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4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho � Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMISEÇÃO CRIMINALNALNALNALNAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclès Messias
Des. Munir Karam

- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant�Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 647

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 147859/2006, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 2 de agosto de 2006, RENATA CARLOS
STEINER, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de
Desembargador símbolo 1-C, do Gabinete do Desembargador
Francisco Pinto Rabello Filho.

Curitiba, 10 de agosto de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 717

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 137490/2006, resolve

D E S I G N A R

GIANNA MARIA CRUZ BOVE PEREIRA, servidora do Tri-
bunal de Justiça, para exercer, em substituição, o cargo em co-
missão de Diretor de Departamento símbolo DAS-3, do Depar-
tamento da Magistratura, a partir de 7 de agosto de 2006, du-
rante o afastamento do titular Manuel José Pacheco, atribuin-
do-lhe as gratificações correspondentes, observado o efetivo
exercício.

Curitiba, 4 de agosto de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 736

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 156.358/2006, resolve

D E S I G N A R

KIRIAK DIB NAKKA, Auxiliar de Cartório da comarca de
Arapoti, para responder, em caráter excepcional, pela Escriva-
nia Criminal da Comarca de Wenceslau Braz, a partir da data
da publicação deste ato.

Curitiba, 14 de agosto de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº   1574-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 120.085/2006, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Ponta
Grossa, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2006,
a partir de 02 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Doutor JOÃO CAMPOS FISCHER, Juiz de Direito do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa, para subs-
tituí-lo durante o período do seu afastamento, sem prejuízo de
suas atribuições.

Curitiba, 14 de agosto de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-

TURA
Relação nº 26/06

Embargos de Declaração nº 2003.365-0/2
Embargante: J.P.G.C.
Advogados: Drs. João Roberto Santos Regnier, Luiz Constan-
tino Filipin e Juliano Meneguzzi de Bernert
Acórdão nº 083-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, à unanimi-
dade de votos, rejeitou os Embargos.”

Curitiba, 15 de agosto de 2006.

Departamento
Administrativo

PROTOCOLO Nº 121896/2006

Indefiro o pedido de custeio da funcionária CARLA
YASSIM para o curso de Especialização em Direito Penal e
Criminologia, junto ao Instituto de Criminologia e Política Cri-
minal, em função de restrições orçamentárias que exigem a pri-
orização do uso de recursos financeiros disponíveis.

 Curitiba, 24 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PROTOCOLO Nº: 123452/2006

Indefiro o pedido de custeio do funcionário JACIR
BARON no curso de Pós-Graduação em Direito Público, no
curso do Professor Damásio, em função de restrições orçamen-
tárias que exigem a priorização do uso de recursos financeiros
disponíveis.

 Curitiba, 24 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PROTOCOLO Nº 116414/2006

Indefiro o pedido de custeio da funcionária VIVIA-
NE JUNKERT para o curso de Especialização em Direito Pe-
nal e Criminologia, junto ao Instituto de Criminologia e Políti-
ca Criminal, em função de restrições orçamentárias que exi-
gem a priorização do uso de recursos financeiros disponíveis.

Curitiba, 24 de julho de 2006.

 TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PROTOCOLO Nº 88421/2006

Indefiro o pedido de custeio das funcionárias ISA-
BEL JACOMEL E ROSILDA OLIVO no módulo de Metodo-
logia do Ensino Superior, na Universidade Federal do Paraná,
em função de restrições orçamentárias que exigem a prioriza-
ção do uso de recursos financeiros disponíveis.

 Curitiba, 24 de julho de 2006.

 TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 48.348/2006
CONCORRÊNCIA Nº 09/2006.
DESPACHO: I – ACOLHO o parecer da Comissão de Recebi-
mento, Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar para
CONHECER dos recursos administrativos interpostos por
NAKAZIMA ENGENHARIA LTDA., J.G.B. ENGENHARIA
LTDA. e J. L. CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA., nes-
te processo de licitação protocolado sob o nº 48.348/2006 e, no
mérito, NEGAR-LHES provimento, mantendo, assim, as ina-
bilitações; II - Ao Departamento do Patrimônio para a conti-
nuidade do processo; III - Publique-se e intimem-se.

Curitiba-Pr, 31 de julho de 2006.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
PRESIDENTE

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 306/2006

PROTOCOLO Nº 24.601/2006
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ – Pr.
DESPACHO: I – Tendo em vista o contido no presente proto-
colado, notadamente no Parecer nº 345/2006, da Assessoria
Jurídica do Departamento do Patrimônio, bem como da infor-
mação nº 325/2006, da Divisão da Contadoria Geral do Depar-
tamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO o aditivo ao
contrato firmado com a empresa COMPANHIA DE INFOR-
MÁTICA DO PARANÁ – CELEPAR, que tem por objeto a
prestação de serviços de informática e de manutenção do siste-
ma de dados estatísticos de produtividade dos magistrados e
dos órgãos do Poder Judiciário do Estado do Paraná, para a
implantação de adequações no sistema de “Boletim Mensal de
Movimento Forense”, acrescendo aos encargos originários do
contrato o valor de R$4.618,80 (quatro mil, seiscentos e dezoi-
to reais e oitenta centavos), o qual, somado ao valor anterior-
mente contratado de R$31.844,80 (trinta e um mil, oitocentos e
quarenta e quatro reais e oitenta centavos), totaliza o montante
de R$36.463,60 (trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e três
reais e sessenta centavos), com fulcro no artigo 65, §1º, da Lei
nº 8.666/93); II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para emitir nota de empenho; III - Publique-se. Em, 10 de agos-
to de 2006. (Presidente)

Departamento
Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TIPO: Menor preço.

Convite nº 40/2006

AVISO DE ADIAMENTO E DESIGNAÇÃO DE NOVA DATA
DE ABERTURA

Objeto: Concessão de uso para exploração de cantina junto ao
Fórum da Comarca de Londrina.
Data da abertura: Dar-se-ia em 16 de agosto de 2006, às 09:30
horas.
Nova data da abertura: 31 de agosto de 2006, às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefone nº (41) 3200-2142. Os
interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo de
R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao Fun-
rejus, ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrônico”
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 15 de agosto de 2006.

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 15/08/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06857

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 050 0169523-4
Ailton Nunes da Silva 001 0306020-2

011 0339945-5/01
Alessandra Harumi M. Coutinho 012 0327970-7
Alex Mangolin 038 0334896-7/01
Alexandre Pydd 053 0339046-7
Alfredo Antonio Canever 056 0346633-1
Aline Mara Lustoza Fedato 060 0177928-4/01
Altivo Augusto Alves Meyer 047 0308295-7
Ana Claudia Neves Rennó 005 0336849-6/01

052 0358495-2/01
Ana Lúcia Bohmann 044 0333567-7/01

048 0181122-1
Ana Maria Silverio Lima 062 0307887-1/01
André Portugal Cezar 006 0183613-5
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 060 0177928-4/01
Anita Caruso Puchta 061 0177175-3
Antonio Elóy Bernardin 062 0307887-1/01
Antonio Moris Cury 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Antonio Roberto Orsi 040 0339454-9/01
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 059 0169397-4
Beno Fraga Brandão 060 0177928-4/01
Berenice Muller da Silva 017 0338234-3
Bernadete Gomes de Souza 013 0180629-1/01

035 0314822-1
049 0180523-4/01

Carla Margot Machado Seleme 003 0312042-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 055 0153944-6/01

060 0177928-4/01
Carlos Alberto Forbeck de Castro 055 0153944-6/01

060 0177928-4/01
Carlos Antônio Lesskiu 030 0337569-7
Carlos Augusto Antunes 016 0169295-5/01

047 0308295-7
Carlos Frederico Viana Reis 002 0335982-2/01

010 0332856-5
Carlos José Dal Piva 016 0169295-5/01
Carlos Renato Cunha 026 0326905-6/01

041 0338385-5/01
Carlos Roberto Scalassara 032 0337490-7/01
Carlos Werzel 029 0041531-6/04
Carmen Roberta Franco 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Cecília Inácio Alves 057 0349782-1/01
Celso Zamoner 048 0181122-1
Cesar Augusto Praxedes 056 0346633-1
Christianne Regina L. Posfaldo 050 0169523-4
Clecius Alexandre Duran 035 0314822-1

049 0180523-4/01
Cristiane Maria Haggi Favero 002 0335982-2/01
Cynthia Garcez Rabello 016 0169295-5/01
Deborah Francielle M. C. Machado 060 0177928-4/01
Dione Bernardin 062 0307887-1/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 001 0306020-2
Dirceu Veroneze 038 0334896-7/01
Douglas Bonaldi Maranhão 060 0177928-4/01
Edgar David Gusso 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Edmeire Aoki Sugeta 037 0327063-7/01
Edmundo Pereira Bittencourt 021 0337104-6/01

027 0326719-0/01

Eladio Prados Junior 036 0336892-7
Ellen Patricia Chini 048 0181122-1
Fábio César Teixeira 022 0333299-4/01

034 0342518-3/01
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 051 0338151-9

053 0339046-7
Fernanda Capriotti 006 0183613-5
Fernanda Coronado F. Marques 005 0336849-6/01
Fernando Gustavo Knoerr 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0312042-5/01
Geraldo Mocellin 006 0183613-5
Giovana Giocondo 012 0327970-7
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 017 0338234-3
Glória Ribeiro 018 0168039-3
Ivan Fonçatti 012 0327970-7
Izabela Cristina Rücker Curi 060 0177928-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 059 0169397-4
João Batista Cardoso 003 0312042-5/01
João Carlos de Oliveira 061 0177175-3
João Henrique Portela 001 0306020-2
João Luiz Martins Esteves 027 0326719-0/01

037 0327063-7/01
João Mattar Netto 045 0328020-6
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 039 0332541-9/01
Joe Tennyson Velo 013 0180629-1/01
José Antonio de Andrade Alcântara 059 0169397-4
José Cid Campelo 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
José Eli Salamacha 029 0041531-6/04
Julio Assis Gehlen 016 0169295-5/01
Julio Cesar Brotto 060 0177928-4/01
Karina Puppi Rachinski 062 0307887-1/01
Katia Naomi Yamada 054 0315685-2
Laura Rosa da Fonseca 050 0169523-4
Leandro Isaías Campi de Almeida 019 0339882-3/01
Leoberto Luís Bazzaneze 059 0169397-4
Leonardo da Costa 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Letícia Guimarães 060 0177928-4/01
Lia Correia Bessa 042 0332707-7/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 045 0328020-6
Ligia Socreppa 039 0332541-9/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 060 0177928-4/01
Lourival Pereira dos Santos 038 0334896-7/01
Luís Carlos Pysklevitz 031 0335061-8
Luciana Sgarbi 057 0349782-1/01
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 038 0334896-7/01
Lucyane Laforga Ferrari 037 0327063-7/01
Luis Alberto Kubaski 029 0041531-6/04
Luiz Alberto Machado 060 0177928-4/01
Luiz Celso Branco 036 0336892-7
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 063 0311606-5/01
Luiz Fernando Brusamolin 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Luiz Henrique Bona Turra 059 0169397-4
Luiz Rodrigues Wambier 029 0041531-6/04

060 0177928-4/01
Marcelo Luiz Ferrari 037 0327063-7/01
Marcelo de Lima Castro Diniz 013 0180629-1/01

049 0180523-4/01
Marcia Gomes Guimarães 001 0306020-2
Marcia Regina Rodacoski 038 0334896-7/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0312042-5/01
Maria Christina de Freitas Ramos 010 0332856-5
Maria Elizabeth Jacob 022 0333299-4/01

023 0332782-0/01
025 0327437-7/01
026 0326905-6/01
028 0337379-3/01
032 0337490-7/01
033 0338001-4/01
034 0342518-3/01
041 0338385-5/01
042 0332707-7/01
043 0337038-7/01
044 0333567-7/01
052 0358495-2/01
058 0332747-1/01

Maria Misue Murata 061 0177175-3
Marina Bastos da Porciuncula 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Marisa da Silva Sigulo 013 0180629-1/01

035 0314822-1
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 025 0327437-7/01

042 0332707-7/01
Neide Barbado 059 0169397-4
Odilon Alexandre S. M. Pereira 054 0315685-2
Oduwaldo de Souza Calixto 012 0327970-7
Opilio Muller Pinheiro 050 0169523-4
Patrícia Lopes Pinheiro 050 0169523-4
Paulo Roberto Glaser 031 0335061-8
Paulo Roberto Jensen 006 0183613-5
Pedro Donaiski 016 0169295-5/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 003 0312042-5/01
Priscila Melo Chagas 030 0337569-7
Regina Cristina F. d. L. Vieira 020 0338749-9/01

024 0339177-7/01
032 0337490-7/01
040 0339454-9/01
043 0337038-7/01
058 0332747-1/01

René Ariel Dotti 060 0177928-4/01
Renata Kawassaki Siqueira 063 0311606-5/01
Renato Borges de Macedo Junior 051 0338151-9

053 0339046-7
Ricardo Cubas Cesar 060 0177928-4/01
Rita de Cassia Maistro 019 0339882-3/01

022 0333299-4/01
028 0337379-3/01
057 0349782-1/01

Roberto Mattar 045 0328020-6
Rodrigo Carlo Sottile 054 0315685-2
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Rodrigo Mendes dos Santos 047 0308295-7
Rogério Barbeiro Constantino 012 0327970-7
Rogeria Dotti Dória 060 0177928-4/01
Romulo Augusto Fernandes Martins 060 0177928-4/01
Ronaldo Gusmão 027 0326719-0/01

037 0327063-7/01
Rosa Daum Machado 036 0336892-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 031 0335061-8
Rubens José Novakoski F. Velloza 063 0311606-5/01
Sérgio Botto de Lacerda 003 0312042-5/01

045 0328020-6
Sérgio Renato Dalla Costa 012 0327970-7
Sérgio Verissimo de O. Filho 021 0337104-6/01

023 0332782-0/01
025 0327437-7/01
033 0338001-4/01

Sônia Regina Dias Barata 013 0180629-1/01
045 0328020-6

Sandra Mara Nobile Fernandes 056 0346633-1
Sania Stefani 024 0339177-7/01
Saulo José Carlos F. Martins 018 0168039-3
Silmar Ferreira Ditrich 004 0342929-6/02

007 0343398-5/02
008 0343029-5/02
009 0342944-3/02
046 0321121-0/02

Silvia da Graça Yung 054 0315685-2
Silvio André Brambila Rodrigues 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Simone Kohler 036 0336892-7
Simone Zonari Letchacoski 030 0337569-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 060 0177928-4/01
Tereza Cristina B. Marinoni 045 0328020-6

049 0180523-4/01
061 0177175-3

Tony Alves 048 0181122-1
Valdir Julio Ulbrich 030 0337569-7
Valdony Porto Cestari 054 0315685-2
Valmir Schreiner Maran 016 0169295-5/01
Vanessa Ribas Vargas 001 0306020-2

011 0339945-5/01
Vanessa Volpi Bellegard 060 0177928-4/01
Vera Lucia Mosterio Demario 001 0306020-2
Vicente de Paula Marques Filho 013 0180629-1/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 029 0041531-6/04
Vinicius da Silva Borba 002 0335982-2/01
Wallace Soares Pugliese 053 0339046-7
Walter Borges Carneiro 014 0169268-8/02

015 0169268-8/01
Zeidan Marcelo Faraj 031 0335061-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0306020-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/129845. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000584 Embargos a Execução.
Agravante: Rubens Bolzani. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa
Ribas Vargas, Dione Isabel Rocha Stephanes, João Henrique
Portela, Marcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio De-
mario. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 27021. Nº Livro: 599. Julgado em: 25/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so. EMENTA: EXECUÇÃO, NÃO-EMBARGADA, DE TÍTU-
LO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ARBITRA-
MENTO DE NOVOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRE-
CLUSÃO. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. NÃO-CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO NO PRAZO LEGAL. SEQÜES-
TRO. CABIMENTO. (1) Se a questão relativa ao arbitramento
de novos honorários advocatícios no processo de execução não-
embargada de título judicial contra a Fazenda Pública foi ante-
riormente decidida sem a interposição de recurso, operou-se a
preclusão, visto não se tratar de matéria de ordem pública. (2)
Nas dívidas de pequeno valor das Fazendas Estadual e Munici-
pal, é cabível o seqüestro de verbas públicas, diante do não-
cumprimento da obrigação no prazo legal, pelo próprio juiz
que está a presidir o processo de execução, aplicando-se, por
analogia, a regra do § 2.º do art. 17 da Lei n.º 10.259/01. Re-
curso parcialmente provido.

0002 . Processo/Prot: 0335982-2/01 Agravo

. Protocolo: 2006/123635. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 335982200 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Ma-
ria Haggi Favero. Agravado: Messias Gomes Ferreira. Advoga-
do: Vinicius da Silva Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Ha-
ggi Favero. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27022. Nº Livro: 599. Jul-
gado em: 25/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. CABIMENTO. MATÉRIA EXCLUSIVAMEN-
TE DE DIREITO. TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO. ILE-
GALIDADE. HONORÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. IMPRO-
VIDO.

0003 . Processo/Prot: 0312042-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/83697. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 312042500 Apelação Civel. Apelante:

Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sér-
gio Botto de Lacerda, Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Apelado:
Simão Mazurok. Advogado: João Batista Cardoso. Advogado:
Maria Augusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27023. Nº Livro:
599. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e acolher os embargos, sem modificação do julgado,
nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO
FISCAL - APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO - OCORRÊNCIA
- CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCES-
SUAIS - SÚMULA 303 DO STJ - EXEGESE - PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE - OBSERVÂNCIA. RECURSO CONHECI-
DO E ACOLHIDO, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

0004 . Processo/Prot: 0342929-6/02 Agravo

. Protocolo: 2006/130866. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342929601 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 27024. Nº Livro: 599. Julgado
em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA: TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0005 . Processo/Prot: 0336849-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/115447. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 336849600 Apelação Civel. Apelante:
Municipio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Apelado: Leonilda Jose dos Anjos. Advogado: Fernanda Coro-
nado F. Marques. Agravante: Municipio de Londrina. Advoga-
do: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão:
27025. Nº Livro: 599. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0006 . Processo/Prot: 0183613-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/121275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 27242 Ação
Civil Pública. Agravante: Associação dos Estabelecimentos de
Serviços Funerários dos Municípios da Região Metropolitana
de Curitiba. Advogado: Geraldo Mocellin. Agravado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen. Agravado:
Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Es-
tado do Paraná, Funerária Vaticano de Curitiba Ltda., Funerá-
ria Medianeira de Curitiba Ltda., Organização Social de Luto
Paranaense Ltda., Funerária São Francisco Ltda., Funerária
Hescke Ltda., Empresa Funerária Magnem Ltda.. Advogado:
Fernanda Capriotti. Agravado: Eva Ribas Luiz, Rita de Cássia
Buczak Silva, Patrícia Rocha Carneiro, Adriana Arsenio, José
Hartel Filho, Edimar R. de Araujo. Advogado: André Portugal
Cezar. Agravado: Valmor Trentini. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 27026. Nº
Livro: 599. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: Processual Civil. Pedido de antecipação da tute-
la jurisdicional. Serviço funerário. 1. Instrução normativa bai-
xada pelo município com o fim de suspender a venda de urnas
funerárias dos modelos 5 e 6. Regularidade, em princípio.
Amparo nas normas constitucionais dos artigos 30, V, da Cons-
tituição Federal e 17, V, da Constituição Estadual. 2. Improbi-
dade administrativa. Alegação que demanda dilação probató-

ria. Inexistência da prova inequívoca e da verossimilhança das
alegações. Agravo de Instrumento desprovido.

0007 . Processo/Prot: 0343398-5/02 Agravo

. Protocolo: 2006/125503. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343398501 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 27027. Nº Livro: 599. Julgado
em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA: TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0008 . Processo/Prot: 0343029-5/02 Agravo

. Protocolo: 2006/125500. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343029501 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 27028. Nº Livro: 599. Julgado
em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA: TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0009 . Processo/Prot: 0342944-3/02 Agravo

. Protocolo: 2006/127320. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342944301 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Município de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 27029. Nº Livro: 599. Julgado
em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso com
aplicação de 10% de multa. EMENTA: TRIBUTÁRIO. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. FALTA DE INTIMAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO
EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
NULIDADE SANADA. AGRAVO DESPROVIDO COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. “A jurisprudência do STJ firmou o posi-
cionamento de que, se houve participação do Ministério Públi-
co no trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste
órgão em segunda instância, suprindo a falta de intimação da
sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as partes,
afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso
especial conhecido e não-provido. (STJ, Recurso Especial
38341-7, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ. 09/05/
2005).”

0010 . Processo/Prot: 0332856-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/33263. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000345 Execução Fiscal. Agra-
vante: José Francisco Marçal. Advogado: Carlos Frederico Vi-
ana Reis. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Maria
Christina de Freitas Ramos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 27030. Nº Livro:
599. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: Tri-
butário. Execução Fiscal. Contribuição de melhoria. Exceção
de Pré-executividade. Prescrição. Suspensão por 180 dias. Ina-
plicabilidade do artigo 2º, § 3º da Lei de Execuções Fiscais.
Termo inicial do prazo. Dia seguinte ao do vencimento da obri-
gação tributária. Interrupção do prazo pelo despacho que orde-
nou a citação ocorrida após o prazo legal de 5 anos (artigo 174
e parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional). Prescri-
ção consumada. Extinção do processo (artigo 269, IV, do Códi-
go de Processo Civil). Recurso provido.

0011 . Processo/Prot: 0339945-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/121032. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 339945500 Apelação Civel. Apelante:
Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas.
Apelado: Espólio de Antonio Palhano. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravante: Espólio de Antonio Palhano. Advoga-
do: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27031. Nº
Livro: 599. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo. EMENTA: AGRAVO INTERNO. COBRANÇA DE TAXAS
AGRAGADAS À BASE DE CÁLCULO DO IPTU. PROVA
DOCUMENTAL PRODUZIDA PELO EXECUTADO QUE
REVELA COBRANÇA DE TAXAS EM PERÍODOS DISTIN-
TOS AO CONSIGNADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA. AGRAVO IMPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0327970-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/7039. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000343 Executivo Fiscal.
Agravante: Danielle Lima Garcia Bononi. Advogado: Rogério
Barbeiro Constantino. Agravado: Fazenda Pública do Municí-
pio de Arapongas. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto,
Giovana Giocondo, Ivan Fonçatti, Sérgio Renato Dalla Costa,
Alessandra Harumi Matsubara Coutinho. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Nº Acórdão: 27032. Nº Livro: 599. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo de
instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação. EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - ARGÜIÇÃO DE COBRANÇA ILEGAL E INDEVIDA
EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA - DECISÃO CONFIRMADA - RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. A exceção de pré-executividade é cabí-
vel quando a matéria nela versada puder ser conhecida pelo
julgador até mesmo de ofício, ou quando a nulidade do título
executivo for evidente. Imprescindível, assim, a oposição de
embargos à execução quando a análise da controvérsia depen-
de de produção de provas.

0013 . Processo/Prot: 0180629-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/102939. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 180629100 Apelação Civel. Apelante:
COLORFIO - Indústria e Comércio de Malhas Ltda., J.L. Assis
Imóveis S/C Ltda., LUMIBOX - Indústria e Comércio de Ma-
teriais Elétricos Ltda.. Advogado: Marcelo de Lima Castro Di-
niz, Vicente de Paula Marques Filho. Apelante: Supermerca-
dos Jales Ltda.. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
Bernadete Gomes de Souza, Sônia Regina Dias Barata. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo. Embargante: Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Nº Acórdão: 27033. Nº Livro: 599. Julgado em:
18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos embargos de
declaração. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. DEFEITOS INEXISTENTES. 1. A decisão
colegiada bem analisou as questões levadas a julgamento, en-
frentando os pontos abordados e manifestando-se sobre eles,
nos exatos termos do seu convencimento. 2. Inexistindo no jul-
gado qualquer defeito que possa ser tido como omissão, obscu-
ridade ou contradição de rigor a rejeição dos embargos de de-
claração. Embargos de Declaração desprovidos.

0014 . Processo/Prot: 0169268-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/223760. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169268800
Apelação Civel. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Rafael Valdomiro Greca de Macedo, João
Carlos Gonçalves Baracho. Advogado: Walter Borges Carnei-
ro, Fernando Gustavo Knoerr, Leonardo da Costa, Marina Bas-
tos da Porciuncula, José Cid Campelo. Apelado: Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância Saza Lattes. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Rec.Adesivo:
Município de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Embargan-
te: Rafael Valdomiro Greca de Macedo. Advogado: Walter Bor-
ges Carneiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 27034. Nº Livro:
599. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover ambos os embargos de
declaração, com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS
DE DECALARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO
ART. 535, CPC. MEDIDA PROTELATÓRIA. MULTA. NÃO
HÁ QUE SE FALAR EM PREQUESTIONAMENTO, QUAN-
DO A QUESTÃO JÁ FOI AMPLAMENTE DISCUTIDA NOS
AUTOS. EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. A decisão colegiada
bem analisou as questões levadas a julgamento, enfrentando os
pontos abordados e manifestando-se sobre eles, nos exatos ter-
mos do seu convencimento. 2. Inexistência dos vícios prescri-
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tos no Art. 535 do CPC (omissão, contradição obscuridade). 3.
Decisão fundamentada nos termos do Art. 131, CPC e Art. 93,
IX, CF/88. 4. Não há que se falar em prequestionamento quan-
do a decisão colegiada já tenha          Emitido juízo de valor a
respeito da questão aventada. 5. Quando protelatórios os em-
bargos, necessária a aplicação de multa (CPC, Art. 538, pará-
grafo único). Embargos declaratórios desprovidos, como apli-
cação de multa.

0015 . Processo/Prot: 0169268-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/9549. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 169268800
Apelação Civel. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Rafael Valdomiro Greca de Macedo, João
Carlos Gonçalves Baracho. Advogado: Walter Borges Carnei-
ro, Fernando Gustavo Knoerr, Leonardo da Costa, Marina Bas-
tos da Porciuncula, José Cid Campelo. Apelado: Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância Saza Lattes. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Rec.Adesivo:
Município de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Ro-
drigues, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury. Embargan-
te: João Carlos Gonçalves Baracho. Advogado: Leonardo da
Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 27034. Nº Livro: 599. Jul-
gado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover ambos os embargos de
declaração, com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS
DE DECALARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO
ART. 535, CPC. MEDIDA PROTELATÓRIA. MULTA. NÃO
HÁ QUE SE FALAR EM PREQUESTIONAMENTO, QUAN-
DO A QUESTÃO JÁ FOI AMPLAMENTE DISCUTIDA NOS
AUTOS. EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. A decisão colegiada
bem analisou as questões levadas a julgamento, enfrentando os
pontos abordados e manifestando-se sobre eles, nos exatos ter-
mos do seu convencimento. 2. Inexistência dos vícios prescri-
tos no Art. 535 do CPC (omissão, contradição obscuridade). 3.
Decisão fundamentada nos termos do Art. 131, CPC e Art. 93,
IX, CF/88. 4. Não há que se falar em prequestionamento quan-
do a decisão colegiada já tenha          Emitido juízo de valor a
respeito da questão aventada. 5. Quando protelatórios os em-
bargos, necessária a aplicação de multa (CPC, Art. 538, pará-
grafo único). Embargos declaratórios desprovidos, como apli-
cação de multa.

0016 . Processo/Prot: 0169295-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/152853. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1692955 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Carlos Augusto
Antunes, Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Autofoz Comerci-
al de Automóveis Iguaçu Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva,
Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Apelante: Auto-
foz Comercial de Automóveis Iguaçu Ltda. Advogado: Carlos
José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Carlos
Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello. Embargante: Auto-
foz Comercial de Automóveis Iguaçu Ltda. Advogado: Carlos
José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Troiano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Nº Acórdão: 27035. Nº Livro: 599. Julgado em:
18/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos na forma do
voto acima exarado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. ARGUMENTAÇÃO ACERCA DA APLICA-
ÇÃO TEMPORAL DA LEI ESTADUAL 8.933/89, EM PERÍ-
ODO ANTERIOR AO JULGAMENTO DA ADIN 1851-4/02.
EMBARGOS ACOLHIDOS. “A restituição de créditos de
ICMS, decorrente de operação final realizada em valor inferior
ao fato gerador presumido, é admitida apenas até o julgamento
da ADIN nº 1851-4/AL, quando entrou em vigor o Decreto
Estadual nº 5.708/02, vedando tal procedimento. (...) A resti-
tuição dos referidos créditos está condicionada ao procedimen-
to administrativo previsto em lei. É legal a limitação de 40% na
transferência de crédito a terceiros prevista no Decreto nº 2.736/
94. (TJPR - Ap. Cível e Reexame Necessário nº 165.802-0, 1ª
Câmara Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes. J. em 17 de maio de
2.005).”

0017 . Processo/Prot: 0338234-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/215688. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000881 Embar-
gos a Execução. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Berenice Muller da Silva. Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço
Stencel Bozzi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Relator Designado: Des. Ulysses Lopes.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 27036. Nº Livro:
599. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria em dar provimento ao recurso nos termos
do voto do Desembargador Redator para o acórdão. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. COPEL.
1. CONCESSIONÁRIA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. IMÓVEL DESAPROPRIADO. UTILIDADE PÚBLI-

CA. BEM PÚBLICO. IMUNIDADE RECÍPROCA. 2. ISEN-
ÇÃO. LEI MUNICIPAL Nº 24/79. SUBSUNÇÃO À HIPÓTE-
SE DE ISENÇÃO. COBRANÇA INDEVIDA. RECURSO PRO-
VIDO. 1. Tratando-se de imóvel desapropriado e declarado de
utilidade pública, ainda que utilizado por sociedade de econo-
mia mista, incide a imunidade tributária prevista no artigo 150,
VI, “a” da Constituição Federal, uma vez que após a cessação
da concessão os bens serão integrados ao patrimônio do Esta-
do. 2. Havendo lei municipal que prevê isenção para os casos
de desapropriação para fins de utilidade pública, há subsunção
do caso em espécie, justificando o afastamento da cobrança do
IPTU. Referência legislativa: Constituição Federal, artigo 150,
inciso VI, alínea “a”; Código Tributário Nacional, artigo 176;
Lei Municipal nº 24/79, artigo 26; Decreto Estadual 4.067/73.

0018 . Processo/Prot: 0168039-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74748. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000018 Ação Civil Pública. Apelante:
José Vitorino Prestes. Advogado: Saulo José Carlos Fornielles
Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. In-
teressado: Município de Pinhão. Advogado: Glória Ribeiro.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 27037.
Nº Livro: 599. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA - PROCESSO CIVIL - JUNTADA DE DOCUMENTOS -
INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA (ARTIGO 398 DO
CPC) - NULIDADE INEXISTENTE - ANÁLISE DAS CON-
TAS DA MUNICIPALIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO -
CABÍVEL - ART. 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- OFENSA À AUTONOMIA DO MUNICÍPIO NÃO CARAC-
TERIZADA - MÉRITO - FALTA DE INDICATIVO DE PRE-
JUÍZO AO ERÁRIO E MUITO MENOS DO PROVEITO PES-
SOAL DO REQUERIDO - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 11
DA LEI 8.429/92. Reputa-se sanada a nulidade se, na primeira
oportunidade, a parte não alegar. Considera-se, por igual, irre-
levante o documento apresentado pela parte requerida, tanto
que em nada influenciou no julgamento da causa. Não ofende a
autonomia do Município a análise das contas pelo Poder Judi-
ciário. O art. 5°, XXXV, da Constituição Federal garante a ina-
fastabilidade da jurisdição. Se o dano é condição para caracte-
rização, tem-se que ele (ou seja, o dano) integra o tipo ilícito.
Daí, inexistindo o dano, a figura se revela atípica, não caracte-
rizando, por isso, a improbidade prevista do artigo 10 supra
mencionado. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0339882-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/100495. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 339882300 Apelação Civel. Apelante:
Romeu de Oliveira. Advogado: Leandro Isaías Campi de Al-
meida. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Rita de
Cassia Maistro. Apelante: Município de Londrina. Advogado:
Rita de Cassia Maistro. Apelado: Romeu de Oliveira. Advoga-
do: Leandro Isaías Campi de Almeida. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 27038. Nº Livro: 599. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO - DESNE-
CESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATURAS DE
ENERGIA ELÉTRICA - PEDIDO NO AGRAVO DE REDU-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - MATÉRIA NÃO SUSCI-
TADA NA APELAÇÃO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOS-
SIBILIDADE - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribu-
nais Superiores. É vedado à parte inovar no agravo inominado
suscitando questão não abordada em sede de apelação. O Tri-
bunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre
um a dez por cento do valor corrigido da causa quando o agra-
vo for manifestamente inadmissível ou infundado.” RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE
MULTA.

0020 . Processo/Prot: 0338749-9/01 Agravo

. Protocolo: 2006/109073. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 338749900 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Marlene Oris dos Santos. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vi-
eira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 27039. Nº Livro: 599. Julgado em: 04/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-

AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO - DESNE-
CESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATURAS DE
ENERGIA ELÉTRICA - DESNECESSIDADE DA INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 82, III, CPC - PRESENÇA DA FAZEN-
DA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO
RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores. Existência de interesse público não se confunde
com existência de ente público e a ausência do representante
do Ministério Público no processo onde não há interesse públi-
co não gera nulidade. O Tribunal condenará o agravante a pa-
gar ao agravado multa entre um a dez por cento do valor corri-
gido da causa quando o agravo for manifestamente inadmissí-
vel ou infundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0021 . Processo/Prot: 0337104-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/107022. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 337104600 Apelação Civel. Apelante:
Makoto Takehana. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo
de Oliveira Filho. Apelante: Município de Londrina. Advoga-
do: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Apelado: Makoto
Takehana. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27040. Nº Livro: 600. Jul-
gado em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0022 . Processo/Prot: 0333299-4/01 Agravo

. Protocolo: 2006/113075. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 333299400 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Ape-
lado: Josina Maria Conceição. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Agravante: Município
de Londrina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27041. Nº Livro: 600. Julgado
em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
da Agravada, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INEXIS-
TÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - HONORÁ-
RIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO
RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao agra-
vado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da cau-
sa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou infun-
dado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0023 . Processo/Prot: 0332782-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/109098. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332782000 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Apelado: Mauro Pereira de Oliveira. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 27042. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-

SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - HONO-
RÁRIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribu-
nais Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao
agravado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da
causa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou in-
fundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0024 . Processo/Prot: 0339177-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/104915. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339177700 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Fátima Aparecida Lucchesi. Advogado:
Sania Stefani. Agravante: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
27043. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
da Agravada, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - HONO-
RÁRIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribu-
nais Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao
agravado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da
causa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou in-
fundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0025 . Processo/Prot: 0327437-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/86603. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 327437700 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: Aristides
Pedrosos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 27044. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/
06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊN-
CIA DE RAZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DI-
REITO - APLICAÇÃO DE MULTA. “O relator negará segui-
mento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores. O Tribunal con-
denará o agravante a pagar ao agravado multa entre um a dez
por cento do valor corrigido da causa quando o agravo for ma-
nifestamente inadmissível ou infundado.” RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0026 . Processo/Prot: 0326905-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/106921. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326905600 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Ape-
lado: Nelson Neris Júnior. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 27045. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/
06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
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DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INEXIS-
TÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - HONORÁ-
RIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO
RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao agra-
vado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da cau-
sa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou infun-
dado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0027 . Processo/Prot: 0326719-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/105942. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 326719000 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apela-
do: Rosendo Domingues de Almeida. Advogado: Edmundo
Pereira Bittencourt. Apelante: Rosendo Domingues de Almei-
da. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Apelado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Advogado:
João Luiz Martins Esteves. Agravante: Município de Londrina.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Nº Acórdão: 27046. Nº Livro: 600. Julgado em:
04/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0028 . Processo/Prot: 0337379-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/109084. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 337379300 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Lin-
damil Fernandes Queiroz. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Nº Acórdão: 27047. Nº Livro: 600. Julgado
em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0029 . Processo/Prot: 0041531-6/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/81430. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 41531603 Embargos de Declaração.
Embargante: Lucio Christovam Furtado de Miranda. Advoga-
do: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Carlos Werzel, Luiz
Rodrigues Wambier, José Eli Salamacha, Luis Alberto Kubaski.
Embargante: Lucio Christovam Furtado de Miranda. Advoga-
do: Carlos Werzel. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27048. Nº Livro: 600. Jul-
gado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto relatado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
EQUÍVOCOS - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E
ESCLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA -
PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO,
ATRAVÉS DE PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRIN-
GENTE - ADMISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEP-
CIONAIS. Os embargos declaratórios não correspondem à via
recursal adequada para a modificação do mérito das decisões,
alterando-se o resultado final obtido através do julgamento, e
sim, limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições
ou pontos obscuros que possam existir. Doutrina e jurisprudên-
cia têm admitido o uso dos embargos declaratórios com efeito
infringente do julgado, mas apenas em caráter excepcional,
quando manifesto o equívoco do julgado e não existindo no
sistema legal outro recurso para correção do erro cometido.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

0030 . Processo/Prot: 0337569-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600018822 Execução Fiscal. Agravante: João Casillo. Ad-
vogado: Simone Zonari Letchacoski, Priscila Melo Chagas.
Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Valdir Julio Ul-
brich, Carlos Antônio Lesskiu. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 27049.
Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, na forma do
voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. TRANSCURSO DO
LAPSO DE CINCO ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO E A CITAÇÃO VÁLIDA DO DEVEDOR. ART. 174,
I, DO CTN, ANTES DA ALTERAÇÃO QUE LHE DEU A LC
118/05. RECURSO PROVIDO. Ajuizada a ação antes da en-
trada em vigor da LC 118/05, a interrupção da prescrição se dá
pela citação pessoal feita ao devedor e não pelo despacho que a
ordena.

0031 . Processo/Prot: 0335061-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/44275. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200500001052 Anulatória. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Saturnino Gavasso.
Advogado: Zeidan Marcelo Faraj, Luís Carlos Pysklevitz. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Nº Acórdão: 27050. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, na forma do
voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. SUSPENSÃO
DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DEFE-
RIDA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CABIMENTO. ART.
151, V, DO CTN. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES ELENCADOS PELO ART. 273, I, DO CPC. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0337490-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/109069. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 337490700 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira, Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Genesio Lino.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 27051. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/06/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - HONO-
RÁRIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribu-
nais Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao
agravado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da
causa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou in-
fundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0033 . Processo/Prot: 0338001-4/01 Agravo

. Protocolo: 2006/103581. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 338001400 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Apelado: José Carlos Costa. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina. Advogado:
Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27052. Nº
Livro: 600. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA ELÉTRICA - AUSÊNCIA DE RAZÕES
NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que
contrarie jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou

de Tribunais Superiores. O Tribunal condenará o agravante a
pagar ao agravado multa entre um a dez por cento do valor
corrigido da causa quando o agravo for manifestamente inad-
missível ou infundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0034 . Processo/Prot: 0342518-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/107736. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 342518300 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Ape-
lado: Idalino Augusto Fonseca. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio Cé-
sar Teixeira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27053. Nº Livro: 600. Julgado
em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA ELÉTRICA - AUSÊNCIA DE RAZÕES
NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que
contrarie jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunais Superiores. O Tribunal condenará o agravante a
pagar ao agravado multa entre um a dez por cento do valor
corrigido da causa quando o agravo for manifestamente inad-
missível ou infundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0035 . Processo/Prot: 0314822-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169406. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000021 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: José Roberto Cili. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
27054. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL
EM FASE INICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - FIXA-
ÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VA-
LOR DA CAUSA - PEDIDO DE MAJORAÇÃO PELA FA-
ZENDA PÚBLICA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM SA-
LÁRIO MÍNIMO - INADMISSIBILIDADE. Os honorários
advocatícios incidem com base no § 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, ou seja, devem ser fixados mediante a apre-
ciação eqüitativa do juiz, observados os ditames estabelecidos
pelas alíneas “a”, “b” e “c”, do mesmo dispositivo. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0336892-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50809. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800027135 Execução Fiscal. Agravante: Lc Branco Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco,
Rosa Daum Machado. Agravado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Eladio Prados Junior, Simone Kohler. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 27055. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, na forma do
voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. DECISÃO
REFORMADA, A FIM DE QUE O JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU ANALISE AS QUESTÕES SUSCITADAS NO INCI-
DENTE. É cabível o uso da exceção de pré-executividade nas
execuções fiscais, nas hipóteses em que a matéria argüida pos-
sa ser apreciada de plano, independentemente de dilação pro-
batória, a exemplo das condições da ação e pressupostos pro-
cessuais.

0037 . Processo/Prot: 0327063-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/112258. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 327063700 Apelação Civel. Apelante:
Clóvis Leite Savadego, Claudimar de Freitas Barbosa, Ernesto
Salvadego. Advogado: Edmeire Aoki Sugeta, Lucyane Laforga
Ferrari, Marcelo Luiz Ferrari. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Clóvis Leite Sa-
vadego, Claudimar de Freitas Barbosa, Ernesto Salvadego.
Advogado: Edmeire Aoki Sugeta, Lucyane Laforga Ferrari.
Advogado: João Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acór-
dão: 27056. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-

SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0038 . Processo/Prot: 0334896-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/113270. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 334896700 Apelação Civel. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná, Sindicaro Rural de Cândido de Abreu.
Advogado: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Ape-
lado: Espólio de Francisco José Neth. Advogado: Alex Mango-
lin, Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim. Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski. Agravante: Confederação Nacional da
Agricultura, Federação da Agricultura do Estado do Paraná,
Sindicaro Rural de Cândido de Abreu. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acór-
dão: 27057. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÕES SINDI-
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 114, III, ALTERADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04). DECISÃO
MONOCRÁTICA DECLINATÓRIA DE COMPETÊNCIA.
NÃO CONHECIMENTO. IMPRORROGABILIDADE DA
JURISDIÇÃO. SENTENÇA POSTERIOR À EMENDA 45/04.
PRECEDENTES DO STF E STJ. RECURSO IMPROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0332541-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/102696. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 332541900 Apelação Civel. Apelante:
Demeterco & Companhia Ltda. Advogado: Ligia Socreppa.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Embargante: Demeterco & Companhia Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27058. Nº Livro: 600. Jul-
gado em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os membros integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de dar pro-
vimento parcial somente para fins de prequestionamento, sem
alteração do julgado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONA-
MENTO IMPLÍCITO. DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA
EXPRESSA ACERCA DE DISPOSITIVOS LEGAIS. EMBAR-
GOS ACOLHIDOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMEN-
TO.

0040 . Processo/Prot: 0339454-9/01 Agravo

. Protocolo: 2006/109062. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 339454900 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Olivio Carlos Saes. Advogado: Antonio
Roberto Orsi. Agravante: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
27059. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - HONO-
RÁRIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribu-
nais Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao
agravado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da
causa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou in-
fundado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0041 . Processo/Prot: 0338385-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/95853. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 338385500 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Ape-
lado: Adir Dionizio Pereira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 27060. Nº Livro: 600. Julgado em: 28/
06/2006
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante em favor
do Agravado, devidamente corrigida, pelos argumentos citados
acima. EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APE-
LAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCU-
MENTOS OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO -
DESNECESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATU-
RAS DE ENERGIA - QUANTUM DEVIDO A SER APURA-
DO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INEXIS-
TÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - HONORÁ-
RIOS ADEQUADOS - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO
RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao agra-
vado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da cau-
sa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou infun-
dado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0042 . Processo/Prot: 0332707-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/101108. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 332707700 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa, Mauro
Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: Francisco Figueiredo. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Lia Correia Bessa. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Nº Acórdão:
27061. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0043 . Processo/Prot: 0337038-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/110709. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 337038700 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Re-
gina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Marilene Olim-
pio Mondini. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Nº Acórdão: 27062. Nº Livro: 600. Jul-
gado em: 04/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo com
aplicação de 1% de multa, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO. PODERES DO RELATOR PARA PROFERIR DEI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO OU DESPROVI-
MENTO POR DECISÃO ISOLADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC. NÃO CONHECIMEN-
TO COM APLICAÇÃO DE MULTA. “1. O Relator negará se-
guimento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar
provimento a recurso cuja tese se ampare em súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Su-
perior Tribunal de Justiça. 2.Em sede de agravo interno (art.
557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o
caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não co-
nhecimento do recurso. (TJPR - Agravo nº 182.027-5/01, 1º
Câmara Cível, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, J. 17/01/2006,
DJ. 27/01/2006).”

0044 . Processo/Prot: 0333567-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/113595. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 333567700 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Ape-
lado: Euripedes Carreira Patrício. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Rec.Adesivo: Euripedes Carreira Patrício. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27063. Nº
Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DESTE TRIBUNAL - PRESENTES OS DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO - DESNE-
CESSIDADE DA JUNTADA DE TODAS AS FATURAS DE
ENERGIA ELÉTRICA - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO
RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA. “O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores. O Tribunal condenará o agravante a pagar ao agra-
vado multa entre um a dez por cento do valor corrigido da cau-
sa quando o agravo for manifestamente inadmissível ou infun-
dado.” RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0045 . Processo/Prot: 0328020-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/6593. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500001267 Execução Fiscal. Agra-
vante: Altocor Indústria e Comércio de Tintas Ltda. Advogado:
João Mattar Netto, Roberto Mattar. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma, Sônia Regina Dias Barata, Sérgio Botto de Lacerda,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27064.
Nº Livro: 600. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto rela-
tado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - DE-
BÊNTURES - INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ PLENA - RE-
CUSA JUSTIFICADA DA EXEQÜENTE - DECISÃO MAN-
TIDA. Considera-se que as debêntures são valores mobiliários
emitidos pelas S/A, representativos de empréstimo que uma
companhia faz junto a terceiros e que assegura aos seus deten-
tores direito contra a emissora, direito esse fixado na escritura
da emissão. Considerando que o seu valor de mercado decorre
de livre negociação, não há falar-se em “plena liquidez”, típica
dos títulos cotáveis em bolsa. Dessa forma, ausente o requisito
de “caução idônea” na obrigação ao portador apresentada, não
restando atendido o requisito expressamente exigido pelo dis-
posto no art. 11, II, da Lei 6.830/80. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0321121-0/02 Agravo

. Protocolo: 2006/105449. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 321121001 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 27065. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o
presente recurso, nos termos do voto relatado, bem como apli-
car multa de 1% sobre o valor da causa ao Agravante, devida-
mente corrigida, pelos argumentos citados acima. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL
COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSO-
AL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA
FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS
NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE
MULTA. “Existência de interesse público não se confunde com
existência de ente público e a ausência do representante do
Ministério Público no processo onde não há interesse público
não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.

0047 . Processo/Prot: 0308295-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/123889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043843 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes. Apelado: SL Alimentos e Cereais Ltda. Advogado:
Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 27066. Nº
Livro: 600. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, confirmando a sentença sob reexame neces-
sário, nos termos do voto relatado. EMENTA: CONSTITUCI-
ONAL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO ENTRE DÉBI-
TO TRIBUTÁRIO E CRÉDITO DE PRECATÓRIO VENCI-
DO - PODER LIBERATÓRIO CONCEDIDO PELO ARTIGO
78, § 2º, DO ADCT - INAPLICABILIDADE DO DECRETO
ESTADUAL Nº 2.301/2003, QUE CONDICIONA A COMPEN-
SAÇÃO AO PAGAMENTO DE 50% DO VALOR DO DÉBI-
TO, EM MOEDA CORRENTE. O direito à compensação sur-
ge ao contribuinte quando comprovada a mora da Fazenda Pú-
blica no pagamento da prestação anual do precatório, não pre-
ponderando norma infraconstitucional que impõe restrição a
esse direito constitucionalmente assegurado. APELAÇÃO CO-
NHECIDA E NÃO PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0048 . Processo/Prot: 0181122-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/85914. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara

Cível. Ação Originária: 200300000140 Embargos a Execução.
Apelante: Municipio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia
Chini, Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Apelado: João
Rugila (maior de 60 anos). Advogado: Tony Alves. Apelante:
João Rugila (maior de 60 anos). Advogado: Tony Alves. Apela-
do: Municipio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini,
Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 27067. Nº Livro: 600. Julgado em:
11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento aos recursos, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - IPTU - DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO
DE TODOS OS CONDÔMINOS - SOLIDARIEDADE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA NÃO EVIDENCIADO - CARÊN-
CIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUM-
PRIDO - TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO, LIMPEZA DE
VIAS PÚBLICAS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDA-
DE DA COBRANÇA - TAXA DE COLETA DE LIXO - LE-
GALIDADE - ISENÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
EXIGIDOS EM LEI - DIMINUIÇÃO DO VALOR VENAL DO
IMÓVEL NÃO EVIDENCIADO - BENEFICIÁRIO DA JUS-
TIÇA GRATUITA - DISPENSA DO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS. As taxas de iluminação pública, conser-
vação de vias públicas e de combate a incêndio são ilegais por
não corresponderem a serviços específicos e divisíveis. RE-
CURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

0049 . Processo/Prot: 0180523-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98095. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 180523400 Apelação Civel. Apelante:
GELO 1001 - Indústria e Comércio de Gelo Ltda. Advogado:
Marcelo de Lima Castro Diniz. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, Cle-
cius Alexandre Duran, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Embargante: GELO 1001 - Indústria e Comércio de Gelo Ltda.
Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº
Acórdão: 27068. Nº Livro: 600. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos embargos de
declaração, com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS AUTO-
RIZADORES DESTA MODALIDADE RECURSAL (ART. 535,
CPC). EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMEN-
TO. 1. A decisão colegiada bem analisou as questões levadas a
julgamento, enfrentando os pontos abordados e manifestando-
se sobre eles, nos exatos termos do seu convencimento. 2. Ine-
xistência dos vícios prescritos no Art. 535 do CPC (omissão e
contradição). 3. Não há que se falar em necessidade de pre-
questionamento, quando a questão debatida foi enfrentada pelo
acórdão. 4. Quando protelatórios os embargos, necessária a
aplicação de multa (CPC 538 § único). Embargos de declara-
ção desprovidos com aplicação de multa.

0050 . Processo/Prot: 0169523-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/210309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021564 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Apelado: IMCOPA - Importação, Exportação e In-
dústria de Óleos Ltda. Advogado: Opilio Muller Pinheiro, Pa-
trícia Lopes Pinheiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Nº Acórdão: 27069. Nº Livro: 600. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, confirmando a sentença sob reexame necessário, nos
termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO - ICMS
- OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO DE FARELO DE SOJA
TOSTADO E ÓLEO DE SOJA DEGOMADO - LEGITIMIDA-
DE ATIVA AD CAUSAM DO EXPORTADOR PARA PLEI-
TEAR DIREITO AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ENQUADRA-
MENTO DOS PRODUTOS COMO INDUSTRIALIZADOS -
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - EXEGESE DO ARTIGO 155,
§ 2º, X, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ARTIGO
1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 65/91 - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. O sujeito passivo da relação tributária,
aquele que tem a obrigação legal de pagar o tributo, é parte
legítima para figurar no pólo ativo de ação em que se discute o
crédito tributário. O farelo de soja tostado e o óleo de soja
degomado caracterizam-se como produtos industrializados e,
por conseguinte, encontram-se imunes ao ICMS para exporta-
ção. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0338151-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214643. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000605 Embar-
gos a Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado:
Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda..
Advogado: Renato Borges de Macedo Junior. Apelante: Sch-
midt Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda.. Ad-
vogado: Renato Borges de Macedo Junior. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Se-

niski Fagundes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº
Acórdão: 27070. Nº Livro: 600. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao apelo UM, negar pro-
vimento ao apelo DOIS e reformar, em parte, a sentença em
reexame necessário, na forma do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO.
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. ICMS. APELO UM. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
LEI FEDERAL Nº. 9.065/95 E LEI ESTADUAL Nº. 11.249/
96. UTILIZAÇÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS. EXCLUSÃO DOS JUROS DE 1% AO MÊS
(ARTIGO 161, § 1º. DO CTN) IMPOSTOS NA SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS EM RAZÃO DO PROVIMENTO DO
RECURSO. APELO DOIS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
MATÉRIA DE DIREITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 17 §
1º DA LEI 6.830/80. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO COM CONTRADITÓRIO. DESNECES-
SIDADE. DÍVIDA, ADEMAIS, RECONHECIDA E OBJETO
DE PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E
POSTERIOR RETOMADA EM FACE DE DESCUMPRIMEN-
TO DO ACORDO. CDA. NULIDADE. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADO PELA FAZENDA
COM PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
TÃO SOMENTE DA PARTE IMPAGA DO ACORDO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO E SENTENÇA ALTERADA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. A Taxa SELIC é vá-
lida como fator de correção monetária, mas não deve ser cumu-
lada com qualquer outro índice de atualização da moeda por se
decompor em taxa de juros reais e taxa de inflação do período
considerado. Previsão constante do artigo 38 da Lei Estadual
nº. 11.580/96. 2. Não configura cerceamento de defesa o julga-
mento antecipado da lide, em se tratando de matéria de direito,
nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei de Execução
Fiscal. 3. O parcelamento da dívida não causa a extinção da
execução, mas a sua suspensão, havendo de ser retomada, no
caso de inadimplência, pela parte impaga do acordo.

0052 . Processo/Prot: 0358495-2/01 Agravo

. Protocolo: 2006/137765. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 358495200 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Apelado: José Alves da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão:
27071. Nº Livro: 600. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com
imposição de multa, na forma do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DOCUMENTOS
NÃO OBRIGATÓRIOS. POSICIONAMENTO PACÍFICO
DESTA CORTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA, PORQUAN-
TO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. Os comprovantes de
pagamento não constituem documentos indispensáveis à pro-
positura da ação de repetição de indébito, bastando apenas que
o autor comprove a sua condição de contribuinte.

0053 . Processo/Prot: 0339046-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218245. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000460 Embar-
gos. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Wallace Soares Puglie-
se, Alexandre Pydd. Apelado: Schmidt Indústria, Comércio,
Importação e Exportação Ltda.. Advogado: Renato Borges de
Macedo Junior. Apelante: Schmidt Indústria, Comércio, Impor-
tação e Exportação Ltda.. Advogado: Renato Borges de Mace-
do Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Wallace Soares
Pugliese, Alexandre Pydd. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Nº Acórdão: 27072. Nº Livro: 600. Julgado em: 01/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao apelo UM, negar pro-
vimento ao apelo DOIS e reformar, em parte, a sentença em
reexame necessário, na forma do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO.
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. ICMS. APELO UM. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
LEI FEDERAL Nº. 9.065/95 E LEI ESTADUAL Nº. 11.249/
96. UTILIZAÇÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E JUROS. EXCLUSÃO DOS JUROS DE 1% AO MÊS
(ARTIGO 161, § 1º. DO CTN) IMPOSTOS NA SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS EM RAZÃO DO PROVIMENTO DO
RECURSO. APELO DOIS. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
MATÉRIA DE DIREITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 17 §
1º DA LEI 6.830/80. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO COM CONTRADITÓRIO. DESNECES-
SIDADE. DÍVIDA, ADEMAIS, RECONHECIDA E OBJETO
DE PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO E
POSTERIOR RETOMADA EM FACE DE DESCUMPRIMEN-
TO DO ACORDO. CDA. NULIDADE. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. VALOR DA DÍVIDA ATUALIZADO PELA FAZENDA
COM PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
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TÃO SOMENTE DA PARTE IMPAGA DO ACORDO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO E SENTENÇA ALTERADA EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. A Taxa SELIC é vá-
lida como fator de correção monetária, mas não deve ser cumu-
lada com qualquer outro índice de atualização da moeda por se
decompor em taxa de juros reais e taxa de inflação do período
considerado. Previsão constante do artigo 38 da Lei Estadual
nº. 11.580/96. 2. Não configura cerceamento de defesa o julga-
mento antecipado da lide, em se tratando de matéria de direito,
nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei de Execução
Fiscal. 3. O parcelamento da dívida não causa a extinção da
execução, mas a sua suspensão, havendo de ser retomada, no
caso de inadimplência, pela parte impaga do acordo.

0054 . Processo/Prot: 0315685-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139953. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000628 Embargos a Execução.
Apelante: Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina. Ad-
vogado: Rodrigo Carlo Sottile, Valdony Porto Cestari, Odilon
Alexandre Silveira Marques Pereira, Katia Naomi Yamada.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Silvia da Graça
Yung. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Silvia da
Graça Yung. Apelado: Sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina. Advogado: Rodrigo Carlo Sottile, Valdony Porto
Cestari, Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira, Katia Na-
omi Yamada. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 27073. Nº Livro: 600. Julgado em: 20/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento aos recursos, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO - ASSINATURA NA PETIÇÃO RECURSAL -
AUSÊNCIA DE ASSINATURA NAS RAZÕES DO RECUR-
SO - IRREGULARIDADE SUPRÍVEL - CONHECIMENTO
DO RECURSO. Se a petição do recurso de apelação está assi-
nada pelo advogado do recorrente, irrelevante é a circunstância
de não ter ele aposto sua assinatura também nas razões que a
acompanham. Simples irregularidade, suprível a qualquer tem-
po, não podendo acarretar a decretação de sua deserção. PRO-
CESSO CIVIL - SENTENÇA - ERRO MATERIAL - CORRE-
ÇÃO QUE NÃO MODIFICA O JULGADO - POSSIBILIDA-
DE. O erro material da sentença, corrigido pelo Tribunal, não
implica em nulidade daquela. Precedente jurisprudencial do STJ.
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALOR DA EXECUÇÃO QUE
DIZ CORRESPONDER AO IPTU MAIS TAXAS - SENTEN-
ÇA QUE MANDA EXCLUIR O QUE CORRESPONDER ÀS
TAXAS - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO QUE
DIZ RESPEITO AO IMPOSTO. O processo de executivo fis-
cal com certidões em que se comprovam duas inscrições em
dívida ativa de origem distintas, uma proveniente de imposto
(IPTU), outra de taxa. Declarada incobrável a parcela resultan-
te da taxa, a execução continuará, aproveitando-se a certidão
na parte relativa ao IPTU. EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA QUE NÃO MENCIONA A ORIGEM E
NATUREZA DO CRÉDITO - NULIDADE PARCIAL. Cobran-
ça anual de taxa sem especificar a origem da mesma e até mes-
mo de seu valor, tem-se por inexigível o suposto crédito neste
particular, até mesmo por não atender a CDA os requisitos exi-
gidos pelo artigo 202, inciso III, do CTN. RECURSOS CO-
NHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

0055 . Processo/Prot: 0153944-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182914. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1539446 Agravo de Instrumento. Agravante: Sérgio Fontoura
Marder. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Carlos
Alberto Farracha de Castro. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Sérgio Fontoura Marder. Ad-
vogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27074. Nº Livro: 600. Julgado
em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e acolher os embargos, sem modificação do julgado,
nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO -
OCORRÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR RESPONSA-
BILIDADE DE DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA C/C AÇÃO
DECLARATÓRIA - PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO -
CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 292, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILI-
DADE - PEDIDO EXPRESSO E AÇÃO PRÓPRIA PARA
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -
DESNECESSIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - AUSÊNCIA DE PEDIDO
- INOCORRÊNCIA - OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMEN-
TO PREVISTO NO ART. 17, § 6º, DA LEI Nº 8429/92 - PERI-
CULUM IN MORA DEMONSTRADO - INDISPONIBILIDA-
DE DE BENS ADQUIRIDOS ANTES E DEPOIS DO ATO DE
IMPROBIDADE - POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECI-
DO E ACOLHIDO, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

0056 . Processo/Prot: 0346633-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31039. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000258 Embargos a Execução.
Apelante: João Alves Dias. Advogado: Alfredo Antonio Cane-
ver, Cesar Augusto Praxedes. Apelado: Fazenda Pública Muni-
cipal de Terra Boa. Advogado: Sandra Mara Nobile Fernandes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 27075.
Nº Livro: 601. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em anular a sentença recorrida, nos termos do
voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA. FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO. REQUISITO ESSENCIAL. ART. 458
DO CPC E ART. 93, INC. IX, DA CF. NULIDADE DECLA-
RADA DE OFÍCIO. A sentença, parafraseando Pontes de Mi-
randa, é um “refletor de certo momento do mundo fático e jurí-
dico” na vida de um indivíduo (Comentários ao CPC, Forense,
1976, tomo V, p. 87).” Se a sentença padece de fundamenta-
ção, é inafastável sua nulidade, visto que este pressuposto, que
constitui preceito de ordem pública (art. 93, inc. IX, da CF), é
que afasta da administração pública os vícios do arbítrio e da
parcialidade.

0057 . Processo/Prot: 0349782-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/131875. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 349782100 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Apelado: Antonio Brandão de Almeida. Advogado: Luciana
Sgarbi, Cecília Inácio Alves. Agravante: Município de Londri-
na. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão:
27076. Nº Livro: 601. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com
imposição de multa, na forma do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DOCUMENTOS
NÃO OBRIGATÓRIOS. POSICIONAMENTO PACÍFICO
DESTA CORTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA, PORQUAN-
TO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. Os comprovantes de
pagamento não constituem documentos indispensáveis à pro-
positura da ação de repetição de indébito, bastando apenas que
o autor comprove a sua condição de contribuinte.

0058 . Processo/Prot: 0332747-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/135422. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332747100 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Apelado: Maria Cleuza Bernardo da Silva. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante: Município de Londri-
na. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Nº Acórdão: 27077. Nº Livro: 601. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com
imposição de multa, na forma do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DOCUMENTOS
NÃO OBRIGATÓRIOS. POSICIONAMENTO PACÍFICO
DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REITE-
RAÇÃO DOS ARGUMENTOS QUE JÁ INTEGRAM AS RA-
ZÕES DE APELO. MATÉRIA DEVIDAMENTE APRECIA-
DA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO,
COM IMPOSIÇÃO DE MULTA, PORQUANTO MANIFES-
TAMENTE INFUNDADO. Os comprovantes de pagamento não
constituem documentos indispensáveis à propositura da ação
de repetição de indébito, bastando que o autor comprove a sua
condição de contribuinte.

0059 . Processo/Prot: 0169397-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/213156. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026397 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Poliservice Sistemas SC Ltda. Advogado: Leoberto
Luís Bazzaneze, Neide Barbado, José Antonio de Andrade Al-
cântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
27078. Nº Livro: 601. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Agra-
vo de Instrumento. Licitação. Pregão eletrônico. Revogação.
Tutela antecipada. Efeitos de contrato de prestação de servi-
ços. Ausência de prova inequívoca e da verossimilhança. Ine-
xistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.
Necessidade de dilação probatória. Recurso provido.

0060 . Processo/Prot: 0177928-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/103466. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 177928400
Agravo de Instrumento. Agravante: Alberto Youssef. Advoga-
do: Aline Mara Lustoza Fedato, Romulo Augusto Fernandes
Martins, Deborah Francielle Mesquita Cleve Machado, Dou-
glas Bonaldi Maranhão. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Interessado: Tucuman Engenharia Empreendi-
mentos Ltda, José Maria Ribas Muller. Advogado: Louise Rai-
ner Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Ricardo Cubas
Cesar. Interessado: Gabriel Nunes Pires Neto. Advogado: Luiz
Alberto Machado, Letícia Guimarães. Interessado: Jabur Toyo-
par Importação e Comércio de Veículos Ltda, Maria Cristina
Ibraim Jabur. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos,
Julio Cesar Brotto. Interessado: Redram Construtora de Obras
Ltda, Sérgio Fontoura Marder. Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Carlos Alberto Forbeck de Castro. Interessa-
do: Banco Banestado SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-

er, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Embargante: Alberto Youssef. Advogado: Aline Mara Lustoza
Fedato. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Nº Acórdão: 27079. Nº Livro: 601. Julgado em: 11/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto relatado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO - AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIO-
SA E ESCLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA ABOR-
DADA - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DE-
CISÃO, ATRAVÉS DE PREQUESTIONAMENTO - EFEITO
INFRINGENTE - ADMISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS
EXCEPCIONAIS. Os embargos declaratórios não correspon-
dem à via recursal adequada para a modificação do mérito das
decisões, alterando-se o resultado final obtido através do julga-
mento, e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões,
contradições ou pontos obscuros que possam existir. Doutrina
e jurisprudência têm admitido o uso dos embargos declaratóri-
os com efeito infringente do julgado, mas apenas em caráter
excepcional, quando manifesto o equívoco do julgado e não
existindo no sistema legal outro recurso para correção do erro
cometido. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

0061 . Processo/Prot: 0177175-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/65748. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199700000511 Ordinária. Apelante: J. M.
Miranda & Cia Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira. Ape-
lado: Estado do Paraná, Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi. Nº Acórdão: 27080. Nº Livro: 601. Julgado em: 25/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Exe-
cução Fiscal. Não ajuizamento de embargos. Ação Anulatória.
Possibilidade. Sentença anulada. Recurso provido. - Em curso
processo de execução, não há impedimento a que seja ajuizada
ação, tendente a desconstituir o título em que aquela se funda-
menta. - inexistência de preclusão, que essa opera dentro do
processo, não atingindo outros que possam ser instaurados, o
que é próprio da coisa julgada material. Não se confundem os
embargos do devedor, que visa a extinguir o processo de exe-
cução ou a desfazer a eficácia do título executivo, com a ação
anulatória cujo escopo é a declaração de inexistência da dívida
fiscal.

0062 . Processo/Prot: 0307887-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/87597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 307887100
Apelação Civel. Apelante: Petroxim Distribuidora de Combus-
tíveis Ltda. Advogado: Ana Maria Silverio Lima, Antonio Elóy
Bernardin, Dione Bernardin. Apelado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski. Embar-
gante: Petroxim Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advoga-
do: Ana Maria Silverio Lima, Antonio Elóy Bernardin. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 27081. Nº Livro: 601. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto relatado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECE-
DORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO
DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO, ATRAVÉS DE
PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - AD-
MISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS. Os
embargos declaratórios não correspondem à via recursal ade-
quada para a modificação do mérito das decisões, alterando-se
o resultado final obtido através do julgamento, e sim, limitam-
se à correção de eventuais omissões, contradições ou pontos
obscuros que possam existir. Doutrina e jurisprudência têm
admitido o uso dos embargos declaratórios com efeito infrin-
gente do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quando
manifesto o equívoco do julgado e não existindo no sistema
legal outro recurso para correção do erro cometido. RECUR-
SO CONHECIDO E REJEITADO.

0063 . Processo/Prot: 0311606-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113566. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 311606500 Apelação Civel. Apelante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Rubens José Novakoski
Fernandes Velloza, Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Apela-
do: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Si-
queira. Embargante: Banco Santander Brasil SA. Advogado:
Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 27082. Nº
Livro: 601. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e rejeitar os embargos, nos termos do voto relatado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECE-
DORA ACERCA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO
DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO, ATRAVÉS DE
PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE - AD-

MISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS. Os
embargos declaratórios não correspondem à via recursal ade-
quada para a modificação do mérito das decisões, alterando-se
o resultado final obtido através do julgamento, e sim, limitam-
se à correção de eventuais omissões, contradições ou pontos
obscuros que possam existir. Doutrina e jurisprudência têm
admitido o uso dos embargos declaratórios com efeito infrin-
gente do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quando
manifesto o equívoco do julgado e não existindo no sistema
legal outro recurso para correção do erro cometido. RECUR-
SO CONHECIDO E REJEITADO.

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07035

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 018 0357356-6
Amauri Garcia Miranda 007 0350593-1
Ana Lúcia Bohmann 008 0353987-5
Anisio Santos Oliveira 005 0346802-6/02
Aparecido José da Silva 003 0345480-6
Berenice de Oliveira e Souza 006 0347952-5
Carlos Alberto Siliprandi 006 0347952-5
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 002 0343252-4/01
Cláudio Soccoloski 020 0364123-8
Claudio Merten 014 0356674-5

015 0356726-4
016 0357187-1

Danielle Rocha Brasil 001 0332808-9
Diogo Sangalli 009 0354787-9
Eliane Benini Oliveira 005 0346802-6/02
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0345480-6
Fabio Cezar Leria 009 0354787-9
Francisco Carlos Duarte 003 0345480-6
Gastão Schefer Filho 018 0357356-6

019 0357427-0
Giovani Cláudio Andrade 010 0354995-1
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 018 0357356-6

019 0357427-0
020 0364123-8

Gustavo Masina 014 0356674-5
016 0357187-1

Idione Teresinha Pizzato 006 0347952-5
Inger Kalben Silva 020 0364123-8
James Marques Machado 015 0356726-4
João Luiz Martins Esteves 011 0355537-3
Juliana Haluch de Bastos 018 0357356-6

019 0357427-0
Juraci Antonio Bortolotto 006 0347952-5
Kátia Schlenker Rovaris 020 0364123-8
Lisienne do Rocio de Mello Maron 014 0356674-5

016 0357187-1
Luiz Antonio de Souza 001 0332808-9
Luiz Otávio Góes 019 0357427-0
Marcelo Gutervil 002 0343252-4/01

004 0345801-5/01
012 0355883-0
013 0355916-4
017 0357322-0

Marcia Regina Rodacoski 005 0346802-6/02
Marco Antonio Gonçalves Valle 005 0346802-6/02
Marcus Vinícius Sposito 020 0364123-8
Maria Elizabeth Jacob 008 0353987-5

011 0355537-3
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 002 0343252-4/01

004 0345801-5/01
009 0354787-9
013 0355916-4
017 0357322-0

Raul da Gama e Silva Lück 014 0356674-5
015 0356726-4
016 0357187-1

Silmar Ferreira Ditrich 002 0343252-4/01
004 0345801-5/01
012 0355883-0
013 0355916-4
017 0357322-0

Silvio André Brambila Rodrigues 020 0364123-8
Ulysses de Mattos 004 0345801-5/01

010 0354995-1
017 0357322-0

Valter Lourenço de Souza 010 0354995-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0332808-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/185501. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000831 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Têxtil Elizabeth - Distri-
buidora de Tecidos e Derivados Têxteis Ltda.. Advogado: Luiz
Antonio de Souza, Danielle Rocha Brasil. Réu: Delegado da
Receita Estadual de Maringá. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Reexame Necessário em face de sentença profe-
rida nos autos de Mandado de Segurança nº 831/2004, que tra-
mitaram perante a Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá,
onde foi concedida a segurança pleiteada, ordenando ao Impe-
trado que promova a autorização para a impressão de talonári-
os de notas fiscais constantes da AIDF nº 6969, além da conde-
nação no pagamento das custas processuais. 1 O douto Promo-
tor de Justiça Substituto em 2º Grau MOACIR GONÇALVES
NOGUEIRA NETO opinou pela confirmação do decisum. 2 É
o relatório. II - O art. 557 do Código de Processo Civil concede
ao relator a faculdade de negar seguimento a recursos manifes-
tamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em con-
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fronto com Súmula ou com jurisprudência dominante no pró-
prio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado. O dispositivo legal referido apli-
ca-se ao caso sub judice, conforme dispõe a Súmula 253 do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “O art. 557 do CPC,
que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame
necessário.” Assim sendo, o reexame necessário não é de ser
conhecido, tendo em vista o estatuído no § 2º, do art. 475, do
Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nº 10.352/2001, que afastou a confirmação da sentença nas
causas em que a condenação ou o direito controvertido seja de
valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. “Art.
475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
(...) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor.” Quando a condenação for decorren-
te de uma obrigação de natureza ilíquida, o direito controverti-
do fica consubstanciado no valor atribuído à causa, constante
da petição inicial, no caso R$ 1.000,00 (um mil reais), valor
inferior a 60 salários mínimos. A respeito do tema, já decidiu o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “(...) II - Na verdade, a
reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o intuito de desobstruir
as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de
recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão cole-
giado. III - Ademais, o desate da controvérsia envolve a com-
preensão da expressão “valor certo” que consta do parágrafo 2º
do artigo 475 da Lei Processual vigente. IV - A alteração dada
pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo
Civil tem aplicação imediata. V - Neste contexto, impõe-se
considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agi-
lizar a prestação jurisdicional, implementou diversas alterações
recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente
com relação ao parágrafo 2º do artigo 475 do Estatuto Proces-
sual. VI - Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte vence-
dora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença conde-
natória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.
VII - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão “va-
lor certo” é de que o valor limite a ser considerado seja o cor-
respondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prola-
ção da sentença, porque o reexame necessário é uma condição
de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a
ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame ne-
cessário ou não de acordo com o “quantum” apurado no mo-
mento. Precedentes . VIII - Neste sentido, quanto ao “valor
certo”, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses
orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor
a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b)
não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a ter-
minologia direito controvertido - sem natureza condenatória)
ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da
sentença, que é o momento em que deverá se verificar a inci-
dência ou não da hipótese legal. IX - Agravo interno desprovi-
do.”3 “(...) 2. O valor da causa é um dos parâmetros utilizados
pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo este con-
dição de eficácia da sentença, o momento processual adequado
para a verificação do valor limitante é justamente o da prolação
da sentença, porquanto é nessa oportunidade que se examina
se há ou não a incidência do regime disposto no art. 475 do
Código de Processo Civil. 3. O “valor certo” referido no § 2º
do art. 475 do CPC deve ser verificado, portanto, quando da
prolação da sentença; se não for líquida a obrigação, deve-se
utilizar o valor da causa, a teor do art. 260 do CPC, devidamen-
te atualizado, para o cotejamento com o parâmetro limitador de
sessenta salários mínimos. 4. Recurso especial conhecido par-
cialmente e, nessa parte, desprovido.”4 No mesmo sentido o
entendimento desta 1ª Câmara: “REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A 60(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 475, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA QUE NÃO SE SUJEI-
TA A CONFIRMAÇÃO. Com o advento da Lei 10.352/01 que
acrescentou o parágrafo 2º ao artigo 475, do CPC, não está
sujeita à confirmação em duplo grau de jurisdição, a sentença
cuja condenação ou o direito controvertido não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos. REMESSA OFICIAL NÃO CO-
NHECIDA.”5 “REEXAME NECESSÁRIO. LEI 10.352, DE
26 DE DEZEMBRO DE 2001, ALTEROU O ARTIGO 475 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E TEM IMEDIATA APLI-
CABILIDADE. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUE
NÃO ULTRAPASSA SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS.
RECURSO OFICIAL NÃO CONHECIDO.”6 “TRIBUTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA NÃO
EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 475, § 2º, DO CPC, ACRESCIDO
PELA LEI Nº. 10.352/01. PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS
DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. INTER-
PRETAÇÃO SISTEMÁTICA. NORMA POSTERIOR QUE SE
APLICA PERFEITAMENTE AO MANDAMUS. PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS. REMESSA NÃO CONHECIDA.
Nas causas de pequeno valor econômico, quando não interpos-
to recurso voluntário, procurou o legislador dar imediato cum-
primento às sentenças, ainda que se trate de mandado de segu-
rança. Trata-se aqui de uma interpretação sistemática do art.
475, do CPC, especialmente relevante após a reforma proces-
sual de 200, que privilegiou a aplicação dos princípios da cele-
ridade e economia processual, como vêm fazendo os legislado-
res reiteradamente nas reformas mais recentes. Sendo assim,
não é de conhecer o reexame necessário em mandado de segu-
rança cujo valor controvertido não exceda o limite estabeleci-
do pelo §2º, do art. 475, do CPC.”7 Pelas razões acima, sendo
o valor da causa, mesmo atualizada, inferior à sessenta vezes o
salário mínimo vigente, não merece conhecimento o presente
recurso. III - Nessas condições, tratando-se de recurso mani-
festamente inadmissível, ante o seu não cabimento, NEGO
SEGUIMENTO ao reexame necessário, de acordo com o art.
557 do Código de Processo Civil, e art. 140, inciso XXI, do
Regimento Interno deste Tribunal. IV - INTIMEM-SE. Senhor
Desembarga Curitiba, 19 de julho de 2006. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA

0002 . Processo/Prot: 0343252-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120930. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343252400 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Apelado: Luiz Cesar dos Santos. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Em-
bargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditri-
ch. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 64/71, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 70, mantendo a r.
decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-
catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 32: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 65 e 67, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-
mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0345480-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25012. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001135 Embargos
do Devedor. Apelante: Elo Comercio de Produtos Alimenticios
Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-

nhotto, Francisco Carlos Duarte. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto por ELO
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA contra
a r. sentença que julgou improcedentes os Embargos à Execu-
ção, sob nº 1.135/2003, que interpôs em face da Execução Fis-
cal que lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ. Aduz, em síntese, que é ilegal a utilização da taxa
SELIC como juros de mora e que os honorários foram arbitra-
dos em valor excessivo. Pugna, diante disso, pelo conhecimen-
to e provimento do recurso. Com a resposta da apelada, subi-
ram os autos a esta Corte. Chamada a se manifestar, a douta
Procuradoria Geral de Justiça, em parecer da lavra do Doutor
Walter Ribeiro Costa, afirmou não existir no feito interesse
público que justifique sua intervenção. 2. Versando o recurso
sobre temas a respeito dos quais esta Corte e o Superior Tribu-
nal de Justiça já possuem entendimento pacífico, é possível sua
apreciação de imediato, e isoladamente, nos moldes preconiza-
dos pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. Quanto à
utilização da taxa SELIC para correção dos créditos tributári-
os, há que se ter em conta o art. 161, §1º, do CTN, que autoriza
a lei a dispor diversamente sobre os juros de mora. Assim, com
fundamento no permissivo legal, a União editou a Lei 9.250/95
que, em seu art. 39, § 4º, prevê a incidência da taxa SELIC para
o cômputo dos juros moratórios. Por sua vez, o Estado do Para-
ná, no uso de sua competência concorrente para legislar sobre
direito tributário, conforme art. 24, inc. I, da CF, editou a Lei
11.580/96, que, em seu art. 38, a exemplo da legislação fede-
ral, também estabelece a taxa SELIC como índice a ser aplica-
do a título de juros moratórios. Deste modo, a Taxa Referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) é o ín-
dice legalmente previsto para calcular os juros de mora e corri-
gir os débitos tributários não adimplidos no prazo legal. Refe-
rida taxa é apurada mensalmente pelo Banco Central a partir da
média dos financiamentos diários referentes a títulos públicos
federais, refletindo uma perspectiva de inflação mais juros re-
lativos à dívida pública interna. A previsão legal específica afas-
ta, pois, a aplicação da norma geral do Código Tributário Naci-
onal, legitimando a adoção da SELIC. A matéria já está sedi-
mentada nesta Corte e é pacífica na Câmara: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. (...).
TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. LEGALIDADE. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.” (AC 173365-1, 1ª C.C., Rel.
Des. Sérgio Rodrigues, DJ 16/12/05). O Superior Tribunal de
Justiça não discrepa desse entendimento: “TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. CREDITAMENTO. ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA. LEI
ESTADUAL. TAXA SELIC. LEI 9.250/95. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 5. A Corte Especial do
STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalida-
de do art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, restando pacificado no Pri-
meira Seção que, com o advento da referida norma, teria apli-
cação a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros
de mora, afastando-se a aplicação do CTN. 6. A taxa SELIC,
segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o
pagamento dos tributos federais e, havendo lei estadual autori-
zando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve
incidir a partir de 01/01/96. 7. Recurso especial da Fazenda
Estadual provido.” (REsp 691.025/MG, 2ª T., Rel. Min. Eliana
Calmon, DJ 23/05/06). “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CI-
VIL. FINSOCIAL. DCTF. IMPOSTO DECLARADO PELO
CONTRIBUINTE. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
PRECEDENTES. 3. É legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualiza-
ção dos créditos tributários. Precedentes: AGRESP 671494/RS,
1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.03.2005; RESP 547283/
MG, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 01.02.2005.”
(REsp 718773/PR, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
03/04/06). No que se refere ao valor dos honorários advocatí-
cios, tem-se que o percentual fixado na r. sentença recorrida,
vinte por cento sobre o valor da condenação, realmente mos-
tra-se excessivo, haja vista o valor do crédito, atualizado ape-
nas até 03/01/2003, ser de R$ 20.595,36, o que implicará valor
de honorários que, ao final, possivelmente superará os R$
5.000,00. A toda evidência, essa quantia mostra-se exacerbada,
tendo-se em conta que a matéria aqui discutida não é de grande
complexidade, o valor da execução é relativamente baixo e a
atividade instrutória é praticamente inexistente, circunstâncias
que implicam não se exigir muito trabalho, intelectual ou ma-
terial, do procurador da apelada. Acresça-se, ademais, que por
se tratar de processo executivo, a fixação se dá nos moldes do
§ 4º, do art. 20, do CPC, não havendo que se falar, portanto, em
observância aos limites estabelecidos pelo § 3º deste artigo (STJ,
REsp. 799.413/SE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ
28/03/2006). Ante tais considerações, impõe-se a pretendida
redução. Destarte, feita uma apreciação eqüitativa das circuns-
tâncias dos autos, é de ser limitada a verba honorária em R$
2.000,00 (dois mil reais), suficiente para remuneração do pa-
trono da apelada. Do exposto, com amparo no art. 557, do CPC,
dou parcial provimento ao recurso, unicamente para o efeito de
reduzir o valor da verba fixada a título de honorários advocatí-
cios, limitando-a em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 3. Intimem-
se. Curitiba, 26 de julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0345801-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120933. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345801500 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: João Maria Martins. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 63/70, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-

terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 69, mantendo a r.
decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-
catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 31: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 64 e 66, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-
mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0346802-6/02 Agravo

. Protocolo: 2006/116296. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 346802600 Apelação Civel. Apelante:
Lygia Theresa Bulle Marcondes. Advogado: Anisio Santos Oli-
veira, Eliane Benini Oliveira. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná, Sindicato Rural de Londrina. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Agravante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná. Advogado: Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despa-
cho:

Vistos, 1. Contra a decisão monocrática de fls. 141/151, por
meio da qual neguei seguimento ao recurso de apelação inter-
posto por Lygia Thereza Bulle Marcondes nos autos sob nº 429/
2000, de Ação de Cobrança que lhe movem a Confederação
Nacional da Agricultura - CNA e outros, ambas as partes agra-
varam. A agravante UM, Lygia Thereza Bulle Marcondes, aduz,
em síntese, que a decisão contraria seus próprios fundamentos,
na medida em que reconhece que o marco temporal para a fixa-
ção de competência é a data da sentença de mérito; no caso, a
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sentença foi proferida em 12.11.2004, sendo publicada em
07.12.2004, antes, portanto, da edição da Emenda Constitucio-
nal 45, impondo-se o provimento do agravo para que se mante-
nha a competência da Justiça Estadual para apreciar o apelo.
Os agravantes DOIS, Confederação da Agricultura-CNA e ou-
tros sustentam, resumidamente, que a competência para apre-
ciar o apelo, no presente caso, é da Justiça Estadual, em face da
natureza tributária da contribuição discutida na lide, hipótese
não enquadrada naquelas elencadas pelo artigo 114, III, mas
sim no artigo 149, ambos da Constituição Federal, ressaltando
que a Emenda Constitucional nº 45, em nada alterou a Súmula
222, do STF, aplicável ao caso. 2. Tem razão a primeira agra-
vante. Com efeito, a sentença de mérito, no caso em tela, foi
proferida em 12.11.2004 e publicada em 07.12.2004, antes,
portanto, de entrar em vigência a Emenda Constitucional nº 45,
de 31.12.2004. O equívoco, ao ser analisado o apelo, deveu-se
ao fato de que foram opostos embargos de declaração à senten-
ça, estes, sim, julgados em 23.09.2005, já na vigência da men-
cionada Emenda Constitucional. A decisão de embargos, mes-
mo quando rejeitados, apenas complementa decisão que foi
embargada. A propósito, já decidiu o STJ: “A decisão proferida
em grau de embargos declaratórios (tenha ou não efeito modi-
ficativo) é meramente integrativa do acórdão embargado, não
possuindo natureza autônoma, sem liame com este” (STJ - Bo-
letim AASP. 1797/217, citada por Theotonio Negrão na nota 4
ao artigo 512, do seu Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, p. 585, 37a. ed. Saraiva). No tocante ao
agravo manejado pela Confederação Nacional da Agricultura e
outros, observo que, embora defensável, a tese pelos mesmos
invocada para fundamentar seu pedido no sentido que se man-
tenha a competência da Justiça Estadual, mais especificamente
das Câmaras Especializadas em Direito Tributário, para apre-
ciar e julgar o recurso, porque a discussão gira em torno de
tributo, não tem sido adotada nesta Corte, que enquadra a hipó-
tese no inciso III do artigo 114 da CF. De qualquer modo, retra-
to-me da decisão agravada, nos termos do artigo 557, § 1º do
CPC, em acolhimento ao agravo inominado interposto pela ré
da ação. Mantida fica, pois, a competência deste Tribunal para
o julgamento do recurso de apelação. 3. Intimem-se. 4. Decor-
rido o prazo recursal, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça para que se manifeste sobre o apelo. Curitiba, 19 de
julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0006 . Processo/Prot: 0347952-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/39310. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000806 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Publica do Município de Cascavel. Advo-
gado: Idione Teresinha Pizzato, Berenice de Oliveira e Souza.
Apelado: Edi Siliprandi. Advogado: Juraci Antonio Bortolotto,
Carlos Alberto Siliprandi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso contra sentença que julgou procedentes
embargos à execução fiscal, onde foi reconhecida a prescrição
do crédito tributário relativo ao IPTU e contribuição de melho-
ria do exercício de 1991, e declarada a inexigibilidade do cré-
dito relativo ao IPTU de 1992, 1993 e 1994, ante a ausência de
regular notificação ao contribuinte (fs. 215/222). Pretende o
município recorrente a reforma da sentença, argumentando que
não decorreu o prazo prescricional, pois ajuizou a ação execu-
tiva “... contada a partir da data do ato ou fato” do qual se
originou a dívida. Afirma, ainda, que “... cumpriu a legislação
municipal pertinente ao lançamento do tributo e regular notifi-
cação” (fs. 225/234). Contra- razões às fs. 241/247. 2. O recur-
so não merece seguimento, ficando dispensada a submissão da
matéria ao colegiado, nos termos do estatuído no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, haja vista que está em con-
fronto com a jurisprudência dominante deste tribunal. Adiante
se verá. A controvérsia recursal restringe-se à ocorrência da
prescrição dos créditos tributários relativos ao IPTU e contri-
buição de melhoria do exercício de 1991 e à inexigibilidade
dos créditos relativos ao IPTU de 1992,1993 e 1994, ante a
ausência de regular notificação do contribuinte. Ambas as ques-
tões estão pacificadas neste tribunal. Quanto à primeira, é tran-
qüilo o entendimento de que o IPTU constitui um tributo sujei-
to a lançamento de ofício, cuja notificação ocorre, via de regra,
pelo recebimento do carnê de pagamento, onde consta a data
do seu vencimento, devendo o prazo prescricional ser contado
a partir do dia seguinte dessa data, pois é nesse momento que
começa a fluir o direito de execução para a Fazenda Pública.
Nesse sentido, desse tribunal, os acórdãos nºs 26598, 1ª Câma-
ra Cível, de minha relatoria; 26110, 2ª Câmara Cível, rel. Des.
Mattar; 26346,1ª Câmara Cível, rel. Juiz X. Pereira; e 3214,
14ª Câmara Cível, rel. Des. Novochadlo, esse último assim
ementado: “Dispõe o art. 174 do CTN que a prescrição (5 anos)
para a ação de cobrança do crédito tributário conta-se a partir
da ‘data da sua constituição definitiva’. Conjugando-se o art.
174 com o art. 145 do CTN, extrai-se que, uma vez efetuado o
lançamento e regularmente notificado o contribuinte ocorre a
constituição definitiva do crédito tributário. No caso do IPTU,
a notificação se dá com o recebimento do carnê do pagamento.
Entretanto, o termo inicial da prescrição, deve ser contado des-
de o dia seguinte da data do vencimento do tributo, pois neste
momento nasce o direito de ação da Fazenda Pública de exigir
o crédito”. Dessa forma, considerando que as CDAs relativas
ao IPTU e contribuição de melhoria do exercício de 1991 ven-
ceram, respectivamente, em 30/06/1991 e 04/06/1991 (fs. 13/
17 dos autos nº 151/96, em apenso), os termos iniciais para a
contagem dos prazos prescricionais ocorreram, respectivamen-
te, em 01/07/1991 e 05/06/1991, tendo seu término ocorrido,
respectivamente, em 01/07/1996 e 05/06/1996. Como a citação
dos devedores ocorreu somente 24/07/1997 (fs. 20/v. dos autos
em apenso), não restam dúvidas de que a prescrição já havia
acobertado a dívida tributária pretendida. No que se refere à
questão relativa à ausência de notificação, importa registrar que
o município recorrente sustentou, na defesa de fs. 68/91, que
“... o embargante foi notificado através de publicação no órgão
oficial do Município e Edital afixado átrio da prefeitura Muni-
cipal”. Juntou, para tanto, as publicações que estão às fs. 94/
100, relativas ao jornal “O Paraná”, de Cascavel. Esta questão,

todavia, já foi apreciada por este tribunal, quando do julga-
mento da Apelação Cível nº 287326-5, acórdão nº 974, 17ª
Câmara Cível, rel. Des. D. O. de Melo, j. 07.06.2005, assim
ementado: “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL -
NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO IPTU POR JOR-
NAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL - FALTA DE REGULAR
NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL - NULIDADE
DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. - A ausência de notificação do sujeito passivo, acerca
do lançamento tributário, torna nula a inscrição na dívida ati-
va, assim como a correspondente certidão. - Para cobrança de
IPTU é mister a notificação para o lançamento e constituição
do crédito tributário. Se não houve entrega de carnê, mas so-
mente a mera publicação de aviso em jornal, na espécie de con-
vocação geral, não está consubstancia a notificação válida, dada
à impossibilidade de aferir valores, base de cálculo e forma de
apuração.”. Consta do corpo do acórdão, cujos fundamos ado-
to: “Sustenta o recorrente que as notificações dos lançamentos
dos créditos tributários executados teriam ocorrido regularmen-
te, através da publicação em jornal de circulação local, dentro
do permissivo contido no artigo 39, III, da Lei Municipal 1345/
77. Corroborando com o judicial parecer Ministerial, comparti-
lho do entendimento de que os avisos de vencimentos e descon-
tos do IPTU publicados no periódico ‘O Paraná’, de Cascavel,
não podem ser admitidos como ‘notificações’, porquanto não
identificam os contribuintes e o montante a ser pago. A inequí-
voca e regular notificação do contribuinte é medida imprescindí-
vel para que o crédito tributário respectivo possa ser inscrito em
dívida ativa e, por conseqüência, tornar-se exigível. Neste senti-
do o posicionamento jurisprudencial da saudosa Oitava Câmara
Cível do recém extinto Tribunal de Alçada do Paraná, consoante
decisão relatada pelo eminente Desembargador Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, nos autos de Apelação Cível 264.386-3:
‘Execução Fiscal. IPTU. Lançamento. Notificação. Envio do
Carnê. Convocação através de imprensa. Jornal local. Viabilida-
de da execução. Recurso provido. O lançamento somente pro-
duz efeitos após notificado ao sujeito passivo. É inexigível a cer-
tidão de dívida ativa quando ausente a necessária notificação do
contribuinte. Pacífico é o entendimento no sentido de que o re-
cebimento do carnê de pagamento do tributo (IPTU) constitui a
forma de notificação do contribuinte, acerca do lançamento do
mesmo.’. Também com este entendimento a c. Segunda Câmara
Cível: ‘APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FIS-
CAL. IPTU E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. NOTIFICA-
ÇÃO VIA IMPRENSA. INVALIDADE, NO CASO CONCRE-
TO. AUSÊNCIA DE QUALQUER INDICAÇÃO A PENDÊN-
CIA DE TRIBUTO OU DE ELEMENTOS SUFICIENTES AO
CONHECIMENTO DE VALORES, BASE DE CÁLCULO E
FORMA DE APURAÇÃO DO DÉBITO. EXTINÇÃO MANTI-
DA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Não se pode reconhecer cer-
ceamento de defesa, sob a alegação de não ter sido oportunizada
a produção de prova de regular notificação, se os elementos de
prova pretendidos já constam dos autos. 2. Para cobrança de IPTU
e contribuição de melhoria é mister a notificação para o lança-
mento e constituição do crédito tributário. Se o imóvel é terreno
vazio, não houve entrega de carnê, e a mera publicação de aviso
em jornal, solicitando comparecimento para tratar de assunto do
interesse do contribuinte não consubstancia notificação válida,
dada a impossibilidade de aferir valores, base de cálculo e forma
de apuração. Recurso improvido’ (TA/PR - AC 264.290-2 - REL
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA). Como é sabido, em se tratando de
IPTU, as notificações ocorrem com a entrega dos carnês, provi-
dência que no presente caso não foi adotada, à vista do que se
extrai dos autos. Por outro aspecto, ainda em corroboração com
o d. parecer Ministerial, se possível fosse que as comunicações
de praxe fossem formalizadas através da imprensa escrita, até
mesmo num único chamamento (convocação geral), imprescin-
dível seria que o correspondente edital indicasse os nomes dos
eventuais devedores. Sem as indicações dos contribuintes não há
como o mero aviso de vencimento e desconto do IPTU ser havi-
do como notificação, e com força a alcançar a todos.”. Este é
exatamente, o caso dos autos, onde ainda ocorreu uma agravan-
te, pois, segundo consta da ação executiva, ela foi ajuizada con-
tra outra pessoa e com fundamento em CDAs onde figurava igual-
mente outra pessoa - Egidio Testa (fs. 01/06 dos autos em apen-
so), sendo que somente após não localizado o devedor para a
citação (f. 09/v. dos autos em apenso), o município exeqüente
requereu o cancelamento da distribuição e a substituição do exe-
cutado para o nome do ora embargante Edi Siliprandi, substitu-
indo também as respectivas CDAs (fs. 12/17 dos autos em apen-
so). Como adequadamente ponderou o magistrado singular na
decisão recursada, “... apesar do embargante, juntamente com a
esposa, se constituírem latifundiários urbanos, isto é, serem pro-
prietários de centenas de lotes na cidade (fato aqui notório até
em razão das várias execuções fiscais existentes), se vê que os
impostos foram lançados em nome diverso. As CDA’s 5983 a
5987/95, que englobaram o IPTU de vários anos, tiveram como
base lançamentos em nome de EDÍGIO TESTA, o que nelas se
repetiu. Observa-se também das cópias das publicações jornalís-
ticas anexadas às fls. 94/100 (e até do que foi dito na impugna-
ção), que o Fisco Municipal primeiramente instava os contribu-
intes a irem até a Prefeitura e ali retirar os carnês de pagamento
do IPTU, para depois, quiçá. Remeter aos devedores os carnês
não retirados espontaneamente. Como houve erro na identifica-
ção do contribuinte, nos lançamentos das CDA’s, isso certamen-
te se repetiu nos carnês. É, pois, factível a compreensão de que o
embargante EDI SILIPRANDI não teve como ser notificado re-
gularmente dos tributos.”. Assim, considerando que o “ ...lança-
mento do IPTU em dívida ativa somente produz efeito contra o
contribuinte, após notificação deste” (ac. nº 26635, 1ª CC, j.
18.04.2006, rel. Des. Rodrigues), se “... a Fazenda Municipal
não demonstra ter notificado o contribuinte do lançamento do
IPTU, ainda que com ampla divulgação pela imprensa, certo é
que o crédito tributário não foi constituído e, por isso, torna-se
inexigível” (ac. nº 26586, 3ª CC, j. 07.03.2006, rel. Des. Ka-
ram). Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso. Curiti-
ba, 21 de julho de 2006 Des. Ulysses Lopes - Relator
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. Protocolo: 2006/54528. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200600000188 Execução Fiscal.

Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: G. Steffens & Steffens Ltda..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, nos autos de Execu-
ção Fiscal sob nº. 111/06, que move em face de G. STEFFENS
& STEFFENS LTDA, contra a r. sentença que indeferiu a peti-
ção inicial e extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos
termos dos artigos 598 e 295, inciso III, do CPC, e artigo 1º,
parte final, da Lei 6830/80. Aduz a apelante, em síntese, que: o
Município é legalmente desobrigado do depósito prévio das
custas processuais, só lhe incumbindo o seu pagamento ao fi-
nal do processo se for vencido; em caso de dívida ativa, impõe-
se o ajuizamento da ação destinada à sua cobrança, observado
o qüinqüênio legal, sob pena de prescrição; o regime jurídico
de direito público caracteriza-se pela supremacia e indisponi-
bilidade do respectivo interesse, não sendo facultado ao agente
público escolher entre cumpri-lo ou não; inexiste no Municí-
pio de São Miguel do Iguaçu lei que permita ao Chefe do Poder
Executivo deixar de executar a dívida inscrita. Requer, por fim,
que seja recebido e provido o recurso, para que tenha a execu-
ção o seu regular prosseguimento. Admitido o recurso, subiram
os autos a esta Corte. 2. Cuida-se de Execução Fiscal extinta
em seu nascedouro, sem julgamento do mérito, com fulcro nos
artigos 598 e 295, inciso III, do CPC, e artigo 1º, parte final, da
Lei 6830/80, por entender a digna juíza sentenciante que a quan-
tia pretendida pela Fazenda Pública do Município de São Mi-
guel do Iguaçu é irrisória, fato que a seu ver importa na ausên-
cia de interesse processual para a demanda. O recurso enseja
provimento. Constata-se, no presente caso, que não existe le-
gislação específica, aplicável ao Município apelante, que res-
palde o entendimento adotado na r. sentença, sendo prerrogati-
va constitucional (artigo 30, da CF) a disposição que permite
aos municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. A
conveniência da cobrança da dívida é ato discricionário do
município, não sendo incumbência do Judiciário intervir nessa
área. A manutenção da decisão singular, com o respeito devido
a sua prolatora, afronta o principio constitucional da separação
dos poderes, restringindo, outrossim, o direito de ação da Fa-
zenda Municipal, uma vez que, estando presentes os pressu-
postos processuais e as condições da ação, não há qualquer
impedimento legal ao ajuizamento da demanda no valor lança-
do pela Administração. A função fiscal do imposto e a impor-
tância dos tributos em geral à saúde financeira e econômica do
Município local não podem ser restringidas ou limitadas por
decisões judiciais irrazoadas. A jurisprudência desta Corte tem
se posicionado neste sentido, como se vê nos seguintes prece-
dentes: “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL - ART. 267, VI DO CPC - IMPOSSIBILIDA-
DE - INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/2002 A TRIBU-
TOS MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTI-
TUCIONAIS - APELO PROVIDO. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO”. (AC 310893-4, 1ª C.C., Rel. Des. Sérgio Rodri-
guez, DJ 19/06/2006). “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. EXTINÇÃO DE PLANO DA AÇÃO, POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. DESCABIMEN-
TO. INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZE
A MEDIDA. VALOR IRRISÓRIO DA COBRANÇA. IRRE-
LEVÂNCIA. EVIDENTE INTERESSE PÚBLICO NA DE-
MANDA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA LEGALIDADE. DI-
REITO DE AÇÃO DA EXEQÜENTE. SENTENÇA ANULA-
DA. RECURSO PROVIDO.” (AC 302937-6, 1ª C.C., De mi-
nha relatoria, DJ 07/04/2006) “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. IPTU. EXTINÇÃO DE PLANO DA AÇÃO,
POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. DESCA-
BIMENTO. INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL QUE AU-
TORIZE A MEDIDA. VALOR IRRISÓRIO DA COBRANÇA.
IRRELEVÂNCIA. EVIDENTE INTERESSE PÚBLICO NA
DEMANDA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA LEGALIDA-
DE. DIREITO DE AÇÃO DA EXEQÜENTE. SENTENÇA
ANULADA. RECURSO PROVIDO.” (AC 310005-4, 1ª C.C.,
De minha relatoria, DJ 28/04/2006) “EXECUÇÃO FISCAL.
VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOS-
SIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL. OPOR-
TUNIDADE E CONVENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO A CARGO DO EXECUTIVO. NÃO INTERFE-
RÊNCIA DO JUDICIÁRIO. PROVIMENTO DO RECURSO.
‘Não pode o Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de exe-
cução fiscal, ao simples argumento de que o valor sob cobran-
ça é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as despesas
da execução, porquanto, tratando-se de crédito tributário regu-
larmente lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN),
somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do pró-
prio ente tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)’
(TJRS - AC 70012319810, Rel. Des. Roque Joaquim Vo-
lkweiss).” (AC 311170-0, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato
Strapasson, DJ 04/11/05). Destarte, inexistindo lei específica
que imponha a extinção do feito, ou o seu arquivamento, dou
provimento ao recurso para anular a r. sentença recorrida para
que seja dado ao feito o seu regular processamento, o que faço
amparada pelo art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 3.
Intimem-se Curitiba, 21 de julho de 2006. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora
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Cível. Ação Originária: 200400000812 Repetição de Indébito.
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. No que se refere a matéria referente à taxa de iluminação
pública, o recurso não merece conhecimento, visto que se en-

contra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e não
uti singuli. Da análise percuciente dos elementos constantes
dos autos, verifica-se que este recurso merece o tratamento es-
tipulado na Lei n° 11.276, de 08 de junho de 2006, que confe-
riu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que
juiz não deverá receber o recurso de apelação quando a senten-
ça estiver em conformidade com súmula. Ademais, por se tra-
tar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao
entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos
processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração
legislativa acerca de normas de direito procedimental, a nova
lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no procedimento,
é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações
no procedimento, vigora a regra da aplicação imediata da lei
nova, respeitados os atos já praticados. As modificações que o
novo Código introduziu consistem no acréscimo ou na elimina-
ção de atos, ou na modificação de institutos processuais. (“O
Novo Direito Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense,
1974, p. 27).” 2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e
garante a devolução do que foi pago indevidamente. Neste sen-
tido confira-se a decisão proferida no Acórdão 1587 deste Tri-
bunal, que também cito como exemplo. Neste mesmo item, o
argumento de que não foi comprovado o pagamento não pros-
pera, porquanto é desnecessário anexar junto ao pedido de re-
petição de indébito todas as faturas em que foi agregado o va-
lor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte.
Confira-se: Ac. 26400, Ac. 2007, Ac. 2066, todos julgados nes-
te ano e que cito somente a título de exemplo. Não houve vio-
lação ao art. 283, 297 e 333 e 396 do CPC, visto que não há
prova de que o tributo não foi cobrado. 3. Não prospera o argu-
mento de decisão extra petita, porquanto a declaração de in-
constitucionalidade da Lei Municipal 7.307/97 é conseqüência
lógica e necessária para justificar a repetição de indébito. A
causa subjacente - reconhecimento de cobrança de taxa por meio
de legislação inconstitucional e ilegal - faz parte do necessário
silogismo da sentença. 4. Portanto, conheço parcialmente do
recurso e na parte conhecida, nego seguimento, o que faço com
arrimo no art. 557, “caput”, do CPC. Desde já ficam prequesti-
onados os dispositivos mencionados no recurso. 5. Int. Curiti-
ba, 21 de julho de 2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto
em 2º Grau
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. Protocolo: 2006/71377. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000041 Declaratória. Apelante:
Município de Ipiranga. Advogado: Diogo Sangalli. Apelado:
Elonisia Maria Gavronski. Advogado: Fabio Cezar Leria, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A apelação do Município, referente à constitucionalidade da
taxa de iluminação pública não ostenta conhecimento, visto que
tal matéria encontra-se sumulada (Súmula 670 do STF), preva-
lecendo o entendimento de que o serviço de iluminação públi-
ca é destinado a toda coletividade, constituindo uma prestação
uti universi e não uti singuli. Da análise dos elementos cons-
tantes dos autos, verifica-se que este recurso merece o trata-
mento estipulado na Lei nº 11.276, de 08 de fevereiro de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determi-
nando que o juiz não deverá receber o recurso de apelação quan-
do a sentença estiver em conformidade com súmula. Ademais,
por se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe
que: “Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde
logo aos processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de
alteração legislativa acerca de normas de direito procedimen-
tal, a nova lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no pro-
cedimento, é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto
às alterações no procedimento, vigora a regra da aplicação ime-
diata da lei nova, respeitados os atos já praticados. As modifi-
cações que o novo Código introduziu consistem no acréscimo
ou na eliminação de atos, ou na modificação de institutos pro-
cessuais. (O Novo Direito Processual civil e os Feitos Penden-
tes, Forense, 1974, p. 27).” 2. O art. 165, inc. I, do CTN é
elucidativo e garante a devolução do que foi pago indevida-
mente. Neste sentido confira-se a decisão proferida no Acór-
dão 1587, deste Tribunal, dentre outros, que também cito como
exemplo. 3. Infere-se dos autos que o argumento de reconheci-
mento da prescrição do eríodo de 1998/199 foi acolhido na
sentença, uma vez que “condenou o réu a restituir os valores
pagos nos últimos cinco anos” (f. 56), de forma que, nesta par-
te, o recurso não era necessário, caracterizando a falta de inte-
resse recursal. Neste sentido: “O interesse em impugnar ato
decisório acudirá ao recorrente quando visar à obtenção de situ-
ação mais favorável do que aquela por ele imposta, e para seme-
lhante finalidade, se mostrar necessário o emprego do recurso.
(Teresa Arruda Alvim Wambier e Nelson Nery Júnior, in “As-
pectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis de acordo com a
Lei 9.756/98”, São Paulo: Revista do Tribunais, 1999, p. 27).” 4.
Quanto ao pedido de alteração do índice de correção monetária e
do percentual aplicado aos juros moratórios na parte final do
recurso do município, constatou-se absoluta falta de fundamen-
tação, o que impede seu conhecimento, por força do que dispõe
o art. 514, inc. II, do CPC. Neste sentido: “Fundamentação defi-
ciente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regu-
laridade formal a apelação cujas razões estão inteiramente disso-
ciados do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida
(JTJ 165/155).” (Nelson Ney Júnior e outro, Código de Processo
Civil Comentado, 6ª ed, São Paulo: Revista dos Tribunais, p.
856). 5. Isto posto, não conheço em parte do recurso do municí-
pio e na parte conhecida nego seguimento, com fulcro no art.
557, “caput”, do CPC. 6. Int. Curitiba, 20 de julho de 2006. Fer-
nando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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Apelado: Adamir João Rufino Marques. Advogado: Valter Lou-
renço de Souza, Ulysses de Mattos. Apelante: Adamir João
Rufino Marques. Advogado: Valter Lourenço de Souza, Ulys-
ses de Mattos. Apelado: Município de Imbituva. Advogado:
Giovani Cláudio Andrade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. A apelação do Município, referente à constitucionalidade da
taxa de iluminação pública não ostenta conhecimento, visto que
tal matéria encontra-se sumulada (Súmula 670 do STF), preva-
lecendo o entendimento de que o serviço de iluminação públi-
ca é destinado a toda coletividade, constituindo uma prestação
uti universi e não uti singuli. Da análise dos elementos cons-
tantes dos autos, verifica-se que este recurso merece o trata-
mento estipulado na Lei nº 11.276, de 08 de fevereiro de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determi-
nando que o juiz não deverá receber o recurso de apelação quan-
do a sentença estiver em conformidade com súmula. Ademais,
por se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe
que: “Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde
logo aos processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de
alteração legislativa acerca de normas de direito procedimen-
tal, a nova lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no pro-
cedimento, é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto
às alterações no procedimento, vigora a regra da aplicação ime-
diata da lei nova, respeitados os atos já praticados. As modifi-
cações que o novo Código introduziu consistem no acréscimo
ou na eliminação de atos, ou na modificação de institutos pro-
cessuais. (O Novo Direito Processual civil e os Feitos Penden-
tes, Forense, 1974, p. 27).” 2. O art. 165, inc. I, do CTN é
elucidativo e garante a devolução do que foi pago indevida-
mente. Neste sentido confira-se a decisão proferida no Acór-
dão 1587, deste Tribunal, dentre outros, que também cito como
exemplo. 3. Quanto ao pedido de alteração do índice de corre-
ção monetária e do percentual aplicado aos juros moratórios na
parte final do recurso do município, constatou-se absoluta falta
de fundamentação, o que impede seu conhecimento, por força
do que dispõe o art. 514, inc. II, do CPC. Neste sentido: “Fun-
damentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admis-
sibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão
inteiramente dissociados do que a sentença decidiu, não po-
dendo ser conhecida (JTJ 165/155).” (Nelson Ney Júnior e outro,
Código de Processo Civil Comentado, 6ª ed, São Paulo: Revis-
ta dos Tribunais, p. 856). 4. Por fim, referindo-se ao requeri-
mento do autor para majoração dos honorários, depreende-se
dos autos que a sentença proferida tem natureza predominante-
mente declaratória, visto que sua eficácia principal é declarar o
direito de restituição para que, em seguida, na fase de liquida-
ção, o Município devolva o montante pago indevidamente. Esta
devolução, que tem caráter condenatório, é efeito secundário
da declaração. A condenação na repetição de indébito por todo
o período em que foi paga a taxa indevidamente ainda rema-
nesce ilíquida, porquanto somente foi produzida prova parcial
por ocasião do ajuizamento do pedido. Neste caso, não há con-
denação que possa tornar possível a aplicação da tabela da Lei
8.906/94, de forma que dependerá de apreciação eqüitativa do
juiz (art. 20, § 4º, do CPC) o arbitramento desta verba, ainda
que eventualmente possa aproveitar, como base, o valor da cau-
sa1, sobretudo por se tratar de sentença proferida contra a Fa-
zenda Pública. Em resumo: não é recomendável fixar os hono-
rários sobre o valor da condenação se este valor - despido de
certeza absoluta, ainda não existe e não se sabe se existirá no
futuro, porquanto esta questão depende da prova de que efeti-
vamente foi paga a taxa no período declarado na inicial. Por
isso a sentença está absolutamente incorreta, não tendo sido
observado para o arbitramento o dispositivo correto. Conforme
preleciona Yussef Said Cahali2: “(...) em ações meramente de-
claratórias, a condenação em honorários será fixada consoante
apreciação eqüitativa do juiz, não podendo, todavia, inferiori-
zar a percentagem ao mínimo de 10%; a base deverá ser o valor
da certeza jurídica conferida, ou, ao contrário, denega ao autor,
quanto a honorária favoreça ao ré (destaquei). (Honorários
Advocatícios - 3º ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997,
p. 1085/1086).” Sobre o tema, também é indispensável citar a
doutrina de Celso Agrícola Barbi: “O § 3º deu como base para
a fixação dos honorários o valor da condenação. Mas a regra só
serve para o caso de a ação ser condenatória ou tiver sido julga-
da procedente. Se ela for julgada improcedente, ou se a ação
for declaratória ou constitutiva, não existe valor da condena-
ção sobre o qual fixar os honorários. Nesse caso, deve ser ado-
tado o valor da causa, dado pelo autor, ou, em caso de impug-
nação pelo réu, o fixado pelo juiz, na forma dos arts. 258 e
261. Esse é o critério tradicionalmente adotado e que merece
ser seguido. (Comentários ao CPC, Forense, 10ª ed., p. 138).”
Na inicial foi atribuído valor da causa de R$ 1.000,00 e a sen-
tença, ao fixar em 10% sobre o valor a ser restituído não res-
peitou o que preconiza o art. 20, § 4º, do CPC. Portanto, obser-
vadas as diretrizes do art. 20, §§ 3167 e 4º (a matéria está su-
mulada, pacificada pela jurisprudência, o zelo profissional foi
atendido e o serviço foi prestado), fixo os honorários advocatí-
cios em R$ 90,00. 5. Isto posto, não conheço em parte do re-
curso do município e na parte conhecida nego seguimento, com
fulcro no art. 557, “caput”, do CPC, e dou provimento ao re-
curso interposto pelo autor para fixar os honorários advocatíci-
os em R$ 90,00 (noventa reais). 6. Int. Curitiba, 20 de julho de
2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 79/91, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observada a prescrição qüinqüenal. A verba honorária

foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. O vencido recorre às fs. 93/103. Argúi, de início, que o
autor não demonstrou o pagamento do tributo cuja repetição
pleiteia, através da juntada de todos os comprovantes, em ofensa
aos artigos 283, 333 e 396 do Código de Processo Civil. No
mérito, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública, na medida em que, segundo sustenta, o serviço foi
colocado à disposição de todos os contribuintes e impossibili-
dade de sua repetição; pede redução dos honorários advocatí-
cios, fundamentando que podem ser fixados até mesmo abaixo
do limite legal imposto pela Lei 1.060/50. Por último pleiteia,
para fins de prequestionamento, a manifestação expressa sobre
os artigos: 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo
Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal, artigo 165, I do
Código Tributário Nacional, artigos 1º e 3º do Decreto nº 20.910/
32, artigo 2º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 11. §1º da lei nº
1060/50. Decorrido em branco prazo para contra-razões (f. 105).
2. O recurso merece negativa de seguimento, ficando dispensa-
da a submissão da matéria ao colegiado, nos termos do dispos-
to no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, pelas ra-
zões adiante. Quanto à ausência de todos os comprovantes de
pagamento é pacífico o entendimento pela sua dispensa, ao
menos nessa fase processual. Nesse sentido, lembre-se a deci-
são monocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-8, rel.
Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A juntada de uma
única fatura no processo de conhecimento prova a condição de
contribuinte, isto é, a existência do débito (an debeatur), en-
quanto a apresentação de todos os comprovantes de pagamento
ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação
pública visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum
debeatur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a
liquidação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC,
arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
juntou aos autos ao menos uma fatura de energia elétrica (f. 10)
que, somado ao documento de f. 30 juntado pela COPEL, são
suficientes para demonstrar a condição de contribuinte, bem
como a de que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica
vinha lançando na fatura a cobrança de iluminação pública
mediante taxa. Ressalte-se que, consoante assentado na deci-
são monocrática proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel.
Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como,
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel.”. A respeito da constitucionalidade da taxa de iluminação
pública - TIP defendida pelo apelante réu, e conseqüente im-
possibilidade de repetição de indébito, melhor sorte não lhe
assiste. A matéria tem sido reiteradamente apreciada neste tri-
bunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
sua exigência, justificando-se, assim, a decisão monocrática.
Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra
no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fundamental e 77 e 79
do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. A restituição, outrossim, é conseqüên-
cia do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
I, do Código Tributário Nacional. No tocante aos honorários
advocatícios, igualmente não há reparo a ser feito na sentença.
O montante arbitrado em 10% (dez por cento) decorre da apli-
cação do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, revelan-
do-se adequado, considerando o pequeno valor atribuído à causa,
a pouca complexidade da demanda e o fato de ser sucumbente
a Fazenda Pública, restando atendidos os comandos estabele-
cidos naquele dispositivo legal. Na hipótese, ainda não se pode
acatar a tese de aplicação do artigo 11, § 1º da Lei nº 1.060/50,
ao qual faz referência o apelante no item prequestionamento.
Primeiro, porque os honorários no caso concreto foram fixados
em 10% sobre o valor da condenação, percentual inferior ao
teto máximo de 15% previsto naquela lei. Ainda que assim não
fosse, tal dispositivo encontra-se revogado não só pelo sistema
processual civil de sucumbência, como também pela vigência
do Estatuto da OAB, cujo artigo 22, § 1º regulou a matéria
atribuindo a fixação dos honorários de acordo com tabela pre-
viamente fixada. Nesse sentido cito o julgamento do Recurso
Especial nº 140.560-SP, rel. Min. R. R. Aguiar, DJU: 29/06/98.
Por fim, no que concerne ao pedido de prequestionamento aos
artigos 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo
Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal, artigo 165, I do
Código Tributário Nacional, artigos 1º e 3º do Decreto nº 20.910/
32, artigo 2º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 11. §1º da lei nº
1060/50, é de ser reproduzida, mais uma vez, a conclusão a
que chegou o Juiz Xisto Pereira, ao encampar o entendimento
que vem sendo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça
em admitir o prequestionamento implícito. Tal se deu, por exem-
plo, quando do julgamento da Apelação Cível e Reexame Ne-
cessário nº 315751-1, onde o relator, em decisão monocrática,
assim destacou: “Por fim, ficam prequestionados, para os devi-
dos fins, o artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do
Decreto-lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus in-
cisos, 396, 604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição
da República e, artigos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medi-
da em que o conteúdo de todos esses dispositivos, ainda que de
forma implícita, foram exaustivamente discutidos na presente
decisão. Observado, assim, o requisito do prequestionamento
como condição de acesso às vias especial e extraordinária, exi-
gido nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido
é a recente jurisprudência das Turmas do STJ: “A inexistência,
no e. Tribunal de origem, do prequestionamento explícito dos
artigos elencados como violados no recurso especial não preju-
dica o exame da quaestio, sendo suficiente para o seu conheci-
mento que a matéria objeto de irresignação tenha sido discuti-
da. Precedentes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min.
Félix Fischer); “O prequestionamento implícito é admitido,
desde que a tese defendida no especial tenha sido efetivamente

apreciada no Tribunal recorrido à luz da legislação federal in-
dicada” (AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana
Calmon); “Somente ocorre o prequestionamento implícito quan-
do, não obstante a falta de menção expressa do dispositivo que
embasa a decisão, o seu conteúdo tenha sido discutido, poden-
do inferir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo acórdão
recorrido” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Cas-
tro Meira); “A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para
a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ain-
da que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência
tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior
Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tri-
bunal de origem” (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnal-
do Esteves Lima); “Conquanto não conste expressamente qual-
quer menção no v. acórdão recorrido acerca dos dispositivos
suscitados pelo agravado, a matéria inserta nos mesmos - rela-
tiva à limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano - foi
indubitavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte a quo.
Trata-se do chamado prequestionamento implícito, cuja admis-
sibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste Superior
Tribunal de Justiça” (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma,
Ministro Jorge Scartezzini); “No que respeita à alegada ofensa
dos arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não conste
expressamente menção no v. acórdão recorrido acerca de tais
dispositivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao proce-
dimento da ação de consignação em pagamento, foi apreciada
e decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequestiona-
mento implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela
Corte Especial deste STJ. Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª
Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini). Deste Tribunal, colham-
se, na mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível,
rel. Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível,
rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, esse último com o
seguinte teor parcial da ementa: “Para o preenchimento do re-
quisito do prequestionamento basta que a questão constitucio-
nal ou federal tenha sido decidida no pronunciamento recorri-
do, pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo
órgão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas
partes, ou em razão do exame de ofício de determinada maté-
ria”. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, pois
em manifesto confronto com jurisprudência dominante. Curiti-
ba, 25 de julho de 2006. Des. Ulysses Lopes
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I - Trata-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE
IRATI contra r. sentença (fls. 58/61) proferida nos autos de
Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária c/c
Repetição de Indébito, proposta pela ora Apelada ARLETE
MARQUES DA SILVA, ajuizada perante a Vara Cível da Co-
marca de Irati, que julgou procedente o pedido inicial e: a) de-
clarou inexistente a obrigação tributária referente à TIP; b) con-
denou o Réu a restituir os valores pagos indevidamente pela
Autora nos últimos 5 anos a este título, contados da distribui-
ção do pedido, a ser apurado conforme o disposto no art. 604,
CPC, acrescidos de correção monetária pelo índice médio do
INPC/IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos e
de juros de mora de 1% ao mês, desde o trânsito em julgado da
sentença além de também condenar o Município ao pagamento
das custas e verba honorária fixada em R$ 120,00. Irresignado
com a decisão o Apelante interpôs recurso (fls. 69/70). Afirma,
preliminarmente, que há nulidade processual decorrente da
ausência de intervenção do Ministério Público no processo.
Sustenta que a taxa de iluminação pública passou a ser legal a
partir da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, e que
por isso a restituição de indébito só seria devida a partir da data
da prolação da sentença, ou da data da efetiva citação do Ape-
lante; aduz que a partir do advento da EC, nenhuma repetição é
mais devida. No mérito, alega, em síntese, que a instituição de
taxa de iluminação pública é autorizada pelo art. 145 da CF/
88; que está regulada em lei municipal; que reúne os requisitos
da especificidade e indivisibilidade; que a arrecadação de tais
valores se deu conforme a legislação e por isso não foi ilegal.
Assevera ainda, que os honorários advocatícios fixados pelo
Juízo a quo são excessivos tendo em vista as diversas ações
ajuizadas a respeito do mesmo assunto. Culmina em requerer o
reconhecimento da nulidade face à ausência de intervenção do
Ministério Público ou, no mérito, requer a reforma da sentença
com a improcedência dos pedidos, invertendo-se a sucumbên-
cia ou, em última análise, a redução dos honorários advocatíci-
os, a ser fixados em percentual sob o valor a ser restituído. Às
fls. 71 o apelo foi recebido sob os efeitos devolutivo e suspen-
sivo. O Apelado apresentou contra-razões (fls. 74/78). O d. re-
presentante do Ministério Público de 1º grau manifestou-se às
fls. 80/84, opinando pelo conhecimento e não provimento do
recurso. II - O recurso comporta julgamento imediato na forma
prevista no art. 557, caput, do Código de Processo Civil uma
vez que manifestamente improcedente e, ainda, por estar em
confronto com a jurisprudência dominante deste tribunal e com
súmula do STF, além de que nada de novo acrescentou aos au-
tos que pudesse modificar a decisão recorrida. Não prospera a
Apelação do Município de Irati. Não há de nulidade para ser
reconhecida. O artigo 82, inciso III do Código de Processo Ci-
vil dispõe que compete ao Ministério Público intervir nas cau-
sas em que há interesse público evidenciado pela natureza da
lide ou qualidade da parte. Ocorre que nem todo processo em
que está presente o ente público em um dos pólos da relação
jurídica processual caracteriza-se como causa de interesse pú-
blico. Existir interesse público não significa dizer existir a Fa-
zenda Pública num dos pólos da lide. O simples fato de o Mu-
nicípio, ente público, figurar no pólo passivo de inúmeras de-
mandas não significa dizer que existe interesse público que
imponha a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Públi-
co em tais demandas. Sobretudo porque o Município é repre-

sentado por seu procurador e este, sim, é que deve, por força de
lei, resguardar e defender os interesses municipais (art. 12, II,
CPC). Neste sentido há o julgado do STJ: PROCESSUAL CI-
VIL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 82, III, DO CPC. AÇÃO
CONTRA ESTADO DA FEDERAÇÃO. INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. 1. O Ministé-
rio Público, em obediência ao disposto no art. 129, IX, parte
final, está impedido de defender entes públicos. 2. Não carac-
teriza interesse público, para os fins previstos no art. 82, III, do
CPC, o simples fato de entidade pública figurar no pólo passi-
vo da demanda. 3. O conceito de interesse público posto no art.
82, III, do CPC, não tem identificação com o da Fazenda Públi-
ca quando demandada em juízo. 4. Precedentes pela não obri-
gatoriedade da presença do Ministério Público como fiscal da
lei nas causas contra o Poder Público, conforme levantamento
jurisprudencial apresentado por Theotônio Negrão (“Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”, 32ª edição,
pg. 187, Ed. Saraiva): STJ - RT 671/210, RTJ 93/226, 94/395,
94/899, 133/345; STF-RP 25/324; RSTJ 100/106; STJ-RT 761/
210; RJTJESP 113/237, JTJ 174/262; RSTJ 14/448; RSTJ 76/
157. Súmula nº 189 do STJ (em execuções fiscais). 5. Recurso
provido para afastar a decretação da nulidade da sentença, de-
terminando-se o exame do mérito da demanda (remessa oficial
e apelação). (grifo nosso) Similar entendimento é visto no se-
guinte julgado: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - RE-
PASSES DE VERBA DESTINADA A PACIENTES DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - CONTRATO FIRMADO
COM A PREFEITURA MUNICIPAL - OBRIGATORIEDADE
DE ATENDIMENTO A TODOS CREDENCIADOS - ILEGA-
LIDADE DE DISCRIMINAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍ-
PIO - ÔNUS PROBATÓRIO - ART. 333, INCISO II, DO C.P.C.
- INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - DESNECES-
SIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSOS DESPRO-
VIDOS. 3. Alega o apelante a nulidade do processo pela não
intervenção do Ministério Público no feito, em razão da exis-
tência do interesse público. O Código de Processo Civil, em
seu artigo 82 e incisos, preceitua as hipóteses de intervenção
do Ministério Público. A regra do inciso III, do mencionado
artigo, disciplina: nas ações que envolvam litígios coletivos pela
posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse
público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da par-
te. Pretende o apelante, justamente, fundamentar sua pretensão
neste inciso, pois aduz que há interesse público na causa em
deslinde. Entretanto, equivocou-se o recorrido, pois inexiste
razão para a intervenção do agente ministerial na presente lide.
Importante frisar, que não obstante em determinadas demandas
existir o interesse público, não há a obrigatoriedade da inter-
venção do parquet, cabendo, porém, ao julgador averiguar e
analisar a sua real necessidade. Além do que, o fato da Fazenda
Pública Municipal figurar no pólo passivo da ação, não implica
na necessidade de pronunciamento do Ministério Público. A
jurisprudência já assentou: O interesse público não se identifi-
ca com o da fazenda pública, mesmo porque esta é representa-
da por seu procurador e se beneficia do disposto no art. 475-II
e III. (RTJ 93/226, RSTJ 100/106, JTJ 174/262, RJTJESP 113/
237, etc.) * * * * * Não é a simples presença da entidade que
impõe a intervenção do MP (art. 82, III, CPC), cabendo ao juiz
examinar a existência do interesse, pela natureza da lide ou
qualidade da parte. (RSTJ 14/448, RSTJ 76/157). * * * * * Não
cabe ao MP, como fiscal da lei, velar pelos interesses das pes-
soas jurídicas de Direito Público, mas pela correta aplicação da
lei, e muito menos suprir as omissões dos procuradores de tais
entidades. A CF, em seu art. 129, IX, parte final, veio expressa-
mente proibir a defesa e a consultoria de entes públicos por
parte de membro do parquet. (RT 671/210). Desse modo, a re-
jeição da preliminar é medida que se impõe. Por fim, o Minis-
tério Público nem mesmo poderia ter fiscalizado ou suprido
qualquer falha na defesa da ação feita pelo Procurador do Mu-
nicípio da gestão administrativa anterior, nem sequer poderia
ter defendido a ordem jurídica em face da alegação de incons-
titucionalidade. Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. No que se refere ao mé-
rito, é tranquilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNI-
CIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico,não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município. (Recurso Extraordinário nº 233332/
RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10/03/1999. Este
é também o entendimento manifesto pela jurisprudência desta
Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECI-
PADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITU-
CIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA
INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL
DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
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ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CI-
VEL. Relator: JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/
09/2005). Ademais, é questão já sumulada perante a Suprema
Corte: O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE
SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA. (Súmula nº 670,
STF). Dessa forma, correta a sentença que condenou o Apelan-
te a restituir à Apelada os valores pagos a este título nos últi-
mos 5 (cinco) anos, considerando a inexigibilidade da obriga-
ção de pagamento da cobrança da taxa de iluminação pública,
na medida em que ausentes os requisitos da especificidade e
divisibilidade do referido tributo. A decisão recorrida não me-
rece reforma uma vez que está em perfeita harmonia com o
entendimento jurisprudencial dominante devendo, por isso, ser
mantida. Em relação à prescrição qüinqüenal dos valores re-
clamados, não merece prosperar a tese levantada pelo Apelan-
te. A sentença que declara a inconstitucionalidade de lei atra-
vés do controle difuso produz efeito inter partes e ex tunc, ou
seja, opera retroativamente, declara que a lei é inconstitucional
desde a sua edição, tornando-a nula de pleno direito. Ocorre
que, por previsão constitucional (art. 146, inc. III, alínea “b”),
cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria
de legislação tributária, especialmente sobre prescrição. E o
Código Tributário Nacional regulando tal dispositivo, estabe-
lece que o direito de pleitear a restituição de tributo indevido
se extingue em 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do
crédito tributário (art. 168, inc. I do CTN). No caso analisado,
a extinção do crédito tributário ocorreu com o efetivo paga-
mento do tributo indevido (art. 165, I, CTN). O Código não
distingue tributo indevido e tributo inconstitucional. Ou seja, a
regra é uma só, e abrange qualquer espécie de tributo indevido,
pouco importa a razão pela qual o tributo é indevido. Sendo
indevido, sua restituição é medida que se impõe observado,
entretanto, o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Códi-
go Tributário. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20,
§ 4º DO CPC, C/C ART. 11, § 1º DA LEI 1.060/50 - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA - RECURSO PRINCIPAL CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO ADESIVO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A característica que me-
lhor identifica a taxa é a necessidade do serviço público ser
específico e divisível. Se os serviços de iluminação pública não
são prestados de forma individual e específica, sendo impossí-
vel mensurar o custo do serviço posto à disposição exclusiva-
mente deste ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobran-
ça a título de Taxa. 2. O direito de pleitear a restituição de
tributo pago indevidamente extingue-se com o decurso do pra-
zo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito
tributário, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacio-
nal. 3. Em se tratando de causa de pequeno valor e sendo ven-
cida a Fazenda Pública, deve ser aplicado, para a fixação dos
honorários advocatícios, o § 4º do artigo 20 do CPC, c/c o art.
11, § 1º da Lei 1060/50, considerando que o Autor é beneficiá-
rio da Justiça Gratuita. 4. A simples declaração de insuficiên-
cia de recursos é apta ao embasamento do deferimento da as-
sistência judiciária. (grifado) (TJPR/AC nº 2376. Decisão unâ-
nime. 17ª CÂMARA CÍVEL. Relator: PAULO ROBERTO
VASCONCELOS). Pelo exposto, o Apelado faz jus à restitui-
ção dos valores que pagou indevidamente, observado o prazo
da prescrição qüinqüenal, contado da data da propositura da
ação. Correta a sentença no que diz respeito à condenação do
Apelante ao pagamento das custas processuais. Isso porque, ao
cobrar taxa inconstitucional e indevida, o Município de Irati
deu causa à propositura da presente demanda de repetição de
indébito, motivo pelo qual deve ser responsabilizado pelo pa-
gamento delas. A sentença prolatada pelo Juízo a quo fixou os
honorários advocatícios em R$ 120,00. O Apelante alega ser
este valor excessivo e pugna pela fixação dos honorários em
percentual sobre o montante da condenação a ser oportuna-
mente apurado. Não há razões para a reforma do decisum posto
que a sua fixação deu-se em conformidade com o critério da
eqüidade sendo o valor condizente com a situação dos autos.
Os honorários advocatícios não podem corresponder a valor
aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remuneração equi-
valente ao trabalho prestado pelo profissional. Em se tratando
de causa de pequeno valor e em causa em que for vencida a
Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender aos limites
de 10% e 20% sobre o valor da condenação, podendo ele fixar
a verba honorária segundo apreciação eqüitativa dentro dos
parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do §3º do art.
20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profissional, o
local da prestação de serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para
o seu serviço. Assim, a quantia fixada na decisão recorrida
mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o patrono da cau-
sa, tendo em vista as peculiaridades do presente feito, deven-
do, assim, ser mantida. A insistência do recorrente em teses
manifestamente inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido
caráter protelatório, sem trazer nenhum argumento novo ao
conhecimento da Corte, que já possui entendimento pacificado
a respeito das teses argüidas, pode constituir abuso do direito
de recorrer, constituindo litigância maliciosa, repelida por nos-
so ordenamento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da
sanção prevista no § 2º do art. 557 do CPC. III - Diante do
exposto e com fundamento no artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sen-
tença recorrida. IV - Intimem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006.
SERGIO RODRIGUES DES. RELATOR
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 2.523/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por EVANI EZILDA BEDIN LEPKA
contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou procedentes os
pedidos para o fim de declarar a inexistência de obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública e condenar o
Município a restituir os valores pagos a este título, observada a
prescrição qüinqüenal, contados da distribuição do pedido,
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença e correção monetária
(média INPC/IGP-DI), desde os respectivos desembolsos, bem
como condenou o Réu no pagamento dos ônus de sucumbên-
cia, fixando os honorários advocatícios em R$ 120,00 (cento e
vinte reais)1. O MUNICÍPIO DE IRATI2 pretende a reforma
da sentença, argumentando: ser nula a decisão ante o fato da
ausência de intervenção do Ministério Público; que o prazo
prescricional é qüinqüenal; que a Constituição Federal, com a
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, reconheceu a
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública; que a
cobrança da taxa de iluminação pública é constitucional e legal
por se tratar de serviço divisível, sendo indevida a repetição
dos valores pleiteados; que os honorários advocatícios devem
ser fixados em percentual sobre o valor da condenação a ser
apurado na fase de liquidação. Recurso recebido nos seus efei-
tos legais.3 A Apelada apresentou contra-razões. 4 O Promotor
de Justiça TIBERIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhe-
cimento e improvimento do recurso. 5 É o relatório. 1. INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante
pela nulidade processual em razão da ausência de intervenção
do Ministério Público na sua fase inicial, porém, o entendi-
mento jurisprudencial é de que manifestação do Ministério
Público na fase recursal ou da Procuradoria da Justiça perante
o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregularidade, máxi-
me quando tal fato não gerou prejuízo às partes. Neste sentido
já se pronunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOS-
TO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMEN-
TO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO
EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SA-
NADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ fir-
mou o posicionamento de que, se houve participação do Minis-
tério Público no trâmite do mandado de segurança, a manifes-
tação deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de
intimação da sentença monocrática e a ausência de prejuízo
para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no proces-
so. 4. Recurso especial conhecido e não-provido.”6 Não des-
toa esta Corte de Justiça: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDADE
PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTERVEN-
ÇÃO “A QUO” (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC). QUES-
TÃO SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO
GRAU, AFASTAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, CPC).”7 “REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU
SUPRIDA PELO PRONUNCIAMENTO DA PROCURADO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA - REGULAR TRÂMITE PROCES-
SUAL - ERRO MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA QUE É CORRIGIDO DE OFÍCIO - Decisório
confirmado em grau de reexame.”8 Desta forma, a manifesta-
ção de fls. 51/55, atende ao comando previsto no art. 82, inciso
III, do Código de processo Civil. 2. PRAZO PRESCRICIO-
NAL Argumenta o Apelante que o prazo prescricional para a
repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da sen-
tença, depreende-se: “(...) condenar o réu a restituir a ele os
valores pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da
distribuição do pedido (...)”9 A prescrição qüinqüenal nas ações
de repetição de indébito está prevista no inciso I do Art. 168,
do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, sendo que a senten-
ça não diverge de tal entendimento, sendo despiciendo discor-
rer a respeito. 3. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 - CON-
TRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- CIP Alega o Apelante que face a promulgação da Emenda
Constitucional nº 39, a Constituição Federal recepcionou a exi-
gibilidade da taxa de iluminação pública. Em verdade, a Emen-
da Constitucional nº 39, que acrescentou o artigo 149-A, possi-
bilitou aos Municípios e Distrito Federal instituir, por meio de
leis, contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú-
bica, que pode ser cobrada na fatura de consumo de energia
elétrica. Assim, trata-se de tributo diverso da taxa de ilumina-
ção pública que vinha sendo exigida pelos municípios, não ha-
vendo que se falar em recepção da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, que já foi declarada inconstitucional pelo SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme veremos no tópico
abaixo. 4. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA A matéria referente à taxa de ilumina-
ção pública encontra-se sumulada10, prevalecendo o entendi-
mento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e não
uti singuli. Não há que se falar em legalidade e constitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública. O entendi-
mento é pacífico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível,
não mensurável e impossível de ser referido a determinado con-
tribuinte. Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais
Superiores quanto deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93.
Tributo de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não
conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dis-
positivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no município.”11
“TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-

NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)12 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Ape-
lante quanto à condenação dos honorários advocatícios, ale-
gando que, deveria ter sido fixado em percentual sobre o valor
da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No caso, os
honorários advocatícios devem ser arbitrados de acordo com o
§ 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por se tratar de
decisão proferida contra a Fazenda Pública e de matéria de fá-
cil interpretação e já pacificada na jurisprudência. Diante dis-
so, a sentença deve ser reformada para fixar os honorários ad-
vocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. Nessas condições, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
presente recurso, e reformo a decisão recorrida para o fim de
fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da repetição. INTIMEM-SE. Curitiba, 27 de julho
de 2006. Desª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATORA.

0014 . Processo/Prot: 0356674-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78175. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000556 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Gustavo Masina,
Claudio Merten. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despa-
cho:

Vistos, 1. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ recorre da r. sen-
tença que julgou procedentes os Embargos à Execução, sob nº
556/02, que lhe move o BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. Aduz, em síntese, que: o crédito executado teve sua
regular constituição, através da notificação do sujeito passivo;
a inscrição em dívida ativa gera presunção de certeza e liqui-
dez; cabe ao contribuinte demonstrar a inexistência da notifi-
cação. Requer, por fim, o provimento do recurso, com o pros-
seguimento da execução. Com as contra-razões, subiram os
autos a esta Corte. 2. Em que pesem os argumentos deduzidos
pelo apelante, o presente recurso não enseja conhecimento.
Dispõe o art. 34 da Lei de Execução Fiscal que “das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e
de declaração.” Consoante posicionamento jurisprudencial do-
minante, o limite estabelecido (50 ORTN), após a extinção da
ORTN e da UFIR, equivale a R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos). Neste sentido, são os prece-
dentes do STJ: “RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFE-
RIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO
DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DESPROVIMEN-
TO. 1. O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sen-
tenças de primeira instância, cuja execução seja de valor igual
ou inferior a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição
de embargos infringentes e de declaração.” (AgRg no REsp
621967/DF, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/09/05).
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RE-
CURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da
LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execu-
ções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção
da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser
auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da
propositura da execução, levando em conta o valor da causa. 5.
Recurso especial provido em parte.” (REsp 607930/DF, 2ª T.,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 17/05/04). De igual modo, já se
manifestou esta Câmara: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A
50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA
LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA
DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. De acordo com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra
a sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a
50 ORTN’s (R$ 328,27) caberá, unicamente, embargos infrin-
gentes ou de declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilida-
de e, não se tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos
retornar à origem, a fim de que o magistrado singular, receben-
do o recurso como embargos infringentes, proceda seu juízo de
admissibilidade.” (AC 182735-2, 1ª CC., desta relatora, DJ 28/
04/06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBU-
TÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. RE-
CURSO DO ARTº. 34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA PRE-

VISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80. CINQÜENTA (50)
ORTN. INDEXADOR EXTINTO. MÉTODO DE CÁLCULO.
SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR PELO QUE O SUBSTI-
TUIU E ASSIM SUCESSIVAMENTE. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27. VALOR DA EXE-
CUÇÃO FISCAL SUPERIOR A R$ 328,27. PRESENÇA DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO. PROVIMENTO. Le-
vando-se em conta os indexadores que substituíram a ORTN,
chega-se ao montante de trezentos e vinte e oito reais e vinte e
sete centavos (R$ 328,27), sendo o valor da ação de execução
fiscal superior ao montante equivalente a cinqüenta (50) Obri-
gações do Tesouro Nacional ORTN, é cabível o recurso de ape-
lação contra a sentença que julgou extinto o processo de exe-
cução é o de apelação.Sendo o valor da causa originário, fixa-
do quando da distribuição do processo, superior ao da alçada
recursal (art. 34, “caput”, da LEF), é admissível e cabível o
recurso de apelação.” (AI 161104-7, 1ª C.C., Rel. Juiz Sérgio
Luiz Patitucci, DJ 03/06/05). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA
QUE EXTINGUE O PROCESSO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO.
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. CINQÜENTA (50) ORTN. INDEXADOR EXTINTO.
MÉTODO DE CÁLCULO. SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR PELO QUE O SUBSTITUIU E ASSIM SUCESSIVA-
MENTE. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR =
R$ 328,27. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL SUPERIOR A
R$ 328,27. RECURSO PROVIDO. 1. Para se chegar ao mon-
tante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do
Tesouro Nacional - ORTN, valor de alçada previsto no art. 34
da Lei de Execução Fiscal, necessário substituir-se a ORTN,
indexador já extinto, pelo que o substituiu e assim sucessiva-
mente até o último, que foi extinto quando da desindexação da
economia (UFIR). 2. Assim, levando-se em conta os indexado-
res que substituíram a ORTN, chega-se ao montante de trezen-
tos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos (R$ 328,27) - 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27.
3. Como o valor da ação de execução fiscal é superior ao mon-
tante equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do Tesouro Na-
cional - ORTN, o recurso cabível contra a sentença que julgou
extinto o processo de execução é o de apelação.” (AI 165829-
5, 1ª C.C., Rel. Juiz Eduardo Sarrão, DJ 01/04/05). No caso em
apreço, levando-se em consideração a correlação de valores
entre as sucessivas moedas do país 1, constata-se que o valor
dado à causa é inferior ao limite estabelecido pelo art. 34 da
LEF, razão pela qual se mostra incabível a interposição do re-
curso de apelação. 3. Ante o exposto, com amparo no art. 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. Todavia, frente ao
princípio da fungibilidade recursal, deverão os autos retornar à
origem, a fim de que o recurso seja recebido como embargos
infringentes, cabendo ao magistrado singular exercer o juízo
de admissibilidade. 4. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0015 . Processo/Prot: 0356726-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78238. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000742 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S.a.. Ad-
vogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Por cautela: 2. Tendo em vista que o apelado aduziu em con-
tra-razões, às fs. 63/65, preliminar de inadequação do recurso
de apelação interposto contra a sentença; 3. Promoveu a junta-
da de demonstrativo de atualização de valores à f. 85; 4. Mani-
feste-se o apelante em 5 (cinco) dias. Curitiba, 18 de julho de
2006. Des. Ulysses Lopes - relator

0016 . Processo/Prot: 0357187-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/76984. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000769 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten,
Gustavo Masina. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ recorre da r. sen-
tença que julgou procedentes os Embargos à Execução, sob nº
769/02, que lhe move o BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. Aduz, em síntese, que: o crédito executado teve sua
regular constituição, através da notificação do sujeito passivo;
a inscrição em dívida ativa gera presunção de certeza e liqui-
dez; cabe ao contribuinte demonstrar a inexistência da notifi-
cação. Requer, por fim, o provimento do recurso, com o pros-
seguimento da execução. Com as contra-razões, subiram os
autos a esta Corte. 2. Em que pesem os argumentos deduzidos
pelo apelante, o presente recurso não enseja conhecimento.
Dispõe o art. 34 da Lei de Execução Fiscal que “das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e
de declaração.” Consoante posicionamento jurisprudencial do-
minante, o limite estabelecido (50 ORTN), após a extinção da
ORTN e da UFIR, equivale a R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos). Neste sentido, são os prece-
dentes do STJ: “RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFE-
RIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO
DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DESPROVIMEN-
TO. 1. O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sen-
tenças de primeira instância, cuja execução seja de valor igual
ou inferior a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição
de embargos infringentes e de declaração.” (AgRg no REsp
621967/DF, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/09/05).
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RE-
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CURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da
LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execu-
ções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Re-
ajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da
ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da inter-
pretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por
outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem
efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do
valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte.” (REsp 607930/DF, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 17/05/04). De igual modo, já se mani-
festou esta Câmara: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES OU
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De
acordo com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a
sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50
ORTN’s (R$ 328,27) caberá, unicamente, embargos infringen-
tes ou de declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilidade e,
não se tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos retor-
nar à origem, a fim de que o magistrado singular, recebendo o
recurso como embargos infringentes, proceda seu juízo de ad-
missibilidade.” (AC 182735-2, 1ª CC., desta relatora, DJ 28/
04/06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBU-
TÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. RE-
CURSO DO ARTº. 34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA PRE-
VISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80. CINQÜENTA (50)
ORTN. INDEXADOR EXTINTO. MÉTODO DE CÁLCULO.
SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR PELO QUE O SUBSTI-
TUIU E ASSIM SUCESSIVAMENTE. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27. VALOR DA EXE-
CUÇÃO FISCAL SUPERIOR A R$ 328,27. PRESENÇA DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO. PROVIMENTO. Le-
vando-se em conta os indexadores que substituíram a ORTN,
chega-se ao montante de trezentos e vinte e oito reais e vinte e
sete centavos (R$ 328,27), sendo o valor da ação de execução
fiscal superior ao montante equivalente a cinqüenta (50) Obri-
gações do Tesouro Nacional ORTN, é cabível o recurso de ape-
lação contra a sentença que julgou extinto o processo de exe-
cução é o de apelação.Sendo o valor da causa originário, fixa-
do quando da distribuição do processo, superior ao da alçada
recursal (art. 34, “caput”, da LEF), é admissível e cabível o
recurso de apelação.” (AI 161104-7, 1ª C.C., Rel. Juiz Sérgio
Luiz Patitucci, DJ 03/06/05). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA
QUE EXTINGUE O PROCESSO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO.
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. CINQÜENTA (50) ORTN. INDEXADOR EXTINTO.
MÉTODO DE CÁLCULO. SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR PELO QUE O SUBSTITUIU E ASSIM SUCESSIVA-
MENTE. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR =
R$ 328,27. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL SUPERIOR A
R$ 328,27. RECURSO PROVIDO. 1. Para se chegar ao mon-
tante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do
Tesouro Nacional - ORTN, valor de alçada previsto no art. 34
da Lei de Execução Fiscal, necessário substituir-se a ORTN,
indexador já extinto, pelo que o substituiu e assim sucessiva-
mente até o último, que foi extinto quando da desindexação da
economia (UFIR). 2. Assim, levando-se em conta os indexado-
res que substituíram a ORTN, chega-se ao montante de trezen-
tos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos (R$ 328,27) - 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27.
3. Como o valor da ação de execução fiscal é superior ao mon-
tante equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do Tesouro Na-
cional - ORTN, o recurso cabível contra a sentença que julgou
extinto o processo de execução é o de apelação.” (AI 165829-
5, 1ª C.C., Rel. Juiz Eduardo Sarrão, DJ 01/04/05). No caso em
apreço, levando-se em consideração a correlação de valores
entre as sucessivas moedas do país 1, constata-se que o valor
dado à causa é inferior ao limite estabelecido pelo art. 34 da
LEF, razão pela qual se mostra incabível a interposição do re-
curso de apelação. 3. Ante o exposto, com amparo no art. 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. Todavia, frente ao
princípio da fungibilidade recursal, deverão os autos retornar à
origem, a fim de que o recurso seja recebido como embargos
infringentes, cabendo ao magistrado singular exercer o juízo
de admissibilidade. 4. Intimem-se. Curitiba, 26 de julho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0017 . Processo/Prot: 0357322-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/79272. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300002061 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Raul Dinart Schimidt. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em
razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 52/56. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea “H”, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 52/56 atende ao comando previsto no

art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Infere-se dos
autos que o argumento de reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal foi acolhido na sentença, uma vez que “condenou o réu
a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título” (f. 32), de forma que, nesta parte, o recurso não era
necessário, caracterizando a falta de interesse recursal. Neste
sentido é a posição da doutrina: “O interesse em impugnar ato
decisório acudirá ao recorrente quando visar à obtenção de si-
tuação mais favorável do que aquela por ele imposta, e para
semelhante finalidade, se mostrar necessário o emprego do re-
curso. (Teresa Arruda Alvim Wambier e Nelson Nery Júnior, in
“Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis de acordo
com a Lei 9.756/98”, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999,
p. 27).” 3. No que se refere a matéria referente à taxa de ilumi-
nação pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que
se encontra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o
entendimento de que o serviço de iluminação pública é desti-
nado a toda coletividade, constituindo uma prestação universi
e não uti singuli. Da análise percuciente dos elementos cons-
tantes dos autos, verifica-se que este recurso merece o trata-
mento estipulado na Lei n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determi-
nando ao juiz que não deverá receber o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula. Ade-
mais, por se tratar de regra processual, o art. 1211 do CPC
dispõe que: “Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-
ão desde logo aos processos pendentes”, ou seja, quando se
tratar de alteração legislativa acerca de normas de direito pro-
cedimental, a nova lei tem aplicação imediata. Sobre altera-
ções no procedimento, é singular a doutrina de Galeno Lacer-
da: “Quanto às alterações no procedimento, vigora a regra da
aplicação imediata da lei nova, respeitados os atos já pratica-
dos. As modificações que o novo Código introduziu consistem
no acréscimo ou na eliminação de atos, ou na modificação de
institutos processuais. (“O Novo Direito Processual civil e os
Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).” 4. Por fim, no que
concerne aos honorários advocatícios, assiste razão o recorren-
te, visto que numa apreciação eqüitativa, com base nos critéri-
os estabelecidos no § 3° do art. 20 do CPC (importância que se
revela adequada para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado, atendendo-se ao grau de zelo do profissional e prin-
cipalmente a natureza e importância da causa, de relativa faci-
lidade, bem como o tempo exigido para o serviço e, finalmen-
te, a ausência de instrução), não deve ser mantida a verba ad-
vocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial foi atribuído valor
da causa de R$ 200,00. No entanto, o benefício patrimonial em
caso de acolhimento do pedido inicial seria bem inferior ao
determinado pela autora, visto que foi respeitado o prazo pres-
cricional e mesmo porque não se sabe precisamente o valor que
teria direito a devolução. Portanto, observadas as diretrizes do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumulada, pacificada
pela jurisprudência, o zelo profissional foi atendido e o serviço
foi prestado), fixo os honorários advocatícios em R$ 50,00,
sobretudo em razão do volume de ações desta natureza que
foram ajuizados. 5. Portanto, não conheço em parte do recurso
e na parte conhecida, dou parcial provimento para reduzir a
condenação em honorários advocatícios para R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). 6. Int. Curitiba, 20 de julho de 2006. Fernando
César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0018 . Processo/Prot: 0357356-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/85031. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000486 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: Linda Aparecida de Andrade Montes. Advogado:
Gastão Schefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despa-
chos DecisóriosNão conheço do reexame necessário e, conhe-
ço em parte do recurso de apelação, negando-lhe provimento,
na parte conhecida.

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS em face da r. sentença
que julgou parcialmente procedente a Ação de Declaração de
Ilegalidade de Cobrança c/c Repetição de Indébito, autos sob
nº. 486/2004, proposta por LINDA APARECIDA DE ANDRA-
DE MONTES. Aduz, em síntese, que: é legal a cobrança da
taxa de iluminação pública, por se tratar de um serviço público
específico e divisível, e por estarem devidamente caracteriza-
dos todos os aspectos da hipótese de incidência; a inicial é inep-
ta, visto que a apelada não trouxe aos autos os comprovantes
dos pagamentos que alega ter realizado; houve sucumbência
recíproca e os honorários devem ser minorados e fixados em
percentual abaixo do mínimo previsto no §3º, do art. 20, do
CPC. Pugna, diante disso, pelo conhecimento e provimento do
recurso. Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 2.
Versando o recurso sobre temas a respeito dos quais esta Corte
já possui entendimento pacífico, é possível sua apreciação de
imediato, e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. Prefacialmente, em
que pese tenha a r. sentença monocrática imposto condenação
ao Município e determinado, por conseguinte, a remessa ofici-
al, não merece ser conhecido o reexame necessário. Isso por-
que tem aplicação, in casu, a norma inserta no §2º, do art. 475,
do CPC, que, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 10.352/
01, dispõe: “Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor”. Desta forma, muito embora a sen-
tença careça da devida liquidação, tem-se que o valor da con-
denação a ser apurado por certo não excederá ao limite de 60
(sessenta) salários mínimos previsto na norma supracitada, não
havendo motivo, portanto, para que se conheça da remessa ofi-
cial. Neste sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte:
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR NÃO EXCEDENTE A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

CONHECIMENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
SÚMULA 670 DO STF. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de
Processo Civil, sendo a condenação não excedente a 60 (ses-
senta) salários mínimos, não há que se conhecer do reexame
necessário. (RNAC 293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar
Novochadlo, DJ 14/10/2005). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REEXA-
ME NECESSÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO. Não há reexa-
me necessário nas causas cujo valor não excede a 60 (sessenta)
salários mínimos. (RNAC 287.543-6, 14ª C.C., Rel. Des. Fer-
nando Wolff Bodziak, DJ 30/09/05). Parte do apelo interposto
pelo Município também não enseja conhecimento. Com efeito,
a parte do recurso onde se sustenta a legalidade da TIP não
pode ser conhecida pelo fato das razões ali contidas nada mais
serem do que mera cópia de partes da contestação (fls. 34/42),
o que implica em não observância do art. 514, II, do CPC, visto
que simples reprodução dos argumentos já repelidos pela sen-
tença não se prestam a reformá-la, pois não há impugnação
objetiva e efetiva aos fundamentos nela lançados. A inépcia da
inicial, conquanto o recurso seja idêntica reprodução das ra-
zões aduzidas em contestação, é argüição a ser apreciada até
mesmo de ofício, por se tratar de questão de ordem pública,
que pode ser invocada em qualquer tempo e grau de jurisdição,
mas, no caso, não prospera, na medida em que já está pacifica-
do o entendimento jurisprudencial no sentido de que a compro-
vação do montante devido pelo Município pode ser perfeita-
mente efetivada em sede de liquidação de sentença. O que se
discute na ação de repetição de indébito é o pagamento indevi-
damente efetuado pelo contribuinte, com a posterior condena-
ção da parte que se locupletou com o recebimento. Assim, de-
clarado o indébito e condenada a parte à restituição, impõe-se
a devida apuração do montante a ser restituído. Contudo, é
importante salientar, desde que fique devidamente caracteriza-
da essa condição de contribuinte da parte durante o período de
cobrança da TIP, o que ocorreu nestes autos pela juntada das
faturas às fls. 13-27. Destarte, inexiste óbice legal à comple-
mentação da prova eventualmente necessária, em sede de li-
quidação de sentença, para fins de repetição do indébito. Neste
sentido se orienta a jurisprudência desta Corte: “A juntada de
uma única fatura no processo de conhecimento prova a condi-
ção de contribuinte, isto é, a existência do débito (an debea-
tur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes de pa-
gamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de ilu-
minação pública visa unicamente apurar o valor desse débito
(quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de se rele-
gar para a liquidação de sentença por simples cálculo aritméti-
co (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730)” (AC 318.299-8,
Rel. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pereira, decisão monocrática,
DJ 01/02/06). “AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS
ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉ-
RICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao ajuizamento
da ação visando a repetição do indébito referente à taxa de ilu-
minação pública todos os comprovantes de pagamento, desde
que acompanhe a inicial prova da titularidade da conta em que
feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser juntados pos-
teriormente, na fase de liquidação, a fim de apurar-se o quan-
tum debeatur” (Agravo 304.803-3/01, 3ª C.C, Re’l. Des. Ma-
nassés de Albuquerque, DJ 25/11/2005). Sobre a utilização da
contestação como razões recursais, já tem esta Corte firmado o
seu posicionamento: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. SIMPLES REPRODU-
ÇÃO, ‘IPSIS LITTERIS’, DA PETIÇÃO INICIAL. INEXIS-
TÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS CON-
TIDOS NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 514, II,
DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo o apelante,
em suas razões recursais, simplesmente reproduzido ‘ipsis lit-
teris’ os termos da petição inicial, é de se negar conhecimento
ao apelo, por descumprimento do disposto no art. 514, II, do
CPC, na medida em que não há em seu recurso a indicação dos
fatos e fundamentos pelos quais deva a r. sentença ser reforma-
da.” (AC 166.665-5, 9a C.C., desta relatora, DJ 06/12/04).
“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE
APELAÇÃO QUE REPETE ‘IPISIS LITERIS’ A CONTESTA-
ÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO DO APELO. O recurso deve conter as razões
pelas quais o apelante entende que a sentença não foi a melhor,
ou seja, na fundamentação recursal, deve atacar os argumentos
expendidos na decisão objurgada e não simplesmente transcre-
ver sua própria resposta em primeiro grau. A simples repetição
literal da contestação já apreciada pelo juiz de primeira instân-
cia não se constitui em fundamento recursal válido e suficiente
a ensejar o conhecimento do recurso apresentado.” (AC
150.122-8, 8a C.C., Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, DJ 10/
05/04). Quanto às demais matérias suscitadas no apelo, é de se
consignar que não há que se falar na ocorrência da sucumbên-
cia recíproca, haja vista o acolhimento total da pretensão da
autora, não obstante tenha constado na sentença que a proce-
dência teria sido apenas parcial. A respeito, é oportuno frisar,
inclusive, que na exordial constou a observação de que era re-
querida a repetição de indébito, “observando-se a prescrição
qüinqüenal” (fl. 09). No que se refere ao valor dos honorários
advocatícios, não há razão suficiente para que seja reduzido o
percentual fixado na r. sentença, de quinze por cento sobre o
valor a ser restituído, que, a toda evidência, mostra-se adequa-
do para remuneração do patrono da autora, ensejando, frente
aos parâmetros que estão sendo adotados nas milhares de ações
da mesma natureza, a sua manutenção. No ponto, calha obser-
var que a fixação dos honorários advocatícios é ato de aprecia-
ção do juiz, que tem na lei processual civil os parâmetros per-
feitamente delineados para fazê-lo, só se justificando sua alte-
ração quando se mostrem efetivamente insuficientes e aviltan-
tes ou excessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em que
o valor atende às recomendações traçadas nas letras a, b e c do
§ 3o do art. 20 do CPC. Exemplificativamente: “PROCESSU-
AL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO.
CRITÉRIOS. A questão da fixação da verba honorária está re-
lacionada com o exame da causa e dos seus incidentes pelo

juiz, assim, salvo quando se tratar de questão de direito, des-
respeito a critério estipulado em lei ou evidente absurdo, não é
aconselhável que o órgão recursal promova qualquer alteração
no quantum”. (EI 212.662-5/01, 4ª C.C. Integral (extinto TA),
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se,
ademais, que por se tratar de ação em que o Município foi ven-
cido, a fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do CPC,
não havendo que se falar, portanto, em observância aos limites
estabelecidos pelo § 3º deste artigo (STJ, 4ª Turma, REsp
218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25.10.99).
Inobstante, não existe óbice a que o juiz fixe-os em percentual
sobre o valor da condenação, como ocorreu nestes autos (STJ,
3ª Turma, REsp. 162.995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ
31.08.98). É de ser mantida, pois, a verba honorária fixada. Do
exposto, com esteio no art. 475, §2º, do CPC, não conheço do
reexame necessário e, com fulcro no art. 557, caput, do mesmo
diploma legal, conheço em parte do recurso de apelação, ne-
gando-lhe provimento, contudo, na parte conhecida. 3. Intime-
se. Curitiba, 26 de julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0019 . Processo/Prot: 0357427-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/85045. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000345 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch
de Bastos. Apelado: José Batista Galvão. Advogado: Gastão
Schefer Filho, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos DecisóriosNão
conheço do reexame necessário, conheço em parte do recurso
de apelação, negando-lhe provimento na parte conhecida.

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS em face da r. sentença
que julgou parcialmente procedente a Ação de Declaração de
Ilegalidade de Cobrança c/c Repetição de Indébito, autos sob
nº. 345/2004, proposta por JOSÉ BATISTA GALVÃO. Aduz,
em síntese, que: é legal a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, por se tratar de um serviço público específico e divisível,
e por estarem devidamente caracterizados todos os aspectos da
hipótese de incidência; a inicial é inepta, visto que o apelado
não trouxe aos autos os comprovantes dos pagamentos que ale-
ga ter realizado; houve sucumbência recíproca e os honorários
devem ser minorados e fixados em percentual abaixo do míni-
mo previsto no §3º, do art. 20, do CPC. Pugna, diante disso,
pelo conhecimento e provimento do recurso. Sem contra-ra-
zões, subiram os autos a esta Corte. 2. Versando o recurso so-
bre temas a respeito dos quais esta Corte já possui entendimen-
to pacífico, é possível sua apreciação de imediato, e isolada-
mente, nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Prefacialmente, em que pese tenha a
r. sentença monocrática imposto condenação ao Município e
determinado, por conseguinte, a remessa oficial, não merece
ser conhecido o reexame necessário. Isso porque tem aplica-
ção, in casu, a norma inserta no §2º, do art. 475, do CPC, que,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 10.352/01, dispõe:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor”. Desta forma, muito embora a sentença care-
ça da devida liquidação, tem-se que o valor da condenação a
ser apurado por certo não excederá ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos previsto na norma supracitada, não havendo
motivo, portanto, para que se conheça da remessa oficial. Nes-
te sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECI-
MENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670
DO STF. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,
sendo a condenação não excedente a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, não há que se conhecer do reexame necessário. (RNAC
293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 14/10/
2005). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-
CONHECIMENTO. Não há reexame necessário nas causas cujo
valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. (RNAC
287.543-6, 14ª C.C., Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak, DJ
30/09/05). Parte do apelo interposto pelo Município também
não enseja conhecimento. Com efeito, a parte do recurso onde
se sustenta a legalidade da TIP não pode ser conhecida pelo
fato das razões ali contidas nada mais serem do que mera cópia
de partes da contestação (fls. 20/28), o que implica em não
observância do art. 514, II, do CPC, visto que simples reprodu-
ção dos argumentos já repelidos pela sentença não se prestam a
reformá-la, pois não há impugnação objetiva e efetiva aos fun-
damentos nela lançados. A inépcia da inicial, conquanto o re-
curso seja idêntica reprodução das razões aduzidas em contes-
tação, é argüição a ser apreciada até mesmo de ofício, por se
tratar de questão de ordem pública, que pode ser invocada em
qualquer tempo e grau de jurisdição, mas, no caso, não prospe-
ra, na medida em que já está pacificado o entendimento juris-
prudencial no sentido de que a comprovação do montante devi-
do pelo Município pode ser perfeitamente efetivada em sede de
liquidação de sentença. O que se discute na ação de repetição
de indébito é o pagamento indevidamente efetuado pelo contri-
buinte, com a posterior condenação da parte que se locupletou
com o recebimento. Assim, declarado o indébito e condenada a
parte à restituição, impõe-se a devida apuração do montante a
ser restituído. Contudo, é importante salientar, desde que fique
devidamente caracterizada essa condição de contribuinte da
parte durante o período de cobrança da TIP, o que ocorreu nes-
tes autos pela juntada da fatura à fl. 13. Destarte, inexiste óbice
legal à complementação da prova eventualmente necessária, em
sede de liquidação de sentença, para fins de repetição do indé-
bito. Neste sentido se orienta a jurisprudência desta Corte: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
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va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730)” (AC
318.299-8, Rel. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pereira, decisão
monocrática, DJ 01/02/06). “AGRAVO INTERNO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELA-
ÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur” (Agravo 304.803-3/01, 3ª C.C, Re’l.
Des. Manassés de Albuquerque, DJ 25/11/2005). Sobre a utili-
zação da contestação como razões recursais, já tem esta Corte
firmado o seu posicionamento: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. SIMPLES RE-
PRODUÇÃO, ‘IPSIS LITTERIS’, DA PETIÇÃO INICIAL.
INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS
CONTIDOS NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 514,
II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo o apelan-
te, em suas razões recursais, simplesmente reproduzido ‘ipsis
litteris’ os termos da petição inicial, é de se negar conhecimen-
to ao apelo, por descumprimento do disposto no art. 514, II, do
CPC, na medida em que não há em seu recurso a indicação dos
fatos e fundamentos pelos quais deva a r. sentença ser reforma-
da.” (AC 166.665-5, 9a C.C., desta relatora, DJ 06/12/04).
“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE
APELAÇÃO QUE REPETE ‘IPISIS LITERIS’ A CONTESTA-
ÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO DO APELO. O recurso deve conter as razões
pelas quais o apelante entende que a sentença não foi a melhor,
ou seja, na fundamentação recursal, deve atacar os argumentos
expendidos na decisão objurgada e não simplesmente transcre-
ver sua própria resposta em primeiro grau. A simples repetição
literal da contestação já apreciada pelo juiz de primeira instân-
cia não se constitui em fundamento recursal válido e suficiente
a ensejar o conhecimento do recurso apresentado.” (AC
150.122-8, 8a C.C., Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, DJ 10/
05/04). Quanto às demais matérias suscitadas no apelo, é de se
consignar que não há que se falar na ocorrência da sucumbên-
cia recíproca, haja vista o acolhimento total da pretensão do
autor, não obstante tenha constado na sentença que a proce-
dência teria sido apenas parcial. A respeito, é oportuno frisar,
inclusive, que na exordial constou a observação de que era re-
querida a repetição de indébito, “observando-se a prescrição
qüinqüenal” (fl. 09). No que se refere ao valor dos honorários
advocatícios, não há razão suficiente para que seja reduzido o
percentual fixado na r. sentença, de quinze por cento sobre o
valor da condenação, que, a toda evidência, mostra-se adequa-
do para remuneração do patrono do autor, ensejando, frente
aos parâmetros que estão sendo adotados nas milhares de ações
da mesma natureza, a sua manutenção. No ponto, calha obser-
var que a fixação dos honorários advocatícios é ato de aprecia-
ção do juiz, que tem na lei processual civil os parâmetros per-
feitamente delineados para fazê-lo, só se justificando sua alte-
ração quando se mostrem efetivamente insuficientes e aviltan-
tes ou excessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em que
o valor atende às recomendações traçadas nas letras a, b e c do
§ 3o do art. 20 do CPC. Exemplificativamente: “PROCESSU-
AL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO.
CRITÉRIOS. A questão da fixação da verba honorária está re-
lacionada com o exame da causa e dos seus incidentes pelo
juiz, assim, salvo quando se tratar de questão de direito, des-
respeito a critério estipulado em lei ou evidente absurdo, não é
aconselhável que o órgão recursal promova qualquer alteração
no quantum”. (EI 212.662-5/01, 4ª C.C. Integral (extinto TA),
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se,
ademais, que por se tratar de ação em que o Município foi ven-
cido, a fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do CPC,
não havendo que se falar, portanto, em observância aos limites
estabelecidos pelo § 3º deste artigo (STJ, 4ª Turma, REsp
218.511-GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25.10.99).
Inobstante, não existe óbice a que o juiz fixe-os em percentual
sobre o valor da condenação, como ocorreu nestes autos (STJ,
3ª Turma, REsp. 162.995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ
31.08.98). É de ser mantida, pois, a verba honorária fixada. Do
exposto, com esteio no art. 475, §2º, do CPC, não conheço do
reexame necessário e, com fulcro no art. 557, caput, do mesmo
diploma legal, conheço em parte do recurso de apelação, ne-
gando-lhe provimento, contudo, na parte conhecida. 3. Intime-
se. Curitiba, 26 de julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0020 . Processo/Prot: 0364123-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/125413. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001920 Executi-
vo Fiscal. Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso
Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Sch-
lenker Rovaris. Agravado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Gláucia
Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius Sposito. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O instrumento é extraído de uma ação de execução fiscal
movida pelo Município de São José dos Pinhais em face de
Imóveis Bassoli Ltda. e Empreendimentos Imobiliários Paraíso
Ltda., com base em débitos de IPTU incidentes sobre lotes de
terra adquiridos pelas executadas. Através da decisão agravada
(fs. 66/68), o juiz da causa rejeitou a exceção de pré-executivi-
dade oposta pela segunda executada, onde pretendia o reco-

nhecimento de sua ilegitimidade passiva na demanda. Em suas
razões recursais, a agravante aduz que os lotes objeto de co-
brança do IPTU, após o advento do Decreto nº 1454/99, passa-
ram a sofrer limitação de ocupação máxima, num percentual de
30%, o que denota ocorrência de desapropriação pelo poder
público e, conseqüentemente, a responsabilização destes pelo
tributo. Diante dessa circunstância, informa a agravante ter ajui-
zado ação de desapropriação indireta (autos nº 1217/2004), ar-
güindo que tal induz à necessária suspensão da execução, em
razão da prejudicialidade externa entre as demandas. Pretende
a concessão de efeito suspensivo da decisão agravada até final
julgamento do recurso. Argúi que a verossimilhança das alega-
ções se consubstancia na imissão na posse dos imóveis pelo
poder público após a publicação do referido Decreto e que o
perigo de dano de difícil reparação traduz-se na provável pe-
nhora a recair sobre o imóvel e outros bens da executada. 2. O
recurso não comporta seguimento, ficando dispensada a sub-
missão da matéria ao colegiado. Como adiante se verá, o recur-
so está em confronto com a jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça e deste tribunal. Aplicável, portanto, o
disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. No
que pertine à exceção de pré-executividade, ainda que atual-
mente conserve seu caráter excepcional, doutrina e jurispru-
dência, em atenção ao princípio da economia processual, têm
admitido seu cabimento não apenas em relação às matérias de
ordem pública, mas também, à vício que macule a sobrevivên-
cia do processo executivo. Em ambas as hipóteses, todavia, o
reconhecimento da questão suscitada deve ser perceptível de
plano, sem a necessidade de dilação probatória. Nesse sentido,
já me manifestei nos acórdãos nºs 25303, 25904 e 25995, todos
da 1ª Câmara Cível. Deste tribunal, colho ainda os seguintes
precedentes:agravos de instrumento nºs 340877-9, 13ª Câmara
Cível, rel. Des. Ramina, 327329-0, rel. Juiz P. de B. Pereira,
318200-1, rel. Des. Strapasson e 324703-4, rel. Des. Ressel,
todos estes da 2ª Câmara Cível. No específico caso de executi-
vo fiscal, ademais, “o STJ pacificou entendimento no sentido
de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execu-
ção fiscal nos casos em que se discutem matéria de ordem pú-
blica e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do títu-
lo puder ser verificada de plano, sem necessidade de contradi-
tório e dilação probatória. (...)” (Recurso Especial nº 366487/
SC, 2ª Turma, DJ de 29/03/2006, rel. Min. Noronha). Também
nessa esteira: Recurso Especial nº 783394/MG, 2ª Turma, DJ
de 19/12/2005, rel. Minª Calmon, Agravo Regimental no Re-
curso Especial nº 719471/PR, 2ª Turma, DJ de13/09/2005, rel.
Min. Meira. Ainda do Superior Tribunal de Justiça colaciono o
seguinte aresto: “EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 1. O STJ vem
admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fis-
cal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as
condições da ação e os pressupostos processuais, desde que
não haja necessidade de dilação probatória. (...).” (Embargos
de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de Instrumen-
to nº 657656/RJ, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ
de 14/06/2006). No caso dos autos, todavia, a exceção de pré-
executividade se revela incabível. Pretende a agravante, atra-
vés do presente incidente, o reconhecimento de sua ilegitimi-
dade passiva, aduzindo que sobre os lotes que originam os dé-
bitos de IPTU ocorreu verdadeira desapropriação, pois com o
advento do Decreto nº 1454/99, a ocupação do imóvel passou a
ser limitada em 30%. Sustenta que essa circunstância excluiu
sua responsabilidade pelo pagamento do tributo, transferindo-
a ao poder público. Informa que tal motivou, inclusive, o ajui-
zamento de ação de desapropriação indireta cumulada com in-
denização, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba. Como se vê, despeito da ilegitimidade de par-
te se configurar como matéria de ordem pública e, em princí-
pio, passível de ser alegada em sede de exceção de pré-execu-
tividade, outro óbice se verifica e impede sua admissibilidade
através dessa estreita via incidental: é a circunstância de que a
questão suscitada demanda dilação probatória e ampla discus-
são acerca da matéria. Tanto isso é verdade, que conforme no-
ticia a própria executada, a controvérsia ensejou o ajuizamento
de ação de desapropriação indireta, com o escopo de ser aferi-
da a titularidade sobre os lotes em questão. Deste modo, evi-
denciado que o reconhecimento das alegações apontadas pela
agravante está condicionada à produção de provas e amplo de-
bate da matéria pelas partes, a rejeição da exceção de pré-exe-
cutividade é medida que se impõe. Por derradeiro, registrar e
enfatizar é preciso que a pretendida suspensão da execução fis-
cal em razão do concomitante trâmite da ação de desapropria-
ção refoge ao âmbito do presente recurso. A suspensão da exe-
cução foi argüida somente nas razões recursais. Não foi, por-
tanto, submetida à apreciação no juízo “a quo”, circunstância
que obsta o seu conhecimento nesta esfera recursal, sob pena
de violação ao duplo grau de jurisdição, contemplado no artigo
515 do Código de Processo Civil. 3. Por tais fundamentos, com
base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso. Curitiba, 26 de julho de 2006. Des.
Ulysses Lopes

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 1ª Câmara Cível
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0001 . Processo/Prot: 0327851-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168018. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000730 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina
Ferreira de Lima Vieira. Apelado: João Galdino. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisóriosa decisão não acom-
panhou o processo

Trata-se apelação cível interposta tempestivamente contra a
sentença que julgou parcialmente procedente o pedido com
decretação da extinção do processo com base no art. 269, inc.
I, do CPC. No que se refere ao pedido do autor, reconheceu a
inconstitucionalidade da cobrança e condenou o Município de
Londrina a restituir os valores pagos a título de taxa de ilumi-
nação pública, acrescidos de juros e correção monetária, ob-
servado o prazo prescricional qüinqüenal, bem como ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em R$ 100,00 (f. 61/63). Nas razões recursais, o Município de
Londrina sustenta que, agindo de boa fé, opôs embargos decla-
ratórios objetivando sanar as omissões e conseqüentemente pro-
testou pelo afastamento da imposição de multa. Alegou, ainda,
que o autor não comprovou o pagamento da taxa de iluminação
pública, afirmando que a Lei é constitucional por se apresentar
como serviço público específico e divisível prestado ao contri-
buinte, de forma a não comportar restituição de indébito. Re-
quereu, por fim, a redução dos honorários advocatícios em per-
centual mínimo e a não aplicação da taxa selic (f. 71/86). João
Galdino apresentou as contra razões às f. 102/108. Parecer do
Ministério Público à f. 109. É o relatório. 1) Da oposição dos
embargos de declaração: Contra a decisão impugnada foram
opostos embargos de declaração, para sanar omissões suposta-
mente existentes. Os embargos foram rejeitados, com condena-
ção ao pagamento de multa por litigância de má-fé e em razão
do caráter procrastinatório. Conceitualmente, tem-se que “liti-
gante de má-fé é a parte interveniente que, no processo, age de
forma maldosa, dolo ou culpa, causando dano processual à par-
te contrária. É o improbus litigator, que se utiliza de procedi-
mentos escusos com objetivo de vencer ou que, sabendo ser
difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o anda-
mento do processo procrastinando o feito. (Nelson Nery Junior
e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor - 6ª
ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002. p. 302).”
Pela leitura da contestação, verifica-se que foi argüida a cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública, a impossibilida-
de de repetição indébito pela ausência de comprovação de pa-
gamento, a aplicação no art. 11 § 1º, da Lei 1060/50, este últi-
mo no que concerne à fixação dos honorários advocatícios. No
caso, foi omissa a fundamentação acerca de alguns pontos.
Deixou a decisão de apreciá-los, atendendo-se somente ao pe-
dido relativo ao prazo prescricional e ao advento da Emenda
Constitucional 39, de 19.12.02, além da Súmula 670 do STF.
Diante de tais omissões, ostenta provimento o pedido de afas-
tamento da multa arbitrada nos embargos de declaração, visto
ser necessário que se caracterize a interposição dos embargos
com o intuito protelatório. Não há elementos suficientes que
permitem concluir que o apelante agiu de má-fé ao utilizar os
embargos. Na verdade, a decisão era realmente passível de
embargos declaratórios. Por tais motivos, acolho o pedido e
determino o afastamento da multa. 2) Da ausência de prova do
pagamento realizado: Em que pese o argumento do Apelante

quanto a ausência de documentos essenciais à comprovação
dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública, veri-
fica-se dos autos que a ação foi instruída com os documentos
essenciais. O autor juntou fatura da Copel (f. 09), demonstran-
do o lançamento do tributo. É de conhecimento geral que não
efetuado o pagamento é feito o corte de energia. Sendo assim,
é notório que as faturas anteriores emitidas foram quitadas, visto
que o serviço prestado não foi cessado. Há presunção de adim-
plemento, sobretudo porque o Município não nega a cobrança
da taxa, que está discriminada na fatura. Neste sentido: PRO-
CESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRE-
TO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMEN-
TOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMAN-
DA. 1. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor
da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional
inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em
razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição relativamente
ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispen-
sáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expur-
gos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde
que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vin-
dicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os
extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de exe-
cução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso espe-
cial improvido. (STJ. REsp 644.346/BA, Rel. Ministra ELIA-
NA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.09.2004,
DJ 29.11.2004 p. 305)” “APELAÇÃO CÍVIL - AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO - APRESENTADOS - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA - ILEGALIDDE DA
COBRANÇA - DEVOLUÇÃO DO TRIBUTO - DECLARA-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DI-
FUSO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CLAREZA DA SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA. Nesse tipo de causa, conquanto fi-
que demonstrado o lançamento do tributo, é desnecessária a
apresentação de todos os comprovantes de pagamento no mo-
mento do ajuizamento, pois a apuração do quantum devido far-
se-á em liquidação de sentença. (TJPR - Apelação Cível nº
0302735-2, Ac. 1528, Rel. Rosana Amaral Girardi Fachin).”
Adotando os judiciosos argumentos exarados na respeitável
decisão transcrita, rejeito as alegações contidas no item 2.2 ar-
güidos pelo ora Apelante e mantenho incólume a decisão im-
pugnada, haja vista que não houve violação aos art. 333, inc. I,
283, 396 e 604 do CPC, assim como dos art. 145, § 2º, da CF e
165, inciso I, do CTN, visto que a parte não necessita anexar
aos autos cópias de todas as faturas para recebimento do valor
que foi cobrado com base em lei inconstitucional, bem como
resta evidente que a cobrança indevida gera a repetição do in-
débito. O ônus da prova, diante do princípio da carga dinâmica
das provas, é do Município. O art. 604 do CPC refere-se a va-
lores discriminados que devem acompanhar a inicial, mas o
fato é que o contribuinte, desde que tenha sido cobrado nos
últimos cinco anos, terá direito ao ressarcimento, tanto em ra-
zão da cobrança inconstitucional quanto em razão do prazo
prescricional. Assim, é pífia a discussão acerca da questão pro-
batória, bastando averiguar a data em que a lei municipal pas-
sou a surtir efeitos concretos. Ademais, segundo Moacyr Ama-
ral dos Santos: “Admite-se o pedido genérico, segundo os ter-
mos do art. 286, II, do CPC, quando se sabe o ´an debeatur` (o
que é devido), mas não o ´quantum debeatur` (o quanto é devi-
do).”1 Assim, tem-se que a determinação do valor depende tão
somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, ocasião em que serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor total devido. 3)
Da constitucionalidade da taxa de iluminação pública e conse-
qüente responsabilidade pelos valores devidos: A matéria refe-
rente à taxa de iluminação pública encontra-se pacificada na
jurisprudência. Para exemplificar: “TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. CASO ANTERIOR À EC 39/2002. ILEGITIMIDA-
DE POR TER COMO FATO GERADOR PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO INESPECÍFICO, NÃO MENSURÁVEL, INDIVI-
SÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A DETERMI-
NADO CONTRIBUINTE - PRECEDENTE (RE 233.332, Gal-
vão, Plenário, DJ 14.05.99). (RE AI 501706 AgR / RJ - RIO
DE JANEIRO, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de
06.05.05, p. 18).” “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS,
MG. I. - Ilegitimidade da taxa dado que o serviço de ilumina-
ção pública é um serviço destinado à coletividade toda, presta-
do uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do STF. III. -
Agravo não provido. (RE 385955 AgR / MG, Rel Min. Carlos
Velloso).” A EC 39/02 determinou que a cobrança tem nature-
za de contribuição e como a matéria encontra-se incontroversa,
inexorável negar seguimento ao recurso interposto pelo Muni-
cípio de Londrina. A matéria, inclusive, já está sumulada: “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa. (Súmula 670 do STF).” Conseqüentemente, demons-
trada a inconstitucionalidade da norma instituidora da taxa de
iluminação pública, o sujeito ativo - Município de Londrina -
deverá restituir o sujeito passivo - autor da ação - os valores
pagos indevidamente, por força, repita-se, do disposto no art.
165, inc. I, do CTN, observado o que determina o art. 168 c/c
art. 156, ambos do CTN, porquanto o apelante somente obterá
as devoluções das quantias pagas em desconformidade com a
lei até cinco anos antes do ajuizamento da ação de repetição de
indébito. 4) Do julgamento ultra petita: Foi requerida a decla-
ração de ilegalidade da taxa de iluminação pública e a conde-
nação do réu na repetição de indébito. Por decisão monocráti-
ca, foi declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº
7.303/97. Ocorre que a declaração é conseqüência lógica dos
pedidos formulados em petição inicial, razão pela qual não
houve julgamento ultra petita, visto que o juiz está limitado ao
pedido da parte. Estatui o art. 460 do CPC: “É defeso ao juiz
proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedi-
da, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em
objeto diverso do que lhe foi demandado.” Não obstante, ape-
sar de ter sido consignado na sentença a declaração de incons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública, cujo pleito, de
fato, não foi requerido pela parte autora, que se limitou a pedir
a declaração de ilegalidade da taxa de iluminação pública. É
que a declaração da ilegalidade decorre da inconstitucionalida-
de da norma instituidora da taxa de iluminação, consoante se
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infere da EC 39/02 e o Doutor Juiz de Direito se utilizou do
jargão adequado para julgamento da causa, o que não significa
afirmar que a decisão foi além do pedido, mesmo porque, seja
pela ilegalidade seja pela inconstitucionalidade, a taxa não pode
ser cobrada. 6) Das custas e honorários advocatícios: No que
se refere à verba honorária, a decisão merece ser reformada. A
verba honorária deve ser fixada com base no art. 20, § 4º, do
CPC, por se tratar de decisão proferida contra a Fazenda Públi-
ca. Todas as matérias são de fácil interpretação e estão pratica-
mente pacificadas na jurisprudência. Não houve instrução pro-
cessual e a prestação serviço foi feita no próprio Município de
Londrina. O zelo profissional foi atendido. Por este motivo,
sobressai que a condenação do Município de Londrina no pa-
gamento de honorários em R$ 100,00 é demasiadamente ex-
cessiva, pois, como bem ressaltado nas razões recursais, cor-
responde a de 20% do valor de alçada indicado pelo próprio
apelante. Neste sentido: O valor atribuído à causa foi R$ 500,00
e a condenação em honorários, caso mantida, ultrapassa o limi-
te previsto no art. 20 do CPC. Apesar de o juiz apreciar de
forma eqüitativa a condenação em honorários, deve orientar-se
por critérios objetivos e um deles é o valor atribuído à causa.
Com base nestes argumentos, determino a redução dos honorá-
rios advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). 7) Da taxa
selic: Tem decidido esta 1ª Câmara Cível, coincidentemente
por acórdão de minha relatoria, o seguinte: “Quanto à legalida-
de na aplicação da taxa selic, apesar deste relator e desta Câ-
mara entender que sua aplicação é constitucional, tal entendi-
mento só tem aplicação no âmbito federal e estadual, isto por-
que nestas duas esferas existe previsão legal, tanto pela Lei
Federal nº 9.250/95 (art. 39, § 4º) quanto pela Lei Estadual nº
11.580/96 (art. 38), conforme entendimento deste tribunal (TJPR
- Reexame Necessário nº 320.516-5. 1º Câmara, Rel. Juiz Conv.
Fernando César Zeni, J. 17/01/2006).” O art. 161, § 1º, do CTN,
prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por
Lei extravagante, exatamente como ocorre com a taxa Selic.
No entanto, no âmbito municipal não há notícia processual acer-
ca da previsão legal na aplicação deste indexador, o que tem
sido exigido pela jurisprudência, conforme se infere de recente
decisão do STJ: “TRIBUTÁRIO. IPTU. EC Nº 29/00. PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. JUROS DE
MORA. Ausente o requisito indispensável do prequestionamen-
to, viabilizador do acesso às instâncias especiais. Incidência
das Súmulas 282 e 356/STF. Os juros relativos à repetição dos
valores pagos indevidamente a título de IPTU são devidos no
percentual de 1% até a edição da Lei nº 9.250/95, em
01.01.1996, a qual determinou que a taxa Selic, também adota-
da pela lei municipal, seria o índice aplicável desde então. Fri-
se-se que a Selic é composta de taxa de juros e correção mone-
tária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de
atualização. Precedentes desta Corte. 3. Recurso especial co-
nhecido em parte e nessa parte provido. (STJ - Resp. nº 715128/
Pr., 2º Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/05/2005, DJU 01/
08/2005, p. 419 - destaquei).” Sendo assim, a taxa selic somen-
te deve ser aplicada no âmbito municipal quando prevista em
lei e como no presente caso não há previsão legal, deve ser
aplicado os juros de mora de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do
CTN), mais correção monetária pelo INPC, o primeiro a partir
do trânsito em julgado da decisão definitiva (art. 167 do CTN)
e a correção a partir do pagamento indevido (Súmula 162 do
STJ). O art. 161, § 1º, do CTN tem incidência quando inexistir
previsão em lei extravagante acerca da aplicação de outro índi-
ce, como destaca a doutrina de Zuudi Sakakihara: “Assim como
no direito privado, também no direito tributário o crédito que
não é pago no vencimento pode sofrer o acréscimo de juros de
mora, que são cumuláveis com a penalidade pecuniária e com
as garantias que tenham sido instituídas em favor do credor. A
diferença é que, tratando-se de direito público, não se privile-
gia a vontade das partes, mas o interesse público, de modo que
os juros de mora não são convencionados, mas fixados por lei.
Para aqueles casos em que a lei não tenha estabelecido a taxa
de juros de mora, o CTN prefixo-a em 1% ao mês que, pela
tradição, e não por força de lei, tem sido aplicada de forma não
capitalizada. (CTN Comentado, Coordenação de Vladimir Pas-
sos de Freitas, 5ª ed., Ed. RT, p. 671).” Isto posto, dou provi-
mento parcial ao recurso, com base no art. 557, §1º - A, do
CPC, para excluir a taxa selic como índice na restituição do
indébito, devendo ser substituído por juros de 1% ao mês e
correção monetária pelo INPC e determino a redução dos ho-
norários para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), assim como
rejeito a aplicação de multa imposta sob a alegação de litigân-
cia de má-fé, na forma da decisão acima. Int. Curitiba, 01 de
Fevereiro de 2006. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Re-
lator 1 Negrão, Theotonio. Código de Processo Civil. 37ª ed.
São Paulo. Editora Saraiva. 2005. 11
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação de Repetição
de Indébito nº 258/2004, oriundos da Terceira Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu, ajuizada por IRINEU COLOMBE-
LLI, MARILENE WEGNER, IVONE MAIERON, LUCYMA-
RA CECCHIN, NELCI TEREZINHA NEVES DA CRUZ ORO,
NADIA KAMACHE, NELSON SILVA DANTAS, OSMILDO
VILELA DE ALMEIDA SILVA e GILDA SENRA contra o
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, que julgou parcialmente
procedente o pedido para o fim de condenar o Município de
Foz do Iguaçu à repetição dos valores pagos a título de Taxa de
Iluminação Pública, observada a prescrição qüinqüenal, até a
revogação da Lei Municipal nº 1.209/84, acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em

julgado da decisão e correção monetária (INPC/IBGE), a partir
dos respectivos desembolsos, bem como condenou o Réu no
pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser resti-
tuído.1 O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU2 pretende a re-
forma da sentença, argumentando: que a cobrança da taxa de
iluminação pública é constitucional e legal por se tratar de ser-
viço divisível, sendo indevida a repetição dos valores pleitea-
dos; que a competência para instituir taxa de iluminação públi-
ca é do Município; que a instituição da Contribuição para Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública - CIP é autorizada pela
Constituição Federal; que os juros moratórios são devidos a
partir do trânsito em julgado da sentença; que o prazo prescri-
cional é qüinqüenal; que como a sentença é ilíquida, não há
como se estabelecer os honorários advocatícios com precisão e
justiça, além de alegar que teriam de ser compensados em ra-
zão da sucumbência recíproca; que os honorários advocatícios
devem ser fixados em valores mais baixos. Recurso recebido
nos seus efeitos legais.3 Os Apelados apresentam contra-ra-
zões. 4 O douto Procurador de Justiça MÁRIO SÉRGIO DE
QUADROS PRÉCOMA opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso.5 É o relatório. 1. INCONSTITUCIONALI-
DADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A matéria re-
ferente à taxa de iluminação pública encontra-se sumulada6,
prevalecendo o entendimento de que o serviço de iluminação
pública é destinado a toda coletividade, constituindo uma pres-
tação uti universi e não uti singuli. Não há que se falar em
legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública. O entendimento é pacífico no sentido de que é
ilegal tal cobrança pelos Municípios por se tratar de serviço
inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível de ser
referido a determinado contribuinte. Nesse sentido é a juris-
prudência tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tribu-
nal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município.”7 “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CON-
TRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)8 2. CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP Discor-
re o Apelante sobre a constitucionalidade da Lei Municipal que
instituiu a Contribuição para Custeio de Iluminação Pública.
No entanto, não se questionou a respeito disso em todo o ca-
derno processual, tendo os Apelados, inclusive, admitido sua
constitucionalidade na petição inicial, o que foi corroborado
na sentença recorrida, não merecendo apreciação este tópico.
3. JUROS MORATÓRIOS O Apelante afirma, com razão, que
os juros moratórios são devidos a partir do trânsito em julgado
da sentença. A matéria encontra-se incontroversa, e, inclusive,
já sumulada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “OS
JUROS MORATORIOS, NA REPETIÇÃO DO INDEBITO
TRIBUTÁRIO, SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRANSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA.” (Súmula 188 do STJ). Com
efeito, a sentença não diverge desse entendimento: “(...) julgo
parcialmente procedente a pretensão inicial para condenar o
Município de Foz do Iguaçu a restituir aos autores os valores
cobrados a título de taxa de iluminação pública (...) acrescido
de juros de mora de 1% ao mês do trânsito em julgado da pre-
sente (...) “9 4. PRAZO PRESCRICIONAL Argumenta o Ape-
lante que o prazo prescricional para a repetição de indébito é
de cinco anos. Do dispositivo da sentença, depreende-se: “(...)
condenar o Município de Foz do Iguaçu a restituir aos autores
os valores cobrados a título de taxa de iluminação pública (...)
observado o prazo qüinqüenal da revogação da Lei Municipal
1.209/84 (...) “10 A prescrição qüinqüenal nas ações de repeti-
ção de indébito está prevista no inciso I do Art. 168, do CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO NACIONAL, sendo que a sentença não di-
verge de tal entendimento, descabendo discorrer a respeito. 5.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto
à fixação dos honorários advocatícios, alegando que, sendo a
sentença ilíquida, não é possível sua fixação com precisão e
justiça. No caso, os honorários advocatícios devem ser arbitra-
dos de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Processo
Civil, por se tratar de decisão proferida contra a Fazenda Pú-
blica e de matéria de fácil interpretação e já pacificada na ju-
risprudência. Diante disso, a sentença deve ser reformada para
fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação. Em outro compasso, o Apelante
aduz que em razão da sucumbência recíproca, os honorários
advocatícios deveriam ser compensados. Observe que os Auto-
res/Apelados decaíram de parte mínima de seu pedido, não se
configurando a sucumbência recíproca pretendida pelo Ape-
lante, sendo de se consagrar o disposto no parágrafo único, do
art. 21, do Código de Processo Civil. Nessas condições, de acor-
do com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao presente recurso, e de ofício, reformo a deci-
são recorrida para o fim de fixar os honorários advocatícios em

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. INTIMEM-
SE. Curitiba, 21de julho de 2006. Vilma Régia Ramos de Re-
zende DESEMBARGADORA RELATORA
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I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto por MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU (fls. 35/43) contra r. sentença
(fls. 28/32) proferida nos autos de Ação de Repetição de Indé-
bito, proposta por NELSON DE ANDRADE CRUZ, ajuizada
perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, que jul-
gou procedente o pedido inicial e: a) condenou o Município
Réu a restituir os valores indevidamente pagos pelo autor a
título de taxa de iluminação pública, no período compreendido
entre cinco anos antes do ajuizamento da presente ação e o mês
de DEZ/02, atualizados pela taxa SELIC a partir dos indevidos
desembolsos até a efetiva restituição e b) condenou o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor da condenação. Irresignado com
a decisão o Apelante interpôs recurso no qual suscita que a
sentença deve ser integralmente reformada. Afirma a legalida-
de e constitucionalidade da cobrança da TIP, por se tratar de
serviço público específico e divisível e por isso alega que a
repetição de indébito é indevida. Requer a incidência de juros
moratórios a partir do trânsito em julgado da sentença. Afirma
que o prazo prescricional para a cobrança do tributo é o mesmo
para a repetição do indébito, ou seja, de cinco anos contados
da data de sua constituição definitiva. Por fim, requer que os
honorários advocatícios sejam compensados em razão da su-
cumbência recíproca. Às fls. 46 o apelo foi recebido sob os
efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado apresentou contra-
razões às fls. 48/52. Às fls. 54/55 o digno representante do
Ministério Público de primeiro grau manifestou-se e opinou
pelo parcial provimento do recurso interposto, com vista à de-
terminar que as quantias pagas indevidamente sejam devolvi-
das com correção monetária a partir do efetivo desembolso,
acrescidas de juros, à razão de 1% ao mês, somente a partir do
trânsito em julgado da sentença e a Douta Procuradoria Geral
de Justiça, às fls. 65/66, apresentou judicioso parecer opinan-
do pelo conhecimento e desprovimento do recurso de Apela-
ção. II - O recurso comporta julgamento imediato na forma pre-
vista no art. 557, caput, do CPC. Não merece prosperar a tese
recursal de que a cobrança da TIP é constitucional. Isso porque
hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93.
TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO
GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL,
INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A
DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR
MEIO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOS-
TOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSI-
TIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO
MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/
RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/
03/1999. Este é também o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTE-
LA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unâni-
me. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR SOUZA JU-
NIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é questão já
sumulada perante a Suprema Corte: “O SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO ME-
DIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.) Assim, não há qual-
quer possibilidade das demandas referentes à taxa de ilumina-
ção pública ser julgadas contraditoriamente. A partir do mo-
mento em que o órgão jurisdicional declara, no caso concreto
posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade da lei, ela se
desfaz desde sua edição, e também se desfazem os efeitos que
dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de indébito atinge
todos os valores cobrados com base na lei declarada inconsti-
tucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Portanto, a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, devendo ser restitu-
ídos os valores pagos indevidamente, sob esse título com os
juros e as correções monetárias devidas. Quanto aos juros mo-
ratórios o Apelante afirma que estes devem incidir a partir do
trânsito em julgado da sentença. A respeito de tal tese, assiste

razão ao Município. O M.M. Juiz a quo condenou o Município
Apelante a restituir ao autor os valores indevidamente pagos a
título de TIP, acrescidos de correção monetária pela taxa SE-
LIC, a partir dos indevidos desembolsos, observada a prescri-
ção qüinqüenal. Ocorre que o ilustre magistrado deixou de apli-
car juros moratórios sobre o valor a ser repetido, razão pela
qual o Apelante vem requerer a esta Corte. Já é entendimento
pacífico neste Tribunal que, em se tratando de ações de repeti-
ção de indébito relativas à taxas de iluminação pública, o quan-
tum a ser restituído deverá ser corrigido monetariamente pelo
índice do INPC/IBGE,a partir dos respectivos desembolsos, bem
como acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir do
trânsito em julgado da sentença. Conforme dispõe os artigos
161, § 1º e 167, parágrafo único, ambos do CTN, e a Súmula
188 do STJ, na repetição do indébito tributário, os juros mora-
tórios são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença.
Nesse sentido o e. STJ tem se manifestado: TRIBUTÁRIO.
CRÉDITO DE IPI. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. ART.
167 DO CTN. SÚMULA N. 188/STJ. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. 1. Se a questão suscitada restou suficientemente
apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar
de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 2. Nas ações de
repetição de indébito, os juros moratórios são devidos a partir
do trânsito em julgado da sentença. Inteligência da Súmula
n.188/STJ.(RESP 219363/RS; Ministro João Otávio de Noro-
nha; DJ 16.05.2005 p. 279). Corroborando similar entendimento,
ressaltam-se os seguintes julgados deste Tribunal: AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
CONCESSÃO MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ES-
TADO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA. PREQUESTIO-
NAMENTO. DESNECESSIDADE DE REFERÊNCIA EX-
PRESSA ACERCA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. 1. Os ser-
viços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 2. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 3. Os juros moratórios, na
repetição de indébito, são devidos a partir do trânsito em julga-
do da sentença, consoante determina o enunciado da Súmula
188 do STJ. 4. É cabível a minoração dos honorários advocatí-
cios a fim de atender às circunstâncias objetivas elencadas nas
alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil, de modo a justamente valorar o trabalho realizado.
Inteligência do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 5.
Para que o benefício da Lei 1.060/50 seja concedido, basta a
formulação de pedido da parte interessada afirmando que não
possui condições de arcar com o pagamento das custas judici-
ais, sem que tal procedimento implique em prejuízo ao seu sus-
tento ou de sua família. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. (TJPR - 14ª CÂMARA CÍVEL - ACÓR-
DÃO Nº 1026 - REL. DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK
- DJ. 29/06/05) (GRIFO NOSSO) APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA E CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. 1) AUSÊNCIA PARCIAL DE INTERESSE RECUR-
SAL. A interposição de recurso pressupõe derrota no ponto
correspondente à insurgência e, no presente caso, o Município
apelante não restou vencido acerca da legalidade da Contribui-
ção para o Custeio do serviço de Iluminação Pública, o que
mostra a falta de interesse recursal neste ponto (art. 499 do
CPC). NÃO CONHECIMENTO. 2) ILEGALIDADE DA TIP.
É pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública
- TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF). NÃO PROVIMENTO. 3) JUROS DE MORA. Aplica-se
ao caso a Súmula 188 do STJ: “Os juros moratórios na repeti-
ção de indébito são devidos a partir do trânsito em julgado da
sentença”. REFORMA. 4) PRESCRIÇÃO. Não há interesse
recursal quanto ao prazo prescricional de cinco anos, pois, ao
determinar a restituição dos valores que o autor pagou a título
de taxa de iluminação pública -TIP, o MM. Juiz limitou-a ao
período não atingido pela prescrição qüinqüenal (art. 499 do
CPC). NÃO CONHECIMENTO. 5) HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Tratando-se de causa simples, muito repetida, de
pequeno valor e que não exigiu grande esforço do profissional
que representa o autor, devem ser reduzidos os honorários ad-
vocatícios fixados em valor incompatível com a demanda. RE-
FORMA. 6) REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE.
Sendo o valor da condenação inferior a 60 salários mínimos e
estando a sentença calcada em jurisprudência sumulada pelo
STF, não se conhece do reexame necessário. NÃO CONHECI-
MENTO. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E PROVI-
DA PARCIALMENTE NA PARTE CONHECIDA. REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. (TJPR - 2ª CAÂMARA
CÍVEL - ACÓRDÃO Nº 26294 - REL. DES. VALTER RES-
SEL - DJ. 04/04/06) (GRIFO NOSSO) Portanto, a r. sentença
prolatada merece reforma quanto à incidência de juros morató-
rios, uma vez que o pleito do Apelante encontra-se em confor-
midade com a Súmula nº 188 do STJ e entendimento pacifica-
do nesta Corte. Do mesmo modo merece reforma a sentença
quanto ao índice de correção monetária a ser aplicado. É tran-
qüilamente pacífico o entendimento desse Tribunal que o índi-
ce mais adequado para se aplicar ao caso em tela é o do INPC/
IBGE e não a Taxa Selic. Isso porque para haver sua aplicação,
é necessária a existência de lei específica, no caso a Municipal,
a fim de atender ao disposto no art. 161, § 1° do CTN. Além
disso, como a taxa Selic abrange não só a correção monetária,
mas também os juros de mora, impossível sua aplicação única
no presente caso, pois que estes encargos incidem em épocas
distintas (a correção monetária desde o pagamento e os juros a
partir do trânsito em julgado). Sobre o tema, já decidiu a 2ª
Câmara Cível (Apelação Cível nº 326.963-8, de Londrina - 10ª
Vara Cível): TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
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BLICA (TIP) - REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. JUNTADA
DE TODOS OS COMPROVANTES - DESNECESSIDADE -
DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA COMPROVAR A LE-
GITIMIDADE. 2. TIP - INCONSTITUCIONALIDADE - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPE-
CIFICIDADE. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDU-
ÇÃO. 4. TAXA SELIC - INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS
PARA SE AFERIR O ÍNDICE UTILIZADO PELO MUNICÍ-
PIO NA COBRANÇA DOS SEUS DÉBITOS - SUBSTITUI-
ÇÃO DA TAXA SELIC PELO INPC/IBGE A PARTIR DA
DATA DO DESEMBOLSO. 5. JUROS MORATÓRIOS - IN-
CIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA, AO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS - RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE. Consta deste acórdão: “Em sexto
lugar, com relação à taxa Selic, assiste razão ao apelante. Em
atenção ao princípio da isonomia, considerando que nos autos
não há elementos para se aferir o índice adotado pelo Municí-
pio na cobrança dos débitos em atraso, aplica-se o INPC/IBGE
como fator de correção monetária desde o desembolso e juros
moratórios a partir do trânsito em julgado, ao percentual de 1%
ao mês. Nesse sentido os seguintes julgados: AC n. 302.661-7,
11ª CC, relator José Maurício Pinto de Almeida; AC 291.978-
8, 17ª CC, relatora Rosana Fachin. A referida taxa de ilumina-
ção pública, da qual o autor pretende ver restituídos os valores
pagos indevidamente, trata-se de um tributo instituído por Lei
Municipal. Conforme o disposto na Lei Federal nº 9.250/95,
art.39: § 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou
restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referen-
cial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a
partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativa-
mente ao mês em que estiver sendo efetuada. Portanto, o tribu-
to em questão não se trata de título federal, não sendo cabível a
aplicação da taxa Selic no caso em tela. O índice de correção
aplicável ao caso é o INCP, por melhor refletir a variação do
poder aquisitivo da moeda sendo comumente utilizado por este
Tribunal a casos análogos. Portanto, modifico a sentença no
sentido de excluir a aplicação da taxa SELIC como índice de
correção monetária, substituindo-o pelo INPC/IBGE, indica-
dor adotado por este Tribunal em casos análogos. Quanto aos
pedidos do Apelante referente à modificação do prazo prescri-
cional e aos juros moratórios, não merece acolhimento porque
o M.M. Juiz a quo já havia decidido conforme o pedido do
Apelante na r. sentença prolatada, como se pode observar às
fls. 31/32, por isso nada há que ser alterado. Quanto ao pedido
de reforma da decisão monocrática a respeito dos honorários
advocatícios, não assiste razão ao Apelante. Isso porque, os
Apelados obtiveram procedência total em seu pedido inicial,
não havendo razão para arcarem com qualquer ônus de sucum-
bência. O objetivo principal da ação era a restituição dos valo-
res cobrados a título de TIP. Portanto, obtiveram êxito integral
na pretensão deduzida em juízo, não havendo razão para modi-
ficar a decisão proferida. O M.M. juiz a quo condenou o Muni-
cípio Réu ao pagamento integral das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor a ser res-
tituído. Sabe-se que os honorários advocatícios não podem cor-
responder a valor aviltante e irrisório, mas deve corresponder a
uma justa remuneração equivalente ao trabalho prestado pelo
profissional, bem como o tempo exigido para o seu serviço. É
certo que a presente ação não comporta complexidade, o que
não diminui sua relevância ou o trabalho exercido pelo advo-
gado, sendo o valor estipulado na r.sentença justo e hábil para
bem remunerar o patrono da causa. Não merece reforma. Cum-
pre alertar que a insistência do recorrente em teses manifesta-
mente inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido caráter pro-
telatório, sem trazer nenhum argumento novo ao conhecimento
da Corte, que já possui entendimento pacificado a respeito das
teses argüidas, pode constituir abuso do direito de recorrer,
constituindo litigância maliciosa, repelida por nosso ordena-
mento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da sanção pre-
vista no §2º do art. 557 do CPC. III - Diante do exposto e com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso de Apelação interposto pelo Muni-
cípio Réu. IV - Intimem-se. Curitiba, 25 de julho de 2006. SER-
GIO RODRIGUES Des. Relator Y.A./F

0004 . Processo/Prot: 0345069-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/121654. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345069700 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Raul Klentfelt. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Município de Irati.
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 64/71, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 70, mantendo a r.

decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-
catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 32: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 65 e 67, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-
mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0345421-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120937. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345421700 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Edson Luiz Antunes. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 64/71, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 70, mantendo a r.
decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-

catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 33: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 65 e 67, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-
mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0354170-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/73855. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000982 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: Luiz Carlos Alves Dutra. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 54/61, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública. A verba honorária foi arbitrada em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais). O vencido recorre às fs. 63/73. Argúi, de início, que
deve ser reconhecida a prescrição do período de cinco anos
anteriores à propositura da demanda; que o autor não demons-
trou o pagamento do tributo cuja repetição pleiteia, através da
juntada de todos os comprovantes, em ofensa aos artigos 283,
333 e 396 do Código de Processo Civil e impossibilidade de
sentença ilíquida. No mérito, defende a constitucionalidade da
taxa de iluminação pública, na medida em que, segundo sus-
tenta, o serviço foi colocado à disposição de todos os contribu-
intes e impossibilidade de sua repetição. Por último pleiteia,
para fins de prequestionamento, a manifestação expressa sobre
os artigos: 21, 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código de Pro-
cesso Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal e, artigo
156, I, 165, I e 168, I do Código Tributário Nacional, artigo 1º
do Decreto nº 20.910/32, artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 4.597/
42 e artigo 39, §4º da lei nº 9.250/95. Decorrido em branco
prazo para contra-razões (f. 76). 2. O recurso merece provi-
mento imediato parcial no que diz respeito ao prazo prescrici-
onal, no mais não merece seguimento, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no
artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, pelas
razões adiante. Como se destacou no início no que concerne a
prescrição, razão assiste ao recorrente. Consoante o disposto
no artigo 168, I, cumulado com o artigo 165, I, ambos do Códi-
go Tributário Nacional, extingue-se a pretensão de repetição
de valor de tributo cobrado indevidamente nos 5 anos seguin-
tes à extinção do crédito tributário, que, na situação dos autos,
ocorreu pelo pagamento. Assim, considerando que a ação foi
ajuizada em 24/09/2004, eventuais créditos anteriores a 24/09/
1999 não poderão se cobrados, em razão da prescrição. Nesse
sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
exemplo dos seguintes precedentes: “O prazo de prescrição
qüinqüenal para pleitear a repetição tributária relativa a IPTU
é contado da data em que se considera extinto o crédito tributá-
rio, qual seja, do efetivo pagamento do tributo, a teor do dis-
posto no artigo 168, I, c/c art. 156, inciso I, e 165, I, do CTN.
In casu, verifica-se que encontram-se atingidos pela prescrição
somente os valores cujo pagamento foi efetuado antes da data

de 19/11/94 (cinco anos anteriores à data da propositura da
ação: 19/11/99). Parcial provimento ao recurso especial nesse
aspecto.” (REsp nº 703600- RJ, 1ª Turma Min. Delgado); “Nas
ações de repetição de indébito tributário relativas a IPTU, o
prazo de prescrição é contado da data em que se considera ex-
tinto o crédito tributário, qual seja, do efetivo pagamento do
tributo, a teor do disposto no artigo 168, I, c/c art. 156, inciso I,
e 165, I, do CTN. In casu, verifica-se que encontram-se atingi-
dos pela prescrição somente os valores cujo pagamento foi efe-
tuado antes da data de 18 de dezembro de 1993.” (REsp nº
763923, 1ª Turma, rel. Min. Delgado) “O prazo de cinco anos
para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se
considera extinto o crédito tributário, qual seja, na hipótese
dos autos, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do
disposto no art. 168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. Precedentes:
AgAg no Ag nº 547.195/RJ, rel. Min. Otávio de Noronha, DJ
de 29/08/2005; REsp nº 736.426/RJ rel. Min. Castro Meira, DJ
de 29/08/2005 e AgAg no REsp nº 512.340/RJ, de minha rela-
toria, DJ de 17/12/2004” (AgAg no REsp nº 732726-RJ, 1ª
Turma, rel. Min. Falcão). Idêntico é o entendimento deste tri-
bunal, como se vê do acórdão nº 25515, desta Câmara Cível,
relatado pelo Juiz Zeni: “O direito de pleitear a restituição ex-
tingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da data da
extinção do crédito tributário, que, na situação dos autos, con-
ta-se do dia do pagamento, consoante interpretação empresta-
da ao artigo 168, inciso I, combinado com o artigo 156, inciso
I, ambos do Código Tributário Nacional”. No mesmo sentido,
o acórdão nº 24132, 2ª Câmara Cível, relatado pelo Des. Zeni
e, decisão monocrática proferida pelo Des. L.L. de Oliveira na
Apelação Cível nº 321563-8. Já a alegação de impossibilidade
de sentença ilíquida carece de legitimidade a argüição pelo re-
corrente. O disposto no parágrafo único do artigo 459 do Códi-
go de Processo Civil destina-se ao autor, cabendo unicamente a
este a argüição de inobservância desta regra quando for a hipó-
tese. É o que se extrai dos comentários da obra “Código de
Processo Civil” de Theotonio Negrão, Saraiva - São Paulo, 37ª
edição, p. 499: “Art. 459: 10b. A regra do § ún. ‘destina-se ao
autor, quando tiver direito à sentença liquida. Somente ele tem
legitimidade para pedir sua anulação’. (RSTJ 143/178). No
mesmo sentido: RSTJ 74/354; STJ-4ª Turma, REsp 145.246-
SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.8.98, não conheceram,
v.u., DJU 3.11.98, p. 149)”. Quanto à ausência de todos os
comprovantes de pagamento é pacífico o entendimento pela
sua dispensa, ao menos nessa fase processual. Nesse sentido,
lembre-se a decisão monocrática proferida na Apelação Cível
nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso
dos autos, o autor comprovou a condição de contribuinte atra-
vés da juntada de ao menos uma fatura de energia elétrica (f.08),
o que é suficiente para demonstrar a sua condição de contribu-
inte, bem como a de que a Companhia Paranaense de Energia
Elétrica - COPEL vinha lançando na fatura a cobrança de ilu-
minação pública mediante taxa. Ressalte-se que, consoante as-
sentado na decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº
308782-5, rel. Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável
exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que mante-
nha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cin-
co) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve
levar em consideração o que de ordinário acontece na socieda-
de, bem como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível
a juntada das faturas, postergando-se a aferição do valor devi-
do para a fase de liquidação da sentença. Note que a compro-
vação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante
relato da empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no
caso a Copel.”. A respeito da constitucionalidade da taxa de
iluminação pública - TIP defendida pelo apelante réu, e conse-
qüente impossibilidade de repetição de indébito, melhor sorte
não lhe assiste. A matéria tem sido reiteradamente apreciada
neste tribunal, onde está pacificado o entendimento de que é
ilegal a sua exigência, justificando-se, assim, a decisão mono-
crática. Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se
enquadra no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fundamen-
tal e 77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma
coletividade, ressentindo-se das características inerentes à taxa,
quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar re-
petições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supre-
mo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. A restituição, outrossim, é con-
seqüência do pagamento de tributo indevido, nos termos no
artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. Por fim, no que
concerne ao pedido de prequestionamento aos artigos 21, 283,
333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo
145, § 2º da Constituição Federal e, artigo 156, I, 165, I e 168,
I do Código Tributário Nacional, artigo 1º do Decreto nº 20.910/
32, artigos 2º, 3º e 4º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 39, §4º da
lei nº 9.250/95 é de ser reproduzida, mais uma vez, a conclusão
a que chegou o Juiz Xisto Pereira, ao encampar o entendimento
que vem sendo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça
em admitir o prequestionamento implícito. Tal se deu, por exem-
plo, quando do julgamento da Apelação Cível e Reexame Ne-
cessário nº 315751-1, onde o relator, em decisão monocrática,
assim destacou: Por fim, ficam prequestionados, para os devi-
dos fins, o artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do
Decreto-lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus in-
cisos, 396, 604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição
da República e, artigos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medi-
da em que o conteúdo de todos esses dispositivosi, ainda que
de forma implícita, foram exaustivamente discutidos na pre-
sente decisão. Observado, assim, o requisito do prequestiona-
mento como condição de acesso às vias especial e extraordiná-
ria, exigido nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse
sentido é a recente jurisprudência das Turmas do STJ: “A ine-
xistência, no e. Tribunal de origem, do prequestionamento ex-
plícito dos artigos elencados como violados no recurso especi-
al não prejudica o exame da quaestio, sendo suficiente para o
seu conhecimento que a matéria objeto de irresignação tenha
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sido discutida. Precedentes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª
Turma, Min. Félix Fischer); “O prequestionamento implícito é
admitido, desde que a tese defendida no especial tenha sido
efetivamente apreciada no Tribunal recorrido à luz da legisla-
ção federal indicada” (AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma,
Ministra Eliana Calmon); “Somente ocorre o prequestionamento
implícito quando, não obstante a falta de menção expressa do
dispositivo que embasa a decisão, o seu conteúdo tenha sido
discutido, podendo inferir-se qual o dispositivo legal vulnera-
do pelo acórdão recorrido” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Tur-
ma, Ministro Castro Meira); “A teor da pacífica e numerosa
jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o pre-
questionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitu-
cional. A exigência tem como desiderato principal impedir a
condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais
não debatidas no tribunal de origem” (Resp 494529-CE, 5ª
Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima); “Conquanto não conste
expressamente qualquer menção no v. acórdão recorrido acer-
ca dos dispositivos suscitados pelo agravado, a matéria inserta
nos mesmos - relativa à limitação dos juros remuneratórios em
12% ao ano - foi indubitavelmente apreciada e decidida pela
eg. Corte a quo. Trata-se do chamado prequestionamento im-
plícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela Corte Es-
pecial deste Superior Tribunal de Justiça” (AgRg no Resp nº
716407-RS, 4ª Turma, Ministro Jorge Scartezzini); “No que
respeita à alegada ofensa dos arts. 896 e 899, § 1º, ambos do
CPC, embora não conste expressamente menção no v. acórdão
recorrido acerca de tais dispositivos, a matéria inserta nos mes-
mos, relativa ao procedimento da ação de consignação em pa-
gamento, foi apreciada e decidida pela e. Corte a quo, tratan-
do-se do prequestionamento implícito, cuja admissibilidade
restou pacificada pela Corte Especial deste STJ. Precedentes”
(Resp 341649-DF, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini). Des-
te Tribunal, colham-se, na mesma esteira, os acórdãos nºs 2151,
14ª Câmara Cível, rel. Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487,
11ª Câmara Cível, rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida,
esse último com o seguinte teor parcial da ementa: “Para o pre-
enchimento do requisito do prequestionamento basta que a ques-
tão constitucional ou federal tenha sido decidida no pronunci-
amento recorrido, pouco importando se a manifestação sobre a
questão pelo órgão julgador decorreu do prévio debate desen-
volvido pelas partes, ou em razão do exame de ofício de deter-
minada matéria”. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo
557, caput, § 1ª-A do Código de Processo Civil, dou provimen-
to parcial imediato ao recurso principal para o único fim de
reconhecer a prescrição, e, no mais nego seguimento com fun-
damento no caput do mesmo artigo, pois em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante. Curitiba, 25 de julho de
2006. Des. Ulysses Lopes Relator
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. Protocolo: 2006/73883. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000582 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
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Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 68/75, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública. A verba honorária foi arbitrada em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. O vencido recorre às fs.
77/85. Argúi, de início, que o autor não demonstrou o paga-
mento do tributo cuja repetição pleiteia, através da juntada de
todos os comprovantes, em ofensa aos artigos 283, 333 e 396
do Código de Processo Civil. No mérito, defende a constituci-
onalidade da taxa de iluminação pública, na medida em que,
segundo sustenta, o serviço foi colocado à disposição de todos
os contribuintes e impossibilidade de sua repetição. Por último
pleiteia, para fins de prequestionamento, a manifestação ex-
pressa sobre os artigos: 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código
de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal,
artigo 165, I do Código Tributário Nacional, artigos 1º e 3º do
Decreto nº 20.910/32, artigo 2º do Decreto nº 4.597/42 e artigo
11. §1º da lei nº 1060/50. Decorrido em branco prazo para con-
tra-razões (f. 88). 2. O recurso merece negativa de seguimento,
ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado, nos
termos do disposto no artigo 557, caput do Código de Processo
Civil, pelas razões adiante. Quanto à ausência de todos os com-
provantes de pagamento é pacífico o entendimento pela sua
dispensa, ao menos nessa fase processual. Nesse sentido, lem-
bre-se a decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº
307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso
dos autos, o autor comprovou a condição de contribuinte atra-
vés da juntada de ao menos uma fatura de energia elétrica (f.
11) que, somado ao documento de f. 48 juntado pela COPEL,
são suficientes para demonstrar a condição de contribuinte, bem
como a de que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica
vinha lançando na fatura a cobrança de iluminação pública
mediante taxa. Ressalte-se que, consoante assentado na deci-
são monocrática proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel.
Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como,
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-

pel.”. A respeito da constitucionalidade da taxa de iluminação
pública - TIP defendida pelo apelante réu, e conseqüente im-
possibilidade de repetição de indébito, melhor sorte não lhe
assiste. A matéria tem sido reiteradamente apreciada neste tri-
bunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
sua exigência, justificando-se, assim, a decisão monocrática.
Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra
no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fundamental e 77 e 79
do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. A restituição, outrossim, é conseqüên-
cia do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
I, do Código Tributário Nacional. Por fim, no que concerne ao
pedido de prequestionamento aos artigos 283, 333, inciso I,
396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da
Constituição Federal, artigo 165, I do Código Tributário Naci-
onal, artigos 1º e 3º do Decreto nº 20.910/32, artigo 2º do De-
creto nº 4.597/42 e artigo 11. §1º da lei nº 1060/50, é de ser
reproduzida, mais uma vez, a conclusão a que chegou o Juiz
Xisto Pereira, ao encampar o entendimento que vem sendo
manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça em admitir o
prequestionamento implícito. Tal se deu, por exemplo, quando
do julgamento da Apelação Cível e Reexame Necessário nº
315751-1, onde o relator, em decisão monocrática, assim des-
tacou: “Por fim, ficam prequestionados, para os devidos fins, o
artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-
lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396,
604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da Repú-
blica e, artigos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que
o conteúdo de todos esses dispositivos, ainda que de forma
implícita, foram exaustivamente discutidos na presente deci-
são. Observado, assim, o requisito do prequestionamento como
condição de acesso às vias especial e extraordinária, exigido
nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a
recente jurisprudência das Turmas do STJ: “A inexistência, no
e. Tribunal de origem, do prequestionamento explícito dos arti-
gos elencados como violados no recurso especial não prejudica
o exame da quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento
que a matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Pre-
cedentes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix
Fischer); “O prequestionamento implícito é admitido, desde que
a tese defendida no especial tenha sido efetivamente apreciada
no Tribunal recorrido à luz da legislação federal indicada”
(AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon);
“Somente ocorre o prequestionamento implícito quando, não
obstante a falta de menção expressa do dispositivo que embasa
a decisão, o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo infe-
rir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorri-
do” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro
Meira); “A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a
abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda
que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem
como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tri-
bunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal
de origem” (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Es-
teves Lima); “Conquanto não conste expressamente qualquer
menção no v. acórdão recorrido acerca dos dispositivos susci-
tados pelo agravado, a matéria inserta nos mesmos - relativa à
limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubi-
tavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se
do chamado prequestionamento implícito, cuja admissibilida-
de restou pacificada pela Corte Especial deste Superior Tribu-
nal de Justiça” (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Minis-
tro Jorge Scartezzini); “No que respeita à alegada ofensa dos
arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não conste ex-
pressamente menção no v. acórdão recorrido acerca de tais dis-
positivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao procedi-
mento da ação de consignação em pagamento, foi apreciada e
decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequestionamento
implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela Corte
Especial deste STJ. Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª Turma,
rel. Min. Jorge Scartezzini). Deste Tribunal, colham-se, na
mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível, rel.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, esse último com o se-
guinte teor parcial da ementa: “Para o preenchimento do requi-
sito do prequestionamento basta que a questão constitucional
ou federal tenha sido decidida no pronunciamento recorrido,
pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo ór-
gão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas par-
tes, ou em razão do exame de ofício de determinada matéria”.
3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, pois
em manifesto confronto com jurisprudência dominante. Curiti-
ba, 25 de julho de 2006. Des. Ulysses Lopes
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. Protocolo: 2006/76033. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042689 Declaratória. Apelante: Eliu Justino dos San-
tos. Advogado: Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier. Apelado: Eliu Justino dos Santos. Advogado: Luiz
Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação declaratória de inconstitucionalidade cu-
mulada com repetição de indébito, fundada na ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Através da sen-
tença de fs. 55/64, o município réu foi condenado à devolução
dos valores exigidos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento
da demanda. Arbitrada a verba honorária em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). Recorre o autor (fs. 70/75), postulando a majora-
ção dos honorários advocatícios, e que os juros de mora inci-
dam na ordem de 1% (um por cento) ao mês a partir do paga-
mento indevido do tributo. Recorre o município réu (fs. 77/83)

alegando a legalidade da exigência da taxa de iluminação pú-
blica e o descabimento da restituição dos valores pagos pelos
autores, haja vista que não anexaram aos autos todos os com-
provantes de pagamentos que buscam a repetição. Contra ra-
zões apresentadas pelo réu às fs. 86/89. O Ministério Público
às fs. 91/98 manifesta-se pelo desprovimento de ambos os re-
cursos. 2. Ambos os recursos não merecem seguimento, fican-
do dispensada a submissão da matéria ao colegiado, nos termos
do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
O recurso do autor, na parte em que pleiteia a majoração dos
honorários advocatícios é manifestamente inadmissível por fal-
tar-lhe interesse recursal. O autor obteve êxito integral na pre-
tensão deduzida em juízo. Não existindo prejuízo ou sucum-
bência que justifique, em seu nome, o pleito de reforma da sen-
tença no que se refere aos honorários de seu advogado, sendo
deste o interesse de postular pelo seu direito em nome próprio
e não da parte, devendo, portanto, efetuar o respectivo preparo,
vez que não se estende a este os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita concedida a seu cliente. Esse entendimento já
foi manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, em voto da
lavra do Min. Zveiter, proferido no REsp nº 244.802/MS, 3ª
Turma, DJ de 16/04/01, que restou assim ementado: “PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FIXAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVO-
GADO - APELAÇÃO DA PARTE VENCEDORA - NÃO CO-
NHECIMENTO - DESERÇÃO E FALTA DE INTERESSE EM
RECORRER - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS.
20 DO CPC E 23 DA LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB).
I - Consoante o disposto no art. 23 da Lei nº 8.906/94, o deten-
tor do direito de percepção aos honorários fixados judicialmente
será sempre o advogado constituído pela parte. Desta assertiva,
extrai-se a conclusão de que o advogado, em nome próprio,
não em nome do cliente, pode pleitear a revisão, via recurso,
da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. II - O
interesse e a legitimidade recursal, neste caso, não se estendem
à parte que logrou êxito na demanda, à míngua de sua sucum-
bência e também por restar desconfigurada a utilidade e a ne-
cessidade do recurso. III - Recurso especial não conhecido para
manter a falta de interesse da recorrente em se insurgir contra a
verba honorária, via recurso de apelação. Prejudicado o debate
acerca da deserção do apelo”. Seguindo essa orientação, este
tribunal assim também já decidiu na Apelação Cível nº 168.890-
6, 4ª Câmara Cível, DJ de 02/09/2005, de que foi relator o Des.
W. Resende. Já em relação aos juros moratórios, a pretensão de
fazer incidi-la desde o recolhimento indevido contraria juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
tribunal. Enuncia a Súmula nº 188 do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “Os juros moratórios, na repetição do indébito, são devi-
dos a partir do trânsito em julgado da sentença”. Dispõe, aliás,
o parágrafo único, do artigo 167 do Código Tributário Nacio-
nal: “A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do
trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar”.
Quanto ao recurso do município réu a matéria suscitada defen-
dendo a legalidade da taxa de iluminação pública - TIP tem
sido reiteradamente apreciada neste tribunal, onde está pacifi-
cado o entendimento de que é ilegal a sua exigência, justifican-
do-se, assim, a decisão monocrática. Efetivamente, o serviço
de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os arti-
gos 145, inciso II da Constituição Federal e 77 e 79 do Código
Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentin-
do-se das características inerentes à taxa, quais sejam, a espe-
cificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-
se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”. A restituição, outrossim, é conseqüência que
se impõe do pagamento de tributo indevido, nos termos no arti-
go 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. Não se justifi-
cando, como pretende o recurso, a ausência de todos os com-
provantes de pagamento do tributo. É pacífico o entendimento
pela sua dispensa, ao menos nessa fase processual. Nesse sen-
tido, lembre-se a decisão monocrática proferida na Apelação
Cível nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes ter-
mos: “A juntada de uma única fatura no processo de conheci-
mento prova a condição de contribuinte, isto é, a existência do
débito (an debeatur), enquanto a apresentação de todos os com-
provantes de pagamento ou a listagem da empresa arrecadado-
ra da taxa de iluminação pública visa unicamente apurar o va-
lor desse débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente
possível de se relegar para a liquidação de sentença por sim-
ples cálculo aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e
730).”. No caso dos autos, o autor comprova a condição de
contribuinte, através da juntada de ao menos uma fatura de luz
(fs. 13 e 22), o que é suficiente para demonstrar que a Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL vinha cobrando
a TIP. Ressalte-se que, consoante assentado na decisão mono-
crática proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. L.
L. Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do consumidor e neste
caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas
durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável
pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.”. 3. Por tais fun-
damentos, com lastro no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso do autor, pois mani-
festamente improcedente no que tange à majoração dos hono-
rários advocatícios e contrário à jurisprudência atual dominan-
te no que diz respeito ao termo inicial dos juros moratórios, e,
nego seguimento ao recurso do município réu eis que em con-
fronto com jurisprudência atual dominante. Curitiba, 25 de ju-
lho de 2006. Ulysses Lopes
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1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 100/111, o município réu foi condenado
à devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observando-se a prescrição qüinqüenal. A verba hono-
rária foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. O vencido recorre às fs. 113/124. Preliminarmen-
te, alega julgamento extra petita uma vez que o autor pediu
pela decretação da ilegalidade do tributo e decidiu-se pela in-
constitucionalidade; alega ausência de prova de pagamento do
tributo cuja repetição pleiteia, através da juntada de todos os
comprovantes, em ofensa aos artigos 283, 333 e 396 do Código
de Processo Civil. No mérito, defende a constitucionalidade da
taxa de iluminação pública, na medida em que, segundo sus-
tenta, o serviço foi colocado à disposição de todos os contribu-
intes e impossibilidade de sua repetição; pede o reconhecimen-
to de sucumbência recíproca. Por último pleiteia, para fins de
prequestionamento, a manifestação expressa sobre os artigos:
283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo Civil;
artigo 145, § 2º da Constituição Federal, artigo 65, I e 168, I do
Código Tributário Nacional e artigo 11, §1º da Lei nº 1060/50.
Decorrido em branco prazo para contra-razões (f. 126) 2. O
recurso merece julgamento monocrático, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Quanto ao jul-
gamento extra petita invocado pelo apelante, sob o fundamento
de que o autor questionou a ilegalidade da Lei Municipal nº
7.303/97 e a sentença analisou-a sob o aspecto da inconstituci-
onalidade, não lhe assiste razão. Vige no nosso sistema proces-
sual o princípio iura novit cúria, ou seja, presume-se que o juiz
conhece o direito, assim a qualificação jurídica dada os fatos
narrados pelo autor não é considerada essencial para o sucesso
da demanda. De forma que, não há óbice ao magistrado em
acatar o pedido do autor, porém, por fundamentos diversos.
Situação diversa do que ocorre no julgamento extra petita, onde
o magistrado sentencia fora do que foi pedido, o que claramen-
te não é o caso dos autos. Ao contrário do que pretende o recor-
rente, desnecessária a juntada de todos os comprovantes de
pagamento da taxa em questão. Essa alegação já foi apreciada
e reiteradamente rechaçada por este Tribunal, a exemplo do
que foi decidido por decisão monocrática na Apelação Cível nº
307.583-8, desta câmara e relatada pelo Juiz Xisto Pereira, cujos
fundamentos ora reproduzo: “A juntada de uma única fatura no
processo de conhecimento prova a condição de contribuinte,
isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto a apre-
sentação de todos os comprovantes de pagamento ou a lista-
gem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação pública
visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debea-
tur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
comprovou a sua condição de contribuinte através da juntada
de uma fatura de energia elétrica (f. 10), somado ao documento
de f. 29 apresentado pela COPEL, onde está caracterizada a
condição de contribuinte da taxa de iluminação pública. Res-
salte-se, ademais, que consoante assentado na decisão mono-
crática proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. L.
L. de Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do consumidor e
neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas
pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar
que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que
de ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os
seus costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, pos-
tergando-se a aferição do valor devido para a fase de liquida-
ção da sentença. Note que a comprovação do pagamento pode-
rá dar-se na fase oportuna, mediante relato da empresa respon-
sável pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.”. No to-
cante ao mérito, trata-se de repetição de indébito relativo à taxa
de iluminação pública - TIP, matéria por demais conhecida neste
tribunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
sua exigência. Efetivamente, o serviço de iluminação pública
não se enquadra no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fun-
damental e 77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado
a uma coletividade, ressentindo-se das características inerentes
à taxa, quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para
evitar repetições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do
Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa”. A restituição, por
conseguinte, decorre do pagamento de tributo indevido, nos
termos no artigo 165, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Quanto a alegação de sucumbência recíproca, tendo em vista
que o magistrado delimitou o período dos valores pagos em
razão da prescrição, não assiste razão ao apelante. Verifica-se
que, neste caso houve sucumbência mínima da parte autora, de
forma que se aplica o parágrafo único do artigo 21 do Código
de Processo Civil. Na hipótese, ainda não se pode acatar a tese
de aplicação do artigo 11, § 1º da Lei nº 1.060/50, ao qual faz
referência o apelante no item prequestionamento. Primeiro,
porque os honorários no caso concreto foram fixados em 10%
sobre o valor da condenação, percentual inferior ao teto máxi-
mo de 15% previsto naquela lei. Ainda que assim não fosse, tal
dispositivo encontra-se revogado não só pelo sistema proces-
sual civil de sucumbência, como também pela vigência do Es-
tatuto da OAB, cujo artigo 22, § 1º regulou a matéria atribuin-
do a fixação dos honorários de acordo com tabela previamente
fixada. Nesse sentido cito o julgamento do Recurso Especial nº
140.560-SP, rel. Min. R. R. Aguiar, DJU: 29/06/98. Por fim, no
que concerne ao pedido de prequestionamento aos artigos 283,
333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo
145, § 2º da Constituição Federal, artigo 65, I e 168, I do Códi-
go Tributário Nacional e artigo 11, §1º da Lei nº 1060/50, é de
ser reproduzida, mais uma vez, a conclusão a que chegou o
Juiz Xisto Pereira, ao encampar o entendimento que vem sendo
manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça em admitir o
prequestionamento implícito. Tal se deu, por exemplo, quando
do julgamento da Apelação Cível e Reexame Necessário nº
315751-1, onde o relator, em decisão monocrática, assim des-
tacou: “Por fim, ficam prequestionados, para os devidos fins, o
artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-
lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396,
604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da Repú-
blica e, artigos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que
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o conteúdo de todos esses dispositivosi, ainda que de forma
implícita, foram exaustivamente discutidos na presente deci-
são. Observado, assim, o requisito do prequestionamento como
condição de acesso às vias especial e extraordinária, exigido
nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a
recente jurisprudência das Turmas do STJ: “A inexistência, no
e. Tribunal de origem, do prequestionamento explícito dos arti-
gos elencados como violados no recurso especial não prejudica
o exame da quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento
que a matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Pre-
cedentes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix
Fischer); “O prequestionamento implícito é admitido, desde que
a tese defendida no especial tenha sido efetivamente apreciada
no Tribunal recorrido à luz da legislação federal indicada”
(AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon);
“Somente ocorre o prequestionamento implícito quando, não
obstante a falta de menção expressa do dispositivo que embasa
a decisão, o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo infe-
rir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorri-
do” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro
Meira); “A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a
abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda
que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem
como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tri-
bunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal
de origem” (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Es-
teves Lima); “Conquanto não conste expressamente qualquer
menção no v. acórdão recorrido acerca dos dispositivos susci-
tados pelo agravado, a matéria inserta nos mesmos - relativa à
limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubi-
tavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se
do chamado prequestionamento implícito, cuja admissibilida-
de restou pacificada pela Corte Especial deste Superior Tribu-
nal de Justiça” (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Minis-
tro Jorge Scartezzini); “No que respeita à alegada ofensa dos
arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não conste ex-
pressamente menção no v. acórdão recorrido acerca de tais dis-
positivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao procedi-
mento da ação de consignação em pagamento, foi apreciada e
decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequestionamento
implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela Corte
Especial deste STJ. Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª Turma,
rel. Min. Jorge Scartezzini). Deste Tribunal, colham-se, na
mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível, rel.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, esse último com o se-
guinte teor parcial da ementa: “Para o preenchimento do requi-
sito do prequestionamento basta que a questão constitucional
ou federal tenha sido decidida no pronunciamento recorrido,
pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo ór-
gão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas par-
tes, ou em razão do exame de ofício de determinada matéria”.
3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, dou nego provimento ao recurso,
pois em manifesto confronto com atual jurisprudência domi-
nante. Curitiba, 25 de julho de 2006. Ulysses Lopes
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1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 82/93, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública, observada a prescrição qüinqüenal. A verba honorária
foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. O vencido recorre às fs. 95/105. Argúi, de início, que o
autor não demonstrou o pagamento do tributo cuja repetição
pleiteia, através da juntada de todos os comprovantes, em ofensa
aos artigos 283, 333 e 396 do Código de Processo Civil. No
mérito, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública, na medida em que, segundo sustenta, o serviço foi
colocado à disposição de todos os contribuintes e impossibili-
dade de sua repetição; pede redução dos honorários advocatí-
cios, fundamentando que podem ser fixados até mesmo abaixo
do limite legal imposto pela Lei 1.060/50. Por último pleiteia,
para fins de prequestionamento, a manifestação expressa sobre
os artigos: 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo
Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal, artigo 165, I do
Código Tributário Nacional, artigos 1º e 3º do Decreto nº 20.910/
32, artigo 2º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 11. §1º da lei nº
1060/50. Decorrido em branco prazo para contra-razões (f. 107).
2. O recurso merece negativa de seguimento, ficando dispensa-
da a submissão da matéria ao colegiado, nos termos do dispos-
to no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, pelas ra-
zões adiante. Quanto à ausência de todos os comprovantes de
pagamento é pacífico o entendimento pela sua dispensa, ao
menos nessa fase processual. Nesse sentido, lembre-se a deci-
são monocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-8, rel.
Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A juntada de uma
única fatura no processo de conhecimento prova a condição de
contribuinte, isto é, a existência do débito (an debeatur), en-
quanto a apresentação de todos os comprovantes de pagamento
ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação
pública visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum
debeatur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a
liquidação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC,
arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
juntou aos autos algumas faturas de energia elétrica (fs. 09/12)
que, somado ao documento de f. 34 juntado pela COPEL, são
suficientes para demonstrar a condição de contribuinte, bem
como a de que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica
vinha lançando na fatura a cobrança de iluminação pública
mediante taxa. Ressalte-se que, consoante assentado na deci-
são monocrática proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel.
Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do con-

sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como,
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel.”. A respeito da constitucionalidade da taxa de iluminação
pública - TIP defendida pelo apelante réu, e conseqüente im-
possibilidade de repetição de indébito, melhor sorte não lhe
assiste. A matéria tem sido reiteradamente apreciada neste tri-
bunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
sua exigência, justificando-se, assim, a decisão monocrática.
Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra
no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fundamental e 77 e 79
do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. A restituição, outrossim, é conseqüên-
cia do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
I, do Código Tributário Nacional. No tocante aos honorários
advocatícios, igualmente não há reparo a ser feito na sentença.
O montante arbitrado em 10% (dez por cento) decorre da apli-
cação do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, revelan-
do-se adequado, considerando o pequeno valor atribuído à causa,
a pouca complexidade da demanda e o fato de ser sucumbente
a Fazenda Pública, restando atendidos os comandos estabele-
cidos naquele dispositivo legal. Na hipótese, ainda não se pode
acatar a tese de aplicação do artigo 11, § 1º da Lei nº 1.060/50,
ao qual faz referência o apelante no item prequestionamento.
Primeiro, porque os honorários no caso concreto foram fixados
em 10% sobre o valor da condenação, percentual inferior ao
teto máximo de 15% previsto naquela lei. Ainda que assim não
fosse, tal dispositivo encontra-se revogado não só pelo sistema
processual civil de sucumbência, como também pela vigência
do Estatuto da OAB, cujo artigo 22, § 1º regulou a matéria
atribuindo a fixação dos honorários de acordo com tabela pre-
viamente fixada. Nesse sentido cito o julgamento do Recurso
Especial nº 140.560-SP, rel. Min. R. R. Aguiar, DJU: 29/06/98.
Por fim, no que concerne ao pedido de prequestionamento aos
artigos 283, 333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo
Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Federal, artigo 165, I do
Código Tributário Nacional, artigos 1º e 3º do Decreto nº 20.910/
32, artigo 2º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 11. §1º da lei nº
1060/50, é de ser reproduzida, mais uma vez, a conclusão a
que chegou o Juiz Xisto Pereira, ao encampar o entendimento
que vem sendo manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça
em admitir o prequestionamento implícito. Tal se deu, por exem-
plo, quando do julgamento da Apelação Cível e Reexame Ne-
cessário nº 315751-1, onde o relator, em decisão monocrática,
assim destacou: “Por fim, ficam prequestionados, para os devi-
dos fins, o artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do
Decreto-lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus in-
cisos, 396, 604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição
da República e, artigos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medi-
da em que o conteúdo de todos esses dispositivos, ainda que de
forma implícita, foram exaustivamente discutidos na presente
decisão. Observado, assim, o requisito do prequestionamento
como condição de acesso às vias especial e extraordinária, exi-
gido nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido
é a recente jurisprudência das Turmas do STJ: “A inexistência,
no e. Tribunal de origem, do prequestionamento explícito dos
artigos elencados como violados no recurso especial não preju-
dica o exame da quaestio, sendo suficiente para o seu conheci-
mento que a matéria objeto de irresignação tenha sido discuti-
da. Precedentes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min.
Félix Fischer); “O prequestionamento implícito é admitido,
desde que a tese defendida no especial tenha sido efetivamente
apreciada no Tribunal recorrido à luz da legislação federal in-
dicada” (AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana
Calmon); “Somente ocorre o prequestionamento implícito quan-
do, não obstante a falta de menção expressa do dispositivo que
embasa a decisão, o seu conteúdo tenha sido discutido, poden-
do inferir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo acórdão
recorrido” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Cas-
tro Meira); “A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para
a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ain-
da que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência
tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior
Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tri-
bunal de origem” (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnal-
do Esteves Lima); “Conquanto não conste expressamente qual-
quer menção no v. acórdão recorrido acerca dos dispositivos
suscitados pelo agravado, a matéria inserta nos mesmos - rela-
tiva à limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano - foi
indubitavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte a quo.
Trata-se do chamado prequestionamento implícito, cuja admis-
sibilidade restou pacificada pela Corte Especial deste Superior
Tribunal de Justiça” (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma,
Ministro Jorge Scartezzini); “No que respeita à alegada ofensa
dos arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não conste
expressamente menção no v. acórdão recorrido acerca de tais
dispositivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao proce-
dimento da ação de consignação em pagamento, foi apreciada
e decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequestiona-
mento implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela
Corte Especial deste STJ. Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª
Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini). Deste Tribunal, colham-
se, na mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível,
rel. Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível,
rel. Des. José Maurício Pinto de Almeida, esse último com o
seguinte teor parcial da ementa: “Para o preenchimento do re-
quisito do prequestionamento basta que a questão constitucio-
nal ou federal tenha sido decidida no pronunciamento recorri-
do, pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo
órgão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas
partes, ou em razão do exame de ofício de determinada maté-
ria”. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, pois

em manifesto confronto com jurisprudência dominante. Curiti-
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I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE IRATI contra r. sentença (fls. 28/30) proferida nos
autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária c/c Repetição de Indébito, proposta pelo ora Apelado
THOMAS HRABAR, ajuizada perante a Vara Cível da Comar-
ca de Irati, que julgou procedente o pedido inicial e: a) decla-
rou inexistente a obrigação tributária referente à TIP; b) conde-
nou o Réu a restituir os valores pagos indevidamente pela Au-
tora nos últimos 5 anos a este título, contados da distribuição
do pedido, a ser apurado conforme o disposto no art. 604, CPC,
acrescidos de correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos e de juros
de mora de 1% ao mês, desde o trânsito em julgado da sentença
além de também condenar o Município ao pagamento das cus-
tas e verba honorária fixada em R$ 120,00. Irresignado com a
decisão o Apelante interpôs recurso (fls. 34/39). Afirma, preli-
minarmente, que há nulidade processual decorrente da ausên-
cia de intervenção do Ministério Público no processo. Sustenta
que a taxa de iluminação pública passou a ser legal a partir da
Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, e que por isso a
restituição de indébito só seria devida a partir da data da prola-
ção da sentença, ou da data da efetiva citação do Apelante;
aduz que a partir do advento da EC, nenhuma repetição é mais
devida. No mérito, alega, em síntese, que a instituição de taxa
de iluminação pública é autorizada pelo art. 145 da CF/88; que
está regulada em lei municipal; que reúne os requisitos da es-
pecificidade e indivisibilidade; que a arrecadação de tais valo-
res se deu conforme a legislação e por isso não foi ilegal. Asse-
vera ainda, que os honorários advocatícios fixados pelo Juízo a
quo são excessivos tendo em vista as diversas ações ajuizadas a
respeito do mesmo assunto. Culmina em requerer o reconheci-
mento da nulidade face à ausência de intervenção do Ministé-
rio Público ou, no mérito, requer a reforma da sentença com a
improcedência dos pedidos, invertendo-se a sucumbência ou,
em última análise, a redução dos honorários advocatícios, a ser
fixados em percentual sob o valor a ser restituído. Às fls. 40 o
apelo foi recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O
Apelado apresentou contra-razões (fls. 43/47). O d. represen-
tante do Ministério Público de 1º grau manifestou-se às fls. 49/
53, opinando pelo conhecimento e não provimento do recurso.
II - O recurso comporta julgamento imediato na forma prevista
no art. 557, caput, do CPC. Não merece prosperar a Apelação
interposta pelo Município de Irati. Quanto à preliminar de nu-
lidade argüida, não há que ser reconhecida. O artigo 82, inciso
III do Código de Processo Civil dispõe que compete ao Minis-
tério Público intervir nas causas em que há interesse público
evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte. Ocor-
re que nem todo processo em que está presente o ente público
em um dos pólos da relação jurídica processual caracteriza-se
como causa de interesse público. Existir interesse público não
significa dizer existir a Fazenda Pública num dos pólos da lide.
O simples fato de o Município, ente público, figurar no pólo
passivo de inúmeras demandas não significa dizer que existe
interesse público que imponha a obrigatoriedade de interven-
ção do Ministério Público em tais demandas. Sobretudo por-
que o Município é representado por seu procurador e este, sim,
é que deve, por força de lei, resguardar e defender os interesses
municipais (art. 12, II, CPC). Neste sentido há o julgado do
STJ: PROCESSUAL CIVIL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 82,
III, DO CPC. AÇÃO CONTRA ESTADO DA FEDERAÇÃO.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECES-
SIDADE. 1. O Ministério Público, em obediência ao disposto
no art. 129, IX, parte final, está impedido de defender entes
públicos. 2. Não caracteriza interesse público, para os fins pre-
vistos no art. 82, III, do CPC, o simples fato de entidade públi-
ca figurar no pólo passivo da demanda. 3. O conceito de inte-
resse público posto no art. 82, III, do CPC, não tem identifica-
ção com o da Fazenda Pública quando demandada em juízo. 4.
Precedentes pela não obrigatoriedade da presença do Ministé-
rio Público como fiscal da lei nas causas contra o Poder Públi-
co, conforme levantamento jurisprudencial apresentado por
Theotônio Negrão (“Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor”, 32ª edição, pg. 187, Ed. Saraiva): STJ -
RT 671/210, RTJ 93/226, 94/395, 94/899, 133/345; STF-RP
25/324; RSTJ 100/106; STJ-RT 761/210; RJTJESP 113/237,
JTJ 174/262; RSTJ 14/448; RSTJ 76/157. Súmula nº 189 do
STJ (em execuções fiscais). 5. Recurso provido para afastar a
decretação da nulidade da sentença, determinando-se o exame
do mérito da demanda (remessa oficial e apelação). (grifo nos-
so) Similar entendimento é visto no seguinte julgado: AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA - REPASSES DE VERBA DES-
TINADA A PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS) - CONTRATO FIRMADO COM A PREFEITURA MU-
NICIPAL - OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO A
TODOS CREDENCIADOS - ILEGALIDADE DE DISCRIMI-
NAÇÃO POR PARTE DO MUNICÍPIO - ÔNUS PROBATÓ-
RIO - ART. 333, INCISO II, DO C.P.C. - INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - DESNECESSIDADE - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS. 3. Alega o
apelante a nulidade do processo pela não intervenção do Mi-
nistério Público no feito, em razão da existência do interesse
público. O Código de Processo Civil, em seu artigo 82 e inci-
sos, preceitua as hipóteses de intervenção do Ministério Públi-
co. A regra do inciso III, do mencionado artigo, disciplina: nas
ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural
e nas demais causas em que há interesse público evidenciado
pela natureza da lide ou qualidade da parte. Pretende o apelan-
te, justamente, fundamentar sua pretensão neste inciso, pois
aduz que há interesse público na causa em deslinde. Entretan-
to, equivocou-se o recorrido, pois inexiste razão para a inter-
venção do agente ministerial na presente lide. Importante fri-

sar, que não obstante em determinadas demandas existir o inte-
resse público, não há a obrigatoriedade da intervenção do par-
quet, cabendo, porém, ao julgador averiguar e analisar a sua
real necessidade. Além do que, o fato da Fazenda Pública Mu-
nicipal figurar no pólo passivo da ação, não implica na necessi-
dade de pronunciamento do Ministério Público. A jurisprudên-
cia já assentou: O interesse público não se identifica com o da
fazenda pública, mesmo porque esta é representada por seu
procurador e se beneficia do disposto no art. 475-II e III. (RTJ
93/226, RSTJ 100/106, JTJ 174/262, RJTJESP 113/237, etc.) *
* * * * Não é a simples presença da entidade que impõe a
intervenção do MP (art. 82, III, CPC), cabendo ao juiz exami-
nar a existência do interesse, pela natureza da lide ou qualida-
de da parte. (RSTJ 14/448, RSTJ 76/157). * * * * * Não cabe
ao MP, como fiscal da lei, velar pelos interesses das pessoas
jurídicas de Direito Público, mas pela correta aplicação da lei,
e muito menos suprir as omissões dos procuradores de tais en-
tidades. A CF, em seu art. 129, IX, parte final, veio expressa-
mente proibir a defesa e a consultoria de entes públicos por
parte de membro do parquet. (RT 671/210). Desse modo, a re-
jeição da preliminar é medida que se impõe. Por fim, o Minis-
tério Público nem mesmo poderia ter fiscalizado ou suprido
qualquer falha na defesa da ação feita pelo Procurador do Mu-
nicípio da gestão administrativa anterior, nem sequer poderia
ter defendido a ordem jurídica em face da alegação de incons-
titucionalidade. Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. No que se refere ao mé-
rito, é tranquilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no Supremo Tribunal Federal: TRI-
BUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480,
DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244,
DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto ter por fato
gerador serviço inespecífico,não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser cus-
teado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
Recurso não conhecido, com declaração de inconstitucionali-
dade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no
município. (Recurso Extraordinário nº 233332/RJ, Tribunal
Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10/03/1999. Este é também o
entendimento manifesto pela jurisprudência desta Corte: TRI-
BUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CI-
VEL. Relator: JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/
09/2005). Ademais, é questão já sumulada perante a Suprema
Corte: O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE
SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA. (Súmula nº 670,
STF). Dessa forma, correta a sentença que condenou o Apelan-
te a restituir ao Apelado os valores pagos a este título nos últi-
mos 5 (cinco) anos, considerando a inexigibilidade da obriga-
ção de pagamento da cobrança da taxa de iluminação pública,
na medida em que ausentes os requisitos da especificidade e
divisibilidade do referido tributo. A decisão recorrida não me-
rece reforma uma vez que está em perfeita harmonia com o
entendimento jurisprudencial dominante devendo, por isso, ser
mantida. Em relação à prescrição qüinqüenal dos valores re-
clamados, não merece prosperar a tese levantada pelo Apelan-
te. A sentença que declara a inconstitucionalidade de lei atra-
vés do controle difuso produz efeito inter partes e ex tunc, ou
seja, opera retroativamente, declara que a lei é inconstitucional
desde a sua edição, tornando-a nula de pleno direito. Ocorre
que, por previsão constitucional (art. 146, inc. III, alínea “b”),
cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria
de legislação tributária, especialmente sobre prescrição. E o
Código Tributário Nacional regulando tal dispositivo, estabe-
lece que o direito de pleitear a restituição de tributo indevido
se extingue em 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do
crédito tributário (art. 168, inc. I do CTN). No caso analisado,
a extinção do crédito tributário ocorreu com o efetivo paga-
mento do tributo indevido (art. 165, I, CTN). O Código não
distingue tributo indevido e tributo inconstitucional. Ou seja, a
regra é uma só, e abrange qualquer espécie de tributo indevido,
pouco importa a razão pela qual o tributo é indevido. Sendo
indevido, sua restituição é medida que se impõe observado,
entretanto, o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Códi-
go Tributário. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20,
§ 4º DO CPC, C/C ART. 11, § 1º DA LEI 1.060/50 - ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA - RECURSO PRINCIPAL CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO ADESIVO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A característica que me-
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lhor identifica a taxa é a necessidade do serviço público ser
específico e divisível. Se os serviços de iluminação pública não
são prestados de forma individual e específica, sendo impossí-
vel mensurar o custo do serviço posto à disposição exclusiva-
mente deste ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobran-
ça a título de Taxa. 2. O direito de pleitear a restituição de
tributo pago indevidamente extingue-se com o decurso do pra-
zo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito
tributário, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacio-
nal. 3. Em se tratando de causa de pequeno valor e sendo ven-
cida a Fazenda Pública, deve ser aplicado, para a fixação dos
honorários advocatícios, o § 4º do artigo 20 do CPC, c/c o art.
11, § 1º da Lei 1060/50, considerando que o Autor é beneficiá-
rio da Justiça Gratuita. 4. A simples declaração de insuficiên-
cia de recursos é apta ao embasamento do deferimento da as-
sistência judiciária. (grifado) (TJPR/AC nº 2376. Decisão unâ-
nime. 17ª CÂMARA CÍVEL. Relator: PAULO ROBERTO
VASCONCELOS). Pelo exposto, o Apelado faz jus à restitui-
ção dos valores que pagou indevidamente, observado o prazo
da prescrição qüinqüenal, contado da data da propositura da
ação. A sentença prolatada pelo Juízo a quo fixou os honorári-
os advocatícios em R$ 120,00. O Apelante alega ser este valor
excessivo e pugna pela fixação em percentual sobre o montan-
te da condenação a ser oportunamente apurado. Não há razões
para a reforma do decisum posto que a sua fixação deu-se em
conformidade com o critério da eqüidade sendo o valor condi-
zente com a situação dos autos. Os honorários advocatícios não
podem corresponder a valor aviltante e irrisório; deve corres-
ponder a uma remuneração equivalente ao trabalho prestado
pelo profissional. Em se tratando de causa de pequeno valor e
em causa em que for vencida a Fazenda Pública o juiz não está
obrigado a atender aos limites de 10% e 20% sobre o valor da
condenação, podendo ele fixar a verba honorária segundo apre-
ciação eqüitativa dentro dos parâmetros delineados nas alíneas
“a”, “b” e “c” do §3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau
de zelo do profissional, o local da prestação de serviço, a natu-
reza e importância da causa, o trabalho realizado pelos advo-
gados e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, a quantia
fixada na decisão recorrida mostra-se adequada e hábil a bem
remunerar o patrono da causa, tendo em vista as peculiaridades
do presente feito, devendo, assim, ser mantida. A insistência do
recorrente em teses manifestamente inadmissíveis e infunda-
das, possuindo nítido caráter protelatório, sem trazer nenhum
argumento novo ao conhecimento da Corte, que já possui en-
tendimento pacificado a respeito das teses argüidas, pode cons-
tituir abuso do direito de recorrer, constituindo litigância mali-
ciosa, repelida por nosso ordenamento jurídico, que poderá
acarretar a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do
CPC. III - Diante do exposto e com fundamento no artigo 557,
caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apela-
ção e mantenho a sentença recorrida. IV - Intimem-se. Curiti-
ba, 18 de julho de 2006. SERGIO RODRIGUES Des. Relator
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1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em
razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 49/53. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea “H”, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 49/53 atende ao comando previsto no
art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Infere-se dos
autos que o argumento de reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal foi acolhido na sentença, uma vez que “condenou o réu
a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este
título” (f. 30), de forma que, nesta parte, o recurso não era
necessário, caracterizando a falta de interesse recursal. Neste
sentido: “O interesse em impugnar ato decisório acudirá ao re-
corrente quando visar à obtenção de situação mais favorável do
que aquela por ele imposta, e para semelhante finalidade, se
mostrar necessário o emprego do recurso. (Teresa Arruda Al-
vim Wambier e Nelson Nery Júnior, in “Aspectos Polêmicos e
Atuais dos Recursos Cíveis de acordo com a Lei 9.756/98”,
São Paulo: Revista do Tribunais, 1999, p. 27).” 3. No que se
refere a matéria referente à taxa de iluminação pública, o re-
curso não merece conhecimento, visto que se encontra sumula-
da (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública é destinado a toda coletivida-
de, constituindo uma prestação universi e não uti singuli. Da
análise percuciente dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei
n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando ao juiz que não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito

Processual civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).”
4. Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, assis-
te razão o recorrente, visto que numa apreciação eqüitativa,
com base nos critérios estabelecidos no § 3° do art. 20 do CPC
(importância que se revela adequada para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo do
profissional e principalmente a natureza e importância da cau-
sa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o
serviço e, finalmente, a ausência de instrução), não deve ser
mantida a verba advocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial
foi atribuído valor da causa de R$ 200,00. No entanto, o bene-
fício patrimonial em caso de acolhimento do pedido inicial se-
ria bem inferior ao determinado pela autora, visto que foi res-
peitado o prazo prescricional e não se sabe, precisamente, qual
a extensão do valor a ser devolvido. Portanto, observadas as
diretrizes do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumula-
da, pacificada pela jurisprudência, o zelo profissional foi aten-
dido e o serviço foi prestado), fixo os honorários advocatícios
em R$ 50,00, sobretudo em razão do volume de ações desta
natureza que foram ajuizados. 5. Não conheço em parte do re-
curso e na parte conhecida, dou parcial provimento para redu-
zir a condenação em honorários advocatícios para R$ 50,00
(cinqüenta reais). 6. Int. Curitiba, 26 de julho de 2006. Fernan-
do César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 2.132/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por JOSÉ FRANCISCO FERNANDES
DE LIMA contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou proce-
dentes os pedidos para o fim de declarar a inexistência de obri-
gação tributária relativa à taxa de iluminação pública e conde-
nar o Município a restituir os valores pagos a este título, obser-
vada a prescrição qüinqüenal, contados da distribuição do pe-
dido, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do trânsito em julgado da sentença e correção
monetária (média INPC/IGP-DI), desde os respectivos desem-
bolsos, bem como condenou o Réu no pagamento dos ônus de
sucumbência, fixando os honorários advocatícios em R$ 120,00
(cento e vinte reais)1. O MUNICÍPIO DE IRATI2 pretende a
reforma da sentença, argumentando: ser nula a decisão ante o
fato da ausência de intervenção do Ministério Público; que o
prazo prescricional é qüinqüenal; que a Constituição Federal,
com a promulgação da Emenda Constitucional nº 39, reconhe-
ceu a legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública;
que a cobrança da taxa de iluminação pública é constitucional
e legal por se tratar de serviço divisível, sendo indevida a repe-
tição dos valores pleiteados; que os honorários advocatícios
devem ser fixados em percentual sobre o valor da condenação
a ser apurado na fase de liquidação. Recurso recebido nos seus
efeitos legais.3 O Apelado apresentou contra-razões. 4 O Pro-
motor de Justiça TIBERIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo
conhecimento e improvimento do recurso. 5 É o relatório. 1.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Ape-
lante pela nulidade processual em razão da ausência de inter-
venção do Ministério Público na sua fase inicial, porém, o en-
tendimento jurisprudencial é de que manifestação do Ministé-
rio Público na fase recursal ou da Procuradoria da Justiça pe-
rante o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregularidade,
máxime quando tal fato não gerou prejuízo às partes. Neste
sentido já se pronunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IN-
TERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-
CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE
INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM
SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULI-
DADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência
do STJ firmou o posicionamento de que, se houve participação
do Ministério Público no trâmite do mandado de segurança, a
manifestação deste órgão em segunda instância, suprindo a fal-
ta de intimação da sentença monocrática e a ausência de preju-
ízo para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no pro-
cesso. 4. Recurso especial conhecido e não-provido.”6 Não
destoa esta Corte de Justiça: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDA-
DE PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTER-
VENÇÃO “A QUO” (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC).
QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO
GRAU, AFASTAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, CPC).”7 “REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU
SUPRIDA PELO PRONUNCIAMENTO DA PROCURADO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA - REGULAR TRÂMITE PROCES-
SUAL - ERRO MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA QUE É CORRIGIDO DE OFÍCIO - Decisório
confirmado em grau de reexame.”8 Desta forma, a manifesta-
ção de fls. 51/55, atende ao comando previsto no art. 82, inciso
III, do Código de processo Civil. 2. PRAZO PRESCRICIO-
NAL Argumenta o Apelante que o prazo prescricional para a
repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da sen-
tença, depreende-se: “(...) condenar o réu a restituir a ele os
valores pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da
distribuição do pedido (...)”9 A prescrição qüinqüenal nas ações
de repetição de indébito está prevista no inciso I do Art. 168,
do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, sendo que a senten-
ça não diverge de tal entendimento, sendo despiciendo discor-
rer a respeito. 3. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 - CON-
TRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

- CIP Alega o Apelante que face a promulgação da Emenda
Constitucional nº 39, a Constituição Federal recepcionou a exi-
gibilidade da taxa de iluminação pública. Em verdade, a Emen-
da Constitucional nº 39, que acrescentou o artigo 149-A, possi-
bilitou aos Municípios e Distrito Federal instituir, por meio de
leis, contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú-
bica, que pode ser cobrada na fatura de consumo de energia
elétrica. Assim, trata-se de tributo diverso da taxa de ilumina-
ção pública que vinha sendo exigida pelos municípios, não ha-
vendo que se falar em recepção da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, que já foi declarada inconstitucional pelo SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme veremos no tópico
abaixo. 4. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA A matéria referente à taxa de ilumina-
ção pública encontra-se sumulada10, prevalecendo o entendi-
mento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e não
uti singuli. Não há que se falar em legalidade e constitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública. O entendi-
mento é pacífico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível,
não mensurável e impossível de ser referido a determinado con-
tribuinte. Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais
Superiores quanto deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93.
Tributo de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não
conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dis-
positivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no município.”11
“TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)12 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Ape-
lante quanto à condenação dos honorários advocatícios, ale-
gando que, deveria ter sido fixado em percentual sobre o valor
da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No caso, os
honorários advocatícios devem ser arbitrados de acordo com o
§ 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por se tratar de
decisão proferida contra a Fazenda Pública e de matéria de fá-
cil interpretação e já pacificada na jurisprudência. Diante dis-
so, a sentença deve ser reformada para fixar os honorários ad-
vocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. Nessas condições, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
presente recurso, e reformo a decisão recorrida para o fim de
fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da repetição. INTIMEM-SE. Curitiba, 27 de julho
de 2006. Desª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATORA
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1. Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de cobrança cu-
mulada com repetição de indébito fundada na ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Através da sen-
tença de fs. 62/68, o município réu foi condenado à devolução
dos valores indevidamente exigidos no período entre 30/04/1999
à 26/12/2002, e ao pagamento da verba honorária arbitrada em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O venci-
do recorre às fs. 70/80, defendendo a legalidade da exigência
da TIP. Sustenta, também, ser incabível a restituição dos valo-
res pagos pelo autor, vez que não anexou aos autos todos os
comprovantes de pagamento. Por fim, postula o arbitramento
recíproco e proporcional das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios ou, senão, pela redução destes. Decorrido em
branco o prazo para resposta recursal (f. 83). O Ministério Pú-
blico às fs. 84/89 manifesta-se pelo desprovimento do recurso.
2. O recurso comporta julgamento monocrático, ficando dis-
pensada a submissão da matéria ao colegiado. Tem incidência,
no caso específico dos autos, o disposto no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. Inicialmente, passo a analisar a
questão relativa à taxa de iluminação pública. Nesse tópico, o
recurso não merece seguimento, porquanto se trata de matéria
por demais conhecida neste tribunal, onde está pacificado o
entendimento de que é ilegal a exigência da referida taxa. Efe-
tivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra no
que dispõem os artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e
79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletivi-
dade, ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais
sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repeti-

ções, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo
Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. A restituição, por conseguinte,
decorre do pagamento de tributo indevido, nos termos no arti-
go 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. No que se
refere aos comprovantes de pagamento do tributo indevido, a
questão igualmente já foi pacificada neste tribunal. Para tanto,
lembre-se a decisão monocrática proferida na Apelação Cível
nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso
dos autos, o autor comprovou a condição de contribuinte, atra-
vés da juntada de diversas faturas de energia elétrica (fs. 13/
25), o que é suficiente para demonstrar que a Companhia Para-
naense de Energia Elétrica - COPEL vinha cobrando a TIP.
Ressalte-se que, consoante assentado na decisão monocrática
proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. Laertes de
Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do consumidor e neste
caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas
durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável
pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.”. No tocante aos
honorários advocatícios, não há nenhum reparo a ser feito. Ainda
que julgado parcialmente procedente a demanda, decaiu o au-
tor de parte mínima do pedido incidindo na espécie o previsto
no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, não merece redução o percentual fixado, le-
vando-se em conta o pequeno valor dado à causa, a baixa com-
plexidade da demanda, a sucumbência da Fazenda Pública e o
valor conferido por este tribunal em ações similares, atenden-
do-se os requisitos previstos no §3º do Código de Processo Ci-
vil. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, pois
em manifesto confronto com jurisprudência atual dominante.
Curitiba, 25 de julho de 2006. Ulysses Lopes
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1. Trata-se de ação declaratória de ilegalidade de cobrança cu-
mulada com repetição de indébito fundada na ilegalidade da
cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Através da sen-
tença de fs. 59/65, o município réu foi condenado à devolução
dos valores indevidamente exigidos no período entre 30/04/1999
à 26/12/2002, e ao pagamento da verba honorária arbitrada em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O venci-
do recorre às fs. 67/77, defendendo a legalidade da exigência
da TIP. Sustenta, ser incabível a restituição dos valores pagos
pelo autor, vez que não anexou aos autos todos os comprovan-
tes de pagamento. Por fim, postula o arbitramento recíproco e
proporcional das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios ou, senão, pela redução destes. Decorrido em branco o
prazo para resposta recursal (f. 80). O Ministério Público às fs.
81/86 manifesta-se pelo desprovimento do recurso. 2. O recur-
so comporta julgamento monocrático, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado. Tem incidência, no caso
específico dos autos, o disposto no artigo 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil. Inicialmente, passo a analisar a questão
relativa à taxa de iluminação pública. Nesse tópico, o recurso
não merece seguimento, porquanto se trata de matéria por de-
mais conhecida neste tribunal, onde está pacificado o entendi-
mento de que é ilegal a exigência da referida taxa. Efetivamen-
te, o serviço de iluminação pública não se enquadra no que
dispõem os artigos 145, II da Constituição Federal e 77 e 79 do
Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. A restituição, por conseguinte, decorre
do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
inciso I, do Código Tributário Nacional. No que se refere aos
comprovantes de pagamento do tributo indevido, a questão
igualmente já foi pacificada neste tribunal. Para tanto, lembre-
se a decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº
307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso
dos autos, o autor comprovou a condição de contribuinte, atra-
vés da juntada de diversas faturas de energia elétrica (fs. 13/
23), o que é suficiente para demonstrar que a Companhia Para-
naense de Energia Elétrica - COPEL vinha cobrando a TIP.
Ressalte-se que, consoante assentado na decisão monocrática
proferida na Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. Laertes de
Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do consumidor e neste
caso contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas
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durante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável
pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.”. No tocante aos
honorários advocatícios, não há nenhum reparo a ser feito. Ainda
que julgado parcialmente procedente a demanda, decaiu o au-
tor de parte mínima do pedido incidindo na espécie o previsto
no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Da mesma forma, não merece redução o percentual fixado, le-
vando-se em conta o pequeno valor dado à causa, a baixa com-
plexidade da demanda, a sucumbência da Fazenda Pública e o
valor conferido por este tribunal em ações similares, atenden-
do-se os requisitos previstos no §3º do Código de Processo Ci-
vil. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, pois
em manifesto confronto com jurisprudência atual dominante.
Curitiba, 25 de julho de 2006. Ulysses Lopes
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou pro-
cedente o pedido do autor para reconhecer a inconstitucionali-
dade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública e condenou o Município de União da Vitória à
repetição dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação, corrigidos monetariamente pelo INPC e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado, bem como ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 150,00 (cento e cinqüenta reais), tendo como
base art. 20, §4º do CPC. Nas razões recursais, protesta pela
determinação de conexão dos processos, isenção do Município
referente ao pagamento das custas processuais e redução quan-
to eventual percentual de honorários, bem como a atribuição
de efeitos ex nunc à sentença. Parecer Ministerial às f. 200/
203. É o relatório. 1. Da conexão: Cumpre considerar que se
pretendesse o Município o julgamento das ações com a mesma
causa de pedir ou objeto, como fez entender na defesa, deveria
ter exposto quais as demandas são conexas e pleitear a sua reu-
nião e não se limitar a relatar a ocorrência de forma genérica.
Considerando, ainda, que nos termos do artigo 105 do Código
de Processo Civil “a decisão que determina a reunião de pro-
cessos conexos traduz faculdade do juiz, ditada pela conveni-
ência. (...)”1, não há que se falar em violação a dispositivos do
CPC. Neste mesmo sentido manifestou -se o STJ: “Cumpria ao
apelante indicar quais ações seriam conexas à presente, sendo
que limitou-se a mencionar a existência de outras demandas
similares, sem, contudo, individualizá-las. Por certo, diante da
generalidade do pedido não havia outro caminho que não rejei-
tá-lo. Ademais, eventual reunião de processos conexos é regra
de direção submetida ao prudente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe
ao juiz analisar a conveniência desta reunião, tendo em conta
os objetivos a que se destina a conexão, a saber, eficiência e
uniformidade das decisões, ou, antes, geraria efeito contrário.
Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça: A decisão que determina a reunião de processos conexos
traduz faculdade do juiz, ditada pela conveniência (STJ - Resp
n° 15540-0/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ 28/06/1993).”2 2. Dos honorários: Quanto à verba ho-
norária, a decisão não merece ser reformada. A verba honorária
deve ser fixada com base no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar
de decisão proferida contra a Fazenda Pública. Todas as maté-
rias são de fácil interpretação e estão praticamente pacificadas
na jurisprudência. Portanto, vencido o Município de União da
Vitória, deve ser aplicado o disposto no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Desse modo, ainda que não afaste a possibi-
lidade de tomar como base de cálculo o valor da condenação,
nada impede que o faça segundo o valor da causa, que é um dos
critérios objetivos constantes dos autos. Infere-se dos autos que
a condenação encontra-se dentro dos parâmetros estabelecidos
pelo art. 20, 3º e 4º do CPC e, sendo assim o arbitramento para
o pagamento de honorários em R$ 150,00 não é demasiada-
mente excessiva. 3. Do efeito ex nunc: O apelante protesta pela
atribuição de efeitos ex nunc à sentença que declarou a incons-
titucionalidade da Lei Municipal, que instituiu a cobrança de
taxa de iluminação pública. A técnica do controle difuso ou,
ainda, do controle por via de exceção permite a análise prévia
da adequação do ato normativo à Constituição, isto é, antes do
juiz apreciar a questão principal - repetição de indébito - deve-
rá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a in-
constitucionalidade da legislação municipal. Declarada, no caso
concreto, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, des-
faz-se entre as partes envolvidas no processo, desde a sua ori-
gem, o ato declarado inconstitucional, juntamente com todas
as conseqüências dele derivadas, uma vez que os atos inconsti-
tucionais são nulos e, portanto, destituídos de carga de eficácia
jurídica, alcançando a declaração de inconstitucionalidade da
lei, inclusive, os atos pretéritos com base nela praticados, ou
seja, operando-se efeitos ex tunc. Em caso semelhante, este
Tribunal já decidiu: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁ-
RIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORA
INATIVA. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMEN-
TO, ATÉ SOLUÇÃO FINAL DA ADIN N.º 2189-3/STF. PRE-
JUDICIAL AFASTADA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTI-
TUCIONALIDADE. VIA INCIDENTAL - A ação proposta é
de natureza ordinária, isto é, não especificamente declaratória
de inconstitucionalidade, visando como objetivo precípuo a
restituição dos valores descontados indevidamente da autora,
na condição de servidora inativa. Como é cediço, todos os ma-

gistrados estão aptos a exercer o controle difuso de constituci-
onalidade, de modo que a manifestação deste controle - via
incidental, irá incidir inter partes e terá efeitos ex tunc, invali-
dando a lei desde o seu nascimento, ao contrário dos efeitos
que emanará quando do julgamento pelo Excelso Supremo Tri-
bunal Federal. (TJ/PR/3ªCC, Ap. Cív. 177.820-3 - Ac. 26119,
Rel. Juiz Conv. Abraham Lincon Calixto, j. 27/09/2005)”. Por-
tanto, não há que ser reformada a sentença para lhe atribuir
efeitos ex nunc, permitindo-se, conseqüentemente, a restitui-
ção aos autores dos valores recolhidos indevidamente a título
de taxa de iluminação pública, a partir dos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até a edição da Emenda Constituci-
onal n. 39/2002. Diante do exposto, com arrimo ao art. 557,
“caput”, nego seguimento ao recurso. Int. Curitiba, 26 de julho
de 2006. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator
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1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 44/48, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública. A verba honorária foi arbitrada em R$ 100,00 (cem
reais) O vencido recorre às fs. 50/68. Argúi, de início, que deve
ser reconhecida a prescrição do período de cinco anos anterio-
res à propositura da demanda; que a autora não demonstrou o
pagamento do tributo cuja repetição pleiteia, através da junta-
da de todos os comprovantes, em ofensa aos artigos 283, 333 e
396 do Código de Processo Civil e impossibilidade de sentença
ilíquida. No mérito, defende a constitucionalidade da taxa de
iluminação pública, na medida em que, segundo sustenta, o
serviço foi colocado à disposição de todos os contribuintes e
impossibilidade de sua repetição; pede a redução dos honorári-
os advocatícios fixados. Por último pleiteia, para fins de pre-
questionamento, a manifestação expressa sobre os artigos 283,
333, inciso I, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo
145, § 2º da Constituição Federal, artigo 165, I do Código Tri-
butário Nacional, artigos 1º e 3º do Decreto nº 20.910/32, arti-
go 2º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 11, § 1º da Lei nº 1.060/
50. Contra-razões oferecidas às fs. 70/76. 2. O recurso merece
provimento imediato parcial no que diz respeito ao prazo pres-
cricional, no mais não merece seguimento, ficando dispensada
a submissão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto
no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil,
pelas razões adiante. Como se destacou no início no que con-
cerne a prescrição, razão assiste ao recorrente. Consoante o
disposto no artigo 168, I, cumulado com o artigo 165, I, ambos
do Código Tributário Nacional, extingue-se a pretensão de re-
petição de valor de tributo cobrado indevidamente nos 5 anos
seguintes à extinção do crédito tributário, que, na situação dos
autos, ocorreu pelo pagamento. Assim, considerando que a ação
foi ajuizada em 15/12/2004, eventuais créditos anteriores a 15/
12/1999 não poderão se cobrados, em razão da prescrição. Nesse
sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
exemplo dos seguintes precedentes: “O prazo de prescrição
qüinqüenal para pleitear a repetição tributária relativa a IPTU
é contado da data em que se considera extinto o crédito tributá-
rio, qual seja, do efetivo pagamento do tributo, a teor do dis-
posto no artigo 168, I, c/c art. 156, inciso I, e 165, I, do CTN.
In casu, verifica-se que encontram-se atingidos pela prescrição
somente os valores cujo pagamento foi efetuado antes da data
de 19/11/94 (cinco anos anteriores à data da propositura da
ação: 19/11/99). Parcial provimento ao recurso especial nesse
aspecto.” (REsp nº 703600- RJ, 1ª Turma Min. Delgado); “Nas
ações de repetição de indébito tributário relativas a IPTU, o
prazo de prescrição é contado da data em que se considera ex-
tinto o crédito tributário, qual seja, do efetivo pagamento do
tributo, a teor do disposto no artigo 168, I, c/c art. 156, inciso I,
e 165, I, do CTN. In casu, verifica-se que encontram-se atingi-
dos pela prescrição somente os valores cujo pagamento foi efe-
tuado antes da data de 18 de dezembro de 1993.” (REsp nº
763923, 1ª Turma, rel. Min. Delgado) “O prazo de cinco anos
para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se
considera extinto o crédito tributário, qual seja, na hipótese
dos autos, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do
disposto no art. 168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. Precedentes:
AgAg no Ag nº 547.195/RJ, rel. Min. Otávio de Noronha, DJ
de 29/08/2005; REsp nº 736.426/RJ rel. Min. Castro Meira, DJ
de 29/08/2005 e AgAg no REsp nº 512.340/RJ, de minha rela-
toria, DJ de 17/12/2004” (AgAg no REsp nº 732726-RJ, 1ª
Turma, rel. Min. Falcão). Idêntico é o entendimento deste tri-
bunal, como se vê do acórdão nº 25515, desta Câmara Cível,
relatado pelo Juiz Zeni: “O direito de pleitear a restituição ex-
tingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da data da
extinção do crédito tributário, que, na situação dos autos, con-
ta-se do dia do pagamento, consoante interpretação empresta-
da ao artigo 168, inciso I, combinado com o artigo 156, inciso
I, ambos do Código Tributário Nacional”. No mesmo sentido,
o acórdão nº 24132, 2ª Câmara Cível, relatado pelo Des. Zeni
e, decisão monocrática proferida pelo Des. L.L. de Oliveira na
Apelação Cível nº 321563-8. Já a alegação de impossibilidade
de sentença ilíquida carece de legitimidade a argüição pelo re-
corrente. O disposto no parágrafo único do artigo 459 do Códi-
go de Processo Civil destina-se ao autor, cabendo unicamente a
este a argüição de inobservância desta regra quando for a hipó-
tese. É o que se extrai dos comentários da obra “Código de
Processo Civil” de Theotonio Negrão, Saraiva - São Paulo, 37ª
edição, p. 499: “Art. 459: 10b. A regra do § ún. ‘destina-se ao
autor, quando tiver direito à sentença liquida. Somente ele tem
legitimidade para pedir sua anulação’. (RSTJ 143/178). No
mesmo sentido: RSTJ 74/354; STJ-4ª Turma, REsp 145.246-
SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.8.98, não conheceram,
v.u., DJU 3.11.98, p. 149)”. Quanto à ausência de todos os

comprovantes de pagamento é pacífico o entendimento pela
sua dispensa, ao menos nessa fase processual. Nesse sentido,
lembre-se a decisão monocrática proferida na Apelação Cível
nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso
dos autos, a autora comprovou a condição de contribuinte atra-
vés da juntada de ao menos uma fatura de energia elétrica (f.07),
o que é suficiente para demonstrar a sua condição de contribu-
inte, bem como a de que a Companhia Paranaense de Energia
Elétrica - COPEL vinha lançando na fatura a cobrança de ilu-
minação pública mediante taxa. Ressalte-se que, consoante as-
sentado na decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº
308782-5, rel. Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável
exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que mante-
nha consigo todas as faturas pagas durante o período de 5 (cin-
co) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve
levar em consideração o que de ordinário acontece na socieda-
de, bem como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível
a juntada das faturas, postergando-se a aferição do valor devi-
do para a fase de liquidação da sentença. Note que a compro-
vação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante
relato da empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no
caso a Copel.”. A respeito da constitucionalidade da taxa de
iluminação pública - TIP defendida pelo apelante réu, e conse-
qüente impossibilidade de repetição de indébito, melhor sorte
não lhe assiste. A matéria tem sido reiteradamente apreciada
neste tribunal, onde está pacificado o entendimento de que é
ilegal a sua exigência, justificando-se, assim, a decisão mono-
crática. Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se
enquadra no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fundamen-
tal e 77 e 79 do Código Tributário Nacional. É prestado a uma
coletividade, ressentindo-se das características inerentes à taxa,
quais sejam, a especificidade e a divisibilidade. Para evitar re-
petições, colaciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supre-
mo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa”. A restituição, outrossim, é con-
seqüência do pagamento de tributo indevido, nos termos no
artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. No tocante aos
honorários advocatícios, igualmente não há reparo a ser feito
na sentença. O montante arbitrado em 100 (cem reais) decorre
da aplicação do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,
revelando-se adequado, considerando o pequeno valor atribuí-
do à causa, a pouca complexidade da demanda e o fato de ser
sucumbente a Fazenda Pública, restando atendidos os coman-
dos estabelecidos naquele dispositivo legal. Na hipótese, ainda
não se pode acatar a tese de aplicação do artigo 11, § 1º da Lei
nº 1.060/50, ao qual faz referência o apelante no item preques-
tionamento, uma vez que tal dispositivo encontra-se revogado
não só pelo sistema processual civil de sucumbência, como tam-
bém pela vigência do Estatuto da OAB, cujo artigo 22, § 1º
regulou a matéria atribuindo a fixação dos honorários de acor-
do com tabela previamente fixada. Nesse sentido cito o julga-
mento do Recurso Especial nº 140.560-SP, rel. Min. R. R. Agui-
ar, DJU: 29/06/98. Por fim, no que concerne ao pedido de pre-
questionamento aos artigos 283, 333, inciso I, 396 e 604 do
Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da Constituição Fe-
deral, artigo 165, I do Código Tributário Nacional, artigos 1º e
3º do Decreto nº 20.910/32, artigo 2º do Decreto nº 4.597/42 e
artigo 11, § 1º da Lei nº 1.060/50 é de ser reproduzida, mais
uma vez, a conclusão a que chegou o Juiz Convocado Xisto
Pereira, ao encampar o entendimento que vem sendo manifes-
tado pelo Superior Tribunal de Justiça em admitir o prequesti-
onamento implícito. Tal se deu, por exemplo, quando do julga-
mento da Apelação Cível e Reexame Necessário nº 315751-1,
onde o relator, em decisão monocrática, assim destacou: Por
fim, ficam prequestionados, para os devidos fins, o artigo 1º do
Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-lei nº 4.597/
42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396, 604 todos
do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da República e, arti-
gos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que o conteúdo
de todos esses dispositivosi, ainda que de forma implícita, fo-
ram exaustivamente discutidos na presente decisão. Observa-
do, assim, o requisito do prequestionamento como condição de
acesso às vias especial e extraordinária, exigido nas Súmulas
211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a recente juris-
prudência das Turmas do STJ: “A inexistência, no e. Tribunal
de origem, do prequestionamento explícito dos artigos elenca-
dos como violados no recurso especial não prejudica o exame
da quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento que a
matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Preceden-
tes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix Fis-
cher); “O prequestionamento implícito é admitido, desde que a
tese defendida no especial tenha sido efetivamente apreciada
no Tribunal recorrido à luz da legislação federal indicada”
(AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon);
“Somente ocorre o prequestionamento implícito quando, não
obstante a falta de menção expressa do dispositivo que embasa
a decisão, o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo infe-
rir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorri-
do” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro
Meira); “A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a
abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda
que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem
como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tri-
bunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal
de origem” (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Es-
teves Lima); “Conquanto não conste expressamente qualquer
menção no v. acórdão recorrido acerca dos dispositivos susci-
tados pelo agravado, a matéria inserta nos mesmos - relativa à
limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubi-
tavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se
do chamado prequestionamento implícito, cuja admissibilida-
de restou pacificada pela Corte Especial deste Superior Tribu-
nal de Justiça” (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Minis-
tro Jorge Scartezzini); “No que respeita à alegada ofensa dos
arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não conste ex-

pressamente menção no v. acórdão recorrido acerca de tais dis-
positivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao procedi-
mento da ação de consignação em pagamento, foi apreciada e
decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequestionamento
implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela Corte
Especial deste STJ. Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª Turma,
rel. Min. Jorge Scartezzini). Deste Tribunal, colham-se, na
mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível, rel.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, esse último com o se-
guinte teor parcial da ementa: “Para o preenchimento do requi-
sito do prequestionamento basta que a questão constitucional
ou federal tenha sido decidida no pronunciamento recorrido,
pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo ór-
gão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas par-
tes, ou em razão do exame de ofício de determinada matéria”.
3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput, § 1ª-
A do Código de Processo Civil, dou provimento parcial imedi-
ato ao recurso principal para o único fim de reconhecer a pres-
crição, e, no mais nego seguimento, pois em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante. Curitiba, 25 de julho de
2006. Des. Ulysses Lopes - Relator

0018 . Processo/Prot: 0358184-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87909. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000883 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Paulo Pereira de Morais. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 51/55, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública. A verba honorária foi arbitrada em R$ 100,00 (cem
reais) O vencido recorre às fs. 56/64. Argúi, de início, que o
autor não demonstrou o pagamento do tributo cuja repetição
pleiteia, através da juntada de todos os comprovantes, em ofensa
aos artigos 283, 333 e 396 do Código de Processo Civil; No
mérito, defende a constitucionalidade da taxa de iluminação
pública, na medida em que, segundo sustenta, o serviço foi
colocado à disposição de todos os contribuintes e impossibili-
dade de sua repetição; que deve ser reconhecida a prescrição
do período de cinco anos anteriores à propositura da demanda;
pede, uma vez reconhecida a prescrição que seja declarada a
sucumbência recíproca. Contra-razões oferecidas às fs. 66/71.
2. O recurso merece provimento imediato parcial no que diz
respeito ao prazo prescricional, no mais não merece seguimen-
to, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegiado,
nos termos do disposto no artigo 557, caput e §1º-A, do Código
de Processo Civil, pelas razões adiante. Quanto à ausência de
todos os comprovantes de pagamento é pacífico o entendimen-
to pela sua dispensa, ao menos nessa fase processual. Nesse
sentido, lembre-se a decisão monocrática proferida na Apela-
ção Cível nº 307.583-8, rel. Juiz Xisto Pereira, nos seguintes
termos: “A juntada de uma única fatura no processo de conhe-
cimento prova a condição de contribuinte, isto é, a existência
do débito (an debeatur), enquanto a apresentação de todos os
comprovantes de pagamento ou a listagem da empresa arreca-
dadora da taxa de iluminação pública visa unicamente apurar o
valor desse débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente
possível de se relegar para a liquidação de sentença por sim-
ples cálculo aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e
730).”. No caso dos autos, o autor juntou ao menos uma fatura
de energia elétrica (f.07) que, somado ao documento de f. 50,
são suficientes para demonstrar a condição de contribuinte, bem
como a de que a Companhia Paranaense de Energia Elétrica -
COPEL vinha lançando na fatura a cobrança de iluminação
pública mediante taxa. Ressalte-se que, consoante assentado
na decisão monocrática proferida na Apelação Cível nº 308782-
5, rel. Des. Laertes de Oliveira, “..., não é razoável exigir-se do
consumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo
todas as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não
se pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em
consideração o que de ordinário acontece na sociedade, bem
como, quais são os seus costumes. No caso, inexigível a junta-
da das faturas, postergando-se a aferição do valor devido para
a fase de liquidação da sentença. Note que a comprovação do
pagamento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da
empresa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.”. A respeito da constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública - TIP defendida pelo apelante réu, e conseqüente
impossibilidade de repetição de indébito, melhor sorte não lhe
assiste. A matéria tem sido reiteradamente apreciada neste tri-
bunal, onde está pacificado o entendimento de que é ilegal a
sua exigência, justificando-se, assim, a decisão monocrática.
Efetivamente, o serviço de iluminação pública não se enquadra
no que dispõem os artigos 145, II da Lei Fundamental e 77 e 79
do Código Tributário Nacional. É prestado a uma coletividade,
ressentindo-se das características inerentes à taxa, quais sejam,
a especificidade e a divisibilidade. Para evitar repetições, cola-
ciona-se apenas o teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal: “O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa”. A restituição, outrossim, é conseqüên-
cia do pagamento de tributo indevido, nos termos no artigo 165,
I, do Código Tributário Nacional. Como se destacou no início
no que concerne a prescrição, razão assiste ao recorrente. Con-
soante o disposto no artigo 168, I, cumulado com o artigo 165,
I, ambos do Código Tributário Nacional, extingue-se a preten-
são de repetição de valor de tributo cobrado indevidamente nos
5 anos seguintes à extinção do crédito tributário, que, na situa-
ção dos autos, ocorreu pelo pagamento. Assim, considerando
que a ação foi ajuizada em 24/09/2004, eventuais créditos an-
teriores a 24/09/1999 não poderão se cobrados, em razão da
prescrição. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça, a exemplo dos seguintes precedentes: “O prazo
de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição tributária
relativa a IPTU é contado da data em que se considera extinto
o crédito tributário, qual seja, do efetivo pagamento do tributo,
a teor do disposto no artigo 168, I, c/c art. 156, inciso I, e 165,
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I, do CTN. In casu, verifica-se que encontram-se atingidos pela
prescrição somente os valores cujo pagamento foi efetuado antes
da data de 19/11/94 (cinco anos anteriores à data da propositu-
ra da ação: 19/11/99). Parcial provimento ao recurso especial
nesse aspecto.” (REsp nº 703600- RJ, 1ª Turma Min. Delgado);
“Nas ações de repetição de indébito tributário relativas a IPTU,
o prazo de prescrição é contado da data em que se considera
extinto o crédito tributário, qual seja, do efetivo pagamento do
tributo, a teor do disposto no artigo 168, I, c/c art. 156, inciso I,
e 165, I, do CTN. In casu, verifica-se que encontram-se atingi-
dos pela prescrição somente os valores cujo pagamento foi efe-
tuado antes da data de 18 de dezembro de 1993.” (REsp nº
763923, 1ª Turma, rel. Min. Delgado) “O prazo de cinco anos
para pleitear a repetição tributária é contado da data em que se
considera extinto o crédito tributário, qual seja, na hipótese
dos autos, a data do efetivo pagamento do tributo, a teor do
disposto no art. 168, I, c/c o art. 165, I, do CTN. Precedentes:
AgAg no Ag nº 547.195/RJ, rel. Min. Otávio de Noronha, DJ
de 29/08/2005; REsp nº 736.426/RJ rel. Min. Castro Meira, DJ
de 29/08/2005 e AgAg no REsp nº 512.340/RJ, de minha rela-
toria, DJ de 17/12/2004” (AgAg no REsp nº 732726-RJ, 1ª
Turma, rel. Min. Falcão). Idêntico é o entendimento deste tri-
bunal, como se vê do acórdão nº 25515, desta Câmara Cível,
relatado pelo Juiz Convocado Zeni: “O direito de pleitear a
restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos da data da extinção do crédito tributário, que, na situação
dos autos, conta-se do dia do pagamento, consoante interpreta-
ção emprestada ao artigo 168, inciso I, combinado com o artigo
156, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional”. No mes-
mo sentido, o acórdão nº 24132, 2ª Câmara Cível, relatado pelo
Des. Zeni e, decisão monocrática proferida pelo Des. L.L. de
Oliveira na Apelação Cível nº 321563-8. Assim, não pode pre-
valecer a contagem do prazo prescricional a partir da declara-
ção de inconstitucionalidade ou ilegalidade da lei, como fun-
damenta o juízo monocrático à f. 54, devendo ser fixado o pra-
zo de cinco anos retroativos à propositura da demanda, como
acima exposto. Todavia, o provimento de tal pedido - limitando
o prazo de prescrição -, não se traduz em sucumbência recípro-
ca como pretende o apelante. Aplica-se, na hipótese o disposto
no parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil,
eis que decaiu o autor de parte mínima do seu pedido. 3. Por
tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput, § 1ª-A do
Código de Processo Civil, dou provimento parcial imediato ao
recurso principal para o único fim de reconhecer a prescrição,
e, no mais nego seguimento, pois em manifesto confronto com
jurisprudência dominante. Curitiba, 25 de julho de 2006. Ulys-
ses Lopes

0019 . Processo/Prot: 0358313-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87826. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000898 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César Tei-
xeira. Apelado: João Luiz Tomiato. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de repetição de indébito, fundada na ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública - TIP. Atra-
vés da sentença de fs. 52/58, o município réu foi condenado à
devolução dos valores exigidos a título de taxa de iluminação
pública. A verba honorária foi arbitrada em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais). O vencido recorre às fs. 60/72. Argúi, de início, que o
autor não demonstrou o pagamento do tributo cuja repetição
pleiteia, através da juntada de todos os comprovantes, em ofensa
aos artigos 283, 333 e 396 do Código de Processo Civil e im-
possibilidade de sentença ilíquida. No mérito, defende a cons-
titucionalidade da taxa de iluminação pública, na medida em
que, segundo sustenta, o serviço foi colocado à disposição de
todos os contribuintes e impossibilidade de sua repetição; se
insurge contra o deferimento da assistência judiciária gratuita
concedida. Por último pleiteia, para fins de prequestionamen-
to, a manifestação expressa sobre os artigos: 283, 333, inciso I,
396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da
Constituição Federal, artigos 165, I e 168, I do Código Tributá-
rio Nacional, artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, artigos 2º, 3º e
4º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 39, §4º da lei nº 9.250/95.
Decorrido em branco prazo para contra-razões (f. 74-v). 2. O
recurso merece negativa de seguimento, ficando dispensada a
submissão da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, pelas razões
adiante. Quanto à ausência de todos os comprovantes de paga-
mento é pacífico o entendimento pela sua dispensa, ao menos
nessa fase processual. Nesse sentido, lembre-se a decisão mo-
nocrática proferida na Apelação Cível nº 307.583-8, rel. Juiz
Xisto Pereira, nos seguintes termos: “A juntada de uma única
fatura no processo de conhecimento prova a condição de con-
tribuinte, isto é, a existência do débito (an debeatur), enquanto
a apresentação de todos os comprovantes de pagamento ou a
listagem da empresa arrecadadora da taxa de iluminação públi-
ca visa unicamente apurar o valor desse débito (quantum debe-
atur), o que é perfeitamente possível de se relegar para a liqui-
dação de sentença por simples cálculo aritmético (CPC, arts.
604, § 1.º, 614, inc. II, e 730).”. No caso dos autos, o autor
comprovou a condição de contribuinte através da juntada de ao
menos uma fatura de energia elétrica (f.08) que, somado ao
documento de f. 40 juntado pela COPEL, são suficientes para
demonstrar a condição de contribuinte, bem como a de que a
Companhia Paranaense de Energia Elétrica vinha lançando na
fatura a cobrança de iluminação pública mediante taxa. Ressal-
te-se que, consoante assentado na decisão monocrática proferi-
da na Apelação Cível nº 308782-5, rel. Des. Laertes de Olivei-
ra, “..., não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso
contribuinte, que mantenha consigo todas as faturas pagas du-
rante o período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o
juiz, ao decidir a lide, deve levar em consideração o que de
ordinário acontece na sociedade, bem como, quais são os seus
costumes. No caso, inexigível a juntada das faturas, postergan-
do-se a aferição do valor devido para a fase de liquidação da
sentença. Note que a comprovação do pagamento poderá dar-
se na fase oportuna, mediante relato da empresa responsável
pela arrecadação do Tributo, no caso a Copel.”. Já a alegação

de impossibilidade de sentença ilíquida carece de legitimidade
a argüição pelo recorrente. O disposto no parágrafo único do
artigo 459 do Código de Processo Civil destina-se ao autor,
cabendo unicamente a este a argüição de inobservância desta
regra quando for a hipótese. É o que se extrai dos comentários
da obra “Código de Processo Civil” de Theotonio Negrão, Sa-
raiva - São Paulo, 37ª edição, p. 499: “Art. 459: 10b. A regra do
§ ún. ‘destina-se ao autor, quando tiver direito à sentença liqui-
da. Somente ele tem legitimidade para pedir sua anulação’.
(RSTJ 143/178). No mesmo sentido: RSTJ 74/354; STJ-4ª Tur-
ma, REsp 145.246-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.8.98,
não conheceram, v.u., DJU 3.11.98, p. 149)”. A respeito da
constitucionalidade da taxa de iluminação pública - TIP defen-
dida pelo apelante réu, e conseqüente impossibilidade de repe-
tição de indébito, melhor sorte não lhe assiste. A matéria tem
sido reiteradamente apreciada neste tribunal, onde está pacifi-
cado o entendimento de que é ilegal a sua exigência, justifican-
do-se, assim, a decisão monocrática. Efetivamente, o serviço
de iluminação pública não se enquadra no que dispõem os arti-
gos 145, II da Lei Fundamental e 77 e 79 do Código Tributário
Nacional. É prestado a uma coletividade, ressentindo-se das
características inerentes à taxa, quais sejam, a especificidade e
a divisibilidade. Para evitar repetições, colaciona-se apenas o
teor da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal: “O serviço
de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
A restituição, outrossim, é conseqüência do pagamento de tri-
buto indevido, nos termos no artigo 165, I, do Código Tributá-
rio Nacional. A respeito da assistência judiciária gratuita defe-
rida, não vinga a alegação recursal de que o apelado não com-
provou sua condição de pobre para dela beneficiar-se, na medi-
da em que, nos termos do artigo 4º, parágrafo primeiro, da Lei
nº 1.060/50, a condição de pobre é presumida, cabendo à parte
que a impugna, produzir prova em sentido contrário, situação
inocorrente na hipótese dos autos. Nesse sentido é a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do seguinte
precedente: “PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. AR-
GÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 1. (...) 2. Para a obtenção do
benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a sim-
ples afirmação do interessado de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo de sua manutenção ou de sua família. 3. A declaração
prestada na forma da lei firma em favor do requerente a pre-
sunção juris tantum de necessidade que somente será elidida
diante de prova em contrário. 4. Recurso especial improvido.”
(REsp 379549/PR, 2ª Turma, Rel. Min. C. Meira, julgado em
18/10/2005, DJ: 07.11.2005 p. 178).” Por fim, no que concerne
ao pedido de prequestionamento aos artigos 283, 333, inciso I,
396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º da
Constituição Federal, artigos 165, I e 168, I do Código Tributá-
rio Nacional, artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, artigos 2º, 3º e
4º do Decreto nº 4.597/42 e artigo 39, §4º da lei nº 9.250/95, é
de ser reproduzida, mais uma vez, a conclusão a que chegou o
Juiz Xisto Pereira, ao encampar o entendimento que vem sendo
manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça em admitir o
prequestionamento implícito. Tal se deu, por exemplo, quando
do julgamento da Apelação Cível e Reexame Necessário nº
315751-1, onde o relator, em decisão monocrática, assim des-
tacou: Por fim, ficam prequestionados, para os devidos fins, o
artigo 1º do Decreto 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º do Decreto-
lei nº 4.597/42; artigos 20, 333, I, 283, 286 e seus incisos, 396,
604 todos do CPC; artigo 145, § 2º, da Constituição da Repú-
blica e, artigos 165, I, 168, I ambos do CTN, na medida em que
o conteúdo de todos esses dispositivosi, ainda que de forma
implícita, foram exaustivamente discutidos na presente deci-
são. Observado, assim, o requisito do prequestionamento como
condição de acesso às vias especial e extraordinária, exigido
nas Súmulas 211 do STJ, 282 e 356 do STF. Nesse sentido é a
recente jurisprudência das Turmas do STJ: “A inexistência, no
e. Tribunal de origem, do prequestionamento explícito dos arti-
gos elencados como violados no recurso especial não prejudica
o exame da quaestio, sendo suficiente para o seu conhecimento
que a matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Pre-
cedentes” (AgRG no Resp 714082-RS, 5ª Turma, Min. Félix
Fischer); “O prequestionamento implícito é admitido, desde que
a tese defendida no especial tenha sido efetivamente apreciada
no Tribunal recorrido à luz da legislação federal indicada”
(AgRg no Resp 691666-RS, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon);
“Somente ocorre o prequestionamento implícito quando, não
obstante a falta de menção expressa do dispositivo que embasa
a decisão, o seu conteúdo tenha sido discutido, podendo infe-
rir-se qual o dispositivo legal vulnerado pelo acórdão recorri-
do” (AgRg no Resp 744807-SP, 2ª Turma, Ministro Castro
Meira); “A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a
abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda
que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem
como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tri-
bunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal
de origem” (Resp 494529-CE, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Es-
teves Lima); “Conquanto não conste expressamente qualquer
menção no v. acórdão recorrido acerca dos dispositivos susci-
tados pelo agravado, a matéria inserta nos mesmos - relativa à
limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano - foi indubi-
tavelmente apreciada e decidida pela eg. Corte a quo. Trata-se
do chamado prequestionamento implícito, cuja admissibilida-
de restou pacificada pela Corte Especial deste Superior Tribu-
nal de Justiça” (AgRg no Resp nº 716407-RS, 4ª Turma, Minis-
tro Jorge Scartezzini); “No que respeita à alegada ofensa dos
arts. 896 e 899, § 1º, ambos do CPC, embora não conste ex-
pressamente menção no v. acórdão recorrido acerca de tais dis-
positivos, a matéria inserta nos mesmos, relativa ao procedi-
mento da ação de consignação em pagamento, foi apreciada e
decidida pela e. Corte a quo, tratando-se do prequestionamento
implícito, cuja admissibilidade restou pacificada pela Corte
Especial deste STJ. Precedentes” (Resp 341649-DF, 4ª Turma,
rel. Min. Jorge Scartezzini). Deste Tribunal, colham-se, na
mesma esteira, os acórdãos nºs 2151, 14ª Câmara Cível, rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak e 1487, 11ª Câmara Cível, rel.
Des. José Maurício Pinto de Almeida, esse último com o se-
guinte teor parcial da ementa: “Para o preenchimento do requi-
sito do prequestionamento basta que a questão constitucional
ou federal tenha sido decidida no pronunciamento recorrido,

pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo ór-
gão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas par-
tes, ou em razão do exame de ofício de determinada matéria”.
3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento, pois em manifesto
confronto com jurisprudência dominante. Curitiba, 25 de julho
de 2006. Des. Ulysses Lopes

0020 . Processo/Prot: 0364110-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/114191. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000429 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Apelado: Herci-
lio Crispim (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marce-
lo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE CURITIBA em face da r. sentença que julgou parci-
almente procedente a Ação Declaratória de Inconstitucionali-
dade c/c Repetição de Indébito, autos sob nº. 429/2004, contra
si proposta por HERCÍLIO CRISPIM. Aduz, em síntese, que os
honorários advocatícios devem ser fixados em dez por cento
sobre o valor da condenação em lugar dos R$ 400,00 fixados
na sentença, caso contrário, referida verba ultrapassará o valor
da repetição. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a
esta Corte. 2. Versando o recurso sobre tema a respeito do qual
esta Corte já possui entendimento pacífico, é possível sua apre-
ciação de imediato, e isoladamente, nos moldes preconizados
pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Prefacial-
mente, em que pese tenha a r. sentença monocrática imposto
condenação ao Município e determinado, por conseguinte, a
remessa oficial, não merece ser conhecido o reexame necessá-
rio. Isso porque tem aplicação, in casu, a norma inserta no §2º,
do art. 475, do CPC, que, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nº. 10.352/01, dispõe: “Não se aplica o disposto neste arti-
go sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de
valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem
como no caso de procedência dos embargos do devedor na exe-
cução de dívida ativa do mesmo valor”. Desta forma, muito
embora a sentença careça da devida liquidação, tem-se que o
valor da condenação a ser apurado por certo não excederá ao
limite de 60 (sessenta) salários mínimos previsto na norma su-
pracitada, não havendo motivo, portanto, para que se conheça
da remessa oficial. Neste sentido orienta-se a jurisprudência
desta Corte: REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR NÃO EX-
CEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECES-
SÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. REDUÇÃO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos do artigo 475, § 2º, do
Código de Processo Civil, sendo a condenação não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos, não há que se conhecer do ree-
xame necessário. (RNAC 293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Juci-
mar Novochadlo, DJ 14/10/2005). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REEXA-
ME NECESSÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO. Não há reexa-
me necessário nas causas cujo valor não excede a 60 (sessenta)
salários mínimos. (RNAC 287.543-6, 14ª C.C., Rel. Des. Fer-
nando Wolff Bodziak, DJ 30/09/05). No tocante ao recurso de
apelação, destaque-se, inicialmente, que são totalmente insub-
sistentes os argumentos do apelado no sentido que o recurso
não merece ser conhecido, uma vez que foram atendidos todos
os pressupostos recursais para sua interposição e conhecimen-
to. Deste modo, no que se refere ao valor dos honorários advo-
catícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), enten-
do que a verba deve ser reduzida, inobstante a observância do
§4º do art. 20 do CPC. Com efeito, são inúmeros os processos
ajuizados pelo mesmo causídico que, embora sendo comum a
causa de pedir, ajuizou-os separadamente, deixando de optar
pelo litisconsórcio. Decorre daí que, totalizadas as demandas,
obterá ele uma consistente remuneração pelo trabalho presta-
do. Nesta Corte, a questão vem recebendo a apreciação peculi-
ar, como é possível constatar no excerto a seguir transcrito:
“(...) é razoável se interpretar que existe uma verdadeira inver-
são de valores no desejo do profissional de receber, em uma
quantidade muito grande de demandas iguais, honorários bem
superiores ao valor devido à parte, pois o direito desta deixa de
ser o foco principal da ação, como sempre deve ser, transferin-
do-se aos honorários do advogado que representam, apenas,
uma conseqüência do direito obtido. Tem-se a impressão de
que não é a parte que está se servindo do advogado para fazer
valer os seus direitos, mas o advogado que está se servindo do
direito da parte para ganhar honorários, tornando o ônus do
Município com a demanda várias vezes maior com os honorári-
os do que com os direitos reclamados.” (Agravo 255.445-8/01,
3ª C.C., Rel. Hamilton Mussi, DJ 21/05/04). Não existindo óbice
a que o juiz fixe os honorários advocatícios em percentual so-
bre o valor da condenação, mesmo em se tratando de hipótese
elencada no §4º, do art. 20 do CPC (STJ, 3ª Turma, REsp.
162.995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 31.08.98), é de
ser reduzida a verba em discussão. Do exposto, com esteio no
art. 475, §2º, do CPC, não conheço do reexame necessário e,
com fulcro no art. 557, §1º-A, do mesmo diploma legal, dou
provimento ao apelo para o efeito de reduzir os honorários ad-
vocatícios ao patamar de 10% sobre o valor da condenação. 3.
Intimem-se. Curitiba, 26 de julho de 2006. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora.
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I - Tratam-se de recursos de apelações cíveis interpostos por
ADRIANA TUDELA BUZZO E OUTROS (fls. 194/197 - Ape-
lação 1) e MUNICÍPIO DE MARINGÁ (fls. 201/209 - Apela-
ção 2) contra r. sentença (fls. 185/192) proferida nos autos de
Ação Ordinária de Repetição do Indébito, proposta pelos ora
Apelantes 1, ajuizada perante 4ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
e: a) julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, em
relação à ré COPEL, reconhecendo sua ilegitimidade passiva
ad causam; b) condenou o Município de Maringá a restituir aos
autores todos os valores que despenderam, nos cinco anos que
antecederam ao ajuizamento da ação, a título de pagamento de
Taxa de Iluminação Pública, acrescidos de correção monetária,
contada da data de cada recolhimento, e juros moratórios, con-
tados do trânsito em julgado da sentença, à taxa de 1% ao mês;
c) condenou o Município réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem
reais); d) condenou os autores a pagarem, em favor da ré exclu-
ída, COPEL, honorários advocatícios fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais) e e) submeteu os autos ao reexame necessá-
rio art. 475, I, CPC). Irresignados com a decisão os Autores,
ora Apelantes, interpuseram recurso. Em síntese sustentam que
a Apelada COPEL, é parte legítima no processo. Alegam que a
COPEL e o Município Réu são responsáveis solidários pela
restituição do indébito aos autores, uma vez que a mesma pos-
sui convênio firmado com este. Por fim, requerem a inversão
do ônus da sucumbência. Traz em suas razões, decisões juris-
prudenciais que embasam os seus argumentos. Às fls. 200 o
apelo foi recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. Por
sua vez, o Município, ora Apelante 2 requer a reforma do deci-
sum. Afirma a legalidade e constitucionalidade da cobrança da
TIP, por se tratar de serviço público específico e divisível e por
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isso alega que a repetição de indébito é indevida. Como conse-
qüência, pleiteia a inversão do ônus da sucumbência. Por fim,
requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Traz em
sua fundamentação decisões jurisprudenciais e citações doutri-
nárias que sustentam sua tese. O recurso foi recebido às fls.
210 sob ambos os efeitos. A ré COPEL apresentou contra-ra-
zões às fls. 212/215. Os demais Apelados não contra-arrazoa-
ram os recursos interpostos. A Douta Procuradoria Geral de
Justiça, às fls. 227/233 apresentou judicioso parecer opinando
pelo não seguimento do recurso interposto, ou, alternativamen-
te, pelo desprovimento de ambas as apelações. II - Os recursos
comportam julgamento imediato na forma prevista no art. 557,
caput, do CPC. Quanto ao Reexame Necessário: O presente
processo não está sujeito ao reexame necessário, uma vez que
o valor da condenação e o direito controvertido não excedem o
valor de 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para que a
sentença seja submetida à confirmação em duplo grau de juris-
dição. A Lei 10.352/01 acrescentou o parágrafo 2º ao artigo
475, do Código de Processo Civil, o qual determina que: Art.
475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: §
2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor. O legislador ao estabelecer o limite de 60 (ses-
senta) salários mínimos como causa de exclusão do duplo grau
de jurisdição visou dar celeridade ao processo, fazendo com
que sentenças em ações de pequeno porte econômico surtam
efeitos de imediato, quando inexistente recurso voluntário. No
caso em tela o valor atribuído à causa (fls. 13) de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), é inferior a 60 salários mínimos,
não sendo caso, portanto, de reexame de ofício. Neste sentido,
já julgou este Tribunal: REEXAME NECESSÁRIO - Lei 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, alterou o artigo 475 do Código de
Processo Civil e tem imediata aplicabilidade. Fixação da verba
honorária que não ultrapassa sessenta (60) salários mínimos.
Recurso oficial não conhecido. (TJPR - ReNec 0119128-4 -
(21658) - Curitiba - 1ª C.Cív. - Relª Desª Conchita Toniollo -
DJPR 17.06.2002) Ademais cumpre ressalvar, que a prerroga-
tiva do § 2º, do art. 475, do CPC, deve ser observada na espécie
de processo em comento, de repetição de indébito. Pelas ra-
zões supra o recurso oficial não merece conhecimento. Quanto
à Apelação 1, interposta pelos Autores: O M.M. Juiz a quo con-
siderou os Autores, ora Apelantes 1, como carecedores de ação
em relação à Apelada COPEL, extinguindo o processo sem jul-
gamento de mérito por ilegitimidade passiva ad causam. Logo,
determinou que os autores pagassem ao patrono da Ré COPEL,
honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais). Entretanto, os Apelantes afirmam em sua tese recursal,
que a Ré COPEL é parte legítima no processo, uma vez que
possui responsabilidade solidária junto ao Município de Ma-
ringá de restituir a quantia indevidamente paga, pois a mesma
possui convênio firmado com este. A esse respeito, não assiste
razão aos Apelantes. Já é pacífico o entendimento deste Tribu-
nal de que o fato do Município ter transferido à empresa de
energia elétrica COPEL o encargo da arrecadação da taxa de
iluminação pública não a torna sujeito ativo do tributo, portan-
to a mesma não poderá figurar legitimamente o pólo passivo da
presente lide. A referida empresa ficou incumbida de arrecadar
a TIP, através das faturas mensais de consumo de energia elé-
trica, repassando os valores ao Município, que é quem efetiva-
mente detém o interesse tributário e instituiu tal taxa. Portanto,
pode-se concluir que a COPEL era mera credora do tributo e
não possuía qualquer benefício decorrente de tal condição, uma
vez que tais valores eram repassados ao Município. A taxa de
iluminação pública, não obstante seja cobrada juntamente com
a fatura de energia elétrica, consiste em tributo que tem como
sujeito ativo o Município, sendo certo que o fato de a COPEL
arrecadar a taxa não a torna responsável pela repetição do in-
débito, o qual é devido apenas pela municipalidade. O Código
Tributário Nacional é expresso ao enunciar em seu art. 119:
Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito públi-
co titular da competência para exigir o seu cumprimento. En-
tão, não se pode confundir competência tributária com capaci-
dade tributária ativa, uma vez que é competência própria do
Município instituir os tributos de ordem municipal, entre eles
as taxas. Também o artigo 7º, § 3º, do mesmo Código expressa
que não constitui delegação de competência o cometimento, a
pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arreca-
dar tributos, que equivale a dizer que o fato de se ter transferi-
do à empresa de energia elétrica o encargo da arrecadação da
taxa de iluminação pública, não a torna sujeito ativo do tributo.
Esse Tribunal já decidiu nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL -
DESNECESSIDADE DE A SENTENÇA SER SUBMETIDA
AO REEXAME NECESSÁRIO - ILEGITIMIDADE DA CO-
PEL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - OS COMPROVANTES DOS
PAGAMENTOS EFETUADOS PODERÃO SER REQUISITA-
DOS À COPEL QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTEN-
ÇA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02 - INCONSTITUCI-
ONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - JU-
ROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA DECISÃO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA PELO INPC A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVI-
DO - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ, ART. 20 § 4º
DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORADOS -
REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELO E
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS. A sen-
tença que expressa condenação em valor inferior a 60 (sessen-
ta) salários mínimos, não está sujeita ao reexame necessário,
nos termos do § 2º do art. 475 do C.P.C. Não se pode confundir
competência tributária com capacidade tributária ativa. O fato
de se ter atribuído a COPEL a condição de arrecadadora, admi-
nistradora e destinatária da taxa de iluminação pública, não a
transmuda em sujeito ativo do tributo. Portanto, a COPEL não
possui legitimidade para figurar no pólo passivo da ação de
repetição de indébito. A característica que melhor identifica a
taxa é a necessidade de o serviço público ser específico e divi-
sível. Se os serviços de iluminação pública não são prestados

de forma individual e específica, sendo impossível mensurar o
custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste ou
daquele contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de Taxa.
Os juros moratórios de 1% são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e a correção monetá-
ria pelo INPC incide a partir do pagamento indevido (Súmula
162 do STJ). (TJ/PR - 17ª Câm. Cív. - RNAC n 0263596-5 -
Rel. Dr. Paulo Roberto Vasconcelos - J. em 15/02/2005) (gri-
fei). Por fim, é de se concluir que a COPEL não possui legiti-
midade para figurar no pólo passivo da presente demanda. Ato
contínuo, não há como afastar a condenação sucumbencial dos
Apelantes/Autores, já que, à luz do princípio da causalidade,
as despesas processuais e os honorários advocatícios recaem
sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julga-
mento do mérito ou à que seria perdedora se o magistrado che-
gasse a julgar o mérito da causa. Portanto, correta a sentença
ao condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advo-
catícios ao advogado da COPEL. Constata-se que a argumenta-
ção recursal se restringiu a tentar afastar a responsabilidade
pelo pagamento da sucumbência, salientando os efeitos daí
decorrentes. Contudo, sequer faz menção quanto ao valor da
verba fixada, de forma que qualquer manifestação por este tri-
bunal implicaria em julgamento ultra petita. Quanto à Apela-
ção 2, interposta pelo Município: Não merece prosperar a tese
recursal de que a cobrança da TIP é constitucional. Isso porque
hoje é tranqüilamente pacífico o entendimento de que é ilegal a
cobrança da taxa de iluminação pública pelos Municípios por
se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e
impossível de ser referido a determinado contribuinte. Neste
sentido é a jurisprudência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93.
TRIBUTO DE EXAÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO
GERADOR SERVIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL,
INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A
DETERMINADO CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR
MEIO DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOS-
TOS GERAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSI-
TIVOS SOB EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO
MUNICÍPIO. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/
RJ, TRIBUNAL PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/
03/1999. Este é também o entendimento manifesto pela juris-
prudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTE-
LA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA
DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO
PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRES-
SA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER
CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER
EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS
REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE.
2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SURTE
EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATIN-
GE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS DESDE
A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS MORA-
TÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
(SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unâni-
me. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR SOUZA JU-
NIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é questão já
sumulada perante a Suprema Corte: “O SERVIÇO DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO ME-
DIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.) Assim, não há qual-
quer possibilidade das demandas referentes à taxa de ilumina-
ção pública ser julgadas contraditoriamente. A partir do mo-
mento em que o órgão jurisdicional declara, no caso concreto
posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade da lei, ela se
desfaz desde sua edição, e também se desfazem os efeitos que
dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de indébito atinge
todos os valores cobrados com base na lei declarada inconsti-
tucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Portanto, a cobran-
ça da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, devendo ser restitu-
ídos os valores pagos indevidamente, sob esse título com os
juros e as correções monetárias devidas. Quanto ao pedido do
Apelante 1 referente ao reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal, razão não assiste ao Apelante. Isso porque o M.M. Juiz
a quo já havia assim decidido na r. sentença prolatada, como se
pode observar às fls. 192. Por conseguinte o pleito do não me-
rece acolhimento. Quanto ao pedido de reforma da decisão
monocrática a respeito da inversão do ônus de sucumbência,
não assiste razão ao Município Apelante. Isso porque todas as
teses apresentadas pelo Município em seu recurso foram rejei-
tadas e, portanto, nada modificou na sentença prolatada. Além
do mais, o objetivo principal da ação era a restituição dos valo-
res cobrados a título de TIP e os Apelados obtiveram êxito inte-
gral em tal pretensão deduzida em juízo. Ademais, ao cobrar
taxa inconstitucional o Município de Maringá deu causa à pro-
positura da ação, motivo pelo qual deve responder pelo paga-
mento de suas custas. III - Diante do exposto e com fundamen-
to no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento a ambos os recursos de Apelação interpostos, por serem
manifestamente improcedentes e inadmissíveis, conforme o voto
relatado. Com fundamento no art. 475, §2º do CPC não conhe-
ço do reexame necessário. IV - Intimem-se. Curitiba, 25 de
julho de 2006. SERGIO RODRIGUES Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0341886-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5597. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002400 Embargos a Execução.
Apelante: Isopar - Isolamentos Térmicos e Montagem Industri-
al Ltda. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Edi-
valdo Aparecido de Jesus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.

Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O STJ tem decidido reiteradamente que: “A comprovação do
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, deve ser rea-
lizada no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção,
a teor do que preceitua o art. 511 do CPC. (STJ - REsp 810410
/ AL, 2ª Turma, Relator Min. Castro Meira, publicado no DJ de
28.06.2006, p. 250).” No caso deste processo, a certidão de f.
248, verso, comprovou que no momento da interposição do re-
curso de apelação, somente foi recolhido o porte de remessa e
não o porte de retorno, assim como não foi recolhida a taxa
judiciária, o que foi feito somente no dia 11 de julho de 2006,
conforme se infere do documento de f. 251. Ou seja, duas são
as provas deste processo acerca do descumprimento do art. 511
do CPC: a certidão de f. 248 e o depósito tardio de f. 251. Não
foi comprovada pelo apelante a hipótese prevista no art. 519 do
CPC, ou seja, justo impedimento para o cumprimento de ato
que lhe cabia na interposição do recurso. Este justo impedi-
mento deve se amoldar ao art. 183, § 2º, do CPC. Mas sequer
foi suscitada qualquer matéria referente a tal questão nos au-
tos, o que conduz à conclusão de que houve lapso da parte
recorrente. Ante o exposto, julgo deserto o recurso interposto.
Int. Curitiba, 24 de julho de 2006. Fernando César Zeni Juiz
Relator

0003 . Processo/Prot: 0343564-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/121688. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343564900 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Carlos Lobachinski. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargan-
te: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 62/69, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 68, mantendo a r.
decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-
catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 30: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 63 e 65, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-

mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR CMK

0004 . Processo/Prot: 0343628-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/127322. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343628800 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Natalia Angela Likes Penteado. Advogado: Marcelo Gutervil.
Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 61/68, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 67, mantendo a r.
decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-
catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 29: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 62 e 64, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-
mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
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Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0345416-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120951. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345416600 Apelação Civel. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Apelado: Luiz da Cruz Cardoso. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Embargante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho:

I - Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Município
de Irati contra decisão de fls. 62/69, com fulcro no artigo 535,
II, do CPC, que negou seguimento ao recurso de apelação in-
terposto pela embargante, confirmando a r. sentença monocrá-
tica. Irresignado com o decisório proferido sustenta o Embar-
gante, em síntese, que o r. despacho não vislumbrou a análise
de dois tópicos, quais sejam: a) O prejuízo ao erário municipal
em face da multiplicidade de custas e despesas processuais ge-
radas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas contra o em-
bargante; b) Obrigatoriedade da participação do Ministério
Público em primeira instância, culminando em requerer o co-
nhecimento e acolhimento dos embargos, a fim de que sejam
sanadas as omissões apontadas, visando o prequestionamento
da matéria. II - Verificando as razões dos embargos de declara-
ção opostos, nota-se que não merecem acolhimento, haja vista
que seu objetivo é de ir contra o mérito da decisão e não escla-
recer omissão, contradição ou obscuridade. Infere-se, portan-
to, que a função dos embargos é completar o julgado para tor-
ná-lo claro e inteligível, além de suprir eventual omissão. As-
sim sendo, da prudente análise dos autos percebe-se que não há
qualquer espécie de omissão a ser sanada. Aduz o recorrente
haver omissão na r. decisão em relação ao prejuízo ao erário
municipal em face da multiplicidade de custas e despesas pro-
cessuais geradas pelas inúmeras ações individuais ajuizadas
contra ele. Esta Câmara manifestou-se às fls. 68, mantendo a r.
decisão monocrática que condenou o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios: Correta a sentença no
que diz respeito à condenação do Apelante ao pagamento das
custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa inconstitucio-
nal e indevida, o Município de Irati deu causa à propositura da
presente demanda de repetição de indébito, motivo pelo qual
deve ser responsabilizado pelo pagamento delas. Grifamos. A
sentença prolatada pelo Juízo ad quo fixou os honorários advo-
catícios em R$ 120,00. [...] Não há razões para a reforma do
decisum posto que a sua fixação deu-se em conformidade com
o critério da eqüidade sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório; deve corresponder a uma remu-
neração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional. Em
se tratando de causa de pequeno valor e em causa em que for
vencida a Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender
aos limites de 10% e 20% sobre o valor da condenação, poden-
do ele fixar a verba honorária segundo apreciação eqüitativa
dentro dos parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do
§3º do art. 20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profis-
sional, o local da prestação de serviço, a natureza e importân-
cia da causa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo
exigido para o seu serviço. Dessa forma, não há qualquer omis-
são a ser sanada. Ao contrário do que alegou o recorrente sobre
a existência de omissão na r. decisão em relação a obrigatorie-
dade da participação do Ministério Público em primeira instân-
cia na lide, houve apreciação da matéria de forma expressa pelo
MM. Juiz a quo às fls. 30: [...] não existe interesse público que
justifique a intervenção do Ministério Público, conforme pre-
visão do art. 82, inciso III, do CPC. O Município está devida-
mente representando pelo seu ilustre Procurador e a lide envol-
ve interesse econômico individual do contribuinte. Dessa for-
ma, está Câmara assim confirmou a sentença monocrática às
fls. 63 e 65, respectivamente: Não há nenhuma preliminar de
nulidade para ser reconhecida. [...] Ocorre que nem todo pro-
cesso em que está presente o ente público em um dos pólos da
relação jurídica processual caracteriza-se como causa de inte-
resse público. [...] Não é função ministerial advogar em prol do
Município, mesmo porque a Constituição Federal veda-lhe ex-
pressamente a defesa e consultoria dos entes públicos (art. 129,
inc. IX da CF). Sendo assim, não merece prosperar a tese de
nulidade da ação, até porque o Apelante não apontou qualquer
falha ou prejuízo na defesa realizada. Desta feita, não há qual-
quer omissão que mereça ser suprida. Assim, restou evidencia-
do que o intuito do embargante é ver reanalisada questões já
decididas, todavia, destaca-se que os embargos declaratórios
não constituem meio hábil para o reexame da decisão. Sergio
Bermudes, ao apreciar a matéria, assim preleciona: Não se pode
pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem modifica-
ção que aumente ou diminua o julgamento, e só sim e unica-
mente esclarecimentos em torno do que foi decidido, ou da
dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração
haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar
não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou estabelecer dis-
posição nova1. Entendimento análogo corrobora a jurisprudên-
cia deste Tribunal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - CONTRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIO-
NAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA - VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA - EMBARGOS REJEITADOS. (TJ/PR,
Embargos de Declaração nº 175669-2/01, AC. 15.203, Rel. Des.
Ângelo Zattar, J. 08/11/2005). III - Por estes motivos, rejeita-se
os presentes embargos declaratórios, vez que se revestem de
caráter meramente infringente, cominando contra o recorrente
a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa. IV-
Intimem-se. Curitiba, 14 de julho de 2006. SERGIO RODRI-
GUES DES. RELATOR

0006 . Processo/Prot: 0346025-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/24418. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000015 Declaratória. Apelante:
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Vistos, 1. Contra a r. sentença que julgou procedente a Ação
Declaratória de Ilegalidade da Cobrança da Taxa de Ilumina-
ção Pública c/c Repetição de Indébito, autos sob nº. 15/05, que
LUIZ CARLOS DE ANTONI move em face do MUNICÍPIO
DE IMBITUVA, ambas as partes recorreram. O MUNICÍPIO
DE IMBITUVA, apelante UM, aduz, em síntese, que: é cabível
a cobrança da taxa de iluminação pública, de acordo com o
disposto no art. 145, II, da Constituição Federal e no art. 77, do
CTN, por se tratar de serviço posto à disposição do contribuin-
te, para uso mediato ou indireto; a divisibilidade e a especifici-
dade encontram-se previstas na legislação municipal, de acor-
do com a utilização potencial que cada residência ou estabele-
cimento comercial faz uso; em caso de manutenção da senten-
ça recorrida, requer sua reforma no tocante ao índice a ser ado-
tado para a correção monetária. Pede, ao final, o provimento
do recurso. O apelante DOIS, LUIZ CARLOS DE ANTONI,
aduz, em síntese, que: requer a majoração dos honorários ad-
vocatícios, ao argumento de que foram fixados em valor irrisó-
rio (aproximadamente R$ 33,00) não se mostrando adequados
à remuneração do trabalho desenvolvido por seu advogado.
Contra-arrazoados ambos os recursos, subiram os autos a esta
Corte. Aberto vista à douta Procuradoria Geral de Justiça, opi-
nou o eminente Procurador, Doutor Mário Sérgio de Quadros
Précoma, pelo conhecimento dos recursos e, no mérito, pelo
desprovimento de ambos. 2. Versando os recursos sobre temas
a respeito dos quais esta Corte já possui entendimento pacífi-
co, é possível sua apreciação de imediato e isoladamente, no
moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Discute-se nos autos acerca da legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública (TIP), já tendo assentado
a jurisprudência que este serviço não pode ser remunerado
mediante taxa. De acordo com o disposto no art. 145, II, da
Constituição Federal e no art. 77, do CTN, a validade da co-
brança de taxa está condicionada à existência de serviço públi-
co específico e divisível, posto que a utilização pode ser efeti-
va ou potencial. Em relação à divisibilidade e à especificidade,
estabelece o Código Tributário Nacional: “Art. 79. Os serviços
públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se: II - especí-
ficos, quando possam ser destacados em unidades autônomas
de intervenção, de unidade, ou de necessidades públicas; III -
divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por
parte de cada um dos seus usuários.” Destarte, infundada a pre-
tensão do apelante UM, pois, consoante posição pacificada no
Supremo Tribunal Federal, os serviços de iluminação pública
são uti universi, ou seja, são prestados indistintamente a todos
os cidadãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante
taxa, pois ausente a necessária especificidade e divisibilidade,
entendimento que se observa no seguinte julgado: “AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU.
TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE.
(...). 3. Taxa de Iluminação Pública. Tributo de exação inviá-
vel, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, a ser custeado por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Precedentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª
T., Rel. Min. Eros Grau, DJ 04/02/05). Este posicionamento,
ademais, redundou na edição da Súmula 670 do STF, com o
seguinte teor: “o serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa”. Na mesma linha, trilham as se-
guintes decisões desta Corte: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF.
ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa,
uma vez que não configura serviço público específico e divisí-
vel prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Súmula
nº 670 do STF. (...).” (AC 291103-1, 14ª C.C., Rel. Des. Juci-
mar Novochadlo, DJ 09/09/05). “APELAÇÃO CÍVEL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. A característica
que melhor identifica a taxa é a necessidade de o serviço públi-
co ser específico e divisível. Se os serviços de iluminação pú-
blica não são prestados de forma individual e específica, sendo
impossível mensurar o custo do serviço posto à disposição ex-
clusivamente deste ou daquele contribuinte, inadmissível sua
cobrança a título de Taxa.” (AC 291386-0, 17ª C.C., Rel. Des.
Paulo Roberto Vasconcelos, DJ 02/09/05). Outrossim, é de ser
mantida a r. sentença recorrida no tocante à taxa dos juros de
mora, de 1% (um por cento) ao mês, conforme estabelecido no
art. 161, § 1º, do CTN. Neste sentido, colhem-se os seguintes
julgados: “APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. (...). JUROS DE 0,5% AO MÊS. IMPOSSIBI-
LIDADE. APLICAÇÃO DO ARTº. 161 § 1º DO CTN. CRITÉ-
RIO DE ISONOMIA. (...). 2 - Carece de fundamento legal o
requerimento para fixação dos juros de mora à taxa de 0,5% ao
mês, em ação de repetição de indébito tributário, pois os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado.” (AC 301135-8, 12ª C.C., Rel. Juiz
Sérgio Luiz Patitucci, DJ 04/11/05). “APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. (...).
JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 161, § 1º,
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. (...). 3. A taxa de
juros de mora na restituição de indébito tributário é de 1% (um
por cento) ao mês, conforme estabelecido no art. 161, § 1º, do
CTN, não prevalecendo o disposto nos artigos 1062 do CC e 1º
da Lei 4414/64. 4. A repetição de indébito deve ser indexada
com os mesmos índices adotados pela Fazenda Pública para
atualizar os seus créditos.” (AC 264437-5, 14ª C.C., Rel. Juiz
Luiz Antônio Barry, julg. 30/11/05). Quanto à correção mone-
tária, resta prejudicada sua apreciação, visto que a r. sentença

não determinou qual o índice a ser adotado, questão que pode-
rá ser debatida em sede de execução. Por fim, no que se refere
aos honorários advocatícios, sem razão o apelante DOIS ao
pleitear sua majoração, devendo ser mantido o valor fixado na
r. sentença (10% sobre o valor da condenação). Conquanto o
valor arbitrado (aproximadamente R$ 33,00 conforme cálculo
do apelante) seja, a princípio, diminuto, frente às circunstânci-
as do caso em apreço mostra-se suficiente para remuneração de
seu patrono, tendo-se em vista os parâmetros que estão sendo
adotados nas milhares de ações da mesma natureza. Isto por-
que são inúmeros os processos distribuídos pelo mesmo advo-
gado, que, embora lhes sendo comum a causa de pedir, ajui-
zou-os separadamente, deixando de optar pelo litisconsórcio.
Decorre que, totalizadas as demandas, obterá ele uma consis-
tente remuneração pelo trabalho prestado, fato esse que por
certo não escapou da percepção da magistrada sentenciante.
Como bem salientou a i. Representante do Ministério Público,
Promotora Luiza Helena Nickel, em seu pronunciamento de
fls. 79/83: “... razão não assiste ao primeiro apelante em pleite-
ar a reforma da sentença apenas no que se refere aos honorári-
os arbitrados, visto que o nobre causídico ingressou neste juízo
com mais de 200 ações idênticas a esta tendo a i. Juíza ‘a quo’
fixado os mesmos em 10% do valor da causa em virtude da
pequena complexidade da causa (praticamente pacificada) e o
trabalho realizado, corretamente com fundamento no art. 20, §
4º do Código de Processo Civil.” (fl. 81). No ponto, calha ob-
servar que a fixação dos honorários advocatícios é ato de apre-
ciação do juiz, que tem na lei processual civil os parâmetros
perfeitamente delineados para fazê-lo, só se justificando sua
alteração quando se mostrem efetivamente insuficientes e avil-
tantes ou excessivos, o que não ocorre no caso dos autos, em
que o valor atende às recomendações traçadas nas letras a, b e
c do § 3o do art. 20 do CPC. Neste sentido: “PROCESSUAL
CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. CRI-
TÉRIOS. A questão da fixação da verba honorária está relacio-
nada com o exame da causa e dos seus incidentes pelo juiz,
assim, salvo quando se tratar de questão de direito, desrespeito
a critério estipulado em lei ou evidente absurdo, não é aconse-
lhável que o órgão recursal promova qualquer alteração no quan-
tum.” (EI 212662-5/01, 4ª C.C. Integral, extinto TA, Rel. Des.
Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/04). Do exposto, com esteio no
art. 557, caput, do CPC, nego seguimento a ambos os recursos.
3. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora.
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I - Tratam-se de recursos de apelação cível interposto pelo
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA contra r. sentença (fls.
60/62) proferida nos autos de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária Cumulada com Repetição de Indé-
bito, proposta por MARIA AUGUSTA VANIN TOMTSKI, ajui-
zada perante Vara Cível da Comarca de União da Vitória, que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial e: a) reconhe-
ceu a inconstitucionalidade da lei municipal que instituiu a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública; b) declarou a inexis-
tência de obrigação tributária relativamente ao período anteri-
or ao ano de 2003; c) condenou o requerido à repetição dos
valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação,
excluindo os valores pagos a partir de janeiro de 2003, corrigi-
dos monetariamente pelo INCP desde os respectivos desem-
bolsos e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês a partir do trânsito em julgado da decisão e d) condenou o
requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados
em R$ 80,00 (oitenta reais). Inconformado com a decisão o
Município, ora Apelante, às fls. 65/67 afirma que há conexão
da presente ação com as demais ações sobre o mesmo fato em
trâmite no juízo singular de União da Vitória, uma vez que têm
idêntica causa de pedir, devendo ser reunidas conforme dispo-
sitivos do CPC. Aduz que a declaração de inconstitucionalida-
de da lei municipal deve produzir efeitos ex nunc, não atingin-
do fatos pretéritos, por se tratar de sentença constitutiva. Ale-
ga, ainda, que deve, o Apelante, ser isento do pagamento das
custas processuais e, por fim, afirma que os honorários advo-
catícios fixados pelo Juízo a quo são excessivos e devem ser
minorados. Culmina em requerer a reforma da decisão. Às fls.
68 o apelo foi recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo.
O Apelado apresentou contra-razões às fls. 88/89 e recurso
adesivo às fls. 70/87, recurso este que foi recebido (fls. 90) e
contra-arrazoado (fls. 92/97). Em síntese, pugna o Recorrente
Adesivo pela parcial reforma da sentença a fim de que seja
também declarada inexigível a cobrança da COSIP por ser ile-
gal uma vez que tal contribuição é como se fosse taxa. Pede,
ainda, o aumento dos honorários. O digno representante do
Ministério Público manifestou-se às fls. 99/103 pelo conheci-
mento e não provimento do recurso. II - Ambos os recursos
comportam julgamento imediato na forma prevista no art. 557,
caput, do CPC, uma vez que os presentes apelos são manifesta-
mente contrários ao entendimento dominante deste Tribunal e
dos tribunais superiores, e, ainda, nada trouxeram de novidade
aos autos para modificar o entendimento do julgador a quo.
Não há razão para reforma da decisão do Juízo a quo que dei-
xou de acolher o pedido relativo à conexão das ações. A reu-
nião dos processos deve ocorrer sempre que haja clara possibi-
lidade de decisões contraditórias, o que não é o caso neste pro-
cesso. Isso porque hoje é tranqüilamente pacífico o entendi-
mento de que é ilegal a cobrança da taxa de iluminação pública
pelos Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisí-
vel, não mensurável e impossível de ser referido a determinado
contribuinte. Neste sentido é a jurisprudência no Supremo Tri-
bunal Federal: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA
LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação
inviável, posto ter por fato gerador serviço inespecífico,não
mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a deter-
minado contribuinte, a ser custeado por meio do produto da
arrecadação dos impostos gerais. Recurso não conhecido, com
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos sob epí-
grafe, que instituíram a taxa no município. (Recurso Extraordi-
nário nº 233332/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j.
10/03/1999). Este é também o entendimento manifesto pela
jurisprudência desta Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRI-
BUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QUINQUENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)(TJPR/AC nº 1313. Deci-
são unânime. 12ª CAMARA CIVEL. Relator: JURANDYR
SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/09/2005). Além de que é
questão já sumulada perante a Suprema Corte: “O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNE-
RADO MEDIANTE TAXA.” (Súmula nº 670, STF.) Assim, não
há qualquer possibilidade das demandas referentes à taxa de
iluminação pública ser julgadas contraditoriamente. Desta for-
ma, o juiz pode ou não determinar a reunião dos processos,
tratando-se não de uma obrigatoriedade, mas de uma faculdade
do julgador sujeita à sua livre apreciação e regida pela conve-
niência. Neste sentido o entendimento deste Tribunal: APELA-
ÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C.C. REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CONEXÃO.
ARTIGOS 102 E 103 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PRERROGATIVA DO JUIZ. ARTIGO 105 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE INSTITUIU O
TRIBUTO IMPUGNADO. EFEITOS EX TUNC, RESPEITA-
DO O PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. PEDIDO
DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS. IMPOSSIBILIDADE. MINORAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. DEVIDA PONDERAÇÃO E OBSER-
VÂNCIA AO JUÍZO DE EQÜIDADE CONJUNTAMENTE
AOS CRITÉRIOS DO ARTIGO 20, § 3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR/AC nº
1491. Decisão unânime. 11ª CÂMARA CÍVEL. Relator: José
Maurício Pinto de Almeida. 13/01/2006). E o magistrado da
presente causa teve por bem não acolher o pedido de conexão
por “existirem centenas de ações iguais em andamento, o que
dificultaria o trâmite, manuseio e posterior execução da sen-
tença” (fls. 60). Ademais, não houve indicação nos autos, por
parte do Apelante, de quais ações seriam conexas à presente,
providência imprescindível no caso, tendo se limitado apenas a
mencionar a existência de outras demandas similares sem, con-
tudo, individualizá-las. Portanto, correta a sentença que não
reuniu as diversas demandas, devendo ser confirmada nesta
parte. É correta a afirmação da inconstitucionalidade da lei
Municipal que instituiu a taxa de iluminação pública, bem como
da inexistência de obrigação tributária relativamente ao perío-
do anterior ao ano de 2003. Com relação ao efeito ex nunc, tal
pedido não encontra respaldo jurídico. No que tange aos efei-
tos da declaração incidental de inconstitucionalidade da lei
municipal que instituiu e regulamentou a TIP, o juiz utilizou-se
do controle difuso para declará-la contrária à Constituição Fe-
deral. Tal forma de controle, por via de exceção, faz com que o
julgador decida primeiramente a questão prejudicial (inconsti-
tucionalidade da lei municipal) para só então apreciar a ques-
tão principal (repetição do indébito). Trata-se de controle con-
creto, cujos efeitos são ex tunc (retroativo) e inter partes. A
partir do momento em que o órgão jurisdicional declara, no
caso concreto posto à sua apreciação, a inconstitucionalidade
da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também se desfazem os
efeitos que dela advieram. Conseqüentemente, a repetição de
indébito atinge todos os valores cobrados com base na lei de-
clarada inconstitucional respeitada a prescrição qüinqüenal. Por
todo o exposto, a declaração incidental de inconstitucionalida-
de da lei municipal opera efeitos retroativos (ex tunc), razão
pela qual é descabida a tese sustentada pelo Apelante. Correta
a sentença no que diz respeito à condenação do Apelante ao
pagamento das custas processuais. Isso porque, ao cobrar taxa
inconstitucional e indevida, o Município de União da Vitória
deu causa à propositura da presente demanda de repetição de
indébito, motivo pelo qual deve ser responsabilizado pelo pa-
gamento delas. A sentença prolatada pelo Juízo a quo fixou os
honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais), conside-
rando o elevado número de ações ajuizadas pelo mesmo advo-
gado, com idêntica pretensão. O Apelante recorreu de tal parte
da decisão. Alega ser esse valor excessivo e pugna, inicialmen-
te, pela exclusão de sua condenação quanto ao pagamento de
custas processuais e pela redução dos honorários advocatícios,
por ser a causa de pequeno valor, não havendo motivos para
arbitramento de custas tão elevadas. Contudo, não há razões
para a reforma do decisum quanto aos honorários advocatícios,
posto que a sua fixação deu-se em conformidade com o critério
da eqüidade sendo o valor condizente com a situação dos au-
tos. Os honorários advocatícios não podem corresponder a va-
lor aviltante e irrisório, mas deve corresponder a uma justa re-
muneração equivalente ao trabalho prestado pelo profissional,
bem como o tempo exigido para o seu serviço. Em se tratando
de causa de pequeno valor e em causa em que for vencida a
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Fazenda Pública o juiz não está obrigado a atender aos limites
de 10% e 20% sobre o valor da condenação, podendo ele fixar
a verba honorária segundo apreciação eqüitativa dentro dos
parâmetros delineados nas alíneas “a”, “b” e “c” do §3º do art.
20, CPC, ou seja, atendidos o grau de zelo do profissional, o
local da prestação de serviço, a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para
o seu serviço. O valor fixado na r. sentença recorrida referente
aos honorários advocatícios corresponde a uma remuneração
digna e condizente com o trabalho realizado pelo advogado na
promoção da justiça de seu cliente. A minoração deste valor
atentaria contra o exercício profissional do causídico uma vez
que o tornaria ínfimo e irrisório. Assim, a quantia fixada na
decisão recorrida mostra-se adequada e hábil a bem remunerar
o patrono da causa, tendo em vista as peculiaridades do presen-
te feito. Devendo a sentença ser mantida no que diz respeito à
fixação do valor dos honorários em R$80,00 (oitenta reais).
Relativamente ao recurso adesivo, é inoportuno o pedido de
análise da ilegalidade da COSIP bem como todos os pedidos a
ele referentes constantes do recurso. Em nenhum momento a
COSIP foi objeto de discussão no processo nem de análise no
julgamento recorrido. Assim sendo, há inovação da tese recur-
sal, o que é vedado pelo nosso ordenamento. A apreciação de
tais alegações recursais por essa corte ensejaria em supressão
de instância, o que fere o disposto no art. 515, § 1º, do Código
de Processo Civil. Nesse sentido já decidi: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DE APRE-
CIAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO - NÃO
CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUANTO A REFERIDA POSTULAÇÃO, SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. (TJPR 1ª Câmara Cível - Acórdão nº 26694 - Rel. Sergio
Rodrigues). A insistência dos recorrentes em teses manifesta-
mente inadmissíveis e infundadas, possuindo nítido caráter pro-
telatório, sem trazer nenhum argumento novo ao conhecimento
da Corte, que já possui entendimento pacificado a respeito das
teses argüidas, pode constituir abuso do direito de recorrer,
constituindo litigância maliciosa, repelida por nosso ordena-
mento jurídico, que poderá acarretar a aplicação da sanção pre-
vista no § 2º do art. 557 do CPC. III - Diante do exposto e com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento a ambos os recursos e mantenho integralmen-
te a sentença recorrida. IV - Intimem-se. Curitiba, 17 de julho
de 2006. SERGIO RODRIGUES Des. Relator
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1. Trata-se de ação de anulação de lançamento fiscal com repe-
tição de indébito, fundada na ilegalidade da cobrança da taxa
de conservação das vias públicas e limpeza cobrada com lança-
mento do IPTU. Através da sentença de fs. 53/61, a magistrada
julgou procedente o pedido. Declarou a nulidade dos lança-
mentos agregados ao IPTU de 2001, 2002 e 2003 e a suspensão
da cobrança, condenando o município à repetição do valor de
R$ 469,93 (quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e
três centavos), corrigidos da data do pagamento e juros de mora
a partir da citação. Condenou o réu em custas e honorários ad-
vocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. O vencido recorre às fs. 62/69. Defende a legali-
dade da cobrança da taxa de conservação e limpeza pública e
pleiteia a redução do percentual fixado a título de honorários
advocatícios. Contra-razões às fs. 71/74. O Ministério Público
às fs. 75/83 manifesta-se pelo desprovimento do recurso. 2. O
recurso não merece seguimento, ficando dispensada a submis-
são da matéria ao colegiado, nos termos do disposto no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. Cuida-se de ação anu-
latória de débito fiscal, referente à legalidade ou não da co-
brança das taxas de conservação de logradouros e de limpeza
pública agregadas ao IPTU - matéria já apreciada e pacificada
pelo Supremo Tribunal Federal e por este tribunal, em diversos
julgados. No que diz respeito às referidas taxas, é uníssono o
entendimento de que é inconstitucional a cobrança, pela au-
sência de subsunção, de ambos os serviços, ao disposto no arti-
go 145, inciso II, da Constituição Federal e aos preceitos con-
tidos nos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional. São
serviços públicos de uso comum, “uti universi”, prestados a
uma coletividade, ressentindo-se das características da especi-
ficidade e divisibilidade, inerentes às taxas. Ou seja, não existe
a possibilidade de definir ou aferir quem de fato é o efetivo
usuário, ou quando e quanto o serviço foi utilizado. Daí decor-
re a impossibilidade da cobrança de taxa. Nessa esteira cito,
dentre outros, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal: “(...) É inconstitucional a taxa de limpeza pública e
conservação, eis que cobrada a título de remuneração de servi-
ço prestado uti universi, não atendendo, assim, aos requisitos
de divisibilidade e de especificidade previstos no artigo 145,
inciso II, da Constituição do Brasil. Precedentes” (AgR n.º
412.689/SP, 1ª Turma, DJU 24/06/05, rel. Min. Grau); “(...)
Taxa de Limpeza Pública. Ilegitimidade: assentou o plenário
do STF (RE 199.969, Galvão, DJ 6.2.98), que ela tem por fato
gerador prestação de serviço inespecífico, não mensurável, in-
divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte” (AgR nº 501.679/MG, 1ª Turma, DJU 14/10/05, rel. Min.
Pertence).” Neste tribunal, em inúmeros julgados igualmente
restou assentada a ilegalidade da cobrança de referidas taxas, a
exemplo das apelações cíveis e reexames necessários nºs
276128-2, 12ª Câmara Cível, rel. Des. Bellio, 294964-6, 14ª
Câmara Cível, rel. Desora. Aniceto, 297661-2, 288072-6, 12ª
Câmara Cível, rel. Des. J. Souza Jr., 14ª Câmara Cível, rel.
Des. Bodziak, 297035-2, 14ª Câmara Cível, rel. Des. Novo-
chadlo. Da 2ª Câmara Cível, cito a Apelação Cível nº 303486-
8, julgado em 07/02/2006, Des. Strapasson: “(...) Pacífico tam-
bém o entendimento no sentido de que os serviços de ilumina-
ção pública, limpeza e conservação, não podem ser cobrados
mediante taxa, ainda que inseridos na cobrança do IPTU (...)”.

A restituição, outrossim, é conseqüência do pagamento de tri-
buto indevido, nos termos no artigo 165, inciso I, do Código
Tributário Nacional. No tocante a verba honorária, a decisão
recursada igualmente não está a merecer qualquer alteração. O
percentual de 20% arbitrado pelo magistrado revela-se adequa-
do, considerando o pequeno valor atribuído à causa, e o fato de
ser sucumbente a Fazenda Pública, restando atendidos os co-
mandos estabelecidos no § 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Por tais fundamentos, nego seguimento ao re-
curso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, pois em manifesto confronto com jurisprudência
atual dominante. Curitiba, 25 de julho de 2006. Ulysses Lopes
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 1.554/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por LEOPORDO PEREIRA PAIVA
contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou procedentes os
pedidos para o fim de declarar a inexistência de obrigação tri-
butária relativa à taxa de iluminação pública e condenar o
Município a restituir os valores pagos a este título, observada a
prescrição qüinqüenal, contados da distribuição do pedido,
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença e correção monetária
(média INPC/IGP-DI), desde os respectivos desembolsos, bem
como condenou o Réu no pagamento dos ônus de sucumbên-
cia, fixando os honorários advocatícios em R$ 120,00 (cento e
vinte reais)1. LEOPORDO PEREIRA PAIVA2, recorre pleite-
ando a majoração dos honorários advocatícios, sob o argumen-
to de que foram fixados sem observância do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil. O MUNICÍPIO DE IRATI3 preten-
de a reforma da sentença, argumentando: ser nula a decisão
ante o fato da ausência de intervenção do Ministério Público;
que o prazo prescricional é qüinqüenal; que a Constituição
Federal, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 39,
reconheceu a legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública; que a cobrança da taxa de iluminação pública é cons-
titucional e legal por se tratar de serviço divisível, sendo inde-
vida a repetição dos valores pleiteados; que os honorários ad-
vocatícios devem ser fixados em percentual sobre o valor da
condenação a ser apurado na fase de liquidação. Recursos re-
cebidos nos seus efeitos legais.4 LEOPORDO PEREIRA PAI-
VA apresentou contra-razões5, deixando o MUNICÍPIO DE
LONDRINA de apresentá-las. O Promotor de Justiça TIBE-
RIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e impro-
vimento dos recursos. 6 É o relatório. 1. INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Município Apelante pela
nulidade processual em razão da ausência de intervenção do
Ministério Público na sua fase inicial, porém, o entendimento
jurisprudencial é de que manifestação do Ministério Público
na fase recursal ou da Procuradoria da Justiça perante o órgão
colegiado sana qualquer vício ou irregularidade, máxime quan-
do tal fato não gerou prejuízo às partes. Neste sentido já se
pronunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO.
SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO
EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SA-
NADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ fir-
mou o posicionamento de que, se houve participação do Minis-
tério Público no trâmite do mandado de segurança, a manifes-
tação deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de
intimação da sentença monocrática e a ausência de prejuízo
para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no proces-
so. 4. Recurso especial conhecido e não-provido.”7 Não des-
toa esta Corte de Justiça: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDADE
PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTERVEN-
ÇÃO “A QUO” (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC). QUES-
TÃO SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO
GRAU, AFASTAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, CPC).”8 “REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU
SUPRIDA PELO PRONUNCIAMENTO DA PROCURADO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA - REGULAR TRÂMITE PROCES-
SUAL - ERRO MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA QUE É CORRIGIDO DE OFÍCIO - Decisório
confirmado em grau de reexame.”9 Desta forma, a manifesta-
ção de fls. 57/61, atende ao comando previsto no art. 82, inciso
III, do Código de processo Civil. 2. PRAZO PRESCRICIO-
NAL Argumenta o Município que o prazo prescricional para a
repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da sen-
tença, depreende-se: “(...) condenar o réu a restituir a ele os
valores pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da
distribuição do pedido (...)”10 A prescrição qüinqüenal nas ações
de repetição de indébito está prevista no inciso I do Art. 168,
do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, sendo que a senten-
ça não diverge de tal entendimento, sendo despiciendo discor-
rer a respeito. 3. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 - CON-
TRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- CIP Alega o Município Apelante que face a promulgação da
Emenda Constitucional nº 39, a Constituição Federal recepcio-
nou a exigibilidade da taxa de iluminação pública. Em verda-
de, a Emenda Constitucional nº 39, que acrescentou o artigo
149-A, possibilitou aos Municípios e Distrito Federal instituir,
por meio de leis, contribuição para o custeio do serviço de ilu-

minação púbica, que pode ser cobrada na fatura de consumo de
energia elétrica. Assim, trata-se de tributo diverso da taxa de
iluminação pública que vinha sendo exigida pelos municípios,
não havendo que se falar em recepção da cobrança da taxa de
iluminação pública, que já foi declarada inconstitucional pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme veremos no tó-
pico abaixo. 4. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA A matéria referente à taxa de ilumi-
nação pública encontra-se sumulada11, prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e não
uti singuli. Não há que se falar em legalidade e constitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública. O entendi-
mento é pacífico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível,
não mensurável e impossível de ser referido a determinado con-
tribuinte. Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais
Superiores quanto deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-
PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93.
Tributo de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não
conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dis-
positivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no município.”12
“TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)13 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurgem-se os
Apelantes quanto à condenação dos honorários advocatícios, o
primeiro, pugnando pela sua majoração; o segundo, alegando
que devem ser fixados em percentual sobre o valor da condena-
ção a ser apurado na fase de liquidação. No caso, os honorários
advocatícios devem ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art.
20, do Código de Processo Civil, por se tratar de decisão profe-
rida contra a Fazenda Pública e de matéria de fácil interpreta-
ção e já pacificada na jurisprudência. Diante disso, a sentença
deve ser reformada para fixar os honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Nessas
condições, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do Código de
Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de LEOPOR-
DO PEREIRA PAIVA e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
do MUNICÍPIO DE IRATI, reformando a decisão recorrida para
o fim de fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da repetição. INTIMEM-SE. Curitiba, 27
de julho de 2006. Desª Vilma Régia Ramos de Rezende, RE-
LATORA.
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 2.352/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por JOÃO BORSZOWSKI contra o
MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou procedentes os pedidos para
o fim de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa
à taxa de iluminação pública e condenar o Município a restituir
os valores pagos a este título, observada a prescrição qüinqüe-
nal, contados da distribuição do pedido, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença e correção monetária (média INPC/IGP-
DI), desde os respectivos desembolsos, bem como condenou o
Réu no pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os hono-
rários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais)1. O
MUNICÍPIO DE IRATI2 pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: ser nula a decisão ante o fato da ausência de inter-
venção do Ministério Público; que o prazo prescricional é qüin-
qüenal; que a Constituição Federal, com a promulgação da
Emenda Constitucional nº 39, reconheceu a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública; que a cobrança da taxa
de iluminação pública é constitucional e legal por se tratar de
serviço divisível, sendo indevida a repetição dos valores pleite-
ados; que os honorários advocatícios devem ser fixados em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. Recurso recebido nos seus efeitos legais.3 O
Apelado apresentou contra-razões. 4 O Promotor de Justiça
TIBERIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e
improvimento do recurso. 5 É o relatório. 1. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulida-
de processual em razão da ausência de intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial, porém, o entendimento jurispru-
dencial é de que manifestação do Ministério Público na fase
recursal ou da Procuradoria da Justiça perante o órgão colegia-
do sana qualquer vício ou irregularidade, máxime quando tal

fato não gerou prejuízo às partes. Neste sentido já se pronun-
ciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA
N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EN-
TREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEI-
RO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido.”6 Não destoa esta Corte de Justi-
ça: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO
PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) SUSCITA-
ÇÃO RESPONSIVA DE NULIDADE PROCESSUAL POR
AUSENTE MINISTERIAL INTERVENÇÃO “A QUO” (ART.
82, III, PARTE FINAL CPC). QUESTÃO SUPRIDA COM
OFICIAMENTO EM SEGUNDO GRAU, AFASTAMENTO
AOS TERMOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).”7
“REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
- AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DE PRIMEIRO GRAU SUPRIDA PELO PRONUN-
CIAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -
REGULAR TRÂMITE PROCESSUAL - ERRO MATERIAL
NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA QUE É CORRI-
GIDO DE OFÍCIO - Decisório confirmado em grau de reexa-
me.”8 Desta forma, a manifestação de fls. 50/54 atende ao co-
mando previsto no art. 82, inciso III, do Código de processo
Civil. 2. PRAZO PRESCRICIONAL Argumenta o Apelante que
o prazo prescricional para a repetição de indébito é de cinco
anos. Do dispositivo da sentença, depreende-se: “(...) conde-
nar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco
anos a este título, contados da distribuição do pedido (...)”9 A
prescrição qüinqüenal nas ações de repetição de indébito está
prevista no inciso I do Art. 168, do CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL, sendo que a sentença não diverge de tal entendi-
mento, sendo despiciendo discorrer a respeito. 3. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 - CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP Alega o Apelante
que face a promulgação da Emenda Constitucional nº 39, a
Constituição Federal recepcionou a exigibilidade da taxa de
iluminação pública. Em verdade, a Emenda Constitucional nº
39, que acrescentou o artigo 149-A, possibilitou aos Municípi-
os e Distrito Federal instituir, por meio de leis, contribuição
para o custeio do serviço de iluminação púbica, que pode ser
cobrada na fatura de consumo de energia elétrica. Assim, trata-
se de tributo diverso da taxa de iluminação pública que vinha
sendo exigida pelos municípios, não havendo que se falar em
recepção da cobrança da taxa de iluminação pública, que já foi
declarada inconstitucional pelo SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL, conforme veremos no tópico abaixo. 4. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
A matéria referente à taxa de iluminação pública encontra-se
sumulada10, prevalecendo o entendimento de que o serviço de
iluminação pública é destinado a toda coletividade, constituin-
do uma prestação uti universi e não uti singuli. Não há que se
falar em legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública. O entendimento é pacífico no sentido
de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. Nesse sentido é a
jurisprudência tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tri-
bunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município.”11 “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CON-
TRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)12 5. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à condenação dos
honorários advocatícios, alegando que, deveria ter sido fixado
em percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na
fase de liquidação. No caso, os honorários advocatícios devem
ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de
Processo Civil, por se tratar de decisão proferida contra a Fa-
zenda Pública e de matéria de fácil interpretação e já pacifica-
da na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser refor-
mada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. Nessas condições, de acor-
do com o art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso, e reformo a
decisão recorrida para o fim de fixar os honorários advocatíci-
os em 20% (vinte por cento) sobre o valor da repetição. INTI-
MEM-SE. Curitiba, 27 de julho de 2006. Desª Vilma Régia
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 2.328/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por PAULINO PEREIRA DOS SAN-
TOS contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou procedentes
os pedidos para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública e condenar o
Município a restituir os valores pagos a este título, observada a
prescrição qüinqüenal, contados da distribuição do pedido,
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado da sentença e correção monetária
(média INPC/IGP-DI), desde os respectivos desembolsos, bem
como condenou o Réu no pagamento dos ônus de sucumbên-
cia, fixando os honorários advocatícios em R$ 120,00 (cento e
vinte reais)1. O MUNICÍPIO DE IRATI2 pretende a reforma
da sentença, argumentando: ser nula a decisão ante o fato da
ausência de intervenção do Ministério Público; que o prazo
prescricional é qüinqüenal; que a Constituição Federal, com a
promulgação da Emenda Constitucional nº 39, reconheceu a
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública; que a
cobrança da taxa de iluminação pública é constitucional e legal
por se tratar de serviço divisível, sendo indevida a repetição
dos valores pleiteados; que os honorários advocatícios devem
ser fixados em percentual sobre o valor da condenação a ser
apurado na fase de liquidação. Recurso recebido nos seus efei-
tos legais.3 O Apelado apresentou contra-razões. 4 O Promotor
de Justiça TIBERIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhe-
cimento e improvimento do recurso. 5 É o relatório. 1. INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante
pela nulidade processual em razão da ausência de intervenção
do Ministério Público na sua fase inicial, porém, o entendi-
mento jurisprudencial é de que manifestação do Ministério
Público na fase recursal ou da Procuradoria da Justiça perante
o órgão colegiado sana qualquer vício ou irregularidade, máxi-
me quando tal fato não gerou prejuízo às partes. Neste sentido
já se pronunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOS-
TO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMEN-
TO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO
EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SA-
NADA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ fir-
mou o posicionamento de que, se houve participação do Minis-
tério Público no trâmite do mandado de segurança, a manifes-
tação deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de
intimação da sentença monocrática e a ausência de prejuízo
para as partes, afasta qualquer argüição de nulidade no proces-
so. 4. Recurso especial conhecido e não-provido.”6 Não des-
toa esta Corte de Justiça: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDADE
PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTERVEN-
ÇÃO “A QUO” (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC). QUES-
TÃO SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO
GRAU, AFASTAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, CPC).”7 “REEXAME NECESSÁRIO -
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU
SUPRIDA PELO PRONUNCIAMENTO DA PROCURADO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA - REGULAR TRÂMITE PROCES-
SUAL - ERRO MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA QUE É CORRIGIDO DE OFÍCIO - Decisório
confirmado em grau de reexame.”8 Desta forma, a manifesta-
ção de fls. 49/53, atende ao comando previsto no art. 82, inciso
III, do Código de processo Civil. 2. PRAZO PRESCRICIO-
NAL Argumenta o Apelante que o prazo prescricional para a
repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da sen-
tença, depreende-se: “(...) condenar o réu a restituir a ele os
valores pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da
distribuição do pedido (...)”9 A prescrição qüinqüenal nas ações
de repetição de indébito está prevista no inciso I do Art. 168,
do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, sendo que a senten-
ça não diverge de tal entendimento, sendo despiciendo discor-
rer a respeito. 3. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 - CON-
TRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
- CIP Alega o Apelante que face a promulgação da Emenda
Constitucional nº 39, a Constituição Federal recepcionou a exi-
gibilidade da taxa de iluminação pública. Em verdade, a Emen-
da Constitucional nº 39, que acrescentou o artigo 149-A, possi-
bilitou aos Municípios e Distrito Federal instituir, por meio de
leis, contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú-
bica, que pode ser cobrada na fatura de consumo de energia
elétrica. Assim, trata-se de tributo diverso da taxa de ilumina-
ção pública que vinha sendo exigida pelos municípios, não ha-
vendo que se falar em recepção da cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, que já foi declarada inconstitucional pelo SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme veremos no tópico
abaixo. 4. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA A matéria referente à taxa de ilumina-
ção pública encontra-se sumulada10, prevalecendo o entendi-
mento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e não
uti singuli. Não há que se falar em legalidade e constitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública. O entendi-
mento é pacífico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível,
não mensurável e impossível de ser referido a determinado con-
tribuinte. Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais
Superiores quanto deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍ-

PIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93.
Tributo de exação inviável, posto ter por fato gerador serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio
do produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não
conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dis-
positivos sob epígrafe, que instituíram a taxa no município.”11
“TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECIPADA.
TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA IN-
DEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL DO
CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)12 5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Ape-
lante quanto à condenação dos honorários advocatícios, ale-
gando que, deveria ter sido fixado em percentual sobre o valor
da condenação a ser apurado na fase de liquidação. No caso, os
honorários advocatícios devem ser arbitrados de acordo com o
§ 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, por se tratar de
decisão proferida contra a Fazenda Pública e de matéria de fá-
cil interpretação e já pacificada na jurisprudência. Diante dis-
so, a sentença deve ser reformada para fixar os honorários ad-
vocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. Nessas condições, de acordo com o art. 557 e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao
presente recurso, e reformo a decisão recorrida para o fim de
fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da repetição. INTIMEM-SE. Curitiba, 27 de julho
de 2006. Des. Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATORA.
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Vistos, 1. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ recorre da r. sen-
tença que julgou procedentes os Embargos à Execução, sob nº
718/02, que lhe move o BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. Aduz, em síntese, que: o crédito executado teve sua
regular constituição, através da notificação do sujeito passivo;
a inscrição em dívida ativa gera presunção de certeza e liqui-
dez; cabe ao contribuinte demonstrar a inexistência da notifi-
cação. Requer, por fim, o provimento do recurso, com o pros-
seguimento da execução. Com as contra-razões, subiram os
autos a esta Corte. 2. Em que pesem os argumentos deduzidos
pelo apelante, o presente recurso não enseja conhecimento.
Dispõe o art. 34 da Lei de Execução Fiscal que “das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e
de declaração.” Consoante posicionamento jurisprudencial do-
minante, o limite estabelecido (50 ORTN), após a extinção da
ORTN e da UFIR, equivale a R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos). Neste sentido, são os prece-
dentes do STJ: “RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFE-
RIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO
DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DESPROVIMEN-
TO. 1. O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sen-
tenças de primeira instância, cuja execução seja de valor igual
ou inferior a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição
de embargos infringentes e de declaração.” (AgRg no REsp
621967/DF, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/09/05).
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RE-
CURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da
LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execu-
ções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Re-
ajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da
ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da inter-
pretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por
outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem
efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do
valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte.” (REsp 607930/DF, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 17/05/04). De igual modo, já se mani-
festou esta Câmara: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES OU
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS

AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De
acordo com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a
sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50
ORTN’s (R$ 328,27) caberá, unicamente, embargos infringen-
tes ou de declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilidade e,
não se tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos retor-
nar à origem, a fim de que o magistrado singular, recebendo o
recurso como embargos infringentes, proceda seu juízo de ad-
missibilidade.” (AC 182735-2, 1ª CC., desta relatora, DJ 28/
04/06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBU-
TÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. RE-
CURSO DO ARTº. 34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA PRE-
VISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80. CINQÜENTA (50)
ORTN. INDEXADOR EXTINTO. MÉTODO DE CÁLCULO.
SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR PELO QUE O SUBSTI-
TUIU E ASSIM SUCESSIVAMENTE. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27. VALOR DA EXE-
CUÇÃO FISCAL SUPERIOR A R$ 328,27. PRESENÇA DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO. PROVIMENTO. Le-
vando-se em conta os indexadores que substituíram a ORTN,
chega-se ao montante de trezentos e vinte e oito reais e vinte e
sete centavos (R$ 328,27), sendo o valor da ação de execução
fiscal superior ao montante equivalente a cinqüenta (50) Obri-
gações do Tesouro Nacional ORTN, é cabível o recurso de ape-
lação contra a sentença que julgou extinto o processo de exe-
cução é o de apelação.Sendo o valor da causa originário, fixa-
do quando da distribuição do processo, superior ao da alçada
recursal (art. 34, “caput”, da LEF), é admissível e cabível o
recurso de apelação.” (AI 161104-7, 1ª C.C., Rel. Juiz Sérgio
Luiz Patitucci, DJ 03/06/05). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA
QUE EXTINGUE O PROCESSO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO.
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. CINQÜENTA (50) ORTN. INDEXADOR EXTINTO.
MÉTODO DE CÁLCULO. SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR PELO QUE O SUBSTITUIU E ASSIM SUCESSIVA-
MENTE. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR =
R$ 328,27. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL SUPERIOR A
R$ 328,27. RECURSO PROVIDO. 1. Para se chegar ao mon-
tante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do
Tesouro Nacional - ORTN, valor de alçada previsto no art. 34
da Lei de Execução Fiscal, necessário substituir-se a ORTN,
indexador já extinto, pelo que o substituiu e assim sucessiva-
mente até o último, que foi extinto quando da desindexação da
economia (UFIR). 2. Assim, levando-se em conta os indexado-
res que substituíram a ORTN, chega-se ao montante de trezen-
tos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos (R$ 328,27) - 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27.
3. Como o valor da ação de execução fiscal é superior ao mon-
tante equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do Tesouro Na-
cional - ORTN, o recurso cabível contra a sentença que julgou
extinto o processo de execução é o de apelação.” (AI 165829-
5, 1ª C.C., Rel. Juiz Eduardo Sarrão, DJ 01/04/05). Destarte,
como o valor dado à causa foi de R$ 81,84 (oitenta e um reais
e oitenta e oito centavos), incabível a interposição do recurso
de apelação. 3. Ante o exposto, com amparo no art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao recurso. Todavia, frente ao prin-
cípio da fungibilidade recursal, deverão os autos retornar à ori-
gem, a fim de que o recurso seja recebido como embargos in-
fringentes, cabendo ao magistrado singular exercer o juízo de
admissibilidade. 4. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0013 . Processo/Prot: 0356658-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/75504. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000396 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: Nelson Babino. Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. No que se refere a matéria referente à taxa de iluminação
pública, o recurso não ostenta conhecimento, visto que se en-
contra sumulada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o enten-
dimento de que o serviço de iluminação pública é destinado a
toda coletividade, constituindo uma prestação uti universi e não
uti singuli. Da análise percuciente dos elementos constantes
dos autos, verifica-se que este recurso merece o tratamento es-
tipulado na Lei n° 11.276, de 08 de junho de 2006, que confe-
riu nova redação ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que
juiz não deverá receber o recurso de apelação quando a senten-
ça estiver em conformidade com súmula. Ademais, por se tra-
tar de regra processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao
entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos
processos pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração
legislativa acerca de normas de direito procedimental, a nova
lei tem aplicação imediata. Sobre alterações no procedimento,
é singular a doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações
no procedimento, vigora a regra da aplicação imediata da lei
nova, respeitados os atos já praticados. As modificações que o
novo Código introduziu consistem no acréscimo ou na elimina-
ção de atos, ou na modificação de institutos processuais. (“O
Novo Direito Processual civil e os Feitos Pendentes”, Forense,
1974, p. 27).” 2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e
garante a devolução do que foi pago indevidamente. Neste sen-
tido confira-se a decisão proferida no Acórdão 1587, da 11ª C.
Cível, deste Tribunal, que também cito como exemplo. Neste
mesmo item, o argumento de que não foi comprovado o paga-
mento não prospera, porquanto é desnecessário anexar junto
ao pedido de repetição de indébito todas as faturas em que foi
agregado o valor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico
nesta Corte. Confira-se: Ac. 26400, da 1ª CC, Ac. 2007, da 11ª
CC, Ac. 2066, da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito
somente a título de exemplo. Não houve violação ao art. 283,
297 e 333 e 396 do CPC, visto que não há prova de que o
tributo não foi cobrado. 3. No que se refere à verba honorária,
a decisão deve ser mantida. A verba honorária deve ser fixada
com base no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão
proferida contra a Fazenda Pública. Nestes casos, o valor arbi-
trado deve ser certo, sobretudo porque a natureza declaratória
da sentença, neste caso, é predominante e a condenação, que

ainda é ilíquida, é efeito secundário desta declaração. Todas as
matérias são de fácil interpretação e estão pacificadas na juris-
prudência. Não houve instrução processual e a prestação do
serviço foi feita no próprio Município Londrina. O zelo profis-
sional foi atendido. Por este motivo, sobressai que a condena-
ção do Município ao pagamento de honorários no valor de R$
200,00 (duzentos reais) está correta. 4. Portanto, conheço par-
cialmente do recurso e na parte conhecida, nego seguimento, o
que faço com arrimo no art. 557, “caput”, do CPC. 5. Int. Curi-
tiba, 24 de julho de 2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto
em 2º Grau

0014 . Processo/Prot: 0356705-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/82557. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001234 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli Car-
rano. Apelado: Sérgio Roberto Cordeiro. Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS em face da r. sentença
que julgou parcialmente procedente a Ação Declaratória de In-
constitucionalidade c/c Repetição de Indébito, autos sob nº.
1234/2004, proposta por SÉRGIO ROBERTO CORDEIRO.
Aduz, em síntese, que: é legal a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública, por se tratar de um serviço público específico e
divisível, e por estarem devidamente caracterizados todos os
aspectos da hipótese de incidência; a inicial é inepta, visto que
o apelado não trouxe aos autos os comprovantes dos pagamen-
tos que alega ter realizado; houve sucumbência recíproca e os
honorários devem ser minorados e fixados em percentual abai-
xo do mínimo previsto no §3º, do art. 20, do CPC. Pugna, dian-
te disso, pelo conhecimento e provimento do recurso. Sem con-
tra-razões, subiram os autos a esta Corte. 2. Versando o recurso
sobre temas a respeito dos quais esta Corte já possui entendi-
mento pacífico, é possível sua apreciação de imediato, e isola-
damente, nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Prefacialmente, em que pese tenha a
r. sentença monocrática imposto condenação ao Município e
determinado, por conseguinte, a remessa oficial, não merece
ser conhecido o reexame necessário. Isso porque tem aplica-
ção, in casu, a norma inserta no §2º, do art. 475, do CPC, que,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 10.352/01, dispõe:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor”. Desta forma, muito embora a sentença care-
ça da devida liquidação, tem-se que o valor da condenação a
ser apurado por certo não excederá ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos previsto na norma supracitada, não havendo
motivo, portanto, para que se conheça da remessa oficial. Nes-
te sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECI-
MENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670
DO STF. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,
sendo a condenação não excedente a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, não há que se conhecer do reexame necessário. (RNAC
293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 14/10/
2005). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-
CONHECIMENTO. Não há reexame necessário nas causas cujo
valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. (RNAC
287.543-6, 14ª C.C., Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak, DJ
30/09/05). Parte do apelo interposto pelo Município também
não enseja conhecimento. Com efeito, a parte do recurso onde
se sustenta a legalidade da TIP não pode ser conhecida pelo
fato das razões ali contidas nada mais serem do que mera cópia
de partes da contestação (fls. 22/36), o que implica em não
observância do art. 514, II, do CPC, visto que simples reprodu-
ção dos argumentos já repelidos pela sentença não se prestam a
reformá-la, pois não há impugnação objetiva e efetiva aos fun-
damentos nela lançados. A inépcia da inicial, conquanto o re-
curso seja idêntica reprodução das razões aduzidas em contes-
tação, é argüição a ser apreciada até mesmo de ofício, por se
tratar de questão de ordem pública, que pode ser invocada em
qualquer tempo e grau de jurisdição, mas, no caso, não prospe-
ra, na medida em que já está pacificado o entendimento juris-
prudencial no sentido de que a comprovação do montante devi-
do pelo Município pode ser perfeitamente efetivada em sede de
liquidação de sentença. O que se discute na ação de repetição
de indébito é o pagamento indevidamente efetuado pelo contri-
buinte, com a posterior condenação da parte que se locupletou
com o recebimento. Assim, declarado o indébito e condenada a
parte à restituição, impõe-se a devida apuração do montante a
ser restituído. Contudo, é importante salientar, desde que fique
devidamente caracterizada essa condição de contribuinte da
parte durante o período de cobrança da TIP, o que ocorreu nes-
tes autos pela juntada da fatura à fl. 13. Destarte, inexiste óbice
legal à complementação da prova eventualmente necessária, em
sede de liquidação de sentença, para fins de repetição do indé-
bito. Neste sentido se orienta a jurisprudência desta Corte: “A
juntada de uma única fatura no processo de conhecimento pro-
va a condição de contribuinte, isto é, a existência do débito (an
debeatur), enquanto a apresentação de todos os comprovantes
de pagamento ou a listagem da empresa arrecadadora da taxa
de iluminação pública visa unicamente apurar o valor desse
débito (quantum debeatur), o que é perfeitamente possível de
se relegar para a liquidação de sentença por simples cálculo
aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc. II, e 730)” (AC
318.299-8, Rel. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pereira, decisão
monocrática, DJ 01/02/06). “AGRAVO INTERNO. DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELA-
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ÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA LIDE.
PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUIDA. DECISÃO CON-
FIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. São dispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a repetição do indébito referente
à taxa de iluminação pública todos os comprovantes de paga-
mento, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade da
conta em que feita a cobrança. Tais comprovantes poderão ser
juntados posteriormente, na fase de liquidação, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur” (Agravo 304.803-3/01, 3ª C.C, Re’l.
Des. Manassés de Albuquerque, DJ 25/11/2005). Sobre a utili-
zação da contestação como razões recursais, já tem esta Corte
firmado o seu posicionamento: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. SIMPLES RE-
PRODUÇÃO, ‘IPSIS LITTERIS’, DA PETIÇÃO INICIAL.
INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS
CONTIDOS NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 514,
II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo o apelan-
te, em suas razões recursais, simplesmente reproduzido ‘ipsis
litteris’ os termos da petição inicial, é de se negar conhecimento
ao apelo, por descumprimento do disposto no art. 514, II, do
CPC, na medida em que não há em seu recurso a indicação dos
fatos e fundamentos pelos quais deva a r. sentença ser reforma-
da.” (AC 166.665-5, 9a C.C., desta relatora, DJ 06/12/04). “APE-
LAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELA-
ÇÃO QUE REPETE ‘IPISIS LITERIS’ A CONTESTAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECI-
MENTO DO APELO. O recurso deve conter as razões pelas quais
o apelante entende que a sentença não foi a melhor, ou seja, na
fundamentação recursal, deve atacar os argumentos expendidos
na decisão objurgada e não simplesmente transcrever sua pró-
pria resposta em primeiro grau. A simples repetição literal da
contestação já apreciada pelo juiz de primeira instância não se
constitui em fundamento recursal válido e suficiente a ensejar o
conhecimento do recurso apresentado.” (AC 150.122-8, 8a C.C.,
Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, DJ 10/05/04). Quanto às de-
mais matérias suscitadas no apelo, é de se consignar que não há
que se falar na ocorrência da sucumbência recíproca, haja vista o
acolhimento total da pretensão do autor, não obstante tenha cons-
tado na sentença que a procedência teria sido apenas parcial. A
respeito, é oportuno frisar, inclusive, que na exordial constou a
observação de que era requerida a repetição de indébito, “obser-
vando-se a prescrição qüinqüenal” (fl. 09). No que se refere ao
valor dos honorários advocatícios, não há razão suficiente para
que seja reduzido o percentual fixado na r. sentença, de quinze
por cento sobre o valor da condenação, que, a toda evidência,
mostra-se adequado para remuneração do patrono do autor, en-
sejando, frente aos parâmetros que estão sendo adotados nas
milhares de ações da mesma natureza, a sua manutenção. No
ponto, calha observar que a fixação dos honorários advocatícios
é ato de apreciação do juiz, que tem na lei processual civil os
parâmetros perfeitamente delineados para fazê-lo, só se justifi-
cando sua alteração quando se mostrem efetivamente insuficien-
tes e aviltantes ou excessivos, o que não ocorre no caso dos au-
tos, em que o valor atende às recomendações traçadas nas letras
a, b e c do § 3o do art. 20 do CPC. Exemplificativamente: “PRO-
CESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXA-
ÇÃO. CRITÉRIOS. A questão da fixação da verba honorária está
relacionada com o exame da causa e dos seus incidentes pelo
juiz, assim, salvo quando se tratar de questão de direito, desres-
peito a critério estipulado em lei ou evidente absurdo, não é acon-
selhável que o órgão recursal promova qualquer alteração no
quantum”. (EI 212.662-5/01, 4ª C.C. Integral (extinto TA), Rel.
Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se, ademais,
que por se tratar de ação em que o Município foi vencido, a
fixação se dá nos moldes do § 4º, do art. 20, do CPC, não haven-
do que se falar, portanto, em observância aos limites estabeleci-
dos pelo § 3º deste artigo (STJ, 4ª Turma, REsp 218.511-GO,
Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25.10.99). Inobstante, não
existe óbice a que o juiz fixe-os em percentual sobre o valor da
condenação, como ocorreu nestes autos (STJ, 3ª Turma, REsp.
162.995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 31.08.98). É de
ser mantida, pois, a verba honorária fixada. Do exposto, com
esteio no art. 475, §2º, do CPC, não conheço do reexame neces-
sário e, com fulcro no art. 557, caput, do mesmo diploma legal,
conheço em parte do recurso de apelação, negando-lhe provi-
mento, contudo, na parte conhecida. 3. Intime-se. Curitiba, 21
de julho de 2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0015 . Processo/Prot: 0356803-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78818. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000006 Declaratória. Apelante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Maria Binkoski Rosdaibida, Ozia dos Santos Leite,
Tadeu Bernaski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba, Marlon Luiz Menegotto. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em
razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 81/86. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea “H”, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 81/86 atende ao comando previsto no
art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. Infere-se dos
autos que o argumento de reconhecimento da prescrição qüin-
qüenal foi acolhido na sentença, uma vez que “condenou o réu
a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este

título” (f. 53), de forma que, nesta parte, o recurso não era
necessário, caracterizando a falta de interesse recursal. Neste
sentido: “O interesse em impugnar ato decisório acudirá ao re-
corrente quando visar à obtenção de situação mais favorável do
que aquela por ele imposta, e para semelhante finalidade, se
mostrar necessário o emprego do recurso. (Teresa Arruda Al-
vim Wambier e Nelson Nery Júnior, in “Aspectos Polêmicos e
Atuais dos Recursos Cíveis de acordo com a Lei 9.756/98”,
São Paulo: Revista do Tribunais, 1999, p. 27).” 3. No que se
refere a matéria referente à taxa de iluminação pública, o re-
curso não merece conhecimento, visto que se encontra sumula-
da (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública é destinado a toda coletivida-
de, constituindo uma prestação universi e não uti singuli. Da
análise percuciente dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei
n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando ao juiz que não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: “Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes”, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: “Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (“O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).”
4. Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, não
assiste razão o recorrente, visto que numa apreciação eqüitati-
va, com base nos critérios estabelecidos no § 3° do art. 20 do
CPC (importância que se revela adequada para remunerar o
trabalho desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de
zelo do profissional e principalmente a natureza e importância
da causa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido
para o serviço e, finalmente, a ausência de instrução), deve ser
mantida a verba advocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial
foi atribuído valor da causa de R$ 1500,00 e observadas as
diretrizes do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumula-
da, pacificada pela jurisprudência, o zelo profissional foi aten-
dido e o serviço foi prestado), bem como ao número de autores,
correta a decisão. 5. Isto posto, não conheço em parte do recur-
so e na parte conhecida, nego seguimento, com fulcro no art.
557, “caput”, do CPC. 6. Int. Curitiba, 24 de julho de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0016 . Processo/Prot: 0356966-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/82564. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001042 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski, Marceli Car-
rano. Apelado: Carmen Valdivia Cordeiro. Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS em face da r. sentença
que julgou parcialmente procedente a Ação de Declaração de
Ilegalidade de Cobrança c/c Repetição de Indébito, autos sob
nº. 1042/2004, proposta por CARMEN VALDIVIA CORDEI-
RO. Aduz, em síntese, que: é legal a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública, por se tratar de um serviço público específico e
divisível, e por estarem devidamente caracterizados todos os
aspectos da hipótese de incidência; a inicial é inepta, visto que
a apelada não trouxe aos autos os comprovantes dos pagamen-
tos que alega ter realizado; houve sucumbência recíproca e os
honorários devem ser minorados e fixados em percentual abai-
xo do mínimo previsto no §3º, do art. 20, do CPC. Pugna, dian-
te disso, pelo conhecimento e provimento do recurso. Sem con-
tra-razões, subiram os autos a esta Corte. 2. Versando o recurso
sobre temas a respeito dos quais esta Corte já possui entendi-
mento pacífico, é possível sua apreciação de imediato, e isola-
damente, nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Prefacialmente, em que pese tenha a
r. sentença monocrática imposto condenação ao Município e
determinado, por conseguinte, a remessa oficial, não merece
ser conhecido o reexame necessário. Isso porque tem aplica-
ção, in casu, a norma inserta no §2º, do art. 475, do CPC, que,
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº. 10.352/01, dispõe:
“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de pro-
cedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor”. Desta forma, muito embora a sentença care-
ça da devida liquidação, tem-se que o valor da condenação a
ser apurado por certo não excederá ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos previsto na norma supracitada, não havendo
motivo, portanto, para que se conheça da remessa oficial. Nes-
te sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECI-
MENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 670
DO STF. REDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,
sendo a condenação não excedente a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, não há que se conhecer do reexame necessário. (RNAC
293.003-4, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 14/10/
2005). AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-
CONHECIMENTO. Não há reexame necessário nas causas cujo
valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos. (RNAC
287.543-6, 14ª C.C., Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak, DJ
30/09/05). Parte do apelo interposto pelo Município também
não enseja conhecimento. Com efeito, a parte do recurso onde

se sustenta a legalidade da TIP não pode ser conhecida pelo
fato das razões ali contidas nada mais serem do que mera cópia
de partes da contestação (fls. 21/35), o que implica em não
observância do art. 514, II, do CPC, visto que simples reprodu-
ção dos argumentos já repelidos pela sentença não se prestam a
reformá-la, pois não há impugnação objetiva e efetiva aos fun-
damentos nela lançados. A inépcia da inicial, conquanto o re-
curso seja idêntica reprodução das razões aduzidas em contes-
tação, é argüição a ser apreciada até mesmo de ofício, por se
tratar de questão de ordem pública, que pode ser invocada em
qualquer tempo e grau de jurisdição, mas, no caso, não prospe-
ra, na medida em que já está pacificado o entendimento juris-
prudencial no sentido de que a comprovação do montante devi-
do pelo Município pode ser perfeitamente efetivada em sede de
liquidação de sentença. O que se discute na ação de repetição
de indébito é o pagamento indevidamente efetuado pelo contri-
buinte, com a posterior condenação da parte que se locupletou
com o recebimento. Assim, declarado o indébito e condenada a
parte à restituição, impõe-se a devida apuração do montante a
ser restituído. Contudo, é importante salientar, desde que fique
devidamente caracterizada essa condição de contribuinte da
parte durante o período de cobrança da TIP, o que ocorreu nes-
tes autos pela juntada das faturas às fls. 13-14. Destarte, ine-
xiste óbice legal à complementação da prova eventualmente
necessária, em sede de liquidação de sentença, para fins de
repetição do indébito. Neste sentido se orienta a jurisprudência
desta Corte: “A juntada de uma única fatura no processo de
conhecimento prova a condição de contribuinte, isto é, a exis-
tência do débito (an debeatur), enquanto a apresentação de to-
dos os comprovantes de pagamento ou a listagem da empresa
arrecadadora da taxa de iluminação pública visa unicamente
apurar o valor desse débito (quantum debeatur), o que é perfei-
tamente possível de se relegar para a liquidação de sentença
por simples cálculo aritmético (CPC, arts. 604, § 1.º, 614, inc.
II, e 730)” (AC 318.299-8, Rel. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira, decisão monocrática, DJ 01/02/06). “AGRAVO INTER-
NO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECUR-
SO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557,
CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INE-
XISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSI-
TURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍQUI-
DA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.
São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repetição
do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança. Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur” (Agravo
304.803-3/01, 3ª C.C, Re’l. Des. Manassés de Albuquerque,
DJ 25/11/2005). Sobre a utilização da contestação como razões
recursais, já tem esta Corte firmado o seu posicionamento:
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RAZÕES
RECURSAIS. SIMPLES REPRODUÇÃO, ‘IPSIS LITTERIS’,
DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS NA SENTENÇA. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CPC. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. Tendo o apelante, em suas razões recursais, sim-
plesmente reproduzido ‘ipsis litteris’ os termos da petição ini-
cial, é de se negar conhecimento ao apelo, por descumprimento
do disposto no art. 514, II, do CPC, na medida em que não há
em seu recurso a indicação dos fatos e fundamentos pelos quais
deva a r. sentença ser reformada.” (AC 166.665-5, 9a C.C.,
desta relatora, DJ 06/12/04). “APELAÇÃO CÍVEL. PROCES-
SO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO QUE REPETE ‘IPI-
SIS LITERIS’ A CONTESTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO
ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO APELO.
O recurso deve conter as razões pelas quais o apelante entende
que a sentença não foi a melhor, ou seja, na fundamentação
recursal, deve atacar os argumentos expendidos na decisão ob-
jurgada e não simplesmente transcrever sua própria resposta
em primeiro grau. A simples repetição literal da contestação já
apreciada pelo juiz de primeira instância não se constitui em
fundamento recursal válido e suficiente a ensejar o conheci-
mento do recurso apresentado.” (AC 150.122-8, 8a C.C., Rel.
Des. Celso Rotoli de Macedo, DJ 10/05/04). Quanto às demais
matérias suscitadas no apelo, é de se consignar que não há que
se falar na ocorrência da sucumbência recíproca, haja vista o
acolhimento total da pretensão da autora, não obstante tenha
constado na sentença que a procedência teria sido apenas par-
cial. A respeito, é oportuno frisar, inclusive, que na exordial
constou a observação de que era requerida a repetição de indé-
bito, “observando-se a prescrição qüinqüenal” (fl. 09). No que
se refere ao valor dos honorários advocatícios, não há razão
suficiente para que seja reduzido o percentual fixado na r. sen-
tença, de quinze por cento sobre o valor a ser restituído, que, a
toda evidência, mostra-se adequado para remuneração do pa-
trono da apelada, ensejando, frente aos parâmetros que estão
sendo adotados nas milhares de ações da mesma natureza, a
sua manutenção. No ponto, calha observar que a fixação dos
honorários advocatícios é ato de apreciação do juiz, que tem na
lei processual civil os parâmetros perfeitamente delineados para
fazê-lo, só se justificando sua alteração quando se mostrem efe-
tivamente insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que não
ocorre no caso dos autos, em que o valor atende às recomenda-
ções traçadas nas letras a, b e c do § 3o do art. 20 do CPC.
Exemplificativamente: “PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRI-
OS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS. A questão da
fixação da verba honorária está relacionada com o exame da
causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo quando se
tratar de questão de direito, desrespeito a critério estipulado
em lei ou evidente absurdo, não é aconselhável que o órgão
recursal promova qualquer alteração no quantum”. (EI 212.662-
5/01, 4ª C.C. Integral (extinto TA), Rel. Des. Ruy Cunha So-
brinho, DJ 06/02/2004). Acresça-se, ademais, que por se tratar
de ação em que o Município foi vencido, a fixação se dá nos
moldes do § 4º, do art. 20, do CPC, não havendo que se falar,
portanto, em observância aos limites estabelecidos pelo § 3º
deste artigo (STJ, 4ª Turma, REsp 218.511-GO, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJ 25.10.99). Inobstante, não existe óbice a
que o juiz fixe-os em percentual sobre o valor da condenação,
como ocorreu nestes autos (STJ, 3ª Turma, REsp. 162.995/PR,
Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 31.08.98). É de ser mantida,

pois, a verba honorária fixada. Do exposto, com esteio no art.
475, §2º, do CPC, não conheço do reexame necessário e, com
fulcro no art. 557, caput, do mesmo diploma legal, conheço em
parte do recurso de apelação, negando-lhe provimento, contu-
do, na parte conhecida. 3. Intime-se. Curitiba, 24 de julho de
2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 1.658/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por CLAITON ANTONIO BINI contra
o MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou procedentes os pedidos
para o fim de declarar a inexistência de obrigação tributária
relativa à taxa de iluminação pública e condenar o Município a
restituir os valores pagos a este título, observada a prescrição
qüinqüenal, contados da distribuição do pedido, acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado da sentença e correção monetária (média INPC/
IGP-DI), desde os respectivos desembolsos, bem como conde-
nou o Réu no pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os
honorários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais)1. O
MUNICÍPIO DE IRATI2 pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: ser nula a decisão ante o fato da ausência de inter-
venção do Ministério Público; que o prazo prescricional é qüin-
qüenal; que a Constituição Federal, com a promulgação da
Emenda Constitucional nº 39, reconheceu a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública; que a cobrança da taxa
de iluminação pública é constitucional e legal por se tratar de
serviço divisível, sendo indevida a repetição dos valores pleite-
ados; que os honorários advocatícios devem ser fixados em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. Recurso recebido nos seus efeitos legais.3 O
Apelado apresentou contra-razões. 4 O Promotor de Justiça
TIBERIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e
improvimento do recurso. 5 É o relatório. 1. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulida-
de processual em razão da ausência de intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial, porém, o entendimento jurispru-
dencial é de que manifestação do Ministério Público na fase
recursal ou da Procuradoria da Justiça perante o órgão colegia-
do sana qualquer vício ou irregularidade, máxime quando tal
fato não gerou prejuízo às partes. Neste sentido já se pronun-
ciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA
N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EN-
TREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEI-
RO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECE-
DENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posiciona-
mento de que, se houve participação do Ministério Público no
trâmite do mandado de segurança, a manifestação deste órgão
em segunda instância, suprindo a falta de intimação da senten-
ça monocrática e a ausência de prejuízo para as partes, afasta
qualquer argüição de nulidade no processo. 4. Recurso especi-
al conhecido e não-provido.”6 Não destoa esta Corte de Justi-
ça: “AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO
PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) SUSCITA-
ÇÃO RESPONSIVA DE NULIDADE PROCESSUAL POR
AUSENTE MINISTERIAL INTERVENÇÃO “A QUO” (ART.
82, III, PARTE FINAL CPC). QUESTÃO SUPRIDA COM
OFICIAMENTO EM SEGUNDO GRAU, AFASTAMENTO
AOS TERMOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).”7
“REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
- AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DE PRIMEIRO GRAU SUPRIDA PELO PRONUN-
CIAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA -
REGULAR TRÂMITE PROCESSUAL - ERRO MATERIAL
NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA QUE É CORRI-
GIDO DE OFÍCIO - Decisório confirmado em grau de reexa-
me.”8 Desta forma, a manifestação de fls. 51/55, atende ao
comando previsto no art. 82, inciso III, do Código de processo
Civil. 2. PRAZO PRESCRICIONAL Argumenta o Apelante que
o prazo prescricional para a repetição de indébito é de cinco
anos. Do dispositivo da sentença, depreende-se: “(...) conde-
nar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos cinco
anos a este título, contados da distribuição do pedido (...)”9 A
prescrição qüinqüenal nas ações de repetição de indébito está
prevista no inciso I do Art. 168, do CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL, sendo que a sentença não diverge de tal entendi-
mento, sendo despiciendo discorrer a respeito. 3. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 - CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP Alega o Apelante
que face a promulgação da Emenda Constitucional nº 39, a
Constituição Federal recepcionou a exigibilidade da taxa de
iluminação pública. Em verdade, a Emenda Constitucional nº
39, que acrescentou o artigo 149-A, possibilitou aos Municípi-
os e Distrito Federal instituir, por meio de leis, contribuição
para o custeio do serviço de iluminação púbica, que pode ser
cobrada na fatura de consumo de energia elétrica. Assim, trata-
se de tributo diverso da taxa de iluminação pública que vinha
sendo exigida pelos municípios, não havendo que se falar em
recepção da cobrança da taxa de iluminação pública, que já foi
declarada inconstitucional pelo SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL, conforme veremos no tópico abaixo. 4. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
A matéria referente à taxa de iluminação pública encontra-se
sumulada10, prevalecendo o entendimento de que o serviço de
iluminação pública é destinado a toda coletividade, constituin-
do uma prestação uti universi e não uti singuli. Não há que se
falar em legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública. O entendimento é pacífico no sentido
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de que é ilegal tal cobrança pelos Municípios por se tratar de
serviço inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível
de ser referido a determinado contribuinte. Nesse sentido é a
jurisprudência tanto dos Tribunais Superiores quanto deste Tri-
bunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município.”11 “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CON-
TRIBUIÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INO-
CORRÊNCIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DI-
VISÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA.
DIREITO PATRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO
EXPRESSA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
POR TER CARÁTER GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO
PODE SER EXIGIDO MEDIANTE TAXA, POR NÃO ATEN-
DER AOS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFI-
CIDADE. 2. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. A DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL SUR-
TE EFEITOS “EX TUNC”, POR ISSO, A RESTITUIÇÃO
ATINGE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS
DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA, RESPEITADA A PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE MORA. OS JUROS
MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO SÃO DE-
VIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SEN-
TENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)12 5. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à condenação dos
honorários advocatícios, alegando que, deveria ter sido fixado
em percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na
fase de liquidação. No caso, os honorários advocatícios devem
ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de
Processo Civil, por se tratar de decisão proferida contra a Fa-
zenda Pública e de matéria de fácil interpretação e já pacifica-
da na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser refor-
mada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. Nessas condições, de acor-
do com o art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso, e reformo a
decisão recorrida para o fim de fixar os honorários advocatíci-
os em 20% (vinte por cento) sobre o valor da repetição. INTI-
MEM-SE. Curitiba, 27 de julho de 2006. Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende, Relatora.
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Vistos, 1. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ recorre da r. sen-
tença que julgou procedentes os Embargos à Execução, sob nº
458/02, que lhe move o BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A. Aduz, em síntese, que: o crédito executado teve sua
regular constituição, através da notificação do sujeito passivo;
a inscrição em dívida ativa gera presunção de certeza e liqui-
dez; cabe ao contribuinte demonstrar a inexistência da notifi-
cação. Requer, por fim, o provimento do recurso, com o pros-
seguimento da execução. Com as contra-razões, subiram os
autos a esta Corte. 2. Em que pesem os argumentos deduzidos
pelo apelante, o presente recurso não enseja conhecimento.
Dispõe o art. 34 da Lei de Execução Fiscal que “das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e
de declaração.” Consoante posicionamento jurisprudencial do-
minante, o limite estabelecido (50 ORTN), após a extinção da
ORTN e da UFIR, equivale a R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos). Neste sentido, são os prece-
dentes do STJ: “RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFE-
RIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO
DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DESPROVIMEN-
TO. 1. O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sen-
tenças de primeira instância, cuja execução seja de valor igual
ou inferior a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição
de embargos infringentes e de declaração.” (AgRg no REsp
621967/DF, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/09/05).
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RE-
CURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80). 1. Segundo o art. 34 da
LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execu-
ções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Re-
ajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da
ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da inter-
pretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por
outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem
efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do
valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte.” (REsp 607930/DF, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ 17/05/04). De igual modo, já se mani-
festou esta Câmara: “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRINGENTES OU
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De
acordo com o disposto no art. 34 da Lei 6.830/80, contra a
sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50
ORTN’s (R$ 328,27) caberá, unicamente, embargos infringen-
tes ou de declaração. 2. Frente ao princípio da fungibilidade e,
não se tratando o caso de erro grosseiro, devem os autos retor-
nar à origem, a fim de que o magistrado singular, recebendo o
recurso como embargos infringentes, proceda seu juízo de ad-
missibilidade.” (AC 182735-2, 1ª CC., desta relatora, DJ 28/
04/06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBU-
TÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. RE-
CURSO DO ARTº. 34 DA LEF. VALOR DE ALÇADA PRE-
VISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80. CINQÜENTA (50)
ORTN. INDEXADOR EXTINTO. MÉTODO DE CÁLCULO.
SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR PELO QUE O SUBSTI-
TUIU E ASSIM SUCESSIVAMENTE. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27. VALOR DA EXE-
CUÇÃO FISCAL SUPERIOR A R$ 328,27. PRESENÇA DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO. PROVIMENTO. Le-
vando-se em conta os indexadores que substituíram a ORTN,
chega-se ao montante de trezentos e vinte e oito reais e vinte e
sete centavos (R$ 328,27), sendo o valor da ação de execução
fiscal superior ao montante equivalente a cinqüenta (50) Obri-
gações do Tesouro Nacional ORTN, é cabível o recurso de ape-
lação contra a sentença que julgou extinto o processo de exe-
cução é o de apelação.Sendo o valor da causa originário, fixa-
do quando da distribuição do processo, superior ao da alçada
recursal (art. 34, “caput”, da LEF), é admissível e cabível o
recurso de apelação.” (AI 161104-7, 1ª C.C., Rel. Juiz Sérgio
Luiz Patitucci, DJ 03/06/05). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA
QUE EXTINGUE O PROCESSO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO.
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. CINQÜENTA (50) ORTN. INDEXADOR EXTINTO.
MÉTODO DE CÁLCULO. SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR PELO QUE O SUBSTITUIU E ASSIM SUCESSIVA-
MENTE. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR =
R$ 328,27. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL SUPERIOR A
R$ 328,27. RECURSO PROVIDO. 1. Para se chegar ao mon-
tante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do
Tesouro Nacional - ORTN, valor de alçada previsto no art. 34
da Lei de Execução Fiscal, necessário substituir-se a ORTN,
indexador já extinto, pelo que o substituiu e assim sucessiva-
mente até o último, que foi extinto quando da desindexação da
economia (UFIR). 2. Assim, levando-se em conta os indexado-
res que substituíram a ORTN, chega-se ao montante de trezen-
tos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos (R$ 328,27) - 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27.
3. Como o valor da ação de execução fiscal é superior ao mon-
tante equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do Tesouro Na-
cional - ORTN, o recurso cabível contra a sentença que julgou
extinto o processo de execução é o de apelação.” (AI 165829-
5, 1ª C.C., Rel. Juiz Eduardo Sarrão, DJ 01/04/05). Destarte,
como o valor dado à causa foi de R$ 33,20 (trinta e três reais e
vinte centavos), incabível a interposição do recurso de apela-
ção. 3. Ante o exposto, com amparo no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso. Todavia, frente ao princípio da
fungibilidade recursal, deverão os autos retornar à origem, a
fim de que o recurso seja recebido como embargos infringen-
tes, cabendo ao magistrado singular exercer o juízo de admissi-
bilidade. 4. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2006. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora.
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Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declaratória
de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Repeti-
ção de Indébito nº 1.444/2003, oriundos da Vara Cível da Co-
marca de Irati, ajuizada por ROSMERI TEIXEIRA contra o
MUNICÍPIO DE IRATI, que julgou procedentes os pedidos para
o fim de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa
à taxa de iluminação pública e condenar o Município a restituir
os valores pagos a este título, observada a prescrição qüinqüe-
nal, contados da distribuição do pedido, acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença e correção monetária (média INPC/IGP-
DI), desde os respectivos desembolsos, bem como condenou o
Réu no pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os hono-
rários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais)1. O
MUNICÍPIO DE IRATI2 pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: ser nula a decisão ante o fato da ausência de inter-
venção do Ministério Público; que o prazo prescricional é qüin-
qüenal; que a Constituição Federal, com a promulgação da
Emenda Constitucional nº 39, reconheceu a legalidade da co-
brança da taxa de iluminação pública; que a cobrança da taxa
de iluminação pública é constitucional e legal por se tratar de
serviço divisível, sendo indevida a repetição dos valores pleite-
ados; que os honorários advocatícios devem ser fixados em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. Recurso recebido nos seus efeitos legais.3 A
Apelada apresentou contra-razões. 4 O Promotor de Justiça
TIBERIO ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e
improvimento do recurso. 5 É o relatório. 1. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulida-
de processual em razão da ausência de intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial, porém, o entendimento jurispru-
dencial é de que manifestação do Ministério Público na fase
recursal ou da Procuradoria da Justiça perante o órgão colegia-
do sana qualquer vício ou irregularidade, máxime quando tal
fato não gerou prejuízo às partes. Neste sentido já se pronun-

ciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N.
281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTRE-
GA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO
GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANADA. PRECEDEN-
TES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o posicionamento de
que, se houve participação do Ministério Público no trâmite do
mandado de segurança, a manifestação deste órgão em segunda
instância, suprindo a falta de intimação da sentença monocrática e
a ausência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de
nulidade no processo. 4. Recurso especial conhecido e não-provi-
do.”6 Não destoa esta Corte de Justiça: “AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDADE
PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTERVEN-
ÇÃO “A QUO” (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC). QUESTÃO
SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO GRAU, AFAS-
TAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, CPC).”7 “REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE DESA-
PROPRIAÇÃO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU SUPRIDA PELO PRO-
NUNCIAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTI-
ÇA - REGULAR TRÂMITE PROCESSUAL - ERRO MATERI-
AL NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA QUE É CORRI-
GIDO DE OFÍCIO - Decisório confirmado em grau de reexame.”8
Desta forma, a manifestação de fls. 53/57, atende ao comando
previsto no art. 82, inciso III, do Código de processo Civil. 2.
PRAZO PRESCRICIONAL Argumenta o Apelante que o prazo
prescricional para a repetição de indébito é de cinco anos. Do
dispositivo da sentença, depreende-se: “(...) condenar o réu a res-
tituir a ele os valores pagos nos últimos cinco anos a este título,
contados da distribuição do pedido (...)”9 A prescrição qüinqüenal
nas ações de repetição de indébito está prevista no inciso I do Art.
168, do CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, sendo que a sen-
tença não diverge de tal entendimento, sendo despiciendo discor-
rer a respeito. 3. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 - CON-
TRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
CIP Alega o Apelante que face a promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 39, a Constituição Federal recepcionou a exigibilidade
da taxa de iluminação pública. Em verdade, a Emenda Constituci-
onal nº 39, que acrescentou o artigo 149-A, possibilitou aos Muni-
cípios e Distrito Federal instituir, por meio de leis, contribuição
para o custeio do serviço de iluminação púbica, que pode ser co-
brada na fatura de consumo de energia elétrica. Assim, trata-se de
tributo diverso da taxa de iluminação pública que vinha sendo
exigida pelos municípios, não havendo que se falar em recepção
da cobrança da taxa de iluminação pública, que já foi declarada
inconstitucional pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, con-
forme veremos no tópico abaixo. 4. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA A matéria referente
à taxa de iluminação pública encontra-se sumulada10, prevale-
cendo o entendimento de que o serviço de iluminação pública é
destinado a toda coletividade, constituindo uma prestação uti uni-
versi e não uti singuli. Não há que se falar em legalidade e consti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública. O en-
tendimento é pacífico no sentido de que é ilegal tal cobrança pelos
Municípios por se tratar de serviço inespecífico, indivisível, não
mensurável e impossível de ser referido a determinado contribuin-
te. Nesse sentido é a jurisprudência tanto dos Tribunais Superiores
quanto deste Tribunal: “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITE-
RÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179
DA LEI MUNICIPAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação invi-
ável, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurá-
vel, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contri-
buinte, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíram
a taxa no município.”11 “TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUI-
ÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊN-
CIA DE SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
COBRANÇA INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PA-
TRIMONIAL DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA
NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO
ART. 165, CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER
GENÉRICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO ME-
DIANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”, POR
ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDEVIDA-
MENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA NORMA,
RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 3. JUROS DE
MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ) (...)12 5. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à con-
denação dos honorários advocatícios, alegando que, deveria ter
sido fixado em percentual sobre o valor da condenação a ser apu-
rado na fase de liquidação. No caso, os honorários advocatícios
devem ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código
de Processo Civil, por se tratar de decisão proferida contra a Fa-
zenda Pública e de matéria de fácil interpretação e já pacificada na
jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser reformada para
fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação. Nessas condições, de acordo com o art. 557
e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO PAR-
CIAL ao presente recurso, e reformo a decisão recorrida para o
fim de fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da repetição. INTIMEM-SE. Curitiba, 27 de julho
de 2006. Desª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATORA.
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou pro-
cedente o pedido do autor para reconhecer a inconstitucionali-
dade da lei municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública e condenou o Município de União da Vitória à
repetição dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação, corrigidos monetariamente pelo INPC e acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em
julgado, bem como ao pagamento de honorários advocatícios
arbitrados em 70,00 (setenta reais), tendo como base art. 20,
§4º do CPC. Nas razões recursais, protesta pela determinação
de conexão dos processos, isenção do Município referente ao
pagamento das custas processuais e redução quanto eventual
percentual de honorários, bem como a atribuição de efeitos ex
nunc à sentença. Parecer Ministerial às f. 58/60. É o relatório.
1. Da conexão: Cumpre considerar que se pretendesse o Muni-
cípio o julgamento das ações com a mesma causa de pedir ou
objeto, como fez entender na defesa, deveria ter exposto quais
as demandas são conexas e pleitear a sua reunião e não se limi-
tar a relatar a ocorrência de forma genérica. Considerando, ain-
da, que nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil
“a decisão que determina a reunião de processos conexos tra-
duz faculdade do juiz, ditada pela conveniência. (...)”1, não há
que se falar em violação a dispositivos do CPC. Neste mesmo
sentido manifestou -se o STJ: “Cumpria ao apelante indicar
quais ações seriam conexas à presente, sendo que limitou-se a
mencionar a existência de outras demandas similares, sem, con-
tudo, individualizá-las. Por certo, diante da generalidade do
pedido não havia outro caminho que não rejeitá-lo. Ademais,
eventual reunião de processos conexos é regra de direção sub-
metida ao prudente arbítrio do juiz. Ou seja, cabe ao juiz ana-
lisar a conveniência desta reunião, tendo em conta os objetivos
a que se destina a conexão, a saber, eficiência e uniformidade
das decisões, ou, antes, geraria efeito contrário. Neste sentido
é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: A decisão
que determina a reunião de processos conexos traduz faculda-
de do juiz, ditada pela conveniência (STJ - Resp n° 15540-0/
SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 28/06/
1993).”2 2. Dos honorários: Quanto à verba honorária, a deci-
são não merece ser reformada. A verba honorária deve ser fixa-
da com base no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão
proferida contra a Fazenda Pública. Todas as matérias são de
fácil interpretação e estão praticamente pacificadas na juris-
prudência. Portanto, vencido o Município de União da Vitória,
deve ser aplicado o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. Desse modo, ainda que não afaste a possibili-
dade de tomar como base de cálculo o valor da condenação,
nada impede que o faça segundo o valor da causa, que é um dos
critérios objetivos constantes dos autos. Infere-se dos autos que
a condenação encontra-se dentro dos parâmetros estabelecidos
pelo art. 20, 3º e 4º do CPC e, sendo assim o arbitramento para
o pagamento de honorários em R$ 70,00 não é demasiadamen-
te excessiva. 3. Do efeito ex nunc: O apelante protesta pela
atribuição de efeitos ex nunc à sentença que declarou a incons-
titucionalidade da Lei Municipal, que instituiu a cobrança de
taxa de iluminação pública. A técnica do controle difuso ou,
ainda, do controle por via de exceção permite a análise prévia
da adequação do ato normativo à Constituição, isto é, antes do
juiz apreciar a questão principal - repetição de indébito - deve-
rá se manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a in-
constitucionalidade da legislação municipal. Declarada, no caso
concreto, a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, des-
faz-se entre as partes envolvidas no processo, desde a sua ori-
gem, o ato declarado inconstitucional, juntamente com todas
as conseqüências dele derivadas, uma vez que os atos inconsti-
tucionais são nulos e, portanto, destituídos de carga de eficácia
jurídica, alcançando a declaração de inconstitucionalidade da
lei, inclusive, os atos pretéritos com base nela praticados, ou
seja, operando-se efeitos ex tunc. Em caso semelhante, este
Tribunal já decidiu: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁ-
RIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORA
INATIVA. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO JULGAMEN-
TO, ATÉ SOLUÇÃO FINAL DA ADIN N.º 2189-3/STF. PRE-
JUDICIAL AFASTADA. CONTROLE DIFUSO DE CONSTI-
TUCIONALIDADE. VIA INCIDENTAL - A ação proposta é
de natureza ordinária, isto é, não especificamente declaratória
de inconstitucionalidade, visando como objetivo precípuo a
restituição dos valores descontados indevidamente da autora,
na condição de servidora inativa. Como é cediço, todos os ma-
gistrados estão aptos a exercer o controle difuso de constituci-
onalidade, de modo que a manifestação deste controle - via
incidental, irá incidir inter partes e terá efeitos ex tunc, invali-
dando a lei desde o seu nascimento, ao contrário dos efeitos
que emanará quando do julgamento pelo Excelso Supremo Tri-
bunal Federal. (TJ/PR/3ªCC, Ap. Cív. 177.820-3 - Ac. 26119,
Rel. Juiz Conv. Abraham Lincon Calixto, j. 27/09/2005)”. Por-
tanto, não há que ser reformada a sentença para lhe atribuir
efeitos ex nunc, permitindo-se, conseqüentemente, a restitui-
ção aos autores dos valores recolhidos indevidamente a título
de taxa de iluminação pública, a partir dos cinco anos anterio-
res ao ajuizamento da ação até a edição da Emenda Constituci-
onal n. 39/2002. Diante do exposto, com arrimo ao art. 557,
“caput”, nego seguimento ao recurso. Int. Curitiba, 20 de julho
de 2006. Fernando César Zeni
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Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador
LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, Presidente da 2ª  Câ-
mara Cível ,  deste egrégio Tribunal  de Just iça,  f ica
convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da 2ª Câma-
ra Cível ,  aos 23 (vinte e  t rês)  dias do mês de agosto
do ano em curso,  às  09:00 horas,  na Sala “Des.  Lauro
Lopes”,  no 1º  andar do Edifício Anexo,  para julga-
mento dos fei tos da pauta a seguir  publicada,  inclu-
sive os Pedidos de Preferência da Sessão de Julga-
mento do dia 30/05/2006.

Curitiba, 15 de agosto de 2006.
MARCELO QUENTIN

Secretário da 2ª Câmara Cível

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 2ª Câmara Cível
a realizar-se em 23/08/2006 às 09:00 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Ahmad Mohamad El-Tasse 016 0183984-9/01
Alexander Roberto Alves Valadão 021 0172211-4
Alexandre José de Pauli Santana 009 0171448-7/01

010 0171448-7/02
Amazonas Francisco do Amaral 022 0180257-5
Ana Eliete Becker Macarini 002 0174811-2
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 015 0181690-4/01
Antonio Vanderli Moreira 021 0172211-4
Antonio Walmik Araújo Marcal 019 0173972-6
Arni Deonildo Hall 005 0162786-3/01
Bernadete Gomes de Souza 009 0171448-7/01

010 0171448-7/02
Carla Margot Machado Seleme 006 0167678-6/03
Carla Sakai 017 0161838-8
Carlos Augusto Antunes 002 0174811-2
Christianne Regina L. Posfaldo 016 0183984-9/01

022 0180257-5
Cleide Rosecler Kazmierski 009 0171448-7/01

010 0171448-7/02
015 0181690-4/01

Cynthia Garcez Rabello 022 0180257-5
Débora Franco de Godoy 012 0175071-2/01

013 0175071-2/02
Dariane Pamplona 015 0181690-4/01
David Leinig Meiler 004 0159984-4/01
Dino Costacurta 003 0174166-2
Dulce Esther Kairalla 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Edson Leucir Grippa 003 0174166-2
Eduardo Antonio Bergamachi 020 0180699-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 021 0172211-4
Enrico Rodrigues Freitas 009 0171448-7/01

010 0171448-7/02
Eugenio Sobradiel Ferreira 001 0168093-7
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 002 0174811-2

015 0181690-4/01
Eurolino Sechinel dos Reis 016 0183984-9/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0162786-3/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0159984-4/01

007 0168769-6/01
008 0168769-6/02

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 016 0183984-9/01
Francisco F. M. P. d. B. Filho 001 0168093-7
Gazzi Youssef Charrouf 014 0180063-3/01
Gelson Barbieri 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Gerson Luiz Dechandt 014 0180063-3/01
Gilberto Luiz do Amaral 022 0180257-5
Giovanni Jose Amorim 021 0172211-4
Gláucia Maria Ascoli 021 0172211-4
Guilherme Zorato 001 0168093-7
Iria Emilia Evangelista Bezerra 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Irivaldo Joaquim de Souza 017 0161838-8
Isela Fabíola de Almeida 018 0169978-9
Izabela Cristina Rücker Curi 005 0162786-3/01
João Alberto Graça 011 0172325-3/01
João Antônio Pimentel 019 0173972-6
João Henrique Portela 019 0173972-6
Joe Tennyson Velo 016 0183984-9/01
José Claudio Rorato 021 0172211-4
José Roberto Gazola 001 0168093-7
Jurandir Nunes Miranda 003 0174166-2
Karina Locks 014 0180063-3/01
Leandro Souza Rosa 011 0172325-3/01
Leandro Yasuo Kimura 005 0162786-3/01
Lilian Acras Fanchin 016 0183984-9/01
Luiz Edson Fachin 012 0175071-2/01

013 0175071-2/02
Luiz Rodrigues Wambier 005 0162786-3/01
Márcia Fernandes Bezerra 005 0162786-3/01
Márcio Ricardo Martins 019 0173972-6
Manoel José Lacerda Carneiro 021 0172211-4
Marcello Nascimento Bacellar 015 0181690-4/01
Marcio Henrique M. d. Rezende 019 0173972-6
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0167678-6/03
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 012 0175071-2/01

013 0175071-2/02
Marina Bueno de Cerqueira Leite 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Moacir Alves de Almeida 018 0169978-9
Odila Guide Rozario Marchini 012 0175071-2/01

013 0175071-2/02
Osmar José Serraglio 020 0180699-3
Patrícia Ayub da Costa 011 0172325-3/01
Paulo Macarini 002 0174811-2
Pedro Donaiski 002 0174811-2

006 0167678-6/03
Pedro Girolamo Macarini 002 0174811-2
Priscila Brandt Prestes 021 0172211-4
Rafael Marques Gandolfi 004 0159984-4/01
Raul José Prolo 005 0162786-3/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 015 0181690-4/01
Renato Oliveira de Azevedo 022 0180257-5
Ricardo Lucas Calderón 012 0175071-2/01

013 0175071-2/02
Rivelino Skura 003 0174166-2
Roberto Altheim 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 019 0173972-6
Romeu Felipe Bacellar Filho 015 0181690-4/01
Romeu Saccani 009 0171448-7/01

010 0171448-7/02
Rosana de David 021 0172211-4
Rosangela do Socorro Alves 014 0180063-3/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0168093-7

009 0171448-7/01
010 0171448-7/02

Rui Portugal Bacellar 004 0159984-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 004 0159984-4/01

006 0167678-6/03
007 0168769-6/01
008 0168769-6/02
009 0171448-7/01
010 0171448-7/02
012 0175071-2/01
013 0175071-2/02
014 0180063-3/01
015 0181690-4/01
016 0183984-9/01

Sandro Gilbert Martins 021 0172211-4
Sandro Vicentini 021 0172211-4
Silvio André Brambila Rodrigues 004 0159984-4/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0162786-3/01
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0168093-7

009 0171448-7/01
010 0171448-7/02

Ubirajara Ayres Gasparin 004 0159984-4/01
Vanoil Alves de Almeida 018 0169978-9
Wagner Peter Krainer José 001 0168093-7
Wallace Soares Pugliese 007 0168769-6/01

008 0168769-6/02
Weslei Vendruscolo 001 0168093-7
Wilson Mafra Meiler Filho 004 0159984-4/01
Wilson Ricardo Morosini d. Santos 003 0174166-2

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0168093-7

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000263 Embargos a Execução. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná . Advogado: Guilherme Zorato , Fran-
cisco Fernando Magalhães Paes de Barros Filho, Weslei Ven-
druscolo, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas. Agravado: COOCAROL - Cooperativa Agro-
Industrial de Produtores de Cana de Rondon - LTDA . Advoga-
do: Eugenio Sobradiel Ferreira , Wagner Peter Krainer José, José
Roberto Gazola. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0002 . Processo: 0174811-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 199400018565 Ordinária. Remetente: Juiz
de Direito . Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Pedro Do-
naiski , Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er. Apelado: Textil Osman Ltda . Advogado: Paulo Macarini , Ana
Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo Macarini. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Reexame Necessário

0003 . Processo: 0174166-2

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199400000111 Indenização por Ato Ilicito. Remetente: Juiz
de Direito . Autor: Município de Moreira Sales . Advogado:
Jurandir Nunes Miranda , Rivelino Skura, Wilson Ricardo
Morosini dos Santos. Réu: Edvaldo Pereira Carreiro , Rocha
Nogueira e Companhia Ltda. Advogado: Ademar Kenhiti Issi ,
Edson Leucir Grippa. Interessado: Demilson Rodrigues Mar-
tins . Advogado: Dino Costacurta . Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0159984-4/01

Comarca: Almirante Tamandaré.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 1599844 Execução Fiscal. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Fabiane
Cristina Seniski Fagundes. Apelado: Serraria Passaúna Ltda.
Advogado: Rui Portugal Bacellar, Wilson Mafra Meiler Filho,
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
David Leinig Meiler. Embargante: Serraria Passaúna Ltda .
Advogado: Rui Portugal Bacellar , Wilson Mafra Meiler Filho,
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
David Leinig Meiler. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0162786-3/01
Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 162786300 Apelação Civel. Apelante: Instituto Virtus de
Cooperação, Desenvolvimento e Cidadania. Advogado: Raul
José Prolo, Arni Deonildo Hall. Apelado: Brasil Telecom SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi, Márcia Fernandes Bezerra, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Yasuo Kimu-
ra. Embargante: Brasil Telecom SA . Advogado: Márcia Fer-
nandes Bezerra . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0167678-6/03

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 167678602 Embargos de Declara-
ção. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Maria Augusta Corrêa Lobo, Pedro Donaiski, Car-
la Margot Machado Seleme. Embargante: Estado do Paraná .
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0168769-6/01

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 168769600 Agravo de Instrumento. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce
Esther Kairalla, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio Ber-
toli Esmanhotto, Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de
Cerqueira Leite, Roberto Altheim. Agravado: Marco Indústria
e Comércio de Pré-Moldados Ltda. Advogado: Gelson Barbie-
ri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Embargante: Marco Indús-
tria e Comércio de Pré-Moldados Ltda . Advogado: Gelson
Barbieri , Iria Emilia Evangelista Bezerra. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0168769-6/02

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 168769600 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kai-
ralla, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Ro-
berto Altheim. Agravado: Marco Indústria e Comércio de Pré-
Moldados Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evange-
lista Bezerra. Embargante: Estado do Paraná . Advogado: Dulce
Esther Kairalla . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0171448-7/01

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
171448700 Apelação Civel. Apelante: Confecções Cartola Ltda.
Advogado: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana,
Enrico Rodrigues Freitas. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Bernadete Gomes de Souza.
Embargante: Confecções Cartola Ltda . Advogado: Romeu Sac-
cani e outros. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0171448-7/02

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
171448700 Apelação Civel. Apelante: Confecções Cartola Ltda.
Advogado: Romeu Saccani, Alexandre José de Pauli Santana,
Enrico Rodrigues Freitas. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Cleide Rosecler
Kazmierski, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Bernadete Gomes de Souza. Embargante:
Estado do Paraná . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0172325-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
172325300 Apelação Civel. Apelante: Antônio Carlos Salles
Belinatti. Advogado: Patrícia Ayub da Costa, João Alberto Gra-
ça, Leandro Souza Rosa. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo: 0175071-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 175071200 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Maria
Aparecida dos Santos, Carmelia Bueno da Rocha. Advogado:
Ricardo Lucas Calderón, Maria de Lourdes Pereira Cardon
Reinhardt. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Bot-
to de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Luiz Edson Fachin.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Odila Guide Rozario
Marchini, Débora Franco de Godoy, Luiz Edson Fachin. Apelado:
Maria Aparecida dos Santos, Carmelia Bueno da Rocha. Advoga-
do: Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt, Ricardo Lucas
Calderón. Embargante: Estado do Paraná . Advogado: Débora Fran-
co de Godoy . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0013 . Processo: 0175071-2/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 175071200 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Maria
Aparecida dos Santos, Carmelia Bueno da Rocha. Advogado:
Ricardo Lucas Calderón, Maria de Lourdes Pereira Cardon
Reinhardt. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Bot-
to de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Luiz Edson Fachin.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Odila Guide Rozario
Marchini, Débora Franco de Godoy, Luiz Edson Fachin. Ape-
lado: Maria Aparecida dos Santos, Carmelia Bueno da Rocha.
Advogado: Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt, Ricar-
do Lucas Calderón. Embargante: Maria Aparecida dos Santos ,
Carmelia Bueno da Rocha. Advogado: Ricardo Lucas Calde-
rón . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0014 . Processo: 0180063-3/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
180063300 Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rosangela do Socor-
ro Alves, Gazzi Youssef Charrouf, Gerson Luiz Dechandt, Ka-
rina Locks. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0015 . Processo: 0181690-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 181690400 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Cleide Ro-
secler Kazmierski, Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Ape-
lado: F Andreis e Cia Ltda. Advogado: Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nas-
cimento Bacellar. Interessado: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Antonio
Carlos Cabral de Queiroz. Aut.Coatora: Diretor Geral do De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná.
Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Dariane Pam-
plona. Embargante: Estado do Paraná . Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda , Cleide Rosecler Kazmierski. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0016 . Processo: 0183984-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 183984900 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ricardo Gewehr Pettinelli. Advogado: Ahmad Mo-
hamad El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Adel El-Tasse.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Lilian Acras Fanchin, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Em-
bargante: Ricardo Gewehr Pettinelli . Advogado: Ahmad Mo-
hamad El-Tasse , Eurolino Sechinel dos Reis, Adel El-Tasse.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0161838-8

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000563 Ação Civil Pública. Agravante: Irivaldo Joaquim
de Souza . Advogado: Irivaldo Joaquim de Souza , Carla Sakai.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessa-
do: Jairo Morais Gianoto , Município de Maringá. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0169978-9

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000302 Ação Civil Pública. Agravante: Adélia Vieira dos
Santos . Advogado: Moacir Alves de Almeida , Vanoil Alves de
Almeida, Isela Fabíola de Almeida. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0173972-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000954 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Agravado: Município de Ponta
Grossa . Advogado: João Henrique Portela , Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, João
Antônio Pimentel, Márcio Ricardo Martins, Marcio Henrique
Martins de Rezende. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0180699-3
Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199400000538 Ação Civil Pública. Agravante: Câmara
Municipal de Nova Olímpia , Germano Salvador Bergamas-
chi, Jorge Luiz dos Santos, João Fagan Neto. Advogado:
Eduardo Antonio Bergamachi , Osmar José Serraglio. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Antonio Lopes



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 2929292929

de Noronha

Apelação Cível e Reexame Necessario

0021 . Processo: 0172211-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
198400001373 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito . Ape-
lante: Suzete de Mattos Leão Hernandes , Margareth de Mattos
Leão Gamarra. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro .
Apelado: José Cláudio Rorato , Antônio Vanderli Moreira. Ad-
vogado: Ademir Flor , Antonio Vanderli Moreira, Rosana de
David, José Claudio Rorato. Interessado: Município de Foz do
Iguaçu . Advogado: Gláucia Maria Ascoli , Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão. Interes-
sado: CR Almeida SA Engenharia e Construções . Advogado:
Sandro Vicentini , Sandro Gilbert Martins, Priscila Brandt Pres-
tes. Interessado: Empreendimentos Cataratas Decorações e Ar-
tesanatos Ltda . Advogado: Giovanni Jose Amorim . Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0022 . Processo: 0180257-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200123941 Execução Fiscal.
Remetente: Juiz de Direito . Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná . Advogado: Cynthia Garcez Rabello , Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Apelado: Distribuidora de Papel Santa Maria LTDA .
Advogado: Gilberto Luiz do Amaral , Amazonas Francisco do
Amaral, Renato Oliveira de Azevedo. Apelante: Distribuidora
de Papel Santa Maria LTDA . Advogado: Gilberto Luiz do
Amaral , Amazonas Francisco do Amaral, Renato Oliveira de
Azevedo. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná .
Advogado: Cynthia Garcez Rabello , Christianne Regina Le-
andro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07149

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 007 0323151-6/01

012 0323116-7/01
Alexandra Mantelato Neiva 006 0324266-6
Antonio Walmik Araújo Marcal 007 0323151-6/01

012 0323116-7/01
Bernadete Gomes de Souza 006 0324266-6
Carlos Fernando Peruffo 008 0330348-0/01
Carolina Lucena Schussel 008 0330348-0/01
Clecius Alexandre Duran 006 0324266-6
Delfim Suemi Nakamura 006 0324266-6
Dulce Esther Kairalla 014 0153676-3/01
Fábio César Teixeira 005 0306988-9/01
Fernando José Santílio 013 0182564-3
Giovani Webber 008 0330348-0/01
Gisah Myara Maysonnave 004 0317810-3
Gissiane Cristine Chromiec 001 0152606-7/02
João Henrique Portela 007 0323151-6/01

012 0323116-7/01
João Lopes de Oliveira 005 0306988-9/01
João Luiz Martins Esteves 009 0344315-0/01

010 0344315-0/02
Leandro Isaías Campi de Almeida 003 0310236-9/03

009 0344315-0/01
010 0344315-0/02

Leticia Ferreira da Silva 014 0153676-3/01
Loriane Leisli Azevedo 002 0181794-7
Luís Daniel Alencar 005 0306988-9/01
Marco Aurélio Moreira Junior 002 0181794-7
Marcos Vendramini 001 0152606-7/02
Maria Cristina Guimarães 004 0317810-3
Marisa da Silva Sigulo 006 0324266-6
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 011 0183564-7
Rafael Marques Gandolfi 001 0152606-7/02
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 007 0323151-6/01

012 0323116-7/01
Ronaldo Gusmão 009 0344315-0/01

010 0344315-0/02
Ruy Soares de Macedo 014 0153676-3/01
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0152606-7/02
Sueli Maria Zdebski 007 0323151-6/01

012 0323116-7/01
Valter Francisco da Silva 004 0317810-3
Vanessa Ribas Vargas 007 0323151-6/01

012 0323116-7/01
Waldomiro Carvalho Grade 005 0306988-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0152606-7/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2004/186435. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1526067 Apelação Civel. Apelante:
Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos
IPDC. Advogado: Marcos Vendramini, Gissiane Cristine Chro-
miec. Apelado: M.M. Incorporações SC Ltda. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Em-
bargante: M.M. Incorporações SC Ltda. Advogado: Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Embarga-
do: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cida-
dãos IPDC. Advogado: Marcos Vendramini, Gissiane Cristine
Chromiec. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiza Conv. Leni-

ce Bodstein. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 4367. Nº Livro: 107. Julgado em: 16/06/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em desaco-
lher os embargos infringentes, nos termos do voto da Relatora,
restando vencidos os eminentes Desembargadores Sérgio Ro-
drigues, que declara voto em separado, e Rosene Arão de Cris-
to Pereira e, ainda, o Juiz Convocado Fernando César Zeni.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - REVISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE LOTES - VOTO VENCIDO QUE ENTENDEU PELA
ILEGITIMIDADE DO ÓRGÃO PARA A PROPOSITURA DA
DEMANDA - DECISÃO MAJORITÁRIA CORRETA - DEFE-
SA DE INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO - LEGITI-
MIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIGURADA - EMBAR-
GOS DESACOLHIDOS. É de serem rejeitados os embargos
infringentes direcionados a reconhecer a ilegitimidade ativa de
órgão de defesa de consumidores quando, em ação civil públi-
ca, defende interesses individuais homogêneos. Prevalência do
voto vencedor.

0002 . Processo/Prot: 0181794-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/106875. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000410 Embargos a Execução.
Agravante: Laticinios Iva Ltda. Advogado: Marco Aurélio Mo-
reira Junior. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Loriane Leisli Azevedo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 26958. Nº Livro:
572. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - APELAÇÃO RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DE-
VOLUTIVO - PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUS-
PENSIVO - NÃO CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE PER-
DA DO CARÁTER DE DEFINITIVA DA EXECUÇÃO PELA
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - EXECUTADA COM AS ATI-
VIDADES PARALISADAS - POSSIBILIDADE DE DANO DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO VERIFICADO - REQUISITO
PARA APLICAÇÃO DO ART. 558 DO CPC AUSENTE - DE-
CISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0310236-9/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/93022. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 310236902 Declaratória. Agravante:
Maria Trindade da Cruz. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Embargante: Maria Trindade da Cruz. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 26959.
Nº Livro: 572. Julgado em: 20/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer dos presentes embar
gos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - OMISÃO - ARGÜIÇÃO FUNDADA EM MATÉRIA
NÃO CONHECIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO - PRO-
PÓSITO DE PREQUESTIONAR MATÉRIA - DECISÃO QUE
NÃO SE RESSENTE DOS DEFEITOS ALEGADOS. NÃO
CONHECIMENTO DOS EMBARGOS.

0004 . Processo/Prot: 0317810-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145444. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000229 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par. Advogado: Gisah Myara Maysonnave, Maria Cristina Gui-
marães. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Valter Francisco da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 26960.
Nº Livro: 572. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUTIVO FISCAL -
COBRANÇA DE IPTU E OUTRAS TAXAS - COHAPAR -
PROMITENTE-VENDEDORA - PESSOA QUE NÃO INTE-
GRA A RELAÇÃO JURÍDICA FORMADA NA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, PROPOSTA PELA FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL CONTRA O PROMITENTE-COMPRADOR
- LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA - SENTENÇA
CASSADA. É parte legítima para opor embargos de terceiro o
proprietário do imóvel penhorado, que não figura como parte
na ação executiva movida contra o promissário comprador.
PROVIMENTO DO RECURSO.

0005 . Processo/Prot: 0306988-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/135949. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 306988900 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Diva Bulga-
cov. Advogado: Waldomiro Carvalho Grade, João Lopes de
Oliveira, Luís Daniel Alencar. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Fábio César Teixeira. Rec.Adesivo: Município
de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Embargante: Diva
Bulgacov. Advogado: Luís Daniel Alencar. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 26961. Nº Livro: 572. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - OMISSÃO
- CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONA-
MENTO - JULGADO QUE ENFRENTOU A MATÉRIA COM
SUFICIÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0006 . Processo/Prot: 0324266-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/211629. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000063 Impugnação ao Va-
lor da Causa. Agravante: Ibitrans - Transporte Rodoviário de
Cargas Ltda.. Advogado: Delfim Suemi Nakamura, Alexandra
Mantelato Neiva. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Bernadete Go-
mes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha).
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº
Acórdão: 26962. Nº Livro: 572. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS Á EXECUÇÃO FISCAL - IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA - VALOR NÃO ATUALIZADO, POR PARTE DO
IMPUGNANTE, COM DATA DO OFERECIMENTO DO IN-
CIDENTE EXECUTÓRIO - IRRESIGNAÇÃO EM AUTOS
APARTADOS - PROIBIÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Não há como questionar valor atribuído à causa
em embargos à execução fiscal, quando o credor apresenta im-
pugnação com quantia atualizada em data posterior àquela do
ajuizamento do incidente de execução. 2. Além do mais, im-
pugnações como a pretendida devem ser formuladas nos pró-
prios autos de embargos, e não em procedimento apartado.
Art.16, § 3º, da Lei n.º 6.830/80. Jurisprudência.

0007 . Processo/Prot: 0323151-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/132952. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323151600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Idalecio Valverde da Silva. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Vanessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Sueli
Maria Zdebski. Embargante: Idalecio Valverde da Silva. Advo-
gado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 26963. Nº
Livro: 572. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - OMISSÃO NA FUNDAMENTA-
ÇÃO - JULGADO CUJA MOTIVAÇÃO É SUFICIENTE AO
EMBASAMENTO DA ORIENTAÇÃO ADOTADA - DEFEI-
TOS INOCORRENTES. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0008 . Processo/Prot: 0330348-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133803. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 330348000 Agravo de Instrumento.
Agravante: Transportadora Trimax Ltda. Advogado: Giovani
Webber, Carlos Fernando Peruffo. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena Schussel.
Embargante: Transportadora Trimax Ltda. Advogado: Giovani
Webber. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 26964. Nº Livro: 572. Julgado
em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - DÚVIDAS
NA INTERPRETAÇÃO - DESCABIMENTO - LEI N. 8.950/
94 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 535, CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - EVENTUAL CONTRADIÇÃO - JUL-
GADO CUJA MOTIVAÇÃO É SUFICIENTE AO EMBASA-
MENTO DA ORIENTAÇÃO ADOTADA - DEFEITO INO-
CORRENTE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0009 . Processo/Prot: 0344315-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/105824. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 344315000 Apelação Civel. Apelante:
Maria Jesuina Sena Barbosa. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ro-
naldo Gusmão. Apelante: Município de Londrina. Advogado:
João Luiz Martins Esteves, Ronaldo Gusmão. Apelado: Maria
Jesuina Sena Barbosa. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Agravante: Maria Jesuina Sena Barbosa. Advogado:
Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 26965. Nº Livro:
572. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: TRIBUTÁRIO - AGRAVO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - ART. 557 CAPUT DO CPC - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM VALOR BAIXO - NECESSIDADE - EXISTÊNCIA DE
INÚMERAS AÇÕES IDÊNTICAS - BAIXA COMPLEXIDA-
DE DA MATÉRIA - DECISÃO EM CONCORDÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL -
RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0344315-0/02 Agravo

. Protocolo: 2006/109365. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3443150 Apelação Civel. Apelante:

Maria Jesuina Sena Barbosa. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ro-
naldo Gusmão. Apelante: Município de Londrina. Advogado:
João Luiz Martins Esteves, Ronaldo Gusmão. Apelado: Maria
Jesuina Sena Barbosa. Advogado: Leandro Isaías Campi de
Almeida. Agravante: Município de Londrina. Advogado: João
Luiz Martins Esteves. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Nº Acórdão: 26966. Nº Livro: 572. Julga-
do em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: TRIBUTÁRIO - AGRAVO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - ART. 557 CAPUT DO CPC - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - JUNTADA DOS COMPROVANTES DE TODOS
OS PAGAMENTOS - DESNECESSIDADE - CABÍVEL LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA PARA APURAÇÃO DO “QUAN-
TUM DEBEATUR” - DECISÃO EM CONCORDÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL -
RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0183564-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/119805. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000010 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Agravado: DISMOBEN - Co-
mércio de Móveis Eletrodomésticos Ltda, Juliano Guidi, Silvia
Cristina Bedin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Designado: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Nº Acórdão: 26967. Nº Livro: 572. Julgado
em: 30/05/2006

DECISÃO: ACORDAM, os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - INDEFERIMENTO PELO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA - CANCELAMENTO DO CADASTRO CAD-ICMS
- PRESUNÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES
E DISSOLUÇÃO IRREGULAR - ADMISSIBILIDADE - AR-
TIGOS 134 E 135, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA - NE-
CESSIDADE DE SE ASSEGURAR A EFETIVIDADE DA
EXECUÇÃO - JURISPRUDÊNCIA - REFORMA DA DECI-
SÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

0012 . Processo/Prot: 0323116-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/132948. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323116700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Vania de Jesus Silva. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Va-
nessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Sueli Maria
Zdebski. Embargante: Vania de Jesus Silva. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 26968. Nº Livro: 572.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - OMISSÃO NA FUNDAMENTA-
ÇÃO - JULGADO CUJA MOTIVAÇÃO É SUFICIENTE AO
EMBASAMENTO DA ORIENTAÇÃO ADOTADA - DEFEI-
TOS INOCORRENTES. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0013 . Processo/Prot: 0182564-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/108807. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000157 Ação Civil Pública.
Agravante: Herinton José Pereira. Advogado: Fernando José
Santílio. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 26969. Nº Livro: 572. Julgado em: 01/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBI-
LIDADE DE BENS - DECRETAÇÃO NO INÍCIO DA LIDE -
NATUREZA DA MEDIDA - FINALIDADE EXCLUSIVA DE
EVITAR A EVASÃO DE BENS - SUPERVENIENTE PLEITO
DE LIBERAÇÃO - INDEFERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU
- DISCUSSÃO SOBRE A CARACTERIZAÇÃO DE IMÓVEL
COMO BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE (LEI
N. 8.009/90) - OPORTUNIDADE PROCESSUAL IMPRÓPRIA
- MEDIDA NÃO EQUIPARÁVEL À PENHORA - LIBERA-
ÇÃO PARCIAL SUJEITA A PROVAS E APRECIAÇÃO PELO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - DECISÃO IRRETOCÁVEL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0014 . Processo/Prot: 0153676-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/195102. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1536763 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Apela-
do: Exal Administração de Restaurantes Empresariais Ltda.
Advogado: Ruy Soares de Macedo. Embargante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Sil-
va, Dulce Esther Kairalla. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 26970. Nº Livro: 572. Julgado
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em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estada do Paraná, por unanimidade de
votos em conhecer e rejeitar os Embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARACÃO; OMISSÃO. APLICAÇÃO ART. 462,
CPC. PREQUESTIONAMENTO. Rejeitam-se Embargos de
Declaração com o fito exclusivo de pré-questionar dispositivo
de lei cuja interpretação está inserida no corpo do julgado.

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07175

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 002 0322205-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 012 0357584-0
Ana Claudia Neves Rennó 015 0349798-9
Anna Paola Soares Quadros 004 0347364-5/01
Antonio Ferreira Damiao Netto 004 0347364-5/01
Carlos Alberto dos Santos 011 0357015-0
Celina Galeb Nitschke 004 0347364-5/01
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 003 0345393-8/01
Claudine Camargo Bettes 004 0347364-5/01
Claudio Merten 005 0355201-8

006 0355415-2
009 0356507-9
010 0356531-5

Dirceu Galdino Cardin 001 0310096-5
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 012 0357584-0
Gustavo Masina 009 0356507-9

010 0356531-5
James Marques Machado 005 0355201-8

006 0355415-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0310096-5
Juliana Haluch de Bastos 012 0357584-0
Lisienne do Rocio de Mello Maron 005 0355201-8

006 0355415-2
009 0356507-9
010 0356531-5

Luiz Otávio Góes 012 0357584-0
Marcelo Gutervil 003 0345393-8/01

008 0355976-0
013 0357876-3
014 0357884-5

Marcos André da Cunha 011 0357015-0
Maria Elizabeth Jacob 007 0355532-8

015 0349798-9
Marilda Silva Ferracioli Silva 004 0347364-5/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 003 0345393-8/01

013 0357876-3
014 0357884-5

Mauro Cominato Men 011 0357015-0
Raul da Gama e Silva Lück 005 0355201-8

006 0355415-2
009 0356507-9
010 0356531-5

Regina Cristina F. d. L. Vieira 007 0355532-8
Silmar Ferreira Ditrich 003 0345393-8/01

008 0355976-0
013 0357876-3
014 0357884-5

Ubirajara Ayres Gasparin 001 0310096-5
Ulysses de Mattos 013 0357876-3

014 0357884-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0310096-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/127154. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000590 Embargos a Execução.
Apelante: Ecológica Distribuidora de Combustíveis Ltda. Ad-
vogado: Dirceu Galdino Cardin. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Despacho:

Admito os embargos de fls. 444. Prossiga-se na forma da lei.
Curitiba, 31/07/2006.

0002 . Processo/Prot: 0322205-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154689. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001817 Repetição de Indébito.
Apelante: Guiomar Luzia Moraes Silva. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pa-
checo Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Apelação Cível - Honorários de advogado - Majoração - Prepa-
ro - Ausência - Interesse recursal exclusivo do Advogado - Be-
nefício da Justiça Gratuita da parte autora que não se estende a
este. Recurso que não pode ser conhecido. Seguimento nega-
do. GUIOMAR LUZIA MORAES SILVA interpôs Apelação
Cível contra sentença proferida nos autos de Ação de Repeti-
ção de Indébito, que julgou procedente o pedido da autora, para
condenar o Município réu à repetição de quantia paga a título
de iluminação pública, nos últimos cinco anos que antecede-
ram à distribuição desta ação, corrigidas pela média do IGP/DI
e INPC/IBGE, com juros de mora de 1% ao mês, a partir do
trânsito em julgado. Condenou-o, ainda, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 30,00 (trinta reais), em conformidade com a enorme quan-
tidade de ações semelhantes a esta ajuizadas pelo advogado da
autora, bem como a singeleza da causa, nos termos do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendendo-se aos crité-
rios do seu § 3º. Em suas razões recursais, a autora pondera
que a verba honorária é irrisória, não servindo para cobrir as
despesas ordinárias efetuadas pelo advogado e remunerar devi-
damente o seu trabalho. Requereu o provimento do recurso,
para que majorados os honorários de advogado. O Município
não ofertou contra-razões. A ilustrada Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso.
Decido. A autora reclama do valor fixado a titulo de honorários
advocatícios dizendo que eles irrisórios e, por isso, pede a sua
majoração. Entretanto, a insurgência não merece ser conhecida
por ausência de preparo. No caso, o advogado da autora visa
apenas à majoração da verba honorária. Logo, a toda evidên-
cia, não defende interesse da parte, mas tão somente o seu,
individualmente, pois os honorários de sucumbência perten-
cem ao causídico, tendo até mesmo legitimidade executória
própria, nos termos dos artigos 22 e 23 do Estatuto da Advoca-
cia (Lei nº 8.906/94). Portanto, o benefício da assistência judi-
ciária concedida a parte, por ser pessoa pobre nos termos da
Lei nº 1.060/50, não se estende ao seu advogado, por ser direi-
to personalíssimo, na forma do art. 10, da lei de regência, para
que ele defenda exclusivamente seus interesses. Observe-se:
“Agravo de Instrumento - Honorários advocatícios - Execução
de sentença condenatória contra a Fazenda Pública - Taxa de
Iluminação Pública - Interesse exclusivo do advogado - Impos-
sibilidade da Assistência Judiciária deferida a parte ser transfe-
rida. Recurso não conhecido por falta de preparo. O advogado
que recorre no exclusivo interesse próprio de obter verba ho-
norária para a execução de sentença, não pode fazer uso do
benefício da assistência judiciária auferida pela parte na ação
de conhecimento.” (Agravo de Instrumento nº 0272.914-2,
oriundo da 1ª Vara Cível de Ponta Grossa, julgado pela 3ª CC
do extinto Tribunal de Alçada, Rel. Juiz Hamilton Mussi Cor-
rea, hoje Desembargador do Tribunal de Justiça). Neste mesmo
diapasão, as decisões nos seguintes recursos: Apelação Cível
0288.529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julgada em
21.6.05, DJ de 15.7.05; Apelação Cível 0281.239-3 - Decisão
Monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, julgada em
17.02.05, DJ de 02.3.05; Apelação Cível 0288.636-0 - Decisão
Monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, decisão profe-
rida em 07.4.05, DJ de 22.4.05. Evidente, pois, a impossibili-
dade do advogado valer-se de isenção de custas concedida pela
lei para o seu cliente, pessoa pobre e diversa, para reclamar
direitos seus. Desse modo, ausente um dos requisitos de admis-
sibilidade do recurso (art. 511, “caput”, do CPC), descabe o
seu seguimento, nos termos do art. 557,” caput”, do CPC. Pos-
to isto, com espeque no art. 557, “caput”, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 12 de junho de 2006.
Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0003 . Processo/Prot: 0345393-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/120923. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 3453938 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernan-
do Gaspar Fleischer. Apelado: Regina Aparecida Alves Foga-
ça. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira
Ditrich, Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

RELATÓRIO: Trata-se de recurso de embargos de declaração,
interposto contra decisão monocrática deste Relator (fls. 63/
70), que julgou parcialmente procedente os pedidos formula-
dos pelo embargante em sua apelação, diminuindo o valor da
condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 120,00
pelo juízo “a quo” para R$ 50,00. Inconformado, insurge-se o
Município alegando que o despacho prolatado foi omisso no
que diz respeito ao art. 82, III, do CPC, em especial aos seguin-
tes pontos: - “Prejuízo ao erário municipal em face da multipli-
cidade de custas e despesas processuais geradas em razão da
interposição de milhares de ações individuais quando poderi-
am ter sido propostas e admitidas em litisconsórcio ativo”; -
“Obrigatoriedade da participação do Ministério Público em
Primeira Instância como defensor da Ordem Jurídica em razão
da alegação de inconstitucionalidade, e como defensor do Erá-
rio Público Municipal”. Presentes os pressupostos e requisitos
de admissibilidade1 conheço do recurso interposto. DECISÃO:
Tem-se que omissão existe quando o juiz ou tribunal deixa de
apreciar matéria que deveria se pronunciar, levantada pelas
partes ou de ofício. Todavia, a decisão embargada dispõe fun-
damentadamente acerca de todos os pontos citados. Sabe-se
ainda, que o órgão judicial não precisa aduzir comentários so-
bre todos os argumentos levantados pelas partes, para anunciar
sua convicção. Ademais, percebe-se que a pretensão do embar-
gante é de rediscutir as questões já analisadas. Verifica-se tam-
bém, que ás fls. 65 dos autos a decisão dita omissa se pronun-
ciou a respeito da intervenção do Ministério Público em 1º grau,
de forma clara e fundamentada, como se pode observar uma
vez mais a seguir: “No tocante a preliminarmente alegada nuli-
dade processual, em decorrência da não intervenção do repre-
sentante do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a
municipalidade. Isto porque, a manifestação do Parquet ocor-
reu, e consta às fls. 52 a 56. Ademais, impende observar que
não há na causa interesse público primário a justificar a inter-
venção do Ministério Público, vez que a ação reflete apenas
interesse patrimonial de pessoa jurídica de direito público in-
terno, que com aquele não se confunde. Vejamos o posiciona-
mento da Câmara: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE -
QUESTÃO SUMULADA - NULIDADE DO FEITO POR FAL-
TA DE PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL - INOCORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MAN-
TIDA - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. In-
terno 319464-9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapas-
son, j. 30.05.2006). “ Salienta-se ainda, que a propositura da
ação com formação de litisconsórcio ativo é faculdade dos au-
tores, não podendo ser exigido que assim o façam. E, no que
tange ao mencionado prejuízo ao erário público municipal, tem-
se que, uma vez estando a Lei do Município em desconformi-
dade com o ordenamento jurídico, no condizente a cobrança de

taxa de iluminação pública, não resta outra alternativa senão a
devolução dos valores arrecadados indevidamente. Nota-se ain-
da, que o despacho reduziu a verba honorária de R$ 120,00
para R$ 50,00, justamente pelo fato de serem propostas milha-
res de ações com o mesmo objeto e para que não se onere em
demasia a Fazenda Pública Municipal. Assim, não há o que se
falar em omissão no presente caso. Derradeiramente, tendo em
vista que os embargos declaratórios demonstram ter natureza
meramente procrastinatória, condeno o embargante ao paga-
mento de multa no importe de 1% sobre o valor da causa, com
base no § único do art. 538, do CPC. Destarte, estando a deci-
são monocrática em consonância com a jurisprudência domi-
nante deste Tribunal, rejeito os embargos por serem meramente
procrastinatórios e condeno o embargante ao pagamento de
multa, com fulcro no § único do art. 538, do CPC, de acordo
com os fundamentos apresentados. Curitiba, 20 de julho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0347364-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/122833. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 347364500
Apelação Civel. Apelante: Rede Ferroviária Federal Sa Em Li-
quidação. Advogado: Celina Galeb Nitschke, Marilda Silva
Ferracioli Silva, Antonio Ferreira Damiao Netto, Anna Paola
Soares Quadros. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Claudine Camargo Bettes. Embargante: Rede Ferroviária Fe-
deral Sa Em Liquidação. Advogado: Celina Galeb Nitschke,
Antonio Ferreira Damiao Netto, Marilda Silva Ferracioli Silva,
Anna Paola Soares Quadros. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE
NÃO CONHECE DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA SEN-
TENÇA. ART. 514, INC. II, CPC. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. EMBARGOS REJEITADOS. Vistos, etc. 1. Trata-se de
embargos de declaração da decisão monocrática de fls. 199/
203, que negou seguimento à apelação da embargante, ante a
ausência de impugnação específica dos fundamentos da sen-
tença. 2. Diz a embargante que “há omissão no r. acórdão, uma
vez que não analisou e nem julgou nenhum dos argumentos
apresentados na r. apelação e sequer se manifestou sobre as
violações ao Código Tributário Nacional e dispositivos consti-
tucionais constantes da peça recursal” (fl. 212). No mais, re-
produz novamente os argumentos levantados nos embargos a
execução. Pede, ao final, que “sejam sanadas as omissões aci-
ma mencionadas, bem como, sendo perfeitamente cabível, o
pronunciamento sobre as relevantes questões federal e consti-
tucional apontadas, inclusive, para pré-questionar as matérias,
e assim, tornar possível análise e julgamento pela Instância
Superior”. DECISÃO. 1. A decisão embargada, como anotado
linhas atrás, negou seguimento à apelação da ora embargante,
considerando que as razões recursais não buscaram atacar os
fundamentos da sentença, antes se trata de repetição de tudo
quanto já havia sido alegado nos embargos à execução. Contra
essa decisão, a apelante opõe embargos de declaração, dizendo
que a decisão monocrática “não analisou e nem julgou nenhum
dos argumentos apresentados”. 2. Sabe-se que os embargos de
declaração têm cabimento somente quando houver na decisão
obscuridade, contradição ou omissão (art. 535 do CPC). Há
omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria
sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou
apreciável “ex officio”. Não é caso, “data venia”. 2.1. Isso por-
que, conforme restou consignado na decisão monocrática, “sim-
ples leitura da peça recursal dá conta de que a apelante sim-
plesmente repetiu tudo quanto já havia exposto nos embargos”
(fl. 199). E, de fato, a embargante deixou de impugnar os fun-
damentos da sentença, trocando apenas algumas expressões
(como “embargante” por “apelante”), sem elidir, por exemplo,
os fundamentos nos quais se baseou o Magistrado singular para
afastar a alegada “imunidade recíproca”. 2.2. A embargante
desatendeu, assim, o requisito da dialeticidade, ou seja, não
apresentou os fundamentos de fato e de direito a justificar seu
inconformismo com a decisão recorrida, como manda o art.
514, II, do CPC. E isso implica no não conhecimento do recur-
so, ou seja, impede que o Tribunal analise e julgue (fl. 212) as
questões levantadas pela embargante, na apelação. Nesse sen-
tido, a doutrina: “As razões do recurso são elemento indispen-
sável a que o tribunal, para o qual se dirige, possa julgar o
mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os moti-
vos da decisão recorrida. A sua falta acarreta o não conheci-
mento. Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, mo-
dificar ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal, é ne-
cessária a apresentação das razões pelas quais se aponta a ile-
galidade ou injustiça da referida decisão judicial” (Nelson Nery
Júnior, “Teoria geral dos recursos”, 6ª ed., RT, 2004, p. 177)
2.3. Nem poderia ser diferente, porque é óbvio que se deve
recorrer de algo decidido, daquilo “que se decidiu”. Se a parte
não se atém ao que se decidiu, não há como conhecer de seu
inconformismo, porque sequer se pode saber com o que está
inconformada. Fosse de admitir a não impugnação específica
aos fundamentos da decisão, não haveria necessidade de a par-
te expor suas razões: bastaria que informasse sua intenção de
recorrer e pedisse ao relator para se reportar ao que alegou na
inicial ou na contestação ou em alguma outra peça processual.
É que o acesso às instâncias superiores, no aspecto do conheci-
mento do mérito da insurgência, está adstrito ao preenchimen-
to dos requisitos ou pressupostos recursais ínsitos ao nosso sis-
tema recursal. 2.4. Logo, não sendo matéria sobre a qual a de-
cisão embargada deveria pronunciar-se, uma vez que o recurso
não fora conhecido, não há que se falar em omissão. 3. Não é
demais ressaltar que o chamado “prequestionamento”, para fins
de admissibilidade dos recursos extraordinário e especial, em
torno do qual muita celeuma tem sido levantada, nada mais é
do que as partes suscitar a matéria no recurso e sobre ela pro-
nunciar-se o tribunal. Logo, só há que se falar em “prequestio-
namento” quando há omissão no julgado, isto é, só há necessi-
dade de embargos de declaração para deixar a matéria preques-
tionada, quando o acórdão ou decisão passar ao largo do assun-

to, sem qualquer exame. E isso não ocorreu, como visto acima,
já que a decisão embargada não conheceu da apelação. E mais:
o Superior Tribunal de Justiça já proclamou que “Os embargos
de declaração não têm por objetivo assegurar o requisito do
prequestionamento dos recursos excepcionais, mas apenas de
sanar suas omissões, contradições ou obscuridades no acórdão
impugnado, ou, ainda, corrigir erros materiais, nos termos do
art. 535, c/c 463, I, do CPC” (Edcl.- AI. 244.627-SP, em
23.11.00, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Assim, não sendo
caso de omissão, não há o que “prequestionar”. DIANTE DO
EXPOSTO, rejeito os embargos de declaração de fls. 211/218.
Intimem-se. Curitiba, 31 de julho de 2006. Des. VALTER RES-
SEL Relator

0005 . Processo/Prot: 0355201-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77946. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000800 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Claudio Merten,
James Marques Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedente o pedido deduzido em Embargos à Execu-
ção Fiscal, ante a não comprovação da regular notificação do
contribuinte acerca do lançamento, declarando a nulidade da
certidão de dívida ativa e extinguindo, em conseqüência, a
Execução. Não obstante o recurso seja tempestivo1, tem-se que
não merece ser conhecido, devendo ser acolhida a preliminar
suscitada em contra-razões, no sentido de descabimento do re-
curso de apelação no caso em tela. Compulsando-se os autos,
denota-se que o Município de Paranaguá ajuizou Execução Fis-
cal em face do Banco Santander Meridional S/A no valor de
R$66,40 (fls. 03 dos autos de Execução). Não obstante haja
alguma divergência jurisprudencial acerca da atualização da
ORTN, esta Câmara houve por bem adotar o parâmetro de que
50 ORTN equivalem a 283,43 UFIR, mesmo porque se trata do
parâmetro mais benéfico ao contribuinte, vez que outros valo-
res de conversão eventualmente encontrados em alguns julga-
dos lhe são superiores. Neste sentido confira-se o RESP 602179,
relatado pelo Min. Teori Albino Zavascki e julgado pela Pri-
meira Turma do STJ em 07/03/2006. Assim, tendo em vista que
na data do ajuizamento da Execução Fiscal - janeiro de 1997 -
a UFIR representava 0,9108 reais (valor extraído do site http:/
/www.receita.fazenda.gov.br/pagamentos/pgtoatraso/ufir.htm),
tem-se que o valor de alçada na época era de aproximadamente
R$258,14 (resultado da multiplicação de 283,43 UFIR por
R$0,9108). Desta forma, considerando-se que o valor atribuí-
do à Execução Fiscal foi de R$66,40 (fls. 03 dos autos de Exe-
cução), imperiosa a observância do art. 34 da Lei de Execução
Fiscal, que dispõe: “Art. 34 - Das sentenças de primeira instân-
cia proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se ad-
mitirão embargos infringentes e de declaração. §1º - Para os
efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição.(...)” Nem se diga,
ainda, que há dissenso acerca da vigência do referido dispositi-
vo legal. Há recentes decisões, tanto desta Corte quanto do
Superior Tribunal de Justiça que apontam no sentido de que,
nas execuções fiscais com valor inferior a 50 ORTN o recurso
cabível contra a sentença é o de embargos infringentes, carac-
terizando erro grosseiro a interposição de apelação. Neste sen-
tido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELA-
ÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DESPROVIMENTO. 1.
O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sentenças de
primeira instância, cuja execução seja de valor igual ou inferi-
or a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição de embar-
gos infringentes e de declaração. 2. O reexame do suporte fáti-
co-probatório da demanda é inviável em sede de recurso espe-
cial, consoante o disposto no enunciado sumular 7/STJ: “A pre-
tensão de simples reexame de prova não enseja recurso especi-
al.”. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp
621967, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/09/2005). PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO
FISCAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN´S -
DESCABIMENTO DE APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA
(ART. 34 DA LEI N. 6.830/80). INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. 1. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração (art. 34 da Lei 6.830/
80). 2. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag 425293.
2ª T., Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28/03/2005).
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S.
APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA QUE DESA-
FIA APENAS EMBARGOS INFRINGENTES E DE DECLA-
RAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO.
(TJPR - Ap. Civ. 298277-4, 11ª CC., Rel. Juiz Vicente Misure-
lli, DJ 18/11/2005). AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DE APE-
LAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - VALOR DE ALÇADA
INFERIOR A 50 ORTN - SUBSUNÇÃO AO ART. 34 DA LEI
DE EXECUÇÕES FISCAIS - DECISÃO DESAFIADA SO-
MENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARA-
TÓRIOS PERANTE O JUIZ DE 1º GRAU - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE. RECURSO DES-
PROVIDO. O art. 34 da Lei de Execuções Fiscais é taxativo ao
estabelecer que nas execuções com valor igual ou inferior a 50
ORTN a sentença somente é desafiada por Embargos Infrin-
gentes e Embargos de Declaração. Assim, não há que se falar
na aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que,
ante a expressa disposição legal, a interposição de apelação
configura erro grosseiro. (TJPR - AI 318577-7, 2ª CC., minha
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relatoria, DJ 07/04/2006). Assim, tem-se que o recurso de ape-
lação interposto pela Municipalidade é descabido, por expres-
sa infringência a dispositivo legal, razão pela qual nego-lhe
seguimento, ante sua manifesta inadmissiblidade, com fulcro
no art. 557, “caput” do CPC. Intimem-se. Curitiba, 17 de julho
de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator

0006 . Processo/Prot: 0355415-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78243. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000426 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander do Brasil Sa. Advogado: Claudio Merten, Ja-
mes Marques Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio
Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS -
IPTU -ARTIGO 34 DA LEI N. º 6.830/80 - VALOR DA CAU-
SA INFERIOR A 50 ORTN’s - RECURSO A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ em face do BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O
executado apresentou Embargos à Execução alegando ausên-
cia de notificação do lançamento do tributo; que a CDA que
instrui a execução é omissa quanto à identificação da origem
do débito, não fazendo menção alguma ao imóvel em relação
ao qual estaria sendo cobrado o suposto débito e que há ocor-
rência da prescrição da ação de execução fiscal, uma vez que
decorreu o prazo de cinco anos entre a constituição definitiva
do crédito tributário e a citação do devedor. O MUNICÍPIO
DE PARANAGUÁ impugnou-os às fls. 27/35 argüindo, pri-
meiramente, que o Fisco Municipal procedeu sempre a regular
notificação do lançamento do IPTU a todos os sujeitos passi-
vos, cumprindo sempre duas das três modalidades de notifica-
ção de lançamento e que, portanto, há uma presunção de certe-
za quanto à existência do direito de crédito da Fazenda Pública
e liquidez da prestação devida; que a CDA se apresenta reves-
tida de todos os requisitos constantes no artigo 2º, da Lei n. º
6.830/80; que não restaram prescritos os créditos tributários,
visto que o ajuizamento da ação deu-se muito antes de consu-
mada a prescrição e em prazo hábil para a expedição de man-
dado de citação e seu efetivo cumprimento e que a demora na
efetivação da citação não foi causada pelo exeqüente, mas por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. O Ministério Pú-
blico opinou pela inocorrência da prescrição intercorrente e
pugnou pela requisição do processo administrativo fiscal sub-
seqüente ao lançamento do crédito executado. O MM. Juiz da
1ª. Vara Cível da Comarca de Paranaguá julgou procedente o
pedido constante nos Embargos à Execução, declarando a nuli-
dade da Certidão de Dívida Ativa por falta de liquidez e certe-
za, extinguindo a Execução Fiscal. Condenou o Município ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). O
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzin-
do, basicamente, o seguinte: - que o crédito foi regularmente
constituído, consoante comprova Certidão expedida pelos se-
nhores Secretário Municipal da Fazenda e Diretor do Departa-
mento de Arrecadação Imobiliária, declaratória do efetivo lan-
çamento do tributo; - que houve a notificação ao sujeito passi-
vo da referida obrigação tributária, dando-lhe a oportunidade
de defesa administrativa, mediante impugnação de lançamen-
to, a qual não foi formalizada pelo contribuinte; - que o Fisco
Municipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, por meio de edital afixa-
do na sede da Prefeitura, e também pela notificação direta dos
mesmos, através da entrega de aviso-recibo, este que serve como
guia de pagamento, satisfazendo ao princípio do contraditório
e da ampla defesa; - que se trata o apelado de sucessor do con-
tribuinte originário, BANCO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi
fatos dos quais não poderia ter participado, eis que ocorridos
anteriormente à referida operação sucessória. - que houve ofensa
pelo juízo “a quo” aos artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei
n. º 6.830/80, ao inverter o ônus da prova; - que a regular ins-
crição em dívida ativa gera uma presunção de certeza quanto à
existência de crédito da Fazenda Pública e liquidez da presta-
ção devida, a qual não restou contestada por prova inequívoca
pelo apelado; - que se presume o recebimento da notificação
do lançamento do imposto pelo contribuinte através do cor-
reio, mediante aviso-recibo, visto que tal procedimento é co-
mum quando se trata de IPTU; - que caberia ao embargante
demonstrar com a inicial dos embargos que não houve a referi-
da notificação, pois assim não o fazendo, presume-se que ela
existiu. Vieram as contra-razões (fls. 60/83) pleiteando o des-
provimento do recurso. É o relatório. 2. É de se negar segui-
mento ao recurso do Município. Primeiramente, cumpre escla-
recer quanto ao fato do cabimento do Recurso de Apelação em
tal questão. Dispõe o “caput” do artigo 34, da Lei n. º 6.830/80
que “das sentenças de primeira instância proferidas em execu-
ções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão
embargos infringentes e de declaração”. Pacífico é o entendi-
mento para tal questão. Vejamos: “PROCESSUAL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50
ORTN’S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. INAPLICAÇÃO DO
REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 1. Recurso Es-
pecial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas
fiscais com valor inferior à alçada estipulada no art. 34, da Lei
nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo
art. 475, II, do CPC. 2. As jurisprudências desta Corte Superior
e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no
sentido de que só cabe recurso de apelação se o valor da dívi-
da, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cin-
qüenta) ORTN’s, fixado para efeito de alçada recursal (...). 3.
É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com
o regime especial endereçado às causas de alçada. 4. Preceden-
tes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.
5. Recurso não provido” (Resp n.º 413677/RS, 1ª Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ - 13/05/2002). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL -PROCESSO EXTINTO -
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI Nº
6.830/80 - CINQÜENTA (50) ORTNs - AUSÊNCIA DE DO-

CUMENTO NECESSÁRIO PARA COMPREENSÃO DA CON-
TROVÉRSIA - RECURSO NÃO CONHECIDO - DECISÃO
UNÂNIME. O artigo 34 da Lei de Execução Fiscal estabelece
que, se o valor da dívida, na data da distribuição, for igual ou
inferior a cinqüenta OTN’s, só serão admitidos embargos in-
fringentes e de declaração. Ao contrário, se o valor da execu-
ção for superior ao limite estabelecido no dispositivo legal
mencionado, admite-se a interposição do recurso de apelação”
(Agravo de Instrumento n.º 171949-9, Rel. Des. Antônio Lopes
de Noronha, julgamento em 13/07/2006). Dessa forma, deve-
se verificar se o valor da causa na data da distribuição é supe-
rior ou igual a 50 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio-
nal (ORTN). Sendo inferior, o recurso cabível não será o de
apelação. A posição majoritária da jurisprudência é de que 50
ORTN’s equivale a 283,43 UFIR’s. No caso em questão, verifi-
ca-se que o valor da causa em janeiro de 1997 era de R$ 81,84
(fl. 02). Conforme a tabela da UFIR, o índice de conversão
para reais em janeiro de 1997 equivale a 0,9108. Multiplican-
do-se o valor de 283,43 UFIR’s por tal índice tem-se o valor de
alçada como sendo de R$ 258,14. Deste modo, tomando como
base o cálculo demonstrado às fls. 84, o valor da causa corrigi-
do monetariamente, acrescido de juros de mora, multa e encar-
gos legais é menor que o valor de alçada, portanto, inferior a 50
ORTN’s. Assim sendo, não deve ser conhecido o Recuso de
Apelação nos termos do artigo 34 da Lei n.º 6.830/80. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
Curitiba, 17 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator
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1. Trata-se de Ação Sumária de Repetição de Indébito movida
por EDILEUZA PALHARANI em face do MUNICÍPIO DE
LONDRINA, cujo pleito refere-se à decretação de ilegalidade
da Taxa de Iluminação Pública instituída pela Lei Municipal n
º 7.303/97, por não se tratar de tributo divisível e específico e
restituição dos valores pagos indevidamente pelo autor. O Mi-
nistério Público opinou pela parcial procedência da ação de-
clarando a inconstitucionalidade e ilegalidade da Taxa de Ilu-
minação Pública e condenando o réu a repetir o indébito tribu-
tário e pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios. O MM. Juiz da 5ª. Vara Cível da Comarca de Londrina
julgou parcialmente procedente o pedido inicial, reconhecendo
e declarando a nulidade e ineficácia da Taxa de Iluminação
Pública, assim como a inconstitucionalidade, condenando o réu
a restituir ao autor as importâncias referidas à título de taxa,
pelo período de julho de 1999 a dezembro de 2002, acrescidas
de correção monetária, calculada pela média entre o INPC e
IGP-DI, desde cada efetivo recolhimento indevido, a ser apu-
rado em liquidação de sentença, além de juros de 0,5 % (meio
por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença.
Por fim, condenou o réu ao pagamento das custas processuais,
uma vez que o autor decaiu em parte mínima do pedido e hono-
rários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. O Município de Londrina, inconformado
com a decisão, apelou alegando, basicamente, o seguinte: - que
a autora não anexou aos autos cópia dos comprovantes de pa-
gamento dos tributos que seriam indevidos; - que, assim, dei-
xou de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação,
conforme determinam os artigos 283 do Código de Processo
Civil; - que não há como saber se o autor efetivamente pagou
os valores que quer ver repetidos se não apresentou a prova de
tais valores; - que o cálculo do valor eventualmente devido não
pode ser feito em liquidação de sentença, pois tal procedimen-
to somente é permitido nos casos em que não for possível, des-
de logo, determinar o valor ou o objeto da condenação; - que a
cobrança de taxa de iluminação pública é legal e constitucional
e atende satisfatoriamente a especificidade e divisibilidade do
serviço, sendo incabível a restituição do tributo; - que a taxa
remunera serviços públicos especiais prestados sobre bens de
uso comum aos contribuintes, ou postos à disposição de pesso-
as que a ele se vinculam diretamente, beneficiando-as indivi-
dualmente; - que a cobrança de taxa de iluminação pública é
legal e constitucional e atende satisfatoriamente a especifici-
dade e divisibilidade do serviço, sendo incabível a restituição
do tributo; Prequestiona, enfim, os artigos 333, inciso I, 283,
396, 604, todos do Código de Processo Civil, artigo 145, § 2º
da CF/88, 165, I do Código Tributário Nacional. O prazo para
apresentação das contra-razões transcorreu “in albis”. É o rela-
tório. 2. É de se negar seguimento ao recurso. Com efeito, pa-
cificou-se a jurisprudência a respeito da matéria em questão.
Veja-se, primeiramente, do Supremo Tribunal Federal: “(...)
Taxa de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ile-
gitimidade por ter como fato gerador prestação de serviço ines-
pecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser refe-
rido a determinado contribunte: precedente (RE 233.332, Gal-
vão, Plenário)” (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro Sepúlveda
Pertence, DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumulada conso-
ante enunciado 670, “verbis”: “O SERVIÇO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO MEDIAN-
TE TAXA”. E deste Tribunal: “APELAÇÃO - REPETIÇÃO
DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTI-
TUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não aten-
der aos requisitos de especificidade e divisibilidade, e porque
possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF.
2. Sendo ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de ilu-
minação pública, é devida a restituição dos valores pagos, não
caracterizando enriquecimento ilícito (...)” (Apelação Cível nº.
286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em 26/08/
2005). Nesta Câmara, e no mesmo sentido, estão os julgados
proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes de Oliveira consoante

se infere, por exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e 303770-
5. Anota, aliás, a propósito da preliminar suscitada no recurso,
que “não precisa o contribuinte instruir a petição inicial com
todos os comprovantes de pagamento, basta que demonstre sua
qualidade de contribuinte, e isso o autor fez. Nesse particular,
aliás, não há que se falar em contribuinte de fato ou de direito,
uma vez que a inscrição junto à Copel é de responsabilidade do
consumidor, por isso, presume-se que o titular da conta junto à
Companhia é o contribuinte da taxa de iluminação pública, e
quanto a este fato, inexiste prova em sentido contrário. O tema
já foi enfrentado neste colegiado. “APELAÇÃO CÍVEL. DE-
CLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOCU-
MENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO INDEVIDO. CORRETA OBSERVÂNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO QUINQÜENAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PA-
GOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO
DA DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE AUSEN-
TES NOS SERVIÇOS, QUE SE REALIZAM “UTI UNIVER-
SI”. RECURSO DESPROVIDO. A comprovação de que a Com-
panhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública juntamente com a fatura de luz é suficiente à
propositura da demanda” (TJPR - Apelação Cível nº. 288.196-
1, 11ª. Câmara Cível, re. Des. José Maurício Pinto de Almeida,
julgamento 20-6-2005). Em terceiro lugar, inexiste óbice à apu-
ração do valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embo-
ra se revele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC,
não é razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribu-
inte, que mantenha consigo todas as faturas pagas durante o
período de 5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao
decidir a lide, deve levar em consideração o que de ordinário
acontece na sociedade, bem como quais são os seus costumes.
No caso, inexigível a juntada das faturas, postergando-se a afe-
rição do valor devido para a fase de liquidação da sentença.
Note que a comprovação do pagamento poderá dar-se na fase
oportuna, mediante relato da empresa responsável pela arreca-
dação do Tributo, no caso a Copel. Em quarto lugar, pacificou-
se a jurisprudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores, no sentido de que a chamada taxa de iluminação
pública tem fato gerador próprio de imposto, uma vez que não
se trata de serviço público específico e divisível, daí porque a
ilegalidade da sua cobrança”. Se assim é, não há falar-se em
infringência aos dispositivos prequestionados. Pelo exposto,
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, porque
manifestamente improcedente, e uma vez em confronto com
jurisprudência dominante dos Tribunais, NEGO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO. Curitiba, 20 de julho de 2006. ANTONIO
RENATO STRAPASSON Des. Relator
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado. Enfim, condenou o Município apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art. 20, §4º, do CPC. Alega o Município, em preliminar, a ocor-
rência de nulidade processual decorrente da ausência de parti-
cipação do Ministério Público no feito, requerendo a observân-
cia do prazo prescricional, levando em conta a data da promul-
gação da EC n. 39/02 que instituiu a COSIP. No mérito, susten-
ta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública, “uma
vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado ou não,
dentro dos limites do Município, se fazem presentes os requisi-
tos da especificidade e a divisibilidade do serviço oferecido
para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos hono-
rários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. O apelado apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. O representante do
Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo não
provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça após o
oferecimento das contra-razões, razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o Juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de

sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a Jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
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- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). O
pleiteado reconhecimento da prescrição qüinqüenal, com ob-
servância da data em que foi instituída a COSIP (EC 39/02)
não merece conhecimento, pois a decisão recorrida foi clara ao
declarar a “inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública, imposta a autora pelo Código Tributá-
rio Municipal (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, se-
ção XI, art. 284), e condenar o réu a restituir a ela os valores
pagos nos últimos cinco anos a este título”. Assim, não há inte-
resse processual do apelante em requerer o que já foi concedi-
do em primeira instância. No que diz respeito aos honorários
advocatícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado
na sentença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, §
4º, do CPC, pois a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o Juízo singular. Em tal circunstância o Magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, urge esclarecer que o Juízo “a
quo” não atendeu à equidade necessária para a fixação dos ho-
norários, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar
complexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória
e participação em audiência, limitando-se o Advogado à elabo-
ração tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des.
Hamilton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº
311.510-4, Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005;
Apelação Cível nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira, j. 03/10/2005). III - O apelado, por sua vez, em sede de
contra-razões, requer a majoração do valor arbitrado, a inci-
dência de correção monetária sobre os valores a serem restitu-
ídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir da data do
desembolso, e juros de 1% ao mês, a partir do trânsito em jul-
gado. Entretanto, tais pedidos não comportam conhecimento,
eis que requeridos mediante via processual imprópria. Para o
caso, adota-se a fundamentação exposta na decisão da Apela-
ção Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/2005, lavra-
da pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico, tratou do
tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majoração
do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia, tal
pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósi-
to, orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para
esclarecimento, é conveniente lembrar que não se deve con-
fundir o recurso adesivo com a resposta ao recurso da parte
contrária. Nesta, a parte apenas resiste ao pedido da outra parte
formulado no recurso. No recurso adesivo pede-se a reforma
da decisão a seu favor, coisa que seria impossível com a sim-
ples resposta” (DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEI-
RO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p. 287). Desse entendimento não
diverge Theotonio Negrão, que em nota 13 ao art. 500 do CPC
faz remissão à seguinte Jurisprudência: “Não se conhece de
recurso adesivo manifestado em contra razões de apelação, e

não como peça independente (RT 471/237). Neste sentido:
RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 36ª ed.,
São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre salientar
que a fixação do índice de correção monetária foi feita, pelo
Juiz de primeiro grau, nos exatos termos em que foi pleiteado
pelo apelado nessas contra-razões, o que importaria em seu não
conhecimento, caso fosse veiculado em meio processual ade-
quado. De conseguinte, com base nos fundamentos acima ex-
postos, deixo de conhecer do pedido formulado pelo recorrido
em sede de contra-razões. IV - Diante do exposto, com funda-
mento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao
recurso interposto pelo Município de Irati, tão-somente para
reduzir o valor devido a título de honorários advocatícios, ne-
gando-lhe seguimento quanto aos demais tópicos. V - Intimem-
se. Curitiba, 26 de julho de 2006. Péricles Bellusci de Batista
Pereira Juiz Relator
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Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado:
Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Gustavo Masina,
Claudio Merten. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Execução Fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE
PARANAGUÁ em face, inicialmente, do BANCO SUL BRA-
SILEIRO S/A e, depois, do BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A, por débito relativo à IPTU. O executado apresen-
tou Embargos à Execução alegando ausência de notificação do
lançamento do tributo; que a CDA que instrui a execução é
omissa quanto à identificação da origem do débito, não fazen-
do menção alguma ao imóvel em relação ao qual estaria sendo
cobrado o suposto débito e que há ocorrência da prescrição da
ação de execução fiscal, uma vez que decorreu o prazo de cin-
co anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a
citação do devedor. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ impug-
nou-os às fls. 27/35 argüindo, primeiramente, que o Fisco Mu-
nicipal procedeu sempre a regular notificação do lançamento
do IPTU a todos os sujeitos passivos, cumprindo sempre duas
das três modalidades de notificação de lançamento e que, por-
tanto, há uma presunção de certeza quanto à existência do di-
reito de crédito da Fazenda Pública e liquidez da prestação
devida; que a CDA se apresenta revestida de todos os requisi-
tos constantes no artigo 2º, da Lei n. º 6.830/80; que não resta-
ram prescritos os créditos tributários, visto que o ajuizamento
da ação deu-se muito antes de consumada a prescrição e em
prazo hábil para a expedição de mandado de citação e seu efe-
tivo cumprimento e que a demora na efetivação da citação não
foi causada pelo exeqüente, mas por motivos inerentes ao me-
canismo da Justiça. O Ministério Público opinou pela inocor-
rência da prescrição intercorrente e pugnou pela requisição do
processo administrativo fiscal subseqüente ao lançamento do
crédito executado. O MM. Juiz da 1ª. Vara Cível da Comarca
de Paranaguá julgou procedente o pedido constante nos Em-
bargos à Execução, declarando a nulidade da Certidão de Dívi-
da Ativa por falta de liquidez e certeza, extinguindo a Execu-
ção Fiscal. Condenou o Município ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais). O MUNICÍPIO DE PARA-
NAGUÁ, por sua vez, recorreu aduzindo, basicamente, o se-
guinte: - que o crédito foi regularmente constituído, consoante
comprova Certidão expedida pelos senhores Secretário Muni-
cipal da Fazenda e Diretor do Departamento de Arrecadação
Imobiliária, declaratória do efetivo lançamento do tributo; - que
houve a notificação ao sujeito passivo da referida obrigação
tributária, dando-lhe a oportunidade de defesa administrativa,
mediante impugnação de lançamento, a qual não foi formaliza-
da pelo contribuinte; - que o Fisco Municipal procedeu sempre
a regular notificação do lançamento do IPTU a todos os sujei-
tos passivos, por meio de edital afixado na sede da Prefeitura, e
também pela notificação direta dos mesmos, através da entrega
de aviso-recibo, este que serve como guia de pagamento, satis-
fazendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa; - que
se trata o apelado de sucessor do contribuinte originário, BAN-
CO SUL BRASILEIRO S/A, e argúi fatos dos quais não pode-
ria ter participado, eis que ocorridos anteriormente à referida
operação sucessória. - que houve ofensa pelo juízo “a quo” aos
artigos 333, II, do CPC e artigo 3º da Lei n. º 6.830/80, ao
inverter o ônus da prova; - que a regular inscrição em dívida
ativa gera uma presunção de certeza quanto à existência de cré-
dito da Fazenda Pública e liquidez da prestação devida, a qual
não restou contestada por prova inequívoca pelo apelado; - que
se presume o recebimento da notificação do lançamento do
imposto pelo contribuinte através do correio, mediante aviso-
recibo, visto que tal procedimento é comum quando se trata de
IPTU; - que caberia ao embargante demonstrar com a inicial
dos embargos que não houve a referida notificação, pois assim
não o fazendo, presume-se que ela existiu. Vieram as contra-
razões (fls. 60/83) pleiteando o desprovimento do recurso. É o
relatório. 2. É de se dar provimento, e desde logo, ao recurso
do Município. Primeiramente, cumpre esclarecer quanto ao fato
do cabimento do Recurso de Apelação em tal questão. Dispõe
o “caput” do artigo 34, da Lei n. º 6.830/80 que “das sentenças
de primeira instância proferidas em execuções de valor igual
ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesou-
ro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e
de declaração”. Dessa forma, deve-se verificar se o valor da
causa na data da distribuição é superior ou igual a 50 Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). Sendo inferi-
or, o recurso cabível não será o de apelação. A posição majori-
tária da jurisprudência é de que 50 ORTN’s equivale a 283,43
UFIR’s. No caso em questão, verifica-se que o valor da causa
em novembro de 1995 era de R$ 234,55 (fl. 84). Conforme a
tabela da UFIR, o índice de conversão para reais em novembro
de 1995 equivale a 0,7952. Multiplicando-se o valor de 283,43
UFIR’s por tal índice tem-se o valor de alçada como sendo de
R$ 225,38. Assim, o valor da causa na época (R$ 234,55) é
maior do que o valor de alçada (R$ 225,38), portanto, superior
a 50 ORTN’s. Nessas condições, mostra-se cabível o Recurso

de Apelação nos termos do artigo 34 da Lei n. º 6.830/80. Quanto
ao mérito, aduz o Município que sempre procedeu a regular
notificação do lançamento do tributo a todos os contribuintes.
De fato, tal argüição não é desarrazoada, na medida em que,
tratando-se de lançamento de débitos de IPTU, além de costu-
meira a atividade do Fisco, o próprio contribuinte, em regra,
tem ciência da obrigação do pagamento anual. Aliás, o fato do
BANCO SANTANDER não ter, eventualmente, recebido a no-
tificação, não quer dizer não tenha isso ocorrido em relação ao
BANCO SUL BRASILEIRO. De qualquer modo, como dispõe
o artigo 204, do CTN : “A dívida regularmente inscrita goza da
presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. Parágrafo único. A presunção a que se refere este
artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a car-
go do sujeito passivo ou terceiro a que se aproveite”. Dessa
forma, caberia ao contribuinte afastar a presunção da notifica-
ção do lançamento do imposto, mediante prova idônea, cujo
ônus era seu, e do qual não se desincumbiu. Vale, enfim, e é
relevante ao menos até prova em contrário, o que restou certi-
ficado pelo Município às fls. 36. Vejamos o entendimento, a
propósito, do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CI-
VIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
IPTU - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO
- EFEITO INFRINGENTE. 1. Restou claro no julgado que não
houve infringência aos arts. 142 e 145 do CTN, porque cabia
ao contribuinte afastar a presunção de que foi notificado para
pagamento do IPTU. 2. Inexiste contradição em aplicar-se o
art. 333, II do CPC, embora a prova seja de difícil (mas não
impossível) produção. 3. Recurso que busca o efeito infringen-
te do julgado. 4. Embargos de declaração rejeitados. Trata-se,
na hipótese dos autos, de cobrança de IPTU, cujo lançamento é
feito de oficio pelo Fisco Municipal. A notificação deste lança-
mento ao contribuinte ocorre quando, apurado o débito, envia-
se para o endereço do imóvel a comunicação do montante a ser
pago. Como bem ressaltou o acórdão, há presunção de que a
notificação foi entregue ao contribuinte que, não concordando
com a cobrança, pode impugná-la administrativa ou judicial-
mente. Caberia ao recorrente, para afastar a presunção, com-
provar que não recebeu pelo Correio o carnê de cobrança (em-
bora dificil a produção de tal prova), o que não ocorreu neste
feito. (...) Além disso, é interessante acrescentar que é devido o
pagamento anual do IPTU, obrigação da qual tem ciência o
contribuinte. Assim, pelo princípio da boa-fé, caberia ao mes-
mo, acaso não recebesse o carnê para pagamento, procurar o
Fisco a fim de evitar os efeitos da mora” (Resp n.º 168035/SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25/02/2002).
“TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO EFETIVADO EN-
TREGA DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO
PRESUMIDA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR VENAL DO
IMÓVEL. SÚMULA 160/STJ. ÔNUS DA PROVA. 1. Em rela-
ção ao recebimento do carnê de IPTU, já decidiu a Turma: “A
notificação deste lançamento ao contribuinte ocorre quando,
apurado o débito, envia-se para o endereço do imóvel a comu-
nicação do montante a ser pago. Como bem ressaltou o acór-
dão, há presunção de que a notificação foi entregue ao contri-
buinte que, não concordando com a cobrança, pode impugná-
la administrativa ou judicialmente. Caberia ao recorrente, para
afastar a presunção, comprovar que não recebeu pelo correio o
carnê de cobrança (embora difícil a produção de tal prova), o
que não ocorreu neste feito”. (REsp 168.035/SP, Rel. Min. Eli-
ana Calmon DJU de 24.09.01). 2. “É defeso, ao município,
atualizar o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao
índice oficial de correção monetária” (Súmula 160/STJ). 3. Cabe
ao contribuinte o ônus da prova de demonstrar que a correção
monetária extrapolou a simples atualização, para que fosse
possível elidir a presunção de certeza e liquidez inerentes ao
título executivo. Precedentes. 4. Recurso especial improvido”
( Resp n.º 715133/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Tur-
ma, DJ 22/08/2005). Deste Tribunal: “COBRANÇA DE IPTU.
FALTA DE NOTIFICAÇÃO PARA LANÇAMENTO. REQUI-
SITOS DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. EMOLUMENTOS. MAJORAÇÃO DO
IPTU POR LEI. NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO DO
IBRAC POR UNANIMIDADE; E DO MUNICÍPIO DE IBE-
MA POR MAIORIA. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO. (...) No caso específico do IPTU a
notificação ocorre com o envio ao contribuinte do carnê para
realização do pagamento nas datas dos vencimentos, quando
houver parcelamento, ou na data do pagamento à vista, geral-
mente com desconto. Assim, considera-se o contribuinte devi-
damente notificado do lançamento do imposto pelo simples
envio pelo correio do carnê para pagamento, como acontece na
maioria das cidades. Ademais, qualquer proprietário de imóvel
sabe que no começo do ano deverá providenciar o pagamento
do IPTU, o que então dizer de uma empresa que tem todo um
controle dos impostos a pagar. A simples alegação da falta de
notificação para esta espécie de imposto não basta para des-
constituir o título e, conseqüentemente, sua execução” (Apela-
ção Cível e Reexame Necessário n. º 203622-2, Rel Des. Joa-
tan Marcos de Carvalho, 1ª Câmara Cível-TA, publicação em
01/08/2003). “REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍ-
VEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA DE
OFÍCIO NÃO CONHECIDA - VALOR INFERIOR A 60 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - ART. 475, CPC - NULIDADE DA CER-
TIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
- ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE - FALHA NÃO
COMPROVADA - CDA EFICAZ (...) - RECURSO DESPRO-
VIDO - SENTENÇA MANTIDA AINDA QUE POR OUTROS
FUNDAMENTOS. (...) 2. A irregularidade da notificação do
lançamento tributário deve ser provada pelo contribuinte. Não
se desincumbindo o mesmo, satisfatoriamente, de seu ônus,
mantém-se a presunção de validade da CDA. (...)” (Apelação
Cível e Reexame Necessário n. º 218811-2, Rel. Des. Prestes
Mattar, 6ª Câmara Cível-TA, publicação em 02/05/2003). Des-
ta mesma Câmara tem-se, já, de caso análogo, decisão no mes-
mo sentido, como se vê da Apelação n. º 355515-7, Rel. Des.
Lauro Laertes, julgamento em 10/07/2006. Pelo exposto, com
fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, para julgar
improcedentes os Embargos à Execução, condenando o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20 % (vinte por cento) sobre o valor
do débito, o que abrange os dois feitos (embargos e execução).

Curitiba, 24 de julho de 2006. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON Des. Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que
julgou procedente o pedido deduzido em Embargos à Execu-
ção Fiscal, ante a não comprovação da regular notificação do
contribuinte acerca do lançamento, declarando a nulidade da
certidão de dívida ativa e extinguindo, em conseqüência, a
Execução. Não obstante o recurso seja tempestivo1, tem-se que
não merece ser conhecido, devendo ser acolhida a preliminar
suscitada em contra-razões, no sentido de descabimento do re-
curso de apelação no caso em tela. Compulsando-se os autos,
denota-se que o Município de Paranaguá ajuizou Execução Fis-
cal em face do Banco Santander Meridional S/A no valor de
R$96,32 (fls. 03 dos autos de Execução). Não obstante haja
alguma divergência jurisprudencial acerca da atualização da
ORTN, esta Câmara houve por bem adotar o parâmetro de que
50 ORTN equivalem a 283,43 UFIR, mesmo porque se trata do
parâmetro mais benéfico ao contribuinte, vez que outros valo-
res de conversão eventualmente encontrados em alguns julga-
dos lhe são superiores. Neste sentido confira-se o RESP 602179,
relatado pelo Min. Teori Albino Zavascki e julgado pela Pri-
meira Turma do STJ em 07/03/2006. Assim, tendo em vista que
na data do ajuizamento da Execução Fiscal - janeiro de 1997 -
a UFIR representava 0,9108 reais (valor extraído do site http:/
/www.receita.fazenda.gov.br/pagamentos/pgtoatraso/ufir.htm),
tem-se que o valor de alçada na época era de aproximadamente
R$258,14 (resultado da multiplicação de 283,43 UFIR por
R$0,9108). Desta forma, considerando-se que o valor atribuí-
do à Execução Fiscal foi de R$96,32 (fls. 03 dos autos de Exe-
cução), imperiosa a observância do art. 34 da Lei de Execução
Fiscal, que dispõe: “Art. 34 - Das sentenças de primeira instân-
cia proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se ad-
mitirão embargos infringentes e de declaração. §1º - Para os
efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição. (...)” Nem se diga,
ainda, que há dissenso acerca da vigência do referido dispositi-
vo legal. Há recentes decisões, tanto desta Corte quanto do
Superior Tribunal de Justiça que apontam no sentido de que,
nas execuções fiscais com valor inferior a 50 ORTN o recurso
cabível contra a sentença é o de embargos infringentes, carac-
terizando erro grosseiro a interposição de apelação. Neste sen-
tido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELA-
ÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO
FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DESPROVIMENTO. 1.
O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sentenças de
primeira instância, cuja execução seja de valor igual ou inferi-
or a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição de embar-
gos infringentes e de declaração. 2. O reexame do suporte fáti-
co-probatório da demanda é inviável em sede de recurso espe-
cial, consoante o disposto no enunciado sumular 7/STJ: “A pre-
tensão de simples reexame de prova não enseja recurso especi-
al.”. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp
621967, 1ª T., Rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/09/2005). PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO
FISCAL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN´S -
DESCABIMENTO DE APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA
(ART. 34 DA LEI N. 6.830/80). INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. 1. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração (art. 34 da Lei 6.830/
80). 2. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag 425293.
2ª T., Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 28/03/2005).
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S.
APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA QUE DESA-
FIA APENAS EMBARGOS INFRINGENTES E DE DECLA-
RAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO.
(TJPR - Ap. Civ. 298277-4, 11ª CC., Rel. Juiz Vicente Misure-
lli, DJ 18/11/2005). AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DE APE-
LAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - VALOR DE ALÇADA
INFERIOR A 50 ORTN - SUBSUNÇÃO AO ART. 34 DA LEI
DE EXECUÇÕES FISCAIS - DECISÃO DESAFIADA SO-
MENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DECLARA-
TÓRIOS PERANTE O JUIZ DE 1º GRAU - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE. RECURSO DES-
PROVIDO. O art. 34 da Lei de Execuções Fiscais é taxativo ao
estabelecer que nas execuções com valor igual ou inferior a 50
ORTN a sentença somente é desafiada por Embargos Infrin-
gentes e Embargos de Declaração. Assim, não há que se falar
na aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que,
ante a expressa disposição legal, a interposição de apelação
configura erro grosseiro. (TJPR - AI 318577-7, 2ª CC., minha
relatoria, DJ 07/04/2006). Assim, tem-se que o recurso de ape-
lação interposto pela Municipalidade é descabido, por expres-
sa infringência a dispositivo legal, razão pela qual lhe nego
seguimento, ante sua manifesta inadmissibilidade, com fulcro
no art. 557, “caput” do CPC. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho
de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator
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Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marcos André da Cunha. Apelado: L. Szekut & Cia Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Fazenda Pública do Estado do Paraná apela da sentença que
julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opos-
tos por L. Szekut & Cia. Ltda. tão-somente para excluir do va-
lor executado a cobrança de correção monetária, mantendo-se
o cálculo dos juros moratórios pela taxa SELIC, bem como o
valor da multa no importe de 10%. Enfim, condenou-o ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios arbi-
trados em 20% do valor do débito, com fundamento no art. 20,
§ 4º do CPC. (fls. 103/108) Sustenta que a forma de cobrança
dos juros de mora pela Fazenda Estadual decorre do disposto
no art. 38 da Lei 11.580/96, defendendo, ainda, a possibilidade
de sua cumulação com outros indexadores de correção monetá-
ria, motivo pelo qual é lícita a atualização do débito pelo FCA
(Fatores de Conversão e Atualização Monetária) (fls. 116/124).
II - Defende a apelante a legalidade na utilização da Taxa SE-
LIC para o cômputo dos juros moratórios devidos, bem como
sua cumulação com índice de correção monetária. Sobre o as-
sunto, estabelece o art. 161 do Código Tributário Nacional que
“o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido
de juros de mora”, enquanto que o § 1º estatui: “se a lei não
dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% (um por cento) ao mês”. No caso, conforme obser-
va a apelante, trata-se de crédito decorrente de ICMS, cuja com-
petência tributária está afeta ao Estado, consoante disposto pelo
art. 155, inc. I, da Constituição Federal. Disso decorre, sem
sombra de dúvida, encontrar-se em sintonia com o ordenamen-
to jurídico a incidência de juros equivalentes à taxa SELIC,
posto que a Lei Estadual nº 11.580, de 14.11.96 (Lei Orgânica
do ICMS), em seu art. 38 estatui: “O crédito tributário, inclusi-
ve o decorrente de multas, atualizado monetariamente, será
acrescido de juros de mora, equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, para
títulos federais, acumulados mensalmente, ao mês ou fração”.
Assim, dispondo a legislação competente, a Estadual, de modo
diverso, tal como previsto pelo referido § 1º do art. 161 do
CTN, vale dizer, prevendo expressamente essa legislação que
incide a SELIC no cálculo dos juros moratórios, nenhuma anti-
nomia se entrevê em face do ordenamento jurídico. À guisa de
observação, deve ser realçado que, no plano federal, há lei que
manda incidir a SELIC e, a este propósito, o Superior Tribunal
de Justiça tem proclamado a admissibilidade do comando nor-
mativo, consoante se constata, v. g., da ementa dos Embargos
de Divergência no Recurso Especial nº 193.453/SC, julgados
pela Primeira Seção em 9 de fevereiro de 2000, Relator o Min.
José Delgado: “EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁ-
RIO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 1.
Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno com-
pensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, de 26.12.95,
pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acor-
do com o resultado da taxa SELIC, que inclui, para a sua aferi-
ção, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
2. A utilização dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC,
afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária.
Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado
nos cálculos fixadores da referida taxa. 3. Sem base legal a
pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação
dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente
a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto le-
gal condição nela inexistente. 4. Juros de mora aplicados no
percentual de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, § 1º, do
CTN), com incidência a partir do trânsito em julgado da deci-
são (art. 167, parágrafo único, do CTN) até 31/12/94, com apli-
cação dos juros pela taxa SELIC só a partir da instituição da
Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1995. 5. Embargos de Diver-
gência conhecidos e recebidos, para fazer prevalecer o v. Acór-
dão paradigma.” Por conseguinte, em virtude da expressa auto-
rização constante do art. 161, § 1º do Código Tributário Naci-
onal, resta conclusivo não encontrar óbice no ordenamento ju-
rídico o art. 38 da Lei Estadual nº 11.580, de 14.11.96, que
prevê a incidência de juros moratórios, equivalentes à taxa re-
ferencial SELIC, quando não satisfeito integralmente no seu
vencimento o crédito tributário decorrente de ICMS. Todavia,
insta observar que, em razão de ser ela formada por uma com-
posição de juros e correção monetária, justifica-se a não inci-
dência da forma cumulada de atualização monetária, razão pela
qual não pode existir eventual cumulação com o FCA, como
deseja a apelante. Nesse sentido, confira-se o entendimento
desta Câmara: APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO.
EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EMBARGOS OPOSTOS AN-
TES DA CONCRETIZAÇÃO DA PENHORA. APRECIAÇÃO
CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO DO REQUISITO
LEGAL. ART. 16, § 1º, DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. DECISÃO CORRETA. MULTA DE 60% SOBRE
O VALOR DO ICMS DEVIDO. PREVISÃO LEGAL. LEI
11.580/96. CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM FCA. IM-
POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. READEQUADA. (...) 3.
É dominante o entendimento de que a taxa SELIC, por englo-
bar taxa de juros reais e fator de correção monetária, não pode
ser cumulada com outro índice, como o FCA. 4. Mesmo que
provido parcialmente o recurso, ainda assim remanesce a su-
cumbência recíproca, apenas em outras proporções.
Readequação.(TJ/PR, Ac. 26.113, Rel. Des. Valter Ressel, DJ:
17/03/2006). “TRIBUTÁRIO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
JUROS DE MORA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE -
ACOLHIMENTO DA ORIENTAÇÃO MAJORITÁRIA. POR-
QUE EXPRESSAMENTE PREVISTA NO SISTEMA JURÍDI-
CO, É LEGITIMA A INCIDÊNCIA DE JUROS PELA TAXA
SELIC (SISTEMA DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA), NA
COBRANÇA DE DÍVIDA FISCAL DO ICMS, ENTRETAN-
TO, FICA AFASTADA A INCIDÊNCIA DE QUAISQUER
OUTROS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRO-
VIMENTO DO RECURSO.” (TJ/PR; Ac. 24425, 2ª Câm. Cív.
Julg. 13/10/2004; Des. Luiz Cezar de Oliveira) De igual forma,
no STJ: “É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de
correção monetária e de juros de mora na atualização dos cré-

ditos tributários.” (REsp 763498 / SP; Ministro TEORI ALBI-
NO ZAVASCKI; DJ 03.10.2005) Enfim, considerando que a
sentença, ao decidir pela incidência da taxa SELIC com a ex-
clusão de qualquer outro indexador, encontra-se em consonân-
cia com os dominantes precedentes tanto deste Tribunal quanto
dos Tribunais Superiores, nego seguimento ao recurso, nos ter-
mos do art. 557 do CPC. III - Intimem-se. Curitiba, 25 de julho
de 2006. Péricles B. de Batista Pereira Juiz Relator
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1. Trata-se de Ação de Declaração de Ilegalidade c/c Repetição
de Indébito movida por JUSSARA RODRIGUES DE ALMEI-
DA em face do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
cujo pleito refere-se à declaração de ilegalidade da cobrança
de Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de tributo di-
visível e específico, bem como à respectiva restituição. O MM.
Juiz da 2a. Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais julgou procedente em parte o pedido inicial, declarando
a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública até o dia 26 de dezembro de 2002, determi-
nando a repetição dos valores cobrados indevidamente em fa-
vor do requerente no período compreendido entre 30 de abril
de 1999 a 26 de dezembro de 2002, corrigidos pelo INPC e
juros moratórios de 1 % ao mês cujo os valores deverão ser
apurados em liquidação de sentença. Condenando o Município
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em 15% do valor da condenação. O MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, inconformado com a decisão,
apelou alegando, basicamente, o seguinte: - que o serviço de
iluminação pública é específico e divisível; - que a taxa institu-
ída pelo município é legal e constitucional; - que não houve
prova cabal capaz de comprovar a não utilização do serviço
prestado ou que a prestação não fosse a contento; - que se ao
final for mantida a sentença, a devolução dos valores deverá se
restringir aos valores efetivamente pagos e comprovados com a
exordial; - que a condenação do apelante à totalidade das cus-
tas processuais não deve prosperar, uma vez que a sentença
julgou procedente em parte os pedidos do autor; - que as partes
deveriam arcar recíproca e proporcionalmente com as despesas
processuais e os honorários advocatícios; - que os honorários
advocatícios devem ser arbitrados em seu percentual mínimo,
podendo este percentual ser menor do que o mínimo previsto
no artigo 20, § 3º do CPC; O prazo para apresentação das con-
tra-razões transcorreu “in albis”. O Ministério Público pugnou
pelo conhecimento e desprovimento do apelo e do Reexame
Necessário. É o relatório. 2. O recurso do Município, excetu-
ando-se a insurgência acerca das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, não deve ser conhecido, como também o
reexame necessário. Tendo em vista o valor a ser repetido con-
forme documento juntado aos autos, entendo inaplicável a re-
gra do reexame necessário. Analisando a peça recursal verifi-
ca-se que, em quase sua totalidade, não passa de mera repeti-
ção dos argumentos e considerações da resposta apresentada às
fls. 22/30. Ora, o Recurso de Apelação não demonstrou as ra-
zões de inconformismo em face da procedência do pedido.
Apenas e tão-somente, cuidou de repetir as citações feitas na
contestação. Portanto, não há impugnação à decisão recorrida,
resultando disso a ausência de pressuposto extrínseco do ape-
lo, nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo
Civil. O não conhecimento se impõe porque incumbe ao recor-
rente motivar suas considerações recursais, inclusive informan-
do, de forma clara, quais são os fatos e fundamentos jurídicos
quanto à decisão de 1º. grau de jurisdição. Ao agir assim, pos-
sibilita a revisão da decisão, bem como a resposta adequada da
recorrida, e a delimitação da atividade jurisdicional do Tribu-
nal. Dessa forma, deixando o recorrente de declinar o porquê
do seu pleito de re-análise da decisão, impõe-se o reconheci-
mento do descumprimento do princípio da dialeticidade. Se-
gundo nota de Theotonio Negrão, “in” CPC Anotado, 35ª ed.,
pág. 562: “O CPC (arts. 514 e 515) impõe às partes a observân-
cia da forma segundo a qual deve se revestir o recurso apelató-
rio. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à
sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa
de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório
monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal ati-
tude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afasta-
do. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos
da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das
razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em
outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados ante-
riormente não são por demais suficientes, sendo necessário o
ataque específico à sentença (grifo não no original). Proceden-
do dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do
Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a competên-
cia recursal originária do Tribunal. “As razões do recurso ape-
latório são deduzidos a partir do provimento judicial recorrido,
e devem profligar os argumentos deste, insubstituíveis (as ra-
zões) pela simples referência a atos processuais anteriores, quan-
do a sentença inexistia, ainda. Impende, ademais, que o Tribu-
nal “ad quem”, pelos fundamentos, se aperceba, desde logo, de
quais as razões efetivamente postas, pelo apelante, acerca do
novo julgamento que lhe seja mais favorável” (RSTJ 54/192)”.
E conforme a 9ª. Câmara do extinto Tribunal de Alçada: “RE-
CURSO - APELAÇÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
MOTIVAÇÃO - “FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREI-
TO” DA IRRESIGNAÇÃO - AUSÊNCIA - MERO PEDIDO
DE REFORMA DO JULGADO, SEM ENFRENTAMENTO,
UMA A UMA, DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA
DECISÃO RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO - CPC,
ART. 514, INC. II. I - Não basta ao recorrente registrar sua

insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando a infirmá-las. II - Limitando-se o recorrente a simples-
mente pedir a reforma do julgado, sem enfrentar, objetivando
infirmar, uma a uma, as razões de decidir postas na decisão
recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal. III - (...)”
(Acórdão nº. 4018, rel. Juiz Rabello Filho). Especificamente
em relação à insurgência do Município contra a fixação dos
ônus sucumbenciais, tendo em vista que neste ponto não é mera
transcrição da peça contestatória, merece ser conhecida a ape-
lação. Quanto à sucumbência, a decisão não merece reforma,
já que o autor decaiu de parte mínima do pedido (valores atin-
gidos pela prescrição qüinqüenal), devendo o Município arcar
integralmente com as custas processuais. No que concerne,
enfim, aos honorários advocatícios, o M.M Juiz fixou-os ade-
quadamente, atendendo de modo satisfatório os termos do arti-
go 20, § 4 do CPC. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, ao tempo em que conheço em parte
do recurso voluntário e não conheço do reexame necessário,
NEGO SEGUIMENTO à apelação. Curitiba, 27 de julho de
2006. ANTONIO RENATO STRAPASSON Des. Relator
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I - Município de Irati apela da sentença que julgou procedentes
os pedidos iniciais para declarar a inexistência da obrigação
tributária relativa ao recolhimento de taxa de iluminação pú-
blica, condenando-o à restituição dos valores pagos, referentes
aos cinco anos que antecederam a distribuição da petição inici-
al, determinando, ainda, que sobre a importância apurada ve-
nha a incidir correção monetária pelo índice médio do INPC/
IGP-DI, a partir das datas dos pagamentos indevidos, e juros
de mora calculados à razão de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado. Enfim, condenou o Município apelante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos em R$ 120,00 (cento e vinte reais), com fundamento no
art. 20, §4º, do CPC. Alega o Município, em preliminar, a ocor-
rência de nulidade processual decorrente da ausência de parti-
cipação do Ministério Público no feito, requerendo a observân-
cia do prazo prescricional, levando em conta a data da promul-
gação da EC n. 39/02 que instituiu a COSIP. No mérito, susten-
ta ser possível a cobrança de taxa de iluminação pública, “uma
vez que o usuário seja proprietário de imóvel, edificado ou não,
dentro dos limites do Município, se fazem presentes os requisi-
tos da especificidade e a divisibilidade do serviço oferecido
para sua comodidade”. Ao final, pugna pela redução dos hono-
rários advocatícios, devendo os mesmos serem fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. A apelada apresentou
contra-razões, pleiteando o improvimento da apelação, bem
como a incidência de correção monetária sobre os valores a
serem restituídos com base na média do INPC/IGP-DI, a partir
da data do desembolso, juros de 1% ao mês a partir do trânsito
em julgado e a majoração dos honorários. O representante do
Ministério Público de primeiro grau manifestou-se pelo não
provimento do recurso. II - No tocante à preliminar argüida
pelo Município de Irati, convém destacar que a ausência de
participação do Ministério Público em primeiro grau encontra-
se suprida com a manifestação do Promotor de Justiça após o
oferecimento das contra-razões, razão pela qual não há que se
falar em nulidade processual, ainda mais quando verificada a
inocorrência de prejuízo às partes. Assim, a alegada nulidade
foi sanada ainda em primeira instância, quando o Juiz oportu-
nizou ao Ministério Público a participação no litígio, no mo-
mento em que recebeu a apelação, razão pela qual a análise
desta preliminar fica prejudicada. Mesmo que assim não fosse,
a questão encontra-se pacífica na 2ª Câmara deste Tribunal:
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO.” (2ª Câmara Cível; Agravo n°
319.054-3/02; Des. Antonio Renato Strapasson; julgado em 25/
04/2006) Quanto ao mérito, verifica-se que, consoante o en-
tendimento já exarado por esta Corte, a taxa de iluminação
pública padece do vício da inconstitucionalidade em virtude de
sua incompatibilidade material com o art. 145, inc. II, da CF,
cujo teor exige, como requisito de existência e validade das
taxas, a divisibilidade e especificidade dos serviços efetivamente
prestados, ou colocados à disposição do contribuinte. Não se
cogita, na iluminação pública, de um serviço específico ou sin-
gular, prestado “uti singuli”, mas, ao contrário, de um serviço
prestado “uti universi”, haja vista não se tratar de uma utiliza-
ção individual ou mensurável, entendimento este já sumulado
pelo Supremo Tribunal Federal: “O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa”, bem como apli-
cado aos seguintes julgados: “CONSTITUCIONAL - TRIBU-
TÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MUNICÍPIO
DE ANDRADAS, MG - I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o
serviço de iluminação pública é um serviço destinado à coleti-
vidade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Prece-
dentes do STF. III. - Agravo não provido”. (STF - RE-AgR
385955 - MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU
26.09.2003). “CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL- AUSÊNCIA DE PER-
TINÊNCIA - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COBRAN-
ÇA - INCONSTITUCIONALIDADE - I. - Inatacados os fun-
damentos da decisão agravada, torna-se inviável o recurso. Pre-
cedentes. II. O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço
público específico e divisível prestado ao contribuinte ou pos-

to à sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ e 231.764/
RJ, Plenário. III. - Agravo não provido.” (STF - AI-AgR 400658
- MG - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 06.06.03). Nesse
sentido vem decidindo este Tribunal: “... pacificou-se a juris-
prudência deste Tribunal, bem como dos Tribunais Superiores,
no sentido de que a iluminação pública não se reveste das ca-
racterísticas de serviço público específico e divisível, razão pela
qual não pode ser remunerada mediante taxa (Súmula 670 do
STF), sob pena de violação ao art. 145, II da Constituição Fe-
deral. Evidente que os proprietários dos imóveis que permeiam
a via pública são beneficiados pelo respectivo serviço, todavia,
esta situação não caracteriza sua especificidade, que se presta
à utilização de todos, de forma indistinta.” (TJPR/2ªCC, Ape-
lação Cível nº 315.599-1, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Decisão Monocrática, j. 19/10/2005). “A defendida legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública também não pros-
pera. Não há dúvida que a Constituição Federal, ao autorizar
os entes públicos a instituir tributos, permite também a cobran-
ça de taxas, “em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específi-
cos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dis-
posição” (art. 145, II). No mesmo sentido, dispõe o art. 77 do
Código Tributário Nacional. Contudo, restou pacificado o en-
tendimento jurisprudencial, inclusive sumulado, no sentido de
que a taxa de iluminação pública não se amolda a essa previsão
legal, porque não se trata de serviço público específico, divisí-
vel, mensurável ou suscetível de ser referido a este ou aquele
contribuinte, especificamente.” (TJPR/2ª CC, Apelação Cível
nº 310.162-4, Rel. Des. Valter Ressel, Decisão Monocrática, j.
14/10/2005). “APELAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILE-
GALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE - RESTITUIÇÃO DE-
VIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...) 1. A cobrança da Taxa
de Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos
de especificidade e divisibilidade, e porque possui a mesma
base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Sendo ilegal e
inconstitucional a cobrança das taxas de iluminação pública, é
devida a restituição dos valores pagos, não caracterizando en-
riquecimento ilícito. 3. O advogado, ao apelar em interesse pró-
prio, para majoração dos seus honorários, ainda que em nome
da parte, deve, na qualidade de terceiro prejudicado, realizar o
preparo, pois o benefício da assistência judiciária é exclusivo
da parte, não lhe podendo ser estendido. 4. A incidência dos
juros moratórios nas ações de repetição de indébito se dá a
partir da data do trânsito em julgado da sentença, de acordo
com o disposto na Súmula 188 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Apelação do réu não provida e apelação do autor conhecida
parcialmente e não provida” (TJPR - Apelação Cível nº 286648-
2, Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ 26.08.2005). Diante da mani-
festa ilegalidade da cobrança da taxa em questão, nasce para o
contribuinte o direito ao imediato ressarcimento, devido à au-
sência de causa jurídica que justifique o enriquecimento do
Município em detrimento do sujeito passivo que se viu compe-
lido ao recolhimento da exação cuja modalidade não condiz
com os requisitos necessários à sua existência e validade, reve-
lando-se perfeitamente lícita, portanto, a aplicabilidade do art.
165 do CTN ao presente caso, aliás, como dispõe a Jurispru-
dência deste Tribunal: “REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊN-
CIA DE COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO TRI-
BUTO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. AFASTADA. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 39 DE 19.12.02. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIE-
DADE. PEDIDO. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DA COBRANÇA DA TIP. SENTENÇA ULTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Con-
forme entendimento desta Corte, os comprovantes de pagamento
serão efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. O serviço de iluminação pública não pode ser remu-
nerado mediante taxa, uma vez que não tem caráter específico
e divisível exigido pela legislação. Súmula no 670 do STF. Pre-
cedentes. 3. A cobrança indevida de tributos, enseja a sua resti-
tuição ao contribuinte lesado, mormente porque representa lo-
cupletamento ilícito. Inteligência, inclusive, do artigo 165, do
Código Tributário Nacional. 4. Encontrando-se a sentença nos
exatos limites do pedido inicial, não deve ser acolhida a preli-
minar de julgamento ultra petita. 5. Tendo o litigante decaído
de parte mínima do pedido, aplica-se a regra contida no pará-
grafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, devendo
a parte vencida suportar integralmente a condenação aos ônus
de sucumbência. Apelação desprovida.” (TJPR/14ªCC, Apela-
ção Cível nº 302.731-4, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. 28/
09/2005) (ausência de grifo no original). “APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - REPETIÇÃO DOS VALORES COBRADOS -
DEVIDA - RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTERESSE PATRIMONIAL
EXCLUSIVO DO ADVOGADO - AUSÊNCIA DE PREPARO
- DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 1. O serviço de ilu-
minação pública não é específico, nem divisível, conforme exige
a Constituição, não podendo ser cobrado mediante taxa. 2.
Devida a repetição do indébito, nos termos do artigo 165 do
CTN, no caso de inconstitucionalidade de tributo imposto ao
contribuinte. 3. O advogado que recorre no exclusivo interesse
de majorar a verba honorária de sucumbência, não pode se be-
neficiar da assistência judiciária auferida pela parte na ação de
conhecimento. Neste sentido, como a pretensão recursal alme-
ja satisfazer interesse pessoal do advogado, aja vista que este
tem direito autônomo sobre a verba honorária, é conclusiva a
impossibilidade do profissional se furtar ao preparo das custas
com base num direito que não é seu - gratuidade de justiça.
Apelação cível desprovida. Recurso adesivo não conhecido.”
(TJPR/12ªCC, Apelação Cível nº 278.033-6, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, j. 12/07/2005) (ausência de grifo no original). O
pleiteado reconhecimento da prescrição qüinqüenal, com ob-
servância da data em que foi instituída a COSIP (EC 39/02)
não merece conhecimento, pois a decisão recorrida foi clara ao
declarar a “inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
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de iluminação pública, imposta a autora pelo Código Tributá-
rio Municipal (Lei 1513/98, seção XI, art. 281 e Lei 1796, se-
ção XI, art. 284), e condenar o réu a restituir a ela os valores
pagos nos últimos cinco anos a este título”. Assim, não há inte-
resse processual do apelante em requerer o que já foi concedi-
do em primeira instância. No que diz respeito aos honorários
advocatícios, urge esclarecer que o critério de fixação adotado
na sentença se subsume perfeitamente ao disposto no art. 20, §
4º, do CPC, pois a Fazenda Pública foi vencida na demanda,
devendo tal verba ser fixada em valor certo como bem decidiu
o Juízo singular. Em tal circunstância o Magistrado não está
adstrito a percentuais mínimo e máximo para arbitrar a quantia
devida pelo vencido ao patrono da parte adversa, sendo esse o
posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, con-
forme se extrai dos seguintes arestos: “PROCESSUAL CIVIL.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA
PÚBLICA. ART. 20, § 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. Ven-
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários advocatícios
é estabelecida de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, de
forma eqüitativa pelo juiz, sem a imposição de observância dos
limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo legal. (AGE-
RESP 147.667-MG, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fisher, jul-
gado em 25.10.2004). 2. Agravo Regimental desprovido.” (STJ/
1ªT, AgRg nos EDcl no REsp nº 700736/RS, j. 01/09/2005, DJ
10/10/2005, p. 243). “PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC CONFIGURADA - DISPENSA DA RE-
MESSA DOS AUTOS A INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA
NOVO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 249, § 2º
DO CPC - HONORÁRIOS - ADVOCATÍCIOS - FAZENDA
PÚBLICA - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - PRECE-
DENTES. - Discussão tratada no recurso especial obstado li-
mitada à alegada violação ao art. 535 do CPC. - Nos termos do
art. 249, § 2º, do CPC - e tendo em vista os princípios da da
instrumentalidade, economia, efetividade e celeridade proces-
sual - torna-se desnecessária a remessa dos autos à instância
ordinária se os atos processuais puderem ser aproveitados por
este Tribunal de forma favorável ao recorrente. - Vencida a
Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o
§ 4º do art 20 do CPC, que não impõe ao julgador a observân-
cia de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabele-
ce a base de cálculo. - Agravo regimental improvido.” (TJPR/
2ªT, AgRg no Ag nº 551285/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, j. 13/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 247) (ausência de
grifo no original). Entretanto, urge esclarecer que o Juízo “a
quo” não atendeu à equidade necessária para a fixação dos ho-
norários, já que justamente pelo fato da matéria não se revelar
complexa, sequer ter havido necessidade de dilação probatória
e participação em audiência, limitando-se o Advogado à elabo-
ração tão-somente da petição inicial e as contra-razões ao pre-
sente recurso, não há justificativa para o elevado valor arbitra-
do pela sentença. Logo, considerando as circunstâncias acima
mencionadas, somando-se ao fato de o procurador encontrar-se
patrocinando diversas causas com idêntica natureza de pedido,
arbitro o valor devido a título de honorários advocatícios em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este que não se mostra irrisó-
rio, cujos fundamentos são os mesmos que vêm sendo adotados
por este Tribunal em casos semelhantes, quais sejam: Apelação
Cível nº 311.734-4, Rel. Des. Roberto Pacheco Rocha, j. 30/
09/2005; Apelação Cível nº 301.223-3, Rel. Des. Edson Vidal
Pinto, j. 05/09/2005; Apelação Cível nº 296.236-5, Rel. Des. Ha-
milton Mussi Corrêa, j. 15/09/2005; Apelação Cível nº 311.510-4,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson, j. 30/09/2005; Apelação Cível
nº 312.003-8, Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira, j. 03/10/2005).
III - A Apelada, por sua vez, em sede de contra-razões, requer a
majoração do valor arbitrado, a incidência de correção monetária
sobre os valores a serem restituídos com base na média do INPC/
IGP-DI, a partir da data do desembolso, e juros de 1% ao mês, a
partir do trânsito em julgado. Entretanto, tais pedidos não com-
portam conhecimento, eis que requeridos mediante via processual
imprópria. Para o caso, adota-se a fundamentação exposta na de-
cisão da Apelação Cível n. 307.465-5, publicada no DJ em 20/10/
2005, lavrada pelo Des. Pacheco Rocha, que, em caso idêntico,
tratou do tema nos seguintes termos: O Apelado pugna pela majo-
ração do valor fixado a título de honorários advocatícios, todavia,
tal pedido não foi formulado pela via processual adequada, qual
seja, o recurso adesivo previsto no art. 500 do CPC. A propósito,
orienta o Professor Vicente Greco Filho que “apenas para esclare-
cimento, é conveniente lembrar que não se deve confundir o re-
curso adesivo com a resposta ao recurso da parte contrária. Nesta,
a parte apenas resiste ao pedido da outra parte formulado no recur-
so. No recurso adesivo pede-se a reforma da decisão a seu favor,
coisa que seria impossível com a simples resposta” (DIREITO
PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO, 2º vol., 12ª ed., Saraiva, p.
287). Desse entendimento não diverge Theotonio Negrão, que em
nota 13 ao art. 500 do CPC faz remissão à seguinte Jurisprudên-
cia: “Não se conhece de recurso adesivo manifestado em contra
razões de apelação, e não como peça independente (RT 471/237).
Neste sentido: RTFR 128/269” (CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL, 36ª ed., São Paulo, Saraiva, 2004, p. 571) Por fim, cumpre
salientar que a fixação do índice de correção monetária foi feita,
pelo Juiz de primeiro grau, nos exatos termos em que foi pleiteado
pelo apelado nessas contra-razões, o que importaria em seu não
conhecimento, caso fosse veiculado em meio processual adequa-
do. De conseguinte, com base nos fundamentos acima expostos,
deixo de conhecer do pedido formulado pela Recorrida em sede
de contra-razões. IV - Diante do exposto, com fundamento no art.
557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso interposto
pelo Município de Irati, tão-somente para reduzir o valor devido a
título de honorários advocatícios, negando-lhe seguimento quanto
aos demais tópicos. V - Intimem-se. Curitiba, 25 de julho de 2006.
Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que

julgou procedentes os pedidos formulados em ação declarató-
ria de inexistência de obrigação tributária c/c repetição do in-
débito, declarando a inexistência da obrigação tributária relati-
va à taxa de iluminação pública, imposta ao autor pelo Código
Tributário do Município de Irati (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, art. 284). Ainda condenou o Municí-
pio a restituir os valores recolhidos a título de taxa de ilumina-
ção pública nos últimos 5 anos, contados da distribuição do
pedido, conforme relação de fls. 24/25, a ser apurado de acor-
do com o disposto no art. 604, do CPC, acrescidos de correção
monetária pela média do INPC + IGP-DI, a partir das datas dos
pagamentos indevidos (Súmula 162, STJ), e juros de mora de
1% ao mês devidos a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula nº. 188 do STJ e art. 167, § único, CTN). Também
condenou o apelante ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 120,00, nos termos do
art. 20, §4º do CPC. Inconformado, insurge-se o Município de
Irati, requerendo preliminarmente, a nulidade processual em
virtude da ausência de participação do Ministério Público Es-
tadual no caso. Também alega a prescrição qüinqüenal e que,
com o advento da Emenda Constitucional 39/2002, houve a
confirmação da legalização da taxa de iluminação pública sen-
do que a restituição do indébito somente seria devida retroce-
dendo 5 anos da sentença ou após a sua efetiva citação. Alega
ainda que, é possível a instituição da referida taxa pelos muni-
cípios com base no art. 145 de C.F. e que tal artigo constituci-
onal permite que a Lei Orgânica e o Código Tributário Munici-
pal disciplinem o tema. Afirma estarem presentes os requisitos
da especificidade e divisibilidade no referido serviço prestado
ao contribuinte sendo que o CTM (Lei 1513/98, seção XI, art.
281 e Lei 1796, seção XI, artigos 284 e 290) e a Lei Orgânica
(art. 110 “caput” e inciso II), dispõem legalmente a respeito da
cobrança da aludida taxa. No tocante aos honorários advocatí-
cios, requer sua diminuição pelo fato de serem propostas mi-
lhares de ações como esta, com o mesmo objeto, e ainda, sua
fixação em percentual sobre o valor da condenação, alegando
que o valor determinado pela decisão pode onerar excessiva-
mente a Fazenda Pública. Por fim, pediu a reforma da sentença
e provimento do recurso interposto. O apelado ofereceu con-
tra-razões às fls. 45/49, pedindo pelo desprovimento do feito e
majoração da verba honorária. É o relatório. Decido. Presentes
os pressupostos e requisitos de admissibilidade1 conheço da
apelação. No tocante a preliminarmente alegada nulidade pro-
cessual, em decorrência da não intervenção do representante
do Ministério Público no caso, não é de se dar razão a munici-
palidade. Isto porque, a manifestação do “Parquet” ocorreu, e
consta às fls. 51/55. Ademais, impende observar que não há na
causa interesse público primário a justificar a intervenção do
Ministério Público, vez que a ação reflete apenas interesse pa-
trimonial de pessoa jurídica de direito público interno, que com
aquele não se confunde. Vejamos o posicionamento da Câma-
ra: REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE - QUESTÃO SU-
MULADA - NULIDADE DO FEITO POR FALTA DE PARTI-
CIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - INO-
CORRÊNCIA - DECISÃO DO RELATOR MANTIDA - AGRA-
VO INTERNO DESPROVIDO. (TJPR - Ag. Interno 319464-
9/02, 2ª C.C., Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, j.
30.05.2006). Assim, não há o que se falar em nulidade na ques-
tão em foco. No que se refere à alegada prescrição qüinqüenal,
percebe-se na sentença que o d. Magistrado “a quo” a observou
e no tocante a alegada permissão da cobrança da taxa a partir
da EC. 39/2002 verifica-se na sentença claramente que a resti-
tuição dos valores será devida durante o período que a cobran-
ça foi feita por taxa, excluindo-se, portanto, o período que foi
feita por contribuição, ou seja, a partir de janeiro de 2003 com
o advento da referida Emenda. Dispõe o art. 168, I do CTN:
“Art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóteses
dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito
tributário.” Ainda alega que, o período de restituição devido
seria, observando-se a prescrição qüinqüenal, a partir da data
de sua citação. Neste tópico também não é de se dar guarida ao
apelo, visto que, ocorrida à citação, seus efeitos retroagem à
data da distribuição. Assim, deve haver a restituição dos valo-
res indevidamente pagos nos 5 anos antecedentes ao ajuiza-
mento da ação, excluídos os períodos em que a cobrança foi
feita mediante contribuição, em conformidade com a Emenda
Constitucional 39. Neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA - DECISÃO EXTRA PETITA - QUESTIO-
NAMENTO DA COBRANÇA DO IPTU - COMBATE A IN-
CÊNDIO - INCIDÊNCIA RECONHECIMENTO DO DIREI-
TO À RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - COLETA DE LIXO - CONSERVAÇÃO DAS
VIAS PÚBLICAS - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - DE-
VIDA A RESTITUIÇÃO DO TRIBUTO - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - SUCUMBÊNCIA. (...) 4. No limite da pres-
crição qüinqüenal, a contar da data do ajuizamento da deman-
da, devem ser restituídos os valores pagos indevidamente. APE-
LAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJPR
- Ap. Civ. 302306-1, 17ª CC., Rel. Desa. Rosana Fachin, DJ
28/04/2006). Também não merece guarida o apelo no que toca
à alegada legalidade e conseqüente constitucionalidade da co-
brança de taxa de iluminação pública. Ora, sabe-se que taxa e
contribuição são tributos que possuem fatos geradores diver-
sos, não se confundindo um com outro. Dispõe o art. 145 da
Constituição Federal: “Art. 145 - A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tribu-
tos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua
disposição.” Neste mesmo sentido é a disposição do art. 77 do
Código Tributário Nacional: “Art. 77 - As taxas cobradas pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípi-
os, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato
gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza-
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divi-
sível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” Da
mesma forma, estão expressamente estabelecidas no texto le-
gal quais as hipóteses de incidência das contribuições. Assim,
incabível a cobrança de taxa a título de iluminação pública.
Afinal, não se olvide que referido serviço atinge igualmente a
todos os que transitam pelas vias públicas, inexistindo meios

de se individualizar quanto foi utilizado por cada um dos con-
tribuintes. Deste modo, não havendo como se estabelecer uma
divisão dos serviços prestados, é certo que a taxa se afigura
como instrumento inadequado ao custeio da prestação do refe-
rido serviço, cabendo ao Município se valer de outra espécie
de tributo para tal fim. Ademais, impende observar que a ques-
tão relativa à inconstitucionalidade da cobrança dos serviços
de iluminação pública mediante taxa foi sumulada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, com a edição do enunciado nº 670, “ver-
bis”: Súm. 670 - O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa. Neste mesmo sentido já se mani-
festou reiteradamente esta Corte: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APELO DESPROVIDO. I-
”O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa.” (Súmula 670 do STF) (TJPR - Ap. Civ. 277523-
1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi, j. 23/01/
2006). AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AGRAVANTE A RESTITUIR OS
VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AMPARO EM JULGA-
DOS RECENTES DO TRIBUNAL LOCAL E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o rela-
tor a negar seguimento ao recurso quando “...manifestamente
inadmissível, improcedente ... em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”). CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC.,
Rel. Des. Valter Ressel, j. 24/01/2006). Tem-se, portanto, como
efetivamente descabida a exação mediante taxa, vez que au-
sentes os requisitos da divisibilidade e especificidade da ilumi-
nação pública. Logo, cobrados valores de forma indevida, pos-
sível a repetição do indébito com fulcro no artigo 165 do CTN.
Salienta-se que a fatura de fls. 11 juntada aos autos é datada de
período posterior á EC. 39/2002, porém o extrato de pagamen-
to das contas de energia elétrica do contribuinte juntado às fls.
24/25 comprova sua condição de legitimado para propor a ação,
estando dentro do período em discussão, ou seja, quando a co-
brança era feita por taxa. Todavia, a alegação da municipalida-
de de que o valor fixado na sentença a título de despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios podem onerar em demasia a
Fazenda Pública, procede. Se considerarmos que neste tipo de
ação os valores da condenação são baixos, penso estar correta
a fixação em valor determinado, como se observa na sentença.
Porém, sabe-se que ações como esta aparecem no judiciário
aos milhares, grande parte delas sob o patrocínio do mesmo
advogado, merecendo guarida a alegação do apelante, devendo
o valor da condenação em honorários ser diminuído para o va-
lor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), conforme precedentes desta
Câmara. No tocante ao pedido de majoração da verba de su-
cumbência feito pelo advogado do contribuinte em suas con-
tra-razões, não é de se conhecer. Isto porque, a via correta para
tal pedido é o recurso de apelação ou ainda o recurso adesivo.
Assim, não conheço do pedido feito nas contra-razões. Destar-
te, tendo em vista que a pretensão do recorrente contraria em
parte Jurisprudência dominante desta Corte e entendimento já
pacificado no Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso,
dando-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, para que tão somente seja dimi-
nuído o valor da condenação em honorários advocatícios, de
acordo com os fundamentos expostos. Curitiba, 19 de julho de
2006. Des. SILVIO Vericundo Fernandes DIAS Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - para que assine a petição inicial, em
cumprimento ao r.despacho de fls.123 - Prazo : 5 dias
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do Poço Ltda. Advogado: Lourildo Aust Neto, Omires Pedroso
do Nascimento, Carla Angélica Heroso Gomes. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda do Paraná. Litis: Estado do Pa-
raná. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rose-
cler Kazmierski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acór-
dão: 122. Nº Livro: 5. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em composição
integral, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO
DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. NULIDA-
DE. AUSÊNCIA. JUNTADA DE DOCUMENTOS SEM INTI-
MAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. IRRELEVÂNCIA PARA
A SOLUÇÃO DA DEMANDA. EMBARGOS REJEITADOS.
“A juntada de documento novo no processo, sem a oitiva da
outra parte, só compromete a validade da sentença se teve in-
fluência no julgamento da lide” (STJ - 3ª Turma, REsp 47.032-
SP, rel. Min. Ari Pargendler, julg.unân. em 29.5.01).

0002 . Processo/Prot: 0184058-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/96763. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 184058800 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva Sigulo.
Agravado: Gilberto Mozer. Advogado: Tereza Cristina Moreira
Massaneiro. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 27430. Nº Livro: 622.
Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de
declaração, nos termos acima definidos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE DECRETA A
NULIDADE DE ATOS DECISÓRIOS, MAS MANTÉM LIMI-
NAR - ALEGADA CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - IN-
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PARA CONCESSÃO DA
MEDIDA LIMINAR NÃO RECONHECIDA - CONCESSÃO
DA LIMINAR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 27431. Nº Livro: 622. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Agravo Inominado, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGOU PROVIMENTO LIMINARMENTE AO
APELO DO MUNICÍPIO. RECURSO QUE OBJETIVA DES-
CONSTITUIR O JULGADO, SOB O ARGUMENTO DE NÃO
ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS PARA APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 557 E DE INEXISTIR NOS AUTOS PRO-
VA DO PAGAMENTO DA TAXA CUJA RESTITUIÇÃO PRE-
TENDE A CONTRIBUINTE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO ILÍ-
QUIDA. OFENSA A DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCI-
ONAIS. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO DESPROVI-
DO.

0004 . Processo/Prot: 0318941-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/89267. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 318941700 Apelação Civel. Apelante: Mauro Sér-
gio Pedroso Neves. Advogado: Marcelo Gutervil. Apelado:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelan-
te: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Ape-
lado: Mauro Sérgio Pedroso Neves. Advogado: Marcelo Guter-
vil. Embargante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferrei-
ra Ditrich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 27432. Nº Livro: 622. Julgado em: 11/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração, sem modificação do julgado, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS
PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO, SEM MODIFICAÇÃO DO
JULGADO. “Os embargos declaratórios não consubstanciam
crítica ao ofício judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento
(...)” (STF - 2ª Turma, AI 163.047-5-PR-AgRg-Edcl, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs., v.u., DJU
8.3.96, p. 6.223).

0005 . Processo/Prot: 0330535-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/170319. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000060 Ordinária. Apelante:
Municipio de Maringa. Advogado: Laercio Fondazzi, Douglas
Galvão Vilardo. Apelado: Decio Mariani, Laura Belomi Mari-
ani, Armando Mariani, Silvia Mariani, Darcy Pedro Thomaz,
Jose Francisco Toso, Jose Aleixo Gaspar. Advogado: Leandro
Cezar Sacoman. Rec.Adesivo: Decio Mariani, Laura Belomi
Mariani, Armando Mariani, Silvia Mariani, Darcy Pedro Tho-
maz, Jose Francisco Toso, Jose Aleixo Gaspar. Advogado: Le-

andro Cezar Sacoman. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 27443. Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento a ambos os recursos, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
IPTU - COBRANÇA COM ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS,
FIXADAS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N. 29/2000 - INCONSTITUCIONALIDADE - EXEGE-
SE DO ARTIGO 182, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
VIGENTE À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - TAXAS DE CON-
SERVAÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA, ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA E COMBATE A INCÊNDIO - SERVIÇOS QUE SÃO PRES-
TADOS EM PROL DA COLETIVIDADE - INCONSTITUCI-
ONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - TAXA DE COLETA
DE LIXO - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO DE FORMA
ESPECÍFICA E DIVISÍVEL - LEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO NÃO PRO-
VIDOS.

0006 . Processo/Prot: 0332601-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/105946. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 332601000 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apela-
do: Michele Lopes Barbeiro. Advogado: Edmundo Pereira Bit-
tencourt. Apelante: Michele Lopes Barbeiro. Advogado: Ed-
mundo Pereira Bittencourt. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: Ronaldo Gusmão. Advogado: João Luiz Martins
Esteves. Agravante: Município de Londrina. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº Acór-
dão: 27444. Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA NEGOU SEGUIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSSO CIVIL - IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DA EXIGÊN-
CIA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SÚMULA 670
DO STF - COMPROVANTES DE PAGAMENTO - DOCU-
MENTOS IMPRESCINDÍVEIS SOMENTE NA FASE DE LI-
QUIDAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE
TRIBUNAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0158300-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70864. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000079 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Município de Sapopema. Advogado: João Alberto da Sil-
va Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Apelado: José Dias. Ad-
vogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza. Aut.Coatora: Pre-
feito Municipal de Sapopema. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Nº Acórdão: 27445. Nº Livro: 623. Julgado em: 22/
02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, reformando a senten-
ça em grau de reexame necessário, conhecido de ofício. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL - ALEGAÇÃO DE REDUÇÃO NOS VENCI-
MENTOS - AUSÊNCIA DE PROVA INDUVIDOSA - DILI-
GÊNCIAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - HISTÓRICO DE
LEIS MUNICIPAIS QUE ORGANIZAM O QUADRO DE
PESSOAL - PRESUNÇÃO DE READEQUAÇÃO FUNCIO-
NAL E DE PROVENTOS EM CUMPRIMENTO À LEI - CRI-
AÇÃO DE REGIME JURÍDICO ÚNICO - DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO NÃO RECONHECIDO - PROVIMENTO DO
RECURSO - DECISÃO REFORMADA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO.

0008 . Processo/Prot: 0144036-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/103931. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000484 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Altheim, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Se-
niski Fagundes, Heloisa Bot Borges, Marina Bueno de Cerqueira
Leite. Apelado: Ignácio Krupa, Rosália Krupa. Advogado: Maria
de Lourdes Rodrigues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 27446. Nº Livro: 623. Julgado em: 01/03/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso, reformando
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA -
PARCIAL PROCEDÊNCIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO DO PARANÁ - LEGITIMIDADE ATIVA DOS APE-
LADOS - AQUISIÇÃO DO IMÓVEL SOMENTE DEPOIS DO
ATO EXPROPRIATÓRIO - SÚMULA 3 DO TJ/PR - A PRES-
CRIÇÃO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA É
VINTENÁRIA - JUROS COMPENSATÓRIOS - AUSÊNCIA
DE PEDIDO EXPRESSO - IRRELEVÂNCIA - CUMULAÇÃO
COM JUROS MORATÓRIOS - POSSIBILIDADE - TERMO
A QUO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS FIXADO A PAR-

TIR DA DATA DA AQUISIÇÃO DO IMÓVEL, TENDO EM
VISTA A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIA DA SUA
EFETIVA OCUPAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
REVISTOS - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PAR-
CIALMENTE PROVIDOS.

0009 . Processo/Prot: 0158804-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/78208. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200001208 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Ambiental
do Paraná - IAP. Advogado: João Gualberto Pinheiro Junior.
Apelado: Município de Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa
de Castilho. Aut.Coatora: Chefe do Escritório Regional do Ins-
tituto Ambiental do Paraná - IAP em União da Vitória. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 27447. Nº
Livro: 623. Julgado em: 22/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, reformando a senten-
ça em reexame necessário . EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA - INDÚSTRIA EXTRATIVA - AUSÊNCIA DE
LICENÇA AMBIENTAL - LEI FEDERAL Nº 9605/98 - NE-
CESSIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL - ATIVIDADE
COM POTENCIAL LESIVO AO MEIO AMBIENTE - TER-
MOS DE AJUSTE E CESSÃO - INCONSISTÊNCIA, POR-
QUE SE REFEREM A ÁREAS DISTINTAS - RESPONSABI-
LIDADE DO MUNICÍPIO PELA PERMISSÃO E FOMENTO
À ATIVIDADE DEGRADANTE - RECURSO PROVIDO -
REFORMA DA SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME NE-
CESSÁRIO - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0010 . Processo/Prot: 0182241-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/87866. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 182241500 Apelação Civel. Apelante:
Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda. Advogado: Marcelo
de Lima Castro Diniz, Mara Suely Oliveira e Silva. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regi-
na Dias Barata, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete
Gomes de Souza. Embargante: Infibra do Paraná Cimento Ami-
anto Ltda. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Nº Acórdão: 27448. Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso opos-
to, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. Ainda
que opostos com a finalidade de prequestionamento, os embar-
gos de declaração somente podem ser acolhidos se demonstra-
da a existência de contradição, obscuridade ou omissão na de-
cisão embargada. Inteligência do artigo 535 do CPC. “O Juiz
não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumen-
tos” (STJ - EAGRAR 1632 - RS - 1ª S. - Rel. Min. Castro
Meira - DJU 07.06.2004 - p. 00150)

0011 . Processo/Prot: 0304761-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/113957. Comarca: Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 200200000080 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Quatro Barras. Advogado: Cris Caroline
Fontana, Luiz Marcelo da Silva. Apelado: Companhia de Sane-
amento do Paraná - Sanepar. Advogado: Edio Chavaren. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27449. Nº Livro: 623.
Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO.
CUSTAS PROCESSUAIS. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA AO
ENCARGO DO MUNICÍPIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDA-
DE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 153 DO STJ E ART. 26 CPC.
RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. - Sú-
mula 153 - A desistência da execução fiscal, após oferecimento
dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucum-
bência”.

0012 . Processo/Prot: 0337786-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214100. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000178 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata. Apelado: Rosana Agner Regiani. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27450. Nº Livro:
623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná, nos termos do voto do re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL EM
FACE DA REMISSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AU-
SÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL

-CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS - INADMISSIBILIDADE - EXEGE-
SE DO ARTIGO 3º, DA LEI ESTADUAL N.º 14.075/03 - RE-
CURSO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0316501-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142696. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000049 Embargos de Terceiro.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias.
Apelado: Albano Guesser. Advogado: Sergio Canan. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27451.
Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
DE TERCEIROS - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDEN-
TE OS EMBARGOS OPOSTOS PARA DECLARAR A NULI-
DADE DO AUTO DE ARREMATAÇÃO, DIANTE DA AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE DEVEDOR - IR-
RESIGNAÇÃO FORMALIZADA - TEMPESTIVIDADE RE-
CONHECIDA - ART.1048 DO CPC - PENHORA SOBRE A
TOTALIDADE DO BEM - INOBSERVÂNCIA AO DIREITO
DE MEAÇÃO DO CÔNJUGE - MEDIDA QUE ULTRAPAS-
SOU O LIMITE LEGAL ATINENTE AOS DIREITOS RES-
GUARDADOS À SOCIEDADE CONJUGAL - ATO INQUI-
NADO DE NULIDADE - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
POR FUNDAMENTO DIVERSO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0322552-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/85044. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 322552901 Declaratória. Agravante: Ildo
Pasqualli e outros. Advogado: Francine Ricardo. Embargante:
Ildo Pasqualli e outros. Advogado: Francine Ricardo. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa.
Nº Acórdão: 27452. Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE.
QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-
VIDAS. REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO REJEITADO. Ausência das aventadas obscuridades,
vez que as questões foram suficientemente analisadas e resol-
vidas pelo julgado, sendo sua reapreciação manifestamente inad-
missível em sede de embargos de declaração. “O Juiz não está
obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tam-
pouco, a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ -
EAGRAR 1632 - RS - 1ª S. - Rel. Min. Castro Meira - DJU
07.06.2004 - p. 00150)

0015 . Processo/Prot: 0338266-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214631. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000623 Execução Fis-
cal. Apelante: Municipio de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27453. Nº Livro: 623. Julgado
em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE - CABIMENTO - PARANAPREVIDÊNCIA - ENTI-
DADE PARAESTATAL COM PATRIMÔNIO PÚBLICO - SER-
VIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARADMINSTRATIVO - IN-
CIDÊNCIA DO PREVISTO NO ART. 150, INCISO VI DA CF
- RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA IMUNIDADE RE-
CONHECIDA - QUESTÕES OUTRAS QUE RESTAM PRE-
JUDICADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS MINORA-
DOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0338510-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/215846. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000049 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ademir Del Pintor, Aparecido Batista,
Construtora Del Plata Ltda, Devair Antonio Del Pintor, Hé-
lio Del Pintor, Odair Del Pintor, Salvatore Saveiro Baldinu,
Engedelp Construções Civis e Incorporações Ltda. Advoga-
do: Clarice Garcia de Campos, Sabrina Marcolli Rui. Réu:
Município de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Douglas Galvão Vilardo. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27454. Nº Livro: 623.
Julgado em: 25/07/2006
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em manter a sentença em sede de reexame neces-
sário, nos termos do voto do relator. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS - IPTU - COBRANÇA
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COM ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS FIXADAS ANTES DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 29/2000 - INCONSTITU-
CIONALIDADE - EXEGESE DO ARTIGO 182, § 4º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TAXA DE LIMPEZA PÚBLI-
CA - SERVIÇO PRESTADO EM PROL DA COLETIVIDADE
- INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SEN-
TENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0017 . Processo/Prot: 0338768-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/220313. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000290 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawas-
saki Siqueira. Apelado: Guaraci Franco. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 27455. Nº Livro: 623. Julgado em:
18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ALEGADA
AUSÊNCIA DE PROVA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESENÇA
DE FATURAS QUE COMPROVAM O PAGAMENTO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 670 DO
STF. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA.
CORRESPONDÊNCIA ENTRE PEDIDO INICIAL E O DEFE-
RIDO PELA SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
INOCORRÊNCIA. DECAIMENTO MÍNIMO DO PEDIDO.
RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

0018 . Processo/Prot: 0318882-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/86956. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 318882300 Apelação Civel. Apelante: In-
grid Aparecida Penteado Schroeder. Advogado: Walter Toffoli.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Apelado: Ingrid
Aparecida Penteado Schroeder. Advogado: Walter Toffoli. Ad-
vogado: Walter Toffoli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 27456. Nº Livro: 623.
Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar o recurso oposto, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
REEXAME DA CAUSA IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTI-
ONAMENTO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO
535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.
Não existe contradição quando o acórdão examina devidamen-
te todos os aspectos relevantes da demanda, e decide a causa
com base em fundamentos próprios. Ainda que opostos com a
finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente podem ser acolhidos se demonstrada a existência de
contradição, obscuridade ou omissão na decisão embargada.
Inteligência do artigo 535 do CPC.

0019 . Processo/Prot: 0313609-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/51970. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 313609400 Agravo de Instrumento.
Agravante: Cremobil - Distribuidora de Produtos Automobilis-
ticos Ltda.. Advogado: Paulo Moreli. Agravado: Estado do Rio
Grande do Sul. Advogado: Weslei Vendruscolo. Agravante:
Cremobil - Distribuidora de Produtos Automobilisticos Ltda..
Advogado: Paulo Moreli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 27457. Nº Livro:
623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso inter-
posto, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO INOMINA-
DO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - FORMAL IRRESIGNAÇÃO - INTEMPESTI-
VIDADE RECONHECIDA - PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO DA SUSPENSÃO DO PRA-
ZO RECURSAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0321019-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/195211. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000082 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pe-
reira. Agravado: Espólio Maria Suchodolak Ostapiv. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº
Acórdão: 27458. Nº Livro: 623. Julgado em: 06/06/2006

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao presente recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ABERTURA “EX
OFFICIO” DO INVENTÁRIO/ARROLAMENTO - DECISÃO
ESCORREITA - INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE QUE EXIS-
TA BENS EM NOME DO “DE CUJOS”/EXECUTADO - LE-
GITIMIDADE DA AGRAVANTE PARA REQUERER A ABER-
TURA DO INVENTÁRIO COMO INTERESSADA - INTELI-
GÊNCIA DO ART.988, IX DO CPC - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0021 . Processo/Prot: 0319840-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191300. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000873 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagun-
des, Marina Bueno de Cerqueira Leite. Agravado: Carraro Lo-
gística e Transporte Ltda. Advogado: Fábio Dutra. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vascon-
celos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº
Acórdão: 27460. Nº Livro: 623. Julgado em: 06/06/2006

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes desta Terceira Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO FISCAL - ARBITRAMENTO DE HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA -
POSSIBILIDADE PREVISTA PELA LEI ESTADUAL Nº
14.234/03; LEI 6.830/80; ARTIGOS 20, § 4º E 659 DO CPC;
ART.3º, § 1º DA LEI 8.906/94 - FIXAÇÃO DA VERBA DE
SUCUMBÊNCIA - JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. O Estatuto da OAB confere a todos os
advogados, inclusive aos defensores públicos, o direito a hono-
rários (art. 3º, § 1º, da Lei 8.906/1994).

0022 . Processo/Prot: 0319033-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700024917 Executivo Fiscal. Agravante: José dos Santos
Pereira. Advogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Sid-
nei Gilson Dockhorn. Agravado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Cristina Hatschbach Maciel, Eros Sowinski, Carlos An-
tônio Lesskiu, Ivan Lelis Bonilha. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 27463.
Nº Livro: 623. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes desta Terceira Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA - POSSIBILIDADE
DE ANÁLISE DA ALEGADA PRESCRIÇÃO - TRANSCUR-
SO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS, ENTRE A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
E A CITAÇÃO DO EXECUTADO -PRESCRIÇÃO RECONHE-
CIDA - RECURSO PROVIDO. 1. É possível a argüição de pres-
crição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que
demonstrada por prova documental pré-constituída.

0023 . Processo/Prot: 0312420-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/84516. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 312420900
Agravo de Instrumento. Agravante: Massa Falida de Siomo
Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Michel Koialainski Bar-
bosa. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello. Interessado: Cleber da Silva
Barbosa Síndico da Massa Falida. Advogado: Cleber da Silva
Barbosa. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27464.
Nº Livro: 623. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração, com
imposição de multa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INSURGÊN-
CIA MANIFESTAMENTE DESCABIDA E PROTELATÓRIA.
REJEIÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O
VALOR DA AÇÃO (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC). Evidenciado o caráter meramente procrastinatório dos
embargos, aplica-se multa de 1% (um por cento) sobre o valor
dado à causa em conformidade com o disposto no artigo 538,
parágrafo único do Código de Processo Civil.

0024 . Processo/Prot: 0318910-2/02 Agravo

. Protocolo: 2006/108650. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 318910201 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Municipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Municipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27465. Nº Livro: 623. Julgado
em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. AUSENCIA DO
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO SUPRIDA PELO
PARECER DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO. DESNECESSÁRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0319175-7/02 Agravo

. Protocolo: 2006/84752. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 319175701 Embargos de Declaração. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agra-
vante: Município de Irati. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27466.
Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. AUSENCIA DO
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO SUPRIDA PELO
PARECER DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO. DESNECESSÁRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0317607-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142146. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000512 Declaratória. Apelan-
te: Cecilia Ukrainski de Souza. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Apelado: Município de Rebou-
ças. Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski,
José Carlos Jorge Stadler. Apelante: Miunicípio de Rebouças.
Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelado: Cecilia Ikrainski de Souza. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27468. Nº Livro: 623.
Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo 1 e não conhecer do apelo 2. EMENTA: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. APELO 1: MAJORAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC). IMPOSSIBILI-
DADE. HONORÁRIOS CORRETAMENTE FIXADOS. APE-
LAÇÃO NÃO-PROVIDA. APELO 2: RECURSO. CÓPIA DOS
ARGUMENTOS DA CONTESTAÇÃO. REQUISITOS DO
ART. 514 DO CPC. NÃO PREENCHIMENTO. PRINCÍPIO
DE DIALETICIDADE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILI-
DADE. AUSÊNCIA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 1. Os
arts. 514 e 515 do CPC impõem às partes a observância da
forma segundo a qual deve se revestir a apelação. 2. O apelante
deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que
deseja rebater. 3. É necessário o ataque específico à sentença.
O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da
sentença que deseja rebater.

0027 . Processo/Prot: 0340002-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221693. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000121 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Patrícia Guandeline. Advogado: Braulino Bueno Pe-
reira, João Paulo Akaishi Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27469. Nº Li-
vro: 623. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo 1 e não conhecer do apelo 2. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174 CTN. RECONHECI-
MENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORRETAMEN-
TE ARBITRADOS. CABIMENTO. PRECEDENTES DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVI-
DO.

0028 . Processo/Prot: 0319474-5/02 Agravo

. Protocolo: 2006/108630. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 319474501 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27470. Nº Livro: 623. Julgado
em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. AUSENCIA DO
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO SUPRIDA PELO
PARECER DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO. DESNECESSÁRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0318905-1/02 Agravo

. Protocolo: 2006/108633. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 318905101 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Municipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravante: Municipio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27471. Nº Livro: 623. Julgado
em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo, nos
termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. AUSENCIA DO
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO SUPRIDA PELO
PARECER DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO. DESNECESSÁRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0339695-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/207443. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001014 Repetição de Indébito.
Apelante: Rosely Ferreira Fernandes. Advogado: Edmundo
Pereira Bittencourt. Apelado: Município de Londrina. Advoga-
do: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Rosely Ferreira
Fernandes. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27472. Nº Livro: 623.

Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento a
ambos os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
APELO 1: ART. 174 DO CTN. CINCO ANOS ANTES DA
DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC).
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS CORRETAMENTE FI-
XADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. APELO
2 DESNECESSIDADE DE ACOSTAR À INICIAL TODOS OS
COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DAS TAXAS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍ-
FICO E INDIVISÍVEL - SÚMULA Nº 670, DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
SENTENÇA REFORMADA.

0031 . Processo/Prot: 0338410-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/213466. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000186 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha. Apelado: Maria José da Silva. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Rec.Adesivo: Maria José da Silva. Advogado: Ma-
ria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27473. Nº Livro: 623. Julgado
em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APE-
LAÇÃO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDA-
DE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 670 DO STF. JULGAMENTO “EXTRA PETITA”.
INOCORRÊNCIA. ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. NÃO
OCORRÊNCIA. PRESENÇA DE FATURAS QUE COMPRO-
VAM O PAGAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. APE-
LAÇÃO ADESIVA: MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

0032 . Processo/Prot: 0316741-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142406. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000392 Declaratória. Apelan-
te: Lucia Aparecida de Senia. Advogado: Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba, Marcelo Gutervil. Apelado: Município de Rebou-
ças. Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski,
José Carlos Jorge Stadler. Apelante: Município de Rebouças.
Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelado: Lucia Aparecida de Senia. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27474. Nº Livro: 623.
Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo 1 e não conhecer do apelo 2. EMENTA: REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. APELO 1: MAJORAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC). IMPOSSIBILI-
DADE. HONORÁRIOS CORRETAMENTE FIXADOS. APE-
LAÇÃO NÃO-PROVIDA. APELO 2: RECURSO. CÓPIA DOS
ARGUMENTOS DA CONTESTAÇÃO. REQUISITOS DO
ART. 514 DO CPC. NÃO PREENCHIMENTO. PRINCÍPIO
DE DIALETICIDADE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILI-
DADE. AUSÊNCIA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 1. Os
arts. 514 e 515 do CPC impõem às partes a observância da
forma segundo a qual deve se revestir a apelação. 2. O apelante
deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que
deseja rebater. 3. É necessário o ataque específico à sentença.
O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da
sentença que deseja rebater.

0033 . Processo/Prot: 0327388-9/01 Agravo

. Protocolo: 2006/111384. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 327388900 Apelação Civel. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Apelado: Angelina
de Souza Vieira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oli-
veira Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 27475. Nº Livro: 623. Julga-
do em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO
- AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA NEGOU SEGUIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSSO CIVIL - IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA - IN-
CONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DA EXIGÊN-
CIA DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SÚMULA 670
DO STF - COMPROVANTES DE PAGAMENTO - DOCU-
MENTOS IMPRESCINDÍVEIS SOMENTE NA FASE DE LI-
QUIDAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE
TRIBUNAL - RECURSO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0323870-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
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Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024902 Mandado de Segurança. Apelante: Clinica Sa-
bedotti SC Ltda. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão:
27476. Nº Livro: 623. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA PREVENTIVO - IMPORTAÇÃO DE APA-
RELHO MÉDICO PARA USO EM RESSONÂNCIA MAGNÉ-
TICA - EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO DO ICMS PARA
DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IRRESIGNAÇÃO FORMA-
LIZADA - OPERAÇÃO POSTERIOR À EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 33/2001 - EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO -
LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96 - LEI ESTADUAL N.º
11.580/96 - SÚMULAS 660 E 661 DO STF. APELO NÃO
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. Súmula 660 do STF “Até a vigência da
Emenda Constitucional 33/2001, não incide ICMS na importa-
ção de bens por pessoa física ou jurídica que não seja contribu-
inte do imposto.” Súmula 661 do STF “Na entrada de mercado-
ria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por
ocasião do desembaraço aduaneiro.”

0035 . Processo/Prot: 0344550-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/19177. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044394 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Carlos Augusto Antunes. Apelado: Sl Alimentos
e Cereais Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodri-
go Mendes dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Nº Acórdão: 27477. Nº Livro: 624. Julgado
em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, mantendo-se a r. sentença em sede de reexa-
me necessário, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO COM
CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
ART. 78, CAPUT E §2º, DO ADCT. PEDIDO DE AFASTA-
MENTO DA EXIGÊNCIA IMPOSTA PELO FISCO ESTADU-
AL DE DEPÓSITO DE METADE DO VALOR DO TRIBUTO.
ILEGALIDADE DA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO DECRE-
TO Nº 2.301/2003 QUE ALTEROU O DECRETO Nº 5.154/
2001. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO E, SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. A partir do momento em que o art.
78, caput e §2º, do ADCT permite a compensação dos débitos
tributários com precatórios, sem estabelecer maiores exigênci-
as, mostra-se ilegal e abusiva a disposição contida no Decreto
Estadual nº 2.301/2003, que condiciona esta compensação ao
depósito de metade do valor em moeda corrente.

0036 . Processo/Prot: 0337086-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/210440. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000529 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: José Carlos da
Silva. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Mu-
nir Karam. Nº Acórdão: 27478. Nº Livro: 624. Julgado em: 11/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial provimento
ao recurso e reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO DO FEITO. HONORÁRI-
OS. REDUÇÃO. CONTROLE DIFUSO. PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROVIMENTO PAR-
CIAL. SENTENÇA REFORMADA - Já é matéria pacificada
pelo Supremo Tribunal Federal que a taxa de iluminação públi-
ca era ilegal e inconstitucional. Súmula 670. Mantido, portan-
to, o direito à repetição. - A prescrição é interrompida, na repe-
tição de indébito, pela citação, cujos efeitos retroagem à data
de ajuizamento do feito. É essa data (ajuizamento do feito),
então, que deve ser utilizada com base para a contagem do pra-
zo de cinco anos.

0037 . Processo/Prot: 0338015-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/213761. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000042 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata. Apelado: Aar Pepelascov Panificadora. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 27479. Nº Livro: 624.
Julgado em: 11/07/2006
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA. CONDENAÇÃO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. INADMISSIBILIDADE. ART.
26 CPC. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

- Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição
de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução
fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

0038 . Processo/Prot: 0340523-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207586. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000534 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Benedito Rodrigues da Silva. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 27480. Nº Livro: 624. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670. AUSÊNCIA
DE PROVA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. SENTENÇA MANTIDA - Já é matéria pacificada
pelo Supremo Tribunal Federal que a taxa de iluminação públi-
ca era ilegal e inconstitucional. Súmula 670. Mantido, portan-
to, o direito à repetição.

0039 . Processo/Prot: 0316693-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/96019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 316693800
Apelação Civel. Apelante: Pluma Confoto e Turismo S/a. Ad-
vogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Flavia Apolo.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Sérgio Botto de Lacerda, André Renato Mi-
randa Andrade. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Clei-
de Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 27486.
Nº Livro: 624. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE PREQUESTIONA-
MENTO E EFEITO MODIFICATIVO. JULGADO QUE
ABORDA TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES. OMISSÃO
NÃO CARACTERIZADA. DESNECESSIDADE DE EXPRES-
SA MENÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS
PELA PARTE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Não se admite reabertura para nova discussão e análise so-
bre matéria já apreciada, porque o objetivo dos embargos de-
claratórios é completar ou aclarar a decisão quando existente
alguma das hipóteses elencadas pelo art. 535 do CPC (omis-
são, contradição e obscuridade) ou ainda erro material.

0040 . Processo/Prot: 0151945-5/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/101301. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
151945501 Embargos de Declaração. Embargante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Fer-
reira. Embargante: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
27487. Nº Livro: 624. Julgado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
QUANTO AO TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DE JU-
ROS DE MORA CONFIGURADA - ACOLHIMENTO - OMIS-
SÃO LEVANTADA COM FIM EXCLUSIVO DE PREQUES-
TIONAMENTO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE DIANTE
DA AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

0041 . Processo/Prot: 0323118-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/160357. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000164 Embargos a Execução.
Apelante: Confecções Chamagui Ltda. Advogado: Pedro Hen-
rique de Souza Hilgenberg. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 27493. Nº
Livro: 624. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em negar
conhecimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
juiz relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL - MERA REPETIÇÃO DOS FUNDA-
MENTOS UTILIZADOS NOS EMBARGOS - EXPEDIENTE
QUE NÃO ATACA OBJETIVAMENTE AS RAZÕES DE DE-
CIDIR ACOLHIDAS NA SENTENÇA - INOBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - ARTIGO 514, INCISO
II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO
CONHECIDO. A Apelante deve expor, de forma expressa sua
insatisfação com a decisão recorrida e os motivos dessa insatis-
fação, não podendo ser conhecido o recurso se a parte deixou
de demonstrar de forma clara e precisa as reais razões pelas
quais acredita ser injusta a sentença prolatada e os motivos pelos
quais merece ser reformada por este Tribunal.

0042 . Processo/Prot: 0335201-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/197365. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000109 Exibição de Documen-

tos. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Hamilton José Oliveira. Apelado: Espólio de Enoci
Rosa da Silva. Advogado: Sueli Sandra Agostinho Rodrigues
Botta, Cibele Nogueira da Rocha. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 27496. Nº Livro: 624. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FATU-
RAS EMITIDAS PELA COPEL - OBRIGAÇÃO DE FORNE-
CIMENTO DOS DOCUMENTOS COMUM ÀS PARTES -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO
DESPROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0336070-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/195567. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000632
Mandado de Segurança. Apelante: Chefe da Fiscalização do
Iss do Município de Marechal Cândido Rondon. Advogado:
Ulices Pizzatto. Apelado: Irineu Picinini Consultoria Trabalhis-
ta, C W Ansolin Recursos Humanos, Tolimp Serviços Ltda.
Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27498.
Nº Livro: 624. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, confirmando a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO - ISS - EMPRESAS PRESTADORAS DE SER-
VIÇOS AGENCIADORAS DE MÃO - DE-OBRA TEMPO-
RÁRIA - FATO GERADOR DO TRIBUTO SOMENTE COM
RELAÇÃO À TAXA DE AGENCIAMENTO. CONHECIMEN-
TO DO RECURSO COMO REEXAME NECESSÁRIO, COM
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELA-
ÇÃO NÃO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0339728-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/164805. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000619 Anulatória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Romão Sessak. Advogado: João Ta-
vares de Lima. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelante: Município de Londrina. Ad-
vogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Romão Sessak. Ad-
vogado: João Tavares de Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith. Nº Acórdão: 27500. Nº Livro: 624. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de Romão Sessak e negar provimento ao recurso do
Município, mantendo a sentença em reexame necessário, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: RECURSO Nº 1: IPTU
SOBRE IMÓVEL OBJETO DE AÇÃO DE DESAPROPRIA-
ÇÃO INDIRETA EM FAVOR DO MUNICÍPIO, TRANSITA-
DA EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA -
REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. RE-
CURSO Nº 2: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU -
PROGRESSIVIDADE DE ALÍQUOTAS ANTERIORES À
EDIÇÃO DA EC 29/2000 - ILEGALIDADE - TAXAS DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA E CONSERVAÇÃO DE VIAS, AGRE-
GADAS AO IMPOSTO - IMPOSSIBILIDADE - EXCLUSÃO
- SENTENÇA CORRETA - RECURSO DO MUNICÍPIO NÃO
PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA
SOB REEXAME NECESSÁRIO.

0045 . Processo/Prot: 0351189-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/57954. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200100000231 Cobrança. Ape-
lante: Antonio Basegio Neto. Advogado: Arni Deonildo Hall.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de
Planalto. Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski,
Yuri John Forselini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 27503. Nº Livro: 624.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: DI-
REITO SINDICAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. EMENDA CONS-
TITUCIONAL N.º 45/2004. CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ART. 114, INCISO III. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DO TRABALHO EM
SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. I. Após a Emenda Cons-
titucional n.º 45/04, a Justiça do Trabalho passou a deter com-
petência para processar e julgar não só as ações sobre repre-
sentação sindical (externa - relativa à legitimidade sindical, e
interna - relacionada à escolha dos dirigentes sindicais) como
também os feitos intersindicais e os processos que envolvam
sindicatos e empregadores ou sindicatos e trabalhadores. II. O
legislador constitucional, em termos de competência material e
processual, inovou ao passar toda e qualquer controvérsia en-
volvendo os processos que envolvam sindicatos e empregado-
res ou sindicatos e trabalhadores ao âmbito da Justiça Laboral,

pelo que os feitos daí resultantes àquela Justiça Federal Espe-
cializada estão afetos. III. Em se tratando de competência ab-
soluta, estabelecida constitucionalmente, a sua função e apli-
cação é imediata, e por princípio processual, inclusive nos pro-
cessos pendentes, é de caráter improrrogável.

0046 . Processo/Prot: 0332135-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/181663. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000500 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Cristiane Maria
Haggi Favero. Apelado: Emerson Fernandes. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Rec.Adesivo: Emerson Fernandes. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 27508. Nº Livro: 624.
Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELAÇÃO:
ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVA. NÃO OCORRÊNCIA.
PRESENÇA DE FATURAS QUE COMPROVAM O PAGA-
MENTO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDA-
DE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 670 DO STF. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. APE-
LAÇÃO ADESIVA: MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

0047 . Processo/Prot: 0126217-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/84229. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000051 Indenização. Apelante: Luiz
Carlos Ramirez Veronezi. Advogado: Carlos Antonio Macha-
do. Apelado: Laércio Mazuco. Advogado: Odecio Aparecido
Trevisan. Apelante: Laércio Mazuco. Advogado: Odecio Apa-
recido Trevisan. Apelado: Luiz Carlos Ramirez Veronezi. Ad-
vogado: Carlos Antonio Machado. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 27528. Nº Livro: 625. Julgado em:
22/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso interposto pelo réu e
dar provimento ao recurso do autor. EMENTA: DIREITO CI-
VIL - INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - CONTENDA
ENTRE PROFESSORES DE ESCOLA ESTADUAL - AGRES-
SÃO VERBAL PROFERIDA EM SALA DE AULA - NOTÍ-
CIA DA ELABORAÇÃO DE ABAIXO-ASSINADO CONTEN-
DO RELATOS CAPAZES DE MACULAVAM A HONRA -
REAÇÃO MODERADA - ALEGAÇÃO DE DESABAFO JUS-
TIFICADO, DEVIDO À EXPLOSÃO EMOCIONAL DIAN-
TE DOS ALUNOS - NÃO COMPROVAÇÃO - MAJORAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - CABIMENTO - OS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS DA RECONVENÇÃO, SE ESTA
É JULGADA IMPROCEDENTE, DEVEM SER SUPORTA-
DOS INTEGRALMENTE PELO RECONVINTE - DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO DO RÉU E PROVIMENTO DO
RECURSO DO AUTOR, PARA MAJORAR O QUANTUM
INDENIZATÓRIO E CONDENAR EXCLUSIVAMENTE O
RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DA
AÇÃO PRINCIPAL.

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07145

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Moro Conque 024 0338984-8
Agnaldo Juarez Damasceno 011 0341336-7
Aldair Trova de Oliveira 014 0341879-7
Alexander Roberto Alves Valadão 022 0311428-1/01
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 004 0176597-5
Aline Lícia Klein 004 0176597-5
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 016 0339842-9
Americo Correia da Silva Filho 037 0324071-7
Ana Lidia Dalacqua 014 0341879-7
Ana Paula Furiatti de Oliveira 035 0182841-5/02

036 0182841-5/01
Anderson D’Áquila Gonçalves 006 0332593-3

035 0182841-5/02
036 0182841-5/01
044 0331192-2

Andréa Carboni Barato 007 0333489-8
Anita Caruso Puchta 001 0327622-6

019 0337309-1
Antonio Carlos de Andrade Vianna 031 0339490-5
Antonio Silva de Paulo 002 0339886-1
Aparecido Soares Andrade 028 0177418-3
Arnaldo Alves de Camargo Neto 005 0324363-0
Aurora Maria Tondinelli 025 0333410-3
Benedito Cardoso Silveira Junior 018 0325180-5
Bernadete Gomes de Souza 046 0329209-1
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 031 0339490-5
Bruno Moreira Alves 044 0331192-2
Bruno Noronha Bergonse 031 0339490-5
César Lourenço Soares Neto 015 0314182-2/02
Caetano Branco Pimpão de Almeida 024 0338984-8
Camila Monteiro Pullin 006 0332593-3
Caprice Andretta Chechelaky 042 0328185-2
Carla Margot Machado Seleme 023 0312508-8/01
Carlos Alberto B. Caggiano 003 0335567-5
Carlos Alberto Guimarães Amaral 039 0316499-0/01
Carlos Antonio Scheffel 021 0339245-0
Carlos Frederico Viana Reis 042 0328185-2
Carlos Werzel 005 0324363-0
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Carolina Lucena Schussel 023 0312508-8/01
Caroline Said Dias 027 0339829-6
Cassiano Rodrigues Botelho 001 0327622-6
Celso Cintra Mori 006 0332593-3
Celso Zamoner 030 0339273-4
Cibele Fernandes Dias 022 0311428-1/01
Cláudio Nunes do Nascimento 012 0333705-7
Claudio Roberto Magalhães Batista 005 0324363-0
Cristiano José Baratto 039 0316499-0/01
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 018 0325180-5
Diego Felipe Munoz Donoso 043 0338167-7
Douglas Galvão Vilardo 034 0327907-4
Egon Bockmann Moreira 004 0176597-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 022 0311428-1/01
Emanuela Catafesta 005 0324363-0
Estevão Busato 039 0316499-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0330585-3
Fábio Cunha Dower 026 0330585-3
Fabricia Tondinelli 025 0333410-3
Fernanda Reis Rossato 010 0311530-6
Flavio Bueno 038 0181707-4
Gisele Soares 009 0324975-0
Gláucia Maria Ascoli 022 0311428-1/01
Guilherme Daloce Castanho 026 0330585-3
Gustavo Munhoz 046 0329209-1
Helena Rosa Tondinelli 025 0333410-3
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 043 0338167-7
Helio Eduardo Richter 003 0335567-5
Ivair Junglos 033 0312718-4/01
Izabela Cristina Rücker Curi 026 0330585-3
Jacélio Dumas Coutinho 030 0339273-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0327622-6

021 0339245-0
028 0177418-3

João Olímpio de Souza Filho 021 0339245-0
João Roberto Santos Regnier 004 0176597-5
José Anacleto Abduch Santos 021 0339245-0
José Antonio Peres Gediel 028 0177418-3
José Eli Salamacha 005 0324363-0
José Marcelo Ribeiro da Silva 018 0325180-5
Joseli de Lourdes Pacheco 033 0312718-4/01
Juarez Ferreira 008 0303257-7
Juliana Barbar de C. Antunes 010 0311530-6

022 0311428-1/01
Juliana Petchevist 001 0327622-6
Juliano Jaronski 043 0338167-7
Kátia Isabel Moretti 016 0339842-9
Karina Locks 040 0318669-0
Keili Uema do Carmo 003 0335567-5
Kristian César Micheletti Cobra 034 0327907-4
Laercio Fondazzi 034 0327907-4
Larissa Karla de Paula e Sá 010 0311530-6
Leandro Isaías Campi de Almeida 017 0335715-1
Leonardo Medeiros Regnier 004 0176597-5
Leonardo da Costa 022 0311428-1/01
Letícia de Souza Baddauy 020 0184102-1/01
Lidia Ivone Ribas 019 0337309-1
Lilian Didone 009 0324975-0
Luciana A. Molin 008 0303257-7
Luis Fernando Biaggi Junior 008 0303257-7
Luiz Carlos da Rocha 038 0181707-4
Luiz Otávio Góes 043 0338167-7
Luiz Rodrigues Wambier 005 0324363-0

011 0341336-7
026 0330585-3

Márcio Hais de Natal Balera 038 0181707-4
Márcio da Silva Muiños 012 0333705-7
Manoel Bráulio dos Santos 029 0330347-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0339886-1

027 0339829-6
Manoel Geraldo Toledo Costa 031 0339490-5
Marçal Justen Filho 004 0176597-5
Marcelo Luiz da Rosa Santolin 005 0324363-0
Marcio Diniz Fancelli 011 0341336-7
Marcio Henrique M. d. Rezende 040 0318669-0
Marcos José Chechelaky 042 0328185-2
Maria Isabel Barth Costamilan 043 0338167-7
Maria José Sanna 003 0335567-5
Maria Misue Murata 013 0339115-7
Marina Bastos da Porciuncula 010 0311530-6

022 0311428-1/01
Marisa da Silva Sigulo 046 0329209-1
Marlene Zannin 012 0333705-7
Marli Luisa Juarez Y Sales 012 0333705-7
Martins Gati Camacho 003 0335567-5
Maurício Andrade do Vale 016 0339842-9
Mauro Luiz Taborda Rocha 007 0333489-8
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 025 0333410-3
Omar Abes Salle 046 0329209-1
Omar José Baddauy 020 0184102-1/01
Orlandino Prause da Silva Júnior 029 0330347-3
Orlando Eduardo dos Santos 013 0339115-7
Osvaldo Gimenes 031 0339490-5
Osvaldo Luiz Trevisan 024 0338984-8
Otelio Renato Baroni 045 0346292-0
Ozias Neves 004 0176597-5
Patrícia Strobel Piazzeta 014 0341879-7
Patricia Yamasaki Teixeira 011 0341336-7
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 004 0176597-5
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 032 0336883-8
Rafael Henrique de Oliveira Costa 002 0339886-1
Raphael Anderson Luque 034 0327907-4
Regina Cristina F. d. L. Vieira 025 0333410-3
Reinaldo Rodrigues de Godoy 034 0327907-4
Remo Rigon 016 0339842-9
Rodrigo Guimarães 045 0346292-0
Rulie Naka 033 0312718-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0327622-6

002 0339886-1
Sônia Regina Dias Barata 037 0324071-7

046 0329209-1
Sandro Balduino Morais 004 0176597-5
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 017 0335715-1

Shirley Faetthe de A. Karigyo 013 0339115-7
Sidinei Cândido de Almeida 017 0335715-1
Sidney Martins 035 0182841-5/02

036 0182841-5/01
Silvana Aparecida Pedroso 031 0339490-5
Sueli Cristina Galleli 017 0335715-1
Tânia Mara Martini 016 0339842-9
Tatiana Alves Abib Eid 018 0325180-5
Tatiana Rodrigues Nascimento 006 0332593-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 026 0330585-3
Valderi Mendes Vilela 026 0330585-3
Valmir Teixeira 033 0312718-4/01
Vanessa Amaro Candido 011 0341336-7
Vinicius da Silva Borba 042 0328185-2
Werner Grau Neto 006 0332593-3
Winicius Rubele Valenza 004 0176597-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0327622-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/4517. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Elcio Alves
Nogueira. Advogado: Cassiano Rodrigues Botelho, Juliana Pe-
tchevist. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Anita Caru-
so Puchta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 174. Nº Livro: 6. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA
- FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO -
CARÁTER EXCEPCIONAL - DIREITO À SAÚDE - DEVER
DO ESTADO - VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA. A garantia do cidadão
ao recebimento de medicamentos é possível, inclusive de for-
ma gratuita, desde que prescritos por profissional médico à
pessoa hipossuficiente, portadora de doença, desprovida de re-
cursos financeiros para custear o tratamento. Diante da viola-
ção ao direito líquido e certo do impetrante e das prova trazidas
aos autos, a utilização do medicamento requerido se mostra
mais eficaz ao tratamento do paciente segundo a declaração do
profissional médico que o assiste.

0002 . Processo/Prot: 0339886-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/58804. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Maria Edile-
ne Pinheiro. Advogado: Antonio Silva de Paulo, Rafael Henri-
que de Oliveira Costa. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 175. Nº Livro: 6. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conce-
der a ordem. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - PRE-
LIMINARES - AUTORIDADE COATORA - ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM - COMPETÊNCIA DA UNIÃO -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES
DA FEDERAÇÃO - IRRELEVÂNCIA QUANTO A QUEM
SEJA O ENTE COMPETENTE AO FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO SOLICITADO - PRIMEIRA PRELIMINAR
AFASTADA - FALTA DE PROVA SUMÁRIA NOS AUTOS -
CABIMENTO NO MANDAMUS - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO QUE CERTIFICA A OFENSA NO DIREITO DA IMPE-
TRANTE - SEGUNDA PRELIMINAR NÃO ACOLHIDA -
MÉRITO - DISCUSSÃO SOBRE A EFICÁCIA DO MEDICA-
MENTO PRESCRITO - FASE DE EXPERIMENTO - DIREI-
TO DA IMPETRANTE À SAÚDE - DEVER DO ESTADO -
VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CONCES-
SÃO DA SEGURANÇA. Não há que se falar no cabimento da
solicitação do medicamento à União, pois o Estado do Paraná
firmou acordo com o Ministério da Saúde pela aquisição dos
chamados Medicamentos Excepcionais que permitem a entre-
ga de fármacos em caráter exclusivo. A garantia do cidadão ao
recebimento de medicamentos é possível, inclusive de forma
gratuita, desde que prescritos por profissional médico a pessoa
hipossuficiente portadora de doença, desprovida de recursos
financeiros para custear o tratamento. O Estado não poderá in-
terferir, determinando qual o medicamento que deve fornecer,
pois o que se objetiva é garantir maior eficácia no tratamento
da paciente. Ressalte-se que, a eventual ineficiência, ou efeitos
nocivos da medicação, constitui responsabilidade exclusiva do
profissional médico que o receitou.

0003 . Processo/Prot: 0335567-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/199853. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042750 Declaratória. Apelante: Spaipa Sa Industria Bra-
sileira de Bebidas Sa. Advogado: Maria José Sanna, Martins
Gati Camacho. Apelado: Copel Companhia Paranaense de Ener-
gia. Advogado: Helio Eduardo Richter. Apelado: Companhia
de Força e Luz do Oeste. Advogado: Carlos Alberto Bitten-
court Caggiano, Keili Uema do Carmo. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26222. Nº Livro: 521.
Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em de ofício, extinguir o proce-

dimento recursal. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA
IMPROCEDENTE. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. RE-
AJUSTE MEDIANTE PORTARIAS DO DNAEE, DURANTE
A VIGÊNCIA DO PLANO CRUZADO. PEDIDO DE RESTI-
TUIÇÃO DO QUE FORA PAGO INDEVIDAMENTE. AU-
SÊNCIA DE PROVA DE QUE, NESSE PERÍODO, A AUTO-
RA CONSUMIU ENERGIA ELÉTRICA NA CLASSIFICAÇÃO
INDUSTRIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. RE-
CURSO CONHECIDO E, DE OFÍCIO, JULGADO EXTINTO
NOS PERMISSIVOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO
CPC. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é unâni-
me no sentido de reconhecer a ilegalidade das Portarias nºs 38
e 45/86, que majoraram as tarifas de energia elétrica, durante o
congelamento de preços, bem como o direito à restituição dos
valores pagos. No entanto, a majoração trazida pela Portaria nº
038 deixou de ter vigência, porque substituída pela Portaria nº.
45/1986. Esta determinou que o aumento de preço das tarifas
de energia incidiria apenas sobre a classe industrial. Não sendo
integrante da empresa autora nenhuma unidade “industrial”, não
teria sido atingida pela majoração das tarifas, não possuindo
qualquer direito na restituição pretendida.

0004 . Processo/Prot: 0176597-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/57867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000514 Mandado de Segurança. Apelante: Sidnei Soa-
res di Bacco. Advogado: Sandro Balduino Morais, João Rober-
to Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier. Apelado: Pre-
sidente da Comissão de Concurso Para o Provimento do Cargo
de Procurador do Estado Junto ao Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná. Interessado: Juliana Sternadt. Advogado: Aline
Lícia Klein, Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira.
Interessado: Flávio de Azambuja Berti. Advogado: Ozias Ne-
ves. Interessado: Michel Richard Reiner. Advogado: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto, Winicius Rubele Valenza. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Idevan
Lopes. Nº Acórdão: 26223. Nº Livro: 521. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA: ADMINISTRATIVO - CONS-
TITUCIONAL - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ -
PRELIMINARES DE DECADÊNCIA E DE NULIDADE PRO-
CESSUAL POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS LITISCON-
SORTES PASSIVOS NO PRAZO LEGAL AFASTADAS - PRO-
VA DE TÍTULOS - PONTUAÇÃO PREVISTA NO EDITAL -
ROL TAXATIVO - CARGO DE ASSISTENTE JURÍDICO DA
UNIÃO NÃO CONTEMPLADO DENTRE OS DE MAIOR
VALOR - PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA DO
JUDICIÁRIO - PRETENDIDA EQUIPARAÇÃO AO CARGO
DE ADVOGADO GERAL DA UNIÃO - ALEGAÇÃO DE VI-
OLAÇÃO À LEI - INEXISTÊNICIA DE QUALQUER PRE-
VISÃO LEGAL ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA N.º
43/02 NESSE SENTIDO - OBSERVÂNCIA PELA ADMINIS-
TRAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA E DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO -
AUSÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. De acordo com
a pacífica compreensão desta Corte, é vedado ao Poder Judici-
ário a reapreciação dos critérios usados pela Administração na
formulação, correção e atribuição de notas em provas de con-
cursos públicos, devendo limitar-se à análise da legalidade e da
observância das regras contidas no edital (RMS 15381/MG,
relator Min. Paulo Gallotti, 6a Turma, j. 06.04.04, DJ 13.03.06).
É certo que até a data da MP 43/2002 não estava determinada a
isonomia, tendo os diplomas legais anteriores (especialmente a
Lei Complementar 73/1993 - Lei Orgânica da Advocacia-Geral
da União) tratado os cargos em carreiras distintas com atribui-
ções determinadas. Assim, não se impunha à autoridade impe-
trada dar pontuação idêntica para as aprovações para cargos de
Assistente Jurídico, Advogado da União e Procurador da Fa-
zenda Nacional (f. 357).

0005 . Processo/Prot: 0324363-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/212654. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000633 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado:
Arnaldo Alves de Camargo Neto. Agravado: Coralpac Com-
pensados Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli
Salamacha, Carlos Werzel, Claudio Roberto Magalhães Batis-
ta, Emanuela Catafesta, Marcelo Luiz da Rosa Santolin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Nº Acórdão: 26224. Nº Livro: 521. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima definidos. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA - SUSPENSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE
DE MADEIRA E RESPECTIVOS SELOS - LIMINAR CON-
CEDIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVOCADA
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFE-
RIMENTO DA MEDIDA - ARGUMENTO CONSISTENTE -
ATO IMPUGNADO QUE NÃO SE REVESTE DE APAREN-
TE ILEGALIDADE - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0332593-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/182865. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000223 Ação Popular. Reme-

tente: Juiz de Direito. Autor: Geralda Aparecida Gonçalves de
Carvalho. Advogado: Anderson D’Áquila Gonçalves. Réu: Duke
Energy International Geração Paranapanema Sa. Advogado:
Tatiana Rodrigues Nascimento, Werner Grau Neto, Celso Cin-
tra Mori, Camila Monteiro Pullin. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26225. Nº Livro: 521. Julgado
em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a sentença em grau de
reexame necessário, com declaração de voto do Desembargador
Marcos de Luca Fanchin. EMENTA: AÇÃO POPULAR JUL-
GADA IMPROCEDENTE SUJEITA AO REEXAME NECES-
SÁRIO- PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA AUTORA-
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE- PROVA NECESSÁ-
RIA AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA- OBSERVÂNCIA
AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓ-
RIO- CERCEAMENTO DE DEFESA- OCORRÊNCIA- SEN-
TENÇA ANULADA, INCLUSIVE PARA A REABERTURA DA
INSTRUÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO. Não poderia, no
caso, o MM. Juiz singular conhecer diretamente do pedido, apli-
cando o disposto no art. 330, I, do CPC, por ter sido demonstra-
do pela autora da necessidade da produção de prova pericial para
o deslinde da controvérsia. O julgamento antecipado da lide, ante
a necessidade da produção da prova técnica, em obediência aos
princípios da ampla defesa e do contraditório, não dá espaço
para tanto, sob pena de cerceamento de defesa.

0007 . Processo/Prot: 0333489-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/192057. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000320 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Município de Faxinal. Advogado: Mauro Luiz Ta-
borda Rocha. Apelado: Lucilene Dutra Ferreira de Luccas.
Advogado: Andréa Carboni Barato. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 26226. Nº Livro: 521. Julgado
em: 01/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial à apelação, como
acima definido. EMENTA: COBRANÇA CONTRA O MUNI-
CÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO - ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO - INCIDÊNCIA A PARTIR DA LEI INSTITUI-
DORA - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO NÃO
DEMONSTRADA - DESCONTO PREVIDENCIÁRIO E DE
IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE MEDIANTE O
CARÁTER INDENIZATÓRIO DAS VERBAS PRETÉRITAS
- JUROS MORATÓRIOS - FIXAÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM O ART. 406 CC E 161, §1º, CTN - MANUTENÇÃO
- CORREÇÃO MONETÁRIA - MODIFICAÇÃO DA SENTEN-
ÇA PARA APLICAR APENAS O INPC - ÍNDICE QUE ME-
LHOR REFLETE A INFLAÇÃO DO PERÍODO - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUSÊNCIA DE IMPUGNA-
ÇÃO DE FORMA CORRETA - MANUTENÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0303257-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/96517. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 200200000322 Reparação de Danos. Apelante:
Ângela Patrial. Advogado: Luis Fernando Biaggi Junior. Ape-
lante: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Luciana A.
Molin, Juarez Ferreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 26227. Nº Livro:
521. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
da autora e negar provimento ao recurso do réu. EMENTA:
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ATOS ADMINISTRATIVOS PRA-
TICADOS COM DESVIO DE FINALIDADE. DANOS MO-
RAIS. OCORRÊNCIA. QUANTIFICAÇÃO. DANOS MATE-
RIAIS. DESEMBOLSO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS CONVENCIONADOS PARA O AJUIZAMENTO DE AN-
TERIOR MANDADO DE SEGURANÇA. (1) A prática de ato
administrativo visando satisfazer interesse pessoal, faz aflorar
a figura do abuso de direito por desvio de finalidade, ensejando
a ocorrência de dano moral indenizável se o funcionário públi-
co, por conta dessa conduta administrativa antijurídica, foi ex-
posto a situações vexatórias. (2) Na quantificação do dano moral
deve ser observado o binômio necessidade/possibilidade, de
modo a que o montante indenizatório sirva, de um lado, como
freio para que não mais torne o ofensor, afetando seu patrimô-
nio, a praticar atos semelhantes, de outro, como forma de ame-
nizar a dor experimentada pelo ofendido, sem no entanto ca-
racterizar enriquecimento ilícito. (3) Se o funcionário público,
em razão da prática de um ato administrativo antijurídico, foi
obrigado a contratar advogado para a defesa de seus direitos, o
valor que desembolsou a título de honorários convencionados -
que não se confundem com os de sucumbência por serem de
natureza contratual - deve integrar o quantum indenizatório
porque, desfalcado seu patrimônio, o princípio que domina a
responsabilidade civil é o da restitutio in integrum, isto é, de
reposição completa da vítima à situação anterior à lesão. Re-
curso da autora parcialmente provido. Recurso do réu despro-
vido.

0009 . Processo/Prot: 0324975-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/165235. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000423 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Lilian Didone. Apelado: Adriana Leite da Silva. Advo-
gado: Gisele Soares. Apelante: Adriana Leite da Silva. Advo-
gado: Gisele Soares. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Lilian Didone. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
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Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 26228. Nº Livro: 521. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento à apelação e anular a sen-
tença em grau de reexame necessário, nos termos acima defini-
dos. EMENTA: APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO - LITISCONSÓRCIO NECES-
SÁRIO - FALTA DE CITAÇÃO - ALEGADA NULIDADE -
ACOLHIMENTO - ANULAÇÃO DO PROCESSO.

0010 . Processo/Prot: 0311530-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/131682. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000135 Indenização. Apelante:
Isabel Mari dos Santos e Companhia Ltda. Advogado: Larissa
Karla de Paula e Sá. Apelado: Brasil Telecom Sa - Telepar Bra-
sil Telecom. Advogado: Juliana Barbar de Carvalho Antunes,
Fernanda Reis Rossato, Marina Bastos da Porciuncula. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
26229. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. PERMISSÃO. RESCI-
SÃO. PLEITO INDENIZATÓRIO COM BASE NA EXCLU-
SIVIDADE PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.
INOCORRÊNCIA. A outorga de concessão ou permissão não
tem caráter de exclusividade, salvo cláusula expressa nesse sen-
tido. Recurso desprovido.

0011 . Processo/Prot: 0341336-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/4805. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000611 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Dow Agrosceiences Industrial
Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yamasaki
Teixeira. Réu: Prefeito do Município de Cianorte. Advogado:
Agnaldo Juarez Damasceno, Marcio Diniz Fancelli, Vanessa
Amaro Candido. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 26230. Nº Livro: 521. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em confirmar a sentença sob
reexame. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA CONTRA LEI MUNICIPAL QUE RES-
TRINGE O USO DE HERBICIDA 2.4-D - CABIMENTO -
MATÉRIA AFETA À CONSIDERAÇÃO LEGISLATIVA DA
UNIÃO, DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - CON-
CESSÃO DA ORDEM - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. O
Município não pode legislar sobre o meio ambiente, nele com-
preendido o uso de herbicida e defensivos agrícolas.

0012 . Processo/Prot: 0333705-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/38966. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000692 Ação Civil Pública. Agra-
vante: E.t.r. Comércio de Areia Ltda - Me. Advogado: Márcio
da Silva Muiños, Cláudio Nunes do Nascimento. Agravado:
Amar - Associação de Defesa do Meio Ambiente de Araucária,
Associação Atmosphera Para O Desenvolvimento Econômico
Sustentável - Aads. Advogado: Marlene Zannin, Marli Luisa
Juarez Y Sales. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26231. Nº Livro: 521.
Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
AO RECURSO, ANULANDO A DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. VALOR DA CAUSA FIXADO EM
R$25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÕES DE REAIS).
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. JUIZ DE PRIMEI-
RO GRAU QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO, SOB
O FUNDAMENTO DE QUE NÃO É POSSÍVEL AVERIGUAR
O VALOR DA CAUSA NESTE MOMENTO PROCESSUAL
(FASE POSTULATÓRIA). AGRAVO SENTENÇA QUE DIZ
NÃO HAVER ELEMENTOS PARA A FIXAÇÃO DO VALOR
DA CAUSA, MAS JULGA IMPROCEDENTE A IMPUGNA-
ÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO ENTRE OS FUN-
DAMENTOS E A DECISÃO. NECESSIDADE DE AGUAR-
DAR A DECISÃO DA CAUSA PRINCIPAL PARA DECISÃO
CONJUNTA. EXEGESE DO ARTIGO 261 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE DEVE SER ANULADA
PARA QUE O PROCESSO DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA CAUSA TRAMITE CONCOMITANTEMENTE À AÇÃO
PRINCIPAL PARA POSSIBILITAR PROVAS SOBRE O VA-
LOR. Tratando-se de impugnação ao valor da causa que, na
fase postulatória, não dispõe de elementos para a fixação do
valor da causa, deve o juiz fazer o incidente tramitar junto com
a ação principal, na qual se fará prova do valor exato, decidin-
do concomitantemente, ao invés de julgar improcedente a im-
pugnação. AGRAVO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0339115-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214162. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000155 Reparação de Danos.
Apelante: Selmo Cézar de Oliveira, Muller Augusto da Silva.
Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo, Orlando Eduar-
do dos Santos. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 26232. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da

Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - INVESTI-
GAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES - REVISTA PESSOAL
REALIZADA PERANTE OUTROS OFICIAIS - CONSENTI-
MENTO EXPRESSO DOS SERVIDORES - ART. 244 DO CPP
- AUSÊNCIA DE DANO À INTEGRIDADE MORAL - IM-
PROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO. Podem os superiores,
revistar policiais sobre os quais pesa suspeita de subtração de
valores, sem que isso se constitua em fato causador de dano
moral.

0014 . Processo/Prot: 0341879-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/5603. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000310 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Diretor Geral do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - Detran/pr. Advogado: Patrícia Strobel Pia-
zzeta, Aldair Trova de Oliveira. Apelado: Eldo Ramos Bortoli-
ni. Advogado: Ana Lidia Dalacqua. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Nº Acórdão: 26233. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação e
em sede de reexame reformar a sentença para denegar a segu-
rança, invertendo-se o ônus da sucumbência. EMENTA: APE-
LAÇÃO E REEXAME - SUSPENSÃO DO DIREITO DE DI-
RIGIR - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA - MU-
DANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO DE-
TRAN - NOTIFICAÇÃO PRESUMIDA - ILEGITIMIDADE
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO E MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME. É
válida a notificação feita no endereço constante do cadastro do
veículo existente no Detran.

0015 . Processo/Prot: 0314182-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 314182201
Embargos de Declaração. Embargante: Bel Paladar Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: César Lourenço Soa-
res Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26234. Nº Livro: 521. Julga-
do em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DA CON-
TRADIÇÃO ALEGADA - MATÉRIA SUFICIENTEMENTE
ESCLARECIDA TANTO NO ACÓRDÃO QUE JULGOU A
APELAÇÃO QUANTO NO QUE JULGOU OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. EMBARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot: 0339842-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/58793. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000128 Ordinária. Agravante:
Rcv Comércio e Materiais Para Concursos Ltda. Advogado:
Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do
Vale. Agravado: Município de Pato Branco. Advogado: Remo
Rigon, Kátia Isabel Moretti, Tânia Mara Martini. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 26235. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO OR-
DINÁRIA E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - INDEFERIMEN-
TO - CASO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARA APLICA-
ÇÃO DE PROVAS EM CONCURSO PÚBLICO - PERGUN-
TAS TIRADAS DE SÍTIOS DA INTERNET - DESPROVI-
MENTO. Não se revela desarrazoado o indeferimento de tutela
antecipada suspendendo os efeitos da rescisão do contrato ce-
lebrado pelas partes, se a contratada, ao invés de elaborar as
questões, tratou de copiá-las de sítios da Internet.

0017 . Processo/Prot: 0335715-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/45954. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000888 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina
Galleli, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: Carolina
Rodrigues, Delmira Pavani Barranco. Advogado: Leandro Isaías
Campi de Almeida, Sidinei Cândido de Almeida. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº
Acórdão: 26236. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL ADVINDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JUIZ QUE
MANTÉM A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RESIDÊNCIA
DO EXEQÜENTE. AGRAVANTE QUE PRETENDE A MO-
DIFICAÇAO DA DECISÃO DEFENDENDO QUE A COM-
PETÊNCIA PARA O PROCESSO E EXECUÇÃO DO REFE-
RIDO TÍTULO É AQUELA ONDE A SENTENÇA FOI PRO-
FERIDA. Agravo de instrumento AÇÃO DE EXECUÇÃO -
TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
QUE CONDENOU O BANCO A PAGAR DIFERENÇAS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADERNETAS DE POU-
PANÇA - FORO COMPETENTE. CONSUMIDOR QUE PODE

OPTAR PELO FORO DE SEU DOMICÍLIO - ARTIGOS 6º,
VIII, E 98, § 2º DO CDC - EXECUÇÃO CONSUMEIRISTA
QUE NÃO SE SUBMETE ÀS REGRAS DE COMPETÊNCIA
PREVISTAS NO ART. 575 E 589 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. PRECEDENTES PACÍFICOS NESSE TRIBUNAL.
RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0325180-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/217427. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400081403
Precatório Requisitório. Agravante: Reinaldo Egea, Edmea Fer-
reira de Rezende Egea. Advogado: Benedito Cardoso Silveira
Junior, Delmo Luiz Cardoso da Silveira. Agravado: Município
de Santo Antônio da Platina. Advogado: José Marcelo Ribeiro
da Silva, Tatiana Alves Abib Eid. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
26237. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA MU-
NICIPAL ONDE FOI FEITO O CÁLCULO DOS JUROS DE
MORA E JUROS COMPENSATÓRIOS CUMULADOS APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO. DECISÃO QUE REDUZ O
VALOR APRESENTADO PELOS CREDORES AO ARGU-
MENTO DE QUE A SENTENÇA EXECUTADA NÃO PER-
MITIA A CUMULAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS COM
OS JUROS COMPENSATÓRIOS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO - RECURSO QUE DEFENDE A PERMISSÃO
EXPRESSA NA SENTENÇA EXEQUENDA. Agravo de Ins-
trumento INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA - SENTENÇA
QUE É SUFICIENTEMENTE CLARA AO PERMITIR A CU-
MULAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS COM OS COMPEN-
SATÓRIOS MESMO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.
ERROR IN JUDICANDO CONFIGURADO. DECISÃO QUE
AFRONTA A COISA JULGADA FORMAL E MATERIAL.
DECISÃO REFORMADA PARA AJUSTAR A PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL AO EFETIVAMENTE CONTIDO NA SEN-
TENÇA EXECUTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO.

0019 . Processo/Prot: 0337309-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/209513. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043187 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Anita Caruso Puchta. Apelado: Maria Elizabeth Guther
Camati. Advogado: Lidia Ivone Ribas. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 26238. Nº Livro: 521. Julgado
em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
confirmando-se a sentença em grau de reexame. EMENTA:
APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORA PÚ-
BLICA - SUSPENSÃO DOS VENCIMENTOS - AFASTAMEN-
TO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - ABANDONO NÃO
CARACTERIZADO - RECURSO NÃO CONHECIDO - SEN-
TENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME. Não se
conhece da apelação, por ausência de requisitos de admissibi-
lidade, se deixa o apelante de atacar, especificamente, no re-
curso, os fundamentos da sentença, conforme disciplina o art.
514, II do CPC, configurando hipótese de deficiente fundamen-
tação. (REsp 620558/MG - rel. Min. Eliana Calmon, julgado
em 24.V.2005)

0020 . Processo/Prot: 0184102-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/107568. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 184102100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Letícia de Souza
Baddauy, Omar José Baddauy. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Gino Azzolini Neto. Advo-
gado: Letícia de Souza Baddauy. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 26239. Nº
Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO. Não há lugar
para recebimento dos embargos declaratórios se o acórdão não
contém os vícios lhe ali debitados.

0021 . Processo/Prot: 0339245-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/56108. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042641 Cautelar. Agravante: Kolmac Administradora de
Produtos Lotéricos Ltda. Advogado: Carlos Antonio Scheffel,
João Olímpio de Souza Filho. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Nº Acórdão: 26240. Nº Livro: 521. Julgado em:
25/07/2006
DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR DE
PRODUÇÃO DE PROVAS - PERÍCIA - QUESITOS SUPLE-
MENTARES APÓS APRESENTAÇÃO DO LAUDO - IMPOS-
SIBILIDADE - DESPROVIMENTO. Uma vez feita a perícia e
apresentado o laudo, a parte somente pode apresentar quesitos

de esclarecimento.

0022 . Processo/Prot: 0311428-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/167746. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 3114281 Mandado de Segurança.
Agravante: Valentin Gustavo da Silva. Advogado: Leonardo da
Costa, Marina Bastos da Porciuncula, Cibele Fernandes Dias,
Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Agravado: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli, Elizeu Luci-
ano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão.
Embargante: Valentin Gustavo da Silva. Advogado: Leonardo
da Costa, Marina Bastos da Porciuncula, Cibele Fernandes Dias,
Juliana Barbar de Carvalho Antunes. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
26241. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. TENTATIVA DE RE-
DISCUTIR A MATÉRIA. OMISSÃO AUSENTE. Não são os
embargos de declaração meio hábil para a obtenção de nova
apreciação da matéria já julgada. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO REJEITADOS.

0023 . Processo/Prot: 0312508-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/112001. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 312508800 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: estado do paraná. Advogado: Carolina Lucena Schussel.
Agravado: ministério público do estado do paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme. Embargante: estado do para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26242. Nº Livro: 521. Julgado em:
25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ALEGAÇÃO DE QUE O ACÓRDÃO EMBARGA-
DO EXAMINOU QUESTÃO NÃO DECIDIDA PELO JUÍZO
DE PRIMEIRO GRAU, QUAL SEJA, A ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. QUESTÃO QUE CONS-
TOU EXPRESSAMENTE DA PETIÇÃO RECURSAL, E QUE,
POR ISSO, FOI EXAMINADA. INOCORRÊNCIA DE SU-
PRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO POR SE TRATAR
DE CONDIÇÕES DA AÇÃO. INCONGRUÊNCIA DA ALE-
GAÇÃO DO AGRAVANTE. OBSCURIDADE, CONTRADI-
ÇÃO OU OMISSÃO INEXISTENTES. Não podem ser acolhi-
dos os embargos de declaração quando não presentes as hipó-
teses do artigo 535 do Código de Processo Civil. Havendo pe-
dido expresso sobre questão constante na petição recursal, cabe
ao órgão julgador apreciá-la, sob pena de incorrer, ai sim, em
omissão, ainda que a decisão de primeiro grau atacada não te-
nha exarado manifestação a respeito. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO REJEITADOS.

0024 . Processo/Prot: 0338984-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217955. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000369 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Almirante Tamandaré. Advogado: Osvaldo Luiz Trevisan, Adri-
ana Moro Conque. Apelado: A. J. Manfron e Cia. Ltda.. Advo-
gado: Caetano Branco Pimpão de Almeida. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 26243. Nº Livro: 521.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer da apelação, nos termos
acima definidos. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO -
REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL - AU-
SÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO EMBARGANTE - IM-
PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO INTERPOSTA - IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA À CONTA - REQUISITO DESCUMPRI-
DO - INTERESSE EM RECORRER NÃO CONFIGURADO -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO RECONHECÍVEL - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.

0025 . Processo/Prot: 0333410-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/36723. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001089 Ação Popular. Agravan-
te: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferrei-
ra de Lima Vieira, Mauro Shiguemitsu Yamamoto. Agravado:
Neide Akiko Fugivala Pedroso. Advogado: Aurora Maria Ton-
dinelli, Helena Rosa Tondinelli, Fabricia Tondinelli. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº
Acórdão: 26244. Nº Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, para restringir a liminar ao art. 1.º, I da Lei Municipal
n.º 9878/05, com a ressalva de que atinge tão somente a área de
6.386,369 m2. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO POPULAR - LEI MUNICIPAL - SUSPENSÃO DOS
SEUS EFEITOS - DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO -
ÁREA DENOMINADA PRAÇA EM LOTEAMENTO - PER-
MUTA - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA - PRESSU-
POSTOS AUTORIZADORES - RESTRIÇÃO DOS EFEITOS
DA LIMINAR À ÁREA EM DEBATE - PROVIMENTO PAR-
CIAL. Em sede de tutela antecipada não se pode autorizar a
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permuta de bem público de uso comum.

0026 . Processo/Prot: 0330585-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/24547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001701 Execução de Título Judicial. Agravante: José
Roberto Zanatta, Paulo Roberto Esteves, Sebastião Dias de
Almeida, Maria Lúcia Marson da Silva, Gersi Maria Esteves,
Martinho Alves dos Santos, Valdir Pires de Campos, Valdir de
Alvarenga, Rubens de Freitas, Terezinha Piccioni. Advogado:
Valderi Mendes Vilela, Guilherme Daloce Castanho. Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Fábio Cunha
Dower. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26245. Nº Livro: 521. Julga-
do em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE DE VOTOS, em AFASTAR A PRE-
LIMINAR E CONHECER PARCIALMENTE O RECURSO E
NA PARTE CONHECIDA DAR PROVIMENTO. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CRÉDI-
TOS EM POUPANÇA. CÁLCULO APRESENTADO JUNTO
À INICIAL DE EXECUÇÃO SEM OS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS RELATIVOS À ABRIL E MAIO DE 1990 E FE-
VEREIRO DE 1991. PEDIDO DE INCLUSÃO DESSES EX-
PURGOS APÓS A CITAÇÃO DO BANCO EXECUTADO.
JUIZ QUE, INICIALMENTE DEFERE A COMPLEMENTA-
ÇÃO DO CÁLCULO PARA DEPOIS, AO APRECIAR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO, INDEFERIR O PEDIDO POR
ENTENDER QUE SE TRATA DE EMENDA À PETIÇÃO INI-
CIAL APÓS A CITAÇÃO. AGRAVO. PRELIMINAR: 1. ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO PELA UTILIZA-
ÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
QUE SERVE A QUALQUER DECISÃO, AINDA QUE EM
EXECUÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. 2. CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATUALI-
ZAÇÃO QUE INDEPENDE DE DETERMINAÇÃO EXPRES-
SA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA OU PEDIDO EX-
PRESSO NA INICIAL E QUE DEVE SER APLICADA EM
QUALQUER OPORTUNIDADE PROCESSUAL. A correção
monetária, inclusive os expurgos inflacionários de abril e maio
de 1990 e fevereiro de 1991, configura simples atualização do
capital, e sua inclusão no cálculo pode ser feita a qualquer épo-
ca da execução, não dependendo de sua expressa determinação
na sentença condenatória nem na petição de execução do jul-
gado. 3. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DIFEREN-
ÇAS DA CADERNETA DE POUPANÇA. JUIZ QUE FIXA A
CONTAGEM DESDE A CITAÇÃO NA AÇÃO DE CONHE-
CIMENTO NA FORMA PRETENDIDA. INEXISTÊNCIA DE
GRAVAME AOS AGRAVANTES - EXEQÜENTES. NÃO
CONHECIMENTO DO AGRAVO NESTE ASPECTO. 4. JU-
ROS DE MORA. TAXA A SER APLICADA. 06% (SEIS POR
CENTO) AO ANO, ATÉ 10.1.2003 (DATA DA ENTRADA EM
VIGOR NOVO C.C.) E 12% AO ANO A PARTIR DE 11.1.200.
APLICAÇÃO DESSAS TAXAS QUE SE DÁ INCLUSIVE
QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. AGRAVO
PROVIDO NESTE ASPECTO. Se a mora se deu na vigência
do C.C. de 1916 e o efetivo pagamento se dá na vigência do
novo Código Civil, a taxa de juros de mora é de 0,5% ao mês
até 10.1.2003 e daí em diante passa a ser de 01% ao mês. Inclu-
em-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pe-
dido inicial ou a condenação (súmula 254 STF). PRELIMINAR
AFASTADA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E
PROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

0027 . Processo/Prot: 0339829-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221161. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043456 Ordinária. Apelante: Italo Cesar Sega, Itiro
Hashitani, Adilson Ricardo da Silva, Adriano Chohfi, Airton
Simplicio dos Santos, Alexandre Macorin de Lima, Aline Man-
zatto, Antonio Angelo Colombo, Aparecido Antonio Gregorio,
Armando Braga de Morais Neto, Benedito da Silva Fonseca,
Claudio Marques da Silva, Claudio Teruo Kikuchi, Clovis Gal-
vao Gomes, Daniela Correa Antunes, Darci Pacheco, Deocle-
cio Detros, Dirceu Damasceno, Dirceu Nascimento, Eduardo
Mady Barbosa. Advogado: Caroline Said Dias. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 26246. Nº
Livro: 521. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo.
EMENTA: APELAÇÃO - DELEGADOS DE POLÍCIA - RE-
GIME DE TRABALHO POR TEMPO INTEGRAL E DEDI-
CAÇÃO EXCUSIVA - ART. 177 DA LEI N.º 6174/70 - INA-
PLICABILIDADE - VEDAÇÃO EXPRESSA DO § 2.º DO ART.
56 DA LEI - CONDIÇÃO INERENTE AO CARGO — IM-
PROCEDÊNCIA - DESPROVIMENTO. Sendo a dedicação
exclusiva e o desempenho por tempo integral, da essência das
funções de Delegado de Polícia, condições ínsitas para o de-
sempenho do cargo, não há direito à gratificação, prevista no
art. 177 da Lei n.º 6174, pelo regime de trabalho.

0028 . Processo/Prot: 0177418-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/67695. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041630 Ordinária de Cobrança. Apelante: Manoel Gar-
cia Camargo, Nilton Gomes Gonçalves, Orlando Diffonte, Paulo
Francisco Arrieira, Rogério Roque Mayer, Sebastião Leônidas
de Oliveira. Advogado: Aparecido Soares Andrade. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Je-

fferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 26247. Nº Livro: 521. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Juiz Relator. EMENTA: ADMINISTRATIVO - CONSTITU-
CIONAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECRETO-LEI Nº 6.582/
2002 - GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - 100%
PARA AGENTE DE APOIO E EXECUÇÃO - 50% PARA
AGENTE PROFISSIONAL - LEI ESTADUAL Nº 11.714/97 -
AUMENTO DE 80% À CATEGORIA - REAJUSTES - PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA SALARIAL - APELAÇÃO CÍVEL -
REPRODUÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS ABOR-
DADOS NA PEÇA EXORDIAL - AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO ESPECÍFICA À SENTENÇA - VIOLAÇÃO AO ART.
514, II, DO CPC - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICI-
DADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. As razões recursais
apresentadas pelos ora recorrentes, limitam-se a reproduzir li-
teralmente os argumentos apresentados na petição inicial, dei-
xando de impugnar a sentença nos pontos efetivamente abor-
dados e decididos. A conseqüência lógica dessa ausência de
impugnação específica da matéria julgada é a impossibilidade
de o Tribunal proceder ao reexame do ato decisório, pois au-
sente requisito indispensável ao conhecimento da apelação, nos
termos do art. 514, II, do CPC, restando violado o princípio da
dialeticidade.

0029 . Processo/Prot: 0330347-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/172461. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000025 Repa-
ração de Danos. Apelante: Valdemar Soares. Advogado: Mano-
el Bráulio dos Santos. Apelado: Município de Capitão Leôni-
das Marques. Advogado: Orlandino Prause da Silva Júnior.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 26248.
Nº Livro: 521. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO CIVIL POR ATO ILÍCITO. ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. ÔNIBUS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL E AUTOMÓVEL DO AUTOR, QUE ALEGA
CULPA DO MOTORISTA DO ÔNIBUS E PEDE RESSARCI-
MENTO. JUIZA SINGULAR QUE JULGOU IMPROCEDEN-
TE A AÇÃO POR CONCLUIR PELA CULPA EXCLUSIVA
DO AUTOR. APELAÇÃO. 1. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO EM CRUZAMENTO ENTRE ÔNIBUS DO MU-
NICÍPIO E AUTOMÓVEL DO AUTOR. BOLETIM DE TRÂN-
SITO QUE INFORMA TER AUTOMÓVEL INVADIDO PRE-
FERENCIAL. ÔNIBUS QUE BATE NA LATERAL TRAZEI-
RA DO AUTOMÓVEL. CULPA CARACTERIZADA DO AU-
TOR, MOTORISTA DO AUTOMÓVEL. BOLETIM DE
TRÂNSITO QUE TEM PRESUNÇÃO DE VERDADE, NÃO
ILIDIDA NO CASO. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE
ASPECTO. 2. SUCUMBÊNCIA. AUTOR QUE PEDIU A CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PEDIDO NÃO APRECIADO. PRESUNÇÃO DE
QUE FOI CONCEDIDA. CONDENAÇÃO PORÉM, PELO
JUIZ A ESSAS VERBAS. SENTENÇA MANTIDA E QUE
DEVE SER SOMENTE ESCLARECIDA PARA INCLUIR A
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50. RECUR-
SO PROVIDO NESTE ASPECTO. Se o juiz não aprecia o pe-
dido de concessão da assistência judiciária, presume-se que o
mesmo foi concedido e se houver sucumbência, deve a parte
beneficiada ser condenada nos ônus de sucumbência, com a
ressalva do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. RECURSO DES-
PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0339273-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221885. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000298 Indenização. Apelante:
Gerson Carlos dos Santos. Advogado: Jacélio Dumas Couti-
nho. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Celso Za-
moner. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 26249. Nº Livro: 521. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - FURTO DE VEÍCULO
EM ESTACIONAMENTO LOCALIZADO NO PÁTIO DO
PRÉDIO DA MUNICÍPALIDADE - AUSÊNCIA DE CONTRO-
LE, IDENTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DO CONTRATO DE DEPÓSITO. RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. Não há que se falar, no caso, em res-
ponsabilidade objetiva do poder público, calcada no artigo 37,
§ 6º, da Constituição Federal. Isto porque, não se alega aqui,
um agir do Estado, mas uma omissão deste. Consoante a juris-
prudência do Excelso STF, em se tratando de atos omissivos, a
regra do art. 37, § 6°, da CF não determina a responsabilidade
objetiva do Estado, havendo de prevalecer a regra geral da res-
ponsabilidade subjetiva. Só o fato de o espaço ser vigiado, não
leva à conclusão de que houve falta nessa vigilância, havendo
necessidade de nexo de causalidade eficaz entre a ação ou
omissão do Município e o dano sofrido pelo lesado. O estacio-
nar e utilizar a vaga naquele local, por si só, não completa o
contrato ao tipo de depósito, de guarda do veículo, pois apenas
permitiu o Município a utilização daquele espaço físico, de
forma organizada, não se evidenciando responsabilidade do ente
público pela sua guarda.

0031 . Processo/Prot: 0339490-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/56898. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara

Cível. Ação Originária: 199900000874 Ação Popular. Agravan-
te: Antonio Casemiro Belinati. Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha
Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Agravado: De-
nilson de Oliveira Silva, Paulo Alípio Campos Silveira, Lean-
dro Toledo Volpato, Luiz Antonio Pereira Marques. Advogado:
Osvaldo Gimenes, Manoel Geraldo Toledo Costa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 26250. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO TEM-
PESTIVAMENTE INTERPOSTO- APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 191 DO CPC.- DECISÃO SINGULAR, EM
AÇÃO POPULAR, QUE INDEFERIU PEDIDO DE PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICO CONTÁBIL. PROVA
RELEVANTE PARA A SOLUÇÃO DA LIDE. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. O magistrado singular, nos termos do art.130 do CPC, tem
o poder de decidir sobre a produção ou não das provas requeri-
das pela parte, e que levarão ao seu convencimento, sempre
dentro dos princípios processuais e constitucionais, em especi-
al o da razoabilidade, da motivação e da legalidade. A faculda-
de legal de dispensa de sua produção deve ser usada com parci-
mônia, e em casos especialíssimos, evitando-se restrição ao
direito conferido às partes de demonstrarem a procedência de
suas alegações. A decisão que indefere a prova deve, como
qualquer outra, ser devidamente fundamentada, conforme pre-
ceitua o artigo 93, IX, da Constituição Federal, admitindo-se,
portanto, seu indeferimento motivado. Pelo contido no presen-
te instrumento, a realização da prova pericial se faz necessária
para o deslinde da matéria, não se mostrando suficiente a prova
documental trazida, podendo aquela influir no desfecho da lide
principal.

0032 . Processo/Prot: 0336883-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50470. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600002815 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Deicmar Sa. Advogado: Paulo Manuel de Sousa
Baptista Valério. Agravado: Superintendente da Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 26251.
Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
SINGULAR EM MANDADO DE SEGURANÇA QUE INDE-
FERIU A LIMINAR PLEITEADA, QUE VISAVA A SUSPEN-
SÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL E DO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
QUE, A PRINCÍPIO SE MOSTRAM CORRETOS - REQUISI-
TOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR NÃO
PREENCHIDOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Ao não se conceder o efeito suspensivo ativo ao presente re-
curso se entendeu que o despacho atacado não se mostrava ile-
gal ou abusivo, visto que, cada parte tem o dever de cumprir
com suas prestações na forma, no tempo e no lugar previstos
no contrato, sendo que a inexecução total ou parcial propicia
sua rescisão, nos termos do que dispõe o art. 78, I, da Lei 8.666/
1993, não vindo aos autos novos elementos que pudessem des-
constituir tal entendimento. A liminar é ato de livre-arbítrio do
juiz e se insere no poder de cautela adrede ao magistrado. So-
mente demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar
ou no abuso do poder do julgador, e isso de forma irrefutável, é
admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício do
livre convencimento do juiz, por outra da instância superior.
Não há elementos suficientes para que fique demonstrada, de
plano, a pretensão da agravante na concessão da liminar pre-
tendida, nem mesmo que, sua não concessão possa lhe impor-
tar em prejuízo, isto porque, desde que comprovada a nulidade
do ato administrativo que levou à rescisão contratual, poderá
ser pleiteada a devida indenização; se os agentes públicos, cuja
atuação concreta for a causa da rescisão culposa por parte da
Administração, estarão eles sujeitos a responsabilização pes-
soal.

0033 . Processo/Prot: 0312718-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 312718400
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Elizabete Gonçalves dos Santos. Advogado:
Ivair Junglos. Apelado: Instituto de Ação Social do Paraná Iasp.
Advogado: Valmir Teixeira, Joseli de Lourdes Pacheco, Rulie
Naka. Embargante: Elizabete Gonçalves dos Santos. Advoga-
do: Ivair Junglos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26252. Nº Livro:
522. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, ACOLHER PARCIALMENTE OS EM-
BARGOS, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO. EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO QUE
PEDE CONDENAÇÃO A PAGAMENTO DE HORAS-EX-
TRAS, AUXÍLIO TRANSPORTE, ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE E DIFERENÇAS SALARIAIS EM RELAÇÃO À
SERVIDORA. PARADIGMA. ACÓRDÃO QUE NEGA PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA EM
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO. 1.
OBSCURIDADE. ACÓRDÃO QUE, NOS FUNDAMENTOS
SE REFERE, ERRONEAMENTE, A UM DECRETO MUNI-
CIPAL, SENDO QUE A SERVIDORA É SERVIDORA ESTA-
DUAL. CORREÇÃO COM EXCLUSÃO DA CITAÇÃO DO
DECRETO MUNICIPAL, MANTENDO-SE, PORÉM O RE-

SULTADO PORQUE HÁ FUNDAMENTOS CONSTITUCIO-
NAIS QUE EMBASAM A DECISÃO TANTO DO JUIZ COMO
DO TRIBUNAL. EMBARGOS PROVIDOS PARA ACLARE-
AR O ACÓRDÃO, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO,
NESTE ASPECTO. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. EMBAR-
GANTE QUE DIZ NÃO TER SIDO APRECIADO O FUNDA-
MENTO JURÍDICO DO ARTIGO 34 INCISO VII DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. ALEGAÇÃO TAMBÉM DE NÃO
APRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS DA QUES-
TÃO DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. OMISSÃO INE-
XISTENTE. ACÓRDÃO QUE EXPRESSAMENTE APRECIA
O ARTIGO 34 INCISO VII DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL APRECIANDO TAMBÉM TODAS AS QUESTÕES FÁTI-
CAS TRAZIDAS. TENTATIVA DE REDISCUTIR AS QUES-
TÕES, TANTO NOS FUNDAMENTOS DE FATO COMO NOS
DE DIREITO. PREQUESTIONAMENTO ANOTADO. MA-
NUTENÇÃO DA DECISÃO NESTE ASPECTO. EMBARGOS
REJEITADOS NESTE ASPECTO. 3. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NOS FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS A RES-
PEITO DAS VERBAS DE INSALUBRIDADE. TENTATIVA
DE REDISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS
NESTE ASPECTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
VIDOS PARCIALMENTE, SEM MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO.

0034 . Processo/Prot: 0327907-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/6068. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000974 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fonda-
zzi, Douglas Galvão Vilardo, Reinaldo Rodrigues de Godoy.
Agravado: Osvaldo Tarelho Júnior. Advogado: Kristian César
Micheletti Cobra, Raphael Anderson Luque. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão:
26253. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREI-
TO ADMINISTRATIVO - LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PUBLICAÇÃO DO
ATO CONVOCATÓRIO DOS APROVADOS - DIVERGÊN-
CIA ENTRE AS PREVISÕES DO EDITAL E DA LEI ORGÂ-
NICA DO MUNICÍPIO - CANDIDATO APROVADO EM PRI-
MEIRO LUGAR QUE RESTOU PRETERIDO POR NÃO
TOMAR CIÊNCIA DA CONVOCAÇÃO - FUMUS BONI IU-
RIS E PERICULUM IN MORA DEMONSTRADOS - LIMI-
NAR REFORMADA EM PARTE - ASSEGURADO DIREITO
SUBJETIVO À VAGA EXISTENTE AO TEMPO DA CON-
VOCAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO
E PROVIDO EM PARTE. As liminares são concedidas por um
estreito juízo de cognição, destinado a prevalecer até que o
processo esteja maduro para julgamento final, e não é diferente
no mandamus, portanto, à vista do perigo de o impetrante con-
tinuar a ser preterido em seu direito à assunção do cargo para o
qual foi aprovado em primeiro lugar em concurso público, aten-
dendo aos termos do art. 37 , II, da CF/88, bem como, havendo
fortes indícios de que a regra editalícia colide com disposição
expressa da Lei Orgânica do Município, no que tange à publi-
cidade dos atos da Administração Pública Municipal, outra so-
lução não há, além da manutenção da decisão guerreada. Não
pode o julgador se imiscuir na seara administrativa e determi-
nar a nomeação do agravado para que integre imediatamente os
quadros do funcionalismo municipal, ponto em que merece re-
forma a decisão hostilizada, apenas e tão somente para que lhe
seja assegurado o direito subjetivo àquela vaga existente ao
tempo de sua convocação.

0035 . Processo/Prot: 0182841-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/114615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 182841500
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: URBS Urbanização de Curitiba S/A. Advo-
gado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado:
Claiton Luiz Lazarini. Advogado: Anderson D’Áquila Gonçal-
ves. Embargante: Claiton Luiz Lazarini. Advogado: Anderson
D’Áquila Gonçalves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 26254. Nº Livro: 522.
Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos
pela URBS e acolher os embargos opostos por Clayton Luiz
Lazarini. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IN-
TERPOSTOS PELA URBS- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO
NO JULGADO- PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO QUAN-
TO À INTERPRETAÇÃO DA MATÉRIA AVENTADA- NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO ART.
535 DO CPC - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA- EMBAR-
GOS REJEITADOS. Não ocorre a alegada omissão, como pre-
tende a embargante, nem mesmo a necessidade para que haja
novo pronunciamento sobre a matéria, e consequentemente,
sejam os embargos acolhidos em caráter infringente. Os em-
bargos de declaração constituem meio inidôneo para reexame
de questões já decididas, não se prestando para compelir o jul-
gador a responder, localizada e individualmente, a cada argu-
mento ou alegação das partes, o que não é obrigação do julga-
dor, a quem mais não se exige do que a suficiente e racional
motivação do decisum. EMBARGOS OPOSTOS PELO AU-
TOR- CONTRADIÇÃO EXISTENTE- EMBARGOS ACOLHI-
DOS. A contradição apontada autoriza os embargos declarató-
rios, visto que incide no próprio acórdão embargado, em parte
dispositiva deste, em sua exteriorização.

0036 . Processo/Prot: 0182841-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108952. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 182841500
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: URBS Urbanização de Curitiba S/A. Advo-
gado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado:
Claiton Luiz Lazarini. Advogado: Anderson D’Áquila Gonçal-
ves. Embargante: URBS Urbanização de Curitiba S/A. Advo-
gado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 26254. Nº Livro: 522. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos
pela URBS e acolher os embargos opostos por Clayton Luiz
Lazarini. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IN-
TERPOSTOS PELA URBS- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO
NO JULGADO- PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO QUAN-
TO À INTERPRETAÇÃO DA MATÉRIA AVENTADA- NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO ART.
535 DO CPC - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA- EMBAR-
GOS REJEITADOS. Não ocorre a alegada omissão, como pre-
tende a embargante, nem mesmo a necessidade para que haja
novo pronunciamento sobre a matéria, e consequentemente,
sejam os embargos acolhidos em caráter infringente. Os em-
bargos de declaração constituem meio inidôneo para reexame
de questões já decididas, não se prestando para compelir o jul-
gador a responder, localizada e individualmente, a cada argu-
mento ou alegação das partes, o que não é obrigação do julga-
dor, a quem mais não se exige do que a suficiente e racional
motivação do decisum. EMBARGOS OPOSTOS PELO AU-
TOR- CONTRADIÇÃO EXISTENTE- EMBARGOS ACOLHI-
DOS. A contradição apontada autoriza os embargos declarató-
rios, visto que incide no próprio acórdão embargado, em parte
dispositiva deste, em sua exteriorização.

0037 . Processo/Prot: 0324071-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161844. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000393 Declaratória. Ape-
lante: Alzira Suter da Silva. Advogado: Americo Correia da Silva
Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias
Barata. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acór-
dão: 26255. Nº Livro: 522. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: ADMINISTRATI-
VO. AÇÃO COM PRETENSÃO DE REENQUADRAMEN-
TO DE CLASSE/NÍVEL MODIFICADA PELA LEI COMPLE-
MENTAR 77/96. AUTORA QUE FOI APOSENTADA NO
ÚLTIMO NÍVEL DA LEI COMPLEMENTAR 07/76 E REEN-
QUADRADA NO PENÚLTIMO NÍVEL/CLASSE PELA LEI
COMPLEMENTAR 77/96, EIS QUE A ÚLTIMA CLASSE NÍ-
VEL DESTA POSSUI EXIGÊNCIA DE CURSO DE ESPECI-
ALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 360 HORAS. PRAZO PRES-
CRICIONAL DE CINCO ANOS CONTADOS A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. AÇÃO PROPOSTA
SOMENTE NO ANO DE 2003. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO
DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO
FUNDO DE DIREITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0181707-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/39999. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038937 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flavio Bueno. Apelante: Fernando Andriolli Pereira.
Advogado: Márcio Hais de Natal Balera. Apelado: Benjamim
Acácio de Moura e Costa. Advogado: Luiz Carlos da Rocha.
Apelante: Benjamim Acácio de Moura e Costa. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fla-
vio Bueno. Apelado: Fernando Andriolli Pereira. Advogado:
Márcio Hais de Natal Balera. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho. Nº Acórdão: 26256. Nº Livro: 522. Julgado em:
18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar o agravo retido, negar provi-
mento ao recurso do Estado do Paraná, conhecer em parte dos
recursos de Fernando Andriolli Pereira e Benjamin Costa e na
parte conhecida, dar provimento ao recurso do autor e negar
provimento ao recurso do denunciado. EMENTA: INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - JUIZ QUE, NO BOJO DE UMA
SENTENÇA, FAZ ALUSÃO A ATO QUE SUPOS TER SIDO
PRATICADO PELO JUIZ DEPRECADO (TERIA FEITO EXI-
GÊNCIAS FORMAIS NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓ-
RIA) QUE FAVORECERIA UMA DAS PARTES, CUJO AD-
VOGADO É SEU IRMÃO. AÇÃO INDENIZATÓRIA PRO-
POSTA CONTRA O ESTADO DO PARANÁ, QUE, POR SUA
VEZ, DENUNCIOU À LIDE O JUIZ QUE FEZ AQUELA
ALUSÃO. ALEGAÇÃO, NESTA AÇÃO INDENIZATÓRIA,
QUE HOUVE UMA CRÍTICA INJURIOSA À CONDUTA DO
MAGISTRADO. ALEGAÇÃO AINDA QUE, NÃO FOI O
PROLATOR DO DESPACHO QUE FEZ AS EXIGÊNCIAS
FORMAIS NA PRECATÓRIA, MAS SIM A JUIZA QUE RES-
PONDIA PELA VARA NA OCASIÃO. SENTENÇA QUE JUL-
GA PROCEDENTE A AÇÃO PRINCIPAL (CONTRA O ES-
TADO) E JULGA PROCEDENTE TAMBÉM A DENUNCIA-
ÇÃO À LIDE, CONDENANDO O ESTADO A PAGAR INDE-
NIZAÇÃO PELO DANO MORAL E CONDENA O MAGIS-
TRADO RESPONSÁVEL EM AÇÃO REGRESSIVA NA DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE - APELO DO ESTADO DO PARANÁ
E DO MAGISTRADO LITISDENUNCIADO VISANDO A
REFORMA DA SENTENÇA - APELO DO AUTOR OBJETI-
VANDO A MAJORAÇÃO TANTO DO QUANTUM INDENI-

ZATÓRIO PARA 100 SALÁRIOS MÍNIMOS COMO DOS
HONORÁRIOS E PRETENDENDO QUE A EXECUÇÃO
SEJA AJUIZADA DIRETAMENTE CONTRA O LITISDE-
NUNCIADO. Recursos do Estado do Paraná. 1. AGRAVO
RETIDO - ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURA-
DA - RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS PRA-
TICADOS POR SEUS AGENTES - ART. 36, § 6º CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - AGRAVO REJEITADO. 2. PROVA DOS
DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE - OFENSA AO SEN-
TIMENTO ÍNTIMO DA VÍTIMA - PRECEDENTES DO STJ.
AUSÊNCIA DE PROVA CONCLUDENTE ACERCA DA EX-
TENSÃO DOS DANOS QUE NÃO SE CONFUNDE COM A
AUSÊNCIA DE PROVA DO PRÓPRIO DANO. APELAÇÃO
DESPROVIDA NESTE ASPECTO. Apelação do litisdenunci-
ado. 1. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE LITISCONSOR-
CIO PASSIVO COM O ESTADO DO PARANÁ. PARTE QUE
NÃO RECORREU DA DECISÃO QUE, EM SANEADOR,
AFASTOU ESSA QUESTÃO. PRECLUSÃO LÓGICA CON-
FIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DESSA ALE-
GAÇÃO EM SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO. APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA NESTE ASPECTO. 2. ALEGAÇÃO
DE QUE AGIU NA SUA FUNÇÃO JURISDICIONAL QUAN-
DO FEZ CONSTAR NA SENTENÇA EXPRESSÕES NEGA-
TIVAS E INJURIOSAS ACERCA DE COMPORTAMENTO
DE OUTRO MAGISTRADO, IMPUTANDO-LHE PRÁTICA
DE ATO IRREGULAR EM CARTA PRECATÓRIA, FAVORÁ-
VEL A UMA DAS PARTES, CUJO ADVOGADO É IRMÃO
DO MAGISTRADO ACUSADO. ATO OFENSIVO AO CO-
LEGA, NÃO SÓ PORQUE IRROGOU EM ATO JUDICIAL,
MAS TAMBÉM PORQUE O JUIZ ATACADO NÃO ATUOU
NA REFERIDA CARTA PRECATÓRIA, TENDO SIDO OU-
TRO JUIZ QUE PRATICOU O ATO DE EXIGÊNCIA DE
FORMALIDADES. CONDUTA CONSCIENTE E VOLUNTÁ-
RIA DIRIGIDA A ATINGIR FIM ILÍCITO - DOLO MANI-
FESTO. ILICITUDE DO ATO INAFASTÁVEL - PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS EXIGIDOS PELO ART. 186 DO CÓ-
DIGO CIVIL - DEVER DE INDENIZAR RECONHECIDO.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 3. ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - ATO APONTADO
COMO ILÍCITO QUE FOI PRATICADO PELO RÉU LITIS-
DENUNCIADO, QUE ADMITIU SUA AUTORIA. NEXO
CAUSAL EXISTENTE. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE
ASPECTO. 4. DANO MORAL DEMONSTRADO SUFICIEN-
TEMENTE - ATO ILÍCITO PRATICADO EM SENTENÇA
CUJO PROCESSO TRAMITAVA EM SEGREDO DE JUSTI-
ÇA - IRRELEVÂNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IM-
PEDIU QUE TERCEIROS (PARTES E SERVENTUÁRIOS)
TOMASSEM CONHECIMENTO DO TEOR DO ATO. FATO
QUE POR SI SÓ JÁ É SUFICIENTE A FUNDAMENTAR A
CONDENAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE AS-
PECTO. Apelação do autor 1. QUANTUM INDENIZATÓRIO
QUE NÃO GUARDA PROPORÇÃO COM AS CONDIÇÕES
FINANCEIRAS DO OFENSOR E DO OFENDIDO. MAJO-
RAÇÃO QUE SE IMPÕE, MAS NÃO NO MONTANTE PRE-
TENDIDO PELO OFENDIDO. APELAÇÃO PROVIDA NES-
TE ASPECTO. 2. HONORÁRIOS. TRABALHO DO ADVO-
GADO DO AUTOR QUE PODE SER CONSIDERADO DE
RELEVÂNCIA E INTENSIDADE. EXISTÊNCIA DE DENUN-
CIAÇÃO À LIDE, COM INSTRUÇÃO PROBATÓRIA INCLU-
SIVE POR CARTA PRECATÓRIA. MAJORAÇÃO QUE SE
IMPÕE. APELAÇÃO PROVIDA NESTE ASPECTO. 3. PRE-
TENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA DIRETAMENTE
CONTRA O LITISDENUNCIADO. PEDIDO QUE DEVE SER
ANALISADO PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE
SUPRESSÃO DE UMA INSTÂNCIA DE JURISDIÇÃO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO NESTE ASPECTO. AGRAVO
RETIDO REJEITADO. APELAÇÃO DO ESTADO DO PARA-
NÁ DESPROVIDA. NÃO CONHECIMENTO EM PARTE
DOS RECURSOS 2 E 3, (AUTOR E DENUNCIADO), COM
PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO AUTOR NA PARTE CO-
NHECIDA E DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO DE-
NUNCIADO NA PARTE CONHECIDA.

0039 . Processo/Prot: 0316499-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/112132. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 316499000 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Município de Colombo. Advogado: Cristiano José Baratto, Es-
tevão Busato. Apelado: Eduardo Soares de Castro. Advogado:
Carlos Alberto Guimarães Amaral. Embargante: Eduardo Soa-
res de Castro. Advogado: Carlos Alberto Guimarães Amaral.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 26257. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENDIDO EFEI-
TO INFRINGENTE - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO
- DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - VIA PRO-
CESSUAL INADEQUADA À ALTERAÇÃO DO POSICIONA-
MENTO ADOTADO PELA CÂMARA JULGADORA - EM-
BARGOS REJEITADOS. Os embargos declaratórios não são
aptos a alterar a sentença ou o acórdão, que se mantém inatin-
gíveis em sua substância, ainda que providos os embargos para
dirimir contradição ou omissão perpetrada pelo órgão julgador.

0040 . Processo/Prot: 0318669-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147876. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000146 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Município de Ponta Grossa. Advogado: Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 26258. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos moldes do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. MENOR DE IDADE PORTADOR DE “EPILEP-
SIA MIOCLÔNICA DE DIFÍCIL CONTROLE E ENCEFALO-
PATIA”. CONDIÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA. PLEITO NO
SENTIDO DE SEREM DISPONIBILIZADOS MÉDICOS ES-
PECIALISTAS, TRATAMENTO FISIOTERÁPICO E MEDI-
CAMENTOSO OU QUALQUER OUTRO QUE SEJA NECES-
SÁRIO, EXTENSÍVEL A TODAS AS CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES QUE, NAS MESMAS CONDIÇÕES, RESIDAM NO
MUNCÍPIO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA POR ENTEN-
DIDA ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO E LITISPENDÊNCIA COM ANTERIOR
AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETIVA QUE TRAMITA PERAN-
TE OUTRO JUÍZO DA COMARCA. APELAÇÃO. INÉPCIA
DA PETIÇÃO INICIAL, ALEGADA EM CONTRA-RAZÕES,
POR CONTER PEDIDO GENÉRICO. (1) A saúde é direito
indisponível, porquanto a ninguém é dado dispor da própria
vida. E como direito indisponível, incumbe ao Ministério Pú-
blico sua defesa. Por isso, detém legitimidade ativa ad causam
para propor, na condição de substituto processual, ação civil
pública buscando a proteção desse bem jurídico, constitucio-
nalmente tutelado, de menor de idade em precária condição
financeira. (2) Não há qualquer obstáculo legal, de ordem pro-
cessual, que impeça o Ministério Público, como substituto pro-
cessual, de exercer a defesa em um único processo de direito
individual indisponível e individuais homogêneos, isto é, de cu-
mular ação civil pública individual (em busca de tutela condena-
tória que venha a beneficiar pessoa determinada) com coletiva
(em busca de tutela condenatória genérica). (3) Se o objeto de
uma ação civil pública coletiva, por ser mais amplo, abrange o
da outra não se verifica a litispendência (CPC, art. 301, §§ 1.º,
2.º e 3.º) e sim a continência (art. 104), devendo ocorrer a reu-
nião das ações para evitar decisões conflitantes (art. 105), pois
“Quer se afirme interesses coletivos ou particularmente interes-
ses homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mes-
ma base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, por-
que são relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que
conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se clas-
sificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua
defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística
destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classes de
pessoas”. (4) Nas ações civis públicas coletivas o pedido é gené-
rico (ilíquido) justamente porque, se procedente, a condenação
também será genérica (ilíquida), embora deva ser estabelecido o
limite da responsabilidade do demandado (CDC, art. 95). Por
isso, ou seja, por não se saber quais as pessoas que serão benefi-
ciadas com essa sentença é que não se as identifica na petição
inicial, visto que “o bem jurídico objeto da tutela ainda é tratado
de forma indivisível”. Em etapa posterior, isto é, em execução é
que se poderá aferir se o postulante, individualmente ou por in-
termédio de seu substituto processual (art. 97), enquadra-se ou
não no comando definido pela sentença condenatória genérica.
RECURSO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0345281-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/25573. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000377 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juíz de Direito da Comarca de Prudentópolis.
Autor: Ministério Público. Réu: Secretário de Saúde do Muni-
cípio de Prudentópolis. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho. Nº Acórdão: 26259. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em manter a sentença em grau de
reexame necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO
QUE, COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL, SOLICITA O
FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO OXIGÊNIO E DE-
MAIS MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS À PLENA RECU-
PERAÇÃO DA SUBSTITUÍDA. MUNICÍPIO QUE ATENDE
COM DEMORA À SOLICITAÇÃO. IMPETRAÇÃO DO
MANDADO DE SEGURANÇA E CONCESSÃO DA ORDEM.
DECISÃO CORRETA. RESPEITO AO ART. 196 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA
E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. VIOLAÇÃO A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. SENTENÇA CONFIRMADA. Em se tra-
tando de pessoa enferma e carente de recursos que lhe possibi-
litem a aquisição de medicamentos, tem o paciente, à luz das
normas constitucionais e legais pertinentes, o direito líquido e
certo de obter do Estado assistência à sua saúde, compreendida
nesta o fornecimento de medicamentos necessários ao seu tra-
tamento médico. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0042 . Processo/Prot: 0328185-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/7519. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000763 Medida Cautelar. Agra-
vante: Banco Rural S/a. Advogado: Marcos José Chechelaky,
Caprice Andretta Chechelaky. Agravado: José Carlos de Barros
Trannin. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius da
Silva Borba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 26260. Nº Livro: 522. Jul-
gado em: 11/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA - CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO
E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA CONCESSÃO DE
EMPRÉSTIMO A SERVIDORES E DESCONTO EM FOLHA
DE PAGAMENTO - 1. DECADÊNCIA AFASTADA - 2. LE-
GALIDADE DO DESCONTO - FORMA DE PAGAMENTO
CONSENSUALMENTE ESTABELECIDA - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO

PERICULUM IN MORA - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO. 1. O prazo de trinta dias a que se refere o
art. 445 do Código Civil e no art. 26, I, do Código de Defesa do
Consumidor, não se aplica ao presente caso pois, o que se pre-
tende na Medida Cautelar e na Ação Principal é discutir o con-
trato de empréstimo celebrado e obter a suspensão dos descon-
tos das parcelas do empréstimo em folha de pagamento. 2. A
simples alegação de dificuldade financeira e de ilegalidade do
contrato não justificam a suspensão da obrigação firmada li-
vremente entre as partes.

0043 . Processo/Prot: 0338167-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/212231. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000450 Declaratória. Apelante:
Ministério Público. Apelado: Fundação Educacional de Ponta
Grossa - Funepo. Advogado: Helenton Fanchin Taques da Fon-
seca, Juliano Jaronski. Interessado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Maria Isabel Barth Costamilan, Diego Felipe
Munoz Donoso, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 26261. Nº Livro: 522. Julgado
em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexame
necessário e negar provimento ao recurso. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECI-
DO - DIREITO CONTROVERTIDO COM VALOR INFERI-
OR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - APLICAÇÃO DA
LEI PROCESSUAL NOVA AOS FEITOS PENDENTES - ART.
475, § 2º DO CPC, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352/01 -
FUNDAÇÕES PRIVADAS - ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - PRO-
JETO DE LEI ELABORADO PELO CHEFE DO EXECUTI-
VO MUNICIPAL - COMPETÊNCIA AFETA AO CONSELHO
DE CURADORES SEGUNDO O ESTATUTO DA FUNDA-
ÇÃO - PARQUET QUE MANTEM COMPETÊNCIA PARA
CHANCELAR OU NÃO TAIS MUDANÇAS, PORÉM NÃO
LHE É DADO INTERVIR NO PROCESSO DE SUA ELABO-
RAÇÃO (ART. 67, III, DO CÓDIGO CIVIL) - SENTENÇA
QUE CORRETAMENTE AFASTOU INTERVENÇÕES INAD-
VERTIDAS - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. A lei
nova atinge o processo em curso, no ponto em que este se achar
no momento em que ela entrar em vigor, regulando os atos pos-
teriores a ela conforme seus preceitos, aplicando-se o disposto
no artigo 475, § 2? do CPC, redação que lhe deu a Lei n? 10.352/
01 vigente, é de se não conhecer da remessa obrigatória, eis
que o direito controvertido importou em menos de sessenta sa-
lários mínimos. O representante do Ministério Público não tem
competência para intervir diretamente na elaboração das regras
estatutárias, o exercício de seu mister constitucional se dá atra-
vés da emissão de um juízo de valor posterior, ou seja, as alte-
rações feitas pelo órgão competente para tanto - em conformi-
dade com a regra instituidora da fundação - será chancelada
pelo representante da Promotoria (Art. 67, III, do CC).

0044 . Processo/Prot: 0331192-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/173831. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000265 Cobrança. Apelante:
Delorina Paulino de Sousa (maior de 60 anos). Advogado: Bru-
no Moreira Alves. Apelado: Municipio de Tamboara. Advoga-
do: Anderson D’Áquila Gonçalves. Apelante: Municipio de
Tamboara. Advogado: Anderson D’Áquila Gonçalves. Apela-
do: Delorina Paulino de Sousa (maior de 60 anos). Advogado:
Bruno Moreira Alves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 26262. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso da autora e
dar provimento parcial à apelação do Município, como acima
definido. EMENTA: COBRANÇA CONTRA MUNICÍPIO -
SERVIDOR PÚBLICO - TERÇO DE FÉRIAS, LICENÇA-
PRÊMIO E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO - APELAÇÃO INTERPOS-
TA - AUSÊNCIA DE PROVA DO NÃO-PAGAMENTO DO
TERÇO DE FÉRIAS - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO
CPC - CONVERSÃO DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZA-
DA EM PECÚNIA - DEFERIMENTO - ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE DEVIDO APÓS LEI REGULAMENTADO-
RA - RECURSO DA AUTORA DESPROVIDO E PROVIMEN-
TO PARCIAL DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO.

0045 . Processo/Prot: 0346292-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33532. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000644 Cobran-
ça. Apelante: Luiz Bezerra de Lima. Advogado: Rodrigo Gui-
marães. Apelado: Município de Quatro Barras. Advogado: Ote-
lio Renato Baroni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho.
Nº Acórdão: 26263. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO PROPOSTA POR SERVIDOR PÚBLICO EXO-
NERADO, VISANDO A RESTITUIÇÃO DO VALOR DES-
CONTADO PELA MUNICIPALIDADE A TÍTULO DE IM-
POSTO DE RENDA SOBRE O VALOR DA INDENIZAÇÃO
POR FÉRIAS NÃO GOZADAS. JUIZ DE PRIMEIRO GRAU
QUE JULGOU IMPROCEDENTE ESSE PEDIDO, ENTEN-
DENDO SER O MUNICÍPIO PARTE ILEGÍTIMA PARA ESSA
RESTITUIÇÃO, MAS SIM A RECEITA FEDERAL A FAVOR
DE QUEM FOI FEITA A RETENÇÃO. APELAÇÃO. 1.COM-
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PETÊNCIA. DESCONTO NA FONTE DE IMPOSTO DE REN-
DA SOBRE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS POR SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL EXONERADO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL PARA CONHECER E PROCESSAR
DEMANDA EM QUE O SERVIDOR PEDE A RESTITUIÇÃO
DESSA VERBA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 157, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ORIENTAÇÃO DO EGRÉGIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO PROVI-
DA NESTE ASPECTO. Se for o estado ou município, o res-
ponsável pelo desconto do imposto de renda e o destinatário da
verba retida, não há que se falar em interesse da União, razão
pela qual é da justiça comum estadual a competência para jul-
gar ações referentes a tais retenções. 2. DESCONTO NA FON-
TE DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE INDENIZAÇÃO POR
FÉRIAS NÃO GOZADAS POR SERVIDOR EXONERADO.
DESCONTO INDEVIDO - SÚMULA 125 DO STJ. APELA-
ÇÃO PROVIDA TAMBÉM NESTE ASPECTO. “O pagamen-
to de férias não gozadas por necessidade do serviço, não está
sujeito à incidência do Imposto de Renda” (Súmula 125 do STJ).
3.SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA QUE APRE-
CIOU VÁRIAS QUESTÕES. AUTOR QUE SUCUMBIU EM
PARTE. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, RECÍPROCA E PROPORCIONALMENTE DIS-
TRIBUÍDOS E COMPENSADOS ENTRE AS PARTES - APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 21, CAPUT DO CPC. APELAÇÃO
PROVIDA.

0046 . Processo/Prot: 0329209-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168717. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000832 Restituição de Quantia
Paga. Apelante: Gersídio de Paula. Advogado: Gustavo Mu-
nhoz. Apelado: Associação da Vila Militar Avm. Advogado:
Omar Abes Salle. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Sô-
nia Regina Dias Barata, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho.
Nº Acórdão: 26264. Nº Livro: 522. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto. EMENTA: APELAÇAO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS -
POLICIAL MILITAR QUE CONTRIBUIU COM A ASSOCI-
AÇÃO DA VILA MILITAR DURANTE LONGO TEMPO -
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO JULGADO IMPROCEDENTE
SOB O FUNDAMENTO DA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LIVRE ASSOCIA-
ÇÃO - DECISÃO QUE SE MANTÉM. A filiação automática
dos policiais militares para a Associação da Vila Militar não ca-
racteriza ofensa ao artigo 5.º, inciso XX, da CF, tendo em conta
a aceitação tácita do apelante, verificada ao longo dos anos, com
a posterior aceitação expressa e em face do disposto nos arts. 49
e 56, IV, do Estatuto da Associação da Vila Militar/PMPR, os
quais possibilitam a exclusão voluntária do sócio a qualquer tem-
po. Sentença que se confirma por seus próprios fundamentos.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07131

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aída da Silva Alves 029 0144724-5
Adriana Jeton Cardoso 029 0144724-5
Adriana de França 047 0159634-9
Adriano Zagorski 041 0322663-7
Alceu Conceição Machado Filho 032 0319133-9
Alexandre José Zakovicz 048 0335782-2
Ana Claudia Neves Rennó 015 0311656-5

053 0346112-7
Angelo Pilatti Neto 016 0332446-9
Anita Caruso Puchta 036 0312051-4
Antonio Augusto Castanheira Neia 031 0306459-3/01
Antonio Elson Sabaini 030 0334804-9
Antonio de Jesus Filho 052 0339410-7
Arcendino Antonio Souza Júnior 023 0343420-2
Artur de Abreu 033 0322086-0
Bernadete Gomes de Souza 025 0312437-4/01
César Antonio Aguilar Rios 054 0339013-8
Camila Astutti Beralderi 003 0339125-3
Carlos Abrão Celli 032 0319133-9
Carlos Alberto de O. P. Junior 015 0311656-5
Carlos Frederico Viana Reis 011 0328549-6
Carlos Henrique de S. Rodrigues 027 0181727-6
Carlos Renato Cunha 015 0311656-5
Caroline Thon 011 0328549-6
Celso de Lima Buzzoni 019 0146120-5
Cláudia Francisca Silvano 048 0335782-2
Claúdia Cristiane Jedliczka 039 0339963-3
Claudia Rodrigues 015 0311656-5
Cleverson José Gusso 010 0330669-4
Cris Caroline Fontana 040 0346583-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0325498-2

003 0339125-3
Danilo Del’Arco 015 0311656-5
Douglas Galvão Vilardo 042 0322655-5
Dulce Esther Kairalla 025 0312437-4/01
Edeval Bueno 008 0148358-7
Edivaldo Aparecido de Jesus 002 0335757-9
Edson Elias de Andrade 013 0148002-0
Edson Marcos Braz 035 0307100-9
Eduardo Vilela 030 0334804-9
Elerson Galiotto 001 0325498-2
Elizandra Pareja Tondinelli 048 0335782-2
Elizania Caldas Faria 041 0322663-7
Erenise do Rocio B. Pottumati 051 0342353-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0158584-0
Fabiana Cancio Tavares 029 0144724-5
Fabiana Palomeque Maganhotte 029 0144724-5

Fabiana Silveira 047 0159634-9
Fabio Augusto Morita 019 0146120-5
Fernando Anselmo Rodrigues 044 0313537-3
Fernando Augusto Sperb 032 0319133-9
Fernando Borges Mânica 033 0322086-0
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 014 0140437-1
Fernando Corrêa dos Santos 041 0322663-7
Fernando Crespo Queiroz Neves 044 0313537-3
Fernando Paulo Moretti 012 0340909-6
Fernando de Paula Xavier 039 0339963-3
Flávia Lucia Moscal de B. Mazur 027 0181727-6
Flávia Piccinin Paz 017 0333441-8
Flavio Warumby Lins 040 0346583-6
Francisco F. M. P. d. B. Filho 004 0328100-9
Gabriela Rodrigues Conto 003 0339125-3
Genésio Felipe de Natividade 043 0106210-2
Gisele Soares 033 0322086-0
Gissiane Cristine Chromiec 049 0337662-3
Guilherme Zorato 004 0328100-9
Gustavo Alberto Weber 014 0140437-1
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 018 0318541-7
Heroldes Bahr Neto 019 0146120-5
Ivan Szabelim de Souza 054 0339013-8
Ivens dos Reis Fernandes 034 0314218-7
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 019 0146120-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0325498-2

002 0335757-9
003 0339125-3
018 0318541-7
021 0324997-6
033 0322086-0
036 0312051-4

João Alci Oliveira Padilha 010 0330669-4
João Maestrelli Tigrinho 009 0145332-1
João Pignataro Neto 034 0314218-7
João de Barros Torres 026 0333638-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 022 0322472-6
Jocelino Alves de Freitas 005 0160516-3
Jorge Claro Badaró 020 0147731-2
José Anacleto Abduch Santos 028 0342743-6
José Antonio Peres Gediel 023 0343420-2

052 0339410-7
José Cunha Garcia 034 0314218-7
José Marcelo de Jesus 052 0339410-7
José Meneses da Silva 045 0338851-4
José do Carmo Badaró 020 0147731-2
Juliana Liczacowski Malvezzi 021 0324997-6
Julio Assis Gehlen 010 0330669-4
Kátia Isabel Moretti 012 0340909-6
Katia Naomi Yamada 007 0157636-5
Katia Regina Leite 009 0145332-1
Kiyoshi Ishitani 043 0106210-2
Laercio Fondazzi 042 0322655-5
Leandro Isaías Campi de Almeida 034 0314218-7
Leonardo Santos B. Nogueira 011 0328549-6
Leonel Trevisan Júnior 047 0159634-9
Lourival Giovani Stadler 020 0147731-2
Luci Raymundo Damázio 028 0342743-6
Luciana Regina dos Reis 020 0147731-2
Luciane Ferreira Guimarães 043 0106210-2
Luciane Florenzano 002 0335757-9
Luiz Alberto Gonçalves 040 0346583-6
Luiz Alberto Machado 014 0140437-1
Luiz Carlos da Rocha 026 0333638-1
Luiz Fernando Casagrande Pereira 014 0140437-1
Luiz Fernando Dietrich 019 0146120-5

049 0337662-3
Márcia Severina Badaró 020 0147731-2
Mário José Dalcanale 037 0341502-1
Magaly Simone Menz Guzzo 016 0332446-9
Marcelo Wordell Gubert 017 0333441-8
Marciley da Silva Gavioli 006 0158584-0
Marcio Henrique M. d. Rezende 054 0339013-8
Marcio Nunes da Silva 045 0338851-4
Marcos André da Cunha 022 0322472-6
Marcos Rogerio Lobo Colli 011 0328549-6
Marcus Vinicius Brunetti 034 0314218-7
Maria Angela Barbosa da Silva 022 0322472-6
Maria Catarina de Oliveira 019 0146120-5
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 031 0306459-3/01
Maria Goreti Sbeghen 012 0340909-6
Maria Terezinha Navarro 007 0157636-5
Mario Sergio Gomes Pinheiro 045 0338851-4
Mauricio Melo Luize 022 0322472-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 049 0337662-3
Messias Queiroz Uchôa 013 0148002-0
Miguel Ramos Campos 002 0335757-9

037 0341502-1
Murilo Cleve Machado 050 0335750-0
Naude Pedro Prates 008 0148358-7
Osmar Moreira 013 0148002-0
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 013 0148002-0
Otelio Renato Baroni 040 0346583-6
Paulo Marcelo Moutinho Gonçalves 029 0144724-5
Paulo Roberto Barbieri 047 0159634-9
Paulo Roberto Pires 034 0314218-7
Pedro Paulo Osório Negrini 029 0144724-5
Poliana Maria Cremasco F. Cunha 036 0312051-4
Rafaela Almeida do Amaral 050 0335750-0
Ramon Antonio Calcena Cuença 005 0160516-3
Regina Cristina F. d. L. Vieira 015 0311656-5
Rene Pelepiu 033 0322086-0

038 0343121-4
Ricardo Henrique Weber 014 0140437-1
Ricardo Russo 027 0181727-6
Roberto Santos Oliveira 051 0342353-2
Rodrigo Agustini 018 0318541-7
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 042 0322655-5
Roger Striker Trigueiros 046 0340307-2

053 0346112-7
Rosane Domingues Hobmeier 045 0338851-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0328100-9
Ruth Coatti 020 0147731-2

Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 043 0106210-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0325498-2

002 0335757-9
003 0339125-3
018 0318541-7
021 0324997-6
033 0322086-0
036 0312051-4

Sérgio Verissimo de O. Filho 046 0340307-2
Sônia Regina Dias Barata 025 0312437-4/01
Samantha de Mascarenhas Sade 044 0313537-3
Sandra Maria Vicentin 022 0322472-6
Sandro Balduino Morais 024 0344387-6/01
Sandro Marcon 008 0148358-7
Sergio Toscano de Oliveira 014 0140437-1
Silvio Nagamine 047 0159634-9
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0328100-9
Thais Sampaio da Silva 024 0344387-6/01
Valiana Wargha Calliari 018 0318541-7
Valter Cândido Domingos 035 0307100-9
Valter Guelsbi 001 0325498-2
Vera Grace Paranaguá Cunha 021 0324997-6

038 0343121-4
Vinicius da Silva Borba 011 0328549-6
Weslei Vendruscolo 004 0328100-9
Zilandia Pereira 016 0332446-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0325498-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/217282. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ademar Lu-
nardon. Advogado: Elerson Galiotto, Valter Guelsbi. Impetra-
do: Secretário de Estado da Saúde, Coordenadora da Farmácia
Especial do Programa de Medicamentos Excepcionais, Divi-
são de Assitência À Saúde, Seção de Integração, Promoção e
Assistência À Saúde - Sipas. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 77. Nº Livro: 4. Julga-
do em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, em com-
posição integral, por unanimidade de votos, conceder a segu-
rança para determinar às autoridades apontadas como coatoras
o fornecimento do medicamento solicitado na quantidade pos-
tulada e pelo período em que se mostrar necessário ao trata-
mento do impetrante. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PELO ESTADO. PACIENTE PORTADOR DO VÍ-
RUS “B” DA HEPATITE. APARECIMENTO DE CEPAS RE-
SISTENTES AO MEDICAMENTO QUE JÁ FAZ USO. NE-
CESSIDADE DO MEDICAMENTO SOLICITADO PARA
COMBATER AS CEPAS RESISTENTES. DIREITO À SAÚ-
DE. DEVER DO ESTADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.
O Estado tem o dever de fornecer medicamento necessário ao
tratamento de saúde de quem não tem condições econômicas
para, por conta própria, adquiri-lo. Precedentes. 2. Comprova-
do por receita e relatório médicos que o impetrante deve fazer
uso do medicamento solicitado, sobretudo porque desenvolveu
cepas resistentes ao remédio que já faz uso, dúvida não há que
tem direito líquido e certo a que o novo medicamento, indicado
ao seu tratamento, lhe seja fornecido pelo Estado.

0002 . Processo/Prot: 0335757-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/183829. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000445 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Eliziane Manosso Streiechen, Giovana Cristina
Pincelli. Advogado: Luciane Florenzano. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência, Governador
do Estado do Paraná. Advogado: Edivaldo Aparecido de Jesus,
Sérgio Botto de Lacerda, Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 78. Nº
Livro: 4. Julgado em: 10/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Quinta Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conce-
der o mandado de segurança, nos termos deste julgamento.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO DE
PROFESSORAS EM CONCURSO PÚBLICO E INVESTIDU-
RA NO CARGO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CURSO
UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA, TAMBÉM, DO REGISTRO
DOS DIPLOMAS. LEGALIDADE DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO INSTAURADO PARA A EXONERAÇÃO DAS
SERVIDORAS. MANDADO DE SEGURANÇA IMPROCE-
DENTE.

0003 . Processo/Prot: 0339125-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/54802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600028747 Mandado de Segurança. Impetrante: Edgar Bra-
sil Ferreira. Advogado: Gabriela Rodrigues Conto, Camila As-
tutti Beralderi. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer,
Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 79. Nº Livro: 4. Julgado em: 20/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, em com-

posição integral, por maioria de votos, vencido o Desembarga-
dor Antonio Lopes de Noronha, conceder a segurança para de-
terminar que a autoridade apontada como coatora forneça o
medicamento solicitado - Humira (Adalimumabe 40 mg) -, até
o término do tratamento. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS PELO ESTADO. PACIENTE PORTADOR DE
ESPONDILITE ANCILOSANTE. IMPOSSIBILIDADE DE
USO DE OUTROS MEDICAMENTOS QUE NÃO O SOLICI-
TADO. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. SEGU-
RANÇA CONCEDIDA. 1. O Estado tem o dever de fornecer
medicamento necessário ao tratamento de saúde de quem não
tem condições econômicas para, por conta própria, adquiri-lo.
Precedentes. 2. Comprovado por atestado e relatório médicos
que o impetrante deve fazer uso do medicamento solicitado,
sobretudo porque já fez uso de outros que não se mostraram
eficazes no seu tratamento, certo é que tem ele direito líquido e
certo a que o medicamento, indicado ao seu tratamento, lhe
seja fornecido pelo Estado.

0004 . Processo/Prot: 0328100-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/7277. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000670 Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Francisco Fernando Magalhães Paes de Barros Filho, Guilher-
me Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni. Agravado: Ministério Público Esta-
dual. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 16007. Nº Livro: 465. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar parcial provimento ao recurso de agravo de
instrumento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTOS A PACIENTE EM ESTADO GRA-
VE DE DOENÇA ONCOLÓGICA. DEVER DO ESTADO.
DIREITO À VIDA - ARTIGO 5º, CAPUT, e 196, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. LIMINAR CONCEDIDA. A vida e a saú-
de são direitos subjetivos de todos e dever do Estado - aqui
compreendido a União, os Estados e os Municípios - compe-
tindo-lhe, em razão disso, o dever de zelar pelos seus súditos,
incluindo-se o fornecimento de medicação para tratamento de
saúde. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPOSIÇÃO DE MULTA
DIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRAZO PARA CUMPRIMENTO
DA MEDIDA LIMINAR. RAZOABILIDADE. TERMO INI-
CIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O prazo
para que o Estado do Paraná cumpra a decisão que, em ação
civil pública, determina, liminarmente, o fornecimento de me-
dicamento à determinada pessoa, sob pena de multa, deve ser
fixado em número de dias suficiente ao cumprimento da deci-
são, pois, se assim não for, o réu, sem qualquer interesse em
descumprir a decisão judicial, sempre terá que pagar alguma
multa, pois a impossibilidade do cumprimento da decisão no
prazo estipulado levará a isso. 2. O termo inicial para o cum-
primento da decisão liminar, em ação civil pública, em regra,
deve ser o dia em que o Procurador Geral do Estado recebe a
notificação para cumprimento da decisão, haja vista a norma
contida no art. 5º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 40/
1987, segundo o qual compete ao Procurador Geral do Estado
receber citações, notificações e intimações em ações propostas
em face do Estado do Paraná. 3. Como no caso, o Estado do
Paraná, mesmo antes da notificação do Procurador Geral do
Estado, tomou conhecimento da decisão por meio de Procura-
dor do Estado, que não só deu-se por intimado nos autos, como
também interpôs recurso de agravo de instrumento, dúvida não
há que o prazo para cumprimento da decisão passou a correr do
dia em que o Procurador do Estado deu-se por intimado nos
autos. 4. Restando demonstrado que, entre a data em que o
Procurador do Estado foi intimado da decisão (11/01) e o dia
em que o medicamento foi disponibilizado à paciente (13/01),
não transcorreu prazo superior a três dias - prazo fixado neste
acórdão para cumprimento da decisão - não há que se falar em
incidência da multa fixada para caso de descumprimento da
decisão, já que esta foi cumprida no prazo estipulado e tido
como razoável. 5. Tendo o magistrado fixado, com base no art.
461 do Código de Processo Civil, pena de multa diária para a
hipótese de descumprimento da ordem judicial, a desobediên-
cia a tal preceito não configura crime de desobediência, e isso
porque a lei civil não faz qualquer ressalva autorizando a cu-
mulação da sanção civil com a penal. Precedente do Superior
Tribunal de Justiça.

0005 . Processo/Prot: 0160516-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97881. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000802 Rescisão de Contrato.
Apelante: Carlos Alberto Tubio. Advogado: Jocelino Alves de
Freitas. Apelado: Ana Patricia Bueno Netto. Advogado: Ramon
Antonio Calcena Cuença. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 16008. Nº Livro: 465. Julgado em:
10/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. DOCUMEN-
TO PARTICULAR, QUE NÃO CONTOU COM TESTEMU-
NHAS. TRANSFERÊNCIA SUBSEQÜENTE DO IMÓVEL
PARA O DOMÍNIO DE TERCEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO
DO PAGAMENTO DO PREÇO. PEDIDO DE RESCISÃO DO
CONTRATO CUMULADO COM DEVOLUÇÃO DO PREÇO
JULGADO IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA, NESTE ASPECTO. RECONVENÇÃO OFERECIDA
PELA APELADA, FUNDADA EM PRETENSO VÍCIO DE
CONSENTIMENTO. COAÇÃO NÃO COMPROVADA.
ÔNUS QUE RECAÍA SOBRE A RECONVINTE. REFORMA
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DA SENTENÇA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PE-
DIDO DE RESCISÃO FORMULADO NA RECONVENÇÃO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. AUTOR-APELANTE
QUE OMITIU, NA INICIAL, A EXISTÊNCIA DO RELACIO-
NAMENTO AFETIVO ENTRE AS PARTES. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO, NO CASO CONCRETO, DE DOLO OU IN-
TENÇÃO DE OMITIR FATO RELEVANTE DO CONHECI-
MENTO DO JUÍZO, MAS TÃO SOMENTE DE PRESERVAR
A INTIMIDADE DAS PARTES. CONDENAÇÃO AFASTA-
DA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. À parte que postula a devolução do preço, diante da
negativa da outra, incumbe ao apelante comprovar o pagamen-
to, na forma do art. 333 do CPC. 2. Incumbe à parte que alegar
a coação comprovar tal vício de consentimento, especialmente
diante da assertiva de que “não hesitou em assinar” o docu-
mento. 3. Na aferição da ocorrência do vício do consentimento
- no caso, a coação - deve-se proceder à análise de todo o con-
texto fático e probatório, inclusive a natureza do vínculo das
partes. No caso concreto, foram marido e mulher e ainda não
haviam rompido de forma definitiva, tanto que ainda se tentava
a reconciliação. Diante de uma situação como esta (ao contrá-
rio de uma relação entre estranhos, ou uma relação estritamen-
te comercial), é previsível que as partes façam concessões mú-
tuas, assinem e declarem fatos não condizentes com a realida-
de, mas de forma consentida, mesmo não tendo o intuito de
prejudicar terceiros. 4. Não havendo evidência de que a omis-
são, na petição inicial, acerca do relacionamento amoroso ha-
vido entre as partes e que antecedeu os fatos, tenha sido dolosa
e tivesse tido o intuito de ocultar a verdade dos fatos, não cabe
a condenação da parte em litigância de má-fé. No caso concre-
to, mostra-se razoável e crível a justificativa apresentada pela
parte de que seu advogado elegeu a estratégia de simplesmente
narrar a venda por duas vezes do imóvel, sem expor a vida
pessoal das partes.

0006 . Processo/Prot: 0158584-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/182779. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000333 Embargos a Execução. Apelante: Roberto Bu-
satto, Francisco Boscardim Junior, Márcio Atab, Paulo Afonso
Bley di Giorgio, Robert Lorenz, Joaquim Carlos Silva
D’Almeida. Advogado: Marciley da Silva Gavioli. Apelado:
Banestado SA Crédito Imobiliário. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 16009. Nº Livro: 465. Julgado em: 10/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CA-
DERNETAS DE POUPANÇA. SENTENÇA QUE CONDE-
NOU O BANCO DEPOSITÁRIO A PAGAR AOS POUPADO-
RES A DIFERENÇA HAVIDA NO CÁLCULO DA CORRE-
ÇÃO DO IPC EM JANEIRO DE 1989. OMISSÃO, NO TÍTU-
LO JUDICIAL, QUANTO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA A SER APLICADO AO DÉBITO. INCIDÊN-
CIA DOS MESMOS INDEXADORES QUE FORAM EMPRE-
GADOS, AO LONGO DO TEMPO, PARA A CORREÇÃO DAS
CADERNETAS DE POUPANÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO
INOCORRENTE, NO CASO EM TELA. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO IMPROCEDENTES. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Diante da omissão do
título judicial acerca do critério de correção monetária a ser
aplicado, e tratando-se de diferença não creditada em depósi-
tos de caderneta de poupança, a solução justa é que a atualiza-
ção seja feita com base nos mesmos índices que atualizaram os
depósitos em cadernetas de poupança, no período. Isto porque,
se a instituição financeira tivesse cumprido a sua obrigação de
creditar, à época, o valor integral a que fazia jus cada um dos
poupadores, sobre o aludido valor teriam incidido tanto os ju-
ros remuneratórios da aplicação (que foram, no caso em tela,
expressamente reconhecidos na sentença) como também os ín-
dices de atualização monetária aplicáveis a ela.

0007 . Processo/Prot: 0157636-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62008. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000698 Indenização. Apelante:
Instituto Filadélfia de Londrina. Advogado: Katia Naomi Ya-
mada. Apelado: Elisabete de Lourdes Caldeira da Silva. Advo-
gado: Maria Terezinha Navarro. Rec.Adesivo: Elisabete de
Lourdes Caldeira da Silva. Advogado: Maria Terezinha Navar-
ro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 16010. Nº
Livro: 465. Julgado em: 10/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EXCLUSÃO DE
ALUNA DE CURSO SUPERIOR. PRETENSO COMPORTA-
MENTO INADEQUADO NAS ATIVIDADES DISCENTES E
DE ESTÁGIO. APURAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO (SINDICÂNCIA). INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
DITÓRIO. NÃO INTIMAÇÃO DA ALUNA PARA QUE TO-
MASSE CONHECIMENTO DO PROCEDIMENTO E OFE-
RECESSE DEFESA. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, INCISO LV DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ATO ILÍCITO CONFIGURA-
DO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO VÍCIO
FORMAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DE
OFÍCIO, POR PARTE DO JUIZ. QUESTÃO DE ORDEM
PÚBLICA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO
EXTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORREN-
TE. DANOS MORAIS. QUANTIFICAÇÃO. CONTRIBUI-
ÇÃO DA PARTE OFENDIDA PARA A REPERCUSSÃO DOS
FATOS. CIRCUNSTÂNCIA QUE TAMBÉM DEVE SER PON-

DERADA NA FIXAÇÃO DO QUANTUM DA INDENIZAÇÃO.
RECURSOS CONHECIDOS, SENDO DADO PARCIAL PRO-
VIMENTO AO PRINCIPAL E PROVIMENTO TOTAL AO
ADESIVO. 1. O Juiz está adstrito aos pedidos formulados pela
parte, mas não aos fundamentos por ela invocados. Cabe-lhe, na
forma do art. 131 do CPC, livremente apreciar a prova, atenden-
do aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
alegados pelas partes. 2. Uma vez que os danos morais teriam
decorrido do desligamento da aluna da instituição, impunha-se
que o Juiz singular verificasse, ao proceder o julgamento do fei-
to, se o procedimento administrativo não continha vícios essen-
ciais, como a desobediência aos princípios do contraditório e da
ampla defesa. 3. Se a parte ofendida contribuiu para a maior
repercussão do dano moral, tal circunstância deve ser ponderada
na fixação do quantum da indenização. 4. “Os juros moratórios
fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.” (STJ- 3ª Turma, EDcl no Resp. nº 504.144/
SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi)

0008 . Processo/Prot: 0148358-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158061. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000660 Reparação
de Danos. Apelante: IBIDEC Instituto Brasileiro de Integração
e Desenvolvimento Pró Cidadão. Advogado: Naude Pedro Pra-
tes, Edeval Bueno. Apelado: Jornal O Momento Ltda. Advoga-
do: Sandro Marcon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Nº Acórdão: 16011. Nº Livro: 465. Julgado em: 24/
07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento à apelação cível. EMENTA: Ci-
vil. Dano moral decorrente de publicação de matéria jornalísti-
ca ofensiva. Extinção do processo. Lei de Imprensa. Decadên-
cia prevista no artigo 56, da Lei nº 5.250/67, não recepcionado
pela nova ordem constitucional. Inteligência do artigo 5º, X, da
Constituição Federal. Nulidade da sentença declarada para que
o processo tenha seguimento. Apelação cível provida.

0009 . Processo/Prot: 0145332-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116131. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000617 Ordinária. Apelante:
Hamilton da Luz Silveira - Firma Individual. Advogado: Katia
Regina Leite. Apelado: Qualiplast Indústria e Comércio de Plás-
ticos Ltda. Advogado: João Maestrelli Tigrinho. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 16012. Nº Livro: 465. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em: (a) negar provimento à Apelação Cível, nos ter-
mos do voto do relator; (b) e corrigir, ex officio, o dispositivo
da r. sentença prolatada, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: Processual civil. Cerceamento de defesa. Não oportuniza-
ção de emenda à petição inicial. Ausência de causa de pedir
relativa aos danos materiais. Princípio do livre convencimento
motivado do magistrado. Indeferimento liminar. Civil. Danos
materiais. Fixação quantum debeatur. Presunção em face do
abalo de crédito. Prejudicado. Civil. Dano moral. Pessoa jurí-
dica. Protesto indevido de título cambial. Desnecessidade de
comprovação de prejuízos. Valor indenizatório. Majoração.
Sentença mantida. Apelação cível não provida. A falta da causa
de pedir da petição inicial da ação indenizatória, referentemen-
te aos danos materiais, não a contamina concernentemente aos
danos morais, em relação aos quais inexiste o aludido vício. Ao
magistrado compete, baseado no princípio do livre convenci-
mento motivado, indeferir a petição inicial, no todo ou em par-
te, quando for esta considerada inepta por lhe faltar a causa de
pedir. A mera demonstração do protesto indevido do título cam-
bial é suficiente para autorizar a indenização por danos morais.
O valor da indenização por dano moral deve ser arbitrado pelo
juiz, atendendo ao duplo caráter da reparação, ou seja, o de
compensação para a vítima e o de punição para o ofensor.

0010 . Processo/Prot: 0330669-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/173079. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199800000001 Desapropria-
ção. Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par. Advogado: Cleverson José Gusso. Apelado: Nova Pinhais
Desenvolvimento Urbano Ltda;. Advogado: Julio Assis Geh-
len, João Alci Oliveira Padilha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. (cargo vago
). Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acór-
dão: 16013. Nº Livro: 465. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em prover em parte a apela-
ção e o reexame necessário, nos termos deste julgamento.
EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. JUROS COMPEN-
SATÓRIOS. TAXA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FOR-
MA DE ATUALIZAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. APELAÇÃO
E REEXAME NECESSÁRIO EM PARTE PROVIDOS

0011 . Processo/Prot: 0328549-6 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2006/9646. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000913 Ação Ordinária de Sus-
pensão de Cobrança. Agravante: Banco Santander Brasil S/a.
Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline
Thon. Agravado: Celso Pejura. Advogado: Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Bor-
ba. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº

Acórdão: 16014. Nº Livro: 465. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso de agravo de instru-
mento para, reformando a decisão agravada, indeferir o pedido
de antecipação de tutela. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. ANTECI-
PAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PRESSUPOSTOS LE-
GAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EMPRÉSTIMO CONSIGNA-
DO EM FOLHA DE PAGAMENTO. CLÁUSULA CONTRA-
TUAL. PLEITO DE SUSPENSÃO DOS DESCONTOS MEN-
SAIS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES CONTIDAS NA PETIÇÃO INI-
CIAL. RECURSO PROVIDO. O contrato de empréstimo, ce-
lebrado por servidor público com instituição financeira, cujo
pagamento das prestações dá-se mediante desconto em folha
de pagamento, pressupõe a permanência da autorização dos
descontos até o integral pagamento da dívida, até porque, se
assim não fosse, a instituição financeira não teria oferecido o
empréstimo ao servidor público em condições mais vantajosas.
Caso esse entendimento não prevaleça, a falta de boa-fé do
agravado será premiada, pois, após ter obtido o empréstimo em
condições que não lhe teriam sido proporcionadas se não auto-
rizasse o pagamento mediante desconto em folha de pagamen-
to - aqui reside a garantia de adimplemento -, permanecerá com
o valor do empréstimo em seu poder sem dar qualquer garantia
de que o pagamento será efetuado.

0012 . Processo/Prot: 0340909-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/565. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000084 Indenização. Apelante:
Município de Pato Branco. Advogado: Maria Goreti Sbeghen,
Kátia Isabel Moretti. Apelado: Wilson Rizelio. Advogado: Fer-
nando Paulo Moretti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16015. Nº Livro: 465. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar parcial provimento ao recurso para reduzir o
valor da indenização por danos morais para cinco mil reais (R$
5.000,00), que deverá ser monetariamente corrigido pelo INPC
desde a data deste julgamento e acrescido de juros de mora de
um por cento (1,0 %) ao mês, cujo termo inicial é oi dia em que
o município propôs a ação de execução fiscal em face do autor.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIO-
NAL, ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. DANO MORAL. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO. EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITO DE IPTU
PROPOSTA EM FACE DO ANTIGO PROPRIETÁRIO QUE
O ALIENOU AO PRÓPRIO MUNICÍPIO. SUPOSTO DÉBI-
TO TRIBUÁRIO REFERENTE A EXERCÍCIOS FISCAIS
POSTERIORES À VENDA DO IMÓVEL. ERRO GROSSEI-
RO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DANO MORAL CON-
FIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. REDUÇÃO DO
MONTANTE INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Município que
propõe ação de execução fiscal de débito de IPTU em face de
munícipe, referente a exercícios financeiros em que o imóvel
já não mais estava na propriedade deste, que já o havia aliena-
do ao próprio município, comete erro grosseiro, cujos danos
ocasionados ao executado devem por ele ser reparados. Prece-
dentes deste Tribunal de Justiça. 2. O valor da indenização por
danos morais deve ser fixado com razoabilidade, levando-se
em conta o seu caráter reparatório, punitivo e compensatório.

0013 . Processo/Prot: 0148002-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/153400. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000160 Ação Monitória. Ape-
lante: Elvis Lima Deltrejo. Advogado: Osvaldo Chighero Og-
suko Chui. Apelado: Osias Machado Ribeiro. Advogado: Os-
mar Moreira, Edson Elias de Andrade, Messias Queiroz Uchôa.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Nº Acórdão: 16016. Nº Livro: 465. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Proces-
sual civil. Alegação de omissão quanto à alegação de que teste-
munha inquirida teria falseado a verdade, em face de docu-
mento juntado aos autos. Fato omitido na sentença que pode
ser conhecido pelo Tribunal. Inteligência do artigo 515, § 1º,
do Código de Processo Civil. Testemunha que revendeu má-
quina por preço superior ao que informou em juízo, comprova-
do por recibo. Irrelevância. Negócio que envolveu terceiros
estranhos à lide. Valor considerado como prevalente informa-
do por empresas especializadas no comércio do bem. Restitui-
ção da diferença do preço paga a mais em razão do erro deferi-
da. Apelação cível não provida.

0014 . Processo/Prot: 0140437-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/118977. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 199600001028 Rescisão de
Contrato. Apelante: Guillermo Federico Lois. Advogado: Gus-
tavo Alberto Weber, Ricardo Henrique Weber. Apelado: José
Domingos Scarpelini. Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Alberto
Machado, Sergio Toscano de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore Antonio Astuti.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16017.
Nº Livro: 465. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Proces-

sual civil. Contrato firmado entre as partes interessadas, sem
testemunhas. Eficácia entre os contratantes. Formalidade que
apenas descaracteriza o contrato como título executivo extra-
judicial. Alegação de falsidade do contrato não comprovada.
Perícia que constatou sinais de autenticidade do inquinado do-
cumento. Pretendida aplicação da pena de confissão à parte
que não compareceu à audiência para depor. Impossibilidade,
no caso concreto, em face da prova técnica atestando a autenti-
cidade do documento. Ausência de prova em sentido contrário.
Decisão mantida. Apelação cível não provida.

0015 . Processo/Prot: 0311656-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/131987. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000535 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Município de Londrina, Prefeito Municipal de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira,
Ana Claudia Neves Rennó, Carlos Renato Cunha. Apelado:
FNPF Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Claudia Rodri-
gues, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, Danilo
Del’Arco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Relator Designado: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16018. Nº
Livro: 465. Julgado em: 27/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer do re-
curso de apelação interposto pelo Prefeito Municipal de Lon-
drina e, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recur-
so de apelação interposto pelo Município de Londrina e julgar
prejudicado o reexame necessário, nos termos do voto. Restou
vencido o eminente Relator Originário, Des. Leonel Cunha, no
tocante ao mérito do recurso de apelação do ente municipal,
com declaração de voto em separado. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. HORÁRIO DE FUN-
CIONAMENTO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LONDRI-
NA. COMPETÊNCIA DO ENTE MUNICIPAL PARA LEGIS-
LAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL. AUSÊN-
CIA DE CONFLITO ENTRE O DISPOSTO NA LEI FEDE-
RAL Nº 10.101/200, COM O TEOR DO ARTIGO 6º, DA LEI
MUNICIPAL Nº 4.607/90. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, LIVRE CONCORRÊNCIA,
ENTRE OUTROS O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DI-
FERENCIADO DOS SHOPPINGS. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO
PREJUDICADO. O artigo 17, inciso I, da Constituição do Es-
tado do Paraná dispõe caber ao Município legislar sobre assun-
tos de interesse local, o que se leva a crer que um deles são os
horários e dias de funcionamento do comércio local. O Código
de Posturas do Município de Londrina (Lei Municipal nº 4.607/
90), em seu artigo 18, determina os horários de funcionamento
dos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de
serviços e das repartições públicas do Município, estando, por-
tanto, em perfeita consonância com a matriz constitucional so-
bre a matéria, mas também com o disposto no artigo 30, inciso
I, da Constituição Federal, que outorga aos municípios compe-
tência para legislarem sobre assuntos de interesse local, o que é
reafirmado pelo que dispõe o artigo 6º da Lei Federal nº 10.101
de 19 de dezembro de 2000, ao autorizar o trabalho aos domin-
gos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso
I, da Constituição Federal. Não há falar em conflito da Lei Fe-
deral nº 10.101/200, com o disposto no artigo 6º, da Lei Muni-
cipal nº 4.607/90, bem como a inconstitucionalidade daquela,
vez que, o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Fe-
deral, que outorga aos municípios competência para legislarem
sobre assuntos de interesse local, é reafirmado pelo que dispõe
o artigo 6º da Lei Federal nº 10.101 de 19 de dezembro de
2000, ao autorizar o trabalho aos domingos no comércio vare-
jista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição
Federal. Não há falar em violação aos princípios da isonomia,
da livre iniciativa, da livre concorrência ou da defesa do consu-
midor o funcionamento dos shoppings em dias e horários dife-
renciados do comércio varejista. APELAÇÃO CÍVEL DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE LONDRINA. AUSÊNCIA DE LEGI-
TIMIDADE RECURSAL DA AUTORIDADE COATORA.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Os efeitos da sentença de
mandado de segurança se operam em relação à pessoa jurídica
de direito público, e não à autoridade coatora. A pessoa de di-
reito público é quem detém legitimidade recursal, pois é ela
que sofre as conseqüências da decisão que julgar procedente o
pedido formulado pela impetrante. A autoridade coatora, além
de não ser parte no processo da ação de mandado de segurança,
limita-se a prestar informações.

0016 . Processo/Prot: 0332446-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/182581. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000312 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Volmir Borges de Camargo. Advogado: Angelo
Pilatti Neto, Zilandia Pereira. Apelado: Município de São João.
Advogado: Magaly Simone Menz Guzzo. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Designa-
do: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16019. Nº Livro: 465. Julgado em: 04/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer do recurso de apelação e
lhe negar provimento, restando vencido o Desembargador Leo-
nel Cunha, que lavrará voto vencido. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PLEITO DE
RECEBIMENTO DE HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA EFETIVA REALIZAÇÃO. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. LEI MUNICIPAL QUE O INS-
TITUIU POSTERIOR A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR.
APLICAÇÃO DO ART. 167, § 6º, DA LEI MUNICIPAL Nº
701/1997. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DES-
PROVIDO (MAIORIA). Não é devido o pagamento por horas
extras, em virtude da ausência de prova da efetiva realização
das mesmas, ônus que incumbia ao apelante, nos termos do art.
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333, inciso I, do Código de Processo Civil. O adicional por
tempo de serviço é indevido, vez que a Lei Municipal nº 701/
1997, que instituiu referido benefício, entrou em vigor em 16/
12/1997, ou seja, depois da exoneração do apelante (05/06/
1997), não podendo este ser beneficiado, por expressa previ-
são legal.

0017 . Processo/Prot: 0333441-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/183676. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000134 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Santa Helena.
Autor: Agl Produtos Farmacêuticos Ltda. Advogado: Marcelo
Wordell Gubert, Flávia Piccinin Paz. Réu: Prefeito Municipal
de Santa Helena. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Al-
bino Jacomel Guerios. Revisor: Des. (cargo vago ). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 16020.
Nº Livro: 465. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em prover o recurso em sede de reexa-
me necessário, nos termos deste julgamento. EMENTA: REE-
XAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEN-
TENÇA ULTRA PETITA. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE.
DECRETO QUE ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONA-
MENTO DE FARMÁCIAS. LEGALIDADE DIANTE DO QUE
DISPÕE A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. REEXAME NECES-
SÁRIO PROVIDO

0018 . Processo/Prot: 0318541-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/186313. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500027834 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, Sérgio Botto de
Lacerda, Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Agravado: Lynx Vigilância e Segurança Ltda.
Advogado: Rodrigo Agustini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv.
Edgard Fernando Barbosa. Nº Acórdão: 16021. Nº Livro: 465.
Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e desprover do agravo, nos
termos do voto do relator. EMENTA: LICITAÇÃO VIA PRE-
GÃO ELETRÔNICO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
VIGILÂNCIA DESARMADA. HOMOLOGAÇÃO DO CER-
TAME SUSPENSO POR MEIO DE LIMINAR DEFERIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA, POR AUSÊNCIA DE PRO-
POSTA FORMAL DA VENCEDORA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO MANEJADO VISANDO A CASSAÇÃO DA LIMI-
NAR. AGRAVO RECEBIDO COM EFEITO SUSPENSIVO.
(1) PREGOEIRO. AUTORIDADE COATORA. LIGITIMIDA-
DE PASSIVA PARA O MANDAMUS RECONHECIDA. (2)
NÃO RESTANDO DEMONSTRADA, SEQUER NOS AUTOS
DO RECURSO, A SATISFAÇÃO DE REQUISITO ESSENCI-
AL PARA A HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, REVELA-SE
O FUMUS BONI IURIS JUSTIFICADOR DA LIMINAR DE-
FERIDA EM PRIMEIRO GRAU IMPEDINDO ESSA HOMO-
LOGAÇÃO. 1. O pregoeiro, por deter poderes para, inclusive,
“(d) analisar a aceitabilidade das propostas; (e) desclassificar
propostas indicando os motivos; (f) conduzir os procedimentos
relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço; (g) verificar a habilitação do proponente classificado
em primeiro lugar; (h) declarar o vencedor; (i) receber, exami-
nar e decidir sobre a pertinência dos recursos” (cf. edital nº
234/2005, item “8” - f. 33), deve ser considerada autoridade
coatora em mandado de segurança impetrado com o fim de
impedir a homologação de licitação por ele conduzida. 2. Uma
vez que a liminar concedida em sede de mandado de segurança
fundou-se na não satisfação - pela vencedora do certame - de
requisito obrigatório do edital de licitação, consistente este na
formalização (escrita) da correlativa proposta - que não se con-
funde com planilha dos custos -, e também não restando de-
monstrado pelos agravados, sequer em sede de recurso, o aten-
dimento daquele requisito, deve ser mantida a decisão agrava-
da, que suspendeu a homologação da licitação. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0146120-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132071. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001127 Prestação de Contas.
Apelante: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Cel-
so de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augus-
to Morita. Apelado: Fabiano Neves Macieywski. Advogado:
Heroldes Bahr Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16022. Nº Livro: 465. Jul-
gado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apelação
cível. EMENTA: Prestação de contas. 1ª fase. Procedência da
ação. Pedido genérico. Inocorrência. Remessa de extratos ao
correntista. Irrelevância. Documentos juntados com a contes-
tação que não supre a obrigação de apresentação das contas em
forma mercantil. Inteligência do artigo 917, do Código de Pro-
cesso Civil. Prévio pedido administrativo junto à instituição
bancária inexigível e que não retira o interesse processual do
cliente de demandar em juízo. Honorários advocatícios. Fixa-
ção em valor elevado, em face da simplicidade da causa. Redu-
ção operada. Apelação parcialmente provida.

0020 . Processo/Prot: 0147731-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140718. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000273 Reparação de Danos.
Apelante: Apolar Assessoria e Planejamento de Vendas SC Ltda.
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró,
Luciana Regina dos Reis, Ruth Coatti, Jorge Claro Badaró.
Apelado: Celso Luiz França. Advogado: Lourival Giovani Sta-
dler. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Nº Acórdão: 16023. Nº Livro: 465. Julgado em: 24/07/
2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento à apelação. EMENTA:
Civil. Compra e venda de imóvel. Alienação do mesmo imóvel
a terceiro, antes de lavrada escritura pelo primeiro comprador,
que por sua vez contratou os serviços de intermediação da ape-
lante e que participou da negociação com a aproximação das
partes. Repasse da venda não efetivada ao apelado. Condena-
ção ao pagamento do valor correspondente, deduzida a taxa de
comissão. Dano moral decorrente dos transtornos ocasionados
ao apelado. Verba devida. Valor corretamente fixado. Juros
moratórios. Ilícito contratual. Incidência a partir da citação.
Decisão parcialmente reformada. Apelação cível provida em
parte.

0021 . Processo/Prot: 0324997-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/213464. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500003800 Ordinária. Agravante: Flavio Tomas de Assis
Representado(a), Marcia Auxiliadora Tomas Representando
Seu(s) Filho(s). Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Relator Designado: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Nº Acórdão: 16024. Nº Livro: 465. Julgado em: 04/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao Agravo de Instrumen-
to. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TU-
TELA URGENTE. OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA
CERTA. SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDADÃO
E DEVER DO ESTADO. 1. É dever do Estado o prestígio e a
garantia dos direitos fundamentais, como a vida e a saúde, de-
vendo ser realçado que ambos os direitos, pela natureza que
ostentam, são indisponíveis. 2. Direito líquido e certo que, pela
urgência, merece deferimento de tutela de urgência. 3. Agravo
de Instrumento provido. Maioria.

0022 . Processo/Prot: 0322472-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200196. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000536 Ordinária. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo Luize, Marcos An-
dré da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Agra-
vado: Jefferson Nunes da Silva. Advogado: Maria Angela Bar-
bosa da Silva, Sandra Maria Vicentin. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 16025.
Nº Livro: 466. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não prover o recurso, nos termos
deste julgamento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MEDICAMENTO. CONCES-
SÃO DE LIMINAR. DIREITO DO PARTICULAR À SAÚDE.
RECURSO NÃO PROVIDO

0023 . Processo/Prot: 0343420-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19149. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044133 Ordinária. Apelante: Clara Aparecida Antunes
Mota Paes, Alair Costa Nascimento, Claudete Saturnino de
Oliveira, Clayton João Meneghin, Conceição Soares Petreski,
Flávio Martins Tosta, Gilmara de Lourdes Stremel, Gleide Ra-
mires, Helenir Ricco, Lucia Helena Targa Costa, Lucia Jakubi-
ak Bento, Marilins Marli Lima Dziedicz, Mirian Gurniski, Nilza
Regina Mello, Ralph Charles Wendpap, Rosangela Kaminski
Damico, Rosemari Fachin, Rosicleia Wojdela Leal, Sandra Mara
Leite de Andrade, Viviani Pereira da Silva. Advogado: Arcen-
dino Antonio Souza Júnior. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Antonio Peres Gediel. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 16026. Nº Livro: 466. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATI-
VO. REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS ESTADUAIS. INICIATIVA PRIVATIVA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE EN-
VIO DO PROJETO À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. NECES-
SIDADE DE DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJE-
TO PELO PODER LEGISLATIVO. RESERVA DE LEI. IN-
DENIZAÇÃO CORRESPONDENTE ÀS PERDAS INFLACI-
ONÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 37, inc. X, da Constituição Federal, a
revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos
do executivo estadual somente se dará mediante lei específica
de iniciativa do Governador do Estado. 2. O fato de o Governa-
dor do Estado, descumprindo dever constitucional, deixar de
encaminhar à Assembléia Legislativa projeto de lei que trate da

revisão geral da remuneração dos servidores públicos, não im-
põe ao Estado do Paraná o dever de indenizar os seus servido-
res pelas perdas que alegam ter sofrido, pois, além de o envio à
Assembléia Legislativa do projeto de lei não implicar na sua
necessária aprovação e conseqüente conversão em lei, os índi-
ces previstos no projeto de lei podem ser inferiores ao da infla-
ção. 3. Caso o pleito indenizatório seja acolhido, o Judiciário
usurpará a competência do Chefe do Poder Executivo, a quem
compete a iniciativa do projeto de lei de revisão da remunera-
ção dos servidores públicos estaduais, e da Assembléia Legis-
lativa, que detém a competência para examiná-lo e votá-lo, pois,
na prática, substituindo as mencionadas instituições, estará, a
título de reparação de danos, indevidamente revisando a remu-
neração daqueles.

0024 . Processo/Prot: 0344387-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/110312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 344387600
Agravo de Instrumento. Agravante: Karla Patricia Polli de Sou-
za. Advogado: Sandro Balduino Morais, Thais Sampaio da Sil-
va. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vante: Karla Patricia Polli de Souza. Advogado: Sandro Baldu-
ino Morais. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16027. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, em conhecer e negar provimento ao recurso de agravo
interno, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO INTERNO.
RECONHECIMENTO DE INTEMPESTIVIDADE DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. VÁRIOS RÉUS. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Em razão da ausência de certidão que comprove que os
mandados de notificação dos demais litisconsortes não foram
juntados aos autos principais, escorreita a decisão monocrática
em considerar como termo a quo para a interposição do agravo
de instrumento a data da juntada do mandado de notificação da
agravante.

0025 . Processo/Prot: 0312437-4/01 Agravo

. Protocolo: 2006/124193. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 312437400 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias
Barata, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla.
Agravante: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16028.
Nº Livro: 466. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso de agravo interno. EMENTA: AGRAVO IN-
TERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE RECONHECEU A LEGITIMIDADE ATIVA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PLEITEAR O FORNECI-
MENTO DE MEDICAMENTO PARA PESSOA INDIVIDU-
ALMENTE CONSIDERADA. DIREITOS CONSTITUCIO-
NAIS À SAÚDE E À VIDA QUE SE SOBREPÕEM A EN-
TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Mesmo havendo entendimento diver-
gente do Superior Tribunal de Justiça quanto a legitimidade
ativa do Ministério Público para o pleito de fornecimento de
medicamento, por se tratar de direito individual indisponível, a
insurgência do recurso de agravo trata de direito à saúde, que é
objeto de proteção constitucional, afigurando-se direito indis-
ponível. E, como tal, possível de ser pleiteado pelo parquet,
ainda que este esteja tutelando o interesse de uma única pes-
soa. Os direitos à saúde e à vida, protegidos pela Constituição
Federal, sobrepõem-se ao entendimento jurisprudencial. Em se
tratando a hipótese dos autos de direito individual indisponível
à saúde e à vida, possui o Ministério Público legitimidade ativa
e interesse processual para postular sobre os direitos desta na-
tureza e não apenas sobre os direitos coletivos e difusos.

0026 . Processo/Prot: 0333638-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/191730. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043184 Embargos a Execução. Apelante: Aparecida do
Carmo Cézar, Luciana de Fátima Cézar, Marcelo Luciano Cézar,
Mário Sérgio Cézar. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: João de Barros Torres. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão: 16029. Nº Livro:
466. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em prover a apelação, nos termos deste
julgamento. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. ARBITRAMENTO EXCESSIVO.
APELAÇÃO PROVIDA

0027 . Processo/Prot: 0181727-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/92942. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043831 Servidão. Apelante: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar. Advogado: Flávia Lucia Moscal de Britto
Mazur. Apelado: Sidnei Gilson Dockhorn. Advogado: Carlos
Henrique de Souza Rodrigues, Ricardo Russo. Rec.Adesivo:
Sidnei Gilson Dockhorn. Advogado: Carlos Henrique de Souza
Rodrigues, Ricardo Russo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv.

Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 16030. Nº Livro: 466. Julgado em: 20/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, (a) negar provimento ao recurso de apelação inter-
posto por Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e
(b) dar parcial provimento ao recurso adesivo para fixar como
termo inicial dos juros compensatórios o dia 12 de março de
2001, data em que o expropriante procedeu ao depósito prévio.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIO-
NAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA.
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COLETA DE ESGOTO.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. DESVALORIZAÇÃO DA FAI-
XA EM QUE FOI INSTITUÍDA A SERVIDÃO E DA ÁREA
REMANESCENTE. LAUDO PERICIAL FUNDAMENTADO.
VALOR FIXADO CORRETAMENTE. RECURSO DE APE-
LAÇÃO DESPROVIDO. 1. O valor da indenização, em ação
de desapropriação para constituição de servidão administrati-
va, pode atingir o montante pecuniário equivalente a cem por
cento (100%) do valor da terra nua da parte do imóvel em que
foi instituída a servidão administrativa, vez que a indenização
não tem por finalidade apenas e tão-somente ressarcir o propri-
etária da desvalorização causada na faixa em que foi instituída
a servidão, mas sim os prejuízos causados em todo o imóvel
serviente. Precedente deste Tribunal de Justiça. 2. Demonstra-
do no laudo pericial que os prejuízos decorrentes da constitui-
ção da servidão administrativa não se restringiram à faixa em
que foi instituída a servidão, o valor da indenização deve ser
fixado em montante que seja apto a indenizar o proprietário de
todos os prejuízos que sofridos. RECURSO ADESIVO. AU-
SÊNCIA DE PROVA DA DATA EM QUE O ENTE EXPRO-
PRIENTE IMITIU-SE NA POSSE DO IMÓVEL. NULIDADE
PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. JUROS COMPENSATÓ-
RIOS. TERMO INICIAL. DATA DO DEPÓSITO PRÉVIO.
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A au-
sência nos autos de qualquer documento comprobatório do dia
em que a empresa autora ingressou na posse do imóvel não
gera nulidade processual, pois, além de a prova da imissão na
posse do imóvel destinar-se à fixação do termo inicial dos ju-
ros compensatórios, a anulação do processo não fará com que a
data em que o expropriante ingressou na posse do imóvel ve-
nha a ser conhecida. 2. Não havendo nos autos prova da data
em que a autora ingressou no imóvel para realizar as obras ne-
cessárias à instituição do sistema de coleta de esgoto, o termo
inicial dos juros compensatórios deve ser o dia em que proce-
deu ela ao depósito prévio do valor da indenização.

0028 . Processo/Prot: 0342743-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400016088 Declaratória. Apelante: Gabriel Tomvczick,
Gilson Caetano, Germano Claro da Silva, Guido da Silva Pin-
to, Henrique da Silva, Hamilton Mauricio Cardoso, Ilso Stival,
Israel Coelho, Irineu Walles, José Francisco de Oliveira. Advo-
gado: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16031. Nº Livro: 466. Julgado em: 18/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
POLICIAIS MILITARES. GRATIFICAÇÃO POLICIAL MILI-
TAR ESPECIAL. REDUÇÃO DE ÍNDICES. MANUTENÇÃO
DO MONTANTE REMUNERATÓRIO. PRINCÍPIOS CONS-
TITUCIONAIS DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMEN-
TOS E DA ISONOMIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É cons-
titucional a minoração de índices da gratificação policial mili-
tar especial, se o valor total dos vencimentos não sofre qual-
quer redução, pois, “pelo princípio da irredutibilidade, o que
se proíbe é a diminuição do montante da remuneração e não
das parcelas que a compõe” (Ac. 22518 - 1ª Câm. Cível). 2.
Conforme Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, não com-
pete ao Poder Judiciário aumentar os vencimentos de servido-
res públicos sob o fundamento da isonomia, pois haveria afronta
ao princípio da separação dos poderes.

0029 . Processo/Prot: 0144724-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/113287. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001480 Indenização. Apelante:
Delphos Serviços Técnicos SA. Advogado: Fabiana Palome-
que Maganhotte, Pedro Paulo Osório Negrini, Fabiana Cancio
Tavares, Aída da Silva Alves, Paulo Marcelo Moutinho Gon-
çalves. Apelado: Helton Carlos Rodrigues, Hilton Wagner Ro-
drigues, Eddie Francis Rodrigues (assistido(a)). Advogado:
Adriana Jeton Cardoso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 16032. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento à apelação, tão-somente
para fixar o termo inicial de incidência da correção monetária à
data da sentença, com correção ex officio da sentença na parte
dispositiva. EMENTA: Civil. Prestação de serviço de interme-
diação para recebimento de seguro obrigatório. Negligência do
prestador do serviço, que retardou indevidamente o recebimen-
to da indenização segurada pela família da vítima. Alegação de
necessidade de apresentação de certidão de nascimento de um
dos filhos do segurado. Providência cumprida com apresenta-
ção de alvará judicial para pagamento da indenização. Des-
cumprimento do alvará pela apelante. Dano moral caracteriza-
do pelo tempo perdido e desgaste emocional sofrido. Indeniza-
ção devida. Juros incidentes a partir do ato danoso. Responsa-
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bilidade extracontratual, não se confundindo com o contrato
de seguro. Súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça. Atu-
alização monetária a partir da fixação do valor da indenização,
ocorrido com a publicação da sentença. Correção, de ofício, da
sentença para conversão do montante indenizatório fixado em
salários-mínimos para valor certo e equivalente. Inteligência
do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. Apelação par-
cialmente provida.

0030 . Processo/Prot: 0334804-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/197229. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000425 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao
Ambiental. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Apelado: João
Gil Ortega, Helena Arrabal Gil. Advogado: Eduardo Vilela.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão:
16033. Nº Livro: 466. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso e lhe negar provimento, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPON-
SABILIDADE POR PREJUÍZOS AO AMBIENTE NATURAL
CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDI-
DO DE LIMINAR. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA, ANTE A EXISTÊNCIA
DE RECURSO PENDENTE. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO
DE PRIMEIRO GRAU DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.
SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ COMPROVADA
- APLICAÇÃO DO ARTIGO 18 DA LEI Nº 7347/85 E ARTI-
GO 20, PARÁGRAFO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. ASSUNÇÃO DA TITULARIDADE DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDA-
DE - - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O juiz não
fica vinculado à decisão pendente de recurso para extinguir
processo sem julgamento de mérito, ante a existência de ilegi-
timidade ativa, que se trata de condição da ação, e, portanto, de
questão de extrema relevância a ser decidida. O fato da senten-
ça ser concisa, não implica em ausência de fundamentação, não
sendo necessário que sejam mencionadas todas as circunstân-
cias fáticas trazidas pelas partes, sendo suficiente que a moti-
vação trazida esteja em consonância com a conclusão Restan-
do configurada a litigância de má-fé, (artigo 17, incisos II e III,
do Código de Processo Civil) e presentes as condições do arti-
go 18, da Lei nº 7.347/85, escorreita a decisão que proferiu
condenação em valor certo. Não se tratando a hipótese dos au-
tos de desistência infundada ou abandono da ação por associa-
ção legitimada, não tem o Ministério Público legitimidade ati-
va para postular.

0031 . Processo/Prot: 0306459-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 306459300
Apelação Civel. Apelante: Reginaldo Moreira Milão, Maria
Luiza da Silva Milão, Jandira Bacellar de Carvalho Cardoso,
Nelson José Bosi, Jacira Bacellar de Carvalho Cardoso.
Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Cas-
tor de Mattos. Embargante: Município de Curitiba. Advogado:
Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16034. Nº Livro: 466. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer os
embargos de declaração, nos termos do voto. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PRA-
ZO RECURSAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 536 C/C 188, AM-
BOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVI-
DADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se pode conhe-
cer do recurso de embargos de declaração interposto intempes-
tivamente (art. 536 c/c 188, ambos do Código de Processo Ci-
vil).

0032 . Processo/Prot: 0319133-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/188974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001157 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Associação Nacional de Defesa do Patrimonio Público,
da Cidadania e do Consumidor - And do Ppcc. Advogado: Car-
los Abrão Celli. Agravado: Empresa de Águas Ouro Fino Ltda.
Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augus-
to Sperb. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago ). Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando
Barbosa. Nº Acórdão: 16035. Nº Livro: 466. Julgado em: 24/
07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
CONEXÃO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. MEIO INA-
DEQUADO. MATÉRIA QUE DEVE SER ARGÜIDA EM
CONTESTAÇÃO, COMO PROPOSIÇÃO PRELIMINAR.
ART. 301, VII, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO PRINCIPAL. 1. Considerando que a conexão
de ações não consiste em regra definidora de competência, mas
tão-somente modificadora desta, deverá ser alegada em contes-
tação, como proposição preliminar, conforme, aliás, previsto
no artigo 301, inciso VII, do Código de Processo Civil. 2. Nes-
ses termos, sendo a exceção de incompetência meio inadequa-
do para se deduzir a conexão, não poderá repercutir seu efeito
processual próprio, qual seja, a suspensão do processo princi-
pal, até porque os juízos onde tramitam ações conexas presu-

mem-se competentes para delas conhecer e julgar, não sendo
aplicável, pois, a suspensão prevista nos artigos 265, inciso III
e 306 da Lei Processual Civil. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0322086-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198536. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500045330 Declaratória. Agravante: Eliana Patricia Luiz.
Advogado: Gisele Soares, Rene Pelepiu, Artur de Abreu. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Fernando Borges Mânica,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ). Relator
Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Nº Acór-
dão: 16036. Nº Livro: 466. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO ESTA-
DUAL. CANDIDATO APROVADO. CONVOCAÇÃO PARA
A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO. CIRCULAÇÃO DO
RESPECTIVO EXEMPLAR DO DIÁRIO OFICIAL NO ÚL-
TIMO DIA PARA COMPARECIMENTO DOS CANDIDATOS.
EXCLUSÃO DO CERTAME EM VIRTUDE DO NÃO-ATEN-
DIMENTO AO EDITAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONS-
TITUCIONAIS DA PUBLICIDADE E RAZOABILIDADE.
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E FUNDADO
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADOS.
RECURSO PROVIDO. 1. É inválido o ato que exclui candida-
to aprovado em concurso público em virtude do não-compare-
cimento deste à etapa de realização de exame médico, por vio-
lar os princípios constitucionais da publicidade e razoabilida-
de, quando a ausência do candidato é atribuída à circulação
tardia do Diário Oficial em que havia sido publicado o respec-
tivo edital de chamamento. Precedentes jurisprudenciais. 2.
Havendo prova da verossimilhança das alegações e estando
presente o requisito concernente ao fundado receio de dano
irreparável, deve ser deferida a antecipação da tutela pleiteada.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0314218-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/163990. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000609 Declaratória. Agravante:
Agostinha Santos de Oliveira. Advogado: José Cunha Garcia,
Leandro Isaías Campi de Almeida, Ivens dos Reis Fernandes.
Agravado: Sercomtel S/a - Telecomunicações. Advogado: Mar-
cus Vinicius Brunetti, Paulo Roberto Pires, João Pignataro Neto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago ).
Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Nº
Acórdão: 16037. Nº Livro: 466. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em determinar a redistribuição do pre-
sente recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PRINCIPAL. CAUSA DE
PEDIR. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELEFONIA SUJEITO AO REGIME JURÍDICO DE DIREI-
TO PRIVADO. INCOMPETÊNCIA DESTA CÂMARA. ART.
88, V, “G” DO REGIMENTO INTERNO. REDISTRIBUIÇÃO
DO RECURSO. Nos termos do art. 88, inciso V, alínea “g”, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a competência para
o conhecimento e julgamento de ações e recursos que versem
sobre contrato de prestação de serviço é da Décima Primeira e
da Décima Segunda Câmaras Cíveis. RECURSO REDISTRI-
BUÍDO.

0035 . Processo/Prot: 0307100-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/136736. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000301 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Zelinski & Teixeira Ltda. Advogado: Edson Marcos Braz,
Valter Cândido Domingos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz Conv.
Edgard Fernando Barbosa. Nº Acórdão: 16038. Nº Livro: 466.
Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
EMENTA:AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERDIÇÃO DE ESTA-
BELECIMENTO HOTELEIRO POR DESATENDIMENTO DE
EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA DOS USU-
ÁRIOS. DESPACHO CONCESSIVO DA INTERDIÇÃO RE-
VOGADO TEMPORARIAMENTE ATÉ QUE SEJAM SUPRI-
DAS AS PROVIDÊNCIAS PENDENTES. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO ACOLHIDO PARA O FIM DE TUTELAR A
VIDA, A SAÚDE E A SEGURANÇA DOS CONSUMIDORES.
Deve ser mantida a interdição de estabelecimento hoteleiro que
comprovadamente não oferece as condições exigidas pelas au-
toridades constituídas para o seu funcionamento, notadamente
aquelas exigências que têm em mira a segurança e a saúde dos
consumidores. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0312051-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/155656. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000068 Mandado de Segurança. Agravante: alexandre
siqueira lima. Advogado: Poliana Maria Cremasco Fagundes
Cunha. Agravado: diretor do departamento de recursos huma-
nos da secretaria do estado da administração e da previdência -
seap. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Anita Caruso Pu-
chta, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago ). Relator Convocado: Juiz

Conv. Edgard Fernando Barbosa. Nº Acórdão: 16039. Nº Li-
vro: 466. Julgado em: 24/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE PENITENCIÁ-
RIO. REPROVAÇÃO DO CANDIDATO EM EXAME PSICO-
TÉCNICO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO
VISANDO A CONTINUIDADE DA PARTICIPAÇÃO DO
CANDIDATO NO CERTAME. ORDEM NÃO CONCEDIDA
LIMINARMENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO RECEBI-
DO COM EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. MANTIDO O DES-
PACHO DE PRIMEIRO GRAU E REVOGADA A DECISÃO
LANÇADA NA ABERTURA DO AGRAVO, PORQUANTO
LEGAL A EXIGÊNCIA DO EXAME PSICOTÉCNICO E NÃO
DEMONSTRADO, EM SEDE RECURSAL, O DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO DO IMPETRANTE À CONTINUIDADE
NO CONCURSO. 1. No âmbito do Estado do Paraná, é legal a
exigência de exame psicotécnico para o concurso público vi-
sando a seleção de seus funcionários. 2. Não demonstrado, em
grau de recurso, ofensa a direito líquido e certo do impetrante,
inviável o deferimento liminar da ordem de segurança destina-
da à assegurar a sua participação, como candidato, nas demais
etapas do concurso público que se sucederam à avaliação psi-
cológica, na qual foi reprovado. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0341502-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1544. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400022697 Reintegração em Cargo. Apelante: Agostinho
Domingues de Almeida. Advogado: Mário José Dalcanale. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão:
16040. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso de apelação e lhe negar provimento, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO OR-
DINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO DE CARGO CUMULADA
COM RECEBIMENTO DE VENCIMENTOS EM ATRASO.
SERVIDOR PÚBLICO ACUSADO DE PRATICAR ILÍCITO
ADMINISTRATIVO. APELO QUE ATACA TÃO SOMENTE
O MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO, VEZ
QUE O MESMO SÓ PODE ANALISAR A LEGALIDADE DO
ATO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Ao Poder Judiciário não cabe apreciar o méri-
to da decisão administrativa, mas tão somente a análise da le-
galidade do ato decisório, verificando a constitucionalidade e
observância aos preceitos estabelecidos em lei.

0038 . Processo/Prot: 0343121-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/13738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500026811 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha. Apelado:
Shirley Gonzaga. Advogado: Rene Pelepiu. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão: 16041. Nº Livro: 466.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação e lhe negar provimento, restando mantida a sentença em
grau de reexame necessário, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR. CON-
CURSO PÚBLICO PARA CARGO DE PROFESSOR. EXCLU-
SÃO DO CERTAME. CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO
DE EXAME MÉDICO. CIRCULAÇÃO DO DIÁRIO OFICI-
AL DO ESTADO NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO PARA A
REALIZAÇÃO DOS EXAMES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
PUBLICIDADE E DA RAZOABILIDADE. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. Res-
tando provado que a circulação do Diário Oficial, se deu tardi-
amente, ou melhor, no último dia do prazo para a realização de
exames médicos, não há falar em exclusão da impetrante do
certame, por inobservância dos prazos constantes do edital.

0039 . Processo/Prot: 0339963-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223941. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000029 Declaratória. Ape-
lante: Adelite Barbosa. Advogado: Fernando de Paula Xavier.
Apelado: Fazenda Pública Municipal de Quinta do Sol. Advo-
gado: Claúdia Cristiane Jedliczka. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura. Nº Acórdão: 16042. Nº Livro: 466. Julgado
em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Julgadores Integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CANCELAMENTO DE
PORTARIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - REVOGAÇÃO
DA CESSÃO - RETORNO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DA RECORRENTE NO ÓRGÃO DE ORIGEM, NO QUAL
FOI CONTRATADA. ATO DE CESSÃO PRECÁRIO E PRO-
VISÓRIO. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, QUE SE DEU POR MOTIVOS DE CONVENIÊN-
CIA, OPORTUNIDADE E INTERESSE PÚBLICO. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER ILEGALIDADE. IM-
POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DA PORTARIA
QUE DETERMINOU O RETORNO AO STATUS QUO ANTE.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Sendo o institu-
to da cessão de servidor sempre precário e provisório, bem como
sendo um ato discricionário da Administração Pública, pode o
mesmo ser revogado a qualquer momento, segundo os critérios
de oportunidade, conveniência e interesse público. Não haven-
do qualquer ilegalidade no ato administrativo que determinou
o retorno da apelante ao órgão de origem para a qual foi contra-
tada, em razão da revogação da cessão, não há falar em cance-
lamento da Portaria nº 756/2.003, como pretende a recorrente.

0040 . Processo/Prot: 0346583-6 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/33544. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000661 Reinte-
gração em Cargo. Apelante: Município de Quatro Barras. Ad-
vogado: Cris Caroline Fontana, Otelio Renato Baroni. Apela-
do: Hamilton Ribeiro de Godoi. Advogado: Luiz Alberto Gon-
çalves, Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16043. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao Apelo, reformando-se
parcialmente a sentença, em Reexame Necessário. EMENTA:
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMENDA DA INICIAL
INTEMPESTIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. NÃO CABI-
MENTO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA AS PARTES. a)
Ainda que o Autor não tenha emendado a inicial no prazo pre-
visto no art. 284 do Código de Processo Civil, o processo não
deve ser extinto, nem deve ser a pretensão indeferida liminar-
mente se, a despeito do despacho determinando a emenda, a
inicial não necessitava de reparos, possibilitando a perfeita
compreensão do pedido e de seus fundamentos jurídicos, sem
qualquer prejuízo para a defesa do Réu. 2) DIREITO ADMI-
NISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EXONERAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. INSU-
FICIÊNCIA DE DESEMPENHO. DESCUMPRIMENTO DAS
FORMALIDADES LEGAIS. NULIDADE DO ATO. a) Para
exoneração do servidor público, em estágio probatório, é des-
necessário processo administrativo disciplinar, porém, deve ser
assegurado a ele o direito à ampla defesa.Precedentes do Supe-
rior Tribunal de Justiça b) Se a avaliação funcional do servidor
em estágio probatório é realizada na mesma data da Portaria
que o exonerou, inexistindo sequer notícia de que tenha sido
informado dos motivos de sua dispensa, é flagrante a nulidade
deste ato da Administração municipal que, aliás, descumpriu
sua própria legislação, negando ao servidor a possibilidade de
defesa, expressamente prevista no § 2º, do art. 35 do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 3) DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.
ART. 20, PARÁGRAFO 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. Conforme disposição expressa do § 4º, art. 20, do Có-
digo de Processo Civil, ocorrendo a sucumbência da Fazenda
Pública, os honorários advocatícios deverão ser arbitrados em
valor certo, e não em percentual sobre o valor da condenação.
4) APELO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO, REFOR-
MANDO-SE PARCIALMENTE A SENTENÇA, EM REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0041 . Processo/Prot: 0322663-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/160078. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000229 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Jerverson Bordin Cape-
lario Representado(a), Guilherme Bordin Capelario
Representado(a). Advogado: Adriano Zagorski, Elizania Cal-
das Faria, Fernando Corrêa dos Santos. Réu: Diretor de Siste-
mas de Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16044. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em reformar parcialmente a senten-
ça, em Reexame Necessário. EMENTA:1)DIREITO CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS.
TRATAMENTO INEXISTENTE NO PARANÁ. DEVER DO
ESTADO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. a) É dever do Esta-
do assegurar aos cidadãos a saúde por meio de políticas sociais
que visem a redução do risco de doença, possibilitando o aces-
so universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação (art. 6º e 196 da Constituição Fe-
deral). b) A Portaria nº 55/99 da Secretaria de Assistência à
Saúde prevê a possibilidade de realização de tratamento fora
do domicílio, exigindo que não exista o respectivo tratamento
no próprio município e que exista garantia de atendimento no
município referência. Daí que, preenchidos esses requisitos o
fornecimento de passagens aéreas para o translado dos pacien-
te em estado grave é medida que se impõe. 2)DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCE-
DÊNCIA. CUSTAS. A sucumbência em mandado de segurança
impõe ao ente público, e não à autoridade apontada como coa-
tora, o dever de pagar as custas processuais. 3) SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA, EM REEXAME NECES-
SÁRIO.
0042 . Processo/Prot: 0322655-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/170452. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000569 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fondaz-
zi, Rodrigo Valente Giublin Teixeira, Douglas Galvão Vilardo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
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gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16045. Nº Livro: 466.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Apelo do
Réu, e por unanimidade de votos, em manter a sentença em
Reexame Necessário. EMENTA: 1) DIREITO CONSTITUCI-
ONAL, AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO
INADEQUADO DE LIXO. TUTELA DO MEIO AMBIENTE.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARA-
ÇÃO DOS PODERES. PRESENÇA DE TODAS AS CONDI-
ÇÕES DA AÇÃO. a) Compete ao Judiciário, sempre que insta-
do, controlar a legalidade dos atos do Poder Público. Sendo
assim, uma vez verificada a ilegalidade da manutenção do “li-
xão” do MUNICÍPIO DE MARINGÁ, não há que se falar em
violação ao princípio da separação dos poderes. b) Incabíveis,
portanto, as alegações de que os pedidos formulados pelo Mi-
nistério Público são juridicamente impossíveis ou que lhe care-
ce interesse de agir por afronta ao princípio da separação dos
poderes. 2) DIREITO CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL.
ILEGALIDADE DA MANUTENÇÃO DE DEPÓSITO DE
LIXO A CÉU ABERTO. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO
DO MUNICÍPIO À LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIO-
NAL NO PRAZO FIXADO PELA LEI ESTADUAL Nº. 12.493/
1999. a) É ilegal a manutenção de ‘lixão’ a céu aberto, sem
adequados acondicionamento, tratamento e destinação final do
lixo, com insuficiente sistema de drenagem de chorume, que
acaba por contaminar os recursos hídricos, o que afronta não
só a legislação ambiental específica, mas o próprio art. 225 da
Constituição Federal. b) A Lei Estadual nº. 12.493 de 22 de
janeiro de 1999 fixou prazo de 1 (um) ano a contar da data de
sua publicação para que os Municípios se adequassem às exi-
gências da lei no que se refere aos cuidados com o lixo. Portan-
to, o MUNICÍPIO DE MARINGÁ encontra-se em mora, pois,
passados 6 (seis) anos da expiração do prazo legal fixado, ain-
da não providenciou outro local para o depósito do lixo. c) Por
essa mesma razão, não pode o Poder Público deixar de provi-
denciar novo aterro alegando descumprimento da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, especialmente por se estar a tratar de di-
reito fundamental difuso, qual seja, o direito a um meio ecolo-
gicamente equilibrado. 3) APELO À QUE SE NEGA PROVI-
MENTO E SENTENÇA QUE SE MANTÉM EM REEXAME
NECESSÁRIO.

0043 . Processo/Prot: 0106210-2 Pedido de Restauração de
Autos (Cam)

. Protocolo: 1999/84610. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900095582 Desapropriação. Autor: Eleuza Sezue Seima
Yokoyama e Seu Marido, Paulo Hideiki Seima, Emília Akemi
Seima e Seu Marido, Roberto Haruki Seima, Valdemar Takaki
Seima e Sua Mulher, Maria Etsuko Seima, Sônia Shigeko Sei-
ma Toyofuku e Seu Marido. Advogado: Kiyoshi Ishitani. Inte-
ressado: Município de Araucária. Advogado: Luciane Ferreira
Guimarães, Genésio Felipe de Natividade, Ruth Lomonaco
Guidoti Kasecker. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 16046.
Nº Livro: 466. Julgado em: 20/04/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em prover em parte a primeira apelação
e o reexame necessário e prover a segunda apelação, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO DIRE-
TA. JUROS COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. PRIMEIRA APELAÇÃO E REEXAME NECES-
SÁRIO EM PARTE PROVIDOS. SEGUNDO RECURSO PRO-
VIDO.

0044 . Processo/Prot: 0313537-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135189. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001347 Ação Civil Pública. Apelante: Insti-
tuto Brasileiro de Defesa do Cidadão - Ibdci. Advogado: Sa-
mantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Fernando Anselmo Rodri-
gues, Fernando Crespo Queiroz Neves. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura. Nº Acórdão: 16047. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso de apelação e
lhe negar provimento, nos termos do voto. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA REVISIONAL DE DÉ-
BITOS CUMULADA COM COBRANÇA. ASSOCIAÇÃO DE
DEFESA DOS CIDADÃOS. PLEITO DE CORREÇÃO DO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, A FIM DE QUE
INCIDA O BTNF, NO PATAMAR DE 41,28%, RELATIVA-
MENTE AO MÊS DE MARÇO DE 1990 (PLANO COLLOR).
IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA CORTE ESPE-
CIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO SENTI-
DO DE QUE O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA A
SER UTILIZADO EM MARÇO DE 1990 (PLANO COLLOR),
É O IPC, NO PATAMAR DE 84,32%. SENTENÇA MANTI-
DA. NEGADO SEGUIMENTO, RECURSO MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE. Restou pacificada pelo Superior
Tribunal de Justiça, por meio do entendimento firmado pela
Corte Especial, no julgamento do EResp 218.426/SP, no senti-
do de que o reajuste do saldo devedor dos contratos de financi-
amento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, no mês
de março/90, deve se dar pelo IPC, no patamar de 84,32% e
não o BTNF - Bônus do Tesouro Nacional, no percentual de
41,28%.

0045 . Processo/Prot: 0338851-4 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/213503. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200400000286 Ação Monitória. Remetente:
Juiz de Direito da Comarca de Sengés. Autor: Farmácia Brasil.
Advogado: Mario Sergio Gomes Pinheiro, José Meneses da
Silva. Réu: Município de Sengés. Advogado: Rosane Domin-
gues Hobmeier, Marcio Nunes da Silva. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16048. Nº Livro: 466. Julgado em: 25/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, reformar, em sede de reexame necessário, a sen-
tença de primeiro grau para que o valor da condenação seja
fixado em sessenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e
noventa e cinco centavos (R$ 61.379.95), monetariamente cor-
rigido pelo INPC e acrescido de juros moratórios de seis por
cento (6%) ao ano, nos termos do voto. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA.
FORNECIMENTO MEDICAMENTOS AO MUNICÍPIO.
COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DOS REMÉDIOS. AUSÊN-
CIA DE LICITAÇÃO. IRREGULARIDADE ADMINISTRA-
TIVA QUE NÃO IMPEDE O PAGAMENTO. VALOR DA
CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MO-
RATÓRIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. O município que
adquire medicamentos em uma farmácia, mesmo sem a prévia
realização de licitação, tem o dever de honrar o pagamento dos
remédios, sob pena de enriquecer-se ilicitamente. 2. A ausên-
cia de licitação, embora constitua falta administrativa, que pode
ensejar a punição do responsável, não pode servir de impedi-
mento ao pagamento da dívida. 3. O montante da condenação
deve corresponder ao valor constante das requisições de medi-
camentos e não ao indicado na petição inicial, pois, mesmo
tendo a autora afirmado que o valor que indicou é o resultado
do valor das requisições acrescido de juros e correção monetá-
ria, não há indicação de qual o índice utilizado tanto para a
correção como para o cálculo dos juros moratórios. 4. O valor
individual de cada uma das requisições deve ser monetariamente
corrigido pelo INPC a partir da data em que deveria ter havido
o pagamento - dia constante da própria requisição. 5. Os juros
moratórios devem ser contados a partir da data em que o Muni-
cípio foi constituído em mora, ou seja, quando foi notificado
para proceder ao pagamento do débito.

0046 . Processo/Prot: 0340307-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222054. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000208 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: José Gomes de Souza. Advoga-
do: Roger Striker Trigueiros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura. Nº Acórdão: 16049. Nº Livro: 466. Julgado em: 25/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso de apelação e lhe
negar provimento, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. INTEMPESTIVIDADE. OCORRÊNCIA. ALEGA-
ÇÃO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA. REDIS-
TRIBUIÇÃO DE ÔNUS SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILI-
DADE. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº
32/01, a Medida Provisória nº 2.180-35/01, que estabeleceu o
prazo de 30 dias para a interposição de embargos à execução
pela Fazenda Pública, perdeu sua eficácia, tendo validade o
prazo de 10 dias previsto no artigo 730 do Código de Processo
Civil. No caso em tela, os embargos à execução interpostos
pelo ente público são intempestivos. Não merece prosperar a
alegação de redistribuição dos ônus sucumbenciais, pois se-
quer os embargos à execução foram conhecidos por força da
intempestividade.

0047 . Processo/Prot: 0159634-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/83974. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034698 Revisional. Apelante: Celso Carneiro do Ama-
ral (maior de 60 anos), Célio Carneiro do Amaral. Advogado:
Silvio Nagamine. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri,
Fabiana Silveira. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior,
Fabiana Silveira. Apelado: Celso Carneiro do Amaral (maior
de 60 anos), Célio Carneiro do Amaral. Advogado: Adriana de
França. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 16050. Nº Livro: 467. Julgado em: 10/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos recursos, bem como lhes dar par-
cial provimento ao primeiro e negar provimento ao segundo,
nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATOS DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E DE EMPRÉS-
TIMOS (CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR). CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS
CONTRATOS BANCÁRIOS E INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS. SÚMULA 297 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRIOS. POSSIBILI-
DADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO EXIBIÇÃO DOS
INSTRUMENTOS DE CONTRATO. NÃO COMPROVAÇÃO
DA PACTUAÇÃO DA SUA TAXA OU CRITÉRIO DE FIXA-
ÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 1063 DO CÓDIGO CIVIL/1916
E ART. 1°, §3° DA LEI DE USURA (DECRETO-LEI 22.626/
33), COM RELAÇÃO AOS CONTRATOS DE EMPRÉSTI-
MO, JÁ QUE O BANCO FORMULOU PEDIDO RECONVEN-
CIONAL DE COBRANÇA DO SEU SALDO DEVEDOR. LI-

MITAÇÃO DA TAXA A 6% AO ANO, EM RAZÃO DAS PE-
CULIARIDADES DO CASO EM TELA (EM QUE NÃO FOI
COMPROVADA A PACTUAÇÃO DOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS). INCIDÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS
CONFORME A TAXA DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA
DO USO DO CRÉDITO DISPONIBILIZADO EM RAZÃO DO
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. ENTENDIMENTO DA SEGUNDA SEÇÃO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CAPITALIZAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AVENÇAS CELEBRADAS ANTERIOR-
MENTE A 31/03/2000 (MP 1963-17, ATUAL MP N° 2170/
36). COMPROVAÇÃO DA SUA PRÁTICA ATRAVÉS DA
PROVA PERICIAL. EXPURGO DO ANATOCISMO QUE SE
IMPÕE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR
E/OU DA TBF COMO INDEXADORES. POSSIBILIDADE
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER EXPRESSA PACTUA-
ÇÃO NESTE SENTIDO. INOCORRÊNCIA, NO CASO EM
TELA, EM QUE NÃO HOUVE A EXIBIÇÃO DOS CONTRA-
TOS. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. RECURSOS CONHE-
CIDOS, SENDO DADO PROVIMENTO PARCIAL AO PRI-
MEIRO E NEGADO PROVIMENTO AO SEGUNDO. 1. “O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
bancários, nos termos da Súmula n° 297/STJ.” (STJ-4ª Turma,
AgRg no REsp. n° 760.569/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Ju-
nior, julg. 20.09.2005, DJU 17.10.2005, p. 314) 2. “Na esteira
de inúmeros precedentes desta Corte, a renegociação de con-
tratos bancários ou a sua liquidação, não vedam a revisão dos
instrumentos firmados anteriormente com as instituições finan-
ceiras.” (STJ-4ª Turma, AgRg nos EDecl no Ag. 658.684/SC,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 20.09.2005, DJU
03.10.2005, p. 270) 3. Diante do pedido de cobrança do saldo
devedor dos contratos de empréstimo (cuja juntada era ônus do
banco credor) e a inexistência de prova da pactuação da taxa
de juros, fosse ela fixa, fosse ela flutuante, impõe-se, a teor do
art. 1063 do Código Civil/1916 e art. 1°, §3°da Lei de Usura
(vigentes à época), reconhecer que a taxa dos juros remunera-
tórios, a ser aplicada aos aludidos contratos de empréstimo,
deverá ser de 6% ao ano. 4. A pretensão de que os juros remu-
neratórios no contrato de abertura de crédito em conta corrente
fosse reduzido a 6% ou 12% ao ano, colide com os usos e cos-
tumes e com a boa fé. Isto porque é fato notório que quem faz
uso desta modalidade de linha de crédito sabe de antemão que
lhe serão cobrados juros remuneratórios à média de mercado,
muito superiores ao limite previsto na Lei de Usura. 5. “A fixa-
ção dos juros, porém, não deve ficar adstrita ao limite de 12%
ao ano, mas deve ser feita segundo a média de mercado nas
operações da espécie. Preenchimento do conteúdo da cláusula
de acordo com os usos e costumes, e com o princípio da boa fé
(arts. 112 e 113 do CC/02).” (...)” (STJ-2a Seção, REsp. nº
715.894/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 26.04.2006) 6. A
capitalização mensal dos juros é vedada aos contratos firmados
anteriormente a 31.03.2000 (ou seja, da edição da Medida Pro-
visória n° 1963-17/2000, revigorada pela MP n° 2.170-36/2001),
se não havia, na época, autorização legal expressa e específica
para tal prática. 7. “A Taxa Referencial (TR) é indexador váli-
do para contratos posteriores à Lei n° 8.177/91, desde que pac-
tuada.” (Súmula 295/STJ).

0048 . Processo/Prot: 0335782-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 1999/116530. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900032729 Mandado de Segurança. Apelante: Coordena-
doria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor-procon.
Advogado: Elizandra Pareja Tondinelli, Cláudia Francisca Sil-
vano. Apelado: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda. Advoga-
do: Alexandre José Zakovicz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16051. Nº Livro: 467. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em dar provimento do Apelo, res-
tando prejudicado o Reexame Necessário. EMENTA: 1) DI-
RETO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE
COATORA. PREJUÍZO. NÃO OCORRÊNCIA. APROVEITA-
MENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. PRINCÍPIOS DA ECO-
NOMICIDADE E CELERIDADE. a) A existência de falhas
procedimentais gritantes no processo que não foram, desde logo,
observadas e corrigidas, impõe a análise da possibilidade do
aproveitamento dos atos processuais, a fim de não submeter às
partes ao calvário de, pela segunda vez, ver a sentença anulada,
perdendo-se todos os atos praticados ao longo dos quase seis
(06) anos da tramitação do processo. b) O Impetrado-Apelante,
mesmo não sendo notificado para prestar informações, mani-
festou-se nos autos em duas ocasiões, defendendo o mérito do
ato praticado, o que autoriza o julgamento do mandado de se-
gurança sem que se retorne àquela fase inicial. 2) DIREITO
CIVIL E DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
SERVIÇO DE COBRANÇA TERCEIRIZADO. RELAÇÃO DE
CONSUMO CARACTERIZADA. a) Uma vez celebrado con-
trato entre locador e locatário, tanto a administradora a qual o
imóvel foi confiado, quanto a empresa responsável pela co-
brança dos aluguéis, passam a atuar naquela relação jurídica,
prestando serviços a ambos os contratantes. b) Nítida, portan-
to, é a relação de consumo estabelecida entre a Impetrante-
Apelada e o Locatário, o que legitima a propositura de sua re-
clamação contra o serviço prestado, bem como revela a compe-
tência do PROCON/PR para processá-la e julgá-la. 3) DIREI-
TO CIVIL E DO CONSUMIDOR. COBRANÇA DE ALUGUEL
POR EMPRESA ESPECIALIZADA. PERDA DA BONIFICA-
ÇÃO. MULTA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO DE MAIOR
VALOR. IMPOSSIBILIDADE. a) Não basta ao fornecedor que
alegue ter praticado algum ato por conta de contrato celebrado
por outrem, ficando indiferente às suas conseqüências deven-
do, também, ser considerada sua conduta quando da prática
daquele. b) Tendo em vista que a multa moratória também esta-
va pactuada mas não foi exigida, evidencia-se que a Apelada
optou pela perda da bonificação que, no caso, representava quase

24% do valor do aluguel, ao invés da cobrança da multa, esti-
pulada em 10%. c) Tal opção não poderia fazer, notadamente
porque o Locatário alega que a Apelada criou empecilhos, difi-
cultando o pagamento do aluguel ainda no dia de vencimento.
4) APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA REFORMAR
A SENTENÇA, RESTANDO PREJUDICADO O REEXAME
NECESSÁRIO.

0049 . Processo/Prot: 0337662-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214367. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000841 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Apelado: Airton Antonio Xavier. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Rec.Adesivo: Airton Antonio Xavier. Advoga-
do: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Interessado: Claudineia Luci
de Lima Xavier. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. In-
teressado: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadão - Ipdc. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16052. Nº Livro:
467. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao Apelo e, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao Recurso Adesivo. EMENTA: 1) DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. ADITAMENTO DA INICIAL PARA RE-
GULARIZAÇÃO DO PÓLO ATIVO APÓS CONTESTAÇÃO.
POSSIBILIDADE. Se o aditamento da inicial não implica em
qualquer alteração na peça que importe em mudanças no pedi-
do ou na causa de pedir, não há falar em violação ao art. 284 do
CPC, ainda que deferido o prazo para emenda após contestada
a demanda, pois essa instrumentalidade está inserta no próprio
dispositivo legal, ao não estabelecer tempo preclusivo qualquer
para que o juiz da causa zele pela perfectibilidade da peça inau-
gural da ação. 2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA E CONSIGNAÇÃO DE VALORES. HABILI-
TAÇÃO DO INTERESSADO. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES
DA AÇÃO E INTERESSE PROCESSUAL. NÃO OCORRÊN-
CIA. a) O interesse de agir decorre da conjugação do trinômio
necessidade, utilidade e adequação da medida proposta, estan-
do presentes estas três circunstâncias no caso, notadamente di-
ante da natureza cautelar dos depósitos consignados e da não
elisão da mora, porquanto dependente do julgamento do mérito
da Ação Civil Pública, não se confundindo, portanto, com a
ação consignatória típica. b) Pelas mesmas razões, não há que
se falar em desatendimento ao art. 476 do Código Civil, não
sendo inepta a inicial. c) Na pendência de ação civil pública
destinada a revisar suposta abusividade de cláusulas em con-
trato de adesão, o Consumidor compromissário tem interesse
processual em requerer a consignação judicial do valor incon-
troverso da dívida decorrente do contrato ‘sub judice’. 3) DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR.
HABILITAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. a) O
pedido de habilitação do interessado em ação civil pública ain-
da não julgada, assemelha-se à sua inclusão como litisconsorte
(art. 94 da Lei 8.078/90) diferente, portanto, dos casos de exe-
cuções individuais de sentenças proferidas em ações coletivas.
b) Logo, não há que se falar em “sucumbência” que justifique a
condenação da Empresa Ré ao pagamento de honorários advo-
catícios nessa fase. c) As custas processuais devem ser adianta-
das pelo requerente da habilitação, posto que não decorrem de
sucumbência, mas de expressa disposição legal (art. 19 do CPC),
não estando o Requerente amparado pela isenção de que trata o
art. 18 da Lei 7.347/85 e art. 87 da Lei 8.078/90, expressamen-
te destinada à associação autora da ação coletiva. d) Socorre ao
consumidor hipossuficiente de recursos o benefício da gratui-
dade da justiça que, aliás, já lhe foi deferido, e não o simples
afastamento de sua submissão ao dever do pagamento das cus-
tas, como pretende. 4) APELO E RECURSO ADESIVO AOS
QUAIS SE NEGA PROVIMENTO.

0050 . Processo/Prot: 0335750-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200689. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700016028 Declaratória. Apelante: Edson Luis de Quadros,
Edir Luiz Bittencourt da Cruz, Edson Gonçalves, Edson Car-
los Fornazari, Edson Pires, Francisco Rodrigues, Francismar
Stanckievicz, Francisco Juarez Siqueira, Fidelmar Hommer-
ding, Fernando Brito Gonçalves, Francisco Spinari Marcon-
des, Gerson Luiz dos Santos Carmo, Gilberto Antonio Chito-
lina, Gilson Lopes, Gilmar da Luz, Gerson Moreira, Gilson
Padilha de Oliveira, Gilberto Cailott, Hélio Ribeiro dos San-
tos, Herculano Carvalho Gomes, Henrique Walachi, Helsson
da Silva, Isacc Rutte, Itamar de Andrade Graeff, Ivonei Acir
Calistro, Iratides Rodrigues dos Santos, Iranildo Araújo, José
Antonio Salço, Jaci Carlos Machado, Jonas Pospiesz, Jorge
Penckoski, Jorge Luiz Simas, João Dias Nunes, João Carlos
Alves de Souza, João Edilson da Silva, João da Silva Hipoli-
to, João Edgar França, Joel Andrade Padilha, Jocimar Macha-
do de Jesus, João Luiz de Albuquerque, João Carlos Gualde-
zi, João Roberto de Oliveira, João Paulo Ribas, João Darci
Ribeiro da Rocha, Joanilson José Grisoski, José Acir Jaskiu,
João do Prado, Jorge Ludvic Weckerlin, Jair Candido Xavier
Filho. Advogado: Murilo Cleve Machado. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16053. Nº Livro: 467.
Julgado em: 01/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao Apelo. EMENTA: 1) DI-
REITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO
DECLARATÓRIA. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POLICIAL
MILITAR. REDUÇÃO DE PERCENTUAL. POSSIBILIDADE.
REDUÇÃO DE RENDIMENTOS. NÃO OCORRÊNCIA. a) O
regime de trabalho e de retribuição dos servidores, pela via
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estatutária, é estabelecido unilateralmente pelo Estado, e não
pela via de contratos individuais, como ocorre no regime cele-
tista. b) E, não existindo direito adquirido a regime jurídico,
nem sendo imutável a forma de cálculo, parcelas integrantes ou
percentuais de gratificações que compõem os vencimentos dos
servidores públicos, é lícito ao Estado, a todo tempo, alterar as
condições de serviço e pagamento, desde que o faça por meio
de lei, sem discriminações pessoais, visando a conveniência da
Administração. c)Tal poder-dever impõe à Administração Pú-
blica analisar e, se necessário, rever o sistema de remuneração
de seus servidores das diversas categorias, a fim de manter o
equilíbrio entre seus reajustes, bem como assegurar que não
seja ultrapassado o limite legal autorizado para o gasto com o
pagamento de encargos e salários.d) A redução dos percentuais
da gratificação policial militar especial, embora frustre a ex-
pectativa de aumentos salariais maiores no futuro, não caracte-
riza a hipótese de redução de vencimentos obstada pelo inciso
XV do art. 37 da Constituição Federal, pois determina tão-so-
mente uma nova forma de reajuste dos vencimentos que, entre-
tanto, continuam em escala ascendente. 2) APELO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

0051 . Processo/Prot: 0342353-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/180073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800039006 Restauração de Autos. Apelante: Anizio Lou-
zado de Carvalho, Antonio Erminio Osinski, Antonio Stracke,
Aparecido de Jesus Silva, Aparecido Domingos, Aristides Stra-
cke, Braulio Sutil, Geneci Gomes de Oliveira, Isaac Pereira,
Jairo Rodrigues de Souza, José Amadeu Albuquerque, José Eri-
neu Alves, José Machado, José Ribeiro Valter, Lazaro Jorge
dos Santos, Luis Pereira Boa, Marco Antonio Carlos, Osmar
Athaide Mahs, Tarcisio da Silva. Advogado: Roberto Santos
Oliveira. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Erenise
do Rocio Bortolini Pottumati. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16054. Nº Livro: 467. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA O ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao Apelo. EMENTA: 1. DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. EXTRAVIO DO 12º VO-
LUME E APENSO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE
EM PARTE DOS AUTOS, DESCONSIDERANDO OS VOLU-
MES ANTERIORES. NULIDADE. Estando evidenciado que a
decisão foi proferida com base apenas no 12º volume da Ação
Ordinária, que em razão de extravio, foi objeto da presente Ação
de Restauração (sem a análise dos 11 volumes não extravia-
dos), a anulação da sentença é medida que se impõe, visando
resguardar o princípio constitucionalmente garantido do devi-
do processo legal.2)APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

0052 . Processo/Prot: 0339410-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042751 Declaratória. Apelante: José Lopes Rodrigues.
Advogado: José Marcelo de Jesus, Antonio de Jesus Filho.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres
Gediel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Nº Acór-
dão: 16055. Nº Livro: 467. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recur-
so de apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS DESAPROVADA PELO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. PRELIMI-
NAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA ANTE A
NÃO FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO NECES-
SÁRIO. PRECLUSÃO. REGULARIDADE DO PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO QUE DESPROVOU A PRES-
TAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. CONSONÂNCIA EN-
TRE O ART. 75, II, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL COM
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERFE-
RÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO POPULAR
Nº 41/93 NA PRESENTE LIDE. PERTINÊNCIA DOS GAS-
TOS REALIZADOS PELO ADMINISTRADOR PÚBLICO.
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CON-
TAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA
DOS PODERES. IRRELEVÂNCIA DO ACORDO FIRMADO
NOS AUTOS Nº 300/04 PARA A PRESENTE DEMANDA.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. Não tendo o apelante
se utilizado do recurso cabível para impugnar a decisão que
indeferiu a preliminar de litisconsórcio ativo necessário, tal
matéria foi atingida pela preclusão, não podendo ser conhecido
o recurso de apelação no tocante a esta matéria. O conjunto
probatório constante dos autos demonstra que o procedimento
administrativo que implicou na desaprovação das contas muni-
cipais respeitou os princípios do contraditório e da ampla defe-
sa. O art. 75, inciso II, da Constituição Estadual não contraria o
disposto no art. 29, da Constituição Federal, sendo que está em
conformidade com o art. 31 e § 1º, da Carta Magna, devendo,
portanto, a fiscalização das contas dos Municípios serem exer-
cidas pela Câmara Municipal, com o auxílio dos Tribunais de
Contas dos Estados. A Ação Popular nº. 041/93 possui objeto
diverso da presente demanda. A questão relativa à pertinência
dos gastos efetuados pelo administrador público é matéria a ser
apreciada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não
podendo ser analisada pelo Poder Judiciário, sob pena de vio-
lação do princípio da independência entre os poderes (art. 2º,
da Constituição Federal). O acordo judicial firmado nos autos
nº 300/04, pelo qual o apelante ressarciu os gastos indevidos
ao erário público, não impede o julgamento da presente lide,

posto que nesta se discute a legalidade ou não do ato adminis-
trativo (Resoluções nºs 783/2000 e 1905/97, ambas do Tribu-
nal de Contas do Estado) que implicou na não aprovação das
contas do administrador público municipal em relação aos exer-
cícios financeiros de 1995/1996, tendo objeto diverso do acor-
do pactuado.

0053 . Processo/Prot: 0346112-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30894. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000332 Cobrança. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Apelado: Antônio Pereira Damaceno, Ivaldo Machado. Advo-
gado: Roger Striker Trigueiros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16056.
Nº Livro: 467. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM o Senhores Desembargadores integran-
tes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS. PLEITO DE CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE TRABA-
LHISTA PARA FINS DE ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 20/07/1983 A
01/08/1992 E 14 DE JANEIRO DE 1988 A 01 DE MAIO DE
1994. AJUIZAMENTO DA AÇÃO OCORRIDO EM 07 DE
MAIO DE 2.003. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUN-
DO DE DIREITO DOS RECORRENTES. PROCESSO EX-
TINTO, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO IV, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. A prescrição qüinqüenal das ações contra a Fa-
zenda Pública atinge o próprio fundo de direito quando o ato
da Administração negar a situação jurídica fundamental em que
se embasa a pretensão judicialmente veiculada. Tratando-se de
ação que busca à contagem de tempo de serviço prestado sob a
égide trabalhista para fins de adicional por tempo de serviço de
servidores públicos municipais, o prazo prescricional é de cin-
co anos entre a data da transposição dos mesmos ao regime
jurídico único e do ajuizamento da ação.

0054 . Processo/Prot: 0339013-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/212244. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000582 Reparação de Danos.
Apelante: Instituto de Saúde Pública de Ponta Grossa. Advoga-
do: Marcio Henrique Martins de Rezende. Apelado: Arlete do
Rosário Costa Pinto. Advogado: César Antonio Aguilar Rios,
Ivan Szabelim de Souza. Apelante: Arlete do Rosário Costa
Pinto. Advogado: César Antonio Aguilar Rios, Ivan Szabelim
de Souza. Apelado: Instituto de Saúde Pública de Ponta Gros-
sa. Advogado: Marcio Henrique Martins de Rezende. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão: 16057. Nº
Livro: 467. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível, por unanimidade de votos, em conhecer dos re-
cursos de apelação e lhes negar provimento, mantendo-se a sen-
tença em sua integralidade em grau de reexame necessário, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E REEXA-
ME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS - TROCA DE IDENTIFICAÇÃO DE
PACIENTES - ERRO DEVIDAMENTE RECONHECIDO
PELO ENTE PÚBLICO - APLICAÇÃO DO ART. 37, § 6º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DANO MORAL CONFIGU-
RADO - PLEITO DE MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - DETERMINAÇÃO DE
QUE SEJAM RISCADAS EXPRESSÕES INCOMPATÍVEIS
COM A LINGUAGEM FORENSE - RECURSOS DE APELA-
ÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS, SENTENÇA MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. Em razão
da troca de identificação de pacientes pelo ente público, o que
implicou em abalo psíquico, em virtude de notícia de morte
equivocada e conseqüente velório de pessoa diversa, restou
devidamente comprovada a ocorrência de dano moral. O quan-
tum fixado a título de indenização por danos morais é suficien-
te e adequado diante das circunstâncias do fato e da situação
das partes envolvidas. Devem ser riscadas as expressões in-
compatíveis com a linguagem de estilo forense, com funda-
mento no art. 15, do Código de Processo Civil.

         Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07198

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Doris Maria Baptistella Werka 001 0325469-1/01
Marcelo Rayes 001 0325469-1/01
Marcos de Rezende Andrade Junior 001 0325469-1/01
Virginia Duarte Deda de Abreu 001 0325469-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0325469-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/6416. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 3254691 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Felipe Slaviero Fumagalli, Cristiano Slaviero Fumagalli.
Advogado: Virginia Duarte Deda de Abreu, Doris Maria Bap-
tistella Werka. Agravado: Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado:
Marcos de Rezende Andrade Junior, Marcelo Rayes. Agravan-
te: Felipe Slaviero Fumagalli, Cristiano Slaviero Fumagalli.
Advogado: Virginia Duarte Deda de Abreu, Doris Maria Bap-
tistella Werka. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suplementar.
Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 124. Nº
Livro: 3. Julgado em: 10/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-

bargadores integrantes da Primeira Câmara Cível Suplementar
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao agravo, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO -
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ARTº. 557 § 1º-A DO CPC - REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO A DES-
CONSTITUIR DECISÃO ATACADA - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO.

         Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07189

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0326628-4/01
Anderson R. da Cruz 002 0325647-5
Aureo Vinhoti 005 0326437-3
Brasilio Vicente de Castro Neto 005 0326437-3
Camila Fonseca Rupp 002 0325647-5
Carlos Frederico Reina Coutinho 005 0326437-3
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 004 0325724-7
Fernanda Simões Viotto 002 0325647-5
Filipe Alves da Mota 005 0326437-3
Guilherme Kloss Neto 001 0326628-4/01
Irineu Leonidas Zanellato 004 0325724-7
Jorge Luiz de Oliveira Lovato 002 0325647-5
José Augusto Araújo de Noronha 005 0326437-3
Luiz Daniel Haj Mussi 001 0326628-4/01
Marcelo Farinha 001 0326628-4/01
Maylin Maffini 003 0325690-6
Paulo Sergio Nied 001 0326628-4/01
Ricardo Hildebrand Seyboth 001 0326628-4/01
Winicius Rubele Valenza 001 0326628-4/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0326628-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/82277. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 326628400 Agravo de
Instrumento. Agravante: Eduly Reginato Ross. Advogado: Ri-
cardo Hildebrand Seyboth, Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Guilherme Kloss Neto, Paulo Sergio Nied, Winicius Rubele
Valenza, Luiz Daniel Haj Mussi. Agravado: Canp - Comercial
Agrícola Norte Paranaense Ltda. Advogado: Marcelo Farinha.
Interessado: Sinval Leite Macedo. Embargante: Eduly Regina-
to Ross. Advogado: Guilherme Kloss Neto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Nº Acórdão: 120. Nº Livro: 3. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Juizes Convoca-
dos integrantes da Segunda Câmara Cível Suplementar do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMIS-
SÕES E CONTRADIÇÕES INOCORRENTES. CONTRADI-
ÇÃO DO JULGADO COM INTERPRETAÇÃO DE LEI. IM-
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NESTA VIA. ACÓRDÃO
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS
REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot: 0325647-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/219767. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500002413 Alimen-
tos. Agravante: F. M. R., J. J. R., S. A. R. P.. Advogado: Ander-
son R. da Cruz, Jorge Luiz de Oliveira Lovato. Agravado: A.
R.. Advogado: Fernanda Simões Viotto, Camila Fonseca Rupp.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 121. Nº Livro: 3. Jul-
gado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes Convocados inte-
grantes da Segunda Câmara Cível Suplementar do Tribunal de
Justiça do Paraná, à unanimidade em dar parcial provimento ao
recurso de Agravo de Instrumento em mesa, nos termos do voto
do Relator.

0003 . Processo/Prot: 0325690-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221799. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500001635 Revisão de
Contrato. Agravante: Amir Lourenço. Advogado: Maylin Ma-
ffini. Agravado: Itaú Leasing Sa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acór-
dão: 122. Nº Livro: 3. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Juízes
integrantes da Segunda Câmara Suplementar Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL C.C.
TUTELA ANTECIPADA E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO - MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM -
IMPOSSIBILIDADE - NÃO ELISÃO DA MORA - ABSTEN-
ÇÃO DE INSCRIÇÃO E/OU EXCLUSÃO DO NOME DOS
ÓRGÃOS RESTRITIVOS AO CRÉDITO - APONTAMENTO
NÃO DEMONSTRADO - PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS - DESCABIMENTO - RECURSO QUE NÃO
PÕE FIM À DEMANDA PRINCIPAL - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Diante da mora do Agravan-
te não afastada pelos depósitos dos valores que entende incon-
troverso aliados a irregularidade com que estes vêm sendo efe-
tivados, não há como conceder a antecipação dos efeitos da
tutela para manter o Agravante na posse do bem, pois, o que em
princípio, afigurava-se como demonstração da verossimilhan-
ça do alegado, quedou-se diante do transcorrer deste instru-
mento, com a manifestação do Agravado e informações do Ju-

ízo ‘a quo’, deixando ainda, de atender ao contido no despacho
inicial deste recurso às fls. 69/70, quando deferiu-se a manu-
tenção do bem na posse do Agravante, condicionado à adim-
plência das prestações, razão pela qual, não há como subsistir
a liminar outrora concedida. 2. Quanto à abstenção de anota-
ção, deixa-se de conhecer do pedido, tendo em vista que não
foi submetido ao crivo do Juízo monocrático, pois sequer foi
requerido na inicial, sob pena de supressão de instância. Do
mesmo modo, com relação à exclusão, não há nos autos qual-
quer indicação de que o Agravante esteja inscrito nos órgãos
restritivos de crédito, de modo que, não se pode pretender ex-
cluir o que não está incluso, ao passo que, na iminência de sê-
lo ou restando efetivamente demonstrada sua inscrição, a ques-
tão deve ser novamente submetida ao Juízo de primeira instân-
cia. 3. Quanto a condenação em honorários advocatícios, é pa-
cífico o entendimento de que: “Nos incidentes e nos recursos,
não cabe a condenação em honorários que só será pronunciada
na sentença que puser termo ao processo, julgando ou não o
mérito”. (RTJ 105/388)

0004 . Processo/Prot: 0325724-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/223450. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000280 Pedido de
Antecipação de Tutela. Agravante: Presendo & Cia Ltda, José
Segundo da Silva, Etore Durli, Serraria Santa Hilda Ltda, Ma-
deireira Kaloré Ltda, Madereira Taniguchi Ltda, Serraria Pia-
zza Ltda, Laminadora Missal Ltda, Rubens Silva Machado.
Advogado: Cristiane Paraskevi Campos Kollia. Agravado: Ce-
brasa Celulose Brasileira Sa. Advogado: Irineu Leonidas Zane-
llato. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar. Relator:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 123. Nº Livro: 3.
Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes Convocados inte-
grantes da Segunda Câmara Cível Suplementar do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade em dar provimento ao re-
curso de Agravo de Instrumento em mesa, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DOS ORIGINAIS DO MANDATO DE PROCURA-
ÇÃO, BEM COMO, DO CONTRATO SOCIAL DA PESSOA
JURÍDICA RECORRENTE - IRREGULARIDADE NÃO DE-
MONSTRADA PELA PARTE QUE A ALEGA - PRELIMINA-
RES AFASTADAS - AGRAVANTE NOMEADO DEPOSITÁ-
RO FIEL NA 7ª VARA CÍVEL, DO FORO CENTRAL DE
CURITIBA, DE ÁRVORES REFERENTES A EMPREENDI-
MENTO DE REFLORESTAMENTO - TUTELA ANTECIPA-
DA CONCEDIDA PELO JUÍZO DO FORO REGIONAL DE
BOCAIÚVA DO SUL PARA O CORTE DE TAIS ÁRVORES,
PLEITADA PELO SUPOSTO PROPRIETÁRIO (AGRAVADO)
DAS TERRAS CUJO RESPECTIVO PLANTIO FOI REALI-
ZADO - A MANUTENÇÃO DA POSSE DOS BENS LITIGA-
DOS AO DEPOSITÓRIO FIEL AGRAVANTE ATÉ O DES-
LINDE DA CAUSA É DE RIGOR, TENDO EM VISTA A PRE-
SERVAÇÃO DO OBJETO DA LIDE E A SATISFATÓRIA
SOLUÇÃO DO CONFLITO EXISTENTE ENTRE AS PAR-
TES. RECURSO PROVIDO. - “(...) Apresentado o instrumen-
to de mandato outorgado ao patrono da parte, sendo essa pes-
soa jurídica, não lhe é exigível a apresentação dos estatutos
sociais, ou, no caso, cópia da ata da assembléia para provar a
legitimidade do signatário da procuração. Havendo questiona-
mento pela parte contrária, esta deverá provar suas alegações.
(...)” (Extinto TAPR - AC 191669-2 - 6ª CC - Rel. Anny Mary
Kuss - julg: 22/04/2002.)

0005 . Processo/Prot: 0326437-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/225878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003493 Alimentos. Agravante: D. D.
A., R. D. A. (. P. S. M. D. D. A.. Advogado: Filipe Alves da
Mota, Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho. Agra-
vado: P. R. O. A.. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Brasilio Vicente de Castro Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Sou-
za Netto. Nº Acórdão: 124. Nº Livro: 3. Julgado em: 07/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Cível Suplementar em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos julgar prejudica-
do o recurso, em face do acordo realizado entre as partes.

         Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07191

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fábio Amaral Rocha 001 0325516-5/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 001 0325516-5/01
Mauricio Gomes da Silva 001 0325516-5/01
Molotov Passos 002 0325692-0/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0325516-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/82246. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 325516500 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: L. G. S. N.. Advogado: Mauricio Gomes da Silva. Agrava-
do: C. M. G. S. Representado(a), C. M. G. S. Representado(a),
V. R. M. Representando Seu(s) Filho(s). Advogado: Marcus
Vinicius Tadeu Pereira, Fábio Amaral Rocha. Embargante: L.
G. S. N.. Advogado: Mauricio Gomes da Silva. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Despacho:

1. Corrija-se a numeração das folhas, a partir da fl. 166. 2. O
recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
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acórdão que manteve a antecipação de tutela deferida em sede
de ação revisional de alimentos. Nesta linha, o Superior Tribu-
nal de Justiça recentemente manifestou-se: “Processo civil.
Medida cautelar originária. Recurso especial retido. - A juris-
prudência deste STJ afasta, em regra, a retenção do recurso
especial interposto contra acórdão que aprecia pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Pedido liminar de-
ferido para se determinar o imediato processamento do recurso
especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU
16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao recurso. 3. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de agosto de 2006. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0325692-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/82349. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 325692001
Falência. Agravante: Molotov Passos. Advogado: Molotov Pas-
sos. Embargante: Molotov Passos. Advogado: Molotov Passos.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois foi interposto
contra acórdão, que manteve a destituição de síndico de massa
falida, proferido em sede de processo de falência. Neste senti-
do, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: “Comercial e
Processual Civil. Falência. Procedimento especial. Execução
coletiva. Inaplicabilidade do art. 542, § 3º, CPC. Impontuali-
dade do devedor. Cheque. Protesto comum. Suficiência. Pro-
testo especial. Art. 10, DL 7.661/45. Desnecessidade. Recurso
desacolhido.” (REsp 203.791/MG; Rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira; 4ª Turma; j. 08.06.99; DJU 28.06.1999, p. 122).
Dê-se imediato processamento ao recurso de fls. 185-192. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de agosto de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

         Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07201

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Sidney Fruhauf 010 0325451-9
Antonio Carlos Mantovani 013 0326022-2
Arivaldir Gaspar 006 0326197-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0326442-4
Cibelle Diana Mapelli 004 0326658-2
Eduardo Wagner Monteiro 008 0326418-8
Eraldo Lacerda Junior 012 0325694-4
Etienne Sabino de Andrade 006 0326197-4
Igor Silva de Lima 002 0326017-1/01
Irineu Codato 002 0326017-1/01
Ivan Lelis Bonilha 001 0326442-4
Izilda Ferreira Medeiros 001 0326442-4
Júlio César Scotá Stein 007 0325565-8
José Pais Sobrinho 001 0326442-4
Juliano França Tetto 015 0326152-5
Larissa Ribeiro Giroldo 011 0326124-1
Lauredson dos Santos 006 0326197-4
Leandro Luiz Zangari 015 0326152-5
Leticia Ferreira da Silva 002 0326017-1/01
Levi Rocha 014 0326860-2
Luciano Francisco de O. Leandro 003 0325394-9
Luiz Carlos Proença 001 0326442-4
Luiz Fernando Cortes F. Potier 001 0326442-4
Luiz Gustavo Marinoni 011 0326124-1
Marcel Eduardo de Lima 011 0326124-1
Marcello de Souza Taques 001 0326442-4
Marcos Antonio de O. Leandro 003 0325394-9
Marisa da Silva Sigulo 004 0326658-2
Odilon Mendes Júnior 005 0326429-1/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 009 0325926-1
Paulo Sérgio Melo Guedes 006 0326197-4
Renita Cunha Kravetz 001 0326442-4
Roberto Grejo 001 0326442-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 015 0326152-5
Rogério Fernando da Silva 014 0326860-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0326442-4
Valdeci Eleuterio 013 0326022-2
Wagner de Oliveira Barros 004 0326658-2
Weslei Vendruscolo 003 0325394-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0326442-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/225908. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000853 Falência. Agravante: Abs Indústria de Bombas
Centrifugas Ltda. Advogado: José Pais Sobrinho, Roberto Gre-
jo, Izilda Ferreira Medeiros. Agravado: Protege - Manutenção
Indústria Ltda. Advogado: Luiz Carlos Proença, Marcello de
Souza Taques. Interessado: União Federal. Advogado: Renita
Cunha Kravetz. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Interessado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Ivan Lelis Bonilha. Interessado: Acipar Lubrificantes
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Cortes Ferrarezi Potier. Inte-
ressado: Abílio Andraus Neto, Sleiman José Andraus. Advoga-
do: Carlos Alberto Farracha de Castro. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Nº Acórdão: 122. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL SUPLEMENTAR DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RECURSO. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE -
INOCORRÊNCIA DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO OU DE
RESTITUIÇÃO DE PRAZO - RECURSO NÃO CONHECI-
DO Apesar de os autos principais terem sido retirados pela par-

te contrária, o agravante teve vista antes de findar o prazo re-
cursal e não requereu a prorrogação ou devolução do prazo.

0002 . Processo/Prot: 0326017-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/127664. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 326017100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Pvc Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferrei-
ra da Silva. Embargante: Pvc Brazil Indústria de Tubos e Cone-
xões Ltda. Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv.
Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 123. Nº Livro: 4. Julgado
em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Terceira Câ-
mara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REEXA-
ME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO
CPC. RECURSO REJEITADO. Não existe omissão e contradi-
ção quando o acórdão examina devidamente todos os aspectos
relevantes da demanda e decide a causa com base em funda-
mentos próprios. “O Juiz não está obrigado a responder a todas
as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a
um todos os seus argumentos” (STJ - EAGRAR 1632 - RS - 1ª
S. - Rel. Min. Castro Meira - DJU 07.06.2004 - p. 00150)

0003 . Processo/Prot: 0325394-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/218093. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000012 Execução Fiscal. Agra-
vante: Neya Beatriz Ribeiro. Advogado: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei
Vendruscolo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar.
Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 124. Nº
Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do juiz relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE REJEITOU A EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, POR ENTENDER NÃO SER O
INSTRUMENTO ADEQUADO PARA DISCUSSÃO SOBRE
LEGITIMIDADE DA SÓCIA DA EMPRESA EXECUTADA.
IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA. OBJEÇÃO INCABÍVEL.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, A SER AR-
GUIDA NA VIA DOS EMBARGOS. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0004 . Processo/Prot: 0326658-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/227317. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000887 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana
Mapelli, Marisa da Silva Sigulo. Agravado: Issao Nakamura.
Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 125. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de instrumento. Concessão de remédios gra-
tuitamente. Recurso conhecido e desprovido.

0005 . Processo/Prot: 0326429-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/21299. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 3264291 Medida Cautelar. Agravante: Alberto Guer-
cheski, Antônio Marcos Alves de Bastos, Amadeu Zampieri,
Armando Kowalski, Claudemir Ribeiro dos Reis, Claudina Al-
ves Santiago, Carlos Moro Conkue, David Adriano, Gilmar
Batistão, Ivan Borges Bueno, José Borges Bueno, José Ribeiro
dos Reis, José Mario Faria, José Moacir Boaventura, José Osni
da Silva, Luiz Izaltino Beleski, Luiz Antônio Baron, Leonizio
Baron, Luiz Carlos da Costa Batistão, Marcos Roberto San-
tos, Mario Chemeielewski, Mario Vienskoski, Maria de Lour-
des Guerreiro de Oliveira, Olívio Roni Boaventura, Pedro
Batista do Nascimento, Rubens Ribeiro dos Reis, Renato Ba-
ron, Teodomir da Rocha Piske. Advogado: Odilon Mendes
Júnior. Agravado: Coopertiba - Cooperativa dos Transporta-
dores Comerciais Autônomos de Carga de Curitiba, Luís Al-
berto Loss Fraiz, Gerson Emílio Strechar, Paulo Cesar de Souza
Araújo. Embargante: Alberto Guercheski, Antônio Marcos
Alves de Bastos, Amadeu Zampieri, Armando Kowalski, Clau-
demir Ribeiro dos Reis, Claudina Alves Santiago, Carlos Moro
Conkue, David Adriano, Gilmar Batistão, Ivan Borges Bue-
no, José Borges Bueno, José Ribeiro dos Reis, José Mario
Faria, José Moacir Boaventura, José Osni da Silva, Luiz Izal-
tino Beleski, Luiz Antônio Baron, Leonizio Baron, Luiz Car-
los da Costa Batistão, Marcos Roberto Santos, Mario Che-
meielewski, Mario Vienskoski, Maria de Lourdes Guerreiro
de Oliveira, Olívio Roni Boaventura, Pedro Batista do Nasci-
mento, Rubens Ribeiro dos Reis, Renato Baron, Teodomir da
Rocha Piske. Advogado: Odilon Mendes Júnior. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 126. Nº Livro: 4. Julgado
em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos em rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA: Embargos de Declaração. Contradição. Recur-
so inadequado. Embargos rejeitados.

0006 . Processo/Prot: 0326197-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/225603. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001406 Interdito Proibitório. Agravante: J.
A. S., V. A. S.. Advogado: Paulo Sérgio Melo Guedes. Agrava-
do: J. P. S.. Advogado: Arivaldir Gaspar, Etienne Sabino de
Andrade, Lauredson dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº
Acórdão: 127. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CAMARA SUPLEMENTAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

0007 . Processo/Prot: 0325565-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/220508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001372 Declaratória. Agravante: Irmãos
Benoski Ltda. Advogado: Júlio César Scotá Stein. Agravado:
Fama Comércio de Café Ltda, Fama Comunicações Comércio
e Indústria Ltda, Banco do Brasil S/a. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 128. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de instrumento. Pedido de efeito suspensi-
vo. Ação declaratória de inexistência de débito cumulada com
pedido de indenização por danos morais. Suspensão dos pro-
testos. Prestação de depósito caução. Recurso provido.

0008 . Processo/Prot: 0326418-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/226174. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000038 Restituição. Agravante: Eze-
quiel de Souza Vidal, Lourdes Maria Ferreira, Valdecir Antu-
nes Rodrigues, João Manoel Mendes, Noe Custódio do Ama-
ral. Advogado: Eduardo Wagner Monteiro. Agravado: Municí-
pio de Pinhão. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar.
Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
129. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Ação de Restituição do
Indébito Tributário. Taxa de iluminação pública. Pedido de
exibição das faturas de cobrança. Indeferimento. Reforma da
decisão. Recurso provido.

0009 . Processo/Prot: 0325926-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/220957. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001253 Revisão
de Contrato. Agravante: Edite Máximo Pereira. Advogado: Paulo
Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Ecoterra Construções
Incorporações e Comércio Ltda, Irmãos Thá S/a. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 130. Nº Livro: 4. Julgado
em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de instrumento. Revisional de contrato.
Depósito de parcela incontroversa. Possibilidade. Recurso pro-
vido.

0010 . Processo/Prot: 0325451-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/219069. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000087 Autorização Judicial. Agra-
vante: Sandro Singolin. Advogado: Airton Sidney Fruhauf.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Joa-
tan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 131. Nº Livro: 4. Julgado
em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de instrumento. Pedido de alvará para le-
vantar numerário depositado em caderneta de poupança e per-
tencente a curatelado. Não comprovação de necessidade. Inde-
ferimento pedido. Recurso conhecido e desprovido.

0011 . Processo/Prot: 0326124-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/223806. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003681 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: R. A.. Advogado: Larissa Ribeiro Girol-
do, Luiz Gustavo Marinoni, Marcel Eduardo de Lima. Agrava-
do: A. M. M. I.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar.
Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
132. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0012 . Processo/Prot: 0325694-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/219446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001315 Repetição de Indébito. Agravante:
Luiza Bernadete de Souza Borba. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 133. Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Ação Declaratória de Ine-
xigibilidade de Débito c/c Repetição de Indébito. Pedido de
assistência judiciária. Inclusão em cadastro restrito de crédito.
Indeferimento pelo juízo “a quo”. Decisão reformada. Recurso
provido.

0013 . Processo/Prot: 0326022-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221258. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500002593 Alimen-
tos. Agravante: C. E. S.. Advogado: Antonio Carlos Mantova-
ni. Agravado: K. A. S., J. V. S., C. G. S.. Advogado: Valdeci
Eleuterio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Re-
lator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 134.
Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0014 . Processo/Prot: 0326860-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/555. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500029546 Declaratória. Agravante: Paulo Ro-
berto Todeschini, Maria Cecília Maingue Todeschini. Advoga-
do: Levi Rocha, Rogério Fernando da Silva. Agravado: Banco
Hsbc. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Relator:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 135. Nº
Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso. EMENTA: Agravo de instrumento. Antecipação de
tutela. Serviços de proteção ao crédito. Retirada dos agravan-
tes do cadastro. Ausência do depósito dos valores incontrover-
sos. Antecipação denegada. Desprovimento do recurso.

0015 . Processo/Prot: 0326152-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/224406. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000034 Execução de Título
Judicial. Agravante: Gilberto Baronselli. Advogado: Leandro
Luiz Zangari. Agravado: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Juliano Fran-
ça Tetto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suplementar. Rela-
tor: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 136.
Nº Livro: 4. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes Da Terceira Câmara
Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Execução de título judicial.
Inclusão em cadastro restrito de crédito. Exceção de pré-exe-
cutividade acolhida. Decisão monocrática mantida. Recurso
desprovido.

         Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07192

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Maria Ilma Caruso 001 0325665-3
Paulo Roberto Barbieri 001 0325665-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0325665-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/221370. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000335 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri. Agravado: Jorge Alexandre Rodrigues. Advogado:
Maria Ilma Caruso. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível Suple-
mentar. Relator: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido nos autos, em
razão de que foi interposto contra decisão proferida nos autos
de execução de título extrajudicial, hipótese que não se subso-
me à previsão do § 3º do art. 542 do Código de Processo Civil.
Neste sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“Tratando-se de recurso especial proveniente de decisão inter-
locutória proferida no curso de execução de título extrajudici-
al, configura-se indevida a respectiva retenção, porquanto não
caracterizadas as hipóteses taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.”
(REsp 663.874/DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j.
02.08.05; DJU 22.08.05, p. 295). Dê-se imediato processamento
ao recurso de fls.237-245. Publique-se. Curitiba, 10 de agosto
de 2006. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no exercício
da 1ª Vice-Presidência
II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07179

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adonis Galileu dos Santos 045 0340053-9



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 4949494949

Adriane Turin dos Santos 035 0347750-1
Adriano Daleffe 009 0324853-9
Alcides Siqueira Gomes 039 0341444-4
Alessandra Gaspar Berger 032 0341976-1
Alessandro Marcelo Moro Réboli 011 0339222-7
Alexandre Sutkus de Oliveira 006 0342376-5
Alexsander Aparecido Gonçalves 006 0342376-5
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 028 0168428-0
Ana Eliete Becker Macarini 044 0174788-8
Andreia Bello Lambrinidis 029 0336607-8
Annete Cristina de Andrade Gaio 010 0341168-9
Annie Ozga Ricardo 003 0331211-2
Antonia Maria da Costa 019 0339072-7
Antonio Celestino Toneloto 036 0172040-5
Antonio Cezar Nassif 014 0352486-9
Antonio Krokosz 016 0312048-7/01
Antonio Moris Cury 041 0170565-9
Armando C. D. S. e. Guadanhini 031 0339349-3
Cícero José Zanetti de Oliveira 026 0342521-0
Carlos Alberto Ferreira 021 0339915-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 026 0342521-0
Celso de Lima Buzzoni 043 0170025-0
Cláudio Melo Colaço 017 0326726-5
Daiane Maria Bissani 017 0326726-5

032 0341976-1
Daisy Rosa Malacário 008 0338567-7
Dalton Lemke 005 0344563-6
Daniela D’amico Moraes 006 0342376-5
Diego Martins Caspary 005 0344563-6
Djalma Antonio Muller Garcia 041 0170565-9
Edson Luiz Martins 023 0340219-7
Elizangela Maria Matioski 015 0341854-0
Emerson Roberto Vieira Alcântara 025 0341812-2
Eric Rodrigues Moret 015 0341854-0
Érika Cassinelli Palma 005 0344563-6
Ernesto Antunes de Carvalho 036 0172040-5
Estefania Maria de Q. Barboza 033 0333677-8
Fabiano Jorge Stainzack 016 0312048-7/01

034 0340859-1
Faurlin Narezi 026 0342521-0
Fernando Cesar Rocco 040 0333027-8
Fernando Schiafino Souto 001 0317037-4

004 0316881-8
012 0350856-3
014 0352486-9

Floriano Galeb 026 0342521-0
Gastão Fernando Paes de B. Junior 036 0172040-5
Gastão Schefer Neto 027 0339255-6
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 023 0340219-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 024 0342622-2
Grazielly Palinger Androchechen 020 0341178-5
Guido Henrique Souto 001 0317037-4

003 0331211-2
004 0316881-8
012 0350856-3
014 0352486-9
022 0344350-9

Hanslilian Correia Cruz 010 0341168-9
Haroldo Rodrigues Fernandes 045 0340053-9
Helen Kátia Silva Cassiano 007 0338764-6
Henrique Ehlers Silva 033 0333677-8
Isabela Cristine Martins Ramos 016 0312048-7/01

027 0339255-6
032 0341976-1
033 0333677-8

Ivan Martins Tristão 042 0335814-9
Júlio Cesar Dalmolin 043 0170025-0
Jair Antônio Wiebelling 043 0170025-0
Joaquim Alves de Quadros 028 0168428-0
Jonas Borges 024 0342622-2
José Antônio Bueno 021 0339915-7
José Carlos Busatto 015 0341854-0
José Cid Campelo Filho 036 0172040-5
José Domingues 041 0170565-9
José Jorge Tobias de Santana 045 0340053-9
José Rodrigo Sade 036 0172040-5
Julio Jacob Junior 011 0339222-7
Kleber Veltrini Tozzi 026 0342521-0
Leila Maria Baranhuk 010 0341168-9
Letícia de Souza Baddauy 002 0350663-8/01
Linneu de Souza Lemos 044 0174788-8
Luís Gustavo Marcondes Amorese 008 0338567-7
Ludovico Albino Savaris 015 0341854-0
Luiz Antonio Iurkiewiecz 037 0338948-2
Luiz Fernando Dietrich 043 0170025-0
Márcia Giraldi Sbaraini 013 0345524-3
Márcia Loreni Gund 043 0170025-0
Mário Henrique Corral Bóia 042 0335814-9
Marcelo Aranda Garcia de Souza 007 0338764-6
Marcelo Augusto Sella 029 0336607-8
Marcia Eliza de Souza 006 0342376-5
Marco Antônio de Souza 034 0340859-1
Marcos Surugi de Siqueira 035 0347750-1
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 020 0341178-5
Maria Francisca de A. D. Mohr 011 0339222-7
Maria Regina Discini 032 0341976-1
Marly Borges Domingues 041 0170565-9
Matheus Aparecido dos Santos 031 0339349-3
Mauricio Izzo Losco 043 0170025-0
Murilo Zanetti Leal 028 0168428-0
Orlando Eduardo dos Santos 038 0336489-0
Orlando Leão Nunes 025 0341812-2
Paulo Cortellini 032 0341976-1
Paulo Macarini 044 0174788-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 041 0170565-9
Paulo Roberto Ferreira Silveira 013 0345524-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 017 0326726-5

032 0341976-1
Paulo Sérgio Guedes 009 0324853-9
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 018 0343909-8/02
Pedro Girolamo Macarini 044 0174788-8
Pedro Pavoni Neto 025 0341812-2
Ramon de Medeiros Nogueira 026 0342521-0

Ricardo De Lucca Mecking 012 0350856-3
Ricardo Laffranchi 042 0335814-9
Roberto Wypych Junior 029 0336607-8
Robson José Evangelista 026 0342521-0
Roger Oliveira Lopes 024 0342622-2

027 0339255-6
Sérgio Botto de Lacerda 032 0341976-1
Sebastião Afonso de Mattos 019 0339072-7
Selma Cristina Saito Azevedo 013 0345524-3
Sergio Canan 029 0336607-8
Shirley Faetthe de A. Karigyo 038 0336489-0
Silvana Mendes Helmes 001 0317037-4

004 0316881-8
022 0344350-9

Tércio Amaral de Camargo 011 0339222-7
Valeria Maciel de Campos 038 0336489-0
Wilson Luiz de Assis T. Júnior 039 0341444-4
Wilson Mafra Meiler Filho 012 0350856-3
Wladimir Bezerra Cordeiro 013 0345524-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 034 0340859-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0317037-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/143380. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000054 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social Refer. Advo-
gado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto. Ape-
lado: Antonio Camargo. Advogado: Silvana Mendes Helmes.
Rec.Adesivo: Antonio Camargo. Advogado: Silvana Mendes
Helmes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 16347.
Nº Livro: 464. Julgado em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso principal e dar provi-
mento ao apelo adesivo, nos termos do voto do Juiz Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA PREVIDENCIÁRIA
PARA APOSENTADORIA - DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO - EXCLUSÃO DO PLANO - RESTITUIÇÃO
DE VALORES VERTIDOS - PRAZO PRESCRICIONAL CO-
MUM - INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL
DE 5 ANOS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - PRECE-
DENTES PRETORIANOS - APELO IMPROVIDO. RECUR-
SO ADESIVO - UTILIZAÇÃO DO IPC EM TODO O PERÍO-
DO DE CONTRIBUIÇÃO, E NÃO APENAS NOS MESES
DETERMINADOS NA R. SENTENÇA - SÚMULA 289 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO PARCI-
ALMENTE REFORMADA PARA ACOLHIMENTO INTE-
GRAL DOS PEDIDOS DA INICIAL - SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA AFASTADA - VERBAS A SEREM SUPORTADAS
INTEGRALMENTE PELA REFER. PROVIMENTO DO RE-
CURSO ADESIVO. 1. Nas ações objetivando a restituição de
contribuição da previdência privada em razão de rompimento
do contrato de trabalho ou incidência de expurgos inflacionári-
os sobre o valor a ser restituído, aplica-se a prescrição vintená-
ria definida no art. 177 do CC/16 ou de dez anos estabelecida
no art. 205 do Novo Código Civil. Negado provimento ao agra-
vo. (STJ - Agravo Regimental no Recurso Especial nº 656.499
- 3ª Turma - Relatora Ministra Nancy Andrighi) 2. A restituição
das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser ob-
jeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva
desvalorização da moeda. (Súmula 289 do Superior Tribunal
de Justiça)

0002 . Processo/Prot: 0350663-8/01 Agravo

. Protocolo: 2006/131010. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 350663800 Agravo de
Instrumento. Agravante: Celso José de Souza. Advogado: Letí-
cia de Souza Baddauy. Agravado: Estado do Paraná. Agravan-
te: Celso José de Souza. Advogado: Letícia de Souza Baddauy.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des.
Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16349. Nº Livro: 464. Julgado
em: 25/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer o agravo inominado, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO -
RECURSO DE DESPACHO QUE CONVERTEU RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO-
ART.527, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - DECISÃO IRRE-
CORRÍVEL RECURSO NÃO CONHECIDO.

0003 . Processo/Prot: 0331211-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/174783. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000175 Ação de Devolução.
Apelante: Edmundo Tatarin. Advogado: Annie Ozga Ricardo.
Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Refer. Advogado: Guido Henrique Souto. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Idevan Lopes. Nº Acórdão: 16390. Nº Livro: 465. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do Juiz Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA - PLANO DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA - REFER - PRELIMINAR DE
PRESCRIÇÃO - PRETENSÃO QUE NÃO PRESCREVE EM
CINCO ANOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 291 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AO PRESENTE FEI-
TO - PRECEDENTES DA REFERIDA CORTE - PRAZO
PRESCRICIONAL DE 20 (VINTE) ANOS, DE ACORDO

COM AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO. 178, §10º, INCISO II
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E ARTIGO 2.028 DO CÓDIGO
CIVIL DE 2002 - PRESCRIÇÃO DO DIREITO DO AUTOR,
POR TER TRANSCORRIDO MAIS DE VINTE ANOS DA
DATA DO RECEBIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PESSO-
AIS - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - BENEFICI-
ÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. Nas ações objetivando a restituição
de contribuição da previdência privada em razão de rompimen-
to do contrato de trabalho ou incidência de expurgos inflacio-
nários sobre o valor a ser restituído, aplica-se a prescrição vin-
tenária definida no art. 178 do CC/16 ou de dez anos estabele-
cida no art. 205 do Novo Código Civil. Negado provimento ao
agravo. (STJ - Agravo Regimental no Recurso Especial nº
656.499 - 3ª Turma - Relatora Ministra Nancy Andrighi).

0004 . Processo/Prot: 0316881-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/143374. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002373 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto.
Apelado: Orlando Antunes Vaz. Advogado: Silvana Mendes
Helmes. Rec.Adesivo: Orlando Antunes Vaz. Advogado: Silva-
na Mendes Helmes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
16391. Nº Livro: 465. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso principal e dar provi-
mento ao apelo adesivo, nos termos do voto do Juiz Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA PREVIDENCIÁRIA
PARA APOSENTADORIA - DESCONTO EM FOLHA DE
PAGAMENTO - EXCLUSÃO DO PLANO - RESTITUIÇÃO
DE VALORES VERTIDOS - PRAZO PRESCRICIONAL CO-
MUM - INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL
DE 5 ANOS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - PRECE-
DENTES PRETORIANOS - APELO IMPROVIDO. RECUR-
SO ADESIVO - UTILIZAÇÃO DO IPC EM TODO O PERÍ-
DO DE CONTRIBUIÇÃO, E NÃO APENAS NOS MESES
DETERMINADOS NA R. SENTENÇA - SÚMULA 289 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO PARCI-
ALMENTE REFORMADA PARA ACOLHIMENTO INTE-
GRAL DOS PEDIDOS DA INICIAL - SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA AFASTADA - VERBAS A SEREM SUPORTADAS
INTEGRALMENTE PELA REFER. PROVIMENTO DO RE-
CURSO ADESIVO. 1. Nas ações objetivando a restituição de
contribuição da previdência privada em razão de rompimento
do contrato de trabalho ou incidência de expurgos inflacionári-
os sobre o valor a ser restituído, aplica-se a prescrição vintená-
ria definida no art. 177 do CC/16 ou de dez anos estabelecida
no art. 205 do Novo Código Civil. Negado provimento ao agra-
vo. (STJ - Agravo Regimental no Recurso Especial nº 656.499
- 3ª Turma - Relatora Ministra Nancy Andrighi) 2. A restituição
das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser ob-
jeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva
desvalorização da moeda. (Súmula 289 do Superior Tribunal
de Justiça)

0005 . Processo/Prot: 0344563-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/22962. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000430 Cobrança. Apelante: Fundação de
Seguridade Social do Banco Econômico Sa - Ecos. Advogado:
Dalton Lemke, Érika Cassinelli Palma. Apelado: Hissato Koga,
Otávio Dias, Reny José Ramos Santos, Sami Jamil Farhat. Ad-
vogado: Diego Martins Caspary. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Nº Acórdão: 16392. Nº Livro: 465. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ambos os
recursos interpostos, agravo retido e apelação, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E AGRAVO RETIDO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
- DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA
- 1. Agravo retido: carência de ação - ausência de interesse
processual - inocorrência - CONTRATO DE ADESÃO - quita-
ção - alegação de indução em erro - negócio viciado - A AÇÃO
DE COBRANÇA É O MEIO NECESSÁRIO E ADEQUADO
PARA A SATISFAÇÃO DA PRETENSÃO DO AUTOR - PRES-
CRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO: CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - CARACTE-
RIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO - PRECEDENTES
DO STJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE QUE TRA-
DUZ A EFETIVA DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA NACIO-
NAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 289 DO STJ - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 252 DO STJ. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO. 1. O interesse processual carac-
teriza-se no binômio necessidade/adequação, restando confi-
gurada a “necessidade” quando o direito material da parte não
pode ser realizado sem a prestação jurisdicional, e a “adequa-
ção” traduz-se na capacidade da tutela jurisdicional requerida
pela parte de solucionar a situação exposta em sua petição ini-
cial. 2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável as rela-
ções de previdência privada tendo em vista que essas caracteri-
zam-se como relação de consumo. 3. “Súmula 289 STJ: A res-
tituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve
ser objeto de correção plena, por índice que recomponha a efe-
tiva desvalorização da moeda”. 4. Inaplicável ao caso a Súmu-
la 252 do STJ porque a mesma refere-se especificamente às
demandas que versam sobre correção de saldos das contas do
FGTS.

0006 . Processo/Prot: 0342376-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/11253. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000166 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
reito da Comarca de Londrina. Autor: Julio Cesar de Lima.
Advogado: Daniela D’amico Moraes, Alexandre Sutkus de Oli-
veira. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Alexsander Aparecido Gonçalves, Marcia Eliza de Sou-
za. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16393.
Nº Livro: 465. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em não conhecer do reexame ofi-
cial, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - INADEQÜAÇÃO - NÃO CO-
NHECIMENTO - SENTENÇA ILÍQUIDA - VALOR CONSI-
DERADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO E ABAIXO DE
SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁ-
RIO NÃO CONHECIDO.

0007 . Processo/Prot: 0338764-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214013. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000593 Acidente do Trabalho. Apelante: Arlindo Fer-
nandes de Azevedo. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Marcelo Aranda Garcia de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16394. Nº Livro: 466. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao apelo
a fim de anular a sentença, estendendo-se a decisão anulatória
a partir do início da instrução probatória para ensejar a realiza-
ção de nova prova técnica idônea e outras, se necessárias, jul-
gando-se o feito à luz das novas provas produzidas, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: ACIDENTE DE
TRABALHO - PERÍCIA MÉDICA EMBASADA APENAS EM
EXAME FÍSICO - PERITO QUE AFIRMA INEXISTIREM
DADOS CONCLUSIVOS - FUNÇÃO PERICIAL - ANGARI-
AR ELEMENTOS PARA O JULGADOR - NECESSIDADE
DE O LAUDO PERICIAL FUNDAR-SE EM EXAMES CLÍ-
NICOS - DOCUMENTOS NOS AUTOS TOTALMENTE DIS-
SONANTES DO LAUDO - INSTRUÇÃO PROCESSUAL
PRECÁRIA - AMPLO DIREITO DE DEFESA CERCEADO -
NULIDADE PROCESSUAL - NECESSIDADE DE ANULAR
O PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA -
RECURSO PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0338567-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217372. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000213 Rescisão de Contrato.
Apelante: Rosemir Floriano. Advogado: Daisy Rosa Malacá-
rio. Apelado: Ajs Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Luís Gustavo Marcondes Amorese. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 16395. Nº Livro: 466.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS E INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS - PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE TERRENO URBANO -
INADIMPLEMENTO - BENFEITORIAS INDENIZÁVEIS -
RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - COMPENSAÇÃO
DOS DANOS PELA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL - CLÁUSU-
LA PENAL ATUALIZADA A PARTIR DA EFETIVAÇÃO DO
CONTRATO - AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0324853-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/163424. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000114 Anulatória. Apelante:
Expand Group Brasil Sa. Advogado: Paulo Sérgio Guedes.
Apelado: C C Ferreira & Companhia Ltda Me. Advogado: Adri-
ano Daleffe. Rec.Adesivo: C C Ferreira & Companhia Ltda Me.
Advogado: Adriano Daleffe. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16396. Nº Livro:
466. Julgado em: 04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, não conhecer dos recursos interpostos, com remessa
a uma das Câmaras competentes, nos termos do voto do Juiz
Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO ANULATÓRIA E CONDENATÓRIA - RITO
SUMÁRIO - PROTESTO INDEVIDO - DUPLICATA - COM-
PETÊNCIA PARA JULGAMENTO DA CÂMARA ESPECI-
ALIZADA EM EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA A UMA DAS CÂMA-
RAS COMPETENTES.
0010 . Processo/Prot: 0341168-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1556. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026092 Cobrança. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Zofia Bara-
nhuk, Filomena Burda Ferreira, Aurea dos Santos Pinto, Lour-
des Maria de Jesus Pinto, João Silva Pinto. Advogado: Leila
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Maria Baranhuk, Hanslilian Correia Cruz. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16397. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
interposto pelo Estado do Paraná e pelo não conhecimento do
reexame necessário, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL - ESTADO DO PARANÁ - AÇÃO SUMÁRIA DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO DE INATIVOS
- ARTIGOS 40, § 12 E 195, II, DA CF -VEDAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL DE DESCONTOS SOBRE PROVENTOS DE
INATIVOS E DE PENSIONISTAS - EC 20/98 - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 195, INCISO II, CF, AOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS - PRECEDENTES DO STF NESSE SENTIDO - JU-
ROS MORATÓRIOS - FIXAÇÃO DO PERCENTUAL DE 1%
MÊS, INCIDENTES A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA - INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL 9.494/
97 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 204 DO STJ - REEXAME
NECESSÁRIO - INADEQÜAÇÃO - NÃO CONHECIMEN-
TO - SENTENÇA QUE NECESSITA DE LIQUIDAÇÃO -
VALOR CONSIDERADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO
E ABAIXO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. APELA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - DESPROVIDA. REEXA-
ME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 1.O artigo 195, II, da
Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 20/98,
veda a incidência de descontos nos proventos de inativos e pen-
sionistas, o que se aplica aos servidores públicos, consoante
jurisprudência pacífica do STF. 2. É inaplicável à repetição de
indébito o artigo 1-F Lei Federal 9494/1997 (acrescido pela
Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.20010), incidindo na
espécie o artigo 406 do Código Civil, e, via de conseqüência,
os artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, sendo correto o percentual de juros mora-
tórios fixados em 1% ao mês pela sentença hostilizada. Prece-
dentes do STJ.

0011 . Processo/Prot: 0339222-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221124. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042923 Declaratória. Apelante: Maria Albertina. Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr.
Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio
Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16398. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de
Maria Albertina, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - SERVIDOR INA-
TIVO - IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS - ARTIGO 40, § 12 E 195, II, AM-
BOS DA CF - DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DOS DESCONTOS HAVIDOS A PARTIR DA VIGÊN-
CIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º20/98 - CONTRI-
BUIÇÕES DESTINADAS À SAÚDE - INTEGRANTES DO
ROL DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCI-
AL - RESTITUIÇÃO DEVIDA - JUROS DE MORA INCIDEN-
TES A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA (SÚMULA 204 STJ) -
PLEITO DE MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO - POSSI-
BILIDADE - OBRIGAÇÃO DO ESTADO EM CUSTEAR O
SERVIÇO DE SAÚDE - REFORMA DA R. SENTENÇA SIN-
GULAR QUE SE IMPÕE - INVERSÃO DAS VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0350856-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000447 Restituição. Apelante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando
Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: Osvaldo Silva
Filho, Florisvaldo Ribas Rosa, Marcos Ramon, Waldir Hernan-
des, Almir Salles da Paixão, Gilberto Bueno Baggio, Walter Maier
Junior (maior de 60 anos), Adão Pedro da Silva, Alcebiades de
Oliveira Salles. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho, Ricardo
De Lucca Mecking. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 16399. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo in-
terposto nos termos do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -
DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE RESTRINGE AOS
ÍNDICES PREVISTOS NO ESTATUTO DA EMPRESA - ALE-
GAÇÃO DE PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL - INOCORRÊN-
CIA - CONTRATO ALUSIVO A DIREITO DE NATUREZA
PESSOAL - ENTENDIMENTO DO STJ - MATÉRIA REGI-
DA PELO ART. 205, DO NOVO CÓDIGO CIVIL - RECUR-
SO DESPROVIDO. “Súmula 289 STJ: A restituição das parce-
las pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de
correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalori-
zação da moeda”.

0013 . Processo/Prot: 0345524-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/24827. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000843 Declaratória. Apelante: Sociedade
Paranaense de Ensino e Informática Spei. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Silveira. Apelado: Karla Regina Quadros.
Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Interessado: Centro de
Estudos Superiores Positivo Ltda. Advogado: Selma Cristina
Saito Azevedo, Wladimir Bezerra Cordeiro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16400. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover parcialmente o recurso de ape-
lação, mantendo, no entanto, a condenação e o “quantum” in-
denizatório a ser rateado entre ambos os condenados, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: ENSINO
SUPERIOR - AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - TRANSFERÊNCIA
ENTRE FACULDADES - UNICENP E SPEI - ALUNA QUE
INGRESSOU NA UNICENP EM 1989, COLOU GRAU EM
1997 NA SPEI E NÃO RECEBEU SEU DIPLOMA ATÉ A
DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA EM 2003 - RE-
CUSA PELO MEC/UFPR EM REGISTRAR O DIPLOMA POR
DOIS MOTIVOS: 1. DISCIPLINA EM QUE SE ENCONTRA-
VA REPROVADA 2. JUBILAMENTO PELO EXCESSO DE
PRAZO PARA CONCLUSÃO DO CURSO - SENTENÇA QUE
RECONHECE A RESPONSABILIDADE DAS DUAS INSTI-
TUIÇÕES DE ENSINO PELOS DOIS FATOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - 1. SOMENTE À UNICENP PODE SER IMPUTA-
DO O ERRO NA INFORMAÇÃO ACERCA DO HISTÓRICO
CURRICULAR DA AUTORA - ASSUNÇÃO DE ERRO AO
EQUIVOCAR-SE ACERCA DA APROVAÇÃO NA DISCIPLI-
NA “NOÇÕES DE PESQUISA OPERACIONAL” - ATUAÇÃO
DO SPEI QUE OBEDECEU O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA - INTELIGÊNCIA DO DECRETO N.º 77.455/
76, ARTS. 1º E 2º - 2. JUBILAMENTO - RESPONSABILIDA-
DE EXCLUSIVA DA SPEI - NEGLIGÊNCIA QUANTO AO
CONTROLE ACERCA DO PERÍODO DE CONCLUSÃO DE
CURSO - AUSÊNCIA DE INFOMAÇÕES À ALUNA - PER-
MISSÃO PARA A COLAÇÃO DE GRAU SEM QUALQUER
ÓBICE - SOMENTE EM 2001 A SPEI A INFORMOU QUE
HAVIA JUBILADO - 3. DANO MORAL - “QUANTUM” IN-
DENIZATÓRIO MANTIDO - MONTANTE ADEQUADO -
RESPEITO AOS PARÂMETROS JURISPRUDENCIAIS -
NECESSIDADE DE RATEIO ENTRE OS CONDENADOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. CONDENAÇÃO
MANTIDA “PRO RATA”. 1. Decreto 77.455/76 - Art. 1º. As
matérias componentes dos currículos mínimos de quaisquer
cursos superiores, definidos pelo Conselho Federal de Educa-
ção, cursadas com aproveitamento em qualquer estabelecimen-
to funcionando regularmente, serão automaticamente reconhe-
cidas por outro estabelecimento, no caso de transferência de
alunos. Art. 2º A verificação do cumprimento do disposto no
“caput” do artigo 1º deste Decreto esgotar-se-á com a constata-
ção de que o aluno foi regularmente aprovado na disciplina ou
disciplinas correspondentes a cada matéria. 2. O dano moral
foi ocasionado por dois fatos distintos, sendo um de inteira res-
ponsabilidade do apelante, motivo pelo qual deve arcar com
metade da indenização fixada. 3. O valor fixado para indeniza-
ção por dano moral revelou-se razoável e adequado para as
circunstâncias do caso em tela, não merecendo reparo.

0014 . Processo/Prot: 0352486-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63428. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000126 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Apelado: Gilmar Carlos de Castro. Advogado: Antonio Cezar
Nassif. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
16401. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo in-
terposto nos termos do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES PAGOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA -
DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO SE RESTRINGE AOS
ÍNDICES PREVISTOS NO ESTATUTO DA EMPRESA - ALE-
GAÇÃO DE PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL - INOCORRÊN-
CIA - CONTRATO ALUSIVO A DIREITO DE NATUREZA
PESSOAL - ENTENDIMENTO DO STJ - MATÉRIA REGI-
DA PELO ART. 205, DO NOVO CÓDIGO CIVIL - RECUR-
SO DESPROVIDO. “Súmula 289 STJ: A restituição das parce-
las pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de
correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalori-
zação da moeda”.

0015 . Processo/Prot: 0341854-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4177. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001390 Embargos do Devedor. Apelante:
Hotel Los Angeles Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Eric
Rodrigues Moret. Apelado: Ecad Escritório Central de Arreca-
dação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Eli-
zangela Maria Matioski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes
Mattar. Nº Acórdão: 16402. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do apelo,
negando provimento na parte conhecida, nos termos do voto do
Des. Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
DO DEVEDOR - ECAD - CONDENAÇÃO DE ESTABELE-

CIMENTO COMERCIAL AO PAGAMENTO DE DIREITOS
AUTORAIS SOBRE RETRANSMISSÃO DE MÚSICAS -
FATO COMPROVADO PELO CONTEÚDO PROBATÓRIO -
ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA
- ARGÜIÇÕES GENÉRICAS - CÁLCULOS DEVIDAMEN-
TE ANALISADOS PELA PERÍCIA JUDICIAL - PLEITO DE
DESCONSIDERAÇÃO DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE
FRENTE À NÃO INCIDÊNCIA DE QUALQUER MULTA
NOS CÁLCULOS APRESENTADOS - NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO NESTE ASPECTO APELO CONHECIDO
EM PARTE, E DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.

0016 . Processo/Prot: 0312048-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 312048700
Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Apelado: João Edling
Filho, Marta Elizabeth Mtzner. Advogado: Antonio Krokosz.
Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos. Embargante: João Edling Filho, Marta Eliza-
beth Mtzner. Advogado: Antonio Krokosz. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler).
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Nº Acórdão: 16403. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em rejeitar o recurso de Embargos de Declaração,
mantendo o julgado, proferido nos termos do acórdão n.° 16242.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - MATÉRIA NÃO APRESENTADA NAS
RAZÕES DA APELAÇAO - EMBARGOS REJEITADOS.

0017 . Processo/Prot: 0326726-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/165187. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000344 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado:
Geraldo Ivo Manfrim. Advogado: Cláudio Melo Colaço.
Aut.Coatora: Diretor do Paranaprevidência. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Idevan Lopes. Nº Acórdão: 16404. Nº Livro: 466. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, dar provimento aos recursos para denegar a seguran-
ça, restando prejudicado o reexame necessário. EMENTA:
CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO
DE SEGURANÇA - CANCELAMENTO DE APOSENTADO-
RIA - PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO -
ALEGADA INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CON-
TRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL - INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPRO-
VIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, QUE NÃO IMPEDE A
EXECUÇÃO DA DECISÃO - LEGALIDADE DO ATO - AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEMTENÇA
REFORMADA - APELAÇÕES PROVIDAS - REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO. “O recurso administrativo
interposto carece de efeito suspensivo, nos termos do artigo
126, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e dos artigos 304
e 308, ambos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999 (f.
315).

0018 . Processo/Prot: 0343909-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/137760. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 343909801 Apelação Civel. Advoga-
do: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani. Agravante: Pluma
Conforto e Turismo Sa. Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho
Cantergiani. Embargante: Pluma Conforto e Turismo Sa. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des.
Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16405. Nº Livro: 466. Julgado
em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar o recurso de Embargos de Declaração,
mantendo o julgado, proferido no acórdão de n.° 16239. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCU-
RIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO
DE EFITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - REJEI-
ÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0019 . Processo/Prot: 0339072-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221702. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001273 Ação Monitória. Ape-
lante: Maria da Conceição Andrade Melo. Advogado: Antonia
Maria da Costa. Apelado: Terra Nova Engenharia Ltda. Advo-
gado: Sebastião Afonso de Mattos. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Prestes Mattar. Nº Acórdão: 16406. Nº Livro: 466. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
interposto, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INUTILIDA-

DE DA DILIGÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 130 DO
CPC - ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE CONFIRMAM A
EXISTÊNCIA DA DÍVIDA ALEGADA PELO AUTOR - RÉU
QUE SE LIMITA A ALEGAR QUITAÇÃO SEM DEMONS-
TRÁ-LA - FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR
QUE DEVERIA SER DEMONSTRADO PELO REQUERIDO
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ARTIGO 333, INCISO
II, DO CPC - REGRA DO ÓNUS PROBATÓRIO NÃO OB-
SERVADA. RECURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0341178-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/928. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Pú-
blicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Ori-
ginária: 200400000202 Revisional. Apelante: Nair Araújo Cas-
tella. Advogado: Grazielly Palinger Androchechen. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16407. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO
ACIDENTE - PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE TRATO
SUCESSIVO - PRESCRIÇÃO QUINQUENÁRIA VERIFICA-
DA NO PERÍODO ABRANGIDO PELA SÚMULA Nº 260 DO
EXTINTO TFR - APLICABILIDADE DO ART. 58 DO ADCT
- AFERIÇÃO PREJUDICADA MEDIANTE A JUNTADA EX-
TEMPORÂNEA DA REFERIDA DOCUMENTAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE DE EXAME FÁTICO DA CAUSA - ART.
515, § 1º DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Conside-
rando a natureza do benefício em comento, viabilizada através
de prestação previdenciária de trato sucessivo, consubstancia-
da em auxílio acidente percebido antes de março de 1989, há
de se reconhecer a prescrição quinquenária referente à aplica-
ção da Súmula nº. 260 do TFR, eis que a partir do referido
período os reajustes dos benefícios passaram a obedecer a re-
gra transitória do art. 58 do ADCT. 2. Quanto à aplicabilidade
do art. 58 do ADCT para o período posterior a março de 1989,
no tocante a equivalência salarial pretendida, mediante a junta-
da extemporânea da respectiva documentação, conquanto en-
cerrada a fase instrutória do feito, e posterior a prolatação da
sentença, é vedada a esta Corte o referido exame fático, conso-
ante o disposto no art. 515, § 1º do CPC.

0021 . Processo/Prot: 0339915-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/223728. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000020 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito da Vara Civel da Comarca de
Congonhinhas. Autor: Arnaldo Coelho de Oliveira, Iolanda
Coelho da Silva, Jorge Pereira de Campos, Orestes Ribeiro
Rodrigues, José Claudino, Neusa Silveira Faria, Aparecida Eli-
sa Zioli Pinto, Odete Sales Arruda. Advogado: Carlos Alberto
Ferreira. Réu: Luciano Nehry, Nazíria Lima da Luz. Advoga-
do: José Antônio Bueno. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Prestes
Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti. Nº Acórdão: 16408. Nº Livro: 466. Julgado em: 01/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em manter a sentença em sede de
reexame necessário, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
OS PROVENTOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS - PRE-
LIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL - NÃO CONHECIMEN-
TO - CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE
- NO MÉRITO: ATO DO PREFEITO MUNICIPAL E DA PRE-
SIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
QUE AUTORIZOU A COBRANÇA COM BASE NA LEI
MUNICIPAL 02/2001 - VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL DE
DESCONTOS SOBRE PROVENTOS DE INATIVIDADE E
DE PENSIONISTAS - EC 20/98 - APLICAÇÃO DO ARTIGO
195, INCISO II, CF, AOS SERVIDORES PÚBLICOS - PRE-
CEDENTES DO STF NESSE SENTIDO - EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº. 41/03 - AUTORIZAÇÃO DA COBRANÇA
- NÃO APLICAÇÃO AO CASO - RESTITUIÇÃO DOS VA-
LORES INDEVIDAMENTE COBRADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - A VIA ESTREITA DO MANDAMUS NÃO SE PRESTA
À ANÁLISE DE PRETENSÃO CONDENATÓRIA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCABÍVEIS NA ESPÉCIE.
SENTENÇA SINGULAR MANTIDA. 1. O artigo 195, II, da
Constituição Federal, com a redação que lhe deu a EC 20/98,
veda a incidência de descontos nos proventos de inativos e pen-
sionistas, o que se aplica aos servidores públicos, consoante
jurisprudência pacífica do STF.

0022 . Processo/Prot: 0344350-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20117. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002221 Cobrança. Apelante:
Refer Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social. Advo-
gado: Guido Henrique Souto. Apelado: José Domingues de
Lima. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Rec.Adesivo: José
Domingues de Lima. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16409. Nº Livro:
466. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos
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do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E RECURSO ADESIVO - PEDIDO DE RESTITUI-
ÇÃO DE VALORES PAGOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - REFER - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - INO-
CORRÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 291 DI-
ANTE DO DESLIGAMENTO PREMATURO DO PLANO
PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR - DIREITO PESSO-
AL - DISTINÇÃO NECESSÁRIA ENTRE O VÍNCULO JU-
RÍDICO EXISTENTE ANTES E DEPOIS DO TERMO INICI-
AL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO - INCIDÊN-
CIA DA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - ART. 177 DO CCB/
1916 - PRELIMINAR AFASTADA - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA PELO IPC DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES VERTI-
DAS - ÍNDICE QUE TRADUZ A EFETIVA DESVALORIZA-
ÇÃO DA MOEDA NACIONAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 289 DO STJ - SENTENÇA MONOCRÁTICA PARCIAL-
MENTE REFORMADA - ÔNUS SUCUMBENCIAIS SUPOR-
TADOS PELA REQUERIDA. RECURSO PRINCIPAL DES-
PROVIDO, RECURSO ADESIVO PROVIDO. 1. Verificado o
desligamento prematuro do servidor do plano previdenciário
privado complementar, conquanto rescindido o respectivo ne-
gócio jurídico bilateral, antes do termo inicial para o seu aper-
feiçoamento, e naturalmente antes da percepção de qualquer
benefício, inexiste prestação de trato sucessivo, prevalecendo,
portanto o direito pessoal do contribuinte à pretendida restitui-
ção. 2. Tratando-se de direito eminentemente pessoal, a pre-
tensão à repetição das contribuições vertidas em favor do res-
pectivo fundo de reserva, corrigidas monetariamente, prescre-
ve em vinte anos, a teor do art. 177 do Código civil de 1916. 3.
“Súmula 289 STJ: A restituição das parcelas pagas a plano de
previdência privada deve ser objeto de correção plena, por ín-
dice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda”.

0023 . Processo/Prot: 0340219-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/224676. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200400000003 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Heitor Antunes de Andrade. Advogado: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Edson Luiz Martins. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16410. Nº Livro: 466. Julgado em:
01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em não conhecer do reexame ofi-
cial, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO - INADEQÜAÇÃO - NÃO CO-
NHECIMENTO - SENTENÇA QUE NECESSITA DE LIQUI-
DAÇÃO - VALOR CONSIDERADO NO MOMENTO DA
PROLAÇÃO E ABAIXO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNI-
MOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.

0024 . Processo/Prot: 0342622-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300002380 Ordinária. Apelante: Paranaprevi-
dência. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Apela-
do: Euripedes de Lourdes Sanfelice, Olinda Silva Avellar, Me-
lania Felipak, Andrelina Pereira dos Santos, Jovina Paula Cha-
gas, Valderez Bruginski. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo:
Euripedes de Lourdes Sanfelice, Olinda Silva Avellar, Melania
Felipak, Andrelina Pereira dos Santos, Jovina Paula Chagas,
Valderez Bruginski. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 16411. Nº Livro: 466. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos apelos;
conhecer parcialmente o recurso adesivo e na parte conhecida
dar parcial provimento, e, em sede de reexame necessário, man-
ter-se, no mais, a r. sentença monocrática nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: REEXAME NECES-
SÁRIO, APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DESCONTO EM PRO-
VENTOS DE PENSIONISTA - LEI ESTADUAL 12.398/98 -
SUSPENSÃO DO PROCESSO - PREJUDICIAL AFASTADA
- CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE -
AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DEFINITIVO DO STF
- INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL,
ARTIGO 5.º, XXXV, CF/88 - PRECEDENTES DESSA E.
CORTE - MÉRITO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL DE
DESCONTOS SOBRE PROVENTOS DE INATIVOS E DE
PENSIONISTAS - EC 20/98 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 195,
INCISO II, CF, AOS SERVIDORES PÚBLICOS - PRECEDEN-
TES DO STF NESSE SENTIDO, INCLUSIVE EM RELAÇÃO
A REFERIDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL - DESCONTO
PARA FUNDO MÉDICO HOSPITALAR -ENQUADRAMEN-
TO NA CATEGORIA DE CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGU-
RIDADE SOCIAL (PREVIDÊNCIA, SAÚDE E ASSISTÊN-
CIA) - SUBSUNÇÃO AO MESMO REGIME JURÍDICO -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE
E DA LIVRE ASSOCIAÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL
N.º 41/03 - AUTORIZAÇÃO DA COBRANÇA - NÃO APLI-
CAÇÃO AO CASO - VALOR DAS PENSÕES INFERIORES
AO TETO DO ARTIGO 5º DA EC 41 (R$ 2.400,00) - JUROS
MORATÓRIOS - ADEQUADA FIXAÇÃO DO PERCENTU-
AL DE 1% AO MÊS, INCIDENTES A PARTIR DA CITAÇÃO
(SÚMULA 204 STJ) - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-
F DA LEI FEDERAL 9.494/97 - RECURSO ADESIVO: PLEI-
TO DE MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - REJEI-
TADO - JUIZ DA CAUSA, POR ESTAR PRÓXIMO DAS
PARTES, ESTÁ APTO A VALORAR DE FORMA MAIS JUS-
TA E EQÜITATIVA, O TRABALHO DESENVOLVIDO - JU-
ROS COMPENSATÓRIOS - NÃO APLICAÇÃO EM SEDE

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - FIXAÇÃO DO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA A SER APLICADO - APLICA-
ÇÃO DA TAXA SELIC - NÃO CONHECIMENTO - INOVA-
ÇÃO RECURSAL. RECURSO DE APELAÇÃO DO PARA-
NAPREVIDÊNCIA - DESPROVIDO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - DESPROVIDO. RECUR-
SO ADESIVO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA PAR-
TE CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA, NO MAIS, EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO. 1. O artigo 195, II, da Constituição Federal, com a
redação que lhe deu a EC 20/98, veda a incidência de descon-
tos nos proventos de inativos e pensionistas, o que se aplicam
aos servidores públicos, consoante jurisprudência pacífica do
STF. 2. Mesmo após o advento da EC 41/03, que autoriza a
incidência dos referidos descontos, são os próprios inaplicá-
veis ‘in casu’, tendo em vista que o valor da pensão das autoras
não atinge o teto de R$ 2.400,00 estabelecido pela Emenda
Constitucional mencionada. 3. É inaplicável à repetição de in-
débito o artigo 1-F Lei Federal 9494/1997 (acrescido pela Me-
dida Provisória 2.180-35, de 24.08.20010), incidindo na espé-
cie o artigo 406 do Código Civil, e, via de conseqüência, os
artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único, ambos do Código Tri-
butário Nacional, sendo correto o percentual de juros morató-
rios fixados em 1% ao mês pela sentença hostilizada, a partir
da citação. Precedentes do STJ. 4. Não são aplicáveis para os
casos de repetição de indébito os juros compensatórios.

0025 . Processo/Prot: 0341812-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1326. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000013
Declaratória. Apelante: José Roberto Egea Alcântara. Advoga-
do: Pedro Pavoni Neto. Apelado: Adélia Eggea. Advogado:
Orlando Leão Nunes, Emerson Roberto Vieira Alcântara.
Rec.Adesivo: Adélia Eggea. Advogado: Orlando Leão Nunes,
Emerson Roberto Vieira Alcântara. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met. Nº Acórdão: 16412. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso principal e ao adesivo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
EXISTÊNCIA DE CRÉDITO CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - ALEGAÇÃO
DE EXISTÊNCIA DE CONTRATO VERBAL DE ARRENDA-
MENTO RURAL E NÃO RESSARCIMENTO DE VALORES
DESPENDIDOS COM DESPESAS - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR - ART. 333, I,
DO CPC - DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PROVI-
DO. Tratando-se de alegação de contrato verbal de arrenda-
mento rural, bem como da existência de crédito em seu favor,
cabia ao requerente a prova inequívoca de sua existência, con-
forme estabelece o art. 333, I do CPC por se tratar de fato cons-
titutivo de seu alegado direito, não tendo o mesmo logrado êxi-
to em seu mister.

0026 . Processo/Prot: 0342521-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66940. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000149 Medida Cautelar. Agra-
vante: Alceu Antimo Vezozzo Filho, Hotel Bourbon Foz do Igua-
çu Ltda. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon
de Medeiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi. Agravado: Jamra
Administradora de Bens Próprios Ltda, Empresa Hoteleira Mabu
Ltda. Advogado: Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero José
Zanetti de Oliveira, Robson José Evangelista. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
16413. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar extinto o procedimento recursal. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - DECISÃO MODIFICADA PELO MAGISTRA-
DO DE PRIMEIRO GRAU EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO -
PERDA DE OBJETO DO AGRAVO - EXTINÇÃO DO PRO-
CEDIMENTO RECURSAL.

0027 . Processo/Prot: 0339255-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043818 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelante: Paranapre-
vidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Leonice
de Oliveira Alcântara. Advogado: Gastão Schefer Neto. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16414. Nº Livro: 466. Julga-
do em: 08/08/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial a ambos os recursos. EMEN-
TA: Previdenciário. Contribuição de inativos. Dois apelos com
semelhante tese. Apreciação conjunta. Recolhimento indevido
de contribuições no período compreendido entre a edição das
EC 20/98 e 41/03. Suspensão do feito até o julgamento da ADIN
2189. Desnecessidade. Juros moratórios contados contra a Fa-
zenda Pública. Limite de 6,0% ao ano até a entrada em vigor
do novo Código Civil. Inadmissível a contagem de juros com-
pensatórios sobre a verba honorária quando os mesmos não são
admitidos na condenação principal. Verba honorária. Fixação
adequada. Recursos parcialmente providos. 1. São indevidos
os descontos de contribuições previdenciárias dos servidores
inativos no período compreendido entre a edição da Emenda
Constitucional 20/98 e da 41/03. 2. Os juros moratórios conta-

dos contra a Fazenda Pública estão limitados a 6,0% ao ano.
Inteligência da Lei nº 9494/97. Limitação deste percentual até
a entrada em vigor do novo Código Civil, que estabeleceu juros
de 1% ao mês. Sentença que deve ser reformada somente nesta
parte. 3. Não se contam juros compensatórios sobre a verba
honorária, acessória, quando sobre a condenação principal são
os mesmos inadmissíveis. Reforma parcial que se impõe.

0028 . Processo/Prot: 0168428-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/195926. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000490 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Fábrica de Ataúdes Paranaense Ltda, Clai-
re Annunziato Martins, Mauro Cesar Annunziato Martins. Ad-
vogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Qua-
dros. Interessado: Joaquim Alves do Quadros Síndico da Mas-
sa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Du-
arte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 16415.
Nº Livro: 466. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DÉBITO PROVENIEN-
TE DE UM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA GA-
RANTIDA POR PENHOR MERCANTIL - IMPUGNAÇÃO
APRESENTADA PELA FALIDA QUE AGITA TEMAS E
QUESTÕES QUE DEVERIAM TER SIDO POR ELA DEDU-
ZIDAS ATRAVÉS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, NA
OPORTUNIDADE EM QUE TAL DÍVIDA ESTAVA SENDO
COBRADA ATRAVÉS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL, OLVIDANDO-SE ELA DE OFERECÊ-LOS - IN-
VIABILIDADE DE SE SUSCITAR ESSAS MESMAS MATÉ-
RIAS NA VIA DA IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO, POR TER
SIDO ATINGIDA PELA PRECLUSÃO TEMPORAL - AUSÊN-
CIA DE ARGUMENTOS OUTROS CAPAZES DE ABALAR
A VALIDADE DO DÉBITO QUE É ALVO DA HABILITA-
ÇÃO MENCIONADA - SENTENÇA DE ACOLHIDA DESSE
PLEITO MANTIDA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

0029 . Processo/Prot: 0336607-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/48725. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000136 Ordinária. Agravante:
Carlito Rippel, Lídia Rippel. Advogado: Marcelo Augusto Se-
lla, Roberto Wypych Junior, Andreia Bello Lambrinidis. Agra-
vado: Aléssio José Kochhann. Advogado: Sergio Canan. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 16416. Nº Livro: 466. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS PARA
A CONCESSÃO DA TUTELA - DEMONSTRAÇÃO INSUFI-
CIENTE - LIVRE ARBÍTRIO DO JUIZ “A QUO” - DECISÃO
MANTIDA. O poder discricionário do magistrado se caracteri-
za pela liberdade de poder formular a si próprio uma norma de
atuação, derivada de seu dever como órgão do estado e do ob-
jeto a atingir, daí porque, a lei oferecendo parâmetros à atua-
ção judicial, na verdade permite que o julgador dê à causa so-
luções diversas, outorgando-lhe, outrossim, um poder/dever de
conteúdo discricionário, tanto no aspecto processual como ju-
risdicional. Na forma do art. 273 do Código de Processo Civil,
a antecipação da tutela está subordinada à demonstração, por
meio de prova inequívoca, da verossimilhança do alegado e
ainda, que haja, simultaneamente, fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação. Ausentes estes parâmetros, cor-
reta a decisão que não a concedeu. RECURSO DESPROVI-
DO.

0030 . Processo/Prot: 0307238-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/138266. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000203
Avaliação. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: ALVARO OVIDIO TRENTINI, SUPERFICIÁRIO
DA ÁREA A SER PESQUISADA. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 16417. Nº Li-
vro: 466. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PROCESSO DE AVALIAÇÃO EX
OFFICIO - PESQUISA HIDROMINERAL - DECRETO-LEI
Nº 267/67 - CÓDIGO MINERAL - DESPACHO QUE DETER-
MINA A CITAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, COMO
REPRESENTANTE DA UNIÃO, PARA CONTESTAR, SOB
PENA DE REVELIA - PROCEDIMENTO ESPECIAL DE JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA - ART. 1103 E SEGUINTES DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INEXISTÊNCIA DE LIDE
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - ATRIBUIÇÃO PRE-
VISTA NO ART. 131 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CI-
TAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 1105 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - INTERPRETAÇÃO RESTRITI-
VA - CUSTOS LEGIS - DECISÃO MODIFICADA. A citação
do Ministério Público prevista no art. 27, inc. VIII do Código
de Mineração, como representante da União, à luz da Consti-
tuição Federal de 1988, há de ser interpretada de modo restriti-
vo, diante da competência específica, para tanto, da Advoca-
cia-Geral da União, prevista no art. 131 da Cara Magna. O art.
1105 do Código de Processo Civil dispõe que todos os interes-
sados deverão ser citados, inclusive o Ministério Público e, tal
disposição há de ser interpretada como “intimado” “ter ciên-
cia” do procedimento para, na qualidade de “custos legis”, exer-
citar a sua função de fiscal da lei. RECURSO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0339349-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/56524. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200500000277 Ação Monitória.
Agravante: Adonai Comércio de Madeiras Ltda, Marcio Lean-
dro dos Reis. Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio
e Guadanhini. Agravado: Nelson Hideyuki Yokota. Advogado:
Matheus Aparecido dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 16418. Nº Li-
vro: 466. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBAR-
GOS CONSIDERADOS INTEMPESTIVOS - INÍCIO DO
PRAZO - RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO PELO
ADVOGADO DOS AGRAVANTES - RETENÇÃO DESTES
POR LONGO TEMPO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - DECISÃO
MANTIDA. Se o advogado antes de ser intimado retira os au-
tos com carga do Cartório, é desta data que começa a fluir o
prazo para embargos monitórios, visto que teve ciência inequí-
voca da ação. RECURSO DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0341976-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/63726. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200016387 Ordinária. Agravante: Espólio de Miralva Al-
ves Araujo. Advogado: Paulo Cortellini, Maria Regina Discini.
Agravado: Paranáprevidência. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Daiane Maria Bissani, Alessandra Gaspar Ber-
ger. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Isabela Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 16419.
Nº Livro: 466. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: agravo
de instrumento - espólio - ART. 11 DO DECRETO Nº 3.000/99
- PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - PAGAMENTO - DES-
CONTO DE IMPOSTO DE RENDA e parcela previdenciária -
LEGALIDADE. O espólio é contribuinte distinto do meeiro,
herdeiro e legatários e, na forma do disposto no art. 11 Decreto
nº 3000, de 26 de março de 1999, a ele são aplicadas as normas
a que estão sujeitas as pessoas físicas, no que diz respeito à
tributação sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Os
rendimentos oriundos de decisão judicial são tributáveis e en-
sejam a retenção do imposto de renda, que deverá ocorrer no
momento em que o credor efetua o levantamento (Lei nº 8.541/
92; Decreto nº 3000/99 e Ofício Circular nº 26/99 deste Tribu-
nal de Justiça). Não existe, no caso em espécie, nenhum óbice
à retenção da contribuição previdenciária, por se tratar de con-
denação de diferenças de pensão anteriores à edição da Emen-
da Constitucional nº 20/98, quando não havia isenção dos ina-
tivos e pensionistas. RECURSO DESPROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0333677-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/191692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039507 Revisional. Apelante: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Ape-
lado: Walmir Luiz Peters. Advogado: Henrique Ehlers Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16420. Nº Livro:
467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao primeiro recurso e negar ao segundo, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO RE-
VISIONAL DE VENCIMENTOS DE INATIVIDADE - AU-
TOR PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE -
EVOLUÇÃO DA DOENÇA - LAUDOS PERICIAIS QUE
ATESTAM A INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O TRA-
BALHO - DIVERGÊNCIA EXISTENTE EM FACE DAS DA-
TAS EM QUE OS LAUDOS FORAM REALIZADOS - VER-
BA HONORÁRIA - FIXAÇÃO EXCESSIVA - REDUÇÃO
QUE SE IMPÕE - PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO E SEGUNDO APELO NÃO PROVIDO. 1. De acor-
do com decisão do STF, os proventos serão integrais quando o
servidor for aposentado por invalidez permanente, decorrente
de moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incu-
rável, especificadas em lei, conforme restou verificado no pre-
sente caso. 2. Merece parcial provimento o primeiro recurso
tão somente para reduzir o valor fixado a título de honorários
advocatícios que, considerado o disposto no artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, mostra-se excessivo.

0034 . Processo/Prot: 0340859-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/227120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002243 Restituição. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Apelado: Maria do Pilar
Wendrychowski. Advogado: Marco Antônio de Souza. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 16421. Nº Livro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento aos recursos e não conhecer do
reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO - DES-
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CONTO PREVIDENCIÁRIO DE INATIVA - AÇÃO JULGA-
DA PARCIALMENTE PROCEDENTE - LEI ESTADUAL Nº
12.398 DE 30/12/98 DECLARADA INCONSTITUCIONAL -
RECURSOS 1 E 2 - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO ESTA-
DO DO PARANÁ E PELA PARANAPREVIDÊNCIA - SUS-
PENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DE AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - REJEIÇÃO - MÉRITO - COBRAN-
ÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS
- EXPRESSA VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL - RESTITUI-
ÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO
- SENTENÇA MANTIDA. A pendência de decisão em Ação
Direta de Inconstitucionalidade, perante Supremo Tribunal Fe-
deral, não é óbice para o julgamento de recurso de apelação,
razão pela qual, não há que se falar em suspensão no processa-
mento deste recurso. A Constituição Federal determina que a
seguridade social seja financiada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos pro-
venientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, sendo que os proventos de aposenta-
doria e pensão estão excluídos da incidência da contribuição
previdenciária. O custeio da previdência social é ônus que re-
cai exclusivamente sobre a força de trabalho, não se estenden-
do tal obrigatoriedade aos inativos que, através da aposentado-
ria, deixaram de ser servidores do Estado, nem aos pensionis-
tas. Não obstante a existência de dois regimes distintos de pre-
vidência social, a imunidade dos inativos e pensionistas per-
tencentes ao regime geral deve ser aplicada também ao regime
próprio dos servidores públicos, titulares de cargos efetivos,
nos termos constitucionalmente impostos. Quando o servidor
público inativo ou pensionista percebe benefício inferior a R$
2.400,00, mostra-se ilegal o desconto a título de contribuição
previdenciária, porque aquém do limite estabelecido pelo arti-
go 5º, da Emenda Constitucional nº 41/03. Diante do valor da
causa, inferior a sessenta (60) salários mínimos, a ação trami-
tou pelo rito sumário, situação esta que implica no não conhe-
cimento da remessa necessária ( § 2º do artigo 475 do Código
de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/01). RECUR-
SOS DESPROVIDOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CO-
NHECIDO.

0035 . Processo/Prot: 0347750-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40767. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400032505 Embargos de Retenção P/ Benfeito-
rias. Apelante: Sérgio Aparecido Gingueleski, Rosiliane Silvei-
ra. Advogado: Adriane Turin dos Santos. Apelado: Construtora
J Gubaua. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16422. Nº Livro: 467. Julga-
do em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE RETENÇÃO - ORDEM DE
REINTEGRAÇÃO ADVINDA DE TÍTULO JUDICIAL - BEN-
FEITORIAS NÃO ARGUÍDAS NO PROCESSO DE CONHE-
CIMENTO - VIA INADEQUADA - EXTINÇÃO DO FEITO
SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO - DECISÃO CORRETA
RECURSO DESPROVIDO. Em sendo a ordem de reintegra-
ção de posse originada de sentença judicial transitada em jul-
gado, inadmissível o processamento de embargos de retenção
acerca de benfeitorias não argüidas ou discutidas no processo
de conhecimento. Inteligência do Art. 744 do Código de Pro-
cesso Civil, alterado pelo Lei 10.444/02.

0036 . Processo/Prot: 0172040-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/68. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000835 Embargos a Execução. Apelante:
Agenor Baggio, Maria do Rocio Pellanda, Antônio Stemposki,
Zenilda Baú Colnaghi. Advogado: José Cid Campelo Filho, José
Rodrigo Sade. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Er-
nesto Antunes de Carvalho. Apelante: Banco Itaú Sa. Advoga-
do: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino
Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Agenor Bag-
gio, Maria do Rocio Pellanda, Antônio Stemposki, Zenilda Baú
Colnaghi. Advogado: José Cid Campelo Filho, José Rodrigo
Sade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 16423. Nº
Livro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do agravo retido e em
negar provimento à apelação do embargante, como também em
dar provimento à apelação dos embargados, na forma explici-
tada no corpo deste julgado. EMENTA: 1. AGRAVO RETIDO
- MANEJO DO MESMO PELO EMBARGANTE CONTRA
DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - INVIABILIDADE DE SUA APRECIA-
ÇÃO, EM PRELIMINAR, NO JULGAMENTO DA APELA-
ÇÃO INTERPOSTA PELA MESMA PARTE EM RELAÇÃO
À SENTENÇA PROFERIDA NOS EMBARGOS APENSADOS
A TAL EXECUÇÃO, VISTO QUE OS DOIS FEITOS TÊM
PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS E DIVERSOS - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 523 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - RECURSO NÃO CONHECIDO. 2. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CADERNETAS DE
POUPANÇA - PLANO “VERÃO” (JANEIRO DE 1.989) -
UTILIZAÇÃO, NA PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DA DÍ-
VIDA EM COBRANÇA, DOS ÍNDICES DO IPC DOS ME-
SES DE MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1.990, E DE FEVE-
REIRO DE 1.991, QUE FOI REFERENDADA PELA SEN-
TENÇA, QUE É VÁLIDA E NÃO AFRONTA A COISA JUL-
GADA, NA MEDIDA EM QUE, PARA ESSES PERÍODOS,
EM QUE OCORRERAM OS CHAMADOS EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS, NÃO HOUVE NENHUMA DEFINIÇÃO
ANTERIOR NA SENTENÇA QUANTO AO INDEXADOR A
SER UTILIZADO - PRECEDENTES PRETORIANOS REFE-
RENDANDO ESSA ALTERNATIVA - ADOÇÃO DAQUELA
MESMA SISTEMÁTICA NO QUE CONCERNE AO IPC DO
MÊS DE FEVEREIRO DE 1.989, NO PERCENTUAL DE
10,14%, TANTO MAIS PORQUE, NA APELAÇÃO INTEN-
TADA CONTRA A SENTENÇA QUE JULGOU A LIDE PRIN-
CIPAL, ESTE TRIBUNAL REDUZIU O PERCENTUAL DO
ÍNDICE DO MÊS DE JANEIRO DAQUELE ANO, DE 70,28%
PARA 42,72% - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS REMUNE-
RATÓRIOS QUE SE MOSTRA CABÍVEL, PORQUE ADE-
QUADA À SISTEMÁTICA DE RENDIMENTO DAS CON-
TAS DE POUPANÇA, QUE É CONFIRMADA PELA ORIEN-
TAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA EXPERIMENTADA POR AMBAS AS PARTES, EM
PATAMARES DIVERSOS, QUE NÃO COMPORTA ALTERA-
ÇÃO, NÃO SE JUSTIFICANDO QUE SEJAM ESTABELE-
CIDAS NUMA MESMA PROPORÇÃO - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA - APELAÇÃO DO EMBAR-
GANTE NÃO PROVIDA E APELAÇÃO DOS EMBARGA-
DOS PROVIDA.

0037 . Processo/Prot: 0338948-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/219964. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000100 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Maria Lucia Marques Siqueira
Representado(a). Advogado: Luiz Antonio Iurkiewiecz. Réu:
Diretora da Associação Educativa Stella Maris. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16424. Nº Livro: 467. Julga-
do em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença
monocrática em sede de reexame necessário, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - MATRÍCULA NA 1ª SÉRIE DO
ENSINO FUNDAMENTAL INDEFERIDA COM AMPARO
NO ART. 7º, DA DELIBERAÇÃO Nº 09/01 DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - ATO ILEGAL - CRIANÇA
SUPERDOTADA, MENOR DE SEIS ANOS - DIREITO AS-
SEGURADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM
COMO PELO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - PRECEDENTES DESTA CORTE - ORDEM CON-
CEDIDA - SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXA-
ME NECESSÁRIO. A menor possui o direito de se matricular
na 1ª série do ensino fundamental, ainda que não tenha seis
anos de idade completos quando da exigência. É o que estabe-
lece a Constituição Federal, em seus artigos. 205, caput, e 208,
inciso V.

0038 . Processo/Prot: 0336489-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/205130. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000016 Revisional. Remetente: Juiz de Direito da 2ª
Vara de Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Marin-
gá. Autor: Luiz Clarindo da Silva. Advogado: Shirley Faetthe
de Andrade Karigyo, Orlando Eduardo dos Santos. Réu: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Valeria
Maciel de Campos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acór-
dão: 16425. Nº Livro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher o reexame
necessário, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DOS VALORES DE
CRUZEIROS REAIS PARA URV - CONSTITUCIONALIDA-
DE DA EXPRESSÃO “NOMINAL” DO ART. 20, I, DA LEI
Nº 8.880/94 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBI-
LIDADE DOS BENEFÍCIOS NÃO CONFIGURADA - DECI-
SÃO EQUIVOCADA - REEXAME NECESSÁRIO ACOLHI-
DO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA INVERTIDAS. 1. O Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 313.382, realizado em 26.09.2002, sendo re-
lator o Ministro Maurício Correa, declarou constitucional a
palavra “nominal” constante do inciso I, do artigo 20 da Lei nº
8.880/94. 2. “São indevidas as inclusões do resíduo de 10%
referente ao IRSM de janeiro de 1994, não antecipado em feve-
reiro, e do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes
da conversão do valor nominal do benefício previdenciário em
URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, que só
seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano”
(ERESP 208484/RS, Relator Min. Edson Vidigal, in DJ de
12.03.2001, pág. 90).”

0039 . Processo/Prot: 0341444-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1878. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000204 Obrigação de Fazer. Ape-
lante: Benivaldo Ramos Ferreira, Dulse Telles Ferreira. Advo-
gado: Alcides Siqueira Gomes. Apelado: Anderson Casanova,
Patrícia Daniela Souza Mesquita Casanova. Advogado: Wilson
Luiz de Assis Teixeira Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giaco-
met. Nº Acórdão: 16426. Nº Livro: 467. Julgado em: 08/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COM-

PRA E VENDA DE IMÓVEL - AUTORES QUE PRETEN-
DEM OBRIGAR OS RÉUS A REALIZAR A TRANSFERÊN-
CIA DO IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE - INADIMPLEMEN-
TO CONTRATUAL DIANTE DO NÃO PAGAMENTO DE
PARTE DO PREÇO ACERTADO - ARTIGO 1092 DO CC/16,
VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS - DECISÃO ACERTADA -
RECURSO NÃO PROVIDO. Os autores, que desde o momen-
to que firmaram o contrato, descumpriram a obrigação de en-
tregar o imóvel descrito na cláusula segunda, letra “a” do con-
trato celebrado entre as partes, razão pela qual não podem exi-
gir dos réus a sua prestação de fazer (transferência do bem para
seu nome).

0040 . Processo/Prot: 0333027-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183895. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000467 Ordinária. Apelante:
Município de Floresta. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Ape-
lado: Câmara Municipal de Floresta, Cláudio Roberto Paixão,
Carlos Patrício de Miranda, Ademir Luiz Maciel. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16427. Nº Livro: 467. Julga-
do em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - PROJETO DE
LEI DE INICIATIVA DO PREFEITO - REJEIÇÃO PELA CÂ-
MARA MUNICIPAL - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUI-
ÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA POR UM PRONUN-
CIAMENTO JUDICIAL SOBRE O QUE É DA EXCLUSIVA
COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO PLENÁRIO, DA
MESA OU DA PRESIDÊNCIA - RESPONSABILIZAÇÃO
CIVIL DOS VEREADORES - IMPOSSIBILIDADE - IMUNI-
DADE PARLAMENTAR - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. O Poder Judiciário não pode substituir
a deliberação da Câmara por um pronunciamento judicial so-
bre o que é da exclusiva competência discricionária do Plená-
rio, da Mesa ou da Presidência, sob pena de ofensa ao princí-
pio constitucional da separação dos poderes. 2. A imunidade
material ou inviolabilidade parlamentar, prevista no artigo 53,
caput, da CF, abona que os detentores de mandato parlamentar
são invioláveis, civis e penalmente, por opiniões, palavras e
votos, desde que proclamadas em razão de suas funções parla-
mentares.

0041 . Processo/Prot: 0170565-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/225287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800028576 Reivindicatória. Apelante: Rosa Maria de Sou-
za Borba, Eliasafh Pereira de Borba. Advogado: Marly Borges
Domingues, José Domingues. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Antonio Moris Cury,
Djalma Antonio Muller Garcia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 16428. Nº Livro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO REIVINDICATÓRIA - LOTEAMENTO URBANO,
DO QUAL FOI DESTACADA UMA ÁREA DE TERRAS, QUE
FOI CESSIONADA PARA O MUNICÍPIO, DESTINADA À
PASSAGEM DAS VIAS PÚBLICAS QUE O INTEGRAM -
APOSSAMENTO INDEVIDO DE UMA PEQUENA PARTE
DESSA ÁREA, QUE TORNOU-SE BEM PÚBLICO, POR
PARTE DOS RÉUS, OS QUAIS NELA EDIFICARAM DUAS
RESIDÊNCIAS MISTAS E CONJUGADAS, ONDE PASSA-
RAM A RESIDIR - POSSE INJUSTA, PORQUE PAUTADA
PELA CLANDESTINIDADE, QUE NÃO GERA A PERSPEC-
TIVA DE INVOCAR-SE EM PROL DOS RÉUS EVENTUAL
UTILIZAÇÃO, APTA A GERAR A USUCAPIÃO, MESMO A
TÍTULO DE DEFESA, POR ENVOLVER BEM PÚBLICO,
QUE A TANTO NÃO SE PRESTA (ART. 183, § 3º, DA CF, E
SÚMULA Nº 340 DO STF) - PRESENÇA DA SITUAÇÃO
CONTEMPLADA NO ARTIGO 524 DO CÓDIGO CIVIL DE
1.916, DE SORTE A REFERENDAR O ACERTO DA SEN-
TENÇA QUE DEU PELA PROCEDÊNCIA DA LIDE - APE-
LAÇÃO DOS VENCIDOS NÃO PROVIDA.

0042 . Processo/Prot: 0335814-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/205775. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001124 Mandado de Seguran-
ça. Autor: Alessandro Luiz Bufalo. Advogado: Ivan Martins
Tristão. Réu: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino S/c
Ltda. Advogado: Mário Henrique Corral Bóia, Ricardo Laffran-
chi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 16429. Nº
Livro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença
monocrática em sede de reexame necessário, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO
DO FEITO - SÚMULA 34 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - MATRÍCULA CONDICIONADA À SATISFAÇÃO
DE DÉBITO ANTERIOR EXISTENTE ENTRE AS PARTES -
ATO ILEGAL E ABUSIVO - CRÉDITOS PRESCRITOS - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 178, PARÁGRAFO 6°, INCISO
VII, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - DECISÃO ACERTADA -
SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO. 1. Dispõe a Súmula 34 do Superior Tribunal de Justi-

ça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar causa relati-
va a mensalidade escolar, cobrada por estabelecimento parti-
cular de ensino.” 2.”As prestações devidas em decorrência de
contrato de prestação de serviços educacionais prescrevem em
1 ano do vencimento de cada prestação, nos termos do art. 178,
§ 6º, VII do Código Civil de 1916. Recurso provido.” (STJ-
Resp nº 647.345/MG - Relatora Ministra Nancy Andrighi)

0043 . Processo/Prot: 0170025-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213890. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000530 Prestação de Con-
tas. Apelante: Danielli Lucca Cavalheri. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich, Mauricio Izzo Losco, Celso de Lima Buzzoni.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 16430. Nº Li-
vro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, para os
fins explicitados no bojo deste aresto. EMENTA: AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE
- PROCEDÊNCIA DA DEMANDA EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - SENTENÇA QUE, SEM QUE TENHA HAVIDO PEDI-
DO EXPRESSO E MOTIVADO DO RÉU, LHE CONCEDE
UM PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS PARA PRES-
TAR AS CONTAS RECLAMADAS - AFRONTA AO ARTIGO
915, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETEN-
SÃO QUE, EM CARÁTER EVENTUAL, ANTE AS PECULI-
ARIDADES DO CASO CONCRETO, PODERÁ SER AGILI-
ZADO NA SEGUNDA FASE DO PROCESSO - ALTERAÇÃO
DO JULGADO, NESSE PARTICULAR, A FIM DE ESTABE-
LECER QUE, PARA TAL FINALIDADE, DEVERÁ SER OB-
SERVADO O PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
- VERBA HONORÁRIA FIXADA EM FAVOR DOS PATRO-
NOS DA AUTORA EM PATAMAR EXTREMAMENTE MÓ-
DICO, COMPORTANDO O DECISÓRIO SINGULAR, TAM-
BÉM POR ESSE PRISMA, REFORMA, PARA SER A MES-
MA MAJORADA - APELAÇÃO PROVIDA.

0044 . Processo/Prot: 0174788-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/40037. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039246 Restituição. Apelante: Flor de Liz Incorpora-
dora e Administração de Serviços Ltda. Advogado: Paulo Ma-
carini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini.
Apelado: Massa Falida de Orbram Segurança e Transporte de
Valores Ltda. Advogado: Linneu de Souza Lemos Síndico da
Massa Falida. Apelado: Organização E. Bambila Ltda. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 16431. Nº Livro: 467.
Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, na forma
explicitada no bojo deste aresto. EMENTA: LIDE OBJETIVAN-
DO A EXCLUSÃO DE BENS IMÓVEIS ARRECADADOS EM
PROCESSO DE AUTOFALÊNCIA, COMO TAMBÉM A RES-
TITUIÇÃO DE ALUGUERES DE ALGUNS DELES, QUE
FORAM CANALIZADOS PARA A MASSA FALIDA - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, AVENTADA
PELA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, NÃO
CARACTERIZADA, EIS QUE A INCORRETA APRECIAÇÃO
DOS FATOS, NA SENTENÇA APELADA, NÃO GERA ESSA
SITUAÇÃO PROCESSUAL, NA MEDIDA EM QUE AS COR-
REÇÕES NECESSÁRIAS PARA A SOLUÇÃO DA CONTRO-
VÉRSIA PODEM PERFEITAMENTE SER LEVADAS A EFEI-
TO NESTA INSTÂNCIA, O QUE AFASTA A PERTINÊNCIA
DESSA ASSERTIVA - PROVA DOCUMENTAL FEITA NOS
AUTOS EVIDENCIANDO QUE ALGUNS DOS IMÓVEIS
ARRECADADOS NO PROCESSO FALIMENTAR PERTEN-
CEM A UMA OUTRA EMPRESA, NÃO ATINGIDA PELOS
EFEITOS DA AUTOFALÊNCIA, INEXISTINDO TAMBÉM
NENHUMA DECISÃO JUDICIAL COM ESSA CONOTAÇÃO
- CIRCUNSTÂNCIA DE TEREM TAIS EMPRESAS OS MES-
MOS SÓCIOS QUE NÃO GERA, EM TESE, O RECONHE-
CIMENTO DE QUE OS BENS DAQUELA QUE NÃO FALIU
FIQUEM SUJEITOS AOS EFEITOS DA AUTOFALÊNCIA DE
OUTRAS - NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA, À LUZ DA
PREVISÃO CONTIDA NOS ARTIGOS 52 E 53 DO DECRE-
TO-LEI Nº 7.661/45, NA QUAL SE RECONHEÇA QUE SE
VERIFICOU A TRANSFERÊNCIA FRAUDULENTA DOS
BENS EM APREÇO PARA UMA OUTRA EMPRESA, A FIM
DE QUE FIQUEM ELES SUJEITOS À ARRECADAÇÃO NO
PROCESSO DE FALÊNCIA - PROCEDÊNCIA DO PLEITO
FORMULADO PELA REQUERENTE, PARA QUE OS BENS
QUE APONTOU SEJAM EXCLUÍDOS DA ARRECADAÇÃO
DE BENS HAVIDA NOS AUTOS DE AUTOFALÊNCIA,
COMO TAMBÉM PARA QUE OS ALUGUERES ALUSIVOS
A ALGUNS DELES, QUE FORAM ARRECADADOS EM
PROL DA MASSA FALIDA, SEJAM A ELA RESTITUÍDOS,
SEGUNDO FOR APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, E
CASO TAL NÃO SE MOSTRE POSSÍVEL, PARA QUE O
CRÉDITO RESPECTIVO SEJA INCLUÍDO NO PROCEDI-
MENTO FALIMENTAR, A SER OPORTUNAMENTE PAGO
EM PROL DA MESMA - SENTENÇA REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0340053-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218474. Comarca: Porecatu. Ação Originá-
ria: 200300000393 Embargos a Execução. Apelante: Usina
Central do Paraná Sa-agricultura, Indústria e Comércio. Advo-
gado: Haroldo Rodrigues Fernandes. Apelado: Petrobrás Dis-
trubuidora Sa. Advogado: José Jorge Tobias de Santana, Ado-
nis Galileu dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
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tor: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Nº Acór-
dão: 16432. Nº Livro: 467. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INÉPCIA DA
INICIAL EXECUTÓRIA - INSUFICIÊNCIA DOS CÁLCU-
LOS. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. CÁLCULOS APTOS
À LIQUIDAÇÃO DO MONTANTE - CONVERSÃO DE
OTRN EM ÍNDICES E VALORES ATUAIS - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE
CÁLCULO SIMPLIFICADO PELO CONTADOR. CONVER-
SÃO DIRETA. APURAÇÃO DO QUANTUM CORRETA.
RECURSO NÃO PROVIDO. A fixação em sentença de índice
de atualização não mais praticado não pode impossibilitar a
apuração do valor devido, sendo correta e possível a correção
dos valores utilizando-se os índices que o sucederam, mesmo
de forma simplificada.

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07184

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alejandro Rugeri Marques Zanoni 004 0368271-5
Ana Carolina Arnaldi 004 0368271-5
Andrea Caroline Marconatto 002 0319639-6
Cícero José Zanetti de Oliveira 002 0319639-6
Claiton Luis Bork 003 0365349-6
Daniele Neves Popika 001 0312527-3
Faurlin Narezi 002 0319639-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 002 0319639-6
Floriano Galeb 002 0319639-6
Glauco Humberto Bork 003 0365349-6
José Dantas Loureiro Neto 002 0319639-6
José Vidotti 005 0368574-1
Marcia Eliza de Souza 004 0368271-5
Maria Adriana Pereira 005 0368574-1
Maria Fernanda Simões Bellei 001 0312527-3
Mauro Cury Filho 001 0312527-3
Mauro Sérgio Guedes Nastari 001 0312527-3
Oriana Rodrigues Smiguel 003 0365349-6
Rafael Marques Gandolfi 001 0312527-3
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0312527-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0312527-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/156411. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000688 Revisão de Contrato. Agravante:
m.m. incorporações s/c ltda. Advogado: Silvio André Brambila
Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Agravado: valter ribeiro
júnior, katia nonnie ribeiro, daniela santana. Advogado: Mauro
Cury Filho, Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Po-
pika, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:

I - Em face do entendimento, hoje pacífico na Corte Superior,
de que o recurso especial interposto em decorrência do indefe-
rimento, ou não, de tutela antecipada “deve ser apreciado de
imediato, também antecipadamente” (MC 3564/MG, rel. Min.
Menezes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), e de que nessas hi-
póteses, como esta agora sob exame, consideradas extraordiná-
rias, “esta Corte tem mitigado o óbice do art. 542, § 3º, do
CPC, determinando a subida do recurso especial, buscando a
efetividade do provimento judicial”, pois há “o risco do recur-
so especial tornar-se inócuo” (MC 8356/DF, rel. Min. Francis-
co Falcão, DJU 30.5.2005, p. 208; nesse sentido, o Ag 753.192/
RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 11.5.2006), defiro os
pedidos de fls. 229 e 290 para determinar o pronto processa-
mento dos recursos especial e extraordinário; II - publique-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0319639-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000361 Declaratória. Agravante: James Fris-
chmann Aisengart. Advogado: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão, Andrea Caroline Marconatto, José Dantas Loureiro Neto.
Agravado: Faurllim Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Za-
netti de Oliveira, Robson José Evangelista, Heloisa Guarita
Souza, Cassiano Antunes Tavares. Advogado: Faurlin Narezi,
Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

O presente recurso não comporta prosseguimento. Pelo que se
infere dos autos, o presente agravo de instrumento foi interpos-
to anteriormente à edição da Lei nº 11.187, promulgada em 19
de outubro de 2005 e vigendo desde 18 de janeiro de 2006, que
modificou os artigos 522, 523 e 527, do Código de Processo
Civil. Nos termos do que dispõe a legislação processual civil,
art. 1.211, esta tem vigência imediata e se aplica inclusive aos
processos pendentes. Certo é que a lei nova tem de respeitar
todos os efeitos jurídicos produzidos sob a égide da lei anteri-
or, mas se aplica imediatamente às situações por ela (lei nova)
reguladas, a partir da sua entrada em vigor. “O efeito imediato
da lei deve ser considerado como regra ordinária: a lei nova se
aplica, desde a sua promulgação [rectius: entrada em vigor], a
todos os efeitos que resultarão no futuro, de relações jurídicas
nascidas ou por nascer” (Roubier, Droit transitoire, n. 3, o. 11).”

Verifica-se, ainda, que quando do despacho inicial do presente
agravo, foi negado efeito suspensivo nos seguintes termos:
“Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como requeri-
do, por não reputar relevante juridicamente a fundamentação
contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a ocor-
rência do imprescindível periculum in mora a justificar a refor-
ma da decisão monocrática que indeferiu a substituição do bem
penhorado.” Denotar-se-ia, então, a ausência de requisito para
sua admissibilidade uma vez que não se trata de provisão juris-
dicional de urgência ou existência de perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação, sendo mister a aplicação, então, do
disposto nos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpre destacar que de acordo com a Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, que alterou a regra de processamento do
agravo, verifica-se a obrigatoriedade do Relator de converter o
agravo de instrumento em retido, salvo quando se tratar de pro-
visão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave
e de difícil reparação. No presente caso, não se vislumbra a
possibilidade de ocorrência de grave dano ao agravante, de modo
a ensejar, de forma excepcional, o seguimento deste recurso na
forma de agravo de instrumento, não havendo outra solução
que não a conversão do presente recurso para a modalidade
retido. Certo é que somente após a avaliação do bem levado à
penhora é que se poderá verificar da possibilidade de substitui-
ção do mesmo. Portanto, de acordo com o previsto no artigo
527, inciso II, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao presente recurso, convertendo-o em agravo retido e deter-
mino sua remessa à vara de origem, a fim de que seja apensado
aos autos originários. Intime-se. Curitiba, 14 de agosto de 2.006.
DES. PRESTES MATTAR - Relator

0003 . Processo/Prot: 0365349-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/139463. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000442 Ordinária. Agravante:
Alberto Aplevicz. Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Clai-
ton Luis Bork, Glauco Humberto Bork. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O presente recurso merece ser provido liminarmente. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Alberto Aplevicz con-
tra decisão que, em sede de ação ordinária proposta em face de
Brasil Telecom S/A., indeferiu a gratuidade processual reque-
rida sob o argumento de que como o autor possuía renda líqui-
da superior a R$ 1.000,00, teria condições de arcar com o pa-
gamento das custas processuais. Este recurso merece ser provi-
do liminarmente, não havendo necessidade do processamento
completo do mesmo, vez que a pretensão do autor estaria em
consonância com a jurisprudência dominante das Cortes Supe-
riores, senão vejamos: “Processual civil. Recurso especial. As-
sistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desne-
cessidade. - A concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo”(REsp 469594-RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 30.06.2003 p. 243) “RE-
CURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA -BENEFÍCIO - DECLARAÇÃO FEITA POR
ADVOGADO COM PODERES GERAIS - PRESUNÇÃO FA-
VORÁVEL AO POSTULANTE. I - Nos ditames da jurispru-
dência desta Corte, não se exige poderes especiais para o advo-
gado firmar declaração de pobreza, a fim de ser contemplado
com os benefícios da gratuidade de justiça. II - Na falta de
exame expresso ou impugnação na forma da lei, a presunção
há de ser no sentido do deferimento do benefício da justiça
gratuita, em prol da facilitação do acesso à justiça. Interpreta-
ção finalística da Lei nº 1.060/50. Precedentes. Recurso espe-
cial provido” (Resp. 705.780 - MG, Rel. Min. Castro Filho, DJ
13.05.2005) “A CF, em seu art. 5º, LXXIV, inclui entre os di-
reitos e garantias fundamentais a assistência jurídica integral e
gratuita pelo Estado aos que comprovarem a insuficiência de
recursos; entretanto, visando facilitar o amplo acesso ao Poder
Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF), pode o ente estatal conceder
assistência judiciária gratuita mediante a presunção iuris tan-
tum de pobreza decorrente da afirmação da parte de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” (STF
- RE 204.305-2 - PR - 1ª T. - Rel. Min. Moreira Alves - J.
05.05.1998) “Devem ser concedidos os benefícios da gratuida-
de judicial mediante mera afirmação de ser o postulante des-
provido de recursos para arcar com as despesas do processo e a
verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido.” (STJ - RESP
253528 - RJ - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU
18.09.2000 - p. 00153): Certo é que para a concessão dos be-
nefícios da Lei 1060/50 não há exigência de que a parte esteja
em situação de penúria ou que receba renda de no máximo um
salário mínimo vigente. Nem só os absolutamente trancados
em um estado de miserabilidade precisam que lhes seja conce-
dido o benefício objeto deste pedido, ao contrário, estes que
são, em geral, considerados “pobres” sequer buscam seus des-
conhecidos direitos junto ao Judiciário. Em verdade, com os
valores que atualmente são necessários para que se chegue a
colocar uma questão à apreciação de um Magistrado, muitos
cidadãos, jurisdicionados, mesmo auferindo renda com mais
de 3 dígitos, estão em “situação econômica não lhe permita
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família”, nos termos da Lei,
motivo pelo qual há que lhes ser deferido o benefício pleitea-
do. Ainda que o autor receba cerca de R$ 1.200,00, somente o
valor da mensalidade do plano de saúde já consome mais da
metade deste valor, acrescido do montante destinado à medica-
ção utilizada pelo mesmo. Portanto, entendo que o autor lo-
grou êxito em comprovar documentalmente que sua atual situ-
ação financeira, o que efetivamente autoriza a concessão do
benefício perquirido, eis que, subsume-se à hipótese da lei que
é, expressamente: “Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os
nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitarem
recorrer à justiça penal, civil, militar, ou do trabalho. Desta
forma, reformo a decisão para conceder ao agravante os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita Assim, nos termos do
artigo 557, caput do Código de Processo Civil, liminarmente

dou provimento ao presente recurso, visto que em consonância
com jurisprudência dominante das Cortes Superiores. Intimem-
se. Curitiba, 10 de agosto de 2.006. Desembargador PRESTES
MATTAR - Relator

0004 . Processo/Prot: 0368271-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150386. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300001984 Previdenciária. Agravante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Marcia Eliza de Souza.
Agravado: José Aparecido Cardoso. Advogado: Alejandro Ru-
geri Marques Zanoni, Ana Carolina Arnaldi. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te. Despacho:

I - O Instituto Nacional do Seguro Social -’INSS’, interpõe agra-
vo de instrumento da decisão proferida nos autos em que José
Aparecido Cardoso pretende a concessão de aposentadoria por
invalidez (1.984/05). Irresigna-se o ‘INSS’ em razão da homo-
logação dos honorários periciais propostos pelo expert em “03
(três) salários mínimos vigentes...” (f. 24-TJ). Assevera que o
inciso IV, do art. 7º da Constituição Federal veda a vinculação
do salário mínimo para qualquer fim, bem como que “em toda
alteração do salário mínimo anual, haverá em conseqüência,
acréscimo no valor a ser pago pelo Réu”. Aduz, ainda, que o
valor homologado é extremamente elevado se considerado o
valor das perícias realizadas na Justiça Federal. Expende ra-
zões no sentido da reforma da decisão, pleiteando, inicialmen-
te, a concessão do efeito suspensivo “para que o agravante não
seja compelido ao pagamento de honorários periciais vincula-
dos ao salário mínimo”. II - As alegações de que o valor em que
homologados os honorários periciais é extremamente elevado
quando em comparação com aqueles fixados para perícias jun-
to à Justiça Federal e, mesmo de que, a fixação em salários
mínimos gera a possibilidade de majoração, sempre que hou-
ver reajuste anual, não se mostram suficientes à concessão do
efeito suspensivo pleiteado “para que o agravante não seja com-
pelido ao pagamento de honorários periciais vinculados ao sa-
lário mínimo”. Nesta esteira, ainda que em análise perfunctó-
ria das alegações e documentos acostados, somado à apriorísti-
ca análise dos termos da fundamentação judicial e não havendo
sequer notícia de iminente correção do salário mínimo vigente,
tem-se que os fundamentos invocados pelo agravante não se
mostram suficientemente relevantes a autorizar a concessão do
efeito suspensivo pretendido. III. Comunique-se ao Juízo da
Causa, solicitando-lhe informações a serem prestadas no prazo
de dez (10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526,
do Código de Processo Civil. IV. Intime(m)-se o(s) agravado(s)
para responder(em), querendo, no prazo legal. Curitiba, 14 de
agosto de 2006. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEI-
TE RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0368574-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/151921. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000007 Rescisão Contr.
Compra/Venda c/c Reint. Posse. Agravante: João Mendes de
Souza, Iraci Gabriel de Oliveira Mendes. Advogado: Maria
Adriana Pereira. Agravado: Comissária Rossini Ltda. Advoga-
do: José Vidotti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Despacho:

I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de processo Civil, a ensejar seu processamen-
to. II - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da causa. Fica
autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício para
maior celeridade. III - Concedo, excepcionalmente, o almejado
efeito suspensivo ao recurso por entender que resta presente o
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação consubstan-
ciado na possibilidade imediata dos agravantes serem retirados
do imóvel, bem como em face da alegação de existência de
vícios que maculariam o procedimento a partir da citação inici-
al. Desta forma, determino a suspensão do prosseguimento do
feito até o final julgamento deste recurso. Comunique-se, com
urgência, ao Juiz da causa, o conteúdo desta decisão. IV - Inti-
me-se a agravada, na pessoa de seu representante legal, para
responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes. Intimem-se. Curitiba, 14 de agosto
de 2.006. DES. PRESTES MATTAR - Relator.

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07153
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0123705-0 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2002/58130. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Irma Lusvardi Neves, Ângela
Cardoso da Costa, Ana da Silva Mantovani, Maria de Marchi
Mantovani, Canilda Rita Ferreira, André Pereira dos Reis, Maria
Aparecida Romano Leite. Advogado: Rodrigo Guimarães, Ro-
berto Nelson Brasil Pompeo Filho. Impetrado: Diretor Presi-
dente da Paranáprevidência. Advogado: Mauro Ribeiro Bor-
ges, Samuel Torquato, Marcos Aurélio de Lima, Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e Previdência. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sil-
mara Bonatto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº
Acórdão: 96. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível, em composição integral, do
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a segurança, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - DES-
CONTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
SERVIDORES APOSENTADOS DO ESTADO DO PARANÁ,
COM BASE NA LEI ESTADUAL DE Nº 12.398/98 - INCONS-
TITUCIONALIDADE APÓS A EMENDA CONSTITUCIO-
NAL DE Nº 20/98, CUJA DATA DE VIGÊNCIA É O TERMO
A QUO PARA QUE OS ENTES IMPETRADOS QUE SE ABS-
TENHAM DE EFETUAR QUALQUER DESCONTO - IM-
POSSIBILIDADE DE COBRANÇA, COM BASE NA MES-
MA LEI, APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCI-
ONAL Nº 41/03 - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALI-
DADE - SEGURANÇA LIMINAR CONFIRMADA E DEFI-
NITIVAMENTE CONCEDIDA.

0002 . Processo/Prot: 0101941-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2000/138358. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ar-
tur Oscar Correia Braga, Almir Chagas Vilela. Advogado: Re-
nato Alberto Nielsen Kanayama. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração. Litis Passivo: Paranáprevidência. Ad-
vogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Marcos Aurélio
de Lima, Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessari Ribas, Mauro
Ribeiro Borges. Ass Litis: Estado do Paraná. Advogado: Isabe-
la Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 97. Nº Livro: 5. Julgado em:
04/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível, em composição integral, do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a segurança, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - DES-
CONTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
SERVIDORES INATIVOS DO ESTADO DO PARANÁ, COM
BASE NAS LEIS ESTADUAIS DE Nº 10.219/92 E 12.398/98
- INCONSTITUCIONALIDADE APÓS A EMENDA CONS-
TITUCIONAL DE Nº 20/98, CUJA DATA DE VIGÊNCIA É O
TERMO A QUO PARA QUE OS ENTES IMPETRADOS QUE
SE ABSTENHAM DE EFETUAR QUALQUER DESCONTO
- IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA, COM BASE NAS
MESMAS LEIS, APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 41/03 - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE - SEGURANÇA LIMINAR CONFIRMADA E
DEFINITIVAMENTE CONCEDIDA

0003 . Processo/Prot: 0121686-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2002/32302. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000721 Decreto. Impetrante: Zélia Antônio Dias. Advo-
gado: Renata Cristina Paloan Toesca. Impetrante: Élio Boca-
lon. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Vanderlei An-
tônio de Freitas. Impetrante: João Maria Quirino. Advogado:
Renata Cristina Paloan Toesca. Impetrado: Secretário da Ad-
ministração e Previdência do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Isa-
belle Gionedis Gulin, Marcos Aurélio de Lima, Iuri Ferrari
Coccicov, Laura Maria Santos Nascimento, Marcelo Diniz Bar-
bosa. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Nº Acórdão: 98. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível, em composição integral, do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a segurança, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO -
DESCONTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
PENSIONISTAS DO ESTADO DO PARANÁ, COM BASE NA
LEI ESTADUAL DE Nº 12.398/98 - INCONSTITUCIONALI-
DADE APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL DE Nº 20/98,
CUJA DATA DE VIGÊNCIA É O TERMO A QUO PARA QUE
OS ENTES IMPETRADOS QUE SE ABSTENHAM DE EFE-
TUAR QUALQUER DESCONTO - IMPOSSIBILIDADE DE
COBRANÇA, COM BASE NA MESMA LEI, APÓS O ADVEN-
TO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03 - APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - SEGURANÇA LIMINAR
CONFIRMADA E DEFINITIVAMENTE CONCEDIDA.

0004 . Processo/Prot: 0355497-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/124649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
355497400 Mandado de Segurança. Impetrante: José Carlos da
Rocha. Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis: Estado do Para-
ná. Agravante: José Carlos da Rocha. Advogado: Jonas Borges.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 99. Nº Livro: 5.
Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do presente voto. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA
ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FALTA DE
CONDIÇÕES DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
DIREITO DE AÇÃO. TEORIA ECLÉTICA DA AÇÃO. DIREI-
TO PÚBLICO SUBJETIVO ABSTRATO, MAS CONDICIO-
NADO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE
DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO ATO ABUSIVO OU

ILEGAL DA AUTORIDADE COATORA, PARA O AJUIZA-
MENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO QUE NÃO IMPEDE A IM-
PETRAÇÃO DE NOVO “MANDAMUS” CORRETAMENTE
INSTRUÍDO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0005 . Processo/Prot: 0168702-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/201808. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000448 Ação Monitória. Autor:
Potiguar Alvim Rezende. Advogado: Potiguar Alvim Rezende.
Réu: Distribuidora Acadêmica de Livros Ltda. Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des.
Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 100. Nº Livro: 5. Julgado em:
08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, em composição integral, por unanimidade de
votos em julgar improcedente a rescisória, consoante o voto do
Juiz relator. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - INÉPCIA DA
INICIAL - INOCORRÊNCIA - INTERESSE DE AGIR PRE-
SENTE NA HIPÓTESE - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA
- RECONVENÇÃO - JULGADA EM SEGUNDA INSTÂN-
CIA - POSSIBILIDADE SEM QUE HAJA VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ NÃO EVIDENCIADA NO AGIR DO AUTOR
- AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0160856-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98459. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 160856200 Apelação Civel. Apelante:
Associação Brasileira de Agências de Viagens do Paraná ABAV-
PR. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Compag-
nie Nationale Air France. Advogado: Carlos Paiva. Embargan-
te: Associação Brasileira de Agências de Viagens do Paraná
ABAV-PR. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 6088. Nº Livro: 165. Julgado em: 06/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE -
REDISCUSSÃO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - MA-
TÉRIA ENFRENTADA NA DECISÃO COLEGIADA - DES-
NECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS DE
LEI - EMBARGOS REJEITADOS. “I - Os embargos de decla-
ração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento
acerca do acórdão embargado. Noutro trajeto, excepcionalmen-
te, podem ter efeito modificativo ante a existência de erro ma-
terial. II - Inexistentes quaisquer omissões, obscuridades ou
contradições no acórdão embargado, rejeitam-se os embargos
declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente redis-
cutir a matéria de mérito”.

0007 . Processo/Prot: 0337945-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139511. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 337945700 Apelação Civel. Apelante:
Andre Vinicius Nobre, Maria de Fatima Catarino Nobre. Ad-
vogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene Almeida Bar-
rozo. Apelado: Unopar - Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Roberto Laffranchi. Embargante: Andre Vinicius
Nobre. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene Al-
meida Barrozo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6089. Nº Livro: 165. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de decla-
ração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - ACOLHIMENTO. 1. A ocorrên-
cia de erro material autoriza o acolhimento dos embargos de de-
claração, ex vi do disposto no artigo 463, inciso I, do Código
de Processo Civil. 2. Embargos de declaração acolhidos.

0008 . Processo/Prot: 0337945-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139569. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 337945700 Apelação Civel. Apelante:
Andre Vinicius Nobre, Maria de Fatima Catarino Nobre. Ad-
vogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene Almeida Bar-
rozo. Apelado: Unopar - Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Roberto Laffranchi. Advogado: João Roberto San-
tos Regnier. Embargante: Unopar - Uniao Norte do Parana de
Ensino Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6090. Nº Livro: 165. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos deste julgamento. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA NO
ACÓRDÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Os
embargos de declaração não constituem o meio processual ade-
quado para reexame da matéria decidida no julgamento do re-
curso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.
2. Embargos de declaração rejeitados.

0009 . Processo/Prot: 0170242-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/219684. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001597 Indenização. Apelante: N. P. C..
Advogado: Andrezza Maria Beltoni, Rogério Xavier Riva, Ju-
racy Rosa Goivinho. Apelado: M. G. K., B. C. F. L., K. S. B..
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Simo-
ne Pacheco de Oliveira. Interessado: W. R. C. L.. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni, Rogério Xavier Riva, Juracy Rosa
Goivinho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 6091. Nº Livro: 165. Julga-
do em: 14/03/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

0010 . Processo/Prot: 0162288-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98255. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 162288200 Apelação Civel. Apelante:
Lauder Scopim. Advogado: Celso Pirolo. Apelado: Marco An-
tônio de Oliveira. Advogado: Altair Cesar Ramos dos Santos.
Embargante: Lauder Scopim. Advogado: Celso Pirolo. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Ama-
ral. Nº Acórdão: 6092. Nº Livro: 165. Julgado em: 06/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE VÍCIOS DO
ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot: 0329578-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/123728. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 329578100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fiel Comércio de Café e Cereais Ltda. Advogado:
Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita. Agravado: Coo-
perativa de Crédito Rural de Maringá. Advogado: Dirceu Ber-
nardi Junior. Embargante: Fiel Comércio de Café e Cereais Ltda.
Advogado: Celso Hideo Makita. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6093.
Nº Livro: 165. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, com aplicação
de multa, nos termos do presente voto. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
OMISSÃO. MESMA QUESTÃO SUSCITADA E REJEITADA
NA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E NO RECUR-
SO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLONGAMEN-
TO DA LIDE DE INTERESSE DA DEVEDORA EXECUTA-
DA. EVIDENTE INTUITO MERAMENTE PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA. 1% (UM POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. O intuito
meramente protelatório mostra-se evidente quando a parte, que
tem interesse no prolongamento do feito, reitera, em sede de
embargos de declaração, os mesmos argumentos suscitados e
já rejeitados no recurso de origem.

0012 . Processo/Prot: 0334112-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/121078. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 334112600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Construtora Almanary Empreendimentos e Asses-
sorias Ltda. Advogado: Marcus Vinícius Cabulon, José Rober-
to Balan Nassif. Agravado: Edson Stagliano Junior. Advogado:
Jacira Rosa Tonello, Alessandra Gonçalves Mendes. Embar-
gante: Construtora Almanary Empreendimentos e Assessorias
Ltda. Advogado: Marcus Vinícius Cabulon. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 6094. Nº Livro: 166. Julgado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PE-
NHORA “ON LINE”, ANTES DE ESGOTADOS TODOS OS
MEIOS DE EXECUÇÃO. OMISSÃO QUANTO À DETER-
MINAÇÃO DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXECU-
TADO PARA OFERECER IMPUGNAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE EM SEDE RECURSAL. DECORRÊNCIA NORMAL DO
PROCEDIMENTO EXECUTIVO. CPC, ART. 669 OU 475-J,
§1º. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EMBARGOS
REJEITADOS.

0013 . Processo/Prot: 0159930-6/01 Embargos de Declaração
Cível
. Protocolo: 2006/113446. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 159930600 Apelação Civel. Apelan-
te: C. S. S.. Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos Lara.
Apelado: F. S.. Advogado: Eloy Melnik. Advogado: Ana Paula
Silva de Vasconcellos Lara. Embargante: C. S. S.. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 6095. Nº Livro: 166. Julgado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de

votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração e,
no ponto conhecido, acolhê-los, conforme o voto do Relator.

0014 . Processo/Prot: 0350498-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92025. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000203 Mandado de
Segurança. Agravante: Agnaldo Chaves dos Santos, Joel Fran-
cisco Konink, Fabio Hillesheim. Advogado: Everton Mueller.
Agravado: Sergio Fabiane. Advogado: José Günther Menz.
Agravado: Unisep - União de Ensino do Sudoeste do Paraná Sc
Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 6096. Nº Livro: 166. Jul-
gado em: 01/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do presente voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDE-
FERIDA. ENSINO PARTICULAR. INADIMPLEMENTO.
RECUSA DE REMATRÍCULA. POSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE RELEVÂNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. EXPRES-
SA PREVISÃO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, DA
LEI N.º 9.877/99. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. É legítima a recusa de rematrícula, em instituição
particular de ensino, de alunos inadimplentes, por força do dis-
posto na Lei n.º 9.877/99, art. 5º, que não gera qualquer incom-
patibilidade com os princípios constitucionais de acesso à edu-
cação.

0015 . Processo/Prot: 0162778-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/131643. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 162778100 Apelação Ci-
vel. Apelante: Renato Celso Beraldo. Advogado: Albino Klu-
ge. Apelado: Pedro Angelo Andreassa. Advogado: Pedro Ange-
lo Andreassa. Embargante: Renato Celso Beraldo. Advogado:
Albino Kluge. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Es-
pedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 6097. Nº Livro: 166. Jul-
gado em: 18/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - PREQUESTIONAMENTO - IN-
VIABILIDADE, QUANDO NÃO DETECTADOS VÍCIOS:
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JUL-
GADO - EMBARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot: 0159876-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98463. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 159876700 Apelação Civel. Apelante:
Associação Brasileira de Agências de Viagens do Paraná ABAV-
PR. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Deutsche
Lufthansa AG. Advogado: Carlos Paiva. Apelado: Delta Air
Lines Inc. Advogado: Lucia Trindade. Apelado: American Air-
lines Inc. Advogado: Simone Zonari Letchacoski. Apelado:
Continental Airlines Inc. Advogado: Maurício José Barros Fer-
reira, Gustavo Gandolfi. Apelado: United Airlines Inc. Advo-
gado: Rodrigo Cardoso de Souza. Apelado: Varig SA Viação
Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais SA,
Nordeste Linhas Aéreas Regionais SA. Advogado: Cesar Au-
gusto Terra. Apelado: TAM Transportes Aéreos Regionais SA.
Advogado: Valdeci Wenceslau Barão Marques. Apelado: Bri-
tish Airways Plc. Advogado: Adriana Rosa de Lima Fernandes
de Oliveira, Carlos Mascarenhas Soares, Carlos Paiva, Eliana
Astraukas, Geraldo Rodrigues. Embargante: Associação Brasi-
leira de Agências de Viagens do Paraná ABAV-PR. Advogado:
Leonardo Sperb de Paola. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 6098. Nº Li-
vro: 166. Julgado em: 06/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - REDISCUSSÃO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE -
MATÉRIA ENFRENTADA NA DECISÃO COLEGIADA -
DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS
DE LEI - EMBARGOS REJEITADOS. “I - Os embargos de
declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclare-
cimento acerca do acórdão embargado. Noutro trajeto, excep-
cionalmente, podem ter efeito modificativo ante a existência
de erro material. II - Inexistentes quaisquer omissões, obscuri-
dades ou contradições no acórdão embargado, rejeitam-se os
embargos declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somen-
te rediscutir a matéria de mérito”.

0017 . Processo/Prot: 0323922-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/161939. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025188 Ordinária de Cobrança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apelado: João Rodri-
gues, Luiz Silgre. Advogado: Antonio Krokosz. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6099. Nº
Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por unanimidade de votos, em conhecer do reexame neces-
sário e negar-lhe provimento. Ainda, conhecer de ambos os re-
cursos de apelação, e, de seus exames, dar-lhes parcial provi-
mento, no tocante ao termo inicial dos juros moratórios, o qual
deve ser do trânsito em julgado da sentença, bem como para
dar provimento parcial particularmente ao recurso da Parana-
previdência, para considerá-la parte passiva ilegítima, para res-
ponder por débitos anteriores à 04 de junho de 1.999, data de
sua assunção como gestora da previdência estatal, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO
ATÉ JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-3, QUE DISCUTE
A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL Nº
12.398/98. PREJUDICIAL AFASTADA. DESCONTO PREVI-
DENCIÁRIO DE INATIVOS ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDA-
DE DURANTE A VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 20/98. SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 41/03. LIMITE DE R$ 2.400,00 PARA A NÃO
INCIDÊNCIA DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO, DOS
BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS E
PENSIONISTAS, CONFORME ART. 5º DA REFERIDA
EMENDA. JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS, NOS
TERMOS DO ART. 161 § 3º DO CTN E ART. 406, DO ATUAL
CÓDIGO CIVIL. MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA A PATIR DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DEFINITIA. APLI-
CAÇÃO DO ART. 167, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SEN-
TENÇA REFORMADA NESTE TÓPICO. ILEGITIMIDADE
DA PARANAPREVIDÊNCIA PARA RESPONDER POR DÉ-
BITOS ANTERIORES A SUA ASSUNÇÃO, COMO GESTO-
RA DA PREVIDÊNCIA PÚBLICA, CONSOANTE ART. 103 §
8º DA LEI Nº 12.398/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DEVIDAMENTE FIXADOS. APELAÇÕES CONHECIDAS E
PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. O fato de haver discussão
perante o STF da inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 12.398/
98, não autoriza a suspensão do presente feito. 2. A cobrança de
contribuição previdenciária de servidores públicos inativos e
pensionistas, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, até o
advento da Emenda nº 41/2003, é inconstitucional, consoante
precedente jurisprudencial. 3. A pretensão em limitar os juros de
mora em 6% ao ano, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,
não encontra suporte. O referido artigo somente tem aplicação
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias, devidas a servidores e empregados
públicos, o que difere da hipótese dos autos, para a qual tem
incidência o artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 4.
Os juros moratórios na repetição de indébito tributário devem
ser aplicados a partir do trânsito em julgado da sentença, confor-
me dispõe 167, parágrafo único do CTN. 5. A verba de honorári-
os advocatícios, em face da sucumbência da Fazenda Pública,
foram devidamente fixados, considerando os requisitos do pará-
grafo quarto, combinado com o parágrafo terceiro, ambos do
art. 20 do Código de Processo Civil.

0018 . Processo/Prot: 0343239-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144327. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 343239100 Apelação Civel. Ape-
lante: Andre Ciarelli de Melo. Advogado: Rômulo de Souza
Leitão Filho, André Cicarelli de Melo. Apelado: Sady dos San-
tos Messias, Maria das Graças Cordeiro Custódio, Joelma Pé-
rico Fabbi. Embargante: Andre Ciarelli de Melo. Advogado:
Rômulo de Souza Leitão Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 6100.
Nº Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos
de declaração e de seu exame rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÕES DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E
OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DO
EMBARGANTE EM REVERTER O JULGADO EMBARGA-
DO, ATRAVÉS DE REEXAME DA MATÉRIA. INADIMISSI-
BILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1. Mesmo que, com finalidade de pré-
questionamento, os embargos de declaração só merecem aco-
lhida se houver no julgado quaisquer dos defeitos especifica-
dos no artigo 535, incisos I e II, do CPC. 2. Os declaratórios
não servem como meio processual de reexame da matéria, com
evidente intuito de reverter a sorte do julgado. 3. Embargos de
declaração rejeitados

0019 . Processo/Prot: 0177879-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72943. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000671 Anulatória. Apelante:
Romualdo Nunes Lopes, Angela Maria Olinquevez Lopes,
Meroslavia Drabik. Advogado: Miguel Telles de Camargo, Vir-
gilio Cesar de Melo, Carlise Zasso Possebon. Apelado: Espólio
de Ademar Olinquevz. Advogado: Acir Oliskowski, Cecília L
G Abdalla. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 6101. Nº Li-
vro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preli-
minares, negar provimento ao agravo retido e ao recurso de
apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO -
AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - LITISCONSORTE PAS-
SIVO NECESSÁRIO - PRELIMINARES AFASTADAS DE
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDA-
DE ATIVA E PRESCRIÇÃO - PRECLUSÃO - TRANSAÇÃO
IMOBILIÁRIA - EIVADA DE VÍCIOS - COMPRA E VENDA
CELEBRADA ENTRE DUAS APELANTES - SIMULAÇÃO
LEVADA A EFEITO - PEDIDO PROCEDENTE - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - Versando a ação
sobre direito real e imobiliário, e sendo o Agravante casado

com a segunda Ré-Apelante, faz-se efetivamente imprescindí-
vel que este integre a lide na qualidade de litisconsorte passivo
necessário, ex vi dos arts. 10, parágrafo 1º, inciso I e 47 do
Código de Processo Civil; Evidente, que adequada interpreta-
ção sistemática, atesta inocorrência de violação ao disposto no
artigo 264 do Código de Processo Civil; - Como restou de-
monstrada a transação imobiliária está eivada de vícios resul-
tantes de ação simulada e fraudulenta, e como tal, não pode
subsistir legalmente, impondo-se a declaração da nulidade do
ato jurídico viciado.

0020 . Processo/Prot: 0346413-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33046. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043392 Restituição. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelante: Paraná Pre-
vidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Edson
Sérgio Lma. Advogado: Marcio Daros Swensson. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6102. Nº
Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de
apelação interpostos e, de seus exames, dar provimento parcial
à apelação do Estado do Parará, para excluir a aplicação de
juros compensatórios sobre a condenação aos honorários de
sucumbência arbitrados pelo Juízo de primeiro grau, e negar
provimento ao recurso da Paranaprevidência, mantendo-se no
mais a sentença, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTITUI-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PEDIDO
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA
ADIN Nº 2.189-3, QUE DISCUTE A INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA LEI ESTADUAL Nº 12.398/98. PREJUDICIAL
AFASTADA. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE PENSIO-
NISTA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE DURANTE A VI-
GÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. SU-
PERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/
03. LIMITE DE R$ 2.400,00 PARA A NÃO INCIDÊNCIA DO
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO, DOS BENEFÍCIOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS E PENSIONISTAS,
CONFORME ART. 5º DA REFERIDA EMENDA. JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS, NOS TERMOS DO ART.
161 § 3º DO CTN E ART. 406, DO ATUAL CÓDIGO CIVIL.
MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA A PATIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 167,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. JUROS COMPENSATÓRI-
OS. NÃO CABIMENTO EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PRE-
CEDENTES DESTA CÂMARA DO TJ/PR E DO STJ. SEN-
TENÇA REFORMADA NESTE TÓPICO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDAMENTE FIXADOS. APELAÇÕES
CONHECIDAS, COM PROVIMENTO PARCIAL DA APELA-
ÇÃO 1 DO ESTADO DO PARANÁ E NEGADO PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO 2 DA PARANAPREVIDÊNCIA. 1. O fato
de haver discussão perante o STF da inconstitucionalidade da
Lei Estadual nº 12.398/98, não autoriza a suspensão do presen-
te feito. 2. A cobrança de contribuição previdenciária de servi-
dores públicos inativos e pensionistas, a partir da Emenda Cons-
titucional nº 20/98, até o advento da Emenda nº 41/2003, é
inconstitucional, consoante precedente jurisprudencial. 3. Os
juros moratórios na repetição de indébito tributário devem ser
aplicados a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva,
conforme dispõe 167, parágrafo único do CTN. 4. A pretensão
em limitar os juros de mora em 6% ao ano, na forma do artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97, não encontra suporte. O referido arti-
go somente tem aplicação nas condenações impostas à Fazen-
da Pública, para pagamento de verbas remuneratórias, devidas
a servidores e empregados públicos, o que difere da hipótese
dos autos, para a qual tem incidência o artigo 161, § 1º do
Código Tributário Nacional. 5. Os juros compensatórios são
incabíveis em matéria tributária devendo, desta forma, ser ex-
cluída a sua aplicação, quer sobre a quantia a ser devolvida ao
autor, quer sobre honorários advocatícios. Não cabendo a apli-
cação de juros compensatórios sobre a repetição dos valores
descontados indevidamente, a condenação em honorários de
sucumbência, arbitrados nos termos do art. 20 § 4º do Código
de Processo Civil, de igual sorte, não os podem contemplar. 6.
A verba de honorários advocatícios, em face da sucumbência
da Fazenda Pública, foram devidamente fixados, considerando
os requisitos do parágrafo quarto, combinado com o parágrafo
terceiro do art. 20 do Código de Processo Civil. 7. Apelações
conhecidas e provida parcialmente a apelação do Estado do
Paraná e negado provimento à apelação da Paranaprevidência.

0021 . Processo/Prot: 0312238-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/142845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 312238100 Apelação Civel. Apelante: Rosmari
Mocellin Mangini. Advogado: Rogério Distefano. Apelado:
Instituto Nacional do Seguro Social Inss. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Embargante: Instituto Nacional do Se-
guro Social Inss. Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzs-
ch. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Nº Acórdão: 6103. Nº Livro: 166. Julgado em:
08/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos
de declaração e de seu exame rejeitá-los, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, DE QUE O ACÓRDÃO
EMBARGADO NÃO SE MANIFESTOU SOBRE TODAS AS
QUESTÕES JURÍDICAS, FÁTICAS E DISPOSITIVOS LE-
GAIS CITADOS NO RECURSO. NÃO OCORRÊNCIA. PRE-
TENSÃO DO EMBARGANTE EM REDISCUTIR A DECISÃO,
QUE LHE FOI DESFAVORÁVEL. IMPOSSIBILIDADE . EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITA-
DOS. 1. O julgador não está obrigado a analisar ponto por ponto
das razões lançadas no recurso, bastando apenas o exame dos
temas jurídicos tratados, com a devida fundamentação. 2. Igual-
mente é desnecessária, mesmo para fins de pré-questionamento,
a citação e análise de cada dispositivo legal. 3. Embargos de
declaração que não se prestam ao reexame da decisão desfavorá-
vel, pois a sua natureza é integrativa e não substitutiva. 4. Rejei-
ção do recurso que se impõe, em face da ausência dos requisitos
exigidos pelo artigo 535, incisos I e II, do CPC.

0022 . Processo/Prot: 0344545-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/142965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 344545800 Apelação Civel. Apelante: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçal-
ves. Apelado: Nelson Pereira Castanheira. Advogado: Diego
Martins Caspary. Embargante: Fundação Sistel de Seguridade
Social. Advogado: Adroaldo José Gonçalves. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acór-
dão: 6104. Nº Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos presentes em-
bargos de declaração e de seu exame rejeitá-los, consoante o
voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES. INEXISTÊN-
CIA. PRETENSÃO AO REEXAME DA DECISÃO DESFA-
VORÁVEL À EMBARGANTE. INADMISSIBILIDADE. EM-
BARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não se há falar
em omissões no julgado, pelo fato do Acórdão não haver expli-
citado os dispositivos legais mencionados pela embargante em
sua apelação cível. 2. A decisão judicial deve se ater às ques-
tões jurídicas lançadas no processo e analisadas à luz do orde-
namento positivo vigente. 3. A fundamentação pode ser lança-
da de forma sucinta, desde que os pontos jurídicos abordados
tenham sido analisados. 4. Restando o acórdão-embargado re-
vestido das exigências processuais, não é de se acolher os de-
claratórios, mesmo que com finalidade de pré-questionamento,
onde a embargante visa a rediscussão do julgado lhe desfavorá-
vel. 5. Impõe-se a rejeição dos embargos de declaração, diante
da inexistência de ofensa ao art. 535, incisos I e II do CPC.

0023 . Processo/Prot: 0343480-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19027. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001548 Declaratória. Apelante: Marina Tomie Miyahi-
ra, Cicero dos Santos Silva, Rosana Bastos Silveira Baltar, Su-
eli Aparecida Sardi, Renata Aparecida Belei, Vania Maria Var-
gas, Nadina Aparecida Moreno, Marcia de Fatima Vieira, Ro-
simara de Oliveira, Lourdes Helena Torres Gouveia Marchesi-
ni, Paulo Helena Torres Gouveia, Paulo Cesar Aranda, Car-
mem Lucia Lazaro, Ilidia Terezinha Martelli Tahahashi, Geni-
val José Severino. Advogado: Luciana Perez Guimarães da
Costa, José Dorival Perez, Robson Carlos Pereira dos Santos.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Ro-
ger Oliveira Lopes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 6105. Nº Livro: 166. Julgado em: 08/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação interposto pelos autores e, de seu exame, dar provimento
parcial, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO. PREVIDÊNCIA ESTADUAL. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS RELATIVOS À FUNÇÃO GRATIFICADA (FG)
e GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA (GAE).
PARCELAS QUE DEIXARAM DE INTEGRAR A REMUNE-
RAÇÃO DOS SERVIDORES QUANDO DA APOSENTADO-
RIA. DESCONTOS INDEVIDOS. SENTENÇA DE IMPRO-
CEDÊNCIA DOS PEDIDO REFORMADA EM PARTE. CON-
DENAÇÃO DO ESTADO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO
RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. EXCLUSÃO
DA PARANAPREVIDÊNCIA DO POLO PASSIVO DA AÇÃO,
POR MANIFESTA ILEGITIMIDADE. APELAÇÃO CONHE-
CIDA E PROVIDA PARCIALMENTE. 1. As verbas relativas à
função gratificada e gratificação de atividade específica, dei-
xando de comporem os proventos de aposentadoria do servidor
estadual, torna ilegal a cobrança das contribuições previdenci-
árias incidentes sobre estas citadas verbas. 2. Direito dos ape-
lantes à restituição do indébito, respeitada a prescrição qüin-
qüenal. 3. Obrigação apenas do apelado ESTADO DO PARA-
NÁ, com exclusão da PARANAPREVIDÊNCIA, por ser parte
ilegítima para compor o pólo passivo da ação, em face de se
tratar de débito anterior à sua implantação. 4. Redução dos
honorários advocatícios impostos na sentença, em face da sim-
plicidade da demanda e pouco trabalho exigido do procurador
da apela excluída da demanda. 5. Apelação dos autores conhe-
cida e provida em parte.

0024 . Processo/Prot: 0340121-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224344. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042436 Revisional. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: João Car-
los da Silva. Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 6106.
Nº Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Reexame
Necessário e em conhecer da Apelação Cível do Estado do Pa-
raná e, de seu exame, dar-lhe provimento para anular a senten-
ça, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO
REVISIONAL DE APOSENTADORIA. SENTENÇA DE NA-
TUREZA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DA SENTEN-
ÇA. NÃO CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO
(ARTIGO 475, § 2º DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. ALEGA-
ÇÃO DO APELANTE DE NULIDADE DO PROCESSO POR
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 47, PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO CPC. NÃO CITAÇÃO DA PARANAPREVIDÊNCIA
PARA INTEGRAR A LIDE COMO LITISCONSORTE PASSI-
VA NECESSÁRIA. NECESSIDADE. PROCESSO NULO.
SENTENÇA CASSADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PRO-
VIDA. 1. Não se conhece do reexame necessário, cuja senten-
ça é ilíquida e o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salári-
os mínimos no momento da sua prolação. 2. Inteligência do
artigo 475, § 2º do CPC. 3. A Paranaprevidência tem comunhão
de interesse com o Estado do Paraná a respeito de eventual
dívida previdenciária devida a servidor público estadual, de-
corrente de possível acolhimento de ação revisional, motivo
pelo qual a mesma se enquadra como litisconsorte passiva ne-
cessária, “ex vi” do disposto no artigo 47 do CPC. 4. Apelação
cível do Estado do Paraná conhecida e provida, anulando-se o
processo “ab initio” e determinando a citação da referida litis-
consorte para integrar a lide e querendo apresentar defesa.

0025 . Processo/Prot: 0342245-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/65853. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600046176 Anulatória. Agravante: Leonor Alves dos San-
tos Valente. Advogado: Diogo Saldanha Macorati, Norma Sue-
ly Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de Moraes Neto.
Agravado: Paranaprevidência, Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 6107. Nº Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente agravo
de instrumento e de seu exame dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. SERVIDOR ESTADU-
AL FALECIDO. PENSÃO POR MORTE PAGA NA TOTALI-
DADE À COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVA-
DA JUDICIALMENTE. FALECIDO QUE MESMO SEPARA-
DO DE FATO MANTEVE O CASAMENTO. PRETENSÃO
DA CÔNJUGE SOBREVIVENTE AO RECEBIMENTO DE
50% (CINQÜENTA POR CENTO) DA PENSÃO PAGA PELO
ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO ESTADUAL. DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU NEGANDO A ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. A antecipação da tutela, objeto do agravo de instru-
mento, objetiva apenas o rateio da pensão, que vem sendo paga
pelo órgão previdenciário estadual. 2. Não influindo a preten-
são em qualquer ônus aos cofres públicos, perfeitamente ad-
missível a concessão da antecipação da tutela. 3. Cônjuge so-
brevivente que manteve a condição de casada, até o falecimen-
to de seu marido, mesmo separada de fato, faz jus ao rateio da
pensão previdenciária, na proporção de 50% (cinqüenta por
cento), com a companheira do falecido marido, recebendo esta
última os outros 50% (cinqüenta por cento), mesmo que tenha
obtido o reconhecimento judicial da união estável. 4. Prece-
dentes jurisprudenciais, que autorizam o provimento do agravo
de instrumento, para a concessão da tutela antecipada preten-
dida.

0026 . Processo/Prot: 0339960-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/222317. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000653 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Universidade Estadual de Pon-
ta Grossa. Advogado: Adelangela de Arruda Moura Steudel.
Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Roger Oliveira Lopes. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gazzi Youssef Charrouf. Apelado: Adriano da Costa
Valadão, Alcindo Penteado Junior, Alvaro Benedito Di Piero,
Ana Maria Gealh, André Leonardo Severo, Andréia Marra Sha-
de, Anita Henriqueta Kubiak Tozetto, Antonio Alves de Mora-
es, Astrid Ronesko, Aurélio Rodrigues, Cândida Leonor Mi-
randa, Carlos Alberto Mayer, Carlos Henrique Franke, Carlos
Junior Sovinski, Carlos Roberto Ferreira, Carmen de Fátima
Guimarães, Celso Ferreira dos Santos, Cesar Omar Mohamad
El Tasra, Claudino Baran, Cristina Maria Botelho, Darlene
Galvão de Oliveira, Dirce Maria Ribeiro Taques, Dirlei Affor-
nalli, Diva Brecailo Abib, Douglas Panzarini Taques, Edelor
Inglez da Luz, Edemê Lucia Tozetto Kaveski, Edi Lurdes Ans-
bach, Edson Luis Marchinski, Elias Zahi Fedal, Elisabete de
Rocco Souza, Elisângela Ferreira Inglez, Evaldo Pedro Lopes,
Flamarion Laba da Costa, Gelson Biscaia de Souza, Gilberto
José Eleutério Zardo, Gilmar Assis Penteado, Gilmara de Cás-
sia Ventura, Gilvan Wosiaki, Gracia Maria Vassão Iezak, Hei-
tor Michelis, Heloísa Madalena Geovanetti, Herminia Regina
Bugeste Marinho, Ilse Renate Lauer Sanson, Irvana Chemin
Branco, Isabelle Betero, Isis Terezinha Rocha Pinto, Jail Bue-
no, Janete Barbato Michelis, Januario Lachman Junior, Jeiel
Marques Pinto, Jesuana Kuster de Azevedo, Joanice de Jesus
Kuster de Azevedo, João Carlos Teixeira Strickert, João Souza
Ribas, Jorge Luiz Quadros, Jorge Rodrigues Fiuza, Joseani
Maria Ferro, Josecler da Conceição Kapp Lepinski, Joselaine
Aparecida Campos, Josélia Maria Loyola de Oliveira Gomes,
Laertes Larocca, Larissa Cecília de Castilho, Lilian Iulek Ru-
pel, Livio Marcel Queji, Lucia Helena de Oliveira, Luciane
Aparecida Caxambu, Luciane Fidelis Silva, Luciano Marçal,
Marco Aurélio Fonseca Santos, Marcos Machado Pereira, Mar-
garida Maria de Siqueira, Maria Clareth Siqueira, Maria Cristi-
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na Nogueira, Maria Deolinda Custódia Gravonski, Maria Etel-
vina Madalozzo Ramos, Maria Luzia Fernandes Bertholino,
Marilisa do Rocio Oliveira, Mario Cezar Bronguel, Mary To-
moko Inoue, Maury Fernando Fidelis Redkva, Milton Apareci-
do Anfilo, Milton Xavier Brollo, Neida Schwab, Nelson Oster-
nack Postiglioni, Nilton Cesar Bueno, Ninfa Merli Zambrzycki,
Norma Maria Egg Moro, Olga Haliski, Olimpio Maluceli Fi-
lho, Paulo Sérgio Ivanski, Pedro Roseni da Silva, Protássio
Vargas Neto, Renato de Morais, Rogério José Florenzno Juni-
or, Rosa Maria Parise Chagury, Rosemeri Segecin Moro, Ro-
silda Ribas de Campos, Sandra Regina Vozeniak, Silas Guima-
rães Moro, Silviane Buss Tupich, Silvio Moletta, Tânia Maria
Carreira Silgre, Teresa Elisabete Justus Cury, Terezinha Chuer-
tniek, Ubiratan José Adimari Malakowsky, Vera Lucia Braga
da Silva, Walter Schneckenberg, Werner Eisner. Advogado: João
Luiz Stefaniak. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Nº Acórdão: 6108. Nº Livro: 166. Julgado em: 08/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação
cível interposta por PARANAPREVIDÊNCIA SERVIÇO SO-
CIAL AUTÔNOMO e em conhecer e dar provimento parcial
ao Reexame Necessário e aos recursos voluntários da UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA e do ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME
NECESSÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE PAGAMENTO
INDEVIDO. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO SOBRE PAR-
CELAS DA REMUNERAÇÃO QUE DEIXARAM DE COM-
POR OS FUTUROS PROVENTOS DE INATIVIDADE DOS
SERVIDORES APELADOS. DESCONTO PARA FORMAÇÃO
DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR DE
2% (DOIS POR CENTO). DESCONTOS INDEVIDOS. SEN-
TENÇA DECRETANDO A RESTITUIÇÃO DESTES DES-
CONTOS. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATRAVÉS DOS ÍNDICES DO
INPC. JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO
MÊS, ESTES A CONTAR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. LEGITIMAÇÃO DA
PARANAPREVIDÊNCIA PARA RESPONDER PELO DÉBI-
TO CONJUNTAMENTE COM OS DEMAIS APELANTES,
SOMENTE A PARTIR DE SUA IMPLANTAÇÃO OCORRI-
DA EM 04.06.99. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES
CÍVEIS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA E ESTADO DO PARANÁ CONHECIDAS E PRO-
VIDAS PARCIALMENTE. APELAÇÃO CÍVEL DA PARANA-
PREVIDÊNCIA NÃO CONHECIDA.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07092 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arli Pinto da Silva 003 0358149-5
Ary Bracarense Costa Junior 019 0357285-2
Beatriz Terezinha da Silveira 014 0340749-0
Carlos Eduardo Pinto 007 0183440-2
Carlos José Dal Piva 018 0356415-6
Carlyle Popp 016 0343419-9
Caroline Costa Drommond 013 0340592-1
Celito Argenta 004 0180154-9
Christian Guenther 010 0319194-2
Damarci Caputo de Carvalho 015 0343151-2
Evandro Slongo 010 0319194-2
Fábio Rigo Bello 003 0358149-5
Fábio Rotter Meda 007 0183440-2
Florindo Marcos Pedrão 014 0340749-0
Francisco da Silva Neto 001 0346537-4
Guilherme Borba Vianna 016 0343419-9
Hermann Henke 003 0358149-5
Ivan Lauro Simiano 015 0343151-2
Ivete Garcia de Andrade 010 0319194-2
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 002 0352363-1
Jeferson Luiz de Lima 011 0331881-4
Joaquim Alves de Quadros 006 0182082-6
Jorge Wadih Tahech 003 0358149-5
José Carlos Cal Garcia Filho 012 0338620-9
Juliano de Andrade 003 0358149-5
Kátia Rosa Machado de Oliveira 008 0309771-6
Keila Mendes de Carvalho 015 0343151-2
Laura Lampert Torres 001 0346537-4
Lauro Fernando Zanetti 013 0340592-1
Lecir Maria Scalassara 009 0311373-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 019 0357285-2
Luiz Carlos Gemin 005 0182008-0
Luiz Fernando Dietrich 002 0352363-1

012 0338620-9
Luiz Rosa Coelho 008 0309771-6
Marcelo Augusto da Silva Fontes 010 0319194-2
Marcelo Gustavo Schimmel 010 0319194-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 019 0357285-2
Marcio Augusto de Oliveira Santos 009 0311373-1
Marcos Antonio Maier Carvalho 005 0182008-0
Maria Fernanda Simões Bellei 002 0352363-1
Mauro Cury Filho 002 0352363-1
Mauro Sergio Guedes Nastari 002 0352363-1
Melissa Telma 001 0346537-4
Michel Saliba Oliveira 016 0343419-9
Othelo Dilon Castilhos 018 0356415-6
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 006 0182082-6

Ricardo Dilon Castilhos 018 0356415-6
Roberto Tsuguio Tanizaki 017 0349790-3
Tatiana Alessandra Espíndola 012 0338620-9
Telmo Dornelles 001 0346537-4
Valdecy Schon 003 0358149-5
Valerio Schmidt 005 0182008-0
Waldir Figueiredo Reccanello 003 0358149-5

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0346537-4

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000465 Recuperação Judicial. Agravante:
Indústria e Comércio de Madeiras Madelei Ltda . Advogado:
Melissa Telma . Agravado: Massa Falida de Móveis Oggi Sa .
Advogado: Telmo Dornelles , Laura Lampert Torres, Francisco
da Silva Neto. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0352363-1

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500001071 Restituição. Agravante: Almir José
Calonaci , Soeli Terezinha Gonçali Calonaci. Advogado: Mau-
ro Sergio Guedes Nastari , Mauro Cury Filho, Maria Fernanda
Simões Bellei. Agravado: Az Imóveis Ltda . Advogado: Izabel
Cristhina Rocha Martins Campos , Luiz Fernando Dietrich.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0358149-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000238 Medida Cautelar. Agravante: José Roberto De-
picolli , Estratégica Materiais Para Construção Ltda. Advoga-
do: Jorge Wadih Tahech , Arli Pinto da Silva, Waldir Figueire-
do Reccanello, Fábio Rigo Bello. Agravado: Ângelo Henrique
França . Advogado: Valdecy Schon , Hermann Henke, Juliano
de Andrade. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0004 . Processo: 0180154-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000288 Alvara. Apelante: Adi José Scopel . Advogado:
Celito Argenta . Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0005 . Processo: 0182008-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000210 Ordinária de Cobrança. Apelante: Dionísio
Muchalak . Advogado: Valerio Schmidt , Luiz Carlos Gemin.
Apelado: José Massamitsu Kohatsu . Advogado: Marcos Anto-
nio Maier Carvalho . Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0006 . Processo: 0182082-6

Comarca: Irati.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000594 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Ivone Kie-
ras . Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro Hora . Apelado:
Massa Falida de Thadeu Glinski e Cia Ltda . Advogado: Joa-
quim Alves de Quadros Síndico da Massa Falida. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

Apelação Cível

0007 . Processo: 0183440-2

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199800000761 Ação Monitória. Apelante: Estofados
Ruperman Ltda . Advogado: Fábio Rotter Meda . Apelado:
Mauro Bertoncello Junior . Advogado: Carlos Eduardo Pinto .
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0008 . Processo: 0309771-6

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000745 Falência. Apelante: Grendene Calçados SA .
Advogado: Kátia Rosa Machado de Oliveira . Apelado: Sahadi
Calçados Ltda . Advogado: Luiz Rosa Coelho . Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

Apelação Cível

0009 . Processo: 0311373-1
Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000468 Habilitação de Crédito. Apelante: Antônio Bar-
bosa . Advogado: Lecir Maria Scalassara . Apelado: Massa Fa-
lida de J. C. Fernandes & Cia Ltda . Advogado: Marcio Augus-
to de Oliveira Santos Síndico da Massa Falida. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

Apelação Cível

0010 . Processo: 0319194-2

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300000528 Ação Monitória. Apelan-
te: Arni Lubeck . Advogado: Evandro Slongo , Marcelo Augus-
to da Silva Fontes, Ivete Garcia de Andrade. Apelado: Sinésio
Bergmeier . Advogado: Marcelo Gustavo Schimmel , Christian
Guenther. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0011 . Processo: 0331881-4

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001179 Reintegração de Posse. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL . Advogado: Jeferson Luiz de
Lima . Apelado: Alfredo Ari Neumann . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0012 . Processo: 0338620-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001373
Revisional. Apelante: Lizott & Batista Ltda . Advogado: Luiz
Fernando Dietrich . Apelado: Osmar Francisco de Oliveira .
Advogado: José Carlos Cal Garcia Filho , Tatiana Alessandra
Espíndola. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0013 . Processo: 0340592-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000507 Reintegração de Posse. Apelante: Bracaro En-
genharia e Construtora Ltda . Advogado: Caroline Costa Drom-
mond . Apelado: Sudameris Arrendamento Mercantil Sa . Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0014 . Processo: 0340749-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000738 Rescisão de Contrato. Apelante: Patricia Rosa
Egídio . Advogado: Florindo Marcos Pedrão . Apelado: José
Jair Antonio de Oliveira . Advogado: Beatriz Terezinha da Sil-
veira . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva

Apelação Cível

0015 . Processo: 0343151-2

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000058 Reintegração de Posse. Apelante: Evaldo Ross-
ler Fiuri , Maria de Lurdes Fiuri. Advogado: Damarci Caputo
de Carvalho , Keila Mendes de Carvalho. Apelado: Espólio de
Sidnei Galvão de Almeida . Advogado: Ivan Lauro Simiano .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

Apelação Cível

0016 . Processo: 0343419-9

Comarca: Araucária.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000357 Reintegração de Posse. Apelante: Jonas Moisés
dos Reis , Marisa do Rocio Ribeiro, Maria de Fátima Fernan-
des dos Reis, Juarez Samuel do Reis, Edneia dos Santos Reis,
Ednei Marcelo dos Reis, Olizeu Fernandes dos Reis, Rosele
Potencio dos Reis, Mario Francisco dos Reis. Advogado: Gui-
lherme Borba Vianna , Carlyle Popp. Apelado: Construtora Três
Pinheiros Ltda . Advogado: Michel Saliba Oliveira . Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

Apelação Cível

0017 . Processo: 0349790-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400011456 Manutenção de Posse. Apelante: Elizabete Do-
mingos Ferreira . Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki . Ape-
lado: Sonia Maria Tibiriça Lemes . Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

Apelação Cível

0018 . Processo: 0356415-6

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000415 Embargos a Execução. Apelante: Finasa Lea-
sing Arrendamento Mercantil Sa . Advogado: Ricardo Dilon
Castilhos , Othelo Dilon Castilhos. Apelado: Carlos José Dal
Piva . Advogado: Carlos José Dal Piva . Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli

Apelação Cível
0019 . Processo: 0357285-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000322 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani
. Apelado: Sidnei Leopoldo Boering , Marcelo Espínola Salga-
do, Antônio Teixeira Filho, Itamar da Silva Pinto, Fábio dos
Santos Chaves, Eli Luiz Ferreira, Drogaria Central Ltda, Leão
Lanuino Martins Brum, Er Piveta de Oliveira, Giuseppe Zarri-
lli. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior , Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07133

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Afonso Mariá Bueno 019 0352974-4
Alceu Fernandes Cenatti 016 0351445-4
Aldo de Mattos Sabino Junior 033 0233463-2
Alessandro Donizethe Souza Vale 025 0348183-4
Alexandre Nelson Ferraz 062 0340845-7
Alexey Gastão Conselvan 021 0354558-8
Altamirano Pereira Neto 055 0355213-8
Alvaro Pesenti 014 0352821-8
Amarilis Vaz Cortesi 027 0296981-5/01
Amauri Carlos Erzinger 024 0213372-0
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 032 0232472-7
Ana Claudia Tavares Requião 015 0337046-9
André Luiz Bauml Tesser 017 0340957-2
André Ricardo Tubiana 040 0352822-5
Andrezza Maria Beltoni 036 0352577-5
Antônio Canan 042 0317762-2
Antonio Carlos Camponez 007 0352200-9
Antonio de Souza Netto 049 0336524-4
Aparecido José da Silva 016 0351445-4
Barbara Gonzales Lucas 064 0332160-4
Bernardete Maria de C. Leandro 037 0351965-1
Blas Gomm Filho 059 0352465-0
Braulio Roberto Schmidt 034 0343834-6
Cássia Denise Franzói 010 0350124-6
César Eduardo Panessa Ruíz 066 0335465-6
Carlos Alberto Araújo Rovel 023 0360915-0/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 040 0352822-5
Carlos Eduardo Borges Marin 003 0327266-8/01
Carlos Eduardo Martins Biazetto 053 0327274-0
Carlos Henrique Zimmermann 059 0352465-0
Carlos Pzebeowski 008 0350480-9
Celso Borba Bittencourt 020 0345242-6
Cicero Alessandro Guerios 047 0334488-5
Cicero João Ricardo Porcelani 064 0332160-4
Clarice Amelia M. C. Teixeira 069 0301205-5/01
Cleidsen Ferreira Santos Filho 001 0327266-8/02

003 0327266-8/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 041 0348843-5/01
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 013 0344804-2
Daniele Neves Popika 052 0346642-0

068 0346006-4
Darci Domingues 011 0345768-5
Dhiancarlo Felipe Soares Vidal 030 0348782-7
Diego Rubens Gottardi 005 0353107-7

065 0345071-7
Dulcinea de Souza Schmidlin 034 0343834-6
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 015 0337046-9
Egidio Munareto 042 0317762-2
Elaine de Fátima Costa 047 0334488-5
Elton Scheidt Pupo 020 0345242-6
Eric Garmes de Oliveira 018 0344876-8/01

038 0346048-2/01
Fabiano Brackmann 002 0283414-4/01
Felipe Ricetti Marques 025 0348183-4
Fernanda Coronado F. Marques 051 0355710-2
Fernanda Pederneiras 018 0344876-8/01

038 0346048-2/01
045 0351707-9

Fernnando Chagas 035 0342260-2
058 0342269-5

Flaviano Belinati Garcia Perez 041 0348843-5/01
Frederich Mark Rosa Santos 020 0345242-6
Genilson Pereira 070 0348300-5
Gerson de Oliveira Bonatti 056 0347444-8
Heber Marcelo Gomes da Silva 064 0332160-4
Idelanir Ernesti 009 0349230-2

057 0345440-2
060 0344818-6
061 0345062-8

Ito Taras 032 0232472-7
Ivens dos Reis Fernandes 018 0344876-8/01
Ivo Bernardino Cardoso 031 0341083-1
Ivo Ericsson Camargo de Lima 043 0295669-0
Izabela Cristina Rücker Curi 001 0327266-8/02

003 0327266-8/01
Jair Batista do Nascimento 041 0348843-5/01
João Batista de Arruda Junior 030 0348782-7
Jonas Borges 022 0354057-6
Jorge Luiz Martins 053 0327274-0
Jorge Nasser Macedo 030 0348782-7
José Antonio Vale 025 0348183-4
José Augusto Araújo de Noronha 004 0353027-4
José Carlos Pereira de Godoy 044 0348253-1
José Cordeiro dos Santos 043 0295669-0
José Domingues 067 0342490-0
José Eduardo Wielewicki 014 0352821-8
José Eli Salamacha 069 0301205-5/01
José Ricardo C. d. Albuquerque 015 0337046-9
Jose Aparecido Rafaeli 033 0233463-2
Joyce Maus Mischur 034 0343834-6
Juliana Sandoval Leal 052 0346642-0
Julienne Perozin Garofani 063 0337828-1
Julio Barbosa Lemes Filho 056 0347444-8
Karine Cristina Costa 005 0353107-7

028 0353738-2
065 0345071-7

Lacir Guarenghi 068 0346006-4
Leandro Isaías Campi de Almeida 018 0344876-8/01
Leonardo Werner Pereira da Silva 065 0345071-7
Letícia Severo Soares 017 0340957-2
Lorenita dos Santos 004 0353027-4
Luciano Alberti de Brito 063 0337828-1
Luis Fernando Stolle Biscaia 066 0335465-6
Luis Renato Martins de Almeida 009 0349230-2
Luiz Alberto Valério 064 0332160-4
Luiz Eduardo Goldman 055 0355213-8
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Luiz Fernando Brusamolin 039 0349132-1
Luiz Fernando Cachoeira 039 0349132-1
Luiz Fernando Pesenti 014 0352821-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 038 0346048-2/01

045 0351707-9
050 0346318-9

Luiz Manrique 062 0340845-7
Luiz Renato P. Santa Rita 010 0350124-6

036 0352577-5
Luiz Rodrigues Wambier 001 0327266-8/02

003 0327266-8/01
Luiz Sganzella Lopes 021 0354558-8
Márcia Fernandes Bezerra 001 0327266-8/02
Márcio Antonio Sasso 069 0301205-5/01
Mário Sérgio Rocha 067 0342490-0
Manuela de Carvalho Sanches 004 0353027-4
Marcelo Clemente Bastos 027 0296981-5/01
Marcelo Junior Gonçalves 030 0348782-7
Marcelo Locatelli 023 0360915-0/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 050 0346318-9
Marcio Ayres de Oliveira 006 0353672-9
Marco André Soni Bacelar 024 0213372-0
Marco Antonio Michna 043 0295669-0
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 026 0232135-9
Marcos Vinicius Boschirolli 024 0213372-0
Maria Carolina Macedo 019 0352974-4
Maria Celia Pinto Kuchminski 047 0334488-5
Maria Fernanda Simões Bellei 052 0346642-0

068 0346006-4
Maria Paula Pulner Pietroski 013 0344804-2
Maria Zelia Sandy 051 0355710-2
Mariana Gamba Marzochi 018 0344876-8/01

038 0346048-2/01
045 0351707-9

Mario Pietroski Junior 013 0344804-2
Marly Borges Domingues 067 0342490-0
Maurício de Godoy Garcia Duarte 035 0342260-2

058 0342269-5
Mauricio Carlos da Silva Braga 035 0342260-2

058 0342269-5
Mauricio Kavinski 039 0349132-1
Mauro Cury Filho 052 0346642-0

068 0346006-4
Mauro Sérgio Guedes Nastari 052 0346642-0

068 0346006-4
Michel Aron Platchek 046 0341793-2
Miguel Luiz Conte 015 0337046-9
Neide Isabel Rafaeli de Jesus 033 0233463-2
Nelson Galbiatti Lopes Parron 025 0348183-4
Nelson Paschoalotto 018 0344876-8/01

038 0346048-2/01
045 0351707-9

Norton José Nascimento 019 0352974-4
Nuredin Ahmad Allan 048 0350160-2
Odacyr Carlos Prigol 052 0346642-0

068 0346006-4
Odenir Dias de Assunção 069 0301205-5/01
Oksana Paludzyszyn Meister 068 0346006-4
Olavo David Junior 023 0360915-0/01
Orildo Volpin 046 0341793-2
Paula Regina Gasparetto 018 0344876-8/01
Paulo Marcio Moreira de M. Ferro 012 0350044-3
Paulo Rogério Sanches 025 0348183-4
Plinio Roberto da Silva 012 0350044-3
Rafael Baggio Berbicz 031 0341083-1
Regina Yurico Takahashi 057 0345440-2
René Ariel Dotti 038 0346048-2/01

045 0351707-9
050 0346318-9

Rita de Cassia Ribeiro 048 0350160-2
Roberto Ferreira Filho 050 0346318-9
Roberto Wypych Junior 024 0213372-0
Robertta S. C. Albuquerque Bassi 015 0337046-9
Rogério Gomes Gigel 035 0342260-2

058 0342269-5
Rogeria Dotti Dória 045 0351707-9

050 0346318-9
Rosana Hack Camargo 005 0353107-7
Rosangela Uriarte Riera Sureda 022 0354057-6
Rosiane Aparecida Martinez 041 0348843-5/01

054 0340474-8
Rubens Roberti 049 0336524-4
Sérgio Antonio Meda 029 0231355-7
Sérgio Brasil Gadelha 026 0232135-9
Sílvia Fátima Soares 043 0295669-0
Samuel César de Oliveira 007 0352200-9
Sebastião Maria Martins Neto 015 0337046-9
Sergio Seleme 002 0283414-4/01
Shiroko Numata 029 0231355-7
Sidney Marcos Miranda 011 0345768-5
Simone Silva Chioderolli 062 0340845-7
Sinvaldo Moreira de Souza 040 0352822-5
Suzinaira de Oliveira Villela 069 0301205-5/01
Tatiana Valesca Vroblewski 037 0351965-1
Teófilo Luiz dos Santos Neto 024 0213372-0
Tony Alves 019 0352974-4
Valdemar Andreatta 040 0352822-5
Vanda Lucia Tavares 056 0347444-8
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 005 0353107-7

065 0345071-7
Vicente de Paulo Estevez Vieira 002 0283414-4/01
Vitor Hugo Pires 044 0348253-1
Vitor Hugo Scartezini 023 0360915-0/01
Waldemeriton Negrão de Oliveira 033 0233463-2
Walter Spena de Macedo 008 0350480-9
Wilson José Andersen Ballão 022 0354057-6

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0327266-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98525. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 327266800 Agravo de Instrumento. Agravante: Blue
Horizon Prestadora de Serviços Telefônicos Ltda. Advogado:
Cleidsen Ferreira Santos Filho. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Márcia Fernandes Bezerra. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 4151. Nº Livro: 122. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
ambos os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO -DESNECESSIDADE DE ESCLARECI-
MENTOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS
REJEITADOS - POR UNANIMIDADE.

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0283414-4/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2005/62594. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2834144 Apelação Civel. Embargante:
Luzmar Moreira de Almeida. Advogado: Vicente de Paulo Es-
tevez Vieira, Fabiano Brackmann. Embargado: Laboratório Fris-
chmann Aisengart S/a. Advogado: Sergio Seleme. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 42. Nº Livro: 2. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
em Composição Integral, por MAIORIA de votos em CONHE-
CER os embargos, vencido o Desembargador Lauri Caetano da
Silva, que negou conhecimento, por entender que, em face da
divergência ser somente quanto ao valor dos danos morais, hou-
ve apenas uma adequação destes e não “reforma” da sentença,
e no mérito, por UNANIMIDADE de votos em ACOLHER os
embargos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS INFRINGENTES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EXAME LABORATORIAL DE PATER-
NIDADE EQUIVOCADO. DANOS MORAIS DEVIDOS.
QUANTUM. DIVERGÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTA-
BELECIMENTO DO VALOR FIXADO PELO MAGISTRA-
DO SENTENCIANTE. PREVALÊNCIA DO VOTO MINORI-
TÁRIO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. São cabíveis os Em-
bargos Infringentes interpostos contra o Acórdão que reformou
a sentença para reduzir o valor dos danos morais. 2. O julga-
dor, ao fixar a indenização pelo dano moral, deve sintonizar-se
com o princípio da razoabilidade, buscando o restabelecimento
do equilíbrio violado decorrente do ato ilícito perpetrado.

0003 . Processo/Prot: 0327266-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98036. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 327266800 Agravo de Instrumento. Agravante: Blue
Horizon Prestadora de Serviços Telefônicos Ltda. Advogado:
Cleidsen Ferreira Santos Filho. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi. Advogado: Carlos Eduardo Borges Marin. Embargante:
Blue Horizon Prestadora de Serviços Telefônicos Ltda. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 4151. Nº Livro: 122. Julgado em: 19/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
ambos os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO -DESNECESSIDADE DE ESCLARECI-
MENTOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS
REJEITADOS - POR UNANIMIDADE.

0004 . Processo/Prot: 0353027-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63441. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000084 Ação Monitória. Apelan-
te: Cartório Cível e Anexos da Comarca de Rio Negro. Advo-
gado: Lorenita dos Santos. Apelado: Banco Santander Meridi-
onal S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Manue-
la de Carvalho Sanches. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 4181. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA INTENTADA
POR CARTORÁRIO JUDICIAL PARA COBRANÇA DE CUS-
TAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 206, § 1º, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. ALEGADA CAUSA INTERUPTIVA
NÃO VISLUMBRADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Pres-
crição é a extinção de uma pretensão de direito material pelo
decurso do prazo estipulado pela lei para o seu titular manifes-
tá-la. 2. Assim, ao dispor, no art. 206, § 1º, III da nova lei civil,
que prescreve em um ano “a pretensão dos tabeliães, auxiliares
da justiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela per-
cepção de emolumentos, custas e honorários”, quis dizer o le-
gislador que é a própria pretensão de direito material, isto é, a
pretensão pela percepção ou recebimento das custas, emolu-
mentos e honorários que se extingue pelo seu não exercício no
prazo ânuo, sendo irrelevante o procedimento adotado pelo seu
titular para exercitá-la (execução, ação monitória ou de cobran-
ça). 3. A intimação do banco apelado para pagamento das cus-
tas a que foi condenado, seja pela imprensa oficial, seja pesso-
almente ou na pessoa do seu procurador, não constitui causa
interruptiva da prescrição. Tal somente teve o condão de cons-

tituir o devedor em mora, sem afetar o direito de exercitar sua
pretensão de direito material, que se extinguiu, contudo, pela
prescrição prevista no art. 206, § 1º, inciso III do Código de
Processo Civil. 4. Não há se olvidar que a inércia prolongada
do titular do direito impede a consolidação das situações jurí-
dicas, provocando a insegurança social, o que impõe o reco-
nhecimento da prescrição da sua pretensão sempre que aforada
fora dos prazos que a lei determina.

0005 . Processo/Prot: 0353107-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001306 Revisão de Contrato. Apelante: Bv
Financeira C. F. I. S/a. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Va-
nessa Maria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa. Apelado:
Odilon de Oliveira Vilton. Advogado: Rosana Hack Camargo.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4182.
Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO DE VEÍCULO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. APLICAÇÃO. ANATOCISMO DEMONSTRADO
PELA DIVERGÊNCIA ENTRE A TAXA NOMINAL MENSAL
E A TAXA ANUAL. VEDAÇÃO. SÚMULA 121 STF E ART.
4º DO DECRETO 22.626/33. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM JUROS
MORATÓRIOS E MULTA NUM MESMO PERÍODO. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor às relações jurídicas originadas dos pactos firma-
dos entre consumidores e agentes econômicos, instituições fi-
nanceiras e usuários de seus produtos e serviços. 2. Conforme
já consignava o Enunciado nº 32 do extinto Tribunal de Alçada
do Estado, a diferença existente entre a taxa efetiva anual e a
taxa mensal de juros que incidem sobre o valor financiado de-
monstra a prática da capitalização mensal. Do contrário, caso a
cobrança se desse na forma simples, a taxa efetiva anual seria o
produto da taxa mensal pelo número de meses no ano. 3. A
inclusão da capitalização mensal no cálculo das prestações con-
tratuais esbarra na espécie na Súmula 121 do Supremo Tribu-
nal Federal e na Lei de Usura, já que o seu artigo 4º não contém
autorização para essa prática em periodicidade inferior a um
ano nos contratos de financiamento. Inaplicabilidade do per-
missivo contido no artigo 5º da Medida Provisória nº 2170-36/
2001, em razão da ausência de pactuação expressa. 4. Não se
admite a cobrança da comissão de permanência cumulada com
correção monetária (Súmula 30 STJ), juros ou multa moratória
e juros remuneratórios (Súmula 296 STJ), sob pena inclusive
de caracterizar-se verdadeiro “bis in idem” já que contém a
mesma uma parcela de juros na sua formação, razão pela qual
deve ser declarada nula a cláusula que a prevê.

0006 . Processo/Prot: 0353672-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/68657. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200500000934 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Di-
bens S/a. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Otávio
Aparecido de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 4183. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL NÃO RECEBIDA PELO NOTIFICADO. AUSÊN-
CIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA. FALTA DE PRESSU-
POSTO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0352200-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56363. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000472 Reivindicatória. Apelante: Raquel
Fachini dos Reis, Getulio Damião dos Reis. Advogado: Samuel
César de Oliveira. Apelado: Antonio da Silva. Advogado: An-
tonio Carlos Camponez. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 4184. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGUAÇÃO.
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0350480-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000657 Cominatória. Apelante: Patrícia
Benaci de Souza. Advogado: Walter Spena de Macedo. Apela-
do: Abrav Comercio de Veiculos Ltda. Advogado: Carlos Pze-
beowski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 4185. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo e não conhecer do adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. COMINATÓRIA. CERTIFICADO DE

REGISTRO DE VEÍCULO. AUTORIZAÇÃO PARA TRANS-
FERÊNCIA. DOCUMENTO PÚBLICO. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO NO CERTIFICADO. SÚMULA 92/STJ. APLI-
CABILIDADE. INOPONIBILIDADE DO GRAVAME EM
RELAÇÃO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. INADIMPLEMEN-
TO DO CONTRATO SUBJACENTE. MATÉRIA AFETA ÀS
PARTES CONTRATANTES. PRECEDENTES. RECURSO
PROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0349230-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51228. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001215 Depósito. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado: Campion-
ne Della Machina Ltda. Advogado: Luis Renato Martins de
Almeida. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 4186. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. SÚMULA 304/STJ. JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ E NO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0350124-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47722. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000164 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Adilson Baldim. Advogado: Cássia Denise Franzói. Ape-
lado: Cia Itauleasing. Advogado: Luiz Renato P. Santa Rita.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
4187. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
REVISIONAL DE CONTRATO. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. JUROS ABU-
SIVOS E ANATOCISMO. ENCARGOS GERAIS. PARCELAS
FIXAS. VRG ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. TAXA RE-
FERENCIAL. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM JUROS DE MORA
E MULTA CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. RESTITUI-
ÇÃO EM DOBRO. ERRO JUSTIFICÁVEL. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0011 . Processo/Prot: 0345768-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/27791. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000395 Busca e Apreensão. Apelante: Gil-
dasio José dos Santos. Advogado: Darci Domingues. Apelado:
Jamari Administradora de Consórcios Sc Ltda. Advogado: Sid-
ney Marcos Miranda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 4188. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
BUSCA E APREENSÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO
INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DO BEM APREENDIDO.
ADIMPLEMENTO NÃO COMPROVADO. ALTERAÇÃO DA
VERDADE. INDUÇÃO DO JUÍZO A ERRO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0350044-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50207. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000316 Indenização. Apelante: Consórcio
Nacional Para Caminhoões e Onibus Volvo Sc Ltda. Advoga-
do: Plinio Roberto da Silva. Apelado: Morgana Nesi. Advoga-
do: Paulo Marcio Moreira de Moura Ferro. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revi-
sor: Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4189. Nº Livro: 123.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: RESPONSABILIDADE CIVIL. APELANTE QUE FOI
CONDENADO A RESSARCIR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. BUSCA E APREENSÃO INDEVIDA, A QUAL RECAIU
SOBRE CAMINHÃO PERTENCENTE À APELADA. PRE-
TENSÃO DO RECORRENTE A SER ISENTO DE REPARAR
QUAISQUER PREJUÍZOS, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE
NÃO AGIU DE MÁ-FÉ. ARGUMENTO IMPROCEDENTE.
APELANTE QUE FOI DESCUIDADO AO INDICAR ERRO-
NEAMENTE O NÚMERO DO CHASSIS DO VEÍCULO DA
APELADA, EM LUGAR DAQUELE REFERENTE AO BEM
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. CARACETERIZADA
CULPA “STRICTU SENSU” NA MODALIDADE NEGLIGÊN-
CIA. CONSTATADOS DANOS MATERIAIS NA FORMA DE
LUCROS CESSANTES. APELADA QUE FICOU IMPEDIDA
DE UTILIZAR O CAMINHÃO NA REALIZAÇÃO DE FRE-
TES, DESDE A APREENSÃO INDEVIDA ATÉ A EFETIVA
DEVOLUÇÃO. CONFIGURADOS DANOS MORAIS. APE-
LADA QUE INDUBITAVELMENTE AMARGOU SENSA-
ÇÃO DE INDIGNAÇÃO E IMPOTÊNCIA ANTE O ATO ILÍ-
CITO DA APELANTE. MANTIDO O “QUANTUM” ARBI-
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TRADO EM SENTENÇA, ESTANDO ELE CONSONANTE
COM A EXTENSÃO E GRAVIDADE DO DANO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0344804-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/21854. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000012 Usucapião Especial. Apelan-
te: Tadeu Ksiazkiewicz, Mercedes de Lima Ksiazkiewicz. Ad-
vogado: Daniela Vanessa Tomelin Flenik. Apelado: Clementi-
no Krol. Advogado: Mario Pietroski Junior, Maria Paula Pul-
ner Pietroski. Cur.Especial: Jefferson Luis Biancolini. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4190.
Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. JULGAMENTO ANTECI-
PADO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DOS REQUISI-
TOS NECESSÁRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCOR-
RÊNCIA. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0352821-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62987. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000519 Interdito Proibitório.
Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancários de Apucarana. Advogado: José Eduardo Wielewi-
cki. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Fernando Pesen-
ti, Alvaro Pesenti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 4191. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: CIVIL. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO. INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA QUE PRETENDEU ASSEGURAR O
EXERCÍCIO DA POSSE DE AGÊNCIA, EM VIRTUDE DE
IMINENTE TURBAÇÃO, A SER EMPREENDIDA PELO SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE APUCARANA, POR OCASIÃO DO DISSÍ-
DIO COLETIVO DE 2005. CONFIRMADA A COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA COMUM PARA JULGAR A LIDE. CON-
TROVÉRSIA QUE ENVOLVE O EXERCÍCIO DO DIREITO
DE POSSE, NÃO ESTANDO EM LIÇA ASPECTOS ATINEN-
TES AO DIREITO DE GREVE. INEXISTÊNCIA DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA ANTE A NÃO REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA. AÇÃO QUE NÃO
PERDEU O OBJETO, TENDO EM VISTA QUE SE MOS-
TROU ÚTIL E NECESSÁRIA AO DESIDERATO PERSEGUI-
DO PELO REQUERENTE. MÉRITO. CARACTERIZADOS
OS REQUISITOS ATINENTES AO INTERDITO PROIBITÓ-
RIO. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Com efeito, é de ser confirmada a competência da Jus-
tiça Comum para julgar interditos proibitórios, ainda que a
ameaça de turbação e esbulho tenha como pano de fundo movi-
mento grevista. Em tais ações não se está a discutir a legitimi-
dade do direito de greve, mas sim, o adequado exercício da
posse, pelo quê, resta afastada a ingerência da Justiça do Tra-
balho. 2. Ainda que a situação de risco tenha se extinguido, e,
a tutela tenha se exaurido por força da concessão de liminar,
inexiste “perda do objeto” se a ação não apenas se fez útil mas
também necessária ao desiderato perseguido pelo requerente.
3. A garantia do exercício da posse em favor do possuidor de
forma alguma pode ser encarada como “restrição ao direito de
paralisação, mobilização e manifestação”. Tanto os direitos dos
grevistas quanto os do possuidor podem e devem coexistir pa-
cificamente, bastando, para tanto, que cada qual observe os
limites impostos pela lei. Portanto, “não há qualquer empeci-
lho moral ao direito de greve”; assim, uma vez estando presen-
tes os requisitos do interdito, é de ser confirmada a liminar
concedida por ocasião dos fatos.

0015 . Processo/Prot: 0337046-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/208247. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001253 Declaratória. Apelante: Raízes Ad-
ministradora de Bens Ltda.. Advogado: Edgard Luiz Cavalcan-
ti de Albuquerque, Robertta S. C. Albuquerque Bassi, José Ri-
cardo Cavalcanti de Albuquerque. Apelado: Senff Parati S/a.
Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto,
Ana Claudia Tavares Requião. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 4192. Nº Livro: 123. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo retido e
dar parcial provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTI-
TUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE SINAL
DE NEGÓCIO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DESCUM-
PRIMENTO PELA PROMITENTE VENDEDORA DE CON-
DIÇÃO EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA PARA A
ULTIMAÇÃO DO NEGÓCIO. CIRCUNSTÂNCIA SOBEJA-
MENTE DEMONSTRADA PELOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS AOS AUTOS E QUE DÁ ENSANCHAS À RESCISÃO
DO PACTO. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL PARA DEMONSTRAR EVENTUAL INCAPA-
CIDADE FINANCEIRA DA COMPRADORA EM ADIMPLIR
O CONTRATO. SINAL DE NEGÓCIO QUE NÃO TEM NA-
TUREZA DE ARRAS, DEVENDO SER CONSIDERADO
COMO MERO PRINCÍPIO DE PAGAMENTO. DIREITO DA
PROMITENTE COMPRADORA À RESTITUIÇÃO DA IM-
PORTÂNCIA PAGA COMO PRINCÍPIO DE PEGAMENTO
E SINAL DE NEGÓCIO, EM RAZÃO DO SEU DESFAZI-
MENTO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DES-

DE O DESEMBOLSO DA IMPORTÂNCIA CORRIGIDA E
DE JUROS LEGAIS, A CONTAR DA CITAÇÃO. AGRAVO
RETIDO, DESPROVIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA PARA O EFEITO DE DETERMINAR QUE A IM-
PORTÂNCIA A SER RESTITUÍDA SEJA CORRIGIDA MO-
NETARIAMENTE PELO INPC DESDE O SEU DESEMBOL-
SO (19.12.97) E ACRESCIDA DE JUROS LEGAIS DE 0,5%
A.M. A CONTAR DA CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO
NOVO CÓDIGO CIVIL, E, A PARTIR DAÍ, DE 1% A.M. ATÉ
O EFETIVO PAGAMENTO. 1. Ao examinar o contrato deve o
juiz dar-lhe interpretação valorativa, construtiva, atendendo mais
à intenção que animou às partes do que a sua exegese literal,
gramatical. Nesse diapasão, dispõe o artigo 85 da lei civil de
1916 que, “nas declarações de vontade se atenderá mais à sua
intenção que ao sentido literal da linguagem”. 2. Restando so-
bejamente demonstrado pela prova documental produzida que
foi a apelante quem primeiro deu causa ao descumprimento do
contrato e, de ilação, ao desfazimento do negócio, deve a mes-
ma devolver à apelada o valor recebido a título de sinal de ne-
gócio e princípio de pagamento. 3. Até porque, não há qual-
quer prova ou mesmo menção de que a quantia paga pela ape-
lada tem natureza de arras, devendo ser considerada como mero
sinal de negócio e princípio de pagamento, conforme, aliás,
dispõe o contrato. Se “é certo que as arras em dinheiro devem
ser consideradas como princípio de pagamento”, a recíproca
não é verdadeira, “porquanto nem todo princípio de pagamento
trata-se de arras” (RT 190/876). 4. Em se tratando de ilícito
contratual, já decidiu a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, que os juros de mora devem ser contados da citação.
Nesse sentido, dentre outros: RESP 327378/RS, Rel. Ministro
Barros Monteiro, p. 04.02.02; RESP 136599/SP, Rel. Ministro
Ruy Rosado de Aguiar, p. 15.12.97; e, RESP 576173/MS, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, p. 02.04.04.

0016 . Processo/Prot: 0351445-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80857. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000130 Pedido de Falência.
Apelante: Stival Alimentos Indústria e Comércio Ltda.. Advo-
gado: Aparecido José da Silva. Apelado: Promar Supermerca-
dos Ltda.. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4193. Nº Livro:
123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE FALÊNCIA. PEDIDO AM-
PARADO NA IMPONTUALIDADE. DÍVIDA DE PEQUENO
VALOR. APELANTE QUEM TEM POR DESIDERATO VA-
LER-SE DO PROCESSO FALIMENTAR COMO FORMA DE
COAGIR O DEVEDOR A PAGAR A DÍVIDA. CORRETA A
SENTENÇA AO EXTINGUIR O FEITO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Tratando-se então de requerimento para decretação de fa-
lência amparado em título de pequeno valor, têm os Tribunais,
de forma majoritária, se pronunciado no sentido de prestigiar o
princípio da preservação da empresa. Ou seja, entende-se que
não é correto que o credor - podendo valer-se de meios menos
traumáticos para satisfazer seu crédito - utilize-se do processo
falimentar como forma de coagir o devedor a adimplir a obri-
gação. Nesse mister, não se deve perder de vista que a decreta-
ção da falência de uma empresa é medida extremada, dados os
gravames de toda a ordem gerados pela quebra (perda de recei-
ta tributária, desemprego de funcionários,...).

0017 . Processo/Prot: 0340957-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/219122. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000690 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: André Luiz Bauml Tesser. Apelado:
Enrico Gotti Ribas. Advogado: Letícia Severo Soares. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4194.
Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. LITI-
GÂNCIA DE MA-FÉ. FALSEAMENTO DA VERACIDADE
DOS FATOS ALEGADOS. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0344876-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/137743. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 344876800 Apelação Civel. Apelante:
Edison Geraldo de Moraes. Advogado: Ivens dos Reis Fernan-
des, Leandro Isaías Campi de Almeida. Apelado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Fernanda Pederneiras, Maria-
na Gamba Marzochi, Paula Regina Gasparetto, Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira. Rec.Adesivo: Consórcio Na-
cional Ford Ltda. Advogado: Fernanda Pederneiras, Mariana
Gamba Marzochi, Paula Regina Gasparetto, Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira. Embargante: Edison Geraldo
de Moraes. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misure-
lli. Nº Acórdão: 4195. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juíza convocada da Décima Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
votos, em dar parcial provimento aos embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. ENTRADA
EM VIGOR. APLICADOS A 1% (UM POR CENTO) AO MÊS.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REDISCUSSÃO. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0352974-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66198. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000843 Busca e Apreensão.
Apelante: Edilson Guimarães Motta. Advogado: Tony Alves.
Apelado: Banco Panamericano Sa. Advogado: Norton José
Nascimento, Maria Carolina Macedo, Afonso Mariá Bueno.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4196.
Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO COM GARANTIA DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. REVISIONAL DE CONTRATO COMO
MEIO DE DEFESA. COISA JULGADA. JUROS. MANUTEN-
ÇÃO DA TAXA CONTRATADA. CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 121
STF E ART. 4º DO DECRETO 22.626/33. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO. INAPLI-
CABILIDADE DO DECRETO 22.626/33 ÀS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS E DO REVOGADO ART. 192, § 3º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. CONFIRMAÇÃO DOS EFEITOS DA
LIMINAR. CONSOLIDAÇÃO DO BANCO CREDOR NA
POSSE DEFINITIVA DO VEÍCULO. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0345242-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28642. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000020 Embargos a Execução. Apelante:
Consórcio Nacional Cidadela Sc Ltda.. Advogado: Elton Scheidt
Pupo, Celso Borba Bittencourt. Apelado: Ademar Fernandes
Fornielles, Helena Fidelis Fornielles. Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
4197. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam por unanimidade, provê a apelação para,
reformando a sentença, estabelecer como sendo de R$ 20.033,04
(vinte mil, trinta e três reais e quatro centavos) o valor devido
pelos recorridos, isentando a recorrente do pagamento dos ônus
da sucumbência — mantida a condenação dos embargantes
nesses ônus. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR. REDU-
ÇÃO DO VALOR DA DÍVIDA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
RECURSO PROVIDO

0021 . Processo/Prot: 0354558-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72676. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000265 Revisão de Contrato. Apelante: Rô-
mulo Ceccon. Advogado: Alexey Gastão Conselvan. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sgan-
zella Lopes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 4198. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e ao agravo retido. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO. AGRAVO RETIDO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AFASTADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INOCOR-
RÊNCIA. UTILIZAÇÃO DA TR (TAXA REFERENCIAL)
COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO. POSSIBILIDADE, DES-
DE QUE EXPRESSAMENTE PACTUADA. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO IMPROCEDENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1.
“O HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo sucedeu o Banco
Bamerindus do Brasil S.A ao assumir as operações financeiras
deste, sendo seu verdadeiro sucessor, e por isso tem legitimida-
de para figurar no pólo passivo das ações em que se discutem
relações materiais controvertidas instaladas anteriormente à
sucessão.” 2. Muito embora a capitalização de juros não seja
admitida (Súmula 121 do STF), o laudo pericial atestou a sua
não-ocorrência e não tendo o apelante se desincumbido do ônus
de comprová-la, não merece acolhida a referida insurgência. 3.
É possível a utilização da TR (taxa referencial) como índice de
atualização monetária, desde que expressamente pactuada, o
que se verifica no caso em tela. 4. Não se constatando qualquer
ilegalidade contratual, incabível a repetição de indébito postu-
lada pelo apelante.

0022 . Processo/Prot: 0354057-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101607. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001017 Obriga-
ção de Fazer. Agravante: Marta Marilu Nogueira Fernandes.
Advogado: Jonas Borges. Agravado: Mortem Kalleberg Brei-
dy, Raufoss do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Wilson José Andersen Ballão. Agravado: Carlos Roberto Fer-
nandes, Mcf Pesquisa e Serviços Ltda. Advogado: Rosangela
Uriarte Riera Sureda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4199. Nº Livro:
123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER. DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR DA
TUTELA ESPECÍFICA DA OBRIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE
RELEVÂNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DA AGRAVANTE,
A AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
RECURSO DESPROVIDO. 1. De acordo com o § 3º do artigo
461 do Código de Processo Civil, na ação que tenha por objeto
o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, é lícito ao

juiz, sendo relevante o fundamento da demanda “fumus boni
iuris” e havendo justificado receio de ineficácia do provimento
final “periculum in mora”, conceder a tutela liminarmente ou
mediante justificação prévia. 2. Hipótese, contudo, em que o
panorama extraído dos autos não logra autorizar a concessão
da liminar pretendida.

0023 . Processo/Prot: 0360915-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/139496. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 360915000 Agravo de Instrumento.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Marcelo Locatelli. Agravado: Nanci Apare-
cida de Camargo Nunes. Advogado: Olavo David Junior, Vitor
Hugo Scartezini. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Agra-
vante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Nº Acórdão: 4200. Nº Livro: 123. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU
SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFES-
TAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À JURISPRU-
DÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO. LIMINAR DEFERIDA À
AGRAVADA, EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA, PARA
COIBIR À AGRAVANTE DE INSCREVER O SEU NOME
NOS CADASTROS RESTRITIVOS DOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO, OU, PARA RETIRÁ-LO SE JÁ INS-
CRITO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGÍVEIS NA ES-
PÉCIE. APLICABILIDADE ADEMAIS DA SOLUÇÃO FLE-
XIBILIZANTE DO PROCEDIMENTO CAUTELAR OU AN-
TECIPATÓRIO, PREVISTA NO § 7º DO ART. 273 DO CPC.
MULTA COMINATÓRIA CORRETAMENTE ARBITRADA
PELO JUÍZO. INTELIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 461 DA LEI
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0213372-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/93353. Comarca: Matelândia. Ação Originá-
ria: 9500000220 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Marcos Vinicius Boschirolli, Marco An-
dré Soni Bacelar. Apelado: Anélio Valentim Rotta, Lutcia Albi-
no Rotta, Industrial de Alimentos Rottalbi Ltda. Advogado:
Roberto Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Teófilo Luiz
dos Santos Neto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior. Nº Acórdão: 4201. Nº Livro: 123. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e negar-lhe provimento, nos termos do voto relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉ-
DULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 1. JULGAMENTO “EX-
TRA PETITA”. NÃO OCORRÊNCIA. 2. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO CONSE-
LHO MONETÁRIO NACIONAL PARA COBRANÇA DE
TAXA SUPERIOR A 12% AO ANO. LIMITAÇÃO NECES-
SÁRIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. 3. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILI-
DADE QUANDO NÃO EXPRESSAMENTE PACTUADA. 4.
HONORÁRIOS. VALOR ARBITRADO COM PROPRIEDA-
DE. 5. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 306
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESSALVADA A
POSIÇÃO PESSOAL DO EMINENTE DESEMBARGADOR
REVISOR 6. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. Pode o juiz, validamente, adotar fundamento jurídico
diferente daquele contido na inicial ou na defesa a fim de aco-
lher ou afastar determinado pedido, desde que não se distancie
da correlata causa de pedir. A cobrança de juros remuneratóri-
os superiores a 12% ao ano, em Cédula de Crédito Industrial,
somente é possível mediante autorização expressa e específica
do Conselho Monetário Nacional. Inteligência do artigo 5º do
Decreto-lei nº 413/69. Não se admite a cobrança de juros capi-
talizados em Cédula de Crédito Industrial quando ausente ex-
pressa previsão contratual em tal sentido; para tanto é insufici-
ente a simples menção à taxa nominal e efetiva de juros, bem
como a utilização do método hamburguês. Não é possível a
majoração dos honorários advocatícios quando arbitrados em
conformidade com o critério estabelecido no artigo 20, §4º do
Código de Processo Civil. “Os honorários advocatícios devem
ser compensados quando houver sucumbência recíproca, asse-
gurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo
sem excluir a legitimidade da própria parte”. (Súmula 306 -
Superior Tribunal de Justiça)

0025 . Processo/Prot: 0348183-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36458. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000246 Manutenção de Posse. Ape-
lante: Legião da Boa Vontade - Lbv. Advogado: Felipe Ricetti
Marques, José Antonio Vale, Alessandro Donizethe Souza Vale.
Apelado: Bruno Dirceu Esteves. Advogado: Nelson Galbiatti
Lopes Parron, Paulo Rogério Sanches. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4202. Nº Livro: 123. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Sétima Câmara Cível, do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover o re-
curso, nos termos deste julgamento. EMENTA: AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE POSSE. HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. REDUÇÃO.
RECURSO PROVIDO
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0026 . Processo/Prot: 0232135-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/61734. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000002 Declaratória. Apelante:
Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda.. Advogado: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes. Apelante: Tapon Corona Metal Plás-
tico Ltda.. Advogado: Sérgio Brasil Gadelha. Rec.Adesivo: Tuca
Bairros Industria de Bebidas Ltda. Advogado: Marco Aurélio
Pellizzari Lopes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 4203.
Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação nº
1 e dar-lhe parcial provimento, em conhecer da apelação nº 2 e
negar-lhe provimento e em não conhecer do recurso adesivo,
nos termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL (Nº
1). AÇÃO ANULATÓRIA DE DUPLICATA C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. 1. VERBA INDENIZATÓRIA
FIXADA EM QUANTIA SUFICIENTE PARA A REPARAÇÃO
DA LESÃO MORAL. INVIABILIDADE DE MAJORAÇÃO.
2. RECONHECIMENTO DA INSUBSISTÊNCIA DO PRO-
TESTO DE DUPLICATAS QUITADAS. PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL DA AÇÃO CAUTELAR DESTINADA À SUSTAÇÃO
DAQUELE ATO. 3. ALTERAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 4. POSIBILIDADE DE COM-
PENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. RESSALVADA A
POSIÇÃO PESSOAL DO EMINENTE DESEMBARGADOR
REVISOR.INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 5. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. Não merece majoração a indenização por danos morais
fixada em quantia bastante favorável à apelante, porque a inde-
nização, no caso, decorre do simples apontamento dos títulos
quitados para protesto e não da efetiva realização deste ato,
sendo certo que, para este último caso, situação consideravel-
mente mais grave, a jurisprudência tem fixado valores seme-
lhantes aquele arbitrado pelo Juízo de primeiro grau de R$
15.000,00 (quinze mil reais) Diante do reconhecimento da qui-
tação de três duplicatas encaminhadas para protesto era de ri-
gor a procedência parcial da ação cautelar para que fosse defi-
nitivamente sustado aquele ato, eis que evidente o “fumus boni
juris”, por conta da quitação e o “periculum in mora”, como
decorrência da possibilidade latente de advirem danos à ape-
lante como decorrência do protesto pretendido. Logrando a parte
autora da ação cautelar êxito parcial, deve ser distribuído de
forma proporcional o ônus da sucumbência, inclusive, promo-
vendo-se a compensação dos honorários advocatícios, nos ter-
mos do art. 21 do Código de Processo Civil, e seguindo-se a
orientação da Súmula 306 do STJ. APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2).
1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES
DO SIMPLES APONTAMENTO DE DUPLICATAS QUITA-
DAS PARA PROTESTO. POSSIBILIDADE. 2. AUSÊNCIA DE
QUESTIONAMENTO NO RECURSO SOBRE O QUANTUM
DEBEATUR. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO “TANTUM DE-
VOLUTUM QUANTUM APPELLATUM”. 3. NÃO OCOR-
RÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGÍTIMO EXER-
CÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. 4. DISCUSSÃO SOBRE A
VALIDADE DA CAUÇÃO PRESTADA NA AÇÃO CAUTE-
LAR. PRECLUSÃO. ART. 183 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 5. RECURSO NÃO PROVIDO. O simples apontamen-
to indevido de duplicatas quitadas para protesto dá ensejo ao
reconhecimento de dano moral indenizável. Não se discute o
“quantum” indenizatório, quando a matéria não foi argüida no
recurso. Não ocorre litigância de má-fé, quando resta evidente
que a parte autora apenas exerceu o legítimo direito de ação,
estando ausentes as hipóteses do artigo 17 do Código de Pro-
cesso Civil. Não tendo a apelante se insurgido contra a caução
prestada na ação cautelar no momento próprio, verifica-se a
existência de preclusão sobre a matéria, nos termos do artigo
183 do Código de Processo Civil. RECURSO ADESIVO. IN-
TERPOSIÇÃO PELA MESMA PARTE QUE JÁ SE INSUR-
GIU CONTRA A SENTENÇA POR MEIO DE APELAÇÃO.
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Diante do princípio da unir-
recorribilidade recursal, a parte que já se insurgiu contra a sen-
tença por meio de apelação não tem interesse de interpor con-
comitantemente recurso adesivo.

0027 . Processo/Prot: 0296981-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/97860. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 296981500 Apelação Civel. Apelante: G
R C Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Amarilis Vaz
Cortesi. Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Advogado: Marcelo Clemente Bastos. Embargante: G R C Co-
mércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Corte-
si. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4204. Nº Livro: 124. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade em rejeitar os Embargos de Declara-
ção opostos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL - EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO EM EXE-
CUÇÃO - MANEJO DE APELAÇÃO AO INVÉS DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO - REFORMA PROCESSUAL PELO ADVENTO DA
LEI 11.232 DE 22.12.2005 - “VACATIO LEGIS” DE SEIS
MESES - JULGAMENTO REALIZADO SOB A ÉGIDE DA
LEI ANTERIOR - PRETENSÃO DE VER APLICADA A LEI
NOVA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RE-
JEITADOS. I - A recentíssima alteração do teor do §1º do art.
162 do CPC, teve por escopo o aperfeiçoamento conceitual do
que venha a ser uma sentença, visando afastar o equivocado
entendimento de que ela punha um “fim” ao processo, quando

em verdade apenas encerrava uma “fase” do procedimento. Daí
as alterações do “caput” dos arts. 267 e 269 do CPC. Talvez
como conseqüência não desejada ou prevista pelo legislador,
parte da doutrina já se inclina a defender que o ato decisório
agora deve ser visto pela ótica de sua substância (sentença ou
interlocutório) em qualquer fase do processo, admitindo-se a
fungibilidade recursal sempre. Esse posicionamento pode ser
técnico, mas não é prático. Pode ser interessante para a advo-
cacia, porém, é contraproducente para a administração e con-
dução dos processos pela Justiça na busca da efetividade. II - O
fenômeno não é novo e já fora resolvido pela doutrina e juris-
prudência a partir de uma visão do procedimento como um todo.
A solução, “data vênia”, deve privilegiar o bom senso e um
resultado prático aceitável por todos os operadores do direito,
sob pena de estabelecer-se o caos na administração do sistema
recursal. III - “Definir o que seja o mérito é um dos problemas
mais árduos da ciência do processo[...]. Concede apelação só
de sentença; de todas as decisões interlocutórias, agravo de ins-
trumento. Esta solução atende plenamente aos princípios fun-
damentais do Código, sem sacrificar o andamento da causa e
sem retardar injustificadamente a resolução de questões inci-
dentes[...]. O critério que distingue os dois recursos é simples.
Cabe agravo de instrumento de toda a decisão, proferida no
curso do processo, pela qual o juiz resolve questão incidente”
(Ministro ALFREDO BUZAID, in Exposição de Motivos ao
CPC de 1973, nº 29 e 33). Diante do novo conceito de senten-
ça, caberá ao Judiciário posicionar-se.

0028 . Processo/Prot: 0353738-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72113. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000103 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Panamericano Sa. Advogado: Karine Cristina Costa. Apela-
do: Odair Wandscheer. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 4205. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. INÉRCIA DO AUTOR POR MAIS DE TRINTA
DIAS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ POR
FALTA DE CITAÇÃO DO RÉU. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0231355-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/55344. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000085 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Shiroko
Numata. Rec.Adesivo: Espólio de José Granado Garcia. Advo-
gado: Sérgio Antonio Meda. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acór-
dão: 4206. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
dar-lhe parcial provimento, e em conhecer em parte do recurso
adesivo e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do voto re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1. EXECUÇÃO
FUNDADA EM NOTA PROMISSÓRIA. PRESCRIÇÃO IN-
TERCORRENTE. NÃO FLUÊNCIA DO PRAZO NO PERÍO-
DO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 791, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. 2. EXECUÇÃO AMPARADA EM CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA COR-
RENTE. AUSÊNCIA DE EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA
233 DO STJ. 3. SUCUMBÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO EQUITA-
TIVA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAU-
SALIDADE. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADMITI-
DA. RESSALVADA A POSIÇÃO DO ILUSTRE DESEMBAR-
GADOR REVISOR. 4. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. A suspensão do processo em razão da morte de uma das
partes ocorre no momento exato do fato, e não apenas quando
existe a comunicação ao Juízo. O prazo de prescrição intercor-
rente não corre no período de suspensão do processo, nos ter-
mos do artigo 791, inciso II, do Código de Processo Civil, ou
seja, entre a data do falecimento do devedor e da efetiva subs-
tituição processual decorrente da habilitação nos autos de seu
espólio. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta
corrente, assim como a nota promissória a ele vinculada, não
tem eficácia executiva, conforme orientação da Súmula 233 do
Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento se aplica, in-
clusive, às execuções ajuizadas anteriormente à edição da refe-
rida Súmula. Verificando-se êxito parcial nos embargos, a su-
cumbência deve ser distribuída na forma do artigo 21 do Códi-
go de Processo Civil, não se aplicando o princípio da causali-
dade. RECURSO ADESIVO. 1. PEDIDO DE NOVO RECO-
NHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, EM
DECORRÊNCIA DE OUTRO FATO NÃO APRECIADO NA
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO VERI-
FICADA, TODAVIA. 2. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA “AD CAUSAM” RELATIVAMENTE À EXECUÇÃO
EXTINTA POR FALTA DE TÍTULO EXECUTIVO PELA SEN-
TENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 3. RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, NÃO PROVI-
DO. Possível argüir-se, em sede de recurso adesivo, a prescri-
ção intercorrente em razão de fato não apreciado na sentença,
tendo em vista que se trata de matéria que pode ser alegada em
qualquer tempo ou grau de jurisdição, máxime se a prescrição
intercorrente reconhecida pelo Juízo “a quo” ficou superada
com o julgamento do recurso de apelação da parte adversa. De
outro lado, diante da manifesta ausência de utilidade do recur-
so, não tem interesse em recorrer a parte que pretende o reco-

nhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam em execu-
ção extinta pela sentença.

0030 . Processo/Prot: 0348782-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42484. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199900001065 Manutenção
de Posse. Apelante: Frederico D’agostin. Advogado: Jorge Nas-
ser Macedo, Dhiancarlo Felipe Soares Vidal. Apelado: Morro
Baixo Indústria e Comércio de Cal Ltda. Advogado: João Ba-
tista de Arruda Junior, Marcelo Junior Gonçalves. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4207. Nº
Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POS-
SE. SERVIDÃO APARENTE. PRELIMINARES. INÉPCIA DA
INICIAL POR FALTA DE REGISTRO. DESNECESSIDADE.
CARÊNCIA DE AÇÃO EM RELAÇÃO AO REPRESENTAN-
TE LEGAL. INOCORRÊNCIA. PRELIMINARES REJEITA-
DAS. A POSSE DE SERVIDÃO DE PASSAGEM ACOMPA-
NHA A DO IMÓVEL DOMINANTE NO CASO DE ALIENA-
ÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA REDUZIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0031 . Processo/Prot: 0341083-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/3467. Comarca: Foro Regional de Araucária
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000653 Ação Moni-
tória. Apelante: José Carlos do Amaral. Advogado: Ivo Bernar-
dino Cardoso. Apelado: Fundageo Fundações e Geotécnica Ltda.
Advogado: Rafael Baggio Berbicz. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
4208. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso man-
tendo a sentença monocrática.EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA
- CHEQUES PRESCRITOS - CAUSA DEBENDI - INCON-
TROVERSA - MATÉRIA SER ANALISADA NOS EMBAR-
GOS MONITORIOS - VÍCIO INEXISTENTE. RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.

0032 . Processo/Prot: 0232472-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/63911. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000108 Anulatória. Apelante:
Transportadora Nelson Ferreira Ltda. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira Filho. Apelado: Kupersul Bombas e Motores Ltda.
Advogado: Ito Taras. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior. Nº Acórdão: 4209. Nº Livro: 124. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e juizes integran-
tes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e negar-lhe provimento, nos termos do voto relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE
TÍTULO DE CRÉDITO. DUPLICATAS MERCANTIS. 1.
AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AU-
SÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEA-
MENTO DE DEFESA INEXISTENTE. 2. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DEVIDAMENTE COMPROVADA. ORIGEM
LEGÍTIMA DAS CAMBIAIS. 3. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. Sendo hipótese de julgamento
antecipado da lide, a falta de designação da audiência de con-
ciliação não constitui cerceamento de defesa. Não dependendo
de produção de provas, a verificação da lisura do saque das
duplicatas, possível o julgamento antecipado da lide, não exis-
tindo o alegado prejuízo à defesa. Apresenta-se legítimo o sa-
que de duplicatas mercantis para representar a prestação de
serviços de manutenção em equipamento de bombeamento de
água, devidamente comprovados nos autos por meio da nota-
fiscal fatura e orçamentos respectivos.

0033 . Processo/Prot: 0233463-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/70997. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000087 Embargos a Execução.
Apelante: José Aparecido Rafaeli, Orlando Rafaeli. Advogado:
Neide Isabel Rafaeli de Jesus, Waldemeriton Negrão de Olivei-
ra, Jose Aparecido Rafaeli. Apelado: Aas Locação e Intermedi-
ação de Telefones Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Ju-
nior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior. Nº Acórdão: 4210. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
negar-lhe provimento, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTAS
PROMISSÓRIAS. 1. AUSÊNCIA DE OITIVA DE PESSOA
COMO TESTEMUNHA DO JUÍZO. NÃO OCORRÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. 2. TÍTULOS QUE ENTRA-
RAM EM CIRCULAÇÃO POR MEIO DE ENDOSSO. POS-
SIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA “CAUSA DEBENDI”,
RESTRITA AOS CASOS DE MÁ-FÉ E CONLUIO ENTRE O

ENDOSSANTE E O ENDOSSATÁRIO. 3. EXISTÊNCIA DE
LAÇOS DE PARENTESCO ENTRE SÓCIOS DA EMPRESA
ENDOSSANTE E ENDOSSATÁRIA. AUSÊNCIA DE OU-
TRAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMEN-
TO DO CONLUIO. 4. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO. A oitiva de pessoa como testemunha do Juízo
constitui faculdade que, se não exercida por já ter sido forma-
do o seu convencimento, não caracteriza cerceamento de defe-
sa. Em principio, após a circulação da nota promissória medi-
ante endosso, não é lícito ao devedor discutir a “causa deben-
di”. Somente se legitima o debate caso exista comprovação de
má-fé, simulação ou conluio entre endossante e endossatária,
justamente no sentido de impedir o apelado de argüir vícios de
origem do título. A existência de simples laços familiares entre
os sócios da empresa endossante e endossatária não é suficien-
te para se concluir pela existência de conluio entre elas.

0034 . Processo/Prot: 0343834-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19131. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039041 Falência. Apelante: Gerdau Comercial de Aços
S/a. Advogado: Joyce Maus Mischur, Braulio Roberto Schmi-
dt. Apelado: Quefren Comércio de Material Elétrico Ltda. Ad-
vogado: Dulcinea de Souza Schmidlin (Curador Especial). Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misure-
lli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4211.
Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO
DE FALÊNCIA. EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA
DECRETAÇÃO. PRESUNÇÃO DE INSOLVÊNCIA DO DE-
VEDOR. IMPONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE DÍVI-
DA LÍQUIDA. IRRELEVÂNCIA QUANTO À PLURALIDA-
DE DE DEVEDORES. FALÊNCIA DECRETADA. RECUR-
SO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0342260-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66611. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000139 Medida Cautelar. Agra-
vante: Plast Brinq Indústria e Comércio Ltda - Epp. Advogado:
Rogério Gomes Gigel, Mauricio Carlos da Silva Braga, Fern-
nando Chagas. Agravado: Comercial Ribalta Ltda. Advogado:
Maurício de Godoy Garcia Duarte. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4212.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREEN-
SÃO - LIMINAR DEFERIDA PARA AUTORIZAR APREEN-
SÃO E DEPÓSITO DE PRODUTOS CONTRAFEITOS ME-
DIANTE CAUÇÃO - REVOGAÇÃO DA ORDEM QUE IN-
VIABILIZARIA A PRODUÇÃO DE PROVA DOS FATOS
ALEGADOS - PROVIMENTO CAUTELAR QUE SE JUSTI-
FICA - RESTABELECIMENTO - RECURSO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0352577-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000568 Ordinária. Apelante: Valdemiro Car-
doso da Luz. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Apelado: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itau. Advoga-
do: Luiz Renato P. Santa Rita. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4213. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
REVISIONAL DE CONTRATO. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLI-
CABILIDADE. JUROS ABUSIVOS E ANATOCISMO. EN-
CARGOS GERAIS. PARCELAS FIXAS. TAXA REFEREN-
CIAL. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA CUMULADA COM JUROS DE MORA.
IMPOSSIBILIDADE.MULTA CONTRATUAL. FIXAÇÃO
CORRETA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ERRO JUSTIFICÁ-
VEL. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0037 . Processo/Prot: 0351965-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001095 Indenização. Apelante: Dibens Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Tatiana Valesca
Vroblewski. Apelado: Luiz Carlos Leandro Filho. Advogado:
Bernardete Maria de Carvalho Leandro. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 4214. Nº Livro: 124.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO. ARRENDAMENTO MERCANTIL NÃO
REGISTRADO. PEDIDO POSTERIOR DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. BLOQUEIO DO VEÍCULO. TERCEIRO DE
BOA-FÉ. ARRENDADORA QUE NÃO AGE COM DILIGÊN-
CIA E CAUTELA NECESSÁRIAS. DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
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0038 . Processo/Prot: 0346048-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139966. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 346048200 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fernanda Pedernei-
ras, René Ariel Dotti, Mariana Gamba Marzochi, Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Mário Holz, Co-
mercial de Móveis Moda Casa Ltda, Valmir Travain. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Mário Holz,
Comercial de Móveis Moda Casa Ltda, Valmir Travain. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4215.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade votos, em rejei-
tar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. CONTRADIÇÃO QUANTO AO PRAZO
PRESCRICIONAL. DISCUSSÃO. RECURSO INADEQUA-
DO. OMISSÕES INEXISTENTES. FUNDAMENTOS SUFI-
CIENTES. PRE-QUESTIONAMENTO DESNECESSÁRIO.
EMBARGOS REJEITADOS.

0039 . Processo/Prot: 0349132-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/46783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000238 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski, Luiz
Fernando Brusamolin. Apelado: Jorge Luiz Cunha. Advogado:
Luiz Fernando Cachoeira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 4216. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PEDIDO DECLARATÓ-
RIO NÃO APRECIADO. MATÉRIA QUE EXIGE REALIZA-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRELIMINAR ACOLHIDA.
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0352822-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001173 Reivindicatória. Agravante: Npk
Construtora de Obras Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farra-
cha de Castro, André Ricardo Tubiana. Agravado: Idair Albino
de Abreu. Advogado: Valdemar Andreatta. Agravado: Maria
Alexandre. Advogado: Sinvaldo Moreira de Souza. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 4217. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REI-
VINDICATÓRIA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. POSSE
INJUSTA. NÃO COMPROVAÇÃO. DANO DE DIFÍCIL RE-
PARAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. RECURSO NÃO-
PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0348843-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/101488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 348843500 Agravo de Instrumento. Agravante: Mil-
ton João Steinke. Advogado: Jair Batista do Nascimento. Agra-
vado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Embargante:
Milton João Steinke. Advogado: Jair Batista do Nascimento.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 4218. Nº Livro: 124. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 535 -
VÍCIOS INEXISTENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot: 0317762-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/184390. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000181 Falência. Agravante:
Transcanan Transportes Rodoviários Canan Ltda. Advogado:
Antônio Canan. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa -
Cessionário Rio São São Francisco Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Egidio Munareto. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 4219. Nº Livro: 124. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE FALÊNCIA - ACORDO
CELEBRADO ENTRE OS LITIGANTES ANTERIORMEN-
TE À SENTENÇA DECLARATÓRIA, MAS JUNTADO AOS
AUTOS EM DATA POSTERIOR - COMPROVAÇÃO DO PA-
GAMENTO. 1. Comprovado o acordo entabulado entre as par-

tes, demonstrando o pagamento antes da decretação da quebra,
mesmo que juntado posteriormente aos autos, é de ser cassada
aquela decisão. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0295669-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/61734. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200000000274 Executivo Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res, Ivo Ericsson Camargo de Lima, Marco Antonio Michna.
Agravado: Município de Querência do Norte. Advogado: José
Cordeiro dos Santos. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 4220. Nº Livro:
124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto e sua fun-
damentação. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. IPTU E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.
PRESCRIÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA. VALIDADE DOS EFEITOS DA PRIMEIRA CI-
TAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A
DATA DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO E A
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NO TOCANTE AO IMPOS-
TO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. DECISÃO
SINGULAR PARCIALMENTE REFORMADA, PARA O FIM
DE RECONHECER-SE A PRESCRIÇÃO COM RELAÇÃO AO
IPTU, PROSSEGUINDO-SE O PROCEDIMENTO EXECU-
TIVO COM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.A constituição defi-
nitiva do crédito tributário, “in casu”, opera-se com a notifica-
ção válida do contribuinte. Diante da ausência de comprova-
ção da data desta ciência, o termo inicial deve ser tido como a
data da inscrição do crédito em dívida ativa.

0044 . Processo/Prot: 0348253-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83790. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000223 Manutenção de Posse.
Agravante: Luiz Antonio Grandi. Advogado: José Carlos Perei-
ra de Godoy. Agravado: José Carlos Pires. Advogado: Vitor
Hugo Pires. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4221. Nº Livro: 124. Jul-
gado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - SERVI-
DÃO DE PASSAGEM - CONCESSÃO DE LIMINAR -INTEM-
PESTIVIDADE AFASTADA - LIMINAR DESCABIDA - SER-
VIDÃO QUE DEVE SER MANTIDA POR QUEM DELA SE
UTILIZA - REVOGAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0351707-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59905. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000524 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Fernanda Pederneiras, Mariana
Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto. Apelado: José Durair
de Camargo, Anísio Gonçalves. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 4222. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. FIXA-
ÇÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0341793-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1787. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000026 Imissão de Posse. Ape-
lante: José Caetano Terciotti. Advogado: Orildo Volpin. Apela-
do: Salvador Ramos. Advogado: Michel Aron Platchek. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4223. Nº Li-
vro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE -
PRÉVIA RELAÇÃO LOCATÍCIA FIRMADA ENTRE O ALI-
ENANTE E O RÉU - AUSÊNCIA DE PRÉVIA DENÚNCIA
DO CONTRATO - EFICÁCIA PERANTE O ADQUIRENTE -
IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0334488-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/193183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000429 Embargos de Terceiro. Apelante:
Neusa Boroviak Mariano, Antonio Pedro Mariano. Advogado:
Cicero Alessandro Guerios, Elaine de Fátima Costa. Apelado:
Glaci Aparecida de Souza, José Paulo dos Santos. Advogado:
Maria Celia Pinto Kuchminski. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4224. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - PRETENDIDA PRESERVAÇÃO DA POSSE POR POS-
SUIDOR - INTEMPESTIVIDADE EVIDENCIADA - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0350160-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001254 Reintegração de Posse. Apelante:
Braslav Serviços Ltda. Advogado: Nuredin Ahmad Allan. Ape-
lado: Zita Marilu Neutzling. Advogado: Rita de Cassia Ribei-
ro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 4225. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INOCORRÊNCIA. COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA. INEFI-
CÁCIA. NECESSIDADE DE PRÉVIA RESOLUÇÃO CON-
TRATUAL EM JUÍZO. PRECEDENTES. FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR. CARÊNCIA DE AÇÃO. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0336524-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/211941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000858 Embargos a Execução. Apelante:
Osiris Silveira Lepca (maior de 60 anos). Advogado: Antonio
de Souza Netto. Apelado: Libório Doris. Advogado: Rubens
Roberti. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite. Nº Acórdão: 4226. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DO DEVEDOR - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA ARBI-
TRADA PELO CRITÉRIO DA APRECIAÇÃO EQÜITATIVA
EM ACÓRDÃO QUE DECLAROU USUCAPIÃO DE IMÓ-
VEL - CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, SENDO TER-
MO INICIAL PARA O CÁLCULO A DATA DA PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO QUE ARBITROU A VERBA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0346318-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77391. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000042 Declaratória. Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Agravado: Odair Apare-
cido Favali, Abraão Armoa Zacarias, Bandiera Representações
Comerciais Ltda Me, Cristovam Aquino Barbosa, Selma Fáti-
ma de Souza Bernardes, Clóvis Arnaldo Boer, Boaventura Car-
los Lemos, Pedro Firmo de Moura, Mauro Garcia, João Lázaro
Duarte. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4227. Nº Livro: 124. Jul-
gado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO - EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - COISA JULGADA - DECISÃO MAN-
TIDA - INTELIGÊNCIA DO ART. 473 DO CPC - RECURSO
IMPROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0355710-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80146. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000098 Cobrança. Apelante: Aps Se-
guradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Ape-
lado: Veronica Vicente Messias, Lucilia Claudeano de Almei-
da, Meires Terezinha Praxede. Advogado: Maria Zelia Sandy.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Mi-
surelli. Nº Acórdão: 4229. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. LEI 6.194/
74. UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDA-
DE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA INICIAL. PAGA-
MENTO A MENOR. RECURSO NÃO PROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0346642-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/78527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000312 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Mmd. Incorporações e Participações Ltda. Advogado:
Odacyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Agravado: Ilda
Dias Chagas da Veiga, José Sergio dos Passos, Irene Aparecida
Amaro da Luz, Josias Augusto dos Santos, Sergio de Souza
Correa, Maria Aparecida Ortega Correa, Soleni de Fátima Fran-

cisco. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Ne-
ves Popika, Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 4230. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA -
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO EM FACE
DA ELEIÇÃO DE FORO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - APLICAÇÃO EM VISTA DA ALTE-
RAÇÃO DA VERDADE - CABIMENTO - PERCENTUAL
EXCESSIVO - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.Incorre em má-fé, que autorize a fixação de multa,
a parte que, sem embaraço de fazê-lo de forma equivocada,
altera a realidade fática mediante incidente processual que pa-
ralisa o processo principal, protraindo a entrega da prestação
jurisdicional.

0053 . Processo/Prot: 0327274-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/165627. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000462 Ordinária. Apelante:
Albino Dzazio, Delair Martins Dzazio. Advogado: Jorge Luiz
Martins. Apelado: João Madureira (maior de 60 anos), Tobias
da Luz Madureira (maior de 60 anos), Eugenio Bibas (maior de
60 anos), Divayr Bibas (maior de 60 anos), Fernandes Mattio-
da e Filho Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4231.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DEMARCATÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM
QUEIXA DE ESBULHO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE
TODOS OS CONFINANTES - DESNECESSIDADE - PRO-
VA PERICIAL COLETADA SEM O RIGOR DO ART. 956 DO
CPC - IMPRESTABILIDADE NÃO RECONHECIDA - PRIN-
CIPÍO DA INSTRUMENTALIDADE - LAUDO CONCLUSI-
VO QUE, JUNTO ÀS DEMAIS PROVAS, SÃO SUFICIEN-
TES PARA FORMAR O CONVENCIMENTO JUDICIAL -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0340474-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/769. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000061 Ação de Depósito. Apelante: Banco
Finasa S/a. Advogado: Rosiane Aparecida Martinez. Apelado:
Walmir Gutuzzo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva. Nº Acórdão: 4232. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO JULGADA PROCEDENTE - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0355213-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/105709. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 199300000161 Depósito. Agravante: Maria de Lour-
des Cardoso Mendes. Advogado: Luiz Eduardo Goldman. Agra-
vado: Guararapes Administradora de Consorcios Sc Ltda. Ad-
vogado: Altamirano Pereira Neto. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4233.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DEPÓSITO -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DEFERIMENTO
- APELO JULGADO DESERTO - IRRESIGNAÇÃO EXTEM-
PORÂNEA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0056 . Processo/Prot: 0347444-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37656. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000353 Busca e
Apreensão. Apelante: Financeira Alfa S/a - Crédito Financia-
mento e Investimento. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho,
Vanda Lucia Tavares. Apelado: Omar Adelar Korem. Advoga-
do: Gerson de Oliveira Bonatti. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4234. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DE-
PÓSITO EM JUÍZO DE VALORES INFERIORES AO CON-
TRATADO - NÃO AFASTAMENTO DA MORA - RECURSO
PROVIDO

0057 . Processo/Prot: 0345440-2 Apelação Cível
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. Protocolo: 2006/24550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001244 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:
Ricardo Andrade Figueiredo. Advogado: Regina Yurico
Takahashi (Curador Especial). Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4235. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBI-
LIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INOCORRÊN-
CIA - DECAIMENTO MÍNIMO - REFORMA NESTE TÓPI-
CO - INTEGRALIDADE DAS CUSTAS E HONORÁRIOS
DEVIDOS PELO APELADO - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0058 . Processo/Prot: 0342269-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/66608. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000218 Ordinária. Agravante:
Plast Bring Indústria e Comércio Ltda - Epp. Advogado: Rogé-
rio Gomes Gigel, Mauricio Carlos da Silva Braga, Fernnando
Chagas. Agravado: Comercial Ribalta Ltda,. Advogado: Mau-
rício de Godoy Garcia Duarte. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4236.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE ABSTENÇÃO DO USO
DE DIREITOS AUTORAIS/PATENTE, CONCORRÊNCIA
DESLEAL C/C PERDAS E DANOS E TUTELA ANTECIPA-
DA - MEDIDA LIMINAR PLEITEADA PARA IMPEDIR A
FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
DITOS CONTRAFEITOS - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA - INDEFERIMENTO - PERIGO DE IRREVERSIBILI-
DADE EVIDENCIADO - DECISÃO ACERTADA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0352465-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/97852. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000125 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Carlos Henrique
Zimmermann, Blas Gomm Filho. Agravado: Pedro Geraldo
Cavalheiro da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4237. Nº Livro:
124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR - INDE-
FERIMENTO - REQUISITOS AUTORIZADORES EVIDEN-
CIADOS - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0060 . Processo/Prot: 0344818-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/23618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001454 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Santander Brasil S/a. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:
Laboratório de Prótese Dentária Ribeiro S/c Ltda.. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4238. Nº
Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: BUSCA E
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CLÁUSULA
INEXISTENTE - DECISÃO ACERTADA - RECURSO IM-
PROVIDO

0061 . Processo/Prot: 0345062-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/22804. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000124 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Santander Brasil S/a. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:
enoque xavier de albuquerque. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4239. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: BUSCA E
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CLÁUSULA
INEXISTENTE - DECISÃO ACERTADA - RECURSO IM-
PROVIDO

0062 . Processo/Prot: 0340845-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/206206. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000790 Busca e Apreensão.
Apelante: Heberth Leandro de Lima. Advogado: Luiz Manri-
que. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Simone
Silva Chioderolli, Alexandre Nelson Ferraz. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4240. Nº Livro:
124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCEDEN-
TE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL FEITA NO ENDE-
REÇO COMERCIAL - ARGUIÇÃO DE NULIDADE - INO-
CORRÊNCIA - ENDEREÇO FORNECIDO PELO RÉU - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0063 . Processo/Prot: 0337828-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/215879. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000679 Reivindi-
catória. Apelante: Rosette Georgette Vandierendonck. Advoga-
do: Julienne Perozin Garofani. Apelado: Armando Baliutis Fi-
lho, Maria Dezenir Dissenha. Advogado: Luciano Alberti de
Brito. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acór-
dão: 4241. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO REIVINDICATÓRIA - INOCORRÊNCIA DE DECA-
DÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO - PROPRIEDADE DO
IMÓVEL COMPROVADA - POSSUIDORES COM CIÊNCIA
DE QUE INVADIRAM TERRENO ALHEIO - INDENIZAÇÃO
POR BENFEITORIAS NÃO DEVIDA - EXEGESE DO ART.
518 DO CC/1916 - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0332160-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/181609. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000190 Anulatória. Apelante:
Angelina Maria Rodrigues da Silva, Hélio José da Silva. Advo-
gado: Barbara Gonzales Lucas. Apelado: Valdemar Fernandes
Silveira, Aparecida do Carmo Fernandes Silveira. Advogado:
Heber Marcelo Gomes da Silva. Interessado: João Borri Primo,
Mercedes Parente Borri. Advogado: Cicero João Ricardo Por-
celani, Luiz Alberto Valério. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva. Nº Acórdão: 4242. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - COMPRA E
VENDA DE BEM IMÓVEL - NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INOCOR-
RÊNCIA - ALEGADA SIMULAÇÃO INDEMONSTRADA -
IMPROCEDÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

0065 . Processo/Prot: 0345071-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/24102. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000033 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Bv Financeira Sa - Crédito Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Karine Cristina Costa, Leonardo Werner Pereira
da Silva, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Diego Rubens Got-
tardi. Apelado: Adriane Aparecida do Nascimento Ferreira.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão:
4243. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRO-
CEDÊNCIA DA DEMANDA COM AUTORIZAÇÃO DA VEN-
DA DO BEM - DETERMINAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS NOS AUTOS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL -
DEVEDOR QUE PODERÁ EXIGIR SEU DIREITO EM AÇÃO
APROPRIADA - SENTENÇA REFORMADA NESTE PON-
TO - RECURSO PROVIDO. Inexiste previsão legal no sentido
de que optando o credor pela venda extrajudicial do bem, este-
ja obrigado a prestar contas nos autos de busca e apreensão,
sendo certo que o devedor poderá buscar através de ação pró-
pria apurar os valores que foram apresentados.

0066 . Processo/Prot: 0335465-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/202060. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000369 Falência. Apelante:
Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S/a. Advogado: Cé-
sar Eduardo Panessa Ruíz. Apelado: Vera Aparecida Pereira -
Me. Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4244. Nº Livro: 124.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
FALÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA NOVA LEI DE FA-
LÊNCIAS NA FASE ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA QUE-
BRA - RECURSO PROVIDO

0067 . Processo/Prot: 0342490-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400027752 Ação Monitória. Apelante: Vicente
Ianoski. Advogado: Marly Borges Domingues, José Domingues.

Apelado: Carlito Cabrera. Advogado: Mário Sérgio Rocha.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 4245.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS MONITÓRIOS - CHEQUE FURTADO - ILÍCI-
TO COMPROVADO ATRAVÉS DE BOLETIM DE OCOR-
RÊNCIA - PRESUNÇÃO “JURIS TANTUM” NÃO ELIDIDA
- PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE PROVAS
- ÔNUS DO AUTOR QUE FOI DESCUMPRIDO - ACOLHI-
MENTO - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVI-
DO.

0068 . Processo/Prot: 0346006-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001431 Revisão de Contrato. Agravante:
Maria do Rosário Correia da Cruz. Advogado: Maria Fernanda
Simões Bellei, Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari, Daniele Neves Popika. Agravado: Agenor Maccari, Valdi-
ra Cruz Maccari. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos
Prigol, Oksana Paludzyszyn Meister. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
4246. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL - PROPOSITURA PRÉVIA DE AÇÃO REVI-
SIONAL - CONEXÃO NÃO ACOLHIDA - PREJUDICIALI-
DADE EXTERNA QUE AUTORIZA A REUNIÃO DOS PRO-
CESSOS - PREVENÇÃO - DECISÃO REFORMADA - RE-
CURSO PROVIDO.

0069 . Processo/Prot: 0301205-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/132840. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 301205500 Apelação Civel. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Clarice Amelia Martins Co-
trim Teixeira, Márcio Antonio Sasso, José Eli Salamacha, Su-
zinaira de Oliveira Villela. Apelado: Euclides Luiz Welter. Ad-
vogado: Odenir Dias de Assunção. Embargante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Ro-
berto N Rolanski. Nº Acórdão: 4247. Nº Livro: 124. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLI-
SE DAS MATÉRIAS JÁ ENFRENTADAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. EMBARGOS REJEITADOS.

0070 . Processo/Prot: 0348300-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/83792. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000153 Rescisão de Contrato.
Agravante: Nilcéia Maria Antunes Cristo. Advogado: Genilson
Pereira. Agravado: Cezar Gomes. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4248.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA - TUTELA ANTE-
CIPADA INDEFERIDA - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA DAS ALEGAÇÕES - FATOS NÃO SUBMETIDOS AO
CRIVO DO JUÍZO MONOCRÁTICO - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07118

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0336983-3
Augusto Pastuch de Almeida 001 0336983-3
Carlos Alberto Pereira 004 0349418-6
Carlos Vanderlei Muhlstedt 003 0347580-9
Cicero Jose Albano 012 0367835-5
Claudio Henrique Stoeberl 009 0366733-2
Cleide de Oliveira 002 0345815-9
Elaine de Fátima Costa 010 0367631-7
Élcio Luiz Kovalhuk 012 0367835-5
Elson de Almeida Ribas Filho 003 0347580-9
Fábio Silveira Rocha 006 0311875-0
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 001 0336983-3
Gercino Bett Junior 004 0349418-6
Gustavo de Almeida Flessak 001 0336983-3
Helder Eduardo Vicentini 001 0336983-3
Júlio Cesar Dalmolin 008 0364643-5
Jeferson Luiz Matias 001 0336983-3
Jefferson Luiz Maestrelli 003 0347580-9
João Carlos Rodrigues Gomes 001 0336983-3
Jonas Borges 005 0354057-6
Laércio Alcântara dos Santos 011 0367707-6
Lucio Bagio Zanuto Junior 011 0367707-6
Luis Oscar Six Botton 012 0367835-5

Luiz Carlos Javoschy 002 0345815-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 007 0340657-7
Mônica Dalmolin 008 0364643-5
Marco Antonio de A. Campanelli 013 0316403-4/01
Maurício Pierucci 011 0367707-6
Maurício de Paula S. Guimarães 011 0367707-6
Nelson Paschoalotto 007 0340657-7
Otto Feucht 001 0336983-3
Paulo Sérgio Winckler 002 0345815-9

003 0347580-9
Roberto Ferreira Filho 007 0340657-7
Rosangela Uriarte Riera Sureda 005 0354057-6
Samir Thome Filho 013 0316403-4/01
Suely Cristina Muhlstedt 003 0347580-9
Wilson José Andersen Ballão 005 0354057-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0336983-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/46325. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000104 Manutenção de
Posse. Agravante: Ana Paula Araújo Barbosa. Advogado: Hel-
der Eduardo Vicentini, Otto Feucht, Jeferson Luiz Matias, Fa-
biano Maranhão Rodrigues Gomes, João Carlos Rodrigues
Gomes. Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Sa. Advogado: Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch
Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Des-
pacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
decisão que concedeu liminar em sede de ação de manutenção
na posse. Neste sentido, o pronunciamento do Superior Tribu-
nal de Justiça: “Primeiramente, quanto ao processamento do
recurso especial, deve ser acolhido, afastando-se a retenção no
art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil. É que a liminar
discutida na ação de manutenção de posse confunde-se com o
próprio mérito da demanda. Sobre o tema, portanto, aplica-se o
mesmo entendimento adotado nesta Corte relativo à antecipa-
ção da tutela e à liminar em reintegração de posse, assim: ...
‘Recurso especial em reintegração de posse, expedido o man-
dado liminar. Efeito suspensivo. Ação cautelar. Deferimento
da cautelar, determinando-se o processamento do especial, a
teor do art. 542 e § 1º do Cód. de Pr. Civil’ (MC nº 2.114/SP,
Terceira Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJ de 7/2/
2000).” (MC 9763; rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito;
DJ 05.04.2005). Dê-se imediato processamento ao recurso de
fls. 144-153. Publique-se. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0345815-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/75434. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000276 Revisão
de Contrato. Agravante: José Carlos da Cruz, Janete Pacheco
Braga da Cruz. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado:
G. Laffitte Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Carlos Javoschy, Cleide de Oliveira. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que manteve o indeferimento da antecipação de tutela
requerida em sede de ação revisional. Nesta linha, o Superior
Tribunal de Justiça recentemente manifestou-se: “Processo ci-
vil. Medida cautelar originária. Recurso especial retido. - A
jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a retenção do recur-
so especial interposto contra acórdão que aprecia pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Pedido liminar
deferido para se determinar o imediato processamento do re-
curso especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU
16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao recurso de
fls.212-220. Publique-se. Curitiba, 09 de agosto de 2006. Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Pre-
sidência

0003 . Processo/Prot: 0347580-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80559. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000071 Revisão
de Contrato. Agravante: José Sebastião da Silva, Maria Apare-
cida de Oliveira. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agravado:
Master Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Jefferson Luiz Maestre-
lli, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Filho.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
acórdão que manteve o indeferimento da antecipação de tutela
requerida em sede de ação revisional. Nesta linha, o Superior
Tribunal de Justiça recentemente manifestou-se: “Processo ci-
vil. Medida cautelar originária. Recurso especial retido. - A
jurisprudência deste STJ afasta, em regra, a retenção do recur-
so especial interposto contra acórdão que aprecia pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Pedido liminar
deferido para se determinar o imediato processamento do re-
curso especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU
16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao recurso de
fls.277-285. Publique-se. Curitiba, 09 de agosto de 2006. Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-Pre-
sidência

0004 . Processo/Prot: 0349418-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/88026. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000830 Impugna-
ção de Crédito. Agravante: Li Kai Xun. Advogado: Gercino
Bett Junior. Agravado: Lumicenter Indústria e Comércio de
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Luminárias. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Interessado:
Massa Falida de Novalux Comercial Ltda. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Despacho:

O recurso extraordinário não deve ficar retido, pois interposto
contra acórdão que não conheceu de Agravo de Instrumento,
em razão da inadequação do recurso. Nestes casos, a retenção
do recurso causaria prejuízo irremediável à parte, eis que não
haveria oportunidade posterior para a reiteração das razões re-
cursais. Portanto, afasto a aplicação do § 3º do art. 542 do Có-
digo de Processo Civil. Dê-se imediato processamento ao re-
curso de fls.91-103. Publique-se. Curitiba, 09 de agosto de 2006.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, no exercício da 1ª Vice-
Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0354057-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/101607. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001017 Obriga-
ção de Fazer. Agravante: Marta Marilu Nogueira Fernandes.
Advogado: Jonas Borges. Agravado: Mortem Kalleberg Brei-
dy, Raufoss do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Wilson José Andersen Ballão. Agravado: Carlos Roberto Fer-
nandes, Mcf Pesquisa e Serviços Ltda. Advogado: Rosangela
Uriarte Riera Sureda. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00145625

1. Junte-se. 2. Indefiro o pedido retro. O agravo de instrumento
não admite dilação probatória e a juntada de documentos. O
estado de saúde da agravante não autoriza a intervenção do
Ministério Público. 3. Intime-se. Curitiba, 01 de agosto de 2006.
Lauri Caetano da Silva Relator

0006 . Processo/Prot: 0311875-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/154114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001092 Alvara. Agravante: Gilberto Luiz
Machado. Advogado: Fábio Silveira Rocha. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

O agravante, através da petição de fls. 153, pugna pela desis-
tência do recurso. Desta forma, nos termos dos artigos 501 do
Código de Processo Civil, e 140, inc. XVI, do Regimento In-
terno desta Corte, homologo a desistência. Int. Curitiba, 07 de
agosto de 2006. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES LEI-
TE RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0340657-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221324. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000460 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Apelado: Valdemar Alves de Oliveira. Advoga-
do: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despa-
cho:

Determinada a regularização processual, vieram aos autos os
documentos de fls. 186/187, os quais não guardam qualquer
vínculo com a ação sub judice, razão pela qual reabro o prazo
para atendimento ao despacho de fls. 182, fulcrado no artigo
13 do Código de Processo Civil, determinando que o embarga-
do/apelado regularize a representação processual, no prazo de
dez (10) dias. Curitiba, 08 de agosto de 2006. Des.Fernando
Vidal de Oliveira, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0364643-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/137929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000591 Cobrança. Agravante: Cristiane Dea.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agrava-
do: Ford Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Misurelli. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
364.643-5 de Curitiba - 4ª Vara Cível. 1. Em Ação de Cobrança
nº. 591/2006, o MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Curi-
tiba, indeferiu o pedido de justiça gratuita, porque a agravante
deixou de comprovar a necessidade do benefício através de jun-
tada da renda mensal familiar e da declaração do Imposto de
Renda dos últimos 5 (cinco) anos (fls. 18). É dessa decisão que
agrava a recorrente, requerendo, em síntese, a reforma da deci-
são para o fim de conceder-lhe os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. É o relatório. 2. De plano, dou provimento ao
recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, eis que a deci-
são recorrida está manifestamente em confronto com a juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Supe-
rior Tribunal de Justiça. A Constituição Federal recepcionou
integralmente o art. 4º, da Lei 1060/50, que admite a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita mediante sim-
ples afirmação de sua necessidade (RSTJ 165/367 e STF-RT
740/233), de modo que não há colisão alguma deste dispositivo
com a norma do art. 5º, LXXIV da CF. Confira-se um dos vári-
os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal acerca da
questão: CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. CF, art. 5º, LX-
XIV. A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos -
não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060,
de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção desta, bas-
ta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua
situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua
manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional

põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja
que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º,
XXXV). (STF - RE 205746/RS - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Vello-
so - DJU 28.02.1997) Em idêntico sentido é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, exigindo apenas a simples afir-
mação de falta de recursos pela parte interessada para a con-
cessão da justiça gratuita, presente nos autos (fls. 42): “Conso-
ante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da ne-
cessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da as-
sistência judiciária gratuita.” (STJ - RESP 721959/SP - 4ª T. -
Rel. Min. José Scartezzini - DJU 03.04.2006) Ainda: “Para a
concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta
a simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em con-
trário.” (STJ - RESP. 386.684/MG - 1ª T. - Rel. Min. José Del-
gado - DJU 25.03.2002) E, finalmente: RECURSO ESPECI-
AL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA
JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. - Devem ser concedidos
os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação
de ser o postulante desprovido de recursos para arcar com as
despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhe-
cido e provido. (STJ - RESP 253528/RJ - 5ª T. - Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJU 18.09.2000) A exigência de com-
provação da necessidade por meio de declarações de imposto
de renda e de comprovantes de rendimento mensal revela-se
exorbitante em face da legislação pertinente, que não exige outro
requisito para a concessão que não a simples afirmação da par-
te interessada. Observe-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI
Nº 1.060/50. Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou de sua família. (STJ - RESP 400791/SP - 2ª T. - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJU 03.05.2006) Cabe à parte
contrária, que discorde da veracidade da afirmação, provar o
contrário, ou seja, que o beneficiário dispõe de condições para
arcar com as custas e despesas processuais, em processo autô-
nomo diga-se (art. 6º, da Lei 1060/50). Consigne-se que mes-
mo sendo beneficiário da justiça gratuita, a parte ficará obriga-
da a pagar os ônus de sucumbência, no prazo de cinco anos, em
havendo alteração de suas situações financeiras, conforme o
disposto no art. 12, da Lei 1060/50. O que não se pode é vedar
a prestação da tutela jurisdicional àqueles que, em razão da
insuficiência de recursos, não têm como arcar com as custas e
despesas judiciais para o exercício da cidadania, em que se
compreende o acesso amplo ao judiciário, inclusive por respei-
to à garantia constitucional da assistência jurídica e integral
estabelecida no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. Final-
mente, como ilustração do posicionamento desse Tribunal de
Justiça, transcrevo o seguinte julgado: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMA-
TIVA DA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
EXEGESE DO ARTIGO 4. DA LEI 1.060/50. RECURSO PRO-
VIDO. DECISÃO UNÂNIME. Para que a parte obtenha o be-
neficio da justiça gratuita, se o contrário não for demonstrado
nos autos, basta a simples afirmação de que não dispõe de re-
cursos para arcar com as despesas do processo. (TJPR - AgInst
0138289-4 - Ac. nº. 11275 - 6ª CCív. - Rel. Des. Antônio Lopes
de Noronha - DJPR 15.12.2003) 3. Diante do exposto, com
fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao
presente recurso, eis que a decisão recorrida está manifesta-
mente em confronto com a jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 4. Pu-
blique-se e intimem-se. 5. Oficie-se ao juízo de origem infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão. 6. Dê-se baixa nos
registros de pendência do presente feito. Curitiba, 07 de agosto
de 2006. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembarga-
dor Relator

0009 . Processo/Prot: 0366733-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145463. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000385 Usucapião. Agravante:
Moisés Bortolanza, Maria Emília da Motta Bortolanza. Advo-
gado: Claudio Henrique Stoeberl. Agravado: Alcindo Cardoso
Teixeira, Olinda Saldanha Teixeira. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de agravo de instrumento interposto contra
decisão assim lançada nos autos da ação de usucapião ajuizada
por Moisés Bortolanza e Maria Emília da Motta Bortolanza
contra Alcindo Cardoso Teixeira e Olinda Saldanha Teixeira:
“Autos 385/2005 1. Cumpra-se conforme requerido nos itens
1, 2 e 3 da cota ministerial de fl.. 48/49. 2. Após, com as res-
postas manifeste-se o Ministério Público. Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. Guarapuava, 31 de maio de 2006. Fernanda
Karam de Chueiri Sanches Juíza de Direito (fls. 62 - TJ/PR).
Sustentam os agravantes, em apertada síntese, que: a) ajuiza-
ram ação de usucapião contra os ora agravados, em virtude do
imóvel usucapiendo estar registrado em seus nomes; b) adqui-
riram o imóvel através de escritura pública de cessão de direi-
tos meatórios e hereditários (fls. 33/35) dos Srs. Jaroslau Didu-
ch, José Diduch e sua esposa Lindarci Aparecida Sydol, Mário
Erenhio Diduch, João Diduch e sua esposa Marlene Casemira
Brautigam Diduch, Dionísia Diduch da Silveira e seu marido
Lauri Mendes da Silveira, Eudorico Diduch e sua esposa Eva
Carneiro Diduch, Ambrosio Diduch e sua esposa Sonia Maria
Iurczyszyn Diduch, Maria Lucia Diduch dos Santos e seu ma-
rido Generoso Ferreira dos Santos que, por sua vez, adquiriram
o imóvel dos ora agravados, conforme escritura pública de com-
pra e venda de fls. 36/37; d) a fim de que fosse regularizado o
domínio, já que não foi possível registrar o imóvel em seus
nomes, propuseram a presente ação de usucapião, pretendendo
o reconhecimento da propriedade do imóvel que haviam adqui-
rido; e) o imóvel usucapiendo encontra-se registrado em nome
dos agravados no 2º Ofício do Registro de Imóveis de Guara-
puava, sob o nº 9.195, Livro 3-E, fls. 194 (conforme certidões

de fls. 28 e 29), o qual faz parte de uma área maior de terras de
21.000 m², das quais teriam sido vendidas e registradas 12.181
m² para pessoas diversas, sendo que o restante continua em
nome dos agravados; f) na ação de usucapião não se pode exi-
gir a citação de pessoas para as quais teriam sido vendidas par-
tes do imóvel, mas apenas daqueles em que o imóvel esteja
registrado, conforme dispõe o artigo 942, do Código de Pro-
cesso Civil; g) o d. Promotor de Justiça, no pronunciamento
ministerial de fls.59/61, requereu a inclusão dos co-proprietá-
rios no pólo passivo e a citação destes, além da citação dos
atuais confrontantes; h) tais exigências são “esdrúxulas e sem
necessidade” (fl. 08), já que estes co-proprietários compraram
apenas parte do imóvel dos agravados, não se tratando da parte
que os agravantes pretendem usucapir; i) “ou o Dr. Cássio está
totalmente equivocado, ou está cometendo vários erros cras-
sos, uma vez que o Procurador dos Agravantes e Promotor já
fizeram Júri juntos, cujo resultado não foi do agrado do Dr.
Cássio, que a partir dali não mais cumprimentou este Procura-
dor” (fl. 08); j) os requerimentos do d. Promotor de Justiça
caracterizam verdadeiro absurdo, não devendo a Juíza a quo
pedir explicações de como proceder na presente demanda; l) os
documentos exigidos pela Lei para o processamento da ação de
usucapião estão presentes nos autos, restando, apenas, a reali-
zação da prova testemunhal da posse do imóvel. Pelo que, re-
querem, após o conhecimento do recurso na forma instrumen-
tal, por se tratar de decisão que causa lesão grave e de difícil
reparação, seja-lhe dado provimento, a fim de “reformar a de-
cisão recorrida, pois o imóvel pertence aos agravados, confor-
me certidão do Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis,
estando em conformidade com o artigo 1.238 do Código Civil,
bem como 941, 942 e 943 do Código de Processo Civil, deter-
minando seja designada audiência de Instrução e Julgamento
onde os Agravantes farão prova de sua posse extraordinária”
(fl. 09). Em suma, é o relatório. Como se viu da síntese dos
fatos, cuidam os autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que deferiu os requerimentos formulados pelo re-
presentante do Ministério Público, constantes nos itens 1, 2 e 3
do pronunciamento de fls. 59/61 (“1º. Sejam notificados os re-
querentes para que: (i) emendem a petição inicial, promovendo
a inclusão dos co-proprietários no pólo passivo; (ii) promovam
a citação dos co-proprietários indicados nas certidões de fl. 16
e 17; (iii) caso entendam necessário, regularizem as informa-
ções insertas nos documentos de fl. 18-20, que contém a refe-
rência ao imóvel a ser usucapido; e (iv) requeiram a citação dos
eventuais confrontantes; 2º. Seja notificado ao Cartório do 3º
Ofício de Registro de Imóveis desse Município de Guarapua-
va, para que informem se (na hipótese de procedência do pre-
sente pedido de usucapião) será possível realizar-se a matricu-
la do memorial descritivo de fl. 20, e nas normas municipais
em relação ao loteamento (ou fracionamento) de imóveis urba-
nos; 3º. Considerando a informação constante das certidões de
fl. 16 e 17, requer-se seja determinada a extração de cópia e
remessa dessas ao Cartório do 3º Ofício desta Comarca, reque-
rendo a verificação e informações em relação ao imóvel, na
forma requerida nas referidas certidões” - fl. 60 e 61 ). Pois
bem. Apesar dos argumentos expendidos pelos agravantes, não
vislumbro qualquer possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação, a justificar o imediato processamento do agravo na
forma instrumental. O novo procedimento do recurso interpos-
to contra decisões interlocutórias estipula que o agravo de ins-
trumento seja convertido em retido, “salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, ...” (su-
blinhei) (CPC, art. 527, II). No tocante ao regime de retenção,
cabe trazer à colação os ensinamentos da Doutora Teresa Arru-
da Alvim Wambier, para quem “... por força de lei, hoje, real-
mente inexiste fungibilidade entre o regime do instrumento e o
da retenção nos autos...”, razão pela qual, o relator poderá “...
converter o agravo de instrumento em agravo retido, caso não
se convença da urgência no julgamento do recurso...” (in Os
Agravos no CPC Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 4ª
edição, 2006, págs. 261/262). Note-se que os agravantes ape-
nas aduziram, genericamente, que a decisão agravada “causa
lesão grave aos agravantes e de difícil reparação, ferindo-se
assim os direitos dos Agravantes” (fl. 10). Nada além disso.
Não lograram demonstrar, como lhes competia, de modo con-
creto em que consistiriam seus supostos prejuízos, sendo certo
que a determinação da emenda da inicial pelo juízo singular
não é capaz de causar lesão grave ou de difícil reparação aos
agravantes. Ora, nada há de urgente na matéria impugnada que
não possa aguardar eventual reiteração pelos agravantes, sendo
o caso, no momento processual oportuno, após a prolação, ao
final, da sentença. Diante de tal quadro, inexistindo qualquer
possibilidade dos ora agravantes virem a sofrer lesão grave ou
de difícil reparação em razão do deferimento pelo Juízo mono-
crático dos pedidos constantes da manifestação do Parquet em
primeiro grau (fls.59/61), tem inteira aplicação à espécie o dis-
posto no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,
com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005. Em face do exposto, determino a remessa
do presente recurso ao Juiz da causa para que fique retido nos
autos. Intimem-se. Curitiba, 09 de agosto de 2006. RENATO
NAVES BARCELLOS Desembargador Relator
0010 . Processo/Prot: 0367631-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/149666. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000862 Medida Cautelar. Agravante: Már-
cio Fernando Aparecido de Moura. Advogado: Elaine de Fáti-
ma Costa. Agravado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Curitiba. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Cuida-se de agravo de instrumento manejado
contra decisão de indeferiu liminar de reintegração do ora agra-
vante ao corpo médico da Irmandade da Santa Casa de Miseri-
córdia de Curitiba, sendo certo que o despacho reconheceu não
estar comprovado o requisito essencial para a pretendida con-
cessão. III - Observa-se de sua leitura (fls. 110/111 TJ), que o
despacho objurgado possui juridicidade temática e desmerece,
neste momento, receber efeito suspensivo, sem embargo das

alegações trazidas pelo embargante, serem examinados pelo
colegiado. IV - Comunique-se o juízo “a quo”, solicitando-se
as informações de praxe. V - Intime-se a agravada para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo legal. Curitiba, 10 de agos-
to de 2006. Des. Paulo Hapner, relator.

0011 . Processo/Prot: 0367707-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148900. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038941 Falência. Agravante: Auto Posto 4d Ltda. Ad-
vogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Ju-
nior. Agravado: Express Consultoria e Cobrança Sc Ltda. Ad-
vogado: Maurício Pierucci. Interessado: Maurício de Paula
Guimarães Síndico da Massa Falida. Advogado: Maurício de
Paula Soares Guimarães. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, na medi-
da em que estão bem demonstrados os requisitos para a recon-
sideração da decisão que entendeu, inicialmente, pela conti-
nuidade dos negócios do ora agravante. Vale destacar que os
documentos juntados pela Shell do Brasil Ltda., às fls. 552-
807 dos autos referem-se à decisões proferidas em diversos
processos e pareceres do Ministério Público dos quais o agra-
vante tem conhecimento, até porque é parte nas mencionadas
ações, não havendo portanto, razão para a alegação de desco-
nhecimento ou de prejuízo. De outro lado, não há nos autos
indícios consistentes no sentido de se configurar o alegado cer-
ceamento de defesa nem a falta de oportunidade para a forma-
ção do contraditório. III - Solicite-se informações ao ilustre
Magistrado a quo, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrami-
nuta, no prazo de 10 (dez) dias. V - Intime-se o síndico da
Massa Falida para, querendo, manifestar-se nos autos. VI - Após,
vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 9 de agosto de 2006. DES. FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA Relator

0012 . Processo/Prot: 0367835-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000031 Reintegração de Posse. Agravante:
Unibanco Leasing - Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Cicero Jose Albano.
Agravado: Gilter - Indústria de Móveis e Decorações Ltda,
Gilvan José Alves. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
por Unibanco - Leasing Arrendamento Mercantil S/A, sucesso-
ra de Bandeirantes S/A Arrendamento Mercantil, contra deci-
são proferida pelo MM. Dr. Juiz da 17ª Vara Cível desta Capi-
tal às f. 133 dos autos nº 31/1997 de Ação de Reintegração de
Posse (f. 26/32-TJ), ajuizada em face de Gilter - Indústria de
Móveis e Decorações Limitada e outro, em fase de execução
da sentença que declarou definitiva a posse do veículo arrenda-
do e condenou os réus ao pagamento das prestações vencidas
entre a data do inadimplemento até a reintegração na posse,
além da multa contratual de 10%. 2. Está na decisão agravada:
“... II - Quanto ao requerimento para que seja oficiado ao Ban-
co Central para que informe sobre a existência de contas cor-
rentes em nome dos executados, indefiro tal pleito por consi-
derar tais informações sigilosas, sob pena de se violar direito
fundamental das partes...”. 3. Inconformado, alega o agravan-
te, em síntese, que a decisão viola o princípio da efetividade,
pois foram esgotados todos os meios disponíveis para a satisfa-
ção do crédito. 4. Da leitura das peças trasladadas ao presente
instrumento, depreende-se que: a) o banco credor ajuizou Ação
de Reintegração de Posse cumulada com Perdas e Danos em
face de Gilter Indústria de Móveis e Decorações Limitada e
Gilvan José Alves, reclamando a posse definitiva do veículo
marca Volkswagen, modelo Saveiro, objeto do arrendamento;
b) foi deferida a liminar de reintegração de posse em 14.01.1997,
cujo mandado foi cumprido (f. 64); c) os réus foram citados (f.
63) e não ofereceram contestação; d) diante da revelia foi pro-
ferida sentença julgando procedente os pedidos formulados na
inicial; e) no mês de março de 1999 o banco credor deu inicio
a execução do título judicial referente a exigibilidade das pres-
tações vencidas até a data da apreensão do bem arrendado; f)
os réus foram citados da execução, porém não foram encontra-
dos bens para a garantia do débito; g) na seqüência dos atos
processuais o processo foi suspenso por diversas vezes, foi ex-
pedido ofício à Receita Federal solicitando cópia da declara-
ção de renda, restaram negativas as buscas efetivadas junto ao
Detran e aos Cartórios Imobiliários, foi pleiteado a desconsi-
deração da pessoa jurídica da empresa ré e o bloqueio judicial
das contas bancárias de Gilvan José Alves, através do sistema
BACEN - JUD. O ponto central da controvérsia cinge-se no
exame da razoabilidade do Poder Judiciário chancelar a utili-
zação de ato processual como instrumento investigativo, sem
qualquer relação direta com a pretensão de direito material, a
qual já foi reconhecida por sentença. A questão é saber se a
precária estrutura do Poder Judiciário deve, indefinidamente,
promover diligências que de antemão sabe serem inúteis. 5. O
presente recurso é tempestivo (f. 24), razão pela qual merece
ser conhecido. 6. Os agravados são revéis, razão pela qual não
possuem advogado constituído nos autos. 7. Solicite-se infor-
mações ao Juízo da causa, inclusive quanto ao cumprimento do
ônus previsto no artigo 526 do CPC. 8. Após o recebimento da
informação, voltem conclusos para julgamento. 9. Intime-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2006. DES. LAURI CAETANO DA
SILVA Relator

Vista ao(s) Embargado(s) - para impugnação aos embargos opos-
tos - Prazo : 5 dias

0013 . Processo/Prot: 0316403-4/01 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2006/144647. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 316403400 Apelação Civel. Apelante:
Comércio de Frios Fernandes Ltda. Advogado: Marco Antonio
de Andrade Campanelli. Apelado: Cooperativa Agropecuária
de Londrina Ltda Cativa. Advogado: Samir Thome Filho. Em-
bargante: Comércio de Frios Fernandes Ltda. Advogado: Mar-
co Antonio de Andrade Campanelli. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Motivo:
para impugnação aos embargos opostos. Vista Advogado: Sa-
mir Thome Filho (PR023684)

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07138 e 2006.07139 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara Cível
em Composição Integral e 18ª Câmara Cível a realizar-se em
23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Sandro Pinheiro de Campos 002 0292484-5
Sebastião Procópio Nogueira 018 0267021-9
Sergio Murilo Rodrigues Lemos 016 0219139-9
Silvana Dal Pizzol Ely 018 0267021-9
Simone Zonari Letchacoski 014 0214636-3
Tarcísio Araújo Kroetz 004 0232827-2/03
Telmo Dornelles 032 0351347-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 017 0228031-7
Ulisses Falci Júnior 013 0359160-8
Valéria Caramuru Cicarelli 029 0344872-0

031 0351236-5
Valdinei Santos Silva 004 0232827-2/03
Veridiane Guillen Moreira 005 0302188-3/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 007 0345739-4
Vitorio Karan 010 0356404-3
Vivian Caroline Castellano 022 0293912-8
Wanderlei de Paula Barreto 014 0214636-3
josé Carlos do Carmo 021 0293036-3

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0241284-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000040 Declaratória. Autor: Cnf Consórcio Nacional
Ltda. . Advogado: Rogéria Dotti Doria , Marcelo Tesheiner
Cavassani. Réu: Emidio Rech . Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva . Réu: Jaime Costa . Advogado: Italo Cavalcanti
Souza . Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0002 . Processo: 0292484-5

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9700036597 Anulação de Ato
Jurídico. Autor: Leonidas Camargo . Advogado: Sandro Pinheiro
de Campos , Lawana Damasceno da Silva Pinheiro de Campos.
Réu: Município de Curitiba . Relator: Des. Cláudio de Andra-
de. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0231675-4/02

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
231675400 Apelação Civel. Apelante: Banco Cidade S/a. Ad-
vogado: Paulo Macarini, André Ricardo Brusamolin, Pedro
Paulo Pamplona. Rec.Adesivo: Pamper -comércio de Madeiras
Ltda. Advogado: Andréa Cristina Maia da Silva. Embargante:
Pamper -comércio de Madeiras Ltda . Advogado: Andréa Cris-
tina Maia da Silva . Relator: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra (Des. Macedo Pacheco)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0232827-2/03

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 232827200 Apelação Civel. Apelante: Indústria de Ar-
ruelas Ncs Ltda. Advogado: Celso Fernando Gutmann, Valdi-
nei Santos Silva, José Carlos Alves Silva. Apelante: Banco San-
tander Meridional S/a. Advogado: Karina Maria Mehl, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado:
Os Mesmos. Embargante: Banco Santander Meridional S/a .
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Maria Regina
Zárate Nissel. Relator: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xa-
vier F Guerra (Des. Lauri Caetano da Silva)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0302188-3/02

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
302188301 Embargos de Declaração. Advogado: Veridiane
Guillen Moreira. Embargante: Antônio Sérgio Amorim. Advo-
gado: Veridiane Guillen Moreira . Embargante: Antônio Sérgio
Amorim . Relator: Des. Cláudio de Andrade

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0300914-5

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Reintegração de Posse. Agravante: Sandra Mara
Albach Goldman . Advogado: Sandra Mara Albach Goldman .
Agravado: Luiz Eduardo Goldman . Advogado: Luis Eduardo
Goldman . Relator: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler (Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0345739-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 16027 Execução
de Sentença. Agravante: Alfredo Gulin Filho , Verginia Luiza
Macedo, Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Marcos Bue-
no Gomes , Renato Ribeiro Schmidt. Agravado: Maria Apareci-
da Sobreiro Farias . Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins , Graciela Iurk Marins. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0351816-3

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000157 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agra-
vante: Andrey Herget . Advogado: Andrey Herget . Agravado:
Cezerlei dos Santos . Advogado: Jocelau Souza de Almeida .
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0355958-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199800001049
Ordinária. Agravante: Georges El Haouli . Advogado: Abel
Antonio Rebello , Adriano Muniz Rebello. Agravado: Elomar
Moro . Advogado: Ahmed Castro Abdo Sater . Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0356404-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001348 Revisional. Agravante: Raphaela Sirangelo
Guimarães . Advogado: Vitorio Karan . Agravado: Ford Lea-
sing Arrendamento Mercantil Sa . Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0356970-2

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000894 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes , Flaviano Belinati Garcia Perez,
Alessandra Noemi Spoladore. Agravado: Edimilson Alvarez .
Advogado: Pedro Paulo Pedrosa (Curador Especial). Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0358530-6

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000109 Busca e Apreensão. Agravante: Luiz
Pedro Paulo Mariussi . Advogado: Maribel Andrade de Olivei-
ra . Agravado: Servopa Administradora de Consórcios Sc Ltda
. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães . Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0359160-8

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000284 Reintegração de Posse. Agravante: João Barbo-
sa da Silva . Advogado: Aurimar José Turra , Elisio Apolinario
Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior. Agravado: Gilberto Gi-
rardi . Advogado: Lisandro Telles de Camargo . Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

Apelação Cível

0014 . Processo: 0214636-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000257 Indenização. Apelante: Elisete Slongo Gioné-
dis , Samuel Gionédis, Cayo Cesar Gionédis, Natasha Gioné-
dis. Advogado: Luiz Edson Fachin , Wanderlei de Paula Barre-
to, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Apelado: Bm Place
Automóveis Ltda . Advogado: Ângela Estorilio Silva Franco ,
João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Apelado: Bmw do
Brasil Ltda . Advogado: Jose e de M Lourenco . Relator: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0015 . Processo: 0214827-4

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000020300 Cobrança.
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Dalmi Maria de Oli-
veira . Apelado: Guiomar Correia Machado . Advogado: Luiz
Anselmo Arruda Garcia . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível
0016 . Processo: 0219139-9

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000829 Cobrança. Apelante: Alceste Luiz dos Reis e
Silva , Carlos Eduardo Burkle, Claudemir César Maistro, Clau-
dia Resende Canabrava Romanos, claudio kenji fatori, Cristian
Aparecida Costa Isolani Ribeiro, Cristiane Ito, Denilson Vieira
Novaes, Eliane Aparecida Stahl, Eliane Kitagawa, Eliane Ro-
cha Amaro Neto, Elza Araki Nagayama, Emy Rosangela Spe-
randio, Guerino de Oliveira Bedendo, Iara Valdete Martins
Oliveira, Joenes Veloso de Alcantara Junior, Jorge Silva, Jorge
Yuiti Matsuo, José Flávio Perfetto, José Pedro de Camargo,
Lucas Garcia, Lúcia Kazue Shirabe, Luiz Cecílio Alvarez Bo-
lognesi, Márcia Cristina de Godoi, Márcio Luís Dutra de Sou-
za, Maria da Consolação Barroso, Maria Sadako Ivamoto, Ne-
mias Nicolau da Silva, Osvaldo Correia da Silva, Renato Coe-
lho de Oliveira, Roraima Mozena Guimarães Renostro, Rosan-
gela Ferrareto Neme, Rui Tadashi Anegawa, Silvia Setsuko
Kamogae, Silvio Teixeira Barbosa, Sonia Brisola Pinheiro Sac-
chetto, Ubirajara Zanette Mariani, Waldir Rodrigues Alves,
Wilson Affonso Ribeiro, Yumiko Ueno Magno. Advogado: Paulo

Rogerio Hegeto de Souza , Jorge Hamilton Aidar, Sergio Muri-
lo Rodrigues Lemos. Apelado: Municipio de Londrina . Advo-
gado: Rita de Cássia Maistro , Ana Lúcia Bohmann, Celso Za-
moner. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0228031-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000035342 Indenização.
Apelante: Banco Banestado S/a , Banestado Administradora de
Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos , Teresa Arruda Alvim Wambier, Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: Maria
Helena Castagnoli . Advogado: Carlos Arthur Xavier Bettes .
Relator: Juiz Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de An-
drade)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0267021-9

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000484 Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a . Ad-
vogado: Glauco Iwersen , Milton Luiz Cleve Küster. Apelante:
Irb - Instituto de Resseguros do Brasil . Advogado: Sebastião
Procópio Nogueira , Isabela Ramos Scussel, Luiz Trindade
Cassettari. Apelado: Carlos Alberto da Silva , Emilia Piovesan
dos Santos, José Angelo Belloni, Marcionilio Francisco da Sil-
va, Severina Maria Clara. Advogado: Marcelo da Costa Gam-
borgi , Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely. Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio
de Andrade). Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0019 . Processo: 0273904-0

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
9300000443 Reparação de Danos. Apelante: Stella Maris Ma-
chado Natal . Advogado: Antonio Dilson Pereira . Apelante:
Waldir Augusto de Carvalho Braga . Advogado: Jorge Luiz Ieski
Calmon de Passos . Apelado: Os Mesmos , Antônio Roberto dos
Anjos Mansur. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra , Di-
ogo Mallé Amaro. Apelado: Hospital e Maternidade Santa Brigi-
da Ltda . Advogado: Luzia Adriana Costa . Apelado: Faissal Ias-
sim . Advogado: Nelson Gramazio , Carlos Alberto do Nasci-
mento. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Cláudio de Andrade). Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0020 . Processo: 0285448-8

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200100000204 Acidente do Trabalho. Apelante: Val-
decir Nunes . Advogado: Celso Cordeiro , Paulo Eduardo Mo-
reno Dias. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
. Advogado: Adelson Antônio Pinheiro . Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson

Apelação Cível

0021 . Processo: 0293036-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000488 Complementação de Aposentadoria/pensão.
Apelante: Meronho Kobay . Advogado: josé Carlos do Carmo .
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social .
Advogado: Fernando Schiafino Souto . Apelado: Os Mesmos .
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

Apelação Cível

0022 . Processo: 0293912-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001487 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Finin-
vest S/a . Advogado: Francieli Lahoud de Lima , José Augusto
Araújo de Noronha, Dante Manoel Proença Junior, Vivian Ca-
roline Castellano, Cristina Trento, Denise Kung Bruel. Apela-
do: Maria do Carmo Costa . Advogado: Andrezza Maria Belto-
ni , Juracy Rosa Goivinho. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0023 . Processo: 0294260-3

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001183 Revisão de Contrato. Apelante: Yukio Sugui-
moto . Advogado: Cezar Rodrigo Moreira . Apelado: Paul
Gerhard Hoffmann . Advogado: Antonio Roberto Monteiro de
Oliveira . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0024 . Processo: 0296395-9

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700023777 Indenização. Apelante: Osvaldo Vicente Salles
. Advogado: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso . Apelado: Asso-
ciação Rodo Rádio Táxi Capital . Advogado: Adnilton José
Caetano . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Manassés de Albuquerque

Apelação Cível

0025 . Processo: 0314270-7
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Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000526 Declaratória. Apelante: Anastacia Donel
. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto . Apelado: Lucia Terezi-
nha Donel , Hélio de Souza Queiroz, Elio Matthes, Liselote
Joris Matthes, Vanilda Marinho Ferreira. Advogado: Ijair Va-
merlatti . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Re-
nato Naves Barcellos

Apelação Cível

0026 . Processo: 0330552-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000191 Embargos a Execução. Apelante: Unidade En-
genharia e Empreendimentos Ltda . Advogado: Regina Lucia
Werka Xavier de França . Apelado: Francisca Aparecida Vieira
Gessi . Advogado: Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja . Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oliveira
Fontoura

Apelação Cível

0027 . Processo: 0340763-0

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300001060 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Bradesco
SA . Advogado: Luciana Sezanowski . Apelado: Fabricio Apo-
linário da Silva . Advogado: Francisco Lopes . Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0028 . Processo: 0344459-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000853 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa de
Investimento SA . Advogado: Rosiane Aparecida Martinez ,
Flaviano Belinati Garcia Perez. Apelado: Anderson Rogério
Gazabin . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0029 . Processo: 0344872-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000552
Busca e Apreensão. Apelante: Banco General Motors S/a . Ad-
vogado: Valéria Caramuru Cicarelli . Apelado: Marcos Aurélio
Broetto . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Renato Naves Barce-
llos)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0345300-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000449
Busca e Apreensão. Apelante: Fabiano Figurski Santone . Ad-
vogado: Antonio Augusto Castanheira Neia (Curador Especi-
al). Apelado: Banco Volskwagen Sa . Advogado: Aristides Al-
berto Tizzot França . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revi-
sor: Des. Renato Naves Barcellos

Apelação Cível

0031 . Processo: 0351236-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000792 Cobrança. Apelante: Gm Leasing Ar-
rendamento Mercantil Sa . Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz , Valéria Caramuru Cicarelli. Apelante: Águia Joias Ltda
. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin . Apelado: Gm Leasing
Arrendamento Mercantil Sa . Advogado: Alexandre Nelson
Ferraz , Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Águia Joias
Ltda . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin . Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato))

Apelação Cível

0032 . Processo: 0351347-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000603 Anulação de Ato Jurídico. Apelan-
te: Maria Jovelina da Silva . Advogado: Fernando Martins da
Silva . Apelado: Paulo Roberto Crema , Vera Lúcia dos Santos
Crema. Advogado: Telmo Dornelles . Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portu-
gal Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato))

Apelação Cível

0033 . Processo: 0352005-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400026085 Alienação de Bens. Apelante: Pedro Liovaldo
Bittencourt , Joanita da Silva Bittencourt. Advogado: Jorge
Durval da Silva . Apelado: Adalgisa Antunes Bentim de Lacer-
da , Bárbara Antunes Bentim de Lacerda. Advogado: Marcelo
Stival , Luiz Felipe Haj Mussi. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bace-
llar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato))

Apelação Cível

0034 . Processo: 0354022-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000303 Consignação em Pagamento. Apelante: Marcia
Aparecida Biss . Advogado: Nelson Kuhn Denes . Apelado:
Adelimar Administradora de Consorcios Sa . Advogado: Luci-
ana Olicshevis . Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho (Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato))

Apelação Cível

0035 . Processo: 0357098-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045652 Falência. Apelante:
Flavio Fagundes Ferreira . Advogado: Flavio Fagundes Ferrei-
ra . Apelado: R & R Software Consultoria Ltda . Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07160

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 003 0215997-5/03
Abner Teixeira de Carvalho 029 0350443-6
Aderbal Souto Gomes 056 0345426-2
Adolfo Luis de Souza Góis 014 0351131-5
Alexsander Roberto Alves Valadão 059 0277994-0
Alvaro Pesenti 039 0231126-6
Alysson Burko Chicalski 033 0346766-5
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 086 0346917-2
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 002 0328745-8/01
André Feofiloff 081 0345972-9
André Luiz Drimel Dias 001 0215917-7/02
Andréa Carboni Barato 012 0295326-0
Andresa Cristina Scatamburgo 029 0350443-6
Angela Renata Lotoski 068 0308041-9
Anisio dos Santos 038 0349032-6
Anne Carla Gabriel 047 0174246-5
Antônio Alberto Lourenço Lucas 087 0358325-5
Antônio Carlos Lopes dos Santos 074 0340675-5
Antonio Augusto Castanheira Néia 061 0333202-1
Antonio Augusto Castanheira Neia 064 0348920-7/01
Antonio José da Luz Amaral Filho 008 0317145-1
Aquile Anderle 059 0277994-0
Argos Fayad 044 0307206-6
Aristides Alberto Tizzot França 019 0347416-4

077 0333415-8
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 059 0277994-0
Augusto Carlos Carrano Camargo 052 0332562-8
Benigno Cavalcante 076 0355129-1
Bruno Pedalino 029 0350443-6
Cézar Denilson Machado de Souza 034 0350713-3
Carlos Alberto Araújo Rovel 079 0355120-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 047 0174246-5
Carlos Alexandre Dias da Silva 073 0353119-7/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 043 0330429-0/01
Cesário Ricardo Marconcin 009 0350561-9
Cesar Augusto Schommer 042 0331006-1/01
Cesar Augusto Terra 031 0340681-3
Cesar Ricardo Tuponi 064 0348920-7/01
Charles Ervin Drehmer 062 0309976-1
Cilene Benassi Perozim 077 0333415-8
Cláudio César Machado Moreno 050 0330470-7
Cláudio Roberto Freddi Beraldo 087 0358325-5
Clóvis Mottin 064 0348920-7/01
Claire Lotici 060 0342653-7
Claudia Viginotti Milanes 027 0354440-1
Claudio Mariani Berti 047 0174246-5
Claudio Pizzatto 069 0320158-3
Cleber da Silva Barbosa 008 0317145-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 053 0343735-8

079 0355120-8
Débora Pires Marcolino 013 0173287-2
Dalva Ferreira Camargo 025 0301794-7/01
Daniel Hachem 054 0341911-0
Dariane Marques Martinelli 048 0340644-0
Denise Kung Bruel 058 0200096-0
Diógenes de Oliveira Frazão 088 0319279-0
Diogo Antonio Maciel Bello 013 0173287-2
Edgard Katzwinkel Junior 024 0314829-0
Edivaldo Rodrigues 026 0351026-9
Edson Luiz Gabriel 047 0174246-5
Egberto Fantin 076 0355129-1
Elcely Teresinha Franklin 034 0350713-3
Eliane França Lopes 086 0346917-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 059 0277994-0
Elton Alaver Barroso 018 0347002-0
Emília Moribe Nakadomari 032 0334809-4
Eric Garmes de Oliveira 028 0352722-0

030 0351635-8
071 0344212-4

Erlon de Faria Pilati 061 0333202-1
Eros Santos Carrilho 022 0308792-1
Estevão Ruchinski 002 0328745-8/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 070 0340860-4
Fábio César Teixeira 027 0354440-1
Fabiano da Rosa 066 0343694-2/01
Fabio Alberto de Lorensi 045 0328291-5
Fernanda Pederneiras 023 0348726-9

028 0352722-0
030 0351635-8

Fernando Luiz de Nadai Wrobel 059 0277994-0
Flávia Andrei Roman 058 0200096-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0215917-7/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 053 0343735-8

079 0355120-8
Francisco Ferrazzi Neto 005 0348176-9

Gerôncio Taborda Rocha Júnior 012 0295326-0
Geroldo Augusto Hauer 062 0309976-1
Giórgia Coelho Koerich 014 0351131-5
Gilberto Stinglin Loth 031 0340681-3

060 0342653-7
Gislene Almeida Barrozo 050 0330470-7
Graciliano Ribeiro 033 0346766-5
Guilherme Borba Vianna 088 0319279-0
Hamilton Schmidt Costa Filho 062 0309976-1
Heitor Otávio de Jesus Lopes 081 0345972-9
Helena Dellape Jardim Passarini 058 0200096-0
Helenize Cristine Dietrich 062 0309976-1
Henrique Schneider Neto 037 0346617-7
Henrique Silva de Oliveira 082 0349348-9
Ibere Eduardo Sasso 033 0346766-5
Ibrahim Hamad Halabi 067 0311451-0
Irineu Palma Pereira 085 0340634-4
Ivair Junglos 040 0279762-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 070 0340860-4
Jairo Vicente Clivatti 086 0346917-2
Jane Castanha 006 0283318-7
Jaqueline Lobo da Rosa 001 0215917-7/02
Jefferson do Carmo Assis 026 0351026-9
João Alves da Cruz 010 0314874-5
João Antônio Gaspar 004 0314159-3/01
João Batista dos Anjos 016 0328627-5
João Luiz M. de Mello 061 0333202-1
João Paulo Bettega de A. Maranhão 024 0314829-0
João Ricardo Cunha de Almeida 038 0349032-6
Joaquim José Grubhofer Rauli 008 0317145-1

024 0314829-0
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 031 0340681-3
Joel Fernando Gonçalves 059 0277994-0
José Antonio Nascimento Loyola 017 0283346-1/01
José Augusto Araújo de Noronha 058 0200096-0
José Augusto Rodrigues Formigoni 046 0330949-7
José Carlos Martins Pereira 027 0354440-1
José Dias de Souza Júnior 041 0314945-9
José Maria Martins do Nascimento 016 0328627-5
José Mauricio da Costa 021 0347023-9
José Ortiz 084 0340465-9
José Pais Sobrinho 013 0173287-2
José Roberto Loureiro 006 0283318-7
Josiane Fruet Bettini Lupion 031 0340681-3
Josinaldo da Silva Veiga 050 0330470-7
Juarez Bortoli 064 0348920-7/01
Julia Brem 011 0243294-0/01
Juliane Zancanaro 062 0309976-1
Julio Cesar Rodrigues 046 0330949-7
Julio Tadeu Cortez da Silva 015 0181693-5
Justo Alfredo Ayala 059 0277994-0
Karine Cristina Costa 035 0347668-8
Kleber Cazzaro 038 0349032-6
Lázaro Valter Monteiro 021 0347023-9
Lauri João Zamboni 048 0340644-0
Laury Lucir Geremia 063 0338133-1
Leandro Galli 040 0279762-6/01
Leandro Zamboni 048 0340644-0
Lincoln Taylor Ferreira 089 0345109-6
Luciana Drimel Dias 001 0215917-7/02
Luciano Braga Cortes 020 0348705-0
Luciano Linhares 068 0308041-9
Luciano Morais e Silva 017 0283346-1/01
Luciano Tinoco Marchesini 078 0350640-5/01
Luis Carlos Migliavacca 080 0332933-7
Luis Fernando Stolle Biscaia 007 0352938-8
Luiz Antonio de Souza 020 0348705-0
Luiz Carlos da Rocha 064 0348920-7/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 023 0348726-9

028 0352722-0
030 0351635-8
071 0344212-4
072 0344901-6

Luiz Lopes Barreto 027 0354440-1
Manoel Antonio de Oliveira Franco 001 0215917-7/02
Marcela Pegoraro 047 0174246-5
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 061 0333202-1
Marcelo Fabiano Flopas 015 0181693-5
Marcelo Leal de Lima Oliveira 050 0330470-7
Marcelo Marques Munhoz 062 0309976-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 072 0344901-6
Marcio Ayres de Oliveira 065 0351944-2

085 0340634-4
Marcius Nadal Matos 049 0329974-3

075 0351315-1
Marco Antonio de Lima 066 0343694-2/01
Marcos Aurélio Rodrigues da Costa 010 0314874-5
Marcos Puppi Rachinski 017 0283346-1/01
Maria Dirce Triana 057 0337425-0
Maria Dolores Morales Sanches 025 0301794-7/01
Maria Helena Kuss 003 0215997-5/03
Mariana Gamba Marzochi 018 0347002-0

028 0352722-0
030 0351635-8
071 0344212-4

Marina Bório 022 0308792-1
Marina Casal de Freitas 086 0346917-2
Mario Geraldo Costa Barrozo 021 0347023-9
Mario Rocha Filho 025 0301794-7/01
Marisa Simone Ferreira 010 0314874-5
Marlus Fabiano Sigwalt 042 0331006-1/01
Martim Canever 011 0243294-0/01
Maurílio Viana Pereira 069 0320158-3
Mauricio Flavio Magnani 068 0308041-9
Mauro Cezar Conte 039 0231126-6
Mauro Cury Filho 073 0353119-7/01
Mauro Luiz Taborda Rocha 012 0295326-0
Mauro Sérgio Guedes Nastari 054 0341911-0
Michele Aparecida Ganho 043 0330429-0/01
Miguel Horst Bompeixe Kohler 046 0330949-7
Milton Teodoro da Silva 009 0350561-9
Mirian Montenegro Angelin Ramos 051 0329197-6
Mumir Bakkar 053 0343735-8

Munir Abagge 081 0345972-9
Nádia Hommerschag Nora 025 0301794-7/01
Nelson Paschoalotto 018 0347002-0

023 0348726-9
028 0352722-0
030 0351635-8
071 0344212-4

Neri Brüggemann Júnior 067 0311451-0
Nestor Hartmann 069 0320158-3
Nilton Bussi 067 0311451-0
Noel Garcez França Junior 019 0347416-4
Odenir Dias de Assunção 083 0345702-7
Oksandro Osdival Gonçalves 019 0347416-4
Paulo Angelin Ramos 051 0329197-6
Paulo César Hertt Grande 063 0338133-1
Paulo Fernando Barbosa 079 0355120-8
Paulo Hiroshi Kimura 037 0346617-7
Paulo José Gozzo 005 0348176-9
Paulo Sérgio Winckler 043 0330429-0/01
Pedro Ivo Machado 034 0350713-3
Pedro Paulo Pedrosa 036 0349355-4
Raul Honorio Felipe 057 0337425-0
Realina Pereira Chaves Batistel 082 0349348-9
Regina Tânia Bortoli 077 0333415-8
René Ariel Dotti 023 0348726-9

028 0352722-0
030 0351635-8

Renata Strapasson 001 0215917-7/02
Renato Luiz Fernandes Filho 038 0349032-6
Renato Martins Lopes 059 0277994-0
Renato Vargas Guasque 089 0345109-6
Rene José Stupak 007 0352938-8
Ricardo Fernandes de Oliveira 017 0283346-1/01
Roberto Grejo 013 0173287-2
Roberto Trigueiro Fontes 082 0349348-9
Roberto de Oliveira Guimarães 083 0345702-7
Robson Antonio Galvão da Silva 038 0349032-6
Robson Zanetti 005 0348176-9
Rodrigo Cesar Caldas de Sa 082 0349348-9
Rodrigo José Celeste 021 0347023-9
Rogeria Dotti Dória 023 0348726-9

028 0352722-0
030 0351635-8

Rosiane Aparecida Martinez 053 0343735-8
Rubem Carmo da Silva 007 0352938-8
Rui da Fonseca 015 0181693-5
Sérgio Murilo Loureiro 006 0283318-7
Sílvia Fátima Soares 075 0351315-1
Salma Elias Eid Serigato 032 0334809-4
Sandra Geni Simon 069 0320158-3
Sandro Luiz Kzyzanoski 041 0314945-9
Sandro Marcelo Kozikoski 064 0348920-7/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 041 0314945-9
Tânia Valéria de Oliveira 027 0354440-1
Tadeu Coelho de Campos Rocha 056 0345426-2
Tatiana Valesca Vroblewski 048 0340644-0
Telismara Aparecida D. Klimiont 007 0352938-8
Telma Rosana de Lima 063 0338133-1
Telmo Dornelles 051 0329197-6
Tenório César da Fonseca 080 0332933-7
Thaís Amoroso Paschoal 070 0340860-4
Thierry Pierre El Omairi 055 0351414-9/01
Valéria Maciel de Campos 006 0283318-7
Valdecir Mileski 012 0295326-0
Valdomiro Albini Burigo 053 0343735-8
Vanessa Cristina M. V. Montagner 076 0355129-1
Vanessa Josiane Gruchowski 068 0308041-9
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 035 0347668-8
Vilma Gonçalves de Castilho 022 0308792-1
Vital Cassol da Rocha 064 0348920-7/01
Vitor Lotoski 068 0308041-9
Wedson José Pierobon 021 0347023-9
Wilder Sabaini dos Santos 077 0333415-8
Zani Dalton Farah 068 0308041-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0215917-7/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2003/134025. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2159177 Apelação Civel. Embargante:
Spaipa S/a Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Jaqueli-
ne Lobo da Rosa, Manoel Antonio de Oliveira Franco, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Embargado: Lourdes da Silva,
José Antunes dos Santos, João Antunes dos Santos. Advogado:
André Luiz Drimel Dias, Renata Strapasson, Luciana Drimel
Dias. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Relator Designado: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Nº Acórdão: 56. Nº Livro: 2. Julgado em: 12/07/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em rejeitar os embargos infrin-
gentes opostos por Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas,
nos termos do voto do Relator Designado, vencidos o Juiz
Convocado Francisco Pinto Rabello Filho - com declaração
de voto - e o Desembargador Luiz Lopes. EMENTA: INDE-
NIZAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA FATAL - RUA
DESPROVIDA DE MEIO FIO E DE CALÇAMENTO PARA
PEDESTRES - LOCAL COM INTENSO FLUXO DE PES-
SOAS - MANOBRA EM MARCHA RÉ - VEÍCULO DE
GRANDE PORTE - IMPREVISIBILIDADE DA CONDUTA
- CAUTELA E PRUDÊNCIA NECESSÁRIAS - SINAL SO-
NORO - CULPA DO MOTORISTA NÃO AFASTADA - CUL-
PA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 333, INC. II, DO CPC -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0002 . Processo/Prot: 0328745-8/01 Agravo Regimental Cível
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. Protocolo: 2006/28126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
328745800 Mandado de Segurança. Impetrante: Miguel de Paula
Xavier Neto, Marcelo de Paula Xavier, Agropastorial Tiarajú
S/a. Advogado: Ana Luiza de Paula Xavier da Silva. Impetra-
do: Desembargador Fernando Vidal de Oliveira - Relator do
Mandado de Segurança Nº 315535-7. Litis: Orlando José Pa-
dovani, Nelson Padovani, Celso Fernandes Padovani. Agravante:
Miguel de Paula Xavier Neto, Marcelo de Paula Xavier, Agro-
pastorial Tiarajú S/a. Advogado: Estevão Ruchinski. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Nº Acórdão: 57. Nº Livro: 2. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Eminentes Desembargadores da
Décima Oitava Câmara Cível em Composição Integral do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO QUE INDEFERIU A INICIAL DE MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE, POR SUA VEZ, CONCEDEU LIMINAR
PLEITEADA EM OUTRO WRIT, MANEJADO PELA PARTE
ADVERSA - ATO PASSÍVEL DE RECURSO DE AGRAVO
REGIMENTAL, O QUAL FOI, INCLUSIVE, INTERPOSTO
PELO ORA RECORRENTE E DESPROVIDO PELA 17ª CÂ-
MARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL DESTE TRI-
BUNAL - ARGUMENTAÇÃO DOS RECORRENTES NO
SENTIDO DE QUE NA VERDADE A IMPETRAÇÃO VOL-
TOU-SE CONTRA A DECISÃO DO COLEGIADO, E NÃO
EM FACE DO CITADO ATO MONOCRÁTICO - IMPROCE-
DÊNCIA - ADEMAIS, AINDA QUE ESTA POSIÇÃO FOSSE
ADMITIDA, SERIA CABÍVEL, EM TESE, RECURSO ES-
PECIAL E/OU EXTRAORDINÁRIO, PELO QUE, TAMBÉM
NESTE CASO NÃO ESTARIA ABERTA A VIA DO MANDA-
MUS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0215997-5/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118542. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 215997502 Embargos Infringentes.
Embargante: Virgínia Maria Guimarães Manita Ramsey Can-
nel, Alan Edward Ramsey Cannel. Advogado: Maria Helena
Kuss. Embargante: Ernesto Chueryz, Terezinha Chueryz. Ad-
vogado: Abel Antonio Rebello. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Nº Acórdão: 58. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-
ção, com aplicação de multa, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
OMISSÃO - MATÉRIA QUE NÃO CONSTITUIA OBJETO
DA DIVERGÊNCIA DOS EMBARGOS INFRINGENTES -
PRETENSÃO DE DISCUTIR MATÉRIA SEQUER DEBATI-
DA PRIMEIRO GRAU OU MESMO EM SEDE RECURSAL -
DESCABIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS, COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA. 1. “Consoante magistério de FIDELIS
DOS SANTOS e BARBOSA MOREIRA, os embargos infrin-
gentes ficam limitados, necessariamente, as dimensões da di-
vergência verificada no julgado, envolvendo a conclusão dos
votos divergentes” (RESP 518568/MG, DJU 03/04/2006, pág.
347). 2. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame
da matéria já decidida. Os efeitos infringentes do julgado são
excepcionais, somente admitidos diante da inequívoca necessi-
dade de alteração substancial ante o saneamento dos vícios
apontados no art. 535 do CPC. 3. A oposição de embargos
declaratórios infundados e protelatórios, além da sua rejeição,
conduz à fixação de multa (EDcl no AgRg no Ag 701673/ SP,
DJU 13/03/2006, pág. 329).

0004 . Processo/Prot: 0314159-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133321. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 314159300
Exceção de Suspeição. Excipiente: M. F. I. I. C. T. L., V. A. B.
L.. Advogado: João Antônio Gaspar. Excepto: J. D. 1. V. F. P.
F. C. C. R. M. C., P. J. 1. V. F. P. F. C. C. R. M. C., M. S. T.
Síndico da Massa Falida, O. J. 1. V. F. P. F. C. C. R. M. C..
Embargante: M. F. I. I. C. T. L., V. A. B. L.. Advogado: João
Antônio Gaspar. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº
Acórdão: 59. Nº Livro: 2. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, em composição integral, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do voto.

0005 . Processo/Prot: 0348176-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001330 Alienação Judicial. Agravante: José
Joaquim Cancela, Genilda de Lima Cancela, Antonio Joaquim
Cancela. Advogado: Francisco Ferrazzi Neto, Paulo José Go-
zzo. Agravado: Sueli Dolores Bueno da Silva. Advogado: Rob-
son Zanetti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 3833. Nº Livro: 124.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO DO

JULGADO. ALTERAÇÃO, EX OFFICIO, DAS DETERMINA-
ÇÕES CONTIDAS NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSÃO. OFENSA À COISA JULGADA FORMAL. 1.
Uma vez efetivada a subsunção do fato à norma jurídica abstra-
ta, tem-se por encerrada a prestação jurisdicional do juiz de
primeiro grau, que só pode ser alterada através do recurso ade-
quado, quando cabível. 2. Assim, se na sentença foi determina-
da a avaliação do bem com a inclusão das benfeitorias não aver-
badas, o despacho proferido em sede de execução judicial efe-
tivamente não poderia ter determinado o inverso, uma vez que
a rediscussão de matérias inerentes ao processo de conheci-
mento constitui inequívoca afronta à coisa julgada formal. 3.
Da mesma forma, se a questão relativa ao direito real de habi-
tação não foi, em nenhum momento, objeto de discussão na
fase de conhecimento, tal direito não pode ser reconhecido, ex
officio, após o transito em julgado da decisão, haja vista que “a
sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou res-
trição do que nela estiver disposto”. 4. Recurso conhecido e
provido.

0006 . Processo/Prot: 0283318-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/200608. Comarca: Cianorte. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
9900000318 Acidente do Trabalho. Apelante: Paulo Ribeiro de
Souza. Advogado: José Roberto Loureiro, Sérgio Murilo Lou-
reiro. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Ad-
vogado: Jane Castanha, Valéria Maciel de Campos. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 3834. Nº Livro:
124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer do reexame
necessário e dar parcial provimento ao recurso de apelação,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REE-
XAME NECESSARIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
SALARIOS MINIMOS - NAO CONHECIMENTO. RECUR-
SO DE APELAÇÃO - CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA
FEDERAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBI-
LIDADE - SÚM. 178, STJ - CUSTAS NÃO ADIANTADAS
PELO APELANTE - BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE DE CONDE-
NAÇÃO DA RECORRIDA AO PAGAMENTO DO REEM-
BOLSO DAS REFERIDAS CUSTAS PROCESSUAIS. POS-
SIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO INSS AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS TÃO SOMENTE ÀS REPARTIÇÕES QUE
A ELA FAZEM JUS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
1- Nos casos em que a condenação arbitrada na sentença se
traduzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve ser utili-
zado como critério para se verificar a aplicação da regra inserta
no artigo 475, § 2, do CPC. 2- O INSS não goza de isenção do
pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e
de benefícios, propostas na justiça estadual. (Súm. 178, STJ).
3- A condenação em honorários advocatícios é devida sempre
ao vencido da demanda. 4- Não tendo o apelante desembolsa-
do qualquer quantia para pagamento das custas processuais,
indevida é a condenação do apelado ao reembolso das mesmas,
visto que não há valores a serem ressarcidos ao autor, benefici-
ário da assistência judiciária gratuito. 5- Reexame necessário
não conhecido. 6- Recurso de apelação parcialmente provido.

0007 . Processo/Prot: 0352938-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/99084. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000773 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Marvin Epp. Advogado: Rene José Stupak,
Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Agravado: Josnei Sovinski.
Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia, Rubem Carmo da Sil-
va. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3835. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
FORO DE ELEIÇÃO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - RES-
CISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM PERDAS E DA-
NOS - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - APLICAÇÃO DO ART.
111, DO CPC - INTELIGÊNCIA DO VERBETE Nº 335, DO
STF - RECURSO IMPROVIDO. I - Tratando-se de competência
“racione loci”, é possível que as partes renunciem o foro do do-
micílio do réu e elejam um foro para dirimir as controvérsias. II
- É entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal ser re-
conhecida a validade das cláusulas de eleição de foro para pro-
cessos provenientes de contrato (Verbete nº 335-STF)

0008 . Processo/Prot: 0317145-1 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2005/182185. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199800001032 Falência.
Agravante: Marinho Silva Neto. Advogado: Cleber da Silva
Barbosa, Antonio José da Luz Amaral Filho. Agravado: Massa
Falida de Elextron S/a. Advogado: Joaquim José Grubhofer
Rauli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 3836. Nº Livro: 124. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. MENÇÃO AO NOME E ENDEREÇO COMPLETO
DOS ADVOGADOS CONSTANTES DO PROCESSO E DA
CÓPIA DA PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO OU-
TORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA OU CERTI-
DÃO DA ESCRIVANIA ATESTANDO A FALTA DE TAL
DOCUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA E ESSENCIAL. AR-
TIGOS 524, III, E 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. AUSÊNCIA. APRESENTAÇÃO. OPORTUNIDADE. SI-

MULTANEAMENTE COM A INTERPOSIÇÃO DO RECUR-
SO. PRAZO PARA SANAR DEFEITO NA FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO DE AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. APRE-
SENTAÇÃO POSTERIOR, AINDA QUE DENTRO DO PRA-
ZO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES
DESTA CORTE E DO STJ. 1. A ausência de referência ao nome
e endereço completo dos advogados que atuam no processo e
da cópia da procuração ou do substabelecimento outorgados
aos advogados da parte agravada implica no não-conhecimento
do agravo de instrumento por se tratar de peça obrigatória à
instrução do agravo de instrumento, conforme exigência impe-
rativa dos artigos 524, III e 525, I do Código de Processo Civil.
2. Também não se conhece de agravo de instrumento na hipóte-
se de a parte agravante deixar de anexar certidão que comprove
a inexistência de substabelecimento ou procuração outorgada
ao advogado da parte agravada, considerada como peça essen-
cial que deve acompanhar o recurso no momento de sua inter-
posição. 3. É impraticável o oferecimento de oportunidade para
sanar o defeito, ou mesmo aceitação de posterior complemen-
tação, em face da ocorrência da preclusão consumativa. 4. Re-
curso não-conhecido.

0009 . Processo/Prot: 0350561-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 26671 Imissão de Posse. Agravante: Marcos Ro-
berto Timoteo. Advogado: Cesário Ricardo Marconcin. Agra-
vado: Ernesto de Souza Guedes. Advogado: Milton Teodoro da
Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 3837. Nº Livro: 124. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. CUSTO ELEVADO. INCONFOR-
MISMO DA PARTE. PRETENSÃO DE NOMEAÇÃO DE
OUTRO PERITO PARA APRESENTAÇÀO DE PROPOSTA
DIVERSA. PEDIDO ADEQUADO E RAZOÁVEL. PRETEN-
SÃO DE AFERIR A MÉDIA DO VALOR DE PERÍCIAS JU-
DICIAIS SEMELHANTES E A ESCOLHA POR AQUELA DE
MENOR CUSTO. 1. O inconformismo da parte com o elevado
valor da proposta de perícia apresentada por perito nomeado
pelo juízo a quo, permite a formulação de pedido de apresenta-
ção de proposta formulada por outro perito, com o escopo de
oportunizar ao agravante a escolha pela oferta menos onerosa.
2. Recurso conhecido e provido.

0010 . Processo/Prot: 0314874-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169737. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000385 Reintegração de
Posse. Agravante: Leomar de Paolis, Emilio de Paolis Junior,
Angélica de Paolis, Bianca de Paolis. Advogado: Marcos Auré-
lio Rodrigues da Costa, João Alves da Cruz. Agravado: Derli
de Carvalho e Outra. Advogado: Marisa Simone Ferreira. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 3838. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM
PEDIDO DE LIMINAR. COMODATO. NOTIFICAÇÃO. LI-
MINAR DEFERIDA. CONTESTAÇÃO. FATOS NOVOS. USU-
CAPIÃO E FALSIDADE DE COMODATO. QUESTÃO A SER
EXAMINADA EM COGNIÇÃO EXAURIENTE E QUE RE-
COMENDA A REVOGAÇÃO DA LIMINAR, ATÉ ULTERIOR
DESATE DA CONTROVÉRSIA. 1. A liminar possessória deve
ser deferida quando estiverem presentes todos os requisitos do
artigo 927, do Código de Processo Civil; sua concessão ou revo-
gação é adstrita ao prudente arbítrio do juiz e só pode ser refor-
mada pelo Tribunal em caso de evidente ilegalidade. 2. Existin-
do alguma hesitação quanto à presença dos requisitos necessári-
os para balizar a liminar possessória, recomenda-se seja respei-
tado o status quo das partes até o julgamento definitivo da lide
ou, ulterior decisão baseada em fortes indícios. 3. Se os fatos
novos trazidos aos autos com a contestação geram incerteza na
convicção do julgador monocrático, justa e adequada se mostra
a revogação da liminar concedida inaudita altera parte. 4. Face à
existência de dúvidas acerca da legalidade do contrato de como-
dato firmado entre as partes, bem como, diante da notícia de
ação de usucapião proposta anteriormente pelas agravadas, a li-
minar deve ser revogada. 5. Recurso conhecido e não-provido.

0011 . Processo/Prot: 0243294-0/01 Embargos de Declaração
Cível
. Protocolo: 2006/110305. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 243294000 Apelação Civel. Ape-
lante: João Nativo de Castro Antunes dos Santos, Nadir Antu-
nes dos Santos. Advogado: Martim Canever. Apelado: José
Antunes de Castro, Maria Sebastiana Gonçalves de Castro.
Advogado: Julia Brem. Embargante: José Antunes de Castro,
Maria Sebastiana Gonçalves de Castro. Advogado: Julia Brem.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Nº Acórdão: 3839. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, bem como a condenar os
embargantes ao pagamento da multa prevista na primeira parte
do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA
OMISSÃO SOBRE PONTOS QUE FORAM EVIDENTEMEN-
TE ANALISADOS PELO ACÓRDÃO HOSTILIZADO - SU-
POSTA CONTRADIÇÃO EM RAZÃO DE A SENTENÇA DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA, NA QUAL AS PROVAS FORAM

PRODUZIDAS, TER SIDO REFORMADA - DECORRÊNCIA
DO PRÓPRIO SISTEMA PROCESSUAL BRASILEIRO, QUE
ADOTA O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - PROVAS,
ADEMAIS, DEVIDAMENTE APRECIADAS NO JULGA-
MENTO POR ESTE TRIBUNAL - MERO INCONFORMIS-
MO - MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO - APLI-
CAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRA-
FO ÚNICO, PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot: 0295326-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46477. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000436 Cobrança. Apelante: Municí-
pio de Faxinal. Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior,
Mauro Luiz Taborda Rocha. Apelado: Analia do Carmo Ciria-
co. Advogado: Valdecir Mileski, Andréa Carboni Barato. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de An-
drade. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão:
3840. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do reexa-
me necessário e conhecer do recurso em parte e, nesta, dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - SERVIDORA MUNICIPAL - REGRA ESTA-
TUTÁRIA QUE PREVIU O PAGAMENTO DE ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DE ANUÊNIO -
DESNECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO - AUTO-
APLICABILIDADE - OBRIGAÇÃO DE DESCONTAR CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA,
SE DEVIDO, QUANDO DO PAGAMENTO DO PRECATÓ-
RIO - DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE PAGAMENTO DE
VERBAS QUE NÃO LHES RETIRA O CARÁTER REMU-
NERATÓRIO - JUROS DE MORA - NECESSIDADE DE SE-
REM REDUZIDOS PARA 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO
- INTELIGÊNCIA DO ART. 1º-F DA LEI Nº. 9494/97 - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - DATA EM QUE
AS PARCELAS TORNARAM-SE DEVIDAS, QUAL SEJA, A
DO EFETIVO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - PEDIDO,
NO RECURSO, QUE JÁ HAVIA SIDO ACOLHIDO NA SEN-
TENÇA - NÃO CONHECIMENTO DO APELO QUANTO A
ESTE PONTO - ÍNDICE CORRETO, SEGUNDO A JURIS-
PRUDÊNCIA DO STJ - INPC - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - LEI Nº. 1.060/50 - APLICÁVEL NO ÂMBITO
DA JUSTIÇA COMUM, AO CONTRÁRIO DA LEI Nº. 5.584/
70, ATINENTE APENAS À ESFERA TRABALHISTA - BE-
NEFÍCIO DA APELADA MANTIDO - PEDIDO DO MUNI-
CÍPIO DE ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - IMPROCEDÊNCIA - INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 20 E 21 DO CPC - APELO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMEN-
TE PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECI-
DO.

0013 . Processo/Prot: 0173287-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/23649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001328 Ação Monitória. Apelante: Massa
Falida de Panificadora Solar Ltda. Advogado: Diogo Antonio
Maciel Bello. Apelado: Anaconda Industrial e Agrícola de Ce-
reais SA. Advogado: Roberto Grejo, Débora Pires Marcolino,
José Pais Sobrinho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Nº Acórdão: 3841. Nº Livro: 124. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO
MONITÓRIA. CÓPIA DAS ALEGAÇÕES JÁ DEDUZIDAS
EM PRIMEIRO GRAU, SEM IMPUGNAÇÃO DAS RAZÕES
DE DECIDIR POSTAS NA DECISÃO OBJURGADA. PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE. MOTIVAÇÃO. “FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO” DA IRRESIGNAÇÃO. AU-
SÊNCIA - ART. 514, INC. II, CPC. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com
a decisão recorrida, senão que se lhe exige também que expo-
nha os motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribu-
nal tenha condições de examinar as razões de decidir e con-
frontá-las com as razões expostas no recurso visando infirmá-
las. 2. Limitando-se o recorrente a repetir as alegações já dedu-
zidas em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentar as razões
de decidir postas na decisão recorrida, padece o recurso de re-
gularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade recursal. 3. Recurso não-conhecido.

0014 . Processo/Prot: 0351131-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2006/92188. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000451 Incidente de Falsidade.
Agravante: Adolfo Luís de Souza Góis. Advogado: Adolfo Luis
de Souza Góis. Agravado: Slaviero Decisão Administradora de
Consórcios Sc Ltda. Advogado: Giórgia Coelho Koerich. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 3842. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMEN-
TAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTUITO PROTELA-
TÓRIO NÃO CONFIGURADO. ESCLARECIMENTOS NE-
CESSÁRIOS. IMPOSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. No caso sub judice, os embargos
declaratórios devem ser encarados como tentativa de aperfei-
çoamento da prestação jurisdicional, e não como resistência
injustificada ao andamento do processo, eis que as questões
suscitadas efetivamente demandavam esclarecimentos por par-
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te do ilustre Juiz a quo. 2. Inexistindo demonstração efetiva de
intuito protelatório, não há como ser aplicada a penalidade por
litigância de má-fé prevista no art. 18 do CPC, que não se pre-
sume, devendo ser devidamente comprovada. 3. Recurso co-
nhecido e provido.

0015 . Processo/Prot: 0181693-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93813. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000380 Indenização por Perdas
e Danos. Apelante: Arivaldo da Silva, Maria das Grassas da
Silva. Advogado: Rui da Fonseca, Marcelo Fabiano Flopas.
Apelado: Eugênio Francisco Pereira. Advogado: Julio Tadeu
Cortez da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Renato Naves Barce-
llos. Nº Acórdão: 3843. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
bem como em corrigir, de ofício, erro material constante na
sentença, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Ação
de Indenização por perdas e danos c/c lucros cessantes. Erro
material na sentença singular. Inocorrência de nulidade. Passí-
vel de correção ex officio. Prescrição. Ocorrência. Manuten-
ção da verba honorária. Apelo conhecido e desprovido. 1. A
existência de mero erro material na sentença não gera nulida-
de, já que de acordo com o art. 463, inciso I do Código de
Processo Civil, a correção de inexatidões materiais pode ser
efetuada de ofício pelo juiz ou pelo relator do acórdão. 2. Con-
siderando o prazo prescricional de quatro anos, resta evidente
que o direito dos autores em propor ação para rescisão do con-
trato na hipótese de erro prescreveu, já que a presente ação
somente foi distribuída em 05 de maio de 2004. 3. O valor
fixado à verba honorária não é considerado elevado em relação
aos atos processuais praticados, representando a justa contra-
prestação pelo trabalho realizado, razão pela qual devem ser
mantidos. 4. Apelo conhecido e desprovido.

0016 . Processo/Prot: 0328627-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/11058. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000315 Interdito Proibitório.
Agravante: Plenovale Florestal Sa, Estrutura Administrações e
Participações Sa. Advogado: José Maria Martins do Nascimen-
to. Agravado: Agro Florestal Sul Brasil Sa. Advogado: João
Batista dos Anjos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 3844. Nº Livro: 124.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR
DEFERIDA APÓS AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA
- PRELIMINAR SUSCITADA EM SEDE CONTRA-RAZÕES
OBJETIVANDO O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
PELA AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO NOME DO ADVO-
GADO DA AGRAVADA E FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS
PEÇAS - DESCABIMENTO NA ESPÉCIE - REQUISITOS
PREENCHIDOS - PRELIMINAR AFASTADA - PRESENÇA
DOS REQUISITOS LEGAIS A JUSTIFICAR A PROTEÇÃO
POSSESSÓRIA LIMINARMENTE DEFERIDA PELO MAGIS-
TRADO SINGULAR (CPC, ARTS. 927 E 928) - DOCUMEN-
TOS NOVOS IRRELEVANTES QUE NÃO REPERCUTEM
NA SITUAÇÃO DE FATO (POSSE) - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. 1. Havendo indicação expressa dos
nomes dos respectivos advogados das partes, bem como decla-
ração de autenticidade das peças que instruem o agravo de ins-
trumento, não merece prosperar a preliminar de não conheci-
mento do recurso suscitada em sede de contra-razões. 2. Pre-
sentes os requisitos dos arts. 927 e 928, ambos do Código de
Processo Civil, a liminar é de rigor, somente comportando mo-
dificação pelo Tribunal em caso de flagrante ilegalidade.

0017 . Processo/Prot: 0283346-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/105674. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 283346100 Apelação Civel. Apelante:
Companhia de Desenvolvimento de Campo Largo - Comlar.
Advogado: Luciano Morais e Silva. Apelado: Cesbe S/a - En-
genharia e Empreendimento. Advogado: José Antonio Nasci-
mento Loyola, Ricardo Fernandes de Oliveira. Embargante:
Companhia de Desenvolvimento de Campo Largo - Comlar.
Advogado: Marcos Puppi Rachinski. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:
3845. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUESTÃO NOVA,
ATÉ ENTAO NÃO DISCUTIDA NOS AUTOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0018 . Processo/Prot: 0347002-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36426. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000495 Cobrança. Apelante:
Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S/a. Advogado: Mari-
ana Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto. Apelado: Tropical
Agricultura e Pecuária Ltda.. Advogado: Elton Alaver Barroso.
Rec.Adesivo: Tropical Agricultura e Pecuária Ltda.. Advoga-
do: Elton Alaver Barroso. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. (cargo
vago - Des. Accácio Cambi). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3846. Nº Livro: 125. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e não conhecer do recurso adesivo, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - INADIMPLEMENTO E RETO-
MADA DO BEM PELO ARRENDADOR - RESTITUIÇÃO DO
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) PAGO ANTECI-
PADAMENTE - PAGAMENTO POR OPÇÃO DE COMPRA
NÃO EXERCIDA - CONTRATO DE ADESÃO - RELATIVI-
ZAÇÃO DO PRINCÍPIO “PACTA SUNT SERVANDA” - APE-
LO IMPROVIDO. I - Possui o VRG natureza de “pagamento
pela opção de compra do bem” ao final do arrendamento, de-
vendo ser restituído se essa opção não pôde ser exercida, em
razão do inadimplemento. II - Implica em enriquecimento ilíci-
to do arrendador a retenção dos valores cobrados a título de
VGR, máxime porque foi reintegrado na posse do bem. III -
Considerando-se que o contrato é de adesão, tem-se que o pa-
gamento antecipado do VRG não importa em tácita aceitação
pelo contratante, nem expressa adiantamento da sua vontade.
IV - Redimensiona-se o princípio da força obrigatória dos con-
tratos, à luz do Código de Defesa do Consumidor, para res-
guardar o equilíbrio contratual. RECURSO ADESIVO - SUBS-
TITUIÇÃO DO ÍNDICE APLICADO ÀS VERBAS CONDE-
NATÓRIAS - AUSÊNCIA DE PREPARO - NÃO CONHECI-
MENTO. I - Ausente o devido preparo e não havendo conces-
são do benefício da justiça gratuita ao recorrente, impõe-se o
não-conhecimento do recurso adesivo.

0019 . Processo/Prot: 0347416-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/39416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000086 Ação de Depósito. Apelante: Fábia
Vanessa Cirino. Cur.Especial: Defensor Público. Apelado: Ban-
co Volkswagen Sa. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves,
Noel Garcez França Junior, Aristides Alberto Tizzot França.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cam-
bi). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº
Acórdão: 3847. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
INADIMPLÊNCIA - PLEITO REVISIONAL NA CONTESTA-
ÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO ATÍPICO - PRISÃO
CIVIL INCONSTITUCIONAL - SENTENÇA REFORMADA
NESSE TÓPICO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - A ação de busca e apreensão convertida em depósito não é a
via adequada para se proceder à revisão do contrato, máxime
porque o devedor sequer havia pago a primeira parcela, não
efetuou o depósito do bem ou seu equivalente em dinheiro. II -
Nos contratos de financiamento com alienação fiduciária, o
depósito visa à garantia do débito e não à guarda do bem, sendo
atípica a relação depositária. III - Não se pode equiparar o de-
vedor fiduciante ao depositário infiel e a decretação de sua pri-
são civil contraria o preceito constitucional do art. 5.º, inc.
LXVII.

0020 . Processo/Prot: 0348705-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34821. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400002897 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Apelado: Luciano Bra-
ga Cortes. Advogado: Luciano Braga Cortes. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3848. Nº
Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento recurso , nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO - HSBC
BANK BRASIL S/A - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
CUMPRIMENTO - ILEGITIMIDADE ATIVA - MATÉRIA JÁ
ANALISADA, DECIDIDA E PRECLUSA NA EXECUÇÃO -
MEIO PROCESSUAL INCABÍVEL PARA CONSTRIÇÃO
JUDICIAL - LEGÍTIMO SUCESSOR DO BANCO BAMERIN-
DUS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - COMPROVADO INTUITO
PROTELATÓRIO DO FEITO - SUCUMBÊNCIA MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO. I - De acordo com o art. 514, II, se
a apelação indica claramente os fatos e fundamentos jurídicos
de seu inconformismo, não há se falar em violação do princípio
da dialeticidade. II - Já é assente neste Corte de Justiça o enten-
dimento de que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo não
tem legitimidade para ajuizar embargos de terceiro discutindo
constrição judicial em demanda executiva promovida contra
Banco Bamerindus, tendo em vista se tratar de legítimo suces-
sor deste último. III - Conforme inteligência do art. 17, do CPC,
aplica-se a pena de litigância de má-fé uma vez comprovado
intuito protelatório do apelante, mormente quando interpõe
embargos de terceiro para rediscutir matéria já analisada e aco-
bertada pelos efeitos imutáveis da coisa julgada.

0021 . Processo/Prot: 0347023-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31707. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000288 Declaratória. Apelante:
Supermercados Cambará Ltda. Advogado: Mario Geraldo Cos-
ta Barrozo, José Mauricio da Costa, Rodrigo José Celeste. Ape-
lado: Cecília Cassitas Sallas. Advogado: Wedson José Piero-
bon, Lázaro Valter Monteiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. (car-
go vago - Des. Accácio Cambi). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3849. Nº Livro: 125. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE ATO
JURÍDICO - FUNDAMENTOS PROCESSUAIS - INÉPCIA DA
INICIAL - PROCEDIMENTO ADOTADO - DESPACHO SA-
NEADOR NÃO IMPUGNADO - MATÉRIA PRECLUSA -
PRELIMINARES AFASTADAS - MÉRITO - FALTA DA ES-
CRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -
- ALIENAÇÃO REALIZADA POR QUEM NÃO ERA A LE-
GÍTIMA PROPRIETÁRIA - TRANSFERÊNCIA DO BEM POR
REGISTRO - DESAPARECIMENTO DO LIVRO CARTORÁ-
RIO - CERTIFICAÇÃO NOS AUTOS - COMPROVAÇÃO DO
VÍCIO DA ALIENAÇÃO POR OUTROS MEIOS - DEPOI-
MENTOS TESTEMUNHAIS E PROVAS DOCUMENTAIS -
COMPROVAÇÃO - APELADA QUE COMPROVOU SEU
DIREITO E APELANTE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO
ÔNUS DO ART. 333, II, DO CPC - ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. I - Devem ser afas-
tados os fundamentos processuais se já foram objeto de análise
em despacho saneador e cuja matéria se tornou preclusa ante a
ausência de recurso da parte interessada. II - Deve ser declara-
da a nulidade da escritura pública de compra e venda, bem como
de seu conseqüente registro imobiliário, se as provas testemu-
nhais e documentais indicam que a alienação foi realizada por
pessoa que não era a legítima proprietária do imóvel. III - Não
havendo condenação, a sucumbência deve ser fixada nos ter-
mos do § 4º, do art. 20, do CPC.

0022 . Processo/Prot: 0308792-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/122891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800039145 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Lojas Co-
lombo S/A Comércio de Utilidades Domésticas. Advogado: Eros
Santos Carrilho. Apelado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida de Hermes Macedo S/A. Advogado: Vilma Gonçalves
de Castilho, Marina Bório. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3850. Nº Livro: 125. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVOCATÓRIA. CESSÃO DE CRÉDITO. CONTRA-
TO REALIZADO DENTRO DO TERMO LEGAL DA FALÊN-
CIA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PREJUÍ-
ZO AOS CREDORES. INEFICÁCIA DO ATO DECLARADA
PERANTE A MASSA FALIDA. 1. O prazo decadencial da ação
revocatória, nos termos do artigo 56, §1º, do Decreto-lei nº
7.661/45 (LF), é de até 1 (um) ano, a contar da efetiva publica-
ção do aviso a que se refere o art. 114, salvo se existir negli-
gência do síndico em promovê-la, o que não se verifica no caso.
2. A Lei Falimentar repudia o pagamento de dívida feita no
termo legal da falência, realizado de forma que não a prevista
no contrato e com prejuízo à comunidade de credores. 3. Con-
siderando-se que a presunção de fraude em casos como o ora
analisado é absoluta - razão pela qual há delimitação de tempo
para que os atos se caracterizem como ineficazes - a cessão
efetuada às vésperas da falência, com intuito de quitar obriga-
ção assumida, de forma anormal, pois sem qualquer previsão
contratual, e em valor muito superior ao devido, está nitida-
mente afrontando o estabelecido no artigo 52, II, do Decreto-
lei nº 7.661/45. 4. Desta forma, o ato é ineficaz perante a massa
falida, porém, subsiste entre o devedor e o terceiro. 5. Recurso
conhecido e não-provido.

0023 . Processo/Prot: 0348726-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41342. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000286 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Fernanda Pederneiras, Nelson
Paschoalotto. Apelado: Ítalo Maiolino Júnior, Jorge Abrãao
Nascif. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 3851.
Nº Livro: 125. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - REDUÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS SUCUMBENCIAIS - CRITÉRIO EQÜITATIVO DO
ART. 20, § 4.º DO CPC - SENTENÇA REFORMADA - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Pelo critério eqüi-
tativo do art. 20, § 4.º do CPC, c/c § 3.º, a fixação do valor dos
honorários sucumbenciais decorre da ponderação subjetiva do
julgador. II - Apreciados os requisitos do § 3.º e estando disso-
ciado aquele valor do quantum do débito da ação originária,
impõe-se a redução dos honorários, no presente caso.

0024 . Processo/Prot: 0314829-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169932. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000725 Inquéri-
to. Agravante: Vemetek Tecidos e Couros Ltda.. Advogado:
Edgard Katzwinkel Junior, João Paulo Bettega de Albuquerque
Maranhão. Agravado: Joaquim José Grubhofer Rauli - Síndico
da Massa Falida de Vemetek Tecidos e Couros Ltda.. Advoga-
do: Joaquim José Grubhofer Rauli. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Designa-
do: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 3852. Nº Livro:
125. Julgado em: 05/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso, na conformidade dos votos deste relator e do Des.

Cláudio de Andrade. Votou divergente, com declaração de voto
em separado, o Des. Jucimar Novochadlo. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE DA SOCIEDA-
DE FALIDA PARA RECORRER. INTELIGÊNCIA DO ART.
36 DO DEC. LEI 7661/45. PRECEDENTES DO C. SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRELIMINAR AFASTADA.
OFERECIMENTO DE DENÚNCIA QUE NÃO PREJUDICA
O CONHECIMENTO DO RECURSO. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA PROVA PERICIAL PARA SE TER
POR CONCLUÍDO O INQUÉRITO JUDICIAL. RECURSO
PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0301794-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128280. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 301794700 Apelação Civel. Apelante:
Roberto Carlos Martins. Advogado: Maria Dolores Morales
Sanches. Apelante: Imóveis Bandeirantes Ltda. Advogado:
Mario Rocha Filho, Nádia Hommerschag Nora. Apelado: Os
Mesmos. Advogado: Dalva Ferreira Camargo. Embargante:
Roberto Carlos Martins. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 3853. Nº Livro: 125. Jul-
gado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
com aplicação de multa, e indeferir o pedido de incidente de
instauração de uniformização de jurisprudência, nos termos do
voto da Relatora Convocada. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - INOCORRÊNCIA -
PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE JURIS-
PRUDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEI-
TADOS, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade, não há como
prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é prequestionar
dispositivos da legislação federal, o que é inviável dentro dos
estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 2. Os embar-
gos de declaração não se prestam ao reexame da matéria já
decidida. Os efeitos infringentes do julgado são excepcionais,
somente admitidos diante da inequívoca necessidade de altera-
ção substancial ante o saneamento dos vícios apontados no art.
535 do CPC. 3. A oposição de embargos declaratórios infunda-
dos e protelatórios, além da sua rejeição, conduz à fixação de
multa (EDcl no AgRg no Ag 701673 / SP, 4ª Turma, relator
Ministro Aldir Passarinho Junior, DJU 13/03/2006, pág. 329).
4. Como o incidente de uniformização de jurisprudência não é
recurso, não pode ser suscitado após o término do julgamento,
muito menos em sede de embargos de declaração, com o pro-
pósito de reavivar a discussão em torno da questão examinada
e decidida no acórdão embargado. (TJ/PR, Acórdão nº, 116, 3ª
Câmara Cível, Rel. Des. Munir Karam, j. 07/07/2006).

0026 . Processo/Prot: 0351026-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58436. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200300000375 Depósito. Apelante:
União Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Je-
fferson do Carmo Assis. Apelado: Francisco Narciso Silva.
Advogado: Edivaldo Rodrigues. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 3854. Nº Livro: 125. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR -
IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE,
SEM PREJUÍZO DE EXECUÇÃO NOS MESMOS AUTOS -
FUNDAMENTAÇÃO CONTRADITÓRIA - INCIDÊNCIA
DOS ARTIGOS 902, I E 906 DO CPC - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - RECURSO PROVIDO. I - Salienta-se que a execu-
ção é condicionada ao provimento da ação, tratando-se de fase
posterior e não medida contrária ou independente. II - Se toda
a fundamentação da sentença é no sentido de reconhecimento
do direito do autor, esta deve ser julgada procedente, indepen-
dente de ter sido frustrado o pedido de prisão civil, restando as
demais hipóteses previstas nos artigos 902, I e 906 do CPC.

0027 . Processo/Prot: 0354440-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103509. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000043 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Belasktel Telecom Sa. Advogado: Tânia Valéria
de Oliveira, Luiz Lopes Barreto, Claudia Viginotti Milanes.
Agravado: Sercomtel Celular Sa. Advogado: Fábio César Tei-
xeira, José Carlos Martins Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
3855. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade dos votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto. EMENTA:AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
- PESSOA JURÍDICA - ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50 - SIM-
PLES AFIRMAÇÃO NA INICIAL DO ESTADO DE MISE-
RABILIDADE - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERA-
CIDADE - PEDIDO INDEFERIDO - POSSIBILIDADE DE O
JUIZ EXERCER O CONTROLE DA AVALIAÇÃO QUANTO
AO MERECIMENTO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPRO-
VIDO. I - Pacífico o entendimento de que as pessoas jurídicas
com fins lucrativos podem ser beneficiárias da assistência judi-
ciária gratuita. II - Ainda que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 seja
expresso em autorizar a concessão do benefício da Assistência
Judiciária Gratuita ante a simples afirmação na inicial de que
não possui condições de arcar com as custas processuais, deve-
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se considerar a presunção ‘juris tantum’ de veracidade sobre as
alegações, de modo que o juiz pode e deve exercer o controle
da avaliação quanto ao merecimento do benefício, indeferin-
do-o, se existirem fundadas razões para tanto.

0028 . Processo/Prot: 0352722-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64112. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000139 Embargos a Execução.
Apelante: Cnf - Consorcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Fernanda Pederneiras, Mariana
Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira. Apelado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa. Nº Acórdão: 3856. Nº Livro: 125. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXECUÇÃO
FUNDADA EM SENTENÇA - CONSÓRCIO NACIONAL
FORD -INSURGÊNCIA CONTRA PARTE DA SENTENÇA
QUE ARBITROU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINO-
RAÇÃO DA VERBA PROFISSIONAL - FIXAÇÃO DO VA-
LOR DE FORMA RAZÓAVEL - OBSERVÂNCIA DO ART.
20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APRECIA-
ÇÃO DE FORMA EQÜITATIVA DO MAGISTRADO A QUO
- RECURSO IMPROVIDO. Não se vislumbram motivos para
minorar a verba profissional, quando esta remunerou de forma
razoável o causídico, sendo apreciada de forma eqüitativa pelo
magistrado ‘a quo’ observando o disposto no art. 20, §4º do
Código de Processo Civil.

0029 . Processo/Prot: 0350443-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54279. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001000 Falência. Apelante:
Química Industrial Supply Ltda. Advogado: Abner Teixeira de
Carvalho. Apelado: Maximum Indústria e Comércio de Lubri-
ficantes. Advogado: Andresa Cristina Scatamburgo, Bruno Pe-
dalino. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Nº
Acórdão: 3857. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: FALÊNCIA - JULGAMENTO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - IMPONTU-
ALIDADE NO PAGAMENTO - NECESSIDADE DE PROTES-
TO - DEMONSTRAÇÃO DA CIÊNCIA DA PARTE CONTRÁ-
RIA - INOCORRÊNCIA - DEMAIS ARGUMENTOS PREJU-
DICADOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVI-
DO. No processo de falência com fundamento na impontuali-
dade do pagamento (art. 1º, da Lei nº 9492/97), não se faz im-
periosa a intimação do representante legal da parte contrária,
desde que seja demonstrado, de forma inequívoca, a identifica-
ção de pessoa da empresa sobre o protesto realizado, sob pena
de extinção do processo por falta de pressuposto de constitui-
ção e validade do processo.

0030 . Processo/Prot: 0351635-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59904. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000739 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Fernanda Pederneiras, Mariana
Gamba Marzochi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira. Apelado: Silvio Roberto Camarini. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa. Nº Acórdão: 3858. Nº Livro: 125. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXECUÇÃO
FUNDADA EM SENTENÇA - CONSÓRCIO NACIONAL
FORD -INSURGÊNCIA CONTRA PARTE DA SENTENÇA
QUE ARBITROU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINO-
RAÇÃO DA VERBA PROFISSIONAL - FIXAÇÃO DO VA-
LOR DE FORMA RAZÓAVEL - OBSERVÂNCIA DO ART.
20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APRECIA-
ÇÃO DE FORMA EQÜITATIVA DO MAGISTRADO A QUO
- RECURSO IMPROVIDO. Não se vislumbram motivos para
minorar a verba profissional, quando esta remunerou de forma
razoável o causídico, sendo apreciada de forma eqüitativa pelo
magistrado ‘a quo’ observando o disposto no art. 20, §4º do
Código de Processo Civil.

0031 . Processo/Prot: 0340681-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000794 Ação de Depósito. Apelante: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, Cesar
Augusto Terra. Apelado: Palmiro Moura. Advogado: Josiane
Fruet Bettini Lupion (Curador Especial), Jodete de Sena Maria
Sobrinho de Campos (Curador Especial). Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3859. Nº Livro: 125. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.

DEVEDOR-FIDUCIANTE INADIMPLENTE. EQUIPARA-
ÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILEGALIDADE DA PRISÃO CIVIL.
PRECEDENTES DO COLENDO STJ. ENTENDIMENTO
PACIFICADO. RECURSO DESPROVIDO. “1. Com o adven-
to da nova ordem constitucional e diante da redação dada ao
art. 5º, inciso LXVII que, ao contrário do texto anterior (art.
153, § 17 da CF/69), suprimiu a expressão “na forma da lei”, a
prisão civil só se permite àquele depositário infiel constante de
contrato de depósito puro, previsto no Código Civil, sem al-
cançar o ‘depositário por equiparação’, como o decorrente do
contrato de alienação fiduciária”. “2. A equiparação do deve-
dor fiduciante ao depositário constitui verdadeira aberração
jurídica, porque o credor fiduciário não é proprietário, nem o
devedor fiduciante depositário”.

0032 . Processo/Prot: 0334809-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/190698. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000104 Busca e Apreensão.
Apelante: Marcos Roberto Fernandes de Souza. Advogado:
Emília Moribe Nakadomari. Apelado: Paranamotor Sc Ltda -
Administração de Consórcios. Advogado: Salma Elias Eid Se-
rigato. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:
3860. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS PARA
CONVERSÃO. DEVEDOR-FIDUCIANTE INADIMPLENTE.
EQUIPARAÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILEGALIDADE DA DE-
CRETAÇÃO DE PRISÃO CIVIL. PRECEDENTES DO CO-
LENDO STJ. ENTENDIMENTO PACIFICADO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. “1. Com o advento da nova or-
dem constitucional e diante da redação dada ao art. 5º, inciso
LXVII que, ao contrário do texto anterior (art. 153, § 17 da CF/
69), suprimiu a expressão “na forma da lei”, a prisão civil só se
permite àquele depositário infiel constante de contrato de de-
pósito puro, previsto no Código Civil, sem alcançar o ‘deposi-
tário por equiparação’, como o decorrente do contrato de alie-
nação fiduciária”. “2. A equiparação do devedor fiduciante ao
depositário constitui verdadeira aberração jurídica, porque o
credor fiduciário não é proprietário, nem o devedor fiduciante
depositário”.

0033 . Processo/Prot: 0346766-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/32880. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000150 Reintegração de Posse.
Apelante: Vitorino dos Santos Oliveira. Advogado: Ibere Eduar-
do Sasso, Alysson Burko Chicalski. Apelado: Luiz Fernando
Brustolin, Soeli Oliveira Brustolin. Advogado: Graciliano Ri-
beiro. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. (cargo vago - Des. Accá-
cio Cambi). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavi-
er. Nº Acórdão: 3861. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMÓVEL ENCRA-
VADO - SERVIDÃO DE PASSAGEM - DECISÃO DO JUI-
ZADO ESPECIAL CÍVEL - ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 927, INCISO I DO CPC - PROVAS DOCU-
MENTAIS E TESTEMUNHAIS TRAZIDAS PELA PARTE
CONTRARIA - PLANTAÇÕES E INSTALAÇÃO DE ÁGUA
E LUZ - COMPROVAÇÃO - INSUFICIENTE PARA CONFI-
GURAR POSSE - ATOS DE TOLERÂNCIA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 497 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO DES-
PROVIDO. I - A improcedência do pedido é a medida que se
impõe quando o autor não comprovou sua posse, consoante o
que determina o preceito do artigo 927,I, CPC. II - A simples
concessão de algum benefício ou proveito, como plantações ou
instalação de água e luz, não configura posse, constituindo ato
de mera tolerância (art.497 do CC de 1916). III - A decisão do
Juizado Especial Cível determinou a servidão de passagem por
prazo específico. Findo o mesmo, a retomada do espaço cedido
é medida lícita, de proteção possessória, disposta no artigo 499
do CC de 1916.

0034 . Processo/Prot: 0350713-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/55439. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000364 Reintegração
de Posse. Apelante: Ivan Marafon. Advogado: Elcely Teresi-
nha Franklin. Apelado: José Alves, Marlene Gonçalves. Advo-
gado: Pedro Ivo Machado, Cézar Denilson Machado de Souza.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Nº Acór-
dão: 3862. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DA POSSE ANTERIOR E DO ESBULHO - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ELENCADOS NO
ART. 927, DO CPC - PROTEÇÃO POSSESSÓRIA INCABÍ-
VEL - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 267, INCISOS I
E IV C/C ART. 269 DO CPC - DECISÃO CORRETA - APELO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Posse é situação de fato,
requisito primordial da possessória. Assim, inexistindo esta em
favor do autor, não se pode invocar o uso dos interditos em sua
proteção. 2. Pressuposto fático da ação de reintegração de pos-
se é o esbulho, a privação da posse por ato violento, clandesti-
no ou qualquer outro ato precário. 3. Não há que se falar em

indenização por benfeitorias, uma vez que a construção da edí-
cula ocorreu anteriormente à data da compra do imóvel.

0035 . Processo/Prot: 0347668-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/39688. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000371 Depósito. Apelante: Banco
Finasa Sa. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Karine
Cristina Costa. Apelado: Alessandro Moreira. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3863. Nº
Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - “EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO” PREVISTO NO ART. 904 DO
CPC - VALOR DO BEM OU QUANTUM DO DÉBITO EM
ABERTO INFERIOR AO VALOR DO VEÍCULO - DECISÃO
PROLATADA DE FORMA ESCORREITA - NÃO CABE A
PRISÃO DO “DEPOSITÁRIO INFIEL” EM AÇÕES DE DE-
PÓSITO DECORRENTES DE CONTRATOS DE ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - RECURSO IMPROVIDO I - A ação de
depósito, oriunda da conversão da ação de busca e apreensão,
em face da não localização do veículo objeto do contrato com
cláusula de alienação fiduciária em garantia, ocasiona ao deve-
dor a obrigação de entregar o bem ou depositar em dinheiro o
valor da coisa ou o quantum do débito, se este for menor. II -
Não cabe a prisão civil do devedor que descumpre contrato
garantido por alienação fiduciária.

0036 . Processo/Prot: 0349355-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47043. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000195 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Finasa Sa. Advogado: Pedro Paulo Pedrosa.
Apelado: José Cardoso. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa. Nº Acórdão: 3864. Nº Livro: 125. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO - NOTA PROMISSÓRIA - INADIMPLE-
MENTO - VEÍCULO DADO EM GARANTIA - SÚMULA 72
DO STJ - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MORA
- INTIMAÇÃO DO PROTESTO DE TÍTULO POR EDITAL -
POSSÍVEL SOMENTE SE ESGOTADAS AS DEMAIS POS-
SIBILIDADES - PRIORIDADE DA NOTIFICAÇÃO PESSO-
AL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO ART. 14 DA LEI Nº 9.492/
97 E ITENS 12.5.1 E 12.5.914 DO CÓDIGO DE NORMAS
DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - ENDEREÇO
CONHECIDO E CERTO - RESTOU INFRUTÍFERA A DE-
MONSTRAÇÃO DE QUE O RÉU NÃO FOI ENCONTRADO
- PEDIDO DE EMENDA DA INICIAL - PRECLUSÃO TEM-
PORAL - INDEFERIMENTO DA INICIAL SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO - DECISÃO CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO. I - A notificação pessoal do réu é a medida que se
impõe, sendo o protesto de título por edital a forma excepcio-
nal, somente aceita diante se esgotados os outros meios, priori-
zando a notificação pessoal, inteligência do item 12.5.9 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. II - A de-
monstração de que o devedor não foi encontrado é necessária e
deve ser exata, e não foi comprovada na presente demanda pelo
documento de fl. 09. III - Conforme a Súmula 72, do Superior
Tribunal de Justiça: “A comprovação da mora é imprescindível
à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente”, deven-
do ser indeferida a inicial e extinto o processo quando não con-
figurada.

0037 . Processo/Prot: 0346617-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30424. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000148 Revisional. Apelante: J.
Toledo da Amazônia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Paulo Hiroshi Kimura. Apelado: Sandro Luís Fra-
ção. Advogado: Henrique Schneider Neto. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3865. Nº
Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REVISIO-
NAL DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
UTILIZAÇÃO DE DÓLAR AMERICANO COMO INDEXA-
DOR DA CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 6º DA LEI Nº
8.880/94 - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CAP-
TAÇÃO DOS RECURSOS NO EXTERIOR - SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC - SENTENÇA PROLATADA DE FORMA ESCOR-
REITA - RECURSO IMPROVIDO. I - Nos contratos de arren-
damento mercantil, somente será possível a utilização do dólar
americano como indexador da correção monetária quando hou-
ver comprovação de que a captação dos recursos foi proveni-
ente do exterior, por força do disposto no art. 6º da Lei nº 8.880/
94. II - Inexistindo tal prova nos autos, o reajuste das parcelas
deverá ser feito pela aplicação do INPC, por ser o índice que
melhor reflete a desvalorização da moeda.

0038 . Processo/Prot: 0349032-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41690. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000005 Ordinária. Apelante: Luiz Fernando Kurowski,
Enilda Kurowski. Advogado: Anisio dos Santos. Apelado: Ca-

sar Romeu Fiedler, Tania de Fatima Kurowski Fiedler. Advo-
gado: João Ricardo Cunha de Almeida, Robson Antonio Gal-
vão da Silva. Apelado: José Samuel Curi (maior de 60 anos).
Advogado: Kleber Cazzaro, Renato Luiz Fernandes Filho. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 3866.
Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a apelação, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO OR-
DINÁRIA - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE EX-
TINGUIU O PROCESSO EM RELAÇÃO AOS DOIS PRIMEI-
ROS APELADOS E CONDENOU OS APELANTES A OU-
TORGAREM AO TERCEIRO RECORRIDO A ESCRITURA
PÚBLICA DA PARTE IDEAL DE 25% DO IMÓVEL EM
QUESTÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA -
SENTENÇA PROLATADA DE FORMA ESCORREITA - RE-
CURSO IMPROVIDO. Realizada a partilha do imóvel e reco-
nhecendo-se que os apelantes receberam o valor equivalente à
sua parte ideal, resta evidenciada a ilegitimidade passiva dos
primeiros apelados uma vez que a parte do imóvel que se pre-
tende a outorga da escritura pública diz respeito somente ao
quinhão hereditário dos apelantes.

0039 . Processo/Prot: 0231126-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/54024. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000340 Cobrança. Apelante: Mu-
nicípio de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti. Apelado: Mi-
nistério Público, Valdir Augusto Bonatto. Advogado: Mauro
Cezar Conte. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 3867. Nº Livro: 125.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao presente recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - RECLAMATÓRIA TRABALHIS-
TA - PAGAMENTO ANTECIPADO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 257 DO CPC - ABAN-
DONO DA CAUSA - EMENDA À INICIAL INEXISTENTE -
APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS LEVADOS
À EFEITO JUNTO À JUSTIÇA ESPECIALIZADA TRABA-
LHISTA - PRESENTES OS REQUISITOS DE VÁLIDO E
REGULAR DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO - COM-
PENSAÇÃO DE EVENTUAIS DÉBITOS - IMPROPRIEDA-
DE - VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR - DISPOSIÇÃO
DO ART. 373 DO CÓDIGO CIVIL RECURSO DESPROVI-
DO

0040 . Processo/Prot: 0279762-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108876. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2797626 Apelação Civel. Apelante: José
Fernandes de Almeida, José Carlos Fernandes, Paulo Fernan-
des de Almeida. Advogado: Ivair Junglos. Apelado: Julieta Pe-
reira. Advogado: Leandro Galli. Embargante: José Fernandes
de Almeida e outros. Advogado: Ivair Junglos. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acór-
dão: 3868. Nº Livro: 125. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. DESNECESSIDADE
DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. EMBARGOS
REJEITADOS.

0041 . Processo/Prot: 0314945-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/138201. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000053 Ação Monitória. Apelante: R. Pas-
sos e Companhia Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos
Santos, José Dias de Souza Júnior. Apelado: Glb Embalagens
Ltda. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3869. Nº Li-
vro: 125. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto, vencido o Des. Carlos Mansur Arida.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS MONITÓRI-
OS. CÓPIA DAS ALEGAÇÕES JÁ DEDUZIDAS EM PRI-
MEIRO GRAU, SEM IMPUGNAÇÃO DAS RAZÕES DE
DECIDIR POSTAS NA DECISÃO OBJURGADA. PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE. MOTIVAÇÃO. “FUNDAMENTOS DE
FATO E DE DIREITO” DA IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA -
ART. 514, INC. II, CPC. 1. Não basta ao apelante registrar sua
insatisfação com a decisão recorrida, senão que se lhe exige
também que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive
para que o Tribunal tenha condições de examinar as razões de
decidir e confrontá-las com as razões expostas no recurso vi-
sando infirmá-las. 2. Limitando-se o recorrente a repetir as ale-
gações já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem en-
frentar as razões de decidir postas na decisão recorrida, padece
o recurso de regularidade formal, um dos pressupostos extrín-
secos de admissibilidade recursal. 3. Recurso não conhecido.

0042 . Processo/Prot: 0331006-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/133889. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 331006100 Agravo de Ins-
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trumento. Agravante: Elvino Bogo. Advogado: Marlus Fabiano
Sigwalt. Agravado: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda. Advo-
gado: Cesar Augusto Schommer. Agravante: Elvino Bogo. Ad-
vogado: Marlus Fabiano Sigwalt. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 3870. Nº Li-
vro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do
EgrégioTribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimi-
dade de votos em conhecer o recurso e negar provimento nos
termos da fundamentação. EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA
INCERTA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE SOJA
FUTURA. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE EN-
TREGA DA SOJA POR PARTE DO VENDEDOR. EXECU-
ÇÃO DA MULTA. INSCRIÇÃO DO NOME EM SERVIÇOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSENTES REQUISITOS.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não se reco-
nhece ilegalidade da inscrição do nome do devedor nos servi-
ços de proteção ao crédito ainda que se discuta o contrato atra-
vés de ação ordinária quando não observados os demais requi-
sitos mínimos para deferimento da pretensão: demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite, ou preste caução idônea ao prudente arbítrio do ma-
gistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa.

0043 . Processo/Prot: 0330429-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/140244. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 330429000 Agravo de
Instrumento. Agravante: Iracema Silva de Oliveira. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Oca Engenharia e Empreen-
dimentos Ltda. Advogado: Michele Aparecida Ganho. Advoga-
do: Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Agravante: Oca Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda. Advogado: Michele Apareci-
da Ganho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
nice Bodstein. Nº Acórdão: 3871. Nº Livro: 125. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por unanimi-
dade de votos em conhecer o recurso e negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISO-
NAL DE CONTRATO. DEPÓSITO DE PARCELAS VINCEN-
DAS. VALORES INCONTROVERSOS. PRECEDENTES
PERMISSIVOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Não se reconhece ilegalidade da decisão monocrática que
concedeu tutela antecipada a devedora para depositar em Juízo
as parcelas incontroversas quando presentes os requisitos para
concessão da liminar, bem como quando encontra respaldo na
recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

0044 . Processo/Prot: 0307206-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/120133. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000086 Usuca-
pião Extraordinário. Apelante: Luiz Mauri Krychak, Marilia
Caluf Krichak. Advogado: Argos Fayad. Apelado: réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3872. Nº Livro: 125. Jul-
gado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA - POSSE AD USUCAPIONEM ADQUIRIDA ATRAVÉS
DE DOAÇÃO À DESCENDENTE DE PARTE DISPONÍVEL
DO PATRIMÔNIO DOS DOADORES - DISPENSABILIDA-
DE DA ANUÊNCIA DOS DEMAIS DESCENDENTES PARA
SER CONSIDERADO VÁLIDO E EFICAZ O ATO DE LIBE-
RALIDADE - EVENTUAL IMPUGNAÇÃO A SER FEITA
PELAS VIAS PRÓPRIAS - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUS-
SÃO SOBRE QUESTÕES SUCESSÓRIAS EM PROCESSO
DE USUCAPIÃO - PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA O
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA (ART.
550, CC/1916) - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
PROVIDO. 1. Inexiste qualquer previsão legal acerca da ne-
cessidade da concordância expressa dos demais herdeiros ne-
cessários para ser a doação realizada pelos ascendentes a um
dos descendentes considerada válida e eficaz. 2. Se acaso res-
tar configurado o avanço da liberalidade sobre a legítima dos
demais herdeiros necessários, caracterizar-se-á a chamada do-
ação inoficiosa, competindo aos interessados pleitear a redu-
ção da doação no momento do inventário, nos termos do artigo
2.007, parágrafo 3º, do Código Civil vigente (antigo artigo
1.790), ou, ainda, requerer a anulação da liberalidade na parte
excedente na forma do artigo 549 do mesmo codex (artigo 1.176
do Código Civil de 1916). 3. Demonstrados, através do instru-
mento público de doação e pelos depoimentos das testemunhas
colhidos durante a instrução processual, o transcurso do lapso
prescricional vintenário, ainda enquanto os doadores se encon-
travam na posse do imóvel usucapiendo, assim como a posse
pelos apelantes da área mansa e pacificamente, com animus
domini, de forma contínua, sem qualquer oposição, o reconhe-
cimento em seu favor da propriedade do imóvel objeto da de-
manda se impõe.

0045 . Processo/Prot: 0328291-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167904. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001055 Declaratória. Apelante:
Heron Cesar Casagrande. Advogado: Fabio Alberto de Loren-
si. Apelado: Patricia Cardoso Barcelos. Órgão Julgador: 18ª

Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3873. Nº Livro:
125. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, modifican-
do, de ofício (art. 267, § 3°, CPC), o fundamento legal para o
indeferimento da petição inicial, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA -
PRETENSÃO DE OBTER PROVIMENTO JURISDICIONAL
MERAMENTE DECLARATÓRIO VISANDO RECONHECI-
MENTO JUDICIAL DE TITULARIDADE SOBRE PROPRI-
EDADE REGULARMENTE REGISTRADA EM NOME DA
RÉ OU DE PELO MENOS CINQÜENTA POR CENTO DO
BEM IMÓVEL - AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO SO-
BRE A VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO OU NULIDA-
DE DA ESCRITURA PÚBLICA - DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL PARA ADEQUAÇÃO DO PEDIDO -
NÃO ATENDIMENTO - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL - MEDIDA MANIFESTAMENTE INADEQUADA À
SOLUÇÃO DO LITÍGIO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
- RECURSO DESPROVIDO. É de ser indeferida a petição ini-
cial quando a medida intentada não é a adequada à solução do
litígio, circunstância que revela manifesta ausência de uma das
condições da ação (interesse processual).

0046 . Processo/Prot: 0330949-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/173817. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000801 Prestação de Con-
tas. Apelante: Fátima Aparecida da Silva. Advogado: José Au-
gusto Rodrigues Formigoni. Apelado: Sandra Petrocini da Sil-
va Martins. Advogado: Miguel Horst Bompeixe Kohler, Julio
Cesar Rodrigues. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira
Fontoura. Nº Acórdão: 3874. Nº Livro: 125. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em determinar que o item “16” das razões do
recurso de apelação (fls. 92/93) seja inteiramente riscado, e dar
parcial provimento ao recurso, para exclusão da pena por liti-
gância de má-fé, com alteração, de ofício, do fundamento legal
para a extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267,
VI, CPC), nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROCES-
SO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - VIA ELEITA
INADEQUADA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO - AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL E NÃO DE POSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO - FUNDAMENTO LEGAL ALTERA-
DO DE OFÍCIO - CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ - FALTA DE ADEQUADA FUNDAMENTAÇÃO -
AFASTAMENTO - USO DE EXPRESSÕES OFENSIVAS NO
RECURSO DE APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO
NO ARTIGO 15 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE. 1. A escolha de via inadequa-
da à solução do litígio acarreta a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por falta de interesse de agir e não por
impossibilidade jurídica do pedido. 2. A condenação por liti-
gância de má-fé carece de adequada fundamentação. 3. O em-
prego de expressões ofensivas nas razões de apelação acarreta
a aplicação pelo Tribunal do disposto no artigo 15, do Código
de Processo Civil.

0047 . Processo/Prot: 0174246-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/31938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000277 Ação Monitória. Apelante: Cristur -
Cristo Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda, Empresa Cristo
Rei Ltda. Advogado: Claudio Mariani Berti, Marcela Pegora-
ro, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado: R.Z. Engenha-
ria Ltda. Advogado: Edson Luiz Gabriel, Anne Carla Gabriel.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 3875.
Nº Livro: 125. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Magistrados integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo retido,
restando prejudicada a apreciação do mérito do recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUES PRESCRITOS - JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - INDEFERIMENTO
DA PRODUÇÃO DE PROVAS - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - OCORRÊNCIA - PROVA ÚTIL AO DESLINDE DA
DEMANDA - NULIDADE DO PROCESSO - AGRAVO RE-
TIDO PROVIDO - MÉRITO DO RECURSO PREJUDICADO.

0048 . Processo/Prot: 0340644-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/220633. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000064 Busca e Apreensão. Apelante: Enio
José Peracchi. Advogado: Lauri João Zamboni, Leandro Zam-
boni. Apelado: Banco Panamericano S/a. Advogado: Tatiana
Valesca Vroblewski, Dariane Marques Martinelli. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3876. Nº Li-
vro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA:BUSCA E APREENSÃO. MOTOCICLETA LOCA-
LIZADA. ALEGAÇÃO DE FALTA DA TRADIÇÃO DA COI-
SA NÃO COMPROVADA. DEFESA TEMERÁRIA. APLICA-
ÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E FIXAÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 17, INCISO II E

18, §2º DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0329974-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/174786. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000470 Usucapião. Apelante:
Hilario da Silva Gomes, Helena Eluisa Gomes. Advogado:
Marcius Nadal Matos. Apelado: Marcia Margarete Maciel Fran-
cklin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº
Acórdão: 3877. Nº Livro: 125. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO DE
USUCAPIÃO - PRETENSÃO DOS AUTORES DE OBTER A
DECLARAÇÃO DA PRESCRIÇÃO AQUISITIVA SOBRE
IMÓVEL CUJO DOMÍNIO JÁ FORA RECONHECIDO EM
AÇÃO ANTERIOR, DA QUAL FIZERAM PARTE, DE CU-
NHO REIVINDICATÓRIO EM FAVOR DA TITULAR DO
IMÓVEL USUCAPIENDO - EFICÁCIA PRECLUSIVA DA
COISA JULGADA (CPC, ARTS. 467 E 468) - OCORRÊNCIA
- IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA -
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL COM EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (CPC, ART.
267, INC. V E § 3°) - SENTENÇA CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO. 1. É ônus da parte argüir, no momento proces-
sual oportuno, toda a matéria de defesa, sob pena de preclusão,
especialmente em ação de natureza dúplice. 2. Passada em jul-
gado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas
todas as alegações e defesas que a parte poderia opor assim ao
acolhimento como à rejeição do pedido (art. 474, CPC).

0050 . Processo/Prot: 0330470-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/176587. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000201 Cobrança. Apelan-
te: Maria Aparecida Scheller (maior de 60 anos). Advogado:
Josinaldo da Silva Veiga. Apelado: Abílio Wolff Junior. Advo-
gado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláudio César Machado
Moreno, Gislene Almeida Barrozo. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3878. Nº Livro: 126.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CHEQUES PRES-
CRITOS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE APÓS O
SANEAMENTO DO PROCESSO - ALEGAÇÃO DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VERIFICAÇÃO
PELO JUÍZO MONOCRÁTICO DE QUE AS PROVAS AN-
TERIORMENTE DEFERIDAS ERAM IMPERTINENTES AO
DESLINDE DO FEITO - POSSIBILIDADE - PROCESSO
DEVIDAMENTE INSTRUÍDO - DESNECESSIDADE DA
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS - APLICAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DA PERSUASÃO RACIONAL (ART. 131, CPC)
E DA CELERIDADE PROCESSUAL - APELO DESPROVI-
DO. 1. “Conforme as circunstâncias especiais da demanda,
poderá o juiz julgar antecipadamente a lide, sem cerceamento
de defesa, ainda que proferido o despacho saneador, quando a
prova já se apresentar suficiente à decisão e a designação de
audiência se mostrar de todo desnecessária. Precedentes. Re-
curso especial não conhecido.” (STJ, REsp 35316/SP, Rel. Min.
Barros Monteiro, 4ª Turma, DJ 24.06.1996, p.22760) 2. “O art.
131, do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habi-
litando-se o magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz
dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema
e da legislação que entender aplicável ao caso concreto cons-
tantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desne-
cessariamente o julgamento, atuando em consonância com o
princípio da celeridade processual”. (STJ, AgRg no REsp
669660 / PB, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 20.03.2006 p.
199)

0051 . Processo/Prot: 0329197-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/119263. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000253 Anulação de
Ato Jurídico. Apelante: Espólio de José Barbosa, Irene da Cruz
Barbosa. Advogado: Telmo Dornelles. Apelado: Miguel Quiri-
no Barbosa, Miguel Alvir dos Santos, Ivonete Aparecida Batis-
ta Santos, Terezinha Nivair dos Santos, Francisca Eloir Pinto
dos Santos. Advogado: Paulo Angelin Ramos, Mirian Monte-
negro Angelin Ramos. Apelante: Miguel Quirino Barbosa, Mi-
guel Alvir dos Santos, Ivonete Aparecida Batista Santos, Tere-
zinha Nivair dos Santos, Francisca Eloir Pinto dos Santos. Ad-
vogado: Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin
Ramos. Apelado: Espólio de José Barbosa, Irene da Cruz Bar-
bosa. Advogado: Telmo Dornelles. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3879. Nº Livro: 126.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação interposto pelo Espólio de José Barbosa, e dar provi-
mento ao apelo manejado por Miguel Quirino Barbosa e ou-
tros, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: 1. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO
JURÍDICO CUMULADA COM PERDAS E DANOS - PEDI-
DO DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE RECONHECEU
A AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE PELA USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA AOS RÉUS - CITAÇÃO EDITALÍCIA
DOS CO-PROPIETÁRIOS DO IMÓVEL NA AÇÃO DE USU-
CAPIÃO - RÉUS CONHECIDOS E DE LOCALIZAÇÃO SA-
BIDA - AFRONTA AO ARTIGO 942 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - NULIDADE PROCESSUAL EVIDENTE -

DECISÃO APELADA QUE RECONHECE A NULIDADE DA
CITAÇÃO E DECLARA NULA A SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA DO PLEITO DE USUCAPIÃO - DECISÃO MANTI-
DA - APELO DESPROVIDO. “A pessoa em nome de quem
está registrado o imóvel usucapido deve ser citada para a ação
de usucapião a ele referente, sob pena de nulidade insanável do
processo.” (STJ, EDcl no REsp 55728/SP, Rel. Min. César As-
for Rocha, 4ª Turma, DJ 26.10.98, p. 120). 2. APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO CUMU-
LADA COM PERDAS E DANOS - DANO MORAL QUE
DECORRE DO PRÓPRIO FATO LESIVO -DESNECESSÁ-
RIA COMPROVAÇÃO DO ABALO PSÍQUICO - AQUISIÇÃO
DA PROPRIEDADE POR AÇÃO DE USUCAPIÃO FRAU-
DULENTA SEM A CITAÇÃO DOS DEMAIS CO-PROPRIE-
TÁRIOS - RECEBIMENTO GLOBAL PELOS APELADOS DA
INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL
USUCAPIDO - ATO ILÍCITO QUE GEROU GANHO INDE-
VIDO EM DETRIMENTO DOS DEMAIS INTERESSADOS -
MÁ-FÉ CARACTERIZADA - DANOS MORAIS DEVIDOS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DEVEM SER FIXA-
DOS COM BASE NO PARÁGRAFO 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NATUREZA CONDENATÓRIA DA
DECISÃO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO. 1. “O dano moral decorre do próprio ato lesivo, inde-
pendentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputa-
ção sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente
presumir, gerando direito a ressarcimento”. (STJ, REsp 775498/
PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 10.04.2006, p.
223) 2. A quebra da expectativa do recebimento em conjunto
das verbas indenizatórias, aliada à fraude perpetrada contra os
apelantes e demais proprietários do imóvel, geram, por si só, o
dever de indenizar dos apelados por danos morais. 3. Conside-
rando tratar a sentença impugnada de decisão de cunho conde-
natório (condenação dos apelados ao pagamento de indeniza-
ção pelos lucros cessantes e danos morais), a verba honorária
deve ser arbitrada com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º,
do Código de Processo Civil.

0052 . Processo/Prot: 0332562-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184994. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000159 Alvara.
Apelante: Caixa Econômica Federal Cef. Advogado: Augusto
Carlos Carrano Camargo. Apelado: Luiza da Silva Ferreira.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acór-
dão: 3880. Nº Livro: 126. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - DECISÃO QUE DEFERE PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMEN-
TO PELO TITULAR DOS VALORES EXISTENTES EM CON-
TA DO PIS - NÃO APLICAÇÃO IN CASU DA SÚMULA 161
DO STJ - MANIFESTO INTERESSE DA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL NO FEITO - NECESSIDADE DE CITAÇÃO
DO ÓRGÃO GESTOR (ART. 1.105,CPC) - HIPÓTESE DE
LEVANTAMENTO NÃO CONSTANTE DO ROL DO ARTI-
GO 4º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 26/
75 - CONTRADITÓRIO INDISPENSÁVEL - PRESENTE O
INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DESLO-
CA-SE A COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O PEDIDO
PARA A JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, CF) - JUÍZO ES-
TADUAL INCOMPETENTE - NULIDADE DOS ATOS DE-
CISÓRIOS - APELO PROVIDO. Considerando o evidente in-
teresse da Caixa Econômica Federal, como gestora do Fundo
PIS/PASEP, compete à Justiça Federal apreciar o pedido de
expedição de alvará judicial, para o levantamento de PIS, for-
mulado pelo próprio titular da conta vinculada.” (STF, Primei-
ra Seção, CC 33136/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJ 04.03.2002, p. 172).

0053 . Processo/Prot: 0343735-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/70107. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000275 Ação de Depósito. Agravante: Cel-
so Romanow. Advogado: Mumir Bakkar, Valdomiro Albini
Burigo. Agravado: Bv Financeira Sa. Advogado: Flaviano Be-
linati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane
Aparecida Martinez. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 3881. Nº Livro:
126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DE-
PÓSITO. RECUSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE
NO EFEITO DEVOLUTIVO. INSURGÊNCIA DO AGRAVAN-
TE. NA AUSÊNCIA DE NORMA EXCEPTIVA PREVALECE
A REGRA GERAL. RECURSO QUE DEVE SER RECEBIDO
TAMBÉM NO EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO PROVI-
DO.

0054 . Processo/Prot: 0341911-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5815. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001596 Pedido. Apelante: Joyce Muller
Lima. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3882. Nº Livro: 126. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao
recurso.EMENTA: REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETI-
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ÇÃO DE INDÉBITO. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE
MÚTUO. VALOR DAS PARCELAS E TAXA DE JUROS RE-
MUNERATÓRIOS PREVIAMENTE PACTUADOS. CLÁU-
SULAS EXPRESSAS. LIMITAÇÃO DE JUROS A 12% AO
ANO. INAPLICABILIDADE. BOA-FÉ DOS CONTRATAN-
TES. LAUDO PERICIAL QUE CONFIRMA A NÃO CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0351414-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/118657. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 351414900 Ação Rescisória. Autor: Sylvio Gomes
de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Thierry Pierre El
Omairi. Réu: Condomínio do Edifício Vila Rica. Agravante:
Sylvio Gomes de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Thi-
erry Pierre El Omairi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 3883. Nº Livro:
126. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO RE-
GIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE INDEFERE LIMINARMENTE A INICIAL, POR
NÃO ESTAREM OBJETIVAMENTE DEMONSTRADAS
QUAISQUER DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO DESCRI-
TAS NO ART. 485, INCISOS I A IX, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - DESNECESSIDADE DE EMENDA - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. As hipóteses
de cabimento da ação rescisória são taxativas e devem ser com-
provadas de plano, sob pena de indeferimento da inicial e ex-
tinção do processo sem resolução do mérito.

0056 . Processo/Prot: 0345426-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26669. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199200000122 Reintegração de Posse.
Apelante: Aderbal Souto Gomes, Rosélia Pelzi Bahr Gomes.
Advogado: Aderbal Souto Gomes. Apelado: Ronaldo Paulo
Bahr, Benvinda Raimundo Bahr, Eugênio do Carmo Filho, Ivo
Ricardo, Wilma Raimundo Ricardo, Lídio Florêncio de Olivei-
ra, Talita Raimundo de Oliveira. Advogado: Tadeu Coelho de
Campos Rocha. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade.
Nº Acórdão: 3884. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ESBULHO
COMPROVADO. REINTEGRAÇÃO CORRETAMENTE DE-
TERMINADA. EXTINÇÃO DO FEITO EM RELAÇÃO AO
RÉU QUE APENAS CONTRIBUIU FINANCEIRAMENTE
PARA A INTERPOSIÇÃO DA AÇÃO DE USUCAPIÃO. INE-
XISTÊNCIA DE PROVA DA INTENÇÃO DE PREJUDICAR
OS AUTORES. APOIO FINANCEIRO NÃO VEDADO PELO
ORDENAMENTO NACIONAL PÁTRIO. DANOS MATERI-
AIS NÃO COMPROVADOS. SUCUMBÊNCIA E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS, TEN-
DO EM VISTA O DECAIMENTO PARCIAL DOS PEDIDOS
INICIAIS. RECURSO DESPROVIDO.

0057 . Processo/Prot: 0337425-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/209396. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000035 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Duke Energy International, Geração Paranapane-
ma S/a. Advogado: Maria Dirce Triana. Apelado: José Inocente
Rossetto, Veriana Célida de Oliveira Rossetto. Advogado: Raul
Honorio Felipe. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade.
Nº Acórdão: 3885. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONCES-
SIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS FEDERAIS DE ENER-
GIA ELÉTRICA QUE ALEGA TER SIDO ESBULHADA NA
SUA POSSE QUANTO AS MARGENS DO LAGO QUE SER-
VE DE RESERVATÓRIO PARA USINA HIDRELÉTRICA.
CONSTRUÇÃO DE RAMPA PELOS RIBEIRINHOS PERMI-
TINDO O ACESSO DE EMBARCAÇÕES AO LAGO. INE-
XISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DA POSSUIDORA EM
ACESSAR A ÁREA. ÁREA DESAPROPRIADA PARA FINS
DE INTERESSE PÚBLICO NA PRODUÇÃO DE ENERGIA.
CONSTRUÇÃO QUE NÃO OCASIONOU QUALQUER PRE-
JUÍZO À CONCESSIONÁRIA E NÃO INTERFERIU NA ATI-
VIDADE DE INTERESSE PÚBLICO. ESBULHO NÃO COM-
PROVADO. SENTENÇA MANTIDA.

0058 . Processo/Prot: 0200096-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/105654. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000131 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Fininvest S/a Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Denise
Kung Bruel, Flávia Andrei Roman. Apelado: Francisca M. G.
Marques Barbosa. Advogado: Helena Dellape Jardim Passari-
ni. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Rabello
Filho. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acór-
dão: 3886. Nº Livro: 126. Julgado em: 30/11/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, vencido o Desembargador Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira, com declaração de voto, em dar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do relator. EMENTA:
Ação de consignação em pagamento - Cartão de crédito - Juros

- Percentual - CF, art. 192, § 3.° - STF, Súmula 648 - Caracte-
rização das operadoras de cartão de crédito como instituições
financeiras, por isso não se lhes aplicando a Lei de Usura -
STJ, Súmula n.° 283 - Apelação provida. I - “A norma do § 3.º
do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que
limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabi-
lidade condicionada à edição de lei complementar” (STF, Sú-
mula 648). II - As empresas administradoras de cartão de crédi-
to são instituições financeiras e, por isso, os juros remunerató-
rios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei de Usu-
ra (STJ, Súmula 283).

0059 . Processo/Prot: 0277994-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/170406. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000224 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto Al-
ves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Ataliba Ayres de Aguirra Fi-
lho, Renato Martins Lopes, Joel Fernando Gonçalves. Apelan-
te: Lair Dias da Silva. Advogado: Aquile Anderle, Fernando
Luiz de Nadai Wrobel. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Nº
Acórdão: 3887. Nº Livro: 126. Julgado em: 15/03/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível, por maioria de votos,
em negar provimento aos recursos apelatórios, mantendo-se a
sentença em sede de reexame necessário, vencido o eminente
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira, com declaração de voto.
EMENTA: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. GUARDA MU-
NICIPAL. JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SE-
MANAIS. HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI
Nº 22.910/32. QUINZE MINUTOS DIÁRIOS EXCEDENTES
À JORNADA LEGAL. VERBA DEVIDA. HORAS EXTRA-
ORDINÁRIAS DO LABOR PRESTADO EM FORMATURAS
E INVASÕES. ACOLHIMENTO PARCIAL. REFLEXOS IN-
DEVIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. FIXAÇÃO COR-
RETA. Recursos voluntários conhecidos e desprovidos. Sen-
tença confirmada em sede de reexame necessário (por maio-
ria). Em se tratando de servidor público, não há que se falar em
reflexos das horas extras reconhecidas sobre as demais verbas,
posto que não previstas na lei municipal - princípio da legali-
dade (CF, art. 37, caput).

0060 . Processo/Prot: 0342653-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12775. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000363 Busca e Apreensão. Apelante: Ma-
rio Celso Borges. Advogado: Claire Lotici (Curador Especial).
Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Gilberto Sting-
lin Loth. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acór-
dão: 3888. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
DEVEDOR-FIDUCIANTE INADIMPLENTE. EQUIPARA-
ÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILEGALIDADE DA PRISÃO CIVIL.
PRECEDENTES DO COLENDO STJ E DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. ENTENDIMENTO PACIFICADO. RECURSO
PROVIDO. “1. Com o advento da nova ordem constitucional e
diante da redação dada ao art. 5º, inciso LXVII que, ao contrá-
rio do texto anterior (art. 153, § 17 da CF/69), suprimiu a ex-
pressão “na forma da lei”, a prisão civil só se permite àquele
depositário infiel constante de contrato de depósito puro, pre-
visto no Código Civil, sem alcançar o ‘depositário por equipa-
ração’, como o decorrente do contrato de alienação fiduciá-
ria”. “2. A equiparação do devedor fiduciante ao depositário
constitui verdadeira aberração jurídica, porque o credor fiduci-
ário não é proprietário, nem o devedor fiduciante depositário”.

0061 . Processo/Prot: 0333202-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/182822. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000191 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn
Martins, João Luiz M. de Mello, Erlon de Faria Pilati. Apela-
do: Adão Wilson Michelski. Def.Público: Antonio Augusto
Castanheira Néia. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade.
Nº Acórdão: 3889. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTE-
RIZADO. MATÉRIA DE DIREITO. CORRETO JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE. DEVEDOR-FIDUCIANTE
INADIMPLENTE. EQUIPARAÇÃO A DEPOSITÁRIO. ILE-
GALIDADE DA PRISÃO CIVIL. PRECEDENTES DO CO-
LENDO STJ. ENTENDIMENTO PACIFICADO. RECURSOS
DESPROVIDOS. “1. Com o advento da nova ordem constitu-
cional e diante da redação dada ao art. 5º, inciso LXVII que, ao
contrário do texto anterior (art. 153, § 17 da CF/69), suprimiu
a expressão “na forma da lei”, a prisão civil só se permite àque-
le depositário infiel constante de contrato de depósito puro,
previsto no Código Civil, sem alcançar o ‘depositário por equi-
paração’, como o decorrente do contrato de alienação fiduciá-
ria”. “2. A equiparação do devedor fiduciante ao depositário
constitui verdadeira aberração jurídica, porque o credor fiduci-
ário não é proprietário, nem o devedor fiduciante depositário”.

0062 . Processo/Prot: 0309976-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/124400. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000987 Resolução de Contrato. Apelante:
Luiz Augusto Justus Soares. Advogado: Helenize Cristine Die-
trich, Charles Ervin Drehmer. Apelado: Iara Maria Representa-
ções Comerciais Ltda. Advogado: Marcelo Marques Munhoz,
Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer. Apelado: Rodolfo
Tschurl Birkenhauer, Estella Safrany Birkenhauer. Advogado:
Hamilton Schmidt Costa Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiza Conv. Le-
nice Bodstein. Nº Acórdão: 3890. Nº Livro: 126. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo-se integralmente a sentença monocrática, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO DE RES-
CISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REPARAÇÃO
DE DANOS - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL - AJUSTE PRELIMINAR SUJEITO À RATIFICAÇÃO -
CONDIÇÃO SUSPENSIVA NÃO VERIFICADA - SINAL DE
NEGÓCIO - INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE PAGA-
MENTO - NEGÓCIO NÃO CONSUMADO POR CULPA
EXCLUSIVA DO PROMITENTE-VENDEDOR - EXEGESE
DO ART. 1.096 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. RECURSO
DESPROVIDO. Se a compra e venda imobiliária não se aper-
feiçoou por circunstâncias alheias à vontade dos promitentes-
compradores, mas por fato imputável ao promitente-vendedor,
não se cogita da obrigação de pagamento das arras em favor
deste, ainda mais quando o contrato preliminar anuncia negó-
cio jurídico sujeito à condição suspensiva, que não se realizou
por culpa do vendedor.

0063 . Processo/Prot: 0338133-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/53558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000697 Dissolução de Sociedade. Agravan-
te: Roderjan Busato. Advogado: Paulo César Hertt Grande.
Agravado: Adaljor Dlugonski Lemos. Advogado: Laury Lucir
Geremia, Telma Rosana de Lima. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 3891.
Nº Livro: 126. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Oita-
va Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCI-
AL DE SOCIEDADE EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA - DIREITO DE RETIRADA DE SÓCIO - APURA-
ÇÃO DE HAVERES - NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO
DE BALANÇO PATRIMONIAL ESPECIALMENTE LEVAN-
TADO (CC/2002, ART. 1031) - NOMEAÇÃO DE PERITO
PELO JUÍZO A QUO, CUJAS FUNÇÕES SERÃO ANÁLO-
GAS À DO LIQUIDANTE (ART. 657, CAPUT, C/C ART. 660,
INC. I A VII, DO CPC DE 1939 E ART. 1218, VII, DO CPC
ATUAL) - PRETENSÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
QUE EXIGE A PROPOSITURA DE MEDIDA CAUTELAR
ESPECÍFICA (ART. 844, II, CPC) - DECRETO DE INDISPO-
NIBILIDADE DE BENS POR ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA ORIUNDO DA JUSTIÇA FEDERAL - DE-
CISÃO PENDENTE DE RECURSO QUE NÃO PREJUDICA
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, CONDICIONANDO-SE,
ENTRETANTO, EVENTUAL LEVANTAMENTO DE VALO-
RES À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - DECISÃO CASSADA, EM
PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Na dis-
solução de sociedade comercial, a apuração dos haveres no caso
do sócio retirante deve ser feita como se de dissolução total se
tratasse (Precedentes do STJ -RESP 453476/GO, DJU 12/12/
2005, pág. 369), razão pela qual, após o requerimento, em ter-
mos, da liquidação de sentença, cabe a nomeação de perito para
a confecção de balanço especialmente levantado (art. 1031, do
Código Civil de 2002). 2 - Se a parte pretende a exibição de
documentos como medida preparatória e satisfativa ao proce-
dimento de liquidação de sentença, deverá ajuizar medica cau-
telar específica (art. 844, II, CPC). 3 - O decreto de indisponi-
bilidade de bens visa a assegurar o integral ressarcimento do
dano em caso de procedência da ação de improbidade adminis-
trativa, nos termos do art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 8.429/
92 e não impede o andamento do procedimento de liquidação
de sentença, em que simplesmente se fará a apuração de have-
res, sem que esteja automaticamente liberado eventual crédito
apurado. 4 - Não se configurando quaisquer das condutas tipi-
ficadas no art. 18 do CPC, não há que se falar em litigância de
má-fé, sobretudo se o comportamento processual de um dos
litigantes não é capaz de prejudicar os interesses da parte ex
adversa.
0064 . Processo/Prot: 0348920-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/103200. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 348920700 Agravo de Instrumento. Agravante:
Madeiras Gnoatto Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Jua-
rez Bortoli, Clóvis Mottin. Agravado: Comércio de Madeiras
Zandonema Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro
Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Agravado: Potreiro
Materiais de Construção Ltda. Def.Público: Antonio Augusto
Castanheira Neia. Advogado: Vital Cassol da Rocha. Agravan-
te: Madeiras Gnoatto Indústria e Comércio Ltda. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 3892. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso e manter a
decisão de fls. 24/25, nos termos do voto. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - RECURSO DE DESPACHO QUE CON-
VERTEU RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AGRAVO RETIDO - ART. 527, PARÁGRAFO ÚNICO DO

CPC - DECISÃO IRRECORRÍVEL - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1- Não há previsão legal de recurso contra a deci-
são que, nos termos da Lei 11.187/2005, converte o agravo de
instrumento em retido. 2- Recurso não conhecido.

0065 . Processo/Prot: 0351944-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58198. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001013 Busca e Apreensão. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marcio
Ayres de Oliveira. Apelado: Aloisio Andrade. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 3893. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA EM GARANTIA. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À
PROPOSITURA DA AÇÃO (CPC, ART. 283). AUTOR QUE
TEM A OBRIGAÇÃO DE, NOS TERMOS DO QUE DETER-
MINA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, COMPROVAR A
CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR. DEVER DE
DILIGENCIAR EM BUSCA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DEVOLVIDA EM RAZÃO DA INEXIS-
TÊNCIA DO NÚMERO INDICADO, QUE NÃO PODE SER
ADMITIDA COMO PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO.

0066 . Processo/Prot: 0343694-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/76187. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 343694200 Agravo de
Instrumento. Agravante: Afpm - Associação dos Funcionários
Públicos Municipais de São José dos Pinhais. Advogado: Mar-
co Antonio de Lima. Agravado: Luiz Pereira Keppen, Robert
Henry Schulze, Cláudio Gonçalves de Oliveira, Carlos Rober-
to Leite, Arnaldo José Alves Natel, Abgai Alves Oliveira. Ad-
vogado: Fabiano da Rosa. Agravante: Afpm - Associação dos
Funcionários Públicos Municipais de São José dos Pinhais.
Advogado: Marco Antonio de Lima. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:
3894. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO INTERNO
- DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR INTEMPESTIVIDADE - REQUISITO
EXTRÍNSECO OBRIGATÓRIO - INÍCIO DO PRAZO COM
A PUBLICAÇÃO OU INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE IN-
DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AGRAVO INTER-
NO CONHECIDO E DESPROVIDO 1. Não há que se conhe-
cer de agravo de instrumento intempestivo. 2. O prazo recursal
se inicia com a publicação do despacho que indeferiu tutela
antecipada, não com a publicação do despacho de reconsidera-
ção. 3. Recurso conhecido e desprovido

0067 . Processo/Prot: 0311451-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/152726. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200500000356 Interdito
Proibitório. Agravante: Indusflora Produtos Florestais Ltda.
Advogado: Neri Brüggemann Júnior. Agravado: Cal Chimelli.
Advogado: Nilton Bussi, Ibrahim Hamad Halabi. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 3895. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INTERDITO PROIBITÓRIO - LI-
MINAR CONCEDIDA - REQUISITOS DO ARTIGO 932 DO
CPC PRESENTES - JUSTO RECEIO DE SER MOLESTADO
NA POSSE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1. A liminar possessória somente pode
ser revogada se verificada sua ilegalidade ou teratologia. 2.
Recurso conhecido e desprovido.

0068 . Processo/Prot: 0308041-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/141306. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200500001340 Reintegração de
Posse. Agravante: Romeu Elias de Souza. Advogado: Zani Dal-
ton Farah, Luciano Linhares, Zani Dalton Farah. Agravado:
Silvio Ademar Natus, Leide Furlan Natus. Advogado: Vitor
Lotoski, Mauricio Flavio Magnani, Angela Renata Lotoski,
Vanessa Josiane Gruchowski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3896. Nº
Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
LIMINAR - POSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS DO ARTIGO 927 E 928 DO CPC - ILEGALIDADE OU
TERATOLOGIA DO DESPACHO NÃO DEMONSTRADA -
IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO - AGRAVO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. 1. Inexistindo ilegalidade ou teratolo-
gia da decisão que concedeu liminar de reintegração de posse,
esta deve ser mantida. 2. Recurso conhecido e desprovido.

0069 . Processo/Prot: 0320158-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/153388. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
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e Anexos. Ação Originária: 200400000180 Consignação em
Pagamento. Apelante: Sindicato dos Empregados Em Estabele-
cimentos Bancários de Toledo e Região. Advogado: Nestor
Hartmann. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural Vale do Pi-
quiri Ltda - Sicredi. Advogado: Claudio Pizzatto, Sandra Geni
Simon. Interessado: Fetracoop - Federação dos Trabalhadores
Em Cooperativas No Estado do Paraná. Advogado: Maurílio
Viana Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 3897. Nº Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, com remessa ao Eg. Tribunal competente. EMENTA:
AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE ÓRGÃO SINDICAL.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45. COMPETÊNCIA FUN-
CIONAL - ABSOLUTA. NORMA DE APLICAÇÃO IMEDIA-
TA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC. DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA QUE DEVERÁ SER APRECIADA ATRA-
VÉS DO MEIO PRÓPRIO. INCOMPETÊNCIA DECLARA-
DA COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPE-
TENTE. 1. Considerando que a Emenda Constitucional nº 45
entrou em vigor na data de sua publicação, e dispôs em seu art.
114 que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as
ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sin-
dicatos e trabalhadores e entre sindicatos e empregadores, fale-
ce competência a este Tribunal para apreciar o recurso. 2. Por
força do art. 871 do CPC, a norma em comento tem incidência
imediata aos processos em curso, notadamente porque a altera-
ção implementada pela norma constitucional alteradora consti-
tui modificação de competência absoluta em razão da matéria.
A nova norma constitucional, de natureza processual cogente,
afasta a aplicação do princípio da perpetuação da jurisdição
(perpetuatio jurisditionis).

0070 . Processo/Prot: 0340860-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214568. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000595 Ordinária. Apelante: Macro Visotto
Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banestado
Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Rec.Adesivo:
Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3898.
Nº Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL FINDO. PRELIMINARES AFASTADAS.
INCIDÊNCIA DO CDC. COBRANÇA ANTECIPADA DO
VRG POSSÍVEL. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO LEA-
SING. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 293 DO STJ. CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA. RECURSOS DES-
PROVIDOS. 1. As normas do Código de Defesa do Consumi-
dor são aplicáveis ao contrato de arrendamento mercantil. 2. O
pagamento de todas as prestações pela arrendatária, não a im-
pede de pleitear a revisão do contrato, pois as eventuais ilega-
lidades nele ocorridas permanecem mesmo com a extinção do
negócio jurídico. 3. A cobrança antecipada do VRG não trans-
muda o contrato de arrendamento mercantil em contrato de
compra e venda a prestação. 4. Por não se enquadrar em opera-
ção financeira, inexiste no arrendamento mercantil, a contrata-
ção de juros remuneratórios e, por via de conseqüência, inexis-
te também a capitalização de juros.

0071 . Processo/Prot: 0344212-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/18176. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000242 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Mar-
zochi. Apelado: José Moacir Ferracini, José Carlos Godoy.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3899. Nº Livro: 126. Julgado
em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao recur-
so. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES. CUSTAS PROCESSU-
AIS CORRETAMENTE FIXADAS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS EXCESSIVOS. REDUÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0072 . Processo/Prot: 0344901-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/18171. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000298 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Maria Inês de Oliveira Gattas.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelante: Maria
Inês de Oliveira Gattas. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Interessado: Albina Evaristo de
Oliveira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3900. Nº
Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento a ambos os
recursos. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA
JULGADA CONFIGURADA EM RELAÇÃO À SEGUNDA

APELANTE. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. HONORÁRIOS
CORRETAMENTE FIXADOS. ACÓRDÃO DO PROCESSO
DE CONHECIMENTO TRANSITADO EM JULGADO. IM-
POSSIBILIDADE DE REDISCUSÃO DA MATÉRIA. REQUI-
SITOS DOS EMBARGOS NÃO CONFIGURADOS. VALO-
RES DEVIDOS. RECURSOS DESPROVIDOS.

0073 . Processo/Prot: 0353119-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/114860. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 353119700 Agravo de Instrumento. Agravante:
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Car-
los Alexandre Dias da Silva. Agravado: Valdir de Vargas, Geni
Hammerchimidt Biehl, Eriberto Karger, Erondina de Jesus Lou-
renço da Fonseca, Sebastião da Silva. Advogado: Mauro Cury
Filho. Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda.
Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acór-
dão: 3901. Nº Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO POR AUSÊNCIA DE PEÇAS QUE EMBORA
NÃO OBRIGATÓRIAS, ERAM ABSOLUTAMENTE NECES-
SÁRIAS AO EXAME DA MATÉRIA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

0074 . Processo/Prot: 0340675-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/60315. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000536 Ação de Depósito. Im-
petrante: Antônio Carlos Lopes dos Santos (advogado). Paci-
ente: Ivonete Garcia Vargas. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:
3902. Nº Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem de
habeas corpus em favor da paciente Ivonete Garcia Vargas em
caráter definitivo, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS
CORPUS PREVENTIVO - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ILEGALIDADE MANI-
FESTA - ORDEM CONCEDIDA.

0075 . Processo/Prot: 0351315-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59192. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000450 Prestação de Contas.
Apelante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Ad-
vogado: Sílvia Fátima Soares. Apelado: Neusa Rabelo Ribas.
Advogado: Marcius Nadal Matos. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Nº Acórdão: 3903. Nº Livro: 126. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PLANILHA APRE-
SENTADA DE FORMA INCOMPLETA. DIREITO DA AU-
TORA AMPARADO NO ART. 914 DO CPC. NECESSIDADE
DE COMPLEMENTAÇÃO. PRESTAÇÃO DEVIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0076 . Processo/Prot: 0355129-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98976. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000463 Resolução de Contrato.
Agravante: Orestes Panazzolo. Advogado: Egberto Fantin. Agra-
vado: Otávio Luiz Maffissoni. Advogado: Vanessa Cristina Maia
Vasques Montagner, Benigno Cavalcante. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 3904. Nº Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS. EXTRAVIO DA PETIÇÃO QUE PUG-
NAVA PELO ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO. REALIZAÇÃO DO ATO SEM A
PRESENÇA DA PARTE E SEU PATRONO. OFENSA AO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NULIDADE DA
AUDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

0077 . Processo/Prot: 0333415-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184273. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001351 Reparação de Danos.
Apelante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado:
Regina Tânia Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França. Apelan-
te: Itaú Seguros Sa. Advogado: Cilene Benassi Perozim. Apela-
do: Luis Henrique Casarin. Advogado: Wilder Sabaini dos San-
tos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:
3905. Nº Livro: 126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento a ambos os
recursos. EMENTA: INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS. AU-
TOR QUE TEVE SEU NOME INDEVIDAMENTE INSCRI-
TO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. TRANS-
FERÊNCIA DO CONTRATO A TERCEIRO, APÓS EXPRES-
SA ANUÊNCIA DO CONSÓRCIO RÉU. FALTA DE CAUTE-
LA DO RÉU QUE APESAR DOS PEDIDOS DO AUTOR, NÃO

TRANSFERIU O CONSÓRCIO PARA O NOVO ADQUIREN-
TE. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INCLUSÃO IN-
DEVIDA DO NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS RESTRITI-
VOS DE CRÉDITO. DANOS MORAIS DEVIDOS. VALOR
EXCESSIVO. REDUÇÃO. JUROS DE MORA A PARTIR DA
SENTENÇA E NÃO DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS REDUZIDOS. RECURSOS PARCIALMENTE
PROVIDOS.

0078 . Processo/Prot: 0350640-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/105660. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 350640500 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Jean Paulo Macuco. Advogado: Luciano Tinoco Mar-
chesini. Agravado: Eny de Sá Belém, Eliane Cristine de Sá
Martins. Agravante: Jean Paulo Macuco. Advogado: Luciano
Tinoco Marchesini. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3906. Nº Livro:
126. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL - FALTA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO
AGRAVADO OU CERTIDÃO DA SUA INEXISTÊNCIA -
IMPOSSIBILIDADE DO CONHECIMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1. Não há que se conhecer de agravo de
instrumento deficiente instruído, isto é, sem a cópia da procu-
ração outorgada ao agravado ou certidão da escrivania de que
não há advogado constituído no pólo passivo. 2. Recurso co-
nhecido e desprovido.

0079 . Processo/Prot: 0355120-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106048. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000501 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado: Carlos Alberto
Araújo Rovel, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez. Agravado: Stely Brodowski Andrade. Advo-
gado: Paulo Fernando Barbosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
3907. Nº Livro: 126. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os componentes da Décima Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso e, na
parte conhecida, negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
SUSPENSÃO DE ADVOGADO NA OAB - REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL - MATÉRIA DE DEFESA DILATÓRIA -
ANULAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAL JÁ PRATICADOS -
IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA
PARTE PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO PATRONO - PAR-
TE NÃO CONHECIDA - MÉRITO - DECRETO-LEI Nº 911/
69 - PURGAÇÃO DA MORA - LEI Nº 10.931/04 - PAGA-
MENTO DA DÍVIDA PENDENTE - DEPÓSITO JUDICIAL
DAS PARCELAS VENCIDAS - FALTA DE INTIMAÇÃO DO
AGRAVANTE - DESNECESSIDADE - OPÇÃO DO AGRA-
VADO - IMPUGNAÇÃO QUANTO AOS CÁLCULOS -VIA-
BILIDADE NA CONTESTAÇÃO - RESCISÃO CONTRATU-
AL - IMPOSSIBILIDADE - FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRA-
TO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE
CONHECIDA, IMPROVIDO. I - Não pode ser examinado o
pedido de declaração de nulidade dos atos praticados por advo-
gado suspenso na Ordem dos Advogados do Brasil sem antes
ter havido conhecimento e conseqüente pronunciamento em
primeiro grau sobre a matéria. II - A purgação da mora, conso-
ante o Decreto Lei nº 911/69, com nova redação dada pela Lei
nº 10.931/04, possibilita ao devedor depositar judicialmente
em cinco dias o valor da dívida pendente, ou seja, pagar as
parcelas vencidas, acrescidas de juros, custas processuais e
honorários advocatícios. III - Não há necessidade de intimação
do agravante da opção feita pelo agravado para pagamento da
dívida pendente, nem mesmo do cálculo contábil apresentado
anteriormente, eis que na contestação poderá os impugnar os
valores que entende indevidos. IV - Uma vez feita a escolha
pelo devedor para depósito judicial do saldo pendente, mostra-
se a clara intenção de regularizar e manter o contrato. Assim,
em vista função social deste negócio jurídico, não pode o agra-
vante pretender a rescisão do contrato se o agravado optou pela
faculdade do § 2º, do art. 3º, da Lei nº 10.931/04.

0080 . Processo/Prot: 0332933-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/32519. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000024 Rescisão de Contrato.
Agravante: Sergio Atilio Vigo, Irma Tobaldini Vigo, Leandro
Vigo, Silmara Queiroz de Matos Vigo. Advogado: Tenório Cé-
sar da Fonseca. Agravado: Maicon Fernando Gomes Livi, Al-
derico Livi, Maria Aparecida Gomes Livi. Advogado: Luis Car-
los Migliavacca. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 3908. Nº Livro: 126.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS E REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA - REQUISITOS DO ARTIGO
273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGU-
RADOS - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES INICIAIS E DO FUNDA-
DO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO - NECESSIDADE DE AMPLA DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO. “A concessão da antecipação de tutela jurisdicional exige

firme convicção do juiz, formada aprioristicamente mediante
exame de prova inequívoca posta desde logo nos autos, como
também a demonstração de fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, além da inexistência de perigo de irre-
versibilidade do provimento antecipado (art. 273, parágrafo 2º
CPC). Não evidenciados referidos requisitos, a decisão que nega
a concessão da tutela antecipada deve ser mantida”. (TJPR,
Acórdão nº 1845, Rel. Des. Shiroshi Yendo, 16ª Câmara Cível,
julg. 09.11.2005)

0081 . Processo/Prot: 0345972-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62095. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000072 Usuca-
pião. Apelante: Celso Muxfeldt, Clóvis Muxfeldt, Gladys Mu-
xfeldt, Clarisse Muxfeldt Gulart. Advogado: Munir Abagge,
André Feofiloff. Apelado: Olices Sartor (maior de 60 anos).
Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3909. Nº Livro: 126. Julgado
em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. RE-
QUISITOS DO USUCAPIÃO DEMONSTRADOS. POSSE
MANSA, PACÍFICA E ININTERRUPTA PELO DECURSO DE
MAIS DE 20 ANOS. CONSTATAÇÃO DO “ANIMUS DOMI-
NI”. DIREITO DE PROPRIEDADE CONCEDIDO AOS USU-
CAPIENTES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0082 . Processo/Prot: 0349348-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000172 Revisão de Contrato. Apelante:
Bankboston Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Roberto Trigueiro Fontes, Rodrigo Cesar Caldas de Sa, Henri-
que Silva de Oliveira. Apelado: Paulo Mitsuo Toda. Advogado:
Realina Pereira Chaves Batistel. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Nº Acórdão: 3910. Nº Livro: 127. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso. EMENTA: REVISIONAL DE CONTRATO
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. PACIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE O
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁVEL
ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ANTECIPAÇÃO DO
VRG POSSÍVEL. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO LEA-
SING. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 293 DO STJ. INDEXA-
ÇÃO EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR). CRISE CAM-
BIAL DE JANEIRO DE 1999. PLANO REAL. ONEROSIDA-
DE EXCESSIVA CARACTERIZADA. CLÁUSULA NULA.
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDAS POR AMBAS AS
PARTES. DECAIMENTO DO PEDIDO DO AUTOR. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As normas do Código de
Defesa do Consumidor são aplicáveis ao contrato de arrenda-
mento mercantil. 2. O pagamento de todas as prestações pela
arrendatária, não a impede de pleitear a revisão do contrato,
pois as eventuais ilegalidades nele ocorridas permanecem mes-
mo com a extinção do negócio jurídico. 3. A cobrança anteci-
pada do VRG não transmuda o contrato de arrendamento mer-
cantil em contrato de compra e venda a prestação.

0083 . Processo/Prot: 0345702-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/29693. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002304 Declaratória. Apelante:
Servopa Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado:
Roberto de Oliveira Guimarães. Apelado: Natalia Isabel Goes
Dias de Assunção. Advogado: Odenir Dias de Assunção. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3911. Nº
Livro: 127. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS. CON-
TRATO DE CONSÓRCIO. PARCELAS QUITADAS COM
ATRASO. DÍVIDA JÁ PAGA NA DATA DA INCLUSÃO. INE-
XISTÊNCIA DO DÉBITO. OMISSÃO DE AMBAS AS PAR-
TES PARA SUSPENSÃO DO PROTESTO E BAIXA DA RES-
TRIÇÃO. CONCORRÊNCIA DE CULPA. DANO MORAL
INDEVIDO. SÓ FAZ JUS AO RECEBIMENTO DOS DANOS
MORAIS AQUELE QUE AGE DE FORMA CORRETA, DEN-
TRO DOS PRINCÍPIOS MORAIS. INÉRCIA DA AUTORA
QUE CONCORREU PARA O PROTESTO DO TÍTULO. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0084 . Processo/Prot: 0340465-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/198159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033568 Embargos a Execução. Apelante:
Indústria e Comércio de Farinha de Mandioca Sol Nascente
Ltda.. Advogado: José Ortiz. Apelado: Banco Batistella S/a.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 3912.
Nº Livro: 127. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. BUSCA E APREENSÃO CON-
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VERTIDA EM DEPÓSITO. INOCORRÊNCIA DO PROCE-
DIMENTO DA EXECUÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 621 DO
CPC. DISPENSA DE AÇÃO EXECUTÓRIA AUTÔNOMA.
NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0085 . Processo/Prot: 0340634-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000516 Declaratória. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira. Apelado: Brasilsat Harald Sa. Advogado: Irineu Pal-
ma Pereira. Rec.Adesivo: Brasilsat Harald Sa. Advogado: Iri-
neu Palma Pereira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade.
Nº Acórdão: 3913. Nº Livro: 127. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA C/
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER RESTRIÇÃO OU PENDÊNCIA SOBRE O VE-
ÍCULO NA DATA DA COMPRA. RESTRIÇÃO FEITA POS-
TERIORMENTE. TERCEIRO DE BOA-FÉ QUE NÃO RES-
PONDE POR GRAVAME FEITO APÓS A AQUISIÇÃO. DI-
REITO DE REGRESSO CONTRA O VERDADEIRO
INADIMPLENTE ASSEGURADO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSOS
(PRINCIPAL E ADESIVO) DESPROVIDOS.

0086 . Processo/Prot: 0346917-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35315. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200001194 Reintegração de Posse.
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advoga-
do: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Apelado: Lenir Maria
de Castro, Luiz Carlos Schwartz, Sebastião Leonir Tadeu de
Camargo, Ana Maria Manfredini de Camargo. Advogado: Ma-
rina Casal de Freitas, Eliane França Lopes. Apelado: Arthur
José S. da Costa, Valdeci Regina Aliot da Costa. Advogado:
Jairo Vicente Clivatti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de
Andrade. Nº Acórdão: 3914. Nº Livro: 127. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COPEL.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. LEGITIMIDADE ATI-
VA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.
NÃO INCLUÍDA NO INCISO I, DO ARTIGO 109 DA CF.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. A Copel, na con-
dição de concessionária de serviço público, tem legitimidade
para buscar proteção possessória, visando a preservação do
entorno do reservatório de usina geradora de energia elétrica.
CASSAÇÃO DA SENTENÇA PARA QUE HAJA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA E PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA.

0087 . Processo/Prot: 0358325-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/116785. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000039 Ação de Depósito. Impe-
trante: Antônio Alberto Lourenço Lucas (advogado), Cláudio
Roberto Freddi Beraldo (advogado). Paciente: Augusto Tuchi-
nowicz Damasceno. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Comarca
de Realeza. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
nice Bodstein. Nº Acórdão: 3915. Nº Livro: 127. Julgado em:
19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte e na parte conhe-
cida conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da Rela-
tora Convocada. EMENTA: HABEAS CORPUS CÍVEL PRE-
VENTIVO - AÇÃO DE DEPÓSTITO - CONTRATO PARTI-
CULAR - NOVAÇÃO -ACORDO EM CASO DE DESCUM-
PRIMENTO RESPONSABILIZANDO O INADIMPLENTE
COMO DEPOSITÁRIO INFIEL - SENTENÇA TRANSITA-
DA EM JULGADO - DEPÓSITO A MENOR PELO PACIEN-
TE - CÁLCULO REALIZADO PELO CONTADOR JUDICI-
AL -DETERMINAÇÃO PELO JUÍZO A QUO AO PAGAMEN-
TO DO SALDO REMANESCENTE SOB PENA DE PRISÃO
- PRISÃO ORIUNDA DE DÍVIDA CONTRATUAL - RESTRI-
ÇÃO - PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - BRASIL
SIGNATÁRIO - RECURSO PROVIDO EM PARTE APENAS
PARA CONCEDER O WRIT QUANTO A PROIBIÇÃO DA
PRISÃO DO PACIENTE. “III - O descumprimento de acordo
celebrado entre as partes não autoriza a prisão civil, ainda que
comprovada a infidelidade do depósito. O Pacto de São José da
Costa Rica, do qual o Brasil é signatário, não admite a prisão
por dívida oriunda de contrato. IV - Ordem concedida.” (STJ,
Terceira Turma, HC 37942 / SP ; HABEAS CORPUS 2004/
0122470-9, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Julg.
02/12/2004, DJ 01/02/2005). “...O habeas corpus constitui re-
médio próprio para fazer cessar ordem ilegal de prisão, não
obstante tenha, a respeito, transitado em julgado a decisão cí-
vel. Ordem concedida para revogar o decreto de prisão civil.”
(STJ, Quarta Turma, HC 26102/SP, Rel. Min. Barros Montei-
ro, J. 22/04/2003, DJ. 23.06.2003).

0088 . Processo/Prot: 0319279-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/166757. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000052 Cobrança. Apelante: Carlos Rober-
to de Carvalho. Advogado: Diógenes de Oliveira Frazão. Ape-
lado: Edilberto Cunha, Regina Ribeiro Cunha. Advogado: Gui-
lherme Borba Vianna. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de

Andrade. Nº Acórdão: 3916. Nº Livro: 127. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em dar parcial provimento ao recur-
so. EMENTA: CONTRATO DE COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL. NATUREZA “AD CORPUS”.
IRRELEVÂNCIA DA METRAGEM REAL DO IMÓVEL.
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DO PEDIDO DE ABATI-
MENTO. INOCORRÊNCIA. AÇÃO “EX EMPTO”. PRAZO
PRESCRICIONAL VINTENÁRIO. INAPLICAÇÃO DO ART.
178, § 5º, INCISO IV. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. - Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes
de cumprida sua obrigação, pode exigir o implemento da do
outro (art. 476 do CC). - Antes de exigir o pagamento das par-
celas remanescentes do preço, deve o promitente vendedor re-
gularizar o imóvel perante a Prefeitura Municipal e o Registro
de Imóveis e, ainda, escriturá-lo aos promissários, como condi-
ção essencial ao recebimento de eventual crédito.

0089 . Processo/Prot: 0345109-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20142. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000688 Embargos a Execução.
Apelante: Jorge Luiz Martins. Advogado: Lincoln Taylor Fer-
reira. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Renato Vargas
Guasque. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 3917. Nº Livro: 127. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO RE-
ALIZADA ENTRE AS PARTES, COM A ASSINATURA DE
SEUS RESPECTIVOS PATRONOS, DANDO MÚTUA, GE-
RAL E IRREVOGÁVEL QUITAÇÃO ENTRE AS PARTES.
TÍTULO EXECUTIVO NÃO CONSTITUÍDO. DESISTÊNCIA
DOS RECURSOS E DOS EMBARGOS. SENTENÇA DOS
EMBARGOS SUBSTITUÍDA PELA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO. SUCUMBÊNCIA INDEVIDA. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER RESSALVA QUANTO À QUESTÃO PELO PA-
TRONO DO AUTOR, ORA EMBARGADO, QUANDO DA
ASSINATURA DO ACORDO. RECURSO DESPROVIDO.

II Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07129

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acioli Antonio Soares 007 0328307-8
Adilson Luiz Ferreira 004 0265715-8
Adriana D’Avila Oliveira 026 0363747-4
Airton Savio Vargas 009 0332528-6
Alberto Luiz Alberti 020 0360809-7

051 0356382-2
Alcides Soares de Oliveira Neto 049 0281906-9
Alessandro Moreira do Sacramento 011 0345977-4

040 0367233-1
Altenar Aparecido Alves 012 0347409-9
Amadeu Alice Netto 051 0356382-2
Anders Frank Schattenberg 024 0362947-0
Antonio Carlos dos Santos 044 0367579-2
Ari de Souza Freire 017 0358918-0

018 0359497-0
Ariane Siqueira 045 0367657-1
Arnaldo Alves de Camargo Neto 022 0361184-9
Ary Bracarense Costa Junior 048 0340561-6
Avanilson Alves Araújo 013 0355378-4
Bárbara Vanela Luvizotto 038 0366957-2
Blas Gomm Filho 020 0360809-7

027 0365202-8
051 0356382-2

Carlos Alberto Pereira 050 0289347-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 031 0366355-8
Carlos Fernando Correa de Castro 026 0363747-4
Carlos Henrique Zimmermann 027 0365202-8
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 004 0265715-8

016 0358725-5
Carlos José de Oliveira Mattos 032 0366376-7
Carlos Roberto Claro 020 0360809-7

051 0356382-2
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 003 0342468-8
Claudio Roberto Magalhães Batista 008 0329818-0
Cleber da Silva Barbosa 019 0360304-7
Cristianne Ganem Kisner 043 0367440-6
Cristina Polli Bitencourt 046 0367708-3
Deborah Francielle M. C. Machado 047 0368063-3
Douglas Galvão Vilardo 013 0355378-4
Durval Kuehne 011 0345977-4
Edalvo Garcia 040 0367233-1
Edemar Fritz Junior 025 0363110-7
Eduardo Bastos de Barros 045 0367657-1
Emanuel Bento de Almeida 013 0355378-4
Emerson Lautenschlager Santana 003 0342468-8

037 0366877-9
Érica Cristina Peteno 012 0347409-9
Fábio Farés Decker 045 0367657-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 031 0366355-8
Fernando Estevão Deneka 003 0342468-8
Fernando José Bonatto 023 0361687-5/01
Gedião Tulio 019 0360304-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 006 0324476-2/01
Gilberto Stinglin Loth 015 0356481-0
Guilherme Moro Domingos 006 0324476-2/01
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 035 0366632-0
Ibere Eduardo Sasso 045 0367657-1
Ivo Dyniewicz 042 0367398-7
Jaime Oliveira Penteado 006 0324476-2/01
Jaqueline Lobo da Rosa 034 0366622-4

Jefferson Isaac João Scheer 050 0289347-2
João Alci Oliveira Padilha 024 0362947-0

044 0367579-2
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 017 0358918-0

018 0359497-0
Jorge Alves de Brito 036 0366776-7
José Dias de Souza Júnior 002 0325066-0
José Eli Salamacha 008 0329818-0
José Madson dos Reis 049 0281906-9
Jose Anacleto Abduch Santos 050 0289347-2
Juliana Gemin Loeper 002 0325066-0
Julio Assis Gehlen 024 0362947-0

044 0367579-2
045 0367657-1

Laercio Fondazzi 013 0355378-4
Laura Isabel Nogarolli 034 0366622-4
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 003 0342468-8
Luciana Sezanowski 031 0366355-8
Luiz Alberto Rego Barros 046 0367708-3
Luiz Alceu Gomes Bettega 028 0365751-6

029 0365751-6
Luiz Carlos Checozzi 049 0281906-9
Luiz Celso Dalpra 019 0360304-7
Luiz Fernando Brusamolin 032 0366376-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 010 0344394-1/02
Luiz Renato Arruda Brasil 047 0368063-3
Luiz Renato Costa Amorim 007 0328307-8
Luzardo Thomaz de Aquino 041 0367392-5
Marcello de Souza Taques 001 0308102-7
Marcelo Caron Baptista 006 0324476-2/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 048 0340561-6
Marcia Adriana Mansano 021 0360900-9
Marcos Antonio Bettega 045 0367657-1
Maria Lúcia Ribeiro Morando 030 0365777-0
Maria Lucília Gomes 031 0366355-8
Maria Regina Vizioli 043 0367440-6
Maria das Graças Ribeiro de Melo 031 0366355-8
Maria de Fátima S. Cesconetto 042 0367398-7
Marina Bório 023 0361687-5/01
Mauricio Kavinski 032 0366376-7
Mauro Cury Filho 009 0332528-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 009 0332528-6
Maximiliano Nagl Garcez 013 0355378-4
Melissa Loyola Mistrongue 004 0265715-8
Milton Teodoro da Silva 014 0356437-2
Neimar Batista 026 0363747-4
Newton Colcetta 012 0347409-9
Nilzo Antônio Roda da Silva 014 0356437-2
Nina Rosa de Lima 022 0361184-9
Noeme Francisco Siqueira 013 0355378-4
Odair Saboia Cordeiro 042 0367398-7
Odecio Aparecido Trevisan 017 0358918-0
Oksandro Osdival Gonçalves 035 0366632-0
Orlando Angioletti Junior 011 0345977-4
Orlando Gomes 039 0367007-1
Osni da Silva 030 0365777-0
Oswaldo Pereira da Costa 005 0322284-6
Patricia Froguel Lopes 038 0366957-2
Paulo Celso Costa 005 0322284-6
Paulo Roberto Campos Vaz 018 0359497-0
Paulo Sérgio Winckler 016 0358725-5

026 0363747-4
Peregrino Dias Rosa Neto 023 0361687-5/01
Rafael Justus de Brito 019 0360304-7
Regina Yurico Takahashi 015 0356481-0
René Ariel Dotti 048 0340561-6
Renata de Souza Poleti 003 0342468-8
Ricardo De Lucca Mecking 001 0308102-7
Ricardo Mallmann Huppes 024 0362947-0
Rodrigo Correa e Castro 036 0366776-7
Rodrigo da Rocha Rosa 024 0362947-0
Rogério Xavier Riva 041 0367392-5
Rogeria Dotti Dória 048 0340561-6
Ronald Roesner Junior 004 0265715-8

016 0358725-5
Rony Dreger 006 0324476-2/01
Ruy Antonio Lopes 033 0366583-2
Sandro Wilson Pereira dos Santos 002 0325066-0
Sibele Bustamante Tapxure 017 0358918-0

018 0359497-0
Silvia Arruda Gomm 020 0360809-7

051 0356382-2
Tatiane Parzianello 026 0363747-4
Teresinha de Jesus Hass 022 0361184-9
Tobias Fernando Madureira 003 0342468-8
Ubirajara Costódio Filho 006 0324476-2/01
Valdemiro Facin Lanzarin 008 0329818-0
Valmir Schreiner Maran 024 0362947-0
Vanir Gentil Barbosa 005 0322284-6
Wagner Rodrigues Gonçalves 037 0366877-9
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 043 0367440-6
Wilson Mafra Meiler Filho 001 0308102-7
Wilson Ribeiro Júnior 003 0342468-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0308102-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/140324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000814 Resolução de Contrato. Agravante:
M M Incorporações Sc Ltda, lgsr - empreendimentos imobiliá-
rios ltda. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho, Marcello de
Souza Taques, Ricardo De Lucca Mecking. Agravado: Umber-
to Severo Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 133-135, eis que o recurso especial não
deve ficar retido nos autos, pois foi interposto contra acórdão
que manteve o indeferimento da antecipação de tutela em sede
de ação de resolução de contrato. Nesta linha, o Superior Tri-
bunal de Justiça recentemente manifestou-se: “Processo civil.
Medida cautelar originária. Recurso especial retido. - A juris-

prudência deste STJ afasta, em regra, a retenção do recurso
especial interposto contra acórdão que aprecia pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela. Precedentes. Pedido liminar de-
ferido para se determinar o imediato processamento do recurso
especial.” (MC 11.652; Rel. Min. Nancy Andrighi; DJU
16.06.2006). Dê-se imediato processamento ao recurso de
fls.130-146. Publique-se. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0325066-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/215985. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 199400000582 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Espólio de Derson Castilhos Fumagalli, Anie Odir Ru-
peri Fumagalli, Anderson Fumagalli, Simone Slaviero Fuma-
galli. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, José Dias
de Souza Júnior. Agravado: Isolda Leonor Fernandes de Souza,
Luiz Carlos Fernandes de Souza Filho. Advogado: Juliana Ge-
min Loeper. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Despacho:

Os recursos especial (fls.172-193) e extraordinário (fls.202-218)
não devem ficar retidos nos autos, pois foram interpostos con-
tra decisão proferida nos autos de ação de execução de título
judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art.
542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “Cuidando-se de recurso espe-
cial proveniente de decisão interlocutória proferida no curso
de execução de título judicial, configura-se indevida a respec-
tiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses taxa-
tivas do art. 542, §3º, do Código de Processo Civil” (REsp
776.611/SP; rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 12.12.2005;
DJU 01.02.2006, p. 571). Dê-se imediato processamento aos
recursos. Publique-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0342468-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/64689. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000387 Embargos de Terceiro.
Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana. Agrava-
do: Gerlado Osmair da Cruz. Advogado: Fernando Estevão
Deneka, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fer-
nando Madureira, Wilson Ribeiro Júnior, Ligia Vosgerau Fer-
reira Ribas, Renata de Souza Poleti. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:

O recurso especial não deve ficar retido, pois interposto contra
decisão que não conheceu do Agravo de Instrumento. Confor-
me a orientação do Superior Tribunal de Justiça, “o recurso
especial interposto contra decisão interlocutória, cujo objeto
for restrito à possibilidade de conhecimento do agravo de ins-
trumento que visa a revê-la, deve ser julgado, não incidindo o
disposto no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, com
a redação dada pela Lei 9.756/98.” (REsp 178.375/MG; Rel.
Min. Eduardo Ribeiro; 3ª Turma; j. 14.12.99; DJU 03.04.00, p.
146). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls. 129-
137. Publique-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0265715-8 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/94466. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001024 Indenização. Autor: Am-
biental Serviços Terceirizados Ltda.. Advogado: Carlos Joaquim
de Oliveira Franco, Ronald Roesner Junior. Réu: Dionéia Ma-
chado Butkoski, Andréa Machado Butkoski, Mariana Machado
Butkoski. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Melissa Loyola
Mistrongue. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Re-
visor: Des. Antônio Renato Strapasson. Despacho:

1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que
efetivamente desejam produzir. 2. Intimem-se. 3. Demais dili-
gências necessárias. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Des. LUIZ
SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA, RELATOR.

0005 . Processo/Prot: 0322284-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194231. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200300000461 Ação de Depó-
sito. Agravante: Camila Alcaraz Dário. Advogado: Paulo Celso
Costa, Oswaldo Pereira da Costa. Agravado: Norpave Adimis-
tradora de Consórcios S.c. Advogado: Vanir Gentil Barbosa.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de primeira
instância que, depois de convertida ação de busca e apreensão
em ação de depósito, deferiu pedido de apreensão de veículo
objeto de alienação fiduciária. Em suas razoes recursais, a Agra-
vante alega que a decisão que deferiu a apreensão do veículo
não está fundamentada e que, depois de deferida a conversão
da ação de busca e apreensão em ação de depósito, somente
poderia haver a apreensão do veiculo em momento posterior à
sentença que eventualmente julgasse procedente a pretensão
formulada na ação de depósito. A Agravante pediu fosse atribu-
ído efeito suspensivo ao presente recurso. O efeito suspensivo
foi indeferido (fls. 40-41). O Agravado ofereceu contra-razões
(fls. 48-49). Em suas informações, o MM. Juiz da causa noti-
ciou que foi cumprido o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil e disse entender que nada obsta a apreensão do
veículo, mesmo depois da conversão da ação de busca e apre-
ensão em ação de depósito. Decido. Preliminarmente, esclare-
ço que há possibilidade de solução deste agravo por decisão
monocrática, nos termos do disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, uma vez a pretensão da Agravante está em
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confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal. Ocor-
re que é pacífico o entendimento de ser cabível a busca e apre-
ensão de bem gravado com alienação fiduciária, mesmo após a
conversão em ação de depósito, com base no disposto no artigo
905 do Código de Processo Civil. Observe-se que ambas as
ações buscam um único fim, que é a retomada do bem, com
base no exercício dos direitos que decorrem do domínio, de
modo que resulta irrelevante o momento da efetivação da bus-
ca e apreensão. Não se exige sentença de procedência da ação
de deposito para autorizar a apreensão, especialmente quando
já havia liminar deferida na ação de busca e apreensão. Em tais
casos, uma vez localizado e apreendido o bem no curso da ação
de depósito, como autoriza a lei (CPC, art. 905), a situação
processual volta ao estado anterior, de busca e apreensão, sem
problema algum, inclusive a fim de atender aos princípios da
economia e da celeridade processual, sem olvidar a instrumen-
talidade do processo. Com isso, cabe ao magistrado, ao senten-
ciar, se procedente o pleito de retomada do bem, tão somente
consolidar a posse e propriedade sobre ele em mãos do credor
fiduciário, como previsto no art. 3º, § 5º, do DL 911/69. Apesar
de a decisão atacada não conter fundamentação precisa, deve-
se observar que a possibilidade da apreensão deferida é fato
que decorre da própria lei, pelo que bastaria determinar a apli-
cação. Desse modo, essa falta de fundamentação não invalida
o ato, eis que a pretensão da ora Agravante é contrária à própria
lei. Por isso, julgo o recurso manifestamente improcedente e,
de acordo com o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento. Intime-se. Cu-
ritiba, 10 de agosto de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO Juiz de Direito Convocado

0006 . Processo/Prot: 0324476-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/145237. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 324476200 Agravo de Instrumento. Agravante: Or-
lando Otto Kaesemodel Filho. Advogado: Ubirajara Costódio
Filho, Marcelo Caron Baptista. Agravado: Marco Antônio Ven-
drametto. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime
Oliveira Penteado, Rony Dreger, Guilherme Moro Domingos.
Embargante: Orlando Otto Kaesemodel Filho. Advogado: Ubi-
rajara Costódio Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO INFRIN-
GENTE CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, DO
CPC.AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO EM FACE
DE INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO POLO PAS-
SIVO DA LIDE,CONSTITUÍDO DO ESPÓLIO DE ORLAN-
DO OTTO KAESEMODEL POR PESSOA QUE NÃO PARTI-
CIPOU DO ARROLAMENTO. SUCESSÃO DE TERCEIRA
PESSOA CALCADA EM DOAÇÃO REALIZADA PELO
REQUERIDO.ILEGITIMIDADE DO HERDEIRO E CO-BE-
NEFICIÁRIO EM AÇÃO DE AÇÃO ORDINÁRIA DE INDE-
NIZAÇÃO A POSTULAR A INCLUSÃO .EMBARGOS CO-
NHECIDOS E REJEITADOS. 1. Rejeitam-se embargos de de-
claração onde, à guiza de efeito infringente, provoca alteração
de fundamento para substituição de partes, em visível equivo-
cidade na situação fática a embasar a regularização do pólo
passivo. 2. Não se reconhecem os requisitos do artigo 535 do
Código de Processo Civil ,nem se inova no recurso quando a
parte não exauriu a instância em relação à substituição no pólo
passivo em face de transferência “inter vivos” ,a titulo de doa-
ção em instrumento particular, sem aquiescência dos demais
herdeiros e meeira, três meses antes do falecimento,com visí-
vel interesse de todos os herdeiros,uma vez concluído o arrola-
mento que, diga-se, não consta um dos sucessores beneficiári-
os da doação, em ação de indenização,cabendo ,portanto, a in-
clusão de todos os herdeiros e estes apontarem a legitimidade
dos sucessores -beneficiários da doação, para a demanda ,ou
estes provocarem o Juízo monocrático para a sua inclusão no
processo . DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos autos n. 0324
476 2 01, de Embargos de Declaração opostos em Agravo de
Instrumento , onde é embargante Orlando Otto Kaesemodel
Filho e embargado Marco Antonio Vendrametto. Relatório. Os
tempestivos embargos de declaração ,em efeito infringente,
perseguem a inclusão de Bianca Kaesemodel Regattieri em lu-
gar do Espólio de Orlando Otto Kaesemodel e ao lado de Or-
lando Otto Kaesemodel Filho, ora embargante, em face de do-
ação realizada pelo “de cujus” três meses antes de seu faleci-
mento, ñão se tratando de qualidade de herdeira mas de suces-
sora por transferência a título de doação. É o relatório. DECI-
SÃO. Não se reconhecem os requisitos do artigo 535 do Códi-
go de Processo Civil ,nem se inova no recurso quando a parte
não exauriu a instância em relação à substituição no pólo pas-
sivo em face de transferência “inter vivos” ,a titulo de doação
em instrumento particular, sem aquiescência dos demais her-
deiros e meeira, três meses antes do falecimento,com visível
interesse de todos os herdeiros,uma vez concluído o arrolamento
que, diga-se, não consta um dos sucessores beneficiários da
doação, em ação de indenização,cabendo ,portanto, a inclusão
de todos os herdeiros e estes apontarem a legitimidade dos su-
cessores -beneficiários da doação, para a demanda ,ou estes
provocarem o Juízo monocrático para a sua inclusão no pro-
cesso . Há visível dupla situação de sucessão do ora falecido-
requerido Orlando Otto Kaesemodel . A primeira diz respeito à
sucessão “causa mortis” onde todos os herdeiros, findo o in-
ventário/arrolamento, estão legitimados a integrar a lide em
substituição ao espólio e, em havendo a renúncia à meeira, esta
deve compor o pólo passivo . A segunda diz respeito à sucessão
por doação ,como ato “iter vivos” A decisão embargada consi-
derou a qualidade de espólio para aferir a substituição requeri-
da pelo ora embargante. A qualidade de sucessora por transfe-
rência de ações, por doação, não está a calcar a decisão de
primeiro grau e, portanto, merece provocação anterior, sob pena
de supressão de instância. Salta aos olhos que há equívoco na
fundamentação a embasar a substituição do pólo passivo. A
decisão agravada somente apreciou a substituição processual
por força do falecimento do requerido, legitimado o espólio e

,ao considerar a finalização do inventário/arrolamento, inclui
todos os herdeiros sem ,entretanto admitir Bianca Kaesemodel
Regattieri por não ter participado da sucessão “causa mortis”.
A equivocidade se deve ao fato de que Orlando Otto Kaesemo-
del confunde as duas qualidades como parte na lide. É sucessor
como herdeiro-renunciante e como beneficiário das ações doa-
das pelo requerido em vida. Na verdade, a douta Juíza admitiu
a substituição com base na sucessão “causa mortis”. E está cor-
reta neste proceder. Incumbe , agora, à beneficiária da doação
que, diga-se,nestes autos não consta demonstração inequívoca
dos requisitos próprios para o ato unilateral do requerido, plei-
tear em nome próprio a sua inclusão na lide , com base na qua-
lidade de sucessora -beneficiária da doação e titular das ações
para que ,então , a ilustrada magistrada de primeiro grau possa
apreciar a condição e determinar,ou não, a sua legitimação para
integrar o pólo passivo da lide e admitir, concomitantemente
,ou não, todos os herdeiros ou a herdeira que foi beneficiária
no arrolamento em face da renúncia dos herdeiros e que não
aquiesceu na transferência das ações que podem ter caracterís-
tica de adiantamento de legítima, ou não. Isto posto: Conheço e
rejeito os embargos para manter a decisão de primeiro grau
calcada na qualidade de herdeiros e sucessores “causa mortis”
de Orlando Otto Kaesemodel. Publique-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 08 de agosto de 2006. Lenice Bodstein Relatora Convocada

0007 . Processo/Prot: 0328307-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/8637. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000372 Impugna-
ção ao Valor da Causa. Agravante: Walmor Bueno de Farias,
Benedita Ramalho Bueno de Farias. Advogado: Luiz Renato
Costa Amorim. Agravado: Comfloresta - Companhia Catarinense
de Empreendimentos Florestais. Advogado: Acioli Antonio
Soares. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Despacho:

1.em tempestivo agravo regimental os recorrentes, ainda que
reconhecido o erro do Juízo de primeiro grau sobre o apensan-
mento equivocado dos autos do uso capião a impugnação do
valor da causa em ação de uso capião para que não se atenha
apenas à terra nua mas leve em consideração reflorestaamento
de alta monta que existe sobre o imóvel. Esta relatora não co-
nheceu do Agravo de Instrumento pela perda de objeto, inobs-
tante tivesse conferido efeito suspensivo ateriormente e, em
cumprimento aquele despacho sobreveio a contraminuta pela
parte agravada às fls. 129/134. 2. Exerço o Juízo de retratação
para conhecer a alegada duplicidade de fundamentos do Agra-
vo de Instrumento e a necessidade de apreciação da questão
relativa ao valor efetivo da causa. Isto posto: Conheço do agra-
vo regimental para exercer o juízo de retratação e determinar o
prosseguimento do recurso. Publique-se. intime-se. Curitiba,
1º de agosto de 2006 Lenice Bodsteins Relatora Convocada

0008 . Processo/Prot: 0329818-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/20847. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000123 Anulatória. Agravante:
Viana Agro Mercantil Ltda. Advogado: José Eli Salamacha,
Claudio Roberto Magalhães Batista. Agravado: Antonio Samuel
Soares. Advogado: Valdemiro Facin Lanzarin. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Agravo de instrumento sob nº 329.818-0, oriundo da Comarca
de Ponta Grossa - 2ª Vara Cível, onde figura como agravante
Viana Agro Mercantil Ltda, e como agravado Antonio Samuel
Soares. Manejado este instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por VIANA AGRO MERCANTIL LTDA,
em face de decisão proferida em audiência de instrução nos
autos de anulatória sob nº 123/2004, que determinou a inquiri-
ção das testemunhas Consuelo Taques Ferreira Salamacha e
Miguel Overcenko, para o dia 29/03/06 (fl. 122 TJ). Em sede
de segundo grau o feito fora apreciado através de decisão mo-
nocrática de fls.136 usque 139, onde negou-se liminarmente
seguimento ao recurso por sua inadmissibilidade. Contudo ve-
rifica-se oficiado sob nº386/2006, fls.142/143, remetido pelo
Juízo da Comarca de Ponta Grossa retratando-se da decisão
gravada determinando o regular processamento do feito, cons-
tatando-se a perda do objeto do presente recurso. Diante do
exposto determino à 18ª Câmara Cível, que após as necessárias
anotações proceda a baixa deste processado. Intime-se. Publi-
que-se. Cumpra-se. Curitiba, 13 de junho de 2006. Juíza Convª
Lenice Bodstein, Relatora.

0009 . Processo/Prot: 0332528-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/34293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000864 Rescisão de Contrato. Agravante:
Paulo Machado da Rosa. Advogado: Mauro Cury Filho, Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Aw Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Advogado: Airton Savio Vargas. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO CUMULADO COM PEDIDO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
SENTENÇA QUE POR IMPROVADA A CONDIÇÃO NECES-
SÁRIA NEGA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO. NÃO RE-
CEBIMENTO POR AUSENCIA DE PREPARO. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. É de ser acolhido o recurso de apelação com
requerimento de assistência judiciária gratuita quando não há
demonstração cabal de vício ou falsidade na declaração de im-
possibilidade de arcar com os encargos processuais, mormente
pela aplicação da Lei 1.060/50. DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos estes autos de Agravo de Instrumento nº 0332528-6, do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- 4ª Vara Cível, onde figura como agravante Paulo Machado

Rosa, sendo agravada Aw. Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Relatório Tratam-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Paulo Machado da Rosa, em
face de AW. Empreendimentos Imobiliários Ltda., contra deci-
são de fls. 17-TJ, na Ação de Rescisão Contratual, sob nº 864/
2003, exarada pelo MM Juiz da 4ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que rejeitou
os Embargos de Declaração oferecidos pelo agravante às fls.
172/1763, assim fundamentado: “Aquilo que se alega, em fls.
172-173, ser contradição, na verdade é fato apontado como erro
de julgamento, de modo que o recurso adequado é outro”. Em
sentença prolatada às fls. 70/76, - TJ, o Juízo determinou a
rescisão do contrato de compra e venda celebrado, reintegrou8
a autora, ora agravada, na posse sobre o imóvel e condenou o
réu, ora agravante ao pagamento de indenização, custas pro-
cessuais e honorários de advogado. Dessa decisão, o agravante
interpôs apelação, pleiteando modificação da sentença, reite-
rando o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,
indeferida pelo MM Juiz de primeiro grau (fls. 76-TJ da sen-
tença). Em 24 de novembro de 2005, o Juiz monocráticio dei-
xou de receber o recurso de apelação de fls. 156/166, ante a
ausência de comprovante de pagamento do Funrejus e determi-
nou fosse certificado o transito em julgado da decisão (fls. 14-
TJ). Certificação realizada em 25.11.2005. Em 02 de dezembro
de 2005 (fls. 15/16 - TJ), o agravante ofereceu Embargos de
Declaração, alegando obscuridiade entre o pedido de assistên-
cia judiciária e deserção. Os embargos foram rejeitados às fls.
17. Requer a concessão do efeito ativo, em antecipação de tu-
tela, modificando-se a decisão de fls. 14 - TJ, para determinar-
se a concessão dos benefícios da justiça gratuita, e a subida do
recurso de apelação a esta Corte. Em sendo negado o efeito
suspensivo, seja o presente agravo recebido em seu efeito sus-
pensivo, “evitando-se a continuidade do processo singular (...)”.
É o relatório. Decisão. 1. Dos pressupostos de admissibilidade.
Conheço do presente recurso, uma vez que presentes os pres-
supostos de admissibilidade. 2. Da Assistência Judiciária Con-
siderando que o valor do contrato demonstra pouco poder aqui-
sitivo na uma vez que as prestações, inadimplentes, ultrapas-
sam pouco mais de meio salário mínimo (R$ 235,00 - duzentos
e trinta e cinco reais), nos autos, existe a declaração de ausên-
cia de possibilidade econômica para os encargos processuais,
estando pois satisfeitos os requisitos previstos no artigo 4º e §
1º da Lei 1.060/50: “Art. 4º A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família”. “§ 1º Presume-se pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei,
sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”. Não
há elementos a demonstrar que a declaração fixada está eivada
de vícios ou de falsidade, até porque, a concessão dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova
do estado de pobreza do requerente, mas pela simples afirma-
ção desse estado. A qualificação do agravante é “autônomo” e,
na ação ordinária não qualquer definição sobre sua condição
econômica (vide folhas 29). Ademais, vê-se que a representa-
ção processual estava ao encargo, na ação inicial do IPDC -
Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos,
que integra o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e
atende em prol da justiça gratuita como se vê em inúmeros fei-
tos neste Tribunal. Por fim, para infirmar a assistência judiciá-
ria pela Constituição Federal, no direito ao acesso à Justiça,
mister uma prova inequívoca da resistência econômica positiva
da parte. E isto há nos autos. Neste sentido o entendimento
desta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO IMPOSSIBILIDA-
DE DE EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS - PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE, ATÉ PROVA EM CONTRÁ-
RIO - ARTº. 4º DA LEI Nº 1060/50 - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ARTº. 557 §
1ºA DO CPC - RECURSO - PROVIMENTO. O deferimento
da gratuidade judiciária, não implica em exigir o estado de pe-
núria ou miséria absoluta da requerente, basta o prejuízo do
sustento próprio ou da família, sendo que a existência de míni-
ma condição econômica não afasta o direito ao benefício. (9ª
Câmara Cível, Curitiba, processo 359712200, Relator Sérgio
Luiz Patitucci, julgamento 13/07/206) grifei AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO DE POBREZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA
LEI Nº 1.060/50. A simples afirmação da parte interessada, que
não tem condições de arcar com as despesas processuais, sem
prejuízo próprio ou de sua família, é o quanto basta para a con-
cessão do benefício da assistência judiciária. Agravo de Instru-
mento provido. (5ª Câmara Cível, Curitiba, processo 358869200,
Relator Rosene Arão de Cristo Pereira, julgamento 10/07/2006)
grifei DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO. Para
a concessão da assistência judiciária gratuita basta, tão somen-
te, que o requerente comprove a sua impossibilidade momentâ-
nea de custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de
sua família, não sendo necessário, portanto, que seja pobre.
Agravo de Instrumento provido. (16ª Câmara Cível, Curitiba,
processo 359490100, Relator Paulo César Bellio, julgamento
10/07/2006) grifei Isto posto: Conheço e dou provimento ao
recurso de agravo de instrumento para cassar a decisão, e con-
ceder o acolhimento do recurso de apelação, ante a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita. Publique-se In-
timem-se. Curitiba, 03 de agosto de 2006. Lenice Bodstein
Relatora Convocada

0010 . Processo/Prot: 0344394-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/132252. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 344394101 Agravo de Instrumento. Agravante: Ba-
nespa Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Gonzaga
Moreira Correia. Embargante: Banespa Sa - Arrendamento
Mercantil. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de embargos de

declaração opostos à decisão do Relator que deixou de recon-
siderar a conversão em retido do agravo de instrumento n.º
344.384-1. Sustenta o embargante, em síntese, que já ajuizou
recurso de apelação, o qual se encontra neste Tribunal, salien-
tando que naquela oportunidade deixou de argüir a preliminar
de apreciação do agravo retido. Temendo que fique sem a devi-
da prestação jurisdicional, entende que os autos de agravo de
instrumento n.º 344.394-1 devem ser remetidos e apensados à
Apelação Cível n.º 363.026-0. Por tais razões, pugna pelo aco-
lhimento dos presentes embargos. É o relatório. 2. Os embar-
gos de declaração devem ser acolhidos, para o efeito de deter-
minar o apensamento do agravo de instrumento convertido em
retido aos autos de apelação cível correspondente. 3. Diante do
exposto, determino o apensamento destes autos aos de apela-
ção cível sob n.º 363.026-0. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 5.
Oportunamente, dê-se baixa nos registros de pendência do pre-
sente feito. 6. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 1º de agosto
de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0011 . Processo/Prot: 0345977-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/32330. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000011 Ação de Depósito. Apelante: Banco
Volkswagen SA. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramen-
to. Apelado: Alceu Celant. Advogado: Durval Kuehne, Orlan-
do Angioletti Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios1) Deci-
são em separado.

Trata a espécie de ação de busca e apreensão convertida em
ação de depósito ajuizada pelo BANCO VOLKSWAGEN S/A
em face de ALCEU CELANT em que o credor fiduciário busca
a restituição da coisa dada em garantia de contrato de aliena-
ção fiduciária para aquisição de bem de consumo (automóvel,
descrito na inicial, fls. 03). Após a concessão da liminar de
busca e apreensão, em virtude da impossibilidade de cumpri-
mento da medida pela não localização do bem (cf. certidão de
fls. 118 e 177), o credor fiduciário requereu a conversão do
pedido em ação de depósito (fls. 163/165), o que foi deferido
(fls. 186). Finalmente, o requerido foi citado (fls. 228), ocasião
em que apresentou contestação (fls. 229/230) seguida de im-
pugnação (fls. 236/245). Na seqüência, o MM. Juiz julgou pro-
cedente o pedido (fls. 290/297), condenando o réu à restituição
do veículo descrito na inicial no prazo de 24 horas e, alternati-
vamente, ao depósito do seu equivalente em dinheiro, deixan-
do, contudo, de cominar a pena de prisão civil ao depositário,
por reputá-la incabível na espécie. Após a rejeição dos embar-
gos de declaração opostos (fls. 317), o banco requerente inter-
pôs recurso de apelação, alegando, em apertada síntese, que: a)
o bem dado em alienação fiduciária não poderia ter sido trans-
ferido a terceiros sem anuência expressa da financeira; b) o
apelado não figura como simples devedor, mas assumiu a con-
dição de depositário da coisa, devendo zelar pela sua guarda
até a efetiva quitação do débito; c) a prisão é uma medida de
coerção necessária ao cumprimento da obrigação; d) a comina-
ção da pena privativa de liberdade se justifica em razão da infi-
delidade do depósito e a Constituição Federal de 1988 contem-
pla a possibilidade de decretação da prisão civil (art. 5°, LXVII,
CF); e) o dispositivo constitucional estende-se aos contratos de
alienação fiduciária, conforme orientação do Supremo Tribu-
nal Federal; e) assim, diante da recepção do art. 4°, do Decre-
to-Lei n° 911/69, pela Carta da República, há expressa autori-
zação para a prisão civil do depositário infiel, citando prece-
dentes do extinto Tribunal de Alçada do Paraná e de outros
Tribunais estaduais, bem como do Supremo Tribunal Federal e
do extinto Tribunal Federal de Recursos, em abono à sua tese.
Por fim, requer seja parcialmente reformada a sentença, a fim
de que “passe a constar expressamente a possibilidade de pri-
são civil do Apelado, na qualidade de depositário infiel (fls.
345). O apelado não ofereceu contra-razões (fls. 348). Em suma,
é o relatório. Bem é de ver que a matéria objeto da insurgência
recursal restringe-se à parte da sentença monocrática que não
decretou a prisão civil do devedor fiduciário, por considerá-la
inadmissível. O disposto no art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, autoriza que os recursos manifestamente inadmis-
síveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou
de Tribunais Superiores, sejam julgados de plano pelo relator.
Pois bem. Depois de detida análise dos autos do processo, te-
nho para mim que o apelo interposto está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justi-
ça, bem como do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, por-
quanto já consolidado o entendimento no sentido de que o arti-
go 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal (in verbis: “não
haverá prisão por dívida, salvo a do responsável pelo inadim-
plemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a
do depositário infiel”) admite apenas a prisão civil nos casos
de débito relativo à pensão alimentícia, voluntário e inescusá-
vel, e de dívida decorrente de contratos de depósitos clássicos
e típicos. Vale dizer, referida norma constitucional, por ser re-
gra de exceção, deve ser interpretada restritivamente, não ten-
do aplicação a contrato especial de alienação fiduciária, por
não restar caracterizado o depósito típico. Veja-se que os con-
tratos de alienação fiduciária e de depósito são, por óbvio, con-
tratos diversos: o depósito é um “contrato pelo qual um dos
contraentes (depositário) recebe do outro (depositante) um bem
móvel, obrigando-se à guardá-lo, temporária e gratuitamente,
para restituí-lo quando lhe for exigido” (Maria Helena Diniz,
Curso de Direito Civil Brasileiro, 3º volume, São Paulo: Sarai-
va, 2003, p.330), sendo, por conseguinte, de custódia, de guar-
da; enquanto que no contrato de alienação fiduciária o devedor
transfere ao credor a propriedade do bem para garantir o paga-
mento da dívida, com a condição de, ao ser liquidada, obter em
definitivo a propriedade da coisa. Além disso, nas hipóteses de
depósito típico, o decreto prisional visa a compelir o depositá-
rio infiel à entrega da coisa depositada; já nos contratos de ali-
enação fiduciária, não sendo possível a recuperação do bem, o
devedor é obrigado a pagar a dívida. Em verdade, o Decreto-
Lei nº 911/69, em seu artigo 4º, contrariando os princípios ba-
silares do ordenamento jurídico brasileiro insertos na Consti-
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tuição Federal de 1988, aliados àqueles trazidos pelo Pacto de
San José da Costa Rica, transformou o devedor fiduciário em
depositário do bem, sujeitando-o à prisão civil por equiparação
ao depositário infiel, sem que exista, típico contrato de depósi-
to, nos termos dos artigos 627 e seguintes do Código Civil, de
forma a permitir a prisão civil prevista no artigo 652 do mesmo
codex (com correspondente nos artigos 1.265 e seguintes do
Código Civil de 1916 e artigo 1.287), e artigo 904, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Ora, resta evidente que,
por se tratar a prisão civil de verdadeira exceção do ordena-
mento, os artigos 652 da lei civil e 904, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, comportam interpretação restritiva,
ao efeito de ser aplicável a prisão civil somente naqueles casos
em que o contratante que recebeu o bem em depósito típico,
grife-se à exaustão, tenha assumido o ônus de devolvê-lo, o
que, por óbvio, não é o caso do contrato de alienação fiduciá-
ria, em que a coisa constitui simples garantia do contrato. Acerca
do tema, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andra-
de Nery que: “Prisão civil do depositário infiel. Exceção. Sen-
do a admissibilidade da prisão civil do depositário infiel por
dívida uma exceção à garantia constitucional da liberdade e da
não-prisão, deve ser interpretada restritivamente. Assim, não
se pode ampliar o conceito de “depositário” do direito civil
tradicional, criando-se um depositário por ficção legal, como é
o caso da alienação fiduciária em garantia do DL 911/69. Em
se tratando de garantias fundamentais, a interpretação é exten-
siva; e de exceção a essas garantias, como na prisão civil por
dívida, a interpretação é restritiva. O raciocínio é o mesmo para
a restrição da prisão administrativa à única hipótese, dentro do
sistema constitucional (CF 5.º caput - brasileiros e estrangeiros
residentes no País), de transgressão militar (CF 5.º LXI in fine).
O STF tem reconhecido e insubsistência da prisão administra-
tiva geral, nos moldes da CF 5.º LXI, porque coercitiva (admi-
nistrativa) e não punitiva (criminal). Seria incoerente admitir a
prisão civil por dívida do “depositário” (ficção inventada pelo
DL 911/69), consumidor que inadimpliu prestação de mútuo
celebrado com instituição financeira, porque essa prisão tam-
bém é coercitiva e não criminal. (...)” (in Celso Marcelo de
Oliveira. Alienação Fiduciária em Garantia. 1ª ed. São Paulo:
LZN Editora, 2003, p. 559). Incabível, portanto, a prisão ci-
vil por dívida do depositário fiduciário por equiparação ao
depositário infiel, porquanto sem fundamento jurídico. A pro-
pósito, este é o entendimento predominante no SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTO-
MÓVEL - BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM
DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - COI-
SA JULGADA - IRRELEVÂNCIA - RECURSO PROVIDO.
1. Consoante pacificado pela Corte Especial, em caso de con-
versão da ação de busca e apreensão em ação de depósito,
torna-se inviável a prisão civil do devedor fiduciário, porquan-
to as hipóteses de depósito atípico não estão inseridas na ex-
ceção constitucional restritiva de liberdade, inadmitindo-se a
respectiva ampliação. Ademais, descabida, nestes casos, a
equiparação do devedor à figura do depositário infiel. 2. Por
outro lado, o trânsito em julgado da decisão proferida na ação
de depósito atípico não constitui óbice ao afastamento de cons-
trangimento ilegal provocado pela mesma, mormente quando
utilizada a via do remédio heróico. Precedentes. 3. Recurso
provido, para afastar a cominação de prisão do ora paciente,
expedindo-se o necessário salvo-conduto.” (RHC 18794/DF,
4ª Turma, relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJU 02/
05/2006, pág. 332) (destaquei e sublinhei). No mesmo diapa-
são: “Habeas Corpus. Prisão civil. Depositário infiel. Contra-
to de alienação fiduciária em garantia. - No contrato de alie-
nação fiduciária em garantia, é incabível a prisão do devedor
fiduciante, visto que não equiparável a depositário infiel. Pre-
cedentes. Ressalva pessoal. Ordem concedida.” (HC 44053/
DF, 3ª Turma, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU
19/09/2005, pág. 315). (destaquei). Em idêntica orientação,
seguindo o posicionamento sedimentado no Enunciado n° 17,
do extinto Tribunal de Alçada (“Não cabe a prisão do ‘depo-
sitário infiel’ nas ações de depósito decorrentes de contratos
de alienação fiduciária, por não constituir a espécie contrato
de depósito típico”), este Tribunal tem sistematicamente de-
cidido que: “APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBI-
LIDADE. RESTRIÇÃO AOS CASOS DE DEPÓSITO TÍPI-
CO. (...). JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ E NO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO PROVIDO” (acórdão n° 3915,
Décima Sétima Câmara Cível, relator Desembargador VICEN-
TE MISURELLI, DJ 14/07/2006) (destaquei). Ainda: “ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO. DEVEDOR-FI-
DUCIANTE INADIMPLENTE. EQUIPARAÇÃO A DEPÓSI-
TÁRIO. ILEGALIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 5º,
LXVII DA CF E DECRETO-LEI Nº 911/69. COISA JULGA-
DA (ART. 467, CPC). INOCORRÊNCIA. AFRONTA À CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. “Com
o advento da nova ordem constitucional e diante da redação
dada ao art. 5º, inciso LXVII que, ao contrário do texto anteri-
or (art. 153, § 17 da CF/69), suprimiu a expressão “na forma da
lei”, a prisão civil só se permite àquele depositário infiel cons-
tante de contrato de depósito puro, previsto no Código Civil,
sem alcançar o ‘depositário por equiparação’, como o decor-
rente do contrato de alienação fiduciária”. 2. “A equiparação
do devedor fiduciante ao depositário constitui verdadeira aber-
ração jurídica, porque o credor fiduciário não é proprietário,
nem o devedor fiduciante depositário” (...). (acórdão n° 3194,
Décima Terceira Câmara Cível, relator Desembargador AIR-
VALDO STELA ALVES, DJ 23/06/2006) (destaquei) Diante
de tal panorama, conclui-se que a pretensão do apelante de ver
decretada a prisão civil do devedor fiduciário (ora apelado) é
manifestamente improcedente. Em face do exposto, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso, porque em manifesto confronto com
jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça e notada-
mente do Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
09 de agosto de 2006. DES. RENATO NAVES BARCELLOS,
Relator.

0012 . Processo/Prot: 0347409-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80695. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000176 Imissão de Posse. Agra-
vante: Helio Chioca, Aparecida Rosa Dias Chioca, Flávio Dias
Chioca, Khatia Borges dos Santos. Advogado: Altenar Apare-
cido Alves, Érica Cristina Peteno. Agravado: José Carlos Go-
mes, Maria Palmira Gomes. Advogado: Newton Colcetta. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
em face da decisão que deferiu a antecipação de tutela pleitea-
da em sede ação de imissão na posse promovida por José Car-
los Gomes e Palmira Maria Gomes contra Hélio Chioca, Apa-
recida Dias Chioca, Flávio Chioca e Kátia Borges dos Santos.
A decisão agravada foi assim lançada nos autos: “Autos nº: 176/
2006, de Ação de Imissão na Posse. Autores: JOSÉ CARLOS
GOMES e PALMIRA MARIA GOMES. Réus: HELIO CHIO-
CA, APARECIDA DIAS CHIOCA, FLÁVIO CHIOCA e KA-
TIA BORGES DOS SANTOS. Trata-se de ação de imissão na
posse, proposta por JOSÉ CARLOS GOMES e PALMIRA
MARIA GOMES em desfavor de HELIO CHIOCA, APARE-
CIDA DIAS CHIOCA, FLÁVIO CHIOCA e KATIA BORGES
DOS SANTOS, visando a imissão na posse do imóvel descrito
às fls. 02/03. Pugnam pela concessão de tutela antecipada, ale-
gando, em síntese, que, a) são os legítimos proprietários do
imóvel matriculado sob nº 33846, no CRI do 1º Ofício desta
cidade e Comarca; b) os réus viviam na propriedade por meio
de comodato verbal avençado com os proprietários anteriores,
inexistindo qualquer comprovação legal que justifique a posse
do imóvel e c) os réus se negaram a deixar a propriedade, ainda
que notificados judicialmente pelos autores, razão pela qual
pleiteiam a presente medida. Juntaram os documentos de fls.
09/33. Esse, em síntese, é necessário relato. Decido. Inicial-
mente, deve-se analisar que para a antecipação dos efeitos da
tutela, necessário se torna o preenchimento de alguns requisi-
tos essenciais, quais sejam, prova inequívoca do direito, veros-
similhança nas alegações e existência de dano irreparável ou
de difícil reparação. Depreende-se da análise da peça exordial
que resta evidenciada a prova inequívoca do direito dos auto-
res, correspondendo aos legítimos proprietários do imóvel ob-
jeto da lide, importando razoavelmente, na verossimilhança de
suas alegações, o que se infere dos documentos acostados aos
autos. De fato, da análise dos elementos de cognição sumária,
resta evidenciada prova documental suficiente a permitir a con-
cessão da medida, frisando que inexiste evidência ou indício
de existência de qualquer relação jurídica entre os autores e os
réus. Não se olvide, ainda, que os réus tenham sido notificados
extrajudicialmente para desocupar o imóvel (f. 12). No mesmo
sentido, quanto ao perigo de dano irreparável ou de difícil re-
paração, também resta evidente que a manutenção do estado
das coisas até a sentença final pode repercutir negativamente
quanto ao interesse dos autores, proprietários do imóvel que se
verão afastados do exercício de seus direitos, muito embora
sejam os responsáveis por todos as obrigações reais inerentes à
hipótese quais sejam os pagamentos de tributos, além da possi-
bilidade de depredação do imóvel e irreparável dano ambien-
tal, haja vista o imóvel em questão conter área de reserva legal.
Ilustrando situação similar, colaciono aos autos os seguintes
julgados, assim ementados, ‘verbis’: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - LIMINAR PARCI-
ALMENTE CONCEDIDA - IMISSÃO NA POSSE DO IMÓ-
VEL - NÃO AUTORIZADO DESFAZIMENTO DE CONS-
TRUÇÃO, SOB PENA DE A MEDIDA TORNAR-SE IRRE-
VERSÍVEL - PRESENTES DEMAIS REQUISITOS PREVIS-
TOS NO ART. 273, DO CÓDIGO DE PROVESSO CIVIL -
ASSUNTOS ESTRANHOS AQUELES APRECIADOS NA
DECISÃO RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO DESSAS
MATÉRIAS - AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 1. ENCONTRANDO-
SE DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS OS REQUISITOS
ESTABELECIDOS PELO ART. 273, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, QUAIS SEJAM A VEROSSIMILHANCA DAS
ALEGAÇÕES, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE FUNDADO
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO, CORRETA E A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRE-
CEITUA O § 2., DO ART. 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, QUE O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA SEJA CONCEDIDA QUANDO A MEDIDA FOR
REVERSÍVEL, ISTO É, QUE HAJA POSSIBILIDADE DE
RETORNO AO “STATUS QUO”. DESSE MODO, CORRETA
A LIMINAR PARCIALMENTE CONCEDIDA DE IMISSÃO
DE POSSE, COM A RESSALVA DE QUE NÃO SE DESFAÇA
A CONSTRUÇÃO REALIZADA PELO RECORRIDO, JÁ
QUE HÁ PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE. 2. ASSUNTOS
ESTRANHOS AQUELES QUE FORAM OBJETO DA DECI-
SÃO RECORRIDA NÃO PODERÃO SER APRECIADOS EM
SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, SOB PENA DE
VULNERAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JU-
RISDIÇÃO. 3. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO”. (TJPR, Acórdão nº
2141, 17ª Câmara Cível, Rel. Macedo Pacheco, j. 1/11/2005).
ACÃO DE IMISSÃO DE POSSE - CONTRATO DE COM-
PROMISSO DE COMPRA E VENDA - ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PRESENÇA DOS REQUISITOS ELENCADOS NO AR-
TIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TUTELA
ANTECIPADA DEFERIDA - RECURSO PROVIDO. PRESEN-
TES OS REQUISITOS DA PROVA INEQUÍVOCA QUE CON-
VENÇA ACERCA DA VEROSSIMILHANCA DA ALEGA-
CAO E O FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL
OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, A CONCESSÃO DA TUTE-
LA ANTECIPADA É MEDIDA QUE SE IMPÕE. T.W”. (TJPR,
Acórdão nº 13988, Rel. MILANI DE MOURA, 6ª Câmara Cí-
vel, julg. 16/03/2005). Assim sendo, presentes os requisitos do
art. 273 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação
dos efeitos da tutela para o fim de determinar a expedição, em
sede de liminar, de mandado de notificação dos réus para que
desocupem o imóvel em 15 (quinze) dias sob pena de expedi-
ção de mandado de imissão na posse do imóvel matriculado
sobre o n. 33846 do CRI do 1º Ofício desta Comarca. Concedo,
ainda, os benefícios inerentes ao art. 172, §2º do Código de
Processo Civil. Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze)
dias apresentarem resposta, pena de, não o fazendo, presumi-

rem-se verdadeiros os fatos alegados pelos autores na inicial
(CPC, art. 319). Intimem-se”. (fls. 35/38) Sustentam os agra-
vantes, após breves considerações acerca do cabimento do re-
curso, em apertada síntese, que: a) são proprietários de uma
área menor constante da área total de 2,5 hectares objeto da
presente demanda, decorrente do contrato de permuta de imó-
veis em anexo; b) os agravantes adquiriram em 18 de fevereiro
de 2000 do antigo proprietário, Sr. Eleandro Esteve Guimarães
e sua esposa, o imóvel, tendo constituído nele sua residência,
fazendo várias benfeitorias no local, plantando e retirando da
terra o sustento de toda sua família; c) por serem pessoas de
pouca instrução, pensaram ser tal contrato suficiente para lhes
garantir a propriedade do bem; d) com o falecimento do Sr.
Laurindo, genitor do Sr. Eleandro, que tinha o compromisso de
regularizar a escrituração da área, não sobrou alternativa, se-
não a propositura da ação de usucapião em 24 de fevereiro de
2006, perante a 1ª Vara Cível de Umuarama, a fim de adquirir o
domínio desta área; e) após a concessão da tutela antecipada na
ação de imissão de posse, interpuseram os agravantes pedido
de reconsideração, em cuja análise o Juízo monocrático deter-
minou a continência das demandas de imissão de posse e usu-
capião, com a remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Cível de
Umuarama, posto prevento, bem como a suspensão da decisão
antecipatória, a fim de que o Juízo prevento decida sobre o
pedido de reconsideração; f) a revogação da liminar concedida
se impõe diante do perigo iminente dos agravantes de serem
expulsos da sua própria propriedade. Pelo que, requerem a con-
cessão da ‘antecipação da tutela recursal’, nos termos do artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil, “revogando-se a
decisão proferida pelo Juiz a quo no sentido de conceder a li-
minar que concede aos agravantes o prazo de 15 dias para a
desocupação do imóvel pleiteado” (fl. 30). Ao final, pleiteiam
seja dado conhecimento e provimento ao agravo de instrumen-
to, confirmando a tutela pleiteada. Restou indeferido o pedido
efeito suspensivo, “já que a eficácia do decisum que determi-
nou, em sede de tutela antecipada, a imissão de posse dos ora
agravados no imóvel objeto do litígio, encontra-se suspensa até
que o Juiz prevento decida o pedido de reconsideração realiza-
do pelos agravantes, conforme determinação de fl. 55” (fl. 134).
Desta decisão monocrática foi interposto agravo regimental, o
qual não foi conhecido, tendo em vista a irrecorribilidade da
decisão impugnada (fls. 154/157). Na seqüência, foram presta-
das informações pelo juízo a quo (da 1ª Vara Cível de Umuara-
ma) dando conta do cumprimento pelos agravantes do artigo
526, do Código de Processo Civil (fls. 194/195), bem como da
revogação da liminar anteriormente concedida, objeto do pre-
sente recurso (fls. 189/192). É o relatório. De acordo com as
informações prestadas pelo Julgador singular da 1ª Vara Cível
da Comarca de Umuarama, competente para análise e julga-
mento da ação de usucapião, proposta por Helio Chioca e Apa-
recida Rosa Dias Chioca, e da ação de imissão de posse, pro-
posta por José Carlos Gomes, Palmira Maria Gomes e Ade-
milson Maria contra os ora agravantes, “a decisão concessiva
da liminar deve ser revogada em razão do alegado direito de
retenção. Dizem os réus que realizaram diversas benfeitorias
na área, devendo ser por elas ressarcidos. As fotografias cons-
tantes às fls. 176-187 dão conta da existência de edificações
recentes na área, a demonstrar que muito provavelmente os
réus a construíram o que, em sede de cognição sumária, auto-
riza a revogação da decisão em face da probabilidade de exis-
tência de seu direito de retenção, fato superveniente, vez que
não era do conhecimento do juízo quando do deferimento da
liminar (...). Com efeito, não se justifica que os ora réus se-
jam retirados da área se é possível constatar a probabilidade
de poderem retê-la até que sejam indenizados pelas benfeito-
rias realizadas, impondo-se, como medida de cautela, a revo-
gação da liminar. Diante do exposto, revogo a liminar conce-
dida às fls. 36-39” (fls. 191/192). Evidencia-se, por conseqü-
ência, a perda do objeto do presente recurso de agravo de
instrumento, que visava, justamente, a revogação da decisão
do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Umuarama, conces-
siva da liminar em sede da ação de imissão de posse, tornan-
do prejudicada sua apreciação. Com efeito, é de inteira apli-
cação à espécie o disposto nos artigos 529 e 557, caput, am-
bos do Código de Processo Civil, que dispõem: “Art. 529. Se
o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o rela-
tor considerará prejudicado o agravo”. “Art. 557. O relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Assim sendo, resta
prejudicado o agravo, em razão da revogação da liminar con-
cedida, e a negativa de seu seguimento se impõe. A jurispru-
dência é pacífica nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO. RECURSO VOLTA-
DO CONTRA A DECISÃO QUE CONCEDE A LIMINAR.
POSTERIOR REVOGAÇÃO. PERDA DO OBJETO DO
AGRAVO. RECURSO PREJUDICADO. A revogação da deci-
são agravada implica na perda do objeto do agravo de instru-
mento”. (TJ/PR, Acórdão nº 3899, 14ª Câmara Cível, Rel. Des.
Maria Aparecida Blanco de Lima, j. 24/05/2006). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E COBRANÇA E
TUTELA ANTECIPADA - LIMINAR CONCEDIDA - REVO-
GAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - PERDA DO OBJETO -
EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL”. (TJ/PR,
Acórdão nº 24380, 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Idevan Lopes, j.
09/03/2005). Em face do exposto, por estar prejudicado diante
da superveniente falta de interesse em recorrer, nego seguimento
ao recurso, nos termos do artigo 529 c/c o 557, caput, ambos
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 09 de agos-
to de 2006. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador
Relator

0013 . Processo/Prot: 0355378-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/107425. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000431 Interdito Proibitório.
Agravante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Maringá - Pr - Sismmar. Advogado: Maximiliano Nagl Garcez,
Emanuel Bento de Almeida, Avanilson Alves Araújo. Agrava-
do: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fondazzi, Noe-
me Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilardo. Órgão Julga-

dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Des-
pacho:

Vistos e examinados. Trata-se de agravo de instrumento mane-
jado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Maringá /PR - SISMMAR diante da r. decisão reproduzida às
fls. 45/47-TJ e 56-TJ nos autos de ação de interdito proibitório,
sob n.º 431/2006, que concedeu a liminar pleiteada, determi-
nando ao requerido e aos demais funcionários que aderiram ao
movimento grevista que se abstenham de turbar ou esbulhar a
posse do requerente sobre os locais onde se encontram instala-
dos órgãos da administração pública municipal (direta ou indi-
reta), abstendo-se de realizar piquetes que obstruam as entra-
das dos prédios públicos municipais para ingresso dos servido-
res que pretendem trabalhar, de munícipes e de veículos (pú-
blicos ou particulares), impondo pena pecuniária diária de R$
10.000,00 (dez mil reais) em caso de desrespeito à ordem judi-
cial, a qual , pela decisão de fls. 56-TJ foi aumentada para R$
20.000,00 (vinte mil reais) e determinado que os grevistas de-
vam se manter à distância mínima de 50 (cinqüenta) metros das
portas de acesso de todos os prédios públicos municipais da
administração pública direta ou indireta. Requereu a conces-
são de efeito suspensivo, entendendo pela absoluta incompe-
tência para o processamento da matéria da justiça do Trabalho,
requerendo o provimento do recurso com a cassação das limi-
nares deferidas, a declaração de incompetência do Juízo da 3ª
Vara Cível da comarca de Maringá com a conseqüente remessa
dos autos a uma das Varas do Trabalho e a extinção do feito
sem julgamento de mérito com a condenação do agravado no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios É,
em síntese, o relatório. É certo que, para conceder o pretendido
efeito suspensivo, deve o magistrado examinar se estão presen-
tes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais sejam
o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante fun-
damentação do recurso. Da análise dos autos e dos documentos
a ele acostados não vislumbro a presença dos requisitos autori-
zadores da concessão do efeito suspensivo, pois nem mesmo o
agravante demonstrou em sua inicial a existência de fundado
receio que a princípio acarretaria a não concessão da medida.
No exame da matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre
ao Julgador, dentro do poder discricionário que lhe é facultado
por lei e no exercício da liberdade de investigação crítica, con-
vencer-se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos au-
tos, sobre a manutenção ou não da decisão recorrida. Note-se
que a nova redação do art. 558 diz respeito a uma exceção e
não a norma habitual. A par disso, entendo não ser cabível o
efeito suspensivo pretendido. Desta forma, pelas provas carre-
adas no caderno processual e, ainda, pelo poder de cautela con-
ferido ao magistrado, mantenho a decisão singular, até o julga-
mento de mérito do presente recurso com a deliberação final da
Câmara. Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito,
pois, o processamento do recurso, porém, não vislumbrando,
no momento, os requisitos fundamentais à concessão de sus-
pensividade ao recurso de agravo, vale dizer, fumus boni iuris
e periculum in mora, nego-lhe, portanto, esse efeito. Encami-
nhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Opor-
tunamente, retornem os autos à conclusão. Curitiba, 09 de agosto
de 2006. Guimarães da Costa Desembargador Relator

0014 . Processo/Prot: 0356437-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000161 Reintegração de Posse. Agravante:
Tania Maria Alves dos Santos. Advogado: Nilzo Antônio Roda
da Silva. Agravado: Marcio Ricardo Fantinati da Silva. Advo-
gado: Milton Teodoro da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto por Tânia Maria Alves dos Santos, nos autos de ação de
imissão de posse cumulada com perdas e danos sob n.º 161/
2006, irresignado-se com a r. decisão proferida às fls. 34-TJ
que determinou o mandado de reintegração de posse. Com a
interposição do presente recurso, não foi concedido o pretendi-
do efeito suspensivo, como pretendido pela agravante. No in-
terregno, a agravante peticionou (fls. 60-TJ), requerendo a de-
sistência do presente recurso, consoante lhe faculta o dispositi-
vo legal inserto no artigo 501, do CPC, pleiteando, destarte,
pela homologação da desistência e arquivamento dos autos.
Tendo em conta que a parte autora tem a faculdade de, a qual-
quer tempo, desistir do recurso que tenha oposto, HOMOLO-
GO, por sentença, para gerar seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada pelo agravante, o que faço com esteio
na regra ínsita no art. 501, do ordenamento processual civil,
combinado com o art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno
deste Tribunal de Justiça (Resolução Normativa nº 04, de 06/
05/86), determinando as baixas do estilo, inclusive junto a dis-
tribuição, remetendo-se, oportunamente, os autos, à origem, a
fim de se providenciar o arquivamento. Intimem-se. Curitiba,
09 de agosto de 2006. GUIMARÃES DA COSTA Desembarga-
dor Relator

0015 . Processo/Prot: 0356481-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/85316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000621 Depósito. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth. Apelado:
Erivan Francisco de Souza. Advogado: Regina Yurico Takahashi
(Curador Especial). Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Guimarães
da Costa. Despacho:

I - Trata-se o presente de Ação de Busca e Apreensão com Pe-
dido de Medida Liminar proposta pelo BANCO ABN AMRO
REAL S/A contra ERIVAN FRANCISCO DE SOUZA. O supra
citado processo foi convertido em Ação de Depósito em 15 de
dezembro de 2003, às fls. 50. Sobreveio sentença (fls. 107/
108) que julgou parcialmente procedente o pedido, condenado
o réu a proceder a entrega, em 24 (vinte e quatro horas), do
bem objeto do pedido ou o depósito do saldo devedor, devida-
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mente atualizado, vedando a prisão do réu no caso de não res-
tituição. Facultou-se ao autor valer-se do disposto no artigo
906 do CPC. Condenou ainda o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 12% (doze
por cento) sobre o valor da causa, conforme artigo 20,§ 4o do
CPC. Inconformado com a decisão prolatada recorreu o ape-
lante, argumentando que deveria ter sido decretada a prisão do
apelado, conforme determina o parágrafo único do artigo 904
do Código de Processo Civil e o artigo 5o, LXVII, da Consti-
tuição Federal. Afirmou que o Pacto de São José da Costa Rica,
que veda a prisão civil por divida, não pode se contrapor a
permissão constitucional. Alegou que a legislação não faz dis-
tinção entre os contratos de depósito e que o entendimento de
que a prisão civil é inaplicável por ser contrato atípico contra-
ria e nega vigência ao artigo 5o da Constituição Federal, artigo
1363 do Código Civil, artigo 4o do DL 911/69 e artigo 904,
parágrafo único do Código de Processo Civil. Requereu por
derradeiro que seja reformada a sentença, com a inclusão da
condenação da pena de prisão civil na hipótese do recorrido
não entregar o bem ou o equivalente em dinheiro, no prazo de
24 (vinte e quatro horas). Recebida a apelação em ambos os
efeitos (fls.119) Apresentou o apelado contra-razões, às fls. 121/
124, pelo desprovimento recursal. II - O presente recurso não
merece ter seguimento em virtude do previsto no art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil. Prevê referido artigo que o
Relator negará seguimento ao recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Assim, verifica-
se da análise dos autos que estes se encontram na hipótese de
confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Isto
porque, é incabível a segregação do fiduciante, porquanto não
ser depositário fiel, rigorosamente falando, mas apenas equi-
parado a este, sobretudo porque não está obrigado a devolver o
bem no estado e condições pré-estabelecidas como no contrato
de depósito voluntário. “RECURSO ESPECIAL. CIVIL. ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1 - Consoante pacificado pela Corte Especial não se admi-
te prisão civil decorrente de dívida oriunda de contrato de alie-
nação fiduciária, dado que descabida, nesses casos, a equipa-
ração do devedor à figura do depositário infiel. 2 - Recurso
especial conhecido e provido.” (Resp 659.026/DF, Rel. Minis-
tro Fernando Gonçalves , DJU de 659.026/DF) “Não cabe a
prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósito decorrentes
de contratos de alienação fiduciária, por não constituir a espé-
cie contrato de depósito típico.” (STJ - REsp nº 125.070-RS,
rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº 149.518, rel. Min. Ruy Ro-
sado; REsp nº 188.462-GO. TAPR - HC nº 186.799-2, de Lon-
drina, rel. Juiz Ruy Cunha) Nessa linha de entendimento, o
Ministro JORGE SCARTEZZINI ressaltou no Habeas Corpus
nº 200501088439 que: “PROCESSO CIVIL - HABEAS COR-
PUS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AUTOMÓVEL - BUSCA
E APREENSÃO - CONVERSÃO EM DEPÓSITO - PRISÃO
CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA - IRRELE-
VÂNCIA - CONCESSÃO DA ORDEM - 1. Consoante pacifi-
cado pela corte especial, em caso de conversão da ação de bus-
ca e apreensão em ação de depósito, torna-se inviável a prisão
civil do devedor fiduciário, porquanto as hipóteses de depósito
atípico não estão inseridas na exceção constitucional restritiva
de liberdade, inadmitindo-se a respectiva ampliação. Ademais,
descabida, nestes casos, a equiparação do devedor à figura do
depositário infiel. 2. Cumpre ressaltar também que o trânsito
em julgado da decisão proferida na ação de depósito atípico
não constitui óbice ao afastamento de constrangimento ilegal
provocado pela mesma, mormente quando utilizada a via do
remédio heróico. Precedentes. 3. Ordem concedida, para afas-
tar a cominação de prisão do ora paciente, expedindo-se o ne-
cessário salvo-conduto. (STJ - (45395 DF) - 4ª T. — DJU
17.10.2005 - p. 00295)”. Calha trazer à colação os seguintes
julgados desta Corte na mesma direção. “Ação de busca e apre-
ensão convertida em depósito. Alienação fiduciária em garan-
tia. Indeferimento da prisão civil. Reciprocidade da sucumbên-
cia afastada. O simples fato do juiz afastar a cominação de pri-
são na sentença que converteu a ação de busca e apreensão em
depósito não justifica a reciprocidade da sucumbência, pois o
indeferimento da prisão não pode ser entendido como mútua
condenação. Apelação provida.” (Ap. Civ. 321.975-8 - Ac. 4079
— Décima Quinta Câmara Cível - Rel Des. Hamilton Mussi
Correa - Julg: 19/04/2006). “APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E
APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CONVERSÃO EM DEPÓSITO. PRISÃO CIVIL DO DEPO-
SITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO.
Em casos de alienação fiduciária em que houve a conversão da
busca e apreensão em depósito, revela-se impossível a prisão
civil do depositário, pois trata-se de depósito atípico e não do
depósito tradicional disciplinado no Código Civil.” (TJPR - Ap.
Cív. 0307638-8 - (2091) - 16ª C.Cív. - Rel. Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima - j. 18.01.2006 - DJPR 03.02.2006)
Destaca-se ainda, que os contratos de alienação fiduciária não
constituem contrato de depósito típico, e, por se tratar a prisão
civil de uma exceção ao parágrafo único do artigo 904 do CPC,
deve ser interpretado restritivamente, ou seja, só será aplicável
quando o contratante tenha recebido o bem com o objetivo de
restituí-lo, e não como no presente caso, em que a alienação
fiduciária constitui-se de uma garantia dada ao contrato de fi-
nanciamento. Ademais, seria incoerente admitir a prisão civil
por dívida do “depositário” consumidor que inadimpliu presta-
ção de mútuo celebrado com instituição financeira, porque essa
prisão também é coercitiva e não criminal. Ressalta-se, outros-
sim, que o Pacto de São José da Costa Rica não admite prisão
por dívida oriunda de contrato, de modo que não cabe a prisão
civil de depositário infiel de bens dados como garantia fidejus-
sória em contrato. Com base no exposto, nego seguimento ao
presente recurso, em virtude de ser manifestamente inadmissí-
vel por estar em confronto com a jurisprudência dominante neste
Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 02 de agosto de 2006. DES. RU-
BENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0358725-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/114772. Comarca: Foro Regional de São José

dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000735 Revisão
de Contrato. Agravante: Ruben José Marsaro. Advogado: Pau-
lo Sérgio Winckler. Agravado: Oca Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco,
Ronald Roesner Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos e examinados. Ruben José Marsaro interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, irresignando-se com a r. decisão reproduzida às fls.
491/493-TJ, nos autos de ação revisional de contrato sob n.º
735/2005, que deferiu o pedido de inversão do ônus da prova.
Em suas razões, aduz que a corrente jurisprudencial que enten-
de que, independente da inversão do ônus da prova, o consumi-
dor deve antecipar as despesas processuais prejudica sobrema-
neira a parte mais fraca e hipossuficiente da relação processu-
al. Assim, assegurar a inversão do ônus da prova ao consumi-
dor sem inverter também o ônus de adiantar as despesas pro-
cessuais é o mesmo que garantir um direito apenas formal ao
litigante, reconhecidamente hipossuficiente na relação jurídica
processual. Requer o provimento do recurso, a fim de que seja
reformado o despacho, invertendo o ônus da prova em favor do
consumidor, no tocante à inversão dos ônus periciais. É o bre-
ve relatório. A inversão do ônus da prova é autorizada pela
legislação consumeirista (artigo 6º, VIII) quando estiver pre-
sente no caso a verossimilhança das alegações da parte consu-
midora ou quando for esta hipossuficiente frente à empresa for-
necedora ou prestadora de serviços. A análise destas condições
e, via de conseqüência, da plausibilidade ou não do benefício
invocado depende de um critério intelectivo e de valoração sub-
jetiva do próprio magistrado, segundo as regras da experiência
e a valoração dos elementos contidos nos autos. Segundo escó-
lios do Ministro César Asfor Rocha: “...a regra contida no art.
6º/VII do Código de Defesa do Consumidor, que cogita da in-
versão do ônus da prova, tem a motivação de igualar as partes
que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente pos-
ta a favor do consumidor, cujo acionamento fica a critério do
juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou quan-
do o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordiná-
rias da experiência, por isso mesmo que exige do magistrado,
quando da sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à
realidade mais ampla onde está contido o objeto da prova cuja
inversão vai operar-se (RESP nº 140097-SP, j. 04.05.2000). Ada
Pellegrini Grinover e Kazuo Watanabe preceituam que a regra
que prevê a possibilidade de inversão do ônus da prova é uma
regra de juízo, ou seja, destinada ao Juiz, quando, no momento
em que for julgar a causa, vislumbrar qualquer dos requisitos
previstos no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumi-
dor (p. 498). Não se refere diretamente às atividades desenvol-
vidas pelas partes, mas diz respeito ao “juízo de valor” que o
Juiz conferirá às provas no momento da sentença. Trata-se de
operação intelectual, e não material, que careça de fundamen-
tação expressa ou deferimento. Traduz-se, portanto, na circuns-
tância de que, no momento de sentenciar, o juiz, tendo em con-
ta a inversão, admite como verdadeira a versão do consumidor
se o fornecedor não se desincumbir de provar sua inocência.
Ou seja, ainda que o consumidor não tenha feito prova de suas
alegações, diante da ausência de provas do fornecedor, a de-
manda é julgada favoravelmente ao primeiro. Nisso consiste a
inversão do ônus da prova. Daí porque, o momento oportuno
para que o Juízo se manifeste a respeito da inversão do ônus
probandi, seja, de acordo com o melhor entendimento doutri-
nário e jurisprudencial, o instante em que for sopesar as provas
produzidas no feito, vale dizer, em que for sentenciar. Não se
pode olvidar que se inverte o ônus probatório deslocando-se a
obrigação do consumidor de produzir provas a astear as suas
afirmações para a parte adversa provar em contrário. A prova
pericial, enquanto ônus do consumidor, objetiva esclarecer a
veracidade de suas afirmações, enquanto, com a conversão a
parte antagônica terá de desdizer o afirmado, inclusive provan-
do ser inverídico. A inversão do ônus da prova não representa
transferir à parte ré a obrigação de produzir a prova, inclusive
não se deve considerá-lo como uma assistência judiciária. Nes-
sa senda, insta salientar que embora externada desde logo a
intenção do magistrado em assim proceder, a decisão do juízo a
quo de deferir a inversão do ônus da prova, porém determinan-
do que o agravante arque com as custas da perícia pleiteada, a
princípio, não acarreta de per si nenhuma lesividade ou preju-
ízo à agravante. Ademais, o agravante não demonstrou o ‘peri-
culum in mora’, tendo em vista que nada impede que os valores
a serem eventualmente pagos a título de honorários de perícia
lhe seja restituído em caso de provimento do presente agravo
retido. Com efeito, o agravo de instrumento exige, como pres-
suposto indispensável ao seu cabimento, a possibilidade de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação. Não tratando a deci-
são interlocutória de matéria de urgência capaz de gerar perigo
de dano irreparável ou de difícil reparação, a insurgência da
parte em relação à mesma deve se dar pela via do agravo retido,
através de petição dirigida ao próprio Juiz da causa, reiteran-
do-se o pedido por ocasião de eventual recurso de apelação
quando então o Tribunal dele conhecerá, manifestando o seu
veredicto. Como corolário desse entendimento, a Lei nº 10352/
01 acrescentou à redação do Código de Processo Civil, o artigo
527 e respectivo inciso II, os quais conferem ao Relator do
agravo de instrumento a prerrogativa de converter o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de provi-
são jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e
de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos
ao juízo da causa, onde serão apensados aos principais, caben-
do agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente. Esta
mesma Lei nº 10.352/2001 acrescentou à redação do artigo 523
do Código de Processo Civil, o § 4º que assim dispõe: Será
retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instru-
ção e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos
de dano difícil e incerta reparação, nos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.
Portanto, recebido o agravo de instrumento e inexistindo ur-
gência na medida, bem como quando não houver perigo de le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, cabe ao Juiz Rela-
tor, de ofício, determinar a conversão do recurso para a moda-
lidade de agravo retido. Assim, com base no disposto no art.

527, II, do Código de Processo Civil (com a nova redação dada
pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001), converto o presente recur-
so em agravo retido e determino a remessa dos autos ao juízo
da causa, para apensamento aos principais. Dê-se baixa nos
registros de pendências do julgamento do presente feito. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de agosto de 2006. GUIMARÃES DA
COSTA DESEMBARGADOR RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0358918-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/115689. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198500000840 Apuração de Haveres.
Agravante: Nestor Dal-prá. Advogado: Odecio Aparecido Tre-
visan. Agravado: Ana Hojah Cordenunsi. Advogado: Ari de
Souza Freire, Sibele Bustamante Tapxure, Joaquim Roberto
Munhoz de Mello. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou
impugnação a cálculo do contador judicial. Nessa impugnação,
o ora Agravante alega que o cálculo impugnado deveria partir
do valor original, sob o argumento de que, do contrário, a cor-
reção monetária incidiria sobre a parcela dos juros. Nas suas
razões recursais, o Agravante sustenta que o indeferimento da
impugnação foi equivocado e que, com isso, haverá elevação
indevida, com efeito cascata, no valor a pagar. Há pedido de
efeito suspensivo, para que a hasta pública seja suspensa até o
julgamento deste Agravo. Não se pode considerar relevante a
fundamentação do recurso, eis que não foi juntada cópia do
cálculo apontado como incorreto. Além disso, nada há de irre-
gular no fato de a correção monetária ser aplicada sobre quan-
tia que já havia sido acrescida de juros de mora. Ocorre que a
correção monetária aplicada, conforme o MM. Juiz esclareceu
na decisão agravada, incidirá a partir da data do cálculo anteri-
or e, com isso, não será computada correção monetária em du-
plicidade. O fato de incidir sobre parcela de juros não altera o
valor final, pois os juros e a correção monetária são calculados
em percentual, de modo que as duas contas são de multiplica-
ção e o fato de a conta de juros ser feita sobre o valor corrigido
ou a conta da correção monetária ser feita sobre o valor acres-
cido de juros não importa em alteração do resultado. Ainda
com relação ao mérito do presente recurso, repita-se, a falta da
cópia do cálculo impugnado impede que este Tribunal possa
examinar, de maneira concreta, a alegação de que houve acrés-
cimo indevido de valores, mesmo porque não existe a possibi-
lidade de abrir dilação probatória neste grau de jurisdição. Por
isso, julgo o recurso manifestamente improcedente e, de acor-
do com o artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente
Agravo de Instrumento. Curitiba, 7 de agosto de 2006. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0018 . Processo/Prot: 0359497-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117500. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198500000840 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Comercial de Automóveis Paranavaí, Espó-
lio Armando Dalprá, Dionísio Assis Dal-prá. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Agravado: Ana Hojah Cordenunsi. Ad-
vogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sibele Bustaman-
te Tapxure, Ari de Souza Freire. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho:

Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Comercial de Automóveis
Paranavaí e outros, contra a decisão de fls. 115 (TJPR), profe-
rida nos autos nº 840/1985 de execução de sentença proposta
por Ana Hojah Cordenunsi em ação ordinária de apuração de
haveres. Esta decisão indeferiu o pedido dos Agravantes (fls.
110/111 - TJPR), os quais requereram que, devido à existência
de erro metodológico, fosse ordenado ao Sr. Contador refazer
o cálculo, partindo da origem do débito (julho/95) para que não
houvesse incidência de correção monetária e de novos juros
sobre os juros já existentes no cálculo primitivo (outubro/2002).
Alegam os agravantes que o Sr. Contador atualizou o cálculo
(fls. 106 TJPR) a partir de valores calculados anteriormente
(fls. 94 TJPR - outubro de 2002), sobre os quais já havia incidi-
do correção monetária e juros de 1% ao mês. Assim, sustentam
a ocorrência de erro metodológico na sua elaboração, pois ao
atualizá-lo com base no cálculo realizado em outubro de 2002
(fls. 94 TJPR), teria ocorrido novamente a incidência de juros
e de correção monetária sobre a parcela de juros do cálculo
primitivo (fls. 94 TJPR - outubro de 2002), o que geraria uma
elevação ilícita de R$183.976,23. Argumentam, ainda, que se a
atualização for feita a partir do cálculo de fls. 94 TJPR (valor
cheio), haverá a incidência de juros sobre juros e de correção
monetária sobre juros. Assim, sustentam haver duas possibili-
dades de se efetuar o cálculo sem que haja a incidência de ca-
pitalização de juros: a primeira delas seria voltar à origem, apli-
cando-se os juros ao final; ou, a partir do cálculo de fls. 94
TJPR, atualizar apenas o capital (sem os juros) até a data que
se pretende e, a partir daí, aplicar os juros completos, desde a
origem. 2. Recebo o recurso para discussão. 3. Em cognição
sumária, nego-lhe a liminar de efeito suspensivo da decisão
agravada, eis que não vislumbro, em um primeiro momento,
prova inequívoca da verossimilhança da alegação do agravan-
te, nem tampouco fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, conforme exige o art. 558 do Código de Pro-
cesso Civil. Inicialmente, não vislumbro indícios de que o cál-
culo de fls. 2273/2274 mostra-se incorreto pelos argumentos
do Agravante, motivo pelo qual indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo. Ademais, embora o juiz a quo já tenha determinado o
cumprimento do constante no item 5.8.8.2 do Código de Nor-
mas, não há informações, nos autos, de que o praceamento já
tenha sido designado. Assim, o cumprimento da decisão im-
pugnada até o pronunciamento definitivo da Câmara não resul-
tará em lesão grave ou de difícil reparação, de acordo com o
art. 558 do Código de Processo Civil,. 4. Comunique-se ao juiz
da causa, solicitando informações em 10 (dez) dias, inclusive
quanto ao cumprimento, pelos agravantes, do disposto no art.
526 do Código de Processo Civil. 5. Intime-se a agravada na
pessoa de seu advogado para, querendo, responder e apresentar

peças no prazo legal. 6. Após, voltem. 7. Intimem-se. Curitiba,
11 de agosto de 2006. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Rela-
tor

0019 . Processo/Prot: 0360304-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/121417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000012492 Falência. Agravante: Sólis Malucelli Ferreirea,
José Antônio Ferreira, Mariani Malucelli Ferreira Figueiredo,
Nair Maria Ferreira Kalichtzuk, Luciana Malucelli Ferreira.
Advogado: Luiz Celso Dalpra. Agravado: Massa Falida de
Maluceli e Filhos Ltda. Advogado: Rafael Justus de Brito. Agra-
vado: Filastrio Antonio Malucelli. Advogado: Gedião Tulio.
Agravado: Marcos Antonio Nalucelli Neto, Odival Malucelli,
José Ricardo Malucelli, Diretores e Sócios da Falida No Pre-
ambulo Nominados, Maluceli e Filhos Ltda. Interessado: Cle-
ber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Advogado: Cle-
ber da Silva Barbosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sólis Ma-
lucelli Ferreira e outros, contra decisão do Dr. Juiz de Direito
da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que no Processo Falimentar (nº 12.492/93), indeferiu, dentre
outros, o pedido de instalação da Assembléia Geral de Credo-
res e Constituição do Comitê de Credores, realizado às fls. 301-
TJ, em razão de não se aplicar o disposto no art. 144 da Lei nº
11.101/05, no presente feito, face aos termos do art. 192 da
referida lei (fls. 558-TJ). Inconformados, sustentaram que esta
falência foi decretada em 1999, antes porém, em 1993 foi de-
cretada a concordata da empresa Maluceli & Filhos Ltda. e até
hoje permanece estática, sem qualquer solução final. Disseram
que deve ser modificado o despacho ora agravado, pois o inde-
ferimento dos pedidos realizados pelos agravantes, inclusive o
afastamento e substituição do síndico, da convocação da as-
sembléia dos credores, realização do ativo e pagamento do pas-
sivo, continuidade das atividades da empresa para pagamento
do passivo, viola os artigos 66 e parágrafos, 81 e parágrafos,
74, 75, 103, 114, 121, 122, 123 e parágrafos do Decreto Lei nº
7661/45, artigo 99, 192, parágrafo 1º da Lei nº 11.101/2005,
bem como o princípio da celeridade, razoabilidade, legalidade
e do devido processo legal, impondo prejuízos aos credores e a
própria Justiça. Ressaltaram que a lei nova visa preservar a
existência da empresa, caso seja vislumbrada a possibilidade
de recuperação devendo ser afastada o Decreto nº 76661/45,
aplicando-se o art. 99 da nova Lei. Pugnaram pela concessão
de liminar, a fim de suspender o despacho vergastado e deter-
minar a convocação da assembléia de credores e se for o caso
formação do comitê de credores para deliberarem da continui-
dade da atividade empresarial de imediato, as condições e for-
mas da administração judicial e dos demais membros. Alterna-
tivamente pleitearam pela arrecadação dos bens, liquidação do
ativo e a forma de liquidação do ativo e pagamento do passivo,
nomeação de administrador judicial ou síndico, com afastamento
das funções do síndico atual, nomeação de outro para exercer o
encargo, podendo recair nos próprios credores agravantes. No
mérito, requereram seja provido o presente recurso, nos termos
pleiteados no item 3 a 10 das fls. 48/51. III - Em que pese a
relevante fundamentação dos agravantes, não se vislumbra o
dano que a não concessão do efeito suspensivo possa acarretar
ao recorrente, uma vez que o aguardo na tramitação regular do
feito até à análise do mérito recursal não evidencia qualquer
lesão grave e de difícil reparação ao direito dos agravantes.
Ademais, os argumentos expostos pelos agravantes não são
suficientes para comprovar o periculum in mora caracterizador
de situação temerária capaz de autorizar a concessão de medi-
da liminar neste momento processual. Ressalta-se, inclusive,
que se torna temerário sua concessão antes de possibilitar à
Procuradoria Geral de Justiça que se manifeste nos autos. Por-
tanto, no caso sub judice, deixo de conceder o efeito suspensi-
vo ativo. IV - Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações
que entender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527,
inciso IV, do CPC). V - Intimem-se os agravados para resposta,
na forma e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e
artigo 527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. VI -
Após, encaminhem-se os autos para a Douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 08 de agosto de 2006. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA Desembargador

0020 . Processo/Prot: 0360809-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/124403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040691 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco de Desenvolvimento do Paraná Sa - Em Liquidação.
Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm. Agravado:
Massa Falida de Trahcon Tratores e Equipamentos Ltda. Advo-
gado: Carlos Roberto Claro. Interessado: Nutris Tecnologia e
Sistemas de Nutrição Ltda. Advogado: Alberto Luiz Alberti.
Interessado: Clemenceau Marheb Calixto Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rena-
to Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
em face de decisão assim lançada na ação de execução de título
extrajudicial promovida pelo BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANÁ S/A (em liquidação) contra NUTRIS TEC-
NOLOGIA E SISTEMAS LTDA.: “Autos nº 40.691/03 Trata-
se de Execução de Título Extrajudicial com base em escritura
pública de contrato de financiamento, na qual foi ofertado em
hipoteca o imóvel relacionado a fls. 07, o qual já foi penhora-
do, leiloado e expedida a competente carta de adjudicação con-
forme os documentos colacionados nos autos. A decretação da
falência da empresa Nutris Tecnologia e Sistemas Ltda. ocor-
reu em 24/01/2005, conforme a decisão em anexo a fls. 259/
266, pois houve a determinação da desconsideração da perso-
nalidade jurídica das empresas Videira Empreendimentos Ltda.
e outras, inclusive a NUTRIS Tecnologia e Sistemas de Nutri-
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ção Ltda. Por conseguinte, ocorreu a extensão dos efeitos da
falência às empresas em tela, bem como a indisponibilidade
dos bens de todos os sócios da falida, dos ‘testas de ferro’ e dos
‘laranjas’. Segundo o artigo 23 da Lei nº 7.661/45, um dos efeitos
jurídicos da sentença declaratória da falência é que ‘ao Juízo
da falência devem concorrer todos os credores do devedor co-
mum, comerciais e civis, alegando e provando seus direitos.’
Dessa forma, considerando as ponderações do Sr. Síndico a fls.
253/257, e compulsando os autos, verifico que mesmo após a
decretação da falência da executada, a execução teve prosse-
guimento, com a realização da avaliação do imóvel, realização
do leilão e adjudicação do bem pelo exeqüente, violando expli-
citamente o disposto nos artigos 23 e 24 da LEF, pois a presen-
te execução não ficou suspensa, tendo em vista a decretação da
falência, e mais, não se respeitou a hierarquia de credores dis-
posta no artigo 102 da Lei n. 7.661/45. Nesse sentido ensina o
mestre Professor Fabio Ulhoa Coelho - na falência confere-se
à comunidade de credores o tratamento paritário, que, se de um
lado assegura a igualdade entre credores de mesma natureza,
de outro, impões a igualdade entre credores da mesma nature-
za, de outro, impõe a desigualdade no estabelecimento de hie-
rarquias e preferências. Todavia, o problema reside no afora-
mento de forma direta aos outros vários credores (trabalhistas)
que têm preferência no recebimento do crédito. Portanto, pers-
crutando os elementos constantes nos autos, trazidos à análise
desse Juízo, bem como a petição a fls. 253/57, requerendo a
nulidade dos atos do processo, denota-se que a presente de-
manda está viciada até o presente momento, observando a de-
cretação da falência da empresa Nutris - Nutrição Tecnologia e
Sistemas Ltda. Sendo assim, DECLARO E RECONHEÇO a
nulidade de todos os atos processuais a partir da decretação da
falência da executada (24/01/2005), em razão da inexistência
de intimação do Sindico da massa falida e do Ministério Publi-
co. De outra banda, expeça-se ofício a Vara Cível da Comarca
de Campina Grande do Sul - PR, para que promova a devolu-
ção imediata da carta precatória, para os fins pretendidos. Re-
tifique-se na autuação como parte executada a Massa Falida de
Nutris Tecnologia e Sistemas de Nutrição ltda. Suspendo o fei-
to, conforme o disposto no artigo 24 da Lei nº 7.661/45. Dili-
gências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 02 de junho de 2006.
Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira Juiz de Direito Subs-
tituto (fls. 228/229 - TJ/PR) Sustenta o banco agravante, em
apertada síntese, que: a) em 19/04/1990, celebrou com a em-
presa Nutris Tecnologia e Sistemas de Nutrição Ltda. contrato
de abertura de crédito, concedendo empréstimo da quantia de
CR$ 32.488.912,00; b) em 21/08/1990, houve aditamento con-
tratual para que às garantias reais concedidas ao mútuo fosse
instituída a hipoteca sobre o imóvel matriculado sob n° 7.197,
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campina
Grande do Sul; c) houve sucessivas repactuações da dívida e,
em virtude do inadimplemento contratual, ajuizou execução de
título extrajudicial para o recebimento de seu crédito; d) após a
improcedência dos embargos opostos pela devedora Nutris Tec-
nologia e Sistemas de Nutrição Ltda., com sentença transitada
em julgado, requereu o prosseguimento da execução, expedin-
do-se carta precatória para a Comarca de Campina Grande do
Sul (autos n° 127/2005), para a realização dos atos expropria-
tórios do bem objeto da garantia hipotecária; e) o auto de adju-
dicação foi lavrado em 24/02/2006; f) considerando-se perfeita
e acabada a adjudicação operada em favor do banco credor (ora
agravante), foi expedida carta de adjudicação para a transcri-
ção do título de aquisição da propriedade no registro imobiliá-
rio competente, tendo quitado débitos fiscais vinculados ao
imóvel (IPTU) junto ao município de Quatro Barras; f) foi sur-
preendido com a informação de que o imóvel havido através de
regular processo de execução, fora objeto de arrecadação pela
massa falida de Trahcon Tratores e Equipamentos Ltda., em
razão da decisão que declarou a extensão dos efeitos da quebra
daquela empresa à Nutris; g) referida decisão é objeto do agra-
vo de instrumento n° 356382-2, ainda pendente de julgamento
perante esta egrégia Corte; h) após a interposição do recurso, a
massa falida de TRAHCON TRATORES E EQUIPAMENTOS
LTDA. interveio no processo de execução, requerendo a nuli-
dade de todos os atos praticados após a decisão de extensão
dos efeitos da falência, datada de 24/01/2005, inclusive da ad-
judicação, postulando o recolhimento do título aquisitivo já
expedido em favor do BADEP (ora agravante); i) sem a oitiva
do exeqüente, ora agravante, o magistrado acolheu o pedido
formulado pela massa falida da TRAHCON, ocasião em que
reconheceu e declarou a nulidade de todos os atos processuais
levados a efeito na execução, a partir da decretação da falência
da executada, em razão da ausência de intimação do síndico da
massa falecida (executada), bem como do Ministério Público;
j) a decisão agravada é nula, na medida em que não houve opor-
tunidade de manifestação do exeqüente acerca do pedido do
síndico, razão pela qual houve cerceamento de defesa, por vio-
lação dos princípios do contraditório e da ampla defesa; k) a
adjudicação do imóvel operada em favor do banco é ato jurídi-
co prefeito e acabado, lembrando que após a improcedência
dos embargos opostos pela empresa devedora, seguiu-se a ava-
liação e praceamento do imóvel; l) após o oferecimento de lan-
ce pelo próprio credor, deferiu-se a adjudicação, com a assina-
tura do respectivo auto e subseqüente expedição da carta de
adjudicação; m) naquele momento, não havia qualquer infor-
mação sobre a decretação de quebra da empresa executada, tanto
que o juízo deprecado chegou a indeferir o pleito de suspensão
do leilão formulado pela executada; n) argumenta, ainda, que o
art. 7°, do Decreto-lei n° 7.661/45, fixa regra de competência
para a declaração de falência, determinando que seja o foro da
sede da empresa; o) além disso, pondera que perante o registro
imobiliário não havia qualquer averbação sobre a falência, tam-
pouco notícias sobre a arrecadação do imóvel pela massa falida
da TRAHCON, sendo certo que o único gravame averbado à
margem da matrícula era a hipoteca e a penhora registradas em
favor do BADEP; p) assim, no momento da adjudicação não
existia qualquer impedimento, devendo-se aplicar o disposto
no art. 715, do CPC; q) sob sua ótica, assinado o auto de adju-
dicação, o ato torna-se prefeito e acabado, oportunizando-se a
expedição de carta de adjudicação, título hábil a transferência
definitiva do domínio, além da extinção da obrigação creditó-
ria; r) a nulidade do ato não poderia ser decretada incidental-
mente no processo de execução, sendo necessária a propositu-
ra de específica ação anulatória (art. 486, CPC); s) o juízo a

quo exorbitou sua competência ao invadir a competência juris-
dicional do juízo deprecado; t) a carta de adjudicação foi expe-
dida e encontra-se em mãos do agravante, estando pendente
apenas a realização do registro nos termos do art. 167, da Lei
n° 6.015/73. Prossegue, combatendo a decisão que declarou a
falência (por extensão), sustentando que: a) o pedido formula-
do pela massa falida da TRAHCON é tardio; assim como tam-
bém é irregular a arrecadação do imóvel no processo falimen-
tar; b) a decisão que declarou a extensão dos efeitos da falência
da empresa TRAHCON à NUTRIS é datada de janeiro de 2005,
ou seja quase oito anos depois da quebra da TRAHCON; c) a
decisão implica na desconsideração da personalidade jurídica
da empresa para alcançar eventuais bens das outras sociedades
que comprovadamente teriam sido desviados em prejuízo de
credores da massa falida da TRAHCON; d) por isso, aquela
decisão apenas pode atingir bens transferidos de forma fraudu-
lenta, não cabendo dispensar tratamento à NUTRIS como se
falida fosse; e) a NUTRIS não pode ser considerada falida atra-
vés de um simples despacho judicial; f) como a arrecadação foi
requerida pelo síndico da outra empresa falida (TRAHCON)
posteriormente à adjudicação válida e acabada, incide o art.
24, § 1°, do Decreto-lei n° 7.661/45; g) não se justifica a anu-
lação dos atos praticados na execução, sobretudo porque, por
via da ação executiva, o banco agravante logrou recuperar cré-
dito oriundo de recursos públicos, concedidos em empréstimo
à NUTRIS para a construção da indústria; g) assim, não se pode
admitir que a arrecadação beneficie credores da TRAHCON,
empresa com a qual o banco agravante nunca manteve relações
comerciais; h) não estaria demonstrada a confusão patrimonial
das sociedades tampouco a prática de ato fraudulento pelo
BADEP; i) por isso, o magistrado não poderia declarar a nuli-
dade da execução. Discorrendo sobre o cabimento do agravo
de instrumento, afirma que existe a “ameaça de prejuízo irre-
parável” (fls. 10), já que a decisão agravada decorre de outra
decisão proferida em processo de falência da TRAHCON, cujo
recurso ainda está pendente de decisão perante este Tribunal.
Ao final, requer a “suspensão imediata dos efeitos da decisão
agravada, para que a adjudicação realizada em favor do Agra-
vante no processo de execução permaneça a produzir todos os
efeitos legais, inclusive, com a retenção do produto de eventu-
al arrematação do imóvel no processo de falência, até julga-
mento final dos recursos” (fls. 34). O recurso foi inicialmente
distribuído à Dra. Lenice Bodstein, Juíza Substituta em 2° grau,
convocada para me substituir no período de minhas férias re-
gulares, que declinou da competência (fls. 258/259). Redistri-
buído o feito à Décima Quarta Câmara Cível, o Desembarga-
dor Relator determinou a devolução do recurso a este Órgão
julgador (fls.266/267), quando, finalmente, os autos vieram-
me conclusos. Em suma, é o relatório. O disposto no art. 557, §
1°-A, do Código de Processo Civil, autoriza o provimento re-
cursal por decisão monocrática do relator, se a decisão recorri-
da estiver em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior. Pois bem. Da simples análise das peças que instruem o
presente recurso, é fácil constatar que a decisão agravada foi
proferida pelo magistrado singular após requerimento formula-
do pelo síndico da massa falida da empresa TRAHCON TRA-
TORES E EQUIPAMENTOS LTDA., que também passou a ser
o síndico da massa falida executada, sem que tivesse sido con-
cedida prévia oportunidade de manifestação pelo banco exe-
qüente (ora agravante) a respeito daquele pleito. Registre-se
que o deferimento da oportunidade do precedente pronuncia-
mento do exeqüente (ora agravante) acerca do pedido do síndi-
co, do qual sequer foi intimado, não era apenas exigível, como
também imprescindível na hipótese dos autos, sobretudo por-
que a executada (NUTRIS) teve sua quebra decretada por via
oblíqua, em razão da aplicação - por extensão - dos efeitos da
falência de outra empresa TRAHCON (pessoa jurídica estra-
nha ao processo de execução). Ademais, não se pode ignorar
que o acolhimento do pedido do síndico repercutiu negativa-
mente na esfera de direitos do exeqüente, na medida em que a
declaração da nulidade foi prejudicial aos interesses do banco.
Por isso, impunha-se a observância ao princípio constitucional
do contraditório (art. 5°, LV, CF) para que, no mínimo, o ora
agravante tivesse condições de contraditar os fatos e documen-
tos apresentados. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça
possui segura e pacífica orientação: “RECURSO ESPECIAL -
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICEN-
ÇA PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO - JUNTADA DE
DOCUMENTOS NOVOS - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
PARTE PARA SE MANIFESTAR - OFENSA AO ART. 398 DO
CPC - NULIDADE DO ACÓRDÃO - VIOLAÇÃO AO PRIN-
CÍPIO DO CONTRADITÓRIO - RECURSO ESPECIAL CO-
NHECIDO E PROVIDO PARA DETERMINAR O RETORNO
DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. O recurso merece pros-
perar pela inequívoca violação ao disposto no artigo 398 do
Código de Processo Civil. Com efeito, na hipótese em exame a
Corte de origem não deu oportunidade aos impetrantes de se
manifestarem acerca da juntada de documentos que se mostra-
ram essenciais para a formação da convicção daquele Tribunal,
que, com base neles, deu provimento à apelação da parte con-
trária. A respeito do tema, pontificam Nelson Nery Junior e
Rosa Maria de Andrade Nery que, “após o deferimento de jun-
tada dos documentos nos autos, o juiz deve determinar seja
ouvida a parte contrária. Se isto não ocorrer e o documento
influir no julgamento do juiz, em sentido contrário ao do inte-
resse da parte preterida, a sentença que vier a ser proferida é
nula e assim deve ser declarada”. Na espécie, a juntada dos
documentos novos foi realizada pelo assistente da parte contrá-
ria, o que não afasta a aplicação do artigo 398 do estatuto pro-
cessual civil, uma vez que a atuação do assistente ocasionou
evidente prejuízo à defesa dos recorrentes. Dessarte, verifica-
do na espécie o cerceamento de defesa, pela ausência de opor-
tunidade dada à parte para se pronunciar acerca dos documen-
tos novos trazidos aos autos, resta inafastável a nulidade do
acórdão por ofensa ao princípio do contraditório. Recurso es-
pecial provido” (RESP 264660/SP, 2ª Turma, relator Ministro
FRANCIULLI NETTO, DJU 03.11.2003, pág. 290) (destaquei)
Também: “PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE DOCUMEN-
TOS RELEVANTES AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA -
AUDIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA - OBRIGATORIEDA-
DE - PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO - CPC, ART. 398 -
VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - QUESTÃO PREJUDI-

CADA - PRECEDENTES. - A falta de intimação da juntada de
documentos relevantes que influenciam no julgamento autori-
za a anulação do processo quando fundamentada a impugnação
e demonstrado que, da omissão, decorreu evidente prejuízo à
defesa da parte contrária. - O fato da documentação ser de co-
nhecimento da parte contrária não é razão suficiente para dis-
pensar-se a vista, por isso que a finalidade do art. 398 do CPC
é proporcionar a outra parte a oportunidade de contestá-la e de
trazer aos autos as observações que se acharem necessárias. -
Prejudicada a apreciação da alegada contrariedade ao art. 557
do CPC. - Recurso especial conhecido e provido para anular o
processo a partir da decisão de fls. 670/671 (RESP 347041/RJ,
2ª Turma, relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MAR-
TINS, DJU 24.03.2003, pág. 196) (destaquei) Registre-se, por
relevante, que a certidão de publicação de fls. 227/TJ diz res-
peito a intimação do banco exeqüente para devolução dos au-
tos em cartório e não para manifestação a respeito dos docu-
mentos anexados e pedidos formulados pela massa falida, den-
tre eles o de decretação de nulidade de todos os atos processu-
ais a partir da decretação da falência da empresa executada.
Diante de tal quadro, sem oportunizar a audiência da parte in-
teressada (ora agravante) sobre os documentos e requerimentos
formulados pela massa falida/executada, o juízo a quo incorreu
em flagrante violação ao princípio do contraditório (art. 5°, LV,
CF), acarretando, por conseguinte, a nulidade da decisão agra-
vada. Em face do exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para de-
cretar a nulidade da decisão agravada, devendo outra ser profe-
rida, após regular manifestação do banco exeqüente sobre a
petição e documentos de fls. 253/320 (fls. 159/226/TJ). Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de agosto de 2006. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator
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Vistos e examinados. O Ministério Público do Estado do Para-
ná, através de seu Promotor de Justiça, Dr. Valclir Natalino da
Silva, interpôs o presente recurso de agravo de instrumento,
com pedido de efeito suspensivo, nos autos de exceção de sus-
peição n.º 46.593/06 (apensos aos autos n.º 20.605/95), irre-
signando-se com a r. decisão reproduzida às fls. 299/302-TJ e
319/323-TJ, que afastou as preliminares ventiladas pelo agente
ministerial às fls 162/154-TJ e julgou procedente a argüição de
suspeição formulada, determinando o afastamento definitivo
do excepto de todos os processos em que o excipiente trabalhe
como síndico, condenando-o em custas processuais, consoante
artigo 314 do CPC. Em suas razões recursais, aduz que, em 31
de maio de 2006, quando fez vista dos autos de exceção, tele-
fonou à Corregedoria de Justiça dando ciência do conteúdo da
r. decisão ao Corregedor e foi orientado para não a acolher por
se tratar de ato arbitrário, “vez que a atuação do Ministério
Público se dá por ato do Excelentíssimo Procurador-Geral de
Justiça” (fls.06-TJ). Suscita a suspeição do juiz que proferiu a
r. decisão agravada eis que tal despacho seria ilegal, arbitrário
e eivado de parcialidade, pois concedeu prazo de 03 (três) dias
úteis para manifestação sobre quatro processos. Entende pela
ocorrência de cerceamento de defesa e violação do disposto no
artigo 138, §1º do CPC. Ainda, o M.M. Juiz, determinou a de-
volução dos autos n.º 20.605/95 em cartório, no prazo de 24
horas. Transcreve ofício da Procuradora do Trabalho, Dra.
Margaret Matos de Carvalho, manifestando-se no sentido do
oferecimento de representação criminal em face do grupo eco-
nômico e do síndico da massa falida CIPATE (ora agravado).
Conclui afirmando que “estando o MM. Juiz sendo acusado
pelo Ministério Público da União de envolvimento com o Sín-
dico nos autos principais em que a Exceção foi apensada, com
a indicação inclusive de crime contra a organização da Justiça
e de formação de quadrilha, dentre outros, passou a ter interes-
se na causa, configurando nitidamente a causa de suspeição de
parcialidade, prevista no art. 135, I, do CPC.” (fls. 12/13-TJ).
Ainda, irresigna-se com a condenação do agente ministerial no
pagamento das custas à exceção de suspeição, aduzindo que o
artigo apontado (314 do CPC) não tem qualquer relação com o
caso dos autos e porque não cabe condenação do Ministério
Público no exercício de suas funções. Segue alegando ilegiti-
midade ativa ad causam do síndico, por se tratar de “síndico
dativo” de indicação meramente política. Assim, faltar-lhe-ia
legitimidade ativa para argüir a suspeição do agente do Minis-
tério Público, por não ser considerado como parte no processo,
mas apenas auxiliar eventual da justiça. Ressalta a nulidade da
decisão proferida em face da suspeição do juiz para atuar na
causa, sendo apenas autor e réu a deterem a legitimidade para
opor exceção de suspeição. Ainda, aduz que não tendo sido
concedida a liminar requerida pelo excipiente, não poderia o
juízo determinar que os feitos em que o mesmo atua não rece-
bam mais manifestações ou pareceres, ainda mais aqueles fei-
tos que já estavam com vistas ao agente. Entende pela necessi-
dade da destituição do excipiente da função de síndico, pois
em diversas oportunidades teria apontado irregularidades co-
metidas pelo mesmo, tendo seu pedido de destituição indeferi-
do pelo juízo. Pugna pela concessão de efeito suspensivo para
assegurar ao agravante o direito de devolver todos os processos
recebidos com vistas até o dia da intimação da decisão agrava-
da (31 de maio de 2006) com manifestações, com o provimento
com o provimento final do recurso. É o breve relatório. Recebo
o recurso, pois em ato de cognição sumária estão presentes os
requisitos intrínsecos e extrínsecos para sua admissibilidade.
Para a concessão dos efeitos suspensivo ou ativo ao agravo,
necessária a conjugação de dois requisitos, consistentes na pos-
sibilidade de lesão grave ou de difícil reparação aos direitos do
recorrente e a relevância da fundamentação, nos termos dos
artigos 527, inciso III e 558, do Código de Processo Civil. No
caso em tela, a decisão hostilizada não impôs, a princípio, ne-

nhum gravame imediato que venha a causar prejuízos irrepará-
veis ou de difícil reparação aos direitos do agravante, porquan-
to em manifestação proferida às fls. 338-TJ, reiterando o infor-
mado nos autos de agravo de instrumento sob n.º 359.174-2
(fls. 64/66-TJ), desta mesma relatoria, o Corregedor-Geral do
Ministério Público, Dr. Ernani de Souza Cubas Junior, refutou
alegações inverídicas do agravante de que teria recebido orien-
tação no sentido de deixar de dar cumprimento à decisão agra-
vada, verbis: “... anotamos que o Promotor de Justiça, Dr. Val-
clir Natalino da Silva, não promoveu nenhuma consulta formal
quanto ao cumprimento ou não da interlocutória de fls. 129.
Houve apenas um telefonema, com informações fragmentadas,
do qual não se pôde extrair (à época) a essência, ou mesmo o
núcleo da controvérsia, inviabilizando, desse modo, qualquer
juízo de valor definitivo acerca do tema. De modo que, em
nenhum momento, (...) a Corregedoria-Geral do Ministério
Público orientou ou instigou o descumprimento de qualquer
ordem judicial, independentemente da sua natureza, se correta
ou não, eis que das decisões judiciais, quando inconformado,
se recorre ou, diante da inexistência de recurso (que não é o
caso), utiliza-se do remédio heróico. d) ainda, a orientação re-
passada ao Promotor de Justiça, Dr. Valclir Natalino da silva,
por força de rerefeita cognição apresentada a este òrgão (na-
quele telefonema e momento), foi no sentido de que cumprisse
com os seus deveres legais, devolvendo todos os autos que se
encontravam com ele em carga imediatamente e, se possível,
com manifestação (...)” (fls. 65-TJ) Desta forma, verifica-se a
necessidade da manifestação da parte agravada para melhor
deliberação sobre o tema, justificando-se, assim, a manutenção
da decisão agravada, até ulterior decisão da Câmara. O direito
à devolução dos processos pelo agravante com manifestação
não traduz uma situação objetiva de risco a justificar a suspen-
são imediata da decisão, cuja análise poderá ser apreciada por
ocasião do julgamento do presente agravo, sem maiores preju-
ízos ao recorrente. Sendo assim, INDEFIRO o pedido de con-
cessão do efeito suspensivo. Dê-se, pelo modo mais célere, ci-
ência desta decisão ao MM. Juiz da causa, solicitando que, no
decêndio legal, preste informações que julgar necessárias e, ao
mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo de retratação, enten-
dendo-o conveniente, não olvidando a urgência que a medida
impõe. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo o ilustre
Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a máxima
urgência que a medida se impõe. Ultimadas as diligências, vol-
tem. Intimem-se. Curitiba, 10 de agosto de 2006. Guimarães da
Costa Desembargador Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO .INTERDITO PROIBITÓRIO.
PROVAS DE VELOTERRA. EMBARGO AMINISTRATIVO
PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ. EXIGÊNCI-
AS ATENDIDAS PELO MUNICÍPIO DA LAPA PARA REGU-
LARIZAÇÃO DO ATO. AUSENCIA DE APRECIAÇÃO PELO
EMBARGANTE. DECISÃO LIMINAR CONCESSIVA DE
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL EFETIVANDO-SE A REALIZA-
ÇÃO DOS EVENTOS. PERDA DE INTERESSE PROCESSU-
AL. VIA IMPRÓPRIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARA O DESIDERATO DE PROIBIÇÃO PARA CONCESSÃO
DE AUTORIZAÇÕES SEM ESTUDO PRÉVIO DE IMPAC-
TO AMBIENTAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. Tratam os autos de recurso de agravo de
instrumento interposto pelo INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ - IAP contra decisão do Juízo da Vara Única da Co-
marca da Lapa que, nos autos de interdito proibitório nº 1.042/
2005 ajuizado pelo ora agravante em face do MUNICÍPIO DA
LAPA, autorizou a realização das provas do Campeonato Para-
naense de Veloterra. A decisão agravada, na parte que interes-
sa, foi assim lançada aos autos: “... Diante de tais considera-
ções, defiro a liminar pleiteada para o fim de autorizar a reali-
zação das provas do Campeonato Paranaense de Veloterra, a
serem realizadas nos dias 20 e 21 e maio de 2006, no Parque de
Exposições Municipal, devendo o requerente, bem como os
promotores do evento, se responsabilizarem por eventuais da-
nos materiais sofridos por participantes, bem como providenci-
ar toda a segurança necessária. (...).” (fls. 90/91). Sustenta o
agravante, em síntese, que: a) O Município ajuizou ação de
interdito proibitório em desfavor do ora agravante, visando a
obtenção da licença ambiental para a realização da prova final
do “Campeonato Paranaense de Veloterra 2005”, por ter sido
embargada a pista onde ocorreria a competição. Ao agravado
foi concedida a liminar e o evento foi autorizado e realizado;
b) o agravante, após ter sido citado da medida liminar, contes-
tou a ação de interdito proibitório pela perda do objeto da ação,
pois o Município logrou êxito em seu intento ao realizar a final
do campeonato; c) posteriormente, em data de 11/maio/2006, o
agravado apresentou novo pedido, na mesma ação, requerendo
nova concessão de liminar, visando a realização das provas do
mesmo campeonato a se realizar em 20 e 21/maio/2006, a limi-
nar foi concedida em 18/maio/2006; d) a ação originária foi
intentada pelo Município, com o objetivo específico de conse-
guir autorização judicial para a realização da prova final do
Campeonato Paranaense de Veloterra 2005, que se realizou em
data de 17 e 18/dezembro/2005; e) ambos os pedidos do agra-
vado foram específicos, assim, após a autorização pelo Poder
Judiciário e realização dos eventos, a ação perdeu seu objeto;
f) a legislação não permite a concessão liminar contra o Poder
Público, quando a ação se esgotar no todo ou em parte (Lei
8.437/92, art. 1º, parág. 3º); f) houve cerceamento de defesa,
pois a ora agravante só teve conhecimento da medida liminar
após a competição ter sido realizada; g) o Magistrado está limi-
tado à concessão de tutela antecipada nos termos do art. 2º da
Lei 8437/92; e h) “Caso permaneça o d. juízo a quo conceden-
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do autorização para a realização dos eventos, o Agravante cor-
re o risco de permanecer impossibilitado de apresentar defesa,
visto que o Agravado poderá sempre buscar tal medida dias
próximos à realização de cada evento, trazendo riscos não so-
mente à defesa do Agravante, mas podendo também haver ris-
cos de ‘lesão grave e de difícil reparação’ ao Meio Ambiente
tendo em vista que se trata de poluição sonora...” (fl. 08) Por
fim, requer que o presente recurso “...seja recebido como ‘agravo
de instrumento’ (art. 527, II do CPC) sendo-lhe concedido efei-
to suspensivo ativo, nos termos do artigo 527, III do Código de
processo Civil, fixando este E. Tribunal a proibição do D. Juí-
zo Singular de conceder autorização para provas como as aci-
ma descritas, que por ventura o Agravado venha requerer nos
autos, sem a prévia intimação do IAP; (...) seja dado provimen-
to ao presente agravo em seu mérito, proibindo o D. Juízo a
quo de conceder autorizações, sem que haja estudo prévio de
impacto ambiental (...)” (fl. 08). É o relatório. DECISÃO. Dos
pressupostos de admissibilidade. O presente recurso não serve
para atender o requerido pelo agravante no sentido de proibir o
Juízo a quo de conceder autorizações futuras. No presente caso,
a decisão agravada é irreversível, pois serviu especificamente
para autorizar “...a realização das provas do Campeonato Para-
naense de Veloterra, a serem realizadas nos dias 20 e 21 e maio
de 2006, no Parque de Exposições Municipal, devendo o re-
querente, bem como os promotores do evento, se responsabili-
zarem por eventuais danos materiais sofridos por participantes,
bem como providenciar toda a segurança necessária.”. (fl. 90/
91). O próprio agravante traz a informação de que tais provas
já ocorreram: “... o Agravante somente obteve o conhecimento
da referida autorização judicial em 06 de junho de 2006, dias
após a efetivação das provas” (fl. 06). O julgador, no agravo de
instrumento está limitado a se manifestar sobre a reforma ou
não da decisão agravada. A propósito: “os limites do agravo de
instrumento são ditados pelo teor da decisão agravada, não
podendo o Tribunal ir além do reexame do quanto nela decidi-
do, não lhe é dado manifestar-se sobre tais questões, que não
foram objeto de deliberação no Juízo de primeiro grau, não
provocado para tanto.” (STJ. REsp 753.798- MG, Rel. Min.
Nilson Naves - decisão monocrática, DJ 21.02.2006) Eviden-
cia-se, por conseqüência, a ausência de interesse recursal, o
que torna prejudicada a sua análise. Segundo Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart o interesse recursal “à seme-
lhança do que acontece com o interesse de agir (condição da
ação), que engloba a adequação da via eleita (traduzida, em
termos de recursos, pela noção de cabimento, como visto), é
necessário que o interessado possa vislumbrar alguma utilida-
de na veiculação do recurso, utilidade esta que somente possa
ser obtida através da via recursal (necessidade). A fim de pre-
encher o requisito “utilidade”, será necessário que a parte (ou o
terceiro) interessada em recorrer, tenha sofrido algum prejuízo
jurídico em decorrência da decisão judicial, ou ao menos que
esta não tenha satisfeito plenamente a pretensão exposta. Em
relação a “necessidade”, esta estará presente se, por outro modo,
não for possível resolver a questão, alterando-se ou suplantan-
do-se o prejuízo verificado” (MARINONI, Luiz Guilherme;
ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conheci-
mento - a tutela jurisdicional através do processo de conheci-
mento. 2ª ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2003. p. 541). Assim sendo, ausente o interesse
recursal em razão de não existir a necessidade do presente re-
curso, é de inteira aplicação à espécie o disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, que dispõe: “Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” Em face
do exposto, nego seguimento ao recurso por ser manifestamen-
te inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, tendo em vista não existir o pressuposto intrín-
seco do recurso, qual seja, o interesse recursal, devendo a parte
encaminhar-se às vias mandamentais próprias. Intimem-se.
Curitiba,09 de agosto de 2006. LENICE BODSTEIN Relatora
Convocada
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. Protocolo: 2006/145347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 361687500
Agravo de Instrumento. Agravante: Pittol Calçados Concórdia
Ltda. Advogado: Fernando José Bonatto. Agravado: Massa Fa-
lida de Hermes Macedo. Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto,
Marina Bório. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da
Massa Falida. Agravante: Pittol Calçados Concórdia Ltda. Ad-
vogado: Fernando José Bonatto. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por PITTOL CALÇADOS CONCÓRDIA LTDA contra decisão
proferida nos autos de falência nº 29.260/92, onde figura como
parte MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A. A deci-
são agravada foi assim lançada aos autos. “Autos nº 29.260/92
1. Indefiro a preferência postulada pelo locatário na medida
em que o contrato não pode prever, quando a lei não o autorize,
exceção à disposição expressa sua, e é caso, ex vi do art. 32,
caput, da LI. 2. Suspendo o leilão, por cautela, como postulado
pelo síndico, e pelas razões expostas em sua petição, que ora
acolho integralmente. Int. Curitiba, 07/06/05. Fabiana Passos
de Melo Juíza de Direito” (fl.16.649, 127/TJPR) A agravante
persegue seja reconhecido o seu direito de preferência sobre o
imóvel objeto do leilão suspenso pela decisão agravada,por
conta da cláusula oitava,parágrafo segundo do contrato de lo-
cação entre a agravante e a Massa Falida de Hermes Macedo
S.A, calcada nos termos do artigo 27 e pertinentes da Lei 8
245/91, artigos 85 e 421 , do Código Civil Brasileiro . Em de-
cisão monocrática foi assentado que houve ciência inequívoca
da agravante sobre a decisão recorrida ,pelo que o agravo de
instrumento revela-se intempestiva. Em regular Agravo Inter-
no, a parte Agravante maneja recurso para restabelecer a tem-
pestividade que defende por força de nulidade da primeira inti-
mação a qual, mediante sua provocação na forma do artigo 236

do C.P.C. foi renovado propiciando a manifestação recursal no
prazo legal Requer reconsideração em Juízo de Retratação e o
prosseguimento do feito com decisão liminar para concessão
do efeito ativo/suspensivo ao recurso e trâmites regulares para
declaração do cabimento de seu direito de preferência para a
aquisição do bem locado , em sede de leilão judicial.. É o rela-
tório. DECISÃO. Do Juízo de Retratação. A decisão monocrá-
tica assim está redigida: “O agravo é manifestamente intem-
pestivo. A decisão agravada foi proferida em 07/junho/2005
(fl. 127) e publicada em 28/junho/2005 (fl. 128). O subscritor
da inicial deste agravo, Dr. Fernando José Bonatto - OAB/PR
25.698, em data de 16/agosto/2005, protocolou uma petição
nos seguintes termos: “I. Da análise dos autos, verificou-se que
às fls. 16.649 foi proferida decisão pela MM. Juíza desta d.
Vara qual indeferiu o pedido de preferência formulado pelo
peticionário na petição de fls. Todavia, conforme se infere da
certidão de fls. 16.650 de publicação e prazo para manifesta-
ção, não constou na intimação da decisão proferida o nome dos
advogados signatários. (...) IV. Dessa forma, considerando-se
que houve prejuízo ao peticionário, Requer-se seja declarada
nula a intimação devendo ser publicada nova intimação da re-
ferida decisão, fazendo dela constar o nome do advogado sig-
natário, Dr. Fernando José Bonatto OAB/PR 25.698, bem como
a reabertura de prazo para manifestação. Curitiba(Pr), 11 de
agosto de 2005. Fernando José Bonatto OAB/PR 25.698” (FL.
129/130) destaquei Tal petição foi deferida apenas em data de
22/março/2006 (fl.131/TJ), a decisão recorrida foi então repu-
blicada em data de 26/junho/2006 (fl.132/TJ). Todavia, é evi-
dente que a agravante teve ciência inequívoca da decisão, no
mínimo, na data do protocolo da sua petição - que requereu a
nulidade da intimação da decisão ora agravada - ou seja, em
16/agosto/2005 (fl. 130), assim, o prazo para interposição des-
te agravo expirou em 26/agosto/2005. Deflui daí, com extrema
facilidade, que o presente recurso foi interposto muito além do
prazo de dez dias, previsto no artigo 522, do Código de Proces-
so Civil. Vale dizer, o recurso é manifestamente intempestivo,
porque interposto somente no dia 06/julho/2006 (fl. 02). A pro-
pósito: “Começa a correr o prazo, também, da ciência inequí-
voca que o advogado tenha do ato, decisão ou sentença (RSTJ
24/317, 73/387, STJ-RT 661/192; 805/205, RF 294/340, JTJ
212/156, JTA 94/205, 94/376).”. (CPC e legislação processual
em vigor, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, Sarai-
va, 36ª edição, art. 241, nota 5). “Processual Civil. Agravo no
recurso especial. Intempestividade. - Admite-se seja afastada a
regra geral de que as intimações só se aperfeiçoam com a pu-
blicação no órgão oficial, para considerar-se intimada a parte
que, antes da publicação, haja tomado ciência inequívoca da
decisão, por outro meio qualquer. Agravo não conhecido.” (STJ,
AgRg no REsp 651887 / PR ; Agr. Reg. no REsp. 2004/0097375-
5, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, julg. 07/10/2004, DJ.
04.10.2004) Destaquei. Em face do exposto, porque manifes-
tamente inadmissível (intempestivo), nego seguimento ao re-
curso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil.” Entretanto, tal solução não se revela a mais adequada
em face do contido no artigo 236, § 1º do Código de Processo
Civil . A publicação não contemplou os procuradores da ora
Agravante na intimação primeira da decisão recorrida. Diante
deste vício insanável , a nulidade restou declarada com a repu-
blicação do ato judicial da intimação incluindo ,acertadamen-
te, o procurador da ora Agravada ,como se vê às fls.132 dos
autos originais. Nulidade ocorreu e restou sanada aperfeiçoan-
do-se a intimação do procurador da ora Agravante. Diante dis-
to, a publicação correta ocorreu em 26 de junho de 2006 e na
forma do artigo 522, do C.P.C., o prazo legal de dez dias esgo-
tou-se em 06 de julho de 2006,quinta feira. O protocolo de
distribuição do recurso data de 06 de julho de 2006 consoante
numero 0127704 /2006. Portanto, o recurso foi interposto no
decêndio legal tomando-se como termo inicial a publicação que
incluiu o procurador da parte ora Agravante. Com efeito. O
espectro dado em face da ciência inequívoca choca-se com a
segurança jurídica e a igualdade entre as partes em face do ví-
cio da intimação ,equivocadamente considerado pela decisão
ora atacada. O Juízo de Retratação se impõe pela ótica mais
acertada visualizada pela Agravante. Inobstante tenha tido ci-
ência inequívoca por ocasião da denúncia da nulidade no pro-
cesso, a possibilidade processual de reclamar o reconhecimen-
to da nulidade e renovação do ato de intimação lhe socorre a
luz do princípio da segurança jurídica que instrue o artigo 236,
parágrafo primeiro do Código de Processo Civil,consoante ju-
risprudência exemplificada, em face do real prejuízo da parte
interessada,no acórdão 15141 em apelação cível TJPR 0176621
6 na lavra do Desembargador Airvaldo Stela Alves em
25.10.2005: “ INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MO-
RAL. NULIDADE DA INTIMAÇÃO. ART. 236, § 1º DO CPC.
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL SEM O NOME DOS
PROCURADORES DO RÉU. VÍCIO QUE ATINGE A TODOS
OS ATOS APÓS A INTIMAÇÃO ERRÔNEA. RECURSO PRO-
VIDO. 1. “Para que a intimação por Diário Oficial surta efeito
- pois é forma também presumida - o legislador procurou se
acercar de um mínimo de garantias, determinando que deverá
conter necessariamente os nomes das partes e dos advogados
respectivos”. “Se não contiver tais requisitos, não valerá a inti-
mação, que será nula” (E. D. Moniz de Aragão: “Comentári-
os...”, vol. II, 9ª ed., pg.238, item 316) 2. “É nula a intimação -
e, por conseqüência, os atos processuais posteriores (art. 248
do CPC), quando não constar da publicação o nome de nenhum
dos advogados da parte à qual o ato judicial é dirigido” (RSTJ
104/179)” Do mérito. Melhor sorte não socorre a agravante no
que tange ao mérito do recurso. O artigo 32, da Lei 8 245/91
prevê expressamente a ineficácia do direito de preferência nos
casos de venda judicial do bem locado e a cláusula oitava do
contrato que o estipula também faz alusão a observância da Lei
de Falências,então vigente: “Artigo 32º - O direito de preferên-
cia não alcança os casos de perda da propriedade ou venda por
decisão judicial, permuta, doação, integralização de capital,
cisão, fusão e incorporação.” O princípio da autonomia da von-
tade ,invocado pela parte recorrente, não pode sobrepujar ao
juízo universal da falência que se rege por regras compactadas
em face do princípio da igualdade e do devido processo legal
para a resolução dos débitos,concretamente regulados para es-
tabelecer as preferências e as prioridades na Massa. A inscri-
ção contratual não tem o condão de excluir o teor geral e proi-
bitório de direito de preferência do locatário sobre imóvel sub-

metido a hasta pública. É norma cogente e não expressa nenhu-
ma coligação entre o direito de preferência contratualmente
avençado e o teor do dispositivo 32 da Lei 8 245/91,razão pela
qual não reconheço presentes lesão de difícil reparação, até
porque não há impedimento legal para que a Agravante provo-
que a alienação a seu favor efetuando lance compatível com a
avaliação e o direito de preferência perseguido pelo recorrente
não encontra parâmetro legal que o sustente. Isto posto: Exerço
o Juízo de Retratação e conheço do Agravo de Instrumento in-
terposto pela empresa Pittol Calçados Concórdia Ltda,em face
de sua tempestividade uma vez que houve nulidade sanada pelo
Juízo “a quo”,preclusa , estando em real prejuízo aos interes-
ses da Agravante. E,na forma do artigo 527, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, converto em agravo retido para regular e
ulterior apreciação . Publique-.se. Intimem-se. Curitiba, 08 de
agosto de 2006. Lenice Bodstein Relatora Convocada
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Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000173 Medida
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Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por CLÁUDIO NILSON
LICATTI E MARIA ISABEL CAVINI LICATTI contra decisão
que, em sede de medida cautelar de produção antecipada de
provas (autos n° 173/04), ajuizada pelos ora agravantes contra
CEBRASA CELULOSE BRASILEIRA S/A, indeferiu o reque-
rimento de declaração de nulidade da prova técnica produzida
por perito apontado como suspeito, bem como indeferiu o pe-
dido sucessivo para complementação do laudo, independente-
mente do pagamento dos honorários suplementares, com con-
seqüente determinação de conclusão dos autos para sentença
homologatória do laudo pericial. A decisão agravada foi assim
lançada aos autos: “Vistos e examinados estes autos.... Em pe-
titório de fls. 484/98, os Autores Cláudio Licatti e Maria Isabel
Cavini Licatti, em manifestação a cerca dos esclarecimentos
apresentados pelo Sr. Perito Judicial (fls. 443/473, vem apre-
sentar em seu tópico IV e V, de fls. 492/498, a “Nulidade da
Perícia Realizada “, alegando que os esclarecimentos do Sr.
Perito padecem de vício de nulidade posto que realizados sem
qualquer embasamento técnico/teórico, e ausente o requisito
da imparcialidade, (...) Alegam ainda que o Sr. Perito judicial
incorreu nas sanções (civis) do artigo 147 do CPC, e deverá o
mesmo ser compelido a devolver os valores pagos até o mo-
mento R$ 56.500,00. Ao final requerem a declaração de nuli-
dade da perícia, nomeando-se novo Perito para realização dos
trabalhos, com a devolução do dinheiro pelo Sr. Perito Judici-
al. Em pedido alternativo, pedem os Autores, que seja ao Sr.
Perito Judicial Laércio Luiz Bufrem Pessoa, determinado que
o mesmo complemente seu laudo, sem o pagamento de novos
honorários, vez que os valores recebidos perfazem quantia su-
ficiente para tanto, e a necessidade de complementação se deu
por culpa do mesmo. Em síntese é o pedido dos autores. Venho
a me posicionar pelo não acolhimento da pretensão dos Auto-
res, por dois motivos, o primeiro porque o fundamento e a ori-
gem da prova apresentada é de origem ilícita e o segundo moti-
vo é que a matéria de fundo reflete apenas a sua insatisfação
quanto ao resultado e conclusão do Laudo Pericial, até porque
há requerimento expresso de que o mesmo Perito Judicial com-
plemente o Laudo Pericial, sem custos à parte. A presente ar-
güição de nulidade do Laudo Pericial, segundo os Autores está
baseada em conversa gravada de forma digital em “CD”, entre
o Sr. Perito Judicial Laércio Luiz Bufrem Pessoa e a pessoa do
Sr. Adolfo Licatti, filho dos autores. Assim, mesmo que por
hipótese de que tal conversa tenha existido entre os nomina-
dos, tal gravação por óbvio não teve nem o conhecimento ou a
autorização do representado no caso o Sr. Perito Judicial, e
assim com certeza, obtida por meio ilícito, a teor do artigo 5º,
inciso LVI da Constituição Federal do Brasil. (...) Assim, ve-
nho a rejeitar o meio de prova apresentado pelos Autores, por-
que “obtido por meio ilícito”, não produzindo efeito algum so-
bre a matéria versada nos autos, devendo de imediato ser de-
volvido a parte autora mediante recibo nos autos. Em segundo
plano, também venho a indeferir, os argumentos dos Autores,
porque em primeiro a forma legal de argüição de suspeição,
deveria estar obedecendo os ditames do artigo 304 do C.P.C.,
ou seja no prazo de 15 dias contados do fato que ocasionou a
alegada “suspeição”, por meio de ação própria de exceção, o
que não foi feito pelos Autores. Assim temos que foi concluído
e entregue o Laudo Pericial (fls. 171/382) em 08/07/2005, sen-
do as partes intimadas a manifestação inclusive juntado Lau-
dos dos Assistentes Técnicos às fls. e fls., e ainda foram apre-
sentados quesitos suplementares (fls. 422/27) em agosto de 2005,
e passados mais de dois meses é que os Autores, vieram nos
próprios autos, requerer a nulidade do Laudo Pericial, basean-
do-se em prova obtida por meio ilícito. Portanto, na verdade
resta claro somente o inconformismo dos Autores com o resul-
tado do Laudo Pericial, que em tese, parece que não lhes foi
favorável, tanto que é verdade, que ao final do petitório às fls.
498, os próprios Autores, vem requerer que o mesmo Perito do
Juízo, venha a complementar a Laudo Pericial, sem o paga-
mento de novos honorários (complementares), o que soa como
verdadeiro absurdo, posto que a notícia trazida pelos Autores é
que o Sr.Perito Judicial, seria em tese, “parcial e suspeito” além
de supostamente exigir “propina do valor de uma caminhonete
zero KM”. Vale consignar, que os pedidos são radicalmente
opostos, “afastar o Perito do Juízo por suspeição” e “compeli-
lo a continuar os trabalhos e proceder a perícia complemen-
tar”, a pedido dos Autores. Portanto o inconformismo com as
conclusões contidas no Laudo Pericial, não socorrem aos re-
clamos dos Autores, ademais em se tratando de feito cautelar
de produção antecipada de provas, que inexiste comando con-
denatório (sentença condenatória), apenas homologatório. Por
tais fundamentos, venho a “INDEFERIR”, integralmente o pe-

titório de fls. 484/498, cabendo tão somente o preparo dos au-
tos com posterior conclusão para a sentença homologatória do
Laudo Pericial. (...) IV - Diligências necessárias. Intimem-se.
Foro Regional de Bocaiúva do Sul, 05/06/2.006 PAULO AN-
TONIO FIDALGO JUIZ DE DIREITO (fls. 655/657 - TJ/PR).
Sustentam os agravantes, em apertada síntese, que: a) ajuiza-
ram medida cautelar de produção antecipada de provas para a
apuração do número de árvores existentes em área rural adqui-
rida da agravada, em virtude da divergência entre a quantidade
comprada (700.000) e aquela apurada através de contagem in
locu (440.000); b) o perito judicial nomeado deu início aos
trabalhos, sobrevindo a apresentação do laudo (fls. 216/478 -
TJ/PR); c) após a impugnação do laudo pelos agravantes, com
respaldo em manifestação do assistente técnico contratado,
pediram esclarecimentos, prestados pelo Sr. Expert de forma
incompleta e, na mesma oportunidade, formularam quesitos
suplementares; d) o perito condicionou a resposta aos quesitos
ao pagamento de novos honorários, superiores aos valores ini-
cialmente propostos; e) o laudo pericial seria nulo, em virtude
de contradições; e) após os esclarecimentos prestados pelo
Expert, os agravantes manifestaram-se apontando, além da nu-
lidade do laudo, a suposta má-fé do perito, em virtude de sua
tentativa de “extorsão” para apresentar laudo favorável aos in-
teresses dos agravantes; f) a iniciativa do perito a esse respeito
teria ocorrido em momento imediatamente anterior à apresen-
tação do laudo complementar, conforme se pode extrair da con-
versa entre o perito e Adolfo Licatti (filho dos agravantes), cujo
conteúdo foi gravado por um dos interlocutores e está retratado
no “CD” levado a conhecimento do juízo a quo; g) a suspeição
de parcialidade do perito ficou evidente apenas a partir da jun-
tada do laudo complementar; h) ponderam que a improprieda-
de do laudo pericial teria sido reconhecido pelo próprio Expert
na conversa gravada; h) ao contrário do entendimento do ma-
gistrado, a captação da conversa telefônica feita por um dos
interlocutores é prova lícita, na linha da orientação jurispru-
dencial do STF e STJ; i) não há incongruência entre o pedido
de declaração de nulidade do laudo, com o pedido de comple-
mentação do laudo sem qualquer ônus adicional aos agravan-
tes, já que há expressa autorização legal para a formulação de
pedido alternativo (art. 289, CPC); j) o laudo pericial é fraudu-
lento e não pode ser homologado pelo juiz, ainda que o magis-
trado não permaneça adstrito às conclusões da perícia (art. 436,
CPC); k) a hipótese não se confunde com suspeição do perito,
mas a perícia é nula em virtude da suposta fraude perpetrada
pelo perito na confecção do laudo, fato por ele mesmo admiti-
do; l) o perito teria exigido “propina” para apresentar laudo
condizente com a realidade, ocasião em que pediu um veículo
aos agravantes que, apesar de não admitirem que efetivamente
dariam o automóvel ao perito, fizeram crer que cediam à exi-
gência para possibilitar a prova constitutiva da suspeição; m)
as fotografias extraídas seriam evidência da fraude, porque o
levantamento de 1994 seria idêntico à imagem de 2004 e o pró-
prio perito teria afirmado a prática da fraude na conversa tele-
fônica; n) a corrupção do auxiliar da justiça não pode ser acei-
ta, aplicando-se à espécie o disposto no art. 147, do CPC; o) o
perito deve ser compelido à devolução dos valores pagos a títu-
lo de honorários periciais (R$ 56.500,00), cabendo a remessa
de cópia dos autos e da gravação da conversa ao Ministério
Público e à Corregedoria Geral da Justiça; p) o dolo do perito
não se confunde com suspeição, porque a tentativa de extorsão
seria mais grave do que a mera suspeição; q) tipificada conduta
criminosa do perito, é caso de nulidade, cuja argüição foi feita
na forma do art. 245, do CPC; r) o juízo a quo teria interpreta-
do equivocadamente o pleito dos agravantes e, de qualquer for-
ma, ainda que se considere como argüição de suspeição do pe-
rito, o requerimento fora formulado tempestivamente, ou seja,
na primeira oportunidade que os agravantes tiveram para se
manifestar no feito, após tomarem conhecimento da fraude; s)
é viável a declaração de nulidade da perícia nos próprios autos
da ação cautelar; t) além disso, como a perícia é fraudulenta, o
laudo não comporta homologação judicial, em especial porque
a partir da homologação haverá a presunção de validade, lega-
lidade e imparcialidade da prova; u) há perigo de lesão grave e
de difícil reparação porque o magistrado determinou a conclu-
são dos autos para sentença, após o pagamento das custas fi-
nais, circunstância que redundará na homologação judicial de
perícia nula. Requerem a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, “suspendendo-se o curso da ação principal, a fim de
impedir a homologação de perícia eivada de nulidade decor-
rente de fraude praticada pelo Sr. Perito” (fls. 27 - TJ/PR). Ao
final, postulam o reconhecimento da “licitude da prova colaci-
onada aos autos, determinando-se sejam tomadas as medidas
necessárias para a degravação do CD e, somente após esta, com
respeito, ainda, ao amplo contraditório, seja analisado o pedi-
do de nulidade da perícia formulado” (fls. 27 - TJ/PR). É o
relatório. De plano, não posso deixar de registrar que o presen-
te agravo de instrumento foi distribuído originalmente em 14/
07/2006 à Juíza Substituta em Segundo Grau, Dra. Lenice Bo-
dstein (fls. 668 - TJ/PR), convocada para me substituir durante
o período de minhas férias. Apenas em 31/07/2006, os autos
vieram-me conclusos para a apreciação do pedido de conces-
são de efeito suspensivo, em virtude da devolução do presente
recurso pela aludida magistrada, sem qualquer despacho (fl.
670). Fica o registro. No tocante ao cabimento do agravo de
instrumento, não é demais trazer à colação o entendimento da
Doutora Teresa Arruda Alvim Wambier: “ (...) Se é certo que a
intenção do legislador é a de reduzir, significativamente os ca-
sos em que o agravo deve seguir o regime de instrumento, a
solução normativa não deve ensejar resultados absurdos ou
contraproducentes (...). Por outro lado, o requisito constante
dos dois dispositivos citados (perigo de lesão grave e de difícil
reparação) deve ser entendido em sentido amplo, para abarcar
tanto os casos em que a lesão ou ameaça de lesão possa atingir
direito material da parte, como aqueles em que a imposição do
regime de retenção contrarie o dispositivo da economia dos
juízos, o que ocasionaria assim, dano processual. É o que ocor-
re, por exemplo, com a decisão que rejeita exceção de incom-
petência relativa. Impor no caso o regime de retenção seria cri-
ar embaraço contraproducente, visto que, caso a incompetên-
cia venha a ser admitida somente quando do julgamento da
apelação (cf. art. 523, caput) se ocasionará a decretação de
nulidade de todos os atos decisórios realizados em primeiro
grau” (in Os Agravos no CPC Brasileiro, Editora Revista dos
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Tribunais, 4ª edição, 2006, pág. 458/459). Diante de tal ensi-
namento, não há dúvida alguma de que o presente agravo não
comporta conversão em retido, devendo ser processado na for-
ma instrumental, dado que seria, no mínimo, contraproducente
aguardar a sentença homologatória do laudo pericial para só
então, em sede de recurso de apelação, examinar o agravo reti-
do que teria por objeto a nulidade do laudo pericial. Pois bem.
Estipula o artigo 558, caput, do Código de Processo Civil, que
“o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara”. Verifica-se dos
autos que agravantes pretendem o reconhecimento da parciali-
dade do perito, já que, segundo afirmam, após a entrega do
laudo pericial, mais precisamente quando solicitaram esclare-
cimentos ao Sr. Expert e formularam quesitos suplementares,
teria havido uma conversa entre o perito e o filho dos agravan-
tes, gravada por este, em que estaria evidenciada a tentativa de
extorsão por parte daquele, circunstância suficiente para afas-
tar a necessária imparcialidade do auxiliar da Justiça e, via de
conseqüência, macular com o vício de nulidade a prova perici-
al produzida. É bem verdade que não se tem conhecimento do
conteúdo do diálogo travado entre o perito e o terceiro (filho
dos agravantes) e, nesta fase, não é possível efetivamente afir-
mar se a suspeição de parcialidade do perito possui fundamen-
to ou não. Mas é precisamente essa a matéria a ser investigada
no incidente de suspeição do perito. Por ora, destaque-se que
não se exigia dos agravantes que a argüição de suspeição fosse
apresentada sob a forma de exceção (art. 304, CPC), no prazo
de 15 dias (art. 305, CPC), porque a lei satisfaz-se com apre-
sentação de uma petição simples (art. 138, § 1°, CPC). Esta
também é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a par
do precedente citado pelos agravantes: “PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE
PERITO. ACÓRDÃO QUE DEIXA DE APLICAR O PRAZO
DE QUINZE DIAS PREVISTO NO ART. 305 DO CPC PARA
ARGÜIÇÃO DA SUSPEIÇÃO, EM FACE DA ESPECIALI-
DADE DA NORMA DO ART. 138, § 1º DO MESMO CÓDI-
GO, APLICANDO, AO CONTRÁRIO, O PRAZO GENÉRI-
CO DE CINCO DIAS DO ART. 185. - A argüição relativa à
suspeição do perito é admissível a partir do conhecimento do
fato. Precedentes. - Há que se diferenciar a suspeição do juiz e
a suspeição do perito. Esta é feita por simples petição e não
suspende o curso do processo, devendo ser realizada na pri-
meira oportunidade em que couber ao interessado falar nos
autos. - Não há como conjugar o conceito de ‘primeira oportu-
nidade’, previsto no art. 138, § 1º, do CPC para possibilitar a
argüição de suspeição do perito, com o prazo de quinze dias do
art. 305 do CPC, este previsto para o oferecimento de exceção
de suspeição do juiz. Em tal hipótese, a regra específica do art.
138, § 1º, do CPC seria totalmente afastada em favor de norma
que apenas aparentemente disciplina a mesma questão. - Nesse
contexto, se o recurso especial, quanto à alínea ‘a’ do permissi-
vo constitucional, alega violação ao art. 305 do CPC e não ao
art. 138, § 1º do mesmo Código, há de se reconhecer a incidên-
cia da Súmula nº 284/STF (...)”. (RESP 802081 RJ, 3ª Turma,
relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 22.05.2006, pág.
201). Não há dúvida, pois, de que os argumentos expendidos
pelos agravantes são de extrema relevância, sendo certo que a
matéria relativa à licitude da gravação será enfrentada quando
do exame do mérito do recurso. A par disso, também está pre-
sente a possibilidade dano irreparável ou de difícil reparação,
dado que o julgador singular já determinou o preparo das cus-
tas para prolação de sentença homologatória, que terá por ob-
jeto justamente o laudo pericial que os ora agravantes preten-
dem ver declarado nulo. Em face do exposto, por entender pre-
sentes os requisitos legais, defiro o pedido de suspensão da
decisão agravada até o julgamento definitivo do recurso pela
Câmara julgadora. Comunique-se, com urgência. Oficie-se ao
juiz da causa solicitando informações circunstanciadas, a se-
rem prestadas no prazo máximo de dez dias. Autorizo o chefe
da Divisão Cível a assinar o ofício. Intime-se a agravada, atra-
vés de seu procurador, para responder, querendo, no prazo de
dez dias (CPC, art. 527, V). Diligências necessárias. Curitiba,
04 de agosto de 2006. RENATO NAVES BARCELLOS De-
sembargador Relator
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. Protocolo: 2006/133317. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000630 Revisão de Contrato. Agravante:
Leonel Andrade do Nascimento, Luciano Negosek, Iomar de
Jesus da Silva, Maria Madalena Stopinski. Advogado: Edemar
Fritz Junior. Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por LEONEL ANDRADE DO NASCIMENTO E OUTROS
contra decisão que, em sede de ação de revisão de contrato,
ajuizada pelos ora agravantes contra Banco Finasa S/A., inde-
feriu o pedido de nulidade da perícia realizada pelo Sr. Perito
Judicial, bem como indeferiu o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela. A decisão agravada foi assim lançada aos autos:
“Autos nº 630/2006 1. Acato a emenda a inicial 2. Pretendem
os autores a revisão do contrato de financiamento de veículos,
com garantia fiduciária, sob a alegação de cobrança de encar-
gos abusivos, traduzidos na capitalização dos juros, fixação dos
juros acima do limite legal, além de correção monetária cumu-
lada com comissão de permanência, multa e juros. 2. Analisan-
do detidamente a inicial depreende-se que os autores preten-
dem a antecipação parcial dos efeitos da tutela pleiteada para o
fim de ser restabelecida a posse do veículo alienado fiduciaria-
mente, requerendo ainda, a abstenção de inclusão do nome dos
cadastros negativos de restrição de crédito, bem como, o depó-
sito dos valores das parcelas que entendem devidos, em que
pese a ausência do texto legal que garanta o pretenso direito
subjetivo material que o réu se opõe, porquanto incumbe ao
juiz solucionar a pendência, segundo o direito aplicável a espé-
cie. 3. Inicialmente, cabe ressaltar, que se aplicam às disposi-

ções do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica
que vincula as partes, de consumo, por expressa equiparação -
art. 3º, §2º, Lei 8.078/90 - e consoante jurisprudência pacífica.
A súmula 297/STJ consolidou o tema, dispondo: “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável as instituições bancárias”.
4. Neste juízo sumário de cognição, não é possível vislumbrar
a plausibilidade direito invocado pelos autores, diante da com-
pleta ausência de prova inequívoca que demonstre a vrossimi-
lhança de suas alegações. A uma, porque as questões de direito
suscitadas, como a limitação da taxa de juros e a legalidade do
índice de correção monetária, são matérias controvertidas, sem
entendimento pacífico, o que implica a obrigatoriedade de ins-
tauração do contraditório, não havendo respaldo para um pro-
vimento antecipado. A duas, porque não se juntou aos autos um
parecer financeiro, mesmo que unilateral, para demonstrar a
alegada capitalização de juros, não se desincumbindo o ‘qua-
dro demonstrativo’ de fls. 20/23 desse ônus. Além disso, com
relação aos autores Maria Madalena Stopinski e Iomar de Jesus
da Silva, sequer foram juntados contratos que se objetiva revi-
sar. A três, porque a multa moratória prevista no contrato é de
2%, cláusula 13.3, na forma da legislação consumerista, e não
se demonstrou, até aqui, que tenha sido aplicada em patamar
superior. A quatro, porque não há demonstração de que tenha
sido aplicada a comissão de permanência, quiçá de forma cu-
mulada com correção monetária. Por esses fundamentos, é que
não merece deferimento a medida antecipatória porque não
demonstrada a verossimilhança das alegações. Acrescente-se,
ainda, que no tocante ao pedido para serem mantidos na posse
do bem, não há nos autos sequer prova de que estejam os auto-
res na iminência de perdê-la, o que desautoriza qualquer medi-
da prévia para obstar o direito de ação da parte ré. A alegação
de existência de onerosidade excessiva e desequilíbrio contra-
tual, ainda que se demonstrasse a plausibilidade do direito in-
vocado, caracterizando-se, assim, a mora do credor fiduciante,
não é suficiente para justificar tal pleito, porquanto eventual
deferimento da posse em favor do devedor fiduciário, somente
se dá em situações especiais e havendo prova da necessidade
do veículo para desempenho de suas atividades mercantis, sob
oena de violação ao direito de ação do credor, contemplado no
artigo 585, §1º, do Código de Processo Civil. O enunciado nº
20 do CEDEPE/TA, disciplina: “Nas ações de busca e apreen-
são em contratos de alienação fiduciária (DL 911/690), admite-
se, em casos excepcionais devidamente justificados, a perma-
nência dos bens alienados em mãos do devedor fiduciário, como
depositário judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o
perecimento da atividade laborativa de subsistência ou de inte-
resse social.” 5. Por isso, indefiro os efeitos da tutela pleiteada.
(...) Curitiba, 22 de junho de 2006. Luciani de Lourdes Tesse-
roli Ribas de Oliveira Juíza de Direito Substituta” (fls. 53/55).
Em apertada síntese, sustentam os agravantes que: a) os agra-
vantes ingressaram com ação de revisão de contrato, a fim de
revisar as cláusulas do instrumento pactuado, apontar as suas
irregularidades, restabelecer o equilíbrio contratual e evitar a
inadimplência e seus efeitos, realizando o depósito da impor-
tância que consideram devida; b) o julgador singular indeferiu
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela com fundamento
de que não ficaram demonstradas as abusividades narradas e
exigidas pela agravada; c) caso a decisão seja mantida poderá
causar aos agravantes prejuízo de difícil e incerta reparação, já
que poderão sofrer as conseqüências da inadimplência, como a
busca apreensão dos bens alienados e a inscrição em órgãos de
restrição ao crédito; d) a concessão da tutela antecipada não
confrontaria com a legislação vigente; e) os agravantes, com o
ajuizamento da ação de revisão contratual, pretendem apontar
as irregularidades inseridas nos contratos pactuados, apurar o
real saldo devedor, consignar os valores que entendem como
devido e afastar a inadimplência e seus efeitos. Pelo que, re-
querem seja liminarmente determinada a reforma no despacho
agravado, para o fim de autorizar o depósito do valor que en-
tendam como devido, bem como para impedir a inscrição do
nome dos agravantes nos órgãos de restrição ao crédito. Ao
final, pleiteia seja confirmada a medida liminar pleiteada. Em
suma, é o relatório. Ensina o mestre Roberto Armelin, sob o
título “NOTAS SOBRE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM
SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO” que “... a antecipação
da tutela veiculada no agravo somente poderá ser concedida se
presentes os requisitos e ausentes as vedações estabelecidas
pelo art. 273 do CPC.” (in Aspectos Polêmicos da Antecipação
de Tutela, Editora Revista dos Tribunais, 1997, pág. 450). O
ilustre processualista Humberto Theodoro Junior, por sua vez,
destaca que “... cabe ao relator, dentro do poderes de antecipa-
ção de tutela, que se exercitam em qualquer fase do processo e
em qualquer grau de jurisdição, tomar, provisoriamente, a de-
cisão que for compatível com a solução final do agravo. Desde,
é lógico, que este esteja apoiado em relevante fundamentação e
ocorra o efetivo perigo de dano grave e de difícil reparação,
caso tenha que se aguardar o julgamento do recurso, como exi-
ge o art. 273 do CPC.” (destaquei) (in O PROCESSO CIVIL
BRASILEIRO NO LIMIAR DO NOVO SÉCULO, Forense,
1999, pág. 190). Tendo tais ensinamentos em linha de conta,
bem é de ver que não há relevância na fundamentação dos agra-
vantes em suas razões recursais. Infere-se, em cognição sumá-
ria, que da análise do quadro demonstrativo anexado às fls. 29/
32 não há como se aferir a alegada existência de capitalização
de juros, já que tal quadro se trata de um simples cálculo, não
tendo sido realizado por um expert. Ademais, por ora, não se
verificam irregularidades no contrato firmado pelas partes em
relação à taxa dos juros moratórios (fixados em 1% ao mês) e à
multa moratória (fixada em 2%), além de não ficar demonstra-
da a aplicação da comissão de permanência e muito menos de
forma cumulada com correção monetária, juros moratórios ou
multa. Nesta esteira, tenho para mim que não se encontra pre-
sente a verossimilhança das alegações dos agravantes na de-
manda revisional. Assim, por não estar presente um dos requi-
sitos a ensejar a concessão do pleito liminar realizado neste
recurso, qual seja, estar a ação revisional apoiada em relevante
fundamentação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal. Intime-se o agravado, por carta com aviso de
recebimento, para responder, querendo, no prazo legal. Comu-
nique-se, com urgência, ao juiz da causa, que também deverá
prestar informações circunstanciadas no prazo máximo de dez
dias. Autorizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de julho de 2006. LENICE BODSTEIN

Relatora Convocada
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. Protocolo: 2006/135765. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000744 Revisão
de Contrato. Agravante: Adriana Francelina Pinto Moreira, Aíl-
ton Nelson Krainski, Daniel Fernandes, Ednéia Corcete, Gis-
laine Corsete, Gilso Pelicioli, Haroaldo de Oliveira, Ivandro
Basso, Jacir Novaski, Luciani Maria Soares Dinis, Luiz Adria-
no Corcete, Silas da Silva Ribeiro. Advogado: Paulo Sérgio
Winckler. Agravado: Imobilioária 2000 Sa. Advogado: Neimar
Batista, Tatiane Parzianello. Agravado: Borda do Campo Parti-
cipações e Empreendimentos Ltda, Marcos José Chichof, Elia-
nemara de Souza Chichof. Advogado: Carlos Fernando Correa
de Castro, Adriana D’Avila Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Cuidam os autos de recurso de agravo de instrumento interpos-
to por ADRIANA FRANCELINA PINTO MOREIRA E OU-
TROS em face de decisão assim lançada nos autos de ação re-
visional de contrato proposta contra IMOBILIÁRIA 2000 S/A
E OUTROS: “AUTOS nº 744/2004. 1. As questões processuais
pendentes (condições da ação e pressupostos processuais) se-
rão analisadas na sentença, pois a instrução processual colabo-
rará para o deslinde destas questões. Os pontos controvertidos
confundem-se com o mérito da causa. As demais questões se-
rão aferidas por ocasião da sentença final. (...) Defiro as provas
requeridas. PROVA PERICIAL. Para a realização da prova pe-
ricial contábil, nomeio o Dr. HAMILTON TEODÓZIO CHAN-
DOZA, e perito de engenharia, a qual restringir-se-á na avalia-
ção do lote e das benfeitorias, designo o Dr. CLAUDIMOR
LINO FAE, devendo confeccionar o laudo em 45 dias. No pra-
zo de 05 dias a partir da intimação do presente despacho, as
partes poderão formular quesitos e indicar assistentes técnicos.
No mesmo prazo de 05 dias deverão os peritos realizar propos-
ta de honorários e em sendo aceito, deverá ser paga pela reque-
rente e reconvinda em uma única parcela, sendo que o levanta-
mento da importância dar-se-á no percentual de 50% desde logo
e os outros 50% por ocasião da juntada do laudo aos autos.
Intimem-se. Diligências necessárias. Em 06 de junho de 2006.
IVO FACCENDA Juiz de Direito” (fl. 674 - TJPR) Sustentam
os agravantes, após discorrerem acerca do cabimento da inver-
são do ônus da prova nas demandas revisionais que têm por
objeto contrato regido pela legislação consumerista, que: a) a
corrente jurisprudencial que entende, com fundamento na apli-
cação subsidiária dos artigos 19 e 33, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, que mesmo com a inversão do ônus da prova, o
consumidor deve antecipar as despesas processuais, prejudica
a parte mais fraca da relação jurídica processual, além de ga-
rantir mero direito formal, uma vez que mantém o status quo;
b) criam-se, dessa forma, mais dificuldades à defesa dos direi-
tos do consumidor em Juízo, impondo óbice ao acesso à Justi-
ça; c) quando se inverte o ônus da prova devem ser transferidos
ao fornecedor todos os riscos, custos e responsabilidades com
relação à atividade probatória, a fim de que o custo elevado da
produção da prova não resulte em ineficácia do instituto da
inversão do onus probandi; d) deve prevalecer a corrente “que
entende que, com a inversão do ônus da prova, inverte-se tam-
bém o ônus de pagamento antecipado das despesas processuais
(vale dizer, dos honorários periciais), pois ela está mais de acor-
do com o espírito de CDC, voltado à concretização do princí-
pio da igualdade real” (fl. 09). Com apoio em tais fundamen-
tos, requerem os agravantes seja conferido efeito suspensivo
ao recurso de agravo de instrumento, e, ao final, seja-lhe dado
provimento, “a fim de que seja reformado o r. despacho agra-
vado de fls. 698, invertendo o ônus da prova em favor dos con-
sumidores, no tocante à inversão dos ônus periciais, ou seja,
que as requeridas, ora agravadas, arquem com as despesas de
honorários dos peritos judiciais” (fl. 13). É o relatório. Fácil
perceber, da síntese dos fatos, pretenderem os ora recorrentes
rediscutir questão inteiramente já decidida através da decisão
de fls. 581/583 TJ proferida nos autos de ação revisional de
contrato nº 744/2004, ajuizada pelos ora agravantes em face de
Imobiliária 2000 S/A e outros. Tal decisum deferiu o pedido de
inversão do ônus da prova postulado nos autos, esclarecendo,
porém, que deixou de determinar que a parte requerida arque
com o ônus da prova pericial pleiteada pelos requerentes, uma
vez que tal encargo cabe a quem requer a produção da prova.
Ora, exatamente a matéria que os agravantes impugnam no pre-
sente agravo. A decisão que deferiu a inversão do ônus proba-
tório foi, inclusive, objeto do agravo de instrumento nº 331.513-
1 interposto pelos ora agravantes, o qual restou julgado mono-
craticamente por este Relator, nos seguintes termos: “Cuidam
os autos de agravo de instrumento no qual pretendem os agra-
vantes que, em conseqüência da determinação da inversão do
ônus da prova pelo Juízo singular, as despesas com a realiza-
ção da prova pericial por eles pleiteada sejam também custea-
das pelos requeridos, ora agravados. Não assiste razão aos re-
correntes. É pacífico o entendimento jurisprudencial, tanto desta
Corte quanto do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no senti-
do de que, não obstante o Código de Defesa do Consumidor em
seu artigo 6º, inciso VIII, autorize a inversão do ônus da prova,
com a finalidade de facilitar a defesa do consumidor hipossufi-
ciente, não há que se falar em transferência para o fornecedor,
imperativamente, do dever de pagar as despesas relativas à pro-
dução da prova pericial, se não foi por ele requerida. Ora, a
inversão do ônus da prova não significa inversão do ônus fi-
nanceiro da prova. Ou seja, mesmo que o ônus da prova tenha
sido invertido, se a parte hipossuficiente pleitear a realização
de perícia, deverá assumir o encargo das despesas dessa prova,
no forma do disposto no artigo 33, do Código de Processo Ci-
vil. Note-se que, uma vez concedido o benefício da inversão do
ônus da prova, o fornecedor terá o ônus de provar o fato impe-
ditivo do direito da parte contrária, já que, se não se desincum-
bir deste encargo, serão tidos por verdadeiros os fatos alegados
pelo consumidor. A propósito, relevante mencionar o Enuncia-
do nº 34, do Extinto Tribunal de Alçada do Estado do Paraná:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais

de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”. Portanto, não há que se confundir inversão
do ônus da prova prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código
de Defesa do Consumidor, com o encargo do pagamento dos
honorários do perito pela parte que houver requerido o exame,
previsto no artigo 33, do Código de Processo Civil. Repita-se e
insista-se, se o consumidor, mesmo beneficiado pela inversão
do ônus, pretender promover a prova, deve arcar com seu cus-
to. Nessa esteira, é assente a orientação jurisprudencial: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CONTRATUAL - APLI-
CAÇÃO DO CDC AO CONTRATO - SUMULA 297 DO STJ -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - POSSIBILIDADE - ART.
6º, VIII, CDC - HIPOSSUFICIÊNCIA DO AGRAVADO CON-
FIGURADA - PERÍCIA - ENCARGO FINANCEIRO - RES-
PONSABILIDADE DE QUEM A REQUER - INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 19 E 33 DO CPC - RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. APLICÁVEL O CDC AO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES E VERIFI-
CADA A PRESENÇA DE HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE,
IMPÕE-SE A APLICAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA (ART. 6., VIII, CDC). A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA NÃO IMPLICA NA INVERSÃO DO ÔNUS FINAN-
CEIRO DA PROVA”. (TJPR, Acórdão nº 3193, 15ª Câmara
Cível, Rel Des. Silvio Dias, j. 01.02.2006) “APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO REVISIONAL DE VALORES CONTRATUAIS
CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA CONCEDIDA A FAVOR DA AUTORA -
PERÍCIA CONTÁBIL NÃO REALIZADA POR FALTA DE
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO PELO RÉU
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE ADOTADO - (...)
A DETERMINAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
IMPLICA EM TRANSFERIR AO FORNECEDOR DA OBRI-
GAÇÃO DE DESCONSTITUIR O FATO E O DIREITO ALE-
GADO PELO CONSUMIDOR. A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, NO ENTANTO, NÃO OBRIGA O FORNECEDOR A
CUSTEAR A PERÍCIA PLEITEADA SOMENTE PELO CON-
SUMIDOR, APENAS SOFRE AS CONSEQÜÊNCIAS PRO-
CESSUAIS DE SUA NÃO PRODUÇÃO”. (TJPR, Acórdão nº
2936, Re. Des. Celso Seikiti Saito, 14ª Câmara Cível, j.
08.02.2006) “ACÃO DE COBRANÇA - SEGURO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA (ART. 6º, VIII, CDC) - ADIAN-
TAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA NÃO SE CONFUNDE COM O DE-
VER DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PERITO.
ESTA OBRIGATORIEDADE PERMANECE A QUEM RE-
QUEREU A PERÍCIA, POR APLICAÇÃO DO ARTIGO 33,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. “NA HIPÓTE-
SE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, NÃO É O FOR-
NECEDOR RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA PRO-
VA REQUERIDA PELO CONSUMIDOR. CONTUDO, HÁ DE
SOFRER AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS POR NÃO
PRODUZI-LA.” (RECURSO ESPECIAL N.. 443.208-RJ, TER-
CEIRA TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA,
REL. MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 11/02/2003).
RECURSO PROVIDO”. (TJPR, Acórdão nº 1764, Rel. Des.
Eugênio Achille Grandinetti, 9ª Câmara Cível, j. 15.12.2005)
“A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de
Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de custear as des-
pesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências
decorrentes de sua não-produção”. (STJ, Segunda Seção, REsp
639534/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j.
09.11.2005) “PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO CONTRATU-
AL. PROVA PERICIAL REQUERIDA PELO AUTOR. ADI-
ANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO PELO RÉU.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DESCABIMENTO 1. As
regras do ônus da prova não se confundem com as regras do
seu custeio. Assim, desde que o autor considere necessária a
realização da prova pericial, cabe-lhe antecipar a remuneração
do perito, na forma da lei (art. 33, caput, do CPC). 2. Agravo
regimental improvido”. (STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 634444/
SP, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 11.10.2005) Diante de tal
panorama, não é difícil concluir que o recurso interposto está
em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça. Por con-
seqüência, com respaldo no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. In-
timem-se. Curitiba, 08 de março de 2006. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator” Ressalte-se que, em
face desta decisão singular, não foi interposto o recurso cabí-
vel, tendo transcorrido in albis o prazo recursal. Portanto, tor-
nou-se imutável e indiscutível o seu conteúdo, segundo o dis-
posto nos artigos 471 e 473, ambos do Código de Processo
Civil. Isso porque, conforme ensinam os mestres Luiz Guilher-
me MARINONI e Sérgio Cruz ARENHART, “o processo é uma
marcha pra frente, tendente a atingir certo objetivo pré-deter-
minado, que é a prestação integral da tutela jurisdicional. Para
que o processo possa seguir sempre adiante, é preciso que se
criem mecanismos destinados a impedir a repetição da prática
de atos processuais ou o retorno a fases e atos já praticados,
evitando-se, com isso, contradições (entre atos já praticados e
outros a serem praticados) e círculos viciosos na tramitação
processual. (...) Daí a importância do instituto da preclusão. É
precisamente esse instituto que permite ao processo desenvol-
ver-se adequadamente. (...) por tudo isso, fica proibido ao su-
jeito processual rediscutir questões já decididas, no curso do
processo, a cujo respeito já se operou a preclusão (art.473 do
CPC)”. (in Manual do Processo de Conhecimento. 5ª ed. São
Paulo: RT, 2006, p. 622 e 626) Impede-se, desta forma, a parte
renovar os debates, no curso do processo, de questões plena-
mente decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. Vale
dizer, não há mais que se perquirir na hipótese dos autos acerca
do fato de que o consumidor, quando pretender produzir a pro-
va, mesmo beneficiado pela inversão do ônus, deverá arcar com
seu custo. Exatamente a matéria versada no presente agravo de
instrumento. Destarte, o recurso interposto é manifestamente
inadmissível, por tratar de questão coberta pelo manto da pre-
clusão. Por conseqüência, com respaldo no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Intimem-
se. Curitiba, 09 de agosto de 2006. RENATO NAVES BARCE-
LLOS Desembargador Relator
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0027 . Processo/Prot: 0365202-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/140351. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000695 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Santander Brasil S/a.. Advogado: Blas Gomm Filho, Carlos
Henrique Zimmermann. Agravado: Jairo Constantino de Oli-
veira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Despacho:

Vistos e examinados. Banco Santander Brasil S/A interpôs agra-
vo de instrumento da r. decisão reproduzida às fls. 34-TJ, nos
autos de ação de ação de busca e apreensão sob nº 695/2006,
que entendeu como irregular a notificação emitida pelo agra-
vante por ser efetuada em Cartório de Títulos e documentos de
comarca diversa da do domicílio do requerido, estando em des-
conformidade com o artigo 160 da Lei de Registros Públicos e
o item 13.4.1 do Código de Normas, não sendo apta, portanto,
para comprovar a mora. Alega, em síntese, que a decisão agra-
vada está equivocada, pois, com a edição da Lei n.º 8.935/94 o
ato das notificações extrajudiciais cabe aos oficiais de regis-
tros de títulos e documentos. E, o artigo 12 dispõe que a com-
petência dos oficiais dos registros não se estende aos limites
geográficos, podendo praticar seus atos até mesmo fora de sua
comarca de origem. Desta forma, não paira dúvida quanto a
validade da notificação realizada em comarca diversa, colacio-
nando jurisprudência que corrobora sua tese. Assim sendo, re-
quer a concessão de efeito suspensivo para a reforma da deci-
são singular que considerou irregular a notificação realizada
pelo agravante e desconstituiu em mora o devedor. É o breve
relatório. Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária
estão presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos para sua
admissibilidade. Em situações onde se evidencia a possibilida-
de de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao agra-
vante durante o processamento do recurso ou mesmo o risco de
comprometimento da efetividade da decisão final e houver, tam-
bém, fundamentação clara e convincente, justifica-se a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso. Concedo, conseqüente-
mente, o efeito suspensivo pleiteado, com o fim de evitar hipó-
tese de lesão grave e difícil reparação, determinando que a no-
tificação extrajudicial acostada aos autos seja considerada ple-
namente válida, para o fim de constituir em mora o devedor
fiduciário, até ulterior deliberação da Câmara. Dê-se, pelo modo
mais célere, ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa, soli-
citando que, no decêndio legal, preste informações que julgar
necessárias e, ao mesmo tempo, exercite, querendo, o juízo de
retratação, entendendo-o conveniente, não olvidando a urgên-
cia que a medida impõe. Intime-se o agravado para, querendo,
apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o
ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício, com a
máxima urgência que a medida se impõe. Ultimadas as diligên-
cias, voltem. Intimem-se. Curitiba, 09 de agosto de 2006. Gui-
marães da Costa Desembargador Relator

0028 . Processo/Prot: 0365751-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000399 Busca e Apreensão. Agravante: Arau-
cária Administradora de Consóricos Sc Ltda. Advogado: Luiz
Alceu Gomes Bettega. Agravado: Daniella Ribeiro dos Santos.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu
pedido de conversão de ação de busca e apreensão fiduciária
em ação de depósito. Para indeferir a conversão, o MM. Juiz
entendeu que o procedimento escolhido pela Requerente, ora
Agravante, não era correspondente à natureza da causa, eis que
não seria possível decretar a prisão civil da Requerida, ao final
da ação de depósito. Decido Apesar do contido no meu despa-
cho de fl. 65, que mandava processar o presente recurso, veri-
fico que as questões suscitadas no presente recurso já foram
objetos de reiteradas decisões deste Tribunal, pelo que revogo
o mencionado despacho, já que a matéria permite julgamento
monocrático do recurso. A decisão impugnada por este recur-
so, inclusive, foi proferida em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante neste Tribunal e no STJ, que admitem a
possibilidade de conversão da ação de busca e apreensão fidu-
ciária em ação de depósito, com a ressalva de que apenas não
há a possibilidade de prisão civil. Nesse mesmo sentido, o STJ
decidiu no julgamento dos recursos a seguir, aqui agora menci-
onados apenas a título de exemplificação: REsp 604404/MS,
REsp 303544/MS, AGRMC 9560/SP e EDcl no AgRg no REsp
760415/DF. Do mesmo modo e para o mesmo fim, convém
mencionar os seguintes julgados do TJPR, também nesse senti-
do: Ap. Cív. nº 321.552-5, Ap. Cív. nº 246.598-5, Ag. Instr. nº
327.631-5 e Ag. Instr. nº 315.777-5. No presente caso, já na
petição de conversão, a Requerente, ora Agravante, ressalva
que não pretende a prisão civil, mas que busca a formação de
um título judicial que lhe permita receber ‘o equivalente em
dinheiro’. Ademais, o artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, legisla-
ção que rege a matéria, autoriza expressamente a conversão
pretendida. Pelo exposto, nos termos do disposto no artigo 557,
§ 1º, do Código de Processo Civil, por decisão monocrática,
dou provimento ao recurso, para o fim de deferir a conversão
da ação de busca e apreensão registrada perante a 14 ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba sob o nº 399/2005 em ação de depósito. Comunique-
se ao MM. Juiz da causa. Curitiba, 3 de agosto de 2006. Juiz
Convocado RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, Relator.

0029 . Processo/Prot: 0365751-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142289. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000399 Busca e Apreensão. Agravante: Arau-
cária Administradora de Consóricos Sc Ltda. Advogado: Luiz
Alceu Gomes Bettega. Agravado: Daniella Ribeiro dos Santos.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago

(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu
pedido de conversão de ação de busca e apreensão fiduciária
em ação de depósito. Não houve pedido de efeito suspensivo.
É relevante a fundamentação do recurso e não se justifica a
conversão em agravo retido, especialmente porque o não julga-
mento do presente recurso, desde logo, poderá acarretar a ex-
tinção do processo e exigir a interposição de outro recurso, de
apelação, para obter o mesmo resultado a que se poderá chegar
com o julgamento deste. Admito, pois, o processamento do agra-
vo de instrumento. Dispenso as informações. Intime-se a Agra-
vada para responder nos termos do art. 527, V, do Código de
Processo Civil. Curitiba, 28 de julho de 2006. Juiz Convocado
RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, Relator.

0030 . Processo/Prot: 0365777-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000742 Declaratória. Agravante: Rosimeri
Cavalcanti de Moura. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Moran-
do. Agravado: Carlos Eduardo de Lara Correa. Advogado: Osni
da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. car-
go vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 365.777-0 da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região metropolitana de Curitiba, em que é Agravante
Rosimeri Cavalcanti de Moura e Agravado Carlos Eduardo de
Lara Correa. I. Trata-se de agravo de instrumento, interposto
por Rosimeri Cavalcanti de Moura, contra decisão proferida
nos autos de Ação Declaratória sob nº 742/2006, que tramita
pelo juízo da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba,que antecipou parcialmente
os efeitos da tutela requerida, fls. 44 a 46, fls. 30 a 32 TJ, a
seguir transcrito: “Autos nº 742/2006. 1. Recebo a petição e
documentos de fls.31/43 como emenda da inicial, sendo que
desta ficam fazendo parte integrante, para todos os efeitos le-
gais, inclusive cópia da mesma deverá acompanhar a peça inau-
gural quando do ato citatório, como contraste. 2.A pretensão
do autor desta ação declaratória de inexistência de dívida c/c
indenização por danos morais com pedido de antecipação de
tutela, endereçada contra Rosimeri Cavalcanti de Moura, me-
rece acolhida quanto ao pleito antecipatório visando a retirada
do seu nome do cadastro de maus pagadores da Centralização
de Serviços dos Bancos S.A (SERASA) e demais organismos
restritivos de crédito. O registro em tais órgãos, sem o devido
processo legal daqueles tidos como inadimplentes, afronta da
Constituição Federal, garantidor do princípio do contraditório
e da mais ampla defesa. Encontra óbice, portanto, na supressão
do devido processo legal. A respeito da matéria o extinto Tri-
bunal de Alçada do Estado, assim decidiu: “Como vem sinali-
zado pelo STJ estando em curso demanda onde se pretende o
acertamento dos valores cobrados em contrato bancário, osten-
ta-se indevido o cadastramento do devedor no rol dos inadim-
plentes junto ao SERASA.” (Acórdão nº8.459, 8ª Câmara Cí-
vel - Relator - Juiz Sérgio Arenhart). Ainda, no seu Enunciado
nº 6, “in verbis”: “Mostra-se abusiva e desprovida de legalida-
de a inclusão de nome nos cadastro de proteção ao crédito (SPC-
SERASA), havendo discussão da dívida e, juízo.” 2. Permitir-
se, portanto, a inscrição do nome do autor em órgãos arquivis-
tas como SERASA, SPC da Associação Comercial, CADIN,
etc, antes do julgamento do mérito do problema trazido a Juízo
não resiste à lógica mais elementar, conquanto medida temerá-
ria. O apontamento em questão, indubitavelmente, resulta em
prejuízos incalculáveis ao autor, rotulando-o como mau paga-
dor e dificultando, sobremaneira, o seu crédito na praça. 3. as-
sim, com esteio no art. 273, I e §§ 1º e 2º, do CPC, antecipo,
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista da prova
escrita já produzida e, por conseguinte, determino à ré promo-
va a exclusão do nome do autor dos cadastros do SERASA, do
SPC e demais órgãos arquivistas, até ulterior deliberação deste
juízo, com o registro de que esta poderá ser revogada ou modi-
ficada a qualquer tempo, pois decisão transitória. 4. Então, de-
termino seja a ré intimada a promover falada exclusão, em até
3 (três) dias úteis, impreterivelmente, sob pena de pagamento
de multa diária de R$100,00 (cem reais) (CPC, 461, §4º e 287).
Sobre a pena pecuniária cumpre-me acrescentar que o seu va-
lor - enquanto revertido à parte moralmente ofendida, como
forma de indenização, por perdas e danos - não deverá atingir
quantia que possibilite o locupletamento indevido do vindican-
te, nem que motive ou encoraje a ré ao descumprimento do
“writ”. Daí tê-la fixado em R$ 100,00 (cem) reais, apegado aos
princípios da equidade e isonomia de tratamento entre as par-
tes. (...)” Embasa seu pedido, alegando, que: a) o agravado é
fiador na avença, pelo que, assumiu perante a agravante a con-
dição de fiador, solidário e principal pagador, inclusive, abrin-
do mão do benefício de ordem pra a execução; b) uma vez ve-
rificada a existência, liquidez e não pagamento da dívida, legí-
tima é a apresentação do título para protesto, bastando apenas
esse ato para que se possa fazer a inscrição do nome do deve-
dor no cadastro; c) notificação do protesto foi devidamente efe-
tuada; d) que não ocorre a prescrição das notas promissórias;
e) que as alegações de verossimilhança do agravado são inexis-
tentes; f)que o juiz não pode determinar a exclusão do protes-
to, mas apenas e tão somente a suspensão do mesmo; Por últi-
mo, pediu a cassação da decisão que impôs multa diária à agra-
vante, e que seja dado desde logo dado efeito suspensivo à de-
cisão, cassando desde logo a obrigação de multa imposta à agra-
vante. Relatei, em síntese. II. O presente recurso de Agravo de
Instrumento foi interposto e preparado. A petição inicial atende
as exigências legais e se apresenta instruída1 com as peças obri-
gatórias. Ainda, analisando todo o processo, temos que o juiz
“a quo”, diante do pedido contido na inicial dos autos de ação
declaratória de inexistência de dívida c/c indenização por da-
nos morais com pedido de antecipação de tutela, deferiu, sem
ouvir a parte contrária, a determinação para que à ré promova a
exclusão do nome do autor do cadastros do SERASA, do SPC e
demais órgãos arquivistas. Cinge-se a controvérsia em relação

ao deferimento da antecipação de tutela para a exclusão do nome
do autor do cadastro do SERASA, do SPC e demais órgãos
arquivistas, no prazo de 3 dias úteis, a contar da intimação, sob
pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00. A questão
posta nessa esfera recursal, não é a exigibilidade de título, sua
prescrição, validade, mas sim a possibilidade e a liberalidade
do Magistrado em conceder ou não o pleito de antecipação de
tutela, levando em consideração o seu livre convencimento, ante
as provas carreadas nos autos. Veja-se que não há nenhuma
regra que obrigue o magistrado a conceder a antecipação de
tutela. Até porque, é de se lembrar, que ela pode ser concedida
ou cassada a qualquer tempo, sempre de acordo com as provas
produzidas e com o convencimento do magistrado. Assim, a
decisão ora agravada não merece reparo, vez que foi proferida
de acordo com o entendimento, quase que uníssono, no sentido
de que em se tratando de antecipação de tutela, somente deve
ser concedida se o requerente demonstrar, inequivocamente, a
presença dos requisitos elencados pelo artigo 273 do Código
de Processo Civil. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA - TUTELA ANTECIPADA
REQUISITOS DO ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL ALEGADO DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DECISÃO FUNDAMEN-
TADA RECURSO NÃO PROVIDO. A concessão da tutela an-
tecipada consubstanciada no livre convencimento do magistra-
do, quanto a prova inequívoca e verossimilhança da alegação,
sustenta-se no poder discricionário do juiz, podendo o Tribu-
nal reformá-la quando flagrante a existência dos requisitos ne-
cessários para sua concessão. A decisão fundamentada, con-
substanciada na ausência de convencimento do magistrado,
quanto a verossimilhança das alegações do pedido, faz acerta-
do o indeferimento do provimento, em oportunidade de anteci-
pação de tutela. Recurso não provido. (TJPR - Agravo de Ins-
trumento n.º 1573188-4 - 8ª Câmara Cível - Rel. Juiz Convoca-
do Juiz Jorge Massad - Publi. DJ 18/10/2004) Nos presentes
autos, não há nenhuma prova que comprove a veracidade das
alegações trazidas pela agravante. Os documentos acostados
são insuficientes para modificar a decisão agravada. Além do
mais, e é bom lembrar, a antecipação de tutela pode ser conce-
dida ou cassada a qualquer tempo, sempre de acordo com as
provas produzidas e com o convencimento do magistrado. O
que, portanto, não impede que o juiz possa modificar sua deci-
são, caso assim entenda, no decorrer do processo, após a ouvi-
da da parte contrária, conforme ressaltou o próprio magistrado
na decisão agravada. Cumpre asseverar que a decisão agravada
nada menciona quanto ao ato do protesto, sus suspensão ou
cancelamento. Finalmente, é entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
que cabe o deferimento de tutela antecipada para impedir a
inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplência,
enquanto tramita ação para definir a amplitude do débito. Por-
tanto, em cognição sumária, a decisão agravada está de pleno
acordo com o entendimento de ambos os Tribunais. Vejamos:
LOCAÇÃO. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL (CONTRATO LOCATÍCIO). INS-
CRIÇÃO DO NOME DOS EXECUTADOS, ORA RECOR-
RENTES, NO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÍ-
VIDA DISCUTIDA EM JUÍZO. PEDIDO INCIDENTAL. DE-
FERIMENTO. É viável o pedido incidental de sustação dos
efeitos dos registros nos cadastros de proteção ao crédito, quando
ainda houver discussão em juízo. Recurso especial provido para
suspender a inscrição dos executados, ora recorrentes, no ór-
gão de proteção ao crédito - SERASA -, enquanto pendente a
discussão da dívida em juízo. (REsp 562344 /
SP;Relator:Ministro PAULO MEDINA;DJ 17.05.2004) AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PRESSUPOSTOS DA
TUTELA PRESENTES. COMO A DÍVIDA ESTÁ SENDO
DISCUTIDA EM JUÍZO, ADMITE-SE A EXCLUSÃO DO
NOME DO AGRAVANTE DO SERASA. BANCO DE DADOS.
SERASA. SPC. ACIPREVE. Cabe o deferimento de liminar
para impedir a inscrição do nome do devedor em cadastros de
inadimplência enquanto tramita ação para definir a amplitude
do débito. Art. 461 § 3º do CPC. (RECURSO ESPECIAL
N.º190.616-SP, REL. MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR).
(Agravo de Instrumento nº 119.357-5; Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti) Ex positis, à prova e ao direito invocado,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento sob nº 339.830-9,
consoante a manifesta inadmissibilidade, fulcrado no artigo 527,
I, combinado com o artigo 557, “caput”, todos do Código de
Processo Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-
se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 02 de agosto de
2.006.

0031 . Processo/Prot: 0366355-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144681. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000744 Reintegração de Posse. Agravante:
Indústria Trevo Ltda. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Bra-
desco Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Maria
Lucília Gomes, Maria das Graças Ribeiro de Melo, Luciana
Sezanowski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:

VISTOS, I - Indústria Trevo Ltda interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento, contra a r. decisão do MM. Juiz de
Direito da 11ª Vara Cível desta Capital, proferida às fl. 47 TJ,
fl. 22 dos autos de Ação de Reintegração de Posse, sob nº 744/
2006, movida por Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil S/A, através da qual foi concedida a liminar, nos seguin-
tes termos : “1. O instrumento de fls. 09/15, comprova ter a ré
recebido o bem mencionado na inicial, a título de arrendamen-
to mercantil, diante obrigação de pagar parcelas estipuladas,
ou de restituí-lo, em caso de mora ou inadimplemento. 2. A
notificação efetivada pela autora, comprovada pelo documento
de fls. 17/18, comprova a mora da ré e, conseqüentemente ha-
vendo recusa em restituir a coisa, caracterizando está o esbu-
lho possessório, a menos de ano e dia, ensejando medida limi-

nar de proteção à posse violada. 3. Assim, presentes os requisi-
tos do art. 927/CPC, concedo a liminar pleiteada e determino
seja a autora reintegração na posse do bem descrito e caracteri-
zado na inicial. Expeça-se mandado. 4. Efetivada a liminar,
cite-se a ré, por todo o conteúdo da inicial, com advertências
legais. 5. intimem-se. Curitiba, 7 de julho de 2006. “ Argumen-
ta o agravante, que: a) não foi demonstrado pelo agravado o
periculum in mora que justifique a liminar; b) a empresa se
encontra em processamento de Recuperação Judicial; c) o de-
monstrativo da dívida trazido pelo agravante é incompleto, o
que não possibilita a purgação da mora; d) a manutenção do
equipamento sob a administração e operação da Agravante é
vital para a continuidade de atividade comercial e para manu-
tenção de dezenas de empregos da Indústria Trevo Ltda; e) a
Lei 11.101/2005 prevê a suspensão das ações em curso. Por
fim, solicita a imediata revogação da liminar e, a final, o inte-
gral provimento do presente recurso de agravo de instrumento.
II- Admito o processamento do agravo, por instrumento, vez
que presentes os pressupostos de admissibilidade. Da simples
leitura das razões expostas pela Agravante verifica-se que a
decisão recorrida é “suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação”, havendo necessidade de uma decisão
imediata sobre o tema em discussão. III- Analisando a funda-
mentação deduzida pelos agravante em suas razões recursais,
defiro a suspensão do cumprimento do despacho agravado, até
final decisão de mérito deste recurso, por vislumbrar, na espé-
cie, a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação, até o pronunciamento definitivo desta Câmara. Tal
entendimento, prende-se ao fato de que caso comprida a rein-
tegração de posse, poderá a empresa sofrer prejuízos irrepará-
veis, principalmente ante o fato de tramitar junto ao Juízo de
Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas desta Capital, pedido de Recuperação Judicial, autuado sob
nº 46.599, conforme certidão de fl. 51. Dê-se ciência ao Juízo
de Direito da 11ª Vara Cível, da presente decisão, via fax, com
urgência. IV- Intime-se a parte agravada, através de seu advo-
gado, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda ao presente
recurso, querendo. V- Intime-se o agravante da presente deci-
são. VI- Oficie-se, enviando cópia desta decisão ao MM. Juiz
prolator da decisão agravada, bem como para que preste as in-
formações que entender necessárias, inclusive quanto ao cum-
primento do art. 526 do CPC. VII- Oficie-se, enviando cópia
desta decisão ao MM. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para que preste informações quanto
ao pedido de Recuperação Judicial : fase em que se encontra e
demais necessárias à instruir o presente. VIII- Autorizo a Sra.
Chefe da Divisão a subscrever todos os atos necessários ao in-
tegral cumprimento do presente. Curitiba, 03 de agosto, às 15:30.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator

0032 . Processo/Prot: 0366376-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144393. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000510 Declara-
tória. Agravante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Mauri-
cio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Agravado: Carlos José
de Oliveira Mattos. Advogado: Carlos José de Oliveira Mattos.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho:

Vistos, Concedo o efeito suspensivo ao recurso, a fim de so-
brestar o ato de retirada do nome do agravado dos cadastros
negativos de crédito. Intime-se o agravado para responder. Após
voltem para o imediato julgamento. Retifique-se a autuação.
Curitiba, 03 de agosto de 2006. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator Fls. ________

0033 . Processo/Prot: 0366583-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145292. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000535 Falência.
Agravante: Kidde Brasil Ltda.. Advogado: Ruy Antonio Lopes.
Agravado: Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda..
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago
(Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 366.583-2 da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, em que é Agravante Kidde Brasil Ltda. e Agravado Alfa
Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. RELATÓRIO : Tra-
ta-se de agravo de instrumento, interposto por Kidde Brasil
Ltda., contra decisão do juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba (fls.66-TJ) que, nos autos de falência n° 535/
2005, nomeou curador especial em favor da requerida (citada
por edital). Embasa seu pedido alegando que a falência foi de-
cretada com fundamento no artigo 1° do Decreto-Lei n° 7.661/
45, razão pela qual não haveria necessidade de nomear curador
especial, ainda que o réu tenha sido citado por edital. Assevera,
que o pedido de falência foi feito no dia 23/05/05, antes da
entrada em vigor da Lei n.° 11.101/05, ou seja, estando ainda
em vigor os conceitos da antiga Lei de Falências (Lei n.° 7661/
45). Ademais, salienta que, o art. 192 da Lei n.° 11.101/95 aduz
que os pedidos de falência feitos antes da entrada em vigor
desta nova lei correriam pela lei antiga. Afirma, que no presen-
te caso não se deve aplicar o art. 9° do Código de Processo
Civil ( quanto à nomeação de Curador Especial), posto que o
pedido de falência foi feito com fundamento no art.1° da Lei
n.° 7661/45, o qual não determina tal nomeação. Por último,
pugna pela concessão do efeito suspensivo ao presente recurso
e que seja deferida liminar para sobrestamento do feito até o
final julgamento do agravo de instrumento. Relatei, em síntese.
DECIDO : De início, impende observar que o presente agravo
de instrumento encontra-se devidamente instruído com as pe-
ças obrigatórias previstas na legislação processual (art. 525,
CPC), além de preencher os requisitos extrínsecos e intrínse-
cos de admissibilidade, o que possibilita seu exame. O presen-
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te recurso está a merecer provimento, de plano, nos termos do
art. 557, § 1º-A,do CPC. A agravante sustenta que ingressou
com ação de falência perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional
de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, consubstanciada no artigo 1º do Decreto-Lei n.º
7.661/45, devido ao estado de insolvência da agravada. Após o
deferimento da petição inicial, foi expedido mandado de cita-
ção, que restou frustrado, em virtude da não localização do
representante legal da agravada, consoante certidão de fls. 50-
TJ, tendo sido requerida à citação por edital da requerida, fls.51-
TJ. Após sua publicação, e sem que houvesse manifestação da
agravada, a agravante requereu o prosseguimento do feito, po-
rém o M.M. Juiz singular nomeou curador especial. Sob este
aspecto, deve ser observado, primeiramente, que não se poderá
aplicar ao processo falencial a disciplina genérica do Código
de Processo Civil quando a Lei Falimentar estatuir de forma
diversa, como ocorre com relação à nomeação de curador. Esse
entendimento decorre da aplicação do princípio de que a lei
geral, mesmo posterior, não derroga a lei especial, aliás, consa-
grado pelo § 2º do art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil:
“Art.2° - A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou espe-
ciais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei
anterior”. Assim, da análise dos fatos e das provas colaciona-
das aos autos percebe-se que a r. decisão de primeiro grau não
deve prosperar, pois em pedido de falência com fundamento no
art. 1º, cujo procedimento vem disciplinado pelo art. 11, não
prevê a nomeação de curador especial, muito embora prevista a
citação por edital. Ao contrário, esse dispositivo, ao final do §
1º, determina sejam desde logo conclusos os autos para senten-
ça, verbis: “Art.11 - (...) §1° - (...) Se o devedor não for encon-
trado, far-se-á a citação por edital, com o prazo de três dias
para a defesa. Findo o prazo, ainda que à revelia do devedor, o
escrivão o certificará e fará os autos conclusos ao juiz para
sentença”. Neste sentido, aliás, já decidiu o E. Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo: “Falência. Curador especial. No-
meação, Desnecessidade. Ato não previsto na LF. Recurso pro-
vido, parcialmente, para esse fim [RJTJESP 67/78]. “Não há
necessidade de curador à lide na decretação da falência pelo
art. 1º, mas essa nomeação é indispensável se o devedor citado
por edital não comparecer ao processo fundado no art. 2º da
Lei [RT 300/276].” Consoante entendimento doutrinário do ilus-
tre professor Rubens Requião, sobre o tema: “O pedido e o
procedimento pré-falencial tomam aspectos diferentes, confor-
me se fundamente no art. 1º da Lei, isto é, na impontualidade
do devedor, ou se lastreie num dos atos caracterizadores da
insolvência enumerados no art. 2º. Vejamos, em primeiro lu-
gar, o primeiro procedimento. (...) Deferindo a petição, o des-
pacho do Juiz instaura o processo pré-falimentar, mandando
citar o devedor para, dentro de vinte e quatro horas, apresentar
a defesa. Efetuada a citação, será o requerimento apresentado
ao escrivão, que certificará, imediatamente, a hora de sua en-
trada, de que se conta o referido prazo. Se o devedor não for
encontrado, far-se-á a citação por edital, com prazo de três dias
para a defesa. Findo esse prazo, ainda que o devedor não apre-
sente sua defesa, correndo o processo à revelia, o escrivão cer-
tificará e fará os autos conclusos ao juiz para a sentença. No
caso do devedor ser revel, não se apresentando no processo
para defender-se do pedido da falência, não deve o juiz invocar
a intervenção do Curador de Ausentes (Rev. Dos Tribs., 434/
132). No caso, pois, de revelia, o escrivão deve fazer os autos
conclusos ao juiz, que de pronto proferirá a sentença.” (Ru-
bens Requião, in Curso de Direito Falimentar, vol 1, Ed. Sarai-
va, 3ª edição, p. 101/102). Procedente, assim, a irresignação da
agravante ante nomeação de nomeação de curador especial. Isto
posto, com base, ainda, nos princípios da economia e celerida-
de processuais, e nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de ins-
trumento, para o fim de declarar a impossibilidade de nomea-
ção de curador especial para os casos de quebra amparados no
artigo 1º do Decreto-Lei n.º 7.661/45 Intimem-se todos os inte-
ressados. Curitiba, 07 de agosto de 2006. Lélia Samardã Mon-
teiro Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0034 . Processo/Prot: 0366622-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000493 Ação Monitória. Agravante: Fidu-
cial Fomento Mercantil Ltda.. Advogado: Laura Isabel Noga-
rolli, Jaqueline Lobo da Rosa. Agravado: Autogran Auto Peças
Grande Ltda.. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
FIDUCIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA, sem pedido de
efeito suspensivo, em face de AUTOGRAN AUTO PEÇAS
GRANDE LTDA, contra decisão de fls. 32/33-TJ - exarada pelo
MM Dr. Juiz da 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, autos nº 493/2006, de Ação
Monitória, que indeferiu o pleito de expedição de ofícios ao
Banco Central e demais instituições financeiras, assim como à
Receita Federal, para que informem endereço da agravada a
fim de que seja localizada, e bem assim seu representante le-
gal, além de ter indeferido, ainda, o requerimento para que tais
órgãos públicos e privados informem sobre a eventual existên-
cia de bens também da agravada, para possível, eventual e fu-
tura constrição, inclusive penhora “on line”, sob o fundamento
de que tais requerimentos consistiriam em atos violadores dos
sigilos bancário e fiscal da executada, ora agravada. 2. A agra-
vante requer reforma da r. decisão, alegando: que o presente
recurso não pode ser convertido em agravo retido, porque a
análise das suas razões somente seria realizada por ocasião de
eventual interposição de apelação, causando-lhe lesão grave e
de difícil reparação, pois ao pleitear para oficiar algumas em-
presas de prestação de serviço público e algumas instituições
bancárias seu objetivo é de localizar o paradeiro da agravada,
na pessoa de seu representante legal e dar prosseguimento à
ação monitória, não se vinculando o pedido a qualquer infor-
mação a respeito do patrimônio da agravada, não havendo a
mínima possibilidade de quebra de sigilo bancário da ré. Em
atenção ao princípio da a agravante requer ainda, a reforma da
decisão em relação ao indeferimento de plano, de eventual pleito

de constrição de bens on line, nos termos dos artigos 612 e 655
do CPC. 3. Assiste razão em parte à agravante, pelo que, com
fundamento no § 1º do art. 557 do CPC, em caráter monocráti-
co, dou parcial provimento ao agravo, exclusivamente para
deferir a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal,
no sentido de requisitar apenas endereços, se existentes nos
respectivos registros, da agravada e de seu representante legal.
A farta jurisprudência colacionada à inicial do agravo leva ao
convencimento inequívoco da aplicação do dispositivo legal
inquinado, destacando-se: “É LEGITIMA A REQUISIÇÃO DE
INFORMAÇÕES, PELO MAGISTRADO, AO IMPOSTO DE
RENDA, NO INTERESSE DA JUSTIÇA. NADA JUSTIFICA
A PROTEÇÃO AO INADIMPLENTE EM DETRIMENTO DA
BOA FÉ NO MUNDO DOS NEGÓCIOS E DO PRESTÍGIO
DA JUSTIÇA. RE CONHECIDO E PROVIDO. (RE 94608/SP
- SÃO PAULO recurso extraordinário Rel. Ministro Cordeiro
Guerra, julgamento 06/04/84-2ª Turma - Unânime. De outro
lado, quanto à expedição de ofícios para verificação de endere-
ços junto a telefônicas, etc., embora não haja óbice quanto a
isso face à parte final da decisão agravada à fl. 33, persiste o
indeferimento quanto à intervenção jurisdicional, o que se mos-
tra incompatível com o presente provimento parcial, pelo que
hei por bem deferir também tais ofícios pelo Juízo. 4. De outro
lado, não se pode prover integralmente o agravo porque mani-
festamente inadmissível seu segundo pedido, de expedição de
futuros ofícios para os órgãos apontados, para fornecimento de
informações acerca de bens existentes em nome da agravada, e
bem assim, incoerente sua petição inicial. De início, a mesma,
à fl. 06-TJ esclarece o objetivo do pedido como “...singular
intuito de localizar o paradeiro da Agravada, na pessoa de seu
representante legal.”, e, após, no final da mesma folha, afirma:
“Inicialmente, porque o pedido formulado não se vincula a qual-
quer informação acerca do patrimônio da Agravada ou de sua
representante legal, pretende, ùnica e exclusivamente, a obten-
ção de endereço onde possa ser encontrada e citada acerca do
processo que lhe é movido, possibilitando-lhe oportunidade de
apresentar defesa.” (verbis - grifou-se). Ora, quem pretende
“singular intuito” de localizar paradeiro da agravada sem vin-
culação a qualquer informação acerca do patrimônio da mes-
ma, não pode à toda evidência, requerer as informações que diz
não vincular ao pedido (acerca da existência bens em nome da
agravada para constrição e penhora “on line”) no requerimento
final como o faz à fl. 17 “in fine”. Tal contradição é insuperá-
vel, daí o provimento parcial do recurso, na forma acima expli-
citada. Portanto, e repetindo, nego seguimento ao agravo, quanto
ao segundo pedido nele manifestado à fl. 17 TJ “in fine”, acer-
ca da expedição de ofícios para informações quanto à localiza-
ção de bens e nome da agravada, porque manifestamente inad-
missível. 6. Comunique-se com urgência o Juízo da Causa. 7.
Dê-se baixa dos registros de pendência do presente recurso de
agravo de instrumento. 8. Intimem-se. Curitiba, 07 de agosto
de 2006. Des. Claudio de Andrade, Relator.

0035 . Processo/Prot: 0366632-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143063. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000374 Anulatória. Agravante:
Auto Viação Pontagrossense Sa. Advogado: Helena de Toledo
Coelho Gonçalves, Oksandro Osdival Gonçalves. Agravado:
Cescage - Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais, Sta-
nislawczuk & Cia. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos, Conforme o sustentado pela agravante, por força da sen-
tença que a agravada obteve na ação de usucapião, será possí-
vel a abertura de uma matrícula da área usucapida, englobando
a que seria de propriedade dela, sem qualquer ressalva ou indi-
viduação por se tratar apenas de uma parte, o que poderá gerar
efeitos em relação a terceiros que porventura venham a contra-
tar com a agravada. Assim, considerando verossímil tal afirma-
tiva e a de que a agravante é proprietária da área transcrita sob
nº 1570, sobre a qual exerce posse; e que a escritura de cessão
e transferência de posse englobou a referida área da agravante,
e, ainda, o fato de que, uma vez aberta a matrícula, o imóvel
poderá ser alienado a terceiros, concedo a antecipação da tute-
la, determinando seja destacada na matrícula aberta (ou por
abrir) a área correspondente à atingida da transcrição nº 1570,
como estando sub judice na presente ação, para que terceiros
não aleguem desconhecimento. Comunique-se esta decisão ao
MM. Juiz para que se cumpra. Intime-se a agravada para res-
ponder. Após voltem para o imediato julgamento. Curitiba, 04
de agosto de 2006. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0036 . Processo/Prot: 0366776-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145543. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000427 Reintegração
de Posse. Agravante: Esmeralda Teixeira de Souza. Advogado:
Rodrigo Correa e Castro. Agravado: Matriza Comércio de Pro-
dutos Metalúrgicos e Eletro-eletrônicos Ltda. Advogado: Jorge
Alves de Brito. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 366.776-7 da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é Agravante Esmeralda Teixeira de Souza e Agravado Ma-
triza Comércio de Produtos Metalúrgicos e Eletro-Eletrônicos
Ltda. I. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Es-
meralda Teixeira de Souza, contra decisão do juízo da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba (fls. 63-TJ, 51 dos autos 427/
2006, de Reintegração de Posse) que, indeferiu a liminar re-
querida, no caso de reintegração de posse, por entender que
não estavam demonstrados os elementos necessários: “Vistos,
etc. 1- A designação de audiência de justificação deu-se em
razão do pedido liminar da autora e porque os elementos que
trouxe com a petição inicial não eram suficientes para o acolhi-
mento do feito. Procedida a inquirição das testemunhas, espe-
cialmente Nestor e Emerson Martins, constata-se que a liminar

postulada deve ser indeferida, pois as alegações da Autora não
encontraram ressonância nos testemunhos citados, ou seja, em
sede de justificação prévia não logrou a autora comprovar suas
assertivas. Esclareça-se, por oportuno, que este Juízo na é de
cognição exauriente, mas sim de caráter sumário e provisório,
o qual poderá sofrer alteração de acordo com as novas provas e
informações que fizeram aos autos. Diante disto, indefiro a li-
minar postulada. 2- Já tendo sido ofertada contestação pela ré,
acompanhada de documentos, manifeste-se a autora, no prazo
de dez dias. 3- Dou os presentes por intimados. Nada mais.”
Embasa seu pedido, alegando, que: a) a discussão foi desviada
na audiência, uma vez que é necessário se comprovar a posse,
e não a propriedade, como vem ocorrendo; b) mesmo pagando
o torno, ela agravante está sendo obstada a usar, gozar e fruir
do mesmo; c) na audiência de justificação somente se discutiu
a propriedade e não a posse; d) a propriedade pela agravante é
fato claro e inconteste; e) a agravante está amparada pelos arti-
gos 920 e seguintes do Código de Processo Civil, combinados
com o artigo 1210 do Código Civil e demais dispositivos apli-
cáveis. Por último, pediu a cassação da decisão a reforma da
decisão interlocutória e a concessão da liminar inaudita pars
para que seja reintegrada na posse do torno. Relatei, em sínte-
se. II. O presente recurso de Agravo de Instrumento foi tempes-
tivamente interposto e preparado. A petição inicial atende as
exigências legais e se apresenta instruída1 com as peças obri-
gatórias. Ainda, analisando todo o processo, temos que o juiz
“a quo”, diante do pedido contido na inicial dos autos de ação
de reintegração de posse com pedido liminar, após ter realiza-
do a audiência de justificação, indeferiu a liminar pleiteada pela
a agravante, para que fosse reintegrada imediatamente da pos-
se. Cinge-se a controvérsia em relação ao indeferimento do
pedido de liminar para que seja reintegrada a posse do torno
para a Agravante. A questão que se discutirá aqui nessa esfera
recursal, não é a propriedade ou a posse do torno, mas sim a
possibilidade e a liberalidade do Magistrado em conceder ou
não o pleito de liminar, levando-se em consideração o seu livre
convencimento, ante as provas carreadas nos autos. Veja-se que
não há nenhuma regra que obrigue o magistrado a conceder a
liminar. Até porque, é de se lembrar, que a ela pode ser conce-
dida ou cassada a qualquer tempo, sempre de acordo com as
provas produzidas e com o convencimento do magistrado. Ocor-
re que, tratando-se de decisão concessiva ou denegatória de
liminar possessória, a qual fica ao arbítrio do julgador mono-
crático, somente é possível sua reforma, nos casos em que há
flagrante ilegalidade ou manifesta contrariedade à prova dos
autos. Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:
“MANUTENÇÃO DE POSSE. LIMINAR. REQUISITOS PRE-
SENTES. DEFERIMENTO. A liminar, nas ações possessórias,
destina-se a manter o status fático da posse, visando especifi-
camente a não permitir que se estabeleçam mudanças na situa-
ção preexistente à ação, permanecendo esta intocada até que se
apure, após instrução regular, o direito da lide em julgamento.
Demonstrado, pela prova colhida na audiência de justificação,
que a posse do terreno controvertido é exercida pela autora e
foi, a menos de ano e dia, turbada pela ré, impõe-se o deferi-
mento da liminar de manutenção para que a situação fática seja
preservada”. (TA/MG - AI n.º 348685-3 - Relator Juiz SILAS
VIEIRA. Julg. 13/11/2001) “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. DEFERIMENTO DO
PEDIDO LIMINAR. AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉ-
VIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Presentes os requisitos autorizadores para a concessão de limi-
nar possessória, quais sejam, posse anterior do autor, existên-
cia de turbação, continuação da posse e data em que ocorreu a
turbação, deve ser mantida a decisão monocrática que deferiu a
medida liminar vindicada (art. 927 e 928 CPC). 2. A concessão
ou denegação da liminar fica ao prudente arbítrio do juiz, só
podendo ser reformada, pelo Tribunal, em caso de evidente ile-
galidade (RT 572/223, JTA 91/405, 98/357 e 103/383)”. (TJ/
PR - AG n.º 288389-6 - Relator Des. WILDE PUGLIESE. DJ.
03/06/2005) “Agravo de Instrumento. Ação de reintegração de
posse com pedido liminar. Liminar indeferida. Discussão acer-
ca de posse que atinge o mérito da questão e que depende de
instrução probatória. Eventual cassação da decisão somente em
caso de situação urgente extraordinária, ou mesmo teratológi-
ca. 1. Não é possível examinar, na via estreita do agravo de
instrumento, questão jurídica de ampla indagação, referente ao
mérito da causa, que deverá ser examinada na ação principal,
sob pena de supressão de grau de jurisdição. 2. A concessão ou
denegação da liminar fica ao prudente arbítrio do juiz, só po-
dendo ser reformada, pelo tribunal, em caso de evidente ilega-
lidade” (TAPr. - Agravo de Instrumento nº 01862808, Relator
Juiz Ronald Schulman, j. em 02.04.2002, Recurso desprovi-
do). “A reforma de decisão concessiva ou denegatória de limi-
nar possessória ou de antecipação de tutela, somente é admis-
sível quando se tratar de flagrante ilegalidade ou de evidente
contrariedade à prova dos autos. RECURSO DESPROVIDO.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 311.491-4; RELATOR:
DES. IDEVAN LOPES; DJ: 03/02/006) Nos presentes autos,
não há nenhuma prova que comprove a veracidade das alega-
ções trazidas pela agravante. Os documentos acostados eram
insuficientes para a concessão da liminar, tanto que o d. magis-
trado designou audiência de justificação prévia e, após sua re-
alização, sobreveio a decisão agravada, que não merece ser
modificada. Além do mais, como já foi citado, é de se lembrar,
que a liminar pode ser concedida ou cassada a qualquer tempo,
sempre de acordo com as provas produzidas e com o convenci-
mento do magistrado. O que, portanto, não impede que o juiz
possa modificar sua decisão, caso assim entenda, no decorrer
do processo, conforme ressaltou o próprio magistrado na deci-
são agravada. Apesar da agravante entender que os fatos alega-
dos acompanhados das provas trazidos por ela mesmo trariam
ao Juízo os requisitos necessários para a sua concessão, esse
não é o entendimento do juiz “a quo”, e também o entendimen-
to dessa relatoria, que também não se convenceu que os requi-
sitos para deferir a liminar encontram-se presentes. As teste-
munhas citadas na decisão interlocutória, quando ouvidas em
juízo, afirmaram que a empresa Matrisa foi quem adquiriu o
torno, e que apenas alguns meses antes da audiência a agravan-
te havia comparecido na empresa Borrachas Sul solicitando uma

nova via do recibo alegando o extravio dele. Vejamos: Emer-
son Martins, ao ser inquirido: “Que cerca de dois anos atrás, na
sede da empresa Borracha-Sul industria e comércio Ltda, per-
tencente ao pai da testemunha a ré, representada pelo SR. Os-
mar, adquiriu um torno marca IMOR, um metro e meio de bar-
ramento pelo valor de R$ 5.000,00, divididos em dois cheques
de R$ 2.500,00; Os cheques foram de emissão da MATRIZA.
REPERGUNTAS DA AUTORA: foi fornecido recibo do negó-
cio para MATRIZA; Em data posterior a celebração do negó-
cio, cerca de dois ou três meses atrás, foi fornecido um recibo
em favor da Autora por solicitação de uma tal “chiquinho”, o
qual disse que os recibos anteriores haviam sido extraviados e
que era necessário um novo recibo para fins de Imposto de
Renda; o novo recibo foi no valor de R$ 5.000,00; o recibo foi
firmado com data da época do negócio; que os cheques antes
mencionados não foram depositados, mas sim pagos pela MA-
TRIZA, mediante deposito na conta corrente da empresa do pai
da testemunha. Diante disto, os cheques foram restituídos a
MATRIZA e o torno entregue a ela. REPERGUNTAS PELA
RÉ: O primeiro recibo foi assinado pelo pai da testemunha. Já
o segundo foi assinado pela testemunha. Nada mais.” (fls.64TJ-
PR) Nestor Martins, ao ser inquirido: “Que há mais de um ano
atrás, na sede da empresa Borrachas-Sul Indústria e Comércio
Ltda, pertencente a testemunha, a ré, representada pelo Sr. Os-
mar, adquiriu um torno marca IMOR, um metro e meio de bar-
ramento, pelo valor de R$ 5.000,00, divididos em dois cheques
de R$ 2.500,00; Os cheques foram emitidos em garantia pela
MATRIZA; Efetuados os depósitos dos valores na conta cor-
rente da Borrachas-Sul, foram os cheques restituídos e entre-
gue o torno a MATRIZA; foi fornecido recibo do negócio para
a MATRIZA naquela ocasião; em data posterior a celebração
do negócio, cerca de quatro meses ou cinco meses atrás, foi
fornecido um novo recibo por solicitação de um tal de “Chico”,
o qual disse que o recibo anterior havia sido extraviado; que o
novo recibo foi          Emitido no valor de R$ 5.000,00; o novo
recibo foi preenchido pelo filho da testemunha, não se recor-
dando em favor de quem e a data que constou do mesmo; que o
primeiro recibo foi firmado pela testemunha. O segundo recibo
foi firmado pelo filho da testemunha. REPERGUNTAS PELA
AUTORA. A testemunha não firmou nenhum contrato com a
autora, em nome próprio ou de sua empresa; não teve qualquer
problemas com os cheques emitidos pela MATRIZA. SEM
REPERGUNTAS RÉ. Nada mais.”(fls. 53.TJ-PR) Portanto,
diante dos depoimentos transcritos acima e das demais provas
acostadas aos autos, não há como se ter certeza de quem é a
posse do referido bem móvel e muito menos do proprietário de
fato. Além do mais, é entendimento do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, que cabe o indeferimento da liminar de rein-
tegração de posse quando os requisitos não se encontram pre-
sentes. Portanto, é notório que a decisão agravada está de ple-
no acordo com o entendimento desse Tribunal. Vejamos: DE-
CISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR. AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO PPRÉVIA. OITIVA DE TESTEMUNHA.
DEPOIMENTO INSATISFATÓRIO. REQUISITOS DO ARTI-
GO 927 DO CPC. PROVA INSUFICIENTE. EXISTÊNCIA DE
DÚVIDA SOBRE A POSSE E DATA DO EVENTUAL ESBU-
LHO. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. 1. Na justificação
prévia a prova deve convencer, tão-somente, acerca da viabili-
dade ou não do deferimento da medida liminar, porém, a plau-
sibilidade do alegado precisa ficar demonstrada. 2. Sendo insa-
tisfatório o depoimento colhido em audiência de justificação e
não demonstrados todos os requisitos do art. 927 do CPC, pois
existem dúvidas sobre a posse anterior do lote, bem como da
data do suposto esbulho, gerando incertezas na convicção do
julgador monocrático, correto o indeferimento de liminar. 3.
Recurso conhecido e não-provido. (AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº 311.703-9; RELATOR: DES. FERNANDO WOL-
FF BODZIAK; DJ: 07/04/2006). Assim, verifica-se que a deci-
são recorrida não merece qualquer modificação, devendo ser
mantida, pois, proferida dentro dos critérios legais e do poder
de livre convencimento do Magistrado. Ex positis, à prova e ao
direito invocado, nego seguimento ao Agravo de Instrumento
sob nº 366.776-7, consoante a manifesta inadmissibilidade,
fulcrado no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, “ca-
put”, todos do Código de Processo Civil. Comunique-se ao MM.
Juiz da causa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curiti-
ba, 07 de agosto de 2.006. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACO-
MET Juiz Relator Designado

0037 . Processo/Prot: 0366877-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145642. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200600000320 Busca e Apreen-
são. Agravante: Banco Finasa Sa. Advogado: Emerson Lautens-
chlager Santana. Agravado: Claudemiro Grugelo de Souza.
Advogado: Wagner Rodrigues Gonçalves. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Des-
pacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Fi-
nasa S/A, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Campo Mourão, que nos autos nº 320/2006, de
Ação de Busca e Apreensão, deferiu o pedido de purgação da
mora, devendo o agravado efetuar o depósito do valor das par-
celas vencidas até a data do efetivo pagamento, acrescido do
valor da verba honorária fixada às fls. 20/verso e custas pro-
cessuais, a ser obtido pelo Sr. Contador judicial, observando o
contido no contrato de fls. 10. Ainda, feito o depósito, determi-
nou a intimação do agravado para o levantamento, devendo
proceder a entrega do veículo, o qual permanecerá com o ônus,
no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(um mil reais). Sustentou, em síntese, a necessidade da conces-
são do efeito suspensivo, pedindo que o depósito seja efetuado
pelo valor integral da dívida, nas formas e condições pactua-
das, bem como revogação da decisão que determinou o paga-
mento de multa diária para o caso de descumprimento da deci-
são atacada, ou, ao menos, seja reduzida a multa em valor se-
gundo o princípio da proporcionalidade. Também pleiteou a
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concessão dão prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas para
a devolução do bem pelo agravante, mediante termo de resti-
tuição. II - Por ser tempestivo e preencher as exigências legais
do art. 525 do Código de Processo Civil, recebo o recurso. III -
Em exame perfunctório da questão, vislumbra-se no caso em
tela o fumus boni iuris e o periculum in mora, pois vejo resta-
rem demonstrados elementos que poderiam ensejar situação de
temeridade a direito subjetivo do agravante que está sendo ques-
tionado em juízo nos autos da ação cível nº 320/2006. Assim,
de acordo com o fundamento exposto, por estarem presentes os
requisitos estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC, conce-
do efeito suspensivo. IV - Comunique-se o MM. Juiz a quo a
respeito do teor desta decisão, requisitando as informações que
entender oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso
IV, do CPC). V - Intime-se o agravado para resposta, na forma
e para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo
527, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 04
de agosto de 2006. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Desem-
bargador

0038 . Processo/Prot: 0366957-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/146662. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000750 Embargos de Terceiro. Agravante:
Construtora Mogno Ltda. Advogado: Patricia Froguel Lopes,
Bárbara Vanela Luvizotto. Agravado: Complexo de Ensino Su-
perior do Brasil. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos nº
750/2006, de Embargos de Terceiro, indeferiu liminar para des-
bloqueio dos valores da conta corrente de Luiz Alves de Ra-
mos. Nas razões do recurso, a Agravante sustenta que o indefe-
rimento da liminar foi fundamentado em interpretação equivo-
cada dos documentos juntados. Diz que as provas se interligam
e que não há contradição entre elas, mas que, pelo contrário,
demonstram a veracidade dos fatos articulados. Há pedido de
antecipação de tutela recursal, para determinar o desbloqueio
de valores, que a Agravante afirma serem de sua propriedade,
depositados na conta bancária de Luiz Alves de Ramos. Não se
pode considerar relevante a fundamentação do recurso, eis que,
apesar de a Agravante ter comprovado que efetuou depósito de
valores na conta bancária de Luiz Alves de Ramos, não há pro-
va de que tal depósito ocorreu como meio de apenas utilizar a
conta de Luiz Alves de Ramos para permitir pagar dívidas da
Agravante com terceiros. Essa prova, inclusive, somente pode-
rá ser realizada durante a instrução dos Embargos de Terceiro e
o fato de o pedido de desbloqueio liminar ter sido indeferido
no momento atual não impede que, depois de produzidas ou-
tras provas, que se afiguram necessárias, a questão possa voltar
a ser examinada pelo Juízo de primeira instância. Essa possibi-
lidade de, depois da produção da prova, a matéria ser nova-
mente examinada é fato que, inclusive, não recomenda a con-
versão do presente recurso em Agravo Retido. Com relação ao
mérito do presente recurso, repita-se, a falta de prova da pro-
priedade dos valores bloqueados impede que este Tribunal possa
examinar a pretensão, de modo que o presente Agravo é mani-
festamente improcedente, mesmo porque não existe a possibi-
lidade de abrir dilação probatória neste grau de jurisdição. Por
isso, julgo o recurso manifestamente improcedente e, de acor-
do com o artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente
Agravo de Instrumento. Curitiba, 4 de agosto de 2006. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0039 . Processo/Prot: 0367007-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/146805. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000560 Alteração de Clausula.
Agravante: Cláudio Roberto Marcondes. Advogado: Orlando
Gomes. Agravado: Banco Bradesco Sa. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 525, I, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA - ILEGIVEL A PROCURAÇÃO JUNTADA PELO
AGRAVANTE - RECURSO DESPROVIDO. Sem a juntada da
procuração outorgada pelo agravante não é de ser admitido o
processamento do recurso de agravo de instrumento. Trata-se
de agravo de instrumento interposto por Cláudio Roberto Mar-
condes contra decisão proferida pela MMa. Juíza de Direito da
9ª Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos nº 560/
2006, de Ação de Alteração de Clausula Contratual, indeferiu a
liminar de antecipação de tutela. Nas suas razões, o Agravante
sustenta que financiou um veículo junto a Agravada e assumiu
o compromisso de pagar as prestações contratadas. Diz que,
porém, está em atraso com os pagamentos porque as estradas
foram bloqueadas pelos agricultores em protestos contra a
União, de modo que não pode exercer a sua profissão, uma vez
que as firmas que davam frete o deixaram de contratar com
medo do extravio da carga. Requer o provimento do recurso de
agravo de instrumento para o fim de que seja reformada a deci-
são agravada. Pretende antecipação de tutela recursal, para con-
ceder o pedido de liminar. Decisão O recurso não merece ser
conhecido. Apesar da relevância das considerações expendi-
das, o recurso de agravo de instrumento interposto é manifesta-
mente inadmissível, haja vista que não se observou a regra ju-
rídica inserta no artigo 525, I, do Código de Processo Civil,
para a devida formação do instrumento. Vê-se que a petição
recursal não foi devidamente instruída, uma vez que foram jun-
tadas cópias ilegíveis (fls. 17 e 18) à guisa de instrumento de
mandato ao Advogado do agravante. Porque não se pode ler o
conteúdo de ditas cópias, deve-se interpretar como não juntada
a cópia da procuração outorgada pelo Agravante e, por conse-
qüência, não se pode considerar atendida parte final do inciso I
do artigo 525 do Código de Processo Civil. Ademais, o defeito
de representação já havia sido apontado pela MMa. Juíza de

Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que já havia
determinado ao Agravante para regularizar a representação pro-
cessual (fl. 25). Vale ressaltar que não se cuida aqui de apego a
formalismo exagerado, a inviabilizar o acesso ao judiciário, mas
de se prestigiar a correta exegese da orientação legal atinente à
espécie. É importante ponderar, ainda, que o artigo 525 do
Código de Processo Civil é claro ao impor ao recorrente o ônus
da formação regular do instrumento. Porque o ora Agravante
não se desincumbiu desse ônus, o seu recurso não pode ter se-
guimento por irregularidade formal. Em arremate, anote-se que
não é cabível a juntada posterior de peças necessárias à forma-
ção do instrumento de agravo, vez que incumbe ao agravante o
dever de vigilância na sua formação. Nesse sentido: “AGRA-
VO INOMINADO - DECISÃO DO JUIZ RELATOR QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, POR AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓ-
RIA (PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA
AGRAVANTE) - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. O recurso de agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias no momento de sua interposi-
ção, sob pena de ser negado o seu seguimento, nos termos do
art. 557, caput, do CPC, sendo vedada juntada posterior”. (Agra-
vo nº 289.896-0/01, da 14ª Câm. Cível, Rel. Des. MARIA
MÉRCIS GOMES ANICETO, DJ. 19.08.2005). Ante o expos-
to, à falta de uma das peças obrigatórias à formação do instru-
mento, declaro manifestamente inadmissível o recurso e, de
acordo com o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente Agravo de Instrumento. Curitiba, 7 de
agosto de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de
Direito Convocado

0040 . Processo/Prot: 0367233-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/147454. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000524 Busca e Apreensão.
Agravante: Kathia Marcela Donansan. Advogado: Edalvo Gar-
cia. Agravado: Banco Volkswagen SA. Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Kathia
Marcela Donansan, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, que nos autos nº 524/2004,
de Ação de Busca e Apreensão, determinou o depósito das par-
celas impagas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na forma
da conta de fls. 113/115, bem como dos honorários advocatíci-
os de fls. 116, sob pena de revogação da liminar. Determinou a
manifestação da parte autora acerca da pretensão de fls. 116
após a realização do referido depósito, destacando que se aca-
so não realizado, ficaria revogada a decisão de fls. 65, determi-
nando a expedição de mandado de busca e apreensão. Susten-
tou, em síntese, a necessidade da concessão do efeito suspensi-
vo, haja vista o perigo da agravante ser desapossada injusta-
mente do veículo, eis que o Sr. Contador não teria observado o
que o próprio Juiz haveria determinado às fls. 111. Assim, ale-
gando haver periculum in mora e o fumus boni iuris, pediu a
suspensão da decisão até ser elaborada outra conta com obser-
vância do despacho de fls. 111. II - Por ser tempestivo e preen-
cher as exigências legais do art. 525 do Código de Processo
Civil, recebo o recurso. III - Em exame perfunctório da ques-
tão, vislumbra-se no caso em tela o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora, pois vejo restarem demonstrados elementos que
poderiam ensejar situação de temeridade a direito subjetivo da
agravante que está sendo questionado em juízo nos autos da
ação cível nº 324/2004. Assim, de acordo com o fundamento
exposto, por estarem presentes os requisitos estabelecidos pelo
art. 558, “caput” do CPC, concedo efeito suspensivo. IV - Co-
munique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão,
requisitando as informações que entender oportuna, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o
agravado para resposta, na forma e para os fins indicados no
art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Curitiba, 07 de agosto de 2006. RU-
BENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0041 . Processo/Prot: 0367392-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000774 Reintegração de Posse. Agravante:
Madhat Issa Abdullah, Michel Issa Abdullah. Advogado: Lu-
zardo Thomaz de Aquino. Agravado: Sueli Smanhotto. Advo-
gado: Rogério Xavier Riva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. cargo vago (Des. Dilmar Kessler). Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 367.392-5 da 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, em que são Agravantes
Madhat Issa Abdullah e Michel Issa Abdullah e Agravado Sueli
Esmanhotto. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por
Madhat Issa Abdullah, contra decisão do juízo da 6ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba (fls. 43-TJ) que, nos autos de ação de reintegração de pos-
se sob no. 774/2006, proposta pelo ora agravado, concedeu a
liminar a fim de reintegrar o recorrido no espaço aonde funcio-
nava a sua loja denominada Stands 01-02 (loja de confecções
“Cantinho do Bebê”). Embasam seu pedido, afirmando que foi
formalizado um acordo com a agravada no qual ela declarou
que estava rescindindo o contrato com o Shopping Generoso
onde estava localizada a sua loja (Stand 01-02). Portanto, ale-
gam que não houve coação para que a ora recorrida desocupas-
se o local. Asseveram que, não é possível a reintegração da
posse da recorrida, uma vez que o local se encontra em reforma
e o imóvel está somente com as suas paredes laterais, conforme
fotos juntadas em anexo. Deste modo, entendem os recorrentes
que o local estaria impossibilitado de receber qualquer tipo de
comércio. Relatam que devem ficar na posse do imóvel para
que possam terminar as obras de recuperação de parte da alve-
naria, da rede elétrica e da rede hidráulica que vem realizando.
Se for mantida a liminar concedida pelo juízo “a quo” poderá
lhes ocasionar inúmeros danos. Pugnam pelo provimento do

agravo de instrumento e pelo seu efeito suspensivo para que a
decisão de liminar concedida pelo juízo “a quo” seja derruba-
da; requerem, também, que seja determinado o recolhimento
do mandado de reintegração de posse, posto a impossibilidade
de ser cumprida a reintegração de posse (relação locatícia res-
cindida e o fato de o imóvel ainda estar em obras). Pois bem.
Da simples leitura das razões expostas pelos Agravantes verifi-
ca-se que a decisão recorrida não é “suscetível de causar à par-
te lesão grave e de difícil reparação”, não havendo necessidade
de uma decisão imediata sobre o tema em discussão. Do seu
exame, dessume-se que se trata de liminar de reintegração de
posse, em que os agravantes, por que obstaram o direito de
posse da locatária e possuidora do imóvel, tiveram ajuizado
por parte da agravada ação possessória para que esta pudesse
novamente se utilizar do espaço para exercer a sua atividade de
comércio, e foi concedida a liminar. Em conformidade com o
contido nos autos, verifica-se que não cabe censura à decisão
do juízo “a quo” ao conceder a liminar pleiteada, para o fim de
reintegrar a recorrida da posse do imóvel (loja/stands 01-02),
visto que presentes os requisitos autorizadores. Embora tenham
os agravantes alegado que o imóvel está em reforma e que a
agravada assinou um termo de rescisão de aluguel, documento
de fls.48, cabe destacar que tanto documentalmente como pe-
las declarações de testemunhas (fls.44/45), vê-se que os agra-
vantes praticaram esbulho na posse da ora agravada. Assim,
depreende-se que o esbulho é recente, sendo que o ato foi pra-
ticado mediante a retirada forçada da agravada da posse do
imóvel locado (Stands 01-02), como acentuado na decisão agra-
vada. Agiu, pois, com acerto a MM.Juíza de primeiro grau ao
conceder a medida liminarmente, ante o seu livre convenci-
mento em face da presença dos requisitos constantes do artigo
927, do Código de Processo Civil. Ademais, a recorrida preen-
cheu todos os requisitos do art.927 CPC, senão vejamos: I- pro-
var a sua posse, conforme se depreende dos autos fls.32/33, a
agravada possuía uma loja de confecção infantil localizada no
imóvel (Shopping Generoso) desde 1998, sendo assim plena-
mente ela demonstrada. II- provou o esbulho praticado pelos
réus, pois trouxe provas (depoimentos, fls.32/33) de que foi
retirada a força do local. III- A data do esbulho é comprovada
por meio da afirmação da agravada “a requerente, então, reti-
rou-se (leia-se: posta para fora) no final de dezembro de
2005(...)” fls.08. IV- Por último, a agravada na sua peça inicial
de reintegração de posse e no próprio recurso de agravo de-
monstrou que houve a perda da posse (o fato de o recorrente
estar reformando o local), documentos de fls.32/33 e as fotos
de fls.49/54. Destarte, não há que se falar que a decisão de
primeiro grau, a qual deferiu a liminar em ação possessória é
contra a lei, posto que a ora agravada reuniu em sua inicial de
reintegração de posse todos os requisitos legais que o Código
de Processo Civil exige para que se defira liminar. Assim, em
não havendo ilegalidade na concessão da liminar concedida pelo
juízo “a quo” não deve prosperar o recurso de agravo de instru-
mento, mesmo porque, já lhe foi oportunizado, em sede de con-
testação, meios para apresentar resposta contra esta liminar
(fls.43). Sobre o tema, Theotonio Negrão, em sua obra “Códi-
go de Processo Civil e Legislação Processual em vigor”, 37ª
ed., comentando o artigo 928, do Código de Processo Civil,
nota 7, leciona: “Reforma da decisão liminar pelo tribunal. Há
mais de um acórdão entendendo que a decisão que concede ou
denega medida liminar em ação possessória fica ao prudente
arbítrio do juiz, só podendo ser reformada pelo tribunal em
caso de evidente ilegalidade (RT 572/223, JTA 91/405, 98/357,
103/383)”. É salutar mencionar, ainda, que na análise de pedi-
do de liminar em ações possessórias, a jurisprudência consa-
grou-se em entender que a decisão que concede ou denega
medida liminar em ação possessória fica ao prudente arbítrio
do juiz, só podendo ser reformada pelo tribunal em caso de
evidente ilegalidade (RT 572/223, JTA 91/405, 98/357, 103/
383). Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados: “MA-
NUTENÇÃO DE POSSE - LIMINAR - REQUISITOS PRE-
SENTES - DEFERIMENTO - A liminar, nas ações possessóri-
as, destina-se a manter o status fático da posse, visando especi-
ficamente a não permitir que se estabeleçam mudanças na situ-
ação preexistente à ação, permanecendo esta intocada até que
se apure, após instrução regular, o direito da lide em julgamen-
to. Demonstrado, pela prova colhida na audiência de justifica-
ção, que a posse do terreno controvertido é exercida pela auto-
ra e foi, a menos de ano e dia, turbada pela ré, impõe-se o
deferimento da liminar de manutenção para que a situação fáti-
ca seja preservada”. (TAMG - AI 0348685-3 - Caratinga - 1ª
C.Cív. - Rel. Juiz Silas Vieira - J. 13.11.2001) “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CERCE-
AMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - LIMINAR CON-
CEDIDA - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 927
DO CPC - SERVIDÃO DE PASSAGEM - CONFIGURAÇÃO
- RECURSO DESPROVIDO. .. 2. Presentes os requisitos do
artigo 927, do Código de Processo Civil, impunha a concessão
da liminar reintegratória. 3. Caracterizada a servidão de passa-
gem, passível de ser tutelada liminarmente, não há que se falar
no encravamento do imóvel, porquanto trata-se de aspecto in-
teiramente irrelevante. A servidão de passagem tem a finalida-
de primordial de proporcionar comodidade. 4. Recurso despro-
vido.” (TAPR, 6ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
0199794-2, relator Juiz SÉRGIO LUIZ PATITUCCI, DJPR nº
6222).” Portanto, não há dúvida, pois, quanto ao acertamento
jurídico da decisão recorrida, impondo-se, de conseqüência, a
sua manutenção. Em assim sendo, considerando a ausência de
demonstração de ilegalidade ou arbitrariedade na decisão mo-
nocrática e tendo em vista a existência dos elementos que se
faziam necessários à concessão liminar de reintegração de pos-
se em favor da recorrida, é de ser mantida a decisão objurgada.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento sob nº 367.392-5, consoante a manifes-
ta inadmissibilidade, fulcrado no artigo 527, I, combinado com
o artigo 557, “caput”, todos do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se todos os interessados e comunique-se ao MM. Juiz da
causa. Curitiba, 08 de agosto de 2006. Lélia Samardã Monteiro
Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0042 . Processo/Prot: 0367398-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148642. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação

Originária: 200500001249 Reintegração de Posse. Agravante:
Osvaldo da Silva Silveira. Advogado: Odair Saboia Cordeiro.
Agravado: Antonia Peplinski. Advogado: Ivo Dyniewicz, Ma-
ria de Fátima Silveira Cesconetto. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo ativo, interposto por OSVALDO DA SILVA
SILVEIRA, em face de ANTONIA PEPLINSKI, contra a deci-
são de fls. 82/83-TJ, exarada pelo MM. Dr. Juiz da 18ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos nº.1.249/05, de Ação de Reintegração de
Posse, que deferiu o pedido liminar de reintegração de posse
em favor da agravada, fundamentando que a vasta prova docu-
mental trazidas aos autos demonstram estarem presentes os re-
quisitos para tal deferimento. 2. Em caráter monocrático, nego
seguimento ao agravo, por ser manifestamente improcedente
(artigo 557, Caput, do CPC), diante da documentação acosta-
da, que implica na absoluta verossimilhança da decisão objur-
gada, cujos fundamentos são suficientes de sobejo a sua manu-
tenção. Além disso, a matéria depende de ampla dilação proba-
tória, impossível de exame em sede de agravo de instrumento,
interposto no início da lide, sob pena de supressão de grau de
jurisdição. 3. A decisão do Douto Julgador está fulcrada em
profunda análise dos fatos e à luz do Direito, contidos nos au-
tos da causa. Veja-se: “A vasta prova documental trazida com a
inicial, em especial os documentos 30/31 e 37/40, demonstra,
em cognição sumária, estarem presentes os requisitos para o
deferimento da liminar, porquanto a autora é proprietária da
propriedade onde os réus encontram-se residindo, e o fazem
sem o consentimento daquela, que, pelas informações contidas
na documentação, está sendo impedida de adentrar à sua pro-
priedade, configurando, assim o esbulho possessório.” Nesse
sentido este Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. DISSOLUÇÃO
DE CONDOMÍNIO. PRETENSÃO DE PARALISAÇÃO DE
OBRA. LIMINAR DEFERIDA. PRELIMINAR DE IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E ILEGITIMIDADE ATI-
VA. REJEITADAS. DECISÃO PROFERIDA COM BASE NA
ANALISE SUMÁRIA. RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA
DE MOTIVOS ENSEJADORES DE SUA REVOGAÇÃO. 1.
Não é viável que o Tribunal conheça de matéria sobre a qual
ainda não tem conhecimento nem foram decididas pelo juízo a
quo, ainda que versem sobre matérias que possam ser alegadas
em qualquer grau de jurisdição e momento processual, sob pena
de supressão de um grau de jurisdição. 2. Verificando-se que a
decisão concessiva de liminar encontra-se razoavelmente fun-
damentada, deve ela prevalecer, mesmo porque, na apreciação
dos argumentos para tal efeito, o juiz goza de maior liberdade,
em face da provisoriedade do tal efeito, o juiz goza de maior
liberdade, em face da provisoriedade do pronunciamento.” (A.I
nº 0319313-7 - 18ª. Câmara Cível - julgamento - Relator Des.
Jucimar Novochadlo). Grifou-se 5. Dê-se baixa dos registros
de pendência do presente recurso de agravo de instrumento. 6.
Intimem-se. Curitiba, 11 de agosto de 2006. Des. CLAUDIO
DE ANDRADE Relator

0043 . Processo/Prot: 0367440-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/147866. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500001161 Busca e
Apreensão. Agravante: Izaias José Rodrigues. Advogado: Ma-
ria Regina Vizioli, Cristianne Ganem Kisner. Agravado: José
Luiz Andrade. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Izaías José
Rodrigues contra decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Nova Esperança, que nos autos nº 1161/
2005, de Ação de Busca e Apreensão, determinou que o reque-
rido seja intimado para cumprimento da decisão de fls. 371 no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de prisão, e, na
hipótese de não apresentação do bem no referido prazo, a pri-
são do agravante pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (art.
652, do CC). Asseverou, em síntese, a necessidade da conces-
são do efeito suspensivo ativo, já que a decisão combatida ha-
veria desrespeitado os parâmetros da jurisprudência e da lei,
sendo que os agravantes estariam em situação de perigo imi-
nente, continuando a sofrer prejuízos e constrangimentos. Pug-
nou pela concessão liminar da pena de prisão contra o agravan-
te nos autos de busca e apreensão, tendo em vista a não conver-
são do procedimento em ação de depósito, e, ainda que o seja,
não estar de acordo com jurisprudência pátria majoritária e
pacífica dos tribunais. II - Por ser tempestivo e preencher as
exigências legais do art. 525 do Código de Processo Civil, re-
cebo o recurso. III - Em exame perfunctório da questão, vis-
lumbra-se no caso em tela o fumus boni iuris e o periculum in
mora, pois vejo restarem demonstrados elementos que poderi-
am ensejar situação de temeridade a direito subjetivo do agra-
vante que está sendo questionado em juízo nos autos da ação
cível nº 1.161/2005. Assim, de acordo com o fundamento ex-
posto, por estarem presentes os requisitos estabelecidos pelo
art. 558, “caput” do CPC, concedo efeito suspensivo. IV - Co-
munique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta decisão,
requisitando as informações que entender oportunas, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o
agravado para resposta, na forma e para os fins indicados no
art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Có-
digo de Processo Civil. Curitiba, 08 de agosto de 2005. RU-
BENS OLIVEIRA FONTOURA Desembargador

0044 . Processo/Prot: 0367579-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/149671. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000557 Resci-
são de Contrato. Agravante: Eduardo Donato dos Santos, Cas-
turina Lemes dos Santos. Advogado: Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha. Agravado: Augusto Liberato, Vera Lúcia
Leme Liberato. Advogado: Antonio Carlos dos Santos. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo vago (Des.
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Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação
de resolução de contrato, deferiu a imissão dos Agravados na
posse de um imóvel que teria sido vendido, há muito, para os
Agravantes. Em razoes recursais, os Agravantes alegam que o
imóvel foi adquirido, pelo companheiro de sua filha, por con-
trato verbal, no ano de 2003. Dizem que passaram a residir no
imóvel desde então e que os vendedores, ora Agravados, so-
mente formalizaram a escrituração em março deste ano de 2006.
Sustentam que a escritura outorga quitação do preço de aquisi-
ção do imóvel, apesar de admitirem que não houve o integral
pagamento do preço. Requerem a antecipação da tutela recur-
sal, a fim de que seja cassada a liminar deferida, com a reinte-
gração dos ora Agravantes na posse do imóvel. Para isso, sus-
tentam haver a necessária relevância e existir risco de lesão
grave e de difícil reparação. Há pedido de prioridade de trami-
tação, com base nos dispositivos da lei do idoso. Passo ao exa-
me das questões suscitadas. Defiro o pedido de prioridade de
tramitação. Providenciem-se as necessárias anotações o obser-
ve-se. Apesar de existir relevância na fundamentação do recur-
so, em especial com relação à alegação de que a escritura ou-
torgou quitação, os Agravantes admitem que o verdadeiro ad-
quirente do imóvel foi o companheiro de sua filha e que uma
parte do valor de aquisição, cerca de 30% (trinta por cento),
ficou em poder do adquirente (companheiro da filha dos Agra-
vantes), por meio de uma aplicação em nome dos vendedores
(Agravados). Portanto, ainda que da escritura tenha constado a
quitação, não se pode considerar pago o preço de aquisição se
os próprios Agravantes admitem a falta do pagamento de par-
cela desse preço. Não pode ser deferida a tutela recursal, eis
que, apesar da relevância da fundamentação, há outros aspec-
tos a considerar, conforme exposto, de modo que se faz neces-
sário colher a manifestação dos Agravados e as informações do
juiz da causa. Não é caso de conversão em agravo retido por-
que, apesar de o imóvel estar desocupado quando do deferi-
mento da imissão dos Agravados na posse, há alegação de que
os Agravantes são os reais proprietários. Defiro, portanto, o
processamento do agravo de instrumento. Oficie-se ao MM.
Juiz da causa para solicitar-lhe informações, a serem prestadas
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se os Agravados para res-
ponderem nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Curitiba, 9 de agosto de 2006. RUI PORTUGAL BACE-
LLAR FILHO Juiz de Direito Convocado

0045 . Processo/Prot: 0367657-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/149668. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000744 Cobrança. Agravante:
Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda. Advogado: Julio
Assis Gehlen, Eduardo Bastos de Barros, Fábio Farés Decker.
Agravado: Agropecuária Alto Sabiá Ltda. Advogado: Ibere
Eduardo Sasso, Ariane Siqueira, Marcos Antonio Bettega. In-
teressado: Rosina Majowki. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Recebo o agravo. Intime-se os agravados para responderem,
querendo. Após voltem para o imediato julgamento. Curitiba,
10/08/2006. Des. CARLOS MANSUR ARIDA - Relator

0046 . Processo/Prot: 0367708-3 Medida Cautelar

. Protocolo: 2006/150897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000455 Embargos a Execução. Requerente:
Sônia Regina Virmond. Advogado: Luiz Alberto Rego Barros,
Cristina Polli Bitencourt. Requerido: Esso Brasileira de Petró-
leo SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Portugal Bacellar Filho. Despacho:

A Requerente propôs a presente ação com o fim de obter efeito
suspensivo para uma apelação interposta contra sentença que
julgou improcedentes os embargos à execução de título judici-
al que lhe move a ora Requerida. Para justificar sua pretensão,
a Requerente alega haver a aparência de seu direito, decorrente
de que a sentença que motiva a apelação ofendeu a coisa julga-
da e haver perigo de demora, sob o argumento de que o proces-
samento da execução poderá causar lesão grave e de difícil re-
paração, com a possibilidade de alienação judicial dos bens
que garantem a execução. Requer deferimento de liminar para
conferir efeito suspensivo à apelação e determinar a paralisa-
ção dos atos de execução até o definitivo julgamento da menci-
onada apelação. Passo à análise da liminar. A plausibilidade do
direito da Requerente decorre da alegação de que a sentença
impugnada pela apelação ofendeu a coisa julgada. O perigo de
demora existe e decorre da possibilidade da prática dos atos de
execução da sentença proferida na ação de conhecimento. Por
isso, é cabível o deferimento da liminar pretendida, para o fim
de conferir efeito suspensivo à apelação cuja cópia está em fls.
181-191 destes autos e, por conseqüência, determinar a parali-
sação dos atos de execução da sentença proferida na ação de
conhecimento. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para dar ciên-
cia desta decisão. Cite-se a Requerida para, querendo, oferecer
resposta. Curitiba, 8 de agosto de 2006. Juiz Convocado RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO, Relator.

0047 . Processo/Prot: 0368063-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/152332. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000552 Imissão de Posse. Agra-
vante: Alessandra Cristina Zacarias, Adriana Cristina Zacarias,
Carlos José Zacarias. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil.
Agravado: Wilhan Alexandre Faiolla. Advogado: Deborah Fran-
cielle Mesquita Cleve Machado. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu
liminar de imissão do ora Agravado na posse de um imóvel que
os Agravantes dizem ser de sua propriedade. Há pedido de efeito
suspensivo para que o cumprimento da imissão de posse fique

suspenso até o julgamento deste recurso. É relevante a funda-
mentação do recurso, pois os documentos que o acompanham
demonstram que há discussão acerca da validade dos atos que
resultaram na transferência da propriedade do imóvel ao ora
Agravado. Além disso, pela decisão que deferiu a antecipação
de tutela, o MM. Juiz da causa a motivou em risco de dano
patrimonial ao ora Agravado, por ser terceiro adquirente de boa-
fé. Ainda, na mesma decisão, o MM. Juiz da causa menciona
que, se realmente houve fraude, os ora Agravantes podem bus-
car o ressarcimento das perdas e dos danos em face de quem a
produziu. É importante ressaltar que, assim como os Agravan-
tes podem buscar o ressarcimento das perdas e danos, caso com-
provada a fraude, o adquirente também o pode. No entanto, os
documentos que instruem o agravo demonstram que os Agra-
vantes residem no imóvel e que o Agravado não depende dele
para moradia. Por isso, o risco de dano para os Agravantes não
é somente patrimonial, ao contrário do risco do Agravado, este
sim, exclusivamente patrimonial, que pode ser objeto de res-
sarcimento das perdas e danos contra quem provocou a fraude
ou, se for comprovada a validade do negócio, contra os própri-
os Agravantes, pelo que não se justifica a imissão liminar do
Agravado na posse do imóvel. Defiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido, a fim de determinar que o cumprimento da decisão
que determinou a imissão do Agravado na posse do imóvel fi-
que suspenso até o final julgamento deste agravo de instrumen-
to. Oficie-se ao Juiz da causa para dar-lhe ciência desta deci-
são e para solicitar informações, a serem prestadas no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se o Agravado para responder nos termos
do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 9 de
agosto de 2006. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de
Direito Convocado

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 1 dias

0048 . Processo/Prot: 0340561-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207374. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000301 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Roberto Juvenal Baltazar, Espólio de Fernando de
Freitas Porto. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar resposta aos Embar-
gos Infringentes interpostos por HSBC Seguros (Brasil) S.A. -
Prazo : 15 dias

0049 . Processo/Prot: 0281906-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/201536. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001396 Indenização. Apelante:
Imad Hamdar. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto.
Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a. Advogado: José Madson dos
Reis, Luiz Carlos Checozzi. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Motivo: para apresentar resposta aos Em-
bargos Infringentes interpostos por HSBC Seguros (Brasil) S.A.

Vista ao(s) Apelante(s) - para responder aos embargos infrin-
gentes - Prazo : 15 dias

0050 . Processo/Prot: 0289347-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/19941. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
8400008041 Declaratória. Apelante: Gabriel Irineu do Prado.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Jose Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas. Relator Designado: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Luiz Lopes. Motivo: para responder aos embargos
infringentes

Vista ao(s) Agravante(s) - para se manifestar sobre os docu-
mentos apresentados às fls. 840/851 - Prazo : 5 dias

0051 . Processo/Prot: 0356382-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/107596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800029637 Falência. Agravante: Banco de Desenvolvimento
do Paraná Sa - Em Liquidação. Advogado: Blas Gomm Filho,
Silvia Arruda Gomm. Agravado: Massa Falida da Trahcon Tra-
tores e Equipamentos Ltda, Clemesnceau Marheb Calixto Sín-
dico da Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto Claro. Inte-
ressado: Nutris Tecnologia e Sistemas de Nutrição Ltda. Advo-
gado: Alberto Luiz Alberti, Amadeu Alice Netto. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Motivo: para se manifestar sobre os documentos apresentados
às fls. 840/851

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07152

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 004 0318320-8
Adilson de Castro Junior 003 0352513-1

015 0348207-9
043 0329729-8

Adriana Aparecida Martinez 005 0353410-9
007 0339513-3

Afonso Celso Nunes 045 0322723-8
Alexandre Rezende da Silva 033 0352957-3
Alexandro Renato de Oliveira 012 0353664-7
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 002 0094179-3/02

Aloysio Roa 013 0350904-4
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 020 0157737-7/01
Ana Lia Rodrigues de Souza 012 0353664-7
André Luiz Pires Curuca 040 0347745-0
Andréia Salgueiro S. Salles 002 0094179-3/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0151559-9/02

017 0347036-6
Aparecido Domingos Errerias Lopes 005 0353410-9
Aristides Alberto Tizzot França 025 0349465-5
Arnaldo Conceição Junior 002 0094179-3/02

036 0359766-0
Arthur Virmond de Lacerda Neto 016 0350132-8
Beatriz Santi 041 0346108-3/01
Camila Redivo 041 0346108-3/01
Carina Marini 005 0353410-9
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 002 0094179-3/02
Carlos Alberto Maricato 033 0352957-3
Carlos Augusto Marinoni 021 0310546-0/01
Carlos Augusto Rumiato 033 0352957-3
Carlos Delai 004 0318320-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 030 0349548-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 046 0338044-9
Carolina Antunes Villanova 014 0347462-6
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 016 0350132-8
Daniella Leticia Broering 003 0352513-1

015 0348207-9
019 0349861-7
042 0354683-6
043 0329729-8
044 0345474-8

Darlisa da Silva 018 0329047-1
Deloa Muller 016 0350132-8
Dionizio Lubave Dudek 040 0347745-0
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 046 0338044-9
Djalma Sigwalt 020 0157737-7/01
Edgar Lenzi 032 0351837-2
Edilson Jair Casagrande 037 0350069-0
Euclides Roberto Facchi 035 0337390-2/01
Eustáquio Reis de Mendonça 013 0350904-4
Fábio de Almeida Braga 001 0151559-9/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 030 0349548-9
Fabrício Passos Azevedo 021 0310546-0/01
Fernanda Coronado F. Marques 006 0347537-8
Fernanda Pederneiras 017 0347036-6
Fernanda Willie Posniak 036 0359766-0
Flávia Reis Pagnozzi 001 0151559-9/02
Flavio Warumby Lins 041 0346108-3/01
Gabriel de Araújo Lima 032 0351837-2
Genesi Maria Nalin Bettanin 029 0351378-8
Gerusa Linhares 013 0350904-4
Gianna Carla Andreatta Rossi 024 0355905-1
Gilson José dos Santos 034 0351959-3
Giovani de Oliveira Serafini 003 0352513-1

019 0349861-7
042 0354683-6
043 0329729-8

Giovanka Astete da Silva de Paula 008 0347229-1
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 020 0157737-7/01
Glauco Iwersen 033 0352957-3

045 0322723-8
Guilherme Kloss Neto 002 0094179-3/02
Guiomar Mario Pizzatto 031 0350715-7
Gustavo de Camargo Hermann 026 0348481-5
Irajá Nelci Castilho 036 0359766-0
Jaceguay F. d. L. Ribas 011 0342546-7
Jafte Carneiro Fagundes da Silva 026 0348481-5
João Dionysio Rodrigues Neto 008 0347229-1
João Paulo do Carmo Barbosa Lima 021 0310546-0/01
José Antonio Trento 037 0350069-0
José Antonio de Andrade Alcântara 015 0348207-9

044 0345474-8
José Fernando Vialle 027 0350506-8
José Maurício do Rego Barros 009 0346758-3
José Olinto Nercolini 009 0346758-3
Josué Dyonisio Hecke 017 0347036-6
Juliane Zancanaro 002 0094179-3/02

036 0359766-0
Julio Cesar Brotto 001 0151559-9/02
Juscelino Kubitschek de Oliveira 047 0350748-6
Karine Cristina Costa 029 0351378-8
Kelli Bernadete da S. Matievicz 027 0350506-8
Laert de Oliveira Pereira 017 0347036-6
Lecir Maria Scalassara 047 0350748-6
Loren Cichocki 037 0350069-0
Luiz Antonio Cunha 018 0329047-1
Luiz Assi 038 0348228-8
Luiz Fernando Dietrich 039 0345694-0/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0151559-9/02
Magalhães Rodrigues da Silva 028 0341988-1
Marcelo Clemente Bastos 035 0337390-2/01
Marcelo Dal Pont Gazola 028 0341988-1
Marcia Regina Rodacoski 020 0157737-7/01
Marcos Bueno Gomes 023 0359782-4/02
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 038 0348228-8
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 046 0338044-9
Marilza Matioski 010 0348019-9

024 0355905-1
Milton Luiz Cleve Küster 026 0348481-5

033 0352957-3
045 0322723-8

Nelson Antonio Gomes Junior 020 0157737-7/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 002 0094179-3/02
Noeli de Souza Machado 027 0350506-8
Oldemar Mariano 008 0347229-1

031 0350715-7
Omir Miranda 039 0345694-0/01
Orlando Ribeiro 022 0324678-6
Paulo Grott Filho 022 0324678-6
Paulo Henrique Frank Junior 022 0324678-6
Pedro Angelo Andreassa 013 0350904-4
Pedro Marcio Grabicoski 030 0349548-9
Rafael Eduardo Bernartt 038 0348228-8
Rafael Jazar Alberge 030 0349548-9

Rafael Marçal Araújo 011 0342546-7
Rafael Nogueira da Gama 013 0350904-4

036 0359766-0
Renato Antunes Villanova 014 0347462-6
Ricardo Hildebrand Seyboth 002 0094179-3/02
Rodrigo Gaião 002 0094179-3/02
Rogeria Dotti Dória 001 0151559-9/02

017 0347036-6
Sérgio Eduardo Canella 006 0347537-8
Saionara Stadler de Freitas 022 0324678-6
Silvio Roratto 003 0352513-1

019 0349861-7
Tadeu Karasek Junior 025 0349465-5
Tarcisio Araújo Kroetz 030 0349548-9
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 026 0348481-5
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 029 0351378-8
Wilmar Eppinger 002 0094179-3/02
Winicius Rubele Valenza 002 0094179-3/02
Zenaide Carpanez 014 0347462-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0151559-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/85514. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 151559900 Ação Rescisória. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Réu: Antônio Carlos
Gasparoto. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embar-
gante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti
Dória. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 47. Nº Livro: 2. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA OITAVA CÂMARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO
INTEGRAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no acórdão a omis-
são apontada, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração.

0002 . Processo/Prot: 0094179-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118654. Comarca: Loanda. Ação Originária:
94179301 Embargos Infringentes. Embargante: Cleosvaldo
Fernandes Malavosi, Creusa Macedo Scaliante, Dalva Apare-
cida Trizzi, Loangás Comércio de Gás Ltda, Milhim Farhat,
Oscar de Andrade Góis, Tânia Mara Queiroz Mella. Advoga-
do: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior,
Ricardo Hildebrand Seyboth. Embargado: Fiat Automóveis SA.
Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Juliane Zancanaro, Ro-
drigo Gaião, Wilmar Eppinger, Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira. Advogado: Andréia Salgueiro Schenfelder Salles. Em-
bargante: Fiat Automóveis SA. Advogado: Arnaldo Conceição
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 48.
Nº Livro: 2. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO - MATÉRIA EN-
FRENTADA NA DECISÃO COLEGIADA - DESNECESSIDA-
DE DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTIGOS DE LEI - EM-
BARGOS REJEITADOS. - Não prosperam os embargos de
declaração - ainda que com finalidade de prequestionamento -
quando não há qualquer omissão no julgado, ou se a pretensão
integrativa almejar apenas reapreciar o julgado, a fim de que a
prestação jurisdicional seja alterada para atender à expectativa
da parte.

0003 . Processo/Prot: 0352513-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500028930 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Rosemeri Waltrick dos Santos. Advo-
gado: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Roratto. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 6750. Nº Livro: 170. Julgado em: 27/07/2006
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação. EMENTA: SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT - VERBA RESIDUAL - COMPLEMEN-
TAÇÃO - POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR CONFI-
GURADO - VIGÊNCIA DA LEI 6.194/74 - VALOR DA CO-
BERTURA FIXADO EM QUARENTA (40) SALÁRIOS-MÍ-
NIMOS - UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-MÍNI-
MO COMO BASE PARA A INDENIZAÇÃO, NÃO COMO
FATOR DE CORREÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DO EFETIVO PREJUÍZO - PRECEDENTES - RE-
CURSO DESPROVIDO.A quitação parcial firmada pelos be-
neficiários de seguro DPVAT não impede que eventual diferen-
ça venha a ser pleiteada em juízo.Vige o art. 3.º da Lei 6.194/
74, não revogado por legislação posterior. Ao beneficiário de
seguro obrigatório DPVAT é devido o montante corresponden-
te a quarenta (40) salários-mínimos - e não menos, seja a que
pretexto for. A atualização monetária deve se dar a partir da
data do efetivo prejuízo (Súm. 43 do STJ).

0004 . Processo/Prot: 0318320-8 Apelação Cível
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. Protocolo: 2005/148913. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000230 Indenização. Apelante: Rita de Cas-
sia Cruz Romaniow. Advogado: Carlos Delai. Apelado: Celia
da Aparecida de Souza Albuquerque. Advogado: Adel El-Tas-
se. Rec.Adesivo: Celia da Aparecida de Souza Albuquerque.
Advogado: Adel El-Tasse. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Nº Acórdão: 6751. Nº Livro: 170. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da OITAVA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por UNANIMIDADE de votos em NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO.
SESSÕES DE MESOTERAPIA, CULPA DEMONSTRADA.
NECESSIDADE DE CIRURGIA PLÁSTICA PARA AMENI-
ZAÇÃO DAS LESÕES CORPORAIS. SEQÜELAS FÍSICAS
E EMOCIONAIS. DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVI-
DOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA. RECUR-
SO DA REQUERIDA DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO
PARA MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DESPROVIDO.
INDENIZAÇÃO COM FIXAÇÃO CORRETA. 1. O conjunto
probatório legitima a responsabilização por erro médico, quan-
do todos os indícios apontam para isto e a profissional médica
sequer justifica as prescrições e atendimentos que efetuou, con-
tradizendo-se quanto ao tratamento. 2. Correta a condenação
por litigância de má-fé, ao pagamento de multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, quando, apesar, de todo conjunto
probatório apontar a responsabilidade, a profissional médica
tenta alterar a verdade dos fatos, negando o tratamento sem
apresentar justificativas para as prescrições próprias deste que
efetuou. 3. A indenização por danos morais deve tentar com-
pensar o sofrimento da vítima, devendo ser quantificada em
patamares razoáveis, para não ensejar enriquecimento ilícito e
guardar proporcionalidade entre o ato lesivo e o dano moral
sofrido.

0005 . Processo/Prot: 0353410-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/68599. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000176 Cobrança. Ape-
lante: Isabel Ortega Stefanuto. Advogado: Adriana Aparecida
Martinez, Carina Marini. Apelante: Paraná Cia de Seguros.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Apelado: Isa-
bel Ortega Stefanuto. Advogado: Adriana Aparecida Martinez,
Carina Marini. Apelado: Paraná Cia de Seguros. Advogado:
Aparecido Domingos Errerias Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
6752. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação interposto pela PARANÁ
COMPANHIA DE SEGUROS e dar provimento parcial ao re-
curso interposto por ISABEL ORTEGA STEFANUTO, nos ter-
mos do voto do Relator. Vencido o Des. MACEDO PACHE-
CO, que fixa a incidência dos juros moratórios a partir da cita-
ção. EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - VER-
BA RESIDUAL - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE
- VALOR DA COBERTURA FIXADO EM QUARENTA (40)
SALÁRIOS-MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SA-
LÁRIO-MÍNIMO COMO BASE PARA A INDENIZAÇÃO,
NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO - JUROS DE MORA -
INCIDÊNCIA NO PERCENTUAL DE MEIO POR CENTO
(0,5%) AO MÊS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO
CÓDIGO CIVIL, E UM POR CENTO (1%) APÓS, INCIDEN-
TES, DO MESMO MODO, DA RECUSA ADMINISTRATIVA
POR PARTE DA SEGURADORA - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL ADEQUADO AO
CASO VERTENTE, QUE NÃO SE MOSTRA EXCESSIVO,
TAMPOUCO IRRISÓRIO - RECURSO DE APELAÇÃO (1)
PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO DE APELAÇÃO
(2) DESPROVIDO. A quitação parcial firmada pelos benefici-
ários de seguro DPVAT não impede que eventual diferença ve-
nha a ser pleiteada em juízo. A fixação do valor da cobertura
em salários- mínimos, que decorre de expressa previsão legal,
não se confunde com a adoção de índice de atualização. Os
juros de mora e a correção monetária devem incidir a partir do
efetivo prejuízo, ou seja, da data do pagamento a menor reali-
zado pela seguradora.

0006 . Processo/Prot: 0347537-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31746. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000544 Cobrança. Apelante:
Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Silvana de Oliveira Rodrigues. Advogado:
Sérgio Eduardo Canella. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo. Nº Acórdão: 6753. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em dar provimento parcial à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. Vencido o Des. MACEDO
PACHECO, que fixa a incidência dos juros moratórios a partir
da citação. EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
INVALIDEZ - PERDA TOTAL DA FUNÇÃO DA MÃO DI-
REITA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRESCRIÇÃO -
PRELIMINARES AFASTADAS - COMPLEMENTAÇÃO -
POSSIBILIDADE - PAGAMENTO DE MONTANTE INFE-
RIOR AO LEGALMENTE PREVISTO - UTILIZAÇÃO DO
VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO - MERO REFERENCIAL
PARA INDENIZAÇÃO, NÃO CARACTERIZÁVEL COMO
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS
EXCESSIVAMENTE ARBITRADOS - REDUÇÃO - PRECE-
DENTES - DECISÃO POR MAIORIA QUANTO À INCIDÊN-

CIA DOS JUROS MORATÓRIOS - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0339513-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221319. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000460 Cobrança. Apelante:
Patrocínio de Lara Lopes. Advogado: Adriana Aparecida Mar-
tinez. Apelado: Aps Seguradora S/a. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6754. Nº
Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da OITAVA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos em dar provimento a
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZA-
ÇÃO POR MORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CON-
FIGURADA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA INDE-
NIZAÇÃO PERANTE QUALQUER SEGURADORA MESMO
QUE EM ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.441/92. SENTENÇA CASSADA.
RECURSO PROVIDO. 1. A ilegitimidade passiva da segura-
dora por não estar demonstrada a relação contratual entre as
partes, não merece subsistir, pois à época do acidente estava
em vigor a Resolução nº. 6, de 25 de março de 1986, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados (D.O. de 08 de abril de 1986,
p. 5020), que garante o acionamento de qualquer seguradora
conveniada para arcar com o pagamento da indenização. 2.
Recurso provido para cassar a sentença, determinando-se a de-
volução dos autos à Vara de Origem e o recebimento da petição
inicial, com a conseqüente realização dos demais atos proces-
suais.

0008 . Processo/Prot: 0347229-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/33837. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200300000472 Indenização.
Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Oldemar Mari-
ano. Apelante: Eunice Pereira Micheletti. Advogado: João Di-
onysio Rodrigues Neto. Apelante: Juliano Bongiolo Paulúcio,
Claudinei Sanches Rodrigues. Advogado: Giovanka Astete da
Silva de Paula. Apelado: Eunice Pereira Micheletti. Advogado:
João Dionysio Rodrigues Neto. Apelado: Hsbc Seguros (bra-
sil) Sa. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Juliano Bongi-
olo Paulúcio, Claudinei Sanches Rodrigues. Advogado: Gio-
vanka Astete da Silva de Paula. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6755. Nº
Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso dos réus, e negar provimento aos recursos da autora e
da litisdenunciada, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS
E MORAIS. MORTE CAUSADA EM ACIDENTE DE VEÍ-
CULO. VIA QUE PASSA EM ÁREA INDUSTRIAL. INTEN-
SO TRÁFEGO DE PEDESTRES E CICLISTAS. VELOCIDA-
DE INCOMPATÍVEL. CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE.
CULPA CONCORRENTE NÃO CONFIGURADA. DANO
MORAL. INDENIZAÇÃO FIXADA EM 150 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. QUANTIA EM DESACORDO COM A CONDIÇÃO
ECONÔMICA DOS RÉUS E DA AUTORA. REDUÇÃO PARA
100 SALÁRIOS MÍNIMOS. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍ-
PIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDA-
DE. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL PARA ASSEGURAR O
PAGAMENTO DA PENSÃO. OBRIGATORIEDADE (CPC,
ART. 602). MANUTENÇÃO DA OBRIGAÇÃO. PRETENSÃO
DE SE CONDENAR DIRETAMENTE A SEGURADORA.
INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA COM A AUTORA. RECURSO DA AUTORA. PRE-
TENSÃO DE ELEVAÇÃO DA PENSÃO PARA 2/3 DO QUE
PERCEBIA A VÍTIMA. INVIABILIDADE. UNIDADE FAMI-
LIAR COMPOSTA POR DUAS PESSOAS. PENSÃO FIXA-
DA NA METADE DA RENDA DA VÍTIMA. TERMO FINAL
DA PENSÃO QUANDO A VÍTIMA COMPLETARIA 65 ANOS
DE IDADE. DECISÃO CORRETA. AUMENTO DA IDADE
INVIÁVEL. DPVAT. DEDUÇÃO DO VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO. RECURSO DA LITISDENUNCIADA. SEGURADO-
RA. DANO MORAL QUE SE INTEGRA NO CONCEITO DE
DANO CORPORAL E PESSOAL. DISTINÇÃO NÃO CONS-
TANTE DA APÓLICE. EVENTUAL CASAMENTO DA BE-
NEFICIÁRIA DA PENSÃO. IRRELEVÂNCIA. VERBA IN-
DENIZATÓRIA. APELAÇÃO DOS RÉUS PARCIALMENTE
PROVIDA. RECURSO DA AUTORA E DA LITISDENUNCI-
ADA DESPROVIDOS.

0009 . Processo/Prot: 0346758-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400027104 Ordinária. Apelante: Companhia de
Seguros Gralha Azul. Advogado: José Olinto Nercolini. Apela-
do: Eliane Aparecida Peracetta Ribeiro. Advogado: José Mau-
rício do Rego Barros. Apelante: Eliane Aparecida Peracetta
Ribeiro. Advogado: José Maurício do Rego Barros. Apelado:
Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: José Olinto
Nercolini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão:
6756. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos de apelação 1 e 2, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SE-
GURO E DANOS MORAIS - JULGAMENTO “ULTRA PETI-
TA” - INOCORRÊNCIA - INVALIDEZ PERMANENTE -
NEGATIVA DA COBERTURA - ALEGADA INVALIDEZ PAR-
CIAL, DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL - INE-
XISTÊNCIA DE PREVISÃO QUE EXCLUA A COBERTURA
- OMISSÃO INTERPRETADA EM FAVOR DO SEGURADO

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE O
VALOR DO PRÊMIO CONTRATADO - DANO MORAL -
INOCORRÊNCIA - DISSABORES EM RAZÃO DO INADIM-
PLEMENTO CONTRATUAL INSUFICIENTES PARA CA-
RACTERIZAR ABALO PSÍQUICO INDENIZÁVEL - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0348019-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41691. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001214 Cobrança. Apelante: Condomínio
Residencial Grécia. Advogado: Marilza Matioski. Apelado:
Marcia Regina Loesch Wojcik. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6757. Nº
Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação, na forma do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA - ENCARGOS CONDOMINIAIS - PARCELAS
VINCENDAS - INCLUSÃO NA CONDENAÇÃO - POSSIBI-
LIDADE - ART. 290 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
PRECEDENTES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MO-
DIFICAÇÃO - 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Prestações periódi-
cas vincendas, tais como as cotas condominiais, abrangidas ou
não no pedido, devem ser neste computadas, quando o devedor
permanece inadimplente no curso do processo.

0011 . Processo/Prot: 0342546-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12859. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001826 Indenização. Apelante: Havan Lo-
jas de Departamentos Ltda. Advogado: Rafael Marçal Araújo.
Apelado: Gilberto Kispergue. Advogado: Jaceguay Feuerschu-
ette de Laurindo Ribas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 6758. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Oitava Câmara
Cível do Tribunal de Justiça em, por unanimidade, conhecer,
em parte, do recurso e, na porção conhecida, dar-lhe parcial
provimento para reduzir os honorários para 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. EMENTA: PROCESSU-
AL CIVIL. APELO QUE, EM PARTE, REPETE A CONTES-
TAÇÃO, SEM ATACAR OS FUNDAMENTOS DA SENTEN-
ÇA. NÃO CONHECIMENTO, NESSE PONTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO SENTENCIAL EM 20%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. VERBA EXCESSI-
VA. DEMANDA SIMPLES, COM RÁPIDO DESFECHO.
REDUÇÃO PARA 15%, TENDO EM VISTA O ZELO DO
TRABALHO E A PRODUÇÃO DE PROVA EM AUDIÊNCIA.
RECURSO CONHECIDO, EM PARTE, E PROVIDO EM PAR-
TE NA PORÇÃO CONHECIDA. 1. Não satisfaz o requisito do
artigo 514, II, do Código de Processo Civil a porção recursal
que se limita a repetir as alegações da contestação, deixando
de atacar os fundamentos da sentença, lançada com base nas
provas produzidas após a defesa. Não conhecimento, nessa
parte. 2. Se a demanda teve desfecho rápido (menos de um ano)
e o trabalho foi simples, não se justifica a fixação de verba
honorária no percentual máximo de 20% sobre o valor da con-
denação. Também não se justifica, como pretendeu a Apelante,
a fixação no percentual mínimo, dado o zelo demonstrado e o
comparecimento em audiência com a produção de prova oral.
Redução para 15% sobre o valor da condenação. Recurso co-
nhecido, em parte, e, na porção conhecida, provido em parte
para reduzir os honorários para 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação.

0012 . Processo/Prot: 0353664-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/68437. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000826 Indenização. Apelante: Willys Co-
mércio de Peças. Advogado: Alexandro Renato de Oliveira.
Apelado: Celio Eduardo Agnello. Advogado: Ana Lia Rodri-
gues de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6759. Nº Livro: 171. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO EM LEILÃO, NA CONDIÇÃO DE SUCATA - EN-
TREGA DE BEM COM NUMERAÇÃO DE CHASSI DIFE-
RENTE DA CONSTANTE NA NOTA FISCAL - DESCOBER-
TA DE REGISTRO DE FURTO - ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO LEILOEIRO, QUE DESEMPENHA FUNÇÃO DE MERO
MANDATÁRIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. O leiloeiro é mero mandatário do proprietário dos
lotes ofertados em hasta pública, por isso não detém legitimi-
dade para responder pelos prejuízos relacionados aos referidos
bens. Responde, isto sim, por eventuais danos causados ao ven-
dedor - “in casu”, o Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo (DER/SP).

0013 . Processo/Prot: 0350904-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56417. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001188 Indenização por Ato Ilicito. Apelante:
André Carlos Adams. Advogado: Aloysio Roa, Eustáquio Reis
de Mendonça. Apelado: Clóvis de Souza. Advogado: Pedro
Angelo Andreassa. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado:
Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 6760. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, para julgar procedente a denunciação da lide, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. IN-
DENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULOS. DANO MATE-
RIAL NÃO RECONHECIDO NA SENTENÇA. DANO MO-
RAL. INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$ 100.000,00. QUAN-
TIA RAZOÁVEL, EM FACE DA EXISTÊNCIA DE COBER-
TURA SECURITÁRIA. MANUTENÇÃO. OBSERVÂNCIA
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPOR-
CIONALIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SEGURADO-
RA. DANO MORAL QUE SE INTEGRA NO CONCEITO DE
DANO PESSOAL. DISTINÇÃO NÃO CONSTANTE DO
CONTRATO DE SEGURO. SEGURADORA COMPELIDA A
RESPONDER PELOS DANOS MORAIS, ESPÉCIE DO GÊ-
NERO DANOS PESSOAIS. PRECEDENTES. APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.

0014 . Processo/Prot: 0347462-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35264. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000827 Pedido/impugnação de Assist. Judi-
ciaria. Apelante: Almir Kutne. Advogado: Zenaide Carpanez.
Apelado: Condomínio do Edifício Maria Angela, Claudio Jua-
rez Fagundes, Rosemary Rios Buzzi. Advogado: Renato Antu-
nes Villanova, Carolina Antunes Villanova. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6761. Nº Livro: 171. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - PROVA DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO
BENEFICIÁRIO, ADVOGADO QUE PATROCINA DIVER-
SAS CAUSAS, RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA E POSSUI IMÓVEL PRÓPRIO - INFORMAÇÕES RE-
LEVANTES - REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO - POSSIBILI-
DADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4.º, § 1,º, DA LEI N.º
1.060/50 - RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0348207-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41718. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000846 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros
Brasil Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Ana Borges Carneiro. Advogado: José
Antonio de Andrade Alcântara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6762. Nº
Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso nos
termos do voto do Relator. Vencido o Des. MACEDO PACHE-
CO, que fixa a incidência dos juros moratórios a partir da cita-
ção. EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - VER-
BA RESIDUAL - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE
- INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO - VIGÊNCIA DA
LEI 6.194/74 - VALOR DA COBERTURA FIXADO EM QUA-
RENTA (40) SALÁRIOS-MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO VA-
LOR DO SALÁRIO-MÍNIMO COMO BASE PARA A INDE-
NIZAÇÃO, NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO - ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS PARTIR DO EFETIVO
PREJUIZO - PRECEDENTES - RECURSO DESPROVIDO.A
quitação parcial firmada pelos beneficiários de seguro DPVAT
não impede que eventual diferença venha a ser pleiteada em
juízo.Vige o art. 3.º da Lei 6.194/74, não revogado por legisla-
ção posterior.Ao beneficiário de seguro obrigatório DPVAT é
devido o montante correspondente a quarenta (40) salários-mí-
nimos - e não menos, seja a que pretexto for. A atualização
monetária e a aplicação dos juros devem se dar a partir da data
do efetivo prejuízo (Súm. 43 do STJ).

0016 . Processo/Prot: 0350132-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200027665 Indenização. Apelante: Aurora Soa-
res Pinto, Sueli Pereira Pinto, João Candido Pinto. Advogado:
Deloa Muller. Apelado: Plenaventura Administração e Partici-
pações Ltda. Advogado: Cristiane Paraskevi Campos Kollia,
Arthur Virmond de Lacerda Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6763.
Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR ATO ÍLICITO - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - ATROPELAMENTO FATAL - CI-
CLISTA QUE, INADVERTIDAMENTE, TRANSPÕE PISTA
DE ROLAMENTO - RODOVIA DE TRÁFEGO INTENSO -
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DO BOLETIM DE OCOR-
RÊNCIA NÃO AFASTADA - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTI-
MA - IMPROCEDÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. A “obligatio ad diligentiam”, em rodovia
de tráfego intenso e de velocidade elevada, ao contrário das
vias urbanas, pertence aos transeuntes, sejam eles pedestres ou
ciclistas. O Boletim de Ocorrência goza de presunção relativa
de veracidade, obstável mediante sólida comprovação em con-
trário, ausente no caso em tela.

0017 . Processo/Prot: 0347036-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001113 Indenização. Apelante: Edith Zan-
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ghelini Ruckl, Milton Zanghelini Ruckl. Advogado: Laert de
Oliveira Pereira. Apelante: Antonio Gonçalves, Marcos de Mello
Gonçalves, Aldinei de Mello Gonçalves. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Fernanda Pederneiras, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos. Apelado: Edith Zanghelini Ruckl, Milton Zanghelini
Ruckl. Advogado: Laert de Oliveira Pereira. Apelado: Antonio
Gonçalves, Marcos de Mello Gonçalves, Aldinei de Mello Gon-
çalves. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fernanda Pederneiras,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Interessado: Agf Brasil Se-
guros S/a. Advogado: Josué Dyonisio Hecke. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 6764. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso dos réus, e negar provimento ao recurso dos autores,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. MORTE CAUSA-
DA EM ACIDENTE DE VEÍCULO. TUTELA ANTECIPADA.
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DA RÉ DEFERIDA NA
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFI-
QUEM A MEDIDA. REVOGAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL FIXADA EM R$ 20.000,00 PARA CADA UM
DOS TRÊS AUTORES. RECURSO DOS RÉUS VISANDO À
REDUÇÃO E DOS AUTORES PRETENDENDO A MAJO-
RAÇÃO. IMPORTÂNCIA RAZOÁVEL E PROPORCIONAL.
PARÂMETROS BEM ANALISADOS NA SENTENÇA. APE-
LAÇÃO DOS RÉUS PARCIALMENTE PROVIDA. RECUR-
SO DOS AUTORES DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0329047-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000467 Embargos de Terceiro. Apelante:
Maria Caroline Scremin. Advogado: Luiz Antonio Cunha. Ape-
lado: Alexsandra de Amorim. Advogado: Darlisa da Silva. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 6765. Nº
Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EM-
BARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL
ROBUSTA - POSSE ANTERIOR À CITAÇÃO E À CONS-
TRIÇÃO JUDICIAL COMPROVADA - ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA - INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO
À IMPOSIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - EXEGESE
DO ART. 12 DA LEI 1.060/50. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Comprovada a existência da posse do bem em época anterior a
que foi ajuizada a demanda, não se caracteriza a fraude à exe-
cução. 2. O benefício da justiça gratuita não é óbice à imposi-
ção dos ônus sucumbenciais ex vi da parte final do art. 12 da
Lei nº 1.060, de 05.02.50, desde que possa fazê-lo, em até cin-
co anos, contados da decisão final.

0019 . Processo/Prot: 0349861-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/49133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000823 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
Maria Salete dos Santos Lima, Angela Maria Saptczak, Eli
Gonçalves da Cunha. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini,
Silvio Roratto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6766. Nº Livro: 171. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR
MORTE. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECIBO. COMPROVAN-
TE DE QUITAÇÃO APENAS DA PARCELA JÁ PAGA, QUE
NÃO IMPEDE O DIREITO DA PARTE AUTORA DE PLEITE-
AR O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO. ART. 3º, DA LEI 6.194/
74. NORMA QUE NÃO FOI REVOGADA. VALOR COMPLE-
MENTAR DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊN-
CIA DESDE A DATA DO PAGAMENTO REALIZADO A ME-
NOR. HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. EXEGESE DO ART.
20, §3º, DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0020 . Processo/Prot: 0157737-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/125468. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 157737700 Ação Rescisória. Autor:
Evaldo da Luz Gomes. Advogado: Nelson Antonio Gomes Ju-
nior, Amilcar Cordeiro Teixeira Filho, Gisah Saliba Ferreira da
Cunha. Réu: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato
Rural de Ponta Grossa, Sindicato Rural de Imbituva, Sindicato
Rural de Castro, Sindicato Rural de Carambei. Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de Ponta Grossa,
Sindicato Rural de Imbituva, Sindicato Rural de Castro, Sindi-
cato Rural de Carambei. Advogado: Marcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Nº Acórdão: 6767. Nº Livro: 171. Julgado em:
27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA: AGRAVO - INSURGÊNCIA CONTRA
DECISÃO QUE DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS
À JUSTIÇA DO TRABALHO - AÇÃO RESCISÓRIA - CO-

BRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - EC Nº 45/04 - ENTEN-
DIMENTO PACIFICADO NOS TRIBUNAIS PÁTRIOS - RE-
CURSO IMPROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0310546-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/57408. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 310546000 Apelação Ci-
vel. Apelante: Guia Veículos Ltda. Advogado: Carlos Augusto
Marinoni. Apelado: Antonio Ivair Vaz. Advogado: Fabrício
Passos Azevedo. Embargante: Guia Veículos Ltda. Advogado:
João Paulo do Carmo Barbosa Lima. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Guimarães da Costa. Nº Acórdão: 6768. Nº Li-
vro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher o recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. PRETENSÃO
DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO ATRAVÉS DE
EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGEN-
TE. ADMISSIBILIDADE EM CARÁTER EXCEPCIONAL.
RECURSO ACOLHIDO, COM MODIFICAÇÃO DO JULGA-
DO HOSTILIZADO. Os embargos declaratórios se limitam à
correção de eventuais omissões, contradições ou pontos obscu-
ros que possam existir no corpo do acórdão; daí a doutrina e a
jurisprudência admitirem seu uso, atribuindo efeito infringente
apenas em caráter excepcional, diante de manifesto equívoco
do julgado.

0022 . Processo/Prot: 0324678-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/213024. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002115 Indenização. Agravan-
te: Marcio Curi Soares. Advogado: Paulo Henrique Frank Juni-
or. Agravado: 4° Tabelionato de Ofício de Notas. Advogado:
Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas. Agravado: Car-
tório Sant‘anna 1° Oficio do Registro Civil. Advogado: Orlan-
do Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 6769. Nº Livro: 171.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento interposto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - RECURSO CABÍVEL - APE-
LAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 17 DA LEI 1.060/50 -
DECISÃO INCORRETA - RECURSO A QUE SE DÁ PROVI-
MENTO. 1. Da decisão que concede, revoga ou nega benefício
de assistência judiciária gratuita, por via de incidente próprio,
cabível é o recurso de apelação, e não o de agravo de instru-
mento, nos termos artigo 17 da Lei 1.060/50.

0023 . Processo/Prot: 0359782-4/02 Agravo

. Protocolo: 2006/139587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 359782401 Agravo Regimental. Agravante: Agf Par-
ticipações Ltda, Fast Construções Civis Ltda. Advogado: Mar-
cos Bueno Gomes. Agravante: Agf Participações Ltda, Fast Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Marcos Bueno Gomes. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 6770. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO - DE-
CISÃO UNIPESSOAL QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO DO ARRES-
TO EM PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM PELA EXECU-
TADA, CONSIDERADA INEFICAZ - PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO - INTERLOCUTÓRIA INSUSCETÍVEL DE
CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0355905-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81367. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000663 Cobrança. Apelante: Gerson Gui-
marães Albuquerque. Advogado: Gianna Carla Andreatta Ros-
si. Apelante: Condomínio Centro Habitacional Visconde de
Mauá I. Advogado: Marilza Matioski. Apelado: Gerson Gui-
marães Albuquerque. Advogado: Gianna Carla Andreatta Ros-
si. Apelado: Condomínio Centro Habitacional Visconde de
Mauá I. Advogado: Marilza Matioski. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
6771. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação 1 e
dar provimento à apelação 2, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
TAXAS CONDOMINIAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PAR-
CELA - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DE UM POR
CENTO (1%) AO MÊS, CONSOANTE CONVENÇÃO CON-
DOMINIAL - PRECEDENTES - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - FIXAÇÃO CONSOANTE CRITÉRIOS DE RAZO-
ABILIDADE E MODERAÇÃO - APELAÇÃO (1) DESPRO-
VIDA - APELAÇÃO (2) PROVIDA.

0025 . Processo/Prot: 0349465-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52210. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000007 Reparação de Danos. Ape-
lante: Banco Volkswagen SA. Advogado: Aristides Alberto Ti-
zzot França. Apelado: Leslye Reolon Mota. Advogado: Tadeu
Karasek Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acór-
dão: 6772. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIR-
MADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
ADULTERADOS. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO E INS-
CRIÇÃO DO NOME DO TITULAR DOS DOCUMENTOS
CONTRAFEITOS EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.
NEGLIGÊNCIA DA FINANCEIRA. DEVER DE INDENIZAR.
DANO MORAL CARACTERIZADO. “QUANTUM” ADE-
QUADAMENTE FIXADO. RECURSO DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0348481-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38380. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000565 Ressarcimento. Apelante: Empresa
de Ônibus Nossa Senhora da Penha S/a. Advogado: Jafte Car-
neiro Fagundes da Silva. Apelado: Sul América Cia Nacional
de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Gustavo de Camargo Her-
mann. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6773. Nº Livro: 171. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - COLISÃO TRASEIRA - ÔNIBUS E DOIS AU-
TOMÓVEIS - AUSÊNCIA DE PROVA HÁBIL A ELIDIR AS
INFORMAÇÕES CONTIDAS NO BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA - DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO - REEM-
BOLSO À SEGURADORA RESPONSÁVEL PELA COBER-
TURA SECURITÁRIA - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0350506-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54164. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000441 Indenização.
Apelante: Elenir Rockmbark dos Santos, Ivonei dos Santos,
Gelso dos Santos, Ivan dos Santos, Rivael dos Santos, Dalva
Biavati dos Santos, Moacir dos Santos, Sônia Sandra de Souza
dos Santos, Osmar Schreiber, Marlene dos Santos Schreiber.
Advogado: Noeli de Souza Machado, Kelli Bernadete da Silva
Matievicz. Apelado: Bradesco Seguros Sa. Advogado: José
Fernando Vialle. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acór-
dão: 6774. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRATO DE SEGU-
RO DE VEÍCULO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA RECONHECIDA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 206, § 1.º, INC. II, ALÍNEA
“B”, DO NOVO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE DO
PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS DO ART. 27
DO CDC. TERMO INICIAL. RECUSA DA SEGURADORA A
EFETUAR O PAGAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0341988-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10083. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000245 Indenização. Ape-
lante: Raimundo Rildo de Brito. Advogado: Marcelo Dal Pont
Gazola. Apelado: José Carlos Costa. Advogado: Magalhães
Rodrigues da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº
Acórdão: 6775. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
principal e negar provimento ao recurso adesivo nos termos do
voto do Relator. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - OFENSAS VERBAIS,
DE CUNHO RACIAL - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - DE-
POIMENTOS TESTEMUNHAIS CONTRADITÓRIOS, CADA
QUAL A SEU MODO, CORROBORANDO AS VERSÕES DA
PARTE RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO DO TESTIGO -
INSUBSISTÊNCIA DA CONDENAÇÃO ASSENTADA NA
SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. RECURSO ADESIVO
- MAJORAÇÃO DO “QUANTUM” INDENITÁRIO E DA
VERBA HONORÁRIA - IMPOSSIBILIDADE, EM FACE DO
PROVIMENTO DO RECURSO PRINCIPAL - DESPROVI-
MENTO DO APELO SUBORDINADO.

0029 . Processo/Prot: 0351378-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58418. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000700 Indeni-
zação. Apelante: Bv Financeira S/a C.f.i.. Advogado: Karine
Cristina Costa, Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Apelado: Mi-
guel Bubniak. Advogado: Genesi Maria Nalin Bettanin. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6776. Nº Livro:
171. Julgado em: 03/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-

de de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO -
PROTESTO DEVIDO - PAGAMENTO POSTERIOR - CAN-
CELAMENTO DO PROTESTO - REQUERIMENTO QUE
DEVE SER FEITO PELO DEVEDOR - PRECEDENTES DO
STJ - SENTENÇA REFORMADA - ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA - ART. 30, § 4.º, CPC - RECURSO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0349548-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/49348. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000162 Indenização. Apelante:
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas Sa. Advo-
gado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rafael Jazar Al-
berge. Rec.Adesivo: Antonio Senger. Advogado: Pedro Marcio
Grabicoski. Apelado: Rodonorte Concessionária de Rodovias
Integradas Sa. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Rafael Jazar Alberge. Apelado: Antonio Senger. Advogado:
Pedro Marcio Grabicoski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo. Nº Acórdão: 6777. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS - QUEDA DE ÁRVORE SOBRE
CAMINHÃO QUE TRAFEGAVA POR RODOVIA PEDAGI-
ADA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO CONCESSIO-
NÁRIO - AUSÊNCIA DE EXCLUDENTE - CASO FORTUI-
TO OU FORÇA MAIOR NÃO CARACTERIZADO - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. I - O con-
cessionário de serviços públicos tem o dever de prestar servi-
ços adequados, para minimizar a possibilidade de ocorrência
de dano aos usuários, que pagam considerável valor a título de
pedágio, como contraprestação à garantia de tráfego em condi-
ções plenas de segurança. II - Verificado o dano, a responsabi-
lização é objetiva: basta a demonstração do prejuízo e da rela-
ção de causalidade com a atividade exigível do prestador. III -
Atuam como dirimentes da responsabilidade civil, em casos
tais, a culpa exclusiva do usuário ou de terceiro, a ausência de
nexo causal e o caso fortuito ou força maior - hipóteses não
verificáveis no caso em exame. RECURSO ADESIVO - DA-
NOS EMERGENTES - AUSÊNCIA DE PROVA DO PERÍO-
DO EM QUE O VEÍCULO PERMANECEU - DANOS MO-
RAIS - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0350715-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54570. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000381 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S.a.. Advogado: Olde-
mar Mariano. Apelado: Patrícia Aparecida Alves de Azevedo.
Advogado: Guiomar Mario Pizzatto. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Ma-
cedo Pacheco. Nº Acórdão: 6778. Nº Livro: 171. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. JUIZ É O DESTINATÁRIO
DAS PROVAS. RECUSA DE PAGAMENTO POR PARTE DA
SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTEN-
TE. AUSÊNCIA DE EXAME PRÉ-ADMISSIONAL. COBER-
TURA DEVIDA. JUROS MORATÓRIOS. PRETENSÃO DE
INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. INADMISSIBILIDA-
DE. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0032 . Processo/Prot: 0351837-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000068 Cobrança. Apelante: Plasticos do
Paraná Ltda. Advogado: Gabriel de Araújo Lima. Apelado: Cli-
nipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda. Advo-
gado: Edgar Lenzi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6779. Nº Livro: 171.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA FUNCIONÁRIOS DE
EMPRESA. RESCISÃO. VALIDADE DO CONTRATO POR
SESSENTA DIAS APÓS A NOTIFICAÇÃO. SERVIÇOS CO-
LOCADOS À DISPOSIÇÃO. MENSALIDADES DEVIDAS,
AINDA QUE NÃO UTILIZADO O SERVIÇO NOS MESES
SUBSEQÜENTES À NOTIFICAÇÃO. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.

0033 . Processo/Prot: 0352957-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66507. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000782 Reparação de Danos.
Apelante: Antonio Gomes Pereira Neto. Advogado: Alexandre
Rezende da Silva, Carlos Augusto Rumiato. Apelado: Trevo
Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Küster. Apelado: Deise Maria Goya. Advogado: Carlos Alberto
Maricato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
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guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6780. Nº Livro: 171. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE VEÍ-
CULO - ATROPELAMENTO - DANO MORAL E MATERI-
AL - SENTENÇA - UTILIZAÇÃO DE TABELA FORNECIDA
PELA DOUTRINA PARA CALCULAR A PROVÁVEL VE-
LOCIDADE DO VEÍCULO - VALIDADE - FRAGILIDADE
DA PROVA PRODUZIDA, INSUFICIENTE PARA DIRIMIR
A CONTROVÉRSIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I,
DO CPC - CULPA NÃO COMPROVADA PELO AUTOR -
DEVER DE INDENIZAR NÃO CARACTERIZADO - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.

0034 . Processo/Prot: 0351959-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58573. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000031 Indenização. Apelante:
Deusdete Ferreira de Cerqueira. Advogado: Gilson José dos
Santos. Apelado: Agamenon Arruda de Souza. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acór-
dão: 6781. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INDE-
FERIMENTO DA INICIAL - OFENSAS PROFERIDAS POR
VEREADOR, DA TRIBUNA DA CÂMARA MUNICIPAL,
CONTRA PREFEITO - CRÍTICAS À ADMINISTRAÇÃO -
NEXO DE CAUSALIDADE COM O MANDATO - IMUNI-
DADE PARLAMENTAR PREVISTA NO ART. 29, VIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE ATINGE A ESFERA DA
RESPONSABILIDADE CIVIL - IMPOSSIBILIDADE JURÍ-
DICA DO PEDIDO - RECURSO DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0337390-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128502. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 337390200 Apelação Civel. Apelante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marce-
lo Clemente Bastos. Apelado: Comércio de Combustíveis Rio
Jordão Ltda.. Advogado: Euclides Roberto Facchi. Rec.Adesivo:
Comércio de Combustíveis Rio Jordão Ltda.. Advogado: Euc-
lides Roberto Facchi. Embargante: Comércio de Combustíveis
Rio Jordão Ltda.. Advogado: Euclides Roberto Facchi. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 6782. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar estes embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE QUAL-
QUER DOS VÍCIOS ENUMERADOS NO ART. 535, DO CPC.
INADMISSIBILIDADE DOS ACLARATÓRIOS. VIA IMPRÓ-
PRIA PARA REEXAME DE MATÉRIA JÁ APRECIADA OU
SEM RELEVÂNCIA PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO. EM-
BARGOS REJEITADOS. Os embargos declaratórios somente
são cabíveis caso existente algum dos vícios elencados no art.
535, do Código de Processo Civil. A via é imprópria para a
solução de questões formuladas pela parte, que não traduzem
nenhuma omissão, obscuridade ou contradição.

0036 . Processo/Prot: 0359766-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/89200. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001327 Indenização. Apelante: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda
Willie Posniak. Apelado: Joel Soares Varela. Advogado: Irajá
Nelci Castilho. Rec.Adesivo: Ouro Verde Transporte e Loca-
ção Ltda. Advogado: Juliane Zancanaro, Arnaldo Conceição
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6783. Nº Livro: 171. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - AÇÃO DE RES-
SARCIMENTO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - IMPROCE-
DÊNCIA - DENUNCIAÇÃO À LIDE PREJUDICADA - EN-
CARGOS SUCUMBENCIAIS - ÔNUS DO DENUNCIANTE
- PRECEDENTES - RECURSO DESPROVIDO. “Deve o de-
nunciante arcar com o pagamento dos honorários do advogado
do denunciado quando a integração à lide foi feita a pedido do
primeiro e o segundo não tem qualquer vínculo com o autor.
Recurso improvido.” (STJ, REsp 257855/SE, Segunda Turma,
Min. Castro Filho, J: 13.03.2001, DJ: 23.04.2001, p. 133).

0037 . Processo/Prot: 0350069-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47678. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000216 Indenização. Apelante:
Maria Rita Santos Gabriel, Claudecir Dossantos Gabriel, Clau-
demir dos Santos Gabriel, Claudinéia Aparecida dos Santos.
Advogado: José Antonio Trento. Apelado: Baterax Indústria e
Comércio de Acumuladores Ltda. Advogado: Edilson Jair Ca-
sagrande, Loren Cichocki. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo. Nº Acórdão: 6784. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRA-
BALHO - QUEDA DE ESCADA - MORTE DE EMPREGA-
DO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM ACOLHIDA - RECONHECIMENTO DA COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA - PRECEDENTES
DO STJ - RECURSO PROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0348228-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000107 Cobrança. Apelante: Rubens Paulo
Rockenback. Advogado: Marcus Fabrícius Cosme Carvalho,
Rafael Eduardo Bernartt. Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a.
Advogado: Luiz Assi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo Pacheco.
Nº Acórdão: 6785. Nº Livro: 171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - COBRANÇA COM PEDIDO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM
GRUPO - INVALIDEZ PERMANENTE - PRESCRIÇÃO
ÂNUA - OCORRÊNCIA - TERMO A QUO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL - DATA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA IN-
CAPACIDADE LABORAL - CONCESSÃO DA APOSENTA-
DORIA PELO INSS - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0039 . Processo/Prot: 0345694-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/135218. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 345694000 Apelação Civel. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado:
Leonardo de Araújo Miranda. Advogado: Omir Miranda. Em-
bargante: Leonardo de Araújo Miranda. Advogado: Omir Mi-
randa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6786. Nº Livro: 171. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher estes embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - SUPRIMENTO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE
QUINZE POR CENTO (15%) SOBRE O VALOR DA CON-
DENAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA
NO PERCENTUAL DE UM POR CENTO (1%) AO MÊS -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO JULGAMENTO PELO TRIBU-
NAL - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0040 . Processo/Prot: 0347745-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/39334. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000636 Indenização. Apelante:
Pedro Gonçalves dos Santos. Advogado: Dionizio Lubave Du-
dek. Apelado: Dilplomata Sa Industrial e Comercial. Advoga-
do: André Luiz Pires Curuca. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Macedo
Pacheco. Nº Acórdão: 6787. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRABALHO - QUEDA DE
ESCADA - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA -
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ACOLHIDA - COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A JUS-
TIÇA ESPECIALIZADA - PRECEDENTES DO STJ - RECUR-
SO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0346108-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 346108300 Apelação Civel. Apelante: Beatriz Jete-
lina Monteiro. Advogado: Flavio Warumby Lins, Camila Redi-
vo. Apelado: Condomínio Conjunto Jatoba I. Advogado: Bea-
triz Santi. Embargante: Beatriz Jetelina Monteiro. Advogado:
Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6788. Nº Livro:
171. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO - INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO
ADOTADA PELO ÓRGÃO JULGADOR - INDISFARÇADO
PROPÓSITO DE VER A CAUSA REJULGADA - IMPOSSI-
BILIDADE - DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot: 0354683-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/74723. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000637 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
Lorena Mausa de Oliveira. Advogado: Giovani de Oliveira Se-
rafini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6789. Nº Livro: 171. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: SEGU-
RO OBRIGATÓRIO - DPVAT - VERBA RESIDUAL - COM-
PLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - VIGÊNCIA DA LEI
6.194/74 - VALOR DA COBERTURA FIXADO EM QUAREN-
TA (40) SALÁRIOS MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO VALOR
DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE PARA A INDENIZA-
ÇÃO, NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO - PRECEDEN-
TES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA CÂMA-
RA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. A quita-
ção parcial firmada pelos beneficiários de seguro DPVAT não
impede que eventual diferença venha a ser pleiteada em juízo.
Vigente o art. 3.º da Lei 6.194/74, vez que inexiste legislação
posterior que viesse a revogá-lo. Ao beneficiário de seguro obri-
gatório DPVAT é devido, portanto, é o valor correspondente a
quarenta (40) salários mínimos.

0043 . Processo/Prot: 0329729-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/20586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500078356 Cobrança. Agravante: Centauro Se-
guradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Agravado: Claudemir Lima Antunes, Gilvane
Aparecida Machado. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Nº Acórdão: 6790. Nº Livro: 171. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
presente recurso, a fim de excluir da decisão antecipatória de
tutela, a multa diária fixada. EMENTA: AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE PARCELA FALTANTE DO DPVAT - CONCESSÃO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA O DEPÓSITO JU-
DICIAL DO VALOR RECLAMADO, ESPECIFICADO EM
MEMÓRIA DE CÁLCULO, COM APLICAÇÃO DE MULTA
DIÁRIA EM CASO DE INADIMPLEMENTO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO QUESTIONANDO O ACERTO DA REFE-
RIDA DECISÃO - PRESENÇA DOS REQUISITOS EXIGI-
DOS PELO ART. 273 DO CPC E IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DE ASTREINTES EM OBRIGAÇÕES DE PA-
GAR - INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 461, §§ 4º
E 5º DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL - RECURSO A QUE
SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. Presentes os requisitos
estabelecidos pelo art. 273 do CPC, é de se conceder a anteci-
pação da tutela pleiteada. 2. As ‘astreintes’ podem ser fixadas
em se tratando de direitos decorrentes das obrigações de dar e
de fazer, com exclusão daquelas atinentes às ligadas às obriga-
ções de mero pagamento, posto que, quanto a estas, a legisla-
ção estabelece procedimentos específicos.

0044 . Processo/Prot: 0345474-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26752. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000890 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelante:
Raquel Aparecida da Silva, Marcos Vinícius de Siqueira Emí-
lio, Zeli Pinzon Tonet, Sônia Maria Soares Coimbra. Advoga-
do: José Antonio de Andrade Alcântara. Apelado: Sulina Segu-
radora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Ra-
quel Aparecida da Silva, Marcos Vinícius de Siqueira Emílio,
Zeli Pinzon Tonet, Sônia Maria Soares Coimbra. Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 6791.
Nº Livro: 171. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial
provimento ao primeiro apelo e, por maioria, em dar provimen-
to ao segundo apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO PARA DUAS
AUTORAS - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMPLEMEN-
TAÇÃO PLEITEADA PERANTE SEGURADORA DIVERSA
DAQUELA QUE EFETUOU O PAGAMENTO PARCIAL -
IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - VERBA RESIDU-
AL - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - VALOR DA
COBERTURA FIXADO EM QUARENTA (40) SALÁRIOS-
MÍNIMOS - UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SALÁRIO-MÍ-
NIMO COMO BASE PARA A INDENIZAÇÃO, NÃO COMO
FATOR DE CORREÇÃO - JUROS E CORREÇÃO MONE-
TÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR - PRECE-
DENTES - ALTERAÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
RECURSO DE APELAÇÃO (1) PARCIALMENTE PROVI-
DO E RECURSO DE APELAÇÃO (2) PROVIDO. A com-
plementação do seguro DPVAT deve ser pleiteada perante a
mesma seguradora que regulou o sinistro e ofertou quitação
parcial da importância segurada. A quitação parcial firmada
pelos beneficiários de seguro DPVAT não impede que eventual
diferença venha a ser pleiteada em juízo.

0045 . Processo/Prot: 0322723-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/159493. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000070351 Cobrança. Apelante: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Antonio Pascacio Cirico.
Advogado: Afonso Celso Nunes. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Nº Acórdão: 6792. Nº Livro: 172. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da OITAVA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos em negar provimento
a Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CO-

BRANÇA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. FLUÊNCIA DO PRAZO SOMENTE A
PARTIR DA NEGATIVA DA SEGURADORA EM PAGAR O
SEGURO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLI-
CABILIDADE. INTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AO CON-
SUMIDOR. COBERTURA DE INVALIDEZ TOTAL E PER-
MANENTE POR DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ PELO INSS. LAUDO PERICIAL. CONCLUSÃO. IN-
VALIDEZ PARCIAL PERMANENTE PARA O TRABALHO.
IMPOSSIBILIDADE DE QUALQUER ESFORÇO FÍSICO.
INCAPACIDADE TOTAL PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVI-
DADES LABORAIS HABITUAIS DEMONSTRADA. SEN-
TENÇA CORRETA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Prescreve
em um ano a ação do segurado contra o segurador, entretanto o
termo inicial do prazo prescricional, não é a data do evento
danoso, mas sim da data da recusa formal da seguradora em
pagar o seguro pretendido, quando então a ação torna-se exer-
citável, pois antes da negativa administrativa, faltava-lhe inte-
resse de agir. 2. Aplicam-se aos contratos de seguro de vida, as
normas do Código de Defesa do Consumidor, pela própria de-
finição de serviço, prevista no art. 3º, §2º, do Diploma em co-
mento, que abrange qualquer atividade fornecida no mercado
de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária. Além de ser um
contrato típico de adesão, devendo, portanto ser interpretado
de modo mais favorável ao consumidor aderente, conforme dis-
ciplina a legislação consumerista. 3. O Código de Defesa do
Consumidor não veio para negar vigência ao princípio da pacta
sunt servanda, mas sim para evitar abusos e excessos pratica-
dos em detrimento do consumidor.4. Em que pese a perícia ateste
a ocorrência de invalidez parcial, considerando o apelado apto
a desenvolver atividades em que permaneça sentando durante
toda a jornada, também afirmou que ele não poderá mobilizar a
coluna cervical, ou mesmo utilizar-se do membro superior es-
querdo (fl.113). Ora, na realidade não se trata de invalidez par-
cial, visto que, como bem enfatizou o d. juízo a quo, “no nível
profissional do autor, que exercia a função de motorista-entre-
gador” (fl.267), com atividades preponderantemente físicas, a
impossibilidade de movimentação da coluna e do ombro es-
querdo, o tornam totalmente inválido para as funções habitual-
mente exercidas. 5. A invalidez total não pode ser reconhecida
somente com base em laudo pericial, mas também deve ser ava-
liada dentro do plano fático, considerando a possibilidade de
reintegração do segurado no mercado de trabalho, principal-
mente dentro do seu ramo de atividade.

0046 . Processo/Prot: 0338044-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/212500. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200001077 Indeni-
zação. Apelante: Valdinei da Silva. Advogado: Dirceu Augusti-
nho Zanlorenzi. Apelado: Losango Promotora de Vendas Ltda.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli. Apelante: Losango Promotora de Vendas
Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli. Apelado: Valdinei da Silva. Advo-
gado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 6793. Nº Livro: 172. Julga-
do em: 03/08/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da OI-
TAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO. INCLUSÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA- INÉPCIA DA INICIAL E IILEGITIMIDADE PASSIVA -
AFASTAMENTO. CULPA IN ELIGENDO E IN VIGILANDO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - ART. 14 DO CDC. DANO
MORAL - PRESUNÇÃO.QUANTUM EM CONFORMIDA-
DE COM O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA PRO-
PORCIONALIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS. 1)Não
havendo necessidade de dilação probatória, pelo fato de a pro-
va documental colacionada aos autos mostrar-se suficiente para
uma perfeita compreensão e deslinde da questão, oportuno é o
julgamento antecipado da lide, inexistindo cerceamento de de-
fesa. 2)Se, embora sem boa técnica, da petição inicial conse-
gue-se auferir o pedido e a causa de pedir, possibilitando-se a
ré defender-se, não há que se reconhecer sua inépcia. 3)A ilegi-
timidade passiva, não se verifica, pois é fato incontroverso que
foi a ré Losango Promotora de Vendas Ltda que levou a efeito
a inserção, do nome do apelado nos cadastros restritivos de
crédito, cuja ação culposa está demonstrada, não obstante, tra-
tar-se de responsabilidade objetiva. 4) O dano moral não ne-
cessita ser provado, presumindo-se sua ocorrência com a mera
inserção irregular. 5)Deve ser mantido o valor arbitrado na sen-
tença a título de indenização por danos morais quando repre-
senta uma compensação à vítima e também uma punição ao
ofensor, guardando proporcionalidade entre o ato lesivo e o
dano moral sofrido.

0047 . Processo/Prot: 0350748-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54198. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000503 Cobrança. Apelante: Ma-
rítima Seguros S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de Olivei-
ra. Apelante: Neuza Maria Colombo. Advogado: Lecir Maria
Scalassara. Apelado: Marítima Seguros S/a. Advogado: Jusce-
lino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Neuza Maria Colombo.
Advogado: Lecir Maria Scalassara. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 6794. Nº
Livro: 172. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso da seguradora (01) e, por maioria de
votos, negar provimento ao recurso da autora (02), restando
vencido o Desembargador Carvílio da Silveira Filho, que dava
parcial provimento a este apelo tão-somente para que os juros
de mora fossem computados a partir da data do pagamento a
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menor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL (1). AÇÃO DE CO-
BRANÇA. DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA
INDENIZAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA. INDENI-
ZAÇÃO POR MORTE. 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECIBO.
COMPROVANTE DE QUITAÇÃO APENAS DA PARCELA
JÁ PAGA, QUE NÃO IMPEDE O DIREITO DA PARTE AU-
TORA DE PLEITEAR O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO.
ART. 3º, DA LEI 6.194/74. NORMA QUE NÃO FOI REVO-
GADA. VALOR COMPLEMENTAR DEVIDO. RECURSO
DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (2). JUROS DE MORA.
CÔMPUTO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. HONORÁ-
RIOS. FIXAÇÃO CORRETA. EXEGESE DO ART. 20, §3º,
DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06985

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abilio Gonçalves de Abreu 016 0341381-2
Adilson de Castro Junior 002 0314824-5/01

033 0345224-8
036 0342936-1

Adriano Barbosa 003 0295933-5/02
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 005 0324169-2
Alcides Pavan Corrêa 010 0342763-8
Alexandre Gonçalves Ribas 028 0341473-5
Alexandre Hauly Camargo 003 0295933-5/02
Amarildo Pedro Gulin 010 0342763-8
Ana Bacilla Munhoz da Rocha 017 0341973-0
André Felipe Bagatin 003 0295933-5/02
Andréa Maria dos Santos Meister 028 0341473-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 007 0346878-0
Antonio Celso C. d. Albuquerque 021 0343177-6
Aristeu Felipe Temes 015 0331568-6
Aulo Augusto Prato 003 0295933-5/02
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 002 0314824-5/01

012 0353986-8
Célia Arruda Fernandes 031 0340322-9
Carlos Alberto Nicioli 024 0167391-4/01
Christian Marcello Mañas 018 0330593-5
Ciro Bruning 004 0352550-4

008 0346316-5
Cláudia Rejane Nodari 009 0330755-5
Daniella Leticia Broering 002 0314824-5/01

032 0343444-2
033 0345224-8
036 0342936-1
041 0333124-2

Dely Dias das Neves 040 0332789-9
Edgard Cavalcanti de A. Neto 021 0343177-6
Edson Rubens Andrade 023 0347946-7
Eduardo Alberto Marques Virmond 015 0331568-6
Eduardo Chamecki 018 0330593-5
Eduardo Digiovanni Filho 016 0341381-2
Elizabeth Haisi 016 0341381-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0333988-6/01
Fernanda Coronado F. Marques 027 0342342-9/01

035 0343423-3
038 0355748-6

Filipe Alves da Mota 022 0328502-3/01
Flori Antonio Tasca 013 0354478-5
Giovani de Oliveira Serafini 006 0347718-3

033 0345224-8
036 0342936-1

Gislaine Ruiz Guilhen 004 0352550-4
008 0346316-5

Greice Adriana Simões 035 0343423-3
Haroldo Alves Ribeiro Junior 006 0347718-3
Helio Buhei Kushioyada 042 0329792-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 043 0306929-0/01
Igor Filus Ludkevitch 031 0340322-9
Italo Tanaka Junior 003 0295933-5/02
Izabela Cristina Rücker Curi 026 0333988-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 030 0351443-0

039 0332214-7
Jaime Oliveira Penteado 039 0332214-7
Jair Antônio Wiebelling 039 0332214-7
João Alci Oliveira Padilha 025 0337403-4/01
João Batista dos Anjos 024 0167391-4/01
João Paulo Bomfim 010 0342763-8
José Alzamora Neto 026 0333988-6/01
José Antonio de Andrade Alcântara 002 0314824-5/01

012 0353986-8
032 0343444-2

José Carlos Dias Neto 011 0328905-4
José Fernando Vialle 020 0340096-4
José Olinto Nercolini 009 0330755-5

010 0342763-8
José Valnir Zambrim 034 0339996-2
Juliana Werkhauser 022 0328502-3/01
Julio Assis Gehlen 025 0337403-4/01
Karime Cecyn Pietszkowski 017 0341973-0
Lauro Fernando Zanetti 034 0339996-2
Leonardo de Almeida Zanetti 034 0339996-2
Leonel Trevisan Júnior 026 0333988-6/01
Lincoln Ferreira de Barros 005 0324169-2
Lolinna Chan 004 0352550-4
Luciana Olicshevis 013 0354478-5
Luciano Chizini e Chemin 017 0341973-0
Luiz Adão de Carli 025 0337403-4/01
Luiz Felipe Haj Mussi 018 0330593-5
Luiz Rodrigues Wambier 026 0333988-6/01
Luiza Maria Silva de Almeida 021 0343177-6
Márcia Loreni Gund 039 0332214-7
Márcio Alexandre Cavenague 022 0328502-3/01
Magda Demartini Tasca 013 0354478-5
Marcelo Stival 018 0330593-5
Marcius Nadal Matos 041 0333124-2

Marcos José Dlugosz 008 0346316-5
Marcos Renan Salvati 010 0342763-8
Marcus Vinicius Ginez da Silva 001 0346065-3

040 0332789-9
Maria Cristina Rudek 042 0329792-1
Maria Zelia Sandy 035 0343423-3

038 0355748-6
Mario Geraldo Costa Barrozo 019 0339536-6
Miguel Angelo Aranega Garcia 003 0295933-5/02
Milton Luiz Cleve Küster 022 0328502-3/01
Moacyr Corrêa Neto 010 0342763-8
Nara Darliane Dors 023 0347946-7
Neusa Maria de Souza 021 0343177-6
Nilson Urquiza Monteiro 011 0328905-4
Odair Martins 027 0342342-9/01
Oldemar Mariano 042 0329792-1
Oswaldo Americo de Souza Junior 034 0339996-2
Paulo Cesar Braga Menescal 012 0353986-8
Rafael Macedo Rocha Loures 028 0341473-5
Raquel Cristina das Neves Gapski 007 0346878-0

043 0306929-0/01
Raul Galeto Dinies 005 0324169-2
Regina Yurico Takahashi 014 0339359-9
Reinaldo Mirico Aronis 037 0344628-2
Ricardo Magno Quadros 014 0339359-9
Roberto Antonio Busato 042 0329792-1
Rodrigo Xavier Leonardo 003 0295933-5/02
Rogério Nunes de Oliveira 019 0339536-6
Rosangela Khater 043 0306929-0/01
Rosiane Carvalho Schulman 030 0351443-0
Rossana do Nascimento 037 0344628-2
Sebastião da Silva Ferreira 011 0328905-4
Sidnei Machado 018 0330593-5
Silvana de Mello Gusso 007 0346878-0
Silvio Roratto 033 0345224-8

036 0342936-1
Siomar Caires Ferreira de Souza 024 0167391-4/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 026 0333988-6/01
Thalita Tuma 019 0339536-6
Valdemar Morás 020 0340096-4
Vania Regina Manesso 031 0340322-9
Vanilton de Freitas Scoponi 001 0346065-3
Verônica Matulaitis Ratuchenei 024 0167391-4/01
Vicente de Paula Marques Filho 029 0332455-8
Wagner Seleme Possebon 007 0346878-0

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0346065-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30892. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000230 Cobrança de Condomi-
nio. Apelante: Conjunto Residencial Saveiros. Advogado: Mar-
cus Vinicius Ginez da Silva. Apelado: Lauro Fugimoto, Ana
dos Santos Ferreira. Advogado: Vanilton de Freitas Scoponi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Nº Acórdão: 2805. Nº Livro: 82. Julgado em:
29/06/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso de apelação de
Conjunto Residencial Saveiros, para o fim de afastar a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva, devendo os autos voltarem à vara
de origem para que o feito prossiga seu trâmite normal. EMEN-
TA: AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE TAXAS DE CON-
DOMÍNIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS PROPRIETÁRI-
OS CONSTANTES DO REGISTRO PÚBLICO DE IMÓVEIS,
INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CONTRA-
TO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA
NÃO AVERBADO. NÃO FOI DADO CIÊNCIA AO CONDO-
MÍNIO DA VENDA DO IMÓVEL. A legitimidade para figurar
no pólo passivo, de ações onde o contrato não foi registrado,
pode ser tanto do promitente comprador, quanto do promitente
vendedor, dependendo do que se mostrar mais adequado à situ-
ação concreta, sempre visando à proteção do condomínio em
questão. RECURSO PROVIDO.

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0314824-5/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/30758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3148245 Apelação Civel. Apelante: Centauro Se-
gurado Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Aparecida Júlio de Almeida. Advoga-
do: José Antonio de Andrade Alcântara. Apelante: Aparecida
Júlio de Almeida. Advogado: José Antonio de Andrade Alcân-
tara. Apelado: Centauro Segurado Sa. Advogado: Daniella Le-
ticia Broering. Embargante: Centauro Seguradora S/a. Advoga-
do: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Em-
bargado: Aparecida Júlio de Almeida. Advogado: José Antonio
de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 17. Nº Livro: 1. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível em Composição Integral do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos ne-
gar provimento ao recurso de embargos infringentes, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA: Embargos Infringentes. Ape-
lação Cível. Ação de Cobrança. Seguro Obrigatório. DPVAT.
Complementação de Indenização por morte. Juros de mora.
Incidência desde o pagamento a menor. Recurso desprovido. I
- Tratando-se de indenização com previsão legal, os juros de
mora são devidos a partir do pagamento a menor, nos termos
do artigo 397 do novo Código Civil. II - Recurso que não mere-
ce provimento.

0003 . Processo/Prot: 0295933-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/124853. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 295933501 Embargos Infringentes.
Embargante: Editora Jornal de Londrina S/a. Advogado: Ro-
drigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa, André Felipe Baga-
tin. Embargado: Alexandre Hauly Camargo. Advogado: Italo
Tanaka Junior, Miguel Angelo Aranega Garcia, Aulo Augusto
Prato. Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Embargante: Ale-
xandre Hauly Camargo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 18. Nº Livro: 1. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de
Embargos de Declaração nº 295.933-5/02, por reputá-lo mani-
festamente inadmissível, ante a intempestividade, nos termos
do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EM-
BARGOS INFRINGENTES - NÃO CONHECIMENTO - AU-
SÊNCIA DE UM DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS OBJE-
TIVOS - INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS NÃO CO-
NHECIDOS.

0004 . Processo/Prot: 0352550-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/98353. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000563 Cobrança. Agravan-
te: Joslai Silva Rutkoski. Advogado: Ciro Bruning, Gislaine Ruiz
Guilhen. Agravado: Condomínio Edifício Chantilly. Advoga-
do: Lolinna Chan. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 2997. Nº Li-
vro: 89. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente Agravo de Instrumento, nos termos do voto acima
relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARTA
PRECATÓRIA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AVALIAÇÃO
JUDICIAL DO IMÓVEL PENHORADO - IMPUGNAÇÃO -
REPETIÇÃO DA AVALIAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE SUBSUME ÀS ELENCADAS NO
ART. 683 DO CPC - IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO ELA-
BORADO PELA CONTADORA JUDICIAL - EXCESSO DE
EXECUÇÃO - NÃO CONFIGURADO. 1. Os incisos do artigo
683 do CPC condicionam a repetição da avaliação do bem pe-
nhorado à comprovação de que houve erro ou dolo por parte do
avaliador, ou à verificação de diminuição do valor do bem pos-
teriormente à avaliação, ou à existência de fundada dúvida so-
bre o valor atribuído ao bem. Considerando-se que o laudo de
avaliação judicial goza de fé pública e que os documentos tra-
zidos a título de impugnação consistem declaração unilaterais
emitidas por imobiliárias da região do imóvel que não demons-
tram os parâmetros adotados para a aferição do valor do bem,
nem detalham as características do imóvel, não há como preva-
lecer o valor apontado pela Agravante. 2. Os documentos jun-
tados pela Agravante não são aptos a desconstituir as planilhas
da contadoria judicial, pois não demonstram a ocorrência de
qualquer tipo de vício ou anormalidade nos índices adotados
para a apuração e atualização dos débitos. Tampouco compro-
vam o alegado excesso de execução. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0324169-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/162942. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000642 Indenização. Apelan-
te: Areia Pesqueiro. Advogado: Alcides Alberto Munhoz da
Cunha, Lincoln Ferreira de Barros. Apelado: Pesqueiro Ener-
gia SA. Advogado: Raul Galeto Dinies. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 2998. Nº Livro: 89.
Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 9.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS
E DANOS MATERIAIS E MORAIS - EXTRAÇÃO DE AREIA
IMPEDIDA PELA INUNDAÇÃO DA ÁREA - COMPETÊN-
CIA INTERNA - NÃO SE TRATA DE DESAPROPRIAÇÃO,
DIRETA OU INDIRETA - COMPETÊNCIA DESTA CÂMA-
RA - RITJPR, ART. 88, INCISO II, ALÍNEA ‘E’ E INCISO IV,
ALÍNEA ‘A’ - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO - INUNDA-
ÇÃO AMPARADA POR RESOLUÇÃO DA ANEEL - AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DA CULPA DA APELADA E DO
EFETIVO PREJUÍZO POR PARTE DA APELANTE - NÃO
DEMONSTRADOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À
RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL, NÃO HÁ QUE SE FALAR
EM INDENIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0347718-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/39693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000335 Cobrança. Apelante: Sul América
Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Haroldo Alves Ribeiro
Junior. Apelado: Jefferson David Westely. Advogado: Giovani
de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 2999. Nº
Livro: 89. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 9.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO.
DPVAT. SEGURO. OBRIGATORIEDADE. RESPONSABILI-
DADE CIVIL 1. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO - NÃO VERI-
FICAÇÃO. PAGAMENTO INCOMPLETO 2. INOCORRÊN-
CIA DE OFENSA A ATO JURÍDICO PERFEITO. O FATO DO
ACIDENTE TER OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.194/

74 NÃO ACARRETA NENHUM IMPEDIMENTO AO PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO. A DA REDAÇÃO DO ART. 7º
DA LEI 6.194/74 DADA PELA LEI 8441/92 NÃO OFENDE
O ATO JURÍDICO PERFEITO OU O DIREITO ADQUIRIDO
COMO ADUZ A APELANTE. 3. QUANTO À ARGUMEN-
TAÇÃO DE QUE AS RESOLUÇÕES DO CNSP SÃO LEGÍ-
TIMAS E POSSUEM NATUREZA NORMATIVA, REGULA-
MENTADORA E DISCIPLINADORA, IMPORTA NOTAR
QUE O QUE SE DISCUTE NA PRESENTE LIDE NÃO É A
LEGITIMIDADE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS, MAS SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE
SOBREPOR À LEI QUE ESTABELECE E REGULA O SE-
GURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE,
BEM COMO A SUA INDENIZAÇÃO. A LEI 6.194/74 NÃO
FOI REVOGADA, E PORTANTO, NÃO PODE SER ALTE-
RADA POR RESOLUÇÕES, PORTARIAS DO CNSP, UMA
VEZ QUE É TOTALMENTE INVIÁVEL APLICAR UMA
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIE A LEI QUE REGULA A
MATÉRIA. 4 .O FATO DE TER SIDO PUBLICADA A LEI
6.205/75 QUE ESTABELECEU A DESCARACTERIZAÇÃO
DO SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIO NÃO TEM CORRELAÇÃO COM O PRESEN-
TE CASO, JÁ QUE AQUI O SALÁRIO MÍNIMO É UTILI-
ZADO COMO CRITÉRIO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO
E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. 5. CORREÇÃO
MONETÁRIA, INCIDÊNCIA DA DATA DO PAGAMENTO
INCOMPLETO. 6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O va-
lor fixado na r. sentença é justo uma vez que o advogado não
reside na comarca onde se processou o feito, havendo necessi-
dade de tempo extraordinário para a elaboração das petições e
acompanhamento do processo. Desta forma, analisando os cri-
térios estabelecidos no §3º, art. 20 do CPC, a verba honorária
deve ser mantido em 15% sobre o valor da condenação. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0346878-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31657. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000709 Cobrança. Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/a. Advogado: Ra-
quel Cristina das Neves Gapski, Angelino Luiz Ramalho Tagli-
ari, Wagner Seleme Possebon. Apelado: Saojoaobeer - Distri-
buidora de Bebidas Ltda. Advogado: Silvana de Mello Gusso.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão:
3000. Nº Livro: 89. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA DE CONTRATO DE SEGURO DE IMÓVEL.
SEGURADORA SE RECUSOU A PAGAR A INDENIZAÇÃO,
ALEGANDO QUE NÃO HÁ COBERTURA PARA DESMO-
RONAMENTO DECORRENTE DE VENDAVAL. CONTRA-
TO DE ADESÃO. CLÁUSULAS AMBÍGUAS DEVEM SER
INTERPRETADAS A FAVOR DO SEGURADO. NÃO SE
PODE FRUSTAR A EXPECTATIVA DO SEGURADO EM
VER ALCANÇADO O QUE CONTRATOU. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0346316-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31682. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000423 Indenização. Apelante:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro
Bruning, Gislaine Ruiz Guilhen. Apelado: Adelir Paulo Luciet-
ti. Advogado: Marcos José Dlugosz. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 3001. Nº Livro: 89. Julga-
do em: 06/07/2006

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, para reduzir o valor da
condenação a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a ser de-
vidamente atualizada, pelo INPC do IBGE a partir desta data, e
acrescido de juros de mora contados a partir da citação, de 0,5%
ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando
passaram a ser de 1% ao mês, como também para manter a
condenação, da r. sentença, referente as custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - VEÍCULO SINISTRADO CUJA BAIXA
NÃO FOI REALIZADA REGULARMANETE PELA SEGU-
RADORA - ESTADO DIFERENTE (RIO DE JANEIRO) DO
REGISTRO DO AUTOMÓVEL (PARANÁ)- INCLUSÃO DO
NOME DO SEGURADO NO ROL DE DEVEDORES DE IPVA
DO ESTADO DO PARANÁ. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0330755-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/173719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000176 Cobrança. Apelante: Axa Seguros
Brasil Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Oswaldo
Szimckziki. Advogado: Cláudia Rejane Nodari. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3002.
Nº Livro: 89. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO DE VEÍCULO - NEGATIVA DE PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO - ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE
QUANTO A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA - DOCUMENTA-
ÇÃO DOS CONDUTORES DO VEÍCULO APRESENTADA
À SEGURADORA APELANTE - MÁ-FÉ NÃO COMPROVA-
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DA - CONTRATO EM PLENA VIGÊNCIA - INDENIZAÇÃO
DEVIDA RECURSO DESPROVIDO

0010 . Processo/Prot: 0342763-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13361. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000786 Indenização
por Ato Ilicito. Apelante: Fernando Golin de Freitas. Advogado:
Moacyr Corrêa Neto, Alcides Pavan Corrêa. Apelado: Joao Al-
ves, Ernildes Carvalho Alves. Advogado: Marcos Renan Salvati.
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: José
Olinto Nercolini. Apelado: Armazem Santa Luzia Ltda. Advoga-
do: João Paulo Bomfim, Amarildo Pedro Gulin. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 3003. Nº Livro: 89. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 9.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação de Fernando Golin de Freitas e dar provimento parcial ao
recurso de Companhia de Seguros Gralha Azul, para excluir a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios impos-
tos a seguradora apelante na lide secundária. EMENTA: AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO CAUSADO EM ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. CULPA CARACTERIZADA PELO
CONTEÚDO PROBATÓRIO SATISFATÓRIO CARREADO
AOS AUTOS PELAS PARTES E PELA PROVA TESTEMU-
NHAL NELES PRODUZIDA. I - CULPA. AGE COM CUL-
PA, NA MODALIDADE DE IMPRUDÊNCIA O CONDUTOR
DE VEICULO QUE DIRIGIA DE NOITE SEM AS DEVIDAS
CAUTELAS E PRUDÊNCIA EM EXCESSO DE VELOCIDA-
DE E ATROPELA A VITIMA QUE CAMINHAVA PELO
ACOSTAMENTO DA RODOVIA. II - DANO MORAL - VA-
LOR. DANO MORAL FIXADO EM R$ 25.000,00 A SEREM
DIVIDOS ENTRE PAI E MÃE DA VÍTIMA. VALOR ADE-
QUADO A ESPÉCIE. INOCORRÊNCIA DE ENRIQUECI-
MENTO ILÍCITO. III - PENSÃO - DURAÇÃO. PENSIONA-
MENTO DEVIDO NO VALOR DE 2/3 DE SALÁRIO MÍNI-
MO ATÉ A DATA EM QUE A VÍTIMA COMPLETASSE 25
ANOS DE IDADE, QUANDO PASSA A SER DE 2/3, ATÉ A
DATA EM QUE COMPLETARIA 65 ANOS, OU ATÉ O FA-
LECIMENTO DE SEUS PAIS, SE OCORRER ANTES. LIDE
SECUNDÁRIA IV - EXCLUSÃO DO DANO MORAL. IM-
POSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA DE CLAUSUAS. RELA-
ÇÃO DE SONSUMO ENTRE A RÉ-DENUNCIANTE E O
DENUNCIADO. OS DANOS MATERIAS ENGLOBAM OS
DANOS MORAIS. V - HONORÁRIOS ADVOCÁTICIOS.
DENUNCIAÇÃO À LIDE A LITISDENUNCIADA NÃO CON-
TESTOU A DENUNCIAÇÃO, APENAS CONTESTOU EM
CONJUNTO COM O DENUNCIANTE O AUTOR DA AÇÃO
PRINCIPAL, NÃO PODENDO ENTÃO SER CONDENADA
AOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA NA LIDE SECUNDÁRIA.
RECURSO DE FERNANDO GOLIN DE FREITAS DESPRO-
VIDO. RECURSO DE COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL PROVIDO PARCIALMENTE.

0011 . Processo/Prot: 0328905-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167838. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000539 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: José Carlos Dias
Neto. Apelado: Fernando Moreira Simões, Sebastião Ferreira
Advogados Associados Sc. Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira, Nilson Urquiza Monteiro. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Nº Acórdão: 3004. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação cível, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS
A EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DIFERENÇA A MAI-
OR NA EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - CÁLCULO COR-
RETO - VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ A DATA
DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - SOLIDARIEDADE
PASSIVA - EXECUÇÃO DA TOTALIDADE DA DÍVIDA APE-
NAS CONTRA UM DOS DEVEDORES - POSSIBILIDADE -
SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PRO-
VIMENTO. 1. - Na execução, o valor devido pode ser atualiza-
do até a data do seu ajuizamento; 2. - Tratando-se de solidarie-
dade passiva, decorrente de decisão judicial que estabeleceu a
obrigação solidária em indenizar o autor, a execução pode ser
ajuizada apenas contra um dos devedores solidários, o qual res-
ponde pela totalidade da obrigação como se fosse o único de-
vedor, pois o credor tem o direito de escolher contra qual dos
devedores solidários exigirá o cumprimento da obrigação.

0012 . Processo/Prot: 0353986-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/67634. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000838 Cobrança. Apelante: João Batista da
Silva, Azita Maria da Silva. Advogado: José Antonio de Andra-
de Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Apelado: Sul
Américana Cia. Nacional de Seguros S/a. Advogado: Paulo
Cesar Braga Menescal. Apelante: Sul Américana Cia. Nacional
de Seguros S/a. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal. Ape-
lado: João Batista da Silva, Azita Maria da Silva. Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza
Spagnolo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3005. Nº Livro: 90. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de apelação 1 e negar provimen-
to ao recurso de apelação 2, nos termos do voto do relator.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - UTILI-
ZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE PARA INDE-
NIZAÇÃO E NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO - RESO-
LUÇÃO DA CNSP CONTRÁRIA À LEI - IMPOSSIBILIDA-
DE - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - TERMO “A QUO” E JUROS DE
MORA - DATA DO EFETIVO PREJUÍZO - PERCENTUAL -
1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO
CIVIL - SENTENÇA - REFORMA - RECURSOS - APELA-
ÇÃO 1 - PROVIMENTO PARCIAL - APELAÇÃO 2 - NEGA
PROVIMENTO. 1.- A fixação do valor indenitário em salários
mínimos não se confunde com a adoção de índice de atualiza-
ção; 2.- As resoluções da CNSP não podem prevalecer sobre a
lei diante do princípio da hierarquia; 3.- A correção monetária
e os juros moratórios tem como termo inicial a data do paga-
mento parcial, já que tem como escopo a manutenção do poder
aquisitivo da moeda;

0013 . Processo/Prot: 0354478-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/104345. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000518 Execução de Sentença.
Agravante: Oswaldo Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca,
Magda Demartini Tasca. Agravado: Luciana Olicshevis. Advo-
gado: Luciana Olicshevis. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 3006. Nº Livro:
90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negar provimento ao presente recur-
so, nos termos deste julgamento. EMENTA: Agravo de Instru-
mento. Penhora de bem imóvel. Laudo de avaliação. Impugna-
ção. Valor que não corresponde ao de mercado. Ausência de
comprovação de erro do avaliador judicial. Recurso desprovi-
do. I - Não se repete laudo de avaliação realizado por perito
oficial, se não comprovado vícios ou erros evidentes. II - Re-
curso que não merece provimento.

0014 . Processo/Prot: 0339359-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300026137 Cobrança. Apelante: Conjunto Re-
sidencial Moradias Paquetá Ii Condomínio I. Advogado: Ricar-
do Magno Quadros. Apelado: Pedro Cruz de Oliveira, Apareci-
da dos Santos Oliveira. Def.Público: Regina Yurico Takahashi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 3007. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos ter-
mos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Ação de
cobrança. Extinção do processo por ilegitimidade ativa do con-
domínio. Existência de contrato com empresa especializada em
cobrança. Garantia de pagamento das taxas condominiais. Ine-
xistência de sub-rogação dos créditos. Sentença que deve ser
reformada. Análise do mérito do recurso. Inteligência do artigo
515, § 3º do Código de Processo Civil. Procedência da ação.
Recurso provido. 1. O contrato de cobrança de garantia de ta-
xas condominiais, firmado entre o condomínio e empresa pres-
tadora de serviços, não configura o instituto jurídico da sub-
rogação, na hipótese de inadimplemento de condômino, con-
forme cláusula pactuada, sendo o condomínio parte legítima,
de modo a figurar no pólo ativo da demanda. 2. Não havendo
indicação de conhecimento do condomínio sobre a existência
de novo compromisso de compra e venda, persiste a legitimi-
dade passiva dos compromissários compradores constantes do
registro do imóvel. 3. A multa deve ser de 20%, visto que o
período do débito corresponde à vigência do Código Civil an-
terior e está prevista no Regimento Interno do Condomínio,
devendo a mesma incidir a partir do vencimento de cada parce-
la. 4. Os juros moratórios devem ser de 1% ao mês, em conso-
nância com o disposto no artigo 406 do Código Civil, e sua
incidência ocorre a partir de cada vencimento. 5. A correção
monetária também tem seu termo inicial partir do vencimento
de cada parcela, pois não se constitui em acréscimo ou penali-
dade, mas simples atualização da moeda corroída pela infla-
ção. O índice utilizado por esta Corte, é o INPC, que além de
ser oficial, é o que melhor reflete a desvalorização da moeda.
6. Recurso de Apelação provido.

0015 . Processo/Prot: 0331568-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/178077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001375 Indenização. Apelante: Izabel Cris-
tina Ramos Maia Russi. Advogado: Aristeu Felipe Temes. Ape-
lado: Silimed Silicone e Instrumental Médico Cirurgico e Hos-
pitalar Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 3008. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos não conhecer do agravo retido pro-
posto por Silimed - Silicone e Instrumental Médico Cirúrgico e
Hospitalar Ltda, e negar provimento ao recurso de apelação
interposto por Izabel Cristina Ramos Maia, nos termos deste
julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Indenização. Prótese
de gel de silicone. Ausência de informações acerca da nocivi-
dade do produto à saúde. Culpa da fabricante não demonstra-
da. Recurso desprovido. Agravo Retido. Inexistência de reque-
rimento expresso para a sua apreciação. Não conhecimento.
Apelação desprovida. I - “Não há responsabilidade civil de in-
denização quando não há culpa ou dolo, pois, segundo o dis-
posto no art. 159, do Código Civil de 1916 (atual art. 186), o
ressarcimento, exige a prova da autoria, do liame de causalida-
de, da lesão sofrida e a ação ou omissão culposa do agente. E a
mera condição nociva à saúde, mas inerente ao produto, por-

que de industrialização lícita, não gera obrigação de indenizar.
É necessário que se estabeleça uma relação de causalidade en-
tre a antijuridicidade da ação e o mal causado (...)” (Rui Stoco,
in Tratado de Responsabilidade Civil, vol. 4, pág. 66). II - Não
se conhece de agravo retido se a parte, nas razões ou na respos-
ta ao recurso, não requerer expressamente sua apreciação pelo
Tribunal. III - Agravo Retido não conhecido. Apelação Cível
que não merece provimento.

0016 . Processo/Prot: 0341381-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/150. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000132 Indenização. Apelante: Tschudi
& Eitzen Bulkers (dk) A/s. Advogado: Eduardo Digiovanni Fi-
lho. Apelante: Canpotex Shipping Services Limited. Advoga-
do: Abilio Gonçalves de Abreu. Apelado: Aig-brasil Interame-
ricana Cia de Seguros Gerais. Advogado: Elizabeth Haisi. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão:
3009. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, não conhecer ambos os recursos,
nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelações Cíveis. Ação
de indenização. Preparos efetuados posteriormente às interpo-
sições dos apelos. Deserção. Recursos não conhecidos. 1 - Im-
põe-se o preparo da apelação no ato da sua interposição. 2 -
Recursos não conhecidos.

0017 . Processo/Prot: 0341973-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5305. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001196 Reparação de Danos. Apelante:
Débora Maria César de Albuquerque. Advogado: Ana Bacilla
Munhoz da Rocha. Apelado: Mangini e Cia Ltda. Advogado:
Luciano Chizini e Chemin, Karime Cecyn Pietszkowski. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão:
3010. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negar provimento ao presente recur-
so, nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível.
Reparação de danos. Pretensão inicial julgada improcedente.
Ausência de prova documental suficiente dos fatos constituti-
vos do direito alegado. Honorários advocatícios devidamente
fixados. Recurso desprovido. I - Ausente prova documental
suficiente dos fatos constitutivos do direito alegado, a preten-
são inicial é de ser julgada improcedente, nos termos do artigo
333, inciso I, do Código de Processo Civil. II - Tratando-se de
sentença não-condenatória, como no caso dos autos, a fixação
dos honorários advocatícios deve se dar de acordo com o § 4°
do artigo 20 do Código de Processo Civil. III - Recurso que não
merece provimento.

0018 . Processo/Prot: 0330593-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171639. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000016 Indenização.
Apelante: Espólio de Jakson Moreira Pinto. Advogado: Eduar-
do Chamecki, Christian Marcello Mañas, Sidnei Machado.
Apelado: Ultrafertil Sa Indústria e Comércio de Fertilizantes.
Advogado: Marcelo Stival, Luiz Felipe Haj Mussi. Rec.Adesivo:
Ultrafertil Sa Indústria e Comércio de Fertilizantes. Advogado:
Marcelo Stival, Luiz Felipe Haj Mussi. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3011. Nº Livro: 90.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos não conhecer do presente recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Ação
de indenização por danos materiais, físicos e morais decorren-
tes de acidente de trabalho. Sentença proferida após a vigência
da EC 45/2004. Efeitos ex nunc. Competência da Justiça Labo-
ral. Precedentes do STF. Declaração de Ofício. Não conheci-
mento do recurso, com remessa à Justiça do Trabalho. I - A
competência para julgar ações por dano moral, físico e materi-
al decorrentes de acidente do trabalho é da Justiça Trabalhista,
conforme entendimento do STF. II - Por tratar-se de incompe-
tência absoluta, matéria de ordem pública que deve ser argüida
de ofício, determina-se a remessa do recurso ao juízo compe-
tente. III - O marco definidor da competência para os processos
que já se encontram em trâmite na Justiça Comum Estadual, é a
sentença de mérito, atribuindo-se, portanto, o efeito ‘ex nunc’
à emenda constitucional 45/04. Desta forma, quando prolatado
o veredicto posteriormente à vigência da mesma, como no pre-
sente caso, deve o litígio ser albergado pela Justiça Trabalhista.
IV - Não conhecimento com remessa à Justiça do Trabalho.

0019 . Processo/Prot: 0339536-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221802. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000950 Indenização. Apelante:
Dalcy Mendes Santos. Advogado: Mario Geraldo Costa Barro-
zo, Rogério Nunes de Oliveira. Apelado: Jornal O Berro, Alvi-
mar dos Santos. Advogado: Thalita Tuma. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3012. Nº Livro:
90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos negar provimento ao recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Indeniza-
ção. Matérias jornalísticas. Diretor-Presidente. Jockey-Club.
Dano à imagem. Não configurado. Esfera de informação. Notí-
cias relativas à administração do clube. Descontentamento dos

sócios. Pessoa sujeita a questionamentos nos atos praticados
em nome do clube. Patrimônio societário. Inocorrência de ofensa
à pessoa em sua vida privada. Recurso desprovido. I - Estando
as matérias veiculadas em jornal, na mera esfera de informação
quanto a fatos tornados públicos, pertinentes a atitudes admi-
nistrativas tomadas pela diretoria do clube e o descontentamento
dos sócios, não há que se falar em ofensa à honra da pessoa. II
- Recurso desprovido.

0020 . Processo/Prot: 0340096-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225307. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000638 Embargos do Devedor.
Apelante: Bradesco Seguros SA. Advogado: José Fernando Vi-
alle. Apelado: Eliseu Cesar Cenci Me. Advogado: Valdemar
Morás. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 3013. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, dar provimento ao presente recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Ação
de indenização. Embargos do devedor. Julgamento extra petita.
Decisão alheia ao pedido. Nulidade da sentença. Recurso pro-
vido. I - Tendo a sentença julgado de forma diversa ao pedido
do autor, impõe-se a decretação de sua nulidade, ante a fla-
grante quebra do princípio da congruência. II - Recurso que
merece provimento.

0021 . Processo/Prot: 0343177-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16175. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000302 Ação Monitória.
Apelante: Neide Machado Freire. Advogado: Luiza Maria Sil-
va de Almeida, Neusa Maria de Souza. Apelado: Companhia
de Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Al-
buquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 3014. Nº Livro: 90. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negar provimento ao presente recur-
so, nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação Cível.
Ação monitória. Seguro residencial. Incêndio. Inicial julgada
improcedente. Prazo prescricional. Um ano, a contar da data
de ciência inequívoca da negativa da seguradora. Recurso des-
provido. I - O prazo prescricional para a cobrança de indeniza-
ção de seguro é de um ano, conforme o § 6º, inciso II, do artigo
178 do Código Civil de 1916, independentemente do meio pro-
cessual utilizado, quer seja ação ordinária de cobrança, execu-
tiva ou monitória. II - Recurso que não merece provimento.

0022 . Processo/Prot: 0328502-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 328502300 Agravo de Instrumento. Agravante: Sul
América Seguros de Vida e Previdência S.a. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser. Agravado: Vanderson
Kleber da Costa Santos. Advogado: Filipe Alves da Mota. Ad-
vogado: Márcio Alexandre Cavenague. Embargante: Sul Amé-
rica Seguros de Vida e Previdência S.a. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3015. Nº
Livro: 90. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PREPARO - INTIMAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓR-
DÃO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS REJEITADOS.

0023 . Processo/Prot: 0347946-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81713. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000251 Indenização. Agravan-
te: Industria de Móveis Notável Ltda. Advogado: Nara Darlia-
ne Dors. Agravado: José Cesar Olegini. Advogado: Edson Ru-
bens Andrade. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3016. Nº Livro:
90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
presente recurso de Agravo de Instrumento e, por conseqüência,
revogar o efeito suspensivo anteriormente concedido, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO -
RITO SUMÁRIO - ADIAMENTO E AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO - INTERNAMENTO HOSPITALAR DO REPRESEN-
TANTE LEGAL DA RÉ - NÃO CONFIGURA MOTIVO JUS-
TIFICÁVEL - ADVOGADO CONSTITUÍDO COM PODERES.
A pessoa jurídica pode se fazer representar por qualquer modo.
A ausência do representante legal, devido a problemas de saúde,
não é motivo justificado para o adiamento da audiência de con-
ciliação, quando o advogado que foi constituído com poderes
especiais para representar o cliente em audiência conciliatória,
transigir, receber e dar quitação, também não comparece ao ato.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0167391-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/91483. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
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Vara Única. Ação Originária: 167391400 Apelação Civel. Ape-
lante: Floriano Marin Neto. Advogado: Verônica Matulaitis
Ratuchenei, Carlos Alberto Nicioli, Siomar Caires Ferreira de
Souza. Apelado: Luciane Andrade da Silva, Cristina Andrade
da Silva, Maria Angélica Andrade da Silva. Advogado: João
Batista dos Anjos. Embargante: Floriano Marin Neto. Advoga-
do: Verônica Matulaitis Ratuchenei. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 3017. Nº Livro: 90.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA NONA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM RE-
JEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
PREQUESTIONAMENTO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS.”1. Os embargos de declaração não se prestam a ree-
xame do julgado. 2. O juiz não está obrigado a esmiuçar todos
os pontos invocados pelas partes. Fundamental é que a matéria
tenha sido objeto de decisão”.

0025 . Processo/Prot: 0337403-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/123283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 337403400
Apelação Civel. Apelante: João Luiz Soares. Advogado: Luiz
Adão de Carli. Apelado: Maran, Gehlen & Advogados Associ-
ados Sc, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, Joao Alci
Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg, Disapel Eletro-
domésticos Ltda, Recol Administração e Participações Ltda,
Paulo Gustavo de Freitas Turkiewicz. Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Rec.Adesivo: Maran, Geh-
len & Advogados Associados Sc, Valmir Schreiner Maran, Ju-
lio Assis Gehlen, Joao Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg, Disapel Eletrodomésticos Ltda, Recol Adminis-
tração e Participações Ltda, Paulo Gustavo de Freitas Turki-
ewicz. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padi-
lha. Embargante: João Luiz Soares. Advogado: Luiz Adão de
Carli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Nº Acórdão: 3018. Nº Livro: 90. Julgado em: 20/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - REVOGAÇÃO DE INSTRU-
MENTO DE PROCURAÇÃO - PRETENSÃO DE REDISCU-
TIR A MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo/Prot: 0333988-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113507. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 333988600
Apelação Civel. Apelante: João Afonso de Andrade. Advoga-
do: José Alzamora Neto. Apelado: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leonel Trevisan Jú-
nior, Luiz Rodrigues Wambier. Embargante: João Afonso de
Andrade. Advogado: José Alzamora Neto. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. João Kopytowski. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3019. Nº
Livro: 90. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - PRETENSÃO
DE REDISCUTIR A MATÉRIA DECIDIDA NO ACÓRDÃO -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot: 0342342-9/01 Embargos de Declaração
Cível
. Protocolo: 2006/139059. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 342342900 Apelação Civel. Apelante:
Antonio Carlos da Mota, Sueli Macedo da Mota. Advogado:
Odair Martins. Apelado: Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado:
Fernanda Coronado F. Marques. Apelante: Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Antonio Carlos da Mota, Sueli Macedo da Mota. Advogado:
Odair Martins. Embargante: Vera Cruz Seguradora Sa. Advo-
gado: Fernanda Coronado F. Marques. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3020.
Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Em-
bargos de Declaração n. 342.342-9/01, para, porém, lhes rejei-
tar, tudo nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - SE-
GURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO -
INEXISTÊNCIA - MERA IRRESIGNAÇÃO COM SOLUÇÃO
DADA AO CASO CONCRETO - EMBARGOS REJEITADOS.

0028 . Processo/Prot: 0341473-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4171. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000533 Ressarcimento. Apelante: M. T. G.
L. C.. Advogado: Andréa Maria dos Santos Meister. Apelado:

L. F. M.. Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas, Rafael Ma-
cedo Rocha Loures. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3021. Nº Li-
vro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, em conhecer e dar parcial provimento ao apelo de M. T. G.
L. C., nos termos do voto acima relatado.

0029 . Processo/Prot: 0332455-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/179210. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200300000133 Impugnação aos Be-
nefícios de Assistência Judiciária. Apelante: Destilaria Ameri-
cana Ltda. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho. Apela-
do: Constantino Estéfano Lage. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 3022. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ne-
gar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO À
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REVOGAÇÃO DO
BENEFÍCIO - PEDIDO DE ENVIO DE OFÍCIO À RECEITA
FEDERAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE DEPENDE DE
SIMPLES AFIRMAÇÃO DE QUE A PARTE NÃO POSSUI
CONDIÇÕES DE ARCAR COM O PAGAMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS - ART. 4º DA LEI 1.060/50 - ART. 5º
LXXIV DA CF - PEDIDO QUE PODE SER FEITO EM QUAL-
QUER FASE DO PROCESSO - PRESUNÇÃO” IURIS TAN-
TUM” QUE ADMITE PROVA EM CONTRÁRIO - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO APELADO - SENTENÇA - MANUTEN-
ÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.”É admissível, nas
instâncias de origem, a formulação do pedido de gratuidade da
justiça em qualquer fase do processo. Precedentes.- A conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se con-
diciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-
somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o
fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no
curso do processo.” (STJ. AGEDAG 728657/SP, Terceira Tur-
ma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 02/05/2006)

0030 . Processo/Prot: 0351443-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59034. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001227 Cobrança. Apelante: Sergio Luiz
Fortunato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Condo-
mínio do Conjunto Residencial Buriti. Advogado: Rosiane Car-
valho Schulman. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3023. Nº Livro: 90. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÕES CONDOMINIAIS - PROVAS DOCUMENTAIS
NÃO JUNTADAS COM A CONTESTAÇÃO - PRECLUSÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CONFIGURADO -
SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PRO-
VIMENTO. Não tendo sido a contestação devidamente instru-
ída com os documentos, preclui o direito para a apresentação
dos mesmos.

0031 . Processo/Prot: 0340322-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224220. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000196 Cobrança. Apelante:
Icatu Hartford Seguros S/a. Advogado: Vania Regina Manesso,
Igor Filus Ludkevitch. Apelado: Ivan de Souza Gomes, Marta
Linares de Souza Gomes. Advogado: Célia Arruda Fernandes.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão:
3024. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso de Apelação Cível, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA DE SEGURO DE VIDA - ACIDENTE DE TRABA-
LHO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INOCORRÊNCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA - PRECLUSÃO QUANTO AO
REQUERIMENTO DE PROVAS - MORTE DO SEGURADO
- APLICABILIDADE DO CDC - RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA DA SEGURADORA - CULPA DA VÍTIMA NÃO
COMPROVADA - NECESSIDADE DE DESCRIÇÃO NO
CONTRATO DE SEGURO DOS RISCOS ASSUMIDOS PELA
SEGURADORA - INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO DOS
RISCOS ASSUMIDOS PELO CONTRATO. 1. Tendo deixan-
do transcorrer, “in albis”, a oportunidade para interpor o recur-
so cabível em face da decisão que determinou o julgamento
antecipado da lide, encontra-se acobertada pela preclusão o
pedido de produção de provas. 2. Os contratos de seguro são
considerados como tipicamente de adesão, incidindo sobre eles
as normas do Código de Defesa do Consumidor. 3. Resta ne-
cessária a descrição dos riscos assumidos pela seguradora, ora
Apelante, no momento da celebração do contrato de seguro.
Em não sendo feitas as ressalvas quanto a estes, a cobertura se
faz obrigatória. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0343444-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19324. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000826 Cobrança. Apelante: Paulo Servi-
enski. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara. Apela-
do: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring. Apelante: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering. Apelado: Paulo Servienski. Advogado: José
Antonio de Andrade Alcântara. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão:
3025. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os recur-
sos, dar provimento à Apelação (1) de Paulo Servienski e negar
provimento à Apelação (2) de HSBC Seguros Brasil S/A, nos
termos do voto acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
(1) - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - JUROS DE MORA - ART. 397 DO
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. Os juros de mora devem inci-
dir, conforme o disposto no art. 397 do Código Civil vigente, a
partir do termo do inadimplemento, qual seja, do momento em
que era devida a obrigação. RECURSO (1) CONHECIDO E
PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS,
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT -
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR - REJEITADA - COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR MORTE - POSSIBILIDADE - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/74 -
CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS. 1. É válido e
eficaz o recibo dado pelo beneficiário do seguro somente em
relação à indenização recebida, havendo interesse de agir para
buscar a diferença que por conformidade legal lhe é de direito.
2. O art. 3º da Lei 6.194/74 tem plena vigência e possibilita a
cobrança integral da cobertura do Seguro Obrigatório de res-
ponsabilidade civil de veículo automotor -DPVAT - dispondo
que a quantia indenizatória corresponde ao valor de 40 salários
mínimos. Não há incompatibilidade com outras normas que
vedam o uso do salário mínimo, como padrão de correção mo-
netária, fazendo jus à diferença. RECURSO (2) CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0345224-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28765. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: Cobrança. Apelante: Simone do Rocio Gioppo,
Maria do Rocio Correa Rosa. Advogado: Silvio Roratto, Gio-
vani de Oliveira Serafini. Apelado: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelante: Centauro Seguradora S/a. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Simone
do Rocio Gioppo, Maria do Rocio Correa Rosa. Advogado:
Silvio Roratto, Giovani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Nº Acórdão: 3026. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os recur-
sos, dar provimento à Apelação (1) de Simone do Rocio Gio-
ppo e Maria do Rocio Correa Rosa e negar provimento à Ape-
lação (2) de Centauro Seguradora S/A, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DE
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
DPVAT - JUROS DE MORA - ART. 397 DO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO. Os juros de mora devem incidir, conforme o
disposto no art. 397 do Código Civil vigente, a partir do termo
do inadimplemento, qual seja, do momento em que era devida
a obrigação. RECURSO (1) CONHECIDO E PROVIDO. APE-
LAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
REJEITADA - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR MORTE - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. 1. É válido e eficaz o recibo dado pelo beneficiário do
seguro somente em relação à indenização recebida, havendo
interesse de agir para buscar a diferença que por conformidade
legal lhe é de direito. 2. O art. 3º da Lei 6.194/74 tem plena
vigência e possibilita a cobrança integral da cobertura do Segu-
ro Obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor -
DPVAT - dispondo que a quantia indenizatória corresponde ao
valor de 40 salários mínimos. Não há incompatibilidade com
outras normas que vedam o uso do salário mínimo, como pa-
drão de correção monetária, fazendo jus à diferença. RECUR-
SO (2) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0339996-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221758. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000723 Indenização. Apelante:
Key Informática Ltda.. Advogado: Oswaldo Americo de Souza
Junior. Apelado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti, Leonardo de Almeida Zanetti, José
Valnir Zambrim. Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Leonardo de Almeida Za-
netti, José Valnir Zambrim. Apelado: Key Informática Ltda..
Advogado: Oswaldo Americo de Souza Junior. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3027. Nº
Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
a ambos os recursos de Apelação, nos termos do voto acima
relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - VALOR
ARBITRADO - FIXAÇÃO EQÜIDOSA - PRUDENTE ARBÍ-

TRIO. A fixação do “quantum” relativo aos danos morais deve
ser feita de forma eqüidosa e moderada, a fim de que não ocor-
ra enriquecimento sem causa do ofendido, bem como o valor
arbitrado não seja considerado inexpressivo para o ofensor.
Sendo satisfeitos tais requisitos não há que ser majorado o va-
lor arbitrado pelo juiz. RECURSO (1) CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - LEGITIMIDADE DO
BANCO MANDATÁRIO - VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE DANOS MORAIS. 1. O fato de atuar a instituição finan-
ceira como mandatária, não a exime de sua responsabilidade
quanto ao dano moral decorrente do protesto indevido, na me-
dida em que deve esta empenhar-se para cumprir da melhor
maneira a sua função, conforme o preconizado pelo art. 667,
do Código Civil. 2. A fixação do “quantum” relativo aos danos
morais deve ser feita de forma eqüidosa e moderada, a fim de
que não ocorra enriquecimento sem causa do ofendido, bem
como o valor arbitrado não seja considerado inexpressivo para
o ofensor. Sendo satisfeitos tais requisitos não há que ser majo-
rado o valor arbitrado pelo juiz. RECURSO (2) CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0343423-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/16158. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000268 Cobrança. Apelante: Sulina
Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques,
Greice Adriana Simões. Apelado: Maria de Lourdes Gonçal-
ves, Giceli Isabel Marenda. Advogado: Maria Zelia Sandy. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 3028. Nº Livro: 90. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de Apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSA-
DOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRELI-
MINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REJEITADAS -
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE -
POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, LETRA “A”
DA LEI 6.194/74 - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É válido e
eficaz o recibo dado pelo beneficiário do seguro somente em
relação à indenização recebida, havendo interesse de agir para
buscar a diferença que por conformidade legal lhe é de direito.
2. O art. 3º da Lei 6.194/74 tem plena vigência e possibilita a
cobrança integral da cobertura do Seguro Obrigatório de res-
ponsabilidade civil de veículo automotor -DPVAT - dispondo
que a quantia indenizatória corresponde ao valor de 40 salários
mínimos. Não há incompatibilidade com outras normas que
vedam o uso do salário mínimo, como padrão de correção mo-
netária, fazendo jus à diferença. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0342936-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000723 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora S/a. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella
Leticia Broering. Apelado: Arlete Bittencourt. Advogado: Gio-
vani de Oliveira Serafini, Silvio Roratto. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 3029. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de Apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSA-
DOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRELI-
MINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - REJEITADA - COMPLEMENTAÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR MORTE - POSSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 3º, LETRA “A” DA LEI 6.194/74 - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS. 1. É válido e eficaz o
recibo dado pelo beneficiário do seguro somente em relação à
indenização recebida, havendo interesse de agir para buscar a
diferença que por conformidade legal lhe é de direito. 2. O art.
3º da Lei 6.194/74 tem plena vigência e possibilita a cobrança
integral da cobertura do Seguro Obrigatório de responsabilida-
de civil de veículo automotor -DPVAT - dispondo que a quan-
tia indenizatória corresponde ao valor de 40 salários mínimos.
Não há incompatibilidade com outras normas que vedam o uso
do salário mínimo, como padrão de correção monetária, fazen-
do jus à diferença. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

0037 . Processo/Prot: 0344628-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/18989. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000094 Ordinária. Apelante:
Carlos Augusto Carissimi. Advogado: Rossana do Nascimento.
Apelado: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Reinaldo Mirico
Aronis. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 3030. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
remetendo os autos à Justiça do Trabalho, com as homenagens
de estilo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - NECESSÁRIA CON-
FIGURAÇÃO DO ACIDENTE DE TRABALHO - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INTELIGÊNCIA
DA EC 45/2004 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO DO STF.
Nega-se seguimento ao recurso de Apelação, por incompetên-
cia absoluta do juízo estadual comum, sendo competente no
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caso a Justiça do Trabalho, por força da nova redação do art.
114 da Constituição Federal após a edição da EC 45/2004.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0038 . Processo/Prot: 0355748-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80148. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000244 Cobrança. Apelante: Sulina
Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques.
Apelado: Maria Aparecida Marçal de Souza. Advogado: Maria
Zelia Sandy. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3031. Nº Livro: 90. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCOR-
RÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - UTI-
LIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE PARA IN-
DENIZAÇÃO E NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO - RE-
SOLUÇÃO DA CNSP CONTRÁRIA À LEI - IMPOSSIBILI-
DADE - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS -
JUROS DE MORA - TERMO “A QUO” DA DATA DO EFE-
TIVO PREJUÍZO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS A PARTIR
DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - RECURSO DE
APELAÇÃO - NEGA PROVIMENTO. 1.- A fixação do valor
indenitário em salários mínimos não se confunde com a adoção
de índice de atualização; 2.- As resoluções da CNSP não po-
dem prevalecer sobre a lei diante do princípio da hierarquia;
3.- A incidência dos juros de mora tem como termo inicial a
data do pagamento parcial, já que tem como escopo a manuten-
ção do poder aquisitivo da moeda.

0039 . Processo/Prot: 0332214-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/181171. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000677
Declaratória. Apelante: Carlos Braatz. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Ativos S/a Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Apelante: Ativos
S/a Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advo-
gado: Jaime Oliveira Penteado. Apelado: Carlos Braatz. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3032.
Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
provimento ao recurso de apelação 2, e julgar prejudicado o
recurso de apelação 1, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM DANO MORAL
E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DEVEDOR
INADIMPLENTE - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR
NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSIBILI-
DADE - POSIÇÃO DO STJ - REGISTRO QUE NÃO TEM
ÍNDOLE ABUSIVA - BANCO DE DADOS COM RESPALDO
NO CDC - CESSÃO DE CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DES-
NECESSIDADE - A LEGISLAÇÃO NÃO EXIGE NOTIFICA-
ÇÃO PRÉVIA DA CESSÃO E PARTICIPAÇÃO DO DEVE-
DOR NO CONTRATO DE CESSÃO DE CRÉDITOS - INE-
XISTÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA CESSÃO NÃO PODE
DAR ENSEJO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, EM
SITUAÇÕES EM QUE O DÉBITO ESTÁ PLENAMENTE
EVIDENCIADO NOS AUTOS - SENTENÇA - REFORMA -
RECURSOS - APELAÇÃO 2 - PROVIDO - APELAÇÃO 1 -
PREJUDICADO.

0040 . Processo/Prot: 0332789-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184691. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000889 Cobrança. Apelante:
Venildo Bolfe, Jeni Bolfe. Advogado: Dely Dias das Neves.
Apelado: Condomínio Edifício Metrópole. Advogado: Marcus
Vinicius Ginez da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acór-
dão: 3033. Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ne-
gar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS DE CON-
DOMÍNIO - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA LIVRE
INVESTIGAÇÃO JUDICIAL DAS PROVAS - AÇÃO PRO-
POSTA CONTRA OS PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL - POS-
SIBILIDADE NO CASO DE HAVER DÚVIDAS SOBRE O
REAL CONDÔMINO - CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO
AO CONDOMÍNIO - DIREITO DE REGRESSO - AÇÃO JUL-
GADA PROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.1.- Ao
juiz, como destinatário das provas, é dado o poder de decidir
sobre sua necessidade e conveniência, atendido o contraditó-
rio. Caso verifique tratar-se de julgamento nos termos do artigo
330 do CPC, é seu dever assim proceder para atendimento ao
consagrado no art. 5º, LXXVIII, da CF, não havendo que se
falar em cerceamento de defesa ou carência de fundamentação;
2.- “Ação de Cobrança que pode ser proposta tanto contra o
proprietário como contra o compromissário comprador, em face
do interesse prevalente da coletividade em receber os recursos
- Credor que pode escolher dentre aqueles que tenham uma
relação jurídica vinculada ao imóvel, o que mais prontamente
poderá cumprir com a obrigação, ressalvado a este o direito de

regresso contra quem entender responsável.” (STJ - 4ª T. Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, RT 766/214).

0041 . Processo/Prot: 0333124-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183826. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000245 Cobrança. Apelante: Aps
Seguradora S/a, Hsbc Seguros Brasil S/a, Caixa Seguradora S/
a. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Berenice
Aparecida de Paula, Priscila Cavalheiro, Jose Martins de Fari-
as Filho, Tereza Martins de Farias. Advogado: Marcius Nadal
Matos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3034. Nº
Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ne-
gar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGA-
TÓRIO - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDA-
DE - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE
PARA INDENIZAÇÃO E NÃO COMO FATOR DE CORRE-
ÇÃO - RESOLUÇÃO DA CNSP CONTRÁRIA À LEI - IM-
POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NOR-
MAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO “A QUO” -
MORA “EX RE” - DATA DO EFETIVO PREJUÍZO - RECUR-
SO DE APELAÇÃO - NEGA PROVIMENTO.1.- A fixação do
valor indenitário em salários mínimos não se confunde com a
adoção de índice de atualização; 2.- As resoluções da CNSP
não podem prevalecer sobre a lei diante do princípio da hierar-
quia; 3.- A correção monetária tem como termo inicial a data
do efetivo prejuízo, já que tem como escopo a manutenção do
poder aquisitivo da moeda;

0042 . Processo/Prot: 0329792-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/170429. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000993 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Maria
Cristina Rudek, Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano.
Apelado: Ediana Maria Melchiotti. Advogado: Helio Buhei
Kushioyada. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 3035.
Nº Livro: 90. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ne-
gar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do
relator. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO -
PARCELA NÃO PAGA - INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTO-
RA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - RENEGO-
CIAÇÃO DA DÍVIDA - NOVO CONTRATO - MANUTEN-
ÇÃO INDEVIDA DA INSCRIÇÃO POR MAIS DE TRÊS
MESES - DANO MORAL CARACTERIZADO - INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INOCOR-
RÊNCIA - VALOR DO QUANTUM INDENIZATÓRIO ATRI-
BUÍDO NA INICIAL MERAMENTE ESTIMATIVO - SEN-
TENÇA MANTIDA - RECURSO - NEGA PROVIMENTO. 1.-
A existência de banco de dados de pessoas inadimplentes (SE-
RASA, SPC, etc.) tem respaldo legal no Código de Defesa do
Consumidor. Caracterizada a mora, é facultado a qualquer cre-
dor fazer a inscrição do devedor, sendo que o registro do seu
nome em tais cadastros não tem índole abusiva, tornando-se
medida acauteladora dos interesses de quem exerce o comér-
cio; porém em se tratando de inscrição indevida nos órgãos de
restrição de crédito, os danos morais são presumidos devendo
os mesmos serem indenizados; 2.- “Dispensa-se a prova de pre-
juízo para demonstrar ofensa ao moral humano, já que o dano
moral, tido como lesão a personalidade, ao âmago e a honra da
pessoa, por vezes é de difícil constatação, haja vista os reflexos
atingirem parte muito própria do individuo - o seu interior”.
(REsp 85.019/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, DJU 18.12.98, p. 358); 3.- O valor da indenização refe-
rido pelo autor na inicial é meramente estimativo, não vincu-
lando o juízo para efeito de condenação. Portanto, “Dada a
multiplicidade de hipóteses em que cabível a indenização por
dano moral, aliada à dificuldade na mensuração do valor do
ressarcimento, tem-se que a postulação contida na exordial se
faz em caráter meramente estimativo, não podendo ser tomada
como pedido certo para efeito de fixação de sucumbência recí-
proca, na hipótese de a ação vir a ser julgada procedente em
montante inferior ao assinalado na peça inicial”. (REsp 222.228/
SC, 4ª Turma, DJU 04.02.2002, pág. 370).

0043 . Processo/Prot: 0306929-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/193296. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3069290 Ordinária. Apelante: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Raquel Cristina
das Neves Gapski. Apelado: Irene Ferri Barbosa (maior de 60
anos). Advogado: Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Rosangela
Khater. Rec.Adesivo: Irene Ferri Barbosa. Advogado: Humberto
Tsuyoshi Kohatsu (maior de 60 anos), Rosangela Khater. Em-
bargante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado:
Raquel Cristina das Neves Gapski. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 3036. Nº
Livro: 91. Julgado em: 10/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos acolher os embargos de declaração,
para esclarecer quanto as omissões e contradição apontadas,
objetivando tornar inteligível o acórdão embargado, sem con-
tudo, conferir efeito infringente, nos termos deste julgamento.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissões e contradição
do julgado. Esclarecimento. Contrato de seguro de vida em gru-
po. Ausência de renovação por parte da seguradora. Inexistên-

cia contratual do direito alegado. Rescisão unilateral. Impossi-
bilidade. Desequilíbrio atuarial. Erro de cálculo que não pode
ser imputado aos segurados. Pacto subordinado às regras do
Código de Defesa do Consumidor. Dever de cumprir o contrato
original. Recurso acolhido sem efeito infringente. I - A prova
constante dos autos demonstra que houve efetivamente resci-
são contratual por parte da seguradora, e não ausência de reno-
vação do contrato de seguro de vida em grupo. II - A conduta
levada a efeito pela seguradora, posto que desprovida de moti-
vação razoável, fere o equilíbrio contratual, a boa-fé objetiva e
frustra as expectativas do segurado, não podendo, por estas ra-
zões, prevalecer. III - À luz do Código de Defesa do Consumi-
dor, a operadora do seguro não pode promover a rescisão uni-
lateral do contrato, e, eventuais cláusulas que prevejam essa
possibilidade são nulas de pleno direito, em face da manifesta
abusividade da prática. IV - Recurso que deve ser acolhido,
para esclarecer quanto as omissões e contradição apontadas,
objetivando tornar inteligível o acórdão ora embargado, sem
contudo, conferir efeito infringente.

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07140

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 010 0348187-2
Aloisio Cansian 004 0182424-4
Ary Paiva de Ferreira Bandeira 006 0363085-9
Caroline Thon 008 0368193-6
Celso Lodovico Reginato Filho 007 0367996-3
Cesar Edward Abbate Sosa 005 0341354-5
Cleuza Keiko Higachi Reginato 007 0367996-3
Daniella Leticia Broering 006 0363085-9
Darcio Jose da Mota 006 0363085-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 003 0176595-1
Elisa Gehlen 002 0308867-3
Fernando Kaminski de Oliveira 010 0348187-2
Gelson Arend 007 0367996-3
João Edson Pires de Lemos 004 0182424-4
José Olinto Nercolini 006 0363085-9
José Rodrigo Sade 009 0368278-4
Lúcia Vanini Leite Scabora 008 0368193-6
Leandro Souza Rosa 009 0368278-4
Leonardo Santos B. Nogueira 008 0368193-6
Luciano Alves Batista 010 0348187-2
Luiz Carlos da Rocha 010 0348187-2
Luiz Fernando Abreu Gomes 006 0363085-9
Luiz Henrique Zanelatto 003 0176595-1
Márcio Alexandre Cavenague 001 0331648-9
Mônica Ferreira Mello Biora 001 0331648-9
Marcia dos Santos Barão 002 0308867-3
Marcos Ton Ramos 009 0368278-4
Maria Lucia Luque Pereira Leite 006 0363085-9
Milton Luiz Cleve Küster 001 0331648-9
Monica de Moraes Zanelatto 003 0176595-1
Neiton Myrton Priebe 001 0331648-9
Nemo Eloy Vidal Neto 002 0308867-3
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 009 0368278-4
Paulo Roberto Martins Pacheco 010 0348187-2
Renan Maciel Brasil 003 0176595-1
Rodrigo Otávio Mazur Casagrande 007 0367996-3
Silmara Zaidowicz 004 0182424-4
Silvio Nagamine 010 0348187-2
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 002 0308867-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0331648-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/30348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000842 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre
Cavenague. Agravado: Aloir Mesquita. Advogado: Neiton Myr-
ton Priebe. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:

Defiro o pedido de fl.453, pois o recurso especial não deve
permanecer retido nos autos, em razão de que foi interposto
contra decisão proferida nos autos de execução de título extra-
judicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º do art.
542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de recurso espe-
cial proveniente de decisão interlocutória proferida no curso
de execução de título extrajudicial, configura-se indevida a res-
pectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hipóteses
taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/DF; Rel.
Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU 22.08.05,
p. 295). Dê-se imediato processamento ao recurso de fls.430-
453. Publique-se. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Des. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0308867-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/124509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000217 Indenização. Apelante: Paulo Hen-
rique da Rocha Loures Demchuk. Advogado: Nemo Eloy Vidal
Neto, Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Apelado: José Cam-
pos de Andrade. Advogado: Elisa Gehlen, Marcia dos Santos
Barão. Apelante: José Campos de Andrade. Advogado: Elisa
Gehlen, Marcia dos Santos Barão. Apelado: Paulo Henrique da
Rocha Loures Demchuk. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto,
Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00149423

J. Intime-se. Em 09/08/2006. Edvino Bochnia - Desembarga-
dor Relator

0003 . Processo/Prot: 0176595-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/60073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700000207 Ação Monitória. Apelante: Benito
Camilo Zanelatto, Célia Matilde Versetti Zanelatto, Gilberto
Antonio Zanelatto, Marisa de Fátima Zanelatto, Tania Mara
Zanelatto de Campos, Regina Célia Zanelatto, Luiz Henrique
Zanelatto. Advogado: Luiz Henrique Zanelatto, Monica de
Moraes Zanelatto, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.
Apelado: Sigifrido Nilso Zanelatto. Advogado: Renan Maciel
Brasil. Apelante: Sigifrido Nilso Zanelatto. Advogado: Renan
Maciel Brasil. Apelado: Benito Camilo Zanelatto, Célia Matil-
de Versetti Zanelatto, Gilberto Antonio Zanelatto, Marisa de
Fátima Zanelatto, Tania Mara Zanelatto de Campos, Regina
Célia Zanelatto, Luiz Henrique Zanelatto. Advogado: Monica
de Moraes Zanelatto, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Luiz Henrique Zanelatto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa. Despacho:

Defiro, conforme postulado à fl. 907. Em 10.08.2006. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0182424-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/110804. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000620 Imissão de Posse. Agravante: Fran-
cisca Cassiana Colaço Carvalhal, Gracilete de Moura. Advoga-
do: Aloisio Cansian. Agravado: Maria Irene Antunes Borges.
Advogado: João Edson Pires de Lemos, Silmara Zaidowicz.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

A desistência noticiada pelo expediente de fls. 226, já foi apre-
ciada pela decisão de fls. 223. Assim, decorrido o prazo legal,
arquivem-se. Curitiba, 10 de agosto de 2006. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0341354-5 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/63557. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000361 Cobrança. Autor: Rápi-
do São Paulo Transportes e Serviços Ltda. Advogado: Cesar
Edward Abbate Sosa. Réu: Luzia Martins da Costa. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

1. Em face do exposto na informação às fls. 188, intime-se as
partes, Rápido São Paulo Transportes e Serviços Ltda. e Luzia
Martins da Costa, para que informem o novo endereço da em-
presa TRANSPORTE COLETIVO RIOCLARENCE LTDA, no
prazo de 10 dias. 2. Em seguida, intime-se a empresa TRANS-
PORTE COLETIVO RIOCLARENCE LTDA. no endereço for-
necido pelas partes, a fim de que se manifeste acerca do acordo
apresentado nos presentes autos às fls. 182/183 (a cópia do
acordo deve acompanhar a intimação), no prazo de 10 dias. 2.
Após, voltem-me conclusos os autos. Curitiba, 09 de agosto de
2006. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0006 . Processo/Prot: 0363085-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133301. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000226 Ressarcimento. Agravante: Royal &
Sunalliance Seguros ( Brasil) Sa. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Darcio Jose da Mota. Agravado: Eadi Colúmbia.
Advogado: Maria Lucia Luque Pereira Leite. Interessado: Trans-
porte de Carreteiros e Paranaguá Ltda. Advogado: Ary Paiva de
Ferreira Bandeira. Interessado: Kn Deicimar Transportes Inter-
nacionais Ltda. Advogado: Luiz Fernando Abreu Gomes. Inte-
ressado: Itaú Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por ROYAL & SUNALLIANCE
SEGUROS (BRASIL) S/A, contra decisão proferida nos autos
de Ação de Ressarcimento nº 226/2003, da 7ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, que acolheu a preliminar de prescrição
argüida pela primeira ré, extinguindo o processo com relação a
ora agravada. Requer a agravante, a concessão do efeito sus-
pensivo à decisão agravada e, ao final, o provimento do recur-
so, com a reforma da referida decisão. Informações pelo Juízo
de origem às fls. 928, comunicando a manutenção da decisão
agravada por seus próprios fundamentos e o descumprimento
do artigo 526, do Código de Processo Civil, pela agravante. É o
relatório. 2. Nego seguimento ao presente recurso de agravo.
Verifico no presente feito que a agravante, não cumpriu o dis-
posto no artigo 526, do Código de Processo Civil, senão veja-
mos. Segundo a regra inscrita no referido artigo da legislação
adjetiva civil, “o agravante, no prazo de três dias, requererá
juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como a relação dos documentos que instruíram o recurso”. A
Lei nº 10.352/01 acrescentou o parágrafo único ao artigo 526,
com a seguinte redação: “Parágrafo único - O não cumprimen-
to do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo
agravado, importa inadmissibilidade do agravo.” Com efeito,
se existia alguma dúvida quanto às conseqüências do cumpri-
mento do artigo 526, esta restou dirimida após a reforma pro-
cessual. Trata-se de um ônus imposto ao agravante, e o seu
descumprimento, ou até mesmo o seu cumprimento extempo-
râneo, necessariamente importa no não conhecimento do re-
curso de agravo de instrumento pelo Tribunal. Veja-se o que
diz Carreira Alvim: “O mesmo se diga do agravado, que, sem,
essa providência não teria condições de responder o recurso,
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por desconhecer seus termos, já que não está obrigado a intei-
rar-se deles no tribunal... Portanto, interposto o agravo, sem
que tenha o agravante dado cumprimento ao disposto no art.
526, não terá cumprido um dos pressupostos desse recurso. Pelo
descumprimento desse ônus, estará o agravo deserto, pelo que
a conseqüência será o relator negar-lhe provimento.” (Novo
Agravo, Del Rey, 1996) Este também é o entendimento do Pro-
fessor Vicente Greco Filho, que ensina: “A determinação legal
tem por finalidade dar notícia, ao juiz da causa, da interposi-
ção, seus termos e quais peças a instruem, assim como possibi-
litar que o agravado prepare sua reposta sem precisar deslocar-
se à sede do tribunal para conhecer do teor do recurso e as
peças que foram juntadas. Por essa última razão, a sanção pelo
descumprimento do preceito é o não conhecimento do agravo.
Trata-se de requisito extrínseco do recurso ligado à regularida-
de procedimental, e, como tal, na falta, o recurso não pode ser
conhecido. Não se pode admitir um ônus sem conseqüência
processual, e, no caso, esta é o desconhecimento do agravo,
pois, caso contrário poder-se-ia estar incentivando a deslealda-
de e o descumprimento da norma, indispensável, como se dis-
se, a que não se carreie ao agravado o ônus de deslocar-se à
sede do Tribunal para informar-se sobre o teor do recurso e as
peças juntadas.” (Comentários a procedimento Sumário, ao
Agravo e a Ação Monitória, Saraiva, 1996) Pois bem. Consta-
ta-se do presente feito, que a agravante deixou de juntar a có-
pia da petição de agravo de instrumento nos autos originários,
dentro do prazo legal (certidão de fls. 928). O recurso foi pro-
tocolado neste Egrégio Tribunal no dia 13/07/2006 (fls. 02),
sendo que a petição de comunicação da interposição do agravo
foi apresentada no juízo “a quo” somente em 18/07/2006 (fls.
928), logo, fora do tríduo legal previsto no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil, cujo encerramento se deu em 17/07/2006.
Ademais, não há qualquer circunstância que configure justa
causa para o cumprimento extemporâneo do ato processual, da
forma como se deu. Ocupando-se do assunto, o Superior Tribu-
nal de Justiça assim decidiu: “Descumpre o artigo 526, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil não só quem deixa de
juntar aos autos do processo a cópia da petição do agravo de
instrumento, mas também quem requer essa juntada fora do
prazo de três dias. Agravo regimental provido.” (AGRMC 6449-
SP - 3ª Turma - Rel. Min. Ari Pargendler - Julg. 27/05/03) (g.n.)
Assim, resta óbvio que o artigo 526 do Código de Processo
Civil foi descumprido pela autora, ora agravante, sendo que,
por se tratar referido dispositivo de norma cogente, que deve
ser cumprida em todos os seus termos independentemente da
ocorrência de prejuízo ou não à parte contrária, importa em
ônus processual àquele que o descumpre. O ônus processual no
caso é a inadmissibilidade do recurso interposto em superior
instância, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 526 do
Código de Processo Civil. A Quarta Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça, em acórdão relatado pelo Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, firmou posição nesse sentido: “A não ob-
servância do disposto no art. 526 do CPC leva à ausência de
pressuposto de admissibilidade recursal, impondo o não co-
nhecimento do recurso” (REsp 148.770-SP, j. 13.10.97, não
conheceram, v.u., DJU 20.4.98, p. 93 - in: THEOTONIO NE-
GRÃO, ob. cit., p. 547). A propósito, não obstante a dicção do
parágrafo único do referido artigo determinar que tal circuns-
tância deva ser informada e provada pela parte agravada para
importar na inadmissibilidade do recurso, ilógico seria aplicar
solução diversa ao caso, quando noticiado o descumprimento
do encargo pelo próprio Juízo. A sanção imposta a agravante
está diretamente ligada ao descumprimento do ônus consigna-
do no artigo 526 do Código de Processo Civil, de forma que a
informação prestada pelo Juízo de origem cumpre com o desi-
derato do legislador ao acrescer à redação do referido artigo de
lei, o respectivo parágrafo único. Nesse sentido, manifestou-se
o eminente Desembargador Silvio Vericundo Fernandes Dias
(TJPR - Acórdão nº. 2168 - 13ª Câmara Cível - DJ 23/11/05):
“O recurso não pode ser conhecido, à luz da Lei n° 10.352 de
26.12.2001, que acrescentou ao artigo 526 o parágrafo único a
dispor que: “O não cumprimento do disposto neste artigo, des-
de que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibi-
lidade do agravo.” Deste modo, se a inexistência de sanção
para o descumprimento anterior à edição da referida lei, hoje já
é pacificado o entendimento pelo não conhecimento do recurso
de agravo de instrumento em tal hipótese. Ante à informação
do Juiz “a quo” tem-se comprovado tal descumprimento. Nem
se diga que a informação do magistrado não poderia justificar
o não conhecimento, devendo ser aplicada a sanção apenas em
caso de argüição pelo agravado, vez que a manifestação do agra-
vado não é necessária para que o recurso não seja conhecido.”
De mesma forma, decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO SUMÁRIA DE CO-
BRANÇA - NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART.
526, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INFORMAÇÃO
APENAS PELO JUÍZO SINGULAR - NORMA DE CARÁ-
TER COGENTE - REQUISITO INDISPENSÁVEL PARA A
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. O descumprimento da providência prevista no
art. 526, do Código de Processo Civil, mais especificamente da
não comprovação, pelo recorrente, da interposição do recurso,
não proporcionando ao MM. Juiz singular a retratação de sua
decisão, acarreta o não conhecimento do agravo de instrumen-
to, ficando prejudicada a análise do mérito nele discutido. 2.
Ainda que não tenha sido a parte agravada que deduziu o não
cumprimento do art. 526, do Diploma processual civil, a infor-
mação veio por intermédio do Juízo prolator, conferindo, por-
tanto, ainda mais validade ao texto da lei. 3. Agravo de instru-
mento não conhecido.” (TJPR - AI nº 304.957-6 - Ac. 3298 -
Unânime - 17ª C. Cível - Rel. Des. Macedo Pacheco - J. 15/03/
06 - DJ 7095) (g.n.) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. § ÚNICO DO ART. 526 DO CPC. INTELI-
GÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DENUNCIADO PELO JUIZ.
DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. PRESSUPOSTO RECUR-
SAL. DESATENÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. - Após a vigência da alteração promovida pela Lei n. 10.352/
2001, o procedimento previsto no art. 526 do CPC não repre-
senta uma faculdade, mas sim uma obrigação para o agravante,
e seu descumprimento constitui motivo legal para o não conhe-
cimento do agravo de instrumento (STJ).” (TJPR - AI nº
309.642-0 - Ac. 26.427 - Unânime - 3ª C. Cível - Rel. Des.
Paulo Habith - J. 08/02/06 - DJ 7085) (g.n.) “PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, ARTIGO 526 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO -
INTELIGÊNCIA - DESCUMPRIMENTO DENUNCIADO
PELO JUIZ - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - ORIENTA-
ÇÃO DA CÂMARA - PRESSUPOSTO RECURSAL - DESA-
TENÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Após a
vigência da alteração promovida pela Lei n. 10.352/2001, o
procedimento previsto no art. 526 do CPC não representa
uma faculdade, mas sim uma obrigação para o agravante, e
seu descumprimento constitui motivo legal para o não co-
nhecimento do agravo de instrumento (STJ).” (TJPR - AI nº
281.686-2 - Ac. 242 - Unânime - 13ª C. Cível - Rel. Des.
Mendes Silva - J. 02/03/05 - DJ 6825) (g.n.) Vale destacar
ainda que a providência do artigo 526 do Código de Proces-
so Civil deve obrigatoriamente ser realizada após a interpo-
sição do recurso e o primeiro juízo de admissibilidade. Se o
agravante descumpre o disposto no citado artigo, o Tribunal
negará seguimento ao agravo de instrumento quando infor-
mado pelo Juízo “a quo” ou pela comprovação da circuns-
tância pelo agravado. A negativa de seguimento nesse caso
se dará necessariamente após o recebimento inicial do agra-
vo pelo relator. Desta forma, o presente agravo de instru-
mento padece de irregularidade formal que impede a apreci-
ação do mérito. Verifica-se, portanto, que o recurso é mani-
festamente inadmissível, ao passo que deixou de se cumprir
regularidade formal, impedindo o seu conhecimento. 3. Em
decorrência do acima exposto, com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso de agravo de instrumento, por reputá-lo manifestamente
inadmissível, revogando o efeito suspensivo concedido an-
teriormente. Oficie-se ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, comunicando o inteiro teor da presente decisão. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 10 de agosto de 2006. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator

0007 . Processo/Prot: 0367996-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/151002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800000728 Cobrança. Agravante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa. Advogado: Gelson Arend, Rodrigo Otávio
Mazur Casagrande. Agravado: Márcia Valéria Panelli Ferreira
Zanardini. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato, Celso
Lodovico Reginato Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Liberty Paulista Seguros S.A.,
contra decisão proferida nos autos de Execução nº 728/1998,
da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que declarou inefi-
caz a nomeação de bens feita pela ora agravante. Pleiteia a agra-
vante pela concessão do efeito suspensivo da decisão agravada
e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da referida.
É o relatório. 2. Recebo o recurso, eis que presentes os pressu-
postos de sua admissibilidade. No entanto, indefiro a suspen-
são liminar pleiteada, posto que não vislumbro perigo de lesão
grave ou de difícil reparação que justifique a suspensão da de-
cisão atacada até definitivo pronunciamento da Câmara (artigo
558 CPC). Na estreita via de cognição sumária, constato que a
decisão proferida em primeiro grau é no sentido de apenas tor-
nar ineficaz a nomeação de bens feita pela agravante, o que, a
princípio, não causa qualquer prejuízo a parte, pelo que resta
evidenciado a ausência de lesão grave ou de difícil reparação.
A discussão a respeito da ordem de nomeação de bens à penho-
ra e da possibilidade de indicação de quotas de Fundo de In-
vestimento como bem penhorável, entraria no mérito da ques-
tão tratada no recurso, daí porque será objeto de análise so-
mente após o regular contraditório recursal, quando do pro-
nunciamento da Câmara. Pelo exposto, indefiro a suspensão
pleiteada. 3. Informe-se o Juízo de origem do teor desta deci-
são solicitando informações, bem como a respeito do cumpri-
mento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil,
pela agravante. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil, intime-se a agravada para apresentar resposta,
sendo-lhe facultado juntar cópias de peças que entender con-
venientes. 5. Intimem-se. Curitiba, 10 de agosto de 2006. DES.
EDVINO BOCHNIA Relator

0008 . Processo/Prot: 0368193-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/151086. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000654 Reparação de Danos.
Agravante: Banco do Estado de São Paulo Sa - Banespa. Advo-
gado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon.
Agravado: Silvanira Alves dos Santos. Advogado: Lúcia Vanini
Leite Scabora. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Banco do Estado de São Paulo S/A -
BANESPA interpôs o presente agravo de instrumento1 contra a
r. decisão2 que concedeu a tutela antecipada pleiteada por Sil-
vanira Alves dos Santos, em ação de reparação por danos mate-
riais e morais, sob o fundamento de que o valor da multa comi-
natória estipulada pelo MM.Juiz” a quo” seria extremamente
exacerbado. Sustenta a recorrente que “(...) o valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) por dia a título de multa por descum-
primento fixado pelo juízo de 1º grau não deve prevalecer, pois
é irrazoável, pleiteando o agravante a sua redução para o mon-
tante de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia em caso de des-
cumprimento” 3. Dessa forma, pugnou pela reforma parcial do
despacho recorrido, e que o agravo seja recebido por instru-
mento com efeito suspensivo. II - Recebo o recurso para pro-
cessamento, porém - e sem prejuízo da posterior análise do
mérito recursal - concluo pela inexistência de relevante funda-
mentação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensivo plei-
teado. É que o caso em exame não se identifica com nenhuma
das hipóteses elencadas no art. 558 e seu § único do Código de
Processo Civil, e nem tampouco se apresenta compatível com
outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil
reparação. Assim, a concessão de efeito suspensivo em agravo
de instrumento constitui exceção, e somente deve ser deferida

quando presentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a
autorizam. Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pleitea-
do. III - Solicitem-se as informações necessárias ao MM. Juiz”
a quo”. IV - Intime-se a agravada para, querendo, oferecer con-
tra-razões. V - Publique-se. VI - Diligências necessárias. Curi-
tiba, 10 de agosto de 2.006. Tufi Maron Filho Relator

0009 . Processo/Prot: 0368278-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/150667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000798 Indenização. Agravante: Associação
Nacional de Defesa do Patrimônio Público da Cidadania e do
Consumor - And do Ppcc, Guilhobel Aurélio Camargo. Advo-
gado: José Rodrigo Sade. Agravado: Osmar Fernandes Dias.
Advogado: Leandro Souza Rosa, Paulo Manuel de Sousa Bap-
tista Valério, Marcos Ton Ramos. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I. Vistos. Associação Nacional de Defesa do Patrimônio Públi-
co da cidadania e do Consumidor - AND do PPCC e Guilhobel
Aurélio Camargo agravam da decisão proferida na ação de in-
denização por danos morais c/c preceito cominatório e pedido
de tutela antecipada (autos nº 798/2006) contra eles deduzida
por Osmar Fernandes Dias, decisão mediante a qual o Magis-
trado singular deferiu a tutela de urgência pleiteada na exordi-
al, nos seguintes termos: “2. Inquestionavalmente, a prova do-
cumental já coligida em desfavor dos réus revela que os de-
mandados assacam contra a honra, a moral e a imagem do vin-
dicante da ação que, além de cidadão, é homem público (sena-
dor eleito pelo Paraná), atualmente, como candidato, concor-
rendo ao cargo de governador do Estado. As insinuações cons-
tatadas são efetivamente, ofensivas e insidiosas. Repugnantes,
mesmo! São dotadas de grande potencialidade infamante, daí
significativamente lesivas à pessoa e à imagem de Osmar Fer-
nandes Dias. Desta sorte, estão presentes, o caso agora “sub
judice”, à saciedade, os pressupostos que autorizam a conces-
são da tutela antecipada (também denominada “tutela de emer-
gência”). Em outras palavras, há verrossimilhança apoiada em
prova escrita, logo, inequívoca, da alegação autoral; e o “peri-
culum um mora”, este amparado na existência de fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação à pessoa de
Osmar Fernandes Dias, por conseguinte aos seus interesses.
Convém lembrar, enquanto oportuno que a proteção aos direi-
tos da personalidade (é óbvio englobando a imagem da pessoa)
estão assegurados pela Constituição Federal no art. 5º, incisos
V e X, e no Código Civil (arts. 11 ao 21). Já os sujeitos ativos
do crime de violação (ofensa) ao direito da personalidade, nos
termos do art. 37 da Lei 5.250, de 09.02.1967 (Lei de Impren-
sa), são: (a) o autor do escrito ou transmissão incriminada ou
que a tiver reproduzido; (b) o direto ou redator-chefe do jornal
ou periódico; ou (c) o diretor ou redator registrado de acordo
com o art. 9º, III, b, da Lei em referência, isto no caso de pro-
grama de notícias, reportagens, comentários, debates de pro-
grama de notícias, reportagens, comentários, debates ou entre-
vistas, transmitidos por emissora de rádio difusão. Nessa estei-
ra de entendimento, tanto será responsável o provedor como os
titulares do site ou portal, enfim, aqueles que desenvolvem ou
divulgam uma página na Internet. Com efeito, e como reforço
de argumentação, para dar lastro de juridicidade (conformação
ao direito, legalidade ou licitude) à decisão ora exarada, vale
destacar a seguinte ementa pretoriana: (...) De outro modo, é
importante dizer que, ‘in casu’, inexiste o empecilho do perigo
de irreversibilidade do provimento, o que impediria a conces-
são do provimento judicial antecipado, porque, nem de longe
posso vislumbrar qualquer afronta ou prejuízo a direito dos réus,
no futuro eventualmente reconhecido. Aliás, isso não deve ser
interpretado como incursão no ‘meritum causae’, desautorizando
falar-se em prejulgamento. 3. em face do exposto e da relevân-
cia do fundamento da demanda, também à vista do justificado
receio de ineficácia ou inquidade do provimento judicial se
concedido somente ao final do processo, sedimentado na prova
escrita trazida a lume (documental), séria sobre todos os aspec-
tos, isto é, verossímil dos fatos ilícitos atribuídos aos réus, en-
tendo ser OSMAR FERNANDES DIAS merecedor do amparo
deste Juízo. Por isso, defiro o pedido de antecipação de tutela,
o que faço com espeque no art. 273, ‘caput’, inc. I, §§ 1º, 2º e
3º, do código de Processo Civil, lembrando do caráter de pro-
visoriedade do instituto. Consequentemente, determino, aos réus
que promovam a imediata ( ou no prazo de máximo de 24 ho-
ras, contado de minuto a minuto - conforme prevê o § 4º do art.
132 do Código Civil) a exclusão das matérias feitas no aludido
sítio eletrônico, contrárias à pessoa e à imagem do autor, sob
pena de pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais),
enquanto perdurar o descumprimento da ordem judicial daqui
emanada, e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a cada nova divul-
gação similar (inteligência do arts. 461, § 4º e 287, ambos do
estatuto processual civil, em conjugação). Cumpre-se obser-
var, sobre as penas pecuniárias, que ficam instituídas para cada
um dos réus, e o somatório de seus valores - enquanto revertida
à parte moralmente ofendida como indenização, por perdas e
danos - não deverá atingir quantia que possibilite o locupleta-
mento indevido do vindicante da ação, nem que, ao reverso,
motive ou encoraje o (s) réu (s) ao descumprimento do ‘writ’.
Daí tê-las fixados em R$ 1.000,00 e R$ 10.000,00 (com apego
com os princípios da equidade e isonomia processual).” Incon-
formados, os Agravantes alegam, em síntese, que: a) a decisão
deve ser cassada uma vez que não atendeu o procedimento ade-
quado, pois não é o caso de tutela antecipada é sim de tutela
cautelar a qual deveria ter sido concedida em procedimento
incidental; b) o Agravado padece de interesse processual na
obtenção da medida liminar, haja vista que já requereu proce-
dimento idêntico junto à Justiça Eleitoral através de diversas
representações contra os Agravantes; c) a petição inicial da ação
é inepta, pois não há descrição precisa da causa de pedir próxi-
ma, ou seja, os fatos que justificam a propositura da demanda;
d) não há fumus boni iuris para justificar a concessão da limi-
nar em exame uma vez que não há animus injuriandi ou diffa-
mandi nas notícias veiculadas no site, mas sim animus narrandi
e críticas à pessoa do Agravado que representam a liberdade de
expressão e informação, direito constitucionalmente assegura-
do; e) não há periculum in mora para sustentar a decisão ataca-

da uma vez que o Agravado não sofreu qualquer prejuízo com
as divulgação das notícias; f) conforme estabelece a Constitui-
ção Federal, artigo 220, é vedada a censura prévia de matéria
jornalística. Ao final, requer a concessão de efeito suspensivo
ao argumento que de que não há fumus boni iuris suficiente
para justificar a concessão da tutela antecipada. II. Sem preju-
ízo do exame de mérito a ser oportunamente realizado, não
vislumbro fundamentação relevante a justificar a concessão de
efeito suspensivo, notadamente porque, num juízo de cognição
sumária, não demonstrou de forma inequívoca o risco de dano
irreparável com a manutenção da decisão em análise até o jul-
gamento do presente recurso. Sobreleva ponderar, igualmente,
sem embargos do exame opportuno tempore, que o exercício
de todo o direito fundado na liberdade implica em responsabi-
lidade. A matéria é também atinentes à ponderação de princípi-
os e sua diferente carga, vale dizer, entre a liberdade de expres-
são e o direito de tutela constitucional à imagem e à honra.
Com efeito, ao lado da garantia fundante do Estado Democrá-
tico de Direito que é a liberdade de imprensa, a proteção efeti-
va dos também nomeados Direitos da Personalidade, demanda
uma tutela unitária destes direitos que tenha na dignidade da
pessoa humana o seus centro de irradiação axiológica. A pro-
pósito, abona a professora Maria Celina Bodin de Moraes: “À
identificação taxativa e ao desmembramento dos direitos da
personalidade se opõe a consideração de que a pessoa humana
- e, portanto, sua personalidade - configura um valor unitária,
daí decorrente o reconhecimento, pelo ordenamento jurídico,
de uma cláusula geral de tutela a consagrar a proteção integral
da personalidade, em todas as suas manifestações, tendo como
ponto de confluência a dignidade da pessoa humana, posta no
ápice da Constituição Federal de 1988.” 1 Também nessa li-
nha, para a Professora Carmem Lúcia Antunes Rocha2 agora
Ministra do Supremo Tribunal Federal “a dignidade é o pressu-
posto da idéia de justiça humana, não há de ser mister ter de
fazer por merecê-la, pois ela é inerente à vida e, nessa contin-
gência um direito pré-estatal”. Mas não é tão-só uma dimensão
de princípios jurídicos. Trata-se, isso sim, segundo Emanuel
Kant, de bem refletir que existem na sociedade duas categori-
as: o preço e a dignidade: o primeiro representa um valor exte-
rior, de mercado, e manifesta interesses particulares, já a digni-
dade representa um valor interior (moral) e é de interesse geral.
As coisas, nesse sentido, têm um preço; as pessoas, dignidade.
O valor moral, por conseguinte, encontra-se indiscutivelmente
acima do valor de uma mercadoria, porque, ao contrário deste,
não admite ser substituído por equivalente. Daí saberem os es-
tudantes e estudiosos donde advém, pois, a máxima kantiana
de que o homem não pode jamais ser transformado em meio
para alcançar quaisquer fins. Ademais, a simples alegação de
inexistência de fumus boni iuris à concessão da tutela anteci-
pada não é motivo suficiente para o deferimento do efeito sus-
pensivo. Necessário, para o deferimento deste pedido, que se
demonstre efetivamente o risco que a prevalência da decisão
agravada resultarão para o Agravante. Neste termo é a jurispru-
dência desta Corte: “Tutela de urgência.” Periculum in mora”,
Não basta para a comprovação do ‘periculum in mora’ a sim-
ples e isolada alegação de que o requerido se encontra na imi-
nência de entrar em estado de insolvência; para tanto, é neces-
sário ao menos um mínimo de prova, ou mesmo um indício
confiável o suficiente para sustentar a versão apresentada pelo
requerente.” 3 Destarte, entendo que a pretensão do Agravante
não está amparada em fundamentação suficiente, razão pela
qual indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo. III. Soli-
citem-se informações ao Juízo” a quo” acerca da manutenção
da decisão agravada, bem como quanto ao cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV. Intimem-
se os Agravados, para que, querendo, apresentem resposta, no
prazo legal. V. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba,
11 de agosto de 2006. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN
Desembargadora Relatora

Vista ao(s) Apelante(s) - em cumprimento ao r. despacho de
fls.190 - Prazo : 10 dias

0010 . Processo/Prot: 0348187-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42397. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000252 Reparação de Danos.
Apelante: João Laudelino Martins França, Ivoni Somavilla.
Advogado: Adriana de França, Luiz Carlos da Rocha, Silvio
Nagamine. Apelado: Guaíra Country Clube. Advogado: Lu-
ciano Alves Batista. Interessado: Alaor Gomes de Lima, Ju-
lio Cesar Alves. Advogado: Fernando Kaminski de Oliveira,
Paulo Roberto Martins Pacheco. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Motivo: em cumpri-
mento ao r. despacho de fls.190. Vista Advogado: Luiz Car-
los da Rocha (PR013832)

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07132

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Vieira de Macedo 031 0261704-9
Adelmario França 005 0340306-5
Ademir Simões 031 0261704-9

044 0276363-1
Adilson José Campoy 030 0260108-3
Adilson Miranda Gasparelli 012 0274997-9
Adilson de Castro Junior 010 0348795-4

028 0350273-4
040 0335083-4

Adriana de Alcântara 009 0344226-8
Akemi Maria Borcezzi 044 0276363-1
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 033 0207375-4/01
Alessandro Duleba 021 0340112-3/01
Alexandre Teruyuki Ishii 045 0197239-8/01
Alexandre Uehara 030 0260108-3
Alvaro Pereira Porto Júnior 042 0148371-0
Amandio Sbrussi 019 0254793-5
Ana Lúcia França 046 0226635-7/01
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Anderson Hataqueiama 027 0338604-5
Anderson Lovato 007 0342591-2
André Luiz Calvo 037 0256219-2
Andre Diniz Affonso da Costa 017 0332755-3/01
Angela Corrêa 005 0340306-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 018 0300952-5

019 0254793-5
Antônio Celso de O. Figueiredo 012 0274997-9
Arão Moreira Santos Neto 032 0296494-7
Araredes Schrainer Serpa 041 0343651-7/01
Arivaldy Rosaria Stela Alves 044 0276363-1
Arlete Terezinha Andrade Kumakura 003 0259020-7
Arnaldo Conceição Júnior 035 0186411-3/01
Artur Pereira Alves Junior 037 0256219-2
Augusto Pastuch de Almeida 021 0340112-3/01
Bárbara Meingast Piva 002 0335103-1/01
Braulino Bueno Pereira 001 0209317-0
Carlos Alberto Francovig Filho 001 0209317-0
Carlos Augusto M. V. d. Costa 046 0226635-7/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 044 0276363-1
Casemiro Framil Filho 013 0270534-6
Celia Ines da Silva 033 0207375-4/01
Celso Cordeiro 022 0331949-1
Charles Ervin Drehmer 014 0284094-6
Charles Parchen 023 0351039-6
Cibele Fernandes Dias 048 0347248-6
Ciro Bruning 049 0350823-4
Cláudio Luiz Furtado C. Francisco 030 0260108-3
Cláudio Xavier Petryk 046 0226635-7/01
Claire Lottice 036 0295964-0
Claudio Freitas Mallmann 028 0350273-4
Claudio Xavier Petryk 046 0226635-7/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 016 0187901-6/01
Daniel Krüger Montoya 007 0342591-2
Daniela Machado 023 0351039-6
Daniella Leticia Broering 010 0348795-4

015 0347804-4
028 0350273-4
040 0335083-4

Danielle H. C. d. A. Korndorfer 017 0332755-3/01
David Schnaid 050 0352869-8
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 024 0349280-2
Dirceu Frederico 018 0300952-5
Dora Maria das Neves Schuller 009 0344226-8
Dulcinea de Souza Schmidlin 003 0259020-7
Edaisi Kelly Gonchorowski 014 0284094-6
Edgard Cavalcanti de A. Neto 004 0347344-3

030 0260108-3
Édison Freitas de Siqueira 035 0186411-3/01
Edson Alves da Cruz 039 0332651-0/01
Edson Elias de Andrade 045 0197239-8/01
Eduardo Antonio Bergamachi 006 0345363-0
Elaine Cristina Tavares de Jesus 013 0270534-6
Eliane Cristina Rossi Chevalier 046 0226635-7/01
Elisandre Maria Beira 044 0276363-1
Emílio Luiz Augusto Prohmann 030 0260108-3
Evaldo Hofmann Junior 020 0261099-3/01
Fabíola de Almeida Zanetti 032 0296494-7
Fabian Marcelo Garcia 028 0350273-4
Fabiane Norah Schnaid 050 0352869-8
Fernanda Ghellere 027 0338604-5
Fernando Estevão Deneka 030 0260108-3
Fernando Kaminski de Oliveira 043 0266562-1
Gedião Tulio 047 0340356-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 034 0294516-0
Gessimar Ferreira Soares 006 0345363-0
Gilberto Ribas de Campos 043 0266562-1
Giovani de Oliveira Serafini 010 0348795-4

015 0347804-4
040 0335083-4

Gisele Mara Freitas 049 0350823-4
Gislaine Ruiz Guilhen 049 0350823-4
Greice Adriana Simões 008 0274856-3
Guilherme Di Luca 036 0295964-0
Gustavo de Almeida Flessak 021 0340112-3/01
Helenize Cristine Dietrich 014 0284094-6
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 046 0226635-7/01
Irineu Chiqueto Junior 051 0347592-9
Ivan Martins Tristão 039 0332651-0/01
Jackson Gladston Nicolodi 016 0187901-6/01
Jaqueline Lobo da Rosa 027 0338604-5

047 0340356-5
João Augusto de Almeida 051 0347592-9
João Carlos de Oliveira 024 0349280-2
Joao Antonio Pimentel 029 0284327-0
Joel Antonio Bettega Junior 011 0210620-9
Jorge Marcelo Duarte Correa 026 0279123-9
José Gonzaga Soriani 045 0197239-8/01
José Carlos da Costa 011 0210620-9
José Fernando Vialle 004 0347344-3
José Geraldo Berger 025 0264233-7
José Marega 045 0197239-8/01
José Olinto Nercolini 030 0260108-3
Juliana Barbar de C. Antunes 048 0347248-6
Juliano Luís Zanelato 051 0347592-9
Kakunen Kyosen 001 0209317-0
Karem Lucia Correa da Silva 027 0338604-5
Kiara Cristina Dias Pereira 020 0261099-3/01
Kleber Cazzaro 029 0284327-0
Kleber de Oliveira 041 0343651-7/01
Leila Rangel Barreto Luz 035 0186411-3/01
Leonardo da Costa 048 0347248-6
Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 042 0148371-0
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 023 0351039-6
Lourival Barão Marques 036 0295964-0
Luís Fernando Lopes de Oliveira 030 0260108-3
Luis Carlos Antonio 020 0261099-3/01
Luis Carlos Barreto 016 0187901-6/01
Luiz Carlos da Silva 016 0187901-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 037 0256219-2

038 0273129-7
Márcia Giraldi Sbaraini 048 0347248-6
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 020 0261099-3/01

Márcio Antônio Sasso 020 0261099-3/01
Mônica Carvello Montans Zamarian 050 0352869-8
Mônica Ferreira Mello Biora 030 0260108-3
Marcelo Dias Dedubiani 045 0197239-8/01
Marcelo Vardanega Ribeiro 016 0187901-6/01
Marcia R Oliveira Ambrosio 020 0261099-3/01
Marcia Regina Lopes da Costa 024 0349280-2
Marcio Antonio Batista da Silva 006 0345363-0
Marcio Roberto Gotas Moreira 027 0338604-5
Maria Elisabeth de L. G. Neves 011 0210620-9
Maria Ilma Caruso 038 0273129-7
Maria Zelia Sandy 008 0274856-3
Marina Bastos da Porciuncula 048 0347248-6
Marisa Setsuko Kobayashi 001 0209317-0
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 017 0332755-3/01
Maurício Kavinski 037 0256219-2

038 0273129-7
Mauricio Borba 025 0264233-7
Mauricio Flavio Magnani 021 0340112-3/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 009 0344226-8
Michelle Caroline Stutz Toporoski 027 0338604-5
Miguel Antonio Slowik 046 0226635-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 027 0338604-5
Miriam Nascimento 042 0148371-0
Moacir Luiz Gusso 034 0294516-0
Murilo Cleve Machado 030 0260108-3
Neidival Ramalho de Oliveira 032 0296494-7
Nelson Ademar Schneider 026 0279123-9
Osni de Jesus Taborda Ribas 033 0207375-4/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 002 0335103-1/01
Paulo Cesar Braga Menescal 016 0187901-6/01
Paulo Henrique Cremoneze Pacheco 027 0338604-5
Paulo Petrocini 035 0186411-3/01
Paulo Roberto Pegoraro Junior 041 0343651-7/01
Pedro Henrique Xavier 007 0342591-2
Plínio Francisco B. Júnior 006 0345363-0
Rafael Gonçalves Rocha 023 0351039-6
Raquel Cristina das Neves Gapski 019 0254793-5
Regiane Bandeira Rastelli 030 0260108-3
Renê José Stupak 025 0264233-7
Renata Kawassaki Siqueira 032 0296494-7
Ricardo Domingues Brito 013 0270534-6
Ricardo Freitas Júnior 019 0254793-5
Roberto Catalano Botelho Ferraz 042 0148371-0
Romeu Saccani 022 0331949-1
Ronaldo Gomes Neves 039 0332651-0/01
Samantha de Mascarenhas Sade 049 0350823-4
Sandro Mansur Gibran 042 0148371-0
Selma dos Santos Ferraz 042 0148371-0
Sergio Antonio Cavet 017 0332755-3/01
Sergio Botto de Lacerda 032 0296494-7
Sergio de Aragon Ferreira 002 0335103-1/01
Sidney Marcos Miranda 038 0273129-7
Silvio Martins Vianna 037 0256219-2
Simone S Nercolini 030 0260108-3
Sylvio Ferreira de Moura Junior 033 0207375-4/01
Telismara Aparecida D. Klimiont 025 0264233-7
Tobias Fernando Madureira 030 0260108-3
Valdeci Wenceslau Barão Marques 036 0295964-0
Valmir de Freitas Silveira 035 0186411-3/01
Vicente de Paula Marques Filho 039 0332651-0/01
Vitor Lotoski 021 0340112-3/01
Wagner Cardeal Oganauskas 016 0187901-6/01
Wagner Seleme Possebon 018 0300952-5

019 0254793-5
Washington Fragoso Veras 051 0347592-9
Washington Yamane 037 0256219-2
Wilson Cândido Wenceslau Júnior 036 0295964-0
adriano fernandes ferreira 008 0274856-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0209317-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2002/100416. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000902 Ação de Despejo. Autor:
Iluína Pompeu Marçal. Advogado: Carlos Alberto Francovig
Filho. Autor: Haroldo Marçal. Advogado: Kakunen Kyosen,
Marisa Setsuko Kobayashi. Réu: Eugênio Meranca. Advoga-
do: Braulino Bueno Pereira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
66. Nº Livro: 3. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em composição
plena, por unanimidade de votos, em julgar improcedente o
pedido, com a condenação dos autores ao pagamento das des-
pesas do processo e dos honorários advocatícios, que são arbi-
trados em R$ 1.000,00 (mil reais). EMENTA: Processual civil.
Ação de despejo, cumulada com cobrança de alugueres. Reve-
lia dos fiadores. Procedência da demanda, com trânsito em jul-
gado da sentença. Ação rescisória fundada na alegação de erro
de fato em razão da suposta extinção do contrato acessório de
fiança. Questão vencida que somente poderia ser alvo de dis-
cussão no processo de conhecimento, em que os autores que-
daram-se revéis. Ausência de qualquer das hipóteses do artigo
485, do Código de Processo Civil. Ação rescisória improce-
dente.

0002 . Processo/Prot: 0335103-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/135179. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 335103100 Apelação Civel. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch. Apelado: Iara Feliciano dos Santos. Advoga-
do: Sergio de Aragon Ferreira, Bárbara Meingast Piva. Agra-
vante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Otavio Augusto Samuel Patzsch. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz

Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4301. Nº Livro:
145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO
INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHE-
CEU DO RECURSO DE APELAÇÃO EIS QUE DESERTO -
PREVISÃO DO CAPUT DO ART. 511 DO CPC - BENEFÍ-
CIO DO DIFERIMENTO TEMPORAL PARA PAGAMENTO
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS PELO INSS -
ART. 1º-A DA LEI Nº 9.494/97 - REVOGADO PELA EC Nº
32 - ART. 27 DO CPC - IGUALMENTE INAPLICÁVEL ANTE
A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO ESPECÍFICA QUANTO A
ISENÇÃO DE PREPARO RECURSAL POR ENTES PÚBLI-
COS - ART. 511, §1º DO CPC - INAPLICÁVEL AO INSS -
SÚMULA 178 DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0259020-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49316. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000389 Embargos a Execução.
Apelante: Sigismundo Janowiski. Advogado: Arlete Terezinha
Andrade Kumakura. Apelado: Antônio Rodrigues da Costa,
Marley de Paula Ribeiro da Costa. Def.Público: Dulcinea de
Souza Schmidlin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel
Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 4302. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Execu-
ção. Fiança. Subsistência após o término do primitivo prazo
locatício. Cláusula que expressamente previu continuidade da
fiança no caso de prorrogação da locação. Responsabilidade
dos fiadores que não advém de interpretação extensiva. Recur-
so provido.

0004 . Processo/Prot: 0347344-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/348008. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000338 Cobran-
ça. Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advogado:
Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto. Apelado: Palmiro Hirt
& Cia Ltda. Advogado: José Fernando Vialle. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4303. Nº
Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação, nos termos do voto do Sr. Relator. EMENTA: AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO JULGADA PROCEDENTE - DOIS
SINISTROS DISTINTOS, FURTO E DESCARGA ELÉTRI-
CA, QUE CAUSAM PREJUÍZOS AO SEGURADO E NÃO
SÃO INDENIZADOS PELA SEGURADORA - APELAÇÃO
CÍVEL - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM ELEMEN-
TOS QUE COMPROVEM QUE OS BENS SUPOSTAMEN-
TE FURTADOS ESTARIAM NA LOJA OBJETO DO SEGU-
RO - DESACOLHIMENTO - CONJUNTO PROBATÓRIO,
SOBRETUDO PROVA PERICIAL, QUE APONTA PARA A
EXISTÊNCIA DOS BENS FURTADOS NOS ESTOQUES DA
LOJA ANTES DA OCORRÊNCIA DA AÇÃO CRIMINOSA -
BOA-FÉ DO SEGURADO QUE SOMENTE SE DESCONS-
TITUI MEDIANTE ROBUSTA PROVA EM SENTIDO CON-
TRÁRIO -ARGUIÇÃO DE QUE A QUEDA DE RAIO NAS
PROXIMIDADES DO IMÓVEL NÃO SE AMOLDA NO CON-
CEITO DE DANO ELÉTRICO, NÃO ESTANDO, DESSA
FORMA, ALCANÇADO PELA COBERTURA DO CONTRA-
TO DE SEGURO FIRMADO - IMPROCEDÊNCIA - NÃO SE
PODE EXIGIR QUE O CONSUMIDOR SAIBA DISTINGUIR
QUANDO SERÁ, OU NÃO, HIPÓTESE DE DANO ELÉTRI-
CO INDENIZÁVEL, SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍ-
PIO DA BOA-FÉ, BEM COMO AO DEVER DE INFORMAR,
AMBOS IMPOSTOS PELA LEGISLAÇÃO CONSUMEIRIS-
TA - RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0340306-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223476. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199800000074 Reparação de
Danos. Apelante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Ad-
vogado: Angela Corrêa. Apelado: Reinaldo Luiz Scholze. Ad-
vogado: Adelmario França. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Car-
valho Ruthes. Nº Acórdão: 4304. Nº Livro: 145. Julgado em:
27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator.EMENTA: REPARAÇÃO DE DANOS - QUEDA EM
BURACO DECORRENTE DE OBRA REALIZADA PELA
SANEPAR - QUEBRA DO FÊMUR - TRATAMENTO MÉDI-
CO LONGO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
JÁ DECIDIDA NO DESPACHO SANEADOR - COISA JUL-
GADA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DESNECESSÁ-
RIA PROVA DA CULPA - DESNECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DOS DANOS MORAIS - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - RAZOÁVEL O PERCENTUAL DE 15% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, EIS QUE ATENDIDOS OS
REQUISITOS DO ARTIGO 20 DO CPC - RECURSO DES-
PROVIDO. 1 - Em sendo a preliminar de ilegitimidade passiva
rejeitada no despacho saneador, o recurso cabível seria o de
agravo, não tendo a ora apelante manejado tal recurso em tem-

po oportuno, motivo pelo qual a argüição de ilegitimidade pas-
siva resta atingida pelos efeitos da coisa julgada. 2 - Decorren-
do o dano da omissão da ré, então prestadora de serviços públi-
cos, a qual agiu nesta qualidade ao realizar as obras, aplica-se
a responsabilidade objetiva, eis que preenchidos os pressupos-
tos para a aplicação da responsabilização estatal (que se trate
de pessoa jurídica de direito público ou de direito privado pres-
tadora de serviços públicos; que estas entidades estejam pres-
tando serviço público; que haja um dano causado a particular;
que o dano seja causado por agente (a qualquer título) destas
pessoas jurídicas; e que estes agentes, ao causarem dano, este-
jam agindo nesta qualidade). 3 - A jurisprudência, principal-
mente a do Superior Tribunal de Justiça, entende que basta a
comprovação do ato indevido, para configuração do dano mo-
ral, sendo desnecessária a comprovação do prejuízo. 4 - O quan-
tum fixado para os honorários de advogado, em quinze por cento
sobre o valor da condenação, é razoável, visto que condizente
com o trabalho realizado pelo patrono do apelado, o tempo
exigido para o seu serviço e o grau de zelo do profissional.

0006 . Processo/Prot: 0345363-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/28442. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000373 Indeni-
zação. Apelante: Julio Novak. Advogado: Eduardo Antonio
Bergamachi, Gessimar Ferreira Soares, Plínio Francisco Ber-
gamaschi Júnior. Apelado: Ivo Iwao Okuma. Advogado: Mar-
cio Antonio Batista da Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4305. Nº Livro: 145. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRA-
TO DE PARCERIA AGRÍCOLA - ESTIPULAÇÃO DE PRA-
ZO INFERIOR A TRÊS ANOS - POSSIBILIDADE - PROR-
ROGAÇÃO DO CONTRATO ANTE O NÃO TÉRMINO DA
COLHEITA - ARTS. 95, I E 96, I DO ESTATUTO DA TERRA
- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A FORÇA MAI-
OR QUE IMPEDIA A COLHEITA PERDUROU ATÉ O TÉR-
MINO DO CONTRATO, OU MESMO ATÉ A DATA EM QUE
O PROPRIETÁRIO DA ÁREA FIRMOU OUTRO CONTRA-
TO COM PESSOA DIVERSA DO PARCEIRO - ÔNUS DO
APELANTE - FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO -
AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO NEXO DE CAUSALI-
DADE - NÃO HÁ DEVER DE INDENIZAR - RECURSO
DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0342591-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13247. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001424 Ordinária. Apelante: Unimed de
Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Hospitalares. Ad-
vogado: Pedro Henrique Xavier, Daniel Krüger Montoya. Ape-
lado: Maria Margareth da Silva. Advogado: Anderson Lovato.
Rec.Adesivo: Maria Margareth da Silva. Advogado: Anderson
Lovato. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Nº Acórdão: 4306. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO -OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS - PLANO DE
SAÚDE QUE SE NEGA À COBERTURA DE CIRURGIAS
REPARADORAS PARA RETIRADA DE EXCESSOS DE TE-
CIDOS CUTÂNEO DECORRENTES DA PERDA DE PESO
PROPORCIONADA POR CIRURGIA BARIÁTRICA - SEN-
TENÇA QUE CONDENOU A OPERADORA A ARCAR COM
TAIS DESPESAS, AFASTANDO O PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INTEGRAL
DO DECISUM. - Na execução dos contratos as partes devem
conduzir-se de modo a preservar a consecução das finalidades
visadas quando de sua celebração. - Legítima expectativa da
Apelada em submeter-se a cirurgias que funcionam como com-
plementação ao tratamento da obesidade mórbida da qual pa-
dece. Tratamento incompleto que aponta para solução incom-
patível com o princípio da dignidade da pessoa humana. - “O
inadimplemento contratual implica a obrigação de indenizar os
danos patrimoniais; não, danos morais, cujo reconhecimento
implica mais do que os dissabores de um negócio frustrado.
Recurso especial não conhecido.” (STJ, 3ª Turma, Rel. Minis-
tro Ari Pargendler, REsp. nº 201.414, julg. 20.06.2000).

0008 . Processo/Prot: 0274856-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/154420. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000192 Cobrança. Apelante: Caoa
Seguros do Brasil Ltda.. Advogado: adriano fernandes ferreira,
Greice Adriana Simões. Apelado: Kátia Amaral de Souza, Klé-
ber Amaral de Souza. Advogado: Maria Zelia Sandy. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 4307. Nº Livro:
145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Ação de Co-
brança. Seguro Obrigatório. DPVAT. Desnecessidade de apre-
sentação do DUT. Súmula 257 do STJ. Lei 8441/92. Possibili-
dade de vinculação do pagamento ao salário mínimo. Recurso
desprovido. 1. A exigência da apresentação do comprovante de
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pagamento do prêmio do seguro - DUT - é desnecessária para o
reconhecimento da indenização vinculada ao seguro obrigató-
rio de danos pessoais causado por veículos automotores de vias
terrestres. 2. A indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode
ser cobrada de qualquer seguradora que opere no complexo,
mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92, independentemente
da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do efe-
tivo pagamento dos prêmios. 3. A fixação da cobertura do se-
guro obrigatório em salários mínimos não infringe de nenhuma
maneira as Leis nº 6.205/75 e 6.423/77, bem como o artigo 7.º,
inciso IV, da Carta Constitucional, os quais vedam a utilização
do salário mínimo como parâmetro de correção monetária, por-
quanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal
e específico dessa natureza de cobertura, sem qualquer carac-
terística de indexação inflacionária.

0009 . Processo/Prot: 0344226-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/71963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000377 Obrigação de Fazer. Agravante:
Unimed de Paranaguá - Cooperativa de Trabalho Médico. Ad-
vogado: Dora Maria das Neves Schuller. Agravado: José Luiz
Boabaid, Liliana Célia Veiga Boabaid. Advogado: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira, Adriana de Alcântara. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Nº Acórdão: 4308. Nº Livro: 145. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores Integran-
tes da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em conhe-
cer o recurso e, no mérito, é de ser desprovido, na forma do
voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA - PRESSUPOSTOS PARA A CONCES-
SÃO PRESENTES - LEI 9656/98 APLICÁVEL À ESPÉCIE -
POSSIBILIDADE DE IRREVERSIBILIDADE AFASTADA -
PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - DESNECESSIDADE - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. - “A prova inequívoca
não deve ser interpretada como prova suficiente para formar
juízo de certeza. A tutela antecipatória encontra-se no campo
da probabilidade.” (BEDAQUE) - A natureza do contrato (si-
nalagmático e de execução sucessiva) permite a aplicação da
nova lei (9656/98) sem afrontar o ato jurídico perfeito. - Há
conjugação da lei 9656/98 com o Código de Defesa do Consu-
midor e, esse estatuto, reputa como abusiva cláusula que limita
internação em UTI’s. - Não há conflito entre regras (§ 2.º do
art. 273 do CPC) e princípios, na medida em que estes sempre
devem brilhar em detrimento das regras. Os princípios são os
alicerces de todo o ordenamento jurídico. Ferí-los, ou não dar-
lhes o devido atendimento, significa ruir todo o sistema jurídi-
co. - O § 2.º do art. 273 do CPC não á óbice instransponível à
concessão da tutela quando defronte de princípios basilares.

0010 . Processo/Prot: 0348795-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000864 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Maria Rosa de Souza. Advogado: Gio-
vani de Oliveira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão:
4309. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos dar parcial provimento ao recurso deter-
minando que os juros de mora incidam a contar da citação,
obedecendo ao artigo 406 do CC e 161 do CTN, e a minoração
dos honorários advocatícios do defensor da apelada de 20%
para 15% sobre o valor da condenação, permanecendo o res-
tante da decisão monocrática sem alteração. EMENTA: -
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO
DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO OBRIGA-
TÓRIO (DPVAT) - CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. CORRETA COMPLE-
MENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA ARTIGO 3º
ALÍNEA B DA LEI 6.194/74 - JUROS DE MORA - 1% AO
MÊS - A CONTAR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO DA MENOR
- DECRETO Nº1544/95 - MINORAÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS DE 20% PARA 15%, COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 20, §3º, DO CPC. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO POR MAIORIA DE
VOTOS. 1. A indenização paga pelo seguro obrigatório
(DPVAT) em caso de vítima fatal de acidentes automotivos
em vias terrestres, é de 40(quarenta salários mínimos). Valor
referendado pelo artigo 3º da Lei 6.194/74. A normativa do
CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados), não se so-
brepõe á lei federal, prevalece à última em detrimento da pri-
meira. 2.. Direito adquirido da beneficiária desde a ocorrên-
cia do fato gerador - acidente automobilístico. Recibo de qui-
tação de valor pago a menor não gera quitação rasa e plena de
direito anterior e consolidado pela beneficiária. Preexistência
desse, em relação ao ato jurídico perfeito alegado, que so-
mente se aperfeiçoa com o pagamento integral do valor real-
mente devido - 40 salários mínimos. 3. A lei 6.194/74 no que
concerne ao artigo 3º, letra a não foi revogada pelas leis 6.205/
75 e 6.423/77, prevalecendo á quantificação do quantum inde-
nizatório em quarenta salários mínimos, pois não existe afron-
ta a letra do artigo 7, inciso IV da Constituição Federal. O ter-
mo inicial da contagem da correção monetária é a partir do
pagamento parcial (Súmulas 43 STJ). Vedação legal de enri-
quecimento sem causa (artigo 884 parágrafo primeiro do CC).
Quanto aos juros moratórios incidem a partir da citação, mo-
mento que a mora foi configurada. 4. Com fundamento nos
critérios objetivos deve ser considerada a atuação do defensor
que participou nos atos processuais e o tempo gasto na defesa
de seu cliente, e ponderando que a matéria é muito debatida
com interpretação pacífica nos Tribunais pátrios, considero por
bem fixar em 15% sobre o valor da condenação.

0011 . Processo/Prot: 0210620-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/64043. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023306 Cobrança. Apelante:
Virgílio Del Giudice, Keiko Del Giudice. Advogado: Joel An-
tonio Bettega Junior. Apelado: Espólio de Alcides Leite de
Mattos. Advogado: Maria Elisabeth de Lacerda Gomara Ne-
ves, José Carlos da Costa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 4310. Nº Livro: 145. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial à apelação cível. EMEN-
TA: Civil e processual civil. Cobrança de alugueres. Obrigação
contratual. Juros de mora contados a partir da citação. Multa
prevista em cláusula de contrato de locação acima de 2%. Pos-
sibilidade. Não incidência do Código de Proteção ao Consumi-
dor em contrato de locação imobiliária, regido por lei própria
(Lei nº 8.245/91), além do que não revela relação de consumo
entre as partes. Apelação Cível parcialmente provida.

0012 . Processo/Prot: 0274997-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/155227. Comarca: Cascavel. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200400000062 Embargos a Execução. Apelante: Edivania Ber-
nardes dos Santos. Advogado: Antônio Celso de Oliveira Fi-
gueiredo. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Adilson Miranda Gasparelli. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joa-
tan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acór-
dão: 4311. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso interposto pelo INSS, e negar
provimento ao recurso da embargada. EMENTA: Recurso 1 -
Previdenciário. Juros de mora. Incidência a partir da citação.
Recurso desprovido. Recurso 2 - Ausência de preparo. INSS.
Deserção. Recurso não conhecido. 1. É entendimento pacífico
desta Corte que os juros de mora, nas ações previdenciárias,
incidem a partir da citação. 2. O INSS, autarquia federal, não
se equipara à Fazenda Pública e, via de conseqüência, deixa de
gozar dos mesmos privilégios e prerrogativas processuais na
Justiça Estadual que, no caso, é a isenção de custas processu-
ais, consoante dicção da Súmula nº 178 do Colendo Superior
Tribunal de Justiça.

0013 . Processo/Prot: 0270534-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121453. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000394 Cobrança. Apelante: Ge-
nerali do Brasil Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
Ricardo Domingues Brito. Apelado: Maria de Fátima Souza
Barbosa, Helena Palhano, Rosane Palhano, Losange Palhano,
Leandro Palhano. Advogado: Elaine Cristina Tavares de Jesus,
Casemiro Framil Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Nº Acórdão: 4312. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Civil. Ação de
Cobrança. Seguro de vida em grupo. Alegada doença pré-exis-
tente. Falta de comprovação. Juros de mora e correção monetá-
ria. Recurso desprovido. Nos contratos de seguro de vida em
grupo, com dispensa de exame médico do segurado, aplica-se a
presunção júris tantum de que não era o segurado ao tempo da
avença portador de moléstia grave, capaz de acarretar a letali-
dade, são sendo lícito à seguradora recusar-se ao pagamento da
apólice, sob a alegação de doença preexistente, se não compro-
vada a má-fé do segurado.

0014 . Processo/Prot: 0284094-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/216687. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000479 Cobrança. Apelante:
Hoje Imóveis Ltda. Advogado: Charles Ervin Drehmer, Hele-
nize Cristine Dietrich. Apelado: William Starostik. Advogado:
Edaisi Kelly Gonchorowski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Des. Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Nº Acórdão: 4313. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Ação de Co-
brança. Aluguel de imóveis para temporada. Nulidade da sen-
tença. Inocorrência. Prova testemunhal. Validade. Recurso des-
provido.

0015 . Processo/Prot: 0347804-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/40764. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033386 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado:
Maria Quiteria de Lima Correia, Miguel de Lima Correia, Jose
de Lima Correia. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4314. Nº Livro: 145. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos dar parcial provimento ao recurso determi-
nando que os juros de mora incidam a contar da citação, obe-
decendo ao artigo 406 do CC e 161 do CTN, permanecendo o
restante da decisão monocrática sem alteração, nos termos do
voto do relator, vencido o Desembargador Luiz Lopes no que
tange ao termo inicial de incidência dos juros moratórios, en-
tendendo que este termo seria a data do pagamento a menor.”.
EMENTA: - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - COMPLE-
MENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CARÊNCIA DE AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITADA. CORRETA
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA ARTI-
GO 3º ALÍNEA B DA LEI 6.194/74 - JUROS DE MORA - 1%
AO MÊS - A CONTAR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÍNDICE INPC - A PARTIR DA DATA DO PAGA-
MENTO DA MENOR. RECURSO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO POR MAIORIA DE VOTOS.

0016 . Processo/Prot: 0187901-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/210609. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1879016 Regressiva. Apelante: Uap
Seguros Brasil S/a.. Advogado: Jackson Gladston Nicolodi.
Rec.Adesivo: Transportes Marili. Advogado: Marcelo Varda-
nega Ribeiro. Apelado: Os Mesmos, Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Conceição Aparecida
Ribeiro Carvalho Moura, Wagner Cardeal Oganauskas. Embar-
gante: Uap Seguros Brasil S/a.. Advogado: Jackson Gladston
Nicolodi, Luis Carlos Barreto, Luiz Carlos da Silva. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Nº Acórdão: 4315. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento aos embargos de declaração
interpostos por UAP SEGUROS BRASIL S.A., e dar provi-
mento aos embargos de declaração interpostos por MARILI
TRANSPORTES LTDA., sem efeito infringente. EMENTA:
Processual civil. Acórdão. Acórdão omisso quanto ao funda-
mento articulado em contra-razões de apelação. Contrato de
seguro. Cláusulas limitativas de risco. Caso em que não se evi-
denciou abusividade, em face das provas. Acolhimento dos
declaratórios, sem efeito modificativo. Embargos de declara-
ção acolhidos, sem efeito infringente. Honorários advocatíci-
os. Fixação em valor certo decorrente do provimento da apela-
ção que julgou improcedente pedido condenatório. Embargos
de declaração interpostos visando a sua elevação. Impossibili-
dade. Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Em-
bargos de declaração rejeitados.

0017 . Processo/Prot: 0332755-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128842. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 332755300 Agravo de Instrumento. Agravante: Ire-
ne de Jesus dos Santos. Advogado: Sergio Antonio Cavet. Agra-
vado: Bradesco Seguros Sa. Advogado: Andre Diniz Affonso
da Costa, Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Danielle Hi-
dalgo C. de Albuquerque Korndorfer. Embargante: Irene de Jesus
dos Santos. Advogado: Sergio Antonio Cavet. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ru-
thes. Nº Acórdão: 4316. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
mantendo-se incólume o Acórdão. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACORDÃO HOS-
TILIZADO. TENTATIVA DE REEXAME DA DEFESA, QUE
FORAM DEVIDAMENTE ANALISADAS NO ACÓRDÃO.
REJEIÇÃO.

0018 . Processo/Prot: 0300952-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/90789. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000242 Cobrança. Apelante:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/a. Advogado: An-
gelino Luiz Ramalho Tagliari, Wagner Seleme Possebon. Ape-
lado: Indústria e Comércio de Carnes e Embutidos Trivan Ltda..
Advogado: Dirceu Frederico. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Antônio de Sa
Ravagnani. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rubens Oliveira
Fontoura. Nº Acórdão: 4317. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: 1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO. PERDA DE DIREITO POR ALE-
GADA ALTERAÇÃO E CESSAÇÃO DA ATIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. a) Sendo o objeto do seguro o prédio e seu
conteúdo, não há que se falar em perda de direito por alteração
da atividade empresarial, notadamente se esta não implicaria
em qualquer agravamento do risco, nem seria determinante para
“influir direta ou indiretamente no conhecimento, análise e acei-
tação do risco e na taxa do prêmio do seguro”, conforme dis-
põe a apólice”. b) De igual modo, a diminuição ou cessação da
atividade da empresa naquele local não implica agravamento
de risco ou caracteriza má-fé do Segurado, especialmente se a
Seguradora, dispensando qualquer vistoria, aceitou a contrata-
ção do seguro. 2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. REDUÇÃO. COMPENSAÇÃO RECÍPROCA. Art.
21 DO CPC. a) Em se tratando de obrigação líquida, cuja recu-
sa do pagamento foi reconhecidamente injusta, os juros mora-

tórios e correção monetária fluem a partir da data do ilícito,
aqui caracterizado quando da negativa do pagamento (12/03/
1999). b) Não ocorrendo sucumbência recíproca, não há que se
falar em compensação recíproca, nos termos do art. 21 do CPC,
nem tampouco em redução dos honorários advocatícios quan-
do já arbitrados no patamar mínimo de 10%.. 3) APELO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0019 . Processo/Prot: 0254793-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19240. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000404 Cobrança. Apelante: Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Wagner Seleme Possebon, Raquel Cristina
das Neves Gapski, Ricardo Freitas Júnior. Rec.Adesivo: Efigê-
nia de Jesus Queiroz Neiva. Advogado: Amandio Sbrussi. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel
Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 4318. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento aos recursos. EMENTA: Ci-
vil. Recurso apelatório. Seguro de vida. Óbito. Alegação de
doença preexistente. Ausência de exame prévio. Ausência de
comprovação de má-fé do segurado. Recurso desprovido. Re-
curso Adesivo. Honorários advocatícios. Fixação correta. Re-
curso desprovido. Não pode a seguradora eximir-se do dever
de indenizar, alegando omissão de informações por parte do
associado, se dele não exigiu exames clínicos prévios.

0020 . Processo/Prot: 0261099-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/81181. Comarca: Prudentópolis. Ação Origi-
nária: 261099300 Apelação Civel. Apelante: Pedro Pastuch.
Advogado: Luis Carlos Antonio, Evaldo Hofmann Junior, Kia-
ra Cristina Dias Pereira. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advo-
gado: Marcia R Oliveira Ambrosio, Márcio Antônio Sasso.
Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho.
Nº Acórdão: 4319. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em acolher parcialmente os embargos de declara-
ção. EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão e Obscuri-
dade. Rejeitadas. Recurso inadequado. Pré-questionamento.
Embargos acolhidos parcialmente.

0021 . Processo/Prot: 0340112-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/125586. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 340112300 Apelação Civel. Ape-
lante: Companhia Brasileira de Bebidas - Filial Curitiba. Ad-
vogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Fles-
sak, Alessandro Duleba. Apelado: Luiz Gonzaga Feijo. Advo-
gado: Vitor Lotoski. Apelante: Luiz Gonzaga Feijo. Advogado:
Vitor Lotoski. Apelado: Companhia Brasileira de Bebidas - Fi-
lial Curitiba. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo
de Almeida Flessak, Alessandro Duleba. Advogado: Mauricio
Flavio Magnani. Embargante: Luiz Gonzaga Feijo. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 4320. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos opos-
tos, ante a ausência de qualquer omissão, contradição ou obs-
curidade. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO EXPRES-
SA DESTA CORTE COM RELAÇÃO A PONTOS RELEVAN-
TES DO RECURSO DE APELAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA -
TEMAS QUE SEQUER FORAM SUSCITADOS NAS RA-
ZÕES RECURSAIS - EVIDENCIADA A INTENÇÃO DA PAR-
TE DE REDISCUTIR A MATÉRIA, O QUE NÃO PODE SER
OBTIDO ATRAVÉS DO RECURSO INTERPOSTO - OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO SOMENTE SE PRESTAM A
SANAR OS VÍCIOS PREVISTOS NO ARTIGO 535, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO POSSUINDO, VIA DE
REGRA, EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO QUE SE
IMPÕE.
0022 . Processo/Prot: 0331949-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/180025. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001253 Indenização. Apelante:
Renata Pintro Lopes. Advogado: Celso Cordeiro. Apelado: Ki-
bon S/a Indústrias Alimentícias. Advogado: Romeu Saccani.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 4321. Nº Livro: 145. Julgado
em: 06/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, EM DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO O JUIZ CONVO-
CADO VITOR ROBERTO SILVA, COM DECLARAÇÃO DE
VOTO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - USO DE DENTA-
DURA PLÁSTICA OFERTADA COMO BRINDE EM PICO-
LÉ - DIREITO DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - DANO E NEXO CAUSAL COMPROVADOS -
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVIDO. 1 - Na res-
ponsabilidade objetiva não se discute culpa, mas o dano e o
nexo causal. Restando estes suficientemente demonstrados pelo
consumidor, e não se desincumbindo o fornecedor do ônus que
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lhe compete, de comprovar culpa exclusiva da vítima ou ine-
xistência de defeito no produto que colocou no mercado, ou
mesmo que informou o consumidor de forma suficiente e ade-
quada sobre sua fruição e riscos, impõe reconhecer o dever de
indenizar. 2 - Devidos são os valores pleiteados na inicial a
título de danos materiais, posto que não impugnados especifi-
camente. 3 - A fixação do montante devido a título de dano
moral fica ao prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas
circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a possibilidade
de quem deve reparar o dano, e as condições do ofendido, cum-
prindo levar em conta que a reparação não deve gerar o enri-
quecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir
atos da mesma espécie.

0023 . Processo/Prot: 0351039-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/57477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000617 Indenização. Apelante: Sonae Dis-
tribuição Brasil Sa. Advogado: Charles Parchen, Daniela Ma-
chado, Rafael Gonçalves Rocha. Rec.Adesivo: Victor Castilho
Esmanhoto (assistido(a)). Advogado: Lineu Acrésio Dalarmi
Júnior. Apelado: Victor Castilho Esmanhotto (assistido(a)).
Advogado: Lineu Acrésio Dalarmi Júnior. Apelado: Sonae Dis-
tribuição Brasil Sa. Advogado: Charles Parchen, Daniela Ma-
chado, Rafael Gonçalves Rocha. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 4322. Nº Livro: 145. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso da Ré e dar provimento ao recurso da Autora, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - ABORDAGEM DE CLIENTE EM ESTA-
BELECIMENTO COMERCIAL POR FUNCIONÁRIA DA
SEGURANÇA - ACUSAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE EMBALA-
GEM DE PRODUTO E SUBTRAÇÃO DE SEU CONTEÚDO
- REVISTA EFETUADA NA FRENTE DE OUTRAS PESSO-
AS - SUSPEITA INFUNDADA - EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO
VEXATÓRIA EM PÚBLICO - DANO MORAL EVIDENCIA-
DO - QUANTUM MAJORADO - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO - RECURSO ADESIVO PROVIDO. “Se pai-
rou sobre o autor a suspeita de que teria ele subtraído objetos
da empresa (...), ainda que não tenha sido acusado formalmen-
te da pratica de furto, a simples desconfiança, com repercussão
do fato perante terceiros, gera o direito a indenização por dano
moral (TJPR, Ac 3719, Luiz Lopes, 25/05/2006). “Mostra-se
inadequada a conduta do agente de segurança de supermercado
ao abordar cliente sob suspeita de furto de maneira ostensiva e
acusadora, causando-lhe notório vexame e constrangimento”
(TJPR, Ac 3067, Abraham Lincoln Calixto, 09/02/2006).

0024 . Processo/Prot: 0349280-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51267. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001039 Indenização. Apelante:
Cinara Bastos de Almeida. Advogado: João Carlos de Oliveira.
Apelante: Walter Ney Almeida Rêgo. Advogado: Desiree Lobo
Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Apela-
do: Cinara Bastos de Almeida. Advogado: João Carlos de Oli-
veira. Apelado: Shopping Londres, Walter Ney Almeida Rêgo.
Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia Regina
Lopes da Costa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Nº Acórdão: 4323. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
do Autor, negando provimento aos recursos da Ré Cinara Bas-
tos de Almeida, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - VIOLAÇÃO
DE DIREITO AUTORAL - MODIFICAÇÃO DESAUTORI-
ZADA DE OBRA FOTOGRÁFICA DO AUTOR - DANOS
MORAIS CONFIGURADOS - SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA - APELAÇÃO DO AUTOR PELA MAJORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - PROVIMENTO - FIXAÇÃO
DA CONDENAÇÃO EM QUINZE MIL REAIS, LEVANDO
EM CONTA A GRAVIDADE DA MODIFICAÇÃO, A QUAN-
TIDADE DE REPRODUÇÕES INDEVIDAS, O LOCAL DE
EXPOSIÇÃO E A ATIVIDADE EMPRESARIAL DESENVOL-
VIDA PELOS REQUERIDOS - APELAÇÃO DA RÉ ALEGAN-
DO A OCORRÊNCIA DE MERO DESCUMPRIMENTO CON-
TRATUAL E QUE O AUTOR, POR SER FUNCIONÁRIO
PÚBLICO FEDERAL, ESTARIA IMPOSSIBILITADO DE
DESEMPENHAR OUTRA ATIVIDADE LUCRATIVA - DES-
PROVIMENTO. - Os negócios jurídicos sobre direitos auto-
rais interpretam-se restritivamente. Inexistindo autorização para
modificação da obra fotográfica pelo autor, sua ocorrência dá
ensejo à reparação moral. - A criação artística é fruto do espíri-
to humano e expressão de sua inteligência. O direito à sua ma-
nifestação é inerente à própria dignidade da pessoa humana,
fundamento do Estado Democrático de Direito.

0025 . Processo/Prot: 0264233-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81780. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000104 Ação Monitória. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a. Advogado: José Geraldo Berger,
Mauricio Borba. Apelado: Alberto Schnell. Advogado: Renê
José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos
de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 4324. Nº Livro:
145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Processual Ci-
vil. Porte de remessa. Ação Monitória. Contrato bancário. Do-
cumentos suficientes para instrução da Monitória. Recurso pro-
vido. Preparada a apelação, a falta de pagamento do porte de
remessa se assimila à insuficiência de preparo, só autorizando
o decreto de deserção, se a parte, intimada para esse efeito,
deixar de complementá-lo. Extrato bancário e contrato de aber-
tura de conta simples como prova escrita para o ajuizamento da
ação. Presença do interesse de agir.

0026 . Processo/Prot: 0279123-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/183985. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000111 Reintegração de Posse. Apelan-
te: Volnei Bianchini Ferrari, Adriane Vanilda Cardoso Ferrari,
Pedro Ferreira dos Santos, Gerondina Vaz da Silva Santos, Jo-
aquim de Oliveira, Ledir Fernandes da Silveira. Advogado: Jorge
Marcelo Duarte Correa. Apelado: Rivandel Messias de Mora-
es, Karin Bressan de Moraes. Advogado: Nelson Ademar Sch-
neider. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 4325.
Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Ape-
lação Cível. Ação de Reintegração de Posse. Súmula 487 do
STJ. Prova oral. Recurso de apelação conhecido e não provido.

0027 . Processo/Prot: 0338604-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217512. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000466 Ação Regressiva. Apelante: Itaú
Seguros S/a. Advogado: Paulo Henrique Cremoneze Pacheco,
Marcio Roberto Gotas Moreira. Apelado: Sul América Cia.
Nacional de Seguros. Advogado: Karem Lucia Correa da Silva,
Michelle Caroline Stutz Toporoski, Milton Luiz Cleve Küster,
Anderson Hataqueiama. Apelado: Transimaribo Ltda. Advoga-
do: Jaqueline Lobo da Rosa, Fernanda Ghellere. Rec.Adesivo:
Transimaribo Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Fer-
nanda Ghellere. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 4326. Nº Livro: 145. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Câmara Cível, por unanimidade de votos, em co-
nhecer dos recursos, negando provimento à apelação e dando
provimento ao adesivo. EMENTA: AÇÃO REGRESSIVA DE
RESSARCIMENTO. CONTRATO DE TRANSPORTE. ROU-
BO DA CARGA. ASSALTO À MÃO ARMADA. MOTIVO DE
FORÇA MAIOR. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE NO
ART. 20, § 4º DO CPC. VALOR IRRISÓRIO. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO

0028 . Processo/Prot: 0350273-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033548 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Maria Bonfim Boava (maior de 60
anos). Advogado: Claudio Freitas Mallmann, Fabian Marcelo
Garcia. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Nº Acórdão: 4327. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial pro-
vimento ao recurso de apelação interposto por Sulina Segura-
dora S/A, nos termos do voto do Relator. EMENTA: INDENI-
ZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. CARÊNCIA DE
AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. QUITAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
VINCULAÇÃO DO PAGAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO.
COMPETÊNCIA DO CNSP PARA REGULAMENTAR O
DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1.
A legislação assegura o pagamento de indenização equivalente
a 40 salários mínimos em caso de invalidez permanente. 2. Não
há quitação total quando efetivado o pagamento parcial do se-
guro. 3. É válida a utilização do salário mínimo para quantifi-
car indenização decorrente de seguro obrigatório. 4. De acordo
com o princípio da hierarquia normativa, a lei ordinária deve
prevalecer sobre as resoluções do CNSP. 5. A correção monetá-
ria deve incidir a partir do pagamento feito a menor. Os juros
de mora incidem a partir da citação válida. APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.

0029 . Processo/Prot: 0284327-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/218724. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000109 Ação Monitória. Ape-
lante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Joao Antonio
Pimentel. Apelado: Fabiano Picheictt. Advogado: Kleber Ca-
zzaro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº
Acórdão: 4328. Nº Livro: 145. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Processual Ci-
vil. Cheque prescrito. Ação Monitória. Cabimento. Documen-
to hábil. Afastada a ocorrência de prescrição. Recurso provido.
Se o autor optou por ingressar com ação monitória, deve ser

observado o prazo prescricional vintenário previsto para as ações
pessoais, já que referente à relação obrigacional existente entre
as partes, e não o prazo de dois anos previsto no art. 61, da Lei
do Cheque, vez que referente à ação de enriquecimento ilícito.

0030 . Processo/Prot: 0260108-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/55737. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000123 Indenização. Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Luís Fernando Lopes de
Oliveira, Alexandre Uehara, Adilson José Campoy. Apelante:
Unibanco Seguros S/a. Advogado: Murilo Cleve Machado,
Mônica Ferreira Mello Biora, Regiane Bandeira Rastelli. Ape-
lante: Sul América Seguros e Previdência S/a. Advogado: Mu-
rilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora, Regiane
Bandeira Rastelli. Apelante: Axa Seguros Brasil S/a. Advoga-
do: José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann, Si-
mone S Nercolini. Apelante: Companhia de Seguros Minas
Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto.
Apelado: Inês Travessini. Advogado: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Fernando Este-
vão Deneka. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Nº Acórdão: 4329. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento a todos os recursos apelatórios.
EMENTA: Civil. Ação de Indenização. Contrato de seguro.
Embriaguez do segurado. Juros moratórios. Termo inicial. Re-
cursos desprovidos. O fato de o segurado dirigir ocasionalmen-
te em estado de embriaguez não constitui causa para a perda do
direito ao seguro, por não configurar tal circunstância “ipso
facto” agravamento do risco. Os juros moratórios e a atualiza-
ção monetária sobre o quantum devido pela seguradora devem
ser aplicados desde a data em que a seguradora não efetuou o
pagamento da indenização.

0031 . Processo/Prot: 0261704-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/63869. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000407 Medida Cautelar. Ape-
lante: Iate Clube de Londrina. Advogado: Abelardo Vieira de
Macedo. Apelado: José Dirco Pereira. Advogado: Ademir Si-
mões. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 4330.
Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Pro-
cessual Civil. Medida Cautelar de Exibição de Documentos.
Fornecimento de cópias do processo administrativo. Recurso
desprovido. É inafastável o caráter satisfativo da ação cautelar
de exibição de documentos (Arts. 844/845, CPC), já que seu
objeto exaure-se com a própria decisão, ante tal natureza, des-
necessária a propositura de ação principal.

0032 . Processo/Prot: 0296494-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46293. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000042 Declaratória. Apelante:
Neidival Ramalho de Oliveira. Advogado: Neidival Ramalho
de Oliveira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Sergio Botto de Lacerda. Apelado: Município
de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira, Arão
Moreira Santos Neto. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cu-
nha. Nº Acórdão: 4331. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Processual
Civil. Ação Declaratória com pedido de medida cautelar ino-
minada. Multas de trânsito. Licenciamento de veículo. Ilegiti-
midade passiva configurada. Extinção do processo sem julga-
mento de mérito. Recurso desprovido.

0033 . Processo/Prot: 0207375-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/68545. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2073754 Apelação Civel. Apelante:
Hospital e Maternidade Santa Izabel S/c Ltda, Hil Homem Oli-
veira da Costa. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo,
Osni de Jesus Taborda Ribas, Sylvio Ferreira de Moura Junior.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos Rodrigues. Advogado: Celia Ines da
Silva. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Hospital e Materni-
dade Santa Izabel S/c Ltda. Advogado: Alcio Manoel de Sousa
Figueiredo, Osni de Jesus Taborda Ribas, Sylvio Ferreira de
Moura Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 4332. Nº Livro: 146. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento parcial ao recurso de Embar-
gos de Declaração, tão somente para corrigir erro material, sem
alteração do julgado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ERRO MATERIAL E OMISSÃO - EXISTÊNCIA
TÃO SOMENTE DE ERRO MATERIAL- EMBARGOS PAR-
CIALMENTE PROVIDOS, PARA CORREÇÃO DO ERRO
MATERIAL, SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO.

0034 . Processo/Prot: 0294516-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/41286. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 200200000397 Declaratória. Apelante:
Município de Dois Vizinhos. Advogado: Moacir Luiz Gusso.
Rec.Adesivo: Celso Carlos Simon, Agenor Pinheiro, Ailton
Biancato, Adroaldo Roveda, Adão da Silva Belico, Airton de
Oliveira, Arcindo de Oliveira, Antônio Martendal, Anildo José
dos Santos, Albino Rodrigues de Campos. Advogado: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 4333. Nº Livro: 146.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento aos recursos (principal e
adesivo). EMENTA: Apelação Cível. Recurso principal. Taxa
de iluminação pública. Inconstitucionalidade. Recurso despro-
vido. Recurso Adesivo. Inversão do ônus da prova. Descabi-
mento. Relação tributária. Recurso desprovido.

0035 . Processo/Prot: 0186411-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/212656. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1864113 Indenização. Apelan-
te: United Color Of Benetton do Brasil S/a.. Advogado: Arnal-
do Conceição Júnior, Paulo Petrocini. Rec.Adesivo: M & F
Confecções Ltda.. Advogado: Valmir de Freitas Silveira, Leila
Rangel Barreto Luz. Apelado: Os Mesmos. Embargante: M &
F Confecções Ltda.. Advogado: Valmir de Freitas Silveira, Lei-
la Rangel Barreto Luz, Édison Freitas de Siqueira. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Nº Acórdão: 4334. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: Processual
Civil. Acórdão. Alegação de omissão, contradição e obscurida-
de. Inocorrência. Intenção de rediscutir matéria devidamente
analisada no acórdão embargado. Impossibilidade. Finalidade
de pré-questionamento. Limites adstritos ao artigo 535, do Có-
digo de Processo Civil. Embargos de declaração rejeitados.

0036 . Processo/Prot: 0295964-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/62229. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000742 Adjudicação Compulsó-
ria. Apelante: Eliseu de Brito, Rute Mendes da Silva Brito.
Advogado: Wilson Cândido Wenceslau Júnior, Lourival Barão
Marques, Valdeci Wenceslau Barão Marques. Apelado: Maria
Cândida Batista, Jarbas Batista. Def.Público: Guilherme Di
Luca, Claire Lottice. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acór-
dão: 4335. Nº Livro: 146. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Apelo. EMENTA: 1. DIREITO CIVIL. AÇÃO
DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA DE IMÓVEL. INEXIS-
TE CERCEAMENTO DE DEFESA QUANDO O JUIZ EN-
TENDE DESNECESSÁRIA AS PROVAS TESTEMUNHAIS.
NÃO HÁ NULIDADE DA DECISÃO QUANDO DOCUMEN-
TOS CONSIDERADOS NOVOS PELO APELANTE, MAS
SEM RELEVÂNCIA, SÃO JUNTADOS POSTERIORMEN-
TE. QUANDO O PROMISSÁRIO-COMPRADOR CUMPRE
COM SUAS OBRIGAÇÕES PARA COM O PROMISSÁRIO-
VENDEDOR, TEM O DIREITO À ADJUDICAÇÃO COM-
PULSÓRIA. a) As provas são dirigidas ao Juiz, cabendo a este
decidir sobre a utilidade e pertinência delas, podendo dispen-
sar testemunhas e ouvida das partes quando os autos estiverem
suficientemente instruídos com provas documentais. b) Não é
nula a sentença se a juntada de documentos (considerados no-
vos pelo Apelante) forem inaptos a fazer prova de que o contra-
to de financiamento havia sido quitado. c) Compromissário-
vendedor de imóvel (nos denominados “contratos de gaveta”)
que recebeu a integralidade do preço, não tem direito de se
reintegrar, por suas próprias forças, ainda que lhe pareça que o
compromissário-comprador abandonou o imóvel, porque dei-
xou de pagar o IPTU, energia elétrica, água e parcelas do fi-
nanciamento junto à Caixa Econômica Federal. 2. APELO QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0037 . Processo/Prot: 0256219-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2004/21435. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000450 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela Trust International S/a. Advogado: André
Luiz Calvo, Luiz Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski.
Apelado: Cláudio Sérgio Alves Barros, Luciana Alves Barros.
Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior,
Washington Yamane. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 4336.
Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Ação de Res-
cisão Contratual. Alegada nulidade de citação. Aviso de recebi-
mento por porteiro. Validade. Recurso desprovido. A citação
postal é válida se recebida por funcionário recepcionista da
pessoa jurídica, não se exigindo que este tenha poderes para
representá-la.

0038 . Processo/Prot: 0273129-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1259. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000293 Ordinária. Apelante: Al-
tair Gonçalves dos Santos, Rute Mara Rodrigues dos Santos.
Advogado: Maria Ilma Caruso. Apelado: Cidadela S/a. Advo-
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gado: Luiz Fernando Brusamolin, Sidney Marcos Miranda,
Maurício Kavinski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Nº Acórdão: 4337. Nº Livro: 146. Julgado em:
27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Ação Ordinária
de Rescisão Contratual. Compromisso de compra e venda. Mora
da construtora e dos compradores. Recurso provido. 1. Estan-
do comprovado o inadimplemento contratual por não entregar
a obra, é imperioso que haja a devolução dos valores pagos
integralmente, não podendo, ser retido qualquer valor pela
Construtora que deu causa a inexecução. 2. É inadmissível que
o Autor/comprador tenha suprimido o seu direito de receber o
crédito total correspondente às parcelas pagas, sendo, portan-
to, descabida a retenção de 10% (dez por cento) por parte da
construtora, já que a cláusula contratual que assim dispõe é
evidentemente abusiva em decorrência do disposto no Artigo
51, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor.

0039 . Processo/Prot: 0332651-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/135954. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3326510 Apelação Civel. Apelante:
Paulo Sérgio Silvestri Camargo. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves. Apelado: Orlando Pandolfi, Jordina de Jesus Carneiro
Pandolfi. Advogado: Edson Alves da Cruz, Ivan Martins Tris-
tão, Vicente de Paula Marques Filho. Embargante: Orlando
Pandolfi. Advogado: Edson Alves da Cruz, Ivan Martins Tris-
tão, Vicente de Paula Marques Filho. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 4338. Nº
Livro: 146. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da 10ª. Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
QUANTO À CAUSA DE PEDIR. INOCORRÊNCIA. PRE-
QUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. DECISÃO.
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0040 . Processo/Prot: 0335083-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/194994. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000557 Cobrança. Ape-
lante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: André Gilmar
Ledur, Terezinha Andrade Pereira. Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 4339. Nº Livro: 146. Jul-
gado em: 20/07/2006

DECISÃO: A C O R D A M os Senhores Desembargadores
integrantes da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em conhecer e desprover a apelação, nos termos do voto relata-
do. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - DPVAT -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - PARCIAL PAGA-
MENTO DA INDENIZAÇÃO PELA SEGURADORA - COM-
PLEMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE - PREVISÃO LEGAL -
ART. 3º, DA LEI 6.194/74, QUE NÃO FOI REVOGADO -
SUBORDINAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CNSP AO DIS-
POSTO NA LEI - MONTANTE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS
CORRETAMENTE FIXADOS - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. - O valor deter-
minado pela Lei n.º 6.194/74 não se trata de índice de correção
monetária, mas do próprio montante a ser indenizado, não se
encontrando, portanto, contrário ao ordenamento jurídico, tam-
pouco revogado pelas citadas leis, e deve preponderar sobre as
Resoluções da SUSEP, à vista do princípio da hierarquia das
leis. - Não há óbice nenhum quanto à utilização do valor do
salário tão-somente como referencial ou parâmetro de fixação
da verba indenizatória, prevalecendo intocada, portanto, a re-
gra inserta no art. 3.º, da Lei n.º 6.194/74. - A fixação dos ho-
norários observou o que prescreve o § 3.ºdo art.20 do cpc leva-
da em consideração as circunstâncias fáticas do caso concreto.
O grau de zelo do patrono é inconteste, pois cumprira todas as
obrigações processuais a que foi chamado; o lugar da presta-
ção; a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho
realizado e tempo exigido pelo serviço.
0041 . Processo/Prot: 0343651-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/101300. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 343651700 Apelação Civel. Apelante:
Rodovia das Cataratas S/a. Advogado: Kleber de Oliveira, Paulo
Roberto Pegoraro Junior. Apelado: Abastecedora de Combusti-
veis Honorio Serpa Ltda. Advogado: Araredes Schrainer Serpa.
Embargante: Rodovia das Cataratas S/a. Advogado: Kleber de
Oliveira, Paulo Roberto Pegoraro Junior. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Relator
Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.
Nº Acórdão: 4340. Nº Livro: 146. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos considerando a
existência do pressuposto de admissibilidade recursal - tem-
pestividade para que seja conhecida a apelação e julgado o
mérito recursal. EMENTA: EMBARGANTE: RODOVIA DAS
CATARATAS S/A EMBARGADA: ABASTECEDORA DE
COMBUSTÍVEIS HONÓRIO SERPA LTDA RELATORA:
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DE 2º GRAU ASTRID
MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES EMENTA - EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO CONFIGURADA ANTE
A SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL PELA RESOLUÇÃO

20/2005 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ- RECURSO PROPOSTO TEMPESTIVAMENTE- RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0148371-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/156819. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001175 Indenização. Apelante:
Apasce Administradora Paranaense de Shopping Centers Ltda.
Advogado: Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior, Sandro Man-
sur Gibran, Miriam Nascimento, Roberto Catalano Botelho
Ferraz, Selma dos Santos Ferraz. Apelado: Espaço Musical
Academia de Musica Ltda. Advogado: Alvaro Pereira Porto
Júnior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes. Nº Acórdão:
4341. Nº Livro: 146. Julgado em: 01/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento parcial ao recurso, na forma do voto relatado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS - ATO ILÍCITO - CULPA DO PREPOSTO
DA APELANTE PELA IMPERÍCIA EM MANUSEAR EQUI-
PAMENTO DE SOM PARA REDUZIR O VOLUME DURAN-
TE APRESENTAÇÃO MUSICAL - OCORRÊNCIA - ATO QUE
ACABOU POR CAUSAR DANOS DE CUNHO MORAIS,
HAJA VISTA A OCORRÊNCIA DE TUMULTO E CONSTRAN-
GIMENTO NA PLATÉIA QUE ASSISTIA AO EVENTO OR-
GANIZADO PELA AUTORA E AOS MÚSICOS QUE SE APRE-
SENTAVAM - DANOS MATERIAIS - AUSÊNCIA DE PROVA
- EXEGESE DO ART. 333, I, DO CPC - ÔNUS SUCUMBEN-
CIAIS - FIXAÇÃO EQUIVOCADA DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ADEQUAÇÃO - REFORMA PARCIAL DA
SENTENÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0266562-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97391. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000542 Indenização. Apelante:
José Rodrigues Ferreira. Advogado: Gilberto Ribas de Cam-
pos. Apelado: Flávio José de Lacerda. Advogado: Fernando
Kaminski de Oliveira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Leonel Cunha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Nº Acórdão: 4342. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Ape-
lação Cível. Ação de Indenização por Ato Ilícito. Transação
realizada na Justiça do Trabalho. Quitação geral. Impossibili-
dade de reclamação na esfera cível. Recurso desprovido.

0044 . Processo/Prot: 0276363-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/165174. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000505 Revisão de Contrato.
Apelante: Itaucard Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lú-
cia Villaça de Verón. Apelado: Osmar Valdivino de Brito. Ad-
vogado: Ademir Simões, Akemi Maria Borcezzi, Arivaldy Ro-
saria Stela Alves. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel
Cunha. Nº Acórdão: 4343. Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Ação Revisi-
onal de Contrato. Cartão de crédito. Cláusula mandato. Limita-
ção de juros. Recurso desprovido. 1. A cláusula mandato auto-
rizando a administradora a buscar financiamento bancário para
saldar o débito em aberto e repassar os encargos ao associado,
sem prévio conhecimento das condições desse financiamento,
é nula por afrontar o disposto nos arts. 46 e 51, incisos VIII, X
e XIII, do C.D.C. 2. Correta a limitação dos juros remunerató-
rios em 12% (doze por cento) ao ano, considerando que o con-
trato foi firmado antes da emenda 40/2003, época em que se
encontrava em vigor o art. 192, § 3º da Constituição Federal.

0045 . Processo/Prot: 0197239-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/117574. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 197239800 Apelação Civel. Apelante:
José de Souza Hachicho, Abdul Aziz Hachicho, Nilza Vieira
Hachicho, Eduardo Vieira Hachicho, Karen Cristina Hachicho.
Advogado: Alexandre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani,
Edson Elias de Andrade. Apelado: Banco do Brasil S/a, B. B.
Financeira S/a. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soria-
ni. Embargante: José de Souza Hachicho. Advogado: Edson
Elias de Andrade. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4344. Nº Livro: 146.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção e, no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - OBSCURIDADE
- MATÉRIA ESCLARECIDA ANTERIORMENTE - INOCOR-
RÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Não padecendo o acór-
dão do vício de obscuridade alegado, é de rigor a rejeição dos
embargos de declaração, pois a questão levantada a título de
prequestionamento fora devidamente analisada. O cabimento
de embargos de declaração para fins de prequestionamento so-
mente pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida
como violadora de lei federal ou da Constituição Federal, o
que impede, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir

que a decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como
violadas. Embargos rejeitados.

0046 . Processo/Prot: 0226635-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/123404. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
226635700 Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello, Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Ana Lúcia França, Mi-
guel Antonio Slowik, Cláudio Xavier Petryk. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk. Embargante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4345. Nº Livro: 146. Julga-
do em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTI-
ONAMENTO - MATÉRIA ESCLARECIDA ANTERIORMEN-
TE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. O cabi-
mento de embargos de declaração para fins de prequestiona-
mento somente pode ocorrer quando não se enfrenta a tese ju-
rídica tida como violadora de lei federal ou da Constituição
Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao extremo
de se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas disposi-
ções tidas como violadas. Embargos rejeitados.

0047 . Processo/Prot: 0340356-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225123. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000570 Reparação de Danos. Apelante: Fa-
biano Tulio. Advogado: Gedião Tulio. Apelado: Makita do Brasil
Ferramentas Elétricas Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 4346.
Nº Livro: 146. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL.
ACIDENTE DE CONSUMO. DEFEITO DE PRODUTO (SER-
RA ELÉTRICA). MODALIDADES PROJETO E EXECUÇÃO.
APRECIAÇÃO DAS PROVAS. PRINCÍPIO DO LIVRE CON-
VENCIMENTO MOTIVADO (ART. 131 CPC). PRINCÍPIO
DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. EXCEÇÃO. REMOÇÃO
DO MAGISTRADO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILI-
DADE DO FORNECEDOR. INEXISTÊNCIA DE DEFEITO.
INFORMAÇÃO SUFICIENTE E CLARA. DEVER DE INDE-
NIZAR NÃO CONFIGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0347248-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/80017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000397 Arresto. Agravante: Carlos Alberto
Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula, Leonardo
da Costa, Cibele Fernandes Dias, Juliana Barbar de Carvalho
Antunes. Agravado: Adonai Cabral de Castro. Advogado: Már-
cia Giraldi Sbaraini. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 4347. Nº Livro: 146. Jul-
gado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento interposto por Carlos Alberto Pe-
reira, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE ARRES-
TO. LIMINAR. PRESENÇA DOS REQUISITOS. PODER
GERAL DE CAUTELA. ARRESTO SOBRE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. VALOR CONSTRITA-
DO PROPORCIONAL AO DÉBITO. 1. Estão presentes os re-
quisitos autorizadores da medida cautelar quando o Juiz exerce
o poder geral de cautela ante a ameaça de lesão de difícil repa-
ração. 2. Revela-se possível o arresto sobre honorários advoca-
tícios a serem recebidos via precatório, quando não há bens a
serem constritados pela fraude no cumprimento de obrigação.
3. O valor arrestado mostra-se proporcional, atendendo às ne-
cessidades do caso. RECURSO NÃO PROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0350823-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53163. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000217 Indenização. Apelante:
José Luiz de França, Mauriceia Lopes da Silva França. Advo-
gado: Gisele Mara Freitas. Apelado: Cidionel de Oliveira Fi-
lho. Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Por-
to Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Gislaine
Ruiz Guilhen, Ciro Bruning. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 4348. Nº Livro:
146. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso de Apelação Cível interposto por JOSÉ LUIZ DE
FRANÇA E OUTRO, nos termos do voto do Des. Relator.
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. ATROPELAMENTO EM RODOVIA. CICLISTA
QUE TRAFEGA SOBRE A PISTA SEM ATENÇÃO E CUI-
DADOS NECESSÁRIOS. EXISTÊNCIA DE ACOSTAMEN-
TO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. Age com culpa exclu-

siva o ciclista que trafega à noite em rodovia com acostamento,
sobre a pista de rolamento, alcoolizado, sem verificar a aproxi-
mação de veículo que vem a atropelá-lo e causar-lhe a morte.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0352869-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63943. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000353 Indenização. Apelante:
Silvia Terezinha Tavares. Advogado: David Schnaid, Fabiane
Norah Schnaid. Apelado: Matheus Zambom Abrão, João Abrão.
Advogado: Mônica Carvello Montans Zamarian. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Nº Acór-
dão: 4349. Nº Livro: 146. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso de Apelação interposto por SILVIA TEREZINHA
TAVARES, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
MORTE DE PEDESTRE. CULPA DO MOTORISTA NÃO
COMPROVADA. ONUS DA AUTORA. O sucesso da ação de
indenização depende da cabal demonstração da culpa do moto-
rista do veículo atropelador, cujo ônus probatório é da autora.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0347592-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/39025. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000014 Indenização. Ape-
lante: Julio Ribeiro da Silva. Advogado: Juliano Luís Zanelato,
João Augusto de Almeida. Apelado: Camila Munhoz Barboza
Representado(a), Claudinei Barboza Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: Washington Fragoso Veras, Irineu Chiqueto
Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Nº Acórdão: 4350. Nº Livro: 146. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso de Apelação Cível interposto por JULIO RIBEIRO
DA SILVA, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COLISÃO EM CRUZAMENTO. CICLISTA MENOR DE IDA-
DE. TRANSPOSIÇÃO DE PREFERENCIAL. DEVER DE
VIGILÂNCIA DOS PAIS. EXCESSO DE VELOCIDADE NÃO
CARACTERIZADA. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. É
dever inerente aos pais e responsáveis a vigilância sobre o me-
nor, que de inopino tenta atravessar a rua de bicicleta e causa a
colisão com veículo que trafegava pela preferencial. Caracteri-
zada a culpa “in vigilando”. Excesso de velocidade do veículo
não comprovado. APELAÇÃO PROVIDA.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07148 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 020 0342170-3
Adilson de Castro Junior 009 0342570-3
Adriana D’Avila Oliveira 002 0318340-0
Adriana de França 022 0349651-1
Alexandre Marcos Göhr 015 0350887-8
Ana Lucia Rodrigues Lima 003 0321752-5
Ana Paula Finger 006 0336637-6
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 001 0312434-3
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 011 0348117-0
Célia Ines da Silva 025 0336812-9
Carlos Fernando Correa de Castro 002 0318340-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 002 0318340-0
Carlos Roberto de Matos 008 0341995-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 002 0318340-0
Claudia M. Lima Scheidweiler 020 0342170-3
Cristiane Maria Agnoletto 021 0348858-6
Daniel Hachem 006 0336637-6
Daniella Leticia Broering 009 0342570-3
Danielle Christianne da Rocha 023 0334273-4
Davis Kung Bruel 009 0342570-3
Denilson Gonzaga Barreto 006 0336637-6
Eduardo Luiz Calza 024 0334608-7
Eliane da Costa Machado Zenamon 020 0342170-3
Elizabeth M. d. R. C. d. L. e. Silva 004 0325092-0
Eraldo Lacerda Junior 018 0354962-2
Erasto Gastão Marcondes Stockler 022 0349651-1
Gabriel Grube Nery de Lima 001 0312434-3
Genesio Nailor Finger 006 0336637-6
Igo Iwant Losso 021 0348858-6
Jair Antônio Wiebelling 007 0338911-5
João Tavares de Lima Filho 017 0353401-0
José Altevir Mereth B. d. Cunha 028 0342863-3
Juarez Lopes França 029 0358733-7
Julio Cesar Rodrigues 017 0353401-0
Leandro Ambrósio Alfieri 017 0353401-0
Leandro Galli 015 0350887-8
Leonardo da Costa 011 0348117-0
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 028 0342863-3
Luciane Regina Nogueira Andraus 003 0321752-5
Luiz Lopes Barreto 016 0352826-3
Luiz Manrique 026 0338063-4
Márcia Giraldi Sbaraini 013 0349123-2
Marcio Antonio Batista da Silva 019 0331753-5
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Marcio Luiz Bonadio 019 0331753-5
Marcius Fontoura Lass 008 0341995-6
Maria Aparecida Alves da Silva 012 0348791-6
Maria Tereza Cunico Mendonça 014 0350766-4
Marina Bastos da Porciuncula 011 0348117-0

013 0349123-2
Nelson Couto de Rezende Júnior 010 0344761-2
Osmann de Oliveira 020 0342170-3
Paulo Ambrosio 004 0325092-0
Paulo Roberto Merlin Ribas 012 0348791-6
Paulo Vinicius de B. M. Junior 010 0344761-2
Regina Cardoso de Almeida Andrade 025 0336812-9
Renato Fernandes Silva Junior 007 0338911-5
Renato Galvão Carrillo 014 0350766-4
Ricardo Barros de Assis 026 0338063-4
Ricardo da Silva Gama 010 0344761-2
Roberto Santos Oliveira 021 0348858-6
Robson Ivan Stival 002 0318340-0
Rosana Favorin Martins 019 0331753-5
Rose Mary Bastos Iacomini 024 0334608-7
Rui Carlos Aparecido Picolo 027 0341285-5
Sílvia Assunção Davet Alves 018 0354962-2

029 0358733-7
Sandra Regina Rodrigues 003 0321752-5
Saturnino Fernandes Netto 016 0352826-3
Silvana Eleutério 005 0329372-9
Silviani Iwerson Barone 018 0354962-2

029 0358733-7
Silvio Nagamine 022 0349651-1
Sylvia Helena Ferreira Campos 023 0334273-4
Tânia Valéria de Oliveira 016 0352826-3
Tobias Fernando Madureira 028 0342863-3
Valdinei Aparecido Marcossi 029 0358733-7
Valdir Lemos de Carvalho 005 0329372-9

Apelação Cível

0001 . Processo: 0312434-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000165 In-
denização. Apelante: Yasser Jebahi . Advogado: Gabriel Grube
Nery de Lima . Apelado: Global Village Telecom Ltda . Advoga-
do: Anne Elize Puppi Stanislawczuk . Relator: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0002 . Processo: 0318340-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001098 In-
denização. Apelante: Rudis Eloi Pratto . Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva . Apelado: Interchange Serviços Sa . Advo-
gado: Carlos Fernando Correa de Castro , Robson Ivan Stival,
Adriana D’Avila Oliveira. Apelado: Global Telecom Sa . Advoga-
do: Carmen Gloria Arriagada Andrioli . Relator: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0003 . Processo: 0321752-5

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000079 Prestação de Contas. Apelante: Interline - In-
ternet Provedores S/c Ltda . Advogado: Luciane Regina No-
gueira Andraus . Apelado: Brasil Telecom S/a . Advogado: Ana
Lucia Rodrigues Lima , Sandra Regina Rodrigues. Relator: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anuncia-
ção). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mário Rau)

Apelação Cível

0004 . Processo: 0325092-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000022261 Ordinária. Apelante: Maria Elizabeth Nickel
Haro . Advogado: Elizabeth Mari da Rosa Cunha de Lima e
Silva . Apelado: Imobiliária Juveve Ltda . Advogado: Paulo
Ambrosio . Rec.Adesivo: Imobiliária Juveve Ltda . Advogado:
Paulo Ambrosio . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral
(Des. Mendonça de Anunciação). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)
Apelação Cível
0005 . Processo: 0329372-9

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000342 Embargos a Execução. Apelante: Adelina Pas-
sos Mendes , Maristela Mendes Krenk, Maribel Leontina Men-
des, Mariclei Mendes Mota. Advogado: Valdir Lemos de Car-
valho . Apelado: Tempo Florestal SA . Advogado: Silvana Eleu-
tério . Apelante: Tempo Florestal SA . Advogado: Silvana Eleu-
tério . Apelado: Adelina Passos Mendes , Maristela Mendes
Krenk, Maribel Leontina Mendes, Mariclei Mendes Mota. Ad-
vogado: Valdir Lemos de Carvalho . Relator: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier (Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi)). Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0006 . Processo: 0336637-6

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000392 Embargos a Execução. Apelante: Denilson Gon-
zaga Barreto . Advogado: Denilson Gonzaga Barreto . Apela-
do: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Genesio
Nailor Finger, Ana Paula Finger. Relator: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0338911-5

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000359 Condenatória. Apelante: Ivana Silva dos
Santos . Advogado: Jair Antônio Wiebelling . Apelado: Tim
Telepar Celular Sa . Advogado: Renato Fernandes Silva Junior
. Rec.Adesivo: Tim Telepar Celular Sa . Advogado: Renato
Fernandes Silva Junior . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0008 . Processo: 0341995-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000354 Embargos do Devedor. Apelante: Trans Guaíra
Ltda . Advogado: Marcius Fontoura Lass . Apelado: Conexão
Express Comissária de Cargas e Encomendas Ltda . Advogado:
Carlos Roberto de Matos . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0342570-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001075 Declaratória. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/a - Embratel . Advogado: Daniella Leticia
Broering , Adilson de Castro Junior. Apelado: Construcel -
Construções de Obras Elétricas Ltda . Advogado: Davis Kung
Bruel . Relator: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral (Des.
Mendonça de Anunciação). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0344761-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000984 Ordinária. Apelante: Irmaos Fabiane Ltda .
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior , Ricardo
da Silva Gama. Apelado: Serrarias Campos de Palmas S/a .
Advogado: Nelson Couto de Rezende Júnior . Relator: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier (Des. (cargo vago - Des. Accácio
Cambi)). Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0011 . Processo: 0348117-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000137 Declaratória. Ape-
lante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr . Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz
. Rec.Adesivo: Construtora Norancal Ltda . Advogado: Leo-
nardo da Costa , Marina Bastos da Porciuncula. Apelado: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/
pr . Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz . Apelado:
Construtora Norancal Ltda . Advogado: Leonardo da Costa ,
Marina Bastos da Porciuncula. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0012 . Processo: 0348791-6

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000020 Cobrança. Apelante: Imobiliária Fiorati Ltda
. Advogado: Maria Aparecida Alves da Silva . Apelado: Luiz
Gonçalves , Elena Pereira Gonçalves. Advogado: Paulo Rober-
to Merlin Ribas . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Cunha Ribas). Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0013 . Processo: 0349123-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000343 Cobrança. Apelante: Carlos Alberto Pereira .
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula . Apelante: Emma
Neizer . Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini . Apelado: Carlos
Alberto Pereira . Advogado: Marina Bastos da Porciuncula .
Apelado: Emma Neizer . Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini .
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

Apelação Cível

0014 . Processo: 0350766-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001600
Ação de Despejo. Apelante: Confeitaria Veve Ltda . Advogado:
Renato Galvão Carrillo . Apelado: Tre Castelli Administradora
de Bens Ltda . Advogado: Maria Tereza Cunico Mendonça .
Relator: Des. Eraclés Messias

Apelação Cível

0015 . Processo: 0350887-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700027257 Embargos a Execução. Apelante: José Luiz Al-

theia , Rosemary Marchesini Altheia. Advogado: Alexandre
Marcos Göhr . Apelado: Espolio de Ismira Moletta Mauer .
Advogado: Leandro Galli . Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0016 . Processo: 0352826-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000090
Cobrança. Apelante: Carlos Augusto Sella . Advogado: Tânia
Valéria de Oliveira , Luiz Lopes Barreto. Apelado: Cassia Ma-
rilda Nunes Sella . Advogado: Saturnino Fernandes Netto .
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Cunha Ribas).
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0017 . Processo: 0353401-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000168 Declaratória. Apelante: Guidimar Guimarães
Participação e Administração de Imóveis Ltda . Advogado: João
Tavares de Lima Filho , Leandro Ambrósio Alfieri. Apelado:
Jair Leite , Ruth Eugênia Mion Leite. Advogado: Julio Cesar
Rodrigues . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Cu-
nha Ribas). Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0018 . Processo: 0354962-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001329
Declaratória. Apelante: Elza Jóia Passoni . Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom S/a . Advogado: Silvi-
ani Iwerson Barone , Sílvia Assunção Davet Alves. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0331753-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000042 Modificação de Guarda. Agravan-
te: A. Z. C. . Advogado: Marcio Antonio Batista da Silva , Marcio
Luiz Bonadio. Agravado: V. S. . Advogado: Rosana Favorin
Martins . Relator: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0342170-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000810 Execução. Agravante: H. M. . Advogado: Os-
mann de Oliveira . Agravado: M. L. S. G. . Advogado: Eliane
da Costa Machado Zenamon , Claudia M. Lima Scheidweiler,
Adilson Luis Ferreira Filho. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry (Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0348858-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária: 200600000523
Alimentos. Agravante: N. F. P. . Advogado: Cristiane Maria Agno-
letto . Agravado: J. E. Z. F. P. . Advogado: Roberto Santos Oliveira
, Igo Iwant Losso. Relator: Des. Eraclés Messias

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0349651-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002949 Exoneração de Alimentos. Agravante: M. C. S.
. Advogado: Silvio Nagamine , Adriana de França. Agravado:
E. G. M. S. . Advogado: Erasto Gastão Marcondes Stockler .
Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível
0023 . Processo: 0334273-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400003435 Guarda e Responsabilidade de Menor. Apelan-
te: J. C. . Advogado: Danielle Christianne da Rocha , Sylvia
Helena Ferreira Campos. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0024 . Processo: 0334608-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001636 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: D.
P. E. P. . Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini . Interessa-
do: G. R. Representado por sua mãe, A. C. R. Representando
Seu(s) Filho(s). Def.Público: Eduardo Luiz Calza . Interessa-
do: E. C. R. . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0336812-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002906 Revisional de Alimentos. Apelante: R. W. O. .
Advogado: Célia Ines da Silva , Regina Cardoso de Almeida
Andrade. Apelado: J. M. O. . Relator: Des. Cunha Ribas. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak

Apelação Cível

0026 . Processo: 0338063-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 200500000321 Alimentos. Apelante:
A. V. C. . Advogado: Luiz Manrique . Apelado: F. H. C. . Advo-
gado: Ricardo Barros de Assis . Relator: Juiz Conv. Luiz Antô-
nio Barry (Des. Cunha Ribas). Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

Apelação Cível

0027 . Processo: 0341285-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000742 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: A. C. P. . Advogado:
Rui Carlos Aparecido Picolo . Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0028 . Processo: 0342863-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 199800000234 Dissolução. Apelante: C. A. B. .
Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha . Apelado:
L. M. B. . Advogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas , Tobias
Fernando Madureira. Apelante: L. M. B. . Advogado: Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas , Tobias Fernando Madureira. Apela-
do: C. A. B. . Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cu-
nha . Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. (cargo vago
- Des. Accácio Cambi)). Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

Apelação Cível

0029 . Processo: 0358733-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000098 Declaratória. Apelante: I. B. B. (maior de 60
anos), C. N. O. (maior de 60 anos), C. G. P., P. C. M., A. A. S.
(maior de 60 anos), E. V. P. S., L. F. A., J. M. S., N. P. C., R. G.
N.. Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi , Juarez Lopes
França. Apelado: B. T. S. . Advogado: Sílvia Assunção Davet
Alves , Silviani Iwerson Barone. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06989

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Garbuggio 056 0332467-8
Alcindo de Souza Franco 008 0333774-2/01
Alex Sander Rezende 036 0332468-5
Alexandre Almeida de Oliveira 042 0329904-1
Alziro da Silva 012 0317148-2
Ana Claudia Neves Rennó 011 0302669-3/01
Ana Lúcia Bohmann 011 0302669-3/01
Anderson Paulo de Lima 054 0302906-1
André Luís Lisboa Campaneri 052 0337739-9/01
André Luiz Righetti 039 0258560-2/01
Andréia Strassburger 048 0350324-6
Andre Ricardo Franco 008 0333774-2/01
Angelo Pilatti Neto 047 0310770-6/01
Antônio Carlos Bernardino Narente 052 0337739-9/01
Antonio Sbano 042 0329904-1
Ardêmio Dorival Mücke 029 0283599-2
Aristides Alberto Tizzot França 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Aurimar José Turra 057 0327216-8/01
Bruna Velloso Heeren 008 0333774-2/01
Bruno Montenegro Sacani 011 0302669-3/01
Bruno Sacani Sobrinho 011 0302669-3/01
Carla Bigolin Amaral 010 0283214-4
Carlos Alberto Moreira de Mello 026 0266550-1

034 0266551-8
Carlos Antonio Lesskiu 010 0283214-4
Carlos Antonio Taschner 020 0311379-3
Carlos Henrique de Mattos Sabino 022 0297587-1
Carlos Renato Cunha 011 0302669-3/01
Carlos Werzel 002 0286897-5/01
Celso Zamoner 003 0293583-7
Charles Ervin Drehmer 017 0315627-0/01
Christiane Schneiski 048 0350324-6
Cláudio César Machado Moreno 027 0286415-3
Clarissa Lígia Paranzini 009 0293329-3
Claro Américo Guimarães Sobrinho 002 0286897-5/01
Cleusa Fritzen 050 0339445-0
Daiane Marcele Garbugio Franzotti 056 0332467-8
Dalton Bauab 040 0266740-5
Daniel Henrique Antunes Santos 002 0286897-5/01
Daniele de Oliveira Casara 014 0344982-1

016 0344725-6
Debora Cristina de Gois Moreira 035 0334763-3
Douglas dos Santos 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Edgard Katzwinkel Junior 035 0334763-3
Edilson Magrinelli 044 0314385-3
Edson Jose Vianna 003 0293583-7
Edson Marcos Braz 048 0350324-6
Eduardo Munhoz da Cunha 035 0334763-3
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Eduardo Tomazini Hoffmeister 055 0279248-1
Eládio Luiz Roos 001 0243926-7/01
Eliane Vargas Rocha 041 0336650-9
Elida Braga 058 0334473-4
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 057 0327216-8/01
Elizandro Marcos Pellin 009 0293329-3
Elyseu Zavataro 028 0279052-5
Emerson Ernani Woyceichoski 024 0299666-5
Ernesto Antunes de Carvalho 032 0288081-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0328224-4
Fábio Hiromori Gomes 001 0243926-7/01
Fabiano Binhara 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Fabio Luis Franco 008 0333774-2/01
Felipe Soares Vargas 014 0344982-1

016 0344725-6
Fernanda Coutinho Rabello Isolani 005 0340867-3
Fernando Almeida de Oliveira 010 0283214-4
Flávia Eloiza Holleben Piana 022 0297587-1
George Bueno Gomm 058 0334473-4
Getulio Brasil Jorge 008 0333774-2/01
Gilberto Adriane da Silva 021 0328224-4
Giovanka Astete da Silva de Paula 025 0347286-6
Guilherme de Salles Gonçalves 022 0297587-1
Gustavo Justus do Amarante 043 0328815-5
Helenize Cristine Dietrich 017 0315627-0/01
Helton Andreotti Marques Dias 036 0332468-5
Hermindo Duarte Filho 032 0288081-5
Hiran josé denes vidal 051 0290094-3
Homero Kleine Ribeiro 013 0329776-7
Ijair Vamerlatti 038 0341059-5
Indianara Alves de Quadros 051 0290094-3
Iris Maria Alves 029 0283599-2
Ivan Xavier Vianna 023 0329761-6
Ivan Xavier Vianna Filho 023 0329761-6
Ivanise Maria Tratz Martins 022 0297587-1
Izabela Cristina Rücker Curi 021 0328224-4
João Augusto Martins Neto 038 0341059-5
João Pinto Ribeiro Neto 049 0328573-2/01
Jocelia Mara Martins 024 0299666-5
José Antônio Néia Davanço 028 0279052-5

039 0258560-2/01
José Bento Vidal Filho 051 0290094-3
José Carlos Dias Neto 039 0258560-2/01
José Carlos Vieira 058 0334473-4
José Eli Salamacha 002 0286897-5/01
José Luiz Bayeux Filho 008 0333774-2/01
Juliana Mendes Martins 033 0309937-4/01
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 010 0283214-4
Jussara Maria Pereira Fagundes 039 0258560-2/01
Leonel Trevisan Júnior 026 0266550-1

034 0266551-8
Luís Eduardo Mikowski 053 0284295-3
Luciano Menezes Molina 059 0347062-6
Luciano Nogueira da Silva 027 0286415-3
Luciany Michelli P. d. Santos 055 0279248-1
Luiz Carlos Biaggi 009 0293329-3
Luiz Cesar Ribeiro 023 0329761-6
Luiz Eduardo da Silva 051 0290094-3
Luiz Fernando M. Albuquerque 053 0284295-3
Luiz Gil de Almeida 026 0266550-1

034 0266551-8
Luiz Osorio Cardoso Martins 030 0268396-5
Luiz Rodrigues Wambier 002 0286897-5/01

021 0328224-4
Luiz Sganzella Lopes 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Lycia Maria Padilha Amaral 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Márcio Ribeiro Pires 001 0243926-7/01
Marcelo Marco Bertoldi 031 0328743-4
Marcia R Oliveira Ambrosio 001 0243926-7/01
Marcos Mattioli 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Maria Alice Ross 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Maria Elizabeth Jacob 004 0302172-5
Maria Roseli Wille 014 0344982-1

016 0344725-6
Marina Stella de Barros Monteiro 008 0333774-2/01
Martins Gimenez Balero 012 0317148-2
Maurício Gonçalves Pereira 009 0293329-3
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 011 0302669-3/01
Maximiliano Gomes Mens Woellner 042 0329904-1
Miriam Pereira Canfield Petrecca 032 0288081-5
Neibal Bier da Silva 012 0317148-2
Nelcides Alves Bueno 052 0337739-9/01
Oksandro Osdival Gonçalves 018 0281691-3/01

019 0281691-3/02
Orlando Anzoategui Junior 026 0266550-1

034 0266551-8
Oscar Estanislau Nasihgil 054 0302906-1
Péricles Araújo G. d. Oliveira 001 0243926-7/01
Paulo Cesar Tieni 003 0293583-7
Paulo Cesar de Siqueira Castro 017 0315627-0/01
Paulo Ferreira Brandão 008 0333774-2/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 004 0302172-5

011 0302669-3/01
Paulo Roberto Barbieri 026 0266550-1

034 0266551-8
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0333774-2/01
Paulo Roberto Luviseti 055 0279248-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 010 0283214-4
Pedro Augusto Vantroba 058 0334473-4
Plinio Mochi 052 0337739-9/01
Ralpho Waldo de Barros Monteiro 008 0333774-2/01
Raquel Cabrera Borges 059 0347062-6
Renata Baglioli 031 0328743-4
Roberta Adriana M. P. França 022 0297587-1
Roberto Murawski Rabello 059 0347062-6
Roberto de Mello Severo 040 0266740-5
Robson Ferreira da Rocha 001 0243926-7/01
Rodolfo Cesar de Oliva 040 0266740-5

Rogério Gonçalves Thome 033 0309937-4/01
Ronaldo Guilherme Kummer 024 0299666-5
Ronaldo de Barros Monteiro 008 0333774-2/01
Ronildo de Oliveira Lima 049 0328573-2/01
Rosana Favorin Martins 044 0314385-3
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 058 0334473-4
Sílvia Assunção Davet Alves 006 0346625-9

007 0346627-3
025 0347286-6
037 0341314-1
045 0351230-3

Sílvio Binhara 018 0281691-3/01
Samir Thomé 033 0309937-4/01
Sandra Amara Pereira 032 0288081-5
Sandra Cristina de O. Sampaio 022 0297587-1
Sandra Maris de Pasquali Leonardo 041 0336650-9
Sandra Matsubara 043 0328815-5
Sandro Cesar Tadeu Macedo 008 0333774-2/01
Sebastião Vergo Polan 023 0329761-6
Sergio Canan 012 0317148-2

050 0339445-0
Sergio Roberto Vosgerau 014 0344982-1

016 0344725-6
Sidnei Marcelo Fassini 057 0327216-8/01
Silvana Moreira Faria 059 0347062-6
Silvia Arruda Gomm 058 0334473-4
Silvia Soria Cavallini Gerazo 026 0266550-1

034 0266551-8
Silviani Iwerson Barone 006 0346625-9

007 0346627-3
025 0347286-6
037 0341314-1
045 0351230-3

Silvio Binhara 018 0281691-3/01
019 0281691-3/02

Sonny Brasil de Campos Guimarães 032 0288081-5
Susana Valéria Galhera Gonçalves 055 0279248-1
Talita Angélica Henriques Spósito 043 0328815-5
Teles de Andrade 040 0266740-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0328224-4
Ulisses Falci Júnior 057 0327216-8/01
Vanessa Tavares 031 0328743-4
Vania Karen Trentini 053 0284295-3
Vilma Thomal 006 0346625-9

007 0346627-3
037 0341314-1
045 0351230-3

Walmir Luiz de Barba 047 0310770-6/01
Walter José Mathias Júnior 053 0284295-3
Wanderlei de Paula Barreto 055 0279248-1
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 031 0328743-4
Zilandia Pereira 047 0310770-6/01
Zoraide Batistela 033 0309937-4/01
Zuleika Loureiro Giotto 002 0286897-5/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0243926-7/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2004/48669. Comarca: Mangueirinha. Ação Origi-
nária: 2439267 Apelação Civel. Embargante: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Marcia R Oliveira Ambrosio, Márcio Ribeiro
Pires, Eládio Luiz Roos. Embargado: Álvaro Ventura Migliori-
ni, Onório Domingos Migliorini, Eleda Maria Fontana Miglio-
rini. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Robson
Ferreira da Rocha, Fábio Hiromori Gomes. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Nº Acórdão: 37. Nº Livro: 1. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Primeira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição integral, por unanimidade, em rejeitar os embar-
gos. EMENTA: “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRIN-
GENTES. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. JUROS. PERIO-
DICIDADE SEMESTRAL. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0002 . Processo/Prot: 0286897-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/95292. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 286897500 Apelação Civel. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Car-
los Werzel, Daniel Henrique Antunes Santos. Apelante: Jefer-
son Napoli, Marcos Vinícius Napoli. Advogado: Claro Améri-
co Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Os
Mesmos. Embargante: Jeferson Napoli, Marcos Vinícius Na-
poli. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 3191. Nº Livro: 89. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos de declaração opostos para o fim de reconhecer equívo-
co na contagem do prazo recursal e anular parte do julgado anteri-
or para o fim de suprir o mesmo nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. APELO DOS EMBARGANTES. NÃO CONHE-
CIMENTO, FACE A INTEMPESTIVIDADE. DECLARATÓRI-
OS. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. ERRO MATERI-
AL. CONFIGURAÇÃO. RECURSO TEMPESTIVO QUE DEVE
SER CONHECIDO. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVI-
DA. SUPRIMENTO NECESSÁRIO COM A DEVIDA APRECI-
AÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO
QUANTO AO MÉRITO. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS
COM EFEITOS INFRINGENTES DO JULGADO.

0003 . Processo/Prot: 0293583-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/47217. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 9900000202 Executivo Fiscal. Apelan-
te: Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Ed-
son Jose Vianna, Celso Zamoner. Apelado: Jóquei Club de Lon-
drina. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 3207. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FIS-
CAL - CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA - IPTU E TAXAS
AGREGADAS - NÃO OBSERVÂNCIA DO INCISO III, DO
ARTIGO 202, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -
REQUISITO ESSENCIAL - PREJUDICIALIDADE AO DIREI-
TO DE DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE DAS CER-
TIDÕES COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTÓ-
RIO - EMENDA - IMPOSSIBILIDADE APÓS O JULGAMEN-
TO DE PRIMEIRO GRAU - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0302172-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/103086. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000604 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Apelado: José Ipanema da Silva. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 3208. Nº Livro: 90.
Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiçado do Estado
do Paraná em, por unanimidade, não conhecer do reexame ne-
cessário e conhecer em parte da apelação e dar-lhe parcial pro-
vimento nessa porção conhecida, para reduzir os honorários
para R$50,00 (cinqüenta reais). EMENTA: REEXAME NE-
CESSÁRIO. CONTROVÉRSIA INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS. INCIDÊNCIA DA VEDAÇÃO DO
§2O DO ARTIGO 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
NÃO CONHECIMENTO. Tratando-se de demanda discutindo
valores indiscutivelmente inferiores a sessenta salários míni-
mos, não se conhece de reexame necessário, nos termos do §2
do artigo 475 do Código de Processo Civil. Reexame não co-
nhecido. APELAÇÃO CÍVEL. PORÇÃO RECURSAL INÓ-
CUA. NÃO CONHECIMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EXAÇÃO INDE-
VIDA. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO EXCESSI-
VA. REFORMA. PROVIMENTO PARCIAL, NA PARTE CO-
NHECIDA. 1. Não se conhece da porção recursal quando o
pleito revela-se inócuo, diante das provas dos autos no sentido
da efetiva ocorrência do pagamento dentro do prazo prescrici-
onal indicado pela própria apelante. 2. A cobrança de taxa de
iluminação pública já foi declarada ilegal pela jurisprudência
pátria, com a edição, inclusive, da Súmula 670 do Supremo
Tribunal Federal. 3. A fixação de honorários de R$100,00, em
uma demanda cuja extensão econômica dificilmente alcançará
esse valor se revela excessiva, impondo-se sua redução para,
nos termos de posicionamento adotado pelo Relator e apoiado
pela Câmara, fixar a verba em R$50,00. Recurso conhecido,
em parte, e na porção conhecida provido também em parte,
para reduzir os honorários para R$50,00 (cinqüenta reais).

0005 . Processo/Prot: 0340867-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/61374. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002631 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Fernanda Coutinho Rabello Isolani (ad-
vogado). Paciente: J. D. N.. Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C.
R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 3209. Nº Livro: 90. Julgado em: 19/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 11ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a ordem, para o fim de
anular o decreto prisional, recolhendo-se eventuais mandados
de prisão, se já expedidos.

0006 . Processo/Prot: 0346625-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34922. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000201 Declaratória. Apelante:
Aislan Alexandre Balan, Alcides Morandini, Cleusa Morandini
Martinez, Antonio da Silva, Antonio de Freitas Reis, Antonio
José dos Santos, Claudemir Rodrigues de Oliveira, Claudio
Balan, Emerson Balan, Inoeme Gonçalves Simoni. Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Silvi-
ani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3210. Nº Livro: 90. Julgado
em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
DECLARATÓRIA DE INEGIBILIDADE C/C REPARAÇÃO
DE DANOS - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - TE-
LEFONIA FIXA - COBRANÇA SEM FUNDAMENTO LEGAL
E EM DESACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO
EM DOBRO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) -
INVIABILIDADE - MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS - ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. “- A ausência de previsão
em lei para a cobrança de tarifa de assinatura é indicativa de

sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previsão para a
tarifa em Resolução e em Contrato, que não envolve as partes
ora em litígio. Além disso, a infringência das regras que prevê-
em os direitos dos usuários de serviços de telecomunicação -
art. 3º da Lei Geral de Telecomunicações - e os direitos do
consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da
cobrança da referida tarifa. - Reconhecida a inexigibilidade da
tarifa, deve a concessionária devolver as quantias despendidas
pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC),
com os acréscimos legais”. (Apelação Cível n° 317.335-5, de
Ibiporã, Rel Des. ACCÁCIO CAMBI). - De acordo com a ju-
risprudência do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo único do
CDC, quando houver controvérsia jurisprudencial acerca do
objeto da cobrança.

0007 . Processo/Prot: 0346627-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34919. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000196 Declaratória. Apelante:
Almerinda Maria Bellay, Aparecido Garnica, Deonides Matias
dos Santos Martucc, Elza Aparecida Bellay, Laura da Silva Brito,
Maria Rosa Orejana Brito, Nelson Besagio Crippa, Roque Nel-
son Mendes de Moraes, Rosilane Fernandes, Valdomiro Alves
do Nascimento. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assun-
ção Davet Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 3211. Nº Livro: 90. Julgado em: 12/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSIONÁRIA DE SERVI-
ÇO PÚBLICO PRESTADORA DE SERVIÇO DE INICIATI-
VA PRIVADA. TELEFONIA. COBRANÇA DE “ASSINATU-
RA BÁSICA”. INOBSERVÂNCIA AO CDC. ILEGALIDADE.
SERVIÇO PRESTADO MEDIANTE PAGAMENTO DE TA-
RIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO. IRRELEVÂNCIA DE SUA MERA DISPONIBILIZA-
ÇÃO. RESTITUIÇÃO DEVIDA DE FORMA SIMPLES. ART.
42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. INAPLICABILIDADE,
NA ESPÉCIE. MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBU-
NAIS. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 27 DO CDC. CINCO
ANOS, ANTECEDENTES Á CITAÇÃO, INCLUSIVE. PRE-
CEDENTES DESTA CORTE. 1. Os serviços de telefonia ca-
racterizam preço público ou tarifa e exigem a efetiva prestação
para autorizar a sua cobrança. 2. Inexistindo a prestação de
serviços específicos a justificar a cobrança da assinatura básica
mensal, indevido é o valor exigido a este título. 3. Os contratos
não celebrados pelo usuário dos serviços de telefonia e as reso-
luções administrativas, por não terem força de lei, não obrigam
o consumidor a pagar a denominada assinatura básica. 4. De
acordo com a jurisprudência do STJ, não se aplica o art. 42,
parágrafo único do CDC, quando houver controvérsia jurispru-
dencial acerca do objeto da cobrança. 5. Reconhecida a inexi-
gibilidade da tarifa de assinatura básica de telefonia, deve a
concessionária abster-se de efetuar a cobrança, sob pena de
multa diária, bem como, devolver os valores despendidos pelos
consumidores, retroativamente aos cinco anos anteriores à ci-
tação, inclusive, com os acréscimos legais. 6. Recurso conhe-
cido e parcialmente provido.

0008 . Processo/Prot: 0333774-2/01 Agravo

. Protocolo: 2006/82936. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
333774200 Agravo de Instrumento. Agravante: E. A. C.. Advo-
gado: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José Luiz Bayeux Filho.
Agravado: J. F. J., Z. M. G. J., A. J. A., T. F. J., R. E. J., E. J., J.
D. J., S. M. D. J. C., A. R. C., E. P. J.. Advogado: Ronaldo de
Barros Monteiro, Ralpho Waldo de Barros Monteiro, Paulo
Ferreira Brandão, Bruna Velloso Heeren. Agravado: C. S. J., C.
T. J., H. N. J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J., S. F. J.. Advogado:
Alcindo de Souza Franco, Fabio Luis Franco, Andre Ricardo
Franco. Agravado: V. F. J. E., B. F. J., M. J. W. J., W. F. J., M.
A. J. E., R. M. V. J. E., R. J. E., C. Z. E.. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz. Agravado: M. H. J. A., E. A. N., A. J. A.,
M. L. D. A., R. J. A.. Advogado: Marina Stella de Barros Mon-
teiro, Paulo Ferreira Brandão, Ralpho Waldo de Barros Mon-
teiro. Agravante: E. A. C.. Advogado: Getulio Brasil Jorge.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Nº Acórdão: 3212. Nº Livro: 90. Julgado em: 07/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores julgado-
res integrantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por MAIORIA de votos, dar parcial provi-
mento ao recurso.

0009 . Processo/Prot: 0293329-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/46264. Comarca: Terra Boa. Ação Originá-
ria: 200400000069 Embargos a Arrematação. Apelante: João
Batista de Mattos. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurício
Gonçalves Pereira, Clarissa Lígia Paranzini. Apelado: Peron
Ferrari Sociedade Anônima Comércio de Cereais. Advogado:
Elizandro Marcos Pellin. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões
Teixeira. Nº Acórdão: 3213. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À AR-
REMATAÇÃO. PROPRIEDADE AGRÍCOLA. SENTENÇA
IMPROCEDENTE. LANÇO DO EXEQÜENTE. PRIMEIRA
PRAÇA. VALOR IDÊNTICO AO DA AVALIAÇÃO. POSSI-
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BILIDADE. PROIBIÇÃO APENAS NA HIPÓTESE DO LAN-
ÇO SER INFERIOR À AVALIAÇÃO. EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO. ALEGAÇÃO IMPRÓPRIA. DISCUSSÃO DESCABIDA
NO PALCO DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. MEMÓ-
RIA DE CÁLCULO PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRATIVO. DESACOLHIMENTO. EXIS-
TÊNCIA DO DEMONSTRATIVO NOS AUTOS E NÃO IM-
PUGNADO. INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE E DOS CONDÔ-
MINOS DA REALIZAÇÃO DA PRAÇA PARA RESGUAR-
DAR DIREITO DE PREFERÊNCIA. PRETENSÃO NÃO AL-
BERGADA. EXECUÇÃO DIRIGIDA AO MARIDO TORNA
DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA ESPOSA. PRECE-
DENTE DO STJ. CONDÔMINOS. SOMENTE ESTES TÊM
LEGITIMIDADE PARA APOR NULIDADE. IMÓVEL ARRE-
MATADO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA.
MERA ALEGAÇÃO. DEMONSTRADO NOS AUTOS QUE
O EMBARGANTE TEM DOMICILIO EM IMÓVEL DIVER-
SO. PLURALIDADE DE PROPRIEDADES. ARREMATA-
ÇÃO. LANÇO POR ADVOGADO SEM PODERES ESPECI-
AIS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE-
GAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0283214-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/209690. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000693 Declaratória. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Paulo Vinicio For-
tes Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Fox - Andaimes
Tubulares Ltda. Advogado: Carla Bigolin Amaral, Julianna
Bezrutchka Bulgarelli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Nº Acórdão: 3214. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. ISS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM PEDIDO DE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA PROCEDENTE. IN-
SURGÊNCIA DO MUNICÍPIO. LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL.
NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STF. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO DEVIDA. VERBA HONORÁRIA. MANUTEN-
ÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. NÃO INCIDE O ISS SOBRE
A LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, COMO A DE ANDAIMES,
ELEVADORES DE OBRAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, UMA VEZ QUE TAL NEGÓ-
CIO JURÍDICO NÃO SE QUALIFICA PARA OS EFEITOS DO
ART; 156, II, DA CF COMO SERVIÇO, EIS QUE ENCERRA
UMA OBRIGAÇÃO DE DAR E NÃO DE FAZER’.

0011 . Processo/Prot: 0302669-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/92962. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 302669300 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Pau-
lo Nobuo Tsuchiya, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bo-
hmann, Carlos Renato Cunha, Mauro Shiguemitsu Yamamoto.
Apelado: Wanderlei Batista da Silva. Advogado: Bruno Sacani
Sobrinho, Bruno Montenegro Sacani. Advogado: Carlos Rena-
to Cunha. Embargante: Município de Londrina. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº
Acórdão: 3215. Nº Livro: 90. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os embargos, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: EMENTA: I. - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACORDÃO QUE ANALI-
SA MINUCIOSAMENTE AS QUESTÕES PARA A COMPO-
SIÇÃO DO LITÍGIO. II. - PARA FINS DE PREQUESTIONA-
MENTO BASTA QUE A MATÉRIA TENHA SIDO ENFREN-
TADA. III. - EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot: 0317148-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/144187. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000240 Ação de Despejo. Ape-
lante: Antônio Eugênio Dewes. Advogado: Neibal Bier da Sil-
va, Alziro da Silva. Apelado: Rosni Domukoski. Advogado:
Martins Gimenez Balero. Rec.Adesivo: Rosni Domukoski.
Advogado: Martins Gimenez Balero, Sergio Canan. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3216. Nº Livro: 90. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RE-
CURSO ADESIVO - DESPEJO c/c REINTEGRAÇÃO DE
POSSE JULGADA IMPROCEDENTE - PARCERIA AGRÍCO-
LA - NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA PARA A RETOMA-
DA DO IMÓVEL - DESOBEDIÊNCIA AO PRAZO DETER-
MINADO EM LEI - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 95, IV e V
DO ESTATUTO DA TERRA - NOTIFICAÇÃO INEFICAZ -
RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - SENTENÇA
CONFIRMADA - RECURSOS DESPROVIDOS. 1) O propri-
etário de imóvel rural, desejando retomá-lo, deve notificar o
parceiro outorgado de tal propósito até seis meses antes do ven-
cimento do contrato. 2) Não tendo o parceiro outorgante obser-
vado tal prazo fixado em lei, a notificação efetuada, não tem
qualquer eficácia. 3) A falta da notificação prévia para a reto-
mada do imóvel ou a notificação realizada sem obediência ao
prazo previsto em Lei, acarreta a renovação automática do con-
trato. 4) Constatando-se que a quantia de R$ 1.000,00 (um mil
reais) revela-se prudente e razoável para remunerar o trabalho
despendido, na forma do art. 20, § 4º c/c § 3º, alíneas “a”, “b”
e “c”, do Código de Processo Civil, deve ser mantida.

0013 . Processo/Prot: 0329776-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/170153. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000138 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: S. G.. Advogado:
Homero Kleine Ribeiro. Apelado: M. P. E. P. (Substituto Pro-
cessual). Interessado: C. R. Representado(a). Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio
Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3217. Nº
Livro: 90. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso.

0014 . Processo/Prot: 0344982-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10920. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000102 Declaratória. Apelante: Ale-
xio Pachalki, Vaelson Rocha Costa, Valdeci de Souza Santia-
go. Advogado: Maria Roseli Wille. Apelado: Brasil Telecom S/
a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Var-
gas, Sergio Roberto Vosgerau. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3218. Nº Livro: 90. Julgado
em: 12/07/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - TE-
LEFONIA FIXA - COBRANÇA SEM FUNDAMENTO LEGAL
E EM DESACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO
EM DOBRO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) -
INVIABILIDADE - MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS - ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0015 . Processo/Prot: 0330161-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225610. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000299 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. E. P. (Substi-
tuto Processual). Apelado: R. B.. Interessado: A. M. B.
Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Nº Acórdão: 3219. Nº Livro: 90. Julgado em: 12/
07/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso.

0016 . Processo/Prot: 0344725-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10965. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000097 Declaratória. Apelante: Alce-
no Ferreira Martins, Angélica Grondziak Alves de Oliveira,
Avalacy Mendes Rodrigues. Advogado: Maria Roseli Wille.
Apelado: Brasil Telecom S/a.. Advogado: Daniele de Oliveira
Casara, Felipe Soares Vargas, Sergio Roberto Vosgerau. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des.
Accácio Cambi). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3220.
Nº Livro: 90. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - TE-
LEFONIA FIXA - COBRANÇA SEM FUNDAMENTO LEGAL
E EM DESACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO
EM DOBRO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) -
INVIABILIDADE - MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS - ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0017 . Processo/Prot: 0315627-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118571. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 315627000 Apelação Civel. Apelante: Luiz Fior
Imóveis Ltda. Advogado: Charles Ervin Drehmer. Apelado:
Maria Cristina de Castilho Selke, Luiz Sérgio Selke. Advoga-
do: Paulo Cesar de Siqueira Castro. Embargante: Luiz Fior
Imóveis Ltda. Advogado: Helenize Cristine Dietrich. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3221. Nº Livro: 90. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

- APRECIAÇÃO DA MATÉRIA À LUZ DE DISPOSITIVOS
LEGAIS, PARA FINS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO - DES-
NECESSIDADE DE EXPLICITAÇÃO, ANTE A MENÇÃO DA
QUESTÃO JURÍDICA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO -
PROPÓSITO INFRINGENTE - INVIABILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS. - O requisito do prequestionamento não
exige que o acórdão recorrido faça citação explícita dos dispo-
sitivos legais invocados, bastando a menção à questão jurídica
necessária para a solução da lide. - Os embargos de declaração
prestam-se a esclarecer, se existentes, omissões, contradições
ou obscuridades no julgado, não para que se adeqüe a decisão
ao entendimento do embargante.

0018 . Processo/Prot: 0281691-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98099. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 281691300 Apelação Civel. Apelante:
Hyde Park S/a. Advogado: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padi-
lha Amaral. Apelante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatroci-
nado. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Al-
berto Tizzot França, Maria Alice Ross. Apelado: Os Mesmos,
Hsbc Bank Brasil S/a -banco Multiplo. Advogado: Luiz Sgan-
zella Lopes, Douglas dos Santos. Apelado: Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social, Parse Instituto de Seguridade
Social do Badep, Omar Camargo Corretora de Câmbio e Valo-
res Ltda. Advogado: Silvio Binhara, Fabiano Binhara. Apela-
do: Banestado S/a Corretora de Câmbio, Títulos e Valores
Mobiliários. Embargante: Fundação Copel de Previdência e
Assistência Social, Parse Instituto de Seguridade Social do
Badep, Omar Camargo Corretora de Câmbio e Valores Ltda.
Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acór-
dão: 3222. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher parcialmente os embargos, rejeitando os efei-
tos modificativos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. ESCRITURA PÚBLICA DE
EMISSÃO DE DEBÊNTURES. APELO 1 PARCIALMENTE
PROVIDO. APELO 2 PREJUDICADO. OMISSÃO. SUBSTI-
TUIÇÃO DA ANBID PELO INPC. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. ACATAMENTO. SUPRIMENTO DEVIDO.
ANBID. AFASTAMENTO. OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. IMPROPRIEDADE. MANUTENÇÃO DA ANBID RE-
SULTARIA EM ENRIQUECIMENTO INDEVIDO. FUNDA-
MENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO. LEI DAS SOCIEDA-
DES ANÔNIMAS. APLICABILIDADE OU NÃO DE ARTI-
GO ESPECÍFICO DA LEI DE REGÊNCIA. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. FUNDAMENTADO O JULGADO COM ALI-
CERCES JURÍDICOS SUFICIENTES PARA A DEVIDA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TORNA DESNECESSÁRIA
A REFERÊNCIA DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS
COLACIONADOS PELAS PARTES E DEMAIS TESES AVEN-
TADAS. LEGALIDADE E REGULARIDADE DA IMISSÃO
E IMUTABILIDADE DAS DEBENTURES. OMISSÃO. DE-
SACOLHIMENTO. SÚMULA STJ. AUSÊNCIA DE PODER
VINCULANTE. APLICAÇÃO NA ESPÉCIE DE FORMA IM-
POSITIVA. TEMA ABORDADO SUFICIENTEMENTE. RE-
CURSO ACOLHIDO PARCIALMENTE. SEM EFEITOS
MODIFICATIVOS.

0019 . Processo/Prot: 0281691-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98159. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 281691300 Apelação Civel. Apelante:
Hyde Park S/a. Advogado: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padi-
lha Amaral. Apelante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatroci-
nado. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Al-
berto Tizzot França, Maria Alice Ross. Apelado: Os Mesmos,
Hsbc Bank Brasil S/a -banco Multiplo. Advogado: Luiz Sgan-
zella Lopes, Douglas dos Santos. Apelado: Fundação Copel de
Previdência e Assistência Social, Parse Instituto de Seguridade
Social do Badep, Omar Camargo Corretora de Câmbio e Valo-
res Ltda. Advogado: Silvio Binhara, Fabiano Binhara. Apela-
do: Banestado S/a Corretora de Câmbio, Títulos e Valores
Mobiliários. Embargante: Funbep - Fundo de Pensão Multipa-
trocinado. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Nº Acórdão: 3223. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em REJEITAR os embargos opostos. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. ESCRI-
TURA PÚBLICA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES. APELO
1 PARCIALMENTE PROVIDO E APELO 2 PREJUDICADO.
DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. O JULGA-
DOR NÃO PRECISA SE MANIFESTAR ACERCA DE TO-
DOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS PELAS PAR-
TES, DESDE QUE FUNDAMENTADA A DECISÃO, COMO
NO CASO EM TELA. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
A CONTRADIÇÃO DEVE ESTAR NO PRÓPRIO ACÓRDÃO
E NÃO ENTRE A DECISÃO E ELEMENTOS CONSTANTES
NOS AUTOS. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot: 0311379-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/152891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000496 Inventário. Agravante: Espólio de
José Carlos Woinarovicz. Agravado: Hilda Michele Parodis.
Advogado: Carlos Antonio Taschner. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
3224. Nº Livro: 90. Julgado em: 24/05/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: DI-
REITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE INVENTÁRIO - DECISÃO QUE
DETERMINA A RESERVA DE BENS EM FAVOR DA COM-
PANHEIRA - ALEGAÇÃO DE QUE NÃO FOI ADQUIRIDO
NENHUM BEM DURANTE A CONVIVÊNCIA ENTRE O DE
CUJUS E A COMPANHEIRA AGRAVADA - PROVIMENTO
- LIBERAÇÃO DOS BENS RESERVADOS.

0021 . Processo/Prot: 0328224-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168942. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001496 Revisão
de Contrato. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Ar-
ruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Álvaro José Lewinski, Marcos José da Rocha, Almir
Afonso da Cruz, Davi Zachetta, Clóvis Alberto de Pinho, Vací-
lio Krama Junior, Levinski Indústria e Comércio de Artigos de
Concreto Ltda, Saibreira Boa Esperança. Advogado: Gilberto
Adriane da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3225. Nº Livro: 90. Julgado em: 31/05/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - TARIFA TELEFÔNICA - MUDANÇA DE PREFIXO
ACARRETANDO ELEVAÇÃO NO VALOR DAS LIGAÇÕES,
DENTRO DA MESMA ÁREA GEOGRÁFICA DO MUNICÍ-
PIO, ANTERIORMENTE TARIFADAS NAS MODALIDADES
“LOCAL” OU “CONURBADA”, QUE PASSARAM A SER
COBRADAS COMO INTERURBANAS - ABUSIVIDADE -
EQUILÍBRIO NO CONTRATO, QUE DEVE SER MANTIDO
PELA APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA QUANDO DA
ASSINATURA DA AVENÇA ORIGINAL - RECURSO NÃO
PROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0297587-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72782. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000406 Anulatória. Apelante: Azzur-
ra Empreendimentos Hoteleiros Ltda. Advogado: Guilherme de
Salles Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino, Flávia Eloi-
za Holleben Piana, Roberta Adriana Martinez Pereira França.
Apelado: Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S/a. Advo-
gado: Sandra Cristina de Oliveira Sampaio, Ivanise Maria Tratz
Martins. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão:
3226. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULO. DUPLICATA.
SENTENÇA PROCEDENTE. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
EVENTO CANCELADO NAS VÉSPERAS DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO. DUPLICATA BASEADA NA POLÍTICA DE
CANCELAMENTO DO CONTRATO. IMPROPRIEDADE.
LEI DE REGÊNCIA. DUPLICATA. TÍTULO CAUSAL. NE-
CESSIDADE DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
FATO INOCORRENTE. NULIDADE CONFIGURADA. MÁ-
FÉ DO CONTRATANTE. INADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL. NÃO CARACTERIZADA MÁ-FÉ. VERBA HONORÁ-
RIA. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0329761-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/20364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000459 Alimentos. Agravante: S. U.
P.. Advogado: Sebastião Vergo Polan, Luiz Cesar Ribeiro. Agra-
vado: T. L. P. R. P. S. M. M. X.. Advogado: Ivan Xavier Vianna
Filho, Ivan Xavier Vianna. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3227. Nº
Livro: 90. Julgado em: 05/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0024 . Processo/Prot: 0299666-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/85747. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000121 Rescisão de Contrato.
Apelante: Angaí Engenharia e Empreendimento Ltda. Advoga-
do: Ronaldo Guilherme Kummer. Apelado: Iglan Oberg. Advo-
gado: Emerson Ernani Woyceichoski, Jocelia Mara Martins.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3228. Nº Li-
vro: 90. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11a Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: DIREITO
CIVIL - CONTRATO - RESOLUÇÃO CUMULADA COM
PERDAS E DANOS - INADIMPLEMENTO - PROFISSIONAL
LIBERAL - CESSÃO DE ACERVO TÉCNICO COMO FOR-
MA DE PREENCHER REQUISITO EXIGIDO EM EDITAL
DE LICITAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO -
NÃO CONFIGURAÇÃO - PERMANÊNCIA OU COMPARE-
CIMENTO DO PROFISSIONAL NA OBRA NÃO EXIGIDA,
NEM SOLICITADA - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS OU DE-
FEITOS - APLICAÇÃO DO ART. 622 DO CÓDIGO CIVIL -
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NULIDADE DA SEN-
TENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REVI-
SÃO EM FAVOR DO APELANTE - INTELIGÊNCIA DO ART.
249, § 2º, DO CPC - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0347286-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/36446. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000458 Declaratória. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia
Assunção Davet Alves. Apelado: Angelo Ribeiro Salgado Fi-
lho, Isabel Cristina Barreiro, Francisco Fabricio da Silva, João
Francisco da Silva, Honorata Soares da Silva, Nercy Amaro da
Silva, José Francisco dos Santos, Maria Terezinha Cruz dos
Santos, Jorvino Gonçalves de Lima, Zilda Alves de Lima, Ma-
ria Aparecida Fix, Carlos Fix, Sérgio Rowiecki, Maria de Cás-
sia Gerim Rowiecki, Tereza Maria da Silva. Advogado: Gio-
vanka Astete da Silva de Paula. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3229. Nº Livro: 90. Julga-
do em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
agravo retido e em conhecer e dar provimento parcial ao recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CON-
CESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADORA DE
SERVIÇO DE INICIATIVA PRIVADA. TELEFONIA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COBRANÇA DE “AS-
SINATURA BÁSICA”. INOBSERVÂNCIA AO CDC. ILEGA-
LIDADE. SERVIÇO PRESTADO MEDIANTE PAGAMENTO
DE TARIFA. NECESSIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO. IRRELEVÂNCIA DE SUA MERA DISPONIBILI-
ZAÇÃO. RESTITUIÇÃO DEVIDA DE FORMA SIMPLES.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 27 DO CDC. CINCO ANOS, ANTE-
CEDENTES À CITAÇÃO, INCLUSIVE. PRECEDENTES
DESTA CORTE. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 1. A ANATEL
- Agência Nacional de Telecomunicações - não tem interesse
em ações que tenham por objeto primordial a suspensão da
cobrança da tarifa de assinatura mensal e a restituição do que
foi pago pelo consumidor, pois não será essa autarquia que de-
verá, eventualmente, ressarcir o montante indevidamente co-
brado, portanto, é competente a Justiça Estadual para proces-
sar e julgar o feito. 2. Os serviços de telefonia caracterizam
preço público ou tarifa e exigem a efetiva prestação para auto-
rizar a sua cobrança. 3. Inexistindo a prestação de serviços es-
pecíficos a justificar a cobrança da assinatura básica mensal,
indevido é o valor exigido a este título. 4. Os contratos não
celebrados pelo usuário dos serviços de telefonia e as resolu-
ções administrativas, por não terem força de lei, não obrigam o
consumidor a pagar a denominada assinatura básica. 5. Reco-
nhecida a inexigibilidade da tarifa de assinatura básica de tele-
fonia, deve a concessionária abster-se de efetuar a cobrança,
bem como, devolver os valores despendidos pelos consumido-
res, retroativamente aos cinco anos anteriores à citação, inclu-
sive, com os acréscimos legais. 6. Prescreve em cinco anos a
ação do consumidor, para reparação de danos causados por fato
do produto ou do serviço, consoante o disposto no artigo 27, do
Código de Defesa do Consumidor, devendo, nesse sentido, ser
observado o referido prazo de cinco anos, anteriores à citação,
inclusive, para a devolução dos valores pagos a título de assi-
natura básica. 7. Agravo retido não conhecido. Recurso de ape-
lação conhecido e parcialmente provido.

0026 . Processo/Prot: 0266550-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97302. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000522 Declaratória. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Luiz Gil de Almeida, Paulo
Roberto Barbieri, Silvia Soria Cavallini Gerazo, Leonel Trevi-
san Júnior, Carlos Alberto Moreira de Mello. Apelante: Jorge
Luiz Zanette Ramos, Dirce Kolinski Vons. Advogado: Orlando
Anzoategui Junior. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 3230. Nº Livro: 90. Julgado
em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por maioria de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso do BANCO BANESTADO S/A, vencido o Desembarga-
dor vogal Fernando Bodziak que dava parcial provimento ao
apelo acolhendo a insurgência quanto a amortização da dívida
que deveria ser corrigida e somente após abatido o valor da
parcela paga de conformidade com o atual entendimento do
STJ; e por UNÂNIMIDADE, CONHECERAM PARCIALMEN-
TE o recurso dos mutuários, dando-lhe PARCIAL PROVIMEN-
TO, vencido o Desembargador Vogal Fernando Bodziak que
dava parcial provimento também, porém, em MENOR EXTEN-
SÃO para manter intocável o IPC do mês de março/90 aplicá-
vel para corrigir o valor do contrato, na mesma esteira e funda-
mento do atual entendimento ditado pelo STJ. EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA-
ÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APE-
LO 1. TABELA PRICE. ANATOCISMO DECORRENTE,
CONFORME POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL. AFASTA-
MENTO MANTIDO. TR. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.
AMORTIZAÇÃO. MANUTENÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE. APELO 2.
CDC. APLICABILIDADE. RETROATIVIDADE. NORMA DE
CARÁTER PÚBLICO QUE SE APLICA AUTOMATICAMEN-
TE AOS CONTRATOS EM VIGÊNCIA. URV. INOVAÇÃO
DE PEDIDO EM GRAU RECURSAL. MATÉRIA NÃO CO-
NHECIDA. MARÇO 1990. ÍNDICE PARA ATUALIZAÇÃO
DOS VALORES É O BTNF, E NÃO O IPC. ART. 42, CDC.
INAPLICABILIDADE DA RESTITUIÇÃO EM DOBRO,
DADA A INOCORRÊNCIA DE MÁ-FÉ. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE. APELO

1 DESPROVIDO. APELO 2 PARCIALMENTE CONHECIDO
E PROVIDO, EM PARTE.

0027 . Processo/Prot: 0286415-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/689. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000426 Rescisão de Contrato.
Apelante: Vectra Construtora Ltda.. Advogado: Cláudio César
Machado Moreno. Apelado: Francisco Renato Luiz, Regina
Divino Gonçalves Luiz. Advogado: Luciano Nogueira da Sil-
va. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 3231.
Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE
CONTRATO C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES
PAGOS E NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. CON-
TRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA. LOTE URBANO. DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO.
SENTENÇA PROCEDENTE. CORRETAGEM. DESCONTO
DO VALOR DA RESTITUIÇÃO. DESCABIMENTO. RES-
PONSABILIDADE ALHEIA A OBRIGAÇÃO DA COMPRA-
DORA. DESPESA INCLUÍDA NO PREÇO. CLÁUSULA EX-
PRESSA. TRIBUTO MUNICIPAL. ABATIMENTO. DESACO-
LHIMENTO. DIREITO DO FISCO. PAGAMENTO NÃO
COMPROVADO. RECURSO DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0279052-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/184000. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000071 Adjudicação Compul-
sória. Apelante: Fernando Boberg. Advogado: José Antônio Néia
Davanço. Apelado: Reginalva dos Santos. Advogado: Elyseu
Zavataro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 3232. Nº Livro: 90.
Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ADJU-
DICAÇÃO COMPULSÓRIA - COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL - JULGAMENTO EXTRA PETITA -
INOCORRÊNCIA - DOCUMENTO QUE NÃO CONFIGURA
RECIBO E NÃO TEM EFEITO DE QUITAÇÃO - PAGAMEN-
TO PARCIAL DO PREÇO - POSSIBILIDADE DE DESCON-
TO NÃO PACTUADA - LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS -
DESCABIMENTO - FIXAÇÃO COM BASE NO ART. 20, §
4º, DO CPC - AUSÊNCIA DE DIREITO À ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0283599-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213104. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001026 Anulatória. Apelante: Luiz
Carlos Tessaro, Magda Elena Tessaro. Advogado: Iris Maria Al-
ves. Apelado: Eceplan Engenharia Civil Ltda. Advogado: Ardê-
mio Dorival Mücke. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº
Acórdão: 3233. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE
TERMO ADITIVO. CONTRATO DE PROMESSA DE VEN-
DA E COMPRA DE IMÓVEL. COAÇÃO NÃO DEMONS-
TRADA. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRI-
CAS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADES NO CONTRATO.
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS INDEVIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO. É inacolhível a genérica alegação de
ter sido assinado sob coação Termo Aditivo de Contrato de Pro-
messa de Compra e Venda, pois para descaracterizar contrato
formalmente perfeito, a coação deve resultar de forma cabal da
prova produzida nos autos, não bastando meras alegações, de-
sacompanhadas de simples indícios.

0030 . Processo/Prot: 0268396-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2004/111020. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001243 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Gulin Administradora de Consórcios
S/c Ltda.. Advogado: Luiz Osorio Cardoso Martins. Apelado:
Paulo Cesar Moratelli, hamilton ferreira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Nº Acórdão: 3234. Nº Livro: 90. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ADESÃO A
GRUPO DE CONSÓRCIO - FALTA DE ASSINATURA DE
UMA DAS TESTEMUNHAS - INEFICÁCIA EXECUTIVA -
NOTA PROMISSÓRIA E CARTA DE FIANÇA - VINCULA-
ÇÃO AO CONTRATO, QUE CARECE DO ATRIBUTO DA
CERTEZA - IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO FEITO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0328743-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/11739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300001050 Conversão de Separação em
Divorcio. Agravante: K. S. C. A.. Advogado: Renata Baglioli,
Marcelo Marco Bertoldi, Vanessa Tavares. Agravado: E. L. A.
J.. Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos. Órgão Julga-

dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral.
Nº Acórdão: 3235. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.

0032 . Processo/Prot: 0288081-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/11712. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000604 Embargos a Execução.
Apelante: Selma Ferreira Gomes Zattar, José Antonio Zattar.
Advogado: Miriam Pereira Canfield Petrecca. Apelado: Banco
Itaú S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Her-
mindo Duarte Filho, Sandra Amara Pereira, Ernesto Antunes
de Carvalho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acór-
dão: 3236. Nº Livro: 91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
Apelação Cível. Execução de título judicial. Embargos. Defesa
da meação. Penhora. Mulher casada. Meação já preservada.
Ausência de interesse processual. Apelação desprovida.Inexiste
interesse processual para se defender direito que sequer foi
ameaçado na ação principal, tendo em vista que em momento
algum foi efetivada a penhora sobre a totalidade do bem, ou
sobre a parte que cabe à embargante (50%).

0033 . Processo/Prot: 0309937-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/103324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 309937400 Apelação Civel. Apelante: R. A. L.
M.. Advogado: Zoraide Batistela, Juliana Mendes Martins. Ape-
lado: M. T. B. L.. Advogado: Samir Thomé, Rogério Gonçalves
Thome. Embargante: R. A. L. M.. Advogado: Zoraide Batistela.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 3237. Nº Livro: 91. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator.

0034 . Processo/Prot: 0266551-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92947. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000523 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Jorge Luiz Zanette Ramos, Dirce Kolinski
Vons. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Apelado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello,
Luiz Gil de Almeida, Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri, Silvia Soria Cavallini Gerazo. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 3238. Nº Livro: 91. Julgado
em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CARTA PRECATÓ-
RIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FINAN-
CIAMENTO IMOBILIÁRIO. SFH. ÍNDICE DE CORREÇÃO
DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. INCIDÊNCIA DO PLANO
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFIS-
SIONAL. ESTIPULAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO.
VALORES DEPOSITADOS EM CONSIGNAÇÃO. LEVAN-
TAMENTO PELO CREDOR. DÍVIDA INCONTROVERSA.
EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO ATÉ O MONTANTE DO VA-
LOR DEPOSITADO, PROSSEGUINDO A EXECUÇÃO
QUANTO AO RESTANTE. SENTENÇA REFORMADA. APE-
LO PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0334763-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/130544. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000225 Arbitramento de Hono-
rários. Apelante: Silvia Carneiro Leão, João Paulo Bomfim.
Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira. Apelado: Suely
Saber Ribeiro Buch, Gláucio Luiz Buch. Advogado: Eduardo
Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias. Nº Acórdão: 3239. Nº Livro: 91. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CUMU-
LADA COM COBRANÇA. SENTENÇA QUE JULGOU PRO-
CEDENTE O PEDIDO, E A CAUTELAR INOMINADA, IN-
TENTADA PELAS MESMAS PARTES. RECURSO ACATA-
DO PELA SUPERIOR INSTÂNCIA. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA NOVO JULGA-
MENTO. CAUTELAR DESAPENSADA E JULGADA EXTIN-
TA. TRÂNSITO EM JULGADO JÁ VERIFICADO. PEDIDOS
JULGADOS IMPROCEDENTES NA AÇÃO PRINCIPAL. ILE-
GITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SEGUNDO AUTOR
E IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO PRI-
MEIRO AUTOR. CORREÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.

0036 . Processo/Prot: 0332468-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/182475. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200300000337 Alimentos. Ape-
lante: M. A. S.. Advogado: Alex Sander Rezende. Apelado: P.
E. S. S. Representado(a). Advogado: Helton Andreotti Marques
Dias. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 3240. Nº
Livro: 91. Julgado em: 05/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do voto do Relator.

0037 . Processo/Prot: 0341314-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/2501. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000169 Declaratória. Apelante:
José Soares da Silva, Jose Vanderlei Pinha, Laura Florentina
Conjiu, Laura Garcia de Oliveira, Leonides de Jesus Francis-
co, Luzia de Fatima Vendrame Sanches, Maria Aparecida de
Oliviera Baleeiro, Marta de Paula, Olivia Ferreira de Barros
Santos. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet
Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 3241.
Nº Livro: 91. Julgado em: 05/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de Apelação. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE - AJUIZAMENTO POR CONSUMIDORES CON-
TRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA FIXA - COBRAN-
ÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE -
INEXIGIBILIDADE - VALORES PAGOS QUE DEVEM SER
DEVOLVIDOS - INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0038 . Processo/Prot: 0341059-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/226018. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000730 Embargos
de Terceiro. Apelante: Sementes Maggi Ltda. Advogado: Ijair
Vamerlatti. Apelado: Meneu Scheffer, Celso Borges Scheffer,
João Augusto Martins Filho. Advogado: João Augusto Martins
Neto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 3242. Nº
Livro: 91. Julgado em: 05/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 11ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - AUTOS DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO - INTEMPESTIVIDADE OCORRÊNCIA DE ACOR-
DO PERFEITO E ACABADO EM AÇÃO EXECUTÓRIA -
APELANTE CONSCIENTE DA AÇÃO EXECUTÓRA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.048 DO CPC - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. RECURSO DES-
PROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0258560-2/01 Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/19512. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2585602 Apelação Civel. Requerente:
Sergio Luiz Ferrari. Advogado: José Antônio Néia Davanço.
Requerido: Banco Itaú S/a. Advogado: José Carlos Dias Neto,
André Luiz Righetti, Jussara Maria Pereira Fagundes. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº
Acórdão: 3243. Nº Livro: 91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça , por unanimidade de
votos, em conhecer e julgar improcedente o pedido. EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO E RETIRADA DO NOME DO CADASTRO DO SE-
RASA ATÉ TRANSITO EM JULGADO DAS AÇÕES JUDI-
CIAIS QUE TRATAM DOS TITULOS QUE ORIGINAM OS
REGISTROS. IMPROCEDENCIA. 1. Descabe a retirada dos
registros nos cadastros de inadimplentes pela tramitação da ação
revisional dos débitos quando indemonstrado o bem direito e o
depósito ou caução idônea no valor discutido, pelo devedor.

0040 . Processo/Prot: 0266740-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2004/99378. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000206 Embargos a Execução.
Apelante: Calígola do Brasil Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros. Advogado: Teles de Andrade. Apelado: Ubi-
rajara dos Santos Vieira, Maria Isabel de Abreu Vieira. Advo-
gado: Rodolfo Cesar de Oliva, Dalton Bauab, Roberto de Me-
llo Severo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Nº Acórdão: 3244. Nº Livro: 91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos em dar parcial provimento à
sua Apelação manuseada por Calígola do Brasil Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros para afastar a sentença
naquilo que impôs a incidência da correção do saldo devedor
de 41,28% em março de 1990, conforme prevista no Plano Color
I; para admitir a incidência da TR como índice de correção
monetária, determinar seja a atualização do saldo devedor feita
em momento anterior à amortização da dívida, e admitir a inci-
dência da taxa de juros conforme previsto no contrato. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO, COM REDISTRIBUI-
ÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I- Tratando-se de
contrato posterior ao Plano Color I, impertinente a incidência
de índice de correção monetária nele prevista. II- É legal o re-
ajuste do saldo devedor pela TR quando há expressa previsão
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de sua incidência. III- A capitalização se evidencia pela sim-
ples previsão de taxa nominal e taxa efetiva diversa de juros.
IV- O art. 6º, ‘e’, da Lei nº 4.380/64 não estabelece a limitação
da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para a
aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma Lei.
V- Havendo previsão de reajustamento das prestações de acor-
do com a variação salarial dos mutuários, independente de pe-
dido administrativo, é de se impor à instituição o reajuste de
acordo com os índices auferidos pela categoria profissional
correspondente.

0041 . Processo/Prot: 0336650-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210732. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000491 Ação de Despejo.
Apelante: Moacir Junqueira Junior. Advogado: Eliane Vargas
Rocha. Apelado: Sérgio Capozzi. Advogado: Sandra Maris de
Pasquali Leonardo. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3245. Nº Livro: 91. Julgado
em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DES-
PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO JULGADA PROCE-
DENTE - ALEGADA ILEGITIMIDADE PARA A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO - INOCORRÊNCIA - AUTOR QUE FIGU-
RA NO CONTRATO DE LOCAÇÃO COMO LOCADOR -
LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 5º DA LEI Nº 8.245/91 - PRETENSA DISCUSSÃO
DE QUESTÕES ALHEIAS AO ÂMBITO DA PRESENTE
AÇÃO DE DESPEJO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA
CONFIRMADA - RECURSO DESPROVIDO. O locador tem
legitimidade para propor a ação de despejo por falta de paga-
mento, seja ou não o proprietário do imóvel, nos termos do
artigo 5º da Lei nº 8.245/91.

0042 . Processo/Prot: 0329904-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/21222. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000584 Protesto contra Alienação de bens. Agra-
vante: T. R. S. V.. Advogado: Antonio Sbano. Agravado: S. A.
L.. Advogado: Alexandre Almeida de Oliveira. Agravado: J. E.
A. V.. Advogado: Maximiliano Gomes Mens Woellner. Agra-
vado: S. M. A. E. L.. Advogado: Alexandre Almeida de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 3246. Nº Livro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

0043 . Processo/Prot: 0328815-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/11706. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200500002359 Alimentos
com Regulamentação de Visitas. Agravante: M. K. T., V. M. M.
R. P. S. M. M. K. T.. Advogado: Gustavo Justus do Amarante,
Sandra Matsubara. Agravado: C. A. M. S.. Advogado: Talita
Angélica Henriques Spósito. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 3247. Nº Livro: 91. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto.

0044 . Processo/Prot: 0314385-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137707. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000468 Negató-
ria de Paternidade/Maternidade. Apelante: T. A. S.. Advogado:
Rosana Favorin Martins. Apelado: S. F. A. S., M. A. A.. Advo-
gado: Edilson Magrinelli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 3248. Nº Livro: 91. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento à Apelação.

0045 . Processo/Prot: 0351230-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52202. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000073 Declaratória. Apelante:
Neuza Micali Araujo, Osvaldo Pedro de Moraes, Paulo Kadlu-
bicski, Reinato de Bem, Therezinha Geraldo dos Santos, Val-
denir Jose de Oliveira, Vera Lucia Bento, Vera Lucia da Silva.
Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia Assunção Davet Alves.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3249. Nº
Livro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso, nos termos do presente voto. EMENTA: AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - COBRANÇA DE ASSI-
NATURA BÁSICA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE CON-
TRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECEDENTES
DESTA CÂMARA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO
- INAPLICABILIDADE DO ART. 42 DO CDC, DIANTE DA

CONTROVÉRSIA DA MATÉRIA EM OUTROS TRIBUNAIS
- DEVOLUÇÃO SIMPLES - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0341748-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4088. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000184 Execução
de Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. E. P. (Substituto Pro-
cessual). Apelado: F. M. S.. Interessado: D. S. S.
Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 3250. Nº Livro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso.

0047 . Processo/Prot: 0310770-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/124559. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
310770600 Apelação Civel. Apelante: L. P. B.. Advogado: An-
gelo Pilatti Neto, Zilandia Pereira. Apelado: E. C. B.. Advoga-
do: Walmir Luiz de Barba. Embargante: L. P. B.. Advogado:
Angelo Pilatti Neto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3251. Nº Li-
vro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em REJEITAR OS EMBARGOS.

0048 . Processo/Prot: 0350324-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/90856. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200600000014 Ação de Despejo. Agra-
vante: Assen Ali Rmayti, Leopoldo de Jesus Tenório. Advoga-
do: Andréia Strassburger, Christiane Schneiski. Agravado: João
Ferreira dos Santos Filho. Advogado: Edson Marcos Braz. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 3252. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DE DESPEJO (DENÚNCIA VAZIA) - TU-
TELA ANTECIPADA - DEFERIMENTO PELO JULGADOR
SINGULAR - POSSIBILIDADE DE SUA CONCESSÃO, NA
HIPÓTESE DOS AUTOS - RECURSO DESPROVIDO. De-
monstrados nos autos, pelos argumentos trazidos na inicial da
ação, e os documentos que instruem o pedido, os requisitos
necessários para o deferimento da tutela antecipada, mediante
a existência da verossimilhança, e o perigo de dano irrepará-
vel, perfeitamente viável a concessão dessa medida, de caráter
provisório, até a prolação da sentença definitiva.

0049 . Processo/Prot: 0328573-2/01 Agravo

. Protocolo: 2006/92788. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária: 328573200
Agravo de Instrumento. Agravante: A. B. S.. Advogado: João
Pinto Ribeiro Neto. Agravado: R. C.. Advogado: Ronildo de
Oliveira Lima. Agravante: A. B. S.. Advogado: João Pinto Ri-
beiro Neto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3253. Nº Livro: 91. Julgado em:
12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao agravo, na forma do voto do Relator.

0050 . Processo/Prot: 0339445-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/48960. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 200600000010
Revisional de Alimentos. Agravante: J. E. Z. P., M. Z.. Advoga-
do: Cleusa Fritzen. Agravado: J. A. P.. Advogado: Sergio Canan.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 3254. Nº Livro: 91. Julgado em: 12/07/2006
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer em parte e, nesta parte, negar provimento ao Recurso de
Agravo de Instrumento.

0051 . Processo/Prot: 0290094-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/27945. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000243 Embargos a Execução.
Apelante: Mohamad Yassine Bachiri Faouakhiri. Advogado:
Indianara Alves de Quadros, Luiz Eduardo da Silva. Apelado:
Condomínio Golden Foz Suíte Hotel. Advogado: Hiran josé
denes vidal, José Bento Vidal Filho. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 3255. Nº Li-
vro: 91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento
à Apelação de Mohamad Yassine Bachiri Faouakhiri. EMEN-
TA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INTRU-
MENTO PARTICULAR DE EMPRÉSTIMO - EMBARGOS
DO DEVEDOR - CONTRATOS FIRMADOS POR PESSOA
SEM PODERES PARA TANTO - EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO POR NÃO DEMONSTRADA A CERTEZA DOS TÍTU-
LOS - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0337739-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/131275. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 337739900 Apelação Civel. Apelante:
Sócrates Maia Kotsifas, Silvia Cristina Chiconati Maia Kotsi-
fas. Advogado: Nelcides Alves Bueno. Apelado: Claudino Re-
non. Advogado: Plinio Mochi, Antônio Carlos Bernardino Na-
rente, André Luís Lisboa Campaneri. Advogado: Plinio Mochi.
Embargante: Claudino Renon. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 3256. Nº Livro: 91. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL
ÀS PRETENSÕES DO EMBARGANTE. INCOFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. EVIDENTE INTUITO INFRIN-
GENTE. EMBARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as
questões levantadas no recurso não objetivam esclarecer con-
tradições, obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes
no julgado, bem como possuindo evidente caráter infringente,
visando a rediscussão da matéria, sob o argumento de preques-
tionamento, rejeitam-se os Embargos Declaratórios opostos.

0053 . Processo/Prot: 0284295-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/220337. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400076587 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Ma-
thias Júnior, Luís Eduardo Mikowski. Agravado: Armando Ce-
sar Dudek. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque,
Vania Karen Trentini. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 3257. Nº Livro:
91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Primeira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em negar provimento ao recurso. EMENTA: “PRO-
CESSO CIVIL. DEMANDA REVISIONAL. MÚTUO. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. NÃO INCLUSÃO DO NOME DO
AGRAVADO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO.
SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. NÃO
DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO
DECRETO-LEI N.° 70/66. REQUISITOS PARA ANTECIPA-
ÇÃO PRESENTES. DISCUSSÃO CALCADA EM PLANILHA
CONTÁBIL. INEXISTÊNCIA DE PARCELA INCONTRO-
VERSA. ESTANDO PENDENTE AÇÃO REVISIONAL PER-
DE SENTIDO A EXECUÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI
N.° 70/66. IMPROVIMENTO DO RECURSO”

0054 . Processo/Prot: 0302906-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94926. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000148 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Ouro Verde do Oeste. Advogado: An-
derson Paulo de Lima, Oscar Estanislau Nasihgil. Apelado:
Jonas Pereira de Lima. Curador: Adalberto Przybylski. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acór-
dão: 3258. Nº Livro: 91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EX-
TINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DE
APELAÇÃO - DESCABIMENTO - VALOR DE ALÇADA
INFERIOR A 308,5 UFIR OU 50 OTN - DECISÃO SOMEN-
TE ATACÁVEL MEDIANTE EMBARGOS INFRIGENTES
OU DE DECLARAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34
DA LEI 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0055 . Processo/Prot: 0279248-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184395. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000107 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Mourão Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Luviseti, Eduardo Tomazini Hoff-
meister. Agravado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advoga-
do: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera Gon-
çalves, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Nº Acór-
dão: 3259. Nº Livro: 91. Julgado em: 17/07/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Primeira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em negar provimento ao recurso. EMENTA: “PRO-
CESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO NA
PARTE NÃO EMBARGADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DE
PRESTADORES DE GARANTIA. ACERTO DA DECISÃO.
IMPROVIMENTO DO RECURSO. Se a execução é parcial-
mente embargada, a regra do § 2.°, do artigo 739, do Código de
Processo Civil, ordena que a execução continue quanto à parte
incontroversa. Aquele que dá em garantia bem imóvel de sua
propriedade, deve ser citado para integrar o processo de execu-
ção onde tal bem seja constritado. Improvimento do recurso.”

0056 . Processo/Prot: 0332467-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183224. Comarca: Maringá. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200500000133 Reti-
ficação de Registro. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: M. H. H.
R., A. G. M., A. G.. Advogado: Adelino Garbuggio, Daiane
Marcele Garbugio Franzotti. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago - Des. Accácio Cambi). Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Men-

donça de Anunciação. Nº Acórdão: 3260. Nº Livro: 91. Julga-
do em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso.

0057 . Processo/Prot: 0327216-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/125635. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 327216800 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Pedro Dercílio Guesser. Advogado: Elisio Apolinario Rigo-
nato Chaves, Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior. Agravado:
Rafaela Calagaro. Advogado: Sidnei Marcelo Fassini. Embargan-
te: Pedro Dercílio Guesser. Advogado: Elisio Apolinario Rigonato
Chaves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº
Acórdão: 3261. Nº Livro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - CONTRADIÇÃO INOCORRENTE NO ARESTO EM-
BARGADO - REJEIÇÃO DOS DECLARATÓRIOS QUE SE
IMPÕE. Não havendo no aresto embargado a alegada contradi-
ção, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0058 . Processo/Prot: 0334473-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41377. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199200000494 Presta-
ção de Contas. Apelante: Torquato Ducci. Advogado: Ruy
Schimmelpfeng Sampaio, Elida Braga. Apelante: Antônio Ducci.
Advogado: George Bueno Gomm, Silvia Arruda Gomm. Ape-
lado: Geni Landgraf Ducci. Advogado: José Carlos Vieira, Pe-
dro Augusto Vantroba. Rec.Adesivo: Geni Landgraf Ducci.
Advogado: José Carlos Vieira, Pedro Augusto Vantroba. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 3262. Nº Livro: 91. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 11ª CÂMA-
RA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, PREJUDICADO O RE-
CURSO ADESIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AÇÃO DE OFERE-
CER CONTAS. PROCEDIMENTO DO ARTIGO 916, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE REME-
TE A APURAÇÃO DE SALDO CREDOR A FASE SEGUIN-
TE. NULIDADE DA SENTENÇA. SUPRESSÃO DE REALI-
ZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO, ANTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA APÓS A REALIZA-
ÇÃO DE PERÍCIA. APURAÇÃO A EXISTÊNCIA DE SAL-
DO CREDOR QUE RESTOU INCOMPLETA. SENTENÇA
CITRA PETITA. SENTENÇA ANULADA. DETERMINAÇÃO
DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO. APELAÇÃO PROVI-
DA. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 1. A sentença que
aprecia as contas sem declarar se existe saldo, qual o montante
e a quem favorece é sentença incompleta - citra petita - e por
isso nula. 2. É nula a sentença que não declara, na ação de
prestação de contas, pelo procedimento preconizado pelo arti-
go 916, do CPC, o saldo credor, em favor do autor ou do réu.

0059 . Processo/Prot: 0347062-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/76720. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000711 Separação.
Agravante: S. A. M.. Advogado: Roberto Murawski Rabello,
Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Agravado: L.
B. M.. Advogado: Luciano Menezes Molina. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
3263. Nº Livro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07083 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 043 0346260-8
Ademir Antonio de Lima 019 0335581-5
Adilson de Castro Junior 029 0353543-3
Adriana Christina de Castilho 032 0357385-7
Aimore Od Rocha 002 0330835-8
Alcir Sperandio 001 0313055-6
Alessandro Henrique Bana Pailo 038 0324190-7
Alexandre Rezende da Silva 036 0322722-1
Altino Luiz Lemos 046 0324775-0
Altivo José Seniski 006 0344571-8
Ana Paula Domingues dos Santos 011 0332595-7

013 0333301-9
021 0338676-1

Anderson Reny Heck 022 0339246-7



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 9999999999

Andrea Bahr Gomes Portes Santos 045 0323472-0
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 029 0353543-3
Antônio Carlos Cordeiro 023 0346599-4
Antonio Pereira Tomé 053 0350966-4
Aristeu Domingos Luiz Covaia 018 0335333-9
Arlete Terezinha de A. Kumakura 007 0354533-1
Bianca Dorneles 031 0354459-0
Bianca Pizzatto 051 0335467-0
Bruna Angélica Ferreira 004 0328432-6
Carlos Alexandre Perin 004 0328432-6
Carlos Augusto Rumiato 036 0322722-1
Carlos Massaiti Higuti 042 0341744-9
Caroline Pagamunici 038 0324190-7
Daniel Lourenço Machado 001 0313055-6
Daniella Leticia Broering 029 0353543-3
Dinizar Domingues 039 0342456-8
Eleni Moraes Barros 050 0334771-5
Eliane Maria Marques 008 0304238-6
Elida Cristina Mandadori 015 0334417-6
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 048 0329402-2
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 038 0324190-7
Fabiana Garcia Amaral 049 0333360-8
Fabiana Maria Nunes 027 0352045-8
Fabiula Schmidt 027 0352045-8
Fernanda Schossland 013 0333301-9
Frank Richard Fast 024 0346640-6
Frank Yokio Yamanaka 019 0335581-5
Gabriel Veloso de Araújo 019 0335581-5
Germana de Freitas Pereira 035 0314771-9
Geroldo Augusto Hauer 006 0344571-8
Gilson Roberto Cecatto Santos 032 0357385-7
Gislaine do Rocio Rocha 028 0353505-3
Grasielly Raquel Arenhart 051 0335467-0
Haroldo Ventura Baraúna Júnior 020 0336691-0
Henrique Agostinho da Rocha 030 0354387-9
Hugo José Rodrigues de Souza 020 0336691-0
Itamar Marcos de Oliveira 022 0339246-7
Ivan de Azevedo Gubert 017 0335218-7
Júlio Cesar Dalmolin 027 0352045-8
Jair Antônio Wiebelling 027 0352045-8
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 023 0346599-4
João Francisco E. P. d. Oliveira 031 0354459-0
João Inácio Cordeiro 034 0360160-5
João Nelson Kinal 054 0351374-0
Joaquim Gonçalves Pigarro 052 0337685-6
Jonas Borges 026 0348930-3
Jorge Nasser Macedo 005 0342289-7
José Chiezi de Oliveira 047 0327697-3
José Francisco M. d. Oliveira 014 0333331-7
José Reinaldo N. d. O. Júnior 020 0336691-0
José Roberto Della T. Trautwein 045 0323472-0
José do Carmo Badaró 017 0335218-7
Josiane Borges 032 0357385-7
Juliana Góes Militão da Silva 024 0346640-6
Juliano Tomanaga 012 0333284-3
Julio Cesar Brotto 005 0342289-7
Julio Farah Neto 017 0335218-7
Julio Goes Militão da Silva 024 0346640-6
Karime Cecyn Pietszkowski 054 0351374-0
Karime Monastier Farah 017 0335218-7
Karissa Agre de Almeida 043 0346260-8
Lauri Trentini 048 0329402-2
Lilliana Maria Ceruti 043 0346260-8
Liziane Cristina Anselmo da Silva 003 0320488-6
Luís Guilherme da Veiga 005 0342289-7
Luciano Chizini e Chemin 054 0351374-0
Luis Guilherme Vanin Turchiari 027 0352045-8
Luiz A.Haoick Rodrigues 037 0307314-3
Luiz Fernando Zalewski Torres 019 0335581-5
Luiz Renato Costa Amorim 002 0330835-8
Márcia Loreni Gund 027 0352045-8
Márcia Severina Badaró 017 0335218-7
Márcio Gabrielli Godoy 010 0330994-2
Márcio Pereira da Silva 030 0354387-9
Maçazumi Furtado Niwa 033 0357510-0
Marcella Seegmueller da C. Pinto 011 0332595-7

013 0333301-9
Marcelo Martins 016 0335169-9
Marco Antônio Moreno Castilho 042 0341744-9
Margareth Zanardini 035 0314771-9
Maria Edília Camargo Jablonski 034 0360160-5
Maria José Machado Cesar 009 0329604-6
Maria Lúcia Ribeiro Morando 008 0304238-6
Marisse Costa de Queiroz 040 0325257-1
Mauricio Julio Farah 017 0335218-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 041 0328059-7
Maycoln Rogério Leal Trentini 037 0307314-3
Mercia Regina de Oliveira 047 0327697-3
Meuris João Caron Cassou 025 0348131-0
Michelly Alberti 032 0357385-7
Mieko Ito 007 0354533-1
Mikael Martins de Lima 005 0342289-7
Nanci Terezinha Zimmer 030 0354387-9
Newton José de Sisti 007 0354533-1
Oswaldo dos Santos Junior 047 0327697-3
Ovany de Castro 052 0337685-6
Paulo Grott Filho 028 0353505-3
Paulo Henrique Gardemann 012 0333284-3
Paulo Roberto Pegolo dos Santos 049 0333360-8
Paulo Sérgio Piasecki 018 0335333-9
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 044 0318036-1
René Ariel Dotti 005 0342289-7
Reny Angelo Pastre 022 0339246-7
Ricardo Alexandre de Campos 029 0353543-3

030 0354387-9
Rodavlas Lhamas Ferreira 039 0342456-8
Rogério Bueno da Silva 041 0328059-7
Rogeria Dotti Dória 005 0342289-7
Rony César Centenaro Valenza 025 0348131-0
Rosa Malena Gehlen 031 0354459-0
Sílvia Assunção Davet Alves 009 0329604-6

016 0335169-9
021 0338676-1

026 0348930-3
Samuel Silvati 015 0334417-6
Sandro Luiz Werlang 010 0330994-2
Sebastião da Silva Ferreira 030 0354387-9
Silviani Iwerson Barone 009 0329604-6

016 0335169-9
021 0338676-1
026 0348930-3

Silvio Batista 045 0323472-0
Simone Marques Szesz 007 0354533-1
Simone Rocha de Cristo Leite 005 0342289-7
Tânia Eliza Gardini 006 0344571-8
Tânia Mara Sbano Witkowski 044 0318036-1
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 036 0322722-1
Telmo Dornelles 031 0354459-0
Teresinha Depubel Dantas 053 0350966-4
Thiago Bonatto Longo 011 0332595-7
Ulices Pizzatto 051 0335467-0
Valdeci Eleuterio 040 0325257-1
Vanilde do Rocio Trevisan 050 0334771-5
Vilma Thomal 021 0338676-1
Wagner Cardeal Oganauskas 014 0333331-7
Wilmar Eppinger 006 0344571-8
Wilson Benini 033 0357510-0
Wilton Vicente Paese 043 0346260-8
Zeidan Marcelo Faraj 046 0324775-0

Apelação Cível

0001 . Processo: 0313055-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000352 Embargos a Execução. Apelante: James Gilson
Berlim . Advogado: Alcir Sperandio . Apelado: Aceiro Admi-
nistração, Empreendimentos e Participações Ltda . Advogado:
Daniel Lourenço Machado . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0002 . Processo: 0330835-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000375 Busca e Apreensão. Apelante: Lo-
rete Geha de Azeredo . Advogado: Aimore Od Rocha . Apela-
do: Luiz Renato Costa Amorim . Advogado: Luiz Renato Costa
Amorim . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0320488-6

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 198000000027 Inventário. Agravante: Antonio Serbe-
lo , Terezinha de Fátima Serbelo Stemberg, Neuza Marli Ser-
belo Chiquiti, Luisanete Serbelo de Arruda, Paulo Sezar Serbe-
lo, Sandra Amara Serbelo Ribeiro, Rosilda Aparecida Serbelo,
Aramis Serbelo, Lucimar Serbelo Torkes, Jenifer Serbelo Torkes,
Rodrigo Serbelo Torkes, Thiago Serbelo Torkes, Marilene Ri-
beiro Serbelo, Sandrioni Ribeiro Serbelo, Marcio Roberto Ri-
beiro Serbelo, Carlita Ribeiro, Bruno Ribeiro Serbelo, Flávio
Ribeiro Serbelo, Denise Ribeiro Serbelo, Edi Carlos Ribeiro
Serbelo. Advogado: Liziane Cristina Anselmo da Silva . Rela-
tor: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0328432-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078286
Revisão de Contrato. Agravante: Guilherme Ribas Gonçalves .
Advogado: Carlos Alexandre Perin . Agravado: Proter B e C Ltda
, Milton Henrique Bassfeld, Ana Maria Cabecas Bassfeld. Advo-
gado: Bruna Angélica Ferreira . Relator: Des. Costa Barros

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0342289-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000165 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Eloísa Maria Neiva de Lima Fagotti . Advogado: Julio Cesar
Brotto , Mikael Martins de Lima, René Ariel Dotti, Rogeria
Dotti Dória. Agravado: Terezinha Zaoins Zainko . Advogado:
Simone Rocha de Cristo Leite , Jorge Nasser Macedo, Luís
Guilherme da Veiga. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0344571-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000320 Remoção de Inventariante. Agravante: Mu-
sette Parigot de Souza Dias . Advogado: Altivo José Seniski ,
Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger. Agravado: Sonia de
Souza Brustolim Moraes , Jorge Romulo de Souza, Geni de
Souza Cruz. Advogado: Tânia Eliza Gardini . Relator: Des.
Costa Barros

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0354533-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000417
Execução de Sentença. Agravante: Roberto Hyczy . Advogado:
Mieko Ito , Simone Marques Szesz. Agravado: Newton José de

Sisti . Advogado: Newton José de Sisti . Interessado: Júlio José
Rodrigues , Cláudio José Rodrigues, Gilberto José Rodrigues,
Espólio de Linguarú Espírito Santo, Carmen Dolores Rodri-
gues, Sílvio Salmon, Maria Gisela Schaffer Rodrigues, Maria
do Carmo Pontes Rodrigues, Espólio de Herculano José Rodri-
gues, Roberto José Rodrigues Júnior, Guiomar Maria Rodri-
gues, Nelson José Rodrigues, Antônio José Rodrigues, Renê
José Rodrigues, Saturnino Pontes Rodrigues, Lúcia Rodrigues
de Araújo, Rute Ferreira de Oliveira. Advogado: Arlete Terezi-
nha de Andrade Kumakura . Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

Apelação Cível

0008 . Processo: 0304238-6

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001658 Ação de Despejo. Apelante: Luciano Schunke .
Advogado: Eliane Maria Marques . Apelado: Jacqueline Coe-
lho Martins . Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando . Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0329604-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000040 Declaratória. Apelante: José Aparecido Ramos
, Jose Roberto das Chagas, Leonilda do Amaral Moreira, Maria
Elsa Passos da Silva, Maria Ines do Carmo Loni, Marileuza
Custodio de Andrade, Marta Moura Bicalho, Neusa Rosa da
Silva. Advogado: Maria José Machado Cesar . Apelado: Brasil
Telecom S/a . Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves , Silvia-
ni Iwerson Barone. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0010 . Processo: 0330994-2

Comarca: Irati.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000508 Ação de Despejo. Apelante: Rural Imóveis Ltda
. Advogado: Márcio Gabrielli Godoy . Apelado: Diplomata In-
dustrial e Comercial Sa . Advogado: Sandro Luiz Werlang .
Interessado: Jacob Alfredo Stoffels Kaefer . Relator: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0011 . Processo: 0332595-7

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000323 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Marcella Seegmueller da Costa Pinto , Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: Bel Produtos Alimentícios
Ltda . Advogado: Thiago Bonatto Longo . Relator: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0012 . Processo: 0333284-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000933 Obrigação de Fazer. Apelante: Rubens Lourei-
ro , Olimpia Maria Martins de Souza. Advogado: Juliano To-
managa . Apelado: Retificadora Tietê Ltda . Advogado: Paulo
Henrique Gardemann . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0013 . Processo: 0333301-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000347
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a . Advogado: Mar-
cella Seegmueller da Costa Pinto , Ana Paula Domingues dos
Santos. Apelado: Celso Campos . Advogado: Fernanda Schos-
sland . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Roto-
li de Macedo

Apelação Cível

0014 . Processo: 0333331-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000641 Ordinária. Apelante: Pinho Sa Comissária de
Despachos . Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas . Apela-
do: Rodar Pneus Ltda . Advogado: José Francisco Machado de
Oliveira . Relator: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0334417-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000190 Ação de Despejo. Apelante: Cecília Neckel .
Advogado: Samuel Silvati . Apelado: Manuela Purificacion Paz
Lorenzo . Advogado: Elida Cristina Mandadori . Relator: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0016 . Processo: 0335169-9

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000270 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves , Silviani Iwerson Ba-
rone. Apelado: Marcelo Thomasi Rauchbach , Márcia Damia-
ni, Márcio Fabiano de Souza, Marcos Augusto Nunes Valentin,
Marcos Roberto de Souza, Marcos Roberto Menotti, Margari-

da de Araújo Alves, Margarida Ramos de Sousa, Maria Apare-
cida Cazetta Canguçu, Maria Aparecida Coutinho Filipack.
Advogado: Marcelo Martins . Relator: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo). Revisor:
Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0017 . Processo: 0335218-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000838 Cobrança. Apelante: Joel Barbosa . Advogado:
Mauricio Julio Farah , Karime Monastier Farah, Ivan de Aze-
vedo Gubert, Julio Farah Neto. Apelado: Marcelo Augusto Bonn
Salvador . Advogado: José do Carmo Badaró , Márcia Severina
Badaró. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo

Apelação Cível

0018 . Processo: 0335333-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000664 Ação de Despejo. Apelante: Claudio Luiz Ma-
roso Barra . Advogado: Aristeu Domingos Luiz Covaia . Apela-
do: Fredy Yurk . Advogado: Paulo Sérgio Piasecki . Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0335581-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000074 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Luiz Fernando Zalewski Tor-
res , Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Ape-
lado: Ana Bondesan Bianchi , Maria das Graças Batista Bian-
chi, Paulo Osmar Bianchi, Antonia Marques Bianchi. Advoga-
do: Frank Yokio Yamanaka . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des.
Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0336691-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000095 Cautelar Inominada. Apelante: Unimed Foz do
Iguaçu - Cooperativa de Trabalho Médico . Advogado: Hugo
José Rodrigues de Souza . Apelado: Irmandade Santa Casa
Monsenhor Guilherme . Advogado: José Reinaldo Nogueira de
Oliveira Júnior , Haroldo Ventura Baraúna Júnior. Apelante:
Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme . Advogado: José
Reinaldo Nogueira de Oliveira Júnior , Haroldo Ventura Ba-
raúna Júnior. Apelado: Unimed Foz do Iguaçu - Cooperativa de
Trabalho Médico . Advogado: Hugo José Rodrigues de Souza .
Relator: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0338676-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400001259 Declaratória. Apelante: Otacilio Gregorio da
Costa , Pedro Calvo, Sebastião Ferreira de Melo, Sebastião
Gonçalves de Jesus, Selma Aparecida Gelio, Sérgio Pacifico,
Silvano Marcos Castanho, Solange Aparecida Teixeira, Rosa
Elena Torres da Silva. Advogado: Vilma Thomal . Apelado:
Brasil Telecom S/a . Advogado: Silviani Iwerson Barone , Síl-
via Assunção Davet Alves, Ana Paula Domingues dos Santos.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0339246-7

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000026 Ação de Despejo. Apelante: Volpi Comércio de
Móveis Ltda . Advogado: Itamar Marcos de Oliveira . Apelado:
Joni Edson Kroman , Clarice Kromann Romero, Rogério Ro-
mero. Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0023 . Processo: 0346599-4

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000487 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Érico Roque de Godoi Francisco . Advogado: Janete da Fatima
S.B. Bringhenti . Apelado: Gerson Tadeu Lucas . Advogado:
Antônio Carlos Cordeiro . Interessado: Álvaro Barbarini . Re-
lator: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0024 . Processo: 0346640-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000794
Prestação de Contas. Apelante: Baiak Serviços de Cobrança
Ltda . Advogado: Frank Richard Fast . Apelado: Serviços Pró-
condômino Sc Ltda . Advogado: Julio Goes Militão da Silva ,
Juliana Góes Militão da Silva. Relator: Des. Costa Barros. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. Ivan
Bortoleto)
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Apelação Cível

0025 . Processo: 0348131-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001202
Ação de Despejo. Apelante: Sandra Regina de Miranda Lom-
bardoso . Advogado: Rony César Centenaro Valenza . Apela-
do: Maria Eugênia Fontana Bigarella . Advogado: Meuris João
Caron Cassou . Relator: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0026 . Processo: 0348930-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000502 Declaratória. Apelante: Amelia Espinola Neta .
Advogado: Jonas Borges . Apelado: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Sílvia Assunção Davet Alves , Silviani Iwerson Barone.
Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Celso
Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0027 . Processo: 0352045-8

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000812 Declaratória. Apelante: Marisa Barreiros de
Camargo . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Tim Sul Sa . Advo-
gado: Fabiula Schmidt , Fabiana Maria Nunes, Luis Guilherme
Vanin Turchiari. Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Clayton
Camargo

Apelação Cível

0028 . Processo: 0353505-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000148 Ação Monitória. Apelante: Maria Rosa de Al-
meida Santos , Bernadete Santos de Oliveira. Advogado: Paulo
Grott Filho . Apelado: Santa Casa de Misericórdia de Ponta
Grossa . Advogado: Gislaine do Rocio Rocha . Relator: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de
Macedo). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0029 . Processo: 0353543-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000727 Declaratória. Apelante: Embratel Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações SA . Advogado: Daniella Leticia
Broering , Adilson de Castro Junior. Apelante: Global Village
Telecom Ltda - Gvt . Advogado: Anne Elize Puppi Stanisla-
wczuk . Apelado: Terezinha Rocato Lima . Advogado: Ricardo
Alexandre de Campos . Relator: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo). Revisor: Des.
Clayton Camargo

Apelação Cível

0030 . Processo: 0354387-9

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000405 Declaratória. Apelante: Global Telecom S/a .
Advogado: Nanci Terezinha Zimmer , Henrique Agostinho da
Rocha. Apelado: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro-
pecuários Ltda . Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , Már-
cio Pereira da Silva, Ricardo Alexandre de Campos. Relator:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de
Macedo). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0031 . Processo: 0354459-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026689 Rescisão de Contrato. Apelante: Construtora
Fontanive Ltda. . Advogado: João Francisco Eduardo Peixoto
de Oliveira , Rosa Malena Gehlen. Apelado: Marc Construtora
de Obras Ltda. . Advogado: Telmo Dornelles , Bianca Dorne-
les. Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des.
Celso Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0032 . Processo: 0357385-7

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000818 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Michelly Alberti , Josiane Borges, Adriana Christi-
na de Castilho. Apelado: Paulo Freitas Carneiro . Advogado:
Gilson Roberto Cecatto Santos . Relator: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0033 . Processo: 0357510-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000701
Cobrança. Apelante: Saúde Plus Assistência Medica SC Ltda .
Advogado: Wilson Benini . Apelado: Oncopar Clinica de Onco-
logia SC Ltda . Advogado: Maçazumi Furtado Niwa . Relator:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0360160-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000278 Indenização. Apelante: Vera Lúcia Camargo
Jablonski . Advogado: Maria Edília Camargo Jablonski . Ape-
lado: Eva Fontana . Advogado: João Inácio Cordeiro . Relator:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Rafael Augusto
Cassetari).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0035 . Processo: 0314771-9

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200300000087
Dissolução. Apelante: J. S. D. . Advogado: Germana de Freitas
Pereira . Apelado: A. K. , Z. M. K.. Advogado: Margareth Za-
nardini . Apelante: A. K. , Z. M. K.. Advogado: Margareth Za-
nardini . Apelado: J. S. D. . Advogado: Germana de Freitas
Pereira . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

Agravo de Instrumento

0036 . Processo: 0322722-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500002151 Separação. Agravan-
te: A. O. C. . Advogado: Carlos Augusto Rumiato , Alexandre
Rezende da Silva, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Agra-
vado: M. V. N. C. . Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0307314-3

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 200200000765 Alimentos. Apelante:
J. A. S. A. . Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini . Apela-
do: A. G. S. Representado(a). Advogado: Luiz A.Haoick Rodri-
gues . Rec.Adesivo: A. G. S. Representado(a). Advogado: Luiz
A.Haoick Rodrigues . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0038 . Processo: 0324190-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001203 Separação. Agravante: L. S. A. L. .
Advogado: Alessandro Henrique Bana Pailo , Caroline Paga-
munici, Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Agravado: J. A. A. L. .
Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0342456-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000499 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: L. B. S. . Advogado: Dinizar Domingues .
Apelado: J. M. B. . Advogado: Rodavlas Lhamas Ferreira .
Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Ivan
Bortoleto). Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento

0040 . Processo: 0325257-1

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000675 Pedido de Providências. Agravante:
O. S. , M. P. S.. Advogado: Marisse Costa de Queiroz , Valdeci
Eleuterio. Agravado: M. P. E. . Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0041 . Processo: 0328059-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400002791 Alimentos. Agravante: M. K. P. C. R. P. S. M. J.
P. K. . Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira . Agra-
vado: S. F. P. C. . Advogado: Rogério Bueno da Silva . Relator:
Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0042 . Processo: 0341744-9

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000065 Alimentos. Agravante: R. F. M. . Advogado:
Marco Antônio Moreno Castilho . Agravado: V. S. J. M. . Ad-
vogado: Carlos Massaiti Higuti . Relator: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Agravo de Instrumento

0043 . Processo: 0346260-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003275 Execução de Título Judicial. Agravante: J. M.
S. . Advogado: Wilton Vicente Paese , Karissa Agre de Almei-
da. Agravado: N. M. V. . Advogado: Adelcio Ceruti , Lilliana
Maria Ceruti. Relator: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0044 . Processo: 0318036-1

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200300001068
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Ape-
lante: W. M. . Advogado: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler .
Apelado: F. G. S. P. Representado(a). Advogado: Tânia Mara
Sbano Witkowski . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0045 . Processo: 0323472-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
199900002114 Alimentos. Apelante: E. J. B. . Advogado: Sil-
vio Batista . Apelado: H. G. C. , J. P. C. B. Representado(a).
Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos , José Roberto
Della Tonia Trautwein. Apelante: H. G. C. , J. P. C. B.
Representado(a). Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos , José Roberto Della Tonia Trautwein. Apelado: E. J. B. .
Advogado: Silvio Batista . Relator: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto). Revisor: Des. Clayton
Camargo

Apelação Cível

0046 . Processo: 0324775-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000424 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Apelante: O. P. . Advogado: Zei-
dan Marcelo Faraj . Apelado: R. M. S. . Advogado: Altino Luiz
Lemos . Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0047 . Processo: 0327697-3

Comarca: Maringá.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000192 Retificação. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: R. F. , R. J. F., M. F.. Advogado: Mercia Regina de
Oliveira , Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0329402-2

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000142 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: M. L. O. S. , C. A. S.. Advogado: Lauri Trentini . Apela-
do: Q. S. S. . Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gimenes .
Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Celso
Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0049 . Processo: 0333360-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000189 Dissolução. Apelante: E. R. O. .
Advogado: Fabiana Garcia Amaral . Apelado: C. B. . Advoga-
do: Paulo Roberto Pegolo dos Santos . Relator: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto (Des. Celso Rotoli de Macedo). Re-
visor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0050 . Processo: 0334771-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000450
Retificação de Registro Civil. Apelante: M. O. . Def.Público:
Vanilde do Rocio Trevisan , Eleni Moraes Barros. Relator: Des.
Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0335467-0
Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000477 Guarda e Responsabilida-
de de Menor. Apelante: L. M. T. . Advogado: Bianca Pizzatto ,
Ulices Pizzatto. Apelado: S. O. . Advogado: Grasielly Raquel
Arenhart . Relator: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0337685-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 182500002002 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. S. . Advo-
gado: Ovany de Castro . Apelado: P. H. C. Representado por
sua mãe, M. A. C.. Advogado: Joaquim Gonçalves Pigarro .
Relator: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Ivan
Bortoleto). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0053 . Processo: 0350966-4

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500001580 Embargos a Execução. Apelante: F. D.
. Advogado: Antonio Pereira Tomé . Apelado: E. B. S. . Advo-
gado: Teresinha Depubel Dantas . Relator: Des. Costa Barros

Apelação Cível

0054 . Processo: 0351374-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000168 Partilha/sobrepartilha. Apelante: M. B. S. . Ad-
vogado: João Nelson Kinal . Apelante: B. W. N. . Advogado:
Karime Cecyn Pietszkowski , Luciano Chizini e Chemin. Ape-
lado: M. B. S. . Advogado: João Nelson Kinal . Apelado: B. W.
N. . Advogado: Karime Cecyn Pietszkowski , Luciano Chizini
e Chemin. Relator: Des. Costa Barros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des. Ivan Bortoleto)

III Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07094

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Eliza Federiche 015 0325116-5
Adriano Michalczeszen Correia 001 0227131-8
Ailton Nunes da Silva 007 0295329-1/01

008 0291223-8/01
009 0295444-3/01
010 0291258-1/01
011 0294676-1/01
012 0294579-7/01

Antonio Carlos Neto 019 0335374-0/01
Antonio Mansano Neto 014 0348298-0
Argemiro Garcia Júnior 014 0348298-0
Assis Gomes do Amaral 017 0332836-3
Beatriz Schiebler 022 0183856-0/01
Cátia Morgan Civa 026 0331514-8
César Lourenço Soares Neto 030 0351050-5/01
Caio Lauro Campos Terenzi 003 0267144-7
Carlos Alberto Stoppa 003 0267144-7
Carlos Fernando Zarpellon 013 0328679-9
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0302248-4/01
Carlos Werzel 025 0328801-1
Celia Regina Gervasi 019 0335374-0/01
Celia Regina Marcos Pereira 021 0302536-9/01
Cesar Augusto de Lara Krieger 017 0332836-3
Claudio Roberto Magalhães Batista 025 0328801-1
Daniele de Oliveira Casara 005 0344689-5
Dione Isabel Rocha Stephanes 011 0294676-1/01

012 0294579-7/01
Edison Luis Pereira Ferraz 024 0333673-0
Elizete Borges Ferreira 001 0227131-8
Emma Aparecida Guazzelli 028 0335690-9
Felipe Soares Vargas 005 0344689-5
Geiel Heidgger Ferreira 019 0335374-0/01
Gilberto Pedriali 021 0302536-9/01
Gilmar Kuhn 004 0328725-6

013 0328679-9
Ijair Vamerlatti 026 0331514-8
James Augusto Ferreira de Loyola 019 0335374-0/01
Jander Luis Catarin 022 0183856-0/01
João Antônio Gaspar 027 0323403-5
João Henrique Portela 007 0295329-1/01

009 0295444-3/01
011 0294676-1/01
012 0294579-7/01

João Lopes de Oliveira 016 0347137-8
José Eli Salamacha 025 0328801-1
José Rodrigo Sade 018 0325088-6
Jose Raul de Veiga Boabaid 001 0227131-8
Josiane Becker 016 0347137-8
Juliana de Barros Bley 030 0351050-5/01
Kival Della Bianca Paquete Júnior 027 0323403-5
Leandro Galli 030 0351050-5/01
Luís Daniel Alencar 016 0347137-8
Lucia Aurora Furtado Bronholo 004 0328725-6

013 0328679-9
Luiz Eduardo Martins Berger 004 0328725-6

013 0328679-9
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 001 0227131-8
Luz Marina Campos Guerra 015 0325116-5
Márcia Gomes Guimarães 007 0295329-1/01

008 0291223-8/01
009 0295444-3/01
010 0291258-1/01
011 0294676-1/01
012 0294579-7/01

Márcio Antônio Sasso 003 0267144-7
Márcio Keiji Sato 014 0348298-0
Marcela Milczewski Batista 025 0328801-1
Marcelo Martins 006 0335202-9
Marcus Venicio Cavassin 016 0347137-8
Maria Roseli Wille 005 0344689-5
Marlene Leithold 003 0267144-7
Marlon Fábio Paladini 014 0348298-0
Miguel Fernando Rigoni 003 0267144-7
Nelson João Klas Junior 024 0333673-0
Nelson Luiz Velloso Filho 001 0227131-8
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 022 0183856-0/01
Osires Geraldo Kapp 010 0291258-1/01
Paula Nogara Guerios 030 0351050-5/01
Paulo Henrique Azzolini 016 0347137-8
Renato Galvão Carrilho 002 0302248-4/01
Renato Galvão Carrillo 002 0302248-4/01
Ricardo Luiz de Oliveira 002 0302248-4/01
Rogerio Iurk Ribeiro 022 0183856-0/01
Rubens Pereira de Carvalho 014 0348298-0
Sílvia Assunção Davet Alves 006 0335202-9

020 0341305-2
Sergio Roberto Vosgerau 005 0344689-5
Shalom Moreira Baltazar 030 0351050-5/01
Silviani Iwerson Barone 006 0335202-9

020 0341305-2
Silvio Jacintho Ferreira 023 0329387-0
Silvio Martins Vianna 018 0325088-6
Sueli Maria Zdebski 008 0291223-8/01

009 0295444-3/01
Terezinha Dias dos Santos 028 0335690-9
Vera Lucia Mosterio Demario 007 0295329-1/01
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008 0291223-8/01
009 0295444-3/01
010 0291258-1/01
011 0294676-1/01
012 0294579-7/01

Vilma Thomal 020 0341305-2
Vital Ribeiro de Almeida Filho 019 0335374-0/01
Zenice Mota Cardozo Pinto 023 0329387-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0227131-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/19821. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000029 Declaratória. Ape-
lante: Sonaex S/a Indústria e Comércio de Aço. Advogado:
Nelson Luiz Velloso Filho, Jose Raul de Veiga Boabaid, Elize-
te Borges Ferreira. Rec.Adesivo: Metalnorte Indústria e Co-
mércio de Portas e Janelas Ltda. Advogado: Luiz Gonzaga de
Oliveira Aguiar, Adriano Michalczeszen Correia. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Nº Acórdão: 2888. Nº Livro: 71. Julgado em: 20/06/2006

PELO EXPOSTO, a Câmara, unanimidade, não provê os dois
recursos. EMENTA: PROTESTO CAMBIÁRIO. DANO MO-
RAL. CULPA. INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS. RECURSOS
NÃO PROVIDOS

0002 . Processo/Prot: 0302248-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/87475. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 302248400 Agravo de Instrumento.
Agravante: Paulo Roberto Cordeiro Ribas. Advogado: Renato
Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oliveira. Agravado: Gustavo
Aires da Silva, Ieda Aparecida dos Santos Silva. Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Embargante: Paulo Roberto
Cordeiro Ribas. Advogado: Renato Galvão Carrillo, Ricardo
Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 2889. Nº Livro: 71. Julga-
do em: 31/05/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - TENTATIVA DE
REDISCUSSÃO DO MÉRITO RECURSAL - IMPOSSIBILI-
DADE - FIM DE PREQUESTIONAMENTO - INVIABILIDA-
DE, QUANDO NÃO DETECTADOS VÍCIOS: OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO -
EMBARGOS REJEITADOS. Não prosperam os embargos de
declaração quando a pretensão integrativa almeja reapreciar o
julgado, a fim de que a prestação jurisdicional seja alterada
para atender à expectativa da parte.

0003 . Processo/Prot: 0267144-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101244. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200200000068 Cobrança. Apelante: Geraldo Menon. Advoga-
do: Caio Lauro Campos Terenzi. Rec.Adesivo: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Miguel Fernando Rigoni, Márcio Antônio
Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Marlene Leithold. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Nº Acórdão: 2890. Nº Livro: 71. Julgado em: 20/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao apelo e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do
voto e sua fundamentação. EMENTA: CÉDULA DE CRÉDI-
TO RURAL. RESTITUIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MARÇO DE 1990. INCIDÊNCIA DO IPC. PERCENTUAL DE
84,32%. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAS - Tratando-se
de crédito rural em que a correção monetária encontra-se atre-
lada aos índices remuneratórios da caderneta de poupança, é
aplicável no mês de março/1990 o percentual de 84,32%, cor-
respondente à variação do IPC. RECURSO ADESIVO. INSUR-
GÊNCIA QUANTO A VERBA HONORÁRIA ARBITRADA,
QUE RESTA PREJUDICADA DIANTE DO DESPROVIMEN-
TO DO APELO E CONSEQÜENTE MANUTENÇÃO DOS
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RELATIVAMENTE ÀS DEMAIS
QUESTÕES LEVANTADAS, FRENTE A AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, DELAS NÃO SE CONHE-
CE. EXEGESE DO ART. 500 DO CPC. APELO DESPROVI-
DO. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE CONHECIDO
E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PREJUDICADO.

0004 . Processo/Prot: 0328725-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/13580. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200600000008 Separação. Agravante: M. A. S.. Advogado:
Lucia Aurora Furtado Bronholo. Agravado: C. S. G. S.. Advo-
gado: Luiz Eduardo Martins Berger, Gilmar Kuhn. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº
Acórdão: 2891. Nº Livro: 71. Julgado em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso de Agravo de Instrumento.

0005 . Processo/Prot: 0344689-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/10924. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000241 Declaratória. Apelante: Ade-

nilson Santos Martins. Advogado: Maria Roseli Wille. Apela-
do: Brasil Telecom S/a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casa-
ra, Felipe Soares Vargas, Sergio Roberto Vosgerau. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho. Relator Designado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acór-
dão: 2892. Nº Livro: 71. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE COBRANÇA CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO JULGADA IMPROCEDENTE - COBRANÇA
DE ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - ILEGALIDA-
DE - RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DOBRO
(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) - INVIABILI-
DADE - MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS -
PRESCRIÇÃO - APLICABILIDADE DO ARTIGO 84 DO CDC
- SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A ausência de previsão em
lei para a cobrança de tarifa de assinatura é indicativa de sua
ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previsão para a tarifa em
Resolução e em Contrato, que não envolve as partes ora em
litígio. Além disso, a infringência das regras que prevêem os
direitos dos usuários de serviços de telecomunicação - art. 3º
da Lei Geral de Telecomunicação - e os direitos do consumidor
- arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da cobrança da
referida tarifa. - Reconhecida a inexigibilidade da tarifa, deve
a concessionária devolver as quantias despendidas pelos con-
sumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC), com os
acréscimos legais”. (Apelação Cível nº 317.335-5, de Ibiporã,
Rel. Dês. Accácio Cambi). 2. De acordo com a jurisprudência
do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo único do CDC, quan-
do houver controvérsia jurisprudencial acerca do objeto da co-
brança. 3. Assim, seguindo a orientação da Câmara, tem lugar a
devolução simples das tarifas pagas nos últimos cinco anos,
retroativamente à citação. 4. Aplicável ao caso o artigo 84 do
Código de Defesa do Consumidor, porque é perfeitamente ca-
bível a imposição de multa com o intuito de impedir que a ape-
lada, a despeito de ter sido reconhecida a ilegalidade de co-
brança da assinatura básica, proceda tal cobrança.

0006 . Processo/Prot: 0335202-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196180. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000288 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Al-
ves, Silviani Iwerson Barone. Apelado: Joana Dias da Silva,
José Aparecido Mauloni, José Carlos Pelogia, José Carlos San-
tos Vitoriano, José Delgado, José Farias Filho, José Moreira
Sobrinho, José Pinheiro Fidelis, Júlia Viveiros dos Santos, Ju-
liana Pires da Silva. Advogado: Marcelo Martins. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 2893. Nº Li-
vro: 71. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - SERVIÇO DE TELEFONIA - CHAMAMENTO DA
ANATEL AO PROCESSO POR SUPOSTO LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO NECESSÁRIO - DESCABIMENTO - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COBRANÇA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - TARIFA COBRADA
PELA DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO - NECESSIDADE
DE CONTRAPRESTAÇÃO — ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - ARTIGO 42 DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDA-
DE - QUESTÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS -
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 27 DA LEI 8.078/
90 - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0295329-1/01 Agravo
. Protocolo: 2006/6673. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2953291 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Eva de Oliveira. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Ape-
lante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Gomes
Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique Por-
tela. Apelado: Os Mesmos. Agravante: Eva de Oliveira. Advo-
gado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 2894. Nº
Livro: 71. Julgado em: 22/02/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO EM APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL - DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - AGRAVANTE BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA - RAZÕES RECURSAIS VOLTADAS
EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - NECESSIDADE DE PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS PELO ADVOGADO, NÃO LHE APROVEITAN-
DO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO MAN-
DANTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DECI-
SÃO DE OFÍCIO - CPC, ART. 557, CAPUT - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto. 2. Sendo o recurso
voltado unicamente à revisão dos valores fixados a título de
honorários advocatícios, a gratuidade de prestação judiciária
conferida à recorrente não socorre ao seu advogado, devendo
este providenciar o pagamento das custas recursais. 3. A apela-
ção protocolada sem o comprovante do pagamento das respec-

tivas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o
seu seguimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º.

0008 . Processo/Prot: 0291223-8/01 Agravo

. Protocolo: 2006/6664. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2912238 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Maria Joana de Souza Iskow. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Márcia Gomes Guimarães, Sueli Maria Zdebski, Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Agravante: Maria
Joana de Souza Iskow. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 2895. Nº Livro: 71. Julgado em: 22/02/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO EM APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL - DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - AGRAVANTE BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA - RAZÕES RECURSAIS VOLTADAS
EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - NECESSIDADE DE PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS PELO ADVOGADO, NÃO LHE APROVEITAN-
DO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO MAN-
DANTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DECI-
SÃO DE OFÍCIO - CPC, ART. 557, CAPUT - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto. 2. Sendo o recurso
voltado unicamente à revisão dos valores fixados a título de
honorários advocatícios, a gratuidade de prestação judiciária
conferida à recorrente não socorre ao seu advogado, devendo
este providenciar o pagamento das custas recursais. 3. A apela-
ção protocolada sem o comprovante do pagamento das respec-
tivas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o
seu seguimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º.

0009 . Processo/Prot: 0295444-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/6674. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2954443 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Glória Neto de Oliveira. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, Sueli Maria Zdebski, Vera Lucia Mosterio
Demario, João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Agra-
vante: Glória Neto de Oliveira. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 2896. Nº Livro: 71. Julgado em: 22/
02/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO EM APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL - DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - AGRAVANTE BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA - RAZÕES RECURSAIS VOLTADAS
EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - NECESSIDADE DE PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS PELO ADVOGADO, NÃO LHE APROVEITAN-
DO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO MAN-
DANTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DECI-
SÃO DE OFÍCIO - CPC, ART. 557, CAPUT - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto. 2. Sendo o recurso
voltado unicamente à revisão dos valores fixados a título de
honorários advocatícios, a gratuidade de prestação judiciária
conferida à recorrente não socorre ao seu advogado, devendo
este providenciar o pagamento das custas recursais. 3. A apela-
ção protocolada sem o comprovante do pagamento das respec-
tivas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o
seu seguimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º.
0010 . Processo/Prot: 0291258-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/11257. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2912581 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Dilene Maria Rodrigues. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, Osires Geraldo Kapp, Vera Lucia Mos-
terio Demario. Apelado: Os Mesmos. Agravante: Dilene Maria
Rodrigues. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
2897. Nº Livro: 71. Julgado em: 22/02/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO EM APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL - DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - AGRAVANTE BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA - RAZÕES RECURSAIS VOLTADAS
EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - NECESSIDADE DE PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS PELO ADVOGADO, NÃO LHE APROVEITAN-
DO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO MAN-
DANTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DECI-
SÃO DE OFÍCIO - CPC, ART. 557, CAPUT - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto. 2. Sendo o recurso
voltado unicamente à revisão dos valores fixados a título de
honorários advocatícios, a gratuidade de prestação judiciária
conferida à recorrente não socorre ao seu advogado, devendo

este providenciar o pagamento das custas recursais. 3. A apela-
ção protocolada sem o comprovante do pagamento das respec-
tivas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o
seu seguimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º.

0011 . Processo/Prot: 0294676-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/11230. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2946761 Repetição de Indébito. Ape-
lante: João Maciel de Melo. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Dione Isabel
Rocha Stephanes, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mos-
terio Demario, João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos.
Agravante: João Maciel de Melo. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 2898. Nº Livro: 71. Julgado em: 22/
02/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO EM APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL - DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - AGRAVANTE BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA - RAZÕES RECURSAIS VOLTADAS
EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - NECESSIDADE DE PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS PELO ADVOGADO, NÃO LHE APROVEITAN-
DO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO MAN-
DANTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DECI-
SÃO DE OFÍCIO - CPC, ART. 557, CAPUT - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto. 2. Sendo o recurso
voltado unicamente à revisão dos valores fixados a título de
honorários advocatícios, a gratuidade de prestação judiciária
conferida à recorrente não socorre ao seu advogado, devendo
este providenciar o pagamento das custas recursais. 3. A apela-
ção protocolada sem o comprovante do pagamento das respec-
tivas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o
seu seguimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º.

0012 . Processo/Prot: 0294579-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/11254. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2945797 Repetição de Indébito. Ape-
lante: Bernadete de Abreu. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Dione Isabel
Rocha Stephanes, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mos-
terio Demario, João Henrique Portela. Agravante: Bernadete
de Abreu. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
2899. Nº Livro: 72. Julgado em: 22/02/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 12ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
INOMINADO EM APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREPARO
RECURSAL - DESERÇÃO - RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL - AGRAVANTE BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA - RAZÕES RECURSAIS VOLTADAS
EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - NECESSIDADE DE PREPARO DAS CUSTAS
RECURSAIS PELO ADVOGADO, NÃO LHE APROVEITAN-
DO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA CONCEDIDA AO MAN-
DANTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - DECI-
SÃO DE OFÍCIO - CPC, ART. 557, CAPUT - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O preparo é um dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso e consiste na efetivação,
por parte do recorrente, do pagamento de encargos financeiros
que dizem respeito ao recurso interposto. 2. Sendo o recurso
voltado unicamente à revisão dos valores fixados a título de
honorários advocatícios, a gratuidade de prestação judiciária
conferida à recorrente não socorre ao seu advogado, devendo
este providenciar o pagamento das custas recursais. 3. A apela-
ção protocolada sem o comprovante do pagamento das respec-
tivas custas é, pois, manifestamente inadmissível, devendo o
seu seguimento ser negado de plano. CPC, art. 525, § 1º.

0013 . Processo/Prot: 0328679-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/11614. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200600000008 Separação de Corpos. Agravante: C. S. G. S..
Advogado: Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Agra-
vado: M. A. S.. Advogado: Carlos Fernando Zarpellon, Lucia
Aurora Furtado Bronholo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 2900. Nº Livro:
72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso.

0014 . Processo/Prot: 0348298-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/82240. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200500000453 Inventário. Agravante: Lucia-
ne Pussi, Cristiane Gonzaga Vitorino Sato. Agravado: Viviane
Gonzaga Vitorino. Advogado: Antonio Mansano Neto, Marlon
Fábio Paladini, Márcio Keiji Sato, Argemiro Garcia Júnior.
Agravado: Cleuza Rosenghini Barbosa. Advogado: Rubens
Pereira de Carvalho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 2901. Nº
Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
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dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - RE-
CONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL DA INVENTARI-
ANTE COM O DE CUJUS - IMPOSSIBILIDADE DE TAL
RECONHECIMENTO EM SEDE DE INVENTÁRIO - QUES-
TÃO QUE REQUER AMPLA PRODUÇÃO PROBATÓRIA,
IMPOSSÍVEL DE SER FEITA NOS AUTOS DE INVENTÁ-
RIO - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA VARA CÍVEL PARA
DECIDIR MATÉRIA DE DIREITO DE FAMÍLIA - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO A despeito da previsão do
art. 984, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da
união estável do de cujus requer ampla produção probatória,
além da observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, impossível de ser feito em sede de inventário. Ademais,
o juízo da Vara Cível é incompetente para decidir a respeito
questões sobre direito de família, afetas ao juízo da Vara de
Família.

0015 . Processo/Prot: 0325116-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/203419. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000631 Alimentos. Apelante: A. N. N.. Advogado: Adri-
ana Eliza Federiche. Apelado: M. E. S. M. N. Representado(a).
Advogado: Luz Marina Campos Guerra. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 2902. Nº Livro: 72. Jul-
gado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

0016 . Processo/Prot: 0347137-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/31755. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000839 Cobrança. Apelante:
Crillon Palace Hotel Ltda. Advogado: Luís Daniel Alencar, João
Lopes de Oliveira. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do
Paraná. Advogado: Marcus Venicio Cavassin, Paulo Henrique
Azzolini, Josiane Becker. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Nº Acórdão: 2903. Nº Livro: 72. Julgado em: 19/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIÇOS
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO -
REMUNERAÇÃO ATRAVÉS DE TARIFA - LEGALIDADE -
CONSTITUCIONALIDADE NA FIXAÇÃO DOS VALORES
- RECURSO DESPROVIDO. 1. “A natureza jurídica dos ser-
viços prestados pela Sanepar faz com que a remuneração seja
efetuada por tarifa.” 2. “A remuneração pela prestação de ser-
viço básico, tal como de coleta de esgoto sanitário possui natu-
reza jurídica de tarifa (preço público) eis que nada impede que
ele seja prestado por particulares, mediante concessão por par-
te do Estado.” 3. “A Lei n.º 6.528/78 e o Decreto n.º 82587/78
disciplinam a remuneração dos serviços de água e esgoto, sen-
do que o Estado do Paraná determinou, através do Decreto Es-
tadual n.º 3.926/88, que a remuneração deve ser por tarifa.” 4.
“O sistema de cobrança da tarifa de coleta, remoção e trata-
mento de esgotos, pela estimativa, está autorizada pelo Decre-
to Estadual n.º 3.926/88”.

0017 . Processo/Prot: 0332836-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183820. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000144 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Cesar
Augusto de Lara Krieger. Apelado: Cleia Silvia Bachmann Fer-
nandes, Richelle Wally Fernandes. Advogado: Assis Gomes do
Amaral. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº
Acórdão: 2904. Nº Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de Apelação para anular o processo a partir do despa-
cho inicial. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JUDI-
CIAL - LEVANTAMENTO DE VALORES DA CONTA VIN-
CULADA AO FGTS E PIS - PEDIDO EFETIVADO PELOS
HERDEIROS DO TITULAR - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -EMPRESA PÚBLICA GES-
TORA DOS RECURSOS - OFENSA AO ARTIGO 1.105 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROCESSO ANULADO A
PARTIR DO DESPACHO INICIAL - RECURSO PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0325088-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/217157. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500002376 Alimentos. Agravante: J. A.
D. F.. Advogado: José Rodrigo Sade. Agravado: J. A. D.. Advo-
gado: Silvio Martins Vianna. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 2905. Nº Li-
vro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.

0019 . Processo/Prot: 0335374-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/131294. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 335374000 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: Vital Ribeiro de Almeida. Advogado: Vital Ribeiro de Al-

meida Filho, Geiel Heidgger Ferreira, Celia Regina Gervasi,
James Augusto Ferreira de Loyola. Agravado: Antonio Louren-
ço de Paiva, Celia Helena Borges. Advogado: Antonio Carlos
Neto. Embargante: Antonio Lourenço de Paiva, Celia Helena
Borges. Advogado: Antonio Carlos Neto. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 2906. Nº Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ESPECIFICAÇÃO
DA FORMA DE CUMPRIMENTO DA REINTEGRAÇÃO
DETERMINADA PELO V. ACÓRDÃO - POSSIBILIDADE -
EMBARGOS ACOLHIDOS.

0020 . Processo/Prot: 0341305-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/2497. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000170 Declaratória. Apelante:
Antenor Bertaglia, Claudinei Vaciliva Estoian, Edinilson de
Souza Dutra, Edvaldo Bazo de Oliveira, Francisco Juarez Gal-
vão, Irene Bento Lucena, Ivanda dos Santos Souza, Jociane
Aparecida da Costa, Juaez dos Santos. Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção
Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rabello Filho. Relator Designado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº
Acórdão: 2907. Nº Livro: 72. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de
votos, em dar parcial provimento ao recurso de Apelação Cí-
vel, nos termos do voto do Relator designado, vencido o Rela-
tor originário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C COM REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO - PEDIDO LIMINAR -
COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA - INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO LEGAL - VIOLAÇÃO AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - SERVIÇO PÚBLICO INADE-
QUADO. DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS INDEVIDAS -
NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 42 DO CDC - PRESCRIÇÃO
DO ART. 27 DO CDC - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. A cobrança de dois valores para a mesma finalidade,
uma quando o consumidor paga pelas ligações realizadas e outra
quando arca com assinatura mensal, ainda que nenhum serviço
de telefonia seja prestado, lesiona o direito do consumidor e usu-
ário. 2. Tratando-se de serviço público delegado que será remu-
nerado obrigatoriamente por tarifa, a exigência da remuneração
está vinculada ao efetivo uso do serviço, estando o consumidor
obrigado a pagar por aquilo que efetivamente consumiu. 3. Ine-
xiste qualquer correlação entre a cobrança da tarifa e direito a
fruição continua dos serviços. 4. Além de ofensa ao direito do
consumidor e falta de adequação de serviço, inexiste legalidade
para a cobrança. 5. Levando-se em consideração que a matéria
discutida no presente processo não está pacificada, até mesmo
na Câmara, a restituição em dobro do montante pago das tarifas
ilegais, prevista no artigo 42 do CDC, não deverá ocorrer. 6. No
que tange a condenação em dobro, na forma de remansosa juris-
prudência, só falar na aplicação do art. 42 do CDC no caso de
comprovado dolo ou má fé, o que não é a hipótese dos autos. 7.
A hipossuficiência a que se refere o dispositivo não é somente
econômica, mas também de natureza técnica. A hipossuficiência
técnica dos apelantes consiste no fato de que é a apelada que
calcula os encargos incidentes nos contratos. A obtenção da pro-
va é mais difícil para os apelantes, já que não tem controle sobre
ela, razão pela qual o ônus da prova, na instrução da liquidação
da sentença, é da apelada”.

0021 . Processo/Prot: 0302536-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/83421. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 302536900 Apelação Civel. Apelante:
Favoreto Colheitas Agrícolas S/c Ltda, Espólio de Maurílio
Favoreto, Espólio de Darci Favoreto, Morival Favoreto. Advo-
gado: Celia Regina Marcos Pereira. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a (em Liquidação Extrajudicial). Advogado:
Gilberto Pedriali. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S/
a (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Gilberto Pedriali.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 2908. Nº Livro: 72. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CON-
TRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE SIM-
PLES REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INAD-
MISSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE PROTELATÓ-
RIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. RECURSO REJEITADO. A contradição que dá
ensejo aos embargos de declaração não é aquela decorrente da
disparidade entre a decisão e as evidências contidas nos autos.
Mas sim aquela que decorre dos termos da própria decisão, ou
seja, entre a fundamentação e a decisão, ou mesmo entre os
fundamentos expostos no voto. Os embargos de declaração não
se prestam para o reexame de matéria já apreciada. São mera-
mente protelatórios os embargos de declaração interportos com
caráter meramente infringente.

0022 . Processo/Prot: 0183856-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/92891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 183856000 Apelação Civel. Apelante: Fernando

Ramon Canepa. Advogado: Beatriz Schiebler, Jander Luis Ca-
tarin, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Apelado: Soeli Soares
Chioratto. Advogado: Rogerio Iurk Ribeiro. Embargante: Fer-
nando Ramon Canepa. Advogado: Beatriz Schiebler, Jander Luis
Catarin. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 2909. Nº Livro: 72. Julga-
do em: 12/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONTRA-
DIÇÃO APONTADA - REJEIÇÃO. Impositiva é a rejeição dos
declaratórios se a decisão embargada não se reveste dos vícios
apontados.

0023 . Processo/Prot: 0329387-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/169045. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002979 Regulamentação de Visitas.
Apelante: K. A. R. O.. Advogado: Silvio Jacintho Ferreira.
Apelado: J. A.. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 2910. Nº
Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Apelação.

0024 . Processo/Prot: 0333673-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187473. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001528 Modificação de Clausula.
Apelante: A. G. F. J.. Advogado: Edison Luis Pereira Ferraz.
Apelado: G. S. G.. Advogado: Nelson João Klas Junior. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 2911. Nº
Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso.

0025 . Processo/Prot: 0328801-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/12589. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500001257 Decla-
ratória. Agravante: T. S. S.. Advogado: José Eli Salamacha,
Carlos Werzel, Claudio Roberto Magalhães Batista, Marcela
Milczewski Batista. Agravado: M. F., U. F. M., E. D. F.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 2912. Nº Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Agravo
de Instrumento.

0026 . Processo/Prot: 0331514-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/176154. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000051 Dissolução.
Apelante: A. H. M.. Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: V. L.
R.. Advogado: Cátia Morgan Civa. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Nº Acórdão: 2913. Nº Livro: 72. Julgado em:
28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.

0027 . Processo/Prot: 0323403-5 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2005/206922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200003315 Alimentos. Agravante: E. E.
D.. Advogado: Kival Della Bianca Paquete Júnior. Agravado:
R. P. Representado(a), V. P. Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: João Antônio Gaspar. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 2914. Nº
Livro: 72. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso.

0028 . Processo/Prot: 0335690-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/203812. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200200000462 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: W. J.. Advogado: Emma Aparecida Guazzelli. Apelado:
J. A. S. Representado(a). Advogado: Terezinha Dias dos San-
tos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 2915. Nº Livro: 72. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.

0029 . Processo/Prot: 0341860-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/8122. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000166 Alimentos.

Apelante: M. P. E. P.. Apelado: A. V. S.. Interessado: A. D. J. V.
Representado(a), A. N. J. V. S. Representado(a), A. N. J. V.
Representado(a), M. A. J. Representando Seu(s) Filho(s). Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
2916. Nº Livro: 72. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.

0030 . Processo/Prot: 0351050-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/107605. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 351050500 Agravo de Instrumento. Agravan-
te: T. P. A. L.. Advogado: Leandro Galli, Juliana de Barros Bley.
Agravado: I. E. O. P.. Advogado: César Lourenço Soares Neto,
Paula Nogara Guerios, Shalom Moreira Baltazar. Agravante: T.
P. A. L.. Advogado: Leandro Galli. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 2917. Nº
Livro: 72. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.06288 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Muniz Rebello 025 0334676-5
Alcindo Lima Neto 030 0343634-6
Alex Panerari 029 0342996-7
Ana Cláudia Finger 039 0353890-7
Ana Claudia da Silva 040 0354351-9
Ana Paula Finger 039 0353890-7
Andrezza Maria Beltoni 014 0315608-5
Antonio Darienso Martins 026 0338240-1
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 020 0332051-0
Antonio de Souza Pedroso 029 0342996-7
Aristides Alberto Tizzot França 020 0332051-0
Ary Bracarense Costa Junior 017 0318053-2
Beatriz Schiebler 031 0343871-9
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0360071-3

019 0322593-0
027 0342005-1

Carlos Alberto Forbeck de Castro 012 0313372-2
Catanduva Serpa Sá 037 0351638-9
Cirilo Milak 001 0306166-3
Claudio Mariani Berti 012 0313372-2
Daniel Hachem 004 0342529-6

012 0313372-2
014 0315608-5

Delires Maria Accadrolli 037 0351638-9
Divalmiro Olegario Maia Pereira 005 0343394-7
Eliane Aparecida David Staub 029 0342996-7
Elisandre Maria Beira 030 0343634-6
Eloi Dias da Silva 026 0338240-1
Eroulths Cortiano Junior 001 0306166-3
Eustáquio de Oliveira Júnior 007 0360071-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 024 0334644-3
Fátima Maria de Medeiros Dittrich 010 0363303-2
Fabiana Silveira 016 0316285-6
Fabiano Neves Macieywski 033 0345593-8
Fabio Luis Franco 026 0338240-1
Fabricio Cardoso da Silveira 016 0316285-6
Fausto Luis Morais da Silva 009 0361761-6
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 002 0328476-8
Gelsi Francisco Accadrolli 037 0351638-9
Genesio Nailor Finger 039 0353890-7
Giovana Michelin Letti 015 0315940-8
Heitor Otávio de Jesus Lopes 005 0343394-7
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 009 0361761-6
Irece Nascimento Trein 024 0334644-3
Júlio Cesar Dalmolin 004 0342529-6

027 0342005-1
032 0344676-8
035 0345953-4
038 0351854-3
039 0353890-7

Jair Antônio Wiebelling 022 0333160-8
027 0342005-1
032 0344676-8
035 0345953-4
038 0351854-3
039 0353890-7

Jair Lima Gevaerd Filho 028 0342783-0
Jairo Tadeo de Morais Filho 032 0344676-8
Jander Luis Catarin 031 0343871-9
Jayro Roque Zanchet 038 0351854-3
Jean Carlo de Almeida 010 0363303-2
João Batista Valim 021 0333147-5
José Augusto Araújo de Noronha 032 0344676-8
José Eli Salamacha 040 0354351-9
José Tadeu de Almeida Brito 009 0361761-6
Josiane Rolim de Moura 008 0360416-2
Juliano Ricardo Tolentino 039 0353890-7
Klaus Schnitzler 008 0360416-2
Laercio Ademir dos Santos 013 0314405-0
Lauro Fernando Zanetti 035 0345953-4
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Leandro de Quadros 039 0353890-7
Leoberto Esmério Pereira 025 0334676-5
Leonel Trevisan Júnior 006 0349275-1
Luciana Sezanowski 036 0346779-2
Luciane Castilhos Arnold 024 0334644-3
Luis Eduardo Mikowski 008 0360416-2
Luiz Augusto Wronski Taques 029 0342996-7
Luiz Carlos Barbosa 003 0341287-9
Luiz Fernando Zalewski Torres 013 0314405-0

022 0333160-8
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 032 0344676-8
Luiz Rodrigues Wambier 024 0334644-3
Lygia Maria Erthal 002 0328476-8
Márcia Loreni Gund 022 0333160-8

027 0342005-1
032 0344676-8
035 0345953-4
038 0351854-3
039 0353890-7

Márcio Antonio Sasso 013 0314405-0
Mônica Dalmolin 004 0342529-6
Mara do Rocio Simioni 040 0354351-9
Marcela Milczewski Batista 040 0354351-9
Marcelo Sergio Pereira 022 0333160-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 017 0318053-2
Marcelo Zarur Marin Gaona 019 0322593-0
Marcio Rogerio Depolli 007 0360071-3

027 0342005-1
Marcos Antonio Piola 007 0360071-3
Marcos Aurélio Pedroso 036 0346779-2
Maria Daiana Bueno de Camargo 015 0315940-8
Maria Regina Zárate Nissel 032 0344676-8
Marta Richter 003 0341287-9
Maurici Antonio Ruy 011 0311952-2
Moyses Grinberg 006 0349275-1
Ney Pinto Varella Neto 031 0343871-9
Nicole Pereira Lima Bettega 020 0332051-0
Oldemar Mariano 009 0361761-6
Orlando Anzoategui Júnior 015 0315940-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 009 0361761-6
Patrícia Gonçalves Rocha 030 0343634-6
Paulo Roberto Barbieri 006 0349275-1

021 0333147-5
033 0345593-8

Plínio Lopes da Silva 036 0346779-2
Raphael Marcondes Karan 005 0343394-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 004 0342529-6

012 0313372-2
Renata Silva Brandão 011 0311952-2
Riccardo Bertotti 016 0316285-6
Roberto Antonio Busato 009 0361761-6
Romara Costa Borges 023 0333776-6

036 0346779-2
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 010 0363303-2
Samuel Silvati 029 0342996-7
Silvio Oliveira da Silva 018 0321507-0
Vainer Ricardo Prato 013 0314405-0
Valéria Gasparin 031 0343871-9
Valdecir Pagani 028 0342783-0
Valdemar Morás 018 0321507-0
Walter José Mathias Júnior 008 0360416-2
Wanderson Fontini de Souza 036 0346779-2
Wilian Zendrini Buzingnani 034 0345664-2
William Antonio N. P. d. Sousa 002 0328476-8
Wilson José Assunpção 023 0333776-6

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0306166-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000833 Medida Cautelar. Agravante: FILOSOFART
EDITORA, BRINQUEDOS E SOFTWARES EDUCATIVOS
LTDA . Advogado: Eroulths Cortiano Junior , Cirilo Milak.
Agravado: NEW COLOR’S ARTES E EDITORA GRÁFICA
LTDA . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Domingos Ramina)

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0328476-8

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000540 Busca e Apreensão. Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios SC Ltda . Advogado: Gabriel
Antonio H Neiva de Lima Filho , Lygia Maria Erthal. Agrava-
do: Edenilson Hennemann Jordão . Advogado: William Anto-
nio Nedwed Pires de Sousa . Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0341287-9

Comarca: Alto Piquiri.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000050 Cautelar. Agravante: Francisco Lopes da Silva .
Advogado: Luiz Carlos Barbosa . Agravado: Apolônio & Cia
Ltda . Advogado: Marta Richter . Relator: Des. Milani de Mou-
ra

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0342529-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000274 Declaratória. Agravante: Arnaldo de Almeida
Sobrinho . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmo-
lin. Agravado: Banco Itaú Sa . Advogado: Daniel Hachem ,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Relator: Des. Milani de
Moura

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0343394-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000871
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Eraldo Arnald .
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira , Heitor Otávio de
Jesus Lopes. Agravado: Caracol Materiais de Construção Ltda
. Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes , Raphael Marcon-
des Karan. Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0349275-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000795
Revisão de Contrato. Agravante: Ademar Faria dos Santos ,
Rosymar de Lourdes Aliberti Faria dos Santos. Advogado:
Moyses Grinberg . Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa .
Advogado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior.
Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0360071-3

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000474 Revisão de Contrato. Agravante: Suele Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda . Advogado: Marcos Antonio
Piola , Eustáquio de Oliveira Júnior. Agravado: Banco Itaú Sa .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio Rogerio
Depolli. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0360416-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000408 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Klaus
Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Elizabete Lima
Oliveira Nones , Jorge Nones. Advogado: Josiane Rolim de
Moura . Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0361761-6

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199600000577 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Cooperativa Agro-pecuária Batavo Ltda . Advogado: Oldemar
Mariano , Roberto Antonio Busato. Agravado: Pedro Cornélio
de Geus Greydanus , Maaike Elisabeth de Jong Greydanus.
Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira , Henrique
Jambiski Pinto dos Santos, José Tadeu de Almeida Brito, Faus-
to Luis Morais da Silva. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0363303-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000008 Cobrança. Agravante: Baggio & Filhos Ltda .
Advogado: Samira de Fatima Nabbouh Abreu , Jean Carlo de
Almeida. Agravado: Wilson Santos Lopes , Cleuza Terezinha
Goslar Lopes. Advogado: Fátima Maria de Medeiros Dittrich .
Relator: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0011 . Processo: 0311952-2

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000612 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advogado:
Maurici Antonio Ruy . Apelado: Basseto - Assessoria e Co-
brança Ltda . Advogado: Renata Silva Brandão . Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0012 . Processo: 0313372-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000273 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú Sa . Ad-
vogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Maurício Gleiser . Advogado: Carlos Alberto Forbe-
ck de Castro , Claudio Mariani Berti. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0013 . Processo: 0314405-0

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000427 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres , Márcio
Antonio Sasso, Vainer Ricardo Prato. Apelado: Oliveira & Car-
nasciali Ltda . Advogado: Laercio Ademir dos Santos . Apela-
do: Tereza Cristina de Oliveira Carnasciali , Ney Carlos Car-
nasciali. Rec.Adesivo: Oliveira & Carnasciali Ltda . Advoga-
do: Laercio Ademir dos Santos . Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0014 . Processo: 0315608-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001332

Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco SA . Advoga-
do: Daniel Hachem . Apelado: Ary Trizote Sant Anna . Advo-
gado: Andrezza Maria Beltoni . Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0015 . Processo: 0315940-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000268 Anulatória. Apelante: Ronaldo Costa Colchões
. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior , Maria Daiana Bueno
de Camargo. Apelado: Kretschmar do Brasil Sa . Advogado:
Giovana Michelin Letti . Interessado: Amarildo de Souza Cos-
ta . Advogado: Orlando Anzoategui Júnior , Maria Daiana Bu-
eno de Camargo. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível

0016 . Processo: 0316285-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000043
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Anro Real Sa . Advo-
gado: Fabiana Silveira . Apelado: Marcia Mirian Balland . Ad-
vogado: Fabricio Cardoso da Silveira , Riccardo Bertotti. Ape-
lante: Marcia Mirian Balland . Advogado: Fabricio Cardoso da
Silveira , Riccardo Bertotti. Apelado: Banco Abn Anro Real Sa
. Advogado: Fabiana Silveira . Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0017 . Processo: 0318053-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000028 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani . Apela-
do: João Razente , Moises Soares dos Santos, Izaias Ribeiro
dos Santos. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior . Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0018 . Processo: 0321507-0

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000536 Embargos a Arrematação. Apelante: Alberi do
Carmo Bageston , Cerli Terezinha Bageston, Livino Ferreira
Begeston. Advogado: Valdemar Morás . Apelado: Pedro Nunes
Franco . Advogado: Silvio Oliveira da Silva . Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0019 . Processo: 0322593-0

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000268 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez . Apelado: Manoel Gauna Garcia , Antonio Gauna Garcia.
Advogado: Marcelo Zarur Marin Gaona . Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0020 . Processo: 0332051-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas. Ação Originária: 199300030335 Revisão de Contrato.
Apelante: Nova Era Comércio e Indústria Gráfica Ltda . Advo-
gado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque , Nicole
Pereira Lima Bettega. Apelado: Badep - Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná SA (Em Liquidação). Advogado: Aristides Al-
berto Tizzot França . Rec.Adesivo: Badep - Banco de Desenvol-
vimento do Paraná SA (Em Liquidação). Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes (Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0021 . Processo: 0333147-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001048 Declaratória. Apelante: Joel Pires de Oliveira ,
Danielle Neusara Machado de Oliveira. Advogado: João Batis-
ta Valim . Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Paulo
Roberto Barbieri . Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado:
Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Joel Pires de Oliveira , Da-
nielle Neusara Machado de Oliveira. Advogado: João Batista
Valim . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ânge-
lo Zattar). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier
(Des. Milani de Moura)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0333160-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000539 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres , Marce-
lo Sergio Pereira. Apelado: Prot Sport Industria e Comercio de
Artigos Esportivos Ltda . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair
Antônio Wiebelling. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0023 . Processo: 0333776-6

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000110 Busca e Apreensão. Apelante: José
Valdenir Madeira . Advogado: Wilson José Assunpção . Apela-
do: Banco Bradesco Sa . Advogado: Romara Costa Borges .
Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ângelo Zat-
tar). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des.
Milani de Moura)

Apelação Cível

0024 . Processo: 0334644-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024311 Declaratória. Apelante: Cia Itaú Leasing de Ar-
rendamento Mercantil . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier ,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Letícia Maria Trein . Advogado: Irece Nascimento
Trein . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ângelo
Zattar). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des.
Milani de Moura)

Apelação Cível

0025 . Processo: 0334676-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000715 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Citibank Sa . Advogado: Adriano Muniz Re-
bello . Apelado: F Guras e Cia Ltda . Advogado: Leoberto Es-
mério Pereira . Interessado: Maria Luisa Foggiato Guras , Clau-
dio Luiz Guras. Advogado: Leoberto Esmério Pereira . Rela-
tor: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Ângelo Zattar).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier (Des. Mila-
ni de Moura)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0338240-1

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000301 Ação Monitória. Apelante: Gilmar Guerra .
Advogado: Eloi Dias da Silva . Apelado: Cooperativa de Crédi-
to Rural do Noroeste - Ccr Nova Londrina . Advogado: Anto-
nio Darienso Martins , Fabio Luis Franco. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0027 . Processo: 0342005-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000872 Prestação de Serviços. Apelante: Banco Itaú S/
a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio Rogerio
Depolli. Apelado: Leonel da Silva Pires . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Leonel da Silva Pires . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rela-
tor: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Airvaldo Stela Al-
ves). Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0028 . Processo: 0342783-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600035234 Cominatória. Ape-
lante: Estado do Parana . Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho .
Apelado: Soalgo- Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria
e Comércio Ltda . Advogado: Valdecir Pagani . Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0029 . Processo: 0342996-7
Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000046 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Osvaldo
Manica , Ionice Bigattão Manica. Advogado: Antonio de Souza
Pedroso , Samuel Silvati. Apelado: Adilson Macarini . Advoga-
do: Alex Panerari , Eliane Aparecida David Staub, Luiz Augus-
to Wronski Taques. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0030 . Processo: 0343634-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000127 Indenização. Apelante: Dalila Contador Andra-
de . Advogado: Alcindo Lima Neto , Patrícia Gonçalves Rocha.
Apelado: Credicard Banco Sa . Advogado: Elisandre Maria Beira
. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0031 . Processo: 0343871-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000877
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Beatriz Schiebler , Jander Luis Catarin.
Apelado: Marco Antônio Moreira da Cruz Costa . Advogado:
Valéria Gasparin , Ney Pinto Varella Neto. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0032 . Processo: 0344676-8

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
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200500000238 Ordinária. Apelante: Construforte - Galpões Pré
Moldados e Estruturas Metalicas Ltda . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a . Advo-
gado: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto , Jairo Tadeo de
Morais Filho, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina
Zárate Nissel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Mila-
ni de Moura

Apelação Cível

0033 . Processo: 0345593-8

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028873 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Valdir Bruno Feix
. Advogado: Fabiano Neves Macieywski . Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0034 . Processo: 0345664-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000689 Prestação de Contas. Apelante: José Carlos
Bovolin . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Apelado:
Banco Itaú SA . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0035 . Processo: 0345953-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000630 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Mauricio Veras
Re . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0036 . Processo: 0346779-2

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000413 Revisional. Apelante: Banco Bradesco Sa . Ad-
vogado: Romara Costa Borges , Luciana Sezanowski. Apelado:
Isabel Cristina Bezerra da Silva , Jofre Mansur. Advogado:
Marcos Aurélio Pedroso , Wanderson Fontini de Souza, Plínio
Lopes da Silva. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

Apelação Cível

0037 . Processo: 0351638-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000339 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Gelsi Francisco
Accadrolli , Delires Maria Accadrolli. Apelado: Devanir Gazzi
. Advogado: Catanduva Serpa Sá . Relator: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Ângelo
Zattar

Apelação Cível

0038 . Processo: 0351854-3

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000139 Prestação de Serviços.
Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Jayro Roque Zanchet .
Apelado: Renate Valtraut Berwig . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rela-
tor: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Duarte Medeiros).
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0039 . Processo: 0353890-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000321 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
do Brasil SA . Advogado: Ana Paula Finger , Ana Cláudia Fin-
ger, Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino, Genesio
Nailor Finger. Apelado: Leunir Anécio Arnold - Fi . Advogado:
Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des.
Duarte Medeiros). Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível

0040 . Processo: 0354351-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000087 Embargos a Execução. Apelante: Esmael Mu-
zzolon , Aurea Ivatiuk Muzzolon, Milton de Campos. Advoga-
do: Ana Claudia da Silva , Mara do Rocio Simioni. Apelado:
Banco Banestado Sa . Advogado: Marcela Milczewski Batista ,
José Eli Salamacha. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Ângelo Zattar

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07186

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ceruti 032 0362872-8/01
Adriana Gonçalves 009 0337037-0
Agenor de Oliveira Duarte 002 0362277-3/01

020 0362276-6/01
Alberto Melhado Ruiz 030 0340507-2
Alberto Silva Gomes 012 0316133-7/01

Alexandre Arseno 044 0362665-3/01
Alexandre Nelson Ferraz 006 0322445-9
Ana Cláudia França Podolak 024 0336072-5
Antônio Carlos Ferreira 053 0358316-6
Antonio Augusto Castanheira Neia 050 0335865-6
Antonio Augusto Ferreira Porto 021 0331421-8
Antonio Elson Sabaini 039 0345392-1
Aristides Alberto Tizzot França 001 0312900-2
Aurimar José Turra 041 0315935-7/03
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 003 0313762-6/01
Bianca Meres Silva 048 0317753-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 039 0345392-1

041 0315935-7/03
046 0338930-0

Brazilio Bacellar Neto 052 0312178-0
Bruno Perozin Garofani 010 0347707-0
Camilo de Toni 031 0337246-9
Carlos Alberto Bezerra 015 0344539-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 012 0316133-7/01

013 0316133-7/02
Carlos Frederico Viana Reis 048 0317753-3/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 056 0315201-6
Carlos Werzel 011 0324876-2
Caroline Garcete 012 0316133-7/01

013 0316133-7/02
Cecília Marcondes Carneiro 048 0317753-3/01
Cecilio Luz Junior 022 0336148-4
Clóris de Fátima Campestrini 008 0312691-8
Crestiane Andréia Zanrosso 015 0344539-0

028 0336763-1
Cristhian Denardi de Britto 021 0331421-8
Cynthia Elena de Campos Barbatto 046 0338930-0
Daniel Hachem 002 0362277-3/01

020 0362276-6/01
025 0340785-6/01
030 0340507-2
034 0333403-8
035 0336056-1
044 0362665-3/01
049 0323317-4/01
050 0335865-6

Daniela Veltri 009 0337037-0
Dulcinea de Souza Schmidlin 050 0335865-6
Eduardo Munaretto 017 0183757-2
Egidio Munareto 017 0183757-2
Eladio Luiz Roos 017 0183757-2
Emerson Luz 022 0336148-4
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 021 0331421-8
Estevão Ruchinski 015 0344539-0
Eugenio Sobradiel Ferreira 028 0336763-1
Evandro Lúcio Pereira de Souza 045 0338884-3
Fabrício Tapxure Scaramuzza 048 0317753-3/01
Fernanda Cleve Canestraro 047 0321065-7
Fernando Cezar Ferreira de Souza 033 0359328-0

051 0334846-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 010 0347707-0
Francisco de Assis Mathias 048 0317753-3/01
Gilberto Pedriali 034 0333403-8
Gilvan Antonio Dal Pont 056 0315201-6
Giovana Goldman Boruchowski 021 0331421-8
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 026 0344450-4
Glauco Cavalcanti de O. Junior 007 0327391-6
Iguacimir Gonçalves Franco 042 0343629-5
Júlio Cesar Dalmolin 004 0319454-3

049 0323317-4/01
Jair Antônio Wiebelling 004 0319454-3

014 0326661-9
029 0335339-1
049 0323317-4/01
055 0333175-9

Jamal Ramadan Ahmad 036 0335732-2
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 015 0344539-0
João Batista dos Anjos 038 0345395-2
João Edson Lancas Caputo 030 0340507-2
João Eduardo Caliani 035 0336056-1
Joelma Aparecida R. d. Santos 004 0319454-3
Jorge Durval da Silva 051 0334846-7
José Augusto Araújo de Noronha 008 0312691-8

013 0316133-7/02
048 0317753-3/01

José Canestraro 047 0321065-7
José Eli Salamacha 011 0324876-2
José Ivan Guimarães Pereira 025 0340785-6/01

035 0336056-1
José Roberto Gazola 028 0336763-1
Juliano Michels Franco 042 0343629-5
Julio Jacob Junior 010 0347707-0
Karin Loize Holler Mussi Bersot 014 0326661-9
Keli Cristina dos Reis 012 0316133-7/01

013 0316133-7/02
Kleber de Oliveira 043 0337999-5
Leonel Trevisan Júnior 009 0337037-0
Lilian Almeida Fernandes 017 0183757-2
Lilliana Maria Ceruti 032 0362872-8/01
Lineu Eduardo Spagolla 037 0340165-4
Lineu Pedro Spagolla 037 0340165-4
Luis Oscar Six Botton 021 0331421-8

026 0344450-4
Luiz Antônio Gomes Araújo 016 0312294-9
Luiz Fernando Brusamolin 003 0313762-6/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 023 0330559-3

055 0333175-9
Luiz Gonzaga Guedes Martins 019 0352895-8/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 012 0316133-7/01

013 0316133-7/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 048 0317753-3/01
Luiz Rodrigues Wambier 011 0324876-2
Luiz de Oliveira Neto 036 0335732-2
Márcia Loreni Gund 004 0319454-3

049 0323317-4/01
Márcia Severina Badaró 001 0312900-2
Márcio Antonio Sasso 023 0330559-3

055 0333175-9

Márcio Fernando Candéo dos Santos 054 0335682-7
Mara Suely Oliveira e Silva Maran 034 0333403-8
Marcelo Oliva Murara 042 0343629-5
Marcio Rogerio Depolli 039 0345392-1

041 0315935-7/03
046 0338930-0

Marco Antônio Fagundes Cunha 040 0328986-9/01
Marco Antonio Farah 005 0318083-0
Maria Helena Lazof 023 0330559-3
Maria Regina Zárate Nissel 048 0317753-3/01
Marlene Leithold 015 0344539-0
Maurício Gavanski 053 0358316-6
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 048 0317753-3/01
Melissa Andréa Smaniotto 011 0324876-2
Moacir Antonio Perao 031 0337246-9
Moises Zanardi 035 0336056-1
Monica Franco Bresolin 021 0331421-8
Norton Emmel Muhlbeier 018 0320095-1
Oldemar Mariano 004 0319454-3

005 0318083-0
037 0340165-4
047 0321065-7

Patrícia Rohn 051 0334846-7
Paulo César Hertt Grande 052 0312178-0
Paulo Luiz Durigan 052 0312178-0
Paulo Roberto Barbieri 009 0337037-0

016 0312294-9
033 0359328-0
040 0328986-9/01

Paulo Vinicius de B. M. Junior 032 0362872-8/01
Pedro Paulo Pedrosa 007 0327391-6
Raphael Dias Sampaio 024 0336072-5
Raphael Marcondes Karan 045 0338884-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 044 0362665-3/01

049 0323317-4/01
050 0335865-6

Renato Fernandes Silva 004 0319454-3
Renato Fernandes Silva Junior 004 0319454-3
Rene José Stupak 023 0330559-3
Rita de Cassia Maistro 048 0317753-3/01
Roberto Antonio Busato 037 0340165-4
Roberto de Mello Severo 025 0340785-6/01
Rodrigo Agustini 002 0362277-3/01

020 0362276-6/01
Rodrigo Caliani 035 0336056-1
Rodrigo Shirai 052 0312178-0
Rodrigo da Silva Graciosa 010 0347707-0
Roger Piazzalunga 027 0346026-6
Rosana Hack Camargo 056 0315201-6
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 038 0345395-2
Santino Ruchinski 015 0344539-0
Sergio dos Santos Silveira 018 0320095-1
Shiguemassa Iamasaki 046 0338930-0
Silvana Aparecida Cezar Ponte 045 0338884-3
Silvia da Graça Yung 048 0317753-3/01
Silvio Antonio Aguiar 006 0322445-9
Simara Zonta 042 0343629-5
Sonia Maria Moreira 054 0335682-7
Sueli Cristina Galleli 027 0346026-6
Tarcisio Araújo Kroetz 012 0316133-7/01

013 0316133-7/02
Tatiana Piasecki Kaminski 014 0326661-9

029 0335339-1
Ulisses Falci Júnior 041 0315935-7/03
Vânya Senegalia Morete Spagolla 037 0340165-4
Vania de Fatima Cesar Luiz 045 0338884-3
Vivian Caroline Castellano 008 0312691-8
Vlamir Emerson Ferreira 043 0337999-5
Waldomiro Barbieri 055 0333175-9
Werner Aumann 023 0330559-3

055 0333175-9
Wilson José de Freitas 049 0323317-4/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0312900-2 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/134026. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700027371 Cautelar. Apelante: Banestado Leasing Sa Ar-
rendamento Mercantil. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça. Apelado: Andreus Domingos Calixto. Advogado: Márcia
Severina Badaró. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 3547. Nº Livro: 91. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO INCOMPLETA. INTE-
RESSE DE AGIR. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. (1) Não há necessidade de o autor esgotar,
por primeiro, a via administrativa para, só depois, ser entendi-
do como portador do interesse de agir ao ajuizamento da ação
cautelar exibitória, visto os conhecidos entraves opostos, em
se tratando de relação contratual envolvendo instituição finan-
ceira, para se ter acesso à documentação pretendida. (2) Se o
réu exibe de forma incompleta, embora espontânea, a docu-
mentação solicitada, presente se encontra o interesse de agir
pela necessidade da tutela jurisdicional almejada, sendo a via
eleita, a ação cautelar exibitória, adequada à obtenção do bem
da vida perseguido. (3) A ação cautelar de exibição de docu-
mentos, em se tratando de contrato bancário, poderá ter caráter
satisfativo ou preparatório, dependendo das circunstâncias fá-
tico-jurídicas do caso concreto. (4) Exibida espontaneamente,
mas de forma incompleta, a documentação solicitada, ainda que
se possa entender preparatória a ação exibitória, não efetivado
o comando cautelar determinado na sentença, no sentido de ser
completa a exibição, não incidem as regras dos arts. 806 e 808,
inc. I, do CPC. (5) “O dever de informação e, por conseguinte,
o de exibir a documentação que a contenha é obrigação decor-

rente de lei, de integração contratual compulsória. Não pode
ser objeto de recusa nem de condicionantes, face ao princípio
da boa-fé objetiva. Se pode o cliente a qualquer tempo requerer
da instituição financeira prestação de contas, pode postular a
exibição dos extratos de suas contas correntes, bem como as
contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adian-
tar para tanto os custos dessa operação”. (6) Os honorários ad-
vocatícios, nas causas em que não houver condenação, devem
ser arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4,º
do CPC, atendendo-se às circunstâncias previstas nas alíneas
“a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo artigo, isto é, de forma eqüita-
tiva. Guardando a quantia arbitrada estreita relação com os ele-
mentos de cognição constantes dos autos do processo, impõe-
se sua manutenção, de acordo com o juízo de valor manifesta-
do pelo magistrado. Recurso desprovido.

0002 . Processo/Prot: 0362277-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/141540. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 362277300 Agravo de Instrumento.
Agravante: Arlindo Adelino Troian. Advogado: Rodrigo Agus-
tini. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Agenor de Oliveira Duarte. Agravante: Arlindo Adelino Troi-
an. Advogado: Rodrigo Agustini. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3548. Nº Li-
vro: 91. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz convoca-
do, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo inominado. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. AU-
SÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO REGU-
LAR PROCESSAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO REQUI-
SITO DO ART. 525, INCISO I, DO CPC. SEGUIMENTO NE-
GADO. IRRESIGNAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. PERSIS-
TÊNCIA DO DEFEITO PROCESSUAL. DESPROVIMENTO.

0003 . Processo/Prot: 0313762-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/138018. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 313762600 Apelação Civel. Apelante: Adelar San-
tos Alves de Andrade. Advogado: Berenice da Aparecida Go-
mes Ribeiro. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin. Embargante: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3549. Nº
Livro: 91. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - QUESTÃO
DECIDIDA DE FORMA CLARA E DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADA - EMBARGOS QUE BUSCAM A REDISCUS-
SÃO DA LIDE COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGEN-
TE - NÃO CABIMENTO - VIA INADEQUADA PARA A RE-
FORMA DO JULGADO - RECURSO CONHECIDO E RE-
JEITADO. “São inadmissíveis Embargos Declaratórios que,
pretextando esclarecimento, aprimoramento ou complemento
do decisum embargado, visam, em essência, ao reexame de
matéria já decidida e ao conseqüente rejulgamento da lide. Com
efeito, apenas de modo excepcional, e por ocasião, justamente,
de declaração, suplemento ou correção de ‘decisum’ obscuro,
contraditório ou omisso (art. 535 do CPC) ou materialmente
errôneo, admite-se o empréstimo de efeitos infringentes aos
aclaratórios, do que não se cogita no presente recurso”. (EDcl
nos EDcl no REsp 665.561/GO, Rel. Ministro Jorge Scartezzi-
ni, Quarta Turma, julgado em 29.11.2005, DJ 19.12.2005 p.
424).

0004 . Processo/Prot: 0319454-3 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/150569. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000542 Prestação de Con-
tas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Oldemar Mariano, Renato Fernandes Silva Junior,
Renato Fernandes Silva, Joelma Aparecida Rodrigues dos San-
tos. Apelado: Breschiliare e Companhia Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 3550.
Nº Livro: 91. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. DECISÃO ‘CITRA PETITA’. JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL ‘AD QUEM’. INTELIGÊNCIA DO ART.
515, § 1º, CPC. NOVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ÓBICE À EXI-
GÊNCIA DE PEDIR CONTAS, DOS CONTRATOS NOVA-
DOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO GENÉRICO. CARÊN-
CIA AFASTADA. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂN-
CIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. LIDE EM QUE
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM DINHEIRO. APLICAÇAO DO
ART. 20, § 4º, CPC. RECURSO DESPROVIDO. “1. O julga-
mento ‘citra petita’, por não ter abordado uma das questões
suscitadas, não induz em nulidade da sentença, nem em retor-
no do processo ao juízo de origem, para nova decisão, porque o
tribunal, dentro do recurso de apelação, tem o poder de suprir a
omissão, em face do efeito devolutivo assegurado pelo art. 515,
§ 1º do CPC”. 2. “A novação não impede a prestação de contas
dos contratos extintos, a fim de se examinar a regularidade na
formação da dívida, pois não há no ordenamento jurídico qual-
quer vedação para impedir”. 3. “Ainda que receba demonstrati-
vos mensais da administradora, de sua conta-corrente, o cor-
rentista pode exigir que esta lhe preste contas, de forma mer-
cantil, das operações levadas a efeito, até porque os extratos
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emitidos apenas se prestam para mera identificação dos lança-
mentos”. 4. “O autor, na prestação de contas, deve fazer pedido
adequado à ação proposta, não mais do que isso, não sendo de
lhe exigir que descreva, na petição inicial, datas, itens e lança-
mentos feitos em sua conta com os quais poderia estar descon-
forme, sob pena de negar-lhe direito ao exercício da ação de
prestação de contas, fundado, exatamente, na falta de suficien-
tes informações”. 5. “Vencida a parte ré, que apresentou vigo-
rosa resistência, cabível a fixação de honorários de advogado
na primeira fase da ação de prestação de contas” (REsp 258964/
PR, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito in DJU
11.06.2001, p. 205)”. 6. “Não há qualquer base legal pretender
que, nas causas em que não existe condenação, fiquem os ho-
norários limitados aos percentuais do valor da causa. A fixação
nestes casos deve ser equânime, levando-se em consideração a
razoabilidade e adequação com o trabalho realizado”.

0005 . Processo/Prot: 0318083-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146394. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000059 Cobrança. Apelante:
Alfeu Kulka. Advogado: Marco Antonio Farah. Apelado: Ban-
co Nacional Sa. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3551. Nº Livro: 91. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO BANCÁRIO -
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA, EM FACE
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - QUESTÃO
DECIDIDA EM DESPACHO SANEADOR E QUE NÃO FOI
ATACADA PELA VIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO OU
RETIDO - QUESTÃO ACOBERTADA PELA PRECLUSÃO -
NÃO CONFIGURAÇÃO DO ALEGADO CERCEIO DE DE-
FESA - PRETENDIDA REDUÇÃO DA MULTA FIXADA EM
CONTRATO, CONSOANTE A INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
52, § 1º, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º
9.298/96 - INVIABILIDADE - CONTRATO FIRMADO AN-
TES DO ADVENTO DA MENCIONADA LEI - IRRETROA-
TIVIDADE NÃO PERMITIDA - COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA - INCIDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA - DECLA-
RAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA - IMPOSSIBILI-
DADE - ABUSIVIDADE NÃO EVIDENCIADA - LIMITAÇÃO
DE JUROS - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 192, § 3º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA CONSTITUCIO-
NAL DE EFICÁCIA LIMITADA - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Contra a r. decisão interlocutória que in-
defere a produção de provas, e anuncia o julgamento antecipa-
do da lide, desafia recurso de agravo, na modalidade de instru-
mento ou retido; e, não sendo interposto nenhum destes recur-
sos, torna-se preclusa a questão, não podendo ser renovada a
sua discussão, em sede de apelação. 2. Não se aplica a redução
da multa de 2% aos contratos bancários celebrados antes da
vigência da Lei 9.298, de 1º.08.1996. 3. É admitida a incidên-
cia da comissão de permanência, à taxa de mercado, desde que
não cumulada com os juros apurados no mesmo período e com
a correção monetária. 4. O artigo 192, § 3º, da Constituição
Federal, revogado pela Emenda Constitucional n.º 40/2003, é
considerado pela corrente jurisprudencial dominante, bem as-
sim, pela Súmula n.º 648 do excelso STF, como sendo norma
de eficácia limitada e que depende de regulamentação, não sendo
capaz de limitar os juros previstos nos contratos bancários.

0006 . Processo/Prot: 0322445-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/158736. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400026888 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz.
Apelado: Manoel Roberto de Souza. Advogado: Silvio Antonio
Aguiar. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
3552. Nº Livro: 91. Julgado em: 02/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA À
TAXA DE MERCADO NO PERÍODO DE INADIMPLEMEN-
TO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. No caso de inadimplemento, em havendo cláusula contra-
tual expressa prevendo a cobrança de comissão de permanên-
cia, esta taxa substitui os demais encargos, tais como, juros
moratórios e/ou remuneratórios, correção monetária e multa
moratória.

0007 . Processo/Prot: 0327391-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/166892. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000380 Ação de Depósito. Ape-
lante: Sueli Pereira de Sena. Advogado: Glauco Cavalcanti de
Oliveira Junior. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advoga-
do: Pedro Paulo Pedrosa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina. Nº Acórdão: 3553. Nº Livro: 91. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - POSSIBILIDA-
DE - FURTO DO VEÍCULO OBJETO DO CONTRATO -
FORÇA MAIOR - SITUAÇÃO QUE IMPEDE A DECRETA-
ÇÃO DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR - OBRIGAÇÃO DE
CONSIGNAR O EQUIVALENTE EM DINHEIRO - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A busca e apreensão,

como medida cautelar específica e, a busca e apreensão do bem
fiduciariamente alienado em garantia, de que trata o artigo 3.º
do Decreto-lei 911/69, não se confundem. O fato desta última
se tratar de ação autônoma, não lhe retira a possibilidade de ser
convertida em ação de depósito, que acontece quando a medi-
da é frustrada pela impossibilidade de apreensão do bem, sen-
do, ademais, autorizada por expressa disposição legal. 2. O furto
do bem, objeto da alienação fiduciária, desde que comprovado
nos autos, caracteriza hipótese de força maior, na forma do ar-
tigo 642 do Código Civil, exonerando o devedor da responsa-
bilidade como depositário, ante a impossibilidade de restitui-
ção do bem. Afasta-se, neste caso, apenas, a possibilidade de
decretação da prisão civil, pois, a ação de depósito não visa
unicamente à entrega do bem depositado, mas, nos termos do
art. 902, I, do Código de Processo Civil, permite que o devedor
deposite o equivalente em dinheiro, quando não é possível a
devolução da coisa ‘in natura’.

0008 . Processo/Prot: 0312691-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/133647. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000907 Revisão de Contrato.
Apelante: Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado: José Augus-
to Araújo de Noronha, Vivian Caroline Castellano. Apelado:
Masaiti Satake. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3554. Nº
Livro: 91. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso e dar parcial provimento à apelação. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL CUMULADA COM PE-
DIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECI-
PADA - CARTÕES DE CRÉDITO - TAXA DE JUROS - RE-
DUÇÃO DOS JUROS COBRADOS AO LIMITE DA LEI CI-
VIL - IMPOSSIBILIDADE - CARACTERIZAÇÃO DAS AD-
MINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO COMO INS-
TITUIÇÕES FINANCEIRAS (SÚMULA 283 STJ) - NÃO SU-
JEIÇÃO ÀS LIMITAÇÕES DE JUROS DA LEI DE USURA -
PREVALÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS - PRÉVIA IN-
FORMAÇÃO AO TITULAR DOS ENCARGOS PRATICADOS
NO CARTÃO ATRAVÉS DO ENVIO, PELA ADMINISTRA-
DORA, DOS EXTRATOS MENSAIS - APELAÇÃO CONHE-
CIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Quando não há pre-
visão expressa dos juros contratados, cabe a incidência dos ju-
ros legais, a teor do art. 406 do novo Código Civil. Entretanto,
no caso dos autos, o autor, ora apelado, tinha pleno conheci-
mento dos encargos financeiros cobrados através dos extratos
dos cartões de crédito, emitidos e enviados pelo apelante, de-
vendo prevalecer à taxa de juros pactuada. Entendimento con-
trário, ensejaria enriquecimento ilícito, vez que as administra-
doras de cartão buscam recursos no mercado financeiro, a fim
de cobrir o débito do usuário do cartão, pagando juros eleva-
dos, não cabendo, portanto, a limitação imposta pela r. decisão
monocrática combatida.

0009 . Processo/Prot: 0337037-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/50282. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000026 Revisão de Contrato. Agravante:
Elaine Lemos, Raphaella Kaoana Samara Miguel
Representado(a), João Paulo Lemos de Aquino. Advogado:
Adriana Gonçalves. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Pau-
lo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Daniela Veltri.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 3555. Nº Livro: 91. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - CONTRATO DE GAVETA - SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE ATIVA DO TER-
CEIRO ADQUIRENTE PARA PLEITEAR A REVISÃO DAS
CLÁUSULAS - VALOR DO DEPÓSITO QUE SE APRESEN-
TA ADEQUADO PARA A SITUAÇÃO EM DEBATE - ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA A FIM DE QUE O CREDOR SE ABS-
TENHA DE PROMOVER A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
AMPARADA NO DECRETO-LEI N.° 70/66 - IMPOSSIBILI-
DADE - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O ter-
ceiro adquirente possui legitimidade para pleitear a revisão de
cláusulas contratuais do sistema financeiro de habitação, que
lhe foi transferido por meio de contrato de gaveta. 2. O ajuiza-
mento de ação revisional onde se pretende a revisão de cláusu-
las e redução do saldo devedor, não impede o credor de promo-
ver a execução.

0010 . Processo/Prot: 0347707-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81261. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000830 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Ariane Berenice da Rocha Machado, Sérgio Renato
Dossa Machado. Advogado: Rodrigo da Silva Graciosa. Agra-
vado: Petrobras Distribuidora Sa. Advogado: Bruno Perozin
Garofani, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Ju-
nior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 3556. Nº Livro: 91. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA E HIPOTECÁRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-

CUTIVIDADE - ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSI-
VA - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE DE OB-
JEÇÃO, DESDE QUE NÃO DEPENDA DE PROVA A SER
PRODUZIDA, OU SE PRECISAR DE PROVA, QUE SEJA
UNICAMENTE, A DOCUMENTAL - HIPÓTESE EM EXA-
ME QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILI-
DADE DE APRECIAÇÃO DA ARGUIÇÃO, PELA VIA DA
EXCEÇÃO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Consoante orientação jurisprudencial é permitido ao devedor,
em sede de exceção de pré-executividade, alegar matérias de
ordem pública, tal como a ilegitimidade para figurar no pólo
passivo do procedimento executivo, porquanto constitui condi-
ção da ação, e pode ser analisada em qualquer fase e grau de
jurisdição, inclusive de ofício. 2. Todavia, a exceção de pré-
executividade pressupõe que o vício seja demonstrado de pla-
no, o que não ocorre no caso em tela, ante a impossibilidade de
se aferir, de forma inequívoca, a legitimidade da parte, mos-
trando-se indispensável a produção de prova.

0011 . Processo/Prot: 0324876-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/212991. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000451 Revisional. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel. Agravado: Paulo Roberto Cardon
Bahls. Advogado: Melissa Andréa Smaniotto. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
3557. Nº Livro: 92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO - PRELIMINAR DE ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ - AFASTAMENTO -
SUCESSÃO DO BANCO BANESTADO S/A. PELO BANCO
ITAÚ S/A. -INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - VEROSSI-
MILHANÇA DA ALEGAÇÃO E HIPOSSUFICIÊNCIA DO
CONSUMIDOR PRESENTES - DECISÃO SINGULAR ES-
CORREITA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
O Banco Itaú S/A. tem legitimidade para figurar no pólo passi-
vo na ação de revisão de contrato bancário, haja vista, que as-
sumiu os negócios e o controle das operações bancárias vigen-
tes com o Banco Banestado S/A. 2. Presentes os requisitos au-
torizadores, quais sejam, a verossimilhança da alegação e a hi-
possuficiência do consumidor, a inversão do ônus probatório é
medida processual que se impõe.

0012 . Processo/Prot: 0316133-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139568. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 316133700 Apelação Civel. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Caroline Garcete. Apelado: Sidnei dos Reis. Advogado:
Keli Cristina dos Reis. Advogado: Alberto Silva Gomes. Em-
bargante: Banco Santander Meridional Sa. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
3558. Nº Livro: 92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar o primeiro embargos de declaração
(fls. 569/74) e não conhecer do segundo (576/92), ambos opos-
tos pelo Banco Santander Meridional S/A. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO (1). OMISSÃO. AUSÊNCIA. DES-
NECESSIDADE DO JULGADOR RESPONDER A TODAS AS
QUESTÕES, SE ENCONTRA FUNDAMENTOS NECESSÁ-
RIOS PARA O DESLINDE DA CAUSA. PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL AO EMBAR-
GANTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA.
REJEIÇÃO. 1. “O juiz não está obrigado a responder a todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se às
questões indicadas por elas ou, tampouco, a responder um a
um todos os seus argumentos”. 2. “Os embargos de declaração
são espécie de recurso de rígidos contornos processuais, de
modo que a ausência de eventual obscuridade, contradição ou
omissão, conduz, necessariamente à sua rejeição, ainda que o
embargante alegue intuito de pré-questionamento da matéria”.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2). INTERPOSIÇÃO DE
SEGUNDO RECURSO, PELA MESMA PARTE, NO MESMO
DIA, EMBORA POR PROCURADORES DIFERENTES. PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA SINGULARIDA-
DE DOS RECURSOS. NÃO CONHECIMENTO. 1. “A inter-
posição de mais de um recurso, pela mesma parte, ofende o
princípio da unirrecorribilidade, a impedir o conhecimento do
segundo, mesmo que ainda não se tenha esgotado o prazo para
a sua prática”.

0013 . Processo/Prot: 0316133-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139660. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 316133700 Apelação Civel. Apelante: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Caroline Garcete. Apelado: Sidnei dos Reis. Advogado:
Keli Cristina dos Reis. Embargante: Banco Santander Meridio-
nal Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 3558. Nº Livro: 92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar o primeiro embargos de declaração
(fls. 569/74) e não conhecer do segundo (576/92), ambos opos-
tos pelo Banco Santander Meridional S/A. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO (1). OMISSÃO. AUSÊNCIA. DES-

NECESSIDADE DO JULGADOR RESPONDER A TODAS AS
QUESTÕES, SE ENCONTRA FUNDAMENTOS NECESSÁ-
RIOS PARA O DESLINDE DA CAUSA. PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL AO EMBAR-
GANTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA MATÉRIA.
REJEIÇÃO. 1. “O juiz não está obrigado a responder a todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se às
questões indicadas por elas ou, tampouco, a responder um a
um todos os seus argumentos”. 2. “Os embargos de declaração
são espécie de recurso de rígidos contornos processuais, de
modo que a ausência de eventual obscuridade, contradição ou
omissão, conduz, necessariamente à sua rejeição, ainda que o
embargante alegue intuito de pré-questionamento da matéria”.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (2). INTERPOSIÇÃO DE
SEGUNDO RECURSO, PELA MESMA PARTE, NO MESMO
DIA, EMBORA POR PROCURADORES DIFERENTES. PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA SINGULARIDA-
DE DOS RECURSOS. NÃO CONHECIMENTO. 1. “A inter-
posição de mais de um recurso, pela mesma parte, ofende o
princípio da unirrecorribilidade, a impedir o conhecimento do
segundo, mesmo que ainda não se tenha esgotado o prazo para
a sua prática”.

0014 . Processo/Prot: 0326661-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/166347. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000744 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado Sa. Advogado: Karin Loize Holler
Mussi Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Deuclides
Antonio da Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3559. Nº Livro:
92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em recepci-
onar a preliminar aventada de ofensa ao princípio da dialetici-
dade e, conseqüentemente, não conhecer do recurso interpos-
to. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS REFERENTE A CONTRATO DE GARANTIA
FIDUCIÁRIA - APELO OBJETIVANDO A REFORMA DA
DECISÃO SINGULAR - PRELIMINAR DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RAZÕES RECURSAIS
QUE NÃO ATACAM ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMEN-
TOS DA SENTENÇA RECORRIDA - DISCUSSÃO SOBRE
SUPOSTO CONTRATO DE CONTA CORRENTE - INFRIN-
GÊNCIA DO ARTIGO 514, INCISO II, E ARTIGO 515, AM-
BOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - PRELI-
MINAR ACOLHIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO. O co-
nhecimento da apelação pressupõe a impugnação, de ponto por
ponto, da sentença combatida, apresentando-se os fundamen-
tos de fato e de direito que demonstrem o equívoco do julga-
mento (artigo 514, II, CPC), sob pena de não se transferir ao
juízo ‘ad quem’ o conhecimento da matéria em discussão (arti-
go 515, do mesmo Codex). De sorte que, a ausência de impug-
nação específica da matéria, como acontece no caso presente,
em que o apelante traz fundamentos de fato e de direito relati-
vos a contrato de conta corrente quando a ação versa sobre
contrato de alienação fiduciária, impede o conhecimento do
recurso interposto, por ofensa ao princípio da dialeticidade.

0015 . Processo/Prot: 0344539-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/71668. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200600000116 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss, Marlene Leithold, Carlos Alberto Be-
zerra. Agravado: Itacir Antônio Sperafico. Advogado: Santi-
no Ruchinski, Estevão Ruchinski, Crestiane Andréia Zan-
rosso. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Nº Acórdão: 3560. Nº Livro: 92. Julgado em:
02/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - RELAÇÃO DE CONSUMO - - FORO DO DOMICÍLIO
DO RÉU - PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS
DIREITOS DO CONSUMIDOR (ARTIGO 6º, INCISO VIII,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR) - DECISÃO
ESCORREITA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0312294-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/133385. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000227 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Anto-
nio Paulo Silva Furtado. Advogado: Luiz Antônio Gomes Ara-
újo. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3561.
Nº Livro: 92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, CUMULADA COM PEDIDO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO - JUROS - PACTUAÇÃO POSTERIOR À
LEI 8692/93 - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS - PREVISÃO CONTRATUAL DE TAXA NOMINAL E
EFETIVA ANUAL DISTINTAS - AMORTIZAÇÃO DAS PAR-
CELAS POSTERIOR AO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR
- VALIDADE - DEVOLUÇÃO EM DOBRO DO VALOR CO-
BRADO DE FORMA INDEVIDA - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ -
EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
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PROCA - DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DO RESPEC-
TIVO ÔNUS -APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMEN-
TE PROVIDA. 1. Nos contratos de financiamento, celebrados
no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, após a super-
veniência da Lei n.º 8.692, de 28 de julho de 1993, a taxa má-
xima efetiva de juros será de 12% (doze por cento) ao ano, nos
termos do artigo 25, combinado com o artigo 33, da Lei n.º
8.692/93, e não de 10% (dez por cento), como previsto no re-
vogado artigo 6º, alínea ‘e’, da Lei n.º 4.380/64. 2. No caso dos
autos, em que há previsão de taxa nominal e taxa efetiva diver-
sa de juros, resta evidenciada a capitalização de juros, razão
pela qual, se impõe o afastamento do referido método na apu-
ração do saldo devedor. 3. A atualização do débito, antes da
amortização das prestações, é perfeitamente possível, não apre-
sentando qualquer abusividade ou afronta à comutatividade das
prestações avençadas. 4. A condenação ao pagamento em do-
bro dos valores cobrados, a maior, prevista no artigo 42, pará-
grafo único, do Código de Defesa do Consumidor, somente é
possível quando resultar demonstrado que a cobrança indevida
foi realizada de forma abusiva, dolosa ou culposamente. 5. O
ônus de sucumbência, incluídos os honorários advocatícios e
as custas processuais, devem ser distribuídos proporcionalmen-
te, em conformidade com que cada parte venceu e sucumbiu,
nos termos do artigo 21, ‘caput’, do Código de Processo Civil.

0017 . Processo/Prot: 0183757-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/116874. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000118 Embargos a Execução.
Apelante: José Ramos da Silva. Advogado: Eladio Luiz Roos.
Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Egidio
Munareto, Lilian Almeida Fernandes, Eduardo Munaretto.
Rec.Adesivo: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Egi-
dio Munareto, Lilian Almeida Fernandes, Eduardo Munaretto.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 3562.
Nº Livro: 92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 13ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação, e
dar parcial provimento ao recurso adesivo, para fins de manter
a multa contratual de 10%, e redistribuir os ônus sucumbenci-
ais, mantendo-se, no mais, incólume o julgamento monocráti-
co. EMENTA: EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AJUIZAMENTO ANTERIOR DE BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DAQUELE FEITO (ART. 267, VIII, CPC). CON-
CORDÂNCIA DO DEVEDOR. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO
INTERFERE NO TÍTULO EXECUTIVO. ART. 5º DO DEC.
LEI Nº 911/69. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIS-
SÃO DE DÍVIDAS. CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA
AFASTADA. LITISPENDÊNCIA E CONEXÃO. INOCOR-
RÊNCIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. NOTA PROMISSÓ-
RIA. MERA GARANTIA. SÚMULA 233 DO STJ. INAPLI-
CABILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO
ADESIVO. MULTA CONTRATUAL DE 10%. PACTO AN-
TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.298/96. SÚMULA 285
DO STJ. FATOR DE CORREÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISTRIBUIÇÃO RECÍ-
PROCA. PROVIMENTO PARCIAL. 1. “O crédito resultante
de financiamento concedido com garantia contratual de aliena-
ção fiduciária é exeqüível por força do art. 5º do Dec.-Lei nº
911. O privilégio da executividade é outorgado tendo em con-
sideração o interesse a resguardar, pela relevância da natureza
do crédito. A dívida que emana de contrato firmado por instru-
mento público ou particular, na forma do § 1º do art. 66 da Lei
nº 4.728, assinado pelo devedor e duas testemunhas, traduzin-
do liquidez e certeza que lhe conferem pronta exigibilidade”
(Paulo Restiffe Netto, Garantia Fiduciária, 3ª ed. RT, p. 984/5).
2. “A execução de título executivo extrajudicial, constituído
por contrato de mútuo bancário, devidamente assinado por duas
testemunhas, nos termos do inciso II, do art. 585, do CPC, não
tem natureza cambial e, assim, prescreve no prazo previsto na
lei civil, e não no prazo trienal previsto pela legislação cambi-
ária”. 3. “Inaplicável a Súmula 233 do STJ quando o contrato,
objeto da execução, não guarda qualquer relação com saldo
devedor de conta corrente”. 4. “A multa moratória de 10% so-
mente pode ser reduzida para 2% quando o contrato for firma-
do na vigência da Lei nº 9.298, de 01.08.96, que alterou o § 21º
do art. 52 do CDC, consoante a Súmula 285 do Superior Tribu-
nal de Justiça”. 5. “I - A TBF não pode ser utilizada como índi-
ce de correção monetária de contratos bancários” (AGRESP
32486/RS, rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, pub. no DJU de
29/09/2003, pg. 240). 6. “Ocorrendo sucumbência parcial de
cada um dos litigantes, tem incidência o art. 21, do CPC, cujos
termos preconizam que sejam recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e as des-
pesas processuais. Este preceito do Código remanesce incólu-
me à superveniência do artigo 23 do Estatuto da Advocacia
(Lei nº 8.906, de 4.7.94)”.

0018 . Processo/Prot: 0320095-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190444. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000460 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Fertiflora Indústria Comércio e Repre-
sentações Ltda. Advogado: Norton Emmel Muhlbeier. Agrava-
do: Cerealista Bomfim Ltda, Renato Viott, Ivonete da Silva Viott.
Advogado: Sergio dos Santos Silveira. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
3563. Nº Livro: 92. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - IMÓVEIS GRAVADOS COM GA-
RANTIA REAL HIPOTECÁRIA - INDICAÇÃO À PENHO-
RA DE APENAS UM DOS IMÓVEIS HIPOTECADOS EM
FACE DO PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVIDA - IMPOSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INDIVISIBI-
LIDADE DA GARANTIA REAL - CONSTRIÇÃO QUE DEVE

RECAIR SOBRE TODOS OS BENS OBJETOS DE GARAN-
TIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Em se tratando
de execução amparada em garantia hipotecária, a penhora deve
recair sobre todos os bens objeto da garantia real, em face do
princípio de que a garantia real é indivisível. Assim sendo,
mesmo existindo pagamento parcial da dívida, a constrição ju-
dicial deverá recair sobre todos os bens dados em garantia e
não, sobre parte deles.

0019 . Processo/Prot: 0352895-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/150417. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 352895801 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Jovelino Ambrosini. Advogado: Luiz Gonzaga Guedes
Martins. Embargante: Jovelino Ambrosini. Advogado: Luiz
Gonzaga Guedes Martins. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3564. Nº Livro: 92.
Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REEXA-
ME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

0020 . Processo/Prot: 0362276-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/144246. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 362276600 Agravo de Instrumento.
Agravante: Arlindo Adelino Troian. Advogado: Rodrigo Agus-
tini. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Agenor de Oliveira Duarte. Agravante: Arlindo Adelino Troi-
an. Advogado: Rodrigo Agustini. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 3565. Nº Livro:
92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO. DE-
CISÃO ISOLADA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE-
EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR
AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO IN-
TERCORRENTE. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.
DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0331421-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/176136. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000117 Revisão de Contrato.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Giovana Goldman Boruchowski, Luis Oscar Six Botton,
Antonio Augusto Ferreira Porto, Monica Franco Bresolin. Ape-
lado: Ivo Vicente Feron. Advogado: Erlon Fernando Ceni de
Oliveira, Cristhian Denardi de Britto. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 3566. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer em
parte do recurso e, na parte conhecida, negar provimento, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RAZÕES RECURSAIS
QUE REPRODUZEM QUASE QUE ‘IPSIS LITTERIS’ OS
TERMOS DA CONTESTAÇÃO, DEIXANDO DE CONFU-
TAR AS RAZÕES DE DECIDIR FIRMADAS NA SENTEN-
ÇA, OLVIDANDO DO DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPITA-
LIZAÇÃO MENSAL DE JUROS VERIFICADA PELA ANÁ-
LISE DOS EXTRATOS. PRÁTICA VEDADA. AFASTAMEN-
TO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DISCUSÃO INÓ-
CUA NESTA FASE PROCESSUAL. RECURSO CONHECI-
DO EM PARTE E DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0336148-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207549. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000641 Declaratória. Apelante:
Simagás - Comércio e Representações Ltda. Advogado: Emer-
son Luz, Cecilio Luz Junior. Apelado: Nacional Gás Butano
Distribuidora Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 3567. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso interposto, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE CAMBIAL CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO E MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO. DUPLICATA MERCANTIL. SENTENÇA
QUE EXTINGUE O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, POR ABANDONO DA CAUSA. RAZÕES RECUR-
SAIS QUE NÃO REFUTAM E NADA DIZ A PROPÓSITO
DOS FUNDAMENTOS QUE LEVARAM À EXTINÇÃO,
REPORTANDO-SE AO MÉRITO. INOBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC. RECURSO NAO CO-
NHECIDO.

0023 . Processo/Prot: 0330559-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/171842. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000232 Cautelar Inominada. Ape-

lante: Siegfried Jansen. Advogado: Rene José Stupak. Apela-
do: Banco do Brasil Sa. Advogado: Maria Helena Lazof, Luiz
Fernando Zalewski Torres, Márcio Antonio Sasso, Werner Au-
mann. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3568. Nº
Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar parcial pro-
vimento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA. RETIRADA DO NOME DOS CADASTROS RESTRITI-
VOS DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. INADMISSIBILIDADE DE SE CONFERIR
NATUREZA SATISFATIVA À DEMANDA CAUTELAR,
CUJO ESCOPO É GARANTIR A EFICÁCIA DE FUTURA
PRETENSÃO JURISDICIONAL, DE FORMA A ASSEGURAR
O RESULTADO ÚTIL DA DEMANDA PRINCIPAL, DENTRO
DAS HIPÓTESES RESGUARDADAS EM LEI. PROPOSITU-
RA DA AÇÃO PRINCIPAL EM 30 DIAS. ART. 806, DO CPC.
NECESSIDADE DE GARANTIR O JUÍZO NA EXECUÇÃO
QUE NÃO JUSTIFICA A PROPOSITURA FORA DO PRAZO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECEPCIONAR A CAU-
TELAR PREPARATÓRIA COMO SE INCIDENTAL FOSSE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA. REDUÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0024 . Processo/Prot: 0336072-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/202942. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000348 Cobran-
ça. Apelante: Floriano José Leite Ribeiro. Advogado: Raphael
Dias Sampaio. Apelado: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Ana
Cláudia França Podolak. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 3569. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. FIADOR QUE SE SUB-ROGA AO
CRÉDITO. DIREITO DE REGRESSO QUANTO À PARCELA
PAGA. CONTROVÉRSIA QUANTO À QUITAÇÃO DA ÚLTI-
MA PARCELA PELO DEVEDOR PRINCIPAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO QUE INDICA OS PAGAMENTOS ATÉ A
QUINTA PARCELA, SUBSISTINDO A SEXTA. RÉU QUE
NÃO SE DESINCUBIU DO ÔNUS PROBATÓRIO QUE LHE
COMPETIA. ART. 333, II, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0340785-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149080. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 340785600 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira. Apelado: Organizaçoes Keide Importaçao
e Exportaçao de Cafe e Cereais Ltda, Agropecuaria Campos
Novos Ltda, Cleber Abrahao Keide, Amauri Abrahao Keide.
Advogado: Roberto de Mello Severo. Apelante: Organizaçoes
Keide Importaçao e Exportaçao de Cafe e Cereais Ltda, Agro-
pecuaria Campos Novos Ltda, Cleber Abrahao Keide, Amauri
Abrahao Keide. Advogado: Roberto de Mello Severo. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira. Embargante: Organizaçoes Keide Importa-
çao e Exportaçao de Cafe e Cereais Ltda. Advogado: Roberto
de Mello Severo e outros. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3570. Nº Livro: 92.
Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETEN-
DIDO REEXAME DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. VIA PRO-
CESSUAL INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO. IM-
POSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

0026 . Processo/Prot: 0344450-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/22949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000865 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton. Apelado: Cpm - Companhia Paranaense de
Madeiras Ltda. Advogado: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3571. Nº Li-
vro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à apelação. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS - AFASTAMENTO - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - CUSTAS PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA -
MANUTENÇÃO - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0027 . Processo/Prot: 0346026-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/32231. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000486 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli.
Apelado: Darci Galvan. Advogado: Roger Piazzalunga. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3572. Nº Livro: 92.
Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da
vertente apelação, declarando-se incompetente para o seu exa-
me e julgamento, com a remessa dos autos ao setor responsável
pela redistribuição do feito em conformidade com as normas
regimentais vigentes. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. DIFERENÇA DE PERCENTUAL DE REN-
DIMENTO DE CADERNETA DE POUPANÇA. PROCEDÊN-
CIA. MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DAS 4ª E 5ª CÂ-
MARAS CÍVEIS DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EX VI DO
ART. 88, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO INTER-
NO DESTE TRIBUNAL, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO
N° 10/2005. NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS AO SETOR RESPONSÁVEL PARA PROCEDER A
REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DOS COLEGIADOS
APOANTADOS COMO COMPETENTES.

0028 . Processo/Prot: 0336763-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/210801. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000966 Anulação de Ato Jurí-
dico. Apelante: Auto Posto West Shopping Ltda. Advogado:
Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado: Distribuidora de Com-
bustíveis Saara Ltda. Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira,
José Roberto Gazola. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 3573. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação para,
tão somente, excluir da condenação a indenização por litigân-
cia de má-fé, mantendo-se, no mais, intocada a decisão recorri-
da por seus próprios e jurídicos fundamentos, mais os aqui ex-
ternados. EMENTA: AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍ-
DICO E MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO.
DUPLICATA. PAGAMENTO COM CHEQUES SEM FUN-
DOS. QUITAÇÃO INEXISTENTE. NOVAÇÃO SUBJETIVA
INOCORRENTE. POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE, DE EMIS-
SÃO DE TRIPLICATA. EXEGESE DO ART. 23 DA LEI N°.
5.474/68. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
CONDENAÇÃO MANTIDA, CONTUDO, COM EXCLUSÃO
DA VERBA ARBITRADA A GUISA DE INDENIZAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NO VALOR FI-
XADO NA SENTENÇA ‘A QUO’. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0335339-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/204246. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000182 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Nelson Pedron. Advogado: Jair Antônio Wiebelling.
Rec.Adesivo: Nelson Pedron. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3574. Nº
Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento à
apelação e ao recurso adesivo, nos termos do voto. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. RAZÕES DE RECURSO QUE ATENDE AO
DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC. PRELIMINAR AFAS-
TADA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. DEVER DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS AO
TITULAR DA CONTA BANCÁRIA, INDEPENDENTEMEN-
TE DA EMISSÃO DE EXTRATOS. ADMINISTRAÇÃO DE
BENS ALHEIO. SÚMULA 259, DO STJ. IRREGULARIDA-
DES QUE SERÃO OBJETO DE EXAME APÓS A PRESTA-
ÇÃO. DESNECESSIDADE DE ESPECIFICAR NA INICIAL
OS LANÇAMENTOS DOS QUAIS DISCORDA. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. APE-
LAÇÃO E RECURSO DESPROVIDOS.

0030 . Processo/Prot: 0340507-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223326. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000416 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, João
Edson Lancas Caputo. Apelado: Edna Beatriz Abrahim. Advo-
gado: Alberto Melhado Ruiz. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 3575. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em decretar de ofício a nulidade da senten-
ça recorrida, a fim de que outra seja proferida no Juízo singu-
lar, desta feita, com apreciação de todos os pedidos formulados
na exordial, restando prejudicada a apelação. EMENTA: AÇÃO
DE REVISÃO CONTRATUAL. MÚTUO PARA AQUISIÇÃO
DA CASA PRÓPRIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELA-
ÇÃO. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA. DE-
CRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA NULIDADE DA DECISÃO ‘A
QUO’. RECURSO PREJUDICADO.

0031 . Processo/Prot: 0337246-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/206557. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000484 Embargos do Devedor.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Camilo de Toni.
Apelado: Sadir Adolfo Onofre. Advogado: Moacir Antonio Pe-
rao. Apelante: Sadir Adolfo Onofre. Advogado: Moacir Anto-
nio Perao. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Camilo
de Toni. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3576.
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Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimen-
to total à apelação interposta pelo embargado e provimento
parcial à manejada pelo embargante. EMENTA: EMBARGOS
DO DEVEDOR. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. IMPE-
NHORABILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA PAS-
SÍVEL DE ALEGAÇÃO NOS EMBARGOS DO DEVEDOR.
IMÓVEL RURAL. IMPENHORABLILIDADE AFASTADA.
NÃO COMPROVAÇÃO DE TRATAR-SE DE BEM DE FA-
MÍLIA/PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. MÁQUINA
AGRÍCOLA. CONFIRMAÇÃO DA IMPENHORABILIDA-
DE. BEM NECESSÁRIO E ÚTIL AO DESENVOLVIMEN-
TO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL DO AGRICULTOR.
EXEGESE DO ARTIGO 649, INCISO VI, DO CPC. MEMÓ-
RIA DE CÁLCULO APRESENTADA. REQUISITO DO AR-
TIGO 614, INCISO II, DO CPC. CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DOS JUROS NAS CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL.
POSSIBILIDADE QUANDO EXPRESSAMENTE CONVEN-
CIONADA. TAXA REFERENCIAL (TR). INCIDÊNCIA
MANTIDA. SÚMULA Nº. 295 DO STJ. ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA. INVERSÃO. APELAÇÃO DO EMBARGADO.
PROVIMENTO. APELAÇÃO DO EMBARGANTE. PROVI-
MENTO PARCIAL.

0032 . Processo/Prot: 0362872-8/01 Agravo

. Protocolo: 2006/145288. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 362872800 Agravo de Instrumento. Agravante: Wap
do Brasil Ltda. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ce-
ruti. Agravado: Buy Cash Fomento Mercantil Ltda. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Agravante: Buy Cash
Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3577. Nº Livro: 92. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo inominado. EMENTA: Agravo de
instrumento. Execução de título extrajudicial. Nomeação de
bens à penhora. Declaração de ineficácia. Princípio da menor
onerosidade no processo executivo. Decisão. Reversão. Recur-
so. Provimento. Inconformismo da parte agravada. Agravo ino-
minado. Desprovimento.

0033 . Processo/Prot: 0359328-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117366. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000642 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Wanderlei Assis Machado, Air Batista Machado. Advo-
gado: Fernando Cezar Ferreira de Souza. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3578.
Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EMBARGOS.
SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS. AUSÊN-
CIA. RECURSO PROVIDO. Em se tratando de execução hi-
potecária, vinculada ao Sistema Financeiro de Habitação, su-
bordinada a legislação própria, os embargos eventualmente
opostos só podem ser recebidos com efeito suspensivo se o
embargante comprovar os requisitos estabelecidos nos incisos
I e II, do art. 5º, da Lei 5.741/1971.

0034 . Processo/Prot: 0333403-8 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/184245. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000060 Cobrança. Apelante:
Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda, Américo Bergamin,
Claudimar Bueno de Menezes. Advogado: Mara Suely Olivei-
ra e Silva Maran. Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado:
Gilberto Pedriali, Daniel Hachem. Órgão Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 3579. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar par-
cial provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. OMISSÃO QUANTO
À INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NULIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NORMAS DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE.
SÚMULA 297, DO STJ. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA
NÃO VERIFICADA. CONDIÇÃO DE AVALISTA. CONTRA-
TO DO QUAL SE EXTRAI A CONDIÇÃO DE GARANTIDOR
SOLIDÁRIO. LIMITAÇÃO DE JUROS. NECESSIDADE DE
PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS
596 E 648, DO STF. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. CONSTATAÇÃO DA SIMPLES ANÁLISE
DOS EXTRATOS. PRATICA VEDADA. AFASTAMENTO.
SÚMULA Nº 93 DO STJ. COMPENSAÇÃO COM O SALDO
DEVEDOR. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0035 . Processo/Prot: 0336056-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/44229. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000014 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira, Moises Zanardi. Apelado: José Oclésio
Antingo. Advogado: João Eduardo Caliani, Rodrigo Caliani.

Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3580. Nº Livro:
92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar par-
cial provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHO-
RA SOBRE IMÓVEL. CONTRATO DE PERMUTA DO IMÓ-
VEL, CÓPIA DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, FA-
TURAS DE ÁGUA, ESGOTO E TELEFONE, E CARNÊS DE
IPTU. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A POSSE DO
BEM CONSTRITADO. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDA POR QUEM DEU CAUSA À PENHORA. PRINCÍPIOS
DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. SÚMULA 303,
DO STJ. HONORÁRIOS. VALOR CORRETAMENTE FIXA-
DO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0036 . Processo/Prot: 0335732-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196389. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000478 Embargos de Terceiro.
Apelante: Comércio de Modulados Concord Ltda. Advogado:
Jamal Ramadan Ahmad. Apelado: Sicoob Metropolitano. Ad-
vogado: Luiz de Oliveira Neto. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 3581. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. TRANSFE-
RÊNCIA DO VEÍCULO JUNTO AO ÓRGÃO OFICIAL NÃO
REALIZADA, IMPEDINDO A PUBLICIDADE DO NEGÓ-
CIO. EMBARGANTE QUE DEU CAUSA À PENHORA, DE-
VENDO ARCAR COM O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRIN-
CÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. SÚMU-
LA 303, DO STJ. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ.
DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0340165-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221701. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000930 Revisão de Contrato.
Apelante: Gilmar Alves da Silva Representado(a). Advogado:
Lineu Eduardo Spagolla, Vânya Senegalia Morete Spagolla,
Lineu Pedro Spagolla. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Bu-
sato. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3582. Nº
Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à
apelação para declarar-se a nulidade do processo a partir da
sentença, inclusive, a fim de que seja realizada a prova pericial
requerida, dando-se, assim, regular seguimento ao feito até fi-
nal julgamento. EMENTA: REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO. CARTÃO DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. PRODUÇÃO
DE PROVAS. REQUERIMENTO PELA AUTORA. JULGA-
MENTO ANTECIPADO. CONTROVÉRSIA QUE ENVOLVE
MATÉRIA AFETA À PERÍCIA. APURAÇÃO DO DÉBITO.
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGUADO. SENTENÇA
ANULADA. APELAÇÃO. PROVIMENTO.

0038 . Processo/Prot: 0345395-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/25565. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000016 Depósito. Apelante: Jaime Antonio
Iop. Advogado: João Batista dos Anjos. Apelado: Antonio de
Araujo. Advogado: Rubyo Danilo Brito dos Anjos. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3583. Nº Livro: 92. Julga-
do em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
agravo retido de fls. 227/230, restando prejudicada a apelação,
bem como os demais agravos retidos. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO - TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICI-
AIS - NOTAS PROMISSÓRIAS - ALEGAÇÃO DA PRÁTICA
DE AGIOTAGEM - FALTA DE OPORTUNIDADE PARA A
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E DEPOIMEN-
TO PESSOAL DO EXEQÜENTE, EXPRESSAMENTE RE-
QUERIDOS E ESSENCIAIS À ELUCIDAÇÃO DA CONTRO-
VÉRSIA - CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZA-
DO - AGRAVO RETIDO PROVIDO PARA O FIM DE SER
ANULADO EM PARTE O PROCESSO E OPORTUNIZADA
A REALIZAÇÃO DA PROVA PRETENDIDA - APELAÇÃO
E DEMAIS AGRAVOS RETIDOS - PREJUDICADOS.

0039 . Processo/Prot: 0345392-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/26642. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000718 Prestação de Contas. Ape-
lante: Vilela Distribuidora de Auto Peças Ltda. Advogado: An-
tonio Elson Sabaini. Apelante: Banco Banesado Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apela-
do: Vilela Distribuidora de Auto Peças Ltda. Advogado: Anto-
nio Elson Sabaini. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 3584. Nº Livro: 92.
Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à
apelação interposta pela autora e considerar prejudicada a ma-
nejada pelo réu. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. SE-
GUNDA FASE. APRESENTAÇÃO DE CONTAS PELA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA. NÃO ACEITAÇÃO PELO AU-
TOR. INTEMPESTIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
CONTÁBIL. NÃO APRECIAÇÃO PELO MAGISTRADO.
SENTENÇA HOMOLOGANDO AS CONTAS DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. OMISSÃO DE APRESENTAÇÃO DAS
CÓPIAS DOS CONTRATOS PELO BANCO. CONSEQÜÊN-
CIAS. ESTIPULAÇÃO DE JUROS LEGAIS A 6% AO ANO
CONSOANTE ARTIGO 1.063 DO CC/1916. NECESSÁRIA A
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDA-
DE DO PROCESSO A PARTIR DA SENTENÇA. APELAÇÃO
DA AUTORA PROVIDA. APELAÇÃO DO RÉU PREJUDI-
CADA.

0040 . Processo/Prot: 0328986-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 328986900 Agravo de Instrumento. Agravante: Paulo
Roberto da Cruz Cunha, Wilma Maria Guimarães, Carlos Sa-
muel Vasselai. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha.
Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº
Acórdão: 3585. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADA OMISSÃO QUANTO À APLICABILIDADE DO
ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.004/90 E ARTIGO 19, DA LEI N.°
10.150/2000 - PREQUESTIONAMENTO - ACÓRDÃO QUE
ANALISOU A QUESTÃO SUSCITADA -DESNECESSIDA-
DE DE REFERÊNCIA EXPRESSA AO ARTIGO DA LEI -
OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS REJEITADOS.

0041 . Processo/Prot: 0315935-7/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/146250. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 315935700 Agravo de Instrumento.
Agravante: Delair Rufatto Bernieri, Plínio Bernieri. Advoga-
do: Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior. Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a.. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Embargante: Delair Rufatto
Bernieri e outros. Advogado: Ulisses Falci Júnior. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 3586. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar
os embargos, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DE QUESTÕES
ENFRENTADAS NO JULGADO. FIM ÚNICO DE PREQUES-
TIONAMENTO. DESCABIMENTO. REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot: 0343629-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13384. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000769 Prestação de
Contas. Apelante: Banco Rural SA. Advogado: Iguacimir Gon-
çalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Apela-
do: Auto Posto Saída Norte Comércio de Combustiveis Ltda.
Advogado: Marcelo Oliva Murara. Órgão Julgador: 13ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 3587. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
à apelação. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEI-
RA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINIS-
TRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CON-
TAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS
ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS — PEDIDO GENÉRICO - INEXISTÊNCIA -
CONTA CORRENTE ORIUNDA DE CÉDULA DE CRÉDI-
TO BANCÁRIO - DEVER DE PRESTAR CONTAS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRETAMENTE -
SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0043 . Processo/Prot: 0337999-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/214691. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000500 Embargos a Arrematação.
Apelante: Celio Jose Kuhn. Advogado: Vlamir Emerson Fer-
reira. Apelado: Tuicial - Grafica e Editora Ltda. Advogado:
Kleber de Oliveira. Rec.Adesivo: Tuicial - Grafica e Editora
Ltda. Advogado: Kleber de Oliveira. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 3588. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-

do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento à apelação manejada pelo embargante e em dar provi-
mento parcial ao recurso adesivo interposto pela embarga-
da, no sentido de modificar-se a regra da sucumbência.
EMENTA: Execução. Título extrajudicial. Impenhorabilidade
de bem de família. Possibilidade de argüição em embargos à
arrematação. Questão não sujeita à preclusão. Matéria de
interesse de ordem pública. Fraude à execução. Alienação
de outro bem em data anterior à penhora. Comprovação su-
ficiente. Inércia do adquirente em registrar o imóvel. Ato
que não alcança o embargante. Sucumbência. Reforma. Ex-
clusão dos honorários advocatícios devidos à embargada.
Custeio de despesas pelo executado. Desnecessário movi-
mento do aparelhamento judiciário. Apelação. Desprovimen-
to. Recurso adesivo. Provimento parcial. A impenhorabili-
dade do bem de família por se tratar de questão de ordem
pública, pode ser argüida em qualquer fase ou momento,
devendo inclusive ser apreciada de ofício. Ressalvada a pos-
sibilidade do executado, mesmo que não tenha alegado a
impenhorabilidade do bem constrito em outra oportunidade,
inclusive em embargos do devedor, em realizá-la em embar-
gos à arrematação, tal omissão não implica renúncia a qual-
quer direito, no entanto, descortina-se a possibilidade de
condenação do executado nas custas e despesas pelo retar-
damento injustificado, além da perda dos honorários advo-
catícios, mesmo que vencedor da causa.

0044 . Processo/Prot: 0362665-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/145590. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 362665300 Agravo de Instrumento. Agravante: Ede-
nílson Ribeiro Portugal, Bass Club Ltda. Advogado: Alexandre
Arseno. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão: 3589. Nº Livro: 92. Jul-
gado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
DEFERIU A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ARTIGO
557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC) - AGRAVO INTERNO OU
INOMINADO - ARGUMENTAÇÃO QUE NÃO ABALA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA - DECISÃO
PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMET-
NO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NESTA COR-
TE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0338884-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/218192. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300001048 Revisão
de Contrato. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Evan-
dro Lúcio Pereira de Souza, Silvana Aparecida Cezar Ponte,
Vania de Fatima Cesar Luiz. Apelado: Joaquim de Moraes.
Advogado: Raphael Marcondes Karan. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Mi-
lani de Moura. Nº Acórdão: 3590. Nº Livro: 92. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação, para
o fim específico de se determinar que no cálculo do montante
devido, não sejam computados os valores pertinentes ao con-
trato de fl. 23, mantendo-se, no mais, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos a sentença recorrida, inclusive no tocante
às verbas da sucumbência. EMENTA: AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
APELAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO. AFASTAMENTO. MEDIDA
PROVISÓRIA N°. 2.170-36/2001. INAPLICABILIDADE.
PEDIDO FORMULADO, EM SEDE RECURSAL, NO SEN-
TIDO DA EXCLUSÃO DO CÁLCULO FINAL DOS VALO-
RES RELATIVOS AO CONTRATO ACOSTADO A FL. 23,
PORQUE ESTRANHO À LIDE. ACOLHIMENTO. APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0046 . Processo/Prot: 0338930-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/213760. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000368 Ação Monitória. Ape-
lante: Casa de Couros Santa Maria Limitada, Aurélio Miléo,
Salete Fátima Montanher Mileo. Advogado: Shiguemassa Ia-
masaki, Cynthia Elena de Campos Barbatto. Apelado: Banco
Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
3591. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da
apelação. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BAN-
CÁRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS OPOS-
TOS. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUISITO INDISPEN-
SÁVEL PARA A SUA ADMISSIBILIDADE (ART. 514, INCI-
SO II, DO CPC). NÃO CONHECIMENTO.

0047 . Processo/Prot: 0321065-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154082. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000251 Cobrança. Apelante:
Max Roberto Pelegrini. Advogado: José Canestraro, Fernanda
Cleve Canestraro. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 13ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ân-
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gelo Zattar. Nº Acórdão: 3592. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo
retido, manifestado pelo réu, e em dar parcial provimento à
apelação interposta pelo autor, na forma explicitada no corpo
do presente julgado. EMENTA: 1. AGRAVO RETIDO - MA-
NEJO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU QUESTÃO
PRELIMINAR LEVANTADA PELO RÉU, NA CONTESTA-
ÇÃO, NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PEDIDO EXPRESSO DAQUELA PARTE, NAS CONTRA-
RAZÕES DE APELAÇÃO, PARA QUE SEJA O MESMO
APRECIADO NESTA INSTÂNCIA - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 2. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA OU RES-
TITUIÇÃO, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MATERIAIS E DANOS MORAIS - CORRENTISTA DE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE TEVE DETERMINADO
VALOR SACADO DE SUA CONTA-CORRENTE, ATRAVÉS
DE UM RECIBO DE RETIRADA, NÃO SUBSCRITO POR
QUEM QUER QUE SEJA, POR OMISSÃO ATRIBUÍVEL AO
PREPOSTO OU CAIXA DA AGÊNCIA BANCÁRIA DO RÉU
- CÓPIA DO ALUDIDO DOCUMENTO QUE ATESTA CLA-
RAMENTE O SAQUE, CUJO VALOR FOI DEBITADO NA
CONTA DO AUTOR - COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA
PELO ALUDIDO AUTOR DO FATO CONSTITUTIVO DO
SEU DIREITO, CONCLUSÃO ESSA QUE NÃO RESTOU
ABALADA POR NENHUMA PROVA EM CONTRÁRIO, A
CARGO DO RÉU - EXISTÊNCIA DO INDISPENSÁVEL
NEXO DE CAUSALIDADE, UNINDO A EXISTÊNCIA DO
FATO, DERIVADO DA FALHA DO SERVIÇO PRESTADO
PELO RÉU, AO PREJUÍZO SOFRIDO PELO AUTOR, ATRA-
VÉS DA QUANTIA INDICADA NO RECIBO, CUJO VALOR
FOI LANÇADO NA SUA CONTA-CORRENTE - RESPON-
SABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE É OB-
JETIVA, EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO AR-
TIGO 14 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
RESSARCIMENTO DO PREJUÍZO MATERIAL SOFRIDO
PELO AUTOR QUE DEVE SER ATRIBUÍDO AO COMPOR-
TAMENTO PERFILHADO PELO PREPOSTO DO RÉU, JUS-
TIFICANDO-SE TAMBÉM QUE A INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA RESPONDA PELO DANO MORAL EXPERIMENTA-
DO PELO SEU CLIENTE, QUE COMPORTA FIXAÇÃO EM
QUANTIA CONDIZENTE CONSENTÂNEO COM O PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE - LUCROS CESSANTES QUE
NÃO FORAM AUFERIDOS PELO AUTOR - JUROS REMU-
NERATÓRIOS E COMPOSTOS QUE NÃO SE COADUNAM
COM A INDENIZAÇÃO A SER PAGA PELO RÉU, DIANTE
DA RESPECTIVA NATUREZA, INCLUSIVE PORQUE,
QUANTO AOS ÚLTIMOS, NÃO ESTÃO CONTEMPLADOS
NA PREVISÃO DO ARTIGO 1.544 DO CÓDIGO CIVIL DE
1.916 - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA
REFORMADA - APELAÇÃO DO AUTOR EM PARTE PRO-
VIDA.

0048 . Processo/Prot: 0317753-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133036. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 317753300 Agravo de Instrumento.
Agravante: Dilza Ramos Gimenez. Advogado: Carlos Frederi-
co Viana Reis. Agravado: Banco Rural SA, Cruzeiro do Sul
Empréstimos, Empréstimo Santander, Município de Londrina.
Advogado: Rita de Cassia Maistro, Mauro Shiguemitsu Yama-
moto, Silvia da Graça Yung, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Cecília Marcondes Carnei-
ro, José Augusto Araújo de Noronha, Fabrício Tapxure Scara-
muzza, Bianca Meres Silva. Embargante: Banco Santander
Meridional S/a. Advogado: Cecília Marcondes Carneiro, Ma-
ria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto,
José Augusto Araújo de Noronha, Francisco de Assis Mathias.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº
Acórdão: 3593. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006
DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍ-
CIOS INEXISTENTES - ACÓRDÃO QUE ANALISA TODAS
AS QUESTÕES DO AGRAVO - ESCLARECIMENTOS PRES-
TADOS, SEM, TODAVIA, CONFERIR CARÁTER INFRIN-
GENTE AOS EMBARGOS - EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0049 . Processo/Prot: 0323317-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133994. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 323317400 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Wilson José de Freitas. Apelado: Sér-
gio Antonio Cazela. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargante: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão:
3594. Nº Livro: 92. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Décima
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ACÓRDÃO QUE NÃO APRESENTA NENHUMA
DAS OMISSÕES INVOCADAS PELO EMBARGANTE, NÃO
SE TRADUZINDO NA VIA PRÓPRIA PARA O REEXAME
DE MATÉRIAS QUE JÁ RESTARAM APRECIADAS SATIS-
FATORIAMENTE NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO QUE
DEU EMBASAMENTO A TAIS EMBARGOS - REJEIÇÃO.

0050 . Processo/Prot: 0335865-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/200979. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação

Originária: 200300001247 Embargos a Execução. Apelante:
Lauro Sergio Joly. Advogado: Antonio Augusto Castanheira Neia
(Curador Especial), Dulcinea de Souza Schmidlin (Defensor
Público). Apelado: Banco Interatlântico S/a. Advogado: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 3595. Nº Livro: 92. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SISTE-
MA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TABELA PRICE. CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS. PRÁTICA VEDADA. SUBSTI-
TUIÇÃO POR JUROS SIMPLES E LINEARES. AMORTIZA-
ÇÃO. REDUÇÃO DE MULTA AOS CONTRATOS CELEBRA-
DOS ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 9.298/96. IMPOSSI-
BILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES COBRADOS
A MAIOR COM O MONTANTE DO DÉBITO. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. A
utilização da Tabela Price implica na capitalização de juros,
devendo ser afastada como sistema de amortização, sendo ad-
missível sua substituição pela aplicação de juros simples e li-
neares 2. A previsão da multa moratória de 2%, introduzida
pela Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, somente é aplicá-
vel aos contratos celebrados após a sua vigência.

0051 . Processo/Prot: 0334846-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/192632. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900021077 Revisão de Contrato. Apelante: Cláu-
dio Didier Akim, Adriana Cristina Gonçalves Akim. Advoga-
do: Fernando Cezar Ferreira de Souza. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3596. Nº Livro:
93. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CON-
TRATO DE MÚTUO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ANATOCISMO.
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. MATÉRIA PASSÍVEL DE
SER RECONHECIDA DE OFÍCIO. TABELA PRICE. CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS. PRÁTICA VEDADA. SÚMULA
121, DO STF. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DE JUROS
SIMPLES E LINEARES. TAXAS DE JUROS DIFERENCI-
ADAS. APLICAÇÃO DA TAXA EFETIVA.ABSTENÇÃO
DE INCLUIR O NOME DOS MUTUÁRIOS EM ÓRGÃOS
RESTRITIVOS DE CRÉDITO. NECESSIDADE DE PRO-
CEDER RECÁLCULO E APURAR SE HÁ VALORES
DEVIDOS. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONA-
LIDADE. MANUTENÇÃO DA LIMINAR DE SUSPEN-
SÃO DOS LEILÕES, POR FUNDAMENTO DIVERSO.
PODER GERAL DE CAUTELA. SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA. RECURSO PROVIDO. 1. É possível reconhecer
de ofício matérias reputadas de ordem pública mesmo sem
pedido expresso do postulante. 2. A utilização da Tabela
Price, assim como a utilização de uma taxa de juros nomi-
nal e outra efetiva, ensejam a capitalização de juros, de-
vendo tal prática ser afastada. 3. Somente após a apuração
dos valores e constatação de haver débito poder-se-á pros-
seguir na execução e inscrever o nome dos mutuários nos
cadastros restritivos de crédito. 4. O Decreto Lei nº 70/66
não fere o devido processo legal, o contraditório ou a ampla
defesa, não havendo, pois, que se argumentar a sua inconstitu-
cionalidade.

0052 . Processo/Prot: 0312178-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2005/133447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000817 Revisão de Contrato. Apelante: Ro-
ziane do Rocio Oliveira. Advogado: Rodrigo Shirai, Brazilio
Bacellar Neto, Paulo César Hertt Grande. Apelado: PIL - Cons-
trutora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 3597. Nº Livro:
93. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO - REDUÇÃO DA MULTA
CONTRATUAL PREVISTA EM 20% - IMPOSSIBILIDADE -
CONTRATO CELEBRADO ANTES DA ENTRADA EM VI-
GOR DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DANO
MORAL - INCORRÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA
CORRETAMENTE FIXADAS - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 21, DO CPC - RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1. A redução da multa decorrente do
inadimplemento, para o percentual de 2% (dois por cento) é
possível, somente, nos contratos celebrados após a vigência do
Código de Defesa do Consumidor, sob pena de ofensa ao ato
jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade da lei. 2.
Havendo sucumbência recíproca, o pagamento das custas e
honorários deve ser rateado proporcionalmente à vitória e a
derrota de cada litigante, sendo plenamente possível à compen-
sação da verba honorária, nos termos do artigo 21, do Código
de Processo Civil.

0053 . Processo/Prot: 0358316-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/116572. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900033052 Execução de Título Extrajudicial. Impetrante:
Antônio Carlos Ferreira (advogado), Maurício Gavanski (ad-
vogado). Paciente: Valdimir Sapurn Singh. Aut.Coatora: Juiz
de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 3598. Nº Livro: 93. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, em denegar a or-
dem, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS. PRI-
SÃO CIVIL. EXECUÇÃO. BENS FUNGÍVEIS DADOS EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, POSTERIORMENTE OBJETO
DE PENHORA. DEPÓSITO JUDICIAL. ORDEM PARA EN-
TREGA DOS BENS OU EQUIVALENTE EM DINHEIRO.
DESCUMPRIMENTO. ORDEM PRISÃO DECRETADA.
ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO CONCISA,
MAS SUFICIENTEMENTE MOTIVADA. ORDEM DENEGA-
DA.

0054 . Processo/Prot: 0335682-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/203470. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000897 Ação Monitória.
Apelante: João Alves Ramos. Advogado: Sonia Maria Moreira.
Apelado: Jhair Luiz Doro. Advogado: Márcio Fernando Can-
déo dos Santos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augus-
to Lopes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 3599. Nº Livro: 93. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO MONITÓRIA. NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA.
ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE PAGAMENTO. PRETENSÃO
DE REANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. FRAGILIDADE.
NECESSIDADE DE PROVA DOCUMENTAL. EMBARGAN-
TE QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS PROBATÓ-
RIO QUE LHE COMPETIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ FÉ. IMPOSIÇÃO INDEVIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.

0055 . Processo/Prot: 0333175-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/186215. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000544 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando
Zalewski Torres, Werner Aumann, Márcio Antonio Sasso, Wal-
domiro Barbieri. Apelado: R. M. Alvares e Cia Ltda. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 3600. Nº Livro: 93. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento ao
recurso interposto, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. RAZÕES DE RECURSO QUE ATENDE AO
DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC. PRELIMINAR AFAS-
TADA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. DESNECES-
SIDADE DE ESPECIFICAR NA INICIAL OS LANÇAMEN-
TOS DOS QUAIS DISCORDA. IRREGULARIDADES QUE
SERÃO OBJETO DE EXAME APÓS A PRESTAÇÃO. DE-
VER DE PRESTAR CONTAS QUE INDEPENDE DA EMIS-
SÃO DE EXTRATOS. DIFICULDADE EM COMPREENDER
A NATUREZA DOS LANÇAMENTOS. NECESSIDADE DE
DETALHAMENTO. FORMA MERCANTIL. ART. 917, DO
CPC. PROCEDIMENTO ADEQUADO. PETIÇÃO INICIAL
INEPTA. FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. AVI-
SO DE DÉBITO QUE PERMITE DEPREENDER A RELA-
ÇÃO JURÍDICA. DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. PRA-
ZO. DISPOSIÇÃO EXPRESSA NO § 2º DO ART. 915, DO
CPC. MOTIVOS E RAZÕES DE DECIDIR QUE DISPEN-
SAM PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0315201-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/139179. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000823 Cautelar Inominada. Apelante: Pa-
nificadora e Mercearia Cupido Ltda, Andressa Izepetto Ander-
son. Advogado: Rosana Hack Camargo. Apelado: Dellisul Co-
mercial de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Gilvan An-
tonio Dal Pont. Apelado: Banco Bradesco S.a. Advogado: Car-
los Leal Szczepanski Junior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 3601. Nº Livro: 93. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso interposto, nos termos do voto.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULOS DE CRÉDITO (DUPLICATAS)
CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS CONEXA A MEDIDA CAUTELAR INONI-
MADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - PREVISÃO CONTRATUAL EX-
PRESSA - RESPONSABILIADE CIVIL SUBJETIVA - PRO-
TESTO INDEVIDO - PESSOA JURÍDICA INATIVA E SÓCIA
- AUSÊNCIA DE DANO - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE

INDENIZAR - DECISÃO SINGULAR ESCORREITA E IN-
TEGRALMENTE MANTIDA - APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA. 1 - A instituição financeira que recebe os títu-
los de crédito para cobrança por endosso-mandato e, que há
prévia estipulação contratual com a endossante, eximindo-a de
qualquer responsabilidade, não possui legitimidade passiva ‘ad
causam’. 2 - O dever de indenizar, amparado pelo artigo 186,
combinado com o artigo 927, ambos do Código Civil de 2002,
tem por pressupostos a existência de ação ou omissão, a ocor-
rência de dano material e/ou moral, do nexo de causalidade
entre a conduta e o dano, e a culpa ‘lato sensu’ do agente. Não
havendo dano, não há que se falar em obrigação de indenizar.

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07178

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adaiana Franciscatto de Pizzol 002 0337482-5
Andrigo Oliveira Marcolino 006 0361321-2
Blas Gomm Filho 009 0368870-8
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0347163-8

004 0361230-6
005 0361240-2
006 0361321-2
007 0361808-4

Cássia Denise Franzói 009 0368870-8
Carlos Henrique Zimmermann 009 0368870-8
Claudio Antonio Canesin 002 0337482-5
Cristiani Andreia Oliveira 004 0361230-6
Doraci Polo Martins Fernandes 009 0368870-8
Dulcinea de Souza Schmidlin 008 0368303-2
Iracema Mazetto Cadidé 003 0347163-8
Luciane Machado 001 0259999-7
Marcio Rogerio Depolli 003 0347163-8

004 0361230-6
005 0361240-2
006 0361321-2
007 0361808-4

Marco Juliano Felizardo 009 0368870-8
Mario Senhorini 003 0347163-8
Neuza Tebinka Senhorini 003 0347163-8
Paulo Roberto Barbieri 008 0368303-2
Renato Fumagalli de Paiva 005 0361240-2

006 0361321-2
007 0361808-4

Ricardo Antônio Tonin Fronczak 001 0259999-7
Roberta Junqueira Victorelli 002 0337482-5
Wilson Barufaldi 002 0337482-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0259999-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54900. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000576 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco General Motors S/a. Advogado: Luciane Ma-
chado. Apelado: Flavio Rogério Ruaro. Advogado: Ricardo
Antônio Tonin Fronczak. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Valter Ressel. Des-
pacho:

I - Intime-se o Apelante, no prazo de 05 (cinco) dias, para ma-
nifestar-se acerca da possibilidade de acordo proposta às fls.
166/168. II - Após, por nova conclusão. Curitiba, 10 de agosto
de 2.006. Juiz Conv. Dr. D’Artagnan Serpa Sá - Relator

0002 . Processo/Prot: 0337482-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/46897. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000905 Medida Cautelar. Ape-
lante: Agromariana Produtos Agrícolas Ltda, Marcelo Lopes
da Silva, Adriana Violada Lopes. Advogado: Adaiana Francis-
catto de Pizzol, Wilson Barufaldi. Apelado: Milenia Agro Ci-
ências Ltda. Advogado: Claudio Antonio Canesin, Roberta Jun-
queira Victorelli. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Augus-
to Lopes Cortes. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Converto em diligência. 2. Nos autos em apenso, de execu-
ção, a petição inicial e alguns documentos estão praticamente
soltos. Para evitar a perda ou extravio deverão ser colocados
adequadamente nos autos. 3. Segundo se observa a execução
teria sido embargada e consta a existência de acordo nos autos
de Apel. 337.497-6. Certifique-se se refere aos embargos. 4.
Digam as partes se o referido acordo agrangente, digo, abrange
este recurso, haja vista que o acessório segue o principal, em
10 dias. Esclareçam. 5. Int. Ctba, 14/08/2006. Juiz Conv. Dr.
Augusto Lopes Cortes - Relator

0003 . Processo/Prot: 0347163-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/35381. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000273 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Espólio de José
Bravo. Advogado: Neuza Tebinka Senhorini, Mario Senhorini,
Iracema Mazetto Cadidé. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Despacho:

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra a sentença que
julgou improcedentes os embargos apresentados à execução de
título judicial oriundo de ação civil pública. 2. A ação de co-
nhecimento tratou de matéria bancária - diferença de correção
monetária nas cadernetas de poupança -, mas o foi por meio de
ação civil pública, que tem a competência afeta às Quarta e
Quinta Câmaras Cíveis (art. 88, II, “a”, RITJ). Se a competên-
cia para o julgamento dos recursos em ação civil pública é das
Quarta e Quinta Câmaras Cíveis, certamente o é também para o
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julgamento dos recursos interpostos na execução do título sen-
tencial oriundo daquela ação. Vê-se que na letra ‘a’ do inciso
II, do art. 88 do RITJ não se fez qualquer ressalva quanto às
matérias, o que leva à conclusão de que independentemente
do tema tratado, as ações civis públicas são sempre de com-
petência das Quarta e Quinta Câmaras Cíveis, diferentemente
do que ocorreu na letra “i” do mesmo inciso e artigo, onde
expressamente ficou ressalvada a competência, dentre ou-
tras, das câmaras especializadas em execuções fundadas em
título executivo extrajudicial e ações relativas a negócios
jurídicos bancários, mesmo quando figure como parte pes-
soa jurídica de direito público ou autarquias, fundações de
direito público e entidades paraestatais. A Décima Terceira
Câmara Cível, no julgamento da Apelação Cível nº 330.771-
9, do qual participei, pronunciou-se em igual sentido, con-
forme ementa nos seguintes termos: “EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MATÉRIA AFETA À COMPETÊN-
CIA DAS 4ª E 5ª CÂMARAS CÍVEIS DESTA CORTE DE
JUSTIÇA, EX VI DO ART. 88, INCISO II, ALÍNEA “A”,
DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL, ALTE-
RADO PELA RESOLUÇÃO N°. 10/2005. NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA DOS AUTOS AO SETOR RES-
PONSÁVEL PARA PROCEDER A REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO A UM DOS COLEGIADOS APONTADOS COMO
COMPETENTES.” (Ac. 2984, DJ de 19.5.2006). Mais re-
cente foi a decisão do egrégio Órgão Especial deste Tribu-
nal na Dúvida de Competência no 339.729-1/01, assim emen-
tada: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA ENTRE CÂMARAS
ESPECIALIZADAS EM DIREITO PÚBLICO E EM DIREI-
TO BANCÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIFEREN-
ÇAS DE RENDIMENTOS DE CADERNETAS DE POU-
PANÇA. RECURSO DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA ES-
PECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO”. (Processo
339.729-1/01, Rel. Des. Ulysses Lopes, julg. 30/06/06). Pe-
los motivos acima expostos, determino a redistribuição do
feito a uma das Câmaras especializadas em ação civil públi-
ca, conforme art. 88, II, ‘a’, do Regimento Interno deste Tri-
bunal. 3. Intimem-se as partes. Curitiba, 11 de agosto de
2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0004 . Processo/Prot: 0361230-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100886. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000017 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depo-
lli. Apelado: Espolio de João Fumagali. Advogado: Cristiani
Andreia Oliveira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Despacho:

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra a sentença
que julgou improcedentes os embargos apresentados à exe-
cução de título judicial oriundo de ação civil pública. 2. A
ação de conhecimento tratou de matéria bancária - diferença
de correção monetária nas cadernetas de poupança -, mas o
foi por meio de ação civil pública, que tem a competência
afeta às Quarta e Quinta Câmaras Cíveis (art. 88, II, “a”,
RITJ). Se a competência para o julgamento dos recursos
em ação civil pública é das Quarta e Quinta Câmaras Cí-
veis, certamente o é também para o julgamento dos recur-
sos interpostos na execução do título sentencial oriundo
daquela ação. Vê-se que na letra ‘a’ do inciso II, do art.
88 do RITJ não se fez qualquer ressalva quanto às matéri-
as, o que leva à conclusão de que independentemente do
tema tratado, as ações civis públicas são sempre de com-
petência das Quarta e Quinta Câmaras Cíveis, diferente-
mente do que ocorreu na letra “i” do mesmo inciso e arti-
go, onde expressamente ficou ressalvada a competência,
dentre outras, das câmaras especializadas em execuções
fundadas em título executivo extrajudicial e ações relati-
vas a negócios jurídicos bancários, mesmo quando figure
como parte pessoa jurídica de direito público ou autar-
quias, fundações de direito público e entidades paraesta-
tais. A Décima Terceira Câmara Cível, no julgamento da
Apelação Cível nº 330.771-9, do qual participei, pronun-
ciou-se em igual sentido, conforme ementa nos seguintes
termos: “EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DAS 4ª E 5ª CÂ-
MARAS CÍVEIS DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EX VI
DO ART. 88, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO
INTERNO DESTE TRIBUNAL, ALTERADO PELA RE-
SOLUÇÃO N°. 10/2005. NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA DOS AUTOS AO SETOR RESPONSÁVEL
PARA PROCEDER A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A
UM DOS COLEGIADOS APONTADOS COMO COMPE-
TENTES.” (Ac. 2984, DJ de 19.5.2006). Mais recente foi
a decisão do egrégio Órgão Especial deste Tribunal na
Dúvida de Competência no 339.729-1/01, assim ementa-
da: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA ENTRE CÂMARAS
ESPECIALIZADAS EM DIREITO PÚBLICO E EM DI-
REITO BANCÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS DE CADERNETAS
DE POUPANÇA. RECURSO DA COMPETÊNCIA DA
CÂMARA ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO”.
(Processo 339.729-1/01, Rel. Des. Ulysses Lopes, julg. 30/
06/06). Pelos motivos acima expostos, determino a redistri-
buição do feito a uma das Câmaras especializadas em ação
civil pública, conforme art. 88, II, ‘a’, do Regimento Interno
deste Tribunal. 3. Intimem-se as partes. Curitiba, 11 de agosto
de 2006. Des. Domingos Ramina - Relator

0005 . Processo/Prot: 0361240-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100882. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000015 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depo-

lli. Apelado: Maria Ylma Bordine Tamborlim. Advogado: Re-
nato Fumagalli de Paiva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Despacho:
1. Cuida-se de apelação cível interposta contra a sentença
que julgou improcedentes os embargos apresentados à exe-
cução de título judicial oriundo de ação civil pública. 2. A
ação de conhecimento tratou de matéria bancária - diferença
de correção monetária nas cadernetas de poupança -, mas o
foi por meio de ação civil pública, que tem a competência
afeta às Quarta e Quinta Câmaras Cíveis (art. 88, II, “a”,
RITJ). Se a competência para o julgamento dos recursos em
ação civil pública é das Quarta e Quinta Câmaras Cíveis,
certamente o é também para o julgamento dos recursos in-
terpostos na execução do título sentencial oriundo daquela
ação. Vê-se que na letra ‘a’ do inciso II, do art. 88 do RITJ
não se fez qualquer ressalva quanto às matérias, o que leva à
conclusão de que independentemente do tema tratado, as
ações civis públicas são sempre de competência das Quarta
e Quinta Câmaras Cíveis, diferentemente do que ocorreu na
letra “i” do mesmo inciso e artigo, onde expressamente fi-
cou ressalvada a competência, dentre outras, das câmaras
especializadas em execuções fundadas em título executivo
extrajudicial e ações relativas a negócios jurídicos bancári-
os, mesmo quando figure como parte pessoa jurídica de di-
reito público ou autarquias, fundações de direito público e
entidades paraestatais. A Décima Terceira Câmara Cível, no
julgamento da Apelação Cível nº 330.771-9, do qual partici-
pei, pronunciou-se em igual sentido, conforme ementa nos
seguintes termos: “EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DAS 4ª E 5ª
CÂMARAS CÍVEIS DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EX VI
DO ART. 88, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO
INTERNO DESTE TRIBUNAL, ALTERADO PELA RESO-
LUÇÃO N°. 10/2005. NÃO CONHECIMENTO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO SETOR RESPONSÁVEL PARA
PROCEDER A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UM DOS
COLEGIADOS APONTADOS COMO COMPETENTES.”
(Ac. 2984, DJ de 19.5.2006). Mais recente foi a decisão do
egrégio Órgão Especial deste Tribunal na Dúvida de Com-
petência no 339.729-1/01, assim ementada: “DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA ENTRE CÂMARAS ESPECIALIZADAS
EM DIREITO PÚBLICO E EM DIREITO BANCÁRIO.
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE RENDI-
MENTOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. RECURSO
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM
DIREITO PÚBLICO”. (Processo 339.729-1/01, Rel. Des.
Ulysses Lopes, julg. 30/06/06). Pelos motivos acima expos-
tos, determino a redistribuição do feito a uma das Câmaras
especializadas em ação civil pública, conforme art. 88, II,
‘a’, do Regimento Interno deste Tribunal. 3. Intimem-se as
partes. Curitiba, 11 de agosto de 2006. Des. Domingos Ra-
mina - Relator

0006 . Processo/Prot: 0361321-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100841. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500001166 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depo-
lli, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Robson Ferreira
dos Santos. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra a sentença
que julgou improcedentes os embargos apresentados à exe-
cução de título judicial oriundo de ação civil pública. 2. A
ação de conhecimento tratou de matéria bancária - diferença
de correção monetária nas cadernetas de poupança -, mas o
foi por meio de ação civil pública, que tem a competência
afeta às Quarta e Quinta Câmaras Cíveis (art. 88, II, “a”,
RITJ). Se a competência para o julgamento dos recursos em
ação civil pública é das Quarta e Quinta Câmaras Cíveis,
certamente o é também para o julgamento dos recursos in-
terpostos na execução do título sentencial oriundo daquela
ação. Vê-se que na letra ‘a’ do inciso II, do art. 88 do RITJ
não se fez qualquer ressalva quanto às matérias, o que leva à
conclusão de que independentemente do tema tratado, as
ações civis públicas são sempre de competência das Quarta
e Quinta Câmaras Cíveis, diferentemente do que ocorreu na
letra “i” do mesmo inciso e artigo, onde expressamente fi-
cou ressalvada a competência, dentre outras, das câmaras
especializadas em execuções fundadas em título executivo
extrajudicial e ações relativas a negócios jurídicos bancári-
os, mesmo quando figure como parte pessoa jurídica de di-
reito público ou autarquias, fundações de direito público e
entidades paraestatais. A Décima Terceira Câmara Cível, no
julgamento da Apelação Cível nº 330.771-9, do qual partici-
pei, pronunciou-se em igual sentido, conforme ementa nos
seguintes termos: “EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DAS 4ª E 5ª
CÂMARAS CÍVEIS DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EX VI
DO ART. 88, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO
INTERNO DESTE TRIBUNAL, ALTERADO PELA RESO-
LUÇÃO N°. 10/2005. NÃO CONHECIMENTO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO SETOR RESPONSÁVEL PARA
PROCEDER A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UM DOS
COLEGIADOS APONTADOS COMO COMPETENTES.”
(Ac. 2984, DJ de 19.5.2006). Mais recente foi a decisão do
egrégio Órgão Especial deste Tribunal na Dúvida de Com-
petência no 339.729-1/01, assim ementada: “DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA ENTRE CÂMARAS ESPECIALIZADAS
EM DIREITO PÚBLICO E EM DIREITO BANCÁRIO.
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE RENDI-
MENTOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. RECURSO
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM

DIREITO PÚBLICO”. (Processo 339.729-1/01, Rel. Des.
Ulysses Lopes, julg. 30/06/06). Pelos motivos acima expos-
tos, determino a redistribuição do feito a uma das Câmaras
especializadas em ação civil pública, conforme art. 88, II,
‘a’, do Regimento Interno deste Tribunal. 3. Intimem-se as
partes. Curitiba, 11 de agosto de 2006. Des. Domingos Ra-
mina - Relator

0007 . Processo/Prot: 0361808-4 Apelação Cível
. Protocolo: 2006/100869. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200600000023 Em-
bargos do Devedor. Apelante: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depo-
lli. Apelado: Antônio Scarabelli. Advogado: Renato Fuma-
galli de Paiva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Des-
pacho:

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra a sentença
que julgou improcedentes os embargos apresentados à exe-
cução de título judicial oriundo de ação civil pública. 2. A
ação de conhecimento tratou de matéria bancária - diferença
de correção monetária nas cadernetas de poupança -, mas o
foi por meio de ação civil pública, que tem a competência
afeta às Quarta e Quinta Câmaras Cíveis (art. 88, II, “a”,
RITJ). Se a competência para o julgamento dos recursos em
ação civil pública é das Quarta e Quinta Câmaras Cíveis,
certamente o é também para o julgamento dos recursos in-
terpostos na execução do título sentencial oriundo daquela
ação. Vê-se que na letra ‘a’ do inciso II, do art. 88 do RITJ
não se fez qualquer ressalva quanto às matérias, o que leva à
conclusão de que independentemente do tema tratado, as
ações civis públicas são sempre de competência das Quarta
e Quinta Câmaras Cíveis, diferentemente do que ocorreu na
letra “i” do mesmo inciso e artigo, onde expressamente fi-
cou ressalvada a competência, dentre outras, das câmaras
especializadas em execuções fundadas em título executivo
extrajudicial e ações relativas a negócios jurídicos bancári-
os, mesmo quando figure como parte pessoa jurídica de di-
reito público ou autarquias, fundações de direito público e
entidades paraestatais. A Décima Terceira Câmara Cível, no
julgamento da Apelação Cível nº 330.771-9, do qual partici-
pei, pronunciou-se em igual sentido, conforme ementa nos
seguintes termos: “EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. MATÉRIA AFETA À COMPETÊNCIA DAS 4ª E 5ª
CÂMARAS CÍVEIS DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EX VI
DO ART. 88, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO
INTERNO DESTE TRIBUNAL, ALTERADO PELA RESO-
LUÇÃO N°. 10/2005. NÃO CONHECIMENTO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO SETOR RESPONSÁVEL PARA
PROCEDER A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UM DOS
COLEGIADOS APONTADOS COMO COMPETENTES.”
(Ac. 2984, DJ de 19.5.2006). Mais recente foi a decisão do
egrégio Órgão Especial deste Tribunal na Dúvida de Com-
petência no 339.729-1/01, assim ementada: “DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA ENTRE CÂMARAS ESPECIALIZADAS
EM DIREITO PÚBLICO E EM DIREITO BANCÁRIO.
EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIFERENÇAS DE RENDI-
MENTOS DE CADERNETAS DE POUPANÇA. RECURSO
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM
DIREITO PÚBLICO”. (Processo 339.729-1/01, Rel. Des.
Ulysses Lopes, julg. 30/06/06). Pelos motivos acima expos-
tos, determino a redistribuição do feito a uma das Câmaras
especializadas em ação civil pública, conforme art. 88, II, ‘a’,
do Regimento Interno deste Tribunal. 3. Intimem-se as partes.
Curitiba, 11 de agosto de 2006. Des. Domingos Ramina - Rela-
tor

0008 . Processo/Prot: 0368303-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/152690. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000595 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Jessé Saturnino Junior. Advogado: Dulcinea de Souza
Schmidlin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco
Banestado S/A da decisão do MM. Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, em sede de execução hipotecária que move con-
tra Jessé Saturnino Junior, recebeu os embargos com suspen-
são da execução (fls.166). II- A exordial veio acompanhada das
peças obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim
como das necessárias ao deslinde da causa, verificando-se da
certidão de fls.167, a tempestividade do presente recurso, ra-
zão pela qual o recebo. III- Pretende o agravante a reforma da
decisão, alegando a inobservância ao disposto no art.5º da Lei
nº 5741/71, posto que o embargante não atendeu a nenhum dos
requisitos pelos quais é possível atribuir efeito suspensivo aos
embargos à execução hipotecária. IV- A pretensão do agravan-
te é de ser acolhida, pois a decisão agravada contraria a juris-
prudência dominante segundo a qual, em se tratando de execu-
ção hipotecária, vinculada ao Sistema Financeiro de Habita-
ção, os embargos só podem ser recebidos no efeito suspensivo
se configurada uma das hipóteses do art.5º da Lei 5.741/71.
Ressalta-se que, tratando-se de lei especial, este dispositivo não
foi derrogado pelo disposto no art. 739, § 1º do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 8.953/94. Neste sentido o Superior
Tribunal de Justiça firmou seu entendimento: “PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EMBARGOS. EFEITO
SUSPENSIVO. 1 - Os embargos à execução de crédito hipote-
cário somente têm efeito suspensivo se cumpridas as exigênci-
as dos incisos I e II do art. 5ºda Lei nº 5.741/71, porquanto este
diploma legal, por ser especial, prevalece sobre a regra geral do
art. 739, §1º, do CPC. Precedente da Corte Especial (EResp nº
407.667/PR). 2 - Embargos de divergência acolhidos.” (STJ, Corte
Especial, E.Resp. 2004/0014736-3, Min. Fernando Gonçalves,

Julg.05/10/2005). Neste diapasão já se manifestou esta Câmara:
“EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA. MUTUÁRIOS DO
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. RECEBIMENTO. SUSPENSÃO DA EXECU-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
DOS INCISOS I E II, ART. 5º, DA LEI Nº 5.741/71. LEI ESPE-
CIAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 739, § 1º DO CPC.
RECURSO PROVIDO. “Em se tratando de execução hipotecá-
ria, vinculada ao Sistema Financeiro de Habitação, subordinada
a legislação própria (Lei 5.741/71), os embargos eventualmente
opostos só podem ser recebidos sem efeito suspensivo, salvo se
o embargante provar, ter feito, na execução: a) depósito por in-
teiro da importância reclamada na inicial ou b) resgate da dívida
com a prova da quitação, na forma estabelecida no art. 5º da lei
específica”. (TJ/PR, 13ª Câm. Cív., Ac, nº 2578, Ag. 310634-5,
Rel. Airvaldo Stela Alves) Assim, conforme se depreende dos
documentos juntados aos autos, não houve qualquer depósito
por parte dos agravados, nem mesmo prova do pagamento da
dívida, o que não enseja, portanto, a suspensão da execução ante
a apresentação de embargos. V- Diante do exposto, dou provi-
mento ao recurso com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, para
reformar a decisão, possibilitando o prosseguimento da execu-
ção hipotecária. VI- Transitando em julgado, anote-se e comuni-
que-se ao Juízo. Intimem-se. Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Juiz Conv. Dr. Augusto Lopes Cortes - Relator

0009 . Processo/Prot: 0368870-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/154976. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000529 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm
Filho, Carlos Henrique Zimmermann, Marco Juliano Felizar-
do. Agravado: Doneti Bedin Franzoi. Advogado: Cássia Deni-
se Franzói, Doraci Polo Martins Fernandes. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco San-
tander Brasil S.A. da decisão do MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível de Maringá que, em ação revisional de contrato con-
tra si movida por Doneti Bedin Franzoi, entendeu válida a inti-
mação de fls. 333 e determinou fosse certificado o trânsito em
julgado da sentença, propiciando o início da execução do título
judicial (fls. 135). II- O recurso veio acompanhado das peças
obrigatórias a que se refere o art. 525 do CPC, assim como as
necessárias ao deslinde da causa, verificando-se da certidão de
fls. 176, a tempestividade do presente recurso. Entendo que o
recurso deve ser recepcionado, posto que a nova regulamenta-
ção dada pela Lei nº 11.187/05, que instituiu como regra o agravo
sob a forma retida, exige para a sua admissibilidade sob a for-
ma de instrumento, que se trate de decisão suscetível de causar
à parte lesão grave e de difícil reparação, na hipótese de inad-
missão da apelação e nos relativos ao efeito em que a apelação
é recebida. Por lesão grave e de difícil reparação deve ser com-
preendida a urgência e a necessidade de análise imediata do
gravame que a decisão pode vir a causar, sob pena de se tornar
imprestável a decisão a posteriori sobre a questão caso o recur-
so permaneça retido, resultando na sua inocuidade e perda de
utilidade. É a hipótese do presente caso no qual, em se consi-
derando válida a intimação do agravante da sentença proferida,
tem-se como efeito o trânsito em julgado e, via de conseqüên-
cia obstado eventual recurso de apelação - que inclusive é uma
das hipóteses legais previstas a autorizar o agravo de instru-
mento -, bem como, incita o início da execução, razão pela
qual admito o recurso. III- Com relação ao pedido de efeito
suspensivo, entendo que os fundamentos são por demais rele-
vantes e o fundado receio de dano se faz presente, justificando
a sua concessão. Isto porque, em cognição sumária percebe-se
que embora vários procuradores tenham atuado em nome do
banco agravante, muitos já não atuam mais conforme se infere
da seqüência de substabelecimentos levados ao processo, as-
sim como, não terem sido intimados nenhum dos últimos advo-
gados substabelecidos, sendo que a intimação do agravante deu-
se na pessoa da Dra. Caroline Garcete, pertencente ao escritó-
rio Hapner & Kroetz que, à primeira vista deixo de atuar no
processo, sendo que ela mesma nunca teve procuração ou subs-
tabelecimento autorizando sua atuação no feito, razão pela qual
DEFIRO o efeito suspensivo para obstar os efeitos do trânsito
em julgado, bem como, aqueles posteriores, até o julgamento
final por este órgão julgador. IV- Comunique-se o Juízo da cau-
sa por ofício, com a devida urgência, solicitando-lhe as infor-
mações de praxe e, inclusive, sobre eventual juízo de retrata-
ção. V- Na forma do art. 527, inc. III do CPC, intime-se o agra-
vado para, em dez (10) dias, apresentar sua resposta. IV- Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de agosto de 2006. Juiz Conv. Dr. Augus-
to Lopes Cortes - Relator

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07187

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Henrique Lauriano de Souza 001 0362330-5
Renato Fernandes Silva Junior 001 0362330-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0362330-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/103374. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000354 Embargos a Execução.
Apelante: Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do
Brasil. Advogado: Renato Fernandes Silva Junior. Apelado:
Vicente Sala. Advogado: Henrique Lauriano de Souza. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00132560

J. Homologo o pedido de desistência do recurso, contido na
presente petição, declarando a extinção do procedimento re-
cursal. Intimem-se e, oportunamente, baixem estes autos ao juízo
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de origem. Curitiba, 15 de agosto de 2.006. Des. Duarte Me-
deiros - Relator

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07151 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 14ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcione Luiz Parzianello 004 0357712-4
Alessandra Prestes Miessa 031 0256539-9
Alessandra Sprea Petri 052 0344332-1
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 006 0358060-9
Alexandre Marcos Göhr 008 0359667-2
Alexandre Torres Vedana 026 0246719-4

042 0311225-0
Altivo José Seniski 014 0365806-6
Amando Barbosa Lemes 033 0258546-2
Anacleto Giraldeli Filho 049 0336008-5
Andre Correia Mendes 045 0323325-6
Antonio Camargo Junior 053 0344723-2
Antonio João Manoel dos Santos 020 0219975-5
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0360456-6
Carlos Alberto Barbosa Ferraz 020 0219975-5
Carlos Antonio Lesskiu 031 0256539-9
Cesar Augusto Gazzoni 027 0249559-0
Cesar Eduardo Misael de Andrade 053 0344723-2
Cesar Ricardo Tuponi 022 0223316-5
Charles Miguel dos Santos Tavares 029 0255151-1

030 0255154-2
Claudinei Belafronte 038 0302646-0
Cleonir Caldeira 002 0345893-3
Cristhian Denardi de Britto 027 0249559-0
Dagoberto Sigrun Pedrollo 025 0242218-6
Dalton Antonio Schultz Gabardo 042 0311225-0
Danielle Rosa e Souza 010 0360933-8
Denise Akemi Mitsuoka 053 0344723-2
Djonathan Debus 013 0363853-7
Douglas Marcel Peres 034 0260201-9
Edson Santos Martins 046 0324737-0
Eduardo Pacheco 028 0250834-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 010 0360933-8
Élcio Luiz Kovalhuk 016 0366798-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 024 0230836-3

032 0257899-4
033 0258546-2

Fábio Luiz Gama de Oliveira 008 0359667-2
Fabiana de Oliveira Cunha 004 0357712-4
Fabiano Binhara 047 0330578-8
Fabiola Barroso Mascarenhas 052 0344332-1
Fausto Egydio Nogueira Neto 029 0255151-1

030 0255154-2
Fernando Martins da Silva 054 0348292-8
Flávia Santin 042 0311225-0
Francine Franini 020 0219975-5
Francisco de Assis Alves 002 0345893-3
Gabriele Pesch Garbin 015 0366740-7
Genesio Nailor Finger 056 0353582-0
Gerson Vanzin Moura da Silva 024 0230836-3
Giavanna Lepre Sandri 031 0256539-9
Giles Santiago Junior 019 0183326-7
Gustavo Ribeiro Langowiski 003 0354348-2
Idevan Cesar Rauen Lopes 004 0357712-4
Indianara Farias de Camargo 017 0367386-7
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 003 0354348-2
Itamar Strumielo Diniz 026 0246719-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 033 0258546-2
Júlio Cesar Dalmolin 011 0361486-8

018 0181649-7
041 0310817-4
044 0317863-4
056 0353582-0

Jaime Oliveira Penteado 024 0230836-3
Jair Antônio Wiebelling 018 0181649-7

041 0310817-4
043 0316775-5
044 0317863-4
050 0337698-3
056 0353582-0

Jair Felipes 044 0317863-4
Janaina Rovaris 016 0366798-3
Janio Santos de Figueiredo 027 0249559-0
Jean Carlo de Almeida 013 0363853-7
Jefferson do Carmo Assis 039 0303610-4
João Batista Valim 035 0267621-9
João Henrique Cruciol 001 0316455-8
João Soares dos Reis 002 0345893-3
Jorge Luiz de Melo 007 0359598-2
José Marcos Carrasco 049 0336008-5
José Oscar Kluppel Teixeira 048 0333496-3
José de César Ferreira 038 0302646-0
José do Carmo Badaró 048 0333496-3
Josiane Rolim de Moura 033 0258546-2
Juliano Ricardo Tolentino 056 0353582-0
Julio Barbosa Lemes Filho 052 0344332-1
Julio Cezar Nalin Salinet 051 0339455-6
Jurandi Felipes 044 0317863-4

050 0337698-3
Karin Loize Holler Mussi Bersot 018 0181649-7
Kelli Priscila Angelini 002 0345893-3
Kelly Cristina Worm 022 0223316-5
Klaus Schnitzler 017 0367386-7
Laércio Ademir dos Santos 023 0225171-4
Lauredson dos Santos 039 0303610-4
Lauro Fernando Zanetti 041 0310817-4

Leandro de Quadros 056 0353582-0
Leonel Trevisan Júnior 005 0357915-5

047 0330578-8
Luciana Cordeiro D. d. Oliveira 015 0366740-7
Luis Eduardo Mikowski 017 0367386-7
Luis Oscar Six Botton 016 0366798-3
Luiz Antonio Serenato 008 0359667-2
Luiz Bernardi 007 0359598-2
Luiz Fernando M. Albuquerque 034 0260201-9
Luiz Fernando Pozza 027 0249559-0
Luiz Rodrigues Wambier 024 0230836-3
Márcia Loreni Gund 018 0181649-7

041 0310817-4
044 0317863-4
056 0353582-0

Márcia Severina Badaró 048 0333496-3
Mônica Dalmolin 011 0361486-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 019 0183326-7
Mara Francine Levin David 022 0223316-5
Marcelo José Ciscato 052 0344332-1
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 029 0255151-1

030 0255154-2
Marcelo Trevisan Tambosi 029 0255151-1

030 0255154-2
Marcio Rogerio Depolli 009 0360456-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 055 0352349-1
Marcus Ely Soares dos Reis 002 0345893-3
Maria Alice C. d. Figueiredo 032 0257899-4
Marilene Trevisan 029 0255151-1

030 0255154-2
Marili Daluz Ribeiro Taborda 019 0183326-7
Melissa de Albuquerque S. Vidal 010 0360933-8
Moyses Grinberg 040 0307169-8
Munir Abagge 003 0354348-2
Oldemar Mariano 043 0316775-5
Oscar Ivan Prux 049 0336008-5
Oscar Silverio de Souza 010 0360933-8
Pablo José de Barros Lopes 049 0336008-5
Paulo Camilo de Godoy 039 0303610-4
Paulo Cesar Tieni 036 0294480-5

037 0294497-0
Paulo Henrique Gardemann 051 0339455-6
Paulo Henrique Petrocini 014 0365806-6
Paulo Roberto Barbieri 005 0357915-5

034 0260201-9
035 0267621-9
047 0330578-8
055 0352349-1

Paulo Vinicio Fortes Filho 031 0256539-9
Pedro Miguel 021 0221066-2
Regiane Capelezzo 004 0357712-4
Ricardo Mussi Pereira Paiva 031 0256539-9
Roberta Sandoval França 012 0362865-3

016 0366798-3
Rosana Garcia Quiza 024 0230836-3
Rosangela M. Fonseca 019 0183326-7
Rosiane Aparecida Martinez 046 0324737-0
Ruy Carneiro Teixeira 048 0333496-3
Sílvio Binhara 047 0330578-8
Salma Elias Eid Serigato 039 0303610-4
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 013 0363853-7
Sandro Luiz Kzyzanoski 019 0183326-7
Shiroko Numata 001 0316455-8
Sonia Aparecida Yadomi 009 0360456-6
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 026 0246719-4

040 0307169-8
042 0311225-0

Tatiana Piasecki Kaminski 018 0181649-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 024 0230836-3
Thaisa Jaqueline Vroblewski 048 0333496-3
Thiago Faria 028 0250834-5
Tobias de Macedo 022 0223316-5
Valdir Julio Ulbrich 031 0256539-9
Vania Karen Trentini 034 0260201-9
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 025 0242218-6
Vitorio Karan 054 0348292-8
Walter José Mathias Júnior 017 0367386-7

032 0257899-4
033 0258546-2

Wanderlei de Oliveira Cardoso 021 0221066-2
Wilson Benini 015 0366740-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0316455-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000522 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sérgio Antônio Perassoli , Fúlvia Gonçalves Perassoli. Advo-
gado: João Henrique Cruciol . Agravado: Banco Banestado Sa
. Advogado: Shiroko Numata . Relator: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0345893-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001500
Execução. Agravante: Núcleo de Informação e Coordenação
do Ponto Br-nic.br . Advogado: Francisco de Assis Alves , Ke-
lli Priscila Angelini. Agravado: Ebdi Empresa Brasileira de
Domínios Ltda . Advogado: João Soares dos Reis , Marcus Ely
Soares dos Reis. Agravado: João Geraldo Miguel de Sa . Advo-
gado: Cleonir Caldeira . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0354348-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:

200400001037 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
do Brasil Sa . Advogado: Munir Abagge , Isis Emmanuelle Se-
miguen M. Lima. Agravado: Izolette Andraus Nunes , René
Assad Sarraff, Espólio de Luiz Carlos Martins Araújo, Marga-
rida Mansur, Espólio de Aracelis Ortiz Boriollo, Luiz Carlos
Boriollo. Advogado: Gustavo Ribeiro Langowiski . Relator: Des.
Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0357712-4

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000363 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hosonic Industrial do Brasil Ltda . Advogado: Alcione Luiz
Parzianello , Regiane Capelezzo. Agravado: Henrique José Ter-
nes Neto . Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes , Fabiana de
Oliveira Cunha. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0357915-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001442
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú Sa . Advogado:
Paulo Roberto Barbieri . Agravado: vanderley de jesus arcari ,
Cristiane Barbosa Arcari. Advogado: Leonel Trevisan Júnior .
Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0358060-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000550 Indenização. Agravante: Loris Monteiro Bill .
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco . Agravado:
Banco Itaú SA . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0359598-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000242 Execução de Título Judicial. Agravante: Luiz Ber-
nardi . Advogado: Luiz Bernardi . Agravado: Jorge Luiz de Melo .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0359667-2

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000276 Execução. Agravante: da
Ilha Comércio de Álcool Ltda . Advogado: Fábio Luiz Gama
de Oliveira , Alexandre Marcos Göhr. Agravado: Samuel Taka-
saki Martins , Gilberto Charin, José Batista de Oliveira, Valter
Inácio Binder. Advogado: Luiz Antonio Serenato . Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0360456-6

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000092 Ordinária. Agravante: Banco Banestado Sa .
Advogado: Marcio Rogerio Depolli , Braulio Belinati Garcia
Perez. Agravado: Marcia de Souza Quadros , Maria de Olivei-
ra. Advogado: Sonia Aparecida Yadomi . Relator: Des. Celso
Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0360933-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001423
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Edson Pereira
Duda . Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello , Melissa
de Albuquerque Schulhan Vidal. Agravado: Geraldo Santos
Monteiro Lima . Advogado: Oscar Silverio de Souza , Danielle
Rosa e Souza. Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0361486-8
Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000322 Prestação de Contas. Agravante: Eneias Ferreira
França . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmolin.
Agravado: Banco do Brasil SA . Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0362865-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030295 Revisional. Agravante: Newton Coltro Filho .
Advogado: Roberta Sandoval França . Agravado: Unibanco Sa
. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0363853-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000481
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: José Américo
Baggio . Advogado: Samira de Fatima Nabbouh Abreu , Jean
Carlo de Almeida. Agravado: S. T. Factoring Ltda. . Advogado:
Djonathan Debus . Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0365806-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000778 Revisão de Contrato. Agravante: André Luis
Camacho F I . Advogado: Altivo José Seniski , Paulo Henrique
Petrocini. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA . Relator:
Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0366740-7

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000676 Embargos do Devedor. Agravante: José Anto-
nio Coradin , Rosiclér do Rocio Coradin. Advogado: Wilson
Benini , Luciana Cordeiro Distéfano de Oliveira, Gabriele Pes-
ch Garbin. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa . Relator:
Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0366798-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000624 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa . Advogado: Luis Oscar Six
Botton , Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Agravado: Ro-
berta Sandoval França . Advogado: Roberta Sandoval França .
Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0367386-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000225
Embargos a Execução. Agravante: Banco Banestado Sa . Ad-
vogado: Walter José Mathias Júnior , Klaus Schnitzler, Luis
Eduardo Mikowski. Agravado: Luiz Ernesto Rodrigues , Celia
Regina Saldanha Rodrigues. Advogado: Indianara Farias de
Camargo . Relator: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0018 . Processo: 0181649-7

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000789 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/A
. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot , Tatiana Piase-
cki Kaminski. Apelado: Unicor Prestação de Serviços Ltda .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Unicor Prestação de Servi-
ços Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0019 . Processo: 0183326-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400026775 Declaratória. Apelante: Cassia Fernanda de Lima
Villen , Marcelo Villen. Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski ,
Giles Santiago Junior. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA . Advogado: Rosangela M. Fonseca , Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

Apelação Cível

0020 . Processo: 0219975-5

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000230 Declaratória. Apelante: Christiano Barroso Tor-
res . Advogado: Antonio João Manoel dos Santos , Francine
Franini. Apelado: Fundação Educacional Miguel Mofarrej .
Advogado: Carlos Alberto Barbosa Ferraz . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pinto). Re-
visor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível
0021 . Processo: 0221066-2

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000042 Indenização. Apelante: Cooperativa de Crédito
Rural de Astorga Ltda - Credicocafé . Advogado: Pedro Miguel .
Apelado: Nereide Força Moimaz . Advogado: Wanderlei de Oli-
veira Cardoso . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Sca-
ff (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0022 . Processo: 0223316-5

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200000000563 Anulatória. Apelante: Criatto Comuni-
cação e Marketing Ltda . Advogado: Cesar Ricardo Tuponi .
Apelado: Vale Fértil Indústrias Alimentícias Ltda . Advogado:
Mara Francine Levin David , Tobias de Macedo, Kelly Cristina
Worm. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des.
Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0023 . Processo: 0225171-4

Comarca: Ibaiti.Vara: . Ação Originária: 200100000317 Em-
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bargos a Execução. Apelante: Dalila Prado Braz Nogueira - Fi
, Dalila Prado Braz Nogueira, Marcos Davi Nogueira. Advoga-
do: Laércio Ademir dos Santos . Apelado: Banco do Brasil S/a
. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Ed-
son Vidal Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0024 . Processo: 0230836-3

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026585 Prestação de Contas. Apelante: Bankboston -
Banco Múltiplo S/a . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier ,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Apelado: Sitese Sistemas Técnicos de Segurança S/c Ltda
, José de Arimathea Morais, José Alberto Lupo de Andrade.
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Gerson Vanzin Moura da
Silva, Rosana Garcia Quiza. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Ga-
maliel Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José
Simões Teixeira

Apelação Cível

0025 . Processo: 0242218-6

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9600000272 Embargos a Execução. Apelante: Indústria e Co-
mércio de Madeiras Vale da Pedra Ltda , Altair Serdá. Advoga-
do: Dagoberto Sigrun Pedrollo . Apelado: Banco do Brasil S/a
. Advogado: Vitor Eduardo Hüffner Pardal . Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pinto). Re-
visor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0026 . Processo: 0246719-4

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000111 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a . Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto ,
Alexandre Torres Vedana. Apelado: Estanislau Cesar Rael dos
Santos , Elenice Jorge Rael dos Santos. Advogado: Itamar Stru-
mielo Diniz . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff
(Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0027 . Processo: 0249559-0

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000504 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Pato Branco . Advogado: Janio Santos de Figueiredo , Cesar
Augusto Gazzoni, Cristhian Denardi de Britto. Apelado: Ru-
bens José Tomazi . Advogado: Luiz Fernando Pozza . Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0028 . Processo: 0250834-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200038569 Embargos a
Execução. Apelante: Procópio Cabine Dupla Ltda . Advogado:
Eduardo Pacheco . Apelado: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - Brde . Advogado: Thiago Faria . Rela-
tor: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Edson Vidal
Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0029 . Processo: 0255151-1

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000141 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Midas Empreendimentos e Organização de Eventos Ltda . Advo-
gado: Charles Miguel dos Santos Tavares , Marcelo Ricardo de
Souza Marcelino, Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi.
Apelado: Editora Ycla Ltda . Advogado: Fausto Egydio Nogueira
Neto . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des.
Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0030 . Processo: 0255154-2

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000020 Declaratória. Apelante: Midas Empreendimen-
tos e Organização de Eventos Ltda . Advogado: Charles Mi-
guel dos Santos Tavares , Marcelo Ricardo de Souza Marceli-
no, Marilene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi. Apelado:
Editora Ycla Ltda . Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto .
Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Ed-
son Vidal Pinto). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0031 . Processo: 0256539-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200300000275 Mandado de
Segurança. Apelante: Município de Curitiba . Advogado: Val-
dir Julio Ulbrich , Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio
Lesskiu. Apelado: Marcos Baggio e Cia Ltda . Advogado: Ri-
cardo Mussi Pereira Paiva , Alessandra Prestes Miessa, Gia-
vanna Lepre Sandri. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0032 . Processo: 0257899-4

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001662 Declaratória. Apelante: Banco Itaú S/a . Advo-

gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Walter José Mathi-
as Júnior. Rec.Adesivo: Gilson Gomes , Kátia Rejane Rodri-
gues Bittencourt Gomes. Advogado: Maria Alice Carneiro de
Figueiredo . Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor:
Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0033 . Processo: 0258546-2

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000402 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a
. Advogado: Walter José Mathias Júnior , Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa
Lemes. Apelante: Ernesto Bindewald , Helenice Aparecida de
Vasconcelos Bindewald. Advogado: Josiane Rolim de Moura .
Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel
Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José Si-
mões Teixeira

Apelação Cível

0034 . Processo: 0260201-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900032638 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Douglas
Marcel Peres , Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Marcos Auré-
lio Rielli , Kátia Regina Steri Rielli. Advogado: Luiz Fernando
Marcondes Albuquerque , Vania Karen Trentini. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pin-
to). Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0035 . Processo: 0267621-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200000034292 Revisão de
Contrato. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Paulo
Roberto Barbieri . Apelado: Dilma Regina Gribogi Kalegari ,
José Humberto Kalegari, Luiz Fernando Loureiro. Advogado:
João Batista Valim . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel
Seme Scaff (Des. Edson Vidal Pinto). Revisor: Des. José Si-
mões Teixeira

Apelação Cível

0036 . Processo: 0294480-5

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000344 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Londrina .
Advogado: Paulo Cesar Tieni . Apelado: Irio Guder , Nilza Nieu-
wenhoff. Relator: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros (Des.
Renato Naves Barcellos). Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0037 . Processo: 0294497-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9600000085 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Londri-
na . Advogado: Paulo Cesar Tieni . Apelado: Henrique Siles
Chaves . Relator: Juiz Conv. Marcos Sérgio Galliano Daros
(Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0038 . Processo: 0302646-0

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000414 Embargos a Arrematação. Apelante: Woodform
Indústria Artefatos Madeira Ltda. . Advogado: José de César
Ferreira . Apelado: Valdemar Correa Pardal , Orlando Correa.
Advogado: Claudinei Belafronte . Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0039 . Processo: 0303610-4

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000692 Ordinária. Apelante: Ademir José Muller Juni-
or , Antonio Bueno de Faria, Leonina Pires de Faria. Advoga-
do: Paulo Camilo de Godoy , Lauredson dos Santos. Apelado:
União Administradora de Consórcios S.c. Ltda . Advogado:
Jefferson do Carmo Assis , Salma Elias Eid Serigato. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

Apelação Cível

0040 . Processo: 0307169-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001457 Declaratória. Apelante: José Carlos Wescher ,
Carmen Fiandanese Wescher. Advogado: Moyses Grinberg .
Apelado: Banco Banestado Sa . Advogado: Tatiana Kalko Tur-
queti Cunha Barreto . Relator: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0041 . Processo: 0310817-4

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000960 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Taguti e Com-
panhia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Taguti e Com-
panhia Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Edson Vidal

Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0042 . Processo: 0311225-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001235 Revisão de Contrato. Apelante: João Cândido
Pereira de Castro Neto , Maria Cristina Accioly de Castro. Ad-
vogado: Flávia Santin . Apelado: Banco Banestado Sa . Advo-
gado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto , Alexandre Tor-
res Vedana, Dalton Antonio Schultz Gabardo. Apelante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto , Alexandre Torres Vedana, Dalton Antonio Schultz Ga-
bardo. Apelado: João Cândido Pereira de Castro Neto , Maria
Cristina Accioly de Castro. Advogado: Flávia Santin . Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0043 . Processo: 0316775-5

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000165 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil Sa Banco Múltiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Ape-
lado: Transportes Ajs Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling . Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0044 . Processo: 0317863-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000507 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Jair Felipes , Jurandi Felipes. Apelado: Ana
Lúcia Pereira . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Ana Lúcia
Pereira . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

Apelação Cível

0045 . Processo: 0323325-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000348 Embargos de Terceiro. Apelante: Sandra Schei-
bel . Advogado: Andre Correia Mendes . Apelado: Heráclito
Vargas , Ivete Augusta Colleone Vargas. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0046 . Processo: 0324737-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000693 Revisão de Contrato. Apelante: bv Financeira
SA Crédito Financiamento e Investimento . Advogado: Rosia-
ne Aparecida Martinez . Apelado: Joiane Cristina Vieira . Ad-
vogado: Edson Santos Martins . Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

Apelação Cível

0047 . Processo: 0330578-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000381 Ação Monitória. Apelante: Banco Banestado S/
a . Advogado: Leonel Trevisan Júnior , Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: Regina Rochinski dos Anjos . Advogado: Sílvio Bi-
nhara , Fabiano Binhara. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Re-
visor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0048 . Processo: 0333496-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000142 Embargos a Execução. Apelante: Inez de Paula
. Advogado: José do Carmo Badaró , Márcia Severina Badaró,
Thaisa Jaqueline Vroblewski. Apelado: Elsa dos Santos Frasa-
to . Advogado: Ruy Carneiro Teixeira , José Oscar Kluppel
Teixeira. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

Apelação Cível

0049 . Processo: 0336008-5

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000332 Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado do
Paraná Sa . Advogado: Oscar Ivan Prux , Pablo José de Barros
Lopes. Apelado: Adinaldo de Jesus Bocchi . Advogado: José
Marcos Carrasco , Anacleto Giraldeli Filho. Apelante: Adinal-
do de Jesus Bocchi . Advogado: José Marcos Carrasco , Ana-
cleto Giraldeli Filho. Apelado: Banco do Estado do Paraná Sa .
Advogado: Oscar Ivan Prux , Pablo José de Barros Lopes. Re-
lator: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu
Yokomizo). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0050 . Processo: 0337698-3

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000297 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Jurandi Felipes . Apelado: Claudomiro da Sil-
va Campos . Advogado: Jair Antônio Wiebelling . Relator: Des.

Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

Apelação Cível

0051 . Processo: 0339455-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000857 Embargos a Execução. Apelante: Jorge Luiz da
Silva , Silvia Lilian Rocha e Silva. Advogado: Paulo Henrique
Gardemann . Apelado: Harley Jose Pinheiro . Advogado: Julio
Cezar Nalin Salinet . Relator: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres (Des. Toshiharu Yokomizo). Revisor: Des. Guido
Döbeli

Apelação Cível

0052 . Processo: 0344332-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900019424 Revisional. Apelan-
te: Banco Banestado S/a . Advogado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho , Fabiola Barroso Mascarenhas. Apelado: Amilton Bora ,
Nilza Lúcia Menon Bora. Advogado: Marcelo José Ciscato ,
Alessandra Sprea Petri. Apelante: Amilton Bora , Nilza Lúcia
Menon Bora. Advogado: Marcelo José Ciscato , Alessandra
Sprea Petri. Apelado: Banco Banestado S/a . Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho , Fabiola Barroso Mascarenhas. Relator:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres (Des. Toshiharu Yoko-
mizo). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0053 . Processo: 0344723-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000529 Ação Pauliana. Apelante: Nilza Inácio Henri-
que Barbosa , José Roberto Barbosa, Hilda Tezolin Barbosa.
Advogado: Antonio Camargo Junior , Denise Akemi Mitsuoka.
Apelado: Marcos de Camargo Farias & Cia Ltda . Advogado:
Cesar Eduardo Misael de Andrade . Rec.Adesivo: Marcos de
Camargo Farias & Cia Ltda . Advogado: Cesar Eduardo Misael
de Andrade . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

Apelação Cível

0054 . Processo: 0348292-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000865
Declaratória. Apelante: Bm Editora Ltda . Advogado: Fernan-
do Martins da Silva . Apelado: Ingra Industria Grafica Sa .
Advogado: Vitorio Karan . Apelante: Ingra Industria Grafica
Sa . Advogado: Vitorio Karan . Apelado: Bm Editora Ltda .
Advogado: Fernando Martins da Silva . Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

Apelação Cível

0055 . Processo: 0352349-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001066 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa . Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Cleo-
dete Teixeira de Melo . Advogado: Marco Antônio Fagundes
Cunha . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

Apelação Cível

0056 . Processo: 0353582-0

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000441 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Genesio Nailor Finger , Juliano Ricardo
Tolentino, Leandro de Quadros. Apelado: José Carlos Maga-
lhães Pilastre . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: José Carlos
Magalhães Pilastre . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07165

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aírton Adelar Hack 048 0350631-6
Abilio Laerte Kummel 017 0276249-6
Adriana de Paula Baratto 040 0265929-2
Adriana do Rosário Lopes 052 0342417-1
Ailton Nunes da Silva 041 0266397-4

042 0266322-7
Alberto Ferreira Alvim 047 0319322-6/01
Alberto Silva Gomes 004 0318028-9/01

005 0318028-9/02
Aldo de Mattos Sabino Junior 004 0318028-9/01

005 0318028-9/02
Alessandra Schuta 002 0302400-4/01
Alessandro Cesar T. Junqueira 020 0328380-7
Alexander Roberto Alves Valadão 040 0265929-2
Alexandre Coelho Vieira 024 0338070-9/01
Altemo Gomes de Oliveira 071 0292945-3/01
Álvaro Pedro Junior 024 0338070-9/01
Ana Lúcia Lira de Freitas 064 0234078-7
Ana Marcia Soares Martins Rocha 040 0265929-2
Ana Paula Silva de V. Lara 055 0321969-0/01
Anderson Douglas Gali Falleiros 017 0276249-6
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Anderson Reny Heck 013 0340021-7
Andre Correia Mendes 050 0355489-2
Andrezza Hautsch Oikawa 058 0253093-6
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 056 0328197-2/01
Antonio Carlos Duarte Macedo 006 0335348-0
Antonio Celestino Toneloto 058 0253093-6

069 0349010-0
Antonio Edson Martins Nogueira 031 0332596-4
Antonio Elson Sabaini 030 0356381-5
Antonio Rudolfo Hanauer 045 0324695-7/01
Aristides Alberto Tizzot França 039 0263946-5/01
Armstrong Tavares de Lindberg 072 0318350-6
Blas Gomm Filho 010 0345841-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 030 0356381-5

038 0338451-4
Cássia Denise Franzói 008 0335766-8
Célia Erra 064 0234078-7
Camilla T. Pilastre Mendes 036 0283536-5
Carla Karen Assakura 074 0327812-0/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 022 0327099-7
Carlos Alberto Ferreira Paez 016 0334784-2
Carlos Alberto Francovig Filho 011 0339538-0
Carlos Antônio Lesskiu 002 0302400-4/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 036 0283536-5
Carlos Henrique Rocha 040 0265929-2
Carlos Juarez Weber 077 0342661-9
Caroline Garcete 058 0253093-6
Caroline Thon 010 0345841-9/01
Cesar Augusto Schommer 025 0331499-6/01

026 0331501-1/01
068 0331496-5/01

Cesar Edward Abbate Sosa 040 0265929-2
Cezar Eduardo Ziliotto 057 0298492-1
Cicero Jose Albano 056 0328197-2/01
Claudia Vidal Kuster Solyom 047 0319322-6/01
Claudinei Dombroski 051 0362003-3/01

055 0321969-0/01
Claudio Merten 071 0292945-3/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 022 0327099-7
Cristiane Vieira Nascimento 079 0318421-0/01
Dania Maria Rizzo 037 0310197-7
Daniel Hachem 033 0278159-5/01

045 0324695-7/01
076 0265520-9/01

Daniel Voltarelli 001 0270086-5
Daniela Giovanella Girardi 064 0234078-7
Dante Manoel Proença Júnior 008 0335766-8
Demore Luiz Barão 011 0339538-0
Denise Numata Nishiyama Panisio 032 0333782-4

043 0333785-5
044 0333787-9

Dimas Lucio Concato 078 0331954-2
Douglas Osako 035 0336540-8
Douglas Soares Osternack 059 0257670-9/01
Douglas dos Santos 034 0316534-4
Edemar Antonio Zilio Júnior 066 0337281-8
Ederaldo Soares 031 0332596-4
Edgard Katzwinkel Junior 036 0283536-5
Edison de Mello Santos 049 0349964-3/01
Edival Murador 076 0265520-9/01
Edson Carlos Pereira 076 0265520-9/01
Edson Isfer 024 0338070-9/01
Eduardo José Pereira Neves 011 0339538-0

012 0341618-4
013 0340021-7
062 0344066-2
073 0333923-5

Eduardo Von Mühlen 071 0292945-3/01
Élcio Luiz Kovalhuk 005 0318028-9/02

056 0328197-2/01
Eliete Aparecida Kovalhuk 005 0318028-9/02

056 0328197-2/01
Elinora Maria da Rosa Isoldi 032 0333782-4
Elisandre Maria Beira 008 0335766-8
Elizângela Maria Nogozeki 034 0316534-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 040 0265929-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 051 0362003-3/01
Enio Expedito Franzoni 015 0268066-2
Enivaldo Tadeu Cunha 032 0333782-4

043 0333785-5
044 0333787-9
070 0235794-0

Eric Garmes de Oliveira 079 0318421-0/01
Érico Hack 048 0350631-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 027 0218692-7

049 0349964-3/01
Fábio Farés Decker 006 0335348-0
Fabíola Ernlund Salaverry 030 0356381-5
Fabíola Polatti C. Fleischfresser 036 0283536-5
Fabio Luis Franco 061 0347156-3
Fernanda Pederneiras 079 0318421-0/01
Fernando José Bonatto 047 0319322-6/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 012 0341618-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 022 0327099-7
Franciely Rita Viel 038 0338451-4
Francisco Leite da Silva 079 0318421-0/01
Francisco Lopes 053 0331337-1/01

054 0331337-1/02
Frank Yokio Yamanaka 003 0295777-7/01
Frank Yukio Yamanaka 003 0295777-7/01
Gabriel Grube Nery de Lima 063 0325490-6
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 058 0253093-6
Gastão Fernando Paes de B. Junior 069 0349010-0
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 046 0316151-5
Gilberto Stinglin Loth 063 0325490-6
Gilvano Colombo 025 0331499-6/01

026 0331501-1/01
068 0331496-5/01

Gláucia Maria Ascoli 040 0265929-2
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 028 0362585-0
Humberto Ribeiro de Queiroz 035 0336540-8
Idevar Campaneruti 053 0331337-1/01

054 0331337-1/02

Iguacimir Gonçalves Franco 077 0342661-9
Ira Neves Jardim 040 0265929-2
Izabela Cristina Rücker Curi 049 0349964-3/01
Júlia Pereira Alves de Souza 037 0310197-7
Júlio Cesar Dalmolin 013 0340021-7

023 0324297-1
Jair Antônio Wiebelling 013 0340021-7

023 0324297-1
073 0333923-5

James Marques Machado 071 0292945-3/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 004 0318028-9/01

005 0318028-9/02
Janaina Rovaris 056 0328197-2/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 040 0265929-2
Janizaro Garcia de Moura 006 0335348-0
Jean Carlos Storer 060 0334800-1
João Aparecido Michelin 076 0265520-9/01
João Augusto Martins Filho 040 0265929-2
João Augusto Martins Neto 040 0265929-2
João Carlos de Lucas 076 0265520-9/01
João Casillo 075 0181916-3
João Henrique Portela 041 0266397-4

042 0266322-7
João Henrique da Silva 046 0316151-5
João Nelson Kinal 075 0181916-3
João Ricardo Cunha de Almeida 057 0298492-1
Jonas Roberto Justi Waszak 039 0263946-5/01
José Gonzaga Soriani 003 0295777-7/01
José Altevir Mereth Barbosa Cunha 059 0257670-9/01
José Augusto Araújo de Noronha 008 0335766-8
José Carlos Vieira 078 0331954-2
José Marega 003 0295777-7/01
José Tadeu de Almeida Brito 028 0362585-0
José Valter Rodrigues 014 0335941-1
José de Castro Alves Ferreira 022 0327099-7
José do Carmo Badaró 075 0181916-3
Josicler Vieira Beckert Marcondes 036 0283536-5
Julio César Gonçalves 076 0265520-9/01
Leonardo David 058 0253093-6
Leonardo Santos B. Nogueira 010 0345841-9/01
Leonel Trevisan Júnior 052 0342417-1

065 0280336-3/01
Luís Eduardo Mikowski 021 0265801-9

027 0218692-7
Lucia Aurora Furtado Bronholo 020 0328380-7
Luciana Cwikla 064 0234078-7
Luciana Maria Wendler 064 0234078-7
Lucyanna Joppert Lima Lopes 002 0302400-4/01
Luis Eduardo Mikowski 009 0339727-7/01

067 0323711-2
Luis Oscar Six Botton 015 0268066-2

056 0328197-2/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 050 0355489-2
Luiz Antonio Bertocco 006 0335348-0
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 012 0341618-4

019 0328563-6/01
Luiz Carlos Pasqualini 040 0265929-2
Luiz Carlos Slonik 034 0316534-4
Luiz Cesar Taborda Alves 064 0234078-7
Luiz Daniel Felippe 024 0338070-9/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 021 0265801-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 004 0318028-9/01

005 0318028-9/02
Luiz Rodrigues Wambier 027 0218692-7

049 0349964-3/01
Luiz Sganzella Lopes 023 0324297-1
Márcia Cristina Vaz 079 0318421-0/01
Márcia Gomes Guimarães 041 0266397-4

042 0266322-7
Márcia Loreni Gund 013 0340021-7

023 0324297-1
Márcia Severina Badaró 075 0181916-3
Márcia Teshima 038 0338451-4
Márcio Adriano Martinz Zem 062 0344066-2
Márcio Antonio Sasso 011 0339538-0

013 0340021-7
062 0344066-2
073 0333923-5

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 016 0334784-2
Majoly Aline Araujo dos Anjos 065 0280336-3/01
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 024 0338070-9/01
Marcelino Francisco A. Trucillo 076 0265520-9/01
Marcelo Lopes Salomão 058 0253093-6
Marcelo Sergio Pereira 073 0333923-5
Marcio Rogerio Depolli 030 0356381-5

038 0338451-4
Marco Antonio Gonçalves Valle 010 0345841-9/01
Marco Aurelio Rodrigues Morey 069 0349010-0
Marcos Augusto Malucelli 055 0321969-0/01
Marcus Aurelio Coelho 036 0283536-5
Marcus Eduardo Peres da Silva 078 0331954-2
Maria Lúcia de Queiroz 035 0336540-8
Marilda de Luca Furtado 029 0350654-9
Marion Aranha Pacheco Muggiati 014 0335941-1
Marlus Jorge Domingos 004 0318028-9/01

005 0318028-9/02
Maurício Beleski de Carvalho 049 0349964-3/01
Maurício Eduardo Fioranelli 074 0327812-0/01
Mauricio Galeb 052 0342417-1

067 0323711-2
Mauro Zarpelão 031 0332596-4
Michelle Tatiane Souto Costa 019 0328563-6/01
Moaci Mendes Leite 070 0235794-0
Murilo Celso Ferri 014 0335941-1

051 0362003-3/01
Neimar Batista 004 0318028-9/01

005 0318028-9/02
Nelson Paschoalotto 020 0328380-7

079 0318421-0/01
Noeli de Souza Machado 066 0337281-8
Orlando Anzoategui Junior 027 0218692-7

033 0278159-5/01
Oscar Ivan Prux 001 0270086-5

076 0265520-9/01
Osmar Alfredo Kohler 002 0302400-4/01
Péricles Araújo G. d. Oliveira 028 0362585-0
Paulo Henrique Gardemann 043 0333785-5
Paulo Roberto Barbieri 052 0342417-1

065 0280336-3/01
Paulo Sérgio S. Cachoeira 018 0329115-4
Pedro Henrique Xavier 009 0339727-7/01

057 0298492-1
Pedro Ivan Vasconcellos Hollanda 057 0298492-1
Pedro Scalco 075 0181916-3
Rafael Knorr Lippmann 012 0341618-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 033 0278159-5/01
René Ariel Dotti 079 0318421-0/01
Renata Cotait de L. R. d. Silva 076 0265520-9/01
Renata de Lucas Ribeiro 076 0265520-9/01
Reny Angelo Pastre 013 0340021-7
Ricardo Alexandre da Silva 024 0338070-9/01
Ricardo Zanello 044 0333787-9
Rodrigo Ghesti 016 0334784-2
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 041 0266397-4

042 0266322-7
Rogerio Marcolino 071 0292945-3/01
Ronnie Kohler 002 0302400-4/01
Rosangela M. Fonseca 016 0334784-2
Rosiane Aparecida Martinez 022 0327099-7
Rubens de Lima 050 0355489-2
Sérgio Paulo França de Almeida 039 0263946-5/01
Sérgio de Souza 001 0270086-5
Sílvia Maria Derbli Schafranski 059 0257670-9/01
Sadi Bonatto 047 0319322-6/01
Sandy Pedro da Silva 007 0327037-7
Shiroko Numata 032 0333782-4

043 0333785-5
044 0333787-9

Silvia Aparecida Verrechi Costa 074 0327812-0/01
Silvio Martins Vianna 046 0316151-5
Simone Zonari Letchacoski 075 0181916-3
Sonia Mendes de Souza 065 0280336-3/01
Tânia Nunes de Rocco Bastos 006 0335348-0
Tarcísio Araújo Kroetz 036 0283536-5
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 027 0218692-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 049 0349964-3/01
Vania Karen Trentini 021 0265801-9
Vera Lucia Mosterio Demario 041 0266397-4

042 0266322-7
Viviane Stadler Fagundes 019 0328563-6/01
Waldemar Kümmel 017 0276249-6
Waldomiro Barbieri 062 0344066-2
Walmor Floriano Furtado 029 0350654-9
Walter Espiga 007 0327037-7
Walter José Mathias Júnior 009 0339727-7/01

021 0265801-9
027 0218692-7
067 0323711-2

Werner Aumann 011 0339538-0
012 0341618-4
013 0340021-7
073 0333923-5

Willian Ken Iti Takano 072 0318350-6
Wilson Gomes da Silva 076 0265520-9/01
andré Fontolan Scaramuzza 060 0334800-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0270086-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/119737. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000264 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Os-
car Ivan Prux. Apelado: Gercelino Vanzela, Sebastião Francis-
co de Farias, João Vanzela Neto. Advogado: Daniel Voltarelli,
Sérgio de Souza. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Nº Acórdão: 4382. Nº Livro: 127. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná em,
por unanimidade, não conhecer do recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. ARGUMENTOS
RECURSAIS DISSOCIADOS DOS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA ATACADA. NÃO CONHECIMENTO. No recur-
so, deve a parte atacar os fundamentos da decisão recorrida, de
modo a satisfazer o requisito do artigo 514, II, do Código de
Processo Civil. Se o apelo é repetição literal de outro recurso,
não conhecido por oportunidade do primeiro julgamento, mas
a nova sentença proferida apreciou a lide e deu-lhe solução
diversa do que o primeiro decisum, impunha-se ao recorrente
dirigir seu inconformismo contra esses novos fundamentos, e
não apenas repetir os antigos, já que completamente dissocia-
dos do que se decidiu. Recurso não conhecido

0002 . Processo/Prot: 0302400-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/101176. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
302400400 Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Osmar Alfredo Kohler, Ron-
nie Kohler. Apelado: Rh Global Trabalho Temporário Ltda, Rh
Global Consultoria e Assessoria Ltda. Advogado: Lucyanna
Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta. Advogado: Carlos
Antônio Lesskiu. Embargante: Município de Curitiba. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Nº Acórdão: 4383. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
por unanimidade de votos em não conhecer dos embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDA-

DO DE SEGURANÇA. ISSQN. APLICABILIDADE DO IN-
CISO II, DO ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR 40/01
EM FACE DO FATO GERADOR INALTERADO PELA SEN-
TENÇA. INEXATIDÃO NÃO CONHECIDA. RECURSO NÃO
CONHECIDO POR INTEMPESTIVO.

0003 . Processo/Prot: 0295777-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/72213. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 295777700 Apelação Civel. Ape-
lante: Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: José
Marega, José Gonzaga Soriani. Apelado: Sandra Regina Issa
Rizk da Rocha. Advogado: Frank Yukio Yamanaka. Embargan-
te: Sandra Regina Issa Rizk da Rocha. Advogado: Frank Yokio
Yamanaka. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 4384. Nº Livro: 127.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto relatado. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.
1. Os embargos declaratórios não correspondem à via recursal
adequada para a modificação do mérito das decisões, alteran-
do-se o resultado final obtido através do julgamento, e sim,
limitam-se à correção de eventuais omissões, contradições ou
pontos obscuros que possam existir. 2. Inocorrentes contradi-
ções, omissões ou obscuridades, os embargos de declaração
devem ser rejeitados, mesmo que para fins de prequestiona-
mento. 3. Embargos rejeitados.

0004 . Processo/Prot: 0318028-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/111818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 318028900 Apelação Civel. Apelante: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Al-
berto Silva Gomes, Marlus Jorge Domingos. Apelado: Vassoler
Indústria e Comércio de Madeiras, Arquimedes Vassoler. Ad-
vogado: Aldo de Mattos Sabino Junior, Neimar Batista, Jamil
Ibrahim Tawil Filho. Apelante: Vassoler Indústria e Comércio
de Madeiras Ltda, Arquimedes Vassoler. Advogado: Aldo de
Mattos Sabino Junior (Curador), Neimar Batista, Jamil Ibrahim
Tawil Filho. Apelado: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Marlus Jorge
Domingos. Embargante: Vassoler Indústria e Comércio de Ma-
deiras, Arquimedes Vassoler. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil
Filho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4389. Nº Livro: 127. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. RECURSO REJEITADO. Não é omisso
o Acórdão sobre o valor arbitrado a título de honorários advo-
catícios se, em seu apelo, o embargante não suscita essa maté-
ria.

0005 . Processo/Prot: 0318028-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113456. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 318028900 Apelação Civel. Apelante: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Al-
berto Silva Gomes, Marlus Jorge Domingos. Apelado: Vassoler
Indústria e Comércio de Madeiras, Arquimedes Vassoler. Ad-
vogado: Aldo de Mattos Sabino Junior, Neimar Batista, Jamil
Ibrahim Tawil Filho. Apelante: Vassoler Indústria e Comércio
de Madeiras Ltda, Arquimedes Vassoler. Advogado: Aldo de
Mattos Sabino Junior (Curador), Neimar Batista, Jamil Ibrahim
Tawil Filho. Apelado: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Luiz
Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Marlus Jorge
Domingos. Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk. Embargante: Banco
Bandeirantes SA. Advogado: Eliete Aparecida Kovalhuk. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Nº Acórdão: 4390. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO
MATERIAL INEXISTENTE. PRETENSÃO DE SIMPLES
REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTI-
ONAMENTO PREJUDICADO. RECURSO REJEITADO. Não
se admite o acolhimento de embargos de declaração destinados
ao simples reexame de matérias já decididas, também não sen-
do esse o meio recursal adequado em vista da alegação de jul-
gamento “extra petita”. Ausentes as hipóteses do artigo 535 do
Código de Processo Civil, não é possível acolher os embargos
de declaração nem mesmo para fins de prequestionamento.

0006 . Processo/Prot: 0335348-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/193633. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000158 Ordinária. Apelante:
Nestlé Brasil Ltda.. Advogado: Luiz Antonio Bertocco, Janiza-
ro Garcia de Moura, Antonio Carlos Duarte Macedo. Apelado:
Supermercado Rotonis Ltda.. Advogado: Fábio Farés Decker,
Tânia Nunes de Rocco Bastos. Rec.Adesivo: Supermercado
Rotonis Ltda.. Advogado: Fábio Farés Decker, Tânia Nunes de
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Rocco Bastos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Guido Döbeli. Nº
Acórdão: 4391. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe parcial provimento, e em conhecer do recurso
adesivo e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁ-
RIA. PROTESTO DE DUPLICATAS REGULARMENTE
QUITADAS. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE CITAÇÃO
AFASTADA. INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZA-
DO. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. CULPA DA RÉ CARACTERIZADA. INEXISTÊNCIA DE
CULPA RECÍPROCA. DEVER DE INDENIZAR. REDUÇÃO
DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. O comparecimento espontâneo da
ré supre eventual nulidade da citação. A anuência manifestada
pela ré quanto ao levantamento do protesto de duplicatas já
quitadas não retira da autora o legítimo interesse em manejar a
demanda no sentido de obter a indenização por danos morais
decorrente do ato lesivo. Não há cerceamento de defesa quan-
do possível o julgamento antecipado da lide a partir da evidên-
cia da desnecessidade de produção de outras provas, especial-
mente em audiência. Age com culpa o credor que leva a protes-
to duplicatas já quitadas, sendo certo que o devedor não tem a
obrigação de lhe comunicar o adimplemento, e nem responsa-
bilidade por eventual desorganização de seu sistema contábil.
O dano moral decorrente do protesto de título independe de
prova do prejuízo ou da repercussão do ato na esfera comercial
da pessoa jurídica. Para caso de protesto indevido, tem fixado
a jurisprudência a indenização por danos morais em valor equi-
valente a vinte salários mínimos. RECURSO ADESIVO. MA-
JORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IN-
VIABILIDADE. RETIFICAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 20, §3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. Não comporta majoração a verba indenizatória
já reduzida no recurso de apelação. Sendo condenatória a sen-
tença, a honorária deve ser arbitrada em conformidade com o
artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, devendo observar
os limites de 10% a 20% sobre o valor da condenação.

0007 . Processo/Prot: 0327037-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/165984. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000463 Anulatória. Apelante:
Banco Abn Amro Real S. A.. Advogado: Walter Espiga. Apela-
do: Roberto Tomikazu Takeda. Advogado: Sandy Pedro da Sil-
va. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº
Acórdão: 4392. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. PE-
NHORA REALIZADA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, AMPARADA EM CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA COR-
RENTE. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO SOBRE
A VALIDADE DO PROCESSO DE EXECUÇÃO APENAS EM
AÇÃO PRÓPRIA, POR FORÇA DE COISA JULGADA. DE-
MANDA NA QUAL O AUTOR SE RESUME EM PEDIR A
NULIDADE DA PENHORA SEM, ANTES, BUSCAR A DES-
CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO
PROVIDO. Por força de coisa julgada, não se pode cogitar de
nulidade da penhora, realizada em processo de execução regu-
larmente instaurado com base em contrato de abertura de cré-
dito rotativo em conta corrente, sem que antes, em ação pró-
pria, seja reconhecida a alegada invalidade do processo de exe-
cução.

0008 . Processo/Prot: 0335766-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/196392. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000786 Revisional. Apelante:
Vanderli Fernandes Neves Noel. Advogado: Cássia Denise Fran-
zói. Apelado: Credicard Sa Administradora de Cartões. Advo-
gado: Elisandre Maria Beira. Apelado: Unicard da Banco Mul-
tiplo. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Dante Ma-
noel Proença Júnior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli. Re-
visor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Nº Acórdão: 4393. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE
CRÉDITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA POR EQUIPARA-
ÇÃO. SÚMULA 268 DO STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMITAÇÃO INEXISTENTE. SÚMULAS 648 E 596 DO STF.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS INDEMONSTRADA. PERÍ-
CIA. DESNECESSIDADE. SIMPLES CÁLCULO. PAGA-
MENTO DO VALOR MÍNIMO APONTADO NA FATURA
SUFICIENTE PARA A QUITAÇÃO DA PARCELA DE JUROS.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS INEXISTENTE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. As administradoras de cartão
de crédito são equiparadas às instituições financeiras, de modo
que os juros por ela praticados não sofrem limitação constitu-
cional ou infraconstitucional (Súmulas 596 e 648 do STF e 268
do STJ). Desnecessária a produção de prova pericial quando é
possível, por mero cálculo, constatar a existência ou inexistên-
cia de capitalização de juros. O pagamento do valor mínimo
indicado na fatura de cartão de crédito é, de regra, suficiente
para a quitação dos encargos contratuais derivados do financi-

amento do valor apresentado pela fatura do mês anterior, afas-
tando-se, assim, a existência de capitalização (art. 354 do CC).
Recurso conhecido, mas improvido.

0009 . Processo/Prot: 0339727-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/127494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 339727700 Apelação Civel. Apelante: Edsel Rolf
Scwarz, Suzana Maria Marafon Scwarz. Advogado: Pedro Hen-
rique Xavier. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Embargante: Edsel
Rolf Scwarz, Suzana Maria Marafon Scwarz. Advogado: Pe-
dro Henrique Xavier. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4394. Nº Livro: 127.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 14ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e rejeitar o recurso. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTES. REFERÊNCIA EXPRES-
SA A DISPOSITIVO LEGAL. DESNECESSIDADE. Conside-
rando que a matéria articulada pelos embargantes foi devida-
mente apreciada pelo acórdão embargado, rejeitam-se os em-
bargos de declaração à mingua de pontos omissos, contraditó-
rios ou obscuros a serem declarados. Desnecessária, outros-
sim, a referência expressa a dispositivo legal invocado pela
parte, bastando a menção à questão jurídica necessária para a
solução da lide.

0010 . Processo/Prot: 0345841-9/01 Agravo

. Protocolo: 2006/128943. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 345841900 Apelação Civel. Apelante:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Caroline Thon, Leo-
nardo Santos Bomediano Nogueira, Blas Gomm Filho. Apela-
do: Orlando de Almeida Junior. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle. Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Ad-
vogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 4395. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 14ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte do recurso e, no mérito da
parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA: AGRAVO
INTERNO. DECISÃO QUE MONOCRATICAMENTE NEGA
PROVIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INTERESSE DE AGIR EVI-
DENCIADO. IRRELEVÂNCIA DA ANTERIOR REMESSA
DE EXTRATOS. SÚMULA 295 DO STJ. POSSIBILIDADE
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. QUESTÃO
QUE DEVE SER DIRIMIDA PELO MAGISTRADO A QUO
NA SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. RECURSO
CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA IM-
PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0339538-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222451. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000002 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Werner Aumann, Eduar-
do José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alberto
Francovig Filho. Apelado: Odair Flores. Advogado: Demore
Luiz Barão. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 4396. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. REITERAÇÃO DE AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA AN-
TERIORMENTE, EXTINTA NA FORMA DO ARTIGO 267,
INCISOS IV E VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRES-
CRIÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA DAS RESPECTIVAS
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. DISPENSABILIDADE DA EXIGÊNCIA DO ARTIGO 268
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL NÃO REGISTRADA. POSSIBILIDADE DE
MANEJO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. SÚMULA 84
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO. Dispensa-se o depósito re-
ferido no artigo 268 do Código de Processo Civil quando pres-
crita a ação de cobrança dos honorários advocatícios e das cus-
tas do processo anteriormente ajuizado. Comprovada a posse
de boa-fé do embargante apelado sobre o imóvel penhorado,
bem como a existência de ato de turbação ou esbulho causado
por ato de constrição judicial, merecem acolhimento os embar-
gos de terceiro, nos moldes do artigo 1.046 do Código de Pro-
cesso Civil.

0012 . Processo/Prot: 0341618-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/4566. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000275 Medida Cautelar. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Werner Aumann, Eduardo José Perei-
ra Neves, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Rafael Knorr
Lippmann. Apelado: Katie Sobrinho Nassif. Advogado: Luiz
Antonio Pereira Rodrigues. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbe-
li. Nº Acórdão: 4397. Nº Livro: 127. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade

de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE SEN-
TENÇA EXTRA PETITA. REJEIÇÃO. INTERPRETAÇAO
LÓGICO SISTEMÁTICA DO PEDIDO INICIAL. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. PEDIDO PROCEDENTE. PAGAMEN-
TO DE TARIFAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. Não é extra petita a sentença que,
atenta ao que consta na petição inicial e documentos juntados,
defere a pretensão tal como deduzida em juízo. É inadmissível
condicionar a exibição dos documentos ao pagamento prévio
de tarifas (cujo valor e forma de pagamento não é informado),
porquanto viola direito básico do consumidor (art. 6º, III e VIII,
do CDC). Recurso conhecido mas improvido.

0013 . Processo/Prot: 0340021-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/224821. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000385 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Werner Aumann,
Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Reny An-
gelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Ervino Schulz.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Ervino Schulz. Advogado:
Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiha-
ru Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Anto-
nio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 4398.
Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes
provimento. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. PRELIMINARES. LEGITIMIDADE PASSIVA,
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE
INTERESSE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO.
CUSTO COM APRESENTAÇAO DE EXTRATOS. ÔNUS DE
QUEM ESTÁ OBRIGADO A PRESTAR CONTAS. ART. 927
DO CPC. O Banco a quem o cliente outorga, embora tacita-
mente, um mandato, para que este realize uma série de atos e
negócios jurídicos que o mesmo solicitar (Arnaldo Rizzardo,
Contratos, Forense, 2004, p. 1409), é parte legítima para figu-
rar no pólo passivo da relação processual estabelecida com a
propositura da ação de prestação de contas. A falta de impug-
nação dos lançamentos em conta corrente não implica na im-
possibilidade jurídica do pedido, principalmente porque esta
impugnação devera ser feita na segunda fase do procedimento.
A remessa de extratos não retira do correntista o direito de pe-
dir contas (Súmula 259 do STJ). O art. 26 do CDC se aplica
somente aos casos de vícios de fácil constatação. Ademais, a
ação de prestação de contas é de natureza pessoal e o direito
respectivo prescreve em 10 anos (art. 205 do CC). Condenado
a prestar contas, é obrigação do réu observar a forma mercan-
til, instruindo-a com documentos justificativos (art. 917 do
CPC), equivalendo, a tanto, os novos extratos. RECURSO
ADESIVO. MAJORAÇAO DE VERBA HONORÁRIA. INTE-
RESSE RECURSAL EVIDENCIADO, AINDA QUE A DE-
MANDA SEJA INTEIRAMENMTE FAVORÁVEL AO AU-
TOR. RECURSO CONHECIDO. VERBA HONORÁRIA. FI-
XAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º DO CPC. VA-
LOR MANTIDO, RECURSO IMPROVIDO. O fato de a sen-
tença acolher integralmente o pedido do autor, não lhe retira o
direito de, pela via principal ou adesiva, postular aumento da
verba honorária. Precedentes doutrinários e jurisprudenciais.
Verba honorária fixada com acerto, observando-se o disposto
no art. 20, § 4º do CPC. Recurso adesivo conhecido, mas im-
provido.

0014 . Processo/Prot: 0335941-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/203240. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200027074 Nulidade. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Murilo Celso Ferri. Apelado: Claudete Soa-
res. Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão:
4399. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DIRIGIDOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. FALTA DE
ASSINATURA DO ADVOGADO. FALHA REGULARIZADA
NO PRAZO DETERMINADO PELO MAGISTRADO. IN-
TEMPESTIVIDADE AFASTADA. Não é intempestiva a peça
processual protocolada em cartório sem assinatura do advoga-
do, desde que sanada a irregularidade dentro do prazo determi-
nado pelo Magistrado. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULI-
DADE. APLICAÇAO DA TAXA SELIC. INEXISTÊNCIA DE
PEDIDO EXPRESSO A RESPEITO. APLICAÇÃO, TODAVIA,
DO DIREITO AO CASO CONCRETO. PRELIMINAR REJEI-
TADA. Cabe ao magistrado, frente ao caso concreto, aplicar a
lei que entenda vigente para dirimir o conflito dali vertente
(Naha mihi factum tabo tibi ius). CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. MÚTUOS DAÍ DERIVADOS PARA PAGA-
MENTO DO SALDO DEVEDOR. JUROS CONTRATADOS
QUE ESTÃO DENTRO DOS PARÂMETROS PRATICADOS
PELO MERCADO. LIMITAÇÃO INEXISTENTE. SÚMULA
596 DO STF. INDEXAÇÃO DO CAPITAL MUTUADO PELA
TR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 295 DO STJ. TABELA PRI-
CE. JUROS CAPITALIZADOS. DÚVIDA SOBRE A EXIS-
TÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO QUE SE RESOLVE EM FA-
VOR DO CONSUMIDOR. ART. 47 DO CDC. Juros remune-
ratórios somente devem ser considerados abusivos se contrata-
dos à taxa superior à média do mercado, prevalecendo, ainda, a
Súmula 596 do STF. A TR, desde que contratada, é índice váli-
do para a correção do capital mutuado (Súmula 295 do STJ).
Havendo divergência sobre a existência de capitalização de juros
em razão da aplicação da Tabela Price como forma de cálculo
das prestações que servirão para amortizar o capital mutuado, a

dúvida daí derivada deve ser resolvida em favor do consumidor
(art. 47 do CDC). Recurso conhecido e parcialmente provido,
com adequação das verbas de sucumbência.

0015 . Processo/Prot: 0268066-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108976. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000339 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Perfilados Vanzin Ltda, Metalúrgica Vanzin Ltda, Tran-
qüilo Vanzin. Advogado: Enio Expedito Franzoni. Apelante:
Banco Santander Meridional S/a. Advogado: Luis Oscar Six
Botton. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 4400. Nº Livro: 128. Jul-
gado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por maioria de votos, afastar a preliminar
argüida por Banco Santander Meridional S/A, vencido o Juiz
relator, que dava provimento ao apelo do banco, e de ofício,
determinava a remessa do feito à Justiça Federal e, no mérito,
pelo desprovimento do apelo do banco (segundo apelo) e por
unanimidade de votos, dar parcial provimento ao apelo de Per-
filados Vanzin Ltda. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL E EMBARGOS DO DEVEDOR. JULGAMEN-
TO SIMULTÂNEO. FEITOS NÃO REUNIDOS, APÓS A PRO-
LAÇÃO DO ‘DECISUM’, ORIGINANDO RECURSOS EM
CADA UM DELES. APELO DO BANCO: SENTENÇA OMIS-
SA QUANTO A UM DOS PEDIDOS FORMALIZADOS PELA
PARTE RÉ. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA.
ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. ALEGAÇÃO DE CESSÃO DE
CRÉDITO FORMALIZADA E PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL E EXTINÇÃO DO FEITO EM RELAÇÃO AO
BANCO-APELANTE. AFASTAMENTO. APELO DO MUTU-
ÁRIO: JUROS REMUNERATÓRIOS MANTIDOS, ATÉ O
VENCIMENTO DO CONTRATO E APÓS INCIDÊNCIA DA
TR, VISTO TRATAR-SE DO INDEXADOR ELEITO. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA AFASTADA. PRIMEIRA APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. SEGUNDO APELO,
DESPROVIDO. 1. Com base na norma do art. 515, § 3º, do
CPC, cumpre ao tribunal decidir sobre todas as matérias devol-
vidas na apelação. 2. A substituição processual, se pretendida,
deve ser requerida pela parte interessada, isto é, aquela que
detém legítimo interesse em prosseguir na causa, e não pela
parte requerida, que integra o pólo passivo da demanda, e que
contestou o feito, demonstrando interesse de agir e legitimida-
de passiva ad causam. 3. Dada a inconteste potestatividade, é
de se afastar a comissão de permanência, determinando que os
juros remuneratórios pactuados devem incidir até o vencimen-
to do contrato e após, deve incidir a TR, posto que constante do
contrato.

0016 . Processo/Prot: 0334784-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/194983. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000105 Ação de Depósi-
to. Apelante: Banco Volkswagen SA. Advogado: Rodrigo Ghesti,
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Ape-
lado: José Luiz Arevalos. Advogado: Carlos Alberto Ferreira
Paez. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 4401. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO FIDUCIÁRIA, CONVERTIDA EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO. FURTO DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMEN-
TE. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. VIABILIDADE DE
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 906 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO-SE
COMO BASE O EQUIVALENTE EM DINHEIRO. LIQUIDA-
ÇÃO A SER EFETIVADA MEDIANTE SIMPLES CÁLCU-
LOS. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. O
furto do bem alienado fiduciariamente não retira do autor da
ação de depósito o interesse processual em torna juridicamente
impossível o pedido, uma vez que a ação pode prosseguir na
forma do artigo 906 do Código de Processo Civil. Em nenhuma
hipótese se admite a prisão civil do fiel depositário em se tra-
tando de alienação fiduciária em garantia. Por “equivalente em
dinheiro” se entende o valor do bem ou o saldo devedor, o que
for menor. Precedentes do STJ. É adequada a determinação do
valor de mercado do bem mediante o uso da Tabela da FIPE.

0017 . Processo/Prot: 0276249-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/164233. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000011 Embargos de Terceiro.
Apelante: Amélia Toyoko Okamoto. Advogado: Anderson Dou-
glas Gali Falleiros. Apelado: Kepler Weber Industrial S/a. Ad-
vogado: Abilio Laerte Kummel, Waldemar Kümmel.
Rec.Adesivo: Kepler Weber Industrial S/a. Advogado: Abilio
Laerte Kummel, Waldemar Kümmel. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 4402. Nº Livro:
128. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do estado
do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento à Apela-
ção Cível e negar provimento ao Recurso Adesivo, consoante o
voto do Juiz relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.RECURSO
ADESIVO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AVALISTA. PENHORA SOBRE
BEM IMÓVEL. MEAÇÃO DA CÔNJUGE-VAROA NÃO PRE-
SERVADA. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTERESSE DE
AGIR PRESENTE. CONSTRIÇÃO JUDICIAL SOBRE BENS
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DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE PARA OPOR EMBARGOS
DE TERCEIROS. SENTENÇA JUDICIAL QUE EXCLUI A
MEAÇÃO DA MULHER. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
CONDENAÇÃO DO EXEQÜENTE-EMBARGADO AO PA-
GAMENTO DE TAIS VERBAS, AÍ SE INCLUINDO A VER-
BA HONORÁRIA. SENTENÇA REFORMADA NESTE QUE-
SITO. APELAÇÃO CÍVEL PROVIDA. RECURSO ADESIVO
DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0329115-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/16249. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000018912 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Moinho Rio Negro Ltda.. Advogado: Paulo Sérgio
Stahlschmidt Cachoeira. Agravado: Ari de Jesus Alves, Julia
Jula Andrade. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4403. Nº Livro: 128. Julga-
do em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 14ª Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer o recurso e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SIGILO BANCÁ-
RIO - QUEBRADO -EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA AS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -POSSIBILIDADE - EXCEP-
CIONALMENTE. “De regra, não cabe ao juiz determinar a
expedição de ofícios às instituições portadoras de informação
sigilosas. O juiz só poderá requisitar tais informações em favor
da parte credora, quando o exeqüente demonstrar que foram
exauridas, sem êxito, as vias extrajudiciais. II - Recurso não
conhecido.” (STJ, REsp. nº161378, Segunda Turma, Relator
Ministro Adhemar Maciel, DJ. 01.02.1999) RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0328563-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/136231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 328563600 Agravo de Instrumento. Agravante: Caixa
Economica Federal - Cef. Advogado: Viviane Stadler Fagun-
des. Agravado: Andraus Engenharia e Construções Ltda. Advo-
gado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Michelle Tatiane Souto
Costa. Agravante: Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acór-
dão: 4404. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 14º
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso de Agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. EMENTA: COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRE-
CLUSÃO OU DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO AGRA-
VO. IRRELEVÂNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA
QUE DEVE SER CONHECIDA DE OFÍCIO EM QUALQUER
GRAU DE JURISDIÇÃO (ART. 113 DO CPC). INTERESSE
MANIFESTADO PELA CEF NA SOLUÇÃO DA CAUSA
(ART. 109, I, DA CF/88). COMPETÊNCIA DO JUIZ FEDE-
RAL PARA DELIBERAR A RESPEITO. SÚMULA 150 DO
STJ. RECURSO IMPROVIDO. A competência absoluta deve
ser conhecida de ofício, em qualquer grau de jurisdição, nos
termos do art. 113 do CPC, sendo irrelevante a hipotética defi-
ciência na formação do agravo de instrumento. Compete ao Juiz
Federal decidir a respeito do interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas Autarquias ou Empresas
Públicas. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0328380-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/9400. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000975 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Alessandro
Cesar Torquato Junqueira. Agravado: Luis Adolfo Kutax. Ad-
vogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão:
4405. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - DEFERIMENTO DA LIMINAR -
INEXISTÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A CONSTITUIÇÃO
EM MORA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA LIMINAR -
AUSÊNCIA DO AVISO DE RECEBIMENTO - EXISTÊNCIA
DE DOCUMENTO QUE PÕE EM DÚVIDA A CONSTITUI-
ÇÃO EM MORA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.

0021 . Processo/Prot: 0265801-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91766. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000006 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Luís Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior. Apelante: Magda Cristina Minuto
de Oliveira, Jacy Minuto de Oliveira. Advogado: Luiz Fernan-
do Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Nº Acórdão: 4406. Nº Livro: 128. Julgado em: 31/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
Apelação 1 do Banco Itaú S/A, determinando de ofício o afas-
tamento da Tabela Price, e dar provimento à Apelação 2 manu-
seada por Magda Cristina Minuto de Oliveira e Jacy Minuto de
Oliveira para admitir a incidência do BTNF sobre o saldo de-

vedor no período de março/abril de 1990, e afastar a incidência
do CES e da TR , com redistribuição sucumbencial nos termos
do voto. EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E
LIBERAÇÃO DE HIPOTECA - SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO - APELAÇÃO 1 DESPROVIDA, AFASTANDO
DE OFÍCIO A INCIDÊNCIA DA TABELA PRICE E APELO 2
PROVIDO. I- Nos contratos de financiamento pelo Sistema
Financeiro de habitação tem incidência o Código de Defesa do
Consumidor. II- A aplicação da Tabela Price aos contratos de
prestações diferidas no tempo impõe excessiva onerosidade aos
mutuários devedores do SFH, razão que se impõe para o seu
afastamento. III- O índice de correção monetária no período de
março/abril de 1990 é o BTNF - Bônus do Tesouro Nacional
Fiscal. IV- Sendo o contrato firmado em data anterior à vigên-
cia da Lei nº 8.692, de 28.07.93, que prevê no artigo 8º a inci-
dência do CES, e inexistindo previsão contratual, inadmissível
é a imposição do encargo. V- Em contratos anteriores à Lei nº
8.177/91, que instituiu a TR, impossível a sua incidência.

0022 . Processo/Prot: 0327099-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/2622. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001206 Indenização. Agravante: Bv Finan-
ceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Carlos Alberto Araújo Rovel,
Flaviano Belinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez.
Agravado: Doraci Aparecida Stephan. Advogado: José de Cas-
tro Alves Ferreira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4407. Nº Livro: 128. Jul-
gado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍ-
DICA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDI-
DO DE TUTELA ANTECIPADA - INCLUSÃO EM ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO/RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - PROTESTO
DE NOTA PROMISSÓRIA - EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
- DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA - PRESEN-
ÇA DOS REQUISTOS DO ARTIGO 273 DO CPC. 01.- Estan-
do presentes a verossimilhança das alegações e o dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, torna-se possível a antecipação
da tutela. 02.- No caso concreto de conflito interesses/bens ju-
rídicos, deve-se aplicar o princípio da proporcionalidade, a fim
de buscar a menor restrição possível aos interesses/bens em
conflito. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0324297-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/211235. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001179 Prestação de Contas. Agravante:
Costagás - Comércio de Gás e Transportes Ltda. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo. Ad-
vogado: Luiz Sganzella Lopes. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4408. Nº
Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. EMENTA: CONTRATOS BANCÁRIOS. RELAÇÃO
DE CONSUMO PRESENTE (Súmula 297 do STJ e ADIN n.º
2791 do STF). PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
PROVA PERICIAL DETERMINADA PELO JUIZ. CONTAS
APRESENTADAS PELO CONSUMIDOR. REQUISITOS DO
ART. 6º, VIII, DO CDC NÃO PRESENTES. APLICAÇÃO DO
ART. 33 DO CPC. IRRELEVÂNCIA DA SUCUMBÊNCIA NA
PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. A despeito da existência de rela-
ção contratual que é disciplinada pelo CDC, a inversão do ônus
da prova se dá quando presentes os requisitos do art. 6º, VIII,
do CDC. Ausentes a hipossuficiência técnica e financeira e
superada a questão da verossimilhança com a apresentação das
contas pelo consumidor, não se inverte o ônus da prova. Na
segunda fase do procedimento da ação de prestação de contas,
quando a prova pericial é determinada de ofício pelo juiz, o
ônus financeiro da prova é do autor, sendo irrelevante a sucum-
bência do réu havida na primeira fase do procedimento. Recur-
so conhecido e desprovido.
0024 . Processo/Prot: 0338070-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/109120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 338070900 Agravo de Instrumento. Agravante: Velo
Mídia Painéis e Cartazes Ltda. Advogado: Ricardo Alexandre
da Silva, Luiz Daniel Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo
e Gomes, Edson Isfer. Agravado: Topázio Construções Obras e
Serviços Ltda. Advogado: Alexandre Coelho Vieira, Álvaro
Pedro Junior. Embargante: Velo Mídia Painéis e Cartazes Ltda.
Advogado: Luiz Daniel Felippe. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4409. Nº
Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE QUES-
TÕES JÁ DECIDIDAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO
MERAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REJEITADO.

O julgador não está obrigado a examinar, todas as alegações
das partes quando fundamentou a decisão com base em seu
convencimento. Os embargos de declaração não se prestam para
o reexame de matéria já apreciada. São meramente protelatóri-
os os embargos de declaração interportos com caráter mera-
mente infringente.

0025 . Processo/Prot: 0331499-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/117964. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 331499600 Apelação Ci-
vel. Apelante: Peixoto e Marsola Ltda. Advogado: Gilvano
Colombo. Apelado: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda. Advo-
gado: Cesar Augusto Schommer. Embargante: Peixoto e Mar-
sola Ltda. Advogado: Gilvano Colombo. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Nº Acórdão: 4410. Nº Livro: 128. Julgado em: 31/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE SIMPLES REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDI-
DAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REJEITADO. Não existe
omissão quando todas as matérias relevantes da lide foram apre-
ciadas no Acórdão embargado. Os embargos de declaração não
se prestam para o reexame de matéria já apreciada. São mera-
mente protelatórios os embargos de declaração interportos com
caráter meramente infringente.

0026 . Processo/Prot: 0331501-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118361. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 331501100 Apelação Ci-
vel. Apelante: Peixoto e Marsola Ltda. Advogado: Gilvano
Colombo. Apelado: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda. Advo-
gado: Cesar Augusto Schommer. Embargante: Peixoto e Mar-
sola Ltda. Advogado: Gilvano Colombo. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Nº Acórdão: 4411. Nº Livro: 128. Julgado em: 31/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE SIMPLES REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDI-
DAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REJEITADO. Não existe
omissão quando todas as matérias relevantes da lide foram apre-
ciadas no Acórdão embargado. Os embargos de declaração não
se prestam para o reexame de matéria já apreciada. São mera-
mente protelatórios os embargos de declaração interportos com
caráter meramente infringente.

0027 . Processo/Prot: 0218692-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/146163. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000315 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Luiz
Rodrigues Wambier, Luís Eduardo Mikowski, Walter José Ma-
thias Júnior. Apelado: Celso Rogério Costa, Rosa Loberto da
Costa. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff. Revi-
sor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 4412. Nº Livro:
128. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em dar parcial provimento à ape-
lação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: CONSIGNA-
TÓRIA, CAUTELAR INCIDENTAL E EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO CDC - INCIDÊNCIA DE ÍNDICES DIVERSOS
DO REAJUSTE SALARIAL - DESREPEITO AO P.E.S. - IM-
POSSIBILIDADE - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO
PRESUMIDA - ENUNCIADO 24 DO CEDEPE - SUBSTITUI-
ÇÃO PELO MÉTODO DE GAUSS. APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDA. I - O uso de outros índices além da evolu-
ção salarial do mutuário, quando contratado o PES/CP, acarre-
ta abusividade. II - Segundo entendimento desta Corte, o uso
da Tabela Price gera a exponencialização da dívida, havendo
ou não amortização negativa, causando onerosidade excessiva
ao devedor, a qual deve ser afastada.

0028 . Processo/Prot: 0362585-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/130404. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200600000329 Declaratória. Agra-
vante: Sérgio Natal Gasparoto, Lucinda Demarchi Gasparoto.
Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, José Tadeu
de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agra-
vado: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 4413.
Nº Livro: 128. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
negar provimento ao agravo. EMENTA: CÉDULA DE CRÉDI-
TO RURAL. AÇÃO DECLARATÓRIA VOLTADA PARA A
NULIDADE DE CLÁUSULAS E ENCARGOS, ALIADA À
PRETENDIDA PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA EM DECOR-
RÊNCIA DE FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS DIANTE DA
QUEDA DOS PREÇOS DOS PRODUTOS AGRÍCOLAS.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA OBSTADA EM LEITO SIN-
GULAR QUANTO AO ASPECTO VOLTADO PARA A IME-
DIATA DECLARAÇÃO DE DILAÇÃO DO DÉBITO. QUES-
TÕES FACTUAIS QUE OBNUBILAM O PANORAMA DES-
CORTINADO IGUALMENTE IMPOSSIBILITANDO A CON-
CESSÃO ANTECIPADA POR ESTA INSTÂNCIA. IMPERI-
OSA NECESSIDADE DE VERTICALIZAR OS ELEMENTOS
INFORMATIVOS E PROBATÓRIOS DA DEMANDA INSTA-
LADA. I - A antecipação não é de ser prodigalizada quando o
tabuleiro processual ventila questões dependentes da amplifi-
cação do debate, cuja necessidade não se coaduna com o con-
ceito de prova inequívoca, ou seja, aquela capaz, no momento
processual, de autorizar uma sentença de mérito favorável à
parte que a invoca, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

0029 . Processo/Prot: 0350654-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/92286. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000058 Medida Cautelar. Agravante:
Souza Cruz Sa. Advogado: Walmor Floriano Furtado, Marilda
de Luca Furtado. Agravado: Carlos Alessandro Gusso. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Nº Acórdão: 4414. Nº Livro: 128. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso de agravo de instrumento e dar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação e voto do relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE SE-
QÜESTRO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ES-
TOQUE DE FUMO EM FOLHA - INSURGÊNCIA CONTRA
A DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL
PARA ATRIBUIR CORRETO VALOR DA CAUSA SOB PENA
DE INDEFERIMENTO E CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇÃO - ATRIBUIÇÃO FEITA CORRETAMENTE CON-
FORME PREÇO MÉDIO POR QUILO DA QUANTIDADE
DE FUMO A SER SEQUESTRADO - PERIGO DA DEMORA
EVIDENCIADO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0356381-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108216. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000770 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Fabíola Ernlund Sala-
verry. Agravado: Edmilson Willians Frederico Brassanini. Ad-
vogado: Antonio Elson Sabaini. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 4415. Nº
Livro: 128. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos da fundamentação e voto do
relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE - HONO-
RÁRIOS PERICIAIS - RESPONSABILIDADE DE PAGA-
MENTO QUE CABE AO AUTOR - ART. 33 do CPC - RÉU
SUCUMBENTE NA PRIMEIRA FASE DA AÇÃO - IRRELE-
VÂNCIA - RECURSO PROVIDO. A primeira fase da ação de
prestação de contas é distinta da segunda e, assim, ocorrendo
nesta a determinação de realização da perícia contábil a pedido
somente do autor, a este cabe a obrigação de custeá-la, conso-
ante regra prevista no art. 33 do Código de Processo Civil.

0031 . Processo/Prot: 0332596-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/184249. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000848 Revisão de Contrato.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Apelado: Carlos Eduar-
do Jadão. Advogado: Antonio Edson Martins Nogueira. Ape-
lante: Carlos Eduardo Jadão. Advogado: Antonio Edson Mar-
tins Nogueira. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Revisor: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 4416. Nº
Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer da apelação nº 1 e dar-
lhe parcial provimento, e em conhecer em parte da apelação nº
2 e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relato-
ra. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL (Nº 1). AÇÃO DE REVI-
SÃO DE CONTRATO CUMULADA COM NULIDADE DE
CONTRATO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFASTADA
NULIDADE DE DECISÃO QUE JULGA EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO E DA SENTENÇA. JULGAMENTO “EXTRA
PETITA” NÃO CARACTERIZADO. LANÇAMENTO DE
TARIFAS EM CONTA CORRENTE SEM QUE EXISTA A
CORRELATA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INADMISSIBI-
LIDADE. JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. SUCUM-
BÊNCIA MÍNIMA NÃO RECONHECIDA. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Eventual omissão, contradição ou
obscuridade não sanada pela via dos declaratórios pode ser sa-
nada, validamente, pelo Tribunal quando da apreciação do re-
curso de apelação, como autoriza o artigo 515, §1º, do Código
de Processo Civil. Não contém julgamento “extra petita” a sen-
tença que defere pedido formulado no corpo da petição inicial,
e que apenas deixou de ser reiterado sob a rubrica “do pedido”.
É inadmissível o lançamento de tarifas de serviços não presta-
dos pela instituição financeira. Em relação ao percentual dos
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juros de mora, deve ser aplicada a legislação vigente ao tempo
da constituição em mora. Logrando a parte autora êxito consi-
derável, não é possível aplicar o artigo 21, Parágrafo Único, do
Código de Processo Civil. APELAÇÃO CÍVEL (Nº 2). AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM NULI-
DADE DE CONTRATO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IN-
VIABILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DE-
POIS DA PROLATAÇÃO DA SENTENÇA. DEMONSTRA-
ÇÃO DE SUCESSIVIDADE DE CONTRATOS. FALTA DE
PROVA SOBRE A ALEGADA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIA
SOBRE MÁ-FÉ DO CREDOR. LIMITAÇÃO DE JUROS.
MATÉRIA QUE INOVA O PEDIDO. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, DESPRO-
VIDO. O Código de Defesa do Consumidor tem aplicação nos
contratos bancários. Inviável o deferimento da inversão do ônus
da prova depois da prolação da sentença, sob pena de se cerce-
ar o direito de defesa da parte adversa. Não há ilegalidade na
realização de contratos sucessivos, quando isso não resulte em
capitalização de juros. Somente se autoriza a repetição de in-
débito em dobro quando comprovada a má-fé do credor. Não
se pode apreciar em grau de recurso matéria que sequer foi
ventilada na petição inicial.

0032 . Processo/Prot: 0333782-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187582. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000377 Revisão de Contrato.
Apelante: Osmar Pelizoni Morbi, Tereza Guimar Morbi. Advo-
gado: Enivaldo Tadeu Cunha. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata. In-
teressado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Elinora Ma-
ria da Rosa Isoldi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Guido Döbeli.
Nº Acórdão: 4417. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe parcial provimento, e, por conseqüência, julgar
improcedente o pedido contido na inicial, segundo os artigos
269, Inciso I, e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil,
nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CI-
VEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL,
CUMULADA COM ALTERAÇÃO E DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS, REVISÃO DE PRESTAÇÕES,
SALDO DEVEDOR E ACESSÓRIOS DE FINANCIAMEN-
TO HABITACIONAL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MÚTUO IMO-
BILIÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO E
DA SENTENÇA AFASTADA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL
EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO POR PERDA DO OBJETO. INADMISSIBILIDADE.
SENTENÇA CASSADA. POSSIBILIDADE DE JULGAMEN-
TO IMEDIATO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. LEGALIDADE DA COBRANÇA
DO FUNDHAB, DESDE QUE PACTUADO. PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AMORTIZAÇÃO
DO SALDO DEVEDOR. DERROGAÇÃO DO ARTIGO 6º,
ALÍENA “C”, DA LEI Nº 4.380/64 PELO DECRETO-LEI Nº
19/66. PRECEDENTES DO STF E STJ. UTILIZAÇÃO DA
“TABELA PRICE”. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NECES-
SIDADE DE PROVA. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LIMITAÇÃO DOS
JUROS EM 10% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE
DO ARTIGO 6º, “e”, DA LEI Nº 4.380/64. TAXA REFEREN-
CIAL. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE INDÉBITO A SER
REPETIDO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. AÇÃO
REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE. A arrematação
do imóvel financiado não retira do mutuário o interesse em plei-
tear a revisão do contrato, no que se refere ao saldo devedor,
especialmente quando busca a repetição de valores pagos inde-
vidamente. É legítima a cobrança do FUNDHAB quando pac-
tuada. Não há ilegalidade na cláusula contratual que estabelece
que a correção monetária deve preceder a amortização do saldo
devedor, porque o artigo 6º, alínea “c”, da Lei nº 4.380/64, foi
derrogado pelo Decreto-lei nº 19/66. Possível o uso da “Tabela
Price” em contratos de mútuo celebrados sob a égide do Siste-
ma Financeiro da Habitação, quando não implique em capitali-
zação de juros. A verificação da existência ou não de cobrança
de juros capitalizados depende de prova. O artigo 6º, “e”, da
Lei nº 4.380/64 não estabelece limitação de juros aos contratos
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, dis-
pondo apenas sobre as condições para a aplicação do reajuste
previsto no artigo 5º do mesmo diploma. Viável a atualização
do saldo devedor com base na Taxa Referencial, a partir da Lei
nº 8.177/91, quando pactuada a aplicação do mesmo índice de
reajuste das cadernetas de poupança.

0033 . Processo/Prot: 0278159-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/98313. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 278159500 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Antônio dos Santos Maciel
Filho, Corina Goulart Maciel. Advogado: Orlando Anzoategui
Junior. Embargante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Luiz
Antônio Barry. Nº Acórdão: 4418. Nº Livro: 128. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E CONTRA-
DIÇÕES NO JULGADO. PRETENSÃO DE PREQUESTIO-
NAMENTO. INEXISTÊNCIA DOS APONTADOS VÍCIOS.
QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-

VIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INAD-
MISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER
MERAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA IMPOSTA. RE-
CURSO REJEITADO. 1. Ausência das aventadas omissões e
contradições, vez que as questões foram suficientemente anali-
sadas e resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação mani-
festamente inadmissível em sede de embargos de declaração.
2. Restando plenamente evidenciando o caráter protelatório, se
impõe a aplicação de multa legal.

0034 . Processo/Prot: 0316534-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141625. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001083 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos, Eli-
zângela Maria Nogozeki. Apelado: Marques Araides Isidoro.
Advogado: Luiz Carlos Slonik. Apelante: Marques Araides Isi-
doro. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Apelado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos, Elizân-
gela Maria Nogozeki. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Nº Acórdão: 4419. Nº Livro: 128. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo e dar provimento
parcial ao recurso de Marques Iraides Isidoro para afastar a
capitalização anual de juros e readequar a verba honorária, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO
DE CONTRATO DE CONTA CORRENTE - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS - PRÁTICA QUE SE TRADUZ EM MATÉ-
RIA DE FATO — QUESTÃO NÃO IMPUGNADA PELA PAR-
TE, DIANTE DA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO A
DESTEMPO - PERIODICIDADE ANUAL NÃO ADMITIDA
- SUCUMBÊNCIA MÍNIMA CARACTERIZADA - VERBA
HONORÁRIA READEQUADA - APELO 1 DESPROVIDO -
APELO 2 PARCIALMENTE PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0336540-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/548. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 198300000471 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Construtora Ic Guedes Ltda. Advoga-
do: Douglas Osako. Apelado: Joaquim Adão Hugo de Lima
(maior de 60 anos). Advogado: Humberto Ribeiro de Queiroz,
Maria Lúcia de Queiroz. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito. Nº Acórdão: 4420. Nº Livro: 128. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Rela-
tora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA PROMISSÓRIA. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTER-
CORRENTE DEVIDAMENTE RECONHECIDA. CONDE-
NAÇÃO DO EXEQUENTE NO PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. NECESSIDA-
DE, PORÉM, DE REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Possível o reconhe-
cimento de prescrição intercorrente no âmbito de exceção de
pré-executividade, quando puder ser reconhecida de plano.
Verifica-se a prescrição intercorrente quando decorridos mais
de três anos entre a manifestação do exeqüente solicitando in-
formações sobre o cumprimento de carta precatória destinada a
avaliação de bens penhorados, e o pedido de expedição de nova
carta precatória para a mesma finalidade, em razão do cancela-
mento da primeira por falta de pagamento das custas iniciais.
Acolhida a exceção de pré-executividade, os honorários devem
ser arbitrados segundo os ditames do artigo 20, §4º, do Código
de Processo Civil. Merece redução a verba honorária quando
se mostra excessiva em vista do pouco trabalho exigido do ad-
vogado da parte executada.

0036 . Processo/Prot: 0283536-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/213081. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001303 Cobrança. Apelante: Ban-
co Citibank S/a. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Tarcísio Araújo Kroetz. Apelado: Irmac Motores
Transmissões Comercial e Mecânica Ltda, Jorge Luiz de Ma-
cedo. Advogado: Josicler Vieira Beckert Marcondes, Edgard
Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão:
4421. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora. Na oportunidade, restou vencido o Desembargador
Revisor Glademir Vidal Antunes Panizzi, com dispensa de de-
claração de voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO OR-
DINÁRIA DE COBRANÇA. CONTRATO ROTATIVO DE
CRÉDITO BANCÁRIO E DE DESCONTO DE TÍTULOS (DU-
PLICATAS). APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE DE REVISÃO CONTRA-
TUAL. PROTESTO DAS DUPLICATAS QUE EMBASARAM
OS CONTRATOS DE DESCONTO. PROVIDÊNCIA DESNE-
CESSÁRIA. INADMISSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA DE JUROS
CAPITALIZADOS. ILEGALIDADE. INADMISSIBILIDADE
DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CU-

MULADA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS DE
MORA, MULTA MORATÓRIA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
TAXA REFERENCIAL. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. NE-
CESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRI-
OS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. As normas do
Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis aos contratos
bancários e autorizam a revisão contratual. A cobrança de con-
trato de desconto de duplicata independe do protesto dos títu-
los descontados. Não há limitação legal ou constitucional de
juros, devendo prevalecer aqueles pactuados quando não exce-
dam a taxa ordinariamente praticada pelo mercado. Inadmissí-
vel a cobrança de juros capitalizados em contrato de abertura
de crédito em conta corrente e de desconto de títulos, à mingua
de lei específica que a autorize. Afigura-se legítima a cobrança
de comissão de permanência, desde que não cumulada com ju-
ros de mora, multa contratual, correção monetária ou juros re-
muneratórios, como orientam as Súmulas 30, 294 e 296 do
Superior Tribunal de Justiça. Somente se autoriza o uso da Taxa
Referencial como fator de correção monetária quando pactua-
da. Havendo sucumbência recíproca, possível a compensação
dos honorários advocatícios.

0037 . Processo/Prot: 0310197-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/127130. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000341
Cobrança. Apelante: Gm Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Dania Maria Rizzo. Apelado: Izeo Borssato. Advo-
gado: Júlia Pereira Alves de Souza. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4422. Nº Livro:
128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL LEASING
FINANCEIRO. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA EM
FACE DO ACORDO CELEBRADO NA AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. PRAZO TRI-
ENAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 206, §3º E 2.028 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. TERMO “A QUO” QUE CORRES-
PONDE AO DIA EM QUE O NOVO CÓDIGO CIVIL EN-
TROU EM VIGOR. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. DE-
VOLUÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARANTIDO. POSSI-
BILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO. “Sendo diversas as causas de pedir de duas ações, não
há como se reconhecer a existência de coisa julgada” (STJ,
REsp 200582/RS; Recurso Especial 1999/0002093-6, 2ª Tur-
ma, rel. Min.Franciso Peçanha Martins, Julg.: 05.12.2000, DJ
12.03.2001 p. 119). Estando presentes os requisitos do artigo
267, Inciso VI, não há que se falar em carência de ação. Bus-
cando o arrendatário a restituição de valores relativos ao VRG
pagos antecipadamente, não com base em cláusula contratual,
mas sim em vista da alegação de enriquecimento sem causa do
arrendante, o prazo de prescrição se regula pelo §3º do artigo
206, do Código Civil de 2002 e não pelo §5º, da mesma regra.
É do atual Código Civil o prazo de prescrição a ser aplicado à
pretensão de ressarcimento por enriquecimento sem causa, quan-
do se observa que não transcorreu mais da metade do prazo de
prescrição previsto na lei anterior para a mesma hipótese, se-
gundo a exegese do seu artigo 2.028. O termo inicial do prazo
prescricional é a data da entrada em vigor do novo Código Ci-
vil. Precedentes do Tribunal. Em vista disso, não está prescrita
a ação quando se observa que não decorreram mais de três anos
entre a data da entrada em vigor do novo Código Civil e o ajui-
zamento da demanda. O Código de Defesa do Consumidor se
aplica aos contratos de arrendamento mercantil. Rescindido o
contrato de arrendamento mercantil, impõe-se a restituição do
valor residual garantido ao arrendatário, sob pena de se dar
ensejo ao enriquecimento sem causa do arrendante.

0038 . Processo/Prot: 0338451-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/211026. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000099 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel.
Apelado: Tadaomi Shimazu (maior de 60 anos), Hideko Shi-
mazu (maior de 60 anos), Camilo Tadahide Shimazu. Advoga-
do: Márcia Teshima. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito.
Nº Acórdão: 4423. Nº Livro: 128. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA DA AÇÃO MANIFESTADA PELO CREDOR
EMBARGADO. NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA. RECURSO PROVIDO. Possível a redução
da verba honorária fixada em quantia incompatível com a pou-
ca complexidade da matéria examinada, e quando não se exige
do advogado dispêndio de trabalho e tempo maiores que aque-
les necessários para a formulação dos embargos à execução,
considerando que não foram realizadas audiências ou produzi-
das provas, extinguindo-se o processo de forma prematura a
partir da desistência da execução manifestada pelo exeqüente
embargado.

0039 . Processo/Prot: 0263946-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/127883. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara

Cível. Ação Originária: 263946500 Apelação Civel. Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Aristides
Alberto Tizzot França, Jonas Roberto Justi Waszak.
Rec.Adesivo: Zuzana Pauluk. Advogado: Sérgio Paulo França
de Almeida. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Aristides Alberto Ti-
zzot França. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4424. Nº Livro: 128. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO JULGA-
DO. INEXISTÊNCIA. QUESTÃO ABORDADA NOS EM-
BARGOS DEVIDAMENTE ANALISADA E SUFICIENTE-
MENTE RESOLVIDA. QUESTÃO REFERENTE AO SISTE-
MA DE AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO HABITA-
CIONAL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE EXPLICITA-
ÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À FORMA DE AMOR-
TIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXPRESSA REFERÊNCIA A
APLICAÇÃO DO CONTIDO NO ART. 6º, LETRA “c”, DA
LEI 4.380/64, NO SENTIDO QUE PRIMEIRO SE PROCEDE
A AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E, SÓ APÓS, SE
PROCEDE A CORREÇÃO. RECURSO REJEITADO.

0040 . Processo/Prot: 0265929-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92877. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000519 Repetição de Indébito.
Apelante: Aldina Farinha dos Santos. Advogado: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soares
Martins Rocha, Carlos Henrique Rocha. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláucia Maria Asco-
li, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abba-
te Sosa. Apelado: Os Mesmos, Copel Distribuição S/a. Advo-
gado: Luiz Carlos Pasqualini, Adriana de Paula Baratto, Ira
Neves Jardim. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 4425. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná em,
por unanimidade, conhecer em parte do recurso da contribuin-
te (“Apelante 1”), dando-lhe parcial provimento para reduzir
os honorários do patrono da Copel para R$50,00 (cinqüenta
reais), e conhecer e dar parcial provimento ao recurso do Mu-
nicípio (“Apelante 2”), para reduzir os honorários para R$50,00
(cinqüenta reais). EMENTA: APELAÇÃO 1. PRETENSÃO DE
DISCUSSÃO DE MATÉRIA NÃO VENTILADA NA INICIAL
(SELIC). NÃO CONHECIMENTO. COPEL. SIMPLES AR-
RECADADORA DOS VALORES. ILEGITIMIDADE. REDU-
ÇÃO, ENTRETANTO, DOS HONORÁRIOS DEVIDOS A SEU
PATRONO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO EN-
TRE ESTADO E CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE DE
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
A SER OBSERVADA. JUROS. INCIDÊNCIA A PARTIR DO
TRÂNSITO EM JULGADO. CTN, ART. 167, PAR. ÚNICO.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO PAGAMENTO.
SÚMULA 162 DO STJ. JUROS COMPENSATÓRIOS. AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. VERBA QUE SE CARACTERIZA EXCESSIVA.
REDUÇÃO. 1. Não se conhece da porção recursal que discute
a aplicabilidade da Selic em razão de se tratar de inovação re-
cursal. 2. A Copel, por ser simples arrecadadora do tributo, não
é legítima para figurar no pólo passivo da ação de repetição de
indébito. Eventuais abusos, ou vendas casadas, devem ser in-
vestigados em ação própria. Eventual aplicação dos valores ar-
recadada para quitação de débitos municipais também não a
torna legítima para a estreita via da repetição de indébito. Cabe,
no entanto, a redução dos honorários ao seu patrono, ante o
excesso na fixação de primeiro grau. 3. A relação sujeito ativo
(ente estatal) e sujeito passivo (contribuinte) não se enquadra
em relação de consumo, sendo incabível, ao se tratar da repeti-
ção de indébito tributário, cogitar-se de devolução em dobro
com base no Código de Defesa do Consumidor. 4. Afastada a
Copel da relação processual, deve ser observada a prescrição
qüinqüenal - mormente por ser, a presença daquela, o único
fundamento do pleito recursal para a não observância desse
prazo. 5. Nos termos do parágrafo único do artigo 167 do Códi-
go Tributário Nacional, os juros de mora, na repetição de indé-
bito, são aplicáveis a partir do trânsito em julgado da sentença
que determinar a restituição. 6. A correção monetária deve ser
aplicada a partir do pagamento, nos termos da Súmula 162 do
Superior Tribunal de Justiça. 7. Ante a ausência de expressa
previsão legal, não cabe, na ação de repetição de indébito, plei-
tear juros compensatórios. Eventual indenização, se cabível,
deve ser pleiteada em demanda apropriada. Recurso conhecido
em parte e provido em parte. APELAÇÃO. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÃO PACIFICA-
DA NO EXCELSO PRETÓRIO. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EXCESSIVA.
REDUÇÃO. 1. A cobrança de taxa para o custeio da ilumina-
ção pública já foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria,
com a edição, inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal
Federal. 2. Verificando-se que a verba honorária se afigura ex-
cessiva, em razão do grande número de ações individuais sob o
mesmo patrocínio, bem como pela simplicidade do feito, ade-
quando o valor ao entendimento já firmado da Câmara para
casos iguais. Recurso conhecido e provido em parte.

0041 . Processo/Prot: 0266397-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97194. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001752 Repetição de Indébito.
Apelante: Marcolina Drigla. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mes-
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mos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Nº Acórdão: 4426. Nº Livro: 129. Julgado em: 31/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer a Ape-
lação 1, e negar provimento à Apelação 2, mantendo a sentença
como proferida. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. APELAÇÃO 1 - VERBA HONO-
RÁRIA - AÇÃO PROCEDENTE - SUCUMBÊNCIA INEXIS-
TENTE - NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO 2 - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - FORMA DE CORREÇÃO
MANTIDA. APELO 1 NÃO CONHECIDO POR MAIORIA E
APELO 2 DESPROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0266322-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97243. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001182 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria de Jesus Viana. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado:
Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Nº Acórdão: 4427. Nº Livro: 129. Julgado em: 31/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer a Ape-
lação 1, e negar provimento à Apelação 2, mantendo a sentença
como proferida. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBU-
TÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. APELAÇÃO 1 - VERBA HONO-
RÁRIA - AÇÃO PROCEDENTE - SUCUMBÊNCIA INEXIS-
TENTE - NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO 2 - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇO QUE NÃO PODE
SER COBRADO MEDIANTE TAXA, POR NÃO SER POSSÍ-
VEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁRIO - OFENSA AO
ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - FORMA DE CORREÇÃO
MANTIDA. APELO 1 NÃO CONHECIDO POR MAIORIA E
APELO 2 DESPROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0333785-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187583. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000513 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Osmar Pelizoni Morbi, Tereza Guimar Mor-
bi. Advogado: Enivaldo Tadeu Cunha. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numa-
ta. Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Paulo
Henrique Gardemann. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Guido
Döbeli. Nº Acórdão: 4428. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE FINANCIAMEN-
TO HABITACIONAL. MÚTUO IMOBILIÁRIO. ALEGAÇÃO
DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. CONTRATO
EXTINTO PELA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL FINANCI-
ADO EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDO COM
AMPARO NO DECRETO-LEI Nº 70/66. PERDA SUPERVE-
NIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO. Apenas a ausência de fundamentação é
causa de nulidade das decisões judiciais. Por isso, não é nula a
sentença sucintamente fundamentada. Não pode argüir cercea-
mento de defesa a parte que concordou com o julgamento ante-
cipado e teve julgamento contrário aos seus interesses. A falta
de oportunidade das partes para o oferecimento de memoriais,
não é causa de nulidade, porque essa providência somente é
necessária quando realizada instrução probatória, nos termos
do artigo 454 do Código de Processo Civil. Considerando que
a demanda destina-se apenas à consignação do valor das parce-
las devidas por força do contrato celebrado entre as partes, evi-
dente que a extinção deste ocasionada pelo pagamento resul-
tante da arrematação do imóvel hipotecado conduz à perda do
objeto da demanda e conseqüente falta de interesse processual.

0044 . Processo/Prot: 0333787-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/187584. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000514 Cautelar Inominada.
Apelante: Osmar Pelizoni Morbi, Tereza Guiomar Morbi. Ad-
vogado: Enivaldo Tadeu Cunha. Apelado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata.
Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Ricardo
Zanello. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Guido Döbeli. Nº
Acórdão: 4429. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR INOMI-
NADA PREPARATÓRIA DE SUSPENSÃO DE LEILÃO COM

LIMINAR. LEILÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDO COM
AMPARO NO DECRETO-LEI Nº 70/66. ALEGAÇÃO DE
NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. LEILÃO EFETI-
VADO COM A ARREMATAÇÃO DO BEM HIPOTECADO.
PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. AUSÊNCIA SUPERVENI-
ENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Somente se realiza a
audiência de conciliação quando não for o caso de julgamento
antecipado da lide. Extinto o processo sem julgamento de mé-
rito, não se pode cogitar de cerceamento de defesa pela falta de
produção de provas pretendidas. A falta de oportunidade das
partes para o oferecimento de memoriais, não é causa de nuli-
dade, porque essa providência somente é necessária quando
realizada instrução probatória, nos termos do artigo 454 do
Código de Processo Civil. Não é “citra-petita” a sentença que
deixa de apreciar o mérito da causa justamente porque, antes,
reconheceu a carência de ação e, por isso, julgou extinto o pro-
cesso. Considerando que a demanda destinava-se apenas à sus-
pensão do leilão extrajudicial, evidente que a sua efetivação
antes de qualquer pronunciamento judicial, sem dúvida, con-
duz à perda do objeto da demanda.

0045 . Processo/Prot: 0324695-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128512. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 324695700 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: João
Andrade Motta. Advogado: Antonio Rudolfo Hanauer. Embar-
gante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apareci-
da Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4430. Nº Livro: 129. Julgado
em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa,
nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE SIMPLES REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDI-
DAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REJEITADO. Não há
omissão quando o Acórdão embargado apreciou todas as maté-
rias relevantes do recurso de agravo de instrumento. Os embar-
gos de declaração não se prestam para o reexame de matéria já
apreciada. São meramente protelatórios os embargos de decla-
ração interportos com caráter meramente infringente.

0046 . Processo/Prot: 0316151-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/176487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 199600000550 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Marlon Age. Advogado: João Henrique da Silva.
Agravado: Ricardo Wolff, Eduardo Wolff. Advogado: Gertru-
des Lima de Abreu Pereira Xavier. Interessado: Areia Sul Co-
mércio de Confecções Ltda. Advogado: Silvio Martins Vianna.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4431. Nº Livro: 129. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
Agravo de Instrumento manuseado por Marlon Age, e na parte
conhecida, dar-lhe provimento para admitir o depósito mensal
de valores conforme pretendido e relativo aos bens penhorados
e confiados sob sua guarda, e de conseqüência, afastar o decre-
to prisional. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
TRAVIO DE BENS PENHORADOS - DEPOSITÁRIO INFI-
EL - PRISÃO CIVIL - CÁLCULOS E AVALIAÇÃO DE BENS
- INSURGÊNCIA A DESTEMPO -PRETENSÃO DE DEPÓ-
SITO PARCELADO - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E NESTA PROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0319322-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/109204. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 319322600 Agravo de
Instrumento. Agravante: José Carlos Bachiega. Advogado: Al-
berto Ferreira Alvim. Agravado: Banco Cnh Capital Sa. Advo-
gado: Claudia Vidal Kuster Solyom, Sadi Bonatto, Fernando
José Bonatto. Embargante: José Carlos Bachiega. Advogado:
Alberto Ferreira Alvim. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4432. Nº
Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa,
nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURI-
DADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE SIMPLES
REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INADMISSI-
BILIDADE. RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO REJEITADO. Os embargos de declaração não se
prestam para o reexame de matéria já apreciada. São meramen-
te protelatórios os embargos de declaração interportos com ca-
ráter meramente infringente.

0048 . Processo/Prot: 0350631-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200600000886 Ação Civil Pública. Agravante: José Francisco
Leandro, Luiz Carlos Leandro, Luiz Cesar Gonçalves Blasi,
Marcia Regina Rucci, Edith França, Antonio da Cruz Bitten-
court, Claudio Bora. Advogado: Érico Hack, Aírton Adelar
Hack. Agravado: Banco Banestado Sa. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 4433.
Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento em mesa. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INSURGÊN-
CIA COM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA FIXADA EM
DESPACHO INAUGURAL EM R$ 2.100,00 (DOIS MIL E
CEM REAIS), COM FULCRO NO ART. 20, § 4º, DO CPC.
INCENSURÁVEL UTILIZAR DO DISPOSITIVO LEGAL
POR TRATAR-SE DE PROCEDIMENTO EXECUTIVO. VA-
LOR DA CAUSA APONTADO EM R$ 96.649,40 (NOVENTA
E SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS
E QUARENTA CENTAVOS). CORRETO ARBITRAR DOS
HONORÁRIOS PELO JUÍZO A QUO, PARA PRONTO PA-
GAMENTO, DE ACORDO COM A MARGEM DE DISCRI-
CIONARIEDADE ACOPLADA AO § 4º DO ART. 20 DO CPC.
DECISUM MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0349964-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/111459. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 349964300 Agravo de Instrumento. Agravante: Aca-
demia Espaço do Corpo Ltda, Clarimar Moretto. Advogado:
Edison de Mello Santos, Maurício Beleski de Carvalho. Agra-
vado: Banco Itaú Sa. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravante: Academia Espa-
ço do Corpo Ltda, Clarimar Moretto. Advogado: Maurício Be-
leski de Carvalho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4434. Nº Livro:
129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
agravo inominado e negar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora. EMENTA: AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557,
§1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO AO QUAL FOI NEGADO PROVIMENTO POR
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA OU
CERTIDÃO EMITIDA PELA SERVENTIA CÍVEL QUE DE-
MONSTRE A AUSÊNCIA DA PEÇA OBRIGATÓRIA NOS
AUTOS. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INADMISSIBILIDADE DE SUPRESSÃO POSTE-
RIOR DO VÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. Incumbe à parte agravante instruir o agravo de ins-
trumento com a procuração da parte agravada ou certidão que
evidencie sua ausência nos autos, sem o que não se tem por
observado o disposto no artigo 525, Inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. O equívoco quanto ao documento juntado, que se
supôs tratar-se da procuração, não justifica a ausência da peça
obrigatória e nem, tampouco, viabilizar a abertura de prazo para
que o vício seja sanado.

0050 . Processo/Prot: 0355489-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106487. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000895 Execução. Agravante:
André Correia Mendes. Advogado: Andre Correia Mendes.
Agravado: Heráclito Vargas, Ivete Augusta Colleone Vargas.
Advogado: Rubens de Lima, Luiz Alberto de Oliveira Lima.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 4435. Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhe-
cer do recurso, nos termos da fundamentação e voto do relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE
HIPOTECA - INSURGÊNCIA CONTRA A DECISÃO QUE
DETERMINOU A AVALIAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓ-
VEL EM RAZÃO DA DISCUSSÃO DO SEU VALOR - AU-
SÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA A ENSEJAR AVERIGUA-
ÇÃO PELO TRIBUNAL A RESPEITO - NÃO CONHECIMEN-
TO - ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA - MATÉRIA PENDENTE NA ESFERA RECURSAL
- EFEITO SUSPENSIVO DADO AO RECURSO - QUESTÕES
PREJUDICADAS - RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NÃO CONHECIDO.

0051 . Processo/Prot: 0362003-3/01 Agravo

. Protocolo: 2006/139948. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 362003300 Agravo de Instrumento. Agravante: Romi
Guther. Advogado: Claudinei Dombroski. Agravado: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva. Agravante: Romi Guther. Advogado: Claudi-
nei Dombroski. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Nº Acórdão: 4436. Nº Livro: 129. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA QUANTO AO
DESPROVIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MANEJO ORIGINÁRIO VOLTADO PARA A
PRETENSÃO DE LEVANTAMENTO DE PROTESTO. DE-

BILIDADE DAS RAZÕES RECURSAIS ESPOSADAS. IN-
CONTESTE AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO PROCESSUAL
CARACTERIZADORA DA DISCUSSÃO DO DÉBITO CA-
PAZ DE ANCORAR DITA PRETENSÃO (DE LEVANTA-
MENTO). MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELO RELATOR.
CONFIRMAÇÃO PELA CÂMARA DAS RAZÕES ECORA-
DAS NO ART. 557 DO CPC.

0052 . Processo/Prot: 0342417-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/65451. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000009 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Adriana do Rosário Lopes.
Agravado: Francisco Carlos Duarte. Advogado: Mauricio Ga-
leb. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Nº Acórdão: 4437. Nº Livro: 129. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes desta Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial pro-
vimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos da
fundamentação e voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INSURGÊNCIA CONTRA A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE SUSPENDEU O CURSO DA EXECUÇÃO
E DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONEXÃO COM AS ANTERI-
ORES AÇÕES AJUIZADAS PERANTE A JUSTIÇA FEDE-
RAL COM A MESMA CAUSA DE PEDIR (CONTRATO DO
SFH COM ESTIPULAÇÃO DE FUNDO DE COMPENSAÇÃO
DE VARIAÇÕES SALARIAIS, QUE É GERIDO PELA C.E.F.)
- APLICAÇÃO PARA O CASO DA SÚMULA 150 DO STJ -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0331337-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/107608. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 331337100 Agravo de Instru-
mento. Agravante: José Mozer Moreschi, Espólio de Orvelina
Zorbinato Mozer. Advogado: Francisco Lopes. Agravado: Re-
nato Fregonezzi. Advogado: Idevar Campaneruti. Embargante:
Renato Fregonezzi. Advogado: Idevar Campaneruti. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Nº Acórdão: 4438. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO REJEITADO. Não há omis-
são sobre a aplicação das penas por litigância de má-fé ao agra-
vante se o agravo de instrumento não foi conhecido, e somente
com a apreciação da matéria de fundo nele contida seria possí-
vel cogitar de eventual atentado à dignidade da justiça.

0054 . Processo/Prot: 0331337-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/109728. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 331337100 Agravo de Instru-
mento. Agravante: José Mozer Moreschi, Espólio de Orvelina
Zorbinato Mozer. Advogado: Francisco Lopes. Agravado: Re-
nato Fregonezzi. Advogado: Idevar Campaneruti. Embargante:
José Mozer Moreschi, Espólio de Orvelina Zorbinato Mozer.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4439. Nº Livro: 129. Julgado em:
26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE SIMPLES REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDI-
DAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REJEITADO. Os embar-
gos de declaração não se prestam para o reexame de matéria já
apreciada. São meramente protelatórios os embargos de decla-
ração interportos com caráter meramente infringente.

0055 . Processo/Prot: 0321969-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/107327. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 321969000 Agravo de
Instrumento. Agravante: Jorge Alberto Rocha Perusso. Advo-
gado: Claudinei Dombroski. Agravado: Banco Santander Bra-
sil Sa. Advogado: Marcos Augusto Malucelli, Ana Paula Silva
de Vasconcellos Lara. Embargante: Jorge Alberto Rocha Pe-
russo. Advogado: Claudinei Dombroski. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 4440. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa
nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURI-
DADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE SIMPLES
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REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. INADMISSI-
BILIDADE. RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO REJEITADO. Os embargos de declaração não se
prestam para o reexame de matéria já apreciada. São meramen-
te protelatórios os embargos de declaração interportos com ca-
ráter meramente infringente.

0056 . Processo/Prot: 0328197-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/108804. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 328197200 Agravo de Instrumento.
Agravante: Unibanco - União de Banco Brasileiros S/a. Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Cicero Jose Albano, Janaina Ro-
varis. Agravado: angelo ovildo zanuzo denardin. Advogado:
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin. Advogado: Élcio Luiz Kova-
lhuk. Embargante: Unibanco - União de Banco Brasileiros S/a.
Advogado: Eliete Aparecida Kovalhuk. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 4441. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa,
nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. RECUR-
SO REJEITADO. A contradição que dá ensejo aos embargos de
declaração não é aquela decorrente da disparidade entre a deci-
são e as evidencias contidas nos autos. Mas sim aquela que
decorre dos termos da própria decisão, ou seja, entre a funda-
mentação e a decisão, ou mesmo entre os fundamentos expos-
tos no voto. Os embargos de declaração não socorrem a parte
que considera equivocado o exame do recurso.

0057 . Processo/Prot: 0298492-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/77607. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000200 Embargos a Execução.
Apelante: Manoel Knopfholz, Segismundo Morgenstern. Ad-
vogado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro Henrique Xavier. Ape-
lado: Inepar Factoring - Fomento Comercial Ltda. Advogado:
João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcellos Ho-
llanda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Nº Acórdão: 4442. Nº Livro: 129. Julgado em: 05/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, negar provimento
ao apelo, parcialmente conhecido, nos termos deste voto.
EMENTA: EXECUÇÃO SOBRE NOTAS PROMISSÓRIAS
(2). EMBARGOS IMPROCEDIDOS. SUSCITAÇÃO RES-
PONSIVA AO NÃO CONHECIMENTO RECURSAL ANTE
PARCIAL REPETIÇÃO DOS TERMOS VESTIBULARES.
REITERAÇÃO PARCIAL CONFIGURADA. DECORRENTES
AMBOS CAPÍTULOS NÃO CONHECIDOS. PROTESTO
ALIÁS NÃO ESSENCIAL À EXECUÇÃO SOBRE AVALIS-
TAS. PRECEDENTES. ATUAÇÃO AO ART. 514, II, CPC.
DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. NULIDADE À EXECU-
ÇÃO (ARTS. 586 E 618, I, CPC). TÍTULOS, PORÉM, FOR-
MALMENTE PERFEITOS (ARTS. 54, DEC. 2044/98, 75, LEI
UNIFORME, DEC. 57.663/66), LEVANDO AO ART. 585, I,
CPC. MATÉRIA ADEMAIS VENCIDA AO REPRISADO
CAPÍTULO RECURSAL, EM MAIOR AMPLITUDE. NESTE
PONTO OBJETIVAMENTE NÃO ATACADA SENTENÇA.
NULIDADE SENTENCIAL (ARTS. 131, 458, II, CPC E 93,
IX, CF). QUESTÃO EM MÉRITO FUNDO SEPULTADA AO
TEMA RECURSAL NÃO CONHECIDO. EXPOSIÇÃO CON-
CISA, MAS SUFICIENTE EXPOR DISPENSA AO PROTES-
TO. AFASTAMENTO. EVOCAÇÃO SOBRE NÃO COMPOR-
TAR A ATIVIDADE DE FACTORING EMISSÃO DE TÍTU-
LOS EM GARANTIA PRÓPRIA. INSTRUMENTO CONFES-
SÓRIO DEBITUAL PARA INEXIGIBILIDADE POR VÍCIO
FORMAL NA EMISSÃO. NOVAÇÃO CARACTERIZADA
EXTINGUINDO DÍVIDA ANTERIOR. AVALISTAS EM CA-
RÁTER AUTÔNOMO (ART. 31, LEI UNIFORME) EXCLU-
INDO ARGÜIR EXCEÇÃO PRÓPRIA DO AVALISADO. PRO-
POSIÇÃO DE INCOMPORTABILIDADE AO FACTORING
PARA EMISSÃO CONFESSÓRIA DEBITUAL, REFLETIN-
DO ALCANCE SUPERIOR AO DEFENSIVO LEGALMEN-
TE PERMITIDO. APELO DESPROVIDO, NA PORÇÃO CO-
NHECIDA.

0058 . Processo/Prot: 0253093-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1246. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001002 Adjudicação Compulsó-
ria. Apelante: Bemge - Banco do Estado de Minas Gerais S/a.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Ce-
lestino Toneloto, Leonardo David. Apelado: Adilson Mendes,
Priscilla Gomes Libretti Mendes, Jandira Orsolin, Nilo Orso-
lin. Advogado: Caroline Garcete, Andrezza Hautsch Oikawa,
Marcelo Lopes Salomão. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira. Nº Acórdão: 4443. Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à
apelação, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: CAN-
CELAMENTO DE HIPOTECA - IMÓVEL QUITADO PERAN-
TE A CONSTRUTORA - NÃO REPASSE AO BANCO - FAL-
TA DE FISCALIZAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO NA
VENDA DAS UNIDADES - INEFICÁCIA PERANTE O AD-
QUIRENTE - SÚMULA 308 STJ - SENTENÇA CONFIRMA-
DA. I - O Superior Tribunal de Justiça já tem assentado que
deve ser cancelada a hipoteca que recai sobre unidade imobili-

ária adquirida de empreendimento dado em garantia de em-
préstimo, quando operada a quitação total por parte do adqui-
rente final, mas sem o correspondente repasse pela vendedora.
O entendimento veio fazer justiça a um sem número de cida-
dãos e famílias lesadas na compra de imóveis financiados, mas
não fiscalizados pelo banco credor no momento da venda por
construtores inescrupulosos. II - Súmula 308 - “A hipoteca fir-
mada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou pos-
terior à celebração da promessa de compra e venda, não tem
eficácia perante os adquirentes do imóvel.” APELO NÃO PRO-
VIDO.

0059 . Processo/Prot: 0257670-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/117114. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 257670900 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bandeirantes S/a. Advogado: Sílvia Maria Derbli Scha-
franski, José Altevir Mereth Barbosa Cunha. Rec.Adesivo:
William Lu. Advogado: Douglas Soares Osternack. Apelado:
Os Mesmos. Embargante: Banco Bandeirantes S/a. Advogado:
Douglas Soares Osternack. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4444. Nº
Livro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
INEXISTÊNCIA DE PONTOS OMISSOS, OBSCUROS OU
CONTRADITÓRIOS. PRETENSÃO MERAMENTE PRO-
CRASTINANTE. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos
de declaração devem se referir a ponto omisso ou obscuro da
decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos
argumentos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir
como posta na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou
ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta daquela
prevista pelas partes não promova alteração na causa de pedir,
o juiz estará livre na formação de seu convencimento e inter-
pretação da norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no
acórdão embargado, impõe-se a rejeição dos embargos decla-
ratórios.

0060 . Processo/Prot: 0334800-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/195262. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000311 Condenatória. Apelan-
te: Rmb Ltda. Advogado: andré Fontolan Scaramuzza. Apela-
do: Alexandre Henrique de Souza & Cia Ltda. Advogado: Jean
Carlos Storer. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 4445. Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em dar parcial provimento ao recurso de apela-
ção. EMENTA: AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊN-
CIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA EMPRESA APELADA
EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO MO-
RAL CONFIGURADO - CENSURÁVEL ARBITRAMENTO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO PELO JUIZ MONOCRÁ-
TICO - NECESSIDADE DE MITIGAÇÃO DO VALOR (DE
R$ 40.000,00 PARA R$ 15.000,00) - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS FIXADOS CORRETAMENTE - SENTENÇA PAR-
CIALMENTE MODIFICADA - RECURSO DE APELAÇÃO
PROVIDO EM PARTE.

0061 . Processo/Prot: 0347156-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37600. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000078 Cautelar Inominada.
Apelante: Jorge Fiates. Advogado: Fabio Luis Franco. Apela-
do: Pauw & Mendes Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito.
Nº Acórdão: 4446. Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, pelo provimento do recurso
de apelação em mesa para cassar a sentença de primeira instân-
cia, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem e o
conseqüente prosseguir do feito. EMENTA: MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA. SENTENÇA QUE INDEFERIU A
PEÇA INICIAL. FUNDAMENTO QUE SE PAUTOU NO FATO
DE NÃO SER A APELADA A SIGNATÁRIA DOS CHEQUES
ACOSTADOS À EXORDIAL. ARGUMENTO INSUSTENTÁ-
VEL POSTO QUE A EMITENTE DOS TÍTULOS É SÓCIA
DA EMPRESA RECORRIDA. VÍNCULO ENTRE AS OR-
DENS DE PAGAMENTO E O CONTRATO A SER VERIFI-
CADO EM SEDE DE INSTRUÇÃO. DECISÃO SINGULAR
CASSADA. APELAÇÃO PROVIDA PARA DETERMINAR O
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM E O CON-
SEQÜENTE PROSSEGUIR DO FEITO.

0062 . Processo/Prot: 0344066-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13895. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000126 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri, Eduardo José
Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Maria de Lima
Nascimento, João Rodrigues do Nascimento. Advogado: Már-
cio Adriano Martinz Zem. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Nº Acórdão: 4447. Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade negar provimento ao recurso de apelação inter-
posto. EMENTA: CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. INADIMPLÊNCIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. ORDEM SENTENCIAL DE EX-
CLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TESE RECUR-
SAL DE INEXISTÊNCIA DO COMENTADO ANATOCISMO
QUE FRANCAMENTE DIFERE DA ARGUMENTAÇÃO
ANTERIOR DIRECIONADA À LICITUDE DE SUA (ADMI-
TIDA) INCIDÊNCIA. INCENSURÁVEL EXPURGO DA
ABUSIVIDADE OBJETO ACERTADAMENTE IDENTIFICA-
DA SOB A LUZ DA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. IR-
REPREENSÍVEL JUSTEZA DA VERBA HONORÁRIA AR-
BITRADA.

0063 . Processo/Prot: 0325490-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/220544. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000317 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Maria do Rocio Vilela Arruda. Advogado: Gabriel Grube
Nery de Lima. Apelado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado:
Gilberto Stinglin Loth. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Nº Acórdão: 4448. Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, mantendo incólume a sentença. EMENTA:
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. AJUIZAMENTO AN-
TERIOR DE BUSCA E APREENSÃO PELO BANCO RECOR-
RIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM ANÁLISE SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO PELO MAGISTRADO SINGULAR.
FUNDAMENTO DE CARÊNCIA DE AÇÃO FRENTE À IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PROTOCOLIZA-
ÇÃO E CITAÇÃO DA DEMANDA DE BUSCA E APREEN-
SÃO ANTERIOR À PRESENTE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO. INCENSURÁVEL, POIS, A POSTURA ADOTA-
DA A QUO. SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS SEUS
TERMOS. RECURSO DESPROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0234078-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/75330. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000315 Medida Cautelar. Apelante:
Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda. Advoga-
do: Daniela Giovanella Girardi, Luciana Cwikla, Luiz Cesar
Taborda Alves. Apelado: Fertimport S/a. Advogado: Célia Erra,
Luciana Maria Wendler, Ana Lúcia Lira de Freitas. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 4449. Nº Li-
vro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento à apelação, nos termos do voto do Juiz Relator. EMEN-
TA: DUPLICATA SEM ACEITE LEVADA A PROTESTO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - VALORES REFERENTES AO
SERVIÇO QUE DEPENDEM DE ACERTAMENTO - ILIQUI-
DEZ DO TÍTULO - ACOLHIMENTO DO PEDIDO PRINCI-
PAL QUANTO À INEXIGIBILIDADE DA DUPLICATA -
DANO MORAL - AFASTAMENTO - ACOLHIMENTO DO
PLEITO CAUTELAR - INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA .
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. Padece de iliquidez a
duplicata emitida em razão de prestação de serviços, mas cujo
valor inscrito pela emitente é impugnado pela sacada, ao mes-
mo tempo em que demonstra que o quantum exato dependeria
de acertamento prévio entre as partes.

0065 . Processo/Prot: 0280336-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/109127. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
280336300 Apelação Civel. Apelante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior,
Sonia Mendes de Souza. Apelado: Fernando Alberto Centuri-
on, Josiane Neiva de Lima Centurion. Advogado: Majoly Aline
Araujo dos Anjos. Embargante: Banco Banestado S/a. Advoga-
do: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 4450. Nº
Livro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
INEXISTÊNCIA DE PONTOS OMISSOS, OBSCUROS OU
CONTRADITÓRIOS. PRETENSÃO MERAMENTE PRO-
CRASTINANTE. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos
de declaração devem se referir a ponto omisso ou obscuro da
decisão e não a argumentos, pois o juiz não está vinculado aos
argumentos jurídicos da partes, mas tão-só à causa de pedir
como posta na controvérsia. Desde que a aplicação ao fato ou
ao conjunto de fatos de qualificação jurídica distinta daquela
prevista pelas partes não promova alteração na causa de pedir,
o juiz estará livre na formação de seu convencimento e inter-
pretação da norma. Assim, inexistentes os vícios apontados no
acórdão embargado, impõe-se a rejeição dos embargos decla-
ratórios.

0066 . Processo/Prot: 0337281-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/209391. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000105 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Frigopasa Matadouro Limitada, Ademir Pasa.
Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Apelado: Banco do

Brasil SA. Advogado: Noeli de Souza Machado. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 4451. Nº Livro: 129. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso manejado. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULOS JU-
DICIAIS. EMBARGOS REJEIÇÃO LIMINAR. CITAÇÃO
DOS EXEQUENDOS. DESISTÊNCIA QUANTO A UM DOS
EXECUTADOS. ACATAMENTO PELO JUÍZO DE ORIGEM.
APELAÇÃO CÍVEL. PRETENSÃO DE ALONGAMENTO DO
PRAZO RECURSAL. INCONSISTÊNCIA. MANTENÇA “IN
TOTUM” DA R. SENTENÇA GUERREADA. RECURSO
DESPROVIDO.

0067 . Processo/Prot: 0323711-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034812 Revisional. Apelante: Ronaldo Portugal Bace-
llar, Ilse Regina Viana Ramos Bacellar. Advogado: Mauricio
Galeb. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski. Apelado: Ronaldo Portugal Bacellar, Ilse Regina
Viana Ramos Bacellar. Advogado: Mauricio Galeb. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão:
4452. Nº Livro: 129. Julgado em: 07/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar provimento à
Apelação nº 1, ficando vencido o Desembargador Revisor Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi quanto à capitalização de juros e,
por maioria, em dar provimento parcial à apelação nº 2, fican-
do vencido o Desembargador Revisor Glademir Vidal Antunes
Panizzi quanto à amortização, sem declaração de voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL Nº 2 (BANCO BANESTADO S/A).
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE
MÚTUO IMOBILIÁRIO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 1. IN-
SERÇÃO DA AVENÇA NAS REGRAS DO SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO. 2. APLICAÇÃO DO LIMITE DE
JUROS REMUNERATÓRIOS PREVISTO NO ARTIGO 25 DA
LEI Nº 8.692/1993. 3. MANUTENÇÃO DA FORMA DE
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PREVISTA NO
CONTRATO. (Por Maioria - Vencido o Desembargador Revi-
sor) 4. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DEFERIMENTO. 5.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (POR MAIORIA).
Não havendo comprovação de que os recursos destinados ao
mútuo provieram de recursos próprios da instituição financei-
ra, impossível admitir a aplicação das regras da Carteira Hipo-
tecária, incidindo aquelas inerentes ao Sistema Financeiro da
Habitação. Nos contratos celebrados sob a égide do Sistema
Financeiro da Habitação, os juros remuneratórios não podem
superar o limite de 12% ao ano previsto no artigo 25 da Lei nº
8.692/1993. Legítima a cláusula contratual que estabelece que
a correção monetária deve preceder a amortização do saldo
devedor, segundo a orientação sedimentada do STJ, estando
derrogada a norma contida no art. 6º, alínea “c”, da Lei nº 4.380/
64, pelo Decreto-lei nº 19/66. (Por Maioria - Vencido o De-
sembargador Revisor) Havendo pagamento indevido, possível
a repetição, independentemente da prova de erro. APELAÇÃO
CÍVEL Nº 1 (RONALDO PORTUGAL BACELLAR E OU-
TRA). AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO
DE MÚTUO IMOBILIÁRIO CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 1.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. “TABELA PRICE”. NECES-
SIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. (Por Maioria - Venci-
do o Desembargador Revisor) 2. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. AUSÊNCIA DE PRO-
VA SOBRE MÁ-FÉ DO CREDOR. 3. SUCUMBÊNCIA RE-
CÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 4. RECURSO DESPROVIDO (POR MAIORIA). A
conclusão no sentido da existência ou não de capitalização de
juros, como decorrência da “Tabela Price”, depende do exame
das provas. (Por Maioria - Vencido o Desembargador Revisor)
Somente se defere a repetição de indébito em dobro quando
presente prova da má-fé do credor. Decaindo a parte autora de
considerável parte do pedido, não é possível a aplicação da
regra contida no artigo 21, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil.

0068 . Processo/Prot: 0331496-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118370. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 331496500 Apelação Civel. Ape-
lante: Peixoto e Marsola Ltda. Advogado: Gilvano Colombo.
Apelado: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda. Advogado: Cesar
Augusto Schommer. Embargante: Peixoto e Marsola Ltda. Ad-
vogado: Gilvano Colombo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 4453. Nº Livro: 129. Julgado em: 31/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração e rejeitá-los, com aplicação de multa, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETEN-
SÃO DE SIMPLES REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDI-
DAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. RECURSO REJEITADO. Não existe
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omissão quando todas as matérias relevantes da lide foram apre-
ciadas no Acórdão embargado. Os embargos de declaração não
se prestam para o reexame de matéria já apreciada. São mera-
mente protelatórios os embargos de declaração interportos com
caráter meramente infringente.

0069 . Processo/Prot: 0349010-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/51279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000085 Ação Monitória. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior. Apelado: Jair de Azevedo.
Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 4454. Nº Livro: 129. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: EMENTA AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS.
EXAME CASO A CASO. ABUSIVIDADE DEMONSTRADA.
TAXA DE JUROS BEM MENSURADA PELO JUIZ SINGU-
LAR. LIMITAÇÃO (DE 6% E 12% AO ANO). MANUTEN-
ÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE CON-
TRA-PROVA PARA ELIDIR A ALEGAÇÃO DO EMBAR-
GANTE. AFASTAMENTO QUE SE DETERMINA. SUCUM-
BÊNCIA. INCENSURÁVEL ARBITRAMENTO PELO JUIZ
SINGULAR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0070 . Processo/Prot: 0235794-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/85687. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000715 Revisão de Contrato.
Apelante: Fábio Silva Sardi. Advogado: Enivaldo Tadeu Cu-
nha. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado:
Moaci Mendes Leite. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Gamaliel Seme Scaff. Revi-
sor: Des. José Simões Teixeira. Nº Acórdão: 4455. Nº Livro:
129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade em dar provimento parcial à ape-
lação 1 (mutuário) e conhecendo em parte, na parte conhecida
dar parcial provimento à apelação 2 (agente financeiro), nos
termos do voto do Relator. EMENTA: REVISIONAL DE CON-
TRATO - FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SFH -
APELO 1 - PEDIDO PARA AFASTAMENTO DA CAPITALI-
ZAÇÃO DOS JUROS - SUBSTITUIÇÃO DA TABELA PRI-
CE PELO “MÉTODO HAMBURGUÊS” (SAC) - INUTILIDA-
DE - MÉTODO HAMBURGUÊS QUE TAMBÉM CAPITALI-
ZA JUROS -SUGESTÃO DE ADOÇÃO DO MÉTODO DE
GAUSS EM SUBSTITUIÇÃO - FORMA DE VIABILIZAR O
CUMPRIMENTO DO CONTRATO - AMORTIZAÇÃO DOS
VALORES DAS PRESTAÇÕES APÓS O REAJUSTAMENTO
DA APLICAÇÃO DOS JUROS SOBRE O SALDO DEVEDOR
- ONEROSIDADE EXCESSIVA AO MUTUÁRIO - APELO 2 -
FUNDHAB - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO - PLEITO DO
AUTOR DESPROVIDO DE FUNDAMENTO OU PROVA DA
COBRANÇA ALEGADA - REFORMA - SEGURO - LEGITI-
MIDADE DO AGENTE FINANCEIRO - PRECEDENTE STJ -
AUSÊNCIA DE PROVA DE ABUSIVIDADE - MANUTENÇÃO
DO PACTUADO. APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVI-
DA. APELAÇÃO 2 CONHECIDA EM PARTE E PARCIAL-
MENTE PROVIDA. I - O agente financeiro é parte legítima para
atender a discussão acerca do prêmio do seguro de contrato de
financiamento habitacional, segundo precedente do STJ: “...nos
contratos de seguro em que o estipulante é beneficiário e o negó-
cio securitário integrante da atividade negocial maior de compra
e venda da casa própria, é inegável a legitimidade do agente fi-
nanceiro que se acoberta da álea, para a discussão da juridicida-
de do prêmio.” (REsp 542.513/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.03.2004, DJ 22.03.2004 p.
234) II - Inviável se mostra a substituição da Tabela Price pelo
Método Hamburguês, também conhecido como SAC, pelo fato
de ambos capitalizarem os juros.

0071 . Processo/Prot: 0292945-3/01 Embargos de Declaração
Cível
. Protocolo: 2006/70066. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 292945300 Apelação Civel. Apelante: Município de Pontal
do Paraná. Advogado: Rogerio Marcolino. Apelado: Banco
Santander Meridional S/a. Advogado: James Marques Macha-
do, Eduardo Von Mühlen, Altemo Gomes de Oliveira, Claudio
Merten. Embargante: Banco Santander Meridional S/a. Advo-
gado: James Marques Machado. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 4456.
Nº Livro: 129. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher em parte os
embargos de declaração, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. EMBARGOS
ACOLHIDOS, NESTE PONTO, COM ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. DES-
NECESSIDADE DE REFERÊNCIA EXPRESSA ACERCA
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS. EMBARGOS REJEITADOS,
NESTE ASPECTO. 1. Verificada a omissão do acórdão, no que
diz respeito à prescrição, impõe-se a complementação do jul-
gado, neste aspecto, com atribuição de efeito modificativo. 2.
A teor do disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional,
encontra-se prescrito o direito do fisco de propor ação de co-
brança do crédito tributário, impondo-se a extinção da execu-
ção fiscal, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de
Processo Civil, com a conseqüente condenação do município
exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 3. Se a

questão foi suficientemente enfocada no acórdão, fica implíci-
to o exame das disposições legais invocadas, fazendo-se des-
necessária a menção expressa aos referidos dispositivos. As-
sim, inocorrendo omissão, contradição ou obscuridade, tem-se
que a rejeição dos embargos, neste aspecto, é medida de rigor,
ainda que para o fim de prequestionamento, em vista da obri-
gatoriedade de serem observados os lindes do art. 535 caput e
incisos, do Código de Processo Civil. 4. Embargos parcialmen-
te acolhidos.

0072 . Processo/Prot: 0318350-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145900. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000361 Embargos a Execução. Ape-
lante: Willian Ken Iti Takano. Advogado: Willian Ken Iti Taka-
no. Apelado: Itamarati Indústria de Compensados Ltda. Advo-
gado: Armstrong Tavares de Lindberg. Interessado: Laminados
Passo Novo Ltda, Teda Indústria e Comércio de Compensados
Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Nº Acórdão: 4457. Nº Livro: 129. Julgado em: 31/05/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
JULGADOS PROCEDENTES. HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO FIXADOS SEGUNDO O DISPOSTO NO ARTIGO 20, §
4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DE
MAJORAÇÃO EM VISTA DO ELEVADO GRAU DE ZELO
PROFISSIONAL, E DO LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO. RECURSO PROVIDO. Não se tratando de sentença
condenatória, a verba honorária deve ser fixada conforme dis-
põe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Merece ser
majorada a verba honorária arbitrada para que seja adequada
ao elevado grau de zelo profissional e à necessidade de deslo-
camento do profissional do local onde mantém seu escritório
até a Comarca de origem.

0073 . Processo/Prot: 0333923-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/189187. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000177 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Werner Aumann,
Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Marcelo
Sergio Pereira. Apelado: Pedro Sanches Aguera. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Guido Döbeli.
Nº Acórdão: 4458. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. CHEQUE ESPECIAL. APELA-
ÇÃO DO VENCIDO QUE PREENCHE SATISFATORIAMEN-
TE A REGRA DO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, AUTORIZANDO O SEU CONHECIMEN-
TO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILE-
GITIMDADE PASSIVA “AD CAUSAM”. AFASTADA. EXIS-
TÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DO BANCO DE PRESTAR CON-
TAS. FORNECIMENTO DE EXTRATOS NÃO EQUIVALE A
PRESTAÇÃO DE CONTAS. HONORÁRIOS FIXADOS COR-
RETAMENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. O oferecimento de extratos não equivale à presta-
ção de contas que deve realizar-se na forma mercantil, de acor-
do com o artigo 917 do Código de Processo Civil.

0074 . Processo/Prot: 0327812-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128399. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 327812000 Apelação Civel. Apelante:
Fibra Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Silvia
Aparecida Verrechi Costa, Maurício Eduardo Fioranelli. Ape-
lado: Marilia Oliva Travi Galafassi. Advogado: Carla Karen
Assakura. Embargante: Fibra Leasing Sa Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Maurício Eduardo Fioranelli. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Nº Acórdão: 4459. Nº Livro: 129. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBS-
CURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DA
CAUSA. NÃO ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMEN-
TO PREJUDICADO. RECURSO REJEITADO. Não há obscu-
ridade se o Acórdão consigna decisão que não dá margem a
dúbia interpretação. Os embargos de declaração não se pres-
tam para o reexame de matéria já apreciada. Ausentes as hipó-
teses do artigo 535 do Código de Processo Civil, é impossível
acolher os declaratórios, inclusive para efeitos de prequestio-
namento.

0075 . Processo/Prot: 0181916-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/94482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900068330 Cominatória. Apelante: Shin Iti
Nakamura. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Car-
mo Badaró, João Nelson Kinal. Apelado: Construtora San Ro-
man SA, Nelson Torres Galvão, Tania Maria Galvão Perez Cen-
teno, Vilma Vasco, João Antônio Pacheco Salles de Carvalho.
Advogado: Pedro Scalco, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-

do Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão:
4460. Nº Livro: 130. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de apela-
ção manejado. EMENTA: AÇÃO COMINATÓRIA. PEDIDO
DE CONVALIDAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA DE PER-
MUTA. ESCRITURA ASSINADA POR APENAS UM DOS
SÓCIOS DA INCORPORADORA. ATO CONSIDERADO INE-
XISTENTE. NÃO CONFIRMAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO
DE VONTADE DE UMA DAS PARTES. PRETENSÃO FUL-
MINADA PELA INEXISTÊNCIA DE ATO FORMAL INDIS-
PENSÁVEL. DISCUSSÃO INÓCUA. RESOLUÇÃO DO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO NÃO CUMPRIDO. POSSIBI-
LIDADE. PROCEDIMENTO PRÓPRIO. RECURSO DE APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDO. II - impossibilidade de atendimento
do petitório do apelante ante a inexistência de item formal na
escritura, ou seja “ausência de assinatura” obrigatória “In casu”,
para a convalidação do ato (manifestação da vontade). III -
Recurso conhecido e desprovido.

0076 . Processo/Prot: 0265520-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128854. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 265520900 Apelação Civel. Apelante:
S.l. Ricardo e Cia. Ltda. Advogado: Edson Carlos Pereira, João
Aparecido Michelin, Julio César Gonçalves. Apelado: Quartz
Eletron Indústria e Comércio S/a. Advogado: João Carlos de
Lucas, Renata de Lucas Ribeiro. Litisdenunciado: Banco Bcn
S/a. Advogado: Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Oscar Ivan
Prux, Wilson Gomes da Silva. Litisdenunciado: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Oscar Ivan Prux, Edival Murador, Daniel
Hachem. Embargante: Quartz Eletron Indústria e Comércio S/
a. Advogado: João Carlos de Lucas, Renata Cotait de Lucas
Ribeiro da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Nº Acórdão: 4461. Nº
Livro: 130. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO
NÃO CONFIGURADA - RECURSO REJEITADO.

0077 . Processo/Prot: 0342661-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/14362. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300025818 Ação Monitória. Apelante: Ezidio
Guerino, Nádia Tannouri Guerino. Advogado: Carlos Juarez
Weber. Apelado: Banco Rural SA. Advogado: Iguacimir Gon-
çalves Franco. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acór-
dão: 4462. Nº Livro: 130. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do fundamento do Relator.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. PRETENSÃO PROPOSTA
POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM RELAÇÃO A CON-
TRATO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE - CHEQUE
ESPECIAL. EXCESSO NO VALOR APRESENTADO COMO
SALDO DEVEDOR DOS RECORRENTES. PRODUÇÃO DE
PROVA PERICIAL QUE ESTABELECEU O VALOR ATUA-
LIZADO DA DÍVIDA. SENTENÇA QUE ACOLHEU OS FUN-
DAMENTOS DO LAUDO. INCENSURÁVEL POSTURA
ADOTADA EM LEITO SINGULAR. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA A INCIDIR A PARTIR DO AFERIMENTO DA DÍVIDA
CORRETA (LAUDO PERICIAL). JUROS DE MORA A SE-
REM CONTADOS DA CITAÇÃO (MOMENTO EM QUE
HOUVE A CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES).
HONORÁRIOS DO PERITO. VERBA QUE INTEGRA OS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS E QUE DEVE SER ARCADA PE-
LOS VENCIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADE-
QUADAMENTE ARBITRADOS A QUO. SENTENÇA MAN-
TIDA IN TOTUM. RECURSO DESPROVIDO.
0078 . Processo/Prot: 0331954-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/180209. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199900000609 Cobran-
ça. Apelante: Banco Hsbc Bamerindus SA. Advogado: José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Apelado: Flavio
Landi. Advogado: Dimas Lucio Concato. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4463. Nº Livro: 130. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 14ª.
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: EMENTA AÇÃO DE COBRANÇA. SALDO DE-
VEDOR. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA-CORRENTE. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR NOS CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. INSOFISMÁVEL NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DE
VALORES INCOMPROVADOS. CORRETA APLICAÇÃO DE
JUROS MORATÓRIOS DE 0,5% AO MÊS A PARTIR DA
DATA DA CITAÇÃO. MANUTENÇÃO IN TOTUM DA SEN-
TENÇA GUERREADA. RECURSO DESPROVIDO. -Apela-
ção conhecida e não provida.

0079 . Processo/Prot: 0318421-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/113430. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 318421000 Apelação Civel. Apelante:
Antônio Barros Souza Filho, Francisco Romualdo de Paula,

José Lima da Silva. Advogado: Francisco Leite da Silva. Ape-
lado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Fernanda Pederneiras, Márcia Cristina Vaz, Cristiane
Vieira Nascimento, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: René
Ariel Dotti, Fernanda Pederneiras, Márcia Cristina Vaz, Cristi-
ane Vieira Nascimento, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira. Apelado: Antônio Barros Souza Filho, Francisco Ro-
mualdo de Paula, José Lima da Silva. Advogado: Francisco Leite
da Silva. Embargante: Antônio Barros Souza Filho, Francisco
Romualdo de Paula, José Lima da Silva. Advogado: Francisco
Leite da Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 4464. Nº Livro: 130.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes integran-
tes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CON-
TRADIÇÃO INEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REE-
XAME DA CAUSA. PREQUESTIONAMENTO PREJUDICA-
DO. RECURSO REJEITADO. A contradição que dá ensejo aos
embargos de declaração não é aquela decorrente da disparida-
de entre a decisão e as evidencias contidas nos autos. Mas sim
aquela que decorre dos termos da própria decisão, ou seja, en-
tre a fundamentação e a decisão, ou mesmo entre os fundamen-
tos expostos no voto. Os embargos de declaração não se pres-
tam ao reexame da causa. Ausentes as hipóteses do artigo 535
do Código de Processo Civil, é impossível acolher os declara-
tórios, inclusive para efeitos de prequestionamento.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07156 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Corrêa Filho 053 0351255-0
Adriana Negrini 043 0348134-1
Afonso Celso Nunes 047 0349149-6
Albino José de Boni 062 0357914-8
Alceu Dalabona 001 0318236-1
Alcione Luiz Parzianello 060 0355794-8
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 026 0335191-1
Alexandre Torres Vedana 026 0335191-1
Ana Carolina Lopes Olsen 059 0355685-4
Ana Carolina Mion Pilati 016 0331265-0
Ana Cláudia Finger 066 0359004-5
Ana Estela Vieira Navarro 040 0347268-8
Ana Paula Finger 066 0359004-5
Anderson Lovato 039 0347188-5
Andréa Cristiane Grabovski 052 0350878-9
Antônio Ernesto de Lima 065 0358621-2
Antônio Lorengoni Neto 025 0334860-7
Antonio Celestino Toneloto 015 0330909-3
Antonio Luiz Pereira Júnior 041 0347324-1
Aparecido Domingos Errerias Lopes 056 0352494-1
Artur Pereira Alves Junior 062 0357914-8
Aurélio Ferreira Galvão 033 0338828-5
Aurimar José Turra 038 0346961-0
Auro Almeida Garcia 002 0350416-9
Bernardo Moreira dos S. Macedo 054 0351469-4
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0332348-8

069 0332436-3
Camilo de Toni 035 0345860-4
Carlos Alberto Francovig Filho 021 0332983-7
Carlos Antonio C Metzler 003 0181927-6
Celso A. Marques 004 0243446-4
Claudio Xavier Petryk 042 0347995-0
Débora Cristina Schafranski 007 0314036-5
Daniel Hachem 036 0346659-5

037 0346844-4
Daniel Lucas Oliveira Cruz 011 0327501-2
Daniela Ruth Cabral Espinheira 046 0348931-0
Danielle Bordin 002 0350416-9
Dante Manoel Proença Júnior 063 0358005-8
Denilson Janderson Trombetta 003 0181927-6
Denise Numata Nishiyama Panisio 049 0349271-3
Denise Sampaio Coelho Ferraz 058 0353590-2
Edalvo Garcia 017 0332348-8
Edmar Luiz Costa Junior 023 0334051-8
Edson Augusto Tamayose 068 0359420-9
Eduardo Luiz Correia 020 0332770-0
Eladio Luiz Roos 002 0350416-9
Élcio Luiz Kovalhuk 054 0351469-4
Elizabeth Nadalim 010 0319453-6
Ellen Mosquetti 041 0347324-1
Eloi Antônio Salvador 032 0336401-6
Emerson Antônio Assunção 027 0335247-8

028 0335279-0
Enelmo Zago 052 0350878-9
Enrico Francavilla 041 0347324-1
Estevão Lourenço Corrêa 053 0351255-0
Ewerton Zeydir Gonzalez 007 0314036-5
Fabiano Freitas Minardi 016 0331265-0
Fabio Luis Franco 019 0332758-4
Fabrício Luiz Weschenfelder 044 0348231-5
Fernanda Izabel de Fino 044 0348231-5
Fernanda Lopes Martins 001 0318236-1
Fernando Aloísio Hein 032 0336401-6
Fernando José Lopes Scalzilli 009 0318458-7
Fernando José Mesquita 040 0347268-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 013 0329796-9
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Fernando de Miranda Granzoti 027 0335247-8
028 0335279-0

Flávio Steinberg Bexiga 030 0335482-7
Franciely Rita Viel 017 0332348-8
Francisco Machado de Jesus 003 0181927-6
Gabriela Rodrigues Conto 056 0352494-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 015 0330909-3
Genezi Gonçalves Neher 048 0349231-9
Geverson Anselmo Pilati 016 0331265-0
Giani Lanzarini da Rosa Lima 029 0335471-4
Gilberto Pedriali 036 0346659-5

037 0346844-4
Gilmar Kuhn 005 0303346-9
Gizelle de Assis 009 0318458-7
Homero Vieira Neto 052 0350878-9
Ivanir Fontana 038 0346961-0
Júlio Cesar Dalmolin 023 0334051-8

029 0335471-4
055 0352234-5
066 0359004-5
067 0359419-6
069 0332436-3

Júlio Cesar Melo Lopes 009 0318458-7
Jair Antônio Wiebelling 022 0333064-1

023 0334051-8
029 0335471-4
055 0352234-5
066 0359004-5
067 0359419-6
069 0332436-3

Jair Felipes 022 0333064-1
Jairo Tadeo de Morais Filho 063 0358005-8
Jairo Vicente Clivatti 043 0348134-1
Janaina Rovaris 054 0351469-4
Janete Aparecida de Oliveira 064 0358190-2
João Henrique Cruciol 021 0332983-7
João Leonel Antocheski 048 0349231-9
Joel Kravtchenko 057 0352517-9
Jorge Luiz Martins 051 0350282-3
Jorge Matiotti Neto 060 0355794-8
José Augusto Araújo de Noronha 040 0347268-8

063 0358005-8
José Augusto Gomes A. d. Almeida 026 0335191-1
José Francisco Pereira 025 0334860-7
José Luiz Pancotte 030 0335482-7
Julio Jacob Junior 013 0329796-9
Jurandi Felipes 022 0333064-1
Karine Cristina Costa 012 0329541-4
Karine Cristina da Costa 004 0243446-4
Lauro Machado Linhares 003 0181927-6
Leôncio Belon 030 0335482-7
Leandro de Quadros 066 0359004-5
Leocir João Ródio 032 0336401-6
Leonardo Xavier Roussenq 050 0349621-3
Leondina Alice Mion Pilati 016 0331265-0
Leonel Trevisan Júnior 014 0329897-1
Luis Oscar Six Botton 054 0351469-4
Luiz Antonio Duareski 046 0348931-0
Luiz Antonio Zanlorenzi 024 0334681-6
Luiz Bresolin 016 0331265-0
Luiz Eduardo Martins Berger 005 0303346-9
Luiz Fernando Brusamolin 052 0350878-9

059 0355685-4
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 040 0347268-8
Luiz Lopes Barreto 049 0349271-3
Márcia Loreni Gund 023 0334051-8

029 0335471-4
055 0352234-5
063 0358005-8
066 0359004-5
067 0359419-6
069 0332436-3

Márcio Antonio Sasso 033 0338828-5
Magali Schemberger Schafranski 065 0358621-2
Marcel Souza de Oliveira 031 0335913-7
Marcelino Francisco A. Trucillo 010 0319453-6
Marcio Rogerio Depolli 017 0332348-8

069 0332436-3
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 034 0345229-3
Marcos Antonio Ferreira Bueno 008 0315927-5
Marcos Augusto Malucelli 039 0347188-5
Marcos Aurélio de Lima Júnior 018 0332660-9
Marcos Babinski Marochi 007 0314036-5
Marcos Cesar das Chagas Lima 007 0314036-5
Maria José Stanzani 064 0358190-2
Maria Laurete de Souza Chagas 019 0332758-4
Marilda de Luca Furtado 006 0308570-5
Mario Geraldo Costa Barrozo 068 0359420-9
Mario Rocha Filho 020 0332770-0
Marissol Jesus Filla 047 0349149-6
Matheus Bandiera Sobocinski 061 0356405-0
Mauricio Kavinski 059 0355685-4
Miguel Antonio Slowik 044 0348231-5
Nataniel Pinotti Broglio 007 0314036-5
Niveo Persio Ferreira Vieira 058 0353590-2
Odenir Dias de Assunção 006 0308570-5
Oduwaldo de Souza Calixto 056 0352494-1
Oldemar Mariano 005 0303346-9

008 0315927-5
023 0334051-8
030 0335482-7
051 0350282-3

Orlando Anzoategui Júnior 045 0348817-5
050 0349621-3

Oslei Bega Junior 056 0352494-1
Paula D’Amico Pedriali 036 0346659-5
Paulo Roberto Barbieri 031 0335913-7

045 0348817-5
Paulo Sérgio Piasecki 013 0329796-9
Paulo Vinicius de B. M. Junior 034 0345229-3
Pedro Paulo Pedrosa 011 0327501-2
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 047 0349149-6
Raimundo Messias B. d. Carvalho 035 0345860-4

Raquel Cabrera Borges 064 0358190-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 036 0346659-5

037 0346844-4
Ricardo Alves Barreira Lourenço 041 0347324-1
Ricardo da Silva Gama 034 0345229-3
Roberto Antonio Busato 008 0315927-5
Rodrigo Ferreira 042 0347995-0

044 0348231-5
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 067 0359419-6
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 014 0329897-1
Rogério Fernando da Silva 033 0338828-5
Rogério Nunes de Oliveira 068 0359420-9
Rogerio Dyniewicz 007 0314036-5
Ronaldo Gomes Neves 036 0346659-5
Ruy Antônio Lopes 003 0181927-6
Salazar Barreiros Júnior 061 0356405-0
Sandro Wilson Pereira dos Santos 027 0335247-8

028 0335279-0
Sergio Wilson Maldonado 055 0352234-5
Shiroko Numata 049 0349271-3
Sidney J Matiotti 060 0355794-8
Silvio Felipe Guidi 015 0330909-3
Simone Maria Monteiro Fleig 029 0335471-4
Sonny Brasil de Campos Guimarães 050 0349621-3
Susana Tomoe Yuyama 037 0346844-4
Tânia Valéria de Oliveira 049 0349271-3
Tamar Nanci Christmann 053 0351255-0
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 026 0335191-1
Thaís Martha Welter de Moura 024 0334681-6
Valdir Stedile 057 0352517-9
Vicente Magalhães 059 0355685-4
Victor Geraldo Jorge 018 0332660-9

033 0338828-5
Vinicius Moraes Chagas Lima 007 0314036-5
Vitorio Karan 042 0347995-0

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0318236-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000872 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Carlos Wawel Chaves , Maria Aparecida Dias Chaves. Advo-
gado: Fernanda Lopes Martins . Agravado: José Lech . Advo-
gado: Alceu Dalabona . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0350416-9

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000255 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: de
Carli Indústria de Sementes Ltda . Advogado: Auro Almeida Gar-
cia , Danielle Bordin. Agravado: Vacerlei Cardoso Just . Advoga-
do: Eladio Luiz Roos . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0003 . Processo: 0181927-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024641 Revisão de Contrato. Apelante: Empresa Lape-
ana Ltda . Advogado: Francisco Machado de Jesus , Denilson
Janderson Trombetta. Apelado: Banco do Estado de Santa Ca-
tarina Besc . Advogado: Ruy Antônio Lopes , Carlos Antonio C
Metzler, Lauro Machado Linhares. Apelante: Banco do Estado
de Santa Catarina Besc . Advogado: Ruy Antônio Lopes , Car-
los Antonio C Metzler, Lauro Machado Linhares. Apelado:
Empresa Lapeana Ltda . Advogado: Francisco Machado de Je-
sus , Denilson Janderson Trombetta. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0004 . Processo: 0243446-4

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100025531 Rescisão de Contrato. Apelante: Manoel Ceza-
rino Gonçalves Filho , Ruth Pinto Gonçalves. Advogado: Cel-
so A. Marques . Apelado: Banco Itaú S/a . Advogado: Karine
Cristina da Costa . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci
(Des. Miguel Kfouri Neto). Revisor Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler (Des. José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0005 . Processo: 0303346-9

Comarca: Tibagi.Vara: . Ação Originária: 200000000176 Em-
bargos a Execução. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a
- Em Liquidação Extrajudicial . Advogado: Oldemar Mariano .
Apelado: Daisy Emilda Gomes Barreto de Lima , Andréa Bar-
reto Lima, Danilo Barreto Lima. Advogado: Gilmar Kuhn , Luiz
Eduardo Martins Berger. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Hayton Lee Swain Filho)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0308570-5

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000149 Rescisão de Contrato. Apelante: Eliane Terezi-
nha Wichocki Dalzoto . Advogado: Odenir Dias de Assunção .
Apelado: Souza Cruz Sa . Advogado: Marilda de Luca Furtado
. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Apelação Cível

0007 . Processo: 0314036-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000068 Declaratória. Apelante: Elvin Foltran . Advo-
gado: Nataniel Pinotti Broglio , Débora Cristina Schafranski.
Apelado: Kugler Veículos Ltda . Advogado: Marcos Cesar das
Chagas Lima , Vinicius Moraes Chagas Lima. Rec.Adesivo:
Kugler Veículos Ltda . Advogado: Marcos Cesar das Chagas
Lima , Vinicius Moraes Chagas Lima. Interessado: Banco do
Brasil SA . Advogado: Rogerio Dyniewicz , Marcos Babinski
Marochi, Ewerton Zeydir Gonzalez. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0008 . Processo: 0315927-5

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000035 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: Oldemar Mariano , Roberto Antonio Busato. Apelado:
Transalmar Transportes Rodoviários de Cargas Ltda . Advoga-
do: Marcos Antonio Ferreira Bueno . Rec.Adesivo: Transalmar
Transportes Rodoviários de Cargas Ltda . Advogado: Marcos
Antonio Ferreira Bueno . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi
(Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0318458-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000997 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco Sa .
Advogado: Gizelle de Assis . Apelado: Bed Time Comércio de
Enxovais Ltda . Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes . Apelado:
Maria Ivani Leardin Portaluppi . Advogado: Fernando José
Lopes Scalzilli . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0010 . Processo: 0319453-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000365 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Marcelino Francisco Alonso Trucillo . Apelado:
Ronaldo Gonçalves , Valdeir Magalhães. Advogado: Elizabeth
Nadalim . Rec.Adesivo: Ronaldo Gonçalves , Valdeir Maga-
lhães. Advogado: Elizabeth Nadalim . Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0011 . Processo: 0327501-2

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000618 Depósito. Apelante: Sebastião Brito Alves .
Advogado: Daniel Lucas Oliveira Cruz (Curador Especial).
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a . Advogado: Pedro Paulo
Pedrosa . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0012 . Processo: 0329541-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000524
Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento . Advogado: Karine Cristina Costa
. Apelado: Vanessa dos Reis Ferreira . Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0013 . Processo: 0329796-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024758 Ordinária. Apelante: Auto Posto Augustus ii Ltda
. Advogado: Paulo Sérgio Piasecki . Apelado: Petrobras Distri-
buidora SA . Advogado: Julio Jacob Junior , Fernando Wilson
Rocha Maranhão. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0014 . Processo: 0329897-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000518
Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Leonel Trevisan Júnior . Apelado: José Carlos Patricio . Advo-
gado: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso . Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rober-
to N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0015 . Processo: 0330909-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001348 Obrigação de não Fazer. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior , Anto-
nio Celestino Toneloto. Apelado: Eduardo Felipe Guidi . Ad-
vogado: Silvio Felipe Guidi . Apelante: Eduardo Felipe Guidi .
Advogado: Silvio Felipe Guidi . Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior , Antonio Ce-
lestino Toneloto. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (car-
go vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0016 . Processo: 0331265-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030977 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Ana Carolina Mion Pilati , Leondina Alice
Mion Pilati, Fabiano Freitas Minardi, Geverson Anselmo Pila-
ti. Apelado: Orlando Gaiego Sanches . Advogado: Luiz Breso-
lin . Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

Apelação Cível

0017 . Processo: 0332348-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000227 Ordinária. Apelante: Banco Banestado S/a .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio Rogerio
Depolli, Franciely Rita Viel. Apelado: Cícero Theodoro da Sil-
va , Cândida Alves da Silva. Advogado: Edalvo Garcia . Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha))

Apelação Cível

0018 . Processo: 0332660-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000685 Declaratória. Apelante: Isolcret Industria e Co-
mercio de Artefatos de Concreto Ltda. . Advogado: Marcos
Aurélio de Lima Júnior . Apelado: Fogo & Lazer Ltda. . Advo-
gado: Victor Geraldo Jorge . Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0019 . Processo: 0332758-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000288 Revisão de Contrato. Apelante: Cândida Rosa
Alves . Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas . Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Fabio Luis Franco . Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha))

Apelação Cível

0020 . Processo: 0332770-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000710 Ordinária de Cobrança. Apelante: Antônio
Eduardo Ribeiro . Advogado: Mario Rocha Filho . Apelado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Eduardo Luiz Correia . Ape-
lante: Banco do Brasil SA . Advogado: Eduardo Luiz Correia .
Apelado: Antônio Eduardo Ribeiro . Advogado: Mario Rocha
Filho . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago -
Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0021 . Processo: 0332983-7

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000970 Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho . Apelado: Trans-
portadora Perobal Ltda. , Joaquim Luciano Pereira, Grauciete
dos Santos Pereira. Advogado: João Henrique Cruciol . Ape-
lante: Transportadora Perobal Ltda. , Joaquim Luciano Pereira,
Grauciete dos Santos Pereira. Advogado: João Henrique Cruci-
ol . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Carlos Alberto
Francovig Filho . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0022 . Processo: 0333064-1
Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000193 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a. . Advogado: Jair Felipes , Jurandi Felipes. Apelado: Mar-
çal e Martins S/a. . Advogado: Jair Antônio Wiebelling . Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha))

Apelação Cível

0023 . Processo: 0334051-8

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000681 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Hsbc Bank Brasil Sa . Advogado: Oldemar
Mariano , Edmar Luiz Costa Junior. Apelado: Edi Alfonso Sei-
bert . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
(cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0024 . Processo: 0334681-6

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000511 Embargos a Execução. Apelante: Mauro Euzé-
bio . Advogado: Luiz Antonio Zanlorenzi . Apelado: Agrícola
Mk Ltda . Advogado: Thaís Martha Welter de Moura . Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha))
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Apelação Cível

0025 . Processo: 0334860-7

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000700 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA
. Advogado: José Francisco Pereira . Apelado: Sales e Shibata
Ltda , Massaro Shibata, Maria da Conceição Sales Shibata.
Advogado: Antônio Lorengoni Neto . Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0026 . Processo: 0335191-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000298
Pedido de Antecipação de Tutela. Apelante: Marcelo Leocar-
dio Ramos , Estela Ramos da Silva. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco , José Augusto Gomes Assis de Almeida.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA . Advogado: Alexan-
dre Torres Vedana , Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pa-
checo Rocha))

Apelação Cível

0027 . Processo: 0335247-8

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000887 Nulidade. Apelante: American Glass
Products do Brasil Ltda . Advogado: Sandro Wilson Pereira
dos Santos , Fernando de Miranda Granzoti. Apelado: Tech Data
Brasil Ltda . Advogado: Emerson Antônio Assunção . Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha))

Apelação Cível

0028 . Processo: 0335279-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000712 Sustação de Protesto. Apelante:
American Glass Products do Brasil . Advogado: Sandro Wilson
Pereira dos Santos , Fernando de Miranda Granzoti. Apelado:
Tech Data Brasil Ltda . Advogado: Emerson Antônio Assunção
. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pa-
checo Rocha))

Apelação Cível

0029 . Processo: 0335471-4

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000394 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig , Giani Lan-
zarini da Rosa Lima. Apelado: Valdemar Rupp . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Rec.Adesivo: Valdemar Rupp . Advogado: Jair Antônio
Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha))

Apelação Cível

0030 . Processo: 0335482-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000546 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Natalicio
Americo da Silva (maior de 60 anos), Oswaldo Segundo Car-
nevale (maior de 60 anos). Advogado: José Luiz Pancotte , Flá-
vio Steinberg Bexiga, Leôncio Belon. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

Apelação Cível

0031 . Processo: 0335913-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000148
Tutela. Apelante: José Astrogildo de Lima Paszeuk . Advoga-
do: Marcel Souza de Oliveira . Apelado: Banco Banestado Sa .
Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0032 . Processo: 0336401-6

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000203 Rescisão de Contrato. Apelante: Daniel
Kruger . Advogado: Leocir João Ródio . Apelado: Martin Wal-
ter Schneider . Advogado: Fernando Aloísio Hein , Eloi Antô-
nio Salvador. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0033 . Processo: 0338828-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001270
Condenatória. Apelante: Ourocard Visa Banco do Brasil . Ad-
vogado: Victor Geraldo Jorge , Aurélio Ferreira Galvão, Már-
cio Antonio Sasso. Apelado: Ivo Neubarth . Advogado: Rogé-

rio Fernando da Silva . Relator: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0034 . Processo: 0345229-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000221 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Onair Ro-
drigues de Bairros . Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes
. Apelado: Sifra Factoring Ltda . Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior , Ricardo da Silva Gama. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0035 . Processo: 0345860-4

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000166 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil Sa . Advogado: Camilo de Toni .
Apelado: Jorge Dias , Irineu Dias. Advogado: Raimundo Mes-
sias Barbosa de Carvalho . Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0036 . Processo: 0346659-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000184 Ação Monitória. Apelante: Keyla Suzy Marro-
ni . Advogado: Ronaldo Gomes Neves . Apelado: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem, Gilberto Pedriali, Paula D’Amico Pedriali. Rela-
tor: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi (Des. Hamilton
Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0037 . Processo: 0346844-4

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000932 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco SA .
Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Amadeu Hachem,
Gilberto Pedriali. Apelado: Marcos Alessandro de Andrade
Apolonio , Custodio Bras de Campos Máquinas Agrícolas Ltda
Me, Elisangela Rufino dos Santos, João Batista Manzali, Ma-
ria de Lourdes Mesquita, Rosimeire Aparecida Ferreira. Advo-
gado: Susana Tomoe Yuyama . Relator: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0038 . Processo: 0346961-0

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000546 Execução. Apelante: Agropecuária Serra da
Estrela Ltda . Advogado: Aurimar José Turra . Apelado: Jair
Weber . Advogado: Ivanir Fontana . Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0039 . Processo: 0347188-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000933
Ação Monitória. Apelante: Claudia Aparecida Gali . Advoga-
do: Anderson Lovato . Interessado: Dinâmica Trabalho Tempo-
rário , Dilma Célia Fernandes. Apelado: Banco Santander Bra-
sil Sa . Advogado: Marcos Augusto Malucelli . Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0040 . Processo: 0347268-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000913 Obrigação de Fazer. Apelante: Banco Santan-
der Brasil S/a . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha ,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Apelado: Rios e Mares -
Comercio de Produtos Nauticos Ltda , Maria Claudete Chaves.
Advogado: Ana Estela Vieira Navarro , Fernando José Mesqui-
ta. Apelante: Rios e Mares - Comercio de Produtos Nauticos
Ltda , Maria Claudete Chaves. Advogado: Ana Estela Vieira
Navarro , Fernando José Mesquita. Apelado: Banco Santander
Brasil S/a . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0041 . Processo: 0347324-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000633 Anulatória. Apelante: Cem Engenharia e Em-
preendimentos Ltda . Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior ,
Ellen Mosquetti. Apelado: Multibrás Sa Eletrodomésticos .
Advogado: Enrico Francavilla , Ricardo Alves Barreira Lou-
renço. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0042 . Processo: 0347995-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100025346 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil Adminis-
tradora de Cartão de Crédito . Advogado: Claudio Xavier Pe-

tryk , Rodrigo Ferreira. Apelado: Julcio Manron Torres . Advo-
gado: Vitorio Karan . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0043 . Processo: 0348134-1

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000251 Embargos a Execução. Apelante: Compensados
Irmãos Rossoni Ltda. . Advogado: Jairo Vicente Clivatti . Ape-
lado: M. C. Dutra Joly & Cia. Ltda. . Advogado: Adriana Ne-
grini . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0044 . Processo: 0348231-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000547 Revisão de Contrato. Apelante: Simone Barbi-
eri Fi . Advogado: Fabrício Luiz Weschenfelder , Fernanda Iza-
bel de Fino. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Miguel
Antonio Slowik , Rodrigo Ferreira. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kus-
ter Puppi (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0045 . Processo: 0348817-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000106
Ordinária. Apelante: Banco Banestado S/a . Advogado: Paulo
Roberto Barbieri . Apelado: Frederico Alberto Sieck , Célia
Cristina Vasconcelos Sieck. Advogado: Orlando Anzoategui
Júnior . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

Apelação Cível

0046 . Processo: 0348931-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000527 Revisão de Contrato. Apelante: Bankboston
Banco Múltiplo Sa . Advogado: Daniela Ruth Cabral Espinhei-
ra . Apelado: Marcia Godoy do Nascimento . Advogado: Luiz
Antonio Duareski . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0047 . Processo: 0349149-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001412 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: Marissol Jesus Filla , Rafaella Munhoz da Rocha La-
cerda. Apelado: Auto Posto Botânico Ltda . Advogado: Afonso
Celso Nunes . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0048 . Processo: 0349231-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000205 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: João Leonel Antocheski . Apelado: Car-
mem Macedo Fortes . Advogado: Genezi Gonçalves Neher .
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

Apelação Cível

0049 . Processo: 0349271-3
Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001275 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Banestado Sa . Advogado: Shiroko Numata , Denise
Numata Nishiyama Panisio. Apelado: Sonia Maria Clemente
Carrilho , Vitor Alves Neto. Advogado: Tânia Valéria de Oli-
veira , Luiz Lopes Barreto. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0050 . Processo: 0349621-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001139 Embargos a Execução. Apelante: Banco Comer-
cial e de Investimento Sudameris S/a . Advogado: Leonardo
Xavier Roussenq , Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apela-
do: Sérgio José Monguilhott , Elenice Maria Kurth Mongui-
lhott. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior . Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0051 . Processo: 0350282-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000298 Anulatória. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Tals
Informática Ltda . Advogado: Jorge Luiz Martins . Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0052 . Processo: 0350878-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000367 Depósito. Apelante: Banco Abn Amro S/a .
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin , Andréa Cristiane Gra-
bovski. Apelado: Osvaldir Soriani . Advogado: Enelmo Zago ,
Homero Vieira Neto. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0053 . Processo: 0351255-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001463
Reparação de Danos. Apelante: Elmont Montagens Industriais
Ltda . Advogado: Tamar Nanci Christmann . Rec.Adesivo: Ban-
co do Brasil SA . Advogado: Acácio Corrêa Filho , Estevão
Lourenço Corrêa. Apelado: Elmont Montagens Industriais Ltda
. Advogado: Tamar Nanci Christmann . Apelado: Banco do
Brasil SA . Advogado: Acácio Corrêa Filho , Estevão Lourenço
Corrêa. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

Apelação Cível

0054 . Processo: 0351469-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100026072 Ordinária. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a . Advogado: Luis Oscar Six Botton , Élcio
Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Apelado: Maria da Conceição
Aparecida Marqueti Moreira . Advogado: Bernardo Moreira dos
Santos Macedo . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0055 . Processo: 0352234-5

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000125 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Sergio Wilson Maldonado . Apelado:
Artur Eugênio Malinowski . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

Apelação Cível

0056 . Processo: 0352494-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000760 Embargos a Arrematação. Apelante: Pedreira
Mauá Ltda . Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes ,
Oslei Bega Junior. Apelado: Explopar - Comércio de Explosi-
vos Ltda . Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto , Gabriela
Rodrigues Conto. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0057 . Processo: 0352517-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024753 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: “ Euza
Tereza Goulart - Fi” . Advogado: Joel Kravtchenko . Apelado:
PDT Partido Democrático Trabalhista . Advogado: Valdir Ste-
dile . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

Apelação Cível

0058 . Processo: 0353590-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000533 Declaratória. Apelante: Asevedo e Filho Ltda .
Advogado: Denise Sampaio Coelho Ferraz . Apelado: Vanessa
Rauth . Advogado: Niveo Persio Ferreira Vieira . Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

Apelação Cível

0059 . Processo: 0355685-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000620 Ordinária. Apelante: Hardy Guedes Alco-
forado Filho , Janice Janet Persuhn Alcoforado. Advogado:
Vicente Magalhães , Ana Carolina Lopes Olsen. Apelado:
Banco Abn Amro Real Sa , Real Administradora de Cartoes
e Serviços Ltda. Advogado: Mauricio Kavinski , Luiz Fer-
nando Brusamolin. Apelante: Banco Abn Amro Real Sa .
Advogado: Mauricio Kavinski , Luiz Fernando Brusamo-
lin. Apelado: Hardy Guedes Alcoforado Filho , Janice Ja-
net Persuhn Alcoforado. Advogado: Vicente Magalhães ,
Ana Carolina Lopes Olsen. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0355794-8

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000410 Declaratória. Apelante: João José Costa . Ad-
vogado: Sidney J Matiotti , Jorge Matiotti Neto. Apelado: For-
mighieri Comércio de Veículos Sa . Advogado: Alcione Luiz
Parzianello . Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível
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0061 . Processo: 0356405-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000845 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Carlos
Oberst , Rozilda Camargo Oberst. Advogado: Matheus Bandi-
era Sobocinski . Apelado: Banco do Estado do Paraná SA .
Advogado: Salazar Barreiros Júnior . Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0357914-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000029 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Amé-
rica do Sul SA . Advogado: Artur Pereira Alves Junior . Apela-
do: Obra Prima Comercio de Marmores e Granitos Ltda , Ger-
son Gonçalves de Oliveira, Nair Gonçalves de Oliveira. Advo-
gado: Albino José de Boni . Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0063 . Processo: 0358005-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000257 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha , Dante Manoel Proença Júnior, Jairo Tadeo de
Morais Filho. Apelado: Claudomiro da Silva Campos . Advo-
gado: Márcia Loreni Gund . Rec.Adesivo: Claudomiro da Silva
Campos . Advogado: Márcia Loreni Gund . Relator: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi (Des. Hamilton Mussi Correa).
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0064 . Processo: 0358190-2

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000886 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco de Cré-
dito Real de Minas Gerais SA . Advogado: Maria José Stanzani
. Apelado: Anísia Moreira Pimentel Kimura . Advogado: Ra-
quel Cabrera Borges , Janete Aparecida de Oliveira. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0065 . Processo: 0358621-2

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000368 Embargos a Execução. Apelante: Madalena Krik
Guil . Advogado: Magali Schemberger Schafranski . Apelado:
Espigão Hortifrutigranjeira Ltda . Advogado: Antônio Ernesto
de Lima . Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior)

Apelação Cível

0066 . Processo: 0359004-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000707 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Ana Paula Finger , Ana Cláudia Finger, Leandro de
Quadros. Apelado: Badotti Alimentos Ltda . Advogado: Már-
cia Loreni Gund , Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebe-
lling. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior)

Apelação Cível

0067 . Processo: 0359419-6
Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000379 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do de São Paulo S/a - Banespa . Advogado: Rodrigo Valente
Giublin Teixeira . Apelado: Eliane Pereira da Silva . Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior)

Apelação Cível

0068 . Processo: 0359420-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000524 Declaratória. Apelante: Luzia Campos Cava-
lin - Firma Individual . Advogado: Mario Geraldo Costa Bar-
rozo , Rogério Nunes de Oliveira. Apelado: Cooperativa Agro-
pecuária Três Fronteiras Ltda . Advogado: Edson Augusto
Tamayose . Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Ju-
randyr Souza Junior).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0069 . Processo: 0332436-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000447 Prestação de Contas. Apelante: B. I. S. . Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez , Marcio Rogerio Depolli.
Apelado: D. G. . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Des. (cargo vago - Des. Pacheco Rocha))

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07075

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ceruti 023 0342074-6
Adilson de Castro Junior 033 0302842-2
Adriana Aparecida Martinez 058 0344354-7
Adriana do Rosário Lopes 052 0318897-4
Adriano Marroni 094 0352187-1
Aimore Od Rocha 071 0343851-7/02
Airton Martins Molina 076 0351773-3
Alberto Carazzai Neto 096 0302435-7
Alessandra Gaspar Berger 108 0242659-7
Alessandra Nunes de Souza 092 0313388-0
Alexandre Battini 108 0242659-7
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 030 0351903-1
Alexandre Guarilha 051 0224878-4
Alexandre Nelson Ferraz 081 0317708-8
Altacir Antonio Costa 108 0242659-7
Alvaro Manoel Furlan 001 0322394-7/01
Alysson Burko Chicalski 077 0181995-4
Amauri de Oliveira Melo Junior 082 0303203-9/01
Amazonas Francisco do Amaral 025 0241069-9
Amilton Luiz Augusti 042 0246591-6
Ana Cláudia Finger 020 0353629-8
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 007 0324811-1

016 0343928-3/01
074 0360170-1/01

Ana Paula Finger 020 0353629-8
Ana Paula Silva de V. Lara 095 0342775-8
Anderson Hataqueiama 093 0237760-2
Anderson Reny Heck 006 0323063-1
André Luiz Tamarozi 099 0339902-0
Andréa Cordeiro dos Santos 089 0321639-7
Andre Juliano Bornancim 080 0353775-5
Anisio dos Santos 089 0321639-7
Antonio Alves Pereira Neto 055 0346729-2
Antonio Carlos Cordeiro 028 0238374-0
Antonio Celso C. d. Albuquerque 059 0298947-1/01
Antonio Emerson Martins 025 0241069-9
Antonio Homero Madruga Chaves 022 0301807-9
Antonio José da Luz Amaral Filho 019 0345221-7/01
Antonio Roberto M. d. Oliveira 013 0338593-7
Antonio Teodoro de Oliveira 042 0246591-6
Aparecido José da Silva 046 0335330-8
Arinaldo Bittencourt 001 0322394-7/01

092 0313388-0
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 046 0335330-8
Aurélio Ferreira Galvão 086 0314425-2

092 0313388-0
Barbara Leticia de Souza Spagnolo 033 0302842-2
Beatriz Schiebler 106 0343617-5
Beno Fraga Brandão 096 0302435-7
Braulio Belinati Garcia Perez 017 0348549-2

021 0342338-5
047 0337582-0/01
048 0337582-0/02
065 0351731-5
102 0320036-2

Bruno Pedalino 059 0298947-1/01
092 0313388-0
099 0339902-0

Célia Luzia Huk Distéfano Grácia 043 0244518-9
045 0242309-2

César Eduardo Botelho Palma 053 0350794-8
Camilo de Toni 101 0311291-4
Carlos Afonso Ribas Rocha 027 0347705-6
Carlos Alberto Moro 067 0143431-1
Carlos Alberto Stoppa 001 0322394-7/01

042 0246591-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 035 0360687-1/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 082 0303203-9/01
Carlos Zucoloto Junior 088 0336979-9/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 068 0341871-1
Cassiano Luiz Iurk 032 0241536-5

108 0242659-7
Cecílio Maioli Filho 063 0273036-7
Cecilio Luz Junior 003 0347305-6
Celso Piratelli 005 0336448-9
Celso Wolf 054 0291669-4
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 026 0343808-6
Ciro Alberto Piasecki 060 0242303-0
Clóris de Fátima Campestrini 021 0342338-5
Clóvis Teixeira 052 0318897-4
Clarice Amelia M. C. Teixeira 001 0322394-7/01
Claudia de Souza Haus 067 0143431-1
Claudio Stabile 044 0293743-3
Daltro de Campos Borges Filho 027 0347705-6
Daniel Hachem 002 0337317-3

053 0350794-8
055 0346729-2

Daniele de Bona 083 0332382-0/01
Daniella Letícia Broering 033 0302842-2
Daniely Sabrine Simioni Ferreira 101 0311291-4
Dante Manoel Proença Júnior 069 0278763-9/02
Deise Lacerda 016 0343928-3/01
Diego Rubens Gottardi 083 0332382-0/01
Diogo Matté Amaro 027 0347705-6
Eder Gorini 107 0342267-1
Edgard Cavalcanti de A. Neto 059 0298947-1/01
Edgard Katzwinkel Junior 045 0242309-2
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 096 0302435-7
Edison Canesin Junior 040 0351604-3
Edson Marcos Braz 098 0313009-4
Eduardo Alberto Marques Virmond 027 0347705-6
Eduardo Bastos de Barros 077 0181995-4
Eduardo Blanco 103 0324051-5
Eduardo Luiz Bussatta 004 0339194-8
Eduardo Munhoz da Cunha 045 0242309-2
Edula Wille Posniak 095 0342775-8

Élcio Luiz Kovalhuk 009 0339668-3
Elezer da Silva Nantes 063 0273036-7
Eliane Lobo da Costa 024 0302319-8
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 108 0242659-7
Elisandre Maria Beira 068 0341871-1
Eloi Antonio Pozzati 076 0351773-3
Elvis Bittencourt 014 0339024-1
Emílio Luiz Augusto Prohmann 066 0224367-6
Emanoela Velasque Barbosa 055 0346729-2
Emanuel Toledo de Morais 010 0352250-9
Emanuel Vitor Canedo da Silva 100 0347772-7
Emerson Luz 003 0347305-6
Erenise do Rocio B. Pottumati 028 0238374-0
Eric Rodrigues Moret 008 0348291-1
Ernani Francisco da Rosa 093 0237760-2
Estevão Ruchinski 016 0343928-3/01

074 0360170-1/01
Euclides Roberto Facchi 018 0342565-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0324811-1

091 0342200-6/01
Evelise Miotto 100 0347772-7
Fábio Farés Decker 077 0181995-4
Fábio José Possamai 082 0303203-9/01
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 060 0242303-0
Fábio Victor 011 0317364-6
Fátima D. Fabrin 061 0305544-3
Fabiano Brackmann 075 0360404-2/01
Fabiano Luiz Andreassa 038 0242096-0
Fabiano Neves Macieywski 009 0339668-3
Fabio José Possamai 082 0303203-9/01
Fernanda Fujisao Kato 040 0351604-3
Flaviano Henrique Martins Rosada 076 0351773-3
Floriano Terra Filho 103 0324051-5
Francieli Lahud de Lima 072 0311390-2/01

073 0311394-0/01
Francisco Ferraz Batista 100 0347772-7
Genesio Nailor Finger 020 0353629-8
Gianna Carla Andreatta Rossi 025 0241069-9
Gilberto Adriane da Silva 036 0349043-9

061 0305544-3
Gilberto Allievi 011 0317364-6
Gilberto Luiz do Amaral 025 0241069-9
Gilberto Pedriali 002 0337317-3

092 0313388-0
Giovana Christie Favoretto 047 0337582-0/01

048 0337582-0/02
102 0320036-2

Gisele Pakulski Oliveira de Ramos 066 0224367-6
Gisele da Rocha Parente Venâncio 108 0242659-7
Gladimir Adriani Poletto 082 0303203-9/01
Guilherme Borba Vianna 068 0341871-1
Guilherme Di Luca 034 0302128-7
Gustavo Fernandes de Andrade 027 0347705-6
Hélio Gomes de Meirelles 032 0241536-5
Hebert Egidio Assmann 058 0344354-7
Henoch Gregório Buscariol 068 0341871-1
Henrique Cavalheiro Ricci 053 0350794-8
Hipolito Nogueira Porto Júnior 102 0320036-2
Humberto Rodacki Gomes 016 0343928-3/01
Ibere Eduardo Sasso 077 0181995-4
Ignis Cardoso dos Santos 004 0339194-8
Igor Queitoz Favareto 001 0322394-7/01
Ilmo Tristão Barbosa 010 0352250-9
Irecê Nascimento Trein 024 0302319-8
Irineu Galeski Junior 088 0336979-9/01
Isabela Cristine Martins Ramos 032 0241536-5
Ivo Cezário Gobbato de Carvalho 038 0242096-0
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 007 0324811-1
Júlio César Brotto 096 0302435-7
Júlio Cesar Dalmolin 012 0341728-5

017 0348549-2
020 0353629-8
029 0346607-1
041 0339479-6
049 0350646-7
056 0341523-0
064 0350430-9
065 0351731-5
084 0314255-0

Jair Antônio Wiebelling 012 0341728-5
017 0348549-2
020 0353629-8
029 0346607-1
039 0352335-7
041 0339479-6
049 0350646-7
057 0348356-7
064 0350430-9
065 0351731-5

Jalton Godinho de Morais 010 0352250-9
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 026 0343808-6
João Alberto Romeiro 027 0347705-6
João Batista dos Anjos 023 0342074-6
João Marcelo Keretch 079 0352016-7
Joci Mary Benatto 067 0143431-1
Joel Travas Braga 051 0224878-4
Jorge José Gotardi 101 0311291-4
José Antonio de Andrade Alcântara 033 0302842-2
José Augusto Araújo de Noronha 068 0341871-1

069 0278763-9/02
072 0311390-2/01
073 0311394-0/01
093 0237760-2

José Carlos Busatto 005 0336448-9
008 0348291-1

José Carlos Sabatke Saboia 040 0351604-3
José Eduardo Grittes Manzochi 034 0302128-7
José Eli Salamacha 087 0341220-4/01
José Francisco Pereira 104 0310180-2
José Gonzaga Soriani 078 0352042-7
José Ivan Guimarães Pereira 039 0352335-7
José Luiz Ramuski 101 0311291-4
José Marega 078 0352042-7

José Maurício Luna dos Anjos 044 0293743-3
José Olinto Nercolini 066 0224367-6
José Roberto Dutra Hagebock 015 0336916-2
José Roberto Sapateiro 072 0311390-2/01

073 0311394-0/01
Josiane Rolim de Moura 075 0360404-2/01
Juliano César Iba 053 0350794-8
Juliano Ricardo Tolentino 020 0353629-8
Julio Assis Gehlen 077 0181995-4
Karin Loize Holler Mussi Bersot 037 0244073-5

090 0321419-5
Karine Cristina Costa 083 0332382-0/01
Kelly Cristina Worm 097 0317428-5
Klaus Schnitzler 031 0358764-2/01

052 0318897-4
Lauro Fernando Zanetti 103 0324051-5
Lauro Henrique Luna dos Anjos 044 0293743-3
Leandro Ramos Gouvea 054 0291669-4
Leandro de Quadros 020 0353629-8
Leonardo de Almeida Zanetti 103 0324051-5
Leonel Trevisan Júnior 019 0345221-7/01

036 0349043-9
061 0305544-3
075 0360404-2/01

Leuremar Anderson Talamini 062 0250022-5/01
Levi Rocha 105 0343402-4
Lidson José Tomass 028 0238374-0
Lilliana Maria Ceruti 023 0342074-6
Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 080 0353775-5
Luís Fernando da Silva Tambellini 108 0242659-7
Luciane Castilhos Arnold 091 0342200-6/01
Luciane Mainardes Pinheiro 091 0342200-6/01
Luciane Maria Andreassa 038 0242096-0
Luciano Braga Cortes 011 0317364-6
Luciano Marcio dos Santos 011 0317364-6
Luigi Boeira Locatelli 083 0332382-0/01
Luis Eduardo Mikowski 007 0324811-1

031 0358764-2/01
047 0337582-0/01
048 0337582-0/02
088 0336979-9/01

Luis Oscar Six Botton 009 0339668-3
Luis Renato Martins de Almeida 008 0348291-1
Luiz Eduardo Muñoz Soto 013 0338593-7
Luiz Fernando Brusamolin 012 0341728-5
Luiz Fernando M. Albuquerque 097 0317428-5
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 069 0278763-9/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 069 0278763-9/02

070 0278763-9/03
Luiz Rodrigues Wambier 007 0324811-1
Márcia Loreni Gund 012 0341728-5

017 0348549-2
020 0353629-8
029 0346607-1
039 0352335-7
041 0339479-6
049 0350646-7
064 0350430-9
065 0351731-5

Márcia Paula Bonamigo 084 0314255-0
Márcia Regina Rodacoski 038 0242096-0

043 0244518-9
045 0242309-2
050 0243251-5

Márcio Antonio Sasso 086 0314425-2
092 0313388-0

Marcelo Mokwa dos Santos 089 0321639-7
Marcelo Rodrigues de Almeida 004 0339194-8
Marcio Rogerio Depolli 017 0348549-2

021 0342338-5
047 0337582-0/01
048 0337582-0/02
065 0351731-5
102 0320036-2

Marco Antônio Gomes de Oliveira 090 0321419-5
Marco Denilson Meulam 049 0350646-7
Marcos Antônio Lucas de Lima 022 0301807-9
Marcos Antonio Bettega 077 0181995-4
Marcos Antonio Ferreira Bueno 087 0341220-4/01
Marcos Antonio Maier Carvalho 077 0181995-4
Marcos Aurélio Mathias D Ávila 019 0345221-7/01
Marcos Henrique M. Rosalinski 080 0353775-5
Maria Aparecida de Paula L. Rech 086 0314425-2
Maria José Stanzani 055 0346729-2
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 047 0337582-0/01

048 0337582-0/02
Maria Regina Zárate Nissel 069 0278763-9/02

093 0237760-2
Marina Angelica Assis Z. Furlan 001 0322394-7/01
Mario Luiz Andreassa 038 0242096-0
Maurício José Matras 085 0315295-8
Maureen Machado Virmond 028 0238374-0
Mauricio Kavinski 012 0341728-5
Mauro Soares de Oliveira 059 0298947-1/01
Milton Luiz Cleve Küster 093 0237760-2
Moaci Mendes Leite 099 0339902-0
Monica Franco Bresolin 084 0314255-0
Mozarte de Quadros 026 0343808-6
Munir Abagge 026 0343808-6
Murilo Celso Ferri 100 0347772-7
Murilo Cleve Machado 093 0237760-2
Nadia Jezzini 095 0342775-8
Nelson Knob 046 0335330-8
Nevaldo Francisco Cazella 101 0311291-4
Nicanor Bueno Teixeira 050 0243251-5
Nivaldo Foncatti 107 0342267-1
Nobuo Nishimoto 057 0348356-7
Norberto Angelo Garbin 085 0315295-8
Odair Vicente Moreschi 104 0310180-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 062 0250022-5/01
Oldemar Mariano 029 0346607-1

064 0350430-9
074 0360170-1/01
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094 0352187-1
Patrícia Einhardt Meulam 049 0350646-7
Patrícia Viviane Moreira Giandon 105 0343402-4
Paula Cristina Dias 063 0273036-7
Paulo Maurício da Rocha Turra 027 0347705-6
Paulo Roberto Barbieri 019 0345221-7/01

056 0341523-0
061 0305544-3
075 0360404-2/01
105 0343402-4

Paulo Schmitt 016 0343928-3/01
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 004 0339194-8
Pedro Carlos Palma 053 0350794-8
Pedro Henrique Xavier 060 0242303-0
Pedro Ivo Melo de Oliveira 044 0293743-3
Plínio Lopes da Silva 078 0352042-7
Priscila Mezzadri Bassani 003 0347305-6
Priscila do Nascimento Sebastião 016 0343928-3/01
Rachel Boechat Luppi 059 0298947-1/01
Raphael Marcondes Karan 038 0242096-0
Realina Pereira Chaves Batistel 015 0336916-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0337317-3
René Ariel Dotti 096 0302435-7
Renê José Stupak 043 0244518-9
Renato Benvindo Frata 037 0244073-5
Renato Galvão Carrillo 026 0343808-6
Reny Angelo Pastre 006 0323063-1
Ricardo Cheang 096 0302435-7
Ricardo Luiz de Oliveira 026 0343808-6
Roberto Antonio Busato 074 0360170-1/01
Rodrigo Garcia Salmazo 005 0336448-9
Rogéria Dotti Doria 096 0302435-7
Rogério Manduca 047 0337582-0/01
Ronald Roesner Junior 082 0303203-9/01
Rone Marcos Brandalize 031 0358764-2/01
Ronici Malu Veiga Brandalize 031 0358764-2/01
Rudemar Tofolo 086 0314425-2
Santino Ruchinski 006 0323063-1
Silvania Gonçalves de Morais 081 0317708-8
Silvia Cristina F. Gonçalves 093 0237760-2
Silvio Sunayama de Aquino 102 0320036-2
Simone Ceretta Lima 054 0291669-4
Suzana Valenza Manocchio 024 0302319-8
Suzinaira de Oliveira Villela 087 0341220-4/01
Tadeu Karasek Junior 014 0339024-1
Tais Serafim Souza da Costa 089 0321639-7
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 030 0351903-1

079 0352016-7
Tatiana Piasecki Kaminski 037 0244073-5

090 0321419-5
098 0313009-4

Teófilo Luiz dos Santos Neto 023 0342074-6
Telismara Aparecida D. Klimiont 043 0244518-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0324811-1
Valéria Caramuru Cicarelli 081 0317708-8
Valdecy Schon 050 0243251-5
Valter Cândido Domingos 098 0313009-4
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 083 0332382-0/01
Vanilde do Rocio Trevisan 083 0332382-0/01
Victor André Cotrin da Silva 080 0353775-5
Vivian Caroline Castellano 069 0278763-9/02
Wagner de Melo Volpato 037 0244073-5
Waldir Francisco Johann 016 0343928-3/01
Waldir José Michels 016 0343928-3/01
Waldir da Silva Machado 002 0337317-3
Walter José Mathias Júnior 007 0324811-1

031 0358764-2/01
047 0337582-0/01
048 0337582-0/02
052 0318897-4
088 0336979-9/01

Walter Toffoli 035 0360687-1/01
Wanderson Fontini de Souza 078 0352042-7
Zenice Mota Cardozo Pinto 106 0343617-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0322394-7/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/56034. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3223947 Ação Monitória. Apelante: Ar-
mando Gava, Maria de Lourdes Mazzei Gava. Advogado: Igor
Queitoz Favareto. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Arinaldo Bittencourt, Marina Angelica
Assis Zerbetto Furlan, Alvaro Manoel Furlan. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Arinaldo Bit-
tencourt, Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan, Alvaro Ma-
noel Furlan. Apelado: Armando Gava, Maria de Lourdes Ma-
zzei Gava. Advogado: Igor Queitoz Favareto. Embargante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins Cotrim
Teixeira, Carlos Alberto Stoppa, Arinaldo Bittencourt, Marina
Angelica Assis Zerbetto Furlan, Alvaro Manoel Furlan. Embar-
gado: Armando Gava, Maria de Lourdes Mazzei Gava. Advo-
gado: Igor Queitoz Favareto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel em Composição Integral. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 85.
Nº Livro: 3. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível Integral do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento aos Em-
bargos Infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRINGEN-
TES. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. CONGRESSO NACIONAL. DELEGAÇÃO
DE PODERES NORMATIVOS AO CONSELHO MONETÁ-
RIO NACIONAL. ART. 4º, IX, DA LEI N.º 4595/1964. PRA-
ZO DO ARTIGO 25 DO ADCT. PRORROGAÇÃO. TAXA DE
JUROS REMUNERATÓRIOS. INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS. NÃO SUJEIÇÃO AO LIMITE ESTABELECIDO NO
DEC. N.º22626/1933. SÚMULA 596 DO STF. ART. 192, § 3º,
DA CF. NORMA PROGRAMÁTICA DE EFICÁCIA LIMITA-

DA. APLICABILIDADE INDIRETA, MEDIATA E REDUZI-
DA. SÚMULA 648 DO STF. INEXISTÊNCIA DE LEI REGU-
LAMENTADORA. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS RE-
MUNERATÓRIOS A 12% A.A. DESCABIMENTO. ACÓR-
DÃO REFORMADO. 1. Nos termos do artigo 4º, IX, da Lei
n.º 4595/1964, compete ao Conselho Monetário Nacional limi-
tar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comis-
sões e qualquer outra forma de remuneração de operações e
serviços bancários ou financeiros. 2. A delegação de poderes
normativos ao Conselho Monetário Nacional não foi alterada
com a promulgação da Constituição Federal de 1988, tendo em
vista que o prazo de 180 dias de vigência dos dispositivos le-
gais que atribuíam ou delegavam a órgão do Poder Executivo
competência atribuída ao Congresso Nacional, previsto no ar-
tigo 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
foi prorrogado até que fosse promulgada a lei complementar de
que trata o artigo 192 da Constituição Federal. 3. A norma pre-
vista no artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, revogada
pela Emenda Constitucional n.º 40 de 29 de maio de 2003, era
uma norma de eficácia limitada, que dependia da edição de lei
regulamentadora para produzir seus efeitos positivos e assegu-
rar o exercício dos direitos nela previstos. Embargos Infringen-
tes providos.

0002 . Processo/Prot: 0337317-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/211080. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000510 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Gilberto Pedriali. Apelado:
Roseli Aparecida Lucena Sestario. Advogado: Waldir da Silva
Machado. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº
Acórdão: 4745. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento, ao recurso de apelação, a fim de reduzir a verba
honorária, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. PENHORA. COMPRA E VENDA DE
BEM MÓVEL ANTERIOR A CONSTRIÇÃO. AÇÃO DE
EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DE NATUREZA
DESCONSTITUTIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. EXEGESE DO ART.
20, §4º, DO CPC. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA
CAUSALIDADE. Recurso parcialmente provido. 1. Natureza
desconstitutiva da sentença. A decisão que julga procedente os
embargos de terceiro é de natureza desconstitutiva e por isso o
critério utilizado é a apreciação eqüitativa do juiz na fixação
dos honorários advocatícios; nesse sentido os honorários de
advogado devem ser fixados em valor certo, na forma do dis-
posto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, não pena-
lizando severamente o vencido e também não menosprezando
o trabalho desenvolvido e a relevância da profissão do advoga-
do. 2. Princípio da causalidade. O Código de Processo Civil
adotou, em seu art. 20, o princípio da sucumbência, que con-
siste em atribuir à parte vencida na causa a responsabilidade
pelas despesas processuais. No entanto, a responsabilidade pela
sucumbência advém do princípio da causalidade, inerente ao
risco que cada parte assume na lide, em seara judicial, tendo
em vista, àquele que deu causa a propositura da ação. 3. Princí-
pio da sucumbência. Na questão da sucumbência, o insucesso
mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da
pretensão em debate na ação, observado os pedidos e respecti-
vas resistências impostas.

0003 . Processo/Prot: 0347305-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/37298. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000241 Medida Cautelar. Apelan-
te: Vra Transportes Ltda. Advogado: Priscila Mezzadri Bas-
sani. Apelado: Veja Brasil Turismo. Advogado: Emerson Luz,
Cecilio Luz Junior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Nº Acórdão: 4746. Nº Livro: 122. Julgado em:
02/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento ao recurso; reformando a sentença apenas no que
se refere à verba honorária; nos termos do voto do Relator.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE
BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSAÇÃO. EX-
CLUSÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO SOBRE O VALOR DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 20, § 4º,
DO CPC. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. REDUÇÃO. CUS-
TAS PROCESSUAIS. VALOR DEVIDO. DEPOSITÁRIA PÚ-
BLICA. TABELA DE CUSTAS. CONSONÂNCIA. Recurso
parcialmente provido. 1. Honorários Advocatícios. Na questão
da sucumbência, o insucesso mede-se tanto no aspecto quanti-
tativo quanto no jurídico da pretensão em debate na ação. Os
honorários nas ações em que não haja decisão condenatória
devem refletir o esforço do advogado no patrocínio da causa,
bem como a dificuldade dos trabalhos realizados e o tempo
despendido para a execução do serviço, sem contudo se olvidar
da importância e do valor da demanda, a teor do art. 20, §4º. do
Código de Processo Civil. 2. Custas processuais devidas à de-
positária pública. A recorrente apenas alegou, sem, contudo,
nada demonstrar quanto à discordância entre o valor cobrado e
a tabela ou regimento de custas vigente.

0004 . Processo/Prot: 0339194-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/220334. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000202 Sustação de
Protesto. Apelante: Agência de Segurança e Vigilância Seguri-
ty. Advogado: Marcelo Rodrigues de Almeida. Apelado: Jorge
Luiz Dall’ Oglio. Advogado: Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan, Eduardo Luiz Bussatta, Ignis Cardoso dos Santos. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza

Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 4747.
Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao re-
curso, observando os fundamentos do voto do Relator. EMEN-
TA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DES-
NECESSIDADE. DUPLICATA. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DA ORIGEM DO TÍTULO. REQUISITO ESSENCIAL.
INEXIGIBILIDADE CAMBIÁRIA. PRINCÍPIO DA SUCUM-
BÊNCIA. PARECIAÇÃO EQUITATIVA. MANUTENÇÃO.
Recurso desprovido 1. Cerceamento de defesa. Esta preliminar
invocada não se sustenta, tendo em vista, tratar-se de matéria
exclusivamente de direito, sendo suficiente às provas documen-
tais inferidas aos autos. Sendo assim, impõe-se a dispensa de
dilação probatória. Em contrapartida, seguindo a exegese do
art. 130, CPC, é de se ressaltar que o juiz é o destinatário das
provas, e ainda, quando houver elementos suficientes para sua
convicção, o juiz deve aplicar o contido no art. 330, I, do CPC.
2. Duplicata de prestação de serviços - inexigibilidade. Consis-
tindo a duplicata de prestação de serviços em título de crédito
eminentemente causal, depende da comprovação não só da efe-
tiva prestação dos serviços, como também do vínculo contratu-
al que o autorizou, resta imprescindível para sua validade à
existência de documento por escrito que ateste o integral teor
do avençado pelos contraentes, especificando os serviços a se-
rem prestados, bem como a correlata remuneração estabeleci-
da, sob pena de se permitir a constituição de título de crédito
unilateral, engendrando situação de instabilidade e inseguran-
ça nas relações jurídicas. Inexistindo documento por escrito a
lastrear o ajuste entabulado pelas partes em contrato verbal de
prestação de serviços, não há como se reconhecer a duplicata
sem aceite como título de crédito perfeito, posto que carente
das prerrogativas de liquidez e certeza, restando sem efeito o
protesto, bem como descabida eventual ação executiva. 3. Prin-
cípio da sucumbência. Na questão da sucumbência, o insuces-
so mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no jurídico da
pretensão em debate na ação, fixando-a o juiz com observância
ao critério da equidade.

0005 . Processo/Prot: 0336448-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001041 Embargos a Execução. Apelante: Cia
Ultragaz Sa. Advogado: José Carlos Busatto, Rodrigo Garcia
Salmazo. Apelado: Joel Braz Jorge, Alice Alves Jorge. Advoga-
do: Celso Piratelli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Nº Acórdão: 4748. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação, observados os fundamentos do
voto do Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON-
TRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. DUPLICATAS MERCANTIS. GARAN-
TIA HIPOTECÁRIA. HIPOTECA. ESCRITURA PÚBLICA DE
CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA NÃO REGISTRADA. RE-
QUISITOS DE EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE DIREITO PESSOAL. INOPONIBILIDA-
DE ERGA OMNES. DIREITO DE SEQÜELA. IMPOSSIBILI-
DADE. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DOS TERCEIROS GARANTES INTERVENIENTES
HIPOTECÁRIOS. CONTRATO DE GARANTIA HIPOTECÁ-
RIA POR ESCRITURA PÚBLICA. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. EXEGESE DO ART. 585, II, CPC. INA-
PLICABILIDADE. DÉBITOS SUJEITOS A CONDIÇÕES
FUTURAS E INCERTAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. Recurso de Apelação desprovido. 1. Garantia hipote-
cária - executividade. Não levada a registro a constituição de
hipoteca, não se reveste de natureza real, mas somente de di-
reito pessoal. Carente deste requisito, inegável que o título não
apresenta a característica da executividade, sendo também ino-
ponível ‘erga omnes’, sujeitando-se, tampouco, ao direito de
seqüela. Não sendo a hipoteca título executivo extrajudicial
por falta de registro, não podem os dadores da garantia figurar
no pólo passivo da execução, devendo ser excluídos. 2. Escri-
tura pública - título executivo extrajudicial. Ainda que o con-
trato de garantia hipotecária tenha sido feito mediante escritura
pública, não pode ser considerado título executivo extrajudici-
al, não se enquadrado no inciso II, do art. 585. Mencionado
inciso somente é aplicável a escrituras públicas que tenham as
carcterísticas de liquidez, certeza e exigibilidade, o que não
ocorre na garantia hipotecária, a qual diz respeito a débito sob
condições a serem fixadas futuramente.

0006 . Processo/Prot: 0323063-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/159447. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000409 Embargos de Terceiro.
Apelante: Levino José Sperafico Condomínio, Levino José Spe-
rafico, Itacir Antonio Sperafico, Dilso Sperafico. Advogado:
Santino Ruchinski. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 4749. Nº Livro: 122. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Recurso de Apelação, bem como deixar de conhecer da preten-
são exercida em sede de contra-razões. EMENTA: Apelação
Cível. Execução de Título Extrajudicial. Penhora de bem imó-
vel. Composse exercida pelo Executado e por outras duas pes-

soas estranhas ao processo de Execução. Embargos de Tercei-
ro. Litisconsórcio ativo. Ilegitimidade no que concerne ao litis-
consorte citado na Execução. Meio processual inadequado para
defesa do direito postulado. Eficácia preclusiva da coisa julga-
da no que diz respeito ao segundo litisconsorte. Embargos de
Terceiro opostos anteriormente. Julgamento favorável. Extem-
poraneidade dos Embargos no que pertine ao terceiro litiscon-
sorte. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Recur-
so não provido. Pedido formulado em sede de contra-razões.
Impossibilidade. Pretensão não conhecida. 1. A parte citada na
Execução não pode se valer do manejo de Embargos de Tercei-
ro, pois se trata de meio processual destinado tão-somente a
quem não é parte no processo, não incidindo, no presente caso,
a exceção prevista no § 2º do art. 1046 do Código de Processo
Civil. 2. Em virtude da eficácia preclusiva da coisa julgada,
aquele que obteve sentença favorável oriunda da oposição de
Embargos de Terceiro, fica impedido de reiterar tal procedi-
mento com base em argumento que poderia ter sido exposto
anteriormente. 3. O prazo para oposição de Embargos de Ter-
ceiro, para aquele que não é parte no processo de Execução,
inicia-se no primeiro momento em que se concretizou a turba-
ção da posse, fato este que, no caso dos autos, ocorreu por
ocasião do cumprimento do segundo Mandado de Imissão de
Posse, haja vista que os efeitos do primeiro foram suspensos
pela liminar concedida em Agravo de Instrumento. Logo, resta
caracterizada a intempestividade dos Embargos opostos em ra-
zão da expedição do terceiro Mandado, cujo objeto apenas re-
duziu em 50% a penhora sobre o imóvel objeto de imissão de
posse. 4. Não se conhece da pretensão deduzida em contra-
razões ante a ausência do pressuposto de admissibilidade re-
cursal consubstanciado na regularidade formal.

0007 . Processo/Prot: 0324811-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/166667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000120 Cominatória. Apelante: Cidadela Sa.
Advogado: Ana Luiza de Paula Xavier da Silva. Apelado: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Iza-
belle Margaretta S L Turkiewicz, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acór-
dão: 4750. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso
de Apelação, exceto no que diz respeito ao pedido de inversão
do ônus da prova, e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provi-
mento, apenas para reconhecer a existência da possibilidade
jurídica do pedido, afastando, por conseguinte, a extinção do
processo, e, com base no art. 515, § 3º, do Código de Processo
Civil, apreciando o mérito da causa, julgar improcedente o pe-
dido, ante o descumprimento do art. 333, inc. I, do Código de
Processo Civil, pela Autora, ora Apelante, condenando-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). EMENTA:
Apelação Cível. Ação de Preceito Cominatório c/c Perdas e
Danos. Alegada concessão de financiamentos pela instituição
bancária. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Im-
possibilidade jurídica do pedido. Inocorrência. Causa que ver-
sa sobre questão exclusivamente de direito. Art. 515, § 3º, do
Código de Processo Civil. Apreciação da lide pelo Tribunal.
Pretensão baseada na Ata de Reunião Ordinária da instituição
financeira. Documento cuja eficácia difere de um instrumento
contratual. Autonomia da vontade e consentimento recíproco
não configurados. Inversão do ônus da prova. Inovação recur-
sal. Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida,
parcialmente provido. Pretensão inicial julgada improcedente.
I - Não existe em nosso ordenamento qualquer vedação jurídi-
ca referente ao pleito da Apelante, que busca a fixação de mul-
ta diária até o cumprimento da obrigação que afirma ser credo-
ra, não faltando à causa a condição da ação consubstanciada na
possibilidade jurídica do pedido. II - Ao postular a cominação
de pena pecuniária para que os Réus satisfaçam determinada
prestação, deve a Autora, previamente, desincumbir-se do ônus
de provar, de forma segura e eficaz, a existência do vínculo
obrigacional respectivo. Ao deixar de fazê-lo, imperiosa se tor-
na a improcedência de sua pretensão. III - Do pedido de inver-
são do ônus da prova denota-se verdadeira inovação recursal,
razão pela qual o recurso não merece conhecimento nesse tópi-
co, sob pena de supressão ao princípio do duplo grau de juris-
dição. Recurso parcialmente conhecido e, na parte conhecida,
parcialmente provido. Pretensão inicial julgada improcedente
(art. 515, § 3º).

0008 . Processo/Prot: 0348291-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42442. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000382 Embargos a Execução. Apelante:
Cimento Rio Branco Sa. Advogado: José Carlos Busatto, Eric
Rodrigues Moret. Apelado: Suncorp Construções e Incorpora-
ções Ltda, Marco Aurélio Nasser de Moraes Filho, Andressa
Senff Nasser de Moraes. Advogado: Luis Renato Martins de
Almeida. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº
Acórdão: 4751. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
egrégia Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso, observados os fundamentos do voto do
Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO
DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
DUPLICATAS MERCANTIS. CARTA DE FIANÇA. INTEM-
PESTIVIDADE DOS EMBARGOS. INOCORRÊNCIA. OBE-
DIÊNCIA AO DECÊNDIO LEGAL. PRELIMINAR AFASTA-
DA. TÍTULO EXECUTIVO. DUPLICATAS MERCANTIS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS FIADORES. AUSÊNCIA DE
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VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE FI-
ANÇA COM AS CAMBIAIS. CARTA DE FIANÇA QUE NÃO
PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS DE EXECUTIVIDA-
DE. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUI-
TATIVA. DECISÃO MANTIDA. Recurso desprovido. 1.Tem-
pestividade dos embargos. O prazo processual, preclusivo, para
exercício da defesa pelo executado, através da ação incidental
de embargos à execução de título extrajudicial, contar-se-á da
juntada aos autos da prova da intimação da penhora, nos ter-
mos do art. 738, inc. I, do CPC. Assim, como no caso em tela,
os embargos foram opostos no decêndio legal, evidente sua tem-
pestividade. 2. Ilegitimidade passiva dos fiadores. Os fiadores
não tem legitimidade para figurar no pólo passivo da execução
de título extrajudicial, pois da inicial da ação executiva extrai-
se o entendimento de que o credor está buscando a execução
das duplicatas mercantis e não do instrumento particular de fi-
ança., visto que este sequer preenche os requisitos legais para
constituição de título executivo extrajudicial - art. 585, inc. II,
do CPC 3. Princípio da sucumbência. A sucumbência deve se
sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico
em que cada parte decai de suas pretensões e resistências, res-
pectivamente impostas.

0009 . Processo/Prot: 0339668-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/220942. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000993 Revisional. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk. Apelado: Vitor de Souza França.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 4752. Nº Livro: 122.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial
provimento ao recurso. Em conseqüência, reformar parcialmente
a sentença para, em face da apelação, manter a taxa de juros
pactuada em 7,90% a.m. para o período inicial do contrato - 90
dias, substituindo os juros praticados nos períodos seguintes
pelas taxas médias de mercado apuradas para as operações da
espécie pelo Banco Central do Brasil; e, determinar a repetição
de indébito na forma simples; observados os fundamentos do
voto do Relator, restando vencido nesta parte o Relator, que dá
parcial provimento em maior extensão, apenas para fixar a su-
cumbência recíproca e proporcional (50% cada), com compen-
sação dos honorários advocatícios. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL E CONSUMIDOR. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE AOS CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. SÚMULA 297 DO STJ. TAXA DE JUROS PRÉ-
FIXADA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO LE-
GAL. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO DA TAXA
DE JUROS. CONDIÇÃO POTESTATIVA. NULIDADE.
TAXA SUBSTITUTIVA. INCIDÊNCIA DA TAXA MÉDIA
DE MERCADO CALCULADA PELO BANCO CENTRAL
DO BRASIL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PERIODICI-
DADE MENSAL. ILEGALIDADE. SÚMULA 121 DO STF.
MP Nº 2.170-36/2001. INCIDÊNCIA SOMENTE SE ACOR-
DADO PELAS PARTES. PERIODICIDADE ANUAL. POS-
SIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOBRO. IM-
POSSIBILIDADE. FORMA SIMPLES. LEGALIDADE. ART.
876 DO CC. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. REGRAS
DE EQÜIDADE. EXEGESE DOS ARTS. 20, §4º E 21, PAR.
UN. DO CPC. Recurso de apelação parcialmente provido.
1. Norma consumerista. A Súmula 297 do STJ encerrou os
debates sobre a aplicabilidade do CDC aos contratos bancá-
rios, estabelecendo que, nesses casos, a legislação consu-
merista se aplica de forma irrestrita. 2. Limitação de juros.
Válida a taxa de juros fixa acordada entre as partes para o
período durante o qual incidiu. 3. Juros - ausência de pactu-
ação. Segundo a tendência majoritária adotada pelo Superi-
or Tribunal de Justiça, a ausência de especificação clara so-
bre a taxa de juros aplicável importa em condição potestati-
va, iníqua e abusiva, e, portanto, nula de pleno direito. 4.
Taxa média de mercado calculada pelo Banco Central do
Brasil. A fixação dos juros que deverão incidir em substitui-
ção à taxa flutuante anulada deve ser calculada segundo a
média de mercado nas operações da espécie. Preenchimento
do conteúdo da cláusula de acordo com os usos e costumes, e
com o princípio da boa-fé (arts. 112 e 133 do CC/02). 5. Capi-
talização de juros. Na forma da Súmula 121 do eg. STF, a juris-
prudência, há muito, está pacificada no sentido de que é ilícita
a cobrança de juros capitalizados, ainda mais quando nem mes-
mo existe autorização contratual para tanto. A MP Nº 2.170-
36/2001 somente é válida quando a capitalização houver sido
prevista no contrato. Conforme já sedimentado em nossos Tri-
bunais Superiores, é ilícita a capitalização de juros em periodi-
cidade inferior à anual, sendo possível, portanto, a capitaliza-
ção em periodicidade anual. 6. Restituição de indébito. A repe-
tição do indébito é possível de forma simples, não em dobro, se
verificada a cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o prin-
cípio que veda o enriquecimento sem causa do credor. 7. Prin-
cípio da sucumbência. Em matéria afeta ao princípio da su-
cumbência deve-se sopesar tanto o aspecto quantitativo, quan-
to o jurídico da pretensão em debate. Os parâmetros para fixa-
ção da sucumbência devem obedecer a previsão do §4º, do art.
20, do Código de Processo Civil.

0010 . Processo/Prot: 0352250-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/69884. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000315 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltda.. Advogado: Ilmo Tristão Barbosa. Apelado: Izaias
César de Lima. Advogado: Emanuel Toledo de Morais, Jalton
Godinho de Morais. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Nº Acórdão: 4753. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e dar provimento; reformando a sentença, com julga-
mento de improcedência dos embargos e readequação da su-
cumbência; observados os fundamentos do voto do Relator.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. COOPERATIVISMO. CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDAS E NOTA PROMIS-
SÓRIA RURAL. RELAÇÃO ENTRE A COOPERATIVA E
COOPERADO. ATO COOPERATIVO. LEGISLAÇÃO ESPE-
CIAL. EXEGESE DA LEI 5.764/71 - LEI COOPERATIVIS-
TA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICA-
BILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. PRINCÍ-
PIO DA SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO. FIXAÇÃO
EQUITATIVA. Recurso provido. 1. Cooperativismo - legisla-
ção especial. O estudo da regulamentação legal do Cooperati-
vismo exige desenvolver técnicas de cotejo da “Lei Cooperati-
vista” - Lei n.5.764/71 - com as regras traçadas na própria Cons-
tituição Federal vigente - 1988, com o Código Tributário Naci-
onal - CTN., o novo Código Civil - Lei 10.406/2002, e o intitu-
lado “Código de Defesa do Consumidor” - Lei 8.078/90, den-
tre outras normas incidentes na espécie. 2. Cooperativas - defi-
nição. As cooperativas são sociedades de pessoas constituídas
para prestarem serviços aos associados ou cooperativados, dis-
tinguindo-se das demais sociedades ou empresas que atuam no
setor econômico em razão de apresentarem características es-
pecíficas que as distanciam totalmente do modelo de empresa
capitalista comum, assumindo grande relevo, neste contexto, o
fato de não distribuírem lucros aos associados. Trata-se de uma
espécie de gerenciamento, de assessoramento dos cooperados.
Assim, seus membros a constituem com o objetivo de desem-
penharem, em benefício comum, determinada atividade. 3. Dos
atos cooperativos. A Lei 5.764/71 distingue os “atos cooperati-
vos”, definindo-os no art.79, dos demais atos praticados pelas
Cooperativas, sendo este o identificador do fim socioeconômi-
co a que se destinam as “sociedades cooperativas”, ou seja, seu
Objeto Social, formador do Estatuto Social da Cooperativa. 4.
Norma Consumerista e Cooperativismo. Na doutrina pátria, para
Waldirio Bulgarelli ... “através da figura do “ato cooperativo”
denota-se que não há compra e venda, nem operação de merca-
do, no que chama de circulo interno das cooperativas. Não há
que se falar em consumidor, incorporação e outras figuras tais”.
As relações jurídicas decorrentes do “ato cooperativo” não es-
tão sujeitas às regras da legislação especial relativa às relações
de consumo - CDC., pois o associado não é consumidor, mas
sim um dos titulares da sociedade, com quotas de capital e di-
reito a voto, sendo aquela mera prestadora de serviços sem vi-
sar lucro ao próprio ente cooperativo. 5. Desvio de finalidade
no ato cooperativo. Desvirtuado o ato cooperativo, ou naquelas
relações fora do seu âmbito, como nas típicas relações com
terceiros no mercado de consumo, só aí afasta-se as peculiari-
dades da legislação especial Cooperativista, incidindo as re-
gras de direito comum, até mesmo as Normas Consumeristas.
Daí, via de regra, os cooperados não podem ser equiparados
aos consumidores perante a sua própria cooperativa, nem esta
à figura do fornecedor, como tipificados no CDC. 6. Princípio
da sucumbência. Extrai-se dos ensinamentos do emérito ma-
gistrado e jurista Yussef Sai Cahali quando cita o incomparável
processualista Pontes de Miranda que “A sucumbência deve
ser sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídi-
co em que cada parte decai de suas pretensões e resistências,
respectivamente impostas”. Com a reforma da sentença, e a
improcedência integral dos embargos à execução, responde o
devedor embargante pela íntegra das custas e despesas proces-
suais, assim como pela verba honorária devida ao procurador
do credor embargado.

0011 . Processo/Prot: 0317364-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/144186. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000519 Embargos a Execução.
Apelante: Claudemir Wiesenhutter, Rejane Dierings Wiesenhut-
ter. Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Apela-
do: Kleber James Fracasso, Maria Cristina Aparecida Martin
Fracasso. Advogado: Luciano Marcio dos Santos, Fábio Vic-
tor. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acór-
dão: 4754. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento à apelação interposta por Claudemir Wiesenhutter e Re-
jane Dierings Wiesenhutter, a fim de determinar a anulação da
sentença. EMENTA: Apelação Cível. Embargos à execução.
Nulidade da sentença. Sentença citra petita. Julgamento pelo
Tribunal. Possibilidade. Art. 515, § 1º, CPC. Inaplicabilidade
ao caso. Demanda que carece de instrução probatória. Impossi-
bilidade de pronunciamento da revelia em embargos. 1. É nula
a sentença que não aprecia todos os pedidos formulados pela
parte autora da demanda. 2. A nulidade decorrente da prolação
de sentença aquém do pedido (citra petita) não obriga à remes-
sa dos autos ao Juízo de origem, pois é possível que os pedidos
não analisados em primeira instância sejam conhecidos e jul-
gados pelo Tribunal, desde que as provas existentes nos autos
sejam suficientes para a formação do convencimento do julga-
dor, o que não ocorre no caso dos autos. 3. A não-impugnação
ou a impugnação intempestiva aos embargos não induzem re-
velia, portanto não se presumem verdadeiros os fatos alegados
pelos embargantes. 4. Apelação conhecida e provida.

0012 . Processo/Prot: 0341728-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/3457. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200500000120 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida de Laurindo & Volpato Ltda.. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.. Advogado: Mauricio
Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 4755. Nº Livro: 122. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso
de apelação; nos termos do voto do Relator. EMENTA: PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
MASSA FALIDA. RECURSO INTERPOSTO PELO FALIDO.
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO FALI-
DO PARA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS INTE-
RESSES DA MASSA. INADMISSIBILIDADE. ILEGITIMI-
DADE ATIVA DO POSTULANTE. IRREGULARIDADE NA
REPRESENTAÇÃO DA MASSA FALIDA. Recurso não co-
nhecido 1. Irregularidade na representação. Tendo a procura-
ção sido outorgada pelo falido, e não pelo síndico da massa
falida, é de se considerar não comprovada a regularidade da
representação processual, porque aquele não detém capacida-
de postulatória para defender os interesses da massa. 2. Ilegiti-
midade passiva. Tendo em vista que ‘ninguém poderá pleitear,
em nome próprio, direito alheio...’ (art. 6º, do CPC), não há
qualquer reparo que se possa fazer à sentença que extinguiu o
processo sem o julgamento do mérito.

0013 . Processo/Prot: 0338593-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/215297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100071213 Cobrança. Apelante: Alicia Bargue-
no Agudo. Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira.
Apelado: Sonia Del Carmen Munoz Rojas. Advogado: Luiz
Eduardo Muñoz Soto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Nº Acórdão: 4756. Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar provi-
mento ao recurso; a fim de anular a sentença, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO DE APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
NOTA PROMISSÓRIA. AÇÃO CAMBIÁRIA. PRESCRIÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 330, I, DO CPC. CARÊNCIA DA
AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO CAUSAL. DISCUS-
SÃO QUANTO À CAUSA SUBJACENTE. POSSIBILIDADE.
PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO CERCE-
AMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. RETORNO À VARA DE ORIGEM. NECES-
SIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E NOVO JULGA-
MENTO. Recurso provido. 1. Ação cambiária - prescrição. Uma
vez prescrita a execução, ninguém poderá ser acionado pelo
título de crédito. Contudo, se a obrigação representada pela
nota promissória têm origem extracambial, seu devedor poderá
ser demandado por ação de conhecimento, ou ainda, por moni-
tória, nas quais o título serve tão somente como elemento pro-
batório. Essas ações são denominadas causais, porque visam
discutir a causa subjacente da obrigação e não o seu documen-
to. 2.Cerceamento de defesa. No caso em tela, a autora optou
pela ação ordinária de cobrança, via que permite a discussão
sobre a origem do negócio jurídico que deu origem ao título
cambiário, englobando desta maneira, questões de fato e de
direito a serem comprovadas em momento oportuno. Assim,
mostra-se incabível a aplicação do art. 330, I, do CPC, posto
que houve expressa argüição para produção de provas testemu-
nhais.

0014 . Processo/Prot: 0339024-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/217842. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000424 Declaratória. Apelante:
H.j. Laurindo & Cia Ltda. Advogado: Tadeu Karasek Junior.
Apelado: Jurandir Luiz Bonavigo. Advogado: Elvis Bittencourt.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 4757.
Nº Livro: 122. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO. CONEXÃO.
MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTESTO CAM-
BIAL. SENTENÇA UNA. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. NOTA PROMISSÓRIA. PRE-
SENTES REQUISITOS ESSENCIAIS DA CÁRTULA. INO-
PONIBILIDADE DAS EXCEÇÕES PESSOAIS AO TERCEI-
RO DE BOA-FÉ. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE.
EXEGESE DO ART. 330, I DO CPC. Recurso desprovido. 1.
Inoponibilidade das exceções pessoais. O título de crédito, quan-
do em circulação, se desvincula da relação obrigacional que
lhe deu origem. Isto é, quando ocorre a transferência para ter-
ceiros de boa-fé, dá-se a ruptura entre o documento cambial e a
relação em que teve origem, de tal sorte que o devedor não
pode eximir-se da obrigação cambial em razão de vícios ou
nulidades do negócio originário. Sendo assim, o terceiro de boa-
fé, adquirente do título cambial tem seu direito protegido pelo
princípio da inoponibilidade, cujo escopo é assegurar a circu-
lação dos títulos cambiais, logo não são oponível as exceções
pessoais do emitente contra o sacador. 2. Cerceamento de defe-
sa. Esta preliminar invocada não se sustenta, tendo em vista,
tratar-se de matéria exclusivamente de direito, sendo suficiente
as provas documentais inferidas aos autos. Sendo assim, im-
põe-se a dispensa de dilação probatória. Em contrapartida, se-
guindo a exegese do art. 130, CPC, é de se ressaltar que o juiz
é o destinatário das provas, e ainda, quando houver elementos
suficientes para sua convicção, o juiz deve aplicar o contido no
art. 330, I, do CPC.

0015 . Processo/Prot: 0336916-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/208422. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200027439 Embargos a Execução. Apelante: A.c.
Comércio de Pneus Ltda. Advogado: José Roberto Dutra Hage-
bock. Apelado: Gilberto Batistel. Advogado: Realina Pereira
Chaves Batistel. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Nº Acórdão: 4758. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao re-
curso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO NOTA PROMISSÓRIA. VÍ-
CIO DO TÍTULO EXECUTIVO. ASSINATURA EM BRAN-
CO. ÔNUS DA PROVA DO EMBARGANTE. EXEGESE DO
ART. 333, INC. I, DO CPC. NULIDADE DO TÍTULO DE
CRÉDITO CAMBIARIFORME. AUTONOMIA DA CÁRTU-
LA. AUSÊNCIA DE PROVA EFICAZ. PRESUNÇÃO DE LE-
GITIMIDADE DA CAMBIAL. DISCUSSÃO ACERCA DA
ORIGEM DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA CABAL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. LEGISLA-
ÇÃO ESPECIAL DE CRÉDITO RURAL. INAPLICABILIDA-
DE. Recurso desprovido. 1. Nulidade da execução - nota pro-
missória. A nota promissória é título executivo extrajudicial
por definição legal, e como tal, somente prova irrefutável de
vício de origem ou abusividade de preenchimento, teria o con-
dão de tornar nula a cambial. 2. Discussão da causa debendi.
Não basta levantar suspeitas sobre o título e imputar ilicitudes
ao credor na obtenção da cambial. Para furtar-se à obrigação
líquida e certa que promana da nota promissória, incumbe ao
devedor apresentar prova robusta, convincente e irretorquível
da ausência de causa debendi. 3. Presunção de legitimidade do
título cambial. Diante da literalidade e autonomia do cheque, o
portador nada tem que provar a respeito de sua origem. Ao de-
vedor é que, suscitada a discussão do negócio subjacente, cum-
pre o encargo de provar a alegada agiotagem, devendo, outros-
sim, faze-lo por meio de prova robusta, cabal e convincente,
porquanto ainda na dúvida, o que prevalece é a presunção legal
de legitimidade do título cambiário.

0016 . Processo/Prot: 0343928-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/137551. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 343928300 Agravo de Instrumento. Agravante: Bun-
ge Alimentos Sa. Advogado: Paulo Schmitt, Waldir Francisco
Johann, Waldir José Michels, Humberto Rodacki Gomes. Agra-
vado: Moinho Carlos Guth Sa. Advogado: Estevão Ruchinski,
Ana Luiza de Paula Xavier da Silva, Priscila do Nascimento
Sebastião, Deise Lacerda. Embargante: Moinho Carlos Guth
Sa. Advogado: Estevão Ruchinski. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 4759.
Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da egrégia Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Paraná, a unanimidade de votos, conhecer e rejei-
tar o recurso de embargos de declaração. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO
COLEGIADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA
OBSCURIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO.
INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE EFEITO INFRINGEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AU-
SÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. Recurso desprovido. 1.
Efeito infringente. O juiz não está vinculado aos argumentos
jurídicos das partes, mas tão-somente à causa de pedir como
situada no processo. Desde que a aplicação ao fato ou ao con-
junto de fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista
pelas partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz
estará livre na sua investigação para subsumir o fato à norma.
Perfeitamente clara a finalidade dos embargos, como seja, a de
forçar o exame por este colegiado da tese jurídica deduzida no
processo e no recurso pela embargante. É preciso salientar an-
tes de mais nada, que o acórdão embargado apreendeu a situa-
ção conflituosa, dando-lhe o tratamento jurídico que a Câmara
entendeu compatível, vale dizer, em termos processuais, à cau-
sa de pedir o órgão julgador aplicou solução que lhe pareceu
pertinente, extraída do ordenamento positivo. 2. Recurso de-
claratório. A contradição que enseja embargos declaratórios deve
se dar no julgado, interiormente, nunca com a lei ou com o
entendimento da parte. 3. Prequestionamento. Mesmo para fins
de prequestionamento somente são admissíveis os embargos de
declaração nas hipóteses restritas do art.535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não havendo omissão, contradição ou obscuridade
a serem sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele
meio hábil para o reexame da causa.

0017 . Processo/Prot: 0348549-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/45646. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000267 Declaratória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli. Apelado: Jose Carlos Santos Salles. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 4760. Nº Livro: 123.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, conhecer e dar parcial provimento
ao recurso, apenas para reduzir a indenização à título de danos
morais; observando-se os fundamentos do voto do Relator.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C
PEDIDO DE DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CONTES-
TAÇAO A DESTEMPO. EFEITOS DA REVELIA. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. DESNESSECIDADE. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DA PRETEN-
SÃO DO AUTOR. PRESUNÇÃO RELATIVA. NECESSIDA-
DE DE FUNDAMENTAÇÃO. EXEGESE DO ART. 131 DO
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CPC. CONTRATO DE MÚTUO EM CONTA CORRENTE.
LETRA DE CÂMBIO. PROTESTO. TÍTULO          EMITIDO
POR PREVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA INVÁLIDA.
ILIQUIDEZ DO DÉBITO. CLÁUSULA-MANDATO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DANO MORAL. REQUISITOS. DOLO OU
CULPA E NEXO DE CAUSALIDADE. NEGLIGÊNCIA. CUL-
PA PRESENTE. COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. DESNE-
CESSIDADE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTIFICAÇÃO
DO DANO. EQÜIDADE E JUÍZO DE RAZOABILIDADE.
CONSONÂNCIA COM A ESPÉCIE DO DANO. EXTENSÃO
DE SEUS EFEITOS. CONDIÇÃO ECONÔMICA DAS PAR-
TES. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. NECESSI-
DADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA HONORÁ-
RIA ARBITRADA. EXEGESE DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC.
Recurso de Apelação parcialmente provido. 1. Cerceamento de
defesa -Revelia. A presunção da veracidade dos fatos alegados
pelo autor, em caso de revelia, é relativa e pode ceder diante de
outros elementos de convicção presentes nos autos. Não confi-
gura cerceamento de defesa o julgamento da lide, sem possibili-
tar dilação probatória solicitada pelo réu revel. 2. Letra de Câm-
bio. A letra de câmbio não terá eficácia contra o sacado que não
a aceite, e nem será obrigado a aceitá-la pelo protesto, aceitan-
do-a, apenas, se assim o desejar. 3. Dano moral. . A indenização
por dano moral decorre do protesto indevido, sendo desnecessá-
ria a prova do prejuízo, bastando apenas a existência do fato, ou
seja, a demonstração da ocorrência do protesto, capaz de gerar
constrangimento, sofrimento e perturbação. Comprovada a ocor-
rência do protesto indevido, fica autorizada a indenização por
dano moral, ante o prejuízo em concreto suportado pelo reque-
rente/apelado, em decorrência da prática do ato irregular prati-
cado pelo Banco requerido. 4. Quantificação do dano. A fixação
do quantum indenizatório deve ser realizada com equidade, ten-
do em vista a espécie do dano, a lesão ao nome do autor e a
duração da lesão, considerando também a condição econômica
do réu, assim como a capacidade financeira do autor, e mais, o
grau da culpa pelo ilícito cometido, incentivando-os assim a pro-
ceder com mais diligência em suas atividades, além dos transtor-
nos causados. 5. Honorários advocatícios. Na questão da sucum-
bência, o insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quan-
to no jurídico da pretensão em debate na ação. Os honorários
devem refletir o esforço do advogado no patrocínio da causa,
bem como a dificuldade dos trabalhos realizados e o tempo des-
pendido para a execução do serviço, sem contudo se olvidar da
importância e do valor da demanda.

0018 . Processo/Prot: 0342565-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13651. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000289 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Apelado: Sérgio Malheiros Mahlmann,
Maria Christina Pedroso Espíndola. Advogado: Euclides Ro-
berto Facchi. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Nº Acórdão: 4761. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembaragdores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMILIA.
DESTINAÇÃO À MORADIA. PROVA. SUFICIÊNCIA. EXIS-
TÊNCIA DE BEM DIVERSO. INDIFERENÇA. SUCUMBÊN-
CIA PARCIAL. PROCEDENCIA DO ÚNICO PEDIDO FOR-
MULADO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. A apre-
sentação de farta documentação demonstrando a efetiva utili-
zação do bem imóvel como moradia de entidade familiar é su-
ficiente para que seja reconhecida sua finalidade, principal-
mente pelo fato de estar corroborada por certidão do oficial de
justiça, que realizou a citação no endereço do bem imóvel. É
indiferente a existência de bem imóvel de valor inferior quan-
do a entidade familiar efetivamente reside em um dos bens,
devendo este ser reconhecido como o bem de família. Não há
sucumbência da parte que somente deduz um pedido, tendo
sido este atendido, sendo irrelevante os argumentos declinados
na fundamentação. Decisão mantida.

0019 . Processo/Prot: 0345221-7/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2006/128793. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 345221700 Apelação Civel. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior. Apelado: José Macedo de Carvalho, Vilma Torres
de Carvalho. Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho,
Marcos Aurélio Mathias D Ávila. Embargante: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 4762. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los. EMENTA:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO — INOCORRÊNCIA - PRINCÍ-
PIO DA DIALETICIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁ-
LISE DOS ARGUMENTOS DO APELO - PRÉ-QUESTIONA-
MENTO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO REJEITADOS. 1. Muito embora o embargante alegue
que deveriam ser enfrentadas as questões trazidas pelo apelo,
há clara violação ao princípio da dialeticidade, quando repete
os termos da contestação, o que impossibilita a análise dos ar-
gumentos em sede recursal. Assim, pela ausência de regulari-
dade formal do recurso (art. 514 do CPC), isto é, ante a falta de
impugnação à decisão de primeiro grau, não se pode conhecer
do recurso. Portanto, não padecendo o acórdão do vício de
omissão alegado, é de rigor a rejeição dos embargos de decla-
ração. 2. Ainda, o cabimento de embargos de declaração para
fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando não
se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou
da Constituição Federal, o que impede, no entanto, que se che-
gue ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite
aquelas disposições tidas como violadas. Embargos rejeitados.
3. Embargos Rejeitados.

0020 . Processo/Prot: 0353629-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70759. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000317 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Ana Pau-
la Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de Quadros, Juliano
Ricardo Tolentino. Apelado: Valdir Pio da Costa - Fi. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 4763. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, para:
declarar prescrita a pretensão do direito do correntista a ver
prestadas as contas compreendidas no período de 1982 a 4/9/
1985. EMENTA:AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRI-
MEIRA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. PRELIMINARES: 1. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. 2. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDI-
DOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. 3. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. 4. ALEGAÇÃO DE QUE AS CONTAS JÁ
FORAM PRESTADAS POR EXTRATOS EMITIDOS PELO
BANCO. 8. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. DECAIMENTO DE
PARTE MÍNIMA. 1. Não há falta de interesse de agir no caso
em questão, por força da súmula 259 do STJ.2. O pedido inci-
dental de exibição de documentos é compatível com a ação de
prestação de contas.3. Considerando que entre o marco inicial
do pedido de prestação de contas e a entrada em vigor do CCB/
2002 transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pelo
CCB/1916, aplica-se o art. 2.028, daquele diploma legal, c/c o
art. 177, do Código revogado, sendo a prescrição ordinária con-
tada retroativamente desde o ajuizamento da demanda. 4. O
Banco, na qualidade de administrador das contas de seus cor-
rentistas, sujeita-se à obrigação de prestar todas as informa-
ções e esclarecimentos dessa gerência, independentemente da
emissão de extratos.6. A modificação implementada na senten-
ça, pela reduzida repercussão, recomenda a aplicação do pará-
grafo único do art. 21 do CPC, vez que o correntista decaiu de
parte mínima do pedido cujos ônus de sucumbência devem ser
arcados exclusivamente pelo Banco.RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0342338-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/9835. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000181 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Evelcar Comercio de
Automoveis Ltda. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini.
Apelante: Evelcar Comercio de Automoveis Ltda. Advogado:
Clóris de Fátima Campestrini. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
4764. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 1 e dar
provimento ao recurso 2. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORRENTE. CONTRATO
BANCÁRIO. APELAÇÃO 1. PRELIMINAR. BANCO ITAÚ.
SUCESSÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA CARACTERIZA-
DA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AFASTADO. PE-
DIDO GENÉRICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DE-
VER QUE NÃO SE RESTRINGE AO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) ANOS. SUJEIÇÃO AO PRAZO PRESCRICIONAL
PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. REDUÇÃO. AFASTADA. FIXAÇÃO ADEQUA-
DA. APELAÇÃO 2. OBJETO DE ESCLARECIMENTO.
TODOS OS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA.
IMPOSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO. PEDIDO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTO. ADMISSIBILIDADE. PRAZO
PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. FIXAÇÃO EM LEI
(ART. 915, § 2º, CPC). REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. 1. Ten-
do o Banco Itaú S.A. adquirido o controle acionário do Ban-
co Banestado S.A., assumindo seus clientes, funcionários e
suas agências, é certo que se apresenta como verdadeiro su-
cessor e por isso deve honrar o cumprimento das obrigações
decorrentes de relações formalizadas anteriormente à suces-
são. Logo, é parte legítima para figurar no pólo passivo de
ação de prestação de contas referente aos contratos celebra-
dos antes da sucessão. 2. Aquele que é titular de conta cor-
rente tem interesse processual para pedir prestação de con-
tas em face da instituição bancária. Aplicação da Súmula nº
259 do STJ. 3. Não há que se falar em impossibilidade jurí-
dica do pedido pelo fato de o correntista não ter especifica-
do na petição inicial os lançamentos com os quais poderia,
eventualmente, discordar. 4. A instituição financeira tem o
dever de prestar contas aos seus clientes pelo prazo prescri-
cional das ações pessoais, aplicando-se o prazo do Código
Civil/2002 se entre a data dos fatos e a entrada em vigor do
novo código, transcorreu menos da metade do tempo estabe-
lecido na lei revogada. 5. Se as circunstâncias do caso - com-
plexidade da causa, grau de zelo do profissional, tempo exi-
gido para o seu serviço, etc. -, foram levadas em conta pelo
magistrado quando da fixação da verba honorária, nos ter-
mos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, desca-
be falar em redução do quantum arbitrado. 6. É possível que
o autor, especificando o período, busque o esclarecimento -
prestação de contas - de todos os lançamentos de débito efe-
tuados em sua conta corrente, sejam juros ou tarifas. 7. Pode
o autor formular pedido de exibição de documentos na ação
de prestação de contas, sem que haja incompatibilidade de
procedimentos (art. 355, CPC). 8. Na ação de prestação de
contas, o prazo para prestá-las é o fixado em lei (48 horas).
Apelação Cível 1 desprovida. Apelação Cível 2 provida.

0022 . Processo/Prot: 0301807-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/97037. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000418 Cobrança. Apelante:
José Vanderlei Cardoso. Advogado: Antonio Homero Madruga
Chaves. Apelado: João Pereira Gomes. Advogado: Marcos An-
tônio Lucas de Lima. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 4765. Nº
Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em, de ofício, julgar ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito, e julgar prejudica-
do o apelo, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO POR
CORRETAGEM DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. PRE-
TENSÃO DEDUZIDA CONTRA O CORRETOR DE IMÓ-
VEIS COM O QUAL A COMISSÃO DEVERIA SER DIVIDI-
DA, E NÃO EM FACE DO VENDEDOR DO IMÓVEL QUE
PROMETEU O PAGAMENTO. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, §3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PRE-
JUDICADO. Pretendendo o autor o recebimento de diferença
de comissão por corretagem de compra e venda de imóvel, deve
dirigi-la contra o vendedor que a ofereceu e não contra o corre-
tor de imóveis com o qual o valor deveria ser dividido e que
acabou recebendo quantia maior que a estabelecida.

0023 . Processo/Prot: 0342074-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/8933. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001346 Declaratória. Apelante: Engretec
Engrenagens Industriais Ltda. Advogado: João Batista dos An-
jos, Teófilo Luiz dos Santos Neto. Apelado: Metalúrgica Expo-
ente Ltda. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
4766. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembaragdores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: DIREITO COMERCIAL. DUPLICATA. COMPRA E VEN-
DA COMPLEXA. INTERDEPENDÊNCIA ENTRE CONTRA-
TOS. CONDIÇÃO SUSPENSIVA NÃO IMPLEMENTADA.
NÃO CONFIRMAÇÃO DE NENHUM DOS CONTRATOS
INTERDEPENDENTES. DUPLICATA VINCULADA A UM
DOS CONTRATOS. AUSENCIA DE EFICÁCIA PARA EMIS-
SÃO DO TÍTULO. ANULAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
Não há independência entre negócios jurídicos quando a au-
sência de um deles torna o outro inútil a uma das partes. Tra-
tando-se de contrato sujeito a condição suspensiva, a não im-
plementação da referida condição prejudica tanto o negócio
condicional quanto aquele cuja utilidade depende exclusiva-
mente da consolidação deste. Apelo a que se nega provimento.

0024 . Processo/Prot: 0302319-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/101752. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900069172 Indenização. Apelante: Rui
da Silva Brito. Advogado: Suzana Valenza Manocchio. Apela-
do: Círculo Militar do Paraná. Advogado: Eliane Lobo da Cos-
ta, Irecê Nascimento Trein. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 4767.
Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
negar-lhe provimento, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS. DISCUSSÃO SOBRE OS CRITÉRIOS UTILIZA-
DOS PARA O ARBITRAMENTO DA VERBA INDENIZATÓ-
RIA. CONCLUSÕES CONTIDAS NA SENTENÇA QUE ES-
TÃO DE ACORDO COM O CONJUNTO PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO VALOR AR-
BITRADO. VERBA FIXADA EM VISTA DO LIVRE E PRU-
DENTE ARBÍTRIO DO JUIZ. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Havendo prova bastante de que o
apelante contribuiu de forma negativa para os fatos lesivos que
sofreu, pode ser considerado para efeitos da fixação da indeni-
zação. Deixa-se de aplicar a pena de confissão ficta, prevista
no artigo 343, §1º, do Código de Processo Civil, se a parte ré
não foi regularmente intimada para comparecer à audiência de
instrução e julgamento. Não havendo demonstração das razões
apresentadas pelo apelante para a majoração do valor indeni-
zatório, não é possível ao Tribunal revê-lo, considerando que
sua fixação, em princípio, está adstrita ao livre e prudente arbí-
trio do juiz, somente podendo ser modificado no caso de evi-
dente incongruência com as evidências dos autos.

0025 . Processo/Prot: 0241069-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/123346. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000098 Cobrança. Apelante:
Cristien Carlo Rossi. Advogado: Amazonas Francisco do Ama-
ral, Gilberto Luiz do Amaral, Gianna Carla Andreatta Rossi.
Apelado: Condomínio Conjunto Moradias Campo Comprido.
Advogado: Antonio Emerson Martins. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4768. Nº
Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso de apelação, na forma do

voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - TAXA CONDOMINIAL - RECIBO DE QUI-
TAÇÃO - PAGAMENTO COM CHEQUES - CHEQUES NÃO
COMPENSADOS - AUSÊNCIA DE FUNDOS - CORRETO O
RECONHECIMENTO DO DÉBITO - SENTENÇA - MANU-
TENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.

0026 . Processo/Prot: 0343808-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/69484. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000403 Imissão de Posse. Agravante: Muri-
lo de Oliveira Leme. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Re-
nato Galvão Carrillo. Agravado: Rubens Calhares, Liege de
Oliveira Calhares. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer,
Mozarte de Quadros. Agravado: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges de Carvalho. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 4769. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator, para que as ações sejam
julgadas simultaneamente. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE QUE VERSA SO-
BRE O MESMO OBJETO DAS EXECUÇÕES E EMBARGOS
DE TERCEIRO. AÇÕES CONEXAS. NECESSIDADE DE
JULGAMENTO SIMULTÂNEO. ART. 105 CPC. RECURSO
PROVIDO. -Em caso de ações que tratem do mesmo objeto, o
julgamento deve ser proferido simultaneamente a fim de se evitar
decisões contraditórias. Isto porque, além de tratarem do mes-
mo pedido, a solução de uma interfere diretamente na solução
da outra. Vale dizer, há uma seqüência lógica de raciocínio a
ser desenvolvido para uma solução correta e justa do caso.
RECURSO PROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0347705-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/81347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000570 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Moro Construções Civil Ltda, Alcir Luiz Moro, Almir
José Moro. Advogado: Paulo Maurício da Rocha Turra, Diogo
Matté Amaro, Carlos Afonso Ribas Rocha. Agravado: Banco
Cr2 de Investimentos Sa. Advogado: Eduardo Alberto Marques
Virmond, Daltro de Campos Borges Filho, João Alberto Ro-
meiro, Gustavo Fernandes de Andrade. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acór-
dão: 4770. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e dar provi-
mento ao recurso de agravo, especificamente para pronunciar a
nulidade da intimação da penhora e dos atos que se seguiram,
devendo esta diligência ser regularmente renovada, desta feita
respeitando a forma dos arts. 659, §5º, e 669, ambos do Código
de Processo Civil; observados os fundamentos do voto do Re-
lator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
TRANSAÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. CLÁUSULA DE
RENÚNCIA À PROPOSITURA DE EMBARGOS. DESCUM-
PRIMENTO DO ACORDO. PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO. SEGUNDA PENHORA. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO. NULIDADE. PREJUÍZO. DIREITO DE OPOR EMBAR-
GOS CONTRA FATOS NÃO INCLUÍDOS NA TRANSAÇÃO
E À PARTIR DA PENHORA. Recurso de agravo conhecido e
provido. 1. Transação. Renúncia à propositura de embargos.
Muito embora no contrato de transação os executados tenham
efetivamente renunciado ao direito de propor a ação de embar-
gos, esta se restringiu à discussão sobre o valor confessado.
Daí, evidente que persiste o direito dos executados em interpor
a ação incidental para veicular quaisquer das outras matérias
elencadas no art. 741 do CPC. Subtrair irrestritamente dos de-
vedores o direito de opor os embargos à execução significaria
tolher qualquer oportunidade de defesa dos devedores, mesmo
que se postulassem valores indevidos ou excessivos, e através
de meios exageradamente onerosos, em flagrante afronta ao
princípio do contraditório.

0028 . Processo/Prot: 0238374-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/93688. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032589 Cobrança. Apelante: Fernando Cezar Bida, Rena-
to Lima Soares. Advogado: Antonio Carlos Cordeiro. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Borto-
lini Pottumati, Maureen Machado Virmond, Lidson José To-
mass. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
4771. Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação nº
1 e negar-lhe provimento e em conhecer do apelo nº 2 e dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL Nº 1. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS
TRABALHISTAS. GUARDAS MUNICIPAIS. 1. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 2. DIFERENÇAS
RELATIVAS AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR
RISCO DE VIDA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA
Nº 85 DO STJ. VERBA INDEVIDA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 37, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
3. SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SOBRES-
TAMENTO DA COBRANÇA. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/
50. 4. RECURSO NÃO PROVIDO. É da Justiça Comum Esta-
dual a competência para processar e julgar causas relativas a
direitos trabalhistas de servidores municipais, vez que a parte
final da cabeça do artigo 114 da Constituição Federal, modifi-
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cado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, teve a eficácia
suspensa por meio de liminar concedida pelo Supremo Tribu-
nal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3395-6.
A prescrição qüinqüenal atinge a ação destinada à cobrança de
diferenças salariais. Em vista do disposto no artigo 37, inciso
XIV, da Constituição Federal, não se defere a pretensão de pa-
gamento de diferenças de gratificação de risco de vida, por al-
teração da base de cálculo. Segundo o artigo 12 da Lei nº 1.060/
50, o deferimento da assistência judiciária não implica em isen-
ção, mas apenas no sobrestamento da cobrança pelo prazo má-
ximo de cinco anos, depois do que prescreve a ação de cobran-
ça respectiva. Não se altera o valor fixado a título de honorári-
os quando a parte não esclarece as razões de fato e de direito
que amparam sua pretensão. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2. 1.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS REGISTRADAS EM LIVRO
DE FREQÜÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO
PREVISTA EM LEI MUNICIPAL. 2. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS NÃO REGISTRADAS EM LIVRO DE FREQÜÊN-
CIA. PROVA TESTEMUNHAL QUE DEMONSTRA A REA-
LIZAÇÃO DE TRABALHO 15 MINUTOS ANTES DO INÍ-
CIO DA JORNADA E 15 MINUTOS DEPOIS DO SEU TÉR-
MINO. VERBA DEVIDA. 3. INCIDÊNCIA DAS HORAS
EXTRAORDINÁRIAS APENAS SOBRE O VENCIMENTO
PADRÃO. 4. JUROS DE MORA. 5. VERBA HONORÁRIA.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 306 DO STJ.
6. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Prevendo a lei
municipal a possibilidade de compensação de jornada, não se
defere pedido de pagamento de horas extraordinárias devida-
mente registradas em livro de freqüência. Por outro lado, ha-
vendo prova de que houve o trabalho em período de 15 minutos
antes do início da jornada e 15 minutos depois do seu término,
sem o devido registro no livro, são devidos os valores referen-
tes às horas extraordinárias, as quais tomam por base o valor
do vencimento padrão, se não existe previsão em lei municipal
que permita a incidência sobre reflexos. Os juros de mora inci-
dentes sobre os valores devidos a título de horas extraordinári-
as são contados de acordo com a Lei Civil então vigente, no
particular caso, conforme o artigo 1.062 do Código Civil 1916.
Havendo sucumbência recíproca, não existe necessidade de a
verba honorária fixada em quantias iguais para as partes, em
especial quando adotados critérios distintos, ou seja, quando a
fixação para uma das partes se dá em vista do §3º do artigo 20
do Código de Processo Civil e para a outra de acordo com o §4º
da mesma regra. A adoção de critérios diferenciados para o ar-
bitramento da honorária não impede, naturalmente, a compen-
sação, operada por força do artigo 21 do Código de Processo
Civil e consoante já assentou o Superior Tribunal de Justiça em
sua Súmula nº 306.

0029 . Processo/Prot: 0346607-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/34781. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000235 Presta-
ção de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Alcindino Benedi-
to de Almeida. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 4772. Nº Livro: 123. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA
CORRENTE. ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. INOCORRÊNCIA. DEVER DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. INTERESSE PRO-
CESSUAL DO CORRENTISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 259 DO STJ. ARGUIÇÃO DE AUSENCIA DE DELIMI-
TAÇÃO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1. Tratando-se de sucessão, de-
corrente da compra e venda de ativos, o banco sucessor respon-
de por todas as obrigações e responsabilidades perante os cor-
rentistas, daí a legitimidade para responder pela ação judicial.
2. Aquele que é titular de conta corrente tem interesse proces-
sual para pedir prestação de contas em face da instituição ban-
cária. Aplicação da Súmula nº 259 do Superior Tribunal de Jus-
tiça. 3. Não há que se falar em ausência de delimitação da lide,
quando a parte autora na petição inicial das ações de prestação
de contas, delimita qual o contrato e sobre qual período deste
contrato deve incidir a prestação. 4. Impõe-se a redução do
quantum fixado em sentença a título de honorários advocatíci-
os, quando este se apresenta incompatível com as circunstânci-
as do caso concreto, observando, com isso, as normas das alí-
neas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
conforme determina o § 4º deste mesmo artigo. Apelação pro-
vida parcialmente.

0030 . Processo/Prot: 0351903-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61469. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400032028 Ordinária. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Apelado: Auricelia Andrade Araldi, Edenilson Araldi. Advoga-
do: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 4773. Nº Livro: 123.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIO-
NAL - SFH - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS - EXCLUSÃO - INDICAÇÃO DE OUTRO SIS-
TEMA A SUBSTITUIR A TABELA PRICE - DESNECESSI-
DADE - MULTA COMINATÓRIA - POSSIBILIDADE - DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A capitaliza-
ção dos juros, comprovada pela aplicação da tabela Price, não

é admitida nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,
circunstância aferível quando o contrato prevê taxa de juros
efetiva e nominal. A Tabela Price excluída não deve ser substi-
tuída por nenhum outro sistema, vez que, com o afastamento
da capitalização de juros, os cálculos serão efetuados com a
aplicação de juros simples.Com a condenação do apelante a
revisar o contrato, observando os parâmetros fixados na sen-
tença, torna-se possível a fixação de multa cominatória, ante a
obrigação positiva imposta e as disposições do artigo 84 do
CDC.

0031 . Processo/Prot: 0358764-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/136810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 358764200 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduar-
do Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Luiz Carlos de Car-
valho. Advogado: Rone Marcos Brandalize, Ronici Malu Vei-
ga Brandalize. Agravante: Luiz Carlos de Carvalho. Advogado:
Rone Marcos Brandalize. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4774. Nº Livro:
123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, julgá-lo desprovido. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL CÍVEL (ARTIGO 247 E SEGUINTES DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA) EQUIVOCADA-
MENTE INTERPOSTO. RECURSO RECEBIDO COMO
AGRAVO INOMINADO OU INTERNO (ARTIGO 557, § 1.º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ PROVIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO CONFIRMADA. REFORMA DA DE-
CISÃO A QUO QUE, AO RECEBER OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, SUSPENDE O CURSO DA EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 5.º DA LEI 5.741/71.
JURISPRUÊNCIA DOMINANTE DO E. SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. AGRAVO INTERNO OU INOMINADO
DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0241536-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120349. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039010 Pensão Previdenciária. Apelante: Eleni da Sil-
va Leite. Advogado: Hélio Gomes de Meirelles. Apelado: Para-
ná Previdência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº
Acórdão: 4775. Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - IMPLANTAÇÃO DE
PENSÃO POR MORTE - PEDIDO FORMULADO COM BASE
NA LEI ESTADUAL Nº 4766/63 - BENEFICIÁRIO - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS À ÉPOCA
DO FALECIMENTO DO SEGURADO - FILHA SOLTEIRA E
MAIOR QUE TINHA RENDA PRÓPRIA - AFRONTA AO
DIREITO ADQUIRIDO - INOCORRÊNCIA - BENEFICIÁ-
RIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONDE-
NAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - SUS-
PENSÃO DA COBRANÇA IMEDIATA - ARTº 12 DA LEI
1060/50 - SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO. 1.- O fato gerador para a concessão da pen-
são por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício. A
pensão deve ser concedida com base na legislação vigente à
época da ocorrência do óbito; 2.- Diante do não preenchimento
dos requisitos legais, sequer há direito ao recebimento da pen-
são, não havendo que se falar em direito adquirido.

0033 . Processo/Prot: 0302842-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/89738. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000476 Cobrança. Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Daniella Letícia Broe-
ring, Adilson de Castro Junior. Apelado: Santa Ilda Veloso de
Souza. Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara, Barba-
ra Leticia de Souza Spagnolo. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
4776. Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da
apelação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA
DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SE-
GURO DPVAT. 1. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
CARACTERIZADA. 2. INDENIZAÇÃO PAGA EM VALOR
INFERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. DIFEREN-
ÇA DEVIDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI Nº
6.194/74. NORMA NÃO REVOGADA PELAS LEIS Nº º 6.205
E 6.423 E RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA
DO PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO. 4. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. A cobrança da diferença da in-
denização do seguro DPVAT pode ser dirigida contra qualquer
seguradora, especialmente quando a parte desconheça a com-
panhia que efetuou o pagamento parcial. A indenização do se-
guro DPVAT é devida pelo valor equivalente a quarenta salári-
os mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, sendo
devida a diferença referente ao pagamento a menor. Essa nor-

ma não foi revogada pelas leis nº 6.205 e 6.423, conforme o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tendo sido, ain-
da, recepcionada pela Constituição Federal, não vulnerando o
seu artigo 7º, inciso IV. A correção monetária é devida a partir
da data do efetivo prejuízo, na esteira da orientação da Súmula
nº 43 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, desde a data do
pagamento parcial.

0034 . Processo/Prot: 0302128-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/102753. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000517 Cobrança de Condomi-
nio. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Santa Efigê-
nia Iii. Advogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Apelado:
Maria Cleide Gonçalves. Def.Público: Guilherme Di Luca.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 4777. Nº Livro: 123. Julgado
em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
negar-lhe provimento, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CON-
DOMINIAIS. EMPRESA DE COBRANÇA. ADIANTAMEN-
TO DO VALOR DAS COTAS DEVIDAS. SUB-ROGAÇÃO
DE CRÉDITO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO
CONDOMÍNIO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Operada a sub-rogação do crédito referente às ta-
xas de condomínio, em favor de empresa contratada para reali-
zar a respectiva cobrança, emerge conclusão no sentido da ile-
gitimidade ativa ad causam do Condomínio, nos termos do ar-
tigo 6º do Código de Processo Civil.

0035 . Processo/Prot: 0360687-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/141214. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 360687100 Agravo de Instrumento. Agravante: Jo-
nas Fioravanti. Advogado: Walter Toffoli. Agravado: Citibank
Sa. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Agravante:
Jonas Fioravanti. Advogado: Walter Toffoli. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 4778. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento. EMENTA: DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - POSSIBILIDADE - AFRONTA A COISA JULGADA
- INOCORRÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE -
POSSIBILIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA COM
FULCRO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - AGRAVO
INTERNO OU INOMINADO DESPROVIDO. Não há que se
fazer qualquer reparo na decisão objeto deste agravo interno,
vez que, consoante o art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, é dado ao relator o poder de negar seguimento ao recurso
de agravo de instrumento em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior. A compensação dos honorários é
perfeitamente possível e, em momento algum, fere qualquer
princípio constitucional, seja a ampla defesa seja da coisa jul-
gada.

0036 . Processo/Prot: 0349043-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/87055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000366 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Agra-
vado: Tania Regina de Araújo Benato, Mário Sérgio Benato.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 4779. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator, para que os
embargos à execução sejam recebidos sem efeito suspensivo,
dando-se prosseguimento ao feito executivo. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. RE-
CEBIMENTO DOS EMBARGOS. SUSPENSÃO DO CURSO
DA EXECUÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 739,
PARÁGRAFO PRIMEIRO. INAPLICABILIDADE. PREVA-
LÊNCIA DO ART. 5.º DA LEI 5741/71 QUE É ESPECIAL.
SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO CONDICIONADA À
COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO OU DO PAGAMENTO DO
VALOR DEVIDO. 1. Aplica-se às execuções hipotecárias a Lei
5.741/71 em detrimento das regras do Código de Processo Ci-
vil, por ser a primeira Lei especial, consoante a interpretação
do artigo 2.º, § 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil que
preconiza a prevalência da lei especial sobre a geral, mesmo
que posterior, caso não haja revogação expressa de uma ou outra.
Precedentes do STJ (REsp 186548/PR e EREsp 354768/SE). 2.
Para que os embargos opostos em face da execução especial
hipotecária sejam recebidos no efeito suspensivo, há que restar
comprovado pelo devedor que depositou por inteiro a impor-
tância reclamada na inicial ou que pagou a dívida, nos termos
do art. 5º, incisos I e II, da Lei 5741/71. RECURSO PROVI-
DO.

0037 . Processo/Prot: 0244073-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135316. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000164 Indenização. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Rec.Adesivo: Plínio Lopes

Ribeiro. Advogado: Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo
Volpato. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4780. Nº Livro:
123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - CONTRATO DE EM-
PRÉSTIMO BANCÁRIO - PARCELA NÃO PAGA - INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA -
MANUTENÇÃO INDEVIDA DA INSCRIÇÃO POR MAIS DE
DOIS ANOS - DANO MORAL CARACTERIZADO - INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA - RECURSO ADESIVO - VALOR DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO ATRIBUÍDO NA INICIAL
MERAMENTE ESTIMATIVO - CONVERSÃO DO MON-
TANTE DA CONDENAÇÃO PARA VALOR EM MOEDA
CORRENTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO - NEGA
PROVIMENTO. 1.- A existência de banco de dados de pessoas
inadimplentes (SERASA, SPC, etc.) tem respaldo legal no Có-
digo de Defesa do Consumidor. Caracterizada a mora, é facul-
tado a qualquer credor fazer a inscrição do devedor, sendo que
o registro do seu nome em tais cadastros não tem índole abusi-
va, tornando-se medida acauteladora dos interesses de quem
exerce o comércio; porém em se tratando de inscrição indevida
nos órgãos de restrição de crédito, os danos morais são presu-
midos devendo os mesmos serem indenizados; 2.- “Dispensa-
se a prova de prejuízo para demonstrar ofensa ao moral huma-
no, já que o dano moral, tido como lesão a personalidade, ao
âmago e a honra da pessoa, por vezes é de difícil constatação,
haja vista os reflexos atingirem parte muito própria do indivi-
duo - o seu interior”. (REsp 85.019/RJ, 4ª Turma, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 18.12.98, p. 358);

0038 . Processo/Prot: 0242096-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/130547. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000352 Cobrança. Apelante:
Constante Benarski. Advogado: Fabiano Luiz Andreassa, Ma-
rio Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa. Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Campo
Largo. Advogado: Ivo Cezário Gobbato de Carvalho, Raphael
Marcondes Karan, Márcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4781.
Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso de apelação cível e declinar da
competência, para determinar a remessa dos autos à apreciação
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - COMPETÊN-
CIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 114, III, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 45/2004 - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 222, DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA QUE
ALCANÇA OS PROCESSOS EM ANDAMENTO - NATURE-
ZA ABSOLUTA E IMPRORROGÁVEL DA DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - REMESSA AO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO - RECURSO - NÃO CO-
NHECE. “As ações ajuizadas por entidades sindicais atinentes
à cobrança de contribuição sindical devem ser processadas e
julgadas na Justiça Trabalhista em face da carga cogente do art.
114, inciso III, da Constituição Federal. Competência atribuída
pela EC nº. 45, de 08 de dezembro de 2.004.” (STJ, REsp nº.
717315, rel. Min. José Delgado, DJ 9.6.2005).
0039 . Processo/Prot: 0352335-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59011. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000183 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Apelado: Paulo Roberto Vieira. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Rec.Adesivo: Paulo
Roberto Vieira. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio
Wiebelling. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº
Acórdão: 4782. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida,
negar provimento ao recurso, e, ainda, em não conhecer do re-
curso adesivo, nos termos do voto do relator.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - APELO QUE REPE-
TE, EM PARTE, OS TERMOS DA INICIAL E DA IMPUGNA-
ÇÃO À CONTESTAÇÃO - INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE -. EXCESSO NA FIXAÇÃO DA VER-
BA DE SUCUMBÊNCIA - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO
CONHECIDA EM PARTE, E NESSA PARTE DESPROVIDA -
RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS E
PEDIDO DE NOVA DECISÃO - NÃO CONHECIDO RECUR-
SO ADESIVO. 1. Não há que ser conhecido parte do recurso de
apelação quando não há impugnação aos pontos desfavoráveis
da sentença. Não tendo o recorrente explicitado, de forma espe-
cífica com os fundamentos de fato e de direito, os motivos que
justifiquem a reforma da sentença, o recurso não merece conhe-
cimento. Ainda mais, quando parte do apelo limita-se à reprodu-
ção literal dos argumentos expendidos na exordial. Flagrante,
portanto, a ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Não há de ser
modificada a verba de sucumbência fixada de forma eqüitativa e
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atendendo os parâmetros legais do Diploma Processual Civil. 3.
Quanto ao recurso adesivo, tem-se que ausência de apresentação
de fundamentos e pedido de nova decisão impede seu conheci-
mento, consoante artigos 500, parágrafo único c/c com o artigo
514, incisos II e III do Código de Processo Civil.

0040 . Processo/Prot: 0351604-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59893. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000262 Indenização. Apelante:
Daniela Fernanda Fierli & Cia Ltda - Me. Advogado: Edison
Canesin Junior. Apelado: Banco Sudameris do Brasil SA. Ad-
vogado: José Carlos Sabatke Saboia. Apelado: Fotolitos Dp
Studio Ltda. Advogado: Fernanda Fujisao Kato. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 4783. Nº
Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, para: a)
majorar o quantum fixado a título de indenização em R$
5.000,00 (cinco mil reais); b) iniciar a fluência dos juros de
mora na data do protesto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVI-
DO. 1. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. 2.
JUROS DE MORA. SÚMULA 54 DO STJ. 3. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. O quantum indenizató-
rio é adequado e suficiente quando atende à finalidade de punir
e prevenir sem causar enriquecimento sem causa por parte do
indenizado, sendo o caso de majoração, neste feito. 2. Os juros
de mora nos casos de responsabilidade extracontratual têm como
termo inicial a data em que ocorreu o evento danoso, de con-
formidade com a Súmula 54 do STJ. 3. O termo a quo da corre-
ção monetária nas hipóteses de indenização por dano moral é a
data em que o valor foi fixado, e não do efetivo prejuízo, não
incidindo [...]. (REsp 611.723/PI, Rel. Min. Castro Filho, 3.ª
T., julg. em 6.5.2004) APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

0041 . Processo/Prot: 0339479-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222438. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000098 Ordinária. Apelante: Se-
ratti Oliveira Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão:
4784. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C
TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. CLÁUSULA MANDATO. EMISSÃO
DE TÍTULO CAMBIAL EM VIRTUDE DO SALDO NEGA-
TIVO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 122 DO
CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 60 DO STJ.
NULIDADE DO TÍTULO (LETRA DE CÂMBIO). PROTES-
TO INDEVIDO. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA. 1. A existência de cláusula que autoriza a
instituição bancária, na qualidade de mandatária, em seu inte-
resse exclusivo, a emitir título cambial contra o correntista, com
base em saldo apurado de forma unilateral na sua conta-cor-
rente, revela-se abusiva e criva de nulidade os atos praticados
em sua decorrência. Logo, nula é a letra de câmbio sacada pelo
banco apelado a esse título e indevido o seu protesto. 2. Tendo
o protesto se dado de forma indevida, o dano moral decorre
naturalmente da ilicitude do ato, prescindindo de prova acerca
do efetivo prejuízo. Apelação provida.

0042 . Processo/Prot: 0246591-6 Apelação Cível
. Protocolo: 2003/163467. Comarca: Loanda. Ação Originária:
200300000031 Cobrança. Apelante: Valdeci de Lima, Claudi-
céia Ortega Soares de Lima. Advogado: Antonio Teodoro de
Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Amilton
Luiz Augusti, Carlos Alberto Stoppa. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4785. Nº
Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso de apelação, na forma do
voto do Relator. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR -
NOVAÇÃO - JUROS - LIMITAÇÃO - APLICAÇÃO DA LEI
DE USURA - IMPOSSIBILIDADE EM RELAÇÃO ÀS INS-
TITUIÇÕES FINANCEIRAS - LIMITAÇÃO EM 12% AA -
IMPOSSIBILIDADE - JUROS CONVENCIONADOS EM
CONTRATO - CAPITALIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO - SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO -
NEGA PROVIMENTO.

0043 . Processo/Prot: 0244518-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145660. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000354 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmei-
ra. Advogado: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia, Márcia Re-
gina Rodacoski. Apelado: Leonardo Czelusniak. Advogado:
Telismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê José Stupak. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 4786. Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-

bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso de apelação cível e declinar da
competência, para determinar a remessa dos autos à apreciação
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - COMPETÊN-
CIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 114, III, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 45/2004 - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 222, DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA QUE
ALCANÇA OS PROCESSOS EM ANDAMENTO - NATURE-
ZA ABSOLUTA E IMPRORROGÁVEL DA DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - REMESSA AO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO - RECURSO - NÃO CO-
NHECE. “As ações ajuizadas por entidades sindicais atinentes
à cobrança de contribuição sindical devem ser processadas e
julgadas na Justiça Trabalhista em face da carga cogente do art.
114, inciso III, da Constituição Federal. Competência atribuída
pela EC nº. 45, de 08 de dezembro de 2.004.” (STJ, REsp nº.
717315, rel. Min. José Delgado, DJ 9.6.2005).

0044 . Processo/Prot: 0293743-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/49406. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000258 Declaratória. Apelante:
Inês Vialta Sbrissa. Advogado: Lauro Henrique Luna dos An-
jos, José Maurício Luna dos Anjos. Apelado: Ipmc - Instituto
de Previdência e Assistência Aos Servidores Públicos Munici-
pais de Cascavel. Advogado: Claudio Stabile, Pedro Ivo Melo
de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 4787. Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes Integran-
tes da 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
negar-lhe provimento, nos termos do voto relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDIDO DE
ANULAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL QUE RETIFICOU
APOSENTADORIA DA AUTORA, PASSANDO A CONCE-
DER O BENEFÍCIO DE FORMA PROPORCIONAL A UM
PERÍODO E NÃO MAIS REFERENTE A DOIS PERÍODOS.
AUSÊNCIA DE PROVA SOBRE A RESPECTIVA CONTRI-
BUIÇÃO REFERENTE AOS DOIS PERÍODOS. POSSIBILI-
DADE DE ANULAÇÃO DO ATO ILEGAL PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA AUTO-TUTELA. AU-
SÊNCIA DE VULNERAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não se ad-
mite a concessão de aposentadoria correspondente a dois perí-
odos trabalhados pela autora como professora, junto ao Muni-
cípio, se existe prova de contribuição referente a apenas um
período. Ausente prova de dupla contribuição, era lícito ao réu,
por recomendação do Tribunal de Contas, retificar a aposenta-
doria concedida à autora, de modo adequado às contribuições
vertidas ao órgão previdenciário. A retificação do ato se deu
em vista do princípio da auto-tutela, segundo o qual é lícito à
Administração Pública anular ou rever seus atos quando eiva-
dos de ilegalidade. Mesmo que a autora tenha gozado da apo-
sentadoria referente a dois períodos, por força do Decreto nº
4.785/1999, até sua revogação em vista da flagrante ilegalida-
de apontada (ausência de contribuição proporcional aos dois
períodos), não há que se reconhecer a existência de direito ad-
quirido, sendo elementar que ninguém adquire direito de se
beneficiar de ato ilegal.

0045 . Processo/Prot: 0242309-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/131415. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000379 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmei-
ra. Advogado: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia, Márcia Regi-
na Rodacoski. Apelado: Espólio de Estanislau Puchalski. Advo-
gado: Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº
Acórdão: 4788. Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso de apelação cível e declinar da
competência, para determinar a remessa dos autos à apreciação
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - COMPETÊN-
CIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 114, III, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 45/2004 - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 222, DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA QUE
ALCANÇA OS PROCESSOS EM ANDAMENTO - NATURE-
ZA ABSOLUTA E IMPRORROGÁVEL DA DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - REMESSA AO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO - RECURSO - NÃO CO-
NHECE. “As ações ajuizadas por entidades sindicais atinentes
à cobrança de contribuição sindical devem ser processadas e
julgadas na Justiça Trabalhista em face da carga cogente do art.
114, inciso III, da Constituição Federal. Competência atribuída
pela EC nº. 45, de 08 de dezembro de 2.004.” (STJ, REsp nº.
717315, rel. Min. José Delgado, DJ 9.6.2005).

0046 . Processo/Prot: 0335330-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/201862. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000258 Embargos a Execução. Apelante:

Aquelino Masiero. Advogado: Nelson Knob. Apelado: Cofesa
Comercial Ferreira Santos SA. Advogado: Aparecido José da
Silva, Arnaldo Fortes Alcântara Filho. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 4789. Nº Livro: 123. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente
do recurso, e negar-lhe provimento; observados os fundamen-
tos do voto do Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APE-
LAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATA PRELIMINAR.
NULIDADE DA DECISÃO. INOCORRÊNCIA. SUSCINTA
FUNDAMENTAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DO ART. 165 DO CPC E ART. 93, IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO RECURSAL. INEXIGIBILIDA-
DE DA DUPLICATA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NA INS-
TRUÇÃO. IMPOSSIBLIDADE DE ANÁLISE PELO TRIBU-
NAL. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO. CONTRATO SOCIAL.
ALEGAÇÃO DE FALSIDADE DOCUMENTAL. AUTENTI-
CIDADE DA ASSINATURA. ÔNUS PROBANDI. EXEGESE
DO ART. 333, INC. II DO CPC. NECESSIDADE DE PROVA
GRAFOTÉCNICA. PROVA PERICIAL DEFERIDA. INÉRCIA
DO EMBARGANTE/REQUERENTE. APLICAÇÃO DO ART.
33 DO CPC. ALEGAÇÃO AFASTADA. IMPROCEDÊNCIA
DOS EMBARGOS. Recurso de apelação conhecido em parte e
desprovido. 1. Nulidade da sentença. Não é nula sentença de
fundamentação sucinta ou deficiente, mas sim a que carece de
devida motivação, essencial ao processo democrático. 2. Ino-
vação recursal. A apelação devolve ao conhecimento do tribu-
nal apenas as questões suscitadas e decididas em primeiro grau.
Constituiu inovação do pedido argüir, na apelação, matéria não
ventilada na inicial e que, por isso, não foi decidida na senten-
ça, conforme preconizado pelo art. 515 c.c. art. 128, ambos do
CPC, o que não pode ser admitido sob pena de ferir o princípio
do duplo grau de jurisdição e, também, o princípio da adstri-
ção. 3. Falsidade documental. A confirmação de falsidade da
assinatura é expediente que não compete exclusivamente ao
juiz, mas sim ao profissional especializado, face o conheci-
mento técnico específico e exames que lhe são peculiares em-
pregados no caso em tela. É pacífico o entendimento de que a
prova apta a demonstrar a falsidade de um documento, tendo
em vista a adulteração da assinatura, é a perícia grafotécnica.
Uma vez deferida pelo Juízo a produção de prova pericial, vi-
sando esclarecer dúvidas quanto à validade do documento em
discussão, a falta de sua promoção pela parte, importa em re-
jeição da referida alegação, restando preclusa a questão.

0047 . Processo/Prot: 0337582-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/132270. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 337582000 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: So-
lange Novaes da Silva Vicentin, Humberto Luiz Vicentin. Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Rec.Adesivo: So-
lange Novaes da Silva Vicentin, Humberto Luiz Vicentin. Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Embargante: So-
lange Novaes da Silva Vicentin, Humberto Luiz Vicentin. Ad-
vogado: Rogério Manduca. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 4790. Nº Li-
vro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
QUANTO A MATÉRIA DO MÉRITO DO RECURSO ADESI-
VO. RECURSO QUE NÃO FOI CONHECIDO. INOCORRÊN-
CIA DE OMISSÃO SANÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO RECURSO REJEITADO. Inexiste omis-
são a ser sanada através de embargos de declaração, referente
às matérias de mérito de recurso que não chegou a ser conheci-
do. Embargos de Declaração rejeitados.

0048 . Processo/Prot: 0337582-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128997. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 337582000 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: So-
lange Novaes da Silva Vicentin, Humberto Luiz Vicentin. Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Rec.Adesivo: So-
lange Novaes da Silva Vicentin, Humberto Luiz Vicentin. Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Embargante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acór-
dão: 4791. Nº Livro: 123. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DAS QUES-
TÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Não se prestam os em-
bargos de declaração para corrigir eventual existência de error
in judicando. 2. A pretensão de reapreciação dos fatos e provas
trazidas aos autos não autoriza a interposição dos embargos de
declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

0049 . Processo/Prot: 0350646-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54571. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000224 Prestação de Con-

tas. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Patrícia Einhardt
Meulam, Marco Denilson Meulam. Rec.Adesivo: Maria Odete
Buenevides - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Patrícia Einhardt Meulam, Marco Denilson
Meulam. Apelado: Maria Odete Buenevides - Me. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acór-
dão: 4792. Nº Livro: 123. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer da apelação e do recurso adesivo, nos
termos do voto do relator. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E
RECURSO ADESIVO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - REPETIÇÃO DOS TERMOS DA CONTESTAÇÃO -
INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
NÃO-CONHECIMENTO DA APELAÇÃO - RECURSO ADE-
SIVO NÃO-CONHECIDO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ARTIGO 500, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Não
há que ser conhecido o recurso de apelação quando não há im-
pugnação aos pontos desfavoráveis da sentença. Não tendo o
recorrente explicitado, de forma específica com os fundamen-
tos de fato e de direito, os motivos que justifiquem a reforma
da sentença, o recurso não merece conhecimento. Ainda mais,
quando parte do apelo limita-se à reprodução literal dos argu-
mentos expendidos na contestação. Flagrante, portanto, a ofensa
ao princípio da dialeticidade. Não sendo conhecido o recurso
principal, de apelação, o recurso adesivo, àquele subordinado,
também não o é, consoante o disposto no artigo 500, III, do
Código de Processo Civil.

0050 . Processo/Prot: 0243251-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138321. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000162 Cobrança. Apelante: Antonio
Conrado Sobrinho. Advogado: Nicanor Bueno Teixeira. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Pitanga, Valdecy Schön. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Valdecy Schon. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4793.
Nº Livro: 123. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso de apelação cível e declinar da
competência, para determinar a remessa dos autos à apreciação
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - COMPETÊN-
CIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 114, III, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 45/2004 - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 222, DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA QUE
ALCANÇA OS PROCESSOS EM ANDAMENTO - NATURE-
ZA ABSOLUTA E IMPRORROGÁVEL DA DISPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - REMESSA AO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO - RECURSO - NÃO CO-
NHECE. “As ações ajuizadas por entidades sindicais atinentes
à cobrança de contribuição sindical devem ser processadas e
julgadas na Justiça Trabalhista em face da carga cogente do art.
114, inciso III, da Constituição Federal. Competência atribuída
pela EC nº. 45, de 08 de dezembro de 2.004.” (STJ, REsp nº.
717315, rel. Min. José Delgado, DJ 9.6.2005).

0051 . Processo/Prot: 0224878-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/6255. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000392 Ação de Despejo. Ape-
lante: Domingos Felintro Rodrigues. Advogado: Alexandre
Guarilha. Apelado: Apucarana Auto Peças Ltda. Advogado: Joel
Travas Braga. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Nº Acórdão: 4794. Nº Livro: 124. Julgado em: 28/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DESPEJO -
CONTRATO DE LOCAÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO -
COBRANÇA - VENDA DO IMÓVEL - DIREITO DE PREFE-
RÊNCIA DO LOCATÁRIO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO
- INOCORRÊNCIA DE NULIDADE - DIREITO DE EXIGIR
PERDAS E DANOS DO ANTIGO PROPRIETÁRIO - BEN-
FEITORIAS VOLUNTÁRIAS - DIREITO DE RETENÇÃO -
INOCORRÊNCIA - SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECUR-
SO - NEGA PROVIMENTO.

0052 . Processo/Prot: 0318897-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145820. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000169 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Adriana do Rosário Lopes. Apelado: Luana Yaskara
Kerusauskas, Rogério Biscardi Sermann. Advogado: Clóvis
Teixeira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 4795. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
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mento parcial à apelação, para: a) declarar a legalidade da taxa
de juros prevista no contrato; b) declarar a inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor ao contrato; c) determinar a
incidência dos juros contratados, de forma simples e linear; d)
determinar que o reajuste do saldo devedor preceda à sua amor-
tização; f) condenar o apelante ao pagamento de 70% das cus-
tas e despesas processuais e os apelados ao pagamento do res-
tante; g) determinar que na mesma proporção sejam suportados
os honorários advocatícios, fixados em R$3.000,00, a serem
compensados. EMENTA: Apelação Cível. Ação de revisão e
modificação de cláusulas contratuais. Sistema Financeiro de
Habitação. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor. Contrato anterior à sua vigência. CES - Coeficiente de
Equiparação Salarial. Ausência de previsão legal. Tabela Price.
Capitalização. Limitação de juros. Lei nº. 4.380/64, art. 6º, “e”.
Inaplicabilidade. Lei nº. 8.692/93, art. 25. Limitação da taxa
de juros a 12% ao ano. Amortização do financiamento. Reajus-
te do saldo devedor para posterior amortização do valor da par-
cela. Alteração dos encargos de sucumbência. 1. Não se aplica
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, anteriores à
vigência do Código. 2. O Coeficiente de Equiparação Salarial
não poderá ser exigido nos contratos firmados anteriormente à
publicação da Lei n. 8.692/93, por ausência de base legal. 3. O
uso da Tabela Price gera capitalização, devendo os juros con-
tratados inicidir de forma simples e linear. 4. Deve ser respeita-
da a limitação dos juros em 12% ao ano, prevista no art. 25 da
Lei nº. 8.692/93. Se os juros pactuados são inferiores à limita-
ção, devem ser estes os aplicados. 5. Em contratos do SFH a
correção monetária do saldo devedor do financiamento deve
ocorrer antes da amortização do valor referente à parcela. 6. Se
o provimento parcial da apelação alterar a derrota imposta às
partes na sentença, mister se faz redistribuir os encargos de
sucumbência. 7. Apelação conhecida e parcialmente provida.

0053 . Processo/Prot: 0350794-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80786. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000482 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Pedro Carlos Palma, César Eduardo Botelho Palma. Apelado:
José de Souza Neto. Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci,
Juliano César Iba. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Nº Acórdão: 4796. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer da apelação e negar provimento, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - CONTA CORRENTE - PRELIMINARES
DE CARÊNCIA DE AÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - TODAS REJEITADAS - PRAZO PARA PRESTAÇÃO
DE CONTAS - 48 HORAS -RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. Não há inépcia da inicial, vez que a apresenta-
ção de uma folha do talonário de cheques é prova suficiente da
relação jurídica entre as partes. Ainda, cabe ao banco, quando
da procedência da primeira fase da ação de prestação de con-
tas, apresentar os contratos firmados entre as partes, bem como
todos os extratos necessários. 2. É evidente o interesse proces-
sual do apelado, que teve a necessidade de ir a juízo para al-
cançar a tutela pretendida, pois o réu não especificou a origem
dos encargos lançados em conta corrente, os percentuais utili-
zados, além de taxas incidentes, apresentando-lhe somente ex-
tratos mensais sem maiores especificações, independentemen-
te de qualquer renegociação. 3. Quanto ao prazo de 48 horas
para prestar contas, tem-se a magistrada a quo apenas aplicou o
texto de lei, consoante artigo 915, §2.º do CPC, inexistindo
qualquer reparo a ser feito. Recurso conhecido e desprovido.

0054 . Processo/Prot: 0291669-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/36741. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000673 Adjudicação Compulsó-
ria. Apelante: Marilena Wolf de Mello Braga. Advogado: Celso
Wolf. Apelado: Luiz Gonçalves de Oliveira. Advogado: Lean-
dro Ramos Gouvea, Simone Ceretta Lima. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 4797.
Nº Livro: 124. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação.EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APE-
LAÇÃO CÍVEL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. CON-
TRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. PA-
GAMENTO INTEGRAL DO PREÇO AJUSTADO. RECUSA
DA OUTORGA DE ESCRITURA PÚBLICA DEFINITIVA
PARA REGISTRO IMOBILIÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INADIMPLÊNCIA CONTRA-
TUAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0346729-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30610. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000477 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Maria José Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa. Apelante:
Aldivino Alves Pereira. Advogado: Antonio Alves Pereira Neto.
Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Maria
José Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa. Apelado: Aldivino
Alves Pereira. Advogado: Antonio Alves Pereira Neto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 4798.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 1 e dar
provimento parcial ao recurso 2. EMENTA: AÇÃO DE EXIBI-

ÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE. FORNECIMENTO REGULAR DE EXTRATOS
BANCÁRIOS. IRRELEVÂNCIA. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. AFASTADO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CON-
DICIONADA AO PAGAMENTO DE TARIFAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. DEMONS-
TRAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. 1. Tem
interesse de agir o correntista que propõe ação de exibição de
documentos, objetivando que a instituição financeira exiba os
contratos e extratos referentes às suas contas bancárias. 2. Cabe
ao agente financeiro suportar os custos operacionais da repro-
dução dos documentos solicitados pelo correntista na medida
cautelar de exibição, uma vez que tal obrigação decorre de
imposição legal - dever de informar -, não podendo, portanto,
ser objeto de condicionantes face ao princípio da boa-fé objeti-
va. 3. Para evitar sua inscrição nos cadastros restritivos de cré-
dito o devedor deve provar que: a) pende ação proposta contes-
tando, integral ou parcialmente, a existência do débito; b) a
negativa do débito em cobrança se funda em bom direito; c)
depositou o valor correspondente à parte reconhecida do débi-
to ou preste caução idônea. Não atendidos esses requisitos não
há como reconhecer o impedimento de inscrição do nome no
cadastro de inadimplentes. Apelação Cível 1 desprovida. Ape-
lação Cível 2 provida em parte.

0056 . Processo/Prot: 0341523-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/2888. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001043 Embargos a Execução. Apelante:
Marcelo Leonel da Costa, Josilene Ribeiro da Costa. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Nº Acórdão: 4799. Nº Livro: 124. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA. INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO LIMI-
NAR. ART. 739, I, DO CPC. TERMO INICIAL DO PRAZO
PARA OPOR EMBARGOS. INTIMAÇÃO DA PENHORA.
ART. 5º DA LEI N.º 5741/71. VIGÊNCIA. ARTIGO 738, I,
DO CPC. INAPLICABILIDADE. REVOGAÇÃO TÁCITA DA
LEI ANTERIOR PELA LEI POSTERIOR. INOCORRÊNCIA.
PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL SOBRE A LEI GERAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, §2º, DA LICC. SENTENÇA
MANTIDA. 1. O artigo 738, I, do Código de Processo Civil,
mediante alterações trazidas pela Lei n.º 8953/94, não teve o
condão de revogar a norma do caput do artigo 5º da Lei n.º
5741/71, por força do disposto no §2º do artigo 2º da Lei de
Introdução ao Código Civil. 2. O termo inicial do prazo para a
oposição de embargos à execução hipotecária opera-se com a
intimação da penhora, e não com a juntada aos autos da prova
da intimação da penhora. 3. Decorrido o prazo de interposição
dos embargos, a medida que se impõe é a sua rejeição liminar,
na forma do artigo 739, I, do Código de Processo Civil, eis que
intempestivos. Apelação Cível desprovida.

0057 . Processo/Prot: 0348356-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38085. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000283 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Nobuo Nishimoto.
Rec.Adesivo: Sergio Antonio Cazela. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Nobuo
Nishimoto. Apelado: Sergio Antonio Cazela. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa. Nº Acórdão: 4800. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e dar
provimento parcial ao recurso adesivo. EMENTA: PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORRENTE.
CONTRATO BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO.
SENTENÇA QUE FOI ADEQUADAMENTE ATACADA (ART.
514, INCISO II, DO CPC). FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AFASTADO. PEDIDO GENÉRICO. IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. DEVER QUE NÃO SE RESTRINGE AO PRAZO
DE 05 (CINCO) ANOS. SUJEIÇÃO AO PRAZO PRESCRICI-
ONAL PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO. RECURSO ADESI-
VO. PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS. FIXAÇÃO
EM LEI (ART. 915, § 2º, CPC). REDUÇÃO QUE SE IMPÕE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. AFASTA-
DA. FIXAÇÃO ADEQUADA. 1. Atende o disposto no artigo
514 do Código de Processo Civil o apelante que ataca, especifi-
camente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo
que, no decorrer das razões, tenha se utilizado, também, de argu-
mentos já delineados na contestação. 2. Aquele que é titular de
conta corrente tem interesse processual para pedir prestação de
contas em face da instituição bancária. Aplicação da Súmula nº
259 do STJ. 3. Não há que se falar em impossibilidade jurídica
do pedido pelo fato de o correntista não ter especificado na peti-
ção inicial os lançamentos com os quais poderia, eventualmente,
discordar. 4. A instituição financeira tem o dever de prestar con-
tas aos seus clientes pelo prazo prescricional das ações pessoais,
aplicando-se o prazo do Código Civil/1916 se entre a data dos
fatos e a entrada em vigor do novo código, transcorreu mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada. 5. Na ação de
prestação de contas, o prazo para prestá-las é o fixado em lei (48
horas). 6. Se as circunstâncias do caso - complexidade da causa,
grau de zelo do profissional, tempo exigido para o seu serviço,
etc. -, foram levadas em conta pelo magistrado quando da fixa-
ção da verba honorária, nos termos do artigo 20, § 4º, do Códi-
go de Processo Civil, descabe falar em majoração do quantum
arbitrado. Apelação Cível desprovida. Recurso Adesivo provi-
do em parte.

0058 . Processo/Prot: 0344354-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/17403. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000154 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Hebert Egidio Ass-
mann. Apelado: Paulo César Gonçalves Maldonado. Advoga-
do: Adriana Aparecida Martinez. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4801. Nº Livro: 124. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembaragdores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: DIREITO BANCÁRIO, CONSUMIDOR E PRO-
CESSUAL CIVIL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CAPI-
TALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA MANTIDA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TJLP. ADMISSI-
BILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA.
IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-
OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. REDISTRIBUIÇÃO. O
contrato referente às Cédulas de Crédito Rural admite, por ex-
pressa previsão de lei especial, a capitalização mensal de juros.
Sentença que repele a capitalização mensal reformada. É ad-
missível a incidência da TJLP como índice de correção, quan-
do expressamente pactuado, não englobando este juros além
dos convencionados. Sentença reformada. É vedada, em se de
Cédula de Crédito Rural, a cobrança de taxas alheias àquelas
disciplinadas legalmente, tais como a comissão de permanên-
cia. Sentença mantida. Não implica em julgamento extra peti-
ta, com o condão de macular de nulidade a sentença, o reco-
nhecimento de ofício de cláusulas abusivas quando incidente o
regime consumerista. Alterado o resultado da demanda, impõe-
se a redistribuição das verbas sucumbenciais. Apelo parcial-
mente provido.

0059 . Processo/Prot: 0298947-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/102417. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 298947100 Apelação Civel. Apelante:
Expresso Nordeste Ltda. Advogado: Mauro Soares de Oliveira.
Apelante: Iracema Antunes Índio do Brasil, Sandra Antunes
Índio do Brasil, Adriana Cristina Índio do Brasil, Fábio Rosa
Índio do Brasil. Advogado: Rachel Boechat Luppi, Bruno Pe-
dalino. Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil. Advo-
gado: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Edgard Ca-
valcanti de Albuquerque Neto. Apelado: Os Mesmos. Embar-
gante: Iracema Antunes Índio do Brasil e outros. Advogado:
Bruno Pedalino. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 4802. Nº Livro: 124. Julgado
em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e rejeitar os Embargos de Declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DESNE-
CESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE
TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS PELO
RECORRENTE. EMBARGOS REJEITADOS. “A ausência de
menção expressa de dispositivo legal questionado não configu-
ra omissão do acórdão, a ensejar a interposição de embargos de
declaração. Basta que a questão controvertida tenha sido en-
frentada.” (RJTJRS 115/209)

0060 . Processo/Prot: 0242303-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/131451. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000074 Indenização. Apelante:
Valmor Herculino Pacheco. Advogado: Fábio Luiz Santin de
Albuquerque, Ciro Alberto Piasecki. Apelante: Rádio e Televi-
são Sudoeste do Paraná Ltda. Advogado: Pedro Henrique Xa-
vier. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 4803. Nº Livro: 124.
Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos em negar provimento aos agravos retidos de ambas as par-
tes, e dar parcial provimento ao recurso de apelação 1, e negar
provimento ao recurso de apelação 2, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL - DIVULGAÇÃO DE NOTÍ-
CIA POLICIAL - IMPUTAÇÃO DE PRÁTICA DE DELITO -
TRAFICANTE - APRESENTAÇÃO DO NOME E DA FOTO -
FATO NÃO DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE DENÚNCIA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - NOTÍCIA QUE CHEGOU
AO CONHECIMENTO DE PESSOAS DE SEU MEIO - DANO
MORAL CARACTERIZADO - PRELIMINARES - INÉPCIA
DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE ATIVA
DA EMISSORA DE TELEVISÃO - QUANTUM FIXADO -
MAJORAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TERMO “A QUO” - DATA DA PUBLICAÇÃO DA
DECISÃO - AGRAVOS RETIDOS - NEGA PROVIMENTO -
SENTENÇA - REFORMA PARCIAL - APELANTE 1 - RE-
FORMA PARCIAL - APELANTE 2 - NEGA PROVIMENTO.
1.- Não é inepta a petição que, embora singela, atende aos re-
quisitos do art. 282 do CPC, permitindo à parte contrária con-
testá-la em todos os seus termos, inclusive quanto ao mérito;
2.- Se o dano moral decorreu de notícia veiculada em programa
radiofônico da modalidade “programa policial”, tem-se confi-
gurada a responsabilidade da emissora prevista no art. 49, pa-
rágrafo 2o, da Lei n. 5.250/67; 3.- É imprudente e negligente a
atitude da emissora de televisão, ao expor a imagem de tercei-
ro, de forma a que os telespectadores o vissem na qualidade de
traficante de drogas, posto que a situação não foi devidamente
esclarecida na divulgação da notícia, assumindo assim a res-
ponsabilidade pelos danos morais causados; 4.- “Dispensa-se a

prova de prejuízo para demonstrar ofensa ao moral humano, já
que o dano moral, tido como lesão a personalidade, ao âmago e
a honra da pessoa, por vezes é de difícil constatação, haja vista
os reflexos atingirem parte muito própria do individuo - o seu
interior”. (REsp 85.019/RJ, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU 18.12.98, p. 358); 5.- A correção mo-
netária e os juros de mora começam a fluir, a partir da data da
fixação do montante devido.

0061 . Processo/Prot: 0305544-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/126098. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000333 Revisão de Contrato.
Agravante: Tania Regina de Araujo Benato, Mario Sérgio Be-
nato. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Banco
Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri, Fátima D. Fabrin. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão: 4804. Nº Li-
vro: 124. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA DA AUTO-
RA CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DO ART. 6º, INCISO
VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CON-
TUDO, O ÔNUS FINANCEIRO DA PROVA DEVERÁ SER
ASSUMIDO PELA PARTE REQUERENTE. RECURSO PRO-
VIDO. Art. 6º - São direitos do consumidor: (...) VIII - a facili-
tação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiência.”

0062 . Processo/Prot: 0250022-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/110197. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 250022500 Agravo de Instrumento.
Agravante: Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar
Anderson Talamini. Agravado: Hsbc - Bank Brasil S/a Banco
Multiplo. Advogado: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Embar-
gante: Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar Ander-
son Talamini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 4805. Nº Livro: 124. Julgado em:
28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 15ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer dos Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NÃO OBSERVÂNCIA DA NORMA JURÍDICA ESCULPIDA
NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEVERIA SER
ATACADA POR MEIO DE AGRAVO INOMINADO. IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE RECURSAL. EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEI-
RO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0063 . Processo/Prot: 0273036-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71778. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000831 Indenização. Apelante:
Itamar de Almeida Souza. Advogado: Elezer da Silva Nantes,
Cecílio Maioli Filho. Apelado: Maria Aparecida Paulino. Ad-
vogado: Paula Cristina Dias. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº
Acórdão: 4806. Nº Livro: 124. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: Acordam por unanimidade, provê em parte a apela-
ção para reduzir a indenização do dano moral para R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), sem a condenação da autora nos ônus
da sucumbência, visto que, em ações de indenização como a
dos autos, o pedido é formulado em termos de estimativa pela
parte. EMENTA:RESPONSABILIDADE MÉDICA. CERCE-
AMENTO DO DIREITO À PROVA. NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. CIRURGIA ESTÉTICA. CULPA DO MÉDICO DE-
MONSTRADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. REDU-
ÇÃO. APELAÇÃO EM PARTE PROVIDA

0064 . Processo/Prot: 0350430-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54434. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000152 Presta-
ção de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Aristeu Gomes da
Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 4807. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do
recurso, e nessa parte dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. BANCO SU-
CESSOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRE-
LIMINAR REJEITADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PEDIDOS
GENÉRICOS. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REVI-
SÃO OU ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
PRIMEIRA FASE. ANÁLISE QUE SE RESTRINGE AO EXA-
ME DA OBRIGATORIEDADE OU NÃO DO DEVER DE
PRESTAR CONTAS. AUSÊNCIA DO DEVER DE PRESTAR
CONTAS. INFORMAÇÕES PRESTADAS COM A CONTES-
TAÇÃO. NÃO-ATENDIMENTO AO ART. 917 DO CPC. IM-
POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE
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CONTAS À APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS E ESCLA-
RECIMENTOS QUE DELES POSSAM SER OBTIDOS.
QUESTÃO NÃO SUSCITADA E DEBATIDA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO. NÃO- CONHECIMENTO. AÇÃO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AÇÃO APROPRIADA
AO CASO. ARGUMENTO INFUNDADO. REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. APLICA-
ÇÃO DO ART. 20, § 4.º, DO CPC. RECURSO CONHECIDO
EM PARTE, E NESSA PARTE PROVIDO PARCIALMENTE.
1-Está consolidado nesta Corte o entendimento de que o HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO S/A, sucessor do
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, detém legitimida-
de passiva ad causam para prestar contas atinentes às opera-
ções realizadas antes mesmo da ocorrência da sucessão. 2-Con-
soante orientação do STJ, “inexiste pedido genérico se o autor
indica o período e os lançamentos de débito efetuados pela ins-
tituição financeira a serem esclarecidos” (REsp 242.204/RJ;
Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 3-A primeira
fase da ação de prestação de contas limita-se, tão-somente, à
análise da obrigatoriedade ou não da instituição financeira pres-
tar as contas requeridas pelo correntista. 4-As informações tra-
zidas na contestação não tem o condão de eximir o Banco do
dever de prestar contas, vez que as contas devem ser prestadas
de forma mercantil, nos termos preconizados pelo art. 917 do
CPC. 5-Questões não suscitadas e debatidas em primeiro grau
de jurisdição não podem ser analisadas em sede de recurso, por
importar inovação recursal. 6-A obrigação da instituição finan-
ceira em prestar contas decorre da determinação contida na
Súmula 259 do STJ, sendo a exibição de documentos a decor-
rência lógica da confirmação de tal dever, segundo a previsão
do art. 917 do CPC. 7 - Ante a fixação de honorários em valor
elevado, deve ser eles reduzidos, levando em consideração as
disposições legais para tanto, bem como o valor da causa. RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE, E NESSA PARTE PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0065 . Processo/Prot: 0351731-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58995. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000529 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: M R da Silva e Silva
Ltda me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: M R da Silva e Sil-
va Ltda me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Nº Acórdão: 4808. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer dos recursos e negar provimento a eles, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E
RECURSO ADESIVO - PRESTAÇÃO DE CONTAS - CON-
TA CORRENTE - CUMULAÇÃO DE AÇÕES - INOCORRÊN-
CIA - CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR - REJEITADA - PEDIDO GENÉRICO - POSSIBILI-
DADE - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECORRÊNCIA
LÓGICA DO PROCEDIMENTO - VERBA DE SUCUMBÊN-
CIA - ACERTADA A DECISÃO ATACADA - APELO E RE-
CURSO ADESIVO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 1. É
evidente o interesse processual do apelado, que teve a necessi-
dade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida, pois o réu
não especificou a origem dos encargos lançados em conta cor-
rente, apresentando-lhe somente extratos mensais sem maiores
especificações. 2. Não se sustenta a alegação de que há cumu-
lação de ações, vez que a exibição de documentos em sede de
prestação de contas é decorrência lógica do procedimento des-
sa ação, se procedente a primeira fase. 3. Não há de ser modi-
ficada a verba de sucumbência fixada de forma eqüitativa e
atendendo os parâmetros legais do Diploma Processual Civil.
Recursos conhecidos e desprovidos.

0066 . Processo/Prot: 0224367-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/185760. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000110 Reintegração
de Posse. Apelante: Elisabeth Ignes Riehs. Advogado: Gisele
Pakulski Oliveira de Ramos. Apelado: Eda Maria Slomp. Ad-
vogado: Emílio Luiz Augusto Prohmann, José Olinto Nercoli-
ni. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espín-
dola. Relator Designado: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 4809. Nº Livro: 124. Julgado
em: 30/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE- RÉ
DEVIDAEMNTE CITADA PARA A AUDIÊNCIA DE JUSTI-
FICAÇÃO, TENDO JUNTADO AOS AUTOS INSTRUMEN-
TO DE PROCURAÇÃO, PARTICIPADO DO ATO, NÃO CON-
CORDANDO COM O PEDIDO DE POSSÍVEL PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DO FEITO E OFERECENDO CONTESTA-
ÇÃO, DANDO-SE POR CITADA-APLICAÇÃO DO DISPOS-
TO NO ARTIGO 214, § 1°, DO CPC- PEDIDO DE DESIS-
TÊNCIA DA AÇÃO QUE SOMENTE PODERÁ SER ACO-
LHIDO SE HOUVER O ASSENTIMENTO DO RÉU, QUAN-
DO ESTE JÁ TENHA OFERECIDO RESPOSTA- SENTEN-
ÇA NULA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A ape-
lante, espontaneamente, ingressou no feito, praticando todos
os atos processuais que entendeu como cabíveis, dando-se,
portanto, como citada para todos os atos da presente ação. “O
pedido de desistência da ação somente poderá ser acolhido se
houver o assentimento do réu, que já tenha oferecido resposta”
(RJTAMG 38/230).

0067 . Processo/Prot: 0143431-1 (Ext. TA) Reexame Ne-
cessário

. Protocolo: 1999/63093. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000053 Declaratória. Autor: C. M.
Participações e Administração de Bens Ltda. Advogado: Car-
los Alberto Moro, Joci Mary Benatto. Réu: Município de Gua-
ratuba. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de
Souza Haus. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Nº Acórdão: 4810. Nº Livro: 124. Julgado em:
28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de Apelação, confirmando-se a r. sentença em Reexa-
me Necessário, nos termos do voto. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO
DECLARATÓRIA. MUNICÍPIO DE GUARATUBA. TAXA DE
COMBATE A INCÊNDIO. SERVIÇOS PRESTADOS A CO-
LETIVIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECI-
FICIDADE E DA DIVISIBILIDADE. COMPETÊNCIA ESTA-
DUAL E NÃO MUNICIPAL. REDUÇÃO DOS HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE
ACORDO COM AS DIRETRIZES DO ARTIGO 20, PARÁ-
GRAFO 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
NÃO PROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE
REEXAME NECESSÁRIO. “O Município não pode instituir
taxa para remunerar serviços que são prestados por outra enti-
dade estatal. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp
166.684/SP; Recurso Especial 1998/0016820-6. Relator(a)
Ministro Ari Pargendler (1104). Órgão Julgador T2 - Segunda
Turma. Data do julgamento 06/04/1999. Data da publicação/
Fonte DJ 31.05.1999. p. 118.)

0068 . Processo/Prot: 0341871-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/65. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000875 Repetição de Indébito. Apelante:
Unicard Sa Banco Múltiplo. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha. Apelado: Alduir Francisco Dartora. Advogado:
Guilherme Borba Vianna. Rec.Adesivo: Alduir Francisco Dar-
tora. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Apelado: Credicard
Banco S/a. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Nº Acórdão: 4811. Nº Livro: 124.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial aos recursos.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA E MEDIDA CAUTELAR.
APELAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. OCORRÊNCIA.
ILEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DEVOLUÇÃO
EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.
RECURSO ADESIVO. CABIMENTO (ART. 500, CPC). PRE-
LIMINAR AFASTADA. TAXA DE JUROS REMUNERATÓ-
RIOS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. DESCABIMENTO.
OBSERVÂNCIA DA TAXA MÉDIA DE MERCADO. JUROS
DE MORA. PERCENTUAL. APLICAÇÃO DE 0,5% AO MÊS
ANTES DO CÓDIGO CIVIL E 1% APÓS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. AFASTADA. FIXAÇÃO
ADEQUADA. REDISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1.
A incidência de juros sobre juros, mesmo que somente consta-
tados em algumas prestações, implica na capitalização de ju-
ros, o que é vedado diante da ausência de expresso dispositivo
de lei que a autorize. 2. Não é possível a restituição em dobro
dos valores pagos indevidamente, quando não ficar demonstra-
da a má-fé daquele que cobrar. 3. É cabível a interposição do
recurso adesivo quando a parte preenche os requisitos exigidos
pelo artigo 500 do Código de Processo Civil, quais sejam: su-
cumbência recíproca, frente a recurso de apelação, e não inter-
posição de recurso principal pelo recorrente adesivo. 4. Embo-
ra não limitada a 12% ao ano, a taxa de juros remuneratórios
estipulada em contrato não pode ser abusiva e prejudicial ao
titular do cartão de crédito, de modo a gerar onerosidade ex-
cessiva. Assim, impõe-se que a taxa de juros adotada observe à
taxa média praticada no mercado. 5. Devem incidir juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do Códi-
go Civil/02 e, após, o percentual de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do seu artigo 406 c/c o artigo 161, § 1º do Código
Tributário Nacional. 6. Se as circunstâncias do caso - comple-
xidade da causa, grau de zelo do profissional, tempo exigido
para o seu serviço, etc. -, foram levadas em conta pelo magis-
trado quando da fixação da verba honorária, nos termos do ar-
tigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, descabe falar em
redução do quantum arbitrado. 7. Diante do provimento de
ambos os recursos, é de se redistribuir o ônus da sucumbência.
Apelação provida parcialmente. Recurso Adesivo provido par-
cialmente.

0069 . Processo/Prot: 0278763-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/40341. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 278763901 Embargos de Declaração.
Embargante: Irmãos Leme Ltda.. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano, Dante Ma-
noel Proença Júnior. Embargante: Irmãos Leme Ltda.. Advoga-
do: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4812.
Nº Livro: 124. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da 15a Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitarem os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO - DIREITOS AUTORAIS - ENCARTE
FOTOGRÁFICO - REPRODUÇÃO DE PROCEDIMENTO
ELEMENTAR DE HIGIENE - REPRODUÇÃO DO ENCAR-
TE NÃO ACARRETA PREJUÍZO NA COMERCIALIZAÇÃO
DA OBRA ESCRITA - REJEIÇÃO.

0070 . Processo/Prot: 0278763-9/03 Agravo

. Protocolo: 2006/57030. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 278763902 Embargos de Declaração.
Embargante: Irmãos Leme Ltda.. Advogado: Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto. Agravante: Irmãos Leme Ltda.. Advogado:
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado:
Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4813.
Nº Livro: 124. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da 15a Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimentoao recurso. EMENTA: AGRA-
VO INOMINADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RE-
JEITADOS POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
- IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO
PELO ÓRGÃO COLEGIADO - ERRO MATERIAL - CONFI-
GURAÇÃO - EMENTA QUE NÃO SE REFERE AO TEMA
DOS AUTOS - PROVIMENTO COM RETIFICAÇÃO DA
EMENTA.

0071 . Processo/Prot: 0343851-7/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/135596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 343851701
Embargos de Declaração. Embargante: Mauricio Marques Can-
to, Everly Romilde Marques Canto. Advogado: Aimore Od
Rocha. Agravante: Mauricio Marques Canto, Everly Romilde
Marques Canto. Advogado: Aimore Od Rocha. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Nº Acórdão: 4814. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. PROVIMEN-
TO. PREVISÃO DO ART.557, §1º-A DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DECISÃO DO RELATOR EM CONSONÂN-
CIA COM O ENTENDIMENTO PACÍFICO DA CÂMARA DO
TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS TRIBUNAIS SU-
PERIORES. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DE-
CISÃO COLEGIADA DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO
SINGULAR DO RELATOR. Recurso desprovido

0072 . Processo/Prot: 0311390-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128998. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 311390200 Apelação Civel. Apelante:
Willian Garcia Naves. Advogado: José Roberto Sapateiro. Ape-
lado: Fininvest SA Negócios de Varejo. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Francieli Lahud de Lima. Embar-
gante: Willian Garcia Naves. Advogado: José Roberto Sapatei-
ro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Nº Acórdão: 4815. Nº Livro: 124. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: Embargos de Declaração.
Apelação Cível. Ação de Indenização. Inscrição junto ao SE-
RASA e SCPC. Erro material. Inocorrência. Embargos conhe-
cidos e rejeitados. I - Não se extrai do acórdão embargado qual-
quer erro material que justifique a reforma da decisão, haja
vista que seus fundamentos encontram-se em absoluta confor-
midade com os documentos anexados aos autos, bem como com
os fatos expostos por ambas as partes. II - Entretanto, se o em-
bargante pretende rediscutir a matéria, deverá manifestar sua
insurgência mediante o procedimento recursal adequado, haja
vista que o acórdão foi claro ao enfrentar os pontos abordados,
bem como ao expor os termos de seu convencimento. Embar-
gos de declaração conhecidos rejeitados.

0073 . Processo/Prot: 0311394-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/128999. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 311394000 Apelação Civel. Apelante:
Willian Garcia Naves. Advogado: José Roberto Sapateiro. Ape-
lado: Fininvest SA Negócios de Varejo, Banco Fininvest SA.
Advogado: Francieli Lahud de Lima, José Augusto Araújo de
Noronha. Embargante: Willian Garcia Naves. Advogado: José
Roberto Sapateiro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 4816. Nº Livro: 124.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA: Embargos de Declaração.
Apelação Cível. Ação Revisional. Acórdão que afasta o anato-
cismo e determina a incidência dos encargos contratados acres-
cidos de juros de mora. Alegada condenação ao pagamento de
juros moratórios com base em dois percentuais distintos. Ino-
corrência. Contradição não configurada. Embargos conhecidos
e rejeitados. I - O acórdão não revela qualquer contradição ao
afastar a capitalização, tampouco ao determinar que sobre o
valor do débito incida os encargos contratados e os juros mora-
tórios. II - Entretanto, se o embargante pretende rediscutir a
matéria, deverá manifestar sua insurgência mediante o proce-
dimento recursal adequado, haja vista que o acórdão foi claro
ao enfrentar os pontos abordados, bem como ao expor os ter-
mos de seu convencimento. Embargos de declaração conheci-
dos rejeitados.

0074 . Processo/Prot: 0360170-1/01 Agravo

. Protocolo: 2006/140506. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 360170100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de José Olimpio de Paula Xavier, Miguel
de Paula Xavier Neto, Marcelo de Paula Xavier. Advogado:
Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier da Silva. Agra-
vado: Banco Nacional Sa. Advogado: Oldemar Mariano, Ro-
berto Antonio Busato. Agravante: Espólio de José Olimpio de
Paula Xavier. Advogado: Estevão Ruchinski. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº
Acórdão: 4817. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - CONTAS APRESEN-
TADAS NÃO CORRESPONDERAM AOS CRITÉRIOS DE
CÁLCULO FIXADOS NA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA -
CONTA QUE SEGUIU A DETERMINAÇÃO DA SENTEN-
ÇA CONSIDERANDO A APURAÇÃO FEITA NO LAUDO
PERICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS DE 1%
AO MÊS CORRETA - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE
MULTA CONTRATUAL CUMULADA COM CORREÇÃO
MONETÁRIA - DESPROVIMENTO.

0075 . Processo/Prot: 0360404-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/140649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 360404200 Agravo de Instrumento. Agravante: Aoly
Picksius da Cunha. Advogado: Josiane Rolim de Moura, Fabi-
ano Brackmann. Agravado: Banco Banestado Sa - Crédito Imo-
biliário. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Agravante: Aoly Picksius da Cunha. Advogado: Josiane
Rolim de Moura. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4818. Nº Livro: 124.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - SUBSTITUIÇÃO DO
PERITO INDICADO PELO JUÍZO - AUSENTES AS HIPÓ-
TESES DOA RT. 423 E 424 DO CPC - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA - NÃO CONFIGURADO - DESPRO-
VIMENTO.

0076 . Processo/Prot: 0351773-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58966. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000547 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio
Pozzati. Apelado: Kimie Narimatsu (maior de 60 anos). Advo-
gado: Flaviano Henrique Martins Rosada, Airton Martins Mo-
lina. Rec.Adesivo: Kimie Narimatsu (maior de 60 anos). Advo-
gado: Flaviano Henrique Martins Rosada, Airton Martins Mo-
lina. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Nº Acórdão: 4819. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso principal e dar pro-
vimento ao recurso adesivo. EMENTA: AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 -
LEGITIMIDADE DE PARTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - LEGITIMIDADE ATIVA DA REQUERENTE - PERCEN-
TUAL DEVIDO DE 42,72% - EQUÍVOCO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA - PEDIDO CERTO E DEFINIDO - PRECE-
DENTES JURISPRUDENCIAIS - CRITÉRIO DE REMUNE-
RAÇÃO - ENTENDIMENTO REITERADO DE QUE A AL-
TERAÇÃO DE CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO TRAZIDA
PELA LEI Nº7.730/89 NÃO ALCANÇA CONTA DE POUPAN-
ÇA COM ANIVERSÁRIO ATÉ 15/02/1989 - DESPROVIMEN-
TO DO APELO PRINCIPAL - PROVIMENTO DO APELO
ADESIVO - ADEQUAÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

0077 . Processo/Prot: 0181995-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/98162. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000217 Cobrança. Apelante:
Divo Roberto Losso. Advogado: Marcos Antonio Maier Carva-
lho. Apelante: Entre Rios Veículos Ltda, Georg Szabo, Fran-
cisco Majowski. Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Marcos An-
tonio Bettega, Alysson Burko Chicalski. Apelado: Johann Klein-
felder. Advogado: Fábio Farés Decker, Julio Assis Gehlen,
Eduardo Bastos de Barros. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Nº Acórdão: 4820. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15.ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e, no mérito,
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL (1). AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
TRATO CELEBRADO COM PESSOA JURÍDICA. PRETEN-
SÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO PATRIMONIAL DOS SÓ-
CIOS, AO ARGUMENTO DE QUE, SEGUNDO A PETIÇÃO
INICIAL, RESOLVERAM ENCERRAR AS ATIVIDADES
COMERCIAIS DA RÉ, CAUSANDO-LHE PREJUÍZO. AU-
SÊNCIA DE REQUERIMENTO EXPRESSO NA PETIÇÃO
INICIAL QUANTO À DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONA-
LIDADE JURÍDICA DA RÉ. IMPOSSIBILIDADE DE ATEN-
DIMENTO DA PRETENSÃO, POR ORA, QUE NÃO INIBE
FORMULAÇÃO DE NOVO REQUERIMENTO, COM INDI-
CAÇÃO PRECISA DA MANEIRA DE AGIR DOS SÓCIOS,
COM O OBJETIVO DE FRAUDAR O INTERESSE DO CRE-
DOR. ACONSELHÁVEL, NESSE CASO, POSTERGAR A
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ANÁLISE DE TAL MATÉRIA QUANDO DA EXECUÇÃO DO
JULGADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA
NESSES TERMOS. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA MANTIDOS.
1. A pessoa jurídica tem existência distinta das pessoas físicas
que a integram, de modo que as obrigações por ela contraídas
serão satisfeitas pelo patrimônio social. Por evidente, tal asser-
tiva admite exceção, diante de pedido expresso de desconsidera-
ção da personalidade jurídica, com indicação precisa das hipóte-
ses em que, existindo abuso ou uso fraudulento da personalidade
jurídica, se demonstre o dolo das pessoas físicas. Destarte, limi-
tando-se a petição inicial a mencionar que os sócios encerraram
as atividades comerciais da empresa, causando prejuízo ao au-
tor, sem pedido expresso quanto à desconsideração da pessoa
jurídica, correta a sentença que afasta tal pretensão, possibilitan-
do, no entanto, nova discussão sobre a infidelidade dos sócios,
oportunamente, na ocasião de execução do julgado, quando, en-
tão, a parte poderá fazer prova do alegado. 2. Não havendo re-
forma da sentença em nenhum aspecto, devem ser mantidos os
ônus de sucumbência, tais como fixados na sentença. RECUR-
SO DESPROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL (2). AÇÃO DE CO-
BRANÇA. CONSÓRCIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
PAGAMENTO DA TOTALIDADE DAS PRESTAÇÕES. VEÍ-
CULO NÃO-ENTREGUE. FORNECEDOR. RESPONSABILI-
ZAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE LEI OU CONTRATO QUE PREVEJA RES-
PONSABILIDADE DA EMPRESA CUJA DENUNCIAÇÃO SE
PRETENDE.1. “A decisão judicial que considera desnecessária
a realização de determinada diligência probatória, desde que
apoiada em outras provas e fundada em elementos de convicção
resultantes do processo, não ofende a cláusula constitucional que
assegura a plenitude de defesa.” (Ag. Reg. em Ag. de Inst. ou de
Petição - AgrAg 153467/MG, Relator Min. Celso de Mello, DJ:18-
5-01). 2. Comprovado que a empresa concessionária recebeu
todos os valores, mas não entregou o veículo devido, exsurge o
dever de pagar importância equivalente à recebida, pois o orde-
namento jurídico proíbe o enriquecimento sem causa (artigo 884
do Código Civil). Além disso, a concessionária funciona como
fornecedora de serviços, razão pela qual incide o artigo 14 do
Código do Consumidor, o qual prescreve que o fornecedor res-
ponde, independentemente da existência de culpa e de vínculo
contratual, por defeitos relativos à prestação dos serviços. 3.
Somente deve haver denunciação da lide, nos termos do artigo
70, III, do Código de Processo Civil, daquele que, em decorrên-
cia de lei ou de contrato, estiver obrigado a indenizar, em ação
regressiva, os prejuízos do que perder a demanda.RECURSO
DESPROVIDO.

0078 . Processo/Prot: 0352042-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62674. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000499 Cobrança. Apelante: C J
A Prado & Prado Ltda, Valéria Aparecida de Moura, Josilei
Aparecido do Prado, Claudemir Aparecido do Prado. Advoga-
do: Wanderson Fontini de Souza, Plínio Lopes da Silva. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gonza-
ga Soriani. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 4821. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO BANCÁRIO - DECI-
SÃO QUE DETERMINOU A APURAÇÃO DO DÉBITO COM
BASE NO VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA COM ACRÉSCI-
MO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS PACTUA-
DA - AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DE JUROS COM-
POSTOS - POSSIBILIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINAN-
CEIRAS EXIGIREM JUROS REAIS EM PATAMARES ACI-
MA DE 12% AO ANO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA À
TAXA DO CONTRATO QUE NÃO PERMITE QUALQUER
CUMULAÇÃO COM OUTRAS VERBAS DE INADIMPLE-
MENTO - PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA NOVA FIXAÇÃO
DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

0079 . Processo/Prot: 0352016-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000988 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Apelado: Cleoli Munhoz Simas. Advogado: João Mar-
celo Keretch. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 4822. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO:Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso.EMENTA: AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO - SFH - FINANCIAMENTO
DE CASA PRÓPRIA - CES - AUSÊNCIA DE PROVISÃO
CONTRATUAL - PERCENTUAL EFETIVO DE AUMENTO
NO VALOR DAS PARCELAS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
LEGAL À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE CLÁUSULA ESTABELECENDO O MESMO COEFICI-
ENTE - IMPOSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO PELO
CREDOR - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0080 . Processo/Prot: 0353775-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/63051. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 200500000313 Declaratória. Apelante: Al-
pha San Construção e Saneamento Ltda.. Advogado: Andre
Juliano Bornancim, Lineu Acrésio Dalarmi Júnior, Victor
André Cotrin da Silva, Marcos Henrique Mattioli Rosalinski.
Apelado: Alumigon do Paraná Ltda.. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 4823. Nº Li-

vro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, para cassar a sentença
de primeiro grau. EMENTA: AÇÃO CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE TÍTULO - DECISÃO QUE DECRETOU A
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
DA AUTORA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL
DA PARTE - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA NULA - PROVI-
MENTO.

0081 . Processo/Prot: 0317708-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145238. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000833 Busca e Apreensão.
Apelante: Ralibur Comércio de Alimentos e Transportes Ltda.
Advogado: Silvania Gonçalves de Morais. Apelado: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Nº Acórdão: 4824. Nº Livro: 124. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
anulando a sentença, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: Apelação cível. Alienação fiduciária. Busca e apreensão e
revisional. Conexão. Julgamento simultâneo. Reconhecida a
conexão entre ação revisional do contrato de financiamento
garantido por bem objeto de ação de busca e apreensão, impõe-
se o julgamento simultâneo de ambas as demandas. É nula a
sentença que apenas aprecia o pedido formulado na busca e
apreensão, consolidando a posse do bem com o credor fiduciá-
rio, sem deliberar sobre a pretensão revisional deduzida pelo
devedor fiduciante. Recurso provido, sentença anulada.

0082 . Processo/Prot: 0303203-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139508. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 303203900 Apelação Civel. Apelante:
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda. Advoga-
do: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roesner Juni-
or. Apelado: Atelier de Costura Europeu Ltda. Advogado: Fá-
bio José Possamai, Gladimir Adriani Poletto, Amauri de Oli-
veira Melo Junior. Embargante: Atelier de Costura Europeu Ltda.
Advogado: Fabio José Possamai. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4825.
Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar o recurso. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO DA DECISÃO COM JU-
RISPRUDÊNCIA EXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO -
INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - A CONTRADIÇÃO
SANÁVEL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO É AQUE-
LA EXISTENTE DENTRO DAS PRÓPRIAS CONCLUSÕES
OU FUNDAMENTOS DOS EMBARGOS - REEXAME DO
MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTRITA DOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS - PREQUESTIONAMENTO
NÃO PRESSUPÕE CITAÇÃO EXPLÍCITA - REJEIÇÃO.

0083 . Processo/Prot: 0332382-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/99470. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 332382000 Apelação Civel. Apelante: Bv Finan-
ceira S/a. Advogado: Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi,
Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa, Luigi
Boeira Locatelli.  Apelado: Scheila Lima dos Santos.
Def.Público: Vanilde do Rocio Trevisan. Agravante: Bv Finan-
ceira S/a. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago - Des. Pacheco
Rocha). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Nº Acórdão: 4826. Nº Livro: 124. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PRISÃO
CIVIL. DESCABIMENTO. ART. 902. INC. I, DO CPC. IN-
TERPRETAÇÃO. EQUIVALÊNCIA EM DINHEIRO QUE
DEVE CORRESPONDER AO VALOR DA COISA OU AO DO
DÉBITO EM ABERTO, PREVALECENDO O QUE FOR ME-
NOR. STJ. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

0084 . Processo/Prot: 0314255-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137570. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000162 Declaratória.
Apelante: Costagás - Comércio de Gás e Transportes Ltda.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Márcia Paula Bonamigo, Monica Franco Bresolin.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 4827. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao apelo de
acordo com o voto do Relator. EMENTA: Letra de câmbio.
Falta de aceite. Protesto. Impossibilidade. Dano moral. Indeni-
zação. 1. Para o aperfeiçoamento da letra de câmbio, e sua con-
seqüente eficácia como título cambial perante o devedor, é in-

dispensável o aceite. Não havendo obrigação cambiária, uma
vez que assunção ao título não houve, o protesto por falta de
pagamento é indevido. 2. A emissão indevida de letra de câm-
bio, originando o protesto, dá ensejo à reparação por dano moral,
que prescinde da prova do prejuízo uma vez comprovado o fato
que lhe deu origem. 3. Na fixação da indenização devem-se
levar em conta as condições econômicas das partes, as circuns-
tâncias em que ocorreu o fato, o grau de culpa do ofensor, a
intensidade do sofrimento, devendo-se ainda considerar o ca-
ráter repressivo e pedagógico da reparação, propiciando à víti-
ma uma satisfação e cuidando-se para não se constituir em meio
de enriquecimento indevido. Recurso provido.

0085 . Processo/Prot: 0315295-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/138872. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000029 Declaratória. Apelante:
Compreville Comércio e Assistência Técnica Ltda. Advogado:
Norberto Angelo Garbin. Apelado: Ap. Winner Indústria e Co-
mércio de Produtos Químicos Ltda. Advogado: Maurício José
Matras. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 4828. Nº Livro: 124. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Apelação Cível.
Duplicata. Inexigibilidade. Revelia. Legitimidade passiva.
Matéria de fato. Má-fé. 1. Válida a citação, o não oferecimento
de contestação implica na revelia, reputando-se verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor, a teor do disposto no artigo 319 do
CPC. 2. Em ação que vise desconstituir dívida e duplicata é
parte legítima a figurar no pólo passivo o sacador do título de
crédito. 3. Reconhecida a revelia, só poderão ser suscitadas
pelo réu em comparecimento posterior as matérias sobre as quais
não ocorreu a preclusão, sendo incabível a discussão de ques-
tões de fato. 4. Não se aplicam as penas pela litigância de má-
fé sem prova de que assim agiu a parte. Recurso não provido.

0086 . Processo/Prot: 0314425-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/137902. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000689 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Zanchet Madeiras Ltda, Hermes José Zan-
chet. Advogado: Rudemar Tofolo. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sas-
so, Maria Aparecida de Paula Lima Rech. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech.
Apelado: Zanchet Madeiras Ltda, Hermes José Zanchet. Advo-
gado: Rudemar Tofolo. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 4829. Nº Livro: 124. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO:ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso 1 e dar parcial provimento ao recurso 2, de acordo com
o voto do Relator. EMENTA: Cobrança. Contrato de abertura
de crédito em conta corrente para desconto de cheques. CDC.
Responsabilidade. Cumprimento. Comissão de permanência.
Capitalização de juros. 1. Os contratos bancários estão sujeitos
ao Código de Defesa do Consumidor. 2. Observadas as cláusu-
las pactuadas, não há que se falar em descumprimento do con-
trato. 3. Descabido o expurgo de encargo que embora pactuado
não tenha integrado a dívida cobrada em Juízo. 4. Afasta-se a
cobrança de juros capitalizados, quando verificada. Recurso 1
não provido e recurso 2 provido em parte.

0087 . Processo/Prot: 0341220-4/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2006/127330. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 341220400 Apelação Civel. Apelan-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Suzinaira de Oliveira Vil-
lela. Apelado: Genir Moraes da Silva Castro Me, Genir M da
Silva e Companhia Ltda, Genir Moraes da Silva, Luiz Carlos
da Silva. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno. Interes-
sado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos, Ban-
co Itaú SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oli-
veira Villela. Embargante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Suzinaira de Oliveira Villela. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4830. Nº
Livro: 124. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO — INOCORRÊNCIA
-PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICI-
ENTEMENTE ESCLARECIDA - REJEIÇÃO. Não padecendo
o acórdão do vício de contradição alegado, é de rigor a rejeição
dos embargos de declaração, até porque estes não se prestam
para rediscussão de questão já suficientemente esclarecida.

0088 . Processo/Prot: 0336979-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/136327. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 336979900 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Apelado: Vicente Paula dos Santos. Advogado: Carlos
Zucoloto Junior, Irineu Galeski Junior. Apelante: Vicente Pau-
la dos Santos. Advogado: Carlos Zucoloto Junior, Irineu Ga-
leski Junior. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Embargante: Banco
Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 4831. Nº Livro: 125. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de
Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA.
INVIABILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO
535 DO CPC. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. DESPRO-
VIMENTO. 1. A interposição de Embargos de Declaração está
adstrita às hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Os Embargos de Declaração não consistem na
via processual adequada para rediscutir matéria já satisfatoria-
mente analisada nos autos. 3. Inexistindo omissão, contradição
ou obscuridade no v. acórdão embargado, os Embargos Decla-
ratórios devem ser rejeitados. Embargos de Declaração despro-
vidos.

0089 . Processo/Prot: 0321639-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/152576. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300029796 Ordinária. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Tais Serafim Souza da Costa, Anisio dos San-
tos, Marcelo Mokwa dos Santos. Apelado: Jurandir Sabino do
Prado, Cioneia Sabino do Prado. Advogado: Andréa Cordeiro
dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 4832. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Apelação Cível.
Revisão de contrato bancário. Contrato de abertura de crédito
em conta corrente. CDC. Capitalização. 1. “O Código de Defe-
sa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras” (Sú-
mula 297 STJ). 2. É inaplicável a Medida Provisória nº. 2.170-
36, de 23.08.2001, aos contratos de crédito celebrados anteri-
ormente à edição do texto provisório, de modo que se mantém
vedada a capitalização dos juros nos contratos de empréstimo
bancário com exceção dos títulos de crédito rural, industrial e
comercial. 3. Apurados abusos em revisão contratual, os valo-
res pagos a maior deverão ser compensados quando ainda hou-
ver saldo devedor a ser quitado. Recurso provido em parte.

0090 . Processo/Prot: 0321419-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/158227. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000748 Revisional. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Paulo Takeshi Iwa-
moto, Valéria Kidricki Iwamoto. Advogado: Marco Antônio
Gomes de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Nº Acórdão: 4833. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/
2006

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao re-
curso, de acordo com o voto do Relator.EMENTA: Apelação.
Financiamento imobiliário. Carteira hipotecária. Revisional.
CDC. Tabela Price. Amortização. Taxa de juros. Multa.1. As
regras e princípios inseridos no Código de Defesa do Consumi-
dor têm imediata incidência e se aplicam às relações contratu-
ais bancárias firmadas no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, conforme posição firmada pelo STJ. 2. No entanto,
a regra limitadora da multa contratual em 2% prevista no §1º
do art. 52 do CDC não incide às dívidas inadimplidas anterio-
res a 01.08.96, quando entrou em vigor a Lei n°. 9.298. 3. O
emprego da tabela Price ou a previsão de juros nominais e efe-
tivos presumem a cobrança de juros capitalizados.4. Nos fi-
nanciamentos imobiliários a amortização da prestação deve ser
posterior à correção do saldo devedor.5. Enquadrando-se o fi-
nanciamento na categoria de carteira hipotecária, os juros apli-
cáveis são aqueles avençados no contrato, sendo indevida a
limitação ao percentual de 12% ao ano.Recurso provido em
parte.

0091 . Processo/Prot: 0342200-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118614. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 342200600 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Apelado: Nelson Alberto Johansson. Advo-
gado: Luciane Mainardes Pinheiro. Embargante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Nº Acórdão: 4834. Nº Livro: 125. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer dos embargos para no mérito
rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 1.
INOVAÇÃO RECURSAL NAS RAZÕES DO APELO. ARGÜI-
ÇÃO DE OMISSÃO DE ENFRENTAMENTO DE TESE DE
DEFESA. 2. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DE RE-
GRAMENTO LEGAL. 1. Não constitui omissão o não conhe-
cimento de parte das razões recursais da parte que inova, ainda
que em sede de apelação. Ainda porque, “(...) O julgador não
está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pe-
las partes, sendo suficiente que preste fundamentadamente a
tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário
ao pretendido pelo recorrente, constata-se que a lide foi regu-
larmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alega-
da violação da norma inserta no art. 535, do CPC (...)”(REsp nº
753642/RS; Ministro José Delgado; DJ 12.09.2005; p. 254). 2.
“(...) O prequestionamento não pressupõe a citação explícita,
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pelo Tribunal ordinário, do dispositivo de lei dito violado, bas-
tando, para sua verificação, a abordagem pela instância a quo,
da matéria dita controvertida (...)” (Agravo Regimental no Re-
curso Especial nº 230305/RS; Relatora Ministra Nancy Andri-
ghi; data do julgamento 20/06/2000; data da publicação/fonte
DJ 26.03.2001; p. 414). EMBARGOS REJEITADOS.

0092 . Processo/Prot: 0313388-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135268. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000322 Cobrança. Apelante: Art
Telas Industria e Comércio de Telas e Alambrados Ltda. Advo-
gado: Alessandra Nunes de Souza, Bruno Pedalino. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Már-
cio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Gilberto Pedriali. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
4835. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso e cassar a sentença, de acordo com o voto do Relator.
EMENTA: Cobrança. Cartão de crédito. Cerceamento de defe-
sa. Julgamento antecipado da lide. CDC. Juros. Capitalização.
É nula a sentença quando no julgamento houver influído docu-
mento sobre o qual a parte contrária não se manifestou após a
juntada aos autos, de acordo com os artigos 398 do CPC e 5º,
LV, da Constituição Federal, por ofensa aos princípios do con-
traditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Recurso
provido, sentença cassada.

0093 . Processo/Prot: 0237760-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94672. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000366 Indenização. Apelante: Ve-
dana e Tramontina Madeiras Ltda. Advogado: Silvia Cristina
Ferreira Gonçalves, Ernani Francisco da Rosa. Apelante: San-
tander Brasil Seguros S/a. Advogado: Maria Regina Zárate Nis-
sel, José Augusto Araújo de Noronha. Apelado: Peterson Lopes
Fernandes dos Santos, Cirlei da Aparecida Lopes. Advogado:
Murilo Cleve Machado, Anderson Hataqueiama, Milton Luiz
Cleve Küster. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 4836. Nº Livro: 125.
Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial às apelações interpostas. EMENTA:AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - ACIDENTE
DE VEÍCULO COM MORTE - PROCEDÊNCIA PARCIAL -
APELAÇÃO DA RÉ INSISTINDO NA INEXISTÊNCIA DE
PROVA DA CULPA DE SEU PREPOSTO, NA INADMISSI-
BILIDADE DOS DANOS EMERGENTES RECLAMADOS,
PELA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DEPENDÊN-
CIA ECONÔMICA, AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS E NA
DESNECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL
PARA MANUTENÇÃO DA PENSÃO - APELAÇÃO DA SE-
GURADORA ASSISTENTE INSISTINDO NOS MESMOS
PONTOS E AINDA RECLAMANDO À LIMITAÇÃO DE SUA
RESPONSABILIDADE AO VALOR PREVISTO NA APÓLI-
CE, COM EXCLUSÃO DAQUELE FIXADO PARA DANOS
MORAIS, POR IMPREVISÃO CONTRATUAL, EXCLUSÃO
DA MULTA QUE LHE FORA APLICADA EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO E READEQUAÇÃO DA VERBA DE
SUCUMBÊNCIA - MOTORISTA QUE PERDE O CONTRO-
LE DE CAMINHÃO, INVADE A PISTA CONTRÁRIA TOM-
BANDO E ABALROA VEÍCULO QUE POR ALI TRAFEGA
REGULARMENTE - IMPRUDÊNCIA MANIFESTA - DEVER
DE REPARAR EVENTUAIS DANOS PELA EMPREGADO-
RA - AUTORA QUE, NA CONDIÇÃO DE ESPOSA VIVIA
COM A VÍTIMA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DECOR-
RENTE DO PRÓPRIO DEVER DE MÚTUO AUXÍLIO -
OCORRÊNCIA DE DANOS MORAIS - VALOR EXAGERA-
DO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS ESPECÍFICAS DO CASO -
SENTENÇA NÃO MUITO CLARA, PASSÍVEL DE MELHOR
ESCLARECIMENTO - EXCLUSÃO DA MULTA APLICADA
QUANDO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS OPOSTOS
- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - VERBA HONORÁRIA
RAZOAVELMENTE ESTABELECIDA - RECURSOS A QUE
SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. Demonstrada a impru-
dência no acidente, o ressarcimento dos danos patrimoniais e
extrapatrimoniais são devidos. 2. Os danos morais devem ser
estabelecidos em valor adequado, que não só repare o sofri-
mento experimentado, mas que também sirva de sanção peda-
gógica para evitar a realização de futuras condutas culposas
análogas. 3. Encontrando-se os valores dos danos morais aci-
ma de quantia razoável ao caso examinado, deve ela ser reade-
quada. 4. Apresentando-se a sentença não muito clara na sua
parte conclusiva, o seu esclarecimento pode ser pleiteado me-
diante a oposição de embargos de declaração, não se podendo,
mesmo com a sua rejeição, estabelecer-se eventual multa, por-
que a sua finalidade de mero instrumento de procrastinação
não ficou devidamente patenteada. 5. “Em ação de indeniza-
ção, procedente o pedido, é necessária a constituição de capital
ou caução fidejussória para garantia de pagamento da pensão,
independentemente da situação financeira do demandado” (Sú-
mula 313 do STJ).

0094 . Processo/Prot: 0352187-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61065. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000062 Prestação de Con-
tas. Apelante: Paulo Antonio Ruffo. Advogado: Adriano Mar-
roni. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Nº Acórdão: 4837. Nº Livro: 125. Julgado em:
02/08/2006

DECISÃO:Acordam os juízes integrantes da 15ª Câmara Cível

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso.EMENTA: AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BANCÁRIO -
LANÇAMENTOS EFETUADOS EM CONTA CORRENTE -
UTILIZAÇÃO E SIGLAS DE DIFÍCIL COMPREENSÃO -
INÉPCIA DA INICIAL E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR - INCORRÊNCIA - VIA PROCESSUAL ADEQUADA
A PRETENSÃO DO AUTOR - EMISSÃO DE EXTRATOS
BANCÁRIOS - IRRELEVÂNCIA O OBRIGAÇÃO DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS AO COR-
RENTISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO
EQÜITATIVA - MANUTENÇÃO - QUANTIA RAZOÁVEL .
1- EXISTINDO FUNDADAS DÚVIDA DO CORRENTISTA
QUANTO A ORIGEM DOS MONTANTES DEBITADOS EM
SUA CONTA CORRENTE, BEM COMO DOS CRITÉRIOS
UTILIZADOS, POSSUI O MESMO O DIREITO DE EXIGIR
A PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ENTIDADE FINANCEI-
RA, AINDA QUE FORNECIDOS EXTRATOS DE SIMPLES
CONFERÊNCIA, POIS OS MESMOS, SENDO SUPERFICI-
AIS, E UTILIZANDO DE EXPRESSÕES SINTÉTICAS,
ABREVIADAS OU CODIFICADAS, DESTINAM-SE A SIM-
PLES VERIFICAÇÃO, NÃO SUBSTITUINDO DESTA FOR-
MA A PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE COMPETE AO AD-
MINISTRADOR DE BENS E INTERESSES DO CORREN-
TISTA. 2- VERBA HONORÁRIA CORRETAMENTE EQUA-
CIONADA, ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL CONSIS-
TENTE. - PROVIMENTO.

0095 . Processo/Prot: 0342775-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13233. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000507 Revisão de Contrato. Apelante: Nel-
son Pivatto Junior. Advogado: Ana Paula Silva de Vasconcellos
Lara. Apelado: Bb Administradora de Cartões de Crédito Sa.
Advogado: Edula Wille Posniak, Nadia Jezzini. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4838. Nº Li-
vro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR E AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. PROVA PERICIAL. DESNECES-
SIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS MENSAIS. INADMISSIBILIDA-
DE. NÃO APLICAÇÃO DA MP 2.170-36/2000. JUROS RE-
MUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO CON-
TRATUAL. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE JUROS NÃO
COMPROVADO. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. POSSIBILI-
DADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE
MERCADO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 297 DO STJ.
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. REDISTRIBUI-
ÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. Não há cerceamento de defesa,
ante o indeferimento da prova pericial, quando suficientes, para
dirimirem as questões agitadas no processo, os elementos a ele
carreados. 2. A capitalização de juros somente é permitida quan-
do exista expresso dispositivo de lei que a autorize. Para apli-
car a Medida Provisória 2.170-36 ao contrato de cartão de cré-
dito, faz-se necessário que esse acordo tenha sido celebrado
após 31 de março de 2000 e que faça menção expressa à inci-
dência de juros capitalizados. Não preenchidos tais pressupos-
tos, impõe-se o afastamento da capitalização de juros. 3. Au-
sente nos autos o contrato de cartão de crédito firmado entre as
partes, não há como verificar a pactuação dos juros remunera-
tórios, impondo-se, portanto, a limitação de 12% ao ano. Pre-
cedentes. 4. A comissão de permanência deve ser calculada pela
taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil,
desde que limitada à taxa do contrato, não cumulada com juros
remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e multa
contratual. Súmula 297 do STJ. 5. Para evitar ou excluir sua
inscrição nos cadastros restritivos de crédito o devedor deve
provar que: a) pende ação proposta contestando, integral ou
parcialmente, a existência do débito; b) a negativa do débito
em cobrança se funda em bom direito; c) depositou o valor
correspondente à parte reconhecida do débito ou preste caução
idônea. Não atendidos esses requisitos não há como reconhe-
cer o impedimento de inscrição do nome no cadastro de inadim-
plentes. 6. Diante do provimento do recurso, é de se redistri-
buir o ônus da sucumbência. Apelação Cível provida parcial-
mente.

0096 . Processo/Prot: 0302435-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/87334. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700019841 Ação Demolitória. Ape-
lante: João Maria Leandro. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque, Alberto Carazzai Neto, Ricardo Cheang. Ape-
lado: Thadeu Pabis, Ignês Fonteque Pabis. Advogado: Júlio
César Brotto, René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria, Beno Fra-
ga Brandão. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Nº Acórdão:
4839. Nº Livro: 125. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em conhecer de ofício para
reformar a sentença e julgar extinto o processo sem julgamento
do mérito. Des. Jurandyr Souza Júnior, vencido com declara-
ção de voto, dá provimento parcial. Por unanimidade de votos
julgaram prejudicado o agravo retido. EMENTA: PROCESSU-
AL CIVIL E DIREITO CIVIL - PEDIDO DEMOLITÓRIO -
ARGÜIÇÃO DE INVASÃO DE PROPRIEDADE VIZINHA -
FUNDAMENTO NO ART. 554, DO CC/16 - PEDIDO JURI-
DICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE AÇÃO RECO-
NHECIDA - AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO
- PRINCÍPIOS DA ADSTRIÇÃO E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL - SENTENÇA EXTRA PETITA QUE NÃO SOCOR-
RE À CAUSA - APELO CONHECIDO E EX OFFICIO RE-

FORMADA A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO O FEI-
TO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO (ART. 267, VI, E § 3º, DO
CPC). A carência de ação ressalta aos olhos, face da falta de
possibilidade jurídica do pedido deduzido no feito, nos termos
do inciso VI, do art. 267, do CPC; não socorrendo ao aprovei-
tamento do feito a salomônica decisão proferida pelo MM. Juiz
singular, a qual sequer poderia ser admitida por ferir ao dispos-
to no art. 128, do CPC.

0097 . Processo/Prot: 0317428-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/143487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200024813 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc
Bank Brasil Sa Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina
Worm. Apelado: Gino Frangella, Maria Della Colleta Frange-
lla. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Ape-
lante: Gino Frangella. Apelado: Maria Della Colleta Frangella.
Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Apelado:
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristi-
na Worm. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 4840. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao pri-
meiro apelo, interposto por HSBC Bank Brasil S/A e dar provi-
mento ao segundo recurso, interposto por Gino Frangella e outra,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Apelação. Siste-
ma Financeiro de Habitação. Amortização. DL 70/66. Tabela
price. 1. As regras e princípios inseridos no Código de Defesa
do Consumidor têm imediata incidência e se aplicam às rela-
ções contratuais bancárias firmadas no âmbito do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação, conforme posição firmada pelo STJ. 2.
Nos financiamentos imobiliários a amortização da prestação
deve ser posterior à correção do saldo devedor. 3. O STF, no
exercício do controle difuso de constitucionalidade das Leis e
atos normativos, já se posicionou pela constitucionalidade do
DL 70/66, justificando que a execução extrajudicial, além de
prever uma fase de controle judicial, conquanto ‘a posteriori’,
da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário,
não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do
procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais
adequados. 4. O emprego da tabela Price ou a previsão de juros
nominais e efetivos presumem a cobrança de juros capitaliza-
dos. Recurso ‘1’ provido em parte e apelo ‘2’ provido.

0098 . Processo/Prot: 0313009-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/134064. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 199700000315 Embargos. Ape-
lante: Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski. Apelado: Malta e Vitorassi Ltda. Advogado: Valter Cân-
dido Domingos, Edson Marcos Braz. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4841. Nº Livro: 125.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao apelo para
afastar a carência de execução e julgar procedentes em parte os
embargos do devedor, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: Apelação cível. Embargos à execução. Contrato de abertu-
ra de crédito em conta corrente. Planilha de débito. Art. 515, §
3º, CPC. Juros. Anatocismo. Comissão de permanência. Multa.
1. Encontrando-se a execução instruída com o título acompa-
nhado da memória discriminada e atualizada do débito cobra-
do, restando clara a forma com que o credor calculou a sua
evolução, porquanto indicadas as importâncias referentes a cada
encargo, bem como os valores resultantes da aplicação da taxa
de juros sobre o crédito cobrado, é imperativo reconhecer o
cumprimento da exigência contida no artigo 614, II, do CPC,
transferindo o seu conteúdo à discussão do mérito. 2. Prevale-
cem os entendimentos ditados pelas Súmulas 596 e 648 do STF
quanto à limitação de juros em contratos bancários no sentido
de não ser aplicável nem o disposto na Lei de Usura e nem o
limite de 12% ao ano do revogado § 3º do art.192 da Constitui-
ção Federal. 3. Não procede a alegação de ser indevida a co-
brança de comissão de permanência e multa se ambos os encar-
gos não se apresentam no cálculo demonstrativo da dívida. 4. É
vedada a capitalização dos juros nos contratos de empréstimo
bancário com exceção dos títulos de crédito rural, industrial e
comercial. Recurso provido para afastar a carência da execu-
ção e julgar procedentes em parte os embargos do devedor.

0099 . Processo/Prot: 0339902-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/223331. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000806 Revisão de Contrato.
Apelante: Banestado Sa Crédito Imobiliário. Advogado: Moaci
Mendes Leite. Apelado: Pedro Sella, Emília de Freitas Sella.
Advogado: Bruno Pedalino, André Luiz Tamarozi. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4842.
Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao re-
curso, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Apelação.
Ação de revisão de contrato de financiamento imobiliário. SFH.
Fundamentação da sentença. Reajuste das prestações. Seguro.
Tabela Price. Amortização. Sucumbência. 1. Tendo havido pro-
nunciamento sobre toda a questão litigiosa, não há ofensa ao
artigo 458 do CPC, sendo que a concisão da sentença não equi-
vale à ausência de fundamentação e nem a fundamentação de-
ficiente pode ser equiparada à falta de fundamentação. 2. O
emprego da tabela Price ou a previsão de juros nominais e efe-

tivos presumem a cobrança de juros capitalizados. 3. O valor
mensal do prêmio do seguro habitacional se submete a regras
estabelecidas pela SUSEP, variando entre o valor do imóvel e
do financiamento, sem que seja afastado, portanto, pelo expur-
go da capitalização de juros. 4. Nos financiamentos imobiliári-
os a amortização da prestação deve ser posterior à correção do
saldo devedor. Recurso provido em parte.

0100 . Processo/Prot: 0347772-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/9110. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001388 Embargos do Devedor. Apelante:
Vicali Centro de Ensino de Informática Ltda. Advogado: Fran-
cisco Ferraz Batista. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Interessa-
do: Antonio Carlos Mueller, Airton Valentin Pereira da Silva.
Advogado: Francisco Ferraz Batista, Evelise Miotto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4843.
Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
APELAÇÃO. CONHECIMENTO. SENTENÇA QUE FOI
ADEQUADAMENTE ATACADA (ART. 514, INCISO II, DO
CPC). DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO (ART.
614, II, DO CPC). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
LEGAIS. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUI-
ÇÃO E VALIDADE DO PROCESSO AFASTADA. CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS MENSAIS. INADMISSIBILIDADE.
NÃO APLICAÇÃO DA MP 2.170-36/2000. AUSÊNCIA DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TAXA REFERENCIAL. INDEXADOR. POSSBILIDADE. 1.
Atende o disposto no artigo 514 do Código de Processo Civil o
apelante que ataca, especificamente, os fundamentos da sen-
tença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões,
tenha se utilizado, também, de argumentos já delineados na
contestação. 2. Estando inserido na petição inicial o demons-
trativo da evolução do débito, discriminando o montante de
juros e o valor da dívida, não há que se falar em violação ao
artigo 614, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto
está assegurada a defesa dos executados. 3. A capitalização de
juros somente é permitida quando exista expresso dispositivo
de lei que a autorize. Para aplicar a Medida Provisória 2.170-
36 aos contratos bancários, faz-se necessário que esse acordo
tenha sido celebrado após 31 de março de 2000 e que faça
menção expressa à incidência de juros capitalizados. 4. O fato
de consignar o contrato a incidência de taxa de juros anual e
mensal, não configura, por si só, a existência de cláusula per-
missa de capitalização de juros, afastando-se, por conseqüên-
cia, a aplicação da Medida Provisória 2.170-36. 5. É admissí-
vel a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa
média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limi-
tada à taxa do contrato e desde que não cumulada com juros
remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e multa
contratual. 6. A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para
contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.
Súmula 295 do Superior Tribunal de Justiça. 7. Diante do pro-
vimento do recurso, é de se redistribuir o ônus da sucumbên-
cia. Apelação Cível parcialmente provida.

0101 . Processo/Prot: 0311291-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/130127. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000014 Reparação de Danos.
Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Camilo de Toni.
Apelado: Ivan Forlin. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelante:
Ivan Forlin. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Banco
Banestado SA. Advogado: Camilo de Toni. Apelado: Wosniak
Comércio De Peças Ltda. Advogado: José Luiz Ramuski, Ne-
valdo Francisco Cazella, Daniely Sabrine Simioni Ferreira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 4844. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso 1 e
julgar prejudicado o recurso 2, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA: Dano moral. Duplicata. Protesto regular. Inadim-
plência. Ciência inequívoca do devedor. Boleto bancário envi-
ado. Praça diversa. Irrelevância. Indenização improcedente.
Sendo a causa do protesto a inadimplência do devedor que,
recebendo o boleto para pagamento, poderia pagar a duplicata
em qualquer agência bancária, e omitindo-se à regular notifi-
cação do ofício de protesto, torna-se indevida a condenação
em danos morais do banco encarregado da cobrança por ter
levado a duplicata a protesto em domicílio diverso daquele do
devedor. Apelação 1 (do réu) provida e apelação 2 (do autor)
prejudicada.

0102 . Processo/Prot: 0320036-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150165. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000326 Embargos do Devedor.
Apelante: Dirce Tavares. Advogado: Hipolito Nogueira Porto
Júnior, Silvio Sunayama de Aquino. Apelado: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 4845. Nº Livro: 125.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento recur-
so de acordo com o voto do Relator. EMENTA: Apelação.
Embargos do devedor. Execução hipotecária. Sistema Finan-
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ceiro de Habitação. Preparo no dia posterior à entrega em car-
tório da petição do recurso em horários onde os bancos já esta-
vam fechados. Razões do recurso. Interesse em recorrer. Julga-
mento antecipado. Cerceamento de defesa. TR. Indexação pelo
IPC de março de 1990. Amortização. Tabela Price. Repetição
do indébito. Honorários advocatícios. 1. A comprovação do
preparo recursal pode se dar no dia subseqüente à interposição
se esta ocorreu após o encerramento do expediente bancário.
Precedentes do STJ. 2. Se o recurso reitera os fundamentos
afastados pela sentença apelada, mas deixando claro os limites
do inconformismo quanto à improcedência total da ação, tem-
se por atendidos os requisitos do art. 514 do CPC e justificado
seu conhecimento. 3. Versando os embargos sobre questão de
direito e de fato onde a prova é exclusivamente documental,
deve o juiz aplicar o disposto no parágrafo único do art. 740,
do CPC, julgando desde logo a lide independente da realização
de audiência. 4. Não ocorre cerceamento de defesa pela falta
de dilação probatória quando os demais elementos de convic-
ção carreados ao processo mostrarem-se suficientes à solução
da controvérsia. 5. A atualização do contrato de financiamento
de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação deve
observar o critério de reajuste pactuado entre as partes. Estipu-
lando o instrumento contratual que a correção do saldo deve-
dor obedeceria ao coeficiente de remuneração dos depósitos da
caderneta de poupança, afigura-se legítima a utilização da Taxa
Referencial - TR (Súmula 295 do STJ). 6. Não basta a afirma-
ção genérica da inobservância do PES, cabendo à mutuária es-
pecificar onde efetivamente reside a impropriedade na corre-
ção. 7. Está pacificado o entendimento, em especial no Superi-
or Tribunal de Justiça, que o índice aplicável ao reajuste do
saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, re-
lativamente ao mês de março de 1990, é de 84, 32%, consoante
a variação do IPC. 8. Nos financiamentos imobiliários a amor-
tização da prestação deve ser posterior à correção do saldo de-
vedor. 9. O emprego da tabela Price ou a previsão de juros
nominais e efetivos presumem a cobrança de juros capitaliza-
dos. 10. A repetição do indébito é devida como forma de se
evitar o locupletamento ilícito. Compensam-se os valores apu-
rados como pagos a maior quando ainda houver dívida a ser
quitada. 11. A fixação dos honorários advocatícios nas causas
em que não haja condenação deve se pautar nos parâmetros do
§ 4º do art. 20 do CPC, atendendo ao grau de zelo do profissi-
onal, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importân-
cia da causa, ao trabalho realizado e ao tempo exigido para seu
serviço. Recurso provido em parte.

0103 . Processo/Prot: 0324051-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/161837. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000122 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti,
Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Jorge Shimizu. Advogado:
Eduardo Blanco, Floriano Terra Filho. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 4846. Nº Livro:
125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento ao re-
curso de acordo com o voto do Relator.EMENTA:Apelação
Cível. Prestação de contas. Conta Bancária. Ilegitimidade pas-
siva. Interesse de agir. Cumulação de ações. Contas prestadas.
Prescrição. Honorários advocatícios.1. O Banco Itaú S/A res-
ponde como sucessor do Banco Banestado S/A, sendo parte
legítima para figurar no pólo passivo em ação de prestação de
contas. 2. Não existe pedido genérico se, na petição inicial, é
indicado o período e os contratos firmados pelas partes sobre
os quais recai a prestação.3. Se há dúvida sobre os critérios
aplicados pelo banco na movimentação financeira dos recursos
depositados em conta corrente, tem o correntista legítimo in-
teresse para ajuizar ação de prestação de contas. 4. A primeira
fase da ação prestação de contas tem por objeto decidir se o réu
tem ou não o dever de prestá-las. 5. O fato do banco por à dispo-
sição do cliente extratos da conta corrente, destinado à simples
conferência, não inviabiliza a ação de prestação de contas, pois
é faculdade do correntista aceitar ou não os lançamentos apre-
sentados.6. É de dez anos o prazo prescricional da ação de pres-
tação de contas, quando houver transcorrido menos da metade
do prazo anterior na entrada em vigor do novo Código Civil,
conforme disposto em seus artigos 205 e 2.028. 7. A verba hono-
rária de sucumbência deve ser reduzida quando incompatível com
a singeleza da causa.Recurso provido em parte.

0104 . Processo/Prot: 0310180-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/127141. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000432 Busca e Apreensão.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Francisco Pe-
reira. Apelado: Mário Lourenço Filho. Advogado: Odair Vi-
cente Moreschi (Curador Especial). Apelante: Mário Lourenço
Filho. Advogado: Odair Vicente Moreschi (Curador Especial).
Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Francisco Perei-
ra. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 4847. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso
1, interposto por Banco do Brasil S/A e dar parcial provimento
ao recurso 2, interposto por Mário Lourenço Filho, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA: Apelação cível. Alienação
fiduciária. Busca e apreensão e depósito. Comissão de perma-
nência. Juros. Capitalização. 1. A cobrança de comissão de
permanência em períodos de inadimplemento não pode ser cu-
mulada com a incidência de juros remuneratórios, juros mora-
tórios, correção monetária ou multa contratual. 2. Prevalecem
os entendimentos ditados pelas Súmulas 596 e 648 do STF quan-
to à limitação de juros em contratos bancários no sentido de
não ser aplicável nem o disposto na Lei de Usura e nem o limi-
te de 12% ao ano do revogado §3º do art.192 da Constituição
Federal. 3. O emprego da Tabela Price ou a previsão de juros

nominais e efetivos presumem a cobrança de juros capitaliza-
dos. Recurso 1 não provido e recurso 2 provido em parte.

0105 . Processo/Prot: 0343402-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/19893. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001044 Ação Monitória. Apelante: Banco
Itaú Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Florim
Representações Comerciais Ltda, Célio de Mattos Valle, Vilma
de Mattos Valle. Advogado: Levi Rocha, Patrícia Viviane Mo-
reira Giandon. Apelante: Florim Representações Comerciais
Ltda, Célio de Mattos Valle, Vilma de Mattos Valle. Advogado:
Levi Rocha, Patrícia Viviane Moreira Giandon. Apelado: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4848. Nº Livro: 125.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso 1 e
negar provimento ao recurso 2. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. RECURSO 1. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO
MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS
MENSAIS. DEPÓSITO SUFICIENTE PARA ARCAR COM
OS JUROS DO PERÍODO. INTELIGÊNCIA DO ART. 354,
DO CC. INOCORRÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO NO PE-
RÍODO. MP 2.170-36/2001. AUSÊNCIA NO CONTRATO DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA DA CAPITALIZAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA.
PRETENSÃO DE RETIRADA DO NOME DA EMBARGAN-
TE DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RE-
QUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERMANÊNCIA. RE-
CURSO 2. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNE-
RATÓRIOS A 12% A.A. DESCABIMENTO. ART. 192, § 3º,
DA CF. NORMA PROGRAMÁTICA DE EFICÁCIA LIMI-
TADA. APLICABILIDADE INDIRETA, MEDIATA E REDU-
ZIDA. SÚMULA 648 DO STF. INEXISTÊNCIA DE LEI RE-
GULAMENTADORA. REDISTRIBUIÇÃO DA SUCUM-
BÊNCIA. PARTE EMBARGANTE QUE DECAÍ DE PARTE
SUBSTANCIAL DOS PEDIDOS. APLICAÇÃO DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ART. 21, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1. Tendo sido constatado pela pericia a ocorrência de
depósitos em conta corrente suficientes para arcar com os ju-
ros do período, não há que se falar em juros sobre juros, ou
seja, capitalização de juros. 2. Nos termos do entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o art. 5º da Medida
Provisória 2.170-36 desde que o contrato tenha sido celebra-
do após 31 de março de 2000, bem como que tenha menção
expressa quanto a pactuação de juros capitalizados. Não se
verificando a pactuação expressa da capitalização mensal, é
inaplicável a referida Medida Provisória. 3. Para evitar ou
excluir sua inscrição nos cadastros restritivos de crédito o
devedor deve provar que: a) pende ação proposta contestan-
do, integral ou parcialmente, a existência do débito; b) a ne-
gativa do débito em cobrança se funda em bom direito; c)
depositou o valor correspondente à parte reconhecida do dé-
bito ou preste caução idônea. Não atendidos esses requisitos
não há como reconhecer o impedimento de inscrição do nome
no cadastro de inadimplentes. 4. A norma prevista no artigo
192, § 3º, da Constituição Federal, era uma norma de eficácia
limitada, que dependia da edição de lei regulamentadora para
produzir seus efeitos positivos e assegurar o exercício dos di-
reitos nela previstos. 5. Decaindo a apelante em parte subs-
tancial do pedido inicial, impõe-se a condenação da mesma
ao pagamento das custas e verba sucumbencial, nos termos
do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Apelação 1 - provida parcialmente. Apelação 2 - desprovida.
0106 . Processo/Prot: 0343617-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2006/13485. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 199700000635 Embargos a
Execução. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil Sa Em Li-
quidação Extrajudicial. Advogado: Beatriz Schiebler. Apelado:
D’anetth do Brasil Laboratórios Industriais Ltda. Advogado:
Zenice Mota Cardozo Pinto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Do-
mingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 4849. Nº Livro: 125. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar prejudicada a Apelação Cível.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO FINANCIA-
MENTO DE CAPITAL DE GIRO. CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS. OCORRÊNCIA RECONHECIDA EM SENTENÇA. JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. DISPENSA DE PRO-
DUÇÃO DE PROVA TÉCNICA PELO MAGISTRADO. DE-
CISÃO FUNDADA EM DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
ELABORADO UNILATERALMENTE PELA PARTE. ART.
130 DO CPC. VIOLAÇÃO. PROVA PERICIAL IMPRESCIN-
DÍVEL PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO. SENTENÇA CAS-
SADA EX OFFICIO. 1. É dever do magistrado conceder a opor-
tunidade de produção de provas que se mostrem indispensáveis
à instrução do processo. 2. O afastamento da capitalização de
juros não é matéria exclusivamente de direito, mas sim de di-
reito e de fato. 3. Tratando-se de prova imprescindível para a
solução do litígio, é de se cassar ex officio a r. sentença recor-
rida, com fulcro no artigo 130 do Código de Processo Civil,
para que seja concedida às partes a oportunidade de produção
de prova pericial. Apelação Cível prejudicada.

0107 . Processo/Prot: 0342267-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12058. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199700000549 Embargos a Execução. Ape-
lante: Anair Catharina Londero Benetti, Francisco Carlos Lon-
dero Benetti. Advogado: Nivaldo Foncatti. Apelado: Rio Para-

ná Cia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Eder
Gorini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Nº
Acórdão: 4850. Nº Livro: 125. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. CHEQUE ESPECIAL. INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INDEFERIMEN-
TO DE QUESITOS COMPLEMENTARES. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. IMPERTINÊNCIA DOS
QUESITOS APRESENTADOS. REVISÃO DE CONTRATOS
ANTERIORES. INVIABILIDADE. PRETENSÃO NÃO IN-
CLUÍDA OPORTUNAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS. 264 E 282, III E IV, DO CPC. RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO. DESCABIMENTO. ART. 1531 DO
CC DE 1916. INAPLICABILIDADE. PRETENSÃO DE NA-
TUREZA CONDENATÓRIA. INCOMPATIBILIDADE COM
A NATUREZA DOS EMBARGOS. ROL DE MATÉRIAS PAS-
SÍVEIS DE ALEGAÇÃO VIA EMBARGOS. ARTS. 741, 744
E 745 DO CPC. INADEQUAÇÃO DA DEMANDA AFORA-
DA. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. EXTINÇÃO EX OFFI-
CIO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. SEN-
TENÇA REFORMADA DE OFÍCIO. 1. Não há que se falar em
cerceamento de defesa decorrente do indeferimento de quesi-
tos complementares, quando estes, além de não se mostrarem
pertinentes à solução da controvérsia, ainda se encontram fun-
dados na análise de contratos anteriores à pactuação da confis-
são de dívida, pretensão não oportunamente incluída na peça
que instruiu a demanda. 2. Levando-se em consideração que os
Embargos à Execução não consistem na via processual adequa-
da para deduzir pretensão condenatória, há de ser reconhecida
in casu a ausência de interesse processual dos apelantes no to-
cante à aplicação do artigo 1531 do Código Civil de 1916, ex-
tinguindo-se a pretensão indenizatória por eles deduzida, com
fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Apela-
ção Cível desprovida.

0108 . Processo/Prot: 0242659-7 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/124726. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900020093 Anulatória. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luís Fernando da Silva Tambellini, Gisele da Rocha Paren-
te Venâncio. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Cassia-
no Luiz Iurk, Alexandre Battini, Alessandra Gaspar Berger.
Apelado: Hedwiges Wapenik Moreira. Advogado: Altacir An-
tonio Costa, Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pundeck. Inte-
ressado: Ministério Público. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão: 4851. Nº
Livro: 125. Julgado em: 28/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por UNANIMIDADE de votos em NEGAR PROVIMENTO
aos recursos de apelação e manter a sentença em Reexame
Necessário, nos termos do voto do Relator. EMENTA: REE-
XAME NECESSÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SUSPENSÃO DO PROCESSO. DESNECESSIDADE. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA. DESCONTO
QUE NÃO ALCANÇA APOSENTADOS E PENSIONISTAS.
EXEGESE DO ART. 195, II E ART. 40, § 12, AMBOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. DESPROVI-
MENTO DOS RECURSOS.

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07076

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0299038-1/01
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 001 0299038-1/01
Christian Trevisan Wendling 001 0299038-1/01
Consuelo Guimaraes Ribeiro 001 0299038-1/01
Jair Pedroso Martins 001 0299038-1/01
José Olinto Nercolini 001 0299038-1/01

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0299038-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2005/217445. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2990381 Embargos a Execução. Ape-
lante: A. J. D. Agostini & Cia. Ltda.. Advogado: Christian Tre-
visan Wendling, Algacir Ferreira de Sa Ribeiro, Consuelo Gui-
maraes Ribeiro. Apelado: Igor Silva, Thiago Silva. Advogado:
Jair Pedroso Martins. Interessado: Itaú Seguros S/a. Advogado:
José Olinto Nercolini. Embargante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: José Olinto Nercolini. Embargante: A. J. D. Agostini & Cia.
Ltda.. Advogado: Christian Trevisan Wendling, Algacir Ferrei-
ra de Sa Ribeiro, Consuelo Guimaraes Ribeiro, Adyr Sebastião
Ferreira. Embargado: Igor Silva, Thiago Silva. Advogado: Jair
Pedroso Martins. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Nº Acórdão: 4024. Nº Livro: 102. Julgado em: 26/
04/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar ambos embargos declaratórios, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

- QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA - ASSISTÊNCIA SIM-
PLES -INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO - OMISSÃO NA EXECUÇÃO E EM EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - RECLAMADA INTIMAÇÃO DO
ASSISTENTE DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDIDICIAL QUE NÃO ADMITE ASSISTÊNCIA - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 50, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - IN-
GRESSO DO ASSISTENTE NO PROCESSO DE EMBARGOS
NA FASE EM QUE SE ENCONTRA - IMPOSSIBILIDADE
DE NOVA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - ADMISSÃO DO
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA - PRINCÍPIOS DA INSTRUMEN-
TALIDADE E FUNGIBILIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. É de ser afastada qualquer menção de vício de nulidade
da Execução fundada em título judicial ou dos Embargos do
Devedor diante da falta de intimação do assistente que partici-
pou regularmente do processo de conhecimento, naquela, por-
que incabível a assistência, e nestes porque, embora cabível,
até o presente momento, não fora deduzido pedido de interven-
ção de assistente demonstrando seu interesse nesse sentido.
Aplicando-se o parágrafo único do artigo 50 da lei processual
civil, que dispõe: “A assistência tem lugar em qualquer dos
tipos de procedimento e em todos os graus de jurisdição; mas o
assistente recebe o processo no estado em que se encontra”, é
possível considerarmos o pedido de Itaú Seguros S/A., deduzi-
do sob a alcunha de Embargos de Declaração, como pleito de
intervenção de terceiros na modalidade de assistência, aplican-
do-se o princípio da instrumentalidade e fungibilidade. De qual-
quer sorte, não cabe razão aos embargantes quando pretendem
seja novamente publicado o acórdão para que dele conste inti-
mação do assistente e de seu patrono, haja vista que, mesmo
que admitido o pedido de intervenção nesta oportunidade, foi
deduzido após o aludido ato de publicação do decisum e o as-
sistente recebe o processo no estado em que se encontra.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07202 e 2006.07196 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível
em Composição Integral e 16ª Câmara Cível a realizar-se em
23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Turin dos Santos 011 0332785-1
Airton Passos de Souza 024 0355603-2
Alcir Sperandio 004 0305127-2
Antonio Darienso Martins 012 0348680-8

014 0349141-0
Ari Carlos Cantele 001 0256812-3
Ary Bracarense Costa Junior 010 0331140-8
Beatriz Schiebler 032 0360463-1
Blas Gomm Filho 021 0353723-1

029 0359341-3
César Eduardo Botelho Palma 015 0350847-4

017 0352310-0
César Yukio Yokoyama 006 0360678-2
Carlos Alberto de Melo 017 0352310-0
Carlos Bayestorff Júnior 021 0353723-1
Carlos Frederico Reina Coutinho 018 0352619-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 032 0360463-1
Celso Carneiro do Amaral 002 0336526-8
Cláudia Pizzatto 033 0338029-2
Claudine Aparecido Terra 005 0311467-8
Claudio Pizzatto 033 0338029-2
Claudio Roberto Pereira 023 0354375-9
Cleverson Marcel Colombo 028 0358778-6
Daniel Hachem 015 0350847-4

017 0352310-0
Daniela Brum da Silva 029 0359341-3
Daniele Dias dos Reis 026 0356610-1
Dante Manoel Proença Júnior 019 0352802-3
Delfim Suemi Nakamura 019 0352802-3
Didio Mauro Marchesini 006 0360678-2
Elisandre Maria Beira 024 0355603-2
Elizete Aparecida Orvath 003 0360672-0
Ellis Ernani Cechelero 018 0352619-8
Eloi Dias da Silva 012 0348680-8

014 0349141-0
Enéas Jeferson Melnisk 025 0356315-1
Érica Hikishima Fraga 013 0348754-3
Fabio Luis Franco 012 0348680-8

014 0349141-0
Firmino de Paula Santos Lima 025 0356315-1
Francisco Eduardo de Oliveira 005 0311467-8
Giancarlo Lopes Brandão 005 0311467-8
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 007 0360899-1
Ivan Kruger 002 0336526-8
Izabela Crispilio 022 0353816-1
Júlio Cesar Dalmolin 015 0350847-4

016 0351466-3
027 0358702-2
030 0359542-0
031 0359582-4

Jair Antônio Wiebelling 015 0350847-4
016 0351466-3
027 0358702-2
030 0359542-0
031 0359582-4

João Roberto Chociai 034 0353683-2
Jonas Adalberto Pereira 009 0361308-9
José Amaro 023 0354375-9
José Augusto Araújo de Noronha 019 0352802-3
Julio Cesar Ziroldo 002 0336526-8
Kelly Cristina Worm 011 0332785-1
Laertes Bonetto de Oliveira 006 0360678-2
Lelis Vieira dos Santos 028 0358778-6
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Leonel Trevisan Júnior 007 0360899-1
Louise Rainer Pereira Gionédis 001 0256812-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 010 0331140-8
Luciano Francisco de O. Leandro 033 0338029-2
Lucielene Correa Lima 006 0360678-2
Luis Guilherme Pegoraro 016 0351466-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 019 0352802-3
Luiz Paulo Wille 001 0256812-3
Márcia Loreni Gund 015 0350847-4

016 0351466-3
027 0358702-2
030 0359542-0
031 0359582-4

Márcia Paula Bonamigo 030 0359542-0
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 022 0353816-1
Mara Rita de Cassia A. Quaesner 004 0305127-2
Marcelo Luiz Pinto Vieira 017 0352310-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0331140-8
Marcelo de Bortolo 018 0352619-8
Marcius Nadal Matos 020 0353366-6
Marco Antônio Domingues Valadares 003 0360672-0
Marcos Antonio de O. Leandro 033 0338029-2
Marcos Wengerkiewicz 013 0348754-3
Marili Daluz Ribeiro Taborda 022 0353816-1
Marquez Hudson Cores 004 0305127-2
Mieko Ito 013 0348754-3
Milton Pinheiro Júnior 013 0348754-3
Monica Franco Bresolin 030 0359542-0
Nádia Mazurek 009 0361308-9
Nei Roberto de Barros Guimarães 001 0256812-3
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 014 0349141-0
Paulo Franzotti de Souza 020 0353366-6
Paulo Roberto Barbieri 007 0360899-1

008 0361198-3
Pedro Algesi Schaedler Junior 022 0353816-1
Pedro Carlos Palma 015 0350847-4

017 0352310-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 017 0352310-0
René Ariel Dotti 010 0331140-8
Renato Fernandes Silva 009 0361308-9
Renato Fernandes Silva Junior 009 0361308-9
Renato Galvão Carrillo 007 0360899-1
Ricardo Luiz de Oliveira 007 0360899-1
Roberto Lopes Silvestri 034 0353683-2
Robson Fari Nassin 002 0336526-8
Robson Julian Berguio Martin 009 0361308-9
Rogeria Dotti Dória 010 0331140-8
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 018 0352619-8
Scheila Macedo de Souza 029 0359341-3
Silvestre Dias dos Reis 026 0356610-1
Silvio Jacintho Ferreira 008 0361198-3
Thaís Helena Alves Rossa 032 0360463-1
Thiago Faria 026 0356610-1
Tobias de Macedo 011 0332785-1
Wilder Sabaini dos Santos 023 0354375-9

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo: 0256812-3

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9500000420 Reparação de Danos. Autor: Viação Nossa Senhora
de Medianeira Ltda. . Advogado: Nei Roberto de Barros Gui-
marães , Luiz Paulo Wille, Ari Carlos Cantele. Réu: Volvo do
Brasil Veículos Ltda. . Advogado: Louise Rainer Pereira Gio-
nédis . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

Apelação Cível

0002 . Processo: 0336526-8

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000280 Embargos a Execução. Apelante:
Danielle Teixeira D´avila . Advogado: Robson Fari Nassin , Ivan
Kruger, Celso Carneiro do Amaral. Apelado: Sidmárcio Ziroldo
. Advogado: Julio Cesar Ziroldo . Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Habeas Corpus Cível

0003 . Processo: 0360672-0

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000294 Execução de Título Extrajudicial. Impetrante:
Marco Antônio Domingues Valadares (advogado), Elizete Apa-
recida Orvath (advogado). Paciente: Lucio Roberto Choratto .
Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Apucarana . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho
(Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0305127-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000132
Medida Cautelar. Agravante: Jucimara Haninec . Advogado:
Mara Rita de Cassia Arias Quaesner . Agravado: Estaciona-
mento Porto Seguro Ltda. . Advogado: Alcir Sperandio . Agra-
vado: Cicero Alexandre de Carvalho Dal’lin , Marco Antonio
Dal’lin. Advogado: Marquez Hudson Cores . Agravado: Lucia-
na Mendes da Silva . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0311467-8

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000852 Declaratória. Agravante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Claudine Aparecido Terra . Agravado: Carlos João

Schlieper . Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira , Gian-
carlo Lopes Brandão. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0360678-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000129
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: José Chotguis ,
Mariland Catarina Costa Chotguis. Advogado: Didio Mauro
Marchesini . Agravado: Banco do Brasil SA . Advogado: César
Yukio Yokoyama , Lucielene Correa Lima, Laertes Bonetto de
Oliveira. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0360899-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001364
Embargos a Execução. Agravante: Banco Banestado Sa . Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior, Inaia
Nogueira Queiroz Botelho. Agravado: Wirza Marques Amorin
, Nádia Regina Amorin. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira ,
Renato Galvão Carrillo. Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0361198-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000562 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa . Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Agravado:
Valdir Santos , Heloísa Dias Ribeiro Santos. Advogado: Silvio
Jacintho Ferreira . Relator: Des. Shiroshi Yendo

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0361308-9

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000073 Exceção de Incompetência. Agravante: Co-
opermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil . Advo-
gado: Renato Fernandes Silva Junior , Renato Fernandes Silva.
Agravado: Luiz Heitor Linhares . Advogado: Jonas Adalberto
Pereira , Nádia Mazurek, Robson Julian Berguio Martin. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0010 . Processo: 0331140-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000219 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda . Advogado: Rogeria Dotti Dória , René
Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Egidio
Barbosa , Ferquel Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Ary Bracarense Costa Junior , Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0011 . Processo: 0332785-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000410
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm , Tobias de Mace-
do. Apelado: Cristiane Turin dos Santos . Advogado: Adriane
Turin dos Santos . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto). Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

Apelação Cível

0012 . Processo: 0348680-8

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000303 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa de Cré-
dito Rural do Noroeste - Ccr Nova Londrina . Advogado: Anto-
nio Darienso Martins , Fabio Luis Franco. Apelante: Gilmar
Guerra , Antônio Savoldi, Neide Moraes Savoldi. Advogado:
Eloi Dias da Silva . Apelado: Cooperativa de Crédito Rural do
Noroeste - Ccr Nova Londrina . Advogado: Antonio Darienso
Martins , Fabio Luis Franco. Apelado: Gilmar Guerra , Antô-
nio Savoldi, Neide Moraes Savoldi. Advogado: Eloi Dias da
Silva . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0013 . Processo: 0348754-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001047
Insolvência Civil. Apelante: Aldo Alberto Zimermann , Regina
Celia Moro Zimemann, Francisco Carlos Rosa, Maria Inês
Gusso Rosa. Advogado: Marcos Wengerkiewicz . Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Mieko Ito , Érica
Hikishima Fraga, Milton Pinheiro Júnior. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

Apelação Cível

0014 . Processo: 0349141-0

Comarca: Terra Rica.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000302 Ação Monitória. Apelante: Cooperativa de Cré-

dito Rural do Noroeste - Ccr Nova Londrina . Advogado: Anto-
nio Darienso Martins , Fabio Luis Franco. Apelante: Aurora
Savoldi de Souza . Advogado: Eloi Dias da Silva . Apelado:
Cooperativa de Crédito Rural do Noroeste - Ccr Nova Londri-
na . Advogado: Antonio Darienso Martins , Fabio Luis Franco.
Apelado: Aurora Savoldi de Souza . Advogado: Eloi Dias da
Silva . Apelado: Antonio Savoldi . Advogado: Osvaldo Chighe-
ro Ogsuko Chui . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0015 . Processo: 0350847-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000254 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Daniel Hachem , Pedro Carlos Palma,
César Eduardo Botelho Palma. Rec.Adesivo: Claudomiro da
Silva Campos . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Bradesco
SA . Advogado: Daniel Hachem , Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma. Apelado: Claudomiro da Silva Cam-
pos . Advogado: Márcia Loreni Gund , Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0016 . Processo: 0351466-3

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000126 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Luis Guilherme Pegoraro . Apelado:
Transportadora Jacksão Ltda. . Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

Apelação Cível

0017 . Processo: 0352310-0

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000234 Exibição de Documentos. Apelante: Banco
Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, César Eduardo Botelho Palma, Pedro Carlos
Palma. Apelado: Edgar da Silva . Advogado: Carlos Alberto de
Melo , Marcelo Luiz Pinto Vieira. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0018 . Processo: 0352619-8

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000333 Declaratória. Apelante: Chep Paraná Ltda .
Advogado: Marcelo de Bortolo , Carlos Frederico Reina Cou-
tinho. Apelado: Baden Automotores Ltda . Advogado: Sávio
Ithamar de Queiroz Turra . Apelado: Volkswagen do Brasil In-
dustria de Veiculos Automotores Ltda . Advogado: Ellis Ernani
Cechelero . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0019 . Processo: 0352802-3

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000624 Declaratória. Apelante: Adeval Evangelista
Camargo . Advogado: Delfim Suemi Nakamura . Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha , Dante Manoel Proença Júnior, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0020 . Processo: 0353366-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000655 Ação Mandamental. Apelante: Banco Bradesco
SA . Advogado: Paulo Franzotti de Souza . Apelado: Dircelia
Aparecida Alves Tortura . Advogado: Marcius Nadal Matos .
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0021 . Processo: 0353723-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000170 Ação Monitória. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Blas Gomm Filho . Apelado:
Bar Snooker Jlbr Ltda , Luiz Alberto Amorim. Advogado: Car-
los Bayestorff Júnior . Rec.Adesivo: Bar Snooker Jlbr Ltda ,
Luiz Alberto Amorim. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior .
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0022 . Processo: 0353816-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000792
Ação Monitória. Apelante: Credicard Sa Administradora de
Cartões de Crédito . Advogado: Izabela Crispilio , Magda Lui-
za Rigodanzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apelado:
Laertes Lourenço da Silva . Advogado: Pedro Algesi Schaedler
Junior . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0023 . Processo: 0354375-9

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000561 Embargos a Execução. Apelante: João Luiz
Ferreira Junior . Advogado: Wilder Sabaini dos Santos , José
Amaro. Apelado: Pedro Maluta . Advogado: Claudio Roberto
Pereira . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0024 . Processo: 0355603-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029230 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard Ban-
co Sa . Advogado: Elisandre Maria Beira . Apelado: Mário Al-
berto de Brito . Advogado: Airton Passos de Souza . Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

Apelação Cível

0025 . Processo: 0356315-1

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000178 Embargos a Execução. Apelante: Sul
Defensivos Agrícolas Ltda . Advogado: Firmino de Paula San-
tos Lima . Apelado: Pedro Adir Brito Macuco . Advogado: Enéas
Jeferson Melnisk . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0026 . Processo: 0356610-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000044036 Nulidade. Apelante:
Yasuo Koda , Petroleum Formação de Inserto Ltda. Advogado:
Silvestre Dias dos Reis , Daniele Dias dos Reis. Apelado: Brde
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul . Advo-
gado: Thiago Faria . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0027 . Processo: 0358702-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000672 Prestação de Contas. Apelante: Cerealista
Palotinense Ltda. . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo . Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0028 . Processo: 0358778-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000651 Revisão de Contrato. Apelante: Auto Posto
Guadalupe Ltda. , Valdomiro Aparecido Pinheiro, Reni Salles
Pinheiro. Advogado: Cleverson Marcel Colombo . Apelante:
Banco Mercantil Finasa S/a . Advogado: Lelis Vieira dos San-
tos . Apelado: Auto Posto Guadalupe Ltda. , Valdomiro Apare-
cido Pinheiro, Reni Salles Pinheiro. Advogado: Cleverson Mar-
cel Colombo . Apelado: Banco Mercantil Finasa S/a . Advoga-
do: Lelis Vieira dos Santos . Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0029 . Processo: 0359341-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001198
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santander Banespa Sa .
Advogado: Blas Gomm Filho , Scheila Macedo de Souza. Ape-
lado: Kamille Alves Cunha . Advogado: Daniela Brum da Silva
. Rec.Adesivo: Kamille Alves Cunha . Advogado: Daniela Brum
da Silva . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0030 . Processo: 0359542-0

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000082 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Monica Franco Bresolin , Márcia Paula Bonamigo.
Apelado: Alceu Bulgarelli . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0031 . Processo: 0359582-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000669 Prestação de Contas. Apelante: Terraplana-
gem Santo Expedito Ltda . Advogado: Márcia Loreni Gund ,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Ban-
co Bradesco Sa . Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

Apelação Cível

0032 . Processo: 0360463-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000166 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Thaís Helena Alves Rossa , Bea-
triz Schiebler. Apelado: Isferros Comércio de Artefatos de Couro
Ltda . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva . Relator:
Des. Shiroshi Yendo.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0033 . Processo: 0338029-2

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000354 Exceção de Incompetência. Agravante: C. P. S.
. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro , Luciano
Francisco de Oliveira Leandro. Agravado: C. V. C. A. . Advo-
gado: Claudio Pizzatto , Cláudia Pizzatto. Relator: Juiz Conv.
Luis Espíndola (Des. Antônio de Sa Ravagnani)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0353683-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000757 Declaratória. Apelante: B. I. S. . Advogado: João
Roberto Chociai . Apelado: M. A. E. . Advogado: Roberto Lo-
pes Silvestri . Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07190

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelina Dias de Araujo Avi 025 0358587-5/01
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 040 0346028-0/01
Adilson Correia 010 0288268-2
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 024 0340077-9
Adriana de Alcântara 077 0356403-6
Alessandra Ligia Cantaroti 022 0284806-6
Alessandro Marcelo Moro Réboli 056 0307154-7
Alexandre Arseno 026 0329068-0/01

027 0329068-0/02
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 005 0362099-9/01

055 0353867-8
Alexandre Nelson Ferraz 043 0350034-7
Alexandre Pelissari Cidade 061 0338965-3/01
Almir Rodrigues Sudan 065 0346963-4
Ana Carolinne Lima da Silva 036 0347317-6
Ana Cláudia Finger 037 0338491-8/01
Ana Paula Finger 037 0338491-8/01
Ana Paula Silva de V. Lara 045 0336960-0
Anderson Reny Heck 008 0335505-5
André Baggio Annibelli 018 0327836-0/01
André Gustavo Vallim Sartorelli 071 0331503-5/01
Andréia Paula Figueiredo Cruz 034 0301207-9/01
Andresa Cristina Scatamburgo 001 0351856-7
Andrezza Maria Beltoni 029 0336289-0/01
Angela Sampaio Chicolet Moreira 043 0350034-7
Antonio Carlos Cantoni 004 0285517-8
Antonio Carlos Gomes de Campos 030 0329059-1/01
Antonio Celestino Toneloto 055 0353867-8

064 0336747-7/01
Antonio Dilson Pereira 039 0353506-0
Antonio Dilson Picolo Filho 021 0332893-8/01
Antonio Lorenzoni Neto 034 0301207-9/01
Aristides Alberto Tizzot França 052 0339032-3
Arthur Henrique Kampmann 072 0337752-2/01
Ary Lucio Fontes 013 0297612-9/02
Beatriz Schiebler 054 0335088-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 031 0347425-3
Bruno Pedalino 001 0351856-7
César Eduardo Botelho Palma 076 0350916-4

079 0350126-0
Carla Cristina Chrispim d. Santos 051 0350006-3
Carlos Alberto Franco Wanderley 016 0348600-0
Carlos Alberto Francovig Filho 073 0339848-1
Carlos Alberto Stoppa 008 0335505-5

011 0341428-0
034 0301207-9/01
046 0340088-2
073 0339848-1

Carlos Massaiti Higuti 069 0350171-5
Carlyle Popp 010 0288268-2

043 0350034-7
Carolina Vianna Ferreira da Costa 017 0346408-8/02
Caroline Thon 001 0351856-7
Caroline de Souza Teixeira 017 0346408-8/02
Celso Augusto Milani Cardoso 078 0357899-6
Celso Borba Bittencourt 025 0358587-5/01
Ciro Brüning 004 0285517-8
Clóvis Mottin 014 0354329-7/01
Claudio Xavier Petryk 012 0347901-8
Cleston Jimenes Cardoso 078 0357899-6
Conceição Aparecida R. C. Moura 064 0336747-7/01
Cristiane Puchevaillo Souza 029 0336289-0/01
Débora Galhardo de Camargo 057 0359343-7/01
Daniel Hachem 005 0362099-9/01

016 0348600-0
035 0329847-1/01
037 0338491-8/01
040 0346028-0/01
049 0350868-3
058 0335349-7/01
059 0335917-5/01
076 0350916-4
079 0350126-0

Daniela Ruth Cabral Espinheira 036 0347317-6
Danilo Cristino de Oliveira 023 0344488-8

Dante Manoel Proença Júnior 045 0336960-0
Dariane Pamplona 013 0297612-9/02
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 078 0357899-6
Denilson Gonzaga Barreto 024 0340077-9
Denise Numata Nishiyama Panisio 066 0351342-8
Djalma Sigwalt 022 0284806-6

062 0285431-3
Edson Freitas de Oliveira 023 0344488-8
Edson Luiz Ducat 060 0351055-0
Eduardo Luiz Correia 065 0346963-4
Eduardo Pena de Moura França 067 0351630-3
Eliani Garcies Choti 004 0285517-8
Elton Scheidt Pupo 025 0358587-5/01
Elvio Legnani 028 0338135-5
Emanoela Velasque Barbosa 040 0346028-0/01
Enivaldo Tadeu Cunha 066 0351342-8
Ester Alves de Lima 023 0344488-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 029 0336289-0/01
Everton Faleiro de Pádua 070 0338525-9
Expedito Arnaud Formiga Filho 020 0312421-6
Fábio Bertoglio 018 0327836-0/01
Fabiana Silveira 003 0348647-3
Fabio Amaral Rocha 062 0285431-3
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 063 0351949-7
Fernanda Simões Viotto 073 0339848-1
Fernando Augusto Ogura 023 0344488-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 038 0349784-5
Franklin Furtado da Costa 020 0312421-6
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 007 0340571-2
Gabriel Soares Janeiro 048 0349990-3
Gabriele Polewa 038 0349784-5
Gastão Fernando Paes de B. Junior 055 0353867-8

064 0336747-7/01
Genesio Nailor Finger 037 0338491-8/01
Gercino Bett Junior 044 0332040-7/01
Giane Lopes Tsuruta 004 0285517-8
Gilberto Carvalho Moura 064 0336747-7/01
Giovana Christie Favoretto 031 0347425-3
Giovani Webber 030 0329059-1/01
Gislaine Podanoski Vignotti 031 0347425-3
Hebert Egidio Assmann 011 0341428-0
Hermes Henrique Corrêa Conceição 029 0336289-0/01
Hildo Alceu de Jesus Júnior 006 0350288-5
Idevar Campaneruti 060 0351055-0
Igor Luby Kravtchenko 020 0312421-6
Iguacimir Gonçalves Franco 007 0340571-2
Inês Aparecida de Paula Dias 024 0340077-9
Israel Liutti 061 0338965-3/01
Ivan Rogério da Silva 047 0353572-4
Ivone Terezinha Ranzolin 004 0285517-8
Júlio Cesar Dalmolin 033 0341955-2

035 0329847-1/01
037 0338491-8/01
075 0356649-2
076 0350916-4
079 0350126-0

Jair Antônio Wiebelling 002 0349670-6
033 0341955-2
035 0329847-1/01
037 0338491-8/01
075 0356649-2
076 0350916-4
079 0350126-0

Jairo Antonio Gonçalves Filho 033 0341955-2
Jamil Josepetti Junior 033 0341955-2
Jander Luis Catarin 054 0335088-9/01
João Sérgio Rausis 012 0347901-8
Joao Lucidoro Ribeiro 013 0297612-9/02
Joel Kravtchenko 020 0312421-6
Jonas Adalberto Pereira 030 0329059-1/01
José Augusto Araújo de Noronha 018 0327836-0/01

023 0344488-8
026 0329068-0/01
027 0329068-0/02
042 0355780-4/02
045 0336960-0

José Carlos Mendonça M. Junior 049 0350868-3
José Francisco M. d. Oliveira 078 0357899-6
José Ivan Guimarães Pereira 059 0335917-5/01

075 0356649-2
José Luiz Torquato Tillo 010 0288268-2
José Plinio Silva 050 0339121-5/01
José Torquato Tillo 010 0288268-2
José Vieira Rosa 074 0349721-8
Jose Luiz Nunes da Silva 004 0285517-8
Josiane Rolim de Moura 063 0351949-7
Juliano Michels Franco 007 0340571-2
Kátia Raquel de Souza Castilho 059 0335917-5/01
Kelly Cristina Worm 068 0349577-0
Klaus Schnitzler 014 0354329-7/01

020 0312421-6
Lauri João Zamboni 003 0348647-3

077 0356403-6
Lauro Fernando Zanetti 053 0345659-1
Leandro Zamboni 003 0348647-3

077 0356403-6
Leonardo Santos B. Nogueira 001 0351856-7
Leonel Trevisan Júnior 021 0332893-8/01

032 0357468-1
Leontina Mion Guariza 026 0329068-0/01

027 0329068-0/02
Luciana Esteves Marrafão 018 0327836-0/01
Luciano Braga Cortes 008 0335505-5
Luis Eduardo Mikowski 014 0354329-7/01

020 0312421-6
Luis Guilherme Pegoraro 074 0349721-8
Luiz Fernando Dietrich 044 0332040-7/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 026 0329068-0/01

027 0329068-0/02
Luiz Otávio Góes 056 0307154-7
Luiz Rodrigues Wambier 029 0336289-0/01
Márcia Loreni Gund 033 0341955-2

035 0329847-1/01

037 0338491-8/01
075 0356649-2
076 0350916-4
079 0350126-0

Márcia Regina Oliveira Ambrosio 034 0301207-9/01
Márcio Antonio Batista da Silva 034 0301207-9/01
Márcio Antonio Sasso 008 0335505-5

011 0341428-0
046 0340088-2
073 0339848-1

Márcio Pereira da Silva 047 0353572-4
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 028 0338135-5
Majeda Denize Mohd Popp 043 0350034-7
Manuela de Carvalho Sanches 026 0329068-0/01

027 0329068-0/02
Marcelo Terumi Fukabori 040 0346028-0/01
Marcelo de Souza Teixeira 017 0346408-8/02
Marcia Regina Rodacoski 022 0284806-6

062 0285431-3
Marcia Regina Werner 021 0332893-8/01
Marcio José Cotelesse de Almeida 021 0332893-8/01
Marcio Rogerio Depolli 031 0347425-3
Marco Antônio Fagundes Cunha 041 0334204-9
Marco Juliano Felizardo 056 0307154-7
Marcos Roberto Gomes da Silva 031 0347425-3
Maria Fernanda Simões Bellei 067 0351630-3
Maria José Stanzani 040 0346028-0/01
Maria Regina Vizioli 022 0284806-6
Maria Regina Zárate Nissel 018 0327836-0/01

023 0344488-8
026 0329068-0/01
027 0329068-0/02

Marili Daluz Ribeiro Taborda 028 0338135-5
Marina de Oliveira 060 0351055-0
Marliese Dallarosa 062 0285431-3
Matheus Gabriel R. d. Almeida 052 0339032-3
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 056 0307154-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 077 0356403-6
Mauro Soares de Oliveira 048 0349990-3
Mauro Vignotti 031 0347425-3
Mauro de Souza Castro 039 0353506-0
Milena Maslowsky 045 0336960-0
Mozara Côas Thomé 068 0349577-0
Nádia Mazurek 030 0329059-1/01
Neri Luiz Cenzi 019 0359339-3
Oldemar Mariano 033 0341955-2
Orlando Anzoategui Júnior 058 0335349-7/01
Osvaldo Betin Boareto 019 0359339-3
Péricles Araújo G. d. Oliveira 018 0327836-0/01
Paulo Celso Costa 057 0359343-7/01
Paulo Giovani Ferri 053 0345659-1
Paulo Giovani Fornazari 070 0338525-9
Paulo Roberto Anghinoni 042 0355780-4/02
Paulo Roberto Barbieri 021 0332893-8/01

032 0357468-1
072 0337752-2/01

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 010 0288268-2
043 0350034-7

Pedro Carlos Palma 076 0350916-4
079 0350126-0

Pedro Moacir Cardoso Renner 071 0331503-5/01
Pericles Jandyr Zanoni 068 0349577-0
Plínio Lopes da Silva 034 0301207-9/01
Pryscilla Antunes da Mota Paes 017 0346408-8/02
Rafael Knorr Lippmann 038 0349784-5
Rafaello Fontana 062 0285431-3
Reimar Renato Rodrigues 022 0284806-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 058 0335349-7/01

076 0350916-4
079 0350126-0

Renata Dequech 011 0341428-0
Renato Golba 054 0335088-9/01
Renato Tavares Yabe 050 0339121-5/01
Renato Vargas Guasque 016 0348600-0

049 0350868-3
Reny Angelo Pastre 008 0335505-5
Ricardo Alexandre de Campos 047 0353572-4
Roberto Antonio Busato 033 0341955-2
Roberto Trigueiro Fontes 036 0347317-6
Roberto de Mello Severo 051 0350006-3
Rodrigo Agustini 064 0336747-7/01
Rodrigo Ferreira 012 0347901-8
Rodrigo Ghesti 028 0338135-5
Rodrigo Nasser Vidal 010 0288268-2
Rogério Jussen Borges 036 0347317-6
Romeu Gonçalves Neto 078 0357899-6
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 025 0358587-5/01
Sebastião da Silva Ferreira 047 0353572-4
Selma Aparecida Rodrigues Garcia 038 0349784-5
Shirley Pagnosi 032 0357468-1
Shiroko Numata 066 0351342-8
Silvio Martins Vianna 009 0332046-9
Silvio Nagamine 015 0324556-5/02
Simara Zonta 007 0340571-2
Sonia Itajara Fernandes 009 0332046-9
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 006 0350288-5

041 0334204-9
063 0351949-7

Teresa Arruda Alvim Wambier 029 0336289-0/01
Thaís Amoroso Paschoal 029 0336289-0/01
Umberto Giotto Neto 043 0350034-7
Valéria Caramuru Cicarelli 043 0350034-7
Valdemar Morás 046 0340088-2
Vanessa Dias Simas 018 0327836-0/01
Vinicius Hiroshi Tsuru 064 0336747-7/01
Vitor Eduardo Huffner Pardal 046 0340088-2
Vivian Caroline Castellano 045 0336960-0
Waldomiro Barbieri 002 0349670-6
Walter José Mathias Júnior 014 0354329-7/01

020 0312421-6
Wanderlei Lukachewski 069 0350171-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0351856-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/61080. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400001095 Medida Cautelar. Ape-
lante: Banco do Estado de São Paulo. Advogado: Caroline Thon,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira. Apelado: Maximum
Industria e Comercio de Lubrificantes Ltda. Advogado: Bruno
Pedalino, Andresa Cristina Scatamburgo. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3443. Nº Livro:
116. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE
PROCESSUAL CONFIGURADO. TARIFAS BANCÁRIAS.
LEGALIDADE. ÔNUS DO BANCO QUANDO SE TRATAR
DE CUMPRIMENTO DE COMANDO DE SENTENÇA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, CPC. Há inte-
resse processual de uma parte quando esta necessita da inter-
venção do Judiciário para obter resultado, que não alcançou
por resistência ou inércia da outra em atender sua pretensão.
Além disso, exige-se, ainda, que o provimento solicitado seja
adequado a reparar a lesão que ensejou a procura ao Poder Ju-
diciário. APELAÇÃO: NÃO PROVIDA

0002 . Processo/Prot: 0349670-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53233. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000320 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbieri. Ape-
lado: Valdir Pio da Costa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 3444. Nº Livro: 116. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível.
Prestação de Contas. Primeira Fase. Preliminar de ausência de
ataque à sentença, alegada em contra-razões, repelida. Prelimi-
nares de carência de ação (falta de interesse processual) e inép-
cia da petição inicial (pedido genérico), rejeitadas. Envio perió-
dico de extratos bancários que não exime a instituição financeira
do dever de prestar contas. Obrigação decorrente de sua função
como administradora dos recursos financeiros de seus correntis-
tas. Prazo de 48 horas, para a prestação de contas, impossibilida-
de de dilação. Inteligência do §2º, do art.915 do CPC. Recurso
provido, em parte, apenas para reduzir a verba honorária. 1 -
Nada obsta o conhecimento do apelo o fato do recorrente reite-
rar argumentos anteriormente articulados, desde que, por óbvio,
ataque a sentença. 2 - Comprovada a relação existente entre as
partes, não cabe falar em carência de ação, por falta de interesse
de agir, pois a prestação de contas é dever da instituição finan-
ceira, administradora dos recursos financeiros de seus correntis-
tas. 3 - Não se exige do correntista a especificação detalhada dos
encargos que pretende esclarecer, aliás, este constitui o próprio
pedido inicial. 4 - Os extratos bancários possuem caráter mera-
mente informativo, sem elidir o seu dever de prestar contas ao
cliente que pretende obter a discriminação dos lançamentos e os
esclarecimentos dos critérios adotados. 5 - Ausente a alegada
revisão contratual, pois a pretensão do autor se traduz em uma
só: a prestação de contas. 6 - O prazo de 48 horas para a presta-
ção de contas tem previsão expressa no §2º, do art.915 do CPC.
7 - Diante da a pouca complexidade que encerra esta primeira
fase da ação, é de se acolher o pleito do recorrente no sentido de
se reduzir a verba honorária.
0003 . Processo/Prot: 0348647-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/42480. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100001292 Sustação de
Protesto. Apelante: Banco de Investimento Bcn SA. Advogado:
Fabiana Silveira. Apelado: C. S. Storte Distribuidora de Produ-
tos Alimentícios Ltda.. Advogado: Lauri João Zamboni, Lean-
dro Zamboni. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Nº Acórdão: 3445. Nº Livro: 116. Julgado em: 02/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer, em parte, o recurso de
apelação e, nesta, negar-lhe provimento. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. PROTESTO POR FALTA DE PAGAMENTO. 1)
BANCO ENDOSSATÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. OPERAÇÃO DE DESCONTO. 2) DIREITO DE
REGRESSO. PROTESTO EVITADO. SUBSTITUÍDO PELOS
EFEITOS DE DECISÃO JUDICIAL. 3) CULPA CONCOR-
RENTE. MATÉRIA NÃO APRECIADA EM PRIMEIRO
GRAU. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISÁ-LA, NESTA FASE
RECURSAL, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
4) ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA ENTRE ENDOSSANTE E ENDOSSATÁRIO. 5)
REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. MATÉRIA NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. ARTIGO 514, INCISO III, DO CPC. 1. “O
fato de ter o Banco realizado operação de desconto bancário,
não retira a legitimidade do mesmo para figurar no pólo passi-
vo da demanda, conforme pacífica jurisprudência desta Cor-
te.” (TJPR, 16ª Câm. Cív., Apelação Cível e Recurso Adesivo
nº 344.939-0, Rel. DES. HÉLIO HENRIQUE LOPES FER-
NANDES LIMA, j. 5.6.2006). 2. “Não é necessária a efetiva-
ção do protesto para garantir o direito de regresso ao banco
endossatário, posto que a sentença proferida na ação declarató-
ria de inexigibilidade de título e sustação de protesto produz o
mesmo efeito.” (TJPR, 15ª Câmara Cível, Apelação Cível n.º
330.905-5, Rel. DES. HAYTON LEE SWAIN FILHO, DJ
23.6.2006). 3. “As questões não suscitadas e debatidas em 1o
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Grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu
conhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente
o princípio do duplo grau de jurisdição”. (JTA 111/307). 4. “O
Banco endossatário, que recebeu por endosso traslativo dupli-
cata sem causa e a levou a protesto, posteriormente sustado em
ações promovidas pela empresa sacada, responde pelos encar-
gos da sucumbência juntamente com a endossante (art. 20 do
CPC). Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido”.
(STJ, REsp 263.545/PR, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, 4ª
TURMA, julgado em 25.11.2003, DJ 16.02.2004 p. 256). 5. “A
regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade
da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decli-
ne os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a
sentença recorrida”. (STJ, REsp 775.481/SC, Rel. Min. LUIZ
FUX, 1ª TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p.
163). APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA EM PARTE E, NES-
TA, DESPROVIDA.

0004 . Processo/Prot: 0285517-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/220891. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000448 Indenização. Apelante:
Toku Shibanuma Yoshino. Advogado: Giane Lopes Tsuruta.
Apelante: Alexandre Vaillant Monteiro. Advogado: Antonio
Carlos Cantoni. Apelado: Os Mesmos, Tokio Marine Brasil
Seguradora S/a. Advogado: Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ran-
zolin, Eliani Garcies Choti, Jose Luiz Nunes da Silva. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo 126 - extinto
TA. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acór-
dão: 3446. Nº Livro: 116. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao primeiro apelo, e dar parcial provimento ao se-
gundo recurso, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: ‘’
SEGUNDO APELO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - ATROPELAMENTO - MOR-
TE DA VÍTIMA QUE PRETENDIA ATRAVESSAR VIA PÚ-
BLICA URBANA - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO
DEMONSTRADA, BEM COMO NÃO COMPROVADA A
CULPA CONCORRENTE - CAUTELAS PREVISTAS NO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO DEVIDAMENTE TO-
MADAS - EXCESSO DE VELOCIDADE DO CONDUTOR
DO VEÍCULO - DEVER DE INDENIZAR PRESENTE - VA-
LOR PERCEBIDO A TÍTULO DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO - DPVAT - DEDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO JUDI-
CIALMENTE - POSSIBILIDADE - SÚMULA 246 DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - LIDE SECUNDÁRIA -
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS QUE DEVE SER
RESSARCIDA PELA SEGURADORA EM DECORRÊNCIA
DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES - DANO
MORAL COMO ESPÉCIE DE DANO PESSOAL - DANOS
MATERIAIS COBERTOS PELA APÓLICE SECURITÁRIA -
PROCEDÊNCIA DA LIDE SECUNDÁRIA - INVERSÃO
DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA INERENTES À MES-
MA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Súmula
246 do Superior Tribunal de Justiça:”O valor do seguro obri-
gatório deve ser deduzido da indenização judicialmente fixa-
da”. 2. Assim, como os danos pessoais abrangem os danos
morais, pois estes são espécie do gênero daqueles, indiscutí-
vel o direito do segurado em receber a indenização paga a
título de danos morais, até o limite previsto na apólice em
relação aos danos pessoais. PRIMEIRO APELO - INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO DO QUAN-
TUM QUE SE IMPÕE - TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA
DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
ALTERAÇÃO - JUROS DE MORA DEVIDOS A CONTAR
DA DATA DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 54 DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA DEVIDA A PARTIR DO EFETIVO PREJUÍZO - SÚ-
MULA 43 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIA]ÇA -
DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO. A fixa-
ção do dano moral fica sujeita ao arbítrio do julgador, que
deverá avaliar e sopesar a necessidade de quem os postula, e a
possibilidade de quem os pagará, não devendo ser exagerada,
de forma a proporcionar enriquecimento ilícito para o primei-
ro, e nem ínfima, de forma a nada representar para o segundo.
Os juros moratórios decorrentes de culpa aquiliana ou extra-
contratual devem incidir a partir do evento danoso - Súmula 54
STJ. Súmula 43 do Superior Tribunal de Justiça: “Incide corre-
ção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo.

0005 . Processo/Prot: 0362099-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/141449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 362099900 Agravo de Instrumento. Agravante: Car-
los Roberto Fernando Jensen, Rejane Thomazi Jensen. Advo-
gado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agravado: Banco
Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil Sa. Advogado: Daniel Ha-
chem. Embargante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil Sa.
Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº
Acórdão: 3447. Nº Livro: 116. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Agravo de Instrumento. Decisão monocrática do
Relator. Provimento liminar (§1º-A, do art.557, do CPC). Co-
nexão de ações (Revisional e Execução). Irregularidades ine-
xistentes. Inteligência do art.535 do CPC. Ausência de efeito
infringente. Precedentes do STJ. Declaratórios rejeitados. Não
se pode aceitar recurso, sob a denominação de embargos de
declaração, que a pretexto de esclarecer ou completar o julga-
do anterior, na realidade, busca alterá-lo. Efeito infringente
destinado a situações especiais, não verificadas nesta ocasião.

0006 . Processo/Prot: 0350288-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50474. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001027 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Apelado: Dalmy Margarete Milleo. Advogado: Hildo
Alceu de Jesus Júnior. Apelante: Dalmy Margarete Milleo.
Advogado: Hildo Alceu de Jesus Júnior. Apelado: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 3448. Nº Livro: 116. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação nº 1 e dar parcial provimento ao recurso de apelação
nº 2, nos termos do voto. EMENTA: Apelações Cíveis. Ação
revisional de contrato. Sistema Financeiro de Habitação. Tabe-
la price. Prequestionamento. Código de Defesa do Consumi-
dor. Correção Monetária. TR. Sucumbência recíproca. Hono-
rários advocatícios. Compensação. Impossibilidade. Recurso de
apelação nº 1 desprovido e recurso de apelação nº 2 parcialmen-
te provido. 1- Adoto o entendimento de que a utilização da tabe-
la price na correção do saldo devedor implica, necessariamente,
na capitalização de juros. 2- Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários em virtude de sua natureza
de prestação de serviços, estando as instituições financeiras su-
jeitas ao Código de Defesa do Consumidor. Por se tratar de nor-
ma de ordem pública e de aplicação cogente, há que incidir de
forma imediata, em relação a todos os contratos em curso. 3- A
TR deve ser mantida como índice de correção monetária, tal como
previsto contratualmente, por ser este o critério de correção mais
acertado para o caso. 4- Com relação ao ônus de sucumbência,
não há qualquer reparo a ser feito na r. sentença, uma vez que o
seu rateio entre as partes foi corretamente determinado, não ha-
vendo que se falar em aplicação do art. 21 do CPC. 5- Para que
seja possível a compensação, há necessidade de identidade entre
credor e devedor (art. 1.009 do Código Civil), o que não ocorre
no presente caso, em que o credor é o advogado (art. 23 da Lei
8.906/94), enquanto que o devedor é a parte processual por ele
anteriormente representada.

0007 . Processo/Prot: 0340571-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/222157. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 199700019646 Declaratória. Apelante: C G P Ad-
ministradora de Bens Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Nei-
va de Lima Filho. Apelado: Banco Rural SA. Advogado: Igua-
cimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Fran-
co. Rec.Adesivo: Banco Rural SA. Advogado: Iguacimir Gon-
çalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 3449. Nº Livro: 116. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, negar provimento ao recurso de apelação e
dar provimento parcial ao recurso adesivo. Sendo vencido o
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, com declaração
de voto em separado. EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO C/C AÇÃO DECLA-
RATÓRIA REVISIONAL DE CONTRATO E AÇÃO MONI-
TÓRIA. LIMITAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PERCENTUAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ART. 20, § 4º, CPC. 1- “O limite de 12% ao ano
para a taxa dos juros remuneratórios não se aplica às institui-
ções públicas ou privadas integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, por lhes ser inaplicável o previsto no artigo 1° do
Decreto n° 22.626/33 (Lei da Usura). Aplicação da Súmula 596/
STF. 3. Ainda quando vigente o disposto no artigo 192, § 3°, da
Constituição Federal, revogado pela Emenda Constitucional n°
40/03, o entendimento majoritário da jurisprudência era pela
sua não auto-aplicabilidade” (TAPR-extinto, Acórdão 1254, 15ª
C. Cível. Rel. Luiz Carlos Gabardo, p. 0261323-4, j. 14.06.2005,
unânime). 2 - “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras.” (Súmula 297/STJ). 3 - “A multa
contratual deve ser reduzida para 2% nos contratos bancários
celebrados na vigência da Lei 9.298, de 01-08-96”. (Enuncia-
do nº 9, do extinto TAPR). APELAÇÃO: NÃO PROVIDA
RECURSO ADESIVO: PARCIALMENTE PROVIDO

0008 . Processo/Prot: 0335505-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/199526. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000436 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Apelado: Comércio e Representações Mocotó Ltda, Hen-
rique Pedro Nesello. Advogado: Luciano Braga Cortes.
Rec.Adesivo: Comércio e Representações Mocotó Ltda, Hen-
rique Pedro Nesello. Advogado: Luciano Braga Cortes. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 3450. Nº Livro: 116. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Revisional de contratos de abertura de crédito em conta
corrente. Preliminar de ofensa aos incisos II e III do art.514 do
CPC. Rejeição. Contratos bancários que se submetem ao Códi-
go de Defesa do Consumidor (Lei n.8078/90). Súmula 297 do
Superior Tribunal de Justiça. Limitação constitucional de juros
remuneratórios (12% ao ano). Capitalização de juros afastada.
Inaplicabilidade da MP n. 1.963-17 (atual MP n.2.170-36/2001).
Pretensão adesiva de repetição do indébito em dobro. Não com-
provação de dolo ou má-fé da instituição financeira. Configu-
rado o engano justificável. Devolução de forma simples. Re-

curso de apelação e recurso adesivo desprovidos. 1 - Nada obs-
ta ao conhecimento do apelo o fato do recorrente reiterar argu-
mentos anteriormente articulados, desde que, por óbvio, ata-
que a sentença. 2 - Os contratos revisandos submetem-se ao
Código de Defesa do Consumidor. Sem dúvidas, o banco figu-
ra nesta relação como prestador de serviços (art.3º, § 2º) e o
correntista como destinatário destes (art.2º, do CDC). 3 - A
limitação dos juros em 12% (doze por cento) ao ano deve ser
aplicada para os contratos firmados anteriormente ao advento
da Emenda Constitucional nº 40/2003, pois sabido que se apli-
ca às relações jurídicas a legislação vigente no momento de sua
constituição. 4 - Vedada a capitalização mensal de juros, inci-
dência somente é admitida nos contratos de cédula de crédito
rural, industrial e comercial, hipóteses diversas da presente. 5 -
Na ausência de demonstração de que a cobrança indevida deu-
se de forma abusiva, dolosa ou culposa, a repetição deve se dar
de forma simples.

0009 . Processo/Prot: 0332046-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/179187. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000586 Ação Monitória. Apelante: Ander-
son dos Santos. Def.Público: Sonia Itajara Fernandes. Apela-
do: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Silvio Martins Vi-
anna. Interessado: Plaslander Indústria e Comércio de Embala-
gens Plásticas Ltda. Def.Público: Sonia Itajara Fernandes (Cu-
rador Especial). Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Designa-
do: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 3451. Nº Livro: 116. Julgado em: 07/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EM-
BARGOS. INSTRUMENTO PARTICULAR DE RENEGOCI-
AÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. JUROS EXPRES-
SAMENTE PACTUADOS. LIMITAÇÃO. NÃO CABIMEN-
TO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. INADMISSIBILI-
DADE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO. 1.
Ante ao advento da Emenda Constitucional nº 40 e à inaplica-
bilidade da Lei da Usura ao contrato em exame, bem como à
verificação de não abusividade, incabível é a limitação dos ju-
ros, que foram prévia e expressamente contratados. 2. A utili-
zação da Tabela Price na correção do saldo devedor implica,
necessariamente, na capitalização de juros, prática esta vedada
em nosso ordenamento. 3. Diante da parcial reforma, impõe-se
a redistribuição do ônus sucumbencial, devendo cada parte ar-
car com o montante de 50% das despesas relativas às custas e
honorários advocatícios. Apelação cível parcialmente provida.

0010 . Processo/Prot: 0288268-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/12448. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000343 Repetição de Indébito.
Apelante: Carlos de Britto Pereira. Advogado: José Luiz Tor-
quato Tillo, Adilson Correia, José Torquato Tillo. Apelado: Vale
Quanto Pesa Restaurante Ltda.. Advogado: Carlyle Popp, Ro-
drigo Nasser Vidal, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 3452. Nº Livro:
116. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao recur-
so, na conformidade dos votos deste relator e do Des. Shi-
roshi Yendo. Votou divergente, com declaração de voto em
separado, o Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, pre-
sidente, com voto. EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
LOCAÇÃO COMERCIAL. COBRANÇA DE LUVAS. LEGA-
LIDADE. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 8.245/91. LIBERDA-
DE CONTRATUAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO. 1. A termino-
logia jurídica “luvas”, segundo o consagrado dicionário jurí-
dico do professor paranaense De Plácido e Silva, entende-se
como as gratificações ou compensações em dinheiro, dadas
por uma pessoa (locatário) a outra (locador), para que consi-
ga dela um serviço ou dela obtenha uma preferência. 2. Con-
sidera-se ato costumeiro no ramo imobiliário comercial, no
que se refere à criação do ponto comercial, a cobrança das
denominadas “luvas iniciais”, sendo vedada, no entanto, a
cobrança das “segundas luvas” como condição da prorroga-
ção do contrato de locação, independentemente de se aden-
trar nos benefícios do art. 5l da Lei 8.245, ou como exigência
para a renovação de contrato.

0011 . Processo/Prot: 0341428-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/226781. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000129 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Hebert Egidio Ass-
mann, Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Apelado:
Caniatti e Marchezan Ltda, Neli Terezinha Marchezan Caniat-
ti, Nailo Antônio Marchezan, Rui Foletto, Maria Lucia Paiva
Foletto. Advogado: Renata Dequech. Apelante: Caniatti e Mar-
chezan Ltda, Neli Terezinha Marchezan Caniatti, Nailo Antô-
nio Marchezan, Rui Foletto, Maria Lucia Paiva Foletto. Advo-
gado: Renata Dequech. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advoga-
do: Hebert Egidio Assmann, Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão
de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 3453. Nº Livro: 116. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso de apelação 1 e dar provimento par-
cial ao recurso de apelação 2. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO IN-
DUSTRIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA IMPOSSIBI-
LIDADE. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PER-
CENTUAL. DESVIO DE FINALIDADE. INOCORRÊNCIA.
JUROS PACTUADOS. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. ADMITIDA
APENAS A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL, DE ACORDO
COM O DISPOSTO NO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº
167/67. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º E
ART. 21, CPC. 1- Inadmissível a incidência de comissão de
permanência nas cédulas de crédito rural, comercial e indus-
trial, ante a legislação específica que rege a matéria (TAPR-
extinto, Ac. 613, 12ª C. Cível, Rel. Luiz Carlos Gabardo, p.
0283921-4, j. 24.05.05). 2- “É aplicável o Código de Defesa
do Consumidor aos contratos bancários, nos termos de seu
art. 3º, § 2º. Até o advento da Lei 9.298, a qual entrou em
vigor em 1º de agosto de 1996, não havia qualquer ilegalida-
de na multa pactuada acima de 2% (dois por cento). A referi-
da Lei modificou o § 1º, do art. 52, do Código de Defesa do
Consumidor, o qual passou a ter a seguinte redação: “... § 1º -
As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obriga-
ções no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento
do valor da prestação.” (TAPR-extinto, Ac.424, 17ª C. Cível,
Rel. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, p. 0278301-
9, j. 01.03.05) 3- O fato de eventualmente compor saldo de-
vedor existente em conta corrente, quitando-os por meio da
referida cártula, não torna nula a obrigação, por desvio de
finalidade, mas permite às partes discutir os critérios adota-
dos para a constituição do valor exigido. 4- Não tendo de-
monstrado os apelantes que o limite de juros pactuado na
Cédula de Crédito Industrial extrapola a média do mercado e
que tenha implicado cobrança de juros excessivos, ou acima
do limite legal (12% a.a.), deve-se manter os juros fixados na
cédula. 5- “A capitalização de juros é defesa pela incidência
da Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal. Contudo, por
se tratar de cédula de crédito rural é possível a capitalização
semestral, e não a mensal.” (TAPR-extinto, Ac. 1054, 17ª C.
Cível, Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, p. 0287433-
5, j. 24.05.2005). APELAÇÃO 1 NÃO ROVIDA APELAÇÃO
2 PARCIALMENTE PROVIDA

0012 . Processo/Prot: 0347901-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000501 Depósito de Mercadorias. Apelan-
te: Banco do Brasil Sa. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ro-
drigo Ferreira. Apelado: João Tadeu Borges Carneiro. Advoga-
do: João Sérgio Rausis. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3454. Nº Livro: 116. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CON-
TA CORRENTE. DEVER DE PRESTAR CONTAS PELO BAN-
CO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO ACERTA-
DA. ART. 20, § 4º, CPC. “O correntista tem o direito de propor
ação de prestação de contas ao Banco com o qual manteve con-
trato de conta corrente, solicitando informações sobre a natureza
dos lançamentos unilateralmente efetuados. - Recurso conheci-
do e provido.” (STJ - RESP 238162 - (199901028744) - RJ - 4ª
T. - Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR - DJU 15.05.2000 -
p. 00167). APELAÇÃO: NÃO PROVIDA

0013 . Processo/Prot: 0297612-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/132020. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 297612900 Apelação Civel. Apelante:
Ivanildo Gomes da Silva. Advogado: Ary Lucio Fontes. Apela-
do: Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná
- Der/pr. Advogado: Joao Lucidoro Ribeiro. Advogado: Daria-
ne Pamplona. Embargante: Departamento de Estradas e Roda-
gem do Estado do Paraná - Der/pr. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 3455. Nº
Livro: 117. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: Estas as razões pelas quais a Décima Sexta Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração sem,
no entanto, conferir efeito infringente aos mesmos, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: Embargos de Declaração. Ale-
gada omissão e obscuridade acerca dos consectários legais apli-
cados ao caso. Mero esclarecimento. Recurso acolhido, por
cautela, mas sem o efeito infringente. I - Recurso que deve ser
acolhido sem, no entanto, conferir-lhe o efeito infringente.

0014 . Processo/Prot: 0354329-7/01 Agravo

. Protocolo: 2006/122447. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara
Cível. Ação Originária: 354329700 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitz-
ler. Agravado: Juarez Bortoli. Advogado: Clóvis Mottin.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José
Mathias Júnior. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 3456.
Nº Livro: 117. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO. NECES-
SIDADE. A suspensão da execução hipotecária através dos
embargos à execução é devida nos casos dos incisos I e II, do
artigo 5º, da lei 5.741/71, ou, em casos especiais. Agravo Inter-
no desprovido.
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0015 . Processo/Prot: 0324556-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 324556501 Embargos de Declaração. Embargante:
Luiz Fior Imóveis, Luiz Fior. Advogado: Silvio Nagamine.
Embargante: Luiz Fior Imóveis, Luiz Fior. Advogado: Silvio
Nagamine. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 3457. Nº Livro: 117. Jul-
gado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
com aplicação de multa, nos termos do voto do Juiz Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REITERAÇÃO DE RECUR-
SO. INTUITO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot: 0348600-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/38200. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002111 Revisional. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Renato Var-
gas Guasque. Apelado: Francisco Rizental Neto, Luciane Hil-
gemberg Rizetal. Advogado: Carlos Alberto Franco Wander-
ley. Rec.Adesivo: Francisco Rizental Neto, Luciane Hilgem-
berg Rizetal. Advogado: Carlos Alberto Franco Wanderley.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº
Acórdão: 3458. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e dar parcial provimento ao recurso adesivo. EMENTA:
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEI-
RO DE HABITAÇÃO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. APELA-
ÇÃO CÍVEL. 1. TABELA PRICE IMPLICA EM CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS. 2. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. APLICÁVEL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
3. COMPENSAÇÃO DE VALORES DEVIDA. 1. “(...) Adoto
o entendimento de que a utilização da tabela price na correção
do saldo devedor implica, necessariamente, na capitalização
de juros”. (TJPR, Ap. Cível 0324237-5, 16ª C. Cível, Rel. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima, j. 7.6.2006). 2. “(...) 7. O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos
bancários, mesmo para aqueles firmados no âmbito do Sistema
Financeiro de Habitação, nos termos dos artigos 2º e 3º do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90)...”. (Ac. nº
18.702, Rel. Juiz Valter Ressel, 3ª C. Cível, extinto TAPR). 3.
Mantendo-se o entendimento monocrático de que a Tabela Pri-
ce gera capitalização de juros e de que deve haver o recálculo
do valor das prestações e do saldo devedor, deve imperar a
determinação à compensação dos valores cobrados indevida-
mente pelo apelante em relação ao contrato de mútuo em revi-
são. APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO. 1.
AMORTIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DEVE OCORRER AN-
TES DO REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 2. PLANO
COLLOR. IPC DE 84,32%. MARÇO/1990. MANUTENÇÃO
DO ÍNDICE. REFORMA DA SENTENÇA NO TOCANTE À
FORMA DE AMORTIZAÇÃO. 1. “A amortização da presta-
ção, incluindo os juros, deve ser efetuada antes da atualização
monetária do saldo devedor, nos termos do art. 6º, da Lei 4.380/
64, e Enunciado nº 33, do extinto Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná”. (TJPR, 16ª Câm. Cível, Ap. Cível nº 289.208-0,
Rel. Des. Tufi Maron Filho, j. 20/07/05). 2. “A Corte Especial
do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por
maioria absoluta, o entendimento de que o índice aplicável ao
reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habi-
tacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%,
consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min.
Vicente Leal, DJU de 19/04/2004)”. (STJ, AgRg no REsp
820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª T.,
j. 06.04.2006, DJ 08.05.2006 p. 238). RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0346408-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/129085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 346408800 Agravo de Instrumento. Agravante: Pe-
trobras Distribuidora Sa. Advogado: Marcelo de Souza Teixei-
ra, Carolina Vianna Ferreira da Costa, Caroline de Souza Tei-
xeira, Pryscilla Antunes da Mota Paes. Agravado: Feg Enge-
nharia de Obras Ltda, Ruy Sérgio Giublin, Sônia da Silva Giu-
blin. Embargante: Petrobras Distribuidora Sa. Advogado: Mar-
celo de Souza Teixeira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 3459. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão. Afastada. Re-
curso inadequado. Embargos rejeitados.

0018 . Processo/Prot: 0327836-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/82449. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 327836000 Apelação Civel. Apelante: Bhd
Comércio de Combustíveis Ltda, Posto Cruzeirão Ltda, Rui-
mar Arão Vicente, Dinalva de Souza Lisboa Vicente. Advoga-
do: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Luciana Esteves
Marrafão, Fábio Bertoglio. Apelado: Banco Santander do Bra-
sil S/a. Advogado: André Baggio Annibelli, Maria Regina Zá-
rate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha. Embargante:

Banco Santander do Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araú-
jo de Noronha, Vanessa Dias Simas. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Nº Acórdão: 3460. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Prequestionamento. Ine-
xistência de vícios no acórdão questionado. Pretensão de novo
julgamento e rediscussão dos fatos. Impossibilidade. Embar-
gos rejeitados.

0019 . Processo/Prot: 0359339-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/111807. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000086 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Mauro Emílio Biesek. Advogado:
Osvaldo Betin Boareto. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advo-
gado: Neri Luiz Cenzi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jo-
atan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3461. Nº Livro: 117.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: Agravo de instrumento. Avaliação judicial. Va-
lor inferior ao de mercado. Presunção de avaliação correta. Vício
não demonstrado. Recurso desprovido.

0020 . Processo/Prot: 0312421-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/155088. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500033681 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Jú-
nior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado:
Helton Bellato Marques, Viviane Bonat Malucelli. Advogado:
Igor Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko, Expedito Arnaud
Formiga Filho, Franklin Furtado da Costa. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 3462. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
Agravo de instrumento. Execução Hipotecária. Ausência de no-
tificação comprobatória. Recurso conhecido e desprovido.

0021 . Processo/Prot: 0332893-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/103010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 332893800
Agravo de Instrumento. Agravante: Lotário Thum, Antonia
Thum. Advogado: Marcia Regina Werner, Antonio Dilson Pi-
colo Filho. Agravado: Marcio José Cotelesse de Almeida. Ad-
vogado: Marcio José Cotelesse de Almeida. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior,
Paulo Roberto Barbieri. Embargante: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
3463. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em acolher os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão. Liminar. Cau-
ção. Embargos acolhidos.

0022 . Processo/Prot: 0284806-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/221576. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000057 Cobrança. Apelante: Aurora
de Jesus. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra Ligia
Cantaroti. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Grandes Rios. Advogado: Reimar Renato
Rodrigues, Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Juiz Cargo 126 - extinto
TA. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3464. Nº Livro: 117.
Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em não conhecer do recurso e de-
terminar a remessa dos autos à Justiça do Trabalho. EMENTA:
APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 45/
2004. ALTERAÇÃO ARTIGO 114, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. COMPETÊNCIA SUPERVENIENTE DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. RECURSO NÃO CONHECIDO COM RE-
MESSA DOS AUTOS. “1. A Emenda Constitucional nº45/2004
ampliou a competência da Justiça do Trabalho atribuindo-lhe
competência para dirimir as controvérsias sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores. 2. De acordo com a exegese
do artigo 87, do Código de Processo Civil, tem-se que a super-
veniente alteração na competência em razão da matéria, como
no caso dos autos, tem incidência imediata, não se aplicando a
perpetuação da jurisdição. ...”( Embargos infringentes 279 025
8 01 TJPR).

0023 . Processo/Prot: 0344488-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/20878. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200500000062 Declaratória. Apelante:
Gráfica Lupi Ltda. Advogado: Danilo Cristino de Oliveira,
Edson Freitas de Oliveira. Apelado: Mercado dos Acessorios
Ltda. Advogado: Ester Alves de Lima. Apelante: Unibanco
União de Bancos Brasileiros SC e Outro. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Fernan-
do Augusto Ogura. Apelado: Mercado dos Acessorios Ltda.
Advogado: Ester Alves de Lima. Apelante: Mercado dos Aces-
sorios Ltda. Advogado: Ester Alves de Lima. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Fernando
Augusto Ogura. Apelado: Gráfica Lupi Ltda. Advogado: Dani-
lo Cristino de Oliveira, Edson Freitas de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 3465. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos de
apelação 1 e 3 e dar parcial provimento ao recurso de apelação
2. EMENTA: Apelação Cível. Ação declaratória de inexistên-
cia de débito cumulada com indenização por perdas e danos e
compensação por danos morais. Preliminar de não conhecimento
do recurso afastada. Recurso tempestivo. Legitimidade das par-
tes e responsabilidade. Dano moral configurado. Sucumbência
recíproca. Redução dos honorários advocatícios. Valor da in-
denização. Sentença citra petita. Exame da questão não enfren-
tada. Recursos de apelação 1 desprovidos, recurso de apelação
2 parcialmente provido e recurso de apelação 3 desprovido.

0024 . Processo/Prot: 0340077-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/226777. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000230 Embargos a Arrematação.
Apelante: Ernani Corrêa Reis. Advogado: Adjaime Marcelo
Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto. Apelado: Job
Elizeu de Paula. Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 3466. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: Apelação Cível. Embargos à Arrematação. Intimação dos
executados. Avaliação do bem. Poderes do procurador para ofe-
recer lance. Preço vil. Inocorrência. Ônus da sucumbência.
Recurso desprovido.

0025 . Processo/Prot: 0358587-5/01 Agravo

. Protocolo: 2006/129752. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 358587500 Agravo de Instrumento. Agravante: Con-
sórcio Nacional Cidadela S/c Ltda. Advogado: Elton Scheidt
Pupo, Celso Borba Bittencourt, Adelina Dias de Araujo Avi.
Agravado: Géo Marques Filho, Gisele do Carmo Varela Mar-
ques. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho. Agra-
vante: Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda. Advogado: El-
ton Scheidt Pupo, Celso Borba Bittencourt. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
3467. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: Agravo. Contrato de aquisição de imóveis medi-
ante consórcio. Inversão do ônus da prova. Verossimilhança.
Decisão mantida. Recurso desprovido.

0026 . Processo/Prot: 0329068-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/139665. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 329068000 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Manuela de Carvalho San-
ches, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araú-
jo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Agravado: Gracia
Maria de Medeiros Iatauro. Advogado: Alexandre Arseno, Leon-
tina Mion Guariza. Embargante: Banco Santander Brasil Sa.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 3468. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em acolher parcialmente os embargos de
declaração (1) e integralmente os embargos de declaração (2).
EMENTA: Embargos de Declaração. Contradição. Multa diá-
ria. Inexistência. Recurso inadequado. Erro material. Reconhe-
cido. Alteração do v. acórdão. Pré-questionamento. Acolhido.
Embargos de declaração (1) acolhido parcialmente. Embargos
de declaração (2) acolhidos.

0027 . Processo/Prot: 0329068-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/136484. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 329068000 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Manuela de Carvalho San-
ches, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araú-
jo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel. Agravado: Gracia
Maria de Medeiros Iatauro. Advogado: Alexandre Arseno, Leon-
tina Mion Guariza. Embargante: Odair Bonifácio Girardi. Ad-
vogado: Alexandre Arseno. Embargante: Gracia Maria de Me-
deiros Iatauro. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.

Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz Conv. Joa-
tan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3468. Nº Livro: 117. Jul-
gado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em acolher parcialmente os embargos de
declaração (1) e integralmente os embargos de declaração (2).
EMENTA: Embargos de Declaração. Contradição. Multa diá-
ria. Inexistência. Recurso inadequado. Erro material. Reconhe-
cido. Alteração do v. acórdão. Pré-questionamento. Acolhido.
Embargos de declaração (1) acolhido parcialmente. Embargos
de declaração (2) acolhidos.

0028 . Processo/Prot: 0338135-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/53787. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000225 Depósito. Agravante:
Banco Volkswagen Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Tabor-
da, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rodrigo Ghesti. Agrava-
do: José Carlos de Carvalho. Advogado: Elvio Legnani. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº
Acórdão: 3469. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: Agravo de instrumento. Ação de Depósito. Apelação cível
recebida em ambos os efeitos. Possibilidade. Recurso despro-
vido.

0029 . Processo/Prot: 0336289-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/99468. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 336289000 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tha-
ís Amoroso Paschoal, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Ro-
drigues Wambier. Agravado: Maria Helena Flecher Ribeiro. Ad-
vogado: Andrezza Maria Beltoni, Cristiane Puchevaillo Souza,
Hermes Henrique Corrêa Conceição. Agravante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Nº Acórdão: 3470. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: Agravo regimental. Decisão que nega seguimento
ao agravo de instrumento. Entendimento doutrinário. Reconsi-
deração. Apelação Cível recebida em seu efeito devolutivo e
suspensivo. Agravo de instrumento provido.

0030 . Processo/Prot: 0329059-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/127126. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 329059100 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ttl Transportes e Representações Ltda. Advogado:
Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek, Giovani Webber.
Agravado: Mercabenco - Mercantil e Admistradora de Bens e
Consórcios Ltda. Advogado: Antonio Carlos Gomes de Cam-
pos. Agravante: Ttl Transportes e Representações Ltda. Advo-
gado: Jonas Adalberto Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 3471. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: Agravo regimental. Ação de busca e apreensão.
Mora do devedor caracterizada através de regular notificação
extrajudicial. Decisão mantida. Recurso desprovido.

0031 . Processo/Prot: 0347425-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/79769. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500001019 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Beal & Cruz Ltda, Silmara Cristina Ze-
guim Cruz, Silvana Maria Zequim Beal. Advogado: Marcos
Roberto Gomes da Silva, Mauro Vignotti, Gislaine Podanoski
Vignotti. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favo-
retto. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 3472. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: Agravo de instrumento. Conexão. Rejeitada. No-
meação de bens. Acolhida. Recurso parcialmente provido.

0032 . Processo/Prot: 0357468-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112507. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001523 Execução. Agravante: José Alexan-
dre Pereira Corrêa, Shirley Pagnosi Corrêa. Advogado: Shirley
Pagnosi. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 3473.
Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Emen-
ta: Agravo de instrumento. Ação de execução. Exceção de pré-
executividade. Iliquidez, ausência de certeza do título. Não
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configuração. Litispendência e conexão com ação de revisão
de contrato. Não configuração. Suspensão da execução. Ne-
cessidade de garantia do juízo. Penhora. Recurso conhecido e
desprovido.

0033 . Processo/Prot: 0341955-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/5328. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000874 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado:
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Apelado: Maniv Co-
mercial de Materiais Fotograficos Ltda Me. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Maniv Comercial de Materiais Fotograficos Ltda
Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 3474. Nº Livro: 117. Julgado
em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA: Apelação Cível. Recurso Adesivo. Ação de Pres-
tação de Contas. Apelação que atende ao disposto no artigo
514, inciso II, do CPC. Interesse de agir. Envio de extratos.
Possibilidade jurídica do pedido. Honorários advocatícios.
Condenação na primeira fase. Valor corretamente arbitrado.
Recursos desprovidos.

0034 . Processo/Prot: 0301207-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/82558. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 301207900 Apelação Civel. Apelante: Arthur
Shigueo Mada. Advogado: Andréia Paula Figueiredo Cruz,
Antonio Lorenzoni Neto, Plínio Lopes da Silva. Apelado: Ban-
co do Brasil S.a.. Advogado: Márcio Antonio Batista da Silva,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Embargante: Banco do Bra-
sil S.a.. Advogado: Carlos Alberto Stoppa. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Nº Acórdão: 3475. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
de declaração. EMENTA: Embargos de Declaração. Apelação
Cível. Embargos à execução. Sucumbência mínima. Propósito
de ver a causa rejulgada. Via imprópria para rediscutir matéria
analisada. Abrangência da condenação. Omissão. Prequestio-
namento. Embargos acolhidos parcialmente, sem modificação
do julgado. 1- É de se acolher os presentes embargos de decla-
ração para sanar a omissão em que incorreu o v. Acórdão, com
a análise da abrangência da condenação. 2- Deve constar do v.
Acórdão que a sucumbência fixada nos embargos à execução
também é válida para a execução.

0035 . Processo/Prot: 0329847-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/83034. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 329847100 Apelação Civel. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Vania Roseli
Gnoato. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Rec.Adesivo: Vania Roseli Gnoa-
to. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Embargante: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 3476. Nº Livro: 117. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Inexistência de vícios no
acórdão questionado. Pretensão de novo julgamento e redis-
cussão dos fatos. Prequestionamento. Impossibilidade. Embar-
gos rejeitados.

0036 . Processo/Prot: 0347317-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/32335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001331 Revisão de Contrato. Apelante:
Bankboston Banco Multiplo S/a. Advogado: Roberto Trigueiro
Fontes, Daniela Ruth Cabral Espinheira, Ana Carolinne Lima
da Silva. Apelado: Maria da Graça Santos Sydney Fonseca.
Advogado: Rogério Jussen Borges. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3477. Nº Livro:
117. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. 1) LIMITAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDA-
DE. LEI DE USURA. INAPLICABILIDADE. 2) CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DE JUROS. VEDAÇÃO DO ANATOCIS-
MO. 3) REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MÁ-FÉ NÃO DEMONS-
TRADA. DEVOLUÇÃO DEVIDA NA FORMA SIMPLES. 1.
O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596, nos seguin-
tes termos: “As disposições do Decreto 22.626/33 não se apli-
cam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas ope-
rações realizadas por instituições públicas ou privadas, que in-
tegrem o sistema financeiro nacional”. 2. “Nos contratos fir-
mados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Na-

cional, ainda que expressamente pactuada, é vedada a capitali-
zação mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos
em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do De-
creto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF...”. (STJ, REsp
627.511/GO, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 13.12.2005, DJ 06.03.2006 p.
393). 3. Inexistindo prova de má-fé por parte da instituição
financeira, descabe a restituição em dobro da quantia cobrada
em excesso. Porém, é devida a repetição de eventuais valores
cobrados a maior, na forma simples, sob pena de violação do
princípio que veda o enriquecimento sem causa. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

0037 . Processo/Prot: 0338491-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149459. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 338491800 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Genesio Nai-
lor Finger, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: v
Andreani e Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Nº Acórdão: 3478. Nº Livro: 117. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Ação de Prestação de Contas. Rediscussão de ma-
téria já analisada. Omissão inexistente. Prequestionamento.
Intuito meramente protelatório. Multa. Declaratórios rejeita-
dos. 1- “Não existe omissão quando o acórdão examina devi-
damente todos os aspectos relevantes da demanda. Somente são
cabíveis os embargos de declaração para fins de prequestiona-
mento, quando, efetivamente, estiverem presentes e forem su-
pridos os vícios referidos no artigo 535, do Código Processual
Civil.” (TJPR, 14ª Câm. Cív., Ac. 795, Rel. Des. Maria Apare-
cida Blanco de Lima, j. 03/08/05) 2- Diante do intuito manifes-
tamente protelatório dos embargos interpostos, é de se aplicar
o parágrafo único, do art. 538, do Código de Processo Civil,
com aplicação de multa ao embargante.

0038 . Processo/Prot: 0349784-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/53443. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001562 Embargos a Execução. Apelante:
Carlos Eduardo Ribas, Elzevir Priotto, Juarez de Mattos Tel-
les, Leo Brenner, Omero Alvarez. Advogado: Gabriele Polewa,
Selma Aparecida Rodrigues Garcia. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Rafael
Knorr Lippmann. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Nº Acórdão: 3479. Nº Livro: 117. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar provi-
mento, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO.
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE RENDIMENTO NA CA-
DERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO
MONETÁRIA COM AUTALIZAÇÃO PELO IPC DE NO PER-
CENTUAL DE 10,14% PARA FEVEREIRO DE 1989. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRETAMENTE.
1. Não há que se reformar a sentença recorrida se o magistrado
fixou a atualização monetária da dívida pelo IPC integral no
percentual de 10,14% para fevereiro de 1989, que está de acor-
do com a pretensão dos exeqüentes. 2. Em se tratando de Em-
bargos à Execução julgados parcialmente procedentes, deve ser
aplicada a norma do art. 20, § 4º, do CPC, arbitrando-se os
honorários advocatícios com observância dos parâmetros das
alíneas “a”, “b” e “c” do art. 20, § 3º, do citado Codex, median-
te apreciação eqüitativa e sem obrigatória vinculação aos nú-
meros percentuais do mencionado § 3º. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0353506-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64037. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000479 Embargos de Terceiro.
Apelante: Nair Rieck Martins. Advogado: Mauro de Souza
Castro. Apelado: Banco do Brasil Leasing S/a. Advogado: An-
tonio Dilson Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3480. Nº Livro: 117. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apela-
ção e, no mérito, negar provimento, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. IMÓVEL EM
NOME DE EMPRESA INTERVENINTE GARANTIDORA DO
CONTRATO E QUE SERVIA PARA RESIDÊNCIA FAMILI-
AR DO SÓCIO DE EMPRESA. IMPENHORABILIDADE
NÃO CONFIGURADA. SEGURANÇA JURÍDICA. 1. A im-
penhorabilidade do bem de família é inoponível quando o imó-
vel, que servia de moradia aos familiares de sócio de empresa,
ao qual se pretende ser reconhecida a aludida impenhorabilida-
de, está registrado no cartório competente em nome de empre-
sa comercial que serviu de interveniente garantidora de contra-
to de arrendamento mercantil celebrado entre terceiros, sobre o
qual recaiu o ônus de hipoteca real sobre o imóvel. 2. Portanto,
não restando comprovado pela embargante os requisitos legais
configuradores daquela hipótese prevista no art. 1º da Lei 8009/
90, não há que se admitir a possibilidade de impenhorabilidade
do bem objeto de execução hipotecária. RECURSO CONHE-

CIDO E DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0346028-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149449. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 346028000 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Maria José Stanzani, Emanoe-
la Velasque Barbosa. Apelado: José Sapia. Advogado: Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho. Interessado: Mn Representações
Comerciais Sc Ltda. Advogado: Marcelo Terumi Fukabori (Cu-
rador Especial). Embargante: Banco Bradesco SA. Advogado:
Daniel Hachem. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3481.
Nº Livro: 117. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Ação Declaratória de Nulidade de
Título de Crédito e de Inexistência da Dívida. Inexistência de
irregularidades. Inconformismo com a solução adotada pelo
órgão julgador. Propósito de rediscutir matéria analisada. Via
recursal inadequada. Inteligência do artigo 535 e incisos do
CPC. Prequestionamento obstado. Precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça. Intuito protelatório. Aplicação de multa (pa-
rágrafo único do artigo 538 do CPC). Declaratórios rejeitados.
1. - Os embargos de declaração, em regra, não se prestam ao
reexame de matéria sobre a qual já tenha havido pronuncia-
mento do Órgão Julgador. 2. - O efeito modificativo dos em-
bargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito
material que, após sanado, obrigue a alteração do resultado do
julgamento. 3. - Não configurados os requisitos de interposi-
ção dos declaratórios - obscuridade, dúvida, omissão, caso de
erro material, este último por construção pretoriana - obstada a
pretensão de prequestionamento. 4 - Ao valer-se, exclusiva-
mente, do efeito interruptivo de prazos que o recurso de embar-
gos de opera, nítido seu intuito protelatório, cabendo sanção ao
embargante à desvirtuada utilização desse recurso.

0041 . Processo/Prot: 0334204-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/192631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 199800019651 Ordinária. Apelante: Cleiton Perei-
ra Muniz. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Apela-
do: Banco Itaú Sa. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha
Barreto. Rec.Adesivo: Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3482. Nº Livro:
117. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso de apelação interposto por CLAI-
TON PEREIRA MUNIZ; e, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar parcial provimento ao recurso adesivo apresenta-
do por BANCO ITAÚ S/A. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, CUMULADAS COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SIS-
TEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL. APELAÇÃO CÍVEL. TAXAS DE SEGU-
RO. FORMA PACTUADA. TABELA PRICE IMPLICA CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS. INCONSTITUCIONALIDADE DO
DECRETO-LEI N° 70/66, NO QUE SE REFERE À EXECU-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. “O prêmio de seguro vinculado ao
financiamento habitacional deve ser mantido na forma pactua-
da, pois sua estipulação vem em benefício do próprio mutuá-
rio, máxime quando este não comprova a alegada abusividade
dos valores cobrados”. (TAPR - extinto, 2ª Câm. Cív., Ac. 18540,
Rel. Juíza Rosana Fachin). 2. “(...) na utilização de fórmulas
de cálculo mais complexas, como no caso do sistema price e
exponencial, é de conhecimento geral que tais fórmulas impli-
cam necessariamente na capitalização de juros, prática esta
vedada por lei”. (TAPR extinto, 5ª Câm. Cív., Ac. 12033, Rel.
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes, DJ: 18.05.2001). 3. “É in-
constitucional a execução privada que principia pelo ato do
exaurimento final de um procedimento executório rotineiro -
pela transmissão forçada do bem do patrimônio do devedor -
antes de permitir-lhe o mínimo esforço de defesa e de contrari-
edade, tal como ocorre com o procedimento previsto no Decre-
to-Lei nº 70/66.” (TJPR, 16ª Câmara Cível, Apelação Cível nº
333.352-6, Rel. DES. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNAN-
DES LIMA). APELAÇÃO: CONHECIDA E PARCIALMEN-
TE PROVIDA. RECURSO DE APELAÇÃO ADESIVA. PLA-
NO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DEVE SER OBSER-
VADO. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE IN-
CIDÊNCIA. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO EM 10%. TAXA
REFERENCIAL. PACTUAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO
DAS QUANTIAS COBRADAS DE FORMA INDEVIDA. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO PELA AUSÊNCIA DE MORA. POSSIBILIDA-
DE. 1. “(...) 2. Não procedem as argumentações no sentido da
ausência de comunicação pelo mutuário ao agente financeiro
acerca dos índices de reajustes aplicados à categoria profissio-
nal do mutuário, pois o réu poderia facilmente obter tais infor-
mações junto ao sindicato correspondente, ou mesmo instar
extrajudicialmente o mutuário a fazê-lo, justamente diante da
obrigatoriedade de observância do PES...” (TJPR, Apelação
Cível nº 304.879-7, 16ª Câmara Cível, Relator Des. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, j. 18.01.2006). 2.
“(...) 1. Apenas com o advento da Lei 8.692/93, é que se tornou
legal a cobrança do CES. É indevida a inclusão do Coeficiente
de Equiparação Salarial - CES nas parcelas mensais se não há
previsão contratual neste sentido”. (TJPR, Acórdão 786, 14ª C.
Cível, Rel. Jucimar Novachadlo, p. 0286646-8, j. 23.05.05). 3.
O art. 6º, letra “e”, da citada lei é expresso no sentido de que os
juros convencionais não podem exceder 10% (dez por cento)
ao ano. 4. “(...) 2. Aos contratos de mútuo habitacional firma-

dos no âmbito do SFH, ainda que em data anterior à vigência
da Lei 8.177/91, mas que prevejam a correção do saldo deve-
dor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, apli-
ca-se a Taxa Referencial por expressa determinação legal’. Pre-
cedentes do Superior Tribunal de Justiça”. (TJPR, Ac. 421, 14ª
C. Cível. P. 0242727-0, Rel. Jucimar Novochadlo, j. 30/03/
2005). 6. “A devolução em dobro é incabível no caso, por não
ter ficado evidenciada a má-fé do banco, permitindo-se somen-
te restituir o valor pago a maior, se quando for elaborado o
cálculo, surgirem diferenças demonstrando a cobrança a maior
da quantia devida, que deverão ser devolvidas aos apelantes,
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 0,5% ao
mês, devendo ser compensadas com eventual saldo devedor
existente por parte dos autores/apelantes”. (TJPR, Acórdão 263,
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio, p. 0274004-9, j. 22.03.05). 7.
“(...) Existindo ação anterior do mutuário contra o agente fi-
nanceiro, questionando as cláusulas do contrato, tem-se como
presente, em tese, a coisa litigiosa e, como tal, incabível a exe-
cução extrajudicial até o deslinde da pretensão resistida. Por-
tanto, devida é a sua suspensão”. (extinto TAPR - Ag. Inst.
0186912-5 - (13102) - 8ª C. Cív. - Rel. Juiz Manassés de Albu-
querque - j. em 18.02.2002 - DJPR nº 6077). RECURSO DE
APELAÇÃO ADESIVA CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.APELAÇÃO CÍVEL. TAXAS DE SEGURO. FOR-
MA PACTUADA. TABELA PRICE IMPLICA CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRE-
TO-LEI N° 70/66, NO QUE SE REFERE À EXECUÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. 1. “O prêmio de seguro vinculado ao financi-
amento habitacional deve ser mantido na forma pactuada, pois
sua estipulação vem em benefício do próprio mutuário, máxi-
me quando este não comprova a alegada abusividade dos valo-
res cobrados”. (TAPR - extinto, 2ª Câm. Cív., Ac. 18540, Rel.
Juíza Rosana Fachin). 2. “(...) na utilização de fórmulas de cál-
culo mais complexas, como no caso do sistema price e expo-
nencial, é de conhecimento geral que tais fórmulas implicam
necessariamente na capitalização de juros, prática esta vedada
por lei”. (TAPR extinto, 5ª Câm. Cív., Ac. 12033, Rel. Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes, DJ: 18.05.2001). 3. “É inconsti-
tucional a execução privada que principia pelo ato do exauri-
mento final de um procedimento executório rotineiro - pela
transmissão forçada do bem do patrimônio do devedor - antes
de permitir-lhe o mínimo esforço de defesa e de contrariedade,
tal como ocorre com o procedimento previsto no Decreto-Lei
nº 70/66.” (TJPR, 16ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 333.352-
6, Rel. DES. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA). APELAÇÃO: CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA. RECURSO DE APELAÇÃO ADESIVA. PLANO
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DEVE SER OBSERVADO.
COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA
DE PACTUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA.
TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO EM 10%. TAXA REFEREN-
CIAL. PACTUAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS
QUANTIAS COBRADAS DE FORMA INDEVIDA. IMPOS-
SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO PELA AUSÊNCIA DE MORA. POSSIBILIDA-
DE. 1. “(...) 2. Não procedem as argumentações no sentido da
ausência de comunicação pelo mutuário ao agente financeiro
acerca dos índices de reajustes aplicados à categoria profissio-
nal do mutuário, pois o réu poderia facilmente obter tais infor-
mações junto ao sindicato correspondente, ou mesmo instar
extrajudicialmente o mutuário a fazê-lo, justamente diante da
obrigatoriedade de observância do PES...” (TJPR, Apelação
Cível nº 304.879-7, 16ª Câmara Cível, Relator Des. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA, j. 18.01.2006). 2.
“(...) 1. Apenas com o advento da Lei 8.692/93, é que se tornou
legal a cobrança do CES. É indevida a inclusão do Coeficiente
de Equiparação Salarial - CES nas parcelas mensais se não há
previsão contratual neste sentido”. (TJPR, Acórdão 786, 14ª C.
Cível, Rel. Jucimar Novachadlo, p. 0286646-8, j. 23.05.05). 3.
O art. 6º, letra “e”, da citada lei é expresso no sentido de que os
juros convencionais não podem exceder 10% (dez por cento)
ao ano. 4. “(...) 2. Aos contratos de mútuo habitacional firma-
dos no âmbito do SFH, ainda que em data anterior à vigência
da Lei 8.177/91, mas que prevejam a correção do saldo deve-
dor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, apli-
ca-se a Taxa Referencial por expressa determinação legal’. Pre-
cedentes do Superior Tribunal de Justiça”. (TJPR, Ac. 421, 14ª
C. Cível. P. 0242727-0, Rel. Jucimar Novochadlo, j. 30/03/
2005). 6. “A devolução em dobro é incabível no caso, por não
ter ficado evidenciada a má-fé do banco, permitindo-se somen-
te restituir o valor pago a maior, se quando for elaborado o
cálculo, surgirem diferenças demonstrando a cobrança a maior
da quantia devida, que deverão ser devolvidas aos apelantes,
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 0,5% ao
mês, devendo ser compensadas com eventual saldo devedor
existente por parte dos autores/apelantes”. (TJPR, Acórdão 263,
Rel. Des. Paulo Cezar Bellio, p. 0274004-9, j. 22.03.05). 7.
“(...) Existindo ação anterior do mutuário contra o agente fi-
nanceiro, questionando as cláusulas do contrato, tem-se como
presente, em tese, a coisa litigiosa e, como tal, incabível a exe-
cução extrajudicial até o deslinde da pretensão resistida. Por-
tanto, devida é a sua suspensão”. (extinto TAPR - Ag. Inst.
0186912-5 - (13102) - 8ª C. Cív. - Rel. Juiz Manassés de Albu-
querque - j. em 18.02.2002 - DJPR nº 6077). RECURSO DE
APELAÇÃO ADESIVA CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0355780-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144648. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 355780401 Agravo de Instrumento.
Agravante: Unibanco Sa - União de Bancos Brasileiros. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha. Advogado: Paulo Ro-
berto Anghinoni. Embargante: Unibanco Sa - União de Bancos
Brasileiros. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha. Ór-
gão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3483. Nº Livro: 117. Jul-
gado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
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de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Ação Revisional de Contrato. Ine-
xistência de irregularidades. Inconformismo com a solução ado-
tada pelo órgão julgador. Propósito de rediscutir matéria anali-
sada. Via recursal inadequada. Inteligência do artigo 535 e in-
cisos do CPC. Prequestionamento obstado. Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça. Declaratórios rejeitados. 1. - Os
embargos de declaração, em regra, não se prestam ao reexame
de matéria sobre a qual já tenha havido pronunciamento do
Órgão Julgador. 2. - “O efeito modificativo dos embargos de
declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material
que, após sanado, obrigue a alteração do resultado do julga-
mento” (STJ - Corte Especial, ED em AI 305.080-MG-AgRg-
EDcl, DJU 19.5.03, p.108). 3. - Não configurados os requisitos
de interposição dos declaratórios - obscuridade, dúvida, omis-
são, caso de erro material, este último por construção pretoria-
na - obstada a pretensão de prequestionamento.

0043 . Processo/Prot: 0350034-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/49589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000730 Declaratória. Apelante: Banco Nossa
Caixa S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelante: Trilegall Comércio de Artigos Para
Pesca e Lazer Ltda.. Advogado: Umberto Giotto Neto. Apela-
do: Vitraux Confecções Ltda.. Advogado: Angela Sampaio Chi-
colet Moreira. Apelado: Speedo - Multisport Indústria, Comér-
cio e Representações Ltda.. Advogado: Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 3484. Nº Livro: 117. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, nos termos do voto.
EMENTA: Apelação Cível. Ação declaratória de quitação de
débito cumulada com reparação de danos materiais e morais.
Protesto indevido de título. Dano moral. Configuração. Reve-
lia. Efeitos. Não aplicação. Ilegitimidade de parte. Valor da
indenização. Lucros cessantes. Não comprovação. Honorários
advocatícios. Compensação. Impossibilidade. Redução. Recurso
de apelação (1) desprovido e recurso de apelação (2) parcial-
mente provido. 1- O protesto indevido de título configura ile-
galidade que por si só gera direito à indenização por dano mo-
ral. 2- Apesar de reconhecida a revelia, não há que se falar em
presunção de veracidade dos fatos narrados na inicial, tendo
em vista o disposto no art. 320, inc. I, do CPC. 3- Ilegítima a
parte que participou apenas da contratação, não interferindo
nas negociações posteriores e assim, sem qualquer responsabi-
lidade pelo dano causado. 4- Acerca do valor fixado pela r.
sentença, a título de indenização por dano moral, é suficiente à
compensação do ofendido e também à punição do ofensor, pelo
que não comporta alteração. 5- Os lucros cessantes, para que
sejam devidos, não podem estar embasados em simples alega-
ções, mas sim, em fatos e valores concretos, devidamente com-
provados. 6- Para que seja possível a compensação, há necessi-
dade de identidade entre credor e devedor (art. 1.009 do Códi-
go Civil). No caso, os credores são os advogados das partes
(art. 23 da Lei 8.906/94), enquanto que os devedores são as
partes. 7- A verba honorária deve ser arbitrada em quantia ra-
zoável, não penalizando severamente o vencido, como também
não sendo aviltante ao trabalho desenvolvido, correspondendo
à relevância da profissão do advogado.

0044 . Processo/Prot: 0332040-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144658. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 332040700 Apelação Ci-
vel. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich. Apelado: Jeferson Delmir Viana. Advogado:
Gercino Bett Junior. Embargante: Banco Abn Amro Real S/a.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Nº Acórdão: 3485. Nº Livro: 117. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Inexistência de omissão ou con-
tradição. Inconformismo com a solução adotada pelo órgão jul-
gador. Propósito de instaurar rediscussão acerca de matéria já
analisada. Via recursal inadequada. Inteligência do artigo 535
e incisos do CPC. Declaratórios rejeitados. Os embargos de
declaração, em regra, não se prestam ao reexame de matéria
sobre a qual já tenha havido pronunciamento do Órgão Julga-
dor.

0045 . Processo/Prot: 0336960-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207409. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400026758 Declaratória. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Vivian Caroline Castellano, Dante Manoel
Proença Júnior. Apelado: Marcelo Sell Schulz. Advogado: Ana
Paula Silva de Vasconcellos Lara, Milena Maslowsky. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 3486. Nº Livro: 117. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. ANA-
TOCISMO. OCORRÊNCIA. PACTA SUNT SERVANDA. IN-

CIDÊNCIA DO CDC. JUROS REMUNERATÓRIOS. CON-
TRATO NÃO JUNTADO AOS AUTOS. REPETIÇÃO DO IN-
DÉBITO. FORMA SIMPLES. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ART. 20, § 4º, CPC. 1. “Salvo expressa previsão em lei
específica, como no caso das cédulas de créditos rurais, indus-
triais e comerciais, é vedada às instituições financeiras a capi-
talização mensal de juros (STJ; Resp’s ns. REsp n. 476.663/
RS, 387.931/RS e 324.088/RS)”. No caso, não houve pactua-
ção da cobrança de juros na forma capitalizada. 2 - O princípio
da pacta sunt servanda não é absoluto e não tem o condão de
escudar a subsistência de estipulações unilaterais abusivas.
Qualquer ilegalidade pode e deve ser reconhecida pelo Poder
Judiciário. 3 - “Os contratos bancários submetem-se ao Código
de Defesa do Consumidor, e se submetem porque esse código
coloca atividade bancária, expressamente, como uma atividade
de consumo” (Embargos Infringentes n.º 112.779-3/01, ac. 691,
relator Juiz Ruy Cunha Sobrinho, IV Grupo de Câmaras Cí-
veis, DJ de 07/08/98). 4 - No contrato de abertura de crédito
em conta corrente, não havendo informação, pelo banco, qual
a taxa de juros vigente no mercado e “... ausente nos autos o
contrato firmado pelas partes, não é possível verificar a pactu-
ação de juros, devendo ser imposta a limitação aos juros remu-
neratórios no patamar de 12% ao ano. Precedentes. (...)” (STJ -
Quarta Turma - AgRG no RESP 677897 - Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini - DJ 21.11.2005). 5- “Como assentado em diversos pre-
cedentes, a incidência do CC/1916 1531 (CC 940) supõe que,
além da cobrança indevida, exista procedimento malicioso do
autor, agindo consciente de que não tem direito ao pretendido.
Não se pode afirmar a má-fé com base, tão só, na improcedên-
cia do pleito” - (STJ, 3ª T., REsp 1848222-SP, rel. Min. Carlos
Alberto Menezes, v. u., j. 14.10.1999, DJU 13.12.1999, p. 142).
APELAÇÃO: PARCIALMENTE PROVIDA

0046 . Processo/Prot: 0340088-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/225427. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000485 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Vitor Eduardo Huffner Pardal.
Apelado: Ervateira Portal do Sudoeste Ltda. Advogado: Valde-
mar Morás. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Nº Acórdão: 3487. Nº Livro: 117. Julgado em: 09/
08/2006

DECISÃO: acordam os Desembargadores integrantes da 16ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONTA CORRENTE. DEVER DE PRESTAR CONTAS PELO
BANCO. CUMULAÇÃO DE AÇÕES INEXISTENTE. “O cor-
rentista tem o direito de propor ação de prestação de contas ao
Banco com o qual manteve contrato de conta corrente, solici-
tando informações sobre a natureza dos lançamentos unilate-
ralmente efetuados. - Recurso conhecido e provido.” (STJ -
RESP 238162 - (199901028744) - RJ - 4ª T. - Rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR - DJU 15.05.2000 - p. 00167). APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA

0047 . Processo/Prot: 0353572-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/71172. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000065 Sustação de Protesto. Apelante: Eli-
seu David Alevato. Advogado: Ivan Rogério da Silva. Apelado:
Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Sil-
va, Ricardo Alexandre de Campos. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 3488. Nº Livro:
118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Ação ordinária c/c tutela antecipada. Contrato de com-
pra e venda de soja. Reconvenção. Nulidade do contrato. Ex-
ceção de contrato não cumprido. Inadimplemento. Onerosida-
de excessiva. Vícios contratuais. Não comprovação. Correção
monetária. Incidência. Recurso desprovido. 1- Não há que se
falar em exceção de contrato não cumprido em benefício do
apelante, tendo em vista que foi este quem deixou de cumprir
com sua parte no contrato. 2- Não demonstrada a ocorrência de
fatos imprevisíveis e extraordinários, capazes de autorizar a
resolução do contrato. 3- Impossível a anulação do contrato
quando preenchidos todos os requisitos de validade dos negó-
cios jurídicos e não comprovada a existência de qualquer vício
no mesmo. 4- A correção monetária tem incidência a partir da
constituição do devedor em mora, o que, no caso dos autos,
ocorreu a partir do inadimplemento, conforme art. 397, do Có-
digo Civil.

0048 . Processo/Prot: 0349990-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47682. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000442 Embargos a Execução.
Apelante: G. Resende e Cia Ltda, Gevalter Resende. Advoga-
do: Gabriel Soares Janeiro. Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil Sa - Em Liquidação. Advogado: Mauro Soares de Oli-
veira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio. Nº Acórdão: 3489. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
cível. Embargos à execução de título extrajudicial. Inocorrên-
cia de cerceamento de defesa. Oportunizada a manifestação
acerca da produção de provas. Inércia. Preclusão. Nulidade do
título. Coação. Não comprovada. Presentes os requisitos do tí-

tulo executivo. Recurso desprovido. 1- Não tendo a parte de-
monstrado interesse na produção de outras provas quando aberta
a oportunidade para se manifestar, preclusa a matéria e, assim,
inexiste o cerceamento de defesa. 2- Para elidir a força execu-
tiva de um título, necessária a produção de prova contundente
e indiscutível, que destitua o título de suas características de
literalidade, cartularidade e autonomia. 3- No contrato de fi-
nanciamento capital de giro o valor devido está expresso no
instrumento, onde estão presentes todos os requisitos necessá-
rios à constituição do título executivo, em atendimento ao dis-
posto no art. 585, II, do Código de Processo Civil.

0049 . Processo/Prot: 0350868-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/57065. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000233 Embargos a Execução. Ape-
lante: Ronaldo de Barros Cobra, Ronaldo de Barros Cobra e
Cia Ltda. Advogado: José Carlos Mendonça Martins Junior.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Renato Vargas Guasque. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 3490. Nº Livro: 118. Jul-
gado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação
Cível. Embargos à execução. Instrumento particular de confis-
são e parcelamento de dívida. Preliminar de nulidade de sen-
tença por falta de fundamentação. Afastada. Carência de ação
por ausência de título executivo. Inocorrência. Art. 614, II, CPC.
Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Taxas de
juros. Não limitação. Contrato posterior à Emenda Constituci-
onal nº 40/2003. TR. Capitalização de juros. Inocorrência. Ex-
cesso de execução. Inexistência. Recurso desprovido. 1- Da
análise da sentença verifica-se que todas as questões suscita-
das pelos embargantes foram analisadas de forma fundamenta-
da pela MM. Juíza a quo, tendo assim, sido cumprido o dispos-
to no artigo 458, do Código de Processo Civil. 2- A alegação
genérica de excesso de execução, sem a especificação do mes-
mo, não é suficiente para abalar a certeza, liquidez e exigibili-
dade de um débito, representado por um título perfeito, em que
o débito pode ser apurado por simples cálculo aritmético, haja
vista a previsão do valor das parcelas e dos encargos a serem
cobrados em caso de mora. 3- O demonstrativo juntado atende
às normas dos arts. 604 e 614, II, ambos do Código de Processo
Civil. 4- O Banco, sem dúvida, é um prestador de serviços. O
próprio Código em análise, no art. 3º, § 2º, define serviço como
“... qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, me-
diante remuneração, inclusive as de natureza bancária, finan-
ceira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações
de caráter trabalhista.”. 5- Para os contratos firmados em data
posterior à edição da Emenda Constitucional nº 40/2003, que
revogou o § 3º do art. 192 da Constituição Federal, não mais
existe motivação legal que leve à determinação para limitar a
taxa de juros ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano. É de
se reconhecer também, que nos dias atuais a cobrança de juros
é guiada pela média do mercado financeiro, não sendo possível
escapar a esta realidade. A taxa de juros deverá, no entanto,
não poderá extrapolar a taxa média do mercado, sob pena de
sua redução. 6- Admite-se a TR como índice de atualização
monetária do montante devido, diante do que concluiu o Supe-
rior Tribunal de Justiça após anos de julgamentos sobre o tema.
7- Ante a inexistência de capitalização de juros, conforme con-
signado no laudo pericial (fl. 112), não há que se falar em afas-
tamento dos juros capitalizados. 8- Tendo em vista que todos
os encargos pactuados possuem previsão legal, e que não hou-
ve nenhuma abusividade na aplicação dos referidos encargos,
conforme constatou o laudo pericial de fls. 112/113, carecem
de razão os apelantes quanto à existência de excesso de execu-
ção.

0050 . Processo/Prot: 0339121-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149274. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 339121500 Apelação Civel. Apelante:
Angelo Celso Zampieri. Advogado: Renato Tavares Yabe. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: José Plinio Silva. Embargan-
te: Angelo Celso Zampieri. Advogado: Renato Tavares Yabe.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3491. Nº Livro: 118.
Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Embargos à execução. Inexistên-
cia de irregularidades. Inconformismo com a solução adotada
pelo órgão julgador. Propósito de rediscutir matéria analisada.
Via recursal inadequada. Inteligência do artigo 535 e incisos
do CPC. Prequestionamento obstado. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça. Declaratórios rejeitados. 1. - Os embargos
de declaração, em regra, não se prestam ao reexame de matéria
sobre a qual já tenha havido pronunciamento do Órgão Julga-
dor. 2. - “O efeito modificativo dos embargos de declaração
tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após sa-
nado, obrigue a alteração do resultado do julgamento” (STJ -
Corte Especial, ED em AI 305.080-MG-AgRg-EDcl, DJU
19.5.03, p.108). 3. - Não configurados os requisitos de interpo-
sição dos declaratórios - obscuridade, dúvida, omissão, caso de
erro material, este último por construção pretoriana - obstada a
pretensão de prequestionamento.

0051 . Processo/Prot: 0350006-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/50272. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000369 Cautelar. Apelante:
Kuala Industria e Comercio de Bebidas Ltda. Advogado: Ro-
berto de Mello Severo. Apelado: Cartorio de Protestos - Ser-
ventia de Notas e Protestos Richter. Advogado: Carla Cristina

Chrispim dos Santos. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 3492. Nº Livro: 118. Julgado
em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação, e, com base no art. 515, § 3º do CPC,
julgar improcedente a Medida Cautelar de protesto e a ação
declaratória de nulidade de protesto dos títulos, nos termos do
voto. EMENTA: Medida cautelar. Sustação de protesto. Cartó-
rio de protesto de títulos. Legitimidade passiva. Irregularidade
formal no ato do protesto. Art. 515, § 3º do CPC. Análise do
mérito. Possibilidade. Improcedência. Recurso provido. Medi-
da Cautelar e Ação declaratória julgadas improcedentes. 1)
Considerando que a alegação do ora apelante diz respeito uni-
camente a irregularidades formais inerentes ao protesto dos tí-
tulos, e considerando-se que o responsável pelos mesmos é jus-
tamente o Cartório de protestos, é o mesmo parte legítima para
figurar no pólo passivo de medida cautelar de sustação de pro-
testos e ação declaratória de nulidade dos mesmos. 2) Tendo
sido decretada a extinção da execução, com fundamento no art.
267, VI do Código de Processo Civil e estando a ação já devi-
damente instruída, é de se aplicar o art. 515, § 3º do Código de
Processo Civil ao caso, com o julgamento do mérito. 3) A inti-
mação do devedor no endereço fornecido pelo apresentante do
título é suficiente para o protesto regular, não havendo que se
falar em intimação pessoal do representante legal da empresa.

0052 . Processo/Prot: 0339032-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/219866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000844 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado:
Projeta Distribuidora Ltda. Advogado: Matheus Gabriel Rodri-
gues de Almeida. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Nº Acórdão: 3493. Nº Livro: 118. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cí-
vel. Embargos de terceiro. Desconstituição da penhora e manu-
tenção do imóvel na posse da embargante. Fraude contra cre-
dores. Reconhecimento em via própria (Ação Pauliana). Sú-
mula 195 do STJ. Ademais, ausência de demonstração da frau-
de. Possibilidade de proteger a posse com amparo em Compro-
misso de Compra e Venda. Súmula n.84 do STJ. Redistribuição
da sucumbência. Aplicação do Princípio da Causalidade. Em-
bargantes que não registraram o imóvel, ensejando a penhora.
Sucumbência a cargo dos embargantes/apelados. Precedentes
jurisprudenciais. Recurso provido parcialmente. 1. O reconhe-
cimento da ‘fraude contra credores’ exige ação cognitiva espe-
cífica - a ‘ação pauliana’ - não se admitindo seu exame inci-
dental. 2 - Com efeito, ainda que fosse possível alegar-se frau-
de contra credores na defesa dos embargos, em respeito aos
Princípios da Instrumentalidade e da Celeridade Processual, o
embargado não logrou êxito em comprová-la. 3 - Quem deu
causa a ação de embargos de terceiro foi, sem dúvidas, o em-
bargante, ora apelado, ao não promover o registro do imóvel e
tornar pública sua propriedade, a fim de evitar a penhora. Cabe-
lhe responder pelos encargos processuais (custas e honorári-
os), em homenagem ao Princípio da Causalidade.

0053 . Processo/Prot: 0345659-1 Apelação Cível
. Protocolo: 2006/30604. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000501 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Ape-
lado: Enio Roveri. Advogado: Paulo Giovani Ferri. Rec.Adesivo:
Enio Roveri. Advogado: Paulo Giovani Ferri. Interessado: Co-
mercial de Couros Primavera Ltda, Valdemir Delboni. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 3494. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento
ao recurso de apelação e dar parcial provimento ao recurso
adesivo, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cível. Ação
Monitória. Cédula de crédito bancário - abertura de crédito em
conta corrente. Renovação automática. Manutenção do aval.
Cláusulas abusivas. Avalista. Responsabilidade. Afastamento.
Honorários advocatícios. Majoração. Recurso de apelação des-
provido e recurso adesivo parcialmente provido. 1- O ato de
renovar automaticamente um contrato é tido como abusivo, não
sendo possível admitir que o restabelecimento do negócio se
dará exclusivamente pelo fornecedor em decorrência do silên-
cio do consumidor. 2- A manutenção do aval a cada renovação
automática da cédula de crédito bancário é abusiva por estabe-
lecer vantagem exclusiva à instituição financeira. 3- O débito
originário foi devidamente quitado, não havendo qualquer res-
ponsabilidade do avalista/devedor solidário pela dívida recla-
mada pela instituição financeira, a qual foi constituída pela
sociedade, posteriormente à sua saída e sem a sua anuência. 4-
Considerados o grau de zelo profissional, a diversidade entre o
local de trâmite do processo e o escritório do patrono do vence-
dor, a complexidade e importância da causa, o valor dos hono-
rários advocatícios deve ser majorado para R$ 3.000,00 (três
mil reais), quantia adequada ao trabalho profissional desenvol-
vido.

0054 . Processo/Prot: 0335088-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 335088900 Apelação Civel. Apelante: Compensa-
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dos Pazello Ltda. Advogado: Renato Golba. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Jan-
der Luis Catarin. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin. Apela-
do: Compensados Pazello Ltda. Advogado: Renato Golba.
Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Jander Luis Catarin. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão:
3495. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
declaração. Apelação Cível. Ação revisional de contrato. Tabe-
la Price. Substituição. Rediscussão. Embargos rejeitados. “Ine-
xistente qualquer dos defeitos elencados no artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, não são os embargos de declaração sede
apropriada para rediscussão de matéria decidida pelo órgão jul-
gador, ainda que em sentido contrário à pretensão dos embar-
gantes.” (STJ, 3ª Turma, REsp 515692/PR, Rel. Min. Castro
Filho, DJ: 19/06/2006)

0055 . Processo/Prot: 0353867-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72059. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000729 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Itaú SA, Itaucard Financeira Sa - Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Ju-
nior, Antonio Celestino Toneloto. Apelante: Sergio Paciencia
de Oliveira. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco.
Apelado: Banco Itaú SA, Itaucard Financeira Sa - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Gastão Fernando Paes
de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Apelado: Sergio
Paciencia de Oliveira. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Nº Acórdão: 3496. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar parcial provimento ao recurso de apelação 1; e,
em conhecer e dar parcial provimento o recurso de apelação 2.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1. REVISIONAL DE CON-
TRATOS. 1) CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CÉ-
DULA DE CRÉDITO BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE. POSSIBILIDADE. 2) CLÁ-
USULA DE SAQUE DE LETRA DE CÂMBIO. CLÁUSULA
ABUSIVA. NULIDADE. 3) ÔNUS SUCUMBENCIAIS. MA-
NUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO. 4) HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A capitalização mensal de ju-
ros é permitida na cédula de crédito bancário de abertura de
crédito em conta corrente, desde que presente previsão legal e
contratual, como ocorre no presente caso. 2. “É nula a cláusula
inserta em contrato de abertura de crédito que autoriza o credor
a sacar letra de câmbio contra o devedor, com base em saldo
apurado de forma unilateral na sua conta-corrente. Incidência
da Súmula n. 60-STJ.”. (STJ, REsp 504.036/RS, Rel. Ministro
BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em
19.05.2005, DJ 27.06.2005 p. 399). 3. “No concernente à ques-
tão da verba honorária, é de se ter claro que, para fins de distri-
buição dos ônus sucumbenciais, considera-se o número de pe-
didos formulados na inicial e o número total de pedidos efeti-
vamente concedidos ao final da demanda. (...) 2 - Caracteriza-
da a sucumbência recíproca, impõe-se a distribuição, entre os
litigantes, das despesas processuais e dos honorários advocatí-
cios, ex vi do art. 21, caput, do CPC, observando-se os princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade, hipótese do caso
vertente. Verba honorária e sucumbência mantidas nos termos
da decisão agravada.” (STJ, EDcl no REsp 567.131/RS, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado
em 29.11.2005, DJ 19.12.2005 p. 414). 4. “Os honorários ad-
vocatícios devem ser compensados quando houver sucumbên-
cia recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à
execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria par-
te”. (Súmula 306, do STJ). APELAÇÃO CÍVEL 1 CONHECI-
DA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO CÍVEL 2.
1) DÉBITO AUTOMÁTICO NA CONTA CORRENTE DE
ENCARGOS DEVIDOS. POSSIBILIDADE. PACTUAÇÃO. 2)
LIMITAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. LEI DE USU-
RA. INAPLICABILIDADE. 3) REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. DEVOLUÇÃO DEVIDA NA
FORMA SIMPLES. 1. “Se a parte, ao celebrar o contrato de
mútuo, escolheu o débito em conta corrente, não pode, mais
tarde, considerá-lo como retenção dolosa de salário, por parte
da instituição bancária que, tão-somente, ao proceder o des-
conto das parcelas na conta corrente, estava dando mero cum-
primento ao contrato celebrado.” (TJPR, 1ª Câmara Cível Su-
plementar, Agravo de Instrumento nº 325.958-3, Rel. JUIZ LUIZ
A.BARRY, j. 13.3.2006). 2. O Supremo Tribunal Federal edi-
tou a Súmula 596, nos seguintes termos: “As disposições do
Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos ou-
tros encargos cobrados nas operações realizadas por institui-
ções públicas ou privadas, que integrem o sistema financeiro
nacional”. 3. Inexistindo prova de má-fé por parte da institui-
ção financeira, descabe a restituição em dobro da quantia co-
brada em excesso. Porém, é devida a repetição de eventuais
valores cobrados a maior, na forma simples, sob pena de viola-
ção do princípio que veda o enriquecimento sem causa. APE-
LAÇÃO CÍVEL 2 CONHECIDA E PARCIALMENTE PRO-
VIDA.

0056 . Processo/Prot: 0307154-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/119220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000917 Declaratória. Apelante: Ernesto Fel-
trin. Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Apelado: Banco Santander Meridional SA. Advogado:

Marco Juliano Felizardo, Maurício Gomm Ferreira dos Santos.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio.
Nº Acórdão: 3497. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
Apelação Cível. Ação Declaratória de Ilegalidade cumulada com
cobrança. Caderneta de Poupança. Período relativo ao mês de
junho de 1987. Saldo reajustado mediante o IPC. Percentuais
de 26,06%. Correção monetária. Juros legais. Data de incidên-
cia. Sucumbência. Recurso parcialmente provido. 1) Os saldos
das cadernetas de poupança em junho de 1987 devem ser atua-
lizados pelo IPC, no percentual de 26,06%, índice que refletiu
a realidade inflacionária naquele período. 2- “O saldo das ca-
dernetas de poupança no mês de junho/1987 deve ser corrigido
à base de 26,06%; o relativo a janeiro/1989 em 42,72%; o de
março/1990 em 84,32; o de abril/1990 em (44,80%); o de maio/
1990 em 7,87% e o de fevereiro/1991 em 21,87%.” (TJPR, 2ª
Câm. Cív., Ac. 26554, Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ:
09/06/2006) 3- Conforme arts. 397 e 405 do Código Civil os
juros de mora devem incidir a partir da citação. 4- Com a refor-
ma da r. sentença, é de se alterar também a condenação das
custas processuais e honorários advocatícios, devendo o apela-
do arcar com a integralidade do ônus de sucumbência.

0057 . Processo/Prot: 0359343-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/134593. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 359343700 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Nazaré Comércio de Medicamentos Ltda -
Me. Advogado: Paulo Celso Costa. Agravado: Servimed Co-
mercial Ltda. Advogado: Débora Galhardo de Camargo. Agra-
vante: Nazaré Comércio de Medicamentos Ltda - Me. Advoga-
do: Paulo Celso Costa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 3498. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos
termos do voto. EMENTA: Agravo. Agravo de Instrumento.
Decisão monocrática que negou seguimento ao recurso. Art.
557, caput, do Código de Processo Civil. Intempestividade.
Agravo não conhecido. Não merece conhecimento o recurso
ante sua manifesta intempestividade.

0058 . Processo/Prot: 0335349-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 335349700 Apelação Civel. Apelante: Rodolfo José
Haschich Jonke, Dolores Antonieta Haschihc. Advogado: Or-
lando Anzoategui Júnior. Apelado: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Em-
bargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3499. Nº Livro: 118.
Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Ação Revisional de Contrato. Ine-
xistência de irregularidades. Inconformismo com a solução ado-
tada pelo órgão julgador. Propósito de rediscutir matéria anali-
sada. Via recursal inadequada. Inteligência do artigo 535 e in-
cisos do CPC. Prequestionamento obstado. Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça. Declaratórios rejeitados. 1. - Os
embargos de declaração, em regra, não se prestam ao reexame
de matéria sobre a qual já tenha havido pronunciamento do
Órgão Julgador. 2. - O efeito modificativo dos embargos de
declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material
que, após sanado, obrigue a alteração do resultado do julga-
mento. 3. - Não configurados os requisitos de interposição dos
declaratórios - obscuridade, dúvida, omissão, caso de erro ma-
terial, este último por construção pretoriana - obstada a preten-
são de prequestionamento.

0059 . Processo/Prot: 0335917-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149466. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 335917500 Apelação Civel. Apelante:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan
Guimarães Pereira. Apelado: Abdo Elrhin Nouh. Advogado:
Kátia Raquel de Souza Castilho. Embargante: Banco Bradesco
S/a. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Nº Acórdão: 3500. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Ação de prestação de contas. Ine-
xistência de irregularidades. Inconformismo com a solução ado-
tada pelo órgão julgador. Propósito de rediscutir matéria anali-
sada. Via recursal inadequada. Inteligência do artigo 535 e in-
cisos do CPC. Prequestionamento obstado. Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça. Declaratórios rejeitados. 1. - Os
embargos de declaração, em regra, não se prestam ao reexame
de matéria sobre a qual já tenha havido pronunciamento do
Órgão Julgador. 2. - Não configurados os requisitos de interpo-
sição dos declaratórios - obscuridade, dúvida, omissão, caso de
erro material, este último por construção pretoriana - obstada a
pretensão de prequestionamento.

0060 . Processo/Prot: 0351055-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/93069. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 198900000110 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco do Brasil Sa, Ilson Romanelli,
José Carlos Romanelli. Advogado: Edson Luiz Ducat, Idevar
Campaneruti. Agravado: José Cury Sahão, Amarildo Lopes de
Lima, José Ribeiro. Advogado: Marina de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº
Acórdão: 3501. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJDICIAL. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO RURAL. Considerando o disposto pelo artigo 92, § 5º do
Estatuto da Terra, a alienação do imóvel não interrompe a vi-
gência do contrato de arrendamento, ficando o adquirente sub-
rogado nos direitos e obrigações do alienante. “(TAPR, Quarta
Câmara Cível, Apelação Cível nº 149609-3, rel. Juiz Costa
Barros, j. em 22.03.2000). RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO

0061 . Processo/Prot: 0338965-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144144. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 338965300 Apelação Civel. Apelante:
Antônio Godinho Machado (maior de 60 anos). Advogado: Ale-
xandre Pelissari Cidade. Apelado: Melo Mora e Companhia
Ltda. Advogado: Israel Liutti. Embargante: Antônio Godinho
Machado (maior de 60 anos). Advogado: Alexandre Pelissari
Cidade. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3502. Nº
Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Inexistência de omissão. Incon-
formismo com a solução adotada pelo Órgão Julgador. Propó-
sito de instaurar rediscussão acerca de matéria já analisada.
Via recursal inadequada. Inteligência do artigo 535 e incisos
do CPC. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Declara-
tórios rejeitados. “Os embargos de declaração possuem âmbito
de cognição restrito, destinando-se tão-somente a sanar contra-
dição, omissão e obscuridade, sendo vedada a rediscussão da
causa”. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 773414/RS, 6ª-T, Rel.
Paulo Medina, j: 28/03/2006, DJ 12.06.2006 p. 550)

0062 . Processo/Prot: 0285431-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/223945. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000213 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Páraná - Faep, Sindicato Rural de
Campo Largo. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Rafaello Fontana, Fabio Amaral Rocha. Apelado: Wi-
lliam Haj Mussi. Advogado: Marliese Dallarosa. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo 126 - extinto TA.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 3503. Nº Livro: 118. Julga-
do em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso e determinar a remessa dos autos à Justiça do Trabalho.
EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL 45/2004. ALTERAÇÃO ARTIGO 114, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA SUPERVENIENTE DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. RECURSO NÃO CONHECIDO
COM REMESSA DOS AUTOS. 1. A Emenda Constitucional
nº45/2004 ampliou a competência da Justiça do Trabalho atri-
buindo-lhe competência para dirimir as controvérsias sobre re-
presentação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e traba-
lhadores, e entre sindicatos e empregadores. 2. De acordo com
a exegese do artigo 87, do Código de Processo Civil, tem-se
que a superveniente alteração na competência em razão da
matéria, como no caso dos autos, tem incidência imediata, não
se aplicando a perpetuação da jurisdição. ...”( Embargos In-
fringentes 279 025 8 01 TJPR).

0063 . Processo/Prot: 0351949-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/95941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000236 Revisão de Contrato. Agravante:
Mario Cezar de Oliveira, Cleusa de Fatima de Oliveira. Advo-
gado: Josiane Rolim de Moura. Agravado: Banco do Estado do
Paraná Sa. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e
Silva, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão:
3504. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA QUE O
BANCO SE ABSTENHA DE PROMOVER EXECUÇÃO EX-
TRAJUDICIAL PAUTADA NO DECRETO-LEI 70/66. PEDI-
DO INDEFERIDO PELO JUIZ SINGULAR. NÃO RECEP-
ÇÃO DO DECRETO-LEI PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA
CONCESSÃO DA MEDIDA. DECISÃO REFORMADA. Uma
vez presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Proces-
so Civil, justifica-se a concessão de tutela antecipada para que
o agente financeiro se abstenha de promover execução extraju-
dicial com base no Decreto Lei 70/66, tendo em vista que a

Constituição Federal de 1988 não o recepcionou, pois “ a ex-
propriação sumária como a que ocorreria com o leilão extraju-
dicial pelo rito do DL 70/66 ofende princípios constitucionais,
dentre eles, o da ampla defesa e o do devido processo legal.”1
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0336747-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/144243. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 336747700 Apelação Civel. Apelante: João Fernando
Lorenzon. Advogado: Vinicius Hiroshi Tsuru, Rodrigo Agusti-
ni. Apelante: Mirela Coelho. Advogado: Conceição Aparecida
Ribeiro Carvalho Moura, Gilberto Carvalho Moura. Apelado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Embargante: João Fer-
nando Lorenzon. Advogado: Rodrigo Agustini. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3505. Nº Livro: 118. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto. EMENTA: Embargos de
Declaração. Apelação Cível. Inexistência de irregularidades
(omissão, obscuridade ou contradição). Inconformismo com a
solução adotada pelo órgão julgador. Propósito de instaurar
rediscussão acerca de matéria já analisada. Via recursal inade-
quada. Inteligência do artigo 535 e incisos do CPC. Preceden-
tes do Superior Tribunal de Justiça. Prequestionamento obsta-
do. Declaratórios rejeitados. 1 - Os embargos de declaração,
em regra, não se prestam ao reexame de matéria sobre a qual já
tenha havido pronunciamento do Órgão Julgador. 2 - Aprecia-
dos os temas importantes para o deslinde da causa, o julgador
não está obrigado a interpretar ou analisar o conteúdo dos dis-
positivos legais suscitados, notadamente quando esta análise
não tem influência no resultado do julgamento. 3 - Não confi-
gurados os requisitos de interposição dos declaratórios - obs-
curidade, dúvida, omissão, caso de erro material, este último
por construção pretoriana - obstada a pretensão de prequestio-
namento.

0065 . Processo/Prot: 0346963-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/30857. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000619 Revisão de Contrato.
Apelante: Terraço Assessoria e Empreendimentos Imobiliários
S/c Ltda, Ulisses Arroio Lima. Advogado: Almir Rodrigues
Sudan. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz
Correia. Apelado: Terraço Assessoria e Empreendimentos Imo-
biliários S/c Ltda, Ulisses Arroio Lima. Advogado: Almir Ro-
drigues Sudan. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduar-
do Luiz Correia. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Nº Acórdão: 3506. Nº Livro: 118. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso de apelação 1 e dar provimento
ao recurso de apelação 2. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA.
REVISIONAL DE CONTRATO. ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. SENTENÇA QUE APRECIOU OS
PEDIDOS DA INICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
NULIDADE INEXISTENTE. LIMITAÇÃO DE JUROS. IM-
POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM JUROS MO-
RATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL. ILEGALIDADE.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PERCENTUAL. 1-
“Contra a r. decisão interlocutória que indefere a produção de
provas, e anuncia o julgamento antecipado da lide, cabe o re-
curso de agravo, na modalidade de instrumento ou retido e, não
sendo interposto nenhum destes recursos, torna-se preclusa a
questão, não podendo ser renovada a sua discussão, em sede de
apelação.” (TJPR, 5ª C. Cível, Ac. 15584, Rel. Lílian Romero,
p. 0160365-6, j. 26.05.2006). 2- “O limite de 12% ao ano para
a taxa dos juros remuneratórios não se aplica às instituições
públicas ou privadas integrantes do Sistema Financeiro Nacio-
nal, por lhes ser inaplicável o previsto no artigo 1° do Decreto
n° 22.626/33 (Lei da Usura). Aplicação da Súmula 596/STF. 3.
Ainda quando vigente o disposto no artigo 192, § 3°, da Cons-
tituição Federal, revogado pela Emenda Constitucional n° 40/
03, o entendimento majoritário da jurisprudência era pela sua
não auto-aplicabilidade.” (TAPR-extinto, Acórdão 1254, 15ª
C. Cível. Rel. Luiz Carlos Gabardo, p. 0261323-4, j. 14.06.2005,
unânime) 3- “A capitalização só é possível, em existindo ex-
presso dispositivo de lei que a admita, como para os créditos
rurais (art. 5º do Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º,
Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80).
Caso contrário, vige a súmula 121, do STF, não revogada pela
súmula 596, do mesmo pretório, devendo incidir de forma anu-
al. (TAPR; 15ª CC; Apelação Cível nº 0244830-0, Rel. Juiz
Jurandyr Souza Junior, j.: 10/08/2004, DJ: 6707). 4- “É admiti-
da a incidência da comissão de permanência após o vencimen-
to da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratóri-
os, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratu-
al.” (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 684.654/RS, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 19.05.2005, DJ
06.06.2005 p. 327). 5 - É aplicável o Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, nos termos de seu art. 3º,
§ 2º. Até o advento da Lei 9.298, a qual entrou em vigor em 1º
de agosto de 1996, não havia qualquer ilegalidade na multa
pactuada acima de 2% (dois por cento). A referida Lei modifi-
cou o § 1º, do art. 52, do Código de Defesa do Consumidor, o
qual passou a ter a seguinte redação: “... § 1º - As multas de
mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu ter-
mo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da
prestação.”. (TAPR-extinto, Ac.424, 17ª C. Cível, Rel. Rel.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, p. 0278301-9, j.
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01.03.05) APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDA APE-
LAÇÃO 2 PROVIDA

0066 . Processo/Prot: 0351342-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56254. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000859 Declaratória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Denise Numata Nishiyama Panisio,
Shiroko Numata. Apelado: Marcos de Almeida, Simone Piero
Bom de Almeida. Advogado: Enivaldo Tadeu Cunha. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº Acór-
dão: 3507. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recur-
so de apelação, nos termos do voto. EMENTA: Apelação Cí-
vel. Ação Declaratória de Nulidade de Cláusula Contratual.
Sistema Financeiro de Habitação. Medida Cautelar Inominada.
Perda do objeto. Inocorrência. Decreto 70/66. Inconstituciona-
lidade. Sucumbência mínima. Honorários advocatícios. Recur-
so parcialmente provido. 1- Tendo em vista a satisfação inte-
gral do pedido do autor na medida cautelar, não há que se aven-
tar em perda do objeto. 2- É inconstitucional a execução priva-
da que principia pelo ato do exaurimento final de um procedi-
mento executório rotineiro - pela transmissão forçada do bem
do patrimônio do devedor - antes de permitir-lhe o mínimo es-
forço de defesa e de contrariedade, tal como ocorre com o pro-
cedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 3- Quando não há
condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados con-
forme o § 4º, do art. 20, do CPC. 4- Denota-se que o apelante
decaiu de parte mínima de suas razões, motivo pelo qual os
apelados devem arcar com o pagamento integral das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, conforme disposto no arti-
go 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

0067 . Processo/Prot: 0351630-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58036. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001024 Revisão de Contrato. Apelante: Ni-
via Beatriz Moreira. Advogado: Maria Fernanda Simões Bel-
lei. Apelante: Omni Sa Crédito, Financiamneto e Investimento.
Advogado: Eduardo Pena de Moura França. Apelado: Nivia
Beatriz Moreira. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei.
Apelado: Omni Sa Crédito, Financiamneto e Investimento.
Advogado: Eduardo Pena de Moura França. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão:
3508. Nº Livro: 118. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recur-
sos e lhes negar provimento, nos termos do voto do relator. .
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE BEM. CLÁUSU-
LAS POTESTATIVAS. LIMITAÇÃO DE JUROS A 12% AO
ANO. INAPLICABILIDADE, HAVENDO PREVISÃO CON-
TRATUAL EM TAXA NÃO ABUSIVA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. TABELA PRICE. OCORRÊNCIA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INACUMULÁVEL COM MULTA E JUROS
MORATÓRIOS. 1. A Taxa Selic é inaplicável no caso, em que
há taxa pactuada no contrato, em índice de juros não abusivo.
2. A repetição de valor cobrado a maior se faz de forma sim-
ples, se não houver prova de má-fé na sua cobrança pelo cre-
dor. 3. “O uso da Tabela Price implica na capitalização de ju-
ros”( Enunciado nº 24 do extintoTAPR). 4. É lícita a cobrança
de comissão de permanência, desde que não cumulada com
correção monetária, juros de mora ou multa moratória. APE-
LAÇÃO 1: DESPROVIDA APELAÇÃO 2: DESPROVIDA

0068 . Processo/Prot: 0349577-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/49555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000006 Modificação de Clausula. Apelan-
te: Francisco Luciano Maia. Advogado: Pericles Jandyr Zano-
ni. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advoga-
do: Kelly Cristina Worm, Mozara Côas Thomé. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3509.
Nº Livro: 119. Julgado em: 02/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Sendo vencido o Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, com declaração de voto em separado.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. REVISIONAL DE CONTRA-
TO. LIMITAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. “O limi-
te de 12% ao ano para a taxa dos juros remuneratórios não se
aplica às instituições públicas ou privadas integrantes do Siste-
ma Financeiro Nacional, por lhes ser inaplicável o previsto no
artigo 1° do Decreto n° 22.626/33 (Lei da Usura). Aplicação da
Súmula 596/STF. 3. Ainda quando vigente o disposto no artigo
192, § 3°, da Constituição Federal, revogado pela Emenda Cons-
titucional n° 40/03, o entendimento majoritário da jurisprudên-
cia era pela sua não auto-aplicabilidade” (TAPR-extinto, Acór-
dão 1254, 15ª C. Cível. Rel. Luiz Carlos Gabardo, p. 0261323-
4, j. 14.06.2005, unânime). APELAÇÃO NÃO PROVIDA

0069 . Processo/Prot: 0350171-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47752. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000483 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Wanderlei Lukachewski.
Apelante: Hideaki Miyazawa, Mituji Miyazawa. Advogado:
Carlos Massaiti Higuti. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Wanderlei Lukachewski. Apelado: Hideaki Miyazawa, Mituji
Miyazawa. Advogado: Carlos Massaiti Higuti. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3510. Nº

Livro: 119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial a apelação interposta por BANCO ITAÚ S/A e julgar pre-
judicado o agravo retido, bem como a análise do recurso de
apelação interposta por HIDEAKI MIYAZAWA E OUTRO.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. CARÁTER ROTATIVO. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 233 DO STJ. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE ROTATIVO. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA.
SÚMULA 258 DO STJ. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO COM
BASE NO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1 - “ Sumulou o Colendo Superior Tribunal de Justiça
que “o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado
de extrato da conta corrente, não é título executivo” - Súmula
233 - uma vez que o débito é concebido unilateralmente pelas
instituições financeiras, e ainda, acrescido do disposto na Sú-
mula 258 da referida Colenda Corte, “a nota promissória vin-
culada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia
em razão da iliquidez do título que a originou” (TAPR-extinto,
5ª C.Cível, Ac. 12763, Rel. Tufi Maron Filho). 2 - “Não tendo
feição condenatória, os embargos à execução classificam-se
como ação de cognição incidental de caráter constitutivo-nega-
tivo, já que visam à desconstituição da relação processual da
execução ou da eficácia do título executivo, razão pela qual a
fixação dos honorários advocatícios deve ser feita com obser-
vância à regra do § 4º do artigo 20 do Cód. Pr. Civil, que pres-
creve como parâmetro a apreciação eqüitativa do magistrado,
não se vinculando ao valor da causa, ou aos percentuais míni-
mo e máximo previstos no § 3º do aludido diploma processual
(STJ - 3a Turma, AGA 399506/RS, rel. Min. Castro Filho, DJ
04/11/2002) AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. SENTEN-
ÇA QUE DECRETOU A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE
EXECUÇÃO. MAJORAÇÃO HONORÁRIOS ARBITRADOS.
RECURSO PREJUDICADO. 1 - Agravo retido interposto pe-
los embargantes prejudicado, uma vez que a sentença decretou
a extinção do processo de execução. 2 - O pleito recursal dos
embargantes, no sentido de que seja majorado o valor arbitrado
em honorários advocatícios, resta prejudicado em face do pro-
vimento do recurso do banco embargado. APELAÇÃO 1 PAR-
CIALMENTE PROVIDA APELAÇÃO 2 PREJUDICADA

0070 . Processo/Prot: 0338525-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/215323. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000060 Revisional. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Paulo Giovani Fornazari. Apelado: Elitre
Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Everton Faleiro de
Pádua. Rec.Adesivo: Elitre Comércio de Alimentos Ltda. Ad-
vogado: Everton Faleiro de Pádua. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3511. Nº Livro:
119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso de apelação interposto por BANCO
ITAÚ S/A; e, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso adesivo apresentado por ELI-
TRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. EMENTA: AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E COMPENSATÓRIA
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CHEQUE
ESPECIAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVELIA PARCIAL. AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DAS ALEGA-
ÇÕES DA INICIAL. ARTIGO 302 DO CPC. 1. “(...) Na con-
testação o réu deve impugnar especificamente todos os fatos
narrados pelo autor em sua petição inicial. Isto porque a con-
testação genérica, evasiva, não tem o condão de tornar contro-
versas as alegações da parte autora, circunstância que somada
aos elementos de provas por ela trazidos e que comprovam o
fato constitutivo de seu direito, revelam a desnecessidade da
produção de qualquer outra prova. RECURSO NÃO PROVI-
DO”. (TJPR, Acórdão n.º 3558, Apelação Cível n.º 324.586-3,
Rel. Des. HAYTON LEE SWAIN FILHO, DJ 7095, Data da
publicação 07.04.2006). APELAÇÃO CONHECIDA E DES-
PROVIDA. RECURSO ADESIVO. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ILEGALIDADE. LESÃO ENORME. INAPLICABI-
LIDADE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS
COBRADAS DE FORMA INDEVIDA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. JUROS REMUNERATÓRIOS NA
FORMA PACTUADA. SUSUMBÊNCIA RECÍPROCA. RE-
DISTRIBUIÇÃO. 1. “(...) Somente nas hipóteses em que ex-
pressamente autorizada por leis especiais, a capitalização men-
sal dos juros mostra-se admissível. Nos demais casos é vedada,
mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela Lei n.
4.595/64 o art. 4° do Decreto n. 22.626/33. Dessa proibição
não se acham excluídas as instituições financeiras. Preceden-
tes do STJ...” (STJ, AgRg no REsp 595.447/RS, Rel. Ministro
BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em
03.11.2005, DJ 19.12.2005 p. 419). 2. “(...) Não há que se falar
em proveito exagerado do Banco, uma vez que foram contrata-
dos juros de mercado. Logo, inexistiu lesão enorme...” (TJPR,
6ª C. Cível, Acórdão n.º 11528, Apelação Cível n.º 144611-3,
Rel. Rosene Arão de Cristo Pereira, DJ 6574, Data da publica-
ção 8.3.2004). 3. “A devolução em dobro é incabível no caso,
por não ter ficado evidenciada a má-fé do banco, permitindo-se
somente restituir o valor pago a maior, se quando for elaborado
o cálculo, surgirem diferenças demonstrando a cobrança a mai-
or da quantia devida...” (TJPR, Acórdão 263, Rel. Des. Paulo
Cezar Bellio, p. 0274004-9, j. 22.03.05). 4. “1 - O STJ tem
entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei
4.595/64, não se aplicam aos juros remuneratórios as limita-
ções fixadas pelo Decreto 22.626/33, em 12% ao ano, aos con-
tratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Fi-
nanceiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas hipóteses pre-
vistas em legislação específica. 2 - Não se trata de estar ou não
caracterizada a abusividade ou de ser ou não incidente o CDC,

pois a tese firmada na decisão cifra-se na inaplicabilidade da
lei de usura às instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, isso com apoio em farta jurisprudência do STJ.”.
(AgRg no REsp 684.009/RS, Rel. Min Fernando Gonçalves, 4ª
Turma, jDJU 26.09.2005, p. 396). 5. Em se tratando de sucum-
bência recíproca, as custas processuais e os honorários advoca-
tícios devem ser distribuídos na proporção da respectiva vitó-
ria ou derrota das partes. Aplicação do artigo 21 do Código de
Processo Civil. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0071 . Processo/Prot: 0331503-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/142390. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 331503500 Apelação Civel. Apelante:
Rodalmo Transportes Ltda. Advogado: Pedro Moacir Cardoso
Renner. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: André Gustavo
Vallim Sartorelli. Embargante: Rodalmo Transportes Ltda. Ad-
vogado: Pedro Moacir Cardoso Renner. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 3512.
Nº Livro: 119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer a acolher os embargos declaratóri-
os com modificação da decisão, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO. ROUBO DO VEÍCULO ANTERIOR À CONVER-
SÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA. FÉ PÚBLICA. FORÇA MAIOR QUE EXONERA O DE-
VEDOR DA RESPONSABILIDADE DE DEPOSITÁRIO.
SUBSISTÊNCIA DA DÍVIDA QUE PODE SER COBRADA
NOS PRÓPRIOS AUTOS. COMINAÇÃO DE PRISÃO CIVIL
CASO OCORRA DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
DETERMINADA NA SENTENÇA. ILEGALIDADE EVIDEN-
CIADA. 1. Comportam acolhimento os embargos declaratóri-
os, quando restou evidenciada omissão acerca da fixação dos
honorários de sucumbência após provimento parcial dado ao
recurso interposto pela empresa devedora. 2. Em se tratando de
sucumbência recíproca, as custas processuais e os honorários
advocatícios devem ser distribuídos na proporção da respecti-
va vitória ou derrota das partes. Aplicação do artigo 21 do Có-
digo de Processo Civil. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E ACOLHIDOS.

0072 . Processo/Prot: 0337752-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 337752200 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Mário de Je-
sus Simioni. Advogado: Arthur Henrique Kampmann.
Rec.Adesivo: Mário de Jesus Simioni. Advogado: Arthur Hen-
rique Kampmann. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Nº Acórdão: 3513. Nº Livro: 119. Julga-
do em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADI-
ÇÕES INEXISTENTES. DECISÃO QUE ANALISOU TODAS
AS QUESTÕES LEVANTADAS. DESNECESSIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1 - “Tendo o acórdão resolvido todas as questões con-
troversas suscitadas no apelo, é despiciendo o prequestiona-
mento explícito dos dispositivos legais (STJ, EdAga 266744-
PR)” 2 - Ainda que opostos com a finalidade de prequestiona-
mento, os embargos de declaração somente podem ser acolhi-
dos se demonstrada a existência de contradição, obscuridade
ou omissão na decisão recorrida. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0073 . Processo/Prot: 0339848-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/221699. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000706 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho, Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Apelado:
Mauro Viotto. Advogado: Fernanda Simões Viotto. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
3514. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO
DE JUROS NO CONTRATO. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO DO ANATOCIS-
MO. 1- “Verificando-se que não houve estipulação de juros
remuneratórios no contrato, não deve ser afastada a limitação
de 12% ao ano. 2 ...” (STJ - Terceira Turma - AgRg no RESP
591862 - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJ 07/03/
2005). 2 - “A capitalização só é possível, em existindo expres-
so dispositivo de lei que a admita, como para os créditos rurais
(art. 5º do Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º, Dec.
Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80). Caso
contrário, vige a súmula 121, do STF, não revogada pela súmu-
la 596, do mesmo pretório, devendo incidir de forma anual”
(TAPR; 15ª CC; Apelação Cível nº 0244830-0, Rel. Juiz Juran-
dyr Souza Junior, j.: 10/08/2004, DJ: 6707). APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA

0074 . Processo/Prot: 0349721-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/52259. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001066 Indenização. Apelante:
Wilson Koji Nakashima, Terezinha Livina Jusinskas Nakashi-
ma. Advogado: José Vieira Rosa. Apelado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3515. Nº Livro:
119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer a apelação1 e, no mérito, dar pro-
vimento parcial a fim de majorar a condenação da indenização
por dano moral ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e,
com relação a apelação 2 interposta pela instituição financeira
conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento parcial, nos
termos do voto do relator.EMENTA:AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. DANOS MORAIS. DESCUMPRIMENTO DE TUTE-
LA ANTECIPADA CONCEDIDA EM AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO QUE DETERMI-
NOU A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E
DECLAROU SEM EFEITO QUALQUER ATO NO SENTIDO
DE DESTITUIR OS AUTORES DA POSSE DO IMÓVEL
OBJETO DE CONTRATO IMOBILIÁRIO EM DISCUSSÃO.
DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÃO POR PARTE
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONFIGURAÇÃO DO
DANO MORAL. FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO
DO DANO MORAL DE FORMA ESCORREITA. JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Para a fixação da
indenização decorrente de danos morais, muito embora dispo-
nha o juiz de ampla liberdade para aferir o valor indenizatório,
deve perquirir os múltiplos fatores inerentes aos fatos, suas
conseqüências, além da situação econômico-financeira dos li-
tigantes, sabendo-se que o quantum reparador não pode ser ir-
risório, como também não se pode constituir instrumento de
enriquecimento sem causa do ofendido.1 2. A sentença deverá
ser reformada no tocante a incidência dos juros de mora que
deverá ser a base de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do
novo Código Civil (01/2003) e daí em diante pelo percentual
de 1% (um por cento), nos termos do art. 406 do CC/02 c/c art.
161, §1º do CTN, os quais deverão ser aplicados a partir da
data do evento danoso. 3. Nos termos da Súmula de nº 43 do
Superior Tribunal de Justiça estabeleceu-se que: “Incide a cor-
reção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo.” APELAÇÃO 1 CONHECIDA E PARCIAL-
MENTE PROVIDA. APELAÇÃO 2 CONHECIDA E PARCI-
ALMENTE PROVIDA.

0075 . Processo/Prot: 0356649-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/85425. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000744 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Lucimar dos Santos Cardoso. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Ape-
lado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Nº Acórdão: 3516. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento a apelação, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO CONTRATU-
AL C/C TUTELA ANTECIPADA. CONTRATO DE CARTÃO
DE CRÉDITO. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1. “A egrégia Corte Especial,
no julgamento dos Recursos Especiais nºs 271.214-RS, 407.097-
RS e 420.111-RS, em 12.03.03, consolidou o entendimento de
que a abusividade da pactuação dos juros deve ser cabalmente
demonstrada em cada caso, com a comprovação do desequilí-
brio contratual ou de lucros excessivos, sendo insuficiente o só
fato de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver esta-
bilidade inflacionária no período “ (STJ, Quarta Turma, Resp
334.267-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 04/08/03, p.
307). 2. É lícito à administradora, uma vez que atua como mera
mandatária do usuário, a partir da utilização da opção de finan-
ciamento, cobrar a título de trespasse os custos referentes à
captação dos recursos junto ao mercado financeiro. 3. “Os ju-
ros remuneratórios nos contratos bancários não estão limitados
em 12% ao ano, segundo o entendimento que se extrai das Sú-
mulas 596 e 648 do STF.” (TJPR, 15ª C. Cível, Ap.Cível nº
324294-0, Rel. Juíza Maria Aparecida Blanco de Lima, j.
19.4.2006). 4. A capitalização de juros, ressalvadas as hipóte-
ses previstas no Decreto-lei n? 167/67, é indevida, mesmo que
tenha sido prevista no contrato, posto consistir em disposição
abusiva e excessivamente onerosa ao contratante. Contudo, se
não restou demonstrada nos autos a ventilada capitalização não
há que se admitir sua exclusão. RECURSO DESPROVIDO

0076 . Processo/Prot: 0350916-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56259. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000259 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma. Rec.Adesivo: Dismoben Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apela-
do: Dismoben Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Nº Acórdão: 3517. Nº Livro: 119. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos negar
provimento a ambos os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA COR-
RENTE. PRELIMINARES AFASTADAS. PEDIDO GENÉRI-
CO. INOCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
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PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. 48 HO-
RAS. ART. 915, §2º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. FIXAÇÃO ACERTADA. 1- O correntista tem o direito
de propor ação de prestação de contas ao Banco com o qual
manteve contrato de conta corrente, solicitando informações
sobre a natureza dos lançamentos unilateralmente efetuados. -
Recurso conhecido e provido. (STJ - RESP 238162 -
(199901028744) - RJ - 4ª T. - Rel. Min. RUY ROSADO DE
AGUIAR - DJU 15.05.2000 - p. 00167). 2 - Não pode ser con-
siderado genérico o pedido formulado pelo apelante/correntis-
ta, porque visa obter informações sobre o contrato de abertura
de crédito em conta corrente firmado com a instituição finan-
ceira ré, tendo em sua inicial declinado o período, bem como o
que deveria o Banco informar (TAPR-extinto, Ac.17105, 6ª C.
Cível, p. 0250914-8, Rel.Anny Mary Kuss, j. 09/03/2004).
APELAÇÃO: NÃO PROVIDA RECURSO ADESIVO: NÃO
PROVIDO

0077 . Processo/Prot: 0356403-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/80787. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001104 Embargos a Execução. Apelante:
Medicred - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pro-
fissionais Médicos de Curitiba e Região Metropolitana. Advo-
gado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Adriana de Alcân-
tara. Apelado: Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.,
Arnaldo Cassilha, Amadeu Cassilha, José Francisco Schiavon,
Dionísio Abrão. Advogado: Lauri João Zamboni, Leandro Zam-
boni. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Nº Acórdão: 3518. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE RENEGOCIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDI-
TOS. COOPERATIVA. EQUIPARAÇÃO À INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMU-
LAÇÃO COM JUROS E MULTA. ILEGALIDADE. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º E ART. 21, CPC. 1.
“(...) Apesar do contrato exeqüendo ter sido estabelecido entre
a Cooperativa e dois de seus associados, no caso ele não se
caracteriza como um ato cooperativo, mas sim como uma ope-
ração típica e meramente financeira, pois conforme informa-
ções dos embargantes, não impugnadas pela embargada, ora
apelante, o ‘contrato de empréstimo’ apenas serviu para quitar
débito que possuíam na conta corrente mantida junto ao SI-
CREDI (‘um banco da embargada’) e que não diz respeito a
financiamento agrícola. 3. Não se tratando a operação negocial
havida entre as partes de típico ‘ato cooperativo’, mas sim de
operação financeira, devem incidir as regras previstas no Códi-
go de Defesa do Consumidor”. (Apelação n.º 211.210-7, Ter-
ceira Câmara Cível (extinto-TA, Rel.: Valter Ressel, j.: 16/12/
2003). 2- “É admitida a incidência da comissão de permanên-
cia após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com
juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/
ou multa contratual. Embargos de declaração rejeitados”. (STJ,
EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 684.654/RS, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 19.05.2005, DJ 06.06.2005
p. 327). APELAÇÃO NÃO PROVIDA

0078 . Processo/Prot: 0357899-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113268. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000051 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Luiz Carlos Toledo Egea. Advogado:
Romeu Gonçalves Neto. Agravado: Banco Hsbc Bamerindus
Sa. Advogado: Delmo Luiz Cardoso da Silveira, Celso Augusto
Milani Cardoso, Cleston Jimenes Cardoso, José Francisco
Machado de Oliveira. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acórdão:
3519. Nº Livro: 119. Julgado em: 09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto. EMENTA: Agravo de Instru-
mento. Execução de título extrajudicial. Exceção de pré-exe-
cutividade. Rejeição. Ausência de intimação para hasta públi-
ca. Intimação por edital. Meio Idôneo. Cópia do título executi-
vo. Possibilidade. Eficácia. Demonstrativo de débito. Liquidez.
Cláusulas abusivas. Necessidade de dilação probatória. Agra-
vo de Instrumento desprovido. 1- Sendo impossível a realiza-
ção de intimação pessoal do devedor para a arrematação, é vá-
lida a intimação por edital. 2- “(...) A execução de contrato
firmado em escritura pública pode ser aparelhada mediante cópia
autenticada do instrumento. Hipótese que não se equipara à
execução de cambial, cujo original deve ser exigido em face do
princípio da circulação da letra. Precedentes do STJ (REsp’s
nºs 11.725-RN e 57.365-3/MG).” (STJ, 4ª Turma, Resp 296796/
ES, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ: 03/09/2001) 3- Estando
claramente demonstrada a incidência dos encargos pactuados
entre as partes no demonstrativo de débito juntado, não há que
se falar em inexigibilidade do contrato de confissão de dívida.
4- A necessidade de instrução inviabiliza a discussão do defei-
to apontado no bojo do processo de execução, sob pena de que
esse se desnature.

0079 . Processo/Prot: 0350126-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/47049. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000258 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Pedro Carlos Palma, César
Eduardo Botelho Palma. Rec.Adesivo: Delci Roder. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Pedro Carlos Pal-
ma, César Eduardo Botelho Palma. Apelado: Delci Roder. Ad-

vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Nº Acórdão: 3520. Nº Livro: 119. Julgado em:
09/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA do Estado do Paraná, por unanimidade de votos negar
provimento a ambos os recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA COR-
RENTE. PRELIMINARES AFASTADAS. PEDIDO GENÉRI-
CO. INOCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. 48 HO-
RAS. ART. 915, §2º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. FIXAÇÃO ACERTADA. 1- O correntista tem o direito
de propor ação de prestação de contas ao Banco com o qual
manteve contrato de conta corrente, solicitando informações
sobre a natureza dos lançamentos unilateralmente efetuados. -
Recurso conhecido e provido. (STJ - RESP 238162 -
(199901028744) - RJ - 4ª T. - Rel. Min. RUY ROSADO DE
AGUIAR - DJU 15.05.2000 - p. 00167). 2 - Não pode ser con-
siderado genérico o pedido formulado pelo apelante/correntis-
ta, porque visa obter informações sobre o contrato de abertura
de crédito em conta corrente firmado com a instituição finan-
ceira ré, tendo em sua inicial declinado o período, bem como o
que deveria o Banco informar (TAPR-extinto, Ac.17105, 6ª C.
Cível, p. 0250914-8, Rel.Anny Mary Kuss, j. 09/03/2004).
APELAÇÃO: NÃO PROVIDA RECURSO ADESIVO: NÃO
PROVIDO

IV Divisão de Processo Cível          Emitido em 15/08/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.07188

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Alberto Pereira Reis 007 0367578-5
Cláudia Rejane Nodari 003 0363140-5
Emanuel Vitor Canedo da Silva 006 0367323-0
Evandro Limongi Marques de Abreu 005 0367276-6
Hugo Martins Kosop 003 0363140-5
Júlio Cesar Dalmolin 008 0368169-0
Jair Antônio Wiebelling 008 0368169-0
Joao Baptista Leite Lima 001 0316159-1/01

002 0316159-1/02
Jorge Evencio de Carvalho 001 0316159-1/01

002 0316159-1/02
Jorge Luiz Kosop Neto 003 0363140-5
José Augusto Araújo de Noronha 008 0368169-0
Lúcio Soares Pereira de Castro 001 0316159-1/01

002 0316159-1/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 008 0368169-0
Márcia Loreni Gund 008 0368169-0
Maria Regina Zárate Nissel 008 0368169-0
Miguel Adolfo Kalabaide 005 0367276-6
Murilo Celso Ferri 006 0367323-0
Mychelle Fortunato 007 0367578-5
Paulo Roberto Anghinoni 008 0368169-0
Paulo Vinicius de B. M. Junior 001 0316159-1/01

002 0316159-1/02
Priscila Brandt Prestes 001 0316159-1/01

002 0316159-1/02
Vivianne Patrícia Pielak 007 0367578-5
Wandenir de Souza 004 0366417-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0316159-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/148087. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 316159100 Apelação Civel. Apelante: Jorge Even-
cio de Carvalho. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Apela-
do: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Brandt Pres-
tes. Apelado: Cecílio do Rego Almeida, Henrique do Rego Al-
meida. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior,
Priscila Brandt Prestes. Rec.Adesivo: C. R. Almeida SA Enge-
nharia e Construções. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Priscila Brandt Prestes. Apelado: Jorge Even-
cio de Carvalho. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Inte-
ressado: Banco do Estado de Minas Gerais Sa. Advogado: Jor-
ge Evencio de Carvalho, Lúcio Soares Pereira de Castro, Joao
Baptista Leite Lima. Embargante: Jorge Evencio de Carvalho.
Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

DESPACHO: I - JORGE EVENCIO DE CARVALHO, às fls.
728/739, interpôs Embargos de Declaração em face do acórdão
3221, de fls. 709/725, requerendo a concessão de efeito infrin-
gente. II - C. R. ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES interpôs Embargos Declaratórios contra decisão
proferida no citado acórdão, conforme fls. 778/781. III - As-
sim, manifestem-se, querendo, em prazo comum de 05 dias,
sobre os embargos opostos pela parte adversa. IV - Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2006. Des. SHIROSHI YENDO, Re-
lator.

0002 . Processo/Prot: 0316159-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 316159100 Apelação Civel. Apelante: Jorge Even-
cio de Carvalho. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Apela-
do: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Brandt Pres-
tes. Apelado: Cecílio do Rego Almeida, Henrique do Rego Al-
meida. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior,
Priscila Brandt Prestes. Rec.Adesivo: C. R. Almeida SA Enge-
nharia e Construções. Advogado: Paulo Vinicius de Barros

Martins Junior, Priscila Brandt Prestes. Apelado: Jorge Even-
cio de Carvalho. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho. Inte-
ressado: Banco do Estado de Minas Gerais Sa. Advogado: Jor-
ge Evencio de Carvalho, Lúcio Soares Pereira de Castro, Joao
Baptista Leite Lima. Embargante: C. R. Almeida SA Engenha-
ria e Construções. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Mar-
tins Junior, Priscila Brandt Prestes. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

DESPACHO: I - JORGE EVENCIO DE CARVALHO, às fls.
728/739, interpôs Embargos de Declaração em face do acórdão
3221, de fls. 709/725, requerendo a concessão de efeito infrin-
gente. II - C. R. ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES interpôs Embargos Declaratórios contra decisão
proferida no citado acórdão, conforme fls. 778/781. III - As-
sim, manifestem-se, querendo, em prazo comum de 05 dias,
sobre os embargos opostos pela parte adversa. IV - Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2006. Des. SHIROSHI YENDO, Re-
lator.

0003 . Processo/Prot: 0363140-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/133295. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500078151 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Irapuera Administração de Bens Sa. Advogado: Cláu-
dia Rejane Nodari. Agravado: Sheila de Fátima Trevisan. Ad-
vogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Despacho:

Vistos. I- Trata-se de recurso contra decisão proferida nos au-
tos de Execução de Título Extrajudicial de nº 78.151/206 mo-
vida por SHEILA DE FÁTIMA TREVISAN em face de IRA-
PUERA ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A, que indeferiu e
exceção de pré-executividade proposta pela ora agravante, por
entender haver necessidade dilação probatória acerca das teses
apresentadas na exceção de pré-executividade. Em fls. 66/69-
TJ admitiu-se o processamento do recurso negando-se o efeito
suspensivo, ocasião em que se determinou a intimação da agra-
vada para apresentação das contra-razões recursais. Referida
decisão foi publicada no Diário de Justiça de 26.07.2006. Em
fls. 76-TJ a agravada requereu a restituição do prazo para con-
tra arrazoar o recurso tendo em vista que os autos originários
encontram-se conclusos desde 21 de julho de 2006 e que, dian-
te disso, não teve acesso ao teor da decisão recorrida. Juntou
certidão de fls. 77-TJ a fim de comprovar a aludida conclusão
dos autos. II- Defiro o requerimento postulado pela agravada.
III - Intime-se a parte agravada, para responder ao presente re-
curso no prazo de dez (10) dias. Curitiba, 10 de agosto de 2006.
Des. SHIROSHI YENDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0366417-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/144629. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000478 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advo-
gado: Wandenir de Souza. Agravado: Orlei Borba, Agropecuá-
ria Gracel Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Agravo de instrumento. Conexão. Embargos à execução. Revi-
sional de contrato. Identidade de objeto e de causa de pedir
(remota). Negado provimento. Vistos, estes autos de agravo de
instrumento nº 366.417-3, da 2ª Vara Cível De Campo Mourão,
em que é agravante Coamo Agroindustrial Cooperativa e agra-
vados Orlei Borba e outro. 1. RELATÓRIO: Coamo Agroin-
dustrial Cooperativa interpôs agravo de instrumento contra des-
pacho que reconheceu a conexão, determinando que seja enca-
minhado os autos originais ao juízo da 1ª Vara Cível de Campo
Mourão. O agravante aduz que na ação revisional as razões de
direito e de fato são diferentes das que foram deduzidas nos
embargos à execução. Requer seja recebido o presente recurso
em seu efeito suspensivo e, posteriormente, seja dado provi-
mento ao agravo de instrumento. Em síntese, é o relatório. 2.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente agravo foi regularmente ins-
truído, conforme disposto no artigo 525 do Código de Processo
Civil. No que se refere à conexão, não assiste razão aos agra-
vantes, visto que os embargos à execução opostos pelos agra-
vados e a ação revisional ajuizada possuem a mesma causa de
pedir, conforme fls. 56/57-TJ e 104/106-TJ. Dispõe o artigo
103 do Código de Processo Civil: “[...] Art. 103. Reputam-se
conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto
ou a causa de pedir. [...]” Ao comentar o referido dispositivo,
Nelson Nery Junior, Rosa Maria Andrade Nery: “Para que haja
conexão, basta a coincidência com relação a um dos aspectos
da causa de pedir (por exemplo, um único contrato pode ense-
jar a propositura de duas ações diferentes - uma fundada no
inadimplemento e outra na nulidade de determinada cláusula -
e haverá conexão (Código de Processo Civil Comentado e le-
gislação processual civil extravagante em vigor, p. 577).” No
mesmo entendimento, Luiz Rodrigues Wambier, comenta: “[...]
Ao levar sua pretensão a juízo, o autor apresenta duas ordens
de fundamentos: os fatos a respeito dos quais pretende uma
solução do estado e o direito que, em seu entender, decorre de
tais fatos. Em razão disso, isto é, deste conjunto complexo de
fatos e fundamentos jurídicos, é que o autor formula seu pedi-
do. A causa de pedir (causa petendi) ou razão do pedido signi-
fica, resumidamente, o conjunto de fundamentos levados pelo
autor a juízo, constituído pelos fatos e pelo fundamento jurídi-
co a eles aplicável. O CPC adotou a teoria da substanciação,
pela qual são necessárias, além da fundamentação, a alegação
e descrição dos fatos sobre os quais incide o direito alegado
como fundamento do pedido. A fundamentação jurídica é, via
de regra, a causa de pedir próxima, enquanto o fato gerador do
direito alegado se constitui, também na generalidade dos ca-
sos, na causa de pedir remota. Na opinião de José Rogério Cruz
e Tucci, a causa petendi próxima se constitui no “enquadra-
mento da situação concreta (...) à previsão abstrata, contida no
ordenamento de direito positivo”, enquanto a causa petendi
remota está presente nos fatos “que fazem emergir a pretensão

do demandante”. (Curso Avançado de Processo Civil, 2ª ed.,
São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1999. p. 121/122)”. Ao
tratar da matéria, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade
Nery, salientam: “(...) 3. Causa de pedir remota. É o direito que
embasa o pedido do autor; é o título jurídico que fundamenta o
pedido. É a razão mediata do pedido. 4. Causa de pedir próxi-
ma. Caracteriza-se pelo inadimplemento do negócio jurídico;
pela lesão ou ameaça de lesão a direito. É a razão imediata do
pedido. 5. Exame da causa de pedir. Para existir conexão, basta
que a causa de pedir em apenas uma de suas manifestações seja
igual nas duas ou mais ações. Existindo duas ações fundadas
no mesmo contrato, onde se alega inadimplemento na primeira
e nulidade de cláusula na segunda, há conexão. A causa de pe-
dir remota (contrato) é igual em ambas as ações, embora a cau-
sa de pedir próxima (lesão, inadimplemento), seja diferente. in
Código de Processo Civil Comentado, 3ª ed., São Paulo: Ed.
Revista dos Tribunais, 1997, p. 414/415.” Este também é o en-
tendimento de Theotonio Negrão: “Quando duas ações têm fun-
damento num mesmo contrato, há identidade de causas e, pois,
conexão (RP 3/330, em 51). (...) Há conexão entre execução e
ação ordinária ligadas pelo mesmo contrato celebrado entre as
partes. (RT 718/163). (Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 35ª ed., são Paulo: Saraiva, 2003, p. 209).”
Portanto, conclui-se que o objetivo da norma processual citada
é evitar decisões contraditórias, por isso as ações conexas de-
vem ser processadas e julgadas no mesmo juízo, considerados
os fatos e visando evitar decisões contraditórias. Logo, a inda-
gação quanto a identidade do objeto e de causa de pedir deve
ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,
senão que haja um liame que os faça passíveis de decisão uni-
ficada. No caso dos autos a conexão está devidamente caracte-
rizada, eis que os embargos à execução e a ação de revisão de
registros têm por objeto o mesmo contrato, ou seja, a mesma
causa de pedir remota. Neste sentido, o Superior Tribunal de
Justiça, decidiu: “Processual civil. Recurso especial. Proposi-
tura de ação revisional. Ulterior oposição de embargos do de-
vedor à execução movida com lastro no título executivo extra-
judicial cuja revisão se requereu. Sentenças ainda não proferi-
das. Conexão. Existência. Reunião dos processos. Razões de
ordem prática. - Proposta ação de conhecimento pelo devedor
onde se postula a revisão judicial de cláusulas constantes de
título executivo extrajudicial, ou do contrato que o originou, e
opostos, posteriormente, embargos do devedor à execução mo-
vida pelo credor com lastro no título executivo objeto da ação
revisional, a identidade de partes e de pedido autoriza a reu-
nião dos processos em consideração à carga de conexidade exis-
tente entre eles e por razões de ordem prática, desde que ambos
ainda não tenham sido apreciados no primeiro grau de jurisdi-
ção. Precedentes. Recurso especial provido. (REsp 514454 /
SP ; RECURSO ESPECIAL 2003/0027506-9 - Ministra Nancy
Andrighi - Terceira Turma - julg. 02.09.03 - pub. 20.10.2006).
Isso posto, voto no sentido de negar provimento ao agravo de
instrumento, mantendo a decisão que reconheceu a conexão
entre os embargos à execução e a ação revisional. 3. DECI-
SÃO: Diante do exposto, deve ser negado provimento ao pre-
sente agravo de instrumento, amparado pelo disposto no art.
557 do Código de Processo Civil. Intime-se e remeta-se cópia
da presente decisão ao douto Juiz da causa. Arquivem-se, opor-
tunamente. Curitiba, 10 de agosto de 2006b JOATAN MAR-
COS DE CARVALHO Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0367276-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000790 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Aidea Kalil, Pedro Kalabaide. Advogado: Miguel Adol-
fo Kalabaide, Evandro Limongi Marques de Abreu. Agravado:
Banco Itaú Sa. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. EXECUÇÃO QUE PODE SER AFORADA NO DOMICÍ-
LIO DO AUTOR. INCIDÊNCIA DO CDC. Diante da possibi-
lidade de dois caminhos a serem tomados, cabe ao exeqüente
tomar o que melhor atende o seu interesse. Afinal, os ditames
do Código de Defesa do Consumidor, como o próprio nome já
diz, têm como escopo principal a proteção deste. Agravo de
Instrumento provido. 1. Da decisão de fls. 22-TJ., que determi-
nou a remessa dos autos para a Primeira Vara da Fazenda Pú-
blica da Comarca de Curitiba, na ação de execução de sentença
(autos nº 790/2006) que Aidea Kalil e Pedro Kalabaide promo-
vem em face do Banco Itaú S/A, interpuseram os exeqüentes
agravo de instrumento. Os agravantes, em suas razões de recur-
so, asseveram, resumidamente, que a demanda executória não
está vinculada ao Juízo da sentença condenatória, podendo ser
ajuizada perante o Juízo mais favorável aos seus interesses, em
respaldo de sua tese colacionam alguns julgados do Tribunal
de Justiça. Alegam, ainda, o cabimento do agravo na forma de
instrumento. Requerem a concessão do efeito suspensivo. A
executada ainda não foi citada. Preparo Regular. 2. A situação
em tela comporta exame de imediato, impondo-se modificar a
decisão agravada. Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra a decisão que determinou a remessa dos autos para a
Primeira Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curitiba, tendo
em vista que foi este o Juízo que prolatou a sentença nos autos
de ação civil pública. Observa-se, logo de início, que a contro-
vérsia situa-se em saber o Juízo competente para determinar o
cumprimento da sentença condenatória oriunda da ação civil
pública. Tratar-se de execução individual, sendo aplicável ao
caso o inciso I, do § 2°, do artigo 98, do Código de Defesa do
Consumidor, que dispõe: “Art. 98 § 2°: ¨´E competente para a
execução o juízo: I - Da liquidação da sentença ou da ação
condenatória, no caso de execução individual. (...).” Diante da
possibilidade de dois caminhos a serem tomados, entendo que
cabe aos exeqüentes tomar o caminho que melhor atende aos
seus interesses. Afinal, os ditames do Código de Defesa do
Consumidor, como o próprio nome já diz, têm como escopo
principal a proteção destes. Assim, sob este prisma, os exe-
qüentes têm legitimidade para a propositura da execução de
título judicial no Juízo da Comarca de sua residência, no caso a
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Vara Cível da Comarca de Curitiba. Dessa forma, incidindo o
Código de Defesa do Consumidor na relação em comento e
tendo por razão primeira a proteção dos direito do consumidor,
não tem como se deslocar a competência para a Primeira Vara
da Fazenda Pública. É evidente que em casos tais, prevalece a
norma de ordem pública, consagradas pelo princípio da facili-
tação do acesso aos órgãos jurisdicionais, sobre qualquer dis-
positivo do Código de Processo Civil ( artigo 475-P, inciso II ).
É entendimento pacífico deste Tribunal de Justiça que é cabí-
vel no caso a aplicação do artigo 98, § 2º, inciso I, do Código
de Defesa do Consumidor, nos casos de execução individual
proveniente de ação civil pública. “DECISÃO: ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Décima Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em negar provimento ao recurso, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO DO BANCO A PAGAR
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM CADER-
NETAS DE POUPANÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE
SENTENÇA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. FORO COMPETENTE: JUÍZO DA CONDE-
NAÇÃO OU DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. ARTS. 6º E
98, DO CDC. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 575 E 589
DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.” ( TJPR., Agravo de
Instrumento n.º 330853-6, Décima Terceira Câmara Cível, Re-
lator Desembargador Domingos Ramina, data da publicação
do DJ. em 12/05/2006, Acórdão n.º 2930 ) “DECISÃO: ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao presente agravo de ins-
trumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTU-
LO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXE-
CUÇÃO AJUIZADA NO FORO DO DOMICÍLIO DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO QUE REJEITA A EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE OB-
JETIVA A REFORMA DO DECISUM. AGRAVO. FORO COM-
PETENTE - CONSUMIDOR QUE PODE OPTAR PELO
FORO DE SEU DOMICÍLIO, DA CONDENÇÃO OU DA LI-
QUIDAÇÃO DA SENTENÇA - ARTIGOS 6º, VIII, E 98, § 2º
DO CDC - EXECUÇÃO CONSUMEIRISTA QUE NÃO SE
SUBMETE AO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 575
E 589 DO CPC - PRECEDENTES PACÍFICOS NESSE TRI-
BUNAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.” (
TJPR., Agravo de Instrumento 313139-7, Quarta Câmara Cí-
vel, Relator Desembargador Marcos de Luca Fanchin, data da
publicação no DJ em 17/02/2006, Acórdão n.º25350 ). Por tais
motivos, dou provimento ao presente agravo de instrumento,
modificando a decisão recorrida, para determinar a competên-
cia da Vigésima Segunda Vara Cível desta Comarca, para pro-
cessar a ação de execução de título judicial. Intimem-se Curiti-
ba, 9 de agosto de 2.006. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0367323-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000873 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Emanuel Vitor Ca-
nedo da Silva, Murilo Celso Ferri. Agravado: Louai Comércio
de Eletrônicos Ltda. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

Vistos. Trata-se de recurso contra decisão proferida nos autos
de Execução de Título Extrajudicial de nº 873/2003 movida
por BANCO BRADESCO S/A, que indeferiu a expedição de
ofícios para as instituições financeiras com o argumento de que:
“... o convênio Bacen-Jud encaminha as solicitações de infor-
mações à todas as instituições do país, e se não houve resposta,
significa que não há disponibilidade financeira em nome da
executada.” Sustenta o agravante, em síntese, que: a) é legíti-
ma a requisição, pelo Poder Judiciário, de informações neces-
sárias para assegurar a efetiva prestação jurisdicional, pois cons-
titui interesse da justiça a realização da penhora para que se
prossiga a execução; b) o Banco Central recebe milhares de
solicitações sobre informações diariamente e, diante disso, é
possível que algumas dessas solicitações não sejam repassadas
às instituições financeiras; c) as instituições financeiras tem
por praxe responder às solicitações do Bacen mesmo quando
não tenham como cliente a pessoa indicada nas referidas soli-
citações; d) nos termos do art. 657 do CPC, não havendo no-
meação de bens pelo devedor, é assegurado ao credor a indica-
ção de bens passíveis de penhora, que deverá realizar as dili-
gências necessárias para tanto, mas em não sendo possível a
localização de bens cabe a provocação de auxílio do judiciário,
admitindo-se a requisição pelo juiz de informações às reparti-
ções públicas, como no presente caso que foram esgotadas to-
das as providências para encontrar bens passíveis de penhora.
Por fim, requereu a agravante a concessão de efeito suspensivo
até pronunciamento final deste Tribunal sobre o presente re-
curso. É o relatório. II - Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, admito, pois, o processamento do recurso. É certo que,
para conceder o pretendido efeito suspensivo, deve o magistra-
do examinar se estão presentes os dois requisitos autorizadores
desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil
reparação e a relevante fundamentação do recurso. Da análise
dos autos e dos documentos a ele acostados não vislumbro a
presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito
suspensivo. Agora, no exame da matéria, em segundo grau de
jurisdição, cumpre ao Julgador, dentro do poder discricionário
que lhe é facultado por lei, e no exercício da liberdade de in-
vestigação crítica, convencer-se, à luz dos fatos e dos elemen-
tos probatórios dos autos, sobre a manutenção ou não da deci-
são recorrida, o que ocorrerá oportunamente. Note-se que a
nova redação do art. 558 do CPC diz respeito a uma exceção, e
não norma habitual. Conforme o entendimento de EDUARDO
TALAMINI, em Tutela Relativa aos Deveres de Fazer e de Não
Fazer, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: “ O requisito de
plausibilidade do direito está em necessária correlação com o
risco de ineficácia do provimento final e ambos se colocam em
uma razão inversamente proporcional: quanto maior o pericu-
lum in mora, menor o grau de probabilidade do direito invoca-
do será necessário para a concessão da medida, e vice-versa. E
a aferição do perigo na demora não tem como ser feita em uma

perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da
demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja
concedida, mas também os riscos de igual espécie que o adver-
sário sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para
ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos
bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva
põe-se igualmente no exame da probabilidade do direito: pon-
dera-se a plausibilidade das alegações de ambas as partes. To-
dos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O grau de
plausibilidade concretamente exigido para a concessão da me-
dida de urgência, portanto, é variável “ ¾ grifou-se. Presentes
os pressupostos de admissibilidade, admito, pois, o processa-
mento o recurso, porém, não vislumbrando, no momento, os
requisitos fundamentais à concessão de suspensividade ao re-
curso de agravo, vale dizer, fumus boni iuris e periculum in
mora, nego-lhe efeito suspensivo. III - Comunique-se o teor do
presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de
ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe
informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive acerca do cum-
primento do art. 526 do CPC. IV - Intime-se a parte agravada,
para responder ao presente recurso no prazo de dez (10) dias.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s) ofício(s)
que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento desta deli-
beração. VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 11 de agosto de 2006. Des. SHIROSHI YENDO Re-
lator

0007 . Processo/Prot: 0367578-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/149699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000874 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Tim Sul Sa. Advogado: Vivianne Patrícia Pielak,
Mychelle Fortunato. Agravado: Carlos José Martins. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira Reis. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Agravo de instrumento. Acordo não entabulado entre as partes.
Magistrada que homologa ajuste e o fundamenta de forma equi-
vocada. Pedido de retificação. Denegado, sob o entendimento
de não haver previsão legal. Erro material. Possibilidade de
correção, de ofício, mesmo após o trânsito em julgado. Inocor-
rência de ofensa à coisa julgada. Inteligência do art. 463, I, do
Código de Processo Civil. Dado provimento. Visto, estes autos
de agravo de instrumento nº 367.578-5, da 6ª Vara Cível de
Curitiba, em que é agravante Tim Sul S/A. e agravado Carlos
José Martins. 1. RELATÓRIO: Tim Sul S/A. interpôs agravo
de instrumento contra despacho que indeferiu o pedido de re-
consideração tendo em vista que a sentença deveria ter sido
objeto do competente e tempestivo recurso. Ressalta ainda, a
impossibilidade de modificação da decisão, sob pena de ofensa
a coisa julgada. O agravante aduz que requereu a desistência
da ação tendo por fundamento o artigo 569 do Código de Pro-
cesso Civil, requerendo a extinção do feito com fundamento no
artigo 267, VIII do mesmo diploma, entretanto, o juízo “a quo”
homologou a extinção do feito com fundamento no artigo 794,
II do CPC. Alega a inexistência de ofensa à coisa julgada. Re-
quer seja dado provimento ao presente recurso. Em síntese, é o
relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO: O presente agravo foi re-
gularmente instruído, conforme disposto no artigo 525 do Có-
digo de Processo Civil. Extrai-se dos autos que o agravante
ajuizou ação de execução, com a finalidade de compelir o agra-
vado a pagar a quantia de R$ 9.809,99 (nove mil, oitocentos e
nove reais e noventa e nove centavos). O agravante requereu a
desistência da ação tendo por fundamento o artigo 569 do Có-
digo de Processo Civil, bem como a extinção do feito com fun-
damento no artigo 267, VIII do mesmo diploma. Todavia, o
juízo “a quo” homologou a extinção do feito com fundamento
no artigo 794, II do CPC. Por sua vez, em despacho (fl. 15) a
MMª. juíza indeferiu o pedido de reconsideração da sentença,
alegando impossibilidade de modificação da decisão, sob pena
de ofensa a coisa julgada. O autor/agravnte irresignado com a
nova decisão apresentou o presente recurso aduzindo que o
magistrado poderia rever sua própria decisão, porquanto não
estaria ofendendo o instituto da coisa julgada. Logo, assiste
razão ao agravante, vez que cabe ao magistrado, a qualquer
tempo e, até mesmo de ofício, corrigir equívoco material ocor-
rido na prestação jurisdicional. Frise-se, aliás, que o erro mate-
rial pode ser retificado mesmo depois do trânsito em julgado e
independente de qualquer recurso como em casos semelhantes
já se pronunciaram o extinto Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná e o Superior Tribunal de Justiça:
“(...) ERRO MATERIAL EVIDENTE - ART. 463, I, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE DE COR-
REÇÃO, DE OFÍCIO, MESMO APÓS O TRÂNSITO EM JUL-
GADO (...) II - Essa correção pode ser feita a qualquer tempo,
sem a necessidade de recurso próprio uma vez que os erros
materiais não transitam em julgado.” (TAPR, 1ª Câmara. Cível,
AG nº 140.194-1, Rel. Juiz Mario Rau, j. 21.09.99). “APELA-
ÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO, DE OFÍCIO,
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. POS-
SIBILIDADE. SITUAÇÃO QUE NÃO REABRE O PRAZO
PARA OFERECIMENTO DO RECURSO CABÍVEL. INTEM-
PESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA. RECURSO
NÃO CONHECIDO. O trânsito em julgado da sentença não
impede que erro material contido na parte dispositiva da sen-
tença seja corrigido de ofício, o que não importa em reabertura
de prazo para interposição de recurso, uma vez que permane-
cerá incólume o conteúdo da decisão proferida.” (TAPR - 6ª
Câmara Cível, AC nº 167.695-7, rel. Juíza Maria José Teixeira,
j. 25.02.02). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - ERRO MATERIAL RELATIVO A HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO NA PARTE DIS-
POSITIVA DE SENTENÇA TRÂNSITA EM JULGADO - ALE-
GAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE COISA JULGADA - INOCOR-
RÊNCIA - EQUÍVOCO DO JUIZ AO PROFERIR A SENTEN-
ÇA - RECONHECIMENTO POSTERIOR - POSSIBILIDADE
- ERRO MATERIAL QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO -
RECURSO DESPROVIDO. Tratando-se de erro material evi-
dente, pode ele ser retificado, a requerimento da parte interes-
sada, mesmo depois do trânsito em julgado da sentença.” (TAPR

- 4ª Câmara Cível, AG nº 118.565-3, rel. Juiz Clayton Camar-
go, j. 23.05.01). “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO
MATERIAL - O ERRO MATERIAL E ARGUÍVEL EM QUAL-
QUER JUÍZO OU GRAU DE JURISDIÇÃO MESMO DEPOIS
DO TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO SE CONFUNDE COM
OMISSÃO, DÚVIDA, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO
DO ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITADOS. (STJ-2ª Turma,
EDREsp nº 177/PR, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j.
04.04.90). “O erro material é corrigível a qualquer momento,
de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí resulte ofen-
sa à coisa julgada” (RSTJ 34/378). O trânsito em julgado de
sentença de mérito não impede, em face de evidente erro mate-
rial, que se lhe corrija a inexatidão” (STJ - Corte Especial,
EDREsp nº 40.892-4-MG, rel. Min. Nilson Naves). “Ocorren-
do erro material na parte dispositiva do voto condutor e da
ementa do acórdão, poderá ser sanado a qualquer tempo, uma
vez que remanescerá incólume o conteúdo da decisão proferi-
da” (STJ-3ª Turma, REsp nº 26.790-4-RS, rel. Min. Waldemar
Zveiter). Ora, a MMª. juíza ao homologar a sentença com base
no artigo 794, II do Código de Processo Civil incorreu em equi-
voco. Como se vê o magistrado pode legitimamente retificar a
decisão independente do trânsito em julgado da sentença, pos-
to que a ele cabe, a qualquer tempo, corrigir comando errado, a
teor do que dispõe o art. 463, I, do Código de Processo Civil.
Ressalta-se ainda, que não se vislumbra processualmente qual-
quer prejuízo ao agravado. Logo, deve ser dado provimento ao
presente recurso de agravo de instrumento, determinando-se a
correção da sentença. 3. DECISÃO: Diante do exposto, o pre-
sente agravo de instrumento deve ser provido, com amparo no
disposto pelo art. 557 do Código de Processo Civil. Intime-se e
remeta-se cópia da presente decisão à douta Juiza da causa.
Arquivem-se, oportunamente. Curitiba, 10 de agosto de 2006b
JOATAN MARCOS DE CARVALHO Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0368169-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/151062. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200500000645 Prestação de Con-
tas. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Paulo Ro-
berto Anghinoni. Agravado: Eliane Pereira de Andrade. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A con-
tra decisão interlocutória (fls. 580-TJ) proferida pela MM. Ju-
íza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão,
nos autos de Ação de Prestação de Contas nº 645/2005, ajuiza-
da pela ora agravada ELIANE PEREIRA DE ANDRADE em
face do agravante, decisão esta que deferiu a produção da pro-
va pericial e inverteu o ônus da prova em favor da agravada,
tendo em vista a hipossuficiência do consumidor, tanto de na-
tureza técnica, quanto de ordem econômica. Sustenta o agra-
vante que é incabível a inversão do ônus da prova no caso em
tela, dada a ausência dos requisitos necessários à concessão,
vez que em momento algum restou configurada a suposta hi-
possuficiência da agravada, além de ser incompatível com o
procedimento adotado a revisão contratual da forma como de-
terminada pelo Juízo. Por fim, requer o agravante a concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso. Relatei. II - O presen-
te agravo é recurso adequado, tempestivo, está preparado, de-
vendo, pois, ser conhecido.  É certo que,
para conceder o pretendido efeito suspensivo, deve o juiz exa-
minar se estão presentes os dois requisitos autorizadores desta
medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de difícil repara-
ção e a relevante fundamentação do recurso. Da análise dos
autos e dos documentos a ele acostados não vislumbro a pre-
sença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito sus-
pensivo. E isto porque, a uma, o despacho que decidiu pela
inversão do ônus probatório em favor da agravada não contém
qualquer ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar re-
forma neste momento procedimental. A duas, porque, por certo
teve a Magistrada singular, ao examinar os autos principais,
condições de interpretar os fatos objeto da lide com maior am-
plitude, verificando, outrossim, o direito invocado e a melhor
solução para o caso, naquele exato momento. Agora, no exame
da matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julga-
dor, dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei,
e no exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-
se, à luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre
a manutenção ou não da decisão recorrida. Note-se que a nova
redação do art. 558 diz respeito a uma exceção, e não norma
habitual. Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMI-
NI, em Tutela Relativa aos Deveres de Fazer e de Não Fazer,
Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: “ O requisito de plausibi-
lidade do direito está em necessária correlação com o risco de
ineficácia do provimento final e ambos se colocam em uma
razão inversamente proporcional: quanto maior o periculum in
mora, menor o grau de probabilidade do direito invocado será
necessário para a concessão da medida, e vice-versa. E a aferi-
ção do perigo na demora não tem como ser feita em uma pers-
pectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demo-
ra que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja conce-
dida, mas também os riscos de igual espécie que o adversário
sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para am-
bos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos
bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva
põe-se igualmente no exame da probabilidade do direito: pon-
dera-se a plausibilidade das alegações de ambas as partes. To-
dos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O grau de
plausibilidade concretamente exigido para a concessão da me-
dida de urgência, portanto, é variável “ grifou-se. Desta forma,
pelas provas carreadas no caderno processual, e ainda pelo poder
de cautela conferido ao Magistrado, mantenho a decisão singu-
lar, até o julgamento de mérito do presente recurso, negando a
pleiteada suspensão da decisão proferida nos autos nº 645/2005.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito, pois, o
processamento do recurso, porém, não vislumbrando, no mo-
mento, os requisitos fundamentais à concessão de suspensivida-
de ao recurso de agravo, vale dizer, fumus boni iuris e periculum

in mora, nego-lhe efeito suspensivo. III - Comunique-se o teor
do presente despacho à Ilustre Juíza de primeiro grau, através de
ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe in-
formações. IV - Intime-se a parte agravada para responder ao
presente recurso no prazo de dez (10) dias. V - Autorizo o Chefe
da Divisão Judiciária a subscrever os ofícios que se fizerem ne-
cessários para o cumprimento desta deliberação. Curitiba, 11 de
agosto de 2006. SHIROSHI YENDO Relator

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07159

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Ivair G. d. Azevedo 009 0177294-3
Antônio Ozires Batista Vieira 024 0355580-4
Antonio Carlos Menegassi 033 0349025-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0164338-5/01
Cecilio Luz Junior 006 0360754-7

008 0360764-3
011 0360712-9
012 0360740-3

Claudiney Alessandro Gonçalves 030 0318610-7
037 0357566-2

Divonsir Graf 035 0338725-9
Edgar Noboru Ehara 027 0348619-9
Edmilson Petroski dos Santos 038 0324559-6
Eduardo Wagner Monteiro 023 0354320-4
Elena Almada Taborda de Moraes 015 0349023-7
Emerson Luz 006 0360754-7

008 0360764-3
011 0360712-9
012 0360740-3

Emmanoel Aschidamini David 005 0358375-5
Ernani Bortolini 040 0338189-3
Eurolino Sechinel dos Reis 010 0353130-6
Fernando Smaniotto Marini 020 0354062-7
Flavio Warumby Lins 026 0356012-5
Fuad Esper Cheida 016 0363219-5/01
Gilson Marcondes 017 0359823-0
Iran Roberto Brzezinski 039 0322043-5
Israel Batista de Moura 029 0332727-9
Ivo Dyniewicz 034 0326454-4
Javert Prado Martins Filho 017 0359823-0
João Batista Valim 004 0346501-4
Julio Cesar Oliveira 014 0359181-7
Luciano Gaioski 018 0332729-3
Luciano Menezes Molina 041 0337673-6/01
Luiz Antonio Mores 002 0343623-3/01

003 0343623-3
Luiz Renato Skroch Andretta 001 0164338-5/01
Mônica Carvello Montans Zamarian 019 0348289-1
Marcelo Coelho da Silva 013 0333240-1
Marcelo Gutervil 031 0324159-6
Marcelo Paulo Wacheleski 025 0355992-4
Marco Antonio Vieira 032 0320898-2
Marcos de Castro Alves 039 0322043-5
Martim Canever 040 0338189-3
Nilisa Machado Xavier Assunção 038 0324559-6
Paulo Cesar Lago de Almeida 014 0359181-7
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 042 0344134-5
Roberto Tsuguio Tanizaki 002 0343623-3/01
Robervani Pierin do Prado 007 0353662-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 001 0164338-5/01
Thiago da Nova Telles 005 0358375-5
Vânia Maria Forlin 036 0336295-8
Wanderley Henrique Massaro 028 0359654-5
Wilson Ribeiro Júnior 022 0357563-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0164338-5/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/121480. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 164338500 Revisão Criminal. Re-
querente: Fábio Bezerra Coelho (Réu Preso). Advogado: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok. Def.Dativo: Caroline Lopes dos San-
tos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Nº Acórdão: 36. Nº Livro: 2. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Primeira Câmara Criminal, em composi-
ção integral, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Juiz Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - REVISÃO CRIMINAL - RECONHECI-
MENTO DA CONFISSÃO - REDUÇÃO DA PENA APLICA-
DA - ALEGADA OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA DE
VÍCIO - MATÉRIA ESCLARECIDA ANTERIORMENTE -
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não padecendo o acórdão do
vício de obscuridade alegado, é de rigor a rejeição dos embar-
gos de declaração. Por sinal, a obscuridade ocorre “quando não
há clareza na redação, de modo que não é possível saber com
certeza qual o pensamento exposto no acórdão” (in Processo
Penal, Mirabete, 10.ª edição, pág. 666), circunstância não veri-
ficada neste caso. Embargos rejeitados.

0002 . Processo/Prot: 0343623-3/01 Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2006/107892. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 343623300 Habeas Corpus. Impetrante: Luiz
Antonio Mores (advogado), Debora Segala. Paciente: Altaídes
Prestes Lemos (Réu Preso). Agravante: Altaídes Prestes Lemos
(Réu Preso), Luiz Antonio Mores (advogado). Advogado: Ro-
berto Tsuguio Tanizaki. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19205. Nº Livro:
432. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo regimental e conhecer parcialmente do habeas corpus,
denegando-o na parte em que conhece. EMENTA: HABEAS
CORPUS - Homicídio qualificado - Agravo regimental, inici-
almente julgado, desprovido - Matérias relacionadas a tramita-
ção do processo - Não conhecimento - Idênticas questões trata-
das em Recurso em Sentido Estrito - Excesso de prazo - Ino-
corrência - Aplicação da Sumula nº 21 do STJ.

0003 . Processo/Prot: 0343623-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/69616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000060495 Ação Penal. Impetrante: Luiz
Antonio Mores (advogado), Debora Segala. Paciente: Altaídes
Prestes Lemos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19206. Nº
Livro: 433. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo regimental e conhecer parcialmente do habeas corpus,
denegando-o na parte em que conhece. EMENTA: HABEAS
CORPUS - Homicídio qualificado - Agravo regimental, inici-
almente julgado, desprovido - Matérias relacionadas a tramita-
ção do processo - Não conhecimento - Idênticas questões trata-
das em Recurso em Sentido Estrito - Excesso de prazo - Ino-
corrência - Aplicação da Sumula nº 21 do STJ.

0004 . Processo/Prot: 0346501-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/78355. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000180 Ação Penal.
Impetrante: João Batista Valim (advogado). Paciente: Allisson
Aniceto (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 19207. Nº Li-
vro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto
exposto, determinando-se a comunicação urgente de tal deci-
são ao juízo de origem. EMENTA: HABEAS CORPUS - HO-
MICÍDIO QUALIFICADO - ALEGADO EXCESSO DE PRA-
ZO - INSTRUÇÃO PROCESSUAL FINDA - SÚMULA 52, DO
STJ - EVENTUAL ATRASO DE JULGAMENTO EM FACE
DE REQUERIMENTOS DA DEFESA - SÚMULA 64, DO STJ
- PROCESSO AGUARDANDO JULGAMENTO COM DATA
PRÓXIMA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- ORDEM DENEGADA. 1. Finda a instrução criminal, resta
superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão do
paciente por excesso de prazo. 2. Se o atraso do julgamento se
deve a requerimentos e diligências efetuados pela defesa, não
há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo
na formação da culpa. 3. Ordem denegada.

0005 . Processo/Prot: 0358375-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/116886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000057534 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Emmanoel Aschidamini David (advogado),
Thiago da Nova Telles (advogado). Paciente: Denilson Martins
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19208. Nº Livro:
433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio qua-
lificado - Excesso de prazo - Inocorrência - Instrução criminal
que já chegou ao seu final - Inteligência da Súmula nº 52 do
STJ - Custódia preventiva que se justifica na garantia da ordem
pública - Ordem denegada.

0006 . Processo/Prot: 0360754-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124934. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000004565 In-
quérito Policial. Impetrante: Emerson Luz (advogado), Cecilio
Luz Junior (advogado). Paciente: Emerson Ferraz de Oliveira
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 19209. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Prisão em fla-
grante - Presença do pressuposto da garantia da ordem pública
- Ordem denegada.

0007 . Processo/Prot: 0353662-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101922. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200500000076 Ação Penal.
Impetrante: Robervani Pierin do Prado (advogado). Paciente:
Devaerte Rodrigues de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª

Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 19210. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto
exposto, determinando-se a comunicação urgente de tal deci-
são ao juízo de origem. EMENTA: HABEAS CORPUS - ALE-
GADO EXCESSO DE PRAZO - JULGAMENTO POPULAR
ADIADO POR REBELIÃO DE DETENTOS - CAUSA ESTRA-
NHA AO FEITO - INSTRUÇÃO PROCESSUAL FINDA -
QUESTÃO SUPERADA - SÚMULA 52, DO STJ -AUSÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENE-
GADA. 1. Finda a instrução criminal, resta superada a alega-
ção do constrangimento ilegal da prisão do paciente por exces-
so de prazo. 2. Ordem denegada.

0008 . Processo/Prot: 0360764-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124937. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000004565 In-
quérito Policial. Impetrante: Emerson Luz (advogado), Cecilio
Luz Junior (advogado). Paciente: Vera Lúcia de Oliveira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 19211. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Prisão em fla-
grante - Presença do pressuposto da garantia da ordem pública
- Ordem denegada.

0009 . Processo/Prot: 0177294-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/79625. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000032492 Ação Penal. Impe-
trante: Antônio Ivair Gonçalves de Azevedo (advogado). Paci-
ente: José Paulo Garcia Pedriali, João Campinha Garcia Cid,
Gustavo Garcia Cid, Pedro Garcia Pagan. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 19212. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do presen-
te habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Crime con-
tra a ordem tributária - Reiteração de matéria já discutida em
postulação anterior - Inadmissibilidade - Habeas corpus não
conhecido.

0010 . Processo/Prot: 0353130-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/100503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000058026 Ação Penal. Impe-
trante: Eurolino Sechinel dos Reis (advogado). Paciente: Mar-
cos Vinicius Azevedo Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
19213. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONCEDER o habeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - CRIME DE TORTURA - PRISÃO
PREVENTIVA - MOTIVAÇÃO INIDÔNEA - “PERICULUM
LIBERTATIS” NÃO EVIDENCIADO - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL CARACTERIZADO. Sem a enunciação de fatos e
dados objetivos reveladores da sua imprescindibilidade, isto é,
sem base empírica idônea, ilegítima se mostra a prisão preventi-
va decretada com apoio em conjecturas tecidas a partir da condi-
ção de policial militar do acusado. ORDEM CONCEDIDA.

0011 . Processo/Prot: 0360712-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124938. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000004565 In-
quérito Policial. Impetrante: Emerson Luz (advogado), Cecilio
Luz Junior (advogado). Paciente: Marcelo de Morais Guijen
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 19214. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Prisão em fla-
grante - Presença do pressuposto da garantia da ordem pública
- Ordem denegada.

0012 . Processo/Prot: 0360740-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124936. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000004565 In-
quérito Policial. Impetrante: Emerson Luz (advogado), Cecilio
Luz Junior (advogado). Paciente: Odnei Gonçalves de Oliveira
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 19215. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Prisão em fla-
grante - Presença do pressuposto da garantia da ordem pública
- Ordem denegada.

0013 . Processo/Prot: 0333240-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/37827. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-

minal e Anexos. Ação Originária: 2005000002234 Ação Penal.
Impetrante: Marcelo Coelho da Silva (advogado). Paciente: Mari
Cristina da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19216. Nº Livro: 433.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em deferir o presente habe-
as corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio qualifi-
cado - Prisão preventiva - Ausência dos pressupostos necessá-
rios - Constrangimento ilegal configurado - Ordem concedida.

0014 . Processo/Prot: 0359181-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/119739. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000154 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Paulo Cesar Lago de Almei-
da (advogado), Julio Cesar Oliveira (advogado). Paciente: Nor-
berto dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19217. Nº
Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em indeferir o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Tentativa de ho-
micídio e lesão corporal - Prisão em flagrante - Custódia que
encontra apoio na garantia da ordem pública - Ordem denega-
da.

0015 . Processo/Prot: 0349023-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/86647. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003000001889 Ação
Penal. Impetrante: Elena Almada Taborda de Moraes (advoga-
do). Paciente: Daniel Marcos Costa. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão:
19218. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do pedido e,
nesta parcela, denegar a ordem impetrada, com comunicação à
douta autoridade apontada como coatora, via ofício, anexando-
se cópia da presente decisão. EMENTA: HABEAS CORPUS
CRIME - HOMICÍDIO TORPE E SEM POSSIBILIDADE DE
DEFESA PARA A VÍTIMA - DENÚNCIA RECEBIDA - PRI-
SÃO PREVENTIVA - GARANTIA DE EVENTUAL APLICA-
ÇÃO DA LEI PENAL E DA ORDEM PÚBLICA E CONVENI-
ÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INVOCADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL COM BUSCA DE SALVO-CON-
DUTO - ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA NO AGIR DO
PACIENTE IMPERTINÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO -
DESNECESSIDADE DA MEDIDA - NULIDADES PROCES-
SUAIS - RÉU FORAGIDO SOB ALEGADO MEDO DE AME-
AÇAS DE MORTE POR FAMILIARES DA VÍTIMA - INE-
XISTÊNCIA DE QUALQUER COMPROVAÇÃO DESSES
FATOS - AMEAÇAS PROFERIDAS PELO PRÓPRIO PACI-
ENTE, ATÉ CONTRA POLICIAIS MILITARES - ANTECE-
DENTES CRIMINAIS DESABONADORES RESGITRADOS
- DECRETO PRISIONAL QUE EVIDENCIA FUNDAMEN-
TOS CONCRETOS E VINCULADOS PARA A MEDIDA DE
CONSTRIÇÃO - DEMAIS REQUISITOS PESSOAIS SÃO
INDIFERENTES SE DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA
CAUTELA - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA AFERIÇÃO
DAS NULIDADES ARGÜIDAS - ORDEM PARCIALMEN-
TE CONHECIDA E, NESSA PARCELA, DENEGADA.

0016 . Processo/Prot: 0363219-5/01 Agravo Regimental Crime
 Protocolo: 2006/140574. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 363219500 Habeas Corpus. Impe-
trante: Fuad Esper Cheida (advogado). Paciente: Jonas Albu-
querque de Melo (Réu Preso). Advogado: Fuad Esper Cheida.
Agravante: Jonas Albuquerque de Melo (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 19219. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a este
agravo regimental. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - Des-
pacho liminar em habeas corpus - Documentos não observados
nesta ocasião - Situação, contudo, que permanece a mesma -
Recurso desprovido.

0017 . Processo/Prot: 0359823-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/121632. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200600000346 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Javert Prado Martins Filho (advoga-
do), Gilson Marcondes (advogado). Paciente: Zelio Juliano
Vieira (Réu Preso), Cleiton de Souza (Réu Preso), Gilson Viei-
ra, Vilson de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19220.
Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Tentativa de ho-
micídio - Inimputabilidade de um dos pacientes - Ausência dos
pressupostos necessários à prisão provisória em relação aos de-
mais - Constrangimento ilegal observado - Ordem concedida.

0018 . Processo/Prot: 0332729-3 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/35426. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000163 Medida Sócio-Educativa. Impetrante: Luciano

Gaioski (advogado). Paciente: M. C.. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 19221. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juízes Convocados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos termos do
voto exposto.

0019 . Processo/Prot: 0348289-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84103. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000058 Ação Penal.
Impetrante: Mônica Carvello Montans Zamarian (advogado).
Paciente: Claudemir Guabiraba (Réu Preso), Thiago Rafael de
Luca Farias (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19222. Nº Livro: 433.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: 1 - HABEAS CORPUS. EXCESSO DE
PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. OCASIONADO NO
INTERESSE DA DEFESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. Conforme o enunciado da súmula 64
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, “Não constitui cons-
trangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado
pela defesa.” 2 - HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA
PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTES
COM INÚMEROS ANTECEDENTES CRIMINAIS. FATOS
CONCRETOS DEMONSTRATIVOS DE QUE SE OS PACI-
ENTES FOREM POSTOS EM LIBERDADE PODERÃO PRA-
TICAR NOVOS CRIMES. ORDEM DENEGADA. - Existin-
do vários inquéritos policiais e ações penais instauradas contra
um dos pacientes e já tendo sido o outro paciente condenado
pela prática do crime de tráfico de entorpecente (art. 12, caput,
da Lei 6368/76) e respondendo, atualmente, a dois processos
penais, um por homicídio qualificado e outro por homicídio
simples consumado e também por tentativa de homicídio sim-
ples, é de rigor a manutenção da prisão cautelar dos mesmos
para a garantia da ordem pública.

0020 . Processo/Prot: 0354062-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/103004. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000136 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Fernando Smaniotto Marini
(advogado). Paciente: Hilário de Campos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 19223. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a presente ordem de Habe-
as Corpus, ficando confirmada a medida liminar anteriormente
concedida. EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA POR
ESTAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO
PREVENTIVA (ART. 310, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP).
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO JURIDICAMENTE
IDÔNEA. ORDEM CONCEDIDA. - A prisão cautelar que não
se confunde com o cumprimento antecipado da pena, deve es-
tar devidamente fundamentada em fato concreto que indique
que o paciente em liberdade possa comprometer a ordem públi-
ca, embaraçar a instrução criminal ou subtrair-se à aplicação
da lei penal.

0021 . Processo/Prot: 0350535-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/92356. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2002000000198 Ação Penal. Impetrante: André Luiz dos San-
tos (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19224. Nº Li-
vro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL. EXCESSO DE PRAZO NA SUBMISSÃO DO
PACIENTE A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.
PACIENTE PRONUNCIADO. RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO INTERPOSTO PELO PACIENTE. EXCESSO DE PRA-
ZO, SE EXISTENTE, ESTÁ SENDO OCASIONADO PELA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO INTERESSE DO PACI-
ENTE. ORDEM DENEGADA. - Tendo o paciente interposto
recurso em sentido estrito contra a decisão que o pronunciou
não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de
prazo na sua submissão a julgamento pelo Tribunal do Júri.

0022 . Processo/Prot: 0357563-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/112950. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000010166 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Wilson Ribeiro Júnior (advoga-
do). Paciente: Josnei Aparecido dos Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 19225. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: 1. HABEAS CORPUS. ALEGADA AU-
SÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. ANÁLISE PROFUN-
DA DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDA-
DE NA VIA DO HABEAS CORPUS. - Se foi o réu ou não o
autor do crime narrado na denúncia, é matéria que está a desa-
fiar instrução probatória e diz respeito ao próprio mérito da
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ação penal, sendo que a via estreita do habeas corpus não auto-
riza um exame mais aprofundado a respeito da alegada ausên-
cia de indícios de autoria. 2. HABEAS CORPUS CRIMINAL.
PRISÃO PREVENTIVA PARA A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRI-
MINAL. DECISÃO FUNDAMENTADA EM FATO CON-
CRETO EVIDENCIADOR DA NECESSIDADE DA MEDI-
DA CAUTELAR. - Na espécie está devidamente demonstra-
da a necessidade da prisão preventiva do paciente para a ga-
rantia da ordem pública, pois revela propensão à prática deli-
tuosa, registrando inúmeros antecedentes criminais, dentre eles
uma condenação, com sentença transitada em julgado, como
incurso nas sanções dos arts. 12 da Lei nº 6.368/76 (tráfico de
drogas) e 10 da Lei nº 9437/97 (porte ilegal de arma de fogo
de uso permitido), consoante ressalta o Magistrado em suas
informações, comprovadas com as certidões que as instruem
(f. 224/228), e agora está respondendo a ação penal pela su-
posta prática de homicídio duplamente qualificado (art. 121,
§ 2º, I e V, do Código Penal), conforme a denúncia de fls. 10/
13. - Assim, correta está a motivação que determinou a custó-
dia cautelar do paciente com base no requisito da garantia da
ordem pública, previsto no art. 312 do Código de Processo
Penal, vez que, como bem ressaltou o Magistrado ao indeferir
o pedido de revogação da prisão preventiva formulado pelo
paciente (fls. 190/191), este registra inúmeros antecedentes
criminais, reveladores de sua periculosidade. - A prisão pre-
ventiva do paciente justifica-se, também, por conveniência
da instrução criminal, pois, como bem ressaltou o órgão do
Ministério Público, ao manifestar-se sobre o pedido de revo-
gação da prisão preventiva, o paciente “foi denunciado exata-
mente porque mandou matar uma testemunha que o delatou
perante a autoridade policial, fato este que causa temor às de-
mais testemunhas, temor esse que seria agravado se colocado o
réu em liberdade.” (f. 187).

0023 . Processo/Prot: 0354320-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/104131. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000004360 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Eduardo Wagner Monteiro
(advogado). Paciente: Alceu Jorge Bisievicz Domingues (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Nº Acórdão: 19226. Nº Livro: 433. Julgado em:
07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - TENTATIVAS DE HOMICÍDIOS
SIMPLES E QUALIFICADO - PRISÃO EM FLAGRANTE -
LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL INEXISTENTE. Acusado preso em flagran-
te de crime considerado hediondo não faz jus, por expressa
vedação do art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, ao benefício da liber-
dade provisória. ORDEM DENEGADA.

0024 . Processo/Prot: 0355580-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/107864. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Impetrante: Antônio Ozires Batista Vieira (advoga-
do). Paciente: Sérgio Fanchin (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
19227. Nº Livro: 433. Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO -
PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA
DENEGADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTEN-
TE. I - Acusado preso em flagrante de crime considerado hedi-
ondo não faz jus, por expressa vedação do art. 2º, II, da Lei nº
8.072/90, ao benefício da liberdade provisória. II - “Não cons-
titui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução,
provocado pela defesa.” (Súmula nº 64 do Superior Tribunal de
Justiça). ORDEM DENEGADA.

0025 . Processo/Prot: 0355992-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/109400. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000092 Ação Penal. Impetran-
te: Marcelo Paulo Wacheleski (advogado). Paciente: Sérgio de
Jesus Martins (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19228. Nº Livro:
433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do presente pedido de ha-
beas corpus e denegá-lo. EMENTA: 1. HABEAS CORPUS
CRIMINAL. PRISÃO PREVENTIVA PARA A GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E POR CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL. DECISÃO FUNDAMENTADA EM FATO
CONCRETO EVIDENCIADOR DA NECESSIDADE DA
MEDIDA CAUTELAR. - Depoimentos existentes nos autos (fls.
65/66, 67/70 e 130) além de evidenciarem a periculosidade do
paciente são indicativos de que ele, se for colocado em liberda-
de, poderá prejudicar a instrução criminal, pois ameaçou, in-
clusive, uma das testemunhas arroladas pela acusação, sendo
necessária a manutenção da custódia cautelar para a garantia
da ordem pública e por conveniência da instrução criminal. 2.
FUGA DO PACIENTE DA CADEIA PÚBLICA LOCAL. HA-
BEAS CORPUS NÃO PREJUDICADO. - É de se destacar que
a fuga do paciente da cadeia pública não prejudica o julgamen-
to do presente habeas corpus, tendo em vista que o impetrante
alegou constrangimento ilegal decorrente de ausência de fun-
damentação juridicamente idônea da decisão impugnada. As-
sim, ainda permanece o interesse no julgamento, pois, se aco-
lhida fosse a tese de que a decisão encontra-se carente de fun-
damentação, o ordem seria concedida para determinar o reco-
lhimento do mandado de recaptura do paciente.

0026 . Processo/Prot: 0356012-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/109440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000097542 Ação Penal. Impetrante: Fla-
vio Warumby Lins (advogado). Paciente: Emerson Marvin dos
Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 19229. Nº Livro: 433.
Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR o habeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO. I - PRISÃO EM FLAGRANTE - CRIME HEDI-
ONDO. Acusado preso em flagrante de crime considerado he-
diondo não faz jus, por expressa vedação do art. 2º, II, da Lei
nº 8.072/90, ao benefício da liberdade provisória. II - EXCES-
SO DE PRAZO - ALEGAÇÃO SUPERADA - SÚMULA Nº 52
DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. “Encerrada a
instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimen-
to por excesso de prazo.” ORDEM DENEGADA.

0027 . Processo/Prot: 0348619-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/84622. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000063136 Ação Penal. Impe-
trante: Edgar Noboru Ehara (advogado). Paciente: Daniel Fa-
biano Filho (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 19230. Nº Livro:
433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONCEDER o habeas corpus, confir-
mando a liminar de f. 43/45. EMENTA: HABEAS CORPUS -
HOMICÍDIO SIMPLES - PRISÃO EM FLAGRANTE - PRO-
NÚNCIA - MANUTENÇÃO DA SEGREGAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CARACTERIZADO. Sem a enunciação de fatos e dados
objetivos reveladores da necessidade da custódia cautelar (art.
408, §2º, c/c art. 312, CPP), ilegítima se mostra a manutenção
da prisão em flagrante pela decisão de pronúncia a pretexto de
ter o acusado confessado a prática do crime imputado. OR-
DEM CONCEDIDA.

0028 . Processo/Prot: 0359654-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/121651. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000025887 Ação Penal. Impe-
trante: Wanderley Henrique Massaro (advogado). Paciente: Edir
Alves (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 19231. Nº Livro: 433.
Julgado em: 07/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR do habeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO. I -
PRISÃO EM FLAGRANTE - PRONÚNCIA - MANUTENÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR - CRIME HEDIONDO - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. Acusado preso em
flagrante de crime considerado hediondo não faz jus, por ex-
pressa vedação do art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, ao benefício
da liberdade provisória. II - EXCESSO DE PRAZO - NÃO
CONFIGURAÇÃO. A prisão decorrente de pronúncia não está
sujeita a prazo determinado, inexistindo constrangimento ile-
gal se o retardo para a realização do julgamento pelo Tribunal
Popular não é desmedido, nem injustificado. ORDEM DENE-
GADA.

0029 . Processo/Prot: 0332727-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/34803. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000016928 Ação Penal. Recor-
rente: Josué de Alencar Severiano (Réu Preso). Advogado: Is-
rael Batista de Moura. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 19232. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso em sentido estrito para excluir da pronúncia as qualifi-
cadoras do motivo fútil, do emprego de meio cruel e de recurso
que impossibilitou defesa do ofendido, ficando o réu pronunci-
ado como incurso no art. 121, caput, do Código Penal. EMEN-
TA: 1) RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RÉU PRONUN-
CIADO PELA PRÁTICA DE HOMICÍDIO TRIPLAMENTE
QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, II, III E IV, DO CÓDIGO
PENAL). PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS QUALIFICADO-
RAS. FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA QUE NÃO CON-
FIGURAM AS QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E
DO EMPREGO DE MEIO CRUEL E DE RECURSO QUE
IMPOSSIBILITOU A DEFESA DO OFENDIDO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO PARA EXCLUIR DA PRONÚN-
CIA AS QUALIFICADORAS. - Não configurando os fatos nar-
rados na denúncia as qualificadoras do motivo fútil, do empre-
go de meio cruel e de recurso que impossibilitou a defesa do
ofendido, é de rigor sejam excluídas da pronúncia, devendo o
réu ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri tão-so-
mente pela prática de crime de homicídio simples (art. 121,
caput, do CP). - É de ser ressaltado que na espécie não se está
afastando as qualificadoras em decorrência da ausência de pro-
vas, mas, sim, em virtude de os fatos narrados na denúncia não
configurarem nenhuma das qualificadoras admitidas na pronún-
cia. 2) RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE HO-
MICÍDIO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA (ART. 411
DO CPP). ALEGAÇÃO DE SER O RÉU INIMPUTÁVEL E
DE NÃO TER AGIDO COM DOLO. AUSÊNCIA DE PROVA
ESTREME DE DÚVIDAS. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DO JÚRI (ART. 5º, XXXVIII, “d”, DA CF/88) PARA APRE-
CIAR A MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA SEGURA.
RECURSO DESPROVIDO. - Inexistindo prova segura das ale-

gadas inimputabilidade e ausência de dolo, é de rigor que o
acusado seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, juiz
natural da causa. 3) RÉU PRESO EM FLAGRANTE. PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO POR
SER NECESSÁRIA A CUSTÓDIA CAUTELAR COMO GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. - Ainda que se pudesse afas-
tar a hipótese de prisão cautelar para assegurar a aplicação da
lei penal, permaneceria, ainda, a da garantia da ordem pública,
pois, o acusado, cometeu o suposto crime de homicídio que lhe
é imputado, em alegado estado de embriaguez, o que bem evi-
dencia que, se for colocado em liberdade, poderá novamente
embriagar-se e cometer novas infrações penais. - Eventual tra-
tamento médico de que necessite o recorrente, deverá ser soli-
citado ao magistrado em primeiro grau que, demonstrada sua
necessidade, haverá de tomar as providências necessárias para
que seja ministrado ao recorrente, independentemente do inde-
ferimento de seu pedido de liberdade provisória.

0030 . Processo/Prot: 0318610-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/186609. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003000000190 Ação Penal. Recorrente: Ve-
nicio Gonçalves Mendes. Advogado: Claudiney Alessandro
Gonçalves. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. (cargo
vago - Des. Gil T. Telles). Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid
Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 19233. Nº Livro:
433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMENTA - PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO - HOMICÍDIO TENTADO ARTIGO 121 CAPUT
C/C ARTIGO 14, II DO CÓDIGO PENAL - DECISÃO DE
PRONÚNCIA - APLICAÇÃO ESCORREITA DO PRINCÍPIO
IN DUBIO PRO SOCIETATE - DESCLASSIFICAÇÃO DO
DELITO PARA LESÕES CORPORAIS ARTIGO 129 CAPUT
DO CP - ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA O RECO-
NHECIMENTO DE PLANO - RECURSO DESPROVIDO. 1.
“Tratando-se de crimes dolosos contra a vida consumados ou
tentados, a competência para julgamento é da instituição do
Júri (artigo 153, parágrafo 18, da CF). A antecipação do pro-
nunciamento do juiz togado, como prevista no artigo 411 do
CPP, reserva-se ás hipóteses de excludentes de culpabilidade
convincentes claras e irretorquíveis, isto é, quando indiscutível
a inocência do réu.”1 2. “O in dúbio pro reo é incompatível
com o Juízo de pronúncia. Se dúvida existe, cabe ao Júri diri-
mi-la. È ele o juízo constitucional dos processos por crime contra
a vida, competindo-lhe reconhecer ou não a culpabilidade do
acusado.”2 3. “Não deve o juiz operar a desclassificação quan-
do as provas dos autos não a permitam seja de plano reconheci-
da. Entretanto, convencido o juiz, pela apreciação da prova de
existência de crime que não é da competência do Júri, em desa-
cordo com a denúncia ou queixa, não pode sentenciar o feito;
deve remeter o processo para o juiz competente para crimes
submetidos ao rito ordinário ou sumário. “ 3

0031 . Processo/Prot: 0324159-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/20366. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000010 Ação Penal. Recorren-
te: Gumercindo Leonel de Ramos, Joaquim Pereira Ramos,
Dornélio de Oliveira Ramos. Advogado: Marcelo Gutervil.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. (cargo vago - Des.
Gil T. Telles). Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Mara-
nhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 19234. Nº Livro: 433.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMENTA - PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO - HOMICÍDIO CONSUMADO ARTIGO 121 CA-
PUT DO CÓDIGO PENAL - DECISÃO DE PRONÚNCIA -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - TESE DE LEGÍTIMA DEFESA
ARTIGO 25 DO CÓDIGO PENAL - IMPOSSIBILIDADE -
NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA - APLICAÇÃO
ESCORREITA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE.
RECURSO DESPROVIDO. 1. “Tratando-se de crimes dolosos
contra a vida consumados ou tentados, a competência para jul-
gamento é da instituição do Júri (artigo 153, parágrafo 18, da
CF). A antecipação do pronunciamento do juiz togado, como
prevista no artigo 411 do CPP, reserva-se ás hipóteses de ex-
cludentes de culpabilidade convincentes claras e irretorquíveis,
isto é, quando indiscutível a inocência do réu.” 1 2. “O in dú-
bio pro reo é incompatível com o Juízo de pronúncia. Se dúvi-
da existe, cabe ao Júri dirimi-la. È ele o juízo constitucional
dos processos por crime contra a vida, competindo-lhe reco-
nhecer ou não a culpabilidade do acusado.”2 3. “A absolvição
sumária pressupõem existência de prova estreme de dúvida de
causa excludente de antijuridicidade ou de culpabilidade.”3

0032 . Processo/Prot: 0320898-2 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/195619. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000001 Ação Penal. Recorrente: Der-
ly Felles da Silva, Euzébio Félix da Silva, Orlando Félix da
Silva, Paulo César Felles da Silva, Marcos Felles da Silva, José
Alaor Félix da Silva, José Maria Santana. Advogado: Marco
Antonio Vieira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 19235. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. INÉPCIA DA
DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA INEXISTENTE. MATERIALIDADE COMPROVADA.

INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. MOTIVO FUTIL E
LEGITIMA DEFESA. QUESTÕES QUE DEVEM SER APRE-
CIADAS PELO TRIBUNAL DO JURI. PRONUNCIA MAN-
TIDA. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0349025-1 Desaforamento

. Protocolo: 2006/86789. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000122 Ação Penal. Requerente:
Floriano Xavier de Melo (Réu Preso). Advogado: Antonio Car-
los Menegassi. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19236. Nº Livro: 433. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em indeferir o pedido de desafo-
ramento do julgamento dos autos de processo-crime 22/2003
em trâmite na Comarca de Paranacity, nos termos do contido
no voto e sua fundamentação. EMENTA: DESAFORAMEN-
TO - ALEGAÇÃO DE DÚVIDA SOBRE A IMPARCIALIDA-
DE DO CONSELHO DE SENTENÇA E DA SEGURANÇA
PESSOAL DO RÉU - FATO QUE CAUSOU CLAMOR QUAN-
DO DE SUA OCORRÊNCIA, HOJE NÃO MAIS EVIDENTE
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 424 DO CPP - INDEFERI-
MENTO. (1) Para que haja desaforamento, não se exige certe-
za sobre a imparcialidade dos jurados, bastando a existência de
dúvida quanto a esta circunstância. Havendo fatos que possam
alterar a serenidade do julgamento, afugentando-lhe a imparci-
alidade, a procedência do pedido é de rigor. Contudo não é o
que se evidencia no caso em apreço, em que os fatos ocorreram
há quase três anos, inexistindo prova de qualquer clamor a jus-
tificar tal medida. (2) Por outro lado, o suporte documental
trazido aos autos pelo requerente, demonstra a ocorrência do
clamor e das ameaças de “linchamento” quando da ocorrência
dos fatos denunciados, porém a informação da magistrada pre-
sidente do Tribunal do Júri, afasta a existência de ambiente
hostil ao requerente, o que destitui de justificativa o pedido de
desaforamento formulado pela defesa. Pedido indeferido.

0034 . Processo/Prot: 0326454-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/224124. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
199500000090 Ação Penal. Recorrente: Valmor José da Luz
(Réu Preso). Def.Dativo: Ivo Dyniewicz. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 19237. Nº
Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA: HOMICÍDIO QUALIFICADO - LEGÍTIMA DE-
FESA - PROVA CABAL - INEXISTÊNCIA - ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA - INADMISSIBILIDADE - APRECIAÇÃO PELO
JÚRI. O reconhecimento da legítima defesa na fase do art. 408,
do Código de Processo Penal, reclama prova cabal; não emer-
gindo, desde logo, a excludente da antijuridicidade, é inadmis-
sível a absolvição sumária, devendo a causa ser submetida ao
Tribunal Popular. RECURSO DESPROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0338725-9 Recurso em Sentido Estrito
. Protocolo: 2006/55807. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200500000031 Ação Penal. Re-
corrente: Enio da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Divonsir Graf.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 19238. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso e,
de ofício, cancelar a referência ao art. 69 do Código Penal.
EMENTA: PRONÚNCIA - HOMICÍDIO - QUALIFICADO-
RA - MOTIVO FÚTIL - INDÍCIOS - EXAME PELO JÚRI. A
circunstância qualificadora do homicídio só pode ser afastada
da pronúncia quando claramente inexistente; encontrando su-
porte mínimo no material probatório, deve ser levada à apreci-
ação do Conselho de Sentença. RECURSO DESPROVIDO.
CANCELAMENTO, DE OFÍCIO, DA REFERÊNCIA AO
CONCURSO MATERIAL DE CRIMES.

0036 . Processo/Prot: 0336295-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/41951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1999000065964 Ação Penal. Recorrente: Sid-
nei Freitas Camargo. Def.Público: Vânia Maria Forlin. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
19239. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA: PRONÚNCIA - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFE-
SA - PROVA CABAL - INEXISTÊNCIA - ABSOLVIÇÃO SU-
MÁRIA - INADMISSIBILIDADE - APRECIAÇÃO PELO
JÚRI. O reconhecimento da legítima defesa na fase do art. 408,
do Código de Processo Penal, reclama prova cabal; não emer-
gindo, desde logo, a excludente da antijuridicidade, é inadmis-
sível a absolvição sumária, devendo a causa ser submetida ao
Tribunal Popular. RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0357566-2 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/112714. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005000001122 Ação Penal. Recorrente: João
Batista Bento. Advogado: Claudiney Alessandro Gonçalves.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
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gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Nº Acórdão: 19240. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presen-
te recurso em sentido estrito, nos termos do contido no voto e
na fundamentação. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - PRONÚNCIA - PLEI-
TO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE LESÃO
CORPORAL - ALEGAÇÃO QUE PADECE DE CERTEZA
ABSOLUTA - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. (1)
Para que o juiz possa acolher a desclassificação do crime de
tentativa de homicídio para lesão corporal, mister se faz prova
cabal e irretorquível de que o acusado não tenha agido com o
propósito de causar o homicídio. (2) A produção de lesões em
região vital (pescoço) da vítima induz à dúvida quanto a verda-
deira intenção do agente. (3) Havendo dúvida, impõe-se a pro-
núncia do réu, pois somente o Conselho de Sentença, juiz natu-
ral e soberano da causa - constitucionalmente instituído para
julgar os crimes dolosos contra a vida -, poderá dirimi-la com
maior amplitude e liberdade (CPP, art. 408), adotando a ver-
tente probatória que melhor traduza a aplicação da justiça. Re-
curso conhecido e desprovido.

0038 . Processo/Prot: 0324559-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/214008. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000002085 Ação Penal. Ape-
lante: Pauli Eleonir da Silva Santos. Advogado: Nilisa Macha-
do Xavier Assunção, Edmilson Petroski dos Santos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19241. Nº Livro: 434. Julga-
do em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Primeira Câmara Criminal do egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HO-
MICÍDIO CULPOSO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATROPE-
LAMENTO. MOTORISTA. ESTADO DE EMBRIAGUEZ.
IMPRUDÊNCIA. CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA.
INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO DE CULPAS. IMPOS-
SIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

0039 . Processo/Prot: 0322043-5 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2005/197234. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 199800000068 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
César Augusto Alves Marfará. Advogado: Iran Roberto Brze-
zinski. Apelado: Adão Borges Avelar. Advogado: Marcos de
Castro Alves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 19242. Nº Livro: 434. Jul-
gado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. ACIDENTE DE TRABALHO.
HOMICÍDIO CULPOSO AGRAVADO POR INOBSERVÂN-
CIA DE REGRA TÉCNICA. RÉU. VIOLAÇÃO DO DEVER
OBJETIVO DE CUIDADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA. EVIDÊNCIAS DO FORNE-
CIMENTO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. CO-RÉU.
ATIVIDADE DE PINTURA. RESPONSABILIDADE AFAS-
TADA. SENTENÇA. ITEM DA FUNDAMENTAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE PREVISIBILIDADE OBJETIVA. EXCLU-
SÃO DE OFÍCIO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0338189-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/49058. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2000000003428 Ação Penal. Ape-
lante: Pedrinho Oleksichen. Advogado: Martim Canever, Erna-
ni Bortolini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 19243.
Nº Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - Lesão corporal
seguida de morte - Pena - Avaliação da circunstância judicial
das conseqüências do crime - Bis in idem - Ocorrência - Dimi-
nuição que se impõe - Adequação do regime prisional - Detra-
ção - Matéria a ser examinada em sede de execução da pena -
Recurso parcialmente provido.

0041 . Processo/Prot: 0337673-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/141658. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 337673600 Apelação Crime. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ademar
Pires Junior. Advogado: Luciano Menezes Molina. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 19244. Nº Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Obscuridade e
contradição - Inocorrência - Embargos rejeitados.

0042 . Processo/Prot: 0344134-5 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/69749. Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000016 Ação Penal. Apelante:
Eduardo Polo. Advogado: Ricardo Aparecido Ramos Simoni.

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 19245. Nº Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - Homicídio culposo
- Prova - Existência - Imprudência manifesta - Caminhão que
colidiu em outro que se encontrava estacionado no acostamen-
to - Penas aplicadas no mínimo legal - Recurso desprovido.

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07167

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Ricardo Martins 001 0327082-2
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 010 0181955-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 008 0367867-7
Eduardo Zanoncini Miléo 007 0367813-9
Eliane Dávilla Savio 010 0181955-0
Emerson Nicolau Kulek 006 0367677-3
Henry Hasse 009 0368311-4
Luiz Antonio Mores 002 0345660-4/02
Marcello Trajano da Rocha 005 0366952-7
Mirian Regina Lopes Carvalho 006 0367677-3
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 010 0181955-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 010 0181955-0
Valdemiro Facin Lanzarin 004 0366484-4
Vanessa das Neves Picouto Zolin 010 0181955-0
Wilson Ariel Eidam 003 0363301-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0327082-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/2279. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000003 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Adilson Ricardo Martins (advogado). Pa-
ciente: Iracema Santos de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de remédio heróico impetrado em favor de Iracema
Santos de Oliveira, com pleito liminar, através do qual busca-
se a liberdade ao acusado/paciente. Durante o processamento
da impetração, veio a informação de que lhe foi concedida a
medida pleiteada, estando ele em liberdade. A douta Procura-
doria Geral de Justiça, às fls. 164/167, em parecer da lavra de
seu eminente representante nesta instância de julgamento, Dou-
tor Francisco José Albuquerque de Siqueira Branco, pronun-
ciou-se no sentido da prejudicialidade do pleito heróico. É o
relatório do necessário. II. Como visto do relatório, o ora paci-
ente já obteve, na instância monocrática, aquilo que veio bus-
car em sede deste habeas corpus, que perdeu seu objeto. As-
sim, tendo em vista o acima noticiado, nada mais existe a ser
apreciado nesta insurgência, vez que alcançar a medida de li-
berdade era seu objeto, razão pela qual deve ser julgado preju-
dicado o presente feito, porque sem objeto. III. Diante do ex-
posto, consoante o disposto no artigo 140, inciso XXV, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, julgo extinto o pedido, em ra-
zão da perda de seu objeto, com acolhimento das razões apre-
sentadas pela douta Procuradoria Geral de Justiça. IV. Comu-
nique-se o digno Juiz de Direito, enviando-lhe cópia desta de-
cisão, arquivando-se o feito, na oportunidade devida. V. Ciên-
cia ao recorrente e ao órgão ministerial superior. Curitiba, 08
de agosto de 2006. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Relator
Convocado

0002 . Processo/Prot: 0345660-4/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/141556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 345660401 Agravo Regimental. Agravante:
Altaídes Prestes Lemos (Réu Preso). Advogado: Luiz Antonio
Mores. Embargante: Altaídes Prestes Lemos (Réu Preso). Ad-
vogado: Luiz Antonio Mores. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração, opostos por Altaídes
Prestes Lemos, sustentando que o acórdão de fls. 692/695 apre-
senta omissão, pois julgou o agravo regimental manifestado pelo
embargante, através do qual pleiteia a distribuição por preven-
ção, quando deveria ter sido encaminhado para decisão do 1º
Vice-Presidente desta E. Corte, conforme artigo 137, parágrafo
6º, do Regimento Interno. É o relatório. 2. Segundo ensina o
professor Reis Friede, “há omissão quando o órgão julgador
deixa de apreciar questões relevantes suscitadas pelas partes
ou examináveis ex officio” (in Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil, Editora Forense Universitária, 1ª edição, página
2.372). O agravo regimental impugnava os termos do despacho
exarado a fls. 676, através do qual restou indeferido o pedido
de redistribuição do presente recurso em sentido estrito, sus-
tentando a inexistência de prevenção, e a este respeito o acór-
dão esgotou a matéria, tanto que os embargos não visam escla-
recer qualquer omissão do julgado, mas, isto sim, encaminhar a
questão ao exame do Excelentíssimo Senhor Desembargador
1º Vice-Presidente. Não é o caso, portanto, de embargos de
declaração. 3. Não custa, no entanto, mostrar o total equívoco
do réu Altaides Prestes Lemos. O agravo regimental, segundo
estabelece o artigo 247 do Regimento Interno desta Corte, é o
remédio legal previsto para a parte que, insatisfeita com a deci-
são monocrática do relator, postula o reexame da matéria atra-
vés do órgão julgador fracionário ao qual ele pertence. Como
integro a 1ª Câmara Criminal, seguindo a determinação do arti-
go 247, parágrafo 1º, do RI, que diz que “o feito será relatado
na primeira sessão pelo Desembargador agravado”, levei o re-

curso a julgamento no dia 22 de junho último, tendo o colegia-
do negado provimento, por unanimidade. Esta disposição, ali-
ás, de clareza inquestionável, não deixa dúvida que o agravo
regimental só poderia ser relatado pelo “Desembargador agra-
vado”, de modo que, se o requerente pretendia um pronuncia-
mento do Excelentíssimo Senhor 1º Vice-Presidente, deveria
ter escolhido outra medida judicial, muito embora, tenho para
mim, esta fatalmente resultaria inócua, porque tal autoridade
não tem competência para rever a decisão dos membros desta
Corte. 4. Cumpre registrar, ademais, que o artigo 137, parágra-
fo 6º, do Regimento, não tem a extensão pretendida pelo postu-
lante. De fato, a reclamação de que trata o dispositivo só pode
ser efetivada “mediante representação do Relator sorteado”, ou
seja, desde que ele, evidentemente, tenha observado “qualquer
inadequação ou irregularidade na distribuição”, o que, absolu-
tamente, não é o caso, haja vista os termos da decisão impug-
nada, que reconhece a total adequação e regularidade do pro-
cedimento distributório. 5. Assim, em conclusão, nego segui-
mento aos presentes embargos de declaração. Curitiba, 11 de
agosto de 2006. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0363301-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/134798. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006000002295 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Wilson Ariel Eidam (advogado).
Paciente: Valdir Kluskoviki (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Liminar deferida

IMPETRANTE - WILSON ARIEL EIDAM(ADV) PACIENTE
- VALDIR KLUSKOVIKI IMPETRADO - JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA RELATOR - Juiz Convocado MÁRIO HEL-
TON JORGE. Vistos etc, O Advogado, WILSON ARIEL EI-
DAM impetrou a presente ordem de HABEAS CORPUS CRI-
ME em favor de VALDIR KLUSKOVIKI, alegando a existên-
cia de constrangimento ilegal por parte da autoridade impetra-
da, eis que o paciente teve sua prisão preventiva decretada para
a garantia do andamento do processo e para assegurar a aplica-
ção da lei penal, levando em conta que “ as testemunhas mo-
ram no mesmo bairro dos acusados, fato que pode prejudicar o
andamento do processo, e até mesmo como forma de garantir a
segurança pessoal dos acusados, eis que em depoimento do
acusado Valdir afirma que está sendo ameaçado por telefone”,
pela prática de homicídio, duplamente qualificado, por fatos
ocorridos, em 10.11.2005. No entanto, não estão presentes os
requisitos exigidos pelo artigo 312 do CPP, levando em conta
que não se ausentou do distrito da culpa, apresentou-se espon-
taneamente à autoridade policial para prestar depoimento, além
de que inexiste qualquer constrangimento às testemunhas e se
está sendo ameaçado não deve ser encarcerado para ser prote-
gido. Destacou ainda o impetrante as condições pessoais do
paciente de ser primário, possuir bons antecedentes e ser pes-
soa honesta e trabalhadora. No final, pediu a concessão de li-
minar para o efeito de obter a ordem, demonstrando o fumus
boni júris e o periculum in mora. Juntou documentos (fl.6/22).
Foram solicitadas informações à autoridade apontada como
coatora (fl. 30), as quais foram prestadas, em 07.08.06 (fl. 166/
167). Como sempre enfatizo, nas decisões relativas a pedidos
asseguradores de liberdade provisória, em sede de hábeas cor-
pus, a liminar tem sido admitida pela jurisprudência em caráter
excepcional, desde que presentes os requisitos das medidas
cautelares em geral (fumus boni júris e periculum in mora),
considerando que a medida desempenha importante função ins-
trumental, pois destina-se a garantir, pela preservação cautelar
da liberdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da
decisão a ser ulteriormente proferida, quando do julgamento
do writ constitucional. A propósito, a custódia cautelar do pa-
ciente Valdir Kluskoviki e de seu filho Valdinei Kluskovici,
executor dos tiros que levaram a morte da vítima Vano Men-
des, foi decretada para “ a garantia da ordem pública e para
assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que as testemunhas
moram no mesmo bairro dos acusados, fato que pode prejudi-
car o andamento do processo, e até mesmo como forma de ga-
rantir a segurança pessoal dos acusados, eis que em depoimen-
to o acusado Valdir afirma que está sendo ameaçado por
telefone”(fl. 69-TJ). Para a decretação da custódia cautelar pre-
ventivamente devem estar demonstrados com fatos concretos a
materialidade e indícios de autoria e um dos pressupostos da
garantia da ordem pública, econômica, conveniência da instru-
ção criminal e para assegurar a aplicação da lei penal. Não
pairam dúvidas acerca da autoria e materialidade do homicídio
qualificado duplamente, considerado como hediondo. Entre-
tanto, inexistem fatos concretos a fundamentar a garantia da
ordem pública - que não subsiste na simples indicação de ser o
crime hediondo - e muito mais em relação à conveniência da
instrução criminal, porquanto a circunstância de as testemu-
nhas residirem nas proximidades da residência do paciente, por
si só, não está a indicar qualquer constrangimento aos testigos.
Por fim, em relação á aplicação da pena, nenhum fato ficou
demonstrado que o paciente esteja com a intenção de evadir-se
distrito da culpa para fugir da responsabilidade penal, tanto
que se apresentou espontaneamente à autoridade policial para
ser ouvido. Ficando, pois, configurado o constrangimento ile-
gal por parte da autoridade impetrada, concede-se a ordem de
hábeas corpus, liminarmente, eis que ausentes os requisitos
exigidos no artigo 312, do CPP, com extensão ao co-réu, Valdi-
nei Kluskovici. Expeçam-se alvarás de soltura, clausulados.
Após, abra-se vistas á douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba (PR), 10 de agosto de 2006 MÁRIO HELTON JORGE
Juiz-Relator

0004 . Processo/Prot: 0366484-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/145660. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000002392 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Valdemiro Facin Lanzarin (advo-
gado). Paciente: Cacil Lirmane (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

O Advogado, VALDEMIRO FACIN LANZARIN, impetrou a
presente ordem de habeas corpus em favor de CACIL LIRMA-
NE, alegando que o paciente está sofrendo constrangimento

ilegal por parte a autoridade impetrada, em decorrência do ex-
cesso de prazo, tendo em vista que o paciente foi preso em
flagrante delito, em 10/01/2006, pelo crime, em tese, de tenta-
tiva de homicídio, e a instrução processual encontra-se suspen-
sa, tendo em vista instauração de Incidente de Insanidade, re-
querido pela defesa, agendado para ser realizado no dia 21/09/
2006. Sustentou que, até a realização do exame, desde a pri-
são, decorrerão mais de 08 (oito) meses, caracterizando o ex-
cesso de prazo, para o encerramento da formação da culpa,
sem que o paciente tenha tido oportunidade de defender-se.
Aduziu que, por três vezes, a liberdade provisória do paciente
foi pedida e indeferida. Alegou que, apesar de reincidente, eis
que o paciente respondeu a 04 (quatro) processos criminais, já
extintos, após o cumprimento de pena ou pagamento de multa,
em crime de menor potencial ofensivo, não mais subsistem as
condições definidas no artigo 312, do Código de Processo Pe-
nal, para a manutenção da custódia. No final, pediu a conces-
são de liminar para que seja o paciente colocado em liberdade,
com a expedição do competente alvará de soltura e, posterior
confirmação em definitivo do writ. Juntou documentos (fl. 07/
35). A autoridade impetrada prestou informações (fl. 46), dan-
do conta que o processo se encontra com o seu curso suspenso,
aguardando a realização de exame de insanidade mental do
paciente. A concessão de liminar em sede de habeas corpus tem
sido admitida pela jurisprudência em caráter excepcional, des-
de que presentes os requisitos das medidas cautelares em geral
(fumus boni juris e periculum in mora), considerando que a
medida desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação cautelar da liberdade de
locomoção física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulte-
riormente proferida, quando do julgamento do writ constituci-
onal. As decisões que denegaram os pedidos de liberdade pro-
visória ao paciente foram fundamentadas na garantia da ordem
pública, conveniência da instrução criminal e garantia da apli-
cação da lei penal, nos seguintes termos: “Em verdade, o delito
pelo qual responde o postulante é, a priori, passível do benefí-
cio, contudo o acusado possui uma folha de antecedentes cri-
minais inapelavelmente extensa, fato este demonstrador de que
em liberdade encontra ele os estímulos necessários à ascensão
cada vez mais, na escalada do crime. Assim, para manutenção
da ordem pública e também porque presentes os requisitos le-
gais para a segregação cautelar (...) indefiro o pedido de liber-
dade provisória”. (fl. 30) “Os motivos determinantes da segre-
gação cautelar ainda persistem, quais sejam, a da conveniência
para instrução criminal e também a de assegurar futura aplica-
ção da Lei penal. Assim, mais uma vez indefiro o pedido de
liberdade provisória”. (fl. 32) “Não trouxe a postulante nenhum
fato inovador que permitisse a revisão da decisão anteriormen-
te proferida. Por outro a morosidade do processo incidental foi
provocada pela própria e ilustrada defesa. Assim, pelas razões
anteriormente expostas nas decisões que indeferiram os pedi-
dos, indefiro mais uma vez o pleito de liberdade provisória pois
que os motivos determinantes da segregação permanecem inal-
terados”. (fl. 35) Vale consignar que a garantia da ordem públi-
ca consubstancia-se, também, no fato de que o crime de tenta-
tiva de homicídio foi cometido contra o genitor do paciente,
Carlos Lirmane, evidenciando sua periculosidade no meio so-
cial. A propósito, o alegado excesso de prazo decorre da reali-
zação de exame de insanidade mental do paciente, requerido
pela defesa (fl. 19/20), sendo que o curso do processo se en-
contra suspenso até sua realização, designada para o dia 21/09/
2006. Verificando-se que o atraso na formação da culpa se dá
por requerimento feito pela defesa, não há que se falar em ex-
cesso de prazo a que esta mesma deu causa. Portanto, estando
fundamentadas as decisões denegatórias aos pedidos de liber-
dade provisória, com fundamento na ordem pública, garantia
da instrução processual e aplicação da lei penal, e que o exces-
so de prazo na formação da culpa se dá em virtude de pedido
feito pela própria defesa do paciente, à primeira vista não se
configura o constrangimento ilegal, razão pela qual se indefere
a liminar. À Douta Procuradoria Geral de Justiça. A Divisão
está autorizada a subscrever os expedientes. Curitiba(PR), 11
de agosto de 2006. MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0005 . Processo/Prot: 0366952-7 Agravo de Instrumento (Cr)

. Protocolo: 2006/147471. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006000005030
Mandado de Segurança. Agravante: Marcello Trajano da Ro-
cha. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. O advogado Marcello Trajano da Rocha interpõe agravo de
instrumento contra decisão denegatória de liminar no mandado
de segurança que impetrou perante o Juízo Criminal de Campi-
na Grande do Sul, Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para obter acesso aos autos do inquérito policial (nº 017/
2006) em trâmite na Delegacia de Polícia Civil de Quatro Bar-
ras, que fora negado pela Delegada que preside o feito a pre-
texto de “segredo de Justiça”, passível de levantamento unica-
mente pela Autoridade Judiciária da Comarca. Sustenta o Re-
corrente, em síntese, que a decisão agravada seria nula por fal-
ta de motivação e que o direito postulado no mandamus é líqui-
do e certo, visto ser defensor constituído de Pero Petrovitch
Theodoro Vichi e da adolescente Camila Michel, os quais, além
de estarem indiciados no aludido Inquérito, foram alvo de me-
didas de coerção pessoal - o primeiro, em regime de prisão
preventiva; a segunda, em regime de apreensão prevista no Es-
tatuto da Criança e do Adolescente. Requer, então, liminarmente,
a imediata reforma da decisão impugnada e, afinal, o provi-
mento do agravo para que possa usufruir da prerrogativa pro-
fissional de acessar e extrair fotocópias dos referidos autos de
inquérito, representações e apensos. 2. Embora o laconismo da
decisão agravada, eventual reconhecimento de sua nulidade,
em face da decisão a ser aqui proferida, seria prejudicial ao
Agravante. 3. Os instrumentos reproduzidos a f. 43/45 demons-
tram que o Recorrente, tal como se alega, foi investido de po-
deres para atuar como Advogado da adolescente Camila Mi-
chel e também de Pero Petrovitch Theodoro Vichi no inquérito
a cargo da Delegacia de Polícia Civil de Quatro Barras, em que
se apura o homicídio da criança Giovanna dos Reis Costa. Já a



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 145145145145145

certidão de f. 104 não deixa dúvida de que o Juízo de origem
decretou a prisão preventiva de Pero Petrovitch Theodoro Vi-
chi no final do mês de junho passado, ou seja, antes de o Agra-
vante ter requerido vista do feito inquisitorial. E conquanto ine-
xista comprovação documental da ordem de apreensão de Ca-
mila, tal informação pode, por ora, ser recepcionada, seja por-
que não infirmada pelos demais documentos trazidos com a
impetração, seja porque prestada por Advogado sob a fé do seu
grau. Por esses elementos é de se ter como certo que os consti-
tuintes do Agravante, se ainda não foram indiciados formal-
mente no inquérito, são considerados como tais pela Delegada
que o preside e pelo próprio Juízo a quo, que, do contrário, não
teria como adotar contra eles as referidas providências cautela-
res. Nesse contexto, iniludível que a intervenção do Agravante
mostra-se necessária à preservação dos direitos e garantias dos
seus constituintes, pois, segundo a luminosa advertência de
FRANCESCO CARRARA, lançada nos seus célebres discur-
sos sobre o segredo na instrução preparatória dos processos
criminais, “... [o] momento mais grave da inquisição [é] aquele
em que sai das trevas a ordem de lançar no cárcere um cidadão
por meras suspeitas. Esse momento, por uma parte, supera a
todos os demais na gravidade e importância da lesão que se
inflige ao direito individual, e é o momento em que mais que
em todos os outros, se sente a necessidade suprema do exercí-
cio da defesa; por outra parte, é também o momento em que,
sem sombra de perigo para a segurança pública, pode ser con-
cedido o patrocínio de um advogado” (“Opúsculos de Derecho
Criminal”, IV, trad. Colombiana. Bogotá: Temis, 1976, p. 153).
Profusa, ademais, a jurisprudência, não só deste Tribunal, como
das CORTES SUPERIORES, no sentido de que o sigilo decre-
tado no inquérito é inoponível ao Advogado do indiciado, má-
xime quando é este sujeito a medida cautelar coercitiva (v.g.,
STF: HC nº 82.354-8, 1ª Turma, Relator: Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, DJU 24.09.04, p. 42; STJ: RMS nº 12.516-PR, 2ª
Turma, Relatora: Min. ELIANA CALMON, DJU 27.09.04, p.
282 - contrario sensu; HC nº 38.219-SP, 5ª Turma, Relator:
Min. GILSON DIPP, DJU 04.04.05, p. 330 - contrario sensu;
TJPR: MS Cr. nº 292.611-2, 3º GCCr., Relator: Des. RONALD
MORO, j. 13.07.05; MS Cr. Nº 175.903-9, 1º GCCr., Relator:
Des. GIL TROTTA TELLES, j. 06.10.05; MS nº 153.799-1, 1ª
CCr., Relator: Des. TADEU COSTA, j. 29.04.04). Mesmo por-
que viável compatibilizar o acesso do defensor do indiciado às
peças do caderno inquisitório com a decretação e execução si-
gilosas de certas diligências, cujos resultados é que serão dis-
ponibilizados à defesa, depois de entranhados aos autos. Didá-
tico, nesse particular, o seguinte trecho da ementa do aresto da
SUPREMA CORTE supra referido: “O direito do indiciado,
por seu advogado, tem por objeto as informações já introduzi-
das nos autos do inquérito, não as relativas à decretação e às
vicissitudes da execução de diligências em curso (cf. L. 9.296,
atinente às interceptações telefônicas, de possível extensão a
outras diligências); dispõe, em conseqüência, a autoridade po-
licial de meios legítimos para obviar inconvenientes que o co-
nhecimento pelo indiciado e seu defensor dos autos do inquéri-
to policial possa acarretar à eficácia do procedimento investi-
gatório”. Como visto, o segredo eventualmente decretado na
fase da informatio delicti não é absoluto e nem pode servir de
pretexto à coartação das prerrogativas do Advogado de pessoas
indiciadas ou afetadas por medidas investigatórias e/ou caute-
lares, em especial da prevista no art. 7º, XIV, da Lei Federal nº
8.906/94, pois as intervenções desse profissional do Direito,
enquanto não se demonstra o contrário, são realizadas na im-
plementação da ordem jurídica e nos interesses da Justiça, pro-
porcionando inestimável contribuição à busca da verdade ma-
terial, mesmo quando restritas à defesa dos interesses da pes-
soa suspeita. Considerando, assim, a verossimilhança da alega-
da violação ao direito do Agravante; a grave lesão que os seus
constituintes poderão amargar se não puder ele obter do inqué-
rito os elementos necessários à adoção das medidas judiciais
cabíveis; a urgência de que estas se revestem ante a notícia do
decreto da segregação daqueles constituintes, defiro, com fun-
damento do art. 527, III, do Código de Processo Civil, a anteci-
pação da tutela recursal buscada, ao efeito de determinar à
Autoridade policial que preside o feito investigatório que fa-
culte ao Agravante o acesso aos autos do indigitado inquérito e
a obtenção das fotocópias pertinentes. 4. Comunique-se e re-
quisite-se do Juízo de origem as informações. Intime-se. Em
10.08.2006. TELMO CHEREM - Relator 2 3 AGRAVO DE
INSTRUMENTO CRIME N.º 366.952-7 2

0006 . Processo/Prot: 0367677-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/150398. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000014587 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Mirian Regina Lopes
Carvalho (advogado), Emerson Nicolau Kulek (advogado).
Paciente: Alexandre do Nascimento Cora (Réu Preso), Mário
do Carmo Cora Junior (Réu Preso), Vinicius José Alves (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho:

1. Deixo de conceder a liminar diante da precariedade da ins-
trução da presente impetração. 2. Solicitem-se, com a maior
brevidade possível, da autoridade apontada como coatora, in-
formações sobre o alegado na inicial. 3. Autorizo a Chefia da
Divisão a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Curitiba, 10 de agosto de 2006. Oto Luiz Sponholz

0007 . Processo/Prot: 0367813-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/151115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 200500000007 Ação Pe-
nal. Impetrante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado), José
Alberto Ferreira Trindade. Paciente: Osmar do Nascimento
Braz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:

O Advogado, EDUARDO ZANONCINI MILÉO, impetrou or-
dem de habeas corpus, em favor de OSMAR DO NASCIMEN-
TO BRAZ, o qual está sofrendo constrangimento ilegal por parte
do juízo impetrado, consistente em cerceamento de defesa, sob

fundamento de que a sessão de julgamento do paciente foi de-
signada para o dia 14/08/2006; porém, o anterior defensor do
paciente não foi intimado pessoalmente para apresentação da
contrariedade ao libelo-crime, sendo a notificação recebida pela
pessoa de Tathiana S. Oliveira. Alegou que a notificação reali-
zada é nula, por não constar nela a assinatura do próprio defen-
sor. Sustentou que deve ser aberto novo prazo para a apresenta-
ção de contrariedade ao libelo, bem como, a apresentação do
rol de testemunhas de defesa. No final, pediu a concessão de
liminar, com a determinação de prorrogação do julgamento no
plenário do Tribunal do Júri e, por fim, a confirmação da or-
dem. Juntou documentos (fl. 02/213). A concessão de liminar,
em sede de habeas corpus, tem sido admitida pela jurisprudên-
cia em caráter excepcional, desde que presentes os requisitos
das medidas cautelares em geral (fumus boni júris e periculum
in mora), considerando que a medida desempenha importante
função instrumental, pois se destina a garantir, pela preserva-
ção cautelar da liberdade de locomoção física do indivíduo, a
eficácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quando do
julgamento do writ constitucional. Efetivamente, verifica-se que
o advogado Francisco de Camargo Beltrão, realizou a defesa
do paciente durante a instrução do processo, desde seu interro-
gatório judicial (fl. 59). Pronunciado o paciente (fl. 119/121),
foi oferecido o libelo crime (fl. 184), o qual foi recebido, em
22/03/2005, quando foi determinada a intimação do réu e de
seu defensor, nos termos do art. 421, do Código de Processo
Penal (fl. 185). A notificação ao defensor do paciente, para
apresentação de contrariedade ao libelo crime, foi recebida,
em 29/04/2005, por Tathiana S. Oliveira (fl. 192) . No dia 20/
05/2005, o advogado Francisco de Camargo Beltrão, recebeu
cópias em cartório da ação penal nº 2001.5357-2, em que figu-
ra como réu o paciente, Osmar do Nascimento Braz (fl. 196). O
advogado impetrante, Eduardo Zanoncini Miléo, foi constituí-
do como defensor do paciente, em 30/06/2005 (fl. 197/198),
sendo-lhe indeferido o pedido de vistas dos autos fora do car-
tório, porém, oportunizando-se-lhe a extração de cópia inte-
gral dos autos (fl. 199), ficando ciente dessa decisão em 14/07/
2005 (fl. 201/v). Conquanto a notificação para apresentação de
contrariedade ao libelo não tenha sido assinada pelo, então,
defensor do paciente, verifica-se que o advogado Francisco
Camargo Beltrão, tomou conhecimento, ao menos em 20/05/
2005, do andamento processual; entretanto, restou inerte quan-
to à apresentação da contrariedade. Por sua vez, o impetrante,
constituído desde 30/06/2005, igualmente restou inerte, até o
presente momento, com relação à apresentação da contrarieda-
de ao libelo, mesmo sendo cientificado de que poderia extrair
cópias dos autos, desde 14/07/2005, a partir de quando poderia
ter ciência do andamento do processo, bem como, tomar as
medidas cabíveis à efetiva defesa do paciente, garantido-lhe o
devido processo legal, ampla defesa e o contraditório. Há que
se esclarecer, ainda, que a apresentação de contrariedade ao
libelo é faculdade da defesa, que pode deixar de apresentá-la
para não adiantar suas teses defensivas, de forma que sua falta
não causa a nulidade do processo1. Nesse sentido, o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “(...) FALTA DE APRE-
SENTAÇÃO DA CONTRARIEDADE AO LIBELO. PEÇA
FACULTATIVA. (...) Alegações de nulidade em decorrência da
intimação do advogado para ciência do libelo acusatório ter
sido realizada mediante nota de expediente. Não configura exi-
gência estabelecida em lei a intimação pessoal do advogado
constituído a respeito do libelo acusatório, tampouco a entrega
de cópia da referida peça. Se o causídico permaneceu inerte
quanto à apresentação da contrariedade ao libelo, a alegação
referente ao não arrolamento de testemunhas encontra óbice na
preclusão. O oferecimento da contrariedade ao libelo não é
obrigatório, razão pela qual a ausência da referida peça, por si
só, não gera nulidade”. (STJ, HC 30919/RS, Quinta Turma,
Rel. Min. GILSON DIPP, Julg. 06/05/2004, DJ 14.06.2004 p.
252) “(...) Processual penal. Recurso ordinário. Júri. Ausência
de contrariedade. A ausência de contrariedade ao libelo, até
por sua relativa relevância prática, não gera, de per si, nulida-
de. Trata-se de mera faculdade processual. Recurso desprovi-
do”. (STJ, RHC 8.629-RS, DJU 18.9.2000, p. 140) Ademais,
não se verifica motivo para a suspensão liminar da sessão de
julgamento pelo Conselho de Sentença, tendo em vista as nuli-
dades ocorridas posteriormente à pronúncia devem ser alega-
das logo depois de anunciado o julgamento e apregoadas as
partes, nos termos do artigo 571, inciso V2, do Código de Pro-
cesso Penal. Portanto, não se afigura presente o fumus boni
juris para dar suporte a concessão de liminar, razão pela qual a
indefiro. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 5 dias. Após, à Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. A Divisão está autorizada a subs-
crever os expedientes. Curitiba(PR), 10 de agosto de 2006.
MÁRIO HELTON JORGE Juiz-Relator

0008 . Processo/Prot: 0367867-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/151296. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000004 Ação Penal. Impetrante:
Carlos Humberto Fernandes Silva (advogado). Paciente: Davi
Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

I. Carlos Humberto Fernandes Silva impetrou o presente writ
constitucional em favor de Davi Freitas, apontando como auto-
ridade coatora o Doutor Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Reserva. Fundamenta o pleito de liberdade em ale-
gado constrangimento ilegal que vem sofrendo o paciente, por
parte da autoridade impetrada, consistente em não restarem
preenchidos os pressupostos autorizadores da medida cautelar.
Por derradeiro, requereu liminarmente o deferimento do pleito
de liberdade em favor do paciente, com definitiva concessão
da ordem, ao final, juntando documentos às fls. 18/145. II. Tra-
ta o feito de habeas corpus impetrado em favor de Davi Freitas,
pugnando pela concessão liminar de ordem de soltura, susten-
tando não restarem preenchidos os pressupostos autorizadores
para a segregação do paciente. A princípio, em juízo de cogni-
ção sumária, não vislumbro os elementos autorizadores da con-
cessão da ordem. O ora paciente foi denunciado pela prática,
em tese, de homicídio triplamente qualificado (motivo fútil,
crueldade do meio e recurso que impossibilitou a defesa do

ofendido). O despacho que decretou a prisão preventiva do
paciente apresenta fundamentos concretos e vinculados sufici-
entes para manutenção da medida cautelar, ao menos, em sede
liminar. Quanto ao fato da desnecessidade da prisão, em razão
dos requisitos ostentados pelo paciente, tem-se que os mesmos
não afastam a possibilidade da prisão, calcada na necessidade
de garantia da ordem pública e para garantir a execução da Lei
Penal, uma vez que a presença do paciente livre gera temor à
comunidade rural da comarca, bem como pelo fato do paciente
ter-se evadido do distrito de culpa após os fatos. Por entender
pressentes os pressupostos da prisão, indefiro a liminar almeja-
da. lll. Solicitem-se informações acerca da situação processual
e da prisão, à digna autoridade apontada como coatora, no pra-
zo de cinco dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e des-
se despacho. lV. Intimem-se. Curitiba, 10 de agosto de 2006.
LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Relator convoca

0009 . Processo/Prot: 0368311-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/153214. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000140 Ação
Penal. Impetrante: Henry Hasse (advogado), Henriette Hasse.
Paciente: Aristilhano Silveira Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despa-
cho:

I. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vislumbro os
elementos autorizadores da concessão liminar da ordem. Se o
acusado estava foragido ou morava em local diverso daquele
que declarou na fase investigatória, a citação editalícia era au-
torizada pela lei processual penal. Convém ressaltar que o ad-
vogado/impetrante é o mesmo que apresentou razões finais de
defesa e, naquela peça procedimental, nada alegou acerca da
nulidade ora ventilada. Por fim, deve o julgador monocrático
atentar para a proibição de intimação via edital, da decisão de
pronúncia, a teor do contido no artigo 413, do Código de Pro-
cesso Penal. Convém ressaltar que o réu está foragido. Por cau-
tela, devem vir, pelo julgador a quo, maiores informações a
respeito das razões invocadas na impetração. Indefiro, pois a
liminar almejada. II. Solicitem-se informações à digna autori-
dade apontada como coatora, no prazo de dez dias, via ofício,
juntando-se cópia da inicial e deste despacho. III. Intimem-se.
Curitiba, 10 de agosto de 2006. LUIZ OSÓRIO MORAES PAN-
ZA Relator Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - deferimento de extração de fotocó-
pias

0010 . Processo/Prot: 0181955-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/100415. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2004000021962 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Fioravante Perruchon dos Santos (Réu Preso). Advogado: Elia-
ne Dávilla Savio, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Anto-
nio Sérgio Bernardinetti David Hernandes. Apelado: Elton
Marcos Farah. Advogado: Eliane Dávilla Savio. Apelado: Jair
Zucco, Jackson Daniel Barbosa Ribeiro. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Antonio Sérgio Bernardinetti
David Hernandes. Apelante: Fioravante Perruchon dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Eliane Dávilla Savio, Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Antonio Sérgio Bernardinetti David Her-
nandes. Apelante: Elton Marcos Farah. Advogado: Eliane Dá-
villa Savio. Apelante: Jair Zucco, Jackson Daniel Barbosa Ri-
beiro. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Anto-
nio Sérgio Bernardinetti David Hernandes. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Jane Texdorf.
Advogado: Oswaldo Loureiro de Mello Junior, Vanessa das
Neves Picouto Zolin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Mo-
tivo: deferimento de extração de fotocópias. Vista Advogado:
Edgard Polchlopek (PR013122), Samuel de Souza Rodrigues
(PR004819), Marcos Aurélio Mathias D Ávila (RJ129052),
Antonio José da Luz Amaral Filho (PR003217)

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07169

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Avenir Angelo Rosa Filho 002 0310789-5
Nelson Walter da Silva 001 0358038-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0358038-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/115878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000115923 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Nelson Walter da Silva (advogado).
Paciente: Alberto Raimundo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Proferido: no
protocolado sob nº 2006.00154752

J. Recebi hoje. Inexiste previsão legal para o presente pedido
de reconsideração do acórdão na Câmara. Nada a reconsiderar,
portanto. Int. Em 14/08/06. Telmo Cherem

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Revisor

0002 . Processo/Prot: 0310789-5 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/151083. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199800000057 Ação Penal. Reque-
rente: Wilson Volney Ferreira (Réu Preso). Advogado: Avenir
Angelo Rosa Filho. Requerido: Ministério Público do Estado

do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor:
Des. Telmo Cherem. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00154147

J. Defiro o pedido de vista. Em 10/08/2006. Telmo Cherem

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07125

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Pavan Corrêa 012 0353515-9
Alessandro Otavio Yokohama 056 0319803-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 013 0347175-8
Antonio Jose Mattos do Amaral 067 0182178-7
Ari de Souza Freire 060 0331642-7
Aurasil Ianicelli Rodini 015 0356698-5
Beatriz de Almeida 025 0355054-9
Calisto Vendrame Sobrinho 059 0330334-6
Carlos Alberto Soares Nolli 030 0356175-7
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri 057 0327628-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0270942-8

002 0272062-3
003 0258943-1
042 0304455-7

Claudia Canzi 045 0303219-7
Dagmar Nunes Gaio Braga 054 0314284-1/01

071 0309629-7/02
Danilo Emilio Bernartt 034 0336692-7
Diego Antonio Cardoso de Almeida 035 0348798-5
Divonsir Graf 041 0164316-9
Edson Vieira Abdala 025 0355054-9
Elias Mattar Assad 064 0309518-9/01
Elizeo Aramis Pepi 072 0322840-4
Elson de Almeida Ribas Filho 052 0336766-2
Emilson Schafron 044 0305201-3
Fábio Aparecido Franz 047 0331929-9
Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 026 0355335-9
Fabio Prandine Moleiro 049 0323737-6
Fabrizzio Matte Dossena 063 0325421-1
Fajardo José Pereira Faria 011 0357679-4
Flávio José de Oliveira Chueire 058 0274111-9
Flavio Dionisio Bernartt 034 0336692-7
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 073 0172318-8/01
Humberto Felix Silva 026 0355335-9
Illio Boschi Deus 016 0350687-8
Ivan de Azevedo Gubert 011 0357679-4
João Mattar Netto 062 0307052-8
João Moacir Correia de Andrade 040 0298664-7
Joel Garcia 068 0347733-0
Jorge Augusto Martins Szczypior 045 0303219-7
José Maria Martins do Carmo 014 0351556-2
José Maria do Couto 070 0330538-4
Juarez dos Santos Junior 019 0358952-2
Juliana Galvão Moser 015 0356698-5
Larissa Leite 053 0180597-4/02

065 0290911-9
Lia Elizabeth Faria Franceschi 011 0357679-4
Luis Carlos Simionato Júnior 033 0348951-2
Luiz Antonio Serenato 024 0352892-7
Luiz Delgado 055 0314281-0
Luiz Renato Skroch Andretta 061 0300087-3/02

069 0299683-6/02
071 0309629-7/02

Madeleine Sangali 020 0358433-2
Marcelo Cesar Padilha 011 0357679-4
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 034 0336692-7
Maria Izabel Batista Alabarces 067 0182178-7
Mario Borges Fernandes 067 0182178-7
Maurício Ricardo P. d. Costa 021 0343324-5

028 0361988-7
031 0358579-3
032 0358572-4
037 0356901-7

Mauricio Pizzatto de Souza Neto 023 0355221-0
Moacyr Corrêa Neto 012 0353515-9
Osni Batista Padilha 048 0303705-8
Otávio Guilherme Ely 036 0345500-3
Patricia Romani Parra 046 0335884-1
Paulo Celso Costa 029 0358328-6
Pedro Sérgio Martins Júnior 051 0330181-5/01
Rafael Eduardo Bernartt 034 0336692-7
Rafael Luis Nadaline 026 0355335-9
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 038 0338734-8
Roberto Brzezinski Neto 053 0180597-4/02

065 0290911-9
Roberto Mattar 062 0307052-8
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 050 0337062-3
Ronaldo Antonio Botelho 011 0357679-4
Sandra Regina Rangel Silveira 027 0353615-4
Saulo José Carlos F. Martins 073 0172318-8/01
Sergio Luiz Kukina 054 0314284-1/01

073 0172318-8/01
Silvio José Farinholi Arcuri 067 0182178-7
Sonia Regina Santos Silveira 022 0354416-5
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 043 0303837-5
Teruo Jorge Hirano 039 0348651-7
Wilson Ribeiro Júnior 017 0344059-7
Wilson da Costa Lopes 056 0319803-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0270942-8 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/123934. Comarca: Palotina. Ação Originá-
ria: 200000000057 Ação Penal. Requerente: Daniel Ferreira
Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen.
Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral. Relator: Des. Antônio Marte-
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lozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 118. Nº Li-
vro: 4. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em julgar a revisão improcedente. EMENTA: REVISÃO CRI-
MINAL - ALEGAÇÃO DE QUE A SENTENÇA TERIA SE
FUNDADO EM PROVA FALSA E DE QUE É CONTRÁRIA
À EVIDÊNCIA DOS AUTOS - NÃO DEMONSTRAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA INVASÃO DO
DOMICÍLIO - NÃO CARACTERIZAÇÃO - ENTRADA NO
LOCAL FRANQUEADA POR UM DOS MORADORES - SI-
TUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA (ART. 5°, XI, DA CF/88) - DIS-
PENSA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - INEXISTÊNCIA DE
NOVAS PROVAS QUE DESFAÇAM O FUNDAMENTO DA
CONDENAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL IMPROCEDENTE.

0002 . Processo/Prot: 0272062-3 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/133296. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9700000066 Ação Penal. Re-
querente: Elson Clementino da Costa (Réu Preso). Def.Dativo:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon. Nº Acórdão: 119. Nº Livro: 4. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do pedido revisional. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL - REITERAÇÃO DE PEDIDO - REVISÃO CRI-
MINAL JÁ APRECIADA POR ESTE TRIBUNAL - AUSÊN-
CIA DE PROVA NOVA - NÃO CONHECIMENTO. Sendo sim-
ples reiteração de pedidos sem existência de provas novas, in-
clusive já tendo sido analisado em sede de revisão criminal,
não se conhece do pedido do requerente.

0003 . Processo/Prot: 0258943-1 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/47947. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000029 Ação Penal. Reque-
rente: Alfredo de Oliveira (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caro-
line Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em
Composição Integral. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 120. Nº Livro: 4. Julgado
em: 26/04/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara em
Composição Integral do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, em julgar procedente em parte a ação. Venci-
dos o Relator, Desembargador Antônio Martelozzo, com de-
claração de voto em separado, e o Revisor, Desembargador Luiz
Zarpelon. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, DO
CPP. LATROCÍNIO. NULIDADE. FALTA DE MOTIVAÇÃO
NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA.
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO RÉU. CONDENAÇÃO
COM SUPORTE, TAMBÉM, NA REFERIDA CONFISSÃO.
RECONHECIMENTO OBRIGATÓRIO DA ATENUANTE
PREVISTA NO ART. 65, III, ‘D’, DO CÓDIGO PENAL. PE-
DIDO PARCIALMENTE PROVIDO. I - “Denúncia: recebi-
mento: assente a jurisprudência do STF em que, regra geral -
da qual o caso não constitui exceção -, “o despacho que recebe
a denúncia ou a queixa, embora tenha também conteúdo deci-
sório, não se encarta no conceito de “decisão”, como previsto
no art. 93, IX, da Constituição, não sendo exigida a sua funda-
mentação - art. 394 do C.P.P; a fundamentação é exigida, ape-
nas, quando o juiz rejeita a denúncia ou a queixa - art. 516 do
C.P.P., aliás, único caso em que cabe recurso - art. 581, do
C.P.P.” (STF - HC n° 86248 - 1ª T. - Rel. Min. Sepúlveda Per-
tence - DJU de 02.12.05, grifei). II - “Conforme entendimento
pacificado no âmbito deste Tribunal, aplica-se a atenuante pre-
vista no art. 65, inc. III, letra “d”, do Código Penal, sempre que
a confissão extrajudicial servir para dar suporte à condenação,
mesmo que haja retratação em Juízo, sendo irrelevante que di-
ante do flagrante não tenha restado outra alternativa para o agen-
te. 2. Ordem concedida para reconhecer devida a aplicação, na
hipótese, da atenuante da confissão espontânea” (STJ - HC nº
39.347 - 5ª T. - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - DJU de
01.07.05. p. 576).

0004 . Processo/Prot: 0332573-1 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/31044. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000131 Ação Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Arapongas. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Arapongas. Interessado: Júlio Rodrigues
de Souza, Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lili-
an Romero. Nº Acórdão: 121. Nº Livro: 4. Julgado em: 20/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal, em Composição Integral, do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
procedente este conflito negativo de jurisdição para declarar
competente para o processamento e julgamento do feito o Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Arapongas, nos termos
do voto da Juíza Relatora. EMENTA: PENAL. PROCESSO
PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DE-
SACATO (ART. 331 DO CP). INFRAÇÃO DE MENOR PO-
TENCIAL OFENSIVO. INTIMAÇÃO DO AUTOR DO FATO
FRUSTRADA. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL QUE DE-
TERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMUM
(ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.099/1995). NÃO
ESGOTAMENTO, OUTROSSIM, DAS DILIGÊNCIAS OR-
DINÁRIAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR O RÉU. COM-

PETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. CONFLI-
TO JULGADO PROCEDENTE.

0005 . Processo/Prot: 0324442-6 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/212484. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000044 Ação Pe-
nal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Arapongas Vara
Criminal. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Crime
da Comarca de Arapongas. Interessado: Ministerio Publico do
Estado do Parana, Joao Roberto Ferreira dos Santos. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Rela-
tor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 122. Nº Livro: 5.
Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal, em Composição Integral, do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
procedente este conflito negativo de jurisdição para declarar
competente para o processamento e julgamento do feito o Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Arapongas, nos termos
do voto da Juíza Relatora. EMENTA: PENAL. PROCESSO
PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EN-
TREGA DE DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR A PES-
SOA NÃO HABILITADA (ART. 310 DO CTB). INFRAÇÃO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. INTIMAÇÃO DO
AUTOR DO FATO FRUSTRADA. JUIZADO ESPECIAL CRI-
MINAL QUE DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO COMUM (ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI
9.099/1995). NÃO ESGOTAMENTO, OUTROSSIM, DAS
DILIGÊNCIAS ORDINÁRIAS NO SENTIDO DE LOCALI-
ZAR O RÉU. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0303940-7 Conflito de Jurisdição Crime

. Protocolo: 2005/102168. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300002850 Inquérito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa. Interessado: Vanderlei
João Stedille, Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Nº Acórdão: 123. Nº Livro: 5. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
julgaram procedente o Conflito de Jurisdição, nos termos do
voto relatado. EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE JURIS-
DIÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL CARACTERIZADA - DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS
PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - CARTA PRE-
CATÓRIA PARA OITIVA DO NOTICIADO - AUSÊNCIA DE
COMPLEXIDADE - SITUAÇÃO QUE NÃO ENSEJA NA
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMUM - ENCAMI-
NHAMENTO DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL - CON-
FLITO PROCEDENTE. I. A alegação de “complexidade ou
circunstância do caso” por parte do juízo suscitado, pelo fato
do representante do Ministério Público estar impossibilitado
de oferecer a denúncia em razão da demora no cumprimento de
Carta Precatória, para oitiva do noticiado, não pode ensejar a
remessa dos autos ao Juízo Comum.

0007 . Processo/Prot: 0331743-9 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/29939. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000100 Ação Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Arapongas. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Arapongas. Interessado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, Neide dos Santos. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Designado: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero. Nº Acórdão: 124. Nº Livro: 5. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Segunda Câ-
mara Criminal, em Composição Integral, do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em julgar proce-
dente este conflito negativo de jurisdição para declarar compe-
tente para o processamento e julgamento do feito o Juizado
Especial Criminal da Comarca de Arapongas, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA CRIME Nº 331.743-9, DE ARAPONGAS. Suscitan-
te: UIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ARAPONGAS. uscitado: UÍZ DE DIREITO DO JUIZA-
DO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPON-
GAS. nteressados: INISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ E OUTRA. elatora Designada: ILIAN ROMERO
PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. DESACATO (ART. 331 DO CP). INFRA-
ÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. INTIMAÇÃO
DA AUTORA DO FATO FRUSTRADA. JUIZADO ESPECI-
AL CRIMINAL QUE DETERMINA A REMESSA DOS AU-
TOS AO JUÍZO COMUM (ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO
DA LEI 9.099/1995). NÃO EFETIVAÇÃO DE NENHUMA
DILIGÊNCIA ORDINÁRIA NO SENTIDO DE LOCALIZAR
A RÉ. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

0008 . Processo/Prot: 0338855-2 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2006/49699. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000106 Ação Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Arapongas. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Arapongas. Interessado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná, Danusa Lino de Souza. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:

Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Relator Convocado: Juiz
Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 125. Nº Li-
vro: 5. Julgado em: 03/08/2006

0009 . Processo/Prot: 0324416-6 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/212485. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000419 Ação Pe-
nal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Arapongas Vara
Criminal. Suscitado: Juiz de Direito Juizado Especial Criminal
da Comarca de Arapongas. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Ricardo Denardi Carvalho. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 126. Nº Livro: 5.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal, em Composição Integral, do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar improcedente o presente conflito de com-
petência, nos termos do voto relatado. EMENTA: CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. - CRIME DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO. - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E VARA
CRIMINAL. - RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. -
NECESSÁRIA CITAÇÃO POR EDITAL. - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 66, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 9.099/95. - COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO COMUM PARA O JULGAMENTO DO
FEITO. I. Às fls. 25/28, observa-se que, o Juizado Especial Cri-
minal esgotou todos os meios de que dispunha para citação pes-
soal do autor do fato, não logrando êxito em razão de que, este se
mudou sem fornecer seu novo endereço ou mesmo telefone. II. A
Lei nº 9.099/95, prevê a hipótese de modificação da competên-
cia inicialmente atribuída aos Juizados Especiais Criminais, trans-
ferindo-a ao Juízo Comum, quando inviabilizada a citação pes-
soal, conforme dispõe em seu artigo 66, parágrafo único, “Não
encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as pe-
ças existentes ao Juízo Comum para adoção do procedimento
previsto em lei”. III. “Caso o denunciado não tenha sido encon-
trado no lugar indicado na fase inquisitorial e o oficial de justiça
tenha certificado tal ocorrência, correta é a citação editalícia.”
(STJ - HC 14703/PE - Relator Ministro PAULO MEDINA - DJ
13.10.2003, p. 448)

0010 . Processo/Prot: 0322597-8 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/202407. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400020834 Inquérito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa. Interessado: Adriano
Ribas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 127. Nº Livro: 5. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal, em Composição Integral, do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em julgar procedente o pedido, nos termos do voto
relatado. EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE JURISDI-
ÇÃO. - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. - JUI-
ZADO ESPECIAL CRIMINAL E VARA CRIMINAL. - CRI-
ME DE RESISTÊNCIA ABSORVE O DE DESOBEDIÊNCIA
E DESACATO. - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. - DELITOS
PRATICADOS NUM MESMO EPISÓDIO. - PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. - COMPETÊNCIA DO JUIZADO CRI-
MINAL PARA O JULGAMENTO DO FEITO. - CONFLITO
PROCEDENTE. I. Pela descrição do fato delituoso praticado
pelo investigado, conclui-se que, a conduta por este perpetrada
amolda-se somente no crime tipificado no artigo 329 do Códi-
go Penal, absorvendo os demais. II. “RESISTÊNCIA - DESA-
CATO - FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA - CRIME AB-
SORVIDO. A sentença que contém todas as partes, indica de
forma clara os motivos de fato e de direito em que se funda e
segue o preceito constitucional da fundamentação, não requer
o saneamento de vícios. Desacato e resistência ocorridos num
mesmo episódio acarretam a absorção do primeiro delito pelo
segundo.” (Processo nº 1.0024.02.625494-6/001. Relator JANE
SILVA. Julgado em 30/08/2005)

0011 . Processo/Prot: 0357679-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/114524. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005000041744 Ação Penal.
Impetrante: Fajardo José Pereira Faria (advogado), Ronaldo
Antonio Botelho (advogado). Paciente: Mahmoud Ahmad Omai-
ri. Advogado: Marcelo Cesar Padilha, Lia Elizabeth Faria Fran-
ceschi, Ivan de Azevedo Gubert. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19119. Nº Livro:
433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACI-
ENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA, EM TESE, DE CRI-
MES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, EM CONCURSO
DE AGENTES E DE FORMA CONTINUADA. ART. 1º, INCS.
I E II, C.C. ART. 11 DA LEI Nº 8.137/90. DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
E DA ORDEM ECONÔMICA. CARACTERIZAÇÃO. ACU-
SADO CONTUMAZ NA PRÁTICA DE CRIMES DE SONE-
GAÇÃO FISCAL. CARACTERIZAÇÃO, OUTROSSIM, DO
REQUISITO DA GARANTIA DA FUTURA APLICAÇÃO DA
LEI PENAL. RÉU QUE SE MANTEVE FORAGIDO, NÃO
FOI LOCALIZADO NEM NÃO COMPARECEU AO INTER-
ROGATÓRIO, NÃO OBSTANTE O INEQUÍVOCO CONHE-
CIMENTO DO ATO, A QUE COMPARECEU A PRÓPRIA
ESPOSA. PRISÃO POSTERIOR EM VIRTUDE DE CUMPRI-
MENTO DE MANDADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. 1. O fato

de os crimes contra a ordem tributária não serem cometidos
com violência não elide a decretação da prisão preventiva, es-
pecialmente se o agente reiteradamente torna a praticar o mes-
mo delito. 2. Em matéria de crimes contra a ordem tributária, o
decurso do tempo não afasta, por si só, o requisito da necessi-
dade de se garantir a ordem pública. Isto porque o entendimen-
to atual do STF é de que tais crimes somente se consumam com
a constituição definitiva do débito tributário. Logo, o Ministé-
rio Público somente pode oferecer denúncia após o encerra-
mento do processo administrativo, o que demanda tempo. Por
isso, raramente há contemporaneidade entre a data do cometi-
mento do delito e a denúncia.

0012 . Processo/Prot: 0353515-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101555. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000027 Ação Penal. Impetrante:
Moacyr Corrêa Neto (advogado), Alcides Pavan Corrêa (advo-
gado). Paciente: Yocito Shirai. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19120. Nº
Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem pleiteada e revogar a limi-
nar concedida, de acordo com o voto, do Relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. EXCEÇÃO DE SUSPEI-
ÇÃO. PARCIALIDADE DO JUIZ EM RELAÇÃO A OUTRO
RÉU. ACOLHIMENTO. ARTIGO 101 DO CPP. PEDIDO MI-
NISTERIAL PARA DECLARAR NULOS OS ATOS PROCES-
SUAIS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DA DENÚNICA,
INCLUSIVE. ACOLHIMENTO PARCIAL, PELA AUTORIDA-
DE IMPETRADA. EXCLUSÃO SOMENTE DOS ATOS PRO-
BATÓRIOS. INSURGÊNCIA POR ESTE MEIO RECURSAL
INADEQUADO. ORDEM DENEGADA COM A REVOGA-
ÇÃO DA LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA. Aco-
lhida a exceção de suspeição, para afastar magistrado da con-
dução de ações penais, em que figura outro réu, que não foi
denunciado na ação que o paciente responde, não pode sofrer
esta as nulidades naquela declaradas.

0013 . Processo/Prot: 0347175-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/79126. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000015 Ação Penal. Im-
petrante: Antonio Carlos de Andrade Vianna (advogado). Paci-
ente: Adolfo Luiz de Souza Gois. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19121.
Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem, de acordo com o voto, do
Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. ARTIGOS 138, 140 E
141, II, DO CÓDIGO PENAL. CALÚNIA E INJÚRIA CON-
TRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NO EXERCÍCIO DE SUAS
FUNÇÕES. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR INÉP-
CIA DA DENÚNCIA. DESATENDIMENTO AO ARTIGO 41
DO CPP. INOCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS
FATOS. EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA, GARAN-
TIDO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILI-
DADE. ORDEM DENEGADA.

0014 . Processo/Prot: 0351556-2 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2006/95287. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000007920 Ação Penal. Impe-
trante: José Maria Martins do Carmo (advogado). Paciente:
Alessandra Gonçalves (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19122.
Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem, de acordo com o voto, do
Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. ARTIGOS 304 CC 297
E 299, 308 E 171, “CAPUT”, C.C 14, INCISO II, TODOS DO
CP. INDÍCIOS DA AUTORIA. COMPROVAÇÃO. REQUISI-
TOS DA PREVENTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ORDEM
DENEGADA.

0015 . Processo/Prot: 0356698-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111713. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200600000009 Ação Penal. Impetrante: Au-
rasil Ianicelli Rodini (advogado), Juliana Galvão Moser (advo-
gado). Paciente: Antônio Pinesso. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 19123.
Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem, de acordo com o voto, do
Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPON-
SABILIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE
RELATÓRIO NO INQUÉRITO POLICIAL. IRRELEVÂNCIA.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. É
prescindível a existência de relatório final, no inquérito polici-
al, para que seja ofertada a denúncia, pois o Ministério Público
não fica atrelado à referida peça. 2. Só se trancará a ação penal
por meio de habeas corpus, se restar evidente a ausência de
crime. Existindo indícios de ato delituoso, embasados em pro-
va documental, a persecução penal deve prosseguir.

0016 . Processo/Prot: 0350687-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/92871. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000000101 Ação Penal. Impetrante: Illio Boschi Deus (ad-
vogado). Paciente: Samuel Silva Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Nº Acórdão: 19124. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006
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0017 . Processo/Prot: 0344059-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/71362. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200500000338
Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Wilson Ribeiro Júni-
or (advogado). Paciente: R. N. P. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº Acór-
dão: 19125. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

0018 . Processo/Prot: 0340349-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/60580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000072221 Queixa Crime. Impetrante:
Rafael Antônio Pellizzetti. Paciente: Luzia Daros Rodrigues.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Ko-
pytowski. Nº Acórdão: 19126. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em denegar a ordem, de acordo com o voto, do
Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. INJÚRIA RACIAL.
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE DATA
NO INSTRUMENTO DE MANDATO OUTORGADO PELO
QUERELANTE. IMPOSSIBILIDADE. INTENÇÃO INEQUÍ-
VOCA DE PROCESSAR A PACIENTE. INCIDÊNCIA DOS
ARTIGOS 568 E 569 DO CPP. ORDEM DENEGADA. “O
defeito na procuração pode ser sanado, ainda depois de escoa-
do o prazo de decadência mediante a ratificação dos atos pro-
cessuais” (STF, RTJ 111/1045) “É nula a decisão que não aco-
lhe queixa-crime por deficiência do instrumento de mandato,
vez que, as omissões da procuração em ação penal privada,
podem ser sanadas mesmo depois de decorrido o prazo deca-
dencial “ (RJDTACRIM 21/276).

0019 . Processo/Prot: 0358952-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/117337. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000003950 Ped.
Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Juarez dos Santos
Junior (advogado). Paciente: Aparecido Salgueiro (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Nº Acórdão: 19127. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: POSSE IRREGULAR
DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ART. 12, DA
LEI Nº 10.826/03. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA, MAS NÃO EXPLICITA OS FA-
TOS OU CIRCUNSTÂNCIAS QUE AUTORIZARIAM A PRI-
SÃO CAUTELAR PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.
ORDEM CONCEDIDA. “II. Prisão preventiva: fundamenta-
ção cautelar necessária. Medida cautelar, a prisão preventiva
só se admite na medida em que necessária para resguardar a
lisura da instrução do processo, a aplicação da lei penal, na
eventualidade da condenação e, em termos, a ordem pública; e
a aferição, em cada caso, da necessidade da prisão preventiva
há de partir de fatos concretos, não de temores ou suposições
abstratas. Inidoneidade, no caso, da motivação da necessidade
da prisão preventiva, que, despida de qualquer base empírica e
concreta, busca amparar-se em juízos subjetivos de valor acer-
ca do poder de intimidação de um dos acusados e menções di-
fusas a antecedentes de violência, que nenhum deles se identi-
fica” (STF - RHC nº. 83.179)

0020 . Processo/Prot: 0358433-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/113255. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000111 Ação Penal.
Impetrante: Madeleine Sangali (advogado). Paciente: Ademir
Sangali. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 19128. Nº Livro: 433. Julga-
do em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA -
UTILIZAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ESTABELECIMEN-
TO COMERCIAL CUJAS ATIVIDADES JÁ HAVIAM SIDO
ENCERRADAS - FORTES INDÍCIOS DE MATERIALIDA-
DE E AUTORIA DOS DELITOS DESCRITOS NA DENÚN-
CIA, ATRIBUÍDOS AO PACIENTE - TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL - INVIABILIDADE - ORDEM DENEGADA.

0021 . Processo/Prot: 0343324-5 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/69676. Comarca: Loanda. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000005 Representação.
Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado).
Paciente: G. A. F. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 19129. Nº
Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar
o habeas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - ECA - ADO-
LESCENTE INFRATOR - PRÁTICA REITERADA DE INFRA-
ÇÕES - DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS SÓCIO-EDU-
CATIVAS - INTERNAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

0022 . Processo/Prot: 0354416-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/104785. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.

Ação Originária: 2006000018709 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Sonia Regina Santos Silveira (advogado).
Paciente: Valdemar Antônio de Macedo (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Nº Acórdão: 19130. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impe-
trada, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO - EXCESSO DE PRA-
ZO INJUSTIFICADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CA-
RACTERIZADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.
Se o excesso de prazo para o encerramento da instrução crimi-
nal é atribuído ao Poder Judiciário e não à defesa, há que ser
concedida a ordem, a fim de ser sanado o constrangimento ile-
gal.

0023 . Processo/Prot: 0355221-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000063372 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Mauricio Pizzatto de Souza Neto
(advogado). Paciente: Fabiano Bernardes de Souza (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 19131. Nº Livro: 433. Julgado em:
27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impe-
trada, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERI-
MENTO - CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. Inexistindo,
na decisão impugnada, fundamentação suficiente para respal-
dar o decreto de prisão preventiva, a concessão definitiva da
ordem de soltura, em favor do acusado, revela-se imperativo
constitucional.

0024 . Processo/Prot: 0352892-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99957. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2006000002490 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luiz Antonio Serenato (advogado). Paciente: João Adilson Il-
debrando (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 19132. Nº Li-
vro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presente
habeas corpus, na forma do voto do Relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - PEDIDO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO - ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PACIENTE COLOCADO
EM LIBERDADE APÓS A IMPETRAÇÃO - PERDA DO OB-
JETO - ART. 659, DO CPP - PEDIDO PREJUDICADO.

0025 . Processo/Prot: 0355054-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106518. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006000002996
Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Edson Vieira Abdala
(advogado). Paciente: Vinicius José Borges Martins (Réu Pre-
so). Advogado: Beatriz de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 19133.
Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o presente
habeas corpus, na forma do voto do Relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL - EXCES-
SO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA
- ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PACI-
ENTE COLOCADO EM LIBERDADE APÓS A IMPETRA-
ÇÃO - PERDA DO OBJETO - ART. 659, DO CPP - PEDIDO
PREJUDICADO.

0026 . Processo/Prot: 0355335-9 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/107335. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200600000089
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Fábio
Fanasievicz Gomes Pinheiro (advogado), Humberto Felix Sil-
va (advogado). Paciente: C. A. O. (Interno). Advogado: Rafael
Luis Nadaline. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19134. Nº Livro: 433. Jul-
gado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o habeas corpus, conforme o voto
da Juíza Relatora.

0027 . Processo/Prot: 0353615-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101732. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000060640 Pedido de Liber-

dade Provisória. Impetrante: Sandra Regina Rangel Silveira
(advogado). Paciente: José Joel de Borba (Réu Preso), Acir
Marcelo de Andrade (Réu Preso), João Alfredo Ieski Junior (Réu
Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero. Nº Acórdão: 19135. Nº Livro: 433. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. PACIENTES FLAGRADOS EM
LOCAL ORGANIZADO E DESTINADO À PRÁTICA DE
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS. INDEFE-
RIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
DECISÃO SINGULAR QUE APONTA, CONCRETAMENTE,
A EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE JUSTIFICAM
A SEGREGAÇÃO CAUTELAR DOS PACIENTES, PARA
GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E POR CONVENIÊNCIA
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA.

0028 . Processo/Prot: 0361988-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/129543. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000038 Re-
presentação. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: É. R. L. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acór-
dão: 19136. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora.

0029 . Processo/Prot: 0358328-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/116266. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000031 Representa-
ção. Impetrante: Paulo Celso Costa (advogado). Paciente: A. I.
S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 19137. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora.

0030 . Processo/Prot: 0356175-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/109998. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000013165 Pe-
dido de Prisão Preventiva. Impetrante: Carlos Alberto Soares
Nolli (advogado). Paciente: Milton Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero.
Nº Acórdão: 19138. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PRI-
SÃO PREVENTIVA. DECRETO FUNDADO NA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL. POLICIAL QUE ESTARIA EXIGINDO
VANTAGEM DE COMERCIANTE PARA NÃO INSTAURAR
INQUÉRITO PARA APURAR A PRÁTICA DO CRIME DE
RECEPTAÇÃO QUALIFICADA POR ESTE ÚLTIMO. DE-
CLARAÇÃO SUPERVENIENTE PRESTADA PELO DELE-
GADO DE POLÍCIA PERANTE A PIC - PROMOTORIA DE
INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS AFIRMANDO QUE O PA-
CIENTE ESTAVA PROMOVENDO INVESTIGAÇÃO VISAN-
DO A IDENTIFICAR INTEGRANTES DE QUADRILHA DE
ROUBO DE CARGAS E QUE COMUNICARA O RECEBI-
MENTO DE PROPOSTA DE “ACERTO” POR PARTE DO
COMERCIANTE. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO
ANTERIORMENTE À DECRETAÇÃO DA PRISÃO PRE-
VENTIVA ELIDINDO A TESE DE QUE A EXIGÊNCIA DA
VANTAGEM VISAVA À NÃO INSTAURAÇÃO DO PROCE-
DIMENTO INVESTIGATÓRIO. CONHECIMENTO DA MA-
GISTRADA DO TEOR DAS DECLARAÇÕES DO DELEGA-
DO. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR INDEVI-
DA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.
ORDEM CONCEDIDA.

0031 . Processo/Prot: 0358579-3 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/117659. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000038 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro
da Costa (advogado). Paciente: J. M. S. (Interno). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº
Acórdão: 19139. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora.

0032 . Processo/Prot: 0358572-4 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/117663. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000038 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro
da Costa (advogado). Paciente: E. L. (Interno). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº

Acórdão: 19140. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. ADO-
LESCENTE INFRATOR. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ME-
DIDA SÓCIO-EDUCATIVA. INTERNAÇÃO. NEGATIVA DE
PROGRESSÃO NÃO OBSTANTE PARECER MULTIDISCI-
PLINAR FAVORÁVEL. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUN-
DAMENTADA QUE AVALIOU A FALTA DE OPORTUNIDA-
DE DA REINSERÇÃO PRECOCE DO PACIENTE NO MEIO
SOCIAL, EM PREJUÍZO A ELE PRÓPRIO. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENE-
GADA. “Ao proceder com cautela, o magistrado de 1º grau
garante ao menor a possibilidade de inserção social no momen-
to oportuno, valendo-se do apoio de pareceres médicos, peda-
gógicos e psicológicos, conforme a conveniência do caso.” (STJ-
5ª Turma, HC 41.430/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julg.
16.06.2005, DJU 22.08.2005)

0033 . Processo/Prot: 0348951-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/86698. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000042480 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luis Carlos Simionato Júnior (ad-
vogado). Paciente: Rodrigo Crisóstomo Cardoso (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº
Acórdão: 19141. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do
voto da Juíza Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACI-
ENTE DENUNCIADO POR FORMAÇÃO DE QUADRILHA,
RECEPTAÇÃO, ESTELIONATO, FALSIFICAÇÃO DE DO-
CUMENTO PARTICULAR E USO DE DOCUMENTO FAL-
SO. COMETIMENTO REITERADO DE DELITOS VIA IN-
TERNET. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA COM FUN-
DAMENTO NA NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM
PÚBLICA. CARACTERIZAÇÃO, ANTE O POTENCIAL LE-
SIVO DA CONDUTA. ALEGADA NÃO APRECIAÇÃO DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. BENESSE CUJA
CONCESSÃO RESTOU PREJUDICADA COM A DECRETA-
ÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA E RECONHECIMENTO DA
EXISTÊNCIA DE MOTIVO PARA A CUSTÓDIA CAUTE-
LAR. ALEGADA NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CA-
RACTERIZADA. NÃO COMPROVAÇÃO, OUTROSSIM, DE
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. EXCESSO DE PRA-
ZO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. FEITO DE RELATIVA COM-
PLEXIDADE. INVESTIGAÇÕES QUE DEMANDARAM A
QUEBRA DOS SIGILOS BANCÁRIO E TELEFÔNICO DOS
ACUSADOS. DENÚNCIA JÁ OFERECIDA E RECEBIDA,
ESTANDO O FEITO NA FASE DE INSTRUÇÃO. APLICA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DE-
NEGADA. A propagação e popularização da Internet junto à
população, a par dos seus inúmeros e inegáveis benefícios, tam-
bém resultou na exposição de seus usuários a inúmeros golpes
perpetrados através dela. Esta nova realidade não pode passar
desapercebida pelos poderes públicos nem tampouco pelo Po-
der Judiciário. O risco potencial oferecido por agentes que atu-
am nesta rede de comunicação não pode ser ignorado e deve
ser considerado na proporção de sua amplitude (quanto ao nú-
mero de vítimas potenciais) e facilidade de execução (tendo
em vista a popularização e facilidade de acesso dos computa-
dores, inclusive aos próprios agentes).

0034 . Processo/Prot: 0336692-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/50279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000029700 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcus Fabrícius Cosme Carva-
lho (advogado), Rafael Eduardo Bernartt (advogado), Flavio
Dionisio Bernartt (advogado), Danilo Emilio Bernartt (advo-
gado). Paciente: Alexandre Prestes Machado (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19142. Nº Livro: 433. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicado o recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - DISPARO
DE ARMA DE FOGO. - CONCESSÃO DA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM PREJU-
DICADA. I. Em virtude da concessão da liberdade provisória
por parte do Juiz singular, torna-se prejudicado o julgamento
da presente ordem de habeas corpus, em razão da falta de inte-
resse de agir.

0035 . Processo/Prot: 0348798-5 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/86294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescen-
tes Infratores. Ação Originária: 200600000154 Representação.
Impetrante: Diego Antonio Cardoso de Almeida (advogado).
Paciente: A. C. S. R. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
19143. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicada a ordem, nos termos do voto relatado.

0036 . Processo/Prot: 0345500-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/75464. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
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Criminal. Ação Originária: 2006000004719 Ação Penal. Impe-
trante: Otávio Guilherme Ely (advogado). Paciente: Rosângela
Lemes da Luz (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
19144. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem nos termos do voto relatado. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. - PORTE ILEGAL E DISPARO DE ARMA DE FOGO. -
PRISÃO EM FLAGRANTE. - DESPACHO QUE INDEFERIU
A LIBERDADE PROVISÓRIA DEMONSTRA OS PRESSU-
POSTOS E REQUISITOS QUE ENSEJAM NA A MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA PROVISÓRIA. - PROVA DA EXISTÊN-
CIA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA.
- CUSTÓDIA QUE ATENDE A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. - EXCESSO DE PRAZO NÃO CARACTERIZA-
DO. - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
- ORDEM DENEGADA. I. Não se concede a liberdade provi-
sória quando presentes a prova da existência do crime e os in-
dícios suficientes da autoria, requisitos que autorizam a sua
manutenção fundada na garantia da ordem pública. II.”1. Pre-
sentes os pressupostos e ocorrendo ao menos uma hipótese au-
torizadora da prisão preventiva - no caso dos autos a garantia
da ordem pública -, faz-se necessária a manutenção da custó-
dia cautelar do recorrente, à luz do art. 312 do CPP.” (RHC nº
17852/PA. Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. 5ª
TURMA. Julgado em 06/12/2005.) III. Verifica-se, portanto,
prova da existência do crime e indícios suficientes da autoria
(porte ilegal de arma e disparo de arma de fogo), pressupostos
que conferem a validade da medida cautelar e a necessidade da
manutenção da prisão provisória, aliás, o art. 312 do Diploma
Processual Penal, prescreve, em havendo prova da existência
do crime e indícios suficientes de autoria, são fatores prepon-
derantes que justificam a manutenção da prisão em flagrante,
quais sejam, a garantia da ordem pública, da ordem econômi-
ca, a conveniência da instrução criminal ou para assegurar a
aplicação da lei penal.

0037 . Processo/Prot: 0356901-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2006/112449. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200400000197 Re-
presentação. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa
(advogado). Paciente: F. B. R. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão:
19145. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar a ordem de hábeas corpus requeri-
da, observando-se a recomendação contida no voto.

0038 . Processo/Prot: 0338734-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/55808. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000001122 Ação
Penal. Apelante: Maxwel da Silva Ruy. Advogado: Reginaldo
Luiz Sampaio Schisler. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Revisor: Des. (cargo vago - Des. Gil T.
Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Nº Acórdão: 19146. Nº Livro: 433. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO (ART.
16 DA LEI Nº 10.826/2003). 1. PRELIMINAR. AUSÊNCIA
DE CURADOR. RÉU MENOR DE 21 ANOS. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. As normas de processo penal, cuja finali-
dade e alcance estejam vinculados ao conteúdo da norma de
direito civil, como as dos arts. 15; 194; 262; 449; e 564, III,
alínea c, do Código de Processo Penal, perderam, com o ad-
vento da Lei 10.406/2002 (Novo Código Civil), sua finalidade.
2. DOSIMETRIA. PENA-BASE. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. REDUÇÃO AO MÍNIMO. Deve o magistrado
especificar as circunstâncias que determinaram a fixação da
pena acima do mínimo legal, bem como o quantum de acrésci-
mo que corresponde a cada uma delas (Código de Normas, item
6.12.6.4). 3. SUBSTITUIÇÃO, DE OFÍCIO. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE E MULTA. A substituição da
pena é um direito subjetivo do réu, desde que presentes os pres-
supostos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.

0039 . Processo/Prot: 0348651-7 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2006/83838. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000188 Apuração de
Ato Infracional. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: R. C. V.. Advo-
gado: Teruo Jorge Hirano. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19147. Nº
Livro: 433. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em decretar a perda do objeto do procedi-
mento de apuração de ato infracional nº 188/2002, e assim jul-
gar prejudicado o exame de mérito da apelação, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. ES-
TATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRA-
CIONAL EQUIPARADO A TENTATIVA DE FURTO
QUALIFICADO (CP, ART. 155, § 4º, INCISOS I E IV). IN-
CONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COM A DE-
CISÃO QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR TER O ADO-
LESCENTE COMPLETADO 18 ANOS. APELADO QUE

ATINGE 21 ANOS DE IDADE APÓS A SENTENÇA E A IN-
TERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO. PERDA DE
OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO INSTAURA-
DO. 1. É possível a aplicação de quaisquer das medidas sócio-
educativas previstas no art. 122 do ECA, ainda que o adoles-
cente tenha adquirido a maioridade penal ou civil no curso da
ação de apuração de ato infracional, 2. Entretanto, extingue-se
o procedimento quando o adolescente completa 21 (vinte e um)
anos, não subsistindo qualquer providência a lhe ser aplicada
pela prática de ato infracional.

0040 . Processo/Prot: 0298664-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/80116. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400021563 Ação Penal. Ape-
lante: Ernani da Silva Caldas (Réu Preso). Advogado: João
Moacir Correia de Andrade. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Ernani da Silva Caldas (Réu Preso). Advoga-
do: João Moacir Correia de Andrade. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 19148. Nº
Livro: 433. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
Recursos de Apelação. EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES - APELAÇÃO 1 - PLEITO VISANDO A REDUÇÃO
DA PENA BASE - IMPOSSIBILIDADE - QUANTIDADE
EXPRESSIVA DE DROGA APREENDIDA - RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. No crime de tráfico de
entorpecentes a grande quantidade de droga apreendida, qual
seja, 200 Kg de maconha, legitima a fixação da pena base aci-
ma do mínimo legal. APELAÇÃO 2 - ALTERAÇÃO DO RE-
GIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PARA O INTEGRAL-
MENTE FECHADO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Não obstante se tratar de
crime hediondo é correta a imposição do regime prisional ini-
cialmente fechado, com base no princípio da humanidade, sen-
do esta a nova orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal.

0041 . Processo/Prot: 0164316-9 (Ext. TA) Apelação Crime

. Protocolo: 2000/107877. Comarca: Campina da Lagoa. Ação
Originária: 9500000043 Ação Penal. Apelante: Paulo Afonso
Martins Teixeira. Def.Dativo: Divonsir Graf. Apelado: Minis-
tério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 19149. Nº Livro: 433. Julgado
em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento do
Recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
FAVORECIMENTO A PROSTITUIÇÃO - PROVAS CONTUN-
DENTES ACERCA DA MATERIALIDADE DELITIVA - ME-
NORIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADA - DEPOI-
MENTO DA VÍTIMA RELEVANTE NOS DELITOS DESSA
NATUREZA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. O conjunto probatório constante dos autos de-
monstra suficientemente a autoria e a materialidade da prática
do ilícito, impossibilitando, desta forma a absolvição pleiteada
pelo recorrente. 2. Restando configurada a menoridade da víti-
ma, mediante Certidão de Nascimento, não há que se cogitar o
afastamento da aplicação do § 1º do artigo 228 do Código Pe-
nal.

0042 . Processo/Prot: 0304455-7 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2005/98383. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000041 Ação Penal. Autor: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Barracão. Réu: João
Gabriel da Rosa (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo. Nº Acórdão: 19150. Nº Livro: 433. Julgado em: 26/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer o Recurso
Ex Officio. EMENTA: RECURSO CRIME EX OFFICIO -
ESTUPRO - ABSOLVIÇÃO IMPRÓPRIA - JUSTIÇA COMUM
- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DETERMINANDO O
RECURSO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 574, II DO CPP -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0043 . Processo/Prot: 0303837-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/111972. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200400000415 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Paulo Juliano Rodrigues
(Réu Preso). Def.Público: Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Re-
corrido: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19151.
Nº Livro: 433. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto relatado.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - CRIME DE ROUBO E
ESTUPRO EM CONCURSO MATERIAL - LIVRAMENTO
CONDICIONAL - FALTA GRAVE - POSSE DE APARELHO
CELULAR - ALEGADA DESNECESSIDADE DE CUMPRI-
MENTO DO REMANESCENTE DA PENA - REQUISITOS
SUBJETIVOS NÃO PREENCHIDOS - RECONTAGEM DO
TEMPO A PARTIR DA INFRAÇÃO DISCIPLINAR - IMPRO-

CEDÊNCIA DO PEDIDO - RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0305201-3 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2005/120140. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300001547 Pedido de
Progressão / Regressão. Recorrente: Levi Marques de Souza
(Réu Preso). Def.Público: Emilson Schafron. Recorrido: Mi-
nistério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 19152. Nº Livro: 433.
Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo, nos termos do voto relatado.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - FURTO QUALIFICA-
DO - PARECERES PSIQUIÁTRICO E PSICOLÓGICO DES-
FAVORÁVEIS - REQUISITO OBJETIVO TEMPORAL PRE-
ENCHIDO - REQUISITO SUBJETIVO INSATISFEITO - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. O fato de a nova redação dada ao
artigo 112/LEP, por meio da Lei nº 10.792/2003, não mais exi-
gir o exame criminológico para análise de progressão de regi-
me, não significa que o juiz não possa, quando necessário, se
valer do mesmo para formar seu entendimento e firmar sua con-
vicção, pois, a requisição do aludido exame, é uma faculdade
conferida ao julgador, e não uma proibição. 2. Pareceres psi-
quiátrico e psicológico desfavoráveis. Considere-se o histórico
delituoso do ora requerente que, nas oportunidades em que se
encontrou livre, quando por “sursis”, por fuga (duas vezes) ou
quando por concessão de progressão de regime (v.g. RELATÓ-
RIO DE SITUAÇÃO CARCERÁRIA - fls. 135/138), não per-
deu oportunidade de reincidir no mesmo delito de furto, não
fazendo jus, portanto, à progressão pretendida.

0045 . Processo/Prot: 0303219-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/108140. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200400019860 Ação Penal.
Apelante: João Paulo dos Santos (Réu Preso), Everton Boni
(Réu Preso). Def.Dativo: Claudia Canzi, Jorge Augusto Mar-
tins Szczypior. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
visor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19153.
Nº Livro: 433. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: A C O R D A M os Senhores Desembargadores
integrantes da Segunda Câmara Criminal do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos recursos, nos termos do voto
relatado. EMENTA: ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO -
CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA -AB-
SOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSI-
BILIDADE - RECONHECIMENTO DA VÍTIMA E PELOS
POLICIAIS QUE EFETIVARAM A PRISÃO - MATERIALI-
DADE E AUTORIAS COMPROVADAS - REVISÃO DAS
PENAS A FIM DE MINORÁ-LAS - DESCABIMENTO - PE-
NAS MANTIDAS - RECURSOS DESPROVIDOS. 1. “O re-
conhecimento pessoal operado de maneira firme e inequívoca
pelas vítimas do crime de roubo constitui prova robusta e sufi-
ciente para a condenação.” (Ap. Criminal nº. 257372-8, TA/
PR, Rel. Edvino Bochnia, 4ª Câm. Criminal, Unânime, DJ 24/
02/2005).
0046 . Processo/Prot: 0335884-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/46707. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000013 Ação Penal. Apelante: Horen-
ci Terezinha Romani Parra. Advogado: Patricia Romani Parra.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. (cargo vago - Des. Gil T. Telles). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão:
19154. Nº Livro: 433. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em declarar extinta a punibilidade do de-
nunciado, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PENAL.
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIDADE
IDEOLÓGICA PRATICADA POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
(ART. 299, CAPUT C.C. PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDI-
GO PENAL). PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO (ARTIGO 110, § 1º E § 2º, DO CÓ-
DIGO PENAL). RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. RECUR-
SO PREJUDICADO. A prescrição, depois de a sentença con-
denatória transitar em julgado para a acusação, regula-se pela
pena aplicada.

0047 . Processo/Prot: 0331929-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/30129. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000087 Ação Penal. Apelante: Reginaldo dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revi-
sor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19155. Nº Livro: 433.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PENAL.
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILE-
GAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO E DISPA-
RO DE ARMA DE FOGO (ARTS. 14 E 15 DA LEI 10.826/
2003). 1. NEGATIVA DE AUTORIA. VALIDADE DO DEPO-
IMENTO DOS POLICIAIS. O depoimento prestado por poli-
ciais em juízo não pode ser desqualificado tão-somente por
emanar de agentes estatais incumbidos da repressão penal, es-
pecialmente quando harmônicos com os demais elementos tra-
zidos aos autos. 2. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CON-
SUNÇÃO. ÚNICO CONTEXTO FÁTICO. É cabível a inci-
dência da consunção no caso de concurso entre o porte ilegal

de arma e o disparo de arma de fogo quando restar provado que
se trata de duas condutas inseridas em um mesmo contexto fá-
tico. 3. REINCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 64, I, CP.
CERTIDÃO ATESTANDO CUMPRIMENTO DA PENA HÁ
MAIS DE CINCO ANOS DO COMETIMENTO DO NOVO
DELITO. O termo inicial para o prazo qüinqüenal previsto no
art. 64, inciso I, do Código Penal é a data do cumprimento ou
da extinção da pena, ou a data da audiência de advertência do
sursis ou do livramento, quando há suspensão ou livramento
condicional, e o termo final a data da nova infração. 4. REIN-
CIDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO
EM JULGADO. Somente pode ser considerado reincidente
aquele que pratica crime após o trânsito em julgado da senten-
ça condenatória, nos termos do art. 63 do Código Penal. 5.
PENA-BASE. REDUÇÃO DA PENA. EXCESSO CORRIGI-
DO. Embora não haja critérios rígidos para a fixação da pena-
base, um dos critérios empregados, a fim de se evitar subjeti-
vismos, é o que considera para cada uma das circunstâncias
judiciais desfavoráveis o valor máximo de 1/8 da diferença en-
tre o mínimo e o máximo cominado ao tipo. 6. REGIME PRI-
SIONAL. ALTERAÇÃO PARA ABERTO. Presentes os pressu-
postos do art. 33, §2º, alínea ‘c’, e §3º, do Código Penal, im-
põe-se a fixação do regime aberto. 7. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE
DIREITO. POSSIBILIDADE. A substituição da pena é um di-
reito subjetivo do réu, desde que presentes os pressupostos
objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal. 8. DESTINO
DA ARMA DE FOGO. ENCAMINHAMENTO AO COMAN-
DO DO EXÉRCITO PARA DESTRUIÇÃO. RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0303705-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/110311. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200500009848 Ação Penal. Ape-
lante: Reinaldo de Quadros (Réu Preso). Def.Público: Osni
Batista Padilha. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
visor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19156.
Nº Livro: 434. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE. PRISÃO EM FLAGRANTE
COM QUANTIDADE CONSIDERÁVEL DA SUBSTÂNCIA
VULGARMENTE CONHECIDA COMO “CRACK” (96 PE-
DRINHAS). MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO.

0049 . Processo/Prot: 0323737-6 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2005/208712. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199800000111 Ação Penal.
Apelante: Alexandre Prandine Moleiro. Advogado: Fabio Pran-
dine Moleiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval
de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão:
19157. Nº Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO
FALSO. ART. 304 DO CP. AUTORIZAÇÃO PARA TRANS-
FERÊNCIA DE VEÍCULO COM ASSINATURA FALSIFICA-
DA DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. 1. PEDIDO ABSO-
LUTÓRIO. DOLO. PROVAS SUFICIENTES DA PRÁTICA
DO CRIME. Existindo indicativos suficientes e conclusivos de
ter o réu agido com dolo no uso de documento falso, é inviável
a pretensão absolutória. 2. DOSIMETRIA DA PENA BASE.
CRITÉRIOS. CONDUTA. PERSONALIDADE. A ausência de
elementos nos autos que permitam aferir seguramente a condu-
ta e a personalidade do réu não permite a exasperação da pena
com base nessas circunstâncias. 3. MAUS ANTECEDENTES.
REDUÇÃO DA PENA. Simples indiciamento, inquéritos em
andamento, processos em curso, sentenças condenatórias não
confirmadas, fatos posteriores não relacionados com o crime e
delitos posteriores não permitem a exacerbação da pena-base
por ‘maus antecedentes’, prevalecendo o estado de inocência
do indiciado ou denunciado, conforme art. 5º, inciso LVII, da
Constituição Federal. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0337062-3 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2006/50769. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000129 Ação Penal. Ape-
lante: Antõnio Batista de Assis. Advogado: Robinson Elvis
Kades de Oliveira e Silva. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19158. Nº Li-
vro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso nos termos do voto relatado. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL. - DESACATO. - MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. - PRESENÇA DO TIPO SUB-
JETIVO. - DOLO ESPECÍFICO. - INTENÇÃO DE OFENDER
MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE PALAVRAS DE BAIXO
CALÃO. - IDONEIDADE DOS DEPOIMENTOS TESTEMU-
NHAIS. - INIMIZADE COM O POLICIAL OFENDIDO. - NÃO
COMPROVAÇÃO E IRRELEVÂNCIA. - INVIOLABILIDA-
DE PROFISSIONAL. - INAPLICABILIDADE. - PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS - SENTENÇA MANTIDA. - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. I. “DESACATO - CARACTERIZA-
ÇÃO - DESRESPEITO A POLICIAIS MILITARES NO EXER-
CÍCIO DA FUNÇÃO - ÂNIMO COLÉRICO DOS AGENTES
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- IRRELEVÂNCIA À CARACTERIZAÇÃO DO DELITO -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - Resta configura-
do o crime de desacato quando, em público, os agentes utili-
zam palavras de baixo calão contra policiais no exercício de
suas funções, os ameaçam de morte e dizem que eles - os réus
- é que mandam no aglomerado, tudo com intuito de humilhá-
los e desprestigiá-los, sendo irrelevante, para a caracterização
do delito, a sua alegada exaltação de ânimo.” (TJMG. Processo
nº: 1.0704.01.002979-8/001. Relator PAULO CÉZAR DIAS.
Julgado em 22/02/2005) II. “...o art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.906/94
- Estatuto da OAB - somente admite inviolabilidade profissio-
nal, quando o advogado, agindo em seu munus, não extrapole
os limites da lei e nem assaque expressões injuriosas de caráter
pessoal.” (Processo nº 2.0000.00.320675-9/000. Relator Paulo
Cezar Dias. Julgado em 29/11/2000)

0051 . Processo/Prot: 0330181-5/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/136870. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 330181500 Apelação Crime. Apelante:
Nilson Antunes (Réu Preso). Advogado: Pedro Sérgio Martins
Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Em-
bargante: Procurador de Justiça - Luiz Renato Skroch Andret-
ta, Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº Acór-
dão: 19159. Nº Livro: 434. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer, bem como pela rejeição des-
tes embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. RECURSO REJEITADO.
Inexistindo obscuridade ou omissão a ser aclarada ou suprida,
rejeitam-se os embargos de declaração.

0052 . Processo/Prot: 0336766-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/47801. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004000010570 Ação
Penal. Apelante: Adalto Ribeiro da Mota. Advogado: Elson de
Almeida Ribas Filho. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Revisor: Des. (cargo vago - Des. Gil T.
Telles). Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster
Puppi. Nº Acórdão: 19160. Nº Livro: 434. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator, com redução,
de ofício, da pena-base e exclusão, também de ofício, de con-
dição do regime aberto de cumprimento da pena. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO E CORRUPÇÃO ATIVA. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. PRETENDIDA APLICAÇÃO
DA REGRA DO CONCURSO FORMAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. Se os delitos foram praticados mediante ações distintas e
autônomas, não há se falar em concurso formal. 2. DOSIME-
TRIA. ANTECEDENTES CRIMINAIS. “Inquéritos policiais
ou ações penais em andamento não são, em razão do princípio
constitucional do estado presumido de inocência, considerados
como maus antecedentes.(...)” (STJ, RHC 16937/PI, Rel. Min.
Laurita Vaz, DJ 11.04.2005). 3. DOSIMETRIA. CONFISSÃO.
“Sendo a pena-base fixada no mínimo legal, o reconhecimento
de circunstância atenuante não tem o condão de reduzir a pena
in concreto a patamar aquém daquele limite mínimo, sob pena
de se permitir, a contrario sensu, que as agravantes “que sem-
pre agravam a pena” possam elevar a pena acima do limite
máximo, o que seria absurdo.” (STJ-5ª Turma, REsp. 706.539-
RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julg. 07/04/2005, DJU
09/05/2005, p. 471). 4. IMPOSIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COMO CONDIÇÃO DO REGIME ABERTO. “Não
há possibilidade de se impor a prestação de serviços à comuni-
dade como condição ao cumprimento da pena em regime aber-
to, pois esta restrição de direitos tem caráter substitutivo em
relação à pena imposta e tal implicaria na concorrência de uma
terceira pena, não cominada, lesando, em conseqüência, o prin-
cípio da reserva legal”. (TJPR, Acórdão nº 254 da Terceira
Câmara Criminal, Rel. Des. Rogério Coelho, DJ 01.04.2005).

0053 . Processo/Prot: 0180597-4/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/114808. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 180597400 Ação Penal. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: Vilson Santini. Advo-
gado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19161.
Nº Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em conhecer e rejeitar estes embargos de
declaração, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO PENAL ORIGINÁ-
RIA. PENA DE INABILITAÇÃO E PERDA DE CARGO.
ARTIGO 1º, §2º DO DECRETO-LEI Nº 201/67. NATUREZA.
OBSCURIDADE INOCORRENTE. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0054 . Processo/Prot: 0314284-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/106122. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 314284100 Apelação Crime.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
João Vilmar de Oliveira. Advogado: Sergio Luiz Kukina. Em-

bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:
Dagmar Nunes Gaio Braga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19162. Nº
Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em conhecer e acolher parcialmente estes
embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO SIN-
GULAR RECORRIDA QUE INDEFERE PEDIDO DE BUS-
CA E APREENSÃO EM DOMICÍLIO, DE ARMAS, NO PE-
RÍODO EM QUE O ESTATUTO DO DESARMAMENTO
AUTORIZAVA A ENTREGA VOLUNTÁRIA DAS ARMAS.
MENÇÃO NO ACÓRDÃO À REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.
ERRO MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. CORREÇÃO NE-
CESSÁRIA. ACÓRDÃO QUE CONSIDEROU A POSSE DE
ARMA DE FOGO NO PERÍODO DE REGULARIZAÇÃO OU
DA ENTREGA DAS ARMAS COMO CONDUTA ATÍPICA.
PRETENDIDA ALTERAÇÃO PARA CONDUTA TÍPICA,
PORÉM LÍCITA. ACOLHIMENTO DE TESE PREVALENTE
NA JURISPRUDÊNCIA E NA DOUTRINA. OMISSÃO INO-
CORRENTE. DESNECESSIDADE DE DISCUSSÃO AMPLA
E PROFUNDA ACERCA DE TESE DIVERSA (NO CASO, O
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO). PRETENDIDO EFEI-
TO INFRINGENTE INCABÍVEL EM SEDE DE EMBARGOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS, PARA O FIM EXCLUSIVO DE CORRIGIR O ERRO
MATERIAL CONSTATADO.

0055 . Processo/Prot: 0314281-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2050/167314. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000014 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Helton Go-
mes da Silva. Advogado: Luiz Delgado. Apelante: Helton Go-
mes da Silva. Advogado: Luiz Delgado. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 19163. Nº Livro: 434.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao apelo do Ministério Público e negar provimento ao
recurso da defesa com afastamento, de ofício, da qualificado-
ra. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. - PORTAR E CEDER
ILEGALMENTE ARMA DE FOGO. - CONDENAÇÃO AN-
TERIOR POR CRIME CONTRA A PESSOA. - IRRELEVÂN-
CIA. - NECESSÁRIA EXCLUSÃO DA FORMA QUALIFICA-
DA TIPIFICADA NO § 3º, INCISO IV DA LEI 9.437/97. -
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PELA LEI 10.826/
2003 QUE REVOGOU A LEI 9.437/97. - NOVATIO LEGIS
IN MELLIUS. - INÉPCIA DA DENÚNCIA. - INOCORRÊN-
CIA. - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. - NÃO
OCORRÊNCIA. - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS. - VALOR PROBANTE DOS DEPOIMENTOS TES-
TEMUNHAIS. - PROVA PERICIAL. - VALIDADE. - AUSÊN-
CIA DE PRISÃO EM FLAGRANTE NA POSSE DA ARMA
DE FOGO. - IRRELEVÂNCIA. - PRINCÍPIO DO IN DUBIO
PRO REO. - INAPLICABILIDADE. -NECESSÁRIA APLICA-
ÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO. - RÉU REINCIDENTE. -
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. - SENTENÇA RE-
FORMADA. - EXCLUSÃO DE OFÍCIO DA QUALIFICADO-
RA CONTIDO NO ARTIGO 10, § 3º, INCISO IV, DA LEI
9.437/97. - RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE PROVI-
DO E RECURSO DO SEGUNDO APELANTE NÃO PROVI-
DO. I. Porquanto ter a nova Lei de Desarmamento revogado a
Lei 9.437/97, e, não tendo previsto a mencionada qualificado-
ra, não se cogita mais a sua aplicabilidade, tendo-se operado a
novatio legis in mellius, impondo-se a desclassificação para o
tipo penal descrito no caput, do artigo 10, da Lei 10.826/03, ou
seja, para sua forma simples. II. O fato de não ser possível ao
Ministério Público obter dados precisos acerca da data e horá-
rio em que ocorreu a conduta delituosa, não torna inepta a de-
núncia, vez que, há referência de ter sido praticado o crime no
primeiro semestre do ano de 2.003. III. “Não se mostra inépta a
denúncia que, em conformidade com o artigo 41 do Código de
Processo Penal, expõe os fatos e suas circunstâncias, bem como
a qualificação dos acusados e a classificação do crime.” (STF.
HC 84516/PR. Relator Ministro EROS GRAU. Órgão Julg.: 1ª
Turma. Julgado em 24/09/2004) IV. Não se cogita, pois, a ocor-
rência da prescrição, posto que, o crime em tela é apenado com
detenção de 01 (hum) a 02 (dois) anos, operando-se desta for-
ma, a prescrição, em 04 (quatro) anos, consoante disposto no
artigo 109, inciso V, do Código Penal. V. Irrelevante o fato de
não ter sido preso em flagrante na posse da arma de fogo, por-
quanto, o núcleo do tipo se perfez com a posse e o repasse a
terceiro, daquela, bastando a prova inconteste, como in casu,
de ser o apelante quem a realizou. VI. “Proíbe-se ao réu reinci-
dente a fixação do regime aberto, em qualquer caso, e do semi-
aberto, quando a pena for superior a quatro anos. Preceden-
tes.” (HC 46629/SP. Relator Ministro GILSON DIPP. Quinta
Turma. Julgado em 13/12/2005)

0056 . Processo/Prot: 0319803-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/191765. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000006 Queixa Crime.
Apelante: Douglas Rodrigues da Silva. Advogado: Wilson da
Costa Lopes. Apelado: Manoel Kuba. Advogado: Alessandro
Otavio Yokohama. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 19164. Nº Livro: 434. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - CALÚNIA - DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O CRIME DE INJÚRIA - DECLINAÇÃO DA COMPE-

TÊNCIA PARA O JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - INE-
XISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO OU PREJUÍZO AO APE-
LANTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE - RECURSO NÃO
CONHECIDO - DECISÃO CONFIRMADA.

0057 . Processo/Prot: 0327628-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/4107. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000014 Ação Penal. Apelante: Altieri
Fernando de Jesus (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Eduardo
Rocha Mezzadri. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Li-
dio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Rogério Kanayama.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão:
19165. Nº Livro: 434. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL. - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.
- MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. - VALOR PROBANTE DOS DEPO-
IMENTOS POLICIAIS. - ALEGAÇÃO DE NÃO SER O PRO-
PRIETÁRIO DA ARMA. - IRRELEVÂNCIA. - REINCIDÊN-
CIA. - PENA COERENTEMENTE FIXADA. - SENTENÇA
MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO. I. “Consoante já
decidiu o Supremo Tribunal Federal, o depoimento de policial
só fica desautorizado se for comprovado seu interesse na in-
vestigação, agindo facciosamente, com abuso de autoridade,
ou quando se demonstrar que as suas declarações não encon-
tram suporte e nem se harmonizam com outros elementos pro-
batórios idôneos.” (TJDF - APR 20020110599056 - DF - 1ª T.
Crim. - Rel. Des. Edson Alfredo Smaniotto - DJU 22.10.2003 -
p. 72) II. “Restando comprovado, no momento da dosimetria
da pena, a reincidência, a sanção corporal deverá ser sempre
agravada, sob pena de violação ao comando contido no art. 61,
inciso I, do Código Penal.” (REsp 736345/RS. Relatora Minis-
tra LAURITA VAZ. Quinta Turma. Julgado em 17/11/2005)

0058 . Processo/Prot: 0274111-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/198395. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000004 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público. Apelado: Antônio Pereira da Silva. Advo-
gado: Flávio José de Oliveira Chueire. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acór-
dão: 19166. Nº Livro: 434. Julgado em: 28/06/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores, Inte-
grantes da 2º Câmara Criminal do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DESCRITO NO
ARTIGO 232, DA LEI 8.069/90. ABSOLVIÇÃO COM BASE
NO PRINCÍPIO DE “IN DUBIO PRO REO”. ROFORMA
PRETENDIDA CONSUBSTANCIADA TÃO SOMENTE NA
PALAVRA DA VÍTIMA QUE POSSUIA APENAS 9 (NOVE)
ANOS AO TEMPO DOS FATOS - IMPOSSIBILIDADE. APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DO “IN DUBIO PRO REOI”. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0330334-6 Apelação Crime
. Protocolo: 2006/23570. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000009004 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: João
Donizetti Ferreira Neves. Advogado: Calisto Vendrame Sobri-
nho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noe-
val de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Rome-
ro. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19167. Nº
Livro: 434. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer dos recursos, bem como ne-
gar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO PASSI-
VA. ART. 317 DO CÓDIGO PENAL. MÉDICO CREDENCI-
ADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE QUE SOLICITA
PAGAMENTO DA PACIENTE POR PROCEDIMENTO CUS-
TEADO PELO SISTEMA PÚBLICO. INCERTEZA QUANTO
À DATA DA SUPOSTA PRÁTICA DELITUOSA. POSSIBILI-
DADE DE TER OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI
Nº 9.983/2000. EQUIPARAÇÃO A FUNCIONÁRIO PÚBLI-
CO. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO EM TELA. PRECEDEN-
TES. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PALAVRA ISOLADA
DA VÍTIMA, DESAMPARADA POR QUALQUER OUTRO
INDÍCIO OU PROVA. ABSOLVIÇÃO CONFIRMADA. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. “A equiparação a
servidor público de quem trabalha para empresa prestadora de
serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade
típica da administração pública somente ocorreu com a vigên-
cia da Lei nº 9.983/2000, sendo descabido entender-se implíci-
ta a abrangência do preceito, considerada a redação primitiva,
no que alcançados os servidores públicos e os exercentes de
cargo, emprego ou função em entidade paraestatal.” (STF-1ª
Turma, HC 88.830/RS, rel. Min. Marco Aurélio)

0060 . Processo/Prot: 0331642-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/28117. Comarca: Loanda. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000053 Ação Penal.
Apelante: Antônio Abrantes. Advogado: Ari de Souza Freire.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19168. Nº Livro:
434. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe
parcial provimento, reduzindo de ofício a pena de multa, assim
como a quantidade de horas de cumprimento da prestação de

serviços à comunidade, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO. 1. ALEGAÇÃO DE NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DAS
QUESTÕES ALEGADAS PELA DEFESA. INOCORRÊNCIA.
“(...)Não se tem como omissa a sentença condenatória que,
embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,
fundamenta a condenação com base nos elementos probató-
rios reputados válidos para caracterizar o crime narrado na
denúncia e sua autoria. Embora seja necessário que o Ma-
gistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-
se despiciendo a menção expressa a cada uma das alegações
se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Jul-
gador adotou posicionamento contrário. Recurso desprovi-
do.” (STJ, RHC 12842/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP) 2.
PRETENSA ATIPICIDADE DA CONDUTA. FATO DELI-
TUOSO QUE NÃO SE AMOLDA À HIPÓTESE DE ANIS-
TIA TEMPORÁRIA PREVISTA NOS ARTS. 30 A 32 DA
LEI Nº 10.826/03. O porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido não se encontra abrangido nas hipóteses de anis-
tia temporária previstas pela Lei nº 10.826/03, porquanto
apenas se referem à conduta de possuir arma de fogo em
casa ou no local de trabalho. 3. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PRO-
CESSO. Não se aplica a suspensão condicional do processo
aos crimes cuja pena mínima em abstrato for superior a um
ano. 4. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA DE MULTA
APLICADA. A pena de multa deve guardar proporcionalidade
com a pena privativa de liberdade fixada na sentença. 5. RE-
DUÇÃO DA QUANTIDADE DE HORAS FIXADA PARA O
CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À CO-
MUNIDADE. Afigura-se exacerbada a fixação de quatro horas
de prestação de serviços por dia de condenação, visto que o art.
46, § 3º, do Código Penal, estabelece o cumprimento em horá-
rio mais benéfico ao réu (à razão de uma hora por dia de conde-
nação). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0061 . Processo/Prot: 0300087-3/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/116082. Comarca: Loanda. Ação Originária:
300087301 Embargos de Declaração. Embargante: Ministério
Público. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargan-
te: Ministério Público. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19169. Nº Livro:
434. Julgado em: 03/08/2006

0062 . Processo/Prot: 0307052-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2005/137085. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000216 Pedido de
Liberdade Provisória. Recorrente: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Recorrido: Flávio Alexandre José Ribeiro, Val-
demir Aparecido de Souza. Advogado: Roberto Mattar, João
Mattar Netto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19170. Nº Li-
vro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso nos termos do voto relatado. EMENTA: RE-
CURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. -PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - LI-
BERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA PELO MAGISTRA-
DO A QUO. - PEDIDO DE REFORMA DO DESPACHO DE
ACORDO COM A VEDAÇÃO LEGAL PREVISTA NO ARTI-
GO 21 DA LEI 10.826/03. - INADMISSIBILIDADE. - AU-
SENTES OS REQUISITOS ENSEJADORES DA PRISÃO
PREVENTIVA. - DECISÃO MANTIDA. - RECURSO NÃO
PROVIDO. I. A liberdade provisória foi concedida pelo Juízo
de primeiro grau devido à ausência dos requisitos que ensejam
à decretação da prisão preventiva (CPP, art. 312). II. O Minis-
tério Público requer a reforma da sentença, pelo fato do art. 21
do CP proibir a concessão de liberdade provisória nos delitos
previstos nos artigos 16, 17 e 18. III. É necessária uma funda-
mentação concreta para que a liberdade provisória seja negada,
visto que se trata de uma benesse constitucional e, no caso em
tela, estão ausentes os requisitos imprescindíveis para a decre-
tação da prisão preventiva e que possa impedir a concessão da
liberdade provisória.

0063 . Processo/Prot: 0325421-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/213885. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000033 Ação Penal. Apelante:
Nilson Borochok. Advogado: Fabrizzio Matte Dossena. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 19171. Nº
Livro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso nos termos do voto relatado. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL. - FALSO TESTEMUNHO. - MATERI-
ALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. - DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS IDÔNEOS E SUFICIENTES A ENSEJAR
NA CONDENAÇÃO. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO
NÃO PROVIDO. I. “Impõe-se a condenação por crime de fal-
so testemunho aos agentes que, cientes de suas condutas, fize-
ram afirmação falsa por ocasião de suas oitivas como testemu-
nhas em processo crime, demonstrando, inequivocadamente, a
intenção de criar um álibi para inocentar o acusado, dificultou,
assim, a atividade judiciária, lesando a administração da Justi-
ça.” (TJMS. Proc. nº 2005.003658-1. Relator Des. José Augus-
to de Souza. Julgado em 20/06/2005)

0064 . Processo/Prot: 0309518-9/01 Embargos de Declaração
Crime
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. Protocolo: 2006/110734. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 309518900 Recurso Crime em Sen-
tido Estrito. Recorrente: Roberto Cesar Leite. Advogado: Elias
Mattar Assad. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Advogado: Elias Mattar Assad. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 19172. Nº Li-
vro: 434. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
acolher estes embargos de declaração, nos termos do voto da
Juíza Relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INDICIADO QUE IMPETRARA ORDEM DE HABEAS COR-
PUS JUNTO AO JUÍZO SINGULAR. ORDEM DENEGADA
PELO JUIZ A QUO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMEN-
TO AO RECURSO MAS DETERMINOU A SUSTAÇÃO DA
ENTREGA DE PRONTUÁRIOS MÉDICOS DOS PACIENTES
DO RECORRENTE-EMBARGANTE-IMPETRANTE. PEDI-
DO DE DISPENSA DA ENTREGA DOS PRONTUÁRIOS,
ALEGANDO RAZÕES DE ÉTICA MÉDICA, FORMULADO
TANTO NA IMPETRAÇÃO DO WRIT QUANTO DO RE-
CURSO EM SENTIDO ESTRITO. CONTRADIÇÃO EVIDEN-
CIADA. DEFERIMENTO DA DISPENSA (EXCLUSIVAMEN-
TE EM RELAÇÃO AOS PRONTUÁRIOS, E NÃO QUANTO
À LISTA DE PACIENTES) QUE CONSISTIU EM PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
EMBARGOS ACOLHIDOS COM RETIFICAÇÃO DO DIS-
POSITIVO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

0065 . Processo/Prot: 0290911-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/111298. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000037 Ação Penal. Ape-
lante: Vilson Santini. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, La-
rissa Leite. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19173. Nº Livro: 434. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para o fim de reduzir a pena privativa de liberdade e
reconhecer a sua prescrição, sem prejuízo da aplicação da pena
autônoma de perda do cargo e inabilitação pelo prazo de 05
(cinco) anos, para o exercício de cargo ou função pública, ele-
tivo ou de nomeação. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. -
CRIME DE RESPONSABILIDADE PRATICADO POR PRE-
FEITO. - PROCESSO QUE TRAMITOU EM PRIMEIRO
GRAU. - REGULARIDADE. - EX-PREFEITO À ÉPOCA DO
ÉDITO CONDENATÓRIO. - APELANTE NOVAMENTE
ELEITO PARA O PERÍODO DE 2.005 À 2.008. - PROCESSO
DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA E RECURSAL DESTA
CÂMARA. - INTELIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO 10/2005
DESTE TRIBUNAL. - NULIDADE PROCESSUAL. - INEXIS-
TÊNCIA. - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVA-
DAS. - PRESENÇA DO TIPO SUBJETIVO DO DOLO. - NE-
CESSÁRIA DESCONSIDERAÇÃO DOS MAUS ANTECE-
DENTES. - POSSIBILIDADE DE MINORAÇÃO DA PENA.
- RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RELAÇÃO
À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, MANTENDO-SE
INCÓLUME A INABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE
CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, ELETIVO OU DE NOME-
AÇÃO, PELO PRAZO DE CINCO ANOS, BEM COMO A
PERDA DO CARGO ATUALMENTE EXERCIDO. - SENTEN-
ÇA REFORMADA. - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. I. O Supremo Tribunal Federal, em 15 de setembro de
2005, julgou procedente as Ações Diretas de Inconstitucionali-
dade nº 2797 (Associação Nacional dos Membros do Ministé-
rio Público) e nº 2860 (Associação dos Magistrados Brasilei-
ros) declarando a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02 que
alterou o artigo 84 e acrescentou os §§ 1º e 2º no Código de
Processo Penal, passando a integrar o ordenamento jurídico,
somente o caput alterado do referido artigo. II. Apelante que
fora novamente eleito Prefeito de Prudentópolis para o período
de 2005/2008, trazendo novamente a esta Corte de Justiça a
competência para o julgamento do feito. Conforme Resolução
10/2005 do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça compete a
2ª Câmara Criminal o julgamento das infrações penais atribuí-
das a Prefeitos em processo de competência originária e recur-
sal. III. A alegação de que o referido funcionário fora contrata-
do por uma empresa que presta serviços à Prefeitura não en-
contra amparo algum, pois não se observa nos autos, qualquer
documento que comprove tal situação. IV. “O crime consiste
em não atender a expressa disposição de lei e, sobretudo, da
Constituição, para nomear, admitir ou designar servidores para
a Administração Pública do Município. Pois a Carta Magna
brasileira é bem clara ao exigir, para a primeira investidura em
cargo público, a aprovação prévia em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos, ressalvados os casos indicados em
lei (art. 37, II, da CF/88)”. (Alberto Silva Franco e Rui Stoco in
Leis Penais Especiais e suas Interpretação Jurisprudencial. Vo-
lume 2. 7ª Edição. Editora Revista dos Tribunais. Pág. 2723) V.
Inconteste, ter o recorrente, prévio conhecimento acerca das
contratações, estando presente o tipo subjetivo do dolo, qual
seja, a vontade livre e consciente de empregar pessoa não con-
cursada. VI. “RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE
MOEDA FALSA. MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS
SEM O TRÂNSITO EM JULGADO. EXASPERAÇÃO DA
PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA NÃO-
CULPABILIDADE. ONUS PROBANDI. DEFESA. AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 156 DO CPP. 1. Na fixação da
pena-base e do regime prisional, inquéritos e processos em an-
damento não podem ser levados em consideração como maus
antecedentes, em respeito ao princípio da não-culpabilidade.”
(STJ - REsp 704188/SC. Relatora Ministra LAURITA VAZ.
Quinta Turma. Julgado em 11/04/2006) VII. Processual penal.
Questão de ordem. Pedido de reconhecimento de ofício da pres-

crição da pretensão punitiva da pena in concreto. Crime de res-
ponsabilidade de prefeito municipal ao qual foram cominadas
as penas de multa e de inabilitação para exercício de cargo ou
função pública. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva do réu em relação à pena de multa aplicada, que se
tornou definitiva ante a inexistência de recurso da acusação.
Hipótese, entretanto, em que o processo deve prosseguir em
face da pena restritiva de direito cominada que, por possuir
natureza independente e autônoma em relação à pena de multa,
prescreve a seu tempo, não sendo alcançada pela prescrição
desta. Questão de ordem que se resolve na forma acima expli-
citada.” (STF-1ª Turma. AI-QO 379.392/SP. Relator Ministro
Ilmar Galvão. Julgado em 25/06/2002)

0066 . Processo/Prot: 0177490-5 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2005/53887. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000500 Termo Circuns-
tanciado. Denunciante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Denunciado: Maurício Menarim, Saulo César Serenato Car-
valho, Moacyr Elias Fadel Júnior, Oswaldo Toshio Ueno, João
Manoel Fadel, André Luiz Petreski, Flávio de Albuquerque
Carvalho, João Paulo Chaek. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Nº Acórdão: 19174.
Nº Livro: 434. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Diante do exposto, ACORDAM os integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em declarar extinta a puni-
bilidade, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PENAL.
PROCESSO PENAL. PREFEITO. COMPETÊNCIA ORIGINÁ-
RIA. RIXA (ART. 137, CP). TRANSAÇÃO. SENTENÇA
MERAMENTE HOMOLOGATÓRIA. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE DECRETADA. A sentença homologatória de transa-
ção penal não é considerada como marco interruptivo do curso
prescricional, de modo que, não recebida a denúncia no decur-
so de prazo estabelecido pelo art. 109 do Código Penal, há que
ser decretada a extinção da punibilidade pela prescrição da pre-
tensão punitiva.

0067 . Processo/Prot: 0182178-7 Mandado de Segurança (Cam-
Cr)

. Protocolo: 2005/106271. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000004296 Busca e Apreen-
são. Impetrante: C. A. A. M. P., W. P., A. H. F. J.. Advogado:
Silvio José Farinholi Arcuri, Mario Borges Fernandes, Antonio
Jose Mattos do Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces. Impe-
trado: J. D. C. L. 2. V. C.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 19175. Nº Livro: 434. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do mandado de segurança.

0068 . Processo/Prot: 0347733-0 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2006/80607. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000079 Representação.
Apelante: U. S. T. (Adolescente). Advogado: Joel Garcia. Ape-
lado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 19176. Nº Livro: 434. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso nos ter-
mos do voto do relator.

0069 . Processo/Prot: 0299683-6/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/116077. Comarca: Palotina. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 299683601 Embargos de Decla-
ração. Embargante: Ministério Público. Advogado: Luiz Renato
Skroch Andretta. Embargante: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº
Acórdão: 19177. Nº Livro: 434. Julgado em: 26/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE E CONTRADIÇÃO- INEXISTÊNCIA - CONCLUSÃO
QUE SE EXTRAI DO PRÓPRIO CONTEXTO DO ACÓRDÃO
- ATRIBUIÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE IMPOSSIBILI-
DADE, NA ESPÉCIE - REJEIÇÃO.

0070 . Processo/Prot: 0330538-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/24433. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000017 Ação Penal. Apelante: Conra-
do Pesth. Advogado: José Maria do Couto. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 19178. Nº Livro: 434. Julgado em:
27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. PORTE DE ARMA DE FOGO. SINAL
IDENTIFICADOR RASPADO, SUPRIMIDO OU ADULTERA-
DO. ART. 16, CAPUT E § ÚNICO, INCISO IV DA LEI 10.826/
2003. AGENTE FLAGRADO TRAFEGANDO EM SEU VEÍ-
CULO COM VÁRIAS ARMAS. PRETENDIDA EXTENSÃO
DO CONCEITO DE DOMICÍLIO PARA O VEÍCULO, COM

A CONSEQÜENTE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE
PORTE PARA O DE POSSE. INADMISSIBILIDADE. LAU-
DO PERICIAL QUE COMPROVA A SUPRESSÃO/ADULTE-
RAÇÃO DA NUMERAÇÃO IDENTIFICADORA, EM UMA
DAS ARMAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O crime de posse de arma de
fogo - art. 12 da Lei 10.826/2003 - inclui a elementar “no inte-
rior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda, no seu
local de trabalho”, não admitindo, portanto, interpretação ex-
tensiva de modo a alcançar o veículo. 2. O porte de arma é
apenado mais severamente porque quem se dispõe a circular
pelas vias públicas irregular ou ilegalmente armado está redu-
zindo os níveis de segurança da coletividade.

0071 . Processo/Prot: 0309629-7/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/131422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 309629701 Embargos de Declaração. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Renato Skroch Andretta. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Advogado: Dagmar Nunes Gaio Braga. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 19179. Nº Livro: 434. Julgado
em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. - REDISCUSSÃO DOUTRINÁRIA
E DE POSICIONAMENTO DESNECESSÁRIA. - DECISÃO
PROFERIDA EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMEN-
TO DESTA CORTE. - INSURGÊNCIA DA DOUTA PROCU-
RADORIA ACERCA DE SITUAÇÃO JÁ DEFINIDA POR
ESTA CÂMARA, INCLUSIVE PELO EGRÉGIO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - ESCUSADA CONTUMÁCIA. -
ACÓRDÃO EMBARGADO PRIVADO DE OMISSÃO OU
OBSCURIDADE. - RECURSO SUJEITO AOS LIMITES PRE-
VISTOS NO ART. 619, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
- EMBARGOS REJEITADOS. I. Foram os primeiros embar-
gos de declaração rejeitados em razão de não se vislumbrar
efetivamente qualquer omissão no acórdão proferido por esta
Segunda Câmara Criminal, sendo dispensável qualquer escla-
recimento. Contudo, ante a insistência da Douta Procuradoria
em ver aclarada situação patente, reitero as citações exaradas
tanto no decisum que julgou a apelação criminal (fls. 360/361),
quanto as contidas nos primeiros embargos de declaração (fls.
388/391). II. Não é possível, em embargos de declaração alte-
rar, mudar ou aumentar o julgamento, por exemplo, modifican-
do-se entendimento referente a abolitio criminis temporária.
Assim não fosse, permitir-se-ia a reforma do julgado com ex-
cesso de poder, transmudando-se o entendimento desta Segun-
da Câmara Criminal. III. O dispositivo exigível para a validade
do acórdão, não é interpretação ou discussão doutrinária, mas
a conclusão dos julgadores, que está expressa às fls. 352/363 e
385/392, destes autos, inclusive juntando doutrina e jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça mencionando que a abo-
litio criminis temporária conduz à atipicidade da conduta prati-
cada pelo embargado.

0072 . Processo/Prot: 0322840-4 Apelação Crime
. Protocolo: 2005/202334. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000055348 Ação Penal. Apelante: João
Vitoreto dos Santos. Advogado: Elizeo Aramis Pepi. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 19180. Nº Livro: 434. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e: (a) dar provi-
mento em relação ao crime de lesão corporal, absolvendo o
apelante por não existir prova suficiente para a condenação;
(b) negar-lhe provimento relativamente ao crime de porte ile-
gal de arma, mantendo a pena fixada; e (c) afastar, de ofício, a
prestação de serviços à comunidade das condições de cumpri-
mento da pena corporal em regime aberto, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. APELA-
ÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL (ART. 129, CAPUT,
DO CP) E PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 10
DA LEI 9.437/1997). 1. PRELIMINAR. LEGITIMIDADE ATI-
VA. AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA. REPRE-
SENTAÇÃO. REGULARIDADE. A representação da vítima,
nas ações penais públicas condicionadas, prescinde de qual-
quer rigor formal, bastando que seja nítida a vontade do ofen-
dido de que o agente responda pelo mal que lhe causou. 2.
LESÃO CORPORAL. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. APLI-
CABILIDADE DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. As pro-
vas não permitem aferir com certeza de quem teria partido a
agressão, e se o apelante, no momento dos disparos, realmente
tinha a intenção de lesionar ou assustar os adolescentes, de modo
que, havendo dúvida, o apelante deve ser absolvido deste deli-
to. 3. PORTE ILEGAL DE ARMA. ALEGADA NECESSIDA-
DE DE AUTODEFESA. LOCALIDADE VIOLENTA. IRRE-
LEVÂNCIA. O ato de portar arma de fogo sem autorização e
em desacordo com regulamentação legal é suficiente para a
caracterização do delito, já que se trata de crime de mera con-
duta. 4. REGIME ABERTO. CONDIÇÕES. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE. EXCLUSÃO, DE OFÍCIO. A
obrigação de prestar serviços à comunidade tem caráter essen-
cialmente autônomo e substitutivo, não podendo servir de con-
dição para o regime prisional aberto. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0073 . Processo/Prot: 0172318-8/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/106190. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 172318800 Apelação Crime. Apelante: José

Vitorino Prestes. Advogado: Saulo José Carlos Fornielles Mar-
tins, Hiléia Maria Sarli de Campos Martins. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Advogado: Sergio Luiz Kuki-
na. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Nº Acórdão: 19181. Nº Livro: 434. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos declaratórios
para suprir a omissão nos termos da voto, sem modificação do
julgamento. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. EXISTÊNCIA. SUPRIMENTO SEM ALTERA-
ÇÃO DO JULGAMENTO. - Somente a condenação definitiva
em qualquer dos crimes definidos no § 2º, do art. 1º, do Decre-
to-lei 201/67, acarreta a perda do cargo e a inabilitação, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, para o exercício de cargo ou função
pública, eletivo ou de nomeação. - Como na espécie examina-
da foi declarada a extinção da pretensão punitiva estatal pela
incidência da prescrição retroativa, considerada a pena em con-
creto fixada no acórdão, não mais subsiste a condenação e, não
havendo condenação, não há que se falar em imposição de pena
acessória da perda do cargo e da inabilitação para o exercício
de função pública.

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Extraordinária - 3ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07027 e 2006.06800 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 3ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-
se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Pontes 015 0318649-8
Ademilson dos Reis 007 0340082-0
Adriana Regina Marcato Armeni 036 0260888-6
Aldry Lucena 060 0340202-2
Alexandre Herculano de Brum 011 0294235-0
Alexandre da Silva Magalhães 059 0339442-9
Andre Avelino da Silva 055 0333335-5
Anesio dos Santos 037 0261578-9
Antonio Prudêncio Gabiato 028 0342802-0
Aristides R. Rodrigues 012 0302051-1
Arnaldo de Oliveira Junior 012 0302051-1

041 0294799-9
Aurora Zílio 039 0274964-0
Carlos Alcides Alberti Bürger 011 0294235-0
Carlos Alcides Alberti Burger 015 0318649-8
Carlos Sequeira Martins 047 0317427-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0267939-6

002 0273649-4
003 0288547-8

Cassiane Oneida Martins Vieira 052 0327072-6
Christiano Souza Neto 045 0301447-3
Cláudia Canzi 039 0274964-0
Clicéria Cerbaro 009 0259386-0
Cremerson Orlandini 021 0331786-4
Eder Luis David 027 0342398-1
Edmar José Chagas 005 0328763-6
Eliandra Cristina Winck 009 0259386-0
Elizabete Graebin 040 0285938-7
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 029 0343877-1
Fabiano da Rosa 013 0310803-0
Guilherme Di Luca 032 0254315-1
Gustavo de Araújo Lima 032 0254315-1
Heitor Fabreti Amante 024 0336306-6
Ine Army Cardoso da Silva 009 0259386-0
Israel Batista de Moura 031 0183959-6
João Eugenio F. d. Oliveira 041 0294799-9
Joao Aparecido Venancio 034 0255674-9
Joaquim Rocha 058 0339431-6
Joran Pinto Ribeiro 032 0254315-1
Jorge Augusto Martins Szczypior 020 0327374-5
José Amaro 056 0333578-0
José Edilson Miranda 022 0334898-1
Juliana Perelles 011 0294235-0
Léia Fernanda de Souza 043 0299975-9
Larissa Leite 044 0301194-7
Leocir João Ródio 063 0346798-7
Lisandro Telles de Camargo 023 0335386-0
Luciana do Carmo N. Pellegrini 008 0248517-8
Luiz Alberto Yokomizo 027 0342398-1
Luiz Antonio Serenato 010 0293255-8
Márcio Fernando Candéo dos Santos 033 0255662-9
Mônica Carvello Montans Zamarian 008 0248517-8
Mara Catarina Mesquita L. Leite 032 0254315-1
Marcelo Keiiti Matsuguma 054 0332715-9
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 059 0339442-9
Maria Auxiliadora T. Batista 017 0322334-1
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 004 0307657-3
Maria Jussara Fonseca 048 0318806-3
Mario Tetsunori Utiyama 019 0324472-4
Nestor Valdo Visintin 057 0339363-3
Ney Salles 042 0295029-6
Niveo Persio Ferreira Vieira 050 0323784-5
Orlando Moraes 028 0342802-0
Orlando Pagnussatti 035 0259700-0
Osvaldo Luiz Gabriel 009 0259386-0
Paulo Roberto Belo 053 0332622-9
Paulo Roberto dos Santos 005 0328763-6
Pedro Fermino Luiz 038 0267451-7
Pedro Sérgio Martins Júnior 028 0342802-0
Peter Andreas Ferenczy 062 0344917-4
Renata Maria Daros 006 0317411-0
Rita de Cássia Lopes da Silva 031 0183959-6
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Roberto Brzezinski Neto 044 0301194-7
Robison Luiz Sega 026 0341031-7
Roosevelt Arraes 004 0307657-3

046 0304834-8
Rubens José da Costa 021 0331786-4
Salim George Chueire 061 0341323-0
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 015 0318649-8
Sandra Regina de Souza Takahashi 014 0312513-9

049 0321818-8
Sebastião Domingues da Luz 008 0248517-8
Sergio Murilo Loureiro 025 0340250-8
Simone Ceretta Lima 004 0307657-3
Tânia Dias dos Santos 016 0321304-9
Tadeu Teixeira Neto 051 0326819-5
Waldir Ribeiro Antunes 030 0299634-3
Washington Luiz K. Martins 018 0324118-5
Wilton Silva Longo 047 0317427-8
Zara Hussein 045 0301447-3

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0267939-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9900000193 Ação Penal. Requerente: Marcos Antônio da Sil-
va (Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0273649-4

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 9800000079 Ação Penal. Requerente: Nielson Leminska
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. Rogério Coelho

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo: 0288547-8

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9900000771 Ação Penal. Requerente: Ivenildo Lopes de Car-
valho (Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. Rogério Coelho

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0307657-3

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200100000171 Ação Penal. Requerente: Paulo Se-
latchek (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes , Maria Eli-
zabeth Hohmann Ribeiro, Simone Ceretta Lima. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Wanderlei Resende).
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)
0005 . Processo: 0328763-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000002 Ação Penal. Requerente: Reginaldo Soares da
Cruz (Réu Preso). Advogado: Edmar José Chagas , Paulo Ro-
berto dos Santos. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0317411-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000937 Pedi-
do de Comutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Edson Luiz Hoffmann (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Renata Maria Daros . Relator: Des. Wan-
derlei Resende

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0340082-0

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000488 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Cleo
Lopes Pepi . Advogado: Ademilson dos Reis . Relator: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Crime

0008 . Processo: 0248517-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000332 Ação Penal. Apelante: Moisés de Cas-
tro e Souza (Réu Preso). Advogado: Mônica Carvello
Montans Zamarian . Apelante: Leandro Cesar de Carva-
lho (Réu Preso). Advogado: Mônica Carvello Montans
Zamarian . Apelante: Luis Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Mônica Carvello Montans Zamarian . Apelante: Vi-
dal Chavez Valemzuela (Réu Preso). Def.Público: Luci-
ana do Carmo N. Pellegrini . Apelante: Edivaldo Pereira
Azevedo (Réu Preso). Advogado: Sebastião Domingues
da Luz . Apelado: Ministério Público . Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de Quadros). Re-
visor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0009 . Processo: 0259386-0

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000248 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Neri
Paulo do Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Eliandra Cristi-
na Winck . Apelado: Os Mesmos , Tiago André Bertollo. Advo-
gado: Osvaldo Luiz Gabriel , Ine Army Cardoso da Silva. Ape-
lado: Andrei Augusto Brustolin . Advogado: Clicéria Cerbaro .
Apelado: Andréia Batista . Def.Dativo: Eliandra Cristina Win-
ck . Apelado: Marco Roberto Barrabarra . Def.Dativo: Elian-
dra Cristina Winck . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0010 . Processo: 0293255-8

Comarca: Almirante Tamandaré.Vara: . Ação Originária:
200400005703 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Vera
Alícia Aparecida de Jesus (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Antonio
Serenato . Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0011 . Processo: 0294235-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000048 Ação Penal. Apelante: Elias Lourenço (Réu Pre-
so), Emanuel Bochinia da Silva (Réu Preso), Júlio César Ve-
nâncio (Réu Preso). Advogado: Carlos Alcides Alberti Bürger .
Def.Dativo: Alexandre Herculano de Brum , Juliana Perelles.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros). Revisor:
Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0012 . Processo: 0302051-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000150 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Ape-
lado: Márcia da Silva Fogassa . Advogado: Arnaldo de Oliveira
Junior . Apelante: Carlos Affonso Gaspar (Réu Preso).
Def.Dativo: Aristides R. Rodrigues . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério
Coelho). Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0310803-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000012157 Ação Penal. Apelante: Ri-
cardo Da Silva Nogueira (Réu Preso), Leonilda Kich (Réu Pre-
so). Advogado: Fabiano da Rosa . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0014 . Processo: 0312513-9
Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000086 Ação Penal. Apelante: Antonio do Carmo
Juvêncio (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza
Takahashi . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

Apelação Crime

0015 . Processo: 0318649-8

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000059 Ação Penal. Apelante: Adriana de Fátima San-
tos Ferreira (Réu Preso). Advogado: Carlos Alcides Alberti
Burger , Acyr de Oliveira Pontes. Apelante: Claudino Marcos
Padilha (Réu Preso). Def.Dativo: Salustiano Roosevelt Ribeiro
Pacheco . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei
Resende). Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0016 . Processo: 0321304-9

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000005 Ação Penal. Apelante: Charles Urbanski Rocha
(Réu Preso). Def.Dativo: Tânia Dias dos Santos . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0017 . Processo: 0322334-1

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000001040 Ação Penal. Apelante: Donizete de Lima (Réu
Preso). Def.Dativo: Maria Auxiliadora Talmelli Batista . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei Resende). Re-
visor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0018 . Processo: 0324118-5

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000000118 Ação Penal. Apelante: Márcio Alves da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Knippelberg
Martins . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .

Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

Apelação Crime

0019 . Processo: 0324472-4

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000243 Ação Penal. Apelante: Marcos Antonio
Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Mario Tetsunori Utiyama . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei Resende). Re-
visor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0020 . Processo: 0327374-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000009646 Ação Penal. Apelante: Fabiano Kazuo
Wahassugui (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins
Szczypior . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0331786-4

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000479 Ação Penal. Apelante: Gil-
berto Vermelho . Advogado: Rubens José da Costa . Apelante:
Paulo Cesar Vital da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Cremer-
son Orlandini . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Crime

0022 . Processo: 0334898-1

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000106 Ação Penal. Apelante: Elísio Nadin de Deus (Réu
Preso). Advogado: José Edilson Miranda . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0023 . Processo: 0335386-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000040 Ação Penal. Apelante: Airton da Costa
(Réu Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de Camargo . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0024 . Processo: 0336306-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018677 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Wilson Pe-
reira (Réu Preso). Advogado: Heitor Fabreti Amante . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0025 . Processo: 0340250-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000097 Ação Penal. Apelante: Danilo Botelho Lemes
Soares (Réu Preso). Advogado: Sergio Murilo Loureiro . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0026 . Processo: 0341031-7

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2005000001211 Ação Penal. Apelante: Jorge Silveira (Réu
Preso). Def.Dativo: Robison Luiz Sega . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0027 . Processo: 0342398-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000108 Ação Penal. Apelante: Jeferson Rodri-
gues da Silva (Réu Preso), Melquiades Ribeira Peres (Réu Pre-
so). Advogado: Eder Luis David . Apelante: Cleverson Mar-
ques (Réu Preso), Fabiano Teixeira (Réu Preso). Advogado:
Luiz Alberto Yokomizo . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0028 . Processo: 0342802-0

Comarca: Icaraíma.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000023 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Lasaro (Réu
Preso), Douglas Lasaro (Réu Preso). Advogado: Pedro Sérgio
Martins Júnior , Orlando Moraes. Apelante: Carlos Roberto
Silva Aguiar (Réu Preso), Roberto Cassemiro Soares (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Antonio Prudêncio Gabiato . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0029 . Processo: 0343877-1

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000041 Ação Penal. Apelante: Leandro Luiz da Silva
(Réu Preso). Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gimenes .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0030 . Processo: 0299634-3

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Execução de Penas e Medi-
das Alternativas. Ação Originária: 200300000215 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Aldair Soares da Costa . Def.Público: Waldir Ribeiro Antu-
nes . Relator: Des. Noeval de Quadros

(Ext. TA) Apelação Crime

0031 . Processo: 0183959-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200000000229 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Ape-
lado: Marcos Antonio da Silva . Def.Dativo: Rita de Cássia
Lopes da Silva . Apelado: Carlos Marcelo Macedo de Bacco .
Advogado: Israel Batista de Moura . Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge (Des. Noeval de Quadros). Revisor:
Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0032 . Processo: 0254315-1

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9400000057 Ação Penal. Apelante: José Mauro Lejambre .
Def.Público: Joran Pinto Ribeiro , Mara Catarina Mesquita
Lopes Leite, Gustavo de Araújo Lima, Guilherme Di Luca.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0033 . Processo: 0255662-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
9800000017 Ação Penal. Apelante: Arlindo Marçal . Def.Dativo:
Márcio Fernando Candéo dos Santos . Apelado: Ministério
Público . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval
de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0034 . Processo: 0255674-9

Comarca: Pinhais.Vara: . Ação Originária: 200300000008 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público . Apelado: Danilo Ricardo
Cota . Def.Dativo: Joao Aparecido Venancio . Relator: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Quadros). Revisor:
Des. Rogério Coelho
Apelação Crime

0035 . Processo: 0259700-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200300000065 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público . Apelado: Jandir Kroll . Def.Dativo: Orlando Pagnus-
satti . Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noe-
val de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0036 . Processo: 0260888-6

Comarca: Jaguapitã.Vara: . Ação Originária: 200000000003
Ação Penal. Apelante: Devanir de Assis Luiz . Def.Dativo:
Adriana Regina Marcato Armeni . Apelado: Ministério Público
. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de
Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0037 . Processo: 0261578-9

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000006 Ação Penal. Apelante: Daniel Aparecido Solo-
chinski , Elias Paulo de Oliveira. Def.Dativo: Anesio dos San-
tos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0038 . Processo: 0267451-7

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200000000024 Ação Penal. Apelante: Vilson Rodrigues .
Def.Dativo: Pedro Fermino Luiz . Apelado: Ministério Público
. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Qua-
dros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0039 . Processo: 0274964-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000139 Ação Penal. Apelante: Jocir Benitez Sorri-
lha . Def.Dativo: Cláudia Canzi , Aurora Zílio. Apelado: Mi-
nistério Público . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho
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Apelação Crime

0040 . Processo: 0285938-7

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000080 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Claudiomir Soares da Silva ,
Noé Jessé da Silva. Def.Dativo: Elizabete Graebin . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0041 . Processo: 0294799-9

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000150 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Marcia da Silva Fogassa . Advo-
gado: Arnaldo de Oliveira Junior , João Eugenio Fernandes de
Oliveira. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0295029-6

Comarca: Congonhinhas.Vara: . Ação Originária:
200400000043 Ação Penal. Apelante: Lourival Gomes .
Def.Dativo: Ney Salles . Apelado: Ministério Público . Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0043 . Processo: 0299975-9

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200000000091 Ação Penal. Apelante: Maria Eni
Pires da Silva . Advogado: Léia Fernanda de Souza . Apelado:
Ministério Público . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Marques Cury

Apelação Crime

0044 . Processo: 0301194-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000042 Ação Penal. Apelante: Vilson Santini . Advoga-
do: Roberto Brzezinski Neto , Larissa Leite. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0045 . Processo: 0301447-3

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 200400001996 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Bu-
eno de Lima . Advogado: Zara Hussein , Christiano Souza Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime
0046 . Processo: 0304834-8
Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100022243 Ação Penal. Apelante: Sidnei Godinho . Def.Dativo:
Roosevelt Arraes . Apelado: Ministério Público . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0047 . Processo: 0317427-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199600000025 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Apelado: Donizete
Alexandre  ,  Antonio Moura,  Ja i r  Perei ra  da  Si lva .
Def.Dativo: Wilton Silva Longo . Apelado: Valdeci Alves
Figueredo , João Borges de Oliveira, Evaldo Gonçalves
Resende. Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins . Relator:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei Resen-
de). Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0048 . Processo: 0318806-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000059667 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Elias Garcez de Oliveira .
Def.Público: Maria Jussara Fonseca . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0049 . Processo: 0321818-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000101 Ação Penal. Apelante: José Rosa da Silva .
Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0050 . Processo: 0323784-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.  Ação Originária:
2004000089300 Ação Penal. Apelante: Anderson Marce-
lino Roland . Advogado: Niveo Persio Ferreira Vieira .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

Apelação Crime

0051 . Processo: 0326819-5

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000040843 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Valdecir Derossi . Advogado: Ta-
deu Teixeira Neto . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0052 . Processo: 0327072-6

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000005 Ação Penal. Apelante: Alex Aparecido Con-
ceição . Def.Dativo: Cassiane Oneida Martins Vieira . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0053 . Processo: 0332622-9

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000169 Ação Penal. Apelante: Anésio Ribeiro dos
Santos . Advogado: Paulo Roberto Belo . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0054 . Processo: 0332715-9

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000001066 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Cláudio dos Santos
Pavin . Def.Dativo: Marcelo Keiiti Matsuguma . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0055 . Processo: 0333335-5

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000052 Ação Penal. Apelante: Diógenes Thiago Dias
Pimenta . Advogado: Andre Avelino da Silva . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0056 . Processo: 0333578-0

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000020 Ação Penal. Apelante: Anderson Marcelo Ca-
margo . Advogado: José Amaro . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0057 . Processo: 0339363-3
Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000084 Ação Penal. Apelante: Nelson Musskopf . Ad-
vogado: Nestor Valdo Visintin . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0058 . Processo: 0339431-6

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000078 Ação Penal. Apelante: Jeferson José
Pereira . Def.Dativo: Joaquim Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0059 . Processo: 0339442-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000080 Ação Penal. Apelante: Sérgio
Paulo Martins Junior , Moisés de Freitas Bento. Def.Dativo:
Marcus Leandro Alcântara Genoveze (Curador), Alexandre da
Silva Magalhães (Curador). Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0060 . Processo: 0340202-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000028 Ação Penal. Apelante: Ricardo Smaniot-
to , Jeferson Grando. Def.Dativo: Aldry Lucena . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0061 . Processo: 0341323-0

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000010 Ação Penal. Apelante: Marcel Inocêncio Go-
mes . Def.Dativo: Salim George Chueire . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0062 . Processo: 0344917-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000074470 Ação Penal. Apelante: Paulo Eber Moreira .
Def.Público: Peter Andreas Ferenczy . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0063 . Processo: 0346798-7

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000021 Ação Penal. Apelante: Fabiano Braz da
Silva . Advogado: Leocir João Ródio . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Departamento Judiciário          Emetido em 15/08/2006
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 23/08/2006 13:30
Sessão Extraordinária - 3ª Câmara Criminal em Composi-
ção Integral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07027 e 2006.06800 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária do 3ª Câmara
Criminal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a rea-
lizar-se em 23/08/2006 às 13:30 horas, ou sessões subsequen-
tes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Pontes 015 0318649-8
Ademilson dos Reis 007 0340082-0
Adriana Regina Marcato Armeni 036 0260888-6
Aldry Lucena 060 0340202-2
Alexandre Herculano de Brum 011 0294235-0
Alexandre da Silva Magalhães 059 0339442-9
Andre Avelino da Silva 055 0333335-5
Anesio dos Santos 037 0261578-9
Antonio Prudêncio Gabiato 028 0342802-0
Aristides R. Rodrigues 012 0302051-1
Arnaldo de Oliveira Junior 012 0302051-1

041 0294799-9
Aurora Zílio 039 0274964-0
Carlos Alcides Alberti Bürger 011 0294235-0
Carlos Alcides Alberti Burger 015 0318649-8
Carlos Sequeira Martins 047 0317427-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0267939-6

002 0273649-4
003 0288547-8

Cassiane Oneida Martins Vieira 052 0327072-6
Christiano Souza Neto 045 0301447-3
Cláudia Canzi 039 0274964-0
Clicéria Cerbaro 009 0259386-0
Cremerson Orlandini 021 0331786-4
Eder Luis David 027 0342398-1
Edmar José Chagas 005 0328763-6
Eliandra Cristina Winck 009 0259386-0
Elizabete Graebin 040 0285938-7
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 029 0343877-1
Fabiano da Rosa 013 0310803-0
Guilherme Di Luca 032 0254315-1
Gustavo de Araújo Lima 032 0254315-1
Heitor Fabreti Amante 024 0336306-6
Ine Army Cardoso da Silva 009 0259386-0
Israel Batista de Moura 031 0183959-6
João Eugenio F. d. Oliveira 041 0294799-9
Joao Aparecido Venancio 034 0255674-9
Joaquim Rocha 058 0339431-6
Joran Pinto Ribeiro 032 0254315-1
Jorge Augusto Martins Szczypior 020 0327374-5
José Amaro 056 0333578-0
José Edilson Miranda 022 0334898-1
Juliana Perelles 011 0294235-0
Léia Fernanda de Souza 043 0299975-9
Larissa Leite 044 0301194-7
Leocir João Ródio 063 0346798-7
Lisandro Telles de Camargo 023 0335386-0
Luciana do Carmo N. Pellegrini 008 0248517-8
Luiz Alberto Yokomizo 027 0342398-1
Luiz Antonio Serenato 010 0293255-8
Márcio Fernando Candéo dos Santos 033 0255662-9
Mônica Carvello Montans Zamarian 008 0248517-8
Mara Catarina Mesquita L. Leite 032 0254315-1
Marcelo Keiiti Matsuguma 054 0332715-9
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 059 0339442-9
Maria Auxiliadora T. Batista 017 0322334-1
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 004 0307657-3
Maria Jussara Fonseca 048 0318806-3
Mario Tetsunori Utiyama 019 0324472-4
Nestor Valdo Visintin 057 0339363-3
Ney Salles 042 0295029-6
Niveo Persio Ferreira Vieira 050 0323784-5
Orlando Moraes 028 0342802-0
Orlando Pagnussatti 035 0259700-0
Osvaldo Luiz Gabriel 009 0259386-0
Paulo Roberto Belo 053 0332622-9
Paulo Roberto dos Santos 005 0328763-6
Pedro Fermino Luiz 038 0267451-7
Pedro Sérgio Martins Júnior 028 0342802-0
Peter Andreas Ferenczy 062 0344917-4
Renata Maria Daros 006 0317411-0
Rita de Cássia Lopes da Silva 031 0183959-6
Roberto Brzezinski Neto 044 0301194-7
Robison Luiz Sega 026 0341031-7
Roosevelt Arraes 004 0307657-3

046 0304834-8
Rubens José da Costa 021 0331786-4

Salim George Chueire 061 0341323-0
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 015 0318649-8
Sandra Regina de Souza Takahashi 014 0312513-9

049 0321818-8
Sebastião Domingues da Luz 008 0248517-8
Sergio Murilo Loureiro 025 0340250-8
Simone Ceretta Lima 004 0307657-3
Tânia Dias dos Santos 016 0321304-9
Tadeu Teixeira Neto 051 0326819-5
Waldir Ribeiro Antunes 030 0299634-3
Washington Luiz K. Martins 018 0324118-5
Wilton Silva Longo 047 0317427-8
Zara Hussein 045 0301447-3

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo: 0267939-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
9900000193 Ação Penal. Requerente: Marcos Antônio da Sil-
va (Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo: 0273649-4

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 9800000079 Ação Penal. Requerente: Nielson Leminska
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. Rogério Coelho

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo: 0288547-8

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9900000771 Ação Penal. Requerente: Ivenildo Lopes de Car-
valho (Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. Rogério Coelho

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0004 . Processo: 0307657-3

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200100000171 Ação Penal. Requerente: Paulo Se-
latchek (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes , Maria Eli-
zabeth Hohmann Ribeiro, Simone Ceretta Lima. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Wanderlei Resende).
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0005 . Processo: 0328763-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000002 Ação Penal. Requerente: Reginaldo Soares da
Cruz (Réu Preso). Advogado: Edmar José Chagas , Paulo Ro-
berto dos Santos. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0317411-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500000937 Pedi-
do de Comutação de Pena. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Edson Luiz Hoffmann (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Renata Maria Daros . Relator: Des. Wan-
derlei Resende

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0340082-0

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000488 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Cleo
Lopes Pepi . Advogado: Ademilson dos Reis . Relator: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Crime

0008 . Processo: 0248517-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000332 Ação Penal. Apelante: Moisés de Castro e Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Mônica Carvello Montans Zamari-
an . Apelante: Leandro Cesar de Carvalho (Réu Preso). Advo-
gado: Mônica Carvello Montans Zamarian . Apelante: Luis
Santos (Réu Preso). Advogado: Mônica Carvello Montans Za-
marian . Apelante: Vidal Chavez Valemzuela (Réu Preso).
Def.Público: Luciana do Carmo N. Pellegrini . Apelante: Edi-
valdo Pereira Azevedo (Réu Preso). Advogado: Sebastião Do-
mingues da Luz . Apelado: Ministério Público . Relator: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0009 . Processo: 0259386-0

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000248 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Neri
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Paulo do Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Eliandra Cristi-
na Winck . Apelado: Os Mesmos , Tiago André Bertollo. Advo-
gado: Osvaldo Luiz Gabriel , Ine Army Cardoso da Silva. Ape-
lado: Andrei Augusto Brustolin . Advogado: Clicéria Cerbaro .
Apelado: Andréia Batista . Def.Dativo: Eliandra Cristina Win-
ck . Apelado: Marco Roberto Barrabarra . Def.Dativo: Elian-
dra Cristina Winck . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0010 . Processo: 0293255-8

Comarca: Almirante Tamandaré.Vara: . Ação Originária:
200400005703 Ação Penal. Apelante: Ministério Público , Vera
Alícia Aparecida de Jesus (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Antonio
Serenato . Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiza Conv. Lilian Ro-
mero (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0011 . Processo: 0294235-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200400000048 Ação Penal. Apelante: Elias Lourenço (Réu Pre-
so), Emanuel Bochinia da Silva (Réu Preso), Júlio César Ve-
nâncio (Réu Preso). Advogado: Carlos Alcides Alberti Bürger .
Def.Dativo: Alexandre Herculano de Brum , Juliana Perelles.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros). Revisor:
Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0012 . Processo: 0302051-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000150 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Ape-
lado: Márcia da Silva Fogassa . Advogado: Arnaldo de Oliveira
Junior . Apelante: Carlos Affonso Gaspar (Réu Preso).
Def.Dativo: Aristides R. Rodrigues . Apelado: Ministério Pú-
blico . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogério
Coelho). Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0310803-0

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000012157 Ação Penal. Apelante: Ri-
cardo Da Silva Nogueira (Réu Preso), Leonilda Kich (Réu Pre-
so). Advogado: Fabiano da Rosa . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0014 . Processo: 0312513-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000086 Ação Penal. Apelante: Antonio do Carmo Ju-
vêncio (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0015 . Processo: 0318649-8

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000059 Ação Penal. Apelante: Adriana de Fátima San-
tos Ferreira (Réu Preso). Advogado: Carlos Alcides Alberti
Burger , Acyr de Oliveira Pontes. Apelante: Claudino Marcos
Padilha (Réu Preso). Def.Dativo: Salustiano Roosevelt Ribeiro
Pacheco . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei
Resende). Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0016 . Processo: 0321304-9

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000005 Ação Penal. Apelante: Charles Urbanski Rocha
(Réu Preso). Def.Dativo: Tânia Dias dos Santos . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0017 . Processo: 0322334-1

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000001040 Ação Penal. Apelante: Donizete de Lima (Réu
Preso). Def.Dativo: Maria Auxiliadora Talmelli Batista . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei Resende). Re-
visor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0018 . Processo: 0324118-5

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000000118 Ação Penal. Apelante: Márcio Alves da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz Knippelberg
Martins . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

Apelação Crime

0019 . Processo: 0324472-4

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000243 Ação Penal. Apelante: Marcos Antonio
Dias (Réu Preso). Def.Dativo: Mario Tetsunori Utiyama . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Wanderlei Resende). Re-
visor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0020 . Processo: 0327374-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000009646 Ação Penal. Apelante: Fabiano Kazuo
Wahassugui (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins
Szczypior . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Bonejos Demchuk)

Apelação Crime

0021 . Processo: 0331786-4

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000479 Ação Penal. Apelante: Gil-
berto Vermelho . Advogado: Rubens José da Costa . Apelante:
Paulo Cesar Vital da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Cremer-
son Orlandini . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

Apelação Crime

0022 . Processo: 0334898-1

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000106 Ação Penal. Apelante: Elísio Nadin de Deus (Réu
Preso). Advogado: José Edilson Miranda . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0023 . Processo: 0335386-0

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000040 Ação Penal. Apelante: Airton da Costa
(Réu Preso). Def.Dativo: Lisandro Telles de Camargo . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0024 . Processo: 0336306-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018677 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Wilson Pe-
reira (Réu Preso). Advogado: Heitor Fabreti Amante . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0025 . Processo: 0340250-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000097 Ação Penal. Apelante: Danilo Botelho Lemes
Soares (Réu Preso). Advogado: Sergio Murilo Loureiro . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0026 . Processo: 0341031-7

Comarca: Cândido de Abreu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 2005000001211 Ação Penal. Apelante: Jorge Silveira (Réu
Preso). Def.Dativo: Robison Luiz Sega . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0027 . Processo: 0342398-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000108 Ação Penal. Apelante: Jeferson Rodri-
gues da Silva (Réu Preso), Melquiades Ribeira Peres (Réu Pre-
so). Advogado: Eder Luis David . Apelante: Cleverson Mar-
ques (Réu Preso), Fabiano Teixeira (Réu Preso). Advogado:
Luiz Alberto Yokomizo . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0028 . Processo: 0342802-0

Comarca: Icaraíma.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000023 Ação Penal. Apelante: Ronaldo Lasaro
(Réu Preso), Douglas Lasaro (Réu Preso). Advogado: Pe-
dro Sérgio Martins Júnior , Orlando Moraes. Apelante:
Carlos Roberto Silva Aguiar (Réu Preso), Roberto Casse-
miro Soares (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Prudêncio
Gabiato . Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

Apelação Crime

0029 . Processo: 0343877-1

Comarca: Alto Paraná.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000041 Ação Penal. Apelante: Leandro Luiz da Silva
(Réu Preso). Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gimenes .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0030 . Processo: 0299634-3

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Execução de Penas e Medi-
das Alternativas. Ação Originária: 200300000215 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorri-
do: Aldair Soares da Costa . Def.Público: Waldir Ribeiro Antu-
nes . Relator: Des. Noeval de Quadros

(Ext. TA) Apelação Crime

0031 . Processo: 0183959-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200000000229 Ação Penal. Apelante: Ministério Público . Ape-
lado: Marcos Antonio da Silva . Def.Dativo: Rita de Cássia
Lopes da Silva . Apelado: Carlos Marcelo Macedo de Bacco .
Advogado: Israel Batista de Moura . Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge (Des. Noeval de Quadros). Revisor:
Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0032 . Processo: 0254315-1

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9400000057 Ação Penal. Apelante: José Mauro Lejambre .
Def.Público: Joran Pinto Ribeiro , Mara Catarina Mesquita
Lopes Leite, Gustavo de Araújo Lima, Guilherme Di Luca.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0033 . Processo: 0255662-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
9800000017 Ação Penal. Apelante: Arlindo Marçal . Def.Dativo:
Márcio Fernando Candéo dos Santos . Apelado: Ministério
Público . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval
de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0034 . Processo: 0255674-9

Comarca: Pinhais.Vara: . Ação Originária: 200300000008 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público . Apelado: Danilo Ricardo
Cota . Def.Dativo: Joao Aparecido Venancio . Relator: Juiz
Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Quadros). Revisor:
Des. Rogério Coelho

Apelação Crime
0035 . Processo: 0259700-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200300000065 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público . Apelado: Jandir Kroll . Def.Dativo: Orlando Pagnus-
satti . Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noe-
val de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0036 . Processo: 0260888-6

Comarca: Jaguapitã.Vara: . Ação Originária: 200000000003
Ação Penal. Apelante: Devanir de Assis Luiz . Def.Dativo:
Adriana Regina Marcato Armeni . Apelado: Ministério Público
. Relator: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Noeval de
Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0037 . Processo: 0261578-9

Comarca: Peabiru.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000006 Ação Penal. Apelante: Daniel Aparecido Solo-
chinski , Elias Paulo de Oliveira. Def.Dativo: Anesio dos San-
tos . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Quadros).
Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0038 . Processo: 0267451-7

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200000000024 Ação Penal. Apelante: Vilson Rodrigues .
Def.Dativo: Pedro Fermino Luiz . Apelado: Ministério Público
. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Noeval de Qua-
dros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0039 . Processo: 0274964-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000139 Ação Penal. Apelante: Jocir Benitez Sorri-
lha . Def.Dativo: Cláudia Canzi , Aurora Zílio. Apelado: Mi-
nistério Público . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0040 . Processo: 0285938-7

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000080 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Claudiomir Soares da Silva ,
Noé Jessé da Silva. Def.Dativo: Elizabete Graebin . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0041 . Processo: 0294799-9

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200300000150 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Marcia da Silva Fogassa . Advo-
gado: Arnaldo de Oliveira Junior , João Eugenio Fernandes de
Oliveira. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0042 . Processo: 0295029-6

Comarca: Congonhinhas.Vara: . Ação Originária:
200400000043 Ação Penal. Apelante: Lourival Gomes .
Def.Dativo: Ney Salles . Apelado: Ministério Público . Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0043 . Processo: 0299975-9

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200000000091 Ação Penal. Apelante: Maria Eni
Pires da Silva . Advogado: Léia Fernanda de Souza . Apelado:
Ministério Público . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Marques Cury

Apelação Crime

0044 . Processo: 0301194-7

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200200000042 Ação Penal. Apelante: Vilson Santini . Advoga-
do: Roberto Brzezinski Neto , Larissa Leite. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coe-
lho

Apelação Crime

0045 . Processo: 0301447-3

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação
Originária: 200400001996 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Bu-
eno de Lima . Advogado: Zara Hussein , Christiano Souza Neto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0046 . Processo: 0304834-8
Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100022243 Ação Penal. Apelante: Sidnei Godinho . Def.Dativo:
Roosevelt Arraes . Apelado: Ministério Público . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0047 . Processo: 0317427-8

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199600000025 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Apelado: Donizete Alexan-
dre , Antonio Moura, Jair Pereira da Silva. Def.Dativo: Wilton
Silva Longo . Apelado: Valdeci Alves Figueredo , João Borges
de Oliveira, Evaldo Gonçalves Resende. Def.Dativo: Carlos
Sequeira Martins . Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes
(Des. Wanderlei Resende). Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0048 . Processo: 0318806-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000059667 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Elias Garcez de Oliveira .
Def.Público: Maria Jussara Fonseca . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0049 . Processo: 0321818-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000101 Ação Penal. Apelante: José Rosa da Silva .
Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0050 . Processo: 0323784-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000089300 Ação Penal. Apelante: Anderson Marcelino
Roland . Advogado: Niveo Persio Ferreira Vieira . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0051 . Processo: 0326819-5
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Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000040843 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Valdecir Derossi . Advogado: Ta-
deu Teixeira Neto . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0052 . Processo: 0327072-6

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000005 Ação Penal. Apelante: Alex Aparecido Con-
ceição . Def.Dativo: Cassiane Oneida Martins Vieira . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0053 . Processo: 0332622-9

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000169 Ação Penal. Apelante: Anésio Ribeiro dos
Santos . Advogado: Paulo Roberto Belo . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0054 . Processo: 0332715-9

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000001066 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Cláudio dos Santos
Pavin . Def.Dativo: Marcelo Keiiti Matsuguma . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0055 . Processo: 0333335-5

Comarca: Arapoti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000052 Ação Penal. Apelante: Diógenes Thiago Dias
Pimenta . Advogado: Andre Avelino da Silva . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0056 . Processo: 0333578-0

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000020 Ação Penal. Apelante: Anderson Marcelo Ca-
margo . Advogado: José Amaro . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0057 . Processo: 0339363-3
Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000084 Ação Penal. Apelante: Nelson Musskopf . Ad-
vogado: Nestor Valdo Visintin . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0058 . Processo: 0339431-6

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000078 Ação Penal. Apelante: Jeferson José
Pereira . Def.Dativo: Joaquim Rocha . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0059 . Processo: 0339442-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000080 Ação Penal. Apelante: Sérgio
Paulo Martins Junior , Moisés de Freitas Bento. Def.Dativo:
Marcus Leandro Alcântara Genoveze (Curador), Alexandre da
Silva Magalhães (Curador). Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0060 . Processo: 0340202-2

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000028 Ação Penal. Apelante: Ricardo Smaniot-
to , Jeferson Grando. Def.Dativo: Aldry Lucena . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0061 . Processo: 0341323-0

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000010 Ação Penal. Apelante: Marcel Inocêncio Go-
mes . Def.Dativo: Salim George Chueire . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0062 . Processo: 0344917-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000074470 Ação Penal. Apelante: Paulo Eber Moreira .
Def.Público: Peter Andreas Ferenczy . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0063 . Processo: 0346798-7

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000021 Ação Penal. Apelante: Fabiano Braz da
Silva . Advogado: Leocir João Ródio . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07150

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Acyr de Oliveira Pontes 040 0312549-9/01
Ademar Martins Vieira 038 0315556-6
Adriana Martins de F. Rebecchi 044 0344941-0
Afonso Masakazu Kawamura 035 0279611-4
Agostinho Magno Coelho Alcântara 043 0299268-9
Alberto Alves Rocha 017 0345036-8

024 0308422-4
Amália Regina Donegá 009 0298971-7

037 0304052-6
Ana Cláudia Tovani Palone 008 0355107-5
Ana Paula Garcia Marchante 003 0303141-4
Andréa C. Mauro Martins 034 0266254-4
Andréa Grassetti Pacheco 034 0266254-4
Antonio Baptista Ribeiro 045 0356394-2
Aparecido Alves de Araujo 031 0297154-2
Ari Bernardi 013 0316875-0

048 0334174-6
Carlos Alberto Zanchet Viana 011 0353556-0
Carlos Alcides Alberti Burger 026 0351435-8
Cidnei Mendes Karpinski 029 0352784-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 023 0344855-9
Dirceu Luiz Bertolim Précoma 036 0301819-9
Dorimar Cleber Targa Pereira 034 0266254-4
Douglas Bean Bernardo 046 0324806-0
Edmildo Fernandes 038 0315556-6
Edson Aparecido Stadler 021 0334360-2
Edson Gonçalves 018 0338111-5
Emma Aparecida Guazzelli 034 0266254-4
Fabio Rogério B.F. dos Santos 004 0336279-4
Fabrício Luiz Weschenfelder 027 0348796-1
Fabrizzio Matte Dossena 020 0321734-7/01
Francisco Afonso de C. Beltrão 032 0212338-4
Gilson Bonato 002 0283457-9
Gisele Maria Reis 027 0348796-1
José Antonio Trento 010 0354061-0
José Carlos Ragiotto 006 0335568-2
Juarez dos Santos Junior 039 0338867-2
Leticia Lopes Jahn 025 0313060-7
Luis Carlos Simionato Júnior 048 0334174-6
Luiz Cezar Viana Pereira 033 0239996-0/01
Luiz Renato Skroch Andretta 022 0329661-1/01

033 0239996-0/01
040 0312549-9/01
042 0316659-6/02

Luiz Venicius Compagnoni 014 0334110-2
Marcelo Eustáquio Rangel 030 0354830-5
Marcelo Gutervil 020 0321734-7/01
Marcos Yoshio Fucuda 038 0315556-6
Maria Angélica Gonçalves 044 0344941-0
Maria Goretti Basilio 041 0323923-2

047 0332952-2
Mario Fernando Mattos Ferreira 001 0318163-3
Michel Saliba Oliveira 012 0356329-5
Miguel Beltran Neto 025 0313060-7
Neida Peil de Oliveira 025 0313060-7
Oscar Barbosa Bueno 033 0239996-0/01
Roberson de Oliveira 006 0335568-2
Robison Luiz Sêga 016 0296964-4
Romeu Augusto Simon Junior 013 0316875-0
Rosana Maria Vidolin Marques 028 0353702-2
Rosimari de Campos Souza 034 0266254-4
Sérgio Afonso Mendes 019 0350676-5
Sérgio Bond Reis 005 0222457-7
Sandro Vinicius dos Santos 007 0353117-3
Sergio Luiz Kukina 042 0316659-6/02
Vitor Hugo Scartezini 005 0222457-7

015 0317292-5
Wilson André Neres 003 0303141-4
Wilson Mattos 022 0329661-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0318163-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2005/186288. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005000011055 Ação Penal.
Impetrante: Neuza Teresinha Azambuja Vieira. Advogado:
Mario Fernando Mattos Ferreira. Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 100. Nº Livro: 4. Julgado em: 19/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
da Terceira Câmara Criminal em Composição Integral do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em denegar a segurança, nos termos do voto. EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO APREENDIDO,
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO NA VIA DO WRIT. SENTEN-
ÇA PENAL CONDENATÓRIA. TRÁFICO DE DROGAS.
PERDIMENTO DO BEM. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. I - O LAUDO
PERICIAL CONSTANTE DOS AUTOS FUNDAMENTA O
PERDIMENTO DO BEM DA IMPETRANTE, MÃE DO RÉU,
CONDENADO POR TRÁFICO DE ENTORPECENTES,
ALÉM DO QUE, É DEFESO NESTA VIA MANDAMENTAL,
O EXAME APROFUNDADO DA MATÉRIA. II - ADEMAIS,
A PERDA DOS INSTRUMENTOS DO CRIME, EM FAVOR
DA UNIÃO, É EFEITO AUTOMÁTICO DA SENTENÇA PE-
NAL CONDENATÓRIA (ART. 91-II, CP).

0002 . Processo/Prot: 0283457-9 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/214592. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9500043971 Ação Penal. Reque-
rente: Valmir Henrique Padilha (Réu Preso). Def.Dativo: Gil-
son Bonato. Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Noeval
de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Nº Acórdão: 101. Nº Livro: 4. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar improcedente a revisão criminal. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO. ARTIGO 157, PAR.
2º, I E II, E ARTIGO 157, PAR. 3º, C/C ARTIGO 70, TODOS
DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE DIMINUIÇÃO DA PENA-
BASE PARA O MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. INOCOR-
RÊNCIA DE INJUSTIÇA OU ERRO NA FIXAÇÃO DA PENA.
PEDIDO IMPROCEDENTE. a) Não se acolhe, na revisão cri-
minal, pedido de redução da pena-base se o Juízo a quo consi-
derou devidamente as circunstâncias judiciais e, de forma fun-
damentada, entendeu por elevá-la acima do mínimo legal. b)
“Se a pena aplicada está de acordo com o grau de reprovabili-
dade do réu, deve a mesma ser confirmada em revisão criminal,
ausentes quaisquer outros elementos que justifiquem a modifi-
cação. Constitui prática desaconselhável a redução, em sede
revisional, de pena imposta dentro dos critérios normais. Só
em casos de erro técnico ou evidente injustiça se pode permitir
a redução” (TJMG - Rev. - Rel. Sebastião Rosenburg - RT 727/
556).

0003 . Processo/Prot: 0303141-4 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2005/104054. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9600000019 Ação Penal. Requerente:
Valdeci Mathias da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Wil-
son André Neres, Ana Paula Garcia Marchante. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Ro-
gério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vi-
cente. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 102. Nº
Livro: 4. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS EM JULGAR IMPROCEDEN-
TE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO
VOTO. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO
POR TENTATIVA DE LATROCÍNIO - PRETENDIDA DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA TENTATIVA DE ROUBO QUALI-
FICADO - DESCABIMENTO - PRELIMINAR DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA AFASTADA - ACUSADO QUE TEVE
DEFESA TÉCNICA EM TODO O PROCEDIMENTO - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE QUALQUER
PREJUÍZO PARA O ACUSADO POR DEFICIÊNCIA DE
DEFESA - PRELIMINAR DE QUE HOUVE VIOLAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DE IMPARCIALIDADE DO JUIZ, QUE TERIA
DECIDIDO ALÉM DO PEDIDO DA ACUSAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - ACUSADO SE DEFENDE DO FATO NAR-
RADO NA DENÚNCIA E NÃO DA CAPITULAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - SENTENÇA QUE SE BASEOU NAS PROVAS
CONSTANTES DOS AUTOS - REVISÃO JULGADA IMPRO-
CEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0336279-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/38319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000054843 Ação Penal. Apelante: Wal-
ter Moraes (Réu Preso). Advogado: Fabio Rogério B.F. dos
Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2293.
Nº Livro: 61. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes desta Terceira Câmara
Criminal, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao
recurso, nos termos deste voto. EMENTA: PENAL. TRÁFICO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. PLEITO DE ABSOL-
VIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. CONJUNTO
PROBANTE FARTO E INEQUÍVOCO. CONDENAÇÃO
MANTIDA. PLEITO ALTERNATIVO, PROGRESSÃO DE
REGIME INTEGRALMENTE FEHADO. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DECLARADA EM RECENTE DECISÃO DO
STF. RECONHECIMENTO DO DIREITO DO RÉU À PRO-
GRESSÃO. PENA. PRETENDIDA REDUÇÃO POR FORÇA
DE ATENUANTES. CIRCUNSTÂNCIAS INEXISTENTES.
REPRIMENDAS FIXADAS NO PATAMAR MÍNIMO. CAR-
GA PENAL INCENSURÁVEL. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0222457-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2002/175660. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara

Criminal. Ação Originária: 200100000558 Ação Penal. Ape-
lante: Marcio da Silva Trindade (Réu Preso). Def.Dativo: Sér-
gio Bond Reis. Apelante: Júlio César Freire Medrado.
Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Des. Rogério Coelho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 2294. Nº Livro: 61. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial e
afastar o óbice da progressão de regime. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. ATENTADO VIOLEN-
TO AO PUDOR. CRIME CONTINUADO. DEFENSOR DE UM
DOS RÉUS QUE DESISTIU DO RECURSO. VONTADE EX-
PRESSA DO RÉU EM RECORRER. INVALIDADE DA DE-
SISTÊNCIA. RECEBIMENTO DO RECURSO E CONHECI-
MENTO AMPLO DA MATÉRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE
PARA O MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CRIME CO-
METIDO COM FLAGRANTE VIOLÊNCIA E EXCESSIVA
CRUELDADE. ALTERAÇÃO DO QUANTUM APLICADO ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES. IMPOSSIBILIDADE.
FIXAÇÃO CORRETAMENTE APLICADA PELO JUIZ. CON-
TINUIDADE DELITIVA. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO EXAGE-
RADA NO QUANTUM. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Deve prevalecer a
vontade de apelar do réu sobre a renúncia do causídico, vez que
o certo é que o réu é titular do direito de recorrer.

0006 . Processo/Prot: 0335568-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/45024. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000016677 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Dione
Cezar Silva. Advogado: Roberson de Oliveira, José Carlos Ra-
giotto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acór-
dão: 2295. Nº Livro: 61. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA
PORTE DE ENTORPECENTE. RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. DECLARAÇÕES UNÍSSONAS DOS POLICIAIS.
COMPROVAÇÃO QUE ATENDERAM O TELEFONE CELU-
LAR DO RÉU APÓS A PRISÃO. PESSOAS PEDINDO DRO-
GA. DUAS SE IDENTIFICARAM E FORAM DETIDAS. UMA
DELAS CONFIRMOU QUE HAVIA COMBINADO COM O
RÉU A COMPRA DA “DROGA”. A OUTRA NEGOU, MAS
FOI CONFIRMADO QUE A LIGAÇÃO FOI ORIGINADA DO
TELEFONE PÚBLICO QUE A MESMA ESTAVA USANDO.
PROVAS SUFICIENTES QUE O ENTORPECENTE APRE-
ENDIDO COM O RÉU SERIA DESTINADO A VENDA. DE-
LITO DE TRÁFICO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA
PENA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0353117-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2006/100058. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000011612 Ação Penal. Impe-
trante: Sandro Vinicius dos Santos (advogado). Paciente: Dió-
genes dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2296. Nº Li-
vro: 61. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. TRANCAMENTO
DA AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CON-
DUTA. VIA ESTREITA DO “WRIT”. ORDEM DENEGADA.
“O writ não é instrumento idôneo para o conhecimento anteci-
pado da atipicidade se indispensável, para tanto, o aprofunda-
do exame do material de conhecimento” (STJ - 5ª T - RHC
6291 - Rel. Félix Fischer - j. 10.6.97 - DJU 4.8.97, p. 34.788).

0008 . Processo/Prot: 0355107-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106000. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000016075 Ação Penal. Impe-
trante: Ana Cláudia Tovani Palone (advogado), Ronaldo But-
tow. Paciente: Marcelo dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 2297. Nº Livro: 61. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. GRAVIDADE DO DELITO. INSU-
FICIÊNCIA PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA OU PARA A NÃO CONCESSÃO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. PACIENTE PRIMÁRIO E PORTADOR DE BONS
ANTECEDENTES CRIMINAIS. ORDEM CONCEDIDA

0009 . Processo/Prot: 0298971-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/82687. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9900001408 Ação Penal. Apelante:
Sérgio Oliveira de Jesus. Def.Público: Amália Regina Donegá.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Noeval
de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero.
Nº Acórdão: 2298. Nº Livro: 61. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
PENAL. ESTELIONATO. CONFISSÃO DO RÉU. PROVA
TESTEMUNHAL. AUTORIA COMPROVADA. PRINCÍPIO
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DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. “O delito de estelionato consuma-se com a
obtenção da vantagem ilícita em prejuízo alheio. Desde que o
sujeito ativo desfrute algum tempo, da vantagem indevida, em
prejuízo alheio, consuma-se o crime, que não desaparece pelo
ressarcimento do dano” (STF - RT605/422).

0010 . Processo/Prot: 0354061-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/103047. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000011 Ação Penal.
Impetrante: José Antonio Trento (advogado). Paciente: Carlos
Paulino de Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2299. Nº
Livro: 61. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, con-
firmando a liminar. EMENTA: HABEAS CORPUS. REGRES-
SÃO DE REGIME. INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 118, § 2º,
DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. OFENSA AOS PRINCÍ-
PIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NECES-
SIDADE DA OITIVA DO PACIENTE QUANTO À REGRES-
SÃO DE REGIME. NULIDADE ABSOLUTA DAS DECI-
SÕES. ORDEM CONCEDIDA DEFINITIVAMENTE. Confor-
me dispõe o art. 118, § 2º, da lei de execuções penais, será
ouvido previamente o condenado, visando a transferência para
qualquer dos regimes mais rigorosos. Ferem os princípios do
contraditório e ampla defesa a inobservância do artigo 118, §
2º, da Lei de Execuções Penais.

0011 . Processo/Prot: 0353556-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101832. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000003036 Ação
Penal. Impetrante: Carlos Alberto Zanchet Viana (advogado).
Paciente: Renato Willian Velozo (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº
Acórdão: 2300. Nº Livro: 61. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 3º Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem impetrada, com expedição de al-
vará de soltura se por “al” não estiver preso. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - ART. 157, § 2°, INCISOS I E II DO CÓDI-
GO PENAL E ARTIGO 12 DA LEI 10.826/2003 - PLEITO
PELA CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA AO
ARGUMENTO QUE NÃO SE ENCONTRAM PRESENTES
OS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ARTIGO 312 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ADMISSIBILIDADE -
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS - ORDEM CON-
CEDIDA.

0012 . Processo/Prot: 0356329-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/110364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000032442 Ação Penal. Impetrante: Mi-
chel Saliba Oliveira (advogado). Paciente: Pablo Alexandre
Andrade de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2301.
Nº Livro: 61. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - PACIENTE INDICIADO PELO CRIME DE TENTATI-
VA DE ROUBO QUALIFICADO - ART. 157, § 2º, INCISOS I
E II, C/C ARTIGO 14, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL -
PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICI-
ENTES DE AUTORIA - CUSTÓDIA QUE ATENDE A GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO
NÃO CONFIGURADO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - PACIENTE PRIMÁRIO COM BONS
ANTECEDENTES - IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGA-
DA.

0013 . Processo/Prot: 0316875-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/179151. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000018325 Ação Penal. Ape-
lante: Roberto César Sampaio Cordeiro (Réu Preso). Def.Dativo:
Ari Bernardi. Advogado: Romeu Augusto Simon Junior. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2302. Nº Livro: 61. Jul-
gado em: 22/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso para reduzir as penas pelos crimes de roubo e resis-
tência e do crime de falsa identidade e, por maioria de votos,
para manter a condenação, inclusive, pelo crime de falsa iden-
tidade, vencido o Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
RECURSO DA DEFESA. ROUBO QUALIFICADO. RESIS-
TÊNCIA. FALSA IDENTIDADE. ALEGAÇÃO DE TENTA-
TIVA DE ROUBO. DELEGADO PRESENTE NO LOCAL DÁ
VOZ DE PRISÃO. DETENÇÃO DO RÉU. INVERSÃO DA
POSSE E NÃO RESTITUIÇÃO DE TODA A “RES ALIENA”.
DELITO CONSUMADO. EMPREGO DE ARMA. DECLARA-
ÇÃO DAS TESTEMUNHAS QUE SENTIRAM-SE INTIMI-
DADAS. TROCA DE TIROS. APREENSÃO DAS ARMAS.
QUALIFICADORA CONFIGURADA. RESISTÊNCIA. NÃO
DESDOBRAMENTO DO ROUBO JÁ CONSUMADO. VOZ
DE PRISÃO. DISPARO COM ARMA DE FOGO. EMPREGO
DE VIOLÊNCIA. DELITO CONFIGURADO. FALSA IDEN-
TIDADE. ATRIBUIÇÃO DE NOME DIVERSO. CONDENA-
ÇÃO MANTIDA POR MAIORIA. RELATOR VENCIDO.

APLICAÇÃO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO
ROUBO, RESISTÊNCIA E FALSA IDENTIDADE. ANTECE-
DENTES. AÇÃO PENAL EM CURSO E INQUÉRITO POLI-
CIAL NÃO AGRAVA A PENA. ENTENDIMENTO DESTA
CÂMARA CRIMINAL. EXCLUSÃO. CONDUTA SOCIAL.
ANTECEDENTES NÃO SERVEM PARA SUA VERIFICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS. AFASTA-
MENTO. MOTIVOS. PRÓPRIOS DO TIPO PENAL. EXCLU-
SÃO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ROUBO. PREPONDE-
RÂNCIA DA REINCIDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO QUAN-
TUM APLICADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
PARCIALMENTE. Não obstante o agente policial ter dado voz
de prisão e conseguido prender um dos meliantes, o roubo já
estava consumado com a inversão da posse da “res aliena”,
ainda mais, não foram recuperados todos os bens. O emprego
de arma restou comprovado pelas testemunhas que sentiram-se
ameaçadas e confirmaram a troca de tiros, assim como, pelo
auto de exibição e apreensão. Está comprovado o delito de re-
sistência pela violência empregada com disparos de arma de
fogo contra o delegado de polícia depois de recebida a voz de
prisão. A resistência não é desdobramento do roubo, pois este
já estava consumado quando emitida a ordem legal. Quando a
r. sentença repete na culpabilidade as elementares do tipo, ocorre
o “bis in idem”, devendo ser afastada de ofício, como circuns-
tância desfavorável. Ação penal em curso e inquérito policial
não servem como antecedentes desfavoráveis conforme enten-
dimento desta Câmara. Os antecedentes não se prestam para
aferir a conduta social, que é o comportamento do réu perante
a comunidade, ainda mais, quando a comunidade atingida não
é aquela habitual do réu. Se os motivos são próprios do tipo,
não deverão ser considerados como circunstância desfavorá-
vel. A circunstância agravante da reincidência sempre prepon-
dera sobre a circunstância atenuante da confissão espontânea.

0014 . Processo/Prot: 0334110-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/38228. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000004300 Ação Penal. Ape-
lante: Marcos Roberto Rodhe de Souza (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Venicius Compagnoni. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des. Marques Cury. Nº
Acórdão: 2303. Nº Livro: 62. Julgado em: 13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao presente recurso para o
efeito de, na forma prevista pelo inciso VI do artigo 386 do
Código de Processo Penal, absolver o réu Marcos Roberto Ro-
hde de Souza da imputação que lhe é irrogada, com expedição
de alvará de soltura em seu favor se por outro motivo não se
encontrar preso. EMENTA: TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - CONCURSO DE PESSOAS - PRISÃO
EM FLAGRANTE - CO-AUTORIA - PRODUTO ENCON-
TRADO DEBAIXO DO VEÍCULO DE UM DOS ACUSADOS
- ATRIBUIÇÃO DA RESPONSABILIDADE PELO TRÁFICO
AO PROPRIETÁRIO - ASSUNÇÃO EXCLUSIVA DA AUTO-
RIA POR UM DOS PARTÍCIPES, COM ISENÇÃO DE RES-
PONSABILIDADE DO CO-RÉU - VERSÃO DOS ACUSA-
DOS RESPALDADA POR TESTEMUNHAS - PROVA CON-
TRÁRIA CONSUBSTANCIADA EXCLUSIVAMENTE NO
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE EFETIVARAM A PRI-
SÃO E A APREENSÃO DO PRODUTO - CONFLITO PRO-
BATÓRIO CARACTERIZADO - DÚVIDA INVIABILIZAN-
DO A APURAÇÃO DA VERDADE REAL - DOUTRINA -
JURISPRUDÊNCIA - OBSERVÂNCIA DO BROCARDO IN
DUBIO PRO REO - RECURSO PROVIDO. A palavra de réu
que assume a autoria e responsabilidade exclusiva pela prática
do delito, isentando o co-denunciado de qualquer participação
nele, não pode ser desprezada; respaldada por testemunhos pro-
duzidos pela defesa, mesmo que em conflito com a prova con-
substanciada no depoimento dos policiais que levaram a efeito
a diligência, encerra poder de convencimento bastante para gerar
dúvida e conduzir à absolvição. O Direito Penal não se satisfaz
com juízo de mera probabilidade, por mais veemente que seja,
porque a condenação reclama prova plena, cabal e irretorquí-
vel da prática do crime e de quem seja o seu autor; subsistindo
dúvida, mercê do que se convencionou denominar conflito pro-
batório, impõe-se a absolvição do acusado em homenagem ao
brocardo in dubio pro reo. No processo criminal, ao menos para
a condenação, os juízos aceitos “serão sempre de certeza, ja-
mais de probabilidade, sinônimo de insegurança, embora possa
a probabilidade ser caminho, impulso na direção da certeza”
(VASCONCELOS, Anamaria Campos Torres de, Prova no Pro-
cesso Penal (Mirabete).

0015 . Processo/Prot: 0317292-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/181026. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000007333 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Mar-
cio Eduardo Gouvêa de Ramos (Réu Preso). Def.Dativo: Vitor
Hugo Scartezini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marques Cury. Relator Designado: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão:
2304. Nº Livro: 62. Julgado em: 08/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por maioria de
votos, por dar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: PENAL. FALSA IDENTIDADE. RECURSO MI-
NISTERIAL OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO. TESE DE
‘AUTODEFESA’ AFASTADA. PROVAS INQUESTIONÁVEIS
E INDUVIDOSAS. RÉU RESPONDENDO A OUTROS CRI-
MES E PRESO PELO COMETIMENTO DE TRÁFICO DE
DROGAS. CRIME CARACTERIZADO. ACUSAÇÃO PRO-
CEDENTE. Tanto a doutrina como a melhor e mais autorizada
jurisprudência ressalvam ter o réu direito de fugir e de calar a
verdade quanto à prática delitiva principal que a ele é imputa-
da, mas não o de falsear a própria identidade, sob pena de inci-
dir nas penas do art. 307 do CP. PENAL. CRIME DE TRÁFI-
CO DE DROGAS. REGIME PRISIONAL. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DO ART. 2º, § 2º, DA LEI 8.072/90 (STF). RE-

ADEQUAÇÃO, DE OFÍCIO, PARA O REGIME INICIAL-
MENTE FECHADO. RECURSO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0296964-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/53743. Comarca: Cândido de Abreu. Ação
Originária: 200100000862 Ação Penal. Apelante: Claudinei dos
Santos Farias, Claudinei Santana. Def.Dativo: Robison Luiz
Sêga. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Marques Cury.
Nº Acórdão: 2305. Nº Livro: 62. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em
negar provimento a apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS - RECONHECIMENTO E PA-
LAVRA DA VÍTIMA - PROVA SUFICIENTE PARA A CON-
DENAÇÃO - ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL - APELAÇÃO DES-
PROVIDA. Havendo nos autos prova bastante da efetiva parti-
cipação dos apelantes na empreitada criminosa, impõe-se a
manutenção da sentença condenatória. Nos delitos contra o
patrimônio a palavra da vítima é de extrema importância e pos-
sui eficácia probatória bastante para embasar a condenação,
mormente quando encontra amparo nos demais elementos pro-
batórios.

0017 . Processo/Prot: 0345036-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/73993. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000003672 Ação Penal. Apelan-
te: Ronaldo Moura Lopes (Réu Preso). Advogado: Alberto Al-
ves Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes
Silva. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2306. Nº Li-
vro: 62. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao apelo do réu Ronaldo
Moura Lopes (f. 176) para, na forma prevista pelo inciso II do
artigo 386 do Código de Processo Penal, absolvê-lo da acusa-
ção de prática do crime de quadrilha, absolvição que se estende
ao réu Roberto da Silva Fogassa, subsistindo as condenações
pelo crime de roubo duplamente qualificado, em razão do qual
foi imposta ao apelante, que é reincidente, a pena de cinco (5)
anos, onze (11) meses e quinze (15) dias de reclusão e 132
dias-multa, em regime inicialmente fechado, e ao réu Roberto
da Silva Fogassa, pelo mesmo crime mas por ser primário, a
pena de cinco (5) anos e seis (6) meses de reclusão e cento e
dez (110) dias-multa, em regime semi-aberto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME - ROUBO - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - FORMAÇÃO DE QUADRILHA - ASSO-
CIAÇÃO DE MAIS DE TRÊS PESSOAS PARA O FIM DE
COMETIMENTO DE CRIMES - CARÁTER DE PERMANÊN-
CIA, TODAVIA, NÃO EVIDENCIADO - REQUISITO IM-
PRESCINDÍVEL AO AJUSTE DA CONDUTA À MOLDURA
DO ARTIGO 288 DO CÓDIGO PENAL - NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - RECURSO
PROVIDO, COM EXTENSÃO AO CO-RÉU. Para que a asso-
ciação se ajuste à moldura do artigo 288 do Código Penal não é
bastante o prévio concerto e o escopo de cometimento de cri-
mes, sendo mister o caráter permanente do ajuste, sem o qual
estar-se-á diante de mero concurso de pessoas, desde que ao
menos tentado o crime. Característico do bando ou quadrilha é
a estabilidade ou permanência da reunião, com o fim de come-
ter crimes...Mesmo a co-participação em crime continuado ou
permanente não é bando ou quadrilha, faltando-lhe a organici-
dade que neste se encontra, dado principalmente por sua esta-
bilidade e propósito (Magalhães Noronha).

0018 . Processo/Prot: 0338111-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/54341. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000010873 Ação
Penal. Impetrante: Edson Gonçalves (advogado). Paciente: Ju-
nior Cezar Cavazoni (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2307. Nº
Livro: 62. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem.
EMENTA:HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE
MAJORADO. PRISÃO EM FLAGRANTE. ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. LEGALIDA-
DE DA PRISÃO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.
DECISÃO BASEADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA. NECESSIDADE DEMONSTRADA DA SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA FOR-
MAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. INVOCAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
“As circunstâncias de primariedade, bons antecedentes, emprego
e residência fixa, por si sós, não constituem motivo bastante
para ilidirem o decreto da medida preventiva, quando esta se
reveste dos elementos necessários e devidamente fundamenta-
dos na garantia de ordem pública, na conveniência da instrução
criminal e na aplicação da lei penal.” (STJ - RHC 2434/PB - 5ª
Turma, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU 15.02.93, p.
1693).

0019 . Processo/Prot: 0350676-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/92612. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000022588 Ação Penal. Impe-
trante: Sérgio Afonso Mendes (advogado). Paciente: Rubens
Fernando Gebin (Réu Preso), Silvio José de Oliveira (Réu Pre-
so), Reginaldo Martins de Almeida (Réu Preso), Juliano Pedro
Longo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2308. Nº Livro: 62.

Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊN-
CIA. INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
JUSTIFICAÇÃO PELA COMPLEXIDADE DA CAUSA, PLU-
RALIDADE DE RÉUS E VÍTIMAS, BEM COMO A INDICA-
ÇÃO DE TESTEMUNHAS EM DIFERENTES COMARCAS.
ORDEM DENEGADA. “Critério da razoabilidade: “Inocorre
constrangimento ilegal no atraso para o encerramento da ins-
trução criminal, quando tal demora é decorrente de dificulda-
des materiais” (RJDTACRIM 33/372).

0020 . Processo/Prot: 0321734-7/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/110678. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 321734700 Apelação Crime. Apelan-
te: Osmair de Toledo (Réu Preso), Josias de Toledo (Réu Pre-
so). Advogado: Marcelo Gutervil. Apelante: Joeser de Toledo
(Réu Preso), Josiel Ferreira (Réu Preso). Advogado: Fabrizzio
Matte Dossena. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Embargante: Osmair de Toledo (Réu Preso), Josias de
Toledo (Réu Preso). Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Nº Acórdão: 2309. Nº Livro: 62. Julgado em: 20/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer dos embargos opostos, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PRIN-
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. INTERPOSTO AGRAVO RE-
GIMENTAL, EM FACE DO JULGAMENTO DO RECURSO
DE APELAÇÃO, APLICA-SE O PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE, PARA RECEBÊ-LO COMO EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, PORÉM, ESTES NÃO PODEM SER CONHE-
CIDOS, POR INTEMPESTIVIDADE.

0021 . Processo/Prot: 0334360-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/42239. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000003992 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Edson Aparecido Stadler
(advogado), Luiz Gustavo Gralak de Jesus. Paciente: Isaac
Campos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 2310. Nº Livro: 62. Jul-
gado em: 20/07/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não concede
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA AO PACIENTE PELO JUIZ DE PRIMEIRO
GRAU. WRIT PREJUDICADO NESTE PONTO. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO DE DEFENSOR CONSTITUÍDO PARA O
INTERROGATÓRIO. FALTA DE PREJUÍZO PARA A DEFE-
SA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. ORDEM NÃO
CONCEDIDA

0022 . Processo/Prot: 0329661-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/121494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 329661100 Apelação Crime. Apelante: Ever-
ton dos Anjos (Réu Preso). Advogado: Wilson Mattos. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Renato
Skroch Andretta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 2311. Nº Livro: 62.
Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO REJEITADO. “Cumpre enfatizar, de outro
lado, que não se revelam cabíveis embargos de declaração,
quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma ine-
xistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem
a utilizá-los, como na espécie, com o objetivo de infringir o
julgado e de viabilizar, assim, um indevido reexame da causa”
(STF - AI nº 177.313-AgR-ED/MG -Rel. Min. Celso de Mello
- DJU de 26.11.96).

0023 . Processo/Prot: 0344855-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/73896. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000035 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Clovis Pinheiro de Souza Junior (advoga-
do). Paciente: Alberto Carlos de Figueiredo (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Go-
mes. Nº Acórdão: 2312. Nº Livro: 62. Julgado em: 08/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PACIENTE INDICIADO, EM TESE,
PELO CRIME DE ROUBO QUALIFICADO, FORMAÇÃO DE
QUADRILHA E POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE - ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II (POR 16 VEZES),
ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL E ARTIGO 16 DA LEI 6368/76 - NULIDADE DA
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PRISÃO EM FLAGRANTE - INOCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR AUÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES DO ARTIGO 312 DO CPP - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO NO DECRETO PRISIONAL - IMPROCEDÊN-
CIA - DECISÃO PAUTADA NO FUNDAMENTO DA GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA, CONVENÊNCIA DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENA - PRI-
MARIEDADE, RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LABO-
RAL - IRRELEVÂNCIA - EXCESSO DE PRAZO PARA FOR-
MAÇÃO DA CULPA - INOCORRÊNCIA - - CRIME COM-
PLEXO - ATRASO PLENAMENTE JUSTIFICADO - PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA.

0024 . Processo/Prot: 0308422-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/137387. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200300000037 Ação Penal. Apelante:
Marco Eduardo de Souza Silva Carvalho. Advogado: Alberto
Alves Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
ques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão:
2313. Nº Livro: 62. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 155, § 1.º,
DO CÓDIGO PENAL. FURTO PRATICADO DURANTE O
PERÍODO NOTURNO. CONDENAÇÃO. PLEITO DE AB-
SOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS. CONFISSÃO DO AGENTE. PROVAS SUFICIENTES
A ENSEJAR UM DECRETO CONDENATÓRIO. REGIME
SEMI-ABERTO FIXADO NA SENTENÇA. PLEITO DE MU-
DANÇA PARA REGIME ABERTO. INVIÁVEL. EXISTÊN-
CIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
RECURSO NÃO PROVIDO. “2. Não há falar em regime semi-
aberto se o fechado encontra fundamento, na forma do artigo
59, no fato-crime perpetrado e na personalidade do homem-
autor.(...)”

0025 . Processo/Prot: 0313060-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2001/8550. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 199900000246 Ação Penal. Apelante:
Moacir Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Advogado: Leticia
Lopes Jahn, Miguel Beltran Neto. Apelante: Ari Batista da Sil-
va (Réu Preso). Def.Público: Neida Peil de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2314. Nº Livro: 62. Jul-
gado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial a
ambos os recursos. EMENTA: 1. APELAÇÃO CRIMINAL.
LATROCÍNIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PLEITO DE
DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO EM CONCURSO
COM FURTO. INVIABILIDADE. CONDUTA CRIMINOSA
EMINENTEMENTE PATRIMONIAL. MORTE E SUBTRA-
ÇÃO CONFIGURADAS. IMPROCEDENTE. PRETENSÃO
DE REDUÇÃO DA PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS QUE
NÃO SÃO TOTALMENTE FAVORÁVEIS AO RÉU. RECO-
NHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPON-
TÂNEA QUE REDUZIU A PENA AO MÍNIMO LEGAL. IM-
POSSÍVEL REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO
LEGAL. PLEITO PELA ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUM-
PRIMENTO DA PENA RECLUSIVA. POSSIBILIDADE. O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ATRAVÉS DO HABEAS
CORPUS Nº 82.959, RECONHECEU A INCONSTITUCIO-
NALIDADEDO § 1º DO ART. 2º DA LEI 8.072/90. ALTERA-
ÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE INTEGRALMENTE EM REGIME FECHADO, PARA
O FECHADO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 2.
APELAÇÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO. PLEITO DE NULI-
DADE DA SENTENÇA POR CARÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. IMPROCEDENTE. SENTENÇA QUE SE FILIOU
AOS FUNDAMENTOS UTILIZADOS PELO JUÍZO AD
QUEM. PEDIDO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA POR FALTA
DE INDIVIDUALIZAÇÃO DE CONDUTAS DOS RÉUS.
IMPOSSÍVEL. MATÉRIA PRECLUSA. AFIRMAÇÃO DE
QUE O ACUSADO NÃO PARTICIPOU DOS FATOS. CON-
JUNTO PROBATÓRIO APTO A DEMONSTRAR A CO-AU-
TORIA. PLEITO PELA ALTERAÇÃO DO REGIME DE CUM-
PRIMENTO DA PENA RECLUSIVA. PROVIMENTO. O SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, ATRAVÉS DO HABEAS
CORPUS Nº 82.959, RECONHECEU A INCONSTITUCIO-
NALIDADEDO § 1º DO ART. 2º DA LEI 8.072/90. ALTERA-
ÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE INTEGRALMENTE EM REGIME FECHADO, PARA
O FECHADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0351435-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/95066. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000010 Ação Penal. Im-
petrante: Carlos Alcides Alberti Burger (advogado), Idmara B.
Barossi. Paciente: Paulo Alexandre Bonatto (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes.
Nº Acórdão: 2315. Nº Livro: 62. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do
writ, e nessa parte denegá-lo. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA E
CONCURSO DE AGENTES - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - DI-
REITO DE RECORRER EM LIBERDADE NEGADO - DE-
CISÃO FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS

QUE DÃO ENSEJO A PRISÃO PREVENTIVA - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PRIMARIEDA-
DE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA E EMPREGO
FIXOS - IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA NESTA
PARTE - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIO-
NAL - IMPOSSIBILIDADE DE COGNIÇÃO DA MATÉRIA
NA VIA ESTREITA DO WRIT - NÃO CONHECIMENTO.

0027 . Processo/Prot: 0348796-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/86254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000029652 Ação Penal. Impe-
trante: Fabrício Luiz Weschenfelder (advogado). Paciente: Eli-
as de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Gisele Maria Reis. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Nº Acórdão: 2316. Nº Livro: 62. Julgado em: 20/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - PACIENTE INDICIADO EM TESE, PELO DELITO DE
ROUBO QUALIFICADO - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL - INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCER-
RADA - FASE DO ART. 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTE-
RIZADO - ORDEM DENEGADA. “Encerrada a instrução cri-
minal, fica superada a alegação de constrangimento por exces-
so de prazo.” (Súmula n. 52 do STJ)

0028 . Processo/Prot: 0353702-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101923. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000004867 Ação
Penal. Impetrante: Rosana Maria Vidolin Marques (advogado).
Paciente: Alexandre Pazinatto de Matos (Réu Preso), Ademil-
son Aparecido Martins Silva (Réu Preso), Aparecido Neves dos
Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 2317. Nº Livro: 62. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CA-
RACTERIZADO. ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. NÃO COMPROVA-
ÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ORDEM NÃO
CONCEDIDA

0029 . Processo/Prot: 0352784-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/98538. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000052 Ação Penal. Impetran-
te: Cidnei Mendes Karpinski (advogado). Paciente: Moacir
Burato (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2318. Nº Livro:
62. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em conceder a ordem
de habeas corpus, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS
CORPUS ARTIGO 157, §2º. I, DO CÓDIGO PENAL - ROU-
BO QUALIFICADO - EXECUÇÃO PENAL - CONDENAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DE PENA EM REGIME PRISIONAL
SEMI-ABERTO - AUSÊNCIA DE VAGA EM ESTABELECI-
MENTO PRISIONAL ADEQUADO - MANUTENÇÃO DO
PACIENTE NA CADEIA PÚBLICA LOCAL - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDI-
DA, PARA A IMEDIATA REMOÇÃO DO RÉU PARA O RE-
GIME PRISIONAL COMPATÍVEL COM O ESTABELECIDO
NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. I - O condenado não pode
ser submetido a regime prisional mais gravoso que o da conde-
nação, enquanto aguarda soluções administrativas. II - Na hi-
pótese dos autos, impõe-se a imediata remoção do paciente para
o regime compatível com o estabelecido na sentença condena-
tória, não sendo isto possível, deverá aguardar a abertura de
vaga no regime adequado, cumprindo a pena na Casa do Alber-
gado, ou na sua falta, em regime domiciliar.

0030 . Processo/Prot: 0354830-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/105726. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000004 Inquérito Policial. Im-
petrante: Marcelo Eustáquio Rangel (advogado). Paciente: An-
dro Agnaldo da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 2319. Nº
Livro: 62. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO SUPERADO.
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM
DENEGADA

0031 . Processo/Prot: 0297154-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/56908. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
200300000035 Ação Penal. Apelante: Ministério Público. Ape-
lado: Maria Aparecida Ferreira. Def.Dativo: Aparecido Alves
de Araujo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2320. Nº

Livro: 62. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em
negar provimento a apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: FURTO TENTADO - VALOR DA COISA FURTA-
DA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA -
IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA O peque-
no valor monetário do bem tutelado não gera, automaticamen-
te, a aplicação do princípio da insignificância, pois se deve
conjugar o desvalor do resultado e o desvalor da ação.

0032 . Processo/Prot: 0212338-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2002/114376. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800028269 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Milton Pe-
reira dos Santos. Def.Dativo: Francisco Afonso de Camargo
Beltrão. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2321. Nº
Livro: 62. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA TER-
CEIRA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA
DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVI-
MENTO À APELAÇÃO , NOS TERMOS DO VOTO DO RE-
LATOR. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - PROMOÇÃO
DE FUGA DE PRESO E ROUBO QUALIFICADO - PRETEN-
SÃO DE REFORMA DA SENTENÇA, PARA CONDENAÇÃO
DO RÉU - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - ABSOLVIÇÃO MANTI-
DA. APELAÇÃO DESPROVIDA. -”Se nenhuma prova foi
colhida durante a instrução criminal, a confissão por si só não
poderá ser erigida como fundamento único da condenação, caso
contrário estaríamos revigorando antigo princípio medieval em
que era considerada a ‘rainha das provas’, a probatio probatis-
sima. O seu valor no sistema processual é relativo, devendo o
juiz confrontá-la necessariamente com outros elementos de pro-
va colhidos no curso do processo. Se estiver isolada, seu des-
valor patenteia-se” -Não havendo provas suficientes para em-
basar uma condenação, impõe-se a absolvição do réu, aplican-
do-se o princípio in dubio pro reo (artigo 386, inciso vi, do
Código de Processo Penal).

0033 . Processo/Prot: 0239996-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/111504. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 239996000 Apelação Crime. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Paulo
Novaes. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado: Áurea
Cerezine de Souza Vilas Boas. Advogado: Oscar Barbosa Bue-
no. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2322. Nº
Livro: 62. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CRIMINAL - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO - PRETENSÃO RECUR-
SAL QUE ESCLARECIMENTOS SOBRE QUESTÕES DE-
CIDIDAS - IMPOSSIBILIDADE - QUESTIONAMENTO SO-
BRE A EXEGESE DO ARTIGO 89 DA LEI 8666/93 - EVEN-
TUAL ERRO DE JULGAMENTO QUE NÃO PODE SER
SANADO POR ESTA VIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

0034 . Processo/Prot: 0266254-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/78781. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9500000051 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público. Apelado: Evaristo de Oliveira. Def.Público:
Emma Aparecida Guazzelli. Apelado: José Geraldo de Avelar.
Def.Dativo: Dorimar Cleber Targa Pereira. Apelado: Geraldo
Leonardo Freire. Def.Dativo: Andréa C. Mauro Martins, Rosi-
mari de Campos Souza. Apelado: Edvaine Sbaraini. Def.Dativo:
Andréa Grassetti Pacheco. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Marques Cury. Nº
Acórdão: 2323. Nº Livro: 62. Julgado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. EMENTA: FURTO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - AB-
SOLVIÇÃO CORRETA - APELAÇÃO DESPROVIDA. Não
havendo provas suficientes para embasar uma condenação,
impõe-se a absolvição do réu, aplicando-se o princípio in du-
bio pro reo (artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Pe-
nal).

0035 . Processo/Prot: 0279611-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/187074. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200100000033 Ação Penal. Apelante:
Antônio Marcos da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Afonso
Masakazu Kawamura. Apelado: Ministério Público. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Marques Cury. Nº Acórdão: 2324. Nº Livro: 62. Julgado em:
19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,

EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, AFASTANDO
‘DE OFÍCIO’ O ÓBICE À PROGRESSÃO DE REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍ-
NIO - CONCURSO DE PESSOAS - PARTICIPAÇÃO NA PRÁ-
TICA DO CRIME DEMONSTRADA - NEGATIVA DE AU-
TORIA DESMENTIDA PELO CO-RÉU - PENA CORRETA-
MENTE APLICADA - RECURSO DESPROVIDO - AFASTA-
MENTO ‘DE OFÍCIO DO ÓBICE À PROGRESSÃO DE RE-
GIME. A palavra do co-réu, confirmada por outros elementos
de prova, é suficiente para demonstrar que a tese da negativa
de autoria não procede. A exasperação na fixação da pena base
estabelecida na sentença foi suficientemente justificada pelo
juiz, que levou em consideração as circunstâncias judiciais des-
favoráveis.

0036 . Processo/Prot: 0301819-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/99821. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9500000064 Ação Penal.
Apelante: Cilso Machado Mosca (Réu Preso). Def.Dativo: Dir-
ceu Luiz Bertolim Précoma. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revi-
sor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2325. Nº Livro: 62. Jul-
gado em: 19/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento parcial à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - EMPREGO
DE ARMA, CONCURSO DE AGENTES - PROVA SUFICI-
ENTE - APLICAÇÃO DA PENA - CRITÉRIO DA PROPOR-
CIONALIDADE - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. Nos
crimes contra o patrimônio, em regra praticados na clandestini-
dade e sem testemunhas presenciais, a palavra da vítima é con-
siderada prova importante, muitas vezes essencial, especialmen-
te nos crimes de roubo, sendo suficiente para servir de base a
condenação, principalmente, quando tem respaldo nos demais
elementos probatórios. Configuradas duas causas especiais de
aumento de pena, o acréscimo resultante deve ser de 3/8 em
atendimento ao critério da proporcionalidade de causas, pois o
aumento deve ser gradativo, conforme o número de qualifica-
doras existentes.

0037 . Processo/Prot: 0304052-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/113771. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100003233 Ação Penal. Ape-
lante: Célio Aparecido Medina (Réu Preso). Def.Público: Amá-
lia Regina Donegá. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des.
Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Nº Acórdão: 2326. Nº Livro: 62. Julgado em: 19/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Juíza. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICA-
DO (PELO EMPREGO DE ARMAS E CONCURSO DE PES-
SOAS). PRETENSA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA AU-
TORIA AFASTADA. VALIDADE DO RECONHECIMEN-
TO PESSOAL REALIZADO SOB O CRIVO DO CONTRA-
DITÓRIO. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL COERENTE
COM OS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. AUSÊN-
CIA DE PROVAS DA SUPOSTA SUBMISSÃO DO RÉU À
TORTURA PARA OBTENÇÃO DA CONFISSÃO. RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM AFASTAMEN-
TO, DE OFÍCIO, DO ÓBICE À PROGRESSÃO. 1. Presu-
me-se verdadeiro o reconhecimento procedido pela vítima
se não existe nenhum elemento concreto que determine a
sua suspeição (como por exemplo, uma rixa ou inimizade
com o acusado). Isto porque não há nenhum interesse da
vítima em incriminar uma pessoa inocente, já que tal condu-
ta importaria no estímulo do real criminoso, que ficaria im-
pune às custas da incriminação de terceiro. 2. “O reconheci-
mento de pessoas, feito perante o juiz em audiência, é válido
como meio de prova. Prescinde das formalidades previstas no
CPP, art. 226, eis que ocorrido sob o princípio do contraditó-
rio.” (STF, HC 77576/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Nelson
Jobim, DJU 01.06.2001, p. 00077).

0038 . Processo/Prot: 0315556-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/170303. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 220200000032 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Noberto Gomes Barbosa, Reginaldo Rodrigues. Def.Dativo:
Ademar Martins Vieira. Apelado: Richieli Bittencourt Carnei-
ro. Def.Dativo: Marcos Yoshio Fucuda. Apelado: Adriano Apa-
recido Avaristo, Claudemir Leocadio. Advogado: Edmildo Fer-
nandes. Apelante: Norberto Gomes Barbosa. Def.Dativo: Ade-
mar Martins Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Mendes Silva. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2327.
Nº Livro: 62. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso do Ministé-
rio Público, não conhecer do apelo interposto pelo réu Norber-
to Gomes Barbosa e, de ofício, excluir a prestação de serviços
à comunidade das condições estipuladas para o regime aberto.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - FURTO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS (CP, ART. 155, § 4º, IV) -
PARTICIPAÇÃO - PROVA - INEXISTÊNCIA - INDÍCIOS -
INSUFICIÊNCIA PARA EMBASAR JUÍZO CONDENATÓ-
RIO - DÚVIDA SUBSISTENTE - CORRUPÇÃO DE MENO-
RES (LEI 2.252/54, ART. 1º) - NÃO CARACTERIZAÇÃO -
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO -
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RECURSO DO RÉU INTERPOSTO APÓS O QÜINQÜÍDIO
LEGAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 593 DO CÓDIGO PRO-
CESSO PENAL - NÃO CONHECIMENTO - SENTENÇA
REFORMADA DE OFÍCIO NA PARTE EM QUE ESTIPU-
LOU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
COMO CONDIÇÃO PARA O CUMPRIMENTO DO REGI-
ME ABERTO. O Direito Penal não se conforma com juízo de
mera probabilidade; é mister a demonstração cabal e inequívo-
ca da materialidade e autoria do fato típico. Destinada a produ-
zir uma convicção de certeza, orientando-se a solução diversa-
mente, quando apenas se conseguem formar juízos de probabi-
lidade, o processo penal é rigoroso na exigência que se deva
sempre provar tudo quanto concerne à existência do crime, à
pessoa dos seus autores e à realidade da responsabilidade des-
tes (Espínola Filho).

0039 . Processo/Prot: 0338867-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/55621. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000079 Ação
Penal. Apelante: Luciano Cezário (Réu Preso), Carmem Lúcia
Bruni (Réu Preso). Def.Dativo: Juarez dos Santos Junior. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Revisor: Des.
Marques Cury. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Nº Acórdão: 2328. Nº Livro: 62. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofí-
cio, adequar as penas e estabelecer o regime inicialmente fe-
chado para o cumprimento. EMENTA: APELAÇÃO CRIME
- TRÁFICO DE ENTORPECENTES - APREENSÃO DE EX-
PRESSIVA QUANTIDADE - AUTORIA - COMPROVAÇÃO
- CONFISSÃO POLICIAL ROBORADA PELA PROVA ORAL
- EFICÁCIA - RETRATAÇÃO INVEROSSÍMIL - ASSOCIA-
ÇÃO (ART. 18, III LEI 6.368/76) - AUSÊNCIA DE MEN-
ÇÃO DO DISPOSITIVO NA DENÚNCIA - RECONHECI-
MENTO DA CIRCUNSTÂNCIA DE ESPECIAL AUMENTO
POSSÍVEL - FATO NELA DESCRITO - CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL, ARTIGOS 383 E 384 - INTELIGÊNCIA -
DESPROVIMENTO DO RECURSO - PENA BASE - CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - ANTECEDENTES VALORA-
DOS DESFAVORAVELMENTE - INEXISTÊNCIA DE CON-
DENAÇÃO - INADMISSIBILIDADE - REGIME PRISIONAL
INTEGRALMENTE FECHADO - INCONSTITUCIONALI-
DADE DO § 1º DO ARTIGO 2º DA LEI 8.072/90 PROCLA-
MADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REDU-
ÇÃO DA PENA E CORREÇÃO DO REGIME DE OFÍCIO.
Descrito o fato na denúncia, a definição jurídica pode ser al-
terada pelo juiz na sentença, independentemente de baixa do
processo ou aditamento da denúncia, porque nenhuma sur-
presa resultará à defesa, inexistindo assim empeço à emenda-
tio libelli (CPP, art. 383). Tanto faz não influa a nova defini-
ção jurídica do fato para aumento ou diminuição da pena, ou
importe em exasperação ou abrandamento da situação do réu;
nenhuma surpresa resulta para ele, pois o fato, pelo qual é
punido, é o mesmo narrado na denúncia, sem ter havido a
referência nova de qualquer circunstância elementar, essenci-
al, que naquela peça não estivesse contida já, explícita ou
implicitamente (Espínola Filho).
0040 . Processo/Prot: 0312549-9/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/94981. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 312549900 Apelação Cri-
me. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Luiz Carlos de Souza. Advogado: Acyr de Oliveira Pon-
tes. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Nº Acórdão:
2329. Nº Livro: 62. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embar-
gos para dar provimento ao apelo na parte em que clama pela
imposição do regime semi-aberto para o início do cumprimento
da pena. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - PEDIDO OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DO
REGIME FIXADO NA SENTENÇA - TEMA NÃO EXAMI-
NADO - DEFEITO CARACTERIZADO - PENA SUPERIOR
A 4 ANOS - REGIME ABERTO - INADMISSIBILIDADE -
QUANTITATIVO QUE NÃO PODE SER DESPREZADO EM
RAZÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁ-
VEIS - INTELIGÊNCIA DOS §§ 2º, ALÍNEA “C”, E 3º DO
ARTIGO 33 DO CÓDIGO PENAL - DOUTRINA - JURIS-
PRUDÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIA COM EXPRESSÃO
PARA EMPRESTAR AOS DECLARATÓRIOS, EM CARÁ-
TER EXCEPCIONAL, EFEITO INFRINGENTE - PROVI-
MENTO COM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO DO ACÓR-
DÃO. Consoante determina o artigo 33, § 2º, do Código Pe-
nal, o réu não reincidente condenado à pena privativa de li-
berdade superior a quatro anos não pode, desde o início, cum-
pri-la em regime aberto (STJ).

0041 . Processo/Prot: 0323923-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/206590. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1998000057072 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adelino
Silva do Espírito Santo. Def.Público: Maria Goretti Basilio.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes
Silva. Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2330. Nº
Livro: 62. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME - RÉU QUE, APROVEITANDO-SE DE FA-
LHA NAS CATRACAS DE ESTÁDIO DE FUTEBOL, FAZ-

SE PASSAR POR FUNCIONÁRIO DO CLUBE E RECO-
LHE INGRESSOS ENTREGUES PELOS TORCEDORES
- FURTO QUALIFICADO MEDIANTE FRAUDE - INO-
CORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE SUBTRAÇÃO, VER-
BO QUE CONSTITUI O NÚCLEO DO TIPO - CONDU-
TA QUE SE AJUSTA À MOLDURA DO ARTIGO 171 DO
CÓDIGO PENAL - ESTELIONATO CARACTERIZADO
- RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO. A
ação física no furto, simples ou qualificado pela fraude,
consiste em subtrair coisa alheia móvel - verbo emprega-
do pelo legislador para definir o tipo; sem que tal ocorra
a figura delitiva não se aperfeiçoa, o que não ocorre com
o estelionato, em que a ação é representada pelo próprio
engodo. No furto, a fraude ilude a vigilância do ofendido,
que, por isso, não tem conhecimento de que o objeto ma-
terial está saindo da esfera de seu patrimônio e ingressan-
do na disponibilidade do sujeito ativo. No estelionato, ao
contrário, a fraude visa a permitir que a vítima incida em
erro. Por isso, voluntariamente, despoja-se de seus bens,
tendo consciência de que eles estão saindo da esfera de
seu patrimônio e ingressando na esfera de disponibilida-
de do autor (Damásio E. de Jesus)

0042 . Processo/Prot: 0316659-6/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/125434. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 316659601 Embargos de De-
claração. Advogado: Sergio Luiz Kukina. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Rena-
to Skroch Andretta. Embargante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 2331. Nº Livro: 62.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar o recurso. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. RECURSO REJEI-
TADO.

0043 . Processo/Prot: 0299268-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/76080. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Ação
Originária: 200400000047 Ação Penal. Apelante: Luis Carlos
da Silva (Réu Preso). Advogado: Agostinho Magno Coelho
Alcântara. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros. Nº Acórdão: 2332. Nº Livro: 62. Julgado em:
13/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO
DUPLAMENTE QUALIFICADO PELO EMPREGO DE
ARMA E CONCURSO DE PESSOAS (ARTIGO 157, § 2º, I e
II DO CÓDIGO PENAL). DOSIMETRIA. PENA MAJORA-
DA ACIMA DO GRAU MÍNIMO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE MA-
JORAÇÃO. EXTENSÃO DA REDUÇÃO AOS CO-RÉUS. DI-
REITO DE APELAR EM LIBERDADE. QUESTÃO PREJU-
DICADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. “A pre-
sença de duas causas de aumento de pena no crime de roubo
não gera automaticamente a majoração da pena acima do míni-
mo previsto no artigo 157, § 2º, do CP, necessitando de concre-
ta fundamentação.” (STJ - HC n.º 43423 - 6ª Turma - Rel. Mi-
nistro Hélio Quaglia Barbosa - DJ de 13.03.2006 p. 378).

0044 . Processo/Prot: 0344941-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/72884. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000065945 Ação Penal. Impe-
trante: Adriana Martins de Farias Rebecchi (advogado), Maria
Angélica Gonçalves (advogado). Paciente: Valdir Dipp (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2333. Nº Livro: 62. Julgado em:
27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do presente
writ, e nessa parte denegá-la. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PACIENTE INDICIADO, EM TESE, PELOS CRIMES DE TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO - ARTS. 12 E
14 DA LEI Nº 6.368/76 - ALEGADA AUSÊNCIA DE FUDA-
MENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PRE-
VENTIVA, BEM COMO DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO
CPP - INADMISSIBILIDADE DO LAUDO DE DEGRAVAÇÃO
DE CONVERSA TELEFÔNICA - INICIAL DESACOMPANHA-
DA DE PROVAS DOCUMENTAIS NECESSÁRIAS PARA
APRECIAÇÃO DAS ALEGAÇÕES - NÃO CONHECIMENTO
- EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - INO-
CORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABI-
LIDADE -CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTE-
RIZADO - PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESI-
DÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LABORAL LÍCITA - IRRELE-
VÂNCIA - ORDEM DENEGADA NESTA PARTE.

0045 . Processo/Prot: 0356394-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/110283. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199900000052 Ação Penal.
Impetrante: Antonio Baptista Ribeiro (advogado). Paciente:
carlos bonifácio (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2334. Nº
Livro: 62. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - RÉU CONDENADO A CUMPRIR PENA NO REGIME
SEMI-ABERTO - PLEITO DE PROGRESSÃO PARA O RE-
GIME ABERTO - PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR - IN-
DEFERIMENTO - RÉU NÃO RECOLHIDO AO ERGÁSTU-
LO PÚBLICO PARA CUMPRIR A REPRIMENDA CORPO-
RAL - MANDADO DE PRISÃO NÃO CUMPRIDO - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - PRI-
MARIEDADE, RESIDÊNCIA FIXA E PROFISSÃO DEFINI-
DA - IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA.

0046 . Processo/Prot: 0324806-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/215032. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000016 Ação Penal. Apelante:
Edílson de França (Réu Preso). Def.Dativo: Douglas Bean Ber-
nardo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Revisor: Des. Marques Cury. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2335. Nº Livro: 62. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em, de ofício, 1º) declarar a nulidade
da sentença de fls. 114/116; 2º) conceder habeas corpus
para o fim de ajustar a carga penal, nos termos explicita-
dos, com o afastamento da agravante da reincidência e o
reconhecimento da atenuante da confissão, e não conhe-
cer do recurso interposto. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME - FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE
PESSOAS (CP, ART. 155, § 4º, IV) E CORRUPÇÃO DE
MENORES (LEI 2.252/54, ART. 1º) - SENTENÇA CON-
DENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO - AFASTA-
MENTO PELO JUIZ, DE OFÍCIO, DA AGRAVANTE DE
REINCIDÊNCIA - APELAÇÃO DESAFIANDO A NOVA
SENTENÇA - INADMISSIBILIDADE - AFRONTA AO
ARTIGO 389 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - NU-
LIDADE MANIFESTA DECLARADA PELO TRIBUNAL
- AGRAVANTE, TODAVIA, INOCORRENTE - CONCUR-
SO, ADEMAIS, DE ATENUANTE GENÉRICA (CP, ART.
65, III, “D”) - APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - CONCES-
SÃO DE HABEAS CORPUS, DE OFÍCIO, PARA EX-
CLUÍ-LA, E PARA RECONHECER O CONCURSO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, COM AJUSTE DA CAR-
GA PENAL - RECURSO NÃO CONHECIDO.

0047 . Processo/Prot: 0332952-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/31079. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000028532 Ação Penal. Apelante: Luiz
Cesario Vidal (Réu Preso). Def.Público: Maria Goretti Basilio.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor:
Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 2336. Nº Livro: 62. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCI-
TO DE ENTORPECENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 -
CONDENAÇÃO - RECURSO - AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS
- VALIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A ENSE-
JAR A CONDENAÇÃO - PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO
PARA USO PRÓPRIO - ART. 16 DA LEI DE TÓXICOS - IM-
POSSIBILIDADE - PENA ESCORREITA - RECURSO IM-
PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0334174-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/37640. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000005977 Ação Penal. Ape-
lante: Adriana Verenisse Ksenhuk dos Santos (Réu Preso). Ad-
vogado: Luis Carlos Simionato Júnior. Apelante: Luiz Carlos
Andrade (Réu Preso). Advogado: Ari Bernardi. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Nº Acórdão: 2337. Nº Livro: 63. Julgado
em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento aos recursos e, de
ofício, reconhecer a possibilidade de progressão do regi-
me prisional. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. TRÁFI-
CO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ARTIGO 12,
‘CAPUT’, E ARTIGO 12, §2º, AMBOS DA LEI 6368/
76 - CONDENAÇÃO - RECURSOS. APELO 1. PLEI-
TO DESCLASSIFICATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -
CONFISSÃO CORROBORADA AS PROVAS DOS AU-
TOS -  ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA -  OBSERVÂNCIA DO
NOVO POSICIONAMENTO DO PLENO DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO
. APELO 2. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. FORNECIMENTO GRATUITO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. CONDUTA QUE SE
ENQUADRA NUM DOS NÚCLEOS DO ARTIGO 12 DA
LEI DE TÓXICOS. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA ESCORREITA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA, EM RA-
ZÃO DO RECENTE JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECUR-
SO IMPROVIDO.

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07155

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Clóvis Ricardo Q. d. Carvalho 002 0324354-1/01
José Carlos Branco Júnior 004 0368382-3
Luiz Fernando Martins Bonette 003 0368151-8
Peter Amaro de Sousa 001 0244026-6/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0244026-6/03 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/125753. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 244026602 Embargos de Declara-
ção. Embargante: Ademir Leite Cavalcanti. Advogado: Peter
Amaro de Sousa. Embargante: Ademir Leite Cavalcanti. Advo-
gado: Peter Amaro de Sousa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

1. Novamente irresignado, desta feita em face do acórdão sob
nº 2252, desta 4ª Câmara Criminal, que rejeitou o segundo pleito
de embargos de declaração que opôs, novamente manejou o
réu ADEMIR LEITE CAVALCANTI, tempestivamente, embar-
gos declaratórios, sustentando a necessidade de integralização
do julgado, uma vez que não estaria elucidado, à suficiência, o
questionamento respeitante à vigência do salvo conduto lhe
concedido. 2. Do estudo do presente caderno processual afigu-
ra-se necessário negar seguimento aos presentes embargos de-
claratórios, posto que manifestamente improcedentes, consti-
tuindo medida processual utilizada unicamente com o escopo
de postergar a solução definitiva do processo, mantendo hígido
o salvo-conduto concedido ao paciente por este areópago, es-
pecialmente em face da ausência de concessão de liminar em
sede de Habeas Corpus sob nº 54.033/PR, impetrado perante o
Colendo Superior Tribunal de Justiça, ainda pendente de julga-
mento. Com efeito, imprescindível registrar que os presentes
embargos - às escâncaras, de caráter não apenas protelatório,
mas também tumultuário - são merecedores de não mais do que
poucas linhas para sua apreciação e imediata negativa de se-
guimento. Afinal, configura o recurso repetição de questiona-
mento acerca de aspectos sobre os quais já se pronunciou este
areópago em todas as nuances que deveria fazê-lo, tendo sido a
integralidade dos argumentos deduzidos nos dois embargos
declaratórios antecedentes abordados e decididos de maneira
clara e suficiente, vislumbrando-se um inconteste desvirtuamen-
to do presente remédio processual, cuja finalidade concerne
eminentemente à integração do julgado. À obviedade, é de to-
tal conhecimento do embargante que a validade do salvo con-
duto, ora ainda vigente, depende exatamente da solução de de-
finitividade nesta instância recursal, o que se opera com a pre-
clusão do prazo para oposição de embargos de declaração em
face de decisum exarado deste órgão colegiado. E a consciên-
cia acerca de tal particularidade vem incentivando a utilização
de medidas sucessivas denominadas indevidamente de embar-
gos declaratórios, mas que guardam em seu cerne intuito mera-
mente procrastinatório, o que não mais se admitirá. Dessarte,
cumpre advertir ao insurgente que o manejo de nova medida
protelatória neste feito ensejará a imposição de sanções ineren-
tes à atuação processual desleal. 3. Diante do exposto, tendo
em vista a manifesta improcedência, nego seguimento ao re-
curso. 4. Int. Curitiba, 04 de agosto de 2006. RONALD J.
MORO DESEMBARGADOR RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0324354-1/01 Restituição de Coisa Apre-
endida

. Protocolo: 2006/61664. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 3243541 Apelação Crime. Reque-
rente: Bolezina Veículos Ltda. Advogado: Clóvis Ricardo Quin-
tana de Carvalho. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Acolho o parecer da Procuradoria; dê-se baixa nos registros e
encaminhe-se ao juízo de Primeiro grau que é o competente
para apreciar o pedido de restituição.

0003 . Processo/Prot: 0368151-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/152333. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200000000456 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado), Fer-
nanda Stela Cabreira Bonette. Paciente: Paulo Gilberto Pache-
co Mandelli (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Considerando que o alegado excesso de prazo por su-
peração do prazo de 81 dias pode ser justificado pelas peculia-
ridades do processo, não se constata neste juízo de cognição
sumária o alegado constrangimento ilegal a justificar a conces-
são da liminar, inclusive porque o entendimento desta Câmara
é no sentido de que “O prazo para a conclusão da instrução
criminal não é absoluto, fatal e improrrogável, e pode ser dila-
tado diante das peculiaridades do caso concreto. (Preceden-
tes)” (HC 41.570/SP, rel. Ministro Felix Fischer, j. 06.09.2005,
DJ 07.11.2005, p. 318). Assim, indefiro a liminar. Oficie-se à
autoridade impetrada, para que preste as informações que en-
tender pertinentes com a maior brevidade possível, ficando
autorizado o Chefe de Seção desta Câmara Criminal a assinar
os respectivos expedientes. Prestadas as informações, abra-se
vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curiti-
ba, 10 de agosto de 2006. Rogério Coelho Relator

0004 . Processo/Prot: 0368382-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/153080. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
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minal e Anexos. Ação Originária: 200600000553 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: José Carlos Branco Júnior
(advogado). Paciente: Cláudio Lemos Pereira (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Despacho:

Vistos. Considerando que nesta fase não se pode concluir estar
o paciente submetido a constrangimento ilegal, indefiro a limi-
nar. Oficie-se à autoridade impetrada, para que, com maior bre-
vidade possível, preste as informações que entender pertinen-
tes, ficando autorizado o Chefe de Seção desta Câmara Crimi-
nal a assinar os respectivos expedientes. Após, abra-se vista a
Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 11 de
agosto de 2006. Rogério Coelho Relator

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07163
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036 0325191-8/02
Delfer Dalque de Freitas 045 0332578-6
Dionéia Hayashi Higuchi 016 0329373-6
Durvalino José de Jesus 034 0322843-5
Edgar Stoski de Albuquerque 054 0357324-4
Edson Aparecido Stadler 059 0361179-8
Edson Botelho 015 0314490-9
Eduardo Herbert Lagos Bona 009 0340269-7
Elis Regina de C. d. Queiroz 058 0359817-2
Elisângela Alonço dos Reis 025 0340581-8
Fábio Aparecido Franz 026 0331556-6
Fernando Smaniotto Marini 029 0308248-8
Gilson Luiz da Silva 015 0314490-9
Giselly Cristina Kodama Acordi 047 0337213-0
Hamilton Mariano 049 0339123-9
Heitor Fabreti Amante 018 0353832-5
Iolando Motzko Filho 028 0307741-0/01
Iso Vieira de Medeiros 013 0357657-8
Júlio César dos Santos 008 0328458-0/01
Jamil Amilton Cury 031 0317259-0
João Alves da Cruz 047 0337213-0
João Batista Valim 012 0355425-8
João Eduardo Caliani 042 0330254-3
João Eugenio F. d. Oliveira 043 0335797-3
José Carlos Portella Júnior 021 0327188-9
José Leocádio de Camargo 011 0356936-0
José Ricardo Lubachevski 023 0344372-5
José da Costa Valim Neto 020 0357812-9
Jovanil Teixeira Pedro 038 0327473-3
Luciana do Carmo Neves Pellegrini 005 0282013-3
Luciano da Silva Busato 010 0335122-6
Luiz Antonio Mores 052 0356566-8
Luiz Carlos Gomes 038 0327473-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 011 0356936-0
Luiz Renato Skroch Andretta 008 0328458-0/01

030 0315382-6/01
036 0325191-8/02

Luiz Tavanaro Gaya 022 0349461-7
Maicon Guedes Hugo 032 0312564-6
Marcelo Fabiano Flopas 039 0327674-0
Marco Aurélio Dalledone 024 0355158-2
Marcos Osias da Silva 019 0359821-6
Maurício Vieira 053 0356584-6
Moacir Antonio Perão 027 0292981-9
Nilton Alves de Souza 026 0331556-6

034 0322843-5
Pedro Teodoro Sora 044 0331978-2
Peter Andreas Ferenczy 032 0312564-6

033 0331904-2
Raquel de Andrade Krause 004 0339898-1
Roberto Lopes Silvestri 023 0344372-5
Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros 013 0357657-8
Rogério Andreotti Errerias 047 0337213-0
Rui da Fonseca 039 0327674-0
Sandra Regina de Souza Takahashi 040 0327744-7
Sandra Rosemary Camargo Rodrigues 047 0337213-0
Sebastião Miguel Morales 051 0343849-7
Simone Miranda Pereira 037 0325794-9
Vilson Donizeti Galvão 034 0322843-5
Vitor Hugo Scartezini 017 0331113-1
Wilton Silva Longo 056 0358898-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0261667-1 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/61825. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 8200000018 Ação Pe-
nal. Requerente: Jair da Silva Ferreira (Réu Preso).

Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Revisor: Des. João Kopytowski. Nº Acórdão: 113.
Nº Livro: 3. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente o pedido revisional. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME PREVISTO NO
ART. 180, CAPUT, DO CP. PRELIMINAR DE NULIDADE
REJEITADA. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO
DESPACHO QUE RECEBEU A DENÚNCIA. PRETENDIDA
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPRO-
CEDÊNCIA. ALEGADA CONTRADIÇÃO E INCOERÊNCIA
DA SENTENÇA DE 1º GRAU INEXISTENTES. PRETEN-
SÃO QUE OBJETIVA NOVO EXAME DA MATÉRIA. HIPÓ-
TESES DO ART. 621 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
NÃO EVIDENCIADAS. MATÉRIA DEBATIDA E ESGOTA-
DA NA DECISÃO CONDENATÓRIA DE PRIMEIRO GRAU.
AUSÊNCIA DE ARGUMENTO PASSÍVEL DE DESCONS-
TITUIR AS CONCLUSÕES DA DECISÃO REVIDENDA.
PEDIDO IMPROCEDENTE. “Deve ser julgada improcedente
a revisão criminal quando o que de fato pretende o requerente
é mero reexame do conjunto probatório, sendo cabível a utili-
zação da via revisional apenas quando a decisão não se apóia
em nenhuma prova constante do processo ou quando se divor-
cia de todos os elementos coligidos, e não quando, com base
no conjunto probatório carreado aos autos, formou-se um juízo
condenatório. Do contrário, estar-se-ia a admitir nova apela-
ção, o que é de todo descabido.”

0002 . Processo/Prot: 0280023-1 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/189064. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 9600000067 Ação Penal. Reque-
rente: Lourenço Alvanoz da Veiga (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 114. Nº Livro: 3.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso de Revisão Criminal n. 280.023-1, para,
porém, julgar improcedente o pedido, tudo nos termos do voto.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - ESTUPRO E ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR CONSUMADO E TENTADO -
PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE RECEBEU
A DENÚNCIA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA SIMPLES QUE PRESCINDE DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - PRETENSÃO DE REFORMA DA DECISÃO A FIM
DE SE RECONHECER A CONTINUIDADE DELITIVA EN-
TRE OS CRIMES DE ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR - IMPOSSIBILIDADE - INFRAÇÕES DO MES-
MO GÊNERO, MAS DE ESPÉCIE DIFERENTES - CONCUR-
SO MATERIAL EVIDENCIADO - PENA ESCORREITA -
REVISÃO IMPROCEDENTE. 1. Pacífico na doutrina e juris-
prudência que o despacho que recebe a denúncia consubstan-
cia-se em decisão interlocutória simples, porque encerra mero
juízo de admissibilidade, sem se aprofundar no mérito da acu-
sação, prescindindo, portanto, de fundamentação. 2. É de se
reconhecer o concurso material entre os crimes de estupro e
atentado violento ao pudor, isto porque, embora as infrações
sejam do mesmo gênero, não são da mesma espécie.

0003 . Processo/Prot: 0280695-7 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/193769. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800040935 Ação Penal. Reque-
rente: Adilson Jesus de Meira (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 115. Nº Livro: 3.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso de Revisão Criminal n. 280.695-7, para,
porém, julgar improcedente o pedido, tudo nos termos do voto.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO
PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS -
DOSIMETRIA DA PENA - INOBSERVÂNCIA DA ATENU-
ANTE OBRIGATÓRIA DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA
PREVISTA NO ART. 65, III, “D”, DO CP - RECURSO PLEI-
TEANDO A NULIDADE DA SENTENÇA - IMPOSSIBILI-
DADE ANTE A RETRATAÇÃO DO RÉU EM JUÍZO - AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTOS NOVOS - BUSCA DE MERO
REEXAME DE PROVAS - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
PROCESSO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA - INOCORRÊN-
CIA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA SIMPLES QUE PRES-
CINDE DE FUNDAMENTAÇÃO - REVISÃO IMPROCE-
DENTE. 1. A confissão pode ocorrer tanto na fase policial como
em Juízo, mas não valerá como atenuante, se o réu confessou
no inquérito e depois se retratou em Juízo. 2. Pacífico na dou-
trina e jurisprudência que o despacho que recebe a denúncia
consubstancia-se em decisão interlocutória simples, porque
encerra mero juízo de admissibilidade, sem se aprofundar no
mérito da acusação, prescindindo, portanto, de fundamentação.

0004 . Processo/Prot: 0339898-1 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/55071. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1998000070133 Ação Penal. Requerente: Jorge

Luiz Borges (Réu Preso). Advogado: Raquel de Andrade Krau-
se. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 116. Nº Livro: 3. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em julgar improcedente o pedido de revisão criminal,
nos termos do voto do relator. EMENTA: REVISÃO CRIMI-
NAL - ROUBO QUALIFICADO - CONCURSO DE PESSO-
AS - ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA - PEDIDO DE ABSOLVI-
ÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVA - REEXAME DA
PROVA - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO IMPROCEDENTE.
A revisão criminal não se presta para uma nova valoração de
provas, visando a absolvição por insuficiência probatórias, com
aplicação do princípio in dubio pro reo, restrito a hipóteses de
incerteza e dúvida quanto à prática delitiva, e muito menos para
a redução da pena que, na hipótese dos autos, foi aplicada se-
gundo a discricionariedade do Juiz, sem erro técnico, inclusive
no mínimo legal. Aplicada a pena de modo correto e justifica-
do, de acordo com os critérios dos artigos 59 e 68, do Código
Penal, não cabe reduzi-la, porquanto somente se admite a revi-
são criminal para a análise da pena aplicada quando esta pos-
suir erro técnico ou for manifestamente injusta, o que não ocorre
na hipótese, inclusive porque fixada, em definitivo, no mínimo
legal.

0005 . Processo/Prot: 0282013-3 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/198814. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000213 Ação Penal. Reque-
rente: Jorge Fernandes. Def.Público: Luciana do Carmo Neves
Pellegrini. Requerido: Ministério Público. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão:
117. Nº Livro: 4. Julgado em: 06/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal em Composição do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
da Revisão Criminal n. 282.013-3 e, de ofício, conceder “Ha-
beas Corpus” ao ora requerente, tudo nos termos do voto.
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - IDENTIDADE FÍSICA
CERTA - DÚVIDA APENAS QUANTO À IDENTIFICAÇÃO
NOMINAL - NÃO COMETIMENTO DOS CRIMES PELOS
QUAIS O REVISIONANDO FOI CONDENADO - UTILIZA-
ÇÃO POR 3ª PESSOA, DOS DOCUMENTOS PESSOAIS
PERDIDOS PELO REQUERENTE - NÃO CONHECIMEN-
TO DA REVISÃO, COM A CONCESSÃO, DE OFÍCIO, DE
“HABEAS CORPUS” PARA SE ANULAR OS EFEITOS DA
SENTENÇA EM RELAÇÃO AO REQUERENTE.

0006 . Processo/Prot: 0333576-6 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/38171. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000004004 Ação Penal. Re-
querente: Cristian Magrini (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro.
Nº Acórdão: 118. Nº Livro: 4. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em não conhecer do pedido de revisão criminal, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL -
TERCEIRO - FALTA DE LEGITIMIDADE - NÃO CONHE-
CIMENTO. A revisão criminal não pode ser pedida por qual-
quer pessoa, mas somente pelo próprio réu ou por procurador
legalmente habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônju-
ge, ascendente, descendente ou irmão, nos exatos termos do
artigo 623, do Código de Processo Penal.

0007 . Processo/Prot: 0338565-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/55202. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199900000417 Ação Penal.
Apelante: Osmair Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Alceu Fer-
nandes Cenatti. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2526.
Nº Livro: 66. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, com a extinção da punibilidade pela prescrição,
restando prejudicado o exame do mérito. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO
DELITO DESCRITO NO ART. 157, § 2º, I E II, DO CP - PRE-
LIMINAR RELATIVA À PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO - APELANTE MENOR DE 21 ANOS
À ÉPOCA DOS FATOS - REDUÇÃO PELA METADE DO
PRAZO PRESCRICIONAL - INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS
109, I, E 115 DO CP - PRESCRIÇÃO SOBRE A PENA COMI-
NADA EM ABSTRATO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
(ART. 107, IV, DO CP) - EXAME DO MÉRITO RECURSAL
PREJUDICADO - REQUERIMENTO PELA FIXAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM PERCEBIDOS
PELO DEFENSOR DATIVO E PAGOS PELO ESTADO DO
PARANÁ - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO CRIMINAL PARA
O ARBITRAMENTO - VERBA A SER PLEITEADA EM
AÇÃO PRÓPRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0328458-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/131413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 328458000 Apelação Crime. Apelante: Clau-
demir de Oliveira. Advogado: Júlio César dos Santos. Apelado:

Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Renato Skro-
ch Andretta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 2527. Nº Livro: 66. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA - CONCLUSÃO QUE SE EXTRAI
DO PRÓPRIO CONTEXTO DO ACÓRDÃO - ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO INFRINGENTE IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉ-
CIE - REJEIÇÃO. Não se prestando os embargos de declara-
ção ao reexame do que restou decidido, e no caso, inocorrente
vício algum a macular o julgado, impõe-se a rejeição dos em-
bargos opostos.

0009 . Processo/Prot: 0340269-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/59019. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000064 Ação Pe-
nal. Apelante: Josuel Blenz. Def.Dativo: Eduardo Herbert La-
gos Bona. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2528.
Nº Livro: 66. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIM-
PLES - ART. 155, “CAPUT”, DO CÓDIGO PENAL - RECUR-
SO - PRELIMINAR - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA- INOCORRÊN-
CIA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CON-
DICIONAL DO PROCESSO QUE INTERROMPE O PRAZO
PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE ESCOAMENTO DO
LAPSO TEMPORAL EXIGIDO PELO ART. 109, INC. V, DO
CÓDIGO PENAL - REJEIÇÃO - PLEITO DE RECONHECI-
MENTO DO FURTO PRIVILEGIADO - ART. 155, § 2º, DO
CÓDIGO PENAL - IMPOSSIBILIDADE - VALOR DO BEM
SUBTRAÍDO SUPERIOR AO DO SALÁRIO-MÍNIMO À
ÉPOCA DO FATO - RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0335122-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/32529. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000069212 Ação Penal. Apelante: Car-
los Henrique de Cristo (Réu Preso). Def.Público: Luciano da
Silva Busato. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio
Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2529.
Nº Livro: 66. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CONDENA-
ÇÃO DO RÉU COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 158,
§1º, DO CP - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVA-
DAS - COMPROVAÇÃO DE TER O RÉU CONCORRIDO
PARA A PRÁTICA DO DELITO - DIVISÃO DE TAREFAS
EVIDENCIADA - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS - CONJUNTO PROBATÓRIO COERENTE E HAR-
MÔNICO A RESPALDAR UM DECRETO CONDENATÓRIO
- PLEITO PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL (ART. 349 DO CP) - INADMISSI-
BILIDADE - EQUÍVOCO AO SE RECONHECER A AGRA-
VANTE DA REINCIDÊNCIA QUANDO DA FIXAÇÃO DA
PENA PROVISÓRIA - EXCLUSÃO - MODIFICAÇÃO DO
REGIME PRISIONAL PARA O SEMI-ABERTO - RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. O nosso Código Penal, no art.
29, prevê a punição do sujeito que concorre de qualquer forma
para a prática da conduta típica, não sendo necessária a prática
do verbo núcleo, não sendo, assim, necessário que todos os
agentes pratiquem os mesmos atos executivos.

0011 . Processo/Prot: 0356936-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/112278. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000021 Ação Penal. Impetrante:
José Leocádio de Camargo (advogado), Caroline Lopes dos
Santos Coen (advogado), Luiz Fernando Fortes de Camargo
(advogado). Paciente: Roberto Vicinheski Marques (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Nº Acórdão: 2530. Nº Livro: 66. Julgado em: 27/07/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE LATROCÍNIO. PLEITO VISANDO À
ANULAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSUR-
GÊNCIAS ACERCA DA CONDENAÇÃO DO PACIENTE
CONSTITUEM MATÉRIA DE MÉRITO. DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ORDEM NÃO
CONHECIDA.

0012 . Processo/Prot: 0355425-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/107539. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000097 Ação Penal.
Impetrante: Ademir Tomaz de Lima (advogado), João Batista
Valim (advogado). Paciente: Marcondes Gomes da Silva (Réu
Preso), Edson Paulo Francescon (Réu Preso), Gilmar Jorge Fran-
cescon (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2531. Nº Livro:
66. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
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Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO QUA-
LIFICADA, QUADRILHA ARMADA E PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 159, § 1º E
ART. 288, AMBOS DO CÓDIGO PENAL E ART. 14, DA LEI
Nº 10.826/03) - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA
- RÉUS PRESOS HÁ MAIS DE 750 DIAS - ENCERRAMEN-
TO, NO ENTANTO, DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - PRO-
CESSO EM SEDE DE DILIGÊNCIAS REQUERIDAS PELA
DEFESA NA FASE DO ART. 499, DO CPP, ESTANDO A
ADENTRAR NA FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS - COAÇÃO
SUPERADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52, DO STJ -
ALÉM DISSO, COLABORAÇÃO DESTACADA DA DEFE-
SA PARA A MOROSIDADE DO TRÂMITE PROCESSUAL,
COM O ARROLAMENTO DE VÁRIAS TESTEMUNHAS EM
COMARCAS DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO,
BEM COMO PLEITO DE ACAREAÇÃO ENTRE A VÍTIMA
E OS RÉUS, ALÉM DE REQUISIÇÃO DE DILIGÊNCIAS NA
FASE DO ART. 499, DO CPP - ATRASO DEVIDAMENTE
JUSTIFICADO PELA MULTIPLI-CIDADE DE ACUSADOS,
ALÉM DO FATO DE OS PACIENTES ENCONTRAREM-SE
ENCARCERADOS FORA DO DISTRITO DA CULPA - ADE-
MAIS, PERICULOSIDADE DOS AGENTES DEMONSTRA-
DA NAS AMEAÇAS PERPETRADAS CONTRA A VÍTIMA
E SEUS FAMILIARES - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. I - Conso-
ante o teor da Súmula nº 52, do STJ, aplicável adequadamente
à espécie do presente writ, se “encerrada a instrução criminal,
fica superada a alegação de constrangimento por excesso de
prazo”. II - Verificada a incidência de colaboração decisiva da
defesa no retardamento do feito instrutório, inclusive requisi-
tando diligências de maior complexidade na fase do art. 499,
do CPP, não há que se falar em excesso de prazo, conforme
dispõe a súmula nº 64, do STJ.

0013 . Processo/Prot: 0357657-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111650. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200600000082 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Iso Vieira de Medeiros (advogado),
Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros (advogado). Paciente: Dori-
val Leoderio de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2532.
Nº Livro: 66. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder, parcial e definitiva-
mente, a ordem impetrada, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - SENTENÇA
CONDENATÓRIA - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR -
VIOLÊNCIA PRESUMIDA - ART. 214, C/C ARTS. 224, “A”
E 226, NA FORMA DOS ARTS. 71 E 69, TODOS DO CP -
PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL DE-
NEGADO - POSICIONAMENTO DA SUPREMA CORTE,
CONTU-DO, PACIFICADO A RESPEITO DA INCONSTITU-
CIONA-LIDADE DA MODALIDADE DE CUMPRIMENTO
DE SANÇÃO CONSTANTE NO ART. 2º, § 1º, DA LEI Nº
8.072/90 - RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE
HUMANA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - DIREITO
RESGUARDADO QUANTO À AFERIÇÃO PELO JUÍZO
MONOCRÁTICO ACERCA DO CUMPRIMENTO DOS RE-
QUISITOS OBJETIVO E SUBJETIVO PELO RÉU, NECES-
SÁRIOS À CONCESSÃO DA BENESSE LEGAL - COMAN-
DO LIMINAR DEFERIDO - ORDEM CONCEDIDA, EM
PARTE, EM DEFINITIVO. “O Plenário do Supremo Tribunal
Federal declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da
Lei nº 8.072/90 (HC 82.959, Relator o Ministro Marco Auré-
lio). Ao fazê-lo, esta colenda Corte entendeu violada a garantia
constitucional da individualização da pena. Garantia que in-
clui, sem dúvida, a fase de execução da pena aplicada. Afir-
mou, ainda, que a declaração de inconstitucionalidade não pro-
duz conseqüências quanto às penas já extintas. Ao compor a
maioria vencedora, acrescentei que a progressão no regime de
cumprimento de pena finca raízes na vontade objetiva da Cons-
tituição de 1988. É que a Lei das Leis proíbe a pena de morte
(salvo em caso de guerra declarada, nos termos do inciso XIX
do art. 84) e o aprisionamento em caráter perpétuo (alíneas “a”
e “b” do inciso XLVII do art. 5º), no claro pressuposto da rege-
nerabilidade da pessoa que se encontre em regime de cumpri-
mento de condenação penal. O que responde pela consagração,
também de matriz constitucional, da garantia da individualiza-
ção da pena e conseqüente progressão no devido regime prisi-
onal. Recurso extraordinário conhecido e provido, para decla-
rar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90
e remeter ao Juízo da execução a análise do preenchimento de
outros requisitos, notadamente os de índole subjetiva.” (STF -
1ª Turma - RE 472584/MG, Rel. Min. CARLOS BRITTO, julg:
30.05.2006, DJ: 30.06.2006, p. 16)

0014 . Processo/Prot: 0350196-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/91660. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Impetrante: Cleber Aparecido da Silva Dias (em seu
favor - réu preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2533. Nº Livro: 66.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - DELITO DE LATROCÍNIO (ART.
157, § 3º, PARTE FINAL, DO CP) - PRISÃO PREVENTIVA -
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMA-
ÇÃO DA CULPA - ENCERRAMENTO, NO ENTANTO, DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL - PROCESSO EM SEDE DE ALE-
GAÇÕES FINAIS PARA A DEFESA - COAÇÃO SUPERADA

- SÚMULA 52 DO STJ - TESE DE INOCÊNCIA - IMPOSSI-
BILIDADE DE ANÁLISE PROFUNDA DE PROVAS NA VIA
RESTRITA DO PRESENTE WRIT - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. Consoante
o teor da Súmula nº 52 do STJ, aplicável adequadamente à es-
pécie do presente writ, se “encerrada a instrução criminal, fica
superada a alegação de constrangimento por excesso de pra-
zo”. Ordem denegada.

0015 . Processo/Prot: 0314490-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/166375. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800000007 Ação Penal. Apelante: Sid-
nei Franco Martins. Def.Dativo: Edson Botelho. Apelante: José
Alves da Silva Neto. Def.Dativo: Gilson Luiz da Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revi-
sor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2534. Nº Livro: 66. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a extinção da
punibilidade do apelante Sidnei Franco Martins, face à ocor-
rência da prescrição retroativa, restando prejudicada a análise
do mérito recursal, e em negar provimento ao recurso interpos-
to por José Alves da Silva Neto, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - RE-
CEPTAÇÃO E ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARMA
DE FOGO (ARTIGOS 180, CAPUT, E 157, § 2°, INCISO I,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL) - CONDENAÇÃO. APELO 1
- SENTENÇA CONDENATÓRIA PELA PRÁTICA DE RE-
CEPTAÇÃO - IMPOSIÇÃO DE PENA DE UM ANO DE RE-
CLUSÃO - INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA
DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - ARTIGOS 109 CA-
PUT E INCISO V, 117, INCISO IV, 110, § 1° E 107, IV, TO-
DOS DO CÓDIGO PENAL - RECONHECIMENTO “EX OFFI-
CIO” DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ANÁLISE DO
MÉRITO PREJUDICADA. APELO 2 - AUTORIA DA PRÁTI-
CA DE ROUBO MAJORADO DEVIDAMENTE DEMONS-
TRADA - VALIDADE DO DECRETO CONDENATÓRIO
FORMADO COM BASE NA CONFISSÃO DO RÉU, EM
AMBAS AS FASES PROCEDIMENTAIS, E NAS DEMAIS
PROVAS COLIGIDAS NOS AUTOS. RECURSO IMPROVI-
DO.

0016 . Processo/Prot: 0329373-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/15529. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1999000000010 Ação
Penal. Apelante: Lourinaldo Cícero de Sá. Def.Dativo: Dio-
néia Hayashi Higuchi. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº
Acórdão: 2535. Nº Livro: 66. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA
CONDENATÓRIA - RECEPTAÇÃO (ART. 180, CAPUT, DO
CP) - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO AO ARGUMENTO DE
FRAGILIDADE DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO NOS
AUTOS - INVIABILIDADE - MATERIALIDADE E AUTO-
RIA DO CRIME BEM DELINEADAS - APONTADA A INAP-
TIDÃO DA PROVA TESTEMUNHAL UTILIZADA PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS NO DECISUM GUERRE-
ADO - IMPROCEDÊNCIA - PLENAMENTE HÁBEIS AS
NARRATIVAS DOS TESTIGOS E DA VÍTIMA, QUE SOMA-
DAS A OUTRAS PROVAS, SUSTENTARAM O ÉDITO CON-
DENATÓRIO - INVOCADO DEPOIMENTO ISOLADO QUE
TERIA CONFIRMADO A VERSÃO DO RÉU - NÃO ACO-
LHIMENTO - ELEMENTO ISOLADO E VERSÃO POUCO
CRÍVEL - PROVAS CARREADAS NOS AUTOS QUE DE-
MONSTRAM A CIÊNCIA DO RÉU QUANTO À ORIGEM
ILÍCITA DO BEM QUE SERIA ALIENADO - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. “Conquanto a con-
denação por receptação dolosa exija que o agente tenha prévia
ciência da procedência criminosa da coisa adquirida, essa ci-
ência, porque estágio meramente subjetivo do comportamento,
é de sutil e difícil comprovação, razão pela qual deve ela ser
inferida das demais circunstâncias que lindaram o fato infraci-
onal e da própria conduta do acusado.” (TACRIM-SP - Ap. -
Rel. BARBOSA DE ALMEIDA - j. 28.03.1996 - RJTACrim
30/63).

0017 . Processo/Prot: 0331113-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/17430. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000037577 Ação Penal. Ape-
lante: Celino Mendes. Def.Dativo: Vitor Hugo Scartezini. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2536. Nº Livro: 66. Jul-
gado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MA-
JORADO - ART. 157, § 2º, INC. I E II, DO CÓDIGO PENAL
- CONDENAÇÃO - RECURSO - AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS - PALAVRA DAS VÍTIMAS UNÍS-
SONAS EM APONTAR O RÉU COMO SENDO UM DOS
AUTORES DO CRIME - RECONHECIMENTO DO ACUSA-
DO - APREENSÃO DE PARTE DA RES FURTIVA EM PO-
DER DOS AGENTES - PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR
UM DECRETO CONDENATÓRIO - PENA ESCORREITA -
RECURSO DESPROVIDO. 1. A palavra da vítima, além de
preponderante é, muitas vezes, essencial, especialmente em
crimes contra o patrimônio, mesmo porque não há motivo para
a incriminação de inocentes, principalmente quando respalda-

da em demais elementos probatórios. 2. ‘Constitui prova sufi-
ciente para a condenação em crime de roubo, o fato da vítima
reconhecer o agente com firmeza e determinação, uma vez que
não tem motivo algum para incriminar um desconhecido falsa-
mente’ (RJDTACRIM-SP 22/309). 3. Em tema de delito patri-
monial, a apreensão da coisa subtraída em poder do réu gera a
presunção de sua responsabilidade.

0018 . Processo/Prot: 0353832-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101567. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000040470 Habeas Corpus.
Impetrante: Heitor Fabreti Amante (advogado). Paciente: Val-
dice da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2537. Nº Livro:
66. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS PREVENTIVO. PACIENTE DENUN-
CIADA POR TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES,
FORMAÇÃO DE QUADRILHA, PORTE E POSSE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO. ARGUMENTO DE INEXISTIR JUS-
TA CAUSA PARA A DECRETAÇÃO DE SUA CUSTÓDIA
PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA
E DE EXISTÊNCIA DO CRIME EVIDENCIADOS. CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO ELIDEM O SE-
GREGAMENTO CAUTELAR QUANDO FUNDADO NA
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA E NA
GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM
DENEGADA.

0019 . Processo/Prot: 0359821-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/121699. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000008046 Inquéri-
to Policial. Impetrante: Marcos Osias da Silva (advogado). Pa-
ciente: João Maria Guimarães Santos. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 2538. Nº
Livro: 66. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conceder a ordem de hábeas corpus, nos termos do
voto, devendo o juiz a quo ser comunicado da presente decisão
para providenciar o recolhimento do mandado de prisão. EMEN-
TA: HÁBEAS CORPUS - PRISÃO TEMPORÁRIA - CRIME
DE RECEPTAÇÃO - DEMONSTRAÇÃO DE QUE O PACI-
ENTE POSSUI IDENTIDADE CERTA E PODE SER PERFEI-
TAMENTE LOCALIZADO - DESAPARECIMENTO DOS
MOTIVOS QUE LEVARAM AO DECRETO DA MEDIDA
EXTREMA - ORDEM CONCEDIDA PARA O FIM DE SE
REVOGAR O DECRETO PRISIONAL TEMPORÁRIO, COM
O CONSEQÜENTE RECOLHIMENTO DO MANDADO DE
PRISÃO.

0020 . Processo/Prot: 0357812-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/114958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000063313 Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: José da Costa Valim Neto (advo-
gado). Paciente: Suziane Aparecida de Lara (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº
Acórdão: 2539. Nº Livro: 66. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem de hábeas corpus. EMEN-
TA: 1. HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA -
INVIABILIDADE DE DISCUSSÃO NA VIA ESTREITA DO
HABEAS CORPUS. 2. SUPOSTA AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTOS CONCRETOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - INOCORRÊNCIA - INDÍCIOS DE
QUE A PACIENTE FAZ PARTE DE UMA QUADRILHA ES-
PECIALIZADA EM PRÁTICA DE ROUBO NA REGIÃO
CENTRAL DE CURITIBA - PRISÃO QUE DEVE SER MAN-
TIDA COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM
DENEGADA.

0021 . Processo/Prot: 0327188-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/1071. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2005000032351 Ação Penal. Apelante: Diógenes
Pereira Passos (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portella
Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2540. Nº
Livro: 66. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e, de ofício, corrigir as penas. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INC. II E IV, C/C ART. 14, INC.
II, EM CONCURSO MATERIAL COM O ART. 307, TODOS
DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - RECURSO - FUR-
TO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA -
IMPOSSIBILIDADE - RÉU QUE REGISTRA CONDENAÇÃO
ANTERIOR POR DELITO CONTRA O PATRIMÔNIO - FAL-
SA IDENTIDADE - ALEGAÇÃO DE AUTO-DEFESA E DE
CRIME IMPOSSÍVEL - REJEIÇÃO - CRIME FORMAL -
CONDUTA TÍPICA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Embora
o valor do bem subtraído possa ser considerado de pequena
monta, a aplicação do princípio da insignificância mostra-se
inviável tendo em vista que as condições pessoais do apelante
desaconselharem tal medida, visto que as certidões juntadas

aos autos, demonstram que o apelante além de responder por
outras ações penais, já foi condenado por crime contra o patri-
mônio. 2. Caracteriza-se o crime de falsa identidade quando o
agente, ao ser preso, identifica-se com nome falso, no objetivo
de ocultar seus maus antecedentes.

0022 . Processo/Prot: 0349461-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/89466. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000021192 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luiz Tavanaro Gaya (advogado).
Paciente: lucas pires da silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 2541. Nº Livro: 66. Julgado em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - CRI-
ME CONTRA O PATRIMÔNIO - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - INDEFERIMENTO - PACIENTE REINCIDENTE -
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRESSUPOSTO DA
PRISÃO CAUTELAR PRESENTE - COSNTRANGIMENTO
ILEGAL INCONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

0023 . Processo/Prot: 0344372-5 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/71185. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200500001808 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Renato Luiz Cardoso (Réu Preso). Repre.AssistJud: Ro-
berto Lopes Silvestri, José Ricardo Lubachevski. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 2542. Nº Livro: 66. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer por intem-
pestivo. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO
PENAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIVRAMEN-
TO CONDICIONAL - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDA-
DE ARGÜÍDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 1º E 2º
GRAUS - RECURSO INTERPOSTO PELA ASSESSORIA
JURÍDICA DA UNIDADE PRISIONAL - DEFENSORIA DA-
TIVA - PRAZO EM DOBRO (10 DIAS) - RECURSO INTEM-
PESTIVO - NÃO CONHECIMENTO.

0024 . Processo/Prot: 0355158-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/106963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1992000011250 Ação Penal. Impetrante:
Marco Aurélio Dalledone (advogado). Paciente: Alcimar de
Jesus Ihon (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2543. Nº Livro: 66.
Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE ROUBO. PLEITO VISANDO À ANU-
LAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INSURGÊNCI-
AS ACERCA DA CONDENAÇÃO DO PACIENTE CONSTI-
TUEM MATÉRIA DE MÉRITO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ORDEM NÃO CONHE-
CIDA.

0025 . Processo/Prot: 0340581-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/60366. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000060 Ação Pe-
nal. Apelante: Pedro Leonel da Silva Rodrigues. Def.Dativo:
Elisângela Alonço dos Reis. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº
Acórdão: 2544. Nº Livro: 67. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em declarar extinta a punibi-
lidade pela prescrição, restando prejudicado o exame do méri-
to. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - DENÚNCIA DOS
RÉUS COMO INCURSOS NAS PENAS DO ART. 180, CA-
PUT, DO CP - DELITO ESTRANHO À COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
ART. 180, § 3º, DO CP - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - IRRELEVÂNCIA - TRAMITAÇÃO E JULGA-
MENTO DO FEITO NA JUSTIÇA COMUM - SENTENÇA
PROLATADA POR JUIZ DE DIREITO SUBORDINADO AO
TRIBUNAL - NÃO EXCLUSÃO DA COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA CONHECER DO APELO -
CARACTERIZAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA DO ESTADO NA MODALIDADE RETROATIVA
- EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (INCIDÊNCIA DOS AR-
TIGOS 107, IV, 109, VI, 110, § 1º, DO CP) - DECLARAÇÃO,
EX OFFICIO, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - EXA-
ME DO MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO.

0026 . Processo/Prot: 0331556-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/29438. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002000000082 Ação Penal. Apelan-
te: Hélio Amâncio. Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apelan-
te: Antonio Benedito de Souza. Def.Dativo: Nilton Alves de
Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2545. Nº
Livro: 67. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do



160160160160160 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ESTELIONA-
TO - ART. 171 DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - RE-
CURSO - JUÍZO SENTENCIANTE DA COMARCA DE SER-
TANÓPOLIS COMPETENTE PARA PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DO FEITO - COMPETÊNCIA RATIONE LOCI
- MAIOR NÚMERO DE INFRAÇÕES COMETIDAS NESTA
COMARCA - INTELIGÊNCIA DO ART. 78, INC. II, “B”, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRELIMINAR REJEITA-
DA - MÉRITO - DOLO EVIDENCIADO NA CONDUTA DO
AGENTE TENDO EM VISTA O MODUS OPERANDI POR
ELE UTILIZADO - CONCURSO DE AGENTES CONFIGU-
RADO - DIVISÃO DE TAREFAS EVIDENCIADA - RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. A lei processante penal (art. 78, inc. II,
alínea “b”, CPP) dispõe que no concurso de jurisdições de mes-
ma categoria, sendo de igual gravidade as penas imputadas aos
delitos, o caso deve ser julgado na comarca onde se pratica o
maior número de infrações (ratione loci). 2. Embora o apelante
tenha negado a ciência da procedência ilícita dos cheques por
ele utilizados, esta se encontra implícita no modus operandi uti-
lizado. 3. O nosso Código Penal, no art. 29, prevê a punição do
sujeito que concorre de qualquer forma para a prática da conduta
típica, não sendo necessária a prática do verbo núcleo.

0027 . Processo/Prot: 0292981-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/34456. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000010 Ação Penal. Apelante:
Celso de Lima. Advogado: Moacir Antonio Perão. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão:
2546. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de
Apelação Criminal n. 292.981-9, para, porém, negar-lhe provi-
mento, tudo nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA - ARTIGO 10, “CA-
PUT”, DA LEI N. 9.437/97 - SENTENÇA CONDENATÓRIA
- PLEITO REQUERENDO ABSOLVIÇÃO SOB ALEGAÇÃO
DE QUE O ATO PRATICADO NÃO SE CONSTITUIU EM
INFRAÇÃO PENAL, BEM COMO QUE RESTOU COMPRO-
VADA A LEGÍTIMA DEFESA, INEXISTINDO PROVAS SU-
FICIENTES PARA ENSEJAR UMA CONDENAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS PELA CONFISSÃO DO RÉU,
CORROBORADAS PELOS DEPOIMENTOS DAS TESTE-
MUNHAS EM JUÍZO - SENTENÇA ESCORREITA - APELO
DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0307741-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/140704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 307741000 Apelação Crime. Ape-
lante: Hans Peter Walter Hoch Junior. Advogado: Iolando Mot-
zko Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 2547. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CRIMINAL - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO - PRÉ-QUESTI-
NAMENTO DOS ARTIGOS 381, III, 619 E 620 DO CPP E
ART. 93, IX CF- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS. -STJ: “Admite-se a concessão de efeito infringente
aos aclaratórios somente em hipóteses excepcionais, em casos
de erro evidente, não se prestando a sanar eventual error in
judicando”. -Embargos declaratórios não se prestam à redis-
cussão de temas como a análise da subsunção dos fatos à legis-
lação tida por aplicável.

0029 . Processo/Prot: 0308248-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/141004. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000045 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Gilberto Fagundes. Advogado: Fernando Smaniotto Marini.
Apelante: Gilberto Fagundes. Advogado: Fernando Smaniotto
Marini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2548. Nº
Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em julgar prejudicada a apelação do Ministério Público e
em negar provimento a apelação de Gilberto Fagundes, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: TRÁFICO DE SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE - APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO - RECURSO ANTERIOR PROVIDO EM PARTE -
COISA JULGADA MATERIAL - APELAÇÃO PREJUDICA-
DA - APELAÇÃO DO RÉU - TRANSPORTE DE MACONHA
EM VEÍCULO - PROVA BASTANTE - DEPOIMENTOS DE
POLICIAIS - VALIDADE - ÔNUS DA PROVA - APELAÇÃO
DESPROVIDA. O aperfeiçoamento da coisa julgada material
em razão do julgamento de mérito de recurso anterior do Mi-
nistério Público em relação a pena aplicada a ambos os réus,
impede que o mesmo pedido de modificação da reprimenda
seja aqui reexaminado. O transporte de maconha em porta-ma-
las de veículo caracteriza a conduta tipificada no artigo 12, da
lei 6.368/76. O depoimento dos policiais participantes da pri-
são e da apreensão da droga, mormente porque prestado em
juízo mediante compromisso e sob a garantia do contraditório,
é válido para sustentar condenação porquanto se harmoniza com

os demais elementos probatórios, inexistindo qualquer indica-
ção que pretendessem incriminar inocente. Estando o réu a trans-
portar cerca de 89 quilos de maconha acondicionadas em 79
tabletes embalados individualmente dentro de dois fardos no
porta-malas de automóvel, a prova do desconhecimento do seu
conteúdo é ônus da defesa.

0030 . Processo/Prot: 0315382-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/125937. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 315382600 Apelação
Crime. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Cláudio Ratton (Réu Preso). Advogado: Aroldo Antonio
Glomb. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Embargante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Dagmar
Nunes Gaio Braga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2549. Nº Livro: 67. Julgado
em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM ACOLHER PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL -
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES -
ACORDÃO QUE ACOLHE PARECER DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA PARA MANTER INALTERADA A
PENA FIXADA EQUIVOCADAMENTE PELO JUIZ DE PRI-
MEIRO GRAU, ANTE A AUSÊNCIA DE RECURSO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO
QUE VENHA EM PREJUÍZO DO RÉU - ERRO DE CÁLCU-
LO NA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO
DECORRENTE DO CUNCURSO FORMAL - CORREÇÃO
QUE SE PROCEDE - UNIDADE DE COMPORTAMENTO E
DE VONTADE DO AGENTE QUE PRETENDEU REALIZAR
APENAS UM CRIME DE ROUBO - CONCURSO FORMAL
PRÓPRIO. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

0031 . Processo/Prot: 0317259-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/175275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000028999 Ação Penal. Apelante: Ro-
naldo Magalhães Machado (Réu Preso), Kelly de Lima (Réu
Preso). Advogado: Jamil Amilton Cury. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des. Antônio Martelozzo.
Nº Acórdão: 2550. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMEN-
TO A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS - ESTELIONATO -
PROVAS SUFICIENTES - EXCLUSÃO DA ANTIJURIDICI-
DADE - FATOS POSTERIORES A CONSUMAÇÃO DO DE-
LITO - CONDENAÇÃO MANTIDA - CONTINUIDADE DE-
LITIVA - AUMENTO MÁXIMO - APLICAÇÃO CORRETA
ANTE A QUANTIDADE DE FATOS - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA. Não há de se falar em exclusão da antijuridicidade se os
fatos que a justificariam ocorreram após a consumação do deli-
to. Ocorrendo trinta e três fatos o acréscimo pela continuidade
delitiva deve ser aplicado em seu patamar máximo de 2/3.

0032 . Processo/Prot: 0312564-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/159481. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 1995000000471 Ação
Penal. Apelante: Nilton Lima da Silva. Def.Dativo: Cristiane
Colodi Siqueira, Christiano Souza Neto, Peter Andreas Feren-
czy, Maicon Guedes Hugo. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon. Nº
Acórdão: 2551. Nº Livro: 67. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO DO
RÉU COMO INCURSO NAS PENAS PREVISTAS NO ARTI-
GO 214, ‘CAPUT’, C/C ARTIGO 226, INCISO II, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL - DETERMINAÇÃO DE RECOLHI-
MENTO À PRISÃO PARA APELAR - RÉU REVEL E FORA-
GIDO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 594 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL.

0033 . Processo/Prot: 0331904-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/30075. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2002000011602 Ação
Penal. Apelante: Erico Andrade Diniz. Def.Dativo: Christiano
Souza Neto, Peter Andreas Ferenczy. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zar-
pelon. Nº Acórdão: 2552. Nº Livro: 67. Julgado em: 20/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em de ofício, declarar a ex-
tinção da punibilidade pela prescrição e julgar prejudicado o
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL — CONDENA-
ÇÃO DO APELANTE COMO INCURSO NAS PENAS DO
ART. 155, § 4º, IV, DO CP - RENÚNCIA DO RECURSO IN-
TERPOSTO PELO RÉU - PRINCÍPIO DA VOLUNTARIEDA-
DE RECURSAL (ART. 574 DO CPP) - APELANTE MENOR

DE 21 ANOS À ÉPOCA DOS FATOS - REDUÇÃO PELA
METADE DO PRAZO PRESCRICIONAL - INCIDÊNCIA
DOS ARTIGOS 110, § 1º, E 115 DO CP - PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO CARACTERIZADA -
DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, EX
OFFICIO.

0034 . Processo/Prot: 0322843-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/200174. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004000000213 Ação Penal. Apelan-
te: Leandro Henrique da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Dur-
valino José de Jesus. Apelante: Adriano Gonçalves (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Nilton Alves de Souza. Apelante: Marcelo
Ferreira de Souza (Réu Preso). Advogado: Vilson Donizeti
Galvão. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revi-
sor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2553. Nº Livro:
67. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AS APELAÇÕES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELA-
TOR. EMENTA: LATROCÍNIO TENTADO - ANIMUS NE-
CANDI EVIDENCIADO - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL
OBTIDA MEDIANTE COAÇÃO - PROVA NÃO LEVADA EM
CONSIDERAÇÃO NA SENTENÇA - IRRELEVÂNCIA - PRO-
VA SUFICIENTE - ABSOLVISÃO INVIÁVEL - APELAÇÕES
DESPROVIDAS. A alegação de que a confissão extrajudicial
foi obtida mediante tortura não enseja a reforma da sentença
quando esta em nada contribuiu para incriminação dos apelan-
tes, não tendo, por tal, o condão de desqualificar provas, que
não tenham sido decorrentes da confissão, tais como depoi-
mentos testemunhais, produzidas durante a instrução criminal.

0035 . Processo/Prot: 0322939-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/200367. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000013 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Mau-
ro Ramos de Souza. Advogado: Celso Paulo da Costa. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2554. Nº Li-
vro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento a apelação e em excluir, de ofício, a
obrigação de prestação de serviços à comunidade dentre as con-
dições do regime aberto, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: ROUBO - TENTATIVA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREI-
TO - IMPEDIMENTO LEGAL - APELAÇÃO PROVIDA -
REGIME ABERTO - CONDIÇÕES - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS À COMUNIDADE - EXCLUSÃO DE OFÍCIO - APE-
LAÇÃO PROVIDA. Condenado o réu por tentativa de roubo
porque caracterizada a grave ameaça, há impedimento para a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de di-
reitos, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Não
há possibilidade de se impor a prestação de serviços à comuni-
dade como condição ao cumprimento da pena em regime aber-
to, pois esta restrição de direitos tem caráter substitutivo em
relação a pena imposta e tal implicaria na concorrência de uma
terceira pena, não cominada, lesando, em conseqüência, o prin-
cípio da reserva legal.

0036 . Processo/Prot: 0325191-8/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/131419. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 325191801 Embargos de
Declaração. Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta. Advogado: Dag-
mar Nunes Gaio Braga. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 2555. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CRIMINAL - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO - ANALISE CONCISA DOS PONTOS
QUESTIONADOS - EMBARGOS REJEITADOS. “Não incor-
re em omissão, contradição ou obscuridade o acórdão que,
mesmo sem ter se pronunciado sobre todos os temas trazidos
pelas partes, manifestou-se de forma precisa e concisa sobre
aqueles relevantes e aptos à formação da convicção do órgão
julgador, resolvendo de modo integral o litígio”.

0037 . Processo/Prot: 0325794-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/220389. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2005000012515 Ação Penal.
Apelante: Antonio Felber da Silva. Advogado: Simone Miran-
da Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2556. Nº Li-
vro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar parcial a apelação, nos termos do voto do relator.
EMENTA: DISPARO DE ARMA DE FOGO - MATERIALI-
DADE E AUTORIA COMPROVADAS - DISPARO ACIDEN-
TAL - NÃO COMPROVAÇÃO - PENA DE MULTA - PRO-
PORCIONALIDADE - REDUÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA

EM PARTE. Admitindo o Apelante ter feito o disparo de arma
de fogo e inexistindo prova acerca da alegada acidentalidade,
justifica-se a condenação. Não é exacerbada a pena privativa
de liberdade fixada, de forma adequadamente justificada, pou-
co acima do mínimo legal. A quantidade de dias-multa deve ser
consentânea com o quantum da pena de reclusão, salvo quando
imposta com a devida motivação.

0038 . Processo/Prot: 0327473-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/682. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000076 Ação Penal. Ape-
lante: Givanildo Parodes. Advogado: Jovanil Teixeira Pedro,
Luiz Carlos Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2557.
Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, dar provimento a apelação nos termos do voto do relator.
EMENTA: FURTO QUALIFICADO - CONCURSO DE PES-
SOAS NÃO COMPROVADO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA
FURTO SIMPLES - PROCEDÊNCIA - ARREPENDIMENTO
POSTERIOR - CAUSA RECONHECIDA E NÃO APLICADA
- READEQUAÇÃO DA PENA - APELAÇÃO PROVIDA. Pro-
cede a pretendida desclassificação do furto qualificado pelo
concurso de pessoas para furto simples porque não comprova-
do o concurso de pessoas. Reconhecido na sentença o arrepen-
dimento posterior e não aplicada a devida diminuição, cabe a
readequação da pena.

0039 . Processo/Prot: 0327674-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/4781. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000011330 Ação Penal. Apelan-
te: Cristiane Fogaça Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Rui da
Fonseca, Marcelo Fabiano Flopas. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro. Nº Acórdão: 2558. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento parcial a apelação, com extensão da
decisão ao co-réu Nilson Bomfim dos Santos, nos termos do
voto do relator. EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - PRO-
VA SUFICIENTE - CONDENAÇÃO MANTIDA - PENA APLI-
CADA NO MÍNIMO LEGAL - REGIME INICIAL - MODIFI-
CAÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE - EXTENSÃO
DA DECISÃO AO CO-RÉU. A palavra da vítima, segura e co-
erente com os demais elementos de prova, constitui prova rele-
vante para a sustentação da sentença condenatória. Diante da
pena aplicada, modifica-se o regime inicial de fechado para
semi-aberto, ante a ausência de motivação para a imposição do
regime mais rigoroso.

0040 . Processo/Prot: 0327744-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/5624. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200300000163 Ação Penal. Ape-
lante: Marcio Pedelino de Brito. Advogado: Sandra Regina de
Souza Takahashi. Apelante: Alexandre Gonçalves Maia. Advo-
gado: Claudinéia Aparecida de Miranda. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro. Nº Acórdão: 2559. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento a ambas as apelações, nos termos
do voto do relator. EMENTA: ROUBO QUALIFICADO -
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - PRO-
VA BASTANTE - CONDENAÇÃO MANTIDA - SUBSTITUI-
ÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRI-
TIVA DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÕES
DESPROVIDAS. Nos crimes de roubo, geralmente perpetra-
dos às escondidas, de forma clandestina, como no caso, a pala-
vra da vítima possui relevante valor probatório, principalmente
quando confirmada pelos demais elementos probatórios dos
autos. A confissão e a delação de um dos co-réus, na fase inqui-
sitorial, mesmo que retratada em juízo, é suficiente para emba-
sar a condenação quando, além de se mostrar concorde e coe-
rente com as demais provas produzidas nos autos, descreve de
forma detalhada o iter criminis. Quem participa do roubo cha-
mando a vítima de molde a possibilitar seja rendida mediante
emprego de arma por seus comparsas, não assume papel de
menor importância, de sorte a atrair a causa especial de dimi-
nuição de pena prevista no artigo 29, parágrafo 1º, do Código
Penal. A grave ameaça à pessoa exclui o direito do condenado
pelo crime de roubo à substituição da pena privativa de liber-
dade por restritiva de direito (artigo 44, inciso I, do Código
Penal).

0041 . Processo/Prot: 0329264-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/13881. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000593 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Francisco Alves Macedo. Advogado:
Ademilson dos Reis. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2560. Nº Livro:
67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: RECURSO DE AGRAVO - PLEITOS DE REMIÇÃO E
PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL DEFERIDOS PELO
JUÍZO MONOCRÁTICO - FIXAÇÃO DO REGIME ALBER-
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GUE-DOMICILIAR PARA O CUMPRIMENTO DO REMA-
NESCENTE DA PENA, HAJA VISTA A DEBILIDADE ES-
TRUTURAL DO SISTEMA CARCERÁRIO ESTATAL - INE-
XISTÊNCIA DE VAGAS DISPONÍVEIS - IRRELEVÂNCIA -
IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL INVOCANDO A CONSTI-
TUCIONALIDADE DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 2º,
§ 1º, DA LEI Nº 8.072/90 - IMPROCEDÊNCIA - PRONUN-
CIAMENTO DA SUPREMA CORTE A RESPEITO DO TEMA,
RESTANDO SUPERADA A DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL - IMPROPRIEDADE DO REGIME DOMICILIAR - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 117, DA LEP - ROL TAXATIVO -
EXECUÇÃO DA PENA NO REGIME INTERMEDIÁRIO
(SEMI-ABERTO) NÃO ULTIMADA - COMPROMETIMEN-
TO DA FUNÇÃO RESSOCIALIZADORA DO SISTEMA PRI-
SIONAL - NECESSIDADE, NA ESPÉCIE, DE OBSERVÂN-
CIA DO DISPOSTO NO CÓDIGO DE NORMAS DA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, EM SEU CAPÍTULO 7º
- RECOMENDAÇÃO PARA QUE SEJAM ADOTADAS NA
CADEIA PÚBLICA AS MEDIDAS QUE SE HARMONIZEM
AO REGIME PRISIONAL PERTINENTE (SEMI-ABERTO)
NO INTERREGNO EM QUE NÃO RESTAR CONCRETIZA-
DA A REMOÇÃO DO REEDUCANDO À COLÔNIA PENAL
AGRÍCOLA - AGRAVADO, ENTRETANTO, JÁ LIBERTA-
DO PELO JUÍZO SINGULAR - CONSEQÜÊNCIAS REPRO-
VÁVEIS ADVINDAS DE EVENTUAL RETROCESSO AO
STATUS QUO ANTE - PRAZO DE CUMPRIMENTO EM
PRISÃO ALBERGUE SUPERIOR À FRAÇÃO EXIGÍVEL AO
REGIME SEMI-ABERTO - CONJUNTURA QUE EXIGE A
RATIFICAÇÃO DO DECISUM SINGULAR EM SUA CON-
CLUSÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0042 . Processo/Prot: 0330254-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/19452. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000151 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Anderson da Silva
Gouveia. Advogado: João Eduardo Caliani. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor:
Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 2561. Nº Livro: 67. Julgado
em: 29/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍ-
CITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE COM ASSOCI-
AÇÃO EVENTUAL E DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMO-
TOR SEM HABILITAÇÃO (ARTS. 12 C/C ART. 18, INC. III,
AMBOS DA LEI 6.368/76 E ART. 309 DA LEI 9503/97) -
SENTENÇA DESCLASSIFICATÓRIA PARA O CRIME DO
ART. 16 DA LEI ANTITÓXICOS - AUTORIA E MATERIALI-
DADE COMPROVADAS - INDÍCIOS VEEMENTES E CON-
CATENADOS A DEMONSTRAR QUE A SUBSTÂNCIA EN-
TORPECENTE APREENDIDA NÃO SE DESTINAVA AO
CONSUMO PRÓPRIO - INEXISTÊNCIA DE PROVA IDÔ-
NEA A COMPROVAR A FINALIDADE EXCLUSIVA DE USO
PRÓPRIO - APREENSÃO DE QUANTIDADE SIGNIFICA-
TIVA DE DROGA - ‘ANIMUS’ DE TRAFICÂNCIA EVIDEN-
CIADO - ASSOCIAÇÃO EVENTUAL PARA O TRÁFICO -
CARACTERIZAÇÃO - MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA
QUANTO AO DELITO DE DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTO-
MOTOR SEM HABILITAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0335797-3 Apelação Crime
. Protocolo: 2006/42419. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200500000089 Ação Penal.
Apelante: Anderson Moreira dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: João Eugenio Fernandes de Oliveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro. Nº Acórdão: 2562. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento parcial a apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PROVA BASTANTE - DEPOIMENTOS DE POLICIAIS -
VALIDADE - ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL - APLICAÇÃO DA
PENA - BIS IN IDEM - EXCLUSÃO DO AUMENTO - PRO-
VIMENTO PARCIAL - PENA DE MULTA - VALOR UNITÁ-
RIO EQUIVOCADO - REGRA ESPECÍFICA DO ARTIGO 38,
PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 6.368/76 DESCUMPRIDA -
CORREÇÃO DE OFÍCIO. As provas produzidas em fase de
inquérito policial em princípio devem ser consideradas sufici-
entes para fundamentar a condenação (até porque presume-se a
legalidade e veracidade dos atos dos poderes públicos), só po-
dendo ser invalidadas se contra elas pairar razoáveis dúvidas, o
que não é o caso dos autos. Ademais, no caso a condenação
não tem por base exclusiva a prova indiciária porque corrobo-
rada pelas produzidas na ação penal. O depoimento dos polici-
ais participantes da prisão e da apreensão da droga, mormente
porque prestado em juízo, mediante compromisso e sob a ga-
rantia do contraditório, é válido para sustentar condenação.
Caracterizado o bis in idem porque utilizados os mesmos ele-
mentos tanto para elevar a pena-base pelos maus antecedentes
quanto para agravar a pena pela reincidência. Descumprida a
regra específica do artigo 38, e parágrafos, da Lei nº 6.368/76,
cabe a correção, mesmo de ofício, do valor unitário do dia-
multa.

0044 . Processo/Prot: 0331978-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/30750. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000082 Ação Pe-
nal. Apelante: Edmund Sieradzki Neto (Réu Preso). Advogado:
Pedro Teodoro Sora. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acór-
dão: 2563. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-

mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento a apelação e em reduzir, de ofício, o
valor unitário do dia-multa, nos termos do voto do relator.
EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES - CRIME HE-
DIONDO - PROGRESSÃO DE REGIME - POSSIBILIDADE
- ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.072/90 - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO PROVIDA - PENA
DE MULTA - VALOR UNITÁRIO EQUIVOCADO - REGRA
ESPECÍFICA DO ARTIGO 38, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº
6.368/76 DESCUMPRIDA - CORREÇÃO DE OFÍCIO. O Su-
premo Tribunal Federal, em Sessão plenária realizada no dia
23/2/2006, declarou a inconstitucionalidade do parágrafo 1º,
do artigo 2º, da Lei nº 8.072/90 afastando-se, assim, a proibi-
ção legal quanto à impossibilidade de progressão carcerária aos
condenados pela prática de crimes hediondos e equiparados.
Tendo sido equivocada a fixação do valor unitário do dia-multa
porque descumprida a regra específica do artigo 38, e parágra-
fos, da Lei nº 6.368/76, cabe sua correção mesmo de ofício.

0045 . Processo/Prot: 0332578-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/32428. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000002 Ação Penal. Apelante: Gedi-
on José da Silva (Réu Preso). Advogado: Delfer Dalque de Frei-
tas, Aline Micheli de Freitas. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 2564. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento a apelação e em reduzir, de ofício,
o valor unitário da pena de multa, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE - MACONHA - USO PRÓPRIO - DESCLASSIFICAÇÃO
INVIÁVEL - CONDENAÇÃO MANTIDA - ANTECEDEN-
TES - PERÍODO DEPURADOR - PENA DE MULTA - VA-
LOR EQUIVOCADO - CORREÇÃO DE OFÍCIO - APELA-
ÇÃO DESPROVIDA. Para a existência do crime de tráfico basta
ter a droga em depósito, daí porque o acolhimento do pleito de
desclassificação para o tipo do artigo 16, da Lei nº 6.368/76, se
mostra inviável, mormente quando não provado pela defesa, a
quem incumbe tal ônus, que a mantença da substância entorpe-
cente era para uso próprio. Irrelevante para a caracterização do
delito a comprovação direta da mercancia, porquanto se trata
de delito de caráter permanente, consumando-se com a deten-
ção da substância entorpecente pelo agente Por maus antece-
dentes criminais entende-se condenação transitada em julgado,
excluídas aquelas que configuram reincidência (artigo 64, inci-
so I, Código Penal). Descumprida a regra específica do artigo
38, e parágrafos, da Lei nº 6.368/76, cabe a correção, mesmo
de ofício, do valor unitário do dia-multa.

0046 . Processo/Prot: 0335790-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/43697. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003000004845 Ação Penal. Apelan-
te: Alessandra Vieira Amid. Advogado: Aristeu Vieira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2565. Nº Livro: 67.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento a apelação e em reduzir, de ofício,
a pena, nos termos do voto do relator. EMENTA: APROPRIA-
ÇÃO INDÉBITA - SÍNDICO DE CONDOMÍNIO - PAGA-
MENTOS DE DESPESAS PRÓPRIAS E DEPÓSITO EM CON-
TA PARTICULAR COM VERBAS DO CONDOMÍNIO - AU-
TORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - ALEGA-
ÇÃO DA DEFESA NÃO COMPROVADA - SENTENÇA CON-
DENATÓRIA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA -
CRIME CONTINUADO - QUANTIDADE DO AUMENTO DA
PENA SEM MOTIVAÇÃO - REDUÇÃO AO MÍNIMO LE-
GAL DE OFÍCIO. Evidenciadas a materialidade e a autoria
porque comprovado ter a síndica ré feito o pagamento de des-
pesas pessoais e depósito em conta particular com verbas do
condomínio, impõe-se a manutenção da sentença condenató-
ria. É da defesa o ônus de provar qualquer excludente alegada
em favor do réu, seja por documentos, testemunhas ou outros
meios de prova admitidos em direito, sob pena de ter-se um
álibi não comprovado. Reconhecida a continuidade delitiva e
não se tendo definido com exatidão o número de infrações,
critério básico do aumento da pena, não cabe a aplicação de
aumento superior ao mínimo legal.

0047 . Processo/Prot: 0337213-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/45020. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005000020860 Restituição de Coisa
Apreendida. Apelante: Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Aparecido
Donizetti Andreotti, Rogério Andreotti Errerias. Apelante: Su-
permercado Tradição Ltda. Advogado: João Alves da Cruz.
Apelado: Marabá Alimentos Ltda. Advogado: Sandra Rosema-
ry Camargo Rodrigues, Giselly Cristina Kodama Acordi. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2566. Nº Livro: 67.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em declarar, de ofício, a nulidade do procedimento desde
o início, prejudicada a análise do mérito da apelação, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUI-
ÇÃO DE COISA APREENDIDA - TERCEIRO QUE ALEGA
BOA-FÉ - OMISSÃO DA OUVIDA DAS VÍTIMAS - NULI-
DADE DA DECISÃO DECLARADA DE OFÍCIO - APELA-
ÇÃO PREJUDICADA. Há nulidade se o pedido de restituição
de coisa apreendida formulado por terceiro de boa-fé, se de-

senvolve e é decidido sem a ouvida de todas as vítimas (artigo
120, parágrafo 2º, do Código de Processo Penal).

0048 . Processo/Prot: 0338816-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/55915. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000018 Ação Penal. Apelante: Va-
lentim Aparecido Emsters (Réu Preso). Advogado: Alberto Al-
ves Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2567.
Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: FURTO DE AUTOMÓVEL - AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS - FURTO DE USO -
REQUISITOS AUSENTES - REGIME INICIAL ABERTO -
IMPOSSIBILIDADE - RÉU REINCIDENTE - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE. Somente se caracteriza o furto de uso
quando o agente retira o bem da esfera de disponibilidade da
vítima apenas para seu uso transitório, devolvendo-o depois
nas mesmas condições e local em que se encontrava. Sendo o
réu reincidente, por expressa determinação legal não pode ter
como regime inicial de cumprimento de pena o aberto.

0049 . Processo/Prot: 0339123-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/56249. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000175 Ação Penal. Ape-
lante: Zildo Moreira (Réu Preso). Advogado: Hamilton Maria-
no. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2568. Nº Livro: 67.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em dar provimento parcial a apelação e em excluir, de
ofício, a pena de multa, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR COM VIOLÊNCIA
PRESUMIDA - DECLARAÇÕES DA VÍTIMA E TESTEMU-
NHAS - PROVA BASTANTE - CONDENAÇÃO MANTIDA -
CONTINUIDADE DELITIVA - AUMENTO ELEVADO - RE-
DUÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE - PENA DE
MULTA NÃO COMINADA - EXCLUSÃO DE OFÍCIO. Nos
crimes contra os costumes, a palavra da vítima, corroborada
por prova testemunhal idônea, tem relevante valor probante e
autoriza a condenação. O acréscimo relativo à continuidade
delitiva deve considerar o número de infrações cometidas, de
modo que a incerteza acerca de quantas vezes o réu constran-
geu a vítima à prática de atos libidinosos diversos da conjun-
ção carnal não autoriza aumento superior ao mínimo legal. Afas-
ta-se, de ofício, a condenação a pena de multa porquanto não é
prevista no preceito penal pelo qual restou condenado o ape-
lante.

0050 . Processo/Prot: 0342434-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/67262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000027171 Ação Penal. Impetrante: Adyr
Tacla Filho (advogado). Paciente: Abedeson da Silva Souza (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente. Nº Acórdão: 2569. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM DENEGAR O HABE-
AS CORPUS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO -
PRISÃO EM FLAGRANTE - IMPETRAÇÃO SEM A INDI-
CAÇÃO DO QUE CONSISTE O PRETENDIDO CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - PRETENSÃO APARENTEMENTE DE
RELAXAMENTO DO FLAGRANTE E DE LIBERDADE
PROVISÓRIA - INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PARA
ANALISE DOS PRETENSOS PEDIDOS. ORDEM DENEGA-
DA.

0051 . Processo/Prot: 0343849-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/67779. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2006000001183 Ação Penal. Apelan-
te: Glória Luzia (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel
Morales. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 2570.
Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em negar provimento a apelação e em corrigir, de ofício,
o valor unitário do dia-multa, nos termos do voto do relator.
EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES - CARACTE-
RIZAÇÃO - PROVA BASTANTE - QUANTIDADE DA SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE - ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 16, DA LEI 6.368/
76 INVIÁVEL - PENA DE MULTA - VALOR UNITÁRIO FI-
XADO SEM MOTIVAÇÃO E EQUIVOCADO - CORREÇÃO
DE OFÍCIO. Para a existência do crime de tráfico (artigo 12,
da Lei nº 6.368/76) basta a posse do entorpecente, sendo que a
forma de acondicionamento confirma a destinação comercial,
não sendo o seu potencial ofensivo mensurado pela maior ou
menor quantidade de droga apreendida em poder do traficante
assim não havendo que se falar em desclassificação para usuá-
rio de drogas pela falta de prova cabal desta condição. No caso
não se trata de 01 grama, o que bastaria para configurar o tráfi-
co, mas de 10 pedras de crack embaladas individualmente em
material plástico com o peso bruto de 01 grama. A simples ale-

gação de ser usuário não basta, por si só, para operar a preten-
dida desclassificação, mormente quando isolada do conjunto
probatório, incumbindo ao réu provar que a substância destina-
va-se ao seu exclusivo consumo. A ausência de motivação quan-
do da fixação do valor unitário do dia-multa impõe a sua corre-
ção, ainda que de ofício.

0052 . Processo/Prot: 0356566-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111485. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000007459 Ação
Penal. Impetrante: Samuel de Souza, Luiz Antonio Mores (ad-
vogado). Paciente: Mirian Silva de Souza (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 2571. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade, em denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFI-
CADO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO - INSTRU-
ÇÃO ENCERRADA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 52/STJ - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA INDE-
FERIDA - CONDIÇÕES PESSOAIS - IRRELEVANTE - OR-
DEM DENEGADA. Superada a alegação de constrangimento
ilegal por excesso de prazo porquanto está encerrada a instru-
ção criminal. Resta devidamente fundamentada a decisão que
indefere pedido de liberdade provisória, com expressa menção
à situação concreta que se caracteriza pela garantia da ordem
pública. As condições pessoais eventualmente favoráveis, não
têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a liberdade
provisória quando, como ocorre no caso, há nos autos elemen-
tos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia caute-
lar.

0053 . Processo/Prot: 0356584-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111470. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000235 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Maurício Vieira (advogado). Paciente:
Laércio José Petkovicz (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado:
Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2572. Nº Livro:
67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM DENEGAR A ORDEM. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE DELITO E DENUN-
CIADO POR ROUBO AGRAVADO E FORMAÇÃO DE QUA-
DRILHA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A
CONCLUSÃO DO SUMÁRIO DE CULPA - INOCORRÊN-
CIA - DESÍDIA DO JUÍZO PROCESSANTE NÃO VERIFI-
CADA - FEITO DE GRANDE COMPLEXIDADE, APRESEN-
TANDO PLURALIDADE DE RÉUS E NECESSIDADE DE
DEPRECAÇÃO DE DIVERSOS ATOS PARA SEU ANDA-
MENTO - CUSTÓDIA CAUTELAR QUE SE JUSTIFICA A
BEM DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0054 . Processo/Prot: 0357324-4 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2006/113517. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000031810 Ação Penal. Impetrante: Ed-
gar Stoski de Albuquerque (advogado). Paciente: José Husilar
Costa Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2573. Nº Livro: 67. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM DENEGAR A ORDEM IMPETRADA, NOS TERMOS DO
VOTO. EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO
DE ENTORPECENTES - PRISÃO EM FLAGRANTE - PRE-
TENDIDA CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA -
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - IMPROCEDÊNCIA - FEITO QUE SEQUER ATIN-
GIU O LAPSO TEMPORAL GLOBAL PARA A SUA CON-
CLUSÃO. ORDEM DENEGADA.

0055 . Processo/Prot: 0357551-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/113024. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000006720 Ação Penal.
Impetrante: Adriana Aparecida da Silva (advogado). Paciente:
Gilberto Miranda (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 2574. Nº Livro: 67.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM DENEGAR A ORDEM. EMENTA: HABEAS CORPUS -
CRIMES PREVISTOS NO ART. 157 § 2º, INCÍSOS I E II,
ART. 180 E ART. 299 TODOS DO CP E ART 14 E 16 DA LEI
Nº 10.826/03 - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA
CONCLUSÃO DO FEITO - PROCESSO EM FASE DE ALE-
GAÇÕES FINAIS - INSTRUÇÃO CRIMINAL CONCLUÍDA
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA.

0056 . Processo/Prot: 0358898-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/118231. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000002285 Ação
Penal. Impetrante: Wilton Silva Longo (advogado). Paciente:
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Roberto Luiz Moreira (Réu Preso), Maria Aparecida Cayres (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ro-
gério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicen-
te. Nº Acórdão: 2575. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM DENEGAR O HABE-
AS CORPUS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA -
TRÁFICO DE DROGAS - LIBERDADE PROVISÓRIA IN-
DEFERIDA - DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA Está
devidamente fundamentada a decisão que indefere pedido de
revogação de prisão preventiva mencionando a situação con-
creta que se caracteriza pela garantia da ordem pública e con-
veniência da instrução criminal. Condições pessoais eventual-
mente favoráveis não conferem, por si só, o direito a liberdade
provisória quando há elementos outros a indicar a necessidade
da prisão preventiva.

0057 . Processo/Prot: 0359393-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/120496. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000002285 Ação
Penal. Impetrante: Carlos Sequeira Martins (advogado). Paci-
ente: Ana Maria Barbosa da Silva (Réu Preso), João Pereira da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente. Nº Acórdão: 2576. Nº Livro: 67. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM DENEGAR O HABE-
AS CORPUS, NOS TERMOS DO RELATOR. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO DE DROGAS - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA INDEFERIDA - DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ALEGAÇÃO DE
INOCÊNCIA E DE POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS
DE DIREITOS - DESCABIMENTO POR ESTE ESTREITA
VIA - ORDEM DENEGADA -Incabível a apreciação de alega-
ção de inocência, pois tal exigiria aprofundado exame de pro-
vas, o que é defeso em sede de habeas corpus. -Está devida-
mente fundamentada a decisão que indefere pedido de revoga-
ção de prisão preventiva mencionando a situação concreta que
se caracteriza pela garantia da ordem pública e conveniência
da instrução criminal. -Condições pessoais eventualmente fa-
voráveis não conferem, por si só, o direito a liberdade provisó-
ria quando há elementos outros a indicar a necessidade da pri-
são preventiva.

0058 . Processo/Prot: 0359817-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/121280. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200600000190 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Elis Regina de Comunello de Quei-
roz (advogado). Paciente: Regina de Souza Carneiro (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Nº Acórdão: 2577. Nº Livro: 67. Julgado em: 27/
07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer da ordem
impetrada, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTES - MATÉRIA JÁ DECIDIDA POR ESTE ÓR-
GÃO RECURSAL EM ANTERIOR MANDAMUS IMPETRA-
DO EM FAVOR DA PACIENTE - MERA REITERAÇÃO DO
PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM IMPETRA-
DA. “Tratando-se de HC com objeto idêntico ao de anterior
habeas corpus já julgado por esta Turma, configura-se inad-
missível reiteração, razão pela qual não se conhece do pedi-
do.” (STJ - 5ª Turma - HC 21184/SC, rel. Min. GILSON DIPP,
julg: 06.08.2002, DJ: 16.09.2002, p. 00212)

0059 . Processo/Prot: 0361179-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/126436. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000005049 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Edson Aparecido Stadler (advogado), Luiz
Gustavo Gralak de Jesus. Paciente: Leandro Soares Martins (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 2578. Nº Livro: 67. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUARTA
CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE, EM DENEGAR O HABE-
AS CORPUS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO -
PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA
INDEFERIDA - DECISÃO FUNDAMENTADA - EXCESSO
DE PRAZO SUPERADO - ORDEM DENEGADA. “A prisão
se mostra justificada quando o julgador demonstra a necessida-
de de proteção da ordem pública, tendo em vista a periculosi-
dade do agente e o modus operandi da ação delituosa”.

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07098

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Benedito Rodrigues de Almeida 004 0368012-6
Homero da Rocha 003 0366407-7
Jean Marcelo de Almeida 004 0368012-6
Leticia Lopes Jahn 002 0366327-4
Rogerio Pellegrini 001 0365515-0

Sergio Bond Reis 005 0368211-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0365515-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/142346. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000023772 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Rogerio Pellegrini (advogado).
Paciente: Paulo Ricardo Gonçalves Ferreira (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Despacho:

Em face da certidão retro, renove-se o ofício à autoridade apon-
tada como coatora , a fim de prestrar as informações no prazo
de 48 horas. Int. Curitiba, 10 de agosto de 2006. Des. LAURO
AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0002 . Processo/Prot: 0366327-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/145392. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 3073509 Apelação Crime. Impetrante: Leti-
cia Lopes Jahn (advogado). Paciente: Marcelo Rigoni (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Alegando constrangimento ilegal, decorrente da decisão que
indeferiu o pedido de reabertura do prazo para a defesa, mane-
ja Marcelo Rigoni, por meio de sua advogada, pedido de habe-
as corpus. A impetrante sustenta seu pleito, em síntese, no ar-
gumento de que o paciente foi representado por defensor dati-
vo diverso no julgamento do recurso de apelação criminal nº
307350-9. Informa a juntada de instrumento de mandato, soli-
citando a reabertura do prazo de recurso, pedido que restou
indeferido pela eminente relatora, causando constrangimento
ilegal ao paciente. Requer a concessão de liminar para a rea-
bertura do prazo recursal. A pretensão carece de amparo legal,
porquanto inexiste a hipótese de constrangimento ilegal alega-
da pela impetrante. Ademais, os documentos trazidos aos autos
demonstram que o paciente esteve assistido por defensor, devi-
damente intimado do resultado a que chegou esta Corte, de modo
que não vislumbro ofensa ao princípio da ampla defesa, na es-
pécie. Desta forma, indefiro liminarmente o pedido. Intimem-
se e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 08 de agosto de 2006.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

0003 . Processo/Prot: 0366407-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/144266. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000000045 Ação
Penal. Apelante: Noboro Kamura Junior, Eder Bauch. Advoga-
do: Homero da Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

I- Os réus devem ser intimados pessoalmente para constituir
novo defensor, se for o caso, a fim de apresentar razões de
apelação. II - Baixem os autos. Intime-se. Curitiba, 07 de agos-
to de 2006. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0004 . Processo/Prot: 0368012-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/151861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000069360 Ação Penal. Impetrante: Jean
Marcelo de Almeida (advogado). Paciente: Claudinei Ferreira
(Réu Preso). Advogado: Benedito Rodrigues de Almeida. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, que o mantém segre-
gado, por força de prisão preventiva, em virtude da prática, em
tese, do delito de roubo majorado pelo emprego de arma, con-
curso de pessoas e restrição da liberdade da vítima, nos termos
do artigo 157, § 2º, I, II e V, maneja o paciente Claudinei Fer-
reira, por seu advogado, pedido de habeas corpus. O impetran-
te sustenta seu pleito, em síntese, na ausência dos requisitos
autorizadores da prisão preventiva, e no excesso de prazo para
o término da instrução criminal. Ainda, que o paciente é primá-
rio, possui bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa.
Requer a concessão de liminar, com a expedição de alvará de
soltura. Não vislumbro, num primeiro juízo, a possibilidade de
concessão de liminar, vez que, preliminarmente, considero ne-
cessárias as informações a serem prestadas pelo Juízo de ori-
gem. Desta forma, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a
autoridade apontada como coatora, para que preste as informa-
ções com a brevidade que o caso requer. Após, vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o
ofício necessário ao cumprimento deste despacho. Int. Curiti-
ba, 09 de agosto de 2006. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0005 . Processo/Prot: 0368211-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/151977. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000001183 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Sergio Bond Reis (ad-
vogado). Paciente: Laércio Aparecido Marques (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:

Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, consistente no impedimen-
to de sua liberdade de locomoção. Em face dos argumentos
lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se, por con-
seqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto ao pedi-
do de liminar, certo é que não se trata de hipótese prevista em
lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admitida pela
jurisprudência em casos de inegável constrangimento. Em sede

de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito,
sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requisitos hábeis a
autorizar a concessão da medida excepcional, vale dizer, o pe-
riculum in mora e o fumus boni juris. Os documentos que ins-
truem a inicial não demonstram, à evidência, a ilegalidade da
coação, sendo necessária a requisição de informações à autori-
dade apontada como coatora da presente impetração, as quais,
aliadas aos demais elementos constantes dos autos, possibilita-
rão convicção precisa, inclusive quanto ao próprio mérito do
habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar. II - Solicite-se
informações ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel. III - Após, remeta-se à D. Procuradoria
Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 10 de agosto de
2006. DES. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Re-
lator

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07099

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0334624-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/42679. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000027163 Pedido de Relaxamento de
Prisão. Impetrante: Albino Rigoni Neto (em seu favor - réu pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

Ad cautelam, em face do teor do Ac. de fls. 92 à 97 e, os termos
da certidão de fls. 105, passada pelo Oficial de Justiça encarre-
gado da diligência, determino seja oficiado à autoridade apon-
tada como coatora, a fim de informar a atual fase do processo
crime que o paciente responde na vara, bem como, se for o
caso, se foi expedido alvará de soltura em favor do mesmo. Int.
Curitiba, 08 de agosto de 2006. DES. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO Relator

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07142

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgisa Mendes 048 0360614-8
Adriana Evelina Pisa Grudzien 013 0348455-5
Alba Regina G. P. Gonçalves 063 0343959-8
Alberto Jorge Bittencourt 056 0329928-1
Alessandro Kioshi Kishino 004 0346493-7
Alexandra Valenza Rocha 004 0346493-7
Alexandre Guarilha 073 0357852-3
Alexandre José Zakovicz 019 0357862-9
Alexandre Pimentel 001 0315432-1
Altair de Oliveira 068 0357760-0
Alvaro Aparecido Carreira 006 0335775-7
André Augusto Mendes Machado 039 0300130-9/01
André Balbino Bonnes 062 0318167-1
Andréa Paim 008 0363404-4
Antônio Neiva de Macedo Filho 025 0297602-3
Arlei Azolin 017 0361977-4
Audren Marlei Azolin 017 0361977-4
Augusto Felix Ribas 062 0318167-1
Caio Fortes de Matheus 034 0359930-0
Carlos Alberto Rodrigues Silva 012 0359688-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0269200-8/01

003 0262091-1
005 0278784-8

Celi Regina da Silva Araujo 001 0315432-1
Cezar Paulo Lazzarotto 049 0357219-8
Cláudio de Lara Júnior 018 0362041-3
Claudenir de Almeida Teixeira 069 0360196-5
Claudio Dalledone Júnior 034 0359930-0
Cremerson Orlandini 010 0331402-3
Débora Cristina Veneral 028 0345476-2
Davi de Paula Quadros 047 0345325-0
Dgamar Hernandes 011 0335843-0
Donizetti Antonio Zilli 064 0335298-5
Douglas Bean Bernardo 058 0324636-8
Durcília Silva 026 0327424-0
Edison Bueno 050 0356846-1
Eduardo Ribeiro Caldas 034 0359930-0
Elcilene da Silva Rocha 049 0357219-8
Elizania Caldas Faria 045 0346191-8
Elizete Moretti dos Santos 038 0361506-5
Eloi Silva 039 0300130-9/01
Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro 024 0361522-9
Fabiano da Rosa 013 0348455-5
Fernanda Sala Franzini 065 0347141-2
Fernando Augusto Dissenha 035 0318353-7
Fernando Estevão Deneka 027 0318952-0/01
Francisco de Assis do R. M. Rocha 035 0318353-7
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 035 0318353-7
Gisele Regina da Silva 059 0340274-8
Giuliano Domit Od Rocha 054 0312674-7
Heolísa Gonçalves da Silva 019 0357862-9
Humberto Felix Silva 024 0361522-9
Iara Mendes Ferreira 031 0358661-6
Iraci da Silva Machado 029 0339710-2
Iris Soraia Inez 015 0341643-7
Ivani Floriano Frare 074 0352775-1
Ivomar César de Almeida 057 0332725-5
Izabel Gehlen Schitz 070 0358872-9
Jackson Haas Gomes 044 0345467-3
Jairo Melo 039 0300130-9/01

Jairo Moura 049 0357219-8
Jean Anderson Albuquerque 069 0360196-5
Jeferson de Amorin 008 0363404-4
João Carlos Adalberto Zolandeck 025 0297602-3
José Adalberto Almeida da Cunha 030 0353122-4
José Agenor Gonçalves de Mello 041 0321244-8
José Carlos Portella Júnior 014 0330544-2

035 0318353-7
Kelyn Cristina Trento de Moura 055 0337954-6
Leocádia D. M. d. B. Pansonato 038 0361506-5
Lori Luersen 050 0356846-1
Luciano Menezes Molina 071 0352816-7
Luiz Carlos Marques Arnaut 007 0338372-8
Luiz Carlos Rosa 009 0355882-3
Luiz Gonzaga Dias Júnior 013 0348455-5
Luiz Renato Skroch Andretta 027 0318952-0/01

053 0291934-6/01
Marco Antonio Busto de Souza 043 0304442-0/02
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 037 0353192-6
Mauro Aparecido 075 0349863-1
Natacha Silva Araújo Morenfeld 001 0315432-1
Natalicio Vieira Umbelino 066 0353499-0
Nelson Scarpim Junior 035 0318353-7
Odair de Moraes Júnior 007 0338372-8
Olavo David Junior 036 0361097-1
Ovandi Ribeiro 021 0360627-5
Pablo Eduardo Soller 075 0349863-1
Paulino Cesar Gaspar 025 0297602-3
Pedro Paulo de Macedo da C. Lino 066 0353499-0
Peter Amaro de Sousa 022 0356715-1
Rafael Luis Nadaline 024 0361522-9
Raquel Maria Sarno Ofranto 039 0300130-9/01
Raquel Maria Sarno Otranto 039 0300130-9/01
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 059 0340274-8
Renato Celso Beraldo Júnior 061 0339167-1
Roselene de Oliveira Pimentel 001 0315432-1
Sérgio Pavesi Figuerôa 023 0358012-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 072 0272983-7
Sergio R. Rodrigues P. d. Souza 053 0291934-6/01
Sergio Wanderley A. d. Oliveira 007 0338372-8
Suzane Chamecki Alencar 068 0357760-0
Tânia Dias dos Santos 045 0346191-8
Valdemar Andreatta 046 0331122-0
Vanderlei José Follador 067 0276975-1
Vilson Donizeti Galvão 020 0356691-6
Vitor Hugo Scartezini 036 0361097-1
Walter Ronaldo Basso 042 0359647-0
Wilson da Costa Lopes 060 0329368-5
Xisto Alves dos Santos 052 0344786-9
Yara Flores 040 0341077-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0315432-1 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2005/173093. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000033 Ação Penal. Reque-
rente: Décio Basso (Réu Preso). Advogado: Celi Regina da Sil-
va Araujo, Natacha Silva Araújo Morenfeld, Alexandre Pimen-
tel, Roselene de Oliveira Pimentel. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 111. Nº Livro: 4. Julgado em: 03/08/2006
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade votos, em
julgar improcedente o pedido de revisão criminal, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: REVISÃO
CRIMINAL - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - PROVAS NOVAS
- TENTATIVA DE REAPRECIAÇÃO DE PROVAS - AUSÊN-
CIA DE QUALQUER ELEMENTO ENSEJADOR DA INO-
CÊNCIA DO ACUSADO - PLEITO REVISIONAL A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. As novas provas a alicerçar a ação re-
visional devem ser decisivas e conter firmeza suficiente para
alterar o julgamento definitivo, trazendo certeza contundente a
abalar a convicção judicial.

0002 . Processo/Prot: 0269200-8/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/136868. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 269200800 Revisão Criminal.
Requerente: Antonio Marcos Garcia (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Procura-
dor de JUstiça - Luiz Renato Skroch Andretta, Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 112. Nº Livro: 4. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE LAPSO
DE OMISSÃO CONFIGURADOR DE ERRO MATERIAL NO
V. ACÓRDÃO - PROCEDÊNCIA ARGUMENTATIVA - VÍ-
CIO A SER SANADO, INTEGRANDO-SE O JULGADO -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. “Tratando-
se de embargos de declaração que visam a corrigir erro materi-
al, admite-se seu recebimento para a devida correção, com a
conseqüente modificação do julgado” (TJSP - in RT 661/267).

0003 . Processo/Prot: 0262091-1 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/68276. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000003 Ação Penal. Requerente:
Lincoln Pereira Fialho (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Con-
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vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acór-
dão: 113. Nº Livro: 4. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal em Composição Integral
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e os Senhores Juí-
zes convocados, por unanimidade de votos, em julgar improce-
dente a revisão criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL.
ROUBO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO DO DESPACHO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
DESNECESSIDADE. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO QUE
DISPENSA FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEFEN-
SOR NO INTERROGATÓRIO DO RÉU. DESNECESSIDA-
DE. ATO PRIVATIVO DO MAGISTRADO. NULIDADE DO
FEITO POR INOBSERVÂNCIA DO ART. 499 DO CPP AFAS-
TADA. REPRIMENDA CORRETAMENTE FIXADA. REVI-
SÃO CRIMINAL IMPROCEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0346493-7 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2006/77751. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000052 Ação Penal. Requerente:
Luiz Carlos de Camargo (Réu Preso). Advogado: Alexandra
Valenza Rocha, Alessandro Kioshi Kishino. Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal em Composição Integral. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 114. Nº Livro: 4. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal em Composição Integral
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a Senhora Juíza
convocada, por unanimidade de votos, em julgar improcedente
a revisão criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. TEN-
TATIVA DE FURTO QUALIFICADO. INEXISTÊNCIA DAS
HIPÓTESES AUTORIZADORAS DO PLEITO REVISIONAL
ELENCADAS NO ARTIGO 621, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL. PLEITO REVISIONAL IMPROCEDENTE. “O
decisum somente se apresenta contrário à evidência dos autos
quando não se funda em nenhuma prova colhida durante o pro-
cesso, o que não ocorreu no caso sub examine.” “Para a revisão
é inclusive necessário que seja a prova produzida judicialmen-
te, no juízo de 1º grau, obedecendo-se o princípio do contradi-
tório, com a exigência, portanto, da participação do Ministério
Público. Tal justificação criminal, verdadeira ação penal caute-
lar preparatória, deve ser processada perante o juízo da conde-
nação.” (Júlio Fabbrini Mirabete. Código de Processo Penal
Interpretado - 7ª. ed., p. 1358)

0005 . Processo/Prot: 0278784-8 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/181802. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9300000256 Ação Penal. Reque-
rente: João Domingos Gonçalves (Réu Preso). Def.Dativo:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 115. Nº Livro:
4. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal em Composição Integral
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a Senhora Juíza
convocada, por unanimidade de votos, em não conhecer da re-
visão criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE
ESTUPRO E ROUBO QUALIFICADO. HAVENDO SIDO
ANTERIORMENTE INTERPOSTA AÇÃO DE REVISÃO
CRIMINAL PELOS MESMOS MOTIVOS, JULGADA IM-
PROCEDENTE, EVIDENCIADA ESTÁ A REITERAÇÃO DE
PEDIDO VEDADA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO VI-
GENTE, SENDO DE RIGOR O SEU NÃO CONHECIMEN-
TO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 622, PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO CPP. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

0006 . Processo/Prot: 0335775-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/46127. Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000001 Ação Penal. Apelante:
Jurandir Santana Marques (Medida de Segurança). Def.Dativo:
Alvaro Aparecido Carreira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2673. Nº Li-
vro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: FURTO - ABSOLVIÇÃO - AGENTE INIMPUTÁVEL -
APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA - APELAÇÃO
- ALEGADA DESNECESSIDADE DA MEDIDA - RECOR-
RENTE QUE JÁ SE ENCONTRA CUMPRINDO MEDIDA
DE SEGURANÇA EM VIRTUDE DO COMETIMENTO DE
OUTRO CRIME - IRRELEVÂNCIA - OBRIGATORIEDADE
DA APLICAÇÃO -DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO. 1 - Considera-se inimputável o in-
divíduo que, no momento da prática de um fato punível, não
tinha condições de entender o caráter ilícito do ato que estava
realizando e determinar-se de acordo com este entendimento. 2
- É obrigatória a aplicação da Medida de Segurança ao agente
inimputável se a sua absolvição baseou-se nesta causa de ex-
clusão de culpabilidade. 3 - Questões referentes à hipótese do
Recorrente já estar cumprindo Medida de Segurança resultante
do cometimento de outro fato punível não interferem no julga-
mento e aplicação da Medida de Segurança neste feito, pois
consistem em assunto referente à Execução Penal.

0007 . Processo/Prot: 0338372-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/51454. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002000002743 Ação Penal. Apelan-

te: Luismar Pelegrini. Advogado: Luiz Carlos Marques Arnaut,
Sergio Wanderley Alves de Oliveira. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Antonio Moraes.
Advogado: Odair de Moraes Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº
Acórdão: 2674. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em declarar extinta a puni-
bilidade do Recorrente, em virtude da prescrição retroativa da
pretensão punitiva e julgar prejudicado o mérito do recurso in-
terposto, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: RECURSO DE APELAÇÃO - ART 168, §1º, III DO CP -
PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - MÉRITO RECURSAL
PREJUDICADO. “Ocorre a prescrição retroativa da pretensão
punitiva quando, entre a data da consumação do delito e data
do recebimento da denúncia, decorreu período de tempo supe-
rior ao estipulado no art. 109 do Código Penal, de acordo com
a pena fixada in concreto.”

0008 . Processo/Prot: 0363404-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/135469. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000003046
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Jeferson de Amo-
rin (advogado), Andréa Paim (advogado). Paciente: Osvaldo
Gaspar Quadros (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 2675. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, com
expedição do alvará de soltura, se por “al” não estiver preso.
EMENTA: HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO DA LI-
BERDADE PROVISÓRIA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA, APLICAÇÃO DA LEI PENAL E CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL - INEXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO CONCRETA - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS
AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - ORDEM CONCEDIDA. 1. Incabível manter a pri-
são do paciente, pois não há provas concretas demonstrando
que a sua soltura irá perturbar a ordem pública ou prejudicará a
instrução criminal e, muito menos, impossibilitará a aplicação
da lei penal. 2. O paciente possui condições pessoais favorá-
veis autorizando a sua soltura.

0009 . Processo/Prot: 0355882-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/108721. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000088 Ação Penal. Impetran-
te: Luiz Carlos Rosa (advogado), Luciano Cani. Paciente: Na-
talino dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 2676. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em não conhecer o writ, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - CONDENAÇÃO POR CRIME HEDIONDO - PEDIDO
DE REVISÃO DO CÁLCULO DA PENA - IMPOSSIBILIDA-
DE - PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL NEGADO -
AUSÊNCIA DO REQUISITO SUBJETIVO - INEXISTÊNCIA
DE ATO COATOR SANÁVEL PELA VIA ESTREITA - WRIT
NÃO CONHECIDO.

0010 . Processo/Prot: 0331402-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/28495. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000000495 Ação
Penal. Apelante: Paulo César Vital da Silva (Réu Preso).
Def.Dativo: Cremerson Orlandini. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2677.
Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
RECEPTAÇÃO - SENTENÇA CONDENATÓRIA - PLEITO
DE AGUARDAR O JULGAMENTO DO RECURSO EM LI-
BERDADE NEGADO - RÉU PRESO DURANTE TODO O
PROCESSO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - INEXISTÊNCIA DE MAUS
ANTECEDENTES - REDUÇÃO DA PENA BASE E ALTE-
RAÇÃO NO REGIME DE CUMPRIMENTO - SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO 1- “O réu respondeu ao processo preso preventiva-
mente. Não houve mudanças na base empírica que decretou a
sua custódia cautelar. Outrossim, agora, com o édito condena-
tório, com muito mais razão deverá continuar segregado, uma
vez que os indícios de vir a se furtar da aplicação da lei penal
objetiva são muito maiores.” 2- As declarações do co-denunci-
ado, juntamente com as dos policiais militares formam um con-
junto harmônico, hábil e seguro para fazer frente ao decreto
condenatório, não podendo se falar absolvição por insuficiên-
cia de provas. 3. Para que se caracterize maus antecedentes
deve haver prova de qualquer ação penal transitada em julgado
em desfavor do Réu, o que não ocorre no caso em análise, po-
rém, existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Recor-
rente, razão pela qual a pena base não deve ser fixada no míni-
mo legal, o regime para o cumprimento da reprimenda é o semi-
aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por res-
tritiva de direitos não é viável.

0011 . Processo/Prot: 0335843-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/43627. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000051 Ação Penal. Apelante:
Raimundo Florêncio de Barros (Réu Preso), Maria Aparecida
de Andrade (Réu Preso). Advogado: Dgamar Hernandes. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Nº Acórdão: 2678. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso e reformar ex officio o regime de cumprimento da pena,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - IN
DUBIO PRO REO - INAPLICABILIDADE - PRETENDIDA
ABSOLVIÇÃO - DESCABIMENTO - ROBUSTO CONJUN-
TO PROBATÓRIO - ELEVADA EFICÁCIA PROBATÓRIA
DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS - CONDENAÇÃO
MANTIDA - PLEITEADA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELI-
TO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DO ELEMENTO
SUBJETIVO DO TIPO DIVERSO DO DOLO REFERENTE
À ESPECIAL FINALIDADE DE CONSUMO PRÓPRIO DA
DROGA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO -
MUDANÇA EX OFFICIO DO REGIME DE CUMPRIMEN-
TO DA SANÇÃO PENAL . 1 - O princípio ‘in dúbio pro reo’
só se aplica quando o conjunto probatório não é firme a de-
monstrar a autoria e materialidade delitiva. Quando o conjunto
probatório é harmônico e hábil a comprovar tais elementos,
não há que se falar na aplicação do referido princípio. 2 - O
valor do depoimento testemunhal de servidores policiais - es-
pecialmente quando prestado em juízo, sob a garantia do con-
traditório - reveste-se de inquestionável eficácia probatória. 3 -
Para ocorrer a desclassificação, imprescindível a inequívoca
demonstração do elemento subjetivo do tipo diverso do dolo
que compõe o tipo penal disposto no art. 16 da Lei de Tóxicos,
vale dizer, o especial fim de ter consigo a droga para consumo
próprio, pois é este elemento teleológico que diferencia tal tipo
penal do crime de tráfico, disposto no art. 12 da referida lei 4 -
Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do §1º
do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, pelo Pretório Excelso, no jul-
gamento do Habeas Corpus nº 82.959, que expressamente pro-
íbe a progressão de regime prisional nos crimes hediondos, este
Relator se curva ao entendimento dos eminentes Ministros,
aplicando o princípio da humanidade ao modificar o regime de
cumprimento da pena do integralmente para o inicialmente fe-
chado, possibilitando a progressão de regime aos condenados
pela prática de delitos considerados hediondos.

0012 . Processo/Prot: 0359688-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/120295. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000021369 Ação Penal. Impe-
trante: Carlos Alberto Rodrigues Silva (advogado). Paciente:
João Maria do Espírito Santo (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2679. Nº Livro: 81. Julgado
em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5.ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
denegar a ordem nos termos do voto relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. DELITOS DE ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. NECESSIDA-
DE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTIONAMENTO
IMPOSSÍVEL NAS VIAS ESTREITAS DO HABEAS COR-
PUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENTES OS REQUISITOS
DA PRISÃO CAUTELAR. REITERAÇÃO DELITIVA. GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONVENIÊNCIA DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. POS-
SIBILIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IR-
RELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. O HABEAS COR-
PUS CONSTITUI-SE EM MEIO IMPRÓPRIO PARA A ANÁ-
LISE DE QUESTÕES QUE EXIJAM O EXAME DO CON-
JUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO TENDO EM VISTA A IN-
CABÍVEL DILAÇÃO QUE SE FARIA NECESSÁRIA. (...)
MAIORES CONSIDERAÇÕES SOBRE A AUSÊNCIA DE
PROVAS DA MATERIALIDADE E AUTORIA NÃO PODEM
SER OBJETO DA VIA ELEITA, POIS DEVEM SER APRECI-
ADAS EM MOMENTO OPORTUNO, QUAL SEJA, O DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. (STJ - HC 28411 - PA - RELATOR
MINISTRO GILSON DIPP - SEXTA TURMA - DJ 14.06.2004
- P. 250). 2. A REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUO-
SAS, AINDA QUE SE CUIDE DE RÉU PORTADOR DE BONS
ANTECEDENTES, É MOTIVO SUFICIENTE PARA FUNDA-
MENTAR O CÁRCERE CAUTELAR, COMO GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. (STJ - HC 45419 - SE - RELATORA MI-
NISTRA LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DJ 14.11.2005
- P. 361). 3. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS COMO
PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES E RESIDÊNCIA
FIXA NO DISTRITO DA CULPA, NÃO TÊM O CONDÃO
DE, POR SI SÓ, GARANTIREM AO PACIENTE A LIBER-
DADE PROVISÓRIA, SE HÁ NOS AUTOS ELEMENTOS
HÁBEIS A RECOMENDAR A MANUTENÇÃO DE SUA
CUSTÓDIA CAUTELAR (PRECEDENTES). ORDEM DENE-
GADA. (STJ - HC 45401 - GO - RELATOR MINISTRO FE-
LIX FISCHER - QUINTA TURMA - DJ 19.12.2005 - P. 455).

0013 . Processo/Prot: 0348455-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/85310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000050963 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Fabiano da Rosa (ad-
vogado), Adriana Evelina Pisa Grudzien (advogado), Luiz Gon-
zaga Dias Júnior (advogado). Paciente: Ana Paula Aquiles Tis-
sot (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-

vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acór-
dão: 2680. Nº Livro: 81. Julgado em: 27/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em declarar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - DELITO PREVISTO
NO ARTIGO 171, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO
PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL, FACE A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - NOTÍCIA DE DE-
CISÃO REVOGANDO A PRISÃO PREVENTIVA DECRETA-
DA CONTRA A PACIENTE - PERDA DE OBJETO DA OR-
DEM IMPETRADA - CONSTRANGIMENTO EVENTUAL-
MENTE ILEGAL SUPERADO - ORDEM PREJUDICADA.

0014 . Processo/Prot: 0330544-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/16505. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000080346 Ação Penal. Apelante: Vil-
son José Luis. Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Nº Acórdão: 2681. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4º, I CP) - APELA-
ÇÃO - ALEGADA AUSÊNCIA DE PROVAS - APLICAÇÃO
DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - PLEITEADA ABSOL-
VIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO
HARMÔNICO E HÁBIL A ENSEJAR O DECRETO CONDE-
NATÓRIO - RECONHECIMENTO PESSOAL DO RÉU PELA
VÍTIMA - AMPLA EFICÁCIA PROBATÓRIA DOS DEPOI-
MENTOS DA OFENDIDA - CONDENAÇÃO MANTIDA -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES - INADMIS-
SIBILIDADE - PROVA PERICIAL APTA A COMPROVAR A
EXISTÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA QUALIFICADORA -
PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA AO MÍNIMO LEGAL -
DESCABIMENTO - CORRETA FIXAÇÃO DA PENA - RE-
CURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 - O princípio in
dúbio pro reo só se aplica quando o conjunto probatório não é
firme a demonstrar a participação do agente nos fatos narrados
na denúncia. 2 - Possui enorme valor probante e é suficiente
para a condenação o reconhecimento pessoal feito pela ofendi-
da, em delitos contra o patrimônio, se nenhuma irregularidade
se comprovar em relação a esse ato. 3 - “Tratando-se de delito
contra o patrimônio, a palavra da vítima tem valor irrefragável,
não podendo ser considerada insuficiente, levando-se em con-
sideração ter havido lesão patrimonial, sendo o único e exclu-
sivo interesse do lesado apontar os verdadeiros culpados.”
(TAPR - Ap. crim. 0283141-6) 4 - O Laudo Pericial esclarece
plenamente que houve o rompimento de obstáculo, caracteri-
zando a qualificadora do art. 155, §4º, I do Código Penal. 5 -
Nos delitos contra o patrimônio, quando não há a restituição da
res furtiva à vítima, as conseqüências do delito são desfavorá-
veis ao agente criminoso. 6 - Quando as circunstâncias do cri-
me foram favoráveis para a perfeita execução da empreitada
delituosa, devem ser valoradas negativamente ao se aplicar a
pena do criminoso.
0015 . Processo/Prot: 0341643-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/63016. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200500000139 Ação Penal.
Apelante: Cleberton Pereira dos Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Iris Soraia Inez. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2682. Nº Livro:
81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: ROUBO QUALIFICADO - PLEITO PELA APLI-
CAÇÃO DA TENTATIVA - POSSE MANSA E PACÍFICA DA
RES -IMPOSSIBILIDADE - APELANTE PRESO EM FLA-
GRANTE COM O PRODUTO DO CRIME - OBJETO ROU-
BADO RETIRADO DA ESFERA DE DISPONIBILIDADE DA
VÍTIMA - CONSUMAÇÃO DO DELITO - DOSIMETRIA DA
PENA - ALEGAÇÃO DE APENAMENTO EXACERBADO -
PROCEDÊNCIA - OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM -ANTE-
CEDENTES CRIMINAIS - DUPLA VALORAÇÃO COM
BASE NA REINCIDÊNCIA - READEQUAÇÃO DA REPRI-
MENDA - INAPLICABILIDADE DAS ATENUANTES DA
CONFISSÃO E DA MENORIDADE - PENA AQUÉM DO
MÍNIMO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO 1. Nossos Tribunais, de forma prati-
camente unânime, vêm decidindo que o crime de roubo se con-
suma quando o sujeito tem a posse da coisa alheia subtraída
mediante violência ou grave ameaça, não importando que ve-
nha a ter a posse tranqüila da ‘res’. Portanto, a mera posse do
bem, caracterizada no momento em que cessa a violência ou
grave ameaça, assim como a retirada do objeto roubado da es-
fera de vigilância da vítima é bastante para consumar o delito
de roubo. 2. Restou configurado o “bis in idem”, pois o Magis-
trado aumentou a pena base com fundamento na mesma certi-
dão que demonstra a reincidência do réu. Neste sentido, é a
súmula 241 do Superior Tribunal de Justiça: “A reincidência
penal não pode ser considerada como circunstância agravante
e, simultaneamente, como circunstância judicial.” 3. O Ape-
lante não possui antecedentes criminais, ante a inexistência de
sentença condenatória transitada em julgado. Impondo-se a re-
dução da pena base. 4. Impossível reduzir a pena aquém do
mínimo legal em face das atenuantes. É a orientação da juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça, cuja súmula 231
determina: “A incidência da circunstância atenuante não pode
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conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.”

0016 . Processo/Prot: 0358881-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/118297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Impetrante: Sergio Rodrigues Parigot de Souza (Defensor Pú-
blico). Paciente: Diego José Pereira Lima (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 2683. Nº Livro: 81. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - COMPLEXIDADE
DO FEITO - VÁRIOS RÉUS - FASE DE ALEGAÇÕES FI-
NAIS - SÚMULA 52 DO STJ - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE - INEXISTÊNCIA DE CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL — ORDEM DENEGADA. 1. Inexiste
constrangimento ilegal quando o feito é complexo, haja vista a
existência de vários réus, fazendo com que seja aplicado o prin-
cípio da razoabilidade. 2. Incide, no caso em tela, a súmula 52
do STJ: “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alega-
ção de constrangimento por excesso de prazo”.

0017 . Processo/Prot: 0361977-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/129396. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000061620 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Arlei Azolin (advogado). Paciente:
Adenilson Teixeira (Réu Preso). Advogado: Audren Marlei
Azolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 2684. Nº Li-
vro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE - DEMORA NÃO ATRIBUÍVEL AO JUIZ — ORDEM
DENEGADA. “Não cabe alegar demora na prestação jurisdici-
onal se os prazos estabelecidos em lei estão sendo rigorosa-
mente observados pela autoridade apontada como coatora”. (STJ
- HC - Rel. Anselmo Santiago - RSTJ 79/312)

0018 . Processo/Prot: 0362041-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/130038. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000016687 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Cláudio de Lara Júnior (advoga-
do). Paciente: Alexandre Vicente Correa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 2685. Nº Livro: 81. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos em denegar a ordem, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - POSSIBILIDADE -RE-
QUISITOS LEGAIS PRESENTES - EXISTÊNCIA DO CRI-
ME E FORTES INDÍCIOS DE AUTORIA - NECESSÁRIA
MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDADE,
EMPREGO E RESIDÊNCIA FIXOS - IRRELEVÂNCIA -
DECISÃO SINGULAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA
- INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -OR-
DEM DENEGADA. 1. Havendo prova da existência do crime
e fortes indícios de autoria, além da necessidade da garantia da
ordem pública, estão presentes os requisitos ensejadores da
prisão preventiva previstos no artigo 312 do Código de Proces-
so Penal, não existindo constrangimento ilegal. 2. A gravidade
do delito demonstrada pelo emprego de arma de fogo e o con-
curso de agentes, evidencia a necessidade da garantia da ordem
pública, no intuito de acautelar o meio social e manter a tran-
qüilidade pública. 3. A primariedade, bons antecedentes, resi-
dência e atividade laboral fixos não obstam a manutenção da
prisão preventiva, já que presentes os requisitos desta medida
cautelar.

0019 . Processo/Prot: 0357862-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/115382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 200600001108 Comunicação/prisão
em Flagrante. Impetrante: Heolísa Gonçalves da Silva (advo-
gado). Paciente: Drummond das Neves (Réu Preso). Advoga-
do: Alexandre José Zakovicz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº
Acórdão: 2686. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade, em declarar prejudicado o writ. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - LIBERDADE PROVISÓRIA CON-
CEDIDA PELO MM. JUIZ - PERDA DO OBJETO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 659 CPP - PEDIDO PREJUDICADO.
Colocado o paciente em liberdade, resta sem objeto o remédio
constitucional, julgando-se prejudicada a ordem impetrada.

0020 . Processo/Prot: 0356691-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111090. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000007629 Ação Penal. Impe-
trante: Vilson Donizeti Galvão (advogado). Paciente: Marcos
Custódio de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 2687. Nº Livro: 81. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II DO CÓDIGO PENAL -
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - AU-
SÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDI-
DA. 1. Observado o excesso de prazo na formação da culpa do
acusado, e não tendo este qualquer parcela de responsabilidade
nesta procrastinação, configurado está o constrangimento ile-
gal. 2. Se o evidente excesso de prazo não encontra justificati-
va convincente, o paciente deve ser colocado em liberdade.
Feitos de réu preso devem, sempre, merecer tratamento priori-
tário. 3. A instrução criminal obedece a rito e cronograma de-
terminados na lei especial e, o excesso de prazo, injustificável
e por culpa do aparelho judiciário, constitui constrangimento
ilegal. 4. O Estado há de estar aparelhado, visando a observân-
cia de dilação legal, mormente quando em questão o bem mai-
or que é a liberdade do cidadão, em nada justificando, sob o
ângulo da provisoriedade, a projeção do tempo com extravasa-
mento dos limites legais da prisão.

0021 . Processo/Prot: 0360627-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124350. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000010670 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Ovandi Ribeiro (advogado). Paci-
ente: Claudio Christakis (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Nº Acórdão: 2688. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar pre-
judicado o writ, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL - COLOCA-
ÇÃO DO PACIENTE EM LIBERDADE APÓS A IMPETRA-
ÇÃO DO WRIT - HERMENÊUTICA DO ARTIGO 659 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - FATO SUPERVENIEN-
TE - ORDEM PREJUDICADA. Quando o impetrante obtém
durante a ação penal, a situação jurídica reclamada, julga-se o
habeas corpus prejudicada.

0022 . Processo/Prot: 0356715-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111760. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000048866 Ação Penal. Impetrante: Pe-
ter Amaro de Sousa (advogado). Paciente: Clodoaldo Marques
de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
2689. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem, estendo seus efeitos à co-ré Marina Martins, consoante
enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS - PACIENTE CON-
DENADO NAS SANÇÕES DOS ARTIGOS 12 C/C 18, INCI-
SO III, AMBOS DA LEI Nº 6.368/76 - APELAÇÃO EM LI-
BERDADE - RÉU SOLTO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
ÉDITO CONDENATÓRIO PARA O RECOLHIMENTO AO
CÁRCERE - ORDEM CONCEDIDA, COM EXTENSÃO À
CO-RÉ, NOS TERMOS DO ARTIGO 580 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. 1. Se o paciente permaneceu solto du-
rante a instrução do processo, não criando qualquer obstáculo
ao regular andamento do feito, e diante da inexistência de sufi-
ciente fundamentação quanto à necessidade da custódia, deve
ser reconhecido o seu direito de apelar em liberdade. 2. Conso-
ante iterativo entendimento do col. Superior Tribunal de Justi-
ça, exige-se concreta e adequada motivação para a negativa do
réu solto apelar em liberdade. 3. A natureza hedionda do crime,
por si só, afastada de fatores concretos, também não possui
cunho cautelar hábil a respaldar a segregação até o julgamento
de recurso de a 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, na voz de sua Terceira Seção, firmou-se em que o réu
que respondeu solto ao processo deve aguardar em liberdade o
julgamento do seu recurso de apelação, ainda que reincidente
ou portador de maus antecedentes, salvo se presentes, demons-
tradamente, os motivos legais que determinam a decretação da
prisão preventiva.

0023 . Processo/Prot: 0358012-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/113862. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000010328 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sérgio Pavesi Figuerôa (advoga-
do). Paciente: Thiago Henrique da Costa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 2690. Nº Livro: 82. Julgado
em: 03/08/2006

‘’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’’DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conceder a ordem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO NO ARTIGO 157, §
2º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL - LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - DECISÃO INDEFERITÓRIA TOTALMENTE CA-
RENTE DE FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA NECESSIDA-
DE DA SEGREGAÇÃO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO - ORDEM CONCEDIDA. 1. Todas as deci-
sões judiciais devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade.
2. O parágrafo único do art. 310 do CPP não impõe ao juiz
exarar de ofício, despacho fundamentado de toda e qualquer
prisão que lhe seja comunicada se entender não configurado
qualquer dos pressupostos da prisão preventiva. Todavia, cor-
re-lhe a obrigação de fundamentar a decisão sempre que a li-
berdade provisória é postulada e denegada.

0024 . Processo/Prot: 0361522-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/127827. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000007359 Ação Penal. Impetrante: Hum-
berto Felix Silva (advogado), Rafael Luis Nadaline (advoga-
do), Fábio Fanasievicz Gomes Pinheiro (advogado). Paciente:
Adriano Andrade de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 2691. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem, consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS -
PACIENTE DENUNCIADO NO ARTIGO 157, § 2º, INCISOS
I E II DO CÓDIGO PENAL (POR DUAS VEZES) C/C ARTI-
GO 1º DA LEI Nº 2.252/54, NA FORMA DO ARTIGO 70 DO
DIPLOMA PENAL E ARTIGO 12 CAPUT, DA LEI Nº 10.826/
2003, EM CONCURSO MATERIAL - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA - PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL, MORMENTE A ORDEM PÚBLICA - PRIMARI-
EDADE NÃO OBSTA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA -
ORDEM DENEGADA. 1. Inocorre constrangimento ilegal se
a prisão decorre da necessidade de manter-se a ordem pública,
aliada a periculosidade do paciente, evidenciada pelas circuns-
tâncias que o delito foi cometido. 2. O pedido de liberdade
provisória não se compatibiliza com o reconhecimento dos re-
quisitos autorizadores da prisão preventiva.

0025 . Processo/Prot: 0297602-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/72801. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200500033889 Ação Penal. Apelante:
Nelson Luiz Souza Guidolin Júnior (Réu Preso), Willian Fer-
nandes Diniz (Réu Preso), Douglas de Araújo (Réu Preso).
Advogado: Paulino Cesar Gaspar. Apelante: Caio José Cardo-
so Furtado (Réu Preso). Advogado: Antônio Neiva de Macedo
Filho, João Carlos Adalberto Zolandeck. Apelado: Ministério
Público. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.
Nº Acórdão: 2692. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, nos termos do voto.
EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO CRIMINAL - LA-
TROCÍNIO - INÉPCIA DA INICIAL - INSUFICIÊNCIA DE
PROVA - NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - CONJUNTO
PROBATÓRIO EFICAZ - DOSIMETRIA DA PENA - PERDI-
MENTO DE BEM EM FAVOR DA UNIÃO - IRREPARABI-
LIDADE - SENTENÇA ACERTADA - RECURSOS NÃO PRO-
VIDOS. Desde que permitam o exercício do direito de defesa,
as eventuais omissões da denúncia, quanto aos requisitos do
artigo 41 do Código de Processo Penal, não implicam necessa-
riamente na sua inépcia, certo que podem ser supridas a todo o
tempo, antes da sentença final. Precedentes do STF. A alegação
de fragilidade do conjunto probatório se enfraquece na medida
em que é de notória ciência que os delitos contra o patrimônio,
no mais das vezes são praticados às ocultas. Assim, depoimen-
to de testemunhas que presenciaram a ação criminosa do grupo
tem especial valor probante e constrói a lógica argumentativa
necessária a embasar o bem lançado decreto condenatório.
Descabe qualquer questionamento quanto à parte dispositiva
da sentença que percorre as três fases de aplicação da pena,
esclarecendo, de forma técnica e fundamentada, o quantum
aplicado, e as razões de convencimento do magistrado senten-
ciante. A comprovação de que o bem foi utilizado na prática do
delito de latrocínio faz obrigatória a decretação de sua perda
em favor da União, com base no artigo 91, inciso II, alínea ‘a’,
do Código Penal. Apelações conhecidas e não providas.

0026 . Processo/Prot: 0327424-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/221843. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000117063 Ação Penal. Apelante: Adil-
son Cordeiro da Silva. Advogado: Durcília Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Nº Acórdão: 2693. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, modificando-se a pena aplicada, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: FURTO QUALIFICA-
DO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS EM
HARMONIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO - PROVA
HÁBIL A ENSEJAR O DECRETO CONDENATÓRIO — RÉU
ENCONTRADO NA POSSE DA RES FURTIVA - INVERSÃO
DO ÔNUS PROBANTE - PROVA DA PROPRIEDADE DO
BEM FURTADO - DESNECESSIDADE - CORREÇÃO DA
PENA BASE - INEXISTÊNCIA DE ANTECEDENTES - RE-
CURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. Os de-
poimentos dos policiais que efetuaram o flagrante possuem efi-
cácia probatória, não podendo ser desconsiderados pelo só fato
de emanarem desses agentes públicos. 2. Em sede de delito de
furto, a apreensão da “res furtiva” em poder do acusado, inver-
te o ônus da prova, e não demonstrando o réu sua inocência,
evidencia-se ser ele o autor da infração. 3. “O objeto jurídico
do delito de furto é a propriedade, a posse e a detenção de coisa
alheia móvel, sendo desnecessária a prova da propriedade dos
objetos subtraídos”. 4. A existência de Ações Penais em curso
não caracterizam antecedentes, já que estes somente existem
se há decisão condenatória transitada em julgado contra o Ape-
lante, o que não ocorre no caso em exame. 5. Diante da inexis-
tência de maus antecedentes a pena base deve ser reduzida.

0027 . Processo/Prot: 0318952-0/01 Embargos de Declaração

Crime

. Protocolo: 2006/141634. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 318952000 Apelação Crime. Apelante:
Dionísio de Oliveira Silva. Def.Dativo: Fernando Estevão De-
neka. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Em-
bargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Renato Skroch Andretta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acór-
dão: 2694. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal em Composição Integral do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher parcialmente os embargos de declaração, suprindo a
omissão apontada, mantendo-se inalterado o acórdão embarga-
do, consoante enunciado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO
- OCORRÊNCIA - CRIMES CONTRA OS COSTUMES - ES-
TUPRO - VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS - ATO SEXUAL
CONSENTIDO - PROVA ROBUSTA DA INEXISTÊNCIA DA
INNOCENTIA CONSILLI - ACOLHIMENTO PARCIAL PARA
EFEITO DE INTEGRAÇÃO, MANTENDO-SE INCÓLUME
O ACÓRDÃO EMBARGADO. 1, Os embargos de declaração
são apelos de integração e não de substituição. 2. É relativa a
presunção de violência contida na alínea ‘a’ do artigo 224 do
Código Penal. 3. Cabalmente demonstrado a inexistência da
innocentia consilli da vítima, restando, daí, descaracterizado a
hipótese da violência presumida.

0028 . Processo/Prot: 0345476-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/74115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 200400002023 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Mario Garcia da Rosa (Réu
Preso). Def.Público: Débora Cristina Veneral. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta. Nº Acórdão: 2695. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: RECUR-
SO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - PLEITO PELA
PROGRESSÃO DE REGIME - COMETIMENTO DE FALTA
GRAVE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO AQUISITIVO DA
PROGRESSÃO DE REGIME - REQUISITO OBJETIVO NÃO
SATISFEITO - NÃO CUMPRIMENTO DO LAPSO TEMPO-
RAL REMANESCENTE - LAUDOS PSIQUIÁTRICO, PSICO-
LÓGICO E SOCIAL DESFAVORÁVEIS À CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO
SUBJETIVO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. 1. O condenado, para fazer jus à pro-
gressão de regime, deve atender aos requisitos objetivos e sub-
jetivos, todos previstos na legislação ordinária. 2. O lapso tem-
poral exigido para a concessão da progressão do regime, ao réu
que cometeu falta grave durante a execução da pena, deve ser
computado a partir do cometimento da infração disciplinar, ten-
do como base o tempo remanescente da pena. 3. Os Laudos
Psiquiátrico, Psicológico e Social são recursos técnicos hábeis
a demonstrar a aptidão do preso para a ressocialização. Se os
pareceres são desfavoráveis, a MM. Juíza pode decidir pela
não concessão do benefício, vez que insatisfeito o pressuposto
subjetivo específico.

0029 . Processo/Prot: 0339710-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/56241. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1999000000371 Ação
Penal. Apelante: Mário Edvaldo Alvares (Réu Preso). Advoga-
do: Iraci da Silva Machado. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2696. Nº Li-
vro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, I, II e V CP) -
SENTENÇA CONDENATÓRIA - APELAÇÃO - ALEGADA
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E RECONHECIMENTOS
PESSOAIS EM CONTRADIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -RE-
CONHECIMENTOS CONTUNDENTES E HÁBEIS A ENSE-
JAR O DECRETO CONDENATÓRIO - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. O reco-
nhecimento pessoal feito pela vítima possui grande valor pro-
bante, ainda mais se efetuado perante a autoridade policial,
pouco tempo após a ocorrência do fato punível, e ratificado em
Juízo.

0030 . Processo/Prot: 0353122-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99355. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000005359 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: José Adalberto Almeida da Cunha
(advogado). Paciente: Vagner Ademicio Fernandes de Souza
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 2697. Nº Livro: 82. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - INSU-
FICIÊNCIA DE PROVA - VIA INADEQUADA - ORDEM
DENEGADA. A alegação de insuficiência de prova da efetiva
participação do paciente na empreitada criminosa não encon-
tra, em sede de habeas corpus, a via adequada de discussão.
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Ordem denegada.

0031 . Processo/Prot: 0358661-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/117865. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2006000022180 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Iara Mendes Ferreira (advo-
gado). Paciente: César Eulálio Gonzalez Fernandez (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 2698. Nº Livro: 82. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO - PRISÃO PREVENTIVA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 312, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRI-
MARIEDADE, BONS ANTECEDENTES E PROFISSÃO LÍ-
CITA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. Não ocorre
constrangimento ilegal quando, além da prova da existência do
crime, e de suficientes indícios quanto à autoria, resta caracte-
rizado, na espécie, um dos motivos autorizadores de prisão pre-
ventiva, previstos no artigo 312, do Código de Processo Penal,
notadamente a necessidade de garantia da ordem pública. As
condições pessoais favoráveis do recorrente - primariedade,
bons antecedentes e profissão lícita - não são garantidoras de
eventual direito de liberdade quando outros elementos cons-
tantes nos autos recomendam a sua custódia cautelar. (Prece-
dentes do STJ). Ordem denegada.

0032 . Processo/Prot: 0350691-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/92621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Impetrante: Leomar Damasceno (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 2699. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar PREJUDICADO
O PEDIDO, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - USO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES - ALE-
GAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA E PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO PELO JUÍZO A QUO - PERDA DO OBJETO -
PEDIDO PREJUDICADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

0033 . Processo/Prot: 0338661-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/55089. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: João Fran-
cisco Demário (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 2700. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - LI-
VRAMENTO CONDICIONAL - DESCUMPRIMENTO - RE-
VOGAÇÃO DO BENEFÍCIO - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. Não
ocorre constrangimento ilegal quando a prisão do condenado
decorre do descumprimento injustificado do benefício de livra-
mento condicional, anteriormente concedido. Ordem denega-
da.

0034 . Processo/Prot: 0359930-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/122491. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000099855 Ação Penal. Impetrante: Clau-
dio Dalledone Júnior (advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (ad-
vogado), Caio Fortes de Matheus (advogado). Paciente: Viní-
cius de Souza Kuss (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 2701.
Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONCEDER PARCIALMENTE A
ORDEM IMPETRADA, nos termos do voto. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE DECORRENTE DE ASSOCIAÇÃO - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA PENDENTE DE RECURSO -
FORMA DE CUMPRIMENTO DA PENA - PROGRESSÃO
DE REGIME - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 1º DA LEI Nº 8.072/90 - SUBSTI-
TUIÇÃO DE PENA - APRECIAÇÃO - INVIABILIDADE EM
SEDE DE HABEAS CORPUS - NÃO CONHECIMENTO -
DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE - INDEFERIMEN-
TO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERI-
ZADO - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. “O Pre-
tório Excelso, nos termos da decisão Plenária proferida por
ocasião do julgamento do HC 82.959/SP, concluiu que o § 1º
do art. 2º da Lei nº 8.072/90, é inconstitucional. Assim, o con-
denado por crime hediondo ou a ele equiparado, pode obter o
direito à progressão de regime prisional, desde que preenchi-
dos os demais requisitos.” (HC 52102/MG, Rel. Ministro FE-
LIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ
24.04.2006 p. 431). Não há que se falar em constrangimento
ilegal pela inaplicabilidade de substituição de pena ao agente,
se sequer há o trânsito em julgado da sentença condenatória,
inclusive com recurso da acusação, evidenciando-se, assim, o
caráter ainda provisório da sanção privativa de liberdade. Se o
paciente restou segregado durante toda a instrução criminal,
acertada é a decisão que indefere, de forma fundamentada, a
possibilidade de o condenado apelar em liberdade. Ordem par-

cialmente conhecida, e concedida apenas para adequar a forma
de cumprimento da pena.

0035 . Processo/Prot: 0318353-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/182756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000083386 Ação Penal. Apelante: Cláu-
dio Rafael Celestino (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Por-
tella Júnior. Apelante: André Natalino de Lima (Réu Preso).
Advogado: Nelson Scarpim Junior. Apelante: Alex Sander Ma-
teos (Réu Preso). Def.Dativo: Fernando Augusto Dissenha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Juliano Vicente Venete Elias (Assistente de Acu-
sação). Advogado: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Ro-
cha, Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2702. Nº Livro: 82. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos de apelação, modificando, de ofício o regime prisio-
nal para o inicialmente fechado, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: LATROCÍNIO. ARTIGO 157,
PARÁGRAFO 3º, PARTE FINAL, DO CÓDIGO PENAL - CO-
AUTORIA - DESNECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO
DAS CONDUTAS DE CADA RÉU - PROVAS SEGURAS E
CONVINCENTES DA MATERIALIDADE E AUTORIA -
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS HARMÔNICOS - CON-
SIDERAÇÃO DOS INTERROGATÓRIOS EXTRAJUDICIAIS
- ADMISSIBILIDADE - SUBTRAÇÃO DE BENS DE PEQUE-
NA MONTA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
HOMICÍDIO - IMPOSSIBILIDADE - INDIVIDUALIZAÇÃO
DA PENA - ANÁLISE CONJUNTA DAS CIRCUNSTÂNCI-
AS JUDICIAIS - POSSIBILIDADE - PENA BASE EXACER-
BADA E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO -
INOCORRÊNCIA - CORRETA APLICAÇÃO DA AGRAVAN-
TE PREVISTA NO ARTIGO 61, INCISO II, ALÍNEA “H” DO
CÓDIGO PENAL - QUANTUM DA PENA MANTIDO - RE-
CURSOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM MODIFI-
CAÇÃO, DE OFÍCIO, DO REGIME PRISIONAL PARA O
INICIALMENTE FECHADO. 1. Se a intenção dos agentes era
subtrair bens da vítima, mas utilizaram de tamanha violência
que lhe causou a morte, resta caracterizado o crime de latrocí-
nio. 2. No latrocínio praticado em co-autoria é indiferente a
falta de prova quanto à responsabilidade pelo resultado mais
gravoso, visto que é suficiente para a condenação a prova da
associação dos réus para a prática do roubo. 3. Os depoimentos
extrajudiciais prestados pelos réus podem ser considerados como
meio de prova para ensejar um decreto condenatório, princi-
palmente se em perfeita consonância com as declarações teste-
munhais e demais elementos probatórios. 4. Para a caracteriza-
ção do latrocínio é irrelevante o tipo de objeto subtraído, bas-
tando o resultado morte em decorrência da violência emprega-
da para tirar o bem da vítima. 5. Se as circunstâncias judiciais
são idênticas para todos os réus, não há óbice em analisá-las
em conjunto. 6. Se a sentença justificou adequadamente a fixa-
ção da reprimenda, não há que se falar em falta de fundamenta-
ção. 7. É correta a aplicação da agravante prevista no artigo 61,
II, “h”, do Código Penal (crime cometido contra pessoa maior
de 60 anos) quando a vítima, além de possuir idade avançada,
possui menor capacidade física de resistência. 8. Não obstante
se tratar de crime hediondo impõe-se a modificação, de ofício,
do regime prisional para o inicialmente fechado, com base no
princípio da humanidade, sendo esta a nova orientação juris-
prudencial do Supremo Tribunal Federal.

0036 . Processo/Prot: 0361097-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/125312. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000016652 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Vitor Hugo Scartezini
(advogado), Olavo David Junior (advogado). Paciente: Sebas-
tião Nivaldo Antunes Monteiro (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 2703. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - AS-
SOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E TRÁFICO ILÍCITO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - EXCESSO DE PRAZO -
NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - PRINCÍPIO DA RA-
ZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA. Não há que se
falar em excesso de prazo quando a complexidade da instrução
criminal, marcada pelo número de réus e testemunhas arrola-
das pela defesa, justifica a superação do lapso temporal para a
conclusão do processo. Ordem denegada.

0037 . Processo/Prot: 0353192-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/100702. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000007688 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Mauricio Pizzatto
de Souza Neto (advogado). Paciente: Fábio dos Santos (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2704.
Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem. EMENTA: HABEAS CORPUS. ARTS. 12 E 14, DA LEI
6.368/76. PROVA DA MATERIALIDADE E FORTES INDÍ-
CIOS DA AUTORIA DELITIVA EVIDENCIADOS. CRIME
EQUIPARADO A HEDIONDO. ARTIGO 2º, II, DA LEI 8072/
90, EM PLENO VIGOR. DECRETO EXCEPCIONAL FUN-

DADO NO PARECER MINISTERIAL POSSIBILIDADE. PRI-
MARIEDADE, PROFISSÃO LÍCITA E RESIDÊNCIA FIXA
QUE NÃO SÃO ÓBICES PARA A MANUTENÇÃO DA EX-
CEPCIONAL MEDIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0038 . Processo/Prot: 0361506-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/127685. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200600000130 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Elizete Moretti dos Santos (advogado),
Leocádia Dolores Macedo de Bacco Pansonato (advogado).
Paciente: Marcos Roberto Macedo de Bacco (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 2705. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - ES-
TUPRO - INSUFICIÊNCIA DE PROVA - MATÉRIA AFETA
À INSTRUÇÃO CRIMINAL - PRISÃO PREVENTIVA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL - BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA
E OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DE-
NEGADA. A alegação de insuficiência de provas quanto à par-
ticipação do agente na empreitada criminosa, ou quanto aos
elementos caracterizadores do delito, não encontra, na ação de
habeas corpus, a via adequada de discussão. Não ocorre cons-
trangimento ilegal, quando, além da prova da existência do cri-
me, e de suficientes indícios quanto à autoria, resta caracteri-
zado, na espécie, um dos motivos autorizadores de prisão pre-
ventiva, previstos no artigo 312, do Código de Processo Penal,
notadamente para conveniência da instrução criminal. Os bons
antecedentes e residência fixa e profissão lícita não constituem
óbice à manutenção da prisão preventiva, quando a decisão
fundamentada identificar quaisquer das hipóteses previstas no
artigo 312, do Código de Processo Penal. Ordem denegada.

0039 . Processo/Prot: 0300130-9/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/115558. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 300130900 Apelação Crime. Apelan-
te: Centrais Elétricas do Paraná S. A., Elucid Partners S. A..
Advogado: Raquel Maria Sarno Otranto, André Augusto Men-
des Machado. Apelado: Valdecir Vicentin, Leonel Fernando
Dulcio Vaz, Geraldo Joaquim de Souza. Advogado: Eloi Silva,
Jairo Melo. Embargante: Centrais Elétricas do Paraná S. A.,
Elucid Partners S. A.. Advogado: Raquel Maria Sarno Ofranto,
André Augusto Mendes Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 2706.
Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMIS-
SÕES NO V. ACÓRDÃO - INOCOR-RÊNCIA - TENTAME
REAPRECIATIVO DO MÉRITO - VEDAÇÃO - EFEITO
MODIFICA-TIVO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. “Nos embargos de declaração
não se pode pedir correção, alteração ou mudança alguma, nem
modificação que aumente ou diminua o julgamento” (RJT-JESP
92/328) e ... “Neles, não se pede que redecida; pede-se que se
reexprima” - Pontes de Miranda - in RTJ 87/324). “O não aca-
tamento das argumentações deduzidas no recurso, não implica
em omissão (ões), posto que, ao Tribunal, cumpre apreciar a
matéria, posta a seu exame, com o livre convencimento de seus
membros julgadores, utilizando-se dos fatos, teses, provas, ju-
risprudências, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que
entender aplicável ao caso concreto.”

0040 . Processo/Prot: 0341077-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/57603. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001000079849 Ação Penal. Apelante: Alex-
sandro Alves Pereira. Def.Público: Yara Flores. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 2707.
Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em decretar de
ofício a extinção da punibilidade do apelante pela pretensão da
prescrição punitiva. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. SEN-
TENCIADO CONDENADO NAS PENAS DO ARTIGO 155,
§4º, I e IV DO CÓDIGO PENAL. RECURSO QUE ALMEJA
A DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA TENTADA E DES-
CARACTERIZAÇÃO DAS QUALIFICADORAS DE ROM-
PIMENTO DE OBSTÁCULO E CONCURSO DE AGENTES.
RECURSO INEXISTENTE. SUPERVENIÊNCIA DA PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. RE-
CONHECIMENTO, DE OFÍCIO.

0041 . Processo/Prot: 0321244-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/196159. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000065 Ação Penal. Ape-
lante: Margarete de Souza Rodrigues Pelegrino (Réu Preso).
Def.Dativo: José Agenor Gonçalves de Mello. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2708.
Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná e a Senhora Juíza convocada, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. DE ENTORPECENTES.
AUTORIA E MATERIALIDADE DELINEADAS. FORTES
ELEMENTOS PROBATÓRIOS. PRISÃO EM FLAGRANTE.
DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS HARMÔNICOS. SUBSUN-
ÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA AO TIPO PENAL DO ART.
12 DA LEI DE TÓXICOS. CORRUPÇÃO DE MENORES.
CONDENAÇÃO MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0359647-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/120609. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006000005855 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Walter Ronaldo Basso (advo-
gado). Paciente: Jefferson Frank Spagnuolo (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Nº Acórdão: 2709. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a ordem, com expedição
de alvará de soltura, se por “al” não estiver preso. EMENTA:
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE -
ART. 171, DO CÓDIGO PENAL (ESTELIONATO), E ART.
12 DA LEI N° 10.826/03 (POSSE IRREGULAR DE ARMA
DE FOGO DE USO PERMITIDO) - INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - EXCESSO DE
PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA (IN-
FRINGÊNCIA AO ART. 46, DO CPP) - AUSÊNCIA DE MO-
TIVOS CONCRETOS E IDÔNEOS A JUSTIFICAR A MA-
NUTENÇÃO DA PRISÃO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - CONDIÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE
FAVORÁVEIS - ORDEM CONCEDIDA. “Ultrapassado, em
muito, o prazo de cinco dias para o oferecimento da denúncia
previsto no artigo 46 do Código de Processo Penal, configura-
se constrangimento ilegal” (STJ- 6ª T., HC n° 42023/CE, Rel.
Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 05.09.05). “A prisão em
flagrante, mantida em decisão judicial ao decidir pedido de li-
berdade provisória, deve, necessariamente, como qualquer ou-
tra prisão cautelar, estar amparada em um dos motivos constan-
tes do art. 312 do Código de Processo Penal.- Por força do art.
5º, XLI e 93, IX, da Constituição da República, o magistrado
está obrigado a apontar os elementos concretos ensejadores da
medida, mostrando-se ilegítimo fundamentar a manutenção da
medida extrema na gravidade em abstrato do delito ou em me-
ras conjecturas” (STJ- 6ª T., HC n° 46385/PR, Rel. Min. Paulo
Medina, DJ de 17.04.06).

0043 . Processo/Prot: 0304442-0/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/139349. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 304442000 Apelação Crime. Ape-
lante: Cleber Lisboa da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Marco
Antonio Busto de Souza. Apelado: Ministério Público. Embar-
gante: Cleber Lisboa da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Marco
Antonio Busto de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 2710. Nº Livro:
82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cri-
minal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer destes Embargos de
Declaração, nos termos deste julgamento. EMENTA: CRIMI-
NAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL PREVIS-
TO EXPRESSAMENTE NO ARTIGO 619, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhe-
ce de embargos de declaração interpostos fora do prazo legal
de 2 (dois) dias.

0044 . Processo/Prot: 0345467-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/72348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000032663 Ação Penal. Apelante: Silva-
na Ferreira, Elaine Cristina Ferreira. Advogado: Jackson Haas
Gomes. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 2711. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso e de ofício, alterar o regime para o inicial-
mente fechado, com extensão ao co-réu Adilson dos Santos.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.
POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME DE CUM-
PRIMENTO DA PENA. NOVO ENTENDIMENTO DOS TRI-
BUNAIS SUPERIORES. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO, COM ADEQUAÇÃO DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA DE OFÍCIO, ESTENDENDO O
BENEFÍCIO AO CO-RÉU, NOS TERMOS DO ARTIGO 580
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. Estando o conjunto
probatório a demonstrar a autoria e materialidade do fato im-
põe-se a confirmação do decreto condenatório com a conse-
qüente condenação dos agentes nas penas cominadas ao delito.
O delito de tráfico de substância entorpecente resta consumado
pela mera conduta do agente em: “ter em depósito, transportar,
trazer consigo, guardar” “substância entorpecente ou que de-
termine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em
desacordo com determinação legal ou regulamentar” (art. 12,
Lei 6368/76), sendo desnecessária qualquer evidência de que
seria para venda, pois o artigo 12 não faz tal exigência. Segun-
do o recente entendimento dos Tribunais Superiores, mesmo
em se tratando de delito equiparado ao hediondo, o réu tem o
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direito à progressão do regime de cumprimento da pena, ressal-
vada, para tanto, a análise do preenchimento dos requisitos
objetivos e subjetivos pelo juízo da execução.

0045 . Processo/Prot: 0346191-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/76074. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000067 Ação Penal. Apelante:
José Valmir de Lima, Geni Alves de Lima. Advogado: Elizania
Caldas Faria, Tânia Dias dos Santos. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 2712. Nº Li-
vro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. RE-
CEPTAÇÃO E ESTELIONATO. CHEQUE FURTADO. INE-
XISTÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES DE QUE OS RÉUS
TINHAM CONHECIMENTO DA ORIGEM ILÍCITA DOS
CHEQUES. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO
REO. ABSOLVIÇÃO OPERADA. APELO PROVIDO. “Para
configurar a receptação prevista no art. 180, caput, é necessá-
ria a comprovação de que o réu recebeu bens que sabia, mais
precisamente, tinha certeza, de terem sido obtidos por meio
ilícito, em crime antecedente”. “Para a caracterização do este-
lionato na utilização de cheque objeto de furto para pagamento
de despesas, devem existir provas seguras de que o réu conhe-
cia a proveniência ilícita do cheque.”

0046 . Processo/Prot: 0331122-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/27330. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001000001966 Ação Penal. Apelan-
te: Pedro dos Santos. Advogado: Valdemar Andreatta. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 2713. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL. CRIME HEDIONDO. ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
PALAVRA DA VÍTIMA COM RELEVANTE VALOR PRO-
BATÓRIO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. UMA CON-
DUTA, DESDOBRADA EM VÁRIOS ATOS. CONCURSO
MATERIAL AFASTADO, DE OFÍCIO, PARA SE RECONHE-
CER O CONCURSO FORMAL. NOVA FIXAÇÃO DO REGI-
ME DE CUMPRIMENTO PARA O REGIME INICIALMEN-
TE FECHADO, COM DIREITO À PROGRESSÃO, CONFOR-
ME NOVO ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Nos cri-
mes contra os costumes, via de regra, praticados às ocultas, a
palavra da vítima, se firme e coerente, reveste-se de especial
valor probatório, mormente quando corroborada por outros ele-
mentos de convicção, gerados na prova dos autos. Se o réu pra-
ticou apenas uma conduta, ainda que consistente em vários atos,
atingindo várias vítimas, conclui-se pelo concurso formal. “Con-
forme precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, cabível a progressão do regime de cumpri-
mento da pena aos crimes previstos na Lei 8.072/90, cabendo
ao juízo da execução a análise dos requisitos objetivos e subje-
tivos para sua concessão.”

0047 . Processo/Prot: 0345325-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/73992. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000005850 Ação Penal. Ape-
lante: Mauro Antonio Paes de Almeida (Réu Preso). Advoga-
do: Davi de Paula Quadros. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 2714. Nº Livro: 82.
Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer par-
cialmente e, nesta extensão, negar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME HEDIONDO.
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, COMETIDO CONTRA
MENOR DE 14 ANOS. FRAGILIDADE DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERI-
ALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. PALAVRAS
DAS TESTEMUNHAS QUE SE REVESTEM DE VALORA-
ÇÃO PROBATÓRIA TENDO EM VISTA QUE COMUNGAM
COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. CON-
DENAÇÃO QUE SE IMPÕE. REPRIMENDA IMPOSTA DES-
PROPORCIONAL AO DELITO COMETIDO. INOCORRÊN-
CIA. CONCURSO MATERIAL MANTIDO. MANUTENÇÃO
DO DECISUM NO TOCANTE A FIXAÇÃO DO REGIME
INICIALMENTE FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA
PENA, COM DIREITO À PROGRESSÃO, CONFORME
NOVO ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVI-
DO. “Nos crimes contra os costumes, dada a sua natureza clan-
destina, imensa força probante tem a palavra da vítima, mor-
mente quando esta encontra apoio na prova dos autos, sendo
irrelevante o fato de o ofendido ser menor, uma vez que tal
circunstância não retira a credibilidade de suas declarações,
pois a criança, a despeito de sua imaturidade e sugestionabili-
dade, não é a princípio mentirosa, e não imputaria, inescrupu-
losamente, a alguém crime tão grave quanto comprometedor de
sua intimidade (...)(TAPR, AP. CRIM. - 0223532-9 - PORE-
CATU - JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO -
QUARTA CÂMARA CRIMINAL - Julg: 10/04/2003 - Ac.:
169505 - Public.: 09/05/2003). “Com efeito, o nobre julgador
analisou detalhadamente as circunstâncias do art. 59 e, muito

embora a personalidade não possa ser auferida sem uma análi-
se por profissionais da área de psicologia, as demais são desfa-
voráveis ao condenado, autorizando o apenamento acima do
mínimo previsto o tipo.” “(...) É inadmissível o reconhecimen-
to de continuidade delitiva, em crimes contra a liberdade sexu-
al, sendo diversas as vitimas” (RE 102.351/SP, Rel. Min. Min.
MOREIRA ALVES, DJ 28/9/1984, p. 15.961)

0048 . Processo/Prot: 0360614-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/124327. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2002000000040
Ação Penal. Impetrante: Adalgisa Mendes (advogado). Pacien-
te: Ivair Tavares Barbosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão:
2715. Nº Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS - ART. 272, §1º-A, DO CÓDIGO PENAL
- ADULTERAÇÃO OU FALSIFICAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - CONDENAÇÃO - PLEITO DE NULIDA-
DE DO DECRETO CONDENATÓRIO POR EXCESSO NA
APLICAÇÃO DA PENA IMPOSTA - VIA INADEQUADA
PARA ANÁLISE APROFUNDADA DE FATOS E PROVAS -
ORDEM NÃO CONHECIDA. “(...) O habeas corpus marcado
por cognição sumária e rito célere não comporta o exame de
questões que, para seu deslinde, demandem aprofundado exa-
me do conjunto fático-probatório dos autos. Alegações tenden-
tes à iniqüidade na dosimetria da pena desbordam da via eleita,
porque exigem aprofundado exame de fatos e provas (...)” (STJ,
HC 35742/MS, habeas corpus 2004/0073975-2, Sexta Turma,
Rel. Min. Paulo Medina, j. em 18/10/2005, DJ 12/12/2005, p.
424).

0049 . Processo/Prot: 0357219-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/113115. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000061 Ação
Penal. Impetrante: Jairo Moura (advogado). Paciente: Eder
Carlos Arrozi (Réu Preso). Advogado: Elcilene da Silva Ro-
cha, Cezar Paulo Lazzarotto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 2716. Nº
Livro: 82. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - ART. 157 §3º CÓDIGO PENAL - LATRO-
CÍNIO - ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR
INSUBSISTÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA
CUSTÓDIA PREVENTIVA - EXCESSO DE PRAZO PARA
FORMAÇÃO DA CULPA - INSUBSISTÊNCIA JURÍDICO-
ARGUMENTATIVA - INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERI-
ALIDADE, SOMADOS À GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA, QUE ESTÃO A JUSTIFICAR A MEDIDA EXCEPCIO-
NAL - RISCO DE REITERAÇÃO DELITUOSA - FEITO COM-
PLEXO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº52 DO STJ - INEXISTÊNCIA DE CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA. “(...) 1. Esta
Corte mantém entendimento que o prazo para conclusão da ins-
trução criminal não é algo submetido às rígidas diretrizes ma-
temáticas. Deve ser analisado o feito em face de suas peculiari-
dades para aferir a existência de constrangimento ilegal. (...)”
(STJ, 6ª Turma, Habeas Corpus nº 2005/0135664-3, Min. Rel.
Hélio Quaglia Barbosa, j. 17/11/2005, pub. 05/12/2005). “(...)
A falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconheci-
da quando, de pronto, sem a necessidade de exame valorativo
do conjunto fático ou probatório, evidenciar-se a atipicidade
do fato, a ausência de indícios a fundamentarem a acusação ou,
ainda, a extinção da punibilidade. (...)” (Superior Tribunal de
Justiça, HC 44285/RJ; Habeas Corpus 2005/0084255-0, Min.
Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 01/02/2006, p. 577).
“(...) A prisão se mostra justificada quando o julgador demons-
tra a necessidade de proteção da ordem pública, tendo em vista
a periculosidade do agente e o modus operandi da ação delitu-
osa. Ordem denegada.” (STJ, HC 43160/SP, Habeas Corpus
2005/0058378-6, Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j.
em 04/10/2005, DJ 14.11.2005). O princípio da presunção da
inocência (art. 5º LVII, CF) é relativo ao Direito Penal, ou seja,
a respectiva sanção somente pode ser aplicada após o trânsito
em julgado da sentença condenatória. Não alcança os institutos
de Direito Processual, como a prisão preventiva, explicitamen-
te autorizada pela Constituição da República (art. 5º, LXI).

0050 . Processo/Prot: 0356846-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/112351. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000037 Ação Penal. Im-
petrante: Edison Bueno (advogado), Lori Luersen (advogado).
Paciente: Marli Antonia Rodrigues (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº
Acórdão: 2717. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - ART. 157, §2º, INCISO II (ROUBO QUA-
LIFICADO) DO CÓDIGO PENAL - ALEGAÇÃO DE VÍCIO
NO FEITO, ANTE A FALTA DE AMPLA DEFESA - INSUB-
SISTÊNCIA - PACIENTE E DEFENSOR INTIMADOS PES-
SOALMENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, A QUAL
TRANSITOU EM JULGADO PARA ACUSAÇÃO E DEFESA
- RECURSO QUE NÃO FOI APRESENTADO NO PRAZO
LEGAL POR INÉRCIA DA PRÓPRIA DEFESA - PREJUÍZO
ALEGADO INDEMONSTRADO - ORDEM DENEGADA.
“Gize-se que não se decreta a nulidade de nenhum ato proces-
sual, se dele não resultar prejuízo para a acusação ou para a
defesa e, bem assim, se não houver influído na apuração da
verdade substancial ou na decisão da causa” (arts. 563 e 566,
do CPP). Compete à parte demonstrar, comprovadamente, o

prejuízo que alega, o que não ocorreu no caso em disceptação.

0051 . Processo/Prot: 0356331-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/110078. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Anderson Miranda Crepald (em seu favor - réu pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Nº Acórdão: 2718. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder parcialmente a ordem de
habeas corpus, nos termos do voto relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - ARTIGO 214 (ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR) DO CÓDIGO PENAL - ALEGADO CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL, EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME - CRIME ASSE-
MELHADO A HEDIONDO - PLEITO DE PROGRESSÃO DE
REGIME PRISIONAL - POSSIBILIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º, DA LEI 8.072/90, EM
RAZÃO DE RECENTE ORIENTAÇÃO DO PRETÓRIO EX-
CELSO - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA, AFAS-
TANDO O ÓBICE LEGAL QUE NEGAVA AO PACIENTE O
DIREITO À EVENTUAL PROGRESSÃO DE REGIME, CA-
BENDO AO JUÍZO DA EXECUÇÃO A ANÁLISE DOS RE-
QUISITOS OBJETIVO E SUBJETIVO PARA A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. “PROCESSO PENAL - AGRAVO REGI-
MENTAL - HABEAS CORPUS - MINISTÉRIO PÚBLICO -
CRIME HEDIONDO - PROGRESSÃO DE REGIME - POSSI-
BILIDADE. Tendo sido recepcionado pela Constituição da
República o sistema progressivo de cumprimento de pena, cons-
tante do Código Penal e da Lei de Execução Penal, negá-lo ao
condenado por crime hediondo gera descabida afronta aos prin-
cípios da humanidade das penas e da individualização. Agravo
regimental a que se nega provimento (AgRg no Habeas Corpus
nº 45.221-DF, rel. Min. Paulo Medina)”.

0052 . Processo/Prot: 0344786-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/71779. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003000007976 Ação Penal. Apelan-
te: Peterson Gregório da Silva. Advogado: Xisto Alves dos San-
tos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 2719. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FUR-
TO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELI-
TIVAS DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DEPOIMENTO
DAS TESTEMUNHAS EM HARMONIA COM AS PROVAS
AMEALHADAS NOS AUTOS. PRETENSÃO DE DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA FURTO TENTADO. IMPOSSIBILIDADE.
RES FURTIVA RETIRADA DA ESFERA DE VIGILÂNCIA
DA VÍTIMA. CONDENAÇÃO ESCORREITA. DESPROVI-
MENTO. “Estando o conjunto probatório a demonstrar a auto-
ria e materialidade do fato impõe-se a confirmação do decreto
condenatório com a conseqüente condenação do agente nas
penas cominadas ao delito” “Para a consumação do furto basta
que a res seja retirada da esfera de vigilância da vítima, ainda
que por pequeno espaço de tempo. No caso em apreço o agente
retirou a carteira com dinheiro e documentos da esfera de vigi-
lância da vítima, levando-os para sua residência, sendo detido
na posse de referidos bens.”

0053 . Processo/Prot: 0291934-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2006/112463. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 291934600 Apelação Crime. Ape-
lante: Luiz Antonio Euzébio. Def.Público: Sergio R. Rodrigues
Parigot de Souza. Apelado: Ministério Público. Embargante:
Ministério Público. Advogado: Luiz Renato Skroch Andretta.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2720. Nº Livro:
83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
dos Embargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PRAZO DO ART.
619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO CUMPRI-
DO. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECI-
DOS.

0054 . Processo/Prot: 0312674-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/160212. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2003000044747 Ação Penal. Apelante: Cláu-
dio José De Oliveira. Def.Dativo: Giuliano Domit Od Rocha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 2721. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO QUALI-
FICADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE
EXAME TOXICOLÓGICO DE DEPENDÊNCIA DE ÁLCO-
OL. INOCORRÊNCIA. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. EX-
CLUSÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA O FURTO SIMPLES. ROMPIMENTO DE OBS-
TÁCULO PARA A SUBTRAÇÃO DA RES. CARACTERIZA-

ÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO INVIÁVEL. PENA DE MULTA
DEVIDAMENTE FIXADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. Inexistindo qualquer indício de embriaguez ocor-
rida por força maior ou caso fortuito, a voluntária ou culposa
pelo álcool ou substância de efeitos análogos, não excluem a
imputabilidade penal ‘ex vi’ do artigo 28, inciso II, do Código
Penal, sendo dispensável a realização do exame toxicológico.
Demonstrado que houve a superação de obstáculo para a efeti-
vação do intento criminoso, é de ser reconhecida a qualificado-
ra constante no parágrafo 4º do art. 155 do Código Penal.

0055 . Processo/Prot: 0337954-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/52319. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000030945 Ação Penal. Ape-
lante: Vanderlei Antunes, Edivano Candido de Araújo (Réu
Preso). Def.Dativo: Kelyn Cristina Trento de Moura. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Nº Acórdão: 2722. Nº
Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, DO CÓDIGO
PENAL - CONDENAÇÃO - ALEGAÇÃO DEFENSIVA DE
CARÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES À CONDENAÇÃO,
COM PLEITOS ALTERNATIVOS DE DESCLAS-SIFICAÇÃO
DO DELITO DE ROUBO PARA O DE FURTO, E DA IN-
FRAÇÃO DA SUA FORMA CONSUMADA PARA A TENTA-
DA, OU REDUÇÃO DA REPRIMENDA PENAL - INCON-
SISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMEN-TATIVA RECURSAL -
DECISÃO MONO-CRÁTICA ESCORREITA - RECURSO
DESPROVIDO. “A confissão feita no inquérito policial, em-
bora retratada em Juízo, tem valor probatório sempre que con-
firmada por outros elementos de prova, valendo-se pois, não
pelo lugar onde é prestada, mas por seu próprio teor” (RJTTA-
CRIM 35/218). “A palavra da vítima em crimes patrimoniais
praticados na clandestinidade possui relevante valor probató-
rio, eis que é elemento fixador da autoria” (TACRIM-SP - RJTA-
CRIM 38/446). “A ameaça executada com revólver e faca para
quebrantar a resistência da vítima é o que basta para caracteri-
zar o roubo, independentemente da vis física” (RT 419/313).
“Não há que se falar em desclassificação de roubo consumado
para o tentado se, após uso de violência, o agente teve breve
posse da coisa, até o flagrante” (STF - RT 674/359).

0056 . Processo/Prot: 0329928-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/21735. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000082 Ação Penal. Apelante: João
da Rocha (Réu Preso). Def.Dativo: Alberto Jorge Bittencourt.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 2723. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso. EMENTA: CRIME CONTRA OS
COSTUMES. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. INSUR-
GÊNCIA DECORRENTE DA FIXAÇÃO DA PENA PRIVA-
TIVA DE LIBERDADE. ADEQUAÇÃO QUE SE IMPÕE.
ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA PELO RECO-
NHECIMENTO DA CONTINUIDADE DELITIVA. INEXIS-
TÊNCIA. PERCENTUAL DE AUMENTO ADOTADO PELA
CONTINUIDADE EXACERBADO. REDUÇÃO OPERADA.
ERRO MATERIAL NA 1ª FASE DE FIXAÇÃO DA PENA
EVIDENCIADO E CORRIGIDO DE OFÍCIO. APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO PARA QUE OCORRA A READE-
QUAÇÃO DO APENAMENTO IMPOSTO.

0057 . Processo/Prot: 0332725-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/34798. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005000011683 Ação Penal. Ape-
lante: Eliane Fátima Biazzi Weiler. Def.Dativo: Ivomar César
de Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 2724. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. FUR-
TO SIMPLES. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA FÍ-
SICA ACERCA DA PARTICIPAÇÃO DA RÉ NA PRÁTICA
DELITIVA. IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALI-
DADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. PALAVRA DAS
TESTEMUNHAS QUE SE REVESTE DE VALORAÇÃO
PROBATÓRIA TENDO EM VISTA QUE COMUNGAM COM
OS DEMAIS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. A FALTA DA
“RES FURTIVA” NO MOMENTO DA PRISÃO NÃO ELIDE
A TIPICIDADE DA CONDUTA. CONDENAÇÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. “O crime de fur-
to aperfeiçoa-se quando ocorre a inversão da posse da res pelo
agente conferindo-lhe a tranqüila detenção da coisa, ainda que
por curto espaço de tempo, longe da área de vigilância do espo-
liado. (STJ, RJDTACRIM 28/323 e RT 714/444)”

0058 . Processo/Prot: 0324636-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/215822. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000017 Ação Penal. Apelante:
Divino Gabriel Germano (Réu Preso). Def.Dativo: Douglas
Bean Bernardo. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Divino Gabriel Germano (Réu Preso). Def.Dativo: Dou-
glas Bean Bernardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Re-
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lator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2725. Nº Livro:
83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso de Divino Gabriel Germano e, negar
provimento ao recurso do Ministério Público. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
BIS IN IDEM. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPRO-
VADAS. PENA-BASE CORRETAMENTE FIXADA. CIR-
CUNSTÂNCIA JUDICIAL PREJUDICIAL AO RÉU. INVA-
SÃO DE DOMICÍLIO EM HORÁRIO NOTURNO. AGRA-
VANTE DO ART. 61, INC. II, ALÍNEA “H” DO CÓDIGO
PENAL. BIS IN IDEM. AGRAVANTE RETIRADA. CAUSA
DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 9, DA LEI
9.072/90. EXCLUSÃO. CONFISSÃO VOLUNTÁRIA E ES-
PONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. NÃO APLICAÇÃO DA
ATENUANTE (ART. 65, III, ‘d’, DO CP). REPRIMENDA
REDUZIDA. CRIME CONSIDERADO HEDIONDO. POSSI-
BILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRI-
MENTO DA PENA. NOVO ENTENDIMENTO DOS TRIBU-
NAIS SUPERIORES. RECURSO 1 PARCIALMENTE PRO-
VIDO. RECURSO 2 DESPROVIDO. 1- A causa de aumento
especial da pena prevista no artigo 9º da Lei 8.072/90, só se
aplica nas hipóteses em que resultar para a vítima lesão corpo-
ral de natureza grave ou morte, fato que inocorreu no presente
caso. 2- “Não se pode ter por configurada a circunstância ate-
nuante da confissão espontânea quando o réu, diante de provas
irrefutáveis, admite voluntariamente a prática da infração.” (RT
773/655) 3- “Pena. Regime de cumprimento. Progressão. Ra-
zão de ser. A progressão no regime de cumprimento da pena,
nas espécies fechado, semi-aberto e aberto, tem como razão
maior a ressocialização do preso que, mais dia ou menos dia,
voltará ao convívio social. Pena. Crimes. Hediondos. Regime
de cumprimento. Progressão. Óbice. Artigo 2º, § 1º, da lei nº
8.072/90. Inconstitucionalidade. Evolução Jurisprudencial.
Conflita com a garantia da individualização da pena - artigo 5º,
inciso XLVI, da Constituição Federal - a imposição, mediante
norma, do cumprimento da pena em regime integralmente fe-
chado. Nova inteligência do princípio da individualização da
pena, em evolução jurisprudencial, assentada a inconstitucio-
nalidade do artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90. (STF, 1ª Turma,
HC 85483/DF, Relator: Min. Marco Aurélio, julgado em 06/
06/2006, DJ 30-06-2006 PP-00015 Ement Vol-02239-01 PP-
00156 ).”

0059 . Processo/Prot: 0340274-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/58622. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200600000102 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Jorge de Andrade. Advogado: Gisele
Regina da Silva, Reginaldo Luiz Sampaio Schisler. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2726. Nº Livro: 83. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO. INSURGÊNCIA MI-
NISTERIAL POSTULANDO A INCOMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO SENTENCIANTE PARA A APRECIAÇÃO DE INCIDEN-
TES DA EXECUÇÃO AO FUNDAMENTO DE QUE A LEI
ESTADUAL 14.277/2003 TERIA AB-ROGADO A RESOLU-
ÇÃO Nº 13/95, DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. NÃO-OCORRÊNCIA. RÉU AINDA NÃO IM-
PLANTADO NO SISTEMA PENITENCIÁRIO. TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE, CRIME EQUIPARADO A
HEDIONDO. PEDIDO DE PROGRESSÃO DO REGIME FE-
CHADO PARA O SEMI-ABERTO. DIREITO À PROGRES-
SÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA, CON-
FORME NOVO ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. REQUISITO SUBJETIVO PLENAMENTE COM-
PROVADO. PROGRESSÃO ACERTADAMENTE DEFERI-
DA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DE AGRAVO DES-
PROVIDO.

0060 . Processo/Prot: 0329368-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/17626. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000139 Ação Penal. Ape-
lante: Elias Watanabe Ciriaco (Réu Preso). Advogado: Wilson
da Costa Lopes. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 2727. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO QUALI-
FICADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHA POR CARTA PRECATÓRIA. INTIMAÇÃO
DAS PARTES. DESNECESSIDADE. AUTORIA E MATERI-
ALIDADE COMPROVADAS. DELAÇÃO DE CO-RÉU. VA-
LIDADE. TENTATIVA. INOCORRÊNCIA. PENA DEVIDA-
MENTE FIXADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. Não se há falar em cerceamen-
to de defesa por ausência de intimação para oitiva de testemu-
nhas, vez que incumbe ao defensor constituído acompanhar o
trâmite de carta precatória expedida para tal fim. Restando
amplamente demonstradas a autoria e materialidade a conde-
nação é medida que se impõe. A delação praticada pelo co-réu
em fase extrajudicial, é prova robusta da ocorrência do delito
quando harmônica com as demais provas colhidas aos autos.
Não ocorre tentativa quando os agentes retiram da esfera de
vigilância da vítima, mesmo que por pouco tempo, o bem sub-

traído, restando consumado o delito de roubo.. Recurso conhe-
cido e não provido.

0061 . Processo/Prot: 0339167-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/562777. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005000010121 Ação
Penal. Apelante: Brazilio Batista Gonçalves (Réu Preso), Tere-
zinha Borges Partica (Réu Preso). Advogado: Renato Celso Be-
raldo Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 2728. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso e, de ofício, alterar o regime para
o inicialmente fechado e reduzir o valor do dia-multa. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO. PRELIMINARES:
JUNTADA DE DOCUMENTO EXTEMPORÂNEO, SEM IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM. ALE-
GAÇÕES FINAIS DO CO-RÉU. INÉPCIA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO (ART. 563, DO CPP). NULIDADE. INOCORRÊN-
CIA. APELO DEFENSIVO OBJETIVANDO A ABSOLVIÇÃO.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. FLA-
GRANTE PREPARADO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO CON-
FIRMADA, CONCEDENDO-SE, DE OFÍCIO, A REDUÇÃO
DO VALOR DO DIA-MULTA, BEM COMO O DIREITO À
PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA,
CONFORME NOVO ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0062 . Processo/Prot: 0318167-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2005/183322. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000104 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Castelani. Advogado: André Balbino Bonnes. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Tsuguie Aoki. Advogado: Augusto Felix Ribas. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 2729. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. APRO-
PRIAÇÃO INDÉBITA. CONFIGURAÇÃO DA FIGURA DE-
LITUOSA. APELANTE QUE NA QUALIDADE DE AGEN-
TE IMOBILIÁRIO RECEBE VALORES RELATIVOS A ALI-
ENAÇÃO DE IMÓVEIS E NÃO REPASSA TAIS NUMERÁ-
RIOS À VÍTIMA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDA-
MENTE COMPROVADAS PELO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO SÓLIDO E HARMONIOSO PRODUZIDO. CONDENA-
ÇÃO QUE SE IMPÕE. MANTENÇA DO DECRETO CON-
DENATÓRIO. INCIDÊNCIA DE CAUSA ESPECIAL DE
AUMENTO DE PENA, CONFORME ART. 168, § 1º, INCISO
III DO CÓDIGO PENAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ES-
CORREITA. APELAÇÃO DESPROVIDA. “Penal. Apropria-
ção Indébita (art. 168, § 1º, II, do Código Penal). Dolo. Carac-
terização. Caracteriza-se a apropriação indébita se demonstra-
do o dolo do agente, consistente em fazer próprio numerário
alheio, com ânimo de assenhoramento definitivo, sem intenção
de devolvê-lo. (TJDF. AC. 20010310109153-1. 1ª T. Crim. Rel.
Sérgio Bittencourt. J. 24/11/2005).”

0063 . Processo/Prot: 0343959-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/70279. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200500000035 Pedido de Prisão Domiciliar. Recorrente:
Aparecido Contini (Réu Preso). Advogado: Alba Regina Gras-
setti Pacheco Gonçalves. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão:
2730. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. TRÁ-
FICO. CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME FECHADO.
PRISÃO DOMICILIAR. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO RE-
SERVADO AOS CONDENADOS QUE CUMPREM PENA EM
REGIME ABERTO E SE ENQUADRAM NAS HIPÓTESES
DO ART. 117, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. DOENÇA
GRAVE. POSSIBILIDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA NO
ESTABELECIMENTO PENAL. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0335298-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/45033. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000063 Ação Penal.
Apelante: José de Jesus Garcia (Réu Preso). Def.Dativo: Doni-
zetti Antonio Zilli. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 2731. Nº Livro: 83. Julgado em:
03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATI-
VA DE ESTELIONATO. SENTENÇA. RÉU FORAGIDO. IN-
TIMAÇÃO POR EDITAL. TRANSCURSO DO PRAZO IN
ALBIS. TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR PRISÃO
DO RÉU. DETERMINAÇÃO DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO
TEOR DA SENTENÇA. INEFICÁCIA. INTERPOSIÇÃO DA
APELAÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. INTEM-

PESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. “A prisão do
réu após o transcurso do prazo fixado no edital e o trânsito em
julgado da sentença não enseja à intimação pessoal do réu, nem
devolve o prazo para apelar”

0065 . Processo/Prot: 0347141-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/79556. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000090 Ação Penal. Apelante:
Reginaldo Ribas (Réu Preso). Advogado: Fernanda Sala Fran-
zini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 2732. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, com extensão ao co-réu Elias Cosmo da Sil-
va, com expedição de Alvará de Soltura se por outro motivo
não estiverem presos. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO QUALIFICADO.
MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA. CONFIS-
SÃO EXTRAJUDICIAL ISOLADA. INSUFICIÊNCIA PRO-
BATÓRIA À CONDENAÇÃO. ART. 386, INCISO VI DO CPP.
RECURSO PROVIDO, COM EXTENSÃO AO CO-RÉU, NOS
TERMOS DO ARTIGO 580 DO CPP. O depoimento dos agen-
tes na fase investigatória isolado nos autos e sem apoio em
outro elemento probante, não é suficiente a amparar uma deci-
são condenatória.

0066 . Processo/Prot: 0353499-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/101309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000010899 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Natalicio Vieira Umbelino (advogado), Pe-
dro Paulo de Macedo da Costa Lino (advogado). Paciente:
Guilherme Amaral Furtuoso (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2733. Nº Livro: 83. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em declarar prejudicada a ordem impetrada, nos termos
do voto relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PRE-
VENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. DELI-
TO DE PORTE ILEGAL DE ARMA. COMUNICAÇÃO DE
LIBERAÇÃO PELA CONCESSÃO DA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA AO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO EVENTU-
ALMENTE ILEGAL SUPERADO INDEPENDENTE DE DIS-
CUSSÃO DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA. ORDEM PRE-
JUDICADA.

0067 . Processo/Prot: 0276975-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/169023. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000037 Ação Penal.
Apelante: Antônio Antunes (Réu Preso). Def.Dativo: Vanderlei
José Follador. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro. Nº Acórdão: 2734. Nº Li-
vro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juizes integran-
tes da 5a. Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO. ARTIGO 157,
§3º, DO CÓDIGO PENAL. 1. PROVA SUFICIENTE SOBRE
A MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME. CONFISSÃO
ESPONTÂNEA DO RÉU NA FASE INDICIÁRIA. POSTERI-
OR RETRATAÇÃO EM JUÍZO. IRRELEVÂNCIA. 2. APLI-
CAÇÃO NA SENTENÇA DE AGRAVANTE GENÉRICA NÃO
DESCRITA NEM MESMO DE FORMA IMPLÍCITA NA DE-
NÚNCIA. INADMISSIBILIDADE. EXEGESE DO ARTIGO
385 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 3. DOSIMETRIA
DA PENA REALIZADA COM PROPRIEDADE, REGULAR-
MENTE AFASTADA A AGRAVANTE GENÉRICA RECO-
NHECIDA. 4. MODIFICAÇÃO DO REGIME DE OFÍCIO 5.
INADMISSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
AUSÊNCIA DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 44,
INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. 6. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Em se tratando de crime de latrocínio, na
forma consumada, a materialidade deve ser apreciada sob o
enfoque da subtração dos bens e da morte da vítima, devendo
existir correção entre elas, sendo, todavia, indiferente que a
subtração tenha se dado antes ou depois da agressão à vítima.
Havendo prova sobre a morte da vítima e, também, em relação
à subtração de dinheiro que a ela pertencia, afigura-se presente
a materialidade do delito. Ainda que tenha sido objeto de retra-
tação em Juízo, revela-se suficiente para determinar a autoria e
levar à condenação, a confissão do acusado na fase indiciária,
tomada de forma livre e espontânea e que retrata com absoluta
fidelidade os fatos narrados na denúncia, inclusive, contendo a
descrição minuciosa dos detalhes sobre a forma de realização
do crime, acerca dos momentos que o antecederam, e, ainda,
em relação aos fatos que lhe sucederam. Em vista da prevalên-
cia, no processo penal, dos princípios constitucionais da ampla
defesa e do contraditório, resta certo que somente tem aplica-
ção o artigo 385 do Código de Processo Penal, que faculta ao
juiz reconhecer agravantes não alegadas, no caso de estarem
descritas, no mínimo, implicitamente na denúncia. Assim, não
é dado ao juiz reconhecer a agravante genérica referida no arti-
go 62, inciso I, letra “h”, do Código Penal, quando nem mesmo
há referência implícita na denúncia sobre o fato de a vítima ser
pessoa idosa. Possível a modificação de ofício do regime de
cumprimento da pena. De integralmente fechado para inicial-
mente fechado. Trata-se de matéria de ordem pública. Reco-

nhecido pelos nossos Tribunais superiores a inconstitucionali-
dade da norma que impedia a progressividade do regime em
crimes hediondos e assemelhados, possível a progressão no caso
em espécie. Em se tratando de crime sujeito à pena superior a
quatro anos e cometido com violência à pessoa, não se revela
recomendável a substituição da pena privativa de liberdade por
outra restritiva de direitos, porque ausente o requisito do artigo
44, inciso I, do Código Penal.

0068 . Processo/Prot: 0357760-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/115384. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006000064514 Habeas Corpus.
Impetrante: José do Carmo Silveira Júnior, Suzane Chamecki
Alencar (advogado), Altair de Oliveira (advogado). Paciente:
Marllus Sandre Saldanha (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho. Nº Acórdão: 2735. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/
08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da Egrégia 5ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar pre-
judicada a ordem impetrada, homologando o pedido de desis-
tência. EMENTA: HABEAS CORPUS. DELITO EM TESE DO
ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRAN-
TE. PRETENSÃO DE COLOCAÇÃO EM LIBERDADE. ALE-
GAÇÃO DE PRIMARIEDADE DO PACIENTE, BEM COMO
EXISTÊNCIA DE RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCI-
TA. ALEGAÇÃO DE EMBRIAGUEZ QUANDO DA PRÁTI-
CA DO ILÍCITO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLO-
GAÇÃO. ORDEM PREJUDICADA.

0069 . Processo/Prot: 0360196-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/123303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2000000104078 Ação Penal. Impetrante: Clau-
denir de Almeida Teixeira (advogado), Jean Anderson Albu-
querque (advogado). Paciente: José Altair Taborda de Lima (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
2736. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores e
juizes integrantes da 5a. Câmara Criminal do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
denegar a ordem nos termos do voto relator. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. DELITOS DE ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA. CONDIÇÕES
RAZOÁVEIS E MÍNIMAS PARA OFERECIMENTO DE DE-
NÚNCIA JÁ RECEBIDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA PARA MELHOR ANÁLISE. QUESTIONA-
MENTO IMPOSSÍVEL NAS VIAS ESTREITAS DO HABE-
AS CORPUS. PRETENSÃO TRANCAMENTO DE AÇÃO
PENAL NÃO ACOLHIDA. DELITO NOTICIADO PELAS
VÍTIMAS. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. PRE-
SENÇA DE JUSTA CAUSA PARA A DEVIDA INVESTIGA-
ÇÃO VIA AÇÃO PENAL. PRETENSÀO DE RESPONDER O
PROCESSO EM LIBERDADE. CIRCUNSTÂNCIAS PESSO-
AIS FAVORÁVEIS. PACIENTE QUE RESPONDEU O INQU-
ÉRITO SOLTO. AUSÊNCIA DE NOTÍCIA DE TENTATIVA
DE EVASÃO OU DE COMPROMETIMENTO DA ORDEM
PÚBLICA. INDÍCIO DE COMPROMETIMENTO DA INS-
TRUÇÃO NA PALAVRA DE UMA ÚNICA INFORMANTE.
RAZOABILIDADE DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO ATÉ A
SUA OITIVA. RECOMENDAÇÀO DE REVISÃO DO ATO
APÓS SUA INQUIRIÇÃO. ORDEM DENEGADA.

0070 . Processo/Prot: 0358872-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/118536. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000031896 Ação Penal. Impetrante: Iza-
bel Gehlen Schitz (advogado). Paciente: Luiz Fernando Rauli-
no (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acór-
dão: 2737. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. DELITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS
157, § 2º, INCICSO I (POR TRÊS VEZES); 157, § 2º, INCI-
SOS I E II(POR DUAS VEZES) E 155, § 4º, II, TODOS DO
CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO. PROCESSO COMPLE-
XO. VÁRIAS VÍTIMAS, NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO
DE PRECATÓRIA PARA OUVIDA DE TESTEMUNHA DE
ACUSAÇÃO. PRESENÇA DE JUSTIFICATIVAS PARA O
EXCESSO. PRAZO SUPERIOR A 81 DIAS JUSTIFICADO
EM VIRTUDE DA VERIFICAÇÃO DE SITUAÇÃO EXCEP-
CIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL DESCARACTE-
RIZADO. ORDEM NÃO CONCEDIDA.

0071 . Processo/Prot: 0352816-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99154. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000026550 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Luciano Menezes Molina (advo-
gado). Paciente: Sérgio Arancan Festa (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 2738. Nº Livro: 83. Jul-
gado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os MM. Desembargadores e Juízes
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integrantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
declarar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO - INDEFE-
RIMENTO DE FIANÇA E DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
COMUNICAÇÀO DE LIBERAÇÃO PELA CONCESSÃO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA AO PACIENTE. CONSTRANGI-
MENTO EVENTUALMENTE ILEGAL SUPERADO - OR-
DEM PREJUDICADA.

0072 . Processo/Prot: 0272983-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/140746. Comarca: Clevelândia. Ação Origi-
nária: 200300000021 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co. Apelado: Claudinei Vieira Freitas. Advogado: Salustiano
Roosevelt R. Pacheco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro. Nº Acórdão: 2739. Nº Livro: 83. Julgado
em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto
relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUA-
LIFICADO - CONCURSO DE PESSOAS - CONDENAÇÃO -
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRETENSÃO DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - FALTA DE ALUSÃO À EXISTÊNCIA DE
CONCURSO DE PESSOAS NA FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO QUANTUM
DE DIMINUIÇÃO DE PENA REFERENTE A CIRCUNSTÂN-
CIA ATENUANTE E DE AUMENTO DE PENA QUANTO À
CONTINUIDADE DELITIVA - REJEIÇÃO PELO JUIZ DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVA DE DIREITO, MESMO COM O PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS PELO RÉU, SEM A DEVI-
DA FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA -
RECURSO PROVIDO.

0073 . Processo/Prot: 0357852-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/114652. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000021028 Ação Penal. Impe-
trante: Alexandre Guarilha (advogado). Paciente: Alexandre
Guarilha Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Nº Acórdão: 2740. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da Quinta Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do estado do Paraná à unanimidade de vo-
tos, em denegar a ordem de habeas corpus impetrada. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO COMO
INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 157, §2º INCISOS I,
II E V, DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE.
PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
INDEFERIDA. ORDEM ANTERIORMENTE IMPETRADA
COM BASE NOS MESMOS FUNDAMENTOS AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA MANUTENÇÃO DA SEGREGA-
ÇÃO. ORDEM ANTERIORMENTE DENEGADA. ENTEN-
DIMENTO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL DOMI-
NANTE SOBRE A IMPOSSIBILIDADE DE CONHECER DO
NOVO PEDIDO COM BASE NOS MESMOS FUNDAMEN-
TOS. ORDEM NÃO CONHECIDA.

0074 . Processo/Prot: 0352775-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/99294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000054527 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Ivani Floriano Frare (advogado). Paciente:
Vinicius Matielo (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Nº Acórdão: 2741. Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem. EMENTA: HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO TENTA-
DO. NULIDADE DO FLAGRANTE POR AUSÊNCIA DE
NOMEAÇÃO DE CURADOR AO PACIENTE. INOCORRÊN-
CIA. EXCESSO DE PRAZO. PLURALIDADE DE RÉUS E
COMPLEXIDADE DA CAUSA QUE JUSTIFICAM A EXTRA-
POLAÇÃO DO PRAZO FIXADO PARA O TÉRMINO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, FAZENDO INCIDIR O PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE. NEGATIVA DE AUTORIA.
SITUAÇÃO QUE DEPENDE DA VALORAÇÃO DE PROVAS.
MEIO ELEITO INAPROPRIADO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

0075 . Processo/Prot: 0349863-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/89792. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200600000041 Ação Penal.
Impetrante: Mauro Aparecido (advogado), Pablo Eduardo Sol-
ler (advogado). Paciente: Sérgio Jonatha Martins Bandeira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 2742.
Nº Livro: 83. Julgado em: 03/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem, com expedição de Alvará de Soltura se por outro moti-
vo não estiver o réu preso. EMENTA: HABEAS CORPUS.
ARTIGO 12, CAPUT, DA LEI 6.368/76. DECISÃO QUE
NEGA O BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA AO
PACIENTE QUE DEVE RESTAR PERFEITAMENTE FUN-
DAMENTADA. IMPOSSIBILIDADE DE REJEITAR A BE-

NESSE PELA SIMPLES MENÇÃO DE QUE A LEI NÃO
AUTORIZA. JULGADOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES
NO MESMO SENTIDO. RÉU PRIMÁRIO, DE BONS ANTE-
CEDENTES, COM OCUPAÇÃO LÍCITA QUE PODE RES-
PONDER PROCESSO EM LIBERDADE, MESMO EM SE
TRATANDO DE CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO.
ORDEM CONCEDIDA, COM EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE
SOLTURA.

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07157

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Luís Aquino de Arruda 005 0367641-3
André Luis Aquino de Arruda 004 0367624-2
Jamil Amilton Cury 006 0368538-5
João Ademar Menta 001 0357171-3
José Carlos Farina 003 0365302-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0357171-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/111738. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000010875 Ação Penal. Impe-
trante: João Ademar Menta (advogado). Paciente: Henrique
Gomes Conegundes (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Através de contato telefônico realizado junto à 3ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina, obtive a informação de que o
feito, não obstante se encontre na fase do artigo 500 do Código
de Processo Penal, foi devolvido em cartório pela Promotora
de Justiça na data de 11/08/06. O paciente se encontra preso,
por ocasião de prisão em flagrante, desde a data de 15/02/06.
Levando em conta que se trata de instrução criminal referente à
prática de crime de receptação, artigo 180, caput do Código
Penal, cometido, em tese, unicamente pelo paciente, o cons-
trangimento ilegal pelo excesso de prazo é evidente, razão pela
qual, concedo liminarmente a ordem em favor de Henrique
Gomes Conegundes. Expeça-se imediatamente alvará de soltu-
ra em favor do paciente, se por al não estiver preso. Curitiba,
14 de agosto de 2006. JORGE WAGIH MASSAD Relator

0002 . Processo/Prot: 0362731-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/132909. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Impetrante: Juliana Formigari da Silva Armstrong. Paciente:
Fábio dos Santos Moreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Embora o feito se encontre precariamente instruído, e a alega-
ção de constrangimento ilegal verse sobre a desnecessidade da
manutenção da custódia preventiva, em virtude da primarieda-
de, bons antecedentes e residência fixa do paciente, as infor-
mações prestadas pela autoridade apontada como coatora reve-
lam manifesto constrangimento ilegal, caracterizado pelo com-
provado excesso de prazo na formação da culpa. O paciente se
encontra preso, por ocasião de prisão em flagrante, desde a
data de 29/01/06. As informações dão conta da deliberação de
audiência para oitiva das testemunhas de defesa, a se realizar
em 25/09/06. Na hipótese, é inaplicável o princípio da razoabi-
lidade, porquanto não se vislumbra complexidade na instrução
criminal para tanto. A autoridade apontada como coatora relata
problemas referentes à escala de juízes e sobrecarga da pauta
de audiências, fatos que, por óbvio, não podem onerar o paci-
ente com a vedação de sua liberdade, direito que lhe é constitu-
cionalmente assegurado. Deste modo, concedo liminarmente a
ordem em favor de Fábio dos Santos Moreira. Expeça-se ime-
diatamente alvará de soltura em favor do paciente, se por al
não estiver preso. Curitiba, 14 de agosto de 2006. JORGE
WAGIH MASSAD Relator

0003 . Processo/Prot: 0365302-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/141370. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200600000087 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: José Carlos Fari-
na (advogado). Paciente: Julio Francisco de Lima (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado José Carlos Farina impetra ordem de
habeas corpus em favor do paciente JULIO FRANCISCO DE
LIMA, noticiando que o paciente foi preso em 14 de março de
2006, após ter sua prisão preventiva decretada. Comunica que
ajuizou pedido de revogação de prisão preventiva, indeferido
pelo magistrado de 1º grau. Sustenta que não mais estão pre-
sentes os motivos elencados no artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, para a custódia preventiva. 3. Observa, também,
que houve um decurso de prazo de 128 dias, sem o término da
instrução criminal, sendo que o processo esta aguardando a in-
quirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público, nas
Comarcas de Jaguapitã e Cambe, através de carta precatória. 4.
A princípio, verifica-se que estão devidamente caracterizados
os pressupostos autorizadores da prisão preventiva. Em especi-
al para garanta da ordem pública e para assegurar a instrução
criminal, diante da notícia trazida nos autos de ameaça a fami-
liares do co-réu Luiz para que ele se abstenha de falar a verda-
de e, ainda a necessidade de inquirição de mais algumas teste-
munhas arroladas com a denúncia. Em relação ao decurso de
prazo, embora preocupante a demora, em princípio, compreen-
sível o retardo na demora da conclusão da instrução diante das
circunstâncias especiais noticiadas pelo MM. Juiz de primeiro
grau, conforme informações prestasdas as fls.33/35. Desta for-
ma, indefiro o pedido de concessão de liminar. 5. Determino
que se abra vista a douta Procuradoria Geral de Justiça e, de
forma concomitante, renove-se ofício ao juízo de origem para
que se colha informações sobre a atual fase do processo, sobre

a notícia do cumprimento das precatórias para inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia. 6. A douta Procurado-
ria Geral de Justiça.

0004 . Processo/Prot: 0367624-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/149912. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000033557 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: André Luis Aquino de
Arruda (advogado). Paciente: Denise Benites da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado ANDRÉ LUIS AQUINO DE ARRU-
DA impetra ordem de habeas corpus preventivo em favor de
DENISE BENITES DA SILVA, noticiando a expedição de man-
dado de prisão contra a paciente, decorrente de decreto de pri-
são preventiva, tendo em vista que a paciente não foi encontra-
da em sua residência para ser intimada. Informa a existência de
denúncia contra a paciente, pela prática, em tese, do crime pre-
visto no artigo 157, § 2º, incisos I, II, IV e V, c/c artigo 69,
ambos do Código Penal. Sustenta a ocorrência de constrangi-
mento ilegal. Alega que a paciente é inocente. Acrescenta que é
primária, possui bons antecedentes, residência fixa e concluiu
recentemente curso de enfermagem. Alega que a liberdade da
paciente não prejudicará a ordem pública, a instrução penal e a
aplicação da lei penal. Esclarece que a paciente compareceu
espontaneamente na Delegacia de Polícia para prestar declara-
ções. Argumenta, então, a inexistência de fatos concretos que
justifiquem a segregação cautelar da paciente. Cita jurispru-
dência de acordo com seu entendimento. Pede a concessão de
liminar. Junta documentos e peças processuais. 2. Em princí-
pio, não vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal.
Apesar do pedido estar aparentemente bem instruído, verifico
a ausência de alguns documentos fundamentais, sendo neces-
sária também a coleta de algumas informações. O impetrante
sustenta a inocência da paciente (ou seja, ausência de indícios
de autoria e prova da materialidade), impossível de aferição no
momento, ante a existência de elementos que, em tese, apon-
tam o envolvimento da paciente no ilícito, como a intercepta-
ção telefônica (fl. 217/218) e ainda, a apreensão do veículo
subtraído. Entendo, então, razoável a manutenção do decreto
preventivo, por medida de cautela. 3. Também, em que pese o
impetrante sustente a inexistência de elementos concretos para
comprovar a presença dos pressupostos da prisão preventiva,
observa-se que, em que pese a expedição de mandado de prisão
preventiva em 12 de junho de 2006 (fl. 359), a paciente não foi
presa até o presente momento, estando, em princípio, em local
incerto. De outro lado, conforme certidão de fl. 355, há notícia
de que a paciente não foi encontrada em sua residência para ser
intimada, sendo noticiada a mudança de endereço. A princípio,
numa análise sumária para verificar a possibilidade ou não da
concessão da liminar, entendo que estão presentes os pressu-
postos da prisão preventiva. Indefiro, nestas circunstâncias, o
pedido de liminar. INTIME-SE. 3. Requisito informações com
a urgência necessária. Solicito, em especial, a notícia sobre a
fase do processo. Requisito também cópia dos depoimentos das
testemunhas de acusação, colhidos na fase judicial. Outrossim,
documentos imprescindíveis, tais como comprovantes de tra-
balho fixo, eventualmente encartados no processo. Ainda, no-
tícia dos antecedentes da paciente e qualquer outra informação
necessária para análise desta ordem. Decorridos três dias, in-
dependente de resposta, certifique-se e encaminhe-se à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Se não enviados os autos de ha-
beas corpus, encaminhe-se cópia deste despacho e a inicial desta
ordem ao juiz de origem. Curitiba, 09 de agosto de 2006 Rosa-
na Andriguetto de Carvalho JUÍZA DE DIREITO SUBSTITU-
TA EM 2º GRAU

0005 . Processo/Prot: 0367641-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/149913. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000037897 Ped. Relax. Prisão
Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: André Luís Aquino de Arruda
(advogado). Paciente: Márcio Augusto Altero (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. O advogado ANDRÉ LUIS AQUINO DE ARRU-
DA impetra ordem de habeas corpus em favor de MÁRCIO
AUGUSTO ALTERO, noticiando sua prisão, decorrente do
cumprimento de mandado de prisão temporária, desde o dia 24
de março de 2006, pela prática, em tese, dos crimes previstos
no artigo 157, § 2º, incisos I, II, IV e V, e no artigo 288, c/c
artigo 69, todos do Código Penal. Informa a ocorrência da con-
versão da prisão temporária em preventiva. Sustenta a existên-
cia de constrangimento ilegal, por excesso de prazo, tendo em
vista a prisão do paciente, até a presente data, ou seja, a mais
de 132 dias, sem o término da instrução processual. Aduz que o
atraso não decorreu de qualquer ato atribuído à defesa. Infor-
ma que foi requerido o relaxamento da prisão do paciente, in-
deferido pela juíza de origem. 3. Alega, ainda, ser inocente.
Sustenta que a vítima não reconheceu o paciente. Esclarece,
também, que houve pedido de concessão de liberdade provisó-
ria, negado, tendo sido considerado presentes os requisitos pre-
vistos no artigo 312 do Código de Processo Penal, sobretudo a
necessidade de garantia da ordem pública. Acrescenta que o
paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa
e trabalho lícito. Alega que a liberdade do paciente não preju-
dicará a ordem pública, a instrução penal e a aplicação da lei
penal, no futuro. Argumenta a inexistência de fatos concretos
que justificassem a segregação cautelar do paciente. Cita juris-
prudência de acordo com seu entendimento. Pede a concessão
de liminar. Junta documentos e peças processuais. 4. Em prin-
cípio, não vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal.
Apesar do pedido estar aparentemente bem instruído, verifico
a ausência de alguns documentos fundamentais, sendo neces-
sária também a coleta de algumas informações. O impetrante
sustenta a inocência do paciente (ou seja, ausência de indícios
de autoria e prova da materialidade), impossível de aferição,
no momento, ante a existência de elementos que, em tese, apon-

tariam o envolvimento do paciente no ilícito, como a intercep-
tação telefônica procedida (fl. 212/213). Entendo, então, ser
devida a manutenção da custódia preventiva do paciente, por
medida de cautela. 5. Também, em que pese o impetrante sus-
tente a inexistência de elementos concretos para comprovar a
presença dos pressupostos da prisão preventiva, observa-se que,
no decreto preventivo de fl. 281, o juiz de origem fez referên-
cia à condução dos veículos para outras localidades e à possi-
bilidade de novas práticas ilícitas pelo paciente. De outro lado,
há notícia de possível fuga do paciente para Portugal (fl. 226).
A princípio, numa análise sumária para verificar a possibilida-
de ou não da concessão da liminar, entendo que estão presentes
os pressupostos da prisão preventiva. Ainda, considero neces-
sário que se dê oportunidade ao juízo de origem esclarecer as
razões do retardo no trâmite do processo, já que a alegação é
exatamente o excesso de prazo. Em especial sobre a fase em
que se encontra o processo e as razões pelas quais não houve
ainda conclusão da instrução e julgamento do feito. Ademais,
da análise da certidão de fl. 425, conclui-se que já se procedeu
a ouvida das testemunhas de acusação, restando apenas as tes-
temunhas de defesa. Indefiro, nestas circunstâncias, o pedido
liminar. INTIME-SE. 6. Requisito informações com a urgência
necessária. Solicito, em especial, a notícia sobre a fase do pro-
cesso e as razões pelas não houve a conclusão da instrução até
o momento. Requisito também cópia da decisão que indeferiu
o pedido de liberdade provisória, bem como cópia dos depoi-
mentos das testemunhas de acusação, colhidos na fase judicial.
Outrossim, documentos imprescindíveis, tais como comprovan-
tes de trabalho fixo, eventualmente encartados no processo.
Ainda, notícia dos antecedentes do paciente e qualquer outra
informação necessária para análise desta ordem. Decorridos três
dias, independente de resposta, certifique-se e encaminhe-se à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Se não enviados os autos
de habeas corpus, encaminhe-se cópia deste despacho e a inici-
al desta ordem ao juiz de origem. Curitiba, 09 de agosto de
2006 Rosana Andriguetto de Carvalho JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA EM 2º GRAU

0006 . Processo/Prot: 0368538-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/154029. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006000018817 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Jamil Amilton Cury
(advogado). Paciente: Saulo Marafon (Réu Preso), Miguel Cor-
deiro Silvânio (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, que os mantêm segregados, por força de prisão em fla-
grante, manejam os pacientes Saulo Marafon e Miguel Cordei-
ro Silvanio, por seu advogado, pedido de habeas corpus. Sus-
tenta seu pleito, em síntese, no argumento de que não se fazem
presentes os requisitos autorizadores da medida constritiva, vez
que os pacientes não registram antecedentes criminais, possu-
em residência fixa e ocupação laboral. Requer a concessão de
liminar, com a expedição de alvará de soltura. Não vislumbro,
num primeiro juízo, a possibilidade de concessão de liminar,
vez que, preliminarmente, considero necessárias as informa-
ções a serem prestadas pelo Juízo de origem. Desta forma, in-
defiro a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade apontada
como coatora, para que preste as informações com a brevidade
que o caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Autorizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao
cumprimento deste despacho. Int. Curitiba, 14 de agosto de
2006. JORGE WAGIH MASSAD Relator

Divisão de Processo Crime          Emitido em 15/08/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.07158

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Irio José Tabela Krunn 001 0363128-9
Luis Carlos Simionato Júnior 001 0363128-9
Rone Marcos Brandalize 002 0367390-1
Talita Angélica Henriques Spósito 003 0368223-9

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0363128-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/128749. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000128749 Ação Penal. Ape-
lante: Leonardo Lima Torres Pereira (Réu Preso). Advogado:
Irio José Tabela Krunn. Apelante: Giseli Maria Zanginski (Réu
Preso). Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Moti-
vo: para apresentar razões. Observação: conforme petição fls.
474. Vista Advogado: Almir Siqueira Mendes (PR030589)

0002 . Processo/Prot: 0367390-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/142252. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000078469 Ação Penal. Apelante: José
Luiz Moraes (Réu Preso). Advogado: Rone Marcos Brandali-
ze. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Motivo:
para apresentar razões. Vista Advogado: Rone Marcos Branda-
lize (PR010933)

0003 . Processo/Prot: 0368223-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/151245. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006000000020 Ação Penal. Ape-
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lante: Eziquiel Costa Junior (Réu Preso). Advogado: Talita
Angélica Henriques Spósito. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Motivo: para apresentar razões. Vista
Advogado: Talita Angélica Henriques Spósito (PR022107)

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07108

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0104406-0/03
Alessandro Moreira do Sacramento 017 0324179-8/02
Alexandre Pietrângelo Lima 027 0334555-1/01
Ana Claudia Neves Rennó 012 0307437-1/02
Analucia Livoratti Oliva 004 0177936-6/02
Anderson Hataqueiama 008 0288542-3/02
Anderson Reny Heck 015 0323824-4/02
Antonio Carlos Guimarães Taques 025 0333111-5/01
Antonio Carlos V de Barros 019 0325064-6/03
Antonio Pani Beiriz 023 0329268-0/01
Arinaldo Bittencourt 022 0329234-4/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 005 0216778-4/02
Bortolo Constante Escorsim 001 0104406-0/03
Carla Eliza dos Santos Saldanha 002 0106920-3/01
Carla Margot Machado Seleme 002 0106920-3/01

009 0295274-1/02
Carlos Renato Cunha 013 0308974-3/02
Carmen Goulart da Silveira 008 0288542-3/02
Claudia Pereira 019 0325064-6/03
Daiane Maria Bissani 009 0295274-1/02
Danilo Emilio Bernartt 018 0324252-2/02
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 020 0325077-3/02

021 0325077-3/03
Donizetti de Oliveira 016 0323834-0/01
Dulce Esther Kairalla 001 0104406-0/03
Ellis Ernani Cechelero 018 0324252-2/02

019 0325064-6/03
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0104406-0/03

009 0295274-1/02
Eurico Martins de Almeida Junior 018 0324252-2/02
Evandro Lúcio Pereira de Souza 022 0329234-4/01
Fábio César Teixeira 014 0310438-3/02
Fabiano Jorge Stainzack 001 0104406-0/03

009 0295274-1/02
Fares Jamil Feres 027 0334555-1/01
Fernando Augusto de Souza 009 0295274-1/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0104406-0/03

002 0106920-3/01
Flavio Dionisio Bernartt 018 0324252-2/02
Francine Ricardo 024 0332811-6/02
Francisco Otávio de O. Escorsim 001 0104406-0/03
Gilberto Adriane da Silva 011 0300361-4/01
Humberto Colombo Ribas 022 0329234-4/01
Isabelle Gionedis Gulin 001 0104406-0/03
Ivete Garcia de Andrade 016 0323834-0/01
Izaias Lino de Almeida 006 0285180-1/03
Júlio Cesar Dalmolin 015 0323824-4/02
Jair Antônio Wiebelling 015 0323824-4/02
João Carlos Poletto 024 0332811-6/02
João Pereira 019 0325064-6/03
José Carlos Vieira 020 0325077-3/02

021 0325077-3/03
José Domingues 007 0286511-0/01
José Olinto Nercolini 025 0333111-5/01
José Pereira de Moraes Neto 002 0106920-3/01
Josafá Antonio Lemes 022 0329234-4/01
Luís Eduardo Mikowski 011 0300361-4/01
Luiz Carlos da Rocha 023 0329268-0/01
Luiz Henrique Bona Turra 003 0161534-5/03
Márcia Loreni Gund 015 0323824-4/02
Márcio Antonio Luciano P. Pereira 027 0334555-1/01
Manoel Ignácio Torres Monteiro 004 0177936-6/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 017 0324179-8/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 014 0310438-3/02
Marcia Regina Lopes da Costa 020 0325077-3/02

021 0325077-3/03
Marco Antônio de Souza 009 0295274-1/02
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 018 0324252-2/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0106920-3/01
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 010 0298570-0/02
Maria Elizabeth Jacob 012 0307437-1/02

014 0310438-3/02
026 0333315-3/02

Maria Lucia Wood Saldanha 002 0106920-3/01
Maria Silvia Taddei 003 0161534-5/03
Marly Borges Domingues 007 0286511-0/01
Mary Lucia Addad de Andrade 005 0216778-4/02
Michelli D’ Estefani 001 0104406-0/03
Murilo Cleve Machado 008 0288542-3/02
Nei Luis Marques 017 0324179-8/02
Norma Suely Wood S. d. Moraes 002 0106920-3/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 010 0298570-0/02
Patricia da Cruz Biscola 006 0285180-1/03
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 023 0329268-0/01
Renata de Oliveira Silva 004 0177936-6/02
Renato Tavares Yabe 013 0308974-3/02
Reny Angelo Pastre 015 0323824-4/02
Ricardo Prezutti 004 0177936-6/02
Rita de Cassia Maistro 026 0333315-3/02
Rogerio Distefano 010 0298570-0/02
Romeu Saccani 020 0325077-3/02

021 0325077-3/03
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0161534-5/03
Rosangela do Socorro Alves 009 0295274-1/02

Rosimar Della Pasqua 011 0300361-4/01
Rui Scucato dos Santos 007 0286511-0/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0104406-0/03

003 0161534-5/03
Sandro Roberto de Campos 005 0216778-4/02
Ubirajara Ayres Gasparin 009 0295274-1/02
Walter Douglas Stuber 004 0177936-6/02
Walter José Mathias Júnior 011 0300361-4/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0104406-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/112010. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1044060 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Re-
corrido: Maria de Lourdes Uller Pereira, Juracy Santos
Machado Roza, Catharina de Jesus Araújo, Maria de Je-
sus Carvalho, Alvino Pereira, Lili Candora Bras, José
Agnaldo Gritz, Elenir Alzira Nunes Azevedo, Helmar Ce-
sar Holzkamp. Advogado: Michelli D’ Estefani, Bortolo
Constante Escorsim, Francisco Otávio de Oliveira Escor-
sim. Interessado: Governador do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Fabiano
Jorge Stainzack, Isabelle Gionedis Gulin. Interessado: Diretor
Presidente do Paranaprevidência. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0106920-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/109188. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1069203 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme. Re-
corrido: Sidney Edson Mella, Arnaldo Mariano de Brito, Vic-
torino Fávero, Antônio Alberto Ramos. Advogado: José Pereira
de Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria
Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0161534-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/104890. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
161534500 Declaratória. Recorrente: Norske Skog Pisa SA.
Advogado: Maria Silvia Taddei. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Henrique Bona Tur-
ra, Ronildo Gonçalves da Silva. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0177936-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 1779366 Agravo de Instrumento. Recorrente: Stryker
do Brasil Ltda. Advogado: Walter Douglas Stuber, Analucia
Livoratti Oliva, Renata de Oliveira Silva, Manoel Ignácio Tor-
res Monteiro. Recorrido: DPO - Comércio e Importação de Pro-
dutos Médicos e Hospitalares Ltda. Advogado: Ricardo Pre-
zutti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
0005 . Processo/Prot: 0216778-4/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2006/81961. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2167784 Apelação Civel. Recorrente: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social- Inss. Advogado: Benila Cor-
rêa Lima Sigwalt, Sandro Roberto de Campos. Recorrido: Eder-
son de Avila. Advogado: Mary Lucia Addad de Andrade. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0285180-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110190. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2851801 Ação Rescisória. Recorrente:
Alan Rogério de Souza. Advogado: Patricia da Cruz Biscola.
Recorrido: Maria Terezinha Fonseca Honório. Advogado: Izai-
as Lino de Almeida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0286511-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/94223. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2865110 Apelação Civel. Recorrente: Es-
pólio de Bortolo Scucato. Advogado: Rui Scucato dos Santos.
Recorrido: Felipe Evencio Duran Martinez. Advogado: Marly
Borges Domingues, José Domingues. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0288542-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101914. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2885423 Apelação Civel. Recorrente:
Mgr Engenharia Ltda. Advogado: Carmen Goulart da Silveira.
Recorrido: Elevadores Atlas Schindler S/a. Advogado: Ander-
son Hataqueiama, Murilo Cleve Machado. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0295274-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/111052. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2952741 Apelação Civel. Recorrente: O Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gas-
parin, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Rosangela
Lemes. Advogado: Marco Antônio de Souza, Fernando Augus-
to de Souza. Interessado: Paranaprevidência. Advogado: Daia-
ne Maria Bissani, Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de
Queiroz Barboza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0298570-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/914466. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2985700 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch. Recorrido: Roseneide Feitosa de Oliveira. Ad-
vogado: Rogerio Distefano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0300361-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/99388. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3003614 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luís Eduardo Mikowski. Recorrido: José Romão da Silva, Val-
cidéia Tiburcio da Silva. Advogado: Gilberto Adriane da Silva,
Rosimar Della Pasqua. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0307437-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107981. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3074371 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Clovis Re Laço. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0308974-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/52720. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3089743 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Carlos Re-
nato Cunha. Recorrido: Espólio de Edmundo Baldan. Ad-
vogado: Renato Tavares Yabe. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0310438-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113349. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3104383 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Fábio César Teixeira, Marcia Nakagawa Rampazzo. Recorri-
do: Osvaldso Ioccman. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0323824-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114431. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3238244 Apelação Civel. Recorrente: Eli
Luiz de Oliveira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Banco do
Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0323834-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85168. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3238340 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Rovane Amauri de Lima. Advogado: Ivete Garcia de
Andrade. Recorrido: Carlos Diego da Cunha, José Carlos da
Cunha. Advogado: Donizetti de Oliveira. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0324179-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114765. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3241798 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Volswagen Sa. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Anita Go-
mes Maitelli. Advogado: Nei Luis Marques. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0324252-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/93338. Comarca: Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3242522
Agravo de Instrumento. Recorrente: Volkswagen do Bra-
sil Sa. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Eurico Martins
de Almeida Junior. Recorrido: Sidnei Pereira Alves. Ad-
vogado: Flavio Dionisio Bernartt, Danilo Emilio Bernartt,
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0325064-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/90450. Comarca: Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3250646
Agravo de Instrumento. Recorrente: Volkswagen do Bra-
sil Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Antonio Car-
los V de Barros. Recorrido: Claudemir Ribeiro de Melo.
Advogado: João Pereira, Claudia Pereira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0325077-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104067. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3250773 Apelação Civel. Recorrente:
Márcio Vinícius Ferreira Amaro. Advogado: Desiree Lobo Mu-
niz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Recorrido:
Empresa Jornalística Folha de Londrina Sa. Advogado: Romeu
Saccani, José Carlos Vieira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0325077-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/104066. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3250773 Apelação Civel. Recorrente:
Márcio Vinícius Ferreira Amaro. Advogado: Desiree Lobo
Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Recorri-
do: Empresa Jornalística Folha de Londrina Sa. Advogado:
Romeu Saccani, José Carlos Vieira. Motivo: PARA CONTRA-

RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0329234-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 3292344 Apelação Civel. Recorrente: Bb Adminis-
tradora de Cartoes de Crédito Sa. Advogado: Evandro Lúcio
Pereira de Souza, Arinaldo Bittencourt, Josafá Antonio Lemes.
Recorrido: Carlos Eduardo Loures Canto. Advogado: Humber-
to Colombo Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0329268-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90442. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 3292680 Agravo de Instrumento. Recorrente: Plu-
ma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Paulo Virgílio de Car-
valho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Rubens
de Oliveira Mendes. Advogado: Antonio Pani Beiriz. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0332811-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/94851. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3328116 Apelação Civel. Recorrente:
Talcisio Lucio da Silva, Maria Ferreira Silva, Jose Gomes de
Almeida, João Alves da Silva, Olivina Euzebia Markoski,
João Amancio Bispo, Izabel Ayres de Siqueira, Odete Perei-
ra da Silva, Odilon Schenberger, Valdeci Nascimento, Ma-
noel Castorino da Silva, Jari Batista Alves, Valdir Sgarbos-
sa, Paulo Gustmann D’avila, Catarina Zenere, José Pedro da
Silva, Zélia Aparecida de Oliveira Souza, Maristel Apareci-
da Rodrigues da Silva, Arno José Bervian, Luiz Carlos Tavares
Machado. Advogado: Francine Ricardo. Recorrido: Município
de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0333111-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/94090. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 3331115 Apelação Civel. Recor-
rente: Roberto Cervi. Advogado: Antonio Carlos Guima-
rães Taques. Recorrido: Hannover Internattional Seguros
Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0333315-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/111840. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3333153 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Amaro Gomes da Cruz. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0334555-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102986. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3345551 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Lucia Boarini. Advogado: Márcio Antonio Luciano Pi-
res Pereira. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Fares
Jamil Feres, Alexandre Pietrângelo Lima. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES
Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07111

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Angela Estorilio Silva Franco 003 0167057-7/09

004 0167057-7/10
Ari Borges Monteiro 005 0327761-8/02

006 0327761-8/03
Edgard Katzwinkel Junior 001 0167057-7/07

002 0167057-7/08
003 0167057-7/09
004 0167057-7/10

Eduardo Casillo Jardim 003 0167057-7/09
004 0167057-7/10

Glauco Iwersen 009 0339836-1/01
Jamil Josepetti Junior 001 0167057-7/07

002 0167057-7/08
003 0167057-7/09
004 0167057-7/10

Márcia Teshima 009 0339836-1/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 007 0333352-6/01

008 0333352-6/02
Maria Elizabeth Jacob 009 0339836-1/01
Milton Luiz Cleve Küster 009 0339836-1/01
Olivar Coneglian 001 0167057-7/07

002 0167057-7/08
003 0167057-7/09
004 0167057-7/10

Osvaldir Nodari 002 0167057-7/08
Patrícia Tomazeli 003 0167057-7/09
Patricia de Barros C. Casillo 003 0167057-7/09

004 0167057-7/10
Paulo Giovani Fornazari 005 0327761-8/02

006 0327761-8/03
Paulo Roberto Barbieri 007 0333352-6/01

008 0333352-6/02
Piratan Araújo Filho 001 0167057-7/07

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0167057-7/07 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/125560. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1670577 Apelação Civel. Recorrente:
Grimsey Ltda. Advogado: Piratan Araújo Filho. Recorrido: Ira-
puã Administradora de Imóveis SA, Galileu Pasquinelli Filho,

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Edgard Katzwinkel Junior, Olivar Coneglian. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0167057-7/08 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/123545. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1670577 Apelação Civel. Recorrente:
M A Berger Construção e Empreedimentos SA. Advogado:
Osvaldir Nodari. Recorrido: Irapuã Administradora de Imóveis
SA, Galileu Pasquinelli Filho, Guayres de Azevedo Pasquine-
lli. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Edgard Katzwinkel Juni-
or, Olivar Coneglian. Complemento: (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0167057-7/09 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/123540. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1670577 Apelação Civel. Recorrente:
Zafir Administração e Participações Ltda, Kadima Empreendi-
mentos e Participações SC Ltda, Money Express Factoring
Administração e Fomento Comercial Ltda, Flor Amastha de
Franco, Wings Eventos Artisticos e Culturais Ltda, Ingberman
Construção Civil Ltda, Skipton SA. Advogado: Patricia de Bar-
ros Correia Casillo, Eduardo Casillo Jardim, Angela Estorilio
Silva Franco, Patrícia Tomazeli. Recorrido: Galileu Pasquine-
lli Filho, Guayres de Azevedo Pasquinelli, Irapuã Administra-
dora de Imóveis SA, Grimsey Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Edgard Katzwinkel Junior, Olivar Coneglian. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0167057-7/10 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/125422. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1670577 Apelação Civel. Recorrente:
CondomÍnio Aspen Park Estacionamento, CondomÍnio Aspen
Park Shopping Center II, Condomínio Aspen Park Shopping
Center I. Advogado: Patricia de Barros Correia Casillo, Angela
Estorilio Silva Franco, Eduardo Casillo Jardim. Recorrido: Ira-
puã Administradora de Imóveis SA, Galileu Pasquinelli Filho,
Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Edgard Katzwinkel Junior, Olivar Coneglian. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0327761-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98642. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3277618 Apelação Civel. Recorrente:
Wong Chung King, Claudete Lewartoski Wong. Advogado: Ari
Borges Monteiro. Recorrido: Marder Construções Civis Ltda.
Advogado: Paulo Giovani Fornazari. Complemento: (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0327761-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98967. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3277618 Apelação Civel. Recorrente:
Marder Construções Civis Ltda. Advogado: Paulo Giovani For-
nazari. Recorrido: Wong Chung King, Claudete Lewartoski
Wong. Advogado: Ari Borges Monteiro. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0333352-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 3333526 Apelação Civel. Recorrente: Gerson An-
tonio Mocelim, Darli Maria da Rosa Mocelim. Advogado:
Marco Antônio Fagundes Cunha. Recorrido: Banco Banestado
S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0333352-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 3333526 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Gerson Antonio Mocelim, Darli Maria da Rosa Mocelim. Ad-
vogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0339836-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113117. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3398361 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco Seguros Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster. Recorrido: Devanir Rafael de Lima, Sonia dos
Santos Lima. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Recorrido:
Jorival Modesto Bueno. Advogado: Márcia Teshima. Comple-
mento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07130

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 023 0331915-5/02

024 0331915-5/03
Ana Claudia Neves Rennó 018 0326591-2/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0145999-6/05
Antonio Ferreira França 023 0331915-5/02

024 0331915-5/03
Ary Bracarense Costa Junior 002 0155577-3/03
Augusto Jondral Filho 009 0299804-5/02
Beno Fraga Brandão 001 0145999-6/05
Carla Margot Machado Seleme 010 0315255-4/01

015 0322679-5/01
Carlos Roberto Scalassara 019 0328761-2/02
Casemiro Framil Filho 003 0171479-2/04
Clóvis Mottin 020 0329100-3/02
Claudia R. Reginato Zarpelon 008 0279302-0/02

Cleide Rosecler Kazmierski 010 0315255-4/01
Clovis Roberto de Paula 026 0332392-6/02

027 0332392-6/03
Cristiane Carreiro Pereira 022 0330610-1/02
Cyro Cesar Furtado Araujo 004 0219882-5/02
Deise Lacerda 017 0325133-6/02
Djalma Sigwalt 005 0224732-3/02

006 0224732-3/03
Eduardo Pierri 002 0155577-3/03
Elaine Cristina Tavares de Jesus 003 0171479-2/04
Ellis Ernani Cechelero 020 0329100-3/02
Emerson Bacelar Marins 022 0330610-1/02
Estevão Ruchinski 017 0325133-6/02
Fábio César Teixeira 019 0328761-2/02
Fábio de Almeida Braga 002 0155577-3/03
Fernanda Simões Viotto 011 0320472-8/02
Fernando Teixeira Ruiz 003 0171479-2/04
Flávia Reis Pagnozzi 002 0155577-3/03
Frederico Valdomiro Slomp 030 0344477-5/01
Gabriela Roberta Silva 011 0320472-8/02
Gilberto Flavio Monarin 014 0321281-1/01
Gilmar Tadeo Trevizan 014 0321281-1/01
Giovani Andreoli 029 0338078-5/01
Guilherme de Salles Gonçalves 014 0321281-1/01
Henderson V.b. Baraniuk 007 0232679-6/02
Heroldes Bahr Neto 016 0325082-4/01
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 016 0325082-4/01
Irineu Palma Pereira 020 0329100-3/02
Izabela Cristina Rücker Curi 011 0320472-8/02
Júlio Cesar Dalmolin 021 0329628-6/01
Jaime Domingues Brito 003 0171479-2/04
Jair Antônio Wiebelling 021 0329628-6/01
João Pedro Piva 007 0232679-6/02
Jorge Luiz Martins 017 0325133-6/02
José Carlos Busatto 022 0330610-1/02
José Nogueira Filho 026 0332392-6/02
Juarez Bortoli 020 0329100-3/02
Juliana Munhoz da Cunha Marques 007 0232679-6/02
Julio Cesar Brotto 001 0145999-6/05

002 0155577-3/03
Leo Henrique Furtado Araujo 004 0219882-5/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0155577-3/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 010 0315255-4/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0145999-6/05
Luiz Rodrigues Wambier 011 0320472-8/02
Márcia Loreni Gund 021 0329628-6/01
Marcelo Gutervil 012 0320721-6/03

013 0320721-6/04
029 0338078-5/01

Marcelo Migliori 014 0321281-1/01
Marcia Regina Rodacoski 005 0224732-3/02

006 0224732-3/03
Marcia Silveira de Barros 004 0219882-5/02
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 004 0219882-5/02

007 0232679-6/02
008 0279302-0/02

Maria Dirce Triana 026 0332392-6/02
027 0332392-6/03

Maria Elizabeth Jacob 018 0326591-2/02
019 0328761-2/02
028 0333408-3/02

Marina de Lima Draib Alves 014 0321281-1/01
Marineuton Arnaldo de Sousa 014 0321281-1/01
Martim Francisco Ribas 029 0338078-5/01

030 0344477-5/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 029 0338078-5/01
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 001 0145999-6/05

002 0155577-3/03
Odenir Vital Barbosa 005 0224732-3/02

006 0224732-3/03
Osmar Nodari 025 0332367-3/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 008 0279302-0/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 009 0299804-5/02
Pericles Bento Lemos 009 0299804-5/02
René Ariel Dotti 001 0145999-6/05
Renato Tadeu Rondina Mandaliti 020 0329100-3/02
Rita de Cassia Ferreira Leite 003 0171479-2/04
Rita de Cassia Maistro 028 0333408-3/02
Rodrigo Garcia Salmazo 022 0330610-1/02
Rogeria Dotti Dória 001 0145999-6/05

002 0155577-3/03
Ronildo de Oliveira Lima 015 0322679-5/01
Rosangela do Socorro Alves 015 0322679-5/01
Rudi de Oliveira 005 0224732-3/02

006 0224732-3/03
Sérgio Vieira Portela 025 0332367-3/01
Silmar Ferreira Ditrich 012 0320721-6/03

013 0320721-6/04
Sonny Brasil de Campos Guimarães 017 0325133-6/02
Tatiana Piasecki Kaminski 021 0329628-6/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0320472-8/02
Tomaz da Conceicao 007 0232679-6/02
Ubirajara Ayres Gasparin 015 0322679-5/01
Ulysses de Mattos 012 0320721-6/03

013 0320721-6/04
Vital Cassol da Rocha 020 0329100-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0145999-6/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/120026. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459996 Ação Rescisória. Recorrente:
José Nilson de Souza Garcia. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Recorrido: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Por-
tes Santos, Julio Cesar Brotto. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot: 0155577-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/120033. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 1555773 Ação Rescisória. Recorrente:
Ruth Damasia Rufino, Helvio Antônio T. Paes. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni, Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Recorrido: Cnf Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Eduardo Pierri, Julio Cesar
Brotto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0171479-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104630. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1714792 Apela-
ção Civel. Recorrente: Lúcia Marques Pavan. Advogado: Fer-
nando Teixeira Ruiz, Jaime Domingues Brito. Recorrido: An-
tônio Carlos Alves Lopes. Advogado: Casemiro Framil Filho,
Elaine Cristina Tavares de Jesus, Rita de Cassia Ferreira Leite.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0219882-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91475. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2198825 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz,
Marcia Silveira de Barros. Recorrido: Eneas Ricardo Damaso.
Advogado: Cyro Cesar Furtado Araujo, Leo Henrique Furtado
Araujo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0224732-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98832. Comarca: Arapongas. Ação Originá-
ria: 2247323 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Sindicato Rural de Astorga, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Advogado:
Marcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Odenir Vital Bar-
bosa. Recorrido: Luiz Carlos Sgorlon. Advogado: Rudi de Oli-
veira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0224732-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/98833. Comarca: Arapongas. Ação Originá-
ria: 2247323 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Astorga. Advogado: Mar-
cia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt, Odenir Vital Barbosa.
Recorrido: Luiz Carlos Sgorlon. Advogado: Rudi de Oliveira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0232679-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91465. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2326796 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz,
João Pedro Piva, Juliana Munhoz da Cunha Marques. Recorri-
do: Anderson dos Santos. Advogado: Tomaz da Conceicao,
Henderson V.b. Baraniuk. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0279302-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91480. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2793020 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria
Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz, Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch. Recorrido: Antônio Bronicki. Advogado: Clau-
dia R. Reginato Zarpelon. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0299804-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/69459. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2998045 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos Policiais
Civis de Londrina e Região. Advogado: Pericles Bento Lemos,
Augusto Jondral Filho. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Ferreira Motta. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0315255-4/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/115680. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 3152554
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot
Machado Seleme. Recorrido: Aparecida Faria, Hatsue Misimo
Jecohti, Shirley Aparecida Quessada Rotta, Marta Edvirges
Geron, Neuza Pereira Miranda, Luzia Barbosa Flora, Deuseli-
na Pereira Delfratti, Neuza Dias dos Santos, Celia Terezinha
Barreiros Zago, Carmem Tereza Sampaio de Marins, Luzia
Carolina Favoreto Spoladore, Rosa Trindade Roda Kiewski,
Paula Petush Ribeiro, Wilma de Franchi Siqueira, Nagila Leite
da Silva, Valfredo Leite da Silva, Maria de Lourdes Alvarenga,
Luzia Pereira Goes, Aparecida Bertan, Maria José Conde, Ma-
ria Celeste Berthe Figueiredo, Antonia Chiqueto Yamanaka,
Aparecida de Almeida Pimenta Pereira, Consuelo de Luiggi
Oliveira, Marli Ramos Seixas, Ana Maria Prais de Aguiar Ma-
rim, Vanda Lúcia de Aquino, Samiria Nader Borges de Sam-
paio, Maria Nanci Travensoli Michelão, Maria Lúcia Spagolla
Buono, Maria Júlia Closs Rocha, Maria Ofélia Vallim Godi-
nho. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0320472-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/93795. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3204728 Apelação Civel. Recorrente:
Rossana Galli Berardi. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,

Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi.
Recorrido: Milton Ogawa, Issamu Onishi, Ricardo Kaoru Naka-
mura. Advogado: Fernanda Simões Viotto, Gabriela Roberta
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0320721-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/96290. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3207216 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Recorrido: Ismael Kaczmarek. Advogado: Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0320721-6/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/96289. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3207216 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Recorrido: Ismael Kaczmarek. Advogado: Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0321281-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/85706. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 3212811 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Tvsbt - Canal 4 de São Paulo S/a. Advogado: Marina de Lima
Draib Alves, Marineuton Arnaldo de Sousa, Marcelo Migliori.
Recorrido: Celso da Silva, Antonio Cesnik. Advogado: Gilber-
to Flavio Monarin, Gilmar Tadeo Trevizan. Interessado: Carlos
Roberto Massa. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0322679-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/102970. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3226795 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela
do Socorro Alves, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara
Ayres Gasparin. Recorrido: César Augusto Ferreira do Prado.
Advogado: Ronildo de Oliveira Lima. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0325082-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 3250824 Apelação Civel. Recorrente: José Cláudio
Cornellos. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Recorrido: Banco
Banestado Sa. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0325133-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/118077. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3251336 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Luiz Martins. Advogado: Jorge Luiz Martins, Deise La-
cerda, Estevão Ruchinski. Recorrido: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0326591-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/116654. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3265912 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Idalino Alves Martins. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0328761-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113355. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 3287612 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira, Car-
los Roberto Scalassara. Recorrido: Claudio Domingos Cala-
bresi. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0329100-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/86809. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 3291003 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda - Indústria
de Veículos Automotores. Advogado: Ellis Ernani Cechelero,
Renato Tadeu Rondina Mandaliti. Recorrido: Ismael Pinto do
Nascimento. Advogado: Vital Cassol da Rocha, Clóvis Mottin,
Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0329628-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73165. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3296286 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Recorri-
do: Roque João Smaniotto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0330610-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104920. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 330610100 Indenização. Recor-
rente: Unicon União de Construtoras Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo, Cristiane Carreiro
Pereira. Recorrido: Carlito Balbino Ribeiro. Advogado: Emer-
son Bacelar Marins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0331915-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114760. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3319155
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Apelação Civel. Recorrente: Banco Volkswagen S/a. Advoga-
do: Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Rafael An-
gelo Speck. Advogado: Antonio Ferreira França. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0331915-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/114756. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3319155
Apelação Civel. Recorrente: Banco Volkswagen S/a. Advoga-
do: Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Rafael An-
gelo Speck. Advogado: Antonio Ferreira França. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0332367-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/124451. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 3323673 Apelação Civel. Recorrente: Fernanda Jo-
celine Franco, Jonas Franco, Maria das Graças Pego Franco.
Advogado: Sérgio Vieira Portela. Recorrido: Cassi-caixa de
Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. Advogado:
Osmar Nodari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0332392-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113957. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3323926 Apelação Civel. Recor-
rente: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a. Advoga-
do: Maria Dirce Triana, José Nogueira Filho. Recorrido: Jaci-
dio Carandina. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0332392-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/113960. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3323926 Apelação Civel. Recor-
rente: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a. Advoga-
do: Maria Dirce Triana. Recorrido: Jacidio Carandina. Advo-
gado: Clovis Roberto de Paula. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0028 . Processo/Prot: 0333408-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/111819. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3334083 Apelação Civel. Recorrente:
Minicípio de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: Adelino Paula de Jesus. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0338078-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90685. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3380785 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Palminor Ribeiro. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giovani Andreoli. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0344477-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107583. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3444775 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Roseni da Luz Camargo Morais. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07136

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Luiz Ferreira 001 0147981-2/02
Adriana Doliwa 016 0315215-0/01
Adriano Minor Uema 032 0336794-6/01

033 0336794-6/02
Adyr Sebastião Ferreira 009 0276377-5/02
Alexander Roberto Alves Valadão 013 0303776-7/02
Alexandre G. Ribas 007 0266835-9/02
Alexandre Rainato Genta 002 0175619-2/01
André Vinícius Beck Lima 016 0315215-0/01
Anselmo Maschio 003 0219976-2/02
Antonio Vanderli Moreira 013 0303776-7/02
Carlos Eduardo Sardi 014 0310540-8/01
Carmen Lúcia Villaça de Verón 011 0299233-6/02
Cassiano Ricardo Golos Teixeira 008 0271956-6/02
Cesar Edward Abbate Sosa 013 0303776-7/02
Christian Barlera 015 0311692-1/02
Christian Trevisan Wendling 009 0276377-5/02
Claudemir Molina 002 0175619-2/01
Cristiane Maria Haggi Favero 017 0316020-5/02
Diego Martins Caspary 005 0263609-7/02

006 0263609-7/03
Douglas dos Santos 016 0315215-0/01
Eduardo Edízio Colzani 010 0290887-8/01
Elisandre Maria Beira 011 0299233-6/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 013 0303776-7/02
Ernesto Dias dos Reis Filho 004 0253469-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0263609-7/02

006 0263609-7/03
019 0318515-7/02

Fábio Henrique Negrão F. Dias 010 0290887-8/01
Fernando Schiafino Souto 027 0329556-5/01
Filipe Alves da Mota 030 0335057-4/01
Flávia Daniela Esteves Stacechen 011 0299233-6/02
Francine Ricardo 024 0322261-3/01
Geni Salete Ostrowski 031 0336212-9/01
Gerson Luiz Graboski de Lima 015 0311692-1/02
Giovani Andreoli 012 0301248-0/01

035 0337830-1/01
Gláucia Maria Ascoli 013 0303776-7/02
Glauco Iwersen 030 0335057-4/01
Guido Henrique Souto 027 0329556-5/01
Henoch Gregório Buscariol 011 0299233-6/02
Horacio Fernandes Negrão Filho 014 0310540-8/01
Izabela Cristina Rucker Curi 005 0263609-7/02

006 0263609-7/03
Júlio Cesar Dalmolin 028 0331768-6/01
Jair Antônio Wiebelling 028 0331768-6/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 013 0303776-7/02
Jefferson Isaac João Scheer 009 0276377-5/02
João Augusto Martins Filho 013 0303776-7/02
João Augusto Martins Neto 013 0303776-7/02
João Carlos Poletto 024 0322261-3/01
João Luiz Martins Esteves 017 0316020-5/02

029 0332694-5/02
João Tavares de Lima Filho 002 0175619-2/01
Jorge Claro Badaró 007 0266835-9/02
José Francisco Cunico Bach 025 0329309-6/02

026 0329309-6/03
José Leocádio de Camargo 032 0336794-6/01

033 0336794-6/02
José Miguel Garcia Medina 008 0271956-6/02
José de Jesus Gonçalves Bambil 003 0219976-2/02
José do Carmo Badaró 007 0266835-9/02
Juliana Lima Petri 010 0290887-8/01
Juliano Huck Murbach 016 0315215-0/01
Karine Cristina Costa 032 0336794-6/01

033 0336794-6/02
Lacir Guarenghi 001 0147981-2/02
Laercion Antonio Wrubel 016 0315215-0/01
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0175619-2/01
Luís Alfredo Nader 027 0329556-5/01
Luciana Regina dos Reis 007 0266835-9/02
Luis Eduardo Pereira Sanches 030 0335057-4/01
Luiz Fernando Fortes de Camargo 032 0336794-6/01

033 0336794-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 008 0271956-6/02
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 001 0147981-2/02
Márcia Loreni Gund 028 0331768-6/01
Márcia Severina Badaró 007 0266835-9/02
Márcio Merkl 008 0271956-6/02
Mônica Ferreira Mello Biora 004 0253469-0/01
Mônica Mine Yao 019 0318515-7/02
Marcelo Gutervil 020 0318900-6/03

021 0318900-6/04
034 0337813-0/01

Marcia Nakagawa Rampazzo 022 0320855-7/02
023 0321087-3/02

Maria Elizabeth Jacob 017 0316020-5/02
022 0320855-7/02
023 0321087-3/02
029 0332694-5/02

Maria Inez Araújo de Abreu 008 0271956-6/02
Mariana Silva Marquezani 015 0311692-1/02
Marsal Jungles dos Santos 025 0329309-6/02

026 0329309-6/03
Martim Francisco Ribas 012 0301248-0/01

031 0336212-9/01
034 0337813-0/01
035 0337830-1/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 012 0301248-0/01
034 0337813-0/01
035 0337830-1/01

Milton Luiz Cleve Küster 004 0253469-0/01
030 0335057-4/01

Murilo Cleve Machado 004 0253469-0/01
Odacyr Carlos Prigol 001 0147981-2/02
Paulo Sérgio Guedes 003 0219976-2/02
Plinio Roberto da Silva 015 0311692-1/02
Regiane Bandeira Rastelli 004 0253469-0/01
Ricardo Alberto Escher 019 0318515-7/02
Roberto Chincev Albino 018 0316071-2/04
Robson Nassif Ribas 027 0329556-5/01
Rodrigo Pironti Aguirre de Castro 003 0219976-2/02
Ronaldo Gusmão 029 0332694-5/02
Rubens Sizenando Lisboa Filho 018 0316071-2/04
Sandro Wilson Pereira dos Santos 025 0329309-6/02

026 0329309-6/03
Sergio Roberto Vosgerau 008 0271956-6/02
Silmar Ferreira Ditrich 020 0318900-6/03

021 0318900-6/04
Solange Candida Wuicik 001 0147981-2/02
Suzana Bonat 015 0311692-1/02
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 001 0147981-2/02
Tatiana Piasecki Kaminski 028 0331768-6/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0271956-6/02
Valiana Wargha Calliari 009 0276377-5/02
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 032 0336794-6/01

033 0336794-6/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0147981-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/96740. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1479812 Apelação Civel. Recorrente:
Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Solange
Candida Wuicik, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Adilson Luiz
Ferreira, Solange Candida Wuicik, Luzyara das Gracas Santos
Figueiredo. Recorrido: Luiz Cândido Melinski, Erliete Alves
Bernardi Melinski. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Car-
los Prigol. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0175619-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/109403. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1756192 Apelação Civel. Recorrente:
Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri, Alexandre
Rainato Genta. Recorrido: Aparecida Lourenço da Silva. Ad-
vogado: Claudemir Molina. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0219976-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99054. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2199762 Reexame Necessário. Recorrente:
Município de Pinhais. Advogado: Paulo Sérgio Guedes, Rodri-
go Pironti Aguirre de Castro. Recorrido: Abdias Severino da
Silva, Maria Roberto da Silva. Advogado: José de Jesus Gon-
çalves Bambil. Interessado: Grantel Engenharia Ltda. Advoga-
do: Anselmo Maschio. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0253469-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/89002. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2534690 Apelação Civel. Recorrente:
Sul América Aetna Seguros e Previdência S/a. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Murilo
Cleve Machado, Regiane Bandeira Rastelli. Recorrido: Apare-
cida Teixeira da Cunha. Advogado: Ernesto Dias dos Reis Fi-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0263609-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105040. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2636097 Apelação Civel. Recorrente:
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep. Advogado: Iza-
bela Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Izabela Cristina Rucker Curi. Recorrido: Orly Boeira da
Silva. Advogado: Diego Martins Caspary. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0263609-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/105034. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2636097 Apelação Civel. Recorrente:
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep. Advogado: Iza-
bela Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Izabela Cristina Rucker Curi. Recorrido: Orly Boeira da
Silva. Advogado: Diego Martins Caspary. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0266835-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/73734. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2668359001 Embargos Infringentes.
Recorrente: Sílvia Lubka. Advogado: José do Carmo Badaró,
Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró, Luciana Regina
dos Reis. Recorrido: Carlos Nabosne, Maria da Luz Nabosne.
Advogado: Alexandre G. Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot: 0271956-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86728. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2719566 Ação Rescisória. Recorrente:
Seccional Brasil S/a. Advogado: Cassiano Ricardo Golos Tei-
xeira, Maria Inez Araújo de Abreu, Márcio Merkl. Recorrido:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Sergio Roberto Vosgerau, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, José Mi-
guel Garcia Medina. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0276377-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113457. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2763775 Apelação Civel. Recorrente: José Corrêa Alves. Ad-
vogado: Adyr Sebastião Ferreira, Christian Trevisan Wendling.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calli-
ari, Jefferson Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0290887-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104530. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 2908878 Apelação Civel. Recorrente:
Q.g. Factoring Fomento Comercial Ltda. Advogado: Fábio
Henrique Negrão Ferreira Dias, Juliana Lima Petri. Recorrido:
Haroldo Serpa, Joel Mendes, João Carlos da Silva. Advogado:
Eduardo Edízio Colzani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0299233-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/69545. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 2992336 Apelação Civel. Recorrente:
Ângela Carla Zandoná Ubialli. Advogado: Flávia Daniela Es-
teves Stacechen. Recorrido: Credicard S/a Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Ve-
rón, Elisandre Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0301248-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90195. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3012480 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Waldomiro Drozda. Advogado: Giovani An-
dreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0303776-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/111455. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 3037767 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Gláu-
cia Maria Ascoli, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Recorri-
do: Elizabet Evangelista da Silva. Advogado: João Augusto
Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0310540-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104080. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 3105408 Apelação Civel. Re-
corrente: Eduardo Luiz Alcântara, Sonia Kurschat Alcântara.
Advogado: Carlos Eduardo Sardi. Recorrido: Vinicíus Campi-
olo do Nascimento. Advogado: Horacio Fernandes Negrão Fi-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0311692-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/73053. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 3116921 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Mare Araçatuba Transportes Rodoviários
Ltda. Advogado: Mariana Silva Marquezani, Christian Barlera,
Gerson Luiz Graboski de Lima. Recorrido: Conseg Consórcio
Segurança SC Ltda. Advogado: Suzana Bonat, Plinio Roberto
da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0315215-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/40387. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3152150 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
cários de Cascavel e Região. Advogado: Adriana Doliwa, Laer-
cion Antonio Wrubel. Recorrido: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Juliano Huck Murbach, Douglas dos San-
tos, André Vinícius Beck Lima. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0017 . Processo/Prot: 0316020-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105651. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 3160205 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Cristiane Maria Haggi Favero. Recorrido: Luzia Francisca dos
Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0316071-2/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99760. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 3160712 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Associação Para Defesa dos Direitos dos Aci-
onistas do Hotel Estância Aguativa S/a. Advogado: Roberto
Chincev Albino. Recorrido: Hotel Estância Aguativa S/a. Ad-
vogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0318515-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88707. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3185157 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Edmilson José de Oliveira. Advogado: Ricardo Alberto
Escher. Recorrido: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica
Mine Yao. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0318900-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/96291. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3189006 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido: Paulo He-
lio Szczypior. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0318900-6/04 Recurso Extraordinário
Cível
. Protocolo: 2006/96292. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3189006 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido: Paulo He-
lio Szczypior. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0320855-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/112129. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3208557 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Recorrido: Evilario de Oliveira. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0321087-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2001/12256. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 3210873 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Recorrido: Aerton Rodrigues de Lima. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0322261-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83072. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3222613 Apelação Civel. Recor-
rente: Jose Gubiani (maior de 60 anos), Jacintho Vanzella
(maior de 60 anos), Jose Arlindo Mayer (maior de 60 anos),
Antonio Pedro Kreuzer (maior de 60 anos), Luiz Gomes
de Almeida (maior de 60 anos), Pedro Flausino da Silva
(maior de 60 anos), Maria Reis dos Santos (maior de 60
anos), Jose Salvador Filho (maior de 60 anos), Antonio
Rodrigues de Souza (maior de 60 anos), Narciso Ferrari
(maior de 60 anos). Advogado: Francine Ricardo. Recor-
rido: Município de Toledo. Advogado: João Carlos Polet-
to. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0329309-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/88884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 3293096 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ctc -
Centro Técnico de Construções Civis Ltda. Advogado: Sandro
Wilson Pereira dos Santos, Marsal Jungles dos Santos. Recor-
rido: Rudiger Zoch. Advogado: José Francisco Cunico Bach.
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Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0329309-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/88881. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 3293096 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ctc -
Centro Técnico de Construções Civis Ltda. Advogado: Sandro
Wilson Pereira dos Santos, Marsal Jungles dos Santos. Recor-
rido: Rudiger Zoch. Advogado: José Francisco Cunico Bach.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0329556-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110453. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3295565 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviaria de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto.
Recorrido: Romi Puchivailo. Advogado: Luís Alfredo Nader,
Robson Nassif Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0331768-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104087. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3317686 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Recor-
rido: Sérgio Geraldo Kanigoski. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0332694-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/113842. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3326945 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Raimundo Nonato Teixeira. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0030 . Processo/Prot: 0335057-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 3350574 Apelação Civel. Recorrente: Sul América
Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Glauco Iwersen, Luis Eduardo Pereira Sanches. Recorrido:
Dante Luis Moreira. Advogado: Filipe Alves da Mota. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0336212-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/80438. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3362129 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Adir Santos. Advogado: Geni Salete Ostro-
wski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0336794-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/117355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 3367946 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financei-
ra Sa - Crédito, Financiamento. Advogado: Vanessa Maria Ri-
beiro Batalha, Karine Cristina Costa. Recorrido: Valdir Masut-
ti. Advogado: José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando For-
tes de Camargo, Adriano Minor Uema. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES
0033 . Processo/Prot: 0336794-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/117353. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 3367946 Apelação Civel. Recorrente: Bv Financei-
ra Sa - Crédito, Financiamento. Advogado: Karine Cristina
Costa, Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Recorrido: Valdir Ma-
sutti. Advogado: José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando
Fortes de Camargo, Adriano Minor Uema. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot: 0337813-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83690. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3378130 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Cristiane Meyering Verbanek. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo/Prot: 0337830-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/83705. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 3378301 Apelação Civel. Recorrente:
Município de União da Vitória. Advogado: Martim Francisco
Ribas. Recorrido: Osmar Kieutika. Advogado: Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07141

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Nelson Ferraz 018 0326519-0/02
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 008 0303319-2/02
Antonio Ortes 005 0241302-9/02
César Augusto Terra 008 0303319-2/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0180278-4/01
Carlos Renato Cunha 011 0310495-8/02
Carlos Roberto Scalassara 006 0293661-6/01
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 008 0303319-2/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 023 0341446-8/01

Christian Palharini Martins 003 0205761-2/02
Débora Franco de Godoy 001 0180278-4/01
Daniel Hachem 009 0304287-9/04
Diego Martins Caspary 017 0323297-7/01
Eduardo Biacchi Gomes 002 0182402-8/01
Ellen Patricia Chini 011 0310495-8/02
Ellis Ernani Cechelero 021 0333837-4/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0315850-9/02
Fábio César Teixeira 011 0310495-8/02
Fábio Roberto Kampmann 004 0224460-2/02
Fernando Schiafino Souto 020 0331264-3/01
Francisco Ferraz Batista 003 0205761-2/02
Gabriel Jock Granado 010 0308251-5/02
Gilberto Stinglin Loth 008 0303319-2/02
Guilherme Luiz Sandri 002 0182402-8/01
Igor Luby Kravtchenko 009 0304287-9/04
Júlio Cesar Dalmolin 022 0340963-0/01
Jair Antônio Wiebelling 022 0340963-0/01
João Leonelho Gabardo Filho 008 0303319-2/02
João Luiz Martins Esteves 011 0310495-8/02

012 0315111-7/02
019 0327008-6/02

José Plinio Silva 016 0320076-6/02
Josemar Vidal de Oliveira 010 0308251-5/02
Lúcio Gonçalves Lopes 018 0326519-0/02
Luis Eduardo Mikowski 016 0320076-6/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 010 0308251-5/02
Luiz Celso Dalprá 007 0297508-0/02
Luiz Roberto Pereira 005 0241302-9/02
Márcia Loreni Gund 022 0340963-0/01
Márcia Regina Ferreira 021 0333837-4/02
Márcia Regina Rodacoski 004 0224460-2/02
Mônica Mine Yao 013 0315850-9/02
Marcelo Gutervil 024 0344120-1/01
Marcia Zanin 003 0205761-2/02
Marcos Roberto Gomes da Silva 016 0320076-6/02
Marcus Jair Carraro 014 0318408-7/01

015 0318449-8/01
Maria Angela Keiko Taira 018 0326519-0/02
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 005 0241302-9/02

017 0323297-7/01
Maria Elizabeth Jacob 006 0293661-6/01

011 0310495-8/02
012 0315111-7/02
019 0327008-6/02

Mariano Antonio Cabello Cipolla 002 0182402-8/01
Martim Francisco Ribas 023 0341446-8/01

024 0344120-1/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 024 0344120-1/01
Mauro Vignotti 016 0320076-6/02
Nelson João Schaikoski 003 0205761-2/02
Nezio Toledo 001 0180278-4/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 017 0323297-7/01
Paulo Antonio Barca 016 0320076-6/02
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 009 0304287-9/04
Pedro Estefano Camargo 007 0297508-0/02
Rafael Ramon 003 0205761-2/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 009 0304287-9/04
Renato Tadeu Rondina Mandaliti 021 0333837-4/02
Ricardo Russo 013 0315850-9/02
Rita de Cássia Maistro 006 0293661-6/01
Rodrigo Pitrez de Oliveira 014 0318408-7/01

015 0318449-8/01
Ronaldo Gusmão 012 0315111-7/02

019 0327008-6/02
Silvana Mendes Helmes 020 0331264-3/01
Silvia Aparecida Sawaya S. Colusa 016 0320076-6/02
Suzana Timm Arf 010 0308251-5/02
Tatiana Piasecki Kaminski 022 0340963-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0180278-4/01
Valéria Caramuru Cicarelli 018 0326519-0/02
Walter José Mathias Júnior 016 0320076-6/02
Zeidan Marcelo Faraj 004 0224460-2/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0180278-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100161. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1802784 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Débora Fran-
co de Godoy, Carla Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres
Gasparin. Recorrido: Anderson Olivio Salache. Advogado:
Nezio Toledo. Interessado: Santana e Goes Ltda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0182402-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84394. Comarca: Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1824028
Agravo de Instrumento. Recorrente: Adriana Maria dos
Santos. Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Re-
corrido: MC Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advo-
gado: Guilherme Luiz Sandri, Eduardo Biacchi Gomes.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0205761-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/94203. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 2057612 Apelação Civel. Recorrente:
Study Data Cursos de Computação. Advogado: Francisco Fer-
raz Batista, Nelson João Schaikoski, Christian Palharini Mar-
tins. Recorrido: Ilzicrei Aparecida de Souza. Advogado: Rafael
Ramon, Marcia Zanin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0224460-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/68919. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2244602001 Embargos Infringentes.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de União da Vitória. Advogado: Márcia Regina Roda-

coski, Zeidan Marcelo Faraj. Recorrido: Sílvio Oldemar Na-
tus. Advogado: Fábio Roberto Kampmann. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0241302-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/91479. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 2413029 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro So-
cial. Advogado: Luiz Roberto Pereira, Maria Candida Pi-
res Vieira do Amaral Kroetz. Recorrido: Douglas Lisboa
Carvalho. Advogado: Antonio Ortes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0293661-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/71094. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2936616 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cássia Maistro,
Carlos Roberto Scalassara. Recorrido: Maria Anelice do Ama-
ral Santana. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0297508-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/105066. Comarca: Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 2975080 Apelação Civel. Recorrente: Édison
Silvério. Advogado: Luiz Celso Dalprá. Recorrido: Valdemiro
Vesentin, Ana Vesentin, Robison Willian Coutinho Pereira.
Advogado: Pedro Estefano Camargo. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0303319-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114463. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª
Vara Cível. Ação Originária: 3033192 Apelação Civel.
Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Gilber-
to Stinglin Loth. Recorrido: Andréa Fagundes Kempa.
Advogado: Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Re-
fatti,  Algacir Ferreira de Sa Ribeiro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0304287-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114905. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 3042879 Apelação Civel. Recorrente:
Elenita Santos Feliz. Advogado: Igor Luby Kravtchenko, Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr. Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0308251-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/84449. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 3082515 Apelação Civel. Recorrente: Joaquim
Gomes de Lima, Maria de Lourdes Mendes de Lima. Ad-
vogado: Suzana Timm Arf. Recorrido: José Luiz Lucia-
no, Janice de Ramos Luciano. Advogado: Gabriel Jock
Granado. Recorrido: Companhia de Habitação Popular
de Curitiba COHAB CT. Advogado: Luiz Antonio Pinto
Santiago, Josemar Vidal de Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0310495-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2006/113341. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3104958 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado:
Fábio César Teixeira, João Luiz Martins Esteves, Carlos Rena-
to Cunha, Ellen Patricia Chini. Recorrido: Delson Alves Perei-
ra. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0315111-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101069. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 3151117 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão, João Luiz Mar-
tins Esteves. Recorrido: Gerson Ruth (maior de 60 anos). Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0315850-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114915. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3158509 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Mônica Mine Yao. Recorrido: Laurindo do
Nascimento Ebert. Advogado: Ricardo Russo. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0318408-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104187. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 3184087 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Massa Falida de Companhia
Lorenz. Advogado: Rodrigo Pitrez de Oliveira. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair
Carraro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0318449-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104186. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 3184498 Apelação Civel.
Recorrente: Massa Falida de Companhia Lorenz. Advogado:
Rodrigo Pitrez de Oliveira. Recorrido: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0320076-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/99396. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3200766 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Jú-
nior, Luis Eduardo Mikowski, José Plinio Silva, Paulo An-
tonio Barca, Silvia Aparecida Sawaya Sacamoto Colusa.
Recorrido: Wilson Aparecido de Oliveira. Advogado: Mar-
cos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vignotti. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0323297-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/109694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 3232977 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Na-
cinal do Seguro Social Inss. Advogado: Maria Candida Pires
Vieira do Amaral Kroetz, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Re-
corrido: Silmeri Oberg Tortato Tiburtius. Advogado: Diego
Martins Caspary. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0326519-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114906. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 3265190 Apelação Civel. Recorrente:
Banco General Motors Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cica-
relli, Alexandre Nelson Ferraz, Maria Angela Keiko Taira. Re-
corrido: Daniel Francisco dos Santos. Advogado: Lúcio Gon-
çalves Lopes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0327008-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/101137. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3270086 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves,
Ronaldo Gusmão. Recorrido: Elza dos Santos de Oliveira. Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot: 0331264-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/104699. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 3312643 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Fernando Schiafino Souto. Recorrido: David Fernando de Mat-
tos. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0333837-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/85797. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 3338374 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda. Advogado:
Ellis Ernani Cechelero, Renato Tadeu Rondina Mandaliti. Re-
corrido: Pedro Kovanei. Advogado: Márcia Regina Ferreira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0340963-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/106826. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 3409630 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Recor-
rido: Adilson Rodrigues da Luz. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES
0023 . Processo/Prot: 0341446-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/103346. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3414468 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Derbi de Lima. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0344120-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/107571. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 3441201 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria Lucia Ribeiro. Advogado: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores          Emitido em 15/08/2006

Relação No. 2006.07110

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Terezinha de Oliveira 005 0298961-1/02
Alceu Taques de Macedo 008 0260520-9/01
Alysson de Cristo Moleta 006 0317227-8/02
Carlefe Moraes de Jesus 004 0292078-7/02
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 001 0176207-6/03
Carlos Moraes de Jesus 004 0292078-7/02
Jean Junior Zanatta 004 0292078-7/02
Juahil Martins de Oliveira 008 0260520-9/01
Larissa Leite 003 0284718-1/02
Luiz Fernando Martins Bonette 002 0252429-2/03
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 008 0260520-9/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0176207-6/03
Roberto Brzezinski Neto 003 0284718-1/02
Rodrigo José Mendes Antunes 009 0310002-3/03
Rogério Oscar Botelho 010 0315951-1/03
Rogerio Petronilho 007 0326191-2/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - para contra-razões

0001 . Processo/Prot: 0176207-6/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/132512. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação  Or ig inár ia :  1762076  Habeas  Corpus .
Recor ren te :  Min i s té r io  Públ ico  do  Es tado  do  Para -
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ná .  Recor r ido :  João  Ba t i s t a  de  Rezende .  Advoga-
do :  Car los  Alber to  Pao l ie lo  Azevedo ,  Rena to  Car-
doso  de  Almeida  Andrade .  Mot ivo :  pa ra  con t ra - ra -
zões .  Vis ta  Advogado:  Car los  Alberto Paolielo Aze-
vedo (PR004700), Renato Cardoso de Almeida Andra-
de (PR010517)

0002 . Processo/Prot: 0252429-2/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/137922. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2524292 Revisão Criminal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Ali Salum. Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette.
Motivo: para contra-razões. Vista Advogado: Luiz Fernando
Martins Bonette (PR015645)

0003 . Processo/Prot: 0284718-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/158359. Comarca: Prudentópolis. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2847181 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Vilson Santini. Advogado: Roberto Brzezinski
Neto, Larissa Leite. Motivo: para contra-razões. Vista Ad-
vogado: Larissa Leite (PR031439), Roberto Brzezinski
Neto (PR025777)

0004 . Processo/Prot: 0292078-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/176650. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2920787 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Livair José Ferreira. Advogado: Carlefe Moraes de
Jesus, Carlos Moraes de Jesus. Recorrido: Valdemar Go-
mes. Advogado: Jean Junior Zanatta. Motivo: para con-
t r a - razões .  Vi s t a  Advogado :  Jean  Jún io r  Zana t t a
(PR028869), Carlos Moraes de Jesus (PR024896), Carle-
fe Moraes de Jesus (PR028989)

0005 . Processo/Prot: 0298961-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/132514. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2989611 Apelação Crime. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Antonio Do-
rizon Bueno. Advogado: Adriane Terezinha de Oliveira. Moti-
vo: para contra-razões. Vista Advogado: Adriane Terezinha de
Oliveira (PR015641)

0006 . Processo/Prot: 0317227-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/130402. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 3172278 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Luiz Car-
los Santos (Réu Preso). Advogado: Alysson de Cristo Moleta.
Motivo: para contra-razões. Vista Advogado: Alysson de Cris-
to Moleta (PR030679)

0007 . Processo/Prot: 0326191-2/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/135976. Comarca: Corbélia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3261912 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Alzim Alves Antunes. Advogado: Rogerio Petronilho. Mo-
tivo: para contra-razões. Vista Advogado: Rogerio Petroni-
lho (PR019893)

Vista ao(s) Recorrido(s) - para contra-razões - Prazo : 15 dias
0008 . Processo/Prot: 0260520-9/01 Recurso Especial Crime
. Protocolo: 2006/72934. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2605209 Apelação Crime. Re-
corrente: Odair da Silva. Advogado: Juahil Martins de Oli-
veira, Marcos Sérgio Jakiemin Martins. Recorrido: Ser-
gio Abel Guenzen. Advogado: Alceu Taques de Macedo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Mo-
tivo: para contra-razões. Vista Advogado: Alceu Taques
de Macedo (PR004748)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0009 . Processo/Prot: 0310002-3/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/148347. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 310002302 Recurso Especial Cri-
me. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Alessandro José de Jesus (Réu Preso). Advogado: Rodri-
go José Mendes Antunes. Vista Advogado: Rodrigo José Men-
des Antunes (PR036897)

0010 . Processo/Prot: 0315951-1/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/147653. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 315951102 Recurso Especial Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Maicon Willian Correa Daguis. Advogado: Rogério
Oscar Botelho. Vista Advogado: Rogério Oscar Botelho
(PR026174)
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Wenk 006 0290794-8/01

007 0290794-8/02
Anesio dos Santos 011 0309875-9/01
Ângelo José Martins de Mattos 003 0284173-2/02
Antonio Sbano 010 0302692-2/01
Antonio Sbano Junior 010 0302692-2/01

Bortolo Constante Escorsim 009 0301774-5/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 011 0309875-9/01
Edson Elias de Andrade 012 0344252-8/01
Eurolino Sechinel dos Reis 002 0281918-9/03

005 0285574-3/02
João Paulo Bonfim 001 0263526-3/02
Julio Cesar Scotá Stein 006 0290794-8/01

007 0290794-8/02
Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias 003 0284173-2/02
Luciano Cesar Lunardelli 009 0301774-5/01
Raphael Taques Pilatti 008 0297770-6/02
Rita de Cássia Maistro 004 0285097-1/02
Roberto Jonas 012 0344252-8/01
Tânia Mara Sbano Witkowski 010 0302692-2/01
Tobias Fernando Madureira 008 0297770-6/02
Walter Ronaldo Basso 001 0263526-3/02
Wilson Ribeiro Junior 008 0297770-6/02
Wilton Silva Longo 009 0301774-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0263526-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/67227. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2635263 Apelação Crime. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Aldemir
de Carvalho (Réu Preso). Advogado: Walter Ronaldo Basso,
João Paulo Bonfim. Despacho:

Diante do exposto, admito o presente recurso especial para
melhor exame da questão junto à Corte Superior. Publique-se.
Cumpridas as formalidades legais, subam os autos egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça. Curitiba, 3 de agosto de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0281918-9/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/51045. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2819189 Apelação Crime. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Milton Junior de
Souza. Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis. Despacho:

Ante o exposto, admito o presente recurso especial. Pu-
blique-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 3
de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presi-
dente

0003 . Processo/Prot: 0284173-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/16460. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2841732 Apelação Crime. Re-
corrente: Carlos Tadeu de Oliveira Junior (Réu Preso). Ad-
vogado: Lúcia Maria Beloni Corrêa Dias, Ângelo José
Martins de Mattos. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 0285097-1/02 Recurso Especial Crime

.  P r o t o c o l o :  2 0 0 5 / 2 0 9 1 2 5 .  C o m a r c a :  L o n d r i n a .
Vara :  2 ª  Vara  Cr imina l .  Ação  Or ig inár ia :  2850971
Apelação  Cr ime.  Recorren te :  Minis té r io  Públ ico  do
Es tado  do  Paraná .  Recor r ido :  André  da  S i lva  Man-
du  (Réu  Preso) .  Advogado:  Ri ta  de  Cáss ia  Mais t ro .
Despacho :
Diante do exposto, admito o presente recurso especial
para melhor exame da questão junto à Corte Superior,
sem prejuízo das demais irresignações contidas no ape-
lo, a teor da Súmula n.º 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, su-
bam os autos egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curi-
tiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0285574-3/02 Recurso Especial Crime
. Protoco lo :  2005 /215413 .  Comarca :  Chop inz inho .
Va r a :  Va r a  Ú n i c a .  A ç ã o  O r i g i n á r i a :  2 8 5 5 7 4 3  A p e -
lação  Cr ime.  Recorren te :  Minis té r io  Públ ico  do  Es-
t ado  do  Pa raná .  Recor r ido :  Eve ra ldo  Fe r r e i r a  (Réu
P r e s o ) .  D e f . D a t i v o :  E u r o l i n o  S e c h i n e l  d o s  R e i s .
Despacho :

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 3 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0290794-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/12232. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2907948 Apelação Crime. Recorrente:
Osmar Bavaresco. Advogado: Adriana Wenk, Julio Cesar Scotá
Stein. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1° Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0290794-8/02 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2006/12230. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2907948 Apelação Crime. Recorrente:
Osmar Bavaresco. Advogado: Adriana Wenk, Julio Cesar Scotá
Stein. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR

GUIMARÃES, 1° Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0297770-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/39242. Comarca: Ponta Grossa. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2977706 Apelação
Crime. Recorrente: Mario de Lara. Advogado: Wilson Ri-
beiro Junior, Tobias Fernando Madureira, Raphael Ta-
ques Pilatti. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0301774-5/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/86580. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 3017745 Apelação
Crime. Recorrente: Aparecido Albino Dechiche. Advogado:
Bortolo Constante Escorsim, Luciano Cesar Lunardelli, Wilton
Silva Longo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 8 de agosto de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0302692-2/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/60312. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª
Vara Criminal. Ação Originária: 3026922 Apelação Cri-
me. Recorrente: Carlos Alberto Xavier. Advogado: An-
tonio Sbano, Antonio Sbano Junior, Tânia Mara Sbano
Witkowski. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1° Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0309875-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/81047. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3098759 Apelação Crime. Re-
corrente: Paulo Roberto Muniz, Adriano de Souza Bitencourt.
Advogado: Anesio dos Santos, Clovis Pinheiro de Souza Juni-
or. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despa-
cho:

Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1° Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0344252-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/108853. Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 3442528
Habeas Corpus. Recorrente: Tiago Leite Pereira (Réu Pre-
so). Advogado: Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente apelo. Publique-
se. Curitiba, 3 de agosto de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1° Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlei Azolin 007 0306600-0/02
Audren Marlei Azolin 007 0306600-0/02
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 006 0285806-0/02
Cecílio Luz Junior 005 0260123-0/02
Emerson Luz 005 0260123-0/02
Emerson Pereira da Silva 001 0274915-7/02
Fabrizzio Matte Dossena 008 0308359-6/02
Idemar Antonio Pozzebon 002 0183865-9/02
Irece Nascimento Trein 010 0317639-8/02
Marino Reneu Dresch 009 0310714-8/02
Sebastião da Costa Guimarães 003 0211322-2/08

004 0211322-2/09

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0274915-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/56601. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2749157 Apelação Crime. Re-
corrente: Wagner Rodrigues Liotério (Réu Preso), Maurício
Barbosa da Silva (Réu Preso). Advogado: Emerson Pereira da
Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2006.00139335

Diante da noticiada baixa dos autos, o pedido de vista deverá
ser formulado junto ao digno Juízo de origem. Dê-se ciência ao
subscritor. Arquive-se. Curitiba, 01 de agosto de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0183865-9/02 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Crime

. Protocolo: 2006/112458. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1838659 Apelação Cri-
me. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: João Pedro Pereira de Souza. Advogado: Idemar Anto-
nio Pozzebon. Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhi-
do, DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não pres-

cinde das contra-razões, e considerando que o advogado
constituído não as ofertou, intime-se João Pedro Pereira
de Souza para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, cons-
tituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fa-
zendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos termos do
artigo 263 do Código de Processo Penal; II. publique-se.
Curitiba, 03 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0211322-2/08 Recurso Especial Cri-
me

. Protocolo: 2004/185962. Comarca: Maringá. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2113222 Apelação Cri-
me. Recorrente: Sebastião da Costa Guimarães. Advoga-
do: Sebastião da Costa Guimarães. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:

Sebast ião da Costa Guimarães interpôs,  pela quarta
vez,  embargos declaratórios,  e n c a r t a d o s  a  f l s .  7 4 8 -
7 6 2 ,  a o  d e s p a c h o  q u e  n ã o  c o n h e c e u  d o s  a c l a r a t ó -
r i o s  i n t e r p o s t o s  e m  1 0 . 0 3 . 2 0 0 6 ,  e m  r a z ã o  d a  i n -
tempes t iv idade .  Aco lho ,  de  p lano ,  os  re fe r idos  em-
ba rgos  com r e spa ldo  na  j u r i sp rudênc i a  do  eg rég io
Super io r  Tr ibuna l ,  que  “ tem admi t ido  o  c r i t é r io  es -
t abe l ec ido  po r  Tr ibuna l  do  Es t ado  que  de t e rmina
o  i n í c io  da  con t agem do  p r azo  r ecu r sa l  no  t e r ce i ro
d i a  ú t i l  após  a  e f e t i va  i n t imação  da  dec i s ão  r eco r-
r i da  f e i t a  med i an t e  no t a  de  exped i en t e  pub l i c ada
e m  j o r n a l  e d i t a d o  n a  C a p i t a l  d o  E s t a d o .  ( . . . . ) A  j u -
r i sp rudênc i a  t r anqü i l a  de s t a  Co r t e  é  no  s en t i do  de
admi t i r- s e  o  c r i t é r io  e s t abe lec ido  pe lo  Tr ibuna l  do
Es tado  que  de te rmina  o  in í c io  da  con tagem do  p ra -
z o  r e c u r s a l  t r ê s  d i a s  d e p o i s  d a  e f e t i v a  p u b l i c a ç ã o
d o  d e s p a c h o  o u  d o  a c ó r d ã o  q u e  s e  p r e t e n d e  r e f o r-
mar”  (Agravo  de  In s t rumen to  n º  607 .217 -PR ,  r e l .
M i n .  A n t ô n i o  d e  P á d u a  R i b e i r o ,  D J U  d e
11 .11 .2004 ) .  Des sa  fo rma ,  a f a s t ada  a  i n t empes t i -
v i d a d e ,  c o n h e ç o  d o s  e m b a r g o s  d e  f l s .  7 2 1 - 7 3 3 ,
p o r é m  r e j e i t o - o s ,  p e l a s  r a z õ e s  a d i a n t e  e l e n c a d a s .
C o m  e f e i t o ,  é  b e m  d e  v e r  q u e  n ã o  h á  q u a l q u e r
omis são ,  con t r a r i edade ,  amb igü idade  ou  obscu r i -
d a d e  a  s e r  s a n a d a ,  a p e n a s  a  f i r m e  e  i m o t i v a d a  r e -
s i s t ênc i a  do  emba rgan t e ,  a f a s t ando  qua lque r  t r a ço
de  razoab i l idade  por  in te rmédio  dos  re i t e rados  em-
bargos  dec la tór ios .  Alegou ,  o  embargante ,  pe la  t e r-
ce i r a  vez ,  que  “não  fo i  de t e rminada  a  i n t imação
d o  p a t r o n o  s i g n a t á r i o  d e s t a  e ,  e m  a s s i m  s e n d o ,  a
pub l i c ação  ac ima  não  t em  o  condão  de  i n t ima r  o
p a t r o n o  q u e  s u b s c r e v e u  a m b o s  o s  r e c u r s o s  a l u d i -
dos  no  r.  de spacho”  ( f l .  722 ) .  Cons ignou ,  t ambém,
q u e  e s t a  Vi c e - P r e s i d ê n c i a  n ã o  s e  m a n i f e s t o u  a c e r-
ca  do  d i s senso  p re to r i ano ,  a s s im  como  a  improp r i -
e d a d e  c o n t i d a  n o  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o ,  s e g u n d o
a  q u a l  o  r e c u r s o  e s p e c i a l  n ã o  s e  p r e s t a  a  s u s c i t a r
con t ra r iedade  a  d i spos i t ivos  cons t i tuc iona i s ,  apon-
t a n d o ,  a i n d a ,  q u e  h o u v e  c o n f i g u r a ç ã o  d o  d i s s e n s o
p r e t o r i a n o  e ,  a o  f i n a l ,  n o v a m e n t e ,  “ r e q u e r  s e j a
a c o l h i d o  o s  p r e s e n t e s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o ,
p a r a  o  f i m  d e  d e c l a r a r  a  n e g a t i v a  d e  v i g ê n c i a  d o s
d i spos i t ivos  menc ionados ,  e spec ia lmente  o  d i spos -
t o  n a  a l í n e a  ‘ c ’ ,  d o  i n c i s o  I I I ,  d o  a r t .  1 0 5 ,  d a  C a r-
t a  M a g n a ,  n o s  t e r m o s  d e s t a  f u n d a m e n t a ç ã o ,  e  s e j a
r evogado  o  r.  d e spacho  denega tó r i o  de  s egu imen-
to  dos  Recu r sos  r egu l a r  e  t empes t i vamen te  i n t e r-
p o s t o s ,  d e t e r m i n a n d o  s u a  i m e d i a t a  s u b i d a  a o  C .
S T J ,  o u  d e c l a r a r  s u s p e n s o  o  f e i t o ,  a t é  j u l g a m e n t o
do  inc iden te  da  Exceção  de  Suspe ição  r egu la rmen-
t e  a j u i z a d o  n o  Ó rg ã o  E s p e c i a l  d e s s e  C o l e n d o  S o -
d a l í c i o ”  ( f l .  7 2 8 ) .  C o m  e f e i t o ,  o  t e m a  a c e r c a  d a
i n t i m a ç ã o  p e l o  D i á r i o  d a  J u s t i ç a  j á  h a v i a  s i d o  s o -
l uc ionado  no  de spacho  an t e r i o r  e  f o i  r epe t i do  na
d e c i s ã o  d e  f l s .  7 1 5 - 7 1 8 ,  s e n ã o  v e j a m o s :  “ 4 .  P e r-
m i t o - m e  n o  e n t a n t o  e v i d e n c i a r  q u e  n o  d e s p a c h o
embargado  e s t ão  fundamen tadamen te  exp re s sa s  a s
r a z õ e s  d a  d e n e g a ç ã o  d o  r e c u r s o  e s p e c i a l  e m  e p í -
g r a f e ,  s endo  que  i nex i s t e  qua lque r  nulidade no fato
de se haver procedido à publicação resumida do mes-
mo, praxe de há muito adotada neste Tribunal,  escora-
da  na  p rev i são  do  a r t igo  84  do  Regimento  In te rno
do  Supremo Tr ibuna l  Federa l ,  ap l i cáve l  subs id ia r i -
amente  nes ta  Cor te  es tadual  por  força  do  ar t igo  335
do Regimento  In te rno  do  Tr ibuna l  de  Jus t iça  do  Pa-
raná .  Ressa l t e - se ,  nes te  sen t ido ,  que  “a  pub l icação
pe la  imprensa  pode  se r  resumida  (RISTF 84-  capu t
e  §  1 º ;  LEF 27 ;  NSC,  Cap . IV,  i t em 63) ,  ‘bas tando  a
pub l icação  de  suas  conc lusões ,  os  nomes  das  pa r-
t e s  e  de  seus  advogados ,  sendo  que  a  omissão  de
um des tes ,  quando  a  pa r te  es tá  represen tada  ‘ in  so -
l idum’  por  do i s ,  não  cons t i tu i  causa  de  nu l idade’
(STF-RT 541/281) .  No  mesmo sen t ido :  RTFR 157/
2 3 m  RT  6 1 6 / 1 8 2 ,  R J TA M G  2 6 / 3 1 9 ,  R P  5 / 3 7 5 ,
em.187"(apud  Theotôn io  Negrão ,  “Código  de  Pro-
cesso  Civ i l  e  l eg i s lação  p rocessua l  em v igor” ,  Sa -
ra iva ,  35a  ed . ,  2003 ,  no ta  7  ao  a r t .  236 ,  p .  300) ,
sendo  que  apenas  “a  pub l icação  t runcada  do  resu-
mo da  sen tença”  (o  que ,  ressa l te - se ,  não  fo i  o  caso)
jus t i f i ca r ia  a  republ icação  cor re ta  do  mesmo (REsp
3719-CE ,  r e l .  Min .  D ia s  Tr indade ,  DJU 11 .3 .91 ,
p .2392) ;  5 .  Não se  d iga ,  ademais ,  que  a  re fer ida  pu-
b l i cação  “não  t eve  o  condão  de  in t imar  o  pa t rono
que  subscreveu  ambos  os  recursos” ,  po i s ,  cons tan-
do  o  nome do  Dr.Sebas t i ão  da  Cos ta  Guimarães  dos
reg i s t ros  computac iona i s  e  da  au tuação  da  Ape la -
ção  Cr imina l  211 .322-2 ,  o  mesmo fo i  obr iga to r ia -
mente  in t imado ,  nos  t e rmos  da  ce r t idão  de  f l .  586 ,
da  dec i são  des ta  Vice -Pres idênc ia .  Não  se  pe rca  de
v i s ta ,  ou t ross im,  que  o  acesso  à  in tegra l idade  do
teor  dos  despachos  de  admiss ib i l idade  dos  recur-
sos  ex t raord inár ios  e  espec ia i s  é  de  há  mui to  f ran-
queado  se ja  a t ravés  do  s í t io  des te  Tr ibuna l  de  Jus -
t i ça  na  in te rne t ,  se ja  a t ravés  da  v i s t a  dos  au tos ,  no
se to r  competen te  ( f l .  647-648)”  ( f l s .  716-717) .  Por
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out ro  v iés ,  omissão  não  houve  por  par te  des ta  Vice-
Pres idênc ia  ao  rea l i za r  o  ju ízo  de  admiss ib i l idade ,
no  tocan te  à  aná l i se  ace rca  da  conf iguração  de  d i s -
senso  p re to r iano ,  ve rb i s :  “Out ross im,  não  há  como
reconhecer  o  menc ionado  d i s senso  p re to r iano ,  po i s
ausen te  o  ind i spensáve l  conf ron to  ana l í t i co  en t re
os  vv.  Ares tos  recorr idos  e  as  dec isões  t idas  por  pa-
rad igmas ,  que  t ive ram apenas  suas  ementas  t r ans -
c r i t a s ,  sem ev idenc ia r  a  iden t idade  de  supor te  fá t i -
co  e  a  d ivers idade na  or ientação jur isprudencia l ,  em
desconformidade  com o  a r t .  255  do  Regimento  In -
te rno  do  Super ior  Tr ibunal  de  Jus t iça  ( f l .  582)  “  ( f l .
717) .  Ainda  que  t ivesse  ocor r ido  t ransc r ição  in te -
gral  da  decisão t ida  por  paradigma,  o  confronto ana-
l í t i co  não  fo i  e l abo rado ,  não  se  podendo  t e r  po r
ca rac te r i zada  a  d i s sensão  p re to r iana ,  sendo  que  o
descon ten tamento  do  embargan te  com esse  e n t e n -
d i m e n t o  t e m  v i a  p r o c e s s u a l  p r ó p r i a  p a r a  s e r  d e -
m o n s t r a d o ,  q u a l  s e j a ,  a  d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o
d i r i g i d o  a o  S u p e r i o r  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a .  D e  o u -
t r a  b a n d a ,  p a r a  s e  a f e r i r  s e  a  c o n d u t a  d o  e m b a r-
g a n t e  s u b s o m e - s e  a o  d e l i t o  d e  e x e r c í c i o  a r b i t r á -
r i o  d a s  p r ó p r i a s  r a z õ e s ,  c o m o  o c o r r e u  n o  p a r a d i g -
m a ,  s e r i a  p r e c i s o  i n c u r s i o n a r  p e l a  s e a r a  p r o b a t ó -
r i a ,  o  q u e  é  v e d a d o  e m  s e d e  d e  r e c u r s o  e s p e c i a l
( i n c i d ê n c i a  d a  S ú m u l a  7  d o  Tr i b u n a l  S u p e r i o r ) .
A l é m  d i s s o ,  a  m e n ç ã o  n o  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  à
i m p r o p r i e d a d e  d e  s e  s u s c i t a r  n e g a t i v a  d e  v i g ê n -
c i a  a  d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  n ã o  s e  r e v e s t e  d e
q u a l q u e r  i n c o r r e ç ã o ,  p e l o  c o n t r á r i o ,  a o  Tr i b u n a l
S u p e r i o r  n ã o  c o m p e t e  e x a m i n a r  c o n t r a r i e d a d e  a
p r e c e i t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  p o r  i s s o  a  i n d i c a ç ã o  d a
m e s m a  e m  s e d e  d e  r e c u r s o  e s p e c i a l  é  i n d e v i d a ,
não  cons t i t u indo  t a l  f undamen to  qua i sque r  dos  v í -
c i o s  e l e n c a d o s  n o  a r t .  6 1 9  d a  L e i  P r o c e s s u a l  P e -
n a l .  I n s t a  a s s i n a l a r ,  p e l a  s e g u n d a  v e z ,  q u e  e m
s e d e  d e  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  n ã o  é  e x a m i n a -
d o  o  m é r i t o  d a  q u e s t ã o  c o n t r o v e r t i d a ,  n e m  s e  d e -
c l a r a  q u e  e s t a  o u  a q u e l a  n o r m a  f o i  v i o l a d a ,  c a b í -
v e l ,  i s t o  s i m ,  o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s t o s  p a r a  o  c o -
n h e c i m e n t o  d o  a p e l o  e s p e c i a l  p e l o  Tr i b u n a l  S u -
p e r i o r,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  a b s o l u t a m e n t e  i m p r ó p r i o
n e s t a  s e a r a  “ d e c l a r a r  a  n e g a t i v a  d e  v i g ê n c i a  d o s
d i s p o s i t i v o s  m e n c i o n a d o s  “  ( f l .  7 3 3 ) ,  a s s i m  c o m o
r e q u e r e r  q u e  “ s e j a  r e v o g a d o  o  r.  d e s p a c h o  d e n e -
ga tó r io  de  segu imen to  dos  Recur sos  r egu la r  e  t em-
p e s t i v a m e n t e  i n t e r p o s t o s ,  d e t e r m i n a n d o  s u a  i m e -
d i a t a  s u b i d a  a o  C .  S T J ,  o u  d e c l a r a r  s u s p e n s o  o
f e i t o ,  a t é  j u l g a m e n t o  d o  i n c i d e n t e  d a  E x c e ç ã o  d e
S u s p e i ç ã o  r e g u l a r m e n t e  a j u i z a d o  n o  Ó rg ã o  E s p e -
c i a l  des se  Co lendo  Soda l í c io  “  ( f l .  733) ,  pos to  que
t a l  p r e t e n s ã o ,  u m a  v e z  m a i s ,  é  d e  a l t e r a r  o  d e s -
p a c h o  d e n e g a t ó r i o  i n d e v i d a m e n t e  a t r a v é s  d o s
e m b a rg o s  d e  d e c l a r a ç ã o .  D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  r e -
j e i t o  o s  embargos  dec l a r a tó r io s  721 -733 ,  r e i t e r an -
d o ,  a i n d a ,  a  i n a d m i s s ã o  d o s  r e c u r s o s  e s p e c i a l  e
e x t r a o r d i n á r i o .  P u b l i q u e - s e .  C u r i t i b a ,  0 2  d e  a g o s -
t o  d e  2 0 0 6 .  D e s .  M O A C I R  G U I M A R Ã E S  1 º  Vi c e -
P r e s i d e n t e

0 0 0 4  .  P r o c e s s o / P r o t :  0 2 11 3 2 2 - 2 / 0 9  R e c u r s o  E x -
t r a o r d i n á r i o  C r i m e

.  P r o t o c o l o :  2 0 0 4 / 1 8 5 9 6 3 .  C o m a r c a :  M a r i n g á .
Va r a :  2 ª  Va r a  C r i m i n a l .  A ç ã o  O r i g i n á r i a :  2 11 3 2 2 2
A p e l a ç ã o  C r i m e .  R e c o r r e n t e :  S e b a s t i ã o  d a  C o s t a
Gu imarãe s .  Advogado :  Sebas t i ão  da  Cos t a  Gu ima-
r ã e s .  R e c o r r i d o :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d o
P a r a n á .  D e s p a c h o :

Sebas t i ão  da  Cos t a  Gu imarães  i n t e rpôs ,  pe l a  qua r-
t a  v e z ,  e m b a rg o s  d e c l a r a t ó r i o s ,  e n c a r t a d o s  a  f l s .
7 4 8 - 7 6 2 ,  a o  d e s p a c h o  q u e  n ã o  c o n h e c e u  d o s  a c l a -
r a t ó r i o s  i n t e r p o s t o s  e m  1 0 . 0 3 . 2 0 0 6 ,  e m  r a z ã o  d a
i n t e m p e s t i v i d a d e .  A c o l h o ,  d e  p l a n o ,  o s  r e f e r i d o s
embargos  com re spa ldo  na  j u r i sp rudênc i a  do  eg ré -
g i o  S u p e r i o r  Tr i b u n a l ,  q u e  “ t e m  a d m i t i d o  o  c r i t é -
r i o  e s t a b e l e c i d o  p o r  Tr i b u n a l  d o  E s t a d o  q u e  d e -
t e r m i n a  o  i n í c i o  d a  c o n t a g e m  d o  p r a z o  r e c u r s a l
n o  t e r c e i r o  d i a  ú t i l  a p ó s  a  e f e t i v a  i n t i m a ç ã o  d a
d e c i s ã o  r e c o r r i d a  f e i t a  m e d i a n t e  n o t a  d e  e x p e d i -
e n t e  p u b l i c a d a  e m  j o r n a l  e d i t a d o  n a  C a p i t a l  d o
Es t ado .  ( . . . . )A j u r i sp rudênc i a  t r anqü i l a  de s t a  Co r-
t e  é  n o  s e n t i d o  d e  a d m i t i r - s e  o  c r i t é r i o  e s t a b e l e -
c i d o  p e l o  Tr i b u n a l  d o  E s t a d o  q u e  d e t e r m i n a  o  i n í -
c i o  d a  c o n t a g e m  d o  p r a z o  r e c u r s a l  t r ê s  d i a s  d e -
p o i s  d a  e f e t i v a  p u b l i c a ç ã o  d o  d e s p a c h o  o u  d o
a c ó r d ã o  q u e  s e  p r e t e n d e  r e f o r m a r ”  ( A g r a v o  d e
I n s t r u m e n t o  n º  6 0 7 . 2 1 7 - P R ,  r e l .  M i n .  A n t ô n i o  d e
P á d u a  R i b e i r o ,  D J U  d e  11 . 11 . 2 0 0 4 ) .  D e s s a  f o r m a ,
a f a s t a d a  a  i n t e m p e s t i v i d a d e ,  c o n h e ç o  d o s  e m b a r-
g o s  d e  f l s .  7 2 1 - 7 3 3 ,  p o r é m  r e j e i t o - o s ,  p e l a s  r a -
z õ e s  a d i a n t e  e l e n c a d a s .  C o m  e f e i t o ,  é  b e m  d e  v e r
q u e  n ã o  h á  q u a l q u e r  o m i s s ã o ,  c o n t r a r i e d a d e ,  a m -
b i g ü i d a d e  o u  o b s c u r i d a d e  a  s e r  s a n a d a ,  a p e n a s  a
f i r m e  e  i m o t i v a d a  r e s i s t ê n c i a  d o  e m b a r g a n t e ,
a f a s t a n d o  q u a l q u e r  t r a ç o  d e  r a z o a b i l i d a d e  p o r  i n -
t e r m é d i o  d o s  r e i t e r a d o s  e m b a r g o s  d e c l a t ó r i o s .
A l e g o u ,  o  e m b a rg a n t e ,  p e l a  t e r c e i r a  v e z ,  q u e  “ n ã o
f o i  d e t e r m i n a d a  a  i n t i m a ç ã o  d o  p a t r o n o  s i g n a t á -
r i o  d e s t a  e ,  e m  a s s i m  s e n d o ,  a  p u b l i c a ç ã o  a c i m a
n ã o  t e m  o  c o n d ã o  d e  i n t i m a r  o  p a t r o n o  q u e  s u b s -
c r e v e u  a m b o s  o s  r e c u r s o s  a l u d i d o s  n o  r.  d e s p a -
cho”  ( f l .  722 ) .  Cons ignou ,  t ambém,  que  e s t a  Vice -
P r e s i d ê n c i a  n ã o  s e  m a n i f e s t o u  a c e r c a  d o  d i s s e n -
s o  p r e t o r i a n o ,  a s s i m  c o m o  a  i m p r o p r i e d a d e  c o n -
t i d a  n o  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o ,  s e g u n d o  a  q u a l  o
r e c u r s o  e s p e c i a l  n ã o  s e  p r e s t a  a  s u s c i t a r  c o n t r a -
r i e d a d e  a  d i s p o s i t i v o s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  a p o n t a n -
d o ,  a i n d a ,  q u e  h o u v e  c o n f i g u r a ç ã o  d o  d i s s e n s o
p r e t o r i a n o  e ,  a o  f i n a l ,  n o v a m e n t e ,  “ r e q u e r  s e j a
a c o l h i d o  o s  p r e s e n t e s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o ,
p a r a  o  f i m  d e  d e c l a r a r  a  n e g a t i v a  d e  v i g ê n c i a  d o s

d i s p o s i t i v o s  m e n c i o n a d o s ,  e s p e c i a l m e n t e  o  d i s -
p o s t o  n a  a l í n e a  ‘ c ’ ,  d o  i n c i s o  I I I ,  d o  a r t .  1 0 5 ,  d a
C a r t a  M a g n a ,  n o s  t e r m o s  d e s t a  f u n d a m e n t a ç ã o ,  e
s e j a  r e v o g a d o  o  r.  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  d e  s e g u i -
men to  dos  Recu r sos  r egu l a r  e  t empes t i vamen te  i n -
t e r p o s t o s ,  d e t e r m i n a n d o  s u a  i m e d i a t a  s u b i d a  a o
C .  S T J ,  o u  d e c l a r a r  s u s p e n s o  o  f e i t o ,  a t é  j u l g a -
m e n t o  d o  i n c i d e n t e  d a  E x c e ç ã o  d e  S u s p e i ç ã o  r e -
g u l a r m e n t e  a j u i z a d o  n o  Ó rg ã o  E s p e c i a l  d e s s e  C o -
l e n d o  S o d a l í c i o ”  ( f l .  7 2 8 ) .  C o m  e f e i t o ,  o  t e m a
a c e r c a  d a  i n t i m a ç ã o  p e l o  D i á r i o  d a  J u s t i ç a  j á  h a -
v i a  s i d o  s o l u c i o n a d o  n o  d e s p a c h o  a n t e r i o r  e  f o i
r e p e t i d o  n a  d e c i s ã o  d e  f l s .  7 1 5 - 7 1 8 ,  s e n ã o  v e j a -
m o s :  “ 4 .  P e r m i t o - m e  n o  e n t a n t o  e v i d e n c i a r  q u e  n o
d e s p a c h o  e m b a r g a d o  e s t ã o  f u n d a m e n t a d a m e n t e
e x p r e s s a s  a s  r a z õ e s  d a  d e n e g a ç ã o  d o  r e c u r s o  e s -
p e c i a l  e m  e p í g r a f e ,  s e n d o  q u e  i n e x i s t e  q u a l q u e r
n u l i d a d e  n o  f a t o  d e  s e  h a v e r  p r o c e d i d o  à  p u b l i -
c a ç ã o  r e s u m i d a  d o  m e s m o ,  p r a x e  d e  h á  m u i t o  a d o -
t a d a  n e s t e  Tr i b u n a l ,  e s c o r a d a  n a  p r e v i s ã o  d o  a r -
t i g o  8 4  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  S u p r e m o  Tr i b u -
n a l  F e d e r a l ,  a p l i c á v e l  s u b s i d i a r i a m e n t e  n e s t a
C o r t e  e s t a d u a l  p o r  f o r ç a  d o  a r t i g o  3 3 5  d o  R e g i -
m e n t o  I n t e r n o  d o  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  P a r a n á .
R e s s a l t e - s e ,  n e s t e  s e n t i d o ,  q u e  “ a  p u b l i c a ç ã o  p e l a
i m p r e n s a  p o d e  s e r  r e s u m i d a  ( R I S T F  8 4 -  c a p u t  e  §
1 º ;  L E F  2 7 ;  N S C ,  C a p . I V,  i t e m  6 3 ) ,  ‘ b a s t a n d o  a
p u b l i c a ç ã o  d e  s u a s  c o n c l u s õ e s ,  o s  n o m e s  d a s  p a r -
t e s  e  d e  s e u s  a d v o g a d o s ,  s e n d o  q u e  a  o m i s s ã o  d e
u m  d e s t e s ,  q u a n d o  a  p a r t e  e s t á  r e p r e s e n t a d a  ‘ i n
s o l i d u m ’  p o r  d o i s ,  n ã o  c o n s t i t u i  c a u s a  d e  n u l i d a -
d e ’ ( S T F - RT 5 4 1 / 2 8 1 ) .  N o  m e s m o  s e n t i d o :  RT F R
1 5 7 / 2 3 m  RT 6 1 6 / 1 8 2 ,  R J TA M G  2 6 / 3 1 9 ,  R P 5 / 3 7 5 ,
e m . 1 8 7 " ( a p u d  T h e o t ô n i o  N e g r ã o ,  “ C ó d i g o  d e  P r o -
c e s s o  C i v i l  e  l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  e m  v i g o r ” ,  S a -
r a i v a ,  3 5 a  e d . ,  2 0 0 3 ,  n o t a  7  a o  a r t .  2 3 6 ,  p .  3 0 0 ) ,
s e n d o  q u e  a p e n a s  “ a  p u b l i c a ç ã o  t r u n c a d a  d o  r e -
s u m o  d a  s e n t e n ç a ”  ( o  q u e ,  r e s s a l t e - s e ,  n ã o  f o i  o
c a s o )  j u s t i f i c a r i a  a  r e p u b l i c a ç ã o  c o r r e t a  d o  m e s -
m o  ( R E s p  3 7 1 9 - C E ,  r e l .  M i n .  D i a s  Tr i n d a d e ,  D J U
11 . 3 . 9 1 ,  p . 2 3 9 2 ) ;  5 .  N ã o  s e  d i g a ,  a d e m a i s ,  q u e  a
r e f e r i d a  p u b l i c a ç ã o  “ n ã o  t e v e  o  c o n d ã o  d e  i n t i -
mar  o  pa t rono  que  subsc reveu  ambos  o s  r ecu r sos” ,
p o i s ,  c o n s t a n d o  o  n o m e  d o  D r. S e b a s t i ã o  d a  C o s t a
G u i m a r ã e s  d o s  r e g i s t r o s  c o m p u t a c i o n a i s  e  d a  a u -
t u a ç ã o  d a  A p e l a ç ã o  C r i m i n a l  2 11 . 3 2 2 - 2 ,  o  m e s -
m o  f o i  o b r i g a t o r i a m e n t e  i n t i m a d o ,  n o s  t e r m o s  d a
c e r t i d ã o  d e  f l .  5 8 6 ,  d a  d e c i s ã o  d e s t a  Vi c e - P r e s i -
d ê n c i a .  N ã o  s e  p e r c a  d e  v i s t a ,  o u t r o s s i m ,  q u e  o
a c e s s o  à  i n t e g r a l i d a d e  d o  t e o r  d o s  d e s p a c h o s  d e
admis s ib i l i dade  dos  r ecu r sos  ex t r ao rd iná r io s  e  e s -
p e c i a i s  é  d e  h á  m u i t o  f r a n q u e a d o  s e j a  a t r a v é s  d o
s í t i o  d e s t e  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a  n a  i n t e r n e t ,  s e j a
a t r a v é s  d a  v i s t a  d o s  a u t o s ,  n o  s e t o r  c o m p e t e n t e
( f l .  6 4 7 - 6 4 8 ) ”  ( f l s .  7 1 6 - 7 1 7 ) .  P o r  o u t r o  v i é s ,
o m i s s ã o  n ã o  h o u v e  p o r  p a r t e  d e s t a  Vi c e - P r e s i d ê n -
c i a  a o  r e a l i z a r  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  n o  t o -
c a n t e  à  a n á l i s e  a c e r c a  d a  c o n f i g u r a ç ã o  d e  d i s s e n -
s o  p r e t o r i a n o ,  v e r b i s :  “ O u t r o s s i m ,  n ã o  h á  c o m o
r e c o n h e c e r  o  m e n c i o n a d o  d i s s e n s o  p r e t o r i a n o ,
p o i s  a u s e n t e  o  i n d i s p e n s á v e l  c o n f r o n t o  a n a l í t i c o
e n t r e  o s  v v.  A r e s t o s  r e c o r r i d o s  e  a s  d e c i s õ e s  t i -
d a s  p o r  p a r a d i g m a s ,  q u e  t i v e r a m  a p e n a s  s u a s
e m e n t a s  t r a n s c r i t a s ,  s e m  e v i d e n c i a r  a  i d e n t i d a d e
d e  s u p o r t e  f á t i c o  e  a  d i v e r s i d a d e  n a  o r i e n t a ç ã o
j u r i s p r u d e n c i a l ,  e m  d e s c o n f o r m i d a d e  c o m  o  a r t .
2 5 5  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  S u p e r i o r  Tr i b u n a l
d e  J u s t i ç a  ( f l .  5 8 2 )  “  ( f l .  7 1 7 ) .  A i n d a  q u e  t i v e s s e
o c o r r i d o  t r a n s c r i ç ã o  i n t e g r a l  d a  d e c i s ã o  t i d a  p o r
p a r a d i g m a ,  o  c o n f r o n t o  a n a l í t i c o  n ã o  f o i  e l a b o -
r a d o ,  n ã o  s e  p o d e n d o  t e r  p o r  c a r a c t e r i z a d a  a  d i s -
s e n s ã o  p r e t o r i a n a ,  s e n d o  q u e  o  d e s c o n t e n t a m e n t o
d o  e m b a r g a n t e  c o m  e s s e  e n t e n d i m e n t o  t e m  v i a
p r o c e s s u a l  p r ó p r i a  p a r a  s e r  d e m o n s t r a d o ,  q u a l
s e j a ,  a  d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d i r i g i d o  a o  S u -
p e r i o r  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a .  D e  o u t r a  b a n d a ,  p a r a
s e  a f e r i r  s e  a  c o n d u t a  d o  e m b a r g a n t e  s u b s o m e - s e
a o  d e l i t o  d e  e x e r c í c i o  a r b i t r á r i o  d a s  p r ó p r i a s  r a -
z õ e s ,  c o m o  o c o r r e u  n o  p a r a d i g m a ,  s e r i a  p r e c i s o
i n c u r s i o n a r  p e l a  s e a r a  p r o b a t ó r i a ,  o  q u e  é  v e d a d o
e m  s e d e  d e  r e c u r s o  e s p e c i a l  ( i n c i d ê n c i a  d a  S ú -
m u l a  7  d o  Tr i b u n a l  S u p e r i o r ) .  A l é m  d i s s o ,  a  m e n -
ç ã o  n o  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  à  i m p r o p r i e d a d e  d e
s e  s u s c i t a r  n e g a t i v a  d e  v i g ê n c i a  a  d i s p o s i t i v o
c o n s t i t u c i o n a l  n ã o  s e  r e v e s t e  d e  q u a l q u e r  i n c o r -
r e ç ã o ,  p e l o  c o n t r á r i o ,  a o  Tr i b u n a l  S u p e r i o r  n ã o
c o m p e t e  e x a m i n a r  c o n t r a r i e d a d e  a  p r e c e i t o  c o n s -
t i t u c i o n a l ,  p o r  i s s o  a  i n d i c a ç ã o  d a  m e s m a  e m  s e d e
d e  r e c u r s o  e s p e c i a l  é  i n d e v i d a ,  n ã o  c o n s t i t u i n d o
t a l  f u n d a m e n t o  q u a i s q u e r  d o s  v í c i o s  e l e n c a d o s  n o
a r t .  6 1 9  d a  L e i  P r o c e s s u a l  P e n a l .  I n s t a  a s s i n a l a r,
p e l a  s e g u n d a  v e z ,  q u e  e m  s e d e  d e  j u í z o  d e  a d m i s -
s i b i l i d a d e  n ã o  é  e x a m i n a d o  o  m é r i t o  d a  q u e s t ã o
c o n t r o v e r t i d a ,  n e m  s e  d e c l a r a  q u e  e s t a  o u  a q u e l a
n o r m a  f o i  v i o l a d a ,  c a b í v e l ,  i s t o  s i m ,  o  e x a m e  d o s
p r e s s u p o s t o s  p a r a  o  c o n h e c i m e n t o  d o  a p e l o  e s p e -
c i a l  p e l o  Tr i b u n a l  S u p e r i o r,  p o r  c o n s e g u i n t e ,  a b -
s o l u t a m e n t e  i m p r ó p r i o  n e s t a  s e a r a  “ d e c l a r a r  a  n e -
g a t i v a  d e  v i g ê n c i a  d o s  d i s p o s i t i v o s  m e n c i o n a d o s
“  ( f l .  7 3 3 ) ,  a s s i m  c o m o  r e q u e r e r  q u e  “ s e j a  r e v o -
g a d o  o  r.  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  d e  s e g u i m e n t o  d o s
R e c u r s o s  r e g u l a r  e  t e m p e s t i v a m e n t e  i n t e r p o s t o s ,
d e t e r m i n a n d o  s u a  i m e d i a t a  s u b i d a  a o  C .  S T J ,  o u
d e c l a r a r  s u s p e n s o  o  f e i t o ,  a t é  j u l g a m e n t o  d o  i n -
c i d e n t e  d a  E x c e ç ã o  d e  S u s p e i ç ã o  r e g u l a r m e n t e
a j u i z a d o  n o  Ó rg ã o  E s p e c i a l  d e s s e  C o l e n d o  S o d a -
l í c i o  “  ( f l .  7 3 3 ) ,  p o s t o  q u e  t a l  p r e t e n s ã o ,  u m a  v e z
m a i s ,  é  d e  a l t e r a r  o  d e s p a c h o  d e n e g a t ó r i o  i n d e v i -
d a m e n t e  a t r a v é s  d o s  e m b a rg o s  d e  d e c l a r a ç ã o .  D i -
a n t e  d o  e x p o s t o ,  r e j e i t o  o s  e m b a rg o s  d e c l a r a t ó r i -
o s  7 2 1 - 7 3 3 ,  r e i t e r a n d o ,  a i n d a ,  a  i n a d m i s s ã o  d o s
r e c u r s o s  e s p e c i a l  e  e x t r a o r d i n á r i o .  P u b l i q u e - s e .
C u r i t i b a ,  0 2  d e  a g o s t o  d e  2 0 0 6 .  D e s .  M O A C I R

G U I M A R Ã E S  1 º  Vi c e-Pres iden te

0005  .  P rocesso /Pro t :  0260123-0 /02  Recurso  Espe-
c ia l  Cr ime

.  P r o t o c o l o :  2 0 0 6 / 11 2 4 5 7 .  C o m a r c a :  A p u c a r a n a .
Vara:  Vara Criminal .  Ação Originár ia:  2601230 Ape-
lação  Cr ime.  Recorren te :  Minis té r io  Públ ico  do  Es-
tado  do  Paraná .  Recor r ido :  Va ld i r  Migue l  da  Cruz ,
Ju l i ano  Rena to  Alves  da  Cos ta .  Advogado:  Emer-
son  Luz ,  Cec í l io  Luz  Jun ior.  Despacho :

I .  Dian te  da  dec i são  do  co lendo  Super io r  Tr ibuna l
de  Jus t i ça  (REsp  n º  681 .783 /PR,  re l .  Min .  Hami l -
ton  Carva lh ido ,  DJ  15 /02 /05) ,  no  sen t ido  de  que  o
recurso  não  p resc inde  das  con t ra - razões ,  e  cons i -
derando  que  os  advogados  cons t i tu ídos  não  as  ofe r-
t a ram,  in t imem-se  Vald i r  Migue l  da  Cruz  e  Ju l i ano
Rena to  Alves  da  Cos ta  pa ra ,  querendo ,  no  p razo  de
10  (dez)  d ias ,  cons t i tu í rem novo  defensor,  com a
no t íc ia  de  que ,  em não  o  fazendo ,  se r- lhes -á  nome-
ado  defensor  da t ivo ,  nos  t e rmos  do  a r t igo  263  do
Código  de  Processo  Pena l ;  I I .  pub l ique-se .  Cur i t i -
ba ,  03  de  agos to  de  2006 .  Des .  Moac i r  Guimarães
1º  Vice-Pres iden te

0006 .  Processo/Prot: 0285806-0/02 Recurso Especial
Crime

.  Protocolo:  2006/73713.  Comarca:  Prudentópol is .
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2858060 Apelação
Crime. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Vilmar Dzubanovski.  Advogado:
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Despacho:

I.  D i a n t e  d a  d e c i s ã o  d o  c o l e n d o  S u p e r i o r  Tr i b u -
n a l  d e  J u s t i ç a  ( R E s p  n º  6 8 1 . 7 8 3 / P R ,  r e l .  M i n .
H a m i l t o n  C a r v a l h i d o ,  D J  1 5 / 0 2 / 0 5 ) ,  n o  s e n t i d o
d e  q u e  o  r e c u r s o  n ã o  p r e s c i n d e  d a s  c o n t r a - r a -
z õ e s ,  e  c o n s i d e r a n d o  q u e  o  a d v o g a d o  c o n s t i t u í -
d o  n ã o  a s  o f e r t o u ,  i n t i m e - s e  Vi l m a r  D z u b a n o v s k i
p a r a ,  q u e r e n d o ,  n o  p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,  c o n s -
t i t u i r  n o v o  d e f e n s o r ,  c o m  a  n o t í c i a  d e  q u e ,  e m
n ã o  o  f a z e n d o ,  s e r - l h e - á  n o m e a d o  d e f e n s o r  d a t i -
v o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  2 6 3  d o  C ó d i g o  d e  P r o -
c e s s o  P e n a l ;  I I .  p u b l i q u e - s e .  C u r i t i b a ,  0 3  d e
a g o s t o  d e  2 0 0 6 .  D e s .  M o a c i r  G u i m a r ã e s  1 º  Vi c e -
P r e s i d e n t e

0007 .  Processo/Prot: 0306600-0/02 Recurso Especial
Crime

. Protocolo: 2006/89087. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª
Vara Criminal. Ação Originária: 3066000 Revisão Cri-
minal.  Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná.  Recorrido:  Maria Bernadete Rodrigues dos
Santos Oliveira (Réu Preso). Advogado: Arlei Azolin,
Audren Marlei Azolin. Despacho:

I.  Diante d a  d e c i s ã o  d o  c o l e n d o  S u p e r i o r  Tr i b u -
n a l  d e  J u s t i ç a  ( R E s p  n º  6 8 1 . 7 8 3 / P R ,  r e l .  M i n .
H a m i l t o n  C a r v a l h i d o ,  D J  1 5 / 0 2 / 0 5 ) ,  n o  s e n t i d o
d e  q u e  o  r e c u r s o  n ã o  p r e s c i n d e  d a s  c o n t r a - r a -
z õ e s ,  e  c o n s i d e r a n d o  q u e  o s  a d v o g a d o s  c o n s t i -
t u í d o s  n ã o  a s  o f e r t a r a m ,  i n t i m e - s e  M a r i a  B e r -
n a d e t e  R o d r i g u e s  d o s  S a n t o s  O l i v e i r a  p a r a ,  q u e -
r e n d o ,  n o  p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,  c o n s t i t u i r
n o v o  d e f e n s o r ,  c o m  a  n o t í c i a  d e  q u e ,  e m  n ã o  o
f a z e n d o ,  s e r - l h e - á  n o m e a d o  d e f e n s o r  d a t i v o ,  n o s
t e r m o s  d o  a r t i g o  2 6 3  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o
P e n a l ;  I I .  p u b l i q u e - s e .  C u r i t i b a ,  0 3  d e  a g o s t o
d e  2 0 0 6 .  D e s .  M o a c i r  G u i m a r ã e s  1 º  Vi c e - P r e s i -
d e n t e

0008 .  Processo/Prot: 0308359-6/02 Recurso Especial
Crime

. Protocolo: 2006/110589. Comarca: Rebouças. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 3083596 Apelação Cri-
me. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Jesiel Ferreira. Advogado: Fabrizzio
Matte Dossena. Despacho:

I.  Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, rel.  Min. Hamilton Car-
valhido, DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não
prescinde das contra-razões, e considerando que o ad-
vogado constituído não as ofertou, intime-se Jesiel Fer-
reira para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, cons-
tituir novo defensor, com a notícia de que, em não o
fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos ter-
mos do artigo 263 do Código de Processo Penal; II.
publ ique-se .  Cur i t iba ,  03 de  agosto  de  2006.  Des .
Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0009 .  Processo/Prot: 0310714-8/02 Recurso Especial
Crime

. Protocolo: 2006/89106. Comarca: Foro Regional de
Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 3107148 Apelação Crime. Recorrente: M. P. E. P. .
Recorrido: M. O. A. J.  (Réu Preso). Advogado: Mari-
no Reneu Dresch. Despacho:

I.  Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 6 8 1 . 7 8 3 / P R ,  r e l .  M i n .  H a m i l t o n
C a r v a l h i d o ,  D J  1 5 / 0 2 / 0 5 ) ,  n o  s e n t i d o  d e  q u e  o  r e -
c u r s o  n ã o  p r e s c i n d e  d a s  c o n t r a - r a z õ e s ,  e  c o n s i -
d e r a n d o  q u e  o  a d v o g a d o  c o n s t i t u í d o  n ã o  a s  o f e r -
t o u ,  i n t i m e - s e  M a r i n a  d e  O l i v e i r a  A l m e i d a  J u s t i -
n o  p a r a ,  q u e r e n d o ,  n o  p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,

c o n s t i t u i r  n o v o  d e f e n s o r ,  c o m  a  n o t í c i a  d e  q u e ,
e m  n ã o  o  f a z e n d o ,  s e r - l h e - á  n o m e a d o  d e f e n s o r
d a t i v o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  2 6 3  d o  C ó d i g o  d e
P r o c e s s o  P e n a l ;  I I .  p u b l i q u e - s e .  C u r i t i b a ,  0 3  d e
a g o s t o  d e  2 0 0 6 .  D e s .  M o a c i r  G u i m a r ã e s  1 º  Vi c e -
P r e s i d e n t e

0010 .  Processo/Prot: 0317639-8/02 Recurso Especial
Crime

.  P ro toco lo :  2006 /110587 .  Comarca :  Fo ro  Reg io -
na l  de  Co lombo  da  Comarca  da  Reg i ão  Me t ropo l i -
t a n a  d e  C u r i t i b a .  Va r a :  Vara  Cr iminal  e  Anexos .
Ação Originária:  3176398 Habeas Corpus.  Recorren-
te:  Ministério Público do Estado do Paraná.  Recorri-
do:  Lucas Tadeu Granja Pinto (Réu Preso).  Advoga-
do:  Irece Nascimento Trein.  Despacho:

I. Diante da decisão do colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhi-
do, DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não pres-
cinde das contra-razões, e considerando que a advogada
constituída não as ofertou, intime-se Lucas Tadeu Granja
Pinto para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, consti-
tuir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazen-
do, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos termos do ar-
tigo 263 do Código de Processo Penal; II. publique-se. Curi-
tiba, 03 de agosto de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente
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Sonny Brasil de Campos Guimarães 018 0180086-6/01
Tatiana Alessandra Espíndola 026 0334798-6
Valéria Suzana Ruiz 022 0304537-4/01
Verginia Mara Pedroso 013 0347508-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0331541-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/29697. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Ori-
ginária: 200600000006 Edital. Impetrante: Sindicato
Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Su-
perior - Andes - Sindicato Nacional. Advogado: João
Luiz Arzeno da Si lva ,  Marcelo  Tr indade de  Almeida ,
Flavio  Jose  Souza da  Si lva .  Impetrado:  Governador
do Estado do Paraná.  Advogado:  Sérgio Botto de La-
cerda,  Fernando Borges Mânica,  Jefferson Isaac João
Scheer.  Impetrado:  Rei tor  da  Univers idade Estadual
de  Ponta  Grossa .  Advogado:  Amari ldo Miguel  Leal ,
Cel ia  Alejandra  Pais  Zyskowski ,  Dir lene  de  Andra-
de  Hermann,  Kar in  Gomes Margraf .  Li t i s  Pass ivo:
Estado do Paraná.  Advogado:  Sérgio  Bot to  de  La-
cerda,  Fernando Borges Mânica,  Jefferson Isaac João
Scheer.  Órgão  Ju lgador :  Órgão  Espec ia l .  Re la tor :
Des .  J .  Vidal  Coelho.  Nº  Acórdão:  7517.  Nº  Livro:
221.  Julgado em:  21/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integran-
tes do Órgão Especial  do Tribunal  de Just iça do Es-
tado do Paraná,  por maioria de votos,  em conceder a
segurança.  EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA
- SINDICATO - PROFESSOR DE INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR -  CONTRATO TEMPORÁRIO
MEDIANTE PROCESSO SELETIVO - PROIBIÇÃO
DE NOVA CONTRATAÇÃO - LEGITIMIDADE DO
SINDICATO - HIPÓTESE QUE NÃO DEFINE RE-
CONTRATAÇÃO - ILEGALIDADE - CONCESSÃO
DA ORDEM. O sindicato tem legit imidade para de-
fender o direi to de associados em face de ato i legal
de autoridade. Nada impede que o professor cujo con-
trato temporário se está a  f indar,  uma vez aprovado
no exame selet ivo,  celebre com a inst i tuição de ensi-
no novo contrato para outro período let ivo.

0002 . Processo/Prot: 0323568-1 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/207816. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 2005000847665 Processo de Concurso. Impetran-
te: Beatriz Anette Glitz Lauer. Advogado: Flavyanno Lai-
dane Fernandes. Impetrado: Presidente do Conselho da
Magistratura do Estado do Paraná. Litis Passivo: Adria-
na Cristina Fontes Bay. Advogado: Ary Lucio Fontes.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 7518. Nº Livro: 221. Julgado em:
04/08/2006

DECISÃO:  DECIDE o  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  do  Es ta -
do  do  Paraná ,  por  seu  Órgão  Espec ia l ,  à  unan imi -
dade  de  vo tos ,  em denegar  a  segurança ,  nos  t e rmos
da  fundamentação .  EMENTA:  MANDADO DE SE-
GURANÇA.  CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGO DE ESCRIVÃO -  PROVA DE TÍTULOS -
C O N TA G E M  F R A C I O N A D A D A P O N T U A Ç Ã O
PELO EXERCÍCIO DE TITULARIDADE DE OFÍ-
CIO DO FORO JUDICIAL (REGULAMENTO -  ART.
29,  I I )  -  ATRIBUIÇÃO DE PONTOS À IMPETRAN-
TE APENAS APÓS O PERÍODO DE 05  (CINCO)
ANOS OU FRAÇÃO DE 30  (TRINTA) MESES QUE
EXCEDER A ESTE PERÍODO,  CONFORME PRE-
CEDENTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
- LEGALIDADE DA MEDIDA.  Segurança  denega-
da .  Consoan te  en tend imento  re i t e rado  do  Conse lho
da  Magis t r a tu ra  (v.g . :  acórdãos  CM de  n º s  9245 ,
9419  e  9899) ,  que  nada  t em de  i l ega l ,  a  aprovação
em concurso  de  ingresso  em of íc ios  da  jus t i ça  do
foro  jud ic ia l  do  Es tado  merece  a  con tagem,  na  p ro-
va  de  t í tu los ,  de  apenas  0 ,5  (c inco décimos)  de  pon-
to  (Acórdão  CM nº  8695 ,  e  Regulamento  do  Con-

curso ,  a r t .  29 ,  inc .  IV) ,  independen temente  do  nú-
mero  de  aprovações .

0003 . Processo/Prot: 0173908-6 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2005/38137. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 200500000061 Decreto. Impetrante: Gisselau Ro-
gério Fernandes. Advogado: Bruno Luis Marques Hap-
ner, Paulo Roberto Marques Hapner. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 7519. Nº Livro: 221. Julga-
do em: 04/08/2006

DECISÃO: DECIDE o Tr ibunal  de  Jus t iça  do Estado
do Paraná,  por  seu Órgão Especia l ,  à  unanimidade
de votos ,  em conceder  a  segurança ,  nos  termos da
fundamentação.  EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO  D E  F U N Ç Ã O  D E L E G A D A D E  T I T U L A R  D E
CARTÓRIO DISTRITAL -  NEGATIVA DE REGIS-
TRO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -
CONSEQÜENTE REVOGAÇÃO DO DECRETO DE
NOMEAÇÃO DO PRIMEIRO COLOCADO -  ATO
A D M I N I S T R AT I V O ,  C O N T U D O ,  I S E N T O  D E
QUALQUER EIVA -  PREJUÍZO REAL INEXISTEN-
TE -  DEFERIMENTO DA ORDEM. Segurança con-
cedida .  Afigura-se  i legal  o  a to  do Tr ibunal  de  Con-
tas  de  negar  regis t ro  a  concurso  públ ico ,  por  mera
i r regular idade,  em detr imento  do pr incípio  da  f ina-
l idade do a to  adminis t ra t ivo,  dando or igem à  revi -
são  e  anulação dos  a tos  de  nomeação,  posse  e  as-
sunção do pr imeiro  c lass i f icado já  detentor  de  es ta-
bi l idade funcional ,  ao  qual  sequer  fo i  concedido di -
re i to  de  defesa .  Na sua  função de  ju lgamento ,  o  Tri-
bunal  de  Contas  não es tá  i sento  de  cumpri r  os  pr in-
c ípios  const i tucionais  do contradi tór io  e  da  ampla
defesa ,  com os  meios  e  recursos  a  ela inerentes.

0004 . Processo/Prot: 0343083-9 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/69308. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 200600000001 Edital. Impetrante: Allan Pedroso.
Advogado: Mara Alessandra Reis de Carvalho. Impetra-
do: Presidente da Comissão de Concurso Para Provimento
de Cargos de Juiz Substituto. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 7520. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO:  ACORDAM os  Desembargadores  in te -
grantes  do Órgão Especia l  do Tr ibunal  de  Jus t iça  do
Estado do Paraná,  por  unanimidade de  votos ,  em de-
c larar  pre judicado o  presente  mandado de  seguran-
ça .  EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA PRE-
VENTIVO. INSCRIÇÃO PARA CONCURSO PARA
PREENCHIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DE DI-
REITO NO ESTADO DO PARANÁ. NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVI-
DADE JURÍDICA PELO PERÍODO MÍNIMO DE
TRÊS ANOS.  LIMINAR INDEFERIDA. PERDA DO
OBJETO.  PREJUDICIALIDADE.  EXTINÇÃO DO
P R O C E S S O  S E M  J U L G A M E N TO  D O  M É R I T O .
ART. 267,  INC. VI,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. WRIT PREJUDICADO. “Sendo a pretensão úni-
ca  do impetrante  a  de  par t ic ipar  de  concurso  públ i -
co ,  negada a  l iminar,  u l t rapassada a  data  da  pr imei-
ra  fase ,  a  perda  do obje to  é  manifes ta ,  devendo,  v ia
de  conseqüência ,  a  segurança  ser  ju lgada pre judica-
da” .

0005 . Processo/Prot: 0331636-9 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/30236. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 200500014855 Lei. Impetrante: Ana Maria Pedro-
so Nunes. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Claudio Mariani Berti. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná, Secretário de Estado da Educação. Advo-
gado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bit-
tencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 7521.
Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO:  ACORDAM os  Desembargadores  in te -
g ran tes  do  Órgão  Espec ia l  do  Tr ibuna l  de  Jus t i ça
do  Es tado  do  Paraná ,  por  unanimidade  de  vo tos ,  re -
conhecer  a  i l eg i t imidade  pass iva  do  Senhor  Secre -
tá r io  de  Es tado  da  Educação  do  Es tado  do  Paraná  e
em denegar  a  segurança  impe t rada ,  nos  t e rmos  do
v o t o .  E M E N TA :  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ACO-
LHIDA -  LEI  ESTADUAL N. º  14 .855 /05  -  PROIBI-
Ç Ã O  D A C O M E R C I A L I Z A Ç Ã O  D E  P R O D U TO S
CALÓRICOS NAS LANCHONETES DE ESCOLAS
DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO -  AUSÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO E DE ABU-
SO OU DESVIO DE PODER DO ATO IMPUGNA-
DO -  ART.  8 º ,  DA LEI  N. º  1 .533 /51  -  SEGURAN-
ÇA DENEGADA.  O d i re i to  l íqu ido  e  ce r to  e  a  i l e -
ga l idade  ou  abuso  de  poder  do  a to  impugnado ,  que
au tor izam a  impe t ração  de  Mandado  de  Segurança

devem v i r  demons t rados  com a  in ic ia l ,  sob  pena  de
não conhecimento  e  inadmiss ib i l idade  da  ação man-
damenta l ,  pos to  que ,  cond ição  des ta .

0006 . Processo/Prot: 0362231-7/01 Agravo Regimental
Cível

. Protocolo: 2006/145178. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 362231700 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Dom Bosco Ensino Superior Limita-
da. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Karla Maria Tre-
vizani. Impetrado: 1º Vice - Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Agravante: Dom Bosco
Ensino Superior Limitada. Advogado: Karla Maria Tre-
vizani. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 7522. Nº Livro:
221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo regi-
mental. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA CON-
TRA DECISÃO EM MEDIDA CAUTELAR - EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL E EXTRAOR-
DINÁRIO NÃO CONCEDIDO - INCONFORMISMO
COM O DESPACHO QUE CONCEDEU A TUTELA AN-
TECIPADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA - INICIAL INDE-
FERIDA - AGRAVO REGIMENTAL - REPRODUÇÃO
DE ARGUMENTOS JÁ EXAMINADOS - RECURSO
DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0102686-0/03 Embargos à Execu-
ção (OE)

. Protocolo: 2005/92252.  Comarca:  Londr ina .  Ação
Originária:  1026860 Mandado de Segurança.  Impe-
trante:  Adriano Rosa.  Advogado: Mara Alice Gonçal-
ves .  Impetrado:  Governador  do  Estado do Paraná .
L i t i s  P a s s i v o :  E s t a d o  d o  P a r a n á .  A d v o g a d o :  J o e
Tennyson Velo,  José  Antonio Peres  Gediel ,  Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado:  Joe Tennyson Velo,  José Antonio Peres Ge-
diel ,  Sérgio Botto de Lacerda,  Amanda Louise Rama-
jo Corvello Giust i .  Embargado: Adriano Rosa.  Advo-
gado:  Mara Alice Gonçalves.  Órgão Julgador:  Órgão
Especia l .  Rela tor :  Des .  Jesus  Sarrão.  Nº  Acórdão:
7523.  Nº Livro:  221.  Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial  do Tribunal  de Just iça do Pa-
raná,  por unanimidade de votos,  em julgar proceden-
tes os embargos à execução opostos pelo Estado do
Paraná para,  excluído o excesso de execução,  redu-
z i r  o  v a l o r  p r e t e n d i d o  p e l o  e x e q ü e n t e  d e  R $
119.431,74 para R$ 103.187,74.  EMENTA: EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.  EXCESSO DE EXECUÇÃO.
EMBARGOS ACOLHIDOS. -  O vencimento corres-
pondente à época da nomeação retroat iva do embar-
gado,  ou seja,  dezembro de 2000,  no cargo de Agente
Penitenciário II ,  era de R$ 228,41,  valor  este tam-
bém indicado pela Procuradoria-Geral do Estado e que
consta do Anexo I  juntado à f .  15.  O embargado in-
terpretou erroneamente que sua remuneração à época
seria de R$ 535,08,  vez que tomou por base o venci-
mento de Agente Penitenciário I  e  não o de Agente
Penitenciário II ,  cargo para o qual  prestou o concur-
so público e foi  nomeado por força de mandado de
segurança.  -  A importância que deve constar  do cál-
culo exeqüendo,  no período de julho de 2002 até de-
zembro de 2004, é a de R$ 334,21, mensalmente,  con-
forme o Anexo III  da Lei  nº  13.666,  de 05 de julho de
2002,  data em que entrou em vigor (f .  16).  O embar-
gado novamente incorreu em erro quando afirmou ter
sido nomeado para o cargo de agente penitenciário,
classe II ,  razão pela qual  pressupôs que o seu venci-
mento seria  de R$ 535,08.  -  As f ichas f inanceiras do
embargado,  juntadas pela Procuradoria Geral  do Es-
tado,  demonstram que ele recebeu os mesmos venci-
mentos e vantagens nos meses de janeiro de 2005 e
fevereiro de 2005,  do que se conclui  de que este re-
cebeu em janeiro de 2005 vencimentos integrais e não
os alegados vencimentos proporcionais .

0008 . Processo/Prot: 0343163-2/01 Agravo Regimental
Cível

. Protocolo: 2006/85097 .  Comarca :  Foro  Cent ra l  da
Comarca da Região Metropol i tana de Curi t iba .  Ação
Or ig inár ia :  3431632  Mandado  de  Segurança .  Impe-
t ran te :  Lea  Mar ize  Fe ix .  Advogado:  Ludimar  Rafa -
nh im,  C laud ia  M.  L ima  Sche idwei le r.  Impe t rado :
Pres iden te  do  Tr ibuna l  de  Contas  do  Es tado  do  Pa-
raná ,  Ipmc Ins t i tu to  de  Prev idênc ia  do  Munic íp io
de  Cur i t iba .  Agravan te :  Es tado  do  Paraná .  Advoga-
do :  Gabr ie la  de  Pau la  Soares ,  Pau lo  Rober to  Mo-
re i ra  Gomes  Jun ior,  Sérg io  Bot to  de  Lacerda .  Ór-
gão  Ju lgador :  Órgão  Espec ia l .  Rela tor :  Des .  Di lmar
Kess le r.  Re la to r  Convocado:  Des .  Sérg io  Arenhar t .
Nº  Acórdão :  7524 .  Nº  L ivro :  221 .  Ju lgado  em:  30 /
06 /2006

DECISÃO:  ACORDAM os  Exce len t í s s imos  Senho-
res  Desembargadore s  i n t e g r a n t e s  d o  Ó rg ã o  E s p e -
c i a l  d o  Tr i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d o  P a r a n á ,
po r  ma io r i a  de  vo tos  em conhece r  do  Agravo  (ven -
c i d o  o  R e l a t o r  n e s t e  a s p e c t o )  e ,  t a m b é m  p o r  m a i -
o r i a ,  n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o .  E M E N TA :  A G R AV O
R E G I M E N TA L .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .
P R E J U D I C I A L Q U A N T O  A O  C A B I M E N T O  D O
A G R AV O ,  E M  Q U E  R E S TO U  V E N C I D O  O  R E L A -
TO R .  M É R I TO .  I N C O R P O R A Ç Ã O  D E  G R AT I F I -
C A Ç Ã O .  R E Q U I S I TO S  D A S  L E I S  M U N I C I PA I S

N º  8 . 2 4 8 / 9 3  E  1 0 . 8 1 7 / 0 3 .  L I M I N A R  D E F E R I D A
E M  C O N TA A P R E S E N Ç A D O S  R E Q U I S I T O S
PERTINENTES.  MANUTENÇÃO DO DESPACHO.
R E G I M E N TA L D E S P R O V I D O ,  P O R  M A I O R I A .

0009 . Processo/Prot: 0175370-0 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo:  2005/58867.  Comarca:  Foro Central  da
Comarca da Região Metropoli tana de Curi t iba.  Ação
Originária:  200500004345 Decreto.  Impetrante:  Alai-
de Galeski  Chastalo,  Amauri  Lisboa,  Carmen Gaspa-
rin,  Cheila  de Oliveira,  Cicera Gonçalves de Mello
Lopes,  Dionéia Penedo,  Edite Fagundes da Silva Nu-
nes,  Eliane Maria das Graças Brunett i ,  Elizabete Ca-
margo Faria,  Florisbela Miguel ,  Jussara Gutierrez de
Oliveira,  Loraine de Lurdes Salomão,  Maria Cecil ia
Sanches da Nova, Maria Ines Neiva de Lima Michaud,
Mariley Gomes de Godoy,  Marí l ia  da Silva Gregório,
Medil i  Crist ina Weber Lima,  Nancy Maria de Lima,
Odete Camargo Lima, Rita de Cassia Perini  Ansbach,
Rosana Faria de Lacerda,  Vera Lucia Calegari .  Advo-
gado:  Chi r le i  Tr i so t to .  Impet rado:  Governador  do
Estado do Paraná.  Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da.  Impetrado:  Secretária de Estado da Administra-
ção e Previdência,  Procurador Geral  do Estado do Pa-
raná,  Secretário Chefe da Casa Civil .  Lit is  Passivo:
Estado do Paraná.  Advogado: Luiz Guilherme Bitten-
court  Marinoni ,  Jefferson Isaac João Scheer,  Sérgio
Botto de Lacerda.  Órgão Julgador:  Órgão Especial .
Relator:  Des.  Celso Rotoli  de Macedo.  Nº Acórdão:
7525.  Nº Livro:  221.  Julgado em: 30/06/2006

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores
integrantes do Órgão Especial  do Tribunal  de Just iça
do Estado do Paraná,  por UNANIMIDADE de votos,
em DENEGAR a segurança.  EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO EM FACE DO DE-
CRETO 4345/2005  QUE FIXOU A JORNADA DE
TRABALHO DE QUARENTA HORAS PARA OS SER-
VIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO - AUSÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À JORNADA
REDUZIDA -  LEGISLAÇÃO QUE NÃO PREVÊ A
COMPULSORIEDADE DA JORNADA REDUZIDA
MAS APENAS A POSSIBILIDADE DE SUA UTILI-
ZAÇÃO EM CASOS ESPECÍFICOS - CRITÉRIOS DE
CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
- LEI FEDERAL QUE FIXOU A JORNADA EM VIN-
TE E QUATRO HORAS SEMANAIS - INTENÇÃO DE
PRESERVAÇÃO DA SAÚDE DO SERVIDOR EXPOS-
TO À ATIVIDADE DE RISCO - DECRETO IMPUG-
NADO QUE É COMPATÍVEL COM A LEGISLAÇÃO
- POSSIBILIDADE DE QUE AS HORAS RESTANTES
SEJAM CUMPRIDAS EM ATIVIDADES QUE, DEN-
TRO DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DO PROFISSIO-
NAL, NÃO IMPLIQUEM EM RISCO - AUSÊNCIA DE
INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E
IGUALDADE - MATÉRIA ABRANGIDA PELO PO-
DER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO -
PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA - ABUSO DE PODER
NÃO DEMONSTRADO - SEGURANÇA DENEGADA.

0010 . Processo/Prot: 0357063-6/01 Embargos de Decla-
ração Cível

. Protocolo: 2006/140557. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 357063600 Mandado de Segurança. Impetrante:
Giane Aparecida Duarte. Advogado: Alberto Abraão Vag-
ner da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná. Embargante: Giane Aparecida Duarte. Advogado:
Alberto Abraão Vagner da Rocha. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Nº Acórdão: 7526. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial  do Tribunal  de Just iça do Es-
tado do Paraná,  por unanimidade de votos,  em conhe-
cer  e  rejei tar  os embargos de declaração,  nos termos
do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO E EFEI-
TO MODIFICATIVO.  DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE ABORDA TODAS AS QUESTÕES RELEVAN-
TES. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. DESNE-
CESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO AOS DISPO-
SITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA PARTE. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E RE-
JEITADOS. 1.  Não se admite reabertura para nova
discussão e análise sobre matéria  já  apreciada,  por-
que o objet ivo dos embargos declaratórios é comple-
tar  ou aclarar  a  decisão quando existente alguma das
hipóteses elencadas pelo art .  535 do CPC (omissão,
contradição e obscuridade) ou ainda erro material .  2.
O órgão judicial  não está obrigado a tecer  considera-
ções sobre todos os pontos levantados pelas partes,
sendo suficiente que se manifeste sobre os elementos
em que se baseou para proferir  a  decisão impugnada.

0011 . Processo/Prot: 0351319-9 Ação Direta de Incons-
titucionalidade

. Protocolo: 2006/94650. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação
Originária: 200100002371 Lei Municipal. Autor: Procu-
rador-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Advogado:
Milton Riquelme de Macedo. Interessado: Câmara Mu-
nicipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Rosimeire Cassia
Cascardo Werneck. Interessado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Nº Acórdão: 7527. Nº Livro: 221. Julgado em:
04/08/2006
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a liminar, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. LIMINAR.
CONCESSÃO PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA LEI
QUE DISPÔS SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. COGNI-
ÇÃO NÃO EXAURIENTE QUE IDENTIFICA INDÍCI-
OS DE AFRONTA A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS
DE ÂMBITO ESTADUAL E FEDERAL. PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO DEFERI-
MENTO DA LIMINAR. Não havendo previsão de preju-
ízo aos servidores contratados temporariamente e aos
Administrados com a imediata suspensão da eficácia
da Lei  Municipal ,  bem como diante da relevância da
argüição de inconsti tucionalidade e da possibi l idade
não descartada de danos à operacionalidade da Ad-
ministração Municipal ,  caso mantidas ou real izadas
novas contratações temporárias na forma prevista na
Lei  nº  2.371/2001,  prudente que se conceda a l imi-
nar pretendida,  no sentido de suspender a eficácia da
Lei  Municipal  nº  2.371/2001 até ul terior  del iberação
em sentido contrário.

0012 . Processo/Prot: 0334686-1 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/43261. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 200500005880 Decreto. Impetrante: Isabel Braga La-
cerda, Sérgio Luiz de Oliveira. Advogado: Marcio Hofmeis-
ter. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 7528. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/
08/2006

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial, por unanimidade de votos, em denegar
a segurança, nos termos acima definidos. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO GO-
VERNADOR - FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS - ATO DIS-
CIPLINAR - INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO POR AUTORIDADE INCOMPE-
TENTE - ALEGAÇÃO INFUNDADA - INADEQUAÇÃO
E INVIABILIDADE DA PENA DE DEMISSÃO APLI-
CADA - FATO INOCORRENTE - CONTROLE DE LE-
GALIDADE PELO JUDICIÁRIO. - LIMITES DA DIS-
CRICIONARIEDADE RESPEITADOS - DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO -DENEGA-
ÇÃO.

0013 . Processo/Prot: 0347508-7 Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2006/81030. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Ori-
ginária: 200600000010 Lei Municipal. Autor: Prefeito
do Municipio de Pontal do Paraná. Advogado: Verginia
Mara Pedroso, Joyce Araújo Dall’Stella Costa, Evan-
dro Mario Lazzari, Henrique Cardoso dos Santos, Fer-
nanda Lorenzet. Interessado: Câmara Municipal de Pon-
tal do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 7529.
Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conceder a liminar, nos termos do
voto. EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE DE LEI MUNICIPAL PROMULGADA PELA
CÂMARA DE VEREADORES. LIMINAR. CONCESSÃO
PARA SUSPENDER OS EFEITOS DA LEI, CUJA INICI-
ATIVA DE LEI, A PRINCÍPIO, COMPETE PRIVATIVA-
MENTE AO PODER EXECUTIVO. ‘FUMUS BONI IU-
RIS’ E ‘PERICULUM IN MORA’ PRESENTES. DEFERI-
MENTO DA LIMINAR. A relevância da argüição de in-
constitucionalidade por vício formal de iniciativa de Lei
e a presença do periculum in mora, consistente na possi-
bilidade de prejuízos aos cofres públicos do Município
caso seja cumprida a Lei impugnada, permitem a conces-
são da liminar para suspender seus efeitos até posterior
decisão.

0014 .  Processo/Prot:  0172086-1/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2005/7951. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1720861 Apelação Civel. Susci-
tante: Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Interessado: Aguida de Lima Piaí Lino,
Alice Cristina Pereira da Silva, Antônio Pereira Damace-
no, Antônio Ribeiro, Genilda Alves da Silva, José Alves
de Lima, Luiz Gilberto de Rezende. Advogado: Roger Stri-
ker Trigueiros. Interessado: Autarquia de Serviços Espe-
ciais - ACESF. Advogado: Rita de Cassia Maistro, Ana
Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 7530. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improceden-
te a argüição de inconstitucionalidade. EMENTA: INCI-
DENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
MAJORAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. INEXISTÊNCIA
DE ILEGALIDADE OU OFENSA AO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DE IRREDUTIBILIDADE DE VENCI-
MENTOS. MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO. ANÁ-

LISE, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DOS CRITÉ-
RIOS DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. AR-
GÜIÇÃO IMPROCEDENTE. “1. O artigo 37, inciso XV
da Constituição Federal dispõe sobre a irredutibilidade
dos vencimentos dos servidores públicos civis e milita-
res, concernente ao valor nominal percebido, que não deve
ser confundido com maneiras indiretas e formais de índi-
ces remuneratórios, não havendo, por conseqüência, qual-
quer afronta a este preceito constitucional”. “2. A Lei Mu-
nicipal de Londrina nº 7.299/97, que restabeleceu a carga
horária de trinta para trinta e cinco horas semanais, não
viola o princípio constitucional da irredutibilidade de ven-
cimentos, porquanto não acarretou qualquer redução”. “3.
A carga horária funcional a ser cumprida pelos servidores
é matéria de interesse público, a ser apreciada pela Admi-
nistração Pública interessada, de acordo com os critérios
de conveniência e oportunidade, pelo que não pode ser
submetida ao controle jurisdicional”. “4. Não se vislum-
brando qualquer ato violador de princípios constitucio-
nais, impõe-se a rejeição da argüição de inconstituciona-
lidade”.

0015 . Processo/Prot: 0333061-0 Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2006/37487. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200600000204 Decreto. Impetrante: Fábio Leandro Tokars.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Helena de Tole-
do Coelho Gonçalves. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 7531. Nº Livro:
221. Julgado em: 30/06/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a seguran-
ça. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ASSES-
SOR DE DESEMBARGADOR - SERVIDOR NOMEADO
PARA CARGO EM COMISSÃO - EXONERAÇÃO QUE
SE DEU EM DECORRÊNCIA DA RESOLUÇÃO 07/05
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, POR SER
IRMÃO DE JUIZ DE DIREITO - IMPETRAÇÃO COM
VISTA À SUA READMISSÃO - INOCORRÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. A tipificação do nepotis-
mo, prevista no artigo 2º, inciso I, da Resolução 07/05 do
Conselho Nacional de Justiça, contempla regra de efeito
linear, no sentido de abranger o Judiciário como um todo;
a conjuntiva “ou” que se fez colocar, tem ela o sentido de
exprimir conjugação explicativa, pois, tanto é magistrado
aquele que exerce a judicatura perante os órgãos colegia-
dos (tribunais) como perante aqueles que atuam nos Juí-
zos de primeiro grau de jurisdição. A investidura do ser-
vidor, para cargo em comissão (artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal) está colocada na segunda categoria
do serviço público, na ordem decrescente de prerrogati-
vas e vantagens funcionais, sendo, em princípio, dispen-
sáveis “ad nutum”, na justa observação de que tais servi-
dores não ostentam estabilidade funcional, podendo ser
exonerados a qualquer momento pela vontade de quem o
admitiu, independentemente de qualquer outra formalida-
de ou condição. Desse modo, os comissionados são servi-
dores públicos como qualquer outro, mas não integram o
quadro permanente da administração, com a possibilida-
de sempre presente de serem exonerados a qualquer mo-
mento, independentemente de justificativa. ORDEM DE-
NEGADA.

0016 . Processo/Prot: 0181064-4/01 Duvida de Compe-
tência (OE)

. Protocolo: 2005/86695. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1810644 Apelação Civel. Susci-
tante: Desembargador Duarte Medeiros - 13ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscita-
do: Desembargador Renato Naves Barcelos - 18ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Dilce dos Santos. Advogado: Inês Aparecida de
Paula Dias, Deise Samara Warken de Souza. Interessado:
P M Rios de Lima - Mercearia - Me. Advogado: Sergio
Bond Reis, Paulo Roberto Bond Reis. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 7532. Nº Livro: 221. Julgado em: 21/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dirimir a dúvida para declarar a com-
petência da 18ª Câmara Cível, pelo Desembargador susci-
tado. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULA-
DA COM PERDAS E DANOS - EXECUÇÃO DA SEN-
TENÇA QUE DESCONSTITUIU O CONTRATO - TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL - EMBARGOS DO DEVE-
DOR JULGADOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO -
RECURSO DISTRIBUÍDO COM BASE NO ARTIGO 88,
INCISO VII, A, REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBU-
NAL - MATÉRIA RELATIVA A POSSE E AO DOMÍNIO -
DÚVIDA DERIVADA DA PERSPECTIVA DE QUE O TÍ-
TULO OBJETO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO
SERIA UM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, A
DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA 18ª CÂMARA
CÍVEL - PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO OBSERVADO
NA DISTRIBUIÇÃO - DÚVIDA DIRIMIDA PELA COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, DA 18ª CÂMARA
CÍVEL.

0017 . Processo/Prot: 0315918-6/01 Duvida de Compe-
tência (OE)

. Protocolo: 2005/173909. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 3159186 Agravo de Instrumento.

Suscitante: Desembargador Luiz Carlos Gabardo - 15ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Suscitado: Desembargador José Maurício Pinto de Almei-
da - 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Edson Luiz Verbanek da Maia, Mar-
lene Nogueira Duarte, João Wilson Ortiz Vila Nova. Ad-
vogado: Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nasta-
ri, Daniele Neves Popika, Maria Fernanda Simões Bellei.
Interessado: Investiterras Empreendimetos Imobiliários
Ltda.. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 7533. Nº Livro: 221. Jul-
gado em: 21/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dirimir a dúvida para de-
clarar a competência da 7ª Câmara Cível, pelo Desembar-
gador suscitado. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO ORIUNDO DE
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - DISCUSSÃO SOBRE
SUAS CLÁUSULAS - ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE
- COMPETÊNCIA - ESPECIALIZAÇÃO - TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO
- RECURSO ALHEIO ÀS ÁREAS ESPECIALIZADAS -
ARTIGO 89, REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBU-
NAL - DÚVIDA QUE SE RESOLVE PELA DETERMI-
NAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA 7ª CÂMARA CÍVEL.

0018 . Processo/Prot: 0180086-6/01 Duvida de Compe-
tência (OE)

. Protocolo: 2005/88918. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1800866 Agravo de Instrumento.
Suscitante: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes
Dias - 15ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Suscitado: Desembargador Lauro Augusto Fa-
brício de Melo - 5ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Interessado: Banco Sudameris Bra-
sil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Joanita Faryniak, Leonardo Xavier Roussenq. Interessa-
do: Luiz Antônio Pereira Rodrigues. Advogado: Luiz An-
tonio Pereira Rodrigues. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 7534.
Nº Livro: 221. Julgado em: 21/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dirimir a dúvida para de-
clarar a competência da 15ª Câmara Cível, pelo Relator
Suscitante ou quem eventualmente nela o suceda. EMEN-
TA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REVI-
SÃO DE CONTRATO, COM REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA - CASO EM
QUE, EXTINTO O TRIBUNAL DE ALÇADA, FIRMA-
SE A COMPETÊNCIA EM CONSONÂNCIA COM O ATU-
AL REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL - COM-
PETÊNCIA DA 15ª CÂMARA CÍVEL - DEFINIÇÃO.

0019 . Processo/Prot: 0322333-4/01 Duvida de Compe-
tência (OE)

. Protocolo: 2005/199406. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 3223334 Agravo de Instrumento.
Suscitante: Desembargador Hayton Lee Swain Filho - 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Suscitado: Desembargador Prestes Mattar - 6ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Izaias Nunes, Omeri Gomes Ferreira, Maria Ro-
zane Ferreira, Debora Raquel Rocha, Luiz Antonio Ro-
cha, Raquel do Nascimento Rocha. Advogado: Paulo Sér-
gio Winckler. Interessado: Abaco Participações Ltda. Ad-
vogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Relator Convocado: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 7535. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar procedente a dúvida, para
declarar o Exmo. Desembargador suscitado competente
para atuar como relator do recurso objeto da presente ar-
güição. EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA EM
AÇÃO DECLARATÓRIA. REVISIONAL DE CONTRA-
TO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE USO
DE SOLO. RECONVENÇÃO QUE VISA SUA RESCI-
SÃO. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO COM A AÇÃO
EXECUTIVA. COMPETÊNCIA AFETA ÀS CÂMARAS
ALHEIAS ÀS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO. PROCE-
DÊNCIA DA DÚVIDA. “1. A circunstância de a demanda
se encontrar lastreada em documento que, somente em tese
poderia ser considerado título executivo extrajudicial, é
insuficiente para atrair a competência das Câmaras Espe-
cializadas, que tem a incumbência, de forma específica,
de julgar as execuções fundadas em título extrajudicial e
ações a ele relativas. Não se pode olvidar que a atividade
jurisdicional não advém de simples retórica, posto feito
de controvérsias, razão porque, para a fixação da compe-
tência do órgão julgador, nada interessa os fenômenos
meramente hipotéticos, ou as ligações secundárias, dos
contratos, dos fatos ou atos jurídicos, pois, no julgamen-
to, só será considerado o conflito de interesses instalado,
atendendo ao pedido e causa de pedir, expurgado de ou-
tras influências, que transitam à sua margem, mas que não
trazida a debate no processo”.

0020 . Processo/Prot: 0311976-2/01 Duvida de Compe-

tência (OE)

. Protocolo: 2005/132879. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara:
3ª Vara Cível. Ação Originária: 3119762 Apelação Civel.
Suscitante: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho -
4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Suscitado: Desembargador Rafael Augusto Casseta-
ri - 12ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Brasil Telecom SA. Advogado: Josi-
ane Borges, Heloísa Inez de Jesus Lima, Adriana Christi-
na de Castilho. Interessado: Reginaldo Clécio da Silva.
Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior, Alex Disarz.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Nº Acórdão: 7536. Nº Livro: 221. Julgado em:
04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em declarar a competência da Oitava, Nona ou Déci-
ma Câmara Cível, determinando a redistribuição. EMEN-
TA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL.
ACÃO DE INDENIZAÇÃO EM FACE DE CONCESSIO-
NÁRIA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA.
DISCUSSÃO ENVOLVENDO A INSCRIÇÃO SUPOSTA-
MENTE INDEVIDA DO NOME DO USUÁRIO NOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA 8ª, 9ª OU
10ª CÂMARA CÍVEL PARA O JULGAMENTO DO FEI-
TO.

0021 . Processo/Prot: 0344113-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/93748. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 344113600 suspensão de tutela antecipada. Re-
querente: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer. Interes-
sado: Julia Maria dos Santos Dobicz Representado(a).
Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Agravante: Ju-
lia Maria dos Santos Dobicz Representado(a). Advogado:
Juliana Liczacowski Malvezzi. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Nº
Acórdão: 7537. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, conhecer do recurso de
agravo regimental cível e, no mérito, negar-lhe provimen-
to nos termos do voto do Relator. EMENTA: SUSPEN-
SÃO DE LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE DETERMI-
NOU O FORNECIMENTO MENSAL DE 90 FRALDAS
DESCARTÁVEIS TAMANHO “G” - LESÃO À ORDEM
PÚBLICA E À ORDEM ECONÔMICA - OCORRE RIS-
CO DE LESÃO À ORDEM PÚBLICA E À ORDEM ECO-
NÔMICA NA DECISÃO LIMINAR QUE OBRIGA O ES-
TADO AO FORNECIMENTO MENSAL DE 90 FRALDAS
DESCARTÁVEIS TAMANHO “G” EM DETRIMENTO
DA EFETIVIDADE IGUALITÁRIA DO DIREITO SOCI-
AL FUNDAMENTAL À ASSISTÊNCIA SOCIAL - INTER-
PRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS.
203 E 204 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ART. 20
DA LEI N.º 8.742/1993 E NO ARTIGO 4º DA LEI 8.437/
1992 - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A de-
cisão liminar de antecipação dos efeitos da tutela que
obriga o Estado do Paraná a fornecer fraldas descartáveis,
na situação em que não está em risco a sobrevivência da
pessoa humana, deve ser suspensa para preservar a obser-
vância do princípio de igualdade material na prestação de
assistência social aos necessitados.

0022 . Processo/Prot: 0304537-4/01 Duvida de Compe-
tência (OE)

. Protocolo: 2005/115567. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª
Vara Cível. Ação Originária: 3045374 Apelação Civel. Sus-
citante: Desembargador Antonio Lopes de Noronha - 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Suscitado: Desembargador Rafael Augusto Cassetari -
12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Intelig Telecomunicações Ltda. Ad-
vogado: Valéria Suzana Ruiz, Alessandro Elísio Chalita
de Souza. Interessado: Eduardo Calixto. Advogado: Fabi-
ano Lopes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 7538. Nº Livro: 221. Jul-
gado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos em acolher a dúvida e decla-
rar competente para o julgamento do agravo de instrumento
interposto, o eminente Desembargador Rafael Augusto Cas-
setari, integrante da Décima Segunda Câmara Cível deste egré-
gio Tribunal de Justiça. EMENTA: DÚVIDA DE COMPE-
TÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DE INSCRI-
ÇÃO NOS REGISTROS DO SERASA - MATÉRIA DELIMI-
TADA À RESPONSABILIDADE NA SEARA DO DIREITO
PRIVADO - EMPRESA DE TELEFONIA QUE PRESTA SER-
VIÇO DE RELEVÂNCIA PÚBLICA - QUESTÃO QUE, POR
SI SÓ, NÃO AUTORIZA A FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA
PARA CÂMARA ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLI-
CO - DÚVIDA ACOLHIDA - RECONHECIMENTO DA
COMPETÊNCIA DA 12ª CÂMARA CÍVEL E DO DESEM-
BARGADOR SUSCITADO PARA O JULGAMENTO DO
FEITO.

0023 . Processo/Prot: 0349395-8/01 Agravo

. Protocolo: 2006/111385. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 349395800 Suspensão de Liminar/Se-
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gurança. Requerente: Município de Foz do Jordão. Advoga-
do: Jaime Javorski. Interessado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Agravante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Nº Acórdão: 7539. Nº Livro: 221. Jul-
gado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, conhecer do recurso de agravo regi-
mental cível e, no mérito, negar-lhe provimento nos termos
do voto do Relator. EMENTA: AGRAVANTE : MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. AGRAVADO : MU-
NICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO. RELATOR : DES. TADEU
MARINO LOYOLA COSTA. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO
DE LIMINAR PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA
QUE DETERMINOU O AFASTAMENTO DO SECRETÁRIO
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JOR-
DÃO - GRAVE LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIVA -
ESTÁ CARACTERIZADA GRAVE LESÃO À ORDEM AD-
MINISTRATIVA NA DECISÃO LIMINAR QUE DETERMI-
NA O AFASTAMENTO DO AGENTE PÚBLICO DE CAR-
GO OU FUNÇÃO SEM QUE DEMONSTRADA A EXISTÊN-
CIA CONCRETA DE ATOS TENDENTES A PREJUDICAR
A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 20 DA LEI Nº 8.429/1992 E
NO ART. 4.º DA LEI N.º 8.437/1992. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. O afastamento do agente público do
cargo ou função somente se justifica quando houver empeci-
lho concreto, criado pelo acusado, para a instrução processu-
al de ação civil pública, de acordo com o disposto no parágra-
fo único do art. 20 da Lei n.º 8.429/1992.

0024 . Processo/Prot: 0321060-2/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/194617. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
3210602 Agravo de Instrumento. Suscitante: Desembargador
J Vidal Coelho - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Duarte Medei-
ros - 13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: M K Ossaka e Companhia Ltda. Advo-
gado: Sônia Regina Vieira Khoury. Interessado: Banco Regi-
onal de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advogado:
Adriano Mattos da Costa Ranciaro, Edegard Augusto Cruzza-
ra Lessnau. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 7540. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/
2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar procedente a dúvida le-
vantada, fixando a competência da Décima Terceira Câmara
Cível para julgar o agravo de instrumento n.º 321.060-2.
EMENTA: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA - ESPECIALIZA-
ÇÃO DAS CÂMARAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 4ª E
13ª CÂMARAS CÍVEIS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE OPOSTA NO ÂMBITO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO PROPOSTA POR
AUTARQUIA INTERESTADUAL - IRRELEVÂNCIA PARA
DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIA, QUE NESSE CASO
DEVE SER FIXADA EM RAZÃO DA MATÉRIA - INCIDÊN-
CIA DO ARTIGO 88, INCISO VI, ‘a’ DO REGIMENTO IN-
TERNO DO TRIBUNAL - DÚVIDA PROCEDENTE - COM-
PETÊNCIA DA DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL.

0025 . Processo/Prot: 0309217-7 Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade

. Protocolo: 2005/144822. Comarca: Londrina. Ação Origi-
nária: 200400009610 Lei Municipal. Autor: Prefeito do Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yama-
moto, Carlos Renato Cunha. Interessado: Câmara Municipal
de Londrina. Advogado: Marli Melo de Paiva, Paulo Anchie-
ta da Silva, Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Nº
Acórdão: 7541. Nº Livro: 221. Julgado em: 04/08/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em julgar procedente a presente Ação De-
claratória de Inconstitucionalidade, nos termos do voto.
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DE LEI MUNICIPAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL E FEDERAL. EFICÁCIA DOS EFEITOS DA LEI
SUSPENSA POR LIMINAR, QUE ORA SE RATIFICA. LEI
QUE CONTÉM DETERMINAÇÃO PARA QUE A AUTAR-
QUIA MUNICIPAL DE SAÚDE RECOMENDASSE À OR-
GANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO (OSCIP) A CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL DE
PROFISSIONAIS QUE JÁ HAVIAM ATUADO EM PRO-
GRAMAS SIMILARES. OFENSA AOS PRINCÍPIOS BASI-
LARES QUE NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
PREVISTOS NAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTA-
DUAL E NA PRÓPRIA LEI QUE REGE AS OSCIP’S. INICI-
ATIVA DE LEI PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXE-
CUTIVO. VÍCIO FORMAL CONFIGURADO, UMA VEZ
QUE NÃO PODERIA SER INICIADA PELA CÂMARA
MUNICIPAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I. Não há
como afastar a inconstitucionalidade da norma objeto de aná-
lise, haja vista que ofende princípios constitucionais que nor-
teiam a atividade administrativa e das próprias sociedades ci-
vis de interesse público, tais como o da isonomia, impessoali-
dade e moralidade, previstos nas Constituições Federal e Es-
tadual, e também na Lei nº 9790/99 que rege a OSCIP. Isso
porque a recomendação para contratação prestigia determina-
dos agentes em detrimento dos demais administrados, tornan-
do a Contratante (OSCIP) parcial na escolha dos agentes que
atuarão no Programa de Controle de Endemias. II. Há mani-
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Relação Nº : 081/2006
Relação de Publicação
TURMA RECURSAL ÚNICA
0012005.0000648-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:MALVER GERMANO DE PAULA
ADVOGADO............:ALEXANDRE STURION DE PAULA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Malver Germano de Paula)
0022005.0000794-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:LUCIENE SILVA TIROLLA
ADVOGADO............:JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
GUILHERME RESS BARBOZA
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Luciene Silva Ti-
rolla).
0032005.0001054-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Capanema

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........:JOSÉ LUIZ BRESSAN
ADVOGADO............:ANDREA REGINA DE MORAIS BE-
NEDETTI
DÉBORA DANIELA DIEHL
JORGE DA SILVA GIULIAN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: José Luiz Bressan)
0042005.0002331-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ISSAU CINAGAVA
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Issau Cinagava).
0052005.0004138-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:ANNA MARCOS VICTORINO
ADVOGADO............:ANELISE CHAIBEN
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Anna Marcos Vic-
torino).
0062005.0004236-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........:DANIEL CANDIDO DA COSTA
ERCI DA SILVA DE GOIS
ADVOGADO............:JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
JAIME PEGO SIQUEIRA
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Daniel Candido da
Costa, Erci da Silva de Gois).
0072005.0004399-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........:ANTONIO DILSON DA GRAÇA
ADVOGADO............:JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
JAIME PEGO SIQUEIRA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Antônio Dilson da Graça)
0082005.0004416-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:NELI BARRAGAN FRANCISCO
NELSON TABIAN
ADVOGADO............:JAIME PEGO SIQUEIRA
JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Neli Barragan Francisco e Nelson Tabian)
0092005.0004532-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ELVES GAVA
ADVOGADO............:ANELISE CHAIBEN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Elves Gava)
0102005.0005247-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:AURY SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO............:ANELISE CHAIBEN
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Aury Soares dos
Santos).
0112005.0005336-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:SANTINA CAETANO DIAS
ADVOGADO............:ANELISE CHAIBEN
 Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Santina Caetano
Dias).
0122005.0005551-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMINI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: VANY EMÍLIO
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-

do: Vany Emílio)
0132005.0006032-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:DINÁ COVICI BARROS
ADVOGADO............:ANELISE CHAIBEN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Diná Covici Barros)
0142005.0006605-9/3 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: JURACI PROENCIO
ADVOGADO............:AMALI ALI EL CHAB
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Juraci Proencio)
0152006.0000382-1/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:SALVADOR DE CARVALHO
ADVOGADO............:ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Salvador de Carvalho)
0162006.0000567-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:ADEMAR JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO............:CRISTIANE ABDALLA NEME PEZO-
TI
TATIANE ABDALLA NEME
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Ademar Joaquim da Silva)
0172006.0000795-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN

RECORRIDO...........: LÚCIO FLÁ-
VIO DOS SANTOS
PAULO FERNANDES DA SILVA
VICENTE QUINTINO
VERA LÚCIA MARTINS DA COSTA
SIGUEO SUZUKI
MÁRCIA APARECIDA PIRES
WILSON FELIZARDO ROCHA
CREUZA DOS SANTOS LEITE
BENEDITA DOS SANTOS LEITE
PEDRO ACALDI
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Lucio Flavio dos
Santos e outros).
0182006.0000802-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:LUCIA CRISTINA LOPES BECKERT
DE AZEVEDO
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Lucia Cristina Lo-
pes Beckert de Azevedo).
0192006.0000833-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:ROBERTO CREMONEZ
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Roberto Cremonez)
0202006.0000841-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:MARILZA GRANDE SALGADO
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Marilza Grande
Salgado).
0212006.0001351-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina

festa violação aos princípios da harmonia e independência dos
poderes, dispostos nos artigos 2º da Constituição Federal, 7º
da Constituição Estadual e 12, caput, da Lei Orgânica Muni-
cipal, eis que a Lei Orgânica do Município de Londrina e a
Constituição Estadual estabelecem competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, no caso o Prefeito, no que se refe-
re à iniciativa de leis que disponham sobre “criação, estrutu-
ração, atribuições e extinção de Secretarias de Estado e Ór-
gãos da Administração Pública.”

0026 . Processo/Prot: 0334798-6 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/43865. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000027 Concorrência. Impetrante: Construtora Pata-
mar Ltda.. Advogado: Daniel Müller Martins, José Carlos Cal
Garcia Filho, Tatiana Alessandra Espíndola. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 7542. Nº
Livro: 221. Julgado em: 07/07/2006

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em denegar a segurança impetrada.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO.
DISCORDÂNCIA DO LICITANTE VENCEDOR EM RELA-
ÇÃO À REVOGAÇÃO DO CERTAME. AUSÊNCIA NA ES-
PÉCIE DE DIREITO SUBJETIVO INDIVIDUAL DE CON-
TRATAR COM O PODER PÚBLICO. DISPONDO O LICI-
TANTE VENCEDOR APENAS DE EXPECTIVA DE DIREI-
TO DE CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO, INE-
XISTE IMPEDIMENTO LEGAL PARA A ADMINISTRAÇÃO
REVOGAR LICITAÇÃO QUE NÃO ATENDE À SUPREMA-
CIA DO INTERESSE PÚBLICO. SEGURANÇA DENEGA-
DA.

0027 . Processo/Prot: 0182959-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/116042. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 199800012398 Lei. Impetrante: Associação dos De-
legados de Polícia do Estado do Paraná - ADEPOL. Ad-
vogado: Beatriz de Almeida. Impetrado: Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Samuel Torquato, Cassiano Luiz Iurk, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Daiane Maria
Bissani. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 7543. Nº Livro: 222.
Julgado em: 24/04/2006

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conceder a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - ASSOCIAÇÃO DOS
DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DO PARANÁ
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INSTITUIÇÃO
POR LEI INFRACONSTITUCIONAL - ALÍQUOTAS PRO-
GRESSIVAS OU DIFERENCIADAS - INCONSTITUCIO-
NALIDADE - SOBRECARGA, ANTE A ONERAÇÃO TRI-
BUTÁRIA, PREEXISTENTE SOBRE A MESMA REMU-
NERAÇÃO - OFENSA AOS ARTIGOS 37, XV, E 150, IV,
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AÇÃO MOVIDA EM FAVOR
DE NOVOS ASSOCIADOS EM BUSCA DE EQUIPARAÇÃO
COM OS ANTIGOS, BENEFICIADOS EM MANDADO DE
SEGURANÇA ANTERIORMENTE CONCEDIDO POR ESTE
ÓRGÃO ESPECIAL - PRECEDENTES - ALÍQUOTA DE 10%
(DEZ POR CENTO) - ISONOMIA (ART. 150, II, CF). CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA.
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RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:GESSE MONARI GOMES BAESSA
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Gesse Monari Go-
mes Baessa).
0222006.0001445-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA

SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:VICENTE DE ALMEIDA
AMADOR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............:MARIO SENHORINI
NEUZA TEBINKA SENHORINI
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Vicente de Almei-
da, Amador Pereira da Silva).
0232006.0001510-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ISAAC LOPES
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Isaac Lopes).
0242006.0001512-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:MARIA JOSÉ DOS SANTOS FILHA
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Maria José dos
Santos Filha).
0252006.0001543-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:MARIA NEUZA DOS SANTOS
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Maria Neuza dos Santos)
0262006.0001743-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:JOSÉ MÁRIO DA ROCHA
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Sercomtel S/A - Telcomunicações)
0272006.0001928-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
 Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Carlos Gonçal-
ves).
0282006.0001932-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:JUNILDE COSTA DA SILVA
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Junilde Costa da
Silva).
0292006.0001936-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:JOSÉ MAURO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: José Mauro de Olivaira)
0302006.0001944-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:DEJANIRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Dejanira Maria dos Santos)
0312006.0001949-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:NIVALDO BARBOZA ALVES
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Nivaldo Barboza
Alves).
0322006.0001967-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:MARIA DIRCE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Maria Dirce Alves dos Santos)
0332006.0001974-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN

FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:INÊS FRANCISCA GRANATTO
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Inês Francisca Granato)
0342006.0001979-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:MARIA RODRIGUES RAMIRO
ADVOGADO............:ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Maria Rodrigues
Ramiro).
0352006.0001990-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........:ZELFA SOARES DE BONFIM
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Zelfa Soares de Bonfim)
0362006.0002009-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........:HILDA MARINA BENTO
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
Para contra-razões, em quinze dias (Recdo: Hilda Marina Ben-
to).
0372006.0002320-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........:MARIA DE LOURDES MONTEIRO
ADVOGADO............:EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Maria de Lourdes Monteiro)
0382006.0002405-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........:SONIA MARIA SCHIAVO
ADVOGADO............:EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
 Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Sônia Maria Schiavo)
0392006.0002500-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:LUIZ CARLOS MAGALHAES E SIL-
VA
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG

RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Sercomtel S/A - Telecomunicações)
0402006.0002585-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ELIANE SOLER DE LIMA SANTOS
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Sercomtel S/A - Telcomunicações)
0412006.0002859-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MARINALVA LEAL DOS SANTOS
AMORIM
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Sercomtel S/A - Telcomunicações)
0422006.0002900-9/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ELCIO AMBROSIO
ADVOGADO............:GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
ÇÕES
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias . (Recorri-
do: Sercomtel S/A - Telecomunicações)

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBATURMA RECURSAL ÚNICA - Relação de Publi-
cação Nº : 0812006
ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 003 2005.0001054-6/2

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 015 2006.0000382-1/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2005.0004236-5/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2005.0004399-6/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2005.0004416-3/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2005.0006605-9/3

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0000382-1/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2006.0000567-9/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2006.0001445-2/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 037 2006.0002320-0/2

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0002405-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 018 2006.0000802-4/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 019 2006.0000833-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 020 2006.0000841-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 021 2006.0001351-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 023 2006.0001510-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 024 2006.0001512-4/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 025 2006.0001543-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 026 2006.0001743-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 027 2006.0001928-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 028 2006.0001932-6/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 029 2006.0001936-3/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 030 2006.0001944-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 031 2006.0001949-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 032 2006.0001967-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 033 2006.0001974-3/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 034 2006.0001979-2/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 035 2006.0001990-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 036 2006.0002009-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 039 2006.0002500-9/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 040 2006.0002585-5/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 041 2006.0002859-0/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 042 2006.0002900-9/2

ALEXANDRE STURION DE PAULA 001 2005.0000648-3/2

AMALI ALI EL CHAB 014 2005.0006605-9/3

ANDREA REGINA DE MORAIS

BENEDETTI 003 2005.0001054-6/2

ANELISE CHAIBEN 005 2005.0004138-9/2

ANELISE CHAIBEN 009 2005.0004532-8/2

ANELISE CHAIBEN 010 2005.0005247-7/2

ANELISE CHAIBEN 011 2005.0005336-4/2

ANELISE CHAIBEN 013 2005.0006032-6/2

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 017 2006.0000795-8/2

CLAUDIO CINTO 015 2006.0000382-1/2

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 016 2006.0000567-9/2

DÉBORA DANIELA DIEHL 003 2005.0001054-6/2

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 037 2006.0002320-0/2

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 038 2006.0002405-8/2

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 004 2005.0002331-8/2

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 012 2005.0005551-7/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 005 2005.0004138-9/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 011 2005.0005336-4/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 013 2005.0006032-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 019 2006.0000833-9/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 026 2006.0001743-9/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 027 2006.0001928-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 028 2006.0001932-6/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 030 2006.0001944-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 031 2006.0001949-0/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2006.0001967-8/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 033 2006.0001974-3/2

FRANCO ANDREY FICAGNA 035 2006.0001990-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 017 2006.0000795-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 018 2006.0000802-4/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 019 2006.0000833-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 020 2006.0000841-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 021 2006.0001351-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 023 2006.0001510-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 024 2006.0001512-4/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 025 2006.0001543-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 026 2006.0001743-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 027 2006.0001928-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 028 2006.0001932-6/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 029 2006.0001936-3/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 030 2006.0001944-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 031 2006.0001949-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 032 2006.0001967-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 033 2006.0001974-3/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 034 2006.0001979-2/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 035 2006.0001990-8/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 036 2006.0002009-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 039 2006.0002500-9/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 040 2006.0002585-5/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 041 2006.0002859-0/2

GLAUCO LUCIANO RAMOS 042 2006.0002900-9/2

GUILHERME RESS BARBOZA 002 2005.0000794-0/2

HELDER MASQUETE CALIXTI 037 2006.0002320-0/2

HELDER MASQUETE CALIXTI 038 2006.0002405-8/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 006 2005.0004236-5/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 007 2005.0004399-6/2

JAIME PEGO SIQUEIRA 008 2005.0004416-3/2

JORGE DA SILVA GIULIAN 003 2005.0001054-6/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 006 2005.0004236-5/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 007 2005.0004399-6/2

JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR 008 2005.0004416-3/2

JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 002 2005.0000794-0/2

JOSIANE BORGES 003 2005.0001054-6/2

KARINE PEREIRA 006 2005.0004236-5/2

KARINE PEREIRA 007 2005.0004399-6/2

KARINE PEREIRA 008 2005.0004416-3/2

KARINE PEREIRA 014 2005.0006605-9/3

KARINE PEREIRA 015 2006.0000382-1/2

KARINE PEREIRA 016 2006.0000567-9/2

KARINE PEREIRA 022 2006.0001445-2/2

KARINE PEREIRA 037 2006.0002320-0/2

KARINE PEREIRA 038 2006.0002405-8/2

MARIO SENHORINI 022 2006.0001445-2/2

NEUZA TEBINKA SENHORINI 022 2006.0001445-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 001 2005.0000648-3/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 002 2005.0000794-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 004 2005.0002331-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 005 2005.0004138-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2005.0004532-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 010 2005.0005247-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 011 2005.0005336-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 012 2005.0005551-7/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 013 2005.0006032-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 017 2006.0000795-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 018 2006.0000802-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 019 2006.0000833-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 020 2006.0000841-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 021 2006.0001351-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 023 2006.0001510-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 024 2006.0001512-4/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 025 2006.0001543-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 026 2006.0001743-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 027 2006.0001928-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 028 2006.0001932-6/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 029 2006.0001936-3/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 030 2006.0001944-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 031 2006.0001949-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 032 2006.0001967-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 033 2006.0001974-3/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 034 2006.0001979-2/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 035 2006.0001990-8/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 036 2006.0002009-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 039 2006.0002500-9/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 040 2006.0002585-5/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 2006.0002859-0/2

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 042 2006.0002900-9/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2005.0004236-5/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2005.0004399-6/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2005.0004416-3/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2005.0006605-9/3

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0000382-1/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2006.0000567-9/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2006.0001445-2/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2006.0002320-0/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0002405-8/2

TATIANE ABDALLA NEME 016 2006.0000567-9/2
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Cível

Comarca da Capital

2ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 166/2006 - SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
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1.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-210/1992-WALTER SOUZA DIAS X LEDA
YARA BRENNER - Considerando a certidão de fls. 307 verso,
antes de expedir a carta precatória, oficie-se na forma do con-
tido no item 5.8.8.2 do CN. - Adv(s).WALTER SOUZA DIAS,
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUAR-
DO TURBAY POLONIO e FERNANDO SIMAS FILHO.

2.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-342/1995-SOLANGE APARECIDA DE PAU-
LA RIBAS X CARPINTARIA AGIL S/C LTDA - MINISTÉ-
RIO PÚBLICO e Outro - Aguarde-se pelo prazo de trinta dias o
retorno do oficio expedido ao Bacen. - Adv(s).ERNANI DE
SOUZA CUBAS JUNIOR, JOAO ZAIONS JUNIOR, MAR-
CO A. CORREA DE SA (PROMOTOR), ELAINE SANCHES
(PROMOTORA) e FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO.

3.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-431/1997-TRANSPORTADO-
RA RADIANTE LTDA X GM LEASING S/A ARRECADA-
MENTO MERCANTIL - Aguarda-se retirada de alvara judicial
expedido. - Adv(s).MARCELO SILVA MALVEZZI, JULIO
CESAR DALMOLIN e Alexandre Nelson Ferraz,VALERIA
CARAMURU CICARELLI.

4.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO-1046/1997-MINASGAS S/A - DISTRI-
BUIDORA DE GÁS COMBUSTÍVEL e Outros X MAZZA
COMERCIO DE GAS LTDA e Outros - Defiro o requerimento
de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. - Adv(s).CARMEN
SILVIA GARMENDIA, MARIA TEREZA MENDONÇA e
CARLOS MAZZA FILHO.

5.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA-1462/1997-CONSTRUTORA NORANCAL
LTDA X CURIGAS INSTALAÇAO CENTRAL DE GÁS LTDA
- Baixem-se os autos ao contador para elaboração da conta ge-
ral. Considerando a entrada em vigor da alteração do CPC in-
troduzida pel Lei nº 11.232/2005, determino a intimação do
réu, no endereço indicado as fls. 219, para que cumpra espon-
taneamente a sentença no prazo de quinze dias, promovendo o
pagamento da condenação, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no art.
475-J do CPC. A parte interessada, para que efetue o deposito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 33,03. - Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA, CECILIA ESPINO-
LA CALLIARI, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI,
LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUN-
CULA e WALDIR LESKE,César L. Schallenberger.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1466/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A X CARLOS ROBERTO AL-

VES - Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
103. - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON e .

7.-AÇÃO DE DESPEJO-856/1998-MARIA EUNICE FELIX
DA SILVA X ALTEMIR PATAKE - A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 300,30, no prazo de cinco dias. Apos, voltem con-
clusos para decisão acerca do requerimento retro. -
Adv(s).JOAO HENRIQUE DA SILVA e ISMAEL MARTINEZ.

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-993/1998-IGUAÇU CELU-
LOSE E PAPEL S/A e Outros X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e Outro - Defiro o sobrestamento da presente de-
manda pelo prazo de quinze dias, na forma postulada anterior-
mente. Decorrido o prazo, deverá o credor dar regular segui-
mteno ao feito, em cinco dias. - Adv(s).WALTER TOFFOLI,
RITA DE CASSIA ALVES e IVAN JERONIMO MARCON-
DES RIBAS.

9.-AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO (PROCEDI-
MENTO COMUM ORDINÁR-337/1999-JOSE ADENIR KE-
RUK e Outro X NELSON ALEXANDRE DE CARVALHO e
Outro - A perícia será realizada no dia 18 de setembro de 2006
as 14:00 horas, no imóve ajuizado. - Adv(s).JOSE BENJAMIN
MELLINGER, ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, HAS-
SAN MOHAMAD ANNAN e BRASIL PARANA DE CRISTO
II.

10.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-766/1999-CONDOMINIO RESID. GARÇAS I
E II, CONDOMINIO I X ELIANE SOARES DE OLIVEIRA -
A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao nega-
tiva do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e NIVALDO MAR-
TINS.

11.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-831/1999-DECIO GONÇALVES
DE AGUIAR e Outro X PEDRO JORGE JORY e Outro - A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LEONEL DA ROSA VIEIRA e JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES.

12.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-842/1999-AURELIO ROTOLO DE MORAES
X BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Considerando a en-
trada em vigor da alteração do CPC introduzida pel Lei nº
11.232/2005, determino a intimação do réu, na pessoa de seu
advogado, pelo Diário da Justiça, para que cumpra espontane-
amente a sentença no prazo de quinze dias, promovendo o pa-
gametno da condenação na forma requerida as fls. 422/440,
sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresenta-
do, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC. -
Adv(s).SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCON-
DES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BU-
SARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e IDELANIR
ERNESTI,BLAS GOMM FILHO,SCHEILA MACEDO.

13.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-902/1999-CONDOMINIO CONJUNTO MO-
RADIAS BELEM III X SENIRA BARBARA DE ASSIS - Con-
siderando a entrada em vigor da alteração do CPC introduzida
pel Lei nº 11.232/2005, determino a intimação do réu, na pes-
soa de seu advogado, pelo Diário da Justiça, para que cumpra
espontaneamente a sentença no prazo de quinze dias, promo-
vendo o pagametno da condenação na forma requerida as fls.
188/191, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor
apresentado, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC.
Expeça-se mandado. Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te.- Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e SONIA ITA-
JARA FERNANDES.

14.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-19/2000-MASSA FALIDA DE
IRB - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA X COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL - ARINOS QUÍMICA LTDA e
Outros - Oficie-se ao Banco do Brasil para que promova a trans-
ferencia do valor depositado ao juizo da falencia, na forma re-
querida as fls. 2546. Após intime-se o sindico da massa falida
para que se manifeste sobre o acordo firmado as fls. 2538/2540,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e FERNANDO
CHIN FEI,GABRIEL BRAGA FARHAT,SERGIO RUY BAR-
ROSO DE MELLO,ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI.

15.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-538/2000-CONJUNTO MORADIAS COTOLEN-
GO II X MARIA DE FATIMA GALDINO VELHO - A parte
interessada, para que efetue o deposito antecipado das custas
relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -
Adv(s).JEFERSON WEBER e .

16.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1002/2000-MADEIREIRA PAU-
LAFONSO LTDA. X BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Defiro o sobrestamento da presente demanda peloprazo de trinta
dias na forma requerida. - Adv(s).ANISIO DOS SANTOS e
IDELANIR ERNESTI,MAURO CURTI,MARCIO AUGUSTO
VERBOSKI,CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ,LAURA I. NOGA-
ROLLI.

17.-AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (PROCEDI-
MENTO COMUM SUMÁRIO-340/2001-MARITIMA SEGU-
ROS S/A X SANDRA LURDES PIAIA - Considerando a entra-
da em vigor da alteração do CPC introduzida pel Lei nº 11.232/
2005, determino a intimação do réu, na pessoa de seu advoga
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do, pelo Diário da Justiça, para que cumpra espontaneamente a
sentença no prazo de quinze dias, promovendo o pagametno da
condenação na forma requerida as fls. 192/195, sob pena de
incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos
do disposto no art. 475-J do CPC. - Adv(s).LUIS CARLOS
BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SIL-
VA e CARISI MARA ARPINI MIGUEL.

18.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-481/2001-MAULI FERREIRA JERONIMO X
SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JUDAS TADEU S/C
LTDA - Posto isso, conheço dos embargos de declaração, e no
mérito dou provimento para determinar o prosseguimento da
execução pelo saldo remanescente do descumprimento do acor-
do. - Adv(s).MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e LU-
CILA DE OLIVEIRA VIEIRA.

19.-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE (ORD)-874/2001-MISTER MEAT CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X CLUBE ATLETICO PA-
RANAENSE - Diante da desistencia do autor na produção da
prova pericial, intime-se o réu para que informe se interesse na
produção da referida prova, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e JULIA-
NA MAIA BENATO.

20.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-1072/2001-MARISOL BENTO
MERINO e Outro X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
- CEF - Sobre o contido na petição de fls. 494/498, manifes-
tem-se os autores, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MARLENE
ZANNIN, MARISOL BENTO MERINO e IDELANIR ERNESTI.

21.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1297/2001-ROZALIA SCHULAN DE MAT-
TOS X DIRCE FATIMA SILVA DE OLIVEIRA e Outros - A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. - Adv(s).ELIANA
MARIA MARQUES e .

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1364/2001-
JOSE WASELEWISKI JUNIOR X GASTAO MENDES e Ou-
tro - Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 380/
384. - Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e VANIA ELYR DE LARA.

23.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1575/2001-ORIANE DE BOR-
BA X BANCO DO BRASIL FINANCEIRA S/A. - A parte re-
querida para que efetue o preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 370,30, bem como custas de oficial
de justiça no valor de R$ 80,00, as quais deverão ser recolhidas
mediante GRC, no prazo de cinco dias. Cumpra-se o V. acór-
dão.. - Adv(s).JOAO CESARIO MOTA e GEVERSON ANSEL-
MO PILATI,LEONDINA ALICE MION PILATI.

24.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-47/2002-CARLOS CESAR CALDERON X
CONDOMINIO RES. MORADIAS COTOLENGO UM - Ao
credor para que indique bens do devedor passiveis de penhora,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).PATRICIA DE CASTRO CA-
MARGO, CLAUDIO MARIANI BERTI, VANESSA ABU-JA-
MRA DE CASTRO e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

25.-AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA (RITO ORD.)-255/2002-AEROCONDOR
AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA X BSP - BRASIL -
VARIG S/A e Outro - Nos termos do artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as despe-
sas para posterior expedicao de oficio determinado anterior-
mente as fls. 469.. - Adv(s).MARDEN ESPER MAUES, MAR-
CELLO R. LOMBARDI e Adriane de Aragón Ferreira,LUIZ
GONZAGA M. CORREIA,ALBERTO SILVA GOMES,JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

26.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-741/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BELMONT
X SANDER LUIZ BRAZ - Considerando a entrada em vigor
da nova lei de execução, intime-se pessoalmente o réu, para
que proceda ao pagamento do valor da condenação no prazo de
quinze dias, sob pena de multa de até 10%. Depreque-se. Nos
termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a
parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).JEFERSON
WEBER e .

27.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1064/2002-EDIFICIO MORADA SAN DIEGO X
LEODIL JOAO STAUT JUNIOR e Outro - Intime-se o credor
para que junte aos autos cópia atualizada da matrícula do imó-
vel penhorado.- Adv(s).LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID KUNT-
ZE e SIMONE KOHLER.

28.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1230/2002-COOPERATIVA HABITACIONAL
VILA DO PROFESSOR - COHAV X CINI CONSTRUCOES
LTDA - A parte interessada, para que se manifeste sobre certi-
dao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA B. BITTEN-
COURT T. RIBAS e ROBERLEI ALDO QUEIROZ,SERGIO
VIRMOND LIMA PICHETTO.

29.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-428/2003-CONDOMINIO EDIFICIO LUGANO B
X JOAO EVERALDO DE ANDRADE - Ao credor para que
indique bens do devedor passiveis de penhora, no prazo de cin-
co dias. - Adv(s).KARINA S. DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e LUIZ EDUARDO CHOMA.

30.-INVENTÁRIO-790/2003-MARIA APARECIDA ASHER
DE SOUZA e Outros X KURT ALFRED ASHER - Cumpra-se

o contido no disposto no parágrafo único do art. 1127 do CPC.
Nomeio inventariante a legatária Maria Aparecida Asher de
Souza, que deverá firmar termo de compromisso, no prazo de
cinco dias. Após, abra-se vista dos autos ao MP. - Adv(s).PAULO
JOSE GOZZO e .

31.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1268/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO LI-
VERPOOL X KATIA MARINA MOURA - Aguarde-se o cum-
primento do despacho de fls. 145. - Adv(s).FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO, ARIANE FERNANDES DE OLI-
VEIRA e .

32.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1299/2003-EVANGELISTA
MOREIRA SAMPAIO X FINANCEIRA ALFA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INV - Isto posto, com esteio no
incico I do art. 269 do CPC, julgo parcialmente procedente a
ação de revisão contratual com pedido de antecipação parcial
da tutela proposta por Evangelista Moreira Sampaio em face de
Financeira Alfa S/A, somente para o fim de expurgar do cálcu-
lo das prestações a aplicação da Tabela Price, devendo os juros
indicirem de forma simples, mantendo-se, no mais, todo o pac-
tuado. Com fulcro ainda nos art. 267, inciso I e 295, inciso I,
parágrafo único e eu inciso I do CPC, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito quanto aos pedidos de restituição do
indébito e declaração de imposibilidade de cobrança de TBF e
TJLP, eis que desprovidos de causa de pedir. Tendo em vista
que a ré decaiu de parte minima de seu pedido (capitalização
de juros) com fulcro no parágrafo unico do art. 21 do CPC,
deverá o autor arcar com a integralidade do pagamento das cus-
tas processuais, eventuais despesas judiciais e honorários ad-
vocatícios, os quais, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, arbitro
em R$ 3.000,00, tendo em vista a complexidade da causa, o
lugar de prestação dos serviços, bem como o trablaho realizado
pelos causidicos da ré. - Adv(s).ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, MAYLIN MAFFINI e FABIANA SILVEIRA,PAULO GUI-
LHERME PFAU.

33.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-162/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL CASSIOPEIA II X MARIA CRISTINA ROMAN-
ZINI - Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. - Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS e .

34.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-167/2004-CARLOS ALBERTO DE
ALMEIDA X EMPRESA EXPRESSO AZUL - Avoquei os au-
tos, nesta data, para fins de estudo, tendo em vista a audiencia
de instrução e julgamento que se encontra designada par o pro-
ximo dia 10 de agosto. A contorvérsia existente nos autos, a
respeito da ocorrencia de diminução ou de perda da capacidade
laborativa do autor, só pode ser dirimida por meio de perícia
médica, prova ests cuja produção não foi determina, atá agora.
Cumpre observar que a prova pericial deve, necessariamente,
preceder a realização da audiencia de instrução e julgamento,
pois, segundo o disposto no art. 433, do CPC, o laudo pericial
deve estar em Cartório peçlo menos vinte dias antes da referida
audiencia. Em razão disso, adio a audiencia de instrução e jul-
gamento que se encontra designada nos autos e determino qu
seja o autor submetido a pericia médica, a cargo do perito Luiz
Antonio Lacerda do Amaral, o qual deverá responder os seuin-
tes quesitos, formulados por este juizo: a) o autor perdeu ou
teve diminuida a sua capacidade laborativa, em decorrencia do
acidente noticiado nos autos? b) Na hipótese de ter o autor
sofrido apenas diminuição na sua capacidade laborativa, quei-
ra o perito informa ro grau aproximado dessa redução. Observo
que a oportunidade para apresentação de quesitos pelas partes
já precluiu, pois, em se tratando de ação de rito sumário, cabia
ao autor e a ré formular os seus quesitos na petição inicial e na
contestação, respectivamente (art. 276 e 278, caput, ambos do
CPC). Intime-se o perito judicial para que diga, no prazo de
cinco dias, se aceita o encargo que lhe esta sendo confiado,
advertindo-se-o que os seus honorários serão pagos somente o
final da ação, contanto que sucumbente a parte ré, haja vista
que o autor é beneficiário da justiça gratuita e, em razão disso,
não esta ele obrigado a antecipar os honorários periciais. Ha-
vendo aceitação do encargo, deveá o perito, dentro desse pra-
zo, estimar os valor dos honorários. Oportunamente, o juizo
designará novo dia e horário para a realização da audiencia de
instrução e julgamento.- Adv(s).JOLI GLEY BARBOSA CU-
BAS, MANOEL GIOVANI ABELHA e ALINE CRISTINA
COLETO,GUILHERME DE SALLES GONÇALVES.

35.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-194/2004-MARIA EDNEIA
DA SILVA e Outros X MAG EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIO LTDA - Desta forma, na~há que se falr em nulidade
do laudo pericial, restando indeferido o requerimento de nova
pericia. Considerando a existencia de controvérsia quanto aos
juros e encargos aplicados nos contratos, defiro a produção da
prova pericial contábil requerida pelos autors, nomeando como
perito do Dr. Paulo Cesar Villaça Lins, sob o compromisso de
seu grau. Como quesitos para nortear a perícia, este juizo for-
mula os seguintes: a) verificação da existencia ou não de co-
brança de juros acima dos limites contratuais e sua capitaliza-
ção; b) quais os encargos que efetivamente incidiram sobre o
debito, percentuais e forma de calculo na composição da dívi-
da; c) indice aplicado para correção monetária. Intimem-se as
partes para que formulem quesitos e indiquem, querendo, as-
sistente técnicos, no prazo de cinco dias. Após, intime-se o
expert para formular proposta de honorários no prazo de cinco
dias. Apresentada a proposta, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem, no prazo de cinco dias. - Adv(s).MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO.

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-380/2004-
MAURICIO OLINISKI KONIG X VICTOR ROBERTO AL-
VES DE LIMA - Ciência ao interessado, em face do expedien-
te de fls. 58. - Adv(s).MAURICIO OLINISKI KONIG e .

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-412/2004-AMAURY RIE-

CK DA ROCHA X DIOGO OCHILISKI - Havendo interesse
do embargante na conciliação, deverá ele apresentar proposta
concreta para tanto. - Adv(s).ADBA CRISTINA HANNUCH,
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e CLAUDIOMI-
RO BLEY VIEIRA JUNIOR,LUCIANO MARANHÃO RIBEI-
RO.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-434/2004-
ANDERSEN LEODAN SANCHEZ X LINDOMAR GONCAL-
VES DOS SANTOS - Todavia, antes de determinar a conver-
são pretendida, deverá o autor aditar o requerimento apresen-
tando expressamente a soma em dinheiro que pretende. -
Adv(s).LUIZ EDSON FACHIN, CARLOS EDUARDO PIA-
NOKSKI e .

39.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-513/2004-BANCO
BMC S/A X ROSINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA - Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 46 e 48/55. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

40.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-522/2004-EDSON CESAR BOUERI X G.P.R
COMERCIO DE CALCADOS E BOLSAS S.A e Outros - So-
bre o contido na petição de fls. 190, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).ELIANE MARIA MARQUES e
DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ.

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-531/2004-GILBERTO
FOCK X BANCO VOLKSWAGEN S.A. - Expeça-se lavara
em favor do procurador do credor, autorizando-o a proceder ao
levantamento dos honorários advocatícios depositados anteri-
ormente. Após, arquivem-se estes autos com as anotações ne-
cessárias, inclusive junto ao distribuidor. Outrossim, façam-se
conclusos os autos em apenso Nos termos do artigo 19 do Co-
digo de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as
despesas para posterior expedicao do ato determinado anteri-
ormente.. - Adv(s).LACIR GUARENGHI e MARILI RIBEIRO
TABORDA.

42.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-533/2004-JOSE JUARES CARLIN e Outro X IDE-
NIR JOSE SHEURMAN - Sobre o interesse no regular prosse-
guimento da presnete demanda, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias. - Adv(s).CELIO MANOEL DA SILVA e .

43.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-773/2004-
BANCO BRADESCO S.A. X AUTO POSTO BM PETRO I
LTDA e Outro - Sobre o requerimento de substituição do bem
penhorado, diga o credor em cinco dias. - Adv(s).MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
SIDNEY MARCOS MIRANDA.

44.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-999/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
X RUTE FERREIRA DE OLIVEIRA - Considerando a entrada
em vigor da nova lei de execução, intime-se pessoalmente a ré,
para que proceda ao pagamento do valor da condenação no
prazo de quinze dias, sob pena de multa de até 10%. Depreque-
se. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cum-
pre a parte interessada antecipar as despesas para posterior ex-
pedicao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e .

45.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
TUTELA (RITO ORDINÁRIO)-1073/2004-DORILDA COME-
LLI X BANCO BANESTADO S/A - GPO GESTAO OP. DE
CRED.IMOB. - Aguarde-se o depóstio dos honorários perici-
ais pelo prazo de vinte dias na forma postulada anteriormente
pela parte ré. - Adv(s).MARTIN ROEDER FILHO e PAULO
ROBERTO BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

46.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1450/2004-CONDOMINIO EDIFICIO GARA-
GEM AUTOMATICA REQUIAO X CARLOS GUSTAVO
NASTARI MARCONDES e Outros - Não há nos autos, qual-
quer documento que indique ter o reu Beranardo Nastari Mar-
condes atingido a maioridade. Assim, concedo o prazo de dez
dias par que o procurador do réu, junte aos autos documento
comprovando a maioridade do réu acima nominado. -
Adv(s).IDERALDO JOSE APPI e HUMBERTO TOMMASI.

47.-INVENTÁRIO-1457/2004-FERNANDO MORITZ BU-
FREM X NEREU BUFREM - Inicialmente, intime-0se o in-
ventariante para que regularize a representação processual dos
herdeiros, Andre M. Bufrem e Marcelo H. L. Bufrem, no prazo
de dez dias. No meso prazo, deverão os herdeiros que renunci-
aram aos direitos hereditários, conforem fls. 39/40, esclarece-
rem se farão tambem com relação a herança da inventariada,
Marlene H. L. Bufrem. - Adv(s).ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS e .

48.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1496/2004-BANCO BANESTADO S.A. X
FREDERICO GUSTAVO FORBECK MAIA - Sobre o contido
na petição de fls. 103/111, manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias. - Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA BARRE-
TO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e RICARDO LU-
CAS CALDERON,MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHADRT.

49.-AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULOS (PROCEDIMENTO
COMUM ORDINÁRIO)-161/2005-TTRADICAO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA X USIPAV USINAGEM DE ASFAL-
TO LTDA - A parte devedora para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 88,20, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv(s).GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO, GIOVANA
BIASI LOCATELLI PEREIRA e REGIS LUIS JACQUES
BOHRER,ANA CARLA DA COSTA MENDONCA.

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-183/2005-
ALISUL ALIMENTOS S.A X STAND COMERCIO DE RA-
COES LTDA - Considerando os termos da certidão retro, revo-

go o despacho de flks. 138. Assim, intime-se o credor para que
se manifeste em cinco dias. - Adv(s).LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO e .

51.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-233/2005-JULIO APARECIDO
DOS SANTOS KOLTUN e Outros X AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA - Sobre a manifestação apre-
sentada pelo perito, manifesem-se as partes no prazo comum
de cinco dias. - Adv(s).JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e
AIRTON SAVIO VARGAS.

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-351/2005-VELOSO
BARBOSA DA COSTA e Outro X PINUS INCORPORACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - O requerimento de ex-
pedição de mandado de reintegração de posse, não tem razão
de ser, eis que, a reintegração já foi procedida nos autos de
oposição (fls. 76). Sobre o contido na petição e documentos de
fls. 158/168, manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e FELIPE BAR-
RIONUEVO COSTA.

53.-EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS-378/
2005-JOAO CORDEIRO DE SOUZA e Outro X DORCELI-
NA DA SILVA CAVALHEIRO e Outro - Data venia a certidão
de fls.70 n~]ao serve para os fins do despacho de fls. 67. -
Adv(s).MARTA RIBEIRO DALA COSTA, FLEUR FERNAN-
DA LENZI JAHKE e .

54.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-737/2005-BANCO
ITAU S/A X ROGERIO WANDERLEY R. CASTILHO - A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. - Adv(s).GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA e .

55.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-767/2005-BANCO BANESTADO S.A. X
ROSICLER MARIA MARCINHACK - A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, CRISTINA POLLI
BITTENCOURT e .

56.-AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-812/2005-
ROGERIO EMERSON RUMOR e Outro X MARIA AMELIA
DOS SANTOS CAPELAO - Aguarda-se retirada de carta de
citação expedida. - Adv(s).LORENA MARINS SCHWARTZ,
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e .

57.-EXECUCAO DE SENTENÇA-833/2005-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A X EDIVALDO DE ARAUJO MIRANDA - A parte interessa-
da, para que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria,
no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). - Adv(s).HELIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS e .

58.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-846/2005-LIDIANY FRANCINI BOSI X AN-
DRE OCTAVIO BROTTO CRUZ - Sobre a contestacao e do-
cumentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. - Adv(s).SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e EROS
GRADOWSKI JUNIOR,DENIS GRADOWSKI RODRIGUES.

59.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-858/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN
SEBASTIAN X JOSE ALBERTO TESSARI JUNIOR e Outro -
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 86/87. -
Adv(s).PATRICIA PIEKARCZYK e .

60.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-871/2005-
BANCO ITAU S/A X INACCES COMIS. DE DESP.,CONS.
EMP. E REP. C. LTDA. e Outros - Fls. 220/221: Não há que se
falar em sobretamento do feito, haja vista o que já foi decidido
as fls. 212/213 destes autos, cabendo ressaltar, de resto, que a
sentença de procedência que foi proferida nos autos da ação
ordinária que tramita sob nñ 469/2005, perante a 22ª VC desta
Capital (fls. 222/230), não retira a força executiva do contrato
que veio aparelhando a presente demanda. Prossiga-se, pois,
com a execução, na forma determinada a fls. 218. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e MACAZUMI FUR-
TADO NIWA.

61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-926/2005-
SOUZA CRUZ S.A. X AUTO POSTO BRIGADEIRO LTDA. -
A parte interessada para que promova o preparo das custas do
Sr. Avaliador que importam em R$ 100,00, no prazo de cinco
dias. - Adv(s).RENATO MULINARI e .

62.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1022/2005-
HENRIQUE CECHET X IBIRACI DE LIMA FITZ e Outro - É
certo que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná aderiu ao
“Convênio de Cooperação Técnico-Institucional” celebrado
entre o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça
Federal e o Banco Central do Brasil, para fins de acesso ao
Sistema BACEN-JUD. Todavia, o ofício circular nº 3/2002, de
1º de Abril de 2002, assinado pelo então Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, Des. Vicente Troiano Netto, es-
calrece que a realização do cadastro para aceso ao sistema é
facultativa, ou seja, depende exclusivamente do interesse de
cada magistrado. Na circular elaborada pelo BACEN, tem-se
notícia de que o magistrado deverá manifestar interesse ao
Master indicado pelo Tribunal e, então, efetuar o cadastro, re-
cebndo senha particular, de modo que será o responsável para
operar o sistema. Vale dizer: deixará a atividade jurisdicional
para realizar a penhora on line, toda vez que a deferir. De acor-
do com testes realizados, cada penhora tem duração de 15 a 30
minutos, desde que não seja perdida a conexão. Multiplicado
esse tempo pelo número de penhoras ou bloqueios, é fácil ima-
ginar a razão pela qual este juízo, onde tramitam mais de 5.000
ações, optou por não aderir ao sistema. Assim, indefiro a pe-
nhora online. Oficie-se ao Bacen, solicitando tão somente in-
formações sobre a existencia de contas em nome das devedo-
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ras. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cum-
pre a parte interessada antecipar as despesas para posterior ex-
pedicao do ato determinado anteriormente. -
Adv(s).FERNANDA NAMI PASTUCH, GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA.

63.-AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-1179/2005-CARLOS ALBERTO
DE PAULA RIBAS X BANCO ITAU S.A. - Ciente do recurso
interposto. Aguarde-se o pedido de informações do órgão com-
petente. - Adv(s).ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e FATIMA
DENISE FABRIN.

64.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-1198/2005-BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO X IVONETE TERESINHA WAL-
TRICK - A parte interessada, para que se manifeste sobre certi-
dao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e .

65.-AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1216/2005-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
ANDERSON PIRES MIZAE - Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 72. - Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE
e .

66.-AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-1249/2005-
GERSON BENVINDO DA SILVA e Outro X ANA PAULA
KUCZYNSKI PEDRO BOM e Outro - Considerando que a
demanda em apenso, conexa a esta demanda, encontra-se em
fase postulatória, determino sejam os presentes autos sobresta-
dos par ajulgamento simultâneo. Assim, prossiga-se nos autos
em apenso. - Adv(s).DOUGLAS STAMBUK e ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ.

67.-AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (PROCEDIMEN-
TO COMUM SUMÁRIO)-1253/2005-LUIZ ANTONIO DE
MOURA X JACIR ZECHUTCKO e Outros - Sobre o requeri-
mento retro, diga a parte autora em cinco dias. - Adv(s).CARLOS
EDRIEL POLZIN e HERCULES LUIZ.

68.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1370/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. X RODRIGO DOMINICO RIBAS
- Sobre o prosseguimento do feito, manifese-se o credor, no
prazo de cinco dias. - Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e .

69.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-1462/2005-CELIO DE SOUZA X JACINTA
ULMANN - Admito a emenda da inicial da reconvenção, na
forma requerida as fls. 95/96. No mais, aguarde-se o cumpri-
mento do despacho de fls. 94. - Adv(s).SANDRO MARCOS
OGRYSKO e MARIANE MELILLO FONTAN.

70.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1481/2005-BSI ONE INFORMATICA LTDA.
X GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. e Outro -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao), venham os autos conclusos para deliberacoes. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. - Adv(s).CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO,
DEIVA LUCIA CANALI, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e
PEDRO DA SILVA DINAMARCO,LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA.

71.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1483/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X MARCOS PA-
DILHA FERREIRA - Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 50/51. - Adv(s).MIEKO ITO, TONI MENDES
DE OLIVEIRA e .

72.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO)-77/2006-BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO X ROBERTO CARDOSO e Outro -
A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao nega-
tiva do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e .

73.-AÇÃO ORDINÁRIA-167/2006-AGNALDO DOS SANTOS
X MARISETE JAMBISKI LARAZINI - Ciente do recurso in-
terposto. Aguade-se o pedido de informações do orgão compe-
tente. - Adv(s).JONAS BORGES e .

74.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-181/2006-ANA LUCIA PE-
REIRA X BANCO BANESTADO S.A. - Recebo os embargos
para discussao, ficando suspensa a execucao. Intime-se o em-
bargado para impugnacao, querendo, no prazo legal, sob pena
de prosseguimento. - Adv(s).JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO.

75.-AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (PROCEDIMEN-
TO COMUM ORDINÁRIO)-228/2006-EMERSON AZEVEDO
CALIXTO X BANCO ITAU S.A - Cuida-se de ação revisional
de contrato de compra e venda, mútuo com obrigações e hipo-
teca movida por EMERSON AZEVEDO CALIXTO em face
de BANCO ITAÚ S/A. O réu apresentou contestação ao feito,
levantando como questão preliminar a sua ilegitimidade passi-
va. A designação de audiência de conciliação e saneamento seria
inócua, na medida em que o requerimento de fl. 216 evidencia
que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual optei por reali-
zar o saneamento em gabinete. Passo a analisar a preliminar
levantada. O réu alega que não é parte legitima para figurar no
polo passivo da presente demanda, sob o fundamento de que o
contrato foi firmado com o Banco Banestado S/A. Não assiste
razão ao réu. A simples alegação, destituída de qualquer prova,
não merece ser acolhida, ante a notoriedade da sucessão entre

o banco Banestado S/A e o banco Itaú S/A, impondo reconhe-
cer a legitimidade necessária para responder ao processo que
lhe é movido. O banco ITAÚ S/A é sucessor do banco Banesta-
do S/A, uma vez que adquiriu todo o patrimônio economica-
mente significativo para a continuidade da atividade bancária.
Ademais, somente ficam afastados da sucessão os ativos, pas-
sivos e atividades expressamente excluídas da compra e venda,
o que no caso não existe comprovação alguma. Portanto, deve
ser afastada a alegação de ilegitimidade levantada pelo réu, por
ser sucessor do Banco Banestado S/A. Não havendo outras pre-
liminares a serem analisadas e irregularidades a serem sanadas,
declaro saneado o processo, estando preenchidas as condições
da ação e os pressupostos processuais. PONTOS CONTRO-
VERTIDOS Fixo como pontos controvertidos: a) a taxa de ju-
ros praticada no contrato e se capitalizados ou não; b) a apli-
cação de juros superiores a taxa legal; c)pratica de anatocismo
decorrente da aplicação da Tabela Price; d)Validade da cláusu-
la que prevê saldo devedor residual ao final do contrato; e) a
existência ou de pagamento a maior, se o contrato for revisado
nos moldes do pedido inicial. DAS PROVAS Defiro a produ-
ção da prova documental e pericial requerida, dispensadas as
demais modalidades por se mostrarem totalmente inócuas para
o deslinde da causa. Para realizar a prova técnica nomeio peri-
to o Dr. Roberto Feracin; sob seu o compromisso de seu grau.
Concedo o prazo de cinco (5) dias para que às partes apresen-
tem quesitos e indiquem assistentes técnicos. Após, intime-se o
expert para formular a proposta de honorários no prazo de cin-
co (5) dias. Como quesitos para nortear a perícia, este juízo
formula os seguintes: a) verificação da existência ou não de
cobrança de juros acima dos limites contratuais e sua capitali-
zação; b) quais os encargos que efetivamente, incidiram sobre
o débito, percentuais e forma de cálculo na composição da dí-
vida; c) índice aplicado para correção monetária; d) ocorrência
de capitalização de juros pela aplicação da tabela Price. Apre-
sentada a proposta, intimem-se as partes para que se manifes-
tem no prazo de cinco dias. Nos termos do artigo 33 do Código
de Processo Civil, desde já, esclareço que os honorários perici-
ais serão pagos pelo autor. (despacho na íntegra). -
Adv(s).EMERSON AZEVEDO CALIXTO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

76.-AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-251/2006-GUILHERME JOSE PEDROSO DE
MORAES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Posto
issto, defiro em parte a liminar requerida,,para o fim de: Deter-
minar que o réu apresente no prazo para defesa a planilha de
evolução do financiamento; Autorizar o autor a promover os
depósitos das pretações vencidas e vincendas , de acordo com
a planilha a ser apresentada por si próprio, indenpendentemen-
te de apresentação de planilha de Evolução do Financiamento
pelo réu. Detrminar a exclusão do nome doa utor dos cadastros
de proteção ao crédito, até ulterior deliberação deste juizo. Cite-
se o réu para apresentar resposta, no prazo de quinze dias, sob
pena de revelia. Expeça-se carta de citação AR/MP. Nos ter-
mos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte
interessada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato
determinado anteriormente. - Adv(s).MOYSES GRINBERG e .

77.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-339/2006-ÉLCIO ZANA-
TO X MASSA FALIDA DE IRB - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA e Outro - Posto isso, julgo extinto o processo, por falta
de interesse processual, declarando o autor carecedor do direi-
to de ação, com fulcro no art. 267, incos VI, do CPC. Transita-
da em julgado, arquivem-se os autos com as anotações neces-
sárias, inclusive na distribuição. Custas pelo requerente. -
Adv(s).MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e FELIPE
ALVES DA MOTA.

78.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-340/2006-GILBERTO
SEMMER X MASSA FALIDA DE IRB - INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e Outro - Posto isso, julgo extinto o processo,
por falta de interesse processual, declarando o autor carecedor
do direito de ação, com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC.
transitada em julgado, arquivem-se os autos com as anotações
necessárias, inclusive na distribuição. Custas pelo requerente -
Adv(s).MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI e FELIPE
ALVES DA MOTA.

79.-ALVARA JUDICIAL-391/2006-ALFREDO DOS SANTOS
FILHO e Outros X - Defiro o sobrestamento da presente de-
manda pelo prazo de quinze dias na forma postulada. Decorri-
do o prazo, everá o requerente dar continuidade ao feito em
cinco dias. - Adv(s).HELOISA HELENA PADILHA e .

80.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-393/2006-CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ITAPE-
RUBÁ X MIGUEL GROCHEWSKI e Outro - Oficie-se na for-
ma requerida anteriormente. Nos termos do artigo 19 do Codi-
go de Processo Civil, cumpre a parte interessada antecipar as
despesas para posterior expedicao do ato determinado anterior-
mente.- Adv(s).JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e .

81.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-422/2006-
TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA X VIDRAÇARIA
COMERCIAL SÃO FRANCISCO LTDA - A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. - Adv(s).LEONORA CRISTINA
DOS SANTOS CORRÊA, VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK e .

82.-AÇÃO DE USUCAPIÃO-461/2006-RACHEL VEIGA LO-
PES LAGOS e Outro X ANTONIO JORGE - Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 27/28. - Adv(s).RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RAFAEL LUIS BRASI-
LEIRO KANAYAMA, RODRIGO LUIZ KANAYAMA e .

83.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-536/2006-ETER-
NIT S/A X RC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E EXPOR-
TAÇÃO LTDA. - Oficie-se na forma requerida as fls. 32/33.
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre
a parte interessada antecipar as despesas para posterior expedi-
cao do ato determinado anteriormente. - Adv(s).CLEVERSON
GOMES DA SILVA e .

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/2006-PROVOPAR -
AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO X BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME e Outro - Ciencia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 119. - Adv(s).IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO, MARCOS PUPPI RACHINSKI e .

85.-EXECUÇÃO PROVISÓRIA-580/2006-AGROPECUARIA
SAO LUIZ DO PURUNA S/A X JUAREZ BABY SPONHOLZ
- O credor pleiteou a penhora em dinheiro (fls. 122), sendo que
seu pedido foi acolhido pelo despacho irrecorrido de fls. 149.
O mesmo credor obtemperou que “caso inexistente saldo posi-
tivo” indicava outros bens (fls. 122). Impõe-se cumprir o des-
pacho de fls. 149, que, repito, acolheu o pedido do credor em
seus exatos termos. - Adv(s).ANTONIO IVANIR DE AZEVE-
DO e JOSE DEVANIR FRITOLA.

86.-OPOSIÇÃO-632/2006-SILVIO MANFRON e Outro X
VELOSO BARBOSA DA COSTA e Outros - Segundo a regra
insculpida no art. 38, do CPC, o reconhecimento do pedido,
ainda que em oposição, necessita do Advogado poderes especi-
ais para tanto. Assim, concedo o prazo de cinco dias para que o
oposto Pinus Emp. Imibiliários Ltda, junte procuraçãos nestes
autos, contendo poderes especiais para o reconhecimento do
pedido. No mais, aguarde-se a citação dos demais opostos. -
Adv(s).ANDRE CORNELSEN BROFMAN e LORIVAL DA-
MASO DA SILVEIRA,FELIPE BARRIONUEVO COSTA.

87.-AÇÃO MONITÓRIA-709/2006-FUTURAGRO DISTRI-
BUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA X ANNEMA-
RIE LILIAN REINHARDT GLASER - Comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça desentranhe-se o manda-
do para o integral cumprimento no endereço fornecido as fls.
25. - Adv(s).RENE JOSE STUPAK e .

88.-AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA-714/2006-FRANCIANE ZAM-
PERETTI TARTARI X PONTIFICIA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARANA-PUC-PR - Cumpra-se o despacho de
fls. 184 verso. - Adv(s).EDUARDO LAVER, GUSTAVO KLI-
EMANN SCARPARI e .

89.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-722/2006-GILMAR COR-
RADI X COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
Outro - Posto isso, julgo extinto o processo, por falta de inte-
resse processual, declarando o autor carecedor do direito de
ação, com fulcro no art. 267, incos VI, do CPC. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias,
inclusive na distribuição. Custas pelo requerente. -
Adv(s).JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, MARCO AURE-
LIO RODRIGUES MOREY e .

90.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-776/2006-BRA-
DESCO CONSÓRCIOS LTDA X CORREA PRADO DISTR.
LTDA - Oficie-se na forma requerida as fls. 22/23. Nos termos
do artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte inte-
ressada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato
determinado anteriormente. - Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO e .

91.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-792/2006-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
VALDIR DESOUZA GONÇALVES - A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv(s).LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e .

92.-ALVARA JUDICIAL-831/2006-LUZIA DE FATIMA GON-
ÇALVES X - A parte autora para que cumpra o contido no pa-
recer ministerial retro, no prazo de dez dias. Após, voltem-me
conclusos. - Adv(s).GIOVANI DE O. SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS e .

93.-INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-842/
2006-JULIO FERST e Outros X MARTHA SCZEPANSKI
FERST - Mantenho o despacho de fls. 32 pelas suas proprias
razões. - Adv(s).MARKLEA DA CUNHA FERST e .

94.-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-855/2006-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X
CÍRCULO MILITAR DO PARANÁ - Defiro o requerimento
de aditamento ao pedido, formulado na petição de fls. 111/112,
devendo ser dado ciencia dela ao réu, por ocasião da citação
deste; Ainda que venha a ficar demonstrado, no curso da ins-
trução rocessual, qeu o acidente que o autor sofreu se deu por
culpa do réu, isso não autoriza o autor a deixar de pagar as
mensalidades que, enquanto sócio, deve ao clube ora deman-
dado, pelo simples fato de que a isenção desse pagamento não
se traduz em efetiso jurídico do evento danoso descrito na ini-
cial. Noutras palavras, se comprovado, ao longo da instrução
processual, que o acidente ocorreu po rculpa do réu, a única
consequencia que daí emenje no plano jurídico, é a obrigação
de a arguição demandada indenizar os prejuízos que, em decor-
rencia do evento, tenta o autor experimentado, não estando o
clube obrigado a manter o autor no seu quadro de associados,
uma vez constatada a inadimplencia deste quanto ao pagamen-
to, devem ser implantadas por todos os sócios, sem exceção.
Daí porque indefiro o pedido de tutela antecipada formulado
no petitório de fls. 111/112. - Adv(s).VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, SANDRA MARA PEREIRA e .

95.-AÇÃO ORDINÁRIA-886/2006-ARILDO LOPER e Outros
X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA -
Defiro, pois, ‘inaudita altera parte”, a antecipação da tutela
detrmando que a parte ré mantenha os contratos de seguro em
questão, sem alterações, e expeça os necessários boletos para
pagamento dos premios mensais, com identicos reajustes que
vinha adotando até o momento. Por oportuno, em análise ao
pedido deinversão do onus da prova, como se disse alhures,,os
autores são hipossuficiencia com relação a seguradora, pois
aderiram a pacto cujas cláusulas são de praxe pré-estabeleci-
das, além do que há verossimilhança em seuas alegações, con-
forme aciam exposto. Logo, declaro invertido o onus da prova

a favor dos autore. No mais, cite-se como requerem, pra res-
posta, pena de presunção de veracidade dos fatos inicialmente
articulados, em, 15 dias. - Adv(s).EDGARD L. CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE e .

96.-AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO)-897/2006-JOSE RIBAS DE MATOS FILHO X
LUIZA DELLA COLLETA PEREIRA - Aguarda-se retirada de
carta de citação expedida. - Adv(s).ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO e .

97.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-931/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL MO-
RADIAS BANDEIRANTES X NICOLAS SEGUNDO OLIVA-
RES CUEVAS - Concedo o prazo de dez dias para a parte auto-
ra emendar a inicial, atribuindo valor a causa de acordo com o
disposto no art. 260 do CPC. Após, efetuado o complemento
das custas e taxa judiciária (Funrejus), voltem conclusos. -
Adv(s).LISIE RIBEIRO e .

98.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-932/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL MO-
RADIAS BANDEIRANTES X ALVARO KRUGER - Concedo
o prazo de dez dias pra a parte autora emendar a inicial, atribu-
indo valor a causa de acordo com o disposto no art. 260 do
CPC. Após, efetuado o complemento das custas e taxa judiciá-
ria (Funrejus), voltem conclusos. - Adv(s).LISIE RIBEIRO e .

99.-AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (PROCEDI-
MENTO COMUM SUMÁRIO-936/2006-CONFIANCA COM-
PANHIA DE SEGUROS X SERGIO ROBERTO NOBREGA
ROLANSKI - Para a tentativa de conciliação e oferecimento
de defesa marco o dia 10 de agosto de 2007, às 14:00 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertência legal, intiman-
do-o(s) para que compareça(m) a audiência, onde deverá(ão)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se faça acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Expeça-se carta com
AR/MP. Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil,
cumpre a parte interessada antecipar as despesas para posterior
expedicao do ato determinado anteriormente.. - Adv(s).LUIZ
SAINT’CLAIR MANSANI e .

100.-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
C COBRANÇA-938/2006-ROSA MARANHO MUHLSTEDT
e Outros X ALBARI LIMA JUNIOR - Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar ou requerer a purga da mora no pra-
zo de quinze dias, com as advertências dos artigos 285 e 319
do CPC. Expeça-se carta de citação AR/MP. Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a parte interes-
sada antecipar as despesas para posterior expedicao do ato de-
terminado anteriormente.- Adv(s).JEFFERSON LUIZ MAES-
TRELLI, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e .

 Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:

1- - Execução de Título Extrajudicial – GIRO COM. DE PNEUS
LTDA X AGUINALDO MARQUES CORDEIRO – Valor R$
616,00 – Adv. Rodrigo Castor de Mattos.

2- - Cobrança – CIMEMPRIMO – DIST. DE CIMENTO LTDA
X DAFFARE COMERCIAL LTDA – Valor R$ 332,50 – Anto-
nio Roberto Fudaba

3- - Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A X JAIR EDI-
SON DALAGASSA – Valor R$ 469,00 – Adv. Karinae Cristina
da Costa

4- - Embargos Terceiro – GLORIA DIANA LEUENBERGER
DE MOURA X LUCY BIAGINI – Valor R$ 616,00 – Adv. Ser-
gio Stefano Simões

5- - Arrolamento – KATIA GIMENEZ PALACIOS E OUTRA
X EDSON GIMENEZ PALCIOS – Valor R$ 616,00 – Adv. Igua-
cimir F. Franco

6- - Declaração de Nulidade de Títulos – PROMOAÇÃO PRO-
MOÇÕES E EVENTOS ARTISITICOS LTDA – ME X FEROZ
– Serviços de Locação de Cães de Guarda – Valor R$ 164,50 –
Adv. Tatiana Denczuk

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
-TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIASSI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA AYRES
FERREIRA.

ITEM I – COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Senhorias
devidamente intimados a devolverem em cartório, no prazo de
24 horas, todos os autos que se encontram em carga fora do
prazo legal, sob as penas do artigo 196 do CPC.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM CAR-
GA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇÃO.

RELACAO N. 143/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 0015 001331/1999
ADAUTO VIANNA DINIZ 0007 001258/1997
ADRIANA ARTIGAS SANTOS 0003 000417/1991
ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTE 0005 000441/1996
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ADRIANA DE FRANCA 0031 000220/2005
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA 0008 000368/1998
ADRIANO KAZUO GOTO 0010 000145/1999
ALESSANDRA SPREA PETRI 0010 000145/1999
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA 0010 000145/1999

0018 000819/2000
0026 001207/2002

ALESSANDRO RAVAZZANI 0024 000235/2002
ALEX LUNARDELI VALENTE 0020 000220/2001
ALEXANDRA PONTES TAVARES DE 0031 000220/2005
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0017 000157/2000
ALTACIR ANTONIO COSTA 0003 000417/1991
AMANDO BARBOZA LEMES 0021 000951/2001
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0034 000943/2005
ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN 0013 001089/1999
ANA CLAUDIA SANTANO 0034 000943/2005
ANA LUISA ABSY 0020 000220/2001
ANA LUIZA DE P.XAVIER OAB 3 0036 000302/2006
ANA LUIZA MANZOCHI 0022 001201/2001
ANA PAULA FENILI 0039 000866/2006
ANDRE LOPES MARTINS 0029 000731/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0009 001067/1998
ANDRE LUIZ DE ALCANTARA 0005 000441/1996
ANDREA CUNHA 0024 000235/2002
ANDREA GOMES 0029 000731/2004
ANDREA PIAZZA FONTES 0008 000368/1998
ANDREIA RONCHI 0039 000866/2006
ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI 0031 000220/2005
ANTONIO BENO BASSETI FILHO 0001 001114/1977
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0013 001089/1999
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0006 000488/1997
ANTONIO LUIZ GUSI 0011 000196/1999
ARILENE SCHMIDT DA SILVA 0010 000145/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0012 000692/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CO0014 001115/1999
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FON 0019 000944/2000
BLAS GOMM FILHO 0020 000220/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0020 000220/2001

0037 000392/2006
CARLOS FRANCISCO CORRÊA DIN 0024 000235/2002
CARLYLE POPP 0025 000566/2002
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRE 0008 000368/1998
CELIA MAZZAGARDI 0015 001331/1999
CELIO DALCANALE 0039 000866/2006
CELSO LODOVICO REGINATO FIL 0006 000488/1997
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 0014 001115/1999
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0016 000113/2000
CHARLES PARCHEN 0027 001215/2002

0027 001215/2002
CHRISTYANE MONTEIRO 0001 001114/1977
CICERO BRAZ PORTUGAL 0008 000368/1998
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINA 0006 000488/1997
CRISTIANE DONHA 0022 001201/2001
CRISTINA WATFE 0020 000220/2001
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR 0015 001331/1999
DANIELE VALANDRO FARINA 0010 000145/1999
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROC 0001 001114/1977
DANTE MANOEL PROENÇA JUNIOR 0031 000220/2005
DEISI LACERDA OAB 31.959 0036 000302/2006
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0030 001232/2004
DIMAS GREGORIO 0027 001215/2002

0027 001215/2002
DIOGO MATTE AMARO 0035 000220/2006
DIONISIO OLICSHEVIS 0007 001258/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 0032 000322/2005
DULCE MARIA GAWLOSKI 0031 000220/2005
EDUARDO FORVILLE 0013 001089/1999
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0038 000736/2006
ELUSA FABIANA PAVANELO 0039 000866/2006
EMERSON ANTONIO ASSUNÇÃO 0029 000731/2004
ERENI INES CASARIN 0020 000220/2001
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0002 000174/1991
ERNANI MANCIA OAB 26.164 0028 001489/2002
ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS 0030 001232/2004
EROS GIL PETERS 0005 000441/1996
ESTEVAO RUCHINSKI 0036 000302/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0027 001215/2002

0027 001215/2002
0033 000694/2005

EVARISTO DIAS MENDES 0017 000157/2000
FABIO JOSE POSSAMAI 0019 000944/2000
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHF 0037 000392/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0027 001215/2002

0027 001215/2002
FERNANDA FACHINI 0039 000866/2006
FERNANDA RIBAS LUSTOSA 0037 000392/2006
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 0031 000220/2005
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIM0001 001114/1977
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0031 000220/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES0004 000332/1993
FLAVIA DANIELE GOMES 0005 000441/1996
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0036 000302/2006
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES R 0029 000731/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0007 001258/1997
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO 0023 001357/2001
FREDERICO CARLOS BARNI HULB 0039 000866/2006
GABRIEL PLACHA 0029 000731/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA A 0024 000235/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO 0012 000692/1999
GILES SANTIAGO JUNIOR OAB/P 0026 001207/2002
GILMAR WILSON FERNANDES 0007 001258/1997
GIONVA PISANI DE OLIVEIRA F 0029 000731/2004
GLADIMIR ADRIANE POLETTO 0019 000944/2000
GLENDA GONCALVES GONDIM 0029 000731/2004
GUILHERME BORBA VIANNA 0025 000566/2002
GUILHERME FRAZAO NADALIN 0037 000392/2006
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO0023 001357/2001
GUILHERME PEZZI NETO 0029 000731/2004
GUSTAVO PEREIRA FARAH 0013 001089/1999
HELOISA PRATES DRUMOND 0007 001258/1997
IGUACIMIR G.FRANCO 0005 000441/1996
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0014 001115/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0024 000235/2002

IRINEU BIANCHI 0039 000866/2006
0040 000868/2006

IRINEU JOSE PETERS 0002 000174/1991
0005 000441/1996

ISABELLA M. SIMON WITT JALO 0027 001215/2002
0027 001215/2002

IVO BERNARDINO CARDOSO 0017 000157/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0033 000694/2005
JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO 0031 000220/2005
JANE PEREZ KAPAZI 0001 001114/1977
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0029 000731/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0030 001232/2004
JEANE CARLA REDIN 0028 001489/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0032 000322/2005
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUE0009 001067/1998
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0028 001489/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0024 000235/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0031 000220/2005
JOSE CARLOS DA ROCHA 0028 001489/2002
JOSE CARLOS FARAH 0013 001089/1999
JOSE CID CAMPELO 0016 000113/2000
JOSE EDUARDO SOARES DE CAMA 0001 001114/1977
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0032 000322/2005
JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS 0017 000157/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0010 000145/1999
JOSE RODRIGO SADE 0016 000113/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0007 001258/1997
JULIANA APARECIDA JACETTE 0029 000731/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0021 000951/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0021 000951/2001
JULIO CESAR DE LIZ 0019 000944/2000
KARINA APARECIDA DA CRUZ DO 0008 000368/1998
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0028 001489/2002
LENIR GONCALVES DA SILVA FI 0006 000488/1997
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0006 000488/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0024 000235/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0036 000302/2006
LISIANE MEHL ROCHA 0008 000368/1998
LUCIA DALAZOANA 0008 000368/1998
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE 0022 001201/2001

0022 001201/2001
LUCIELENE CORREA LIMA ROMAN 0033 000694/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000332/1993
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 001357/2001

0034 000943/2005
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0013 001089/1999
LUIS MARCELO I.CAPANEMA BAR 0007 001258/1997
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARA 0013 001089/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0031 000220/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0024 000235/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0017 000157/2000
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0025 000566/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS BONET 0039 000866/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0004 000332/1993
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA 0018 000819/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0031 000220/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0033 000694/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0033 000694/2005
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0002 000174/1991
MARCELO BACELLAR 0015 001331/1999
MARCELO BEDUSCHI 0039 000866/2006
MARCELO JUGEND 0003 000417/1991
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0010 000145/1999

0018 000819/2000
0026 001207/2002

MARCIO GABRIELLI GODOY 0030 001232/2004
MARCIO PASCHENDA NEVES 0004 000332/1993
MARCIUS LUCIO MONTES DE MAT 0019 000944/2000
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0015 001331/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA 0012 000692/1999
MARIA LUCIA STROPARO 0031 000220/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0031 000220/2005
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0013 001089/1999
MARTHA CARINA JARK STERN 0039 000866/2006
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO 0013 001089/1999
MAURICIO GOMM FERREIRA SANT 0020 000220/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA T 0005 000441/1996
MONICA HOLDERRIED 0039 000866/2006
MOZARTE DE QUADROS 0011 000196/1999
MURILLO BASTOS PACHECO 0001 001114/1977
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO 0002 000174/1991
ODEMYR SORAIA DILL POZO 0032 000322/2005
PATRICIA CARVALHO 0020 000220/2001
PATRICIA ROHN 0024 000235/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0019 000944/2000
PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS 0039 000866/2006

0040 000868/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR 0035 000220/2006
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0031 000220/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000235/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0016 000113/2000
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0036 000302/2006
RAFAEL DE FREITAS VALLE DRE 0024 000235/2002
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0027 001215/2002

0027 001215/2002
RAFAELA KARMANN M. DE ALMEI 0031 000220/2005
REGINA HELENA AFONSO 0001 001114/1977
RENÉ ARIEL DOTTI 0001 001114/1977
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0029 000731/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0030 001232/2004
RICARDO LUIS MAYER 0039 000866/2006

0040 000868/2006
RITA ELIZABETH CAMPELO GAND 0016 000113/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO OAB. 0018 000819/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0035 000220/2006
RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT 0024 000235/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0029 000731/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI 0020 000220/2001
ROMUALDO PAESE 0008 000368/1998
RONILDO GONCALVES DA SILVA 0006 000488/1997
SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA 0019 000944/2000
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH AB 0030 001232/2004
SANDRA FATIMA SOTTO MAIOR 0001 001114/1977

SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWI 0036 000302/2006
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 0010 000145/1999
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0026 001207/2002
SCHEILA MACEDO 0020 000220/2001
SELMA PACIORNIK 0033 000694/2005
SERGIO INTROCASO CAPANEMA B 0007 001258/1997
SILVIA CARINE TRAMONTIN 0015 001331/1999
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0021 000951/2001

0023 001357/2001
SILVIO NAGAMINE 0031 000220/2005
SUZANA MARTINS OLIVEIRA BEL 0001 001114/1977
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0020 000220/2001

0037 000392/2006
TATIANE DOS SANTOS PUOSSO 0011 000196/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0033 000694/2005
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0033 000694/2005
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA 0008 000368/1998
VANESSA TURECK 0010 000145/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0031 000220/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0023 001357/2001

0034 000943/2005
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO0010 000145/1999
WILTON VICENTE PAESE 0008 000368/1998

1.-INVENTARIO-1114/1977-MAURREEN COELHO X JOAO
EDUARD0 BERQUO FERNANDES COELHO (ESPOLIO) -
Desp. de fls. 694: “ O pleito de fls. 655/656 já fora decidido,
conforme decisão de fls. 669. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias. Intimem-
se. - Adv(s).FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES,
ANTONIO BENO BASSETI FILHO, JANE PEREZ KAPAZI,
MURILLO BASTOS PACHECO, SANDRA FATIMA SOTTO
MAIOR, CHRISTYANE MONTEIRO, DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA, RENÉ ARIEL DOTTI, JOSE EDUARDO
SOARES DE CAMARGO, REGINA HELENA AFONSO, SU-
ZANA MARTINS OLIVEIRA BELICH e .

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-174/1991-NERACI DE
QUADROS REIS X ALBERTO KLAUS e Outro - Sobre a
manifestação da Sra. Contadora de fls. 503, digam as partes em
cinco dias.” - Adv(s).NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO,
MAFUZ ANTONIO ABRAO e ERNANI ANTONIO
PIGATTO,IRINEU JOSE PETERS.

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-417/1991-CONS-
TRUTORA INCORPORADORA E ADM.CONCORDE LTDA.
X ALTACIR ANTONIO COSTA - Fica o autor intimado a reti-
rar carta precatória bem como pagar R$17,75. -
Adv(s).MARCELO JUGEND, ADRIANA ARTIGAS SANTOS
e ALTACIR ANTONIO COSTA.

4.-INTERDITO PROIBITORIO-332/1993-ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DIST. ECAD X RADIO GUAIRA LTDA e Ou-
tro - Deve o autor retirar ofícios para postagem. -
Adv(s).LUDOVICO ALBINO SAVARIS e MARCIO PAS-
CHENDA NEVES,LUIZ FERNANDO PEREIRA,FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES.

5.-DECLARATORIA-441/1996-ESPECIALIDADES QUIMI-
CAS S.A.ESQUIPAR e Outro X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. - Desp. de fls. 773: “ Defiro o pedido de sobres-
tamento do feito. Aguarde-se no arquivo provisório ulterior
manifestação do interessado. Intimem-se. - Adv.(s).IRINEU
JOSE PETERS, IGUACIMIR G.FRANCO, EROS GIL PETERS
e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,FLAVIA
DANIELE GOMES,ADRIANA DE ALCANTARA
LUCHTEMBERG,ANDRE LUIZ DE ALCANTARA.

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-488/1997-ZELINO FA-
VRETO X RODOCIBRA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA e Outros - Desp. de fls. 903: “ Desp. de fls. : “Nos ter-
mos do disposto no art. 475-J, do CPC, intime-se o(s)
devedor(es), na pessoa de seu procurador judicial (Via Impren-
sa Oficial), para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue(em) o
pagamento da quantia fixada na sentença de fls. 599/613, devi-
damente atualizada através da planilha de fls. 902 no valor de
R$ 1.615,21, caso não efetue no prazo estipulado, o montante
da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%
e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora
e avaliação. Intimem-se.” - Adv.(s).CLEUZA KEIKO HIGA-
CHI REGINATO, CELSO LODOVICO REGINATO FILHO e
RONILDO GONCALVES DA SILVA,LENIRA GONCALVES
DA SILVA,ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA,LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO.

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (ORD)-1258/1997-JO-
SUE DYONISIO HECKE X DELSE ARTIFAO - Desp. de fls.
514: “ Contados e preparados ambos os feitos, voltem conclu-
sos para homologação do acordo e extinção dos processos. In-
timem-se.” - Adv(s).JOSUE DYONISIO HECKE, ADAUTO
VIANNA DINIZ, GILMAR WILSON FERNANDES, LUIS
MARCELO I.CAPANEMA BARBOSA, HELOISA PRATES
DRUMOND, SERGIO INTROCASO CAPANEMA BARBO-
SA, DIONISIO OLICSHEVIS e FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE.

8.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-368/1998-JURIS AM-
BIENTIS CONSULTORES S/C LTDA X SILVIA RENATE
ZILLER - Desp. de fls. 2027: “ Certifique-se acerca do trânsito
em julgado da sentença de fls. 2020. Após, remetam-se estes
autos, bem como os apensos, a fim de ser procedido o cálculo
das custas processuais remanescentes, intimando-se, a seguir,
a executada para o preparo. Int - Adv(s).KARINA APARECI-
DA DA CRUZ DOMINGUES e ROMUALDO PAESE,CICERO
BRAZ PORTUGAL,WILTON VICENTE PAESE,UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA,CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI-
RES GOMES,ADRIANE DE ARAGON FERREIRA,LISIANE
MEHL ROCHA,LUCIA DALAZOANA,ANDREA PIAZZA
FONTES.

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1067/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TIJUCAS X IZIDORO BORA - “Deve a parte
autora antecipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor

de R$33,49 = 319 VRC, para elaboração do cálculo.” -
Adv(s).JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e ANDRE
LUIZ BAUML TESSER.

10.-RESCISAO DE CONTRATO-145/1999-ANTONIO BAR-
BOSA X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Desp. de fls. 571: “ Expeça-se alvará de levanta-
mento a favor do credor. Após anote-se e arquive-se. -
Adv(s).SANDRA MELISSA DE MEDEIROS e JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA,WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO,ADRIANO KAZUO GOTO,VANESSA
TURECK,ALESSANDRA SPREA PETRI,DANIELE VALAN-
DRO FARINA,ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO,ARILENE SCHMIDT DA SILVA,MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

11.-USUCAPIÃO-196/1999-ROBERTO LARINI SALGUEIRO
e Outro X JUAREZ MARTINS - Desp. de fls. 528: “ Cumpra-
se o disposto no parecer da representante do Ministério Públi-
co (fls. 527). Intimem-se. - Adv(s).ANTONIO LUIZ GUSI e
MOZARTE DE QUADROS,TATIANE DOS SANTOS PUOS-
SO.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/1999-JOAO CLAUDIO
CASEIRO e Outros X SOUZA CRUZ S/A - “Deve a parte au-
tora antecipar o preparo das custas do Sr. Contador no valor de
R$27,95 = 266,20 VRC, para elaboração do cálculo.” -
Adv(s).GILBERTO DOMINGOS DE BRITO e ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR,MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA.

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1089/1999-AR-
LETE CORREIA ROSS X EDSON GABARDO - Desp. de fls.
413: “ Dê o credor seguimento ao processo na medida em que
não houve possibilidade do registro da penhora, posto que os
imóveis não estão registrados em nome do devedor, devendo
outra constrição se dar em substituição. int.” - Adv(s).ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, EDUARDO FOR-
VILLE, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA e LUIZ AUGUSTO PEREIRA
DE ARAUJO,JOSE CARLOS FARAH,GUSTAVO PEREIRA
FARAH.

14.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1115/1999-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA X DIPETROL COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e Outros - Desp. de
fls. 445: “ Nos termos do artigo 475-D do CPC, determino o
processamento da liquidação de sentença por arbitramento, já
determinada na sentença, independentemente do julgamento do
agravo interposto junto ao E. STJ. Como perito deste juízo no-
meio o Dr. José Luzo de Sousa Fernandes. Intimem-se as par-
tes para que apresentem quesitos no prazo de cinco dias e, que-
rendo, assistentes técnicos. Após, intime-se o perito para esti-
mar o valor de seus honorários. Oficie-se ao Juízo da 14º Vara
Cível conforme solicitações retro. Int. - Adv(s).ILDEFONSO
JACINTO CESCHIN e CELSO LOURENCO DOS
SANTOS,AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

15.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1331/1999-CO-
TRANS COMERCIO,TRANSPORTE E LOC,DE VEICULOS
LTDA X OSVALDIR DE SOUZA - Fica o autor intimado a
retirar ofício para postagem. - Adv(s).MARCELO BACELLAR,
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR., ABNER PEREIRA DA
SILVA, SILVIA CARINE TRAMONTIN e CELIA
MAZZAGARDI,MARCOS CEZAR BERNEGOSSI.

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-113/2000-GERALDO
SAPORITI CAMPELO e Outro X CONSTRUTORA TOMASI
LTDA - Desp. de fls. 1790: “ Sobre a certidão de fls. 1789, diga
a ré. Intimem-se.” - Adv(s).JOSE CID CAMPELO, RITA ELI-
ZABETH CAMPELO GANDOLFO, JOSE RODRIGO SADE
e PEDRO HENRIQUE XAVIER,CEZAR EDUARDO ZILIOT-
TO.

17.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-157/2000-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA X CONDOMINIO EDIFICIO
TABORDA BUENO - “Deve a parte autora antecipar o preparo
das custas do Sr. Contador no valor de R$304,45 = 2.899,60
VRC, para elaboração do cálculo.” - Adv(s).LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e EVA-
RISTO DIAS MENDES,IVO BERNARDINO
CARDOSO,JOSE MAURICIO RIBAS PASSOS.

18.-DECLARATORIA-819/2000-APARECIDA LUZIA SIMO-
SO AZEVEDO e Outros X CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. - Desp. de fls. 617: “ Inicialmente, aguarde-se o cum-
primento pelo réu, do despacho de fls. 584. Intimem-se. ( deve
o réu apresentar os documentos necessários a realização do
cálculo de liquidação, a teor do que dispõe o § 1º do art. 475-B
do CPC). - Adv(s).LUIZ GUSTAVO FRAGOSO SILVA, RO-
BERTO FERREIRA FILHO OAB.23283 e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI,ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-944/2000-BOM BIFE CO-
MERCIO DE CARNES LTDA X FRIGORIFICO BONATO
LTDA e Outros - Desp. de fls.474: “Nos termos do disposto no
art. 475-J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es), na pessoa de
seu procurador judicial (Via Imprensa Oficial), para que no
prazo de 15 (quinze) dias efetue(em) o pagamento do débito,sob
pena de, sobre este, ser acrescida multa no percentual de 10%
e, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora
e avaliação. Intimem-se.” - Adv(s).PAULA ROBERTA PIRES
e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS,JULIO CESAR
DE LIZ,GLADIMIR ADRIANE POLETTO,FABIO JOSE
POSSAMAI,BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA,SABRINA M.S.DE SOUZA CORREA.

20.-ORDINARIA-220/2001-POSTO CAPELA LTDA e Outros
X BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Desp de fls. 369: “
Verificada a tempestividade, recebo a apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar
contra-razões em 15 dias. Após, subam os autos ao E. Tribunal
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de Justiça (Rua Mauá). - Adv(s).ERENI INES CASARIN e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,TARCISIO
ARAUJO KROETZ,PATRICIA CARVALHO,CRISTINA
WATFE,BLAS GOMM FILHO,SCHEILA
MACEDO,MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS,ANA
LUISA ABSY,ALEX LUNARDELI VALENTE,RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA.

21.-ORDINARIA-951/2001-VALTER JOSE BENELLI e Ou-
tro X BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO - Sentença de
fls. 396: “ Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes, nestes
autos sob nº 951/2001, de ORDINÁRIA- EM EXECUÇÃO DE
SENTENÇA movido por VALTER JOSE BENELLI E MARIA
REGINA MARCOLINO BENELLI contra BANESTADO CRE-
DITO IMOBILIÁRIO e julgo-o extinto com fundamento no
artigo 269 III do CPC. Expeça-se o competente alvará. P.R.I.
Dispenso o prazo recursal. Anote-se e arquive-se. -
Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO,AMANDO BARBOZA LEMES,SILVIA SORAIA
CAVALLINI GERAZO.

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1201/2001-EDISON FER-
NANDES PEREIRA X PAULO ROBERTO BOGUS - Desp.
de fls. 444: Desp. de fls. : “Nos termos do disposto no art. 475-
J, do CPC, intime-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu procu-
rador judicial (Via Imprensa Oficial), para que no prazo de 15
(quinze) dias efetue(em) o pagamento da quantia fixada na sen-
tença de fls. 375/382, devidamente atualizada através da plani-
lha de fls.443 no valor de R$ 3.989,57 caso não efetue no pra-
zo estipulado, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% e, a requerimento do credor, ser expedi-
do mandado de penhora e avaliação. Intimem-se.” -
Adv(s).LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, ANA LUIZA
MANZOCHI e CRISTIANE DONHA,LUCIANA HAAG AL-
VIM REZENDE.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2001-PEDRO DE AL-
CANTARA FIGUEIRA e Outro X BANCO ITAU S/A. - Sen-
tença de fls. 308: “ - Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formulado pelas partes
às fls.2651268, nestes autos de Execução Hipotecária ajuizada
por Banco Itaú S!A em face de Pedro de Alcântara Figueira e
julgo extinta a execução com fulcro no art. 794. 1 do CPC. II -
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, remetam-se os
autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribuição e demais as-
sentos. III - Intimem-se. - Adv(s).FREDERICO AUGUSTO
KURAMOTO PEREIRA, GUILHERME HENRIQUE KURA-
MOTO PEREIRA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR,SILVIA SORAIA CAVALLINI GE-
RAZO.

24.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-235/2002-ANTO-
NIO HUMBERTO TAVARES X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA)
e Outro - DEsp. de fls. 655: “ Defiro o pedido de baixa dos
autos ao contador do juízo para cálculo das verbas de sucum-
bência e dada esta providência indefiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório. Int. - Adv(s).LUIZ CELSO DALPRA e
PAULO ROBERTO BARBIERI,CARLOS FRANCISCO COR-
RÊA DINIZ,RAFAEL DE FREITAS VALLE DRESCH,JORGE
DURVAL DA SILVA,ALESSANDRO RAVAZZANI,PATRICIA
ROHN,RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT
DRUSZCZ,LEONEL TREVISAN JUNIOR,GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO,ANDREA CUNHA,INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-566/2002-CARLOS EURI-
CO SCHLENKER e Outros X BANCO REAL S/A ABN AMRO
REAL S/A - Desp. de fls. 668: “ Sobre as considerações do Sr.
Perito Às fls. 485/486 e documentos juntados pelo réu (fls. 492/
607), diga o autor. Intime-se.” - Adv(s).CARLYLE POPP, GUI-
LHERME BORBA VIANNA e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH.

26.-REVISAO CONTRATUAL-1207/2002-LUIZ FERNANDO
RAICOSKI X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Fica a requerida intimada a recolher as custas de
desarquivamento no valor de R$7,00, no prazo de cinco dias. -
Adv(s).GILES SANTIAGO JUNIOR OAB/PR.17.915, SAN-
DRO LUIZ KZYZANOSKI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO,MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

27.-COMINATORIA-1215/2002-PUBLICAR DO BRASIL LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA X BRASIL TELECOM S.A - Fica
o requerido intimado a recolher as custas remanescentes no valor
de R$73,99, no prazo de cinco dias. - Adv(s).DIMAS GREGO-
RIO, ISABELLA M. SIMON WITT JALORETO, RAFAEL
GONÇALVES ROCHA, CHARLES PARCHEN, FERNANDA
AMERICO DUARTE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS.

28.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1489/2002-CONDO-
MINIO CHACARA VILLE I e Outros X JOSE CARLOS RO-
CHA e Outros - Sobre a manifestação da Sra. Perita de fls. 576/
577, digam as partes. - Adv(s).ERNANI MANCIA OAB 26.164
e JEANE CARLA REDIN,JOAO OTAVIO SIMOES
NETO,JOSE CARLOS DA ROCHA,KARINA MIQUELETTO
VIDAL.

29.-IND.P/DANOS MORAIS -ORDINARIA-731/2004-JOSE
CARLOS BOM DE OLIVEIRA e Outros X STARMOTO LTDA
e Outros - Desp. de fls. 477: “ Sobre as correspondências de-
volvidas (fls. 467/474) manifeste-se a ré denunciante, no prazo
de cinco dias. Intimem-se.” - Adv(s).RODRIGO RAMATIS
LOURENCO e RICARDO BOCCHINO FERRARI,JULIANA
APARECIDA JACETTE,GUILHERME PEZZI NETO,FLAVIO
LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,JAQUELINE LOBO DA
ROSA,ANDRE LOPES MARTINS,GABRIEL
PLACHA,GLENDA GONCALVES GONDIM,GIONVA PISA-
NI DE OLIVEIRA F.BOZZI,ANDREA GOMES,EMERSON
ANTONIO ASSUNÇÃO.

30.-RESSARCIMENTO-1232/2004-GILCILONI AMORIM e

Outro X J. A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA. - Desp. de
fls. 321: “ I - Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. II-Oportunamente, comunique-se ao eminente
relator que a decisão objurgada foi mantida por seus própri-
os fundamentos e que a agravante noticiou a interposição do
agravo neste juízo, através de petição protocolizada em 14
de julho último. Oficie-se. - Adv(s).MARCIO GABRIELLI
GODOY, ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS e JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA,RICARDO DOS SANTOS
ABREU,SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU,DIEGO
SABORIDO GAZZIERO.

31.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-220/2005-LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Desp. de fls. 1621: “ Concedo o prazo
derradeiro de quinze dias para a juntada da cópia relativa ao
contrato de utilização da conta especial, conforme determina-
do no despacho de fl.s 1614. Intimem-se. - Adv(s).LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA., DULCE
MARIA GAWLOSKI e ALEXANDRA PONTES TAVARES DE
ALMEIDA,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,MARIA REGINA
ZARATE NISSEL,VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO,DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR,FERNANDO AUGUSTO OGURA,FERNANDA RI-
BEIRETE DE SOUZA,JAIRO TADEO DE MORAIS
FILHO,MARIA LUCIA STROPARO,PAULO ROBERTO
ANGHINONI,RAFAELA KARMANN M. DE ALMEIDA.

32.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-322/2005-
LUIZ DOUGLAS PLOMBON e Outro X BANCO DO BRA-
SIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR) - Desp. de fls.
102/105: “ Tratam os presentes de ação de revisão de con-
trato bancário promovida por Luiz Douglas Plombom, pes-
soa física e jurídica contra o Banco do Brasil sob a alegação
de terem firmado contrato de crédito em conta corrente con-
trato de empréstimo para saldar encargos com os juros havi-
dos em conta corrente, todos com o réu. Salienta ser aplicá-
vel o Código de Defesa do Consumidor; que os juros devem
ser limitados a 12% ao ano, ou mesmo de forma a não onerar
excessivamente o consumidor, com aplicação da Lei de Usu-
ra. Ainda quanto aos juros afirma que houve capitalização,
o que não é permitido, Que houve desvirtuamento da corre-
ção monetária, a qual foi cobrada cumulativamente com a
comissão de permanência. Igualmente requer a limitação da
multa a 2% sobre o valor do débito. Pede o expurgo de tais
ilegalidades com a inversão do ônus da prova e repetição do
indébito em dobro. O réu em resposta, aduz preliminarmen-
te ser juridicamente impossível o pedido de revisão e/ou
devolução de importâncias já pagas; que a petição inicial é
inepta por falta de pedido e causa de pedir, bem como ser
indevida a pretensão revisional sem prova do pagamento em
erro. No mérito, a par de negar qualquer ilegalidade, aponta
não haver possibilidade de aplicação do CDC ao caso, que a
petição inicial aponta genericamente as ilegalidades porven-
tura cometidas pela instituição financeira e que não houve
qualquer fato superveniente a tornar os contratos excessiva-
mente onerosos. Logo, a matéria controversa análise dos
contratos e os encargos que sobre ele incidiram. As partes
são capazes devidamente representadas nos autos. Pacífico
que no caso aplica-se o Código de Defesa do Consumidor
conforme Súmula 321 do STJ, “verbis”: O Código de Defe-
sa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a enti-
dade de previdência privada e seus participantes. Ademais,
o § 2° do artigo 3° do CDC não que não a da aplicação da
legislação Doutro vértice não há de se exigir do consumidor
aprova de que pagou em erro, mesmo porque este decorreria
da própria atividade do réu, já tenso sido superada tal dis-
cussão de acordo com o enunciado da súmula 322 do STJ:
“PARA A REPETIÇÃO DO INDÉBITO, NOS CONTRATOS
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE,
NÃO SE EXIGE A PROVA DO ERRO”. prende-se a e estão
deixa margem a outra interpretação consumerista ao
caso.Igualmente não há que se falar em inépcia da petição
inicial por falta de pedido ou causa de pedir, posto que a
petição cumpriu os requisitos do artigo 282 do CPC, sendo
fácil a verificação do pedido e sua causa. Por fim, em rela-
ção às preliminares, o pedido é plenamente possível e o fato
de terem sido quitado parcelas ou prestações, não induz à
extinção do processo, já que a pretensão é exatamente da
devolução do que se cobrou indevidamente, sob pena do réu
se locupletar ilicitamente. Pelas circunstâncias do caso o
autor é flagrantemente hipossuficiente em relação ao réu, já
que sempre coube a este a estipulação das cláusulas contra-
tuais e imposição dos valores conforme cálculos que fez.
Neste passo e de acordo com farta orientação jurisprudenci-
al defiro o pedido de inversão do ônus da prova. Com este
entendimento o julgado: Processo: 176524200 FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE
CURITIBA - 2a. VARA rigem. CIVEL Número do 14638
Acórdão:Decisão: Órgão Julgador: 6a. CAMARA CIVEL
Relator: DUARTE MEDEIROS Data de Julg: 22/06/2005
Julgamento: DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DA SEXTA CAMARA CIVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR
UNANTMU)ADE DE VOTOS. EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. EMENTA: INVERSÃO DO ONUS DA
PROVA - ACAO REVISIONAL DE CONTRATO BANCA-
RIO - PRESENCA, NAS CIRCUNSTÂNCIAS DOS AUTOS,
TANTO DA HIPOSSUFICIENCIA QUANTO DA VEROS-
SIMILHANCA DAS ALEGACOES DESFIADAS PELO
AGRAVADO, NOS MOLDES DO ARTIGO 6., INCISO VIIL
DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, AUTORI-
ZANDO QUE O MAGISTRADO ORDENE A INVERSAO
DO ONUS PROBATORIO - DELIBERACAO JUDICIAL
QUE SE ENCONTRA EM HARMONIA COM A ORIENTA-
CAO DOUTRINARIA QUE REGE A ESPECIE EM DEBA-
TE - DECISAO MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NAO PROVIDO.Dada a inversão do ônus da prova fa-
culto ao réu a comprovação dos encargos que efetivamente
incidiram no contrato e da existência de saldo devedor, o
que pode se dar através de realização de perícia contábil.

Licínia Gonçalves Schneider (Tel.: 3224-1031). Nomeio
como perito deste juízo a Dra. Faculto ao réu a apresentação
de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de
cinco dias. Após, intime-se o perito para estimar o valor de
seus honorários. Igualmente tramita neste juízo, ora em
apenso, ação de exibição de documentos, na qual o ré já
acostou ao feito os contratos objeto desta ação, sendo que
a integralidade dos extratos deverão ser disponibilizados á
perita, não só pela determinação havida na ação de exibi-
ção de documentos, como pela inversão do ônus da prova.
A prova cingir-se-á à realização de perícia contábil, não
havendo necessidade de outras, salvo a documental. Int. -
Adv(s).DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVERSON NO-
GOZEKI e JOANES EVERALDO DE SOUSA,ODEMYR
SORAIA DILL POZO.

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-694/2005-PAULO
MARCOS CRUZ LIMA X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Desp. de fls. 649: “ Anote-se a interposição do agravo reti-
do de fls. 634/648. Intime-se o agravado, nos termos do §
2º do art. 523 do CPC para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de dez dias. Intime-se. - Adv(s).LUIZ
ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA RO-
MANO, SELMA PACIORNIK e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,THAIS AMOROSO
PASCHOAL,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ
RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI.

34.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-943/2005-AN-
TONIO LUIZ QUERINO MACHADO e Outro X BANCO
DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO - Desp. de fls.
207: “ Foi convertido em retido o agravo de instrumento
interposto quanto à decisão do pagamento dos honorários
do perito, logo, está mantida a decisão para que o Banesta-
do os antecipe. Fixo os honorários do perito em R$1.672,00
valor compatível com o trabalho a ser realizado. Intime-se
o réu para que promova ao deposito no prazo de cinco dias.
- Adv(s).ANA CLAUDIA SANTANO e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,ANA CAR-
LA PAIVA VICENCIO.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/2006-MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA X SATIKO TAKAMOTO - Desp.
de fls. 62: “ I-Desapensem-se os autos de execução provi-
sória do título judicial, para normal seguimento, certifi-
cando-se naqueles e trasladando-se cópia da sentença pro-
ferida e deste despacho. II-Após, cumpra-se o contido no
despacho de fls. 60 ** Encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça) com as cautelas de
es t i lo  e  as  nossas  homenagens .  In t imem-se .”  -
Adv(s).PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO
MATTE AMARO e ROBERTO ROCHA WENCESLAU.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2006-ECORA S/A
EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUP.DE ATIVOS X
OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA - Parte
dispositiva da sentença de fls. 53/56: “ ... Diante do expos-
to, julgo improcedente os presentes embargos à execução
de sentença promovidos por ECORA S/A - EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS contra
OPTA ORIGINAIS GRÁFICOS E EDITORA LTDA, con-
denando o embargante ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$3.000,00, o
que faço com fundamento no artigo 20, § do CPC. P.R.I. -
Adv(s).LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ESTEVAO RU-
CHINSKI, DEISI LACERDA OAB 31.959, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO, ANA LUIZA DE P.XAVIER
OAB 32.876 e  SANDRA LIA LEDA BAZZO
BARWINSKI,FLAVIO JULIO BARWINSKI.

37.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-392/2006-
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA X BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - Desp. de
fls. 224: “ Expeça-se carta precatória como requer, obser-
vando o endereço indicado pelo autor às fls. 220. Intimem-
se.” Deve o autor recolher as custas de expedição no valor
de R$7,00. - Adv(s).CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA PO-
LATTI C. FLEISCHFRESSER, FERNANDA RIBAS LUS-
TOSA, GUILHERME FRAZAO NADALIN e .

38.-INDENIZACAO POR DANOS-736/2006-VALERIA
MARTINS COSTA X MARITIMA SEGUROS S/A
(R.CORNEL XAVIER DE TOLEDO/CTBA/PR) - Deve o
autor retirar carta para postagem. - Adv(s).ELIEZER CAS-
TRO QUEIROZ e .

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-866/2006-SAN-
DRA GALVES ROSA e Outro X JURITI ALIMENTOS
LTDA - Desp. de fls. 74: “ Cumpra-se o contido no CN
5.13.4. - Adv(s).LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE
e MARTHA CARINA JARK STERN,CELIO
DALCANALE,RICARDO LUIS MAYER,PAULO LUIZ DA
SILVA MATTOS,IRINEU BIANCHI,MARCELO
BEDUSCHI,ELUSA FABIANA PAVANELO,ANDREIA
RONCHI,ANA PAULA FENILI,FREDERICO CARLOS
BARNI HULBERT,MONICA HOLDERRIED,FERNANDA
FACHINI.

40.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-868/2006-JURITI
ALIMENTOS LTDA e Outro X MILENA GOMES DA
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1. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 19998/
1973 - A CASA MOVEIS E DECORACOES x JOAO ERNES-
TO FERREIRA - ... Após, intimem-se os procuradores do Re-
querido para que venham receber o valor depositado nos autos,
deduzidas as custas, conforme ofício de fl. 66. -Adv. ANTO-
NIO FERNANDO BARBOSA S.DE SOUZA.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 440/1994 -
BANCO BRADESCO S/A x REPRESENTACOES ARAGUAIA
S/C LTDA e outro -Defiro (fl. 146). Abra-se vista dos autos na
forma pretendida. -Adv. MOLOTOV PASSOS.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 672/1994 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TINGITEX BENEFI-
CIAMENTOS TEXTEIS LTDA e outros - ... Aguarde-se pelo
prazo de 90 (noventa) dias. -Advs. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, JACKSON
DA COSTA BASTOS e JOSE BENEDITO DE CAMPOS.

4. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1169/1995 - GULIN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARMAN-
DO MAHAMAD MUSHASHE -Defiro (fl. 375). Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cio no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1279/1995
- ZONATTO VILLA & CIA LTDA x I L COMERCIO DE PE-
CAS LTDA -Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça) no valor de R$80,00 (oitenta reais) através de guia. -Adv.
PAULO AMBROSIO.

6. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 337/1996
- COPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x NES-
TLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Advs. HELENA ROSA TONDINE-
LLI, AURORA M TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI,
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e DIVA RIBEI-
RO LIMA.

7. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 923/1996 - MARLI
DE OLIVEIRA FERREIRA e outro x PAULO ALFREDO CAR-
NIEL e outro -Intime-se a parte devedora para que cumpra vo-
luntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil, no valor de R$377.581,40. -Advs. CLECI
MARIA DARTORA, NERI L CEMZI, LUIZ ANTONIO DA-
ROS, JAQUELINE KOWALSKI, SILVANA DE MELLO GUS-
SO, JAIME GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO.

8. ACAO DE DEPOSITO - 991/1996 - BANCO ITAU S/A x
COMERCIO DE MADEIRAS PIOVEZAN LTDA -Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que re-
queiram o que entenderem devido. -Advs. DIOMAR FRAN-
CISCO MAZZUTTI, MARCIA PEREIRA REIS, DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LAU-
RI JOAO ZAMBONI, DIOGENES ANTONIO CRACO, SER-
GIO BATISTA HENRICHS e WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA.

9. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1162/1996 -
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA -
Defiro (fl. 361). Expeça-se a competente carta precatória. Ao
preparo das custas para expedição de carta precatória no valor
de R$15,00 (quinze reais). -Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 127/1997
- BANCO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x REIDA-
MIR JOAO BAILO -Defiro (fl. 126). Intime-se na forma pre-
tendida. Antecipar custas para expedição de intimação. -Adv.
JAIR RIBEIRO.

11. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 327/1997 - MARIA
DA LUZ ROBERT (ESPOLIO) x BANCO CIDADE S/A e ou-
tro -Retifique-se a autuação e registros para que passe a cons-
tar o Espólio da Requerente. Defiro a habilitação dos herdeiros
(fls. 364-366). Intime-se a parte devedora para que cumpra
voluntariamente o julgado, hipótese em que não incidirão no-
vos honorários, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se
refere o artigo 475-J do Código de Processo Civil. -Advs. KU-
NIBERT KOLB NETO, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU, ORLANDO KUGLER, ANTONIO CARLOS CASTI-
LHO, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, MIGUEL SLOWIK e CARLOS GARCIA LERME.

12. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 716/
1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x SABARALCO-
OL S/A ACUCAR E ALCOOL -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 791/1997
- BAT NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 246-252.
-Adv. ARNO JUNG.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1241/1997

- LAURENTINA BARBIOTT MIGUEL x ISRAEL COUTINHO
BOREL e outro -Manifeste-se a Exequente sobre o teor da cer-
tidão de fl. 139. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU e
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 21/1998 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIR-
GILIO MARQUES SAVARIN FIRMA INDIVIDUAL e outros
-Ao preparo das custas no valor de R$205,00 (duzentos e cinco
reais) do Sr. Avaliador Judicial. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE KOVA-
LHUK.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 82/1998 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PEDRO MEIADO e outros -Oficie-se na forma pretendida em
fl. 72. Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00 (sete reais). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIETE KOVALHUK.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 659/1998
- BANCO ARAUCARIA S/A MASSA FALIDA- EM LIQ EX-
TRAJ x SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA e
outros -Defiro (fl. 216). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa)
dias. -Advs. JAIR RIBEIRO, ANTONIO PELLIZZETTI, MA-
RIA DA GRAÇA MENDES PASSOS e MOLOTOV PASSOS.

18. ACAO COMINATORIA (ORD) - 678/1998 - KATIA STA-
SIAK e outro x FURTADO JUNIOR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Manifestem-se as partes. -Advs. DELIVAR
TADEU DE MATTOS, LINO BORTOLINI e LUCIANE MA-
CHADO.

19. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 808/
1998 - GOMES DE OLIVEIRA AGROFLORESTAL LTDA x
INDUSTRIA METALURGICA SANTA PAULA LTDA e outro
-Ao preparo das custas no valor de R$13,30 (treze reais e trinta
centavos). -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 843/1998
- UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x
VON STEINKIRCH CIA LTDA e outros -Defiro (fl. 92). Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA.

21. ACAO ORDINARIA - 1026/1998 - CIA METROPOLITA-
NA DE AUTOMOVEIS x DJALMA DE OLIVEIRA PEDRO e
outro -Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e jun-
tada da Carta de fls. 262-263. -Adv. JAIR RIBEIRO.

22. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1174/1998 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL PARQUE SOLIMOES x JUSTINO CLE-
MENTINO DE LIMA FILHO -Defiro (fl. 157). Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofí-
cios no valor de R$21,00 (vinte e um reais). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

23. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1270/1998
- PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e
outros x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta dos honorários periciais de fl.
1187. -Advs. CARLYLE POPP, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI e PAULO GUILHER-
ME FILHO.

24. ACAO MONITORIA - 609/1999 - DOMINGOS POSSA x
ALBERTO RODOLFO ZACHAR RODRIGUES -Aguarde-se
a resposta do ofício encaminhado à Caixa Econômica Federal.
-Advs. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU
VEIGA BRANDALIZE e PAULO CESAR SILVEIRA.

25. ACAO DE DEPOSITO - 779/1999 - FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC E INVEST x PAULO HEN-
RIQUE CORDEIRO -Defiro (fl. 203). Aguarde-se pelo prazo
de 90 (noventa) dias. -Advs. MOISES BATISTA DE SOUZA,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA
SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO
RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA .

26. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 867/1999 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS BELEM III x ARI PINHEIRI-
NHO FERNANDES -Defiro (fl. 130). Oficie-se na forma pre-
tendida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no
valor de R$21,00 (vinte e um reais). -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS.

27. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 993/1999 - COMER-
CIO DE TECIDOS DE ARMARINHOS TOPAZIO LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CORANTES TUPY LTDA e
outro -Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntaria-
mente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que
não incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem
a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil. -Advs. MARCELO MARTINS, ERLON PILATI, DANI-
EL TANAKA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
ALESSANDRA DABUL GUIMARAES], DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, CARINA
PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR
e LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1110/1999
- CELSO QUINTINO DA SILVA e outro x DULCE DE AL-
MEIDA CREPARDI e outros -Manifestem-se os Exequentes. -
Advs. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A.
TEIXEIRA TRINDADE.

29. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
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- 1155/1999 - PAULO DE TARSO COELHO DE MIRANDA e
outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Advs. JOSE LUIZ
GOMES DO AMARAL e MIEKO ITO.

30. ACAO ORDINARIA - 1184/1999 - BIODONTO EDUCA-
CAO E PESQUISAS AVANCADAS EM ODONTO x MIRA-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA -Intime-se a parte deve-
dora para que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de
15 (quinze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorá-
rios, além dos já estabelecidos, nem a multa a que se refere o
artigo 475-J do Código de Processo Civil, no valor de
R$7.365,90. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTIAN
MINTZ e PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR.

31. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1317/1999 - HOLDER-
CIM BRASIL S/A x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA -Renovem-se a intimação das partes
para que providenciem pelo andamento do feito. -Advs. WAL-
TER ANTONIO COSTA TOLEDO VALLE, GELSON BAR-
BIERI, SOLAINE MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA E BE-
ZERRA e JONAS BORGES.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 23/2000 -
BANCO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x ASSOCIA-
CAO DOS INVES DA POLICIA CIVIL DO PR AIEPAR e ou-
tro -Defiro (fl. 61). Aguarde-se, no arquivo provisório, a mani-
festação da parte interessada. -Adv. JAIR RIBEIRO.

33. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 34/2000 -
MARCELO MENEZES DOS SANTOS x ITAU CREDITO
IMOBILIARIO -Defiro (fl. 565). Em substituição nomeio o Sr.
Joilson Vaz da Silva, que deverá ser intimado a apresentar pro-
posta de honorários tão logo sejam formulados os quesitos. Pra-
tiquem-se os atos de intimação. -Advs. LUCIA BORIO, MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA
MENKE DOETZER.

34. TUTELA - 347/2000 - ANTONIO NERY RODRIGUES DA
SILVA x ANDRE LUIZ RODRIGUES DE SANTANA -Intime-
se o Sr. Antonio Nery Rodrigues da Silva para que efetue o
depósito da quantia atualizada, em Juízo. Intime-se, ainda, pes-
soalmente, o Sr. Marcos Rodrigues Santana, para que preste
contas, no prazo de 05 (cinco) dias, do período em que exerceu
o encargo. -Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES.

35. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 575/2000 - SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x METALANGELO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outro -Defiro (fl. 247). Abra-se
vista dos autos na forma pretendida. -Adv. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA.

36. EXECUCAO HIPOTECARIA - 698/2000 - BANCO ITAU
S/A x FRANCISCO AMADEU PETINATI e outro -Oficie-se
na forma pretendida em fl. 114. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs.
TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDANA.

37. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 798/2000 - RENATO
APARECIDO JULIATO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA -Deve o exequente providenciar cópias de fls. 16
a 29, 63 a 65, 220 a 239, deve o exequente providenciar o valor
atualizado da execução. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e ROBERTO FERREIRA FILHO.

38. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 879/2000 - EUROPTUR
EUROPA TRAVEL AG DE VIAGENS E TUR LTDA x AL-
FREDO MACEDO -Arquivem-se com as baixas e comunica-
ções necessárias. -Adv. FRANCISCO DE PAULA SOARES.

39. ACAO MONITORIA - 1118/2000 - BANCO DE LA RE-
PUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY x DOMICILIUM
CONS EM COM EXTERIOR LTDA(MASSA FALIDA) e ou-
tros -Manifestem-se as partes. -Advs. CARLOS EDUARDO
CARDOSO, FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO, MI-
GUEL HILU NETO, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO, MARIA LIZANE MACHADO
BRUM, ARNALDO FERREIRA, HUMBERTO R COSTAN-
TINO, FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI.

40. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1125/2000 - TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
BR - ... Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado (Rua Mauá), com as devidas cautelas. -Advs. EROS
GRADOWSKI JUNIOR, AMAURY JOSE SOARES, SILVA-
NE ELISA FERRARI, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR
SZANIAWSKI, WALDIR GRISARD FILHO, JULIO JACOB
JUNIOR, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, RAFAEL
KNORR LIPPMANN e ANDREA CAROLINE MARCONAT-
TO.

41. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1126/2000 - TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
BR -Defiro o pedido de fl. 116. Observe-se. Prossiga-se na for-
ma determinada nos autos em apenso. -Advs. EROS GRADO-
WSKI JUNIOR e AMAURY JOSE SOARES.

42. ACAO DE DEPOSITO - 1146/2000 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA LUIZA WELTER -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 251vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR.

43. ACAO MONITORIA - 1322/2000 - SAINT GERMAIN
DISTRIBUIDORA DE VE CULOS LTDA x LUIZ RENATO
BELTRAO ARTIMONTE -Manifeste-se a Exequente. -Advs.

MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, ANTONIO DE ROSA,
WALDIR SIQUEIRA, ROBERTO CORREA DE MELLO, RI-
CARDO LUZ DE BARROS BARRETO, SONIA MARIA AL-
BRECHT KRAEMER, JOAO CARLOS DE ARAUJO, MAR-
CIO KRUSSEWSKI, ABUD GAIT NETTO e GUSTAVO TES-
TA CORREA.

44. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 119/2001 - LUZINEIDE ALVES PAMPLONA x BANCO
ITAU S/A -Oficie-se à 21ª Vara Cível na forma determinada em
fl. 76. Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00 (sete reais). -Advs. MARCELO TABORDA RIBAS
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 194/2001
- BANCO BANESTADO S/A x EUNILSON DE JESUS
DALZOTO e outro -Defiro (fl. 240). Aguarde-se pelo prazo de
60 (sessenta) dias. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e SONIA MENDES DE SOUZA.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA - 337/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARIVALDO ALVES BUENO e
outro - ... Intime-se o Exequente para que providencie os atos
necessários ao andamento do feito, renovando os atos de arre-
matação. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

47. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 707/2001 -
AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A x CONVEN-
TION CONSULT E ORGANIZ DE CONVENCOES LTDA -
Defiro vista dos autos em cartório, face a proximidade da data
designada para a audiência. -Advs. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA.

48. ARROLAMENTO SUMARIO - 850/2001 - DEBORA DE
ALBUQUERQUE SOUZA x ADERCIO ALVES DOS REIS -
Ante o contido na petição de fl. 80, acolho as alegações ali
manifestas e nomeio inventariante, em substituição, a herdeira
THAIS CAROLINE DE ALBUQUERQUE REIS, uma vez que
já atingiu a maioridade. Intime-se-a, pessoalmente do encargo
e para que preste compromisso legal no prazo de 05 (cinco)
dias, providenciando, ainda, pelo andamento do feito. -Adv.
SERGIO MARSON.

49. ACAO DE IMISSAO DE POSSE - 1155/2001 - DUDALI-
NA S/A x VIA VITORIA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA -Retirar ofício de fl. 228. -Advs. MARCIO LUIZ BER-
TOLDI, JOSEMARY BESSA MENDES, DANTE AGUIAR
AREND, ELLEN JEANE SCHULDT, FABIOLA N. DOS SAN-
TOS, RITA DE CASSIA C. BUHR, GUSTAVO SOARES DE
SOUZA LIMA, ANA PAULA K. SOARES, VANESSA GON-
CALVES SALVADOR, MICHELE LOVATO HOELTGE-
BAUM, ALINE BEATRIS OLINGER, CAROLINA SILVA E SIL-
VA, MARCOS FEY PROBST e CELSO HILGERT JUNIOR.

50. ACAO ORDINARIA - 1162/2001 - LUIZ CARLOS VIEI-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requei-
ram o que entenderem devido. -Advs. RODRIGO XAVIER
LEONARDO, ADRIANO BARBOSA, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

51. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1246/2001 - LUIZ
LEAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME x
PLANSHOPPING - PLAN CONS E ADM DE SHOP CEN-
TERS S/A - ... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do
Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/
70) e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNRE-
JUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Esta-
dual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpri-
dos os itens 1 e 2, expeça-se mandado executivo. ... . Ao prepa-
ro das custas e execução no valor R$315,00 (trezentos e quinze
reais), mais custas do 2º Distribuidor, Funrejus e Citação e Pe-
nhora. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1395/2001
- CARLOS ALBERTO AVI RODRIGUES e outro x LOURI-
VAL FERREIRA DA SILVA e outro -Manifestem-se as partes
sobre a informação de fls. 134-137, do Sr. Avaliador Judicial. -
Advs. ENIO ROBERTO MURARA, RENATO JOSE BOR-
GERT e ROBERTA B. BITTENCOURT T. RIBAS.

53. ACAO DE USUCAPIAO - 316/2002 - DEVANIR PINTO
CASTILHO e outro x -Retirar Edital de Citação dos Confron-
tantes de fls. 162-163. -Advs. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE
LUIZ TORQUATO TILLO e ADILSON CORREIA.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 571/
2002 - CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x JOSE ALVES DA ROCHA -Defiro (fl. 118).
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Advs. CARLA
FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e SAN-
DRA REGINA SBORZ.

55. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 629/
2002 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x LUIZ ANTONIO LEMOS CARCERERI -Prossi-
ga-se na forma forma determinada em fl. 355. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 643/2002
- ANA CLAUDIA DE MEDEIROS DA SILVA x BANCO ITAU
S/A - AGENCIA PORTAO -Manifeste-se o Requerido. -Advs.
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
ELIZABETH MAROJA AULICINO, EDMAR HISPAGNOL,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, AMAURY JOSE
NASSER, NELI DOS SANTOS e JOSE ANTONIO BRAZ
SOLA.

57. ACAO MONITORIA - 821/2002 - GLOBAL VILLAGE

TELECOM LTDA x DIAMOND CONSULTORIA E ASSES-
SORIA LTDA -Intime-se a parte interessada para que efetue o
depósito do valor correspondente aos honorários periciais, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de restar prejudicada a pro-
va. -Advs. ANGELIANE MARIA DA CAMARA FALCAO,
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA, CINTHYA CAROLINE
HARBAR, DANIEL KUSTER GEVAERD, FABRICIO SOA-
RES NUNES, GILBERTO JOSE ROMERO LOPES, RENA-
TO MADSEN ARRUDA, MARIA DE JESUS CARDOSO DI-
AMOND, CLEMIR DA SILVA RAMOS FILHO, CLEMIR DA
SILVA RAMOS FILHO e ARAI DE LARA BELLO FILHO.

58. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 869/2002
- ENECI GUIMARAES THOMAZ x FININVEST S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Arquivem-se
com as baixas e comunicações necessárias. -Advs. JAMES
DANTAS, CLAUDIO ROBERTO PADILHA, CELIO LUCAS
MILANO, GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENI-
SE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CRIS-
TINA TRENTO e CAMILE SANTOS DE SOUZA.

59. INCIDENTE DE FALSIDADE - 936/2002 - BANCO ITAU
S.A x LUCIANO JOSE DE LIMA -Manifeste-se o Requerente.
-Adv. DANIEL HACHEM.

60. ARROLAMENTO SUMARIO - 1495/2002 - SERGIO FER-
NANDO ESSENFELDER ABRAHAO e outros x ELIAS GE-
FFER ABRAHAO (ESPOLIO) e outro -Defiro (fl. 107). Expe-
ça-se 2ª via do Formal de Partilha. Ao preparo das custas para
expedição da 2ª via do Formal de Partilha no valor de R$112,00
(cento e doze reais). -Adv. SANDRO ROGERIO SUSZEK.

61. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 24/2003
- CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- S/A x MARIA EUNICE R F DA SILVA -Uma vez que o feito
já foi julgado (fls. 147-151), aguarde-se o prazo da intimação
de fl. 152. Observe-se o pedido do Sr. Perito (fl. 153). -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VITOR RENATO GIOZZA,
EDUARDO VINAS VIEIRA, GEOVANA PALERMO CAR-
PES, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e VITORIO
KARAN.

62. ACAO REGRESSIVA (ORD) - 40/2003 - TOKIO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A x KELLER CRISTIANE
DOMANSKI NEVES -Intime-se a parte devedora para que
cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias,
hipótese em que não incidirão novos honorários, além dos já
estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do
Código de Processo Civil, no valor de R$12.897,62. -Advs.
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, ELIA-
NI GARCIEIS CHOTI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, GLAUCIRIAN
COSTA e JULIANA PAESE.

63. ACAO DE INTERDICAO - 193/2003 - JOAO ARGENTA
x ELIZANDRE MARILIA NOWAZESKI ARGENTA BORBA
-Ao preparo das custas no valor de R$33,60 (trinta e três reais
e sessenta centavos). -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO.

64. ACAO DE DEPOSITO - 329/2003 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x SILVELENE
MARIA CARDOSO -Defiro (fl. 81). Aguarde-se na forma pre-
tendida. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

65. EXECUCAO HIPOTECARIA - 602/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x EUCLIDES FELICIO e outro -Defiro (fl. 77).
Expeça-se a competente carta precatória. Ao preparo das cus-
tas para expedição de Carta Precatória no valor de R$15,00
(quinze reais). -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

66. ACAO MONITORIA - 790/2003 - BANCO ITAU S.A. x
AUGUSTO DE OLIVEIRA E COSTA LTDA e outros -Recebo
os embargos de fls. 110-113, para discussão. Intime-se a parte
Embargada para, querendo, impugnar. -Adv. DANIEL HA-
CHEM.

67. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 865/
2003 - SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA x ALAN SANTOS -Manifeste-se o Requerente. -
Adv. GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 889/2003
- FINAUSTRIA CIA. DE CRED. FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOSE ELOI DE OLIVEIRA -Deve a Exequente provi-
denciar cálculo atualizado do débito. -Advs. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e DANIELE DE BONA .

69. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1030/2003 - MARCIA-
NO KULITCH (ESPOLIO) e outro x BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S.A -Intimem-se os Requerentes para que
atendam o determinado em fl. 44, sob pena de indeferimento
da Justiça Gratuita. -Adv. ELENITA BODANEZE.

70. ACAO MONITORIA - 1119/2003 - BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO TRYNITY III COM DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre o teor da certidão de fl. 244, devendo apresentar nos au-
tos cálculo atualizado a execução. -Advs. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA .

71. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1179/2003
- MARCOS JOSE SOARES x BANCO BRADESCO S/A -Ao
preparo das custas no valor de R$370,40 (trezentos e setenta

reais e quarenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl.
02vº e Funrejus, conforme sentença. -Adv. DANIEL HACHEM.

72. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1258/2003 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x PAULO ROBER-
TO ZANICOTTI -Diga o autor se está satisfeito sobre o depó-
sito de fl. 113. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.

73. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 826/2004 - DIRCEU OROZIMBO PASTRE x IVES FONSE-
CA DA SILVA -DESPACHO DE FL. 65: ... Passo a decidir. ...
Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração oferecidos,
para suprir a omissão apontada e acrescentar à motivação da
sentença o que aqui foi exposto, sem alteração no dispositivo
da decisão. P.R.Averbe-se à margem do registro da sentença.
DESPACHO DE FL. 83: ... Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado (Rua Mauá), com as devidas cau-
telas. -Advs. BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR,
KARLA NEMES YARED e ULISSES CABRAL BISPO FER-
REIRA.

74. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1253/
2004 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A x MAYKON VERISSIMO -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da dos ofícios de fls. 55-58. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1266/2004
- MARLI TERESINHA SEZANOSKY x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS -Intime-se a Exequente para prestação de caução
idônea. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA.

76. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1308/2004 - LEONARDO
NOEL SIQUEIRA e outro x BANCO ITAU S/A - ... Oficie-se
na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA.

77. ACAO MONITORIA - 1321/2004 - BANCO ITAU S/A x
REINOLDO JOSE BOZZ WEISS -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 78-86. -Advs.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM.

78. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1378/2004
- IVANTUIL LAPUENTE GARRIDO e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO -Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. -Advs.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

79. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1394/2004 - ADRIA-
NA ALVES PACHECO x GLOBAL OESTE TRANSPORTES
LTDA e outro -Defiro (fl. 145). Diligências necessárias. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, JUSSARA LEFFE MAR-
TINS e GLAUCO IWERSEN.

80. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1408/2004
- ALEXANDRE HOSNER BORGES x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A -Porque a prova pericial foi a única deferida, de-
claro encerrada a instrução. Fixo o prazo sucessivo de 15 (quin-
ze) dias, a iniciar pela Requerente, para a apresentação de me-
moriais. -Advs. PEDRO VIEIRA CESAR, MAUREEN MA-
CHADO VIRMOND, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA.

81. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 356/2005 - ASSOC BE-
NEF DOS SERV DA PROCU GERAL DE JUST -ASPGJ x
MAURO BENIGNO ZANON -Manifeste-se sobre a certidão
de fl. 96vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET.

82. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 418/2005 - DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
x ELY ALVES CABRAL -Ao preparo das custas no valor de
R$17,55 (dezessete reais e cinquenta e cinco centavos). -Advs.
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE e VITORIO
KARAN.

83. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 649/2005 - JOSE
OSCAR MENDES PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao
preparo das custas no valor de R$271,70 (duzentos e setenta e
um reais e setenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de
fl. 02vº e Funrejus, conforme sentença. -Advs. ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO e MARCIO ANTONIO SASSO.

84. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 973/2005
- MARTA ROSTOCK x ISLANE APARECIDA DE CAMPOS -
Vistos e examinados, etc ... 1. Pelo exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido da autora, com resolução de mérito, con-
soante artigo 269, I do Código de Processo Civil, declarando a
rescisão do contrato de cessão de fls. 19/21 e determinando a
reintegração da autora na posse do imóvel descrito na petição
inicial, bem como declarando como legal a retenção dos valo-
res já pagos pela ré, como arras, consoante expressa previsão
contratual. Ainda, condeno a ré a ressarcir os valores pagos
pela autora a título de condomínio, eis que tais pagamentos
deveriam ter sido feitos pela ré, tendo a autora agido como
terceira interessada, motivo pelo qual se sub-rogou no direito
de receber tais créditos, de forma atualizada, pelo índice INPC
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. 2. Condeno a ré
ao pagamento das despesas processuais e honorários advoctíci-
os que fixo no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), atenden-
do-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo do profissional e a
complexidade da causa, nos termos do § 3º e 4º do art. 20 do
CPC. P.R.I. -Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e ROSA-
NE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO.

85. ACAO CAUTELAR DE ATENTADO - 1151/2005 - IND
REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA
x J G REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Retirar ofí
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cio de fl. 81. -Advs. ANTONIO DE SOUZA NETO e ARNOL-
DO HORST PREHS.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 168/2006
- SERGIO MOTTER e outro x JORGE BATISTA SANTOS
JUNIOR e outros -Ao preparo das custas no valor de R$30,10
(trinta reais e dez centavos), mais custas do 2º Distribuidor de
fl. 173. -Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS.

87. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 171/2006 - MARIA AN-
GELICA LOUREIRO e outro x NOBRE SEGURADORA S/A
-Informe-se na forma pretendida em fl. 24. Deve o 2º Reque-
rente preparo as custas do depósito inicial e autuação no valor
de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), mais custas de 50% 2º Distribuidor de fl. 02vº e 50% do
Funrejus. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SIL-
VIO RORATO.

88. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 484/2006 - JANE
LOPES IZAR x JOSE ROBERTO GARCIA LOPES e outro -
Apresentar novo cheque à escrivania no valor de R$203,00. Advs.
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e HERMANN SCHAICH IV.

89. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 563/2006 - HENRY MAYROFHER JUNIOR e outro x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF -
Manifestem-se as partes sobre a necessidade de designação de
audiência de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso,
proposta concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR,
ANTONIO DILSON PEREIRA, MANOEL GUILHERME FER-
NANDES DONAS, ALI CHAIM FILHO, DARIO ALMEIDA
PASSOS DE FREITAS e MARCIO CLEMENTINO SOARES.

90. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 645/2006 - CONDOMÍ-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x LUIZ
CHACAROSKI e outro -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
18vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA, BARBARA MEINGAST PIVA e VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA.

91. OPOSICAO - 781/2006 - CARLOS EDUARDO GARCIA
DE SOUZA x INDUSTRIA REUNIDAS DE BEBIDAS TATU-
ZINHO e outro -Cite-se, com as advertências legais. Antecipar
custas para expedição de citação. -Advs. IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO.

92. EMBARGOS DE TERCEIRO - 783/2006 - CARLOS
EDUARDO GARCIA DE SOUZA x INDUSTRIA REUNIDAS
DE BEBIDAS TATUZINHO e outro -Recebo os Embargos de
Terceiro. Por restar, em um primeiro momento, demonstrada a
posse do embargante, defiro, liminarmente, os embargos, man-
tendo o Embargante na posse do imóvel declinado, até ulterior
julgamento. ... Intime-se o embargado para contestar os pre-
sentes embargos, no prazo de dez (10) dias, findo o qual proce-
der-se-á de acordo com o disposto no artigo 803 do CPC. Dil.
Legais. Antecipar custas para expedição de citação. -Advs.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO MICHELS FRANCO.

93. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 820/2006 - HDI
SEGUROS S/A x JOSEMIRA ALVES DE OLIVEIRA e outro -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
da Carta de fls. 32-33. -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO e ANDERSON HATAQUEIAMA.

94. ALVARA JUDICIAL - 398/6 - BEN HUR CARTLETT x
IVO CARLETT (ESPOLIO) e outro -Retirar a petição inicial
cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada
ao arquivo. -Adv. NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR.

95. ALVARA JUDICIAL - 399/6 - BEN HUR CARTLETT x
IVO CARLETT (ESPOLIO) e outro -Retirar a petição inicial
cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada
ao arquivo. -Adv. NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR.

96. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 422/6 - FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
HENRY MAYROFHER JUNIOR e outro -Retirar a petição ini-
cial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será encami-
nhada ao arquivo. -Advs. ALI CHAIM FILHO, DARIO AL-
MEIDA PASSOS DE FREITAS, MARCIO CLEMENTINO
SOARES e EDEMAR FRITZ JUNIOR.

97. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 555/6
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO DA SILVA
MIRANDA -Retirar ofício de fl. 65. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.
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MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0056 001146/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0060 000129/2005
MARCELO MAZUR 0041 001435/2003
MARCELO MITSI 0013 000967/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000966/2000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0005 000318/1996
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0001 000514/1989
MARCIA JOSE SUTTILE 0050 000793/2004
MARCIA LORENI GUND 0052 000841/2004
MARCIA REGINA CHEMIN 0033 000095/2003
MARCIA S. BADARO 0013 000967/1999
MARCILEY DA SIVA GAVIOLI 0003 000309/1995

0019 000590/2000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0031 001117/2002
MARCOS ANTONIO ZAITER 0049 000692/2004
MARCOS J.R.SALAMUNES 0064 000435/2005
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0016 000350/2000
MARCOS VINICIUS TADEU PER 0006 000407/1996
MARCY HELEN VIDOLIN 0071 001065/2005
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0062 000333/2005
MARIA DENISE MARTINS DE O 0096 000339/2006
MARIA NOELI FAE 0099 000626/2006
MARIANO TAGLIANETTI 0024 001387/2001

MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0006 000407/1996
MARIO JOSE DALCANALE 0059 000113/2005
MARIO ROGERIO DIAS 0095 000271/2006
MARLI SALETE PASTORE 0018 000455/2000
MARLOS GAIO 0053 000880/2004
MAURICIO GALEB 0041 001435/2003
MAURICIO KAVINSKI 0059 000113/2005
MAURICIO VIEIRA 0004 001342/1995
MAURO CURY FILHO 0078 001377/2005

0084 001485/2005
MELISSA DE ALBUQUERQUE S. 0082 001423/2005
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0048 000689/2004
MILTON MIRO VERNALHA FILH 0068 000756/2005
MONICA CARRARO BREMER 0030 000939/2002
MONICA DALMOLIN 0105 000800/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0005 000318/1996
MURILO CELSO FERRI 0045 000288/2004
NEIMAR BATISTA 0002 000023/1993
NELSON PASCHOALOTTO 0083 001434/2005
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0005 000318/1996
NEUSA MARIA CANDIDO 0055 000973/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0049 000692/2004

0072 001201/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0008 001287/1996

0011 001522/1998
0097 000502/2006

OLDEMAR MARIANO 0019 000590/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0082 001423/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0028 000796/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 000796/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 0053 000880/2004
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0006 000407/1996
PAULO VINICIUS DE B. MART 0016 000350/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0016 000350/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 000514/1989

0020 000899/2000
RAFAEL LUIS NADALINE 0100 000637/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0098 000600/2006
RAFAELLO FONTANA 0006 000407/1996
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0042 001439/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0050 000793/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0003 000309/1995

0019 000590/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0039 000971/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA 0070 000902/2005
RODRIGO RODRIGUES DA SILV 0043 000005/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0026 000331/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0008 001287/1996

0011 001522/1998
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0008 001287/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 000637/2003
RUBENS ROBERTI 0035 000254/2003
SALETE STAFFEN 0074 001262/2005
SANDRA REGINA SBORZ 0024 001387/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0042 001439/2003
SCHEILA MACEDO 0027 000519/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0055 000973/2004
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0066 000571/2005
SERGIO PETROCHINSKI 0068 000756/2005
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0009 000048/1997

0061 000211/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0015 001319/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0026 000331/2002
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0048 000689/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0064 000435/2005
TANIA APARECIDA SAIKI 0023 000961/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 000309/1995

0006 000407/1996
0027 000519/2002

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0034 000171/2003
0081 001409/2005

TATIANE ACHCAR 0055 000973/2004
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0052 000841/2004
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0065 000549/2005
THAIS PORTUGAL 0024 001387/2001

0049 000692/2004
TOBIAS DE MACEDO 0042 001439/2003
UMBERTO GIOTTO NETTO 0036 000537/2003
VALERIA GASPARIN 0049 000692/2004
VALERIA OLSZEVSKI 0014 001213/1999
VERY CECCATTO 0010 001166/1998
VITORIO KARAN 0023 000961/2001
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0073 001251/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0091 000219/2006
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0017 000367/2000
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0008 001287/1996

1. EXECUCAO DE TITULO-514/1989-GABRIEL TAUFIK
NAME x ASSOCIACAO E.PLACIDO SILVA E O-Desp. de
fls.931... Sobre a impugnação de fls. 926/930, manifeste-se a
parte contrária. -Advs. PEDRO HENRIQUE XAVIER, DIO-
NISIO SABATOSKI, ARACELI DE ARAUJO BINDER, JOSE
CAMPOS DE ANDRADE FILHO, MARCIA DOS SANTOS
BARAO, HASSAN SOHN e ELISA GEHLEN-.

2. EXECUCAO DE TITULO-23/1993-ADIB CALIL AYUB x
ZOROASTRO VIVEKANANDA- Manifeste-se o exeqüente
sobre o prosseguimento do feito e sobre a resposta de ofício de
fl.237. -Adv. NEIMAR BATISTA-.

3. ORDINARIA-309/1995-ERNESTO DOMACHOWSKI e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-Desp. de
fls.309/95... Antes de me manifestar sobre o pedido de fl. 518/
520, deve o exeqüente se manifestar sobre o petitório e fls.
504/516. Após, voltem conclusos. Int. -Advs. LEOCIMARY
TOLEDO STAUT, MARCILEY DA SIVA GAVIOLI, RICAR-
DO PAVAO TUMA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-.

4. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1342/1995-RO-
BERTO BITTENCOURT PEREIRA x CAFE MURICI- Ao exe-
qüente, para antecipação do pagamento de custas de R$ 40,00
relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MAURI-
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CIO VIEIRA e JORGE ABRAO FAIAD NETO-.

5. DECLARATORIA-318/1996-EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA e outros x MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do
feito. -Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, DAVID AN-
TONIO BADUY, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e
MOZART PIZZATTO ANDREOLI-.

6. EXECUCAO DE TITULO-407/1996-BANCO DO BRASIL
S.A x CARLOS ROBERTO JANZEN e outros-Desp. de
fls.704... Intime-se o exeqüente a se manifestar acerca do peti-
tório juntado às fls. 699/703. Int. -Advs. LUIZ ROBERTO
ROMANO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MARILU
HAUER DE OLIVEIRA, GLAUCIO CESAR SILVA MOLI-
NO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, MARCOS VINICIUS TADEU PE-
REIRA, PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA,
RAFAELLO FONTANA e LUIZ FERNANDO ARAUJO PE-
REIRA JUNIOR-.

7. EXECUCAO DE TITULO-699/1996-BANCO BRADESCO
S/A x DARLI FERREIRA BRAGA e outro-Desp. de fls.552...
Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de 5(cinco) dias,
conforme requerido à fl. 551. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-.

8. USUCAPIAO-1287/1996-SOLEDADE FERREIRA DOS
SANTOS x TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A-Desp.
de fls.241... Intime-se a autora a se manifestar acerca do peti-
tório de fls. 236/240. Int. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

9. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-48/1997-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x RODOFIO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA- Ao au-
tor, para retirada de carta precatória às fls.383/424.-Advs. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, FERNANDA TROIAM, ANATO-
LIO PINHEIRO GUIMARAES FILHO e JOAO CELSO SCHO-
NING-.

10. DECLARATORIA-1166/1998-BISCAYNE COMERCIAL
LTDA. x MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS e outro-
Desp. de fls.106... Intime-se o credor a se manifestar acerca do
petitório de fls. 104/105 Int. -Advs. GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, VERY
CECCATTO, CARLOS ROBERTO CLARO, HERIBELTON
ALVES, EDSON J. CAALBOR ALVES e ALINE RODRI-
GUES-.

11. DECLARACAO DE AUSENCIA-1522/1998-ALBA RAMI-
RES DE MOURA x APARECIDA RAMIRES e outro— Parte
dispositiva da sentença de fls.206/27: ... Diante do exposto,
declaro a ausência de Aparecida Ramires e Maria da Luz Ra-
mires, nomeando-lhes curadora a autora. Determino a expedi-
ção de alvará para que a autora saque as cotas das ausentes a
que se refere o alvará expedido pela 21ª Vara Cível (fls. 38).
P.R.I. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
ROSE MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-.

12. EXECUCAO DE TITULO-751/1999-CIA METROPOLI-
TANA DE AUTOMOVEIS x HELOISA ANDERSEN ESPINO-
LA-Ao exeqüente, para retirada de ofício expedido às fls. 152/
153.-Adv. JAIR RIBEIRO-.

13. EXECUCAO DE TITULO-967/1999-LUIZ FERNANDO
VENDRAMINI x ZILDO FERREIRA DA SILVA e outro-Desp.
de fls.172... Arquivem-se os presentes autos até manifestação
da parte interessada. Int. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e
MARCELO MITSI-.

14. INDENIZACAO ORD.-1213/1999-DAVIELE BABY
LTDA. x CINTHIA ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA.-Ao
autor, para apresentação de minuta para a realização da citação
editalícia. -Advs. HENRIQUE BLASKIEVICZ e VALERIA
OLSZEVSKI-.

15. EXECUCAO DE TITULO-1319/1999-MARIO JACOB
TURRA x GHAZZI SALATIEL e outro-Desp. de fls.111... Inti-
me-se o autor a comprovar a distribuição da Carta Precatória
no Juízo Deprecado. Int. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, GERMANO LAERTES NEVES e JOSE HERIBERTO
MICHELETO-.

16. ORDINARIA-350/2000-VERIDIANE CRISTINA BORBA
x BCN - CONSULTORIA, ADM. DE BENS, SERVIÇOS E
PUBLIC-Desp. de fls.311... Expeça-se mandado para penhora
de bens, na forma solicitada às fls. 310. Int. À parte autora,
para antecipação do pagamento de custas de R$80,00 relativas
a penhora e intimação. -Advs. PAULO VINICIUS DE B. MAR-
TINS JUNIOR, MARCOS LUCIO C. DE MELLO, CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL, AMORY RIBEIRO PIRES, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e ANA ELIETE B. MACARINI KOEHLER-.

17. REPARACAO DE DANOS-367/2000-ANTONIO CARLOS
PONTES COELHO (F. 24) x DIFERENCIAL AUTO PEÇAS
LTDA.-Desp. de fls.379... 1. A citação por edital é medida de
exceção, e, para tanto, é necessário esgotar todos os meios para
a citação pessoal. 2. Assim, deve a parte diligenciar sobre o
paradeiro da depositária através de ofícios às entidades que
possam fornece-lo, para só após requerer a citação editalícia.
3.Int. -Advs. JOSE CONCEICAO BUENO e WILLIAN ESPE-
RIDIAO DAVID-.

18. ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-455/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA.
x COMERCIO E ALIMENTOS GRIBLER LTDA.-Desp. de
fls.155... Intime-se o exeqüente a dar regular andamento ao
feito, efetuando o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-

ça, para a realização da penhora, sob pena de arquivamento.
Int. Desp. de fls. 165... Anote-se a procuração à fl. 164. Defiro
o pedido de vistas dos autos, no prazo de 5(cinco) dias, confor-
me requerido à fl. 163. Int. -Advs. ALEXANDRE FURTADO
DA SILVA, JOSE PASTORE e MARLI SALETE PASTORE-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-590/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x ERNESTO DOMA-
CHOSKI E OUTROS-Desp. de fls.727... Intime-se a procura-
dora Leocimary Toledo Staut a se manifestar sobre o petitório
de fls. 720/723. Int. Desp. de fls. 731... Publique-se o despa-
cho de fl.724. Intime-se o devedor, na pessoa do seu advogado,
para cumprimento voluntário da senteça (fl.726). Caso o deve-
dor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos do artigo 475-J do Código de Processo
Civil. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, MAR-
CELO CHRIST DALLA VECCHIA, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, GIZELLE AMBONI PETRI, OLDEMAR MARIA-
NO, LEOCIMARY TOLEDO STAUT, MARCILEY DA SIVA
GAVIOLI e RICARDO PAVAO TUMA-.

20. INDENIZACAO ORD.-899/2000-ESP. DALTON GERAL-
DO WEIGERT DOS SANTOS (F.352) x SOC. COOP. DE
SERV. MEDICOS HOSP. DE CTBA - UNIMED-Ao requerido,
para pagamento de custas remanescentes de R$14,70. -Advs.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LIN-
SINGEN e PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

21. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-966/2000-ARLINDO
FRANCISCO MENDES x BANCO FORD S/A.-Desp. de
fls.104... Faculto ao Sr. Escrivão a cobrança das custas proces-
suais remanescentes em autos separados. Arquivem-se os au-
tos, com as baixas e anotações necessárias. Int. -Advs. JOSE
XAVIER SILVA, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

22. EXECUCAO DE TITULO-617/2001-CIA ULTRAGAZ S.A.
x OSN BRUSCHI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS
LTDA e outros-Desp. de fls.99... Defiro o pedido de suspensão
do processo por 30 (trinta) dias, conforme requerido à fl. 98.
Int. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

23. COMINATORIA-961/2001-FLORA PARAISO DAS NOI-
VAS E LIVRARIA LTDA x GUIA DA NOIVA & EVENTOS
SOCIAIS DE CURITIBA e outros-Desp. de fls.331... Feitas as
devidas baixas, arquivem-se. Int. Ao autor, para pagamento de
custas de R$2,94 e ao réu para pagamento de custas de R$5,46,
conforme decidiu a douta juíza na fl. 322 da sentença. -Advs.
JOSE ERNANI DE CARVALHO PACHECO, TANIA APARE-
CIDA SAIKI, VITORIO KARAN e ANA PAULA BRANDT-.

24. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1387/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S C
LTDA x LUIZ CARLOS CORA-Desp. de fls.147... Anote-se
substabelecimento à fl. 146. Defiro o pedido de suspensão do
processo pelo prazo de 120(cento e vinte) dias, conforme re-
querido à fl. 145. Int. -Advs. MARIANO TAGLIANETTI,
CARLA FABIANA EVERS, THAIS PORTUGAL e SANDRA
REGINA SBORZ-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-101/2002-DINAMICA
INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Desp. de fls.399... Considerando o desinteresse
do exeqüente no prosseguimento do feito (certidões de fls. 210
224 e 227), determino a suspensão do presente processo por
prazo indeterminado, com supedâneo no artigo 791, III do Có-
digo de Processo Civil. Aplique-se o contido no item 5.8.12 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Int. -Advs.
FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO NETO
e GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO-.

26. EMBARGOS DE TERCEIROS-331/2002-CATIA VALEN-
TINI RIBEIRO RUIZ e outros x BANCO BRADESCO S/A e
outro- Desp. de fls. 375... Intime-se o exeqüente a se manifes-
tar acerca do depósito de fls. 371, bem como, da certidão do Sr.
Oficial de Justiça à fl. 374. Int. Desp. de fls. 377... Expeça-se
alvará conforme requerido às fls. 376, mediante termo de qui-
tação. Intime-se o exeqüente a se manifestar sobre eventual
interesse do prosseguimento do feito. O mandado do qual se
refere o petitório de fl. 376, já foi juntado aos autos às fls. 373/
374. Int. -Advs. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES,
ALINE CRISTINA COLETO, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, RODRIGO THOMAZINHO COMAR, ISABELLA MA-
NITA CANNELL, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e JOAO
LEONEL ANTOCHESCKI-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO-519/2002-ZIMBA TEEM
BAR E RESTAURANTE LTDA x BANCO SANTANDER S/
A-Desp. de fls.420... Ciência às partes quanto ao retorno dos
autos da Superior Instância e para que requeiram o que enten-
derem necessário. Decorrido o prazo de 10(dez) dias sem qual-
quer manifestação, arquivem-se, até manifestação da parte in-
teressada. Int. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINE
GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATTI,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, LAURA ISABEL NO-
GAROLLI, BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

28. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-796/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x MENDES FERREIRA ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA. e outro-Desp. de fls.106... Anote-se o subs-
tabelecimento de fls.105, observando o contido na petição de
fls. 104. Defiro o pedido de vista dos autos, conforme solicita-
do às fls. 104, pelo prazo de 05(cinco) dias. Int. -Advs. FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

29. EXECUCAO DE TITULO-884/2002-RELOTEL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x TELEVISO CAR CO-
MERCIO E INSTALACOES DE ANTENAS LTD e outros-

Desp. de fls.107... Considerando que não foram encontrados
bens da devedora para serem penhorados e que esta se encontra
inativa (fls.103), há indícios de abuso da personalidade jurídi-
ca o que justifica, em princípio, a inclusão dos sócios da deve-
dora no pólo passivo aqueles indicados às fls. 105/106, os quais
deverão ser citados conforme preceituado no artigo 652 do
Código de Processo Civil. Anote-se a inclusão dos sócios no
pólo passivo, inclusive na distribuição. Int. Ao autor, para an-
tecipação de custas de R$160,00 relativas à diligências do Sr.
Oficial de Justiça; -Advs. ANA MARIA SILVERIO LIMA e
ANTONIO ELOY BERNARDIN-.

30. MONITORIA-939/2002-ITAU PERSONNALITÉ ADM. DE
CART. DE CRED. E S. LTDA x ESTEFANO RODRIGUES
DE ANDRADE e outro-Desp. de fls.128... Anote-se o substa-
belecimento de fls. 127. Desentranhe-se o mandado conforme
requerido à fl. 126. Int. -Advs. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
FABIO RENATO SANT ANA, MONICA CARRARO BRE-
MER, ANNE CARLA GABRIEL e ALCEU DALABONA-.

31. ORDINARIA-1117/2002-LUIZ CARLOS DA CUNHA RI-
BEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-Desp. de fls.1310... Defi-
ro o prazo de 10(dez) dias para que o réu se manifeste sobre o
laudo pericial. Int. Desp. de fls. 1312... Não havendo outras
provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução, fa-
cultando às partes a apresentação de alegações finais, através
de memoriais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias. Após, con-
tados e preparados, voltem conclusos para a prolação da sen-
tença. Int. -Advs. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, AURELIO FERREIRA GALVAO, AN-
GELA SAMPAIO C. MOREIRA e CRISTIANA NAPOLI MA-
DUREIRA DA SILVE-.

32. ANULATORIA-1414/2002-EROS BRANDAO VARELA
DE ALBUQUERQUE x CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-Desp. de fls.176... 01. Compulsando-se os autos, veri-
fica-se que o valor representado pelo cheque n.º850097, agên-
cia n.º3511, conta 8249-x, do Banco do Brasil, no valor de
R$810,00 (oitocentos e dez reais) se refere ao pagamento da
dívida que o autor, ora executado, pretendia sustar e posterior-
mente anular na presente demanda, cuja sentença fora prolata-
da às fls. 58/65 e confirmada pelo Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná às fls. 123/129. O feito foi julgado improcedente
em relação ao réu Carlos Humberto Fernandes Silva (endossa-
tário) e procedente contra a ré Itapeçuru Locadora de Máqui-
nas Ltda. (endossante), além de ter sido determinado que após
o trânsito em julgado fosse protestado o título. Às fls. 136/138,
o primeiro réu Carlos Humberto Fernandes Silva, requereu a
execução do julgado no tocante aos honorários advocatícios.
Constata-se, portanto, que as petições de fls. 156/164 e fls. 171/
172 são impertinentes em relação à execução de sentença, pois
se referem à dívida que deu origem a demanda e que , com o
seu pagamento, pretende-se a baixa do protesto realizado, ou
seja, o cheque pelo qual o executado alega que houve o paga-
mento da execução se refere ao pagamento da dívida cujo títu-
lo foi protestado. Conclui-se, portanto, que o executado ainda
não pagou a dívida da execução referente aos honorários, ra-
zão pela qual defiro o pedido de fls. 175, determinado o desen-
tranhamento do mandado executivo conforme solicitado. Con-
siderando que o cheque acima mencionado, refere-se ao paga-
mento da dívida que originou o protesto, defiro o pedido de
expedição de ofício ao 2.º Tabelionato de Protestos e Títulos
desta Capital, para baixa do protesto. -Advs. LUIZ CELSO
DALPRA, JOAO GERALDO NASCIMENTO e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

33. BUSCA E APREENSAO-95/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MARCIA REGI-
NA CHEMIN-Desp. de fls. 98... A certidão de fls.97 encontra-
se equivocada. À fl. 94 houve apenas a homologação do acordo
e a suspensão do presente feito até manifestação do cumpri-
mento deste. Assim, aguarde-se manifestação do requerente
quanto ao cumprimento do acordo. Int. Desp. de fls. 106...
Expeça-se mandado de busca e apreensão conforme requerido
à fl. 103/105. Int. Ao autor, para a antecipação do pagamento
de custas de R$ 200,00 relativas à Busca e Apreensão. -Advs.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK,
GEOVANNA DIAS MANCIO e MARCIA REGINA CHEMIN-
.

34. BUSCA E APREENSAO-171/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x LUIZ CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre os Autos de Carta Precatória
juntado nas fls. 136/155. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-.

35. RESCISAO CONTRATUAL-254/2003-SERGIO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE x ELEVA IND.COM.E MANU-
TENÇAO DE ELEVADORES LTDA-Desp. de fls.110... Cite-
se, conforme solicitado às fls. 109, observando-se o endereço
indicado na referida petição, com as advertências do despacho
de fls. 104. Int. -Advs. FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE e RUBENS ROBERTI-.

36. EXECUCAO DE TITULO-537/2003-WALMOR ANTONIO
GIOTTO x CELSO LUIZ DE RAMOS e outro-Manifeste-se o
autor ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 172/188. -
Advs. UMBERTO GIOTTO NETTO e GIOVANNI REINAL-
DIN-.

37. SUMARIA DE COBRANÇA-547/2003-
COND.CONJ.RES.BAIRRO ALTO II x JUAREZ TISSOT e
outros-Desp. de fls.171... Intime-se o réu a juntar aos autos a
certidão de óbito da falecida Iraci Ryioko Satake, bem como,
para que informe se Juarez era seu cônjuge ou filho. Int. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-.

38. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-637/2003-BAN-
CO BMG S.A x LUIS AUGUSTO ALMEIDA PICAZ-Desp. de

fls. 108... Defiro a expedição de ofícios, conforme requerido à
fl. 106, para fins de endereço. Int. Ao autor, para antecipação
do pagamento das custas de R$42,00 relativas a expedição de
ofícios. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CLAI-
RE LOTTICI-.

39. EXECUCAO DE TITULO-971/2003-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RDM LTDA.-Desp. de fls.50... Intime-se o
exeqüente a se manifestar sobre a certidão de fl. 49. Int. -Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e ROBERLEI
ALDO QUEIROZ-.

40. EXECUCAO DE TITULO-1124/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SILVIO ROBERTO GARBOSA e outro-Desp. de
fls.126... Cumpra-se o item 03 defls. 113, tão somente relação
à conta da Caixa Econômica Federal, conforme solicitado às
fls. 125. Ao exeqüente, manifeste-se sobre os ofícios juntados
às fls. 118, 120/124 e 127. -Advs. IRINA MOREIRA DA FON-
SECA e FABRICIO ZILOTTI-.

41. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1435/2003-CLAUDIO
DIBAS x LIRIA MARIA DYBAS-Desp. de fls. 234... Intime-
se o devedor, na pessoa do seu advogado, para cumprimento
voluntário da senteça. Caso o devedor, não cumpra no prazo de
15(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do
artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. -Advs. MARCE-
LO MAZUR, MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS
DUARTE e DINO ZAMBENEDETTI-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-1439/2003-GUILHERME
FLEURY DE FREITAS x HSBC BANK BRASIL S/A-Desp.
de fls.592... Intime-se o autor a se manifestas acerca do petitó-
rio de fl. 590. Int. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, GLAU-
CIRIAN COSTA, JULIANA PAESE, SANDRO MADUREIRA
BARZ, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-
.

43. BUSCA E APREENSAO-5/2004-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x SILVANA NEGRAO-Desp. de
fls.136... Intime-se o autor para se manifestar sobre a conta
juntada à fl.134/135. Int. -Advs. GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO, LOURIVAL DA SILVA JUNIOR e RODRIGO
RODRIGUES DA SILVA-.

44. BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NATAL CASTADOR-Desp. de fls.75... 1.Cite-se
por edital, com prazo de 20(vinte) dias, observando-se os re-
quisitos do artigo 232 do Código de Processo Civil. Decorrido
in albis o prazo assinalado no edital, o que deverá ser certifica-
do, voltem conclusos. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

45. EXECUCAO DE TITULO-288/2004-COMERCIO E IND.
BREITHAUPT S.A x ALIANCA CONSTRUTORA DE
OBRAS-Desp. de fls.129... Manifeste-se o exeqüente acerca
do contido na petição de fls. 128. -Advs. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

46. BUSCA E APREENSAO-378/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x TATIANA CHRISTINA DE OLIVEIRA LA-
COMBE-Ao autor para efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 10,50. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

47. BUSCA E APREENSAO-489/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALESSANDRO LUIZ BATISTA-Desp. de
fls.99... Sobre a contestação e documentos juntados pelo réu às
fls. 83/98, manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias. Int. -
Advs. IDELANIR ERNESTI e LUIZ GONZAGA STREHL-.

48. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-689/2004-SERGIO
DE MORAES SOARES x EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A e outro-Desp. de fls.229... Intimem-
se os réus a se manifestarem acerca do petitório de fls. 227/
228, bem como, sobre o ofício juntado à fl. 224. Int. -Advs.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANA ELISE VIEIRA
NAVARRO, FABIANA B.O. PEDROZO, GIOVANNA BEN-
VENUTTI, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO, JANAI-
NA ROVARIS, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, MI-
CHELE PATRICIA ROVARIS, CHRISTIAN AUGUSTO COS-
TA BEPPLER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK e ALESSANDRA MIZUTA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-692/2004-ELOIR CESAR
CORDEIRO x CASA GRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-Ao embargante, para pagamento de
custas processuais remanescentes no valor de R$621,60. -Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, CAR-
LA FABIANA EVERS, THAIS PORTUGAL e MARCOS AN-
TONIO ZAITER-.

50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-793/2004-LENI MARIA
PAIXAO VILAS BOAS e outros x FUNBEP/FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO-Desp. de fls.947... Cumpra-se o
v. acórdão de fls. 944/945. Int. Desp. de fls. 948... Mantenho a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Oficie-se
ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do cumprimen-
to ao art. 526 do Código de Processo Civil, e a manutenção da
decisão. Cumpra-se o despacho retro. Intimaçãoes e diligênci-
as necessárias. -Advs. JOSIEL VACINSKI BARBOSA, MAR-
CIA JOSE SUTTILE, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

51. BUSCA E APREENSAO-832/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ CARLOS
BARBOSA-Ao autor para efetuar o preparo das custas rema
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nescentes no valor de R$ 21,00. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-.

52. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-841/2004-ALMERINDA
DA SILVA PEREIRA x BANCO BANESTADO S/A-Desp. de
fls.106... Intime-se o autor a se manifestar sobre o depósito
efetuado à fl. 104. Int. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIM,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA
A. WANBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

53. EXECUCAO DE TITULO-880/2004-FARIZ CALIXTO x
MUNIR ABDO CALIL-Desp. de fls.203... Intime-se o execu-
tado a se manifestar acerca do petitório de fl.202. -Advs. JOAO
CARLOS FLOR, ANTONIO CARLOS BONET, MARLOS
GAIO, PAULO ROBERTO JENSEN e ADRIANO PICCOLI
CELINSKI-.

54. EXECUCAO DE TITULO-956/2004-COOP. DE CRED.
MUTUO DOS PROFIS. MEDICOS -MEDICRED x CARLOS
ROBERTO PEREIRA MULINARI-Manifeste-se o autor ante a
juntada da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 90 verso. -
Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE
TREVISAN MORAES-.

55. BUSCA E APREENSAO-973/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x JOEL DE OLIVEIRA-Desp. de fls.47... Defiro
a expedição dos ofícios requeridos à fl. 46, somente para fins
de endereço. Int. Ao autor, manifeste-se sobre resposta de ofí-
cio de fl. 54 -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA e TATIANE ACHCAR-.

56. MONITORIA-1146/2004-SPAIPA S.A - IND. BRAS. DE
BEBIDAS x BATEL PROMOCOES ARTISTICAS E PUBLI-
CIDADE LTDA-Desp. de fls.134... 01.Concedo o prazo de 10
(dez) dias para que o embargante junte aos autos os documen-
tos mencionados no item ‘a’ de fls. 119. 02.Após, manifeste-se
o embargado. 03.Int. -Advs. FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA e MARCELO HENRIQUE DE
CAMPOS SILVA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1171/2004-FEDERACAO
PARAN. DE FUTEBOL e outro x MACAFERRI DO BRASIL
LTDA-Desp. de fls.49... Considerando o trâncisto julgado da r.
sentença (fl.48), intime-se o exeqüente a se manifestar sobre o
prosseguimento do feito executivo. Int. -Advs. FERNANDO
ZENATO NEGRELE e BENEDITO FERRAZ-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1299/2004-MARIA LENI-
CE DE OLIVEIRA PLOSZAJ e outro x BANCO BRADESCO
S/A-Desp. de fls.161... Intimem-se os embargante, na pessoa
de seu procurador, conforme requerido à fl. 160. Int. -Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DANIEL HACHEM-
.

59. ORDINARIA-113/2005-IZIDIO ALVES x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-Desp. de fls. 143... Intime-se pessoalmente
o autor para efetuar os depósitos conforme requerido às fls.
142, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de revogação da
liminar. Int. Desp. de fls. 148... Indefiro o pedido retro. Primei-
ramente, porque a citação por edital é medida de exceção, e,
para tanto, é necessário esgotar todos os meios para a citação
pessoal. Segundo, a substituição pelo espólio somente é possí-
vel com a comprovação da abertura do inventário/arrolamento,
devendo ser comprovado tal fato ou então incluir todos os her-
deiros. Intime-se o procurador do autor para se manifestar so-
bre o petitório de fl. 146. Int.
 -Advs. MARIO JOSE DALCANALE, MAURICIO KAVINSKI
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

60. MONITORIA-129/2005-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x IVANI DE BORBA PERIM-Ao
autor, para a antecipação do pagamento das custas no valor de
R$ 40,00 relativas a diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO EVANGELISTA
DE FARIA-.

61. USUCAPIAO-211/2005-AKRAM ABDALLAH KANSOU
e outro x JETI FLACKS-Desp. de fls.107... Cite(m)-se, pesso-
almente, com o prazo de 15 dias (Código de Processo Civil,
art. 297), a(s) pessoa(s) em cujo nome estiver transcrito o imó-
vel, e, por edital, com o prazo de 30(trinta dias), os confinantes
e os interessados ausentes incertos e desconhecidos (Código de
Processo Civil, arts. 942 2 232, IV). Intime-se o autor a cum-
prir a cota ministerial de fl.106. Int. Desp. de fls. 110... Intime-
se o autor a se manifestar acerca do contido na informação de
fls. 108, dando regular andamento ao feito. Publique-se o des-
pacho de fl. 107. Int. -Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN e
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-.

62. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-333/2005-NANCI
NOEMI CENTURION BRASIL x VIVO - GLOBAL BRASIL
TELECOM S.A-Desp. de fls. 187... Tendo em vista a decisão
de Superior Instãncia, o presente feito deve seguir o rito ordi-
nário. Façam-se as anotações necessárias. Especifiquem as par-
tes as provas que desejam produzir, justificando sua finalidade
e pertinência, bem como eventual interesse na audiência a que
se refere o artigo 331 do CPC. Int. Desp. de fls. 188... Anali-
sando o pedido de fls. 180, autorizo que a autora deposite as
parcelas vencidas e as vincendas. Cumpra-se o despacho de
fls. 187. Int. Desp. de fls.193... Certifique a Escrivania se os
despachos de fls. 187/188 foram publicados. Em caso positivo,
certifique se o réu especificou as provas que pretende produzir,
bem como, eventual interesse na audiência a que se refere o
artigo 331 do Código de Processo Civil. Após, voltem conclu-
sos. Int. Desp. de fls. 196... Tendo em vista o contido no item
‘17’ às fls. 129, anote-se como requer, e ainda, republique-se o
despacho de fls. 187 e 188. Int. -Advs. GABRIEL BRAGA
FARHAT, CAROLINA ELISABETE PUERHRINGER, LILI-
ANA ORTH DIEHL, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON,

MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANNA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI-.

63. INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-389/2005-AN-
TONIO PAULINO DA SILVA e outros x ANTONIO BERTOTI
e outro-Desp. de fls.261... Esclareça o réu se pretende que a
audiência se realize nesta Comarca. Int. -Advs. LORIVAL
DAMASSO DA SILVEIRA, DICESAR BECHES VIEIRA JU-
NIOR e EDGAR KINDERMAN SPECK-.

64. EXECUCAO DE TITULO-435/2005-KALLRUBBER PA-
RANA PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA x MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA-Desp. de fls.176...
Nesta data foram solicitadas informações a respeito da existên-
cia de contas-correntes e de aplicações do executado, sendo
atribuído pelo Convêncio BACEN JUD o seguinte nº de regis-
tro:2006037326. Int. -Advs. MARCOS J.R.SALAMUNES,
FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-.

65. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-549/2005-EDUARDO
DYBAX x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-Desp. de
fls.343... Intime-se o requerido a se manifestar acerca do peti-
tório de fls. 340/341. Após, voltem conclusos. Int. Desp. de fls.
347... Intime-se o exeqüente a se manifestar sobre o petitório
de fls. 342, bem como sobre o depósito de fl. 344/345. Cum-
pra-se o despacho de fl. 343, devendo o requerido se manifes-
tar sobre o petitório de fls. 340/341. Int. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

66. REINTEGRACAO DE POSSE-571/2005-SERGIO AU-
GUSTO GONTARSKI x RICARDO SOBOCINSKI JUNIOR e
outro-Desp. de fls.265... Reporto-me ao item ‘3’ do despacho
de fl. 257, para indeferir o pedido de fl. 258. Com a reintegra-
ção devidamente cumprida, a posse dos bens moveis já é dos
requerentes, assim não há qualquer providencia a ser determi-
nada por este Juízo. Com relação ao pedido de fl. 360, não
cabe à este Juízo decidir, já que diz respeito à fatos novos que
não forma objeto da lide. Ademais, o imóvel não se encontra
individualizado no Registro de Imóveis. Cumpra-se o despa-
cho de fl. 257. Int. -Advs. JULIAN AUGUSTO GONTARSKI
e SERGIO DE LIMA CONTER FILHO-.

67. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-705/2005-TANIA
MARA LOBATO x JOANITA ROSSI-Desp. de fls.162...Ás fls.
158 foi proferido sentença que extinguiu o processo sem reso-
lução de mérito em virtude da desistência. Segundo o artigo
463 do CPC, o juiz poderá alterar a sentença que proferiu para
corrigir erros materiais. É o caso dos autos. Através do despa-
cho de fls.149 esta magistrada reconheceu a incompetência deste
Juízo para processamento e julgamento do feito, determinando
o encaminhamento dos autos à 21ª Vara Cível. A despeito de tal
decisão, a autora pugnou pela desistência do processo, juntan-
do acordo efetuado com terceiro que sequer [e parte da lide
(fls.153/156). Com se vê, este Juízo não detinha competência
para exame de pedido de desistência, sendo absolutamente nula
a decisão homologatória mencionada. Diante disto, declaro a
nulidade da decisão de fls. 158 determinando o cumprimento
do despacho de fls. 149, com o encaminhamento dos autos à
21ª Vara Cível, a quem competirá o exame do pedido de fls.
152/153. Int. -Advs. JULIO MILITAO DA SILVA, JULIO MI-
LITÃO, GENERINO SOARES GUSMON e IBERE MEIRA
BARBOSA-.

68. EMBARGOS DE TERCEIROS-756/2005-EDSON FRAN-
CISCO MENDES VERNICK x ERNESTO PONTONI e outro-
Desp. de fls.430... Manifestem-se as partes sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Perito. Int. -Advs. HELIO PEREIRA
CURY FILHO, MILTON MIRO VERNALHA FILHO e SER-
GIO PETROCHINSKI-.

69. OBRIGACAO DE FAZER-874/2005-ERICSON LUIZ
STRAUB e outros x ROBERTO ANTONIO PEREIRA COR-
REIA-Desp. de fls.129... Defiro a expedição de ofício à RE-
CEITA FEDERAL, conform solicitado às fls. 126/128, somen-
te para fins informação sobre o endereço dos requeridos. Rece-
bida a resposta, manifeste-se o autor. Int. Ao autor, para retira-
da de ofício de fl. 131. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI-.

70. OBRIGACAO DE FAZER-902/2005-JAR JORGE DE
FREITAS x COTA MIL ENGENHARIA LTDA- Nas fls.61: “
defiro o pedido e redesigno a audiência para o próximo dia 08 de
novembro de 2006 às 14.00 horas”. “oficie-se comunicando ao
Juízo Deprecado”. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA-.

71. EXECUCAO DE TITULO-1065/2005-A.S ALMEIDA &
CIA LTDA x LAURINDO MILIARES ME-Ao autor, para efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 10,50. -
Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1201/2005-EMERSON AL-
BERTI x BANCO BANESTADO S/A-Desp. de fls.71... Aguar-
de-se a segurança do Juízo. Após, voltem conclusos. Int. -Advs.
NEY PINTO VARELLA NETO e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

73. EXECUCAO DE TITULO-1251/2005-JOSE MARINO
MAURI - ME x RESTAURANTE DANCANTE CAFE OLI-
VEIRA LTDA - ME-Manifeste-se o exeqüente sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-.

74. SUMARIA DE COBRANÇA-1262/2005-CONDOMINIO
MORADAS DA GRACIOSA x VALQUIRIA JACINTO-Desp.
de fls.90:” 1. Redesigno a audiência de conciliação para o dia
22/09/06 às 14? horas. 2. Cite-se o réu, conforme solicitado Às
fls. 89, com as advertências do despacho de fls. 64. Int. -Advs.
SALETE STAFFEN e MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

75. EXECUCAO DE TITULO-1280/2005-TINTAS CURITI-
BA LTDA x RAITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA-
Ao autor, para antecipação de pagamento das custas de R$40,00

relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. KATIE
FRANCIELLE CARLESSE-.

76. EXECUCAO DE TITULO-1284/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ADAO FALAT e outros-Ao exeqüente, para reti-
rada de carta precatória. Desp. de fls... -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

77. SUMARIA-1343/2005-JULIETA FURMANN KA-
CHENSKI x HSBC SEGUROS BRASIL S.A-Desp. de
fls.183...1. Anote-se como requer a fl. 172. 2.Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recebo a apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 3. Intime-se o apelado para, em 15
dias, apresentar contra-razões. 4.Int. -Advs. JOSE ANTONIO
DE ANDRADE ANCANTARA, BARBARA LETICIA DE
SOUZA SPAGNOLO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-1377/2005-JOSE CANDI-
DO DE SOUZA e outro x BRASLOTE LEOTEAMENTOS
BRASILEIROS LTDA-Desp. de fls.204... Intime-se o réu a se
manifestar acerca do petitório de fls. 201/203. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

79. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1379/2005-ARMA-
RINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA FLS. 88 x
SEMA ABDUL BAK - ME (HIPER FARMA)-Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.96
verso. -Advs. GIOVANKA ASTETE S.DE PAULA e JANDER
LUIS CATARIN-.

80. INVENTARIO-1384/2005-ALEX ZOCH GLIESCH x ESP.
URSULA MARINA ZOCH-Ao inventariante, para prestar as
declarações iniciais. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

81. BUSCA E APREENSAO-1409/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x ANTONIO MARQUES FI-
LHO-Desp. de fls. 31... Defiro a expedição de ofícios, confor-
me requerido às fls. 29/03, para fins de endereço. Int. Ao autor,
para pagamento de ofícios no valor de R$28,00. -Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARAS-
CHIN-.

82. EXECUCAO DE TITULO-1423/2005-GERALDO SAN-
TOS MONTEIRO LIMA x EDSON PEREIRA DUDA-Mani-
feste-se o autor ante a juntada das respostas dos oficios de fls.
276. -Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, EDUARDO
MELLO e MELISSA DE ALBUQUERQUE S. VIDAL-.

83. -1434/2005-BANCO ITAU S.A x EDGAR CORREA FI-
LHO e outro-A parte autora, para retirada em carga integral do
autos 1434/05. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-.

84. REVISIONAL DE CONTRATO-1485/2005-ANTONIO DE
MOURA e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA-Desp. de fls.395... Especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, justificando a finalidade e per-
tinência, bem como eventual interesse na audiência a que se
refere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO e CRISTIANE PARASKEVI C. KOLLIA-.

85. INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-60/2006-ARAU
CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA x JOAO APARECI-
DO BORGES—Desp. de fls.67: 1.Embora a autora tenha indi-
cado o endereço da testemunha após o prazo legal, indefiro o
pedido do réu para encerramento da instrução (fls. 63), a fim
de que não se alegue posteriormente cerceamento de defesa.
02. Para a oitiva da testemunha Angelita Aparecida Cardoso
Guedes, designo a audiência para o dia 05/10/2006, às 10:00
horas. 03. Intime-se a testemunha por mandado e as partes via
DJ/PR. 04. Int. e diligências necessárias. Ao autor, para anteci-
pação de custas de R$ 40,00 relativas às diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. ADRIANO C. PARISI e MANOEL
MOREIRA DE GODOY-.

86. BUSCA E APREENSAO-97/2006-BANCO ITAU S.A x
JOARI PRESTES PEREIRA-Desp. de fls.21... Desentranhe-se
mandado conforme requerido à fl. 20. Indefiro o item II do
petitório retro, pois se o bem não for localizado o credor pode-
rá requerer a conversão da presente ação em Ação de Depósito,
conforme art.4º do Dec-Lei 911/69. Int. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

87. BUSCA E APREENSAO-120/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x DIMAS BONRUQUE-Desp. de fls.21... Defiro a
expedição de ofícios à COPEL, TELECOMUNICAÇÕES PA-
RANÁ - TELEPAR, TIM TELEPAR CELULAR, GLOBAL
TELECOM e RECEITA FEDERAL, conforme solicitado às fls.
20, somente para fins informação sobre o endereço do réu.
Defiro a expedição de ofício ao DETRAN/PR, conforme re-
querido às fls. 20. Indefiro a expedição de ofício às Polícias
Rodoviárias Federal e Estadual e ao Batalhão de Polícia de
Trânsito, pois a apreensão do bem deve ser dar mediante ato
judicial (mandado ou precatória). Recebidas as respostas dos
ofícios, manifeste-se o autor. Ao autor, para pagamento de cus-
tas de R$35,00 relativas a expedição de ofícios por essa ser-
ventia. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

88. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-185/2006-MO-
VEIS ZEUS LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S.A-
Desp. de fls.438... Cumpra-se o item ‘2’ do despacho de fls.
423/425, intimando-se o réu para os devidos fins. Int. -Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

89. SUMARIA DE COBRANÇA-188/2006-JUSSARA DE
FATIMA GRECA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL FLS. 250 e outro-Desp. de fls.263... Cite-se a litis-
consorte, observando-se o endereço contido na petição de fls.
262. Recebo o agravo de fls. 255/259, o qual deverá permane-
cer retido nos autos. Intime-se o agravado para apresentar con-
tra-razões no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos

para a manutenção ou reconsideração da decisão agravada.Int.
Desp. de fls.265... A petição de fls. 264 foi protocolada em
Cartório no dia 14.06.06, ao passo que aquela que diz que deve
ser desconsiderado o endereço anteriormente informado e apre-
senta novo endereço está acosta às fls. 262 e foi protocolada
em data de 29.06.06. Assim, deve ser considerado o endereço
para citação da litisconsorte aquele indicado às fls. 262. Cum-
pra-se o despacho de fls. 263. Int. À autora, para retirada de
carta de citação do litisconsorte expedida à zfl. 261. -Advs.
CLOVIS GALVAO PATRIOTA e ADROALDO JOSE GON-
ÇALVES-.

90. EXECUCAO DE TITULO-213/2006-RAKSA COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x ALPHA SAN CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA-Desp. de fls.15... Defiro o pedido, pelo
que, nos termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil,
determino a suspensão do presente processo por prazo indeter-
minado. Cumpra-se o contido no item 5.8.12 do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Int. -Adv. ALTAMI-
RO ALVES DOS SANTOS-.

91. PROTESTO INT.DE PRESCRICAO-219/2006-BANCO
BANESTADO S.A x OSNI JOSE CAMARGO DE LIMA e
outro-Ao autor, para retirada de ofícios de fls. 44/48. Desp. de
fls.52... Deixo de receber os presentes embargos, pelo motivo
do despacho de fls. 37 não ter o teor mencionado pelo exe-
qüente. Int. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
KLAUS SCHNITZLER-.

92. BUSCA E APREENSAO-257/2006-BANCO ITAU S.A x
ANA JULIA BORGES-Desp. de fls.28... Deve o autor dar cum-
primento ao despacho de fl. 14, pois verifica-se que a Carta
Registrada foi enviada ao réu, porém, não há comprovação de
que tenha sido acolhida no seu endereço. Int. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-263/2006-LUIZ EDUARDO
CECCATO DE LIMA x ORIELSON CORREA-Desp. de
fls.109... O despacho de fls. 79 não foi integralmente cumpri-
do, porque não foram juntadas as cópias dos autos 766/05 a
que se refere o embargante na inicial. Deve o embargante jun-
tar certidão circunstanciada quanto à fase dos feitos. Int. -Advs.
ANA PAULA LARA e FABIULA SCHMIDT-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO-267/2006-ZAGO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S.A - BANESPA-Desp. de fls.92...
Intime-se o embargante a se manifestar conforme requerido à
fl. 91. Int. -Advs. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY e
BLAS GOMM FILHO-.

95. MONITORIA-271/2006-ADALMIRO BUENO x LUIZ
CARLOS FRANCO BASY-Desp. de fls.28... Intime-se o autor
a se manifestar acerca dos embargos apresentados pelo réu às
fls. 23/27. Int. Desp. de fls.68... Especifiquem as partes as pro-
vas que desejam produzir, justificando sua finalidade e perti-
nência, bem como eventual interesse na audiência a que se re-
fere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs. IRAE CRISTINA HO-
LETZ e MARIO ROGERIO DIAS-.

96. REVISIONAL DE CONTRATO-339/2006-AUTOLAPE-
CAS COM.DE PECAS E LATARIAS P.VEICULOS e outros x
BANCO ITAU S/A-Manifeste-se a parte autora sobre o ofício
juntada na fl. 1366. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-.

97. REPARACAO DE DANOS-502/2006-JUAREZ RODRI-
GUES x ADJACIR SOUZA DA SILVA-Desp. de fls.39... 01.
Diante do contido na petição e documento de fls. 37/38, rede-
signo a audiência de instrução e julgamento, anteriormente de-
signada para o dia 05 de setembro de 2006, para a data de
03.10.06 às 8:30 horas. 02. Cumpra-se o item 04 da delibera-
ção de fls. 25, observando-se a nova data da audiência. 03.Int.
-Advs. LUIZ EDUARO CHOMA e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-600/2006-BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S.A x DALZIZA DO ROCIO DE
LARA-Desp. de fls.21... Diante do contido na certidão retro,
manifeste-se o embargante. Int. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-.

99. RESPONSABILIDADE CIVIL-626/2006-LUIZ CARLOS
DA COSTA x JOSE AUGUSTO MARCON FILHO-Desp. de
fls.174:” 1.Recebo a petição de fls. 172/173 como emenda à
inicial. 02. Designo audiência de conciliação para o dia 20/09/
06 às 15? horas. 03. Cite-se e intime-se o requerido, com a
antecedência mínima de 10 (dez) dias, advertindo-o de que
deixando injustificadamente de comparecer à audiência ,repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição iniciaç, sal-
vo se o contrário resultar da prova dos autos. 04. As partes
deverão comparecer à audiência pessoalmente, ou através de
representante com poderes para transigir, a fim de possibilitar
a conciliação. 05.Não obtida a conciliação, o requerido poderá
oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral, através
de advogado, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, deverá formular os quesitos desde
logo, podendo indicar assitente técnico. 06.Int. -Adv. MARIA
NOELI FAE-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-637/2006-ANTONIO
LOPES x PRES. DA COMISSÃO DE EXECUÇÃO E AVALI-
AÇÃO DO PROCE-Desp. de fls.55... Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente, oficie-
se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do cumpri-
mento ao art. 526 do Código de Processo Civil, e a manutenção
da decisão. Intimações e diligências necessárias. Desp. de fls.
73... Diante da decisão da Superior Intância (fls. 66/72), cum-
pra-se a decisão de fl. 43, efetuando a redistribuição do feito a
uma das varas especializadas. Int. -Adv. RAFAEL LUIS NA-
DALINE-.

101. BUSCA E APREENSAO-676/2006-FINANCEIRA ALFA
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S/A x COSME DOS SANTOS-Sentença de fls. 23: “Vistos e
examinados estes autos de Ação de Busca e Apreensão, em que
é requerente Financeira Alfa S/A e requerido Cosme dos San-
tos. Homologo, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, o pedido de desistência de fls. 22. Em conse-
quência, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na
forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
revogando a liminar anteriormente concedida. Recolha-se o
mandado. Contados e preparados, lancem-se baixas, inclusive
na distribuição, façam-se as anotações, comunicações e arqui-
vem-se os autos. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

102. CAUTELAR-696/2006-ROGERIO GUZATTI x JOSE
MARIO MARIM e outro-Desp. de fls. 602... 01.Presentes os
pressupostos de admissibilidade recebo a apelação em seus efei-
tos devolutivo. 02. Ao apelado para apresentar contra-razões,
em 15 (quinze) dias. 03 .Int. -Adv. MARCELO ALBERTO
GORSKI BORGES-.

103. CAUTELAR-717/2006-MARIA TEREZA REIS GON-
TARSKI e outro x RICARDO SOBOCINSKI JUNIOR-Desp.
de fls.43... Vistos, Tendo em vista o contido no artigo 800 pará-
grafo único do Código de Processo Civil, deverá o autor dedu-
zir seu pedido junto à Superior Instância. J.E. Carrera Alvim,
ensima na sua obra Código de Processo Civil Reformado (5ª
ed. Forense, pg. 418/422) que se trata de competência funcio-
nal e, portanto absoluta, do segundo grau, cessando a compe-
tência do juízo de primeito grau, interposto o recurso. Intima-
ções e diligências necessárias. Desp. de fls. 59... Indefiro o
pedido de fl. 44, pois cabe à parte tomar as providências neces-
sárias à distribuição do feito junto ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Int. -Adv. JULIAN AUGUSTO GONTAR-
SKI-.

104. BUSCA E APREENSAO-737/2006-BANCO ITAU S/A x
DEBORAH APARECIDA COSTA-Desp. de fls.19... Deve o
autor dar cumprimento ao despacho de fl.14, pois verifica-se
que a Carta Registrada foi enviada ao réu, porém, não há com-
provação de que tenha sido acolhida no seu endereço. Int. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

105. REVISIONAL DE CONTRATO-800/2006-RITA APARE-
CIDA FRANÇA DOS SANTOS x CARTÃO DE CREDITO
MERCADORAMA-Desp. de fls.24... 01. Anote-se que se trata
de demanda sob o procedimento sumário. 02.Diante do teor do
holerite (fls.23), defiro os benefícios da assistência judiciária.
03. Para concessão da tutela antecipada, para se impedir ou
excluir a ‘negativação’ do nome da autora, tal como sinalizado
pelo MM. Juiz que me antecedeu (fls.19), necessário que pelo
menos a autora deposite o valor incontroverso (fl.19,2) repre-
sentado pelo valor das compras efetuadas. Como diz a autora
que não sabe esse valor, o que é de surpreender já que todo
usuário de cartão de crédito recebe mensalmente a fatura infor-
mando o valor das compras, no momento não é possível a con-
cessão da tutela antecipada, condicionada ao referido pagamento
em favor da ré já que se discute na presente demanda somente
a incidência dos encargos financeiros. A própria autora reco-
nheceu isso ao afirmar em emenda da inicial:’...’ (fls.22). 04.
Cite-se a ré para comparecer pessoalmente na audiência a que
se refere o art. 277, que designo para o próximo dia 20/09/06,
às 14:45 horas, acompanhado de advogado e nesta oferecer
defesa sob as cominações previstas no §2º do referido preceito
legal. Intime-se da designação da audiência e do indeferimen-
to, por ora, do pedido de tutela antecipada. À parte autora, para
retirada da carta de citação do requerido. -Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIM e MONICA DALMOLIN-.

106. EXECUCAO FORCADA-900/2006-NILSE TEREZINHA
AUGUSTINI x RUTH WOTKOSKI e outros-Desp. de fls.76...
Intime-se o exeqüente para apresentar demonstrativo de débito
com fundamento no artigo 614, inciso II, do Código de Proceso
Civil. -Adv. AJOCIR VICARY-.

107. BUSCA E APREENSAO-907/2006-BANCO BMG S/A x
REGINALDO VIDAL VASCONCELOS-Desp. de fls.16... Se-
gundo a Súmula 72 do STJ, ‘...’. O parágrafo 2º do artigo 2º do
Dec. Lei 911/69, por sua vez disciplina que: ‘..’. O documento
de fls. 08 verso certifica que a Carta de Notificação foi enviada
ao réu, porém não comprova se esta foi recebida no seu endereço,
o que é insuficiente para constituição em mora. Assim, intime-se o
autor para emendar a inicial, comprovando a mora do devedor.
Após, voltem conclusos. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0066 000920/2005
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0065 000918/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0063 000850/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0002 000105/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 000170/2006

0089 000315/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0104 000672/2006
MAICON GUEDES HUGO 0106 000674/2006
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0045 001085/2004
MARCELO RICARDO DE S.MARC 0041 000797/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000273/2003

0071 001101/2005

MARCELO VANZELLI 0061 000766/2005
MARCELO ZANON SIMAO 0063 000850/2005
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0080 001427/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0093 000523/2006
MARCO ANTONIO POVOA SPOSI 0058 000638/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0102 000961/2006
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0097 000775/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0046 001363/2004
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0039 000676/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0030 001630/2003
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0051 000192/2005
MAURICIO VIEIRA 0022 000939/2003
MAURO VIGNOTTI 0084 001495/2005
MAX FERREIRA 0051 000192/2005
MIRIAM BORGES LOCH 0020 000750/2003
MIRIAN A.GONCALVES 0068 001041/2005
MOACYR CORREA NETO 0018 000582/2003
MURILO CELSO FERRI 0028 001618/2003
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0105 000673/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0082 001449/2005
NEWTON JOSE DE SISTI 0100 000843/2006
NORBERTO TREVISAN BUENO 0053 000380/2005

0062 000799/2005
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0015 000379/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0006 001119/2000
PAULO MAURICIO BRANCO 0028 001618/2003
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0060 000719/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 001176/2003

0045 001085/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0060 000719/2005
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0067 000962/2005
PEDRO PAULO PAMPLONA 0028 001618/2003
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 0017 000471/2003
PRISCILA SANDA NAGAO 0053 000380/2005

0062 000799/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0003 000857/1998
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0029 001624/2003
RENATO DE CAMARGO 0015 000379/2003
RICARDO RUSSO 0020 000750/2003
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0026 001282/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0001 000413/1985
ROBERTO VARELA GEWEHR 0063 000850/2005
ROMEU ALVES CORDEIRO 0001 000413/1985
ROSELI RODRIGUES PEREIRA 0015 000379/2003
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0034 000167/2004
SERGIO LIMA CONTER FILHO 0014 000360/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0045 001085/2004
SIDNEY GILSON DOCKHORN 0020 000750/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0035 000221/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0055 000569/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0055 000569/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0040 000743/2004
SONIA ITAJARA FERNANDES 0008 001004/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0016 000452/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 000068/2000

0007 000637/2001
0081 001442/2005
0101 000868/2006

VALERIA CARAMURU CICARELL 0010 001418/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0032 000051/2004
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0031 001634/2003
VERA LUCIA SCHREINER 0096 000773/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0006 001119/2000

0093 000523/2006

1. REINTEGRACAO DE POSSE-413/1985-PLINIO ROMA-
NO E OUTROS x SYLVIO BERTOLLI- Indefiro o pedido de
fls. 102, tendo em vista que é onus do credor localizer bens e
endereco do executado. Aguarde-se por dez dias a iniciativa do
credor para prosseguimento do processo. Int. -Advs. JUAREZ
DA FONSECA, JOSE CID CAMPELO, DECIO FRANCISCO
DE FREITAS, ROBERTO LUIZ PEDROTTI e ROMEU AL-
VES CORDEIRO-.

2. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-105/1998-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. x CODITRA COM. IND.
DE TRANSMISSOES AUTOMOTIVAS LTDA e outros-Digam
as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 31.515,98, datado
de 09/08/2006, no prazo de 5 dias. -Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-857/1998-ANTO-
NIA DE OLIVEIRA x JORCERIENE CORDEIRO e outro-
Vistos, etc. Assim sendo, diante do acima exposto e mais do
que dos autos consta, HOMOLOGO, para que surtam seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo noticiado na peticao de fl.
174, celebrado entre as partes, nestes autos qualificados e con-
sequentemente, JULGO EXTINTA A EXECUCAO destes au-
tos de Execucao de Titulo Extrajucial sob n. 857/98, e que é
Exequente ANTONIA DE OLIVEIRA E Executados JORCE-
RIANE CORDEIRO e PAULO SERGIO FAGUNDES, o que
faço com amparo no artigo 794, inciso II, do CPC. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuicao e arquivem-se, desde que
preparadas as custas remanescentes, sem prejuizo de ser pro-
movida a execucao, pela Sra. Escriva, atraves de procedimento
adequeado. P.R.I.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1485/1999-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA e ou-
tros-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal. -
Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.

5. BUSCA E APREENSAO-68/2000-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x CARLOS TAVARES DA SILVA-Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 50,40, no prazo de 10 dias. -Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-.

6. EXECUCAO HIPOTECARIA-1119/2000-BANCO ITAU S/
A x BENO HARGER FILHO e outro-Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 6,30, no prazo de 10 dias. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-

DO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI-.

7. BUSCA E APREENSAO-637/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO FONSECA DE SOUZA-Ante o contido
nas fls. 203, preparadas eventuais custas pendentes, voltem.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 83,00, no prazo
de 10 dias. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

8. ORDINARIA C/ TUTELA-1004/2002-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD x JOAQUIM
ANTUNES FILHO/RANCHEL II e outros- Recebo os Embar-
gos de Declaracao de fls. 289/292, porque tempestivos e os
acolho, visto que assiste razao ao Embargante, a liquidaçãode
sentença deve ser procedida mediante memoria atualizada e
discriminada por ele apresentada, não se verificando a necessi-
dade de liquidacao por arbitramento, nos termos do entendi-
mentos do STJ, citado a fl. 290. Fica assim retificado o dispo-
sitivo da sentença, no tópico que determinou a liquidacao por
arbitramento, a qual se fara atraves de memoria de cálculo apre-
sentada pelo Requerente. No mais, persiste a sentenca confor-
me lançada. P.R.I. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
SONIA ITAJARA FERNANDES-.

9. ORDINARIA C/ TUTELA-1298/2002-TRH SERVICOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A-Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 24,00, no prazo de 10 dias. -Advs. LUCIANO HINZ
MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-.

10. PERDAS E DANOS-1418/2002-LUIZ CARLOS VALEN-
ZA JUNIOR x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A-
Preparadas eventuais custas pendentes, aguarde-se o prosse-
guimento do processo no arquivo provisorio em conformidade
com o art. 791, III, do CPC. Baixe-se no relatorio mensal. Aguar-
dando preparo das custas processuais no valor de R$ 20,00 (re-
ferente a publicacoes), no prazo de 10 dias. Int. - -Advs. JOAO
DOMINGOS CARDOSO, FERNANDO HENRIQUE CARDO-
SO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-129/2003-LUIZ
ANTONIO LEAL x ELIAS JOSE CARDOSO DOS SANTOS e
outros-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça (mudou-se), bem como complementar custas
no valor de R$ 60,00. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

12. COBRANCA-150/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINA DOS POETAS x ALGACIR MARINS DEZONETH-
Autos n.9 1.041/05 Vistos e examinados estes autos de ação
sumária de cobrança sob n.9 150/03 em que é Requerente CON-
DOMINIO RESIDENCIAL COLINA DOS POETAS, pessoa
juridica de direito privado, com sede em Curitiba - PR., na Rua
Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, n.= 1.100, Mossun-
guê e Requerido ALGACIR MARINS DEZONETH, brasilei-
ro, casado, vendedor propagandista, residente e domiciliado em
Curitiba - PR., na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Sou-
za, n.° 1.100, ap. 601B, bloco 02, Mossunguê, inscrito no CPF/
MF sob o n. 374.425.119-53. O Requerente ingressou com a
presente, objetivando o recebimento das taxas condominiais de
período que discriminou na inicial, que não vinham sido adim-
plidas pelo Requerido, que é detentor de unidade perante o
Condomínio Requerente. Juntou documentos. Regularmente
citado, fl. 36, as partes apresentaram o acordo de fl. 40 a 42,
certo que o processo foi suspenso no interregno previsto para
pagamento do pacto. No entanto, o Requerente veio noticiar às
fls. 45 a 46, o inadimplemento da avença, pugnando, assim
pela intimaçäo do Requerido para retomada dos pagamentos.
Após diversas tentativas de localização do Requerido, disse o
Condominio Requerente às fls. 83 a 84 que o feito deveria ser
extinto, forte no novo pacto que trouxe às fis. 85 a 86, desta
vez, quitado na sua integralidade. Por força do despacho de fl.
93, o Condomínio adequou sua pretensão à fl.96, desta vez para
desistir da execução, contanto com a aquiescência do Condô-
mino Requerente, que firmou dita pretensão. Vieram-me os autos
conclusos. Considerando o petitório conjunto de fls. 285 a 286,
com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 c/c artigo 794,
inciso 1, ambos do
CPC, HOMOLOGO a desistência formulada à fl. 96 e, de con-
seqüência, DECLARO EXTINTO A EXECUÇÃO destes autos
de açäo sumária de cobrança sob n.° 150/03 em que é Reque-
rente CONDOMINIO RESIDENCIAL COLINA DOS POETAS,
pessoa jurídica de direito privado, com sede em Curitiba - PR.,
na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, n.° 1.100,
Mossunguê e Requerido ALGACIR MARINS DEZONETH,
brasileiro, casado, vendedor propagandista, residente e domi-
ciliado em Curitiba - PR., na Rua Professor Pedro Viriato Pari-
got de Souza, n.” 1.100, ap. 601B, bloco 02, Mossunguê, ins-
crito no CPF/MF sob o n.” 374.425.119-53. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Advs. JULI-
ANA DAHER ALVARES DELFINO, GERSON MASSIGNAN
MANSANI e CARLOS HENRIQUES DE SOUZA RODRI-
GUES-.

13. ORDINARIA DECLARATORIA-273/2003-PEDRO IARA-
MENCO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA-Digam as partes sobre os esclarecimentos do
Sr.Perito, inclusive sobre a redução da proposta no valor de R$
3.150,00. -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

14. COBRANCA-360/2003-IRMAOS JANISKI LTDA x LU-
CIANO GUERREIRO-Manifeste o autor sobre a resposta da
Sanepar. -Advs. SERGIO LIMA CONTER FILHO e EVER-
TON FELIZARDO-.

15. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-379/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDA. MERC x CENTER
GAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME-Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 41,00, no prazo de 10 dias. -Advs. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
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GONCALVES, GIL FERNANDES NETO, ROSELI RODRI-
GUES PEREIRA e RENATO DE CAMARGO-.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA-452/2003-BANCO ITAU S/
A x LUIZ CLAUDIO GARABELI CAVALLI e outro-Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). -Advs. ALEXANDRE TORRES
VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARE-
TO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

17. REVISIONAL DE ALUGUEL-471/2003-COTIA TRA-
DING S/A x ANCORA AUTO VEICULOS LTDA- Se a parte
Exequente pretende a continuidade da execucao, deverá for-
mular pedido especifico e nao da forma generica como deduzi-
do às fls. 250 a 251. Int. -Adv. PERSIO THOMAZ FERREIRA
ROSA-.

18. COBRANCA-582/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MON-
TENEGRO x GALENO BARISTA DE SOUZA-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Advs. MOACYR CORREA NETO e ALCIDES
PAVAN CORREA-.

19. INDENIZACAO-634/2003-SUPERMERCADOS EUCA-
LIPTOS LTDA x COMAVES - IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA-Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls.
268, mediante as cautelas legais. Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. ADRIANO
DE OLIVEIRA-.

20. ORDINARIA C/ TUTELA-750/2003-3D CURSO DE COM-
PUTACAO GRAFICA LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A-Digam as partes sobre os esclareci-
mentos do Sr.Perito inclusive sobre o requerimento de deposito
inicial no valor de R$ 1.600,00. -Advs. RICARDO RUSSO,
SIDNEY GILSON DOCKHORN e MIRIAM BORGES LOCH-
.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-756/2003-
NEWTON BRENNER x HELENA MARIA SCHEID e outro-
Ciencia a parte autora sobre o oficio juntado a fl. 137, referen-
te a precatoria expedida para Florianopolis.-Adv. JOAO CAR-
LOS DE MACEDO-.

22. INDENIZACAO-939/2003-CARLOS EDUARDO SARNO-
VSKI x PREVENIR ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO-
Tendo em vista as modificações introduzidas no Código de Pro-
cesso Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para
cumprimento voluntário da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias.
Int. -Advs. MAURICIO VIEIRA e GERALDO MOCELLIN-.

23. COBRANCA-970/2003-INNOCENTE FERNANDES RI-
ZZO x BRADESCO SEGUROS S/A-Digam as partes, sobre a
conta geral no valor de R$ 655,80, datado de 08/08/2006, no
prazo de 5 dias. -Advs. CARLOS AUGUSTO COGO e HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

24. USUCAPIAO-1086/2003-ORTENIZ PAZZINI e outro x
WONG WEN CHANG e outro-Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs.
LORENA MARINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-1176/2003-MARGOT FER-
RARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A-Ciência as partes
da copia do agravo de instrumento. -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-922/03.

26. ALVARA JUDICIAL-1282/2003-ORLANDO AZIZ SIMAO
x ESTE JUIZO- Diga o Requerente sobre o parecer do Minis-
terio Publicode fl. 170, devendo a procuradora devolver o va-
lor ecebido a titulo de honorarios, no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. RITA DE CASSIA STEMPNIAK e BEATRIZ SANTI-.

27. ADJUDICACAO-1419/2003-IRACI DOS SANTOS DE
MORAES e outro x MUNIR GUERIOS e outro- Tendo em vis-
ta ausencia do segundo Requerido, intime-se-o para informar
se concorda com os termos do acordo efetivado pelos Autores e
primeiro Requerido. Prazo de cinco dias, sendo certo que em
caso de não manifestação ter-se-a por concordado com a pro-
posta. Decorrido o prazo voltem conclusos.-Adv. KARYME
GUERIOS-.

28. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1618/2003-HE-
ROTIDES RUIS ARRUDA x BANCO BRADESCO S/A- Re-
cai o controverso sobo a incidência do Código de Defesa do
Consumidor e a possibilidade de inversão do ônus da prova,
possibilidade de incidência dos juros contratados ou no limite
de 10%; cobrança de multa acima de 2%; obediencia ao plano
contratado (PCR); ciffério de amortização, prática de capitali-
zação de juros (legalidade da Tabela Price}, valor do prémio de
seguro e possibilidade de restituição em dobro de valores pa-
gos a maior. O processo encontra-se em ordem. Em primeiro
lugar, de se deixar claro que há incidência do Código de Defe-
sa do Consumidor na inlação contratual entre as partes, enten-
dimento este que vem sendo adotado de forma pacífica pela
jurisprudência, inclusive pelo Superior Tribunal de Justiça, que
a respeito editou a Súmula n°297: “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Não é pos-
sível, entretanto, acolher a pretendida inversão do ônus da pro-
va; tal providencia, prevista no Código de Defesa do Consumi-
dor, é cometida ao critério do juiz, quando, na forma do que
dispðe o inciso Vill do artigo 6 , do Código de Defesa do Con-
sumidor, “for verossimil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ondinárias de experiência”. No que
pertine à verossimilhança, não a vejo presente de sorte a possi-
bilitar a pretendida inversão, porquanto as alegações do Re-
querente partem de premissas que não podem ser acolhidas de
piano; inclusive, salvo no que tange à capitalização de juros
(que o Requerido nega tenha se verificado), todos os demais
questionamentos não são pacíficos; também não se infere que
esteja presente no que tange à hipossuficiencia, quer no aspec-

to financeiro (visto que o Requerente, pelo que se infere de sua
qualificação e contrato firmado não se insere dentre as pessoas
de poucas posses, inclusive porque contratou assessoria para
elaborar parecer), quer quanto ao aspecto técnico, porquanto
se trata de empresário (fl. 02), logo, sem maiores dificuldades
para compreender as operaçðes que contratou. Ausentes, pois,
os pressupostos para a aplicação do disposto no artigo 6", inci-
so VIII, do Código de Defesa do Consumídor, razão pela qual
deixo de inverter o onus da prova, de sorte que, sendo indis-
pensável, ao ver deste Juízo, a realizaçäo de perícia contábil,
notadamente em face da alegada capitalização, deve o Reque-
rente arcar com os honorarios periciais. Assim, determino a
realização de prova pencial contábil, nomeando para esta fina-
lidade o Sr. Flantefor Souza de Oliveira, que deverá observar o
disposto no artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Deverá
o perito ser intimado para manifestar se aceita o encargo e, se
positivo, formular proposta de honorários, que ficarão a cargo
do Requerente. Fixo o prazo de 90 dias para aposentação do
laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo ùnico do artigo 433, do Código de Processo Civil. -
Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO MAURICIO
BRANCO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

29. INDENIZACAO-1624/2003-LUCIO SCHEMUDA x JASK
ANTONIO KOWALCZUCK e outro- Manifeste-se a parte re-
querida, sobre a peticão de fl. 141/145.-Adv. RAUL DE ARA-
UJO SANTOS-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1630/2003-BRA-
SIL TELECOM S/A x IGUACU REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S/C LTDA-Defiro o pedido de fls. 456. Oficie-se
mediante as cautelas legais. Int.Aguardando retirada do(s)
oficio(s). -Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCON-
CELOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE-.

31. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1634/2003-MAR-
LENE SCHANIUK x BANCO ZOGBI- Recai o controverso
sobre: a) possibilidade da existência de juros superiores a 12%
ao ano; b) pratica de capitalização de juros; c) possibilidade da
incidência da comissão de permanencia; d) cobrança indevida
de multa e juros; e) cobrança de juros remuneratórios após o
vencimento dos contratos; f) incidência do CDC; g) possibili-
dade de inversão do ônus da prova; h) possibilidade de repeti-
ção de valores pagos pela Requerente em dobro.Desde logo
deve ser definido que, no que tange à limitação de juros previs-
ta no artigo 192, § 3* da CF, não pode se
verificar; a jurisprudência majoritária sempre entendeu que o
dispositivo legal mencionado não era auto-aplicável e portanto
as instituições financeiras a ele näo se sujeitam, entendimento
que mais se reforçou com o advento da Emenda Constitucional
n° 40, de 29.05.2.003. O Superior Tribunal de Justiça vem en-
tendendo que não se presumem abusivas as taxas de juros fixa-
das acima de 12% ao ano e que para se caracterizar abusivida-
de, deve ficar comprovado que as taxas praticadas sao supeno-
res às normalmente contratadas pelo (nercado financeiro (3a
Turma, Ag. Reg. No Rec. Esp. 257.555-RS, Rel. Min. Antonio
de Pádua Ribeiro, DJU 20.06.2005). Deve ser proclamada, tam-
bém, a efetiva subsunção de todos os contratos firmados pelas
partes ao Código de Defesa do Consumidor. A respeito, o Su-
perior Tribunal de Justiça editou a Súmula 297: “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável às instituiçõesfinanceiras”.
A inversäo do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do
Consumidor, é providência cometida ao critério do juiz, quan-
do, na forma do que dispõe o inciso VIII do artigo 6°, do Códi-
go de Defesa do Consumidor, Nor verossimil a alegação ou
quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cia”. No que pertine à verossimilhança, não a vejo presente de
sorte a possibilitar a pretendida inversäo, porquanto, salvo no
que tange à capitalização de juros (que somente prova pericial
poderá comprovar), todos os demais questionamentos não são
pacíficos ou já foram refutados pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça ou STF (caso da limitação dos juros remuneratórios). Se
não pode ser determinada a inversão em razão da verossimi-
lhança das alegações, o mesmo não se verifica no que tange à
hipossuficiëncia; esta pode ser aferida tanto no aspecto econô-
mico quanto no aspecto técnico; no caso em apreço, resta evi-
denciada a hipossuficiência econômica, revelada inclusive pela
concessão da Justiça Gratuita (o Requerido näo demonstrou de
forma inequívoca que a Requerente não faz jus ao beneficio).
Presentes, pois, os pressupostos para a aplicação do disposto
no artigo 6*, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
inverto o ônus da prova; esta circunstância näo implica na obri-
gação de arcar com os custos da pericia contábil, que no caso é
indispensável e, sendo pleiteada pela Requerente, deve por ela
ser suportada, na forma da legislação processual. Ao banco
compete fomecer toda a documentação pertinente à realização
da prova técnica. Deve, assim, o Requerido apresentar todas as
planiihas que se fizerem necessárias a pencia, que e indispen-
sável, ante a alegação de capitalização de juros. Assim, defiro a
prova pericial contábil, nomeando para esta finalidade o Sr.
Antonio Femando de Azevedo, que deverá observar o disposto
no artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Intime-se o pe-
rito para manifestar se aceita o encargo e, se positivo, formular
proposta de honorários, que seräo pagos ao final da demanda
pela parte vencida, posto que a Requerente é
beneficiária da Justiça Gratuita. Fixo o prazo de 90 dias para
apresentação do
laudo. Após a juntada, intimem-se as partes para os fins do
parágrafo único do artigo 433, do Código de Processo Civil.
Oportunamente será concedido prazo para memoriais. Intimem-
se. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-51/2004-VERLI TIZON
SAVARIS e outro x CLOTILDE DONEDA SAVARIS-Expeça-
se 2ª via do oficio de fls. 64, ante o contido nas fls. 71. Prepa-
radas eventuais custas pendentes, aguarde-se o prosseguimen-
to do processo no arquivo provisorio em conformidade com o
artigo 791, III, do CPC. Baixe-se no relatorio mensal. Int. Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). -Advs. DANTE PARISI e VAL-
MIR BERNARDO PARISI-.

33. INDENIZACAO-124/2004-ILSON VANDERLEI TEIXEI-
RA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE
PARANA e outro-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. -Advs. LEILA CRUZ
VIEIRA e FERNANDA LOPES MARTINS-.

34. SUSTACAO DE PROTESTO-167/2004-CENTRO DE ES-
TUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x WALTER D. FIS-
CHER & CIA LTDA e outros- Vistos, etc. a) julgo procedente o
pedido dos autos 167/04, de Medida Cautelar de Sustação de
Protesto para tornar definitiva a liminar de f. 41, determmando
o cancelamento do protesto. b) julgo procedente o pedido da
ação principal, para o fim de declarar a nulidade da duplicata
de n° 56780, com vencimento no dia 04/02/2004, sacada pela
ré. Pela aplicação do principio da sucumbência condeno os réus
ao pagamento as custas processuais e honorários advocatícios
do patrono do autor, os quais fixo em R$900,00 (novecentos
reais). Publique-se. Registre-se e intimem-se. Após o ânsito em
julgado, oficie-se ao 1° Tabelionato de Protestos e Títulos para
levantamento do protesto. -Advs. SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO, LUCIA ANA LAZOF e EDULA WILLE POSNI-
AK-.

35. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-221/2004-LUIZ
GERMANO BERNARTT JUNIOR x EVERSON ALESSAN-
DRE LORENZETTI DE SOUZA e outro-Desentranhe-se o
mandado como requerido nas fls. 45, desde que comprovado o
recolhimento das custas devidas, mediante as cautelas legais.
Int. Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

36. BUSCA E APREENSAO-284/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ENIO GIL DE OLIVEIRA- Manifeste-se o
autor sobre a peticao de fls. 138/148.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

37. ORDINARIA DE COBRANCA-358/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x
CLEVERSON ZANETTI - ME (CER.COM.BR INFORMATI-
CA)-Oficie-se como requerido nas fls. 154, mediante as caute-
las legais.Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR e LEONARDO BENETON THI-
ELE-.

38. BUSCA E APREENSAO-376/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ESP. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ES-
TEVES-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça (mudou-se). -Advs. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

39. EMBARGOS DO DEVEDOR-676/2004-WILSON GOMES
DE LIMA x CONFRONTO PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS S/C LTDA-Vistos etc. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido por WILSON GOMES DE
LIMA em face de CONFRONTO PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C. LTDA., para o efeito de
declarar a ilegitimídade do Embargante para figurar no pólo
passivo da Execução em apenso (autos n 1.372/99), com fun-
damento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil
(ausência de condição para a execução). Levante-se a penhora
de fl. 70 dos autos de Execução. Deixo de condenar a Embar-
gada nas verbas da sucumbência, ante as considerações supra.
Transitando em julgado, encaminhem-se cópias das seguintes
peças: fis. 02 a 07, 09, 17 a 20, 21 a 29, 58 a 81 e desta senten-
ça à douta Corregedoria Geral da Justiça, para as providências
que aquele órgão entender pertinentes. Cumpra-se, no que for
aplicavel, o Código de Normas da douta Corregedoria da Justi-
ça do Estado. P.R.I. -Advs. JODETE DE SENA MARIA SO-
BRINHO CAMPO e MARIA TEREZA CUNICO DE MEN-
DONCA-1372/99.

40. MONITORIA-743/2004-MORISTUR AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA x MIRLEI DE OLIVEIRA-Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). -Adv. SILVIO MARTINS VI-
ANNA-.

41. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-797/2004-ANE-
LISE KLASSEN x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CRED.- Anote-se (fls. 155 e seguintes). In-
time-se a autora para que constitua novo procurador, no prazo
de dez dias. Int. -Advs. ALEXANDRA FISTAROL, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARCELO RICAR-
DO DE S.MARCELINO, GYSELE VIEIRA SILVA e CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-903/2004-DAR-
CI DOMINGOS CAPELETTO x IRMAOS CARCERERI LTDA
e outro-Oficie-se como requerido nas fls. 59, solicitando poss-
viel endereco. Int. Aguardando retirada do(s) oficio(s). -Adv.
CLAUDIA MARA WEISS BELEM-.

43. BUSCA E APREENSAO-1014/2004-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x RAFAEL DOS SANTOS-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2004-KURT SCHNEI-
DER e outro x ALLINFER ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA-Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal. -Advs. EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e GILVAN ANTONIO
DAL PONT-429/04.

45. INDENIZACAO-1085/2004-ALEXANDRE DO ESPIRITO
SANTO e outro x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A-BANRISUL-Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA, SIDNEI GILSON DOCKHORN, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

46. REPARACAO DE DANOS-1363/2004-AUTO VIACAO

NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x DANIEL MARCOS
DIAS- A determinacao de fl. 62 nao foi integral cumprida, pois
nao houve a retificacao do pólo passivo na autuacao. Assim e,
apos atendida determinacao supra, voltem para sentença. Int. -
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

47. ORDINARIA REVISIONAL-1366/2004-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x KNAUF DO BRASIL LTDA-
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 250,00 cada parcela, somando-se em quatro vezes
iguais.-Advs. LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e ANDRE MURAD-1141/04.

48. ORDINARIA DECLARATORIA-1406/2004-IZA MARIA
DE MELLO x CONSTRUTORA GOMES NETO LTDA-Antes
de deferir o pleito de citacao por edital, deverao ser esgotados
todos os meios para obtencao do paradeiro da Requerida. Ofi-
cie-se, aos orgaos de praxe para tal mister. Aguardando retira-
da do(s) oficio(s). -Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-
.

49. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1434/2004-CONDO-
MINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA x ROBERTO BERT-
THY S RELOJOARIA LTDA - ME- Vistos, etc. Assim sendo,
diante do acima exposto e mais do que dos autos consta, HO-
MOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado na petição de fls. 129 a 132, celebrado entre
as partes e, consequentemente, JULGO EXTINTA A EXEDU-
ÇAO destes autos de despejo por falta de pagamento sob n.-”
1.434/04 em que é Exeqüente CONDOMINIO CIVIL SHOP-
PING CURITIBA.. e Executada ROBERTO BERTTHY’S RE-
LOJOARIA LTDA. - ME ,qualificados , o que faço com ampa-
ro no inciso II, do artigo 794, do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente, oficie-se,
para averbação na forma do item 10 do acordado, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. PUBLlQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. -Adv. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-.

50. EXECUCAO HIPOTECARIA-42/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA APARECIDA VIEIRA-Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e CRIS-
TINA POLLI BITTENCOURT-.

51. COBRANCA-192/2005-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
GUAYNA x ELMO BRITO e outro- Vistos examinados. Assim
sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta,
HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado na petição de fis. 107 a 108, celebrado entre
as partes e, onsequentemente, JULGO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO destes autos de ação de cobrança sob n.* 192/05 em que
é Exeqüente CONDOMINIO EDIFÍCIO ARAGUAINA e Exe-
cutados ELMO BRITO e MARY THEREZINHA BRITO, qua-
lificados , o que faço com amparo no inciso I), do artigo 794,
do Código de Pmcesso Civil. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Advs. MAX FERREIRA e
MAURICIO RIBEIRO LOSSO-.

52. ALVARA JUDICIAL-287/2005-GRASIELE RODRIGUES
ANDRETTA e outro x ESP. JOSE ANDRETTA NETO- Nao
houve avaliacao do imovel conforme solicitado pelo Ministe-
rio Publico a fl. 47. Intime-se a parte para dar atendimento à
cota ministerial. Int. Diligencias necessárias.-Adv. BENEDI-
TO DOS SANTOS-1684/03.

53. INDENIZACAO-380/2005-ANTONIO JEAN ABDO-ME
x HELIOS CARBEX IND. COM. MAT. DE ESCR. LTDA-
Reside o controverso em saber se houve recusa da ré em rece-
ber as mercadorias com defeito e negativa em ressarcir a autora
e se houve emissão de duplicata sem causa em relação ao título
pago pela autora. Defiro a prova oral requerida pelas partes,
consistente no depoimento pessoal das partes e inquirição de
testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento para
a data de 25 de abril de 2007, às 14:00 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado com antecedência de 15 dias da
data da audiência, com observåncia do disposto no artigo 407
do CPC. Caso as partes pretendam a intimação das testemu-
nhas eventualmente arroladas, deverão providenciar o depósito
das custas com a diligência de intimação, independentemente
de qualquer outra intimação do Juízo, sob pena de preclusão.
intimem-se. Diligências necessårias. -Advs. NORBERTO TRE-
VISAN BUENO, PRISCILA SANDA NAGAO e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-.

54. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-508/2005-FRE-
DDY ARNOLDO SEPULVEDA DIAZ x CREDICARD BAN-
CO S/A-Defiro o levantamento de honorarios de perito confor-
me fls. 164. Expeça-se alvara mediante as cautelas legais. Apos,
digam as partes, no prazo igual e sucessivo de dez dias sobre o
laudo, iniciando o prazo pela parte autora e em seguida pela
parte requerida. Int.Aguardando retirada do alvara. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI, EDUARDO GARCIA BRAN-
CO e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

55. DECLARATORIA C/TUTELA-569/2005-ELIZABETE
GONCALVES e outros x BRASIL TELECOM S/A-Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, SILVIANI IWERSON BARONE e SIL-
VIA ASSUNCAO DAVET ALVES-.

56. ARBITRAMENTO DE ALUGUERES-577/2005-OSCAR
ALBERTO DEVILLE x SONIA ALEXANDRINO DEVILLE-
Para homologação do acordo celebrado entre as partes, neces-
sano que a Requerida junte aos autos, procuração com poderes
para tanto, ausentes no instrumento de fl. 76. Ficam as partes,
desde já, advertidas que a extinção do processo de Separaçäo
Judicial que se refere o último parágrafo de fl. 228, deverá ser
deduzida no Juízo Competente. intimem-se. -Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN e JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO-.

57. BUSCA E APREENSAO-613/2005-BANCO OURINVEST
S/A x FABIO DA SILVA GRACIANO-Diga o autor sobre o
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interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

58. MONITORIA-638/2005-EUCLIDES JOSE ZAMBONI x
CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA-Diga o requeren-
te se pretende executar a sentença. -Advs. JOAO ALCI OLI-
VEIRA PADILHA e MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-660/2005-TER-
RAZO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PAVILESTE
CONSTRUCOES LTDA- Defiro o pedido de fls. 57. Expeça-
se certao e aguarde-se em cartorio por dez dias o prossegui-
mento do processo. Int. Aguardando a retirada de certidao.-
Adv. ADRIANO NOGUEIRA-.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA-719/2005-BANCO ITAU S/
A x PAULO SAKAI e outro-Ciência as partes da copia do agra-
vo de instrumento. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-.

61. EXECUCAO HIPOTECARIA-766/2005-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JEFERSON LUIZ VICENTE e
outro- JEFERSON LUIZ VICENTE e MARCIA BRANDANI
DE OLIVEIRA VICENTE, qualificados, ingressaram com
EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE, em face do Exeqüen-
te BANCO BANESTADO S.A., pretendendo o reconhecimen-
to da incompetëncia absoluta deste Juízo, porque o contrato
objeto da inicial tem cobertura do FCVS (Fundo de Compensa-
ção e Variaçöes Salariais), motivo pelo qual a CEF deve com-
por a lide como litisconsorte passivo necessário; que o contrato
está sendo objeto de ação revisional que interpuseram perante
a Vara do Sistema Financeiro da Habitação de Curitiba; pugna-
ram pela remessa do feito a mencionado Juízo; no mérito, afir-
mam que o titulo executivo não se reveste dos requisitos exigi-
dos e, portanto, deve a execuçäo ser extinta. O Exeqüente ma-
nifestou-se às fis. 97 a 110, argüindo que a incompetencia ab-
soluta não pode ser argüida através de exceção de pré- executi-
vidade; que esta Justiça Estadual é competente para o presente
feito;que a Execução deve prosseguir, porque presentes os re-
quisitos legais; que näo existe conexäo entre execução e revisi-
onal. Este Juízo detenninou (fl. 119) a expedição de oficio à
Vara Federal do Sistema Financeiro da Habitação, para que
fossem encaminhadas cópias e infonnada a fase em que se en-
contra o feito fé em curso. Resposta à fl. 121, cópia da decisão
concessiva de futela antecipada às fis. 122/123. Breve relato.
Decido. É perfeitamente possivel a oferta de exceção de pré-
executividade, para postular o executado a nulidade da execu-
ção, independentemente de oposição de Embargos, posto que
se trata de matéria que ao magistrado compete conhecer de ofi-
cio. A incompetencia absoluta também pode ser apreciada nes-
ta sede, porque poderia se-lo de oficío. No caso dos autos, a
objeção formulada pelos Executados merece acolhida parcial;
não se está em face de nulidade da execução. O contrato que
embasa a Execução, em principio, reveste-se de todas as carac-
teristicas exigidas pela lei, constituindo-se em titulo executivo.
No entanto, considero pertinente a alegação de que deve ser
deslocada a competencia para apreciar esta execução (e embar-
gos a serem eventualmente interpostos) para a Justiça Federal
Não nega o Exeqüente que o contrato contém cláusula de vin-
culação ao FCVS; a Justiça Federal acolheu a pretensão dos
aqui executados e processou a revisional, que está em fase de
perícia. O Banco Exeqûente, inclusive, poderia ter ingressado
com a Execução Hipotecária naquela Justiça, visto que quando
deu início à presente já havia deconido mais de um ano do
ingresso com a revisional pelos devedores. A respeito, o enten-
dimento do (extinto) Tribunal de AIçada do Paraná: “Existindo
a previsão de que o eventual saldo devedor verificado ao térmi-
no do prazo do contrato de financiamento imobiliário regido
pelas regras do SFH será de responsabilidade do Fundo de
Compensação das Variações Salarlais - FCVS, provoca-se o
deslocamento da competëncia da Justiça Comum” (9. Camara
Civel, Agravo de InstnJmento 262.027-1, de Curitiba, Acórdão
7.294, Relator José
Augusto Gomes Aniceto, julgamento em 21.12.2004). Consi-
derando o fato de que se trata de incompetencia pela necessária
intervenção da CEF no pólo passivo da lide, não é o caso de se
suspender, meramente, a Execução, mas de reconhece-la e en-
caminhar o feito para a Justiça Federal. Assim, acolho a exce-
ção de prè-executividade oposta, para o efeito de, tratando-se
de incompetencia absoluta, reconhecer a incompetência desta
Justiça Comum, determinando que, oportunamente, vencidas
as diligências de estilo, proceda-se a remessa dos autos à Vara
do Sistema Financeiro da Habitaçäo da Justiça Federal desta
Capital. Tratando-se de mero deslocamento de competencia,
não havendo extinção da Execução, não há razão para imposi-
ção de verbas de sucumbencia. Intimem-se. -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e MARCELO VANZELLI-.

62. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-799/2005-HE-
LIOS CARBEX IND. COM. MAT. DE ESCR. LTDA x ANTO-
NIO JEAN ABDO-ME- Vistos, etc.Diante do exposto, julgo
IMPROCEDENTE o pedido e mantenho o valor atribuído à
causa. Condeno a impugnante ao pagamento das custas proces-
suais, deixando de condená-la aos honoráríos advocaticios ten-
do em vista que são incabíveis em incidentes processuais. Tran-
sitada em julgado, traslade-se cópia aos autos principais. Cum-
pra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Correge-
doria da Justiça. PUBLIQUE-SE. REGlŠTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. PRISCILA SANDA NAGAO e NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-380/05.

63. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-850/2005-JOAO
PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro x ABACO PARTICIPACO-
ES LTDA-Vistos, etc.Contados e preparados, vieram-me
conclusos.Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que
dos autos consta e, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, HOMOLOGO o acordo de fis. 22 a 23 celerado entre as
partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, de
conseqüência, DECLARO EXTINTO,. COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, estes autos de scão de despejo por falta de paga-
mento sob n.* 366/06, em que é Requerente IZABEL
CRISTINA BOSCARDIN NAVARINI e Requerida LENIAN DA

LUZ SOUZA qualificados, o que faço com amparo no artigo
269, Inc. Ilt, do CPC.Oportunamente, baixem-se na distribui-
ção e arquivem-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE. -Advs. MARCELO ZANON SIMAO, ROBERTO
VARELA GEWEHR e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

64. REINTEGRACAO DE POSSE-881/2005-RODOWILSON
LTDA x VECTRA TRANSPORTES LTDA- Intime-se pessoal-
mente o devedor para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do valor devido, sob pena de incidir multa de 10% sobre
o montante da condenacao, nos termos do artigo 475 J do CPC.
Em caso de não pagamento no prazo legal, expeça-se mandado
de penhora e avaliacao. Int. -Adv. DANIELE FERREIRA DE
FREITAS-.

65. INDENIZACAO C/ TUTELA-918/2005-VITALINO CA-
MILO DE LERIS x SEDUC-SOCIEDADE EDUCACIONAL
CURITIBA- Vistos, etc. Assim sendo, diante do acima exposto
e mais do que dos autos consta, considerando o deposito de fls.
57, JULGO EXTINTA A EXECUCAO destes autos de acao
indenizatoria c/c perdas e danos com pedido de antecipacao de
tutela sob n. 918/03, em que é Requerente VITALINO CAMI-
LO DE LERIS e Requerida SEDUC - SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL CURITIBA - CENTRO EDUCACIONAL DE CURI-
TIBA LTDA, qualificados, o que faço com amparo no artigo
794, inciso I, do CPC. Oportunamente, baixem-se na distribui-
cao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA-.

66. BUSCA E APREENSAO-920/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIO JOSE SNIECIKOSKI- Vistos, etc. Con-
diciono a venda dos bens pelo requerente à prévia avaliação
(mesmo que extrajudicial), na forma do art. 3.°, § 5.° da norma
citada, por força da revogação tácita pelo CODECON, a fim de
garantir a possibilidade de dedução ou complementação dos
valores no acerto final de contas, para somente após, ser vendi-
do privativamente pelo requerente, devendo tal avaliação ser
arquivada com o credor (vendedor) pelo prazo mínimo de 2
(dois) anos. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, despesas e honorários advocatícios, verba que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, o fa-
zendo com lastro no artigo 20, parágrafo 3.°, do Código de
Processo Civil, levando em estima o zelo e trabalho do procu-
rador judicial nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-962/2005-SITA
CONCREBRAS SA x HARAPIERIN ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA-Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça (mudaram-se). -Advs. JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA e PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA-.

68. INTERDITO PROIBITORIO-1041/2005-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x SINDICATO DOS EMP. EM ESTABEL. BAN-
CARIOS E CTBA e outros- Vistos, etc. Considerando o petitó-
rio conjunto de fls. 285 a 286, com fundamento no inciso VIII,
do artigo 267 do CPC, HOMOLOGO a desistência formulada à
fl. 93 e, de conseqüência, DECLARO EXTINTO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de interdito proibitório sob
n. 1.041/05, em que é Requerente HSBC SEGUROS (Brasil),
S/A., pessoa jurídica de direito privado, com sede em Curitiba
- PR., na Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, n.= 805,
Vila Hauer, inscrito no CNPJ sob o n. 76.538.446/0001-36 e
Requeridos SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LEClMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede em Curitiba - PR., na Avenida Vicente Machado, n.° 18,
inscrita no CNPJ sob o n.9 76.587.955/0001-59; FEDERAÇÃO
DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO
ESTADO DO PARANÁ - FETEC, pessoa jurídica de direito
privado, com sede em Curitiba - PR., na Rua XV de Novem-
bro, n.o 250 e CNB/CUT - CONFEDEREÇÃO NACIONAL
DOS BANCÁRIOS, com sede em São Paulo - SP., na Praça da
República, n. 468, 3 andar. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. P.R.I. -Advs. JULIO BROTTO e MI-
RIAN A.GONCALVES-.

69. COBRANCA-1081/2005-FLAUSINA MENDES RODRI-
GUES e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A-Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Advs. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1100/2005-MA-
DPLEX COMERCIO DE MADEIRAS E COMPENSADOS x
RAIMUNDINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Informe-
se a credora qual o periodo fiscal que deseja seja fornecida a
declaracao de bens. Apos, oficie-se como requerido, à Receita
Federal de Curitiba requisitando o envio de cópia da decla-
racao de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze
dias mediante comprovacao do recolhimento da taxa devida
para o que concedo o prazo de cinco dias. Oficie-se ao Bacen-
Jud e ao Detran, como requerido. Com o atendimento, intime-se
a parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Int.
Aguardando antecipacao de custas. -Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-.

71. ORDINARIA DE COBRANCA-1101/2005-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x IOLANDA MAIA ANDRADE- Con-
cedo o prazo de cinco dias para que sejam depositadas as cus-
tas para citacao. Apos, sera designada data para audiencia. Int.
Aguardando antecipacao de custas.-Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

72. USUCAPIAO-1164/2005-JOSE ADEMILSON PIONTEK
e outros x OLIMPIO SEELING e outros-Aguardando retirada
da cartas ARs. -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ e CRIS-
TIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

73. BUSCA E APREENSAO-1231/2005-ARAUCARIA AD-

MINISTRADORA DE CONSORCIOS x AILTON DOS SAN-
TOS CARDOSO-Ciência as partes da copia do agravo de ins-
trumento. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

74. EXECUCAO HIPOTECARIA-1282/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JULIO CEZAR STUART ALVES NOGUEI-
RA e outro—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com postagem ou cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. -Advs. KLAUS SCHNITLZER e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

75. COBRANCA-1317/2005-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
LERMO x PAULO ALCEU HABINOSKI-Aguardando retira-
da do(s) oficio(s). -Adv. BERENICE APARECIDA GOMES
RIBEIRO-.

76. DECLARATORIA C/TUTELA-1318/2005-ALEZANDRA
DE JESUS DO PRADO x BRASIL TELECOM S/A- Manifes-
te-se a parte autora sobre a peticao de fls. 75/77. -Adv. CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2005-PAULO AFON-
SO PARUBOTCHEY x VIER INDUSTRIA E COMERCIO DO
MATE LTDA-Diga o requerente se pretende executar a senten-
ça. -Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

78. MONITORIA-1393/2005-ASSOCIACAO FRANCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x TATIANE CRISTINA
LAHN-Diga o autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv.
KARINA KUSTER-.

79. INDENIZACAO-1418/2005-MARLI BORCHARDT x
FERNANDO AVELAR- Reside o controverso na ocorrència
de erro médico no tratamento feito na autora; existência de dano
moral e de dano estético.. Indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova porque neste caso, não há relação de hipossufi-
ciência na produção da prova tendo em vista que a pericia será
realizada na própria autora, por profissional designado pelo
Juízo e independe de qualquer ato do réu, Ademais, a verossi-
milhança das alegaçöes não pode ser assegurada de plano. De-
firo as provas pericial e oral requeridas pelas partes. Para a
prova pericial, nomeio Perito o Dr. Marcos Grilo, independen-
temente de compromisso legal, o. q I poderá ser encontrado
através do telefone n.” (041), devendo ser intimado para que se
manifeste quanto à aceitação do encargo bem como para que
efetue proposta de honorários, os quais serão arcados pelo au-
tora, nos termos do artigo 33, do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes da nomeação, sendo que os
quesitos são os constantes da inicial (o réu não apresentou que-
sitos com a
contestação,. tendo precluído” a oportunidade por se tratar de
procedimento
sumário). Apresentada proposta de honorários, digam as par-
tes; 3.1) Em caso de não havendo concordância com relação ao
valor dos honorários, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se
e voltem conclusos; 3.2) Em havendo concordância com o va-
lor dos honorários, intime-se a autora para deposito e após,
vista dos autos ao Sr. Perito para confecção do laudo no prazo
de 30 dias. Após a juntada, as partes deveräo ser intimadas para
os fins do parágrafo único do artigo 433, do Código de Proces-
so Civil; Defiro, também, prova oral, consistente no depoimen-
to pessoal do Réu, sob pena de confissäo, bem como inquirição
de testemunhas, cujo rol é o constante da inicial e contestação.
A audiëncia de instruçäo e julgamento será designada oportu-
namente. Intimem-se. Diligências Neœssárias. -Adv. EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

80. ALVARA JUDICIAL-1427/2005-LUIZ FRANCISCO COS-
TA GARCIA e outros x ESP. JULIETA LEONTINA DA COS-
TA GARCIA-Diga o autor sobre o oficio de fls. 47/48. -Adv.
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-.

81. BUSCA E APREENSAO-1442/2005-BANCO DIBENS S/
A x ANIZIO NILO DE AZEVEDO NETO- Inicialmente, deve-
rá se esclarecido o motivo da parte que firmou a peticao de fl.
36, porque nao ocupa nenhum polo da acao. Int. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

82. PROTESTO JUDICIAL-1449/2005-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JEAN PIERRE AKIVA BRAMI e outro-
Anote-se (fl. 36). Desentranhe-se o mandado como requerido
nas fls. 31 e seguintes, desde que comprovado o recolhimento
das custas devidas. Int.Aguardando antecipacao de custas da
diligencia.-Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ELISANA
CARNEIRO CREMA, ELISANGELA FERNANDES e GRA-
CIENNE DE FATIMA GOES-.

83. BUSCA E APREENSAO-1475/2005-BANCO ITAU S/A x
BEN HUR VARGAS DA SILVEIRA-Manifeste-se o autor so-
bre a certidao do SR. Oficial de Justiça (complementacao no
valor de R$ 160,00). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

84. ORDINARIA DE COBRANCA-1495/2005-CROWLEY
AMERICAN TRANSPORT x ROHDE & LIESENFELD DO
BRASIL TRANS. INTERNACIONAIS-Antecipadas as custas
com a diligencia, renove-se a citacao no endereco declinado a
fl. 207.Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça. -Adv. MAURO VIGNOTTI-.

85. REINTEGRACAO DE POSSE-1508/2005-ALVORADA
LEASING BRASIL S/A - ARREND MERC. x VALDECI LUIZ
DE CARVALHO ONOTERA-Manifeste-se a parte sobre o teor
da certidao de fls. 57 (guia não utilizada). - Adv. -Adv. DANI-
EL HACHEM-.

86. INVENTARIO NEGATIVO-154/2006-CAMILA PHILLI-
PPS CAPELAO e outro x ESP. EMANUEL GOMES CAPE-
LAO-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. -Adv. JAUDE RICARDO LOU-
RES ROCHA-.

87. BUSCA E APREENSAO-170/2006-BANCO ITAU S/A x

GENOI CANDIDO PEREIRA- Vistos, etc.Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais, despesas e honorários
advocaticios, verba que fixo em 10% (dez por centol sobre o
valor atribuído à causa, o fazendo com lastro no artigo 20, pa-
ragrafo 3º , do CPC, levando em estima o zelo e trabalho do
procurador judicial nos autos. P.R.I.-Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-.

88. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-212/2006-IVE-
TE FINATO LINZMAYER x SHURTZ REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros- Aguarde-se em cartorio por 40
dias como requerido nas fls. 53. Int. -Adv. JEAN MAURICIO
DA SILVA LOBO-.

89. BUSCA E APREENSAO-315/2006-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOEL ROSA- Mani-
feste-se o autor sobre a peticao de fls. 89/91.-Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

90. BUSCA E APREENSAO-344/2006-BANCO FINASA S/A
x VINICIUS DE OLIVEIRA CRAVO- Vistos, etc. Condiciono
a venda dos bens pelo requerente à prévia avaliação (mesmo
que extrajudicial), na forma do art. 3.°, § 5.° da norma citada,
por força da revogação tácita pelo CODECON, a fim de garan-
tir a possibilidade de dedução ou complementação dos valores
no acerto final de contas, para somente após, ser vendido pri-
vativamente pelo requerente, devendo tal avaliação ser arqui-
vada com o credor (vendedor) pelo prazo mínimo de 2 (dois)
anos. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais, despesas e honorários advocatícios, verba que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, o fazendo com
lastro no artigo 20, parágrafo 3.°, do Código de Processo Civil,
levando em estima o zelo e trabalho do procurador judicial nos
autos. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-.

91. INVENTARIO-397/2006-MARIA DA SILVEIRA NETO e
outros x ESP. BONIFACIO RODRIGUES NETO- Vistos e exa-
minados estes autos de Arrolamento, sob n. 397/2006, que tem
como requerente Maria da Silveira Neto e outro e requerido
Esp. Bonifácio Rodrigues Neto, todos qualificados na inicial.
Homologo a partilha constante de fis. 45 e seguintes, referente
aos bens deixados por Bonifácio Rodrigues Neto, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão, ressal-
vando eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado o recolhimento do imposto, expeça-se o compe-
tente formal. Ao preparo de eventuais custas pendentes.Custas
de lei. P. R. I.Arquive-se.-Adv. ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA FIGUEIREDO-.

92. REGISTRO DE TESTAMENTO-426/2006-ADELA LUCIA
RICCA DE SOUZA x ESP. BENEDICTA ANTONIA RODRI-
GUES- Aguardando a retirada da certidão. -Adv. LUIR CES-
CHIN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-523/2006-GLAUCIO ROGE-
RIO BAVIA AMARAL DE BARROS e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A- O Banco Exeqüente/Embargado afirma que a
ação revisional em curso perante a Vara Federal do Sistema
Financeiro da Habitação já foi objeto de sentença (fl. 50). Tra-
tando-se, como o próprio banco reconhece, dos mesmos argu-
mentos já expendidos na revisional (fl. 51), embora não seja
possível, efetivamente, o reconhecimento da conexão, é mister
que se aguarde o trânsito em julgado da sentença que eventual-
mente tenha sido proferida nos autos 2000.70.00.004679-8, eis
que, o quanto lá decidido balizará a Execução aqui em curso,
até mesmo em respeito à coisa julgada. Assim, determino a ex-
pedição de ofício ao mencionado Juizo, para que seja encami-
nhada cópia da sentença e a fase atual em que se encontram os
autos supra mencionados, aguardando os feitos aqui em curso
o trânsito em julgado naquele Juízo. intimem-se. -Advs. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS
SCHNITLZER-1514/04.

94. BUSCA E APREENSAO-596/2006-BANCO SANTANDER
DO BRASIL S.A x VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS-
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

95. PERDAS E DANOS-648/2006-ANTONIO CELSO KORO-
BINSK x JACIR MEDEIROS SANTOS-1. Ao Requerente foi
facultado a emenda da inicial, sob pena de preclusäo no que
respeita à produção de provas, tendo em vista que o feito trami-
tará sob o rito sumério. Todavia, a certidão de fl. 30-v. , de-
monstra que o Requente não atendeu ao comando judicial, pelo
que restou preclusa sua oportunidade de produzir provas, salvo
depoimento pessoal da parte adversa e documental. 2. No mais,
para a audiência de conciliação prevista no artigo 277 do CPC,
designo dia 1º de dezembro de 2006, às 13:45 horas. 3. Cite-se
o requerido, com antecedência mínima de 10(dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecerem defesa por intermèdio
de advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestação, importarão na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. Cite-
se como requerido. 4. No mesmo ato será preliminarmente ten-
tada a conciliaçäo. 5. Na defesa, deverá a parte ré presentar rol
de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente
técnico, em caso de requerimento de prova pericial. 6. Na audi-
ência será apreciado o pedido de produção de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instrução e julgamento,
se necessário. 7. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. 8. Intimem-se. Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv.
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-.

96. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-773/2006-SERAFIM
MENEGHEL x LUIZ ALBERTO MACHADO-Aguardando
preparo de custas no valor de R$ 77,00, no prazo de 10 dias. -
Advs. VERA LUCIA SCHREINER e EGON BOCKMANN
MOREIRA-111/06.
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97. ALVARA JUDICIAL-775/2006-ODAIR GORKA-
WCZUK x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Ante a peti-
cao de fls. 19, baixe-se a distribuicao e remetam-se os au-
tos a Justica Federal, mediante as cautelas legais. Int.-Adv.
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS-.

98. ARROLAMENTO-789/2006-MITSUE AKAMATSU e
outro x ESP. MASATOSHI AKAMATSU-Vistos,etc. Homo-
logo a partilha constante de fls. 30 e seguintes, referente
aos bens deixados por Masatoshi Akamatsu, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, atribuindo aos nelacon-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao,
ressalvandoeventuais direitos de terceiros. Transitada em
julgado e comprovado orecolhimento do imposto causa
mortis devido, expeça-se o competente formal.Ao preparo
de eventuais custas pendentes. Custas de Lei. P.R.I. Arqui-
ve-se. -Adv. ANDRE LOPES MARTINS-.

99. ALVARA JUDICIAL-814/2006-MITSUE AKAMATSU
e outro x ESP. MASATOSHI AKAMATSU-Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 164.50, no prazo de 10 dias.
-Adv. ANDRE LOPES MARTINS-789/06.

100. ALVARA JUDICIAL-843/2006-RACHEL CORTESE
CANEPARO x ESP. MURILO PORTUGAL CANEPARO-
Vistos, etc. Preenchidos os requisitos legais e, à vistaq
aquiescencia de fl. 25, expeça-se alvará para autorizar a
REquerente RACHEL CORTESE CANEPARO, a tomar
todos as providencias suficientes e necessarias para le-
vantamento dos valores depositados em nome de MURI-
LO PORTUGAL CANEPARO junto ao Banco do Brasil S/
A, agencia 3273-5- Conta de Poupança n. 010.033.962-x.
Validade do alvará -Trinta dias. Dispensada Prestacao de
Contas. Considerando que a inicial diz da possibilidade
de futuros depositos vieram a ser efetivados em nome do
de cujus, dabera a parte interessada, quando do ocorrido,
formular novo pedido, nestes mesmos autos. Pagas as cus-
tas, expeça-se alvara e arquivem-se P.R.I. -Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI-.

101. BUSCA E APREENSAO-868/2006-BV FINANCEIRA
S/A - C. F. I x EDEVAN LOPES DE OLIVEIRA—Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

102. ARROLAMENTO-961/2006-ALZIRA DOS SANTOS
MARINHO x ESP. GUILHERME CARLOS DE LIMA MA-
RINHO- Vistos e examinados estes autos de Arrolamento,
sob n. 961/2006, que tem como requerente Alzira dos San-
tos Marinho e requerido Esp. Guilherme Carlos de Lima
Marinho, todos qualificados na inicial. Nomeio inventari-
ante Alzira dos Santos Marinho, independentemente de com-
promisso legal. Homologo a partilha constante de fls. 4 e
seguintes, referente aos bens deixados por Guilherme Car-
los de Lima Marinho, para que produza os jurídicos e le-
gais efeitos, atribuindo aos nela contemplados os respecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissao, ressalvando eventu-
ais direitos de terceiros.Transitada em julgado e compro-
vado o recolhimento do imposto, expeça-se o competente
formal e alvará para levantamento do valor constante da
conta 23372-9, Banco Itaú (fis. 6, 2°§).
Ao preparo de eventuais custas pendentes. Custas de lei. P.
R. I. Arquive-se.
-Adv. MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

103. BUSCA E APREENSAO-671/2006-BANCO ITAU S./
A x MODESTO FLAVIO LOPES-Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O
PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-672/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x HO-
RUS PROJETOS E REPRESENTAÇÕES S/C LTDA e ou-
tros-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - -
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Advs. LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

105. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-673/2006-
JOSE AGNELLO CROZETTA x BANCO VOLKSWAGEN
S/A-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito ini-
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CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. MAICON GUE-
DES HUGO-.
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1. INTERDITO PROIBITORIO-188/1991-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARR. E DIST.-ECAD x BAILAO NOSSA TERRA
NOSSA GENTE-REST.DAN.- Foi expedida carta
precatória...(Retirar a carta precatória).-Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS,

DENISE DE JESUS FERREIRA e BENEDITO CORREA
BRAZ-.

2. Execução de Título Extrajudicial-972/1991-FCG - FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x DEDION - AUTO
ELETRICA LTDA.-Devolver em cartório, o presente processo,
no prazo de 48:00 horas, sob aspenas do art. 196 do CPC e art.
34, inciso XXII, da Lei 8906/94. -Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA-.

3. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-338/1993-SORAYA RO-
SANE DE OLIVEIRA x LUDI-LINEA COM.DE M. E S.DE
E- 1-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada, por 180 (cento e oitenta) dias. 2-Int.-Advs. Vilson
Stall, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES, LUCIANE ROSA KANIGOSKI e ELIAS
SIQUEIRA SALIBA-.

4. Execução de Título Extrajudicial-593/1993-THESIO SILVA
JUNIOR. x PATRICIA SILVEIRA BRAGA.-DESPACHO PRO-
FERIDO:1- Acolho o pedido de fls. 41; expeça-se ofício para a
Receita Federal, procedendo com a resposta conforme o deter-
minado pelo Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 2- Int.
 (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 01 ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. WILSON ROBERTO
DE LIMA e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-323/1994-MAZUREK RE-
PRES. COMERCIAIS LTDA x COTONIFICIO CAPIBARIBE
S/A-DESPACHO PROFERIDO: 1- Oficie-se ao Juízo depre-
cado, solicitando o atual andamento da deprecata. 2- Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de 01
ofício no valor de R$ 7,00). -Advs. EDUARDO MEIRA LINS,
JOELCIO SANTOS MADUREIRA e JONNY JEFERSON S.
MADUREIRA-.

6. Execução de Título Extrajudicial-452/1996-DIBENS LEA-
SING S/A ARREND. MERCANTIL x SETAPLAN CONST.
CIVIL LTDA E OUTROS-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-537/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x CUSTODIO TRANSP.
RODOV. DE CARGAS LTDA-Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.109. (Decorreu o prazo de suspensão)
-Advs. MARCIA PEREIRA REIS, ANA LUCIA FISCHER DE
OLIVEIRA JURAS, Daniel Hachem e REINALDO E.A. HA-
CHEM-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1322/1996-AL-
CEU WALDIR SCHULTZ x PORTO BELO FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA-Manifeste-se a parte exequente quanto a cer-
tidao de fls.192. (Nao houve resposta ao oficio).” -Advs. DI-
LETE DE FATIMA DE-NEZ, SELMA GONCALVES HERAKI,
MARCELA VILLATORE DA SILVA, RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO e
MARCOS VENICIO ALVES MEYER-.

9. MONITÓRIA-423/1997-MADEIREIROS EXPORT.
BRAS.MADEBRAS S/A x OSCAR GEYER E CIA LTDA E
OUTRO- ...foi expedido oficio sob n°3441/2006 de conformi-
dade com o despacho de fls.293. (Retirar oficio).-Advs. FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, CIBELE FERNANDES
DIAS e LUIZ ANTONIO CUNHA-.

10. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-967/1997-ASSO-
CIACAO RADIO TAXI x VICENTE SILVEIRA CARDOSO-
....foi (ram) expedido oficio sob n.3440/2006 de conformidade
com o despacho de fls.216. (Retirar oficio).” -Advs. FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO, DENISE DA SILVA GUERRART e
JOSE BASILIO GUERRART-.

11. INDENIZACAO - ORDINARIA-1436/1997-RAFAEL SAN-
SON DE CASTRO x BANCO REAL S/A-Manifestacao no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas
as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. JOAO RAIMUNDO
F. MACHADO PEREIRA, SILVANA M. GOMES DA SILVA,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA REGINA HO-
EPFNER, AMANDO BARBOSA LEMES, MARIA WROBEL
SCHATZ e Daniela Potrich Lima-.

12. Execução de Título Extrajudicial-841/1998-ANA MARIA
IGNASZEWSKI FERREIRA e outros x CONSTRUTORA
CAVALLIN LTDA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte auto-
ra). -Advs. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA, FABIO MAX
MARSCHNER MAYER, CRISTINA MARA SILVA FONSE-
CA, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA, LUIZ DANIEL FELIPPE, NATANOEL
ZAHORCAK e RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-.

13. DEPOSITO-1160/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
EUCINEI APARECIDO GONCALVES-Manifeste-se a parte
exequente quanto a certidão de fls.304. (Decorreu o prazo de
suspensão) -Advs. Magda Luiza Rigodanzo Egger, Marili da
Luz Ribeiro Taborda, ROBERTA ONISCHI, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO NETO e KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID-.

14. MONITÓRIA-1354/1998-ADAMAR OF NEW JERSEY
INC. x DAHIR ELIAS FADEL JUNIOR-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve mani-
festação da parte autora). -Advs. ROBERTO CORREA DE
MELLO, RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS, MANOEL
CARLOS DA SILVA e FERNANDO JOSE CURI STABEN-.

15. INDENIZACAO - ORDINARIA-465/1999-ZELENITA

APARECIDA PINTO E OUTRAS x PAULO BALDO E OU-
TRO-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.515-
v. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. MIRIAM BELU-
CO, ZANDAIRA DA SILVA e Josiane Fruet Bettini Lupion-.

16. Execução de Título Extrajudicial-986/1999-NILO UBIRA-
JARA DE SOUZA SAMPAIO x EULER FREITAS SILVA JU-
NIOR-DESPACHO PROFERIDO: 1- Acolho o pedido de fls.
270/271; diante da escritura pública de cessão de direitos de
fls. 273/274, proceda-se a substituição do pólo ativo da execu-
ção passando a figurar como exeqüente o Sr. Nilo Ubirajara de
Souza Sampaio. Procedam-se as anotações de costume, inclu-
sive junto ao Cartório Distribuidor. 2- Ante a desistência da
penhora realizada, expeça-se ofício conforme requerido no item
“iii” da petição aludida. 3- Reduza-se a termo a ampliação da
penhora, recaindo sobre o imóvel indicado no item “iiii” de fls.
271, expedindo certidão para que a parte exeqüente providen-
cie o registro junto ao Cartório de Registro Imobiliário compe-
tente. 4- Após, expeça-se mandado de intimação do executado,
bem como de sua cônjuge, para que apresentem embargos, no
prazo legal, ficando o requerido varão advertido de que pelo
ato fica constituído como depositário do bem. 5- Int. (Intime-se
o exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Advs. EROS JJOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS, MARCIO DA SILVA MUINOS,
CICERO BRAZ PORTUGAL, AMANDA DE LIMA GODOI e
SAMUEL TORQUATO-.

17. Execução de Título Extrajudicial-115/2000-LEILA JUSSA-
RA SCHENKEL x CLEUZA DE SOUZA PEREIRA DOS SAN-
TOS e outro-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4 . (...não houve até a presente data o pagamento
das custas do Sr.Oficial de Justiça). -Advs. INES GIMENEZ
TURRA, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e BEATRIZ SAN-
TI-.

18. Execução de Título Extrajudicial-275/2000-LENIR ALVES
DA LUZ x TREVO BANORTE SEGURADORA S/A e outro-
1- Acolho o pedido de fls. 158; expeça-se alvará para levanta-
mento dos valores depositados em juízo conforme requerido na
petição retro.(Retirar alvará).”-Advs. FILIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI e JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO-.

19. INVENTARIO-358/2000-MIGUEL SKRZYPIEC x PA-
RASKIEWA FIL SKRZYPIEC-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
inventariante). -Advs. DINOR DA SILVA LIMA, DEIVA LU-
CIA CANALI e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-789/2000-SOM
NOSSO COMERCIAL ELETRONICO LTDA. e outros x GRA-
DIENTE ELETRONICA S/A.-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
parte autora). -Advs. JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO,
FREDERICO KORNDORFER NETO e RAPHAEL
M.NOSHESE-.

21. COBRANÇA - SUMÁRIA-1324/2000-CONJUNTO IRA-
CEMA II - BLOCO 04 x ELOINA COELHO MARTINS- 1-
Em vista da nova sistemática do cumprimento da sentença, re-
gulamentada pela Lei nº 11.232/2005, quando o devedor for
condenado ao pagamento de quantia certa e quando o valor da
condenação depender apenas de cálculo aritmético, o cumpri-
mento da sentença deverá ser feito na forma do artigo 475-J e
seguintes da lei processual. 2- Assim, recebo a impugnação (fls.
226/241) para a discussão, não lhe sendo atribuído efeito sus-
pensivo, uma vez que não se verifica a possibilidade de a exe-
cução causar dano de difícil ou incerta reparação ao executa-
do. 3- Intime-se o embargado para impugna-los, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. 4- Proceda-se a avaliação do bem pe-
nhorado. 5- Int.-Advs. Emerson Luiz Vello, MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D AVILA e MARIZ MENDES MAY-.

22. EXECUCAO DE SENTENCA-38/2001-FULLGET IND.
E COM. DE PRANCHAS DE SURF E ART. ESP x G.SARRES
E L SARRES LTDA ME-Intime-se o autor quanto ao ofício de
fls.110, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e JULIO CESAR DALMOLIN-.

23. COMINATORIA-132/2001-MARCIA CARTA CARDOSO
x J C CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outro-DESPACHO PROFERIDO: 1- Expeça-se ofício ao 2º
Ofício de Registro de imóveis, determinando o cancelamento
definitivo das hipotecas gravadas sobre as unidades sob matrí-
cula nº 34.093, 47.359 e 47.360. 2- Em face da nova sistemáti-
ca implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
determino a intimação da parte ré, na forma do art. 475-J do
CPC, para que pague a importância apontada às fls. 487 no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 3- Intime-se a
primeira requerida, por mandado, para que outorgue a escritura
pública definitiva, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de
incidência de multa diária de R$ 50,00 pelo descumprimento,
ressalvada a conversão da obrigação em perdas e danos. (Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias e retirar ofício). -Advs. JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA, IRACEMA ELIS DE FARIA e
Antonio Celestino Toneloto-.

24. RESSARCIMENTO - SUMARIO-242/2001-MARITIMA
SEGUROS S/A x LORICO C. DE CARVALHO- 1-Aguarde-se
por 60 (sessenta) dias resposta ao oficio de fls.251.-Advs. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRE-
TO, LUIZ CARLOS DA SILVA, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, Antonio
Marcos Teixeira Silva, BRAZILIO BACELLAR NETO, PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE, RODRIGO SHIRAI, MARCIA
ADRIANA MANSANO, INES BALDO FURTADO e ALCEU
ROCHA-.

25. Execução de Título Extrajudicial-531/2001-IDIOMAS
CRIACOES DIDATICAS LTDA x JURACI ERVINO SOARES-
....foi (ram) expedido oficio sob n.3353/2006 de conformidade
com o despacho de fls.194. (Retirar oficio).” -Advs. ALEXAN-
DRE CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-
.

26. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-968/2001-CLAUDI-
NO ANTONIO e outro x - “1-As ponderações trazidas as fls.282
devem ser acolhidas, no entanto, é necessário que a parte fique
ciente da possibilidade da existência de homônimos. Assim,
expeçam-se os oficios conforme requerido. 2-Int. (Retirar ofi-
cios).”-Advs. LUCIA XAVIER SIMOES e FABIO MARCELO
LABATUT BINI-.

27. COBRANCA - ORDINARIA-1174/2001-BERNARDO
VALENTINI & CIA. LTDA. x DECIO GOSENHEIMER-DES-
PACHO PROFERIDO: 1- A indicação de bens realizada pelo
executado foi declarada ineficaz, sendo determinado a lavratu-
ra de termo de penhora sobre o bem indicado pelo exequente,
logo, o termo a que se refere a decisão de fls. 259/260 é aquele
previsto no art. 659, § 5º do CPC. Este termo não possui a
firma do executado, portanto, declaro nulas as certidões de fls.
292/294 e o despacho de fls. 293. 2- Outrossim, considerando
a nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006, determino a expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação do bem indicado às fls. 250/254, proceden-
do, em seguida, a intimação do devedor, na pessoa de seu ad-
vogado, para oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias, na forma do art. 475-J, § 1 do CPC. 3- Int. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias). -Advs. EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, MARCELA VILLATORE DA SILVA, MANOEL
EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME, EDSON ISFER,
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO, ANTONIO GOMES
DA SILVA JUNIOR, Ricardo Alexandre da Silva, JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e LUIZ
ADAO DE CARLI-.

28. ORDINÁRIA-1449/2001-M. x H.S.-...2- Após, intime-se a
parte ré, na forma do art. 475-J do CPC, para que pague a im-
portância apontada às fls. 116, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do débito.-Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLEVERSON VON LINSINGEN, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL, JORGE
RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUS-
TOSA, VILMA DE ALMEIDA, SONIA REGINA GONCAL-
VES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, FABIA-
NO ROESNER, Toni Mendes de Oliveira, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO
CABRAL, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS CA-
TARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA e Luciana de An-
drade Amoroso-.

29. Execução de Título Extrajudicial-24/2002-DECORFAST
COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA x DIRLEY MUHL-
BRANDT-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.134. (Não houve resposta aos ofícios).” -Advs. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, Mauricio Mussi Correa e
MARCELO MUSSI CORREA-.

30. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-173/2002-NATAL
COMERCIO DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA x CON-
DUNEL COMERCIAL LTDA-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
parte autora). -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

31. COBRANCA - ORDINARIA-331/2002-ALBINO ONGA-
RATTO x ROBERTO SERGIO LIMA OLIVEIRA-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte exequente). -Advs. JUCELI SACHT, Luiz
Roberto Romano, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVAN-
NA MAGGI MAIA e LUIZ ANTONIO ORMIANIN-.

32. DEPOSITO-349/2002-BANCO DIBENS S/A x EDISON
LUIS GURAL BILSKI- SENTENÇA PROFERIDA:- (...) Ante
ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de
processo Civil (CPC, art. 904), julgo parcialmente procedente
o pedido para o fim de, confirmando a liminar, determinar que
o requerido restitua ao autor o veículo FIAT PREMIO S1.5, cor
cinza, ano de fabricação/modelo 1990, chassi
n.º9BD146000L3621730, placa CEZ 5962 PR, no prazo de
24:00 horas, ou pague o seu equivalente em dinheiro. Oportua-
mente o autor poderá vender o bem para pagamento de seu
crédito, prestar contas e devolver eventual quantia que sobrar
ao requerido. Consigno, por fim, que o equivalente, no caso de
não entrega do bem, deve corresponder ao valor da coisa ou ao
valor do débito em atraso, se este for menor, o que se evidenci-
ará mediante cálculo, que deverá preceder a expediçãodo man-
dado para a entrega da coisa. Também de modo a instruir o
mandado, após o trânsito em julgado, deverá a parte requerente
apresentar memória de cálculo atualizada do saldo devedor, bem
como estimativa do valor do bem fornecida pela FIPE, aqui
adotada por tratar-se de refência comumente utilizada em ope-
rações envolvendo veículos automotores, prevalecendo para
efeito do equivalente em dinheiro, o valor menor. Consideran-
do, que o autor decaiu de parte mínima do pedido, em razão da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que com fulcro no artigo 20, §
4º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), levando em conta, principalmente, a revelia, a natureza
singela da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efeti-
vamente realizado pelo advogado do autor. P.R.I. -Advs. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-.

33. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-413/2002-LIGIA RO-
MANIO GOMES x FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
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TO MERCANTIL- 1- Em face da nova sistemática implantada
pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006, recebo a
petição de fls. 261/265, como impugnação ao cumprimento da
execução. 2- Intime-se o exequente para que se manifeste so-
bre a impugnação ofertada, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Int. -
Advs. PAULO ROBERTO VIDAL, JEAN MAURICIO DA SIL-
VA LOBO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, FABIO DE AL-
MEIDA BRAGA, JURANDIR MARISCAL, FABIO GOES
ACERBI, HERLLEY FUZETTI, LUCIANA MARIA CANA-
VARRO AGOSTON e Emerson Augusto De Oliveira Felipe-.

34. NULIDADE DE ATO JURIDICO-1025/2002-ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DA VILA JUSTICA x CLOVIS DE
PAULA SOUZA e outros-Manifestacao no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. GENEROSO VIDAL DE ANDRA-
DE, VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO
KUSTER, CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES e CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA-.

35. MONITÓRIA-1248/2002-CONDUSPAR CONDUTORES
ELETRICOS LTDA. x D M SIL COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E HID.LTDA-”1-Em face da nova sistemática
implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor desde 23/06/2006,
determino a intimação da parte ré, na forma do art.475-J do
CPC, para que pague a importância apontada as fls.206, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. -Advs. OMAR
RODRIGUES CHAVES, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU-
ZA, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS e DGAMAR
HERNANDES-.

36. RESCISAO DE CONTRATO-1328/2002-ELENA VIAN-
NA RODRIGUES e outro x CIDADELA S/A- 1- Uma vez que
os poderes outorgados aos procuradores substabelecentes fo-
ram revogados pela parte autora, o substabelecimento de fls.
213 não outorga capacidade de representação ao peticionário
de fls. 212. 2- Assim sendo, promova a autora a regularização
de sua representação processual.
3- Cumpra-se o despacho de fls. 210. 4- Int. -Advs. MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA, ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI, Luiz Fernando Brusamolin, CARMEN ROBERTA
FRANCO, LINCOLN TAYLOR FERREIRA e Viviane Fuchs-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-1335/2002-MARIZA HETZER
x IVO CHICORSKI BLASICYK-Manifestacao no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. ELCIO DO NASCIMENTO e
NELSON CARDOSO DE MIRANDA-.

38. INDENIZACAO - ORDINARIA-386/2003-GRAZIANNI
BRANCO DA COSTA x HSBC SEGUROS BRASIL S.A.- 1-
Tendo em vista que não há tempo hábil para o término das pe-
ricias antes da audiência de instrução e julgamento, aguarde-se
a finalização dos trabalhos periciais. 2-Oportunamente será
designada outra data para a realização da audiência. 3-Int.-Advs.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB,
ALESSANDRO COTA, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE
MADSON DOS REIS-.

39. ORDINÁRIA-544/2003-SALETE STRESSER DE PAULA
x IMOVEIS BASSOLI LTDA-Intimem-se as partes quanto ao
ofício de fls.147/148, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. KA-
RYME GUERIOS, Lacir Guarenghi e Odacyr Carlos Prigol-.

40. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO-614/
2003-WLADIRENE DE JESUS BOGARIN x CARLOS MAR-
TINS CESCHIM- 1- Recebo o recurso de apelação, fls. 236/
240, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para
contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5) e remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4- Int. -Advs. JOAO ALBERTO SERBAKE, CRIS-
TIANO SANTIAGO UTRABO e Altamiro Alves dos Santos-.

41. ALVARÁ JUDICIAL-920/2003-GENIVAL ANTONIO NE-
GRELLO e outros x VERONICA NEGRELO e outro-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
houve manifestação da parte autora). -Adv. VIVIAN KAROL
NASCIMENTO-.

42. INDENIZACAO - ORDINARIA-953/2003-TRACADO E
EMPILHADEIRA LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LAPA LTDA e outro- 1- Tendo em vista que a diligência junto
ao DETRAN com a finalidade de encontrar bens passíveis de
serem utilizados para a garantia do juízo, pode ser feita pelo
próprio interessado, de forma administrativa, junto àquele ór-
gão, indefiro o pedido de fls. 71. 2- Manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender necessário ao seu
regular andamento. 3- Int. -Advs. IVETE MARIA CARIBE DA
ROCHA, MARCELO CARIBE DA ROCHA e ORLANDO
ANTONIO BANFATTI-.

43. INDENIZACAO - ORDINARIA-1301/2003-KELLY CRIS-
TIANE WEBER x BANCO BRADESCO S/A- 1- Em face da
nova sistemática implantada pela Lei 11.232/2005, em vigor
desde 23/06/2006, determino a intimação da parte ré, na forma
do art. 475-J do CPC, para que pague a importância apontada
às fls. 145, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposi-
ção de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.-
Advs. MARCIO GABRIELLI GODOY, JORGE HILTON KU-
BRUSLY SILVA JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-1414/2003-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x YARA LUCIA
RAMBO e outro-Foram expedidos ofícios...(Retirar ofícios).”-
Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

45. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1451/2003-

IZAURA DA PAZ DOS SANTOS x MANDATO IMOVEIS S/
C LTDA.-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.143. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. JURACY
ROSA GOIVINHO, CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE
GEMAEL, ANNA MARTHA U. SILVA SADE, PERCIO AL-
VES DA SILVA e JOAO PAULO BOMFIM-.

46. Execução de Título Extrajudicial-1483/2003-LICELIA
RODRIGUES DA CRUZ x Itau Seguros S/A.- “Foi expedido
oficio sob n.3452/2006. (Retirar oficio).”-Advs. MARCELO
NASSIF MALUF e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

47. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1490/2003-EC7
- COMUNICACAO LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- 1-
Oficie-se ao e. Tribunal de Justiça, informando que as partes
compuseram, requerendo a extinção do processo, sendo que os
autos aguardam preparo para homologação de referido acordo.
2- Int. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, AN-
TONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, Daniel Hachem e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

48. Execução de Título Extrajudicial-1509/2003-IMPERIA
FACTORING E FOMENTO LTDA x MARIA CELIA KWIA-
TKOWSKI-....foi (ram) expedido oficio sob n.3438/2006 de
conformidade com o despacho de fls.101. (Retirar oficio).” -
Advs. Mauricio Cortes Chaves, Rogerio Galli Berardi, Darlan
Rodrigues Bittencourt, Michelle Coelho Cherchiglia Berardi e
Marcia Simone Sakagami-.

49. BUSCA E APREENSÃO-28/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x TEODORO ZUBINSKI JUNIOR-Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte autora). -Advs. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS
LARA e FERNANDA TROIAN-.

50. BUSCA E APREENSÃO-193/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MIRIAM APA-
RECIDA RICETTI-....foi (ram) expedidos ofícios sob n.3462 e
3463/2006. (Retirar ofícios).” -Advs. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO e JOAO
BAPTISTA COELHO GOMES-.

51. COBRANÇA - SUMÁRIA-226/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICO SILVERTOWN x OLIVIO BELIN e outro- 1- Em
vista da nova sistemática do cumprimento da sentença, regula-
mentada pela Lei nº 11.232/2005, quando o devedor for conde-
nado ao pagamento de quantia certa e quando o valor da conde-
nação depender apenas de cálculo aritmético, o cumprimento
da sentença deverá ser feito na forma do artigo 475-J da lei
processual. 2- Assim, intime-se a parte ré para cumprir o dis-
posto na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o
pagamento do valor devido ao autor. 3- Em caso de não cum-
primento no prazo estabelecido, ao montante da condenação
será acrescido de multa do percentual de 10% (dez) por cento,
seguindo a execução nos termos no artigo 475-J e seguintes do
Código de Processo Civil. 4- Int.-Advs. Jose Melquiades da
Rocha, Jose Melquiades da Rocha Junior, Maria Cristina Mel-
quiades da Rocha, Jefferson Oscar Hecke, JOECE KELI QUIN-
TEIRO, NELSON CARLOS DOS SANTOS, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e
KARINE KLOSTER-.

52. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-339/2004-ALVARO
LUIZ BERTUZZI x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.199.
(Não foram pagas as custas do Sr.Oficial de Justiça).” -Advs.
JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYANA MARION
KLEIN, ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE
PUPPI STANISLAWCZUK-.

53. ALVARÁ JUDICIAL-564/2004-KASUMITSU TOUNO x
LUIZA IZUMI OGASAHARA- 1- Defiro o pedido de fls. 71;
expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada a ti-
tulo de Pasep, junto ao Banco do Brasil, em nome da de cujus.
2- Após, arquive-se. 3- Int. (Retirar alvará).-Advs. FLAVIA
FERNANDA S. DE OLIVEIRA e ROSALINA MUSTASSO
GARCIA-.

54. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-594/2004-CE-
LIA DO ROCIO DE JESUS VALENTE x LEONOR KOCHAKI-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4
. (Não houve manifestação da parte autora). -Adv. JOAO DO
NASCIMENTO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-610/2004-VERA
CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A x WALTER FERNAN-
DES CORDEIRO- 1- Recebo o recurso de apelação, fls. 275/
293, somente no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 2-
Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Oportunamente, desapense-se dos autos princi-
pais. 4- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 5- Int.-Advs. JOSE MAD-
SON DOS REIS, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FILIPE ALVES DA MOTA e MARCOS CESAR VINHO-
TI-.

56. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-625/2004-CRISTIA-
NO PEREIRA NETO e outro x -Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)dias, a fim de que
o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 e re-
tirar edital. -Advs. ARNOLDO HORST PREHS e ANDERSON
HENRIQUE PREHS-.

57. Execução de Título Extrajudicial-700/2004-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x CENIRA DE MATOS ROYER -
ME e outro-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.108. (Não houve devolução da carta precatória).” -Adv.
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-.

58. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-771/2004-
MARCOS APARECIDO DO NASCIMENTO x Banco ABN
AMRO REAL S/A- DESPACHO PROFERIDO:- 1. O processo
está em ordem as partes são legítimas e estão representadas,
sendo o pedido juridicamente possível, pelo que o declaro sa-
neado. Todas as matéias suscitadas serão apreciadas quando do
julgamento feito. 2. A controvérsia reside em se auferir a exis-
tência ou não de cobrança excessiva de juros e encargos pela
parte ré. 3. É entendimento pacífico em nossos tribunais ser
perfeitamente aplicável o Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários e, levando-se em conta a verossimi-
lhança dos fatos alegados na petição inicial, constatando-se que
os documentos trazidos com a inicial e a contestação demons-
tram a relação jurídica existente entre as partes, mormente le-
vando-se em conta que os contratos da natureza que se preten-
de discutir guardam cobrança de juros e encargos que, em tese,
quando todos os elementos de prova estiverem no processo
podem se apresentar como indevidamente excessivos e onero-
sos, ainda mais porque em contratos tais o consumidor não é
suficientemente esclarecido pelas instituições bancárias, estando
em posição desfavorável caracterizando um desequilíbrio con-
tratual, constatando-se sua hipossuficiência ténica, determino
a inversão do ônus da prova (CPC, art. 33 e CDC, art. 6º, inc.
VIII). 4. Como foi requerida a produção de prova pericial, no-
meio como perito judicial o Sr. Pedro Salvadori independente-
mente de prestação de compromisso (CPC, art. 422). 5. As par-
tes poderão apresentar quesitos e constituir assistentes técni-
cos, no prazo de 5 (cinco) dias ( CPC, art. 421, § 1º, I e II),
intimando-se, em seguida, o Sr. Perito para apresentar proposta
de honorários, que poderão ser suportados pelo autor, em con-
formidade com o Enunciado n.º34 do Centro de Debates e Pes-
quisas do extinto Tribunal de Alçada do Estado do Paraná - “ A
inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sobre as conseqüências processuais de sua
não produção.” 6.Apresentada proposta, pronunciem-se as par-
tes. Havendo aceitação - depositados os honorários que pode-
rão ser levantados pelo Sr. Perito-, deverão ser iniciados os
trabalhos técnicos. Juntado, o laudo técnico - que deverá ser
realizado no prazo de 30 (trinta) dias, intimem-se as partes para
sobre ele se manifestar em 10 (dez) dias. 7. Os assistentes téc-
nicos poderão oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10
(dez) dis, após a apresentação do laudo, independentemente de
intimação (CPC, art. 433, parágrafo único). 8. Diligências ne-
cessárias. -Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE
PAULA BALZANELI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
Valeria Caramuru Cicarelli e FERNANDO CESAR SPRADA-
.

59. ORDINÁRIA-809/2004-CLAUDINEI FERRI e outros x
DUCK - IMÓVEIS LTDA- DESPACHO PROFERIDO: 1. Tra-
ta-se de Ação e Anulação de Ato Jurídico, revisonal de Contra-
to c/c Perdas e Danos Materiais, interposta por Claudinei Ferri
e outros, em fase de Duck Imóveis Ltda. 2. Em sua contestação
a ré, em preliminar, argüi a prescrição do direito dos autores. 3.
A preliminar de mérito - prescrição- não merece agasalho, por-
que o pedido de fundo trata de revisão contratual c/c ressarci-
mento e os fatos se deram quando da vigência do Código Civil
de 1916, previa como prazo fatal o lapso temporal de vinte
anos para ações pessoais (CC 1916, art. 177), empregando-se a
regracontida no artigo 2028 do atual Código Civil, pois havia
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no lei subs-
tantiva então vigente. Ainda, caso se regulasse a prescrição pelo
atual Código Civil, que entrou em vigor em 10 de janeiro de
2003, evidentemente, não transcorreu o lapso temporal menci-
onado desta data até o ajuizamento da ação, que se deu em 13
de julho de 2004 (fls. 02). 4. No que se refere a argüição da
autora sobre a revelia, esta não merece agasalho, pois a juntada
da carta de citação se deu em 11.11.2004, e a contestação foi
protocolada na data de 26.11.2004 (fls. 1739), portanto, dentro
do prazo legal de quinze dias. Melhor analisando a discussão
aqui travada, resolvi rever entendimento esternado anteriormente
sobre os fatos semelhantes. Nossos Tribunais têm entendido
ser perfeitamente aplicável o Código de Defesa do Consumi-
dor aos contratos como os ora discutidos, reconhecidos como
de adesão (CDC, art. 54 e art. 29), observando-se a relação de
consumo existente entre os contendores. A relação jurídica qua-
lificada por ser de consumo se caracteriza pela presença de
uma parte vulnerável de um lado (consumidor), e de um forne-
cedor, de outro. Verifico que o contrato ora em discussão é de
adesão, nos termos do Artigo 54 do Código de Defesa do Con-
sumidor, já que a autonomia da vontade declarada pelos auto-
res tornou-se plenamente prejudicada diante da imposição das
cláusulas pela requerida, em seu próprio benefício, ainda que
em detrimento do equilíbrio contratual. As partes se amoldam
ao conceito de consumidor e de fornecedor, disposto nos arti-
gos 2º e 3º da Lei 8.078/90. Os autores são considerados con-
sumidores, não somente comum tratam na condição de destina-
tário final (Art. 2º, CDC), mas porque firmaram um contrato de
adesão (Art. 54do CDC), expondo-se a esta técnica de forma-
ção contratual. Daí porque assim devem ser equiparados, con-
forme disposição do Artigo 29 do mesmo código. Não há dúvi-
da de que a vontade manifestada com a assinatura do contrato
nem sempre corresponde à vontade interior, pois eqüivale, não
poucas vezes, à mera expressão de uma necessidade de contra-
tar. Por isso, no exame da validade das condições contratuais
ajustadas há que se ter em mente, sobretudo, o Código de De-
fesa do Consumidor. Flagrante, portanto, a vulnerabilidade do
consumidor, erigida como o mais importante princípio de seu
Código de Defesa. 6. Assim, levando-se em conta a verossimi-
lhança dos fatos alegados na petição inicial, constatando-se que
os documentos trazidos aos autos demonstram a relação jurídi-
ca existente entre as partes, mormente levando-se em conta que
os contratos da natureza que se pretende discutir guardam co-
brança de juros e encargos que, em tese, quando todos os ele-
mentos de prova estiverem no processo, podem se apresentar
como indevidamente excessivos e onerosos, ainda mais porque
em contratos tais o consumidor não é suficientemente esclare-
cido pelas empresas vendedoras de imóveis, estando em posi-
ção desfavorável caracterizando um desequilíbrio contratual,
constatando-se sua hipossuficiência técnica e financeira, de-
termino a inversão do ônus da prova (CPC, art. 33 e CDC, art.
6º, inc. VIII), notadamente para que a parte ré demonstre a jus-

teza na fixação do preço, para o fim de afastar a caracterização
de lesãoao consumidor, bem como a inexistência de juros e
encargos embutidos na majoração. Feitas essas considerações,
torna-se imperioso reconhecer que o ônus da prova do débito é
da requerida, e não dos requerentes. (Enunciado n.º34 do Cen-
tro de Debates e Pesquisas do extinto Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná - “ A inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. NO entanto, sofre as conseqü-
ências processuais de sua não produção.”). 7. O processo, está
em ordem, as partes são legítimas e estão representadas, sendo
o pedido juridicamente possível, pelo que o declaro saneado.
Todas as demais questões suscitadas pelas partes serão apreci-
adas quando da análise de mérito do feito. A controvérsia resi-
de em se perquirir qual o valor de mercado do imóvel na época
da venda e atualmente para se auferir a existência ou não de
cobrança excessiva de juros e encargos pela parte ré, e sobre a
nulidade de cláusulas contratuais, que os autores asseveram
serem abusivas, se a cobrança dos valores apresentados pela ré
era devida ou não, e, ainda, se há direito a restituição ou inde-
nização, ficando deferida a produção de prova pericial e oral.
9. Como foi requerida a produção de prova pericial contábil e
de corretagem, nomeio como perito judicial o Sr. João Soares,
independentemente de prestação de compromisso (CPC, art.
422), que deverá ser intimado para apresentar proposta de ho-
norários. 10. As partes poderão formular quesitos e constituir
assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 421,
§ 1º, I), intimando-se, em seguida, o Sr. Perito para apresentar
proposta de honorários, que deverão ser suportados pelos auto-
res. 11. Juntado o laudo técnico - que deverá ser realizado no
prazo de 60 (sessenta) dias -, intimem-se as partes para sobre
ele se manifestar em 10 (dez) dias. 12. Os assistentes técnicos
poderão oferecer seus pareceres no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, após apresentação do laudo, independentemente de inti-
mação (CPC, art. 433, parágrafo único). 13. Oportunamente,
se necessário for, será designada audiência de instrução e jul-
gamento. 14. Cientifique-se ao Ministério Público. 15.Intimem-
se. -Advs. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE
ASSIS CORREA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI,
JOAO PAULO BOMFIM e Vitorio Karan-.

60. DEPOSITO-832/2004-HSBC BANK BRASIL S/A. BAN-
CO MULTIPLO x ANDRE LUIS JESUINO- 1- Deve a parte
autora dar integral atendimento ao contido no despacho de fls.
78, no prazo de 05 dias. 2- Int.-Advs. Claudio Xavier Petryk,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e Rodrigo Ferreira-.

61. SUMµRIA C/C TUTELA-1129/2004-NILSON HANKE
CAMARGO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A- “1-Aguarde-se pela regularização da representação pro-
cessual da parte autora. 2-Após, cumpra-se a decisão de fls.339/
344. 3-Int.”-Advs. RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COS-
TA, Elcio Luiz Kovalhuk, FABIANE CAROL WENDLER DIAS
e GISELE SOLER CONSALTER-.

62. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1224/2004-PAULO
ROBERTO DE CARVALHO x FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CREDITO, FINAN. E INVEST. e outro-”Intimem-se as
partes quanto ao ofício de fls.90/92, no prazo de 5 (cinco) dias.”
-Advs. GEORGIA PFEIFER, ANA LOUISE RAMOS DOS
SANTOS, Nelson Paschoalotto e Eric Garmes De Oliveira-.

63. COBRANÇA - SUMÁRIA-1416/2004-JOSE LESNIO-
VISKI e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não
foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. Silvio Rorato,
Giovani De Oliveira Serafini, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS, Adilson de Castro Junior e DANIELLA LETICIA BROE-
RING-.

64. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-92/2005-RO-
BERTO LOPES DE OLIVEIRA x B.V. Financeira S/A. C.F.I.-
1-Sobre o laudo pericial de fls.376/401, manifestem-se as par-
tes no prazo de 10 (dez) dias, podendo, no mesmo prazo, re-
querer esclarecimentos, em forma de quesitos. 2-Int.”-Advs.
CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, CELI FER-
REIRA TE WINKEL, Flaviano Bellinati Garcia Perez, Cristia-
ne Bellinati Garcia Lopes e Rosiane Aparecida Martinez-.

65. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-385/2005-RONAL-
DO DE ARCHANJO x PANAMERICANO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A- 1-Converto o julgamento em diligência
para que as partes apresentem o contrato entabulado, bem como
o autor esclareça sobre o deposito das demais parcelas. 2-Inti-
mem-se.”-Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, LEODO-
LINDO LUIZ DE HOLEBEN FILHO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-.

66. ORDINARIA C/C TUTELA-454/2005-HEINZ JURGEN
BINDEMANN x UNIMED DE CURITIBA- 1-Considerando a
noticia de falecimento da parte autora, suspendo o feito com
fundamento no art.265,I do CPC. Intime-se a Sra.Mirian Bin-
demann para que informe a abertura de inventário, ou qualifi-
que os herdeiros do de cujus, no prazo de 10 (dez) dias, para a
devida regularização processual. 2-Int.-Advs. HANELONE
MORBIS OZORIO, WILLIAM OZORIO, Pedro Henrique Xa-
vier e DANIEL KRUGER MONTOYA-.

67. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-499/2005-ATICO EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x DCS MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO A SECO LTDA.- 1- Cumpra-se o item
5.13.4 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
em relação à exceção de incompetência em apenso. 2- Em face
do pedido de parcelamento dos honorários (fls. 97), intime-se
o Sr. Perito para que se manifeste. 3- Existindo concordância,
intime-se a parte autora para que efetue o depósito da primeira
parcela no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão do
direito de produzir a prova; as demais deverão ser consignadas
no mesmo dia nos meses subseqüentes. 4- Integralizada a verba
honorária, intime-se o experto para elaboração do laudo no prazo
fixado (fls. 80). 5- Int. (Petição de fls.107/108 “...informando
que concorda com o parcelamento do Honorários Periciais em
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03 parcelas iguais, no valor de R$ 1.300,00...).”
-Advs. ARIVALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS,
ETIENNE SABINO DE ANDRADE, HELIO MOREIRA, ED-
SON MOREIRA e ADRIANA TRINDADE-.

68. BUSCA E APREENSÃO-522/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MINI MERCA-
DO BOM-PASTOR DE RANCHARIA LTDA-Manifeste-se o
autor quanto ao retorno da carta precatória de fls.63/71, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

69. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS-574/2005-
BANCO BANESTADO S/A x MAURICIO JANDOI FANINI
ANTONIO- “Intimem-se as partes para recolher as custas do
Sr.Avaliador, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Advs. PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e LEAN-
DRO MATEUS OLICSHEVIS-.

70. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-645/2005-MER-
CEARIA E ACOUGUE FACHINI LTDA x SADIA S/A- 1- Ten-
do em vista que a publicação da sentença se deu em 06/07/
2006, o prazo para interposição de apelação findou em 21/07/
2006, portanto, não recebo o recurso de fls. 92/96, porque in-
tempestivo. 2- Int. -Advs. OSVALDO DOS SANTOS, GECE
SOARES CHAISE e MAURO CZELUSNIAK-.

71. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-690/2005-VERA
LUCIA VIOLA e outro x BRASLOTE LOTEAMENTOS BRA-
SILEIROS LTDA.-Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testação e documentos de fls.61/64. -Advs. Mauro Cury Filho
e SANTINO SAGAIS-.

72. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-693/2005-MARIA
HELENA MARANI THIES x LUCIO RASERA JUNIOR e
outros- 1- Acolho o pedido de vista de fls. 79, pelo prazo de 05
(cinco) dias. 2- Int. -Advs. CARLOS ROBERTO FERREIRA
M. COSTA, ELEVIR DIONYSIO NETO, GIL DUARTE SIL-
VA e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

73. INVENTARIO-791/2005-ROSELI ROSALIA SCHELBAU-
ER RICARDO e outros x CESAR RICARDO- “Foi expedido
Formal de Partilha. (Retirar o Formal de Partilha).”-Adv. KA-
TIA REGINA LEITE-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-797/2005-OS-
MAR BORGES DE SOUZA e outro x BANCO BANESTADO
S/A-Manifeste-se a parte interessada quanto a certidão de fls.82.
(Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. NEY BRODBECK
MAY, MARIZ MENDES MAY, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

75. Execução de Título Extrajudicial-834/2005-WERNER
SCHUMANN e outro x DIRETORIO MUNICIPAL DO PAR-
TIDO DOS TRABALHADORES-Manifeste-se o autor quanto
ao retorno da carta precatória de fls.40/52, noprazo de 05 (cin-
co) dias. -Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS, ROSA-
NE PABST CALDEIRA e MURILO TAVORA-.

76. ALVARÁ JUDICIAL-932/2005-DOUGLAS ROBERTO -
REPRES. P/MARIZA ODETE ROBERTO x VALDECI RO-
BERTO- “Foi expedido alvará sob n.310/2006. (Retirar alva-
rá).”-Adv. Jonas Borges-.

77. ALVARÁ JUDICIAL-1070/2005-ALTINO CARDOSO DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE GABRIEL TAUFIK HILU- 1- Ten-
do em vista o falecimento da inventariante nomeada nos autos
30/1996, que já se encontra encerrado, determino a intimação
das demais herdeiras de Gabriel Taufik Hilú, para que se mani-
festem sobre o pedido deste alvará, no prazo de 10 (dez) dias.2-
Int.-Advs. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER e LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-.

78. BUSCA E APREENSÃO-1180/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ADRIANA MELO DE ALBUQUERQUE-
....foi (ram) expedido oficio sob n.3442/2006 de conformidade
com o despacho de fls.46. (Retirar oficio).” -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

79. PROTESTO-1186/2005-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE FLAVIO AYRES DE ARAUJO-DESPACHO
PROFERIDO: “1- Antes de requerer a citação por edital, deve
a parte autora esgotar todos os meios possíveis para localiza-
ção do réu, a fim de evitar futura argüição de nulidade. 2- Para
tanto, oficie-se, solicitando o atual endereço do demandado? à
companhia de energia elétrica, às concessionárias de telefonia
celular e fixa, e à Receita Federal. 3- Int. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de 07 ofícios no valor de
R$ 49,00). -Advs. Nelson Paschoalotto, GRACIENNE DE
FATIMA GOES, ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUN-
QUEIRA, Elisangela Fernandes e Eric Garmes De Oliveira-.

80. INTERDICAO-1303/2005-SUELY BRITTO DE ALMEI-
DA x EVA VIDAL DE BRITTO- “1- No que diz respeito ao
pedido contido no item “a” da petição retro, observo que o ofí-
cio ao Cartório de Registro Civil já foi expedido e enviado,
conforme se denota das certidões de fls. 45-v e 50. 2- Defiro o
pedido de fls. 47, item “b”; expeça-se edital de interdição. 3-
Em relação ao Ministério da Saúde, o pagamento da pensão
diretamente à Curadora deve ser requerido administrativamen-
te, após prestado o compromisso, que, por sua vez, somente
pode ser assinado depois de inscrita a sentença à margem da
certidão de nascimento da interdita (item 5.11.4.1, do CNCGJ).
4- Int. (Retirar edital).”-Adv. JOSE LUIZ RICETTI-.

81. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1306/2005-ANDREA
PAULINI RODRIGUES x Brasil Telecom S/A.- “1-O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. 2-Consideran-
do que a autora é beneficiária de justiça gratuita, intime-se e,
oportunamente, voltem para sentença. 3-Int.-Advs. Eraldo La-
cerda Junior, Marcello Taborda Ribas, Ana Paula Domingues
dos Santos e Alberto Rodrigues Alves-.

82. Execução de Título Extrajudicial-1404/2005-GERDAU
ACOMINAS S/A x CONSTRUPAVE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.60.
(Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. Braulio Roberto Sch-
midt, Sonia Maria Schroeder Vieira, JOYCE MAUS MISCHUR
e VANIA ELYR DE LARA-.

83. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-11/2006-BEATRIZ
MARIA FERRI x MARCOS SANTOS DE PADUA e outro- 1-
Esclareça a parte autora se a petição de fls. 53, diz respeito a
estes autos, uma vez que a parte requerida nela contida não
guarda relação com o pólo passivo desta ação. 2- Caso consta-
tado o equivoco, desentranhe-se a petição e a entregue a s eus
subscritores, mediante recibo nos autos. 3- Int.-Advs. NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, JOSE PEREIRA
DE MORAES NETO e DIOGO SALDANHA MACORATI-.

84. UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-115/2006-JOSE LUIZ
CORDEIRO x -Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -
Adv. SALADINO GODOY FILHO-.

85. RESCISAO DE CONTRATO-165/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x DORACI ELIZABE-
TH WOITECHEN-1- Não conheço da reconvenção apresenta-
da às fls. 113/129, uma vez que a pretensão nela deduzida já se
encontra esboçada nos autos de revisional em apenso sob nº
1579/2001, caracterizando neste passo litispendência. 2- Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestação e documentos de fls. 51/
111, no prazo de 10 dias. 3- Int.
(Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.48, no prazo de 5 (cinco) dias). -Advs. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER
JUNIOR e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-.

86. RESCISAO DE CONTRATO-167/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x TEREZINHA ALVES
NORONHA MESSIAS- 1- Manifeste-se o autor sobre a con-
testação e documentos de fls. 53/148, no prazo de 10 dias. 2-
Int. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR e MARCO ANTONIO DE
LIMA-.

87. RESCISAO DE CONTRATO-169/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x VALDIR GRACIANO
DE BRITO-1- Manifeste-se o autor sobre a contestação e do-
cumentos de fls. 63/138, no prazo de 10 dias. 2- Int. (Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça
de fls.55, no prazo de 5 (cinco) dias). -Advs. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR e GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

88. RESCISAO DE CONTRATO-171/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x RONALDO KLIMEK
e outro- 1- Manifeste-se o autor sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 60/86, no prazo de 10 dias. 2- Int.
-Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RO-
NALD ROESNER JUNIOR e VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-.

89. ANULATORIA-220/2006-JOSE RENATO RODRIGUES
FELICIO x ESTEVAO SCHRAN CARNEIRO- DESPACHO
PROFERIDO:- José Renato Rodrigues Felício ajuizou esta de-
manda com o escopo de que seja reconhecida a inexigibilidade
do cheque número 850733, no valor de R$ 3.500,00, levado a
protesto junto ao 2º Tabelionato de protesto de título da Co-
marca de Curitiba. Noticia o requerente que foi sócio do réu na
empresa H& C Serviços de Escoltas Ltda. E que emitiu o che-
que para pagamento de dévida da empresa referida decorrente
da aquisição de um veículo do réu. O veículo seria usado nas
atividades comerciais da pessoa jurídica. Ainda segundo alega
o requerente, em auditoria interna, constatou a existência de
inúmeras irregularidades, em especial a falta de indicação do
destino de recursos da empresa, sendo apurada uma diferença
de R$ 62.607,02. E, em razão disso, adquiriu as cotas sociais
do réu que, assim, se retirou da sociedade, após o que levou
bens móveis da empresa avaliados em R$ 4.000,00. A partir
dessas alegações é possível dizer que o fundamento apresenta-
do pelo requerente para alegar a inexigibilidade do cheque con-
siste na existência de suposta compensação entre as partes. Com
efeito, conforme o requerente, os valores devidos pelo réu, em
vista das referidas irregularidades, seriam consideravelmente
maiores que a dívida representada pelo cheque, daí a alegada
possibilidade de compensação. Em vista dessas alegações, pos-
tula o requerente a antecipação de tutela, no sentido de sejam
suspensos os efeitos do protesto do cheque mencionado até o
término da ação. Embora não tenha sido incluído no pedido
final da demanda pedido no sentido da baixa do protesto do
cheque questionado na demanda, certamente essa será a conse-
qüência lógica do eventual reconhecimento de sua inexigibili-
dade, logo, sendo possível cogitar da antecipação do provimento
final nesse sentido. Cabe verificar, então, se estão presentes os
requisitos do art. 273, do Código de Processo Civil. Pois bem,
é possível vislumbrar a presença de prova inequívoca que con-
vença sobre a verossimilhança da alegação de que a dívida re-
presentada pelo cheque questionado na demanda pode estar
extinta mediante a compensação com débito do réu. Isto por-
que se documentos de fls. 08/12, consistentes em auditoria con-
tábil na empresa HC Serviços de Escolta Ltda, apontam diver-
sas irregularidades na contabilização de crédito atribuídas ao
requerido, quando ainda detinha a qualidade de sócio. Além
disso, extraí-se da defesa apresentada que esses documentos
não foram devidamente impugnados. Quanto ao receio de dano
irreparável e de difícil reparação resulta evidenciado pela pró-
pria natureza do protesto que, sem dúvida resulta em restrições
de crédito em desfavor do requerente. Enfim, tem-se que não já
recio de irreversibilidade da providência considerando que o
requerente ofereceu caução idônea, consistente nos bens indi-
cados na nota fiscal de fls. 24 dos autos em apenso, de valor
suficiente ao pagamento do valor integral do cheque. Em vista
disso, defiro a antecipação de tutela, no sentido de que sejam
suspensos os efeitos do protesto do cheque referido na inicial,
até ulterior deliberação, mediante prévia prestação de caução

idônea, desde já ficando admitidos os bens referidos às fls. 24
dos autos de ação cautelar em apenso.No mais, observa-se que
não foram argüidas preliminares. As partes são legítimas e en-
contram-se devidamente representadas. Concorrem a possibili-
dade jurídica e o legítimo interesse. Não havendo, irregularida-
des ou nulidades a suprir, declaro saneado o processo. No sen-
tido de comprovar a extinção da dívida representada pelo che-
que, por meio da alegada compensação, e os fatos que a envol-
vem, defiro a produção de prova oral, consistente no depoi-
mento das partes e inquirição de testemunhas arroladas em fls.
17, e na contestação, devendo ser intimadas apenas estas últi-
mas, pelo menos trinta dias antes da realização da audiência de
instrução e julgamento. Para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento designo o dia 20.03.2007, às 14h30min.
Tome-se a caução por termo nos autos. Depois, expeça-se ofí-
cio ao Cartório de Protestos para que suspenda, até ulterior
deliberação, a divulgação a terceiros dos dados referentes ao
protesto do cheque referido na inicial. Intimações e diligências
necessárias. -Advs. LORENA DE LOURDES DO AMARAL,
MAURICIO DO AMARAL e LUIZ GABRIEL GUIMARAES
SAY-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-221/2006-HSBC
Seguros (Brasil) S/A x ADRIANA TEDESCO DE MORAIS-1-
Dê-se ciência a parte embargante dos documentos de fls.112/
116. 2-Após, voltem. 3-Int.” -Advs. LUIZ CARLOS
CHECOZZI,CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER, ED-
SON GONSALVES ARAUJO, CICERO BRAZ PORTUGAL,
LUCIANA CARNEIRO DE LARA e AMANDA DE LIMA
GODOI-.

91. RESCISAO DE CONTRATO-229/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ISAIAS JOSE DA SIL-
VA-1- Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
de fls. 49/57, no prazo de 10 dias. 2- Int. (Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.45, no
prazo de 5 (cinco) dias). -Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e MARGA-
RETH BERTONCELLO-.

92. RESCISAO DE CONTRATO-231/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SANTO HONORIO
LUCAS- 1- Manifeste-se o autor sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 49/178, no prazo de 10 dias. 2- Int. -Advs. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROES-
NER JUNIOR e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

93. RESCISAO DE CONTRATO-233/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROGERIO SOBRAL
COELHO-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.46/55. -Advs. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e Paulo
Sergio Winckler-.

94. RESCISAO DE CONTRATO-235/2006-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JULIA KIELTYKA-
1- Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos de
fls. 46/148, no prazo de 10 dias. 2- Int. -Advs. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR e MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

95. Execução de Título Extrajudicial-261/2006-COOPERATI-
VA SANTA CLARA LTDA x COMERCIAL DE FRIOS E DE-
RIVADOS DO LEITE MACIEL LTD-Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.37. (Decorreu o prazo de suspen-
são) -Advs. LUIZ FRANCISCO MORAES DEIRO, CHARLES
TORRES ZANCHET e PAULA FARIAS PEREIRA-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-270/2006-MAR-
CUS VINICIUS GOYA x FUNCEF - FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS- “1-Aguarde-se a baixa dos autos de
agravo de instrumento. 2-Após, cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls.79. 3-Int.-Advs. LUIS CARLOS PYSKLEVITZ e
ANTONIO DILSON PEREIRA-.

97. COBRANCA - ORDINARIA-356/2006-RICHARD SALIM
ALLE x SUELI DO ROCIO ALLE- 1- Em cinco dias esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência. 2- No mesmo prazo, esclareçam
as partes a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, tragam aos autos a respectiva proposta. 3- Int. -
Advs. JULIO CESAR SCOTA STEIN, Osvaldo Marques de
Souza e Carlos Roberto de Souza-.

98. BUSCA E APREENSÃO-362/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOAO MAX
ROESNER- 1- Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias à manifes-
tação da parte autora. 2- Decorrido o prazo e pagas eventuais
custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para dar regu-
lar andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 3-
Int.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

99. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-367/2006-
NEWTON KUMMER x ANDRE LUIS ACELLO- “...2- Após,
em cinco dias esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência. 3- No mes-
mo prazo, esclareçam as partes a respeito da possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, tragam aos autos a respectiva
proposta. 4- Int.”-Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTI-
AO MARIA MARTINS NETO e FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-.

100. BUSCA E APREENSÃO-389/2006-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALESSANDRO DE JE-
SUS MARINHO-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as custas para expedição
dos ofícios) -Advs. Mariane Cardoso Macarevich, Rosangela
da Rosa Correa e Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato-.

101. ORDINÁRIA-457/2006-OCA ENGENHARIA E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA x ISMAEL DE AMORIM BEZERRA
NETO-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.49, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RO-
NALD ROESNER JUNIOR-.

102. ORDINÁRIA-459/2006-OCA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x EDINEIA MARTINS AMANCIO e
outro”Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - fls.47". -Advs.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD
ROESNER JUNIOR-.

103. BUSCA E APREENSÃO-470/2006-BANCO FINASA S/
A x LUIZ PEREZ ALVES-DESPACHO PROFERIDO: 1- Ofi-
cie-se ao Detran, solicitando tão somente seja anotado junto ao
cadastro do bem descrito na inicial a existência desta demanda,
a fim de resguardar direitos de terceiros. 2- No mais, oficie-se
como requer. 3- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação as custas, refe-
rente à expedição de 08 ofício no valor de R$ 56,00). -Advs.
Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia
Perez, Rosiane Aparecida Martinez e Carlos Alberto Araujo
Rovel-.

104. BUSCA E APREENSÃO-477/2006-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x NEUZI DE OLIVEIRA
ZENI- 1-Diante do contido na petição de fls.57, manifeste-se a
parte autora. 2-Int.-Advs. MARTA P.BONK RIZZO, Levi Ro-
cha e Rogerio Fernando da Silva-.

105. ORDINÁRIA-487/2006-OCA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x JOSE AIRTON DIAS-Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-.

106. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-502/2006-
Willian Andreike David x Banco ABN AMRO REAL S/A-1-
Mantenho a decisão agravada por seus proprios fundamentos.
2-Aguarde-se o processamento do agravo com pedido de infor-
mações. 3-Int. - Despacho de fls.110- “1- Ciente da decisão de
fls. 101/109.
2- Aguarde-se a realização da audiência de conciliação. 3- Int.”-
Advs. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, Luiz Fernando Bru-
samolin e Mauricio Kavinski-.

107. ALVARÁ JUDICIAL-508/2006-TATIANE DE SOUZA
SANTOS x DAIAN BERTOTTI-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da
parte autora). -Adv. Adriana Murara Dias-.

108. INDENIZACAO - ORDINARIA-509/2006-DULCE
CALLIARI CANTERGIANI x Brasil Telecom S/A.- 1- Dê-se
ciência à parte ré dos documentos de fls. 86/111.-Advs. ROS-
SANA CANTERGIANI CAMPESTRINI e Ana Paula Domin-
gues dos Santos-.

109. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-572/2006-MARIA
DAS GRAÇAS SILVA e outros x CLAUDIO THADEU CYS-
Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.
( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs.
HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI e FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-.

110. BUSCA E APREENSÃO-574/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x RODRIGO BAGGIO-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte autora). -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

111. CARTA DE SENTENÇA-589/2006-PAULA DUCAT SAN-
TOS LIMA e outro x DH ALIMENTOS LTDA. ME. e outros-
1- Sobre o contido às fls. 103/105, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 dias. 2- Int. -Advs. DENISE LUNELLI MAR-
CONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e MARCELO AR-
THUR G. OSTI-.

112. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-599/2006-BANCO
ITAU S/A x Luiz Flavio de Freitas Leite e outro-”1- De acordo
com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2- Após, citem-se
os executados para, em 24 (vinte e quatro) horas, efetuarem o
pagamento do crédito reclamado, ou depositá-lo em juízo, sob
pena de ser penhorado o bem hipotecado. Que conste no man-
dado as advertências contidas no art. 4º da Lei nº 5741/71, bem
como que poderão opor embargos no prazo de 10 (dez) dias
contados da intimação da penhora (art. 5º c/c art. 738, I do,
CPC). 3- Para a hipótese de imediato pagamento, fixo os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. Int.
(Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.43. (De-
correu o prazo de suspensão) -Advs. Luis Eduardo MIkowski e
KLAUS SCHNITZLER-.

113. BUSCA E APREENSÃO-714/2006-FLORA CIUMACHE-
VICZ & CIA LTDA x REGRANDO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outro- ...foi expedida carta pre-
catória de citação...(Retirar a carta precatória).-Adv. NEREU
MERCER DE LIMA-.

114. ALVARÁ JUDICIAL-768/2006-ALINOR FELICIANO
FERNANDES x ASTOLFO BERTO CORDEIRO- DESPACHO
PROFERIDO:- 1. Como refere o requerente, o caso envolve
procedimento de jurisdição voluntária, cujo alcance e finalida-
de não eqüivalem aos próprios dos procedimentos contencio-
sos. O pedido de alvará como da etimologia da expressão de-
corre, envolve autorização, que se defere nos casos em que a
lei a exige, ou outras assemelhas com a finalidade de suprir
formalidades, desde que não interfiram na esfera de direito de
terceiro. Nem mesmo o fato de se autorizar ou, antes disso,
recomendar, a citação de terceiros interessados (CPC-art. 1.105),
permite cogitar de se deferir nesta sede provimentos de feição
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contenciosa. Assim, como aliás orientam os julgados colacio-
nados pelo requerente, é possível admitir a expedição de alvará
autorizando a inventariante a outorgar a escritura pública do
lote de terreno versado nos autos. Isso decorre, na forma antes
referida, da disposição contida no art. 992, inciso I e II do CPC,
que dispõe sobre a possibilidade do inventariante, mediante
autorização do juiz (materializada em alvará), alienar bens do
espólio ou transigir ou fora dele. A partir daí, sendo amiúde
encontradas situações assemelhadas a dos autos, em que o au-
tor da herança empreendedor de loteamentos, prometeu lotes à
venda antes do óbito, concluiu a jurisprudência possível auto-
rizar o inventariante a outorgar a escritura pública de imóveis
compromissados, mesmo porque, de forma efetiva, não inte-
gravam mais o ativo da herança. Nestes termos fica o pedido
recebido, o que se frisa porque, colhe-se da inicial pretensão
neste sentido à qual se adiciona, no entanto, a de se constar
como suprida a anuência/intervenção do compromissário com-
prador que, na forma da argumentação inicial, teria alienado
ou cedido seus direitos ao requerente. Isso, naturalemente, re-
foge ao âmbito da simples autorização, no que efetivamente
consiste o alvará, notadamente porque o preço ajustado na ces-
são foi aprazado, não existindo prova pré-constituída da efeti-
va quitação, outrossim, estando o compromisso originário ins-
crito à margem da transcrição. Para assim concluir basta ver
que, o pretendido pronunciamento sobre estar suprida a inter-
venção ou anuência do promissório comparador, demandaria
reconhecer a quitação ou prescrição do direito de crédito, como
também declarar ou reconhecer existente a cessão do contrato,
em vista do que está contido no recibo acostado em fls. 20. A
toda evidência a pretensão nos termos supra envolveria ou exi-
giria da sentença eficácia declaratória dissipando dúvida ou
incerteza sobre a existência da relação jurídica-cessão, em vis-
ta da insuficiência do recibo mencionado, que não contém os
elementos a ela inerentes, tratando-se de eficácia absolutamen-
te imprópria ao âmbito estreito dos procedimentos afeitos à ju-
risdição voluntária. De outro tanto, sequer tem este juízo com-
petência para afirmar a necessidade ou não do cancelamento
do originário registro do compromisso de compra e venda, pas-
sado ao Sr. Astolfo Berto Cordeiro, o que incumbe à Vara dos
Registros Públicos no caso de existir recusa por parte do Ofici-
al Registrador. Assim, o que soa em tese possível no âmbito
deste procedimento é, tão somente, expedir a autorização para
a inventariante firmar, em nome do inventariado ou seu espó-
lio, a escritura pública de compra e venda, nada além disso,
sendo que eventuais óbices futuros pertinentes ao registro de-
verão ser debelados em sede própria e perante o juízo compe-
tente. II- De modo a evitar questionamento ou dificuldade fu-
tura, em dez dias esclareça o requerente sobre os documentos
acostados em fls. 44/55, consistentes em ordens de pagamento
passadas em favor de pessoa estranha às relações obrigacionais
referidas na inicial, bem como sobre constar do recibo de fls.
20 que o pagamento do saldo se faria em 30 prestações, juntan-
do-se em fls. 21/43, documentos representativos de apenas 23
parcelas. III- Embora requerida a citação apenas do promissó-
rio comprador, Sr. Astolfo B. Cordeiro, Observo que detinha o
estado de casado, tendo sua mulher firmado com ele o docu-
mento de fls. 20, de modo que para evitar eventual alegação de
nulidade, concluo de boa cautelar determinar seja ela citada
para os termos do procedimento, devendo o autor esclarecer
sobre ser ou não conhecido seu endereço, a exemplo do que
declarou acerca do Sr. Astolfo. IV - Também com o fito de
evitar alegação de nulidade, e de, acordo com a pertinente ori-
entação acerca do tema, a despeito da assertiva inicial sobre
encontrar-se o promissório comprador e, presumidamente, sua
mulher, em lugar incerto e não sabido, constitui cautela neces-
sária o desenvolvimento de diligencias possíveis tendentes à
localização pessoal, como a requisição de informações a con-
cessionárias de serviço público e receita federal. V- Para esse
fim, esclareça o requerente sobre os últimos domicílios conhe-
cidos do Sr. Astolfo e sua mulher, após expedindo-se ofícios às
concessionárias do serviço de telefonia fixa, móvel e de ener-
gia elétrica, assim como à Receita Federal, solicitando infor-
mações sobre o endereço das pessoas referidas. Int. -Adv. NEI-
TON M. PRIEBE-.

115. ALVARÁ JUDICIAL-789/2006-LAZARA MARIA GO-
MES DA SILVA x SONIA MARIA DE JESUS ANGELIN- 1-
Informe a parte autora o número das agências bancárias em que
os valores que se pretende levantar encontram-se depositados.
2- Int. -Advs. GUILHERME PEZZI NETO e MARIA ELIZA-
BETH MARAN SANTOS PEZZI-.

116. ALVARÁ JUDICIAL-878/2006-SERGIO DE FRANCA
LAPOLA x IZOLDINO SOARES DE MATOS- “1-Defiro os
beneficios da assistência judiciária gratuita. 2-Ao Ministério
Público. 3-Intime-se. - Despacho de fls.24 - “1-Acolho o pare-
cer ministerial de fls.23; cumpra a parte autora a solicitação
feita pela Representação do Ministério Público. 2-Após, dê-se
nova vista ao parquet. 3-Int.”-Advs. CILENE MARIA SKO-
RA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO e ELIZETE
DO ROCIO SIEBEN-.

117. ARROLAMENTO SUMARIO-929/2006-TATYANA LULI
MARTINS GONCALVES x GISELE LULI MARTINS- “1-
Nomeio a requerente, TATYANA LULI MARTINS GONÇAL-
VES, inventariante, independentemente de termo. 2-Em dez
dias, junte a inventariante sua certidão de nascimento e a de
seu irmão, ambas atualizadas. 3-Após, voltem para homologa-
ção, quanto ao bem imóvel descrito as fl.04, com a expedição
da respectiva Carta de Adjudicação, conforme requerido. 4-O
pedido de alvará, para levantamento das quantias reclamadas
na inicial, deve ser feito em processo autônomo, a ser autuado
e processado em apenso a estes autos, conforme dispõe o item
5.10.9 do Código de Normas. Int.”-Advs. EDIVALDO BRU-
ZAMOLIN SILVA DA ROCHA, MARIVALDO V. A. SILVA
DA ROCHA, ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA, FA-
BIO RICARDO FERRARI e ARNALDO APARECIDO CO-
RACAO-.

118. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-934/2006-OSEIAS
BARBOSA DA SILVA e outro x WILMA PREVIDI ANDRA-
DE- 1-Em 10 (dez) dias, emendem os autores a petição inicial,
de modo a comprovar a quitação dos impostos e taxas referen-

tes ao imóvel objeto da presente ação (fls.15 do Dec.Lei 58/
37). 2-Após, voltem para apreciação do pedido de antecipação
da tutela. 3-Int.”-Advs. VICENTE PAULA SANTOS e CAR-
LOS ZUCOLLOTO JUNIOR-.

119. REINTEGRACAO DE POSSE-935/2006-VERA LUCI DE
FATIMA FIESTA LUCCA x EZOEL DOMINGOS STIVAL e
outro-DESPACHO PROFERIDO: “1-Por ora, não vislumbro
presentes os requisitos autorizadores para a concessão da me-
dida liminar. 2-Citem-se os requeridos, na forma do art.930 do
CPC, para contestarem no prazo de 5 dias, observando os ter-
mos e advertências dos arts.285 e 319 da lei processual. 3-
Int.”(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias). -Adv. LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

120. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-940/2006-
CENTER AUTOMOVEIS LTDA x JORGE EDILSON MORA-
ES- “1. Trata-se de ação cautelar típica proposta por Center
Automóveis Ltda, contra Jorge Edílson Moraes, partes devida-
mente qualificadas na inicial. 2. Como de resto ocorre com as
medidas cautelares, o deferimento da liminar está condiciona-
do ao reconhecimento dos requisitos do “fumus boni juris” e
do “periculum in mora”. 3. O primeiro, caracteriza-se pelo que
se denomina plausibilidade objetiva da pretensão de mérito
anunciada ou em curso, conforme se trate de procedimento cau-
telar preparatório ou incidental. 4. Neste sentido, observo que
o documento de fls. 25 - cheque devolvido sem provisão de
fundos - permite reconhecer plausível a pretensão de mérito
objetivando o desfazimento do contrato ou, pelo menos, do ato
preparatório consistente na devolução do objeto do contrato
firmado entre as partes litigantes, transparecendo lídimo o in-
teresse da requerente em buscar a recuperação do bem. 5. Quanto
ao periculum in mora, decorre de circunstância fática evidenci-
ando a possibilidade de restar frustrado o provimento de mérito
ou resultado útil da demanda principal. 6. De outro tanto, a
medida envolve bem móvel, o que por si evidencia a possibili-
dade de remoção capaz de comprometer a eficácia do provi-
mento de mérito, aliás, o que autoriza o deferimento “inaudita
altera pars”, nos moldes do art. 804, do CPC. 7. Assim, em
vista dos elementos sumariamente expostos, defiro liminarmente
a busca e apreensão do bem versado às fls. 18, veículo devida-
mente identificado na nota fiscal de fl. 19 e na notificação ex-
trajudicial de fls. 16/17, no endereço indicado na inicial, ou
onde quer que se encontre e possa ser encontrado pelas dili-
gências dos Srs. Oficiais de Justiça a cujo cargo couber o cum-
primento do mandado. 8. Efetivada a medida, cite-se nos termos
dos arts. 802 e 803, do CPC. 9. De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o manda-
do. 10. Diligências necessárias.”. -Adv. Neudi Fernandes-.
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0055 001401/2004
0086 000663/2006

MARCO AURELIO B. DA SILVA 0017 000579/2000
MARCOS ANTONIO PEIXOTO 0072 000100/2006
MARCOS MATTIOLLI 0012 000538/1999
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0014 001258/1999
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0041 001293/2003
MARILZA MATIOSKI 0050 000825/2004
MARIO JOSE NAREL 0002 000644/1989
MARIZ MENDES MAY 0032 001009/2002
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0037 000393/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0005 000458/1994
MAURO CURY FILHO 0041 001293/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0041 001293/2003
MICHEL LAUREANTI 0028 001153/2001
MOYSES GRINBERG 0058 000339/2005
NATALIA BITENCUR GASPARIN 0011 000009/1999
NELMON JOSE DA SILVA JUNI 0028 001153/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 0086 000663/2006

0105 000854/2006
NEY BRODBECK MAY 0032 001009/2002
NIVALDO MORAN 0012 000538/1999
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0095 000939/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0047 000013/2004
OTTO JOAO LYRA NETO 0040 001063/2003
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0075 000227/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0070 001463/2005
PAULA ROBERTA PIRES 0036 001483/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0017 000579/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000035/2001

0025 000681/2001
PAULO SERGIO PIASECKI 0079 000285/2006
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0085 000601/2006
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0016 000546/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0011 000009/1999
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PERCY ARAUJO 0060 000602/2005
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0084 000580/2006
PRISCILA NASCIMENTO GIUBL 0033 001089/2002
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO R 0005 000458/1994
RAFAEL D’AGOSTINI SCHMIDT 0076 000228/2006
RAFAEL JOSE DA COSTA 0042 001361/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0041 001293/2003
REINALDO MIRICO ARONIS 0040 001063/2003
RENATA REBELO LIMA 0027 000948/2001
RENATO GALVAO CARRILO 0025 000681/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 0007 000125/1996
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0015 001356/1999
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0087 000679/2006
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0008 001034/1997

0064 001173/2005
ROBSON FARI NASSIN 0020 000839/2000
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0078 000268/2006
RODRIGO Y. NISHI 0103 000852/2006
ROGERIO COSTA 0036 001483/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0018 000691/2000
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0021 000972/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0047 000013/2004
ROSIANE ROCHA 0044 001491/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0015 001356/1999
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0022 001242/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0027 000948/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0063 001042/2005
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0010 001307/1997
SERAFIN AMUR B. FERREIRA 0002 000644/1989
SERGIO ALVES RAYZEL 0021 000972/2000
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0052 000981/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0052 000981/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0053 001022/2004

0071 000060/2006
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0063 001042/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0063 001042/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0041 001293/2003
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0006 001323/1995
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0101 000850/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0061 000781/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0058 000339/2005

0059 000580/2005
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0017 000579/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0078 000268/2006
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0040 001063/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0018 000691/2000
VALERIA HELENA DE MELO CO 0012 000538/1999
VALMIR BERNARDO PARISI 0026 000918/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0010 001307/1997
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0066 001350/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0090 000721/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0029 001287/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0092 000855/2006
VICENTE ROSA DE SOUZA 0035 001416/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0063 001042/2005
VIVIANE MARTIA SCHUMACHER 0003 000207/1992
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0073 000130/2006

0077 000251/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0041 001293/2003
WLAUMAR ALVES DA SILVA 0038 000763/2003
ZENICE MOTA CARDOZO 0093 000901/2006

1. DEPOSITO-18467/1986-PEDRO PAULO FURTADO e ou-
tro x EDIR CIPRIANO e outro- Aguarde-se por trinta dias con-
forme pleiteado.-Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, ADELINA
DIAS DE ARAUJO AVI e JOSE JAIRO BALUTA-.

2. ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR COMP.
LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e
outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRI-
GUES, SERAFIN AMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VITOR KAMINSKI,
ELIAS MATTAR ASSAD, MARCELO NASSIF MALUF,
MARIO JOSE NAREL, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO,
HENRIQUE JAIME ZULIAN, JUAREZ DA FONSECA, LU-
CIA ITAMARA FARIA HOFFMAN, LUIZ ROBERTO L. KRA-
CIK e DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-.

3. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-207/1992-DRE-
CHAK TRANSPORTES LTDA x AGRO PECUARIA P.I.MAD.
LTDA e outros- Recolhida a taxa devida, diligencie-se confor-
me pleiteado às fls. 413. -Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, ALICE FERNANDES A. DE DOMENICO e VIVIA-
NE MARTIA SCHUMACHER FERRARESI-.

4. INVENTARIO-541/1992-EVANIRA MARTINS DOS SAN-
TOS x ESP. SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS e outro-
retirar formal de partilha.-Advs. ALBERTO KOPPER e EMI-
LIANO GOMES DE BRITO-.

5. COBRANCA (ORDINARIA)-458/1994-IEDA MARIA MA-
THOZO DA SILVA x FERNANDO C.A.REIS ENGENHARIA-
Providenciar o solicitado às fls. 324. -Advs. JISLAINE PRU-
DENTE, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS,
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, CASSIANA DE
ABEN-ATHAR PIRES GOMES, RACHEL DO ROCIO SAM-
PAIO ROSSI e LUCIA DALAZOANA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JORGE LUIZ DA COSTA- Retirar
alvarás de levantamento. -Advs. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA e SINCLAIR PORTES DA ROSA-.

7. MONITORIA-125/1996-BANCO BANORTE S/A. x
TRANSPORTADORA AMERICA LTDA. E EDESON LUIS
BORATTO-De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, pro-
cedo a intimação daparte parase manifestar, no prazo de dez
dias, em razão da juntada da cartaprecatória. -Advs. LACIR

GUARENGHI, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE-.

8. COBRANCA (SUMARISS)-1034/1997-ELIZABETH PE-
REIRA BIZZONI x LUIZ SCHULTZ FILHO e outros-Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. MARCO ANTONIO LANGER, ROBERTO
ANTONIO ROLIM, AMADEU ALICE NETTO e MARCIA
PICANCO PROCKMANN-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-1265/1997-BOAVISTA S.A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x KALED E CIA LTDA-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos,independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. DANIEL HACHEM e CLICE
REIS CAPELLANI DOS SANTOS-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/1997-O
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x SLAVIERO
AGROINDUSTRIAL LTDA e outros- Aguarde-se por trinta dias
conforme pleiteado.-Advs. IVAN JERONIMO MARCONDES
RIBAS, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEH-
LEN, JOAO ALCI DE OLIVEIRA PADILHA, EDUARDO
BASTOS DE BARROS, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS
e SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-.

11. ORDINARIA DE INDENIZACAO-9/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO MONSERRAT. x CONSTRUTORA TOMASI
LTDA.-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. MA-
NOEL DINIZ NETO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e NATA-
LIA BITENCUR GASPARIN-.

12. INVENTARIO-538/1999-MARCO ANTONIO DUMA e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO DUMA e outro-Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. NIVALDO MORAN, ADRIANO ANHE MO-
RAN, VALERIA HELENA DE MELO COSTA, CARLOS RO-
BERTO BACHEGA DA COSTA, CRISTIANE BORTOLINI,
MARCOS MATTIOLLI, CARLOS ROBERTO BACHEGA DA
COSTA e VALERIA HELENA DE MELO COSTA-.

13. COBRANCA (SUMARISS)-961/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLA DEL MARE e outro x WANDERLEY AU-
GUSTO DOS PASSOS e outros- Aguarde-se por noventa dias
o cumprimento da carta precatória. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
JULIO MILITAO DA SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA
SILVA, GRAZIELA MASCARELLO, GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, MARCIO AN-
TONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO, ARINAL-
DO BITTENCOURT e ARLINDO MENEZES MOLINA-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA REGI-
NA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA- Intime-se o procurador da parte requerida,
diante do contido às fls. 379/380.-Advs. MARGARETH BAR-
BOSA DE AMORIM MACEDO, ANNE JAQUELINE MOS-
CA e ESTEVAO RUCHINSKI-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1356/1999-OLI-
VIO FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado. -Advs.
JORGE ELOIR MAURER, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN CARLOS
DE ALMEIDA-.

16. MONITORIA-546/2000-INPACEL-INDUSTRIA DE PA-
PEL ARAPOTI S/A x POLIPLAST-
IND.,COM.,IMP.,EXP.PLASTICOS E PAPEIS L.- Indefiro o
pedido de bloqueio, figura inexistente no ordenamento jurídi-
co. Pretendendo a penhora, recolhida a taxa devida, diligencie-
se. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, MANO-
EL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, GUINOEL MON-
TENEGRO CORDEIRO, LAURA ISABEL NOGAROLLI,
JOELCIO FLAVIANO NIELS, JOSEMAR SIMBALISTA,
EDISON LUIZ PEREIRA e PEDRO CARNEIRO LOBO JU-
NIOR-.

17. MONITORIA-579/2000-BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
x CAMPOS SALES GAS LTDA e outros-De acordo com o item
09 da portaria 01/2000, procedo a intimação daparte parase
manifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta-
precatória. -Advs. GENI WERKA, MARCO AURELIO B. DA
SILVA MATOS, CRISTIANE MASCHIO BEUX, ERASMO
PAULO FERRETTI, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-.

18. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-691/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA-
Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCIO RUBENS PASSOLD, AMORITI TRINCO RIBEIRO,
GLORIA RIBEIRO e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

19. RESCISAO DE CONTRATO-805/2000-SHUBER INTER-
NACIONAL COM.,IMP.,EXP E REPRES. COM. x RODOLO-
CADORA ELEGANCE LTDA-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-839/2000-MIGUEL ELIAS
MAKIOLKA x FARID BEIRA MAKIOLKA- Aguarde-se a re-
alização da audiência. -Advs. CELSO CARNEIRO DO AMA-
RAL, ROBSON FARI NASSIN, LUIZ CELSO DALPRA, CEL-
SO CARNEIRO DO AMARAL e IVAN KRUGER-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-972/2000-MOACYR CO-

LLITA x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E
COM. LTDA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado,
através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito esponta-
neamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput”
do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requeri-
mento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, rea-
lizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo pri-
meiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugnação,
no prazo de quinze dias. -Advs. LUIZ ADAO DE CARLI, JOAO
GUILHERME COLLITA, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI e SERGIO ALVES RAYZEL-.

22. ORDINARIA-1242/2000-LAURO ROBERTO GONCAL-
VES DE CASTRO x BANCO DO PROGRESSO S/A- Intime-
se a parte requerida, diante do contido ás fls. 237/238.-Advs.
ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES,
MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO e JOSUE DIO-
NISIO HECKE-.

23. COBRANCA (SUMARISS)-35/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x VERA REGINA
AMORIN VEIGA- Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JE-
FFERSON WEBER, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2001-LIDIA
PATCZYK x HELENA GROBE LORIN- Primeiramente, es-
clareça a parte exequente, se a parte executada foi intimada da
penhora. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

25. REVISAO E MODIF. DE CLAUS. CO-681/2001-EDIL-
SON JOSE RIBAS NUNES e outro x BANESTADO CREDI-
TO IMBILIARIO S.A- O comando da decisão liquidanda, de-
termina o recálculo da obrigação, por sistema de amortização
diverso do chamado price e que compute juros na forma sim-
ples. O credor/requerido, atendendo ao comando exarado no v.
acórdão, traz liquidação da sentença, com o recálculo da obri-
gação para o sistema SAC, onde em tese não seriam mais co-
brados juros na forma composta. Assiste razão aos autores/de-
vedores, já que não é possível a aferição da correção da plani-
lha apresentada pelo rquerido, nem mesmo se o comando da
decisão liquidanda foi ou não atendido. Necessária, pois, a li-
quidação através de arbitramento, pelo que nomeio o Dr. Anto-
nio Fernando de Azevedo para o cargo de perito. Intimem-se as
partes para formulação de quesitos e indicação de assistentes
tecnicos, no prazo de cinco dias. Após ao expert, para aceita-
ção do encargo e formular proposta de honorários, dizendo as
partes em seguida. Não havendo impugnação ao valor propos-
to, ao adiantamento dos honorários, no prazo de cinco dias.
Prazo para a conclusão do laudo: 45 dias. Os quesitos do juízo
são os seguintes:...-Advs. RENATO GALVAO CARRILO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-.

26. DECLARATORIA-918/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x FOMENTO FACTORING
LTDA e outro- Retirar alvará de levantamento.-Advs. JULIO
CESAR MELO LOPES, DANTE PARISI, VALMIR BERNAR-
DO PARISI e ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-948/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros- manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. -Advs.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, DANIEL HACHEM,
JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, MARCIO
CARDOSO MARQUES e ALEXANDRA MATTAR DE RO-
QUE-.

28. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1153/2001-
IRANY CARLOS MAGNO x RODOLPHO GAZABIN JUNI-
OR- Conisderando que as cotas sociais da empresa, onde o
devedor é sócio, já se encontram penhoradas, a providência
pretendida é melhor atendida pelo que prescreve o artigo 677
do CPC. Destarte, acolho o requerimento e nomeio o próprio
exequente como administrador da sociedade penhorada. No
prazo de dez dias, apresente o administrador a forma de admi-
nistração, para a satisfação de seu crédito, ouvindo em seguida
o executado. Não havendo impugnação, lavre-se termo de de-
pósito.-Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAURE-
ANTI e NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR-.

29. MONITORIA-1287/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA x LUIZ DRUM DA LUZ- Aguarde-se por ses-
senta dias conforme pleiteado.-Advs. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI e LEONCIO DE BRITO-.

30. MONITORIA-492/2002-CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA x ROSANGELA APARECIDA BUTTNER-
Aos interessados acerca do laudo de avaliação R$ 45.000,00. -
Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e MARCIA CRIS-
TINA JONSON-.

31. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-624/2002-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAU-
EM ABAGE e outro- Esclareça a escrivania se o requerido tem
procurador constituído nos autos, e se o mesmo foi intimado da
decisão de fls. 295/300. Em caso positivo, certifique-se o trân-
sito em julgadao da mesma. Defiro o pedido de vista dos autos
por cinco dias, conforme pleiteado às fls. 302. -Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e ALAOR RIBEIRO
DOS REIS-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x

LILIAN LOYOLA RODRIGUES- Aguarde-se por sessenta dias
conforme pleiteado.-Advs. LUCIANA CALVO PERSEKE
WOLFF, ALESSANDRA PRESTES MIESSA, MARIZ MEN-
DES MAY e NEY BRODBECK MAY-.

33. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1089/2002-MAR-
GARETH SOBRINHO PIZZATTO e outros x CELINO SIL-
VEIRA PIRES-Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, pro-
cedo a intimação do advogado, para informar o endereço de
seu cliente, no prazo de dez dias. -Advs. JOAO NELSON KI-
NAL, JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ, LE-
NITA MAROCHI e PRISCILA NASCIMENTO GIUBLIN-.

34. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1109/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VEPLAN EMPREEND. TRANSP.
LOCACAO- Defiro o pedido de vista dos autos por dez dias
conforme pleiteado.-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, ADEL EL TASSE e AHMAD MOHAMAD EL TASSE-.

35. INVENTARIO-1416/2002-ANTONIO CARLOS BONFIM
TEIXEIRA e outros x ESPOLIO DE ANTENOR MULLER e
outro- Defiro o pedido de suspensão, requerido às fls. 96. Aguar-
de-se por noventa dias. -Adv. VICENTE ROSA DE SOUZA-.

36. MONITORIA-1483/2002-ALFREDO PIERITZ x MARCOS
AURELIO TRENTINI e outros- ... sobre o laudo, manifestem-
se as partes. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS, BENEDI-
TO GOMES BARBOSA, ROGERIO COSTA e PAULA RO-
BERTA PIRES-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/2003-BRA-
SIL TELECOM S/A e outro x INSTITUTO DE ENSINO SU-
PERIOR CAMOES- Retirar ofício.-Advs. AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELLO e MAURICIO ANDRADE
DO VALE-.

38. EMBARGOS DE TERCEIRO-763/2003-IRINA RAVACHE
MACHADO x IRENE CASTRO DE ANTONIO e outros- Inti-
me-se conforme pleiteado às fls.303 (...intimação dos advoga-
dos José Cesar Valeixo Neto e Marcia Regina Nunes S. Valei-
xo, para que informem o endereço atual de seu cliente, para
que a embargante possa providenciar a remessa de novo ar).-
Advs. WLAUMAR ALVES DA SILVA, DARIO LUIZ SAL-
LES MOREIRA, JOHN JOHNYS CELESTINO, JOSE CESAR
VALEIXO NETO e MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-
.

39. MONITORIA-776/2003-HOLCIM BRASIL S/A x FILHOS
DE HENRIQUE MEHL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-
Requeira a parte autora o que entneder de direito em cinco dias.
-Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA BAR-
BIERI, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

40. ORDINARIA-1063/2003-ALEXANDRE ALVES ARIAS e
outro x AIRTON FERRARI- Como requer às fls. 829 - sejam
disponibilizados para vista em cartório todos os livros de en-
trada e saúde de mercadorias no período entre ...-Advs. REI-
NALDO MIRICO ARONIS, FRANCISCO CARLOS GAIGA,
CESAR AUGUSTO DA SILVA PERES, JULIANA EVANGE-
LISTA MONTENEGRO BARBOSA, HENRIQUE DE SOU-
ZA LOPES, OTTO JOAO LYRA NETO e THIERRY PIERRE
EL OMAIRI-.

41. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1293/2003-ADEL-
MAR DA SILVA PENTEADO x M.M. INCORPORACOES S/
C LTDA e outro- Recebo o recurso adevido de fls. 65/672 em
ambos os efeitos. Abra-se vista à parte contrária para contra
razoes, querendo, no prazo legal. Após, cumpra-se integralmente
o determinado às fls. 655.-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ERALDO
LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

42. RESCISAO DE CONTRATO-1361/2003-THE DENT WI-
ZARD BRASIL LTDA x O MAGO SERV.AUT.LTDA-THE
DENT WIZARD RIO DE JANEIR-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ADRIANNE CORREIA, JOSE MARIA DE PAULA
CORREIA, RAFAEL JOSE DA COSTA e BERNARDO AMA-
RAL BOTELHO-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1471/2003-RO-
GER & CIA LTDA x CLEUZA MARIA MONTEIRO CHA-
GAS- Prender a executada, a esta altura, somente levaria à frus-
tração total, da expectativa da credora em ver satisfeito o seu
crédito. Sensível, portanto, ao requerimento de fls. 83 e consi-
derando que já decorreram praticamente trinta dias do pedido,
concedo mais trinta dias de prazo à executada, para que se re-
tornem os pagamentos. Adverte-se desde já a devedora, que a
não retomada dos pagamentos - que estão penhorados, levará à
decretação de sua prisão civil.-Adv. ELIZETE CORREA DE
SOUZA-.

44. EMBARGOS DE TERCEIRO-1491/2003-MARIA NEU-
ZA SCALON KURZAC e outro x JOSE AFONSO CUBAS
SCHEIDE FILHO E OUTROS- Requeira a parte autora o que
entender de dirieto em cinco dias.-Advs. ROSIANE ROCHA e
ANDREIA DAMASCENO-.

45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1502/2003-DOUGLAS
DOS SANTOS x LOJA MACONICA LUZ INVISIVEL Nº 33-
Intime-se a parte exequente acerca do depósito efetuado. -Advs.
DOUGLAS DOS SANTOS, AUREO VINHOTI, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES DA
MOTA-.

46. MONITORIA-1591/2003-BANCO ITAU S/A x SERGIO
KASTRUP CAVALCANTI ASSESSORIA ME e outro-Ante o
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contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ELISLEAN
BUENO RAVACHE-.

47. COBRANCA (SUMARIA)-13/2004-O CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR FRIBURGO x EDSON
LEAL RIBEIRO e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes
avulsos,independentemente de despacho (resposta de oficios) .
-Advs. ROSIANE CARVALHO SCHULMANN, OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-.

48. COBRANCA (ORDINARIA)-253/2004-EMPRESA BRAS.
DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL x AIRPORT
CARGAS AEREAS LTDA- Requeira a parte autora o que en-
tender de direito em cinco dias.-Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-.

49. COBRANCA (SUMARIA)-819/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARQUES DE ABRANTES x ROBERTO FANCKIN
e outro-Designe a escrivania datas para hasta publica dos bens
penhorados. Expeçam-se os editais e intimem-se as partes e o
credor hipotecario, se for o caso (art.698 do Código de Proces-
so Civil). Caso não haja expediente forense nos diasacima de-
signados, fica automaticamente transferido para o próximo dia
útil, nomesmo horário. Providencie a parte interessada, o soli-
citado através das certidoes de fls. 120/121. -Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI-.

50. COBRANCA (SUMARIA)-825/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO XV DE NOVEMBRO x NELSON ANTUNES COR-
REA- ...Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado...-Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

51. COBRANCA (SUMARISS)-883/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x DERVILLE
DE SOUZA JUNIOR- Aos interessados acerca do laudo de ava-
liação R$ 58.800,00.-Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEIRO e CARMEN
ESTER ROMERO-.

52. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-981/2004-ANDRI-
OLI E TEIXEIRA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A- Aguarde-se por cinco dias o depósito da primeira parcela
dos honorários periciais.-Advs. JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, ANDREA CAROLI-
NE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/2004-AN-
GELO NATAL DAGORT x MARIA EMILIA MARTINS e ou-
tro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

54. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1118/2004-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x MAU-
RO PEREIRA DOS SANTOS-... Manifeste-se o requerente, impulsi-
onando o feito. -Adv. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS-.

55. COBRANCA (SUMARIA)-1401/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANTONI GAUDI x JOSE CARLOS ALBUQUER-
QUE ANAO e outro-Providencie a parte interessada, o solici-
tado através das certidoes de fls. 119/120. -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-.

56. RESCISAO DE CONTRATO-136/2005-CARLOS ROBER-
TO DE CARVALHO x ROBERTO CERULLI VEZOZZO-Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos,independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Adv. DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZAO-.

57. MONITORIA-182/2005-JONI BORGES x CARLA TERE-
ZINHA FERNANDES MAIA- Aguarde-se o decurso do prazo
do edital publicado. -Adv. JONAS BORGES-.

58. DECL.REVISAO DE CLAUSULAS-339/2005-ANDRE
SILVA DOS SANTOS e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Intimem-se as partes acerca do contido às fls.
270/271.-Advs. MOYSES GRINBERG, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO-.

59. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-580/2005-TANIA
MARIA LUCAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Inti-
me-se o réu para que em cinco dias, declare expressamente se
deseja ou não produzir a prova pericial. -Advs. DIVA RIBEI-
RO LIMA e TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2005-MI-
CHEL LOUTFI EL KHOURI e outros x IVO ROSA DE JESUS
e outros- Aos interessados acerca do cálculo de fls. 55/56 - R$
14.903,75.-Adv. PERCY ARAUJO-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-781/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO WEST CENTER COMERCIAL x VERA LUCIA
GONCALVES KIMURA- Intimem-se as partes acerca do con-
tido àsfls. 244.-Advs. AUREO VINHOTI e TANIA MARA
GARCIA COSTA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-869/2005-ILUMINITEC SIS-
TEMA DE ILUMINACAO LTDA e outro x ATRIA S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- Intimem-se as
partes acerca do contido ás fls. 245 e seguintes. -Advs. DANTON
ILYSHIN BASTOS e GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

63. DECLARATORIA-1042/2005-JANETE APARECIDA DA
SILVA x BRASIL TELECOM S.A-Aguardando preparo das

custas.. -Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, IVO-
NE TERESINHA JUNG, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, SILVIA ASSUNCAO DAVET AL-
VES, HEITOR HENRIQUE PEDROSO, KARINE PEREIRA,
MARCELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO e CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

64. SUSTACAO DE PROTESTO-1173/2005-RUDI BAPTIS-
TA DUARTE x LUIZ AMERICO VASCONCELOS-... Mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. ROBERTO
ANTONIO ROLIM-.

65. SOBREPARTILHA-1198/2005-DANIEL VILLANUEVA
DEMATTE x ESPOLIO DE EUGENIA BODZIAK- Como re-
quer às fls. 133 após o recolhimento da taxa devida, bem como,
atendimento ao solicitado às fls.131. -Adv. HERMES CAPPI
JUNIOR-.

66. COBRANCA (SUMARIA)-1350/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MANUEL NUNES DA COSTA x MARCOS RA-
FAEL SERFAS- Recolhida a taxa devida para citação da parte
requerida, voltem conclusos para designação de data para rea-
lização da audiência. -Adv. VALQUIRIA APARECIDA DE
CARVALHO-.

67. USUCAPIAO-1373/2005-MARIA DE LOIURDES ZILI-
OTTO GRACHEKOSKI e outros x - Dê-se atendimento à cota
ministerial de fls. 77/78, initmando-se a parte autora para pro-
vidências. -Adv. MANOEL CACHENSKI DAHER-.

68. ALVARA JUDICIAL-1389/2005-LETICIA BARBOSA DOS
SANTOS e outros x - Retirar alvará de levantamento. -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

69. RESOLUCAO CONTRATUAL-1400/2005-PAULO RO-
BERTO SELEME x LEILANE TOMASIAK- ... A reintegração
de posse no caso vertente, somente poderá se dar após a resci-
são do contrato, e como consequência natural e direta de seu
desfazimento, reconhecida a culpa da ré, circunstância que não
está evidenciada desde logo com o grau de certeza necessário
para o acolhimento do pleito liminar. No respeitante à anteci-
pação da declaração de nulidade da escritura, melhor sorte não
socorre os autores, embora seja possível, sim, até como forma
de cautela e objetivando evitar danos irreparáveis, não só a eles
mas também a terceiros desavisados que de boa fé venham a
negociar com a ré o bem imóvel, se promova a anotação à mar-
gem do ato, no notário, da existência da presente ação. sendo
assim, determino se expeça ofício ao Cartório Distrital do Bo-
queirão, para que anote, à margem da escritura lavrada no Li-
vro ..., a existência da demanda... Retirar cartas de citação e
ofícios. -Advs. FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO e ARYAN-
NA LINHARES CORDEIRO-.

70. COBRANCA (SUMARIA)-1463/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MONTE VERDI I x PEDRO SUSSUMU
TAKANO-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o fei-
to. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

71. BUSCA E APREENSAO-60/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PAULO SERGIO MARTINS-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2006-MOU-
RAO & CIA LTDA - EPP x SCENT COMERCIO DE COSME-
TICOS LTDA- recolhida a taxa devida, diligencie-se observan-
do o contido às fls.76-Adv. MARCOS ANTONIO PEIXOTO-.

73. EXECUCAO DE HIPOTECA-130/2006-BANCO BANES-
TADO S.A x REGINALDO SCHNEIDER e outro- aos interes-
sados sobre o laudo de avaliação. -Advs. WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-.

74. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-195/2006-GUI-
LHERME SIMAS DO AMARAL CATANI x BRASIL TELE-
COM CELULAR S.A-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias... -Advs. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

75. MONITORIA-227/2006-MODAL MADEIRAS LTDA x
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA- Desentranhe-
se o mandado, para cumprimento. Observando-se que a execu-
tada prossegue regularment eem suas atividades, fica desde já
deferido o arrombamento e reforço policial, para cumprimento
do mandado, caso mostre-se necessário. providenciar o solici-
tado às fls. 47. -Advs. ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA
GONCALVES ROCHA-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-228/2006-LUCIANA LORE-
NA LARGURA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Defiro a gratuidade da justiça, em definitivo. Vol-
tem para decisão.-Advs. IRIS D AGOSTINI TOSIN, RAFAEL
D’AGOSTINI SCHMIDT e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-251/2006-DANTON NO-
VAIS FILHO e outro x BANCO ITAU S.A- Esclareçam as par-
tes acerca do julgamento do agravo de instrumento interposto.
-Advs. CLOVIS TEIXEIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-268/2006-ODETE DO-
MINGOS CALIXTO x PARANA BANCO S/A- Intimem-se as
partes diante do contido às fls. 170 e seguintes. -Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, RODRIGO NICOLETTI ALVES
e ANA PAULA CONTI BASTOS-.

79. EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2006-MARIA SCHU-
MAIKEL PISSAIA x BANCO DO BRASIL S.A- ... intime-se a

embargante pessoalmente, para cumprimento da decisão inau-
gural, sob pena de extinção do feito. Retirar carta de intimaçõ.-
Advs. PAULO SERGIO PIASECKI e LUIR CESCHIN-.

80. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-356/2006-
EDUARDO LEITOLES MARIANO x UNIBANCO S/A-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETA-.

81. PRESTACAO DE CONTAS-367/2006-IVONE APARECI-
DA MENEGATTI x CONDOMINIO EDIFICIO SONIA ZUL-
MIRA-Ante a certidÔo de fls., deve a parte interessada, trazer
aos autos minuta, conforme o disposto no item 5.4.3.1 do Có-
digo de Normas, a fim de que a Escrivania proceda a expedi-
çÔo de Edital. -Advs. CARLOS DE OLIVEIRA JR., LUCIA-
NE MARIA MEZAROBBA e MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO-.

82. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-433/2006-DEJAIR
GIACOMITTI x BRASIL TELECOM S/A- Renove-se a inti-
mação da parte autora, para juntar fotocópia legível da última
declaração de imposto de renda, em quarenta e oito horas. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

83. INVENTARIO-553/2006-MARIA BERNARDETE
ROKHEMBACK ANTUNES x ESPOLIO DE BEATRIZ MA-
RIA SCHUTZ- Nomeio a Sra.Maria Bernardete Rokhemback
Antunes para o cargo de inventariante, mediante termo de
compromisso.Satisfeita a providência acima, ao Ministério Pú-
blico. Assinar termo de compromisso.-Adv. ALCIR SPERAN-
DIO-.

84. REVISAO DE CONTRATO-580/2006-D ROSSI MANU-
FACTURA D ARTE COLONIAL LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Advs. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER,
ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SE-
BASTIAO, DEISI LACERDA, FABRICIO ZILOTTI e IRINA
MOREIRA DA FONSECA-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2006-SI-
CREDI SINCOCRED x PAULA CRISTIANE ROCIO DA SIL-
VA e outro- Tome-se por termo a nomeação feita às fls. 67/68 e
aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos.
Assinar termo de nomeação.-Advs. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES, ANA
CAROLINA STADLER BURAK, MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO-.

86. EMBARGOS DE TERCEIRO-663/2006-RURAL CLASS
LTDA e outro x VALDIR JOSE LORENZON e outro- O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra. Prepara-
das eventuais despesas remanescentes, voltem para sentença. -
Advs. NELSON SCARPIM JUNIOR e MARCO ANTONIO
LANGER-.

87. REIVINDICATORIA-679/2006-LINCOLN FITTIPALDI x
REGINA MARIA ESPINOLA GUIMARAES- Considerando o
contido na certidão lançada às fls. 52, para evitar possível ar-
guição de nulidade, determino a citação da parte requerida, por
mandado, após o recolhimento da taxa devida.-Advs. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA e MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO-.

88. DECLARATORIA-715/2006-FABIANE GOMES FERREI-
RA RODRIGUES x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A-
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. ENIO
ROBERTO MURARA, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES e LIZ HELENA RAPOSO-.

89. REINTEGRACAO DE POSSE-720/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA SB-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

90. BUSCA E APREENSAO-721/2006-BANCO BMC S.A x
ELIZEU DIAS DAS NEVES-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

91. EMBARGOS DE TERCEIRO-812/2006-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e outro x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VILLAGE D’ORO e outros- Intime-se a parte requerida, dian-
te do contido às fls. 85. -Advs. GILBERTO MARCHIORO,
MARCELO LOPES SALOMAO e HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-.

92. ORDINARIA-855/2006-ALEXANDRE ROCHA MOREI-
RA x CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral daJustica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$
20,00 . -Adv. VICENTE PAULA SANTOS-.

93. RESTAURACAO DE AUTOS-901/2006-SERGIO LUIZ
WASHIGTON x IVONE STRUCK- Retirar cartas de citação.-
Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA
e IVONE STRUCK-.

94. REINTEGRACAO DE POSSE-937/2006-BANCO ITAU
S.A x SILVANO APARECIDO RODRIGUES- ... defiroa medi-
da liminar, determinando a expedição de mandado de reinte-
gração de posse... após o recolhimento da taxa devida.-Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE-.

95. ARROLAMENTO-939/2006-LAURI HELENA RIBEIRO

e outro x ESPÓLIO DE HELENA RIBEIRO- Defiro o pedido
de assistência judiciária. Nomeio a Sra. Lauri Helena Ribeiro
para o cargo de inventariante, a quem tenho por compromissa-
da. Relacione a inventariante os direitos deixados pela de cu-
jus, bem como o respectivo plano de partilha.-Adv. OSMAR
LUIZ DE ASSIS VIDOTI-.

96. BUSCA E APREENSAO-940/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ELTA LEITE DE CAMARGO- ... defiro a busca e
apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

97. COBRANCA (SUMARIA)-941/2006-OLGA BUSATO x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Ante o valor
a ela atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela
qual concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a
petção inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do
Código de Processo civil, sob pena de preclusão . -Advs. FER-
NANDA PREVEDELLO BUSATO e ESTEVÃO BUSATO-.

98. COBRANCA (SUMARIA)-26/2006-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BRAGANÇA x CELEMENTE HO-
ROCHOSKI SOBRINHO e outro-Retirar petição inicial can-
celada, por falta de pagamento das custas iniciais. -Adv. JE-
FERSON WEBER-.

99. COBRANCA (ORDINARIA)-27/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE BARBACENA x JAMES FRISCH-
MANN AISENGART e outro-Retirar petição inicial cancela-
da, por falta de pagamento das custas iniciais. -Adv. LOLINNA
CHAN-.

100. REINTEGRACAO DE POSSE-28/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUNIOR CE-
SAR DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de cancelamento da dis-
tribuição, mediante compensação pelo sr. distribuidor. Retirar
petição inicial cancelada.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

101. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-850/2006-MI-
GUEL ALVES DOS SANTOS e outro x JURANDIR VICEN-
TE DA SILVA-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
850,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO e SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA-.

102. BUSCA E APREENSAO-851/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x LAYDE DAIANE GUERINO-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 441,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

103. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-852/2006-JOSÉ
ARAÚJO NETO e outro x HSBC BANK BRASIL S.A-Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. RODRIGO Y. NISHI-.

104. BUSCA E APREENSAO-853/2006-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAFAELLE
FIGUEIREDO-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
220,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

105. USUCAPIAO-854/2006-ELIZEU ALVES DE CAMAR-
GO e outro x CANDIDO DE MATOS-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais taxa de R$ 3,00 referente
a participação do Ministério Público, mais R$ 7,00 de autua-
ção, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-.
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1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-597/1989-JOAO
CAZETTA E LUIZ CAZETTA x CLINIO PIE E CRISTIANE
LIBERTI PIE- Da juntada do Ofício as fls. 145, oriundo do
Juízo da 1º Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, manifeste-
se o interessado, no prazo legal. -Advs. PETRUS TYBUR JR.,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e JEFFER-
SON SAKAI PINHEIRO-.

2. ACAO MONITORIA-1074/1999-COBEN FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x SUL DISTRIBUIDORA DE
TUBOS E CONEXOES LTDA- Reitere-se a intimação retro e
se nada manifestar a parte exequente em 30(trinta) dias, ao ar-
quivo provisório. (manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo legal). -Advs. JOAO EDUAR-
DO LOUREIRO, ALEXEY MOSER e ANDREA CUNHA-.

3. RESC.CONTR.C/C PERD.DANOS-po-949/2000-MARCE-
LO TRINDADE DE ALMEIDA x BERMAM S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES-Promova-se o depósito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Jus-
tica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, ADILSON LUIZ FERREIRA,
RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA A. VILLA-
NOVA SCOPEL-.

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1198/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS BANDEIRANTES x GLACI
GUIMARAES-Redesigno a arrematação para os dias 04/09/06,
às 15:00 horas e 28/09/06, às 15:00 horas. Demais diligências
conforme despacho, de fls. 98. Promova a parte interessada o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. ,
bem como a retirada do Edital a disposição em Cartório, dili-
genciando na sua respectiva publicação, tudo no prazo legal. -
Advs. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1305/2002-BANCO
BANESTADO S/A x RENATO GARCIA RODRIGUES e ou-
tro-Tendo em vista os argumentos despendidos às fls. 117/118,
revogo o despacho de fls. 115. Assim, dando prosseguimento
ao feito, redesigno o dia 21/09/06 às 15:00 horas, para a reali-
zação da praça, pelo valor da avaliação. Renovem-se as dili-
gências que se fizerem necessárias. Promova a parte interessa-
da o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. , bem como a retirada do edital a disposição em Cartório,
diligenciando na sua respectiva publicação, tudo no prazo le-
gal.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO TARSO
WALDRIGUES-.

6. ACAO ORDIN.DE REPET.DEBITO-81/2003-UNIMINAS
- UNIAO EDUCACIONAL DE MINAS GERAIS x ARCA -
ASSOCIACAO ROTARIANA DE CURITIBA- ...2. Conside-
rando que os presentes autos somente foram devolvidos a este
Juízo em face do contido na certidão de fis. 196, e que o Juiz
Enéias de
Souza Ferreira (lamentavelmente) não proferiu qualquer des-
pacho ou sentença neste feito, passa-se a decidir o seguinte. 3.
Ainda que o processo estivesse concluso para sentença, em face
do tempo já decorrido, e do teor da contestação, designa-se
audiência de conciliação na forma do art. 331 do CPC, para o
dia 25/09/2006, às 16:30 horas. 4. Em face do contido as fls.
118, intime-se a ARCA, através de seu representante, via man-
dado (sem pagamento de encargos ao Oficial de Justiça), para
que constitua novo procurador no prazo de dez dias, e para que
compareçam na audiência. -Advs. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS, MARCELO BALLI CURY e EMERSON KAMPF-.

7. ACAO MONITORIA-678/2003-BANCO ITAU S/A x AR-
THUR BARBOSA ROCHA e outro- ...POSTO ISSO, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos monitórios
opostos por Arthur Barbosa Rocha e Ana Paula Rocha e JUL-
GO IMPROCEDENTE a Ação Monitória ajuizada pelo Banco
Itaú S/A, ante a impossibilidade de se declarar constituído o
título judicial em favor do autor (embargado) no valor indicado
no pedido inicial e condená-lo a restituir os valores pagos a
maior pelos embargantes ou, em ainda havendo saldo residual,
a compensar o valor do seu crédido com o débito ainda existen-
te. Existindo saldo credor ao banco, daí sim constituir o título
judicial em favor do banco, na forma prevista no Livro II, Títu-
lo II, Capítulos II e IV, do Código de Processo Civil. Tais valo-
res deverão ser apurados em liquidação de sentença, mediante
os parâmetros fixados na fundamentação desta sentença. Por
serem reciprocamente sucumbentes, condeno as partes ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, na proporção de
suas perdas e ganhos, ficando 90% a cargo do autor e 10%, dos
réus, bem como dos honorários advocatícios, os quais arbitro
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fulcro no artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil, devidamente corrigido pelo
INPC até o efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo
dos profissionais, a natureza da causa, o tempo exigido para o
serviço e o trabalho realizado pelos advogados. P.R.I. -Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e PAULO SERGIO
GUEDES-.

8. ORDINARIA-1179/2003-GESSINO MACEDO COELHO e
outro x BANCO BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO
BANCO ITAU- Ante o contido na certidão de fls. 419, restituo
o prazo ao réu, conforme requerido a fls. 416/417. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

9. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2004-BAXTER
HOSPITAL LTDA x ASSOCIACAO CRIANCA RENAL- ...As-
sim, e por ser o bloqueio on-line medida excepcional, ou seja,
quando certa a inexistência de quaisquer bens passíveis de pe-
nhora, deve a exequente se manifestar acerca da nomeação de
bens à penhora - debêntures -. -Adv. RUY RIBEIRO-.

10. ORDINARIA-203/2004-JOSIAS SOARES DA SILVA x
SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA FEDERAL DO
PAR- Intime-se a parte requerida, para que junte aos autos os
documentos descritos às fls. 213. -Adv. MARCOS TON RA-
MOS-.

11. ACAO DE COBRANCA-ps-210/2004-SERGIO FONTOU-
RA MARDER x ITAU SEGUROS S/A- ...POSTO ISSO, julgo
IMPROCEDENTE a ação de Cobrança com Indenização pro-
movida por Sérgio Fontoura Marder em face de Itaú Seguros S/
A e, no que tange ao pedido de ressarcimento pela perda total
de veículo, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Em
face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios,
os quais arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) com
fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devida-
mente corrigido pela média do IGP/INPC até o efetivo paga-
mento, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a naturea
da causa, o tempo exigido para o serviço e o trabalho realizado
pelo advogado. P.R.I. -Advs. CARLOS A FARRACHA DE
CASTRO, JOSE OLINTO NERCOLINI, CLAUDIO MARIA-
NI BERTI e CARLOS TERABE-.

12. ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-220/2004-ENZO
COSTA CLASSE-REPRES. ALINE MARCIA A. DA COSTA x
GEOVANA CONCEICAO PEREIRA e outro- Defiro a expedi-
ção de ofícios, conforme requerido às fls. 156, excluindo-se
para a Sanepar, haja vista que nesta empresa não consta o nome
do cliente em seus cadastros. No que diz respeito à expedição
de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, a fim de se obter in-
formações sobre o paradeiro do réu, indefiro-o... (Providencie
antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo
legal) -Advs. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI-.

13. ORDINARIA-221/2004-POLLOSHOP PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x WENSAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros- Primeiramente, intime-
se a parte autora, para que se manifeste acerca do despacho de
fls. 124, proferido na Medida Cautelar em apenso, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

14. ACAO DE COBRANCA-po-228/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x OTAVIO
QUINTINO BATISTA- Manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias. Após, voltem conclusos. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-244/2004-ERMAISON
ALMEIDA REIS x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Antes de dar seguimento ao feito, de-
firo a reabertura do prazo, conforme requerido às fls. 271. -
Advs. MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-254/2004-SEBASTIAO
FERREIRA PEDROSO e outros x MM INCORPORAÇOES S/
C LTDA- Sobre o contido às fls. 361/362, diga o réu, no prazo
de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv. SILVIO BRAM-
BILA-.

17. DEPOSITO-272/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CELINA DE SILVIO- Recebo o recurso de apelação nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do CPC). Intime-
se a parte apelada para responder, em 15 dias. -Advs. CEZAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

18. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-288/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x DORVAL ALVES MORAIS-Ao interessado para ma-
nifestar-se acerca do transito em julgado . -Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA
e SERGIO DE ARRUDA-.

19. ACAO DE DESPEJO-293/2004-ANITA KOCHLA DOS
SANTOS x SUELI EULALIA QUADROS-Tendo em vista o
contido na petição de fls. 143/144, intime-se a primeira ré, para
que apresente proposta de acordo por escrito nos autos, no pra-
zo de 10(dez) dias. Se nada manifestar no prazo concedido,
remetam-se os autos à conta e preparo, retornando conclusos,
em seguida, para sentença. -Advs. SERGIO HENRIQUE TE-
DESCH e REGES JOSE REIMANN-.

20. MEDIDA CAUTELAR-349/2004-ANDREA CONTIN x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO- ...nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos
com as devidas cautelas. -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN e
GYSELE VIEIRA SILVA-.

21. ACAO MONITORIA-359/2004-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x SOC. EDUCACIONAL DE CIENCIAS
E TECNOLOGIAS S/C LTD- Tendo em vista o contido na cer-
tidão de fls. 77-verso, intime-se a parte embargante, para que
deposite os honorários periciais, no prazo de 05(cinco) dias,
sob pena de preclusão da referida prova. -Adv. PETRUS TY-
BUR JR.-.

22. ORDINARIA-363/2004-JOAO DEJAIR BUDAL e outros
x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA FEDERAL-
Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a
parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias..Após, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal. -Advs. ANDREA REJANE
DE ARAUJO GOES, ANNA PAULA GOES MUNHOZ PE-
REIRA e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-.

23. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-392/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS RICARDO MULLER-Ao
interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

24. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-402/2004-IVO DYNI-
EWICZ x DEMAGUI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA- Primeiramente, intime-se o credor para trazer có-
pia atualizada da matricula do imóvel que pretende ver penho-
rado. Após, voltem conclusos. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-.

25. ARROLAMENTO-589/2004-MARIA APPARECIDA DO
ESPIRITO SANTO ALVES x ESP. DE ACASSIO TONELLI-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO
JACINTHO FERREIRA e LUIS CARLOS KRANZ-.

26. REVISIONAL C/C REPETICAO E TU-602/2004-MIGUEL
INACIO DA SILVA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO-No presente feito não existem
questões processuais pendentes, dando-se assim, como sanea-
do. Considerando que pelas regras de experiencias em casos
como este a transacao entre as partes nao ocorre e, na forma
preconizada no novel parag. terceiro do art.331 do CPC, tem-
se que quando as circunstancias da causa evidenciam ser im-
provavel a obtencao da conciliacao, podera o juiz deixar de
designar dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase
de provas (ou analisar a possibilidade de julgamento antecipa-
do da lide) independentemente de designacao de audiencia na
forma do art. 331. Assim, , manifestem-se os litigantes a fim
de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem pro-
duzir provas (justificando eventual pedido de provas, especifi-
cando de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida pro-
va; c) se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e, ain-
da, se possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo de cinco
dias. -Advs. MAURO CURY FILHO e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO-615/2004-MARCOS
TAKIMURA x BANCO BBV- BANCO BILBAO VISCAIA S/
A- Recebo o recurso adesivo no seu duplo efeito. Intime-se o
recorrido para responder, em 15 (quinze) dias. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal. -Advs. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e DANIEL HACHEM-.

28. DECLARATORIA-ps-696/2004-ANDRESSA NAVARRO
ALVARENGA x INECTEL EQUIP DE CONSTRUCAO E TE-
LEFONIA LTDA- Reitere-se a intimação retro e se nada mani-
festar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se, daí, pessoalmente
(via postal com AR), na forma do artigo 267, § 1º, do CPC.
(Providencie a minuta do edital a ser expedido, no prazo legal).
-Advs. SILVIA GONCALVES DO NASCIMENTO, THAIS
GOCHI PINTO e EDERSON BENETTI-.

29. ACAO MONITORIA-717/2004-VAVE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JERRY ADRIANE MA-
DEIRA- Promova a antecipação das custas de citação, no pra-
zo legal. -Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO-.

30. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-725/2004-LUCIA
GOMES DOS SANTOS x OSNIR DE SOUZA LIMA e outro-
...Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pela litisde-
nunciada para reconhecer a incompetência desse Juízo para
apreciar e julgar o feito e determinar a remessa desses autos, à
uma das Varas da Justiça Federal de Curitiba. -Advs. LUCIA-
NO MORAIS E SILVA, ALEXANDRE ZOLET, ZENICE
MOTA CARDOZO e CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS-.

31. DECLARATORIA-po-737/2004-ALTAIR CANDIDO DA
SILVA x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Recebo o agravo, na sua forma retida, para que dele
conheça a Instância Superior, em sendo o caso. Sobre ele diga
o agravado, em 10 (dez) dias. Após, voltem. -Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO-.

32. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-739/2004-FUNDA-
CAO DOES ECONOMIARIOS FEDERAIS- FUNCEF x SIL-
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VERIO DUGONSKI-Fica ciente a parte interessada da suspen-
sao do processo pelo prazo requerido na peticao de fls. 107,
(60 dias ou inferior a esse prazo), e logo apos o decurso do
prazo dar impulsionamento ao feito no prazo de 05 dias, tudo
conforme Portaria 01/2004. -Advs. ANTONIO DILSON PE-
REIRA e SILVERIO DUGONSKI-.

33. ACAO DE DESPEJO-770/2004-SHEL BRASIL LTDA x
COMERCIO DE CUMBUSTIVEIS ANDIRA LTDA-Ao inte-
ressado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -
Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO
SOUZA-.

34. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-804/2004-BANCO
ITAU SA x HORTAFACIL INDUSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA- Aguarde-se, em cartório, o cumprimento do acor-
do efetuado (fls. 44/45). Após, contados e preparados, voltem
conclusos. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

35. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-807/2004-BANCO
BRADESCO SA x COPALI COM DE PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
cão em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-836/2004-IVAN GUERI-
OS CURI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- POSTO ISTO,
julga-se PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão do autor, IVAN GUÉRIOS CURI, formulada em face
de BANCO ABN AMRO REAL S/A, a fim de: a) admitir a
aplicabilidade do CDC; b) determinar o recálculo do saldo de-
vedor do autor, adotando-se os juros de 12% (doze por cento)
ao ano; c) expurgar a capitalização de juros; d) aprovar a co-
brança de comissão de permanência nos moldes ditos na fun-
damentação desta sentença;
e) acolher a possibilidade de restituição e valores pagos à mai-
or, nos moldes acima definidos; admitindo, indusive a compen-
sação de crédito e débito; Quanto aos encargos de sucumbên-
cia, e diante da sucumbência mínima do autor, condena-se o
requerido no pagamento das custas e despesas processuais e,
atendendo o disposto n oart. 20, § 4º do CPC, arbitro os hono-
rários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). P.R.I. -
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA, WILLIAM MOREI-
RA CASTILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

37. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-839/2004-ANA MA-
RIA GREIN x RAQUEL RODRIGUES- Acolhendo os embar-
gos de declaração interpostos às fls. 102, restituo o prazo para
apresentação de embargos, conforme requerido pela executada
às fls. 91. Após, será analisado o pedido e fls. 103/106. -Advs.
NEWTON JOSE DE SISTI e LEONEL STEVAM FILHO-.

38. ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-864/2004-ALEN-
CAR BORGES DE SOUZA x FINAUSTRIA COMP. DE CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVEST- ...POSTO ISTO, jul-
gam-se PROCEDENTES os pedidos da ação de epetição do
indébito proposta por ALENCAR BORGES DE SOUZA, em
face de BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTO S/A, para o
fim de declarar a invalidade e ineficácia das cláusulas contra-
tuais ora consideradas abusivas, e: (a) admitir a aplicabilidade
do CDC; (b) desconstituir a taxa de juros aplicada pelo banco
réu, determinando que os juros remuneratórios sejam limitados
ao patamar máximo de 6% (seis por cento) ao ano; (c) expugar
a capitalização de juros; (d) aprovar a cobrança de comissão de
permanencia nos moldes ditos na fundamentação desta senten-
ça; (e) restringir a multa contratual a 2% (dois por cento (f)
determinar que o réu devolva ao autor cobrados a maior, nos
termos desta decisão. Esclareça-se que os eventuais valores a
serem devolvidos ao autor, são os apurados com a exordial, vez
que não impugnados especificamente pelo réu, devendo ser
acrescido de correção monetária e juros legais (media IGP/INPC
e juros de 1% ao mês), devendo incidir a correção monetária a
partir de cada recebimento ilegal, e os juros a partir da citação.
Como conseqüência e tendo em vista a sucumbência mmima
sofrida pelo autor (pois somente não foi reconhecida a ilegali-
dade na cobrança de comissão de permanência), condeno o
banco réu ao pagamento integral das custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios, os quais fixo em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º
do código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-.

39. ACAO MONITORIA-878/2004-STAMPAFER INDUSTRIA
E COMERCIO DE ART. METAL LTDA x BRASGRILL LTDA-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. PETRUS TYBUR JR.-.

40. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-887/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I x VANDIR TESTI- A parte interessada
para retirar ofício a disposicão em cartório. Nada mais sendo
requerido, arquivem-se os autos. -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

41. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-907/2004-MIRIAN J.
GONCALVES e outro x VISA CARD - GM ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDIT e outro- Recebo o agravo,
na sua forma retida, para que dele conheça a Instançia Superi-
or, em sendo o caso. Sobre ele diga a agravada, em 10 (dez)
dias. Após, voltem. -Advs. ANA CRISTINA COLETO e RO-
BERTO TRIGUEIRO FONTES-.

42. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-925/2004-JULIER-
ME LIMA DE MELLO e outro x SIDNEY JEFFERSON CLE-
TO e outro- Acolho a petição de fls. 176/177 como emenda da
exordial, a fim de ser incluído no pólo passivo da demanda
Gerson Cleto. Façam-se as anotações necessárias. Após, citem-
se os requeridos nos endereços fornecidos às fls. 176/177e 180.
(providencie a antecipação das custas de citação, no prazo le-
gal). -Adv. MARIO GURA-.

43. REVISIONAL DE CONTRATO-945/2004-ALDO DE

MATTOS SABINO JUNIOR x BRADESCO CARTOES S/A-
EMPRESA DO BANCO BRADESCO S/A- Primeiramente,
intime-se a parte requerida para que apresente todos os docu-
mentos solicitados pela parte autora às fls. 236.-Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-954/2004-RONY CE-
SAR CENTENARO VALENZA e outro x UNINAVE MARITI-
MA E COMERCIAL LTDA-Fica ciente a parte interessada acer-
ca do pedido de suspensao do processo conforme requerido na
peticao de fls. 20, (suspensao do processo pelo prazo superior
a 60 dias ou por prazo indeterminado), e logo apos deverao os
autos ser encaminhados ao arquivo provisorio, aguardando o
interesse da parte exequente, o qual ficara baixado junto ao
Boletim Mensal de Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-.

45. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-956/2004-BANCO
BRADESCO S.A x BLACKAUT BAR E RESTAURANTE
LTDA e outro- Indefiro a citação editalícia, uma vez que não
foram ainda esgotadas as diligências ao alcance do exequente
para a localização do paradeiro dos executados. -Adv. DANI-
EL HACHEM-.

46. ORDINARIA-968/2004-JOSIAS CHROMIEC x BREJA-
TUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES- ...POS-
TO ISTO julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente
Ação Ordinária de Rescisão de Contrato c/c Indenização e Per-
das e Danos ajuizada por Josias Chromiec em face de Brejatura
S/A Incorporações e Construções Ltda. e condeno a requerida
a pagar ao autor 90 % da quantia por ele paga em relação ao
“Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de
Imóvel com Financiamento Imobiliário e
Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária”. Sobre tal quantia deve
incidir correção monetária pela média do IGP/INPC, bem como
juros de 0,5 % ao mês, até a
entrada em vigor do Código Civil de 2002 e após, de 1% ao
mês, calculados na forma simples, desde a citação, até o efeti-
vo pagamento. Por serem reciprocamente sucumbentes, conde-
no as partes ao pagamento das custas e despesas processuais,
na proporção de suas perdas e ganhos, ficando 60% a cargo do
réu e 40%, da autora, bem como dos honorários advocaticios,
os quais arbitro em 20% sobre o valor da condenação, com
fulcro no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, devida-
mente corrigido pela media do IGP/INPC até o efetivo paga-
mento. P. R. I. -Advs. JOSIAS CHROMIEC e ANDREIA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

47. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2004-BANCO
PANAMERICANO S.A x ADELAIDE DE FATIMA NEQUEL-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA
PAULA VIANA BARMANN-.

48. INTERDICAO-985/2004-ANITA DIMENSTEIN PACIOR-
NIK x CYNTHIA DIMENSTEIN PACIORNIK- ...Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado pela requerente, para o
fim de tornar definitiva a decisão de fls. 42, decretando a inter-
dição de Cynthia Dimenstein Paciornik, declarando-a absolu-
tamente incapaz para exercer pessoalmente os atos a vida civil,
na forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767, inciso I, ambos
do Código Civil, nomeando-lhe curadora Anita Dimenstein
Paciornik, que deverá prestar compromisso legal. Quanto à es-
pecialização em hipoteca legal, julgo dispensada, desde logo,
em face ao exposto na parte final do artigo 1.190 do CPC. Ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no orgão oficial por 3(três) vezes, com intervalos de
dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1.184 do CPC e
no artigo 9º, inciso III do Código civil. P.R.I. -Advs. ROGE-
RIO DISTEFANO e PAULO ROBERTO B.MUNIZ-.

49. ACAO MONITORIA-988/2004-BANCO ITAU S/A x PRE-
CISION COMERCIAL ELETRONIC LTDA e outro-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. -Adv. DANIEL HACHEM-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-1018/2004-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x VALDEMAR
FERREIRA DE CASTRO- ...POSTO ISSO, julgam-se PRO-
CEDENTES os embargos do devedor apresentados pela em-
bargante SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊN-
CIAS S/A contra o ora embargado VALDEMAR FERREIRA
DE CASTRO, condenando-a ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que, com fundamento no artigo
20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um
mil reais), c/c com o artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária.
Certifique-se o aqui contido na execução (autos nº 184/2004
em apenso). Oportunamente, levante-se em prol da seguradora
o valor depositado, a título de penhora. P.R.I. -Advs. GLAU-
CO IWERSEN, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES e
CARLOS HUMBERTO F. SILVA-.

51. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1022/2004-MA-
RIA DE FATIMA DOS SANTOS e outros x HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Sobre a proposta de
acordo efetuada às fls. 174/175, diga a parte autora, no prazo
de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. MAURO CURY
FILHO e MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-.

52. ACAO ORDIN.DE REPET.DEBITO-1024/2004-TANEA
MARIA ARAUJO COSTA x A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Mantenho a decisão de fls. 194/198,
por seus próprios fundamentos. Antes de dar seguimento ao
feito, intime-se o réu para que diga o que pretende comprovar
com a produção da prova oral (depoimento pessoal da autora e
testemunhal), no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos.
-Advs. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA e
AIRTON SAVIO VARGAS-.

53. ACAO MONITORIA-1040/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A x SERGIO ROBERTO PROSPERO-A parte interessada para
retirar edital a disposicao em cartorio diligenciandona respec-

tiva publicacao. -Adv. MIEKO ITO-.

54. ORDINARIA-1043/2004-ANTONIO ROSEMIRO DA SIL-
VA x TRG IMOVEIS-Promova-se o depósito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Advs. PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JR. e DEMETRIO MARUCH NU-
NES DA SILVA-.

55. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1063/2004-FUNDA-
CAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x SIL-
VANA MOREIRA MELO- Quanto ao acordo de fls. 82/85, e
considerando que a executada não está representado no feito,
impõe-se o reconhecimento de firma da executada. Assim, a
exequente para que diligencie, em 05(cinco) dias. Após, conta-
dos e preparados, retornem conclusos para homologação. -Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA-.

56. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1082/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x VALDECIR PEREIRA-A parte interessada para retirar
ofício(s) a disposicão em cartório diligenciando no respectivo
cumprimento. -Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

57. ACAO DE COBRANCA-ps-1137/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x NIVALDO
SANTOS CAVALHEIRO- Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta)
dias...-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

58. ACAO DE DESPEJO-1162/2004-LUIZ NAPOLEAO CA-
RIAS DE OLIVEIRA FILHO x RAFAEL ANTONIO CAMPA-
RINI DRIESSEN e outro- Providencie a antecipação das cus-
tas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal. -Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

59. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1165/2004-UNI-
BANCO -S.A. - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
GUILHERME MARIANO DA ROCHA-Promova-se o depósi-
to das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

60. INVENTARIO-1171/2004-GEORGINA DE LIMA LUIZ x
ESP. DE AQUILES LUIZ- Compareça em Cartório o Ilustre
Procurador da inventariante, para subscrever Termo de Ratifi-
cação das Declarações Iniciais, no prazo legal. -Adv. HERCU-
LES LUIZ-.

61. ACAO ANULATORIA-po-1190/2004-MARLON CESAR
GALLO0 COLONHESI x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA-
Do retorno da carta precatória de inquirição devidamente jun-
tada nos autos, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -
Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA e PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2004-JOSE ALBERTO
LUPO DE ANDRADE e outro x BANCO BANESTADO S/A-
POSTO ISTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes Embargos à Execução opostos por José
Alberto Lupo de Andrade e Aparecida Lupo de Andrade em
face do Banco Banestado S/A Crédito Imobiliário, a fim de: (a)
reconhecer a aplicabilidade
do CDC; (b) declarar a nulidade das cláusulas abusivas; (c)
acatar a ocorrência da capitalização dos juros pela utilização
da Tabela Price somente no caso
de amortização negativa, o que será apurado em sede de liqui-
dação de sentença; (d) limitar as taxas de juros a 12% ao ano,
bem como a multa contratual a 2% e (e) admitir a possibilidade
da devolução, na forma simples, de pagamento feito à maior
pelos embargantes, ou, em ainda havendo saldo residual, com-
pensando do valor do seu crédito com o débito ainda existente.
Saliente-se que o banco embargado poderá, oportunamente,
levantar os valores depositados pelos embargantes, eis que in-
controversos. Por serem reciprocamente sucumbentes, conde-
no as partes ao pagamento das custas e despesas processuais,
na proporção de suas perdas e ganhos, ficando 70% a cargo do
embargado e 30%, da embargante, bem como dos honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 8.000,00 (oito mil reais),
com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
devidamente corrigido pelo INPC até o efetivo pagamento, tendo
em vista o grau de zelo dos profissionais, a natureza da causa,
o tempo exigido par o serviço e o trabalho realizado pelos advoga-
dos. P.R.I. -Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

63. ACAO DE COBRANCA-po-1195/2004-BEMBRAZ CO-
MERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA x HORUS
PROJETOS E INSTALACOES LTDA-A parte interessada para
retirar a carta precatória expedida dos autos, em 48 horas, dili-
genciando no seu cumprimento diretamente no digno Juízo
Deprecado. -Adv. LEONARDO BENETON THIELE-.

64. DECLARATORIA-po-1254/2004-ATICO ENGENHARIA
E COSTRUCOES LTDA x LILLO EQUIPAMENTOS ELETRO
- MECANICOS LTDA- Antes de dar seguimento ao feito e para
que não se alegue futuro cerceamento de defesa, diga a parte ré
o que pretende comprovar com a produção da prova pericial e
que tipo de perícia pretende ver realizada, no prazo de cinco
dias. Após, voltem conclusos. -Advs. HUGO ANTONIO BAR-
ROS NETO e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CAR-
VALHO-.

65. ACAO DE INDENIZACAO-po-1302/2004-CONSTRUTO-
RA VALE DO PIQUIRI LTDA x TELEPAR CELULAR S/A-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Após, vol-
tem conclusos. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

66. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1310/2004-NAMI AL
FARAH x BANCO HSBC S/A- Sobre o pedido de fls. 85, ma-
nifeste-se o banco réu em cinco dias. Após, voltem conclusos.
-Advs. MAYLIN MAFFINI e MOZARA COAS THOMÉ-.

67. INVENTARIO NEGATIVO-1325/2004-SELVA TEREZA

WALDRIGUES DE ALMEIDA x ESP. DE ALVARO SOARES
DE ALMEIDA- Tendo em vista o disposto na petição de fls.
81, aguarde-se conforme determinado no despacho de fls. 77. -
Adv. FERNANDO ROCHA MARANHAO-.

68. USUCAPIAO-1339/2004-IRACI DE OLIVEIRA RODRI-
GUES x - Do contido na certidão de fls. 133, acerca de que, até
a presente data, a interessada Nilsa Schier Dória não apresen-
tou contestação nos presentes autos, diga então, em termos do
prosseguimento do feito, no prazo legal-Adv. FREDERICO
AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-.

69. ACAO DE DESPEJO-1340/2004-IZABEL DILOHE PISKE
SILVERIO x MARIA AUXILIADORA MELO DE MORAES e
outros-Ao interessado para manifestar-se acerca do transito em
julgado . -Advs. AIRTON SILVERIO e IVAN RIBAS-.

70. ORDINARIA-1344/2004-ELIANE SOUNIS MAUAD e
outros x BANCO ITAU S.A- Recebo o recurso de apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do CPC). In-
time-se a parte apelada para responder, em 15 dias. -Advs. CLEA
MARA LUVIZOTO e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-
.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1351/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x WILLIAN RAFAEL VELASQUES-Promo-
va-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

72. ACAO DE INDENIZACAO-po-1354/2004-MIRIAN FREI-
RE AGOSTINHO x BANCO CACIQUE S/A- Recebo o recur-
so de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do CPC). Intime-se a parte apelada para responder, em
15 dias. -Advs. JORGE GOMES ROSA NETO e DANTE
MANOEL PROENCA JUNIOR-.

73. ACAO DE COBRANCA-ps-1378/2004-COND. HORI-
ZONTAL SIERRA MADRE x JOSE GILBERTO MARQUES
MENDONCA- Sobre a certidão de fls. 79, diga a parte autora,
em cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-.

74. ACAO ANULATORIA-po-1384/2004-SERVIO TULIO
MOURA CALZADO GOMES x SIMONE S YARED ILUMI-
NACAO e outro- Recebo o agravo retido, para fins do artigo
523, do CPC, devendo o autor apresentar contra-razões, no prazo
legal. Após, retornem para análise do Juízo de retratação. -Advs.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM, OSCAR FLES-
CHFRESSER, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S.
MOREIRA LIMA-.

75. ACAO MONITORIA-1394/2004-HD ALIMENTOS LTDA
x AMBIENTAL SERVICOS TECERIZADOS LTDA- Do con-
tido na certidão de fls. 68, acerca de que, até a presente data, a
parte requerida não efetuou o pagamento da quantia reclamada
ou oferecesse embargos nos presentes autos, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Advs. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

76. DECLARATORIA-po-1396/2004-CELSO SANTOS DE
OLIVEIRA x ASSOCIACAO DOS NOTARIOS E
REGISTR.BRASIL ANOREG/BR e outro- Defere-se o pedido
do autor tendente à degravação do áudio das fitas VHS
juntadas ao processo, cujas providências estarão afetas à nor-
mas processuais referentes à prova pericial, mormente porque
este Juízo irá se valer de profissional apto para a função. As-
sim, defere-se a produção da prova pericial requerida pelo au-
tor (degravação), e assim, concede-se o prazo sucessivo de cin-
co dias, para que os litigantes formulem quesitos e indiquem,
querendo, assistente técnico. Após, este Juízo nomeará perito e
os autos serão remetidos ao mesmo para dizer se aceita o en-
cargo e formular proposta de honorários que serão arcados pelo
autor.-Advs. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e
ADYR SEBASTIÃO FERREIRA-.

77. INTERDICAO-1413/2004-LAURINDO SEIJI WATANA-
BE x DOUGLAS PRACO WATANABE- ...Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente, decre-
tando a interdição de Douglas Praço Watanabe, declarando-o
absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos a vida
civil, na forma do artigo 3º, inciso II e artigo 1767, inciso I,
ambos do Código Civil, nomeando-lhe curador Laurindo Seiji
Watanabe, que deverá prestar compromisso legal. Quanto à
especialização em hipoteca legal, julgo dispensada, desde logo,
em face ao exposto na parte final do artigo 1.190 do CPC. Ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no órgão oficial por 3 (três) vezes, com intervalos de
dez dias, em atendimento ao disposto no artigo 1.184 do CPC e
no artigo 9º, inciso III do Código Civil. P.R.I. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-.

78. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1424/2004-AL-
MIR ZAMPIERI x KS IMPORTADORA LTDA e outro- Frus-
tradas as tentativas de localização da requerida KS Importado-
ra Ltda., defiro a citação editalícia, conforme requerido às fls.
72. Intime-se a parte requerente para apresentar a minuta do
edital... -Adv. ANDREA RICETTI B. FUSCULIM-.

79. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1441/2004-CAR-
LA NUNES MACEDO x BV FINANCEIRA S.A - CREDITO
E FINANCIAMENTO- Tendo em vista a desistência da parte
autora às fls. 127, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Eventuais custas pela parte autora. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se as anotações e co-
municações necessárias. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos. P.R.I. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-.

80. ACAO MONITORIA-130/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
DUARTE DA COSTA x ARLINDO DORIGO- Designa-se au-
diência de conciliação, a qual deverão comparecer as partes e/
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ou seus procuradores com poderes para transigir, para o dia 06/
02/07, às 14:00 horas (artigo 331 do CPC). -Advs. GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA E.BEZERRA BARBIERI, ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN e ANA MARIA SILVERIO LIMA-.

81. EMBARGOS DO DEVEDOR-236/2005-UZ CAR SERVI-
COS AUTOMOTIVOS LTDA x RADIO E TELEVISAO IGUA-
CU S/A- Antes de dar seguimento ao presente feito, intime-se a
parte embargante para se manifestar sobre o documento de fls.
71, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Adv.
WAGNER JESUS MAGRINI-.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-403/2005-BANCO
BRADESCO S/A x SUPLAY IND.COM.E LOC. DE EQUIPA-
MENTOS LTDA e outro-Ao interessado para manifestar sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1321/2005-ATILIA IMO-
VEIS LTDA - EPP x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEIS LTDA- Vistas dos autos, pelo prazo legal. -
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-.

84. OUTORGA JUDICIAL-1458/2005-JULYANE ELIS MI-
RANDA DE CARVALHO DIAS e outro x NOEME PEREIRA
GOMES- Questões processuais pendentes: A preliminar de in-
competência absoluta em razão da matéria não merece guarida,
porque não se trata de litígio em que se vise reconhecer pater-
nidade, matéria afeta às Varas de Família, mas sim de ação de
petição de herança, que deve ser analisada na Justiça Comum.
Prosseguimento do feito. Designa-se audiência de conciliação,
a qual deverão comparecer as partes e/ou seus procuradores
com poderes para transigir, para o dia 31 de Outubro de 2006,
às 15:30 horas (artigo 331 do CPC). Segue decisão nos autos
n.º 368/2006. -Advs. JOSE HENRIQUE P.CARVALHO e CÉ-
LIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA LÔBO-.

85. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-368/2006-NOEME
PEREIRA GOMES GONCALVES DA SILVA x JULYANE ELIS
MIRANDA DE CARVALHO DIAS e outro- ...POSTO ISTO,
julgo IMPROCEDENTE o incidente de impugnação ao valor
da ação ordinária, para o fim de se conservar o valor atribuído
à causa, condenando a impugnante ao pagamento das custas
processuais. P.R.I. -Advs. CÉLIA REGINA GOMES DE OLI-
VEIRA LÔBO e JOSE HENRIQUE P.CARVALHO-.

86. -558/2006-MAURICIO SCHEFFER REZENDE x JEFFER-
SON DE OLIVEIRA MOTA- Defiro os benefícios da gratuida-
de processual. Assim, prossiga-se no feito como determinado
às fls. 34. (Providencie a retirada da carta de citação e intima-
ção a disposição em Cartório, diligenciando no seu cumpri-
mento, no prazo legal.). -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

87. EMBARGOS DO DEVEDOR-617/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SALVADOR DALI x UBIRAJARA TONELLI- Inti-
me-se a parte embargante para replicar em 10(dez) dias. -Advs.
SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA REGI-
NA RAMOS BACELLAR-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-661/2006-MARIA VAZ DA
CRUZ e outros x IARA CARDOSO ROCHA CHERON-Por
ora, concedem-se os benefícios da Justiça Gratuita. Recebo os
embargos para discussão, suspendendo a execução...Intime-se
o(a) embargado(a), por seu(ua) procurador(a) para, querendo,
impugnar os embargos, no prazo de dez dias. -Advs. GRAZIE-
LA MASCARELLO e ARLETE TEREZINHA DE A. KU-
MAKURA-.

89. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-736/2006-CONSTRU-
TORA EDESP LTDA x BANCO ITAU S/A e outros- ...Posto
isso, defiro o pedido liminar formulado, e determino que a ré
promova a imediata exclusão do nome da requerente dos ór-
gãos restritivos de crédito, relativamente ao suposto débito es-
pecificado na inicial, bem como que se abstenha de promover
novas inscriçöes, sob pena
de pagamento de multa diária, que arbitro em R$ 200,00 (du-
zentos reais).
Designo audiencia de conciliação para o dia 09/11/06 às 15:30
horas (art. 277, caput, do CPC), ocasião em que as partes deve-
rão comparecer pessoalmente,
podendo, no caso de pessoa jurídica, fazer-se representar por
preposto.
Cite-se a ré, com a antecedência mínima de 10 dias e com a
advertência de que, deixando injustificadamente de compare-
cer à audiência ou o fazendo desacompanhada de advogado, ou
ainda, não apresentando defesa, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na inicial (art. 319 do CPC), salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. (Promova a retirada da carta de
citação e intimação a disposição em Cartório, diligenciando no
seu respectivo cumprimento, no prazo legal.). -Adv. VALNEI
PINHEIRO DA VEIGA-.

90. ACAO REVISIONAL-747/2006-NILTON CESAR PEDRO-
SO VAZ x BANCO FINASA S/A- Defiro os beneficios da Jus-
tiça Gratuita. Observe-se e anote-se na autuação. Defiro tam-
bém o pedido de depósito judicial do valor referente às parce-
las do contrato em discussão, bem como a manutenção, por
hora, do Requerente na posse do veículo dado em garantia no
referido contrato. Para a audiência de conciliação (C.P.C. art.
277), designo o dia 20 de 10 de 2006, às 15:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiên-
cia a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se neces-
sário. (Providencie a retirada da carta de citação e intimação, a
disposição em Cartório, diligenciando no seu respecivo cum-
primento, no prazo legal.). -Adv. IVONE STRUCK-.

91. ACAO DE COBRANCA-po-794/2006-SUELI GRACIA-
NO DO NASCIMENTO x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Para audiência de conciliação (art. 277 CPC) designo o dia 01/

02/2007, às 14:30 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais ques-
tões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. -Adv. GIOVANI OLIVEIRA SERA-
FINI-.

92. ACAO SUMARIA-822/2006-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ACAPULCO x MARCOS ANDRE FE-
RIRE DE OLIVEIRA e outro- Para audiência de conciliação
designo o dia 01/02/07, às 15:30 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por procu-
rador com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte
requerida deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Intime-se, pessoalmente, o Requerido. -Adv. RUY
ANTONIO LOPES -.

93. ACAO ANULACAO DE TITULO-po-823/2006-CAR-
LOS ROBERTO MARTINS x VIRMOND APAT HOTEL
LTDA- Passo a analisar o pedido de antecipação de
tutela, formulado para que os orgãos restritivos de crédito e
os Cartórios de Protesto de Título deixem de fornecer infor-
mações negativas em relação à requerente. Na verdade, o
pedido formulado guarda similitude com medida de nature-
za cautelar, já que não possui co-relação direta com o pedi-
do principal formulado, que será apreciado quando da pro-
lação da sentença. No entanto, nos termos dos artigos 273, §
7° e 798 do CPC, nada impede que o pedido seja apreciado
neste processo de conhecimento. O perigo da demora está
evidente, já que a simples inclusão do nome do requerente
em cadastros negativos de crédito gera manifesto prejuízo à
parte, que fica obstada de obter crédito no mercado.
Com relação à fumaça do bom direito, não há como se exigir
neste momento processual que o requerente produza a prova
negativa, no sentido de não ser devedor da ré a qual é deve-
ras difícil, ou até mesmo impossível de ser obtida
consignando-se em caso de demonstração da existência do
débito, ao contrário do alegado, estará a autora sujeita às
penas da litigância de má fé. Posto isso, defiro o pedido li-
minar formulado, e determino que sejam oficiados os Cartó-
rios de Protesto e Títulos de Curitiba, para que deixem de
prestar informações sobre o nome da autora, relativamente
aos títulos especificados na inicial. Para audiência de conci-
liaçäo (art 277 CPC) designo o dia 24/11/06, às 16:00 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. Na mes-
ma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a
instrução, se necessária. Cite-se na forma pretendida.
-Adv. JORGE LUIZ DA COSTA JOAQUIM-.

94. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-826/2006-MARIA
HELENA MEURER JUSTEN e outros x GOL TRANSPOR-
TES AEREOS S/A- Para audiência de conciliação designo o
dia 01/02/07, às 15:00 horas, à qual deverão comprecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. Na mesma audiência a parte requeri-
da deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventais
questôes processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessá-
rio. Intime-se, pessoalmente, o Requerido. (Providencie an-
tecipação das custas de intimação, no prazo legal). -Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

95. INTERDICAO-828/2006-DOROTI MARIA GERUM x
LEO GOTARDO GERUM- Nomeio a Requerente curadora
provisória do Requerido mediante compromisso prestado em
5(cinco) dias. Para interrogar o interditando, designo o dia
01/02/07, às 16:00 horas. Cite-se-o. Intimem-se a Reque-
rente e o representante do Ministério Público. (providencie
antecipação das custas de citação, no prazo legal). -Adv. RO-
DRIGO CASTOR DE MATTOS-.

96. ACAO DE COBRANCA-ps-832/2006-RESIDENCIAL
PORTO BELO IV x TOBIAS LEAL RODRIGUES FILHO-
Para audiência de conciliação designo o dia 01/02/07, às
14:30 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por procurador ocm poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte requerida deverá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário. Intime-
se, pessoalmente, o Requerido. (Promova-se o depósito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.). -Adv.
JEFERSON WEBER-.

97. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-809/2006-BAN-
CO ITAU S/A x SANDRA APARECIDA SANTANA-Petição
inicial aguardando depósito, no valor de R$ 609,00-Cartó-
rio, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$ 200,00-Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob
pena de cancelamento. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

98. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-819/2006-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONORCIOS S.C
LTDA x JUCELINE POCOLI ICHIKAWA-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$ 357,50 -Cartório, R$
7,00 -Taxa de autuação, R$ 300,00-Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.
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CONSUELO GALLEGO DE MACED 0038 001056/2003
CRISTIANA DE O.FRANCO 0038 001056/2003
CRISTIANA NAPOLI MADUREIR 0059 001058/2005
CRISTIANE ARAGAO DOMINGOS 0036 000963/2003
CRISTIANE DE OLIVEIAR AZI 0019 000884/2000
CRISTINA Mª.S.FONSECA-OAB 0016 000304/2000
CRISTINA P.BITTENCOURT-OA 0080 000467/2006
DANIEL HACHEM 0014 001425/1999

0015 000230/2000
0043 000397/2004

DANIEL LOURENCO BARDHAL F 0058 001025/2005
DANIELA LETICIA BROERING- 0067 001444/2005
DANIELA MACHADO OAB.34497 0070 000051/2006
DANIELE DE BONA OAB.39476 0033 000496/2003
DANIELLE LAGINSKI 0009 000131/1998
DANYELE GRACE DA‘ROLT-OAB 0065 001381/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0033 000496/2003
EDISON DE MELLO SANTOS 0031 000350/2003
EDIVALDO B. SILVA ROCHA-O 0067 001444/2005
EDUARDO MELLO-19.252 0038 001056/2003
EMANUEL MASCARENHAS PADIL 0053 000545/2005
EMANUELLE F.DA COSTA BIFF 0079 000453/2006
ENILDO DEL PINO 0016 000304/2000
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0053 000545/2005
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0012 001379/1998

0020 001031/2000
0072 000131/2006

FABIANA MARIA NUNES 35990 0075 000411/2006
FABIO MARIANTE MINCARONE 0025 001538/2001

FABIULA SCHMIDT 26489/PR 0075 000411/2006
FAURLLIM NAREZI-OAB.1959 0005 000229/1997
FERNANDA LOPES MARTINS-OA 0075 000411/2006
FERNANDA SCHOSSLAND 0058 001025/2005
FERNANDO JOSE BONATTO 25. 0030 001016/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0051 000455/2005
FLAVIA BALSAN POZZOBON-OA 0062 001198/2005
FRANCISCO M.DE JESUS-OAB. 0035 000616/2003
GERMANO DE SORDI BATISTA 0062 001198/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH OA 0039 001225/2003

0084 000536/2006
GIORGEA COELHO KOERICH 0021 000727/2001
GISELE CRISTINA MENDONCA 0043 000397/2004
GIULIANA K.R.DE GODOY-OAB 0039 001225/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0085 000632/2006
GUILHERME MANNA ROCHA-218 0017 000507/2000
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0097 000946/2006
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0022 001036/2001
HASSAN SOHN 0006 000291/1997
HUGO MARTINS KOSOP 0013 000931/1999
IDELANIR ERNESTI 0010 000535/1998

0031 000350/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0086 000638/2006
ILDO ROQUE GUARESCHI 0053 000545/2005
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0053 000545/2005
IRINEU GALESKI JUNIOR 0091 000769/2006
ITAMAR NIENKOETTER 0100 000949/2006
IVAN RIBAS-OAB.4394 0056 000771/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0046 001260/2004
JAIME BELMIRO TASCA-9382 0016 000304/2000
JEANNE SANTOS 0090 000763/2006
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0006 000291/1997
JOAO CASILLO-OAB.3903 0071 000101/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 001225/2003
JOAO MARCELO KERETCH 0026 001595/2001
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 0001 000171/1994
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0013 000931/1999
JORGE R. RIBAS TIMI 0038 001056/2003
JORGE REINERIO SCHMIDT 0017 000507/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0053 000545/2005
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0023 001050/2001
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0023 001050/2001
JOSE HOTZ-OAB.17276/PR 0022 001036/2001
JOSE R.C.DE ALBUQUERQUE-O 0064 001334/2005
JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-O 0098 000947/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0006 000291/1997
JOSICLER VIEIRA B.MARCOND 0022 001036/2001
JULIO B.LEMES FILHO-OAB.5 0080 000467/2006
JULIO CESAR DE LIZ 0041 000172/2004
JULIO CESAR PINTO D‘AMICO 0036 000963/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0033 000496/2003
LARISSA LEITE-31.439 0003 000688/1996
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0011 000940/1998
LEILA MIRANDA 0006 000291/1997
LELIA WOLFF-OAB.17657 0078 000435/2006
LEOMIR BINHARA DE MELLO-8 0035 000616/2003
LEONARDO ANTONIO FRANCO 7 0022 001036/2001
LEONARDO ROBERTI URIOSTE 0033 000496/2003
LEONARDO SOUZA-OAB-27.135 0032 000427/2003
LEONARDO V.T.DE ANDRADE-O 0006 000291/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0085 000632/2006
LETICIA DANIELE M.MELLO L 0035 000616/2003
LORIVAL FAVORETTO-OAB.200 0036 000963/2003
LUCIANO FARIAS - OAB-31.8 0044 000607/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-O 0001 000171/1994
LUIS ANTONIO MONTANHA 0072 000131/2006
LUIS CARLOS BARRETO 17609 0024 001148/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB 0012 001379/1998
LUIS FERNANDO DIETRICH-OA 0094 000907/2006
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0034 000506/2003

0074 000300/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0006 000291/1997
LUIZ CESAR RIBEIRO-OAB.24 0072 000131/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0055 000657/2005
LUIZ FERNANDO KUSTER 3281 0036 000963/2003
LUIZ FRANCISCO M.LOPES 0069 000020/2006
LUIZ G.FRAGOSO DA SILVA-2 0018 000862/2000
LUIZ OSORIO C. MARTINS-13 0004 001265/1996
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0019 000884/2000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0067 001444/2005
MARCELO JOSE CISCATO-OAB. 0046 001260/2004
MARCELO MARQUARDT - 34331 0038 001056/2003
MARCELO MARTINS 0013 000931/1999
MARCELO NASSIF MALUF-OAB. 0097 000946/2006
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0008 001552/1997

0018 000862/2000
MARCIO MACHADO VALENCIO 0092 000827/2006
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0019 000884/2000
MARIA APARECIDA RAMINA 0003 000688/1996
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0002 000640/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0091 000769/2006
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0005 000229/1997
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0037 001002/2003
MARISA AKEMI IMAZU 0017 000507/2000
MARIZ MENDES MAY 0073 000238/2006
MARLENE ZANNIN 0079 000453/2006
MAURICIO EDUARDO FIORANEL 0023 001050/2001
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0053 000545/2005
MAYLIN MAFFINI-34.262 0047 001337/2004
MIEKO ITO OAB.6187/PR 0088 000694/2006
MILENA CARVALHO FRATIN 0024 001148/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0053 000545/2005
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0053 000545/2005
MOISES EDUARDO BOGO 0051 000455/2005
MOYSES GRINBERG-OAB.29228 0081 000497/2006
NATAN SCHWARTZMAN -OAB 34 0053 000545/2005
NEIMAR BATISTA OAB.25715/ 0077 000425/2006
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0028 000482/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0020 001031/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-O 0053 000545/2005
OTAVIO A.G.P. ANTUNES-OAB 0063 001309/2005
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0024 001148/2001
PATRICIA MACUCH - OAB 34. 0070 000051/2006

10ª Vara Cível
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PATRICK G. MERCER 0038 001056/2003
PAULA RUIZ DE MIRANDA BAS 0087 000665/2006
PAULO H.DA R.L.DEMCHUK-OA 0064 001334/2005
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0006 000291/1997

0016 000304/2000
PAULO RICARDO STIPSK 0087 000665/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0085 000632/2006
PAULO S.IVANOSKI-OAB. 129 0005 000229/1997
PETERSON ZANCANELLA 37026 0038 001056/2003
RAFAEL FURTADO MADI 32688 0048 001470/2004

0062 001198/2005
0076 000418/2006

RAFAEL GONCALVES ROCHA-OA 0070 000051/2006
RAFAEL TADEU MACHADO-DEF. 0095 000941/2006
REGINA A.CAMPOS-OAB.6647 0035 000616/2003
RENATA STRAPASSON-31370 0037 001002/2003
RENATO ANDRADE-FAX-234-55 0005 000229/1997
RENATO JOSE BORGERT 20242 0083 000522/2006
RENATO SEIDELER-OAB.13777 0053 000545/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA- 0105 000077/0000
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0021 000727/2001
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0003 000688/1996
ROBERTO FADE-OAB.24616 0055 000657/2005
ROBERTO FERREIRA FILHO 0018 000862/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0029 000732/2002
ROBERTO MACHADO FILHO-224 0009 000131/1998
ROBSON IVAN STIVAL 0038 001056/2003

0102 000954/2006
RODRIGO AGUSTINI 0022 001036/2001
rodrigo nasser vidal 0085 000632/2006
RODRIGO ROSSINI DA SILVA 0092 000827/2006
ROGERIO IURK RIBEIRO 0002 000640/1996
ROLAND KLASSEN 0037 001002/2003
RONALDO BEZERRA DOS SANTO 0044 000607/2004
RONY CESAR C. VALENZA-OA 0026 001595/2001
ROQUE PORFIRIO 0100 000949/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0038 001056/2003
ROSANA JUGLAIR E SOUZA - 0038 001056/2003
ROSANE VIDA CANFIELD-OAB- 0060 001147/2005
ROSELANI DONAINSKI 0089 000700/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0019 000884/2000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO-O 0066 001395/2005
RUBENS BORTOLI JUNIOR-OAB 0068 001449/2005
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0096 000944/2006
SANDRA MARA PEREIRA- 0029 000732/2002
SANDRA REGINA SBORZ 0021 000727/2001
SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBA 0091 000769/2006
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0042 000341/2004
SILVENEI DE CAMPOS-OAB.30 0057 000793/2005
SILVIA AP.VERRESCHI COSTA 0023 001050/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER 32 0050 000301/2005
SILVIA MARIA OIKAWA 0087 000665/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO-OA 0057 000793/2005
SONIA APARECIDA LUZ RIBEI 0057 000793/2005
SONIA REGINA S.SILVEIRA-1 0049 000218/2005
SUARA LINO DE BRITO-OAB- 0038 001056/2003
TATIANA ODDONE CORREA 0024 001148/2001
TATIANE PARZIANELLO-OAB.3 0077 000425/2006
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0072 000131/2006
THAIS H. ALVES ROSSA-OAB/ 0028 000482/2002

0052 000494/2005
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0014 001425/1999

0027 001627/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0036 000963/2003
VANDERLEY FARIAS 7.116 0044 000607/2004
VANESSA JANKE DE CASTRO-O 0074 000300/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0033 000496/2003
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0086 000638/2006
VILSON STALL 0004 001265/1996
VINICIUS MOREIRA ZULIAN-2 0045 001217/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO-OA 0058 001025/2005
VÍRGINIA D’ANDREA VERA 0087 000665/2006
VIRGINIA DE FATIMA REIS T 0073 000238/2006
WAGNER R.PEREIRA DE LIMA- 0049 000218/2005
WALTER BINO DE OLIVEIRA 0038 001056/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 001379/1998

0020 001031/2000

1. INTERDITO PROIBITORIO-171/1994-
ESCRIT.ARREC.DISTRIBUICAO ECAD x DUCELS DEL
SOL BAR & RESTAURANTE LT- 1.Antecipe o credor as cus-
tas do oficial, após desentranhe-se o mandado para citação,
conforme requerido as fls. 550. 2.Diligencias necessárias. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-OAB.5398 e JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-640/1996-JOSE CARLOS
TELEGINSKI x JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-Defiro
pedido de fls. 219, expeça-se carta precatoria. Diligencias ne-
cessárias. “A parte autora para comparecer em Cartório para
conferência e retirada da carta precatória expedida, bem como
providenciar as copias necessárias para instrui-la, no prazo de
05 (cinco) dias”. -Advs. AURACYR A. MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIM DE MOURA CORDEIRO, MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES, ANTONIO HENRIQUE
A.RABELLO DE MELLO e ROGERIO IURK RIBEIRO-.

3. INDENIZACAO-688/1996-MARIA SIRLEI FRANCA COU-
TO x TV INDEPENDENCIA CANAL 7 e outro- Subam os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as homena-
gens deste juizo. -Advs. ARNO APOLINARIO JUNIOR-OAB-
15.812, MARIA APARECIDA RAMINA, CELIA APARECI-
DA LOPES, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, ROBERTO
BRZEZINSKI NETO, LARISSA LEITE-31.439 e ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA-.

4. COBRANCA-1265/1996-GULIN ADM.CONS.S/C LTDA x
HILTON CESAR FALCONE-l. Intime-se o devedor para pagar
a quantia apresentada pelo credor no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Decorrido este prazo e não havendo o pagamento da dívida,
deverá ser acrescido ao cálculo de 10% a título de multa, bem
como, antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo credor,
seja expedido mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-

J). 3. Do auto de penhora e de avaliação, será imediatamente
intimado o executado, na pessoa de seu advogado, ou na falta
deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por manda-
do ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Na impossibilidade do oficial
de justiça proceder a avaliação do bem penhorado, volte con-
cluso para nomeação de avaliador. 5. Diligências necessárias. -
Advs. LUIZ OSORIO C. MARTINS-13816, CARLOS RENA-
TO BORGES e VILSON STALL-.

5. ORDINARIA-229/1997-ANA ROSA DE SOUZA PACHE-
CO x CONSTRUTORA BATEL LTDA e outro- 1.Defiro o pe-
dido de suspensão, ate a decisão do agravo interposto junto ao
STJ. 2.Diligencias necessárias. -Advs. MARILZA MATIOSKI-
OAB-16897, PAULO S.IVANOSKI-OAB. 12907, FAURLLIM
NAREZI-OAB.1959, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA e RENATO ANDRADE-FAX-234-5546-.

6. MONITORIA-291/1997-MADEIREIROS
EXP.BRASILEIROS - MADEBRAS S/A x MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA- 1.Defiro o pedido de
vista, por 05 dias. 2.Diligencias necessárias. -Advs. CIBELE
FERNANDES DIAS 25443, LEONARDO V.T.DE ANDRA-
DE-OAB.30237, CARLOS H.ZIMMERMANN-OAB.34699,
PAULO MACARINI-FAX-232-1623, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSI-
ANO ROBERTO LANGER, LEILA MIRANDA, HASSAN
SOHN e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.

7. BUSCA E APREENSAO-857/1997-FORD COMERCIO &
SERVICOS LTDA x ANTONIO FERREIRA NETO- 1.Defiro
o pedido de vista dos autos, por 05 dias. 2.Diligencias necessá-
rias. -Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-0371-.

8. APREENSAO E DEPOSITO-1552/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x RUI IVANES GEHRES- Defiro pedido de
fls. 203, aguarde-se por 05 dias como requerido. Diligencias
necessárias. -Advs. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-
A e ALESSANDRO M.SACRAMENTO-OAB.29062A-.

9. MONITORIA-131/1998-POSTO PALMIRO LTDA x ME-
GALLOY IND.MET.LTDA- 1.Defiro o pedido de vista dos
autos, por 05 dias. 2.Diligencias necessárias. -Advs. VICEN-
TE HIGINO NETO, ROBERTO MACHADO FILHO-224-5741
e DANIELLE LAGINSKI-.

10. ORDINARIA-535/1998-CECILIO HAMILTON TAVARES
x BANCO DE FORTALEZA S.A.-Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 361/366, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A
parte Contrária, para as contrarazoes no prazo legal. Diligenci-
as necessárias. . -Advs. AFONSO CELSO NUNES-OAB-12378
e IDELANIR ERNESTI-.

11. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-940/1998-EUNICE
SATIE KAWAHARA x ARAMIS FRANCISCO RIBEIRO COR-
DEIRO-A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. LEANDRO GALLI-
OAB-22.821-.

12. EXECUCAO HIPOTECARIA-1379/1998-BANCO ITAU
S/A x OSVALDO DOLICHNEY e outro-Digam os interessa-
dos quanto ao laudo de avaliação, em cinco dias. -Advs. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-OAB. 26413 e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-35135-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-931/1999-LUCI HELENA DE
OLIVEIRA GARCIA x DEMETERCO & CIA LTDA- 1.Da
analise dos autos, verifica-se que a devedora depositou anteci-
padamente o valor referente a planilha apresentada pela pro-
pria autora, sendo assim nao ha que se falar em honorarios,
contudo intime-se a parte devedora para depositar a diferença
referente a correção monetaria aplicada no calculo de fls. 656.
2.Diligencias necessárias. -Advs. MARCELO MARTINS,
HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-.

14. MONITORIA-1425/1999-BANCO ITAU S/A x LOUISE
MARCASSA HUNZICKER e outro- Intime-se o requerente para
juntar guia GRC mencionada na petição de fls. 314, em cinco
dias. -Advs. DANIEL HACHEM e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-230/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANMOTOR COM.E REP.PECAS
PARA VEICULOS LTDA e outro- Aguarde-se noa rquivo pro-
visorio a manifestação da parte interessada. Diligencias neces-
sárias. -Adv. DANIEL HACHEM-.

16. ARROLAMENTO/INVENTARIO-304/2000-HERCULA-
NO DE SOUZA PAULA FILHO x HERCULANO DE SOUZA
PAULA- Determino que a inventariante, esclareça suas dificul-
dades por meio de petição. Diligencias necessárias. -Advs.
CRISTINA Mª.S.FONSECA-OAB.20334, ENILDO DEL PINO,
PAULO MACARINI-FAX-232-1623, JAIME BELMIRO TAS-
CA-9382 e ANA ELIETE B.M.KOEHLER-OAB.10039-.

17. INEXISTENCIA DE DEBITO-507/2000-SUELI TEREZI-
NHA DA SILVEIRA x AVANT RADIO CHAMADA LTDA e
outro- 1.Defiro o pedido de suspensão, por 60 dias. 2.Diligen-
cias necessárias. -Advs. MARISA AKEMI IMAZU, JORGE
REINERIO SCHMIDT e GUILHERME MANNA ROCHA-
21831-.

18. DECLARATORIA-862/2000-SHIGUETOSHI MIIKE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Manifeste-
se o requerido acerca do petitorio de documentos de fls. 552/
597, no prazo legal. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ
G.FRAGOSO DA SILVA-23282, ROBERTO FERREIRA FI-
LHO, MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALESSAN-
DRO M.SACRAMENTO-OAB.29062A-.

19. ORDINARIA-884/2000-ABAGE ILUMINACAO LTDA x
OMEGALUX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA e outro-

Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessárias. -Advs. RO-
SIANE FOLLADOR ROCHA EGG, MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA, MAGNUS VICTOR KAMINSKI,
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA e CRISTIANE
DE OLIVEIAR AZIM NOGUEIRA-.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1031/2000-FRAN-
CISCO CRUZ JUNIOR e outro x BANCO BANESTADO S/A
E BANCO ITAU S/A- 1.Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre a pretensão de fls. 359-360. 2.Intimem-se. -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-35135-.

21. DEPOSITO-727/2001-SLAVIERO DECISAO ADMIN. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x NERI CALEGARI- 1.Defiro o
pedido retro, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
credora. 2.Diligencias necessárias. -Advs. RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA
EVERS-OAB-25.948, GIORGEA COELHO KOERICH e SAN-
DRA REGINA SBORZ-.

22. OBRIGACAO DE FAZER-1036/2001-POSTOP COM.
COMB. E LUBRIFICANTES LTDA x MESSIAS GARCIA
XAVIER- Anote-se fls. 352. Defiro pedido de vistas pelo prazo
legal. Diligencias necessárias. -Advs. GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE-25658, JOSICLER VIEIRA B.MARCONDES-
2537986, AURACYR A. MOURA CORDEIRO, RODRIGO
AGUSTINI, LEONARDO ANTONIO FRANCO 72787/SP e
JOSE HOTZ-OAB.17276/PR-.

23. REPARACAO DE DANOS-1050/2001-CARLOS HUM-
BERTO MORO x BANCO FIBRA S/A- -Manifeste-se o autor
acerca da Carta precatoria devolvida as fls. 204/230. Diligen-
cias necessárias. Advs. JOSE DA COSTA VALIM FILHO,
MAURICIO EDUARDO FIORANELLI 154638, SILVIA
AP.VERRESCHI COSTA 157721/SP, JOSE DA COSTA VA-
LIM NETO, MAURICIO EDUARDO FIORANELLI 154638 e
SILVIA AP.VERRESCHI COSTA 157721/SP-.

24. INDENIZACAO-1148/2001-ORIDES MARTINS DE OLI-
VEIRA x D. SCAPINELLO E CIA LTDA- -Tendo em vista o
decurso de prazo para contra razoes da parte requerida, subam
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as ho-
mengens deste juizo. Advs. CARLYLE POPP-15.356, PATRI-
CIA GODOY OLIVEIRA, MILENA CARVALHO FRATIN,
TATIANA ODDONE CORREA, LUIS CARLOS BARRETO
17609, ALEXANDRE UEHARA e ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIÁO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2001-TONY GILMAR
CUNHA GODOY x UNIBANCO-UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS SA-A parte interessada, para efetuar o paga-
mento das custas do Sr. Contador no valor de R$ 7,51, em cin-
co dias. -Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ-223-5774 e FA-
BIO MARIANTE MINCARONE-ap.770/2001.

26. COBRANCA-1595/2001-CONDOMINIO EDIF.JARDIM
DAS ORQUIDEAS x ANA MARIA PECANHA BARREIRA-
1.Defiro o pedido de fls. 247, oficie-se. 2.Diligencias necessá-
rias. “A parte requerida para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,
cada, em cinco dias”. -Advs. RONY CESAR C. VALENZA-
OAB-25843 e JOAO MARCELO KERETCH-.

27. COBRANCA-1627/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTPARNESSE x JUAREZ PALMONARI- 1.Primeiramente
intime-se o credor para indicar bens passiveis de penhora. 2.Di-
ligencias necessárias. -Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR-OAB.20656 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

28. INDENIZACAO P/DANO MORAL-482/2002-ANTONIO
PLACIDO DE MOURA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias ne-
cessárias. -Advs. AMABILON DALCOMUNI, THAIS H. ALVES
ROSSA-OAB/PR.33.903 e OLIVIO H. R.FERRAZ 17676-.

29. ORDINARIA-732/2002-J.C.PEREIRA & C.H. GASPARIN
LTDA x PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA-l. Dian-
te do decurso do prazo e como nao houve pagamento da divida,
acresça-se ao calculo 10% a titulo de multa, bem como, anteci-
padas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 2. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste, o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 3. Na impossibilidade do oficial de justiça
proceder a avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 4. Diligências necessárias. -Advs. SAN-
DRA MARA PEREIRA- e ROBERTO LUIZ PEDROTTI-.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2002-WI-
GINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x REN-
TAX FOMENTO MERCANTIL LTDA- 1.Este juizo atraves
do despacho de fls. 88 determinou que as socias da empresa
executada fossem citadas, abrindo o contraditorio sobre a acu-
sação de abuso do uso da personalidade juridica. Afirmou ha-
ver indicios, porem, de nenhum modo desconsiderou a perso-
nalidade juridica da empresa re, possibilitando assima penhora
de bens das socias. Desta forma, intime-se a parte exequente
para, em cinco dias, comprovar a alegação de mau uso da per-
sonalidade juridica, ressaltando que a mera falta de bens em
nome da empresa nao é presunção de irregularidade. 2.Intimem-
se. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO 25.698-.

31. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-350/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO- Intime-se como requerido as fls. 193. Ano-
te-se fls. 192 para fins de futuras intimações. Diligencias
necessárias.”Intime-se o executado para manifestar-se acerca
da petição de fls. 192/193". -Advs. IDELANIR ERNESTI e
EDISON DE MELLO SANTOS -.

32. IMISSAO DE POSSE-427/2003-CARLOS AUGUSTO
UCHOA SANTA CRUZ x CHRISTIANE MARIA WASI-
LESWSKI e outro- 1.Defiro o pedido aguarde-se no arquivo
provisorio, ate a nova manifestação do autor. 2.Diligencias ne-
cessárias. -Advs. LEONARDO SOUZA-OAB-27.135 e ALCIN-
DO LIMA NETO-OAB.19857-.

33. BUSCA E APREENSAO-496/2003-BV FINACEIRA S.A-
C.F.I. x CARLOS ANTONIO CROZETA- -Defiro pedido de
suspensão pelo prazo de 60 dias. Diligencias necessárias. Advs.
LEONARDO ROBERTI URIOSTE, VANESSA MARIA RIBEI-
RO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA OAB.39476/PR e KARINE CRISTINA DA COSTA
30.832-.

34. DEPOSITO-506/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA. x MAURICIO FERNANDES- Ma-
nifeste-se o autor acerca da Exceção de pré-Executividade in-
terposta pela parte adversa. Diligencias necessárias. -Advs.
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881 e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-.

35. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-616/2003-MILTON AN-
TONIO PAROLIN e outro x TREPLAN -INDUSTRIA DE PRE
MOLDADOS DE CONCRETO LTD- 1.Intimem-se as partes
para se manifestarem acerca do oficio de fls. 155. 2.Intimem-
se. -Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO-8201, LETICIA
DANIELE M.MELLO LIMA, REGINA A.CAMPOS-
OAB.6647 e FRANCISCO M.DE JESUS-OAB.6217-.

36. REINTEGRACAO DE POSSE-963/2003-GILDA GUIMA-
RAES CASTILHO e outro x NILSETE VELOZZO MARGU-
LHANO- Considerando que a pericia ainda encontra-se em fase
de conclusão, conforme depreende-se da petição de fls. 148,
suspendo a presente aduiência, para o fim de conceder o prazo
de quinze dias para a entrega do laudo pericial. Com a entrega
do laudo, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo
de dez dias. Outrossim, redesigno nova data para realização da
audiência de instrução e julgamento o dia 22 de fevereiro de
2007 as 14h30m. Ficam as partes e testemunhas presentes inti-
madas.-Advs. JULIO CESAR PINTO D‘AMICO, LUIZ FER-
NANDO KUSTER 3281/PR, VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO 6471/PR, CRISTIANE ARAGAO DOMINGOS-
OAB.10240 e LORIVAL FAVORETTO-OAB.20021-.

37. MONITORIA-1002/2003-MOINHO ITAIPU S/A x INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligen-
cias necessárias. -Advs. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI,
RENATA STRAPASSON-31370, ROLAND KLASSEN e CLE-
BER MARCONDES 24530/PR-.

38. RESCISAO DE CONTRATO-1056/2003-JULIO CESAR
CARLONE x RENAULT DO BRASIL S/A e outro- Conside-
rando que as cartas precatórias expedidas para oitiva das teste-
munhas arroladas pelo autor até a presente data não retorna-
ram, a fim de evitar cerceamento de defesa, suspendo a audiên-
cia designada para o dia 11 de agosto de 2006 às 14h30m, rede-
signando-se desde logo o dia 22 de novembro de 2006 as
14h30m, as 09h para realizacao da audiência de instruçãoe jul-
gamento. II-Permanecem deferidas as provas, conforme despa-
cho de fls. 688. III-Outrossim, intimem-se o autor para infor-
mar no prazo de dez dias, sobre o cumprimento das referidas
cartas precatórias expedidas. -Advs. SUARA LINO DE BRI-
TO-OAB- 30624, CARLOS FERNANDO C. CASTRO-2.298,
ADRIANA D.AVILA OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA
PEDRÁO-25.298, PETERSON ZANCANELLA 37026/PR,
PATRICK G. MERCER, MARCELO MARQUARDT - 34331,
CONSUELO GALLEGO DE MACEDO, JORGE R. RIBAS
TIMI, CRISTIANA DE O.FRANCO, ROBSON IVAN STIVAL,
ROSANA JUGLAIR E SOUZA - 12.240, EDUARDO MELLO-
19.252, WALTER BINO DE OLIVEIRA e CARLOS FERNAN-
DO C. CASTRO-2.298-.

39. DEPOSITO-1225/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x JOSE AUGUSTO SEMANN DA COSTA- Defiro o pedido
de suspensão, por 180 dias. 2.Diligencias necessárias. -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB.17556, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH OAB-PR 34230, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-16948 e GIULIANA K.R.DE GODOY-
OAB.34626-.

40. EXIBICAO DE DOCUMENTO-1373/2003-ROLF DIETER
OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S.A-Recebo o recurso de apelação de fls. 87/
93 , nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A parte Contrária,
para as contra-razoes no prazo legal. Diligencias necessárias. .
-Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307 e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-.

41. COBRANCA-172/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x VANEX DISTRIBUI-
DORA LTDA.-Defiro pedido de fls. 313, paute-se para leilaão.
PRIMEIRO LEILAO - Dia 06/09/2006, às 14:00 horas, pelo
maior preco oferecido, acima do valor da avaliacao. SEGUN-
DO LEILÃO - Dia 21/09/2006, no mesmo horário, pelo maior
preço oferecido, desde que não seja vil, independente do valor
da avaliação. A parte interessada para retirar edital e guia do
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, em cinco dias. -Advs.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e JULIO CESAR DE LIZ-.

42. COBRANCA-341/2004-CONDOMINIO EDIFICIO HAN-
NOVER x KLEBER MEGIAS MILANI-l. Diante da nova re-
dação do CPC, revogo o despacho de fls. 109, para Intimar o
devedor para pagar a quantia apresentada pelo credor no prazo
de 15 (quinze) dias. 2. Decorrido este prazo e não havendo o
pagamento da dívida, deverá ser acrescido ao cálculo de 10% a
título de multa, bem como, antecipadas as custas do oficial de
justiça, pelo credor, seja expedido mandado de penhora e ava-
liação (CPC, art. 475-J). 3. Do auto de penhora e de avaliação,
será imediatamente intimado o executado, na pessoa de seu
advogado, ou na falta deste, o seu representante legal, ou pes-
soalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer
impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Na
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impossibilidade do oficial de justiça proceder a avaliação do
bem penhorado, volte concluso para nomeação de avaliador. 5.
Diligências necessárias. -Adv. SERGIO RICARDI DE OLIVEI-
RA-.

43. MONITORIA-397/2004-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FORMOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E LUFRIF.LTDA. e outro-A parte autora para retirar oficio, no
valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias. -Advs. DANIEL HA-
CHEM e GISELE CRISTINA MENDONCA 193379/SP-.

44. INDENIZATÓRIA-607/2004-VANDERLEY FARIAS x
JOAO KLEIS-Cumpra-se o V. Acórdão. Diligencias necessári-
as. -Advs. VANDERLEY FARIAS 7.116, LUCIANO FARIAS
- OAB-31.866, ALEXANDRE CHEMIM 26.126-A e RONAL-
DO BEZERRA DOS SANTOS-.

45. COBRANCA-1217/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
MOUNT VERNON RESIDENCE x CASSINTIA DAL MA-
GRO BONFANTE-1.Diante do novo endereço da devedora,
expeça-se nova precatoria, conforme petição retro. 2.Diligen-
cias necessárias.” A parte autora para comparecer em Cartório
para conferência e retirada da carta precatória expedida, bem
como providenciar as copias necessárias para instrui-la, no prazo
de 05 (cinco) dias”. -Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN-
26760-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-1260/2004-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOAQUIM MARIANO GUI-
MARAES SEVERINO- Primeiramente, manifeste-se a embar-
gante acerca da proposta de acordo de fls. 33/34. Diligencias
necessárias. -Advs. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e
MARCELO JOSE CISCATO-OAB.24654-ap.410/2002.

47. REVISAO CONTRATUAL-1337/2004-JOAO CORREIA
x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO-Digam os
interessados quanto a conta geral, no prazo de cinco dias. -
Adv. MAYLIN MAFFINI-34.262-.

48. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1470/2004-CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES e outro x VERA CRUZ VIDA
PREVIDENCIA-A parte autora para se manifestar quanto a
resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. RAFA-
EL FURTADO MADI 32688/PR-.

49. ADJUDICACAO COMPULSORIA-218/2005-OTAVIO
SOARES NUNES e outro x MIGUEL KUPKA e outro- Subam
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as ho-
menagens deste juizo. -Advs. WAGNER R.PEREIRA DE LIMA-
17766 e SONIA REGINA S.SILVEIRA-16132-.

50. INVENTARIO-301/2005-LUZIA VERLI BRAGA e outros
x INGOMAR GRANDE- Faculto as partes a formulação do
pedido de quinhão. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER 32647
e CLEUZA KEIKO H. REGINATO ( DEF. PUB-.

51. BUSCA E APREENSAO-455/2005-BANCO DO BRASIL
x ANTONIO CARLOS CRISTALDI DA SILVA- 1.Antecipa-
das as custas do oficial, proceda-se a penhora. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO 4093 e MOISES EDUARDO BOGO-.

52. DECLARATORIA-494/2005-MARCELO RUIZ e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO- ... Em face
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos na
inicial. Condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que ora arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), tudo com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Advs. ANA CAROLI-
NA ROHR-OAB.33974, ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
17.952 e THAIS H. ALVES ROSSA-OAB/PR.33.903-.

53. INCIDENTE DE PRESTACAO CONTAS-545/2005-ELI-
AS DE OLIVEIRA e outro x ERONDINA PELLENSE DE
OLIVEIRA-ME e outro- 1.Como bem lembrado pelas partes, o
presente processo irá receber julgamento simultaneo com os
processos em apenso. Nos autos autuados sob o nº 1062/02 ja
houve saneamento do feito, com o deferimento de produção de
prova pericial e prova oral, aguardando realização de audien-
cia de instrução e julgamento. Assim sendo, intimem-se as par-
tes para informarem quais provas são imprescindiveis e que
tragam dados novos ao presente processo, nao tendo sido de-
duzidas nos autos em apenso. Com isso, evita-se a produção de
provas ja realizadas. 2.Intimem-se. -Advs. RENATO SEIDE-
LER-OAB.13777, ILDO ROQUE GUARESCHI, ERIDSON
POMPEU DA SILVA, ANDRE DINIZ AFONSO COSTA-
OAB.17697, ANDERSON HATAQUEIAMA OAB.27328/PR,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-OAB.16067, NATAN
SCHWARTZMAN -OAB 34555, MAURICIO GOMM F.DOS
SANTOS 12323/PR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, EMANUEL MASCARENHAS
PADILHA e MOACYR ALVARO DE SOUZA -.ap.198/01

54. EMBARGOS DE TERCEIROS-597/2005-MARCELO
BRAUER ZAICOVSKI x BV FINACEIRA S.A-C.F.I.- 1.Defi-
ro desentranhamento requerido as fls. 109. 2.Publique-se no
diario oficial a sentença proferida. 3.Intimem-se. “... posto isto,
JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, determi-
nando, a continuidade da Ação de Deposito. Em face da su-
cumbencia nestes embargos, CONDENO o embargante ao pa-
gamento das custas processuais, deixando de condenar em ho-
norarios advocaticios, tendo em vista a revelia da parte adver-
sa. Após o transito em julgado, extraia-se copia desta decisão e
junte-se nos autos principais. na sequencia, procedam-se as
devidas anotações, desapensando-se e arquivando-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. ALEXANDRE
C.L.PACHECO-OAB. 27126-.ap.22/2004

55. COBRANCA-657/2005-ELCIMARA NATEL FERREIRA
x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA SC.LTDA- 1.Ante-
cipadas as custas do oficial de justiça, proceda-se a penhora do
imovel indicado pela credora. 2.Diligencias necessárias. -Advs.

ROBERTO FADE-OAB.24616, ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI 36223/PR e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

56. INTERDICAO-771/2005-SANDRA MARA PINHEIRO DA
COSTA x ALCIONIR DA LUZ GONCALVES- ... Ante o ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE o pedido formulado na inici-
al, para declarar a interdição de ALCIONIR DA LUZ GON-
ÇALVES, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalemnte os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do
Codigo Civil, e , de acordo com o artigo 1775, § 3º do mesmo
Codex, nomeando Sandra Mara Pinheiro da Costa, como sua
curadora, independentemente de audiencia de instrução e jul-
gamento, tendo em vista que as provas juntadas nos autos ja
sao suficientes para o convencimento do juiz. Após o transito
em julgado, expeça-se mandado para que a presente sentença
seja inscrita no Registro de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-V,
92,93 e 107§ 1º) Publique-se no orgão oficial por tres vezes,
em conformidade com o disposto no artigo 1184 do CPC. Dili-
gencias necessárias. Oportunamente, feitas as anotações neces-
sárias, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
IVAN RIBAS-OAB.4394-.

57. MANUTENCAO DE POSSE-793/2005-JUAREZ LINO DA
ROCHA x NILDEIR DA SILVA e outros-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias -Advs.
SILVENEI DE CAMPOS-OAB.30506, SILVIO ALEXANDRE
MARTO-OAB.37030 e SONIA APARECIDA LUZ RIBEIRO -
.

58. MONITORIA-1025/2005-H DIAS-INDUSTRIA E
COM.MOVEIS LTDA x BROU BERTIN BROU- -1.Defiro o
pedido de suspensão, por 60 dias. 2.Diligencias necessárias.
Advs. ANNE MARIE KUTNE-OAB.93207, DANIEL LOU-
RENCO BARDHAL FAVA-14070, FERNANDA SCHOSS-
LAND , VIRGILIO CESAR DE MELO-OAB.14114 e ANNE
MARIE KUTNE-OAB.93207-.

59. COBRANCA-1058/2005-BANCO DO BRASIL x AUTO
POSTO SEASONS ECOVILLE LTDA e outros-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justi-
ça, em cinco(05) dias.- -Advs. CRISTIANA NAPOLI MADU-
REIRA DA SILVEIRA e ANGELA S.C.MOREIRA-
OAB.24669-B-.

60. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1147/2005-LEERF-EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MARCOS
HIEBERT- 1.Tendo em vista que nao houve citação do reu,
defiro o pedido retro, para retificação da ação, procedam-se as
devidas anotações, no livro de autuação e distribuidor. 2.Ante-
cipadas as custas, expeça-se mandado, no endereço indicado
pelo autor. 3.Diligencias necessárias. -Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD-OAB- 19570-.

61. BUSCA E APREENSAO-1149/2005-BANCO FINASA
S.A(ATUAL CONTINENTAL BANCO S.A) x JOSE CARLOS
DA COSTA- 1.Antecipadas as custas, desentranhe-se o man-
dado. 2.Diligencias necessárias. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-OAB.29148-.

62. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1198/2005-MARIA
APARECIDA FLORES e outro x JULIO CESAR CALDAS
ALVIM DE OLIVEIRA- 1. Mantenho a decisão inicial pelos
fundamentos lá colocados. O direito de petição é algo que não
pode ser suprimido. Outrossim, em eventual condenação irá se
levar em consideração todos os atos do réu. 2. No tocante as
acusações feitas pela parte autora, de continuidade de agressão
à imagem dos requerentes, diga o réu em cinco dias. 3) Dando
continuidade ao feito, intimem-se o reu para cumprir o dispos-
to no item VI do despacho de fls. 457. Dando cumprimento ao
despacho saneador, designo audiência de instrução e julgamento
para o ia 27 de novembro de 2006 as 14:00 horas. Rol de teste-
munhas deverá ser juntado no prazo improrrogável de trinta
dias contados da data da intimação deste despacho.-Advs. FLA-
VIA BALSAN POZZOBON-OAB.28029, CARLOS
A.J.DUQUE-ESTRADA JR.8909., RAFAEL FURTADO MADI
32688/PR e GERMANO DE SORDI BATISTA 39201/PR-.

63. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1309/2005-IRENE KU-
DLAVIEZ x LEOCADIO CAMILO DE MEDEIROS- 1.Inti-
me-se o reu para informar se concorda com o pedido de extin-
ção do feito. 2.Intimem-se pessoalmente a procuradora da par-
te re, como institui a lei. 3.Intimem-se. -Advs. OTAVIO A.G.P.
ANTUNES-OAB.38259 e CLEUSA K.HIGACHI REGINATO
(DEF.PUB)-.

64. ORDINARIA-1334/2005-LUIZ CEZAR GOUVEIA GO-
MES x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA-
Manifeste-se o autor acerca do petitorio retro, no prazo legal.
Diligencias necessárias. -Advs. JOSE R.C.DE ALBUQUER-
QUE-OAB.27051 e PAULO H.DA R.L.DEMCHUK-
OAB.20685-.

65. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1381/2005-DEYSI CRIS-
TINA DA‘ROLT x DOLORES RIBEIRO DE SOUZA-Mani-
feste-se a parte autora sobre a devolucao do AR negativo, em
cinco dias -Adv. DANYELE GRACE DA‘ROLT-OAB.28049-
.

66. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1395/2005-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x M F G -COMERCIO PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA-A parte autora para se mani-
festar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias.
-Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-OAB.26627-.

67. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1444/2005-JULI-
ANO MENDES x EMPRESA BRAS.DE TELECOMUNICA-
COES S/A(EMBRATEL)- Subam os presentes autos ao Egre-
gio tribunal de Justiça, com as homenagens deste juizo. -Advs.
EDIVALDO B. SILVA ROCHA-OAB.19741, MARCELO FO-
GGIATO LICHESKI-OAB.21121, ARNALDO A. CORACAO
e DANIELA LETICIA BROERING-OAB-30694-.

68. DECLATORIA CUMULADA-1449/2005-PRE-ESCOLA

TOCANDO NO MUNDO LTDA x BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A- 1.Intime-se a parte re para, em cinco dias, mani-
festar-se acerca da petição de fls. 177 e documentos em anexo.
2.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. RUBENS BOR-
TOLI JUNIOR-OAB.5620-MT, ANA PAULA DOMINGUES
SANTOS 24774/PR e CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO 31209-.

69. OBRIGACAO DE FAZER-20/2006-ZULMIRA CASA-
GRANDE x AMIL-ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIO-
NAL LTDA- 1.Intime-se a parte re sobre a petição de fls. 172.
2.Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO PIANOSKI e LUIZ
FRANCISCO M.LOPES-.

70. ORDINARIA-51/2006-CONDOMINIO SOLAR DA NO-
GUEIRA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA- 1.In-
forme a parte autora se deseja a extinção do feito. 2.Defiro o
desentranhamento dos documentos, mediante copia autentica-
da nos autos. 3.Diligencias necessárias. -Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA-OAB.31410, RAFAEL GONCALVES
ROCHA-OAB.41486/RS, DANIELA MACHADO OAB.34497/
PR e PATRICIA MACUCH - OAB 34.638/PR-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-101/2006-CONSTRUTORA
SAN ROMAN S/A e outro x LUIZ EDUARDO GLUK TURKI-
EWICZ-Recebo o recurso de fls. 72/76, nos efeitos Suspensivo
e Devolutivo. As contra razoes. Intimem-se. -Advs. ANDRE
MELLO SOUZA - OAB.35009, JOAO CASILLO-OAB.3903
e BRAZILIO BACELLAR NETO-.ap.1002/2000

72. INDENIZACAO P/DANO MORAL-131/2006-GAIAO
COMERCIO DE PAES E DOCES LTDA x ABASTECEDORA
DE ALIMENTOS MAMORE LTDA e outro-Recebo o recurso
de apelação de fls. 112/129, nos efeitos Suspensivo e Devoluti-
vo. A parte Contrária, para as contra-razoes no prazo legal.
Diligencias necessárias. . -Advs. LUIZ CESAR RIBEIRO-
OAB.24885, LUIS ANTONIO MONTANHA, THAIS AMO-
ROSO PASCHOAL e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.

73. INTERDICAO-238/2006-ELISA NEVES KOSLOVSKI x
LUCINERIA APARECIDA DOS SANTOS- A AUTORA PARA
RECOLHER AS CUSTAS DE CITAÇÃO DA INTERDITAN-
DA, R$ 40,00, EM CINCO DIAS-Advs. VIRGINIA DE FATI-
MA REIS TEIXEIRA e MARIZ MENDES MAY-.

74. -300/2006-MIRIAN LINZMEIER RODRIGUES e outros x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA.-Digam as partes, quanto a proposta de parcelamento
dos honorários do perito, em cinco dias. -Advs. VANESSA
JANKE DE CASTRO-OAB.31202 e LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881-.

75. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-411/2006-CM
ENGENHARIA ELETRICA LTDA x TIM SUL S/A- 1.não ha
necessidade de produção de provas. O fato dos “chips” terem
sido roubados nao é controversa. resta apenas decidir a possi-
bilidade ou nao da cobrança da utilização dos citados “chips”
pela empresa re. Para isto nao ha necessidade de dilação pro-
batoria, tratando-se de questão de direito. Assim sendo, o feito
comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330, I,
do CPC. Registre-se para sentença e depois voltem conclusos
para decisão. 2.Intimem-se. -Advs. FERNANDA LOPES MAR-
TINS-OAB.23903, FABIANA MARIA NUNES 35990/PR e
FABIULA SCHMIDT 26489/PR-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-418/2006-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x CARLOS ROBERTO GONCALVES e
outro- 1.Cumpra-se a escrivania o disposto no despacho de fls.
83. 2.Intimem-se. Diligencias necessárias. “O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do
Codigo de Processo Civil. Assim, anote-se e registre-se para
sentença. Diligencias necessárias. Intimem-se”. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO G.AMARAL-OAB.27091, RAFAEL FURTA-
DO MADI 32688/PR e ALBINO JOSE DE BONI-253-6544-
.ap.1470/2004

77. INDENIZACAO P/DANO MORAL-425/2006-ELIANE
APARECIDA LOURENCO GULIN x PATRICIA CRISTINA
GOMES DERBLI e outro-Designo o dia 26 / 10 /2006 às 14
:00 horas para audiência de conciliacao e apresentacao de de-
fesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278,
do Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a) autor(a) na pessoa
de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv. -Advs.
NEIMAR BATISTA OAB.25715/PR e TATIANE PARZIANE-
LLO-OAB.32013/PR-.

78. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-435/2006-SINDICATO
EMPREG.VEND.VIAJ.DO COMERCIO-SINVEPAR x AGUI-
LAR BANDRES & CIA LTDA e outros-A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. LELIA WOLFF-OAB.17657-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-453/2006-V N
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA x DIRETORIO ESTA-
DUAL PART.MOV.DEM.BRAS.DO PR.-PMDB- 1.Diante do
efeito suspensivo dado ao agravo aguarde-se a decisão do mes-
mo. 2.Diligencias necessárias. -Advs. EMANUELLE F.DA
COSTA BIFF-OAB.32123 e MARLENE ZANNIN-.

80. COBRANCA-467/2006-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x AUTO POSTO ALLEGRO II LTDA e outros-Recebo
o recurso de fls. 168/188, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.
As contra-razoes. Intimem-se. -Advs. JULIO B.LEMES FILHO-
OAB.5385 e CRISTINA P.BITTENCOURT-OAB.34574-
.ap.984/2002

81. DECLARATORIA DE NULIDADE-497/2006-ANDRE
GILBERTO FIGUEIRA PEREIRA e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- 1. Da analise dos autos, nota-se que
a parte asutora atribiu a causa o valor de R$ 1.900,00. Assim
sendo, deverá o presente feito seguir o rito sumário. 2. Designo
o dia 17/10/2006 as 13h30m para realizacao da audiencia de
conciliação e apresentação de defesa. 3. Cite-se a parte re para
comparecer a audiência designada, alertando-se sob as penas
da lei-Adv. MOYSES GRINBERG-OAB.29228-.

82. USUCAPIAO-521/2006-ROBSON LUIZ CERQUEIRA e
outro x GERMANO MEINICKE- 1.Atenda-se a requerente o
parecer ministerial. 2.Diligencias necessárias. -Adv. ANDREA
RICETTI B.FUSCULIM-OAB.20676-.

83. ORDINARIA-522/2006-CONDOMINIO SOLAR DA NO-
GUEIRA x RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e outros-
Antecipadas as custas, defiro pedido de fls. 344, expeça-se AR/
MP. Diligencias necessárias. -Advs. ALEXANDRE T.VEDANA
-OAB.31410 e RENATO JOSE BORGERT 20242/PR-.

84. BUSCA E APREENSAO-536/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x MARISE FAVERO DA ROSA- 1.O feito compor-
ta julgamento antecipado da lide, nos moldesa do art. 330, II,
do CPC. Registre-se. para sentença e depois voltem conclusos
para decisão. 2.Intimem-se. -Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH OAB-PR 34230-.

85. REPETICAO DO INDEBITO-632/2006-CARLOS SERGIO
SOUZA ROSE e outro x BANCO ITAU S/A-I- Determino a
intimação das partes para informarem no prazo de 10 (dez) dias,
acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e
sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as partes a que
especifiquem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena
de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem
conclusos para o impulso processual adequado conforme as
circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. -Advs. rodrigo nasser vidal, GUILHERME BORBA
VIANNA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

86. ORDINARIA-638/2006-VALDIR SCHULKA x ICATU
HARTFORD SEGUROS S.A.-I- Determino a intimação das
partes para informarem no prazo de 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias. -Advs.
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA, VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH e IGOR FILUS LUDKEVITCH-.

87. INDENIZACAO P/DANO MORAL-665/2006-ALINE FA-
BIANA CAMPOS PEREIRA x SOUTH AFRICAN AIRWAYS
S/A-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, so-
bre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus. -
Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, VÍRGINIA
D’ANDREA VERA , ADRIANO MOTA CASSOL, PAULA
RUIZ DE MIRANDA BASTOS, PAULO RICARDO STIPSK
e SILVIA MARIA OIKAWA-.

88. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-694/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x GET PROPA-
GANDA LTDA e outros- Defiro todos os pedidos contantes as
fls. 43, antecipadas as custas, expeça-se mandado e oficie-se
como requerido. Diligencias necessárias. -Adv. MIEKO ITO
OAB.6187/PR-.

89. ARROLAMENTO/INVENTARIO-700/2006-CRISTINA
PINTO ROCHA x IONE PINTO ROCHA e outro- Informe a
requerente o valor necessário ao pagamento dos impostos devi-
dos para expedição do alvará, conforme sentença de fls. 55,
item 2.Diligencias necessárias. -Adv. ROSELANI DO-
NAINSKI-.

90. ARROLAMENTO/INVENTARIO-763/2006-ANDREA DE
SIQUEIRA WECKWERTH x ARTUR WECKWERTH FILHO-
1.Defiro o pedido de suspensão, por 30 dias. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. JEANNE SANTOS-.

91. REVISIONAL DE CONTRATO-769/2006-MARIZA FER-
NANDES TEIXEIRA MENAO x BANCO FINASA S/A-Ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a con-
testação e documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. IRI-
NEU GALESKI JUNIOR, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e SÉRGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO-.

92. MONITORIA-827/2006-SABRICO S/A x COJEFAM LI-
MITDA-ME (EXECUTIVA RENT A CAR)- -1.Defiro o pedi-
do retro, por 30 dias. 2.Diligencias necessárias. Advs. MAR-
CIO MACHADO VALENCIO, ANA PAULA DE OLIVEIRA
HERNANDES e RODRIGO ROSSINI DA SILVA-.

93. ARROLAMENTO/INVENTARIO-854/2006-RAFAEL
MARQUETTI x DALTON CESAR MARQUETTI- nomeio in-
ventariante o Sr. Rafael Marquetti independente de termos.
Apresente o invenatriante o plano de partilha. Diligencias ne-
cessárias. -Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-.

94. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-907/2006-LOTE-
BRAS IMÓVEIS LTDA x ESPÓLIO DE MARIA DA CON-
CEIÇÃO T. DE CAMARGO e outro-A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
conforme certidão de fls. 114, em cinco dias. -Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH-OAB.20899-.

95. ARROLAMENTO/INVENTARIO-941/2006-CRISTIANE
PADILHA DE LIMA x ROSA GONÇALVES PADILHA- 1.Jun-
te a inventariante as demais certidões negativas de debito, em
10 dias. 2.Diligencias necessárias. -Adv. RAFAEL TADEU
MACHADO-DEF.PUBLICO-.
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96. NOTIFICACAO-944/2006-ANTONIO KOMNISKI x RO-
BERTO GOMES MUSSI e outro-A parte autora para retirar a
CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenci-
ar as copias necessárias para instrui-la no prazo de cinco dias.
-Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-.

97. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-946/2006-GRA-
MAR COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA x
DANIELA STIVAL-A parte requerente, para antecipar as cus-
tas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, conforme
certidão de fls. 13, em cinco dias. -Advs. MARCELO NASSIF
MALUF-OAB.17579 e GUSTAVO DARIF BORTOLINI-.

98. NULIDADE DE TIT.DE CREDITO-947/2006-CONDOMI-
NIO EDIF. SQUARE GARDEN x MÁXIMA SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA- 1.Primeiramente, intime-se a parte au-
tora para juntar procuração nos autos, no prazo de 05 dias. 2.Di-
ligencias necessárias. -Adv. JOSE ROBERTO D.HAGEBOCK-
OAB.12664-.

99. BUSCA E APREENSAO-948/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CARLOS PINTO DA SILVA-A parte autora
para comparecer em Cartório para conferência e retirada da
carta precatória expedida, bem como providenciar as copias
necessárias para instrui-la, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527-.

100. ORDINARIA-949/2006-AMAURY JOSE SOARES x
PONTIFÍCIA INIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ-
PUC e outro- 1.Primeiramente, intime-sea parte autora para
juntar procuração nos autos, no prazo de 05 dias. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. ITAMAR NIENKOETTER e ROQUE POR-
FIRIO-.

101. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-951/2006-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x BAA BENETTI CONSULTORIA E PARTICIPAÇOES LTDA-
A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 26, em
cinco dias. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

102. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-954/2006-IRIS
COLOR EXPRESS COM.MAT.FOTOGRAFICO LTDA x ATE-
NAS COM.DE MAT.FOTOGRAFICOS E OTICOS LTDA- -
1.Recebo a impugnação. 2.Ao impugnado. 3.Após, conclusos
para decisão. 4.Diligencias necessárias. Advs. ANDRE MAS-
SIGNAN BEREJUK-OAB.36179 e ROBSON IVAN STIVAL-
.ap.423/2006

103. BUSCA E APREENSAO-74/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOSE NEURI MACIEL JUNIOR-Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 448,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. BLAS GOMM FILHO-OAB.4.919-.

104. REVISIONAL CUMUL.REP.INDEBITO-75/0-041 RES-
TAURANTE E EVENTOS LTDA x e outro-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28.757-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-77/0-MARIA ESTELA
MOREIRA FEIL x BANCO ITAU S.A-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-OAB.30685-.

106. DESPEJO C/PED.ANT.TUTELA-78/0-SILVIA DE SÁ
RIECHI x TÂNIA REGINA FÁVARO e outro-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. ANA PAULA GRAF GAMBORGI-.
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JOSE FERNANDO WISTUBA 0047 000287/2005
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0052 000615/2005
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0058 001034/2005
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0069 000142/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0020 000261/2003
JULIANO CAMPELO PRESTES 0070 000231/2006
JULIANO MARCONDES DA SILV 0046 000278/2005
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0016 001284/2002
JULIO CESAR DE ASSUMPCAO 0019 000195/2003
KAREN LIS DO VALLE FERRAC 0046 000278/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0032 000771/2004

0074 000483/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0086 000847/2006
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0035 000994/2004
LAERTES DE SOUZA 0025 001460/2003
LEANDRO GALLI 0012 000309/2002

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0039 001285/2004
LEILA MIRANDA 0020 000261/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0024 000957/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0066 001387/2005
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0035 000994/2004
LUCAS MENDES PEDROZO 0089 000894/2006
LUCIA YOSHIKO KOHIGASHI L 0048 000326/2005
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0035 000994/2004
LUCIANA OLICSHEVIS 0016 001284/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0082 000744/2006
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0013 000506/2002
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0058 001034/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 000530/1992
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0016 001284/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0028 000161/2004
LUIS RENATO RINCOSKI 0012 000309/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0062 001156/2005
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0020 000261/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0084 000837/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000328/1996

0010 001476/2001
0017 001370/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0078 000630/2006
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0036 000995/2004
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0049 000366/2005
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0013 000506/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0043 000021/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0016 001284/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0041 001363/2004

0078 000630/2006
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0013 000506/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0030 000675/2004
MARCIO R PASSOLD 0027 000159/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0052 000615/2005
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0058 001034/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0007 001141/2000
MARCOS TON RAMOS 0047 000287/2005
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0035 000994/2004
MARIA CLARINDA MENDES FER 0088 000855/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0028 000161/2004
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0005 000792/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0040 001345/2004
MAURICIO DALBARAM DE CAST 0028 000161/2004
MAURICIO HANKE BANDOLIN 0040 001345/2004
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0073 000437/2006
MAURO FONSECA DE MACEDO 0057 000998/2005

0064 001274/2005
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0062 001156/2005
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0010 001476/2001

0017 001370/2002
MOISES EDUARDO DO BOGO 0044 000137/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0058 001034/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0071 000259/2006

0077 000589/2006
OSMAR NODARI 0005 000792/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 0031 000759/2004
PAULO AMBROSIO 0005 000792/2000
PAULO CESAR DORNELAS 0019 000195/2003
PAULO MAURICIO BRANCO 0035 000994/2004
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0083 000832/2006
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0057 000998/2005

0064 001274/2005
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0026 000131/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0035 000994/2004

0070 000231/2006
PIRATAN ARAUJO FILHO 0018 001477/2002
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0076 000585/2006
RAIMUNDO F DOS SANTOS 0022 000673/2003
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0064 001274/2005
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0023 000862/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0021 000563/2003
RENATO DACILIO FLORES 0023 000862/2003
ROMARA COSTA BORGES 0082 000744/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0025 001460/2003

0067 001479/2005
RUFINO DE CAMPOS 0069 000142/2006
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0006 000969/2000
SANTINO SAGAIS 0014 001072/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0002 000292/1996
SERGIO CABRAL 0015 001174/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0009 001462/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 0019 000195/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0038 001161/2004
SONIA REGINA MARTINI 0050 000438/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0059 001075/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0082 000744/2006
TATIANA KALKO TURQUETI C 0051 000596/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0068 000124/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0085 000838/2006
THAIS PORTUGAL 0007 001141/2000
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0021 000563/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0027 000159/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 001284/2002
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0006 000969/2000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0042 001422/2004
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0030 000675/2004

1. INTERDITO PROIBITORIO-530/1992-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC DIST ECAD x EMPRESA HOTELEIRA
MABU LTDA- sobre as certidoes de fls.256/257, manifestem-
se o exequente. Int. -Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
JOSE CARLOS BUSATTO-.

2. INVENTARIO-292/1996-MARGARETH MARINHUCK e
outros x ANDREJ GRISCHKOWEZ e outros- Manifeste-se o
Inventariante. Intime-se. -Advs. CELINA GALEB NITSCHKE
e SEBASTIAO VERGO POLAN-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-328/1996-
LUIGI DAVIN x ANISIA COSTA COLLARES F-I— Prepara-
das eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos termos do
artigo 791, inciso III, do CPC e item n.5.8.12 do COdigo de
Normas da Corrgedoria Geral de Justiça do Estado do Parana,

ficando a parte exequente cinete de que podera, a qualquer tem-
po, promover a reativaçao da execuçao, desde que localizado o
devedor ou encontrados bens de sua propriedade passiveis de
penhora. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$244,30 (a Escrivania). Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-873/1996-EQUITEL S/A
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TELECOMUNIC x LU-
MIERE S/A- Ao reu citado por edital, com fundamento no arti-
go 9ªº, II, do CPC, nomeio a Drª Dulcinea, integrante da De-
fensoria Publica do Estado, para funcionar como curador espe-
cial nos autos. Intime-se para responder ainda que por negativa
geral, no prazo legal. Face a contestaçao ofertada e documen-
tos as fls.126/130, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

5. COBRANCA-792/2000-COND EDIF IMPERIO x ESP LEO
CARLOS CONTIN- Face o contido na petiçao de fls.415, re-
porto-me a deliberaçao de fls.395, itens 2/5. Retirar oficio.
INtime-se. -Advs. OSMAR NODARI, MARIANE RIBAS DE
SOUZA, PAULO AMBROSIO e CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO-.

6. MONITORIA-969/2000-SINDICAM PR SINDICATO DOS
TRANSPORTADORES ROD x ANTONIO CARLOS MENDES
e outros-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, EDGAR KINDERMANN SPECK,
HELDER EDUARDO VICENTINI, WASHINGTON LUIZ DA
SILVA, ERON CARDOSO DA CUNHA e SANDRA CRISTI-
NA DE OLIVEIRA FILHO-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WANDER-
LEY DE JESUS DA SILVA-Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -
Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, THAIS PORTUGAL e
ARIBERT JOAO RANNOW-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-343/2001-ANA ISABEL PI-
ERROTI E OUTRO x JOAQUIM ROCHA-Fica o embargante
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes. Intimem-se. -Advs. IVAIR JUNGLOS e BENE-
DITO RODRIGUES DE ALMEIDA-.

9. BUSCA E APREENSAO-1462/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x LUCIA SYDLOVSKI-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1476/2001-
IRMAOS CHUDZIJ LTDA x DECIO GOSENHEIMER e ou-
tro- Manifeste-se a parte sobre o laudo de avaliaçao as fls.145.
Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO S. MANZOCHI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-66/2002-
BANCO BRADESCO S/A x SIDUPAR SOCIEDADE E DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA e outro-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
DANIEL HACHEM e CARMEM IRIS PARELLADA NICO-
LODI-.

12. MONITORIA-309/2002-ADM DE IMOVEIS COCCIOLI
LTDA x LAURO RINCOSKI JUNIOR- Em sede de JUizo de
retrataçao, revogo o despacho hostilizado de fls.296 no tocante
a determinaçao para bloqueio de valores eventualmente encon-
trados em contas bancarias de titularidade do devedor, notada-
mente porque, a rigor, a constriçao de valores constantes em
conta bancaria, sem o previo conhecimento de sua natureza, de
fato, pode causar dano irreparavel ou de dificil repoaraçao ao
executado. Para o fim de tornar sem efeito o comando para o
bloqueio de valores, expeça-se novo expediente ao Banco Cen-
tral, solicitando a retransmissao as instituiçoes bancarias para
que estas infomem acerca da existencia de contas e aplicaçoes
bancarias. Oficie-se com urgencia ao e. Desembargador Rela-
tor do agravo, encaminhando copia desta decisao para os fins
do art.529 do CPC. Retirar oficio. Int. -Advs. LEANDRO
GALLI, FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE e LUIS RENATO RINCOSKI-.

13. INVENTARIO-506/2002-DEONICE ALVES PESSOA e
outros x ESPOLIO DE ADELINO FINK- As ultimas declara-
çoes e digam, em 10 dias. Intime-se. -Advs. MARCELO HA-
PONIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI, JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS, CELSO MOZART SAL-
DANHA JUNIOR e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.

14. COBRANCA-1072/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PA-
NAMBY x NORBERTO JOSE LIMA- Conforme se ve da de-
cisao de fls.292, o feito executivo ja foi julgado extinto. Expe-
ça-se alvara de levantamento, conforme requerido (fls.294).
Apos cumprida as baixas determinadas pela referida decisao.,
arquive-se. Retirar alvara. Intime-se. -Advs. SANTINO SA-
GAIS, EDSON CENTANINI FILHO e CARISI MARA ARPI-
NI MIQUEL-.

15. EXECUCAO DE HONORARIOS-1174/2002-CARLOS
AUGUSTO DOS SANTOS FAIAS x ILDA SANTOS RODRI-
GUES- Defrio o requerimento retro. Int. (Suspensao do feito
por 60 dias). -Adv. SERGIO CABRAL-.

16. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1284/2002-CARLOS
AUGUSTO MARQUES e outro x ADOBE ADM DE OBRAS
E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- aguarde-se a regular
intimaçao da deliberaçao de fls.354 e o recurso do prazo para
eventual interposiçao de recurso. Apos, voltem. Intime-se. -
Advs. JULIENNE PEROZIN GAROFANI, LUCIANA OLIC-
SHEVIS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUAR-
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DO MIKOWSKI, MARCELO NASSIF MALUF e GUSTAVO
DARIF BORTOLINI-.

17. SUMARIA DE COBRANCA-1370/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x REJANE SONJA
DE SOUZA- Arquivem-se pelo prazo de seis meses. INtime-
se. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO S. MANZOCHI, ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-.

18. MONITORIA-1477/2002-BANCO TRIANGULO S.A x
MERCEARIA JONEMER LTDA . ME e outros-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-.

19. MONITORIA-195/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x MARCELLO CAIO FERREIRA DE CASTRO e ou-
tro- Fica o(a) requerido devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$33,60
(a Escrivania). Intimem-se.-Advs. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR, PAULO CESAR DORNELAS, SILVIO MARTINS
VIANNA, ALDO FERNANDES RIBEIRO e JULIO CESAR
DE ASSUMPCAO-.

20. ARROLAMENTO-261/2003-REGINA LUCIA DOPCO-
VSKI x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS DOPCOVSKI-Fica o(a)
inventariante novamente intimado(a) na pessoa de seu advoga-
do constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo
lavrado as fls.121. Intimem-se. -Advs. DIVALMIRO OLEGA-
RIO MAIA PEREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA MIRANDA-.

21. MONITORIA-563/2003-BANESTADO LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x FISIOCLIN CLINICA
REABILITAÇAO LTDA e outro- Fica a requerida/embargada
novamente intimada para que, no prazo de cinco dias, compor-
ve aos autos o deposito dos honorarios periciais. Intime-se. -
Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES e
ULYSSES SERGIO ELYSEU-.

22. COMINATORIA-673/2003-EVALDO JOSE KOLLING x
JOSE EUDES MONTEIRO e outro- Fica o requerente nova-
mente intimado para que indique o novo endereço dos requeri-
dos Jose e Luiza, conforme cartas negativas de fls.76/79, para
audiencia do dia 25/08/2006 as 14h00min. Intime-se. -Advs.
JOSE CARDOSO, ALCEU MARCZYNSKI, FATIMA MARIA
DE MEDEIROS DITTRICH e RAIMUNDO F DOS SANTOS-
.

23. REPARACAO DE DANOS-862/2003-ANDREIA SOB-
CZAK x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR-Diga o exequen-
te quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODENA, RENA-
TO DACILIO FLORES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e REGIS GRITTEM ZULTANSKI-.

24. MONITORIA-957/2003-BANCO ITAU S/A x SOLOTEC-
NICA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA-A ausencia de depo-
sito dos honorarios periciais presume o desinteresse da parte
embargante quanto ma realizaçao da pericia designada, de modo
que o feito devera ser julgado no estado em que sen encontra.
Assim, façam-se contados e preparados os autos, violtando con-
clusos para sentença. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$42,45 (a Escrivania) Intimem-se. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO-.

25. OPOSICAO-1460/2003(apenso aos autos 1224/2003)-FA-
BIANO MACHADO BORGES x BV FINANCEIRA S/A CRED
FIN E INVESTIMENTO e outro- Fica o requerente devida-
mente intimado para que retire a carta de citaçao expedida as
fls.95. Int. -Advs. LAERTES DE SOUZA, CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES, FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-131/2004-
SITA CONCREBRAS S/A x WD ADMINISTRADORA LTDA-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) exequente. Intimem-se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLAN-
DA e ALEXANDRE MINOR UEMA-.

27. BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSIMERI DOS SANTOS SILVA- Ao reu por
edital, com fundamento no artigo 9º, II, do CPC, nomeio a Drª
Dulcinea de Souza Schmdlin, integrante da Defensoria Publica
do Estado, para funcionar como curadora especial nos autos.
Intime-se para responder ainda que por negativa geral, no pra-
zo legal. Face a contestaçao ofertada e documentos as fls.100/
109 , manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO R PASSOLD e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

28. DESPEJO-161/2004-ESPOLIO DE NOEMIA DA COSTA
LOPES e outro x MONICA MARIA TELEGINSKI-Contados e
preparados, voltem. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$39,90 (a Escrivania). Intimem-se. -
Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBA-
RAM DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, EDUARDO FOR-
VILLE, MARIANA DOMINGUES DA SILVA e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

29. INVENTARIO-515/2004-JOSMAR PEREIRA SEBRNSKI
x ESPOLIO DE CRISTIANI MENDES PEREIRA- Lance a
patilha nos autos. Apos, junte as certiodes atualizadas, no pra-
zo de dez dias. Int. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-675/2004-ONEZ MARIO DA

SILVA x LOURDES DE FREITAS MIRANDA- Face a(s)
carta(s) de citaçao negativa(s) manifeste-se o requerido. Int. -
Advs. MARCIA CRISTINA MARCONDES e WILLIAN ES-
PERIDIAO DAVID-.

31. MONITORIA-759/2004-BANCO ITAU S/A x CARLOS
FRANCISCO BUENO e outro-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e bem ainda, indi-
que bens a penhora, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e OTTO JOAO LYRA NETO-.

32. BUSCA E APREENSAO-771/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x HELTON LUIZ DE SOUZA LEITE-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

33. BUSCA E APREENSAO-848/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RORY FONSECA MOREIRA-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA-.

34. BUSCA E APREENSAO-908/2004-BANCO ABN AMRO
S/A x MIRIA DE LOUDES PEREIRA-Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

35. INDENIZACAO-994/2004-JONAS LINO PIMENTEL ME
x VIVO GLOBAL TELECOM S/A e outro- Considerando a
proximidade da audiencia designada, intimem-se as testemu-
nhas arroladas pelo autor (fls.299) por mandado. Intime-se a
parte autora para adiantar as custas referentes as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça (CN 9.4.8). As de-
mais questoes serao apreciadas por ocasiao da audiencia. Int. -
Advs. PAULO MAURICIO BRANCO, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, LOUISE RAI-
NER P. GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIAN-
NA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, KELLY
CHRISTINA FERNANDES, FABRICIO KAVA e LUCIANA
HERNANDEZ QUINTANA-.

36. DESPEJO-995/2004-HUSSEIN AHMAD HAMDAR x
DENIS ALBERTO DE CAMPOS-Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Advs. HUGO
MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO e LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO-.

37. DECLARAT. INEX. DE DEB.-1086/2004-FIRMA INDI-
VIDUAL ROGERIO MARINHO KERCHER ALVES x RON-
CONI LTDA e outro- Retirar oficio. Intime-se. -Advs. CLAU-
DIA REGINA FURTADO, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e
GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA-.

38. INVENTARIO-1161/2004-TERESA CORDEIRO DOS
SANTOS x DINARTE DOS SANTOS-Diga a parte autora quan-
to a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-1285/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x MICESLAU BELNIAK-Fica o(a)
exequente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas a execuçao, bem ainda, as custas refe-
rentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado, e custas do cartorio Distribuidor.
Intimem-se. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-1345/2004-LADEMIR
ANTONIO DE LIMA x DANIEL RIBEIRO- Fica a parte auto-
ra novamente intimada para que retire a carta de intimaçao ex-
pedida as fls.182, para audiencia dia 04 de setembro as
14h30min. Intime-se. -Advs. DARCI JOSE FINGER, FABIO
LUIS DE LIMA, MAURICIO HANKE BANDOLIN e MAR-
LENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-.

41. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1363/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A CURITIBA x NELSON LUIZ DE
CARVALHO-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco
dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-.

42. EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-1422/2004-SER-
GIO CRUZ STAHLKE x CLASSICAR VEICULOS LTDA ME-
Fica o(a) exequente novamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$25,65 (a
Escrivania). Intimem-se. -Advs. WILLIAM A. N. PIRES DE
SOUZA, DAGMAR HERNANDES, AIRTON JOSE MALA-
FAIA e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-.

43. MONITORIA-21/2005-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA x EMERSON LUIS NASCIMENTO-Fica
o(a) requerente novamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

44. ARROLAMENTO-137/2005-SANDRA MARCIA URBA-
NO DA CRUZ CLETO e outros x ESPOLIO DE MARIA FRAN-
ÇA DA CRUZ e outro-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, retire a carta de adjudica-
çao. Intimem-se. -Adv. MOISES EDUARDO DO BOGO-.

45. BUSCA E APREENSAO-190/2005-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARCIO FARIAS PINHEIRO-Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Advs. BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA VAS-
CONCELLOS ABSY-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-278/2005-ADRIANO PLAN-
TIKOW x TRANSIT TELECOM- TRANSIT DO BRASIL

LTDA-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, bem como, indique bens a penhora, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. JULIA-
NO MARCONDES DA SILVA, KAREN LIS DO VALLE FER-
RACINI e ISADORA SELIG FERRAZ-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-287/2005-CENTRO EMPRE-
SARIAL ADAM SMITH EDIF FCO V MACHDO x ANTO-
NIO IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO e outro- Compro-
ve o requerente o deposito da 1º parcela dos honorarios perici-
ais. Intime-se. -Advs. MARCOS TON RAMOS, ANTONIO
IVANIR DE AZEVEDO, JOSE FERNANDO WISTUBA e JA-
MES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA-.

48. INDENIZACAO-326/2005-JORGE JOSE GUERIOS x
MIDI COM DE MOVEIS LTDA e outro- Manifeste-se a se-
gunda re sobre a certidao expedida as fls.95/verso. Intime-se. -
Advs. DIEGO MARTINS GASPARY, ANTONIO MARIO D.
S. FERREIRA e LUCIA YOSHIKO KOHIGASHI LUZ-.

49. DESPEJO-366/2005-ELENA SILVETE DA SILVA e outro
x MARIO FERNANDES BINS e outro- Fica o(a) requerente
novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$145,80 (a Escrivania) e
R$180,00 (ao Oficial de Justiça). Intimem-se.-Advs. MARCE-
LE DE ALMEIDA RODRIGUES e HERCILIO C. SOUZA-.

50. COBRANCA-438/2005-ALL DOC RADIOLOGIA ODON-
TOLOGICA LTDA x PORTO SEGURO CIA DE SEGURO
GERAIS-Idefiro a expediçao de Oficio a Sanepar, porquanto a
mesma nao possui cadastro com o nome dos usuarios. Oficie-
se aos demais orgaos declinados na petiçao de fls.152, no sen-
tido de se obter o endereço da testemunha Joaquim Machado
Junior, fixando-se o prazo de 15 dias para cumprimento da di-
ligencia. Considerando a noticia de que a Carta Precatoria ex-
pedida as fls.140 nao foi devolvida, conforme certidao retro,
oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando informaçoes seja em
data posterior a 15.02.2007, ocasiao em que sera realizada nes-
se JUizo audiencia de instruçao e julgamento. Com as respos-
tas dos oficios, manifeste-se a re independentemente de nova
conclusao. Retirar oficios. Face o retorno da deprecata aos au-
tos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -
Advs. SONIA REGINA MARTINI, CIRO BRUNING e GIS-
LAINE RUIZ GUILHEN-.

51. EXECUCAO HIPOTECARIA-596/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MARIA APARECIDA GRANATO e outro-Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas ao Cartorio do DEpositario
Publico no valor de R$72,17. Intimem-se. -Advs. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C
BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

52. DESPEJO-615/2005-MARECHAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ADALBERTO HOLLATZ-Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, bem como, indique bens a penhora, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTONIO
LANGER e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

53. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-758/2005-KIRLEY
BOFF x ADIR MOHAMAD HILLANI- Retirar cartas de inti-
maçao para audiencia dia 31 de agosto de 2006, as 14h30min.
Intime-se. -Advs. EDGAR KATZWINKEL JUNIOR, JOAO
PAULO B. A MARANHAO, EGON BOCKMANN MOREIRA
e CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY-.

54. ORDINARIA DE COBRANCA-837/2005-TANIA MARA
LUIZE SARZA x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPRA-
TOCINADO e outro- Fica o autor intimado para que deposite
os honorarios periciais, no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Advs. CLAUDETE DE FATIMA ALBINO e IZABELA RU-
CKER CURI-.

55. -854/2005-BANCO DIBENS S/A x ANDREWS SOARES
DA SILVA-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado, e deposite custas do distribuidor. Intimem-se. -Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-858/2005-VILLA BIGUA
ARTES LTDA x KOCKANY COMERCIO DE CDS LTDA-
Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, in-
dique o atual endereço de ,REPRESENTANTE LEGAL KO-
CKANY COMERCIO DE CDS LTDA,. Intimem-se. -Adv.
FABIANO NEVES-.

57. CAUTELAR INOMINADA-998/2005(apenso aos autos
1274/2005)-AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x
REFRIGERAÇAO OURO FRIO LTDA- Como ja deliberado
nos autos principais (fls.50), a presente cautelar, de ora em di-
ante, sera instruida conjuntamente com a açao principa, em
apenso, evitando assim tumulto processual e tendo em vista a
ncessidade de julgamento simultaneo. Intime-se. -Advs. EL-
VIO RENATO SEVERO, CLEBER DE PAULA BALZANELI,
MAURO FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO
MARQUES DE MACEDO-.

58. SUMARIA-1034/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO PRETO e outro x VALDIK DOS SANTOS- Indefiro o
requerimento de designaçao de nova audiencia e citaçao de
Valentim T. Borges e Maria I. T. C. Borges, vez que as eles nao
fazem parte da relaçao processual. -Advs. LUCILENA DA SIL-
VA OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANO-
EL ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-.

59. BUSCA E APREENSAO-1075/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x DALMO CEZAR WEIBER-Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. In-
timem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

60. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-1083/2005-BANCO
FINASA S/A x LUIZ HENRIQUE TOURIER JR-Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

61. INTERDICAO-1117/2005-GIORGIO CUZZUCO x PA-
NAYOTA APOSTOLO CUZZUCO-Lavre-se o termo de curra-
tela provisoria. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
na pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cin-
co dias, firmar o termo de compromisso de curador. Intimem-
se. -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-.

62. DECLARATORIA-1156/2005-GABRIEL GARBUIO MI-
RANDA x CASH CAR VEICULOS- Fica a requerente devida-
mente intimada para que, no prazo de cinco dias, retire a nota
promissoria, devendo a mesma ser substituida por copia auten-
tica. Intime-se. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA-.

63. MONITORIA-1251/2005-HOTEL BOURBON DE CURI-
TIBA LTDA x ANTONIO DE JESUS-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-.

64. ORDINARIA-1274/2005-AUTO POSTO JARDIM QUE-
RENCIA LTDA x REFRIGERACAO OURO FRIO LTDA-Com-
provado que na data da publicação a Advogada da Autora esta-
va impossibilitada de ter conhecimento do ato a ser praticado
(fls.101), defrio a restituiçao do prazo. Intime-se. -Advs. EL-
VIO RENATO SEVERO, EVANDRA ROSO, ANA MARIA
CITTI, REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO, MAURO
FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO-.

65. REPARACAO DE DANOS-1299/2005-ROMILDO SEBAS-
TIAO LONGO x JOSSEMAR DE MENEZES-Mantenho a de-
cisao agravada (fls.87) por seus proprios fundamentos, ficando
o agravi retido nos autos para posterior apreciaçao pela instan-
cia superior. No mais, cumpra-se a parte final da deliberaçao
de fls.87 e venham. Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$330,40 (a Escrivania), R$7,51 (ao
Contador), R$40,00 (ao Oficial de Justiça), R$22,50 (ao Dis-
tribuidor) e R$17,95 (ao Funrejus). Intimem-se. -Advs. AN-
TONIO JOAQUIM DA COSTA PEREIRA e ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO-.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-1387/2005-JMC RODRI-
GUES DROGARIA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS e
outro x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls.79/157, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
BRUNO MAY MARTINS-.

67. BUSCA E APREENSAO-1479/2005-CONTINENTAL
BANCO S/A e outros x RITA INEZ JUZCOK-Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$50,40 (a Escriva-
nia). Intimem-se. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELLINATI G. PEREZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

68. EXECUCAO HIPOTECARIA-124/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x JORGE TADEU SKORA e outro-Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas ao Cartorio do Depositario Publico no
valor de R$72,17. Intimem-se. -Advs. TATIANA KALKO TUR-
QUETI C BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-142/2006-
PENISULA INTERNACIONAL LTDA x RICARDO BLIN-
DER-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$8,40 (a Escrivania). Intimem-se. -Advs. JOSE SILVERIO
SANTA MARIA e RUFINO DE CAMPOS-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-231/2006-
BIODENTAL COMERCIO E PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA x MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-Fica o(a) exequen-
te devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, bem
como, indique bens a penhora, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. JULIANO CAMPELO PRESTES
e PEDRO PAULO PAMPLONA-.

71. DEPOSITO-259/2006-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO ROBERTO SANTOS-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, bem ainda, indique
o atual endereço do requerido, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

72. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-348/2006-MARIO
MARQUES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
certidao retro, manifeste-se o autor, inclusive procedendo o
recolhimento das custas e taxas devidas, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao. Intime-se. -Adv. ALTAIR DE OLIVEI-
RA-.

73. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-437/2006-CHRIS-
TINE DE CAMPOS GRAF GUIMARAES x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A-Em cinco dias, informe o requerente se
houve ou nao o encaminhamento da carta de citaçao expedida
as fls.30. Intimem-se. -Adv. MAURICIO SPRENGER NATI-
VIDADE-.

74. BUSCA E APREENSAO-483/2006-B.V. FINANCEIRA S/
A x OSEIAS ZUCCO DE CASTRO-Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-
se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.
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75. SUMARIA DE INDENIZACAO-554/2006-GUIA VEICU-
LOS LTDA x NACIM JORGE ANDRE NETO- O feito com-
porta julgamento antecipado, na forma preconizada pelo artigo
330, inciso I, do CPC. manifeste-se o reu sobre os documentos
de fls.69/79 (art.398, CPC). Apos, contados e preparados, vol-
tem para sentença. Int. -Advs. JOAO PAULO DO CARMO
BARBOSA LIMA, FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO
e ANDERSON HATAIQUEIAMA-.

76. PROCEDIMENTO MONITORIO-585/2006-DAIANE LU-
IZA TORTATTO x ACE SEGURADORA S/A- Regularize a
requerida sua representaçao processual, no prazo de quinze dias,
sob pena de ser constituido de plano o titulo. Intime-se. -Advs.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO
ROCHA LOURES-.

77. BUSCA E APREENSAO-589/2006-BANCO BRADESCO
S/A x CORPORE CONSULTORIA E PARTICIPAÇOES S/C-
Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

78. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-630/2006(apenso aos
autos 186/2006)-CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA x JACINTO SEBASTIAO DE SOUZA- Fica o excipien-
te devidamente intimado para que apresente aos autos sua re-
plica, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-636/2006-
COND EDIFICIO CONJ RESID BARRA VELHA x JANY
WEISHEIMER JUNIOR-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, bem como, indique
bens a penhora, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Adv. CHRISTIANE SCHRAMM GUISSO-.

80. IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-664/2006(apenso
aos autos 40/2006)-EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA x
JOSE ROBERTO FIORE e outro- REPUBLICAÇAO: Despa-
cho defls.13: O presnete feito sera julgado simultaneamente
com a açao principal. Intime-se. -Advs. CARLOS ALBERTO
DA SILVA e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-.

81. PROCEDIMENTO MONITORIO-692/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x AMERICO LUIZ DE MOLINER-Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

82. REINTEGRACAO DE POSSE-744/2006-BRADESCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IN-
DUSTRIA TREVO LTDA-Face a contestaçao ofertada e docu-
mentos as fls.51/80, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
ROMARA COSTA BORGES, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINE HAPNER, FERNANDA RIBAS LUSTOSA, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P C FLEISCHFRES-
SER-.

83. ORDINARIA-832/2006-VIEJO SERVIÇOES LTDA e ou-
tro x MARILIA DA SALETTE PROST STELLA- Cite-se a reu,
conforme requerido, para, em quinze dias, ofertar resposta, sob
pena de revelia (artigos 285 e 319 do CPC). Retirar carta de
citaçao. Int. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-
.

84. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-837/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x TECNOHARD ASSISTEN-
CIA TECNICA COMPUTADORES LTDA-Citem-se, por man-
dado, no endereço constante a exordial, para pagamento ou
nomeaçao de bens a penhora, em vinte e quatro horas. Para o
caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em
valor equivalente a 10% do valor do debito em seu principal e
acessorios. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, sendo
necessario, conforme o que preve o paragrafo 2º do art.172, do
CPC. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

85. BUSCA E APREENSAO-838/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELIAS PEIXOTO DE LIMA-1-Estando suficien-
temente comprovado inadimplemento (mora) do devedor, con-
cedo a LIMINAR DE BUSCA E APREENSAO do bem aliena-
do fiduciariamente, determinando a expediçao de mandado.
Cientifique-se o devedor que, apos cinco dias da execuçao da
liminar, consolidar-se-ao a propriedade e a posse plena e ex-
clusiva do bem no patrimonio do credor fiduciario, cabendo as
repartiçoes competentes, se for o caso, expedir novo certifica-
do de registro de propriedade em nome do credor, ou de tercei-
ro, por ele indicado, livre de onus da propriedade fiduciaria.
Cientifique-se, ainda, que nesse mesmo prazo, podera pagar a
integralidade da divida pendente, segundos os valores apresen-
tados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem
sera restituido livre de onus. 2-Efetivada a liminar, cite-se paa
oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, que serao con-
tados a partir da execuçao da liminar, inclusive esclarecendo
que ela podera ser ofertada caso a devedora se valha da facul-
dade de pagar a divida ja mencionada, entendendo ter havido
pagamento a maoir e desejar restituiçao. 3-Fica a parte autora
devidamente intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
prepare as custas referente as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. 4-Intimem-se -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-.

86. BUSCA E APREENSAO-847/2006-BANCO ITAU S/A x
DAISY WELDT CORDEIRO-Documentalmente provada como
esta a nora, defiro liminarmente a medida postualda. Cite-se o
requerido para, no prazo de cinco dias, contados a partir da
execuçao a liminar, pagar a integralidade da divida pendente,

segundo os valores apresentados pelo credor fiduciario na ini-
cial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre do onus e/
ou oefrecer resposta, no prazo de quinze dias (Redaçao dada
pela Lei nº10.931 de 2004). Anote-se no mandado que, nao
havendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285/319). Autorizo o
Sr.Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario, de acor-
do com o que preve o art.172, paragrafo 2º, do CPC. Fica o
autor intimado para que deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr.Oficial de Justiça para o devido cumpirmento do
mandado. Intime-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-849/2006-
JOSE ANTONIO CAMARGO BONATO x GILMARA DO
NASCIMENTO GOUVEIA-Cite-se, por mandado, no endere-
ço constante a exordial, para pagamento ou nomeaçao de bens
a penhora, em vinte e quatro horas, consignando no mesmo
expediente a notificaçao da parte re para desocupaçao volunta-
ria, no prazo de quinze dias, sob pena de despejo. Para o caso
de pronto págamento, fixo os honorarios advocaticios em valor
equivalente a 10%do valor do debito em seu principal e aces-
sorios. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, sendo ne-
cessario, conforme o que preve o paragrafo 2º do art.172, do
CPC. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

88. INEXIGIBILICADE DE DEBITO-855/2006-LUIZ COR-
SO JACOMELO x BRASIL TELECOM S/A- Vistos, etc. De-
frio os beneficios da assitencia judiciaria gratuita. (...) defiro a
tutela antecipada para o fim de determinar a imediata retirada
do nome da requerente dos cadastros restritivos de credito, ate
ulterior deliberaçao. Expeça-se oficio. Por outro lado, visando
o pedido o pagamento de danos patrimoniais e morais, ha que
se observar que, no que concerne a indenizaçao por dano moral
o pedido pode ser generico, em face da nao necessidade de
indicaçao precisa sobre o quantum pretendido, ja o pedido re-
ferente ao dano patrimonial deve ser certo, no sentido de que,
se nao for possivel descrever no principio da açao de valores
nominais pretendidos, ao menos ha que se deixar calro o que e
devido (an debeatur)- mas nao o quanto e devido (quantum
debeatur), podendo neste ultimo caso o valor ser apurado em
liduidaçao de sentença. assim, o autor deve emendar a exordi-
al, no prazo de dez dias, para o fim de esclarecer tais pontos,
adequando ainda o valor da causa, (CPC, art.259, inciso II),
sob pena de indeferimento. Retirar oficio. Intime-se. -Adv.
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-.

89. MEDIDA CAUTELAR-894/2006-RUPRE COM E IND DE
CONFECÇÕES LTDA e outro x CREDEX COBRANÇAS E
ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA e outro- Vistos e
etc...Logo, o fato de a obrigaçao originaria nao ter sido cum-
prida, nao afasta o dever do emitente de pagar o valor do titulo
quanto este e posto em circulaçao. Assim, intime-se a Autora
para esclarecer e a relaçao tido com ambas as res. Intime-se,
ainda, para provar o protesto do titulo, emendar a inicial e for-
mular pedidos compativeis com a causa de pedir devendo ob-
servar que a pretensao deduzida nao tem natureza cautelar. Int.
-Advs. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES e LUCAS MEN-
DES PEDROZO-.
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1. SUMARIA DE COBRANCA-689/1991-VICTORIA SALI-
CK x BARBARA EWA SKOLIMOWSKA e outros-Intime-se a
executada no endereço indicado as fls.306, para que apresente
o bem penhorado, no prazo de cinco dias, sob pena de prisao.
Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. JOSE CORREA FERREIRA, ARTUR GABRIEL FER-
REIRA e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

2. ORD. DE ANULACAO DE TITULO-1266/1995-MARMO-
SUL MARMORES E GRANITOS LTDA x QUALIS EDITO-
RA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA- Manifeste-se o Reu
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidaçao ex-
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trajudicial, acerca do interesse na produçao de provas. Int. -
Advs. IVETE MARIA CARIBE ROCHA, CARLOS ALBER-
TO CASSEB, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

3. ORD. DE ANULACAO DE TITULO-335/1997-LRJ CO-
MERCIO DE PUBLICAÇOES E INFORMATICA LTDA x
IBREX DIST DE LIVROS E MAT DE ESCRITORIO LTDA-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Intime-se. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA NABBOUH ABREU, VALDINEI SANTOS SILVA e PAU-
LA MOREIRA DIAS CASTRO-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-944/1997-CHEF VERGE
ADMINISTRACAO E PARTICIPCOES S/C LTDA x FADE-
GAN MARMORES E GRANITOS LTDA-Defrio o requerimen-
to retro. Fica o(a) embargante devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. CARLYLE POPP, ANASSILVIA
ANTUNES ARRECHEA, EMERSON LUIZ LAURENTI, RO-
DRIGO VIDAL e MARIO A. PINTO RIBEIRO-.

5. INDENIZACAO-1387/1997-DIRCEU GASPERIN x EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA- Arquivem-se. Int. -Advs.
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA ANTU-
NES ARRECHEA e NEWTON JOSE DE SISTI-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-347/1998-
BANCO BRADESCO S/A x FARMACIA POLLOSHOPP
LTDA e outros-Adiantadas as custas respectivas, proceda-se a
penhora do bem retro indicado. Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

7. REPARACAO DE DANOS-480/1998-JOANA D ARC SCHI-
MITER DA LUZ x MERCANTIL E IND CAFE MEU CANTI-
NHO LTDA-CAFE IBAITY- Sobre as alegaçoes feitas pea re
(fls.270/274), manifeste-se o Sr. Perito. Int. -Advs. RENATO
SERPA SILVERIO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE
CASTRO, GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MA-
RILINA PINHIERO DO AMARAL GENTILE-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-481/1998-
MARILYN MARIA DE GODOI x DARCI JOAO CASAGRAN-
DE- Aguade-se pelo prazo de 30 dias. Int. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, JUCELIA CA-
TARINA BURACOSKI CABRAL e MARCIA S. BADARO-.

9. DEPOSITO-585/1998-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS GONDO-
REK-Aguarde-se o retrono da precatoria. INt.Face a resposta
ao(s) oficio(s) proveniente do JUIizo Deprecado, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Advs. FERNANDA
TROIAN, GILBERTO LUIZ STEFANI, MARCOS OLIVEI-
RA, JAIRO JOAO PASQUALOTTO e MARCOS ANTONIO
SANTOS-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-823/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x WANTUIR FELIX DE
ABREU - ME e outros- manifeste-se a parte sobre a certyidao
expedida as fls.99, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARILISA BELIDO SE-
GOVIA, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, MARIA WRO-
BEL SCHATZ, LUCIANE RIBEIRO ARDONO, ELCIO KO-
VALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECI-
DA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE AL-
BANO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

11. ORDINARIA-844/1998-EDMILSON PAULO DE MELLO
e outro x FIEL FACTORING LTDA e outro- A principio nao
tem cmo se deferir o requerimento de fls.221/224, vez que foi
determinado a intimaçao pessoal de Marcelo Assis da Costa
(fls.175) para apresnetar os livros solicitados pelo Sr. Perito
(fls.172), o que ate a presnete data nao ocorreu (vide mandado
de fls.206/209). Diante disto, intime-se a empresa re, na pes-
soa de seu socio Amer Soneh (vide fls.92) para, no prazo de
cinco dias, apresentar os livros solicitados ou declinar o ende-
reço do Socio Marcelo (responsavel pela guarda dos livros-
fls.174), sob as penas previstas no artigo 14, paragrafo unico
do CPC. Intime-se. -Advs. ALCEU WALDIR SCHULTZ, SEL-
MA GONCALVES HERAKI, DILETE DE FATIMA DE-NEZ
e ALBINO JOSE DE BONI-.

12. DEPOSITO-1050/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDERSON RODRIGUES DA ROSA-Face o retorno da de-
precata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora.
Intimem-se. -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA R. EGGER e RODRIGO GHESTI-.

13. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1403/1998-FIAT
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x GERALDO JULI-
AO.- Ao arquivo provisorio ate ulterior manifestaçao do inte-
ressado. Intime-se. -Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

14. REPETICAO DE INDEBITO-883/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x ALL LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Muito embora ja tenha sido expedido alvara para levanta-
mento da quantia depositada as fls.757, promova a escrivania a
retificaçao do termo de deposito nos moldes do peticionado as
fls.773. No mais, ja houve determinaçao deste Juizo para que a
executada complemente o deposito consoante despacho de
fls.768. Assim, comnplemente a executada o deposito, no pra-
zo de 24 horas, sob pena de expediçao de mandado de penhora
e avaliaçao. Int. -Advs. CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIANNA, ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
LUIZ ASSI-.

15. RESCISAO DE CONTRATO-148/2000-FABIO DE SOU-

ZA NETO x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Intime-se
conforme retro requerido. Int. (Ciencia a requerida da instaura-
çao do processo de liquidaçao). -Advs. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, FRANCINE DE FATIMA OLIVEIRA, DANIELLE
ROSA E SOUZA, PAULO MAURICIO ROCHA TURRA, DI-
OGO MATTE AMARO e DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN-.

16. RESOLUAO DE CONTRATO-263/2000-RICARDO CA-
RON x CIDADELA S/A- Atenda-se a solicitaçao de fls.342.
Em seguida, sobre o oficio acostado as fls.340, de-se ciencia a
parte autora, devendo ela manifestar-se quanto ao prossegui-
mento do feito. Intime-se. -Advs. SILVIO BRAMBILA, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, KATIA SCHLENKER ROVA-
RIS, ALEXANDRE ARSENO, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, FABIANE CAROL WENDLER e TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD-.

17. REPARACAO DE DANOS-631/2000-MARLI DOS SAN-
TOS FERREIRA e outros x EBATE CONSTRUTORA LTDA e
outro- Fica as credoras intimadas para que deposite a quantia
devidas no prazo de cinco dias, sob pena de multa de 10% pre-
vista do artigo 475-J do CPC, com imediata expediaço do man-
dado de penhora e avaliçao. Int. -Advs. SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA, GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT,
VALERIA H. FERREIRA, BEATRIZ DA SIQUEIRA BECKER,
CISTIANE BUDEL SETTI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, ALANA AGUIDA BERTI, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, FLAVIA ANDREI ROMAN, BER-
NARDO MAXIMO DO AMARAL e MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL-.

18. DEPOSITO-1225/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ERALDO MUNIZ DA ROCHA- Faculto a escrivania extrair
certidao para fins de execuçao das custas processuais em des-
favor do requerido. INt. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1353/2000-ODETE
TEREZINHA DA SILVA x SILVIO LUIZ WOLMANN- Em
face da vigencia da Lei nº11.232/2005 que modificou o proces-
so executivo pelo capitulo denominado Do Cumprimento da
Sentença (CPC, Livro I), intime-se a parte credora para ade-
quar o pedido de fls.218/220 aos termos da referida Lei e ve-
nham para deliberaçoes. Int. -Advs. JOAO INACIO CORDEI-
RO, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA-.

20. COMINATORIA-547/2001-PAULO HENRIQUE SANTOS
BASTOS x VILMA SALES COELHO e outro-Face a resposta
ao(s) oficio(s), proveniente do Juizo Deprecado, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-.

21. CAUTELAR DE EXIBIÇAO-526/2002-MARIA LUCIA DO
CARMO x AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA- Para que possa ser apreciado o pedido de fls.150, a
exequente deve indicar o atual endereço da executada. Sobre o
documento de fls.144, manifeste-se a Exequente. Int. -Advs.
RUTH DA COSTA GANDOLFO, RONALD ROESNER JU-
NIOR e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-.

22. COBRANCA-945/2002-MASSA FALIDA DO BANCO
ARAUCARIA S/A x OTHONIEL REINHARDT JUNIOR- In-
time-se o devedor para efetuar o pagamento da divida mencio-
nada as fls.210, no prazo de 15 dias, sob pena e aplicaçao de
multa de 10% sobre o valor da condenaçao, bem como a expe-
diçao de mandado de penhora e avaliaçao. Int. -Advs. JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, AMAURY AN-
GELO STOCCHERO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
ALCEU BIACOLINI FILHO-.

23. INVENTARIO E PARTILHA-1232/2002-ODETE VARAS-
SIN DA SILVA x EROS RIBEIRO DA SILVA- Indefiro o re-
querimento retro, eis que a partilha amigavel realizada (fls.59/
60) ja foi homologada (fls.61) e a hipotese apresentada para re-
ratificaçao nao esta elencado no artigo 1028 do CPC. Int. -Adv.
ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-.

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1261/2002-
MUNIR GUERIOS x LUIZ FIOR- Defiro o pedido retro. Reti-
rar oficio. Int. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, CHARLES ERVIN DREHMER e
HELENIZE CRISTINE DIETRICH-.

25. COBRANCA-1328/2002-LEDA BATISTA LEITE x FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Vistos e
etc...antes do julgamento do feito, que a Autora esclareça, de
uma vez por todas, qual era a sua situaçao a epoca do ajuiza-
mento da açao. Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimen-
to. Nesse mesmo prazo, manifeste-se a Autora, querendo, so-
bre os documentos de fls.315/320. Int. ‘-Advs. DIEGO MAR-
TINS GASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-.

26. ARROLAMENTO-236/2003-JANETE DE CAMARGO
MULLER x ESPOLIO DE CLAUDIO FERREIRA DE CA-
MARGO- Indefiro o requerimentoi retro, vez que ja houve a
re-ratificaçao atraves do termo de fls.96, a qual e perfeitamente
valida e na eventualidade de recusa do CRI pelo motivo menci-
onado, deve ser comunicado ao juizo que tomara as providen-
cias legais. Int. -Advs. ANA GABRIELA BECKER e SIMONE
CORAZZA MUSSI-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-486/2003-
EXIMIA SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA x LIZ CONS-
TRUTORA INCORPORADORA LTDA- Exauridas as manei-
ras de verificaçao de bens para garantir a divida da execuyçao,
nao logrou a credora ja algum tenpo o seu intento. Aliado ao

fato de que a executada nao demonstrou nenhuma voluntarie-
dade em garantir o feito, defiro a expediaço de oficio a Receita
Federal para que esta forneça a ultima declaraçao de rendas e
bens da executada. Quanto a expediçao de oficios aos bancos,
deve a exequente declinar a quais bancos deseja que seja ofici-
ado, inclusive fornecendo seus respectivos endereços. Retirar
oficio. Int. -Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-.

28. RESPONSABILIDADE CIVIL-684/2003-ABRAHAO
CHIARELLI PINHEIRO x DELCA INDUSTRIA DE MOLAS
LTDA- Republicaçao: Face o contido na certidao retro dou por
precluso o direito da re de produzir a prova pericial. Tendo em
vista que vouive o deferimento de produçao de prova oral
(fls.87), designo audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 16/02/2007 as 14h30min. Retirar cartas de intimaçao. Int. -
Advs. JOEL XAVIER VALLIM, LUCIANO DUARTE PERES
e RODRIGO DUARTE DA SILVA-.

29. SUMARIA DE COBRANCA-835/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x CLEVERSON JORGE DE OLI-
VEIRA e outro- manifeste-se o exequnete sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1047/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x VERIDIANE ATELIER E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros- Fica a parte in-
timada para que, em cinco dias, providencie copia da matricula
atualizada do bem penhorado. Int. -Advs. VICTOR GERAL-
DO JORGE, IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CAR-
LOS KREFETA-.

31. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1203/2003-GE-
RALDO DALCANALE e outros x BANCO ITAU S/A- Defiro
o pedido retro para o fim de reabrir o prazo para apresentaçao
de memoriais. Inti. -Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD-.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1348/2003-MARIA
CECILIA FERNANDES x SENTINELA SERVICOS ESPECI-
AIS S/C LTDA- Fica o autor intimado para que no prazo de
cinco dias, remeta os autos a Justiça do Trabalho. Int. -Advs.
EMIR BARANHUK CONCEICAO, CLAUDIO ROBERTO
PADILHA, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE e
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-.

33. BUSCA E APREENSAO-134/2004(apenso aos autos 328/
2004)-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x TRANSPORTA-
DORA CANCELA LTDA- Face o contido na petiçao retro e oi
decurso do lapso temporal (mais de um ano), manifeste-se se
ha interesse na apreciaçao da mesma. Int. -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-361/2004-ODAIR MARIO
DE AZEVEDO x HSBC BANK BRASIL S/A- Manifeste-se o
requerido sobre o interesse no prosseguimento do feito. Int. -
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, JANDER LUIS CA-
TARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-.

35. REPARACAO DE DANOS-627/2004-FRANCISCO DE
ASSIS SOARES DE LIMA x VALEU PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA e outro- Cumpra-se os itens 3 e 4 do despacho de
fls.170. Int. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e ANDREA MARIA SOARES QUADROS-.

36. DESPEJO-861/2004-HILDA WOLF LAGO x ANTONIO
FERREIRA DA SILVA- Arquivem-se. Intime-se. -Advs. NOE-
MI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e ENEIDE LUCIA
BODANESE-.

37. MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-874/2004(apen-
so aos autos 1160/2004-ALL AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A x BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANSPOR-
TES LTDA- Promova a autora, no prazo de trinta (30) dias, a
citaçao do reu, sob pena de extinçao. Int. -Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

38. CAUTELAR DE SEQUESTRO-934/2004(apenso aos au-
tos 524/2000)-PRESENDO E CIA LTDA EPP e outro x AU-
RORA DA SILVA PRESENDO e outro- Sobre a certidao de
fls.192, manifeste-se a Autora. Int. -Advs. ROGERIO LUIS
STASIAK, FERNANDA SCHOSSLAND e CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-.

39. ORDINARIA-1160/2004-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A x BUFFON COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES LTDA- A presente açao, de ora em diante,
sera instruida juntamente com a açao ordinaria de ressarcimen-
to de danos, em apenso, possibilitando assim o julgamento con-
junto e simultaneo. Int. -Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELANO, JOSIANE
VIERA DOS SANTOS e FABRICIO NEDEL SCALZILLI-.

40. RESSARCIMENTO-1196/2004(apenso aos autos 1160/
2004)-COMERCIAL BUFFON COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA x ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A- Reitere-se o oficio de fls.337, solicitando infor-
maçoes no que concerne causa de pedir e pedido, conforme
deliberaçao de fls.334. Int. -Advs. FABRICIO NEDEL SCAL-
ZILLI, JOSIANE VIEIRA DOS SANTOS, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL,
CAMILE SANTOS DE SOUZA e FRANCIELI LAHUD DE
LIMA-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-1234/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO TANGARA x IRONALDO PEREIRA DE DEUS e
outro-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.

Oficial de Justiça, bem ainda, indique bens a penhora, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. ALLAN
MARTINS COELHO, FABIO UILI COELHO e JULIO AN-
TONIO SIMAO FERREIRA-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-1375/2004-MARINO DOS
SANTOS x BANCO PAN AMERICANO- Vistos e etc...tem-se
por deferida a inversao do onus da prova, na forma do art.6º do
CDC, restando, entretanto, ao cargo do autor o pagamento dos
honorarios periciais, a teor do artigo 33 do CPC, ja que a inver-
sao do onus da prova nao acarreta tambem a inversao da obri-
gaçao de pagamento das despesas processuais, que continuara
a ser redigida pelo art.19, do CPC. No mais, cumpra-se o item
5 da determinaçao de fls.108. Intime-se. -Advs. VICENTE
MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO
e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

43. ANULATORIA-14/2005-ANTONIETA BOGDANOVICZ
LEITES x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- Face o conti-
do na certidao retro, manifeste-se a autora. Int. -Advs. LUIZ
GASTAO MENDES DE LIMA FILHO, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

44. DESPEJO-27/2005-MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES x JOSE SANTO COLOMBO e outro- Formule a autora re-
querimento nos moldes do artigo 475-J do CPC, no prazo de
dez dias. Int. -Advs. MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER e AMADEU ALI-
CE NETTO-.

45. BUSCA E APREENSAO-387/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANGELIN DI
LUCIO- Arquivem-se com as cautelas e comunicaçoes neces-
sarias. Intime-se. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

46. AUSENCIA-514/2005-ALICIO CORREA x ZAM EMPRE-
EENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se o requren-
te, na pessoa de seu procurador, para dar prosseguimento ao
feito, em 48 horas, sob pena de arquivamento. Decorrido o pra-
zo sem manifestaçao, intime-se a parte pessoalmente, com a
mesma advertencia. Intime-se. -Advs. ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-534/2005-CARLOS AL-
BERTO DE PAULA RIBAS x BANCO DO BRASIL S/A- Inti-
me-se o Reu para juntar certidao relativa a açao de busca e
apreensao em tramite pelo JUizo da 2º Vara Civel (informaçoes
acerca da data do despacho inicial la proferido). Intime-se, ain-
da, para juntar copia da petiçao inicial. Int. -Advs. ISLEI CE-
ZAR DOMINGUES e JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-629/2005(apenso aos autos
1173/2003)-PIACE DISTR MATERIAL ESCRITORIO INFOR-
MATICA LTDA x BANCO ITAU S/A- Sobre a insurgencia
manifestada as fls.129, diga o Sr. Perito e venham para delibe-
raçoes. Int. -Advs. FREDY YURK e DANIEL HACHEM-.

49. BUSCA E APREENSAO-879/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUCIANO SCHA-
EFER- Arquivem-se com as comunicaçoes e anotaçoes neces-
sarias. Int. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-889/2005-
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA VEICULOS LTDA
e outro x MARCOS ROBERTO CECHELLA- Cumpra-se o
requerente o artigo 475-J do CPC em dez dias. Int. -Advs. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARION A. P. MUGGIATI e DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-985/2005-IVANILDE MA-
RIA FRACARO GROSS x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Remetam os presnetes autos ao Egregio Tribunal de Jsutiça do
Estado, com as cautelas de estilo. INt. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

52. ARROLAMENTO-1038/2005-MARICLEIA VALENTIN
DOS SANTOS e outros x IVO PAES DA CRUZ- Intime-se a
inventariante, na pessoa de seu procurador, para dar prossegui-
mento ao feito, em 48 horas, sob pena de arquivamento. Decor-
rido o prazo sem manifestaçao, intime-se a parte pessoalmente,
com a mesma advertencia. Int. -Advs. CRISTIANE BOROS
SAMPAIO, ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA GONCAL-
VES ROCHA-.

53. BUSCA E APREENSAO-1147/2005-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x RICARDO MARCELO MELOSO-Diga a
parte autora se ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-
se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1226/2005-
CENTRAL DE FACTORING LTDA x CENTRAL DE ACOS
LTDA e outro- Intime-se, conforme requerimento retro. Int. (fica
o executado devidamente intimado para que comprove a alie-
naçao dos veiculos indicados a penhira, inclusive a data da
mesma, dienta certidao do Detran). -Advs. FRANCISCO CU-
NHA SOUZA FILHO e PAULO SERGIO PIASECKI-.

55. ORDINARIA-1252/2005-L‘AVENUE APART HOTEL
LTDA e outro x BANCO ITAU S/A- Diante das cisrcunstanci-
as da causa que evidnciam ser improvavel a obtençao de transa-
çao, esclareçam as partes sobre a possibilidade de acordo, a fim
de se verificar a viabbilidade de designaçao da audiencia previs-
ta no artigo 331, CPC. Intime-se. -Advs. GISELE MARIA REIS,
KARLA MARIA RUIZ MERINO e DANIEL HACHEM-.

56. REINTEGRACAO DE POSSE-1360/2005-MEDITERRA-
NEA BAR LTDA x EMIR DALNEY GEBRAN ROTH e ou-
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tros-Despacho de fls.135: Face o contido na certidao retro, re-
vogo a deliberaçao de fls.110 que suspedeu o cumprimnto da
liminar deferida (fls.81/82), determinando o desentranhamento
do mandado de fls.123/124, a fim de se dar cumprimento na
reintegraçao de posse. Ainda, defiro as solicitaçoes do Sr. Ofi-
cial de Justiça, devendo ser expedido os respectivos oficios as
autoridades competentes. Apos, voltem. Fica o(a) requerente
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. Despacho de
fs.138: Indefiro o pedido de fls.136/137 pelas mesmas razoes
declinadas no despacho de fls.120, cumprindo acrescentar que
a responsabilidade por eventuais prejuizos que advier a tercei-
ros com a reintegraçao imediata da Autora na posse do imovel,
obviamente so podera ser atribuida aos proprios Reus. Int. -
Advs. MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN e MAURILIO MARTINIANO GO-
MES-.

57. ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1419/2005-COORDE-
NADORIA ESTADUAL PROTECAO DEF CONS PROCON
PR e outros x EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS DO NORTE S/A e outros- Manifeste-se o autor sobre as
contestaçoes e documentos apresentados, o prazo de dez dias.
Int. -Advs. ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, CILA DE
FATIMA MENDES DOS SANTOS, MARTA FAVRETO PAIM,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, EGON BOCKMANN MOREIRA, CLAUDIA
TOSIN KUBRUSLY, ANDREIA CRISTINA BAGATIN, FLA-
VIO BETTEGA, EDUARDO TALAMINI, ALINE LICIA
KLEIN, FELIPE SCRIPES WLADECK, MARCAL JUSTEN
FILHO, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e RENATO
ANDRADE-.

58. BUSCA E APREENSAO-1506/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCIO DOS
SANTOS VALERIO- Comporve a autora, no prazo de cinco
dias, a distribuiçao da carta precatoria retirada (fls.20/verso),
sob pena de revogaçao da liminar. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-.

59. COBRANCA-149/2006-ALEXANDRE DE JESUS MAIA
e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- O feito compor-
ta julgamento antecipado. Registre para sentença. Intime-se. -
Advs. VICTOR KUNDZIN JUNIOR, CLAUDIO FREITAS
MALLMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIE-
LLA LETICIA BROERING-.

60. RESSARCIMENTO-404/2006-ROBERTO HELLMANN x
ANTONIO RUBENS ZAMPARO e outro- Promova o autor, no
prazo de trinta dias, a citaçao do reu Antonio, sob pena de ex-
tinçao. Intime-se. -Adv. MARIA CECILIA PALMA-.

61. REINTEGRACAO DE POSSE-513/2006(apenso aos autos
711/2006)-CIA ITAULEASING ARREND MERCANTIL GRU-
PO ITAU x ADILSON WINSCHE- Sobre a certidaop negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. Intime-se. -Advs.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e LUIZ FERNANDO CO-
MEGNO-.

62. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-570/2006-CAE-
TANO BERNAERDINI JUNIOR e outros x CNH LATIN AME-
RICANA LTDA NEW HOLLAND e outros- Acolho a emenda
retro. Procedam-se as anotaçoes e retificaçoes de prae, inclusi-
ve nan distribuiçao. Quanto a reiteraçao do pedido de tutela
antecipada, reporto-me ao contido nas decisoes de fls.183/184
e 196. Citem-se os reus, conforme requerido, para, em quinze
dias, ofertar resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do
CPC). Intime-se. -Adv. GERSON DA LUZ SOUZA-.

63. ALVARA-572/2006(apenso aos autos 348/1994)-MARIA
ESTEFANIA RIBAS VASCONCELOS x ANTONIO CARLOS
Z. VASCONCELOS- Retirar oficio. Intime-se. -Adv. MILENA
MARTINS-.

64. ORDINARIA DE REVISAO DE DEBIT-621/2006-DEBO-
RA REGINA BRAZ x BRASIL TELECOM S/A- Mantenho da
decisao por seus fundamentos. Recebo o apelo interposto no
seu duplo efeito. Cite-se o reu para responder ao recurso, no
prazo de 15 dias. Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-627/2006(Apenso aos autos
411/1994)-MARIA AUGUSTA FRANCO CRUZ x LOURDES
LOPES FRANCO- Aguarde-se a intimaçao de todos os execu-
tados da penhora realizada bem como o retorno da precatoria
expedida nos autos em apenso. Int. -Advs. MIRIAM CANFI-
ELD PETRECCA e DIRCEU GONCALVES DE PAULA-.

66. BUSCA E APREENSAO-653/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x FABIOLA SFAIER-Face a contestaçao ofertada e do-
cumentos as fls.34/49, manifeste-se o requerente, no prazo le-
gal. Intimem-se. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-.

67. INVENTARIO-676/2006-MARIA FERREIRA SAPAROLLI
e outros x ESPOLIO DE ALBERTO SAPAROLLI- Intime-se a
Inventariante para apresentar copias autenticas e atuaizadas das
matriculas dos imoveis, informar sobre a existencia de dividas
do espolio e apresentar plano de partilha contendo referencia
aos percentuais e valores devidos a viuva meeira e a cada her-
deiro beneficiario. Int. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2006(apenso aos autos
371/2005)-JUSSARA FATIMA AGE x CONDOMINIO EDIFI-
CIO COUNTRY GARDEN- Quanto a condiçao de necessida-
de, de fato, cumprio a Embargante a emenda recomendada as
fls.107, porem no que toca ao correto valor da causa, nada foi
pelo ilustre procurador de fls.09, solicitado. Assim, defrio os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita, por ora. Corrija
em 10 dias o valor da causa, na forma do despacho de fls.07,
oportunidade ainda que devera atender o que dispoe o art.282
do CPC, requerido a citaçao do embargante. Quanto ao pleito e

fls.09, de reconsideraçao de quebra do sigilo fiscal, por que
nao ha dos autos tal deliberaçao, nada ha para ser decidido. Int.
-Advs. ABEL ANTONIO REBELLO e MARCO ANTONIO
LANGER-.

69. SOBREPARTILHA-679/2006(apenso aos autos 713/1991)-
LAURO ERNESTO PACHECO DA SILVA GRACIA e outros
x ERNESTO GRACIA e outro- Junte a certidao atualizada do
imovel-Advs. OSMAR NODARI e LUIZ FERNANDO PACHE-
CO DA S. GRACIA-.

70. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-693/2006-AGRO AMA-
ZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outro x
PETSA COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA e outro- Despacho de fls.73: Acolho a emenda de fls.70/
71. Certifique a escrivania o cumprimento da ultima da delibe-
raçao de fls.69. Em seguida, citem-se as res, conforme requeri-
do, constando da ordem as advertencias legais. Int. Despacho
de fls.74: A teor da certidao retro, reitere-se para cumprimento,
no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento da distribui-
çao. Fica ao autor intimado para que deposite o recolhimento
da diferença das custas processuais e apresente a guia do Fun-
rejus. Intime-se. -Advs. DÉCIO JOSÉ TESSARO e VANESSA
KLAUS SARAGIOTTO-.

71. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-711/2006-ADIL-
SON WINSCHE x CIA ITAU LEASING ARREND MERCAN-
TIL GRUPO ITAU- Acolho a emenda de fls.68. Cite-se a re,
conforme requerido, constando da ordem as advertencias le-
gais. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO COMEGNO-.

72. INTERPELACAO JUDICIAL-714/2006-ASSOCIAÇAO
CULTURAL SAO JOSE x RUBIA MARIA DE OLIVEIRA-
Tendo em vista que a interpelaçao nao admite defesa nem con-
traprotesto nos proprios autos (art.871, do CPC), cumpra-se a
deliberaçao de fls.18. Intime-s.e -Advs. MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA e MARCELO FERNANDES POLAK-.

73. DECL. NULIDADE DE TITULO-816/2006-MISTER PIN
BRINDES LTDA x VCS COMERCIO DE BRINDES LTDA-
Defiro as emenda a inicial (fls.48/50 e 52/55). Anote-se e enca-
minhe-se copia quando da citaçao. (...). Defrio, pois, a anteci-
paçao de tutela tao somente para determinar a sustaçao do pro-
testo do titulo indicado as fls.56, devendo ser prestada cauçao
real ou fidejussoria no prazo de cinco dias. Oficie-se ao Carto-
rio de Protesto. A proposito, indefiro a cauçao oferido as fls.5
por nao se mostrar idonea. Cite-se a Re para oferecer resposta
no prazo de 15 dias, pena de revelia. Intimem-se. -Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA-.

74. COBRANCA-826/2006-COND DO EDIF PERO VAZ DE
CAMINHA x SILVIO RICARDO MARCHINI e outro- emen-
de-se a petiçao inicial, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, para os seguintes fins: Juntar boletos bancarios; in-
dicar o fator de correçao e percentual de multa e juros conside-
rados no calculo de fls.19. Int. -Advs. LUIZ CARLOS NOBRE
DOS SANTOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS
e PAULO ANGELIN RAMOS-.

75. ARROLAMENTO-834/2006-PAULO IVAN FIALHO x
ESPOLIO DE NANCY FERNANDES COUTO- Nomeio o re-
querente Paulo Ivan Fialho inventariante, independentemente
de termo. Intime-se o inventariante para: Informar sobre as di-
vidas do espolio. Informar sobre a existencia de outros herdei-
ros (descendentes/ascendentes e porvar eventual obito dos mes-
mos). Juntar certidao de propriedade do veiculo (detran) e, Jun-
tar certidoes negativas do mabito das Receitas Federal, Estadu-
al e Municipal. Apos, voltem conclusos. Int. -Adv. PAULA
ROBERTA PIRES-.

76. DECLARAT. INEX. DE DEB.-839/2006-MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA x SIPAL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA- faculto a autoa a emenda da inicial, no prazo
de dez dias, para o fim de adequar o valor da causa, pois deve
corresponder ao mais proximo possivel do valor perseguido.
Int. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-.

77. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-840/2006-ADI CAU-
DURO COTA x SERGIO RODOLFO MENDEZ- Intime-se o
Autor para emendar a incial e formular pedido compativel com
a causa de pedir. Intime-se, ainda, para qualificar o Reu indicar
a origem do debito e; apresnetar certidao atualizada do Carto-
rio de Protesto de Titulos. Intime-se. -Adv. MARIA ZILA C.
VEIGA-.

78. SUSTAÇAO DE PROTESTO-841/2006-ALIANÇA DIS-
TRIBUIDORA DE PROD ELETRODOMÉSTICOS LTD x
NOVA AMÉRICA FORM MERC LTDA e outros-Vistos e
etc...Assim, ad cautelam, concedo a liminar pretendida para o
efeito de determianr a sustaçao dos protestos distribuidor sob
os nº (...), 3º Tabelionato de Protestos de Titulo da Capital e
nº724127- 4º Tabelionato de Protesto de Titulo da Capital. Ofi-
cie-se. Tome-se por termo a cauçao oferecida as fls.05. Cum-
prida a liminar, cite-se a parte re, com as advertencias legaius
(CPC, art.802). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
na pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cin-
co dias, firmar o termo de cauçao, retirar carta de citaçao. Inti-
mem-se. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-.

79. EXECUÇAO PROVISORIA-845/2006-CRISTIANO JES-
SE DE MELO MIRANDA x BAM INCORPORAÇOES LTDA
e outros- Defiro os beneficios pertinentes a assistencia judicia-
ria gratuita. Faculto ao autor a emenda da inicial, no prazo de
dez dias, para o fim de adequa-la aos termos da Lei nº11.232/
2005, sob pena de indeferimento. Intime-se. -Adv. IGOR DA
SILVA SCHMEISKE-.

80. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-858/2006(apenso aos
autos 708/2006)-GERSON CÉSAR DE SOUZA x PETRO-
BRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S/A- Recebo a exceçao de
incompetencia e determino a suspensao do processo principal.
Certifique-se nos autos principais o recebimento da exceçao e

a suspençao do processo. Ouça-se o excepto em 10 dias. Inti-
me-se. -Adv. PAULO ROBERTO CHIQUITA-.

81. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-867/2006-GEN-
NAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outro x BIZE &
BIZE SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM S/C LTDA-
Vistos e examinados...Defiro, pois, a providencia cautelar e
determino a sustaçao do protesto do titulo referiudo que, para
os fins dos arts.806 e 808, inciso I, do CPC, considera-se efeti-
vao nesta data. Oficie-se ao Cartorio de Protesto. Encaminhe-
se o oficio por fac-simile. Determino, outrossim, a prestaçao
de cauçao, no prazo de cinco dias, pena de revogaçao da medi-
da. Rejeito a cauçao oferecida visto que sequer foi comprovada
a propriedade do bem, alem do que nao se sabe se o aparelho
tem o valor de mercado indicado na inicial. Aguarde-se o de-
curso do prazo de trinta dias, contados a partir de hoje, para os
fins do artigo 806 do referido diploma legal. Cite-se a Re, na
forma requerida, para oferecer resposta no prazo de cinco (05)
dias, pena de revelia. Intimem-se. -Advs. EDUARDO EGG
BORGES RESENDE, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e THAIS
MENDES DE AZEVEDO SILVA-.
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1. INVENTARIO-15648/1971-ZILDA GARCEZ MUNHOZ x
MANOEL ALBERTO DE MACEDO MUNHOZ-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LOLINNA CHAN-.

2. -35044/1987-RENATO MEYER GONSALVES x CECILIA
MONICA MAYER-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. WALDIR LESKE-.

3. ARROLAMENTO-35384/1987-OTTO SCHATTE x FRIE-
DA SCHULZ SCHATTE-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. NILSEYMONN KAYON
WOLCOFF-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-724/1989-
FURUTA E CIA LTDA x OSVALDO ROBERTO DA SILVA.-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
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-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

5. USUCAPIAO-457/1990-ABELARDO BIANCH e outros x
DEUCHER & DEUCHER LTDA-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. DARIO BORGES
DE LIZ NETO-.

6. ORDINARIA-60/1991-COMID MAQUINAS LTDA x FORD
NEW HOLLAND INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
SERGIO HASS-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-375/1991-ESP LUIZ KRETS-
CHMER x EDIVALDO FORTUNATO-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. BOLESLAU
SLIVIANY-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-428/1992-
COND CONJ RES CURITIBA x GERSON PINHEIRO GON-
CALVES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-699/1992-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO VERDE
x FLORIANO ROLANDO STOCKLY-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO-.

10. DECLARATORIA-57/1994-CARLOS HENRIQUE COS-
TA GARDOLINSKI x BANCO BRADESCO S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOSE CARLOS OSTROSKI - PERITO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-329/1994-
ALDEMAR SILVA COELHO x ADEMAR FRANCISCO GAR-
CIA E OUTRA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-603/1994-
BANCO DAYCOVAL S/A x RADIO E TELEVISAO OM LTDA
e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

13. INTERDITO PROIBITORIO-613/1994-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC DIST ECAD x AIQUE BAR E LAN-
CHES LTDA E OUTROS-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-108/1995-COND CONJ RES
BELA VISTA x MARIA DA GLORIA TEIXEIRA CAXAM-
BU-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1051/1995-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CONESUL CON-
SULTORIA TRIBUTARIA E SISTEMAS S/C LTDA e outros-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. BEATRIZ SCHIEBLER-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-49/1996-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA e outros-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-238/1996-BANCO BA-
NORTE S/A x MIGUEL FAGAN-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LACIR GUAREN-
GHI-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-434/1996-
BAMERINDUS CIA DE SEGUROS x AUTORENTAL LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devida-

mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. REINALDO JOSE
ANDREATTA-.

19. INVENTARIO-514/1996-TAHISA DO CARMO STEIN x
DARCI IASINO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SILVIO MARTINS VIAN-
NA-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-531/1996-
TEREZINHA MEDEIROS SILVEIRA x AJR INFORMATICA
LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO-.

21. INDENIZACAO-593/1996-ARLETE FERREIRA DA COS-
TA x RONIE MARK BAGATOLLI e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ROBERTO AURICHIO JUNIOR-.

22. INTERDITO PROIBITORIO-867/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC DIST LTDA x MIGUEL Z MASSUR
LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-931/1996-
VALDIVIA SANTOS MACHADO x ARCHIMEDES PAULI-
NO e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU-.

24. EXECUCAO FORCADA-1044/1996-WALDIR ISMAEL
VASSELAI x ELIO GOMES e outro-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-.

25. DEPOSITO-1211/1996-UNIBANCO S/A UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS x MARCO ANTONIO BRUM e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-117/1997-CASA DE TINTAS
FARFALHA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

27. INDENIZACAO-311/1997-NORIVAL FRANCISCO x
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULINO
PASTRE (PERITO)-.

28. BUSCA E APREENSAO-361/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x CALAGRO- INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALARIO e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ OSCAR SIX BOTTON-

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1065/1997-
FACTOR S/A x EDSON LUIZ CAMPAGNOLO e outros-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

30. DECLARATORIA-1152/1997-MARTA MARTINS BAZA-
RIN x ADELINE NASCIMENTO DE MACEDO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1218/1997-
METALURGICA METALSOFT LIMITADA x WALDEMAR
MOURA GONCALVES-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOAO LUIZ SCARAME-
LLA FILHO-.

32. REINTEGRACAO DE POSSE-1435/1997-CIA ITAULE-
ASING ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x HOSME-

PAR COMERCIO REPRE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-6/1998-COND CONJ RES
ROMA x MOACIR SPAGNOL e outro-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN-.

34. MONITORIA-31/1998-BANCO ITAU S/A x JORGE TEI-
XEIRA BASTOS-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

35. MONITORIA-42/1998-UNIBANCO S/A UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x ANDRE GUILHERME DE MIRAN-
DA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

36. DEPOSITO-69/1998-BANCO CITIBANK S/A x ARSENIO
LUIZ SILVA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

37. INVENTARIO-1046/1998-JAHYRA RIBAS FERREIRA e
outros x ERNESTO FERREIRA-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRA
CARDOSO HERNANDES-.

38. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1238/1998-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-58/1999-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA MA-
RIA LIMONTA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-
.

40. ORDINARIA DE INDENIZACAO-72/1999-IMPORTADO-
RA PERINI DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x DISTI-
LLERS CORPORATION LIMITED-Fica o(a) advogado(a) de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. VANYA MAR-
CON - PERITA-.

41. DEPOSITO-122/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARCELO DA SILVA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-144/1999-
MM ARRUDA E CIA LTDA x FABRICIO NASSAR-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-295/1999-
CARMEM SIMOES SCRMIN x ANGELYS DE ABREU ABI-
LHOA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-566/1999-
NELSON CARNASCIALI DA COSTA x HENRIQUE LUIZ
GERAIN e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO-.

45. INVENTARIO-996/1999-ANTONIO TADEU TAMAKA-
VI CHIMELLI x IVONETE RISSETO DO PRADO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOSE CLAUDIO DEL CLARO-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO-1080/1999-ELFRIDE

KLASSEN x BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-.

47. ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outro x
CIDADELA S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. IGO IWANT LOSSO-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-1444/1999-GIREFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA x BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS OS-
TROSKI - PERITO-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-21/2000-DIOGO ANTONIO
MACIEL MELLO x DARIO JOSE MARCOLLA e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-.

50. INVENTARIO-188/2000-CARMEN ROMERO GUIMA-
RAES e outros x RENATO REQUIAO PEREIRA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
RICARDO LUCAS CALDERON-.

51. RESCISAO DE CONTRATO-338/2000-VICENTE SCHI-
MALESKI e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNANDES-.

52. EXECUÇAO JUDICIAL-361/2000-RAUL CORREIA RI-
BEIRO x EGON DEBATIM e outros-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SAUL TRE-
GLIA JR (1º AVALIADOR-.

53. USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JU-
NIOR-.

54. MONITORIA-679/2000-MARIA IVETE HENNING x
ADEMIR PAULO CROCETTI-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-711/2000-
SUELI DAS GRACAS CALABRESE x XENOFONTE MA-
CEDO XAVIER VILLANUEVA e outro-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. FLAVIO TO-
ZIN PERITO-.

56. EXECUCAO HIPOTECARIA-775/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A x CONSUELO HARTMANN PEIXOTO e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. MIEKO ITO-.

57. MONITORIA-901/2000-ROBERTO TANNER x EDER
AFONSO BODENBERG-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-.

58. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-982/2000-JOSE SABI-
NO DE GODOI x CARLOS AUGUSTO LAFFITTE MINETO
e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. JOSE RODRIGO SADE-.

59. EXECUCAO HIPOTECARIA-1105/2000-BANCO ITAU
S/A x ANDREA MARIA DE PAULA KIRILOS-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MARCELO TABORDA RIBAS-.

60. INVENTARIO E PARTILHA-1256/2000-ELZA HAMM e
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outros x ESP PEDRO HAMM-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. FRANK RICHARD
FAST-.

61. PAULIANA-1342/2000-SANTA GUILHERMINA CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x OLDEMAR JUS-
TUS e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. TAMAR CHRISTMANN-.

62. RESCISAO DE CONTRATO-75/2001-DIBENS LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x OCLAIR APARECIDO GO-
MES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

63. INVENTARIO-202/2001-JOEL ALVES DA SILVA e ou-
tros x ESP MARIA ROSI VACCARI DA SILVA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-.

64. DEPOSITO-546/2001-BANCO BMC S/A x ALEXANDRE
GONZAGA TODT-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-578/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-595/2001-
RIO PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x
MAYRA CALÇADOS LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR-.

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-612/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BRASUTIL MULTISER-
VIÇOS EM ELETRODOMESTICOSLTDA e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

68. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-769/2001-DORIL-
DE DE CARVALHO x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. DIOGO MATTE AMARO-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-774/2001-
CONSTRUTORA SAN REMO LTDA x EVALDO DACHEUX
DE MACEDO FILHO e outro-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. GERSON ARAUJO
GUIMARAES (PERITO)-.

70. CUMPRIMENTO DE OB. CONTRAT.-928/2001-CARVA-
LHO E SILVA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA x
DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO-.

71. ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1054/2001-JJ REPRO-
DUCOES TECNICAS LTDA x XEROX COMERCIO INDUS-
TRIA LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS OSTROSKI - PERI-
TO-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1072/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEIDE DE SOU-
ZA TEOBALDO-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

73. INDENIZACAO-1243/2001-PAULO ROBERTO MAR-
QUES HAPNER x BAR E RESTAURANTE BATTELUM
R.CURY E CIA LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devida-

mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER-.

74. DECLARATORIA-1272/2001-DIVULGACAO COM E
DISTRIBUICAO DE JORNAIS LTDA x WILMA GALLEGO
e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-.

75. MONITORIA-1284/2001-BANCO BANESTADO S/A x
BERNADETE HIGA LIMA e outro-Fica o(a) advogado(a) de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1415/2001-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
x CELSO SALATA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. DARIO ALMEIDA PASSOS
DE FREITAS-.

77. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1420/2001-PAR-
QUE VERDE COM E REPRES HORT E CEREAIS LTDA x
BANCO BANDEIRANTES S/A-Fica o(a) advogado(a) devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora
de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI-.

78. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1451/2001-ELI-
ZA TEREZINHA SATAKE x GERSON LUIZ BODY e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENÇO-.

79. PRESTACAO DE CONTAS-1495/2001-EMANUEL COR-
DEIRO DIAZ x DIRCE WATANABE DIAZ-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
JOSE CARLOS OSTROSKI - PERITO-.

80. ORDINARIA DE INDENIZACAO-45/2002-LUZIA FRAN-
CISCA LEME DE TOLEDO x CENTRO DE ESTUDOS SU-
PERIORES POSITIVO LTDA-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULINO PASTRE
(PERITO)-.

81. SUMARIA DE COBRANCA-396/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTA LUIZA x ELIO ANTONIO DA SILVA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-.

82. BUSCA E APREENSAO-481/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED FIN E INVESTIMENTO x OSVALDIR
GONCALO DA SILVA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

83. ORDINARIA-554/2002-MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI x CARTAO UNIBANCO LTDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

84. SUMARIA DE COBRANCA-820/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x ANTONIO DAS NEVES e ou-
tros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-913/2002-
APARECIDA IZILDA BRUNO TEIXEIRA GAUNA x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MARCOS SOUZA - PERITO-.

86. RESTAURACAO DE AUTOS-1109/2002-CITIBANK N/
A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
EDSON APARECIDO DA SILVA-.

87. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-66/2003-FRAN-
CIS ROBERTO FERRONATO x BANCO BRADESCO S.A-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ALMIR LAMIN-.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-107/2003-
PEDRO RENATO PELANDA x VALDIR HIRT e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ENIO ROBERTO MURARA-.

89. BUSCA E APREENSAO-213/2003-BANCO BMC S/A x
NEUSA GOMES BARBOZA-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-321/2003-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA e outros x NOVA TI-
ROL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CELSO ZAGONEL PERITO-.

91. DECLARATORIA-341/2003-NILTON MOREIRA GAR-
CIA x CREDICARD S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN-.

92. DECLARATORIA-378/2003-ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA INTERMODAL LTDA x RIOWEST CAMINHO-
ES LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-
.

93. DESPEJO-400/2003-GSR ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA e outro x APARECIDO MONTEIRO DE ARAU-
JO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-.

94. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-408/2003-MARIA DAS
GRACAS DE LIMA RODRIGUES x -Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ELAINE MAR-
TINS DE P. TABORDA NASSAR-.

95. BUSCA E APREENSAO-808/2003-BANCO ITAU S/A x
LUIZ KAMINSKI-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-859/2003-
TEREZINHA DE MOURA OLIVEIRA x PEDRINHO AMA-
DEU BOENO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

97. BUSCA E APREENSAO-911/2003-SERVOPA ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDITE DE JE-
SUS RIBEIRO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FI-
LHO-.

98. MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-967/2003-MA-
RIA CLEUSA VEIRA x IMOVEIS BASSOLI LTDA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
VINICIUS MORO CONQUE-.

99. REINTEGRACAO DE POSSE-1119/2003-JOSE AUGUS-
TO DEMARCO x NADIA CRISTINA RADUY BASILE-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-.

100. USUCAPIAO-1149/2003-IRMA MARIA ALVES x -Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
CARLOS CESAR LESSKIU-.

101. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1178/2003-CO-
IMBRA E BARBANTI LTDA e outro x BANCO BRADESCO
S/A e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. VANYA MARCON - PERITA-.

102. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1202/2003-FU-
RUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS x
CONDUFONE COMERCIO MATERIAIS TELEINFORMA-
TICA LTDA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA
PODOLAK-.

103. ARROLAMENTO-1257/2003-OLINDA XAVIER DIAS
CIRQUEIRA e outros x VALDECI DIAS CIRQUEIRA-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIZ CELSO DALPRA-.

104. REVISIONAL DE CONTRATO-20/2004-DIRCE AYACO
HASSUNUMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE KRUPA DE
LIMA-.

105. REVISIONAL DE CONTRATO-37/2004-LUIZ MESSA-
GI FILHO e outro x BANCO ITAU S/A-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CAR-
LOS OSTROSKI - PERITO-.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-51/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELIANE STORBEL-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

107. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-52/2004-CINTHIA RI-
BEIRO DO PRADO x -Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-.

108. REVISIONAL DE CONTRATO-89/2004-ANTONIO
CARLOS DA SILVEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/
A-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. CRISTIANE KRUPA DE LIMA-.

109. INVENTARIO-227/2004-MARIA JACI LASKOS x ES-
POLIO DE ALBINO LASKOS-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MICHELLI D ESTE-
FANI-.

110. DESPEJO-377/2004-CONCORDE ADMINISTRAÇAO
DE BENS LTDA x FABIO CRISTIAN DOMINGUES-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER-.

111. EXECUÇAO PROVISORIA-474/2004-COM DE MATE-
RIAIS DE CONTRUCAO BORDA DO CAMPO LTDA x BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. ANTONIO CARLOS MORAIS DE CASTRO-.

112. MONITORIA-563/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x IMAGE PAPER SISTEMAS E SUPRIMENTOS
GRAFICOS LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS OSTROSKI
- PERITO-.

113. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-571/2004-EVAN-
GELO KOUTOULAS x COPREF CONSTRUÇOES PRE-FA-
BRICADAS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-.

114. REVISIONAL DE CONTRATO-629/2004-CALIXTRO
ANTONIO HAKIM NETO e outros x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
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ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-.

115. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-717/2004-RENA-
TO MACHADO RODRIGUES x ATIVOS S/A CIA SECURIT
CRED FIN-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. FLAVIO TOZIN PERITO-.

116. ARROLAMENTO-780/2004-CELIA NASCIMENTO DOS
ANJOS e outros x JOANI ANTUNES DOS ANJOS-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELON-.

117. SUMARIA DE COBRANCA-785/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARATI II,CONDOMINIO I x CELSO PEREI-
RA FONTOURA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

118. BUSCA E APREENSAO-891/2004-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x BRASIL PINHEIRO MACHA-
DO NETO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

119. USUCAPIAO-1178/2004-DENISE DO ROCIO WENDT
x VILMAR DE OLIVEIRA-Fica o(a) advogado(a) devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. IGO IWANT LOSSO-.

120. SUMARIA DE COBRANCA-1186/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ITALIA x JULIAO EIMARD FRANÇA CAL-
DEIRA-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. RENE MARIO PACHE-.

121. DECLARATORIA-1198/2004-MILTON MASCENO e
outro x BANCO BANESTADO S/A e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
INESSA K. BIERMAYR-.

122. ARROLAMENTO-1242/2004-ALBERTO PIRES e outros
x ESPOLIO DE ROSA COSTA PIRES-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. GABRIEL DOS
SANTOS CAMARGO-.

123. SUMARIA-1325/2004-ELCIO COLLERE DE SILLOS x
BANCO SANTANDER S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE KRUPA DE
LIMA-.

124. REVISIONAL DE CONTRATO-1355/2004-JACQUES
LUIZ e outro x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS OSTROSKI - PERI-
TO-.

125. INDENIZACAO-1362/2004-LUCILDA APARECIDA DE
PAULA CARNEIRO ME e outro x GVT GLOBAL VILLAGE
TELECOM-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. PATRICIA ABU JAMRA FARRACHA
DE CAST-.

126. REPETICAO DE INDEBITO-1364/2004-ANTONIO
ROBERTO CAFFARO GOIS e outro x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. VANYA MARCON - PERI-
TA-.

127. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1379/2004-
BANCO BANESTADO S/A x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS OSTROSKI
- PERITO-.

128. INVENTARIO-1421/2004-MARIA DE LOURDES DOS

SANTOS x OSNI RICARDO DOS SANTOS-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
KARINA MARIA MEHL-.

129. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1462/2004-
BANCO BANESTADO S/A x CONSTRUTORA MORADA
LTDA e outros-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

130. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1479/2004-
BANCO BANESTADO S/A x ISRAEL DE LIMA SANTOS-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

131. EXECUCAO HIPOTECARIA-1481/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VALDOMIRA DEMETERCO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

132. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1486/2004-
BANCO BANESTADO S/A x EDGARD MAGNO ZEQUINAO
FIRMA INDIVIDUAL e outros-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. VANYA MARCON -
PERITA-.

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-99/2005-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRE-
NE DA COSTA RIBEIRO PESSOA JURIDICA e outro-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

134. BUSCA E APREENSAO-159/2005-BANCO DIBENS S/
A x JOCELI ALVES DE SILVA-Fica o(a) advogado(a) devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

135. COBRANCA-188/2005-BRUNA LETICIA DO ROSARIO
ZIEGLER x CENTAURO SEGURADORA S/A-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

136. ORDINARIA DE COBRANCA-202/2005-SILVANO
SCOPEL e outro x UNIBANCO S/A UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI-.

137. BUSCA E APREENSAO-242/2005-MARCOS ANTONIO
RODRIGUES x JONATHAN CAMARGO-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MARCAL C MARQUES-.

138. NOTIFICACAO-292/2005-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x MARCIO JOSE SAMPAIO-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

139. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-466/2005-
OPET ORGANIZAÇAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA x LUIS FABIANO GONÇALVES-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
RAFFAEL SILVA CAPOTE-.

140. ORDINARIA-490/2005-LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE x BANCO BANESTADO S/A CRED. IMOBILIA-
RIO-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA-.

141. BUSCA E APREENSAO-600/2005-BANCO ITAU S/A x
JAIRO PIRES-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

142. BUSCA E APREENSAO-655/2005-BANCO BMC S/A x
IVONEL SZAROWICZ-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

143. EXECUCAO HIPOTECARIA-662/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROSANE FERRARI-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

144. INDENIZACAO-669/2005-ORLEY ROCHA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANGELITA ACOSTA-.

145. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-798/2005-ARC
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO-
.

146. -945/2005-UNILANCE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x PETTERSON STADLER DA SILVA e
outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

147. DESPEJO-968/2005-IOLANDA BERTOLDI x ELAINE
TEREZINHA HENZ MARCHAUEK-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
FONSECA HORTMANN-.

148. ARROLAMENTO-983/2005-LIRIA SIRATSUTI MAS-
SAYUKI e outros x IMOTO MASSAIUKI-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
VICENTE DE PAULO ESTEVES VIEIRA-.

149. DEPOSITO-1018/2005-UNIBANCO S/A UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS x WILTON LUIZ DOS SANTOS
MARTINS-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer
em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

150. HABILITAÇAO DE CREDITO-1084/2005-MARIO CON-
TIN RIBEIRO x IVONETE RISSETO DO PRADO e outro-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-.

151. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1130/2005-WE-
LLINGTON JOSE DE MIRANDA x AMP COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA TELES JR-.

152. BUSCA E APREENSAO-1182/2005-UNIBANCO -UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADEMIR MACARI-
NI-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

153. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1489/2005-
BANCO BANESTADO S/A x ANGELA CRISTINA DE PAU-
LA e outro-Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

154. BUSCA E APREENSAO-39/2006-BANCO DIBENS S/A
x DOUGLAS RICARDO DE MELLO-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

155. ORDINARIA-118/2006-RICARDO SCHEMBERG ILHA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de
cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. IVONE STRUCK-.

156. COMINATORIA-140/2006-VERA LUCIA RONCHI SO-

LOTORIW x SOC COOPERATIVA SERV MED E HOSPITA-
LARES UNIMED-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-.

157. ORDINARIA-168/2006-LUIZ PEDRO MARTINS e ou-
tro x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. FABRICIO
ZILOTTI-.

158. INVENTARIO-205/2006-SERGIO FERNANDES THO-
ALDO e outros x MALIA ANILDE GULIM THOALDO-Fica
o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ARNO FERREIRA MULLER-.

159. ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-215/2006-MA-
RIA ANTONIA SAMBULSKI x BANCO SANTANDER S/A-
Fica o(a) advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. IVONE STRUCK-.

160. REPARACAO DE DANOS-294/2006-PETERSON CAR-
DOSO DE PIETRO x JOSE CARLOS VIANA-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
ANA PAULA PROVESI-.

161. BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-472/2006-DATEN
MOBILIARIO DE ESCRITORIO REPRESENTAÇÕES LTDA
e outro x ELI APARECIDO DE SOUZA-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
ERNESTO DE LIMA-.

162. INVENTARIO-480/2006-NILDA CURY HARFUCH LE-
MOS x GUIDO CARDOSO LEMOS-Fica o(a) advogado(a)
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista
fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv. ELIZEU LU-
CIANO DE ALMEIDA FURQUIM-.

163. ARROLAMENTO-501/2006-MARIA SOELI ZANOTTO
HERMANN x FELICITA STIVAL ZANOTTO e outro-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
REGINALDO BAITLER-.

164. MEDIDA CAUTELAR-539/2006-JOSE ALBERTO DE
OLIVEIRA VIVAS e outro x ALEXANDER MARIA CON-
STANTIN PIUS JOHANNES SCHONBURG e outros-Fica o(a)
advogado(a) devidamente intimado(a), para que, no prazo de
24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de perder o
direito a vista fora de cartorio e incorrer em multa, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. -Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-.
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ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0100 030276/2006
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0029 025505/2003
ARI CARLOS CANTELE 0078 029933/2006
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0034 026520/2003

0091 030152/2006
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0013 019727/1998
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0038 026741/2004
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0032 026378/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0077 029930/2006
BERNARDO D.ALMEIDA FONSEC 0078 029933/2006
BLAS GOMM FILHO 0032 026378/2003

0114 030514/2006
0115 030515/2006

BOLESLAU SLIVIANY 0047 028132/2004
BRAZILIO BACELLAR NETO 0047 028132/2004
BRUNO HENRIQUE BALECHE 0074 029790/2006
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0031 025981/2003
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0057 028952/2005
CARLOS A.DO NASCIMENTO BE 0062 029289/2005
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0077 029930/2006
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0056 028918/2005
CARLOS ARAUZ FILHO 0094 030190/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0023 024380/2002
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0032 026378/2003

0114 030514/2006
0115 030515/2006

CARLOS HUGO MARAVALHAS 0098 030261/2006
CARLOS RICARDO PENAYO DE 0068 029605/2005
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0004 016291/1996

0024 024686/2002
CARLYLE POPP 0089 030137/2006
CARMEN LUCIA VILLAÇA DE V 0035 026547/2003

0055 028751/2005
CAROLINA MIZUTA 0013 019727/1998
CAROLINE INABA 0061 029202/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0038 026741/2004
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0022 024035/2002

0082 030011/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0058 029036/2005
CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA 0079 029986/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0043 027872/2004
CLEIDE DE OLIVEIRA 0071 029629/2005
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0045 028019/2004
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0024 024686/2002
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0003 014817/1995
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0087 030130/2006

0110 030502/2006
DANIEL ANDRADE DO VALE 0068 029605/2005
DANIEL HACHEM 0011 019554/1998

0019 022911/2001
0051 028357/2005
0069 029607/2005
0082 030011/2006
0100 030276/2006

DANIELE DE BONA 0106 030422/2006
DANIELE NEVES POPIKA 0052 028495/2005

0071 029629/2005
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0029 025505/2003
DAVID GONGORA JUNIOR 0105 030407/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0060 029162/2005

0092 030161/2006
0106 030422/2006

DIRCE YUKARI S.A.DA SILVE 0020 022930/2001
DIVA RIBEIRO LIMA 0054 028717/2005
DJONATHAN DEBUS 0033 026401/2003
DORVAL MACEDO SIMOES 0006 017690/1997
DOUGLAS A.RODERJAN FILHO 0054 028717/2005
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0025 024699/2002
EDELSON FERNANDO DA SILVA 0056 028918/2005
EDSON GONSALVES ARAUJO 0023 024380/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0020 022930/2001
ELCI BOZZA 0092 030161/2006
ELEVIR DIONYSIO NETO 0042 027657/2004
ELIANE MARIA MARQUES 0073 029691/2006
ELISANA CARNEIRO CREMA 0116 030518/2006
ELISANDRE MARIA BEIRA 0035 026547/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0055 028751/2005
ELISANGELA FERNANDES 0116 030518/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0061 029202/2005
EMERSON JOSE DA SILVA 0030 025916/2003
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0008 018903/1998
EMILY KARIME UBA NASSAR 0033 026401/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0014 021253/2000
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0018 022747/2001
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0072 029671/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 025483/2003

0087 030130/2006
0110 030502/2006

FABIANO BRACKMANN 0103 030384/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0070 029609/2005
FABIANO LOPES 0031 025981/2003
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0028 025483/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0078 029933/2006
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0023 024380/2002
FABRICIO KAVA 0087 030130/2006

0110 030502/2006
FERNANDO BAUM SALOMON 0078 029933/2006
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0045 028019/2004
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0059 029126/2005
FRANCISCO BRAZ NETO 0117 030520/2006
GABRIELA ZICARELLI R MEND 0052 028495/2005
GANDURA M.DA MAIA ABOU FA 0086 030110/2006
GENESIO TAVARES 0039 027151/2004
GEORGIA BORDIM JACOB GRAC 0077 029930/2006

GERCI FRANCESCHI DE ALMEI 0113 030513/2006
GERCINO BETT JR 0067 029594/2005
GERMANO FERRAZ PACIORNIK 0001 002185/1981
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0008 018903/1998
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0074 029790/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0070 029609/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0104 030406/2006
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 0079 029986/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0038 026741/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0078 029933/2006
HELTON KIOSHI ARMSTRONG 0102 030368/2006
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0102 030368/2006
IDELANIR ERNESTI 0065 029406/2005

0084 030074/2006
IDERALDO JOSE APPI 0050 028303/2005
INGRID KUNTZE 0059 029126/2005
ISIDORO FLUNIGMAN 0037 026662/2003
IVO BERNARDINO CARDOSO 0101 030278/2006
IVO WENDT JUNIOR 0050 028303/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0041 027653/2004
JAIR RIBEIRO 0010 019393/1998
JAMES H.CASTRO DE SOUZA 0041 027653/2004
JEFERSON DE AMORIN 0075 029799/2006
JEFERSON WEBER 0085 030108/2006
JEFFERSON JOHNSON BUENO D 0026 024729/2002
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0007 018149/1997
JOAO ALCI O.PADILHA 0020 022930/2001
JOAO CARLOS DE LUCAS 0001 002185/1981
JOAO CARLOS KREFETA 0101 030278/2006
JOAO CARLOS MARTINS 0017 021750/2000
JOAO CASILLO 0021 023875/2002
JOAO CESARIO MOTA 0016 021651/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0038 026741/2004
JOAO LOIZEL 0001 002185/1981
JOAO LUIZ MARTINICHEN BEG 0026 024729/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0009 019064/1998
JOAO SERGIO RAUSIS 0023 024380/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0097 030229/2006
jOICE fERNANDA bORELLA 0084 030074/2006
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0009 019064/1998
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0027 024961/2002
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0079 029986/2006
JOSE FERNANDO WISTUBA 0041 027653/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0001 002185/1981
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0019 022911/2001
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0002 013715/1994
JOSE MADSON DOS REIS 0023 024380/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 018903/1998
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 018903/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 0008 018903/1998
JOSE PAIS SOBRINHO 0081 030009/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0088 030133/2006
JOSE VICENTE DA SILVA 0004 016291/1996
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0103 030384/2006
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0066 029503/2005
JUAREZ BORTOLI 0018 022747/2001
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0053 028583/2005
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0049 028285/2005
JULIANE ZANCONARO 0008 018903/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 0020 022930/2001
JULIO CESAR DALMOLIM 0027 024961/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0080 029987/2006

0092 030161/2006
0106 030422/2006

KELLY CRISTINA WORM 0061 029202/2005
KINKO SHIMOTORI 0105 030407/2006
LAERSO R.VIEIRA 0057 028952/2005
LAIS ERNESTI 0084 030074/2006
LANDES PEREIRA PORCIUNCUL 0042 027657/2004
LEONARDO DA COSTA 0053 028583/2005
LEONARDO GONÇALVES TESSLE 0031 025981/2003
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0009 019064/1998
LEONARDO WERNER P.DA SILV 0080 029987/2006
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0052 028495/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0030 025916/2003

0064 029383/2005
LEONEL WANDLEY DE SIQUEIR 0017 021750/2000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0093 030173/2006
LETICIA ARAUJO LEONI 0026 024729/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0112 030511/2006
LIZEU NORA RIBEIRO 0022 024035/2002
LOLINNA CHAN 0067 029594/2005
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0057 028952/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0021 023875/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0083 030049/2006

0099 030266/2006
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0101 030278/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0033 026401/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0024 024686/2002
LUCILENA DA S.OLIVEIRA 0062 029289/2005
LUCIUS MARCOS OLIVEIRA 0078 029933/2006
LUIZ ALBERTO DOS SANTOS P 0016 021651/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0071 029629/2005
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0036 026581/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 018149/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0027 024961/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 025483/2003
MACAZUMI FURADO NIWA 0040 027432/2004
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0017 021750/2000
MAGDA LUIZA DAS NEVES 0063 029346/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0015 021612/2000
MANOEL MOREIRA DE GODOY 0049 028285/2005
MARCEL K.FERREIRA DA COST 0001 002185/1981
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0029 025505/2003
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0014 021253/2000
MARCELO GELBEKE 0096 030205/2006
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0008 018903/1998
Marcelo Medeiros Canella 0085 030108/2006
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0012 019629/1998
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0079 029986/2006
MARCIA JAQUELINE VIEIRA S 0006 017690/1997
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0097 030229/2006
MARCIA VALENTE 0086 030110/2006

MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0004 016291/1996
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0066 029503/2005
MARCY HELEN VIDOLIN 0076 029817/2006
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0100 030276/2006
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0008 018903/1998
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0037 026662/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0052 028495/2005

0071 029629/2005
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0014 021253/2000
MARIA LUCILIA GOMES 0083 030049/2006
MARINA BASTOS DA POCIUNCU 0053 028583/2005
MARIO CELSO BILEK 0004 016291/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0088 030133/2006
MARKLEA DA CUNHA FERST 0095 030192/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0032 026378/2003
MAURO CURY FILHO 0052 028495/2005

0071 029629/2005
MAURO NOBREGA PEREIRA 0004 016291/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0071 029629/2005
MIEKO ITO 0016 021651/2000
MILENA MASLOWSKI 0044 027929/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 024380/2002

0088 030133/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0088 030133/2006
MIRIAN MELLO 0002 013715/1994
MOACIR BORGES JUNIOR 0039 027151/2004
MOISES ELIAS KUBRUSLY 0006 017690/1997
MOYSES GRINBERG 0030 025916/2003
MOZARA COAS THOME 0061 029202/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0023 024380/2002

0088 030133/2006
NATALICIO VIEIRA UMBELINO 0017 021750/2000
NEIMAR BATISTA 0044 027929/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0107 030459/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0116 030518/2006
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0086 030110/2006
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0001 002185/1981
NEWTON DOMINGUES KALIL 0078 029933/2006
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0001 002185/1981
NEY PINTO VARELLA NETO 0064 029383/2005
NORBERTO JOSE ROSSI 0075 029799/2006
OKSANDRO O.GONÇALVES 0034 026520/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0057 028952/2005
OSCAR MASSIMILIANO M.GODO 0096 030205/2006
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0074 029790/2006
OSVALDO ANTONIO DO N.BEKE 0062 029289/2005
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0084 030074/2006
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0108 030482/2006
PATRICK ROBERTO GASPARETT 0111 030505/2006
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0036 026581/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 029383/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0007 018149/1997
RAFAEL BARBOSA GODOI 0089 030137/2006
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA 0001 002185/1981
RAFAEL MARQUARDT 0102 030368/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0004 016291/1996
REINALDO JOSE ANDREATTA 0026 024729/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 0048 028255/2005
RENE MARIO PACHE 0013 019727/1998
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0022 024035/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0005 016613/1996
RICARDO H. DE ALENCAR SAN 0072 029671/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0048 028255/2005
ROBERVAL KUGLER MENDES 0009 019064/1998
ROCIANE FURTADO ARAUJO 0087 030130/2006

0110 030502/2006
RODRIGO AGUSTINI 0086 030110/2006
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0089 030137/2006
RODRIGO CIPRIANO DOS SANT 0077 029930/2006
RODRIGO SHIRAI 0047 028132/2004
ROGERIO IURK RIBEIRO 0034 026520/2003
ROGERIO VERAS 0035 026547/2003
ROMARA COSTA BORGES 0083 030049/2006
RONALD SANTOS LEITE 0004 016291/1996
RONALDO ALBIZU D.DE CARVA 0001 002185/1981
ROOSEVELT ARRAES 0086 030110/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0045 028019/2004
ROSSANA ALVES MOURE 0037 026662/2003
RUBENS BRASOLIN 0040 027432/2004

0090 030140/2006
RUY CELSO CORREA R.TUCUND 0005 016613/1996
SAMIRA NABBOUH ABREU 0005 016613/1996
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 0001 002185/1981
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0019 022911/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0009 019064/1998
SAVIO ITAMAR DE QUEIROZ T 0056 028918/2005
SEBASTIAO VERGO POLAN 0023 024380/2002
SERAFIM AMUR B.FERREIRA D 0006 017690/1997
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0075 029799/2006
SILVANA PINTO WASKO 0089 030137/2006
SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALV 0046 028121/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0005 016613/1996
SILVIANI IWERSEN BARONE 0046 028121/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0016 021651/2000
SIMONI STOIANI NERCOLINI 0008 018903/1998
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0054 028717/2005
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0049 028285/2005
TALEL YOUSSEF HAMUD 0004 016291/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0023 024380/2002
TATIANA GOMES MAZUCATTO 0108 030482/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 024699/2002
TATIANE PARZIANELLO 0044 027929/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0028 025483/2003
TOBIAS DE MACEDO 0061 029202/2005
VALERIA SOUSA PINTO 0036 026581/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0020 022930/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0092 030161/2006
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0040 027432/2004

0090 030140/2006
VINICIUS BULIGON 0111 030505/2006
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0009 019064/1998

0052 028495/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0027 024961/2002

WILMAR EPPINGER 0008 018903/1998
WILSON ROBERTO DE LIMA 0058 029036/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0109 030485/2006
ZORAIDE BATISTELA 0046 028121/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0022 024035/2002

1. INVENTARIO-2185/1981-EDERCLAITON OGG RIBEIRO
x ESPOLIO DE ALCIDES SANT ANNA RIBEIRO- Intimem-
se os procuradores dos herdeiros, bem como o credor, para
donferirem a assinarem o termo de partilha. -Advs. RONAL-
DO ALBIZU D.DE CARVALHO, ANTONIO ALVES DO PRA-
DO FILHO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, SANDRA
M.CAVALCANTI DE LIMA, ANTONIO FONSECA HORT-
MANN, JOAO LOIZEL, JOAO CARLOS DE LUCAS, RAFA-
EL MARCHIORATO FRANÇA, MARCEL K.FERREIRA DA
COSTA, GERMANO FERRAZ PACIORNIK, NEREU AU-
GUSTO TADEU DE G.PEPLOW e JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13715/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALVARO MACOPPI &
CIA LTDA E OUTROS- Conclusão do despacho de fls. 260/
261...Ao contrário do que argumetam os executados, o credor
requereu váris dilig~encias que foram cumpridas a contento
pelo exequente. Entretanto, tais diligências foram infrutíferas
após a citação por edital, sem manifestação, é que os autos
foram remetidos à CuradoraEspcial que ofereceu a presente
Exceção. Embora tenha o feito ficado para lisado por 03 anos
(fls. 187/188), da análise dos autos, nota-se que o exequente
tomou as providências que lhe cebiam sem deixar o feito para-
lisar por inércia ou desinteresse, tanto que dois dos executados
foram citados por mandado e três por edital, sendo que nem
pagaram as duplicatas ensejadoras da Ação de Execução nem
tampouco ofereceram, bens à penhora capazes de garantir o
débito. Indefiro a ssim o edido de fls. 245/249. Int. -Advs.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e MIRIAN MELLO-.

3. ARROLAMENTO-14817/1995-LEILA CRISTINA WRIGHT
e outro x ESPOLIO DE PAULO STUART WRIGHT e outro-
Esclareço que a ausência do registro junto ao CRI impede seja
o bem inventariado como de propriedade do espólio. Logo, o
plano de partiçha deve comtemplar os direitos decorrentes da
doação, caso ainda subsistente esta. Considerando o lapso tem-
poral transcorrido desde a data do ajuizamento e os incidentes
ocorridos no curso do trâmite processual, inclusive com morte
da herdeira Leila e cessão de direitos hereditários, determino
ao inventariante qua apresente plano de partilha atualizado, no
prazo de 10 dias. Após, voltem conclusos. Int.-se. -Adv. CRIS-
TIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

4. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outro x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Expeça-se fomral de partilha, ci-
entificano-se à Fazenda Pública. Int.-se. -Advs. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, MARIO CELSO BILEK,
JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO,
TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBER-
TO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, MAURO
NOBREGA PEREIRA e RONALD SANTOS LEITE-.

5. COBRANCA (SUM)-16613/1996-
COND.ED.CASABLANCA x JOSE LUIZ DE CARVALHO-
Intime-se o executado, na pessoa de seu procurador, para no
prazo de quinze dias, efetuar o pagamento de débito, no valor
de R$ 1.200, sob pena de multa de 10%. -Advs. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, RUY CELSO CORREA
R.TUCUNDUVA, SAMIRA NABBOUH ABREU e SILVIA
CARNEIRO LEAO-.

6. ORDINµRIA DE COBRANÇA-17690/1997-LIGIA CRIS-
TIANE LABIGALINI SAMPAIO e outro x HENRIQUE DO
REGO ALMEIDA- Conclusão da sentença de fls. 377...Tendo
em vista que a devedora adimpliu com a sua obrigação, julgo
extinta a presente execução, com fundamento no art. 794, inci-
so I, do CPC. P.R.I. Oportunamente, após pagas as custas pro-
cessuais, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs.
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, DORVAL
MACEDO SIMOES, MOISES ELIAS KUBRUSLY, MARCIA
JAQUELINE VIEIRA SIMOES e SERAFIM AMUR
B.FERREIRA DO AMARAL-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18149/1997-
ROSE DOBUCHAK x ANDREA DIRLEI DE OLIVEIRA-In-
time-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, PETRUS TYBUR
JUNIOR e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-.

8. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-18903/1998-MOACYR
BOFF JUNIOR x CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/A-
Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça. -Advs.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, ALTIVO JOSE SENISKI, JULIANE ZANCONARO,
WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONI STOIANI NERCOLI-
NI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

9. MONITORIA-19064/1998-GIOVANNI LODDO x GRUPO
CLISAMA ASSISTENCIA MEDICA- Em que pese a morte de
um dos sócios da empresa executada e a sua suposta dissolução
em razãoda ausência de regularização tempestiva da sua situa-
ção societária, o que motivou o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica dadevedora, não houve ainda qualquer
esforço no sentido de verificar se a empresa executada prossui
patrimonio para garantir a execução. Assim, antes de apreciar
o pedido de fls. 1352/1354, oficie-se à Receita Federal para
que remetam a decçlaração de bens daexecutada,nos últimos
cinco anos, para que se possa verificar a existência ou não de
bens em seu nome, possibilitando o arresto, vez que não foi
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possível a citação dadevedora até o presente momento. Inti-
mem-se. -Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, RO-
BERVAL KUGLER MENDES, JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SANDRO
BALDUINO MORAIS, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRA-
RO e ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19393/1998-
BANCO ARAUCARIA S/A x MARCOS AUGUSTO SOUZA
GUSSO-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento. -Adv. JAIR RIBEIRO-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19554/1998-
BANCO BRADESCO S/A x DISPEVEL COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA e outro-Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 310,00. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

12. BUSCA E APREENSAO-19629/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANTONINHO MATT-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória desentranhada para cum-
primento. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

13. INDENIZACAO-19727/1998-FLORIDA COM.DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x SOUZA CRUZ S/A- Defiro o levanta-
mento dos valores depositados. Após, arquivem-se os autos e
dê-se baixa na distribuição. -Advs. RENE MARIO PACHE,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e CAROLINA MIZUTA-.

14. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21253/2000-JETSON
RICARDO MENDES DOS SANTOS x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A- Intime-se o exequente para ter conhecimen-
to do valor devido (R$ 209.560,84) e, querendo, no prazo de
05 dias, promover o pagamento espontâneo, conforme pedido
de fls. 282. -Advs. MARIA ILMA CARUSO GOULART, ER-
LON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-.

15. COBRANCA (SUM)-21612/2000-MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO x CLINICA DENTARIA JUCELINO
KUBSTCHEK S/C LTDA e outros-Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação. -Adv. MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-21651/2000-JOSE APARE-
CIDO NOVELIN e outro x MARIA NELI DECKER- Manifes-
tem-se os exequentes. Int.-se. -Advs. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ, LUIZ ALBERTO DOS SANTOS PACHE-
CO e JOAO CESARIO MOTA-.

17. MONITORIA-21750/2000-HOSPITAL N.SRA.DAS GRA-
ÇAS x ROMILDO SEBASTIAO DE BRITO- Intime-se o autor
pararetirar o ofício e a cata precatória para cumprimento. -Advs.
MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS,
NATALICIO VIEIRA UMBELINO e LEONEL WANDLEY DE
SIQUEIRA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22747/2001-
JODOFER COM.E REPARAÇAO DE MOTORES LTDA x
MIRAGLIA PARTICIPAÇOES LTDA- Conclusão do despacho
de fls. 116... Não é aplicável a regra do art. 711 do CPC ao
presente caso, eis que conforme se constata às fls. 113, o veí-
culo penhorado às fls. 45 e arrematado às fls. 85/86 não chegou
a ser penhorado pelo Juízo da 8ª Vara do Trabalho desta Capi-
tal, tendo sido meramente bloqueado. A penhora sobre o veícu-
lo ocorreu somente neste feito. E, para haver concurso singular
de credores, há necessidade do mesmo bem estar penhorado
em outras execuções, o que não ocorreu. A preferênia de direi-
to decorrente de direito material somente poderia ser exercida
se tivesse havido a penhora do mesmo veículo junto à Justiça
do Trabalho, o que não ocorreu. Ressaltar que a exequente Jo-
dofer foi quem primeiro obteve a penhora do bem, tendo direi-
to de preferência sobre o bem penhorado, nos termos do art.
711 do CPC. Não se aplica assim a regra do art. 711 do CPC,
pois o veículo descrito às fls. 45 não foi penhorado em outras
execuções. Diante do expposto, não há como serdeferido o so-
licitado às fls. 88, eis que não houve a penhora do veículo pe-
rante a Justiça do Trabalho, não se confundindo bloqueio ad-
ministrativo vom penhora e não é Eduardo Caldeira Baduy cre-
dor com garantia real sobre o bem arrematado. Tem assim a
exequente Jodofer direito a levantamento fo produto da arre-
matação, nos termos do art. 709 do CPC. Expeça-se carat de
arrematação ou mandado para entrega do veículo em favor do
arrematante Osvaldo Fernando Cella. Após, observe-se o dis-
posto no item 5.8.98 do CN, levantando-se o produto da arre-
matação em favor daexequente Jodofer. Itn. -Advs. JUAREZ
BORTOLI e EROS GRADOWSKI JUNIOR-.

19. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-22911/2001-BER-
NARD KRONE DO BRASIL IND.COM.DE
VEIC.INDS.MAQS. x BANCO BRADESCO S/A- Subam os
autos ao E. Tribunal de Justiça, com nossas homenagens e cau-
telas de estilo. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-.

20. INTERDICAO-22930/2001-JORGE NACLI NETO e ou-
tros x MARIA MORAES NACLI-Diga o autor sobre o ofício
de fl. 435/440. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, EDUARDO BASTOS DE BARROS,
JOAO ALCI O.PADILHA e DIRCE YUKARI S.A.DA SILVEI-
RA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23875/2002-
PROPEX DO BRASIL LTDA x SACARIA BRASILEIRA LTDA
e outros- Conclusão da sentença de fls. 226...Tendo em vista
que o exequente desistiu da execução, julgo extinta a presente,
com fundamento no art. 569, 598 e 267, VIII do CPC. Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, pasgas as custas pro-
cessuais, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs.
JOAO CASILLO, ANDREYA DE BORTOLI e LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24035/2002-
SERRALHERIA MARINGA LTDA x AMAURY CRUZ SAN-
TOS-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Advs. RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU
NORA RIBEIRO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

23. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24380/2002-NEY PE-
REIRA MAGALHAES e outro x HSBC SEGURO SAUDE S/
A-Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. -Advs. SE-
BASTIAO VERGO POLAN, JOAO SERGIO RAUSIS, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSE MAD-
SON DOS REIS, EDSON GONSALVES ARAUJO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE MACHADO-.

24. ORDINARIA-24686/2002-ROBERTO BRITTO SARAIVA
e outro x CIA.REAL DE CRED.IMOB.S/A e outro- Ante o de-
pósito de fls. 169, manifestem-se os autores, no prazo de cinco
dias. -Advs. ANTONIO KROKOSZ, ALZIRO DA MOTTA
SANTOS FILHO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, LUCIANO SOARES PEREIRA e CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA-.

25. BUSCA E APREENSAO-24699/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CRISTIANE DOS REIS DA SILVA- Converto
o feito em dilig~encia. Tendo em vista que constou dosi ende-
reços na notificação extrajudicial de fls. 11, informe o autor
em qual dos refridos endereços foi entregue a referida notifica-
ção. Deverá o autor juntar aos autos no prazo de 10 dias docu-
mento do DETRAN constando a existência do gravame de ali-
enação fiduciária, inclusive as palacas do veículo, eis que não
constou placa do veículo no documento de fls. 10 Int. -Advs.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

26. INDENIZACAO-24729/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
DA SILVA GONÇALVES e outro x RAFAEL BUENO BET-
TEGA e outro- Promove-se a penhora de valores que se encon-
tra, depositados junto á conta-corrente do Banco Itaú S/A, ob-
servados os limites do crédito exequendo. Expeça-se mandado.
Requisite-se cópia do p´rontuário do veículo ao DETRAN. Após,
deliberarei sobre a fraude alegada. Expeça-se certidão (fls. 143-
item d). Int.-se. -Advs. JOAO LUIZ MARTINICHEN BEGHET-
TO, JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS, REI-
NALDO JOSE ANDREATTA e LETICIA ARAUJO LEONI-.

27. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24961/2002-LUIS
CARLOS DA SILVA CARRANO x BANCO CREDIBANCO
S/A- Ante o depósito de fls. 230, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIM, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO A.DE
NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO-.

28. PRESTACAO DE CONTAS-25483/2003-ADEMIR DE
OLIVEIRA ROMANINE x ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVEST. e outro-Os presentes autos retor-
naram do Tribunal de Justiça. -Advs. FABIANO NEVES MA-
CIEYWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

29. DESPEJO-25505/2003-MARCIA REGINA DE LIMA GAR-
BI x DANIELLE DO ROCIO RISTTSCH e outro- Conclusão
da sentença de fls. 197...Tendo em vista que a parte devedora
dimpliu com a sua obrigação, julgo extinta a presente execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. Custas na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e dê-se baixa
na distribuição. -Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA e DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA-.

30. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25916/2003-VALTER
FERRAZ DE OLIVEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Os volumes anteriores de todos os feitos em
andam,ento nesta Vara encontram-se a disposição dos advoga-
dos no momento dacarga ou vistas em Cartório. Assim, desne-
cessário o requerimento formulado pela parte, que é meramen-
te protelatório, mormente se considerarmos os fatos de que o
procurador da parte autora possui diversos processos neste Ju-
ízo. Assim, dê o autor andamento ao feito, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE DA
SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

31. INDENIZACAO-25981/2003-EDUARDO SOARES x
BRASIL TELECOM S/A- Aguarde-se o pagamento voluntário
da condenação conforme informado à fl. 171. -Advs. FABIA-
NO LOPES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO e LEONARDO GONÇALVES TESSLER-.

32. MONITORIA-26378/2003-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A BANESPA x SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros- Às alegações finais, pelas partes, no prazo de dez
dias. -Advs. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY,
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN e ARTUR GABRIEL FERREI-
RA-.

33. INDENIZACAO-26401/2003-EZEQUIEL ALVES PESSOA
& CIA LTDA x IMAGE PAPER SISTEMAS E
SUPR.GRAFICOS LTDA- Conclusão da sentença de fls. 93/
96...Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido da auto-
ra para condenar a ré, a título de dano materia, ao pagamento
da quantia de R4 5.218,00, atualizada monetariamente pela
média do INPC/IGP-DI a contar da data da citação da ré. A
autora decaiu do equivalente a 50% dos pedidos formulados.
Assim, nos termos do art. 21, caput, do CPC, condeno as partes
ao pagamento das custas processuais da seguinte forma: a au-
tora arcará com o equivalente a 50% das custas rocessuais e a

ré arcará com o equivalente a 50% das custas processuais. Con-
deno a ré ao pagamento dos honorários dos advogados da auto-
ra, os quais fixo, nos termos do art. 20, parágrafo 3º do CPC,
no equivalente a 10% do valor da condenação imposta à ré a
título de dano material. PRI. -Advs. DJONATHAN DEBUS,
EMILY KARIME UBA NASSAR e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-.

34. BUSCA E APREENSAO-26520/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ODENIR DORNELLES-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. OKSANDRO
O.GONÇALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA
e ROGERIO IURK RIBEIRO-.

35. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26547/2003-DANIE-
LLE DA SILVA BARROSO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO- Às alegações finais, pelas partes,
no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.
-Advs. ROGERIO VERAS, ALINE FERNANDA P.DIAS DA
SILVA, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26581/2003-
CIRO LISSA x CIDADELA S/A e outro- Conclusão do despa-
cho de fls. 181/182...Diante do exposto, indefiro o pedido de
imposição de multa (fls. 170- item 2). Intimem-se os executa-
dos do ato da penhora através de seus procuradores judiciais,
conforme requerido (fls. 179-item 2) e face disposto no art.
659, parágrafo 5º do CPC. Oficie-se (fls. 180- item 3). Int.-se.
-Advs. PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI, VALERIA SOU-
SA PINTO, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e ANDRE
LUIZ CALVO-.

37. INDENIZACAO-26662/2003-AUGUSTO FARRACHA DE
CASTRO e outro x SERGIO MASSATOSHI FUGIMURA- In-
time-se o requerido para retirar o ofício solicitado para remes-
sa. -Advs. MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ROSSANA
ALVES MOURE e ISIDORO FLUNIGMAN-.

38. DECLARATORIA-26741/2004-SANDRA REGINA DA
FONSECA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Acerca dos
honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes. -Advs. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

39. CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-27151/2004-RDK
ADM.E PARTIC.LTDA x TRADING TELECOM-COM.E
REPRES.COMS.LTDA e outro-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. GENE-
SIO TAVARES e MOACIR BORGES JUNIOR-.

40. ACAO DE COBRANCA-27432/2004-COND.DO
ED.AUGUSTUS x PENEDO CONSTR.E EMPR.IMOB.LTDA-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. MACAZUMI FURADO NIWA, RUBENS
BRASOLIN e VILMA DE ALMEIDA BASTOS-.

41. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-27653/2004-SUL-
BRAVE ONIBUS E PECAS LTDA x ANTONIO IVANIR GON-
CALVES DE AZEVEDO- Conclusão do despacho de fls. 263/
264...Diante do exposto, tenho por ineficaz a nomeação, nos
termos do art. 656, incisos I e VI, do CPC. Oficie-se ao BA-
CEN e ao Detran solicitando as informações requeridas pela
exequente. O Juízo deliberará sobre a penhora e eventual blo-
queio oportunamente. Intime-se o executado para, em cinco
dias, indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução
(art. 600, inciso IV, do CPC). Nõa hé cogitar, por ora, em inci-
dência da pena prevista no art. 601 do CPC. Registre-se que a
mera ineficácia da nomeação não implica na prática de ato aten-
tatório a dignidade da justiça. Forneça-se cópia integral dos
autos exequente e às suas expensas para, querendo, encami-
nhar ao Ministério Público do Estado do Paraná para fins de
apuração de eventual prática de ilícito. Esclareço, por oportu-
no, que a diligência pode ser efetuada diretamente pelo interes-
sado sem qualquer necessidade de interferência juducual. Int.-
se. -Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JAMES
H.CASTRO DE SOUZA, JOSE FERNANDO WISTUBA e
ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-.

42. SUMARIA REP. DANOS-27657/2004-
COND.ED.RENASCENCA x LANDES PEREIRA PORCI-
UNCULA-Diga o autor sobre o ofício de fl. 124/126. -Advs. ELE-
VIR DIONYSIO NETO e LANDES PEREIRA PORCIUNCULA-.

43. DESPEJO-27872/2004-THEOPHILO OPALINSKI x AL-
CEU GUERLINGER-Deposite a parte autora, as custas do Ofi-
cial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

44. DESPEJO-27929/2004-IRENE JULIK YOKOYAMA x
VICENTE CICCARINO NETO e outro- Conclusão da despa-
cho de fls. 380/382...Isto posto, rejeito os embargos de decla-
ração opostos; indefiro o pedido de antecipação de tutela; de-
termino ao Sr. Perito que, em cinco dias, esclareça sobre a pos-
sibilidade de redução e parcelamento dos honorários periciais;
defiro a produção de prova testemunhal pelas partes. Intimem-
se. -Advs. TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA e
MILENA MASLOWSKI-.

45. BUSCA E APREENSAO-28019/2004-BV FINANCEIRA-
CRED.FINANC.E INVEST. x MARCELO CUNHE RIBEIRO-
Conclusão da sentença de fls. 75/76... Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, para consolidar em definitivo a proprie-
dade e posse plena do veículo descrito às fls. 10, confirmando
a liminar deferida às fls. 14. Face a sucumbência, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, em
R$ 700,00. PRI. -Advs. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ,
CRISTIANE BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-.

46. DECLARATORIA-28121/2004-ALMIRO DE SOUZA
DIAS e outros x BRASIL TELECOM S/A- O feito comporta

julgamento no estado em que se encontra e independentemente
de outras provas, eis que a matéria controvetida é essencial-
mente de direito. Registre-se para sentença. Após, voltem. -
Advs. ZORAIDE BATISTELA, SILVIANI IWERSEN BARO-
NE e SILVIA ASSUNÇAO DAVET ALVES-.

47. INVENTARIO-28132/2004-LACIONE JANURIA DA
CUNHA e outros x ESPOLIO DE ALEXIOS DIMITRE GE-
ORGAKOPOULOS- Defiro o prazo requerido às fls. 260. -
Advs. BOLESLAU SLIVIANY-.

48. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28255/2005-BERENI-
CE HOROKOSKI BARROZO x BANESTADO
CRED.IMOB.S/A- O réu foi citado em endereço diverso do
que consta n contrato de fls. 25. Esclareça assim a autora como
obteve o endereço constante às fls. 112 como sendo o seu. Int.
-Advs. RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA-.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28285/2005-
VIDROLAR COML.DE VIDROS LTDA x ESPAÇO VITREO
LTDA-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Advs. ANISIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA
ESMANHOTO, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e
MANOEL MOREIRA DE GODOY-.

50. COBRANCA (SUM)-28303/2005-COND.ED.MALAGA
RESIDENCE x HEITOR ANTONIO ISOLDI e outro-Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 122,50. -
Advs. IDERALDO JOSE APPI e IVO WENDT JUNIOR-.

51. BUSCA E APREENSAO-28357/2005-BANCO ITAU S/A
x RODRIGO FAVARO MORMUL-Diga o autor sobre o ofício
de fl. 67. -Adv. DANIEL HACHEM-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-28495/2005-IZELTI LIMA
DE ANDRADE CARDOSO e outros x CELSO AUGUSTO
M.RIBAS & CIA LTDA- Acerca da manifestação do Sr. Perito
às fls. 290, manifestem-se as partes. -Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES e GABRIELA ZICARE-
LLI R MENDES-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28583/2005-J.V.J
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x ROSANE DE FATI-
MA LOURENCO e outros-Sobre a correspondência devolvida,
fls. 88, diga o autor. -Advs. LEONARDO DA COSTA, MARINA
BASTOS DA POCIUNCULA, JULIANA BARBAR DE CAR-
VALHO ANTUNES e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-.

54. MONITORIA-28717/2005-BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL x FACTIME PLANEJ.MERC.E
FINANC.LTDA e outros-Intime-se o procurador para devolver
os autos ao Cartório, em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança dos autos. -Advs. DOUGLAS
A.RODERJAN FILHO-.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-28751/2005-PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A- Cponsiderando que as partes não
pretendem a produção de outras provas, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. -Advs. ALEXANDRE
ARSENO, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e ELI-
SANDRE MARIA BEIRA-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28918/2005-
JAIME CANET NETO e outros x DEVANIR MORANDIN e
outro- Considerando a nulidade apontada pelo Des. Relator,
renove-se a citação da parte executada, para que efetue a entre-
ga de 3.630 sacas de soja de 60 quilogramas cada, tipo comer-
cial, limpas e secas, nos termos contratadas, no prazo de 10
dias. Intimem-se. -Advs. EDELSON FERNANDO DA SILVA,
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITA-
MAR DE QUEIROZ TURRA-.

57. INTERDITO PROIBITORIO-28952/2005-ABRAO PICUS-
SA x APOIO-CONSULTORIA & ASSESSORIA S/C LTDA-
Alega a requerida, preliminarmente, ser parte ilegítima para fi-
gurar no pólo passivo da lide, afirmando-se tratar-se de empre-
sa de consultoria, não tendo qualquer interesse na área objeto
da inicial. A preliminar, entretanto, deverá ser analisada com o
mérito e após a instrução do feito, vez que a parte autora afirma
que a turbação sofrida foi praticada pelos sócios e empregados
da requerida, o que deverá ser comprovado de forma suficiente
nos autos, no decorrer da instruçção. Fixo como pontos contro-
vertidos a identificação das pessoas que participaram dos atos
alegados na inicial; a existência de contrato de permuta firma-
do entre as partes; a posse ou propriedade, pela ré, de área
contigua àquele pertencente ao autor,; a prática de atos de tur-
bação, pela requerida. Para audiência de instrução e julgamen-
to, designo dia 18/10/206, às 14:30 horas. Intimem-se as teste-
munhas préviamente arroladas e os representantes legais da ré
para que prestem depoimento pessoal. O rol de testemunhs de-
verá ser acostado aos autos no prazo de 20 dias, dadatada pu-
blicação deste depacho. Intimem-se. -Advs. LAERSO
R.VIEIRA, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, LOURIL-
DO FRANKLIN AUST NETO e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

58. INDENIZACAO-29036/2005-JOSEPH GALIANO e outro
x BANCO ITAU S/A-Intime-se o requerido para retirar a carta
de citação/intimação. -Advs. WILSON ROBERTO DE LIMA e
CLAUDIA BUENO GOMES-.

59. SUMARIA DE COBRANÇA-29126/2005-
COND.ED.DONA IRMA x WELLINGTON STOPINSKI e
outro- O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, ratando-se de matéria de direito. Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para decisão. Intimem-se. -Advs. INGRID
KUNTZE e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29162/2005-BI-
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ZINELLI COM.DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x
PROFIPLAST INDUSTRIAL S/A- Acerca do contido no ofí-
cio de fls. 26/27, manifestem-se as partes. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

61. REVISIONAL DE CONTRATO-29202/2005-VILSON
BAGLIOLI x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Alega o
requerido, preliminarmente, a ocorrência da prescrição, afir-
mando que o pleito do autor remonta ao período de 1999, já
tendo decorrido mais de três anos, devendo ser aplicado o dis-
posto no art. 206, parágrafo 3º, III, do CC. . Entretanto, razão
não lhe assiste. A relação é contratual e o direito pessoal, não
se aplicando a regra específica do artigo indicado pelo requeri-
do, posto que não busca o autor apenas hever juros ou qualquer
prestação acessória, mas sim a revisão do contrato firmado com
a ré. Afastada a prescrição alegada e tratando-se de relação de
consumo, nos termos da Súmula 297, do STJ, deve ser inverti-
do o ônus da prova, atendendo ao disposto no CDC. E, consi-
derando tal inversão, concedo as partes novo prazo de cinco
dias para especificação de provas, visando evitar eventual ale-
gação de cerceamento de defesa. Intimem-se. -Advs. ELVIO
RENATO SEVERO, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE
MACEDO, MOZARA COAS THOME e CAROLINE INABA-
.

62. SUMARIA DE COBRANÇA-29289/2005-
COND.CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS IV x SIMO-
NE LEVI GONÇALVES- Colha-se a assinatura dos causídicos
na contestação de fls. 95/100 e na impugnação de fls. 109/115.
Int.-se. -Advs. LUCILENA DA S.OLIVEIRA, CARLOS A.DO
NASCIMENTO BENKENDORF e OSVALDO ANTONIO DO
N.BEKENDORF-.

63. RESSARCIMENTO-29346/2005-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x JEAN MARIO VAINTUKI-Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação, bem como a precatória para
cumprimento. -Adv. MAGDA LUIZA DAS NEVES-.

64. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29383/2005-ALCY
SEBASTIAO DOS SANTOS e outro x BANCO ITAU S/A-
Acerca dos documentos juntados (fl. 207/226), manifestem-se
os autores, no prazo de cinco dias. -Advs. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

65. BUSCA E APREENSAO-29406/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROSIMERY SOARES DE MORAIS- Ante
a certidão de fls. 36, diga o autor. -Adv. IDELANIR ERNESTI-
.

66. REVISIONAL DE CONTRATO-29503/2005-DELTA RED
MARKETING ASSOC.INT.E TREIN.LTDA x CANADA LIFE
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Defiro o desentranhamen-
to dos documentos, mediante substituição por fotocópias au-
tenticadas. -Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-.

67. INDENIZACAO-29594/2005-LI KAI XUN e outro x
IMOB.CASA REAL LTDA e outro- Para verificação da alega-
da conexão entre este feito e o que tramita perante a 19ª Vara
Cível, junte a requerida cópia da defesa apresentada naquele
feito, para que se possa analisar se houve alegação, pela ré, dos
fatos arguidos na inicial desta ação, bem como cópia do despa-
cho inicial daquele feito. Intimem-se. -Advs. GERCINO BETT
JR e LOLINNA CHAN-.

68. ORDINARIA-29605/2005-LAMINORT IND.E COM.DE
LAMINAS S/A x TRANS FALLS LTDA- Face o contido na
petição de fls. 154, supro a omissão apontada e acolho os em-
bargos de declaração opostos, para o fim de deferir o depoi-
mento pessoal daré sob pena de confissão, cuja intimação de-
termino. Determino, ainda, informe o Sr. Oficial de Justiça so-
bre eventual resistência quando da realização da diligência (fls.
141- item c). Int.-se. -Advs. AMARILIO HERMES L.DE VAS-
CONCELLOS, DANIEL ANDRADE DO VALE e CARLOS
RICARDO PENAYO DE MELO-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29607/2005-
BANCO BRADESCO S/A x DF TRANSPORTES INTERNA-
CIONAIS LTDA e outro-Diga o autor sobre o ofício de fl. 38/
40. -Adv. DANIEL HACHEM-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29609/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x PAULO ASTOR SOETHE e ou-
tro- Oficie-se na forma requerida às fls. 100/101, exceto ao
Detran, diligência da parte. -Advs. GEVERSON ANSELMO
PILATI e FABIANO FREITAS MINARDI-.

71. COBRANCA (ORD)-29629/2005-IRMAOS ALADIO &
CIA LTDA x LAERCIO DA SILVA PEREIRA e outro- Mante-
nho a decisão agravad pelos seus próprios fundamentos. Cum-
pra-se o despacho de fls. 195. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-.

72. ACAO DE DANOS MORAIS E MATERI-29671/2006-
CYLL RONNY BARRETO BOSSLE x AUTO VIACAO N.SRA
DO CARMO e outro-Esclareçam as partes acerca da possibili-
dade de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifi-
cação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RICAR-
DO H. DE ALENCAR SANTOS SILVA, ACACIO CORREA
FILHO e ESTEVAO LOURENCO CORREA-.

73. DESPEJO-29691/2006-ALCEU TOMKIW x GLAUCO
ANTONIO ANDION BORBA- Conclusão da sentença de fls.
47/50...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido do autor, paradecratar resolvido o contrato de locação
celebrado entre as partes e decretar o despejo dos réus, fixando
o prazo de 15 dias para a despocupação voluntário do imóvel.
Para execução provisória da presente sentença, fixo o valor da
caução no valor equivalente a 12 meses do aluguél, atualizado

até a data do depósito da caução. Condneo o réu ao pagamento
da quantia de R$ 4.339,17, corrigida monetariamente pela mé-
dia do INPC/IGP-DI a contar dadata do ajuizamento da presen-
te ação e juros oratórios de 1% ao mês a contar da data da
citação do réu. Tendo em vista que já foram incluídos od hono-
rários do advogado nos valoresexigidos neste feito, não é devi-
da a nova condenação em honorários advocatícios, para evitar
dupla sanção pelo mesmo fato. O autor decaiu de parte mínima
do pedido para os fisn do art. 21, parágrafo único, do CPC,
motivo pelo qual condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais. PRI. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-.

74. COBRANCA (ORD)-29790/2006-COND.ED.RIVER GAR-
DENS x CARLOS ALBERTO PONTE RIBEIRO-Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. BRUNO
HENRIQUE BALECHE, GERSON MASSIGNAN MANSA-
NI, OSNILDO PACHECO JUNIOR e ALEXANDRE GOMES
DE SOUZA LUZ-.

75. REINTEGRACAO DE POSSE-29799/2006-MARIA HE-
LENA LOPES RIBEIRO DO VALE x HELMUT EMILIO MOG
e outro-À especificação fundamentada de provas, pelas partes,
no prazo de cinco dias. -Advs. SERGIO PRUDENTE DA SIL-
VA, NORBERTO JOSE ROSSI e JEFERSON DE AMORIN-.

76. DESPEJO-29817/2006-JAIR BARBOSA TAVARES x DI-
EGO JEFFERSON CARVALHO e outro- Ante a certidão de
fls. 75, diga o autor. -Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-.

77. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-29930/2006-LEPAES
- COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA - EPP x CIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS-FILIAL CURITIBA (AMBEV)-Inti-
me-se o autor para retirar as cartas de intimação, bem como a
ré para retirar as cartas de intimação e a carta precatória para
cumprimento. -Advs. GEORGIA BORDIM JACOB GRACIA-
NO, RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, ALESSANDRO DULEBA-.

78. COBRANCA (ORD)-29933/2006-SYNTEKO PRODUTOS
QUIMICOS S/A x J.MALUCELLI SEGURADORA S/A e ou-
tro-Intime-se a ré para retirar a carta de citação/intimação. -
Advs. NEWTON DOMINGUES KALIL, FERNANDO BAUM
SALOMON, LUCIUS MARCOS OLIVEIRA, ARI CARLOS
CANTELE, ANDREIA NETTO MORAIS, GLADIMIR ADRI-
ANI POLETTO, AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POSSA-
MAI e BERNARDO D.ALMEIDA FONSECA-.

79. INDENIZACAO-29986/2006-DORIS BORDINI GOZI x
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE-UNI-
ANDRADE-Intime-se a ré para retirar a carta de citação/inti-
mação. -Advs. GILBERTO LOURENÇO OZELAME, MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO e CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA-.

80. BUSCA E APREENSAO-29987/2006-BANCO FINASA S/
A x ELISSON MOLINA- Ante a certidão de fls. 31, diga o autor.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIAN-
NA BARMANN e LEONARDO WERNER P.DA SILVA-.

81. ALVARA JUDICIAL-30009/2006-EDIMARA APARECIDA
ZANON FONSECA e outros x ESPOLIO DE MARIO ZANON-
Considerando as razões expressas pelos requerentes, bem como
a documentação acostada, defiro a expedição de alvará judicial,
autorizando os requerentes ao levantamento dos valores, refe-
rentes aos PIS e FGTS, junto à Caixa Econômica Federal, em
nome de MÁRIO ZANON. Dispenso a prestação de contas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se. -Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-30011/2006-LASER GLASS
TEMPER COM.DE VIDROS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A- Acercada impugnação apresentada, manifestem-
se os embargantes, no prazo de dez dias. -Advs. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e DANIEL HACHEM-.

83. BUSCA E APREENSAO-30049/2006-BANCO FINASA S/
A x ELONIR ANDRETTA- Conclusão da sentença de fls. 32/
33... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para con-
solidar em definitivo a propriedade e posse plena do veículo
descrito às fls. 12, confirmando a liminar deferida às fls. 18.
Face a sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo, nos
termos do art. 20 do CPC, em R$ 700,00. PRI. -Advs. MARIA
LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES-.

84. REPARACAO DE DANOS (SUM)-30074/2006-PAZ PAN
INDUSTRIA DE PANIFICACAO x JOSANE GLORIA REAL
KOEHLER e outros- Ante a alegação de conexão com o feito
que tramita na 5ª Vara Cível, juntem os requeridos certidão
explicativa contendo o resumo da inicial, para que se possa
saber se o acidente lá tratado é o mesmo objeto desta ação, bem
como indicação dadata do despacho inicial naquele feito. Inti-
mem-se. -Advs. IDELANIR ERNESTI, LAIS ERNESTI, OS-
VALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL, ANTONIO NUNES
NETO e jOICE fERNANDA bORELLA-.

85. COBRANCA (SUM)-30108/2006-COND.ED.MONDRIAN
x ROSALIA ALPENDRE DOS SANTOS- O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra, ratando-se de maté-
ria de direito. Intimem-se. -Advs. JEFERSON WEBER e Mar-
celo Medeiros Canella-.

86. ALVARA JUDICIAL-30110-A-JOSE CARLOS PEREIRA
MOREIRA e outro x ESPOLIO DE JOSE GONCALVES PE-
REIRA MOREIRA- Diga a inventariante. Intimem-se. -Advs.
ROOSEVELT ARRAES, RODRIGO AGUSTINI, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE e GAN-
DURA M.DA MAIA ABOU FARES-.

87. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30130/2006-
BANCO ITAU S/A x ANGELA MAINGUE CAVICHIOLO-
Oficie-se na forma requerida à fl. 26, exceto ao detram, dili-

gência da parte. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, FABRICIO KAVA, CYRO CESAR FURTADO ARA-
UJO e ROCIANE FURTADO ARAUJO-.

88. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-30133/2006-GILSON
LUIZ JOHNSSON x SUL AMERICA SEGUROS-Aguarde-se
o julgamento do agravo. -Advs. MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI, JOSE VALTER RODRIGUES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-.

89. DESPEJO-30137/2006-COND.CIVIL SHOPPING CURI-
TIBA x SOPHIA DE AGUIAR RUARO YARED-À especifica-
ção fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Advs. SILVANA PINTO WASKO, RAFAEL BARBOSA
GODOI, CARLYLE POPP e RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-30140/2006-PENEDO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
COND.ED.AUGUSTUS- Recebo os embargos, na forma do art.
736 do acpca e suspendo o proceso executivo. Intime-se a em-
bargada à impugnação, em 10 dias. -Advs. VILMA DE AL-
MEIDA BASTOS e RUBENS BRASOLIN-.

91. BUSCA E APREENSAO-30152/2006-BANCO ITAU S/A
x RODRIGO FABIANO DE LUCCA-Diga a parte autora sobre
a última certidão do Oficial de Justiça. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-30161/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC. x EDUARDO MITIO TAMU-
RA-Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a transação (fls. 30/31) celebrada nos presen-
tes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento
de merito, na forma do art. 269,III do CPC, ja distribuídas en-
tre as partes, na transação, custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trân-
sito em julgado. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA
PAULA VIANA BARMAN, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e ELCI BOZZA-.

93. ARROLAMENTO-30173/2006-HILDA DE BASTOS VER-
BISKI e outros x ESPOLIO DE NOBERTO VERBISKI- Intim-
me-se os herdeiros ao pagamento do valor R$ 105,00, paraa
expedição do formal de partilha. -Adv. LEONTINA ERNESTA
COLPANI-.

94. DESPEJO-30190/2006-MARIO PFROMER BICALHO x
FRANCISCO SILVEIRA CORREIA- Homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a ransação
de fls. 36/37 e, suspendo o feito pelo prazo de 90 dias, ou ma-
nifestação do autor. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e AN-
DRE LUIZ SCHMITZ-.

95. USUCAPIAO-30192/2006-VALMOR VOIGT e outro x
ILZE MARIA MAIDA VON MEIEN e outro- Ante o parecer
de fls. 53/55, manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-30205/2006-FABIANO PER-
LY MONTEIRO x LUIZ QUEZADA- XCiência ao embargado
da juntada do documento de fl. 55 À especificação fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Advs.
MARCELO GELBEKE e OSCAR MASSIMILIANO
M.GODOY-.

97. MONITORIA-30229/2006-MADEIREIRA HENRIQUE
LTDA x SEMEADOR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-
Defiro a devolução do prazo de cinco dias para as devidas pro-
vidências. -Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e JOEL FERREIRA
LIMA-.

98. INVENTARIO NEGATIVO-30261/2006-CARLOS HUGO
MARAVALHAS x ESPOLIO DE NILDA MARIA CAMAR-
GO-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.
-Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS-.

99. BUSCA E APREENSAO-30266/2006-BANCO FINASA S/
A x SEME ABDUL BAKI-Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-30276/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x JOAO ANDRADE MOTTA-À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -
Advs. DANIEL HACHEM, MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER-.

101. DECLARATORIA DE NUL. DE TÍTUL-30278/2006-PER-
FECTY LIMP LIMPEZA E CONSERVACAO x CDS LIMPE-
ZA E CONS.LTDA-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO-.

102. INDENIZACAO-30368/2006-MARCOS AUGUSTO AN-
TUNES x BRASIL TELECOM S/A-Intime-se o autor para reti-
rar a carta de citação/intimação. -Advs. RAFAEL MARQUAR-
DT, HUDSON CAMILO DE SOUZA e HELTON KIOSHI
ARMSTRONG-.

103. REVISIONAL DE CONTRATO-30384/2006-HUMBER-
TO GRAÇA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Quanto ao agravo de instrumento (fls. 96/107), mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Quando hou-
ver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte
agravante cumoriu com o disposto no art. 526 do CPC e que a
decisão agravada foi mantida. Int. -Advs. JOSIANE ROLIM
DE MOURA e FABIANO BRACKMANN-.

104. REVISIONAL DE CONTRATO-30406/2006-MARIA
NONA GOMES CAMARGO x BANCO ITAU S/A- Comprove
a autora a impossibilidade de pagamento das custas do proces-
so, considerando o valor do cheque especial informado na ini-
cial, o que indica, em princípio, renda suficiente para cobertu-
ra de tal valor, inviabilizando, como consequência, o pedido de
gratuidade da justiça. Intime-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-.

105. INVENTARIO-30407/2006-SUELI BASTOS VIDAL x
ESPOLIO DE LAURA FONSECA BASTOS e outro-Intime-se
o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. KINKO
SHIMOTORI e DAVID GONGORA JUNIOR-.

106. BUSCA E APREENSAO-30422/2006-BANCO BMC S/A
x REGINALDO VERONEZZI-Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE
DE BONA-.

107. DESPEJO-30459/2006-ALVARO MARQUES PAGLIA-
RINI GRAZIANI x CLÍNICA PSICOLÓGICA E PSIQUIÁTRI-
CA AFETIVA-Homologo, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transação (fls. 24/25) celebrada nos
presentes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, na forma do art. 269,III do CPC, ja distribuí-
das entre as partes, na transação, custas, despesas processuais
e honorários advocatícios.P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
dê-se baixa na distribuição. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-.

108. SUMARIA-30482/2006-JOCELENE LAZARIM x CASA
BAHIA COMERCIAL LTDA-Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação. -Advs. PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO e TATIANA GOMES MAZUCATTO-.

109. NULIDADE-30485/2006-GUSTAVO COURBASSIER x
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A - EM-
BRATEL- Tome-se por termo o depósito de fls. 27. Cumprra o
autor a parte final do item, “4” de fl. 20, no prazo de 48 horas.
-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-30502/2006-ANGELA
MAINGUE CAVICHIOLO x BANCO ITAU S/A- Aguarde-se
a penhora. -Advs. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, RO-
CIANE FURTADO ARAUJO, FABRICIO KAVA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

111. INDENIZACAO-30505/2006-IOLITA CARRARO DAL
VITT x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA-PUC-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação. -Advs. VINICIUS BULIGON e PATRICK ROBER-
TO GASPARETTO-.

112. BUSCA E APREENSAO-30511/2006-BANCO OURIN-
VEST S/A x LIS DAYANNE DE OLIVEIRA-Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

113. INTERDICAO-30513/2006-FLAVIA ALLENA FERRAZ
e outro x CAROLINA ACACIA FERRAZ CARVALHO- Para
audiência de interrogatório, designo o dia 26/10/06, às 13:30
horas. Cite-se. Ciência ao Ministério Público. Int. -Adv. GER-
CI FRANCESCHI DE ALMEIDA BRAGA-.

114. BUSCA E APREENSAO-30514/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x DANIELA LUGGERI-Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

115. BUSCA E APREENSAO-30515/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SIDNEY LEITE-Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Advs. BLAS GOMM
FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

116. BUSCA E APREENSAO-30518/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x EDUARDO SANTOS LELIS-Intime-se a parte auto-
ra para retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 200,00. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ELI-
SANGELA FERNANDES e ELISANA CARNEIRO CREMA-

117. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30520/2006-ISA-
BEL CRISTINA PERALTA DE MACEDO x ABN AMRO
REAL S/A- Na forma do art. 893 do CPC, intime-se a parte a
depositar em Juízo no prazo de cinco dias o valor que pretende
consignar. Cite-se o réu para, em quinze dias, vir receber o
avlor consignado ou contestar a ação. Defiro o prazo de 15 dias
para a juntada do instrumento de mandato. -Adv. FRANCISCO
BRAZ NETO-.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-7251/0-ESPOLIO DE AN-
TONIO JOAQUIM DE PAULA CORDEIRO x PEDRO FER-
REIRA e outro- Ante a certidão de fl.377, manifestem-se os
autores.Int.-Advs. ELOI TAMBOSI, ANA CELIA PIRES CU-
RUCA LOURENCAO e CARLOS BERNARDO DE C. AL-
BUQUERQUE-.

2. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-8572/0-FERNANDO
MATIAS x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA.- APEN-
SO AOS AUTOS Nº.9.321 - Ad cautelam, mantenho, por ora,
os depósitos efetuados pelo réu.Fernando Matias, até ulterior
deliberação.Cumpra-se o item III, de fl.921.Int.-Advs. MAR-
LUS ANTONIO GUSI MAGNINI, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIGADA BERRIOS,
JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e ELI-
ZABETH HARMANN-.

3. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-15675/0-JUTAI TABOR-
DA DE MORAES E OUTROS x ESTELLA LEAO TABORDA
DE MORAES- A carta de adjudicação, por certo, só pode ser
expedida em favor de quem foi deferida, conforme decisão de
fl.63.De consequência, indefiro o pedido de fls.225/226, pena
de maltrato ao invocado titulo judicial.Quanto ao mais, repor-
to-me, por brevidade, ao contido ás fls.171/172.Int.-Advs. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, HELOISA HELENA DE OLIVEI-
RA SOARES, MARINO GALVAO, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, LEONEI MARTINS FREITAS e MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONCA-.

4. BUSCA E APREENSAO-15895/0-SLAVIERO DECISAO
ADM DE CONS S/C LTDA x EROTIDES DA MOTTA ZIM-
MERMANN FILHO-Ante a noticia de pagamento do débito
(fl.209), JULGO EXTINTO O FEITO nos termos do art.794, I,
do CPC). Condeno a exequente ao pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes. Oportunamente, arquive-se com as
formalidades legais.P.R.I. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e SANDRA MARA PEREIRA-.

5. EXECUCAO-15971/0-NELSON LUIZ DA ROCHA LOU-
RES x LUIZ CLAUDIO COSTA PEIXOTO-Ao preparo das
custas no valor de R$. 54,15.-Advs. MAURICIO GOMM F.
DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS EFING, ERLON DE
FARIA PILATI, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e CI-
CERO JOSE ALBANO-.

6. -16530/0-CONJ RES PILARZINHO x ANSELMO DE OLI-
VEIRA CAMARGO e outro-APENSO AOS AUTOS Nº 20.024
- Manifestem-se as partes. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S
RIBAS, JANE SILVA e VANDA LUCIA TAVARES-.

7. EXECUCAO-16837/0-BANCO REAL SA x SIDNEI COM
DE VEICULOS LTDA- APENSO AOS AUTOS Nº.23.211 -
Ante o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se
as partes.Int.-Advs. GLADIMIR ADRIANI POLETTO, ELAI-
NE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, JULIO CESAR DE LIZ e
ALVARO BORGES JUNIOR-.

8. ORDINARIA-17693/0-BONANCA COMERCIO EXTERI-
OR LTDA x TRANSIMARIBO LTDA- Ciente do agravo inter-
posto (fls.493/510).Mantenho a decisão atacada pelos próprios
fundamentos.No mais, aguarde-se a requisição de informações.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Advs. CAR-
LOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, STELA MARLENE
SCHWERZ e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-.

9. RESCISAO CONTRATUAL-19497/0-BERMAN S/A ENGE-

NHARIA E CONSTRUCOES x PAULO ROBERTO FABRIS-
Ao preparo das custas do Avaliador no valor de R$.226,00. -
Advs. ADILSON LUIS FERREIRA e BERNARDO MOREI-
RA DOS SANTOS MACEDO-.

10. -20041/0-ELENI MARIA TAVARES ROLIM e outros x
DINIZ ALBERTO BORBA ROLIM (ESPOLIO)- Faculto a
manifestação da Públia (fl.135).Int.-Advs. MARCO ANTONIO
RIBAS, KARINA TAVARES ROLIM RIBAS, OZIRIS MON-
TEIRO DO ROSARIO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

11. MEDIDA CAUTELAR-20094/0-PENEDO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x CONCRE-
PAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO- APENSO AOS
AUTOS Nº.20.279 - Sobre a certidão de fl.522, manifeste-se a
exequente.Int.-Advs. LUIZ OTAVIO MONASTIER, JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE DE S. VALE,
IZABELLE M SEMIGUEN L TURKIEWICZ, MARIA SILVIA
DE OLIVEIRA e SIMONE BORELLI LIZA-.

12. EXECUCAO-20207/0-BANCO BRADESCO S/A x HUGO
MORGENSTERN NETO e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.31.174 - Os autos estavam conclusos para sentença.Todavia,
ante a alegação do embargante quanto á capitalização de juros,
converto o feito em diligência para oportunizar as partes a es-
peficação de provas, no prazo comum de cinco (05) dias.No
mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca de eventual pos-
sibilidade de conciliação, apresentado, sendo o caso,
proposta.Int.-Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, DEMETRIO BEREHULKA, MI-
SAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO
e JOEL FERREIRA LIMA-.

13. ORDINARIA-22298/0-SERGIO DALGALLO x NETCOR
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
e outro-Ao preparo das custas no valor de R$. 304,71.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Advs. MARCE-
LO OLIVA MURARA, RAFAELO FONTANA, ARTHUR
CARLOS DA ROCHA MULLER, FARID MAIRA TROG e
GILVAN ANTONIO DAL PONT-.

14. BUSCA E APREENSAO-22483/0-BRASILIA VEICULOS
LTDA x CLAIR ALVES DA SILVA-O autor, através do seu
procurador constituindo (fl.230) e também pessoalmente (fl.233)
, foi intimado a se manifestar sobre o prosseguimento do
feito.Mesmo intiamado pessoalmente (fl.33), o autorse mante-
ve silente.Trata-se, pois, de abandono da causa, eis que o autor
deixou de promover atos processuais que lhe competiam (arti-
go 267, inciso III, CPC).Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC.Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo; ceritfique-
se.P.R.I. -Advs. ALFREDO GARCIA, BIANCA LARISSA
KLEIN, DAVID NETO, SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SAN-
TOS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

15. COBRANCA ORDINARIA-22509/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x LIDIA BERTOLI-
Reporto-me ao item III do despacho de fl.147.Int.-Advs. JAK-
SON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e JOSE AL-
VARO MACHADO-.

16. EMBARGOS DE TERCEIROS-23940/0-JOAO PEREIRA
DE PONTES x GULIN ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA e outro-Manifeste-se a exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ e LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

17. RENOVATORIA-24195/0-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x ANTONIO BONETTI e outro-Ao
preparo das custas no valor de R$. 30,61.-Advs. MARCELO
CLEMENTE BASTOS e RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO-.

18. SUSTACAO DE PROTESTO-24742/0-PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS- Defiro a inclusão do Ban-
co ABN Amro Real S/A, no pólo passivo desta ação.Cite-se....Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.-Advs. ANTO-
NIO ELOY BERNARDIM, ANA MARIA SILVERIO LIMA,
DIONE BERNARDIN e ARNO APOLINARIO JUNIOR.

19. ORDINARIA-24903/0-ANTONIO JOSE MARCHESINI
DE BARROS x BANCO CONTINENTAL S/A-A parte inte-
ressada retirar a Carta Precatoria. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e PATRICIA VIVIANE C. MOREIRA-.

20. INDENIZACAO-25241/0-JORGE SERGIO DOS SANTOS
x C&A MODAS LTDA- Ante o retorno dos autos da Instância
Superior, manifestem-se as partes.Int.-Advs. LUIZ CARLOS FUR-
TADO DO SANTOS, JOAO CONCEICAO E SILVA, SANDRO
BALDUINO MORAES e SIMONE REIS NASCIMENTO-.

21. REINTEGRACAO DE POSSE-25673/0-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x AC & T
ADMINISTRACAO CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA-
(...) Posto isso, julgo parciamente procedentes os pedidos articu-
lados na inicial, para, de consequência, determinar a reintegra-
ção da autora na posse do bem, mediante mandado, e, após a
efetivação de tal providência, consolidar a posse e a propriedade
exclusiva do bem em favor dela.Sucumbente a ré, condeno-a no
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatici-
os, que, dada á fragilidade da causa - ausência de pretensçao re-
sistida -, o tempo decorrido para a sua solução - pouco menos de
cinco anos-, sem olvidar do zelo e trabalho dos procuradores -
citaram jurisprudência pertinente -, fixo em R$.1.000,00 (um mil
reais), nos termos do art.20, paragrafo 4º., do CPC.P.R.I. -Advs.
FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-.
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22. MONITORIA-25713/0-EMCEF INFORMATICA (RISC
SOLUCOES EM INFORMATICA) x LOJAS AZ DE ESPA-
DAS- Manifeste-se sobre a resposta da Carta Precatoria.Int.-
Advs. FABIANO LOPES e VERGILIO PAULO TUOTO
STEMBERG-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-25806/0-RENATO GOMES
DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A- I - A pretexto de
que ela é omissa e contraditória, RENATO GOMES DE ARA-
ÚJO opôs embargos de declaração contra a decisão de fls.270/
274, a fim de supri-la.II - Recebo os embargos porque tempes-
tivos; no mérito, eles não procedem.III.Pois bem.O embargan-
te, na verdade, insurge-se contra o mérito da decisão hostiliza-
da - saldo da relação juridica havida entre ele e o Banco do
Brasil S.A. -, o que refoge ao âmbito dos presentes
embargos.Neste norte:... Posto isso, rejeito os embargos.P.R.I.
-Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CESAR RIBEI-
RO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, LUIZ AFONSO MI-
GUEL, MARCIO RIBEIRO PIRES e CLARICE COTRIM
TEIXEIRA-.

24. DEPOSITO-25837/0-CONTINENTAL BANCO S/A x JU-
RACI ERVINO SOARES- Ante o retorno dos autos da Instân-
cia Superior, manifestem-se as partes.Int.-Advs. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-25897/0-CLARA ABRAAO
PEREIRA ALVES x OZAIR DOS SANTOS WOLFF-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 24,31.-Advs. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, CARLOS MURILO PAIVA, ANGELITA
ACOSTA e MARIA ILMA CARUZO-.

26. EXECUCAO-26430/0-CRYSTAL ADMINISTRADORA
DE SHOPPINH CENTERS LTDA x JUAREZ JOSE KUBASKI
e outro-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Advs. MARCOS MATTIOLI e DIRCEU CASA-
GRANDE-.

27. MEDIDA CAUTELAR-26484/0-RICARDO LUZ x ASSO-
CIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ-Arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. Int. -Advs. MARCOS OTAVIO
LUZ e MYCHELE FORTUNATO-.

28. BUSCA E APREENSAO-26825/0-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVONE LEWIN-
Não conheço do pedido de fl.30, visto que já houve baixa dos
autos neste Juizo (fl.20-verso) e qualquer ato subsequente de-
ver ser praticado perante o Juizo competente.Int.-Adv. GABRI-
EL A H NEIVA DE LIMA FILHO-.

29. ANULATORIA-27371/0-CARLOS ALBERTO DA SILVA
SILVEIRA e outros x BANCO BANETADO S/A-Ao preparo
das custas no valor de R$. 173,31.Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.-Advs. RODRIGO NEVES ZAN-
CHET, ANA PAULA WOLLSTEIN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

30. INDENIZACAO-27451/0-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x JORNAL DE LONDRINA- Ante o retorno dos
autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int.-Advs.
JACEGUAY F DE LAURINDO RIBAS, GUSTAVO LUIS
BALABUCH, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIA-
NO BARBOSA-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-27983/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO COMERCIAL ARGENTINA x EDUARDO HUMBER-
TO COUSO- Trata-se de ação de prestação de contas em que
na primeira fase do procedimento houve condenação do réu a
prestar de contas, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
licito impugnar as contas que o autor apresentasse (fls.51/55).A
sentença foi confirmada pelo Egrégio Tribunal de Justiça (fls.83/
5), transitando em julgado o acórdão respectivo (certidão de
fl.88).O réu não apresentou suas contas no prazo que lhe foi
concedido (fl.93), fazendo-o o autor (fls.99/197).Foi concedi-
da ao réu a oportunidade para manifestar-se sobre as contas do
autor (fl.485), mas ele deixou o prazo correr em branco
(fl.199).Decorrido prazo estipulado na sentença proferida na
primeira fase não é mais facultado ao réu prestar contas e nem
impugnar as contas do autor (CPC, 915 paragrafos 2º, in fine e
3º).Todavia considerando a complexidade das contas prestadas
pelo autor, faze-se necessária a realização de pericia contábil,
consoante faculta o art.915, paragrafo 3º, in fine, do CPC.Nesse
passo, converto o julgamento em diligência, para a realização
de pericia contábil.Nomeio perito deste Juizo o Sr.Édison Luiz
Kruger (335-9640), independentemente de termo.Intime-se as
partes para, querendo, indicarem assistentes técnicos e apre-
sentarem quesitos, em 05 (cinco) dias, intimando-se a seguir o
Sr.Perito para que apresentem proposta de honorários, em igual
prazo.Havendo concordância com a proposta, intime-se o au-
tor a efetuar o depósito correspondente.Int.-Advs. LETICIA
SEVERO SOARES e ROGERIO IURK RIBEIRO-.

32. DEPOSITO-28151/0-BANCO PANAMERICANO S/A x
ELZA ALVES VALENTIM-I. A citaçao por edital so se faz
depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar os reus e nas hipoteses no art.231, apos observado o
inciso I, do art.232, e sob as penas do art.233 do CPC.A propo-
sito: E nula a citaçao por edital se previamente nao foram esgo-
tados todos os meios possiveis na localizaçao do reu .(JTA 121/
354).Assim, deve o autor primeiramente diligenciar acerca do
atual endereço dos Reus ainda nao citados.Int. Int. -Advs. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, ANA PAULA VIANA BAR-
MANN e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

33. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-28371/0-CONDOMINIO
JOTAPE x JOSE MARIA CHICHERERO JUNIOR-Ao prepa-
ro das custas no valor de R$. 218,35.-Advs. JOSE ALZAMO-
RA NETO, GENESIO SELLA, JOAO CARLOS DE MACE-
DO e FLAVIA GOMES LOYOLA-.

34. -28689/0-SIMONE ERNEGA RAVERA e outro x MAR-

COS WERNECK GALIOTT- (...) Ante ao exposto, julgo im-
procedente o pedido formulado por Marcos Wernecke Galiotti
em face de Banco Banestado S/A nos autos de ação declarató-
ria nº.29.707.Por conseguinte, condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocaticios, que, fixo, com
fundamento no art.20, parárgrafo 4º, do Código de Processo
Civil, em R$.1.500,00 (um mil e quinhentos reais), considera-
dos os elementos norteados do parágrafos 3º, do mesmo dispo-
sitivo legal.Outrossim, julgo procedente o pedido formulado
por Simone Ernega Ravera e Anderson Basoni Ravera em face
do Marcos Wernecke Galliotti para o fim de manter a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, que determinou a imissão dos autores
na posse do imóvel constituido pela unidade nº.11 do tipo A,
do Residencial Porto Seguro, situado na rua São Franscisco de
Sales, nº.349, objeto da matricula nº.81.872, da 6ª Circunscri-
ção Imobiliária desta Capital, Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios que arbitro em
R$.1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista o pa-
rágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e os ele-
mentos norteados da alineas do parágrafo 3º do mesmo
artigo.P.R.I. - Advs. PAULA ROBERTA PIRES, BENEDITO
GOMES BARBOSA, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, CESAR ANTO-
NIO FAVERO e IVONETE MARIA DA SILVA-.

35. EXECUCAO DE SENTENCA-28888/0-ESPOLIO DE
CULIO RAMON ROCCO x BANCO DO BRASIL S/A-APEN-
SO AOS AUTOS Nº 30.526 - Manifestem-se as partes. -Advs.
ARLYVAN PROBST e MARISSOL J. FILLA-.

36. EXECUCAO DE SENTENCA-30029/0-ADEMAR LUIZ
e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Manifestem-se as par-
tes. -Advs. FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA, EDUARDO
SENE CARDOSO e MARISSOL J. FILLA-.

37. BUSCA E APREENSAO-30417/0-BANCO BMG S/A x
ORLANDO NEVES PAVAO FILHO- Manifestem-se as partes.
-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e LEONEL
STEVAM FILHO-.

38. -30420/0-TEREZINHA PEREIRA x BANCO DO BRASIL
S/A-APENSO AOS AUTOS Nº 31.269 - Manifestem-se as par-
tes. -Advs. JONAS BORGES, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30428/0-ANTONIO
DE ALMEIDA CORREIA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-Ao preparo das custas do contador no valor de R$. 212,98.-
Advs. DAGUIMAR MENDES DA SILVA, WASHINGTON
YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

40. EXECUCAO-30541/0-ESPOLIO DE ABILIO GUSTAVO
PAUVELS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS
AUTOS Nº 31.474 - Manifestem-se as partes. -Advs. CLAU-
DIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ,EDULA WILLE POSNIAKI E NADIA JEZZINI.

41. EXECUCAO-30633/0-LUIZ CARLOS FRIGO x BANCO
DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº 31.470 - Mani-
festem-se as partes. -Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ
PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-.

42. EXECUCAO-30688/0-ANTONIO MARQUES MORGA-
DO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas
no valor de R$. 53,10.-Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CEL-
SO BORBA BITTERNCOURT e MARCELO LUIZ DREHER-
.

43. EXECUCAO-30704/0-ESPOLIO DE OLIVIO JOSE HO-
NORIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se
as partes.Int.-Advs. MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI e
MARCELO LUIZ DREHER-.

44. BUSCA E APREENSAO-30709/0-ARAUCARIA ADM-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x HORALINO
GIACOMO FERRARINI- Defiro (fl.77).Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

45. EXECUCAO-30724/0-OSNY COSTA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Manifestem-se as partes.-Advs. DELOA MULLER e
KARINA C DOMINGUES, MUNIR ABAGGE.-.

46. BUSCA E APREENSAO-30881/0-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x LIONE ROSA FAGUNDES-A parte interessada retirar a Car-
ta Precatoria. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

47. EXECUCAO-30972/0-NORBERTO BONAMIN x BAN-
CO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº.31.505 - Ao
preparo das custas no valor de R$. 25,01-Advs. JOAO RODRI-
GO S.ALVARENGA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR, LUIZ
EDUARDO V.LEONE, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

48. ORDINARIA-31079/0-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
VICENTE PAVAO II - FIRMA INDIVIDUAL e outros-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 624,65.-Adv. EDULA WILLE
POSNIAK-.

49. -31213/0-SALETTE MARIA DOS SANTOS REVOREDO
PUGSLEY x ESPOLIO DE GODOFREDO CLAUDIO REVO-
REDO- APENSO AOS AUTOS Nº.31.213 - Sobre o contido ás
fls.583/594, manifestem-se os demais herdeiros.Int. -Advs.
GUILHERME KLOSS NETO, RICARDO HILDEBRAND
SEYBOTH, GILBERTO GIGLIO VIANNA, HENRIQUE
LEAL VIANNA e ADRIANO MORO BITTENCOURT-.

50. EXECUCAO-31448/0-AURO KAID BAZO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº32.150 -
Manifestem-se as partes. -Advs. LEANDRO LUIZ ZANGARI,
LUCIANE FLAUZINO, MUNIR ABAGGE e ISIS EMMANU-

ELLE S. MOREIRA LIMA, LUCIA ANA LAZOF.

51. SUMARISSIMA-31515/0-ALVARO LUIZ DE FREITAS e
outro x NOVA FACE NORTE CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA.-Ao preparo das custas no valor de R$. 36,85.-
Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, EDUARDO IWA-
MOTO, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, GIULIANA
KARINA R DE GODOY, SARA CECILIA ROCHA., NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL e ELIS DANIELE SENEM-.

52. EMBARGOS DE TERCEIROS-31544/0-ERASMO BOU-
CAS MIRANDA JUNIOR e outros x BANCO ABN AMRO S/
A-Cumpra-se o parecer de fl.64.A parte interessada para retirar
a(s) correspondencia(s) de cartorio para posterior prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. IOLANDA CORREIA DE OLIVEI-
RA-.

53. EXECUCAO-31558/0-GERSINO RODRIGUES DA SIL-
VA e outro x BANCO DO BRASIL-APENSO AOS AUTOS
Nº. 32.599 - Posto isso, julgo parcialmente procedentes os
embargos, para, de consequencia, determinar a exclusao da
execuçao dos juros remuneratorios..Ante a sucumbencia reci-
proca, mas nao igual, condeno as partes no pagamento propor-
cional das custas processuais na razao de 30% para os embar-
gados e 70% para o embargante e dos honorarios advocaticios,
que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o
pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo em R$.600,00
(seiscentos reais) a favor do procurador dos embargados e em
R$.350,00 (trezentos e cinquenta reais) a favor do procurado
do embargante a teor do que dispoe o art.20, paragrafo
4.CPC.Oport. certique-se nos autos de execuçao em apenso e
neles prossiga-se nas ulteriores fases.P.R.I -Advs. VOLNEI
LEANDRO KOTTWITZ, FABIANO FREITAS MINARDI e
LEONDINA ALICE MION PILATI-.

54. EXECUCAO-31718/0-WALDIR MENEZES DA SILVA
FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº 32.294 - Manifestem-se as partes. -Advs. LEONCIO BE-
LON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXI-
GA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e RODRIGO FERREIRA-
.

55. ORDINARIA-32011/0-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO VERDE e outro x MARLENE GONCALVES-Ao pre-
paro das custas no valor de R$.628,85. -Advs. MARIA ILMA
CARUZO e JOSE VICENTE DA SILVA-.

56. SUMARIA‘-32080/0-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL ABAETE II COND I x EDISON DO NASCIMEN-
TO e outro- Ante as respostas ao oficios expedidos, manifeste-
se o autor.Int.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

57. EXECUCAO-32088/0-RAIMUNDO GALDINO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº 32.782 - Ma-
nifestem-se as partes. -Advs. AROLDO A. RIBEIRO JUNIOR,
MUNIR ABAGGE e JERDAL ALOISIO BORGES DE CAR-
VALHO-.

58. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-32261/0-EADI SUL
TERMINAL DE CARGAS LTDA. x LAMBDA IMPORT CO-
MERCIO E IND DE VELA LTDA.-APENSO AOS AUTOS
Nº.34.822 - Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de
Justiça. -Advs. RUI DALTON MIECZNIKOWSKI, LUCIANA
CALVO P. WOLFF e LAURA GARBACCIO VIANNA-.

59. EXECUCAO-32521/0-EMERSON OTTO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº 34.154 - Ma-
nifestem-se as partes. -Advs. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL, HELIO BUENO DE CAMARGO e MARISSOL J. FI-
LLA-.

60. DEPOSITO-32669/0-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CARLOS MENDES-A par-
te interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

61. DECLARATORIA-32715/0-DICLECIO FALCADE e ou-
tros x BRASIL TELECOM SA-Ao preparo das custas no valor
de R$. 23,80.-Advs. CELIO VITOR BENITARDI, SILVIANI
IWERSON BARONE e SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-
.

62. ABERTURA DE ARROLAMENTO-32914/0-SINHORI-
NHA MESSIAS DA ROCHA e outros x JOSE JOAO DA RO-
CHA- Defiro (fl.53/56 e 64/66).A parte interessada assinar o
termo de fl.68.-Adv. CELIA REGINA HERINGER DITTMAR-
.

63. NULIDADE-33004/0-MARISA ROSA CUSTODIO JACON
x FININVEST S/A. - NEGOCIOS DE VAREJO-Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$.1.400,00. -Advs. IOLANDA CORREIA DE OLI-
VEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FER-
NANDA RIBEIRETE DE SOUZA, MARIA LUCIA STROPA-
RO, DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, RAFAEL GON-
CALVES ROCHA, DANIELA MACHADO, FERNANDA
AMERICO DUARTE e CHARLES PARCHEN-.

64. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33178/0-OSVAIR
REAMI x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS
Nº 34.332 - Manifestem-se as partes. -Advs. JOSE LUIZ PAN-
COTTE, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e JU-
LIANA CRISTINA TORRES-.

65. SUMARISSIMA DE COBRANCA-33213/0-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANAVILHANAS x JOAO DAS GRACAS
QUIRINO e outro- Nos termos do disposto no art.475-J do CPC,
intime-se o devedor para que efetue o pagamento da quantia
atualizada, fixada no acordo de fls.52/53, devidamente homo-
logado por sentença, no prazo de quinze dias, sob pena de acrés-
cimo de multa no percentual de 10% e, a requerimento do cre-
dor, ser expedido mandado de penhora e avaliação.Ao preparo

das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-.

66. SUMARISSIMA DE COBRANCA-33260/0-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ITAUBA x LUIZ CARLOS
CORREA-Ao preparo das custas no valor de R$. 19,35.-Advs.
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e CLAUDIA MA-
RIA BLEY VIEIRA-.

67. EXECUCAO DE SENTENCA-33422/0-JAIME GARLINI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- APENSO AOS AUTOS
Nº.34.352 - Ao preparo das custas no valor de R$. 18,01.-Advs.
DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI, LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-
.

68. EXECUCAO-33561/0-VALDIR LUIZ GEHLEN x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-APENSO AOS AUTOS Nº.34.239 -
Manifestem-se as partes. -Advs. VALDIR GEHLEN, DENISE
CRISTINE BORGES e ACACIO CORREA FILHO-.

69. ORDINARIA-33635/0-WALID SALOMAO MOUSFI x
BANCO ITAU S/A- Mantenho a decisão recorrida por seus
próprios fundamentos...Defiro a realização da prova pericial,
tal como requerido á fl.193.Para tanto, designo com perito o
Sr.Nelson Imonho (3233-56.44), sob a fé de seu grau, que de-
verá ser intimado para, em aceitando o encargo, propor seus
honorários, a respeito dos quais deverão as partes se manifes-
tar, em 05 (cinco) dias.Em igual prazo, poderão as quesitos,
pena de preclusão.Para a confecção da pericia assino o prazo
de 30 (trinta) dias, a contar do levantamento dos honorários
pelo perito, que desde logo fica autorizado a levantá-los, inde-
pendentemente de requerimento.Int. -Advs. DULCE MARIA
GAWLOSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA, EVARISTO ARA-
GAO SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

70. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-33651/0-DIRCEU
GARCIA VERONESE e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
APENSO AOS AUTOS Nº.34.297 - Manifestem-se as partes. -
Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE e MARISSOL J. FILLA-.

71. EXECUCAO-33708/0-REVAL ATACADO DE PAPELA-
RIA LTDA. x GLAICIQUELY LOPES FARIAS - PAPELARIA-
Ao preparo das custas no valor de R$. 10,50.-Adv. FABIO
ROBERTO PIGNATARI-.

72. EXECUCAO-33771/0-ANTONIO DE LARA e outro x
BANCO DO BRASIL S/A.- Manifestem-se as partes.-Advs.
FERNANDO DALLA P. ANTONIO, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA e CARLOS ALBERTO DA SILVA-.

73. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33949/0-PROLOJ
FINANÇAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. x DANIE-
LE PONTAROLLA MARTINS - ME. e outro-Ao preparo das
custas do avaliador no valor de R$.82,00. -Advs. FERNANDO
DALLA P. ANTONIO e SYDNEI MARTINS LECHETA-.

74. EXECUCAO-34017/0-GENAURO FERREIRA MARTINS
x BANCO DO BRASIL S/A.-Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. Int. -Adv. EMANUELLE SILVEIRA
DOS SANTOS-.

75. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34023/0-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A. x LEDA MARIA RABE-
LO e outro- Reporto-me ao item II do despacho de fl.45.-Advs.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e LUCIANA OLICSHEVIS-.

76. BUSCA E APREENSAO-34032/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x CARLOS HENRIQUE
ALVES DE MACEDO-Ao preparo das custas no valor de R$.
6,30.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

77. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34298/0-ODILON
CUNICO x ARACELI MARIA SILVEIRA e outro-Manifeste-
se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-.

78. DESPEJO-34328/0-COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA x POSTO DE GASOLINA CHICO REI
LTDA. e outros- APENSO AO AUTOS Nº.35.087 - I. A pretex-
to de que a decisão de fls.74/75 é omissa em relação aos pontos
que declina, Posto de Gasolina Chico Rei Ltda.opôs embargos
de declaração para supri-los.Conheço dos embargos porque
tempestivos.No mérito, eles não procedem.È que em verdade o
excipiente se opõe á matéria referente ao mérito, passivel de
ser enfrentada somente mediante o recurso de apelação.Posto
isso, REJEITO, os embargos de declaração.Oportunamente,
cumpra-se a parte final, da decisão de fl.75.Int. -Advs. GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e AMARILIS VAZ CORTESI-.

79. MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-34329/0-NELSIN-
DA SERPA GRIEBELER x BANCO DO BRASIL S/A.-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 404,73.-Advs. MARCELO
AUGUSTO ANGIOLERTTI, RODOLFO GARDIN FAGUN-
DES, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE POS-
NIAK-.

80. MEDIDA CAUTELAR-34397/0-MONTEPAR MONTA-
GEM E EQUIPAMENTOS PARANAGUA LTDA. x CMG
COMERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA. e ou-
tro- Avoquei os presentes autos nº.37.397 - I - Consoante peti-
ção de fl.33, o prazo previsto para retorno do representante
legal da autora (19 de junho de 2006) há mais muito
expiriu.Intime-se, pois, a autora para, em 24 horas, firmar o
termo de caução, como já determinado á fl.31, sob pena de
revogação da liminar. - APENSO AOS AUTOS Nº.34.577 -
Manifeste-se sobre o Ar negativo.Int. -Adv. ALEXANDRE
LAGANA-.

81. BUSCA E APREENSAO-34580/0-BANCO FINASA S/A.
x DAVYSON LUIS SAVIOLLI DA CUNHA-Ao preparo das
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custas no valor de R$. 8,40.-Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e ROSANGELA URIARTE RIEIRA SUREDA-.

82. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34613/0-MARLY
DE ASSIS ARAUJO e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Inti-
me-se pessoalmente os exequentes para dar prosseguimento ao
feito, pena de extinção.Int. -Adv. EGMAR JOSE CABERLINI-.

83. BUSCA E APREENSAO-34790/0-BV FINANCEIRA S/A.
- C.F.I. x SIDINEIA APARECIDA MENEGATTI-Ao preparo
das custas no valor de R$. 13,30.-Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-.

84. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34870/0-BANCO
ITAU S.A x SUCEMA ADMINISTRADORA E TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS e outro-Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34913/0-EMPRE-
SA DE AGUAS OURO FINO LTDA. x AZZOLIN & FILHO
LTDA. e outro-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Ofici-
al de Justiça. -Advs. ALCEU MACHADO FILHO e ALCEU
MACHADO NETO-.

86. REPARACAO DE DANOS-35117/0-CARRIER VEICU-
LOS LTDA x ANIBAL DA ROSA ANTONIO-Ao preparo das
custas no valor de R$. 4,20.-Advs. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-.

87. COBRANCA DE AUTOS-35264/0-ESPOLIO DE ERICO
DAL MOLIN x BANCO DO BRASIL S/A- HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.47/48.De consequência, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia
ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do im-
posto de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular
da poupança junto á Receita Estadual (art.155, inciso I, da
CF).Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. MAX HERCILIO
GONCALVES e WASHINGTON YAMANE-.

88. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35309/0-ARMAN-
DO JOSE NORMAN x BANCO DO BRASIL S/A.-Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv.
REGINA MITSUE TABUSHI-.

89. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35360/0-DAUTI-
NA RAUEN e outro x BANCO DO BRASIL S/A.-Manifestem-
se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv.
SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

90. BUSCA E APREENSAO-35427/0-B.V. FINANCEIRA S.A
x CICERO PEREIRA DE ALENCAR-Manifeste-se sobre a cer-
tidao do Senhor Oficial de Justiça. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

91. EXECUCAO-35529/0-ULISSES JOAO BALDO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça. -Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35638/0-BANCO
BANESTADO S/A x LUIZ CLAUDIO ANDOLFATO e outros-
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Justiça. -
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-.

93. MONITORIA-35643/0-VIACAO ITAPEMIRIM S/A x
EDISON DO NASCIMENTO-Manifeste-se sobre a certidao do
Senhor Oficial de Justiça. -Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUN-
DES DA SILVA-.

94. BUSCA E APREENSAO-35698/0-BANCO ITAU S/A x LILI-
AN CONCEICAO RACKI-Manifeste-se sobre a certidao do Se-
nhor Oficial de Justiça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

95. ORDINARIA-35747/0-ALEIXO SUREK e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Sobre a contestação e documentos
(fls.175/220), manifestem-se os autores, em dez dias (art.327,
do CPC).Int.-Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35798/0-POTEN-
CIAL PETROLEO LTDA e outro x AUTO POSTO SANCHES
LTDA-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

97. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35837/0-ELIO WIN-
TER EMPREENDIMENTOS LTDA x ALEXANDRE TADEU
SANTOS PACHECO-Manifeste-se sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

98. ORDINARIA-36158/0-ESPOLIO DE ARLINDO CAVA-
LHERE e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro a priori-
dade na tramitação (Lei nº.10.741/03).O espólio será represen-
tado ativa e passivamente em juizo pelo(a) inventariante, a teor
do que dispõe o art.12, inciso V, do CPC.Posto isso, os autores
regularizarem o pólo ativo e a representação processual para
que neles constem os espólios representados pelos respectivos
inventariantes. A propósito, juntem-se as certidões do(s) juizo(s)
no qual tramitam os inventários para comprovação de quem
são os inventariantes.Caso ainda não haja inventário ou ele já
tenha terminado, esclareçam os autores quem são os herdeiros
dos falecidos, eis que, neste caso, todos devem constar no pólo
ativo, cada um devidamente representado, posto que, a rigor,
ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio (art.06º,
do CPC).Int.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUZA-.

99. ORDINARIA-36159/0-NATALINA TREVISAN PADULLA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro a prioridade na
tramitação (Lei nº.10.741/03).Cite-se para, querendo, oferecer
resposta, com as advertências dos arts.285 e 319, do Código de
Processo Civil.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUZA-.
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1. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 2505/
0 - DERLI PEREIRA SILVA x VALDIR BENETTI - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 164,50. Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JÚNIOR.

2. COBRANÇA - 2506/0 - COND. CONJ. RES. CASSIOPÉIA
I x LUCIANO FABIAN PASSOS - Petição que aguarda o de-
pósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$ 164,50. Adv. CLÁUDIO MARCELO BAIAK.

3. INVENTÁRIO - 2507/0 - NILSON RICETTI XAVIER DE
NAZARENO e outros x ESPÓLIO DE MARIO XAVIER DE
NAZARENO - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena
de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00.
Adv. RUBENS CORRÊA.

4. RESCISÃO CONTRATUAL - 2508/0 - E.N. DA COSTA
SIQUEIRA - GRÁFICA x ROGÉRIO SOARES DA VEIGA -
GRÁFICA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 427,00. Adv.
MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

5. COBRANÇA - 2510/0 - CONJ. RES. MOR. JARDIM DAS
ARAUCÁRIAS COND.II LT07 x JOSUÉ WILSON DALCO-
MUNI - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 206,50. Adv.
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO.

6. BUSCA E APREENSÃO - 2511/0 - BANCO ITAÚ S/A x
FABIO SANTOS FERREIRA - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 616,00. Adv. DANIEL HACHEM.

7. DECLARATÓRIA - 5000/0 - x BANCO VOLKSVAGEN S/
A - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser can-
celada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN.

8. REVISÃO CONTRATUAL - 5001/0 - FLAVIO FERREIRA
LUCIO x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - Petição que aguarda
o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 5002/0 - ELISABETE DIAS
SANTOS OLIVEIRA x BANCO ITAÚ S/A - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MARIA ANARDINA PAS-
CHOAL.

10. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
5004/0 - AZURI GAU x CEZAR CAMPOLIN e outros - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 385,00. Adv. JOÃO CAR-
LOS DE MACEDO.

11. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 5005/0 - OLINTO ROBER-
TO TERRA x BANCO UNIBANCO S.A. - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$ 206,50. Adv. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM.

12. BUSCA E APREENSÃO - 5006/0 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSÉ ADRI-
ANO DE MATOS DIAS - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
469,00. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

13. ARROLAMENTO - 5007/0 - MARCELO DE MORAES
PÊSSOA e outro x ESP. DE HILDENBERG DE MORAES -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 185,50. Adv. RAFAEL
CARNEIRO BOLDA.

14. ORDINÁRIA - 5008/0 - AFENAS ENGENHARIA E EXE-
CUÇÃO LTDA x DANIEL FERREIRA - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.

257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. LEONILDA ZANARDINI
DEZEVECKI e GISSELY CARLA BIUHNA.

15. BUSCA E APREENSÃO - 5009/0 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x RODRIGO GERMANO DOS SANTOS -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. IDELA-
NIR ERNESTI.

16. BUSCA E APREENSÃO - 5010/0 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x BARRO DURO ENGENHARIA LTDA e
outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

17. COBRANÇA - 5011/0 - COND. VILA LOBOS x DORY
MARTY - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 290,50. Adv.
LUCILENA OLIVEIRA.

18. MONITÓRIA - 5012/0 - PANIFICADORA PANICIELLO
LTDA x ROBERTO RECH - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 553,00. Adv. DANIELA BRUM DA SILVA.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 3022/2006 - JANE DE
VERGÍLIO DAVID x RESIDENCIAL BELLA VISTA - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 385,00. Adv. ROMULO
FERREIRA DA SILVA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 5003/2006 - BANCO PANA-
MEIRCANO S/A x WILLIAN NASCIMENTO LACERDA -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0005 000355/1996

0044 001287/2005
LUIZ ROBERTO KRACIK 0001 000684/1988
MARA REGINA MACENTE 0030 000837/2004
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0017 001055/1999
MARCELO MIGUEL CONRADO 0021 000088/2003
MARLY DE CASSIA MENESES F 0020 000017/2002
NELSON ANTONIO GOMES JÚNI 0035 000573/2005
NEWTON JOSÉ DE SISTI 0003 000700/1992

0004 000783/1992
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0005 000355/1996
PAULO MACARINI 0025 001486/2003
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0020 000017/2002
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0037 000766/2005
RICARDO AUGUSTO M. YOSHID 0028 000185/2004
RICARDO ONOFRE CARVALHO 0043 001276/2005
ROBERTO GRINES DA SILVA 0010 000825/1997

0011 000923/1997
ROBSON JOSÉ EVANGELISTA 0001 000684/1988

0049 000883/2006
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 0014 001252/1998
RUY FERNANDO HULTMANN 0041 001220/2005
SÉRGIO SAYÃO LOBATO 0026 001489/2003
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 0024 001309/2003

1. REPARAÇÃO DE DANOS - 684/1988 - CENTRO CULTU-
RAL BRASIL ESTADOS UNIDOS DE CURITIBA x D’ROSSI
MANUFACTURA D’ARTESCOLONIAL LTDA e outros - Diga
a parte exequente, diante da manifestação dos executados (fls.
636/638) e documentos anexados. 2- Intimem-se. Advs. ROB-
SON JOSÉ EVANGELISTA, FAURLLIM NAREZI e LUIZ
ROBERTO KRACIK.

2. DESPEJO - 421/1992 - DIANA SEIDEL x WOSA EXPORT
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA - 1- Anote-se. 2- Dian-
te do petitório de fls. 141/148, manifeste-se o requerido. 3-
Intime-se. Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e CLAU-
DIA LUCIA CAMARGO LOPEZ.

3. INCIDENTE - 700/1992 - ESP. DE NASSIB FARHUD x
JOSIR MARQUES - Considerando que se encontram parados
há mais de dez anos, intime-se a parte requerente para que diga
quanto ao prosseguimento, em cinco dias, com a advertência
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Advs. JOÃO DE SOU-
ZA SANTOS e NEWTON JOSÉ DE SISTI.

4. DECLARATÓRIA - 783/1992 - ESP. DE NASSIB FARHUD
x JOSIR MARQUES - Considerando que se encontram para-
dos há mais de dez anos, intime-se a parte requerente para que
diga quanto ao prosseguimento, em cinco dias, com a advertên-
cia do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Advs. JOÃO DE
SOUZA SANTOS e NEWTON JOSÉ DE SISTI.

5. ORDINÁRIA - 355/1996 - CECÍLIA ESPÍNDOLA CALLI-
ARI e outro x BANCO REAL S/A - Defiro (fl. 145). Intimem-
se conforme pleiteado. A) a intimação dos subscritores da peti-
ção referida para que informem em Juízo: A.1) da parte do pro-
curador que assina em nome do Banco Real S.A.: como o mes-
mo entrou no processo em que já havia procurador constituído,
face aos termos dispostos no Código de Processo Civil e da Lei
Federal n°8.906/94 (Estatuo da OAB). A.2) da parte do procu-
rador das Autoras : se há interesse na satisfação voluntária ou
será necessário o procedimento executivo para satisfação da
verba de sucumbência (honorários advocatícios) devidos ao
procurador do Banco anteriormente constituído e que perma-
nece no feito, conforme decidido na sentença executada. Ilus-
tra-se que é sabido que os honorários advocatícios fixados na
sentença não pertencem à parte mas sim ao advogado (lei 8.906/
94 e CPC), também, não se pode olvidar que ambos peticioná-
rios estavam cientes que o Banco Real S.A. era representado
no feito pelo ora peticionário. Advs. LEONARDO DA COS-
TA, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e JÚLIO BARBOSA LEMES
FILHO.

6. REGRESSIVA - 952/1996 - COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x SÉRGIO MAURO ANDRE ABREU e outro - 1-
Renove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl.
343, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima
referido, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Advs. HOMERO MATIAS e ANDRÉ GUILHERME
ZAIA.

7. COBRANÇA - 990/1996 - COND. RESIDÊNCIAS DO PAR-
QUE x SUELI DE OLIVEIRA SANTOS - 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pesso-
almente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o
do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

8. COBRANÇA - 1083/1996 - KUGLER VEÍCULOS LTDA x
PRONTO SOCORRO S/C CIDADE LTDA - 1- Deposite a par-
te autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que pre-
vêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
40,00). 2- Intime-se Advs. LÚCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO e DANILO P. SCHRUTT.

9. COBRANÇA - 237/1997 - COND. CONJ. RES. MARQUÊS
DO PARANÁ x IVONE MARIA ZAJACZKOSKI - 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre as custas do Sr. avaliador. 2-
Intime-se. Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e BEA-
TRIZ SANTI.

10. MEDIDA CAUTELAR - 825/1997 - ILEOMAR ANTO-
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NIO UBA e outros x LUIZ CARLOS BARBOZA BATISTA -
Manifeste-se a requerente quanto ao prosseguimento. Intime-
se. Advs. ROBERTO GRINES DA SILVA e DEIVA LUCIA
CANALI.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 923/1997
- ILEOMAR ANTONIO UBA e outros x FISCO DATA EDI-
ÇÕES TRIBUTÁRIAS e outros - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre as custas do Sr. avaliador. 2- Intime-se. Advs. RO-
BERTO GRINES DA SILVA e JOÃO CARLOS DALEFFE.

12. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 42/1998
- BANCO BOA VISTA S/A x EMILIA KALED e outro - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 392),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Advs. DANIEL HACHEM e GILBERTO LUIZ
DO AMARAL.

13. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 734/1998
- ARNALDO SÉRGIO PASCHOAL x GERALDO CAMPA-
NHOLI - 1- Renove-se a intimação para preparo das custas
contadas à fl. 36, destes autos, bem como à fl. 113 dos autos
em apenso, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo
acima referido, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3-
Intime-se. Advs. ARNALDO SÉRGIO PASCHOAL e ANDER-
SON LOVATO.

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1252/1998 - ABN AMRO
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZA ARISTIDES
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Advs. CÉSAR AUGUSTO TERRA e
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID.

15. RESCISÃO CONTRATUAL - 1389/1998 - FABIANO BE-
CHTLOF x FACERE FÁBRICA DE MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES LTDA e outros - 1- Renove-se a intimação da parte auto-
ra através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, for-
neça a minuta do edital, sob pena de extinção. 2- Intime-se.
Adv. ELVIO RENATO SEVERO.

16. MEDIDA CAUTELAR - 817/1999 - AUTO POSTO SPEK-
DAKA LTDA x VANDERLEI CELUPPI E FILHOS S/C LTDA
- 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos mol-
des do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Advs. LEONARDO
ANTONIO FRANCO e JOSÉ HOTZ.

17. INDENIZAÇÃO - 1055/1999 - MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e outro x LUMA EMPREITEIRA
DE MÃO DE OBRA S/C LTDA. - 1- Acolho o parecer ministe-
rial. 2- Aguarde-se informações das demais instituições finan-
ceiras. 3- Após a resposta, vista ao Ministério Público. 4- Inti-
me-se. Advs. JOÃO ZAIONS JÚNIOR e MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1322/1999 - ELEONORA
HILDA SEIDEL x BANCO DO BRASIL S/A - Aguarde-se por
trinta dias o pagamento. Após, conclusos. Diligências necessá-
rias. Advs. GUILHERME PEZZI NETO e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA.

19. USUCAPIÃO - 1012/2000 - ELITA HARTMANN DA SIL-
VA e outros x - Diga o autor sobre o oficiado à fl. 188. Intime-
se. Adv. JISLAINE PRUDENTE.

20. INDENIZAÇÃO - 17/2002 - CLIDES JESUS PINHEIRO x
NORY MARCELO BERTOLINI SUCKOW - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Advs.
PAULO R. RIBEIRO NALIN, ANASSÍLVIA ARRECHEA e
MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA REGIANI.

21. ORDINÁRIA - 88/2003 - ANA THEREZA LEITE CIFFRO
x MAURO SÉRGIO TORNESI - 1. Em relação às petições de
fls. 160-164 cumpre observar o que segue: a questão sobre a
inversão do ônus da prova já está decidida; ao réu cumpre o
dever probatório de demonstrar que não agiu em erro quer di-
zer, chegando-se ao final do processo sem provas concludentes
que afastem a responsabilidade, a ação será procedente. Mas é
evidente que havendo provas conclusivas - cm qualquer senti-
do - irrelevante será a discussão sobre o ônus probatório. Isso,
porém, não implica na inversão do custeio da prova. A autora
cumpre preparar a prova que solicita para instrução da causa;
quer dizer, inverte-se o ônus probatório, não o ônus das despe-
sas processuais, regido este pelos arts. 19 e 33 do Código de
Processo Civil. 2. Isso posto, determino a intimação da ilustre
perita para se manifestar sobre o requerimento de fls. 162-163
(quanto à redução dos honorários propostos). 3. Em seguida,
intimem-se ambas as partes, devendo quem interessado efetuar
o pagamento dentro de 10 (dez) dias, pena de preclusão na pro-
dução probatória. 4. Não há tempo hábil ao cumprimento dos
itens 2 e 3 supra e realização da prova técnica antes da data da
audiência, o que, novamente, prejudica a data designada. Por-
tanto, em atendimento ao disposto no art. 433 do Código de
Processo Civil, redesigno a audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 08/10/07, às 14:30 horas. Renovem-se as diligên-
cias necessárias. INT. Advs. MARCELO MIGUEL CONRA-
DO e ANÉSIO KOWALSKI.

22. DECLARATÓRIA - 770/2003 - RENOVAR COMÉRCIO
DE ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA x JUREMA
SANTOS - 1- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova
lei nº 11.232/2005, intime-se o devedor, via DJ, na pessoa de
seu advogado para no prazo de em quinze dias efetuar o paga-
mento da quantia devida, sob as penas da lei, conforme reque-
rido. 2- Intime-se.Advs. LEANDRO GALLI e EDUARDO
BRÜNING.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 885/2003
- CARLOS PEREIRA BARBOSA x AMAURI CRUZ SANTOS
e outro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora

através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, deposi-
tar as custas regimentais. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no pra-
zo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção.
3- Intime-se. Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE
KUMAKURA.

24. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1309/2003 -
EDILSON RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/
A - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, manifeste-se a parte
interessada. 2- Intime-se. Advs. TEDDY ARIEL MIRANDA
SANTA CRUZ e CÉSAR AUGUSTO TERRA.

25. ORDINÁRIA - 1486/2003 - TRANSRENAMAR COM. E
TRANSP. INTERNACIONAL LTDA e outros x BANCO DE
CRÉDITO NACIONAL S/A - Diga a parte autora quanto ao
pedido de fl. 380, no prazo legal. Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, DULCE MARIA GAWLOSKI e PAULO MACARI-
NI.

26. BUSCA E APREENSÃO - 1489/2003 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x ROLAND CIRILO DA SILVA - Corrijo de ofício
erro material constante da sentença de fls. 71 ao indicar núme-
ro de autos equivocados. Assim, onde se lê numeração outra,
leia-se AUTOS Nº 1489/03. Outrossim, homologo inclusive o
pedido de dispensa do prazo recursal, para que se cometam os
atos necessários desde logo da intimação das partes, para as
baixas e anotações pertinentes. Publique-se. Registre-se, con-
forme item 2.2.14 do Código de Normas, recebendo o mesmo
número do registro da sentença a que se referem, acrescido da
letra “A”, devendo ser objeto de averbação no verso da senten-
ça registrada. Intimem-se. Advs. ANDRÉ LUIZ BAÜML TES-
SER e SÉRGIO SAYÃO LOBATO.

27. COBRANÇA - 32/2004 - COND. RES. SÃO JOSÉ x
TULLIUS SÉRGIO DALLAGASSA - 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por TULLIUS SÉRGIO DALLAGASSA (fl.
102/108) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida,
vista ao apelado COND. RES. SÃO JOSÉ para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final,
com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cum-
pram-se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código
de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, ANTÔNIO EMERSON MARTINS e ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES.

28. COBRANÇA - 185/2004 - EMPRESA BRAS. DE TELE-
COMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL x BUSCHLE ALIMEN-
TOS LTDA ME. - 1- Recebo a exceção de pré-executividade,
sem suspender o curso da execução. 2- Manifeste-se, por causa
do princípio do contraditório o exeqüente/excepto, no prazo de
dez dias, para, querendo, apresentar impugnação. 3- Anote-se
na capa dos autos o pedido de exceção de pré-executividade.
4- Intime-se. Advs. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR e RI-
CARDO AUGUSTO M. YOSHIDA.

29. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 627/2004 - SAN-
CRIS LINHAS E FIOS LTDA. x GUS JAC COMÉRCIO DE
MALHAS E AVIAMENTOS LTDA - 1- Diante do recolhimen-
to das custas conforme fl. 66, redesigno o dia 12/9/06, às 13:25
horas, para realização da primeira praça, oportunidade em que
o bem será alienado por preço igual ou superior ao da avalia-
ção. 2- Na hipótese de não haver licitantes ou não ser alcança-
do o patamar fixado, fica designada a data de 02/10/06, às 13:40
horas, para alienação a quem mais der, ressalvada a hipótese de
preço vil. 3- eventualidade dos atos antes referidos não pode-
rem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo, trans-
feridos para os dias imediatamente seguintes, nos mesmos ho-
rários. 4- Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com obser-
vância do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Proces-
so Civil. 5- Intimem-se os credores privilegiados, se for o caso,
bem como a parte executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do
Código de Processo Civil). 5.1- Caso não seja encontrada, deve
ser convocada através do edital. 6- Acoste a parte exeqüente
aos autos, certidão atualizada do registro competente. 7- Inti-
mem-se. Cumpra-se o item 5.8.8.2 CN/CGJ no pertinente. Adv.
ALESSANDRO MAURICI.

30. INVENTÁRIO - 837/2004 - FARID SABBAG x ESP. DE
NILCE MEYER SABBAG - Deve a parte interessada retirar a
carta de adjudicação expedida para os devidos fins. Advs. LEO-
NARDO WATKINS e MARA REGINA MACENTE.

31. DECLARATÓRIA - 1427/2004 - SÉRGIO MARINO SIL-
VA DE SOUZA x CREDICARD BANCO S.A. - Manifeste-se a
parte contrária. Intime-se. Nada opondo, à conta e preparo das
custas remanescentes e, então, arquivem-se. Intime-se. Advs.
LEONARDO SOUZA, ALESSANDRA SOUZA e ELISANDRE
MARIA BEIRA.

32. EXECUÇÃO - 1455/2004 - BANCO BRADESCO S/A x
DONIDA COSTA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre
as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

33. DECLARATÓRIA - 306/2005 - OXFORD COMERCIAL
LTDA. x COMERCIAL ELETRÔNICA UNITREC LTDA. - O
silêncio equivale a aceitação, assim promova o autor os depó-
sitos das parcelas. Após, conclusos. Advs. LUCIANO CHIZI-
NI E CHEMIN e ANDRÉ GARCIA FERRACINI.

34. COBRANÇA - 541/2005 - SIRLEI DOS SANTOS SAROT
e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1- Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório (fl. 28), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se.
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

35. ORDINÁRIA - 573/2005 - RACIONAL ENGENHARIA
LTDA x RACIONAL IND. DE PRÉ FABRICADOS LTDA - 1-
Manifestem-se as partes sobre a resposta do ofício. 2- Intime-
se. Advs. ADRIANO ANHÊ MORAN e NELSON ANTONIO
GOMES JÚNIOR.

36. ORDINÁRIA - 644/2005 - PATRICIA VIVIANE ZONATO
x EDITORA E JORNAL MENSAFISCO LTDA - Defiro (fl.
42). Proceda-se com a entrega das documentações contábeis
que se encontram arquivadas (fl. 41) a disposição da parte inte-
ressada. Intime-se. Advs. BENJAMIM PEDRO ZONATO,
ALUS NATAL ALESSI e JOÃO APARECIDO VENÂNCIO.

37. INTERDIÇÃO - 766/2005 - OLINDA KIKOT TARASIUK
x VILMARA TARASIUK DOS SANTOS - 1- Ciência às partes
acerca da data e local designados para realização da perícia. 2-
Intime-se. (Dia 23/9/06, às 11 horas, no consultório do Dr. As-
tete, na Rua Maurício Caillet, 62, Água Verde, fone 343-7132).
Advs. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. e DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 946/2005
- COMÉRCIO P/ ART. DE MARCENARIA BICHO CARPIN-
TEIRO x DEJANIRA PIETRUCHALEK - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 39/
40). 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. CARLOS
EDRIEL POLZIN.

39. BUSCA E APREENSÃO - 1081/2005 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIS CARLOS GRACIANO - 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2-
Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO.

40. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 1093/2005 - E.Z. CON-
SULTORIA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA x
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA MADRI LTDA - …2- Ten-
do em vista a desocupação do imóvel pela executada, bem como
a petição de fls. 151/153, requerendo a autora a extinção do
feito JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas já prepara-
das. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos com as cautelas de estilo. Advs. EDUAR-
DO MELLO e FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO.

41. REPARAÇÃO DE DANOS - 1220/2005 - VERA BEATRIZ
DA ROSA x CELSO OLIMPIO DOS SANTOS e outros - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Advs. JOSÉ VALTER RODRIGUES e
RUY FERNANDO HULTMANN.

42. REPARAÇÃO DE DANOS - 1273/2005 - ELDA MUZEL
TAVARES x VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A. - 1- Nos ter-
mos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em cinco
dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez que a
matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ain-
da, que caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de
transação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou se
for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se. Advs.
JOÃO BATISTA DOS ANJOS e ELLIS ERNANI CECHELERO.

43. CAUTELAR - 1276/2005 - MARCOS ANTONIO NUNES
x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Manifeste-se a parte autora diante da juntada de fls. 71 e docu-
mentos anexados. Intime-se. Advs. CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA, RICARDO ONOFRE CARVALHO e LUÍS OS-
CAR SIX BOTTON.

44. BUSCA E APREENSÃO - 1287/2005 - BANCO ABN
AMRO BANK S/A x IRANI DE OLIVEIRA NOVAKI - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

45. COBRANÇA - 336/2006 - COND. RES. NOVA ATLANTA
III x SONIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ VOIDELA e
outro - Teor do termo de audiência de fl. 42: Aberta a audiên-
cia. Infrutífera a conciliação ante a ausência das partes ou de
seus procuradores. Pelo MM. Juiz foi deliberado: Intime-se a
parte autora para atender o Impulso Oficial de fls.41. Para au-
diência postergada designo o dia 16/3/07, às 14 horas. Diligên-
cias necessárias. Adv. BEATRIZ SANTI.

46. COBRANÇA - 338/2006 - COND. ED. PARQUE RESI-
DENCIAL SOLIMÕES x ELZA JOANA KESSLER - Teor do
termo de assentada de fl. 37: Aberta a audiência. Não houve
conciliação em razão da ausência das partes ou de seus procu-
radores. Reitere-se a intimação da parte autora através de sua
advogada (via DJ), para cumprir o determinado no impulso ofi-
cial de fls. 36. Para audiência do art. 277 do CPC redesigno o
dia 09/3/07, às 15 horas. Diligências necessárias. Adv. BEA-
TRIZ SANTI.

47. REVISÃO CONTRATUAL - 765/2006 - CLEVERSON
GONÇALVES DA SILVA e outro x MASTERCARD S/A ADM.
DE CARTÕES DE CRÉDITO e outro - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN.

48. BUSCA E APREENSÃO - 855/2006 - BANCO FINASA S/
A x NILSON BATISTA DO PRADO - A certidão de fl. 12 não
atesta que a notificação foi recebida no destino. De forma in-
certa, afirma que foi “expedida” e “devolvido certificado” (?)
pelo correio. Junte-se, portanto, o comprovante de recebimen-
to, sob pena de rejeição da inicial. Prazo de dez dias. Intime-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

49. MONITÓRIA - 883/2006 - EMPRESA HOTELEIRA
MABU LTDA x DOCPAR AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA. ME - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ROBSON
JOSÉ EVANGELISTA.

50. CARTA DE SENTENÇA - 959/2006 - CORUJÃO COMÉR-

CIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x ASSOCIAÇÃO DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANESTADO e outro - 1- Intime-se a parte
executada na pessoa de seus advogados, para em quinze dias,
paguem o valor do débito, de acordo com o despacho de fl. 5,
sob pena de multa de 10% e expedição do mandado de penhora
e avaliação (art. 475-j CPC). 2- Intime-se. Advs. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO, JOSÉ CARLOS BUSAT-
TO e LUCIANA OLICSHEVIS.
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1. NOTIFICAÇÃO - 984/1992 - ODORICO DA SILVA BRAN-
QUINHO x ORLANDO MOACIR KEIL - 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte requerente, através de seus advoga-
dos (via Diário da Justiça), para em 48 horas, manifestar seu
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interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção do
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por im-
pulso do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo
de dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito, em
até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC, arts. 231,
II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamen-
te, com a devida certidão da Escrivania, tornem-me conclusos,
para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv. PAOLO PORCU.

2. INDENIZAÇÃO - 1035/1995 - ZILDA RODRIGUES FON-
SECA x OLGA CALHEIRO DONEDA - 1- Manifeste-se a par-
te interessada sobre o fac-símile de fl. 540. 2- Intime-se. Advs.
ROGÉRIA DOTTI DORIA, VANESSA SCHEREMETA, MIL-
TON RICARDO E SILVA e MARCO ANTONIO TREVISAN.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 621/1996
- ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS x JOSÉ VICEN-
TE RODRIGUES - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre
as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. SÍLVIO MARTINS
VIANA.

4. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1101/1997 - CAI-
XA DE PREV. DOS FUNC. BCO. DO BRASIL - PREVI x
BÁRBARA LIA SOARES - Manifeste-se o exeqüente quanto a
petição de fl. 232. Intime-se. Advs. FERNANDO JOSÉ BO-
NATTO, SADI BONATTO e IDERALDO JOSÉ APPI.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1291/1997 - BANCO VOLKS-
VAGEN S/A x FABIO SCARPARO - 1- Manifeste-se a parte
interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e ROBERTA ONISHI.

6. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL - 9/1999 - CLÍNI-
CA DE REPOUSO CURITIBA S/C LTDA x SOCIEDADE
RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A - 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte autora através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, esclarecer qual prova pericial pre-
tende produzir, conforme despacho de fl. 61. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a
parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

7. REPARAÇÃO DE DANOS - 868/2000 - GERMANO CAR-
RARA x AIR FRANCE - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguar-
de-se a manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias.
3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Advs. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI, MARÇAL JUSTEN
FILHO e ALINE LÍCIA KLEIN.

8. INDENIZAÇÃO - 880/2000 - ILSON JOSÉ SABINO DA
SILVA e outro x MANOEL CAMILLO - 1- Manifestem-se as
partes sobre o laudo de avaliação. 2- Intime-se. Advs. ANDRÉ
PEREIRA DA SILVA e CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENÇA.

9. DECLARATÓRIA - 1082/2000 - ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA - 1- Cumpra-se a decisão de S. Ins-
tância. 2- Reabra-se o prazo para a parte ré, querendo apresen-
tar contestação. 3- Intime-se. Advs. BRAZILIO BACELLAR
NETO, ÂNGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e ANTONIO
GLÊNIO FARIA M. DE ALBUQUERQUE.

10. BUSCA E APREENSÃO - 1321/2000 - HSBC - BANK
BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO x MARILICE VICINI - À
conta e preparo. R$ 32,20 (mais acréscimos legais). Adv. MI-
EKO ITO.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 147/2001
- BANCO BRADESCO S/A x COPALI COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGRÍCOLAS LTDA e outros - 1- Defiro o pedido de
fl. 110. Suspendo o curso processual pelo prazo de 60 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

12. MEDIDA CAUTELAR - 280/2001 - PAULO DILSON JAN-
NUZZI x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se o devedor para
que no prazo de quinze dias pague o valor de R$ 259,11, sob
pena de ser-lhe aplicada a multa prevista no caput do art. 457-
J do CPC. Advs. JOÃO SOARES DOS REIS e CARLOS AL-
BERTO STOPPA.

13. DECLARATÓRIA - 1096/2003 - MARIA ISABETE WES-
SLING BLASIUS x BANCO PANAMERICANO e outro - 1-
Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do ven-
cedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação,
arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Advs. SARA CECÍLIA
ROCHA, SIMONE REIS NASCIMENTO, SANDRO BALDU-
ÍNO MORAIS, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JULIANA
SANDOVAL LEAL.

14. COBRANÇA - 1382/2003 - JOÃO ALBERTO PEREIRA x
SEBASTIÃO JOSÉ MALACHIAS - Intime-se o devedor para
que no prazo de quinze dias pague o valor de R$ 188.740,39,
conforme cálculo anexo, sob pena de ser-lhe aplicada a multa
prevista no caput do art. 457-J do CPC. Advs. RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO e JOSÉ MANOEL GARCIA ABELAR-
DINO.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 207/2004
- TIMBER CLASS MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA x GUI-
LHERME PREMIERE - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. JOÃO
CARLOS HEIZEN e LUCIANO MAIA BASTOS.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 343/2004
- FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ANA
PAULA TURECKE e outro - Manifeste-se a parte autora. Inti-

me-se. Advs. MAURO JÚNIOR SERAPHIM e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA.

17. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 504/2004 - CARLOS ALBER-
TO PERUSSE e outro x DOM BOSCO ENSINO SUPERIOR
S/C LTDA - 1- Mantenho a decisão agravada pelos seus própri-
os fundamentos, vez que as razões do agravo retido não logrou
vulnerá-la. 2- Defiro as provas orais requeridas, e a juntada de
documentos novos. 3- Defiro a prova pericial contábil requeri-
da, sendo que para o encargo nomeio Vania Marcon, fone à
disposição desta Serventia. 4- Apresentem as partes quesitos e,
querendo, indiquem assistente técnico. Laudo em vinte dias.
Tendo em vista o fato de que a IOP não altera o encargo da
prova requerida (custa), nos termos descritos no art. 33, do CPC,
deve ser suportado pelos autores, já que ambos requereram.
Entregue o laudo, digam as partes sobre ele, bem como se per-
sistem no interesse da prova oral requerida e já deferida. Dili-
gências necessárias. Após, conclusos. Advs. FÁBIO PACHE-
CO GUEDES e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

18. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA - 552/
2004 - MARCIA PEREIRA PIMENTA SORIO x PEISAH
WOLF ZOKNER - ...DO DISPOSITIVO. Assim sendo, com
fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do autor para DECLARAR RES-
CINDIDO CONTRATO DE LOCAÇÃO entre as partes e con-
denar os réus ao pagamento dos alugueres e taxas como recla-
mados, ou seja, DESPESAS CONDOMINIAIS vencidas a par-
tir de julho/03, e ALUGUÉIS e IPTU, vencidos a partir de fe-
vereiro/04, até a efetiva entrega das chaves, corrigidos moneta-
riamente pela média do IPC, acrescidos de multa de 2%, sobre
o total da obrigação inadimplida e mais juros de mora de 1% ao
ano, pois o contrato adotou os juros legais, os quais poderão
ser capitalizados somente anualmente Lei da usura). Condeno
o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, sendo que este se fixa em 15% sobre o valor da con-
denação, conforme preceitua o artigo 20, parágrafo terceiro, do
Código de Processo Civil. Finalmente, estabelecemos o prazo
de quinze dias para que a Ré desocupe o imóvel de forma vo-
luntária, sob pena de se efetuar o despejo, devendo, para este
fim, ser ela intimada pessoalmente, e como caução para o ime-
diato cumprimento fixo em 3 vezes o valor do aluguer. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do
Paraná. Oficie-se ao nobre Desembargador Relator do Agravo
de Instrumento ajuizado contra decisão deste juízo que o pre-
sente feito encontra-se sentenciado, remetendo-se inclusive
cópia desta decisão. Oportunamente, arquive-se. Advs. MAU-
RO FONSECA DE MACEDO e MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA.

19. ORDINÁRIA - 804/2004 - MARIA ELSA DE ALMEIDA
PASSOS x JERÔNIMO THOMÉ DA SILVA e outro - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Advs. NEWTON JOSÉ DE SISTI e MARCOS
FÁBIO PAULINO.

20. ARROLAMENTO - 1353/2004 - SOEL ELIAS BACILA
KARDOSH e outro x ESP. DE SOUHAIL COSTANDI KAR-
DOSH e outro - Deve a parte interessada retirar o formal de
partilha expedido para os devidos fins. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA.

21. INDENIZAÇÃO - 100/2005 - CARLOS ROBERTO FER-
REIRA x ARTHUR LUNDRGEN TECIDOS S/A - CP - 1- De-
posite a parte REQUERIDA as custas do Sr. Oficial de Justiça,
na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Esta-
do do Paraná (R$ 140,00 - para intimação das testemunhas in-
dicadas às fls. 47/48). 2- Intime-se Advs. MARIA GOMES
SAMPAIO e ANA LUCIA MENDES FERREIRA.

22. CAUTELAR INOMINADA - 120/2005 - CLÁUDIO DO-
MINGOS IOVANOVITCHI x DOUGLAS MICHEL e outros -
…Diante do exposto, determino o desapensamento destes au-
tos e o arquivamento com as cautelas de estilo. Traslade-se cópia
da sentença de fl. 71, bem como desta decisão para os autos
principais. Aplique-se no que couber o CN. Anote-se (fl. 73).
Intime-se. Advs. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO
e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

23. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 627/2005 -
TEREZINHA LOURDES MARIN x CIA. EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A - Manifeste-se a parte autora. Intime-se. Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

24. COBRANÇA - 991/2005 - COND. DO ED. BOURDIN x
EDIMILSON RODRIGUES SOBRINHO e outro - 1- Defiro
(fl. 138). Expeça-se carta de citação no endereço declinado. 2-
Para audiência de conciliação e apresentação de defesa rede-
signo o dia 15/02/07, às 14 horas. 3- Diligências necessárias.
Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
os devidos fins. Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 47/2006
- FRIGOVEM DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA x MA-
RISTELA INES GALAFASSI e outro - 1- Deposite a parte au-
tora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 60,00).
2- Intime-se. Adv. PAULA ROBERTA PIRES.

26. REPARAÇÃO DE DANOS - 119/2006 - CLÁUDIO DO-
MINGOS IOVANOVITCHI x DOUGLAS MICHEL e outros -
1- Primeiramente, há necessidade de que os réus/reconvintes
efetuem o depósito inicial das custas correspondentes, por tra-
tar-se a reconvenção de verdadeira ação autônoma, ainda que
embutida nos autos principais. 2. Desse modo, disporá os réus/
reconvintes de 30 (trinta) dias de prazo, para preparar as custas
correspondentes, sob pena de cancelamento do feito (CPC, 257).
Intime se para os devidos fins. 3. Efetuado o preparo, no prazo
de 15 dias (por causa da reconvenção), manifeste-se o Autor a
respeito da contestação de fls. 194/225. 4. Ainda, na forma do

artigo 316 do Código de Processo Civil, determino que os Au-
tores Reconvindos sejam intimados, na pessoa de seu procura-
dor judicial, para, no prazo de 15 dias, querendo, contestarem
a reconvenção. 5. De acordo com o parágrafo único do artigo
253 do Código de Processo Civil, ordeno que se proceda a res-
pectiva anotação pelo distribuidor (acerca da reconvenção ma-
nejada), conforme manda o Código de Normas da E. Correge-
doria de justiça do Paraná. 6. Por outro lado, em caso de não
pagamento das custas da reconvenção, voltem conclusos. 7.
Intime se. Advs. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO
e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

27. INDENIZAÇÃO - 194/2006 - EDSON RIBEIRO LEMES
x BRASIL TELECOM S/A e outro - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre as contestações apresentadas. 2- Intime-se. Advs.
JUAREZ BORTOLI, ADILSON DE CASTRO JÚNIOR, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e LEONARDO GON-
ÇALVES TESSLER.

28. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA -
215/2006 - RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA x TASSI CO-
MÉRCIO DE METAIS, FERRO E AÇO LTDA - Aguarde-se
ulterior manifestação do exeqüente. Intime-se. Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA.

29. COBRANÇA - 290/2006 - COND. ED. PARQUE DOS
PRÍNCIPES x ZAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas
dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK.

30. REVISÃO DE CONTRATO - 298/2006 - PAULO ROBER-
TO BELILA x GERALDO MONTANHER - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs.
ANDREZA CRISTINA STONOGA e MARCELA CRISTINA
REIS GUMIERO.

31. BUSCA E APREENSÃO - 386/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x APARECIDO BENTO DE SIQUEIRA - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

32. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 467/2006 - AIRTON DE
AVILA ERIG x BANCO SANTANDER S/A - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Advs. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN e LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA.

33. REVISIONAL - 468/2006 - AMÁLIA SATO x PREVIMIL
S.A. - 1- Retifique-se o nome da requerente lançado erronea-
mente na exordial, conforme pedido (fl. 24). 2- Defiro, provi-
soriamente, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita,
nos termos da lei 1060/50. 3- O procedimento a ser seguido é o
sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 4- Designo audiência
de conciliação para o dia 20/10/06, às 14 horas, conforme arti-
go 277 do Código de Processo Civil. 5- Cite-se a ré, na pessoa
de seu representante legal, com a antecedência mínima de dez
dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código
de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que po-
derá se defender, desde que por intermédio de advogado, fican-
do ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277,
§ 2o). 6- Convoquem-se as partes para a audiência, cientifican-
do-as de todas as advertências deste despacho. 7- Apreciarei o
pedido de liminar, após a resposta do requerido, posto que a
citação não tornará ineficaz a medida e porque a medida foi
criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agili-
zar a entrega da prestação jurisdicional, devendo ser concedida
com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio
constitucional da igualdade de tratamento das partes. Ademais,
a medida antecipatória pode ser concedida, tanto no início da
lide quanto no curso do processo, mas sempre antes da senten-
ça. 8- Intime-se. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

34. USUCAPIÃO - 473/2006 - MARCOS ANTONIO SOUZA
x FELIX FERNANDO DE LIMA CUBAS e outro - Deve a
parte interessada retirar o edital, bem como os ofícios expedi-
dos para os devidos fins. Adv. EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS.

35. COBRANÇA - 489/2006 - DENISE SANTOS DE FARIA
LUZ e outro x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S/A - 1- De-
firo, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos da lei 1060/50. 2- O procedimento a ser
seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista no
art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 3- Designo
audiência de conciliação para o dia 04/10/06, às 14 horas, con-
forme artigo 277 do Código de Processo Civil. 4- Cite-se a ré,
na pessoa de seu representante legal, com a antecedência míni-
ma de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277
do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião
em que poderá se defender, desde que por intermédio de advo-
gado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2o). 5- Apreciarei o pedido de liminar, após a res-
posta do requerido, posto que a citação não tornará ineficaz a
medida e porque a medida foi criada em benefício apenas do
autor, com a finalidade de agilizar a entrega da prestação juris-
dicional, devendo ser concedida com parcimônia, de sorte a
garantir a obediência ao princípio constitucional da igualdade
de tratamento das partes. Ademais, a medida antecipatória pode
ser concedida, tanto no início da lide quanto no curso do pro-
cesso, mas sempre antes da sentença. 6- Convoquem-se as par-
tes para a audiência, cientificando-as de todas as advertências
deste despacho. 7- Intime-se. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

36. COBRANÇA - 494/2006 - MARIO ALVES DE CARVA-

LHO e outros x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S/A - 1-
Defiro, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, nos termos da lei 1060/50. 2- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista
no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 3- De-
signo audiência de conciliação para o dia 25/10/06, às 14 ho-
ras, conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 4- Cite-
se a ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedên-
cia mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do
art. 277 do Código de Processo Civil, para comparecer a ela,
ocasião em que poderá se defender, desde que por intermédio
de advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos (CPC, art. 277, § 2o). 5- Apreciarei o pedido de liminar,
após a resposta do requerido, posto que a citação não tornará
ineficaz a medida e porque a medida foi criada em benefício
apenas do autor, com a finalidade de agilizar a entrega da pres-
tação jurisdicional, devendo ser concedida com parcimônia, de
sorte a garantir a obediência ao princípio constitucional da igual-
dade de tratamento das partes. Ademais, a medida antecipató-
ria pode ser concedida, tanto no início da lide quanto no curso
do processo, mas sempre antes da sentença. 6- Convoquem-se
as partes para a audiência, cientificando-as de todas as adver-
tências deste despacho. 7- Intime-se. Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI.

37. INDENIZAÇÃO - 581/2006 - MICHELE ALEXANDRA
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. - 1- Admito o
agravo retido de fls. , porque tempestivamente interposto, nos
moldes do art. 522 do CPC. 2- Acerca do agravo retido diga a
parte contrária em dez dias. 3- Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação apresentada. Intime-se.
Advs. DANIELE NEVES POPIKA e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ.

38. IMISSÃO DE POSSE - 603/2006 - MIGUEL BRUNING x
ELISEU CARDIN - Despacho de fls. 70: Diga a parte contrá-
ria. Após, conclusos. - Impulso Oficial de fls. 73: 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e ANÍSIO
DOS SANTOS.

39. DECLARATÓRIA - 630/2006 - PEDRO LORI WOSCH x
MARCOS ROBERTO AMARAL - 1- O procedimento a ser
seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista no
art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo
audiência de conciliação para o dia 27/11/06, às 15:30 horas,
conforme artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a
ré, na pessoa de seu representante legal, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art.
277 do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, oca-
sião em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou,
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a
audiência, cientificando-as de todas as advertências deste des-
pacho. 5- Apreciarei o pedido de liminar, após a resposta do
requerido, posto que a citação não tornará ineficaz a medida e
porque a medida foi criada em benefício apenas do autor, com
a finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional,
devendo ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a
obediência ao princípio constitucional da igualdade de trata-
mento das partes. Ademais, a medida antecipatória pode ser
concedida, tanto no início da lide quanto no curso do processo,
mas sempre antes da sentença. 6- Defiro, provisoriamente, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei
1060/50. 5- Intime-se. Adv. MARIA ALEXANDRA FRANCO.

40. ALVARÁ JUDICIAL - 635/2006 - ZILDA DE LIMA e ou-
tro x ESPÓLIO DE APARECIDO ROBERTO DE LIMA - 1-
Acolho o parecer ministerial de fl. 15. 2- Intimem-se os autores
para que cumpram o requerimento feito pelo Ministério Públi-
co da juntada dos extratos atualizados da conta referente ao
FGTS, como também a certidão comprobatória de inexistência
de dependentes habilitados perante a Previdência Social. 3-
Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK.

41. TUTELA - 637/2006 - LILIAN APARECIDA GARCIA x
KAUÊ FELIPE DOS SANTOS DA SILVA - 1- Acolho o pare-
cer ministerial. 2- Intime-se a requerente para que junte certi-
dões negativas (civil e criminal), bem como se o menor possui
parentes colaterais até o terceiro graul em caso positivo, infor-
mar os seus nomes. 3- Intime-se. Adv. FABIO ROBERTO
MOTTA VIEIRA.

42. ALVARÁ JUDICIAL - 650/2006 - OZANE LIMA VIANA
x - Acolho o parecer do ilustre representante do Ministério
Público. Cumpram-se as solicitações. Intime-se. Adv. ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA.

43. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 651/2006 - JOÃO ALBER-
TO SPRENGER FRANÇA x ABRAP - ASS. BR. DIR. DOS
APOSEN. E PENSIONISTAS - 1- O procedimento a ser seguido
é o sumário, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275,
II, alínea “b” do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência
de conciliação para o dia 14/12/06, às 14:30 horas, conforme
artigo 277 do Código de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pes-
soa de seu representante legal, com a antecedência mínima de
dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em
que poderá se defender, desde que por intermédio de advogado,
ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo
e não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, sal-
vo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, §
2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-
as de todas as advertências deste despacho. 5- Intime-se. Deve a
parte interessada retirar as cartas de citação expedidas para os
devidos fins. Adv. JEAN MAURÍCIO DA SILVA LOBO.



220220220220220 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

44. INVENTÁRIO - 671/2006 - RAFAEL RIBEIRO e outros x
ESPÓLIO DE ARGEO DE MIRANDA RIBEIRO - 1- O reque-
rente deverá trazer aos autos o documento público de cessão de
direitos hereditários sobre o bem descrito na inicial Os autores
cederão somente os direitos de uso sobre o bem, visto que a
proprietária do bem é a Companhia de Habilitação Popular de
Curitiba. 2. Portanto faculto a emenda da inicial, devendo a
requerente atender ao acima disposto, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de seu indeferimento (parágrafo único, art. 284).
3. Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

45. REVISÃO DE CONTRATO - 696/2006 - JOSÉ EDUAR-
DO DUARTE MINHO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - 1. Joeirados os autos, vejo presentes os requi-
sitos para o deferimento da antecipação de tutela requerida,
para fim de determinar a abstenção da parte contraria de ins-
crever o nome dos autores em cadastros de devedores inadim-
plentes ou de retirá-los, se o já fez. Cediço é que a jurisprudên-
cia hodierna pontua que, estando a divida sub judice, descabi-
do é promover a inscrição perante os órgãos de negativação
cadastral. Cabe salientar, outrossim, que não está se discutindo
aqui a legalidade ou não da inscrição dos inadimplentes nos
órgãos de proteção ao crédito. O que interessa realmente para o
deferimento do provimento é a constatação da plausibilidade
do direito substancial e da possibilidade de um dano potencial
capaz de dificultar ou até mesmo impedir o reconhecimento
desse direito. Tendo estes dois requisitos e o contrato estando
em discussão judicialmente, a inscrição do suposto devedor nos
cadastros de proteção ao crédito torna-se ilegítima, devendo
ser afastada (suspensa) durante o curso do processo. Da mesma
forma, também não restam dúvidas com relação à caracteriza-
ção do especial periculum in mora exigido no inciso I do artigo
em comento. E indiscutível o fato de que não deixa a inscrição
de ter potencial lesivo para o crédito da pessoa nele inserido,
constituindo entrave para o desempenho regular da atividade
econômica do requerente, visto que estará impedido de obter
certidões negativas de débito, bem como de obter financiamen-
tos e outros benefícios, eventualmente dificultando até sua ati-
vidade econômica. 2. Diante das considerações acima, conce-
do liminarmente a antecipação da tutela pretendida, para o fim
de ordenar ao réu que se abstenha de inscrever os autores em
banco de dados de entidades de cadastro de devedores inadim-
plentes, e que o retire, se já incluído. 3. Ainda, que o Banco se
abstenha de promover execução extrajudicial tendo em vista a
discussão em juízo do Contrato. 4. Autorizo o depósito em ju-
ízo conforme o pleiteado em no item “a” de fl. 35. 5. Notifi-
que-se o requerido para cumprimento desta ordem. 6- Cite-se o
requerido, para, em quinze dias, contestar a ação, bem como
opor eventuais exceções, sob pena de revelia e presunção de
veracidade dos fatos alegados pela parte contrária. 7- Oficie-se
para os devidos fins. 8- Intime-se. Deve a parte autora retirar
os ofícios, bem como a carta de citação expedida para os devi-
dos fins. Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA.

46. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 702/2006 - TRESOR
METAIS NOBRES LTDA x UMICORE BRASIL LTDA - 1-
Recebo a exceção de incompetência e determino o processa-
mento. 2- Suspendo o processo principal, art. 265, III, do CPC,
até que seja definitivamente julgado. 3- Manifeste-se o excep-
to, no prazo de dez dias (art. 308 do CPC). 4- Intime-se. Advs.
MAURÍCIO JULIO FARAH e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

47. HABILITAÇÃO E PROTESTO PELA PREFERÊNCIA -
727/2006 - BANCO BANESTADO S/A x CLAUDIONOR
CARVALHO - Tendo em vista que foram recolhidas e foi men-
cionada o interesse no protesto de preferências, faz acreditar
este Juízo que se trataria do instituto de protesto previsto na
seção X, art. 867 e seguintes do CPC. Porém, sendo esta a pre-
tensão deve a inicial ser emendada ajustando-se-a aos requisi-
tos legais exigidos. Contudo, se contrário, for simples petição
em que postula a preferência, o que se imagina pelas caracte-
rísticas técnicas da petição, importará em simples juntada, sem
autuação e recolhimento de custas. Assim, esclareça o postu-
lante o que efetivamente pretende em sua manifestação. Após,
conclusos. Adv. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 728/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ
ANTÔNIO LEITE - ...Apreciarei o pedido de liminar, após a
resposta do requerido, posto que a citação não tornará ineficaz
a medida e porque a medida foi criada em benefício apenas do
autor, com a finalidade de agilizar a entrega da prestação juris-
dicional, devendo ser concedida com parcimônia, de sorte a
garantir a obediência ao princípio constitucional da igualdade
de tratamento das partes. Ademais, a medida antecipatória pode
ser concedida, tanto no início da lide quanto no curso do pro-
cesso, mas sempre antes da sentença. Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para os devidos fins. Adv.
IONÉIA ILDA VERONEZE.

49. BUSCA E APREENSÃO - 739/2006 - BANCO FINASA S/
A x ROSANGELA DE FATIMA MORAES DOS SANTOS - 1-
Recebe-se a petição inicial. 2- Apresentado o instrumento de
constituição da alienação fiduciária e documentalmente com-
provada como está a mora, por notificação através do Cartório
de Registro de Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69,
art. 3o, caput). 3- Uma vez executada a liminar, cite-se o réu
para, em cinco dias, querendo, pagar a integralidade da dívida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre
do ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No
prazo de quinze dias, a contar da citação, poderá, querendo,
oferecer resposta, ainda que tenha se utilizado da faculdade da
purga da mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004).
3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco dias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário, caso não haja
o pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o cf. L. 10931/2004). 3.3.
Anote-se no mandado a advertência quanto à presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pelo autor, em não havendo con-

testação (CPC, art. 285 e 319). 4. Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Inti-
me-se. Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

50. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 743/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ALBERTO FERNANDO DUDERSTADT e
outro - 1- Trata-se de execução hipotecária regida pela lei nº
5.471/71. 2- Expeça-se mandado, citando-se a parte executada
para, no prazo de 24 horas, pagarem o valor do débito exe-
quendo, ou depositá-lo em juízo. 3- Decorrido tal prazo, medi-
ante o mesmo mandado, penhore-se o imóvel hipotecado, no-
meando-se depositário o exeqüente (art. 4º), mas permanecen-
do nele a executada. 4- Para pronto pagamento, arbitro em 10%
a verba honorária provisória, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 5- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art.
172 do CPC. 6- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná. 7- Intime-se. Adv. TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO.

51. BUSCA E APREENSÃO - 761/2006 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ROBERSON CLEI AAZEVEDO GARCIA - Ten-
do em vista que se trata de condição de procedibilidade da bus-
ca e apreensão, se faz necessário a prova nos autos que o re-
querido recebeu a notificação extrajudicial. Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

52. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 766/2006 -
PAMELLA REBECCA VALLES BARCELLOS x ALTEVIR MO-
REIRA PINTO JUNIOR - 1- Trata-se de execução de título extraju-
dicial (fl. 2-4). 2- Emende a inicial trazendo aos autos documento
original de fl. 7/8, conforme disposto no art. 614 do CPC. 3- Indefi-
ro, por ora, o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a autora
não comprovou sua necessidade. Adv. JONAS BORGES.
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TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0003 000574/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0033 000664/2006

1. ARROLAMENTO - 1392/1996 - AMELIA APARECIDA DE
SOUZA x ESP.GILBERTO ALVES DE LIMA - (Efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$192,54) - Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO.

2. MONITORIA - 1534/1999 - BANCO REAL S/A x OMIR
MIRANDA e outro - “1. Exepça-se alvará para levantamento
do depósito de f. 488/489 em favor do credor, que deverá dizer,
em seguida, se com o recebimento de tal valor dará quitação

total ao débito em execução. 2. O pedido de levantamento da
penhora feito pelo devedor será examinado depois de contadas
e preparadas as custas de execução. Int.” - Total das custas:
R$442,21 - Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA.

3. DEPOSITO - 574/2001 - BANCO PANAMERICANO S/A x
FABIO LINO BASSO - “... Desta forma, corrijo o erro material
apontado para declarar consolidadas a posse e a propriedade
do bem móvel em mãos do autor Banco Panamericano, man-
tendo a condenação às verbas de sucumbências como lançadas
na sentença. P.R.I.” - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

4. ALVARA - 833/2002 - NEUSA TERESINHA MORO - “Di-
ante da concordância do ilustre representante do MP (fls. 171),
julgo correta a prestação de contas apresentada por meio da
prestação de contas apresentada por meio da petição e docs. de
fls. 256/269... INtimem-se as herdeiras, cf. requerido (fls. 171,
item 1.3). P.R.I.” - Advs. ROMERO CEZAR SANTOS LIMA
JUNIOR e CARLYLE POPP.

5. SUMARIA DE COBRANCA - 871/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO VINCENNES x ISIS MARIA RORIZ - “1. O procu-
rador da executada retirou os autos em 16.02.06 e os devolveu
em 04.05.06. Diante do fato, anote-se a impossibilidade de re-
tirada dos autos do cartório para o procurador da requerida, até
nova deliberação deste juízo, permitindo-se seu exame no bal-
cão da serventia. 2. Rejeito a exceção de pré-executividade
oposta pela devedora, porque a memória de cálculo que instruo
a execução tem como termo inicial a parcela vencida em
05.08.2001 e termo final a que venceu em 05.11.2003. A sen-
tença condenou a requerida ao pagamento das parcelas venci-
das posteriormente, conforme autoriza o art. 290 do CPC. O
legislador, a respeito do tema, procurou valorizar o princípio
da economia processual. 3. Em vista do interesse manifestado
pela autora quanto ao pagamento aprcelado, tendo, por conta e
reisco, efetuado dois depósitos parciais, designo audiência con-
ciliatória para o dia 05.09.2006, às 14 horas. Intimem-se as
partes, por seus procuradores, para compareciemnto pessoal,
com urgência. Int.” - Advs. RUY ANTONIO LOPES e LUIZ
CELSO DALPRA.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1352/2004 - DILMA
DA ROCHA KUKULKA x GVT GLOBAL VILLAGE TELE-
COM e outro - “As preliminares argüidas pelas rés não com-
portam acolhimento nesta fase, porque vinculadas ao mérito da
causa. Assim delibero tendo em vista que existe, entre as pres-
tadoras, a recíproca imputação de responsabilidade pelo regis-
tro do débito oriundo de ligação telefônica internacional reali-
zada em 08.09.2004, data em que, de modo incontroverso, a
autora nã mais era usuária da linha telefônica (o protocolo de
desligamento foi efetuado em 02.03.2003). Tal controvérsia
enseja, com efeito, a produção da prova pericial requerida por
GVT. Por outro lado, não cabe a exclusão da GVT nesta fase,
pois pela autora é alegado que solicitou o cancelamento, e não
a suspensão, do serviço em junho de 20-02 e não a suspensão,
sendo esta questão outro ponto a ser dirimido na fase instrutó-
ria. Levando em conta, todavia, o expresso interesse manifes-
tado (f. 171), designo audiência conciliatória para o dia
16.10.2006, às 15 horas. Int.” - Advs. TAISSA MARIA
SCHUARTZ, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA
BROERING.

7. ORDINARIA OBRIGACAO DE FAZER - 135/2005 - MA-
RIA CELIA CABRAL BECKER x UNIMED CURITIBA - SOC.
COOP. SERV. MED. HOSP. CTBA - (Retirar as cartas de inti-
mação para as devidas postagens) - Adv. CLAIRE LOTTICI.

8. DESPEJO - 146/2005 - HELENA ROBERTO BATAIELLO
x MARCIO FERNANDES DE BARROS - (Manifestar-se so-
bre o cãlculo do débito no valor de R$7.725,82) - Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 159/2005 - AMANDA
DE OLIVEIRA TROJAN x JAIR PEREIRA DE SOUZA PIN-
TO JUNIOR e outro - “Em ra~zao de que a advogada da auotra
participará de audiência na Justiça do Trabalho em São JOsé
dos PInhais no 07.11.2006, às 15? hs, redesigno o dia 16 de 11
de 2006, às 15 horas, para a realização da audiência de instru-
ção e julgamento. Renovem-se as diligências necessárias e in-
time-se a testemunha arrolada pela autora à f. 110. Int.” - (De-
verá a parte autora retirar as cartas de intimação dos requeridos
e da testemunha para a devida postagem. A parte ré deverá efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$17,00, referente às
despesas de expedição e postagem da carta de intimação do
autor) - Advs. KARYME GUERIOS, CARISI MARA ARPINI
MIGUEL, CLOVIS JOSE GUGELMIM DISTEFANO, DEIVA
LUCIA CANALI e REGIS GRITTEM ZULTANSKI.

10. SUMARIA DE COBRANCA - 223/2005 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VILAS NOVAS - CONDOMINIO X x MAU-
RICIO REBELLATTO BEATO - (Manifestar-se sobre o cálcu-
lo do débito no valor de R$305,57) - Advs. INGRID KUNTZE
e MAYLIN MAFFINI.

11. NOTIFICACAO JUDICIAL - 321/2005 - JACI FUNAKI x
OSWALDINA DE BONA SARTER - “Não é o caso de arrom-
bamento do apartamento, até porque não se sabe a que título os
moradores estão a ocupá-lo. Desentranhe-se o mandado deven-
do o oficial de jsutiça diligenciar e informar, com certidão mi-
nudente e circunstanciada, quem são os moradores da unidade
52 do Edifício Saint Lawrence e a que título estão a ocupá-la.”
- (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80,00) - Adv.
JUAREZ BORTOLI.

12. SUMARIA DE COBRANCA - 463/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x ANTONIO
CARLOS ANTUNES e outro - “... 2. Redesigno audiência de
conciliação para o dia 14/11/2006, às 14 horas...” - (Atender ao

contido na Instrução n. 09/99,da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R60,00) - Adv. BEATRIZ SANTI.

13. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 543/2005 -
ELIANA SANTOS DA SILVA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - “Intime-se o advogado (do requerido) para subscre-
ver a petição de fls. 56. 2. Audiência de conciliação (CPC, 277),
em 09 de 11 de 2006, às 15h15min. Cite-se e intime-se o réu.”
- (Retirar a carta de citação para a devida postagem) - Advs.
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO e IDELANIR
ERNESTI.

14. SUMARIA DE COBRANCA - 690/2005 - CONDOMINIO
TIROL DAS TORRES x DURVAL LARA RIBEIRO - (Atender
a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80,00) - Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA FERRAZ.

15. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1171/2005 - CARMEN
LUCIA FARIA DA COSTA TAVARES x JAIRO SUSYN - (Re-
tirar as cartas de citação das testemunhas para as devidas pos-
tagens) - Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1197/2005 - ROBER-
TO EDUARDO HENRIQUE PESSERL x BANCO REAL ABN
AMRO BANK - AYMORE FINANCIAMENTOS - “1. Rede-
signo a audiência de conciliação para o dia 09/11/2006, às
14h20min.” - (Retirar a carta de citação para a devida posta-
gem) - Advs. ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA GONCAL-
VES ROCHA.

17. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1213/2005 - MA-
RIO DE MARI JUNIOR x GUIOMAR RAQUEL CONRADO
MARTINS - Vistos, etc. Homologo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação noticiada às fs.
47/48 e, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se.” - Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

18. DECLARATORIA - 1239/2005 - MARGARIDA APARE-
CIDA MENDES e outros x BRASIL TELECOM S/A - (Retirar
carta de citação para a devida postagem) - Adv. OSVALDO
MARQUES DE SOUZA.

19. ORDINARIA DE COBRANCA - 1364/2005 - EDNA CO-
RADI e outro x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL - “1. Defiro o pedido de assitência judiciá-
ria gratuita, na forma da Lei nº 1060/50. 2. Acolho a petição de
f. 31/33, como emenda à inicial. 3. Audiência de conciliação
(CPC, 277), em 02 de outubro de 2006, às 15h15min, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientesde que, em não ha-
vendo mais provas a produzir, poderá ocorre o julgamento do-
processo no mesmo ato. Cite-se...” - (Retirar a carta de citação
para a devida postagem) - Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

20. SUMARIA DE COBRANCA - 33/2006 - CHERRI FRAN-
CINE CONCER e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A -
“Revejo o despacho anterior e, para não cercear o direito de
ação da parte autora, defiro a assistência judiciária gratuita.
Designo a audiência inicial para o dia 31.10.2006, às 14 horas.
Cite-se e intime-se a ré (rito sumário). Int.” - (Retirar a carta de
citação para a devida postagem) - Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI.

21. REPARACAO DE DANOS - 133/2006 - CARRIER VEI-
CULOS RENT A CAR LTDA. x ANDREA F. EVALDO PAN-
ZIMATO - “1. Redesigno a audiência de conciliação para o dia
09/11/2006, às 14h30min.” - (Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida com a informação “não procurado”) - Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 159/2006 - LISBELA CAS-
TELO LEAL x ITAU SEGUROS S/A - “1. Acolho a petição de
fls. 31 como emenda à inicial... Audiência de conciliação (CPC,
277), em 17 de outubro de 2006, às 15h30min, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorre o julgamento doprocesso no
mesmo ato. Cite-se...” - (retirar a carta de citação para a devida
postagem) - Adv. MAURICIO PALU.

23. ALVARA - 258/2006 - EUMARI TEREZINHA CAJUEIRO
e outros - “Vistos, etc... Diante do exposto, indefiro a inicial e
extingo o processo, com fundamento no art 267, VI, do CPC.
Custas, pelos autores. P.R.I.” - Adv. ROBERTO YAMASHITA.

24. REVISAO CONTRATUAL - 294/2006 - ANA LUCIA SIL-
VESTRE x BANCO SANTANDER S/A - “... Autorizo o depó-
sito em juízo dos valores pretendidos pela parte, porém, o efei-
to liberatório fica restrito aos valores efetivamente deposita-
dos. 2. POr outro lado, se aprópria autora desconhece a exis-
tência de efetiva anotação em órgãos de proteção ao crédito,
não há demonstração do perigo da demora, de modo que apre-
ciarei o pedido após o prazo para resposta. 3. Indefiro o pedido
de manutenção na posse do veículo porque resultaria, por via
reflexa, na inviabilização do ajuizamento da ação de busca e
apreensão pelo credor fiduciário, o que não se admite, porque
não se pode obstar o exercício do direito de ação, direito públi-
co subjetivo, constitucionalmente garantido, um dos pilares do
estado democrático de direito. Ajuizar ação não ameaça direi-
to. É nela, utilizando-se das garantias processuais também cons-
titucionalmente garantidas, da ampla defesa e do contraditório,
que haverá a aqui autora de promover a sua defesa e afastar
qualquer pretensão eventualmente ilegítima que contra ela se
possa intentar. 4. Audiência de conciliação (CPC, 277), em 01
de novembro de 2006, às 14 horas, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
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vas possíveis, cientesde que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorre o julgamento doprocesso no mesmo
ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das custas no valor de
R$17,00, referente às despesas de expedição e postagem da
carta de citação) - Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

25. BUSCA E APREENSAO - 310/2006 - BANCO FINASA S/
A x EVERTON AMARAL DE MELO - Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, para confirmar a liminar e
declarar consolidados a posse e o domínio do bem apreendido
em mãos do autor, facultando a este sua venda extrajudicial, in-
dependentemente do trânsito em julgado. O preço da venda po-
derá ser aplicado no pagamento do crédito e acréscimos legais -
caso se apure saldo a favor da parte ré, terá esta o direito ao
pagamento respectivo. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais, bem como dos honorários do advogado da parte
autora, que, com modicidade, face a singeleza da ação e ao táci-
to reconhecimento do pedido, arbitro em R$800,00 (oitocentos
reais). P.R.I.” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

26. BUSCA E APREENSAO - 316/2006 - BANCO ITAU S/A x
EVELISE VIGIANO B. OLIVEIRA - “Tendo em vista o pedi-
do de desistência de f. 15, homologo-a com fundamento do art.
267, VIII, do CPC, julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito. Feitas as anotações, baixas e comunicações ne-
cessárias, remeta-se ao arquivo. Int.” - Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI.

27. REPARACAO DE DANOS - 331/2006 - BALDUINO ACA-
CIO WEIRICH x BANCO DO BRASIL S/A - “Audiência de
conciliação (CPC, 277), em 09 de novembro de 2006, às 15
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientes de que, em
não havendo mais provas a produzir, poderá ocorre o julgamento
doprocesso no mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das
custas no valor de R$17,00, referente às despesas de expedição e
postagem da carta de citação) - Adv. ADRIANO BARBOSA.

28. DESPEJO - 343/2006 - MERON DACZUK x JORGE
EDUARDO PIRES FERREIRA - Vistos, etc... Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, para declarar rescindido o
contrato de locação firmado entre as partes, assinando para a
desocupação voluntária do imóvel o prazo de 15 (quinze) dias
(art. 63, § 1º, letra “b”, da Lei nº 8.245/91); condeno o réu ao
pagamento dos alugueres vencidos, acrescidos de multa de 20%,
descontados os valores anteriormente pagos pelo requerido,
como também as parcelas vincendas e demais encargos que
possam incidir até a data da efetiva entrega das chaves, acres-
cidos de juros de 1% ao mês e correção monetária, conforme
estabelece o contrato. Em face da sucumbência, condeno o ven-
cido ao pagamento das custas processuais e dos honorários do
advogado do autor, os quais arbitro por equidade em 10% so-
bre o valor do débito, atualizado, considerando-se a simplici-
dade da lide e a desnecessidade de atos instrutórios - e assim o
faço porque compete ao juiz arbitrar os honorários, em confor-
midade com a sistemática do CPC. A regra do art. 62, inc. II,
“d”, da Lei n. 8245/91só seria aplicável na purgação da mora,
permitindo-se seu reexame, em qualquer hipótese, quando de-
monstrada a abusividade. P.R.I.” - Adv. NEIMAR BATISTA.

29. BUSCA E APREENSAO - 399/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EMERSON JOSE GERONASSO - Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para con-
firmar aliminar e declarar consolidados a posse e o domínio do
bem apreendido em mãos do autor, facultando a este sua venda
extrajudicial, independentemente do trânsito em julgado. O
preço da venda poderá ser aplicado no pagamento docrédito e
acréscimos legais - caso se apure saldo a favor da parte ré, terá
esta o direito ao pagamento respectivo. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas processuais, bem como dos honorários do advogado
da parte autora, que, com modicidade, face a singeleza da ação e
ao tácito reconhecimento do pedido,arbitro em R$700,00 (sete-
centos reais). P.R.I.” - Adv. EDUARDO MALUCELLI.

30. SUMARIA DECLARATORIA - 499/2006 - ALINE FRAN-
SESCA CRIVELI x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - “1.
Acolho a petição de fls. 92/97, como emenda à inicial. 2. Audi-
ência de conciliação (CPC, 277), em 17 de outubro de 2006, às
15h15min, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientesde
que, em não havendo mais provas a produzir, poderá ocorre o
julgamento doprocesso no mesmo ato. Cite-se...” - (Retirar a
carta de citação para a devida postagem ) - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO.

31. SUMARIA DE INDENIZACAO - 501/2006 - ELENIZE
DE FATIMA MENDES x CONJUNTO RESIDENCIAL PARA-
NA - “1. Defiro a emenda de fls. 16/17. 2. Audiência de concili-
ação (CPC, 277), em 09 de novembro de 2006, às 14h45min, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientesde que, em não ha-
vendo mais provas a produzir, poderá ocorre o julgamento do-
processo no mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das cus-
tas no valor de R$17,00, referente às despesas de expedição e
postagem da carta de citação) - Adv. KARYME GUERIOS.

32. SUMARIA DE COBRANCA - 528/2006 - HUGO PINTO
DOS SANTOS e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS - “Redesigna-se a audiência prelimi-
nar para o dia 6 de novembro de 2006, às 14h10min.” - (Retirar
a carta de citação para a devida postagem) - Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA.

33. INTERDICAO - 664/2006 - MARINA MARGARIDA
MALCHOW x ALEXANDRE MALCHOW - “... nomeio MA-
RINA MARGARIDA MALCHOW curadora provisória de ALE-
XANDRE MALCHOW, mediante termo de compromisso nos
autos. 2. Atenda a requerente o contido no item 2 do parecer
ministerial de f. 25. 3. Designo o dia 20 de novembro de 2006,
às 14 horas, para o interrogatório. 4. Cite-se... 5. A autora de-

verá comunicar imediatamente ao juízo o eventual internamen-
to do interditando. 6. Dê-se ciência ao MP.” - Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES.

34. RESSARCIMENTO - 671/2006 - BRADESCO SEGUROS
S/A x GREEN REEFERS ASA -
“1. Acolho a petição e documento de f. 31/36 como emenda à
inicial. 2. Audiência de conciliação (CPC, 277), em 17 de ou-
tubro de 2006, às 15 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, cientesde que, em não havendo mais provas a produzir,
poderá ocorre o julgamento doprocesso no mesmo ato. Cite-
se...” - (Efetuar o depósito das custas no valor de R$17,00,
referente às despesas de expedição e postagem da carta de cita-
ção) - Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.

35. SUMARIA DE COBRANCA - 796/2006 - PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA - CONDOMINIO XVI x KLEISON
DOUGLAS KRIECK - “Audiência de conciliação (CPC, 277),
em 11 de outubro de 2006, às 14h15min, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis, cientesde que, em não havendo mais pro-
vas a produzir, poderá ocorre o julgamento doprocesso no mes-
mo ato. Cite-se...” - (Atender ao contido na InstruçÔo n. 09/
99,da orregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) - Adv.
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO.

36. INDENIZACAO - 801/2006 - DJALMA LOPES x RAIN-
BOW HOLDINGS DO BRASIL - “... defiro a liminar, mas para
o efeito de vedar o fornecimento de informações positivas a
respeito da lavratura do protesto. Expeçam-se ofícios ao 3º
Distribuidor e 4º Tabelionato de Protesto para que não divul-
guem o ato até outra deliberação. 2. Audiência de conciliação
(CPC, 277), em 19 de outubro de 2006, às 16h15min., à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, cientesde que, em não ha-
vendo mais provas a produzir, poderá ocorre o julgamento do-
processo no mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das
custas no valor de R$51,00, referente às despesas de expedição
e postagem da carta de citação e dos ofícios) - Adv. ANNA
LUIZA PUPO CABRAL.

37. SUMARIA DE COBRANCA - 808/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU II x CELIO DE AZE-
VEDO - “Audiência de conciliação (CPC, 277), em 06 de no-
vembro de 2006, às 14 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a
produzir, poderá ocorre o julgamento doprocesso no mesmo
ato. Cite-se...” - (Atender ao contido na InstruçÔo n. 09/99,da
orregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) - Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES.

38. REPARACAO DE DANOS - 815/2006 - SERGIO LUIZ
CARLOS DOS SANTOS e outro x VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE S/A - VARIG - “Audiência de conciliação (CPC,
277), em 07 de novembro de 2006, às 14h15min, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis, cientesde que, em não havendo
mais provas a produzir, poderá ocorre o julgamento doproces-
so no mesmo ato. Cite-se...” - (Efetuar o depósito das custas no
valor de R$17,00, referente às despesas de expedição e posta-
gem da carta de citação) - Adv. CIRILO MILAK.

39. BUSCA E APREENSAO - 819/2006 - BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ANDRÉ FERREIRA - “As caracte-
rísticas referentes ao modelo e nº de chassi do veículo indica-
dos na inicial são diferentes das que constam do contrato, CRV
e extrato do Detran. Regularize o autor, no prazo de 05 dias.
Int.” - Adv. BLAS GOMM FILHO.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 829/2006 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x EDNA JOSI VICENTE -
“Audiência de conciliação (CPC, 277), em 09 de novembro de
2006, às 14 horas, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
cientesde que, em não havendo mais provas a produzir, poderá
ocorre o julgamento doprocesso no mesmo ato. Cite-se...” -
(Atender ao contido na Instrução n. 09/99,da orregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00) - Adv. MARCUS FABRICIUS
COSME CARVALHO.
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 452/1996 - PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. x AUTO POSTO 51 LTDA.
e outros - Intime-se a exequente, com urgência, para providen-
ciar (f. 464), diretamente junto ao Juízo Deprecado. (preparo
das custas do oficial de justiça). Advs. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSÉ JORGE TOBIAS DE SANTANA, JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS, VANESSA CRISTINA PASQUA-
LINI e AMAR LIS VAZ CORTESI.

2. ORDINARIA - 1058/1996 - FAISA-FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Aguarda manifestação da parte interessada so-
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bre o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal.
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAR-
LOS FARRACHA DE CASTRO e MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA.

3. COBRANÇA C/C PERDAS E DANOS - 1050/1997 - JOSE
ROBERTO ANTONIO EBRAHIM x ALVARO NEIVA PAS-
SOS - Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça
(R$ ). Advs. MARCELO DE BORTOLO, AUREO VINHOTI e
EDGARD LUIZ CAVALCANTE ALBUQUERQUE.

4. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1142/1998 -
MASSA FALIDA DE CENTER COUROS COMERCIO DE
COURO LT x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A - Autos
n°1142/98. O prazo fixado às fls. 689 para a apresentação dos
róis de testemunhas foi de 60 (sessenta) dias antes da audiência
de instrução
de julgamento. Muito embora redesignada a audiência para o
próximo dia 12 de setembro (fls. 711), a indicação da testemu-
nha de fls. 730 é intempestiva, porque não observado o prazo
fixado (fls. 689) uma vez que arrolada somente no último dia
03 de agosto. E ainda, a autora já havia indicado suas testemu-
nhas às fls. 708 e não apresentou qualquer justificativa, entre
as hipóteses previstas no art. 408 do CPC, a possibilitar a subs-
tituição das anteriormente arroladas. Int. Advs. CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, KARIM MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES e JOSE MADSON DOS REIS.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 149/1999 - VE-
PASA VE CULOS S/A x NEURY MARCO MARIN - Aguarda
manifestação da parte interessada, no prazo legal, sobre o con-
tido no expediente de fl. 155.Advs. MILTON DE LUCA e RI-
CARDO ANDRAUS.

6. MONITORIA - 893/1999 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
ESPAÇO S/A LTDA x JULIO CESAR CORREA - Aguarda
manifestação sobre as informações juntadas aos autos (respos-
tas aos ofícios expedidos), no prazo legal. Advs. JOÃO ANTO-
NIO CARRANO MARQUES, LUCIANA SEZANOWSKI e
MARCELO LUIZ DREHER.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1085/1999 - CON-
DOM NIO DO EDIF CIO EWALDO HAUER x JÚLIO HYCZY
DA COSTA - A certidão está equivocada... portanto a executa-
da se manifestou... mesmo antes de intimada... A propósito do
requerimento de f. 170, anoto que, neste caso, cumpra à execu-
tada diligenciar na devolução da precatória, quitando eventu-
ais custas pendentes junto ao juízo deprecado, e lá promoven-
do os atos tendentes ao levantamento da penhora. Intime-se e
aguarde-se manifestação por mais trinta dias. Advs. MARIA
CRISTINA MELQU ADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR, SILVESTRE DIAS DOS REIS e
DANIELE DIAS DOS REIS.

8. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1191/1999 -
MARIA NELCI DA SILVA DE ABREU x TEENY MODAS -
Não se mostra razoável deferir a penhora nos moldes requeri-
dos à f. 185, parte final. Como reconhece a própria exequente,
as custas praticamente consomem os valores constritados. Ali-
ás, com a devida vênia, tenho para mim que tal forma de pe-
nhora foi equivocada, porque recaindo sobre a empresa (rec-
tius: sobre a renda), haveria de ser observado o disposto no art.
677 do CPC, para não se chegar ao absurdo de se despender R$
3.090,00... para penhorar R$ 7.828,78... Sobre isso, manifeste-
se a exequente, em cinco dias. Advs. FATIMA LUIZA GEBA-
RA CASABURI e WASHINGTON YAMANE.

9. USUCAPIAO - 511/2000 - AIRTON DE JESS MUNIZ e
outro x - À parte interessada para retirar CARTA DE INTIMA-
ÇÃO à disposição em cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. DELMA APARECIDA
DA LUZ SOBAINA, SERGIO PAULO FRANÇA DE ALMEI-
DA e FABIANO BRACKMANN.

10. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 562/2000 - GE-
RALDO QUEIROZ JUNIOR e outro x COMISSARIA GAL-
VÃO S/A e outro - Autos n°562/2000. 1. Intime-se a Perita
para subscrever a manifestação de fls. 423/428. 2. A executada
silenciou quando lhe foi oportunizada manifestação sobre o
laudo (f. 398). A complementação se fez por força da determi-
nação contida no despacho de f. 399. Por isso, a pecha de par-
cialidade debitada à Perita está no limiar da imputação não res-
ponsável de procedimento muito censurável. E que, não raro,
intimida aqueles que, não vivendo certas realidades, têm algu-
ma dificuldade em assimilar opiniões deste modo externadas.
Ainda mais quando, na mesma peça, mesmo tendo a
oportunidade que teve a outra parte de questionar e pedir escla-
recimentos, limitou-se a diminuir a induvidosa qualidade téc-
nica do trabalho da perita. O que fez sem que, como era de se
esperar, indicasse as razões de fundo, substanciais, de seu in-
conformismo, vazado apenas sob o aspecto formal. 3. Homolo-
go o laudo de arbitramento de fls. 350/391, com a complemen-
tação de fls. 400/413, para que o
processo vá à frente, considerando os valores apurados e que
serão corrigidos pelo indexador utilizado pela perita arbitrado-
ra, e que não foi impugnado, mas juros de mora de 1% ao mês,
capitalização ânua, até efetivo pagamento. Int Advs. SILVIO
BINHARA, JOÃO CASILLO e PATRICIA TOMAZELI.

11. INTERDICAO - 190/2001 - ROSELI RAMOS x EMIRO-
LAN RAMOS - Tornem ao arquivo. Adv. DEFENSORIA PÚ-
BLICA.

12. REVIS.CONTRATO - 251/2001 - ESP. DE SEBASTIÃO
MIGUEL DE MAGALHÃES e outros x BANCO BANESTA-
DO S.A - Informem os autores (habilitados) o endereço daque-
les que devem integrar o pólo ativo, na condição de sucessores
de SEbastião Miguel de Magalhães. Prazo: cinco dias. Com o
atendimento, voltem. Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS MARCEL PERES.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 320/2001 - BAN-
CO DIBENS S/A x VALDIR LEMES DA SILVA - Manifeste-se

a autora sobre o contido ás fls. 150/156, em cinco dias. Advs.
VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO.

14. RESCISÃO COMP.C/VEN.P.D.R.POS - 665/2001 - CEL-
SO SCHAEFER NETO e outro x EQUIL BRIO-
IND.COM.PROD.EQUIP.DE ESTÉTICA LTDA - Aguarda pre-
paro de custas (regimentais/atos processuais) no valor de R$
488,37.Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
DANIEL ANDRADE DO VALE e MIGUEL LIOGGI NETTO.

15. ACAO POPULAR - 1255/2001 - GYSBERT JULIO BRU-
INJE x BANCO ITAÚ S/A - Às partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. Advs. GRACIELA IURK MA-
RINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 1554/2001 - CONDOMI-
NIO EDIF CIO PLAZA ANCHIETA x EMERSON CAMPANA
DA SILVA e outro - Sobre o laudo de avaliação e acerca do
disposto no inc. I do art. 685 do CPC, manifeste-se o credor,
em cinco dias. Advs. IDERALDO JOSÉ APPI, RENATA RA-
POSO SCHAPHAUSER e KATIÚSCIA HIRATA COELHO.

17. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 1570/2001 - PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPÓLIO
DE JOÃO LUCAS LUNARDELLI RAMOS - ... Julgo proce-
dente o pedido inicial para (a) declarar a rescisão, por culpa do
réu, do contrato de arrendamento mercantil (f.12/12verso); (b)
reintegrar o autor na posse do veículo, seu objeto, GM-Vectra -
CD, ano
1997, Chassi 9BGJL19FWB575348, cor branca, placa ANR-
2727; (c) condenar o reu à compor perdas e danos pelo tempo
que usou o veículo sem o correspondente pagamento das con-
tra-prestações, em quantia correspondente ao valor da contra-
prestação mensal menos o valor do VRG; os valores pagos a
este título pelo réu serão lançados a seu crédito e compensados
com o seu debito. Agora, diante da certeza jurídica decorrente
de pronunciamento judicial lançado depois de todo o curso do
processo, o comando da sentença pode ser desde logo executa-
do independentemente do trânsito em julgado da sentença.
Concluo depois do exame da causa e exaurida a cognição, em
decisão definitiva, o juízo de verossimilhança se faz neste sen-
tido. Mas o que não era verossímil,
por uma questão técnico-jurídica, acabou por se transmudar na
certeza jurídica advinda do acertamento da lide pela sentença.
Se diante apenas da petição inicial se poderia entender existir
prova inequívoca da verossimilhança da alegação,
agora com a sentença existe a certeza. Athos Gusmão Carneiro,
in Da Antecipação
da Tutela no Processo Civil, Forense, 2° ed., pág. 70/71, citan-
do o jurista José Roberto Bedaque, admitindo a antecipação da
tutela (AT) na própria sentença, tendo: “Como conseqüëncia
exatamente retirar o efeito suspensivo da apelação” (aspectos
po1ëmicos ..., cit., p. 234). Seria estranho, disse, que o “juízo
de verossimilhança” produza efeitos imediatos, mas que a sen-
tença, embora proferida após a cognição plena, tenha sua efi-
cácia suspensa ate o julgamento da apelação.
Neste sentido, também fundamentadamente, Marcelo Bertoldi
(aspectos polêmicos..., cit., pp. 326-330). “ Em última análise
conceder total ou parcialmente a AT ao autor equivale a atri-
buir a sentença de procedencia, total ou parcialmente, executo-
riedade imediata, e à apelação do reu efeito apenas devolutivo.
E, destarte, novo caso de incidëncia na ressalva prevista no art.
520 do CPC” . De se dizer, em remate, constituir-se no mínimo
um contrasenso ser possível a antecipação dos efeitos da tutela
em Juízo provisório e não fazë-lo quando se forma o Juízo de-
finitivo, vencido o devido processo legal com a ampla defesa
eo contraditório. Aos que dirão incorrer em posição ilegal à
parte vencida, diante da regra que o art.
520 excepciona, se contra põe a necessidade de se dar efetivi-
dade ao processo como instrumento da realização do que é jus-
to e de direito, e se põe à disposição dessa mesma parte a nor-
ma do art. 558 da lei de processo como veículo para obter o
efeito suspensivo ao apelo que possa vir a interpor” . Indepen-
dentemente do tränsito em julgado, se requerer a parte autora,
defiro a reintegração do autor na posse do veículo acima iden-
tificado, expedindo-se, para tanto, mandado. Pela sucumbên-
cia pagará o réu as custas do processo e os honorários do advo-
gado do autor, fixados em 12°/o do montante atualizado da
condenação (artigo 20, §3° do
Código de Processo Civil). ... Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

18. ORDINARIA - 559/2002 - FABIO LOECÁDIO RIBEIRO
e outros x BANCO BANESTADO S.A - Conhecendo do pedi-
do de fs. 136 como de desistência, homologo-a... e julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito, impondo aos autores
desistentes o pagamento das custas. ... determino o oportuno
arquivamento dos autos. Advs. ROGÉRIO DE SOUZA CHE-
DID, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e CELSO FERREI-
RA GONÇALVES.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 565/2002 - ABS
ASSESSORIA E MARKETING LTDA x ELENIR FERREIRA
- Homologo... o pedido de desistência formulado... e julgo ex-
tinto o processo sem julgametno do mérito. Custas pelo desis-
tente. ... arquivem-se os autos. Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 807/2002 - AN-
GELA REGINA DA SILVA NESI x OLIBIO SANTOS DE PAU-
LA e outro - Julgo extinto o processo... tendo em vista o paga-
mento do débito reclamado... Oportunamente... arquivem-se os
autos. Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

21. COBRANÇA C/C PERDAS E DANOS - 1085/2002 - LU-
CILENA CASTANHI DE OLIVEIRA e outro x MAURICIO
PEREIRA CARDOSO - Em 05 dias, digam as partes quais os
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desa-

te desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem pro-
duzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. A D.
Curadora Especial deverá ser intimada pessoalmente.Advs.
JONAS BORGES e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

22. ORDINARIA - 1146/2002 - SILVIO VIEIRA DOS SAN-
TOS e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A -
Aguarda manifestação das partes sobre o laudo pericial com-
plementar juntado aos autos, no prazo legal. Advs. RAFAEL
SCHIER GUERRA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

23. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1240/2002 - BAN-
CO OURINVEST S/A x ADRIANO MARCELO PINHEIRO -
Para não causar confusão e para que a ordem cronológica dos
atos não seja quebrada, a certidão de f. 91 deve ser juntada
depois da certidão de f. 90. Diligencie a Escrivania. Intime-se
o autor para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena
de... ser decretada a extinção do processo. Advs. ERICO SO-
DRÉ QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO e
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

24. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1341/2002 -
BRENO BITENCOURTT JORGE x PROMASS-PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA. - Como ficou expresso no
despacho de f. 107, não só a quebra do sigilo bancário, mas
também a quebra de sigilo fiscal (que o exequente pretende, f.
109) somente é possível depois de esgotadas todas as possibili-
dades de se localizar bens em nome da executada... No se que
se refere ao Detran... certo é que a informação postulada pode
ser obtida diretamente pela parte, independentemente de requi-
sição ou intervenção judicial. Por isso, indefiro o que se pede à
f. 109. Adv. ANA MARIA CITTI.

25. ORDINARIA - 44/2003 - FOOD LAND COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x BANCKBOSTON BANCO MÚLTI-
PLO S/A - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos proces-
suais) no valor de R$ 429,20.Advs. ERLON DE FARIA PILA-
TI e CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON.

26. MONITORIA - 222/2003 - ROBERTO CAMPELO FON-
TAN x ESPÓLIO DE RUY COSTA DA ROCHA LOURES - À
parte interessada para retirar CARTA DE INTIMAÇÃO à dis-
posição em cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Advs. ANDRÉ PARMO FOLLONI e
AFONSO CESAR DIAS COLLIN.

27. ANULAÇÃO DE ESCRITURA - 827/2003 - MARCIA
HELENA DE RESENDE LISBOA PIASSETA x ANA VALEN-
GA e outros - À parte autora para efetuar o preparo dos honorá-
rios periciais na forma da manifestação da Perita Judicial a se-
guir transcrita: ... A perita Dra. Cinthia O. de A. Freitas, Douto-
ra em Ciências (Ênfase: Análise e Reconhecimento de Docu-
mentos) e Engenheira Civil, portadora da carteia CREA-PR.
sob n° 15288-D e RG sob n° l.679.567-4PR, vem mui respeito-
samente à presença de Vossa Excelência para manifestar-se a
respeito do pedido de PARCELAMENTO dos honorários peri-
ciais. Outrossim, aceito a forma de parcelamento proposta (5
parcelas mensais - agosto, setembro, outubro, novembro e de-
zembro/2006), estando o início dos trabalhos periciais condici-
onado ao término dos referidos depósitos, sendo o levantamen-
to dos valores a depositados após a entrega do Laudo Pericial...
Advs. EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS,
LUCILENE MACHADO CARLOS, CELSO FERNANDO
GUTMANN, MARCO ANTONIO RIBAS e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO.

28. INVENTARIO - 1098/2003 - PEDRO BASSO e outro x
ALICE NATALINA BASSO FERREIRA e outro - Suspendo o
curso do feito, na forma do art. 265, inc. I. Aguarde-se por
trinta dias, como requerido... Adv. EDSON HATSBACH.

29. REVISIONAL - 1143/2003 - PANIFICADORA E CON-
FEITARIA BIG BEG LTDA. x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A - Autorizo o levantamento da primeira parcela dos
honorários periciais em favor da Sra. Perita. Expeça-se ofício.
Intimem-se as partes sobre o contido às fls. 698, para, queren-
do, acompanharem o início dos trabalhos periciais. Advs. MAR-
CELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA, MARIA
AMELIA C.MASTROROSA VIANNA, ROBERTO TRIGUEI-
RO FONTES, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e
ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA.

30. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1322/2003 -
ROGERIO ALVES DOS SANTOS e outros x SAUIPE PARTI-
CIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A e outro - Aguarda
manifestação das partes sobre o laudo pericial juntado aos au-
tos, no prazo legal. Advs. MAURICIO GALEB, FRANCISCO
CARLOS DUARTE e MARCOS MATTIOLI.

31. ORDINARIA - 1352/2003 - MARIA DORILDES BORGES
FRAGA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e
outro - Cumpra-se (f. 176), integralmente. - Contados e prepa-
rados, voltem. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
267,21. Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA, CAR-
LOS AUGUSTO WEBER e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1394/2003 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x EDSON
JOSE RESCAROLI e outro - A avaliação (f. 72) deverá ser
somente atualizada por ocasião da realização da hasta pública,
cf. determina no CN 5.8.8. Ao cálculo geral, dizendo a seguir,
as partes, em cinco dias. - Ciência às partes sobre o cálculo da
contadoria judicial de fl.90. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

33. PRESTACAO DE CONTAS - 9/2004 - ANA BALBINOT
DECORAÇÕES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - ... Por
tais razões, rejeito os embargos... Oferecidas as contra-razões,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as

cautelas usuais e homenagens deste Juízo. Advs. FABIANO
NEVES e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

34. INVENTARIO - 100/2004 - NELCI MARIA DE ARAUJO
x ELIZEU OTAVIO DOS SANTOS - Manifeste-se a inventari-
ante... em dez dias. Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e
ROBSON OCHIAI PADILHA.

35. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 566/2004 - AS-
SOC BENEF EVANG SEGUNDO EXERCITO DA SALVA-
ÇÃO x BRASIL TELECOM S/A - À parte interessada (ré) para
retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no res-
pectivo encaminhamento, no prazo legal. - Aguarda antecipa-
ção das custas do Oficial de Justiça. Advs. LUIZ ALEXAN-
DRE ZAIDAN MACHADO, ALBERTO RODRIGUES ALVES
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

36. INDENIZAÇÃO - 713/2004 - MONICA RIBAS TEIXEI-
RA e outros x AEROCLUBE DO PARANA - Autos n° 713/
2004. O réu eo perito ocupam hangares diferentes junto ao
Aeroporto do Bacacheri, o qual, ao contrãrio do afirmado pelas
autoras, não é de propriedade do réu. Ademais, não houve com-
provação nos autos acerca
da existëncia de qualquer relação social ou profissional entre o
réu (e seus representantes) eo perito, a ponto de colocar em
dúvida a idoneidade e a imparcialidade deste último para reali-
zar o mister a que fora incumbido por este Juizo. Por tais ra-
zões, antes a ausëncia de elementos objetivos suficientes para
infirmar a escolha do expert, indefiro o pedido de fis. 394 e
mantenho a nomeação do perito levada a efeito äs fls. 369.
Intimem-se as autoras para providenciarem o depósito dos ho-
norärios periciais no prazo de 05 dias, sob pena de serem repu-
tadas desistentes da produção dessa prova. Int. Advs. RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, MILTON RICAR-
DO E SILVA, MARCO ANTONIO TREVISAN e VANESSA
MARIA TREVISAN.

37. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 922/2004 - LUIZ
GONZAGA RODRIGUES e outro x CELSO ROBERTO COR-
REA e outro - Audiência de instrução e julgametno em 23 DE
AGOSTO DE 2007, ÀS 15:30 HORAS. Int. pessoalmente as
partes para o fim e com as advertências do art. 343 do CPC,
bem como as testemunhas tempestivamente arroladas.Advs.
JOAQUIM JOSÉ PEREIRA FILHO, CLÓVIS MOTTIN, JE-
FFERSON DOS SANTOS e MARCOS WENGERKIEWICZ.

38. REIVINDICATÓRIA - 1007/2004 - ROMEO RAVANELLO
x VERGINIA MARIA LUSTOSA VERA - Manifeste-se a ré,
em cinco dias. Após, voltem. Advs. ORLANDO SEBASTIÃO
HOFFMANN e ANA FABIA RIBAS OLIVEIRA.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 1222/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO DONA OLGA x VALDIR LUIZ DOS SAN-
TOS - O réu está representado nos autos por advogado. Intime-
se-o para subscrever os termos do acordo de f. 240/241. Advs.
BEATRIZ SANTI e ALVARO BORGES JUNIOR.

40. COMINATORIA - 1377/2004 - GLAUCO XAVIER DE
ALMEIDA e outro x HELIMALOIY PARTICIPAÇÕES LTDA.
e outros - ... Juntado o laudo, sobre ele digam as partes, no
prazo (comum) de dez dias. Advs. VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANA-
BE e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

41. DESPEJO - 37/2005 - MARLI BORN LOPES x CRISTIA-
NO GOMES DOS SANTOS - Defiro aos requeridos, nos ter-
mos e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade proces-
sual, isentando-os do pagamento das custas e honorários advo-
catícios. Sobre a contestação... manifeste-se a autora, queren-
do, em dez dias. Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125,
IV) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação em 04 DE OUTUBRO DE 2006,
ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposi-
ção oral pelas partes da suma de sua pretensões e respectivas
causas de pedir, com base nelas e à vista do que consta nos
autos, será prolatada sentença ou decisão de saneamento. Nes-
ta hipótese, especificarão as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
vantes que através de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverão indicar modalidade,
alcance e objetivo. Pedido de suspensão do processo na audi-
ência não será deferido, exceto por motivo fundado, relevante
e devidamente comprovado. - Defiro o levantamento das cha-
ves depositadas... como requerido... Após, aguarde-se a audi-
ência, ...Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e PER-
CIO ALVES DA SILVA.

42. REVIS.CONTRATO - 59/2005 - AUTO POSTO PROCAR
LTDA e outro x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - No
prazo improrrogável de cinco dias, promova o autor o depósito
dos honorários periciais, sob pena de o silêncio ser reputado
como desistência da produção da prova pericial. Advs. ANGE-
LA CARLA ZANDONÁ UBIALLI, PAULA SILVINA LODA-
TO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

43. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 446/2005 -
MAGALI CRISTINA ALVES e outros x INTERBRAZIL SE-
GURADORA - Acolho as ponderações contidas na petição re-
tro para tornar sem efeito o despacho de fl. 52. Por economia,
defiro, em parte, o que se pede a f. 61, “a” para determinar a
int. de FEnaseg para, querendo, efetue o pagametno voluntá-
rio, com as custas e honorários de 3 por cento, pena de execu-
ção e ônus dela decorrentes... Prazo: 3 dias. - À parte interessa-
da para retirar CARTA DE INTIMAÇÃO à disposição em car-
tório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO
RORATO.

44. DECLARAT.INEXIGIBIL.OBRIGAÇAO - 516/2005 -
MARCELLO NIXON DE SOUZA x WSI BRAZIL CENTERS
LTDA. e outros - À parte interessada para retirar edital à dispo-
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sição em Cartório, diligenciando na respectiva publicação e
afixação. Advs. ROSANA HACK CAMARGO, LUCIA HE-
LENA CACHOEIRA E SILVA e ANDREA MARIA SOARES
QUADROS.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 592/2005 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALE-
XANDRE ROBERTO MACHADO - 1. A primeira diligência
foi infrutífera , porque quando o oficial teve o mandado em
mãos, o veiculo já estava apreendido no Detran. Isto aconteceu
por fato imputável exclusivamente a autora que indicou um
endereço onde a motocicleta não estava, apreendida que fora,
bem antes, pela autoridade policial. E esta diligência é devida,
porque como se pode depreender da certidão de f. 26 obrigou o
meirinho a estar cinco vezes em cinco dias diferentes no ende-
reço indicado pelo autor, no bairro CIC, região difícil, onde
não poderia encontrar o que buscava. Mas deverá ser paga pelo
autor que a ela deu causa, sem reembolso. Depois o autor noti-
cia que, antes até do depósito do valor da primeira diligência a
motocicleta estaria no pátio do Detran. Depositou novamente o
valor correspondente as despesas,
que são devidas, porque demandam a repetição das diligências,
a prática do ato inteiro, novamente. Com se vê é situação ex-
cepcional que autoriza o recebimento das duas diligências 2.
Desentranhe-se o mandado para cumprimento no local indica-
do pelo autor. Int. - ... Manifeste-se o autor, em cinco dias.Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

46. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 602/2005 - BAN-
CO FIAT S/A x JORGE ALBERTO DOM PACHECO - ... Pelo
que se expôs, julgo o autor carente de ação e condeno-o no
pagamento das custas e das despesas do processo mais os ho-
norários do procurador e advogado do réu, que na forma do
patágrafo quarto do artigo 20 do código de processo civil, em
atenção aos vetores das alíneas de seu parágrafo terceito, limi-
tado que foi o proficuo o trabalho do profissional à elaboração
da contestação, em processo de rito célere, tendo presente tam-
bém o conteúdo econômico da causa (à qual se atribuiu o valor
de R$21.751,68) são fixados em R$900,00. Determino a ime-
diata restituição do veículo ao autor, nas mesmas condições em
que se encontrava por ocasião da apreensão. Se em cinco dias
contados da intimação desta não o fizer, condeno o credor fi-
duciário a pagar ao devedor fiduciante multa no valor equiva-
lente a 50% do valor originalmente financiado, devidamente
atualizado (parágrafo 6° do artigo 3° do decreto-lei 911 de
1969). Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e SHIRLEY PAGNOSI.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 678/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES x ZAM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - À parte interessada para
retirar edital à disposição em Cartório, diligenciando na res-
pectiva publicação e afixação. Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK.

48. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 752/2005 - BOR-
TOLINI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x JUCEMAR JOSE
DA SILVA - Autos n°752/2005. Vistos, etc.
1. A exeqüente afirmou que o executado “não possui bens pas-
síveis de garantir a execução”, e que por isso pretende pedir
sua “falência”, requerendo, em razão disso, “A baixa e arqui-
vamento do feito”, além da certidão que agora menciona
(fls. 55/57), tudo conforme petição de f. 52. 2. Evidentemente,
ao pedir a “baixa” e “arquivamento” do feito, e ainda infor-
mando que ajuizaria outra ação em face do executado, outra
não poderia ser a interpretação senão aquela que conduz à con-
clusão de que se pediu a desistência da execução, porquanto
tais providências -baixa, arquivamento -, em absoluto, não se
confundem com simples “suspensão” do processo executivo.
3. Daí porque o pedido (f. 52) foi recepcionado como de desis-
tência, não sendo o caso de extinguir a execução com funda-
mento no art. 794, do CPC, porque não houve pagamento, nem
remissão da dívida ou renúncia ao crédito. Se pretendia apenas
a suspensão, a exeqüente deveria requerê-la expressamente, o
que não fez, não colhendo o argumento de que ao se referir a
“baixa”, o que ocorreu foi “mero erro de fato” (f. 57). 3.1. Re-
gistre-se, por oportuno, que a extinção da execução não se dá
apenas com base no art. 794, do CPC, mas também por desis-
tência · (CPC, art. 569), homologada por sentença. 4. No se
que se refere à certidão mencionada, a sentença deixou expres-
so que “... pode ser obtida diretamente junto ao cartório”, vale
dizer, não há necessidade de determinação judicial para ser
expedida. 5. Inexistindo na decisão os vícios de que trata o art.
535, do CPC - omissão, contradição ou obscuridade -rejeito os
embargos (fls. 55/57). P. R. I. Advs. ALCEMAR LEMES, ZE-
NICE MOTA CARDOSO e ANNA MARIA ZANELLA.

49. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 806/2005 - CRIS-
TIANE MARIA BARBOSA - FIRMA INDIVIDUAL x PAU-
LO SERGIO DE ALMEIDA - ... 2. Por tais razões, indefiro o
que se pede às f. 30/41, ressalvado o abaixo consignado.
3. No que se refere à penhora, em principio assiste razão ao
executado, e a questão - da impenhorabilidade - pode ser co-
nhecida na própria execução, por simples requerimento. 3.1.
Pelo que se infere dos documentos (cópia) de f. 43, a conta
indicada pela exeqüente para fins de penhora é onde o executa-
do recebe seu salário, pago pela empresa Renault do Brasil S.A.
3.2. Então, em principio os valores nela existentes são impe-
nhoráveis, nos termos do art. 649, inc. IV, do CPC, e até que
exista prova de que a movimentação não se refere exclusiva-
mente a proventos de salário, eventual constrição não pode ser
mantida. 3.3. Assim, oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando,
primeiramente, o levantamento de eventual constrição efetiva-
da na conta mencionada (f. 29), bem como, em seguida, a de-
volução da deprecata a este Juizo. 4.Exceção de pré-executivi-
dade é meio de defesa admissivel, como já anotado, embora se
trate de exceção. Sua rejeição, como ocorreu aqui, a despeito
da matéria agitada, não caracteriza litigância de má-fé, que não
prescinde do efetivo prejuizo causado à parte contrária, inexis-
tente no caso, com a devida venia. Int. - Publique-se,para efei-
to de intimação, o despacho de f. 64/66, manifestando-se as
partes, inclusive, sobre a devolução da carta precatória. Advs.

ANTONIO CORREA DA SILVA ROCHA JR. e RODRIGO
FONTOURA DA SILVA.

50. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1023/2005 - ELIZA
MASSIGNAN RUIZ x PEX CORP.PINTURAS E REFORMAS
DE IMOVEIS e outro - Considerando que (a) contra o réu revel
os prazos correm independentemente de intimação... e (b) o
disposto no art. 475-J, antecipadas as custas, expeça-se man-
dado de penhora. Advs. ANNE CRISTINE RODRIGUES, SAN-
DRA LOURES RAMOS e TOBIAS DE MACEDO.

51. CAUTELAR INOMINADA - 1043/2005 - INPARTIN IN-
DUSTRIA PARANAENSE DE TINTAS LTDA - ME x RODO-
CLASS TRANSPORTES PARANAENSE DE TINTAS - ... À
vista do exposto, indefiro liminarmente a inicial, o que faço
com fulcro no art. 295, inc. VI c/c art. 284, parágrafo único, do
CPC, julgando extinto o processo conforme o estatuído no art.
267, I, do mesmo Código, impondo à requerente o pagamento
das custas processuais... Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN.

52. ALVARA - 1099/2005 - THIAGO E SILVA NASCIMENTO
x - À parte interessada para retirar alvará à disposição em Car-
tório. Advs. EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI e
CLAUDIO XAVIER PETRYK.

53. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 1132/2005 - HAIR
SHINE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA.-ME x CURI-
TYBA BEAUTY CENTER CABELOS E ESTÉTICA LTDA. -
1. Reforço tem cabimento depois de já efetivada penhora, o
que não é o caso, porque constrição alguma existe. 2. Os bens
sobre os quais o representante da devedora impede a penhora,
segundo certidão do Oficial (f.
47), são impenhoráveis, conforme se vê do disposto no art. 649,
inc. VI, do CPC, porquanto, à evidência, são utilizados no exer-
cício da atividade da executada.
3. Então, deverá a exeqüente informar se tem interesse na pe-
nhora sobre os demais bens relacionados (fls. 48/49). Advs.
GIOVANNA P.DE ARAUJO CRUZ D.GOMES e HUMBER-
TO SARAN SOLON.

54. INVENTARIO - 1210/2005 - OSNIR MAYER x ESP. DE
ELVIRA VOGEL MAYER - 1. O herdeiro Helio Mayer foi ci-
tado (f. 52) e não se manifestou (f. 98). O processo segue adi-
ante sem sua participaçao, não havendo que se falar em nova
intimação (f. 101). Logo, se o Espólio é credor do referido her-
deiro, incumbe a prova a quem alega (fls. 54/55, item 2 a). 2.
Se o meeiro é credor de herdeiro (f. 55, item 2 b), e esse crédito
não está sujeito à partilha, a discussao nao interessa ao inven-
tário. Por oportuno, anoto que o inventário não comporta dis-
cussão de temas que demandem produção de prova oral. Ques-
tões de alta indagação são remetidas às
vias ordinárias. 3. Por ora, intime-se o viuvo meeiro, na pessoa
de seu procurador, para dar atendimento à solicitação de fls.
101/102. Advs. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
OSNIR MAYER.

55. PROTESTO INTERRUPT.PRESCRIÇÃO - 1247/2005 -
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUIZ BUENO DOS SANTOS e outro - A citação ficta se faz
depois de esgotadas todos os meios possíveis no sentido de lo-
calizar o requerido e nas hipóteses do art. 231, após osbserva-
do o inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC. ...
Manifeste-se o requerente, em cinco dias. Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, MEIRE GARCIA Y TARRUF, ELISANGELA
FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES e ELISANA
CARNEIRO CREMA.

56. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 1283/2005 - IZA-
BEL CAMPOS DE BRITTO e outro x EXPRESSO MERCU-
RIO S/A - Aguarda manifestação das partes, no prazo legal,
sobre a proposta de honorários do Perito Judicial, no valor de
R$ 4.000,00.Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FA-
BIANA ZOTELLI DE MATTOS e WAGNER ROBERTO PE-
REIRA DE LIMA.

57. ALVARA - 1332/2005 - ANA MARIA KOPAK x - Ajuizado
há mais de 23 anos, o inventário sequer ultrapassou, a conten-
to, a primeira fase. Então demonstre a inventariante, clara e
objetivamente, a conveniência, necessidade e oportunidade do
pedido formulado na inicial. Após, intime-se a herdeira Olga
para se manifestar unicamente sobre o presente pedido. Adv.
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO.

58. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 1374/2005 -
ANTONIO MARCOS NOLI e outros x BRASIL TELECOM S/
A - Recebo o recurso de apelação manifestado por mieo da
petição de f. 147, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int.
a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15 dias. Advs.
ANTONIO SILVA DE PAULO, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE e SILVIA
ASSUNÇÃO DAVET ALVES.

59. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1395/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
CARLOS DOS SANTOS - Aguarda manifestação sobre as in-
formações juntadas aos autos (respostas aos ofícios expedidos),
no prazo legal. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA.

60. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1404/2005 - LU-
CIANE RIBEIRO DE CASTILHOS x CARAVALLE PALACE
HOTEL - Informe a procuradora da autora, em cinco dias, o
endereço atual e completo de sua constituinte. Adv. LUCIENE
RIBEIRO DE CASTILHOS.

61. RESCISÃO CONTRATUAL - 1407/2005 - VANI RAMOS
DA CRUZ x GLAUCO XAVIER DE ALMEIDA - Intime-se a
autora para se manifestar, como requerido... Prazo: cinco dias.
Advs. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, ROLF KOERNER
JUNIOR e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA.

62. SUMARIA DE COBRANCA - 1470/2005 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RE-

NATO ZANIN e outro - Suspendo o curso do feito até integral
cumprimento do acordo... Intime-se e aguarde-se. Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, EDEVALDO HATAMURA e
JOÃO DA SILVA ANÇÃO NETO.

63. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1484/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x MAURICIO DOS SANTOS -
Aguarde-se por 45 dias, como requerido... Adv. DANIEL HA-
CHEM.

64. PROTESTO INTERRUPT.PRESCRIÇÃO - 1506/2005 -
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
IDO KOGLIM - Não se trata de citação ... mas notificação... e,
para que nulidade algum seja alegada, mistes que sejam esgo-
tadas as tentativas de localização do requerido. Sobre isso,
manifest-se o requerente, em cinco dias. Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, MEIRE GARCIA Y TARRUF, ELISANGELA
FERNANDES, GRACIENNE DE FATIMA GOES e ELISANA
CARNEIRO CREMA.

65. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 8/2006 - CRIS-
TINA VARGAS SOARES x CENTAURO SEGURADORA S/
A - Aguarde-se por trinta dias contados de 13.07.2006... Nada
requerido, intime-se pessoalmente a autora para dar andamen-
to ao feito em 48 horas, sob pena de extinção... arcando com as
custas desta diligência. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI.

66. DESPEJO - 199/2006 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA x GI-
SELE MARIA MAGIARSKI e outros - ... 3. Em vista do ex-
posto, falta de pagamento, julgo procedente o pedido e declaro
resolvido o contrato de locação firmado entre as partes e decre-
to o despejo da ré. Fixo o prazo de quinze dias para desocupa-
ção
voluntária do imóvel (art. 63, § 1°, ‘b’, da LI). Condeno ainda
os réus ao pagamento dos aluguéis e acessorios em aberto, ven-
cidos e vincendos durante o processo (conforme termos do con-
trato, que dizem respeito ao aluguel, IPTU e seguro), ou seja,
corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE, aplicando-se a
multa contratual (10%) e juros de mora na ordem de 1% ao
mês, tudo a partir da data em que
deveriam ser pagos até o efetivo pagamento do débito. Conde-
no os réus ao pagamento das custas judiciais e honorários ad-
vocatícios, estes na ordem de 12% sobre a condenação, confor-
me art. 20, § 3°, do CPC, o que faço ante as poucas peças
processuais produzidas e abreviação do feito. P.R.I. Adv. SO-
NIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES.

67. REVISIONAL DE CONTRATO - 201/2006 - TELMA ADE-
LIA DE LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outro -
Autos n° 201/2006. A autora não especificou quais contratos
quer revisar, quando os firmou, não juntou respectivas cópias,
tampouco extratos. Sempre lembrando, o simples ajuizamento
desta ação não permite, por si só a tutela antecipada requerida,
e preciso que esteja calcada em decisão pacífica dos tribunais
superiores, que servirá de fundamento para cálculo de valor
devido, seja realizado depósito do valor incontroverso, ou dada
garantia ao Juízo. Aliás, no que tange ao direito suscitado, para
instituições financeiras näo existe limite de juros, inclusive o
assunto é sumulado, juros no patamar de 12% não existem no
mercado, e a partir da MP da MP 2.170-36, ou seja, 31.03.2000,
em tese é possível a capitalização composta. Ademais, anali-
sando melhor o perfil da autora, se trata de médica pediatra,
tem plano de saúde (fis. 25, débito automático), possui Cartão
de Crédito Visa Gold, ou seja, tudo demonstra que não é pobre
na acepção jurídica do termo, portanto revogo a concessão da
justiça gratuita. Então, recolha as custas processuais e FUN-
REJUS e, em dez dias, emende a inicial conforme acima ex-
posto, assim como cumpra o determinado às fls. 33 sob pena de
extinçäo do feito. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO.

68. DESPEJO - 213/2006 - JOAO FERREIRA NEVES JUNI-
OR x BENTO RAFAEL ONOFRIO - ... intime-se o réu para,
querendo, em dez dias, manifestar-se sobre a contestação à re-
ferida reconvenção.. A propósito, considerando o alegado à f.
138, deverá o réu comprovar seu rendimento mensal... Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, CARMEN REGINA
BOLOGNESE MACIEL, FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA,
ALAIR CESAR PINTO FILHO, VANESSA ROSIANE FORS-
TER, ANDRE ALQUIMIM CORDEIRO, JOSE ADERLEI DE
SOUZA e SERGIO DE JESUS PEREIRA.

69. DESPEJO - 355/2006 - ROSICLER SOUZA FORISCHI x
UNIVERSIDADE DA CRIANCA LTDA e outros - ... sobre o
pedido de desistência da ação em relação aos fiadores ... mani-
feste-se a primeira ré, em cinco dias. Oportunamente, voltem.
Advs. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LUCIANE SILVA
JARDIM CRUZ.

70. OBRIGAÇAO DE FAZER - 386/2006 - LAUTON OPER-
DORA DE POSTOS E SERVICOS LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A - Autos 386/2006.
Tendo em mãos este processo para assinar oficio expedido em
atenção ao despacho de f. 243, constatei equívoco, porquanto
existe nas razões e documentos do contestante e agravante, ra-
zões suficientes para reforma do despacho agravado. O relato
do autor e os documentos que apresentou redundaram na con-
clusão posta no despacho de f. 110/111, deferindo contunden-
tes medidas com pesada multa para que a ré cumprisse o con-
trato. As alegações eram verossimets, exceto em um único pon-
to: não correspondiam com a verdade afirmação fundamental,
aquela que está no item 49, f. 14 da inicial. Afirmou-se, ali, que
o despejo que tramitava na 13a. Vara Cível havia sido julgado e
o recurso recebido no efeito suspensivo. Não foi recebido no
efeito suspensivo. Havia, desde muito antes da propositura desta
ação, sentença que se sabe não poder ser atacada por recurso
por esse efeito, determinando o despejo do autor. O juízo, quan-
do proferiu o despacho concessivo da tutela, não sabia disso.
Onde não foi omissa a inicial relatou fato desconforme com a
realidade. Soube-se da verdade inteira com a contestação eo
recurso de agravo interposto. Afirmou a ré e fez prova de que o
despejo da ré, aqui autora havia sido decretado por sentença

datada de 07/10/2005 (f. 175/180) da qual a autora foi dela
intimada em 28/10 seguinte, e que o recurso não havia sido
recebido no efeito suspensivo. Fez ver também, e provou exis-
tir execução provisória do despejo desde abril último.
Documentou também a requerida-agravante indeferimento (f.
184/186) de pedido da autora para que a execução do despejo
não fosse feita. Essa mesma decisão deixou ainda mais claro (f.
184, n° 1) que o recurso contra a sentença havia sido recebido
somente no efeito devolutivo. E mandou expedir mandado de
despejo.Não é só. Conforme se pode ver da sentença que jul-
gou o despejo (f. 175/180) a contestação da ré, aqui autora,
limitou-se a requerer prazo para emenda da mora (f. 176), mas
não fez nenhum depósito. O que se constata, ultima ratio, é a
utilização deste processo, sem a sempre esperada verdade in-
teira, para tentar obstar (como de fato obstou) cumprimento de
decisão judicial (o despejo determinado na sentença). A alega-
da exceção do contrato não cumprido veio a destempo, nem
referida foi no despejo. Não se pode, agora, ainda mais desse
modo, reabrir a instância. Por fim, o desconhecimento do juízo
acerca de determinados fatos mostrou, porque não os conhecia,
porque vige a boa-fé, porque esperou lealdade processual, uma
alegação verossímil, alvo de prova bastante. Como agora sabe,
por iniciativa da ré, que havia despejo, que havia execuçao pro-
visoria, o efeito do recurso era só devolutivo, não há outra al-
ternativa senão, em juízo de retratação, tornar sem efeito a an-
tecipação da tutela, deferida em equívoco. Depois de vencido o
devido processo legal, será objeto de verificação de eventual
conduta passível de merecer as sanções do art. 18 CPC. Torno
sem efeito os itens 1 e 1.1 do despacho de f. 243 e reformo a
decisão agravada. Comunique-se com brevidade, por oficio, (a)
o juízo de direito da 13° Vara Cível, onde tem curso o processo
de despejo n° 31.761/2004, (b) o relator do agravo de instru-
mento n. 355.589-7, dando conta da reforma da decisão. Advs.
ANA PAULA CARRANO S.QUADROS BARROS, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO e ANDREA CAROLI-
NE MARCONATTO.

71. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 394/2006 - TE-
LELISTA (REGIAO 2) LTDA. x WB CONSTRUTORA DE
OBRAS - Antes da quebra de sigilo assegurado à parte, medida
excepcional, deve ser precedida de demonstração da implemen-
tação de diligências para encontrar bens do devedor - vg. De-
tran e ofícios imobiliários, que independem da intervenção ju-
dicial... Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

72. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - 402/2006 - JOAO
CARLOS PICKARSKI x BRASIL TELECOM S/A - O autor
não deu integral atendimento ao despacho de f. 23. Cumpra-se-
o, em mais cinco dias. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

73. REVISIONAL DE CONTRATO - 417/2006 - TRANSPOR-
TES WAGNER LTDA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -... Por
tais razões, indefiro o pedido relativo à concessão da gratuida-
de, determinando à autora que, após cumprir o item que segue,
recolha as custas e taxa do Funrejus. 5. O valor atribuído à
causa (f. 16) não corresponde ao seu real conteúdo econômico,
maltrata o art. 259, V, do CPC e, via de conseqüência, deixa ao
talante da parte a escolha do rito procedimental, que sabida-
mente é infungível. 5.1. Int. a parte autora para adequá-lo, em
dez dias, recolhendo as diferenças do depósito inicial e do
FUNREJUS, porque indeferida a gratuidade (item 4), obser-
vando o art. 276 do CPC, sob pena de prectusão do direito à
produção da prova, em sendo o caso.  Adv. CRISTIANE DE
FREITAS MELLO.

74. RESCISAO DE COMPRA E VENDA - 421/2006 - AREAL
BEIRA RIO LTDA x GERSON LUIZ DA CRUZ e outros - Aguar-
da manifestação das partes sobre a devolução da carta de citação
(f. ). Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL, MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMÕES BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA.

75. ORDINARIA - 458/2006 - LIDIA SANLGLARD x DA-
TEKA DISTRIBUIDORA DE BORDADOS LTDA e outro - Pela
mesma razão já declinada no despacho de fls. 67, à qual me re-
porto, indefiro a expedição de ofício à Junta Comercial do Esta-
do de São Paulo. Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO.

76. ORDINARIA DE REVISAO CONTRATO - 475/2006 -
ITAMAR RIBEIRO e outro x BANCO ITAU S/A e outro - Au-
tos 475/06. Acolho o pedido de emenda. Mostrando-se verossí-
mil a alegação, de cobrança de encargos abusivos pela institui-
ção financeira, onerando o financiamento habitacional dos au-
tores, reputo presentes os requisitos autorizadores à concessão
da medida demandada, destacando-se que o receio de dano grave
e de difícil reparação, emerge da hipótese tratada nos autos,
dada a possibilidade de o requerido, verificado o inadimple-
mento da obrigação, tentar valer-se da malsinada execução ex-
trajudicial do contrato, prevista no Decreto-lei 70/66. Assim
sendo, defiro o pedido de depósito dos valores reputados por
devidos pelos mutuários, com o fim de elidir a mora, devendo
esses depósitos serem efetuados diretamente ao credor, na for-
ma do artigo 50, § 1°, da Lei 10.931/2004. Ficam ainda cientes
os autores, de que esses pagamentos não têm o condão de im-
pedir ao credor, que faça o uso da execução judicial do
contrato.Por outro lado, o pedido de antecipação de tutela, para
imediato recálculo da obrigação, não comporta acolhimento,
dada a controvérsia instalada sobre a regularidade ou não da
cobrança, pela requerida, das prestações mensais de amortiza-
ção do financiamento. A aferição segura, da correção do crité-
rio contratado ou o postulado pela parte, ocorre somente ao
final do processo, por ocasião da sentença, sendo impossível a
sua determinação liminar. Finalmente, estando em discussão a
regularidade dos valores cobrados dos autores, assiste-lhes o
direito de ver suspensas as restrições, em cadastros de proteção
ao crédito, até final desfecho da presente ação. A vista do ex-
posto, defiro em parte a medida liminar postulada em sede de
antecipação de tutela, autorizando os autores a promover o de-
pósito da quantia reputada por devida, na forma da fundamen-
tação desta decisão. Defiro ainda o pedido de expedição de
oficio ao SERASA, determinando que se abstenha de proceder
a divulgação de informações restritivas de crédito dos autores,
relativas ao contrato sob revisão, até final julgamento desta ação.
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Cite-se com as advertências legais. - À parte interessada para
retirar OFÍCIO e CARTA DE CITAÇÃO à disposição em car-
tório, diligenciando no respectivo encaminhamento. Adv. ALE-
XANDRE CORREIA.

77. INVENTARIO - 495/2006 - IZAIAS ANTONIO DA SILVA
x OSNI RIBEIRO - Autos n°495/2006. 1. Nomeio inventarian-
te o requerente IZAIAS ANTONIO DA SILVA, independente-
mente de compromisso. 2. A gratuidade, para ser deferida, pre-
cisa da afirmação da parte (não de seu advogado), nos termos e
sob as penas da lei (art. 4° da Lei 1060/50), de que não pode
prover, nem em parte, as despesas processuais, inclusive hono-
rários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento. O inven-
tariante, que se intitula empresário, não fez tal declaração. 2.1.
Não fora isso, no caso, quem deve arcar com as despesas com a
partilha é o Espólio, pouco importando a condição financeira
pessoal dos herdeiros ou meeiro. Confira-se, a respeito, o en-
tendimento do STJ: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INVEN-
TÁRIO. HERDEIRO MENOR. LIBERAÇAO. CUSTAS E
HONORARIOS. 1. As despesas de custas e impostos necessá-
rios para a concretização de inventário ‘causa mortis’ devem
ser superados pelo Espólio.2. (...). 3. (...).4. (...)” (STJ - RESP
115154/GO, la Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 15.12.97).
2.2. Para finalizar, é de se ver que o requerente adquiriu os
direitos hereditários da meeira e herdeiros, sendo certo que o
adquirente, em casos tais, é responsável pelas despesas e im-
postos relativos à transferência do domínio. E disso, por certo,
o inventariante estava bem ciente por ocasião da celebração do
negócio. Por tais razões, indefiro a gratuidade, determinando
ao inventariante que, em dez dias, promova o recolhimento das
custas e Funrejus. 3. No prazo acima consignado, deverá o in-
ventariante, ainda: a) promover a integração da meeira e dos
herdeiros no inventário, independentemente da cessão acima
apontada; b) emendar a inicial para adoção do rito sumário (ar-
rolamento), eis que não há controvérsia acerca da partilha, ob-
servando com rigor, as prescrições legais aplicáveis à espécie
(CPC, art. 1031 e seguintes); c) promover a autenticação das
cópias; d) apresentar as certidões negativas fiscais Estadual e
Municipal; e) apresentar cópia atualizada da matrícula ou cer-
tidão de transcrição do imóvel. Int. Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO.

78. CAUTELAR DE EXIBIÇAO - 510/2006 - ROZE MAR-
CIA TILLMANN MEIRELLES x COMPANHIA BRADESCO
SEGUROS - Autos n° 510/2006 . 1. Ainda que se saiba mitiga-
da a exigência do art. 802, III, do CPC e nem sempre aplicevel,
nesta medida cautelar, a norma do art. 806 do mesmo código,
alguns pontos precisam ser aclarados. O relato contido na ini-
cial aparenta a plena consciência (a) da existência de uma rela-
ção obrigacional entre ela, dada a afirmada qualidade de con-
vivente, e a seguradora requerida, (b) do seu alegado direito de
receber a indenização como beneficiária indicada pelo próprio
segurado, (c) da negativa, pela ré, em pagar a indenização, em
razão do pagamento à ex-mulher, que inquina de indevido. Quer
parecer, diante disso, existirem elementos suficientes para fa-
zer valer o seu direito, não sendo possível divisar qual docu-
mento (exceto apólice, proposta ou contrato) dentre os apre-
senta os pela ex-mulher, que poderiam alterar esse quadro e
subtrair-lhe o direito de que se diz titular. Com todo o respeito,
é muito vaga a asserção de que, com os documentos, a ação
principal serviria para demonstra a injustiça cometida, e apura-
da a responsabilidade sobre o ilícito cometido, para o que seria
fundamental a exibição dos documentos. 2. indispensável, ain-
da, a prova da solicitação dos documentos e da negativa (ou
inércia) da ré em exibi-los em prazo razoável, por meio, v.g.,
de requerimento protocolizado, notificação, pedido entregue
mediante recibo, dentre outras possibilidades de materializar
este relevante aspecto. 3. A depender dos esclarecimentos que
serão prestados, em momento posterior, melhor prova, ainda
que superficial, da alegada convivência longeva será necessá-
ria. Esclareça em emenda. Prazo de até dez dias. Int. Advs.
ANDREA MORAES SARMENTO e PRYSCILLA ANTUNES
DA MOTTA PAES.

79. PRESTACAO DE CONTAS - 513/2006 - MARIA MORAIS
DE JESUS x BANCO ITAU S/A - Autos n° 513/2006. Inúme-
ras ações de prestação de contas vêm sendo ajuizadas a pretex-
to da necessidade de que as instituições financeiras informem,
de forma clara e objetiva, os valores lançados em contas dos
autores. Todas essas ações, muitas patrocinadas pelos mesmos
advogados, são ajuizadas com a invocaçao dos beneficios da
gratuidade processual. Afinal, vetusta jurisprudência ainda tei-
ma em dar análise fria aos termos da lei, contentando-se com a
mera afirmação de que se é pobre na acepção jurídica do ter-
mo, de modo que até o dono de um conglomerado de empresas
poderia gozar da benesse, ou então o dono de um banco. A
situação é inusitada porque: a) praticamente todos os que ne-
cessitam de prestação de contas dos bancos são “pobres” a ponto
de, se despender algum valor, ainda que em percentual menor
que o valor total, a título de custas, terá prejudicado o seu sus-
tento ou o de sua família; então se pergunta: pobre na acepção
jurídica do termo mantém conta em bancos (e na maioria em
bancos privados) ?; b) nunca esses autores dizem quanto rece-
bem, no mais das vezes não juntam extratos atualizados dessas
contas (existe algum dado que não pode ser revelado ?) e tam-
bém não informam se são arrimos de familia (um milionário
pode ter um filho que não trabalha, portanto não tem renda e,
absurdo dos absurdos: poderia ser considerado pobre na acep-
ção jurídica do termo ...), ou se a renda da familia é mais que
suficiente para efetuar o pagamento das custas; c) os advoga-
dos também não informam se estão trabalhando graciosamen-
te, despendendo material, estudos, tempo, etc., ou se apenas
estão interessados na sucumbência, porque, no mais das vezes,
ao menos na primeira fase, as instituições são condenadas a
prestar contas, arcando, por isso, com a sucumbência, inclusi-
ve honorários. Ou seja, torna-se praticamente certo o recebi-
mento de tais honorários. E além de tudo isso, existe outro ponto
nem sempre lembrado: os bancos cobram para fornecer extra-
tos, ainda mais de longos periodos, como são os casos trazidos
nessas ações de prestação de contas. Então, gozando da gratui-
dade, a parte pode obter todos esses extratos de graça. Isso é
mais uma razão para que a gratuidade, para ser deferida, preci-
sa de concreta demonstração de que se é pobre na acepção ju-

rídica do termo. Nesse diapasão, deve a autora: a) juntar seu
último comprovante de rendimento ou declaração de renda; b)
informar se, tendo familia, e a unica responsável pela manu-
tenção de seu lar; c) se faz uso de automóvel, seu ou de alguém
da família, cuja renda, em sendo o caso, também deve ser in-
formada. Vale lembrar que a gratuidade da justiça é importan-
tissimo instrumento de acesso do cidadão ao Judiciário. Bana-
lizada, vedará o exercicio de direito inerente à cidadania a quem
dele realmente necessita. E não é demais também lembrar que:
“Não é ilegal condicionar o Juiz a concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou car-
go exercido pelo interessado ±azem em principio presumir nao
se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185) . Int. Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN.

80. USUCAPIAO - 559/2006 - PAULO SERGIO DE LIMA x
ALEIXO BAUDE e outros - ... Por tais razões, considerando
que não restou suficientemente demonstrado que o autor real-
mente é “pobre na acepção jurídica do termo”, deve,em cinco
dias, juntar cópia seus três últimos comprovants de rendimento
(ou declaração de contador) ou cópia de sua última declaração
de renda, informando, ainda, se tem veículo registrado em seu
nome. Advs. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA e LIANE
SLOBODIAN MOTTA VIEIRA.

81. ALTERACAO DE CLAUSULA - 576/2006 - THEMIS DE
SOUZA x - ... É o breve relatório. Decido. Estando em termos
o pedido e inexistindo vícios a sanar, destacando-se que a ina-
lienabilidade permanecerá sobre o imóvel a ser adquirido pela
requerente, sem depreciação do patrimônio herdado, defiro o
pedido inicial, para o fim de determinar a expedição de alvará
judicial, autorizando a requerente a proceder a venda do apar-
tamento n° 102, do Edifício Maria Augusta, sito à rua José de
Alencar n° 1795, nesta capital. Outrossim, oficie-se ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Cambori-
úlSC, determinando que por ocasião do registro da compra e
venda do imóvel objeto da matrícula n° 34604 (fis. 44), à re-
querente, deverá ser averbada cláusula de inalienabilidade do
imóvel em tela, até 16.05.2009. Referido ofício deverá ser en-
tregue em mãos da requerente, para instruir o registro do título
aquisitivo. Prestação de contas em noventa dias. Custas de lei.
- Indefiro (fl. 61). Aguarde-se o trânsito em julgado, já que não
foi manifestada qualquer renúncia em tal sentido. Intime-se (fls.
59/60) o Ministério Público.Advs. JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO e GERMANO LAERTES NEVES.

82. INVENTARIO - 578/2006 - CLAUDIO FERREIRA e ou-
tros x ESP. DE NEUZA FERREIRA - Intime-se o inventariante
para, em cinco dias, informar a atual fase do alvará menciona-
do... juntando certidão expedida pelo juízo por onde tramita.
Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN.

83. DESPEJO - 596/2006 - CELSO LUIZ AMARAL e outro x
GAINO DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - Aguarda
manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. 68-verso). Adv. MARA ALESSAN-
DRA REIS DE CARVALHO.

84. ARROLAMENTO - 618/2006 - NAIR VALERIO CALIX-
TO x DIVA VALERIO GOES - Autos n° 618/2006 1. Defiro,
nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratuidade
processual, isentando a requerente das despesas com o proces-
so e honorários advocaticios. 2. Nomeio inventariante NAIR
VALÉRIO CALIXTO, independentemente de compromisso. 3.
A renúncia que o herdeiro pretende fazer (f. 08) de ser formali-
zada por instrumento público (CC, art. 1806 - A renúncia da
herança deve constar e.xpressamente de instrumento público
ou termo judicial) . Vale lembrar que em sede de arrolamento
não se lavram termos de qualquer espécie (CPC, art. 1032).
3.1. Por outro lado, há que se anotar que, em caso de renúncia,
devem ser observados os dispositivos que dela tratam em espe-
cífico. Logo, não procede a invocação do art. 1603 do CC ante-
rior (f. 03) para sustentar que a herança passa, com a renúncia,
à irmã da falecida, ora nomeada inventariante. Ora, a renúncia
pura e simples (como parece ser o caso) faz incidir o contido
no art. 1.810 do CC, que prevê: Na sucessão legitima, a parte
do renunciante acresce à dos outros herdeiros da mesma classe
e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subseqüente. Em
outras palavras: se Neilor (herdeiro) tivesse outro irmão, a seu
quinhão passaria a este; se não (como é o caso), seu quinhão
passa para seus filhos (se houver), ou à “classe subseqüente”
(não antecedente, como interpreta a inventariante). 4. Por fim,
anoto que não foi ressalvado que o imóvel, em parte, já perten-
ce à inventariante (f. 20). Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

85. COBRANÇA - 642/2006 - MOBILIZA ADMINISTRACAO
DE CONDOMINIOS E RECURSOS x MITRA DA ARQUIDI-
OCESE DE CURITIBA - Audiência de conciliação dia 14 DE
NOVEMBRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... Adv. CARLOS
AUGUSTO MARINONI.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 646/2006 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x MARIA DE FATIMA MULARI - Reconsideração de
despacho se faz em sede de juízo de retratação, quando inter-
posto o competente recurso. Não é o caso dos autos, porque
não há noticía de agravo. Assim, como não foi alegado nenhum
fato novo, não conheço do pedido de f. 27/29. Cumpra-se (fs.
24/25). Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

87. ALVARA - 676/2006 - LUZIA MUNIZ LEÃO e outro x - À
parte interessada para retirar alvará à disposição em Cartório.
Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA.

88. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 692/2006 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIANO
ALVES RODRIGUES - Autos n°692/2006. 1. notificação é
pessoal e deve recair na pessoa do representante legal do noti-

ficando ou seu gerente com poderes de administração, para que
inequivoco conhecimento de seus termos. A notificação que
advogado faz, por meio de edital que ele fez publicar em jornal
de sua escolha, neste caso, pelas mesmas razões, haveria de ser
processar sob controle judicial, nos termos da lei. Não tem ne-
nhum valor, portanto. Já é entendimento consolidado em nos-
sos Tribunais, inclusive, os Superiores, que a cláusula resoluti-
va expressa não dispensa a prévia notificação, em caso como o
dos autos. A forma de notificação empregada é aquela prevista
no DL 911/69, cujos dispositivos não se aplicam aos contratos
de arrendamento mercantil ou às ações em face dele ajuizadas.
A propósito: ... 2. Sendo: (a) mora o retardamento culposo do
cumprimento de uma obrigação; (b) a mora debitoris pressu-
posto do inadimplemento; (c) o inadimplemento, de sua vez,
condição A específica da ação aforada, sem a qual não se pode
falar em esbulho, porque hígida a causa jurídica que dá amparo
à posse; (d) possível a emenda da mora porque em momento
nenhum o credor disse que a prestação, por causa da mora, lhe
seria inútil, é que mostra-se imprescindível e obrigatório que o
autor demonstre a composição, origem e montante de cada uma
das verbas que compõem o tão somente alegado crédito que diz
ter em face do réu, trazendo aos autos demonstrativo de débito
em aberto, minudente e compreensível, explicitando o quan-
tum em aberto à título de contraprestações e VRG, separada-
mente, e tudo o que sobre essas quantias se acresceu em face
da mora, com a indicação de percentuais e juros, correção e
multa, suas respectivas autorizações contratuais e/ou legais, bem
assim demonstrar a evolução do valor das contraprestações e
VRG , desde a primeira, com a aplicação , mês a mês, dos
fatores de reajuste/remuneração aplicados, igualmente com a
referência à percentuais, bases de cálculo e períodos de inci-
dência, e a autorização legal ou contratuaLde ada umi Int. Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 714/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CLAUDINEY APARECI-
DO DE AGUIAR - Autos n°714/2006.
1. O valor atribuído a causa nao corresponde ao seu real con-
teúdo econômico, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC.
Dar-lhe o valor das prestações em atraso importa em admitir
que a ação é de cobrança. Bem sabem as administradoras que a
ação é de busca e apreensão satisfativa: defendem com vigor o
seu ponto de vista, fundamentado na alegação de que nela o réu
não pode discutir valores na contestação. Com base na alega-
ção de rescisão de contrato é que veio a busca e apreensão
satisfativa e autônoma. Isso é que deve ser levado em linha de
conta pelo autor. Intime-se-o para adequá-lo recolhendo, se for
o caso, eventuais diferenças no depósito inicial e Funrejus, no
prazo de 10 (dez) dias. 2. À vista dos termos do §2° do art. 3°
do Decreto-lei n°911/69, no que pertine à possibilidade de o
devedor fiduciante pagar a integralidade da dívida pendente,
impende que o autor apresente, em dez dias, planilha clara e
minudente, pormenorizando separadamente todas as verbas que
compõem o débito, indicando cada um dos percentuais e valo-
res aplicados e acrescidos, com suas respectivas autorizações
contratuais e/ou legais, bases de cálculo e períodos de incidên-
cia, indicando, especialmente, quantas parcelas foram pagas,
quais as que o devedor incorreu em mora e quais as que even-
tualmente possam ter vencido antecipadamente. Integrando o
débito a comissão de permanência, indique a norma que esta-
beleceu o Indice percentual, que deverá ser informado juntam
e com t das as grandezas, Indices e forma de cálculo em gandos
para ch gar a eles.
 Adv. IDELANIR ERNESTI.

90. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 723/2006 - RUI
CESAR DE BITTENCOURT DRUSZCZ x BANCO SAFRA
S/A - Autos n.°723/2006. 1. Para que seja possível apreciar o
pedido de antecipação de tutela em relação aos cadastros res-
tritivos de crédito, há necessidade de que o autor demonstre a
existência da restrição. Observe-se que não se pode determinar
a exclusão de algo que eventualmente pode não existir. 2. No
que se refere à posse do bem, deve ser decidida na própria ação
de busca e apreensão, porque a liminar lá foi deferida e somen-
te o juízo competente pode eventualmente revogá-la. Não se
pode, por meio de outra ação, revogar decisão de outro juízo,
em outro processo. A eventual demora na remessa dos autos ao
juízo competente deve ser solucionada pelas vias próprias, in-
clusive via Corregedoria da Justiça, não sendo fundamento para
este juízo invadir a competência de outro e tornar sem efeito
liminar deferida em processo diverso. Além disso, há que se
esclarecer o fato de o bem também ter sido seqüestrado por
ordem da Justiça Federal. 3. Quanto ao mais, autorizo o depó-
sito pretendido, conforme requerido na inicial. 4. Se feito (item
3), cite-se o réu, para, em quinze dias, levantar o(s) valor(s)
consignado(s) ou oferecer resposta (art. 893, II, do CPC), pena
de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
272, parágrafo único, 285, 319 e 897, todos do CPC). 5. Ocor-
rente a primeira hipótese (levantamento), do montante a ser
levantado deverão ser deduzidas as custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo em 5% sobre o valor atribuído à
causa. 6. Se a parte requerida alegar que o depósito não é inte-
gral — o que deve demonstrar indicando e justificando o valor
que entende devido - intime-se a parte autora para, querendo,
complementá-lo, em dez dias 896, inciso IV cc. o art. 899, do
CPC). art. 7. A parte acionada poderá levantar, desde logo, a
importância depositada, se sobre ela não houver controvérsia
(art. 899, § 1°, do CPC). 8. Se apresentada resposta e a parte
requerida alegar quaisquer das matérias elencadas no art. 896,
incisos I a III, do CPC, voltem conclusos para designação de
audiência conciliatória (art. 125, IV e 331) ou julgamento ante-
cipado da lide. Int. Adv. RODRIGO OTAVIO DE BITTEN-
COURT DRUSZCZ.

91. REVIS.CONTRATO - 728/2006 - APARECIDO TAVARES
DOS SANTOS x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA - l Autos n° 728/2006. 1. Defiro nos termos e
sob as penas da lei, a gratuidade ao postulante, isentando-o do
pagamento das custas do processo e dos honorários do advoga-
do. 2. Na essencia o que o autor quer, agora, alterar um dos
elementos integradores do contrato. Há mais de decada ajusta-
ram o negócio e fixaram o preço. De lá para ce, nesses mais de
cem meses de prestações pagas, de nada se apercebeu o autor.

Alguns anúncios de jornal oferecendo terrenos a venda por pre-
ços que variam entre R$ 3.900,00 e R$ 12.000,00, apenas, não
são demonstrações suficientes dos fatos que estão autorizando
as conclusões contidas na inicial. 3. O contrato e híbrido.de
natureza mista. O preço do mesmo imóvel para ser pago a vista
não poderá, em princípio, ser igual à aquele cujo preço sera
recebido em mais de dez anos. Há muitos fatores e situações
específicas em negócios realizados para pagamento em tempos
tão diferentes. 4. A viabilidade da pretensão de estimar preço a
vista de bem, a acrescê-lo de juros à razão de 6% ao ano, para
depois dividi-lo pelo número de prestações (110), com todo
respeito, e mínima, porque, ao menos em tese, não estaria mui-
to longe da realidade quem afirmasse que não e usual alguem
disponibilizar ativos por tanto tempo para receber em contra-
prestação juros em que nenhum setor da economia pratica. 5.
Por isso, inexistente a alegação que se possa, neste momento
processual, considerar verossimil, indefiro a antecipação da
tutela. Cite-se a re para contestar em quinze dias. Advertëncias
usuais. Intime-se. - Retirar carta de citação à disposição em
Cartório diligenciando no respectivo encaminhamento.Adv.
MAURO CURY FILHO.

92. REVIS.CONTRATO - 735/2006 - SOMA SERVICOS LTDA
-ME x BANCO ITAÚ S/A e outro - Autos n°735/2006. As con-
dições necessárias para o deferimento de tutela antecipada säo:
a verossimilhança do alegado eo perigo da demora. Em que
pese ter a autora afirmado a incidência de cláusulas abusivas,
notadamente, para efeito de cálculo, capitalização composta e
juros extremamente onerosos; certo é que a partir da emissão
da MP 2.170-36, ou seja, 31.03.2000, a capitalizaçäo compos-
ta mensal foi permitida, mesmo porque a lei 10.931/2004 per-
mitiu a emissão de cédulas de crédito bancário com pactuação
capitalizada (arts. 26 e 28) e não há limitação de juros para
instituições financeiras, assunto inclusive sumulado (súmula 596
do STF); e os empréstimos bancários foram realizados após
suas edições (fls. 98/106). Ademais, a utilização de conta cor-
rente ou cartäo de crédito não autoriza por si só a conclusão de
que houve capitalização composta. E não há - nos autos qual-
quer indicação neste sentido. Recentes julgados do STJ vêm
firmando o entendimento segundo o qual o simples ajuizamen-
to de revisional não permite, por si so, o impedimento de inclu-
são do contratante a cadastros de proteção ao crédito, é preciso
mais que isto, a apresentação de cálculos com fundamento em
posicionamento pacífico dos tribunais superiores, o depósito
de valores incontroversos ou sejam dadas garantias ao Juízo;
cálculos, garantias ou depósitos que a parte sequer fez. Menos
ainda se pode impedir que o credor promova atos tendentes à
realização de seu crédito, como protesto ou ajuizamento de
execução, direito este assegurado constitucionalmente. Logo,
indefiro a tutela antecipada. Para a audiência de conciliação, a
que deveräo comparecer as partes pessoalmente em condições
de transigir, trazendo propostas concretas, designo a data de 30
DE OUTUBRO DE 2006, ÀS 14:00 HORAS (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faça por intermédio e acompanhada de advogado. Ainda não se
obtendo conciliação, seguir-se-A, sendo o caso, instruçäo e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necessário for
(CPC, art. 278, § 2°), ou julgamento da ação no estado em que
se encontra. Cite-se (e intime-se) a parte ré, ficando ela ciente
de que seu näo comparecimento à audiência, ou sua presença
sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, implicará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 277, § 2°, 285 e 319). A parte autora, intime-
se na pessoa de seu advogado. Int. Adv. SORAYA FALTIN.

93. MONITORIA - 736/2006 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚTIPLO x EFFETTII MOVEIS LTDA ME e outro -
Cite-se a parte ré... - Aguarda antecipação das custas do Oficial
de Justiça (R$ ). Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOU-
GLAS DOS SANTOS.

94. MONITORIA - 738/2006 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚTIPLO x LIVRARIA MILLENIUM LTDA (LI-
VRARIA BROOKLIN LTDA) e outros - Cite-se a parte ré... -
Aguarda antecipação das custas do Oficial de Justiça (R$ ).
Advs. MIEKO ITO, GENI REGINA DA SILVA PROPST e TONI
MENDES DE OLIVEIRA.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 753/2006 - BV
FIANCEIRA S.A CRÉDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
ODEMIR STOLLE - Aguarda antecipação das custas do Ofici-
al de Justiça (R$ ). Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

96. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 781/2006 - ANTO-
NIO CESAR ASSUNCAO x HSBC BANK BRASIL S/A - ...
Menos ainda se pode impedir que o credor promova atos ten-
dentes à realização de seu crédito, como protesto ou ajuiza-
mento de execução, direito este assegurado constitucional-
mente. Ademais, a indicação a cadastros de proteção ao cré-
dito para a proteção do comércio e legitima, enquanto infor-
mar o Sisbacen é obrigação instituída pelo Banco Central.
Logo, indefiro a tutela antecipada. Para a audiência de conci-
liação, a que deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas concretas, designo
a data de 06 DE NOVEMBRO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS
(CPC, art. 277). Nessa ocasiao será tentada a conciliação e a
parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o faça por intermédio e acompanhada de
advogado. Ainda näo se obtendo conciliação, seguir-se-á, sen-
do o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for (CPC, art. 278, § 2°), ou julga-
mento da ação no estado em que se encontra. Cite-se (e inti-
me-se) a parte ré, ficando ela ciente de que seu nao compare-
cimento à audiência, ou sua presença sem oferta de defesa,
por intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sen-
do o caso (CPC, art. 320), na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.
277, § 2°, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Int. Adv. MOYSES GRINBERG.
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97. SUMARIA DE COBRANÇA - 828/2006 - ANTONIO TKA-
TCHUK e outro x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A -
Defiro, provisoriamente e sob as penas da lei, os benefícios da
gratuidade aos autores, isentando-os do pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios. Audiência de conciliação
dia 11 DE JANEIRO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualiza-
dos e alternativas possíveis, cientes de que, em não havendo mais
provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. Cite-se e intime-se a parte ré... - À parte interessada
para retirar carta de citação à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento. Adv. LORENA PANKA.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
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DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FILHO
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1. ADJUDICACAO-87/1997-CAROLINE MARGARIDA SA-
LOMAO PASSOS x - Parte final... Dessa feita, em cumprimen-
to ao disposto no artigo 196 do Código de Processo Civil e do
item 2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedoria-
Coeral da Justiça,
determino a perda de direito de vista dos autos fora de cartório
aos douto advogados retro relacionados quanto aos processos
com prazo de carga excedida, extensivo aos demais advogados
constituídos até o momento nos autos pela parte que a ele
outorgou poderes assim como aos que venham futuramente a
ser substabelecidos, devendo a aplicação de tal penalidade ser
anotada na capa dos autos logo que devolvidos, e determino a
expedição de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos au-
tos e sobre a aplicação da presente penalidade.
Intimem-se. -Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-415/1997-APTA GRAFICA E
EDITORA LTDA x EMERSON BATISTA DE SOUZA- Parte
final... Dessa feita, em cumprimento ao disposto no artigo 196
do Código de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II, do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, determi-
no a perda de direito de vista dos autos fora de cartório aos
douto advogados retro relacionados quanto aos processos com
prazo de carga excedida, extensivo aos demais advogados cons-
tituídos até o momento nos autos pela parte que a ele outorgou
poderes assim como aos que venham futuramente a ser substa-
belecidos, devendo a aplicação de tal penalidade ser anotada
na capa dos autos logo que devolvidos, e determino a expedi-
ção de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advogados do
Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos autos e so-
bre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv.
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-.

3. DECLARATORIA-568/1997-CATARINA GORETI DE
SOUZA BOCHNIA STOCCO E CLARA e outro x BANCO
BOAVISTA S/A-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM-.

4. ARROLAMENTO-1253/1997-MARIA EMA SKORA x
ANASTACIO SKORA- Parte final... Dessa feita, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 196 do Código de Processo Civil e
do item 2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça, determino a perda de direito de vista dos
autos fora de cartório aos douto advogados retro relacionados
quanto aos processos com prazo de carga excedida, extensivo
aos demais advogados constituídos até o momento nos autos
pela parte que a ele outorgou poderes assim como aos que ve-
nham futuramente a ser substabelecidos, devendo a aplicação
de tal penalidade ser anotada na capa dos autos logo que devol-
vidos, e determino a expedição de ofício à Subseção Local da
Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando sobre a indevi-
da retenção dos autos e sobre a aplicação da presente penalida-
de. Intimem-se. -Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-.

5. -845/1998-FORAMEC AUTO PECAS LTDA x CLINIMO-
TOR RECUPERACAO DE MOTORES LTDA- l - Designo
praça para o dia 17/10/2006, às 16:00 horas, e, caso o bem não
venha a ser arrematado, para o dia 31/10/2006 , às 16:00 horas.
II - Expeça-se Edital, a ser afixado no átrio do Fórum. A publi-
cação do edital deverá observar o disposto no artigo 687 do
CPC. Caso o bem constritado não seja superior a 20 salários
mínimos, será dispensada, de acordo com os ditames do artigo
686 § 3° do CPC, a publicação do Edital, não podendo, neste
caso, o preço da arrematação ser inferior ao da avaliação. III -
Conste do Edital a existência de qualquer ônus, se houver. IV -
Intime-se pessoalmente a parte executada das hastas públicas
designadas e conste do Edital a intimação, caso não seja en-
contrada pelo Sr. Oficial de Justiça. V - Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES-.

6. DESPEJO-547/1999-JUSTINA DE MACEDO SEILER e
outros x CLIMAX HOTEL LTDA.-I- Prestem as informações
requeridas no oficio de fls. 693. II- Observe a escrivania o con-

tido no item 2.3.9 do Codigo de Normas. III- Intimem-se. -
Advs. LEANDRO GALLI, UMBERTO GIOTTO NETO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, LIZEU NORA RIBEIRO, MARCIO
PASCHENDA NEVES, BRUNA MARINA MENEGALE BO-
GUCHESKI e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-.

7. INVENTARIO-825/1999-HENRIQUE SERGIO CORREA
DE AZEVEDO x AMBROSINA PORTES DE ANDRADE-
Parte final... Dessa feita, em cumprimento ao disposto no arti-
go 196 do Código de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II,
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, deter-
mino a perda de direito de vista dos autos fora de cartório
aos douto advogados retro relacionados quanto aos processos
com prazo de carga excedida, extensivo aos demais advogados
constituídos até o momento nos autos pela parte que a ele ou-
torgou poderes assim como aos que venham futuramente a ser
substabelecidos, devendo a aplicação de tal penalidade ser ano-
tada na capa dos autos logo que devolvidos, e determino a ex-
pedição de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advogados
do Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos autos e
sobre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv.
JOAQUIM A. DE OLIVEIRA PORTES-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-879/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CANDIDO PORTINARI x NELSON GOMES DE
BRITO- I - Designo praça para o dia 17/10/2006, as 16:30 ho-
ras, e, caso o bem não venha a ser arrematado, para o dia 31/
10/2006, às 16:30 horas. II - Expeça-se Edital, a ser afixado no
átrio do Fórum. A publicação do edital deverá observar o dis-
posto no artigo 687 do CPC. Caso o bem constritado não seja
superior a 20 salários mínimos, será dispensada, de acordo com
os ditames do artigo 686 § 3° do CPC, a publicação do Edital,
não podendo, neste caso, o preço da arrematação ser inferior
ao da avaliação. III - Conste do Edital a existência de qualquer
onus, se houver. IV - Intime-se pessoalmente a parte executada
eo credor hipotecário das hastas públicas designadas e conste
do Edital a intimação, caso não sejam encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça. V - Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

9. RESCISAO CONTRATUAL-1045/1999-ROSANE APARE-
CIDA BACH e outro x CIDADELA TRUSTE INTERNACIO-
NAL S/A-Pelo contido as fls. 314 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidão de que os embargos
foram arquivados por falta de pagamento. -Advs. NEIVA DE
NEZ e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-388/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ROBERTO CU-
NHA-Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precato-
ria . No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

11. OBRIGACAO DE FAZER-600/2000-VOLNEI CELSO
TOMAZINI e outro x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA.- Parte final... Dessa feita, em cumprimento ao
disposto no artigo 196 do Código de Processo Civil e do item
2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça, determino a perda de direito de vista dos autos fora
de cartório aos douto advogados retro relacionados quanto aos
processos com prazo de carga excedida, extensivo aos demais
advogados constituídos até o momento nos autos pela parte que
a ele outorgou poderes assim como aos que venham futuramen-
te a ser substabelecidos, devendo a aplicação de tal penalidade
ser anotada na capa dos autos logo que devolvidos, e determino
a expedição de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos au-
tos e sobre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -
Adv. VOLNEI CELSO TOMAZINI-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-1214/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA x REINALDO
HILMANN e outro- Parte final... Dessa feita, em cumprimento
ao disposto no artigo 196 do Código de Processo Civil e do
item 2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, determino a perda de direito de vista dos au-
tos fora de cartório aos douto advogados retro relacionados
quanto aos processos com prazo de carga excedida, extensivo
aos demais advogados constituídos até o momento nos autos
pela parte que a ele outorgou poderes assim como aos que ve-
nham futuramente a ser substabelecidos, devendo a aplicação
de tal penalidade ser anotada na capa dos autos logo que devol-
vidos, e determino a expedição de ofício à Subseção Local da
Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando sobre a indevi-
da retenção dos autos e sobre a aplicação da presente penalida-
de. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

13. BUSCA E APREENSAO-264/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILSON MACARIO DA SILVA- Parte final... Des-
sa feita, em cumprimento ao disposto no artigo 196 do Código
de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, determino a perda
de direito de vista dos autos fora de cartório aos douto advoga-
dos retro relacionados quanto aos processos com prazo de car-
ga excedida, extensivo aos demais advogados constituídos até
o momento nos autos pela parte que a ele outorgou poderes
assim como aos que venham futuramente a ser substabeleci-
dos, devendo a aplicação de tal penalidade ser anotada na capa
dos autos logo que devolvidos, e determino a expedição de ofí-
cio à Subseção Local da Ordem dos Advogados do Brasil, co-
municando sobre a indevida retenção dos autos e sobre a apli-
cação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv. ELIAS ED
MISKALO-.

14. ARROLAMENTO-280/2001-MARLISE COSTA BRUSTO-
LIN e outro x WILSON CARDOSO BRUSTOLIN- Parte fi-
nal... Dessa feita, em cumprimento ao disposto no artigo 196
do Código de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II, do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, determi-
no a perda de direito de vista dos autos fora de cartório aos
douto advogados retro relacionados quanto aos processos com
prazo de carga excedida, extensivo aos demais advogados cons-
tituídos até o momento nos autos pela parte que a ele outorgou

poderes assim como aos que venham futuramente a ser substa-
belecidos, devendo a aplicação de tal penalidade ser anotada
na capa dos autos logo que devolvidos, e determino a expedi-
ção de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advogados do
Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos autos e so-
bre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv. NEL-
SON SAKAE-.

15. INVENTARIO-325/2001-MARIA RITA ROESNER x MAX
ROESNER NETO- Parte final... Dessa feita, em cumprimento
ao disposto no artigo 196 do Código de Processo Civil e do
item 2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, determino a perda de direito de vista dos au-
tos fora de cartório aos douto advogados retro relacionados
quanto aos processos com prazo de carga excedida, extensivo
aos demais advogados constituídos até o momento nos autos
pela parte que a ele outorgou poderes assim como aos que ve-
nham futuramente a ser substabelecidos, devendo a aplicação
de tal penalidade ser anotada na capa dos autos logo que devol-
vidos, e determino a expedição de ofício à Subseção Local da
Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando sobre a indevida
retenção dos autos e sobre a aplicação da presente penalidade.
Intimem-se. -Adv. ANDREA DOMINGUES FAVARIM-.

16. SUMARIA DE COBRANCA-467/2001-EDIFICIO RIVIE-
RA x ADOBE- ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LT- I - Designo praça para o dia 17/10/2006 ,
às 15:00 horas, e, caso o bem não venha a ser arrematado, para
o dia 31/10/2006, às 15:00 horas. II - Expeça-se Edital, a ser
afixado no átrio do Forum. A publicação do edital deverá ob-
servar o disposto no artigo 687 do CPC. Caso o bem constrita-
do nao se¡a superior a 20 salários minimos, será dispensada, de
acordo com os ditames do artigo 686 § 3° do CPC, a publica-
ção do Edital, não podendo, neste caso, o preço da arrematação
ser inferior ao da avaliação. III - Conste do Edital a existência
de qualquer ônus, se houver. IV - Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas públicas designadas e conste do Edital a
intimação, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça.
V - Intimem-se. -Advs. JEFERSON WEBER e LUCIANA
OLICSHEVIS-.

17. EXECUCAO HIPOTECARIA-805/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LUIS CARLOS PORTES DOS
SANTOS- I - Defiro o pedido de fis. 117. No entanto, determi-
no que sejam realizadas duas praças. II - Designo praça para o
dia 17/10/2006, às 15:30 horas, e, caso o bem não venha a ser
arrematado, para o dia 31/10/2006, às 15:30 horas. III - Expe-
ça-se Edital, a ser afixado no átrio do Fórum. A publicação do
edital deverá observar o disposto no artigo 687 do CPC. Caso o
bem constritado não seja superior a 20 salários mínimos, será
dispensada, de acordo com os ditames do artigo 686 § 3° do
CPC, a publicação do Edital, não podendo, neste caso, o preço
da arrematação ser inferior ao da avaliação. IV - Conste do
Edital a existência de qualquer ônus, se houver. V - Intime-se
pessoalmente a parte executada das hastas públicas designadas
e conste do Edital a intimação, caso não seja encontrada pelo
Sr. Oficial de Justiça. VI Intirnem-se. -Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

18. -838/2001-JUSTINA DE MACEDO SEILER e outro x
CLIMAX HOTEL LTDA.-I- Ante o contido na petição de fls.
82, arquivem-se os presentes autos, com as baixas e anotações
necessarias. II- Intimem-se. Ap. 547/99 -Advs. UMBERTO
GIOTTO NETO e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA-

19. EXECUCAO DE TITULOS-897/2001-LEANDRO GALLI
e outro x CLIMAX HOTEL LTDA.-I- Intimem-se pessoalmen-
te os executados para que deem andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção (artigo 267 IIi do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intimem-se. Ap. 547/99 -Advs. UMBERTO
GIOTTO NETO, LEANDRO GALLI, HEITOR WOLFF JU-
NIOR, LUCIANE M. SIGNORI e ANDRESSA JARLETTI G.
DE OLIVEIRA-.

20. EXECUCAO DE TITULOS-907/2001-GUERINO CAR-
LOS ZANDA x LEORITA DINIZ-Pelo contido as fls. 81/86 ,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta
precatória. -Advs. JOSE XAVIER SILVA, JOSE RENATO AL-
VES DE ALMEIDA e LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-.

21. DESPEJO-1423/2001-ANGELA MUNHOZ VIGNOLI x
JOIE ENELSON CONSOLIN FURKIM-Pelo contido as fls.
219, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
petição do Sr. Avaliador para depósito das custas que importam
em R$ 80,00. Ap. 951/01 -Advs. ADNILTON JOSE CAETA-
NO e MARIZ MENDES MAY-.

22. ARROLAMENTO-1536/2001-JACIRA ALVES MERINHO
BORGES e outro x ELIUD JOSE BORGES- Parte final... Des-
sa feita, em cumprimento ao disposto no artigo 196 do Código
de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, determino a perda
de direito de vista dos autos fora de cartório aos douto advoga-
dos retro relacionados quanto aos processos com prazo de car-
ga excedida, extensivo aos demais advogados constituídos até
o momento nos autos pela parte que a ele outorgou poderes
assim como aos que venham futuramente a ser substabeleci-
dos, devendo a aplicação de tal penalidade ser anotada na capa
dos autos logo que devolvidos, e determino a expedição de ofí-
cio à Subseção Local da Ordem dos Advogados do Brasil, co-
municando sobre a indevida retenção dos autos e sobre a apli-
cação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv. ELIUD JOSE
BORGES JUNIOR-.

23. INVENTARIO-33/2002-LURDES FATIMA WIGGERS x
JOAO LUIZ WIGGERS- Parte final... Dessa feita, em cumpri-
mento ao disposto noartigo 196 do Código de Processo Civil e
do item 2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedo-
ria-C,eral da Justiça, determino a perda de direito de vista dos
autos fora de cartório aos douto advogados retro relacionados
quanto aos processos com prazo de carga excedida, extensivo
aos demais advogados constituídos até. o momento nos autos
pela parte que a ele outorgou poderes assim como aos que ve-
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nham futuramente a ser substabelecidos, devendo a aplicação
de tal penalidade ser anotada na capa dos autos logo que devol-
vidos, e determino a expedição de ofício à Subseção Local da
Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando sobre a indevi-
da retenção dos autos e sobre a aplicação da presente penalida-
de. Intimem-se. -Adv. DEBORA REGINA FERREIRA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS-313/2002-GABRIEL TAUFIK
NAME x ADEMIR PILLA e outro- Parte final... Dessa feita,
em cumprimento ao disposto no artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil e do item 2.10.3, inciso II, do Código de Normas da
Corregedoria-C,eral da Justiça, determino a perda de direito de
vista dos autos fora de cartório aos douto advogados retro rela-
cionados quanto aos processos com prazo de carga excedida,
extensivo aos demais advogados constituídos até o momento
nos autos pela parte que a ele outorgou poderes assim como
aos que venham futuramente a ser substabelecidos, devendo a
aplicação de tal penalidade ser anotada na capa dos autos logo
que devolvidos, e determino a expedição de ofício à Subseção
Local da Ordem dos Advogados do Brasil, comunicando sobre
a indevida retenção dos autos e sobre a aplicação da presente
penalidade. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO DE MA-
CEDO RAMOS-.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO-340/2002-IARA MARGA-
RETH LOPES x ILDEFONSO DAS NEVES-Pelo contido as
fl.331vº , faculto que diga(m) embargante , em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. DANTE PA-
RISI e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-.

26. ORDINARIA-709/2002-SIRLEI PIZZATTO CHER e ou-
tro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- CART. DE
CRED. IMOB-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

27. EXECUCAO DE TITULOS-807/2002-D. GRUDTNER &
CIA. LTDA x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA-
Parte final... Dessa feita, em cumprimento ao disposto no arti-
go 196 do Código de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II,
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, deter-
mino a perda de direito de vista dos autos fora de cartório
aos douto advogados retro relacionados quanto aos processos
com prazo de carga excedida, extensivo aos demais advogados
constituídos até o momento nos autos pela parte que a ele ou-
torgou poderes assim como aos que venham futuramente a ser
substabelecidos, devendo a aplicação de tal penalidade ser ano-
tada na capa dos autos logo que devolvidos, e determino a ex-
pedição de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advogados
do Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos autos e
sobre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-867/2002-EDIFICIO WALL
STREET x DA ROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.-Nova data para audiencia, dia 09 de 01 de 2007, as
14:30 horas. D.N. D.S. -Adv. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-1229/2002-KEYLA
YUUKO MATSUBARA x PATRICIA HELENA MONTANHO-
LI-Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria .
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. HORACIO MONTESCHIO-

30. INDENIZACAO-1524/2002-HELEN CRISTINA MOREI-
RA DE MELO x SPAIPA S.A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS- Sobre o contido as fls. 227/230, manifeste-se a re-
querida, dizendo inclusive se insiste no depoimento pessoal da
autora. Intime-se.-Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER, DANIEL QUAESNER TOLEDO e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-59/2003-CLIMAX HOTEL
LTDA e outros x LEANDRO GALLI-I- Intime-se o procurador
do embargante, via DJ, para que de andamento ao feito, em 48
horas, sob pena de extinção (artigo 267, III do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intimem-se. Ap. 547/99 -Advs. ANA PAULA
LARA PAGANINI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, UMBERTO GIOTTO
NETO e LEANDRO GALLI-.

32. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-228/2003-JOSE
ROBERTO SCANDELARI x BANCO GENERAL MOTORS
S/A-Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria
. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

33. -505/2003-INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- I - Consi-
derando os princípios da economia e celeridade processual,
passo a sanear o presente feito. II - O processo esta em ordem e
as partes estão bem representadas. III - Não há possibilidade
concreta de acordo. IV - A ré arguiu em preliminar a Falta de
interesse de agir ante a inadequaçäo da via eleita. Tal prelimi-
nar não pode ser acolhida Da análise da petiçõo inicial verifico
que a autora pretende a revisåo dos contratos firmados com a ré,
para, posteriormente, definir o montante correto do valor devi-
do. A via eleita é a adequada, eis que se trata de revisão contratu-
al, eo valor a ser apurado poderá ser calculado em sede de liqui-
dação de sentença. Por este motivo, afasto esta prelimmar V -
Não há mais preliminares a serem analisadas. Declaro o feito
saneado. Defiro a produção de prova pericial contábil conso-
ante requerido e a juntada de novos documentos VI - Nomeio
perito contábil o Sr. Edison Luiz Krüger (tel: 3335-9640). VII -
Devem as partes apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos- casa entendam necessário. em cinco dias. VIII = Após, inti-
mem-se o Sr. Perito para apresentar proposta de honorários. IX -
Sobre a proposta de honorário, devem as partes se manifestar em
cinco dias. Depositados os honorários, deve o Sr. Perito entregar
o laudo em 30 (trinta) dias. X- Intimem-se. Ap. 435/02.-Advs.
IVAN XAVIER VIANNA FILHO, JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-860/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SAN SEBASTIAN x IVERSON RENATO AN-
TUNES-Pelo contido as fls. 150 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre o auto de depósito. -Advs. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS e JEFFERSON BARBOSA-.

35. COBRANCA - ORDINARIA-949/2003-SUELI APARECI-
DA DEGASPERI KUHLMANN x BLOCK HAUS CASAS
ESPECIAIS LTDA-Nova data para audiencia, dia 22 de 01 de
2007, as 16:00 horas. D.N. D.S. -Advs. DANIEL PRATES e
ANDRE GUSTAVO MARTINS GOMES FARIAS-.

36. -1068/2003-LIRIO DA SILVA x SEBASTIAO ALTAMIRO
DE OLIVEIRA- Parte final... Dessa feita, em cumprimento ao
disposto no artigo 196 do Código de Processo Civil e do item
2.10.3, inciso II, do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça, determino a perda de direito de vista dos autos fora
de cartório aos douto advogados retro relacionados quanto aos
processos com prazo de carga excedida, extensivo aos demais
advogados constituídos até o momento nos autos pela parte que
a ele outorgou poderes assim como aos que venham futuramen-
te a ser substabelecidos, devendo a aplicação de tal penalidade
ser anotada na capa dos autos logo que devolvidos, e determino
a expedição de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos au-
tos e sobre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -
Adv. MARISA LORENA D. VECCHI-.

37. REVISAO CONTRATUAL-1272/2003-CELSO LUIS PI-
OVESAN x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Apos certifica-
do o preparo das custas voltem conclusos para decisão. -Advs.
ANDREZZA MARIA BELTONI e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-1291/2003-JOAO LUIZ FIA-
NI DE ASSIS BAPTISTA x BANCO BRADESCO S.A.-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-.

39. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1321/2003-MARCO
AURELIO DOS SANTOS e outro x JOAO NABOSNE-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-.

40. EXECUCAO DE TITULOS-1381/2003-ZAQUEU ALVES
DA SILVA x ACIR ANTONIO L. FAGUNDES-Pelo contido as
fls. 83, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o auto
de depósito. -Adv. JONAS BORGES-.

41. -1383/2003-CARLOS ALBERTO GOMES LAUFER x
CLEOMIR ANTONIO ZAVASKI e outro-Pelo contido as fls.
169/170, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
o mandado. -Advs. MILTON TEODORO DA SILVA e JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

42. BUSCA E APREENSAO-1410/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIA YOKO FURUKAWA-Pelo contido as
fls. 72 , faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

43. ORDINARIA DE COBRANCA-20/2004-FENIX EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x LUIS ALVES-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA e OSMAR NODARI-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-339/2004-JAUVENAL DE
OMS e outro x BANCO BANESTADO S/A- I- Deve a escriva-
nia observar o item 2.3.9 do Codigo de Normas, a fim de que se
evite a danificação de documentos dos autos. II- Intimem-se
Ap. 435/02-Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

45. SUMARIA DE COBRANCA-421/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x REGINA APA-
RECIDA DE BARBARA DA SILVA-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-.

46. ALVARA-563/2004-MARIA EDUARDA DOS SANTOS DE
ANDRADE x -Pelo contido as fls. 222 , faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap. 1379/01 -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-565/2004-INEPAR S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x BANCO BANESTADO S/A- I-
Deve a escrivania observar o item 2.3.9 do Código de Normas,
a fim de que se evite a danificação de documentos dos autos
como esta ocorrendo conforme se observa das fls. 586 e 587.
II- Certifique a escrivania onde se encontra o 3º volume dos
presentes autos. III- Intimem-se. Ap. 435/02.-Advs. IVAN XA-
VIER VIANNA FILHO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

48. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-640/2004-CLAUDIO
GUIMARAES AMARAL x CONDOMINIO EDIFICIO GOL-
DEN PLACE-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

49. EMBARGOS A ARREMATACAO-1035/2004-CLIMAX
HOTEL LTDA e outro x JUSTINA DE MACEDO SEILER e
outro- I- Voltem conclusos para senteça, eis que as custas ja
foram preparadas, conforme determinado no despacho de fls.
252. II- Intimem-se. Ap. 547/99-Advs. ANDRESSA JARLET-
TI G. DE OLIVEIRA, UMBERTO GIOTTO NETO, LEAN-
DRO GALLI, LUCI R. DAMAZIO e MARCIO PASCHENDA
NEVES-.

50. ARROLAMENTO-1296/2004-LEONIDA MARIA DE AZE-
VEDO ROMANO e outro x DANTE ROMANO JUNIOR- Parte
final... Dessa feita, em cumprimento ao disposto no artigo 196
do Código de Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II, do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, determi-

no a perda de direito de vista dos autos fora de cartório aos
douto advogados retro relacionados quanto aos processos com
prazo de carga excedida, extensivo aos demais advogados cons-
tituídos até o momento nos autos pela parte que a ele outorgou
poderes assim como aos que venham futuramente a ser substa-
belecidos, devendo a aplicação de tal penalidade ser anotada
na capa dos autos logo que devolvidos, e determino a expedi-
ção de ofício à Subseção Local da Ordem dos Advogados do
Brasil, comunicando sobre a indevida retenção dos autos e so-
bre a aplicação da presente penalidade. Intimem-se. -Adv.
GUILHERME M. RODRIGUES-.

51. -1316/2004-C.R. USINAGEM DE PRECISAO LTDA. x
METALGUSS INDUSTRIA E COMERCIO-Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) carta precatoria . No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. JANAINA ALVES PEREIRA-.

52. EXECUCAO DE TITULOS-12/2005-RONALDO DOMIN-
GUES SILVA x ROGERIO HENRIQUE LEMA-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

53. ARROLAMENTO-289/2005-ANTONIO ZILMAR HUN-
GARO x MARIA JOSE HUNGARO e outro- Parte final... Dessa
feita, em cumprimento ao disposto no artigo 196 do Código de
Processo Civil e do item 2.10.3, inciso II, do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça, determino a perda de
direito de vista dos autos fora de cartório aos douto advogados
retro relacionados quanto aos processos com prazo de carga
excedida, extensivo aos demais advogados constituídos até o
momento nos autos pela parte que a ele outorgou poderes as-
sim como aos que venham futuramente a ser substabelecidos,
devendo a aplicação de tal penalidade ser anotada na capa dos
autos logo que devolvidos, e determino a expedição de ofício ò
Subseção Local da Ordem dos Advogados do Brasil, comuni-
cando sobre a indevida retenção dos autos e sobre a aplicação
da presente penalidade. Intimem-se. -Adv. NORBERTO CA-
MARGO DOS SANTOS-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-317/2005-VILMA DALLA-
GRANA x EVERALDO MARCELO SIMOES- I - Consideran-
do os princípios da economia e celeridade processual, passo a
sanear o presente feito. II - O processo esta em ordem e os
partes estão bem
representadas. III - Não há possibilidade concreta de acordo IV
- A ré arguiu em preliminar a ausência de condições da
ação por falta de interesse de agir. Tal preliminar não pode ser
acolhida. A ré alega que não foi comprovada a posse da autora,
mas somente o título de aquisição da propriedade. A preliminar
arguida se confunde com o mérito, motivo pelo qual será anali-
sada na sentença. V - Não há mais preliminares a serem anali-
sadas. Declaro o feito saneado. Defiro a produção de prova
testemunhal e depoimento pessoal do requerido. VI - Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 23/05/2007, às
15:30 horas. VII - Promovam-se as diligâncias necessárias. VIII
- Intimem-se. -Advs. CRISTIANE CAVALIERI e CARLA ELI-
ZA DOS SANTOS-.

55. DECLARATORIA INEXISTENCIA-470/2005-MIGUEL
GONCALVES x EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S- I - Considerando os princípios de
economia e celeridade processual, passo a sanear o presente
feito. II - O processo esta em ordem e as partes estão bem re-
presentadas. III - Não há possibilidade concreta de acordo. IV
- A ré primeira re arguiu em preliminar sobre a necessidade de
inclusão da operadora local no pólo passivo da demanda e em
se negando, da necessária denunciação da lide da mesma. Adu-
ziu que há carência de ação e ilegitimidade passiva. Tais preli-
minares não podem ser acolhidas. Não se faz possível a forma-
ção de litisconsórcio necessário eis que, “Nas relações de con-
sumo, a responsabilidade dos concessionários de serviço pú-
blico é objetivo, mesmo quando fundada em ato omissivo (CDC,
artigo 22, parágrafo único)”. Por força desta orientação não
prospera o argumento de que os dados cadastrais são repassa-
dos pela operadora local, uma vez que vinculado à noção de
culpa. Aplica-se ainda ao caso a teoria do risco da atividade
(risco do empreendimento), já que, utilizando-se do cadastro
da operadora local sem qualquer conferência, a requerida cer-
tamente diminui seus custos, porém assume o risco de ser víti-
ma de erro ou fraude. Por este motivo, afasto esta preliminar. A
denunciação da lide não pode ser admitida. No caso em tela
somente tumultuaria o andamento do feito. Ademais, caso a ré
compfove que houve responsabilidade da operadora local, nada
impediria que se fizesse ação regresso, independente da de-
nunciação a lide. Por este motivo, afasto esta preliminar. A ca-
rência de ação alegada não pode ser acolhida eis que presentes
todas as condições da ação, quais sejam, legitimidade de partes
possibilidade jurídica do pedido de interesse de agir. A ilegiti-
midade passivo da requerida já restou analisada quando afasta-
da a preliminar de necessidade de litisconsórcio passivo, moti-
vo pelo qual restou prejudicada, já que a ré é parte legítima
para responder a ação, nos termos do artigo 22 do Código de
Defesa do Consumidor. Por estes motivos, afasto todas as pre-
liminares apresentadas. V - Não há mais preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. Defiro a produção de pro-
va testemunhal somente ao autor, eis que somente este arrolou
testemunhas, mas indefiro a produção de depoimento pessoal
da requerida, ante a falta de pedido neste sentido por ocasião
da petição inicial, estando tal direito precluso. VI - Anote-se o
contido às fls. 106 para futuras publicações. VII - Assiste razão
ao autor na petição de fis. 103. Uma vez que a feito segue o rito
sumario, revogo o despacho de fls. 102. VIII - Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 16/11/2006 , às 14:00
horas. IX - Promovam-se as diligências necessárias. X - Inti-
mem-se. -Advs. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e ADIL-
SON DE CASTRO JR.-.

56. CARTA DE SENTENCA-11/2006-HIRIDEU CIPRIANO
PIRES x ANTONIO DIAS DOS SANTOS e outro- I- Não ha
obice para a execução provisória da sentença quando não ha
recurso com efeito suspensivo interposto. II- Ja foi admitida a
liquidação da sentença por calculo, motivo pelo qual a discus-
são da forma de liquidação pelo executado encontra-se preclu-

sa. Ademais o cálculo apresentado não foi impugnado. III- Sendo
assim, expeça-se mandado executivo, para pagamento da quantia
liquidada nos presentes autos, consoante requerido as fls. 1246.
IV- Intimem-se.-Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e LUIZ CEL-
SO DALPRA-.

57. -49/2006-LABLIFE COM. E REP. DE MAT. DE LABO-
RATORIO LTDA. x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS- I- Designo audiencia de conciliação para o dia 24/
01/2007, às 13:30 horas. II- Promovam-se as diligencias neces-
sárias. III- Intimem-se.-Advs. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

58. OBRIGACAO DE FAZER-177/2006-PEDRO SBALCHI-
ERO NETO x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS DE CURI- e outros- I - A requerida opôs embargos
de declaração de fls. 158/159 a fim de esclarecer contradição
ocorrida no despacho de fls. 154. II - Os embargos foram opos-
tos tempestivamente, III - Os embargos tem espeque na possí-
vel contradição existente no despacho de fls. 154, motivo pelo
qual deve ser recebido, nos termos do artigo 535 do Código de
Processo Civii. IV - Verifico que realmente ocorreu a contradi-
ção apontada pela parte. A petição de fis. 147/150 consiste em
resposta ao agravo retido interposto pelo requerido, e não em
recurso de agravo retido interposto pela autora. Assim, revogo
o item III do despacho de f!s. 154, solucionando a contradição
existente. V - Por este motivo, recebo os embargos opostos e os
ocolho, conforme fundamentação acima. VI - Intimem-se. -Advs.
HANELORI MORBIS OZORIO, MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO SILVA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

59. COBRANCA-295/2006-TERCILIO ZAMBIAZI e outro x
NOBRE SEGURADORA S/A-Nova data para audiencia, dia
10 de 11 de 2006, as 13:45 horas. D.N. D.S. -Adv. GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-.

60. DECLARATORIA-568/2006-RUPRE COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. x CREDEX COBRAN-
CAS E ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA. e outro- I- Defi-
ro o requerimento de fls. 34. II- Desentranhe-se consoante re-
querido. III- Intimem-se. Ap. 392/06.-Advs. ITAMAR LUIZ
MONTEIRO CORTES e LUCAS MENDES PEDROZO-.

61. COBRANCA-729/2006-EDIFICIO CHAMPAGNAT CON-
CORDE x JANICE GOMES MOREIRA-I- Para audiencia con-
ciliatoria, designo o dia 09.01.2007 as 15h15 min. II- Cite-se,
para os termos da presente açao e intimem-se para a audiencia,
onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou represen-
tado por preposto com poderes para transigir. III- Na mesma
audiencia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera apre-
sentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que
fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de
documentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar pro-
duzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecni-
co. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produçao
de provas designando-se outra data para instruçao, se necessa-
rio. V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o
seu comparecimento sem a apresentaçao de defesa, por inter-
medio e acompanhado de advogado, importara na presunçao
de que admite como verdadeiro os fatos alegados pelo reque-
rente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do
CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das
taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

62. COBRANCA-730/2006-CONDOMINIO EDIFICIO ADRI-
ANA x MAURO AFONSO PINTO CEZIMBRA e outro-I- Para
audiencia conciliatoria, designo o dia 09.01.2007 as 15h00 min.
II- Cite-se, para os termos da presente açao e intimem-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou
representado por preposto com poderes para transigir. III- Na
mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e o requerido
podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contrapos-
to, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como,
se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido so-
bre a produçao de provas designando-se outra data para instru-
çao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que a sua
ausencia, ou o seu comparecimento sem a apresentaçao de de-
fesa, por intermedio e acompanhado de advogado, importara
na presunçao de que admite como verdadeiro os fatos alegados
pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia conforme
art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposito em
Juizo das taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv.
JEFERSON WEBER-.

63. REPARACAO DE DANOS-731/2006-ACHILES RECU-
PERADORA DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA x JOSE
RUBENS TONETTI-I- Para audiencia conciliatoria, designo o
dia24.01.2007 as 14h00 min. II- Cite-se, para os termos da pre-
sente açao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
conciliaçao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produçao de provas designando-
se outra data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
a apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o re-
querente por seu procurador. -Adv. LUCIANO RASSOLIN-.

64. DECLARATORIA INEXISTENCIA-745/2006-LOURIVAL
PEDRO DE MIRANDA x CENTER FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA.- I - Designo audiencia de concilia-
çao para o dia 24/01/2007, às 15:00 horas. II - Promovam-se as
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diligencias necessárias. III - Deve o autor efetuar a comple-
mentaçõo das custas e do FUNREJUS. IV - Intimem-se. Ap.
435/06 -Adv. GELSON BARBIERI-.

65. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-767/2006-ARLE-
TE APARECIDA DE SOUZA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A e outro- I - Recebo a emenda de fis. 32/35. Reti-
fique-se a capa da presente demanda, passando a constar que
se trata de “Ação Suméria de Indenização por danos morais
com pedido de tutela antecipada”. II - Deve a parte trazer
aos autos comprovantes de renda a fim de ser apreciado o
pedido de concessão dos beneficios da justiça gratuita. III -
Designo audiência de conciliação para o dia 24/01/2007,às
15:30 horas. IV - Promovam-se às diligencias necessárias. V
- Intimem-se. -Adv. ARLETE APARECIDA DE SOUZA-.

66. REVISAO DE CONTRATO-779/2006-EMANUEL MAS-
CARENHAS PADILHA x BANCO HSBC S/A-Pagamento
das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intima-
çao ou retirada da mesma. Aguardando a retirada dos oficios
no prazo de cicnco dias.-Adv. FABIANO NEVES-.

67. BUSCA E APREENSAO-815/2006-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOS x AIRTON LINO DA SILVA-Diga o in-
teressado quanto a retirada do(a) carta precatoria . No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

68. INDENIZACAO-822/2006-VANDERLY RUDGE GNO-
ATO x ATIVOS S.A. COMP. SECURITIZADORA DE CRED.
FINANCEI- I - Avoquei os autos de cartório. II - O item VIII
do despacho de fis. 13 deve ser alterado eis que o rito segui-
do é o sumário. III - Desta forma, deve passar a constar da-
quele item o seguinte: “Designo audiëncia de conciliação
para o dia 14/11/2006 , às horas. Promovam-se as diligânci-
as necessárias.” IV - Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

69. SUMARIA DE COBRANCA-826/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PROFESSORA SHEYLA x KAROLINE DO-
NEGAL e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo o
dia 09.01.2007 as 14h45 min. II- Cite-se, para os termos da
presente açao e intimem-se para a audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representado por pre-
posto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a conciliaçao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que fun-
dados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de
documentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar
produzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente
tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a pro-
duçao de provas designando-se outra data para instruçao, se
necessario. V- Cientifique-se o requerido de que a sua au-
sencia, ou o seu comparecimento sem a apresentaçao de de-
fesa, por intermedio e acompanhado de advogado, importa-
ra na presunçao de que admite como verdadeiro os fatos ale-
gados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia
conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o
deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas. VII-
Intimem-se. -Adv. LUCILENA OLIVEIRA-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-844/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CARTAGENA x CLAUDIO-
NIR PEREIRA CAMPOS-I- Para audiencia conciliatoria,
designo o dia 09.01.2007 as 15h30 min. II- Cite-se, para os
termos da presente açao e intimem-se para a audiencia, onde
as partes deverao comparecer pessoalmente ou representado
por preposto com poderes para transigir. III- Na mesma au-
diencia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera
apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto,
desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como,
se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas designando-se outra data para
instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de advo-
gado, importara na presunçao de que admite como verdadei-
ro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte
requerida o deposito em Juizo das taxas condominiais vin-
cendas. VII- Intimem-se. -Adv. BERENICE DA AP. GOMES
RIBEIRO-.

71. ORDINARIA-862/2006-JOAO DE AZEVEDO BARBO-
SA RIBAS FILHO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A- Parte final... Desta forma, conside-
rando a possibilidade de a qualquer tempo haver reversibili-
dade da medida e, considerando ainda o Poder Geral de Cau-
tela, entendo configurados os pressupostos que, segundo o
disposto no artigo 273, do CPC, autorizam a antecipação
dos efeitos da tutela para DETERMINAR que a requerida
mantenha as regras do contrato original de seguro celebrado
com o autor, até julgamento final desta demanda. II. Desig-
no audiencia para o dia 07/11/2006 às 13:30 horas. III - Cite-
se e intime-se o réu para comparecer a audiência, ocasião
em que poderá defender-se, desde que por intermedio de
Advogado, ficando o réu ciente de que, não comparecendo e
não se representando por preposto com poderes para transi-
gir (CPC, art. 277, § 3°) ou não se defendendo, inclusive
por não ter Advogado, prequmir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se contrário resultar da prova dos
autos (CPC, art. 277, par. 2º). IV- Anote-se a prioridade do
feito. Intime-se. -Adv. JULIO CESAR SPRENGER RIBAS-

72. SUMARIA DE COBRANCA-865/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RIVIERA x ELAINE MARIA LOSS-I- Para audi-

encia conciliatoria, designo o dia 09.01.2007 as 15h45 min.
II- Cite-se, para os termos da presente açao e intimem-se
para a audiencia, onde as partes deverao comparecer pesso-
almente ou representado por preposto com poderes para tran-
sigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e
o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pe-
dido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos des-
critos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemu-
nhas, assim como, se desejar produzir prova pericial, devera
indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audien-
cia, sera decidido sobre a produçao de provas designando-se
outra data para instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento
sem a apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanha-
do de advogado, importara na presunçao de que admite como
verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se
aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Facul-
to a parte requerida o deposito em Juizo das taxas condomi-
niais vincendas. VII- Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER-

73. REPARACAO DE DANOS-875/2006-CARRIER VEI-
CULOS LTDA x COPY LINE COMERCIO E SERVICOS
LTDA-ME e outro-I- Para audiencia conciliatoria, designo
o dia 24.01.2007 as 16h00 min. II- Cite-se, para os termos
da presente açao e intimem-se para a audiencia, onde as par-
tes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audien-
cia sera proposta a conciliaçao e o requerido podera apre-
sentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde
que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acresci-
dos de documentos e rol de testemunhas, assim como, se
desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas designando-se outra data para
instruçao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de advo-
gado, importara na presunçao de que admite como verdadei-
ro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Intime-se o
requerente por seu procurador. -Adv. MARCELO DE BOR-
TOLO-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-877/2006-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RADAR
COM. DE BEBIDAS LTDA ME- I - A Autora pretende ser
reintegrada na posse dos bens movels que arrendou ò Ré, em
07.04.2006. conforme contrato de fis. 14/16. Para isto, ale-
ga que a Ré não pagou a parcela vencida em 06.05.2006 e
seguintes, o que acarreta o vencimento antecipado das de-
mais obrigações eo dever de devolver os bens. Decido II -
Verifico que estão presentes os requisitos para a concessão
da medida liminar de reintegração de posse, nos termos do
artigo 928 do CPC, vez que a Autora trouxe aos autos cópia
da notificação extrajudicial, pela qual constituiu a Ré em
mora e buscou cobrar os valores devidos. A Ré até o mo-
mento não efetuou o pagamento do valor devida e também
não restituiu o veículo à Autora. III - Assim, a partir da no-
tificaçðo extrajudicial a Ré se tornou possuidora de ma-fé
do bem, sendo que desta data considera-se havido o esbu-
lho, motivo pelo qual o bem deve ser reintegrado. IV -
E×peça-se mandado de reintegraçõo de posse do veiculo,
consoante requerido às fis.06. depositando-o nas mãos do
representante legal do empresa Autora, ou a quem este indi-
car. V ,- Designo audiëncia de conciliação para o dia 24/01/
2007, às 14:30 horas, devendo a Ré se fazer presente acom-
panhada de advogado, a fim de apresentar defesa escrita,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alega-
dos pelo Autor (artigos 285 e 319 do CPC) VI - Intimem-se.
-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

75. REINTEGRACAO DE POSSE-883/2006-STEREO PUB
BALADA BAR E PETISCARIA LTDA e outro x JORGE
EDUARDO PIRES FERREIRA- I - O Autor pretende ser
reintegrada na posse do bem imóvel que sub-locou do Réu,
em 21.02.2003, tendo referido contrato sido renovado atè
20.02.2007 conforme contrato de †Is. 28/35. Para isto, ale-
ga que o Rèu em 04.07.2006 substituiu as fechaduras das
portas e pregou compensados nas janelas, impedindo os fun-
cionários da autora de adentrarem ao local para trabalhar.
Alegou que os aluguéis estão em dia, tendo o réu praticado
esbuÍho possessário e estando indevidamente na posse de
todos os bens móveis que guarnecem o estabelecimento.
Disse que vem sofrendo enormes prejuizos motivo pelo qual
deverá o réu ser condenado em perdas e danos consistente
em lucros cessantes, danos morais e materiais, entre outros
valores. O autor noticiou a e×istância de uma ação de des-
pejo entre as partes que tramita na 4 Vara Civel. Pediu a
concessäo de liminar de reintegraçäo de posse. Fez outros
requerimentos e juntou documentos de fis. 19/235. Decido
II - Não se faz possível a concessão da medida liminar plei-
teada. O autor noticiou a existância de uma açào de despe-
jo de n° 239/2006, que tramita na 4 Vara Civel, devendo
antes de ser concedida a liminar se requisitar informaçðes
aquele juízo a fim de descobrir se houve medida judicial
que autorizasse o réu a fechar o estabelecimento o não, além
de que se informe o objeto da lide, a causa de pedir, o nome
das partes e a data do despacho inicial, a fim de se analisar
possível cone×ão. III- Assim, analisarei o pleito da liminar
apos o contraditorio e a chegada da resposta do oficio a ser
enviado a 4ª Vara Civel. IV - Cite-se o Réu para, querendo,
apresentar resposta em 15 (quinze) dias, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos alegados pelo Autor (ar-
tigos 285 e 319 do CPC). V - Expeça-se o ofício consoante
referido no item II. VI - Intimem-se. -Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN-.
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Relação 122/2006
Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardando
depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento:

01) - EMBARGOS À EXECUÇÃO – ARGON ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA X TELCON FIOS E CABOS PARA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ADV. JEFFERSON COME-
LI – (R$ 616,00).-

02) - EMBARGOS À EXECUÇÃO – ADILSON FELIX e
OUTRA X BANCO BANESTADO S/A – ADV. MAYLIN
MAFFINI - (R$ 332,50).-

03) - DESPEJO – ADRIANO FÁBIO CUNHA DA LUZ X
MICHAEL JOSEFUS – ADV. ROSEMAR SOARES DE
ABREU – (R$ 448,00).-

04) - BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A X
ALINE APARECIDA TRIZOTTO – ADV. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ – (R$ 511,00).-

05) - BUSCA E APREENSÃO – BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X GILMAR APARECIDO DE SOUZA – ADV. BLAS
GOMM FILHO – (R$ 616,00).-

06) - RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
DANOS MORAIS – JULYANA FERREIRA X OLÍMPIA M.
D. COUTO – ADV. ROBSON ZANETTI - (R$ 616,00).-

07) - ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – MARCO
ANTÔNIO ÉSPER CURY X CARTÃO UNIBANCO LTDA –
ADV. ALEXANDRE ARSENO – (R$ 616,00).-

08) - BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X LUIZ
CARLOS DOS SANTOS – ADV. IONÉIA ILDA VERONEZE
– (R$ 616,00).-

09) - DECLARATÓRIA – CAPIMAR INSUTRIAL LTDA X
BANCO DO BRASIL S/A – ADV. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN – (R$ 616,00).-

10) - MANDADO DE SEGURANÇA – DYANA CAROLINE
PANTOJO PERALBO X UBIRATAN DE MATTOS – ADV.
EUROLINO SECHINEL DOS REIS - (R$ 164,50).-

11) - ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL – IVAN SEC-
CON PAROLIN FILHO X MOBITEC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA – ADV. IVAN PAROLIN FILHO. -
(R$ 616,00).-

12) - INTERDIÇÃO – LINA MARIA ANDRADE ANZUATE-
GUI X CARMEN ANDRADE ANZUATEGUI – ADV. CACL-
DA CAMARGO. – (R$ 164,50).-

13) - SUMÁRIA DE COBRANÇA – CONDOMÍNIO PARQUE
RESIDENCIAL VERDESPAÇO X SOLANGE CARDOSO –
ADV. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI – (R$ 185,50).-

14) - INDENIZAÇÃO – EDSON DOS SANTOS X 1º OFÍCIO
DO DISTRIBUIDOR – ADV. CARLOS EDUARDO RIBEIRO
BARTNIK - (R$ 164,50).-

15) - BUSCA E APREENSÃO – BV FINANCEIRA S/A X
SONIA TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS – ADV. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA – (R$ 511,00).-

16) - SUMÁRIA DE COBRANÇA – O CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI X MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS – ADV. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA – (R$ 269,50).-

17) - INDENIZAÇÃO – CLEVERSON CAMARGO DE OLI-
VEIRA CASAL X SERVOPA S/A COM. E IND. – ADV. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO - (R$ 616,00).-

18) - BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA X FRANCIELA HAUAS –
ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - (R$ 290,50).-

19) - BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA X EMERSON RODRIGO
SUTIL – ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - (R$
604,00).-

20) - BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA X ANTONIO FONSECA
DOS SANTOS – ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA -
(R$ 164,50).-

21) - BUSCA E APREENSÃO – ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA X SILVANA MARTINS
PUSCH – ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA - (R$
616,00).-

22) - BUSCA E APREENSÃO – OMNI S/A – CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO X VALDINEI FRAN-
CISCO LOURENÇO – ADV. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO - (R$ 364,00).-

23) - BUSCA E APREENSÃO – BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X WAGNER DE PAULA MORAIS – ADV. IDELA-
NIR ERNESTI - (R$ 616,00).-

24) - BUSCA E APREENSÃO – CONSEG ADM. CONSÓR-
CIOS LTDA X PURO GELO COM E DISTRIB ME – ADV.
PLINIO ROBERTO DA SILVA. - (R$ 616,00).-

25) - BUSCA E APREENSÃO – B.V. FINANCEIRA S/A X
AGNALDO PAIM PEDRO – ADV. KARINE CRISTINA DA
COSTA - (R$ 616,00).-

26) - PRESTAÇÃO DE CONTAS – JOAQUIM VALDIR PI-
RES JUNIOR X BANCO SANTANDER S/A – ADV. EDE-
MAR FRITZ JUNIOR - (R$ 616,00 – Valor Provisório).-

27) - COBRANÇA – CONJUNTO RESIDENCIAL MORADI-
AS JARDIM DAS ARAUCÁRIAS – CONDOMÍNIO VI –
LOTE 16/17 X MARIA SOELI BRIZOLLA – ADV. FLAVIA-
NO C. PUCCI DO NASCIMENTO - (R$ 227,50).-

28) - REVISIONAL DE CONTRATO – EUNICE DE CARVA-
LHO X BANCO ITAÚ S/A – ADV. JOSIANE ROLIM DE
MOURA - (R$ 616,00).-

29) - INDENIZAÇÃO – HELENARA ROCHA DE ANDRA-
DE X JOÃO BATISTA – ADV. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN - (R$ 322,00).-

30) - EMBARGOS DO DEVEDOR – FELIX LACHOVSKI X
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA – ADV. WALTER DOS ANJOS - (R$ 164,50).-

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 197/2006
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli
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1. - 245/1994 - DINO CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outro x PAULO ALVES PEREIRA - 1. Tendo em vista a Lei
11.232/2005, a qual se aplica o presente caso em função do
princípio “tempus regit actum”, ou seja, de que a lei processual
que se aplica é aquela vigente no momento da prática do ato,
intime-se o procurador do executado, nos moldes do art.475 J,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para em 15 dias
efetuar o pagamento espontâneo do débito, sob pena de inci-
dência de multa na importância de 10%. 2. Decorrido o prazo
sem manifestação, certifique a escrivania e, após, voltem con-
clusos. 3. Intime-se. Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 380/1997
- BANCO BMD S/A. x MIRANDELA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS e outros - Homologo por sentença para que
produza seus legais e jurídicos efeitos o pedido de desistência
formulado pelo Autor e julgo extinto o presente processo, de
conformidade com o disposto no artigo 569, do Código de Pro-
cesso Civil. Procedam-se as devidas baixas no distribuidor e,

oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 461/1997
- MARCOS MORO ZETOLA x VLADIMIR FRANCA - Vistos
e examinados (...) DISPOSITIVO - Às fls. 16 o Exequente in-
forma o cumprimento do acordo firmado às fls. 10, requerente
ao final a extinção do feito. Assim, tendo o devedor satisfeito a
obrigação, julgo extinto o processo nos termos do artigo 794, I
do CPC. Eventuais custas e despesas processuais ao encargo
do credor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com as baixas e
anotações necessárias, arquivem-se os presentes autos. Adv.
IZAQUE GOES.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 300/1998 - GM LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR MARINHO
FORTUNA - Homologo por sentença para que produza seus
legais e juridicos efeitos o pedido de disistência formulado pelo
Autor e julgo extinto o presente processo, de conformidade com
o disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Procedam-se as devidas baixas do distribuidor e, oportu-
namente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

5. COBRANCA (EXE) - 763/1998 - PRIMA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x DAVISON DA SILVA FERREIRA - Defiro o
pedido retro. Oficie-se conforme requerido, exceto quanto à
Sanepar, porquanto esta não possui cadastro nominativo de cli-
entes. Intime-se. Deve a parte interessada promover o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 18,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Advs. SERGIO TERNUS, MIRIAM CAN-
FIELD PETRECCA e EURICO ORTIS DE LARA FILHO.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 155/1999
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. Em liquidação e
outro x NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros - 1. Indefiro a restituição de prazo de fls. 309. 2. Isso
porque, a intimação da decisão a que se refere a peticionaria se
deu em 28.06 p.p. (quarta-feira), o que implica dizer que o
prazo recursal (agravo de instrumento) findou em 10.07 tam-
bém p.p. 3. Ocorre que, muito embora no curso do prazo os
autos tenham vindo conclusos por duas ocasiões (03/07 devol-
vido em 04/07 e 07/07 devolvido em 14/07), não comprovou a
peticionaria tenha tentado acesso aos autos, o que lhe teria sido
obstado, porquanto a petição e certidão de fls. 309/310 datam
de 14/07 quando então já havia transcorrido o prazo há quatro
dias. 4. Nesses termos, incabível o pedido de reabertura de pra-
zo. 5. Cumpra-se o despacho de fl. 308 (Defiro o pedido de fls.
307). 6. Int. Advs. LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, ERLON DE
FARIA PILATI, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, MAR-
CY HELEN VIDOLIN e DIDIO MAURO MARCHESINI.

7. - 504/1999 - CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTERS LTDA x ELIZABETH MARIA TODESCHI-
NI SPERANDIO e outro - O requerimento de expedição de
certidão poderá ser formulado pela parte interessada diretamente
à Escrivania sem a interferência deste Juízo. Intimem-se. Advs.
MARCOS MATTIOLI, LYCIA AMARAL MATTIOLI, LUIZ
HENRIQUE WASALENSKI, JOAO CARLOS A. ZOLANDE-
CK, FABIO FREITAS MINARDI, TATIANA KALKO, MI-
GUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO e
ALEXANDRE TORRES VEDANA.

8. RESCISAO DE CONTRATO - 632/1999 - GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELICELENE COUTI-
NHO FERREIRA - Homologo por sentença para que produza
seus legais efeitos e jurídicos efeitos o pedido de desistência da
ação deduzido pelo Autor e, de consequencia, julgo extinto o
processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Procedam-se as devidas baixas no distribuidor e, oportu-
namente, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

9. - 692/1999 - FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
x AUTO POSTO FRAGATA S/A e outro - Para a primeira pra-
ça designo o dia 05 de outubro de 2006, às 13:40 horas, para
arrematação por preço não inferior ao da avaliação. Para a se-
gunda praça designo o dia 25 de outubro de 2006, às 13:40
horas, não sendo aceito o preço vil. Não havendo expediente
forense nestes dias, fica designado o primeiro dia útil subse-
qüente. Das datas designadas, intimem-se os devedores, no
endereço indicado pelo Exeqüente, que deverá antecipar as res-
pectivas custas. Expeça-se edital de arrematação no qual deve-
rá conter a existência de débitos fiscais (IPTU). Publique-se o
edital na forma da lei e afixe-o no local de costume. Providen-
cie-se o Exeqüente a intimação do Sr. Porteiro dos Auditórios
acerca das praças ora designadas. Intimem-se. Advs. LUIZ
CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA.

10. COMINATORIA - 1149/1999 - LUBRILEX LTDA. x PIL -
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA. - Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado. Advs. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, CLEBER
MARCONDES e JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS.

11. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1190/1999 - VOU-
PAR-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C . x VICEN-
TE RENDAK - Desentranhe-se carta precatória para intimação
de Executado da penhora realizada às fls. 180/182, como re-
querido. Intimem-se. Deve a parte interessada antecipar as cus-
tas no valor de R$ 6,75 para posterior expedição de carta pre-
catória. Advs. LUIZ ANTONIO DAROS e TELISMARA A. D.
KLIMIONT.

12. BUSCA E APREENSÃO - 47/2001 - BV FINANCEIRA
S.A.CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ALEXSAN-
DRO FRANCISCO DE ANDRADE - 1. Tendo em vista o peti-
tório de fls.32, julgo extinto o presente feito com resolução do
mérito, nos moldes do art. 269, inciso III, do Código de Proces-

so Civil. 2. Promova a Escrivania as baixas e anotações neces-
sárias e, após, arquivem-se os autos. 3. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

13. ORDINARIA DE IMISSAO DE POSSE - 327/2001 - MA-
RILENE NEGRELLO ROSA x JOAQUIM ROSA - Vistos e
examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação ordinária de
imissão de posse, para, confirmando a liminar concedida às fls.
52/53, imitir a autora definitivamente na posse do imóvel des-
crito da inicial, expedindo-se, para tanto, o competente man-
dando. Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como em honorários advocatícios ao patrono da
autora, que, com amparo no art. 20, § 4º, do CPC, arbitro em
R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em conta a simplicidade da
matéria, o zelo e o empenho do profissional, o número de ma-
nifestações nos autos e o tempo despendido para a solução do
litígio. Considerando que o recurso interposto contra a liminar
concedida às fls. 52/53 não foi conhecido pelo Egrégio Tribu-
nal, determindo o cumprimento desta sentença independente-
mente do trâsito em julgado, eis que, ante a confirmação da
liminar, eventual recurso será recebido somente no efeito de-
volutivo (CPC, art. 520, inc. VII). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, RAFA-
EL BOFF ZARPELON e DANIEL HENNING.

14. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 423/2001 - JA-
BUR PNEUS S/A. x HUGO LEONARDO TERNES - Vistos e
examinados (...) DISPOSITIVO - O credor, intimado por meio
de seu procurador e pessoalmente para conferir movimentação
ao processo, manteve-se inerte, estando o processo paralisado
há mais de trinta dias. Assim, caracterizando está o abandono,
na forma do art. 267, inc. III, c/c art. 598, ambos do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo, condenando o credor
o pagamento das custas processuais, deixando de condená-lo
em honorários porque o executado não constituiu procurador
nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as bai-
xas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI.

15. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 531/2001 -
A.GUERRA S/A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x JEFER-
SON FLENIK - 1. As informações pretendidas pelo Exequente
às fls. 69/70 importam em quebra de sigilo fiscal, qual somente
é autorizada em casos excepcionais, após o esgotamento, de
todos os meios possíveis de busca de bens de titularidade do
Executado. Assim, tendo em vista que o Exequente se quer
comprovou a realização de diligências para a aferição do patri-
mônio do Executado, indefiro o pedido retro. 3. Intime-se o
Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do
feito. 4. Intime-se. Advs. VICTOR HUGO LACERDA, IVAN
DA SILVA GARCIA e MARIA ANGELICA DAL CONTE.

16. SUMARIA DE COBRANCA - 652/2001 -
CONJ.RES.ITAUBA x OSVALDIR BEIRAO RAFFS - Tendo
em vista a certidão retro, redesigno o ato processual para o dia
19 de outubro de 2.006, às 14:00 horas. Expeça-se mandado
para citação como requerido no endereço indicado à fl. 102,
cientificando o sr. Oficial de Justiça que deverá proceder a sua
devolução para juntada aos autos com 10 dias de antecedência
da audiência designada (artigo 277 do Código de Processo Ci-
vil). Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES.

17. RESCISAO CONTRATUAL - 679/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x GILVANA LUY
SWOLINSKI - 1.Suspendo o feito pelo prazo de 180 dias. 2.De-
corrido o prazo sem manifestação, certifique a escrivania e in-
time-se o autor para dar prosseguimento ao feito. 3.Intime-se.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

18. EXECUCAO PROV. DE SENTENCA - 1038/2001 - AS-
SOCIACAO SAO JOSE DO PARANA x CICERO DO AMA-
RAL CATANI e outros - Homologo por sentença para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o pagamento efetuado
pelo devedor à f. 107 e, de consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as
baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Advs.
LEANDRO GALLI, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JR. e
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA.

19. BUSCA E APREENSÃO - 698/2002 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ANTO-
NIO DE MELO NETO - Homologo por sentença para que pro-
duza seus legais e jurídicos efeitos o pedido de desistência for-
mulado pelo Autor e julgo extinto o presente processo, de con-
formidade com o disposto no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Procedam-se as devidas baixas no distri-
buidor e, oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI.

20. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 749/2002 -
CLAUDIO ODILIO DE SOUSA RODRIGUES x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO - Vis-
tos e examinados (...) DISPOSITIVO - Posto isso, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos nesta
ação para: a) vedar a capitalização dos juros, determinando
seham os juros aplicados de forma linear, na forma da funda-
mentação supra; b) manter a cobrança da multa contratual no
importe de 2%, nor termos do § 1º do art. 52 do CDC, bem
assim, a incidencia dos juros moratorios no patamar de 1% ao
mes; c) limitar a taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano,
haja vista a não comprovação da legalidade das incidentes no
contrato; d; condenar o réu a compensar com o saldo devedor
ainda existente os valores cobrados a maior em razão dos en-
cargos ilegais e, se superiores estes àqueles, repetir o indébito,
valores a serem apurados em liquidação de sentença por arbi-
tramento. Pela sucumbência recíproca, condeno o réu no paga-

mento de 70% das custas e despesas processuais e em honorá-
rios advocatícios ao patrono judicial ao autor, que, na forma do
artigo 20, § 4º, do CPC, arbitro em R$ 2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais), e o autor no pagamento dos 30% restantes e
honorários advocatícios ao patrono do réu que fixo em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), tendo em conta o tempo da
demanda, a ausência de complexidade da matéria, por se trata-
rem de questôes pacíficas nos tribunais, e o trabalho do profis-
sional. As custas processuais deverão ser corrigidas monetaria-
mente a partir do desembolso e os honorários advocatícios a
conta desta data, ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se
como indexador o INPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRI-
QUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO, GYSE-
LE VIEIRA SILVA, GIANNA CALDERARI e ELISANDRE
MARIA BEIRA.

21. BUSCA E APREENSÃO - 755/2002 - BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x GERALDO ROQUE
BOHENEN - 1. Tendo em vista o petitório de fls.26, julgo ex-
tinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. 2. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
FABIANO ROESNER.

22. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1000/2002 - CONJ.
RES. JATOBA I x AGLAE LEITOLESG - Homologo para que
produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas
partes, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos ter-
mos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Transitado
em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. EMERSON LUIZ VELLO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PAULO ROBERTO SIL-
VA LARA.

23. - 1079/2002 - ELIDIO DA SILVA NASCIMENTO FILHO
x ESPOLIO DE NAIR NEVES NASCIMENTO - Vistos e exa-
minados (...) DISPOSITIVO - O processo está paralisado há
mais de trinta dias, tendo sido a parte autora intimada para dar
andamento ao processo sob pena de extinção, mantendo-se iner-
te. Nesses termos, caracterizado o abandono processual, com
fundamento no art. 267, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito e conde-
no o requerente no pagamento das custas e despesas do proces-
so, quais deverão ser pagas caso se alterem as condições eco-
nômicas do autor em conformidade com o artigo 12 da lei 1.060/
50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK.

24. BUSCA E APREENSÃO - 1149/2002 - BANCO DIBENS
S/A. x DIVINA DOS REIS MARIANO - 1. Tendo em vista o
petitório de fls.29, julgo extinto o feito com resolução do méri-
to, com fulcro no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil. 2. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA.

25. COBRANCA (EXE) - 1158/2002 - OUROFACTO FAC-
TORING LTDA. x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA. -
Custas da parte interessada sobre o complemento das Diligên-
cias Oficial no valor de R$ 30,00 reais. Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO.

26. REVISIONAL DE RELAC. NEGOCIAL - 1415/2002 -
ANGELO FERNANDO DA SILVA x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Pos-
to isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos deduzidos nesta ação para: a) vedar a capitalização dos
juros, determinando sejam os juros calculados de forma sim-
ples; b) reduzir a multa moratória para 2% (dois por cento), na
forma do § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor;
c) condenar o réu a compensar com o saldo devedor ainda exis-
tente os valores cobrados a maior razão dos encargos ilegais e,
se superiores estes àqueles, repetir o indébito, os quais deverão
ser obtidos mediante liquidação de sentença por arbitramento.
Sucumbentes ambos os litigantes, distribuo os ônus com fulcro
no artigo 21 do Código de Processo Civil. Assim, condeno as
partes ao pagamento das custas e despesas processuais de for-
ma pro rata, e em honorários advocatícios a cada uma das par-
tes que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em conta
o tempo da demanda, o trabalho dos profissionais, a razoável
facilidade da causa, por se tratar de matérias por diversas oca-
siões discutidas nos tribunais e o número de manifestações nos
autos, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Consigno que a cobrança das verbas de sucumbên-
cia a que foi condenado o autor fica condicionada à alteração
de seuas condições financeiras, nos termos do artigo 12 da Lei
nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MAU-
RICIO VIEIRA, CLAUDIO PISCONTI MACHADO, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES.

27. COBRANCA (EXE) - 1542/2002 - COND. ED. PRESI-
DENTE x SONIA NELI ARAUJO SILVA - Noticiado pelo Au-
tor o integral cumprimento do acordo realizado entre as partes,
e, considerando que já houve a homologação da aludida com-
posição (f. 43), julgo extinto o processo, nos termos do artigo
269, III do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas de estilo. Adv.
KARYME GUERIOS.

28. DECLARATORIA - 330/2003 - ALBERTINA BARBOSA
LEMES x MAXOEL REGINALDO CRUZ e outros - Anali-
sando a carta precatória restituída pelo Segundo Ofício Cível
de Embu/SP, observo que sua finalidade não foi cumprida, res-
tando pendente a realização do ato designado por aquele Juízo.
Assim, desentranhe-se a referida deprecata, encaminhando-se
ao Segundo Ofício de Embu/SP, com urgência, tendo em vista
a proximidade da data designada. Intime-se. Advs. PAULINO
ANDREOLI, ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA
LASS, ROGERIO FERNANDO DA SILVA, LUIZ CONCOR-
DIO DE MENEZES e JOSE GLAUCIO SOUZA DA COSTA.

29. DEPOSITO - 612/2003 - BANCO BRADESCO S/A x
FRANCISCO DA SILVA LOPES - Visto e examinados (...)
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DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de depósito, com o fim de determinar a expedição de mandado
para que o Réu entregue o bem em vinte e quatro (24) horas ou
deposite em juízo o equivalente em dinheiro (R$ 3.540,55 em
setembro de 2004), sob pena de lhe ser decretada a prisão.
Condeno o Réu no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do Autor os quais arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com os parágrafos
3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI,
RODRIGO GHESTI, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

30. MONITÓRIA - 784/2003 - LUMINAR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA. x DVD IMPORT LTDA. - Defiro o pedido
retro. Assim, intime-se o Senhor Oficial de Justiça para dili-
genciar no endereço indicado pela autora à f. 98 (alínea “a”)
acerca do paradeiro de Maurício Guimarães Klotz. Intimem-
se. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado. Advs. CLOVIS ANTONIO
WILLIMANN NUNES e OSEAS AGUIAR.

31. EMBARGOS DE TERCEIROS - 973/2003 - ROSILDA
ALVES DE OLIVEIRA x NILZA DA COSTA RODEIRO - Al-
vará expedido à disposição da parte interessada. Advs. ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO, IVONE PAVATO BATISTA e
ANDREA PIAZZA FONTES.

32. RESCISAO CONTRATUAL (SUMARIA) - 1360/2003 -
OSWALDO SALVADOR DE RAMOS x HERONDI PRUDEN-
TE - Vistos e examinados (...) DISPOSTIVO - Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente a ação para decretar a
rescisão do contrato e condenar o Réu no pagamento de indeni-
zação ao Autor do preço recebido no negócio rescindido, no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), acrescido
de correção monetária a contar de 17 de janeiro de 2002, e de
juros de 1% ao mês a partir da citação. Ainda, condeno o Réu
no pagamento das despesas processuais e dos honorários advo-
catícios fixados em 10% sobre o valor da indenização, consi-
derando a singeleza da demanda. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 265/2004 - ALAN JOR-
GE DE ALMEIDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. - Intimem-se as partes para a primeira diligência
pericial, a ser realizada no dia 25 de Agosto de 2006, às 14:00
horas, no escritório da perita, sito à Av. Cândido de Abreu, 427
cj 507-A. Intimem-se. Advs. SILVIO NAGAMINE, ANDRES-
SA JARLETTI G. DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR.

34. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 376/2004 - LUIZ PIN-
TO DIAS JUNIOR x CREDICARD S.A.ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - Ofício à disposição do procu-
rador Dr. Luiz Alexandre Zaidan Machado. Advs. LUIZ ALE-
XANDRE ZAIDAN MACHADO e GYSELE VIEIRA SILVA.

35. - 550/2004 - ALBERTO VILSON MOISYN x ZENITH
ENGENHARIA LTDA. e outro - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Diante do exposto, julgo procedente a ação para
declarar a inexistência de dívida com origem na parcela 019/60
e a inexigibilidade da duplicata por indicação emitida para co-
brança dessa parcela, com a determinação de cancelamento do
protesto da mencionada duplicata e a condenação solidária das
Rés no pagamento de indenização ao Autor pelos danos morais
ocasionais por meio desse protesto indevido, no valor ora fixa-
do em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária a
partir desta data e juros de 1% ao mês a contar da data do pro-
testo indevido, em 28/janeiro/2004 (art. 406 do CC/2002). Ain-
da, condeno as Rés no pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios em favor do Autor, estabelecidos
em 15% sobre o valor da indenização. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. ANTONIO RUDOLFO HANAUER,
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, GENESIO
SELLA e FABRICIO COSTA SELLA.

36. RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE - 761/2004 - BAG-
GIO & FILHOS LTDA. x GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI
- Publique-se o despacho de fls.119 (1. Tendo em vista a Lei
11.232/2005, a qual se aplica o presente caso em função do
princípio “tempus regit actum”, ou seja, de que a lei processual
que se aplica é aquela vigente no momento da prática do ato,
intime-se o requerido, nos moldes do art.475 J, parágrafo 1º,
do Código de Processo Civil, para em 15 dias efetuar o paga-
mento espontâneo do débito, conforme determinado na deci-
são de fls.41/57, sob pena de incidência de multa na importân-
cia de 10%. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique
a escrivania e, após, voltem conclusos. 3. Intime-se). . Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA.

37. BUSCA E APREENSÃO - 805/2004 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x PEDRO PAULO WATANABE - Vistos e examina-
dos (...) DISPOSITIVO - Homologo por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
pelas partes às fls. 43 e, de consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Determindo a retificação do
pólo ativo, como deliberado à f. 33. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-
se os autos. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

38. EMBARGOS A EXECUCAO - 984/2004 - VICENTE REN-
DAK x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C - Desentranhe-se o mandado de execução, para seu cumpri-
mento no endereço retro declinado. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.
Intimem-se. Advs. TELISMARA A. D. KLIMIONT e LUIZ
ANTONIO DAROS.

39. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 993/2004 - HE-
LOISA VERA DEMARIO MENON x CIDADELA S/A. - 1.

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, a qual se aplica o presente
caso em função do princípio “tempus regit actum”, ou seja, de
que a lei processual que se aplica é aquela vigente no momento
da prática do ato, intime-se o procurador da parte requerida,
nos moldes do art.475 J, parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil, para em 15 dias efetuar o pagamento espontâneo do dé-
bito, conforme determinado na decisão de fls.121/147 e o acor-
dão de fls.208/217, sob pena de incidência de multa na impor-
tância de 10%. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, certifi-
que a escrivania e, após, voltem conclusos. 3. Intime-se. Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE
LUIZ CALVO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

40. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1312/2004 -
BANCO BANESTADO S/A. x ROZY TEREZINHA DE CAR-
VALHO - Avoco estes autos nº 1312/04 e 294/2005. Defiro o
pedido do Exequente de extinção da execução e, por conse-
quencia, julgo extintos os embargos do devedor, com fulcro no
artigo 569, alínea a, do parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil, condenando o Exequente/embargado no pagamento
de honorários advocatícios em favor da Executada/embargada
em R$ 2.000,00 (dois mil reais)m abrangendo tanto o processo
de execução como os de embargos do devedor. Junte-se nos
autos de embargos a presente decisão e oportunamente arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

41. RESCISAO CONTRATUAL - 1421/2004 - ASSOCIACAO
CIVIL COLEGIO SACRE COUER DE JESUS e outros x SE-
VEN PARK ESTACIONAMENTO LTDA. e outro - 1. Primei-
ramente, devem as partes juntar aos autos minuta das propostas
de acordo a fim de possibilitar a verificação da efetiva necessi-
dade de designação de audiência conciliatória, notadamente
porque pretendem celeridade na designação da data. 2. Cum-
prido o item 1, intimem-se as partes para manifestação sobre a
efetiva possibilidade de conciliação. 3. Int. Advs. ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA e CLAUDINEI DOMBROSKI.

42. REVISAO CONTRATUAL - 1435/2004 - MARLI DE CAS-
SIA DE LIMA PEDROSO e outros x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA. - Intime-se a Ré para que se
manifeste acerca do pedido de fls. 382. Intime-se. Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
ODACYR CARLOS PRIGOL.

43. INDENIZACAO - 1498/2004 - ODILSON DOS SANTOS
e outro x IRINEU SOUZA DA SILVA - Vistos e examinados
(...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo procedente a
ação de indenização e condeno o Réu no pagamento aos Auto-
res no valor de R$ 1.753,00, acrescido de correção monetária e
juros legais de 1% ao mês a contar de 24/06/2004. Ainda, con-
deno o Réu no pagamento das despesas processuais e dos ho-
norários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da indeni-
zação, considerando a singeleza da demanda. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Adv. FARAM BOUQUEZAM NETO.

44. - 1534/2004 - BANCO BANESTADO S/A x MARIA BER-
NADETE LAUTER e outro - Vistos e examinados (...) DISPO-
SITIVO - Homologo por sentença para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pagamento efetuado pelo devedor
às fls. 69/70 e, de conseqüência, julgo extinto o processo, nos
termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anotações
necessárias, arquivem-se os autos. Advs. TATIANA KALKO e
DANIELE POTRICH LIMA.

45. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 69/2005 - MAR-
CELO CLEMENTE SZYMCZAK x EMERSON CENTENO
FIORAVANTE - Carta Precatória expedida à disposição da parte
para seu devido cumprimento. Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI.

46. SUMARIA DE COBRANCA - 186/2005 - COND. ED.
PALACE EXECUTIVE CENTER x ZONTA COMPETICOES
S/C LTDA. - Homologo por sentença para que produza seus
legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes e
noticiado às fls. 124/125 e, por consequencia, julgo extinto o
presente processo, de conformidade com o disposto nos artigos
269, inciso III do Código de Processo Civil. Procedam-se as
devidas baixas no distribuidor e, oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. SERGIO LUIZ
PILOTO WYATT, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e DEI-
SE SAMARA W. DE SOUZA.

47. - 237/2005 - TVB SERV. EM EQUIPAMENTOS P. TELE-
COMUNICACOES x BRASIL TRANSPORTES INTERMO-
DAL LTDA. (BRASPRESS) - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos para condenar o réu a indenizar a autora pelos danos
materiais no importe de R$ 14,70 (quatorze reais e setenta cen-
tavos), corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros da mora desde
a data do desembolso (28.02.05), e danos morais no importe de
R$ 808,60 (oitocentos e oito reais e sessenta centavos), corrigi-
dos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros mora des-
de o evento danoso (18.01.05). A taxa dos juros da mora a ser
aplicada é de 12% ao ano (CC, art. 406 C/C art. 161, § 1º, do
CTN). Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas proces-
suais e em honorários advocatícios fixados estes em 20% sobre
o valor atualizado da condenação, em atenção ao trabalho rea-
lizado, ao tempo da demanda, ao julgamento antecipado da lide
e ao número de manifestações nos autos, forte no art. 20, § 3º,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, DANIELA RIANI,
DANIELA SALOME BORGES DE FREITAS e MARIA LUI-
ZA SOUZA DUARTE.

48. DESPEJO - 241/2005 - ESCOLASTICA STENZOWSKI
ZANIKOSKI x SUELI WOLK WALCZAK - 1. Expeça-se man-
dado de despejo. 2. Intime-se a devedora na pessoa de seu pro-
curador - via diário oficial - para que no prazo de 15 dias pro-
mova o pagamento dos valores a que foi condenada, sob pena
de prosseguimento do feito nos termos dos artigos 475-J e se-
guintes. 3. Intime-se. Intime-se a parte interessada a proceder o

depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
120,00, para posterior expedição do mandado. Advs. CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ e WLADIR DE OLIVEIRA
FRANCO.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 262/2005 - HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x NIREO ADELINO GIACOMITTI - Vis-
tos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, jul-
go procedentes os embargos para decretar a extinção da execu-
ção, uma vez que não foi contratada em qualquer das apólices
a cobertura para invalidez permanente e parcial por doença,
não se equiparando ao acidente pessoal objeto de cobertura por
invalidez permanente e parcial a patologia que acomete o Em-
bargado, com natureza de doença profissional decorrente de
esforço repetitivo. Condeno o Embargado no pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios em favor
da Embargante, ora fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LUIZ CARLOS
CHECOZZI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA
SILVA e MARCELO CRISSANTO MALLIN.

50. MONITÓRIA - 477/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x SOLU-
CAO ORGANIZACAO DE FORMATURAS LTDA. e outro -
Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os embargos monitórios e, de con-
sequencia, converto o mandado inicial em mandado executivo,
condenando o embargante no pagamentos das custas e despe-
sas processuais, e honorarios advocatícios que arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), tendo em conta a razoável facilidade
da causa, o tempo da demanda, o julgamento antecipado, o
número de manifestações nos autos e o trabalho do profissional
(CPC, art. 20, § 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
ANTONIO SBANO e MANOEL RODRIGUES DE MATOS
NETO.

51. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 569/2005 - COND.
ED. SOLAR DOS PLATANOS x WELINGTON DE SOUZA
CARVALHO e outro - Tendo em vista o advento da lei nº 11.232
de 22/12/2005 que alterou o Código de Processo Civil, intime-
se o exequente para adequar o pedido de cumprimento da sen-
tença. Intimem-se. Advs. IDERALDO JOSE APPI e LOLINNA
CHAN.

52. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 580/2005 - JO-
NAS JANATAN VIDAL DE OLIVEIRA x CIA ITAU LEASING
e outro - Defiro a alteração rquerida no petitório de f. 98. Rei-
tifique-se essa alteração no distribuidor e demais registros. Sem
prejuízo, expeçam-se cartas de citação das Rés, observando-se
os endereços constantes da petiçao retro. Intime-se. Adv. SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA.

53. REVISIONAL DE CONTRATO - 650/2005 - NADJA GUE-
DES DE PAULA RIBAS x BANCO ITAÚ S.A. - Vistos e exa-
minados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo impro-
cedentes a ação e condeno a Autora no pagamento das despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios em benefício do
Réu, ora estabelecidos em R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais),
considerando a singeleza da demanda e o trabalho desenvolvi-
do. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ, THAIS AMOROSO PASCHOAL e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

54. INVENTARIO - 898/2005 - MARIA DE LUCIA SOUZA
MARTINS x ESPOLIO DE EDISON ANTONIO MARTINS -
Intime-se a Inventariante para dar integral atendimento à cota
ministerial de f. 47 (Pela intimação da inventariante para apre-
sentar as últimas declarações e o esboço de partilha, conputan-
do-se o valor atribuído pela Fazenda Pública ao único bem do
espólio). Intimem-se. Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA.

55. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1037/2005 -
MARCELO CLEMENTE SZYMCZAK x EMERSON CEN-
TENO FIORAVANTE - Carta Precatória expedida à disposi-
ção da parte para seu devido cumprimento. Adv. CLAUDINEI
SZYMCZAK.

56. ANULACAO DE TITULO DE CREDITO - 1051/2005 -
MENEGOTTO MOVEIS E DECORACOES LTDA. e outro x
SP COMPUTER COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMA-
TICA LTD - Manifeste-se a parte acerca da correspondência
devolvida às fls. Advs. VALDIR STEDILE, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

57. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1120/2005 -
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x AGLACIR PRO-
BST e outro - O Exeqüente pugna pela expedição de ofício à
Receita Federal para que informe as duas últimas declarações
de renda em nome dos Executados, diante da ausência de êxi-
to, até o presente momento, na localização destes, sendo per-
cuciente a seguinte decisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tri-
bunal de Alçada do Paraná, no julgamento do Agravo de Instru-
mento 150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PROVA DOCUMENTAL - REQUISI-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO - EXISTÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU
APLICAÇÕES OU AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO -
INEXISTÊNCIA DE BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRA-
VO PROVIDO. 1. Quem põe as mãos sobre os bens do deve-
dor é o Estado, por intermédio do seu órgão competente e, so-
mente ele tem os poderes para tanto. 2. Ninguém se exime do
dever de colaborar com o poder judiciário para o descabimento
da verdade (art. 339, do C.P.C.) e é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça, quando o devedor se opõe maliciosa-
mente à execução (art. 600, do C.P.C.), motivo pelo qual a le-
gislação processual autoriza o juiz a requisitar informações
necessárias à prova das alegações da parte (art. 399 - I), que
neste caso é a simples existência de contas em instituições fi-
nanceiras e, a existência de dinheiro aplicado pelo devedor,
máxime que o interessado não tem possibilidade de consegui-
la. 3. No caso, não se trata de infringir o sigilo em operações
bancárias, como a origem, depositantes e saldo, mas, apenas,
se existem contas bancárias em instituições financeiras em nome

do executado. 4. É legítima a pretensão do credor em obter,
para efeito de penhora em processo de execução esclarecimen-
tos sobre a existência de bens declarados pelo devedor perante
a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), inclusive a expedição de
ofício ao Bacen, com o objetivo de obter informações sobre as
contas bancárias.” Assim, oficie-se, como requerido. Intimem-
se. Deve a parte interessada promover o recolhimento das cus-
tas no valor de R$ 9,00 reais, para posterior expedição de ofíci-
os. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK.

58. - 1203/2005 - VITOR GUSTAVO DA SILVA e outros x
ASSOC.BRASILEIRA CULT.BENEFICIENTE-ESCOLA NOS-
SA S. e outro - Manifestem-se as partes quanto a proposta de
honorários periciais de fls. 126 (honorários estipulados em R$
300,00 (trezentos reais)). . Intime-se. Advs. ANELIZE CHRISTI-
NE FORSTER, PEDRO SCALCO e GIULIANA C. CAFARO.

59. MONITÓRIA - 1252/2005 - DIZ OMAR CAMARGO COR-
RETORA DE CAMBIO E VALORES LTD x MILTON AU-
GUSTO ROSOT - Ante à possibilidade de conciliar manifesta-
da pela Autora, intime-se o Réu para trazer aos presentes pro-
posta concreta de acordo, no prazo de 10 dias. Intimem-se. Advs.
GEORGE BUENO GOMM e MARCOS ALVES DA SILVA.

60. BUSCA E APREENSÃO - 321/2006 - BANCO FINASA S/
A x MARCIO ANTONIO MINATTI - Vistos e examinados (...)
DISPOSITIVO - Homologo por sentença para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o peido de desistência formula-
do pelo autor à fl. 19 e, de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-
se os autos. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

61. - 343/2006 - RAQUEL AGIBERT THOMAL e outro x ES-
POLIO DE JOSE THOMAL - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Posto isso, defiro a expedição de alvará para le-
vantamento do valor depositado junto ao Bando do Brasil, de-
correntes dos frutos de ações escriturais da Petrobrás de titula-
ridade do de cujus, tendo como beneficiários Raquel Agibert
Thomal e José Roberto Thomal. Prazo de validade do Alvará:
30 dias, a contar da sua retirada de cartório. Custas pelos re-
querentes. Oportunamente, arquivem-se. Cumpram-se as dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça, no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. DANIEL PRATES.

62. INVENTARIO - 370/2006 - MANFREDO MEISSNER e
outros x ESPOLIO DE FRITZ HEINRICH MEISSNER - Aco-
lho a emenda da petição inicial e, nomeio Inventariante o Re-
querente, Manfredo Meissner, independente de compromisso.
Homologo para que produz os jurídicos e legais efeitos a parti-
lha amigável contida na inicial referente aos bens deixados por
Fritz Heinrich Meissner, ressalvados direitos de terceiro. Após
o trânsito em julgado da presente e a informalção da Fazendo
Pública quanto ao pagamento dos tributos incidentes, expeça-
se formal a partilha e a carta de adjudicação referente ao imó-
vel objeto das matrículas 16.508 e 16.509 (f. 23 e 24), em favor
de Vera Lúcia do Amaral Meissner. Expedido o formal de par-
tilha e a carta de adjudicação, e, satisfeitas eventuais cartas
remanescentes, arquivem-se com as baixas necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. HENRIQUE DA COSTA
RESSEL.

63. BUSCA E APREENSÃO - 399/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x HAMILTON JAIR BINATTI - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Homologo por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 18/19 e, de consequencia, julgo extinto o processo, com
apreciação do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram a inicial, mediante a substituição por
cópias autenticadas, e termo de entrega nos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Com as baixas e anotações necessári-
as, arquivem-se os autos. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

64. REVISAO CONTRATUAL - 454/2006 - NEO STANDS
LTDA e outro x BANCO ITAÚ S.A. - A petição de f. 56/57 não
atende às sucessivas determinações de emenda, pois não há
indicação da atual situação das contas correntes em questão.
Ademais, não obstante tenham apontado na inicial duas contas
correntes para revisão, os Autores no petitório retro fazem men-
ção apenas a uma conta corrente, além dos contratos de financia-
mento dela decorrentes. Assim, concedo derradeiros 10 dias
para emenda da inicial, sob pena de indeferimento. Intimem-
se. Advs. FLÁVIA MARIA MACIEL e JAILSON PEREIRA.

65. EMBARGOS A EXECUCAO - 545/2006 - ROLF VENSKE
x FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLI - Vistos e exami-
nados (...) DISPOSITIVO - Posto isso, JULGO IMPROCEDEN-
TES os presentes embargos à execução e condeno o embargan-
te no pagamento das custas e despesas processuais, bem assim
em honorários advocatícios ao embargo, atuando em causa pró-
prio, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em
conta a facilidade de causa, o número de manifestações nos
autos, o julgamento antecipado e o trabalho do profissional.
Essa condenação em verbas de sucumbência (cistas e honorári-
os) abrange ambos os feitos (embargos e execução). Transitada
esta em julgado, cumpra-se o disposto no CN 5.13.4, devendo
as verbas de sucumbência a cargo da embargante (executado)
se incluídas na conta geral da dívida, momento em que deverá
apresentar demonstrativo atualizado do débito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, MARCELA PEGORARO e FRANCISCO
G. ANDREOLI.

66. - 598/2006 - JOSÉ GILSON e outro x JOSÉ EDILSON
GRAEFF BORGES e outros - Homologo por sentença para que
produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre
as partes e noticiado às fls. 56/58 e, por consequencia, julgo
extinto o presente processo, em conformidade com o disposto
nos artigos 269, inciso III do Código de Processo Civil. Proce-
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dam-se as devidas baixas no distribuidor e, oportunamente, ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MAR-
CY HELEN VIDOLIN.

67. - 602/2006 - MATILDE BATISTA CARVALHO e outros x
ESPOLIO DE ISALINO FELIX BATISTA CARVALHO - Vis-
tos e examinados estes autos de nº 602/2006. 1. Matilde Batis-
ta Carvalho, Maria Cristina Batista Carvalho e Ana Cristina
Batista Carvalho ingressaram com o presente pedido, visando
o levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal
referente ao abono salarial do PIS/PASEP e ao FGTS, deposi-
tados em conta vinculada de seu merido e pai, Isalino Félix
Batista Carvalho, falecido em 05 de novembro de 2005. O Mi-
nistério Público pronunciou-se favoravelmente ao presente pe-
dido (cf. fls. 22/23), manifestando a necessidade do depósito
em juízo do valor pertencente a menor Ana Cristina, nos ter-
mos do § 1º do artigo 1º da Lei 6.858/1980. 2. Os documentos
acostados na inicial à f. 19/20 dão conta da inexistência de
testamento e da legitimidade das Requerentes para requerem o
presente alvará, daí por que o feito pode ser decidido de plano.
3. Deste modo, com fulcro na Lei nº 6.858/80, defiro o pedido
formulado na inicial e concedo alvará para o fim de autorizar
as Requerentes a procederem o levantamento dos valores de-
positados à título de FGTS e PIS junto à Caixa Econômica Fe-
deral, com os rendimentos legais. O valor da quota parte do
montante a ser levantado devido a menor deverá ser deposita-
da, no prazo de 24 horas, em conta poupança vinculada a este
Juízo. Fixo em 30 (trinta) dias o prazo de validade do presente
alvará, determinando a prestação de contas em igual prazo. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o competente alvará. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. RAFAEL TADEU MACHA-
DO.

68. MANDADO DE SEGURANCA - 743/2006 - ITS DO BRA-
SIL INFORMÁTICA LTDA x FRANCISCO JANOTE - 1. Tra-
ta-se de mandado de segurança, cuja autoridade coatora apon-
tada é o Gerente Geral do Banco Real, sr. Francisco Janote,
sob o fundamento de que o impetrante teve violado direito lí-
quido e certo ante a conduta do impetrado de incluir seu nome
no cadastros do SERASA pela emissão de cheques sem fundo
que haviam sido furtados. Pediu liminarmente e no mérito para
que seja determinado ao impetrado que realize o levantamento
do nome da impetrante junto ao cadastro do SERASA, sob pena
de multa diária de R$ 10.000,00. Relatei. Decido. O presente
mandado de segurança não merece prosperar, impondo-se a sua
rejeição ab initio. Com efeito, a impetração deste remédio cons-
titucional tem por pressuposto a existência de direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegal-
mente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou hou-
ver justo receio de sofrê-la por parte da autoridade, seja de que
categoria for ou sejam quais forem as funções que exerça. Além
disso, para os efeitos da Lei nº 1.533/51, consideram-se autori-
dades os representantes ou administradores das entidades au-
tárquicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções dele-
gadas do Poder Público, somente no que entender com essas
funções. Ocorre que o ato descrito pelo impetrante na inicial
não está dentre aqueles praticados por autoridade pública ou
por outrem no exercício de função delegada pelo Poder Públi-
co. Com efeito, o ato de incluir o nome do impetrante em ca-
dastros de restrição ao crédito diz respeito à relação jurídica de
caráter unicamente privado, não sendo, portanto, o mandado
de segurança o meio adequado para levantamento das restri-
ções. Seguramente, o ato praticado pelo gerente do Banco Real
não está dentre aqueles amparados pela Lei nº 1.533/51, não se
enquadrando, em hipótese alguma, como ato de autoridade, a
justificar a impetração do writ constitucional. Outros meios
existem para a pretensão deduzida na inicial. Na lição de JOSÉ
CRETELLA JÚNIOR, “a delegação ou é outorgada a pessoas
jurídicas públicas ou privadas, em virtude da descentralização
administrativa, ou é outorgada a pessoa físicas, que editam
atos administrativos em nome da autoridade delegante. Nos
casos das entidades denominadas pela lei de Administração
indireta (autarquias, empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista), verificar-se-á a natureza do ato, isto é, se se
trata de ato de autoridade (ato administrativo propriamente
dito, ao editado jure imperii) ou se trata de ato jure gestionis,
porque, por exemplo, empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista podem agir, ora como entidades públicas, gerin-
do serviços públicos, ora como entidades privadas, editando
atos de direito privado. Só no primeiro caso é que se trata de
ato de autoridade passível de ataque pelo mandado de segu-
rança” (Comentários à Lei do Mandado de Segurança, 11ª ed.,
Rio de Janeiro: Editora Forense, 2000. p. 150). In casu, o ato
inquinado de ilegal não tem conteúdo de ato delegado pelo
Poder Público ou de interesse público, ainda que os agentes
financeiros prestem serviço autorizado e fiscalizado pelo
Governo. Como já é assente na jurisprudência pátria, a con-
trario sensu do caso em exame: “Direito comercial e proces-
sual civil. Recurso Especial. Alongamento de dívida rural.
Banco. Exercício de atribuições do poder público. Existência
de direito subjetivo do devedor rural. - O Banco responsável
por verificar o preenchimento das condições estipuladas na
Lei n. 9.138/95 e conceder alongamento de dívida rural atua
no exercício de atribuições do poder público. - Constitui di-
reito subjetivo do devedor, desde que atendidos os requisi-
tos estipulados na Lei 9.138/95, o alongamento de dívida
originária de crédito rural. Precedentes. Recurso especial não
conhecido” (STJ, REsp n. 158.001/MG, rel. Min. Nancy An-
drighi, DJU de 01.10.01 - grifei). Posto isso, INDEFIRO a
petição inicial porque manifestamente não é caso de manda-
do de segurança (Lei nº 1.533/51, art. 8º) e julgo extinto o
processo sem apreciação do mérito (CPC, art. 267, inciso
IV). Condeno o autor no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALEXANDRE SO-
ARES CEZÁRIO.

69. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 819/2006 - HEBER-
SAT MAPAS E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA x ANDER-
SON FUMAGALLI - Recebo a presente exceção e de conse-
qüência suspendo o feito principal nos termos do artigo 306
do CPC. Intime-se o Excepto para responder a exceção no
prazo de 10 (dez) dias - (Art. 308 do CPC). Intimem-se. Adv.
SINVAL PEREIRA DOS SANTOS.
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Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao desarqui-
vamento dos autos, em cinco dias. Adv. CARLYLE POPP.

2. INVENTARIO - 501/1996 - MARCIA MELLO MALUCE-
LLI x MARCO AURELIO MALUCELLI - Providenciar o re-
colhimento de R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos,
em cinco dias. Adv. EDUARDO MELO.

3. RESCISAO DE CONTRATO - 121/1997 - ACIR ANTONIO
RABEL x COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA e outros - Pre-
parar as custas processuais no valor de R$186,01, em cinco
dias. - Advs. KELY C. DULSKIS BUENO e JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO.

4. EXECUCAO - 42/1998 - BANCO BANDEIRANTES S.A x
COMERCIAL AGRICOLA CABAGE LTDA e outro - Proces-
so suspenso por trinta dias. - Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e KIYOSHI ISHITANI.

5. COBRANCA - 298/1998 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
MALIBU II x MILTON SANTOS PICANCO - Defiro o so-
brestamento do feito pelo prazo de 180 dias. - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

6. COBRANCA - 446/2000 - CONDOMINIO EDIFICIO JAR-
DIM BOTANICO x EDMUNDO JOAO MEISSNER e outro -
Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao desarqui-
vamento dos autos, em cinco dias. Adv. ENIO ROBERTO
MURARA.

7. EXECUCAO - 1178/2000 - ALI MAHAMAD HAMMOUD
x VICTOR GEORGIEV MARCALDO e outro - Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. SANTINO SAGAIS.

8. REVISIONAL DE CONTRATO - 1204/2000 - FRANCIS-
CO ADYR GUBERT FILHO x ITAU S/A. CREDITO IMOBI-
LIARIO - Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao
desarquivamento dos autos, em cinco dias. Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO.

9. RESSARCIMENTO - 1239/2000 - MARCOS CECOSSI DE
LIMA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. - Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao de-
sarquivamento dos autos, em cinco dias. Adv. IVANA CARLA
PARDINI.

10. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 217/2001 - EDSON
LUIZ FERREIRA e outro x 3 GUAPOS COMERCIAL LTDA.
- Aplico o advogado Joaquim Lopes, inscrito na OAB/PR sob
nº 4.292, a proibição de retirar com carga os presentes autos e
os respectivos apensos quais sejam: execução n. 857/1995 e os
embargos d eterceitos n. 1213/2000, haja vista o longo prazo
que estiveram em seu poder injustificadamente não olvidando
que foi realizada carga especificadamente para extração de fo-
tocópias. Procedam-se as anotações necessárias. Em vista do
lapso temporal em que os autos estiveram indisponiveis para
que o Síndico pudesse se manifestar renove-se sua intimação
pessoalmente. - Advs. JOAQUIM LOPES, VITAL R. ALMEI-

DA FILHO e VERY CECCATTO.

11. COBRANCA - 1028/2001 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x DIRCE MARTINS
CARDOSO e outro - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca do expediente de fls. 248/250, em cinco dias(
Informação). - Advs. OSVALDO CARVALHO DA SILVA, JO-
SAFAT LITVIN e JOSAFAT LITVIN.

12. COBRANCA - 1158/2001 - STARMED ARTIGOS MEDI-
COS E HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA - Providenciar
o recolhimento de R$7,00 referente ao desarquivamento dos
autos, em cinco dias. Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFA-
NI.

13. COBRANCA - 1169/2001 - CONJUNTO RESIDENCIAL
BAIRRO ALTO II x ANADELINA MIRANDA PINTO - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

14. ARROLAMENTO - 1211/2001 - RENY DE SOUZA COL-
LE x DORIVAL COLLE - Recolher as custas do Meirinho no
valor de R$40,00. - Advs. PAULO HENRIQUE MARTINHA-
GO e ANTONIO FERNANDES SOUZA.

15. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 116/2002 - BAN-
CO BMG S/A. x JOAO GILBERTO FRANCA - Prepararadas
as custas processuais expeça-se alvará para que o requerente
proceda o levantamento do saldo existente nas contas judiciais.
Intime-se o Réu para complementação do depósito dos valores
devidos, no prazo de cinco dias. - Advs. FLAVIANO BELINA-
TI G. PEREZ e TATIANE BERGER.

16. MONITORIA - 627/2002 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JAIME PETERS -
Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao desarqui-
vamento dos autos, em cinco dias. Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA.

17. EXECUCAO - 875/2002 - HORIZONTE TRABALHO
TEMPORARIO LTDA x ESTAB. VINICOLA ARMANDO
PETERLONGO S/A - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca do expediente de fls. 113/160, em cinco
dias(Precatória devolvida). - Advs. LUIZ ROBERTO RECH e
LUCIANE MARIA DUDA - PROMOTORA.

18. EXECUCAO - 983/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x RAFAEL SCUSSEI MICHE-
LOTTO e outro - Mediante o preparo específico, intime a cre-
dora hipotecária, conforme requerimento de fls. 209. - Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

19. EMBARGOS A EXECUCAO - 1084/2002 - JOSE CAR-
LOS DA SILVA TRISTAO e outro x BANCO ITAU S/A. -
Manifestem-se os embargantes sobre o peticionado as fls. 156/
158, em cinco dias. - Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

20. EXECUCAO - 1226/2002 - FRANCISCO JOAO LOPES e
outro x COOPERATIVA HABITACIONAL DO RES. MORUM-
BI - COHAREM - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MARTA SUZY WAG-
NER.

21. EXECUCAO - 1444/2002 - MEGA ASSESSORIA E CO-
BRANCA LTDA. x ALOIS DIBAS - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. IVONE
PAVATO BATISTA.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 1446/2002 - ROSANA
BARROSO MIRANDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro - Manifestem-se as partes se desejam a produ-
ção de mais alguma prova, em cinco dias. - Advs. FABIO GAMA
DE OLIVEIRA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO.

23. EXIBICAO - 399/2003 - ZHC CONSULTORES S/C x
BRASIL TELECOM S/A - DESPACHO DE FLS. 117: Defiro o
pedido de fls. 115/116. DESPACHO DE FLS. 119: Retirar o
ofício, bem como providenciar o pagamento no valor de
R$14,00(quatorze reais) referente aos mesmos. -Advs. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI e MARILENE TREVISAN.

24. EXECUCAO - 766/2003 - AGENCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA RPMY LTDA x CNV 5 BRASIL EDITORA
LTDA - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. ALEXANDRE
DALLA VECCHIA.

25. DEPOSITO - 892/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A.
(CURITIBA) x MARCOS SHIMMELPFENG - Retirar os ofí-
cios bem como providenciar o pagamento no valor de
R$42,00(quarente e dois reais) referente aos mesmos. - Advs.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA.

26. REVISIONAL DE CONTRATO - 1082/2003 - VALCIR
ROBERTO BOREL x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERC.-GRUPO ITAU - Defiro o pedido de vista fora
de Cartório formulado pelo requerido as fls. 198, pelo prazo de
cinco dias. Advs. NEY PINTO VARELLA NETO e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

27. EXECUCAO - 129/2004 - VALE & VALE PNEUS LTDA x
ROMEU BARBOSA - Manifeste-se o exequente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Advs. JOSE ANTONIO VALE
e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA.

28. COBRANCA - 212/2004 - CONDOMINIO ITUPAVA SHO-
PPING MALL & OFFICE BUILDING x CEM ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA - Manifestem-se as partes
acerca do laudo pericial no prazo de lei. - Advs. JOSE ALE-
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XANDRE SARAIVA e ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR.

29. DESPEJO - 399/2004 - GENGO ONUKI x PAWLYNA
HAVRYSKO e outro - Deve a parte autora providenciar o pa-
gamento no valor de R$12,00( doze reais) referente a diligên-
cia pleiteada as fls. 112. - Advs. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH.

30. COBRANCA - 501/2004 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x ROBERVAL GONCAL-
VES ALVES - Ante o contido na certidão supra, intime-se pes-
soalmente a parte autora para, no prazo de 48 horas, dar o regu-
lar andamento ao feito, sob pena de extinção por abandono. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

31. RESCISAO DE CONTRATO - 698/2004 - ALESSANDRO
MARCELO CONTE x CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S/A e outro - Oficie-se a Egrégia Corte informan-
do que mantenho a decisão agravada pelos seus proprios fun-
damentos comunicando que houve o cumprimento do disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil em data d e31 de
julho de 2006. Tendo em vista que foi concedido o efeito sus-
pensivo ao agravo interposto, certifique-se nos autos nº 800/
2600 apensos e aguarde-se o julgamento do recurso. Neste fei-
to, aguarde-se a audiência designada as fls. 221 e cumpra-se as
diligências necessárias. - Advs. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO, JOYCE MAUS MISCHUR e KARINE CRISTINA
DA COSTA.

32. RESCISAO DE CONTRATO - 751/2004 - MEIRE DE
OLIVEIRA e outro x BORGES & BORGES ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA e outro - Fica intimada a parte interes-
sada a se manifestar acerca do expediente de fls. 152/153, em
cinco dias ( OFÍCIO COMARCA DE SP). - Advs. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, JOSE SERGIO COLTURATO JOA-
QUIM e LUCIANA SBARAINI.

33. INCIDENTE DE FALSIDADE - 807/2004 - HSCB BANK
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREG. NOS ESTAB.
BANCARIOS DE CTBA - Manifeste-se o excipiente em cinco
dias sobre as petições e documentos de fls. 532/533 e fls. 536/
537. - Advs. JULIO BROTTO e AIMORE OD ROCHA.

34. COBRANCA - 957/2004 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x IVONE SILVA IESKI e
outros - Preparar as custas processuais no valor de R$36,40 em
cinco dias. - Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

35. EXECUCAO - 981/2004 - ANIBAL ANTONIO AGUILAR
BECERRA x DAGUIBERTO LEME - Recolher a importância
de R$12,00 visando a diligência através de AR. - Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1135/2004 - JOSE ADAU-
TO JUNGLE e outro x EMERSON CARLOS BORCHARDT e
outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. - Adv. FABIANO BRACKMANN.

37. ARBITRAMENTO DE HONOR.- SUM. - 1294/2004 -
MARLI DA SILVA BRITO x ADEMILDE BONATO SCHWIN-
DEN e outro - Aguarde-se em arquivo a iniciativa da parte cre-
dora. - Advs. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e ANDRE
BORNANCIM.

38. DECLARATORIA - 1377/2004 - KARIME CECYN PIE-
TRSZKOWSKI e outro x LUIZ FERNANDO CARDOSO e
outro - Tendo em vista que a devolução não ocorreu no prazo
determinado, ou seja, somente em 09 de julho de reiterada a
intimação (dj 08/03/06 e pessoalmente 29/06/06), anote-se a
proibição de novas cargas conforme previsão do artigo 196,
parágrafo único do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
mais, o despacho de fls. 146. - Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.

39. DECLARATORIA - 201/2005 - PAULO ROBERTO ES-
QUELBEK e outro x ELISABETE KLEMPE DE AVILA e ou-
tro - Recebo o recurso de fls. 89/104 em ambos os efeitos. Inti-
mem-se os requerentes/apelados para ofertarem, querendo suas
contra-razões em 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. - Advs. ROBERTA SANDOVAL
FRANCA e DANIEL OTTO BREHN.

40. DEPOSITO - 335/2005 - BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA - Defiro que a citação se
perfaça via édito. Mediante apresentação do resumo da inicial,
em disquete e por petição expeça-se com prazo de 30 dias. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

41. COBRANCA - 353/2005 - CONDOMINIO AUGUSTO
RUSCHI x JAIMERSON MENDES DOS SANTOS - Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao desarquivamen-
to dos autos, em cinco dias. Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK.

42. EXIBICAO - 558/2005 - LAUDEMIRO PONTES RIBEI-
RO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL GRACI-
OSA - Recolher as custas do Meirinho no valor de R$40,00. -
Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e MAGALI HOR-
TENCIA RICCI DOS SANTOS.

43. MONITORIA - 717/2005 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DELTEC ADMINISTRACAO PARTIC. EMPREEND. E.
S. LTDA e outros - Ficam as partes intimadas sobre a proposta
de honorários periciais, no valor de R$1.280,00, com prazo de
cinco dias para manifestação e depósito em caso de concordân-
cia. - Advs. LUIS FERNANDO DIETRICH e AFONSO CEL-
SO NUNES.

44. INDENIZACAO - 821/2005 - LUCAS OLIVA x ERNES-
TO CATANEO - Tendo em vista a aceitação da Perita em reali-
zar os trabalhos, recebendo seus honorários em eventual su-
cumbÇência intimem-se as partes, via DJ acerca da designação
do dia 20 de setembro de 2006, ás 10:00 horas, no endereço do

requerente para instalação da pericia, conforme dispositivo pro-
cessual pertinente. ( art. 431-A CPC). - Advs. ANTONIO ELOY
BERNARDIN e RODRIGO BRUSCHI.

45. EXECUCAO - 1121/2005 - TILIBRA PRODUTOS DE
PAPELARIA LTDA. x A. DE ATAIDE FILHO E CIA. LTDA. -
Defiro a descrição dos bens que guarnecem o estabelecimento
comercial da devedora. Recolhidas as custas necessárias, ex-
peça-se o respectivo mandado. - Advs. LUIZ FERNANDO
MAIA e ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA - 1123/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x WILSON RICARDO GABARDO e outro -
Intimem-se os escipientes para no prazo de cinco dias juntar
aos autos certidão emitida pela Serventia da 4ª Vara Civek ates-
tando ajuizamento da ação revisional e a fase processual na
qual ela se encontra. Decorrido o prazo atendido ou não a dili-
gência intime-se o exequente para se manifestar sobre a obje-
ção de pré-executividade oposta, no prazo de 10( dez) dias. -
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN.

47. EXECUCAO - 1143/2005 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x BEATRIZ APARECIDA DE-
LLA MURA JANNINI e outro - Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 1153/2005 - JAIRO
MALUCELLI x BANCO BANESPA SANTANDER - Ficam as
partes intimadas acerca da data, hora e local designadas para
instalação dos trabalghos periciais, a saber: 27/09/2006, às 08:00
horas, no seguinte endereço Rua Lisymaco Ferreira da Costa,
771- CTBA. Fone: 3352- 1789 devendo as partes efetivar co-
municação aos seus assistentes técnicos. - Advs. IVAN CESAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ e MAGDA LUIZA R. EGGER.

49. INTERDICAO - 1301/2005 - ROSELI REGINA MERLIN
x JOAO NORBERTO MERLIN - Ficam as partes intimadas
acerca da data, hora e local designadas para instalação dos tra-
balhos periciais, a saber: 18/09/2006, às 19:15 horas, no se-
guinte endereço: Rua Marechal Deodoro, 500 sala - 101. fone:
3224-5465/ 9113-7260 devendo as partes efetivar comunica-
ção aos seus assistentes técnicos. - Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA.

50. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 12/2006 - BAN-
CO DIBENS S/A x ADRIANA REGINA LEITE - Fica a parte
autora intimada sobre as certidões de folhas 65/66 em cinco
dias. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

51. COBRANCA - 215/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I -COND.XVIII x MARA DO CARMO
DE OLIVEIRA - DESPACHO DE FLS. 75: Defiro o requeri-
mento, determinando a expedição de ofício na forma requeri-
da. Fica o procurador do autor intimado para recolher as des-
pesas postais no prazo de 5 dias. DESPACHO DE FLS. 76
VERSO: Retirar o ofício, bem como providenciar o pagamento
no valor de R$7,00( sete reais) referente ao mesmo. - Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO - 299/2006 - ZEILA FER-
REIRA CORTESE x HUGO BOSS DO BRASIL LTDA - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. JOE TENNYSON VELO.

53. EXECUCAO - 343/2006 - CITYSHOP ADMINISTRADO-
RA DE BENS SOCIEDADE LTDA x RAPHAEL LUIZ CRUZ
CANTO e outro - Defiro o bloqueio judicial sobre o veiculo
Proceda-se via sistema. Mediante o preparo das custas recla-
madas as fls. 25 e as outras próprias, expeça-se mandado de
penhora sobre os direitos que o devedor possui sobre o auto-
movel indicado. Defiro o prazo de 5 dias para a juntada do
substabelecimento de mandato. - Adv. CESAR AUGUSTO
BROTTO.

54. EXECUCAO - 358/2006 - MARIO MARTINS RIBEIRO x
APOIO LEGAL DATA VENDAS DIRIGIDAS LTDA. - Diante
do silêncio do credor, tem-se por aceita a nomeação feita pela
parte devedora. Então, lavre-se o termo de penhora, mediante
comparecimento pessoal do representante legal da devedora,
em 3 dias. - Advs. MARCO DENILSON MEULAM e JOSE-
LIA APARECIDA KUCHLER.

55. DECLARATORIA - 391/2006 - LIDIA SOARES DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAU S/A - Retirar o alvará. - Advs. ALES-
SANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

56. ARROLAMENTO - 460/2006 - ANGELA DE BORTOLI e
outros x PEDRO DE BORTOLI - Conceda-se carga dos autos
pelo prazo d e5 dias. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT.

57. INDENIZACAO - 563/2006 - CARLOS ALBERTO DE-
CEZARE JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, digam as partes em 5
dias. - Advs. MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO e
MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA.

58. COBRANCA - 677/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
PAUL KLEE x SERGIO EMMANUEL DE SOUZA PINKUSS
e outro - Ante o contido na petição de fls. 42, redesigno para a
audiência conciliatória o dia 25 de setembro de 2006, as 15:15
horas. Mediante o preparo das custas do Sr. Meirinho no prazo
de cinco dias expeça-se mandado de citação, cujo endereço
encontra-se descrito no petitório de fls. 42. No mais, retire-se
da pauta a audiência anteriormente designada. - Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK.

59. SUSTACAO DE PROTESTO - 885/2006 - PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S.A. x ANTONIO TADEU NICHELE -
Vistos e etc. Destarte, hei por bem em concedê-la com funda-
mento nos artigos 797 e 798 do Código de Processo Civil, por

se tratar de medida provisória que obriga o autor a propor a
ação principal em 30 dias, nos moldes do artigo 806 do CPC,
sendo seu objetivo evitar lesão grave de dificil reparação. Ex-
peça-se mandado para sustação de protesto e se esse já se efe-
tivou que suste os efeitos de que o mesmo poderia causar, de-
terminando ao cartório que se abstenha de expedir certidões
positivas não olvidando que o título deverá permanecer retido
no Cartório até ulterior deliberação. Indefiro por ora a caução
ofertada pela parte autora devendo esta promover a juntada da
cópia atualizada da matricula do imovel que foi oferecido a
caução no prazo de 5 dias, sob pena de revogação da liminar.
Recolhidas as custas, cite-se. - Adv. JULIANO VALENTE.

60. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 891/2006 - BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x FA-
BIO LEANDRO MENDES - Defiro a busca e apreensão limi-
narmente, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, obser-
vando a redação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

61. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 892/2006 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GILBERTO CARLOS GODAR - Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos doa
rt. 3º do Decreto Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada, cite-se, ob-
servando a redação dada pela Lei 10.931/2004. - Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

62. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 900/2006 - HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EDSON LUIZ
ROTH - Defiro a busca e apreensão liminarmente consideran-
do a prova da mora nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/
69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a redação dada
pela Lei 10.931/2004. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE/WOLFGANG WERNER
JAHNKE
RELAÇAO Nº 145/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0065 000774/2003
ADAO MONTEIRO 0002 000284/1990

0003 000635/1995
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0100 000900/2005
ADILSON LUIZ FERREIRA 0002 000284/1990

0003 000635/1995
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 0011 001087/1997
ADRIANE DENCZUK 0168 000537/0000
ADRIANE EMILIA MANTOVANI 0109 001362/2005
ADROALDO JOSE GONCALVES 0022 000222/2000
AFONSO CELSO NUNES 0108 001317/2005
AFONSO MARIA BUENO 0144 000689/2006
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0008 000853/1997
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0093 000131/2005
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0145 000702/2006
ALCEU CONCEICAO MACHADO N 0145 000702/2006
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0028 000807/2000

0066 000850/2003
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0019 000795/1999

0027 000644/2000
ALEXANDER SILVA SANTANA 0119 000160/2006
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0114 001527/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0068 000986/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0002 000284/1990
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0084 001184/2004

0144 000689/2006
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 0013 001417/1997
ALMIR KUTNE 0037 000561/2001
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA 0148 000791/2006

0169 000538/0000
ALTACIR ANTONIO COSTA 0055 001225/2002
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0096 000493/2005
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 0069 001053/2003

0086 001465/2004
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0060 000393/2003
ALVARO PEDRO JUNIOR 0114 001527/2005
AMANDA VOLPE GONÇALVES 0130 000465/2006
AMARILIS VAZ CORTESI 0014 000778/1998

0054 001079/2002
AMAURI AMORIN VICENTE 0038 000743/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0001 000393/1989
ANA CAROLINA ELAINE DOS S 0099 000891/2005
ANA CLAUDIA FINGER FRANCA 0013 001417/1997
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0095 000417/2005
ANA LUCIA FRANCA 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0060 000393/2003
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTT 0141 000666/2006
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0005 000966/1996
ANA PAULA DE VASCONCELLOS 0061 000411/2003
ANA PAULA MAGALHAES 0100 000900/2005
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0002 000284/1990
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0155 000991/2006
ANDERSON ALAN DALLAGNOL 0060 000393/2003
ANDERSON LOVATO 0101 000912/2005
ANDRE LUIS BORSATO 0123 000316/2006
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0084 001184/2004
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0145 000702/2006
ANDREA AZEVEDO FORTIS 0094 000299/2005
ANDREA CAROLINE MARCONATT 0108 001317/2005

ANDREA CRISTINA SWIATOVSK 0094 000299/2005
ANDREA CUNHA 0051 000229/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0014 000778/1998

0054 001079/2002
ANDREIA CRISTINA CALDANI 0115 001627/2005
ANDRIELI KARINE PEDRALLI 0109 001362/2005
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0024 000399/2000

0068 000986/2003
0140 000641/2006

ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0150 000821/2006
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0008 000853/1997
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0060 000393/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0074 001563/2003
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0100 000900/2005
ARLEI AZOLIN 0004 000137/1996
ARLETE ANA BELNIAKI 0115 001627/2005
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0048 001284/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 0022 000222/2000
ARMANDO DE S. SANTANA JUN 0084 001184/2004
ARNALDO JOSE DA SILVA 0044 001000/2001

0045 001184/2001
ARNOR LIBERALI 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

AUDERI LUIZ DE MARCO 0022 000222/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0014 000778/1998

0054 001079/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 0022 000222/2000
AVANDA MARIA CARDOSO 0050 001513/2001
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0029 001023/2000
BENEDITO DE PAULA 0087 001518/2004

0102 000934/2005
BLAS GOMM FILHO 0121 000181/2006
BRUNA ANGELICA SALVATICO 0010 001017/1997

0026 000504/2000
0082 001151/2004

CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0014 000778/1998
0054 001079/2002

CARLA CIENDRA COSTA ALBER 0064 000744/2003
CARLA FLEISCHFRESSER 0002 000284/1990

0032 001328/2000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0005 000966/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0103 000937/2005

0112 001488/2005
CARLOS ALBERTO STOPPA 0022 000222/2000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

CARLOS ALEXANDRE LORGA 0083 001181/2004
CARLOS ANDRÉ ARTUR LEITE 0055 001225/2002
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0048 001284/2001
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0094 000299/2005

0096 000493/2005
CARLOS CAETANO ZARPELLON 0069 001053/2003

0086 001465/2004
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0109 001362/2005
CARLOS EUGENIO PEREIRA 0013 001417/1997
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0011 001087/1997
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0121 000181/2006
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0072 001520/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0004 000137/1996

0119 000160/2006
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0018 000497/1999

0036 000533/2001
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0053 001072/2002
CARMEN ESTER ROMERO 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

CARMEN LUCIA VILLACA VERO 0053 001072/2002
CAROLINA CORREIA GARCIA C 0053 001072/2002
CAROLINA KOTZIAS 0060 000393/2003
CAROLINA MENKE DOETZER 0044 001000/2001
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0147 000778/2006
CAROLINE SAID DIAS 0033 000084/2001
CASSIANA PIRES GOMES 0005 000966/1996
CELIA MARIA IOMBRILLER 0093 000131/2005
CELIO LUCAS MILANO 0135 000601/2006
CELITA ROSENTHAL 0130 000465/2006
CELSO BORBA BITTENCOURT 0039 000855/2001
CELSO VANDERLEY NAVARRO B 0064 000744/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0073 001547/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0050 001513/2001
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0121 000181/2006
CHEDID MILHANO NETO 0031 001195/2000

0040 000865/2001
CICERO JOSE ALBANO 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

CILENE MARIA SKORA 0002 000284/1990
0003 000635/1995

CLAUCIA LOURENCO STENCEL 0110 001421/2005
CLAUDIA BUENO GOMES 0053 001072/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0007 000595/1997
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 0156 000993/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0129 000459/2006
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

CLAUDIOMIRO PRIOR 0022 000222/2000
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0103 000937/2005
CLEBER GIOVANI PIACENTINI 0109 001362/2005
CLEVERSON VON LINSINGEN 0052 000922/2002
CLOVIS MOTTIN 0095 000417/2005
CONCEICAO ANGELICA RAMALH 0131 000484/2006
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0103 000937/2005

0112 001488/2005
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0064 000744/2003
CRISTIANE GROCHOWICZ 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0018 000497/1999
0036 000533/2001

CRYSTIANE LINHARES 0141 000666/2006

21ª Vara Cível



232232232232232 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0002 000284/1990
DANIEL HACHEM 0018 000497/1999

0036 000533/2001
DANIEL RICARDO ANDRETTA F 0070 001333/2003

0075 001590/2003
DANIELA MACHADO 0168 000537/0000
DANIELA MARI WERKHAUSER 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

DANIELA SILVA VIEIRA 0107 001127/2005
DANIELE DE BONA 0043 000983/2001

0148 000791/2006
0169 000538/0000

DANIELE NEVES POPIKA 0080 000884/2004
0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0104 000990/2005
0105 001026/2005
0113 001519/2005
0124 000364/2006
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006
0161 001006/2006
0162 001007/2006
0163 001008/2006
0164 001009/2006
0165 001010/2006
0166 001011/2006

DANIELLA LETICIA BROERING 0100 000900/2005
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0100 000900/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0050 001513/2001
DAVI PONTAROLO 0003 000635/1995
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0109 001362/2005
DEBORAH FRANCIELLE M CLEV 0109 001362/2005
DENIO LEITE NOVAES JR 0018 000497/1999

0036 000533/2001
DENISE LUNELLI MARCONDES 0005 000966/1996
DENISE ROSAS NUNES 0150 000821/2006
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0084 001184/2004
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0043 000983/2001
DILANI MAIORANI 0167 000536/0000
DIRCE PERES ZATTONI 0141 000666/2006
DIRLEI ROSA WYCHOSKI 0046 001254/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0012 001243/1997
DOUGLAS SANTOS 0118 000137/2006
DOUGLAS VICTORIANO LOCATE 0022 000222/2000
EDGAR LUIZ DIAS 0020 001056/1999

0041 000924/2001
0042 000925/2001

EDSON ISFER 0047 001274/2001
EDUARDO GARCIA BRANCO 0053 001072/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0023 000364/2000
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0022 000222/2000
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0153 000981/2006
EDUARDO PEREZ SALUSSE 0055 001225/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0047 001274/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0022 000222/2000
ELCIO KOVALHUK 0107 001127/2005
ELIETE KOVALHUK 0107 001127/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0053 001072/2002
ELOY CAMARA VENTURA 0055 001225/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 0039 000855/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0091 001831/2004

0170 000540/0000
EMANUELA CATAFESTA 0084 001184/2004
EMANUELLE FERREIRA DA COS 0115 001627/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0112 001488/2005
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0022 000222/2000
ERALDO LUIZ KUSTER 0131 000484/2006
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0121 000181/2006
ERIC RODRIGUES MORET 0110 001421/2005
ERIKA EHARA 0148 000791/2006

0169 000538/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0008 000853/1997
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0109 001362/2005
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0020 001056/1999

0041 000924/2001
0042 000925/2001

ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0131 000484/2006
EVANDRO LUIS PEZOTI 0018 000497/1999

0036 000533/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001
0044 001000/2001
0045 001184/2001
0046 001254/2001
0052 000922/2002
0056 001226/2002
0067 000949/2003

FABIANA BARBOSA ARAUJO 0141 000666/2006
FABIANA PEDROZO 0070 001333/2003

0075 001590/2003
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0100 000900/2005

0151 000887/2006
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0002 000284/1990

0107 001127/2005
FABIANO BUZETTI MILANO 0135 000601/2006
FABIO DIAS VIEIRA 0100 000900/2005
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0064 000744/2003
FABIOLA SFAIER 0063 000688/2003

0116 001638/2005
FATIMA DENISE FABRIN 0079 000527/2004

0101 000912/2005
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0013 001417/1997
FELIPE BALECHE NETO 0058 000278/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0072 001520/2003

0082 001151/2004
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0145 000702/2006
FERNANDO GOMES DOS REIS L 0160 001001/2006
FERNANDO HENRIQUE MACHADO 0146 000752/2006
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0108 001317/2005
FIORAVANTE BUCH NETO 0150 000821/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0103 000937/2005

0112 001488/2005
FLAVIO CARDOSO GAMA 0018 000497/1999

0036 000533/2001
FLORESBA PAIM VIEIRA 0035 000496/2001
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0053 001072/2002
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0010 001017/1997

0026 000504/2000
FRANCISCO PAULO SMITEK SO 0110 001421/2005
FRANCISMERY MOCCI CANTELE 0064 000744/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0072 001520/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0106 001086/2005
FREDERICO KORNDORFER NETO 0022 000222/2000
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0047 001274/2001
GABRIELA RUBIN TOAZZA 0060 000393/2003
GELSON BARBIERI 0023 000364/2000
GENESIO TAVARES 0016 001061/1998
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0060 000393/2003

0078 000410/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0051 000229/2002
GERSON BARBIERI 0110 001421/2005
GIANNE MARAVALHAS 0002 000284/1990

0003 000635/1995
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0046 001254/2001
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0060 000393/2003
GILES SANTIAGO JUNIOR 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0100 000900/2005
0151 000887/2006

GISELE SOLER CONSALTER 0107 001127/2005
GISELLE LOPES DE SOUZA 0100 000900/2005
GIZELLE AMBONI PETRI 0002 000284/1990
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0022 000222/2000
GLAUCO IWERSEN 0109 001362/2005
GRACIELA IURK MARINS 0077 000210/2004
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0053 001072/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0014 000778/1998
0054 001079/2002

GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0109 001362/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0126 000375/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0053 001072/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0059 000346/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0053 001072/2002
HERICK PAVIN 0080 000884/2004

0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0113 001519/2005
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006

HERMINDO DUARTE FILHO 0060 000393/2003
HYLISANGELA FORESTI WENGE 0168 000537/0000
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0018 000497/1999

0036 000533/2001
IDERALDO JOSE APPI 0114 001527/2005
IGOR RAFAEL MAYER 0079 000527/2004
ILKA ALMEIDA PASSOS 0005 000966/1996
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0093 000131/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0051 000229/2002

0062 000429/2003
0079 000527/2004

INGER KALBEN SILVA 0110 001421/2005
IONEIA ILDA VERONEZE 0055 001225/2002

0141 000666/2006
IRACEMA GARCIA VAZ 0002 000284/1990

0003 000635/1995
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0023 000364/2000

0110 001421/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0095 000417/2005
IVAN KRUGER 0062 000429/2003
IVAN SERGIO BONFIM 0005 000966/1996

0065 000774/2003
IVANA VIARO PADILHA 0064 000744/2003
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0004 000137/1996
IVONE STRUCK 0154 000983/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0046 001254/2001
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 0145 000702/2006
JAMES DANTAS 0135 000601/2006
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0145 000702/2006
JANE PEREZ KAPAZI 0007 000595/1997
JAQUELINE MEIRA LIMA 0143 000687/2006
JEAN CARLO LEECK 0034 000177/2001
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0087 001518/2004

0096 000493/2005
0102 000934/2005

JEFFERSON BARBOSA 0110 001421/2005
JEFFERSON DOS SANTOS 0168 000537/0000
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0131 000484/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0022 000222/2000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0155 000991/2006
JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0087 001518/2004
JOAO BOSCO LEE 0100 000900/2005
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0072 001520/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0018 000497/1999

0036 000533/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0050 001513/2001
JOAO NELSON KINAL 0025 000483/2000

0049 001349/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0022 000222/2000

JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0047 001274/2001
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0128 000411/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0150 000821/2006
JONAS BORGES 0142 000685/2006
JORES LUIS GNATTA 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

JORGE CLARO BADARO 0025 000483/2000
0049 001349/2001
0093 000131/2005

JORGE DERBLI 0025 000483/2000
0049 001349/2001

JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0047 001274/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0110 001421/2005
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0125 000373/2006
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0149 000810/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0108 001317/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0025 000483/2000

0049 001349/2001
0093 000131/2005

JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0056 001226/2002
JOSE RUBENS HERNANDEZ 0146 000752/2006
JOSE TELLES DE PILAR 0148 000791/2006
JOSE VIDOTTI 0047 001274/2001
JUAREZ BORTOLI 0095 000417/2005
JUCELI SACHT 0022 000222/2000
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0058 000278/2003
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0010 001017/1997

0026 000504/2000
JULIANA CRISTINA TORRES 0071 001459/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0053 001072/2002
JULIANA WERKHAUSER 0109 001362/2005
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0168 000537/0000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0082 001151/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0155 000991/2006
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0002 000284/1990
JULIO CESAR FARIAS POLI 0057 000009/2003
JULIO CESAR RIBEIRO 0134 000575/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0108 001317/2005
JUSSARA LEFFE MARTINS 0109 001362/2005
JUSSARA SCHMITT SANDRI 0006 000416/1997
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0109 001362/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0030 001026/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0043 000983/2001

0148 000791/2006
0169 000538/0000

KARLHEINZ ALVES NEUMANN 0055 001225/2002
KASSANDRA NAFEI LAGOS 0168 000537/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0053 001072/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0031 001195/2000

0040 000865/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0050 001513/2001
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0131 000484/2006
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0094 000299/2005
LAURA GARBACCIO VIANNA 0100 000900/2005
LAUREDSON DOS SANTOS 0096 000493/2005
LAURI JOAO ZAMBONI 0109 001362/2005
LEANDRO ARAQUEM GNATTA 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0043 000983/2001
0148 000791/2006
0169 000538/0000

LEANDRO GALLI 0029 001023/2000
LEANDRO GORNICKI NUNES 0039 000855/2001
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0015 000881/1998
LEANDRO YASUO KIMURA 0019 000795/1999

0027 000644/2000
LEANDRO ZAMBONI 0109 001362/2005
LEILA CECILIA VIDAL 0130 000465/2006
LEILA MEJDALANI PEREIRA 0130 000465/2006
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0084 001184/2004
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0148 000791/2006

0169 000538/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0060 000393/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0002 000284/1990

0051 000229/2002
0062 000429/2003
0063 000688/2003
0077 000210/2004
0079 000527/2004
0101 000912/2005
0116 001638/2005

LETICIA MARIA BERETTA 0084 001184/2004
LIANE RITTER LIBERALI 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

LIBIAMAR DE SOUZA 0033 000084/2001
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0153 000981/2006
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0069 001053/2003

0086 001465/2004
LISIAS CONNOR SILVA 0022 000222/2000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0167 000536/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0053 001072/2002
LUCIA ANA LAZOF 0022 000222/2000
LUCIANA PISA QUEIROZ 0110 001421/2005
LUCIANA REGINA DOS REIS 0025 000483/2000

0049 001349/2001
0093 000131/2005

LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0156 000993/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0030 001026/2000
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0047 001274/2001
LUCIANO DINIS DE SOUZA 0001 000393/1989
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0028 000807/2000

0066 000850/2003
LUCIMAR DE PAULA 0005 000966/1996
LUIR CESCHIN 0094 000299/2005

0096 000493/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0064 000744/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001

0044 001000/2001
0045 001184/2001
0052 000922/2002
0056 001226/2002
0171 000541/0000

LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0109 001362/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0104 000990/2005

0161 001006/2006
0162 001007/2006
0164 001009/2006
0165 001010/2006
0166 001011/2006

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0107 001127/2005
LUIS ROBERTO AHRENS 0077 000210/2004
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0056 001226/2002
LUIZ ASSI 0123 000316/2006
LUIZ CARLOS FRANCO 0010 001017/1997

0026 000504/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0047 001274/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0002 000284/1990

0003 000635/1995
0035 000496/2001
0085 001351/2004
0111 001424/2005

LUIZ FERNANDO DE JESUS ZE 0115 001627/2005
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0080 000884/2004

0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0105 001026/2005
0113 001519/2005
0124 000364/2006
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0022 000222/2000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0028 000807/2000

0066 000850/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0094 000299/2005

0096 000493/2005
LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK 0014 000778/1998

0054 001079/2002
LUIZ MAZZA 0123 000316/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0126 000375/2006
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0005 000966/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001
0044 001000/2001
0045 001184/2001
0046 001254/2001
0052 000922/2002
0056 001226/2002
0067 000949/2003

LUIZ SGANZELLA LOPES 0118 000137/2006
LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 0003 000635/1995
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0012 001243/1997
MAGALI CRISTINA DALCOL ZA 0123 000316/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0106 001086/2005
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0143 000687/2006
MANOEL EDUARDO ALVES CAMA 0047 001274/2001
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0057 000009/2003
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0159 001000/2006
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0094 000299/2005

0096 000493/2005
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0052 000922/2002
MARCELA VILLATORE DA SILV 0047 001274/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0054 001079/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0018 000497/1999

0036 000533/2001
MARCELO GABRIEL PIBERNAT 0127 000383/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0060 000393/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0010 001017/1997

0026 000504/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000807/2000

0066 000850/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0150 000821/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0022 000222/2000
MARCIA S. BADARO 0093 000131/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0025 000483/2000

0049 001349/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0109 001362/2005
MARCIO ANTONIO SASSO 0022 000222/2000
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0038 000743/2001
MARCIO RIBEIRO PIRES 0022 000222/2000
MARCIO ROBERTO GASPARELO 0070 001333/2003

0075 001590/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0063 000688/2003

0116 001638/2005
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0034 000177/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0043 000983/2001
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 0022 000222/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0060 000393/2003
MARCO JULIANO FELIZARDO 0055 001225/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0019 000795/1999
MARCOS ALVES DA SILVA 0115 001627/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0061 000411/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0094 000299/2005

0096 000493/2005
MARCOS BUENO GOMES 0053 001072/2002

0120 000177/2006
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0080 000884/2004

0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0113 001519/2005
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
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0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006

MARCOS MATTIOLI 0012 001243/1997
MARCOS VENDRAMINI 0080 000884/2004

0089 001702/2004
0090 001821/2004

MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0047 001274/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0168 000537/0000
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0110 001421/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0071 001459/2003
MARIA CELINA VAILATI 0022 000222/2000
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001

MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0032 001328/2000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0080 000884/2004

0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0104 000990/2005
0105 001026/2005
0113 001519/2005
0124 000364/2006
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006
0161 001006/2006
0162 001007/2006
0163 001008/2006
0164 001009/2006
0165 001010/2006
0166 001011/2006

MARIA HELENA LAZOF 0022 000222/2000
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0100 000900/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0084 001184/2004

0144 000689/2006
0152 000919/2006

MARILANE TON RAMOS 0018 000497/1999
0036 000533/2001

MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0092 000121/2005
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0106 001086/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0004 000137/1996
MARILZA MATIOSKI 0015 000881/1998
MARISTELA CARNEIRO MACHAD 0119 000160/2006
MARLON CESAR DOIN CARNEIR 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

MARTA ENILDA DE BRITTO 0057 000009/2003
MARTA P.BONK RIZZO 0081 001017/2004
MAUREEN MACHADO 0013 001417/1997
MAURICELIA JOSE FERREIRA 0146 000752/2006
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0047 001274/2001

0053 001072/2002
MAURICIO KAVINSKI 0002 000284/1990

0003 000635/1995
0035 000496/2001

MAURICIO PINHEIRO DA COST 0073 001547/2003
MAURO CURTI 0029 001023/2000
MAURO CURY FILHO 0080 000884/2004

0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0104 000990/2005
0105 001026/2005
0113 001519/2005
0124 000364/2006
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006
0161 001006/2006
0162 001007/2006
0163 001008/2006
0164 001009/2006
0165 001010/2006
0166 001011/2006

MAURO JUNIOR SERAPHIM 0065 000774/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0038 000743/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0080 000884/2004

0088 001654/2004
0089 001702/2004
0090 001821/2004
0104 000990/2005
0105 001026/2005
0113 001519/2005
0124 000364/2006
0132 000495/2006
0133 000496/2006
0136 000602/2006
0137 000603/2006
0138 000605/2006
0139 000607/2006
0161 001006/2006
0162 001007/2006
0163 001008/2006
0164 001009/2006
0165 001010/2006
0166 001011/2006

MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0109 001362/2005
MICHELLE TOPOROSKI 0109 001362/2005
MIEKO ITO 0008 000853/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0019 000795/1999

0021 001416/1999
0027 000644/2000

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0022 000222/2000
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0125 000373/2006

MIGUEL LUIZ CONTE 0004 000137/1996
0117 001654/2005

MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER 0109 001362/2005
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0109 001362/2005
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0109 001362/2005
MOYSES GRINBERG 0158 000999/2006
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0002 000284/1990
MURILO CELSO FERRI 0091 001831/2004

0170 000540/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0109 001362/2005
NEIMAR BATISTA 0006 000416/1997
NELISSA ROSA MENDES 0091 001831/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0009 000931/1997
NELSON CASTANHO MAFALDA 0110 001421/2005
NESTOR CASTILHO GOMES 0160 001001/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0153 000981/2006
NORBERTO ANGELO GARBIN 0039 000855/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0017 001483/1998

0018 000497/1999
0020 001056/1999
0036 000533/2001
0041 000924/2001
0042 000925/2001
0079 000527/2004

OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0101 000912/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0009 000931/1997
OTTO JOAO LYRA NETO 0146 000752/2006
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0122 000273/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0021 001416/1999
PAULA NOGARA GUERIOS 0006 000416/1997
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0019 000795/1999

0027 000644/2000
PAULO CESAR CRUZ 0007 000595/1997
PAULO CESAR SILVEIRA 0079 000527/2004
PAULO DEQUECH 0005 000966/1996
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0150 000821/2006
PAULO MACARINI 0095 000417/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0051 000229/2002

0062 000429/2003
0063 000688/2003
0077 000210/2004
0079 000527/2004
0101 000912/2005

PAULO ROBERTO FADEL 0123 000316/2006
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0025 000483/2000

0049 001349/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0053 001072/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0095 000417/2005
PERCIVAL MARTINS 0110 001421/2005
PERI FERNANDES CORREIA 0084 001184/2004
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0070 001333/2003

0075 001590/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0051 000229/2002
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0147 000778/2006
RAFAEL COSTA CONTADOR 0092 000121/2005
RAFAEL LAYNES BASSIL 0083 001181/2004
REGIANNE YUKIE TIBA 0024 000399/2000
REINALDO MIRICO ARONIS 0123 000316/2006
RENATA MARACINI FRANCO 0145 000702/2006
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0033 000084/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0037 000561/2001
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0013 001417/1997
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0001 000393/1989
RENE ARIEL DOTTI 0028 000807/2000

0066 000850/2003
RICARDO BRAGHINI 0146 000752/2006
RITA PASINATO 0123 000316/2006
ROBERTO FERREIRA FILHO 0028 000807/2000

0066 000850/2003
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0005 000966/1996
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0022 000222/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0172 000542/0000
ROBSON FARI NASSIN 0062 000429/2003
RODRIGO DOLFINI 0022 000222/2000
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0110 001421/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0109 001362/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0028 000807/2000

0066 000850/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0031 001195/2000

0040 000865/2001
ROLF KOERNER JUNIOR 0005 000966/1996
ROMUALDO PAESE 0005 000966/1996
RONALD ROESNER JUNIOR 0004 000137/1996

0119 000160/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0005 000966/1996
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0109 001362/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0084 001184/2004

0144 000689/2006
0152 000919/2006

ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0001 000393/1989
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0103 000937/2005

0112 001488/2005
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0009 000931/1997
RUBEN MADINI 0154 000983/2006
RUBENS CORREA 0037 000561/2001
RUTH COATTI 0025 000483/2000

0049 001349/2001
SAMUEL MARTINS 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0019 000795/1999
0021 001416/1999
0027 000644/2000

SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0060 000393/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0004 000137/1996

0117 001654/2005
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0153 000981/2006
SELMA PACIORNIK 0096 000493/2005
SERGIO BATISTA HENRICHS 0044 001000/2001

0045 001184/2001
0109 001362/2005

SERGIO BOTTO DE LACERDA 0005 000966/1996
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0108 001317/2005

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0084 001184/2004
0144 000689/2006

SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0064 000744/2003
SERGIO RICARDO NUTTI MARA 0055 001225/2002
SERGIO SAYAO LOBATO 0152 000919/2006
SIBHELLE KATHERINE NASCIM 0130 000465/2006
SIDNEY ADILSON GMACH 0085 001351/2004

0111 001424/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0031 001195/2000

0040 000865/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0150 000821/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0050 001513/2001
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0076 000113/2004

0097 000639/2005
0098 000640/2005

SILVIO BATISTA 0019 000795/1999
0021 001416/1999
0027 000644/2000

SILVIO RORATO 0100 000900/2005
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0064 000744/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0008 000853/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0099 000891/2005
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0048 001284/2001
SOLAINE MARIA BARBIERI 0023 000364/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0002 000284/1990

0003 000635/1995
SOLON SEHN 0160 001001/2006
SONIA MENDES DE SOUZA 0002 000284/1990

0051 000229/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0060 000393/2003
SONNY STEFANI 0022 000222/2000
TANIA MARA PODGURSKI 0102 000934/2005
TATIANA GIOVANNONI CONTAD 0092 000121/2005
TATIANA KALKO 0056 001226/2002
TATIANA KALKO TURQUETI C 0002 000284/1990

0072 001520/2003
0082 001151/2004

TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0081 001017/2004
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0060 000393/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0050 001513/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0062 000429/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001
0044 001000/2001
0045 001184/2001
0046 001254/2001
0052 000922/2002
0056 001226/2002

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0067 000949/2003
THAIS PRETTI 0130 000465/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0093 000131/2005
THALES MORAIS DA COSTA 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001

THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0146 000752/2006
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0093 000131/2005
THYRSA MARIS DA CRUZ ROCH 0109 001362/2005
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0109 001362/2005
VALDIR STEDILE 0087 001518/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0068 000986/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0155 000991/2006
VANESSA CAROLINE GOMES NI 0094 000299/2005
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0052 000922/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0043 000983/2001

0148 000791/2006
0169 000538/0000

VANESSA SIMIONATO 0053 001072/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0053 001072/2002

0071 001459/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0150 000821/2006
VANIA MASSAMBANI 0157 000995/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0010 001017/1997

0026 000504/2000
VICENTE GANTER DE MORAES 0047 001274/2001
VICENTE TAKAJI SUZUKI 0145 000702/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0077 000210/2004
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0077 000210/2004
VILMAR GORGES ALVES 0032 001328/2000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0125 000373/2006
VINICIOS MORO CONQUE 0002 000284/1990
VINICIUS MORO CONQUE 0073 001547/2003
VIRGILIO DEL GIUDICE 0128 000411/2006
VITAL CASSOL DA ROCHA 0095 000417/2005
VORLEI ALVES 0032 001328/2000
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 0092 000121/2005
WALTER BORGES CARNEIRO 0014 000778/1998

0054 001079/2002
WALTER JOSE DE FONTES 0031 001195/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 001483/1998

0020 001056/1999
0041 000924/2001
0042 000925/2001
0044 001000/2001
0045 001184/2001
0052 000922/2002
0056 001226/2002
0171 000541/0000

WERNER AUMANN 0022 000222/2000
WILIAN DE ARAUJO HERNANDE 0146 000752/2006
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0029 001023/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0024 000399/2000
WILSON BENINI 0078 000410/2004
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0005 000966/1996

1. INTERDICAO-393/1989-LIDIA MARTINHAK KAWA x
MARIA MIRTES KAWA - Diante do contido na petição e do-
cumentos de fls. 118/125, dê-se nova vista dos autos ao Minis-

tério Público. Intime-se. -r- Advs. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e LUCIANO DINIS DE SOU-
ZA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1990-SOC
CONSTR CIDADELA LTDA x RAUL PEDRO MORALES -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a exequente, no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se para pagar as custas remanescentes no
valor de R$ 440,40. -r- Advs. ADILSON LUIZ FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, GIANNE MA-
RAVALHAS, CILENE MARIA SKORA, IRACEMA GARCIA
VAZ, CARLA FLEISCHFRESSER, VINICIOS MORO CON-
QUE, FABIANE CAROL WENDLER DIAS, MAURICIO
KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, SONIA MENDES DE SOUZA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, GIZELLE AMBONI PETRI, TATIANA KALKO
TURQUETI C BARRETO e ADAO MONTEIRO-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-635/1995-QUERINO ALBI-
NI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Pa-
gas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos
para homolçogação do acordo formulado (fls. 191/192). Int.
Custas remanescentes no valor de R$ 409,30. -r- Advs. DAVI
PONTAROLO, ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK FERREIRA, GIANNE MARAVALHAS,
CILENE MARIA SKORA, ADAO MONTEIRO, LUZYARA
G.S. FIGUEIREDO, IRACEMA GARCIA VAZ, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

4. RESILICAO CONTRATUAL-137/1996-SERGIO SADE e
outro x ANTONIO HELEODORO DE OLIVEIRA e outro - A
presente fase processual tem por finalidade apurar o valor de-
vido a ser restituído aos rés e de forma líquida, ou seja, com o
valor determinado. Haverá necessidade e nova elaboração de
laudo pericial para que se leve em conta os valores relativa-
mente aos IPTUs dos exercícios de 2005 e 2006. Não é possí-
vel assim decidir o feito neste estágio atual, pois houve juntada
posterior de documentos por parte dos autores, que irão enflu-
enciar no valor a ser restituído aos réus. Assim, intime-se o
Perito para informar se pode atender ao conflito às fls. 630,
apresentando proposta de honorários para tal finalidade. Antes
de intimar o Perito, informem os autores se há mais alguma
verba para ser inclusa no referido cálculo, sob pena de preclu-
são, para que possa se encerrar a presente fase de liquidação de
sentença. Int. -r- Advs. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, IVO FERREIRA DE OLIVEIRA, RONALD RO-
ESNER JUNIOR, MARILI RIBEIRO TABORDA, ARLEI AZO-
LIN, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-.

5. INDENIZACAO PERDAS E DANOS-966/1996-JORGE
HENRIQUE DE PAULA MARTINS x HOSPITAL CAJURU e
outros- Diante do contido na petição retro e considerando o
decurso do prazo concedido no deapcho de fls.1019, prossiga
no cumprimento do mandado de avaliação (fls. 1000, item III).
Int. -r- Advs. ILKA ALMEIDA PASSOS, PAULO DEQUECH,
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO, ROBERTO
GONCALVES MARTINS, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, ROMUALDO
PAESE, CASSIANA PIRES GOMES, DENISE LUNELLI
MARCONDES LOBO, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, ROSANE VIDA CANFIELD, LUCI-
MAR DE PAULA, IVAN SERGIO BONFIM e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-.

6. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-416/1997-FIR-
MINA DINA PSCHEIDT x ARDUINO ANTONIO BATISTA-
Pagar as despesas com expedição do Oficio à Receita Federal,
no valor de R$ 10,00. -Advs. PAULA NOGARA GUERIOS,
NEIMAR BATISTA e JUSSARA SCHMITT SANDRI-.

7. INVENTARIO-595/1997-WILSON JOSE DE SOUZA x
MARIA RUDEK DE SOUZA- Considerando que as partes são
maiores e capazes, e porque presente os requisitos legais, es-
tando nos autos negativas expedidas pela Fazenda Pública, em
seus três níveis, homologo a partilha de fls. 29 contida no pre-
sente arrolamento do Espólio de Maria Rudek de Souza, nomi-
nada e qualificada nos autos, atribuindo aos nela contempla-
dos, os respectivos quinhões, ressalvado eventuais erros, omis-
sões e direitos de terceiros. Considerando que já houve o reco-
lhimento do tributo devido, expeça=se competente carta de
adjudicação em favor do inventariante. Atendida tal providên-
cia e nada mais sendo requerido, arquive-se com as baixas de-
vidas. Custas ex vi legis. PRI.-Advs. PAULO CESAR CRUZ,
CLAUDINEI BELAFRONTE e JANE PEREZ KAPAZI-.

8. ORDINARIA DE INDENIZACAO-853/1997-ALTAIR RO-
DRIGUES DE JESUS x JAIME ANTONIO MINATTI- Conta-
dos e preparados voltem para homologação do acordo. INt. Pagar
as custas no valor de R$ 759,40.-Advs. ANTONIO CARLOS
CAMPONEZ, AIRTON PEDRO DOS SANTOS, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-
.

9. SUMARIA DE COBRANCA-931/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CAMPONESA x
LEONI PINHEIRO DA CRUZ FRONTEIRA - Assiste razão ao
exequente em seu petitório de fls. 149, sendo que a viúva do
executado já faz parte da ação, conforme se verifica de fls. 82/
83. Anotem-se na autuação, registro e distribuição.Oficie-se ao
Juízo Deprecado, para aditamento à carta precatória, determi-
nando a citação da ré TEREZINHA PINHEIRO FRONTEIRA.
Int. Custas de Ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA e ROSIANE CARVALHO DA SILVA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1017/1997-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x ADAUTO CA-
NEDO DA SILVA e outro - Ciência as partes do mandado e
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auto de penhora de fls. 399/400. Int. -r- Advs. LUIZ CARLOS
FRANCO, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLI-
VA MURARA, JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA, BRU-
NA ANGELICA SALVATICO FERREIRA e VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDE-.

11. ACAO MONITORIA-1087/1997-CITIBANK N.A. x FLA-
VIO ALBERTO STRUMPF e outros - Vistos e examinados es-
tes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistência da ação formuladapelo exe-
quente em fl. 418, nestes autos de AÇÃO MONITÓRIA, sob nº
1087/97, proposta por CITIBANK S/A contra FLAVIO ALBER-
TO STRUMPF e outros, e em consequência, julgo extinto o
processo na forma do art. 267, III do CPC. Se requerido for,
desde ja defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-se as bai-
xas necessarias, expedindo-se oficio ao Distribuidor. Custas de
lei. P.R.I. -r- Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-.

12. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1243/1997-
INCORP ADMINIST CURITIBANA DE SHOPPING CENTER
LTDA x WORLD KIDS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros - Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, sobre a avaliação. -r- Advs. MARCOS MATTIOLI, LY-
CIA MARIA AMARAL MATTIOLI e DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO-.

13. INVENTARIO-1417/1997-FUNDO SAUDE DOS SERV
DO PODER JUDICIARIO FUNSEP x ESPOLIO DE RENA-
TO COSTA DA SILVA - Defiro o pedido formulado em fls.
223/224. Expeça-se novo alvará na forma requerida. Intime-se
para retirar o alvará, bem como pagar as custas no valor de R$
7,00. -r- Advs. RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRA-
DE, ANA CLAUDIA FINGER FRANCA, CARLOS EUGE-
NIO PEREIRA, MAUREEN MACHADO, FELIPE ANGHI-
NONI GRAZZIOTIN e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-.

14. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-778/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO WEILER LTDA-Diante do advento da Lei 11.232/05,
mais especificadamente a norma contida no art. 475-J, intime-
se a parte vencida, na pessoa de seu procurador judicial para,
no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento espontâneo do
débito, apontado em fls. 595/612, sob pena de incidência de
multa de 10% sobre o montante devido. Intime-se para pagar as
custas remanescentes no valor de R$ 137,70. -r- Advs. LUIZ
HENRIQUE Z. PUNDEK, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO,
WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA e AMARILIS VAZ CORTESI-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-881/1998-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MYRTES ROSA
LASSERRE- De-se vista dos autos à Curadora Especial. Int. -
Advs. MARILZA MATIOSKI e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

16. ARROLAMENTO-1061/1998-FRANCISCO ESTEVES
MEDEIROS FANHA e outros x LUIZ ANTONIO VIEIRA
FANHA - Defiro o pedido formulado em fls. 77. Expeça-se o
respectivo formal de partilha. Intime-se para retirar o formal de
partilha. -r- Adv. GENESIO TAVARES-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-1483/1998-CARLOS SER-
GIO CALDAS DE MIRANDA REIS e outro x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO- Pagar as custas remanescentes
no valor de R$ 812,55.-Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, THA-
LES MORAIS DA COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

18. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-497/1999-OMAR
ZORATTO JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S.A.- In-
timem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse, face a decisão de
fls. 623/628. Int. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO CESAR PAT-
ZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEI-
RA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, FLA-
VIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e DANIEL HACHEM-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1999-AL-
COA ALUMINIO S/A. x MASSA FALIDA DE SISESPAR
SIST.DE ESQUADRIAS PR LTD e outros- Pagar as custas re-
manescentes no valor de R$ 86,70. -Advs. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CARMEN ESTER
ROMERO, CRISTIANE GROCHOWICZ, LEANDRO YASUO
KIMURA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ALEXANDER
DE PAULA SILVA, GILES SANTIAGO JUNIOR, SILVIO
BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI
WERKHAUSER e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

20. ORDINARIA-1056/1999-CARLOS SERGIO CALDAS DE
MIRANDA REIS e outro x BANCO ITAU S.A CREDITO IMO-
BILIARIO e outros- Pagar as custas remanescentes no valor de
R$ 98,05.-Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MA-
RIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, EDGAR LUIZ DIAS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, THALES MO-
RAIS DA COSTA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

21. REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1416/1999-MAS-
SA FALIDA DE SISESPAR SIST.DE ESQUDRIAS PR LTDA
x ALCOA ALUMINIO S/A- Diante do contido em fls. 371/
373, defiro o pedido retro. Int. Pagar as custas no valor de R$
239,06-Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SILVIO BATIS-

TA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI WERKHAU-
SER, PATRICIA MARIN DA ROCHA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CARMEN ESTER
ROMERO e CRISTIANE GROCHOWICZ-.

22. PRESTACAO DE CONTAS-222/2000-LIDIA FELIPPE DA
SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a expert que
realizou a perícia nos autos para se manifestar sobre os quesi-
tos de fls. 1542/51, e ao mesmo tempo apresente proposta de
honorários para complementação do laudo. Sobrevindo a ma-
nifestação da perita, digam as partes no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRI-
GO DOLFINI, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO ME-
NEZES MOLINA, ADROALDO JOSE GONCALVES, AUDE-
RI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA, DOU-
GLAS VICTORIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERI-
CO KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MO-
LINO, JUCELI SACHT, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CARVALHO, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI,
WERNER AUMANN, SONNY STEFANI, MARIA CELINA
VAILATI, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, AURELIO FERREIRA GALVAO, MARIA HELE-
NA LAZOF, LUCIA ANA LAZOF, JOANES EVERALDO DE
SOUSA e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

23. ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-364/2000-WI-
LLIAN ALVES BRINI x CASAS SANTA FELICIDADE LTDA-
Diante da devolução do mandado de fls 375, sem cumprimen-
to, expeça-se novo, devendo ser entregue a outro Oficial de
Justiça, em face do contido na certidão de fls.376.; Ainda inti-
me-se novamente o exequente para se manifestar, no prazo de
dez dias, sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça de
fls. 372 v. Intimem-se.-Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA B. BARBIERI, SOLAINE MARIA BAR-
BIERI e EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-.

24. ACAO MONITORIA-399/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x JOSE PEREIRA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido na certidão do Oficial de Justiça. -r-
Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA, REGIANNE YUKIE
TIBA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-483/2000-DI-
NOR OLEGARIO VOSS x CARTA DE FIANCA DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL- Sobre o prosseguimento do feito,
diga o exequente, no prazo de dez dias. Int. -Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS, JOAO NELSON KINAL, RUTH
COATTI, JORGE CLARO BADARO, JORGE DERBLI e PAU-
LO ROBERTO SILVA LARA-.

26. CARTA DE SENTENCA-504/2000-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x ADAUTO CANEDO DA SILVA
e outro - Preliminarmente, consideranso a foemalização da pe-
nhora, oficie-se como determinado no despacho de fl. 635. Aten-
dida tal providência, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, ante ao contido na certidão supra. Int. Custas de
Ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs. LUIZ CARLOS FRAN-
CO, MARCELO OLIVA MURARA, FRANCISCO LUIZ
CLAUDINO, JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA, BRUNA
ANGELICA SALVATICO FERREIRA e VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDE-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-644/2000-MASSA FALIDA
DE SISESPAR SIST.DE ESQUADRIAS PR LTD e outros x
ALCOA ALUMINIO S/A- Pagar as custas no valor de R$ 54,60.-
Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, SILVIO BATISTA, CICE-
RO JOSE ALBANO, DANIELA MARI WERKHAUSER,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
CARMEN ESTER ROMERO, CRISTIANE GROCHOWICZ,
LEANDRO YASUO KIMURA, PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ e ALEXANDER DE PAULA SILVA-.

28. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-807/2000-LINDON
CARLOS CRUZ OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA.- Pagar as custas remanescentes no valor
de R$ 95,80.-Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE
DIAS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, RENE ARIEL DOTTI e RO-
GERIA DOTTI DORIA-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2000-
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA x CECILIA BACK -
Assiste total razõa ao exequente em petição de fls. 519/522.
Com relação ao contido no petitório da executada de fls. 514/
515, a tese ali lançada não prospera, mormente porque o aga-
mento das verbas sucumbênciasi se dará com o saldo remanes-
cente dos valores advindos da arrematação realizada no feito,
não impondo a executada o pagamento com prejuízo da sua
subsistência, até porque não contava a devedora com tais valo-
res para sua mantença. No tocante aos argumentos trazidos pelo
arremantante em fls. 505/513. nõa lhe assiste razão. Expeça-se
mandado de imissão de posse em favor do arrematante, como
requerido as fls. 513 item "e". O fato de não ter o arrematante
ter se imitido na posse do imóvel arrematado não é óbice para
liberação do alvará em favor do exequente, até poruqe de posse
da carta de arrrematação já poderia mter o arrematante se imi-
tido na posse do imóvel por si só. A despeito do que alega o
arrematante com relação aos IPTUs em atraso, tal débito era de
conhecimento deste quando da arrematação, conforme se veri-
fica do edital de fl. 403e publicação de fls. 412. Portanto, tal
ônus é de responsabilidade do arrematante, independente da
data em que o arramatante foi imitido na posse do imóvel não
podendo alegar neste momento desconhecimento de tal fato.
Querendo deverá o arrematante exercer direito do regresso con-

tra quem de direito. Destarte, expeça-se alvará em favor do
exeuqente no valor encontrado pelo contador judicial de fl. 501,
para pagamento integral do débito exequendo. Por fim, deter-
mino que permaneçam bloqueados os valores remanescentes,
ante as solicitações requeridas através dos ofícios de fls. 451 e
517. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00. Intime-
se para retirar o ofício, bem como pagar as custas no valor de
R$ 17,00. -r- Advs. LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE e MAURO CURTI-.

30. DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1026/2000-FICABOS
COM.DE MAT.DE TELEFONIA E INFORMATICA LTDA x
NOCERA INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E DISPLAYS
LTDA - Despacho de fls. 267 - Defiro o pedido de reforço de
penhora formulado pela exequente em fls. 250. Expeça-se, pois,
o respectivo mandado. Intime-se. Despacho de fls. 268 - Avoco
os presentes autos a fim de intimar a exequente para esclarecer
acerca de seu pedido de reforço de penhora de fls. 245 e 250,
tendo em vista que, na primeira petição requer a contrição re-
caia sobre 1/3 de 1/2 de casa e, no segundo petitório, solicita
penhora sobre a casa, sem mencionar em qual produção. Ain-
da, a matrícula juntada em fls. 251, menciona "apartamento", e
não casa. Diante de tais fatos, suspendo, por ora, o cumprimen-
to do despacho de fls. 267. Manifeste-se, pois, a exequente, no
prazo de 10 (dez) dias. Int. -r- Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2000-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x CACEA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Acer-
ca da decisão de fls. 74, a ré restou devidamente intimada na
pessoa de seus procuradores. Portanto, em nada mais sendo
requerido, no prazo de 10 (dez) dias, e pagas eventuais custas
remanescentes, voltem os autos conclusos para sentença. Inti-
me-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$ 94,00.
-r- Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, WALTER JOSE DE
FONTES, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRAN-
CINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-.

32. INVENTARIO-1328/2000-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS e outro x ERIVAM JOSE TRAMUJAS-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciência de que os autos estão suspensos, pelo prazo de
sessenta dias, conforme requerido às fls. 326. -Advs. CARLA
FLEISCHFRESSER, VILMAR GORGES ALVES, VORLEI
ALVES e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

33. INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-84/2001-VIVIANE
MARIA REGA DAVID e outros x EDSON LUIZ NERES e
outro- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da superior
instância. Considerando que o agravo de instrumento interpos-
to contra decisão que nega seguimento ao recurso especial não
possui efeito suspensivo, aguarde-se o decurso do prazo para
cumprimento do julgado (fls. 213/232), especialmente quanto
à parte líquida. Int. Custas remanescentes no valor de R$
881,90.-Advs. LIBIAMAR DE SOUZA, RENATA TEIXEIRA
DE FREITAS e CAROLINE SAID DIAS-.

34. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-177/2001-VENTURA
BINGO ENTRETENIMENTO LTDA x EDITORA A FOLHA
DA IMPRENSA LTDA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de até dez
dias, sobre o contido na certidão do Ofical de Justiça. -r- Advs.
JEAN CARLO LEECK e MARCO ANTONIO MONTEIRO
DA SILVA-.

35. ACAO MONITORIA-496/2001-CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA x JOSE MARIO BUENO DE DEUS-
Defiro o pedido formulado pela exequente, em fls. 182. Expe-
ça-se mandado de imissão de posse. Intime-se. Pagar as dili-
gências do Oficial de Justiça nov valor de R$ 80,00.-Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e FLO-
RESBA PAIM VIEIRA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-533/2001-OMAR ZORAT-
TO JUNIOR e outro x BANCO BRADESCO S/A- Não há que
se falar em liquidação de sentença nestes autos, pois que se-
quer sentença acertando o mérito dos embargos foi proferida.
Para melhor análise do seguimento deste processo, certifique-
se acerca da execução que o motivou, apensando-a, se for o
caso, bem como certifique-se sobre a ação consignatória (se já
está neste Juízo, em qual fase, apenso-se os feitos, se for o
caso). Após, voltem. Int. DESPACHO DE FLS.273: Conside-
rando o apensado realizado, aguarde-se a publicação e o decur-
so do prazo do despacho proferido nos autos em apenso (497/
99). -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, DANIEL
HACHEM, DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA
BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-.

37. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-561/2001-AL-
MIR KUTNE x ROBERTO GUIRAUD e outros - Ciência as
partes da baixa dos autos de exceção de suspeição em apenso.
Retomando o curso do processo, intime-se a parte exequente
para se manifestar sobre a objeção pré executividade de fls.
1.321/42, no prazo de dez dias. Int. -r- Advs. ALMIR KUTNE,
RUBENS CORREA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

38. INVENTARIO-743/2001-CARMEN WANDA BERNS-
TORFF GUALBERTO e outros x LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO - Analisando os autos a partir do despacho
de fls. 580/581. I - Em apértada analise aos autos, não se veri-
ficou o cumprimento do item 2.2, do despacho supra mencio-
nado, em relação aos Estados do Paraná e Rio Grande do Sul.
II - De igual sorte, resta a comprovação do cumprimento do
item 3.1. de fls. 581. III - Por fim, coinsiderando o pedido con-
tido no petitório retro, a partilha deverá ser retificada. Destar-

te, intime-se a inventariante para cumprir os comandos judici-
ais faltantes , no prazo de até 20 (vinte dias). Atendida a deter-
minação supra, dogam os demais interessados, no prazo de cin-
co dias e, pagas eventuais custas remanescentes, voltem con-
clusos para homologação. -r- Advs. MAURO NOBREGA PE-
REIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e AMAU-
RI AMORIN VICENTE-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-855/2001-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARIA APA-
RECIDA AMANCIO DOS SANTOS - Defiro o pedido formu-
lado pelo exequente em fls. m133. Depreque-se para avaliação
do bem penhorado, designação de praças e demais atos, envi-
ando, inclusive, cópia da conta de fla. 137/138. Intime-se para
retirar a Carta Precatória. -r- Advs. ELTON SCHEIDT PUPO,
CELSO BORBA BITTENCOURT, NORBERTO ANGELO
GARBIN e LEANDRO GORNICKI NUNES-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-865/2001-IVO CHICORSKI
BLASZCYK x UNILANCE ADM. DE CONSORCIOS SC
LTDA -Intime-se para pagar as custas remanescentes no valor
de R$ 395,90. -r- Advs. ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID, CHEDID MILHA-
NO NETO e SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

41. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-924/2001-CARLOS
SERGIO CALDAS DE MIRANDA REIS e outro x BANCO
ITAU S/A- pagar as custas remanescentes no valor de R$
334,35,-Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA
DAIANA BUENO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EDGAR LUIZ DIAS,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, THALES MORAIS
DA COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

42. CAUTELAR INCIDENTAL-925/2001-CARLOS SERGIO
CALDAS DE MIRANDA e outro x BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- Pagar as custas no valor de R$ 332,45.-
Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIA-
NA BUENO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EDGAR LUIZ DIAS,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, THALES MORAIS
DA COSTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

43. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-983/2001-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x JAIR ANTONIO VAZ DA SILVA- Ciência às partes da
decisão juntada em fls. 194/199. Considerando que o réu foi
citado por edital no feito, intme-se a parte autora para se mani-
festar, sobre seu interesse na execução do julgado, no prazo de
cinco dias. Int. -Advs. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

44. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1000/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDMARA DE
LIMA- Pagar as custas remanescentes no valor de R$
11,20.-Advs. ARNALDO JOSE DA SILVA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
CAROLINA MENKE DOETZER, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e SERGIO
BATISTA HENRICHS-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1184/2001-EDMARA DE
LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- As partes
requereram a suspensão do feito, ante ao acordo formalizado
em fls.118/121. Destarte, contados e preparados, voltem. Cus-
tas no valor de R$ 23,80,-Advs. SERGIO BATISTA HENRI-
CHS, ARNALDO JOSE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

46. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1254/2001-GIAN
CARLOS MAINARDES e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - CART.CRED.IMOBIL.-Sobre o pedido de
fls.411/412 , manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias. Int. (pedido de levantamento da importância incontrover-
sa, formulado pela parte ré). -Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, DIRLEI ROSA WYCHOSKI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI-.

47. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1274/2001-EZE-
QUIAS LOSSO x MASSA FALIDA DE ARMO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outro - Intime-se a parte autora
para se manifestar nestes autos e nos autos em apenso, re-
querendo o que for de seu interesse, diante da homologação
do acordo e do decurso do prazo de suspensão requerido.
Prazo de cinco dias. Int. -r- Advs. EDSON ISFER, MANO-
EL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, LUIZ DANI-
EL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE
ANTONIO GOMES DE ARAUJO, MARCELA VILLATO-
RE DA SILVA, GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FI-
LHO, MARCOS VENICIO ALVES MEYER, JOSE VIDOT-
TI, VICENTE GANTER DE MORAES, LUCIANO DELL
AGNOLO KUHN, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
e MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-.

48. INVENTARIO-1284/2001-JAIR KLINGENFUSS e outros
x VERGELINA KLINGENFUS - Assiste razão aos requeren-
tes em fls. 167. Portanto, pagas eventuais custas remanes-
centes, arquivem-se os presentes autos com as respectivas
baixas. Intime-se para pagar as custas remanescentes no
valor de R$ 55,30. -r- Advs. CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES, SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ARLETE APA-
RECIDA DE SOUZA-.
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49. EMBARGOS A EXECUCAO-1349/2001-ASSOC.DO PES-
SOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL PR x DINOR
OLEGARIO VOSS- Considerando que o agravo interposto con-
tra decisão do STJ não possui efeito suspensivo e, diante do
advento da Lei 11.232/05, mais especificadamente a norma
contida no art. 475-J, intime-se a parte vencida, na pessoa de
seu procurador judicial para, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento espontâneo da condenação em honorários sucum-
benciais, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o mon-
tante devido. levante-se a penhora de fls. 67 dos autos de Exe-
cução via on line (fls. 71). Int. Despacho de fls; 269: A questão
arguida na petição de fls. 248 já foi objeto de apreciação pelo
despacho exarado em fls. 247, para o qual me reporto por bre-
vidade. Aguarde-se a publicação e o decurso do prazo determi-
nado pelo despacho supra citado. Int. Intime-se. -Advs. JOR-
GE DERBLI, PAULO ROBERTO SILVA LARA, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, LUCI-
ANA REGINA DOS REIS, JOAO NELSON KINAL, RUTH
COATTI e JORGE CLARO BADARO-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1513/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x ADEMIR BRAGA - Defiro o pedido retro.
Expeça-se carta precatória para Comarca de Paranaguá/Pr, como
requerido. Intime-se para retirar a Carta Precatória. -r- Advs.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI, AVANDA MARIA CARDOSO e SILVIA AVELINA
ARIAS MONGELOS-.

51. REVISAO DE CONTRATO-229/2002-RONALDO ME-
DEIROS TANCREDI e outro x BANCO ITAU S/A-Sobre o
pedido de fls. 204, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. Int. (pedido de levantamento da importância incon-
troversa, formulado pela parte ré). -Advs. PETRUS TYBUR
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e SONIA MENDES DE SOUZA-.

52. DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-922/2002-GER-
SON LUIZ KOCH e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CRED.IMOBILIARIO-Sobre o pedido de fls.538/
539 , manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Int.
(pedido de levantamento da importância incontroversa, formu-
lado pela parte ré). -Advs. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLEVERSON VON LINSINGEN, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

53. INDENIZACAO-1072/2002-FRANCISCO GARCIA RO-
DRIGUES x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A - Ante
ao depósito realizado em fl. 251, manifeste-se a parte exequen-
te e, estando de acordo, pague-se mediante quitação. Após,
voltem os autos conclusos para extinção. Intime-se para retirar
o ofício, bem como pagar as custas no valor de R$ 7,00. -r-
Advs. FRANCISCO GARCIA RODRIGUES, MAURICIO DE
P. S. GUIMARAES, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL,
VANESSA SIMIONATO, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, GYSELE VIEIRA
SILVA, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, KEITY SUTO
TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, EDUARDO GARCIA BRANCO, CA-
ROLINA CORREIA GARCIA CARON, CLAUDIA BUENO
GOMES, PAULO SERGIO GUEDES, GUILHERME DALO-
CE CASTANHO e MARCOS BUENO GOMES-.

54. CARTA DE SENTENCA-1079/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO WEI-
LER LTDA - Intime-se para pagar as custas remanescentes no
valor de R$ 19,60. -r- Advs. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA, LUIZ HENRIQUE Z. PUNDEK, GUSTAVO CAR-
DOSO PEIXOTO, MARCELO CLEMENTE BASTOS, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEI-
RO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AMARILIS VAZ
CORTESI-.

55. REVISAO DE CONTRATO-1225/2002-ALTACIR ANTO-
NIO COSTA x BANCO FIAT S/A - Defiro o pedido retro, pa-
gue-se mediante quitação . Expeça-se alvará. A liquidação da
sentença far-se-ápor arbitramento, conforme determinado pela
sentença de fls. 206/232. Destarte, para a produção do laudo
nomeio a economista VANYA MARCON. Faculto às partes a
apresentação de quesitos pertinentes a elaboração do laudo sob
pena de indeferimento (art. 426, I do CPC) e assistentes técni-
cos, no prazo comum de 10 dias. Após, intime-se a perita para
aceitação do encargo e apresentação de proposta de honorári-
os, devidamente justificada e com a discriminação das possí-
veis formas de pagamento. Havendo concordância das partes
com o valor requerido e, considerando que o requerido foi con-
denado nas verbas sucumbências do feito, intime-se-o para que
efetue o depósito do valor proposto e a seguir, intime-se a peri-
ta para que dê inicio aos autos trabalhos, com prazo de 40 dias
para entrega do laudo. Em caso de discordância, desde que
devidamente justificada, manifeste-se a perita e voltem para
análise. Intime-se para retirar o ofício, bem como pagar as cus-
tas no valor de R$ 7,00. -r- Advs. ALTACIR ANTONIO COS-
TA, ELOY CAMARA VENTURA, IONEIA ILDA VERONE-
ZE, MARCO JULIANO FELIZARDO, KARLHEINZ ALVES
NEUMANN, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI,
EDUARDO PEREZ SALUSSE e CARLOS ANDRÉ ARTUR
LEITE-.

56. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1226/2002-ALAI-
DE MULLER x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO-So-
bre o pedido de fls.434/435 , manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. Int. (pedido de levantamento da importân-
cia incontroversa, formulado pela parte ré). -Advs. LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA

ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TATIANA KALKO, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

57. INVENTARIO-9/2003-VICTHOR MENEGATTI DOS
SANTOS (REPRESENTADO POR) e outro x PEDRO PEREI-
RA DOS SANTOS - Dê-se vista dos autos ao ilustre represen-
tante do Ministério Público. Int. -r- Advs. MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER, JULIO CESAR FARIAS POLI
e MARTA ENILDA DE BRITTO-.

58. ACAO MONITORIA-278/2003-JOAO SURMAS x HOR-
TICULA PEROLA DO NORTE LEGUMES LTDA - Defiro ao
exequente as benesses elencadas no Estatuto do Idoso (Lei nº
10.741/2003), concedendo-lhe, especialmente, a prioridade na
tramitação da presente ação. Promova a Serventia as devidas
anotações. Oficie-se ao Juízo Deprecado para que anote em
seus registros a prioridade concedida. Int. Custas de Ofício no
valor de R$ 10,00. -r- Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE SOU-
ZA SURMAS e FELIPE BALECHE NETO-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-346/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x LEANDRO MICHELON - In-
time-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$ 41,20.
-r- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

60. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-393/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DANIEL CEZAR MA-
ZUR - Sobre o contido no ofício recebido em fl. 147, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. Int. -r- Advs. SONNY BRASIL DE C. GUI-
MARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO AURE-
LIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, MARCELO NOGUEIRA AR-
TIGAS, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GILBERTO
LOURENCO OZELAME, ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA, GEORGIA SABBAG MALUCELLI, CAROLINA
KOTZIAS, ANDERSON ALAN DALLAGNOL, TATIANA
MARIA RAMOS VIRMOND e GABRIELA RUBIN TOAZZA-
.

61. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-411/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARIA LAURINDA RODRI-
GUES - Defiro o pedido retro Expeça-se carta precatória para
Comarca de Campo Largo/Pr, como requerido. Intime-se para
retirar a carta precatória. -r- Advs. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e ANA PAULA DE VASCONCELLOS LARA-.

62. DECLARATORIA DE NULIDADE-429/2003-DOUGLAS
RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-So-
bre o pedido de fls.272 , manifeste-se a parte autora, no prazo
de cinco dias. Int. (pedido de levantamento da importância in-
controversa, formulado pela parte ré). -Advs. ROBSON FARI
NASSIN, IVAN KRUGER, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-.

63. REVISIONAL C/C REPETICAO IND-688/2003-MARIA
APARECIDA LEMES ROCHA x BANCO BANESTADO S/A-
Sobre o pedido de fls.308 , manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias. Int. (pedido de levantamento da importância
incontroversa, formulado pela parte ré). -Advs. MARCO AN-
TONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

64. RESP. CIVIL C/C INDENIZACAO-744/2003-LEVERCEL
DE LIMA GALLEGO x LOJAS DO ROLAMENTO LTDA -
Vistos etc., I - Trata-se de ação indenizatória (danos materiais e
danos morais por acidente de trabalho decorrente de relação de
emprego) interposta por Levercel de LIma Gallego em desfa-
vor de Lojas do Rolamento Ltda. II - Não obstante as vicissitu-
des da jurisprudência, com o advento da Emenda Constitucio-
nmla nº 45, inseriu-se no art. 114 da CF/88, em seu inciso VI,
norma que de vez resolveu a questão: "Art. 114 - Compete à
Justiça do Trabalho processar e julgar? ... VI - as ações de in-
denização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da rela-
ção de trabalho". Ao fim, ciulminou o Supremo Tribunal Fer-
deral, em julgamento de conflito de competência suscitado pelo
TST, em 29/06/05 (CC 7204), por unanimidade, por reconhe-
cer a competência da Justiça do Trabalho para o conhecimento
e julgamento de ações com pedido de danos morais e materiais
entre empregado e empregador, motivadas por acidente de tra-
balho em relação de emprego. III - Destarte, declaro a incom-
petência absoluta da Justiça Estadual para o julgamento da cau-
sa, declinando da competência para a Justiça do Trabalho. De-
corrido prazo para eventual recurso, remeta-se o feito à Justiça
do Trabalho com sede nesta Capital. Dê-se ciência ao Perito
Dr. Luís Eduardo Munhoz da Rocha. Intimem-se. -r- Advs.
SERGIO PRUDENTE DA SILVA, LUIS CESAR ESMANHOT-
TO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSE-
CA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI,
IVANA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
FRANCISMERY MOCCI CANTELE e CELSO VANDERLEY
NAVARRO BALBO-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x VANESSA
ANTONIA GUIRAUD e outro-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação,
a fim de intimar as partes para que tomem ciência de que os
autos estão suspensos pelo prazo de 90 dias, aguardando mani-
festação do exequente. -r- Advs. ABELARDO EVANGELISTA
DE FARIA, MAURO JUNIOR SERAPHIM e IVAN SERGIO
BONFIM-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-850/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LINDON CARLOS CRUZ OLI-
VEIRA e outros- Ciência as partes da baixa dos autos da Supe-
rior Instância. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para
cumprimento do julgado pela parte vencida, a teor do disposto
no art. 475-J do CPC. Custas processuais remanescentes no
valor de R$ 37,85.-Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-

SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO e LU-
CILIA FELICIDADE DIAS-.

67. ACAO MONITORIA-949/2003-BANCO BANESTADO S/
A x ROBERTO RAMOS DA FONSECA - Dê-se vista dos au-
tos a Curadoria Especial. Int. -r- Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

68. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-986/2003-ANA
BEATRIZ SBROLINI EHLKE x BANCO AYMORE FINAN-
CIAMENTOS e outro- Após o deferimento da inversão do ônus
da prova (fls.216), o réu requereu a produção da prova pericial
(fls. 226), no entanto vem se mantendo silente aos comandos
judiciais. Destarte, considerando que não houve impugnação a
proposta apresentada pela expert, intime-se o réu para que, no
prazo de até cinco dias, efetue o depósito dos honorários peri-
ciais, sob pena de preclusão ao direito de produzir tal prova.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os
autos conclusos. Int; -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1053/2003-IN-
VESTFOLIO FACTORING LTDA x PAPYRUS NEW SUPRI-
MENTOS PARA INFORMATICA LTDA e outros- Pagar as
custas remanescentes no valor de R$ 28,00.-Advs. CARLOS
CAETANO ZARPELLON DA COSTA, ALVARO CARNEIRO
DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-.

70. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1333/2003-EDER-
SON AUGUSTO ZANETTI x MARCIO ROBERTO GASPA-
RELLO - Intime-se para pagar as custas remanescentes no va-
lor de R$ 10,50. -r- Advs. FABIANA PEDROZO, PETRONIUS
BRASIL LUCONI, MARCIO ROBERTO GASPARELO e
DANIEL RICARDO ANDRETTA FILHO-.

71. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1459/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ADRIANO MARQUES SOARES-Ofi-
cie-se a COPEL como requerido.Indefiro o pedido de expedi-
ção de ofício à SANEPAR, eis que a mesma não presta infor-
mações. Indefiro a expedição de ofíco ao Banco Central, posto
que este orgao nao tem cadastroque indique o nome das insti-
tuicoes financeiras, bem como agencias e numero dascontas
correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos
o BancoCentral encaminha comunicacao a todas as instituico-
es financeiras, que deveminformar o Juizo, causando tumulto
aos autos, gerando dificuldades. Assim, deveo interessado enu-
merar os bancos que mantem agencias nas imediacoes e que
possao reu possuir contas. Este entendimento, alias se encontra
referendado peladecisao no agravo de instrumento n.º 275.062
- TJSP - Santo Andre - Relator:Des. Luiz Sabbato - J. em
05.02.96. Prova. Penhora. Requisicao de informacaoao Banco
Central. Admissibilidade, em termo, observando-se indicacoes
maisprecisas do credor. Oficio generico ao Banco Central acar-
retara, de fato,troca inutil de expedientes por todo o Pais, as
custas do erario. Defere-se,portanto, a agravante a expedicao
de alvara, permitindo-lhe obter junto aoBanco Central, verbal-
mente ou por escrito, todas as informacoes sobre osdevedores
constantes de seu banco de dados, bem como a subscricao de
oficiospor aquele orgao para todos os bancos privados que elen-
car no cumprimento doalvara, os quais serao postados pela pro-
pria interessada. Sobrevindo as informações, manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Int. Pagar as despesas com a expedição de oficio enca-
minhado a COPEL, no valor de R$ 10,00. -Advs. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MARIA AMELIA C MAS-
TROROSA VIANNA e JULIANA CRISTINA TORRES-.

72. NULIDADE DE CLAUS.C/REV.COMTR-1520/2003-SIL-
MARA REGINA LENS x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- Anote-se o substabelecimento de fls. 234.Sobre o
pedido contido em fls.233, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Advs. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, JOAO GERALDO NASCIMENTO, FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR, TATIANA KALKO TUR-
QUETI C BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-
.

73. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1547/2003-
MBI ADMINISTRACAO DE FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA
x DEMETRIUS ALVES ESTEVES - I - Devidamente compro-
vado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Re-
ceita Federal como requerido. II - Proceda a serventia junto ao
DETRAN/PR via on line, busca de veículos em nome do exe-
cutado. III - Este Juízo não opera com o sistema de penhora on
line. No entanto, como a orientação do Tribunal de Justiça é no
sentido que a indisponibilidade do sistema não pode impedir a
realização da penhora "on line", deverá ser ela realizada medi-
ante expedição de ofício ao Banco Central. IV - Assim, oficie-
se ao Banco Central para realização da penhora (ou bloqueio),
como requerido, informando este Juízo sobre a efetivação da
medida da medida. V - Sobrevindo as informações, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. Int. Custas de Ofício no valor de R$ 10,00. -r-
Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, MAURICIO PINHEIRO
DA COSTA e VINICIUS MORO CONQUE-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-1563/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPPOS ELISEOS x GIOVANI MACIEL -
Pagas eventuais custas remanescentes, voltem para extinção.
Int.ime-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$
70,20. -r- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

75. DECLARATORIA DE NULIDADE-1590/2003-EDERSON
AUGUSTO ZANETTI x MARCIO ROBERTO GASPARELLO
- Em consonância como disposto no artigo 475-J, do CPC, inti-
me-se a parte autora, na pessoa do seu procurador para que, no
prazo de quinze dias, pague o valor a que foi condenada pela
sentença transitada em julgado de fls. 61/62, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, diga o réu, no prazo de cinco dias. Após, voltem
os autos conclusos. Intime-se para pagar as custas remanescen-
tes no valor de 94,90. -r- Advs. FABIANA PEDROZO, PE-
TRONIUS BRASIL LUCONI, MARCIO ROBERTO GASPA-
RELO e DANIEL RICARDO ANDRETTA FILHO-.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2004-GE-
LOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA x GILBER-
TO DA ROCHA- Intime-se para pagar as custas remanescentes
no valor de R$ 33,90. -r- Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, SA-
MUEL MARTINS, LIANE RITTER LIBERALI, ARNOR LI-
BERALI, JORES LUIS GNATTA, LEANDRO ARAQUEM
GNATTA, MARLON CESAR DOIN CARNEIRO, SILVENEI
DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-.

77. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-210/2004-CAR-
LOS FREIRE FARIA e outro x BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-Sobre o pedido de fls. 471, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Int. (pedido de
levantamento da importância incontroversa, formulado pela
parte ré). -Advs. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIELA
IURK MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

78. CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-410/2004-SONIA
APARECIDA MATSUNO e outros x SAUDE PLUS ASSIS-
TENCIA MEDICA S/C LTDA - Vistos etc., I - Trata-se de me-
dida cautelar inominada, à época intentada por Sônia Apareci-
da Matsuno - depois substituída nos autos pelos respectivos
herdeiros em razão de seu falecimento (certidão de óbito em
fls. 215 e deferimentoda substituição processual em fls. 223),
em desfavor de Saúide Plus Assistência Médica S/C Ltda. A
medida tinha por escopodeterminar à requerida o cumprimento
de obrigação de fazer, consistente no fornecimento de medica-
mento e procedimentos médicos para tratamento de câncer. A
liminar foi concedida (fls. 203/204), e a requerida, citada, não
apresentou contestação. A requerida cumpriu a liminar, confor-
me noticiado nos autos. II - O processo, agora, está restrito à
pendenga acerca do ônus da sucumbência. O ponto em que se
estriba a requerida é de que não houve a interposição da medi-
da principal, em razão do que entende que a presente medida
cautelar perdeuu eficácia. Sem razão, contudo, a requerida. Não
obstante a dogmática processual, em regra, demande o ajuiza-
mento de ação principal à catelar, in casu, a providência pug-
nada na medida cautelar teve nítido caráter satisfativo. A re-
querida, ademais, sequer apresentou resposta ao processo cau-
telar. A jurisprudência colacionado pela parte autora em fls.
234/235 (Ap. Civ. 298.902-2, 16ª Cciv, TJPR) e em fls. 246/
247 (Resp 180.948/PR), cujos julgados se amoldam com intei-
reza ao presente caso, dispensa maiores dilações. Pelo princí-
pio da causalidade, aliado à ausência de contestação, deve a
requerida arcar ncom os ônus do processo. III - Isto posto, jul-
go procedente o pedido, condenando a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais - com correção monetária pela média
IDP-DI/INPC a partir da publicação desta sentença). P.R.I. -r-
Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e WILSON BENI-
NI-.

79. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-527/2004-RO-
MILDO NUNES FERREIRA x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO-Sobre o pedido de fls.276 , manifeste-se a par-
te autora, no prazo de cinco dias. Int. (pedido de levantamento
da importância incontroversa, formulado pela parte ré). -Advs.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, PAULO CESAR SILVEIRA, FA-
TIMA DENISE FABRIN e IGOR RAFAEL MAYER-.

80. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-884/2004-CLAUDIO
DE JESUS FERREIRA x AZ IMOVEIS LTDA - Intime-se para
retirar o ofício, bem como pagar as custas no valor de R$ 7,00.
-r- Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1017/2004-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x DULCE MARGA-
RETE OLIVEIRA BASTOS - Intime-se para pagar as custas de
Ofício no valor de R$ 10,00. -r- Advs. MARTA P.BONK RI-
ZZO e TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ-.

82. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1151/2004-JOSE-
FA ALVES DE AMORIM x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA-CREDITO IMOBILIARIO- Anote-se o substabelecimento
de fls. 434.Sobre o pedido de fls.433 , manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias. Int. (pedido de levantamento da
importância incontroversa, formulado pela parte ré). -Advs.
JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, BRUNA ANGELICA
SALVATICO FERREIRA, TATIANA KALKO TURQUETI C
BARRETO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1181/2004-CRE-
DIREI FACTORING E FOMENTO LTDA x SONIA MARIA
ABRAHAO ALBUQUERQUE e outro- Preliminarmente, so-
bre a exceção de pré executividade e documentos de fls. 75/81,
manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias. Int.; -Advs.
CARLOS ALEXANDRE LORGA e RAFAEL LAYNES BAS-
SIL-.

84. DECL.NUL.ATO JUR.E INEX.DEB.-1184/2004-REJANE
CARLA MOREIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- De-se ciência às partes do retorno dos
autos da superior instância. Ainda, e diante do advento da Lei
11.232/2005 atenda a autora se assim tiver interesse o disposto
no art. 475-D do CPC. Intimem-se. Custas remanescentes no
valor de R$ 731,70.-Advs. ARMANDO DE S. SANTANA JU-
NIOR, EMANUELA CATAFESTA, ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
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GELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA BRASILIENSE, PERI
FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREIRA DA
SILVA, LETICIA MARIA BERETTA e DERCIO LUIZ CHAS-
SOT JUNIOR-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1351/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM INOCENCIO
NERES - Intime-se para pagar as custas remanescentes no va-
lor de R$ 22,60. -r- Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e SIDNEY ADILSON GMACH-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1465/2004-PAPYRUS NEW
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA x INVESTFO-
LIO FACTORING LTDA- Contados e preparados, voltem. Int.
Pagar as custas no valor de R$ 639,40.-Advs. ALVARO CAR-
NEIRO DE AZEVEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA
e CARLOS CAETANO ZARPELLON DA COSTA-.

87. ANUL.ATO.JUR.C/C REINT.E TUT.-1518/2004-OSWAL-
DO CURY e outro x JOSE POLICENO e outros - I - Afasto a
preliminar de carência de ação (arguição de inadequação da
via processual eleita). A pretensão da parte autora se amolda ao
rito comum ordinário, não lhe sendo exigível que opte por exe-
cutar parcelas pendentes do contrato ao invés de, como fez,
postular a anulação do próprio negócio jurídico. II - Dou o fei-
to como apto para análise do mérito. Face a natureza da de-
manda, tenho por bem designar audiência de conciliação (art.
331 do CPC), para dia 18/12/2006, às 1415 horas, oportunida-
de em que, em não havendo transação, deliberar-se-á sobre a
necessidade de produção de provas e ou julgamento do feito no
estado em que se encontrar. Intimem-se. -r- Advs. VALDIR
STEDILE, JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, BE-
NEDITO DE PAULA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-
.

88. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1654/2004-OSMAR
LUCIANO DE FARIA x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando
que a parte autora não detém os benefícios da Justiça Gratuita
no feito, inclusive promoveu o recolhimento das custas inici-
ais, considerando ainda que compete ao Juiz de Primeiro Grau,
apreciar tal pedido e o da admissibilidade do recurso de apela-
ção, com relação as condições de seu recebimento, tenho que o
recurso inerposto retro é manifestamente deserto, ante a sua
falta de preparo. Destarte, deixo de receber o recurso de apela-
ção supra citado, por julgá-lo deserto, frente a ausência do com-
provante de preparo das custas devidas (art. 511, parágrafo 2
do CPC). Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

89. HABILITACAO-1702/2004-ANTONIO CARLOS DE
BARROS e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando que a
parte autora não detém os benefícios da Justiça Gratuita no
feito, inclusive promoveu o recolhimento das custas iniciais,
considerando ainda que compete ao Juiz de Primeiro Grau,
apreciar tal pedido e o da admissibilidade do recurso de apela-
ção, com relação as condições de seu recebimento, tenho que o
recurso inerposto retro é manifestamente deserto, ante a sua
falta de preparo. Destarte, deixo de receber o recurso de apela-
ção supra citado, por julgá-lo deserto, frente a ausência do com-
provante de preparo das custas devidas (art. 511, parágrafo 2
do CPC). Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VEN-
DRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS
MARINHO e HERICK PAVIN-.

90. HABILITACAO-1821/2004-REGINALDO PINHEIRO DA
COSTA x AZ IMOVEIS LTDA - Considerando que a parte au-
tora não tetém os benefícios da Justiça gratuita no feito, inclu-
sive promoveu o recolhimento das custas iniciais, consideran-
do ainda que compete ao Juiz de primeiro grau, apreciar tal
pedido e o da admissibilidade do recurso de apelação, com re-
lação as condições do seu recebimento, tenho que o recurso
interposto retro é manifestamente deserto, ante a sua falta de
preparo. Destarte, deixo de receber o recurso de apelação su-
pra citado, por julgá-lo deserto, frente a ausência do compro-
vante de preparo das custas devidas (art. 511, § 2º, do CPC).
Int. -r- Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRA-
MINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-.

91. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1831/2004-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO EUROPA LTDA e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de novo mandado, con-
forme requerido às fls. 69. -r- Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA
MENDES-.

92. ALVARA JUDICIAL-121/2005-EDSON DA SILVA
IANKOWSKI (REP. POR) e outro x - Sobre o parecer ministe-
rial de fls. 60/61, manifestem-se os requerentes, no prazo de
cinco dias. Após e, pagas eventuais custas remanescentes, vol-
tem conclusos. Intime-se para pagar as custas remanescentes
no valor de R$ 31,50. -r- Advs. RAFAEL COSTA CONTADOR,
WAJIH EL MESSANE JUNIOR, MARILEI LOMBARDI CON-
TADOR e TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2005-ALI-
CIA MENDES TUAF x HENRY WILLIANS RIZZARDI-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o exequente para
se manifestar , no prazo de até dez dias, sobre o contido na
certidão do Oficial de Justiça. -r- Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THO-

MIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA, CELIA MARIA
IOMBRILLER e ALAN ALBERTO DE SOUSA-.

94. INVENTARIO-299/2005-THERESE MARGIT GLASER
GUTIERREZ e outros x ROMULO MACEDO GUTIERREZ -
Vistos etc. Homologoo cálculo de imposto de transmissão de
fls. 100/101, com relação as bens deixados pelo de cujus RÔ-
MULO MACEDO GUTIERREZ. Transitado em julgado, aten-
da a serventia o item I do parecerministerial de fl. 117, inti-
mando-se a inventariante para assiná-lo em cartório. Após, in-
time-se a inventariante para os fins do contido no item III do
parcer ministerial supra citado. Prazo de dez dias. P.R.I. -r-
Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO
MARINONI, MARCEL EDUARDO DE LIMA, VANESSA
CAROLINE GOMES NICOLAU, ANDREA AZEVEDO FOR-
TIS, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e ANDREA CRISTINA
SWIATOVSKI-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-417/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO CASILLI x DECORADORA ROMA LTDA - Man-
tenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos. No
mais, aguarde-se a audiência designada. Int. -r- Advs. VITAL
CASSOL DA ROCHA, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA
PEREIRA, JUAREZ BORTOLI, PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER-.

96. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-493/2005-ILDE-
FONSO AMARO x NEIDE MONTOVANI e outros- Sobre o
acordo juntado em fls.177/180, manifestem-se s réus EURICO
MULLER, GLACI MULLER e NEIDE MANTOVANI, no pra-
zo de dez dias. Após, e não havendo objeção, pagas as custas
remanescentes, voltem os autos conclusos para homologação
da avença. Int.. Custas no valor de R$ 325,20.-Advs. ALTAMI-
RO ALVES DOS SANTOS, LUIR CESCHIN, CARLOS AU-
GUSTO MARINONI, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MARCEL EDUARDO DE
LIMA, SELMA PACIORNIK, LAUREDSON DOS SANTOS e
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-639/2005-GILBERTO DA
ROCHA x GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE
LTDA - Pagas eventuais custas remanescentes, atenda-se ao
comando de fls. 40. Intime-se para pagar as custas remanes-
centes no valor de R$ 41,80. -r- Advs. LIANE RITTER LIBE-
RALI, ARNOR LIBERALI, JORES LUIS GNATTA, LEAN-
DRO ARAQUEM GNATTA, MARLON CESAR DOIN CAR-
NEIRO, SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE
MARTO, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUI-
LHERME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-
.

98. EMBARGOS DE TERCEIRO-640/2005-GILMAR DA
ROCHA x GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE
LTDA - Intime-se para pagar as custas remanescentes no valor
de R$ 23,10. -r- Advs. LIANE RITTER LIBERALI, MARLON
CESAR DOIN CARNEIRO, ARNOR LIBERALI, JORES LUIS
GNATTA, LEANDRO ARAQUEM GNATTA, SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS e SAMUEL MARTINS-.

99. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-891/2005-AR-
LETE CORREIA ROSS x PAULO ROBERTO MELO HAE-
NISCH e outros- Defiro o pedido formulado as fls. 239. Citem-
se por edital. Int. Retirar o edital e disquete, no valor de R$
10,00, -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-.

100. COBRANCA DE SEGURO-900/2005-MARILENE HO-
NOFRE DO CARMO e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A- Vistos etc... Homologado o acordo e em consequen-
cia julgado extinto o processo. Considerando que o depósito
realizado em fl. 106 refere-se ao pagamento das custas proces-
suais (fls.105), expeça-se oficio de levantamento em favor da
serventia. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo
recursal. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofi-
cio ao Distribuidor. Custas de lei. PRI. -Advs. SILVIO RORA-
TO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTE-
LLI DE MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARIS-
TIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES,
LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM, DANIELLA LETICIA BROERING, GISE-
LLE LOPES DE SOUZA, JOAO BOSCO LEE, FABIO DIAS
VIEIRA e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

101. REVISAO CONTRATO COM LIMINAR-912/2005-FA-
TIMA APARECIDA FONSECA e outro x BANCO ITAU S.A/
BANESTADO - CARTEIRA DE CRED. IMOB.- Ciência as
partes da baixa do agravo de instrumento apensado aos autos.
Verifico que houve nomeação de perito em fl. 223, no entanto,
este Juízo tem se posicionado em outros processos, nos sentido
de substituir o profissional AMAURI F. LAURINDO RIBAS,
quando a perícia a ser desenvolvida no feito, envolva questões
de ordem econômica, contábil e do sistema financeiro, pelos
fundamentos já expostos naqueles processos. Veja-se: Em que
pese o Sr. AMAURI F. DE LAURINDO RIBAS, profissional
na área de ENGENHARIA ELETRICA, tenha efetuado alguns
trabalhos para este Juízo, como perito nomeado, fato é que, a
despeito da sua prática em cálculos matemáticos, não se mos-
tra viável e compatível, manter-lhe em nomeações para elabo-
ração de perícias econômicas e contábeis, como é o caso, mor-
mente porque tais perícias requerem não só o discernimento
com relação a calculos, mas também de ordem econômica -
contábil no âmbito do sistema financeiro e fiscal. Destarte, com
fulco no art. 424, inc. I do CPC, destituo o perito anteriomente
nomeado (autos 189/05. Ante o acima exposto, tenho por bem
em substituir o perito anteriormente nomeado pela contabilista
VILMA BARBOSA DRAPOYNSKI (telefone 9643 3718). In-
time-se para aceitação do encargo e apresentação de proposta
de honorários, devidamente justificada e com a discriminação
das possíveis formas de pagamento. Com a concordância das

partes, intime-se a perita para que dê início aos trabalhos, com
prazo de quarenta dias para a entrega do laudo. Em caso de
discordância, desde que devidamente justificada, manifeste-se
a perita e voltem para análise. Int. -Advs. OSCAR MASSIMI-
LIANO M. GODOY, ANDERSON LOVATO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e FATIMA
DENISE FABRIN-.

102. CAUTELAR INCIDENTAL-934/2005-ADEMAR CESAR
MOURAO x ILDEFONSO AMARO- Pagar as custas remanes-
centes no valor de R$ 168,70.-Advs. BENEDITO DE PAULA,
JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA e TANIA MARA POD-
GURSKI-.

103. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-937/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO
x SILVIO ANTONIO AGUIAR- Sentença proferida em oito
laudas. Vistos etc... Parte final... DISPOSITIVO: Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para conde-
nar o réu a restituir ao autor, no prazo de 24 horas, o veículo
alienado fiduciariamente descrito às fls. 13/14, ou o valor equi-
valente em dinheiro, nos termos do Enunciado n. 18, do extinto
TAPR, ficando vedada a prisão do réu no caso de não restitui-
ção dos bens. Faculta-se à autora se valer do disposto no art.
906 do CPC. Por ocasião do trânsito em julgado da presente
sentença, deverá a autora apresentar estimativa do veículo ali-
enado fiduciariamente caso não haja a entrega do mesmo pelo
réu. A autora decaiu de parte mínima do pedido para os fins do
parágrafo único do art. 21 do CPC, motivo pelo qual condeno a
ré ao pagamento das custas processuias e honorários advocatí-
cios, os quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, em R$ 400,00
(quatrocentos reais), levando em consideração o grau de zelo
do profissional, o trabalho desenvolvido, o fato de não termo
havido produção de provas em audiência e a natureza da causa.
PRI. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
CLEBER DE PAULA BALZANELI-.

104. HABILITACAO-990/2005-ZENAIDE APARECIDA DE
JESUS x AZ IMOVEIS LTDA- Vistos e examinados estes au-
tos. Homologo, por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a desistência da ação formulada pela autora em
fls. 52, nestes autos de HABILITAÇÃO, sob nº 990/2005, pro-
posta por ZENAIDE APARECIDA DE JESUS, e em consequen-
cia, julgo extinto o processo na forma do art. 267, VIII do CPC.
Considerando que houve apresentação de contestação pela par-
te Az Imóveis Ltda. (fls. 27/37) e que por força das alegações
contidas na referida peça é que se deu a desistência da ação,
impõe que se averbe a autora, o pagamento das custas proces-
suais deste incidente e verba honorária a favor do patrono da
parte requerida que, observados os parâmetros ditados pelo ar-
tigo 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$ 200,00. P.R.I. -r- -
Advs. MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

105. HABILITACAO-1026/2005-IGREJA DE NOSSO SE-
NHOR JESUS CRISTO REFORMADAS x AZ IMOVEIS LTDA
- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por sentenca,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistência da
ação formulada pela autora em fls. 61, nestes autos de HABI-
LITAÇÃO, sob nº 1026/2005, proposta por IGREJA DE NOS-
SO SENHOR JESUS CRISTO REFORMADAS, e em conse-
quencia, julgo extinto o processo na forma do art. 267, VIII do
CPC. Considerando que houve apresentação de contestação pela
parte Az Imóveis Ltda. (fls. 26/50) e que por força das alega-
ções contidas na referida peça é que se deu a desistência da
ação, impõe que se averbe a autora, o pagamento das custas
processuais deste incidente e verba honorária a favor do patro-
no da parte requerida que, observados os parâmetros ditados
pelo artigo 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$ 200,00.
P.R.I. -r- Advs. Advs. Advs. -Advs. MAURO CURY FILHO,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

106. ORDINARIA DE COBRANCA-1086/2005-CREDICARD
BANCO S/A x JULIO ERNESTO GARCEZ COLNAGHI -
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a con-
testação apresentada. -r- Advs. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-.

107. EXECUCAO DE HIPOTECA-1127/2005-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x JURANDIR FICANHA e ou-
tro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exeu-
qente para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a de-
volução da carta precatória. -r- Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO KOVALHUK, FA-
BIANE CAROL WENDLER DIAS, GISELE SOLER CON-
SALTER e ELIETE KOVALHUK-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-1317/2005-CARLOS
EDUARDO CASTRO CHAGAS e outro x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A - Vistos etc., I - Os embargantes alegam a
ocorrência de conexão de processos, sendo prevento o Juízo da
125ª Vara Cível. II - A execução que motivou estes embargos
tem por causa remota a realçização de um contrato denomina-
do genéricamente "CVM", frmado no ano de 1996 a re-ratifi-
cado no ano de 1997. A causa imediata é a pretensão do exe-
quent/embargado em executar algumas duplicatas, emitidas no
período entre setembro do ano de 2002 a novembro de 2004 e
com base na relação contratual iniciada copm o "CVM". A exe-
cução que ora se analisa sofreu dois embargos: a) o primeiro,
autos 1.181/05, interpostos pelo Auto Posto Petrobel, cuja tese
cenral é a de exceção de contrato não cumprido, indicado como
sendo o contrato firmado em 1996e re-ratificado em 1997, ou
seja, a tese se baseia na contratação originária e em alegado
não cumprimento de cláusulas quanto à forma e prazo para
pagamentos; b) os presentes embargos, interpostos pelos fiado-
res, cuja tese preliminar é a de ilegitimidade passiva, e, no

mérito, também questionam o contrato originário e sua posteri-
or alteração. III - Verifica-se pela juntada de cópias de peti-
ções, que há considerável quantidade de processos envolvendo
não só as partes da presente execução, como também outros,
mas em todas elas, ou ao menos na maioria, o ponto comum
que se observa é a polarização das ações entre a distribuidora
de combustívele o respectivo posto, uma ou outra com acrésci-
mo no pólo ativo ou passivo de pessoas tidas por fiadores, ga-
rantes hipotecárias e ou cessionários do contrato originário. Osa
Juízos da 5ª e 10ª Varas Cíveis, receptadores de algumas das
demandas, e ao que se colhe dos autos, já declinaram da com-
petência, por prevenção, aoi Juízo da 12ª Vara Cível. Pela na-
tureza das teses arguidas nos dois embargos opostos à execu-
ção, e pela dimensão da discussão que se trava no Juízo da 12ª
Vara Cível, tenho por clara e evidente a possibilidade de deci-
sões eventualmente contraditórias, ou, no mínimo, se proferi-
das isoladamente por Juízos diversos, o inevitável desencontro
de provimentos jurisdicionais que, em última análise, devem
guardar racionalidade no acertamento de todos os processos.
Não só ocorre conexão, como também, em alguns pontos, con-
tinência - Compreendida esta em sentido elástico e no campo
do direito material. IV - Destarte, reconheço a conexão/conti-
nência e a prevenção do douto Juízo da 12ª Vara Cível do Foro
Central desta Comarca, ao qual declino. Nada sendo interposto
no prazo de até 10 dias, deitas as baixas e anotações, remeta-se
o feito (autos de execução 836/05 e autos de embargos 1.181/
05 e 1.317/05). Int. -r- Advs. AFONSO CELSO NUNES, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, ANDREA CA-
ROLINE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO DA SILVA-
.

109. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-1362/2005-TERE-
ZINHA APARECIDA BARAO DA SILVA e outro x JOEL CA-
NUTO DA SILVA e outro-No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -r- Advs.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, CLEBER GIO-
VANI PIACENTINI,, ADRIANE EMILIA MANTOVANI,
THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA, SERGIO BATISTA
HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBO-
NI, MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAU-
SER, MICHELLE TOPOROSKI, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA, ANDRIELI KARINE PEDRALLI, TRAJA-
NO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, RO-
SANEA ELIZABETH FERREIRA, RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES, JUSSARA LEFFE MARTINS, LUIS EDUAR-
DO PEREIRA SANCHES, DEBORAH FRANCIELLE M CLE-
VE MACHADO, DAYA MATA CHALEGRE DOS SANTOS,
MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI, GUSTAVO
DE CAMARGO HERMANN, MILTOM LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, JULIANA
WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRI-
CH, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNANI ORI
HARLOS JUNIOR, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA,
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, JUSSARA LEFFE
MARTINS, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, DEBO-
RAH FRANCIELLE M CLEVE MACHADO, DAYA MATA
CHALEGRE DOS SANTOS e MICHELLE CAROLINE
STUTZ TOPOROSKI-.

110. ORD.NUL.DE PERICIA C/C LIMIN.-1421/2005-PERCI-
VAL MARTINS x OSNI DE MELO MARTINS e outros - Ano-
te-se como requer em fls. 315/316. Considerando o julgamento
da exceção de incompetência em apenso, intime-se a parte au-
tora para se manifestar sobre as contestações e documentos de
fls. 124/309, no prazo de dez dias. Int. -r- Advs. PERCIVAL
MARTINS, GERSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA B. BARBIERI, JEFFERSON BARBOSA, JOSE CARLOS
BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET, LUCIANA PISA
QUEIROZ, FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY, RO-
DRIGO GARCIA SALMAZZO, INGER KALBEN SILVA,
CLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINI-
CIUS SPOSITO e NELSON CASTANHO MAFALDA-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2005-JOAQUIM INO-
CENCIO NERES x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Pagas
eventuis custas remanescentes, FUNREJUS e custas do Cartó-
rio Distribuidor (para que inclusive, sejam distribuídos os pre-
sentes embargos), voltem os autos conclusos para sentença.
Intime-se para pagar as custas remanescentes no valor de R$
14,70. -r- Advs. SIDNEY ADILSON GMACH e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

112. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1488/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x FERNANDO MENDES - Intime-se para complementar
as custas processuais no valor de R$ 325,50. -r- Advs. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-.

113. HABILITACAO-1519/2005-ADIMIRO ALVES DE JESUS
e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando que a parte auto-
ra não detém os benefícios da Justiça Gratuita no feito, inclusi-
ve promoveu o recolhimento das custas iniciais, considerando
ainda que compete ao Juiz de Primeiro Grau, apreciar tal pedi-
do e o da admissibilidade do recurso de apelação, com relação
as condições de seu recebimento, tenho que o recurso inerpos-
to retro é manifestamente deserto, ante a sua falta de preparo.
Destarte, deixo de receber o recurso de apelação supra citado,
por julgá-lo deserto, frente a ausência do comprovante de pre-
paro das custas devidas (art. 511, parágrafo 2 do CPC). Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIE-
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LE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MAR-
COS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

114. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1527/2005-
BARBARA NATIELY DA MOTA BATISTA x UNIVERSO DA
BELEZA-CENTRO DE ESTET.E CABELEIREIROS-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para expedição de carta para intimação das testemu-
nhas arroladas pela ré às fls. 132/133. Despesas Postais no va-
lor de R$ 60,00. -r- Advs. IDERALDO JOSE APPI, ALVARO
PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-.

115. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1627/2005-
L.H.A.(.o. e outros x G.E.I.M. - Face as testemunhas arroladas
em fl. 166, intime-se a parte ré para informar se esta compare-
cerão na audiência independente de intimação e, em caso nega-
tivo intime-se por correio. -r- Advs. ANDREIA CRISTINA
CALDANI, EMANUELLE FERREIRA DA COSTA BIFF,
ARLETE ANA BELNIAKI, LUIZ FERNANDO DE JESUS
ZENI e MARCOS ALVES DA SILVA-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-1638/2005-MARIA APA-
RECIDA LEMES DA ROCHA x BANCO BANESTADO S/A-
Ante a conexão reconhecida e a circunstância de que na ação
conexa foi realizada a prova pericial aqui requerida pela parte
executada, o feito se encontra apto para decisão. Registre-se
no sistema a fase decisória e após voltem para decisão conjunta
com a Ação Revisional de Contrato 688/03. -Advs. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

117. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1654/2005-
ALCEU PIO BONATO x MARIO ICHIKAWA - Defiro o pedi-
do formulado pelo exequente em fls. 22. Expeça-se mandado
para o fim colimado. Int. Custas do Ofical de Justiça no valor
de R$ 100,00 -r- Advs. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTI-
AO MARIA MARTINS NETO-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADEFIX
DO PARANA LTDA e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a
fim de intimar o exequente para se manifestar, no prazo de até
dez dias, sobre o contido no ofício recebido da Receita Fede-
ral. -r- Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS SAN-
TOS-.

119. ORDINARIA-160/2006-SUPERMERCADO GABAO
LTDA x FAMA COMUNICACOES COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA e outro - Despacho de fls. 68 - Anaote-se como
requerido em fls. 65/66. Certifique-se a serventiua o decurso
do prazo com relação ao segundo requerido, bem como eventu-
al manifestação deste. Atendida tais determinações, voltem os
autos conclusos. Int. Sentença de fls. 69 - Vistos e examinados
estes autos. Homologo, por sentenca, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelo autor
em fl. 53, nestes autos de AÇÃO ORDINÁRIA, sob nº 160/
2006, proposta por SUPERMERCADO GABÃO LTDA contra
FAMA COMUNICAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LATA
e BANCO DO BRASIL S/A, e em consequencia, extingo o fei-
to sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC.
Revogo a tutela anteriormente deferida em despacho de fl. 37.
Expeçam-se ofícios aos Tabelionatos competentes, informan-
do que os efeitos da tutela cessaram, ante a decisão supra. Se
requerido for, desde ja defiro a dispensa do prazo recursal. Pro-
ceda-se as baixas necessarias, expedindo-se oficio ao Distri-
buidor. Custas de lei. P.R.I. Custas de ofício no valor de R$
20,00 -r- Advs. MARISTELA CARNEIRO MACHADO, ALE-
XANDER SILVA SANTANA, CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

120. INVENTARIO E PARTILHA-177/2006-MAYARA COS-
TA DA SILVA (REPRESENTADA POR SUA MAE) e outro x
OSVALDO LUIZ DA SILVA - Sobre o contido em fls. 89/108 e
fls. 110/115, manifeste-se a inventariante, no prazo de dez dias
e, após, o Ministério Público. Int. -r- Adv. MARCOS BUENO
GOMES-.

121. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-181/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EMPORIUM PRESENTES
LTDA e outro - Despacho de fls. 92 - Preliminarmente, consio-
derando que a ré indicou onde se encontra o veículo objeto da
lide (fl. 85), expeça-se mandado a ser cumprido naquele ende-
reço. Atendida tal providência e, ante a interposição do agravo
retido de fls. 86/89, intime-se o autor - agravado para, queren-
do, contra-arrazoar, no prazo de dez dias. Após, venham os
autos conclusos para o exercício do Juízo de retratação, bem
como para deliberar sobre os embargos de declaração de fls.
90/91. Int. Despacho de fls. 93 - A citação da primeira requeri-
da foi suprida, mormente pela sua intervenção no feito. Ocor-
re, no entanto, quie até a presente data não se formalizou a
citação da requerida JAQUELINE PASINI BATISTA. Destar-
te, sem prejuízo das determinações do despacho de fl. 92, ex-
peça-se mandado para o cumprimento do ato contido no despa-
cho supra mencionado, bem como para que o meirinho proceda
a citação da segunda requerida no endereço indicado na inici-
al. Int. Custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00. -r-
Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN, BLAS GOMM
FILHO, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e ERASMO FELIPE
ARRUDA JUNIOR-.

122. ARROLAMENTO-273/2006-MARLENE HINTZ FABRI
REP. GUILHERME LUIS FABRI x VALENTIN DOMINGOS
FABRI- Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 61. (os
autos estão sendo encaminhados à Fazenda Municipal).-Adv.
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR-.

123. ORDINARIA DE COBRANCA-316/2006-JOEL MAZZA
VIEIRA x HSBC SEGUROS ( BRASIL) S.A - Versando a ques-
tão sobre direitos disponíveis, desigo audiência de conciliação
(art. 331 do Código de Processo Civil), para o dia 18/12/2006,
às 13:45 horas, oportunidade em que, em não havendo transa-
ção e superadas as preliminares e eventuais questões processu-

ais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de produção
de provas e ou julgamento do feito no estado em que se encon-
trar. Int. -r- Advs. LUIZ MAZZA, MAGALI CRISTINA DAL-
COL ZANELLATO, REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ
ASSI, RITA PASINATO, PAULO ROBERTO FADEL e AN-
DRE LUIS BORSATO-.

124. HABILITACAO-364/2006-SONIA DIAS RIBEIRO e ou-
tros x AZ IMOVEIS LTDA - Sobre o parecer ministerial de fls.
74/75, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Int. -r-
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIE-
LE NEVES POPIKA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

125. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-373/2006-ANDRES-
SA CRISTIANY FERNANDES x BENEDITO EUDES SI-
QUEIRA MAIA-No prazo comum de dez dias, manifestem-se
as partes indicando a possibilidade de transacao em audiencia
e, alternativamente, sobre a necessidade de producao de pro-
vas, justificando para cada modalidade de meio probatorio, o
ponto controvertido que se pretende elucidar. -r- Advs. MIGUEL
GUSTAVO LOPES KFOURI, JOSE CARLOS CLAUDINO DA
SILVA e VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-.

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-375/2006-BAN-
CO ITAU S/A x VALDEMIR DA SILVA - Defiro o pedido re-
tro. Oficie-se como requerido, bem como proceda a serventia
junto ao DETRAN/PR via on line, o apontamento do feito jun-
to ao registro do veículo. Sobrevindo as informações, manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. Int. Custas de ofício no valor de R$ 70,00. -r-
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA-.

127. CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-383/2006-COMIS-
SARIA PIBERNAT LTDA x EDITORA DE CATALOGO SAN
REMO LTDA e outro- Aguarde-se a realização da audiência
designada nos autos em apenso (97/06) para instrução e julga-
mento simultaneamente dos feitos. Int. -Adv. MARCELO GA-
BRIEL PIBERNAT GHELFI-.

128. ARROLAMENTO-411/2006-IZUMI IWAKAMI BEL-
TRAO e outros x DOMINGOS ANISIO DIAS BELTRAO e
outro - Indefiro o pedido retro, considerando que o feito já res-
tou homologado, estando na dependência do recolhimento do
tributo devido. Se o interesse do inventariante com tal pleito
fosse o de pagar o imposto devido, deveria Tê-lo feito antes da
dita homologação, até porque, conforme se verifica dos autos,
outros alvarás já foram extraídos, sendo estes valores, em tese,
suficientes para pagamento da pendência existente. Int. -r- Advs.
VIRGILIO DEL GIUDICE e JOEL ANTONIO BETTEGA JU-
NIOR-.

129. SUMARIA DE COBRANCA-459/2006-CONDOMIO
EDIFICIO VITTORIA x DIRCEU ALVES LOPES-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de
até dez dias, dar cumprimento ao solicitado pela Curadora Es-
pecial. -r- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

130. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-465/2006-CREFI-
SA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MA-
RIA DA GLORIA DA SILVA DUTRA - Defiro o pedido formu-
lado pela credora em fls. 31/32. Expeçam-se ofícios À RECEI-
TA FEDERAL (devendo primeiramente ser comprovado o pa-
gamento da DARF), e ao BACEN. Qaunto ao DETRAN, pro-
ceda-se pesquisa de veículos vio on line. Int. -r- Advs. CELITA
ROSENTHAL, LEILA MEJDALANI PEREIRA, THAIS PRET-
TI, AMANDA VOLPE GONÇALVES, LEILA CECILIA VI-
DAL e SIBHELLE KATHERINE NASCIMENTO-.

131. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/2006-SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA(SEB) x WALDIR APARECIDO CERANTO -
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestação da
exequente, conforme requerido em fls. 26. Intime-se. -r- Advs.
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERALDO LUIZ KUS-
TER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, CONCEI-
CAO ANGELICA RAMALHO CONTE e LARISSA ALCAN-
TARA PEREIRA-.

132. HABILITACAO-495/2006-JOAO BATISTA ALVES DE
OLIVEIRA e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando que a
parte autora não detém os benefícios da Justiça Gratuita no
feito, inclusive promoveu o recolhimento das custas iniciais,
considerando ainda que compete ao Juiz de Primeiro Grau,
apreciar tal pedido e o da admissibilidade do recurso de apela-
ção, com relação as condições de seu recebimento, tenho que o
recurso inerposto retro é manifestamente deserto, ante a sua
falta de preparo. Destarte, deixo de receber o recurso de apela-
ção supra citado, por julgá-lo deserto, frente a ausência do com-
provante de preparo das custas devidas (art. 511, parágrafo 2
do CPC). Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

133. HABILITACAO-496/2006-PAULINO PEREIRA e outro
x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando que a parte autora não
detém os benefícios da Justiça Gratuita no feito, inclusive pro-
moveu o recolhimento das custas iniciais, considerando ainda
que compete ao Juiz de Primeiro Grau, apreciar tal pedido e o
da admissibilidade do recurso de apelação, com relação as con-
dições de seu recebimento, tenho que o recurso inerposto retro
é manifestamente deserto, ante a sua falta de preparo. Destarte,
deixo de receber o recurso de apelação supra citado, por julgá-
lo deserto, frente a ausência do comprovante de preparo das
custas devidas (art. 511, parágrafo 2 do CPC). Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

134. PREST. CONTAS PED. TUT. ANTEC-575/2006-DIRCE
OLANDA DUFFECK x AZ IMOVEIS LTDA-No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade
de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessi-
dade de producao de provas, justificando para cada modalida-
de de meio probatorio, o ponto controvertido que se pretende
elucidar. -r- Adv. JULIO CESAR RIBEIRO-.

135. INVENTARIO-601/2006-ANARDINA CARNEIRO BAR-
BOSA x AHID GOUVEA BARBOSA- Aguarde-se pelo prazo
de mais 15 dias, a juntada aos autos das certidões faltantes,
como requerido. Após, decorrido o prazo, com ou sem o cum-
primento do comando judicial, voltem conclusos. Int.-Advs.
FABIANO BUZETTI MILANO, CELIO LUCAS MILANO e
JAMES DANTAS-.

136. HABILITACAO-602/2006-ALEXANDRE OTAVIO GO-
MES DOS SANTOS e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Conside-
rando que a parte autora não detém os benefícios da Justiça
Gratuita no feito, inclusive promoveu o recolhimento das cus-
tas iniciais, considerando ainda que compete ao Juiz de Pri-
meiro Grau, apreciar tal pedido e o da admissibilidade do re-
curso de apelação, com relação as condições de seu recebimen-
to, tenho que o recurso inerposto retro é manifestamente deser-
to, ante a sua falta de preparo. Destarte, deixo de receber o
recurso de apelação supra citado, por julgá-lo deserto, frente a
ausência do comprovante de preparo das custas devidas (art.
511, parágrafo 2 do CPC). Int. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-.

137. HABILITACAO-603/2006-FRANCIELI TCACZUK x AZ
IMOVEIS LTDA-Considerando que a parte autora não detém
os benefícios da Justiça Gratuita no feito, inclusive promoveu
o recolhimento das custas iniciais, considerando ainda que com-
pete ao Juiz de Primeiro Grau, apreciar tal pedido e o da admis-
sibilidade do recurso de apelação, com relação as condições de
seu recebimento, tenho que o recurso inerposto retro é mani-
festamente deserto, ante a sua falta de preparo. Destarte, deixo
de receber o recurso de apelação supra citado, por julgá-lo de-
serto, frente a ausência do comprovante de preparo das custas
devidas (art. 511, parágrafo 2 do CPC). Int. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES PO-
PIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

138. HABILITACAO-605/2006-JUNIOR CESAR MADELA e
outro x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando que a parte autora
não detém os benefícios da Justiça Gratuita no feito, inclusive
promoveu o recolhimento das custas iniciais, considerando ainda
que compete ao Juiz de Primeiro Grau, apreciar tal pedido e o
da admissibilidade do recurso de apelação, com relação as con-
dições de seu recebimento, tenho que o recurso inerposto retro
é manifestamente deserto, ante a sua falta de preparo. Destarte,
deixo de receber o recurso de apelação supra citado, por julgá-
lo deserto, frente a ausência do comprovante de preparo das
custas devidas (art. 511, parágrafo 2 do CPC). Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

139. HABILITACAO-607/2006-ALBERTINA ALVES DOS
SANTOS e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Considerando que a
parte autora não detém os benefícios da Justiça Gratuita no
feito, inclusive promoveu o recolhimento das custas iniciais,
considerando ainda que compete ao Juiz de Primeiro Grau,
apreciar tal pedido e o da admissibilidade do recurso de apela-
ção, com relação as condições de seu recebimento, tenho que o
recurso inerposto retro é manifestamente deserto, ante a sua
falta de preparo. Destarte, deixo de receber o recurso de apela-
ção supra citado, por julgá-lo deserto, frente a ausência do com-
provante de preparo das custas devidas (art. 511, parágrafo 2 do
CPC). Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK PAVIN-.

140. ALVARA JUDICIAL-641/2006-CRISTIAN LAURENCE
CAMPOS e outro x - Sobre o contido no oficio recebido em fl.
23, manifestem-se os autores, no prazo de dez dias, requerendo
o que for de seu interesse. Int; -Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

141. REINTEGRACAO DE POSSE-666/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
CARLOS ADANSKI-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar o autor para se manifestar, no prazo de até dez dias,
sobre a contestação apresentada pelo réu. -r- Advs. CRYSTIA-
NE LINHARES, IONEIA ILDA VERONEZE, ANA MERI SI-
MIONI LOVIZOTTO, DIRCE PERES ZATTONI e FABIANA
BARBOSA ARAUJO-.

142. ORD.OBRIGACAO DE NAO FAZER-685/2006-RI-
CHARD DE ROSA LOPES (REPRESENTADO) e outro x
EMPRESA BALESTROS & BALESTROS- Diante das argui-
ções contidas no parecer ministerial de fls. 23/24, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. int. -Adv. JONAS BORGES-.

143. CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-687/2006-MAU-
RILIO REZENA DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Vistos etc...
Homologada a desistência e julgado extinto o processo. Consi-
derando o indeferimento do pedido de justiça gratuita, faculto
a escrivã a cobrança das custas processuais devidas. Se reque-
rido for, desde já defiro a dispensa do prazo recursal. Proceda-
se as baixas necessárias expedindo-se oficio ao Distribuidor.
Custas de lei. PRI. Pagar as custas no valor de R$ 296,80. -
Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO e JAQUELINE
MEIRA LIMA-.

144. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-689/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x IDEM OLIVEIRA SOUZA-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para se
manifestar, no prazo de até dez dias, sobre o contido nas certi-
dões do Oficial de Justiça. -r- Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, AFONSO MARIA BUENO, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO e ALINE DE SOUZA BRASILIENSE-.

145. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/2006-ES-
TANCIAS VALVERDE HOTEIS E LAZER LTDA x CONS-
TRUTORA VICKY LTDA e outros - I - Assiste razão à exe-
quente no que diz respeito à impertinência de nomeação à pe-
nhora do próprio imóvel que de origem ao título executicvo
extrajudicial. Destarte, sobre tal imóvel, declaro ineficaz a no-
meação. II - Não obstante, os executados Construtora Vicky,
Vicente e Maria, em fls. 109/112, também indicaram para pe-
nhora um imóvel que no registro imobiliário (fls. 139) está em
nome da executada Imobiliária Sol, com expressa autorização
desta à nomeação (fls. 113). Referido imóvel, de acordo com
as avaliações unilaterais de fls. 142 e 143 (feitas por duas imo-
biliárias sediadas na Comarca onde se situa o bem), mostra-se
adequado para garantia da execução, cujas avaliações são cor-
roboradas pela municipalidade conforme carnê de IPTU de fls.
144. Sobre o imóvel pende uma penhora, promovida pelo Juízo
da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em processo de exe-
cução fiscal promovida pelo Município de Maringá. O débito
em execução, porém, é ínfimo se comparado ao valor do imó-
vel, de sorte que tal ônus não implica em inidoneidade da no-
meação promovida pelos executados. III - Assim, defiro a pe-
nhora sobre o imóvel indicado pelos executados no item 2 de
fls. 111. Outrossim, e a fim de que não se instaure discussão
acerca da suficiência da penhora, faculto aos executados que
no prazo de 05 dias indiquem outro bem imóvel em comple-
mento à penhora já deferida, Isto feito, tome-se por termo ape-
nhora, e oficie-se para a respectiva averbação no registro imo-
biliário. Int. -r- Advs. -Advs. ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO
NETO, RENATA MARACINI FRANCO, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, VICENTE TAKAJI SUZUKI e JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO-.

146. CAUTELAR DE ARRESTO-752/2006-DIMPER CO-
MERCIAL LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE MEDICAM.
E PREFUMARIA LTDA- Considerando o contido na petição
de fls. 436/440, defiro o pedido ali contido. Expeça-se novo
mandado de arresto como requerido. DESPACHO DE FLS. 662:
Dê-se ciência à ré acerca da impugnação à contestação apre-
sentada pela autora em fls.650/660. No mais, dê-se cumpri-
mento ao determinado no despacho de fls.638. Int. -Advs. WI-
LIAN DE ARAUJO HERNANDEZ, JOSE RUBENS HER-
NANDEZ, MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ,
FERNANDO HENRIQUE MACHADO MAZZO, RICARDO
BRAGHINI, OTTO JOAO LYRA NETO e THIERRY PIERRE
EL OMAIRI-.

147. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-778/2006-LEO-
NARDO DAVID GALLEAS LEVANDOSKI (ASSISTIDO
POR) e outro x SUPERMERCADO BIG-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para que tome ciência da
data designada para audiência no próximo dia 22 de novembro
de 2006, às 13:45 horas. -r- Advs. CAROLINA VIANNA FER-
REIRA DA COSTA e PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA
PAES-.

148. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-791/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x SILVIO MENDES DA SILVA-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar as partes para que
tomem ciência de que os autos estão suspensos, pelo prazo de
vinte dias, conforme requerido às fls. 20. -r- Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, JOSE TELLES DE PILAR, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA, ERIKA EHARA e DANI-
ELE DE BONA-.

149. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-810/2006-VIEI-
RA & TRISTAO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro x FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E IN-
VEST.-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o autor
para se manifestar, no prazo de até dez dias, sobre a devolução
da carta para citação da ré, com a informação de que a mesma
mudou-se. -r- Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-.

150. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-821/2006-RO-
GERIO JOCKHECK x BANCO DO BRASIL S.A.- Defiro o
pedido de fls. 56 pelo prazo ali requerido. Sobre a contestação
de fls.58/82, manifeste-se o atuor, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT, MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, PAU-
LO HENRIQUE BEREHULKA, FIORAVANTE BUCH NETO,
DENISE ROSAS NUNES, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

151. SUMARIA DE COBRANCA-887/2006-VALTER ADRI-
ANO FARIAS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Designo audiência de conciliação e ou entrega de contestação,
para o dia 13/11/2006, às 14:00 horas. Cite-se com as adver-
tências legais e observância do prazo de antecedência. Intime-
se. Despesas Postais no valor de R$ 15,00. -r- Advs. FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

152. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-919/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x CAMILA
CRISTIANE SANCHES-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar as partes para que tomem ciência de que os autos
estão suspensos, pelo prtazo de 90 dias, conforme requerido
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pelo autor às fls. 32. -r- Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e SERGIO
SAYAO LOBATO-.

153. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-981/2006-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ADRIANA DA SILVA- No prazo de dez dias, apresente a
autora documento que comprove a anotação da alienação fidu-
ciária nos registros do veículo., Int.-Advs. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO e SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO-.

154. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-983/2006-ROSI-
CLEIA DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Em
permanecendo o interesse na isencao de custas e taxa, e para
melhor apreciar o pedido de gratuidade de justica, esclareca a
requerente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se
com documento atual, bem como esclareca o respectivo causi-
dico se patrocina a causa de forma gratuita, e, caso contrario,
se ja recebeu honorarios advocaticios e ou qualquer numerario
do autor. Caso contrario, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao
recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas proces-
suais. Int. -Custas no valor de R$ 616,00.-Advs. IVONE STRU-
CK e RUBEN MADINI-.

155. SUMARIA DE INDENIZACAO-991/2006-MARCO AN-
TONIO COSTA x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES-
Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito su-
mario, face o valor dado a causa, ou alterando-se o valor da
causa em patamar que comporte o rito ordinario, de forma jus-
tificada . Prazo de 10 dias. Int. -j -Advs. VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-.

156. CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVAS-993/2006-MA-
RIA HELENA DAL PRÁ x ZENOR AMAURI BUZZI e outro
- 1. Trata-se de medida cautelar de produção de provas com
fundamento no art. 846 e seguintes do CPC. 2 Ante a justifica-
tiva da requerente no sentido de que precisa se submenter a
procedimento cirúrgico na data de 13.09.2006, e que há neces-
sidade de se realizar desde logo prova pericial para se constatar
o atual estado em que se encontra a estrutura dentária e a saúde
bucal da autora para instrução adequanda de demanda fututa,
defiro a medida requerida na inicial para os fins do art. 849 do
CPC. 3. Nomeio desde já para atuar como Perito Ricardo Duar-
te da Silva, que no prazo de 05 dias deverá informar se aceita o
encargo e em caso positivo, deverá apresentar proposta de ho-
norários. 4. Honorários periciais a encargo da requerente. 5.
Laudo Pericial deverá ser entregue no prazo de 30 dias a contar
da data do depósito dos honorários periciais. 6. I Sr. Perito de-
verá proceder à realização do exame pericial antes da data de
13/09/2006 e deverá observar o disposto no art. 431-A do CPC.
7. Citem-se os réus via Oficial de Justiça para contestarem o
presente feito no prazo de 05 dias. No mesmo prazo, deverão
formular quesitos e indicarem assistentes técnicos. Int. Custas
do Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 -Advs. CLAUDIO
MANOEL SILVA BEGA e LUCIANA SBRISSIA E SILVA -.

157. ALVARA JUDICIAL-995/2006-JOYCE GELINSKI DA
SILVA DE BASTOS x - Para os fins do art. 1 da lei 6858/80,
junte a requerente certidão de inexistência de dependentes ha-
bilitados perante a Previdência Social. Para tanto, concedo o
prazo de dez dias. Int. -Adv. VANIA MASSAMBANI-.

158. SUM.DECL.NUL.C/C REV.CONTRATO-999/2006-CAR-
LOS JOÃO STIEGLITZ e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Diante do número de figurantes no pólo ativo
desta ação, devem os requerentes proceder ao rateio das custas
processuais iniciais, tendo em vista que, de acordo com a de-
claração de fls. 47 e documentos de fls. 50, ambos trabalham,
percebendo remuneração que não condiz com as hipóteses pre-
vistas para a concessão da gratuidade processual, motivo pelo
qual, indefiro tal benefício. As custas, não é demais lembrar,
constituem a justa remuneração dos serventuáriso pelos servi-
ços prestados, e seria injusto impor-lhes o trabalho gratuito em
prol daqueles que, embora com dificuldades (e dificuldade não
é sinônimo de impossibilidade), estão em condições de arcar
com o ônus do processo. Portanto, promovam o recolhimento
das iniciais, e taxas devidas, em até 5 (cinco) dias. Intime-se.
Custas no valor de R$ 164,50. -r- Adv. MOYSES GRINBERG-
.

159. SEQUESTRO-1000/2006-MAGDA GRACE MENEGAT-
TI e outro x EMERSON LUIZ SOARES - Em permanecendo o
interesse na isencao de custas e taxa, e para melhor apreciar o
pedido de gratuidade de justica, esclareca a requerente a res-
pectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual, bem como esclareca o respectivo causidico se patrocina
a causa de forma gratuita, e, caso contrario, se ja recebeu ho-
norarios advocaticios e ou qualquer numerario do autor. Caso
contrario, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Int. -r- Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

160. SUMARIA DE COBRANCA-1001/2006-MEGACOLOR
LTDA x USINA DE KYNO SOCIEDADE CIVIL LTDA - Emen-
de-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito sum,ário,
face o valor da causa em patamar que comporte o rito ordiná-
rio, de forma justificada. Prazo de 10 dias. Int. -r- Advs. FER-
NANDO GOMES DOS REIS LOBO, SOLON SEHN e NES-
TOR CASTILHO GOMES -.

161. HABILITACAO-1006/2006-MIGUEL OLSZEWSKI e
outro x AZ IMOVEIS LTDA.-Intime-se a ré, por seus procura-
dor para, no prazo de dez dias, querendo, responder a habilita-
ção. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-
.

162. HABILITACAO-1007/2006-JOELMA RODRIGUES DA
SILVA ROCHA DE MELO e outros x AZ IMOVEIS LTDA.-

Intime-se a ré, por seus procurador para, no prazo de dez dias,
querendo, responder a habilitação. Int. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, de-se vista dos autos ao Ministério Pú-
blico, ante a presença de menores no feito. Int.-Advs. MAURO
CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES PO-
PIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

163. HABILITACAO-1008/2006-JUMAR ROQUE DOS SAN-
TOS e outro x AZ IMOVEIS LTDA.-Intime-se a ré, por seus
procurador para, no prazo de dez dias, querendo, responder a
habilitação. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA. LUIS FERNANDO
DIETRICH

164. HABILITACAO-1009/2006-ROBERTO CARLOS NO-
GUEIRA e outro x AZ IMOVEIS LTDA.-Intime-se a ré, por
seus procurador para, no prazo de dez dias, querendo, respon-
der a habilitação. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e LUIS FER-
NANDO DIETRICH-.

165. HABILITACAO-1010/2006-AZEVINA FATIMA DA SIL-
VA x AZ IMOVEIS LTDA.-Intime-se a ré, por seus procurador
para, no prazo de dez dias, querendo, responder a habilitação.
Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-
.

166. HABILITACAO-1011/2006-DEVANIR FELINI x AZ
IMOVEIS LTDA.-Intime-se a ré, por seus procurador para, no
prazo de dez dias, querendo, responder a habilitação. Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

167. USUCAPIAO-536/0-HERMINIO NICOLAU DOS REIS
e outro x MAURO BAZZANI e outros-Intime-se para o prepa-
ro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$
7,00 de autuacao. -k -Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ
e DILANI MAIORANI-.

168. REPARACAO DE DANOS-537/0-AUTO VIACAO NOS-
SA SENHORA DA LUZ LTDA x EVANDRO DE SOUZA
MARCONDES-Intime-se para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 315,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -
Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, HYLISANGELA FORESTI WENGERKIEWICZ,
KASSANDRA NAFEI LAGOS, JEFFERSON DOS SANTOS,
DANIELA MACHADO e ADRIANE DENCZUK-.

169. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-538/0-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x LEONARDO MARCINAKI-Intime-
se para o preparo das custas processuais no valor de R$ 441,00
bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIE-
LE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATA e ERIKA EHARA-.

170. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/0-BANCO
BRADESCO S/A x DANIELLE DO AMARAL GALLI e ou-
tro-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de
R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

171. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-541/0-BANCO
ITAU S.A x TEREZA SANTOS DA SILVA-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

172. ORDINARIA DE INDENIZACAO-542/0-GILMAR GO-
LIN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x DANONE
LTDA-Intime-se para o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Adv.
ROBERTO ROCHA WENCESLAU-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 124/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SÉRGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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1.-EMBARGOS-17/2002-HELOISA GHESTI X SOCIE-
DADE DAS IRMAS TEATINAS - Por mais esta vez, a
parte exequente para informar o CPF da executada HE-
LOISA GUESTI, atentendo-se para as informações de fl.s
149, 153 e 154, bem assim, considerando a certidão su-
pra, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).AYRTON COR-
REIA ROSA e CASSIO LISANDRO TELLES.

2.-EMBARGOS-18/2002-CARLOS ANTONIO GHESTI X
SOCIEDADE DAS IRMAS TEATINAS - Sobre a infor-
mações de fls. 151/154 manifeste-se o exequente. Int. -
Adv(s).AYRTON CORREIA ROSA e CASSIO LISANDRO
TELLES.

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10401/2003-SERGIO
DAL PRA X ADENILSON NAVA - Ao interessado sobre
o  cont ido  na  cer t idao  do  Sr.  Of ic ia l  de  Jus t ica .  -
Adv(s).EVERTON MUELLER e JULIO CESAR DALMO-
LIN.

4.-ANULATORIA-239/2004-RAFAEL GOBBO GONCAL-
VES X BANCO BANSICREDI e Outro - ... Diante do ex-
posto e por tudo mais que dos autos consta JULGO PRO-
CEDENTE o pedido deduzido na inicial para delcara a
nulidade do titulo, uma vez que comprovadamente quita-
do e, de consequencia determinar o cancelamento defini-
tivo do protesto exsitente. oficie-se. Condeno as requeri-
das ao pagamento de indenização por danos morais no
importante de R$ 6.00,00 (seis mil reais) a serem pagos
na proporção de 50% ( cinquenta por cento) cada uma,
devidamento corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros
de mora de 1% ( um por cento) ao mes a partir da presente
decisão. Condeno, ainda, as requeridas ao pagamento de
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 20% ( vinte por cento) sobre o valor da condenação,
tudo em conformidade com o disposto no artigo 20, do
Codiugo de Processo Civil. PRI - Adv(s).NILSON RO-
BERTO MARTINES GARCIA, ADBA C. HANNUCH e
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR,LEILANE TRE-
VISAN MORAES,TEOMAR PIACESKI.

5.-INDENIZACAO DANO MORAL-326/2004-FERNAN-
DO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A TELEPAR BRA-
SIL TELECOM - Acolho parcialmente os embvargos de
declaração opostos para suprir a omissão apontada quan-
to ao termo inicial dos juros, que deverá se dar a partir da
data do apontamento indevido nos termos da Sumula 54
do STJ. Quanto a correção monetária, restou estabelecida
na decisão a fl. 115. Int. - Adv(s).MARCIA NUNES DE
SOUZA VALEIXO e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.
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6.-REVISAO DE CONTRATO-551/2004-FUAD SIMON
X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - ...
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado por FUAD SIMON, condenando-o ao pagamento
da custas processuais e honorarios advocaticios quie fixo,
com fundamento no artigo 20, par 4 do CPC em R$ 800,00
( oitocentos reais). Considerando que foi concedido ao
Autor o beneficios a Assistencia Judiciaria ( fls. 67/72),
perdurará a responsabilidade pelas despesas pelo prazo
de cinco anos, desde que possa faze-lo sem prejuizo do
au tosus ten to  (  l e i  1060 /50 ,  a r t .  12 ) .  PRI  -
Adv(s).LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KELLY CRIS-
TINA WORM,TOBIAS DE MACEDO,MOZARA COAS
THOME.

7.-INVENTARIO-567/2004-ALCEU ZAUER X EUNICE
DOS SANTOS ZAUER - Julgo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls.
62/63 destes autos de Inventario dos bens deixados por
EUNICE DOS SANTOS ZAUER, atribuindo aos nmela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
são e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas,
expecam-se os competentes formais de partilha. Oportu-
nament, arquive-se. PRI. - Adv(s).ALEXANDRE BROWN
PALMA e .

8.-RESCISAO CONTRATUAL COBR.VLS-600/2004-
WORDS COMUNICACAO INGLESA LTDA X DAVI DOS
SANTOS JUNIOR e Outro - Ao credor sobre o contido no
oficio da Delegacia de Receita Federal. Int. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER JUNIOR e
JOAQUIM A CIRINO DOS SANTOS.

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-703/2004-BANESTA-
DO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
LTD X JOACIR REINALDO DA COSTA - ... Assim sen-
do, ante a reveia do requerido, alem dos documentos que
isntruem a petição inicial, os quais demonstram a exis-
tencia da relação firmada entre as partes, bem como o
inadimplemento contratual do requerido, JULGO PROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial para condenar o re-
querido ao pagamento da quantia correspondente a R$
68.101,01 ( sessenta e oito mil, duzentos e um reais e um
centavos), devidamente corrigida pelo INPC, acrescida de
juros de 0.5% ao mês a partir do ajuizamento da ação até
a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade
com o disposto no artigo 20, do Copdigo de Processo Ci-
vil. PRI.. Int. ADV(S): AN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
FATIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SILVEIRA e
VALDIR LEMOS DE CARVALHO.

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-835/2004-JOSE
MARIA COELHO RODRIGUES X BANCO ABN AMRO
REAL S.A - Defiro. reconsidero. Expeca-se alvara como
requerido. Int. - Adv(s).GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e VALERIA CARAMURU CICARELLI,ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

11.-ALVARA JUDICIAL-94/2005-IUSSARA GUGLIEL-
MINI DA COSTA - REPRESENTADA POR e Outros X
GLADEMIR OLIVEIRA DA COSTA - ... Em face ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar
a expedição de ALVARÁ em nome dos requerentes para
levantamento das quantioas relativas ao saldo PIS e das
correções declinadas as fls. 85. Custas e honorarios nihil.
PRI. - Adv(s).MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEI-
RO e .

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-136/2005-
R.Z. COMERCIO DO VESTUARIO LTDA X MARCO
ANTONIO RIBEIRO - Ao autor sobre o contido nos ofi-
cios de fls. - Adv(s).MOACYR CORREA NETO, ALCI-
DES PAVAN CORREA e .

13.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-202/2005-
BANCO BRADESCO S.A X INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS CELOMAR LTDA e Outros - Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

14.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-275/2005-IR-
MAOS ALADIO & CIA LTDA X IAMASSIL DA VEIGA
RODRIGUES e Outros - ... Homologo, por sentença, para
que produza seus legais e juridicos efeitos o acordo cele-
brado pelas partes e noticiado as fls. 84/85, mediante as
condições ali consignadas e JULGO EXTINTO o proces-
so, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269,
III, do CPC. de-se baixa na distribuição. Oportunamente,
arquive-se. PRI - Adv(s).LUIZ CARLOS JAVOSCHY e
DINOR DA SILVA LIMA.

15.-COBRANCA-405/2005-ANALUCIA VELOSO NAN-
TES X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A - ... Em face ao
exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DE MERITO, o que faço com fundamento no ar-
tigo 269, III do CPC. Custas e honorários na forma
avençada.PRI. Preparadas eventuais custas remanescen-
tes, arquive-se. Int. - Adv(s).MARCOS ALVES DA SIL-
VA 22936 OAB/PR e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

16.-EXECUCAO-428/2005-BANCO BANESTADO S/A X

SANDRA MARA SOARES DOS SANTOS - Sobre a im-
pugnação à objeção de pre-exeutividade, manifeste-se o
excipinte no prazo de 10 (dez) dias. IntAo interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR e RAFAEL SCHI-
ER GUERRA OAB 36.590.

17.-ORDINARIA-455/2005-CLEIDE DONATA MELO
CARNEIRO X CARTAO UNIBANCO LTDA - ... Homo-
logo por sentenca, para que produza seus legais e juridi-
cos efeitos o acordo celebrado pelas pates e noticiado as
fls. 173/174, mediante as condições ali consignadas e
JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito,
com fundamento no art. 269, III, do CPC. De-se baixa na
d i s t r ibu ição .  Opor tunamente ,  a rqu ive - se .  PRI  -
Adv(s).ANDRE PORTUGAL CEZAR e VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO,JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA.

18.-DESPEJO-463/2005-VILSO JOSE MORANDI X PLI-
NIO ROSA FILHO - ... Em face ao exposto JULGO EX-
TINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
o que faço com fundamento no artigo 269, II do CPC. Cus-
tas pelo requerente. Honorários nihil. PRI Oportunamen-
te arquive-se. Int. - Adv(s).PERCY ARAUJO e CARLOS
JOSE SEBRENSKI.

19.-RESCISAO CONTRATO-714/2005-MJ MEDEIROS
MONTAGEM E ELETROTECNICA LTDA X BRASIL TE-
LECOM CELULAR S.A - Homologo, por sentença, para
que produza seus legais e juridicos efeitos o acordo cele-
brado pelas pates e noticiado as fls. 454/455, mediante as
condições ali consignadas e JULGO EXTINTO o proces-
so, com julgamento do mérito, com fundamento no art.
269, II do CPC. defiro o pedido de dispensa do prazo re-
cursal. de-se baixa na distribuição. Apos, arquive-se. Int.
- Adv(s).IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, FABIANA DE
OLIVIERA CUNHA e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS.

20.-MONITORIA-835/2005-IRMAOS MADALOSSO
LTDA X RUBENS GUALBERTO ARIAS GONZALES -
Prefacialmnte cabe esclarecer ao exequente que a pesqui-
sa realizada junto ao DETRAN e feita com base no CPF/
MF e não com relação ao nome,. Int. - Adv(s).DANIELA
BRUM DA SILVA, CLEITON SILVIO BASSO e .

21.-ABERTURA INVENTARIO-836/2005-ELIANA GIA-
NINI X ESPOLIO LUIZ FRANCISCO GIANINI - Ao in-
tressado sobre o laudo de avaliação no valor de R$
185.000,00. Int. - Adv(s).ALCEU BOLLIS e .

22.-BUSCA E APREENSAO-870/2005-BANCO ITAU S.A
X EMERSON LUIS SIMOES OLIVEIRA - ... Em face do
exposto, com fundamento nos dispositivos legais acima
apontados, em combinação com art. 3 do DECRETO-LEI
n. 911/69, com asdevidas alterações trazidas pela Lei
10931/2004, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e decalro
consolidadas em mãos do autor a posse e a propriedade
do bm descrito nos autos, valendo a presente com titulo
hábil para transferencia do certificado de propriedade.
Condeno a ré ao pagamento das custas do processo e ho-
norarios advocaticios que, na forma do art. 20, do CPC
fixo em 20% sobre o valor da causa. Cumpridas as forma-
lidades legais e certificado o transito em julgado da sen-
tença, arquive-se. PRI - Adv(s).GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA e .

23.-REVISAO DE CONTRATO-899/2005-BENEDITA
ROCHA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA e Outros - ... Diante dop exposto, e mais o
que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTES as
ações de revisão de contrato e consignação em pagamento
ajuizadas por BENEDITA ROCHA, condenando-a ao pa-
gamento das custas processuais honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 600,00 ( seiscentos reais), em face ao
que dispoe o artigo 20, par 4 do Codigode Processo Civil.
Considerando que a Autora litiga sob beneficio da Assis-
tencia Judicairia ( fl. 96 Vo), a responsabilidade pelas
despesas processuais perdurará pelo prazo de cinco (05)
anos, des que possa faze-lo sem prejuizo do proprio sus-
tento e dos familiares, nos moldes do artigo 12 da |Lei
1060/50. PRI - Adv(s).MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e GUILHERME JACQUES
TEIXEIRA DE FREIT,SAMUEL MARTINS,CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

24.-COBRANCA - SUMARIA-1225/2005-DARCY RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA X ESTRUTURAL
BLOCOS E TELHAS LTDA - ... Em face ao exposto, jul-
go PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do por DARCY REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA, para declarar a NULIDADE da clausula 3.1, no
que tange ao desconto do ICMS, PIS e COFINS da base
de calculo da comissão, assegurando o direito ao repre-
sentante, em liquidação de sentença por artigo, de reivin-
dicar as diferencas pagas à menor, havidas no quinquenio
antecedente ao ajuizamento da ação. Sobre as diferenças
incidirão correção monetária (...), e juros de mora de 6%
ao ano ate a entrada em vigor do atual Codigo Civil, e, a
partir de então, 12% ao ano, fluindo os encargos morato-
rio a partir de cada pagamento à menor. Outrossim, consi-
derando o decaimento substancial em relação ao pedido,

DISTRIBUO a responsabilidade plas despesas processu-
ais, na razão de 60% para a parte Autora e 40% para a
parte ré. ARBITRO os honorários advocaticios em 15%
sobre o valor atualizado da condenação, nos moldes do
artigo 20, par. 3 do CPC, distribuindo entre as partes (
sucumbencia recíproca ), na razão supra declinada ( 60%
para 40%), observando-se ainda: a) admite-se a compen-
sação dos honorários ( CPC, art. 21, caput). (...) b) as
despesas processuais não incidem no calculo dos honora-
rios: (...). PRI - Adv(s).JOEL ANTONIO BETTEGA JU-
NIOR e GIBEON ORLANDIM.

25.-OBRANCA-1254/2005-CARRIER VEICULOS LTDA
X ZZR PROMOCOES LTDA - Ao procurador para retira-
da da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA, MARCELO DE BORTOLLO, MARCOS
CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN REZENDE, CA-
ROLINE PALUDETTO PASCUTI e .

26.-COBRANCA-1258/2005-CARLO NUOVO e Outro X
EDERSON JORGE FERNANDES - Audiencia de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 01/08/2007, as
14:00 horas. Int. - Adv(s).SIDNEI GILSON DOCKHORN,
RICARDO RUSSO e CAROLINE SAID DIAS.

27.-BUSCA E APREENSAO-1334/2005-BANCO ITAU S/
A X NELSON LUIZ MACIEL ANTUNES - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

28.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1355/2005-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
X GELSON ROBERTO FRANZMANN - Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e .

29.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1356/2005-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
X RONALDO RODRIGUES GARCIA - A citação editali-
cia e excepcional, sendo realizada somente nos casos pre-
vistos em li, o que não e o caso dos autos. Portanto, deve
o requerente esgotar os meios possiveis no sentido de lo-
ca l i za r  o  a tua l  pa rade i ro  do  r equer ido .  In t .  -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e .

30.-PROTESTO INTERRUPTIVO PRESCRI-1358/2005-
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
X BERENICE BUENO DE SA R DA SILVA - Ao procura-
dor  pa ra  r e t i r ada  dos  au tos  de  ca r to r io .  In t .  -
Adv(s).NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e .

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-4/2006-
BANCO BRADESCO S/A X MELHOR SABOR COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS e Outro - Ao inte-
ressado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. - Adv(s).DANIEL HACHEM e .

32.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-33/2006-VERA
LUCIA DA SILVA PORTELA X SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPIT e Outros -
Face a manifestação de fls. 326 da parte autora, aos liti-
gantes para em conjunto apresentar petição de acordo por
esc r i to  dev idamen te  a s s inada  pe la s  pa r t e s .  i n t .  -
Adv(s).HANELORE MORBIS OZORIO, CARLOS ANTO-
NIO SCHEFFEL e DANIEL KRUGER MONTOYA.

33.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-50/2006-
AFONSO ROQUE MENZ e Outro X SERGIO VOLK e
Outro - Homologo, por sentenca, para que produza seus
legais e juridicos efeitos o acordo celebrado pelas partes
e noticiado as fls. , mediante as condições ali consigna-
das e JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do
mérito, com fundamento no art. 269, III, do CPC, restan-
do, de consequencia, cancelada a audiencia designda para
o dia 08/08/2006. de-se baixa na distribuição. Apos, arqui-
ve-se. PRI - Adv(s).JOSE GUNTHER MENZ e .

34.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-59/2006-MA-
FALDA CE X CACILDO JOSE ZONATTO - ... Em face
ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIUDO formulado por MAFALDA
CÉ, condenando-a ao pagamnto das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00( qui-
nhentos reais), por força do artigo 20, par 4 do Codigo de
Processo Civil. PRI - Adv(s).ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

35.-BUSCA E APREENSAO-90/2006-BANCO BRADES-
CO S/A X GILCEMAR ELEUTERIO DA LUZ - ... Em
face ao exposto, HOMOLOGO por sentença, a transação
de fls. 60 a 61, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, consequentemente JULGO EXTINTO o processo com
recolução do mérito o que faço com fundamento no artigo
269, III do CPC. Custas e honorarios na froma avençada.
PRI Oporunamente arquive-se. Int. - Adv(s).NELSON
PASCHOALOTTO, ALESSANDRO CESAR TORQUATO
JUNQUEIRA e GEVERSON ANSELMO PILATI.

36.-COBRANCA-194/2006-LINCOLN KOJI MATSUMO-
TO X MARITIMA SEGUROS S/A - Aguarde-se a audien-

c ia  de  conc i l i ação  des ignda  (  f l s .  151) .  In t .  -
Adv(s).ANTONIO CARLOS CORDEIRO e LUIZ CAR-
LOS CHECOZZI ,EDSON GONCALVES
ARAUJO,LILIANA ORTH DIEHL,CAROLINA ELISABE-
TE PUEHRINGER.

37.-ALVARA-208/2006-ODETE TULLIO PEREIRA X ES-
POLIO DE ARLINDO PEREIRA - ... Em face ao exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar a ex-
pedição de ALVARÁ em nome da requerente AUTORI-
ZANDO o levantamento do saldo existente na conta de-
clinada ( Caixa Economica Federal - agencia 0376/ conta
poupança n. 2157-9). PRI - Adv(s).ROBSON IVAN STI-
VAL e .

38.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-229/2006-DA
PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMEN-
TOS LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - ... As-
sim, sendo considerando que a autora nao se enquadra nas
hipoteses, que devem estar presentes cumulativamente, in-
defiro o requerimento de justiça gratuita formulado no pe-
titorio retro encartado. Int. - Adv(s).CLAUDIA ELISA-
BETH COELHO VAN HEESEW e HELDER EDUARDO
VICENTINNI.

39.-INDENIZACAO-235/2006-GABRIEL KLEINA X
BANCO ITAU S/A - ... Em face ao exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido formulado por GABRIEL KLEINA
para CONDENAR o ré BANCO ITAU S/A ao pagamento,
a titulo de danos morais, da quantia de R$ 5.000,00 ( cin-
co mil reais), corrigida monetariamente (...) a partir da
data da publicação da presente decisão (...) com juros de
mora de 1% ao mes ( CC/02, art. 406), devidos a partir do
evento danoso ( setembro de 2005 - fls. 30 a 33) nos ter-
mos da Sumula 54 STJ. Considerando que o quantum per-
seguido e apenas sugerido, não ha decaimento razão pela
qual responderá o réu INTEGRALMENTE pelas despesas
processuais. ARBITRO os honorários advocaticos em 15%
sobre o valor atualizado da condenação nos moldes do
artigo 20, par 3 do CPC, distribuindo-a entre os procira-
dores do Autor ( requerimnto de fls. 85 a 86), na razão de
90% para os patronos originários ( conduziram o proces-
so praticcamente até a sentença), e 10% que as despesas
processuais não incidem no calculo9 dos honorarios (...).
PRI Adv(s).FABIANE TORRES MARIA e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER,TEREZA C .  ARRUDA
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,IZABELA CRISTINA RUCKER CURI.

40.-MANDADO DE SEGURANCA-241/2006-LUCIANO
DE LIMA VIEIRA X UNIANDRADE (CENTRO UNIVER-
SITARIO CAMPOS DE ANDRADE - ... Em face ao ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado
por LUCIANO DE LIMA VIEIRA e, por conseguinte, DE-
NEGO-LHE A SEGURANÇA. Condeno o impetrante ao
pagamento das custas processuais, sem incidencia de ver-
ba honorario em face ao contido na Sumula 105 do STJ.
PRI - Adv(s).NASSER AHMED ABU MURAD e MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO.

41.-ALVARA JUDICIAL-276/2006-KETLYN BLOCK BU-
ENO e Outro X - ... Considerando a documentação apre-
sentada, que demonstra a procedencia do pedido de expe-
dição de alvará, defiro tal pretensão, autorizando o le-
vantamento dos valores retidos na Caixa Economica Fe-
deralç. Expcam-se os alvarás para levantamento. Contu-
do deve a genitora prestar contras do uso dos valores em
beneficios dos menores, no prazo de 60 dias. Cumpridas
as formalides legais , arquive-se. PRI- Adv(s).PATRICIA
DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ e .

42.-SUMARIA DE COBRANCA-279/2006-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ILHA DO SOL X BANCO BANES-
TADO S/A e Outro - ... Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam, julgo PROCEDENTE o pedido formu-
lado por CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DO SOL
para CODENAR soplidariamente os reus BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A e JÃO CARLOS SANT
ANNA, AO PAGAMENTO das quotas de condominio ven-
cidas a partir de Janeiro de 2002, bem como as que se
cencerem apos a prolação da sentenca ( artigo 290, do
Codigo de Processo Civil), sobre as quais incidirão, a
partir do vencimento até o efetivo pagamento, correção
monetária ( ...), juros de 1% ao m~es e multa de 10% (
art. 35 - fl. 22). Quanto as quotas vencidas a partir de 11
de janeiro de 2003, restringe-se a multa a 2% por força do
artigo 1336, par 1, Codigo Civil de 2002. Outrossim,
CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que fixo m 15% sobre o va-
lor atualizado da condenação, nos moldes do artigo 20,.
par 3 do CPC, observando-se que as despesas processuais
não incidem no calculo dos  honorar ios  ( . . . ) .  in t .  -
Adv(s).BEATRIZ SANTI e KLAUS SCHNITZLER,LUIZ
GONZAGA DIAS JUNIOR,LUIZ EDUARDO MIKO-
WSKI.

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-282/2006-IT
MIDIA S/A X INSTITUTO SEM FRONTEIRAS - Aguar-
de - se  o  p rocessamen to  da  ação  p r inc ipa l .  In t .  -
Adv(s).WILSON PINHEIRO JABUR e MARCO ANTO-
NIO MONTEIRO DA SILVA,DEBORA BARTOLOMEI
SELEME.

44.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-310/2006-
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JORZENO ANTONIO CERQUEIRA DILAY X UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - ... Em
face ao exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE , o pe-
dido formulado por JORZENO ANTONIO CERQUERIA
DILAY, para: a) CONDENAR o réu UNIÃO - UNIÃO DE
DANOS MATERIAIS , da quantia de R$ 1.234,07 ( mil,
duzentos e trinta e quatro reais e sete centavos), referente
a confissão de dívida pactuado para saldar os titulos ine-
xigiveis, corrigido monetariamente ( média aritméticca
entre o INPC e o IGP/DI, artigo 1 do decreto 1544/95) a
partir do ajuizamento da ação, com juros de mora de 1%
ao mês ( CC/02, art. 406), devidos a partir da citação; b)
CONDENAR o réu ao pagemtno, a titulo de danbos mo-
rais, a quantia de R$ 1.000,00 ( mil reais ), corrigida mo-
netariamente ( média aritmetica entre o INPC e o IGP/DI
- artigo 1 do Decreto 1544/95), e com juros de 1% ao mês
( CC/02, art. 406), devidos a partir da data da publicação
da presente decisão ( STF, RE n. 225.488-PR, 1a Turma,
Min. Moreira Alves, DJU de 16-06-00, p. 39). c) DETER-
MINAR o cancelamento dos protestos dos seguintes che-
ques: a) 600.003 ( R$ 113,92); b) 600.031 ( R$ 137,08),
c) 100.020 ( R$ 110,15), e d) 100.017 ( 149,56), confor-
me certidão positiva de fls. 115. Expceam-se oficios ao
Segundo e Terceiro Tabelionato de Protesto bem como ao
SERASA e SCPC para exclusão dos apontamentos quanto
aos titulos supra descritos, ressalvando que a presente
decisão tem efeito restritos ao aspecto formal dos titulos,
não atingindo o crédito que possa existir em favor de POS-
TO CANAL VENETO LTDA vez que não integrou a pre-
sente lide. Considerando o decaimento que não pode ser
considerado mínimo ( CPC, art. 21), DISTRIBUO a res-
ponsabilidade pelas despesas processuais na razão de 30%
para o Autor e 70% para a ré. ARBITRO os honorarios
advocticios em 15% sobre o valor atualizado da condena-
ção, nos moldes do artigo 20, par 3 do CPC, distribuindo
entre as partes ( sucumbencia reciproca), na razão supra
declinada ( 70% para 30%), observando-se ainda que: a)
admite-se a compensação dos honorários ( CPC, art. 21,
caput). A compenbsação da verba honoraria a ser paga
pelas partes, em face da sucumbencia reciproca ( CPC,
art. 21), nao colide com os preceios dos arts. 22 e 23 da
Lei 8906/94. Jurisprudencia unifoprmizada na 2a Seção;
b) as despesas processuais não incidem no calculo dos
honorarios: Calculam-se os honroarios sobre o principal
os juros devidos ( RT 609/106, RJTJESP 92/227, JTA 53/
21, não, porem, sobre as custas e outras despesas proces-
suais ( JRA 89/407). Estão sujitos a correção monetaria (
LCM 1 caput). Por fim, considerando que o Autor e bene-
ficiário da Assitencia Judiciaria ( fl. 123 -I), a responsa-
bilidade pelas despesas processuais perdurará pelo prazo
de cinco (05) anos, desde que possa faze-lo sem prejuizo
proprio nos moldes do artigo 12 da Lei 1060/50. PRIInt. -
Adv(s).PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,LUIZ EDUARDO MI-
KOWSKI.

45.-BUSCA E APREENSAO-320/2006-BANCO ITAU S/
A X LEONARDO MELECH - Ao autor sobre o contido
nos oficios de fls. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA e .

46.-BUSCA E APREENSAO-345/2006-BANCO ITAU S/
A X MARCEU SOARES WITKOWSKI - ... Em face do
exposto, com fundamento nos dispostivos legais acima
aponmtados, em combinação com o art. 3 do DECRETO-
LEI 911/69 com as devidas alterações trazidas pela Lei
10.931/2004, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e decalro
consolidadas em mãos do autor a posse e a propriedade
do bem descrito nos autos, valendo a presente como titulo
habil para transferencia do certificado de propriedade.
Condeno o réu ao pagamento das custa do processo e ho-
norarios advocaticios que, no art. 20, do CPC fixo em 20%
sobre o valor da causa. Cumpridas as formalidades legais
e certificado o transito em julgado da sentença, arquive-
se. PRI - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

47.-REVISAO DE CONTRATO-360/2006-DINAILDA DE
FATIMA DE LIMA X IMOBILIARIA PANAKOL LTDA -
I - Para audiencia de conciliação prevista no art. 331, do
CPC, designo o dia 21/06/2007, as 14:00 horas as 14:00
horas. Int. - Adv(s).MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e SEBASTIAO VERGO POLAN.

48.-COBRANCA-361/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
GRAO PARA X HOTEIS PARANAENSE LTDA - ... Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado por Condominio do
Edificio Grao Pará para CONDENAR o réuHOTEIS PA-
RANAENSE LTDA, ao pagamento das quotas de condo-
minio vencidas em 10/09/2005, 10/10/2005; 10/12/2005
e 10/06/2006, bem como as que se vencerem apos a prola-
ção da sentença ( artigo 290, do Codigo de Processo Ci-
vil), sobre as quais incidirão, a partir do vencimnto até o
efetivo pagamento, correção monetaria ( media aritméti-
ca entre o INPC e o IGP/DI - artigo 1 do Decreto 1544/
95), juros de 1% ao mês e multa de 2%, conforme artigo
1336, par 1, Codigo Civil/2002. Outrossim, CONDENO a
parte Ré ao pagemtno das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 15% sobre o valor atualizado da
condenação, nos moldes do artigo 20, par 3 do CPC, ob-
servando-se que as despesas processuais não incidem no
cálculo dos honorarios: ....). PRI - Adv(s).ANOAR VALE
FERRO e LUCI R DAMAZIO.

49.-COBRANCA-365/2006-AHCON - AMADEU & HER-
MES CONTADORES S/C X MERCANTIL ROMANA
LTDA - ... Em face ao exposto, julgo PROCEDENTE o
pedido formulado por AHCON-AMADEU & HERMES
CONTADORES S/C, para condenar a ré MERCANTIL
ROMANA LTDA ao PAGAMENTO da quantia de R$
201.150,25 ( duzentos e um mil, cento e cinquenta reais e
vinte e cinco centavos), corrigida monetariamente ( me-
dia aritmetica entre o INPC e o IGP/DI - artigo 1 do de-
creto 1544/95), a partir do ajuizamento d ação, om juros
de mora de 1% ao mes ( CC/02, art. 406) a partir da cita-
ção. outrossim, CONDENO a ré ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que ARBITRO em
15% sobre o valor atualizado da condenção, nos termos
do artigo 20, par 3, Codigo de Processo Civil. Observe-se
que as despesas processuais não incidem no calculo dos
honorarios: (...). int. - Adv(s).CARLOS ARAUZ FILHO,
MARIANA KOWALSKI FURLAN e DANIELE FERREI-
RA DE FREITAS.

50.-EMBARGOS DE TERCEIROS-382/2006-CLEMEN-
TINA KREDENS X DIRCE FLORES FLORES e Outros -
Ciente da decisão do agravo, anote-se. II - Sobre a con-
testação apresentada manifeste-se o embargante no prazo
legal. Int. - Adv(s).LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e
NEUDI FERNANDES,ADILSON LUIS FERREIRA.

51.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-404/2006-
RAJATA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA
LTDA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Para audiencia de conciliação prevista no art.
331, do CPC, designo o dia 20/06/2007, as 15:00 horas.
Int. - Adv(s).VILMA DE ALMEIDA BASTOS e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

52.-USUCAPIAO-418/2006-DALMAR RIBEIRO DA SIL-
VA e Outro X - Ao autor sobre o contido nos oficios de
fls. - Adv(s).JOAO MIGUEL RAFFAELLI e .

53.-COMINATORIA-455/2006-IT MIDIA S/A X INSTI-
TUTO SEM FRONTEIRAS - para audiencia de concilia-
ção prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 19/06/
2007, as 14:00 horas. Int. - Adv(s).WILSON PINHEIRO
JABUR e  MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA,DEBORA BARTOLOMEI SELEME.

54.-DECLARATORIA-456/2006-JOSE CARLOS VIEIRA
e Outros X BRASIL TELECOM S/A - I - Recebo o recur-
so interposto nos seus efeito legais ( art. 520, CPC). II -
Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-ra-
zões, no prazo legal. III - Apos, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
na. int. - Adv(s).JOAO BATISTA KLEIN e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-515/2006-BUE-
NOS AIRES - ASSISTENCIA TECNICA DE AR CONDI-
CIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA X CIBREL - CO-
MERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA -
Sobre a contestação e documentos juntados, manifeste-se
a  pa r t e  au to ra  no  p razo  de  10  (dez )_  d ias .  In t .  -
Adv(s).ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e JOEL OLI-
VEIRA SANTOS.

56.-BUSCA E APREENSAO-517/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X SILVIO DE OLIVEIRA - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 160,00. int.  -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

57.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-534/2006-MA-
RIA DA LUZ DE MACEDO VITORINO X BANCO FI-
NASA S/A - especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir justificando sua pertinencia e
finalidade. Para audiencia de conciliação prevista no art.
331, do CPC, designo o dia 07/09/2007, as 16:00 horas.
IOnt. - Adv(s).IRINEU GALESKI JUNIOR e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO.

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-546/2006-BANCO
BRADESCO S/A X CENIA WEISS - Ao interessado sobre
o  cont ido  na  cer t idao  do  Sr.  Of ic ia l  de  Jus t ica .  -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI e .

59.-ALVARA JUDICIAL-555/2006-MARCO ANTONIO
CONTARSKI X ESPOLIO DE MARIA KOCHURUBA -
... Considerando a documentação apresentada, que de-
monstra a procedencia do pedido, defiro a expedição do
alvará, autorizando o requerente a promover o levanta-
mento dos valores retidos na Caixa Economica Federal a
titulo de PIS e FGTS em nome de Maria Kochuruba. Ex-
peca-se o competente alvará. Cumrpidas formalidades le-
gais, arquive-se. PRI - Adv(s).AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA e .

60.-COBRANCA ORDINARIA-558/2006-MATEUS CAR-
LOS MOREIRA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S/A - Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir justificando sua pertinencia e finali-
dade. Para audiencia de conciliação prevista no art. 331,
do CPC, designo o dia 19/06/2007, as 14;30. Int .  -
Adv(s).WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO e GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA.

61.-CAUTELAR INOMINADA-571/2006-ZILA MARIA
WALENGA SANTOS X BANCO ITAU S/A - ... Posto isso,
HOMOLOGO POR SENTENÇA , para que surtam os ju-
ridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formula-
do pela parte autora as fls. 173, para com fulcro no artigo
267, inciso VIII, julgar extinto o presente processo. Cu-
ats e honorarios conforme disposto a petição retro, Reco-
lhidas eventuais custas remanescentes, de-se baixa na dis-
t r ibu ição .  Opor tunamente  a rqu ive - se .  PRI  -
Adv(s).ANTONIO CARLOS MOREIRA e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO.

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-581/2006-ODAIR
JOSE KERSCHNER X GLOBAL TELECOM S/A - Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir justifi-
cando sua pertinencia e finalidade. II - Para audiencia de
conciliação prevista no art. 331, do CPC, designo o dia 05/
04/2007 as 15:00 horas. Int. - Adv(s).LUIZ GONZAGA
DIAS JUNIOR e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

63.-PRESTACAO DE CONTAS-590/2006-FRANCISCO
DE ASSIS ARAUJO X BV LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - Esclareça a parte autora o contido na
petição de fls. 91, pois ao que parece, concordou com as
contas prestadas pela requerida. Atenbte-se, tambem para
o fato de que a presente medida nao se presta para revisão
contratual. Pretendo o autor impugnar as contas presta-
das, deve fazer de forma especifica. Intime-se para mani-
festar-se em dez dias. Int. - Adv(s).ANGELO JOSE MAR-
TINS DE MATTOS e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL,ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

64.-MONITORIA-593/2006-CLARICE JACOMELI DE
MOURA X CELIA CRISTIANA PASOCHANO JACOME-
LI e Outro - Sobre o deposito de fls. 21 manifeste-se a
pa r t e  au to ra  em c inco  (05)  d i a s .  In t .  -
Adv(s).ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e .

65.-DECLARTORIA C/C INDENIZACAO-595/2006-KA-
RINE MITSUE KAWAMURA X BANCO FINASA S/A e
Outro - sobre as contestações e documntos que as instru-
em, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int.
- Adv(s).CLAUDIA REGINA FURTADO e MARCIA
ZANIN,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

66.-BUSCA E APREENSAO-597/2006-BANCO BMG S/
A X MARIA ANTONIA ZANDER - Homologo por sen-
tença. para quie surtam os juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia formulado pela parte autora as fls.
26, para com fulcro no artigo 267, inciso VIII, julgar ex-
tinto o presente proceso. recolha-se imediatamente o man-
dado expedido, Recolhidas eventuais custas remanescen-
tes, de-se baixa na distribuição. Oportunamente, arqui-
vem-se. PRI - Adv(s).ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .

67.-ALVARA-608/2006-ODETE TULLIO PEREIRA e Ou-
tros X ESPOLIO DE ARLINDO PEREIRA - Ao procura-
dor,  para retirada do alvara de levantamento. Int .  -
Adv(s).ROBSON IVAN STIVAL e .

68.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-618/2006-MA-
RILENE CRISTINA DA GRACA BATISTA VARGAS X
CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A e Outro - A
lide versa sobre direitos disponiveis por isso, anteceden-
do a analise da materia de ordem juridica, poderao as par-
tes externar, no prazo de dez dias, se ha interesse na com-
posicao, hipotese em que poderao formular propostas con-
cretas posto que, com o advento da lei 10.444/02, tornou-
se facultativa a designacao de audiencia de conciliacao
como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do Codi-
go de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interes-
se na transacao, poderao as partes especificar as provas
que intentem produzir , vindo-me os autos na sequencia
para o julgamento conforme o estado do processo ( sane-
maneto ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).JOICE
KORMANN BERALDI e ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO,ARMANDO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR,ADRIANO NERY KUSTER,FERNANDO DE
BONA MORAES,GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA
FRANCO.

69.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-625/2006-
WANDERLEY JOSE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM
S/A - Audiencia de conciliação a ser realizada no dia 08/
02/2007 as 16:00 horas. int. - Adv(s).JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN e .

70.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-692/2006-
ZILA MARIA WALENGA SANTOS X BANCO ITAU S/A
- ... Posto isso, HOMOLOGO POR SENTENÇA , para que
surtam os juridicos e legais efeitos, o pedido de desisten-
cia formulado pela parte autora as fls. 173, para com ful-
cro no artigo 267, inciso VIII, julgar extinto o presente
processo. Cuats e honorarios conforme disposto a petição
retro, Recolhidas eventuais custas remanescentes, de-se
baixa na distribuição. Oportunamente arquive-se. PRI -
Adv(s).ANTONIO CARLOS MOREIRA e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO.

71.-INDENIZACAO SUMARIA-767/2006-MARCIA RE-
GINA PISA SOARES X BANCO ITAU S/A - ... Diante
disto, concedo a tutela antecipada, com o fim de determi-
nar que a parte reqeurida se abstenha de incluir o nome
da autora nos cadastros restritivos de crédito ou, se já o

fez, promova a exclusão em 48:00 horas, sob pena de multa
diaria que arbitro em trezentos reais. A fim de possibilitar
a ampla defesa, deverá o requerido trazer aos autos os
contratos em questão, bem como todos os demais docu-
mentos relativos a relação contratual. Indefiro a alteração
dod valor atribuido a causa, uma vez que o valor da causa
deve correspoder ao conteudo economico buscado pela
autora com a demanda e, no caso, tratando-se de pedidos
cumulativos, o valor deve corresponder a soma dos valo-
res de todos eles ( art. 259, II, CPC), ou seja, o valor do
debito acrescido do valor pleiteado a titulo de dano mo-
ral. Portanto, mantenha-se o valor atribuido inicialmente
( R$ 10.,000,00). Ainda, ao autor para o preparo das cus-
tas, FUNREJUS e distribuição em dez dias, pois o pedido
de assistencia judiciária doi indeferido pela decisão de
fls. 42, contra qual não houve recurso. Recolhidas as cus-
tas, intime-se e cite-se para a audiencia a ser realizada no
dia 03/04/2007 as 14:00 horas. Ao procurador para o pre-
paro das custas de expedição e postagem da carta de cita-
ção. Int. - Adv(s).ADRIANA EVELINA PISA GRUDZI-
EN e .

72.-COBRANCA - SUMARIA-776/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CAMBUHY RESORT X GILBERTO CESAR
PAVANELLI - Audiencia de conciliação designada para o
dia 20/06/2007 as 16:00 horas. Ao procurador para o pre-
paro das custas de expedição e postagem da carta de cita-
ção. Int. - Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e .

73.-COBRANCA - SUMARIA-784/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAPUA X GISELE REGINA PIVA - Audien-
cia de conciliação designada para o dia 20/06/2007 as
14:00 horas. . - Adv(s).SERGIO HENRIQUE TEDESCHI,
ROBSON OCHIAI PADILHA e .

74.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL791/2006-DA-
NIELA - COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS
LTDA X BANCO DO BRASIL S/A (AG. 1522-9) - ... Em
face ao exposdto e mais o que dos autos constam, INDE-
FIRO o pedido de antecipação de tutela, determinando a
CITAÇÃO da parte requerida para, no prazo de quinze
(15) dias, oferecer resposta, constando a advertencia que,
não sendo contestado o pedido, se presumirão aceitos pelo
reu, como verdadeiros, os fatos pelo autor ( CPc, art. 285).
int. - Adv(s).MARCIA ADRIANA MANSANO e .

75.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-800/2006-HDI
SEGUROS S.A X MAURO SZCZERBOWSKICZ - Audi-
encia de conciliação designada para o dia 19/06/2007 as
15;30 horas. int. - Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO e .

76.-COBRANCA-801/2006-MEIBLA IVETE GUIMARA-
ES X SUL AMERICA SEGUROS S/A - Defiro o prazo de
quinze dias para a parte autora cumprir o disposto no art.
22, apos intime-se a parte autora para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Int. -
Adv(s).DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e .

77.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-813/2006-
AMAURI SANTOS DA SILVA JUNIOR X JM & C CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA - Face a noticia de paga-
mento do debito JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no artigo 269, II do CPC. Custas remanescentes pela re-
querente. Honorarios nihil. PRI. Oportunamente arquive-
se. - Adv(s).MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e .

78.-COBRANCA - SUMARIA-829/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO DR JOAO CANDIDO FERREIRA X CILIA RE-
GINA MORIGGI - Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00 - Adv(s).FERNANDA
PIRES ALVES e .

79.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-873/2006-DUL-
CE BELLE COMERCIO DE PAES LTDA X JORGE
EDUARDO PIRES FERREIRA e Outro - Defiro o deposi-
to em conta vinculada ao Juizo. Devno a parte autora efe-
tuar o deposito em 24 horas da importancia referente aos
alugueis e acessorios da locação ( art. 67, Lei 8245/91),
juntando, no momento do deposito, petição disciminando
a verba depositada, sob pena de extinção. Cumprimento o
item I, cite-se o reu para, no prazo de 15 dias contestar a
ação ou manifestar a concordancia com o valor deposita-
do. Int. - Adv(s).AJOCIR VICARI e .

80.-REINVINDICATORIA-884/2006-DULCE FERREI-
RA PACHECO X CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARANA - Considerando o valor atribnuido
a causa, a presente demanda seguira sob a égide do rito
sumário. portanto, faculto a manifestação da autora para
que observe o disposto no artigo 276, do CPC, sob pena
de preclusão, no prazo de 10 dias. int. - Adv(s).ALCEU
GIESE e .

81.-COBRANCA - SUMARIA-887/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA V X HERMI-
NIO MASSATOCHI SADA e Outro - Audiencia de conci-
liação designada para o dia 04/04/2007 as 14:00 horas.
Int. - Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO e.
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Crime

2ª Criminal

COMARCA DE CURITIBA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 053/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009659-7
REU: ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA
JUNIOR,LEANDRO MAICON DA SILVA.
ADV: DR.Valmor Antonio Padilha Filho, OAB/PR 36343 e Dra.
Cristiane Colodi Siqueira, OAB/PR 23648..
OBJETO: Initma-los do r. despacho de fls.268 destes autos.

02 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005092-0
REU: FABIANO KOKUSZKA,EDUARDO FERNANDES DE
ALMEIDA,RONI TELMO TEIXEIRA,MAXIMILIANO SI-
MON PELEGRINI SOSA,ANDREA ELIZABETH DE
MIRANDA,EUDES PAULO DA SILVA,JULIO HUGO MEN-
DEZ. ADV: DR.ALESSANDRO MAURICI, ANTONIO HEN-
RIQUE AMARAL RABELLO, LUIZ DE MIRANDA, PEDRO
FRATUCCI SAVORDELLI.. OBJETO: Intima-los da audien-
cia de testemunhas de acusacao em
19/09/06,as 13:30h, e do indeferimento de relaxamento de
prisao e liberade provisoria.

03 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005645-7
REU: GETULIO JULIO DO NASCIMENTO,FABIO ARRIA-
DO DE OLIVEIRA,IVANILDO SANTANA
NASCIMENTO,ELI PINTO DOS SANTOS. ADV: DR. GE-
RALDO DE OLIVEIRA, OAB/PR29443..
OBJETO: Intima-lo da r. decisao de fls.143/145, destes autos
de acao penal.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI. 02 2006.0005092-0

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 043/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002741-6
REU: MARCO ANTONIO LEONARDI LUCINIO.
ADV: THIAGO SALDANHA MACORATI - OAB/PR 40509 E
RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES - OAB/PR 40526. OB-
JETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 02/10/06, AS 16:15HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INTERROGATORIO
DO REU.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008961-6
REU: FERNANDO JOSE DE MATOS,MAURICIO DE MELO.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA - 29443 E RONE MARCOS
BRANDALIZE - OAB/PR 10933..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE OS REUS FORAM ABSOL-
VIDOS COM FULCRO NO
ARTIGO 386, INCISO VI DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000715-8
REU: INDIANARA ALVES DE QUADROS.
ADV: INDIANARA ALVES DE QUADROS - OAB/PR 13766.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE EM 11/10/06, AS 16:30HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS DE DEFESA ROBSON E CARLOS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006207-8
REU: GLEYVAN APARECIDO DE ALMEIDA,JAQUESON
FERREIRA. ADV: JAMIL AMILTON CURY - OAB/PR 7496.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 09/10/06, AS 13:30HS
,SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007696-1
REU: LEOZIR FERNANDO DO AMARAL CARVALHO.
ADV: FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL - OAB/
PR 18476. OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 04/10/06, AS
16:30HS, SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA INQUI-
RICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008207-6
REU: EMERSON BATISTA DOS SANTOS,EDERSON DOS
SANTOS. ADV: CLAUDINEI DOMBROSKI - OAB/PR 30248
E ROSANA MARIA VIDOLIN
MARQUES - OAB/PR 23025.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTEM SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004362-7
REU: SIRLENE GOMES.

9ª Criminal

ADV: FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO BELTRAO..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, E
MANIFESTE SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008620-2
REU: ERICK GOMES BUENO.
ADV: EDENAM MARTINEZ BASTOS - OAB/PR 8843.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 02/10/06, AS 15:15HS,
SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS
MICHEL ROBERTO
ALVES E EVERSON CLEBER MONTEIRO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011821-0
REU: OTTO JESUS HERNANDEZ FUSTES,SILVIO MA-
CHADO .
ADV: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO - OAB/
SP 161660, CRISTIANE
FEROLDI MAFINI, RONALDO ANTONIO BOTELHO -
OAB/PR 3593 E
CLAUDINEI SZYMCZAK - OAB/PR 30278.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 02/10/06, AS 13:30HS,
SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012217-9
REU: MARCOS PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR,ALEXSANDRO VIEIRA BARROS.
ADV: ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724 E RAFAEL
LUIZ NADALINE..
OBJETO: INTIMA-LOS DA HOMOLOGACAO DA DESIS-
TENCIA DA TESTEMUNHA DE
ACUSACAO ALMIR JOSE DA LUZ E DE QUE EM 04/10/
06, AS 16:00HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002319-9
REU: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA MAFRA.
ADV: HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - OAB/PR
24641.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 04/10/06, AS 14:00HS,
SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010249-8
REU: JOSE DENIZ ZIMIESKI.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA - OAB/PR 16132.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE EM 04/10/06, AS 15:00HS,
SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000374-2
REU: EVANDOR CARLOS PATRICIO DA SILVA.
ADV: FABIO ROGERIO DOS SANTOS - OAB/PR 32155.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003695-0
REU: LUCIANO BATISTA CESAR.
ADV: GERALDO DE OLIVEIRA - OAB/PR 29443.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, EM 03 DIAS, SE MANI-
FESTE SOBRE SE
PRETENDE JUNTAR DECLARACOES ABONATORIAS OU
SUBSTITUIR AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS.

15 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006033-9
REU: ALTAMIR CARNEIRO.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE - OAB/
PR 12403.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE EM 04/10/06, AS 15:40HS,
SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006155-6
REU: PAULA DE CARVALHO AQUINO.
ADV: ANA CRISTINA DE FATIMA BOMBANA E JULIANA
GEIMN LOEPER -
OAB/PR 35150..
OBJETO: INTIMA-LAS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTEM SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007876-9
REU: WILLIAN ALVES.
ADV: FRANCISCO AFONSO CAMARGO BELTRAO - OAB/
PR 17852.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE A DEFESA
PREVIA DO REU.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009840-9
REU: LUCIANO HUMBERTO PACHECO.
ADV: LAERSON DA ROSA VIEIRA - OAB/PR 9738.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 26/09/06, AS 13:30HS,
SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000928-9
REU: THIAGO MATHEUS CORREA (REVEL),VALDNEIS
AMORIM.
ADV: FLORESBA PAIM VIEIRA - OAB/PR 6195 E SONIA
REGINA SANTOS
SILVEIRA - OAB/PR 16132..

OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI EXPEDIDA CAR-
TA PRECATORIA A COMARCA DE
IBAITI/PR PARA INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS
DE ACUSACAO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001016-3
REU: ROBERTO DE OLIVEIRA.
ADV: CHRISTYANE MONTEIRO - OAB/PR 20128.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O REU FOI CONDE-
NADO A 04 ANOS DE RECLUSAO E
20 DIAS MULTA EM REGIME INICIAL FECHADO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001234-4
REU: ALEXANDRE DE JESUS NICOLAU,LEANDRO
ANDRADE DE SOUZA .
ADV: WILSON KACHAM - OAB/PR 14074, ECLAIR
TAVARES TESSEROLI -
OAB/PR 18683 E SONI REGINA SANTOS SILVEIRA -
OAB/PR 16132.

OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LE-
GAL, SE MANIFESTEM SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

22 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003327-9
REU: ELIANE SANTOS DE PAULA.
ADV: ALI FAUAZ - OAB/PR 11322.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
SE MANIFESTE SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

23 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003395-3
REU: SILVIO IDONE FURLANI.
ADV: ECLEIA MARTINS RIBAS - 20143.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE EFETUE O PREPA-
RO DO TRASLADO.

24 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003737-1
REU: CAIO MURILO MARTINS,JULIANO ANGELO
BARBOSA HIPOLITO,ROBSON
RODANINSKI DE SOUZA.
ADV: NORBERTO BONAMIM JUNIOR -  OAB/PR
31223, ANTONIO AUGUSTO
BOZZI - OAB/PR 30463 E DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE -
OAB/PR 12403..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 14/09/06, AS
14:00HS, SERA REALIZADA A
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO.

25 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004732-6
REU: JULIANO ANGEL BARBOSA HIPOLITO.
ADV: JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR - OAB/PR
34790.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE RECONSIDERACAO E
MANTIDA A DECISAO DE FLS. 21/24.

26 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005213-3
REU: JOSE APARECIDO DE ALMEIDA,ELI PINTO
FERREIRA.
ADV: JOSE MARTINS DE SA NETO - OAB/PR 16451
E ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ - OAB/PR 18443..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LE-
GAL, SE MANIFESTEM SOBRE OS
FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

27 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005568-0
REU: AILTON ANTONIO DA SILVA.
ADV: RAQUEL REGINA BENTOH FARAH - OAB/PR
29194.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISORIA FORMULADO.

28 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007162-6
REU: GILDAZIO PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: DALVA FERREIRA FRANCO - OAB/PR 12554.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISORIA FORMULADO.

29 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007613-0
REU: JACK LECLER SAMPAIO.
ADV: LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR - OAB/PR
29319.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISORIA SERA
APRECIADO APOS A OITIVA DAS VITIMAS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007694-6
REU: ESTELA HERMANN HEISE.
ADV: ALVARO BORGES JUNIOR - OAB/PR 18767.
OBJETO: INTIMA-LO DO INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE RESTITUICAO
FORMULADO.

31 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007697-0
REU: MARIO PITARCHI FORCADELL.
ADV: SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA - OAB/PR
16132.
OBJETO: INTIMA-LA DO INDEFERIMENTO DO PE-
DIDO DE RESTITUICAO
FORMULADO.

32 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007721-7
REU: ARILDO VICENTE STOCK SCHNEIDER FILHO.
ADV: ANTONIO FRANCA - OAB/PR 13747.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISORIA, EM QUE
PESE A DECLARACAO DA VITIMA DOS FATOS NAR-

RADOS NA DENUNCIA,
SERA APRECIADO APOS A OITIVA DO REU.

33 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007837-0
R E U :  A R I L D O  V I C E N T E  S TO C K  S C H N E I D E R
FILHO,JACK LECKLER SAMPAIO.
ADV: ANTONIO FRANCA - OAB/PR 13747 E LUIS
CARLOS SIMIONATO
JUNIOR - OAB/PR 29319..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 14/09/06, AS
15:00HS, SERA REALIZADA A
AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DOS REUS.

34 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008169-9
REU: BRUNO PAESE FADEL.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN - OAB/PR 26605.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE RESTITUICAO
FORMULADO.

35 Q CRIME NRO: 2003.0012823-1
QLANTE: JACIR CORDEIRO BERGMANN II,.
Q L A D O :  R O D R I G O  B A R R O Z O ,  J O S I A N E
RITZ,RONEY RODRIGUES PEREIRA, IVAN ALVARO
CARDOSO DOS SANTOS
ADV: ROBERTO BRZEZINSKI NETO – OAB/PR 25777,
LARISSA LEITE – OAB/PR 31439, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES – OAB/PR 18876.
OBJETO: INTIMAR OS DEFENSORES DOS QUERE-
LADOS PARA QUE SE MANIFESTE, EM 03 DIAS,
SOBRE O PEDIDO DE FLS. 229,  BEM COMO DE
QUE EM RELACAO AO PEDIDO DE FLS. 228, CON-
SIDERANDO A DECLARACAO DE FLS. 227,  FOI
DESIGNADO O DIA 06/07/06,  AS 14:00HS, PARA
O I T I VA D A T E S T E M U N H A G I L S O N  R O G E R I O
ELEUTERIO ZARDO.

36 Q CRIME NRO: 2006.0008290-3
QLANTE: JOAO JOSE DE ARRUDA JUNIOR
ADVOGADO: ROGERIO GONCALVES THOME – OAB/PR
20984.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE EFETUE O PREPA-
RO NO VALOR DE R$ 66,80
(SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

37 EMBARG NRO: 2002.0004934-8
EMBTE: LUIZ CEZAR CHEMIM
EMBDO: CIA PROVIDENCIA IND E COM
ADVOGADO: MILTON TEODORO DA SILVA – OAB/
PR 9869, JOAO TEODORO DA SILVA – OAB/PR 10476,
IVAN XAVIER VIANNA FILHO – OAB/PR 22368. OBJE-
TO: INTIMA-LOS PARA QUE, EM 10 DIAS, SE MANI-
FESTEM SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS AS
FLS. 430/519.

38 A PENAL NRO: 1999.0007376-2
REU: ADILSON JOSE BERBEKI, ALZUGUIR BOSI
ADVOGADO: SANDRA MARA HINATA – OAB/PR
15419.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DECRETADA EX-
TINTA A PUNIBILIDADE ANTE A OCORRENCIA DA
PRESCRICAO.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALI FAUAZ - OAB/PR11322 22 2006.0003327-9

ALVARO BORGES JUNIOR - OAB/PR18767 30 2006.0007694-6

ANA CRISTINA DE FATIMA BOMBANA

E JULIANA GEIM 16 2005.0006155-6

ANTONIO AUGUSTO BOZZI - OAB/PR 30463

E DEBORA 24 2006.0003737-1

ANTONIO FRANCA - OAB/PR13747  32 2006.0007721-7

ANTONIO FRANCA - OAB/PR13747 E

LUIS CARLOS S 33 2006.0007837-0

CHRISTYANE MONTEIRO - OAB/PR20128 20 2006.0001016-3

CLAUDINEI DOMBROSKI - OAB/PR 30248

E ROSANA M 06 2001.0008207-6

CRISTIANE FEROLDI MAFINI 09 2003.0011821-0

DALVA FERREIRA FRANCO - OAB/PR12554 28 2006.0007162-6

DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

- OAB/PR12 15 2005.0006033-9

ECLAIR TAVARES TESSEROLI

- OAB/PR18683 E SON 21 2006.0001234-4

ECLEIA MARTINS RIBAS -20143 23 2006.0003395-3

EDENAM MARTINEZ BASTOS

- OAB/PR 8843 08 2003.0008620-2

FABIO ROGERIO DOS SANTOS

 - OAB/PR 32155 13 2005.0000374-2

FLORESBA PAIM VIEIRA - OAB/PR 6195

E SONIA RE 19 2006.0000928-9

FRANCISCO AFONSO CAMARGO BELTRAO

- OAB/PR178 17 2005.0007876-9

FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO BELTRAO. 072003.0004362-7

FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

 - OAB/PR18 05 2000.0007696-1

GERALDO DE OLIVEIRA -29443 E RONE

MARCOS BRA 02 1998.0008961-6

GERALDO DE OLIVEIRA - OAB/PR29443 14 2005.0003695-0

HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

- OAB/PR24641 11 2004.0002319-9

INDIANARA ALVES DE QUADROS

 - OAB/PR13766 03 1999.0000715-8

JAMIL AMILTON CURY - OAB/PR 7496 04 1999.0006207-8

JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR

- OAB/PR 34790 25 2006.0004732-6

JOSE MARTINS DE SA NETO

 - OAB/PR16451 E ELIE 26 2006.0005213-3

LAERSON DA ROSA VIEIRA - OAB/PR 9738 18 2005.0009840-9
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LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR

 - OAB/PR29319 29 2006.0007613-0

MURILO LOPES BUCHMANN

- OAB/PR26605  34 2006.0008169-9

NORBERTO BONAMIM JUNIOR

- OAB/PR 31223 24 2006.0003737-1

RAQUEL REGINA BENTOH FARAH

 - OAB/PR29194 27 2006.0005568-0

RONALDO ANTONIO BOTELHO

- OAB/PR 3593 E CLAUD 09 2003.0011821-0

ROOSEVELT ARRAES

- OAB/PR 34724 E RAFAEL LUIZ 10 2003.0012217-9

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO

- OAB/SP161 09 2003.0011821-0

SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

 - OAB/PR16132 12 2004.0010249-8

SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

 - OAB/PR16132 31 2006.0007697-0

THIAGO SALDANHA MACORATI

- OAB/PR 40509 E RAP 01 1998.0002741-6

WILSON KACHAM - OAB/PR 14074 21 2006.0001234-4

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 044/2006

01 EX.INSANIDADE NRO.: 2006.0005826-3
REU: ROSA MARIA JUSTINO.
ADV: WAGNER DE JESUS MAGRINI – OAB/PR 18386 E
ALESSANDRO MAURICI
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE EM 30/08/06, AS 08:00HS,
A RE SERA SUBMETIDA A EXAME PSIQUIATRICO E PSI-
COLOGICO JUNTO AO IML COM O DR. MANOEL DE
JESUS MARTINS.

02 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005072-6
ADV: JOSE FELDHAUS – OAB/PR 21577, AIRTON PEREI-
RA DA SILVA – OAB/PR 35511, EDSON VIEIRA ABDALA,
FABIO ANDRE WEILER – OAB/PR 27841, NELMON J
SILVA JR. – OAB/PR 29125, JAMAL ABI FARAJ, JOAO
BATISTA DOS SANTOS – OAB/PR 25989, TERESA L P
HAUARI – OAB/PR 15179, KELEN CAROLINE CAMPANI-
NI – OAB/PR 39515, RONALDO ANTONIO BOTELHO –
OAB/PR 3593, MARCOS ANTONIO GERMANO – OAB/PR
36571, , JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR – OAB/PR
21657, JOAO CARLOS MARTINS – OAB/PR OAB/PR 28876,
ALCIDES BITTENCOURT PEREIRA – OAB/PR 3545,
ECLEIA M MARTINS RIBAS – OAB/PR 20148, ALESSAN-
DRO MAURICI – OAB/PR 30024, CESAR ZERBINI DE
ARAUJO – OAB/PR 14149, JORGE LUIZ GARRET – OAB/
PR 35445, HEITOR FABRETTI AMANTE – OAB/PR 28257,
WILIAN ESPERIDIAO DAVID – OAB/PR 13357, LEONTA-
MAR VALVERDE PEREIRA – OAB/PR 18793. OBJETO:
INTIMA-LOS DE QUE EM 21/08/06, AS 08:30HS E NO DIA
25/08/06, AS 08:30HS SERAO REALIZADAS AS AUDIEN-
CIAS DE INTERROGATORIO DOS REUS.

03 PRP PREV NRO: 2006.0006565-0
ADV: JOAO CARLOS MARTINS – OAB/PR 28876
OBJETO: INTIMA-LO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE REVOGACAO DE PRISAO, NO ENTANTO SERA OFI-
CIADO DIRETOR DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL
ONDE O ACUSADO PERMANECE RECOLHIDO PARA
QUE A ESTE SEJA PRESTADO O TRATAMENTO MEDICO
NECESSARIO COM A REALIZACAO DE EXAMES PELOS
PERITOS DO IML.

04 PRP PREV NRO: 2006.0006853-6
ADV: JAIRO JOSE BENDER JUNIOR – OAB/PR 34311
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO SERA APRECI-
ADO APÓS A JUNTADA DA DEFESA PRELIMINAR E RE-
ALIZACAO DA AUDIENCIA DE INTERROGATORIO DA RE.

05 PRP PREV: NRO: 2006.0006480-8
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE –
OAB/PR 12403 OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O PEDIDO
SERA APRECIADO APÓS A JUNTADA DA DEFESA PRELI-
MINAR E REALIZACAO DO INTERROGATORIO DO REU.

06 PRP PREV NRO: 2006.0005830-1
ADV: NELMON J SILVA JR – OAB/PR 29125
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO SERA APRECI-
ADO APOS A JUNTADA DAS DEFESAS PRELIMINARES E
REALIZACAO DOS INTERROGATORIOS DO REU.

07 LIB PROV NRO: 2006.0005265-6
ADV: AIRTON PEREIRA DA SILVA
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO SERA APRECI-
ADO APÓS A JUNTADA DAS DEFESAS PRELIMINARES E
REALIZACAO DOS INTERROGATORIOS DOS REUS.

08 P PROV NRO: 2006.0006802-1
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS – OAB/PR 25989
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE QUANTO AO PEDIDO FOR-
MULADO, JÁ FOI DETERMINADO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS QUE O PROCESSO CORRERA EM SEGREDO DE
JUSTICA EM RELACAO AS VITIMAS MENORES, EXCLU-
INDO-SE, PORTANTO, OS DENUNCIADOS.

09 P PROV NRO: 2006.0006564-2
ADV: JOAO CARLOS MARTINS – OAB/PR 28876
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE QUANTO AO PEDIDO FOR-
MULADO, JÁ FOI DETERMINADO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS QUE O PROCESSO CORRERA EM SEGREDO DE
JUSTICA EM RELACAO AS VITIMAS MENORES, EXCLU-
INDO-SE, PORTANDO, OS DENUNCIADOS.

10 PRP PREV NRO: 2006.0007351-3
ADV: NELMON J SILVA JR – OAB/PR 29125
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO SERA APREA-

CIADO APOS A JUNTADA DAS DEFESAS PRELIMINARES
E REALIZACAO DOS INTERROGATORIOS DOS REUS.

11 P PROV NRO: 2006.0007352-1
ADV: JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR – OAB/PR
21657 OBJETO: INTIMA-LO DO INDEFERIMENTO DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA POR FALTA DE
AMPARO LEGAL, UMA VEZ QUE O REU NÃO TEVE SUA
CUSTODIA PREVENTIVA DECRETADA E NEM HOUE
PEDIDO POR PARTE DO MINISTERIO PUBLICO.

12 PRP PREV NRO: 2006.0007350-5
ADV: KELEN CAROLINE CAMPANINI – OAB/PR 39515
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O PEDIDO SERA APRECI-
ADO APOS A JUNTADA DAS DEFESAS PRELIMINARES
BEM COMO A REALIZACAO DOS INTERROGATORIOS
DOS REUS.

13 PRP PREV NRO: 2006.0006685-1
ADV: HEITOR FABRETI AMANTE – OAB/PR 28257
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO SERA APRECI-
ADO APÓS A JUNTADA DAS DEFESAS PRELIMINARES
BEM COMO A REALIZACAO DOS INTERROGATORIOS
DOS REUS.

14 LIB PROV NRO: 2006.000762-8
ADV: JORGE LUIZ GARRET – OAB/PR 35445
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O PEDIDO SERA APRECI-
ADO APÓS A JUNTADA DAS DEFESAS PRELIMINARES E
REALIZACAO DOS INTERROGATORIOS DOS REUS.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCELO WALLBACH SILVA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 034/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0048015-0
REU: LUCIANE MARIA WOS.
ADV: DR. DORVAL ANGELO CURY SIMOES OAB/PR 24.603.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 07 DE
AGOSTO DE 2006 QUE
DECLAROU A EXTINCAO DA PUNIBILIDADE DA RE
COM BASE NO ART.
107, INCISO IV, DO CODIGO PENAL.

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0048573-0
REU: ROBERTO MOREIRA DA ROSA.
ADV: DR. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO OAB/PR
10.888.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO TRANSITO EM JULGADO
DA SENTENCA PARA O REU (FLS. 126-VERSO) PARA AS
PROVIDENCIAS QUE ENTENDER
NECESSARIAS.

03 ACAO PENAL NRO.: 0000.0049433-0
REU: EVALDO GOETTEN DE MORAIS.
ADV: DR. GLAUCO SALVATTI PINTO OAB/PR 26.539.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA

04 ACAO PENAL NRO.: 0000.0051481-0
REU: SEBASTIAO PADILHA BATISTA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA
PARA O DIA 02/04/2007 AS 14:30 HORAS

05 ACAO PENAL NRO.: 1992.0000584-5
REU: ANTONIO CELSO CARANO NOGUEIRA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
MARCADA PARA O DIA
28/03/2007 AS 13:30 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 1995.0008200-4
REU: CELSO LUCINDO TOSI.
ADV: DR. FABRICIO FERREIRA OAB/PR 26.143.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA ODIA
18/10/2006 AS 16:00 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001877-4
REU: GILSON MARQUES BEZERRA.
ADV: DR. LUDEMIR KLEBER MOSER OAB/PR 13768.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO MARCADA
PARA O DIA 02/04/2004 AS
13:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000186-5
REU: ALEXANDER DE LIMA CARVALHO.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA
PARA O DIA 11/04/2007 AS 13:30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005744-5
REU: JOSE AFONSO MORO.
ADV: DR. JEFERSON HONORATO MORO OAB/PR 25.987.
OBJETO: INTIMA-LO PARA COMPARECER EM CARTO-
RIO NO PRAZO DE TRES DIAS
PARA SE MANIFESTAR CONFORME O ARTIGO 405 DO
CODIGO DE
PROCESSO PENAL

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009444-7
REU: ANA LUCIA GABARDO,OTALIA DE POMOCENO
FERREIRA,AMAURI GABARDO.
ADV: DR. UDO HAUSNER OAB/PR27.162 DRA. LUCIA-
NE RIBEIRO ARDORNO OAB/PR28.019.

OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA
25/10/2006 AS 16:00 HORAS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010667-4
REU: ANTONIO EUFENIO CANTEIRO OJEDA.
ADV: DR. PEDRO RIBEIRO FILHO OAB/PR 4.820.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005920-1
REU: LELINGTON LOBO FRANCO.
ADV: DR. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER OAB/PR
14.689.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006482-5
REU: ELI CANEDO DA SILVA.
ADV: DR. MICHEL LAUREANTI OAB/PR 31.104.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009619-0
REU: JOILSON ALVES FERREIRA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA(S)
TESTEMUNHA(S) DE ACUSACAO
MARCADA PARA O DIA 03/10/2006 AS 14:30 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003193-7
REU: ANTONIO ANDRE BANDEIRA FILHO.
ADV: DR. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA OAB/PR
10591.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO MARCADA
PARA O DIA 18/10/2006 AS
14:30 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003988-1
REU: EDSON BARBOSA RODRIGUES,JEFFERSON LUIZ
SILVESTRE MAIA.
ADV: DR. LOURENCO IACZINSKI DA SILVA OAB/PR
13734.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA MARCADA
PARA O DIA 13/03/2007 AS 13:30 HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005914-9
REU: SANDRA REGINA MANSUR.
ADV: DR. FERNANDO JOSE CURI STABEN OAB/PR
13.460, DR. DALIO
ZIPPIN FILHO OAB/PR 4.030.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
CLAUDI AIRES NAIZER
MARCADA PARA O DIA 14/09/2006 AS 16:30 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002124-0
REU: PAULO JONNY WOITZSZN.
ADV: DR. RAFAEL WOBETO DE ARAUJO OAB/PR 31.038.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004581-6
REU: ALMIR ANTONIO DA SILVA.
ADV: DR. ALUS NATAL ALESSI OAB/PR 24633 DR. BEN-
JAMIN PEDRO
ZONATO OAB/PR 8233.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
MARCADA PARA O DIA
21/03/2007 AS 13:30 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007061-6
REU: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
OAB/PR 12.043].
OBJETO: PRESTAR AS INFORMACOES NECESSARIAS
INDICADAS NA CERTIDAO DE FLS. 323 PARA CUMPRI-
MENTO DO REQUERIDO NO ITEM 4, SEGUNDO PARTE,
DA PETICAO DE FLS. 284/285 SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA DILIGENCIA.

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007466-2
REU: EMERSON PAULO BALBERG.
ADV: DRA. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE OAB/PR
17703.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA, QUE DEVERAO COMPARECER IN-
DEPENDENTE DE INTIMACAO, MARCADA PARA O DIA
13/03/2007 AS 15:00 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010744-7
REU: EDILSON RAMOS.
ADV: DR. EDENAN MARTINEZ BASTOS OAB/PR 8843.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA, QUE DEVERAO COMPARECER IN-
DEPENDENTE DE INTIMACAO, MARCADA PARA O DIA
14/03/2007 AS 16:30 HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011024-3
REU: LUIZ VALDES PINTO,LUIZ CARLOS FERREIRA FA-
GUNDES.
ADV: DRA. PATRICIA GOMES IWERSEN OAB/PR 12014.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA MARCADA
PARA O DIA 21/03/2007 AS 14:00 HORAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012019-2
REU: OSMAIR FERREIRA DA SILVA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN
OAB/PR 18463. OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA MARCADA PARA O DIA
10/04/2007 AS 16:30 HORAS. INFORMAR ENDERECO DAS
TESTEMUNHAS LUIZ NOGUEIRA E LUIZ MACHADO NO
PRAZO DE 3 DIAS OU TRAZER INDEPENDENTE DE IN-
TIMACAO

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000305-8

REU: GERALDO LOURENCO.
ADV: DR. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO OAB/
PR 22827 DR. JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO OAB/PR 23931.
OBJETO: AUDIENCIA DE INTERROGATORIO MARCADA
PARA O DIA 13/033/2007 AS 15:30 HORAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002878-6
REU: ELAINE APARECIDA LOTERIO DE CARVALHO,JOSE
LUIZ CARVALHO MACEDO.
ADV: DR. WLADEMIR VARLEI CAGNIN OAB/PR 76259
DR. JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA PARA O DIA 17/04/2007
AS 13:30 HORAS. INFORMAR O ENDERECO DO REU
JOSE LUIZ CARVALHO MACEDO NO PRAZO DE 3 DIAS
UTEIS

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003925-7
REU: VALTER ANTUNES SANTOS.
ADV: DR. CLEBER EDUARDO ALBANEZ OAB/PR 26725.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
18/10/2006 AS 14:00 HORAS.

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005574-0
REU: PABLO AUGUSTO FALQUETE.
ADV: DR. CLAUDINEI DOMBROSKI OAB/PR 30248.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
MARCADA PARA O DAI 20/03/2007 AS 14:30 HORAS

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005915-0
REU:  IZAEL LUIZ BELO.
ADV: DR. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA OAB/
PR 12001. OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS
TESTEMUNHAS DE DEFESA MARCADA PARA O DIA 27/
03/2007 AS 16:30 HORAS

30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005972-0
REU: ELIANA BORGES DOS SANTOS.
ADV: DR. DAVI LIPSKI OAB/PR 10487.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA PARA O DIA 11/04/2007
AS 15:30 HORAS

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007564-4
REU: CLAUDIA DE PAULA MAESTRELLI.
ADV: DRA. DALIO ZIPPIN FILHO.
OBJETO: INDEFERIDO O PEDIDO DE JUNTADA DE NO-
VOS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ART. 406, PARAG.
2o, DO C.P.P., DEVENDO OS DOCUMENTOS SEREM RES-
TITUIDOS AO DOUTO PROCURADOR.

32 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007957-7
REU: ISAIAS MACHADO DOS SANTOS.
ADV: DR. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO OAB/PR
13.780. OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE
ACUSACAO DESIGNADA PARA O DIA 28/02/2007 AS 14:00
HORAS

33 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010410-5
REU: ROBSON BARBOSA DE ANDRADE.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA MARCADA
PARA O DIA 07/03/2007 AS 15:00 HORAS

34 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011351-1
REU: VALCIR LUIZ DOS SANTOS RIBEIRO,IVO TELES
RIBEIRO.
ADV: DR. IVAN RIBAS OAB/PR 4394.
OBJETO: INTERROGATORIOS DESIGNADOS PARA O DIA
07/11/2006 AS 15:30 HORAS.

35 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000737-3
REU: CARLOS DA SILVA.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN
OAB/PR 18.463. OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PRE-
VIA. AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 28/03/2007 AS 14:30 HORAS

36 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001124-9
REU: SEBASTIAO WAGNER TEIXEIRA,LUIS CLAUDIO
ORTEGA.
ADV: DR. OSVALDO CALIZARIO OAB/PR 10287.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA PARA O DIA 27/03/2007
AS 13:30 HORAS

37 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002734-0
REU:  JONATAS GOMES AGUIAR.
ADV: DR. ALCINDO LIMA NETO OAB/PR 19.857.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA ABSOLUTO-
RIA DATADA DE 27/07/2006

38 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002908-3
REU: ADEMIR SALVI DA MOTTA.
ADV: DR. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI OAB/PR
24.481. OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

39 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004657-3
REU: SIRO FERNANDO CASTELAN.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO SERENATO OAB/PR 16.319.
OBJETO: COMUNICA-LO QUE FOI EXPEDIDO CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDA-
RE PARA OITIVA DAS TESTEMUNHS DE DEFESA
NESTA DATA

40 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005323-5
REU: JULIO EDUARDO ARCE.
ADV: DR. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR OAB/PR
23.150. OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DEFERIDO O
PEDIDO DE RESTITUICAO DO VEICULO NISSAN FRON-
TIER DE PROPRIEDADE DO REU JULIO EDUARDO ARCE.

10ª Vara Cível
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41 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005332-4
REU: ALLAN ROBERTO DO NASCIMENTO.
ADV: DRA. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO
OAB/PR 20790.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE DEFESA MARCADA PARA O DIA 14/03/2007 AS
15:30 HORAS

42 ACAO PENAL NRO.: 2005.0006159-9
REU: EFERSON MARTINS DE SOUZA.
ADV: DR. JORGE IVAN SOARES OAB/DF 11.711, OAB/RS
52.920. OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499
DO C.P.P.

43 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007253-1
REU: ADALBERTO BROULON PERUZZO,MICHELL FER-
NANDES DANTAS. ADV: DR. ELISON LUIZ CALEGARI
OAB/PR 22142 DR. MARCO AURELIO DALLEDONE OAB/
PR 32754. OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO
PARA O DIA 19/10/2006 AS 13:30 HORAS.

44 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007576-0
REU: ADEMIR FREITAS TRANCOSO.
ADV: DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO OAB/PR 35491. OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO
DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO MARCADA PARA
O DAI 28/03/2007 AS 15:30 HORAS

45 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008438-6
REU:  RONNIE EVERSON DE SOUZA SATURNO.
ADV: DRA. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS OAB/PR
13.209, DR. PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR OAB/
PR E9914. OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

46 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011020-4
REU: MARCIA GIRALDI SBARAINI.
ADV: DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA OAB/PR 7.353, DR.
OSEIAS DE CARVALHO OAB/PR 17.005, DRA. MARCIA
GIRALDI SBRAINI OAB/PR 24.477.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 28/07/2006
QUE DECRETOU A EXTINCAO DA PUNIBILIDADE DA
QUERELADA COM BASE NO ART. 60, INCISO III DO CO-
DIGO DE PROCESSO PENAL.

47 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011041-7
REU: ADILSON DE LIMA.
ADV: DRA. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN OAB/PR
19.196. OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA
O DIA 18/10/2006 AS 16:30 HORAS.

48 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011082-4
REU: SIONEI BARBOSA.
ADV: DR. NIVALDO MARTINS OAB/PR 4.583. OBJETO:
APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

49 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012004-8
REU: DENIS DANIEL DE SOUZA NEVES.
ADV: DR. LAERSO DA ROSA VIEIRA OAB/PR 9738.
OBJETO: APRESENTAR CONTRA-RAZOES DE RECURSO

50 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012093-5
REU: RENATO DE SANTA CLARA.
ADV: DR. WALTER RONALDO BASSO OAB/PR 14.149.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE
08/08/2006 QUE CONDENOU
O REU NO REGIME FECHADO.

51 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012761-1
REU: OSNEI RIBEIRO PINTO.
ADV: DR. ANTONIO FRANCA OAB/PR 13747.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA PARA O DIA 04/04/2007
AS 15:30 HORAS

52 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000833-9
REU: FABIO SEBASTIAN DO NASCIMENTO.
ADV: DR. EDENAN MARTINEZ BASTOS OAB/PR 8843.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE PRONUN-
CIA DATADA DE 27/07/2006

53 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001530-0
REU:  ELTON DIAS MOREIRA.
ADV: DRA. GISELE OLIVEIRA PARCHEN OAB/PR 19196.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO MARCADA PARA O DIA 02/04/2007
AS 14:00 HORAS

54 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004032-1
REU: IOLANDA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS.
ADV: DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA OAB/PR
24.718.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 05.10.2006 AS 13:30 HO-
RAS, COMPARECER COM AS TESTEMUNHAS DE DEFE-
SA QUE NAO FORAM ENCONTRADAS PELO sR. OCIAL
DE jUSTICA

55 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004064-0
REU: ELIZEU RIBEIRO.
ADV: DR. FERNANDO FERREIRA ELIAS OAB/PR 22.928.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

56 ACAO PENAL NRO.: 2006.0004880-2
REU:  VALDECIR DE CASTRO,EUCLIDES
GOES,JERONIMO DE OLIVEIRA LISBOA.
ADV: DRA. SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: APRESENTAR A DEFESA PREVIA E MANI-
FESTAR-SE COM RELACAO AO ADITAMENTO DA
DENUNCIA REFERENTE AO REU EUCLIDES GOES.
AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO DE-
SIGNADA PARA O 25/09/2006 AS 13:30 HORAS. NA
MESMA DATA O REU EUCLIDES GOES SERA INTER-
ROGADO SOBRE O ADI

57 ACAO PENAL NRO.: 2006.0005278-8
REU: LUIZ GASTAO TRAMUJAS.
ADV: DR. ALESSANDRO SILVERIO OAB/PR 27.158, DR.
BRUNO AUGUSTO
GONCALVES VIANNA OAB/PR 31.246.
OBJETO: MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE TRES DIAS,
SOBRE AS TESTEMUNHAS
DE DEFESA NAO ENCONTRADAS

58 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006761-0
REU: VLADEMILSON RICARDO VARELLA.
ADV: DR. PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO OAB/
PR 15.285.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DE RE-
SIDENCIA E DE TRABALHO PARA ANALISE DO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA

59 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008378-0
REU: AMARILDO DA CRUZ.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR OAB/PR
34.790. OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE
DE VAGA EM INSTITUICAO PARA TRATAMENTO DE
DEPENDENCIA TOXICOLOGICA, EM PERIODO INTE-
GRAL, A FIM DE SER ANALISADO O PLEITO DE LIBER-
DADE PROVISORIA.

60 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008521-0
REU: GUARACINAN POSSIDONIO .
ADV: DRA. ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA OAB/PR
36.250.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DE RE-
SIDENCIA A FIM DE COMPROVAR O ENDERECO INFOR-
MADO NOS AUTOS E PARA ANALISE DO PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISORIA
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EROS SOWINSKI 0052 000677/2003
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0136 000440/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0031 040604/1999



244244244244244 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

0078 000456/2005
0079 000543/2005
0080 000645/2005
0081 000675/2005
0082 000677/2005
0083 000713/2005
0084 000721/2005
0085 000732/2005
0088 000834/2005
0090 000955/2005
0091 000959/2005
0092 000978/2005
0096 001382/2005
0097 001414/2005
0098 001417/2005
0099 001445/2005
0100 001502/2005
0102 001681/2005
0103 001709/2005
0105 001808/2005
0106 001813/2005
0107 001836/2005
0108 001992/2005
0111 002320/2005
0113 003095/2005
0114 003115/2005
0120 003396/2005
0121 003399/2005
0123 003629/2005
0141 001016/2006
0142 001123/2006
0143 001154/2006
0144 001179/2006
0145 001369/2006
0146 001380/2006
0147 001387/2006
0148 001394/2006
0149 001395/2006
0150 001396/2006
0151 001398/2006
0152 001401/2006
0153 001404/2006
0154 001406/2006
0155 001410/2006
0156 001415/2006
0157 001428/2006
0158 001432/2006
0159 001434/2006
0160 001435/2006
0161 001441/2006
0162 001442/2006
0163 001449/2006
0164 001530/2006
0165 001569/2006
0166 001570/2006
0167 001573/2006
0168 001576/2006
0169 001731/2006
0173 001816/2006
0174 001817/2006

FABIO DOS REIS RUIZ 0146 001380/2006
0156 001415/2006

FABIO LUIZ DELGADO 0140 000795/2006
FATIMA MIRIAN BORTOT 0117 003258/2005
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0023 035755/1996
FERNANDA FORTUNATO MARTIN 0036 043330/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0051 000674/2003

0053 000720/2003
0126 004304/2005

FERNANDO COVEZZI DA SILVA 0161 001441/2006
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0049 000451/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0086 000767/2005
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0019 032454/1995
FLAVIO BUENO 0026 038554/1998
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0162 001442/2006

0167 001573/2006
FRANCISCO ANTONIO MOREIRA 0026 038554/1998
GABRIEL ANTONIO SOARES F. 0041 000726/2001
GASTAO SCHEFER FILHO 0073 003563/2004
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0095 001337/2005
GELSON AREND 0185 002206/2003
GENEROSO HORNING MARTINS 0178 002192/2006
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0169 001731/2006
GERSON SYDNEY 0139 000786/2006
GILBERTO FRANZEN 0123 003629/2005

0124 003656/2005
GILBERTO ROMARIO ABREU 0091 000959/2005
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0008 028523/1992

0014 030887/1994
0066 000124/2004
0089 000887/2005

GISELE SOARES 30269822 0067 000534/2004
0117 003258/2005

GIZELLE AMBONI PETRI 0023 035755/1996
GLADIMIR LAGO OAB/PR 3210 0170 001758/2006
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0113 003095/2005
GUILHERME LUIZ SANDRI 0104 001727/2005
GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE 0140 000795/2006
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0165 001569/2006
HARRY FRANCOIA 0075 004037/2004
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0075 004037/2004
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0052 000677/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0033 041252/1999
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0035 043223/2000
IDERALDO JOSE APPI 0137 000535/2006
ILDEFONSO B. HEISLER 0139 000786/2006
ILSE RAMOS BACELLAR 0014 030887/1994
IRA NEVES JARDIM 0045 001028/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0119 003353/2005
IVAN CÉSAR AZEVEDO BORGES 0140 000795/2006
IVAN CESAR MORETTI 0155 001410/2006
IVAN SECCON PAROLIN 0182 000661/2003
IVAN SERGIO TASCA 0010 029039/1992

0147 001387/2006
JACY GABARDO 0139 000786/2006
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0040 000699/2001
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0127 000040/2006
JANICE KELLER ARAUJO 0176 001983/2006
JAQUELINE TEREZINHA SANTO 0166 001570/2006
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0136 000440/2006
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0088 000834/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 3 0032 040759/1999
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0054 000992/2003
JOEL SAMWAYS NETO 0002 019044/1983

0013 030152/1993
0016 031339/1994
0017 031391/1994
0021 034566/1996
0139 000786/2006

JONAS BORGES 0089 000887/2005
0142 001123/2006

JOSE ANTONIO VALE 0097 001414/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0003 025239/1988
JOSE ELI SALAMACHA 0135 000092/2006
JOSE LUIZ PANCOTTE 0162 001442/2006

0167 001573/2006
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0120 003396/2005
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0136 000440/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0046 001243/2002

0068 002308/2004
0070 002851/2004

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0164 001530/2006
JOSIANE TRINKEL 0016 031339/1994
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 0041 000726/2001
JULIANA LOPES CORTEZ KCZA 0157 001428/2006

0171 001788/2006
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0114 003115/2005
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0075 004037/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0038 043468/2000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0050 000670/2003

0051 000674/2003
0052 000677/2003
0053 000720/2003
0057 001837/2003
0058 001845/2003
0059 001849/2003

KAREM OLIVEIRA 0062 002483/2003
KAREM OLIVEIRA 0115 003173/2005
KAREM OLIVEIRA 0140 000795/2006
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0065 003438/2003
KATIA REGINA SILVA ALVES 0172 001794/2006
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0028 039074/1998
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0032 040759/1999
LEILANE TREVISAN MORAES 0072 003492/2004
LENINE TONIOLO 0061 002232/2003
LEONCIO BELON 0162 001442/2006

0167 001573/2006
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0013 030152/1993
LIDIANE HILBERT BRATI 0105 001808/2005
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0071 003057/2004
LILIAN CRISTINA W.DA ROCH 0015 031091/1994
LINCO KCZAM 0157 001428/2006

0171 001788/2006
LINEU ACRISIO DALARMI JR 0080 000645/2005
LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI 0111 002320/2005
LUCIANE M. SIGNORI 0035 043223/2000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0032 040759/1999
LUDIMAR RAFANHIM 0044 000324/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA. 0034 041893/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0120 003396/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0182 000661/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0068 002308/2004
LUIZ BRESOLIN 0030 040398/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0025 037934/1997
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0087 000786/2005
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0075 004037/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0016 031339/1994
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0013 030152/1993
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0029 040165/1998

0086 000767/2005
LUIZ HENRIQUE GUIMARAES H 0138 000544/2006
LUIZA MARIA P.CAVENAGHI E 0007 027664/1991
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0044 000324/2002
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0034 041893/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0034 041893/1999
MANOEL LUIZ ARAUJO 0037 043450/2000
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0014 030887/1994
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0181 000871/2002
MARCELO HANKE BANDOLIN 0114 003115/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0108 001992/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0164 001530/2006
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SI 0150 001396/2006
MARCOS ALBERTO PICOLI 0179 000098/2001
MARCOS PICOLI 0187 001989/2005
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0009 028590/1992
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0103 001709/2005
MARIA COSTA GUIMARAES OAB 0173 001816/2006
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0055 001234/2003
MARIA DOLORES MORALES SAN 0079 000543/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0087 000786/2005
MARIA RACHEL P. KREMER 0056 001606/2003
MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0081 000675/2005
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0169 001731/2006
MARIO ALVES CARDOSO 0090 000955/2005
MARIO LUIZ ANDREASSA 0084 000721/2005
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0115 003173/2005
MARJORIE AZEVEDO FORTI OA 0172 001794/2006
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0101 001540/2005
MARTA LUCIA LAPIKOSKI 0007 027664/1991
MATIAS ANGELO GONZAGA 0155 001410/2006
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0185 002206/2003
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0073 003563/2004
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0002 019044/1983

0008 028523/1992
0012 029932/1993
0020 032499/1995

MICHEL FRANZEN 0123 003629/2005
0124 003656/2005

MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0037 043450/2000
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0126 004304/2005
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0030 040398/1999
MILTON FERREIRA 0039 000180/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0168 001576/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0168 001576/2006
NATANIEL RICCI 0074 003768/2004
NELSON OLIVAS 0016 031339/1994
NICOLE P. BITTENCOURT DE 0025 037934/1997
ODAIR KUCHARSKI 0145 001369/2006
OLDEMAR MARIANO 0034 041893/1999
OSMAR ALFREDO KOHLER 0035 043223/2000
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0077 000229/2005
OTELIO RENATO BARONI 0001 012928/1977
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0040 000699/2001
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0035 043223/2000
PAULO CORTELLINI 0011 029927/1993
PAULO GOMES JUNIOR 0004 025326/1988
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0007 027664/1991

0054 000992/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0177 002064/2006
PAULO SERGIO SENA 0071 003057/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0037 043450/2000

0050 000670/2003
0057 001837/2003
0058 001845/2003
0059 001849/2003
0126 004304/2005

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0113 003095/2005
REGES JOSE REIMANN 0185 002206/2003
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0166 001570/2006
REINALDO IGNACIO ALVES 0109 002045/2005
REINALDO IGNACIO ALVES JU 0109 002045/2005
RENATO KERSTEN 0047 001652/2002
RENE PELEPIU 0066 000124/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0180 000502/2001
RICARDO GRACIOLLI CORDEIR 0111 002320/2005
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0185 002206/2003
ROBERTO DOS SANTOS 0135 000092/2006
ROBERTO NASCIMENTO RIBEIR 0103 001709/2005
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0150 001396/2006
ROBERTO ROLIM DE MOURA 0005 026146/1989
RODRIGO AGUSTINI 0006 026319/1989
ROGER OLIVEIRA LOPES 0072 003492/2004
ROGERIO GALLI BERNARDI 0151 001398/2006
RONALDO MARTINS 0099 001445/2005
ROOSEVELT ARRAES 0006 026319/1989
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0069 002476/2004
RUBENS JACOPETI CHUEIRE 0137 000535/2006
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0092 000978/2005
SABRINA MARCOLLI RUI 0108 001992/2005
SANDRA A. SILVA ANTONIO 0141 001016/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0027 039027/1998

0028 039074/1998
SANDRA MARA PEREIRA 0112 002442/2005
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0163 001449/2006
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0093 001060/2005
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0094 001307/2005

0100 001502/2005
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0014 030887/1994
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0125 003900/2005
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0175 001818/2006
SIMONE KOHLER 0063 002643/2003

0126 004304/2005
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0052 000677/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0033 041252/1999
SUSANE LEA KONELL 0107 001836/2005
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0183 000731/2003
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 0009 028590/1992
TATIANA GRECHI 0076 004153/2004
TATYANE P. PORTES STEIN 0083 000713/2005
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0075 004037/2004
VANETE STEIL VILLATORE 0022 034743/1996
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0110 002205/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0019 032454/1995
VERA LUCIA MARTINKOSKI PA 0174 001817/2006
VICTOR HORACIO DE SOUZA C 0116 003254/2005
VINICIUS HOROSHI TSURU 0006 026319/1989
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0095 001337/2005
VIRGILIO CESAR DE MELO 0076 004153/2004
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0114 003115/2005
WALDOMIRO NOGAR 0005 026146/1989
WALTER TOFFOLI 0018 032348/1995
WILSON J. COMEL 0040 000699/2001
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0017 031391/1994
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0072 003492/2004

1. DESAPROPRIACAO-12928/1977-MUNICIPIO DE QUA-
TRO BARRAS x ESPOLIO DE OLIMPIO MORAES DE BAR-
ROS E OUTROS-Como requer às fls399/400. Dligências ne-
cessárias.. -Adv. OTELIO RENATO BARONI-.

2. ORDINARIA-19044/1983-AGOSTINHO DA SILVA LI-
NHARES x ESTADO DO PARANA-Considerando as disposi-
ções do Decreto Estadual nº 846/03, que regulamenta a Lei
Estadual nº 12.601/99, bem como o Art. 87 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, com nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 37/02, que definiu em 40 ( quarenta)
salários mínimos as obrigações de pequeno valor a que alude o
Art. 100, par. 3º da Constituição Federal, determino a expedi-
ção da certidão competente. -Advs. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e JOEL SAMWAYS
NETO-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25239/1988-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURIT. DE CREDITOS FINANC.
x TORNEARIA TOI LTDA. E OUTROS- Homologo, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a transação realizada
entre as partes às fls. 58/62, julgo extinta a presnte execução de
títulos extrajudicial, autos n+40603/99, em que é exeqüente
Rio Paraná Comp. Securit. de Créditos Finaceiros, e executado

Tornearia Toi LTDA e outros, com base no art. 794, II, do CPC.
Custas já pagas. P.R.I...Após o trânsito em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Int.. -Advs. DALTON
JOSE BORBA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e DA-
NIEL BARBOSA MAIA-.

4. ORDINARIA-25326/1988-ALCEU WALTER NIEDZWIE-
DZ E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Tendo em vista o
que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232,
de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de junho, em se
tratando de execução de sentença não há mais que se cogitar de
citação do executado para pagar a dívida ou nomear bens à
penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos
moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os exe-
cutadosALCEU WLATER NIEDZWIEDZ ALEXANDRE RA-
DICHGWSKI E ANNA CRISTINA SOUZA para que no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está
sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante
da condenação acrescido de multa no percentual de dez por
cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que
seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente
e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora
e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA e PAULO GOMES JUNIOR-.

5. REPARACAO DE DANOS-26146/1989-ROBERTO BOY-
DE FONTOURA x PREFEITURA DE UNIAO DA VITORIA-
Vista ao autor dos expedientes de fls. 138/141 -Advs. WAL-
DOMIRO NOGAR e ROBERTO ROLIM DE MOURA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26319/1989-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. x
TROIAN IND.COM.CAFE E CEREAIS LTDA.-Como requer
às fls.1069. Anote-se. -Advs. RODRIGO AGUSTINI, ROO-
SEVELT ARRAES e VINICIUS HOROSHI TSURU-.

7. ACAO POPULAR-27664/1991-ANATOLIO NOVAES DA
SILVA x EMATER PR. E OUTROS-Digam os requeridos so-
bre o pedido de deistência do autor -Advs. LUIZA MARIA
P.CAVENAGHI E SILVA, MARTA LUCIA LAPIKOSKI, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA e CHRISTIANO OSVAL-
DO ANDREGUETTO-.

8. PORTARIA N 01(AUTOS 42.762/00-28523/1992-ALICE
PINTO DO AMARAL MOLINARI x IPE-Considerando as dis-
posições do Decreto Estadual nº 846/03, que regulamenta a Lei
Estadual nº 12.601/99, bem como o Art. 87 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, com nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 37/02, que definiu em 40 ( quarenta)
salários mínimos as obrigações de pequeno valor a que alude o
Art. 100, par. 3º da Constituição Federal, determino a expedi-
ção da certidão competente, em conformidade com os cálculos
apresentados às fls. 290/293.. -Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

9. ACAO DE COBRANCA-28590/1992-CIA. DE SANEA-
MENTO DO PARANA SANEPAR x MEDCLIN CLINICA DA
MULHER E DA CRIANCA-Mantenho a decisão de fls. 469.
Defiro os itens “b” e “c” do pedido de fls. 473/474. Diligências
necessárias. -Advs. TADEU DONIZETI B. RZNISKI e MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN-.

10. ORDINARIA-29039/1992-ELIZABETI ZANATTA ZA-
NETTI x I.P.E.-O recolhimento pretendido pelos requerentes
já foi efetuado, como se depreende às fls. 303. Digam os re-
querentes se estão satisfeitos com o valor recebido. -Advs. IVAN
SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

11. ORDINARIA-29927/1993-LEONOR STRAUBE E OU-
TROS x I.P.E.-Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. PAU-
LO CORTELLINI-.

12. ORDINARIA-29932/1993-DELOVIRA GONCALVES DE
SOUZA x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-Mani-
feste-se a autora, tendo em vista aq discordância do Estado do
Paraná com o calculo apresentado às fls. 314 -Advs. CARLOS
ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

13. REVISAO DE VENCIMENTOS-30152/1993-JOSE CAR-
LOS MIRANDA E OUTROS x ESTADO DO PARANA- Vista
ao Estado do Paraná. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE PE-
REIRA, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e JOEL SA-
MWAYS NETO-.

14. ORDINARIA-30887/1994-IDALINA DIAS FREITAS x
ESTADO DO PARANA- Expeça-se o Precatório Requisitório.
-Advs. ILSE RAMOS BACELLAR, SERGIO MANOEL MAS-
TECK RAMOS, MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

15. -31091/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
METANOX IND E COM DE METAIS LTDA e outros-Aguar-
de-se oportuna manifestação da parte interessada.Int. -Advs.
DANIEL HACHEM e LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA
POMBO-.

16. ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-31339/1994-UL-
TRAFERTIL S/A IND E COM DE FERTIL x FAZENDA DO
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ESTADO DO PARANA- Tendo em vista a concordância do
Estado do Paraná com os cálculos apresentados expeça-se cer-
tidão de requisição de pequeno valor, incluindo-se as custas.
processuais.-Advs. JOSIANE TRINKEL, NELSON OLIVAS,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e JOEL SAMWAYS NETO-.

17. ANULATORIA-31391/1994-CAFE DAMASCO S/A x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Tendo em vista
a concordância do Estado do Paraná com os cálculos apresen-
tados, expeça-se certidão de requisisção de pequeno valor, in-
cluindo-se as custas processuais. -Advs. WILSON NALDO
GRUBE FILHO e JOEL SAMWAYS NETO-.

18. INDENIZACAO-32348/1995-ANA CRISTINA CRUZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA-Diga a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. WALTER TOFFOLI-.

19. -32454/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CENTRO BRASILEIRO DE ENSI-
NO LINGUISTICO CEBEL LTDA e outro-Como requer às
fls135. -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

20. ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-32499/1995-BEA-
TRIZ CAROLINA HALUCH x IPE-Vista a autora, face a dis-
cordância do Estado do Paraná com os cálculos apresentados. -
Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE
ASSIS-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-34566/1996-CONSTRU-
TORA KAMAL DAVID CURI LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Sobre a petição
de fls. 571 e documentos anexos, colha-se manifestação das
demais partes interessadas -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e
JOEL SAMWAYS NETO-.

22. ORDINARIA DE COBRANCA-34743/1996-H COSTA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- Dê-se ciência às
partes da juntada de cópia da decisão proferida nos autos de
agravo de intrumento.-Advs. VANETE STEIL VILLATORE e
EDSON LUIZ AMARAL-.

23. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-35755/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA LEONI HER-
ZER RADAELLI E OUTROS-Aguarde-se no arquivo provisó-
rio oportuna manifestação da parte interessada.Int. -Advs. GI-
ZELLE AMBONI PETRI, ALEXANDRE TORRES VEDANA
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

24. DECLARATORIA DE NULIDADE-37103/1997-LAMI
FENIX - COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Manifeste-se a autora
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extinção. -Adv.
CARLYLE POPP-.

25. ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-37934/1997-SEL-
MA DE OLIVEIRA DE SOUZA x ARCA ADMINISTRADO-
RA DE TELEFONES S/C LTDA. e outro-Aguarde-se pelo de-
curso do prazo de suspensão deferida às fls. 100. Após, dê-se
vista à requerente. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e NI-
COLE P. BITTENCOURT DE ALBUQUERQU-.

26. INDENIZATORIA-38554/1998-ANTONIO CARLOS DA
SILVA x ESTADO DO PARANA- DISPOSITIVO; Nessas con-
dições, julgo improcedente o pedido formulado na incial e, de
coseqüência, julgo extintos o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC. Em razão da
sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuyais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
R$5.00,00 (cinco mil reais), em obediência ao contido no art.
20, pargr. 4º do CPC. Contudo, isento-o de respectivo paga-
mento, tendo em vista ser o mesmo beneficiário da assistência
judiciária, conforme decisão de f. 112, observando-se contudo,
o que dispõe o ART. 12, in fine, da Lei nº1060/80. Oportuna-
mente, arquive-se, cumprindo-se as determinações do CN da
Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I...-Advs. FRANCISCO
ANTONIO MOREIRA MARQUES e FLAVIO BUENO-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39027/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ARTE KRIO COM DE BALCOES REFRIGERADOS LTDA.
e outro- Ao exeqüente. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-
.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39074/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AVILA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.- Em face
dos argumentos expostos às fls. 304, pelo exeqüente, e a não
manifestação do executado, indefiro a nomeação de bens, pe-
los motivos lá expendidos. Diga a exeqüente sobre o prosse-
guimento do feito. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO-.

29. ORDINARIA PREC COMINATORIO-40165/1998-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x AMILTON FONTANA e outro-Diga o
Município de Curitiba se tem interesse no proseguimento do
feito. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

30. ORDINARIA DECLARATORIA-40398/1999-EUCELIA
REGINA DA ROCHA e outros x INST.DE PREV. E ASSIST.
AOS SERV. DO ESTADO/IPE- DISPOSITIVO: Nessas condi-
ções, julgo improcedentes os pedidos formuolados na inicial e,
de conseqüência julgo extinto o feito, com análse de mérito,
nos termos do art.269, inciso I, do CPC. em razão da sucum-
bência, condeno as autoras ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícos, os quais arbitro em 600,00 (seis-
centos reais), depois de sopesado o contido no art. 20, pargr.
4º, do CPC. Contudo, isento-as de tais ônus, considerando se-
rem as mesmas beneficiárias da assistência judiciária, devendo
ser opbservado, contudo, o que dispõe o art. 12, da Lei nº1060/
50. Oportunamente arquive-se, cumprindo-se as determinações
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. P.R.I...-

Advs. LUIZ BRESOLIN e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

31. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40604/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELADIO BRNCO
HILDEBRANDO e outro- Manifeste-se o exeqüente quanto ao
prosseguimento do feito.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-40759/1999-PRIMO SCHIN-
CARIOL IND DE CERVEJAS E REFRIGERANTES x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Dispositivo: Nes-
sas condições, julgo improcedentes os pedidos formulados na
incial e, via de conseqüência, julgo extinto o feito, com a aná-
lise do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Em
razão da sucumbência, condeno a embargante em custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$600,00
(seiscentos reais), depois de sopesados o contido no art. 20,
pargr. 4º, do CPC. P.R.I... -Advs. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA 30166050, LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

33. ACAO DE COBRANCA-41252/1999-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARREND MERCANTIL x AVANT RADIO CHA-
MADA LTDA.-Renove-se a intimação de fls. 130, em nome
dos patronos da exeqüente (fls. 122). -Advs. HERMINDO
DUARTE FILHO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-.

34. INDENIZACAO-41893/1999-ESTADO DO PARANA x
WALTER MAFIOLETI-1.Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
OLDEMAR MARIANO, LUIS FERNANDO N. LOYOLA.,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e EDMAR LUIZ COSTA JR.-
.

35. -43223/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ITTAL PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA. e outros- Manifestem-se as partes sobre o lau-
do pericial, no prazo de dez dias. -Advs. PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, AL-
VARO AUGUSTO CASSETARI, OSMAR ALFREDO KOH-
LER e LUCIANE M. SIGNORI-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43330/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA-Vista ao exeqüente. -Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA e FERNANDA FORTUNATO MARTINS-
.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-43450/2000-MALUCELLI
& FILHOS LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA-Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. MANOEL LUIZ
ARAUJO, CLEBER DA SILVA BARBOSA, MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43468/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JARBAS RENE
DOS SANTOS e outro-Retirar edital. -Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

39. DESAPROPRIACAO-180/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DE ALFRE-
DO SCHIVIDERSKI-Diga o expropriante sobre a manifstação
de fls. 1989/200. -Adv. MILTON FERREIRA-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-699/2001-ESTADO DO
PARANA x DIRCEU RAMOS CARNEIRO e outro-1.Recebo
o recurso de apelação em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorri-
do (a) para responder, no prazo legal. -Advs. JAIR LIMA GE-
VAERD FILHO, ARNALDO MORO FILHO, WILSON J.
COMEL, PAOLA DAMO COMEL GORMANNS e DOUGLAS
AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-726/2001-MULTI MIL
COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA-Vistas
às parte da baixa dos autos. -Advs. GABRIEL ANTONIO SO-
ARES F. JUNIOR(SP, JULIANA BEZRUTCHKA BULGARE-
LLI e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-.

42. DECLARATORIA-1192/2001-PAULO ROBERTO SOA-
RES DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao Município
de Curitiba -Adv. CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

43. EMBARGOS DO DEVEDOR-1354/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IVETE MARIA ZANETTE- Manifeste-e a em-
bargada, sobre a impugnação apresentada pelo Município de
Curitiba.-Adv. EDSON SANTOS MARTINS-.

44. ORDINARIA DECLARATORIA-324/2002-LUCIA HELE-
NA RODRIGUES PINHEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Vistas às parte da baixa dos autos. -Advs. LUDIMAR RAFA-
NHIM, MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1028/2002-CO-
PEL DISTRIBUICAO S/A x FUNDICAO NEW HUBNER
LTDA-Vista ao exeqüente. -Adv. IRA NEVES JARDIM-.

46. EXECUCAO HIPOTECARIA-1243/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
PAULO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA e outro-Recolha-
se as diligencias do Sr. Oficial de Justica e copias para instruir
o mandado - R$80.00 - Penhora e intimação da penhora-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-1652/2002-ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS e outros x PRESIDENTE
DA CAMARA MUNICIPAL-Aguarde-se no arquivo provisó-
rio oportuna manifestação da parte interessada.Int. -Adv. RE-

NATO KERSTEN-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-1668/2002-MASSA FALIDA
DE EMPARI ENGENHARIA,IND.E COM. LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Vistas às parte da
baixa dos autos. -Advs. CARLOS ROBERTO CLARO e CHRIS-
TIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-.

49. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-451/2003-ALE-
XANDRE DEMETRIO DE SOUZA x ESTADO DO PARA-
NA-Como requer às fls436. Anote-se. Após, contados e prepa-
rados voltem conclusos para sentença. -Adv. FERNANDO JOSE
CURI STABEN-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-670/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Diante
da rejeição da Medida Provisória 246, a medida que se impõe é
o prosseguimento do feito. Para tanto, façam-se novamente as
necessárias anotações e comunicações, uma vez que já foi cum-
prido o item 3 do despacho de fls. 84. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinência de cada uma.Informem as partes sobre a
possibilidade de conciliação em audiência, consignando-se que,
em caso contrário, ou no silêncio, será o feito saneado ou jul-
gado diretamente por este juízo, por medida de celeridade pro-
cessual. -Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-674/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- diante
da rejeição da Medida Provisória 246, a medida que se impõe é
o prosseguimento do feito. Para tanto, façam-se novamente as
necessárias anotações e comunicações, uma vez que já foi cum-
prido o item 3 do despacho de fls. 61. Anote-se (fls. 69). Após,
especifiquem as parte as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinência de cada uma. In-
formem as partes sobre a possibilidade de conciliação em audi-
ência, consignando-se em caso contrário, ou no silêncio, será o
feito saneado ou julgtado diretamente por este juízol, por me-
dida de celeridade processual. -Advs. JUSSARA OLIVEIRA
LIMA KADRI e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Diante
da rejeição da Medida Provisória 246, a medida que se impõe é
o prosseguimento do feito. Para tanto, façam-se novamente as
necessárias anotações e comunicações, uma vez que já foi cum-
prido o item 4 do despacho de fls. 60. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinência de cada uma.Informem as partes sobre a
possibilidade de conciliação em audiência, consignando-se que,
em caso contrário, ou no silêncio, será o feito saneado ou jul-
gado diretamente por este juízo, por medida de celeridade pro-
cessual. -Advs. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, JUSSARA OLI-
VEIRA LIMA KADRI, HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO e EROS SOWINSKI-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-720/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Anote-
se(fls86). Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma.Informem as partes sobre a possibilidade de conciliação
em audiência, consignando-se que, em caso contrário, ou no
silêncio, será o feito saneado ou julgado diretamente por este
juízo, por medida de celeridade processual. -Advs. JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-.

54. ORDINARIA-992/2003-EVALDO SOCOLOSKI x ESTA-
DO DO PARANA e outro-1.Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e ELTON LUIZ BRASIL
RUTKOWSKI-.

55. USUCAPIAO-1234/2003-BENEDITO BATISTA TEIXEI-
RA x -1.Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
2.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e MARIA CRISTINA JO-
BIM C. DE MATTOS-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-1606/2003-ALINEPLAST
IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA-ME x DIRETOR DE
CONTROLE DE RECURSOS AMBIENTAIS-Vistas às parte
da baixa dos autos. -Advs. AMARO NOGUEIRA e MARIA
RACHEL P. KREMER-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1837/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma.Informem as partes sobre a possibilidade de conciliação
em audiência, consignando-se que, em caso contrário, ou no
silêncio, será o feito saneado ou julgado diretamente por este
juízo, por medida de celeridade processual. -Advs. JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1845/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma.Informem as partes sobre a possibilidade de conciliação
em audiência, consignando-se que, em caso contrário, ou no
silêncio, será o feito saneado ou julgado diretamente por este
juízo, por medida de celeridade processual. -Advs. JUSSARA
OLIVEIRA LIMA KADRI e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-1849/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- A re-
gularização processual requerida às fls. 127, já foi determinada
pelo despacho de fls 125. Anote-se(fls.128), Após, voltem con-

clusos para setença. -Advs. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA-
DRI e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-2078/2003-ESTADO DO
PARANA x POLONIA SHINEIDER PIRES-Manifeste-se a
parte embargada -Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-
.

61. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2232/2003-NOEMI DE
VASCONCELOS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA- TEndo em vista a desistência dos autores na pro-
dução da prova pericial, intime-se o Município de Curitiba para
que recolha os honorários da Sra. Perita, a fim de que sejam
iniciados os trabalhos. -Advs. LENINE TONIOLO e ANTO-
NIO MORIS CURY-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-2483/2003-AGRICOPEL
COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Vista a Fazenda Públi-
ca Estadual da devolução da carta precatória. -Advs. KAREM
OLIVEIRA e CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFAL-
DO-.

63. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2643/2003-MANO-
EL MESSIAS NENES x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vistas
às parte da baixa dos autos. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e SIMONE KOHLER-.

64. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-2684/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JAIR
PEREIRA DA SILVA e outro-Manifeste-se as partes quanto ao
prosseguimento do feito, haja vista o julgamento dos autos de
agravo de instrumento. -Advs. CLEVERSON JOSÉ GUSSO e
CAMILA MALUCELLI-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-3438/2003-MASSA
FAL.NIENKOTTER IND. DE FIBRAS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv.
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-.

66. -124/2004-MAURO ROBERTO CURCIO VIANNA x ES-
TADO DO PARANA e outro-Vistas às parte da baixa dos au-
tos. -Advs. RENE PELEPIU, CASSIANO LUIZ IURK e GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

67. DECLARATORIA-534/2004-MARISTELA WENDRE
CHOVSKI STOECLY x ESTADO DO PARANA-Vistas às par-
te da baixa dos autos. -Advs. GISELE SOARES 30269822 e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-2308/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
GLACI DOS SANTOS- Sobre a constestação e documentos,
manifete-se a parte autora. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

69. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2476/2004-VASSI-
LA LERIA ZAFIRIS x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outro-Ao requerente para que cumpra o despacho de fls.
261. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER-.

70. INTERPELACAO JUDICIAL-2851/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
WALTER MENDES LOPES- Vista a autora-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

71. DECLARATORIA-3057/2004-GMA IND. E COM.DE
ARTEF.PLASTICOS E METAIS LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A. e outro- À ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, QUE-
RENDO.-Advs. ADRIANE FERNANDES, CLAUDIA DE
SOUZA HAUS, LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719 e PAU-
LO SERGIO SENA-.

72. ORDINARIA-3492/2004-NILZA MARIA LANGOWSKI x
PARANAPREVIDENCIA e outro-1.Recebo o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. LEILANE TREVISAN MORA-
ES, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e ROGER OLI-
VEIRA LOPES-.

73. SUMARIA DECLARATORIA-3563/2004-JOSE LOUREN-
CO MONTEIRO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -ICS
- e outro-1.Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos.
2.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs.
GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, ANA MARIA MAXIMILIANO e MELISSA
DE CASSIA KANDA DIETRICH-.

74. COMINATORIA-3768/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MARIA ANGELA MOSCALEWSK ROVEREDO-Vista ao
autor sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -Adv.
NATANIEL RICCI-.

75. MANDADO DE SEGURANCA-4037/2004-IRINEU ZE-
LLA x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADU-
AL TRANSITO-Recebo o recurso de apelaçao no efeito mera-
mente devolutivo.Intime-se o apelado para, no prazo legal con-
tra-razoar o recurso. -Advs. HARRY FRANCOIA, HARRY
FRANCOIA JUNIOR, LUIZ CONSTANTINO FILIPIN, JULI-
ANO MENEGUZZI DE BERNERT e VALMOR ANTONIO
PADILHA FILHO-.

76. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-4153/2004-AGEN-
CIA DE CORREIOS FRANQUEADA JARDIM SOCIAL LTDA
e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- À especificação de pro-
vas, querendo. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e TATI-
ANA GRECHI-.

77. MANDADO DE SEGURANCA-229/2005-ADEMIR WIN-
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TER e outro x COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO
PARANA e outro-Aguarde-se no arquivo provisório oportuna
manifestação da parte interessada.Int. -Advs. OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR e ANITA CARUSO PUCHTA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-456/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x EMILIA KELNIAR-Recebo o recurso de apela-
çao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, AIR-
TON HACK e ERICO HACK-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-543/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ISAURA ALVES NOVAKOWSKI e outros-Re-
cebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recor-
rido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e MARIA DOLORES MORALES
SANCHES-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-645/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x IRACEMA BINDO CUMAN e outros-TÓPICO
FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes e conde-
no o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as depe-
sas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade, em
R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a sim-
plicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO CPC),
estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e LINEU ACRISIO DALARMI JR-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-675/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ARNALDO BRUNO PIEGEL e outro-Recebo o
recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MARIA REGINA BARBOSA R.TEIXEIRA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-677/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO DE LARA e outros-Recebo o recurso
de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-713/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CARLOS NOWAK-Recebo o recurso de apela-
çao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder,
no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
TATYANE P. PORTES STEIN-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-721/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x LEONARDO BUBNIAK-Recebo o recurso de
apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e MARIO LUIZ ANDREASSA-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-732/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIA ALVES VEIGA e outro-Recebo o re-
curso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ALCEU GERALDO GATELLI-.

86. ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-767/2005-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x MECANICA DIESEL PULELETA
LTDA.- Cuida-se de ação de preceito cominatório movida pelo
Município de Curitiba em face de Mecanica Diesel Puleleta
LTDA.. A designação de audiência de conciliação e seanea-
mento seria inócua, na medida em que o requerimento de fls.
59/61 evidencia que o ato resultaria infrutífero, razão pela qual
optei por realizar o saniamento no gabinete. Assim sendo, de-
claro seaneado o processo, uma vez que estão presentes as con-
dições da ação e os pressupostos processuais, sendo legítimas
as partes e regualr a representação processual. Quanto ao pedi-
do de expedição de alvará de licença provisória, tal requeri-
mento não poderá ser analisado nesta ação, posto que deverá
ser pleiteado em procedimento próprio. Fixo como pontos con-
trovertidos: a)possibilidade do exercício das atividades desen-
violvidas pela ré, no local onde está instalda; b) Quais os impe-
dimentos à liberação da licença ambiental; c) A ocorrência de
qualquer outro motivo que possa impedir a liberação do alvará.
Defiro a produção da provas documental e oral, esta consisten-
te no depoimento pessoal das partes e inquirição de testemu-
nhas. Designo Audiência de instrução e julgamento para o dia
09/ de outubro de 2006, às 14:00 horas. Concedo às partes o
prazo de trinta dias para o depósito, em cartório, do rol de tes-
temunhas, esclarecendo quanto a necessidade ou não de que
sejam intimadas, assim como para que efetuem o recolhimento
das custas respectivas, consoante dispõe o art. 407 do CPC,
sob pena de preclusão. Procedendo-se de igual forma quanto
aos depoimentos pessoais. Int...-Advs. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

87. ANULATORIA-786/2005-JEANETE DE OLIVEIRA AL-
VES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- À especificação
de provas, querendo. -Advs. LUIZ CARLOS LEANDRO FI-
LHO, BERNARDETE M. DE CARVALHO LEANDRO, DA-
NIELE DE LIMA ALVES SANCHES e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-834/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ZENON JOSE BENDLIN- MAnifeste-se o em-
bargado sobre a execução do julgado. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e JOAO ANTONIO DABROWSKI-.

89. ORDINARIA-887/2005-ARMANDO SEGUIS TAVARES
e outros x ESTADO DO PARANA e outro- À especificação de

provas, quetendo -Advs. JONAS BORGES, DAIANE MARIA
BISSANI e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-955/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x OSVALDO CARDOSO RIBEIRO e outro-TÓ-
PICO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as
depesas processuais, bem como os honorários que são devidos
ao procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade,
em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a
simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO
CPC), estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da
execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e MARIO ALVES CARDOSO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-959/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x SONIA MARIA DIBE TOPPEL-Recebo o recur-
so de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e GILBERTO ROMARIO ABREU-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-978/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x FRANCISCA MARKOWICZ RUWINSKI- Ma-
nifeste-se a embargada sobre a execução do julgado. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e RUTH LOMONACO
GUIDOTI KASECKER-.

93. ORDINARIA-1060/2005-ADIMAIR MARCONDES
BLUM e outros x ESTADO DO PARANA-Como requer às
fls176. Anote-se. Após, cumpra-se o despacho de fls. 175 -Advs.
CHIRLEI TRISOTTO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

94. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1307/2005-ROQUE
EGON GAUER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Aguarde-se oportuna manifestação da parte
interessada.Int. -Adv. SERGIO FABRIZIO SANVIDO-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1337/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROBERTO CLEYTON BRYZYNSKI e outros-
Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, VINICIUS LUDWIG
VALDEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI e GEANDRO
LUIZ SCOPEL-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1382/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x LAERTES ANTONIO LOPES-TÓPICO FINAL:
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em conseqüência, a pagar as custas e as depesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dos da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade, em R$
750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a simpli-
cidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO CPC),
estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-1414/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARIA CRISTINA LORENZZONI e outros-
Manifeste-se a embargada sobe a execução do julgado. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ALESSANDRO DONI-
ZETHE SOUZA VALE e JOSE ANTONIO VALE-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-1417/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO JOSE DE AZEVEDO e outros- Manifes-
te-se o embargado sobre a execução do julgado. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e EDUARDO KAZUAKI
KAGUEYAMA-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO-1445/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESTEFANO IVAINSKI NETO e outros-TÓPI-
CO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes e con-
deno o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as
depesas processuais, bem como os honorários que são devidos
ao procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade,
em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a
simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO
CPC), estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da
execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e RONALDO MARTINS-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1502/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ARACI BEZERRA COSTA PEREIRA e ou-
tros-TÓPICO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improce-
dentes e condeno o embargante, em conseqüência, a pagar as
custas e as depesas processuais, bem como os honorários que
são devidos ao procurados da parte adversa, oras arbitrados,
por eqüidade, em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) ,
considerando a simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20,
PAR. 4º DO CPC), estando já incluídos, nessa verba, os hono-
rários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e SERGIO FABRIZIO SAN-
VIDO-.

101. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1540/2005-CLE-
CY SOLOMON e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Aguarde-se oportuna manifestação da parte
interessada.Int. -Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-
.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1681/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOAQUIM ELIAS CARVALHO SIMAO e
outros-Defiro a emenda retro, anote-se. Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte

embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e DIRCEU ROSA JUNI-
OR-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-1709/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NEY TEIXEIRA DE FREITAS GUIMARA-
ES-TÓPICO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improce-
dentes e condeno o embargante, em conseqüência, a pagar as
custas e as depesas processuais, bem como os honorários que
são devidos ao procurados da parte adversa, oras arbitrados,
por eqüidade, em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) ,
considerando a simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20,
PAR. 4º DO CPC), estando já incluídos, nessa verba, os hono-
rários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, MARIA CLAUDIA DE SEI-
XAS PINTO, AUDREY R. RIBEIRO e ROBERTO NASCI-
MENTO RIBEIRO-.

104. EXECUCAO DE SENTENCA-1727/2005-JOSE ANTO-
NIO PIAZZA e outro x BANCO BANESTADO S/A.-1.Até re-
centemente, este julgador vinha pertilhando a orientação de que
o Banco Itaú S/A não poderia respónder por obrigações contra-
ídas pelo Banco Banestado, por entender que o processo de
privatização deste último não resultou na sua incorporação.
Sucede que o Tribunal de Justiça do Paraná, o entendimento
que tem predominado é o de que, ao assumir o controle acioná-
rio do Banestado, o Banco Itaú S/A, tornou-se responsável pe-
las obrigações oriundas de contratos que haviam sido celebra-
dos com aquela instituição financeira. Confira-se, a esse pro-
pósito, o seguinte julgado: (ACÓRDÃO NR. 2465 - 9ª.CC -
REL. DES. MIGUEL PESSOA - DATA DE JU8LGAMENTO:
04/05/2006). Assim, tendo em vista a orientação que tem pre-
valecido a respeito do assunto, no tribunal de Justiça deste Es-
tado e considerando ademais, a dificuldade que os credores do
Banestado vêm encontrando para para localizar bens perten-
centse a esta instituição passíveis de serem expropriados, en-
tendo q/ue deve ser admitida a continuidade da presente execu-
ção face do Banco Itaú S/A, sob pena de restar frustada, por
completop, a pretensão executória dos antigos popadores do
Banco Banestado, que se viram beneficiados com a sentença
proferida nos autos da ação civil pública nº38765/98, em trâ-
mite nesta Vara; 2.Proceda, pois a escrivania às anotações e
comunicações necessárias, com vistas á inclusão do Banco Itaú
S/A no polo passivo da presente execução. 3.Após, cite-se essa
instituição financeira para que, no prazo de 24( vinste e quatro
horas), pague a dívida que está sendo reclamada ou nomeie
bens a penhora, sob pena lhe serem constritados tantos bens
quanto bastem à satisfação do débito. 4.O bloqueio “on line”
requerido às fls. 44, é inviável, porquanto este magistrado, não
descartando o risco de falhas neste tipo de operação informati-
zada deixou de aderir ao convênio Bacen Jud, perante o qual
não se encontra, portanto, cadastro, cabendo observar que a
adesão ao referido convênio é facultativo e não obrigatório.
Int. Diligências necessárias. -Advs. EDUARDO BIACCHI
GOMES e GUILHERME LUIZ SANDRI-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-1808/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x SANTO MITUAKI MUKAI e outros-TÓPI-
CO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes e con-
deno o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as
depesas processuais, bem como os honorários que são devidos
ao procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade,
em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a
simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO
CPC), estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da
execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e LIDIANE HILBERT BRATI-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-1813/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JORGE HENRIQUE JACOB e outro-TÓPI-
CO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes e con-
deno o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as
depesas processuais, bem como os honorários que são devidos
ao procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüidade,
em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , considerando a
simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º DO
CPC), estando já incluídos, nessa verba, os honorários tanto da
execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MO-
RAIS e ALESSANDRO MAURICI-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-1836/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ANGELA LITKA BARCZAK e outros-De-
firo a emenda retro, procedendo-se as anotações necessárias.
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SUSA-
NE LEA KONELL-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-1992/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x EMILIA GARCIA DE CAMPOS e outros-
TÓPICO FINAL: Isto posto, julgo os embargos improcedentes
e condeno o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e
as depesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurados da parte adversa, oras arbitrados, por eqüi-
dade, em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) , conside-
rando a simplicidade da causa, e o seu valor (ART. 20, PAR. 4º
DO CPC), estando já incluídos, nessa verba, os honorários tan-
to da execução quanto dos embargos. -Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CLARICE GAR-
CIA DE CAMPOS e SABRINA MARCOLLI RUI-.

109. EXECUCAO DE SENTENCA-2045/2005-ANTONIO
LUCIO BATISTELLA e outro x BANCO BANESTADO S/A.-
Aguarde-se oportuna manifestação da parte interessada.Int. -
Advs. REINALDO IGNACIO ALVES e REINALDO IGNA-

CIO ALVES JUNIOR-.

110. MANDADO DE SEGURANCA-2205/2005-JOAO MAR-
COS CHUERI x DELEGADO GERAL DO DEPARTAMEN-
TO DA POLICIA CIVIL PR e outros-Sobre o pedido de fls.225/
226, colha-se manifestação da parte contrária -Adv. VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-2320/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x OSWALDO ACIR NUNES- Isto posto, jul-
go os embargos parcialmente procedentes, tão somente para
determinar que a correção monetária seja calculada com base
no INPC, em substituição à TR. Por serem reciprocamente su-
cumbentes deverão as partes arcar com os ônus processuais na
proporção dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofre-
ram na causa. Pagará o embargante, assim, 70% das custas e
despesas processuais, ficando os 30% remanescentes a cargo
do embargado. Nessa mesma proporção, ficam distribuidos os
honorários advocatícios, os quais arbitro em R$1.000,00 (um
mil reais), por eqüidade, levando em conta, para tanto, o grau
de zelo dos causídicos, o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria em discussão. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI e RI-
CARDO GRACIOLLI CORDEIRO-.

112. EXECUCAO DE SENTENCA-2442/2005-JOAO CAR-
LOS ZANATTA x BANCO BANESTADO S/A.-Manifeste-se
a exequente sobre a certidão retro do sr. Oficial de Justiça. -
Adv. SANDRA MARA PEREIRA-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-3095/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x DOMINGOS ANASTACIO e outros-Como
requer às fls. 41. Anote-se. Recebo o recurso de apelaçao no
efeito meramente devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, GLAUCO LUCIANO RAMOS e PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-3115/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x EVELYN CAROLINE SCREMIN CORREA
e outros-Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, JULIANA MARTINS DE
CAMPOS PIOLI, VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS
e MARCELO HANKE BANDOLIN-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-3173/2005-MASSA FALI-
DA DE ELAUTO ELETRIC. P/AUTO VEIC. LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- À especifica-
ção de provas, querendo. -Advs. CARLOS ROBERTO CLA-
RO, KAREM OLIVEIRA e MARISA LEOPOLDINA DE
M.C.CORDEIRO-.

116. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3254/2005-VIC-
TOR HORACIO DE SOUZA COSTA e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Como requer às fls45. Anote-se. Após, cum-
pra-se o despacho de fls.44 -Adv. VICTOR HORACIO DE
SOUZA COSTA-.

117. -3258/2005-FATIMA CAMPAGNOLI GARCIA e outros
x ESTADO DO PARANA-Caso seja arguida alguma prelimi-
nar ou matéria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a
parte autora em dez dias. -Advs. FATIMA MIRIAN BORTOT e
GISELE SOARES 30269822-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-3301/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x OSIRES RAMIRO e outros-Manifeste-se o
embargado sobre a execução do julgado. -Adv. CLAUDIO DE
FRAGA-.

119. MANDADO DE SEGURANCA-3353/2005-OSMAR
BOCH x DIRETOR DO DETRAN/PR e outros-Cumpra-se a
cota ministerial.Int. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-3396/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA SAN-
TOS e outros-Recebo o recurso de apelaçao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LUIZ ALBER-
TO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS
e BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-3399/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALICE ABATI e outros-Recebo o recurso de
apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e DEBORA CRISTINA DE GOIS M. LOBO-.

122. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3524/2005-ANTO-
NIO PARO e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Como re-
quer às fls.45 Anote-se. após, cumpra-se o despacho de fls. 44.
-Adv. CARLOS R. GOMES SALGADO-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO-3629/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALTAIR SOMARIVA e outros-Recebo o re-
curso de apelaçao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-
.

124. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3656/2005-LUCIO
KAZMIERCZAK e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Aguarde-se oportuna manifestação da parte interessada.Int. -
Advs. GILBERTO FRANZEN e MICHEL FRANZEN-.

125. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3900/2005-NERI
DINA MENDONCA BAPTISTA x ESTADO DO PARANA e
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outro-Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que
alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias. -Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

126. EMBARGOS A EXECUCAO-4304/2005-A JERUSALEM
TECIDOS E ARMARINHOS LTDA. x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-Recebo os embargos para discussão e suspendo o cur-
so da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/
272). Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no
prazo legal. -Advs. MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, SIMONE KOHLER e PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

127. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-40/2006-MARCIA
REGINA GERONASSO x BANCO BANESTADO S/A.-Mani-
feste-se a exequente sobre a certidão retro do sr. Oficial de
Justiça. -Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

128. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-77/2006-OS-
VALDO SANTANA x BANCO BANESTADO S/A.-Manifes-
te-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

129. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-78/2006-OCI-
RES MOREIRA BUENO x BANCO BANESTADO S/A.-Ma-
nifeste-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

130. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-79/2006-PAU-
LO ROBERTO STANGE x BANCO BANESTADO S/A.-Ma-
nifeste-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

131. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-80/2006-PE-
DRO WENGZYNSKI x BANCO BANESTADO S/A.-Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

132. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-81/2006-PAU-
LINA VISCKI DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A.-Ma-
nifeste-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

133. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-82/2006-
OLINDA ANTUNES DOS SANTOS x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contestação.
-Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

134. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-83/2006-OR-
LANDO DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A.-Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contestação. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

135. EMBARGOS A EXECUCAO-92/2006-BANCO ITAU S/
A (SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR) x ACCA-
CIO PUCCI-Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinência de cada
uma. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA e ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

136. MANDADO DE SEGURANCA-440/2006-LILIAN KE-
LLY MAGALHAES TEIXEIRA PINA x COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO PARANA e outro-Defiro
o pedido de inclusão, no pólo passivo da presente, do Estado
do Paraná, anote-se. Os argumentos expendidos no recurso de
agravo de instrumento, data vênia, não me convencem que houve
desacerto na decisão atacada, razão pela qual mantenho tal de-
cisão agravada por seus próprios fundamentos.Caso sejam re-
quisitadas, remetam-se as informações, inclusive quanto ao
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. Cum-
pra-se a parte final da decisão de fls. 112. Int... -Advs. JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO, DIOGO SALDANHA MA-
CORATI, EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

137. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-535/2006-ANTO-
NIO PAULINO DE SIQUEIRA e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Considerando que o espólio é representado em juízo,
ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC),
emende-se a petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de se
comprovar que a Sra. Margarida Dos Santos de Siqueira, indi-
cada na exordial como representante do espólio, exerce, efeti-
vamente, a função de inventariante. -Advs. IDERALDO JOSE
APPI e RUBENS JACOPETI CHUEIRE-.

138. REPETICAO DE INDEBITO-544/2006-VITORIA FRAN-
CISKIEVIZ DE LIMA x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias. -
Adv. LUIZ HENRIQUE GUIMARAES HOHMANN-.

139. HOMOL.CESSAO DIREITO 17862/81-786/2006-CAR-
LOS ALBERTO SCARPIM x JOSE ALVES FILHO e outros-1.
A cessão de crédito é negócio jurídico de conotação estrita-
mente contratual no qual o credor trasnfere a terceito seu direi-
to, enstando disciplinado no Código Civil (arts. 286 a 298),
que se aplica ao caso por não haver legislação federal específi-
ca para a cessão de precatórios. Dentre os requisitos de valida-
de do negócio, alí estabelecidos, não se tem a homologação
judicial, bastando, no caso em apreço, que se dê ciência ao
devedor, para que pague a quem de direito. A cessão de crédito
foi feita entre particulares, não se tendo dúvida a respeito da
titularidade3, liquidez e exigibiliade do ato. Em nada altera a
situação o fato de se trer vista a cessão (aquisição) de um pre-
catóriop para compensação com tributos devidos. Eventualmen-
te, o que se pode ter é a substituição das partes, pura simples
como estampada nos arts. 41 e 42 do CPC. Portanto, mudando
entendimento anteriormente adotado, tenho como desnecessá-
ria a homologação judicial da cessão de crédito como requisito
de validade do ato para a finalidade de compensação com tri-
butos devidos pelo cessionário, ficando prejudiciados os pedi-
dos nestes, termos, nestes autos. 2.Intime-se as partes e o re-

presentante do ministério Público. -Advs. GERSON SYDNEY,
ILDEFONSO B. HEISLER, JACY GABARDO e JOEL SA-
MWAYS NETO-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-795/2006-PRIMO SCHIN-
CARIOL INDUSTRIA DE CERVS E REFRS. S/A. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Havendo impug-
naçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. GUSTAVO
ALMEIDA E DIAS DE SOUZA (SP, FABIO LUIZ DELGA-
DO, DARIO BORGES DE L. NETO, IVAN CÉSAR AZEVE-
DO BORGES DE LIZ e KAREM OLIVEIRA-.

141. EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ LOMBARDI-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e SANDRA A. SILVA ANTONIO-.

142. EMBARGOS A EXECUCAO-1123/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x CELIA SOBIEKI-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e JONAS BORGES-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x EULALIA CASTRO GEMELI e outros-Ha-
vendo impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

144. EMBARGOS A EXECUCAO-1179/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ESPOLIO DE GUIDO VELTRINI e outros-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CELSO
TOZZI FILHO-.

145. EMBARGOS A EXECUCAO-1369/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOAO FARYNIUK e outros-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ANGELA DORIGO
KUCHARSKI e ODAIR KUCHARSKI-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-1380/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ENCARNACAO MOIA GUIRELLO e ou-
tros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da
execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, FABIO
DOS REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-1387/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ANA LUCIA DE OLIVEIRA e outros-Rece-
bo os embargos para discussão e suspendo o curso da execução
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, BRASIL PARANA
DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-1394/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ARTHUR LORENCINI e outros-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CARLOS ALBERTO
NICIOLI-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-1395/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ROZA TULIO LUCCA e outros-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, AIRTON HACK e ERI-
CO HACK-.

150. EMBARGOS A EXECUCAO-1396/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ANTONIO COELHO CALANDRIA e ou-
tros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da
execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ROBER-
TO RESQUETTI CERQUEIRA, MARCO ANTONIO OLIVEI-
RA SILVA e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE-.

151. EMBARGOS A EXECUCAO-1398/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALEXANDRE EIZO MURAKAMI e ou-
tros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da
execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT e ROGERIO GALLI BERNAR-
DI-.

152. EMBARGOS A EXECUCAO-1401/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x HILARIO FRACARI e outros-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EDIVALDO VIDOTTI
VIOTTO-.

153. EMBARGOS A EXECUCAO-1404/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOAO MARTINS DA ROCHA e outros-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e AUGUS-
TO MARTINS DE ANDRADE-.

154. EMBARGOS A EXECUCAO-1406/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x FRANCISCO CORREIA DE ALMEIDA e
outros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso
da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CAR-
LOS ALBERTO NICIOLI-.

155. EMBARGOS A EXECUCAO-1410/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x WILSON PELLIZZARI e outro-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, IVAN CESAR MORET-
TI e MATIAS ANGELO GONZAGA-.

156. EMBARGOS A EXECUCAO-1415/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x APARECIDO FELIX DA SILVA e outros-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, FABIO
DOS REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-.

157. EMBARGOS A EXECUCAO-1428/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ESPOLIO DE ARMANDO PRESA e ou-
tros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da
execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LINCO
KCZAM e JULIANA LOPES CORTEZ KCZAM-.

158. EMBARGOS A EXECUCAO-1432/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ACIR BRANDAO-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e CLEA MARA LUVIZOTTO-.

159. EMBARGOS A EXECUCAO-1434/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x OLIVIA DE PAULA JUSTEN-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ANDREA FERREIRA DE
SOUZA e DANIELE DE FATIMA DE A. LOPES-.

160. EMBARGOS A EXECUCAO-1435/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ROBERTO D. CARDOSO e outro-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM-.

161. EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JANETE SERADIM DA SILVA e outro-Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se
a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e FERNANDO CO-
VEZZI DA SILVA-.

162. EMBARGOS A EXECUCAO-1442/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x GERALD DOMINGUES-Recebo os embar-
gos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736
c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LEONCIO BELON,
JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-.

163. EMBARGOS A EXECUCAO-1449/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LAZARA BASTOS DA SILVA-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SERGIO ANTONIO
TIZZIANI-.

164. EMBARGOS A EXECUCAO-1530/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOSEFINA RAME PASCHOLATTO-Rece-
bo os embargos para discussão e suspendo o curso da execução
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

165. EMBARGOS A EXECUCAO-1569/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x VILMA LUIZA PEDRON e outro-Recebo

os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e GUSTAVO PE-
DRON DA SILVEIRA-.

166. EMBARGOS A EXECUCAO-1570/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x SONIA DE MORAES PIZZAIA e outro-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JAQUE-
LINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI e REGIANE LUSTO-
SA DOS SANTOS FRANCA-.

167. EMBARGOS A EXECUCAO-1573/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x SILVINO SIMONI e outros-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE e LEONCIO BELON-.

168. EMBARGOS A EXECUCAO-1576/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NICOLAU KOVALI-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER 30282772 e MURILO CLEVE MACHADO-.

169. EMBARGOS A EXECUCAO-1731/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x GUILHERME JIOMEK e outros-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-.

170. EXECUCAO DE SENTENCA-1758/2006-JOSE EDUAR-
DO MANBER OSNA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Primeiramente, deverá a requerente comprovar se já houve do
inventariante a fim de que possa ser viabilizada a representa-
ção do espólio, porquanto quem representa este em juízo é o
respectivo inventariante (art. 12, inc. V do CPC)-Adv. GLADI-
MIR LAGO OAB/PR 32105-.

171. EXECUCAO DE SENTENCA-1788/2006-ANTENOR
ALBERTINI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Primei-
ramente, deverão os requerentes comprovar se já houve a no-
meação de inventariantes, a fim de que possa ser viabilidazada
a representação dis espólios, porquanto quem representa estes
em Juízo são os respectivos inventariantes (art. 12, inc. V do
CPC). -Advs. LINCO KCZAM e JULIANA LOPES CORTEZ
KCZAM-.

172. EXECUCAO DE SENTENCA-1794/2006-ESPOLIO DE
FRANCISCO DE PARDO e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Primeiramente, deverão os requerentes compro-
var se já houve a nomeação de inventariantes, a fim de que
possa ser viabilidazada a representação dis espólios, porquanto
quem representa estes em Juízo são os respectivos inventarian-
tes (art. 12, inc. V do CPC). -Advs. MARJORIE AZEVEDO
FORTI OAB/PR 32079 e KATIA REGINA SILVA ALVES-.

173. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1816/2006-CYN-
TIA MARA COSTA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-
Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introdu-
zindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último
dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença não
há mais que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos nos referido artigo.
2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
ção acrescido de multa no percentual de dez por cento; Decor-
rido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput
e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de
avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa dos
seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre al-
guma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. MARIA COSTA GUIMARA-
ES OAB/PR 36785, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO-.

174. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1817/2006-MARI-
SOL PONTES x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vista
o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei
11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de ju-
nho, em se tratando de execução de sentença não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou no-
mear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do de-
vedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
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pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acres-
cido de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o
prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora
e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em
seu requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art.
475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto
de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os executa-
dos, na pessoa dos seus advogados, para, querendo ofere-
cer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual so-
mente poderá versar sobre alguma das matérias arroladas
nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo
devedor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada
nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabimento
do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser
ele desentranhada, a fim de ser processada em autos apar-
tados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e
par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. VERA
LUCIA MARTINKOSKI PACHECO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO-.

175. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1818/2006-
ESPOLIO DE AFFONSO PEROTTI LAFFITTE e outro
x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Primeiramente,
deve o requerente trazer aos autos declaração de pobre-
za, de próprio punho, nos moldes do art.  4º,  da Lei
nº1060/50, indicando inclusive, se há gratuidade nos ser-
viços advocatícios prestados por seu patrono, para pos-
terior análise do pedido de justiça gratuita. Int... -Adv.
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-.

176. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1983/2006-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL
- BRDE x COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA.-Re-
tirar carta precatória, providenciar as fotocopias neces-
sárias . -Advs. JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD
A.C. LESSNAU-.

177. MANDADO DE SEGURANCA-2064/2006-KOM-
PATSCHER E CIA. LTDA. x DELEGADO REGIONAL
DA RECEITA DO ESTADO DO PR.-Retirar oficios. -
Advs. CARLYLE POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN-.

178. HABEAS DATA-2192/2006-CID ROGERIO TEI-
XEIRA XAVIER x DIRETOR DO COLEGIO ESTADU-
AL CARLOS ALBERTO RIBEIRO-Retirar oficios. -Adv.
GENEROSO HORNING MARTINS-.

179. HABILITACAO DE CREDITO-98/2001-JOANIM
CAVALHEIRO x MASSA FALIDA DE CARLOS EDUAR-
D O  T E I G A O  &  C I A LT D A . - C u m p r a - s e  a  c o t a
ministerial.Int. -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-.

180. HABILITACAO DE CREDITO-502/2001-BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. x PHP IND. E
COM. DE PROD. HIGIENICOS PARANA LTDA.-Dian-
te da informação supra, cobre-se via telefone e após pelo
Diário da Justiça, em caso de não devolução, expeça-se
mandado de exibição e entrega dos autos, sob pena de
caracterizar o crime de sonegação de autos, conforme
disposições legais. (art.196, CPC; CN 2.10.3.2) -Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

181. FALENCIA-871/2002-KAMARO ARTES GRAFI-
CAS LTDA. x POUSADA DO LAGO PRODUTOS ALI-
M E N T I C I O S  LT D A . E . P. P. - C u m p r a - s e  a  c o t a
ministerial.Int. -Advs. CLOVIS TEIXEIRA e MARCE-
LLO DE SOUZA TAQUES-.

182. FALENCIA-661/2003-IVAN SECCON PAROLIN
FILHO x DATASUL COMPUTADORES LTDA- Ao au-
tor, para que proceda a devolução da diferença entre os
valor levantdo e o que foi acordado entre as partes. -
Advs. IVAN SECCON PAROLIN e LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-.

183. HABILITACAO DE CREDITO-731/2003-DIANE
TONATTO NOGUEIRA BORGES x MASSA FALIDA DE
K.SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO-Cumpra-se
a cota ministerial.Int. -Adv. SYLVANO A. DA ROCHA
LOURES NETO-.

184. HABILITACAO DE CREDITO-945/2003-J.V. BOR-
TOLLI & CIA LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA-Cumpra-se  a  co ta
ministerial.Int. -Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK-.

185. HABILITACAO DE CREDITO-2206/2003-NELCI
ANTONIETTA PICCOLOTTO x MASSA FAL.DE MUL-
TIPLAN ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Consideran-
do o petitório do sr. Síndico de fls.19/20, defiro o pedi-
do de fls.21, mediante alvará e com recibo nos autos. -
Advs. GELSON AREND..

186. HABILITACAO DE CREDITO-2910/2004-3 VARA
DO TRAB.DE CTBA -MARIA A.DA L. HENNING- x
MASSA FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS
LTDA-Vista ao Síndico -Adv. AYSLAN CUNHA RO-
CHA-

187. PRESTACAO DE CONTAS-1989/2005-SINDICO
DA MASSA FALIDA DE SOC. CONST. TAJI MARRAL
x - Vista ao Síndico. -Adv. MARCOS PICOLI-.

188. HABILITACAO DE CREDITO-745/2006-ELUIR
COSTA x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS
LTDA-Cumpra-se a cota ministerial.Int.  -Adv.  ANA
CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES DE DIREITO
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
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ERIKA PAULA DE CAMPOS 0247 000619/1997
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0245 009698/1992
EROS GIL PETERS 0254 000315/2001
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0006 008071/1992

0154 001126/2005
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0075 000135/2004

0083 000829/2004
0090 001098/2004

ESTHER NANCY XAVIER ANTUN 0254 000315/2001
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0217 000872/2006
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0072 000073/2004

0206 000632/2006
0207 000643/2006

EVA ROSANE LARA VIEIRA 0018 001097/1995
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 010089/1992

0029 001190/1998
0248 000713/1997

FABIANA CARICATI 0214 000787/2006
FABIANO JORGE STAINZACK 0079 000561/2004

0080 000588/2004
0093 001191/2004
0112 000266/2005

FABIANO LOPES 0225 000908/2006
FABIO DUTRA 0151 001076/2005

0161 001151/2005
0162 001152/2005

FABIO FERNANDES LEONARDO 0266 000059/2004
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0294 000813/2006
FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO 0244 008688/1992
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0087 000978/2004
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0081 000645/2004
FERNANDO ANDREONI VASCONC 0193 000362/2006
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0077 000348/2004

0093 001191/2004
0095 001300/2004
0112 000266/2005

FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 0246 009795/1992
FERNANDO GUIMARAES PEREIR 0181 000104/2006

2ª Vara da Fazenda
Pública
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FERNANDO MAGNUS 0245 009698/1992
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0126 000531/2005
FERNANDO ROCHA FILHO 0028 001081/1998
FERNANDO SIMAS FILHO 0102 001439/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0070 000780/2003
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0094 001218/2004
FLAVIA GOMES LOYOLA 0238 000971/2006
FLAVIO BUENO 0046 000539/2000

0070 000780/2003
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0190 000252/2006
FLORIANO GALEB 0244 008688/1992
FRANCISCO E.RAVEDUTTI SAN 0246 009795/1992
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0098 001345/2004

0101 001417/2004
0194 000364/2006
0223 000905/2006

FRANCISCO MACHADO DE JESU 0245 009698/1992
FRANK RICHARD FAST 0009 010089/1992

0163 001209/2005
0180 001428/2005

FREDY YURK 0061 000523/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0245 009698/1992
GASTAO SCHEFER FILHO 0091 001160/2004
GEAZI SARON ROCHA 0016 000830/1994

0121 000414/2005
0143 001027/2005

GELSON BARBIERI 0254 000315/2001
GEORGE LUIZ DEMIATE 0175 001329/2005
GEORGE LUIZ MORESCHI 0007 008445/1992
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0042 001371/1999
GERALDO GREGORIO JERONIMO 0235 000966/2006
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0018 001097/1995
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0301 000833/2006
GIANI MARIA MORESCHI 0007 008445/1992
GILBERTO GAESKI 0118 000344/2005
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0202 000531/2006
GILBERTO NEI MULLER 0064 000864/2002
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0259 000852/2002
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0114 000312/2005

0115 000313/2005
GILSON GOULART JR 0309 000859/2006
GISELE PASSOS SCOPEL 0246 009795/1992
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0258 000811/2002

0261 000151/2003
GLAUCIA TCHORNOBAR WEIDNE 0236 000968/2006
GLAUCO SANSON SILVA 0082 000827/2004

0209 000699/2006
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0252 000459/2000
GONÇALO MARINS FARFUD 0193 000362/2006
GUILHERME GRUMMT WOLF 0188 000208/2006

0210 000724/2006
GUILHERME GRUMMT WOLF 0213 000780/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0197 000447/2006
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0010 010435/1992
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0148 001073/2005
HASSAN SOHN 0236 000968/2006

0305 000842/2006
0306 000843/2006
0307 000844/2006

HELIO PEREIRA CURY FILHO 0274 000074/2006
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 0295 000815/2006
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0256 000386/2002
HERON ARZUA 0017 000887/1995
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0304 000841/2006
ILIAN LOPES VASCONCELOS 0252 000459/2000
INGRID KUNTZE 0047 000704/2000
IRINEU JOSE PETERS 0006 008071/1992
IRINEU PETERS 0006 008071/1992

0012 013813/1992
0254 000315/2001

ISABEL CRISTINA MARQUES 0247 000619/1997
0249 000715/1997

ISIS EMMANUELLE S.MOREIRA 0141 000952/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0061 000523/2002

0082 000827/2004
IURI FERRARI COCICOV 0077 000348/2004
IVO BERNARDINO CARDOSO 0172 001315/2005
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0030 001207/1998

0060 000467/2002
JACINTO RODRIGUES DOS SAN 0262 000169/2003
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0237 000970/2006
JAIR APARECIDO AVANSI 0280 000183/2006
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0014 014804/1992
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0016 000830/1994
JANE CRISTINA SCOPARO 0254 000315/2001
JANE LUCI GULKA 0246 009795/1992
JANICE KELLER ARAUJO 0053 000221/2001
JEFFERSON BARBOSA 0206 000632/2006
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0051 000092/2001
JEFFERSON ISSAC JOAO SCHE 0011 012285/1992

0060 000467/2002
0094 001218/2004

JENILTON DE OLIVEIRA BAST 0254 000315/2001
JIOMAR JOSE TURIN 0008 009999/1992
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0008 009999/1992
JISLAINE PRUDENTE 0125 000524/2005
JOAO CARLOS SILVEIRA 0009 010089/1992
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0114 000312/2005

0115 000313/2005
JOAO ANTONIO DE BARROS 0097 001328/2004

0098 001345/2004
0099 001356/2004
0101 001417/2004
0133 000713/2005
0174 001327/2005

JOAO AUGUSTO LARA DOS SAN 0009 010089/1992
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0188 000208/2006
JOAO CARLOS KREFETA 0172 001315/2005
JOAO CASILLO 0245 009698/1992

0246 009795/1992
0248 000713/1997
0253 000177/2001
0272 000144/2005

0273 000215/2005
0278 000160/2006

JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0041 001280/1999
JOAO HORTMANN 0269 000054/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0254 000315/2001
JOAO MARCELO BORELLI MACH 0074 000115/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0116 000326/2005
JOAO PACHECO 0245 009698/1992
JOAO TAVARES DE LIMA 0202 000531/2006
JOAQUIM FELIX DO PRADO 0245 009698/1992
JOAQUIM FRANCISCO DE OLIV 0210 000724/2006
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0258 000811/2002

0261 000151/2003
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0129 000602/2005
JOEL COIMBRA 0045 000482/2000
JOEL FERREIRA LIMA 0009 010089/1992

0013 014776/1992
0192 000312/2006

JOEL GERALDO COIMBRA 0008 009999/1992
0013 014776/1992
0015 000942/1993
0022 001477/1997
0026 000018/1998
0030 001207/1998
0043 000062/2000

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0147 001072/2005
0148 001073/2005
0149 001074/2005
0150 001075/2005
0151 001076/2005

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0092 001190/2004
JONAS BORGES 0066 000182/2003

0083 000829/2004
0105 000054/2005
0107 000101/2005
0131 000616/2005

JORAN PINTO RIBEIRO 0014 014804/1992
JOREL SALOMAO KHURY 0257 000728/2002

0263 000256/2003
0271 000127/2005

JORGE IVONEI DE BARROS 0250 000869/1999
JORGE ROBERTO AUN 0252 000459/2000
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0246 009795/1992
JOSE ALVES TEIXEIRA 0006 008071/1992
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0016 000830/1994

0110 000245/2005
0141 000952/2005

JOSE ANTONIO GALVES 0246 009795/1992
JOSE ANTONIO VALE 0147 001072/2005
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0012 013813/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0130 000607/2005

0221 000897/2006
0224 000907/2006
0230 000944/2006

JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0009 010089/1992
JOSE BLANSKY FILHO 0008 009999/1992
JOSE CARLOS BROCHINI 0246 009795/1992
JOSE CID CAMPELO 0094 001218/2004

0244 008688/1992
JOSE CID CAMPELO FILHO 0088 001048/2004

0094 001218/2004
0244 008688/1992

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0245 009698/1992
JOSE DE PAULA XAVIER 0303 000840/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0246 009795/1992
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0111 000262/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0300 000829/2006
JOSE EGIDIO BIANCO 0244 008688/1992
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0059 000415/2002

0062 000616/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0245 009698/1992
JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0184 000156/2006
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0205 000620/2006
JOSE PAIS SOBRINHO 0268 000330/2004
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0123 000520/2005
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0110 000245/2005

0297 000820/2006
JOSE ROBERTO SPINA 0086 000937/2004
JOSE RODRIGO SADE 0094 001218/2004

0132 000676/2005
0244 008688/1992

JOSE RODRIGUES VIEIRA 0145 001041/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0047 000704/2000

0063 000819/2002
0236 000968/2006
0305 000842/2006
0306 000843/2006
0307 000844/2006

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0273 000215/2005
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0245 009698/1992
JOYCE MAUS MISCHUR 0215 000809/2006
JUAN CARLOS CHIBINSKI 0252 000459/2000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0079 000561/2004

0154 001126/2005
JUDITE ANDRADE DOS SANTOS 0207 000643/2006

0227 000917/2006
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0011 012285/1992

0122 000458/2005
JULIANA CAMPAGNARO DE MEN 0069 000552/2003
JULIANA KURIU 0124 000523/2005
JULIANA L MALVEZZI 0171 001309/2005
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0298 000823/2006
JULIANO MARTINS 0166 001238/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 001190/1998

0035 000296/1999
0037 000470/1999
0245 009698/1992

JULIO CESAR CAPRONI 0063 000819/2002
JULIO CESAR LOPES 0106 000080/2005
JULIO JACOB JUNIOR 0091 001160/2004
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0259 000852/2002
KARINA MARIA MEHL 0093 001191/2004
KELLY PADILHA LOPES 0286 000804/2006

0287 000805/2006
KIYOSSI KANAYAMA 0217 000872/2006
LACIR GUARENGHI 0249 000715/1997
LAERCIO DOS SANTOS LUZ 0240 000986/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0264 000484/2003
LEANDRO GALLI 0074 000115/2004
LEIZER CHUSYD 0245 009698/1992
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0064 000864/2002

0174 001327/2005
LEOCADIO CASANOVA 0247 000619/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 001426/1998

0041 001280/1999
0042 001371/1999
0050 001055/2000

LEONORA ANZANELLO BARP 0249 000715/1997
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0246 009795/1992
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0265 000740/2003
LINEU E. TOMASS 0075 000135/2004

0084 000907/2004
LORENA PANKA 0043 000062/2000
LUCELIA MARIA COLLE 0255 000576/2001
LUCI R. DAMAZIO 0030 001207/1998

0198 000460/2006
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0022 001477/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0039 000684/1999
LUCIANA ROCHA NARCISO 0117 000328/2005
LUCIANO ALVES BATISTA 0245 009698/1992
LUCIENE ROLIM 0120 000396/2005
LUCIU CLOVIS PELANDA 0313 000875/2006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0177 001349/2005

0183 000125/2006
0187 000195/2006
0201 000520/2006

LUCRECIA GUGINSKI 0245 009698/1992
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0252 000459/2000
LUIR CESCHIN 0001 000045/1991

0009 010089/1992
0010 010435/1992
0011 012285/1992
0024 000012/1998
0025 000014/1998
0026 000018/1998
0096 001321/2004
0097 001328/2004
0098 001345/2004
0099 001356/2004
0101 001417/2004
0120 000396/2005
0133 000713/2005
0136 000763/2005
0142 001025/2005
0143 001027/2005
0144 001028/2005
0145 001041/2005
0152 001114/2005
0153 001117/2005
0155 001130/2005

0156 001131/2005
0157 001133/2005
0158 001145/2005
0159 001146/2005
0160 001147/2005
0163 001209/2005
0164 001219/2005
0165 001233/2005
0170 001306/2005
0175 001329/2005
0180 001428/2005
0182 000110/2006
0188 000208/2006
0192 000312/2006
0195 000422/2006
0202 000531/2006
0208 000663/2006
0217 000872/2006
0223 000905/2006
0254 000315/2001

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0089 001058/2004
LUIS FERNANDO PEREIRA 0181 000104/2006
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0075 000135/2004

0076 000322/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0312 000874/2006
LUIZ A. DE CARLI 0034 000282/1999
LUIZ ADAO DE CARLI 0034 000282/1999
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0137 000804/2005
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0279 000182/2006
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0258 000811/2002

0261 000151/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0302 000839/2006
LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCI 0056 000011/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0263 000256/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0047 000704/2000

0051 000092/2001
0063 000819/2002
0236 000968/2006
0305 000842/2006
0306 000843/2006
0307 000844/2006

LUIZ CARLOS CALDAS 0135 000742/2005
0171 001309/2005

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0058 000249/2002
0070 000780/2003
0076 000322/2004
0102 001439/2004

LUIZ CARLOS GABARDO 0008 009999/1992
LUIZ CARLOS PROENCA 0250 000869/1999
LUIZ CARLOS PUPIM 0008 009999/1992
LUIZ CELSO DALPRA 0011 012285/1992

0310 000868/2006
LUIZ DANIEL FELIPPE 0259 000852/2002

0269 000054/2005
LUIZ EDSON FANCHIN 0008 009999/1992

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000236/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0047 000704/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0070 000780/2003
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0042 001371/1999
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0003 000151/1991
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0050 001055/2000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0245 009698/1992
LUIZ GUILHERME MARINONI 0100 001382/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0007 008445/1992

0138 000819/2005
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0104 000023/2005
MAGDA REJNA CRUZ RIBEIRO 0090 001098/2004
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0245 009698/1992
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0194 000364/2006
MANOEL CARLOS DA SILVA 0043 000062/2000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0059 000415/2002

0062 000616/2002
MARA ALICE GONÇALVES 0239 000982/2006
MARCAL JUSTEN FILHO 0088 001048/2004
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0025 000014/1998

0026 000018/1998
0217 000872/2006

MARCELA VILLATORE 0259 000852/2002
0269 000054/2005

MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 000044/1992
0016 000830/1994
0018 001097/1995
0045 000482/2000

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0259 000852/2002
0269 000054/2005

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0241 000989/2006
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0204 000592/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0038 000604/1999
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0049 000945/2000
MARCELO M BERTOLDI 0043 000062/2000
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0245 009698/1992
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0283 000788/2006
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0008 009999/1992

0009 010089/1992
0010 010435/1992
0011 012285/1992
0018 001097/1995
0030 001207/1998
0045 000482/2000
0054 000409/2001
0194 000364/2006

MARCIA L. JOKOWISKI 0069 000552/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0300 000829/2006
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0246 009795/1992
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0136 000763/2005
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0108 000106/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0077 000348/2004

0093 001191/2004
0095 001300/2004
0112 000266/2005

MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0247 000619/1997
0249 000715/1997

MARCO AURELIO RODRIGUES P 0002 000146/1991
MARCOS ALBERTO PICOLI 0249 000715/1997

0250 000869/1999
0265 000740/2003
0275 000108/2006

MARCOS ANTONIO BETTEGA 0153 001117/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0245 009698/1992
MARCOS SUNG IL JO 0153 001117/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0226 000909/2006
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0049 000945/2000

0304 000841/2006
MARIA A DE PAULA PIOVESAN 0303 000840/2006
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0308 000858/2006
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0009 010089/1992

0152 001114/2005
0153 001117/2005
0157 001133/2005
0163 001209/2005
0164 001219/2005
0165 001233/2005
0170 001306/2005
0180 001428/2005
0192 000312/2006
0208 000663/2006

MARIA AUGUSTA DA MATTA RI 0088 001048/2004
MARIA CRISTINA DOMINGUES 0149 001074/2005
MARIA CRISTINA FERNANDES 0259 000852/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 0259 000852/2002
MARIA DENISE MARTINS 0033 000156/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 0033 000156/1999
MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA 0246 009795/1992
MARIA GOMES SAMPAIO 0246 009795/1992
MARIA INAH F. PEPE CZAIKO 0092 001190/2004
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0246 009795/1992
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0009 010089/1992

0308 000858/2006
MARIA MARTA RENNER WEBER 0006 008071/1992

0010 010435/1992
0024 000012/1998
0026 000018/1998
0191 000284/2006

MARIA REGINA CLETO MELLUS 0008 009999/1992
MARIA ZELIA I.BRUNEL ALVE 0245 009698/1992
MARIALVA PORTES 0008 009999/1992
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0094 001218/2004
MARIANA SANCTOS LIMA 0254 000315/2001
MARIDDA H.G.SALLES 0246 009795/1992
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0245 009698/1992
MARINELI DE SAMPAIO 0168 001265/2005
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0252 000459/2000
MARIO SERGIO JAKIEMIN MAR 0252 000459/2000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0071 000858/2003

0173 001322/2005
MARLENE ZANNIN 0019 001068/1996
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0013 014776/1992

0161 001151/2005
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0162 001152/2005
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0087 000978/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0245 009698/1992
MARTINS BONETTE 0043 000062/2000
MARTINS GATI CAMACHO 0246 009795/1992
MAURI JOSE ROIKA 0120 000396/2005
MAURICIO DE PAULA SOARES 0264 000484/2003
MAURICIO KAVINSKI 0057 000236/2002
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0136 000763/2005

0152 001114/2005
MAURICIO RIBAS SACCANI 0134 000726/2005
MAURICIO VIEIRA 0050 001055/2000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0091 001160/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 0251 000386/2000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0005 000044/1992

0025 000014/1998
0026 000018/1998
0121 000414/2005
0136 000763/2005
0140 000942/2005

MICHEL ARON PLATCHEK 0010 010435/1992
MICHEL GUERIOS NETTO 0272 000144/2005

0273 000215/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0245 009698/1992
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0049 000945/2000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0139 000841/2005
MILTON PAULO NOGUEIRA 0175 001329/2005
MIRIAN ROSANE GOMES DE SI 0259 000852/2002
MOHAMED TARABAYNE 0069 000552/2003
MONICA CAMERON LAVOR 0214 000787/2006
MUNIR ABAGGE 0141 000952/2005
MURILO CELSO FERRI 0245 009698/1992
MURILO CLEVE MACHADO 0010 010435/1992
NADIA JEZZINI 0174 001327/2005
NEIMAR BATISTA 0071 000858/2003
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0002 000146/1991
NEUZA TABORDA RIBEIRO NOG 0175 001329/2005
NICOLE PSCHEIDT I.DE ALBU 0058 000249/2002
NILTON BUSSI 0008 009999/1992

0032 001426/1998
0246 009795/1992

NILTON FERREIRA LIMA 0246 009795/1992
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0026 000018/1998

0245 009698/1992
NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 0245 009698/1992
NORBERTO TREVISAN BUENO 0031 001286/1998
ODACYR CARLOS PRIGOL 0249 000715/1997
ODAIR LOURENCO 0016 000830/1994

0144 001028/2005
ODILON DE QUEIROZ JUCA FI 0248 000713/1997
ODILON REINHARDT 0065 000003/2003

0168 001265/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0029 001190/1998

0044 000376/2000
OSEAS AGUIAR 0009 010089/1992
OSMAR ANTONIO PELISSON 0245 009698/1992
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0301 000833/2006
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0055 000528/2001
OTELIO RENATO BARONI 0008 009999/1992
PATRICIA CARLA FERNANDES 0257 000728/2002
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0059 000415/2002
PATRICIA DUSEK 0254 000315/2001
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0108 000106/2005
PATRICK HEUSI BOEHM 0014 014804/1992
PAULA D ANGELIS BOGONI 0231 000945/2006
PAULINO ANDREOLLI 0008 009999/1992
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0290 000808/2006
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0203 000534/2006
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0052 000130/2001
PAULO CESAR SGARBOSSA 0254 000315/2001
PAULO CEZAR FRANCO DE ANG 0106 000080/2005
PAULO CORTELLINI 0045 000482/2000
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0102 001439/2004
PAULO GOMES JUNIOR 0080 000588/2004

0105 000054/2005
0107 000101/2005
0117 000328/2005
0142 001025/2005
0143 001027/2005
0144 001028/2005
0220 000896/2006

PAULO LEANDRO DIETER 0245 009698/1992
PAULO MACARINI 0259 000852/2002
PAULO MAINGUE NETO 0018 001097/1995
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0032 001426/1998
PAULO NALIN 0291 000809/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 001280/1999

0042 001371/1999
0050 001055/2000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0048 000916/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0001 000045/1991

0054 000409/2001
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0002 000146/1991

0003 000151/1991
0005 000044/1992
0016 000830/1994
0020 001686/1996
0066 000182/2003
0068 000243/2003
0077 000348/2004
0078 000517/2004
0079 000561/2004
0083 000829/2004
0085 000913/2004
0090 001098/2004
0093 001191/2004
0095 001300/2004
0112 000266/2005
0125 000524/2005
0128 000584/2005
0131 000616/2005
0145 001041/2005
0166 001238/2005

0184 000156/2006
PAULO ROGERIO DE SOUZA MI 0256 000386/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0252 000459/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0017 000887/1995

0057 000236/2002
0081 000645/2004
0116 000326/2005

PAULO VINICIUS DE BARROS 0264 000484/2003
0276 000145/2006

PAULO VINICIUS DE LIMA 0259 000852/2002
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0247 000619/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0259 000852/2002
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0009 010089/1992
PEDRO LUIZ NUNES 0245 009698/1992
PEDRO PAULO PAMPLONA 0245 009698/1992
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER 0260 000086/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0245 009698/1992
PRISCILA PRESTES ZENI 0276 000145/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0245 009698/1992
RAFAEL FURTADO MADI 0091 001160/2004
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0202 000531/2006
RAFAELA ZUCHNA 0254 000315/2001
RAUL JOSE PROLO 0179 001411/2005
REGINA DE SOUZA REIS 0019 001068/1996
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0103 001492/2004
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0026 000018/1998
RENATA C DO LAGO PICOLLI 0214 000787/2006
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0025 000014/1998
RENATO ANDRADE 0132 000676/2005
RENATO CELSO BERALDO JUNI 0103 001492/2004
RICARDO DE FREITAS VASCO 0176 001340/2005
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0063 000819/2002
RICARDO MARCELO FONSECA 0073 000114/2004

0128 000584/2005
0178 001353/2005
0218 000880/2006

RICARDO RUSSO 0038 000604/1999
RIVALDO RIBEIRO 0068 000243/2003
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0016 000830/1994

0150 001075/2005
ROBERTO GREJO 0254 000315/2001
ROBERTO MACHADO 0245 009698/1992
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0261 000151/2003
ROBERTO RIBEIRO DE LUCA 0245 009698/1992
ROBERTO SANDOVAL FRANCA 0009 010089/1992
ROBISON MARANHAO 0027 000262/1998
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0296 000816/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0131 000616/2005

0184 000156/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0222 000903/2006
RODRIGO PORTES B. E CORRE 0003 000151/1991
RODRIGO ROMATIS LOURENCO 0216 000837/2006
RODRIGO SHIRAI 0124 000523/2005
ROGE DA COSTA NETO 0099 001356/2004
ROGER OLIVEIRA LOPES 0107 000101/2005
ROGERIO ALESSANDRE DE O. 0254 000315/2001
ROGERIO DISTEFANO 0001 000045/1991

0065 000003/2003
0088 001048/2004

ROGERIO IURK RIBEIRO 0100 001382/2004
ROGERIO POPLADE CERCAL 0054 000409/2001

0284 000802/2006
0285 000803/2006
0286 000804/2006
0287 000805/2006
0288 000806/2006
0289 000807/2006

ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0157 001133/2005
0165 001233/2005
0170 001306/2005
0175 001329/2005
0309 000859/2006

ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0132 000676/2005
ROMEU SACCANI 0134 000726/2005
ROMUALDO PAESE 0245 009698/1992

0246 009795/1992
RONALDO LIMA MACHADO 0245 009698/1992
RONILDO GONCALVES DA SILV 0015 000942/1993

0043 000062/2000
RONY MARCOS DE LIMA 0069 000552/2003

0250 000869/1999
ROSANNA DI LUCA MELANI 0020 001686/1996
ROSI MARY MARTELLI 0003 000151/1991

0016 000830/1994
0122 000458/2005
0142 001025/2005
0143 001027/2005
0144 001028/2005
0166 001238/2005

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0247 000619/1997
RUBENS FLORES BARBOSA 0245 009698/1992
RUBENS GONCALVES PEREIRA 0010 010435/1992
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0233 000959/2006
SAMUEL TORQUATO 0020 001686/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 000253/1991

0023 001593/1997
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0065 000003/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0111 000262/2005
SAULO DE MEIRA ALBACH 0132 000676/2005
SERGIO ANTONIO CAVET 0012 013813/1992
SERGIO BALZANO 0245 009698/1992
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0002 000146/1991

0003 000151/1991
0005 000044/1992
0006 008071/1992
0008 009999/1992
0009 010089/1992
0010 010435/1992
0011 012285/1992
0013 014776/1992
0016 000830/1994
0018 001097/1995
0020 001686/1996

0022 001477/1997
0024 000012/1998
0025 000014/1998
0026 000018/1998
0030 001207/1998
0045 000482/2000
0046 000539/2000
0054 000409/2001
0055 000528/2001
0056 000011/2002
0060 000467/2002
0066 000182/2003
0068 000243/2003
0070 000780/2003
0072 000073/2004
0073 000114/2004
0074 000115/2004
0075 000135/2004
0076 000322/2004
0077 000348/2004
0078 000517/2004
0079 000561/2004
0080 000588/2004
0083 000829/2004
0085 000913/2004
0088 001048/2004
0089 001058/2004
0090 001098/2004
0093 001191/2004
0094 001218/2004
0095 001300/2004
0096 001321/2004
0097 001328/2004
0098 001345/2004
0099 001356/2004
0100 001382/2004
0101 001417/2004
0105 000054/2005
0109 000166/2005
0110 000245/2005
0112 000266/2005
0117 000328/2005
0120 000396/2005
0121 000414/2005
0122 000458/2005
0128 000584/2005
0131 000616/2005
0133 000713/2005
0134 000726/2005
0135 000742/2005
0136 000763/2005
0139 000841/2005
0140 000942/2005
0141 000952/2005
0142 001025/2005
0143 001027/2005
0144 001028/2005
0145 001041/2005
0152 001114/2005
0153 001117/2005
0154 001126/2005
0155 001130/2005
0156 001131/2005
0157 001133/2005
0158 001145/2005
0159 001146/2005
0160 001147/2005
0161 001151/2005
0162 001152/2005
0163 001209/2005
0164 001219/2005
0165 001233/2005
0166 001238/2005
0170 001306/2005
0171 001309/2005
0175 001329/2005
0177 001349/2005
0180 001428/2005
0182 000110/2006
0183 000125/2006
0184 000156/2006
0187 000195/2006
0188 000208/2006
0189 000250/2006
0191 000284/2006
0192 000312/2006
0194 000364/2006
0195 000422/2006
0200 000506/2006
0201 000520/2006
0202 000531/2006
0203 000534/2006
0206 000632/2006
0207 000643/2006
0208 000663/2006
0210 000724/2006
0217 000872/2006
0223 000905/2006
0282 000001/2004

SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0061 000523/2002
SERGIO GUARESI DO SANTO 0256 000386/2002
SERGIO HIROYUKI YAMAMOTO 0254 000315/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0256 000386/2002
SERGIO PAULO BARBOSA 0246 009795/1992
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0068 000243/2003
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0169 001298/2005

0184 000156/2006
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0246 009795/1992
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0038 000604/1999
SIDNEY MARTINS 0058 000249/2002

0108 000106/2005
0299 000828/2006

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0027 000262/1998

0028 001081/1998
0033 000156/1999
0034 000282/1999
0036 000428/1999

SILVIO ANDRE BRAMBILA 0007 008445/1992

SILVIO G.FERNANDES 0009 010089/1992
SILVIO LUIZ DE COSTA 0015 000942/1993
SILVIO NAGAMINE 0102 001439/2004
SIMONE CHAPIESKI 0135 000742/2005

0311 000873/2006
SIMONE KOHLER 0137 000804/2005
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0173 001322/2005
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0026 000018/1998
SOLANGE R WALTER 0026 000018/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0276 000145/2006
STTELA MARIS NERONE LACER 0033 000156/1999
TANIA APARECIDA ALIONCO 0272 000144/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0065 000003/2003
TATIANA KALKO 0067 000208/2003
TATIANA KALKO 0248 000713/1997
TEREZINHA DE JESUS DA COS 0245 009698/1992
THEODORO KEPPEN FILHO 0008 009999/1992
THIAGO SALDANHA MACORATI 0297 000820/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0019 001068/1996
VALDIR STEDILE 0138 000819/2005
VALERIA SANTOS TONDATO 0188 000208/2006
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0172 001315/2005
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0009 010089/1992
VANESSA TOPOROVICZ BELTRA 0212 000772/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0027 000262/1998

0028 001081/1998
0033 000156/1999
0034 000282/1999
0036 000428/1999

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0002 000146/1991
0055 000528/2001

VERA LUCIA BURBELA 0252 000459/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0096 001321/2004

0097 001328/2004
0098 001345/2004
0099 001356/2004
0101 001417/2004
0133 000713/2005
0174 001327/2005

VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0121 000414/2005
VICENTE PAULA SANTOS 0219 000886/2006
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0072 000073/2004
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0052 000130/2001
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0012 013813/1992
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0113 000270/2005
VILSON STALL 0010 010435/1992
VITOR LEAL 0009 010089/1992
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0245 009698/1992
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0085 000913/2004

0089 001058/2004
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 0245 009698/1992

0246 009795/1992
WAGNER CYPRIANO 0065 000003/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0193 000362/2006
WALTER SOUZA DIAS 0015 000942/1993
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0256 000386/2002
WILSON DA SILVA PEREIRA 0245 009698/1992
WILTON VICENTE PAESE 0074 000115/2004
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0007 008445/1992
ZILDA ANGELA RAMOS COSTA 0249 000715/1997

1. ORDINARIA-45/1991-ARMANDO ROBERT x ESTADO
DO PARANA-Manifestem-se as partes.- -Advs. ELIANE DA
COSTA MACHADO, ANA PAULA WOLLSTEIN, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO e
LUIR CESCHIN-.

2. ORDINARIA-146/1991-GUILHERMINA ELVIRA ZA-
LESKI x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO- mANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO
APRESENTADO AS FLS. 283. PRAZO COMUM DE CINCO
DIAS. INTIMEM-SE. DIL. NEC.-Advs. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA, ARNALDO CAMARGO
NETO, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA F., SERGIO BOTTO DE
LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR-.

3. ORDINARIA-151/1991-NELIVA ROSA DE OLIVEIRA
BUENO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO- Acolho o parecer ministerial por seus próprios fundamen-
tos. Os cessionários devem ser responsabilizados pelas obriga-
ções tributárias. Assim, oficie-se ao E. TJ/PR já somente para
fins da comunicação da cessão havida. Int.—Advs. ROSI MARY
MARTELLI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, RO-
DRIGO PORTES B. E CORREA e LUIZ FERNANDO TAM-
BELINI-.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x OLY COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS
LTDA e outros-Manifeste-se o requerente.- -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

5. ORDINARIA-44/1992-MARIA JOSE DO ROSARIO ROSA
x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-Nesse
passo, julgo extinta a presente execução, face o manifesto inte-
resse de agir da exequente, em face da perda do objeto da pre-
sente execução, visto se tratar de duplicidade de execução. Em
consequencia, determino que feitas as intimações e anotações
necessárias e satisfeitas eventuais custas, arquive-se.- -Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
CARLOS ALBERTO PEREIRA, DARCI KASPRZAK, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, SERGIO BOTTO
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DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR-.

6. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8071/1992-WILHELM
HANS x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM- Ao réu-Advs. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE
PETERS, ATHOS PEDROSO, JOSE ALVES TEIXEIRA,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

7. ORDINARIA-8445/1992-GILDO VIEIRA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Digam as partes.—Advs. GIANI MARIA MORES-
CHI, ARISTIDES ANTONIO GIANELLO, ZELIA GIANELLO
OLIVEIRA, SILVIO ANDRE BRAMBILA, GEORGE LUIZ
MORESCHI, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e CE-
SAR ANTONIO DA CUNHA-.

8. DISCRIMINATORIA-9999/1992-ESTADO DO PARANA x
SATOSHI ONAKA E OUTROS- Manifeste-se a parte autora,
no prazo legal. Intimem-se.—Advs. LUIZ EDSON FANCHIN,
LUIZ CARLOS PUPIM, JOSE BLANSKY FILHO, THEODO-
RO KEPPEN FILHO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
JOEL GERALDO COIMBRA, JIOMAR JOSE TURIN, MA-
RIA REGINA CLETO MELLUSO, MARIALVA PORTES, AI-
DEMAR GUILHERME BAHR, THEODORO KEPPEN FI-
LHO, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, PAULINO ANDREO-
LLI, LUIZ CARLOS GABARDO, OTELIO RENATO BARO-
NI, ALFREDO COSTA FILHO, ARNALDO FERREIRA JU-
NIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e NILTON BUSSI-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-10089/1992-APARECI-
DO DE ALMEIDA S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM- 1. Advanced Serviços Ltda. opôs
embargos de declaração às fls. 1342/1345, alegando, em sínte-
se, que a sentença de homologação prolatada às fls. 1316 foi
contraditória e obscura.

2. Os embargos foram opostos intempestivamente. A sentença
homologatória dos percentuais foi publicada em 14 de março
de 2003. Em 11 de junho de 2003 o DER opôs embargos de
declaração, suspendendo os prazos para recurso, com a deci-
são publicada em 01 de julho de 2003. Os presentes embargos
foram opostos em 25 de agosto de 2003, passados mais de um
mês da decisão dos primeiros embargos e mais de cinco meses
da sentença homologatória, ausente, então, um de seus requisi-
tos de admissibilidade.

3. Passando-se as coisas desta maneira, não conheço os embar-
gos de declaração opostos, ao tempo em que os rejeito, man-
tendo a sentença de homologação assim como prolatada.

Publique-se, registre-se e intime-se.(fls. 1443)...

1. Tecidos Tacla Ltda.. opôs embargos de declaração às fls.
1348/1351, alegando, em síntese, que a sentença de homologa-
ção prolatada às fls. 1316 foi contraditória e obscura.

2. 2. Os embargos foram opostos intempestivamente. A senten-
ça homologatória dos percentuais foi publicada em 14 de mar-
ço de 2003. Em 11 de junho de 2003 o DER opôs embargos de
declaração, suspendendo os prazos para recurso, com a deci-
são publicada em 01 de julho de 2003. Os presentes embargos
foram opostos em 25 de agosto de 2003, passados mais de um
mês da decisão dos primeiros embargos e mais de cinco meses
da sentença homologatória, ausente, então, um de seus requisi-
tos de admissibilidade..

3. Passando-se as coisas desta maneira, não conheço os embar-
gos de declaração opostos, ao tempo em que os rejeito, man-
tendo a sentença de homologação assim como prolatada.

Publique-se, registre-se e intime-se. (fls. 1444)...

-Advs. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, FRANK RI-
CHARD FAST, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES,
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, JOAO CARLOS SIL-
VEIRA, JOEL FERREIRA LIMA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, JOAO AUGUSTO LARA DOS SAN-
TOS, OSEAS AGUIAR, ROBERTO SANDOVAL FRANCA,
VANESSA FALAVINHA FROHLICH, MARIA LUIZA DE
CARVALHO RODRIGUES, VITOR LEAL, SILVIO
G.FERNANDES, LUIR CESCHIN, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOSE AUGUSTO LARA
DOS SANTOS-.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-10435/1992-EMILIO
LOPES DE OLIVEIRA E S/M e outro x DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM PR - DER/PR- Digam as par-
tes.—Advs. VILSON STALL, RUBENS GONCALVES PEREI-
RA, GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA, MURILO CLEVE
MACHADO, MICHEL ARON PLATCHEK, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON, LUIR CESCHIN, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA-.

11. ORDINARIA-12285/1992-FRANCISCA RODRIGUES DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA- Como forma de regulari-
zar esta demanda, defiro o pedido de fls. 657, item 3, facultan-
do ao Estado do Paraná manifestação em cinco dias sobre os
cálculos que ensejaram a expedição dos Precatórios, conforme
certidão de fls. 641 verso. Após deliberare sobre a natureza dos
mesmos. Sobre as informações prestadas pelo Sr. Perito às fls.
668/670, manifestem-se as partes em cinco dias. Oficie-se ao
Departametno economico e Financeiro do Tribunal de Justiça
enviando cópia da certidão de fls. 687 e deste despacho.—Advs.
LUIZ CELSO DALPRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13813/1992-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILMAR MA-
TERIAIS DE CONSTR LTDA OT-Manifestem-se as partes, em
10 dias.- -Advs. VILMA GONCALVES DE CASTILHO, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM, IRI-
NEU PETERS e SERGIO ANTONIO CAVET-.

13. REVISAO DE PROVENTOS-14776/1992-IVETE BEA-
TRIZ DOS SANTOS NUNES e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Manifestem-se as partes.- -Advs. MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI, JOEL FERREIRA LIMA, ANGELA CAS-
SIA COSTALDELLO FERREIRA, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA F., ARIANNA DE N PETROVSKI GE-
VAERD, JOEL GERALDO COIMBRA, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

14. ORDINARIA-14804/1992-METALURGICA CAMPINA
GRANDE DO SUL x BRDE - BANCO DE DESENVOVIL-
MENTO DO EXTREMO SUL-Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 49,51.- -Advs. JAIRO ELEASAR PINTO RI-
BEIRO, JORAN PINTO RIBEIRO, PATRICK HEUSI BOEHM
e EDEGARD A.C.LESSNAU-.

15. ANULATORIA DEBITO FISCAL-942/1993-DAGRANJA
S/A AGROINDUSTRIAL x ESTADO DO PARANA-
Vistos e examinados estes autos sob nº 942/1993 de Anulatória
de Débito Fiscal, em que figura como autora DAGRANJA S/A
AGROINDUSTRIAL, e réu ESTADO DO PARANÁ.
A autora, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente
anulatória de débito fiscal em face do réu, também qualificado,
alegando, em síntese, que no período de janeiro a outubro de
1985 vendeu seus produtos emitindo os documentos fiscais
correspondentes, sendo que parte das mercadorias foi devolvi-
da por seus clientes, motivo pelo qual emitia nota fiscal de en-
trada, série E-1.
Sustentou que todas as operações por si realizadas eram regis-
tradas nos livros e documentos fiscais próprios, contudo, em
dezembro de 1989 foi autuada sob a alegação de que teria se
utilizado indevidamente de crédito de ICMS no período supra
mencionado.
Em relação às diversas autuações que recebeu asseverou, em
síntese que: houve erro na determinação da base de cálculo do
imposto a pagar e da multa; houve ofensa ao princípio da não
cumulatividade; não ocorreu a devida redução do imposto a
pagar em conformidade à Instrução SEFI 885/84; houve erro
na fixação do termo inicial da correção monetária; e, por fim,
sustentou a inocorrência do fato gerador do ICMS.
Requereu a autorização para depósito a título de garantia do
juízo, bem como a anulação do crédito tributário consubstanci-
ado nos autos de infração sob os nºs3.657.236-6, 3.664.354-1,
3.664.355-0, 3.664.356-8, 3.664357-6, 3.664.358-4, 3.664.359-
2, 3.664.360-6, 3.664.361-4 e 3.664.362-2.
Juntou os documentos de fls. 17/35.
O depósito foi autorizado pelo despacho de fl. 37.
Citado, o Estado do Paraná apresentou contestação às fls. 41/
49 sustentando que a atividade pública goza de presunção iuris
tantum a qual não foi afastada pela autora. Discursou acerca da
licitude acerca da Instrução aplicada ao caso, tendo em vista o
artigo 28 da Lei nº 6.364/72 expressamente autorizar a regula-
mentação através de Instrução. Disse que a autora cometeu eva-
são de receita ao creditar-se de ICMS quando era defeso fazê-
lo, inexistindo crédito a ser utilizado pela mesma. Juntou os
documentos de fls. 50/94.
Houve réplica à fl. 96, aduzindo a autora que com a realização
de prova pericial comprovaria a improcedência do crédito tri-
butário indevidamente lançado.
No despacho saneador de fl. 105 foi deferida a produção de
prova pericial, cujo laudo foi juntado às fls. 146/252, e prova
testemunhal, da qual desistiu o réu ante a não localização das
testemunhas por si arroladas (fl. 275).
Após contados e preparados, vieram os autos conclusos.

É o relatório.
Decido.

A controvérsia cinge-se na legalidade das diversas autuações re-
cebidas pela autora, em razão de supostamente ter se creditado
indevidamente de ICMS no período de janeiro a outubro de 1985.
Primeiramente cabe salientar que praticamente todas as alega-
ções da autora dependiam da produção de prova pericial, a qual
efetivamente foi realizada, contudo sem a apresentação do Li-
vro de Registro de Entrada de Mercadorias, fato este que difi-
cultou o trabalho do perito.
Insurge inicialmente a autora em razão do erro na base de cál-
culo do imposto, porém, necessário esclarecer que o débito fis-
cal não tem sua origem no auto de infração, e sim na ação omis-
siva ou comissiva do agente infrator de forma contrária às nor-
mas preestabelecidas.
Para se analisar se houve erro na base de cálculo do imposto, é
imprescindível a prova pericial contábil, consistente no exame
dos Livros de Entrada e do Livro de Apuração do ICMS em
confronto com os autos de infração sob os nºs 3.657.236-6,
3.664.354-1, 3.664.355-0, 3.664.356-8, 3.664357-6, 3.664.358-
4, 3.664.359-2, 3.664.360-6, 3.664.361-4 e 3.664.362-2.
Entretanto, conforme acima salientado, o Livro de Registro de
Entrada de Mercadorias não foi apresentado, tornando-se im-
possível analisar-se a prova pericial produzida sem a confron-
tação com este documento indispensável. Assim, não há como
se aferir de forma extreme de dúvidas a ocorrência de erro na
autuação, como também na base de cálculo do imposto a pagar
e da multa, prevalecendo a presunção de legalidade e legitimi-
dade dos autos de infração impugnados.
Sustentou a autora ofensa ao princípio da não cumulatividade
ante o fato de que as mercadorias vendidas foram devolvidas
pelos clientes, e posteriormente novamente vendidas, sofrendo
a operação tributária de ICMS, portanto, duplamente tributa-
das pelo mesmo fato gerador.
Mais uma vez necessária a produção de prova pericial, tendo
em vista alegar a autora que a prova da ofensa ao princípio da
não cumulatividade encontrar-se-ia registrada em seus livros e
documentos fiscais. Sem a apresentação dos livros e documen-
tos fiscais, não se pode falar em cumulatividade, pois somente
por meio deles poder-se-ia fazer o cotejo, reiterando aqui a ar-
gumentação já produzida neste sentido.

Quanto à redução do imposto a pagar, regulado pela Instrução
SEFI n.º 976 de 27 de dezembro de 1.985, tem-se que, de acor-
do com o disposto na aludida Instrução, conclui-se que os au-
tos de infração impugnados não comportavam a redução pre-
tendida, porque esta deve ser requerida na ocasião do paga-
mento do ICMS, conforme itens 2, 6 e 6.1 da Instrução SEFI nº
976/85:

“2. Fica assegurado, até 31 de dezembro de 1.986, crédito pre-
sumido?
(...)
6. O imposto a pagar em decorrência de operações com aves
vivas, aves abatidas, produtos comestíveis resultantes de sua
matança, em estado natural, resfriados, congelados, ou simples-
mente temperados, será reduzido em 30% (trinta por cento)
observado os seguintes critério?
6.1 por ocasião do pagamento do ICM através de GR-3, o valor
de redução prevista neste item será lançado no campo crédito
anterior existente na GR-3, indicando-se no campo número do
documento o número desta instrução? (...).”

No que pertine ao erro nos autos de infração quanto à fixação
inicial da correção monetária, razão assiste a autora, pois, con-
forme se dessume da resposta ao quesito “d” da autora (fl. 151)
a autora passou a apresentar saldo devedor de ICMS apenas a
partir de junho de 1985 a dezembro de 1985 (apesar de sua
alegação ser no sentido de que seu saldo credor seria até o mês
de outubro de 1985). Deve portanto, a data inicial da correção
monetária ser alterada para julho de 1985.
Por fim, no que diz respeito à alegação da suposta inocorrência
do fato gerador do ICMS, alegou a autora que a Fazenda Esta-
dual atuou-a simplesmente porque não dispunha da 1ª via da
nota fiscal de venda, com fundamento na Instrução SEFI 179/
69. Aduziu que esta hipótese não é prevista em lei, sendo inad-
missível que instruções criem fatos geradores.
Esclarece-se que não é a exibição da 1ª via da nota fiscal de
venda um fato gerador do ICMS. Tal exigência é a prova de que
o fato gerador efetivamente ocorreu.
A Instrução SEFI 179/69 simplesmente regulamenta a forma da
prova da circulação da mercadoria, não havendo qualquer cria-
ção de fato gerador. Portanto não há qualquer incompatibilida-
de desta Instrução com a Lei nº 6.364/72.

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, tão so-
mente para o fim de determinar que a data inicial da correção
monetária dos autos de infração impugnados nestes autos seja
alterada para julho de 1985, afastando-se os demais pedidos.
Fiel ao princípio da sucumbência, considerando que a autora
restou vencida na maior parte dos seus pedidos, condeno a
mesma ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), em con-
formidade com o art. 20, parágrafo 4º, do CPC.
Custas de lei.
P.R.I.

-Advs. SILVIO LUIZ DE COSTA, WALTER SOUZA DIAS,
RONILDO GONCALVES DA SILVA, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA F. e JOEL GERALDO COIMBRA-.

16. ORDINARIA DECLARATORIA-830/1994-MAGDA SI-
MONE GONCALVES DOS SANTOS E OUTROS x IPE - INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO e outro- Defiro
pedido de fls. 2424, a fim de conceder o prazo de dez dias para
vistas aos presentes autos. Após, manifestem-se os autores so-
bre o petitório de fls. 2426. Prazo de cinco dias. Intimem-se
Dil. Nec.—Advs. ROSI MARY MARTELLI, CARLOS RO-
BERTO GONCALVES EKERMANN, CARLOS ARAUZ FI-
LHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ, ODAIR LOURENCO, GEA-
ZI SARON ROCHA, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO, DARCI KASPRZAK, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

17. MANDADO DE SEGURANCA-887/1995-CENTRO DE
PATOLOGIA DE CURITIBA LTDA e outro x SECRETARIO
MUNICIPAL DAS FINANCAS DE CURITIBA- Defiro a peti-
ção de fls. 916, expedindo-se o alvará de levantamento dos
valores, conforme decisão de fls. 829. Manifestem-se as par-
tes. Intimem-se.—Advs. EMILIANA SIQUEIRA SILVA, HE-
RON ARZUA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1097/1995-DOME-
NI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Defiro a petiçÔo de fls. 557.-Advs. GEROLDO
AUGUSTO HAUER, EVA ROSANE LARA VIEIRA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e CHRISTIANNE REGINA LENDRO POSFALDO-.

19. REPARACAO DE DANOS-1068/1996-LIDIA LUCASKI
x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, REGINA DE
SOUZA REIS, MARLENE ZANNIN e UMBERTO GIOTTO
NETO-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-1686/1996-AMANDA
DOS SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA- Cumpra-se
a diligencia solicitada pela Procuradoria Geral da Justiça as fls
169. Int -Advs. ROSANNA DI LUCA MELANI, SAMUEL
TORQUATO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1146/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDI MARA
PEREIRA-Manifeste-se o requerente.- -Adv. ALEXANDRE
TORRES VEDANA-.

22. DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-1477/1997-MAR-
CELO FORTUNATO e outros x ESTADO DO PARANA-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 383,51.- -Advs. LUCI RAYMUNDO DAMA-

ZIO, JOEL GERALDO COIMBRA, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA F. e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1593/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARIA FUMACA ENSINO PRE-ESCOLAR S/C LTDA
e outros- Inicialmente, apresente o credor em cinco dias me-
moria atualizada de seu credito. Apos, atenda-se o expediente
de fls 143. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA-12/1998-AILTON PINHEI-
RO DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANA- Mani-
feste-se o Estado do Paraná. Intimem-se.—Advs. LUIR CES-
CHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

25. EXECUCAO DE SENTENCA-14/1998-AFONSO BUENO
RIBAS e outros x ESTADO DO PARANA- Defiro pedido de
fls. 751. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Decorrido tal pra-
zo, intime-se o requerente para dar prosseguimento ao feito,
em cinco dias. Cumpra-se. Dil. Nec.—Advs. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
MARCEL EDUARDO DE LIMA, MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO DE LACERDA,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR-.

26. EXECUCAO DE SENTENCA-18/1998-ACYR BENEDI-
TO TEDESCHI e outros x ESTADO DO PARANA- Intime-se
o Estado do Parana para se manifestar sobre a habilitacao de
herdeiros; Apos voltem ao contador para elaboracao de novo
cálculo, onde conste o valor tocante a cada um dos herdeiros
habilitados. Somente apos essas providencias é que será possí-
vel efetuar a liberacao dos pagamentos. Intime-se e Cumpre-
se. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, SOLAN-
GE DO ROCIO WALTER, REGINALDO NOGUEIRA GUI-
MARAES, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LUIR CESCHIN,
JOEL GERALDO COIMBRA, MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, SOLANGE R WALTER e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

27. REVISAO DE CONTRATO-262/1998-LUCIA GONCAL-
VES DA LUZ x RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE
CREDITOS FINANCEIROS- A liquidação deve realizar-se por
arbitramento, na forma do artigo 606 do CPC, posto que a sen-
tença assim o determinou para apuração do valor do débito da
autora ou eventual crédito a ser restituído, atendendo ao que
foi determinado na sentença em liquidação. Nomeio perito o
Sr. Carlos Galarda, independentemente de compromisso, de-
vendo as partes apresentarem quesitos, no prazo de 05 dias e,
no mesmo prazo, querendo, indicarem Assistentes Tecnicos.
Apresentados os quesitos, intimem-se o Perito para apresentar
proposta de honorários, em cinco dias. Fixo o prazo de entrega
do laudo em 15 dias, contados da data em que as partes concor-
darem com a proposta de honorários do Perito. Intimações e
diligências necessárias.—Advs. ROBISON MARANHAO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-.

28. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1081/1998-KATAI
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outro x RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS- Manifeste-se a parte adversa.—Advs. ANTONIO CAR-
LOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO A. CORACAO-.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1190/1998-IRACI
MARQUES DA SILVA x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- Devido ao fato do Senhor Renato Celso Beraldo,
perito designado às fls. 130, não mais comparecer aos autos
depois de devidamente intimado, nomeio outro profissional para
a realização da perícia contábil judicial, qual seja o Sr. Paulo
Sérgio Araújo Da Costa, que deverá ser intimado para apresen-
tar seus honorários no prazo de 05 dias.
Em seguida, manifeste-se a parte autora acerca de sua concor-
dância ou não com a proposta de honorários apresentada pelo
novo perito.
Int.
-Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

30. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1207/1998-
ALMIR MOLINARI e outros x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PR. e outros-Manifeste-se o re-
querido.- -Advs. LUCI R. DAMAZIO, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, JOEL GERALDO COIMBRA, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

31. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1286/1998-A. J.
SOUZA E COMPANHIA LIMITADA e outro x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-

Autos nº 1286/1998.

Embora não tenha sido sentenciado o processo cautelar, o fato
é que com o julgamento do processo principal, ocorreu a perda
do seu objeto.
Neste sentido:
CAUTELAR INOMINADA - JULGAMENTO DO PROCES-
SO PRINCIPAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PERDA
DO OBJETO DA CAUTELAR - 1. Perde objeto o processo
cautelar quando confirmada, em sede de apelação, a improce-
dência do pedido constante do processo principal (reincorpo-
ração do antigo servidor na carreira militar), cessando os efei-
tos da medida cautelar concedida, nos termos do art. 808, III do
CPC. Precedentes deste Tribunal 2. Processo extinto, de ofí-
cio, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC.
Apelação e remessa oficial prejudicadas. (TRF 1ª R. - REO
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200001000698108 - MG - 2ª T.Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes - DJU 23.06.2005 - p. 76)
1302017278 - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL -
MILITAR - LICENCIAMENTO EX OFFICIO - AÇÃO CAU-
TELAR PREPARATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
PRINCIPAL - TRÂNSITO EM JULGADO - PERDA DO OB-
JETO - Há evidente perda do objeto da ação cautelar prepara-
tória proposta com o fito de suspender a eficácia do ato de
licenciamento do militar temporário e a reintegração deste ao
serviço ativo, face à confirmação, por este Sodalício, da sen-
tença que julgou improcedente o pleito formulado na ação prin-
cipal e o trânsito em julgado desta decisão. Processo extinto
sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. (TRF 5ª R. -
AC 97.05.37607-7 - 1ª T. - RN - Rel. Des. Fed. Conv. Augusti-
no Chaves - DJU 30.11.2005 - p. 1.019)
Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem análise do méri-
to, com base no artigo 267, VI do CPC, pela perda superveni-
ente do objeto.
Custas pelo requerente, o qual pagará, a título de honorários de
sucumbência, a importância de R$ 300,00, com fulcro no art.
20, § 4º do Código de Processo Civil.
P.R.I.
Após, ao arquivo.
-Advs. NORBERTO TREVISAN BUENO e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1426/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALOIR TADEU
MARCHESINI e outro-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 19,60.- -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, NILTON BUSSI e PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-156/1999-LANCHES CEA-
RA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e pre-
parados voltem. R$ 51,10.- -Advs. MARIA DENISE MARTINS,
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, STTELA MA-
RIS NERONE LACERDA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

34. MONITORIA-282/1999-RIO PARANA COMP SECURI-
TIZADORA DE CRED FINANCEIROS x ELMAR CESAR
ORTIZ- Intime-se o requerido para pagametno das custas proces-
suais. R$ 561,40.-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE
ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
LUIZ ADAO DE CARLI e LUIZ A. DE CARLI-.

35. ORDINARIA-296/1999-CARLOS MARIO HAMPF e ou-
tro x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO-Manifes-
te-se o requerente.- -Advs. CARLOS MARIO HAMPF, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BARBOSA LEMES-
.

36. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1999-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x SIMPO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE ALMIRA
BORBA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-.

37. DECLARAT.NULID.CLAUSULA CONTR-470/1999-
DANIEL JUNGHANS e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- A parte deverá depositar os honorários, já que esta
prova foi requerida pela mesma, iniciando-se os trabalhos em se-
guida, com o laudo em 30 dias, podendo o Sr. Perito apontar docu-
mentos necessários para análise, onde este juízo procidenciará o
seu cumprimento. Int.—Advs. AMANCIO CUETO, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

38. DECLARATORIA DE NULIDADE-604/1999-GRIMALDI
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA x V C V
FACTORING LTDA e outro- manifeste-se a ré.-Advs. ANTO-
NIO EDI SOUZA DE MORAES, SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS H. DE SOUZA RODRIGUES, RICAR-
DO RUSSO e MARCELO DE OLIVEIRA-.

39. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/1999-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x LATICINIOS IVA LTDA e outros- Intime-se o douto
advogado, subscrito da petição de fls. 147/158, para informar o
atual endereço de seus clientes. Prazo de cinco dias. Intime-se.
Dil. Nec.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-.

40. RESPONSABILIDADE CIVIL-819/1999-MARIONILDE
DIAS BREPOHL DE MAGALHAES x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Manifeste-se o requerido.- -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

41. DECLARATORIA-1280/1999-LUIZ HENRIQUE FORTES
BRAGA e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o Laudo
Pericial.—Advs. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

42. ORDINARIA-1371/1999-ANGELO NARCIZO MUZIO
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO- 2ª V. F. Pública
Fls.______

CONCLUSÃO

Em ___/___/ 2005, nesta cidade e em meu cartório, faço estes
autos n.º _______ conclusos a Drª. Renata E. B. Marchioro,
MMª. Juíza de Direito desta vara.
_________________________
Escrivã
AUTOS Nº 1.371/1999

Defiro o pedido de inversão do ônus da prova, devendo a parte

Requerida arcar com os honorários periciais, diante da hipos-
suficiência do Requerente. Isto porque este que não poderia
arcar com as despesas do perito contábil, vez que diante de sua
situação financeira precisa honrar despesas como o sustento de
sua família, e em não podendo fazer o pagamento do perito
poderia gerar afronta aos princípios da isonomia, contraditório
e ampla defesa, prejudicando-o.
Ademais, em se tratando de inversão do ônus da prova, o artigo
6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor é muito
claro:
“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor?
(...)
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do juiz, for verossímel a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cias.”
No caso em tela percebe-se a hipossuficiência da parte não só
pelo requerente estar numa situação financeira muito abaixo da
requerida, mas por tratar-se de relação bancária, o que por si só
demonstra a desproporcionalidade entre as partes.
Após recolhidos os honorários periciais, apresente o Sr. Perito
a conclusão dos trabalhos em 30 (trinta) dias.
Sobre o laudo, manifestem-se as partes, dizendo se pretendem
produzir outras provas e a pertinência das mesas, bem como
demonstrem se há possibilidade de conciliação.
Contados e preparados, voltem conclusos.
Intimem-se.

-Advs. LUIZ FERNANDO R. PINTO, CHARLES S. RIBEI-
RO, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

43. CONSTITUTIVA-62/2000-NUTRIS - TECNOLOGIA DE
SISTEMAS DE NUTRICAO LTDA x ESTADO DO PARANA-
Vistos e examinados estes autos de Ação Ordinária nº 62/2000
proposta por NUTRIS NUTRIÇÃO TECNOLOGIA E SISTE-
MAS LTDA, em face do ESTADO DO PARANÁ.

RELATÓRIO

NUTRIS NUTRIÇÃO TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia BR
116, KM 73,5, Distrito Industrial na cidade de Quatro Barras
Av. Tancredo Neves, 1.300, inscrita no CGC/MF sob o
80.813.694/001-15 , ingressou com a presente Ação Constitu-
tiva com Pedido de Tutela Antecipada, em face do ESTADO
DO PARANÁ.

Aduz que é empresa constituída desde 1988 e tem por objetivo
social a industrialização de matéria-prima necessária para a
alimentação animal, sendo contribuinte do ICMS e, nessa qua-
lidade tem saldo credor de ICMS, apurado em conta gráfica em
razão do confronto entre seus débitos e créditos de ICMS.

Além de ter deixado de efetuar créditos de ICMS em relação a
bens e serviços intermediários, tais como energia elétrica e co-
municação.
Sustenta que corrigiu seus créditos monetariamente , com base
no princípio da não cumulatividade e do entedimento sedimen-
tado na jurisprudência do STJ.

Afirma que no mês de fevereiro de 1996, o Estado do Paraná
notificou a autora para que procedesse o estorno dos créditos
de ICMS lançados no campo “outros créditos” das Guias de
Apuração e Recolhimento (GIAS) de outubro e Novembro de
1995, no valor de R$ 489.609,66 , como faz prova o instrumen-
to de Notificação de 001/96.

Informa que impetrou mandado de segurança, ponde obteve
medida liminar para a manutenção dos lançamentos, contudo,
se entendeu pela necessidade de produção de prova técnica,
incabível em sede de mandado de segurança.

Aduz que efetuou a utilização de parte dos créditos e , foi no-
vamente notificado pelo fisco , cujo auto de infração foi im-
pugnado e se encontra em fase de apreciação pelo fisco.

Invoca o princípio constitucional da isonomia , argüindo que,
enquanto o Código Tributário Nacional expressamente autori-
za o fisco a atualizar monetariamente a base de cálculo dos
tributos que lhe são devidos, inexiste legislação no âmbito fe-
deral, estadual ou municipal que garanta o direito ao contribu-
inte de corrigir os créditos em conta gráfica, sejam os créditos
acumulados ou extemporâneos .
Aduz que a correção monetária é mera atualização de valores,
que não representa um “plus”ou “mais valia”e que o posiciona-
mento do fisco ao vedar a incidência da correção, admitindo
apenas o crédito do valor histórico, fere o princípio da isono-
mia e o da não cumulatividade.

Na fundamentação jurídica , invoca inúmeros julgados dos Tri-
bunais Pátrios e posicionamento doutrinário sobre o assunto.
Requereu a citação do Estado do Paraná , a produção de provas
e, ao final, a procedência do pedido com a declaração de des-
constituição do Auto de Infração, com reflexos em seus aces-
sórios, com o reconhecimento da legalidade do lançamento efe-
tuado, além da condenação do requerido nos ônus da sucum-
bência.
A exordial veio acompanhada dos documentos de fls. 16/36,
complementados às fls. 41/1422.

Devidamente citado o Estado do Paraná apresentou a contesta-
ção de fls. 1428/1439, acompanhada de documentos, alegan-
do, preliminarmente, que a autora busca a nulidade do auto de
infração, contudo o PAF não se refere apenas à correção mone-
tária dos créditos, mas envolve outros aspectos e, portanto a
autora está a discutir apenas parcialmente a legalidade do auto
de infração.

No que tange à correção monetária, alude que a administração
pública não pode ser penalizada pela falta de dispositivo legal

a respeito da matéria, posto que no período questionado pela
autora inexiste lei que permita a incidência de correção mone-
tária de créditos fiscais , sendo que a lei reguladora do ICMS
não faz qualquer menção à correção monetária, sendo que só
há regulamentação de utilização de crédito tributário de res-
ponsabilidade do sujeito passivo.

Afirma que o artigo 39, II, da Lei 8.933/89, acima transcrito
dispõe expressamente sobre a vedação de creditamento em re-
lação às entradas de bens destinados a uso e consumo ou para
integrarem o ativo fixo do contribuinte.

No que se refere ao ICMS incidente sobre energia elétrica e
comunicação, afirma que o contribuinte do imposto não é a
autora , mas a Copel e a Telepar.

Trouxe à colação julgados do Supremo Tribunal Federal à res-
peito da matéria. Insurge-se contra os índices que a autora re-
quer sejam incluídos no cálculo da correção monetária. Por fim,
requer, a improcedência do pedido.

O Ministério Público manifestou-se nos autos apenas penas para
dizer da desnecessidade de sua intervenção.

É O RELATÓRIO. DECIDO

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Ação Declaratória onde a autora pretende a decla-
ração do direito à correção monetária de créditos de ICMS acu-
mulados em conta gráfica, a qual é vedada pelo fisco, bem como
a nulidade do auto de infração.

Enquanto a autora alega ofensa aos princípios constitucionais
da isonomia e não cumulatividade, o fisco argumenta que ine-
xiste previsão legal na Lei do ICMS para a correção monetária
pretendida.
Antes da análise da matéria de fundo, cumpre apreciar a alega-
da prescrição

Da prescrição qüinqüenal

Em que pese não tenha havido argüição de prescrição qüinqüe-
nal, é importante ressaltar que o ICMS é tributo sujeito a lança-
mento por homologação ( art. 150 do CTN) , não sendo o paga-
mento que extingue o crédito tributário, pois, somente quando
ocorre a homologação é que se consuma a extinção do crédito.

Dessa forma, se transcorrerem cinco anos, contados do fato
gerador do tributo sujeito a lançamento por homologação , sem
impugnação do fisco, haverá homologação tácita e, só então, a
extinção do crédito. A partir daí, começará a correr o prazo
decadencial de cinco anos previsto no art. 168, I do CTN.

Ainda que haja certa divergência doutrinária acerca do início
do prazo decadencial para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação, de acordo com a jurisprudência dominante, a
decadência relativa ao direito de constituir o crédito tributário
somente ocorre depois de cinco anos, contados do exercício
seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do
Estado de rever e homologar o lançamento.

À propósito, cite-se nesse sentido a jurisprudência do STJ:

“ A falta de homologação, a decadência do direito de repetir o
indébito tributário somente ocorre decorridos cinco (5) anos,
contados do termo final do prazo deferido ao fisco para apura-
ção do tributo devido”( STJ, Primeira Seção, dos Embargos de
Divergência e Resp. nº 44.937-3/PR - DJU de 12.06.1995)

16012424 - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - CRÉDI-
TOS DE ICMS - PRESCRIÇÃO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS -
OMISSÃO - ACOLHIMENTO - Tendo o recorrente sucumbi-
do em parte considerável do pedido, o ônus sucumbencial deve
ser infligido reciprocamente. Em se tratando de tributo sujeito
à homologação, o prazo qüinqüenal deve ser contado a partir
da homologação do lançamento do crédito tributário, o qual,
por sua vez, ocorrerá após cinco anos a contar da data do fato
gerador. Restando omisso o acórdão embargado em face das
questões atinentes à inversão dos ônus sucumbenciais e, ao afas-
tamento da prescrição qüinqüenal, complementa-se o aresto
impugnado para determinar a compensação dos honorários ad-
vocatícios; a devolução de 50% (cinqüenta por cento) das cus-
tas adiantadas pela embargante e; o afastamento da prescrição
reconhecida nas instâncias ordinárias. Embargos de declaração
acolhidos. (STJ - EDRESP 259087 - MG - 1ª T. - Rel. Min.
Francisco Falcão - DJU 21.10.2002)

Ainda nesse sentido, cite-se a jurisprudência do nosso Tribunal
de Justiça:
“ Os crédito que, em razão de legislação estadual restritiva,
reconhecida ilegal, não foram aproveitados em época própria
pelo sujeito passivo da obrigação tributária, podem ser com-
pensados mais tarde com a respectiva correção monetária.

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação a
decadência do direito de repetir somente ocorre decorridos cinco
(5) anos desde o fato gerador, acrescido de outros cinco (5)
anos contados do termo final do prazo deferido ao fisco, para
apuração do tributo devido”( Acórdão nº 1941, 5º Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná)

Com efeito, entendo que a posição que entende pela extinção
do crédito tributário depois de homologado, assume contornos
mais coerentes, pois , consoante o artigo 150, §4º , o crédito só
se extingue definitivamente quando homologado o lançamen-
to.

Passo à análise do mérito.
Inadmissível a argumentação do fisco ao pretender sustentar a
tese de que a correção monetária dos créditos não é devida por

ausência de fundamentação legal, bem como que a administra-
ção pública está vinculada ao princípio da legalidade.

Ora, é sabido que a correção monetária não se constitui em
lucro, não é um plus que se atribui à moeda , mas mera atuali-
zação, recuperação do valor nominal da moeda , principalmen-
te em período de inflação.
Nesse sentido, assim se pronunciou o Superior Tribunal de Jus-
tiça:

“Consoante reiteradamente afirmado pela Corte, não constitu-
indo um ‘plus’ mas mera atualização da moeda aviltada pela
inflação, a correção monetária se impõe como imperativo eco-
nômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento sem cau-
sa.”

“A correção monetária não constitui parcela que se agrega ao
principal, mas simples recomposição do valor e poder aquisiti-
vo do mesmo. Trata-se, apenas, na verdade, de nova expressão
numérica do valor monetário aviltado pela inflação. Quem re-
cebe como correção monetária não recebe um ‘plus’, mas ape-
nas o que lhe é devido da forma atualizada.”

Nessa linha de raciocínio , se o fisco exige do devedor de tribu-
tos a atualização de seus créditos, evidentemente também deve
corrigir o crédito quando o contribuinte é quem é o credor.

Admitir o contrário é sem sombras de dúvidas ofender o princí-
pio da isonomia , pois, ao fisco não pode ser dado tratamento
diferenciado, ainda que sob a alegação de que a administração
está vinculada ao princípio da legalidade.

Com efeito, vedar a incidência da correção monetária sobre os
créditos de ICMS e permitir que apenas os créditos em favor do
fisco sejam corrigidos é permitir o tratamento desigual para
situações idênticas e, se, de acordo com a lei , apenas o crédito
do fisco é passível de ser corrigido monetariamente, existe
omissão legislativa que não serve para atribuir legitimidade a
uma conduta e ilegalidade à outra absolutamente assemelhada.

A vedação do fisco, ofende não só o princípio da igualdade/
isonomia, mas, também, o princípio da não cumulatividade ins-
culpido no artigo 155, § 2º, I, da Constituição Federal.

Sobre o tema, assim manifestou-se o Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado de São Paulo:

“Consolida-se a jurisprudência no bom entendimento de que a
correção é mera atualização da moeda. Boa para a Fazenda
Estadual, mas boa também para o contribuinte. Nem há razão
de ordem econômica ou moral para restringi-la a apenas uma
das partes. Exigir-se o creditamento extemporâneo pelo valor
nominal eqüivale a negar-se o creditamento, com ofensa ao
princípio constitucional da não-cumulatividade, pois o valor
estará inevitavelmente aviltado, como se tem visto rotineira-
mente em casos assemelhados.”

“Independentemente de existir lei prevendo a possibilidade de
se efetuar a correção monetária dos créditos escriturados, bem
como de existir inércia do contribuinte ou do fisco, indiscutí-
vel que, reconhecido o direito ao creditamento do imposto, a
atualização de tal crédito é corolário lógico daquele direito,
sob pena de se afrontar os princípios constitucionais da isono-
mia e da não-cumulatividade. (...) Assim, se o contribuinte, por
falha de seu serviço de escrituração contábil, seja erro, seja
dúvida sobre a legitimidade do creditamento, seja por mero
esquecimento, não se credita no prazo legal de apuração do
imposto, de crédito que a legislação tributária lhe concede, tem
o direito de se creditar extemporaneamente do valor do impos-
to devidamente atualizado, aplicando-se o mesmo índice da
correção monetária que a Fazenda Estadual estabelece para a
hipótese de mora do contribuinte no recolhimento do ICMS, no
caso, a UFESP. Tal conclusão decorre do princípio constitucio-
nal da isonomia, pois, estando o contribuinte e a Fazenda do
Estado em igualdade de condições, ou seja, o contribuinte com
o direito de escriturar crédito atrasado e a Fazenda Estadual
com o direito de receber tributos vencidos, a aplicação da cor-
reção monetária é o mecanismo que se destina a manter a into-
cabilidade do crédito fiscal.”

Acerca do tema, doutrina , o Prof. José Cassiano Borges, em
obra específica:

“É ilegal, portanto, a negativa de alguns Estados em não conce-
der o crédito integral do imposto, por afrontar o disposto no
art. 155, par. 2º, I e o art. 150, II, da Constituição, e por dispen-
sarem, também, tratamento desigual entre os contribuintes do
ICMS, que se encontram na mesma situação, localizados em
outros Estados que permitem o aproveitamento total do ICMS.”

No mesmo sentido o posicionamento de Roque Antonio Carra-
zza:

“Os créditos de ICMS, no momento de serem utilizados , de-
vem ser corrigidos monetariamente , seja para que o Fisco não
experimente um enriquecimento sem causa, seja para que se
cumpra , em toda a latitude, o princípio da não cumulatividade
.

A inflação galopante que até meados de 1994 assolava o País ,
corroendo o poder de compra de nossa moeda (que já não mais
representava medida de valor, mas, apenas, meio de pagamen-
to) fez com que surgissem em todos os tipos de contratos um
indicador da variação da unidade de conta? a cláusula de corre-
ção monetária (ou, como alguns preferem, cláusula de corre-
ção de valor monetário)...”

Mais adiante acrescenta o mestre:

“... É de consagrado reconhecimento que a correção monetária
nada acrescenta ao valor do principal, mas a ele incorpora as
perdas sofridas, ao longo do tempo, em decorrência da espiral
inflacionária.
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Esta linha de argumentação vale, por óbvio, também para o
contribuinte titular de créditos de ICMS.
De fato, época houve, no Brasil, em que a inflação chegou à
absurda marca dos 80% ao mês. A par disso, com muita fre-
qüência, contribuintes demoraram - não por vontade própria ,
mas pelas características dos negócios que desenvolviam - a
aproveitar seus créditos de ICMS. Quando o faziam, o valor
nominal dos mesmos já estava corroído pela inflação. A preten-
são de corrigi-los, observados os prazos decadenciais, sempre
encontrou forte resistência, por parte do Fisco, que entendia
que os créditos haveriam de ser utilizados por meros valores
históricos. Posição fazendária, com o devido acatamento , é
absolutamente inaceitável. Já vimos que, por força do princí-
pio da não cumulatividade, o contribuinte, ao apurar o ICMS
devido, tem o direito constitucional subjetivo de utilizar . como
“moeda”, o total do tributo incidente nas operações ou presta-
ções anteriores . A solutio dá-se , pois, parte em dinheiro, parte
em créditos escriturais. Noutro falar, a importância em dinhei-
ro por ele desembolsada é o resultado do “quantum”devido (um
percentual do valor da operação ou da prestação realizada) ,
descontado o montante do ICMS correspondente às operações
ou prestações anteriores. O contribuinte, em suma, para quitar
seu débito, pode valer-se do instituto da compensação , usando
os créditos de ICMS acumulados(apenas o saldo devedor deve
ser recolhido em dinheiro).
Para que este direito não reste anulado ou diminuído, é impres-
cindível que tais créditos sejam atualizados monetariamente.
Exigir que os créditos sejam utilizados de acordo com o valor
nominal com que foram lançados nos livros fiscais do contri-
buinte equivale a costear o comando constitucional em tela.
Melhor dizendo, se a moeda do pagamento do ICMS (os crédi-
tos acumulados nas operações e prestações anteriores) já não
tem o mesmo valor real (poder aquisitivo) do dinheiro necessá-
rio para completar o pagamento do tributo, o contribuinte im-
pedido de fazer as necessárias correções monetárias fica em
situação de nítida desvantagem para com o erário. De fato, ele
paga o tributo em moeda atualizada(corrigida) e se compensa
com uma moeda inteiramente defasada, em aberta afronta ao
princípio da não cumulatividade. “

A Jurisprudência não discrepa deste entendimento:
“Reiteradas lições - infelizmente nem sempre bem aprendidas -
de Geraldo Ataliba e de Cleber Giardino, demonstram, de modo
irretrucável, que o chamado “direito ao crédito” não decorre,
não nasce de “lançamentos” anteriores. A gênese do crédito, o
fato que constitucionalmente determina o surgimento desse di-
reito é verdadeiramente a aquisição, por alguém - qualificado
como contribuinte do tributo - a outro contribuinte, da titulari-
dade de mercadorias (neste conceito pressuposta a destinação
desses bens - por isso “mercadorias” - a futuras operações mer-
cantis). Já se vê que a esse conceito é estranha a presença ou
não de anteriores “lançamentos” de ICMS. Com ou sem tais
lançamentos, o “crédito de ICMS” surge, ex vi da Constituição
(df. RDT 298).

Nessa linha de raciocínio, mesmo tendo conhecimento de que
o Supremo Tribunal Federal vêm adotando o entendimento de
que é incabível a correção monetária em período que não havia
legislação estadual autorizando eque não há ofensa ao princí-
pio da não cumulatividade e da isomia, ouso discordar do en-
tendimento esposado pela egrégia corte para filiar-me ao en-
tendimento que vem se firmando nos Tribunais Pátrios, princi-
palmente do nosso Tribunal de Justiça que, assim vem se posi-
cionando?

“APELAÇÃO CÍVEL N. 129.623-7 , 1a VARA DA FAZENDA
PÚBLICA , FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMAR-
CA DE CURITIBA.
“Apelação Cível - Embargos à Execução Fiscal - Pagamento
realizado a maior - art. 42 e 43 da Lei Estadual 8.933/89 (Lei
do ICMS) Exigência suprida quando da lavratura do auto de
infração que reconheceu o crédito em favor da contribuinte
apelada. A correção Monetária é devida, sob pena de violação
ao princípio da vedação ao enriquecimento sem causa, por tra-
tar-se de mera atualização monetária. Honorários advocatícios
devidos em razão da execução fiscal. Fixação correta. Decisão
mantida. Recurso desprovido.

Do corpo do acórdão, destaca-se?

“... quanto à correção monetária, é de se frisar que o reajuste
monetário visa manter, no tempo, o valor real da moeda (ou
crédito), por meio da sua expressão nominal, não induzindo a
acréscimo ao valor e não constitui sanção punitiva. Não signi-
fica um plus, sendo antes de mais nada um meio destinado a
assegurar o equilíbrio nas relações jurídicas tributárias.
Ademais, entendimento já pacificado, não se distingue dívida
de valor e dinheiro, para efeito de incidência da correção mo-
netária, tanto nas relações de direito privado, quanto nas rela-
ções de direito tributário, e, sobre esse entendimento não pode-
rá o embargado eximir-se da correção monetária de seus crédi-
tos tributários...”

Independentemente da existência ou não de legislação autori-
zando a cobrança de correção monetária , inclusive sobre cré-
ditos extemporâneos , tenho-a como devida, pois, do contrário,
manifesta-se a ofensa aos princípios constitucionais da isono-
mia e da não cumulatividade, propiciando o enriquecimento
ilícito do Estado em detrimento do contribuinte.

No que tange aos índices a serem utilizados, entendo que de-
vem ser os mesmos que os Estados utilizam para atualização de
seus créditos.

No que tange ao auto de infração em discussão, é forçoso reco-
nhecer que a presente demanda discute apenas a correção mo-
netária , sendo que apenas no que tange a este item , ou seja,
correção monetária dos créditos , é que o auto de infração será
desconstituído.

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo parcialmente pedido inicial, para o fim de de-

clarar o direito de constituição do crédito oriundo do excesso
de tributação do período objeto do pedido , cujo valor deverá
ser apurado, bem como para declarar a nulidade parcial do auto
de infração, ou seja, apenas no que tange aos valores relativos
à correção monetária dos créditos lançados.

Outrossim, condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios
do patrono da autora , que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais)
, o que faço com fundamento no # 4o, do artigo 20 e letras “a, b
e c” , do # e 3º , do mesmo dispositivo legal, atendido o trabalho
realizado, a média complexidade e o tempo da demanda.

Atendendo ao disposto no Inciso II, doa artigo 475, do Código
de Processo Civil, submeto a decisão à instância “ad quém”
para o reexame necessário.

Custas de lei.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

-Advs. MARTINS BONETTE, LORENA PANKA, MARCE-
LO M BERTOLDI, MANOEL CARLOS DA SILVA, JOEL
GERALDO COIMBRA e RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA-.

44. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-376/2000-CARLOS
ALBERTO SPELTZ e outro x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros- Defiro pedido de fls 113, concedendo
o prazo de dez dias eventual possibilidade de realizacao de acor-
do. Manifeste-se o autor sobre o retorno do oficio. Prazo de
cinco dias. dias. Int. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-482/2000-ESTADO DO PA-
RANA x JOSEPHINA HERZER DOS SANTOS- Intimem-se
as partes para manifestarem-se, em cinco dias.—Advs. JOEL
COIMBRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAULO CORTELLI-
NI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

46. REPARACAO DE DANOS-539/2000-JOAO LUIZ MATI-
AS e outro x ESTADO DO PARANA-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 49,00.-
-Advs. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, FLAVIO BUENO
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

47. SUMARISSIMA DE COBRANCA-704/2000-MORADIAS
ATENAS I - CONDOMINIO IV x COHAB - COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA- Considerando
o disposto no artigo 475-J, do CPC e, tendo em vista que a
sentença transitou em julgado antes do advento da Lei nº 11232/
2006, intime-se o vencido para cumprir a decisão, no que tange
as verbas sucumbencias, no prazo de quinze dias, sob pena do
acréscimo de 10% sobre o valor da condenação, a titulo de
multa. Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

48. ORDINARIA DE INDENIZACAO-916/2000-JOSE RO-
BERTO DE CARVALHO e outro x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro-Intimem-se as partes para que se manifestem sobre
o Laudo Pericial, no prazo legal de 10 dias, de acordo com o
disposto no artigo 433 do CPC, observada alteraçÔo prevista
pela Lei 10358/01, onde os assistentes técnicos deverÔo apre-
sentar seuus pareceres, independetemente de intimaçÔo.- -Advs.
AMABILON DALCOMUNI, CLARICE MARIA DAL COMU-
NE, AIRTON SAVIO VARGAS e PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA-.

49. ORDINARIA-945/2000-EDUARDO SANTOS MARTINS
x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA-

Vistos e examinados os presentes autos de Ação Ordinária de
Reparação de Danos c/c pedido de Antecipação de tutela sob o
nº 945/00 ajuizada por Eduardo Santos Martins em face da
SANEPAR- Companhia de Saneamento do Paraná.

I- Relatório

1. O autor, Eduardo Santos Martins, qualificado na petição ini-
cial, propôs a presente demanda de reparação de danos em face
da ré SANEPAR- Companhia de Saneamento do Paraná, visan-
do à condenação da requerida em razão de danos morais sofri-
dos pelo requerente em decorrência de há mais de 16 anos ter
sido instalado um hidrômetro em terreno baldio vizinho à sua
residência, o qual objetivava medir o consumo mensal gasto
pelo requerente. Além de ter sido instalado em local impróprio,
foi instalado muito próximo de árvores, as quais em função de
suas raízes estouraram um cano, tendo ocorrido um vazamento
de 360 metros cúbicos de água. Alega que a cobrança em razão
do vazamento era indevida, motivo pelo qual reclamou admi-
nistrativamente, tendo posteriormente que pagar a dívida sob
pena de corte no fornecimento da água.

2. Informou ainda que ajuizou de indenização por danos mo-
rais no Juizado Especial Cível, o qual acarretou a retirada do
hidrômetro do local, fato este que deixou o requerente muito
tempo sem água. Requereu a antecipação da tutela a fim de que
a Sanepar reinstalasse o hidrômetro sob pena de multa diária.
Juntou documentos de fls. 23/55.

3. A antecipação da tutela foi concedida às fls. 57/58.

4. Devidamente citada, a SANEPAR alegou, preliminarmente,
a nulidade processual, a ofensa à coisa julgada e a impossibili-
dade jurídica de concessão de liminar contra agente do Poder
Público. No mérito discorreu longamente sobre a responsabili-
dade exclusiva do requerente, sobre a possibilidade de corte do
fornecimento de água por falta de pagamento, sobre a tarefa da
Sanepar somente faturar o consumo de água e sobre o contrato

de adesão celebrado entre as partes. Ao final, requereu a im-
procedência da ação, com o acatamento das preliminares ar-
güidas, e a condenação do autor em custas processuais e hono-
rários advocatícios. Juntou documentos às fls. 120/275.

5. Às fls. 277/280 o autor apresentou impugnação à contestação.

6. Manifestação do Ministério Público sobre a rejeição das pre-
liminares às fls. 283.

7. Em fase saneadora (fls. 289/290), todas as preliminares ven-
tiladas foram rejeitadas, bem como sobre a desnecessidade de
produção de provas.

8. O Ministério Público emitiu parecer pela procedência do
pedido constante na peça inicial (fls. 295/299).

9. Contados e preparados, vieram os autos conclusos para sen-
tença.

II- Fundamentação

1. Trata-se de ação de indenização por dano moral, onde o au-
tor pretende ser ressarcido pela Sanepar, a uma porque esta
instalou o hidrômetro para medição do seu consumo de água
em terreno de terceiros; a duas porque em razão de raízes de
árvores existentes próximo ao medidor, houve um grande vaza-
mento para o qual o autor foi considerado pela empresa, culpa-
do, e três porque a requerida, em razão de todos os fatos envol-
vendo o autor, simplesmente retirou o hidrômetro daquele lo-
cal, cessando assim, o fornecimento de água para o autor du-
rante longo tempo.

2. Cumpre de pronto ressaltar que as preliminares argüidas pelo
contestante já foram devidamente analisadas em fase saneado-
ra. Assim, passo a análise do mérito.

3. Inicialmente cabem algumas considerações sobre o serviço
prestado pela ré.

4. O professor RENATO ALESSI destaca que o serviço público
implica a idéia de uma prestação que possui como objetivo prin-
cipal o interesse público na sua realização. A realização da pres-
tação deve ter por objetivo imediato e direto a satisfação de
necessidades individuais de importância coletiva, independen-
temente de qualquer interesse subjetivo patrimonial a uma even-
tual contraprestação (ALESSI, Renato. Principi di Dirito Am-
ministrativo. Milano: Giuffrè, 1978).

5. A titularidade do serviço público, em última instância, per-
tence irrenunciavelmente ao Poder Público. A execução é que
tanto pode ser realizada pela Administração direta quanto con-
ferida por lei específica às autarquias, fundações, empresas
públicas e sociedades de economia mista (como é o caso dos
autos), assim como delegadas a entes privados por contrato (con-
cessão ou permissão) ou por ato administrativo discricionário e
precário (autorização), pressuposta a previsão legislativa de
sujeição a tal regime, em qualquer caso, de Direito Público,
ainda quando privados os métodos de gestão.

6. Embora digladiando em torno do mesmo fato, nota-se clara-
mente que as partes o vêem de ângulos diferentes.

7. Como estamos tratando de serviço público, mister conside-
rarmos o que o Código de Defesa do Consumidor nos diz a este
respeito. Assim, em seu art. 6º, § 1º, está dito que o serviço
público será adequado quando satisfizer as condições de regu-
laridade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, ge-
neralidade, cortesia na sua prestação e modicidade nas tarifas.
Em outras palavras, a prestação do serviço sem uma dessas ca-
racterísticas torna-se ilegal, abrindo a possibilidade de o usuá-
rio ingressar em juízo em busca de seus direitos.

8. Além disso, o Código de Defesa do Consumidor diz ainda
que os “órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessioná-
rias, permissionárias, ou sob qualquer outra forma de empreen-
dimento, são obrigados a fornecer serviço adequados (cumprin-
do todos os requisitos acima mencionados e ainda) eficientes,
seguros e, quanto os essenciais, contínuos”.

9. Partindo daí, muito se discute sobre que tipo de serviço po-
derá ser considerado essencial na forma do que dispõe o artigo
22 do Código de Defesa do Consumidor, que, inclusive, comi-
na pelo cumprimento forçado da obrigação de fazer, de forne-
cer a referida prestação essencial e ainda pela reparação dos
danos causados pela interrupção deste serviço.

10. Portanto, numa perspectiva de integrar a norma à sua fina-
lidade, obtemos que os serviços ou atividades essenciais, são
aqueles serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, ou seja, das necessidades que colo-
quem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança
da população. (inteligência do artigo 11 da Lei 7.783/89)

11. A mesma Lei, 7.783/89 assim dispõe em seu artigo 10:
“Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais?
I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição
de energia elétrica, gás e combustíveis;”

12. Então, os serviços essenciais estão para a coletividade e
para o ordenamento jurídico como serviços indispensáveis à
manutenção da vida e dos direitos, conceito que vivifica a im-
possibilidade de sua interrupção. Além do mais, por serem in-
dispensáveis à normalidade das relações sociais ocupam natu-
reza pública, onde não se evidenciam proprietários destes ser-
viços, mas apenas gestores que devem atuar para a preservação
de sua utilização pelo homem.

13. Dito de outra forma, tais serviços de natureza essencial,
indispensáveis à sobrevivência digna humana, na hipótese de
sua interrupção, há flagrante inconstitucionalidade, pois se tra-
ta de expediente contrário ao bem comum de todos na forma do
artigo 3º, IV da Constituição Federal/88, de forma que não é

lícito ao Estado ou aos prestadores de serviço, deixarem de
prestar serviços que estão incorporados às atividades básicas
humanas, tais como saúde, educação, energia elétrica, água e
saneamento, sob pena de estarem dando ao homem tratamento
degradante ou desumano, que fragilize sua dignidade (artigo
5º, III da Constituição Federal).

14. A falta ou má prestação dessa espécie de serviços acaba por
ir de encontro à concretização da terceira geração de Direitos
Fundamentais, qual seja a dos chamados Direitos de Solidarie-
dade, também conhecidos como Direitos de Fraternidade, de
onde salta uma de suas principais conseqüências, o direito ao
meio ambiente que ofereça ao homem qualidade de vida e bem
estar.

15. Daí, com a vigência da Lei 8.078 de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, este veio a fulminar
a essencialidade dos serviços públicos com efeitos jurídicos e
coerção, pois para determinados tipos de prestação pelo Poder
Público, não lhes adianta apenas a adequação, eficiência e se-
gurança, mas sobremaneira a obrigação de continuidade da pres-
tação essencial na forma do artigo 22 do CDC.

16. Resta dizer então que o fornecimento de água deve ser con-
siderado como verdadeiro bem ambiental. É necessidade bási-
ca do ser humano, sem a qual compromete-se a sua dignidade
enquanto merecedor de mínima e inafastável qualidade de vida.

17. A água é um bem de domínio público destinado ao consu-
mo humano e não há esforço em reconhecer que as atividades
higiênicas necessárias à manutenção da vida estão associadas à
qualidade da água e infra-estrutura sanitária existentes no meio
ambiente. Esta natureza, exigiu do legislador normatização pró-
pria imposta pelo Código de Águas - Dec. 24.643/34, assim
como está prevista na Lei 9.433/97 que regulamentou o artigo
21, XIX da Constituição Federal; artigo 10, I da Lei 7.783/89 e
item 3 da Portaria nº 03 de 19 de Março de 1999 da Secretaria
de Direito Econômico do Ministério da Justiça.

18. A tutela jurídica da água está consolidada no ordenamento
jurídico como matéria prima essencial à sobrevivência huma-
na, natureza esta que torna aviltante a interrupção de tal servi-
ço. Contudo, há alguns argumentos em contrário, como os que
defendem que a água só seria mesmo um bem coletivo aquela
que brota da fonte - in natura - sem qualquer tratamento reali-
zado, pois o só fato de as empresas de saneamento e distribui-
ção adicionarem produtos como o cloro e outras substâncias, já
lhe desconfiguraria como bem de uso comum para ser bem-
produto, e por isso, vendável aqueles que pagarem para tê-lo.

19. Só com os argumentos até aqui trazidos já se teria motivo
suficiente para responsabilizar a ré pelo dano causado ao autor
tendo em vista o descumprimento de sua obrigação. Não pode-
ria de forma alguma simplesmente retirar o hidrômetro do local
onde ele se encontrava, pois agindo desta forma, deixou o au-
tor sem o fornecimento água. E sem água em sua residência
precisou recorrer a terceiros para efetivação de direitos míni-
mos de sobrevivência, higiene e necessidades básicas.

20. Outro ponto a esclarecer que é total a responsabilidade da
Sanepar pelo vazamento ocorrido, pois não deveria ter instala-
do um medidor de água fora do terreno da residência a que se
pretende medir. Outrossim, não pode o particular ser responsa-
bilizado por ato da requerida. Era notório que próximo ao me-
didor existiam árvores e estas poderiam danificar o aparelho.

21. Caberia a requerida efetivamente provar que o autor agiu
com culpa, com má fé , objetivando que existisse um vazamen-
to.

22. Mas, para que nada fique sem ser analisado, necessário
registrar ainda que a ré é uma sociedade de economia mista, e,
como tal, sujeita ao regramento que a Constituição lhe impri-
miu no seu art. 37, § 6º.

23. Assim, em que pese o esforço da ré em sustentar sua irres-
ponsabilidade no caso em sua longa contestação, o fato é que
agiu de forma omissiva. Entretanto, essa omissão não é aquela
individualizada - referente ao ato do agente público - mas sim
aquela relativa ao serviço e diante do ato omissivo desta socie-
dade de economia mista, causadora de danos a terceiros, deve-
rá ser aplicada a teoria da culpa administrativa.

24. Desta forma, o constituinte de 1988 consagrou a teoria do
risco administrativo, na modalidade da responsabilidade obje-
tiva do Estado em reparar o dano que seus agentes, nessa qua-
lidade, causarem à terceiros. Assim, são os ensinamentos de
Hely Lopes Meirelles:

“A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de in-
denizar o dano do só ato lesivo e injusto causado à vítima pela
Administração. Não se exige qualquer falta do serviço público,
nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o concurso do
lesado. ...” (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Bra-
sileiro, 25ª edição, Editora Malheiros, pág. 597).

25. Prevalece hoje a responsabilidade de forma objetiva, ou
seja, responde o Estado mesmo que não tenha agido com culpa,
desde que não exista esta culpa por parte da vítima, ou até mesmo
de forma concorrente, invertendo-se o ônus da prova.

26. O Prof. Hely Lopes Meirelles bem lecionou a respeito des-
se assunto disposto no art. 37, § 6º, CF:

“O exame deste dispositivo revela que o constituinte estabele-
ceu para todas as entidades estatais e seus desmembramentos
administrativos a obrigação de indenizar o dano causado a ter-
ceiros por seus servidores, independentemente da prova de cul-
pa no cometimento da lesão. Firmou, assim, o princípio objeti-
vo da responsabilidade sem culpa pela atuação lesiva dos agen-
tes públicos. Em edições anteriores, influenciados pela letra da
norma constitucional, entendemos excluídas da aplicação des-
se princípio as pessoas físicas e as pessoas jurídicas, que exer-
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çam funções públicas delegadas, sob a forma de entidades pa-
raestatais, ou de empresas concessionárias ou permissionárias
de serviços públicos. Todavia, evoluímos no sentido de que tam-
bém estas respondem objetivamente pelos danos causados que
seus empregados, nessa qualidade, causarem a terceiros, pois,
como dissemos precedentemente (Cap. II, item I), não é justo e
jurídico que só a transferência da execução de uma obra ou de
um serviço originariamente público a particular descaracterize
a sua intrínseca natural estatal e libere o executor privado das
responsabilidades que teria o Poder Público se o executasse
diretamente, criando maiores ônus de prova ao lesado”.

27. Nessa ordem de idéias, assume grande importância a ques-
tão relativa artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, o
qual disciplina a responsabilidade por danos aos consumidores
em razão da prestação de serviços defeituosos, em exata har-
monia com o art. 12 do mencionado diploma legal.

28. Leciona Zelmo DENARI que a responsabilidade se aper-
feiçoa mediante o concurso de três pressupostos: defeito do
serviço; evento danoso e relação de causalidade entre o defeito
do serviço e o dano.

29. Vê-se, pelo caput do art. 14, que a responsabilidade do
fornecedor de serviços prescinde a extensão da culpa, acolhen-
do, juntamente com todo o microssistema do CDC, os postula-
dos da responsabilidade objetiva. Esta responsabilidade esten-
de-se, conforme o art. 22 do CDC, aos órgãos públicos, vale
dizer, aos entes administrativos centralizados ou descentraliza-
dos. Além da União, Estados, Municípios e Distrito Federal,
estão envolvidas as respectivas autarquias, fundações, socieda-
des de economia mista, empresas públicas, inclusive as con-
cessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

30. Por tudo isso que foi exposto restou demonstrado a falha
em que incorreu a ré, pois uma vez que concedeu desconto na
fatura do autor, já havia reconhecido sua culpa no vazamento
de água, e não poderia ter submetido o autor ao vexame de
permanecer sem o abastecimento de água, com a retirada do
medidor.

31. Assim, a questão do dano moral parece claramente demons-
trada.

32. Ora, o simples fato de uma pessoa ser obrigada a alterar sua
rotina para, submetendo -se à compreensão de terceiros, ter
que procurar casas de amigos e parentes para realizar suas ne-
cessidades básicas físicas e de higiene e de alimentação, já é
motivo de sobra para caracterizar todos os requisitos do dano
moral.

33. A responsabilidade por dano moral segue a regra geral, isto
é, compõe-se dos mesmos requisitos para a obtenção do dano
patrimonial, mais com uma peculiaridade: quem pede indeni-
zação de dano material precisa provar o ato e o prejuízo, en-
quanto que no dano moral o próprio ato lesivo da honra de uma
pessoa já prova o dano moral, exatamente porque o ato que
ofende a honra já está embutido a prova do dano.

34. O chamado dano moral tem estreita conotação com a dor,
seja moral ou a dor física. Os danos morais são os danos da
alma, como dizia o apóstolo São João. No dano moral, ocorre
apenas o sofrimento experimentado pela vítima, no seu corpo
ou no seu espírito, ocasionado por outrem, direta ou indireta-
mente derivado do ato ilícito do seu agressor. Aos prejuízos ou
danos, aos quais, pela própria natureza subjetiva de que se re-
vestem, é impossível encontrar equivalente patrimonial, reser-
vamos o nome de danos morais.

35. Nas palavras do prof. Cáio Mário, o entendimento hoje pre-
dominante é no sentido de conferir à indenização do dano mo-
ral caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensa-
tório, em relação ao sofrimento da vítima. Assim, a vítima de
lesão a direitos de natureza não patrimonial (CF, art. 5.º V e X)
deve receber soma que lhe compense a dor sofrida e arbitrada
segundo as circunstâncias. Não deve ser fonte de enriqueci-
mento, nem ser inexpressiva (cf. Caio Mário da Silva Pereira,
Instituições de Direito Civil, v. II, p. 297).

36. Entretanto, não há de ser esquecido que o dano moral deve
ser indenizado mediante a consideração das condições do ofen-
dido e do ofensor, da intensidade do dolo ou grau de culpa,
aliado ao porte empresarial das partes, suas atividades comer-
ciais, o valor do negócio, e, ainda, a gravidade dos efeitos a fim
de que o resultado não seja insignificante, a estimular a prática
do ato ilícito.

37. Deveras, é inegável que a ré tem o dever de indenizar o autor,
pois é responsável por atos de funções públicas delegadas.

38. Conclui-se, portanto, que tendo sido comprovada a respon-
sabilidade da SANEPAR, cabe a ela indenizar o autor pelos
danos morais por ele sofridos, os quais em razão da análise de
elementos extrínsecos e intrínsecos à relação jurídica das par-
tes envolvidas, foi quantificado em R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).

III- DISPOSITIVO

1. Pelo exposto, julgo procedente o pedido indenizatório, con-
denando a requerida ao pagamento dos danos morais no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), corrigidos desde o efeito
danoso (última retira do hidrômetro em 07/06/2000) com juros
moratórios de 1% ao mês.

2. Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios, que arbitro em 10%
sobre o valor da condenação, a teor do artigo 20, § 3º do CPC,
tendo em vista o trabalho realizado e o tempo exigido para o
seu serviço.

3. Não havendo recurso voluntário, ao reexame necessário
(CPC, artigo 475, inciso II).

Publique-se, registre-se e intimem-se.

-Advs. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, MIGUEL GUS-
TAVO LOPES KFOURI e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

50. NULIDADE-1055/2000-PAULO EDUARDO GOVEIA e
outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Autos
n. 1055/2000.

Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as par-
tes, passo a sanear diretamente o processo, como forma de ce-
leridade processual.

As partes são legítimas, bem como legítimo o interesse que
representam.

Concorrem os pressupostos processuais e as condições da ação.

Quanto à preliminar argüida pela requerente, referente à decre-
tação de revelia do réu ante a ausência de contestação específi-
ca dos pedidos iniciais, essa não merece guarida.

Isto porque, o fenômeno da revelia se dá quando não há mani-
festação da parte citada e não se confunde com ausência de
impugnação específica de um ou mais pedidos constantes na
inicial.

Quanto ao requerimento de extinção desta ação (fl. 117), ante a
informação de que o imóvel objeto do contrato em discussão
foi adjudicado em sede de execução, o mesmo não deve ter
provimento.

Tal se deve ao fato de que não se configurou a perda de objeto,
pois a discussão central desta ação diz respeito ao contrato fir-
mado entre ambas as partes e suas respectivas cláusulas.

O imóvel representa apenas garantia do contrato.

De se consignar que a revisional é cabível mesmo nos casos de
contratos findos.

Rejeito, pois, as preliminares argüidas e declaro saneado o feito.

O ponto controvertido baseia-se na apuração de eventual irre-
gularidade da cobrança de encargos financeiros pactuados en-
tre as partes.

Defiro unicamente a prova pericial contábil requerida, eis que
a produção de outros meios de prova não auxiliará no julga-
mento desta lide.

Para a realização da perícia nomeio o Sr. Rafael Danton Tei-
xeira da Cunha, fone 3292-5936, que deverá cumprir seu en-
cargo independentemente de compromisso.

Intimem-se as partes, para, querendo, oferecer quesitos e indi-
car assistentes técnicos no prazo de 10 dias.

Após, intime-se o perito para dizer se aceita o encargo, e, em
caso positivo, para apresentar sua proposta de honorários, da
qual deverão ser notificadas as partes, bem como se aceita re-
cebê-los ao final, por se tratar de Justiça Gratuita.

O Código de Defesa do Consumidor, ao contrário do entendi-
mento do réu, alcança as relações como a em comento, conso-
ante expressa disposição legal.

Recentemente o STF pôs fim à discussão, não havendo dúvidas
quanto à sua aplicabilidade em situações como a presente.

No entanto, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova
formulado na inicial, eis que não restou demonstrada a alegada
verossimilhança das alegações, na medida em que unicamente
pelos documentos trazidos não se pode afirmar que o requerido
tenha cobrado valores indevidos, sendo, para tanto, necessária
a realização da prova pericial.

Denota-se que a prova acerca das alegações contidas na inicial
pode ser produzida regular e normalmente, bastando para tanto
a realização da perícia técnica, acima deferida.

Desta feita, não há hipossuficiência técnica do requerente em
relação ao requerido, eis que a prova pode ser obtida pelas vias
ordinárias.

O seguinte julgado do Tribunal de Justiça do Paraná é elucidativo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - RE-
VISÃO DE CLÁUSULA - CONTRATO DE ABERTURA DE
CONTA CORRENTE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS - ILE-
GALIDADE - PERÍCIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
- CDC - DESCABIMENTO - RECURSO PROVIDO - O ônus
da prova incumbe em regra a quem alega, nos moldes do art.
333 do CPC, e sua inversão, na forma do art. 6º, VIII, do CDC,
somente é possível nos casos de impossibilidade de produção
ordinária, de inegável hipossuficiência de uma das partes e de
perplexidade do julgador ante a situação dos autos, inocorrente
no caso. (acórdão nº 5.756, Rel. Des. Cordeiro CLÈVE). (TJPR
- Ag Instr 0120838-2 - (8980) - Curitiba - 6ª C.Cív. - Rel. Des.
Leonardo Lustosa - DJPR 03.06.2002) Grifei.

De outro lado, ressalte-se que não há o que se falar em inversão
do ônus econômico da prova, não sendo, pois, possível impor-
se ao réu a obrigação de arcar com os custos de uma prova que
não pretende produzir.

Após a concordância do perito nomeado, o mesmo deverá ser
intimado para iniciar os trabalhos, devendo o laudo ser entre-
gue no prazo de 30 (trinta) dias.

Os quesitos do Juízo são os seguintes:

1) O banco cobrou juros de forma capitalizada e, em caso posi-

tivo, em que período isto ocorreu?

2) Houve previsão contratual para capitalização dos juros?

3) A correção do saldo devedor se deu em conformidade com o
contratado?

Intimem-se.

-Advs. MAURICIO VIEIRA, LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

51. INTERPELACAO JUDICIAL-92/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VERA
LUCIA PEREIRA DA SILVA e outro-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 31,50
.- -Advs. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-.

52. INDENIZACAO POR DANO MORAL-130/2001-LUIZ
FELIPE CAMPOS DE CASTILHO x EMATER - EMPRESA
PARANAENSE DE ASS TEC RURAL- Assim, tendo em vista
que os danos morais reclamados são resultantes da relação de
trabalho existente entre as partes e regida pela Consolidação
das Leis do Trabalho, com fulcro no dispostoi no inciso VI, do
art. 114 da CF, declino da competencia, determinando que os
autos sejam remetidos a Justiça do Trabalho. Decorrido o pra-
zo de recurso de agravo, proceda-se as baixas e anotações ne-
cessárias, remetendo os autos a Justiça Especializada. Intimem-
se e Cumpra-se.—Advs. PAULO CESAR DE SIQUEIRA CAS-
TRO, EDGAR LEITE DOS SANTOS e VICTOR BENGHI DEL
CLARO-.

53. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-221/2001-
BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO EXTRE-
MO SUL x CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
e outros-Manifeste-se o requerente.- -Advs. JANICE KELLER
ARAUJO e EDEGARD A.C.LESSNAU-.

54. ORDINARIA-409/2001-ADHEMAR HAMADA e outros
x ESTADO DO PARANA- Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados, voltem-me conclusos para
decisão. Intimem-se. R$19,60.-Advs. ROGERIO POPLADE
CERCAL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

55. DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-528/2001-JUSSA-
LEM HERMSDORFF DE FREITAS x ESTADO DO PARA-
NA-Recebo o recurso de apelação interposto, às fls 132/137. ,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.- -Advs. OSVALDO MARQUES DE SOUZA, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

56. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-11/2002-DORO-
TI TEIXEIRA GODOI GENTILINI e outros x ESTADO DO
PARANA-

Vistos e examinados estes autos n. 11/2002 de Ação Ordinária
Declaratória Cumulada com Cobrança aforada por Doroti Tei-
xeira Godoi Gentilini e outros contra o Estado do Paraná.

I- RELATÓRIO

1. Doroti Teixeira Godoi Gentilini, Edina de Lourdes Siqueira,
Edilce Teresinha Maria Cappellari, Edione Maria Cabral Krauss,
Edne Maria Pelisson Chivalski, Ednéia Verni Camargo, Edy
Luiza Feix Portela, Edy Machado Faria, Edwiges Brzezowski,
Oszust, Egini Mansur Pereira, Eika Matsouka Pianca, Elenice
Lino Sesso, Elfrida Sieglide Schnitzler, Elias Miskalo, Elida
Valentina de Souza Bulla, Eline de Oliveira Mendes, Elisa
Naomi Shigaki, Elisabeth Paluch Cordeiro, Eliza Andreassi
Serafini, Elmas Mussi Pereira Paiva, Else Rosenfeld, Elvira
Nailor Sperandio Lopes Queiroz, Elyzabeth Delezuk Rausch,
Elza Boscaratto Romano, Elza Carneiro Ulrich, Elza Cotrim
Terremoto, Elza Ferrer de Oliveira, Elza Maria Mutti Ponchio
de Oliveira, Elza Marins e Elza Tomé Campanhã, ora autores
alegam que são professores aposentados na vigência da Lei
Complementar 07/76, no cargo de Classe E, Nível 5, o mais
elevado de carreira.

2. Todavia, com a reforma do plano de carreira, por meio da
Lei nº 77/96, e conseqüente atualização dos cargos, os deman-
dantes não foram classificados no cargo mais alto da carreira e,
considerando que as funções que exerciam são as mesmas, preten-
dem a equiparação de cargos. Juntaram documentos (fls. 37/190).

3. Devidamente citado (fls. 194-verso), o Estado do Paraná
apresentou contestação alegando que teria procedido em obe-
diência ao que determina a Constituição Federal, especifica-
mente, em seu art. 40, § 4º, acrescentando que os reenquadra-
mentos obedeceram a uma série de requisitos pré-estabeleci-
dos, sendo absolutamente correta a classificação “F-6”, penúl-
tima da carreira, por ser a compatível com as funções e a for-
mação profissional das demandantes.

4. Aduziu não ser possível a equiparação na forma como reque-
rida, haja vista o fato de que é cabível apenas para aqueles profis-
sionais que possuem Curso de Especialização em Educação con-
soante Decreto n 2.209/1996, o que não ocorreu no caso. Reque-
reu a improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 210).

5. Os autores se manifestaram sobre a contestação (fls. 212/
235), concordando com a litispendência alegada pelo réu.

6. O representando do Ministério Público requereu a manifes-
tação do requerido, pois há anexado nos autos certidão positiva
das autoras Elfrida Sieglinde Schnitzler, Egini Mansur Pereira,
Edy Luiza Feix Portela e Edione Maria Cabral Krauss.

7. Às fls. 239 o requerido manifestou-se concordando com a
litispendência de uma outra ação com relação à autora Elfrida

Sieglinde Schnitzler, para a qual também houve concordância
da mesma às fls. 255.

8. Instado a se manifestar, o Ministério Público posicionou-se
pela procedência da ação a fim de reconhecer o direito dos
autores à reclassificação, independente da comprovação de
possuírem título de pós graduação.

9. Contados e preparados, vieram os autos conclusos para sen-
tença.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. Trata-se de ação ordinária declaratória cumulada com co-
brança em face do Estado do Paraná, na qual os autores pleitei-
am o reenquadramento na classe/ nível PG-7 retroativo a 26/
04/1996, bem como o pagamento de valores atrasados em de-
corrência da reclassificação ocorrida em função da Lei Com-
plementar nº 77 de 26 de abril de 1996.

a) da litispendência

1. A autora Elfrida Sieglinde Schnitzler já havia proposto outra
ação com a mesma causa de pedir desta, conforme se verificou
pela concordância de fls. 255. a mesma ação, ocorrendo, assim
a hipótese prevista no artigo 301, V do Código de Processo
civil.

2. Na ocorrência de litispendência não resta outra solução ao
magistrado senão a extinção do processo para as partes afeta-
das sem o julgamento do mérito nos termos do artigo 267, V do
Código de Processo Civil.

3. A litispendência e a coisa julgada são dois institutos proces-
suais afins cujo objetivo é obter segurança jurídica e estabili-
dade nas relações sociais, evitando a perpetuação dos conflitos
de interesses.

4. Assim, observa-se que a litispendência ocorre quando se re-
produz ação ajuizada antes e em curso (art. 301, §§ 1º e 3º-
CPC) havendo identidade de partes, de causa de pedir próxima
e remota, e de pedido, mediato e imediato (art. 301 § 2º-CPC),
verificando-se que os reclamados são os mesmos e que serão
os mesmos beneficiários dos direitos em discussão, ainda que
numa das ações figure como autor um substituto processual
(ex.: um sindicato) de quem seja autor na outra ação. .

5. Portanto, são requisitos de litispendência entre ações idênti-
cas, que as partes sejam as mesmas, que as ações tenham o
mesmo pedido e igual causa de pedir.

6. Neste diapasão, diante da litispendência em função de pro-
cesso já existente, extingue-se o seguinte sem julgamento do
mérito nos termos do art. 267-V do CPC para a autora Elfrida
Sieglinde Schnitzler.

b) do mérito

1. Pretendem os autores a reclassificação de cargo ou função,
por ocasião da entrada em vigor da Lei Complementar nº 77 de
26 de abril de 1996, que aplicada ao caso dos autores resultou
prejuízo aos mesmos, os quais haviam sido aposentados no mais
alto nível de suas carreiras, fato que com a nova lei não foi
mantido.

2. Dispõe o artigo 1º da referida lei:

Art. 1º. A tabela de níveis de vencimentos de que trata o art. 6º
da Lei nº 6.892, de 20 de julho de 1977, com suas modifica-
ções posteriores, fica acrescida de 2 (duas) classes: PF-6 e PG-
7, também com 11 (onze) referências.
§ 1º. A tabela referida neste artigo terá seus valores alterados
mediante lei ordinária, sempre que houver reajuste do funcio-
nalismo público estadual.
§ 2º. Aos níveis de atuação previstos no § 2º, do art. 10, da Lei
Complementar nº 07, de 22 de dezembro de 1976, ficam acres-
centadas as alíneas “f” e “g” , com a mesma exigência prevista
na alínea “e” do referido parágrafo.
§ 3º. As classes tratadas no § 4º, do art. 10, da Lei Complemen-
tar nº 07/76, passam a ser 07 (sete) e os níveis de formação, a
partir da classe “C”, serão na forma a seguir:
CLASSE C: 2º grau - Magistério
CLASSE D: Superior - Licenciatura de Curta Duração
CLASSE E: Superior - Licenciatura de Curta Duração, mais
um ano de Estudos Adicionais;
CLASSE F: Superior - Licenciatura Plena; e
CLASSE G: Superior - Licenciatura Plena com mais curso de
especialização na área do magistério com duração mínima de
360 horas, considerados os cursos de especialização anteriores
a 1989 de duração de 180 e 300horas.
§ 4º. Aos anexos de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº
13, de 23 de dezembro de 1981, incorporam-se as alterações
procedidas pela presente lei.
§ 5º. Aos níveis de atuação de I ao V, previstos no § 5º, do art.
10, da Lei Complementar nº 07/76 ficam acrescidas as classes
“F” e “G”, bem como ficam criados mais 02 (dois) níveis: VI
com as classes “F” e “G” e o nível VII com a classe “G”..

3. Com a leitura do artigo acima transcrito, observa-se que a
questão não prescinde de grandes esclarecimentos, pois o direito
pleiteado pelos requerentes está na lei e deve ser observado.
4. O parágrafo 4º expressamente estabelece que todos aqueles
funcionários que faziam parte da lei Complementar nº 13, de
23 de dezembro de 1981 incorporam-se, agora a lei nova, ou
seja, à Lei Complementar nº 77.

5. Outrossim, se não bastasse o disposto no parágrafo 4º, o
parágrafo 5º estabelece que as pessoas que se enquadravam nos
níveis de atuação de I ao V, previstos no § 5º, do art. 10, da Lei
Complementar nº 07/76, passam a fazer parte das classes “F” e
“G” com a Lei Complementar 77/96.

6. Assim é também o entendimento do Tribunal de Justiça do
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Paraná e do Superior Tribunal de Justiça:

“REENQUADRAMENTO. MAGISTÉRIO. A Lei Complemen-
tar n.º 77/96, que criou mais duas classes (F e G), deu nova
estrutura ao quadro de magistério do Estado do Paraná. Não
houve promoções, apenas reclassificação de cargos, que deve-
ria ter acontecido automaticamente para todos os níveis, espe-
cificamente para os aposentados que na época de sua aposenta-
doria possuíssem pós- graduação, mestrado ou doutorado. Aque-
les que se encontravam nessa situação deveriam ter passado da
classe E para a G, sem necessidade de processo avaliatório.
Assim, todos os ocupantes da classe E, que na data de sua apo-
sentadoria preenchessem os requisitos necessários para ocupar
a classe G, conforme a Lei Complementar n.º 77/96, têm direi-
to à reclassificação. RMS 9.607-PR, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca, julgado em 10/8/1999.”

7. O Estado não firma contrato com seus servidores, mas para
eles estabelece unilateralmente um regime de trabalho e de re-
tribuição de forma estatutária, lícito lhe é a todo tempo, alterar
as condições de serviço e de remuneração, desde que o faça
por lei, visando a conveniência da Administração.

8. Ocorre que, esta vantagem da Administração Pública está vin-
culada não simplesmente a criação de lei para promover altera-
ções desta ordem, mas também deve limitar-se aos princípios
constitucionais a que dêem obedecer tais criações legislativas.

9. Diante disso, a reclassificação de cargos e funções está asse-
gurada aos funcionários ativos e aos inativos, conforme precei-
tua a Constituição Federal e diferentemente do sustentado pelo
requerido que alega que os autores não preenchem os requisi-
tos exigidos para ocupar o último nível da carreira estabelecido
pela nova legislação por se tratar de promoção vertical que atin-
giria somente os ativos. Senão vejamos:

“Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma pro-
porção e na mesma data, sempre que se modificar a remunera-
ção dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente con-
cedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decor-
rentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.” (§ 4º do art.
40 da Constituição Federal).

10. Os autores não pretendem com esta demanda uma promo-
ção, mas somente que a Lei Complementar seja obedecida e
que eles tenham seus cargos reclassificados conforme precei-
tua a lei.

11. As demais alegações da contestação, tal como exigência de
curso de especialização para enquadramento no último nível
da carreira também não merece guarita, tendo em vista que os
autores já se encontram aposentados e quando o fizeram já se
enquadravam no nível mais lato de sua categoria.

12. Em assim reconhecendo o direito dos autores, eles terão
direito às diferenças com juros a contar do trânsito em julgado
da sentença e correção monetária conforme pacífico entendi-
mento dos Tribunais, a começar pelo Egrégio TRF - 4ª Região:

“Incide correção monetária sobre valores pagos com atraso, na
via administrativa, a título de vencimento, remuneração, pro-
vento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua
natureza alimentar”. (Súmula. 9)

13. E no Superior Tribunal de Justiça:

“Cabe a atualização monetária sobre parcelas de vencimentos
pagas com atraso, diante da natureza alimentar destes. Juris-
prudência há muito consolidada a respeito” (RSTJ 143/287).
“Tratando-se de dívida de valor, de caráter alimentar, qual se-
ria a decorrente de vencimentos de funcionários públicos, a
correção deve ser integral, plena, sob pena de aviltamento do
crédito” (RSTJ 37/528. Neste sentido: STJ - 2ª T, REsp 14.885-
0- S.P., Rel. min. Peçanha Martins, j. 7.112.92, v. u. DJU 1.3.93,
p. 2.499).

III- DISPOSITIVO

1. Pelo exposto, julgo extinto o feito com relação a Elfrida Si-
eglinde Schnitzler nos termos do artigo 267, V do Código de
Processo Civil.

2. Em razão da sucumbência, condeno Elfrida Sieglinde Sch-
nitzler nas respectivas e proporcionais custas e despesas pro-
cessuais e nos honorários advocatícios no importe R$ 500,00
(quinhentos reais), tendo em conta a simplicidade da demanda,
o tempo e a natureza da mesma (Código de Processo Civil,
artigo 20, § 4º).

3. Ainda, julgo procedente o pedido de Doroti Teixeira Godoi
Gentilini, Edina de Lourdes Siqueira, Edilce Teresinha Maria
Cappellari, Edione Maria Cabral Krauss, Edne Maria Pelisson
Chivalski, Ednéia Verni Camargo, Edy Luiza Feix Portela, Edy
Machado Faria, Edwiges Brzezowski, Oszust, Egini Mansur
Pereira, Eika Matsouka Pianca, Elenice Lino Sesso, Elias Miska-
lo, Elida Valentina de Souza Bulla, Eline de Oliveira Mendes,
Elisa Naomi Shigaki, Elisabeth Paluch Cordeiro, Eliza Andre-
assi Serafini, Elmas Mussi Pereira Paiva, Else Rosenfeld, Elvi-
ra Nailor Sperandio Lopes Queiroz, Elyzabeth Delezuk Raus-
ch, Elza Boscaratto Romano, Elza Carneiro Ulrich, Elza Co-
trim Terremoto, Elza Ferrer de Oliveira, Elza Maria Mutti Pon-
chio de Oliveira, Elza Marins e Elza Tomé Campanhã, contra o
Estado do Paraná, todos qualificados na inicial, com o que de-
claro o direito dos autores ao reenquadramento na classe e ní-
vel PG-7 a partir da vigência da Lei Complementar nº 77/96,
de 26/4/1996.

4. Assim, condeno o Estado do Paraná a pagar aos autores os
valores correspondentes à diferença do foi pago e do efetiva-
mente devido, bem como observar a direito declarado nas par-
celas vincendas.

5. Condeno, também, o Estado do Paraná, ao pagamento para
os autores dos valores vencidos decorrentes do reflexo e reper-
cussão das demais verbas e benefícios, ou seja, adicionais por
tempo de serviço, 13º salário, gratificações legais, parcelas do
RDT, bem como também a implantação com relação às parce-
las vincendas.

6. Condeno o réu Estado do Paraná a observar no pagamento
do principal, acrescido de correção monetária e de juros, aque-
la, a partir das datas em que as diferenças reclamadas torna-
ram-se exigíveis estes, os juros, à taxa de 0,5% (meio por cento
) a partir da citação .

7. Condeno o Estado do Paraná ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor total da condenação, consoante prevê o artigo 20
§ 3º do Código de Processo Civil.

8. Decorridos os prazos para interposição dos recursos volun-
tários, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça para reexame necessário.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

-Advs. LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCIA, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e CLEMERSON MERLIM CLEVE-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-236/2002-CIDADE-
LA S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-Manifeste-se o requeri-
do.- -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

58. ORDINARIA-249/2002-BEGE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA x U R B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, NICOLE PSCHEIDT I.DE
ALBUQUERQUE e SIDNEY MARTINS-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-415/2002-ESPOLIO DE
PEDRO KARWOWSKI x MANOEL JOSE LACERDA CAR-
NEIRO-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 27,30.- -
Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHEN-
FELD, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH e MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-.

60. DECLAROTORIA CUM C/CONSTIT-467/2002-SUZANA
CAROLINA SCHAFFER x ESTADO DO PARANA- Com re-
lação a petição retro, de se recordar que a parte autora e seu
advogado sequer compareceram a audiência de instrução e jul-
gamento designada. (fl.s 147). Ademais, já foi determinado o
preparo das custas para sentença o que somente foi atendida
em 04/07/2006. Intimem-se, voltando conclusos para decisão.—
Advs. CELSO LUCINDA, SERGIO BOTTO DE LACERDA,
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFER-
SON ISSAC JOAO SCHEER-.

61. COMINATORIA-523/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ANTONIO PERES e outro- Tendo-se em visa que foi aventada
a possibilidade de conciliação, designo a audiência prevista no
art. 331 do CPC para o dia 18/10/2006, às 13:30 hs. Int.—
Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, FREDY YURK e SERGIO
DE MACEDO SALDANHA-.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO-616/2002-RAIMUNDO
KARWOWSKI e outros x MANOEL JOSE DE LACERDA
CARNEIRO e outro- Defiro o pedidod de fls. 283/284. efetu-
em-se as anotações necessárias.-Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

63. INTERPELACAO JUDICIAL-819/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ALE-
CIO DE SOUZA e outro-Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 16,10 .- -Advs.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE-.

64. ORDINARIA-864/2002-POLISERVICE SISTEMAS DE
SUGURANCA S/C LTDA x INSTITUTO DE SAUDE DO ES-
TADO DO PARANA-

Vistos e examinados estes autos sob nº 864/2002, de Ação Or-
dinária, em que figura como autor POLISERVICE SISTEMAS
DE SEGURANÇA S/C LTDA., e réu INSTITUTO DE SAÚDE
DO ESTADO DO PARANÁ.

A autora, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação ordinária contra o réu, também qualificado, adu-
zindo, em síntese, que celebrou contrato de prestação de servi-
ços de vigilância com o mesmo em razão de ter vencido o pro-
cesso licitatório de Concorrência Pública nº 004/98.
Sustentou que tanto no edital da licitação, quanto no contrato
celebrado entre as partes, há previsão de que os salários e en-
cargos sociais poderão ser reajustados baseados na convenção
coletiva da categoria.
Asseverou que durante a vigência do contrato, que permaneceu
suspenso durante o período compreendido entre 01.12.99 a
22.07.2000, ocorreram três alterações salariais e de inclusão
de benefícios para a categoria dos vigilantes através de Con-
venções Coletivas, fato este que redundou no desequilíbrio
contratual tendo em vista que o valor dos reajustes não foi cor-
retamente repassado pelo réu.
Pugnou pela concessão de tutela antecipada para o fim de rece-
ber as parcelas vincendas referentes aos reajustes concedidos
pelas Convenções Coletivas da categoria dos vigilantes. Juntou
os documentos de fls. 32/328.
A tutela antecipada foi concedida pela decisão de fls. 330/332,
contra a qual o réu interpôs agravo de instrumento (fls. 337/
343), o qual teve provimento negado (fls. 493/501).
Citado, o Instituto de Saúde do Paraná apresentou contestação
às fls. 399/406, sustentando, em síntese, que repassou os rea-

justes requeridos na forma da lei e de acordo com o estipulado
em edital, somente não repassando o reajuste referente a data
base do ano de 2000 por não ser requerido em época oportuna,
tendo em vista que o contrato estava suspenso. Disse que, con-
forme item 10.20 do edital licitatório, ficou estipulado que os
benefícios não fariam parte do contrato de trabalho, configuran-
do-os como mera faculdade entre o sindicato e seus afiliados.
Houve réplica às fls. 481/492, com ratificação dos arrazoados
iniciais.
Determinada a especificação de provas, requereu o autor o jul-
gamento antecipado do feito (fl. 506). O réu não especificou
provas.
O Ministério Público manifestou-se às fls.509/511, pugnando
pela procedência da demanda.
Contados e preparados, vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório.
Decido.

Inicialmente temos que o feito admite julgamento no estado em
que se encontra, haja vista a matéria em discussão ser basica-
mente de direito, sendo desnecessária produção de qualquer
outra prova, mesmo porque não requerida pelas partes, com
fulcro no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.
Trata-se de ação ordinária proposta por Poliservice Sistemas
de Segurança S/C Ltda em face do Instituto de Saúde do Estado
do Paraná, almejando o recebimento de valores corresponden-
tes a reajustes salariais da categoria de vigilantes realizados
através das Convenções Coletivas válidas para 01.02.2000,
01.02.2001 e 01.02.2002, em razão do desequilíbrio econômi-
co do contrato celebrado entre as partes, bem como os valores
relativos à assistência médica e tíquete refeição definidos nas
mesmas convenções, ressalvando-se o pagamento do reajuste
salarial a partir de setembro de 2001 em relação à Convenção
Coletiva válida para 01.02.2001.
Tal pretensão, apesar de não exposta expressamente na parte
final da exordial, pode ser facilmente entendida em razão de
todo o contido na referida peça, em atenção ao princípio da
mihi factum, dabo tibi jus.
Segundo Marçal Justen Filho , o equilíbrio econômico-finan-
ceiro do contrato administrativo significa “a relação (de fato)
existente entre o conjunto dos encargos impostos ao particular
e a remuneração correspondente”.
Já sobre o restabelecimento da equação econômico-financeira
afirma que:

“depende da concretização de um evento posterior à formula-
ção da proposta, identificável como causa do agravamento da
posição do particular.(...) Exige-se, ademais, que a elevação
dos encargos não derive de conduta culposa imputável ao par-
ticular”.

E, por fim, ensina que:

“Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se e quando vier
a ser rompido. Se os encargos forem ampliados quantitativa-
mente ou tornados mais onerosos qualitativamente, a situação
inicial estará modificada. (...) Significa que a Administração
tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular pro-
porcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve res-
taurar a situação originária, de molde que o particular não ar-
que com encargos mais onerosos e perceba a remuneração ori-
ginalmente prevista.”

Com efeito, tanto no edital do certame do qual restou vencedo-
ra a autora, quanto no contrato celebrado entre as partes, há
previsão expressa no sentido de que “os salários e encargos
sociais referidos no edital poderão ser reajustados baseados na
decisão coletiva da categoria, desde que de conformidade com
a legislação vigente e devidamente protocolado pelo Tribunal
Regional do Trabalho” (fl. 84 - cláusula quinta do contrato ce-
lebrado entre as partes).
Também conforme item 04.02.01 do edital da Concorrência
Pública nº 004/98 da qual restou vencedora a ora autora, há
previsão de que o preço da proposta deverá abranger, dentre
outras despesas, aquelas referentes a “auxílio alimentação e vale
transporte aos empregados, e quaisquer outras, em decorrência
de sua condição de empregadora” (fl. 53). Assim, perfeitamen-
te plausível também a pretensão da autora de recebimento das
demais verbas alteradas pelas Convenções Coletivas (fls. 130/
144), quais sejam, assistência médica e tíquete refeição.
Evidente que os reajustes salariais e a implantação das verbas
de assistência médica e tíquete refeição de acordo com as Con-
venções Coletivas válidas para 01.02.2000, 01.02.2001 e
01.02.2002 ocasionaram um desequilíbrio econômico do con-
trato celebrado entre as partes, posto que a onerosidade impos-
ta a ora autora aumentou em relação à proposta originariamen-
te feita, que foi a vencedora do certame, sem que o reajuste
fosse repassado pela contratante, embora tal fato estivesse ex-
pressamente previsto na cláusula quinta do instrumento contra-
tual, ocorrendo inegavelmente um desequilíbrio econômico do
contrato.
Quanto à ocorrência do desequilíbrio econômico já decidiu o
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado:

DIREITO ADMINISTRATIVO - ACAO COM PEDIDO CON-
DENATORIO - CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRESTA-
CAO DE SERVICOS DE VIGILANCIA - ALTERACAO DO
PRECO ORIGINARIAMENTE CONTRATADO - MAJORA-
CAO JUSTIFICADA - REAJUSTE DOS SALARIOS DA CA-
TEGORIA POR CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO
- PERCENTUAL DE AUMENTO IMPREVISIVEL - QUEBRA
NO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CON-
TRATO, TORNANDO IMPOSSIVEL A SUA EXECUCAO.”A
ADMINISTRACAO TEM O DEVER DE AMPLIAR A REMU-
NERACAO DEVIDA AO PARTICULAR PROPORCIONAL-
MENTE A MAJORACAO DOS ENCARGOS VERIFICADA.
DEVE-SE RESTAURAR A SITUACAO ORIGINARIA, DE
MOLDE QUE O PARTICULAR NAO ARQUE COM ENCAR-
GOS MAIS ONEROSOS E PERCEBA A REMUNERACAO
ORIGINALMENTE PREVISTA. AMPLIADOS OS ENCAR-
GOS, DEVE-SE AMPLIAR PROPORCIONALMENTE A RE-

MUNERACAO” - E A LICAO DE MARCAL JUSTEN FILHO
(“COMENTARIOS A LEI DE LICITACOES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS”, AIDE, 3a ED., 1994, PAG. 401). RE-
FERENCIA LEGISLATIVA: CODIGO DE PROCESSO CIVIL,
ARTIGOS 330, I E 331; LEI N. 8.666/93, ARTIGO 65; CON-
SOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO, ARTIGO 611 E
LEI N. 8.880/94. (TJPR - 055690900(13674) - CURITIBA -
14A VARA CIVEL - 1ª CAMARA CIVEL - Rel. Des. ULYS-
SES LOPES - Julg: 27/05/1997). Grifei.

Certo é que o réu alega que repassou os devidos ajustes, à ex-
ceção do ano de 2000, contudo não faz qualquer prova neste
sentido, inclusive, quando intimado para especificar as provas
que pretendia produzir, quedou silente, não se desincumbindo
do ônus que lhe é imposto pelo artigo 333, inciso II, do Código
de Processo Civil.
Ademais, em relação ao período em que o contrato permane-
ceu suspenso, importante ressaltar que tal suspensão ocorreu
em virtude de liminar judicial, em nada tendo contribuído a
autora para tanto. Assim, quaisquer prejuízos advindos desta
suspensão, por certo não foram causados pela autora, mesmo
porque não prestou serviços durante o período de 01.12.99 a
22.07.2000, motivo pelo qual também não lhe é devido qual-
quer remuneração neste ínterim.
Por fim, deve ser excluído dos valores a serem pagos a autora,
posto que ela própria assim confirmou, aqueles relativos ao
reajuste salarial a partir de setembro de 2001 em relação à Con-
venção Coletiva válida para 01.02.2001.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, conde-
nando o réu a pagar-lhe os valores correspondentes aos reajus-
tes salariais da categoria de vigilantes realizados através das
Convenções Coletivas válidas para 01.02.2000, 01.02.2001 e
01.02.2002, em razão do desequilíbrio econômico do contrato
celebrado entre as partes, bem como os valores relativos a as-
sistência médica e tíquete refeição definidos nas mesmas con-
venções, ressalvando-se o pagamento do reajuste salarial a par-
tir de setembro de 2001 em relação à Convenção Coletiva váli-
da para 01.02.2001, tendo em vista o pagamento já efetuado a
partir desta data em relação à referida convenção coletiva.
Sobre estes valores devem incidir correção monetária e juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o inadimple-
mento até a data do efetivo pagamento.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado, os quais arbitro em 10% sobre o valor da
condenação, em conformidade com o art. 20, parágrafo 4º, do
CPC.
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, face o
reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação
é incerto, devendo ser apurado na ocasião da execução de sen-
tença.

P.R.I.

-Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, EDUARDO PAIZNI
ARAUJO e GILBERTO NEI MULLER-.

65. ORDINARIA-3/2003-CONSORCIO DM/LFM/SEF x SA-
NEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-
Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisão
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisão foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Por fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo
ou ativo em grau de recurso paa a decisão aqui proferida, cum-
pra-se aquela, com os atos necessários. Int.- -Advs. TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE DITZEL FARACO, ALE-
XANDRE HELLENDER DE QUADROS, WAGNER CYPRI-
ANO, SANDRA MARIA DOS SANTOS BENS, CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI, ROGERIO DISTEFANO e
ODILON REINHARDT-.

66. ORDINARIA-182/2003-HERONDINA DOS SANTOS e
outros x ESTADO DO PARANA e outro- Compulsando os au-
tos, constata-se que a citação da Paranaprevidencia não se efe-
tivou. Assim, cite-se para, querendo, apresentar contestação,
no prazo de 15 dias. Intimem-se.—Advs. JONAS BORGES,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

67. EMBARGOS DE DEVEDOR-208/2003-CARLOS THIA-
GO GONCALVES DE FERRANTE x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Defiro a petiçÔo de fls. 81-Advs. ALCEU
WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-.

68. MANDADO DE SEGURANCA-243/2003-MARIA RIBEI-
RO RODRIGUES GUI e outros x SECRETARIO DE ADMI-
NISTRACAO E PREVIDENCIA ESTADO P- Cumpra-se o re-
querido pelo MP no parcer de fls. 432. Int.—Advs. ANTONIO
ANILTO PADIAL, RIVALDO RIBEIRO, SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE KARIGYO, CASSIANO LUIZ IURK, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-552/2003-KAOMA TU-
RISMO LTDA x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EST E
ROD DO PR -DER/PR e outro- Diante do exposto, julgo im-
procedente o pedido e denego a segurança pleiteada e, conse-
quentemente, revogo a liminar concedida, mantendo integra as
multas impugnadas através do “mandamus”. Condeno a impe-
trante no pagamento das custas processuais e deixo de conde-
ná-lo no pagamento de honorários advocatícios, por entender
incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.
P.R.I.—Advs. JULIANA CAMPAGNARO DE MENDONCA,
MOHAMED TARABAYNE, RONY MARCOS DE LIMA e
MARCIA L. JOKOWISKI-.

70. INDENIZACAO-780/2003-RAFAELA SILVA MARSICA-
NO e outros x MARCOS ANTONIO SUZUKI e outros- Vistos
em saneador. Por seu turno, os requeridos afirmam que não
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agiram com culpa, bem como que inexiste nexo causal entre a
conduta dos requeridos e os danos alegados pelos autores. Adu-
zem, também, que não há que se falar em responsabilidade
objetiva ou responsabilidade solidária, posto que necessária a
comprovação da culpa do profissional, além de incabível a pre-
tendida inversão do ônus da prova. A alega inépcia da petição
inicial em relação ao pedido de danos materiais, se confunde
com o mérito e com ele será apreciado na sentença final. Dos
argumentos trazidos pelos requeridos, resistindo a pretensão
do autor, infere-se a necessodade de realização de instrução
probatória para apuração dos fatos. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) A culpa pelo evento danoso; b) Se houve a alegada
negligência médica na realização do diagnóstico; c) Se houve
omissão dos requeridos na aplicação dos procedimentos médi-
cos necessários ao atendimento da menor; d) Se os requeridos
praticaram conduta que tenha dado causa aos danso alegados
pelos autores; e) A existência de nexo de causalidade entre a
conduta dos requeridos e aos danos sofridos pelos autores. No
que tange a inversão do ônus da prova, razão assiste aos reque-
ridos, posto que, ainda que seja aplicável na espécie o Dódigo
de Defesa do Consumidor, é o próprio texto legal invocado que
afasta a possibilidade de inversão do ônus da prova, quando se
discute a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais,
como na espécie, onde a responsabilidae objetiva do Estado do
Paraná decorre da comprovação da culpa do mérito. Por conse-
guinte, considerando que as partes são legitimas e estão devi-
damente representadas e que estão presentes os pressupostos
processuais e as condições da ação e, tendo em vista que o feito
tramita sem vícios ou nulidades a inquinálo, não havendo ou-
tras matéria de natureza processual para serem dirimidas neste
momento, declaro saneado o processo e defiro a prova oral re-
querida pelas partes, consistente no depoimento pessoal das
partes e ouvida de testemunhas, as quais deverão ser arroladas
no prazo do art. 407 do CPC. defiro, também, o pedido de pro-
va pericial, a fim de apurar a ocorrência de negligencia médica
e, nomeio perito o Dr. Paulino Pastre, o qual deverá ser intima-
do para, aceitando o “múnus” que lhe foi atribuído, apresentar
proposta de honorários, após a apresentação dos quesitos pelas
partes. Deverão as partes, em cinco dias, apresentarem quesi-
tos e, querendo, indicarem assistentes técnicos. Após a apre-
sentação do quesitos intime-se o Perito nomeado para apresen-
tar proposta de honorários. Apresentada a proposta, intimem-
se as partes para se manifestarem. Designo audiência de Instru-
ção e Julgamento para o dia 07/11/2006, às 14:00 hs. Intimem-
se e Cumpra-se.—Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, FLAVIO BUENO, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, ANA LUCIA CABEL e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-.

71. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-858/2003-EMBRA-
PINUS COMPONENTES DE MADEIRA LTDA x DETRAN -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO e outro-Considerando dis-
posição da Lei Municipal 10235/01, que definiu em R$ 5.181,00
as obrigações de pequeno valor a que alude o artigo 100, par.
3º da CF/88, determino a expedição da certidão competente.
Após, intime-se a parte titular do crédito para que encaminhe a
certidão e requerimento ao Procurador Geral do Municipio de
Curitiba.- -Advs. NEIMAR BATISTA, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA, MARIZA HELENA TEIXEIRA e DJALMA A.
MULLER GARCIA-.

72. SUMARISSIMA DE COBRANCA-73/2004-VERA REGI-
NA RODRIGUES XAVIER x ESTADO DO PARANA- Posto
isso, julgo improcedente o pedido formulado por VERA REGI-
NA RODRIGUES XAVIER, nos termos da fundamentação.
Condeno a autora ao pagametno das custas processuais e dos
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com funda-
mento no art. 20, par. 4º do CPC, atendendo ao grau de zelo
profissional, a complexidade da causa e a ausencia da dilçao
probatória, devendo ser observado o disposto no art. 12 de lei
1060/50. P.R.I.-Advs. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA,
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

73. SUMARISSIMA DE COBRANCA-114/2004-ALAIDE
CATARINA DE ASSIS PACHECO e outros x ESTADO DO
PARANA- Considerando que, após a apresentação da defesa,
os autores não tiveram vista da mesma, concedo o prazo de dez
dias para manifestação. Intime-se. Dil. Nec.—Advs. DENISE
MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

74. INDENIZACAO POR DANO MORAL-115/2004-ROMEU
MACHADO x ESTADO DO PARANA e outro- Razão assiste
ao embargante. Complementando a decisão de fls. 195, arbitro
os honorários de sucumbência em R$ 500,00, nos termos do
art. 20, par. 4º do CPC. Intimem-se e, em seguida, cumpra-se a
decisão de fls. 199/200.—Advs. JOAO MARCELO BORELLI
MACHADO, LEANDRO GALLI, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e WILTON VICENTE PAESE-.

75. RESTITUICAO-135/2004-LINEU EDISON TOMASS x
PARANAPREVIDENCIA e outro- Defiro o pedido de fls. 31,
para que seja citado o Estado do Paraná na forma requerida,
para, querendo, responder, no prazo legal, pena de se reputa-
rem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319,
ambos do CPC). Caso sea arguida alguma preliminar ou maté-
ria a que alude o art. 326 do CPC, manifeste-se a parte autora,
em dez dias (art. 327 do CPC). Após voltem conclusos. Int.—
Advs. LINEU E. TOMASS, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO TAMBELLINI e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-322/2004-ANA ELIZABE-
TE MAZZOTI VIEIRA e outros x ESTADO DO PARANA e
outro-No prazo legal indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo,
interesse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, LUIS FERNANDO TAMBELLINI, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e CASSIANO LUIZ IURK-.

77. RESTITUICAO-348/2004-MARIA ANTONIETA PACHE-

CO x PARANAPREVIDENCIA e outro-Vista aos apelados para
responderem no prazo legal.- -Advs. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, IURI FER-
RARI COCICOV, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

78. DECLARATORIA-517/2004-SIUMARA APARECIDA
VEZINI x PARANAPREVIDENCIA e outro-

Autos nº 517/2004

Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as par-
tes, passo a sanear diretamente o processo, como forma de ce-
leridade processual.

Depreende-se dos autos que inexistem preliminares ou prejudi-
ciais de mérito a serem apreciadas

No mais, o processo encontra-se em ordem, razão pela qual o
declaro saneado.

A matéria fática controvertida diz respeito à existência de even-
tual relação de fato entre a autora e outra pessoa e à natureza
jurídica de tal relação, se existente.

Destarte, para uma melhor valoração do mérito, há a necessi-
dade de dilação probatória, pelo que defiro o depoimento pes-
soal da parte autora e produção de prova testemunhal.

Pertinente elucidar a desnecessidade de outros meios de prova,
eis que nada acrescentarão ao julgamento da lide.

Designo a data de09/11/2006 às 14:00 horas para audiência de
instrução e julgamento.

Rol de testemunhas no prazo.

Intimem-se.

-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, DAIANE MARIA BIS-
SANI, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

79. REPETICAO DE INDEBITO-561/2004-PEDRO ANTO-
NIO DOMINGUES x ESTADO DO PARANA e outro-

Vistos, julgados e examinados estes autos de Ação Sumária de
Repetição de Indébito, sob nº 561/2004, em que figura como
autor Pedro Antonio Domingues e réus o Estado do Paraná e o
Paranáprevidência.

I- RELATÓRIO

1. Pedro Antonio Domingues, devidamente qualificado na ini-
cial (fls.02), ingressou com a presente ação, em face do Estado
do Paraná e ParanáPrevidência, também devidamente qualifi-
cados, alegando, em síntese, que é aposentado do ParanáPrevi-
dência, e que os réus procederam descontos em seus proventos
de aposentadoria, desde março de 1999. Aduziu sobre a não
incidência de contribuição previdenciária estadual sobre os pro-
ventos dos servidores inativos e pensionistas, sobre a irreduti-
bilidade dos proventos e pensões e sobre o princípio da reserva
legal. Demonstrou a aplicabilidade da Emenda Constitucional
nº 20/98 e sobre a necessidade da concessão dos benefícios da
justiça gratuita. Ao final, pugnou pela procedência da ação,
condenando-se os réus à restituição das parcelas referentes aos
descontos indevidos em seus proventos desde março de 1999,
devidamente corrigidos. Postulou pela concessão dos benefíci-
os da gratuidade da justiça. Juntou documentos às fls. 29/37.

2. A medida liminar de suspensão do desconto de contribuição
previdenciária e os benefícios da justiça gratuita foram deferi-
dos às 40/43.

3. Devidamente citado (fls. 47), o ParanáPrevidência contes-
tou a ação às fls. 48/68, requerendo inicialmente a suspensão
do curso do feito, a prescrição qüinqüenal e a ilegitimidade
passiva quanto a eventuais valores devidos antes de 04/06/1999.
No mérito afirmou ser constitucional a cobrança de contribui-
ção previdenciária dos servidores inativos e pensionistas. Ao
final pugnou pela suspensão do feito até julgamento final da
Adin nº 2.189-3, a procedência das preliminares aventadas e
improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 69/82.

4. Também citado, o Estado do Paraná apresentou contestação
às fls. 83/93, alegando, preliminarmente a existência de preju-
dicial externa e a prescrição qüinqüenal. No mérito aduziu a
possibilidade dos descontos previdenciários, não se tratando
de imunidade tributária e da inexistência de redução de pro-
ventos na hipótese em análise. Alegou ainda a desnecessidade
de lei complementar para regular a contribuição previdenciá-
ria, pois não se trata de contribuição de natureza tributária e da
não configuração de confisco. Ao final, pugnou pelo sobresta-
mento do feito em razão de uma prejudicial externa, a observação
da prescrição qüinqüenal e a improcedência total da demanda.

5. Houve impugnação às contestações, às fls. 96/104.

6. O Ministério Público manifestou-se pela desnecessidade de
sua intervenção, pois não há interesse público que necessite de
sua participação.(fls. 107/109).

7. Contados e preparados, vieram os autos conclusos para sen-
tença.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. Versa a presente demanda sobre a ilegalidade da cobrança de
contribuições previdenciárias nos proventos do autor, bem como
na condenação dos réus à restituição das parcelas referentes
aos descontos indevidos em seus proventos, desde a data do
primeiro desconto.

2. Cumpre destacar que o processo admite julgamento anteci-
pado, por se tratar de matéria unicamente de direito, nos ter-
mos do art. 330, I do CPC.

a) da preliminar de prescrição qüinqüenal

1. No que tange à prescrição argüida pelos Réus, entendo que
assiste razão no que diz respeito à prescrição qüinqüenal deli-
mitada no Decreto n.º 20.910/32, pois o autor limitou seu pedi-
do a partir do mês de março de 1999. A ação foi proposta em
junho de 2004.

2. Diz o art. 1º do Decreto:

“As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos cantados da data do ato ou fato do
qual se originaram.”

3. Nossos Tribunais não discrepam desse entendimento:

“PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INTERRUPÇÃO - O ajui-
zamento da ação trabalhista interrompe a prescrição qüinqüe-
nal. Extinto o correspondente processo, sem julgamento do
mérito, e proposta nova ação três meses após a extinção, pro-
nuncia-se a prescrição qüinqüenal, devidamente argüida, em
relação às parcelas exigíveis anteriormente à data do ajuiza-
mento da primeira ação .

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - É da data do ajuizamento da
reclamatória que se estabelece o marco prescricional a que se
refere o inciso XXIX, artigo 7º, da Constituição Federal, con-
forme a orientação jurisprudencial 204 do CPC .”

4. Vale lembrar, contudo, que a pretensão examinada decorre
de obrigação de trato sucessivo e, assim sendo, já se pacificou
nos Tribunais o entendimento de que a prescrição não alcança
o fundo do direito, mas apenas as parcelas anteriores ao qüin-
qüênio que precedeu o ajuizamento da demanda, a teor da trans-
crição da Súmula n.º 85 do STJ, que bem se amolda ao caso
concreto:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINIS-
TRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.
PROVENTOS. REVISÃO. PRESCRIÇÃO.
SÚMULA 85 DO STJ. Em se tratando de relação jurídica de
trato sucessivo e não tendo a Administração Pública negado o
próprio direito reclamado, a prescrição alcança somente as pres-
tações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
ação. Súmula 85 do STJ. Agravo regimental a que se nega pro-
vimento.

5. Portanto, há que se observar a ocorrência do lapso prescrici-
onal, fulcrada no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, reconhe-
cendo, assim, não prescritas e sujeitas a cobrança as parcelas
requeridas a partir do mês de junho de 1999.

b) da preliminar de ilegitimidade passiva do Paranáprevidência
quanto a eventuais débitos antes de 04/06/99 (data de sua im-
plantação)

1. A preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo Paraná-
previdência, quanto a eventuais valores devidos antes de 04/
06/99, data de sua implantação, merece guarida, tendo em vista
o disposto no artigo 103, §8º da Lei nº 12.398/98, que assim
prescreve?

“Art. 103 -
...
§ 8º Os débitos da autarquia IPE existente até a data em que o
PARANÁPREVIÊNCIA assuma os encargos previstos nesta Lei,
serão pagos pelo Tesouro Estadual mediante dotação própria
da Secretaria de Estado da Administração.”

2. Logo, o Paranáprevidência é parte legítima para figurar no
pólo passivo da presente demanda, e, eventualmente ser res-
ponsabilizado por possíveis débitos, tão somente a partir de 04
de junho de 1999.

3. Assim, nos moldes do acima fundamentado, acolho a preli-
minar argüida pelo réu Paranáprevidência.

c) do mérito

1. Desde logo mister mencionar que a questão de mérito não
merece maiores digressões, tendo em vista já haver entendi-
mento pacificado no Supremo Tribunal Federal a respeito da
vedação de incidência de contribuição previdenciária sobre
proventos dos inativos, ao menos até a Emenda Constitucional
nº 41 de 2003.

2. Passo, pois, a analisar primeiramente o pedido de restituição
das parcelas referentes aos descontos indevidos nos proventos
do autor, desde o mês de junho de 1999 até o mês de fevereiro
de 2003, data do último desconto conforme se verifica na do-
cumentação acostada aos autos (fls. 36 e 70).

3. Quando da vigência da Emenda nº 20 de 1998, o art. 40 da
Constituição da República previa as regras gerais acerca do
Regime Próprio de Previdência para os servidores titulares de
cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, aos quais era assegurado um regime de previ-
dência de caráter contributivo, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e demais disposições
daquele artigo.

4. Outrossim, o art. 149, § 1º, prevê que “os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobra-
da de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do
regime previdenciário de que trata o art. 40, (...)”, texto este
cujas modificações em relação ao texto previsto na vigência da
EC 20/98 não são relevantes para a discussão em exame.

5. Portanto, segundo o texto Constitucional então vigente, mis-
ter se fazia a interpretação correta acerca do alcance daquela
norma, no sentido de que as regras ali trazidas deveriam incidir
apenas aos servidores da ativa, posto que, quando se falava em
expressões como “servidores “ estava o legislador a fazer men-
ção aos servidores da ativa, excluindo da norma os inativos.

6. Não havia na Carta Magna disposição que permitisse a insti-
tuição de contribuição social sobre os proventos de aposenta-
dos e pensionistas. Além disso, o § 12 do citado art. 40 da
Constituição Federal previa que o regime próprio de previdên-
cia dos servidores deveria observar os requisitos e critérios do
regime geral de previdência social. Neste sistema, nos termos
da regra do art. 195, II da Carta Magna, prelecionava-se ex-
pressamente que não incidia contribuição sobre aposentadoria
e pensão concedidas por aquele regime geral de previdência,
previsto no art. 201, o que perdura até os dias atuais.

7. A doutrina e a jurisprudência elucidaram a questão, em rela-
ção às regras trazidas até a EC 20/98, e pacificaram entendi-
mento no sentido de excluir definitivamente do provento os
inativos da previsão constitucional em relação ao custeio do
sistema previdenciário.

8. Cabe colacionar a ementa da ação direta de inconstituciona-
lidade sob nº 2189-3 no STF, em que é autor o Procurador-
Geral da República e réus o Estado do Paraná e Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná?

“EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA SOBRE PROVENTOS DE INATIVIDADE E PEN-
SÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS (L. ESTADUAL 12.398
DO PARANÁ). DENSA PLAUSIBILIDADE DE SUA ARGÜI-
ÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SOB A EC 20/98,
JÁ AFIRMADA PELO TRIBUNAL (ADNMC 2010 29.9.99).”

9. Mencione-se, outrossim, o texto constitucional anterior à
edição da EC 20/98, que assim previa em seu art. 40, § 6º?

“Art. 40. O servidor será aposentado:
...
§ 6º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos fede-
rais serão custeadas com recursos provenientes da União e das
contribuições dos servidores, na forma da lei”.

10. Assim, também no texto original da Lei Superior não havia
dispositivo que permitisse o desconto previdenciário sobre pro-
ventos dos inativos no regime próprio de previdência.

11. Dos artigos acima transcritos destaca-se a vedação de inci-
dência de contribuição previdenciária sobre os proventos de
aposentadoria, onde destacamos a lição de Kiyoshi Harada ?

“Relativamente ao setor público, dispõe o art. 40 da CF que
aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo (Redação
dada pela Emenda nº 20, de 15.12.98). E o parágrafo único do
art. 149, mantido pela Emenda 20/98, prescreve que os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir con-
tribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, de sistemas de previdência e assistência social.
Como se vê, a Constituição refere-se a servidores diretamente
vinculados à Administração Pública. É preciso bem compreen-
der o alcance e conteúdo das expressões - servidores titulares
de cargos efetivos ou cobrada de seus servidores empregadas
num e noutro texto. Uma interpretação lógica e teleológica con-
duz necessariamente ao entendimento de que aquelas expres-
sões só podem se referir aos servidores da ativa, pois aposenta-
dos e pensionistas não exercem cargo algum e nem são servi-
dores. Paga-se a contribuição exatamente para que, no momen-
to oportuno, possa o exercício-servidor usufruir dos benefícios
da aposentadoria. Logo, o pagamento dos proventos da apo-
sentadoria, àquela pessoa que pagou as contribuições por um
determinado período, correspondente ao benefício diferencia-
do das demais pessoas (não pagantes), proporcionado pela atu-
ação indireta do Estado. Só para argumentar, a incidência de
nova contribuição sobre os aposentados implicaria, necessaria-
mente, criação de novos benefícios, privativos dos aposenta-
dos, sem o que a contribuição perderia sua característica pró-
pria. Não há, no Texto Magno, disposição que permita a insti-
tuição de contribuição social sobre os aposentados e pensionis-
tas. Aqueles não são mais servidores do Estado e estes, muito
menos”.

12. Contra a tributação dos proventos de aposentadoria mani-
festou-se o eminente doutrinador Hugo de Brito Machado?

“A própria Emenda 20/98 estabelece que não incidem contri-
buições sobre o valor da aposentadoria concedida pelo regime
geral da previdência. E não existe razão jurídica válida para
justificar a discriminação. Nada justifica a tributação dos pro-
ventos de quem se aposenta por outros regimes previdenciári-
os, porquanto a natureza jurídica da aposentadoria, e dos pro-
ventos dela decorrentes, é exatamente a mesma.
Violam, pois, a normas instituidoras da questionada contribui-
ção sobre os proventos dos consulentes, também o artigo 5º, da
vigente Constituição.”

13. Acerca da Emenda Constitucional n.º 20 o mesmo doutri-
nador assim prossegue?

“... não há, na Constituição Federal, norma permitindo tributar
os proventos dos aposentados, mesmo depois da Emenda Cons-
titucional nº 20.
A atual redação do art. 195, II, da Constituição Federal deter-
mina que poderão ser instituídas contribuições devidas pelos
trabalhadores e demais segurados da previdência social.
Ocorre que aposentados não são segurados, nem, tampouco,
trabalhadores. Não são trabalhadores por razões óbvias, que
por isto mesmo não serão comentadas. Não serão segurados,
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por seu turno, porque a Lei nº 8.212/91, ao definir segurados,
não faz qualquer referência ao aposentado. Fá-lo, em seu art.
12, § 4º, ao preconizar que o aposentado que estiver exercen-
do, ou voltar a exercer atividade... Resta evidente que o exercí-
cio de uma atividade é essencial à condição de segurado.
Assim, mesmo abstraindo todos os outros vícios apontados neste
estudo, a instituição do tributo aqui questionado somente po-
deria ocorrer por meio de lei complementar, nos termos do art.
195, § 4º.
Ademais, ainda que a EC nº 20 autorizasse a instituição da
contribuição - viu-se que não autoriza - imperativo é o respeito
ao direito adquirido daqueles que já se encontram aposentados.
A própria EC nº 20 reconhece esse direito:
É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qual-
quer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime
geral da previdência social, bem como aos seus dependentes,
que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido
os requisitos para a obtenção destes benefícios, como base nos
critérios da legislação então vigente.”

14. Ademais, a atual jurisprudência concorre para o direito do
autor com precedentes inclusive do Supremo Tribunal Federal?

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINIS-
TRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR ESTADUAL
INATIVO - PROVENTOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - COBRANÇA INDEVIDA - Esta Corte já firmou ju-
risprudência sobre a impossibilidade de os proventos de servi-
dores inativos sofrerem descontos de contribuição previdenci-
ária, até porque “a aposentadoria é regida pela legislação vi-
gente à época em que o servidor implementou as condições
para obtê-la...” RMS 10.842/GO, DJ 20.03.2000, Rel. Min.
Garcia Vieira). Recurso provido.

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ORDINÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR INATIVO - PROVEN-
TOS DA APOSENTADORIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - COBRANÇA INDEVIDA - PRECEDENTES - 1.
Consoante entendimento consagrado nesta Corte, os proventos
da inatividade, percebidos pelos servidores públicos, não so-
frem os descontos da contribuição previdenciária. 2. Recurso
ordinário conhecido e provido. .

15. Portanto, merece prosperar a pretensão do autor no que diz
respeito à necessidade de restituição da cobrança de contribui-
ção previdenciária, devendo ser observado apenas o período
prescricional qüinqüenal anterior à data de propositura da ação.

16. Faz-se importante também examinar a questão à luz do que
trouxe a Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de
2003, que modificou a redação do art. 40 da Constituição da
República, que assim passou a rezar:

“Art. 40 Aos servidores titulares de cargos efetivos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdên-
cia de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição
do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e
dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial e disposto neste artigo (grifei).”

17. Ademais, colacione-se o art. 4º e 5º da referida Emenda,
que assim dispõem:

“Art 4º - Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data da pu-
blicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto
no seu art. 3º, contribuirão para o custeio do regime de que
trata o art. 40 da Constituição Federal com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.
Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere
o caput incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das
pensões que supere?
I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o
art. 201 da Constituição Federal, para os servidores inativos e os
pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
...
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 2001 da Consti-
tuição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocen-
tos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emen-
da, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social.”

18. Assim, com a nova regra trazida pela EC 41/2003, é possí-
vel a incidência de contribuição previdenciária sobre o proven-
tos dos inativos, inclusive dos Estados, nos limites acima refe-
ridos.

19. Trata-se, pois, de fato superveniente, onde o Supremo Tri-
bunal Federal, em votação recente nas ADINs nº 3.105 e 3.128,
entendeu pela constitucionalidade dos referidos descontos, en-
cerrando de vez o assunto a partir desta nova data, ou seja, os
descontos voltam a ser feitos de forma oficial com a edição da
EC 41/03.

III- DISPOSITIVO

1. Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al, com o que condeno os réus à restituição dos valores a título
de desconto previdenciário sobre os proventos do autor, da
maneira acima fundamentada, do mês de junho de 1999 até
fevereiro de 2003, com incidência de correção monetária a par-
tir de cada mês, nos termos dos índices oficiais aplicáveis, e
juros de mora desde a data da citação.

2. Outrossim, decaindo de parte mínima do pedido, condeno os
réus ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em R$ 1.000,00, em conformidade com o
artigo 20, § 4º Código de Processo Civil tendo em conta o traba-

lho desenvolvido, o tempo da demanda e a natureza da causa.

3. Ao reexame necessário.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

-Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, FABIANO JOR-
GE STAINZACK, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

80. ORDINARIA-588/2004-EVANGELINE GUIMARAES
SATYRO e outros x ESTADO DO PARANA e outro-Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ 28,20.- -Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS, FABI-
ANO JORGE STAINZACK, PAULO GOMES JUNIOR e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

81. DECLARATORIA-645/2004-VIACAO GARCIA LTDA e
outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido do autor em face do Municipio de Curi-
tiba, consoante art. 269, I, CPC. Condeno o autor no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocaticios, que fixo
em R$ 500,00, de acordo com o art. 20, par. 4º, do CPC, pelo
trabalho desenvolvido, o tempo e a natureza da demanda. Sem
reexame necessário. P.R.I.—Advs. ALAN MESNIKI, CARLOS
HENRIQUE PETRELLI, CESARIO RICARDO MARCON-
CIN, PAULO VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-.

82. COMINATORIA-827/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
JORGE DIAS SANTOS e outros-Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 642,11.- -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR e
GLAUCO SANSON SILVA-.

83. ORDINARIA-829/2004-CAROLINA MARIA MICZEVSKI
x ESTADO DO PARANA e outro-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 715,01 .- -Advs. JONAS BORGES, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA-.

84. RESTITUICAO-907/2004-MICHELINE KALO FONTA-
NA x IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA SERV MUNICI-
PAL CTBA e outro- Recebo a peticao de fls 277 na qualidade
de Embargos Declaratorios, acolhendo o pedido para o fim de
que o item “5”da sentença de fls 214/215 seja retificado e alte-
rado nos seguintes termos: “5. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
no valor de r$ 500,00, consoante o artigo 20, paragrafo 4º do
CPC, com atençao ao disposto no artigo 12 da lei nº1060/50” -
Advs. LINEU E. TOMASS e DEONILDO LUIZ BORSATTI-.

85. DECLARATORIA-913/2004-APARECIDA AMBROSIO
RODRIGUES x PARANAPREVIDENCIA e outro-Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando,
de forma concreta e específica, sua necessidade e pertinencia
sob pena de indeferimento. Outrossim, esclareçam se preten-
dem a realizacao da audiencia prevista no art 331 do CPC, con-
signando-se que no silencio o feito será saneado ou será proce-
dido o julgamento antecipado da lide conforme o caso. Int. -
Advs. VIVIAN CRISTINA LIMA LOPEZ VALLE, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, DAIANE MARIA
BISSANHA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

86. RECLAMACAO TRABALHISTA hab.-937/2004-IZAIAS
GOMES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA-

Autos nº 937/2004

Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as par-
tes, passo a sanear diretamente o processo, como forma de ce-
leridade processual.

Quanto à preliminar de inépcia da inicial, esta não merece gua-
rida.

Isto porque o fundamento trazido pelo réu trata-se de matéria
de direito, que é de conhecimento do Juízo, o qual deve aplicar
o índice adequado à pretensão formulada.

O suporte fático foi devidamente trazido pelo requerente, não
havendo o que se falar em inépcia da inicial.

A prescrição qüinqüenal é prejudicial de mérito, mas deve ser
desde logo apreciada até mesmo para o fim de se racionalizar a
produção probatória.

De fato, trata-se de lesão sucessiva, pelo que inviável falar-se
em prescrição extintiva do direito por completo.

Uma vez que comprovada de forma efetiva a lesão invocada
pelo autor, perceber-se-á que o dano continua a ocorrer.

Daí sim, pertinente argüir a prescrição somente em relação às
parcelas compreendidas no prazo de cinco anos anteriores à
data de propositura desta ação.

Nesta esfera, ainda se faz pertinente elucidar a aplicação da
Súmula 85 do STJ, que assim prescreve:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as presta-
ções vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
ação.”

A título de ilustração, a jurisprudência corrobora tal entendi-
mento, senão vejamos:

“PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - FAZEN-
DA PÚBLICA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - HONORÁ-

RIOS ADVOCATÍCIOS - 1. As despesas médicas efetuadas ao
longo do tempo em razão de tratamento de saúde contínuo de
pessoa acometida por enfermidade irreversível equiparam-se
às prestações de trato sucessivo. Assim, a prescrição alegada
pelo Estado, que foi objetivamente responsabilizado pelo dano,
atinge apenas as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteri-
ores ao ajuizamento da ação. Inteligência da Súmula nº 85/STJ.
2. Embargos declaratórios da Fazenda Estadual rejeitados.
Embargos de declaração dos autores da ação parcialmente aco-
lhidos”. (STJ - EDRESP 199900115350 - (203631 SP) - 2ª T. -
Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 29.08.2005 - p. 00234)

Destarte, acolho parcialmente a prejudicial de mérito acima
analisada.

No mais, o processo encontra-se em ordem, razão pela qual o
declaro saneado.

Os pontos controvertidos, a dependerem de prova, baseiam-se
na apuração de eventual erro na progressão funcional e reajus-
te anual dos vencimentos do autor, o que pode ter desencadea-
do discriminação e desvio de função, bem como desnível re-
muneratório e danos extrapatrimoniais ao mesmo.

Destarte, para uma melhor valoração do mérito há a necessida-
de de dilação probatória, pelo que defiro a produção de prova
testemunhal e documental, tão somente.

Faz-se impertinente e desnecessário o depoimento pessoal do
requerido, bem como a perícia pretendida.

A perícia não se mostra necessária em razão de que os docu-
mentos já acostados a estes autos e outros que deverão ser aqui
juntados, juntamente com a prova oral, se mostram suficientes
para a elucidação da questão.

Sendo assim, deverão as partes arrolar as testemunhas dentro
do prazo estabelecido pelo art. 407 do CPC.

No mesmo prazo deverá o réu fornecer os documentos citados
à fl. 405, uma vez que necessários ao julgamento da lide.

Designo a data de 16/11/2006 às 14:00 horas para audiência de
instrução e julgamento.

Intimem-se.

-Advs. JOSE ROBERTO SPINA e ANA MARIA MAXIMILI-
ANO-.

87. ORDINARIA-978/2004-APAE DE CAMBIRA - ASSOC
PAIS E AMIGOS DOS EXCEP e outros x ESTADO DO PA-
RANA- Contados, voltem R$ 858,99.-Advs. MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA LIMA-.

88. ANULACAO DE ATO JURIDICO-1048/2004-ESTADO DO
PARANA x DOMINO HOLDINGS S/A- Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 888. Dil. Nec.—Advs. SERGIO BOTTO DE
LACERDA, ROGERIO DISTEFANO, MARIA AUGUSTA DA
MATTA RIVITTI, MARCAL JUSTEN FILHO, ALEXANDRE
DE M.WALD, JOSE CID CAMPELO FILHO e ALEXANDRE
WAGNER NESTER-.

89. ORDINARIA-1058/2004-ASSOCIACAO BENEF DOS
SERV DA PROCUR-GERAL JUSTICA x ESTADO DO PA-
RANA e outro- Cumpra-se a cota ministerial retro, a qual defi-
ro. Cumpra-se. Dil. Nec.—Advs. VIVIAN CRISTINA LIMA
LOPEZ VALLE, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELINI,
DAIANE MARIA BISSANI e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

90. DECLARATORIA-1098/2004-LUIZ DA ROCHA COSTA
x ESTADO DO PARANA e outro- Ao requerido.-Advs. MAG-
DA REJNA CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO ROBERTO MO-
REIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

91. SUMARIA DECLARATORIA-1160/2004-ESTEPHANEO
DEMBISKI x ICS INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE e ou-
tro-Recebo o recurso de apelação interposto, às fls. 172/187 ,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.- -Advs. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JUNIOR, RA-
FAEL FURTADO MADI, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI
e MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH-.

92. DESAPROPRIACAO-1190/2004-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIO IDA MATTKE- VISTOS e examinados es-
tes autos sob n. 1190/2004, de AÇÃO DE DESAPROPRIA-
ÇÃO , formulada pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA , em rela-
ção ao ESPÓLIO DE IDA MATTKE.

RELATÓRIO.

MUNICÍPIO DE CURITIBA , pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede nesta capital, no Palácio 29 de março,
localizado na Av. Cândido de Abreu, s/n., através de advogado
constituído, propôs a presente AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
em face do ESPÓLIO DE IDA MATTKE.
Alega a requerente que, através do Decreto n. 597, de 01 de
julho de 2004, foi declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os lotes de terrenos e respectivas benfeitorias
objeto das indicações fiscais n. 38-086-022-000, 38.086.023-
000 e 38.086.024-000.

Aduz, que referida área destina-se à Construção do Centro
Municipal Infantil , sendo que as indicações fiscais n.
38.086.022-000 e 38.086-023-000 já foram desapropriados
amigavelmente, sendo que o imóvel objeto da indicação fiscal
n. 38.086.024-000, transcrição n. 31.294, do Livro 3-M do
Cartório de Registro de Imóveis da 3a. Circunscrição Imobiliá-
ria de Curitiba, não pode ser desapropriado amigavelmente, em
razão de problemas documentais, vez que o domínio do imóvel

ain d anão foi transferido para o espólio de Irene Berta Luiza
Thomann.

Informa que apurou o valor da indenização com base no laudo
de avaliação, e requereu autorização para efetuar o depósito
prévio da indenização, no valor de R$ 43.000,00 ( quarenta e
três mil reais).

Finalmente, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei 3.365/41,
requereu, liminarmente, a imissão na posse do imóvel.

A exordial veio instruída com os documentos de fls. 06/30.

Às fls. 33/34, foi deferida a liminar de imissão de posse, com a
designação de Perito para avaliação da área.

O requerido efetuou o depósito do valor da avaliação judicial
(fls. 37).

Citado o requerido compareceu nos autos, concordando com a
servidão e com o valor depositado pela expropriante.

È O RELATÓRIO. DECIDO
FUNDAMENTAÇÃO

Através do Decreto n. 597, de 01.07.2004, foi declarada de
utilidade pública para fins de desapropriação, entre outros, o
imóvel de indicação fiscal n. 38.086.024-000, Transcrição n.
31.294, do Livro 3-M do Cartório de Registro de Imóveis da
3a. Circunscrição Imobiliária de Curitiba.

Citado o espólio requerido reconheceu o pedido do autor e con-
cordou com o valor depositado, tornando-se desnecessária a
realização de perícia.
DISPOSITIVO

 DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido, com efeito
de declarar a desapropriação imóvel de indicação fiscal n.
38.086.024-000, Transcrição n. 31.294, do Livro 3-M do Car-
tório de Registro de Imóveis da 3a. Circunscrição Imobiliária
de Curitiba, em favor da autora, pelo preço depositado, com o
qual a requerida concordou, mediante o pagamento da impor-
tância de R$ 43.000,00 (quarenta e tr~es mil reais), além das
despesas processuais (artigo 30 do Decreto-lei 3.365/41).

O feito não foi contestado e houve o reconhecimento do pedido
da autora pela requerida sendo incabível, portanto, a fixação
de honorários advocatícios.

Deve o autor o cumprir o artigo 34, do Decreto Lei 3365/41 e,
após, expeça-se mandado de registro em favor do autor e alva-
rá de levantamento em favor do requerido, independente do
trânsito em julgado da decisão.
Custas pela autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e MARIA
INAH F. PEPE CZAIKOWSKI-.

93. RESTITUICAO-1191/2004-DORACY CHAVES SOARES
x PARANAPREVIDENCIA e outro-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando, de forma concre-
ta e específica, sua necessidade e pertinencia sob pena de inde-
ferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem a realizacao da
audiencia prevista no art 331 do CPC, consignando-se que no
silencio o feito será saneado ou será procedido o julgamento
antecipado da lide conforme o caso. Int. -Advs. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA,
KARINA MARIA MEHL, BABYTON PASETTI, FABIANO
JORGE STAINZACK, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

94. POPULAR-1218/2004-PEDRO HENRIQUE XAVIER e
outro x INGO HENRIQUE HUBERT e outros- Manifeste-se o
autor sobre o pedido de fls. 795/798. Intime-se.—Advs. MA-
RIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA, ANITA CARU-
SO PUCHTA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER,
JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID
CAMPELO FILHO, SERGIO BOTTO DE LACERDA, ANITA
CARUSO PUCHTA e JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER-.

95. RESTITUICAO-1300/2004-EDIOMAR RODRIGUES
FERREIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Vis-
tos e examinados estes autos de Ação Ordinária nº 1300/2004
proposta por EDIOMAR RODRIGUES FERREIRA e Outros ,
em face do ESTADO DO PARANÁ e PARANÁPREVIDÊNCIA.

1. RELATÓRIO

EDIOMAR RODRIGUES FERREIRA, ROSIMEIRE MILANO
, MARIA APARECIDA BASTOS DE BARROS E MARCILIA
BASTOS DE BARROS , devidamente qualificadas na exordi-
al, através de advogado constituído, ingressaram com a presen-
te AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO , em face do ES-
TADO DO PARANÁ e PARANÁPREVIDÊNCIA, aduzindo que
são pensionistas da PARANAPREVIDENCIA, eis que filhas
dos ex-servidores, sendo que por força do disposto na Lei
12.398, de 30 de dezembro de 1998, passaram a receber seus
benefícios do Paraprevidência.

Afirmam que a partir de janeiro de 1999 os descontos da con-
tribuição previdenciária se iniciaram e persistiram 03/2003,
quando o Estado do Paraná suspendeu a contribuição sobre os
proventos dos aposentados e das pensionistas.

Aduz que, embora o Estado tenha reconhecido a ilegalidade e
suspendido o desconto, não reembolsou os valores desconta-
dos até então.

Sustenta que o servidor inativo não presta serviço, não é traba-
lhador e não podem ser qualificados como sujeitos passivos de
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contribuição da seguridade social , sendo que leis posteriores
podem alcançar direitos dos beneficiários que foram gerados
em decorrência de fatos que se encontram no passado.

Na fundamentação jurídica , invoca o Inciso II, do artigo 195,
da Constituição Federal, que estabelece que não incidirá con-
tribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime
geral de previdência social.

Requereu, a condenação dos requeridos à devolução das quan-
tias que foram indevidamente descontadas, corrigidos moneta-
riamente, desde a data do desconto indevido, ou seja, outubro
de 1999 até março de 2003.

A exordial veio acompanhada de documentos.

Devidamente citada a Paranáprevidência apresentou a contes-
tação de fls. 46/67, onde alegou, preliminarmente, a necessida-
de de suspensão do processo, a prescrição qüinqüenal e a ilegi-
timidade passiva do Paraná Previdência, em relação a valores
devidos antes de 04.06.1999, data de sua implantação, invo-
cando o artigo 103, da Lei n. 12.398/98. No Mérito, repetindo
os argumentos expendidos pelo Estado do Paraná, também sus-
tentou a constitucionalidade de cobrança da contribuição pre-
videnciária dos inativos , sob a alegação de que o desconto não
foi vedado pela emenda Constitucional n. 20/98.

Por seu turno, o Estado do Paraná, apresentou a contestação de
fls. 70/81, alegando, preliminarmente, a necessidade de sus-
pensão do processo até o julgamento definitivo da ADIN que
tramita no STF.
No Mérito, em longo arrazoado, sustenta a constitucionalidade
de cobrança da contribuição previdenciária dos inativos , sob a
alegação de que o desconto não foi vedado pela emenda Cons-
titucional n. 20/98.

Requereu a improcedência do pedido, condenando-se os auto-
res a suportar o ônus da sucumbência.

A refutação da autora veio às fls. 83/86.
O Ministério Público se manifestou às fls. 89/95, opinando pelo
acolhimento parcial do pleito das autoras.

É o relatório.
Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Ação de Repetição de Indébito proposta por edio-
mar Rodrigues Ferreira e Outros, em face do Estado do Paraná
e Paranáprevidência, buscando a declaração de inconstitucio-
nalidade da cobrança da contribuição previdenciária para os
inativos, bem como a repetição dos valores indevidamente reti-
dos pelos requeridos à título de desconto previdenciário.

Antes da análise da matéria de fundo, cabe apreciar as prelimi-
nares arguidas pela Paranaprevidência.

Com efeito, no que se refere a pretensão de suspensão do pro-
cesso até o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade
que tramita no Supremo Tribunal Federal, questionando a cons-
titucionalidade da instituição da contribuição previdenciária de
inativos, tem-se que inexiste qualquer impedimento ao prosse-
guimento da presente ação, posto que a todos é atribuído o di-
reito de buscar, individualmente, a tutela jurisdicional.

E, no que tange a legitimidade da Paranaprevidência para res-
ponder pelos valores a serem repetidos, tem-se que o pedido da
autora tem como marco inicial a Emenda Constitucional n. 20,
de 16 de dezembro de 1998.

Por seu turno, o artigo 109, da Lei n. 12.398/98, estabelece que
: “O Estado do Paraná sucederá a autarquia IPE em todo os
processos judiciais em que este figure como parte, inclusive
assistente ou oponete.

E, de outro vértice, o # 7º e 8º, do artigo 103, da Lei n. 12.398/
98 , dispõem que?

#7o- “ Até que a PARANÁPREVIDÊNCIA assuma os encargos
de que trata este artigo, será obrigação do estado manter e pa-
gar os benefícios previdenciáriose o atendimento médico hos-
pitalar e complementares hoje existentes, destinados aos atuais
servidores ativos, inativos e aos militares do estado, bem como
seus respectivos pensionistas e dependentes.”

#8º “os débitos da Autarquia IPE existentes até a data em que a
PARANAPREVIDÊNCIA assuma os encargos previsto nesta
Lei, serão pagos pelo Tesouro Estadual mediante dotação pró-
pria da Secretaria de Estado da Administração.”

Da análise dos dispositivos em comento, tem-se a responsabili-
dade da PARANAPREVIDÊNCIA efetivamente se deu a partir
do Contrato de Gestão , celebrado em 27.05.1999 e publicado
em 04.60.1999, sendo esta a data a ser considerada, por força,
também, do que dispõe a cláusula primeira do instrumento.

Todavia, este fato por si só não afasta a legitimidade da PARA-
NAPREVIDÊNCIA para figurar no polo passivo da demanda,
posto que os valores devidos a partir de 04.06.1999, são efeti-
vamente de sua responsabilidade.
Diante disso, acato a preliminar tão somente para fixar a res-
ponsabilidade da PARANAPREVIDENCIA pelos valores plei-
teados a partir de 04.06.1999, sendo o ESTADO DO PARANÁ
responsável pelo período anterior a esta data.
E, quanto a prescrição, consigne-se que a ação foi proposta em
28/01/2004 e a primeira parcela de devolução refere-se ao mês
de janeiro de 1999 e, portanto , não alcançada pela prescrição .

Analisadas as preliminares, passo a análise do mérito.
Deveras, o artigo 195, inciso II da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 introduziu
a proibição de cobrar a contribuição para a previdência sobre

aposentadoria ou pensão concedida pelo próprio sistema previ-
denciário, dispondo da seguinte forma?

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a soci-
edade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri-
buições sociais:
(...)
II- do trabalhador e dos demais segurados da previdência soci-
al, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata
o art. 201;”

Deveras, do mandamento legal supra transcrito destaca-se a
vedação de incidência de contribuição previdenciária sobre os
proventos de aposentadoria, onde destacamos a lição de Kiyoshi
Harada (In Contribuição Social dos Aposentados, in Repertó-
rio IOB de Jurisprudência n.º 06/99, Caderno I, págs. 196/197),
que assim se manifestou?

“Relativamente ao setor público, dispõe o art. 40 da CF que
aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo (Redação
dada pela Emenda nº 20, de 15.12.98). E o parágrafo único do
art. 149, mantido pela Emenda 20/98, prescreve que os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir con-
tribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, de sistemas de previdência e assistência social.
Como se vê, a Constituição refere-se a servidores diretamente
vinculados à Administração Pública. É preciso bem compreen-
der o alcance e conteúdo das expressões - servidores titulares
de cargos efetivos ou cobrada de seus servidores empregadas
num e noutro texto. Uma interpretação lógica e teleológica con-
duz necessariamente ao entendimento de que aquelas expres-
sões só podem se referir aos servidores da ativa, pois aposenta-
dos e pensionistas não exercem cargo algum e nem são servi-
dores. Paga-se a contribuição exatamente para que, no momen-
to oportuno, possa o exercício-servidor usufruir dos benefícios
da aposentadoria. Logo, o pagamento dos proventos da apo-
sentadoria, àquela pessoa que pagou as contribuições por um
determinado período, correspondente ao benefício diferencia-
do das demais pessoas (não pagantes), proporcionado pela atu-
ação indireta do Estado. Só para argumentar, a incidência de
nova contribuição sobre os aposentados implicaria, necessaria-
mente, criação de novos benefícios, privativos dos aposentados,
sem o que a contribuição perderia sua característica própria. Não
há, no Texto Magno, disposição que permita a instituição de con-
tribuição social sobre os aposentados e pensionistas. Aqueles não
são mais servidores do Estado e estes, muito menos”.

No mesmo sentido, leciona Hugo de Brito Machado?

“A própria Emenda 20/98 estabelece que não incidem contri-
buições sobre o valor da aposentadoria concedida pelo regime
geral da previdência. E não existe razão jurídica válida para
justificar a discriminação. Nada justifica a tributação dos pro-
ventos de quem se aposenta por outros regimes previdenciári-
os, porquanto a natureza jurídica da aposentadoria, e dos pro-
ventos dela decorrentes, é exatamente a mesma.
Violam, pois, a normas instituidoras da questionada contribui-
ção sobre os proventos dos consulentes, também o artigo 5º, da
vigente Constituição.”

Acerca da Emenda Constitucional n.º 20 o mesmo doutrinador
assim prossegue?

“...não há, na Constituição Federal, norma permitindo tributar
os proventos dos aposentados, mesmo depois da Emenda Cons-
titucional nº 20.
A atual redação do art. 195, II, da Constituição Federal deter-
mina que poderão ser instituídas contribuições devidas pelos
trabalhadores e demais segurados da previdência social.
Ocorre que aposentados não são segurados, nem, tampouco,
trabalhadores. Não são trabalhadores por razões óbvias, que
por isto mesmo não serão comentadas. Não serão segurados,
por seu turno, porque a Lei nº 8.212/91, ao definir segurados,
não faz qualquer referência ao aposentado. Fá-lo, em seu art.
12, § 4º, ao preconizar que o aposentado que estiver exercen-
do, ou voltar a exercer atividade... Resta evidente que o exercí-
cio de uma atividade é essencial à condição de segurado.
Assim, mesmo abstraindo todos os outros vícios apontados neste
estudo, a instituição do tributo aqui questionado somente po-
deria ocorrer por meio de lei complementar, nos termos do art.
195, § 4º.
Ademais, ainda que a EC nº 20 autorizasse a instituição da
contribuição - viu-se que não autoriza - imperativo é o respeito
ao direito adquirido daqueles que já se encontram aposentados.
A própria EC nº 20 reconhece esse direito:
É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qual-
quer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime
geral da previdência social, bem como aos seus dependentes,
que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido
os requisitos para a obtenção destes benefícios, como base nos
critérios da legislação então vigente.”

A jurisprudência não discrepa deste entendimento?

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR PÚBLI-
CO APOSENTADO - CARDIOPATIA GRAVE - IMPOSTO DE
RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COBRAN-
ÇA INDEVIDA - PRECEDENTES - 1. Os proventos da inati-
vidade de servidor, portador de cardiopatia grave, não sofrem a
incidência do imposto de renda nem da contribuição previden-
ciária. 2. Entendimento consagrado no STJ, com o qual se coa-
duna o acórdão recorrido. 3. Recurso especial não conhecido.
(STJ - RESP 184595 - (199800576436) - CE - 2ª T. - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJU 19.06.2000 - p. 00129)

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINIS-

TRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR ESTADUAL
INATIVO - PROVENTOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - COBRANÇA INDEVIDA - Esta Corte já firmou ju-
risprudência sobre a impossibilidade de os proventos de servi-
dores inativos sofrerem descontos de contribuição previdenci-
ária, até porque “a aposentadoria é regida pela legislação vi-
gente à época em que o servidor implementou as condições
para obtê-la...” (RMS 10.842/GO, DJ 20.03.2000, Rel. Min.
Garcia Vieira). Recurso provido. (STJ - ROMS 11244 - SC - 5ª
T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU 04.09.2000 - p.
00172)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ORDINÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR INATIVO - PROVEN-
TOS DA APOSENTADORIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - COBRANÇA INDEVIDA - PRECEDENTES - 1.
Consoante entendimento consagrado nesta Corte, os proventos
da inatividade, percebidos pelos servidores públicos, não so-
frem os descontos da contribuição previdenciária. 2. Recurso
ordinário conhecido e provido. (STJ - ROMS 11588 -
(200000175196) - SC - 2ª T. - Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins - DJU 29.05.2000 - p. 00135)

MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECA-
DÊNCIA DO DIREITO DO IMPETRANTE - REJEITADA -
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE AD CAUSAM DO DIRETOR - PRESIDENTE
DO IPAJM - REJEITADA - ÓRGÃO DESTINATÁRIO DO
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- MÉRITO? SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL APOSENTA-
DO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS?
COBRANÇA INDEVIDA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20/98 - PAGAMENTO DOS VALORES DESCONTADOS
ANTERIORMENTE À IMPETRAÇÃO? IMPOSSIBILIDADE
- SÚMULA N° 269, DO STF E ARTIGO 1º, CAPUT, DA LEI
Nº 5.021/66 - SEGURANÇA CONCEDIDA PARCIALMEN-
TE, À UNANIMIDADE (TJES - MS 100000026664 - Rel. Des.
Sérgio Luiz Teixeira Gama - J. 05.04.2001)

Nesse passo, a incidência da contribuição nos proventos de
aposentadoria da autora é ilegal e contrária a disposição ex-
pressa da Constituição Federal, posto que inadmissível que os
inativos financiem seus próprios benefícios arcados ao tempo
do exercício regular de sua atividade laboral.

DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Decidida a questão da Ilegalidade e inconstitucionalidade do
desconto da contribuição previdenciária dos inativos, tem-se
que o desconto foi feito indevidamente, sendo, portanto, cabí-
vel a repetição de indébito, mormente quando os documentos
juntados aos autos efetivamente comprovam os descontos in-
devidos , sendo que o valor a ser devolvido deverá ser apurado
através de liquidação por cálculo ou arbitramento, se necessá-
rio.

II- DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido
da autora para, reconhecendo a inconstitucionalidade do des-
conto da contribuição previdenciária dos inativos, condenar o
requerido Estado do Paraná , a proceder a restituição das im-
portâncias recebidas a esse título, desde janeiro de 1999 até
04.06.99, acrescidas de correção monetária, a partir de cada
desconto efetuado, além de juros de mora de 1% ao mês, devi-
dos a partir do trânsito em julgado da decisão.

Outrossim, condeno a requerida Paranáprevidência a proceder
a restituição das importâncias recebidas a esse título, a partir
de 04.06.99, acrescidas de correção monetária, a partir de cada
desconto efetuado, além de juros de mora de 1% ao mês, devi-
dos a partir do trânsito em julgado da decisão.

Condeno, ainda, os requeridos, solidariamente, em partes iguais,
no pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 20% do valor da repetição do indébi-
to, considerando o trabalho realizado pelo profissional, a mé-
dia complexidade da causa e o tempo da demanda, nos termos
dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.

Nos termos do Inciso II, do artigo 475, do Código de Processo
Civil , submeto a decisão ora proferida ao reexame necessário
pela instância “ad quém”.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AU-
GUSTO DE SOUZA, SERGIO BOTTO DE LACERDA, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e CASSIANO
LUIZ IURK-.

96. HABILITACAO-1321/2004-NAIR DA ROCHA SERRA-
TO e outros x ESTADO DO PARANA- A decisão recorrida é
interlocutória e comporta Agravo, constituindo no grave a in-
terposição de apelação. Desta forma, não recebo o recurso in-
terposto. Intimem-se.—Advs. CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, LUIR CESCHIN e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

97. HABILITACAO-1328/2004-MARIA DE CARVALHO
MAFRA e outros x ESTADO DO PARANA-Manifestem-se as
partes.- -Advs. JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, LUIR CESCHIN e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

98. HABILITACAO-1345/2004-RITA DE CASSIA NERY SAN-
TANA e outro x ESTADO DO PARANA- Desta forma, refor-
mo a decisão agravada, indeferindo o pedido de liberação par-
cial do imposto de renda retido, na forma pretendida pelo agra-
vado, e determino que a Escrivania efetue o recolhimento dos
valores retidos, como preconiza a legislação vigente. Intimem-
se.—Advs. JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA LUCIA

INES AMALFI VITOLA, FRANCISCO EDUARDO LOPES,
LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

99. HABILITACAO-1356/2004-ROSA MARIA CARDOSO DA
COSTA e outros x ESTADO DO PARANA- Certifique-se se
houve a intimacao da decisao de fls 93/94 e se a mesma transi-
tou em julgado -Advs. ARI WAGNER COELHO, ROGE DA
COSTA NETO, JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, LUIR CESCHIN e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

100. DECLARATORIA-1382/2004-MARCIO ALFREDO
NORBERTO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a real e efetiva pertinencia de cada uma. Intimações e
diligências necessárias.—Advs. ROGERIO IURK RIBEIRO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIZ GUILHERME MA-
RINONI-.

101. HABILITACAO-1417/2004-HERDEIROS DE JOSE
CHRISPIM DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANA-

AUTOS Nº 1317/2004.

Tendo-se em vista a interposição de Agravo de Instrumento,
passo a analisar a questão, em Juízo de retratação.

O agravado postulou a restituição de parte dos valores que fi-
caram retidos a título de imposto de renda, aduzindo que da
base de cálculo do referido imposto devem ser excluídos os
valores pagos ao advogado que patrocinou a causa.

O Estado do Paraná não concordou com o pedido e o Ministé-
rio Público deixou de se manifestar.

A pretensão foi deferida e o Estado do Paraná agravou desta
decisão.

É o relato.

De fato assiste razão ao Estado do Paraná.

A retenção de valores a título de imposto de renda sobre o valor
da condenação decorre de expressa determinação legal.

A Fazenda Pública Estadual não possui legitimidade para se
manifestar sobre a procedência ou não da insurgência quanto à
base de cálculo do imposto, eis que tal cabe à Receita Federal.

O mesmo se diga deste Juízo, eis que se tratando de tributo
federal, caso contribuinte e fisco não cheguem a um entendi-
mento quanto às verbas que devem compor referida base de
cálculo e sobre quais verbas podem ou devem ser deduzidas,
por certo que caberá à Justiça Federal dirimir a questão.

O que deve ser efetivado por este Juízo é a retenção do valor
total do imposto, na forma preconizada pela legislação vigente.

Toda e qualquer discussão, nos moldes pretendidos, deve ser
travada administrativamente junto à Receita Federal, ou judici-
almente, perante a Justiça Federal.

Desta forma, reformo a decisão agravada, indeferindo o pedido
de liberação parcial do imposto de renda retido, na forma pre-
tendida pelo agravado, e determino que a Escrivania efetue o
recolhimento dos valores retidos, como preconiza a legislação
vigente.

Oficie-se, com urgência, ao ilustre Relator do Agravo de Ins-
trumento, instruindo o ofício com cópia da presente decisão.

Intimem-se.
Curitiba, 20 de julho de 2006.

EDUARDO NOVACKI
Juiz de Direito Substituto
-Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, JOAO ANTO-
NIO DE BARROS, LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e FRANCISCO EDUARDO LOPES-.

102. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1439/2004-NOEMIA
EUZEBIA BARNABE DO NASCIMENTO x ASSOCIACAO
HOSPITALAR DE PROTECAO A INFANCIA- Cumpra-se a
cota ministerial de fls. 134.—Advs. FERNANDO SIMAS FI-
LHO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE e
PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-1492/2004-ROGERIO
JOAO CZARNIK x DIRETOR GERAL DO DER/PR e outro-
Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. RENATO CELSO
BERALDO JUNIOR, REGINA GUTIERREZ ARBALLO e
EDSON LUIZ AMARAL-.

104. MANDADO DE SEGURANCA-23/2005-DENIR GUAN-
DALINI x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e ou-
tro-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 14,00.- -Adv. LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA-.

105. ORDINARIA-54/2005-JOAO RODRIGUES x ESTADO
DO PARANA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs. JO-
NAS BORGES, PAULO GOMES JUNIOR e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

106. MANDADO DE SEGURANCA-80/2005-EUROTUBOS
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x DIRETOR
PRESIDENTE DO INSTITUTO AMB DO PR - IAP-Contados
pelo valor da inicial devidamente atualizado e preparados vol-
tem. R$ 44,10.- -Advs. PAULO CEZAR FRANCO DE ANGE-
LIS e JULIO CESAR LOPES-.

107. ORDINARIA-101/2005-FLORIDA COLETTE e outros x
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ESTADO DO PARANA e outro- Vistos e examinados estes autos
de Ação Ordinária com Pedido de Tutela Antecipatória, sob nº
101/2005, em que figuram como autoras Florida Colette, Iara
do Rocio Grecca e Cenira Lopes Rosa e réus o Estado do Para-
ná e Paranaprevidência, todos qualificados nos autos.

S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO:

As autoras, devidamente qualificadas na petição inicial (fls.
02), ingressaram com a presente Ação Ordinária, em face do
Estado do Paraná e Paranaprevidência, ambos também devida-
mente qualificados, alegando, em síntese, que são servidores
públicos inativos do Estado e pensionistas, e visam uma série
de benefícios que alegam ter direito e que foram desrespeita-
dos pelos réus.

Para tanto, as autoras pretendem: a) a revisão geral anual dos
vencimentos, com base no art. 37, X, da Constituição Federal e
a reparação de danos sofridos em razão da omissão do Chefe
do Poder Executivo do Estado do Paraná; b) o reenquadramen-
to de categoria de acordo com a Lei n.º 13.666/02, que instituiu
o atual quadro dos servidores estaduais; c) incorporação do re-
ajuste de 11,98%, em decorrência da conversão prevista pela
Lei n.º 8.880/94; e d) reajuste de 20% previsto na Lei Estadual
n.º 13.757/02, bem como a incorporação da verba ‘assiduida-
de’ também prevista na referida Lei.

Tudo isso requerem na forma de tutela antecipada, tendo em
vista a natureza alimentar dos proventos de aposentadoria.

Juntaram os documentos de fls. 10/17.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 19/21, em
razão de se tratar de antecipação de tutela em desfavor do Po-
der Público, que importa em aumento de vencimentos e/ou van-
tagens, consoante regra prevista no artigo 1º da Lei 9797/94.

Citada, a Paranaprevidência apresentou contestação (fls. 26/
47), alegando, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal das
parcelas supostamente devidas, anteriores a cinco anos da pro-
positura da ação e a conexão do presente feito com o processo
nº 28/2005, em trâmite neste juízo, por ser comum o objeto.

No mérito, sustentou que o reajuste da remuneração dos servi-
dores públicos do Poder Executivo é de iniciativa privativa do
Governador do Estado, que somente poderá ser fixado por lei
específica, não sendo lícito ao Poder Judiciário atuar na condi-
ção do Poder Legislativo.

Quanto ao reajuste de 11,98% pretendido pelas autoras, alega
que o Estado do Paraná aplicou o índice na data do pagamento,
nos termos da Lei 8.880/94, sendo que as autoras se equivoca-
ram, pois a diferença apontada pelas mesmas ocorreu tão so-
mente para servidores federais que percebem seus vencimentos
de acordo com o art. 168 da Constituição Federal.

Quanto ao pretendido reenquadramento da Lei Estadual 13.666/
02, alegou que as autoras não tiveram direito violado, pois fo-
ram mantidos os padrões de proventos, já que o reenquadra-
mento não importou em decréscimo salarial, tendo sim ocorri-
do um aumento remuneratório, inexistindo desrespeito à regra
constante no artigo 37, XV, da CF/88.

Assinalou acerca do novo diploma estadual, a Lei n.º 13.666/
02, procurando demonstrar, de forma mais decisiva, que ine-
xistiu violação de direitos das requerentes.

Da mesma forma, aduz que as autoras não fazem jus ao reajus-
te de 20% da planilha, vez que não houve qualquer reajuste na
tabela de vencimentos dos ativos e seria desrespeitado o devi-
do tratamento isonômico se a Paranaprevidência fosse compe-
lida a proceder aos inativos qualquer aumento nos proventos.

Requereu, destarte, sejam acolhidas as preliminares, e no méri-
to que seja julgada improcedente a demanda, no seu todo.

Juntou documentos às fls. 48/58.

O Estado do Paraná, devidamente citado, apresentou contesta-
ção às fls. 59/78, alegando, preliminarmente, a prescrição qüin-
qüenal das parcelas supostamente devidas, anteriores a cinco
anos da propositura da ação.

No mérito, quanto a revisão geral anual, aduziu que o legisla-
dor constitucional assegurou ao Chefe do Poder Executivo a
competência exclusiva para promover a revisão geral anual, não
havendo como entregar esta atribuição diretamente ao Poder
Judiciário.

Sustentou que o entendimento do Supremo Tribunal Federal é
no sentido de que não é garantido qualquer reajuste a quem
quer que seja, e que a mora diz respeito ao dever de desencade-
ar o processo de elaboração da lei anual, desde junho de 1999,
quando transcorridos os primeiros doze meses da data da refe-
rida Emenda 19/98.

Alegou que não existe direito subjetivo a perceber o pretendi-
do reajuste e, por esta razão, não há direito à indenização.

Impugnou a concessão de gratificação especial por assiduidade
para servidor inativo, vez que a Lei previu o pagamento de
R$100,00 (cem reais) ao funcionário público efetivo integrante
do Quadro Geral do Estado.

Da mesma maneira, impugnou a aplicabilidade da Lei Federal
n.º 8.880/94 por se destinar tão somente aos servidores públi-
cos federais, pois não se trata de norma geral.

Discordou do pretendido reajuste de 20%, vez que os servidores
ativos não perceberam tal reajuste e não pode haver tal reajuste nos
proventos dos inativos, sob pena de ferir o princípio da paridade.

Por fim, se insurgiu contra o reenquadramento da Lei 13.666/
02 pleiteado pelas autoras, vez que não tiveram nenhum preju-
ízo em decorrência da classificação operada pela legislação,
pois passaram a integrar o correspondente nível na carreira,
percebendo idênticos vencimentos aos servidores da ativa em
equivalência.

Ao final pugnou pela improcedência total dos pedidos formu-
lados pelas autoras na petição inicial.

As autoras impugnaram a contestação apresentada às fls. 81/
87, ratificando os termos da petição inicial.

O Ministério Público compareceu aos autos às fls. 90/93, ape-
nas para consignar a desnecessidade de sua intervenção.

Contados e preparados, os autos vieram conclusos para sentença.

É, em síntese, o Relatório. Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Versam os presentes autos sobre suposta omissão perpetrada
pelas rés, no tocante a correção, incorporação, reenquadramento
de categoria das autoras, bem como na condenação daqueles
ao pagamento de todas as vantagens preteridas, desde a data da
omissão.

Primeiramente, de se lamentar a ausência de participação do
Ministério Público neste e em tantos outros processos, onde se
verifica a existência de discussões de tão importantes questões,
tanto no âmbito do Direito Administrativo como do Direito Pre-
videnciário, que por certo não se restringem aos limites desta
lide, mas ao contrário, interessam a todos os servidores públi-
cos estaduais e pensionistas.

Esta atitude infelizmente tem sido uma constante neste Juízo,
onde a intervenção ministerial passou a ser exceção excepcio-
nalíssima, ao contrário do que se espera de quem detém tão
relevante função.

O fato já foi por diversas vezes comunicado à Procuradoria
Geral de Justiça e à Corregedoria Geral do Ministério Público
por este Juízo, sem que este Magistrado fosse comunicado de
qualquer providência adotada.

No entanto, como houve a regular intimação do órgão ministe-
rial inexiste qualquer nulidade no seguimento do feito, sendo o
seu prosseguimento medida que se impõe, eis que as partes não
podem ser prejudicadas pela inércia ministerial.

Insta destacar que o processo admite julgamento antecipado,
por se tratar de matéria unicamente de direito, nos termos do
art. 330, I do Código de Processo Civil.

Concorrem as condições da ação e os pressupostos processuais.

Improcede o pedido de conexão levantado pela Paranaprevi-
dência, eis que inviável reputar como conexas todas as ações
que versam sobre reajustes de benefícios, notadamente por se
tratar de questão unicamente de direito.

Acolhendo-se tal assertiva, seria de se reunir todas as ações
que tratam, por exemplo, de revisão de contrato bancário, para
julgamento por um único Juízo, o que evidentemente seria in-
concebível.

Passo à análise da prejudicial de mérito.

A pretensão examinada decorre de obrigação de trato sucessivo
e, assim sendo, já se pacificou nos Tribunais o entendimento
de que a prescrição não alcança o fundo do direito, mas apenas
as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuiza-
mento da demanda, a teor da transcrição da Súmula n.º 85 do
STJ, que bem se amolda ao caso concreto, consoante se verifi-
ca no seguinte julgado:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINIS-
TRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.
PROVENTOS. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 DO
STJ. Em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo e não
tendo a Administração Pública negado o próprio direito recla-
mado, a prescrição alcança somente as prestações vencidas antes
do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Súmula 85 do
STJ. Agravo regimental a que se nega provimento. “

Portanto, reconheço a prescrição das parcelas vencidas antes
de 01 de fevereiro de 2000.

Desta feita, enfrentadas a preliminar e a prejudicial de mérito,
sem maiores delongas, passo à análise do mérito da lide.

Da simples leitura do pleito das autoras de declaração, inciden-
ter tantum, da inconstitucionalidade por omissão do Estado,
observa-se que lhes falta interesse de agir, eis que esta matéria
já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 2493-1.

O pedido de indenização por omissão estatal merece guarida.

Em que pese a impossibilidade do Poder Judiciário interferir
na esfera de atuação do Poder Executivo, determinando que
cumpra obrigação de fazer relativa ao envio de projeto de lei de
revisão anual dos vencimentos de servidores públicos, em virtu-
de do princípio da separação dos poderes, tal implica apenas na
vedação do Judiciário compelir o Estado do Paraná a conceder
imediatamente o reajuste dos vencimentos aos servidores.

No entanto, o cerne da questão no caso sub judice centra-se na
possibilidade ou não de ser conferida indenização por danos
materiais decorrentes da omissão do Executivo.

Insta destacar que, através de Ação Direta de Inconstitucionali-

dade nº 2493-1, o Supremo Tribunal Federal entendeu proce-
dente em parte o pedido, apenas para declarar a mora no cum-
primento da regra do art. 37, X, da Constituição Federal, e de-
terminar ciência ao Governador do Estado, sem, contudo, de-
terminar ao Chefe do Poder que inicie o processo legislativo,
cuja iniciativa é de sua exclusividade.

Não tendo desencadeado o processo legislativo, como deveria,
mesmo constituído em mora, e sendo sua a competência priva-
tiva para tal, por certo que o Chefe do Executivo Estadual deu
causa à impossibilidade de reajuste dos vencimentos dos servi-
dores, configurando-se aí o dano patrimonial.

Conclui-se, portanto, que se da omissão legislativa do Chefe
do Executivo resultou dano patrimonial, há que se responsabi-
lizar o Estado para que cumpra a obrigação de reparar o ilícito.

Assim, sendo a responsabilidade do Estado objetiva, estão pre-
sentes todos os requisitos legais à concessão da indenização
pleiteada, quais sejam, o nexo de causalidade entre conduta
(comissiva ou omissiva do agente) e o prejuízo suportado pelo
administrado.

De outra parte, conquanto reste claro o dever de indenizar, é de
difícil solução o problema de se determinar o “quantum” devi-
do às autoras, pois, embora tenha ocorrido dano eminentemen-
te patrimonial, é difícil a sua apuração.

Valendo-se da decisão da Adin nº 2493-1, acima mencionada, e
possuindo a declaração de moratória do Supremo efeitos ex
tunc e erga omnes, é de se buscar um índice legal, portanto
geral, para realizar esse cálculo.

Sendo assim, os danos deverão ser apurados em liquidação de
sentença, considerando-se, a partir de junho de 1999, o valor
dos vencimentos/proventos corrigidos pelo INPC, que é o índi-
ce utilizado nos processos judiciais, por ser o que melhor refle-
te os índices inflacionários.

Observem-se os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paraná:

“EMENTA. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO VISANDO TUTE-
LA ESPECÍFICA PARA IMPOR AO GOVERNADOR DO
ESTADO A REMESSA DE ANTEPROJETO DE LEI REAJUS-
TANDO OS VENCIMENTOS DOS AUTORES, OU, ALTER-
NATIVAMENTE, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DAQUELA E VIABI-
LIDADE DESTA. PRETENSÃO JULGADA IMPROCEDEN-
TE NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE, EM PARTE.
DECISÃO REFORMADA EM PARTE. RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públi-
cos sob fundamento de isonomia (Súmula nº 339 do STF). Não
obstante, a norma de que a revisão geral da remuneração dos
servidores obedecerá aos mesmos índices e será feita na mes-
ma data (art. 37, inciso X, da CF/88) somente incide quando se
trata de reajuste decorrente de perda do valor aquisitivo da
moeda, que atinge a todos os servidores indistintamente. No
entanto, se da omissão legislativa do Chefe do Executivo resul-
tou dano patrimonial, há que se responsabilizar o Estado para
que se cumpra a obrigação de reparar o ilícito “.

“APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR OMISSÃO LEGISLATIVA ANTE A
FALTA DE REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS.
ART. 37, INCISO X, SEGUNDA PARTE, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. INÉRCIA LEGISLATIVA JÁ RECONHECI-
DA EM SEDE DE ADIN POR OMISSÃO. PERDAS E DA-
NOS. CARACTERIZAÇÃO. ATO ILÍCITO DO ESTADO QUE
GERA DEVER DE INDENIZAR. DIREITO SUBJETIVO AO
REPARO DE DANOS ANTE AS PERDAS INFLACIONÁRI-
AS. MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA
QUE NÃO CONSISTE EM OUTORGA DE AUMENTO. POS-
SIBILIDADE DE DEFERIMENTO NA SEARA JUDICIAL EM
FORMA REPARATÓRIA CONSENTÂNEA DO QUE REPRE-
SENTARAM AS PERDAS SALARIAIS, PELOS ÍNDICES
OFICIAIS DA INFLAÇÃO. CÔMPUTO DOS VALORES A
PARTIR DE JUNHO DE 1999, QUANDO TRANSCORRIDOS
OS PRIMEIROS DOZE MESES DA DATA DA EDIÇÃO DA
E.C. Nº 19/98. ACRÉSCIMO DOS JUROS DE MORA E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA EM PARTE REFORMA-
DA COM A ACOLHIDA DO PEDIDO INDENIZATÓRIO,
ALTERANDO-SE AINDA A SUCUMBÊNCIA. RECURSO
PROVIDO “

A correção monetária é de ser calculada a partir do ajuizamen-
to da ação, e os juros de mora devem ser contados a partir da
citação, no montante de 6% ao ano, a partir de fevereiro de
2005.

Quanto à pretensão de incorporação do reajuste de 11,98%,
previsto na Lei Federal nº 8.880/94, não assiste razão às autoras.

Nos termos do art. 168 da Constituição Federal: “Os recursos
correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, na forma da lei
complementar a que se refere o artigo 165, § 9.º”.

Em decorrência do disposto no citado artigo, a jurisprudência é
uníssona quanto à interpretação das MPS 434/94, 457/94, 482/
94 e da Lei 8.880/94: a conversão em URV’s dos vencimentos
dos servidores do Legislativo, do Judiciário e do Ministério
Público, tomando-se por base a URV do último dia dos meses
de novembro/93, dezembro/93, janeiro/94 e fevereiro/94 acar-
retou uma perda de 11,98% em contraposição aos valores que
seriam obtidos tomando-se por base a URV dos dias de efetivo
pagamento de tais servidores, que recebem entre os dias 20 e
23 de cada mês.

Assim, o percentual de 11,98% apenas é devido aos que são

albergados pelo art. 168 da CF/88.

O que não é o caso das autoras.

Verifica-se a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça é neste mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL. PODER EXECUTIVO. ÍNDICE DE
11,98%. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. APLICA-
ÇÃO DA LEI 8.880/94. RECURSO ESPECIAL EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONS-
TITUÍDA. ACÓRDÃO REFORMADO. SEGURANÇA DENE-
GADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. Consoante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, é devida a diferença de 11,98%, relativa à conversão
de cruzeiros reais em URVs, apenas aos servidores dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por
força do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários
no dia 20 de cada mês. 2. Ademais, o mandado de segurança
somente é cabível quando visar, unicamente, obstar a potencial
ou efetiva lesão a direito líquido e certo, fazendo-se necessária
a prova pré-constituída, uma vez que esse remédio constitucio-
nal possui caráter documental, e no seu âmbito não se admite
dilação probatória. 3. Na hipótese, não restou devidamente com-
provada a data do efetivo pagamento da impetrante, razão por
que não há como aferir a liquidez e a certeza do direito postu-
lado. 4. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 825.128/AM, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ
19.06.2006 p. 207) (grifo nosso)

Com efeito, as autoras não têm direito ao reajuste ora pleitea-
do, vez que, quando da conversão da tabela da URV o Estado
aplicou o índice na data do pagamento, em observância ao con-
tido na Lei Federal nº 8.880/94.

O pretendido reajuste de 20% e a incorporação da verba de R$
100,00 (Lei Estadual nº 13.757/02) merecem acolhimento.

Em relação ao reajuste, alegam os réus que o mesmo não é
devido, vez que os servidores da ativa não o perceberam. Con-
tudo, tal argumento não é suficiente para afastar o direito ale-
gado pelas autoras.

Isso porque, da análise do artigo 32 da Lei Estadual nº 13.757/
02, observa-se que não há qualquer condicionante que obste o
pagamento do referido reajuste aos servidores ativos ou inativos.

Assim, encontrando-se a referida lei em plena vigência, não há
como deixar de reconhecer a omissão do Estado do Paraná em
cumprir com seus comandos.

Quanto ao pleito de incorporação da gratificação especial por
assiduidade no valor de R$ 100,00 (cem reais) aos proventos de
aposentadoria das autoras, o mesmo também merece prosperar.

Isso porque, encontra-se tal pedido em consonância com os
preceitos insculpidos na Carta Magna.

Referida lei foi editada antes da vigência da EC nº 41, que
modificou a redação do artigo 40 da Constituição Federal.

Prescrevia o artigo 40, § 8º, da Constituição Federal, vigente à
época dos fatos, que:

“ Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdên-
cia de caráter contributivo, observados critérios que preservem
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de apo-
sentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, sendo estendidos aos aposentados e
aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em ativa, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referên-
cia para a concessão da pensão, na forma da lei.”

Claro está, portanto, que qualquer vantagem auferida pelos ser-
vidores públicos da ativa devia, necessariamente, ser estendida
ao servidores inativos e pensionistas, em estrita obediência ao
comando constitucional.

Considerando-se que o benefício foi previsto em lei antes da
entrada em vigor da EC nº 41, deve ser estendido às autoras.

Observe-se que a obrigação de efetivar o reajuste e a incorpo-
ração na forma acima asseverada não decorre simplesmente de
determinação judicial, mas sim de Lei, sendo que o Judiciário
apenas está determinando o seu cumprimento, não havendo o
que se falar, assim, em violação ao princípio da separação dos
Poderes.

Por fim, no que diz respeito ao pretendido reenquadramento da
categoria, previsto na Lei Estadual n.º 13.666/02, o pedido não
merece prosperar.

A nova reestruturação do quadro de funcionários públicos esta-
duais, instituída pelo Estado do Paraná, através da Lei nº 13.666/
02, teve por objetivo estimular os funcionários a se atualizarem
e se especializarem, seguindo a orientação do princípio da con-
veniência e oportunidade da Administração Pública, não se
descuidando do interesse público.

Para isso, a lei instituiu critérios valorativos novos, passando a
valorizar pessoas que possuam cursos de especialização, daí
integrando as classes superiores, por atenderem a tais requisi-
tos que permitem as promoções aos mais altos cargos.

Ora, os critérios de avaliação para enquadramento dos funcio-
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nários nas classes existentes, são totalmente discricionários,
dependendo dos pré-requisitos de cada funcionário.

Não se vislumbra aqui nenhuma ilegalidade ou ofensa a princí-
pios de conotação constitucional.

Assim, não há que se falar em evolução das autoras nas classes
se elas não atendem os requisitos apostos na lei, não podendo
ser aceita a argumentação de que têm direito à evolução pelo
simples fato de, antes da lei, estarem em determinada categoria
do quadro.

Nesta esteira, não socorre as autoras, também, a alegação de
equiparação a outros servidores ou ofensa ao princípio da iso-
nomia.

A legislação versa que a primeira promoção ocorreria imedia-
tamente à publicação da Lei Estadual, sendo que isso seria para
todos os servidores estaduais, de modo que aqueles que não
preenchessem os requisitos legais impostos pela nova legisla-
ção, automaticamente seriam reenquadrados no status funcio-
nal correspondente.

Ademais, os réus, em suas defesas, evidenciaram que não hou-
ve redução salarial após o reenquadramento realizado.

Outrossim, as requerentes não demonstraram em quais cargos
e níveis entendem que devem ser reenquadradas.

Desta maneira, não merece acolhimento o reenquadramento,
eis que o que houve foi a simples transição funcional do servi-
dor, não tendo sido instituídos quaisquer novos benefícios ou
vantagens pecuniárias atreladas ao novo cargo, não sendo pos-
sível reconhecer qualquer tipo de ilegalidade ou irregularidade
no reenquadramento imposto pela lei em comento.

Pelo exposto, procede parcialmente a pretensão formulada na
inicial.

III- DISPOSITIVO:

Posto isso, julgo parcialmente procedentes os pedidos formu-
lados na inicial, para os fins de:

a) condenar os réus a indenizar as autoras pelos danos sofridos
ante a omissão estatal, em razão da não efetivação da revisão
geral dos vencimentos das autoras, em valor a ser arbitrado em
liquidação de sentença.

A indenização corresponde ao valor das diferenças dos venci-
mentos percebidos pelas autoras e aqueles que deveriam ser
percebidos se efetivamente tivesse havido a revisão geral dos
vencimentos, utilizando-se como índice o INPC, tendo como
marco inicial junho de 1999, repetindo-se a correção em junho
dos anos subseqüentes, até que mora legislativa seja afastada,
nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil, eis que
se trata de danos ocorridos periodicamente pelo não cumpri-
mento de obrigação devida.

Outrossim, deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal na apu-
ração do quantum devido.

b) Determinar que os réus efetivem o reajuste de 20% nos ven-
cimentos das autoras, incorporando-se em seus vencimentos a
verba mensal de R$ 100,00 (cem reais).

c) Condenar os réus ao pagamento das diferenças havidas em
decorrência do item “b” deste dispositivo, desde a vigência da
Lei nº 13.757/02 até a data da efetivação do reajuste e da incor-
poração.

Todos os valores devidos em decorrência desta decisão deve-
rão ser corrigidos monetariamente pelo INPC, mês a mês e acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação.

Considerando-se que o reajuste determinado no item “b” desta
decisão implica no cumprimento, ainda que parcial, da revisão
dos benefícios das autoras, determino que os valores apurados
sejam considerados para fins de abatimento da condenação es-
tipulada no item “a” deste decisum.

Ante a sucumbência recíproca, condeno as autoras ao paga-
mento de 40% e aos réus ao pagamento de 60% das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do va-
lor atualizado da condenação, em conformidade com o artigo
20, § 4º Código de Processo Civil, tendo em conta o trabalho
desenvolvido, o tempo da demanda, a natureza da causa e a
desnecessidade de instrução.

Os honorários serão compensados, segundo a Súmula nº 306
do STJ.

Ao reexame necessário, com ou sem recurso voluntário, em
respeito ao artigo 475, I do CPC.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

-Advs. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e PAU-
LO GOMES JUNIOR-.

108. MANDADO DE SEGURANCA-106/2005-ROBERTA
MELINA KRONLAND e outro x PRESIDENTE DO CETRAN-
CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO e outros- Pelo ex-
posto, por se tratar tão somente de erro material ocasionado
possivelmente pelo acumulo de serviços, recebo os presentes
embargos de declaração, acolhendo o pedido, e retifico a sen-
tença proferida, para que passe a constar que a data da distri-
buiição do mandamus é efetivametne 09 de fevereiro de 2005.
P.R.I.—Advs. MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, SIDNEY
MARTINS, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e PATRICIA
STROBEL PIAZZETTA-.

109. ANTECIPACAO DA TUTELA-166/2005-MILPLAST

EMBALAGENS LTDA x ESTADO DO PARANA- Sobre os
documentos juntados as fls. 145/167, manifeste-se o requeri-
do—Advs. ELISLEAN BUENO RAVACHE, ADRIANA MI-
KRUT RIBEIRO DE GODOY e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

110. MANDADO DE SEGURANCA-245/2005-HENRIQUE
RIBEIRO x CORONEL DIRETOR DE ENSINO DA POLICIA
MILITAR DO PR e outro-Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 40,60 .- -Advs.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-262/2005-PIERGO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOU-
ZA JUNIOR e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

112. RESTITUICAO-266/2005-AURENI BATISTA DE FI-
GUEIREDO x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Vistos e examinados estes autos de Ação de Restituição n. 266/
2005 proposta por AURENI BATISTA DE FIGUEIREDO, em
face do ESTADO DO PARANÁ E PARANÁ PREVIDÊNCIA.

RELATÓRIO

AURENI BATISTA DE FIGUEIREDO, brasileira, divorciada,
aposentada, portadora do RG n. 366.855-0/PR e do CPF/MF
sob o n. 016.640.509-49, residente e domiciliada na Rua Gene-
ral Carneiro, 411, Bairro Alto da Glória, Curitiba-Pr., ingres-
sou com a presente Ação Sumária, em face do ESTADO DO
PARANÁ e PARANÁPREVIDÊNCIA, aduzindo que é aposen-
tada da PARANÁPREVIDÊNCIA, sendo , portanto, isenta do
pagamento de contribuição previdenciária e da contribuição
médico Hospitalar.

Contudo, por força do disposto na Lei 12.398, de 30 de dezem-
bro de 1998, sob a justificativa de custeio da seguridade funci-
onal, passou a descontar contribuições previdenciárias dos ina-
tivos.

Tal situação estendeu-se até o mês de março do ano de 2003
quando o Estado do Paraná, por conta de acatamento de limi-
nar concedida pelo Egrégio Supremo Tribunal de Federal que,
no ano de 2000, declarou inconstitucional a referida cobrança,
suspendeu os descontos a título de contribuição sobre os pro-
ventos dos aposentados e pensionistas.

Sustenta que não incide a contribuição previdenciária sobre
aposentados ou pensionistas em virtude destes não prestarem
serviços, não podendo ser qualificados como sujeitos passivos
de contribuição de seguridade social, sendo que na fundamen-
tação jurídica, invocando o Inciso II, do artigo 195, da Consti-
tuição Federal.

Requereu, a concessão do benefício da assistência judiciária
gratuita, a citação dos requeridos e, ao final, o reconhecimento
da ilegalidade dos descontos e a condenação dos requeridos à
devolução dos valores pagos indevidamente, corrigidos mone-
tariamente desde a data do desconto indevido e acrescidos de
juros de mora.

A exordial veio acompanhada de documentos.

Devidamente citado o Estado do Paraná, apresentou a contes-
tação de fls. 28/38, alegando, preliminarmente, a necessidade
de suspensão do processo até o julgamento definitivo da ADIN
que tramita no STF.

Ainda, preliminarmente, argüiu a prescrição qüinqüenal e ale-
gou, também, a inépcia da petição inicial, aduzindo que pre-
tende a restituição com base na Lei 12.398, sendo que esta só
passou a incidir em maio de 1999, sem que os autores a causa
de pedir do período anterior a edição da Lei.

No Mérito, em longo arrazoado, sustenta a constitucionalidade
de cobrança da contribuição previdenciária dos inativos, sendo
que antes do advento da Emenda n. 20/98 a contribuição previ-
denciária dos inativos era devida.

Defendeu a constitucionalidade da exigência da contribuição
previdenciária, alegando que pode ser instituída por lei ordiná-
ria, sem necessidade da edição de Lei Complementar. Susten-
tou que os juros incidem somente após o trânsito em julgado da
decisão.

Por seu turno, a Paranáprevidência apresentou a contestação
de fls. 40/53, onde alegou, preliminarmente, a necessidade de
suspensão do processo até o julgamento definitivo da AADIN
que tramita no STF.

No Mérito, em longo arrazoado, sustentou a constitucionalida-
de de cobrança da contribuição previdenciária dos inativos e
pensionistas, sob a alegação de que a impossibilidade destes
decorrem de leituras equivocadas do texto constitucional e, ain-
da, que o desconto não foi vedado pela emenda Constitucional
n. 20/98, ao contrário seria obrigatoriamente contributivo.

Requereu a improcedência do pedido, condenando-se a autora
a suportar o ônus da sucumbência.

A refutação da autora veio às fls. 56/59.

O Ministério Público se manifestou às fls. 62/64.

É O RELATÓRIO. DECIDO

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Ação Sumária proposta por Aureni Batista de Fi-
gueiredo, em face do Estado do Paraná e Paranáprevidência,
buscando a declaração de inconstitucionalidade da cobrança

da contribuição previdenciária para os inativos, bem como a
repetição dos valores indevidamente retidos pelos requeridos à
título de desconto previdenciário.

Antes da análise da matéria de fundo, cabe apreciar as prelimi-
nares arguidas pelas partes.

Com efeito, no que se refere a pretensão de suspensão do pro-
cesso até o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade
que tramita no Supremo Tribunal Federal, questionando a cons-
titucionalidade da instituição da contribuição previdenciária de
inativos, tem-se que inexiste qualquer impedimento ao prosse-
guimento da presente ação, posto que a todos é atribuído o di-
reito de buscar, individualmente, a tutela jurisdicional.

E, quanto a prescrição, consigne-se que a ação foi proposta em
09.03.2005 , sendo que a restituição deve alcançar apenas os
cinco anos anteriores, nos termos do artigo 1o., do Decreto
20.910/32.

Também não prospera a alegação de inépcia da petição inicial,
face a ausência de causa de pedir , posto que a exigência da
contribuição dos inativos não encontra previsão legal expressa
no texto constitucional antes do advento da referida lei, além
da proibição ter vindo expressa na emenda Constitucional n.
20/98.

No Mérito

Deveras, o artigo 195, inciso II da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 introduziu
a proibição de cobrar a contribuição para a previdência sobre
aposentadoria ou pensão concedida pelo próprio sistema previ-
denciário, dispondo da seguinte forma:

“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a soci-
edade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri-
buições sociais?
(...)
II- do trabalhador e dos demais segurados da previdência soci-
al, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata
o art. 201;”

Deveras, do mandamento legal supra transcrito destaca-se a
vedação de incidência de contribuição previdenciária sobre os
proventos de aposentadoria, onde destacamos a lição de Kiyoshi
Harada (In Contribuição Social dos Aposentados, in Repertó-
rio IOB de Jurisprudência n.º 06/99, Caderno I, págs. 196/197),
que assim se manifestou:

“Relativamente ao setor público, dispõe o art. 40 da CF que
aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios que preservem o equilí-
brio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo (Redação
dada pela Emenda nº 20, de 15.12.98). E o parágrafo único do
art. 149, mantido pela Emenda 20/98, prescreve que os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir con-
tribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em bene-
fício destes, de sistemas de previdência e assistência social.
Como se vê, a Constituição refere-se a servidores diretamente
vinculados à Administração Pública. É preciso bem compreen-
der o alcance e conteúdo das expressões - servidores titulares
de cargos efetivos ou cobrada de seus servidores empregadas
num e noutro texto. Uma interpretação lógica e teleológica con-
duz necessariamente ao entendimento de que aquelas expres-
sões só podem se referir aos servidores da ativa, pois aposenta-
dos e pensionistas não exercem cargo algum e nem são servi-
dores. Paga-se a contribuição exatamente para que, no momen-
to oportuno, possa o exercício-servidor usufruir dos benefícios
da aposentadoria. Logo, o pagamento dos proventos da apo-
sentadoria, àquela pessoa que pagou as contribuições por um
determinado período, correspondente ao benefício diferencia-
do das demais pessoas (não pagantes), proporcionado pela atu-
ação indireta do Estado. Só para argumentar, a incidência de
nova contribuição sobre os aposentados implicaria, necessaria-
mente, criação de novos benefícios, privativos dos aposenta-
dos, sem o que a contribuição perderia sua característica pró-
pria. Não há, no Texto Magno, disposição que permita a insti-
tuição de contribuição social sobre os aposentados e pensionis-
tas. Aqueles não são mais servidores do Estado e estes, muito
menos”.

No mesmo sentido, leciona Hugo de Brito Machado:

“A própria Emenda 20/98 estabelece que não incidem contri-
buições sobre o valor da aposentadoria concedida pelo regime
geral da previdência. E não existe razão jurídica válida para
justificar a discriminação. Nada justifica a tributação dos pro-
ventos de quem se aposenta por outros regimes previdenciári-
os, porquanto a natureza jurídica da aposentadoria, e dos pro-
ventos dela decorrentes, é exatamente a mesma.
Violam, pois, a normas instituidoras da questionada contribui-
ção sobre os proventos dos consulentes, também o artigo 5º, da
vigente Constituição.”

Acerca da Emenda Constitucional n.º 20 o mesmo doutrinador
assim prossegue:

“...não há, na Constituição Federal, norma permitindo tributar
os proventos dos aposentados, mesmo depois da Emenda Cons-
titucional nº 20.
A atual redação do art. 195, II, da Constituição Federal deter-
mina que poderão ser instituídas contribuições devidas pelos
trabalhadores e demais segurados da previdência social.
Ocorre que aposentados não são segurados, nem, tampouco,
trabalhadores. Não são trabalhadores por razões óbvias, que
por isto mesmo não serão comentadas. Não serão segurados,
por seu turno, porque a Lei nº 8.212/91, ao definir segurados,

não faz qualquer referência ao aposentado. Fá-lo, em seu art.
12, § 4º, ao preconizar que o aposentado que estiver exercen-
do, ou voltar a exercer atividade... Resta evidente que o exercí-
cio de uma atividade é essencial à condição de segurado.
Assim, mesmo abstraindo todos os outros vícios apontados neste
estudo, a instituição do tributo aqui questionado somente po-
deria ocorrer por meio de lei complementar, nos termos do art.
195, § 4º.
Ademais, ainda que a EC nº 20 autorizasse a instituição da
contribuição - viu-se que não autoriza - imperativo é o respeito
ao direito adquirido daqueles que já se encontram aposentados.
A própria EC nº 20 reconhece esse direito?
É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qual-
quer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime
geral da previdência social, bem como aos seus dependentes,
que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido
os requisitos para a obtenção destes benefícios, como base nos
critérios da legislação então vigente.”

A jurisprudência não discrepa deste entendimento:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR PÚBLI-
CO APOSENTADO - CARDIOPATIA GRAVE - IMPOSTO DE
RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COBRAN-
ÇA INDEVIDA - PRECEDENTES - 1. Os proventos da inati-
vidade de servidor, portador de cardiopatia grave, não sofrem a
incidência do imposto de renda nem da contribuição previden-
ciária. 2. Entendimento consagrado no STJ, com o qual se coa-
duna o acórdão recorrido. 3. Recurso especial não conhecido.
(STJ - RESP 184595 - (199800576436) - CE - 2ª T. - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJU 19.06.2000 - p. 00129)

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINIS-
TRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - SERVIDOR ESTADUAL
INATIVO - PROVENTOS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - COBRANÇA INDEVIDA - Esta Corte já firmou ju-
risprudência sobre a impossibilidade de os proventos de servi-
dores inativos sofrerem descontos de contribuição previdenci-
ária, até porque “a aposentadoria é regida pela legislação vi-
gente à época em que o servidor implementou as condições
para obtê-la...” (RMS 10.842/GO, DJ 20.03.2000, Rel. Min.
Garcia Vieira). Recurso provido. (STJ - ROMS 11244 - SC - 5ª
T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU 04.09.2000 - p.
00172)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ORDINÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR INATIVO - PROVEN-
TOS DA APOSENTADORIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - COBRANÇA INDEVIDA - PRECEDENTES - 1.
Consoante entendimento consagrado nesta Corte, os proventos
da inatividade, percebidos pelos servidores públicos, não so-
frem os descontos da contribuição previdenciária. 2. Recurso
ordinário conhecido e provido. (STJ - ROMS 11588 -
(200000175196) - SC - 2ª T. - Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins - DJU 29.05.2000 - p. 00135)

MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECA-
DÊNCIA DO DIREITO DO IMPETRANTE - REJEITADA -
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PRELIMINAR DE ILE-
GITIMIDADE AD CAUSAM DO DIRETOR - PRESIDENTE
DO IPAJM - REJEITADA - ÓRGÃO DESTINATÁRIO DO
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- MÉRITO: SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL APOSENTA-
DO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS:
COBRANÇA INDEVIDA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20/98 - PAGAMENTO DOS VALORES DESCONTADOS
ANTERIORMENTE À IMPETRAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE
- SÚMULA N° 269, DO STF E ARTIGO 1º, CAPUT, DA LEI
Nº 5.021/66 - SEGURANÇA CONCEDIDA PARCIALMEN-
TE, À UNANIMIDADE (TJES - MS 100000026664 - Rel. Des.
Sérgio Luiz Teixeira Gama - J. 05.04.2001)

Nesse passo, a incidência da contribuição nos proventos de
aposentadoria da autora é ilegal e contraria a disposição ex-
pressa da Constituição Federal, posto que inadmissível que os
inativos financiem seus próprios benefícios arcados ao tempo
do exercício regular de sua atividade laboral.

DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Decidida a questão da Ilegalidade e inconstitucionalidade do
desconto da contribuição previdenciária dos inativos, tem-se
que o desconto foi feito indevidamente, sendo, portanto, cabí-
vel a repetição de indébito, mormente quando os documentos
juntados aos autos efetivamente comprovam os descontos in-
devidos.

 III- DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido
da autora para, reconhecendo a inconstitucionalidade do des-
conto da contribuição previdenciária dos inativos, condenar o
requerido Estado do Paraná , a proceder a restituição das im-
portâncias recebidas a esse título, no período de março de 2000
a março de 2003, acrescidas de correção monetária, a partir de
cada desconto efetuado, além de juros de mora de 1% ao mês,
devidos a partir do trânsito em julgado da decisão.

Outrossim, condeno a requerida Paranáprevidência a proceder
a restituição das importâncias recebidas a esse título, também
no período de março de 2000 a março de 2003, acrescidas de
correção monetária, a partir de cada desconto efetuado, além
de juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir do trânsito em
julgado da decisão.

Condeno, ainda, os requeridos, solidariamente, em partes iguais,
no pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 20% do valor da repetição do indébi-
to, considerando o trabalho realizado pelo profissional, a mé-
dia complexidade da causa e o tempo da demanda, nos termos
dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.

Nos termos do Inciso II, do artigo 475, do Código de Processo
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Civil, submeto a decisão ora proferida ao reexame necessário
pela instância “ad quém”.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AU-
GUSTO DE SOUZA, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA e FABIANO JOR-
GE STAINZACK-.

113. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-270/2005-FRAN-
CISCO RICARDO AYRES MULLER x ESTADO DO PARA-
NA-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 113,11.- -Adv.
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-.

114. ORDINARIA-312/2005-ADOLFO KERUSAUSKAS e
outros x ESTADO DO PARANA e outro-Manifeste-se o reque-
rente.- -Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ e GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO-.

115. ORDINARIA-313/2005-AOLY PICKSIUS DA CUNHA e
outros x ESTADO DO PARANA e outro-Manifeste-se o reque-
rente.- -Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ e GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-326/2005-CARMEN MA-
RIA PORTO CALDEIRA TAQUES x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. JOAO MARCELO
KERETCH e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

117. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-328/2005-
CLEONICE DE OLIVEIRA LACHOWSKI x ESTADO DO
PARANA e outro-No prazo legal indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam
desde logo, interesse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs.
LUCIANA ROCHA NARCISO, DAIANE MARIA BISSANI,
PAULO GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

118. SUMARISSIMA DE COBRANCA-344/2005-KERON
EMPRESA DE CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA x
CIC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITI-
BA- Defiro pedido de fls 52. Desentranhe-se o mandado de
citacao para efetivo cumprimento no endereço indicado. Cum-
pra-se. Dil Necessarias. -Adv. GILBERTO GAESKI-.

119. EXECUCAO FISCAL-364/2005-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x DIRCEU DIAS-
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 238,82 .- -Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-.

120. HABILITACAO-396/2005-JATOBA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requeren-
te.- -Advs. LUCIENE ROLIM, MAURI JOSE ROIKA, DAVI
DEUTSCHER, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ,
LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

121. HABILITACAO-414/2005-F GULIN REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o requerido.- -Advs. VICENTE DE PAULA SAN-
TIAGO, GEAZI SARON ROCHA, CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-458/2005-ESTADO DO
PARANA x JOAO MOAGIR BORGES- Apresentado o cálculo
atualizado, intimem-se as partes para manifestarem-se, no pra-
zo comum de cinco dias. Cumpra-se. Dil. Nec.—Advs. JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e ROSI MARY MARTELLI-.

123. MANDADO DE SEGURANCA-520/2005-EMPRESA
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS DO PARANA LTDA x
CHEFE DA DIVISAO DE FISC E ARREC DO MUN DE CU-
RITIB-Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao
recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. JOSE PAU-
LO DAMACENO PEREIRA e CARLOS AUGUSTO M. VIEI-
RA DA COSTA-.

124. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-523/2005-MAS-
SA FALIDA DE OTAN CONSTRUTORA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o reque-
rente.- -Advs. RODRIGO SHIRAI e JULIANA KURIU-.

125. ORDINARIA DECLAR.DE DIREITO-524/2005-DULCE-
LENA RIBEIRO STROBEL x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tro-No prazo legal indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo, in-
teresse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. JISLAINE PRU-
DENTE e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

126. MANDADO DE SEGURANCA-531/2005-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES TEORICO TEC UNIAO x
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO -
DETRAN- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial.
Condeno o impetrado ao pagametno das custas processuais e
deixo de arbitrar honorários face do disposto na súmula 105 do
STJ. P.R.I.—Advs. FERNANDO MARTINS DA SILVA e AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

127. REPETICAO DE INDEBITO-569/2005-SUELI DA APA-
RECIDA MAGARI SPEKALSKI e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a
que alude o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em
dez dias (art. 327 do CPC).- -Adv. ERALDO LACERDA JU-
NIOR-.

128. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-584/2005-SIN-
DSAUDE - SIND TRAB SERV EM SERV SAUD PUBL x
ESTADO DO PARANA e outro- Sobre a inclusão requerida
pelo Sindicato autor, manifestem-se os requeridos, em cinco

dias. Int.-Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, RICARDO
MARCELO FONSECA, PAULO ROBERTO MOREIRA GO-
MES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

129. REPARACAO DE DANOS-602/2005-JOACIR POLICE-
NO DE SOUZA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA e outro- Manifeste-se a parte autora.-Adv. JOA-
QUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

130. DECLARATORIA DE NULIDADE-607/2005-BANCO
CACIQUE S/A x PROCOM - COORD EST DE PROTECAO
E DEF DO CONSUMIDOR- Emende-se a inicial, adequando-
se o pólo passivo da lide, eis que “Procon” não possui persona-
lidade juridica para figurar no polo passivo da relação proces-
sual.—Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

131. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-616/2005-
AMARO ADRIANO VALENTIM e outros x ESTADO DO
PARANA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs. JONAS
BORGES, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

132. MEDIDA CAUTELAR-676/2005-JOSE RODRIGO SADE
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- Cumpra-se integral-
mente a decisão de fls. 935/936. Diligencias necessairas.—Advs.
JOSE RODRIGO SADE, RENATO ANDRADE, ROMEU FE-
LIPE BACELLAR FILHO e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

133. HABILITACAO-713/2005-ESPOLIO DE LUIZ PEDRO
RODRIGUES DA COSTA e outros x ESTADO DO PARANA-
Ao Estado do Paraná e ao Ministério Público -Advs. JOAO
ANTONIO DE BARROS, VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

134. MANDADO DE SEGURANCA-726/2005-EXACTUS
CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA e outros x DI-
RETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conceder a
segurança pleiteada, para anular o lançamento da Taxa de Vis-
toria dos Bombeiros para o Ano de 2005, em relacao aos impe-
trantes, garantindo-lhe o direito liquido e certo de nao sofrer
exacao fiscal indevida. Condeno o impetrado no pagamento
das custas processuais e deixo de condena-lo ao pagamento de
honorarios advocaticios, por entender incabivel, nos termos das
súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Nos termos do paragrafo
unico do art 12 da Lei nº 1533/51, submeto a presente decisao
ao reexame necessario pela instancia ad quem. Decorrido o
prazo de recurso voluntario, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça. Custas ex lege. PRI. -Advs. ROMEU
SACCANI, MAURICIO RIBAS SACCANI, ALEXANDRE
JOSE DE PAULI SANTANA, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

135. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-742/2005-
MARIA TERESA REIS TAROUCO x DIRETOR DO CENTRO
DE MEDICAMENTOS DO PR - CEMEPAR e outro- Vistos e
examinados estes autos de Mandado de Segurança n. 742/05,
em que figura como impetrante MARIA TERESA REIS TA-
ROUCO.

 1. - Relatório

MARIA TERESA REIS TAROUCO, brasileira, solteira, apo-
sentada por invalidez, portadora da Cédula de Identidade RG
nr. 055409662-8 - Ministério do exército, inscrita no CPF sob
o nr. 481.787.309-44, residente e domiciliada na Rua Manoel
dos Santos Barreto, 158, apto. 32 - Juvevê, Curitiba - Paraná,
através de advogado constituído, impetrou o presente MAN-
DADO DE SEGURANÇA contra ato do DIRETOR DO CEN-
TRO DE MEDICAMENTOS DO PARANÁ, insurgindo-se con-
tra a negativa do fornecimento do medicamento TACERVA -
ERLOTINIB 150MG, sob o argumento de que este ato fere o
compromisso constitucional de garantir à impetrante o inalie-
nável direito a sua vida e acima de tudo a vida com qualidade.

Discorreu sobre a existência do direito líquido e certo e, con-
cluiu, requerendo a concessão liminar da segurança, para que a
autoridade coatora forneça o medicamento necessário para con-
tinuidade do tratamento da enfermidade descrita na inicial.

Com a exordial, vieram os documentos fls. 30/81.

A liminar foi concedida através da decisão de fls. 83/84.

Devidamente notificado, o impetrado prestou informações (fls.
95/105).

No mérito, sustentou que o medicamento pretendido não faz
parte do elenco de medicamentos gerenciados pelo programa
de medicamento excepcionais ou de alto custo da Secretária
Estadual de Saúde do Paraná, bem como, não possui registro
perante o ANVISA, registro este que garante a eficácia e tole-
rância da medicação.

Alegou, ainda, que inexiste direito líquido e certo tendo em
vista a necessidade de dilação probatória.

Ao final, requereu a denegação da segurança.

O Ministério Público, às fls. 125/127, manifestou-se pela con-
cessão em definitivo da segurança, confirmando-se a liminar
concedida.
A douta advogada, representante da impetrante, manifestou-se,
às fls. 130, informando o falecimento de sua cliente, conforme
certidão de óbito anexada à mesma petição.

É O RELATÓRIO DOS FATOS ESSENCIAIS .
DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Versam os autos sobre Ação de Mandado de Segurança, onde a

impetrante objetiva o fornecimento do medicamento denomi-
nado como Tacerva - Erlotinib 150mg por tempo indetermina-
do e de maneira ininterrupta, negado pelo Centro de Medica-
mentos do Paraná - CEMEPAR, em face de não pertencer ao
elenco de medicamentos gerenciados pelo programa de medi-
camentos excepcionais da Secretaria Estadual do Estado do
Paraná e, ainda, em virtude de não estar registrado perante ao
ANVISA.o a exigência da Lei Municipal n. 1.375/98.
Ocorre que, no curso da lide, veio aos autos manifestação do
representante da autora, informando o seu falecimento.
Deveras, diante do ocorrido, o “mandamus” , perdeu seu obje-
to, caracterizando a ausência de interesse se agir do impetran-
te, impondo-se a extinção do processo.

DECISÃO

DIANTE DO EXPOSTO, diante da perda do objeto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no Inciso VI, do artigo 267, do Código de Pro-
cesso Civil .
Inaplicável na espécie, a condenação no pagamento de honorá-
rios advocatícios, por entender incabível, nos termos das Sú-
mulas 512 do STF e 105, do STJ .
Custas pelo impetrado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. SIMONE CHAPIESKI, ELIANE RODRIGUES DE
SOUZA P LOPES, LUIZ CARLOS CALDAS e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

136. HABILITACAO-763/2005-MASTERCORP DO BRASIL
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o re-
querente.- -Advs. MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURI-
CIO OBLADEN AGUIAR, CARLOS ALBERTO PEREIRA,
MESSIAS ALVES DE ASSIS, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e LUIR CESCHIN-.

137. REPETICAO DE INDEBITO-804/2005-BILHARES PA-
LACIO DOS ESPORTES LTDA - EPP x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. LUIZ ALBER-
TO GIOMBELLI SIMONI e SIMONE KOHLER-.

138. ORDINARIA DE COBRANCA-819/2005-WR MUSIC
PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICAS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, especificando, bem como esclareçam desde
logo, interesse na conciliaçÔo em audiência. No mais, deve-
rÔo as partes informar sobre eventual possibilidade de concili-
açÔo em audiência (CPC, art. 331), pois, caso contrário, ou no
silêncio, o feito será saneado diretamente por este Juízo, por
economia processual, ou julgado no estado em que se encon-
tra, se for a hipotese.- -Advs. VALDIR STEDILE e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-.

139. MANDADO DE SEGURANCA-841/2005-GUSTAVO
FABRICIO DOMINGOS CASSIMIRO e outros x DIR DEPTO
DE REC HUM DA SEC EST DA ADM PREVIDENCIA- Pos-
to isso, com fulcro no art. 5º LXIX da CF e no disposto na Lei
1533/51, concedo a segurança pleiteada, confirmando a limi-
nar deferida, determinando que a autoridade coatora adote as
medidas necessárias para que os impetrantes prossigam no con-
curso, participando efetivamente das etapas seguintes. deixo
de condenar os impetrantes em honorários advocatícos, haja
vista o contido nas súmulas 105 do STJ e 512 do STF, arcando
apenas com as custa processuais. Transcorrido o prazo de recur-
so voluntário, encaminhem-se os autos ao E.TJ para reexame
necessário. P.R.I.—Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, MIGUEL
RAMOS CAMPOS e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

140. HABILITACAO-942/2005-IMPORTADORA DE FRUTAS
LA VIOLETERA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-

Vistos e Examinados estes autos de Habilitação, autuado sob o
n. 942/05, em que figura como requerente IMPORTADORA
DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA e como requerido ES-
TADO DO PARANÁ.

IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA, devi-
damente qualificada na exordial, através de advogado constitu-
ído ingressou com a presente HABILITAÇÃO, nos autos n.
9490/1992 de Ação Ordinária, tendo em vista que adquiriu de
Valdir Dama 80% de seu direito de crédito na ação principal,
incluindo correção monetária e juros oficiais, desde a data da
sentença homologatória.

Afirma que a cessão de crédito foi devidamente formalizada
através de Escritura Pública lavradas no Cartório Distrital de
Uberaba.

Requereu a homologação da cessão efetivada.

A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 04/12.

Instado a se manifestar o Estado do Paraná não se opôs à ces-
são do crédito, com ele também concordando o Ministério Pú-
blico.

È o relatório.

Decido.

Fundamentação

Versam os autos sobre habilitação de cessão de crédito oriun-
dos de precatório requisitório expedido nos autos da Ação or-
dinária n. 9490/92.

Consta dos autos Escrituras Pública de Cessão de Crédito fir-
mada entre Valdir Dama e Importadora de Frutas La Violetera
Ltda, a cessão de créditos, onde foi cedido 80% do crédito,
respeitado os 20% de honorários advocatícios.

O Estado do Paraná e o Ministério Público não apresentaram

qualquer oposição à homologação do crédito.

À vista disso, considerando a concordância do Estado do Para-
ná e do Ministério Público, HOMOLOGO por sentença a ces-
são efetivada e representada pela Escritura de Cessão de Direi-
tos Creditórios de fls. 06/08, firmada entre a requerente e Val-
dir Dama, rassalvadas eventuais obrigações tributárias incidentes
e a encargo das partes.

Em conseqüência, defiro o pedido de Habilitação da requeren-
te nos autos da Ação Ordinária n. 9490/92.

Certifique nos autos principais a presente homologação da ces-
são efetivada.

Intimem-se.

-Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

141. OBRIGACAO DE FAZER-952/2005-MARLEY ARLETE
FERREIRA DIAS x ESTADO DO PARANA-In Defiro a cota
ministerial de fls. 196. Intime-se o douto advogado, subscritor
da inicial, para manifestar-se sobre o documento de fls. 192.
Int.—Advs. MUNIR ABAGGE, ISIS EMMANUELLE
S.MOREIRA LIMA, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

142. HABILITACAO-1025/2005-FRIGORIFICO PORCOBE-
LLO LTDA e outro x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ROSI MARY
MARTELLI, ANDRE LUIZ SCHMITZ, CHRISTINA FRAN-
CO MONTEIRO, PAULO GOMES JUNIOR, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

143. HABILITACAO-1027/2005-JOSE RODRIGUES VIEIRA
e outro x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente.-
-Advs. GEAZI SARON ROCHA, ROSI MARY MARTELLI,
PAULO GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA
e LUIR CESCHIN-.

144. HABILITACAO-1028/2005-HARDS INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA e outro x ESTADO DO PARANA-Ma-
nifeste-se o requerente.- -Advs. ODAIR LOURENCO, ROSI
MARY MARTELLI, PAULO GOMES JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

145. HABILITACAO-1041/2005-JRA COMERCIO DE INSU-
MOS AGROPECUARIOS LTDA e outro x ESTADO DO PA-
RANA- -Advs. JOSE RODRIGUES VIEIRA, LUIR CESCHIN,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

146. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-1070/2005-
MARIA MADALENA PRYBICZ x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro- Intime-se a subscritora da peticao de fls 26 para
cumprir a decisao de fls 25, sob pena de indeferimento da ini-
cial, no prazo de 10 dias. -Adv. CRISTIANE FERNANDES-.

147. HABILITACAO-1072/2005-ANTONIO BATISTA RIBAS
SOBRINHO e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
JOSE ANTONIO VALE, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

148. HABILITACAO-1073/2005-ROBERTO MACEDO GUI-
MARAES e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, JOEL MACEDO SO-
ARES PEREIRA JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

149. HABILITACAO-1074/2005-CONSTRUTORA GOTTS-
CHILD LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -
Advs. MARIA CRISTINA DOMINGUES DA SILVA, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-.

150. HABILITACAO-1075/2005-FRIGORIFICO PORCOBE-
LLO LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs.
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO-.

151. HABILITACAO-1076/2005-TRANS-PIZZATTO TRANS-
PORTADORA DE CARGAS RODOV LTDA e outros x DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. FABIO DUTRA, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-.

152. HABILITACAO-1114/2005-MASTERCORP DO BRASIL
LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
MAURICIO OBLADEN AGUIAR, MARIA APPARECIDA
SOUZA E SILVA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR
CESCHIN-.

153. HABILITACAO-1117/2005-SUPERMERCADO SUPER-
PAO LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
MARCOS ANTONIO BETTEGA, MARIA APPARECIDA
SOUZA E SILVA, MARCOS SUNG IL JO, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

154. CONDENATORIA-1126/2005-JUCELI TIMOFEICZYK
x ESTADO DO PARANA-No prazo legal indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, especificando, bem como
esclareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em audiên-
cia.- -Advs. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, EROULTHS
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CORTIANO JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

155. HABILITACAO-1130/2005-ELIANE LARANIAGA -
CONFECCOES - ME e outros x ESTADO DO PARANA-Ma-
nifeste-se o requerente.- -Advs. DIRCEU GALDINO CARDIN,
DAVI DEUTSCHER, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR
CESCHIN-.

156. HABILITACAO-1131/2005-ELIANE LARANIAGA -
CONFECCOES - ME e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM-Defiro a petiçÔo de fls. 34-
Advs. DIRCEU GALDINO CARDIN, EDUARDO ROCHA
VIRMOND, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR CES-
CHIN-.

157. HABILITACAO-1133/2005-TOZETTO & CIA LTDA e
outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR, MARIA APPARECIDA SOUZA E
SILVA, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

158. HABILITACAO-1145/2005-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETRA LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, DAVI DEUTSCHER, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e LUIR CESCHIN-.

159. HABILITACAO-1146/2005-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETERA LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, DAVI DEUTSCHER, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e LUIR CESCHIN-.

160. HABILITACAO-1147/2005-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA VIOLETERA LTDA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR, DAVI DEUTSCHER, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e LUIR CESCHIN-.

161. HABILITACAO-1151/2005-REVESCOM TINTAS E IM-
PERMEABELIZANTES LTDA e outro x ESTADO DO PARA-
NA-Manifeste-se o requerido.- -Advs. FABIO DUTRA, MAR-
LUS ANTONIO GUSI MAGNINI, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

162. HABILITACAO-1152/2005-VIA VINCITORE OCCHILE-
RIA LTDA - ME e outro x ESTADO DO PARANA-Manifeste-
se o requerido.- -Advs. FABIO DUTRA, MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

163. HABILITACAO-1209/2005-TECIDOS TACLA LTDA e
outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs. FRANK RI-
CHARD FAST, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, LUIR
CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

164. HABILITACAO-1219/2005-POLIJUTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e outro x DER/PR -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-Defiro a
petiçÔo de fls. 95-Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JUNI-
OR, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, LUIR CESCHIN
e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

165. HABILITACAO-1233/2005-TOZETO & CIA LTDA e
outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs. ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR, MARIA APPARECIDA SOUZA E SIL-
VA, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

166. HABILITACAO-1238/2005-MERCANTIL DE ALIMEN-
TOS HRL LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-Manifes-
te-se o requerido.- -Advs. JULIANO MARTINS, ROSI MARY
MARTELLI, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

167. CAUTELAR INOMINADA-1260/2005-CRISTIANE
BOSSI x ESTADO DO PARANA e outro-Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 18,20.- -Adv. DANIELA MELZ NAR-
DES-.

168. MANDADO DE SEGURANCA-1265/2005-CONSORCIO
SEF-TRIX x GERENTE GERAL DA UNIDADE DE GERENC
DO PROJETO PARA e outro- Converto em diligência. Sobre a
peça de informações e documentos de fls. 104/107, manifeste-
se o imetrante. Int.—Advs. ADRIANO DALEFFE, MARINE-
LI DE SAMPAIO, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTO-
RI e ODILON REINHARDT-.

169. ORDINARIA-1298/2005-ELIUD LAURINDO GONCAL-
VES e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Intime-se a
autora para providenciar o pagamento de tais custas, em cinco
dias. Cumpra-se. Dil. Nec.—Advs. CELSO ROLIM ROSA,
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e SHIRLEY ROSA-
NA DE MORAES-.

170. HABILITACAO-1306/2005-TOZETTO & CIA LTDA e
outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR, MARIA APPARECIDA SOUZA E
SILVA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

171. SUMARIA-1309/2005-BRONISLAU OLCZOVE x ES-
TADO DO PARANA- Atenda-se na integra, a cota retro.—Advs.
JULIANA L MALVEZZI, LUIZ CARLOS CALDAS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

172. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1315/2005-
ASR TRANSPORTES LTDA x DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PR - DETRAN- Desentrnhem-se os
documentos juntados, encaminhando-os a autoridade apontada
como coatora para que preste as informações, em dez dias. In-
timem-se. (fls. 110)...

Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KRE-
FETA, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO e ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA-.

173. MANDADO DE SEGURANCA-1322/2005-FRANCISCO
FERREIRA CESAR x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 18,20 .- -Advs. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e MARIZA HELENA TEI-
XEIRA-.

174. HABILITACAO-1327/2005-MILPLAST EMBALAGENS
LTDA e outro x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o reque-
rente.- -Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA, JOAO ANTONIO DE BARROS
e NADIA JEZZINI-.

175. HABILITACAO-1329/2005-TOZETO & CIA LTDA e
outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR, GEORGE LUIZ DEMIATE, NEUZA
TABORDA RIBEIRO NOGUEIRA, MILTON PAULO NOGUEI-
RA, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

176. MANDADO DE SEGURANCA-1340/2005-SINALISA
SEGURANCA VIARIA LTDA x PREGOEIRO DO DETRAN
PR-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e
preparados voltem. R$ 39,20.- -Adv. RICARDO DE FREITAS
VASCO-.

177. MANDADO DE SEGURANCA-1349/2005-STEIN TE-
LECOM LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ES-
TADO DO PARANA- VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA SOB O Nº 1349/
05, EM QUE É IMPETRANTE STEIN TELECOM LTDA. E
IMPETRADO O DIRETOR GERAL DA RECEITA ESTADU-
AL DO PARANÁ, ambos qualificados nos autos.

S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO:

O impetrante, devidamente qualificado na inicial, ingressou com
o presente Mandado de Segurança em face de ato praticado
pela autoridade apontada como coatora, alegando, em síntese,
que é credor do Estado do Paraná no valor de R$ 1.915.459,99,
decorrente de precatórios com cessão de crédito devidamente
homologada.

Por esta razão protocolou pedido administrativo de compensa-
ção de débitos no valor de R$ 1.289.402,64, mas o mesmo foi
indeferido face o débito que pretende compensar não estar ins-
crito em dívida ativa.

Asseverou a impetrante que o Decreto Estadual 5154/2001,
utilizado como fundamento para o indeferimento do pedido de
compensação, fere disposição do parágrafo 2º, do artigo 78,
ADCT, bem como do art. 170, CTN, pois vincula a compensa-
ção de precatórios com créditos tributários que estejam inscri-
tos em dívida ativa.

Requereu a concessão de liminar para o fim de suspender a
exigibilidade do débito objeto do pedido de compensação.

Ao final, requereu a concessão da segurança para garantir o
direito do impetrante em compensar o débito elencado no pedi-
do de compensação, bem como para que o impetrado afaste
esta exigência em outros pedidos de compensação.

Juntou documentos.

Foi concedida a liminar para o fim de suspender a exigibilida-
de dos créditos tributários destacados na inicial.

Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou in-
formações.

Aduziu, em síntese, que inexiste direito líquido certo do impe-
trante, uma vez que a negativa da compensação está amparada
pelo Decreto Estadual 5154/2001, o qual só prevê a compensa-
ção de créditos inscritos em dívida ativa, razão pela qual não
houve ilegalidade no ato que indeferiu o seu requerimento.

O Ministério Público manifestou-se, pugnando pela concessão
parcial da segurança.

Após, vieram conclusos os autos para decisão.

É o relatório. Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por STEIN TE-
LECOM LTDA. em face da autoridade dita coatora, DIRETOR
GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ.

Preliminarmente insta consignar que se fazem presentes os re-
quisitos para a impetração do mandado de segurança.

Para a sua utilização basta que ocorra uma situação concreta e
objetiva indicando iminente possibilidade de lesão ou lesão
efetiva a direito líquido e certo do impetrante, a qual se carac-
terizou pela negativa da autoridade administrativa em realizar
a compensação de créditos, direito este assegurado pelo pará-
grafo 2º do art. 78 do ADCT.

Ademais, a Súmula 213 do STJ expressamente admite a utili-
zação do mandado d segurança para a declaração do direito à
compensação tributária.

A redação do art. 78, ADCT foi introduzida pela EC 30/2000, a

qual permitiu o parcelamento dos débitos das Fazendas Públi-
cas devedoras, dilatando em 10 anos o prazo para pagamento.

Face a esta prerrogativa assegurada às Fazendas Públicas, o
legislador constituinte derivado previu, no parágrafo 2º do art.
78, ADCT, um mecanismo favorável aos credores, permitindo
a compensação de créditos no caso de a Fazenda Pública não
efetuar o pagamento da prestação anual até o final do exercício
a que se refere.

Assim, estabeleceu o referido dispositivo que “as prestações
anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquida-
das até o final do exercício a que se referem, poder liberatório
do pagamento de tributos da entidade devedora.” (grifei).

Desta forma, o próprio legislador constituinte derivado estabe-
leceu um mecanismo capaz de favorecer o credor da Fazenda
que se viu preterido no pagamento de seu crédito.

Ressalte-se que pela Constituição Federal não foi imposta qual-
quer condição para que o credor se utilize do mecanismo de
compensação caso não tenha a parcela de seu crédito satisfeita
no prazo.

Assim, é abusiva a exigência do Decreto Estadual 5154/2001,
ao limitar o direito à compensação de precatórios apenas com
os créditos tributários inscritos em dívida ativa.

Referida norma é inconstitucional, uma vez que não respeitou
o conteúdo do artigo 78, § 2º do ADCT, inserido pela EC 30/
2000.

Ao impor esta condição, o Estado está a exigir que o contribu-
inte não realize o pagamento do tributo, tornando-se inadim-
plente, para que assim o crédito da Fazenda seja inscrito em
dívida ativa.

O contribuinte teria que não respeitar o prazo de pagamento do
tributo e ter o seu débito inscrito em dívida ativa e só então
poderia se beneficiar do direito à compensação.

Neste caso, o contribuinte seria prejudicado, pois o valor por
ele devido seria acrescido de multa e juros, mesmo diante de
um quadro em que a própria Fazenda Pública está em mora.

Ressalte-se que o parágrafo 2º do artigo 78 da ADCT assegura
ao credor que não recebeu o seu crédito o direito à liberação do
pagamento do tributo, ou seja, ele não está obrigado a efetuar o
pagamento do tributo, motivo pelo qual não há lógica para que
se obrigue a esperar a inscrição do débito em dívida ativa.

Assim, se a Constituição Federal não impôs qualquer restrição à
compensação, não pode a administração restringir o alcance da
norma constitucional, criando uma exigência nela não prevista.

Observe-se o seguinte julgado do e. Tribunal de Justiça do Paraná:

“MANDADO DE SEGURANCA - COMPENSACAO DE CRE-
DITO DECORRENTE DE PARCELA DE PRECATORIO IM-
PAGO COM DEBITO RELATIVO A IPVA - ART.78, § 2. DO
ADCT - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - RESTRI-
CAO IMPOSTA PELO DECRETO ESTADUAL N. 5154/2001
- INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA - REQUISITO NAO PRE-
VISTO NA LEI MAIOR - COMPENSACAO COMO FORMA
LIBERATORIA DO PAGAMENTO DO TRIBUTO - SUMU-
LA 213 DO STJ - PLEITO EXTENSIVO A EVENTOS FUTU-
ROS - IMPOSSIBILIDADE - CONCESSAO PARCIAL DA
SEGURANCA. 1 - A norma do art. 78, § 2., da ADTC, acresci-
do pelo artigo 2º. da Emenda constitucional n. 30, de 13 de
setembro de 2000, não exige que o débito do contribuinte este-
ja inscrito em dívida ativa para ensejar compensação com par-
celas impagas de seu precatório. 2 - O mandado de segurança é
ação mandamental, e não declaratória, e por isso não se presta
para aclarar previamente situações futuras.”

Contudo, como visto no r. julgado acima, em Mandado de Se-
gurança não cabe determinação genérica relativamente a situa-
ções futuras, o que somente seria possível em ação de natureza
declaratória onde se buscasse a declaração incidental de in-
constitucionalidade das normas invocadas pelo impetrado para
agir da forma impugnada.

III- DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial e concedo em definitivo a segurança, determinan-
do que a autoridade coatora garanta o direito do impetrante em
compensar os débitos elencados nos pedidos de compensação
especificados nos autos, se estes preencherem as exigências
constitucionais e legais, mas sem a limitação imposta pelo De-
creto Estadual 5154/01, referente à prévia inscrição dos débi-
tos do impetrante em dívida ativa.

Ante a sucumbência recíproca, condeno o impetrado ao paga-
mento de 70% e o impetrante de 30% do valor das custas pro-
cessuais.

Deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios
em razão das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

Submeto a decisão ao reexame necessário, devendo os autos
seguir para o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, após o
decurso do prazo para recurso voluntário.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

-Advs. ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

178. DECLARATORIA-1353/2005-MARIA GOBATO TONON

x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
DENISE MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCELO
FONSECA-.

179. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1411/2005-
JOSE CLARINDO DE SOUZA x DIRETOR GERAL DO CE-
MEPAR-Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 268,41.-
-Advs. CLAUDIOMIR VINCENSI e RAUL JOSE PROLO-.

180. HABILITACAO-1428/2005-ADVANCED SERVICOS
LTDA e outro x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs.
FRANK RICHARD FAST, MARIA APPARECIDA SOUZA E
SILVA, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

181. RECISAO CONTRATUAL-104/2006-ABACO PARTICI-
PACOES LTDA x DONIZETE DE SOUZA- Cumpra-se a cota
retro.—Advs. LUIS FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
GUIMARAES PEREIRA-.

182. HABILITACAO-110/2006-MAGAZINE LUIZA S/A e
outros x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -
Advs. LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

183. MANDADO DE SEGURANCA-125/2006-STEIN TELE-
COM LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO
DO PARANA- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
MANDADO DE SEGURANÇA SOB O Nº 125/06, EM QUE
É IMPETRANTE STEIN TELECOM LTDA. E IMPETRADO
O DIRETOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARA-
NÁ, ambos qualificados nos autos.

S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO:

O impetrante, devidamente qualificado na inicial, ingressou com
o presente Mandado de Segurança em face de ato praticado
pela autoridade apontada como coatora, alegando, em síntese,
que é credor do Estado do Paraná no valor de R$ 1.233.818,11,
decorrente de precatórios com cessão de crédito devidamente
homologada.

Por esta razão protocolou pedido administrativo de compensa-
ção de débitos no valor de R$ 607.760,76, mas o mesmo foi
indeferido face o débito que pretende compensar não estar ins-
crito em dívida ativa.

Asseverou a impetrante que o Decreto Estadual 5154/2001,
utilizado como fundamento para o indeferimento do pedido de
compensação, fere disposição do parágrafo 2º, do artigo 78,
ADCT, bem como do art. 170, CTN, pois vincula a compensa-
ção de precatórios com créditos tributários que estejam inscri-
tos em dívida ativa.

Requereu a concessão de liminar para o fim de suspender a
exigibilidade do débito objeto do pedido de compensação.

Ao final, requereu a concessão da segurança para garantir o
direito do impetrante em compensar o débito elencado no pedi-
do de compensação.

Juntou documentos.

Foi concedida a liminar para o fim de suspender a exigibilida-
de dos créditos tributários destacados na inicial.

Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou in-
formações.

Aduziu, em síntese, que inexiste direito líquido certo do impe-
trante, uma vez que a negativa da compensação está amparada
pelo Decreto Estadual 5154/2001, o qual só prevê a compensa-
ção de créditos inscritos em dívida ativa, razão pela qual não
houve ilegalidade no ato que indeferiu o seu requerimento.

O Ministério Público manifestou-se, pugnando pela concessão
da segurança.

Após, vieram conclusos os autos para decisão.

É o relatório. Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por STEIN TE-
LECOM LTDA. em face da autoridade dita coatora, DIRETOR
GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ.

Preliminarmente insta consignar que se fazem presentes os re-
quisitos para a impetração do mandado de segurança.

Para a sua utilização basta que ocorra uma situação concreta e
objetiva indicando iminente possibilidade de lesão ou lesão
efetiva a direito líquido e certo do impetrante, a qual se carac-
terizou pela negativa da autoridade administrativa em realizar
a compensação de créditos, direito este assegurado pelo pará-
grafo 2º do art. 78 do ADCT.

Ademais, a Súmula 213 do STJ expressamente admite a utili-
zação do mandado d segurança para a declaração do direito à
compensação tributária.

A redação do art. 78, ADCT foi introduzida pela EC 30/2000, a
qual permitiu o parcelamento dos débitos das Fazendas Públi-
cas devedoras, dilatando em 10 anos o prazo para pagamento.

Face a esta prerrogativa assegurada às Fazendas Públicas, o
legislador constituinte derivado previu, no parágrafo 2º do art.
78, ADCT, um mecanismo favorável aos credores, permitindo
a compensação de créditos no caso de a Fazenda Pública não
efetuar o pagamento da prestação anual até o final do exercício
a que se refere.
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Assim, estabeleceu o referido dispositivo que “as prestações
anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquida-
das até o final do exercício a que se referem, poder liberatório
do pagamento de tributos da entidade devedora.” (grifei).

Desta forma, o próprio legislador constituinte derivado estabe-
leceu um mecanismo capaz de favorecer o credor da Fazenda
que se viu preterido no pagamento de seu crédito.

Ressalte-se que pela Constituição Federal não foi imposta qual-
quer condição para que o credor se utilize do mecanismo de
compensação caso não tenha a parcela de seu crédito satisfeita
no prazo.

Assim, é abusiva a exigência do Decreto Estadual 5154/2001,
ao limitar o direito à compensação de precatórios apenas com
os créditos tributários inscritos em dívida ativa.

Referida norma é inconstitucional, uma vez que não respeitou
o conteúdo do artigo 78, § 2º do ADCT, inserido pela EC 30/
2000.

Ao impor esta condição, o Estado está a exigir que o contribu-
inte não realize o pagamento do tributo, tornando-se inadim-
plente, para que assim o crédito da Fazenda seja inscrito em
dívida ativa.

O contribuinte teria que não respeitar o prazo de pagamento do
tributo e ter o seu débito inscrito em dívida ativa e só então
poderia se beneficiar do direito à compensação.

Neste caso, o contribuinte seria prejudicado, pois o valor por
ele devido seria acrescido de multa e juros, mesmo diante de
um quadro em que a própria Fazenda Pública está em mora.

Ressalte-se que o parágrafo 2º do artigo 78 da ADCT assegura
ao credor que não recebeu o seu crédito o direito à liberação do
pagamento do tributo, ou seja, ele não está obrigado a efetuar o
pagamento do tributo, motivo pelo qual não há lógica para que
se obrigue a esperar a inscrição do débito em dívida ativa.

Assim, se a Constituição Federal não impôs qualquer restrição
à compensação, não pode a administração restringir o alcance
da norma constitucional, criando uma exigência nela não pre-
vista.

Observe-se o seguinte julgado do e. Tribunal de Justiça do Paraná:

“MANDADO DE SEGURANCA - COMPENSACAO DE CRE-
DITO DECORRENTE DE PARCELA DE PRECATORIO IM-
PAGO COM DEBITO RELATIVO A IPVA - ART.78, § 2. DO
ADCT - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - RESTRI-
CAO IMPOSTA PELO DECRETO ESTADUAL N. 5154/2001
- INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA - REQUISITO NAO PRE-
VISTO NA LEI MAIOR - COMPENSACAO COMO FORMA
LIBERATORIA DO PAGAMENTO DO TRIBUTO - SUMU-
LA 213 DO STJ - PLEITO EXTENSIVO A EVENTOS FUTU-
ROS - IMPOSSIBILIDADE - CONCESSAO PARCIAL DA
SEGURANCA. 1 - A norma do art. 78, § 2., da ADTC, acresci-
do pelo artigo 2º. da Emenda constitucional n. 30, de 13 de
setembro de 2000, não exige que o débito do contribuinte este-
ja inscrito em dívida ativa para ensejar compensação com par-
celas impagas de seu precatório. 2 - O mandado de segurança é
ação mandamental, e não declaratória, e por isso não se presta
para aclarar previamente situações futuras.”

Desta forma, procede o pedido formulado.

III- DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e conce-
do em definitivo a segurança, determinando que a autoridade
coatora garanta o direito do impetrante em compensar os débi-
tos elencados nos pedidos de compensação especificados nos
autos, se estes preencherem as exigências constitucionais e le-
gais, mas sem a limitação imposta pelo Decreto Estadual 5154/
01, referente à prévia inscrição dos débitos do impetrante em
dívida ativa.

Condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais.

Deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios
em razão das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

Submeto a decisão ao reexame necessário, devendo os autos
seguir para o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, após o
decurso do prazo para recurso voluntário.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWE-
GLER, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

184. ORDINARIA-156/2006-LINEO CORCINI e outros x ES-
TADO DO PARANA e outro- A especificação de provas.—
Advs. CELSO ROLIM ROSA, JOSE GUILHERME ROLIM
ROSA, CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY
ROSANA DE MORAES, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

185. MANDADO DE SEGURANCA-158/2006-STEIN TELE-
COM LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DE CUR-
TITIBA-Contados pelo valor da inicial devidamente atualiza-
do e preparados voltem. R$ 7,00.- -Adv. ALCEU SCHWE-
GLER-.

186. MANDADO DE SEGURANCA-161/2006-LUCIO
CHRISTOVAM FURTADO DE MIRANDA x CHEFE DA 2ª

CIRC REGIONAL DE TRANSITO PONTA GROSSA-Conta-
dos e preparadas as custas, voltem. R$ 74,01.- -Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-.

187. MANDADO DE SEGURANCA-195/2006-PROCOPIO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA- VISTOS E EXAMI-
NADOS ESTES AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA
SOB O Nº 195/06, EM QUE É IMPETRANTE PROCÓPIO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E IMPETRADO O DIRE-
TOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, am-
bos qualificados nos autos.

S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO:

O impetrante, devidamente qualificado na inicial, ingressou com
o presente Mandado de Segurança em face de ato praticado
pela autoridade apontada como coatora, alegando, em síntese,
que é credor do Estado do Paraná no valor de R$ 432.232,91,
decorrente de precatórios com cessão de crédito devidamente
homologada.

Por esta razão protocolou pedido administrativo de compensa-
ção de débitos no valor de R$ 380.981,94, mas o mesmo foi
indeferido face o débito que pretende compensar não estar ins-
crito em dívida ativa.

Asseverou a impetrante que o Decreto Estadual 5154/2001,
utilizado como fundamento para o indeferimento do pedido de
compensação, fere disposição do parágrafo 2º, do artigo 78,
ADCT, bem como do art. 170, CTN, pois vincula a compensa-
ção de precatórios com créditos tributários que estejam inscri-
tos em dívida ativa.

Requereu a concessão de liminar para o fim de suspender a
exigibilidade do débito objeto do pedido de compensação.

Ao final, requereu a concessão da segurança para garantir o
direito do impetrante em compensar o débito elencado no pedi-
do de compensação, bem como para que o impetrado afaste
esta exigência em outros pedidos de compensação.

Juntou documentos.

Foi concedida a liminar para o fim de suspender a exigibilida-
de dos créditos tributários destacados na inicial.

Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou in-
formações.

Aduziu, em síntese, que inexiste direito líquido certo do impe-
trante, uma vez que a negativa da compensação está amparada
pelo Decreto Estadual 5154/2001, o qual só prevê a compensa-
ção de créditos inscritos em dívida ativa, razão pela qual não
houve ilegalidade no ato que indeferiu o seu requerimento.

O Ministério Público manifestou-se, pugnando pela concessão
parcial da segurança.

Após, vieram conclusos os autos para decisão.

É o relatório. Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PROCÓPIO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face da autoridade dita
coatora, DIRETOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANÁ.

Preliminarmente insta consignar que se fazem presentes os re-
quisitos para a impetração do mandado de segurança.

Para a sua utilização basta que ocorra uma situação concreta e
objetiva indicando iminente possibilidade de lesão ou lesão
efetiva a direito líquido e certo do impetrante, a qual se carac-
terizou pela negativa da autoridade administrativa em realizar
a compensação de créditos, direito este assegurado pelo pará-
grafo 2º do art. 78 do ADCT.

Ademais, a Súmula 213 do STJ expressamente admite a utili-
zação do mandado d segurança para a declaração do direito à
compensação tributária.

A redação do art. 78, ADCT foi introduzida pela EC 30/2000, a
qual permitiu o parcelamento dos débitos das Fazendas Públi-
cas devedoras, dilatando em 10 anos o prazo para pagamento.

Face a esta prerrogativa assegurada às Fazendas Públicas, o
legislador constituinte derivado previu, no parágrafo 2º do art.
78, ADCT, um mecanismo favorável aos credores, permitindo
a compensação de créditos no caso de a Fazenda Pública não
efetuar o pagamento da prestação anual até o final do exercício
a que se refere.

Assim, estabeleceu o referido dispositivo que “as prestações
anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquida-
das até o final do exercício a que se referem, poder liberatório
do pagamento de tributos da entidade devedora.” (grifei).

Desta forma, o próprio legislador constituinte derivado estabe-
leceu um mecanismo capaz de favorecer o credor da Fazenda
que se viu preterido no pagamento de seu crédito.

Ressalte-se que pela Constituição Federal não foi imposta qual-
quer condição para que o credor se utilize do mecanismo de
compensação caso não tenha a parcela de seu crédito satisfeita
no prazo.

Assim, é abusiva a exigência do Decreto Estadual 5154/2001,
ao limitar o direito à compensação de precatórios apenas com

os créditos tributários inscritos em dívida ativa.

Referida norma é inconstitucional, uma vez que não respeitou o
conteúdo do artigo 78, § 2º do ADCT, inserido pela EC 30/2000.

Ao impor esta condição, o Estado está a exigir que o contribu-
inte não realize o pagamento do tributo, tornando-se inadim-
plente, para que assim o crédito da Fazenda seja inscrito em
dívida ativa.

O contribuinte teria que não respeitar o prazo de pagamento do
tributo e ter o seu débito inscrito em dívida ativa e só então
poderia se beneficiar do direito à compensação.

Neste caso, o contribuinte seria prejudicado, pois o valor por
ele devido seria acrescido de multa e juros, mesmo diante de
um quadro em que a própria Fazenda Pública está em mora.

Ressalte-se que o parágrafo 2º do artigo 78 da ADCT assegura
ao credor que não recebeu o seu crédito o direito à liberação do
pagamento do tributo, ou seja, ele não está obrigado a efetuar o
pagamento do tributo, motivo pelo qual não há lógica para que
se obrigue a esperar a inscrição do débito em dívida ativa.

Assim, se a Constituição Federal não impôs qualquer restrição
à compensação, não pode a administração restringir o alcance
da norma constitucional, criando uma exigência nela não pre-
vista.

Observe-se o seguinte julgado do e. Tribunal de Justiça do Paraná:

“MANDADO DE SEGURANCA - COMPENSACAO DE CRE-
DITO DECORRENTE DE PARCELA DE PRECATORIO IM-
PAGO COM DEBITO RELATIVO A IPVA - ART.78, § 2. DO
ADCT - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - RESTRI-
CAO IMPOSTA PELO DECRETO ESTADUAL N. 5154/2001
- INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA - REQUISITO NAO PRE-
VISTO NA LEI MAIOR - COMPENSACAO COMO FORMA
LIBERATORIA DO PAGAMENTO DO TRIBUTO - SUMU-
LA 213 DO STJ - PLEITO EXTENSIVO A EVENTOS FUTU-
ROS - IMPOSSIBILIDADE - CONCESSAO PARCIAL DA
SEGURANCA. 1 - A norma do art. 78, § 2., da ADTC, acresci-
do pelo artigo 2º. da Emenda constitucional n. 30, de 13 de
setembro de 2000, não exige que o débito do contribuinte este-
ja inscrito em dívida ativa para ensejar compensação com par-
celas impagas de seu precatório. 2 - O mandado de segurança é
ação mandamental, e não declaratória, e por isso não se presta
para aclarar previamente situações futuras.”

Contudo, como visto no r. julgado acima, em Mandado de Se-
gurança não cabe determinação genérica relativamente a situa-
ções futuras, o que somente seria possível em ação de natureza
declaratória onde se buscasse a declaração incidental de in-
constitucionalidade das normas invocadas pelo impetrado para
agir da forma impugnada.

III- DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial e concedo em definitivo a segurança, determinan-
do que a autoridade coatora garanta o direito do impetrante em
compensar os débitos elencados no pedido de compensação sob
o protocolo nº 8.743.942-9, se este preencher as exigências
constitucionais e legais, mas sem a limitação imposta pelo De-
creto Estadual 5154/01, referente à prévia inscrição dos débi-
tos do impetrante em dívida ativa.

Ante a sucumbência recíproca, condeno o impetrado ao paga-
mento de 70% e o impetrante de 30% do valor das custas pro-
cessuais.

Deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios
em razão das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

Submeto a decisão ao reexame necessário, devendo os autos
seguir para o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, após o
decurso do prazo para recurso voluntário.

Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.

-Advs. ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

188. HABILITACAO-208/2006-INTERMARES MARKETING
INTERNACIOAL DE IMP EXP LTDA e outros x ESTADO
DO PARANA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. GUILHER-
ME GRUMMT WOLF, VALERIA SANTOS TONDATO, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

189. MANDADO DE SEGURANCA-250/2006-MEDICINA
NUCLEAR ALTO DA XV x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO ESTADO DO PARANA- Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido para conceder a segurança pleiteada,
face a existencia de direito liquido e certo, para garantir a im-
petrante a não incidencia do ICMS sobre a mercadorias impor-
tada e objeto desta demanda, na forma da fundamentação su-
pra. Condeno o impetrado no pagamento das custas processu-
ais e deixo de condená-lo no pagamento de honorários advoca-
tícios, por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do
STF e 105 do STJ. P.R.I.—Advs. ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

190. MANDADO DE SEGURANCA-252/2006-WELLING-
TON STOPINSKI x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

191. HABILITACAO-284/2006-INDUSTRIA E COMERCIO

DE SALGADOS GLADSTONE LTDA e outros x ESTADO DO
PARANA Manifeste-se o requerido acerca das certidões de fls.
31. Intimem-se.—Advs. MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

192. HABILITACAO-312/2006-GELINSKI & CIA LTDA e
outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs. JOEL FERREI-
RA LIMA, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

193. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-362/2006-
MARYANE BARROS DE OLIVEIRA x DIR DO DEP PES-
SOAL DA ASSEMB LEGISL DO EST PR-Contados e prepara-
das as custas, voltem. R$ 18,20.- -Advs. ANTONIO CLAU-
DIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREONI VAS-
CONCELLOS, GONÇALO MARINS FARFUD, WALMOR
ADAO SCHMITT NETO, EDUARDO DUARTE FERREIRA
e AYRTON COSTA LOYOLA-.

194. HABILITACAO-364/2006-LOPES E RAMOS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C e outro x ESTADO DO PARANA-
Primeiramente não há o que se falar em homologação da ces-
são de crédito havida, já que esta se trata de negócio bilateral
entre particulares, que, para sua validade, independe de homo-
logação judicial.

Basta a realização do negócio e a notificação do devedor, nos
termos estatuídos no Código Civil.

Ademais, a homologação de contratos de cessão de crédito tam-
bém não é atribuição do Judiciário, que não atua onde inexiste
litígio e nem como órgão de consulta ou homologatório, à ex-
ceção das ressalvas legais.

Observe-se, que o deferimento da homologação geraria até
mesmo uma conseqüência prática inaceitável, já que se as par-
tes pretendessem discutir o contrato, teriam de ingressar com
pedido anulatório ou rescisório (dependendo do caso) da sen-
tença de homologação, e não litigar somente sobre o negócio
jurídico entabulado.

A respeito do tema, observe-se o seguinte julgado:

EMENTA: CESSÕES DE DIREITOS DE CRÉDITO ORIUN-
DOS DE AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - EMPRE-
SAS CESSIONÁRIAS QUE PRETENDEM A HOMOLOGA-
ÇÃO JUDICIAL DESSAS CESSÕES, OBJETIVANDO, OU-
TROSSIM, A TRANSFERÊNCIA POSTERIOR DOS VALO-
RES PARA A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ, COM A FINALIDADE DE PAGAMENTO DE CON-
TRATOS DE FINANCIAMENTO - INDEFERIMENTO DOS
PEDIDOS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.
1] A cessão de crédito prescinde de homologação judicial. 2] A
compensação de débitos decorrentes de contratos de financia-
mento com o Fundo de Desenvolvimento do Estado - FDE, com
precatórios, contra a Fazenda Pública Estadual e suas autarqui-
as, pendentes de pagamento, deve ser requerida administrati-
vamente, na forma do disposto nos arts. 2o, 3o e 7o, da Lei
Estadual nº 13.956/02, e, se deferido o pedido, o titular do pre-
catório ou cessionário, no prazo de cinco dias, requererá ao
juízo da execução, sob pena de revogação, a substituição pro-
cessual pela Agência de Fomento do Paraná S/A, até o valor
compensado [art. 1o par. 5o]. (Processo: 0147339-8; Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível; Agravo de Instrumento; Redator
Designado: Leonardo Lustosa; Julgamento: 23/12/2003; Unâ-
nime; Dados da Publicação: 6551). (Grifei).

Contudo, persiste o interesse de habilitação do cessionário no
pólo ativo da execução movida contra o Estado.

Desta forma, intime-se o Estado do Paraná para que se mani-
feste sobre o alegado às fls. 50/52 e sobre os documentos de
fls. 53/60.

Após, ao Ministério Público.

Intimem-se.
-Advs. FRANCISCO EDUARDO LOPES, ALAN NOGUEI-
RA, AYRTON CORREIA ROSA, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

195. HABILITACAO-422/2006-MARCOS BAGGIO & CIA
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o re-
querido.- -Advs. LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

196. ANULATORIA-426/2006-ALTEMAR GONCALVES e
outros x ABACO CONSTRUCOES LTDA e outros- Manifes-
te-se o requerente sobre a contestação apresentada. Prazo de
dez dias. Intime-se. Dil. Necessárias.—Adv. EDSON LUIZ DA
ROCHA-.

197. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-447/2006-AS-
SIS GONCALVES - KLOSS NETO E ADVOGADOS ASSO-
CIADO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pelo exposto, julgo
procedente o pedido inicial, restando o valor da causa, dos au-
tos embargos, fixados em R$ 1.209.893,82. Condeno o impug-
nado ao pagamento das custas processuais. Sem honorários,
incabíveis na espécie. P.R.I.—Advs. GUILHERME KLOSS
NETO e ANTONIO MORIS CURY-.

198. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-460/2006-
MARCOS DO NASCIMENTO e outro x COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO EST DO PR e outro-Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$ 7,00 .- -Adv. LUCI R. DAMAZIO-.

199. RESSARCIMENTO-498/2006-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x CARLOS DE
CASTRO MOREIRA e outro-Contados pelo valor da inicial
devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 543,57.- -Adv.
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ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

200. MANDADO DE SEGURANCA-506/2006-FARMACIA
SENADOR LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA- Vistos e examinados estes autos de
Mandado de Segurança n. 506/06, em que figura como impe-
trante FARMÁCIA SENADOR LTDA. e como impetrado DI-
RETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ.

RELATÓRIO

FARMÁCIA SENADOR LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, com Inscrição Estadual n. 601.07405-23, estabelecida na
Rua senador Souza Naves, 464, Centro, na Cidade de Londri-
na, no Estado do Paraná, através de advogado constituído, im-
petrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA COM PE-
DIDO DE LIMINAR contra ato do DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ, insurgindo-se contra o
indeferimento do pedido de compensação de débitos com pre-
catórios contra o Estado do Paraná, sustentando a inconstituci-
onalidade dos Decretos 5.154/2001 e 5003/2001.
Afirma a impetrante que adquiriu através de cessão, créditos
decorrentes de precatórios no valor de R$ 86.066,90 (oitenta e
seis mil, sessenta e seis reais e noventa centavos) e um débito
apurado de ICMS no valor de R$ 75.236,86 (setenta e cinco
mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos).
Contudo, não consegue utilizar o crédito que lhe foi cedido
para compensar os débitos de ICMS, por conta da exigência
estabelecida pelos Decretos 5.154/2.001 e 5003/2001, consis-
tente na necessidade de que o débito esteja inscrito em dívida
ativa em moeda corrente, para que seja deferido o pedido de
compensação.

Sustenta a inconstitucionalidade dos referidos decretos , em
face da ofensa ao princípio constitucional da hierarquia das
leis, alegando a impossibilidade de limitação de um direito ga-
rantido constitucionalmente, através de decreto estadual.

Discorre sobre a inconstitucionalidade dos Decretos referidos,
trazendo arestos jurisprudenciais e entendimentos doutrinários
que sustentam sua tese, sustentando que não pode a autoridade
coatora condicionar a compensação ‘a inscrição em dívida ati-
va do débito, em face da manifesta ofensa ao artigo 78, # 2o.,
do ADCT.

Com base nesses fatos, requereu a concessão de liminar para
suspensão da exigibilidade do débito objeto do pedido de com-
pensação indeferido e, ao final, a concessão da segurança de-
terminando a efetivação da compensação do débito elencado
na inicial com o valor advindo do precatório requisitório ad-
quirido por cessão pelo impetrante.

Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 26/59.
O pedido liminar foi apreciado e deferido às fl. 63/66.
Notificada, a autoridade coatora apresentou informações às fls.
71/81, alegando, a inadmissibilidade de mandado de segurança
contra lei em tese. No mérito, sustenta a inexistência de direito
líquido e certo, sustentando que a autoridade apontada coatora
não praticou ato ilegal ou abusivo. Sustenta que o instituto da
compensação não pode ser imposto ao Poder Público para ex-
tinção de débitos tributários, sendo faculdade da Administra-
ção Pública aceitá-la ou não. Invoca os decretos impugnados
defendendo a legalidade da exigência de inscrição do débito
em dívida ativa como requisito para o deferimento da compen-
sação administrativa de débitos.

Requereu a denegação da segurança.

O Ministério Público manifestou-se às fls. 84/85, opinando
concessão da segurança.

FUNDAMENTAÇÃO

Versam os autos sobre Ação de Mandado de Segurança com
pedido de liminar, onde a impetrante objetiva realizar a com-
pensação de créditos obtidos de precatórios do Estado do Para-
ná com débitos de ICMS ainda não inscritos em dívida ativa,
alegando, para isso, a inconstitucionalidade dos Decretos Esta-
duais sob nº 5.154/2001 e 5003/2001, diante do disposto no
art. 78, §2º da ADCT da CF/88.

A autoridade coatora sustenta ausência de direito líquido e cer-
to, e a constitucionalidade dos decretos supracitados com base
nas razões nele fundadas.

Do Direito Líquido e Certo

Através do mandado de segurança o interessado visa a prote-
ção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não am-
parado por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de
lesão, por ato de autoridade, nos termos dos incisos LXIX e LXX
do art. 5º da Constituição Federal e art. 1º da Lei n.º 1.533/51.

A impetrante aduz ter direito líquido e certo à compensação,
requerida nos pedidos administrativos referidos nos autos, em
face da ilegalidade e da inconstitucionalidade dos referidos
decretos.
Em contrapartida, alega a autoridade coatora que o presente
“mandamus” não se mostraria adequado as suas pretensões, visto
inexistir ofensa a direito líquido e certo.

Com efeito, o mandado de segurança apresenta-se adequado ao
caso, pois, conforme assevera José da Silva Pacheco? “O que
há de comprovar, pois, resume-se no seguinte: a) de um lado, a
ilegalidade ou abuso de poder violatório ou ameaçador; e b) de
outro, o fato e a lei incidente de que decorre o seu direito sub-
jetivo ameaçado ou violado”. (O Mandado de Segurança e ou-
tras Ações Constitucionais, 4ed., São Paulo? Editora Revista
dos Tribunais, 2002, pág. 225).

Ademais, já restou assentado entendimento jurisprudencial, no
sentido de que é possível buscar o reconhecimento do direito à
compensação através do mandado de segurança, conforme Sú-

mula 213 do STJ, cujo teor é seguinte?

“O mandado de segurança constitui ação adequada para a de-
claração do direito à compensação tributária”.

Do Mérito

A compensação é uma modalidade de extinção do crédito tri-
butário (art. 156, II do CTN). Ocorre, segundo o art. 368 do
Código Civil quando duas pessoas forem ao mesmo tempo cre-
dor e devedor uma da outra, dessa forma, as duas obrigações
extinguem-se, até onde se compensarem.

O artigo 170, do Código Tributário Nacional estabelece que?
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que esti-
pular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do su-
jeito passivo contra a Fazenda pública.

Como requisito para a compensação deve haver autorização da
administração pública; débitos e créditos recíprocos; e dívidas
líquidas e certas.

Na hipótese dos autos , a impetrante preenche os requisitos
legais.
Por seu turno, o artigo 78, § 2º, dos Atos das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n.º 30, estabelece o seguinte?

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pe-
queno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art.
33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas
complementações e os que já tiverem os seus respectivos re-
cursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pen-
dentes na data de promulgação desta Emenda e os que decor-
ram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999
serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acres-
cido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas,
no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo
terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se refe-
rem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade
devedora.

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para
dois anos, nos casos de precatórios judiciais originários de de-
sapropriação de imóvel residencial do credor, desde que com-
provadamente único à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o
prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao
direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou
determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade exe-
cutada, suficientes à satisfação da prestação.

Referida emenda dilatou em dez anos o prazo para pagamento
dos precatórios e o legislador previu, de acordo com o § 2º, a
compensação de créditos no caso de a Fazenda Pública não
efetuar o pagamento da prestação anual até o final do exercício
a que se refere, tendo “poder liberatório para pagamento de
tributos”, desde que da mesma entidade, ou seja, o credor de
precatório da União não pode tentar pagar com ele imposto
Estadual ou Municipal.

Assim, possível a extinção do crédito tributário, mediante pa-
gamento com créditos decorrentes de precatórios.

Especificamente quanto aos Decretos impugnados, tem-se que
estes estabeleceram a necessidade de inscrição do débito em
dívida ativa, como condição para a efetivação da compensa-
ção.

Contudo, o texto constitucional acima transcrito não previu esta
condição para que o credor se utilize do direito à compensa-
ção, pois, preenchido o requisitos do não pagamento da parcela
no prazo legal, resta configurado o direito à compensação, nos
estritos termos do disposto no artigo 78 do ADCT.

Assim, ao instituir através dos Decretos 5003/2001 e 5154/2001,
exigência que a Constituição não estabeleceu , o estado do Pa-
raná limitou o direito à compensação de precatórios apenas aos
débitos já inscritos em dívida ativa, ofendeu o dispositivo Cons-
titucional citado, pois - se o legislador Constitucional - preten-
desse estabelecer esta restrição teria feito expressamente como
o fez em relação à condição do crédito cujo pagamento não foi
feito no prazo.

E, se assim não fez o legislador constitucional, tão pouco o
ordinário, posto que o Código Tributário Nacional também nada
dispõe acerca da restrição, não cabe ao Estado estabelecer esta
restrição através de Decretos.

Mormente porque inadmissível a imposição de restrição via
Decreto, cuja atribuição é apenas a de regulamentar procedi-
mentos administrativos ou lei para sua exata aplicação. Contu-
do, não é esta a hipótese dos autos, onde a restrição não existe
seja na constituição ou na lei e, se não está prevista, não há
necessidade de regulamentação e, tão pouco é possível, através
de Decretos e regulamentos restringir ou ampliar direitos , em
razão da necessidade da obediência ao princípio da estrita le-
galidade, consagrada no Inciso II, do artigo 5o., da Constitui-
ção Federal, que dispõe ? “Ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”

A jurisprudência não diverge deste entendimento?

DECISAO? ACORDAM OS JULGADORES QUE INTEGRAM
A SEGUNDA CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA, POR UNANIMIDADE DE

VOTOS, EM CONFIRMAR A SENTENCA SOB REEXAME,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA? REE-
XAME NECESSARIO. MANDADADO DE SEGURANCA.
COMPENSACAO DE PRECATORIO COM DEBITO TRIBU-
TARIO (ICMS). ART. 78 DO ADCT. CONDICIONAMENTO
AO PAGAMENTO DE 50% EM DINHEIRO. IMPOSSIBILI-
DADE. O DECRETO ESTADUAL 5.154/01, AO IMPOR O
CUMPRIMENTO DE EXIGENCIAS QUE INOVAM A CONS-
TITUICAO FEDERAL (PAGAMENTO DE 50% DA DIVIDA
EM DINHEIRO) ESTA ALTERANDO E RESTRINGINDO O
SEU ALCANCE, RAZAO PELA QUAL NAO PODE PREVA-
LECER. SENTENCA CONFIRMADA. (Processo n.
312878500. FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO
METROPOLITANA DE CURITIBA - 4ª VARA DA FAZEN-
DA PUBLICA FALENCIAS E CONCORDATAS. Acórdão n.
26129. 2a. Câmara Cível. Relator Valter Ressel. Julg.
07.03.2006).

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPEN-
SAÇÃO DE DÉBITO DE ICMS COM CRÉDITO REPRESEN-
TADO POR PRECATÓRIO ADQUIRIDO DE TERCEIRO -
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DEFE-
RIDO EM PARTE - OBEDIÊNCIA AO ART. 78, § 2º DO ADCT
- INAPLICABILIDADE DO DECRETO ESTADUAL Nº.
2.301/2003 - REGULAMENTO NÃO PODE SE SOBREPOR
AO TEXTO CONSTITUCIONAL - RECURSO DESPROVI-
DO E PARTE DISPOSITIVA RETIFICADA DE OFÍCIO.
(a) Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei (CF, art. 5º, II). Logo, o Regula-
mento serve apenas para a fiel execução da lei e não pode im-
por nem restringir direitos; não pode gerar direito ou obrigação
novos. Dessa maneira, não pode o Regulamento impor que so-
mente se concede a compensação, se o contribuinte pagar 50%
em moeda corrente. Criou-se uma obrigação nova, não prevista
na Constituição Federal.
(b) “Ao exercer a função regulamentar, não deve, pois, o Exe-
cutivo criar direitos ou obrigações novas, que a lei não criou;
ampliar, restringir, ou modificar direitos ou obrigações cons-
tantes da lei; ordenar ou proibir o que a lei não ordena nem
proíbe; facultar ou vedar por modo diverso do estabelecido em
lei; extinguir ou anular direitos ou obrigações que a lei confe-
riu; criar princípios novos ou diversos; alterar a forma que, se-
gundo a lei, deve revestir um ato; atingir, alterando-o por qual-
quer modo, o texto ou o espírito da lei.” (Vicente Ráo, O Direi-
to e a Vida dos Direitos, Resenha Universitária, 1976, vol. I,
Tomo II, n. 225, p. 269).

Feitas essa considerações, é forçoso concluir que a exigência
estabelecida pelo fisco através dos Decretos impugnados é ile-
gal e Inconstitucional, na medida em que restringe um direito
garantido constitucionalmente, em manifesta ofensa ao princí-
pio da legalidade e da hierarquia das leis.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, conce-
dendo a segurança, para determinar que a autoridade coatora
se abstenha de negar à impetrante o direito à compensação de
débitos de ICMS com os créditos de precatórios titulados pela
impetrante, fundada nas exigências dos decretos 5.154/2001 e
5.003/2001.

Condeno o impetrado no pagamento das custas processuais e
deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das Súmulas 512 do STF e
105, do STJ.
Submeto a decisão ao reexame necessário, devendo os autos
seguir para o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, após o
decurso do prazo para recurso voluntário.

Custas de lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

-Advs. ALCEU SCHWEGLER, CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

201. MANDADO DE SEGURANCA-520/2006-PROCOPIO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA- Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido inicial, concedendo a segurança, para
determinar que a autoridade coatora se abstenha de negart a
impetrante o direito a compensacao de debitos de ICMS com
os creditos de precatorios titulados pela impetrante, fundada
nas exigencias dos decretos 5154/2001 e 2301/2003. Condeno
o impetrado no pagamento das custas processuais e deixo de
condena-lo non pagamento de honorários advocatícios, por
entender incabivel, nos termos das Sumulas 512 do STF e 105
do STJ. Submeto a decisao ao reexame necessario, devendo os
autos seguir para o Egregio Tribunal de Justiça do Paraná, após
o decurso do prazo para recurso voluntário. Custas de lei. PRI
-Advs. ALCEU SCHWEGLER, LUCIUS MARCUS OLIVEI-
RA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

202. HABILITACAO DE CREDITO-531/2006-MAGIUS ME-
TALURGICA INDUSTRIAL S/A e outros x DER/PR - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-

Vistos e Examinados estes autos de Habilitação, autuado sob o
n. 531/2006, em que figura como requerente MAGIUS META-
LURGICA INDUSTRIAL S/A e como requerido DER/PR -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM.

MAGIUS METALURGICA INDUSTRIAL S/A, devidamente
qualificada na exordial, através de advogado constituído in-
gressou com a presente HABILITAÇÃO, nos autos n. 9096/
1992 de Ação Ordinária, tendo em vista que adquiriu de Sebas-
tião Cazarini e sua mulher o valor de R$ 380.000,00 do seu
direito de crédito na ação principal, incluindo uma parcela re-
ferente a honorários advocatícios.

Informou que o advogado outorgou aos seus constituintes qui-

tação ampla e irrestrita de sua parcela de honorários, inclusive
dos honorários de sucumbência.

Afirma que a cessão de crédito foi devidamente formalizada atra-
vés de Escritura Pública lavradas no Cartório desta Comarca.

Requereu a homologação da cessão efetivada.

A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 05/11.

Instado a se manifestar o Estado do Paraná não se opôs à ces-
são do crédito, com ele também concordando o Ministério Pú-
blico.

È o relatório.

Decido.

Fundamentação

Versam os autos sobre habilitação de cessão de crédito oriun-
dos de precatório requisitório expedido nos autos da Ação or-
dinária n. 9096/92.

Consta dos autos Escrituras Pública de Cessão de Crédito fir-
mada entre Sebastião Cazarini e sua mulher e Magius Metalúr-
gica Industrial S/A a cessão de créditos, onde foi cedido o total
do crédito.

O Estado do Paraná e o Ministério Público não apresentaram
qualquer oposição à homologação do crédito.

À vista disso, considerando a concordância do Estado do Para-
ná e do Ministério Público, HOMOLOGO por sentença a ces-
são efetivada e representada pela Escritura de Cessão de Direi-
tos Creditórios de fls. 05/07, firmada entre a requerente e Se-
bastião Cazarini e sua mulher, ressalvadas eventuais obriga-
ções tributárias incidentes e a encargo das partes.

Em conseqüência, defiro o pedido de Habilitação da requeren-
te nos autos da Ação Ordinária n. 9096/92.

Certifique nos autos principais a presente homologação da ces-
são efetivada.

Intimem-se.

-Advs. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, JOAO TAVARES DE
LIMA, GILBERTO GRACIA PEREIRA, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e LUIR CESCHIN-.

203. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-534/2006-
SIMONE APARECIDA RIBEIRO DE LIMA x COMANDAN-
TE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PARANA- Contados,
voltem. R$ 257,31-Advs. PAULO BENEDITO PANTOJA LO-
PES, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

204. ANULATORIA DE DEBITO-592/2006-AGENCIA DE
CORREIO CAPAO RAZO LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).- -Advs. MARCELO ARTHUR M. FERNANDES e ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-.

205. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-620/2006-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JORNY
BOESEL e outro-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Adv. JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-
.
206. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-632/2006-
CLAUDIO CEZAR DA SILVA x DIRETORA DO RECURSO
HUMANOS DA SEAP-Defiro a juntado de cópia do recurso
de agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC, manten-
do, contudo, a r. decisão atacada, que se esgota pelos seus pró-
prios fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr.
Relator, informe-lhe que a r. decisão foi mantida e que o agra-
vante cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada ha-
vendo, no momento, para ser alterado. Por fim, caso tenha sido
concedido efeito suspensivo ou ativo em grau de recurso paa a
decisão aqui proferida, cumpra-se aquela, com os atos neces-
sários. Int.- -Advs. JEFFERSON BARBOSA, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

207. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-643/2006-ORASIL
GOMES DE MORAES FILHO x ESTADO DO PARANA- Vis-
tos e examinados estes autos de “Ação Ordinária”, sob nº 122/
2004, em que figuram como autores Antônio Aisse Filho, Antô-
nio Carlos Banzzatto, Antônio Virgílio da Silva Neto, Celeste
Naomi Inada Kiwara, Edina Azevedo da Silva, Elma Nery de
Lima Romanó, Germano Valença Monteiro Junior, Gil Fernan-
do Bueno Polidoro, José Rubel, Leila Maria Bueno de Maga-
lhães, Marcia Cristina Lima, Maria Luiza Malucelli Araújo,
Maria de Lourdes Rodrigues Carnasciali, Marilena Fontes,
Milton Luiz Brero de Campos, Nalzides Vieira Lopes, Paulos
Eduardo Graichen, Raul Clemente Peccioli Filho, Rejane Ka-
ram, Roberto Canziani, Rosa Maria Dacás, Rosana Scaramella
e Rosiney Marilu de Lazzari e réu o Estado do Paraná, todos
qualificados nos autos.

S E N T E N Ç A

I- RELATÓRIO:

Antônio Aisse Filho e outros, devidamente qualificados na pe-
tição inicial (fls. 02), ingressaram com a presente “Ação Ordi-
nária”, em face do Estado do Paraná, também devidamente
qualificado, alegando, em síntese, que são servidores públicos
ativos e inativos do Estado, e que pretendem a reparação de
danos sofridos em razão da omissão do Chefe do Poder Execu-
tivo do Estado do Paraná em determinar a revisão geral anual
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de suas remunerações, conforme assegura o artigo 37, X da
Constituição Federal.

Sustentaram que a questão já foi objeto de análise pelo Supre-
mo Tribunal Federal que julgou ADIN nº 2493-4, ajuizada pelo
Partido Social Liberal - PSL, face à inconstitucionalidade por
omissão do Governador do Estado em encaminhar à Assem-
bléia Legislativa, anualmente, projeto de lei que reajuste a re-
muneração de seus servidores.

Disseram que a omissão foi julgada inconstitucional e o Gover-
nador foi declarado em mora legislativa para com seus servido-
res, tendo tal decisão transitado em julgado em 03 de abril de
2002.

Alegaram ainda que os servidores públicos estaduais ativos e
inativos não percebem reajustes anuais desde o ano de 1995,
estando completamente corroído o valor aquisitivo de seus ven-
cimentos/proventos.

Aduziram ainda que é necessária a instituição de data-base para
o reajustamento remuneratório. Afirmaram ser necessária a edi-
ção de lei específica de competência exclusiva do Governador
do Estado para regularizar a situação da mora legislativa.

Alegaram que há autorização expressa da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, em seu artigo 22, para a revisão anual dos proven-
tos e vencimentos dos servidores, sendo exceção ao limite de
95% com despesas com pessoal.

Asseveraram existir responsabilidade objetiva do Estado do
Paraná, eis que a omissão já foi declarada inconstitucional.

Para a mensuração dos danos sofridos, os autores requereram a
atualização monetária de seus proventos e vencimentos, inci-
dindo a correção monetária pelos índices do INPC, a partir de
cada parcela atrasada e juros de 6% ao ano, a partir da citação,
devendo ser fixada a data-base em junho de cada ano, mês de
publicação da Emenda 19/98, que previu a revisão geral anual
dos servidores.

Pediram a condenação do réu ao pagamento das diferenças de-
vidas.

Pleitearam também seja o réu compelido a reajustar a remune-
ração dos servidores, considerando-se a data-base em junho de
cada ano.

Juntaram os documentos de fls. 30/101.

Citado, o Estado do Paraná apresentou contestação (fls. 106/
111), alegando, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal das
parcelas supostamente devidas, anteriores a propositura da ação.

No mérito, alegou que o entendimento do Supremo Tribunal
Federal foi diverso, eis que não garante qualquer reajuste a quem
quer que seja, e que a mora diz respeito ao dever de desencade-
ar o processo de elaboração da lei anual, desde junho de 1999,
quando transcorridos os primeiros doze meses da data da refe-
rida Emenda 19/98.

Por fim, alegou que não existe direito subjetivo a perceber o
pretendido reajuste. Ao final pugnou pela improcedência total
dos pedidos formulados pelos autores na petição inicial.

Os autores impugnaram a contestação apresentada às fls. 115/
124, ratificando os termos da petição inicial.

Juntaram novos documentos de fls. 125/145.

O Ministério Público compareceu aos autos às fls. 148/151,
apenas para consignar a desnecessidade de sua intervenção.

Contados e preparados, os autos vieram conclusos para sentença.

É, em síntese, o Relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Versam os presentes autos sobre suposta omissão perpetrada
pelo réu, no tocante ao desencadeamento de projeto legislativo
que preveja a revisão geral anual da remuneração dos servido-
res públicos.

Insta destacar que o processo admite julgamento antecipado,
por se tratar de matéria unicamente de direito, nos termos do
art. 330, I do Código de Processo Civil.

Inexistem preliminares argüidas, concorrendo as condições da
ação e os pressupostos processuais.

Alegam os réus, como prejudicial de mérito, que com relação
ao pedido de reajuste retroativo, as supostas parcelas devidas
estariam prescritas, tendo em vista a ocorrência da prescrição
de valores, relativamente aos cinco anos anteriores à proposi-
tura da ação.

A pretensão examinada decorre de obrigação de trato sucessivo
e, assim sendo, já se pacificou nos Tribunais o entendimento
de que a prescrição não alcança o fundo do direito, mas apenas
as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuiza-
mento da demanda, a teor da transcrição da Súmula n.º 85 do
STJ, que bem se amolda ao caso concreto, consoante se verifi-
ca no seguinte julgado:

“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINIS-
TRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.
PROVENTOS. REVISÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85 DO
STJ. Em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo e não
tendo a Administração Pública negado o próprio direito recla-
mado, a prescrição alcança somente as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Súmula 85 do
STJ. Agravo regimental a que se nega provimento. “

Contudo, a presente ação foi ajuizada em fevereiro de 2004 e
as diferenças pretendidas dizem respeito ao período iniciado
em junto de 1999, não estando prescritas tais parcelas.

Enfrentada a questão prejudicial, sem maiores delongas passo
à análise do mérito da lide.

O pedido de indenização por omissão estatal merece guarida.

Isto porque, em que pese a impossibilidade do Poder Judiciário
interferir na esfera de atuação do Poder Executivo, determi-
nando que cumpra obrigação de fazer relativa ao envio de pro-
jeto de lei de revisão anual dos vencimentos de servidores pú-
blicos, em virtude do princípio da separação dos poderes, tal
implica apenas na vedação do Judiciário compelir o Estado do
Paraná a conceder imediatamente o reajuste dos vencimentos
aos servidores.

No entanto, o cerne da questão no caso sub judice centra-se na
possibilidade ou não de ser conferida indenização por danos
materiais decorrentes da omissão do Executivo.

Insta destacar que, através de Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 2493-1, o Supremo Tribunal Federal entendeu proce-
dente em parte o pedido, apenas para declarar a mora no cum-
primento da regra do art. 37, X, da Constituição Federal, e de-
terminar ciência ao Governador do Estado, sem, contudo, de-
terminar ao Chefe do Poder que inicie o processo legislativo,
cuja iniciativa é de sua exclusividade.

Não tendo desencadeado o processo legislativo, como deveria,
mesmo constituído em mora, e sendo sua a competência priva-
tiva para tal, por certo que o Chefe do Executivo Estadual deu
causa à impossibilidade de reajuste dos vencimentos dos servi-
dores, configurando-se aí o dano patrimonial.

Conclui-se, portanto, que se da omissão legislativa do Chefe
do Executivo resultou dano patrimonial, há que se responsabi-
lizar o Estado para que cumpra a obrigação de reparar o ilícito.

Assim, sendo a responsabilidade do Estado objetiva, estão pre-
sentes todos os requisitos legais à concessão da indenização
pleiteada, quais sejam, o nexo de causalidade entre conduta
(comissiva ou omissiva do agente) e o prejuízo suportado pelo
administrado.

De outra parte, conquanto reste claro o dever de indenizar, é de
difícil solução o problema de se determinar o “quantum” devi-
do aos autores, pois, embora tenha ocorrido dano eminente-
mente patrimonial, é difícil a sua apuração.

Valendo-se da decisão da Adin nº 2493-1, acima mencionada, e
possuindo a declaração de moratória do Supremo efeitos ex
tunc e erga omnes, é de se buscar um índice legal, portanto
geral, para realizar esse cálculo.

Sendo assim, os danos deverão ser apurados em liquidação de
sentença, considerando-se, a partir de junho de 1999, o valor
dos vencimentos/proventos corrigidos pelo INPC, que é o índi-
ce utilizado nos processos judiciais, por ser o que melhor refle-
te os índices inflacionários.

Observem-se os seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paraná:

“EMENTA. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO VISANDO TUTE-
LA ESPECÍFICA PARA IMPOR AO GOVERNADOR DO
ESTADO A REMESSA DE ANTEPROJETO DE LEI REAJUS-
TANDO OS VENCIMENTOS DOS AUTORES, OU, ALTER-
NATIVAMENTE, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DAQUELA E VIABI-
LIDADE DESTA. PRETENSÃO JULGADA IMPROCEDEN-
TE NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE, EM PARTE.
DECISÃO REFORMADA EM PARTE. RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públi-
cos sob fundamento de isonomia (Súmula nº 339 do STF). Não
obstante, a norma de que a revisão geral da remuneração dos
servidores obedecerá aos mesmos índices e será feita na mes-
ma data (art. 37, inciso X, da CF/88) somente incide quando se
trata de reajuste decorrente de perda do valor aquisitivo da
moeda, que atinge a todos os servidores indistintamente. No
entanto, se da omissão legislativa do Chefe do Executivo resul-
tou dano patrimonial, há que se responsabilizar o Estado para
que se cumpra a obrigação de reparar o ilícito “.

“APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR OMISSÃO LEGISLATIVA ANTE A
FALTA DE REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS.
ART. 37, INCISO X, SEGUNDA PARTE, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. INÉRCIA LEGISLATIVA JÁ RECONHECI-
DA EM SEDE DE ADIN POR OMISSÃO. PERDAS E DA-
NOS. CARACTERIZAÇÃO. ATO ILÍCITO DO ESTADO QUE
GERA DEVER DE INDENIZAR. DIREITO SUBJETIVO AO
REPARO DE DANOS ANTE AS PERDAS INFLACIONÁRI-
AS. MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA
QUE NÃO CONSISTE EM OUTORGA DE AUMENTO. POS-
SIBILIDADE DE DEFERIMENTO NA SEARA JUDICIAL EM
FORMA REPARATÓRIA CONSENTÂNEA DO QUE REPRE-
SENTARAM AS PERDAS SALARIAIS, PELOS ÍNDICES
OFICIAIS DA INFLAÇÃO. CÔMPUTO DOS VALORES A
PARTIR DE JUNHO DE 1999, QUANDO TRANSCORRIDOS
OS PRIMEIROS DOZE MESES DA DATA DA EDIÇÃO DA E.C.
Nº 19/98. ACRÉSCIMO DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. SENTENÇA EM PARTE REFORMADA COM A
ACOLHIDA DO PEDIDO INDENIZATÓRIO, ALTERANDO-SE
AINDA A SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO “

A correção monetária é de ser calculada a partir do ajuizamen-
to da ação.

Quanto aos juros de mora, estes devem ser contados a partir da
citação, no montante de 6% ao ano, a partir de junho de 1999.

III- DISPOSITIVO:

Posto isso, julgo parcialmente procedentes os pedidos formu-
lados na inicial e condeno o réu a indenizar os autores pelos
danos sofridos ante a omissão estatal, em valor a ser arbitrado
em liquidação de sentença, restando rejeitado o pedido comi-
natório.

A indenização corresponde ao valor das diferenças dos venci-
mentos percebidos pelos autores e aqueles que deveriam ser
percebidos se efetivamente tivesse havido a revisão geral dos
vencimentos, utilizando-se como índice o INPC, tendo como
marco inicial junho de 1999, repetindo-se a correção em junho
dos anos subseqüentes, até que mora legislativa seja afastada,
nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil, eis que
se trata de danos ocorridos periodicamente pelo não cumpri-
mento de obrigação devida.

Os valores apurados deverão ser corrigidos monetariamente pelo
INPC, mês a mês e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao
mês, a contar da citação.

Ante a sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento
de 40% e o réu ao pagamento de 60% das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualiza-
do da condenação, em conformidade com o artigo 20, § 4º Có-
digo de Processo Civil, tendo em conta o trabalho desenvolvi-
do, o tempo da demanda, a natureza da causa e a desnecessida-
de de instrução.

Os honorários serão compensados, segundo a Súmula nº 306
do STJ.

Ao reexame necessário, com ou sem recurso voluntário, em
respeito ao artigo 475, I do CPC.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

-Advs. JUDITE ANDRADE DOS SANTOS, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-.

208. HABILITACAO-663/2006-IOCHPE MAXION S/A e ou-
tros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM-Manifeste-se o requerido.- -Advs. MARIA APPARE-
CIDA SOUZA E SILVA, LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

209. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-699/2006-
JOAO LAURINDO DE SOUZA NETO x DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN- Prossiga-se na
forma determinada às fls. 16/18.—Adv. GLAUCO SANSON
SILVA-.

210. HABILITACAO-724/2006-MERCOTEX DO BRASIL
LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM-Contados e preparadas as custas, vol-
tem. R$ .- -Advs. GUILHERME GRUMMT WOLF, JOAQUIM
FRANCISCO DE OLIVEIRA ABBAS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

211. MANDADO DE SEGURANCA-736/2006-GIVANILDO
JOSE TIROLTI x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DA SE- O impetrante ingressou com
o presente mandado de segurança, em face de ato praticado
pela autoridade apontada como coatora, que o considerou inapto
no teste físico do concurso para provimento de vagas do cargo
de educador social do Estado do Paraná, vinculado ao Edital
n.º 182/2005.

Alegou que o ato estaria eivado de nulidade na medida em que
o teste físico transgride o princípio da razoabilidade, onde as
atividades a serem exercidas em função do cargo em questão
não demandam um condicionamento físico especial ou acima
da média.

Discorre acerca do acesso ao cargo público, trazendo entendi-
mento jurisprudencial para embasar sua tese jurídica.

Requereu a concessão da medida liminar para o fim de garantir
o seu ingresso no quadro de aprovados no concurso.

Ao final, pugnou pela concessão definitiva da segurança.

Juntou os documentos de fls. 12/45.

Para a obtenção da medida, mister a presença da relevância do
direito e do perigo na demora.

Em relação ao primeiro item, não ficou evidenciada nos autos a
abusividade ou ilegalidade do ato administrativo, tendo em vis-
ta que, aparentemente, o mesmo se deu de forma legal, com
regular apreciação das disposições contidas no Edital nº 182/
2005, no que tange à etapa de teste de exame físico.

De acordo com o edital nº 031/2006, existe a previsão clara no
que se destina ao teste, bem como os critérios de avaliação,
procedimento e mensuração, estando os candidatos previamen-
te cientes do seu conteúdo.

Ademais, as atividades a serem exercidas pelo agente do con-
curso em pauta, especificamente descritas em fls. 15/16, de-
mandam um preparo físico peculiar dos ocupantes dos cargos,
na medida em que cuidam de execução de atividades dos ado-
lescentes dentro da unidade sócio educativa, inclusive reali-
zando a “segurança preventiva e interventiva junto aos meno-
res”.

Portanto o teste físico mostra-se perfeitamente compatível e
necessário para a avaliação dos candidatos dentro do certame,

em decorrência das atividades a serem exercidas.

Salienta-se que o teste físico deve ser visto igualmente como
uma prova inerente ao concurso público, em consonância com
o artigo 37, inciso II da Constituição Federal.

O ato atacado está respaldado pelo próprio Edital que vincula o
presente concurso, especificamente no item 1, que delimita de
maneira específica a característica eliminatória da fase do con-
curso, onde o candidato se submete às regras inerentes, desde o
momento da sua inscrição no certame.

Igualmente não se vislumbrou transgressão ao princípio da ra-
zoabilidade, na medida em que outros candidatos que se sub-
meteram à mesma avaliação restaram aprovados, ou seja, não
houve uma reprovação significativa a ponto de se entender que
a prova foi realizada em termos exacerbados.

Ademais, os atos administrativos são revestidos da presunção
juris tantum de legalidade e de veracidade, cabendo ao impe-
trante fazer prova em sentido contrário e não se limitar a trazer
tão somente simples afirmações de suposta irregularidade ou
ilegalidade do ato.

Portanto, a relevância do fundamento fica prejudicada pela fal-
ta de argumentos que denotem eventual irregularidade ou abu-
sividade do ato.

Pelo exposto, indefiro a liminar pretendida.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que no
prazo de 10 dias ofereça as informações que julgar necessárias,
juntando inclusive os resultados obtidos no teste de aptidão
física do candidato impetrante, com fundamento no artigo 6º,
da Lei n.º 1533/51.

Intimem-se.
-Adv. CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA-.

212. CAUTELAR DE EXIBICAO DOCUMENT-772/2006-
RODRIGO DE ALMEIDA LOPES x CHEFE DO CENTRO
DE REC E SEL DA POL MIL DO EST PR- Instado a emenda a
inicial para indicar corretamente a pessoa jurídica de direito
público a quem se dirige a demanda, o autor requereu a substi-
tuição pela Policia Militar do Estado do Paraná, contudo mais
uma vez incorreu em equivoco, posto que a Policia Militar do
Estado do Paraná não possui capacidade processual para figu-
rar no pólo passivo da demanda. Assim, intime-se o autor oara,
novamente emendar a inicial, no prazo de cinco dias, indican-
do corretamente a pessoa jurídica de direito público que deve
figurar no pólo passivo desta demanda, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial por inépcia. Intime-se.—Advs. AN-
DREIA FERREIRA DE SOUZA, DANIELE DE FATIMA DE
ALMEIDA LOPES e VANESSA TOPOROVICZ BELTRAO
LACERDA-.

213. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-780/2006-
INTERMARES LOGISTICA LTDA x INSPETOR GERAL DE
ARREC DA SEC DE EST FAZ PR-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. GUILHERME GRUMMT
WOLF-.

214. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-787/2006-
OCEAN COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA x INSPETOR GERAL DE ARREC DA SEC DE EST
FAZ PR- Autos nº 787/2006.

O impetrante ingressou com os presentes embargos de declara-
ção às fls. 121/132 contra a decisão de fls. 118/120, que inde-
feriu o pedido liminar, com fundamento no artigo 535 do Códi-
go de Processo Civil.

Alegou que a decisão de fls. foi omissa quanto ao direito líqui-
do e certo da impetrante e obscura quanto a legalidade da res-
cisão do parcelamento.

Os embargos prosperam parcialmente.

Inicialmente cumpre destacar que não houve omissão quanto ao
direito líquido e certo do impetrante, que somente será analisado
ao final desta demanda na ocasião da apreciação do mérito.

A decisão de fls. 113/114 limitou-se a analisar tão somente os
requisitos da medida liminar, quais sejam, o fumus boni juris e
o periculum in mora.

Há, contudo, uma certa obscuridade na decisão, que passa a ser
elucidada.

Para coibir a perpetuação do TAP, estando uma parcela em atra-
so, a melhor interpretação da norma do artigo 70 do RICMS/
PR é de que após o período de seis parcelas sem o recolhimen-
to dos valores o termo deve ser considerado rescindido.

No caso dos autos, observa-se que o vencimento da 19ª parce-
la, a qual restou inadimplida, ocorreu na data de 25.04.05, sen-
do este o marco inicial do período de 06 meses para a rescisão
do Termo de Parcelamento.

Como ocorreu o pagamento apenas em 16 de novembro, a res-
cisão se operou corretamente.

Deste modo a data final para o pagamento da última parcela
sem que a rescisão do termo de parcelamento se efetivasse se-
ria 25.10.05.

Outro ponto que deverá igualmente fazer parte do corpo da
fundamentação da decisão de fls. 118/120 diz respeito ao cará-
ter satisifativo da liminar pretendida pelo impetrante em fls.
27/28, especificamente nos itens “a” e “b”.

A medida liminar nos moldes como foi requerida não pode ser
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concedida em razão de seu caráter eminentemente satisfativo,
havendo previsão legal expressa que impede a sua concessão,
conforme enuncia o artigo § 3º do artigo 1º da Lei nº 8.437/92
que dispõe:

“Art. 1º
(...)
§ 3º Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em
parte, o objeto da ação.”

Com relação ao item “c” igualmente estaria este Juízo impossi-
bilitado em conceder a medida liminar, pois se assim agisse
estaria obstando a Administração Pública de exercer o seu de-
ver fiscalizatório da atividade desenvolvida pela impetrante,
bem como de ter acesso ao judiciário conforme preceitua o ar-
tigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal.

Posto isso, recebo os presentes embargos, acolhendo-os parci-
almente para sanar a obscuridade existente e acrescer os pre-
sentes fundamentos à decisão de fls. 118/120.

No mais, dando prosseguimento ao feito, notifique-se a impe-
trada conforme determinado na mencionada decisão.

Intimem-se.

-Advs. RENATA C DO LAGO PICOLLI, MONICA CAME-
RON LAVOR e FABIANA CARICATI-.

215. DECLARATORIA-809/2006-CARLOS ALBERTO RA-
MOS x DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO-

Autos nº 809/2006.

O autor ingressou com ação declaratória contra o réu, aduzin-
do acerca da ilegalidade da incidência de pontuação em seu
prontuário de habilitação, decorrente de infrações de trânsito.

Disse que o ato é ilegal na medida em que as infrações foram
realizadas após a venda do veículo FIAT Palio EX - Vermelho -
Placas AIA-0543 - Chassi 9BD178296W0726973 - RENAVAM
70.428019-1, sendo de responsabilidade exclusiva do novo pro-
prietário as infrações aludidas.

Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela para ser declarada
a nulidade de todos os pontos por infração inseridos na sua
Carteira Nacional de Habilitação a partir de 25.08.00, data da
venda do veículo.

Inicialmente defiro a emenda de fls. 32. Passo analisar o pedi-
do de tutela antecipada.

Não obstante a doutrina e jurisprudência tenham admitido a
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em ações de cu-
nho declaratório, o fato é que tal ocorre com relação às ações
declaratórias atípicas, onde se pretende mais do que a simples
declaração judicial.

No caso dos autos, onde se verifica a existência de uma ação
declaratória típica, onde o autor se contenta exclusivamente
com a declaração judicial de nulidade da pontuação no seu pron-
tuário da Carteira Nacional de Habilitação, impossível se faz a
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, por absoluta in-
compatibilidade entre o pedido liminar formulado e a natureza
da ação.

Saliente-se que a declaração futura acerca do pedido formula-
do dependerá de um juízo de certeza, após o exercício do con-
traditório, o que é incompatível com o juízo perfunctório for-
mulado quando da apreciação da medida liminar, o qual, por
sua própria natureza, é provisório e mutável.

A respeito do tema, observe-se o seguinte julgado, aplicável,
no que interessa, ao presente caso:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA EM
AÇÃO DECLARATÓRIA, CUMULADA COM PEDIDO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO, PROMOVIDA CONTRA A FAZENDA DO
ESTADO - PRETENSÃO DE ANTECIPAR O BENEFÍCIO
QUE DECORRIA DA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - PEDIDO
NEGADO - IMPOSSIBILIDADE DA ANTECIPAÇÃO RE-
QUERIDA EM AÇÃO DECLARATÓRIA - PEDIDO, ADE-
MAIS, QUE NÃO SE COMPATIBILIZA COM O PRINCÍPIO
DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - RECURSO NÃO PRO-
VIDO - Em sede de ação declaratória típica em que o autor se
satisfaz com a só declaração, não se admite o remedium prae-
vius da satisfação antecipada, na consideração de que a só ine-
xistência temporária de declaração da existência ou inexistên-
cia de relação jurídica não tem o condão de causar dano de
qualquer ordem. Mesmo quando haja reflexo patrimonial se-
cundário embutido na pretensão declaratória a tutela antecipa-
da não se compadece com ações dessa natureza, nem se coadu-
na com os princípios regedores dessa entidade processual. Isto
porque a cognição inerente ao juízo de antecipação é, por sua
natureza, inidônea para atribuir ao autor a certeza jurídica por
ele objetivada. (TJSP - AI 136.942-5 - SP - 3ª CDPúb. - Rel.
Rui Stoco - J. 05.10.1999 - v.u.) (Grifei).

Em suma, o autor poderá obter a declaração se julgado proce-
dente seu pedido ao final do feito, não desde logo, em sede de
antecipação de tutela.

Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada pretendido.

Designo audiência de conciliação para o dia 26/09/06, às 13:30
horas (art. 277, caput, do CPC).

Cite-se o réu, com a antecedência mínima de 10 dias e com a
advertência de que, deixando injustificadamente de comparecer à
audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos.

Intimem-se.

-Adv. JOYCE MAUS MISCHUR-.

216. MANDADO DE SEGURANCA-837/2006-SERRA NOR-
TE COMERCIO DE GENEROS ALIM E REPR COM LT x
PREGOEIRA DO PREGAO ELETRONICO Nº 160/2006 DA
SEAP- Tendo em vista que a impetrante não tem interesse no
prosseguimento do feito, como informado ás fls. 210/211 ,
Homologo a desistência da presente, para os fins do artigo 158
do Código de Processo Civil.

Em consequência, revogo a liminar e Julgo extinto o processo,
com fundamento no Inciso VIII, do artigo 267 do Código de
Processo Civil.

Custas de lei.

Comunique-se pelo meio mais hábil possível à autoridade coa-
tora, posto que o certame se encontrava suspenso por força de
medida liminar .

Transitada em julgado e feitas as anotações necessárias,arqui-
ve-se.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

-Advs. RODRIGO ROMATIS LOURENCO e CARLOS
EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-.

217. HABILITACAO-872/2006-LIMINAL COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros x ESTADO DO
PARANA- Preparadas as custas, voltem. Int.—Advs. EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA, KIYOSSI KANAYAMA, CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

218. DECLARATORIA-880/2006-ADELIR EVA TOMICKI x
ESTADO DO PARANA- Emende-se a inicial, em dez dias, ele-
vando-se o valor da causa em parâmetros compatíveis com o
rito ordinário, ou adequando-se a petição inicial ao rito sumá-
rio, indicando-se testemunhas e assistentes técnicos e formu-
lando quesitos caso pretenda a produção de prova pericial.-
Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI e RICARDO MARCE-
LO FONSECA-.

219. DECLARATORIA-886/2006-ALVARO SADY DE BRI-
TO e outros x ESTADO DO PARANA-Cite-se o réu para a
audiência de conciliação que designo para o próximo dia 30/
08/2006 às 13:30 hs. observados os requisitos do art. 277 e seu
par. 2º do CPC.- -Adv. VICENTE PAULA SANTOS-.

220. HABILITACAO-896/2006-LATICINIOS BELA MANHA
LTDA e outros x ESTADO DO ESTADO- Intime-se o Estado
do Paraná para se manifestar sobre o pedido, no prazo de cinco
dias.—Adv. PAULO GOMES JUNIOR-.

221. DECLARATORIA-897/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PROCON- COORD EST DE PROTECAO E
DEF DO CONSUMIDOR e outro-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

222. MANDADO DE SEGURANCA-903/2006-ALIMENTOS
ZAELI LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEIRTA DO ES-
TADO DO PARANA- Nada para ser reapreciado. Prossiga-se
na forma anteriormente determinada.—Adv. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS-.

223. HABILITACAO-905/2006-EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS x ESTADO DO PARANA- Primeiramente não há o
que se falar em homologação da cessão de crédito havida, já
que esta se trata de negócio bilateral entre particulares, que,
para sua validade, independe de homologação judicial.

Basta a realização do negócio e a notificação do devedor, nos
termos estatuídos no Código Civil.

Ademais, a homologação de contratos de cessão de crédito tam-
bém não é atribuição do Judiciário, que não atua onde inexiste
litígio e nem como órgão de consulta ou homologatório, à ex-
ceção das ressalvas legais.

Observe-se, que o deferimento da homologação geraria até
mesmo uma conseqüência prática inaceitável, já que se as par-
tes pretendessem discutir o contrato, teriam de ingressar com
pedido anulatório ou rescisório (dependendo do caso) da sen-
tença de homologação, e não litigar somente sobre o negócio
jurídico entabulado.

A respeito do tema, observe-se o seguinte julgado:

EMENTA: CESSÕES DE DIREITOS DE CRÉDITO ORIUN-
DOS DE AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - EMPRE-
SAS CESSIONÁRIAS QUE PRETENDEM A HOMOLOGA-
ÇÃO JUDICIAL DESSAS CESSÕES, OBJETIVANDO, OU-
TROSSIM, A TRANSFERÊNCIA POSTERIOR DOS VALO-
RES PARA A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ, COM A FINALIDADE DE PAGAMENTO DE CON-
TRATOS DE FINANCIAMENTO - INDEFERIMENTO DOS
PEDIDOS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.
1] A cessão de crédito prescinde de homologação judicial. 2] A
compensação de débitos decorrentes de contratos de financia-
mento com o Fundo de Desenvolvimento do Estado - FDE, com
precatórios, contra a Fazenda Pública Estadual e suas autarqui-
as, pendentes de pagamento, deve ser requerida administrati-
vamente, na forma do disposto nos arts. 2o, 3o e 7o, da Lei
Estadual nº 13.956/02, e, se deferido o pedido, o titular do pre-
catório ou cessionário, no prazo de cinco dias, requererá ao
juízo da execução, sob pena de revogação, a substituição pro-
cessual pela Agência de Fomento do Paraná S/A, até o valor
compensado [art. 1o par. 5o]. (Processo: 0147339-8; Órgão

Julgador: 3ª Câmara Cível; Agravo de Instrumento; Redator
Designado: Leonardo Lustosa; Julgamento: 23/12/2003; Unâ-
nime; Dados da Publicação: 6551). (Grifei).

Desta feita, indefiro o pedido de homologação da cessão de
crédito, na forma postulada.

Contudo, persiste o interesse de habilitação do cessionário no
pólo ativo da execução movida contra o Estado.

Desta forma, intime-se o Estado do Paraná acerca da cessão
havida, bem como para que se manifeste sobre a pretendida
habilitação do cessionário, requerendo o que de direito.

Após, ao Ministério Público.

Intimem-se.

-Advs. FRANCISCO EDUARDO LOPES, LUIR CESCHIN e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

224. DECLARATORIA-907/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PROCON- COORD EST DE PROTECAO E
DEF DO CONSUMIDOR e outro-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

225. DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-908/2006-RUBEM
PALOTA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Intime-se a parte in-
teressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. FABIANO LO-
PES-.

226. CONDENATORIA-909/2006-COVERIGHT SURFACES
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO ES-
TADO-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

227. DECLARATORIA-917/2006-ORASIL GOMES DE MO-
RAES FILHO x ESTADO DO PARANA- Emende-se a inicial,
em dez dias, elevando-se o valor da causa em parâmetros com-
patíveis com o rito ordinário, ou adequando-se a petição inicial
ao rito sumário, indicando-se testemunhas e assistentes técni-
cos e formulando quesitos caso pretenda a produção de prova
pericial.-Adv. JUDITE ANDRADE DOS SANTOS-.

228. DECLARATORIA-930/2006-ZULMIRA VICENTIN
APPEL x PARANAPREVIDENCIA e outro-Cite-se o réu para
a audiência de conciliação que designo para o próximo dia 05/
09/2006 às 13:10 hs. observados os requisitos do art. 277 e seu
par. 2º do CPC.- -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-.

229. SUMARIA-932/2006-ALOISE DYBAX x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outro-Cite-se o réu para a audiência de conci-
liação que designo para o próximo dia05/09/2006 às 13:20 hs.
observados os requisitos do art. 277 e seu par. 2º do CPC.- -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

230. DECLARATORIA-944/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x PROCON- COORD EST DE PROTECAO E
DEF DO CONSUMIDOR e outro-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-.

231. MANDADO DE SEGURANCA-945/2006-GISELE D
ANGELIS BOGONI x SECRETARIO ESTADUAL DA SAU-
DE DO ESTADO DO PARANA e outro- Tendo em vista a com-
petência do Tribunal de Justiça para processar e julgar manda-
do de segurança contra ato de Secretário de Estado em razão da
sua prerrogativa de função, conforme artigo 100, inciso VII,
alínea “b” da Constituição Estadual, manifeste o impetrante no
prazo de 10 dias acerca do interesse da remessa destes autos ao
Egrégio Tribunal ou em adequar o pólo passivo desta demanda
com o intuito de preservar a competência deste Juízo.
Int.
-Adv. PAULA D ANGELIS BOGONI-.

232. MANDADO DE SEGURANCA-951/2006-GABRIELLE
GRUBE x DIRETORA DO DPTO DE REC HUM DA SEC DE
EST DA ADM e outro-Intime-se a parte interessada para ante-
cipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).- -Advs. DAVI ALESSANDRO DONHO
ARTERO e DANIELLE SCESZ-.

233. MANDADO DE SEGURANCA-959/2006-
ANACLETOS´S BAR (WOOD´S COUNTRY BAR) x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DO URBANISMO e outro- Como a limi-
nar já restou indeferida, notifique-se a autoridade apontada como
coatora, para que preste as informações pertinentes, no prazo
legal.-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-.

234. REVISAO DE BENEFICIO-961/2006-EDISON GIL HEN-
NEQUIN x ESTADO DO PARANA e outro- Emende-se a ini-
cial, em dez dias, elevando-se o valor da causa em parametros
compatíveis com o rito ordinário, ou adequando-se a petição
inicial ao rito sumário, indicando-se tetemunhas e assistentes
técnicos e formulando quesitos caso pretenda a produção de
prova pericial.—Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SAN-
TOS-.

235. SUMARISSIMA DE COBRANCA-966/2006-CAENGEL
CATARINENSE DE ENGENHARIA E ELETRICIDADE x
MUNICIPIO DE CURITBA-Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. GERALDO GREGORIO JE-
RONIMO-.

236. REINTEGRACAO DE POSSE-968/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABILITACAO POPULAR DE CTBA x FRAN-
CISCO LUIZ DE FREITAS-Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, GLAUCIA
TCHORNOBAR WEIDNER e HASSAN SOHN-.

237. DECLARATORIA-970/2006-VIACAO ITAPEMIRIM S/
A x COORDENADORIA ESTADUAL DO PROCON - PROT
DEF CONSUM- Deverá o autor emendar a inicial e indicar
corretamente o polo passivo da presente demanda, vez que a
Coordenadoria Estadual de Protecao e Defesa do Consumidor
- PROCON/PR nao tem personalidade juridica propria. Int. -
Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA-.

238. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-971/2006-
P&P AUTO POSTO LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DO
URBANISMO- Posto isso, indefiro o pedido liminar formula-
do. Notifique-se a autoridade coatora para que preste, em 10
dias, as informacoes necessarias. Apos vista ao Ministerio Pu-
blico. Int. -Adv. FLAVIA GOMES LOYOLA-.

239. DECLARATORIA-982/2006-ADRIANO ROSA x ESTA-
DO DO PARANA- Intime-se o autor para emendar a peticao
inicial, no prazo de 10 dias, atribuindo a causa valor que cor-
responda ao beneficio economico pretendido. —Adv. MARA
ALICE GONÇALVES -.

240. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-986/2006-
PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE PAULA x DIR DO DEP
DE REC HUM DA SEC DA ADM E PREV - SEAP- Autos de
Mandado de Segurança n. 986/2006

IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE PAU-
LA
AUTORIDADE COATORA: DIRETORA DO DEPARTAMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ES-
TADO E DA PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ.

Relatório

Insurge-se o impetrante contra sua desclassificação do Concur-
so Público vinculado ao Edital n.º 27/2006 para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem de Execução, em razão de não Ter
retirado na data prevista o envelope contendo as instruções so-
bre o procedimento que o candidato deveria adotar para o exa-
me de avaliação médica.

Disse que o edital n.º 93/2006 de convocação para a retirada do
referido envelope não respeitou o prazo mínimo de antecedên-
cia de 5 (cinco) dias previsto no item “14.5” do edital n.º 27/
2006 que rege o presente concurso, eis que aquele foi publica-
do no dia 26.06.06 convocando os candidatos para o dia
30.06.06, ferindo direito líquido e certo do impetrante.

Requereu a concessão da medida liminar para o fim de deter-
minar que a autoridade apontada como coatora convoque o
impetrante para a realização da avaliação médica para posteri-
or nomeação e posse.

E, ao final a concessão da segurança.

Requereu também a concessão dos benefícios da assistência
judiciária, com fundamento na Lei n.º 1.060/50.

Com a petição inicial vieram documentos.

Fundamentação

Inicialmente, defiro a concessão dos benefícios da assistência
judiciária, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 1.060/50.

No mais, passo analisar o pedido liminar.

Como meio constitucional posto à disposição de toda pessoa
física e jurídica, com o mandado de segurança o interessado
visa a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e cer-
to, não amparado por habeas corpus ou habeas data, lesado ou
ameaçado de lesão, por ato de autoridade, nos termos do inci-
sos LXIX e LXX do art. 5º da Constituição Federal e art. 1º da
Lei n.º 1.533/51.

Assim, exige-se um ato concreto da autoridade competente, o
qual coloque ou possa colocar em risco o direito do postulante.

Desta forma, utilizado como forma repressiva de uma ilegali-
dade já cometida ou, ainda, preventiva de uma ameaça a um
direito líquido e certo, pressupõe a demonstração, inconteste,
das alegações do impetrante, ainda que complexos sejam os
fatos e de difícil interpretação sejam as normas legais que con-
têm o direito a ser reconhecido.

A propósito, doutrina HELY LOPES MEIRELLES:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua
existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado
no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invo-
cado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir
expresso na norma legal e trazer em si todos os requisitos e
condições de sua aplicação ao impetrante? se sua existência
for duvidosa; se sua extensão alinda não estiver delimitada; se
seu exercício depender de situações e fatos ainda indetermina-
dos, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido
por outros meios judiciais.”

Logo, para que se possa definir como direito líquido e certo,
imprescindível que todos os requisitos para o seu reconheci-
mento e exercício estejam presentes no momento da impetra-
ção.

Da inicial se constata que o impetrante pretende, em liminar
inaudita altera pars, a determinação para que a impetrada lhe
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convoque para a realização da avaliação médica, argumentan-
do a não observância no edital n.º 93/2006 dos cinco dias esta-
belecidos no edital 27/2006 para as convocações exercidas pos-
teriormente.

Para a concessão da liminar devem concorrer os requisitos da
relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e
a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito da
impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito, ou
seja, o “fumus boni juris” e o “periculum in mora.”

Pela análise dos documentos anexados com a inicial constata-
se a ausência do primeiro requisito, qual seja, o fumus boni
juris.

O edital n.º 90/2006, de 20 de junho de 2006, faz a convocação
dos candidatos para a visita técnica de 27 a 28 de junho de
2006 e para a avaliação médica no dia 30 de junho de 2006.

Muito embora consta no edital n.º 90/2006 que para avaliação
médica haveria um edital específico ( fls. 24), o certo é que a
convocação para o dia 30.06.06 foi realizada no momento do
edital em comento, ou seja, na publicação daquele no dia
20.06.06, respeitando assim o período mínimo de antecedência
de 5 (cinco) dias de acordo com o item “14.5” do edital que
rege o concurso n.º 27/2006.

O próprio edital n.º 93/2006 (fls. 27) concorre para este enten-
dimento, na medida em que no item “4” dispõe que “os candi-
datos relacionados no Anexo I deste Edital deverão apresentar-
se no dia 30 de junho de 2006, conforme o estipulado no Edital
n.º 90/2006, de 20 de junho de 2006...”

Desta forma resta prejudicada a concessão da medida liminar
por ausência do fumus boni juris.

Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR
requerido na inicial.

Intime-se o impetrante para trazer cópia da inicial e dos docu-
mentos para servir como contra-fé, em consonância ao artigo
6º da Lei n.º 1.533/51.

Após, notifique-se a autoridade coatora para prestar informa-
ções, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, vistas ao Ministério Público.

Intimem-se.

-Adv. LAERCIO DOS SANTOS LUZ-.

241. DECLARATORIA-989/2006-ANDREA AGIBERT e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro-Intime-se a parte inte-
ressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA-.

242. REVISAO DE PENSAO-992/2006-DEJAIR DOS PAS-
SOS x ESTADO DO PARANA e outro- Indefiro o pedido de
Justiça Gratuita, tendo em vista que o autor possui veiculo au-
tomotor e, portanto tem condições de arcar com as custas pro-
cessuais. Outrossim, deve o autor emendar a inicial para alterar
o valor da causa, a fim de que este corresponda ao menos a
estimativa do benefício economico pleiteado, no prazo de 10
dias. Intime-se o autor para emendar a inicial na forma deter-
minada, bem como para efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, inclusive FUNREJUS. Intimem-se.—Adv.
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-.

243. REVISAO DE PENSAO-993/2006-OLEGARIO GON-
CALVES BARBOSA x ESTADO DO PARANA e outro- Inde-
firo o pedido de Justiça Gratuita, tendo em vista a ausência de
comprovação da necessidade do autor, sendo que não veio aos
autos provas dos rendimentos e nem declaração da necessida-
de. Outrossim, deve o autor emendar a inicial para alterar o
valor da causa, a fim de que este corresponda ao menos a esti-
mativa do beneficio economico pleiteado, no prazo de 10 dias.
Intime-se o autor para emendar a inicial na forma determinada,
bem como para efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, inclusive FUNREJUS. Int.-Adv. EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS-.

244. HABILITACAO DE CREDITO-8688/1992-TEXTIL BOM
JESUS LTDA x BEL INDUSTRIA DE SOMBRINHAS LTDA-
Contados e preparadas as custas, voltem. R$ 41,11 .- -Advs.
JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE CID CAMPELO, JOSE
RODRIGO SADE, FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO PRO-
LIK, FLORIANO GALEB e JOSE EGIDIO BIANCO-.

245. CONCORDATA PREVENTIVA-9698/1992-CALAIS S/A
INDUSTRIAS QUIMICAS x A MESMA- 1.Efetuem-se as
anotações necessárias quanto aos documentos de fls. 1248/1249.
2.Outrossim, defiro pedido de fls. 1241, concedendo o prazo
de cinco dias para vistas aos autos.
3.Cumpra-se. Intime-se.
4.Dil. necessárias.
-Advs. JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO, PAU-
LO LEANDRO DIETER, AFONSO CELSO NUNES, PEDRO
PAULO PAMPLONA, WILSON DA SILVA PEREIRA, CAE-
TANO GOMES CORREA FILHO, ERNANI ANTONIO PI-
GATTO, CRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, ROBER-
TO RIBEIRO DE LUCA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES, ALTIVO JOSE
SENISKI, RUBENS FLORES BARBOSA, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, JOSE GUILHERME BARBOSA
LEITE, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, VIVIANE DO-
CKHORN WEFFORT, MARLUS JORGE DOMINGOS, MU-
RILO CELSO FERRI, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO, ROMUALDO PAESE, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, ELIZISABETH DALVA M. SCHUWARTZ, NOE-

MI GUIMARAES BASTOS NIELS, LUIZ GONZAGA M.
CORREIA, ANSELMO E. RUOSO, TEREZINHA DE JESUS
DA COSTA WINKLER, OSMAR ANTONIO PELISSON, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, CLOVIS MARTINS, ACACIO
CORREA FILHO, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, PE-
DRO LUIZ NUNES, RONALDO LIMA MACHADO, DJAL-
MA SIGWALT, AGENOR BETTA, AGENOR FEITOSA DE
LIMA, MARCELO RIBEIRO LOSSO, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., LUCIANO AL-
VES BATISTA, MARIENE MIRANDA SCHMIDT, JOAQUIM
FELIX DO PRADO, ROBERTO MACHADO, LEIZER
CHUSYD, CARLOS CHIESA NETTO, ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA, ARMANDO CONCEICAO JUNIOR,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, LUCRECIA GUGINSKI, SER-
GIO BALZANO, MARIA ZELIA I.BRUNEL ALVEL, CELIO
COSTA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, FERNANDO
MAGNUS, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, CLEA
MARA LUVIZOTTO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ,
JOAO PACHECO e MARCELO RIBEIRO LOSSO-.

246. FALENCIA-9795/1992-AUTOMATON EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA x A MESMA-Manifeste-se o sindico no
prazo legal.- -Advs. JOAO CASILLO, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, ALUIR ROMANO ZANELATTO FILHO,
CARLOS ROBERTO CLARO, JOSE ANTONIO GALVES,
EDEGARD A.C.LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPA-
NI, JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS SCOPEL, MA-
RIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS, VIVIANE DOCKHORN
WEFFORT, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES,
CARLOS CHIESA NETTO, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, AURIMAR JOSE TUR-
RA, MARIA EDINEIDE V.SOCREPPA, AQUILES MORAES,
MARIDDA H.G.SALLES, CRISTIANO DA ROCHA KUSTER
NETO, FRANCISCO E.RAVEDUTTI SANTOS, ROMUAL-
DO PAESE, ANSELMO E. RUOSO, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, MARIA GOMES SAMPAIO, JOSE DEVANIR
FRITOLA, SIDNEI APARECIDO CARDOSO, MARTINS
GATI CAMACHO, ARIVALDIR GASPAR, SERGIO PAULO
BARBOSA, NILTON BUSSI, BRAZILIO BACELAR NETO,
JOSE CARLOS BROCHINI, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI e
NILTON FERREIRA LIMA-.

247. FALENCIA-619/1997-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x PANIFICADORA*E*CONFEITARIA*BEATRIZ* DE-
CRETADA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, CYNTIA
JUNG, CYNTIA JUNG DE ARAUJO, LEOCADIO CASANO-
VA, ISABEL CRISTINA MARQUES, MARCO ANTONIO
LIMA BERBERI e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

248. IMPUGNACAO DE CREDITO-713/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA GRAFICA E EDI-
TORA SERENA LTDA- Vistos, etc. Primeiramente defiro o
pedido de ingresso do Estado do Parana na lide, na qualidade
de litisconsorte ativo. No mais, considerando a composicao
noticiada nos autos nº 438/97 de revisao contratual, a qual in-
cluiu os creditos aqui discutidos, conforme as partes informa-
ram, julgo extinto o presente processo sem julgamento do me-
rito, nos termos do art, 267, VIII, CPC, dando conta da desis-
tencia do pedido. Deixo de condenar o impugnante em custas
processuais, posto que a Concordataria só quitou os debitos
apos a interposicao deste feito. Apos o transito em julgado, ao
arquivo, com as anotacoes devidas. Custas de lei. PRI. -Advs.
TATIANA KALKO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, JOAO CASILLO e ODILON DE QUEIROZ JUCA
FILHO-.

249. FALENCIA-715/1997-JORGE ALBERTO GRANIERI
*DEC.* x C W B*TUR*OPERADORA*DE TURISMO LTDA
DECRETADA- JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - Rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto
da Glória.
AVISO da MASSA FALIDA de CWB TUR OPERADORA
TURISTICA LTDA. Faço ciência aos interessados, em cumpri-
mento ao artigo 118 do Decreto Lei nº 7661/45 (Lei de Falênci-
as), que nos autos de ação de FALÊNCIA sob nº 715/97, em
que é autor JORGE ALBERTO GRANIERI e ré/falida CWB
TUR OPERADORA TURISTICA LTDA., serão alienados os
bens pertencentes à Massa Falida, no final arrolados, por meio
de propostas, que deverão ser encerradas em envelope lacrado,
no qual deve constar apenas o nome do proponente, sendo que
a proposta deverá ser assinada pelo próprio proponente ou pro-
curador habilitado, e entregue ao escrivão até o dia da abertu-
ra, mediante recibo, as quais serão abertas pelo juiz, no dia 28
de setembro de 2006, às 10:00 horas, na sala de audiências
deste juízo, perante o Síndico e os interessados que compare-
cerem, com posterior lavratura do auto respectivo, por todos
assinado. Será adotado o pregão, de acordo com a nova lei de
falências (Lei nº 11.101/05), ou seja, proposta na primeira fase,
com leilão na segunda. Abertos os envelopes, a partir deste ato,
o maior lance e todos aqueles que corresponderem a, pelo me-
nos, 75% do primeiro, ambos não inferiores ao valor da avali-
ação, seguirão para a etapa seguinte, passando a dar lances orais
no mesmo momento, ganhando a melhor proposta. Bem a ser
vendido: veiculo IMP/BMW 325IA SC4 REGINO, cor branca,
placa AUQ-9900, chassi WBAA25A4RRAA02290, em bom
estado de funcionamento. Valor mínimo para lances R$
14.000,00. Demais informações com Sindico da Massa Falida,
Dr. Marcos Alberto Picoli, fone 3352-0036. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presen-
te edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 14 de agosto de 2006.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

EDUARDO NOVACKI
Juiz de Direito
-Advs. ZILDA ANGELA RAMOS COSTA, LEONORA AN-
ZANELLO BARP, ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR

GUARENGHI, MARCOS ALBERTO PICOLI, ISABEL CRIS-
TINA MARQUES e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-.

250. FALENCIA-869/1999-COMPANHIA DE SEGUROS MI-
NAS BRASIL x KENKOMED*PROMOTORA*DE VENDAS
NA AREA DE ASS MEDICA-Sobre o laudo pericial manifes-
tem-se as partes no prazo legal.- -Advs. ANTONIO CELSO C.
DE ALBUQUERQUE, RONY MARCOS DE LIMA, MARCOS
ALBERTO PICOLI, JORGE IVONEI DE BARROS e LUIZ
CARLOS PROENCA-.

251. FALENCIA-386/2000-BIG BRANDS LAUNCHER CON-
FECCOES LTDA x KROY ARTS E ACESSORIOS PARA VES-
TUARIO LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
MERIANE DA GRACA SANDER-.

252. FALENCIA-459/2000-MERCADOVILLE COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x A MESMA- Cum-
pra-se o parecer ministerial de fls 605. Int. -Advs. ANTONIO
CARLOS B.F. PIERUCCINI, MARIO SERGIO JAKIEMIN
MARTINS, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, ILIAN LOPES
VASCONCELOS, CELSO FERREIRA DE CASTRO, PAULO
VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, JORGE ROBERTO
AUN, VERA LUCIA BURBELA, JUAN CARLOS CHI-
BINSKI, VERA LUCIA BURBELA, APARECIDO JOSE DA
SILVA e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-.

253. HABILITACAO DE CUSTAS-177/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA-Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -Advs.
JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR NETO-.

254. PRESTACAO DE CONTAS-315/2001-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE MULTICOMERCIAL COM IMP x A
MESMA-Manifestem-se as partes.- -Advs. BRAZILIO BACE-
LAR NETO, IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS, JANE
CRISTINA SCOPARO, CIRO BRUNING, LUIR CESCHIN,
BLASS GOMM FILHO, ANA LUCIA MACEDO MANSUR,
ADEMAR LUCAS, SERGIO HIROYUKI YAMAMOTO, RA-
FAELA ZUCHNA, ROGERIO ALESSANDRE DE O. CAS-
TRO, GELSON BARBIERI, ESTHER NANCY XAVIER AN-
TUNES, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA, PATRICIA DUSEK, MARIANA SANC-
TOS LIMA, ANA BRIGIDA REZENDE MAZZAROLO, JE-
NILTON DE OLIVEIRA BASTOS, PAULO CESAR SGAR-
BOSSA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS, ROBERTO
GREJO e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-.

255. PEDIDO DE PROVIDENCIA-576/2001-E.J. x E.T.L.-
Defiro o requerimento de fls. 407. Cumpra-se. Int.—Advs.
CARLOS ROBERTO CLARO, LUCELIA MARIA COLLE,
CLEMENCEAU M. CALIXTO, ARNO JUNG e AYRTON
CORREIA ROSA-.

256. DECLARACAO DE CREDITO-386/2002-DALMOLIN
INDUSTRIA E COM DE COUROS E CALCADOS LTDA x
CONSORCIO NASSER S/C LTDA-Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 27,11.- -
Advs. SERGIO GUARESI DO SANTO, PAULO ROGERIO
DE SOUZA MILLEO, WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS,
ALCEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCHMID-
LIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-.

257. RESTITUICAO DE MERCADORIA-728/2002-D ORO
CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DP & K
LTDA-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 13,30.- -Advs. CELSO MANOEL
FACHADA, PATRICIA CARLA FERNANDES, JOREL SA-
LOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

258. FALENCIA-811/2002-ACOS MINAS GERAIS S/A x
BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA- A especifica-
ção de provas.-Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-.

259. FALENCIA-852/2002-GAVA E CIA LTDA x A MESMA-
Sobre a avaliação juntada pelo Síndico às fls. 3287/3301 e pe-
dido de venda dos bens arrecadados manifeste-se a falida e,
após o MP.—Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON ISFER,
MARCELA VILLATORE, PAULO MACARINI, PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI, MARCELLO DE SOUZA TAQUES,
GILBERTO RODRIGUES BAENA, PAULO VINICIUS DE
LIMA, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, MARIA CRISTINA FERNANDES, CAR-
LA PONS DI LEONE, MARIA CRISTINA FERNANDES,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e MIRIAN
ROSANE GOMES DE SIQUEIRA-.

260. HABILITACAO TRABALHISTA-86/2003-JOSE DE
SOUZA VIEIRA x ETSUL TRANSPORTES LTDA-Manifes-
tem-se as partes sobre a cota ministerial retro. Prazo comum de
cinco dias. Intimem-se. Dil. Nec..- -Advs. PEDRO RAYMUN-
DO CHANDELIER, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA
ROSA-.

261. FALENCIA-151/2003-ACOS MINAS GERAIS S/A x
EMBRAFER EMPRESA BRASILEIRA DE MAT DE CONST
LTDA- Mnaifeste-se o autor.—Advs. ROBERTO MOREIRA
LINS PASTL, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e LUIZ ALBERTO
LESCHKAU-.

262. FALENCIA-169/2003-FABRICA E COMERCIO DE BLO-
COS AJOCRUZ LTDA x EBRASEN EMPRESA BRASILEI-
RA DE ENGENHARIA LTDA-Contados e preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 13,30.- -Adv. JACINTO RODRIGUES DOS
SANTOS-.

263. HABILITACAO DE CUSTAS-256/2003-FAZENDA NA-

CIONAL x D P & K LTDA- Autos n. 256/03

Vistos, etc.
A parte requerente, devidamente qualificada, promoveu sua
habilitação de crédito em face da massa falida ora indicada, na
quantia de R$ 11,13 (onze reais e treze centavos), referente a
custas judiciais.
Intimados para manifestação, a Falida e o Síndico anuíram com
o pedido inicial, conforme fls. 07 e 21, respectivamente.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedi-
do, em fls. 23.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Depreende-se dos autos que todos anuíram quanto ao valor do
crédito a ser habilitado pela União Federal.

PELO EXPOSTO, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da União Federal, para a quantia de R$ 11,13 (onze
reais e treze centavos), com relação à massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correção monetária devida a partir da data
de 31/03/2003, por tratar-se apenas de mera atualização (Lei
n.º 6.899/81), conforme harmônico entendimento jurispruden-
cial, cuja regra será utilizada no momento oportuno para todos
os credores, assim como os juros legais, se a massa suportar,
nos termos do art. 26 da Lei Falimentar.
Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providências devidas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

-Advs. JOREL SALOMAO KHURY, CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

264. HABILITACAO DE CREDITO-484/2003-MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA x SU-
PERMERCADOS FLATEL LTDA-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 99,56 .- -Advs. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, LAURI JOAO ZAMBONI e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

265. EMBARGOS DE TERCEIRO-740/2003-MARCO ANTO-
NIO COELHO x MASSA FALIDA DE CWB TUR OPERA-
DORA TURISTICA LTDA- Cumpra-se o parecer ministerial
de fls. 153/154. Intime-se.—Advs. LINCOLN ABRAHAM
FERNANDES, MARCOS ALBERTO PICOLI e DANIELA
MARI WERKHAUSER-.

266. FALENCIA-59/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x ACOS
LEVE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA- Posto isso,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, o quwe
faço com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC. Condeno o
credor apenas ao pagamento das custas processuais, haja vista
ausência de defesa. P.R.I.—Advs. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e FABIO FERNANDES LEONARDO-.

267. FALENCIA-125/2004-ACOTUBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x W D ADMINISTRADORA LTDA- Defiro
pedido de fls 31. Desentranhe-se o mandado de citacao e cum-
pra-o no endereço, nesta peticao, indicado. Cumpra-se. Dil
Necessarias. -Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-
.

268. HABILITACAO TRABALHISTA-330/2004-LUIZ DOS
SANTOS CHAGAS e outros x GEA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- A petição está apócrifa. Intime-se
para regularizar.-Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-.

269. HABILITACAO DE CREDITO-54/2005-NARA ELAINE
BERETA DE ALMEIDA CESAR x GAVA E CIA LTDA-Mani-
feste-se o sindico sobre os documentos apresentados as fls 50.
Prazo de cinco dias. Int. -Advs. JOAO HORTMANN, MAR-
CELLO DE SOUZA TAQUES, LUIZ DANIEL FELIPPE, ED-
SON ISFER e MARCELA VILLATORE-.

270. HABILITACAO DE CREDITO-121/2005-MAURICELIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-.

271. HABILITACAO DE CREDITO-127/2005-GILBERTO
GOLIN x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-
Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. JOREL SALO-
MAO KHURY-.

272. ALVARA JUDICIAL-144/2005-TRANSPORTADORA
CAMPEAO LTDA x MASSA FALIDA DE BERNARD KRO-
NE DO BRASIL LTDA-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 11,71 .- -Advs. TA-
NIA APARECIDA ALIONCO, JOAO CASILLO, BRAZILIO
BACELAR NETO e MICHEL GUERIOS NETTO-.

273. ALVARA JUDICIAL-215/2005-INPACTO IND DE PE-
DRAS E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT-Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.- -Advs. JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI, JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR
NETO e MICHEL GUERIOS NETTO-.

274. HABILITACAO TRABALHISTA-74/2006-RENIR REVE-
LINI VAREA x SUPERMERCADO REIS LTDA-Recebo o re-
curso de apelação interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vis-
ta ao apelado para responder no prazo legal.- -Advs. HELIO
PEREIRA CURY FILHO e AYRTON CORREIA ROSA-.

275. FALENCIA-108/2006-KAISER - ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - EPP x POITEC TECNOLOGIA INDUS-
TRIAL LTDA-Manifeste-se o requerente.- -Adv. MARCOS
ALBERTO PICOLI-.

276. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2006-CR ALMEIDA S/
A ENGENHARIA E CONSTRUCAO x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A-Manifeste-se o requerente.- -Advs. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, PRISCILA PRESTES
ZENI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.
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277. HABILITACAO DE CREDITO-148/2006-SERGIO AN-
TONIO PILOTTO x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-.

278. ALVARA JUDICIAL-160/2006-FLAVIO FACIOLI x BER-
NAD KRONE DO BRASIL-Manifeste-se a falida, no prazo
legal.- -Adv. JOAO CASILLO-.

279. HABILITACAO TRABALHISTA-182/2006-ALISON DE
JESUS VIEIRA x FAM - FABRICA DE ARTEF. METALICOS
LTDA.-Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -Advs. LUIZ
ALBERTO GONCALVES e BRAZILIO BACELAR NETO-.

280. HABILITACAO TRABALHISTA-183/2006-ADALGISA
DA SILVA KREVER x FAM - FABRICA DE ARTEF. META-
LICOS LTDA.-Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -Advs.
JAIR APARECIDO AVANSI e BRAZILIO BACELAR NETO-
.

281. HABILITACAO TRABALHISTA-185/2006-MANOEL
CORTES DOS SANTOS x ETSUL TRANPORTES LTDA-
Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -Advs. ARNO JUNG e
AYRTON CORREIA ROSA-.

282. PRECATORIO REQUISITORIO-1/2004-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA-RUY ALVAR-
TES VIEIRA x ESTADO DO PARANA- Considerando a infor-
mação retro, registre-se que a natureza do presente Precatório
Requisitório é Comum, conforme determinado às fls. 1185 dos
autos de execução. Após a preclusão, certifique-se e devolvam-
se os presentes autros ao Egrégio Tribunal de Justiça.—Advs.
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, AMANDA LOUISE RA-
MAJO CORVELLO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

283. DECLARATORIA-788/2006-ADEMAR CARLOS PAS-
CHOAL e outros x ESTADO DO PARANA- Tendo em vuista
se trata de litisconsórcio facultativo e, considerando que núme-
ro de litigantes poderá dificultar a defesa e, principalmente, o
andamento do feito, com fulcro no paragrafo único, do art. 46,
do CPC, limito o número de litigantes para 10 em cada proces-
so. Intime-se o subscritor da petição inicial para fazer a ade-
quação antes mesmo da autuação. Cumpra-se.—Advs. DANI-
ELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e MARCELO TRAJANO
DA ROCHA-.

284. TRABALHISTA-802/2006-FRANCISCO CARVALHO
MADRUGA x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. ROGE-
RIO POPLADE CERCAL-.

285. TRABALHISTA-803/2006-PETER JEDYN x ESTADO
DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código
de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

286. TRABALHISTA-804/2006-CARLOS ROBERTO BIT-
TENCOURT x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. ROGE-
RIO POPLADE CERCAL e KELLY PADILHA LOPES-.

287. TRABALHISTA-805/2006-MARIA ISABEL PINTO x
ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257,
do Código de Processo Civil.- -Advs. KELLY PADILHA LO-
PES e ROGERIO POPLADE CERCAL-.

288. TRABALHISTA-806/2006-OSNI GASPARIN x ESTADO
DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código
de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

289. TRABALHISTA-807/2006-FANIA MARIA COMAMA-
LA ARBUSA DE SOUZA x ESTADO DO PARANA-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
ROGERIO POPLADE CERCAL-.

290. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-808/2006-
COBODIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA x INSPETOR GERAL DE FISC DA COORD DA
RECEITA EST-Feito que aguarda pagamento de custas inici-
ais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do
Código de Processo Civil.- -Adv. PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO-.

291. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-809/2006-ESPO-
LIO DE IVAN FROTA CORDEIRO x MUNICIPALIDADE DE
CURITIBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código
de Processo Civil.- -Adv. PAULO NALIN-.

292. SUMARISSIMA DE COBRANCA-811/2006-CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DO PARANA S.A - CEASA-PR x
AGROVALLIS COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Adv. ABELARDO L S MENDES-.

293. EMBARGOS A EXECUCAO-812/2006-GILTON ANGE-
LO GUILGEN x MUNICIPIO DE CURITIBA-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs.
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA e EDSON ANTONIO
LENZI FILHO -.

294. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-813/2006-
HUMBERTO RAMOS DO PRADO e outro x CORONEL-DI-
RETOR DE PESSOAL DA POL MIL DO EST PR-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.

FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

295. EMBARGOS A EXECUCAO-815/2006-SAC - ZAGO e
outro x AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A-Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.-
-Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-.

296. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-816/2006-JOAO
DO ESPIRITO SANTO ABREU x MUNICIPIO DE CURIT-
BA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

297. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-820/2006-
MANOEL STEMPNIAK DA SILVA x COMANDANTE GE-
RAL DA POL MILITAR DO EST DO PR-Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. THI-
AGO SALDANHA MACORATI e JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO-.

298. MANDAMENTAL-823/2006-ALBERTO HECK e outros
x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Adv. JULIANE ISABEL
PIENIAK BASSI-.

299. REINTEGRACAO DE POSSE-828/2006-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S.A x LIDIA YET LEN LEE -ME-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. SIDNEY MARTINS-.

300. DECLARATORIA-829/2006-SUPERMERCADO MER-
CES LTDA x PREFEITURA MUNICIAPL DE CURITIBA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA SE-
VERINA BADARO-.

301. FALENCIA-833/2006-SEPIA EDITORA E GRAFICA
LTDA x RHELDEC LTDA-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Advs. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-.

302. ANULATORIA-839/2006-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA CONSORCIOS LTDA x ESTADO DO PARANA-Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.-
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

303. MANDADO DE SEGURANCA-840/2006-BERNADETE
EISING VANSO x CHEFE DO GRHS/SEED - SECRETARIA
DE EDUCACAO EST PR-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Advs. MARIA A DE PAU-
LA PIOVESAN e JOSE DE PAULA XAVIER-.

304. SUMARISSIMA DE COBRANCA-841/2006-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x HOSPI-
TAL SANTA FELICIDADE-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Advs. IDA REGINA PE-
REIRA DE BARROS e MARCUS VENICIO CAVASSIN-.

305. RESOLUCAO CONTRATO-842/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIB x SO-
NIA REGINA DRONGEK e outro-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e HASSAN SOHN-.

306. RESOLUCAO CONTRATO-843/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIB x ER-
NANI DENARDO JAGIELSKI e outro-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e HASSAN SOHN-.

307. RESOLUCAO CONTRATO-844/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIB x EMI
ROCHA DOS SANTOS e outro-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. HASSAN SOHN,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-.

308. HABILITACAO DE CREDITO-858/2006-EXAL ADMI-
NISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS e ou-
tro x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODA-
GEM-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Advs. MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRI-
GUES e MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-.

309. EMBARGOS A EXECUCAO-859/2006-BRISTOL CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Advs. ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e
GILSON GOULART JR-.

310. INDENIZACAO-868/2006-LAFAIETE LUIZ CHANDE-
LIER e outro x UNIAO FEDERAL e outro-Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. LUIZ
CELSO DALPRA-.

311. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-873/2006-

BEATRIZ EUGENIA OLMANN x DIRETORA DO DEP DE
REC HUM DA SEC DA ADM E PREV-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. SIMO-
NE CHAPIESKI-.

312. FALENCIA-874/2006-VICUNHA TEXTIL S/A x RUPRO
CONFECCOES LTDA-Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257,
do Código de Processo Civil.- -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e DANIELA SILVA VIEIRA-.

313. DECLARATORIA-875/2006-JOSE ANTONIO CHIU-
MENTO x IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. LUCIU CLOVIS PELANDA-.
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SERGIO BOTTO DE LACERDA 0013 027707/0000

0101 046459/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0005 019556/0000

0017 027953/0000
0037 032148/0000

SILVANA MARTA GOMES DA SI 0032 031792/0000
SILVANA SANTOS TURIN 0043 033564/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0098 045622/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 0031 031595/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0060 039329/0000

0095 045074/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0018 028208/0000

0019 028209/0000
0020 028284/0000
0021 028293/0000
0022 028400/0000
0023 028466/0000
0025 028593/0000
0030 031236/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0033 031849/0000
0034 031850/0000
0035 031856/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0038 032375/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0075 041835/0000

0084 044167/0000
0089 044735/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 0008 024512/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0016 027926/0000

0059 039323/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 0024 028481/0000
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0067 039689/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0040 032603/0000

0056 039233/0000
0069 039820/0000
0076 042347/0000

TANIA MARIA AJUZ ISSA 0032 031792/0000
TANIA REGINA FELIPIM SCHN 0024 028481/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0028 031232/0000

0039 032388/0000
0041 032619/0000

TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0082 043740/0000
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0072 039910/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0031 031595/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0093 044873/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0038 032375/0000

0084 044167/0000
0089 044735/0000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0005 019556/0000
0017 027953/0000
0037 032148/0000

VANIA MARIA MOREIRA DOS S 0001 014392/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0024 028481/0000
VILSON STALL 0060 039329/0000
VITORIO KARAN 0055 037448/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 031235/0000
WALTER SOUZA DIAS 0008 024512/0000
WILLIAN JAMES PEREIRA 0053 037105/0000
WILTON VICENTE PAESE 0094 044923/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0043 033564/0000
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0024 028481/0000

1. ACAO ORDINARIA-14392/0-SEBASTIAO JOSE MIRAN-
DA DALCOMUNI x TRANSPORTES CARVALHO GOMES
LTDA- “Manifestem-se as partes do contido no ofício de fl.
371”.-Advs. VANIA MARIA MOREIRA DOS SANTOS, AL-
FREDO GENOVINO COSTA FILHO, JOSE ADAIR DOS
SANTOS, MARIA ANA DURINI DOS SANTOS, EVA DU-
BRINI, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e LAURIN-
DO MIGUEL DEZANET-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15300/0-BADEP
S/A x PIGNATA & PIGNATA LTDA e outros- “Sentença. Ante
o exposto, julgo extinto o presente feito, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se no que couber, os dispositivos do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportuna-
mente , arquivem-se”. -Advs. MAURICIO GOMM SANTOS e
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-.

3. RECLAMACAO TRABALHISTA-15601/0-ABRAO MA-
THEUS CELESTINO x ESTADO DO PARANÁ e outro-”De-
firo fl. 331. Aguarde-se no arquivo provisório por cento e oi-
tenta dias”. -Advs. DERMOT RODNEY DE FREITAS BAR-

BOSA, FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA, ADRIANO
DALEFFE, ROBERTO MAGNUS TROTTA TELLES, LILI-
AN DE FATIMA MORO NOVAK, IOSAEL JOSE MILANI,
RONILDO GONCALVES DA SILVA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e JOAO DE BARROS TORRES-.

4. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-15731/0-JOAO BA-
TISTA CAZALATO x ESTADO DO PARANÁ- “Manifeste-se
o autor da ação sobre o pleito de fl. 299”.-Advs. JOAO AL-
FREDO VICENTE DE LIMA, JOSE CARDOSO, LUIZ FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL, ARIANNA NICOLAI PETRO-
VSKY, JOSE CARDOSO, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JOAO
DE BARROS TORRES-.

5. -19556/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x MARCIA ALBANO DE OLIVEIRA (FIR IND) e outro- “Ma-
nifestem-as as partes sobre o contido na certidao a fls. 193-
verso”.-Advs. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE, DANIEL BARBOSA
MAIA, LUCIANA BERRO e NORBERTO TREVISAN BUE-
NO-.

6. RESSARCIAMENTO DE DANOS-23868/0-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ANTONIO DOS SANTOS e outro- “Diante
das informaçoes de fls. 72, manifeste-se o Município de Curi-
tiba”.-Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-.

7. RESCISAO CONTRATUAL-23983/0-BANESTADO LEA-
SING S/A ARREND MERC x SIDNEY TAVARES- “A parte
exequente deve adequar os eu pedido conforme o disposto no
artigo 475 - J, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei
nº 11.232/05”. Diligências necessárias. De outro vértice expe-
ça-se ofíco ao DETRAN e ao Comando geral da Polícia Rodo-
viária Estadual para que proceda ao desbloqueio dos veiculos,
conforme o pedido a fls. 289. Intime-se”. -Advs. DANIEL
HACHEM e JOAO CARLOS PERES-.

8. FALENCIA-24512/0-TESSALIA INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x M.P.M. COM DISTR IMPORTACAO DE TECI- “De-
firo fl. 238. Intime-se o síndico para os fins pretendidos”. -
Advs. WALTER SOUZA DIAS, EMIR MARIA SECCO DA
COSTA e SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-24520/0-BANESTADO LE-
ASING S/A ARREND MERC x FARMADROGA DROGARIA
LTDA-”Intime-se o interessado para retirar ofício - CN 2.5.5.3".
-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-24758/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPORTADORA
HANEL LTDA-”Expeça-se ofício a Rceita Federal para os fins
pretendidos no pedido a fls. 144. Contudo, indefiro a expedi-
ção de ofício ao Banco Central, posto que o contribuinte ou
titular de conta bancária tem direito a privacidade em relação
aos seus dados pessoais, além de que nao cabe ao Judiciário
substituir a parte autora nas diligências que lhe sao cabíveis
para demandar em Juízo. Intime-se o interessado para retirar
ofício - CN 2.5.5.3". -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
DANIELLE DERENLANYJ VIANNA e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27403/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x TANGUA IND
E COM DE PROD QUIMICOS LTDA e outros- “Manifestem-
se as partes sobre o laudo de avaliação retro”. -Advs. LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, IDAMARA ROCHA
FERREIRA e LILIANE BEATRIZ UES-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27405/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA DE FATIMA
VIDOTTI NUNES DE SOUZA e outros- “Defiro fl. 99. Sus-
pendo este feito por cento e oitenta dias”. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

13. -27707/0-DELCA MOLAS E COMPONENTES
IN”DUSTRIAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Defiro fl. 345. Abra-se vista dos autos como pretendi-
do”. -Advs. LUCIANO DUARTE PERES, RODRIGO DUAR-
TE DA SILVA-

14. REPARACAO DE DANOS-27764/0-RALF GERHARD
KLASSEN x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o depósito
retro manifeste-se a parte credora”. -Advs. ROLAND KLAS-
SEN, JULIO MITSUO FUJIKI, JOAO GUILHERME A. GE-
NARO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e NATANIEL RICCI-
.

15. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-27819/0-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Recebo a presente
execução de sentença por quantia certa, iniciada a fls. 288, nos
róprios autos, atento à memória de cálculo apresentada. Anote-
se. Cite-se o réu, na forma do artigo 730, do CPC. Por outro
lado, expeça-se alvará de levantamento, como requer à fls. 289,
tendo em vista o trânsito em julgado do Acórdao proferido no
STJ. Calculo de fls. 294. R$ 337,21. Outrossim, sobre o conti-
do na certidao de fl. 295 custa do Oficial de Justiça R$40,00,
manifeste-se o exequente”. -Advs. ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, FABIO
CUNHA DOVER, MARCUS BECHARA SANCHEZ e ELIA-
NE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

16. ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-27926/0-COMPA-
NHIA SULINA DE BEBIDAS ANTARTICA x UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S/A e outro- “Intime-se o interessado
para retirar alvará” . -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE-

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27953/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x REGIO CON-
SERVAS ALIMENTICIAS e outros- “Tendo em vista o lapso
temporal e a certidao a fls. 277, manifeste-se a parte autora
quanto ao interesse processual, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção do feito”. -Advs. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-.

18. HABILITACAO DE CREDITO-28208/0-JEFFERSON
LUIZ DE MIRANDA x PAN ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA- “Diante do contido no petitórioa fls.
20, observe-se e anote-se a renúncia”.-Advs. APARECIDO
SOARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK, DAN-
TE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO:
CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

19. HABILITACAO DE CREDITO-28209/0-DAVID ZAICZ x
PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA-
“Diante do contido no petitório a fls. 19, observe-se anote-se a
renúncia”. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, DAN-
TE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO:
CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

20. HABILITACAO DE CREDITO-28284/0-VALMIR ROSA
x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA-
“Diante do contido no petitório a fls. 62, observe-se e anote-se
a renúncia para os fins pretendidos”.-Advs. APARECIDO SO-
ARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEUCK, DANTE
PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-.

21. HABILITACAO DE CREDITO-28293/0-PAULA ALE-
XANDRA CHIN CHAN PACHECO x PAN ENGENHARIA
DE TELECOMUNICACOES LTDA- “ Diante do contido no
petitório a fls. 21, observe-se anote-se a renúncia”. -Advs.
CARLOS ROBERTO STEUCK, DANTE PARISI, JACEGUAY
F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-.

22. HABILITACAO DE CREDITO-28400/0-ANTONIO DE
SOUZA GUIMARAES x PAN ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA- “Diante do contido no petitório a fls.
20, observe-se e anote-se a renúncia para os fins pretendidos”.
-Advs. CARLOS ROBERTO STEUCK, DANTE PARISI, JA-
CEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA-.

23. HABILITACAO DE CREDITO-28466/0-EWALDO RIBEI-
RO DE AZEVEDO x PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA- “Defiro o pedido a fls. 20. Observe-se e
anote-se a renúncia como requer”. -Advs. CARLOS ROBER-
TO STEUCK, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO
RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

24. FALENCIA-28481/0-A.C. MADEIRAS LTDA x ULTRA-
MOVEIS IND LTDA- “Defiro fls. 1443. Prorrogo o prazo por
mais trinta dias como pretendido”. -Advs. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, RUBIA AKEMI HIRAY YAMA,
MARCOS CHECHELAKY, VILSON OSMAR MARTINS JU-
NIOR, TANIA REGINA FELIPIM SCHNROCK, JAQUELI-
NE RODRIGUES DE S. KLINGENFU, LISSANDRA REGI-
NA RECKZIEGEL, MARCIA HELENA BADER MALUF,
EUGENIO DE LIMA BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, SARA CECILIA ROCHJA, JAMIL NABOR CALE-
FFI, MARCELO MARTINS, MARTINS GATI CAMACHO,
JULIANA MARTINS PEREIRA, CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, SINDICO: SERGIO TERNUS, LUIZ
MARTINS JUNIOR, EUGENIO DE LIMA BRAGA, EURICO
ORTIZ DE LARA FILHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e
MARA DENISE VASSELAI-.

25. HABILITACAO DE CREDITO-28593/0-FRANCISCO
PARREIRA DE ANDRADE x PAN ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA- “Diante do contido no petitório
a fls. 28, observe-se a anote-se a renúncia para os fins pretendi-
dos”. -Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAU-
RINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-
.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29754/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x FREDERICO
ANTONIO CAVALCANTI FORTES e outro- “Manifeste-se o
exequente sobre a certidao do Oficial de justiça. Diante do cál-
culo apresentado às fls. 198;199, manifeste-se o executado”. . -
Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, GERALDO F. NEVES,
LUIZ EDUARDO CHOMA, ARARINAN KOSOP e ARISTEU
DOMINGOS LUIS COVAIA-.

27. ACAO CIVIL PUBLICA-31112/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CELIO JERONIMO DIE-
TRICH- “Diante da impugnação apresentada pela excepta,
manifeste-se a excipiente”. -Advs. MATEUS EDUARDO SI-
QUEIRA NUNES, MARIO SERGIO DE A. SCHIRMER,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, JOAO DE BAR-
ROS TORRES, AIMORE OD ROCHA e ELISA GEHLEN-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31232/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HERMES FRANCIS-
CO KUCZMARSKI e outro- “ Manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 (dez) dias, se deseja a extinção da ação pelo dis-
posto no artigo 269, inciso III ou pelo artigo 267, inciso VIII,
ambos do Código de Processo Civil”. -Advs. ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e ELENIZA MARA KUCZ-
MARSKI-.

29. REVISAO DE PRESTACOES ...-31235/0-EDIMARA ZAI-
THAMMER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Advs. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-.

30. HABILITACAO DE CREDITO-31236/0-ADEMIR JOSE
DIAS x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA- “Diante do contido no petitório a fls. 30, observe-se a
note-se a renúncia para os fins pretendidos”. -Advs. DANTE
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PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA, CARLOS ROBERTO STEUCK-.

31. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-31595/0-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x DISAPEL ELETRO DOMES-
TICOS LTDA- “Manifeste-se o Sindico”. -Advs. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, JULIO ASSIS GEHLEN, VAL-
MIR SCHREINER MARAN e COMISSARIO: CLEMENCEAU
CALIXTO-.

32. INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-31792/0-BE-
TUEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x DER PR e
outro- “Intimem-se as partes para que se manifestem-se quanto
a proposta apresentada”. -Advs. ANTONIO GLENIO FARIA
M. ALBUQUERQUE, SILVANA MARTA GOMES DA SIL-
VA, MILENE CRISTINE NADER, TANIA MARIA AJUZ ISSA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, GUSTAVO SOUZA
NETO MADALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG, LUIZ
FERNANDO VIEIRA DE MELO, ISETE MOREIRA e MU-
NIR ABAGE-.

33. HABILITACAO DE CREDITO-31849/0-3ª JUNTA DE
CONC E JULG DE MARINGA x MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA- “Manifeste-se o síndico sobre o expediente
retro”.-Advs. JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO
RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-.

34. HABILITACAO DE CREDITO-31850/0-3ª JUNTA DE
CONC E JULG DE MARINGA x MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA- “Manifeste-se o síndico sobre o expediente
retro”. -Advs. JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO
RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-.

35. HABILITACAO DE CREDITO-31856/0-3ª JUNTA DE
CONC E JULG DE MARINGA x MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA-”Manifeste-se o síndico sobre o expediente
retro”.-Advs. JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO
RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31904/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x COINVEST
FOMENTOS ECON MANUFATURADOS LTDA e outro- “In-
time-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao
do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”. -Adv. IDAMARA
ROCHA FERREIRA-.

37. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32148/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x ANTONIO MIGUEL
SOBRINHO- “Intime-se a autora para que, no prazo e 48 (qua-
renta e oito) horas, dê cumprimento ao despacho de fls. 121
(segundo parágrafo), sob pena de extinção do feito”. -Advs.
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, DANIELE SCARANTE e PATRI-
CIA CORREA GOBBI-.

38. HABILITACAO DE CREDITO-32375/0-DANIEL DE
OLIVEIRA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA- “Tendo em vista o lapso temporal e a
certidao a fls. 49-verso, intime-se a parte autora quanto ao inte-
resse processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do feito”. -Advs. MARA FRANCINE LEVIN
DAVID, LUIZ DANIEL FELIPPE, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI, MARCIA
REGINA FERREIRA e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32388/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO DE ALMEI-
DA e outro- “Intimem-se as partes do laudo de avaliaçao re-
tro”. -Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE
AMBONI PETRI, DALTON ANTONIO S. GABARDO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA e TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO-.

40. ACAO ORDINARIA-32603/0-IVO LUIS BORBA x SA-
NEPAR S/A- “Intime-se a parte requerida,para que no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espontanea-
mente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de
Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05”. -Advs. ARIL-
DO NIZER, MARCUS VENICIO CAVASSIN e TADEU DO-
NIZETI BARBOSA RZNISKI-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32619/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRAN RIBAS- “Mani-
feste-se o interessado sobre o contido na certidao de fl. 84 (custas
do oficial de justiça. R$40,00)”. -Advs. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA e LUIZ CARLOS
QUEIROZ-.

42. ACAO DE COBRANCA-32713/0-AMALIA HARKOT
VICENTE DE CASTRO x IPMC- “Inicialmente, devem se fei-
tas as retençoes devidas, alem de separar o valor relativo a ho-
norários, custas e o devido à parte autora, encaminhando o fei-
to ao Sr. Contador Judicial. Após, expeçam-se os alvarás de
levantamento, em nome da parte e da Sra. Escrivã (custas),
observando a Portaria nº 01/06 desse Juízo”. -Advs. RICAR-
DO LUCAS CALDERON, MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT e PATRICIA BLANC GAIDEX-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-33564/0-LILIAN BLUM
LOBO x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANAPREVIDEN-
CIA- - “Diante do contido as fls. 408/435, manifeste-se a impe-
trante”. Advs. SILVANA SANTOS TURIN, GISELE AGOSTI-
NI BUQUERA, IURI FERRARI COCCICOV, CASSIANO
LUIZ IURK e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

44. REVISAO CONTRATUAL-33741/0-JULIO GASTAO
DAUNIS VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“A compensação de honorários está estipula na Súmula 306 do
STJ e a rigor, não necessita estar consignada no julgado. De
qualquer modo é admitida.Concedo o prazo de quinze dias para
que o BANESTADO apresente os cálclos de liquidação, bem

como intime-se o advogado do autor como requer à fl. 322.
Intimem-se”. -Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE G. DE
REZENDE FERNANDES, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33873/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x JOSE DAIL
CRUZ e outro- “Defiro o pedido a fls. 53. Observe-se e anote-
se”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA C.
G. BATISTELA-.

46. -35050/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE
AUGUSTO DRESCH- “Manifeste-se a parte autora em pros-
seguimento do feito”. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

47. ACAO ORDINARIA-36062/0-PITANGY ENGENHARIA
LTDA x ESTADO DO PARANÁ e outro-A conta e preparo:
R$6,30 (seis reais e trinta centavos) . -Advs. HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR e EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-36094/0-MARINA DA
CONCEICAO VIDAL SOLDA x PRESIDENTE DO IPMC- “
Diante dos cálculos apresentados às fls. 580/582, manifesten-
se as partes”. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, MOY-
SES GRINBERG, FABIO TEIXEIRA, GUILHERME TOMI-
ZAWA, PAULO ROBERTO JENSEN e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

49. INDENIZACAO-36096/0-TEREZINHA DE FATIMA BAR-
BOSA DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Re-
cebo os recursos de apelaçao interposto a fls. 275/293 e 295/
306, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.
Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte con-
trária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente con-
tra-razoes recursais”. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO,
ADILSON MENAS FIDELIS e FLAVIO BUENO-.

50. DECLARATORIA DE NULIDADE-36197/0-FELIX HO-
ETTE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. GRACI-
ANE VIEIRA LOURENCO, HELOISA HELENA OLIVEIRA
SOARES e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

51. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-36384/0-JOSE DAIL
CRUZ e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- “Manifestem-se as partes sobre o contido na certidao a
fls.219”. -Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA C. G. BATISTELA-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-36540/0-DALLA RENOVA-
DORA DE PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
CARLA BIGOLIN AMARAL, JULIANA BEZRUTCHKA
BULGARELLI, PAULO VINICIUS FORTES FILHO e MAR-
LI TEREZINHA FERREIRA D,AVILA-.

53. ORDINARIA DE ENQUADRAMENTO-37105/0-LENITA
CASSOLI PEREIRA x ESTADO DO PARANÁ-”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. WILLI-
AN JAMES PEREIRA, NEI ROBERTO GUIMARAES e LILI-
AN DIDONE-.

54. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37446/0-TOM-
MASO MAMBRINI x ESTADO DO PARANÁ- “Recebo a pre-
sente execução de sentença iniciada a fls. 372, nos proprios
autos, atento à memória de cálculo apresentada. Anote-se. Cite-
se o Estado do Paraná, na forma do artigo730, do Código e
Processo Civil. Cálculo de fl. 380. R$1.236,92. Sobre o conti-
do na certidao de fl. 381, custas do oficial de justiça. R$40,00,
manifeste-se o exequente”.-Advs. JOSE LUIZ GURGEL, GA-
BRIEL DE ARAUJO LIMA e LUIZ GUILHERME MARINO-
NI-.

55. ORDINARIA DE COBRANCA-37448/0-RAUL MARIO
CANDELORO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Regis-
tre-se para sentença”. -Advs. VITORIO KARAN, ANDREZZA
MARIA BELTONI e HELOISA HELENA OLIVEIRA SOA-
RES-.

56. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39233/0-SANEPAR S/
A x SANTANDER BANESPA CIA BRASILEIRA DE ARREND
MERC- “Manifeste-se a parte requerida sobre os pleitos de fls.
309/310 e documento de fl. 311”. -Advs. MILTON FERREI-
RA, TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI, ALBERTO
SILVA GOMES e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-.

57. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-39298/0-ESPOLIO
DE MARIZA DORIA GUIMARAES PANGRACIO x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “resolvida a questao da segurança do
juízo, não há mais porque imperar o despacho de fl. 118. En-
tendo que o caso comporta julgamento na forma do art. 17,
parágrafo único da LEF. Assim, contados e preparados voltem
conclusos para julgamento. R$370,62 (trezentos e setenta reais
e sessenta e dois centavos)”.-Advs. CARLOS ANDRE GUI-
MARAES PANGRACIO e PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

58. ACAO DE COBRANCA-39308/0-SANEPAR S/A x COM-
PLEXO EDUCACIONAL E ESPORTIVO AQUACENTER
BATEL-”Intime-se a parte executada na forma requerida a fls.
307/308, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento da dívida espontaneamente, conforme o disposto no ar-
tigo 475 - J, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº
11.232/05". Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. MA-
RIANA ALVES BARBOSA, MARCUS VENICIO CAVASSIN,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME M. FARAH e JU-
LIO FARAH NETO-.

59. HABILITACAO DE CREDITO-39323/0-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outro x ORBRAM

ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA- “Tendo em vista o
lapso temporal, intime-se a parte autora para que cumpra o des-
pacho de fl. 11, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do feito”.-Advs. ROSANGELA DE FATIMA
R. SANTANA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDI-
CO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-.

60. HABILITACAO DE CREDITO-39329/0-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outro x METALUR-
GICA LIDER S/A- “SENTENÇA. Considerando o descaso da
autora quanto ao prosseguimento da demanda, com base no
artigo 267, III, do CPC, julgo extinta a ação sem julgamento de
mérito. Custas “ex vi legis”. PRI. Oportunamente, arquivem-
se, procedendo-se as devidas baixas e anotações”. -Advs. RO-
SANGELA DE FATIMA R. SANTANA, VILSON STALL e
SIND: MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-.

61. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-39420/0-CIDA-
DE AZUL TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. HERNANI N. ZAINA NETO, PAULO AFONSO
ZAINA, ANA MARIA ANNIBELI FERNANDES e NATANI-
EL RICCI-.

62. HABILITACAO DE CREDITO-39433/0-ANA BEATRIZ
ANTUNES x BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA- “Acolho a cota ministerial a fls. 49. Intime-
se a requerente para os fins pretendidos”. -Advs. CARLOS
DELAI, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e
COM DAGOBERTO A.B. FILHO-.

63. SUMARIA DE COBRANÇA-39478/0-CONJUNTO MO-
RADIAS SANTA CANDIDA II COND III x COHAB CT- “Pri-
meiramente, deverá a parte exequente adequar o pleito a fls.
199/200, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de
Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05”. Diligências
necessárias. Intimem-se”. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, SALETE STAFFEN, PATRICIA PIERKARCZVK, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GUISEPPE DE
VICENTE e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

64. FALENCIA-39537/0-DIPROTEC DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS TECNICOS P/CONS x KOATHYS ENGENHA-
RIA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o pre-
sente feito, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que couber, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. PRI. Oportunamente , arquivem-se”.-Advs.
JOSE PAULO DAMASCENO PEREIRA e PAULO FERNAN-
DO BARBOSA-.

65. FALENCIA-39569/0-SOMIX CONCRETO LTDA x CE-
JEN ENGENHARIA LTDA- “Manifeste-se a parte credora em
prosseguimento do feito”. -Advs. LUIZ EDUARDO CHOMA,
CARLYLE POPP, RODRIGO VIDAL e GUILHERME BOR-
BA VIANNA-.

66. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39644/0-SANEPAR S/
A x CECILIA PELEPEU- “Manifeste-se a parte autora em pros-
seguimento do feito”. -Adv. MILTON FERREIRA-.

67. -39689/0-CLAUDIO BERCANI x -”Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SUSANA MA-
TEUS DE ALMEIDA e GILBERTO LOSCILHA-.

68. INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-39759/0-PAULO
CEZAR DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Atenden-
do a nova sistemática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º, do
CPC,considerando que se aplica ao caso o rito ordinário, as
partes devem dizer sedesejam a conciliaçao e, em sendo o caso,
se pretendem produzir provas. Positiva esta última assertiva,
devem especificar a produçao de provas, de forma pormenori-
zada, justificando”. -Advs. LORENA CRISTINA LISA DA SIL-
VA, RODRIGO FERREIRA, MIGUEL A. SLOWIK e ANTO-
NIO MORIS CURY-.

69. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39820/0-SANEPAR S/
A x WASHINGTON CEZELLO LUCIANO GUSSO e outros-
“Intimem-se as partes dos esclarecimentos do perito”.-Advs.
MILTON FERREIRA, ANGELA CORREA, TADEU DONIZE-
TI BARBOSA RZNISKI, CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

70. INDENIZACAO-39828/0-ADALTO BENICIO DOS SAN-
TOS e outros x ESTADO DO PARANÁ- “ Ao arquivo, com as
baixas e anotaçoes devidas”.-Advs. ALEXANDRE ALVES
GREGHI e LUIZ CARLOS CALDAS-.

71. DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39872/0-ROBERTO
NOGUEIRA BOSCARDIN x ESTADO DO PARANA - SE-
CRETARIA DE ADMINISTRACAO e outro- “Inicialmente,
deverá a parte credora cumprir o disposto no art. 614, inciso II,
do Código de Processo Civil. Cumpra-se o despacho de fl. 395,
segundo parágrafo, com as cautelas legais. Diligências neces-
sárias. Intimem-se”. -Advs. CELSO LUCINDA, OSMANN DE
OLIVEIRA, CASSIANO LUIZ IURK e JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS-.

72. ACAO CIVIL PUBLICA-39910/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x VILMA IZILDI-
NHA DE SOUZA e outros-”Recebo os recursos de apelaçao
interpostos a fls. 848/854 e 856/876, no seu duplo efeito. Exe-
gese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo
518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no
prazo de quinze dias, apresente contra-razoes recursais”. -Advs.
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, PAULO OVIDIO DOS
SANTOS LIMA, MARIA LUCIA FIGUEIREDO MOREIRA,
CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, GUILHERME
FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, CRISTINA LEITAO TEI-
XEIRA DE FREITAS, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBO-
ZA, SAMUEL TORQUATO, LUIZ GONZAGA DIAS JUNI-
OR, THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e ELISA MARGARETH L. PRIMO-.

73. RESTAURACAO DE AUTOS-39978/0-BANCO BANES-
TADO S/A x REPRESENTACOES COMERCIAIS SORACY
LTDA- “ Manifeste-se a parte interessada sobre o contido no
expediente retro”. -Advs. IDAMARA ROCHA FERREIRA,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, PATRICIA C.
G. BATISTELA e MARISSOL J. FILLA-.

74. ORDINARIA DECLARATORIA-40487/0-MARICI FRANZ
x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o recurso de apelaçao, no
duplo efeito, conforme disposto no art. 520, caput , do CPC.
Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes,
em quinze dias. (art. 518, do CPC)” . -Advs. LUIZ HUMBER-
TO FREITAS RIBEIRO, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

75. HABILITACAO DE CREDITO-41835/0-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TRAHCON TRA-
TORES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Manifeste-se a falida
como pretendido”. -Advs. LUIZ ROBERTO PEREIRA, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO, LUIZ F. MARTINS BONETTE e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-.

76. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42347/0-SANEPAR S/
A x MERCEDES TESSARI e outros- “Sobre a proposta de ho-
norários periciais, manifestem-se as partes”.-Advs. FLAVIA
LUCIA M. DE BRITO MAZUR, TADEU DONIZETI BAR-
BOSA RZNISKI e FERNANDO LUIZ DE SOUZA-.

77. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-42411/0-COHAB
CT x ANDERSON AUGUSTO DE MORAES e outro-”Intime-
se o interessado para retirar mandado”. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-.

78. EXECUCAO FISCAL-42946/0-DER PR x J.C. DE MELO
M.E. - JC - TUR- “Intime-se o autor para retirar carta precato-
ria”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-.

79. RESOLUCAO DE CONTRATO-43040/0-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR - COHAB-CT x PAULO CEL-
SO MARTINS TORRES-”Intime-se o interessado para retirar
mandado”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, CASSIANO ROBERTO LAN-
GER e EDSON HATSBACH-.

80. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-43348/0-PAULO DA
CRUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -
Advs. JOAO CARLOS DELAY e ROSA MARIA ALVES PE-
DROSO XAVIER-.

81. ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-43534/0-AUGUS-
TO SEVERO DE ALMEIDA e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outro-”Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e DAIANE MARIA BISSANI-.

82. DECLARATORIA-43740/0-RICHARD BON x DETRAN
PR-”Atendendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331,
parágrafo 3º, do CPC,considerando que se aplica ao caso o rito
ordinário, as partes devem dizer sedesejam a conciliaçao e, em
sendo o caso, se pretendem produzir provas. Positiva esta últi-
ma assertiva, devem especificar a produçao de provas, de for-
ma pormenorizada, justificando”. -Advs. TATIANA MARIA
RAMOS VIRMOND, GABRIELA RUBIN TOAZZA e REGI-
NA GUITIERREZ ARBALLO-.

83. ORDINARIA DECLARATORIA-43866/0-OSIRIS SILVEI-
RA LEPCA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-.

84. HABILITACAO DE CREDITO-44167/0-TIMOTEO
SYPEN x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE LTDA-
“Proceda-se na forma e para os fins pretendidos a fls. 46. (Ma-
nifeste-se o requerente)”. -Advs. CELSO LUCINDA, ROSAN-
GELA MARIA LUCINDA NUNES, VANETE STEIL VILLA-
TORI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-.

85. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-44314/0-ESTADO
DO PARANÁ x GERALDO MAJINSKI JUNIOR-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. JOSE FERNANDO PUCHTA, EVERSON
MANJINSKI e GERALDO MAJINSKI JUNIOR-.

86. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44348/0-JOSE
ROBERTO VOLPATO x PARANAPREVIDENCIA e outro-
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, caput , do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)” . -Advs. JORGE LUIZ GARRET, DAIANE MARIA
BISSANI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

87. EXECUCAO FISCAL-44435/0-DER PR x M.M.S. ZUCA-
RELLI TURISMO- “Intime-se o autor para retirar carta preca-
toria”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-.

88. ACAO ORDINARIA-44578/0-HOSPITAL E MATERNI-
DADE CARON LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
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posto no art. 520, caput , do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)” . -Advs. FABIO ARTIGAS GRILLO, MARCELO
COSTENARO CAVALI e ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-44735/0-16ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE LTDA- “Manifeste-se o Sindico”. -
Advs. VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-.

90. DECLARATORIA-44765/0-ESTADO DO PARANÁ x
CARLOS ALBERTO PEREIRA- “SENTENÇA. Vistos. Por
isso, tudo, REJEITO os embargos de declaração interposto por
Carlos Alberto Pereira, persistindo a sentença tal como está
lançada. Por conseguinte, ante o caráter protelatório
configurado,condeno a embargante ao pagamento de multa a
parte contrária, a qual fixo em 1% (um por cento) do valor
dado à causa, em conformidade com o artigo 538, parágrafo
único do CPC, devidamente corrigida pelo INPC (Lei nº 6.899/
81) e com juros do Código Civil, em conformidade com o já
decidido no julgado acerca das verbas de sucumbência. Desen-
tranhe-se os documentos de fls. 401/407, entregando-os à Subs-
critora dos embargos em tela, pois juntados aos autos a destem-
po, uma vez que nao se coadunam com o explanado no artigo
397, do CPC. PRI. Cumpra-se, no que couber, o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça”. -Advs. PAULO
GOMES JUNIOR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
LEONARDO DA COSTA e MARINA BASTOS DA PORCIN-
CULA-.

91. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44766/0-MARIZE-
TE PAVIN BERTOLIN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-
“Como os requeridos apresentaram as peças de contestaçao (fls.
39/54), sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes (di-
reito indisponível), perdeu a sua razao de sera audiência desig-
nada para o dia 15 de agosto de 2006, às 13 horas e 45 min.
Assim, sobre as defesas apresentadas,manifeste-se a parte au-
tora em dez (10) dias. Após, ao Ministério Público”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

92. ACAO ORDINARIA-44829/0-ALTEVIR FRANCISCO
SARMENTO x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSIST SOCIAL- “A conta e preparo, registre-se para senten-
ça. R$318,50 trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos)”.
-Advs. MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO, MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES, IRINEU JOSE PETERS, EROS
GIL PETERS, MAURELIO PETERS e ANA LETICIA FEL-
LER-.

93. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-44873/0-CESAR
JOSE FERNANDES & CIA LTDA x COPEL GERACAO S/A e
outro- “Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do
Sr. Perito a fls. 680”. -Advs. VANESSA VOLPI BELLEGARD
e ANA AMELIA C. S. DE OLIVEIRA-.

94. DECLARATORIA-44923/0-LEONIDAS SANTOS LEAL
x JOSENEY THIAMEL PERUSSO SEGUNDO e outros- “Ma-
nifeste-se o Estado do Paraná sobre o contido no petitório a fls.
177”. —Advs. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e WIL-
TON VICENTE PAESE-.

95. DESPEJO-45074/0-ZOFIA FLAKSBERG x CONDUFO-
NE COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA-
“Intime-se a autora conforme requerido”. -Advs. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES, GEOVANNA DIAS MANCIO e SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-.

96. -45271/0-CRISTOVAO HEITOR TABORDA RIBAS x
ESTADO DO PARANÁ-”Atendendo a nova sistemática adota-
da pelo artigo 331, parágrafo 3º, do CPC,considerando que se
aplica ao caso o rito ordinário, as partes devem dizer sedese-
jam a conciliaçao e, em sendo o caso, se pretendem produzir
provas. Positiva esta última assertiva, devem especificar a pro-
duçao de provas, de forma pormenorizada, justificando”. -Advs.
MARCO AURELIO CANEVER e LUIZ CARLOS CALDAS-.

97. REPETICAO DE INDEBITO-45383/0-ROSITA MAIER
DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o requerente” . -Adv.
FABRICIO FONTANA-.

98. -45622/0-BRDE S/A x PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros- “Defiro o pedido de fls. 197, pror-
rogando por 15 (quinze) dias o prazo para translado das cópias
da prova emprestada”. -Advs. JANICE KELLER ARAUJO,
EDEGARD A. C. LESSNAU, DANIELE DIAS DOS REIS e
SILVESTRE DIAS DOS REIS-.

99. DECLARATORIA-45914/0-DEDEUS GERMANO DA SIL-
VA VOLPATO x PARANAPREVIDENCIA e outro- “Defiro o
pedido a fls. 33. Concedo o prazo de 30 (trinta) dais para o
recolhimento das custas iniciais e da taxa do FUNREJUS”. —
Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-.

100. EMBARGOS DO DEVEDOR-46264/0-DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir,justificando-as, atentando-se
ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

101. MANDADO DE SEGURANCA-46459/0-ONILDO CHA-
VES DE CORDOVA x CHEFE DO DEPTO DE FISC E LI-
CENC DE ATIV DO IAP- “Defiro o pedido a fls. 222. Obser-
ve-se e anote-se. Autorizo a retirada dos autos em cartório, re-
abrindo o prazo para as devidas providências a partir da publi-
cação desta decisao, conforme as ponderações a fls. 225”. —
Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-

102. MANDADO DE SEGURANCA-46548/0-VALCIR DE
CASTRO x COMANDANTE GERAL DA PMPR- “Sobre o
contido nas informaçoes retro, manifeste-se o impetrante”. —
Adv. EDUARDO ZANONCINI MILEO-.

103. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46805/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x MARCELO JOSE RISSETO e outro-
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Advs. ANTONIO MORIS CURY,
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI e MAYRON VEN-
DRAME MAGNINI-.

104. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46935/0-ESTA-
DO DO PARANÁ x ALESSANDRO ROGERIO TREVISAN-
”Recebo os embargos para discussao com suspensao do curso
do feito principal. Intime-se o embargado para apresentar im-
pugnaçao, querendo”. -Advs. JOAO DE BARROS TORRES e
MARCELO PACHECO PIROLO-.

105. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-46998/0-MUNI-
CIPIO CURITIBA x ISAC HELUDJIAN-”Recebo os embar-
gos para discussao com suspensao do curso do feito principal,
atento ao disposto no artigo 16 da LEF. Intime-se o embargado
para apresentar impugnaçao, querendo”. -Advs. ANTONIO
MORIS CURY e MARCELO MUZEKA-.
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1. ALIMENTOS-1079/1975-M.L.S. x J.A.A.S.- Considerando
queo requerido não foi citado nem intimado, designo nova data
para audiencia de conciliação para o dia 18 de setembro de
2006, as 13:40 horas. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR BU-
LOTAS-.

2. DIVORCIO CONSENSUAL-1115/1992-G.L.B.o. e outro x
J.D.- Expeça-se ofício conforme requerimento de folhas 82.
Após, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. FLAVIO BOVO e IRA-
CEMA ELIS DE FARIA-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2215/1996-R.C.D.S. x D.T.-
Considerando que a parte exequente não promoveu o andamento
do feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso III do C.P.C. Condeno a parte
exequente ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO e
VILSON CORREA-.

4. -781/1999-R.M.X.A. x M.A.P.X.A.o. e outro- Defiro o pe-
dido retro. Oficie-se. Em nada mais sendo requerido, retornem
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. RANKA D. S. DA GAMA e
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-2047/1999-K.T.C.o. e outro
x - Expeça-se o competente formal de partilha. Após, arqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MAT-
TOS-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-42/2000-A.C.D. x
E.M.- Defiro o pedido retro. Penhore-se o bem descrito as fo-
lhas 517/519, devendo-se lavrar o respectivo auto. Intime-se a
exequente para dar cumprimento ao artigo 659 & 4º do C.P.C.,
bem como, o executado, na forma do artigo 669 do respectivo
codex. Intimem-se. -Advs. MARIO ROGERIO DIAS, WAL-
DIR GRISARD FILHO e DIRCE ELAINE PINTO-.

7. ORDINARIA DE SEPARACAO-883/2000-O.A.S. x I.C.S.-
Contados e preparados, voltem para sentença. Intimem-se. -
Advs. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e KATIA RE-
GINA LEITE-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1176/2000-C.S.S.o. e outro
x F.L.B.N.- Manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, REGIANE LUSTO-
SA DOS SANTOS FRANÇA, CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS, LIGIA REGINA SPRICIDO, JULIO MITSUO FUJIKI e
JOAO GUILHERME A. GENARO-.

9. MEDIDA CAUTELAR-335/2001-P.C. x E.M.D.S.- Da bai-
xa dos autos de-se ciencia as partes para que requeiram o que
for de direito, prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. VIVI-
ANNE PATRICIA PIELAK e ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI-.

10. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-464/2001-M.L.W.K.S.o.
e outro x A.J.K.- Expeça-se mandado de averbação conforme
item 1 de folhas 264. Quanto ao pedido de ofício a empregado-
ra do alimentante, indefiro, porquanto não consta na sentença a
inclusão da autora como denpendente do réu. Tendo em vista
que o requerente pretende apenas obter os valores e diferencas
nao pagas,verifica-se o débito remanescente,(parcelas dos me-
ses de fevereiro/2002 a março/2006), cite-se o devedor nos ter-
mos do art.732 do C.P.C. (execucao por quantia certa),para,em
24 horas,pagar ou indicar bens à penhora.Fixo os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor devido,para o caso de pron-
to pagamento.Autorizo o procedimento nos termos do art.172,&
2º do C.P.C.,se necessário,arcando ainda o devedor com as cus-
tas processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada
cópia do cálculo dos autos.Intimem-se. Despacho II(folhas 272)
Intime-se a parte interessada para que retire a carta precatória
expedida. Intimem-se. -Advs. ABEL ANTONIO REBELLO e
JOSE CARLOS ALVES SILVA-.

11. REVISAO DE ALIMENTOS-848/2001-W.C. x E.M.R.o. e
outro- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA, RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e FORTUNATO SANTO-
RO-.

12. SEQUESTRO-1850/2001-S.A.H. x T.M.A.H.- Defiro o
petitório de folhas 286, item 02. Após arquivem-se. Intimem-
se. -Advs. VITORIO KARAN e VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE-.

13. SEPARACAO CONSENSUAL-708/2002-A.P.B.o. e outro
x - Recebo a apelação em ambos efeitos, nos termos do artigo
520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra razões de recurso em
quinze dias. Intimem-se. -Advs. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, FERNANDA ANDREAZZA LIMA e ROGERIO
COSTA-.

14. REVISAO DE ALIMENTOS-1129/2002-J.A.Z.B. x G.G.A.-
Ciencia as partes da baixa dos autos. Após, arquive-se. Inti-
mem-se. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e NELSON OLIVAS-

15. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2762/2002-S.V.B.o.
e outro x A.L.S.- Presentes os pressupostos e condições de de-
senvolvimento válido e regular do processo declaro este feito
saneado e em ordem, nada havendo a ser sanado ou regulariza-
do, inexistindo preliminares ao mérito a serem apreciadas. De
antemao, fixo como ponto controvertido a paternidade e valor
dos alimentos. Tendo em vista o convenio firmado para casos
como o presente, onde foi deferida a assistencia judiciária, deve
o Sr. Escrivao oficiar a Divisao Administrativa da Corregedo-
ria do Estado do Paraná, preenchendo o cadastro das partes,
através de respectivo formulário, solicitando a designacao de
data para o exame de DNA com tempo hábil e suficiente para
as intimacoes. III-Após a data, intimem-se as partes por man-
dado, devendo o réu ficar ciente de que sua recusa em se sub-
meter ao exame de DNA induz a presuncao de paternidade. Em
outras palavras, fica o susposto pai advertido de que se negan-
do a fazer o teste de DNA terá declarada a paternidade (neste
sentido Súmula 301 do Superior Tribunal de Justica). Oportu-
namente se necessário, designarei data para audiencia de ins-
trucao e julgamento. Intimem-se. -Advs. REGINA CARDOSO
A. ANDRADE COSTA, ANA PAULA LIBERATO, CELIA
INES DA SILVA e AMALI ALI EL CHAB-.

16. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-517/2003-K.F.o. e ou-
tro x A.C.R.J.- É entendimento deste Juízo que a verba honorá-
ria, muito embora remunere os serviços prestados pelo profis-
sional da advocacia não possui natureza alimentar. Outrossim,
indefiro o pedido de folhas 163, vez que a penhora não pode
incidir sobre os vencimentos/proventos pois esses são impe-
nhoráveis por terem natureza alimentar, artigo 649 inciso IV
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
e ILZE CURY-.

17. ORDINARIA DE SEPARACAO-1536/2003-M.P.M. x
M.M.J.- Tendo em vista a juntada de documento pela parte au-
tora, diga a parte adversa em cinco dias, na forma do artigo 398
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. JONAS GOULART e MARCOS
ALVES DA SILVA-.

18. ORDINARIA DE SEPARACAO-373/2004-J.P.V. x
V.P.M.P.V.- Junte o exequente demonstrativo do débito atuali-
zado da ré a data da propositura da ação, de acordo com o
contido no artigo 614 inciso II do C.P.C. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Adv. CARLOS CELSO ROSSI-.

19. ORDINARIA DE DIVORCIO-1783/2004-R.C.S. x J.A.S.-
Do desarquivamento dos autos de-se ciencia a parte interessa-
da por cinco dias. Após, retornem ao arquivo. Intimem-se. -
Advs. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e LINEU EDISON
TOMASS-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1968/2004-
P.H.D.S.V.M.S.o. e outro x M.M.S.- Manifeste-se a exequente
em dez dias. Intimem-se. -Advs. UNICENP-NUCLEO PRATI-
CA JURIDICA e ALICE PRESA-.

21. ORDINARIA DE SEPARACAO-2504/2004-M.S.B. x
J.R.S.B.- Oficie-se o empregador do réu conforme requerimento
de folhas 189. Após, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ILCE-
MARA FARIAS e ALBERTO FERREIRA ALVIM-.

22. EXECUCAO DE SENTENCA-3725/2004-M.L.R. x
S.C.M.- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES-.

23. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-677/2005-A.B.H.G. x
B.N.N.F.- Tendo em vista a juntada de documento pela parte
ré, diga a parte adversa em cinco dias, na forma do artigo 398
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. JANETE DE F.S.B. BRINGHEN-
TI e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

24. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1205/2005-J.R.S.o. e
outro x S.S.M.- Do contido na petição de folhas 100, diga a
parte autora em cinco dias. Intimem-se. -Advs. JONAS BOR-
GES e DENISE MARTINS-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2005-R.C.S.o. e ou-
tros x D.I.L.M.- Defiro os pedidos formulados as folhas 101/
102. Outrossim, saliento que nestes autos o executado não pos-
sui advogado constituído. Intimem-se. -Adv. ROBERTA SAN-
DOVAL FRANCA-.

26. DIVORCIO CONSENSUAL-1814/2005-W.D.P.o. e outro
x - Tendo em vista a juntada de documentos pela virago folhas
43 e 44, diga a parte adversa em cinco dias na forma do artigo
398 do C.P.C. Após, oficie-se como requerido pelo M.P. folhas
47-verso. Intimem-se. -Advs. TUIUTI-NUCLEO PRATICA
JURIDICA, FABIO GREIN PEREIRA e VICENTE HIGINO
NETO-.

27. ALIMENTOS-2122/2005-M.L.M.C.o. e outros x N.C.-
Despacho I(folhas 64) Defiro a produção de prova testemunhal
e coleta do depoimento pessoal de ambas as partes, para tanto,
designo audiencia de continuação a instrucao e julgamento para
o dia 22 de março de 2007, as 14:30 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser juntado nos trinta dias anteriores a realizacao
da audiencia. Intimem-se as partes com as advertencias do arti-
go 7º da Lei de Alimentos. Intimem-se. Despacho II(folhas 73)
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. ELIZABETH VIEIRA DIAS e DE-
FENSORIA PUBLICA-.

28. SOBREPARTILHA-2808/2005-M.C.M. x J.C.C.- Sobre a
contestação apresentada manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e JULIO CESAR
ZIROLDO-.

29. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2919/2005-
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A.L.N.S.K. x F.A.G.K.- Arquive-se. Intimem-se. -Advs. RO-
BERTO MACHADO FILHO e JOAO CARLOS FLOR-.

30. ORDINARIA DE SEPARACAO-3173/2005-V.S.J. x
L.A.C.S.- Intime-se a parte interessada para, em cinco dias,
manifestar-se sobre a certidão negativa de folhas 60. Intimem-
se. -Advs. CRISTIANE LEAMARI CASTRO e ANDREZZA
MARIA BELTONI-.

31. ORDINARIA DE SEPARACAO-3226/2005-A.L.N.S.K. x
F.A.G.K.- Expeca-se o formal de partilha. Após arquive-se. In-
timem-se. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, MARIA-
NA GRAZZIOTIN CARNIEL e FERNANDO ARAKEN GE-
VAERD KRUEGER-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4053/2005-J.B.o. e outro
x A.R.B.- Aguarde-se o cumprimento domandado expedido.
Intimem-se. -Advs. ANNA PAULA PERDONCINI e CAROLI-
NA CALVETTI-.

33. REVISAO DE ALIMENTOS-4287/2005-G.M.S.o. e outro
x C.S.- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

34. ALTERAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-163/2006-R.A.S. x
- Ciente do contido as folhas 106. Após, aguarde-se a audien-
cia. Intimem-se. -Adv. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-382/2006-M.B.L.o. e ou-
tro x B.S.L.- Deixo de acolher a exceção de pré executividade
e determino o prosseguimento da presente execução, proceden-
do-se a penhora do veículo apresentado as folhas 65 destes autos.
Intimem-se. -Advs. ULYSSES SERGIO ELYSEU e MARCE-
LO LUIZ DA ROSA SANTOLIN-.

36. DIVORCIO CONSENSUAL-905/2006-L.M.C.o. e outro x
- - Do ofício de folhas 45/46, manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias. Intimem-se. Advs. ELIO G.GUAREZI e CAR-
LOS BUARQUE FRANCO NETO-.

37. GUARDA E RESPONSABILIDADE-969/2006-R.C.S. x
J.G.P.- Tendo em vista a juntada de documentos pela parte as
folhas 51/63, diga a parte adversa em cinco dias, na forma do
artigo 398 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. RAFAEL CARNEIRO
BOLDA e PATRICIA DA SILVEIRA-.

38. ALIMENTOS-1174/2006-I.C.S.o. e outro x W.C.S.-Sobre
a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-.

39. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1235/2006-D.P.o. e
outro x J.G.P.o. e outro-Entendo como condicao indispensável
para a concessao de assistencia judiciária que a declaracao de
pobreza seja firmada pelo próprio interessado ou por procura-
dor com poderes especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia
do artigo 4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas
pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a
parte arcará com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais.Assim,concedo ao mesmo o prazo de cinco dias para
sanar a falta.Intimem-se. -Adv. PATRICIA DA SILVEIRA-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1917/2006-L.G.R.o. e ou-
tro x F.A.R.- Acolho a emenda a inicial. Processe-se em segre-
do de justica(C.P.C. art.155 II); Trata-se de execucao de
alimentos,aplicando-se o rito do art.733 do C.P.C. Entao cite-
se o executado para em tres dias pagar,provar que já pagou ou
justificar a impossibilidade de pagamento em relacao às tres
últimas prestacoes vencidas (meses de abril a junho/2006, acao
ajuizada em julho/2006), mais as que se vencerem até o efetivo
pagamento, sob pena de prisao civil. Autorizo o procedimento
nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se necessário.Com o
mandado deverá estar anexada cópia atualizada do cálculo de-
vido. Considerando o pedido de assistencia judiciária gratuita,
deverá a parte autora juntar aos autos noprazo de dez dias, de-
claracao de que nao possui condicoes de arcar com as despesas
do processo e com honorários advocatícios sem prejuízo a sua
própria subsistencia bem como ao procurador constituído, para
que declare a aceitacao do encargo na forma do artigo 5º & 4º
da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia
pleiteada. Intimem-se. -Adv. EDUARDO HIDESHI NOGUTI-
.

41. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1939/2006-
U.A.P.R.o. e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias,
atenderem o contido na cota ministerial de folhas 12, parágrafo
1º. (Nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de
junho de 2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, refe-
ridas no artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram res-
tabelecidas e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo
o qual ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que inter-
vém inclusive notariais e registrais, é devido o recolhimento de
R$3,00 cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será
recolhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado
do Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo
recolhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-.

42. BUSCA E APREENSAO-1963/2006-L.M.O. x M.A.N.F.-
Tendo em vista a juntada de documento pela parte autora, diga
a parte adversa em cinco dias, na forma do artigo 398 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. SONIA MARIA DE SOUZA DOMINGUES
e EDSON RODRIGUES DA CRUZ-.

43. MODIFICACAO DE GUARDA-2017/2006-C.J.H. x
D.N.D.S.- A mudança da condição em relação a guarda anteri-
ormente estabelecida reclama decisão de mérito após a devida
instrução probatória. Cumpre destacar que o Estudo Social de
folhas 114/115 deve ser melhor analisado em cotejo com o con-
traditório e instrução, pois nada trouxe de grave. Assim, indefi-
ro o pedido liminar. Cite-se a ré dos termos da presente, para
querendo, contestar em quinze dias. Intimem-se. -Adv. JULIO
CESAR SPRENGER RIBAS-.

44. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2183/2006-
P.A.J.F.C.o. e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco
dias, atenderem o contido na cota ministerial de folhas 10 ver-
so, parágrafo 1º, bem como juntem cópia da certidão de casa-
mento com averbação da separação. (Nos termos do artigo 8º
da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento
de custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Esta-
dual nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar
conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do
Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais e regis-
trais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total
dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR.
Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devi-
das consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04
de junho de 2002). Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-.

45. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-2186/2006-D.M. x
M.M.H.- Defiro, provisoriamente, assistencia judiciária gratuita
nos termos da Lei 1060/50. Cite-se o requerido para, querendo,
apresentar contestação em quinze dias mediante Advogado ha-
bilitado nos autos. ALIMENTOS. Sem segurança sobre a exis-
tencia da união estável sobre o eventual tempo de duração ou
mesmo de eventual dependencia economica da agravante para
com o agravado, descabe fixar pensionamento provisório em
prol de mulher jovem que exerce e sempre exerceu atividade
remunerada. Outrossim, vejo por bem, por ora, indeferir o pe-
dido de folhas 08, item I. Intimem-se. -Adv. SALIMAR VA-
LENTE GASPARIN-.

46. ORDINARIA DE SEPARACAO-2189/2006-D.S.I.P. x
N.A.P.- Trata-se de suprimento de autorização para viagem in-
ternacional, formulada pela genitora e guardiã dos menores:
N.A.P.J., L.Y.I.P. e M.F.I. Compulsando os autos percebe-se
que o genitor, ora réu, não chegou a integrar a relação proces-
sual fato que, por si só, torna inviável o deferimento do pedido.
Ainda carecem os autos de provas cabe a autora. No pedido de
Suprimento de viagem deve constar na causa de pedir os fatos
que evidenciem a necessidade de viagem e que a sonegação da
autorização por um dos pais tem cunho abusivo, lesando direi-
to fundamental básico da criança; Outrossim, indefiro o pedido
de folhas 24/25. Aguarde-se a citação. Intimem-se. -Adv. DIR-
CE YUKARI SUGUI AZEVEDO DA SILVE-.

47. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2221/2006-A.K.o.
e outro x A.B.S.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciá-
ria de acordo com o contido na Lei nº1060/50. Dos alimentos.
Indefiro, por falta de prova de relação de parentesco. Do pro-
cedimento. Cite-se a parte requerida para, querendo, apresen-
tar contestaçao, em quinze dias, mediante advogado habilitado
nos autos. Intimem-se. -Adv. ESCRITORIO MODELO DA
UFPR-.

48. GUARDA-2307/2006-P.B.D.S. x M.F.S.- Emende-se a exor-
dial, nos termos do artigo 282 e 283 do C.P.C., em quinze dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-.

49. MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2343/2006-H.B.S.N.
x J.R.O.- Na falta de elementos mais seguros para dar reais
condições a ação, subsiste o convencimento de que a fumaça
do bom direito, no momento, não sustenta a pretensão do autor
razão pela qual, INDEFIRO o arrolamento dos bens relaciona-
dos nestes autos, com base nos artigos 855 e seguintes do C.P.C.
Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-.

50. TUTELA-2392/2006-S.E.B.R. x -Entendo como condicao
indispensável para a concessao de assistencia judiciária que a
declaracao de pobreza seja firmada pelo próprio interessado ou
por procurador com poderes especiais,e sob as penas de
Lei.Inteligencia do artigo 4º da Lei 1060/50 (com as modifica-
coes introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois se pro-
vado o contrário a parte arcará com o pagamento até o décuplo
das custas judiciais.Assim,concedo ao mesmo o prazo de cinco
dias para sanar a falta.Intimem-se. -Adv. SURAYA NABHEM
KALLUF DE OLIVEIRA-.
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1. ORDINARIA DE SEPARACAO-248/1980-M.D.G.I. x
E.I.- Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo
prazo de sessenta dias. Intimem-se. -Adv. MARTA ENIL-
DA DE BRITTO-.
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2. ORDINARIA DE DIVORCIO-1094/1988-N.L.S. x G.L.S.-
Defiro petitório de folhas 29, pelo prazo de cinco dias, confor-
me o artigo 40 II do C.P.C. Intimem-se. -Advs. JULIANO LO-
CATELLI SANTOS e ANTONIO BASSI-.

3. ORDINARIA DE SEPARACAO-138/1991-V.R.M. x C.A.S.-
Arquive-se. Intimem-se. -Advs. IVONE STRUCK e LAYR
FERREIRA-.

4. DIVORCIO CONSENSUAL-348/1993-J.L.o. e outro x J.D.-
Digam as partes sobre o contido as folhas 119/120, prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Advs. LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL, VILSON STALL, ROGERIO MARTIN DE CAS-
TRO e CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-484/1996-J.T.M.o. e
outro x J.D.- Vez que o alimentado é maior deve anuir com o
acordo entabulado. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. JU-
LIO BROTTO, ANA LUISA CARON e CARISI MARA ARPI-
NI MIGUEL-.

6. ALIMENTOS-2034/1996-V.A.R.S.o. e outro x M.J.R.- Ful-
crado no que dispoe o artigo 267, inciso III do C.P.C. julgo
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pela parte
requerente. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. SILMA-
RA ZAIDOWICZ, JOAO EDSON PIRES LEMOS e ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2584/1997-A.D.o. e outro
x R.A.H.- Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
nos termos do artigo 267 inciso III do C.P.C. Condeno a parte
autora em custas processuais por ora, dispensadas em virtude
da concessão da gratuidade processual. P.R.I. -Advs. REGIA-
NE LUSTOSA DOS SANTOS FRANÇA e MARLUS ARNS
DE OLIVEIRA-.

8. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2952/1997-D.F.M.o.
e outro x H.R.J.- Despacho I(folhas 98/99) Agendei nova data
para o exame de DNA Laboratório Frischmann Aisengart para
o dia 29 de setembro de 2006 as 09:00 horas. Após da data
intimem-se as partes por mandado, devendo o réu ficar ciente
de que sua recusa a submeter-se ao exame de DNA induz a
presuncao de paternidade. Em outras palavras, fica o suposto
pai advertido de que se negando a fazer o teste de DNA terá
declarado a paternidade. (Neste sentido a súmula 301 do Supe-
rior Tribunal de Justica). As custas do exame devem ser supor-
tadas pela autora. Intimem-se. Despacho II(folhas 107) Diante
do contido as folhas 105, aguarde-se a realização do exame.
Intimem-se. -Advs. PROMOTORIA DE JUSTICA e NELSON
SCARPIM JUNIOR-.

9. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-319/1998-M.S.A.o.
e outro x J.J.- Do contido as folhas 159, anote-se. Expeça-se
mandado de averbação observando o contido as folhas 162.
Após, arquive-se. Intimem-se. -Advs. ARIBERT JOAO RAN-
NOW, ESTEFANO ULANDOWSKI, HELOISA DO ROCIO
ULANDOWSKI, MARIA CHRISTINA DOMINGUES DA SIL-
VA, JUAREZ DE PAULA e VERA LUCIA FERREIRA DE
PAULA-.

10. PARTILHA DE BENS-412/1998-A.B. x N.B.- - A escriva-
nia atenda o contido as folhas 737. Após, retornem ao arquivo.
Intimem-se. Advs. GUATACARA SCHENFELDER SALLES,
MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO e FABIANA C.
RAMPAZZO ALMEIDA-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1642/1998-I.C.o. e outro
x D.G.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Advs. ROSANA FACHIN, LUIZ CARLOS DA ROCHA, RE-
NATA MARIA CANDIDO., DULCE MARIA GAWLOSKI,
SILVIO NAGAMINE, LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RENATA
MARIA CANDIDO.-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1196/1999-C.M.C.o. e
outros x J.L.G.- Considerando o conteúdo do petitório de fo-
lhas 75, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito nos
termos do artigo 794, inciso II do C.P.C. Custas ex lege, pelo
executado. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. ANGE-
LO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO FONSE-
CA HORTMANN e VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

13. DIVORCIO CONSENSUAL-411/2000-V.J.S.o. e outro x -
Trata-se a ação de divórcio consensual, já homologado portan-
to as questões relativas a guarda e pensao alimentícia devem
ser discutidas em autos próprios. Intimem-se. -Advs. DALTON
JOSE BORBA e MARCOS ANTONIO PEREIRA BORGES-.

14. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-740/2000-G.P.S.o. e
outro x - Digam as partes sobre o contido as folhas 68/69 e
recolhimento do imposto, prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2492/2000-S.B.R.S.o. e
outros x G.P.L.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
PRISCILA PACHER-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2720/2000-E.M.F. x
O.O.A.- Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 106.
Prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se.-Advs.
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA e WILMA
AP.BONJORNO CHAGAS-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-355/2001-S.M.W.o. e ou-
tros x O.C.-Considerando o abandono do processo pela parte
autora, com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do
C.P.C., julgo extinto o presente processo, sem resolucao de
mérito. Custas pelo requerente. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I. -Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-.

18. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1458/2001-J.A.P.o. e

outro x J.O.Z.- Da baixa dos autos de-se ciencia as partes para
que requeiram o que for de direito, prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. CELSO FERNANDO GUTMANN, MARCE-
LO MAZUR e JORGE DURVAL DA SILVA-.

19. ALIMENTOS-2361/2001-G.T.C. x J.L.C.-Fulcrado no que
dispoe o artigo 267, inciso III do C.P.C., julgo extinto o proces-
so, sem resolução de mérito. Custas pela parte requerente. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se. Intimem-se. -Adv. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR-.

20. ORDINARIA DE DIVORCIO-3097/2001-R.B.A. x C.G.A.-
Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido
na cota ministerial de folhas 243-verso, parágrafo 1º. (Nos ter-
mos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Advs. CAROLINE SAID DIAS, ANDREA GOMES e RENE
DOTTI-.

21. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3239/2001-I.M.L.J.
x R.C.V.L.- Arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ALTAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA, JOAO EDSON PIRES DE LEMOS e PAU-
LO CESAR BULOTAS-.

22. GUARDA-694/2002-G.B.C. x M.M.C.- Defiro provisoria-
mente a assistencia judiciária gratuita de acordo com o conti-
dona Lei 1060/50. Tendo em vista o deferimento da gratuidade
judiciária, a escrivania oriente o advogado da parte interessada
como proceder a publicação do edital diante dos fatos narrados
as folhas 85; Intimem-se. -Advs. LUIR CESCHIN, LUIZ GUS-
TAVO MARINONI, LARISSA RIBEIRO GIROLDO. e AN-
DREIA AZEVEDO FORTIS-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-821/2002-F.W.B.o. e ou-
tro x F.N.B.-Fulcrado no que dispoe o artigo 267, inciso III do
C.P.C., julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Cus-
tas pela exequente, por ora dispensadas em virtude da gratuida-
de processual. P.R.I. Oportunamente arquivem-se. Intimem-se.
-Advs. SEBASTIAO VERGO POLAN, LUIZ CESAR RIBEI-
RO e VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-.

24. REVISAO DE ALIMENTOS-1303/2002-V.M.A.S.A. x
J.J.W.J.- Julgo parcialmente procedente a ação de revisao de
alimentos com apreciação de mérito nos termos do art.269 I do
C.P.C. para simplesmente determinar a atualização monetária
dos alimentos pactuados pelas partes por ocasião do divórcio.
Para tanto, a atualização monetária será feita sobre o valor de
R$500,00 a partir do dia 14 de novembro de 1995, com base na
média aritmética do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV. Os alimen-
tos deverão ser pagos conforme o acordo firmado, até o dia
cinco do mes seguinte ao vencido. Revogo os alimentos provi-
sórios fixados no curso da instrução. Os alimentos estabeleci-
dos nesta sentença entrarão em vigor imediatamente. Em razão
da sucumbencia recíproca condeno a parte a pagar honorários
advocatícios do profissional contratado pelo oponente os quais
arbitro em 15% sobre o valor da condenação que corresponde-
rá a doze vezes o valor do acréscimo da pensão em razão da
atualização. Cada parte pagará metade das custas processuais.
P.R.I. -Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CARLOS RAUL
DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO F. DA COSTA PIN-
TO e KARINE KLOSTER-.

25. ALIMENTOS-2381/2002-D.R.S.L.o. e outro x F.R.V.-Ful-
crado no que dispoe o artigo 267, inciso III do C.P.C., julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito. Custas pela exe-
quente, por ora dispensadas em virtude da gratuidade proces-
sual. P.R.I. Oportunamente arquivem-se. Intimem-se. -Adv.
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2906/2002-S.R.S.o. e ou-
tro x E.C.A.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-373/2003-M.V.M. x G.L.M.o.
e outro- Ciencia as partes da baixa dos autos. Após, arquive-se.
Intimem-se. -Advs. PRISCILLA C.BARBIERO PIMENTEL,
PEDRO PAULO PAMPLONA e NELSON KLAS JUNIOR-.

28. -715/2003-O.L. x V.S.-Intimem-se os interessados, para que
recolham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se. (Despacho fls. 318) Cite-se a parte executada, para
pagamento da dívida ou nomeação de bens à penhora, no prazo de
24 horas, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para a garatia do débito. Honorários 10%. intimem-se.-
Advs. JOAO CARLOS LORUSSO e RENATO DE OLIVEIRA-.

29. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-839/2003-A.P.P.o. e ou-
tro x A.L.S.-I-Tendo que ainda não houve resposta ao ofício
enviado para a Corregedoria, e levando em consideração que
os exames de DNA, realizados gratuitamente pelo Estado, tem
um espera de quase um ano (em razao do grande número de
pedidos), digam as partes se pretendem o exame em laborató-
rio particular cujo preco varia de R$300,00, podendo ser par-
celado e realizado rapidamente. Prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

30. SEPARACAO CONSENSUAL-851/2003-C.L.A.o. e outro
x - Indefiro o pedido de folhas 27/29, devendo as partes propor
ação em autos próprios. Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS
FLOR e ANTONIO CARLOS BONET-.

31. ORD. DIVORCIO (CONV)-2235/2003-H.N.W. x S.M.D.S.-

Expeça-se mandado de averbação conforme o contido as fo-
lhas 113. Em seguida, arquive-se. Intimem-se. -Adv. ALEX-
SANDRA DE SOUZA-.

32. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2454/2003-I.M.R. x
I.N.R.-Fulcrado no que dispoe o artigo 267, inciso III do C.P.C.,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Custas pela
requerente, por ora dispensadas em virtude da gratuidade pro-
cessual. P.R.I. Oportunamente arquivem-se. Intimem-se. -Advs.
EDYVANA TATAGIBA MEDINA, CARLOS ARAUZ FILHO,
ANDRE LUIZ SCHMITZ e CHRISTINA FRANCO MONTEIRO-.

33. ALIMENTOS-2472/2003-K.K.J.o. e outros x E.G.J.- Aguar-
de-se a realização da audiencia designada. Intimem-se. -Advs.
SUSANA DE FATIMA KALED e CARLO RENATO BORGES-

34. ORDINARIA DE SEPARACAO-2493/2003-I.L.B. x
C.A.B.- Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. MISAEL PEREIRA DA SILVA, MAR-
CO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA e
LORENA DE LOURDES DO AMARAL-.

35. ALIMENTOS-2539/2003-J.N.o. e outro x A.J.S.-Fulcrado
no que dispoe o artigo 267, inciso III do C.P.C., julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito. Custas ex vi legis. P.R.I.
Oportunamente arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ANDREA
GOMES e JOSE ROBERTO D. T. TRAUTWEIN-.

36. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2609/2003-R.D.S.J.
x L.B.D.- Ante a inércia, arquivem-se. Intimem-se. -Advs.
DARCI JOSE FINGER e PLINIO ALOISIO BACH-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3401/2003-S.M.L.o. e ou-
tro x E.C.T.- Não há possibilidade legal de citação por hora
certa, pois ela inexiste no rito do artigo 733 do C.P.C. consoan-
te maciça jurisprudencia. Assim, manifeste-se a parte exequen-
te, em dez dias. Intimem-se. -Advs. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA e CELIA INES DA SILVA-.

38. ALIMENTOS-77/2004-E.A.S.o. e outro x E.V.R.N.- Cite-
se o requerido por edital, com o prazo de vinte dias. Para tanto,
designo o dia 18/09/2006, as 15:20 horas, para a audiencia de
conciliação instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. SER-
GIO NADIR MASCHIO-.

39. ALIMENTOS-448/2004-R.F.N.M.L.o. e outro x L.L.A.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. GILBERTO GA-
ESKI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

40. -494/2004-G.A.S. x G.H.G.A.S.R.M.- Considerando que as
verbas pretendidas nao se fundam em direito alimentar cum-
pra-se a quota ministerial retro, a qual acolho neste momento,
por questões de brevidade. Encaminhem-se os autos ao Cartó-
rio Distribuidor, para as baixas necessárias. Intimem-se. -Advs.
FERNANDO SIMAS FILHO e ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-.

41. ORDINARIA DE DIVORCIO-1153/2004-D.B.G. x
L.A.B.G.- Do contido as folhas 269 diga o procurador da re-
querente, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS e CLAUDIA B.CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-.

42. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1275/2004-M.F.D.S.o.
e outro x H.D.M.P.- Concedo o prazo de trinta dias conforme
requerido as folhas 97. Intimem-se. -Advs. CAPRICE CAMAR-
GO JACEWICZ e HENRIQUE EHLERS SILVA-.

43. ALIMENTOS-1353/2004-A.N.M.o. e outro x J.B.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
ELIZETE CORREA DE SOUZA, JOSE VALTER RODRIGUES
e DAIANE SANTANA RODRIGUES-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1669/2004-G.D.G.o. e ou-
tro x O.G.N.- Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES, ULYSSES SERGIO ELYSEU e REGI-
ANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANÇA-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2134/2004-A.L.A. x L.A.-
Defiro a suspensão do feito por trinta dias. Intimem-se. -Advs.
ANTONIO FRANCISCO MOLINA e SAMUEL MARTINS-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2792/2004-A.A.F. x
A.F.- Diga o autor no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
CHARLES PARCHEN e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

47. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2960/2004-A.V.S.o. e
outro x L.M.- Ratificação em dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI-.

48. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3009/2004-L.J.A.S.o. e
outro x G.R.- Tendo em vista que não houve resposta ao ofício
enviado a Corregedoria e levando em consideração que os exames
de DNA realizados gratuitamente pelo estado, tem uma espera de
quase um ano (em razão do grande número de pedidos), digam as
partes se pretendem o exame em laboratório particular, cujo preço
varia de R$300,00 podendo ser parcelado e realizado rapidamen-
te. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MINISTERIO PU-
BLICO e JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3558/2004-L.B.K.o. e ou-
tro x L.F.K.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. (Despacho de fls. 108) Intime-se o executado para pagar o
montante devido, consoante planilha retro apresentada, em três
dias, sob pena de prisão civil.-Advs. NEITON MYRTON PRI-
EBE e WILLIAN ROBERTO PROVIN-.

50. -25/2005-R.D.M.P.o. e outro x E.A.C.- Determino proce-

da-se as citações dos herdeiros por edital, para contestarem em
quinze dias, com as diligencias necessárias e prazo de vinte
dias. Intimem-se. -Advs. MAURICIO VIEIRA e AROLDO
ANTONIO GLOMB-.

51. ORDINARIA DE SEPARACAO-145/2005-E.M.J. x E.B.J.-
Tendo em vista a juntada de documento pela parte autora, diga
a parte adversa em cinco dias, na forma do artigo 398 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MA-
RIA ZANELLA e CHRISTYANE MONTEIRO-.

52. ORD. DIVORCIO (CONV)-199/2005-T.H.D.S. x J.O.S.C.-
Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido
na cota ministerial de folhas 34, parágrafo 1º. (Nos termos do
artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o
Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49,
da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam
a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do
Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notari-
ais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arreca-
dacao total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fun-
do Especial do Ministério Público do Estado do Paraná- FUN-
REMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das
custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob
nº13611, de 04 de junho de 2002). Após a ratificação, em dez
dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2005-J.T.F.F.o. e ou-
tro x P.R.F.- Considerando que as partes formularam acordo as
folhas 102/103, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 794, inciso II do C.P.C. Custas ex
lege, pelo executado, por ora dispensadas em virtude da con-
cessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se. -Advs. THAIS HELENA ALVES ROSSA, REGIS
GRITTEM ZULTANSKI e MARCELL DE OLIVEIRA SOA-
RES MAIA-.

54. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-430/2005-B.A.A.D.S.o.
e outro x R.G.M.- Desde já designo audiencia de instrução e
julgamento para o dia 22/09/2006, as 14:00 horas, onde será
tomado depoimento pessoal das partes, bem como ouvidas tes-
temunhas cujo rol deve ser depositado em vinte dias antes da
audiencia. Intimem-se.-Advs. DESIREE TANAKA BIAZETTO
FENDT e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/2005-S.S.P.o. e outros
x R.S.- Jugo extinta a presente execução nos termos do artigo
794, inciso I do C.P.C. Custas pelo executado. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Advs. ENIO ROBERTO MURARA e
MARCELO JOSE VIANNA TULIO-.

56. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-490/2005-P.V.F. x
M.C.- Intime-se a parte interessada para, em cinco dias, mani-
festar-se sobre o contido as folhas 232/234 conforme cota mi-
nisterial de folhas 240. Intimem-se. -Advs. MARCOS BUENO
GOMES e ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES-.

57. REVISAO DE ALIMENTOS-527/2005-G.T. x L.S.T.o. e
outro- Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, a fim de
modificar o valor inicialmente fixado para 5,84 salários míni-
mos valor a ser depositado em conta corrente em nome da re-
presentante legal do menor, em consequencia, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I
do C.P.C. Outrossim, condeno a parte requerida no pagamento
das custas e despesas processuais bem como no pagamento dos
honorários advocatícios da parte adversa que, tendo em vista o
tempo para execução do serviço e a natureza da causa (C.P.C.
artigo 20 & 4º) fixo em R$500,00. P.R.I. -Advs. KAROLINE
LORENZ, ADRIANA SZABELSKI e EDSON LUIZ CARDO-
SO-.

58. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-593/2005-A.G.G.o. e
outro x G.S.C.- Para evitar designacao de audiencia para ouvi-
da de testemunhas tao somente para aferir o valor dos alimen-
tos, concedo as partes o prazo de cinco dias para prova docu-
mental do binomio necessidade/possibilidade quanto aos ali-
mentos. Intimem-se. -Advs. ALFREDO MARCOS PRADO e
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-.

59. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1322/2005-L.L. x
M.E.D.S.Z.- Intime-se a parte interessada para, em cinco dias,
manifestar-se sobre o contido as folhas 61. Intimem-se. -Advs.
LUIZ CARLOS PASQUAL e DEFENSORIA PUBLICA-.

60. SEPARACAO CONSENSUAL-1670/2005-Z.D.S.M.o. e
outro x - Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo
prazo trinta dias. Intimem-se. -Adv. JUAREZ BORTOLI-.

61. REVISAO DE ALIMENTOS-1694/2005-C.B.P. x C.R.S.-
Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, a fim de modi-
ficar o valor inicialmente fixado para 20% do rendimento lí-
quido (bruto menos descontos obrigatórios) do requerente, que
deve continuar sendo descontado em folha de pagamento em
consequencia, julgo extinto o processo com resolução do méri-
to, nos termos do artigo 269, I do C.P.C. Outrossim, condeno a
parte requerida no pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como no pagamento dos honorarios advocatícios da
parte adversa que, tendo em vista o tempo para execução do
serviço ea natureza da causa (C.P.C. art.20 & 4º), fixo em
R$500,00. P.R.I. -Advs. MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA, MOACYR CORREA NETO e IVETE DE CARVA-
LHO LINHARES SERPA-.

62. ORDINARIA DE DIVORCIO-1999/2005-A.F.P. x D.D.S.P.-
Cumpra-se integralmente o contido no despacho de folhas 133.
Intimem-se. (Intime-se a parte interessada, para em cinco dias,
manifestar-se sobre o A.R. devolvido as folhas 123/124. Desde
já defiro o pedido de folhas 132). Intimem-se. -Advs. KATIA
CRISTINA RIBEIRO e ADRIANA MURARA DIAS-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2031/2005-R.X.B.o. e ou-
tro x M.X.B.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Jus-
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tica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. KARI-
NA MARIA MEHL-.

64. ORDINARIA DE SEPARACAO-2347/2005-B.L.G.B. x
D.B.J.- Vistos em saneador. I-Da Justiça Gratuita. Concedo
provisoriamente em favor da parte requerida, os benefícios da
justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº1060/50. II-
Da impugnação a Justica Gratuita. No tocante a impugnação a
concessao de assistencia judiciária em benefício da autora, a
matéria deverá ser deduzida em procedimento apartado, nos
moldes do parágrafo 2º do artigo 4º da Lei 1060/50. Nestes
termos, na presença dos pressupostos e condições de desenvol-
vimento válido e regular do processo, declaro este feito sanea-
do e em ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado
inexistindo preliminares ao mérito a serem apreciadas. III-Dos
pontos controvertidos. Com base no que dispoe o parágrafo 3º
do artigo 331 do C.P.C., para esclarecimento dos limites da
lide, fixo como pontos controvertidos: Aferir o decurso do lap-
so temporal na separação. Aferir o patrimonio comum do casal
a ser partilhado. Apurar se houve omissão de bens arrolados na
inicial. Aferir a meação cabível a cada conjuge. Apurar a tota-
lidade das dívidas em comum a serem saldadas rateadas. Aferir
a questão alimentar, eis que os alimentos devem ser fixados
proporcionalmente, considerando, de um lado, a extensão das
necessidades do postulante e, de outro, a possibilidade dos re-
cursos do obrigado, com base nas provas dos autos. Deliberar
sobre a guarda dos menores e sobre o direito de visitação. IV-
Das provas. Defiro a produção de provas de natureza oral e
testemunhal, inclusive depoimento pessoal das partes. V-Do
processo. Para audiencia de conciliação, instrução e julgamen-
to designo o dia 11/12/2006, as 15:00 horas. Rol de testemu-
nhas em vinte dias antes da audiencia, na forma do artigo 407
do C.P.C.Intimem-se. -Advs. DANIELE CHRISTIANE DA
ROCHA e DEFENSORIA PUBLICA-.

65. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2664/2005-E.C.L.
x M.H.R.o. e outro- Oficie-se a Copel, Sanepar, Brasil Tele-
com, GVT, Claro, Vivo e Tim, solicitando informações exclu-
sivamente acerca do endereço para localização da parte reque-
rida, informando-se os dados constantes do processo, (datade
nascimento, RG,CPF, dentre outros). Intimem-se. -Advs. SIR-
LEI DOMINGUES GAGO e DEFENSORIA PUBLICA-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2692/2005-A.G.B.o. e ou-
tro x W.B.- Os embaqrgos declaratórios encontram-se tempes-
tivos, porém, não há que acolhe-los visto que não existe omis-
são na referida decisão, pelo contrário, na análise mais apurada
das emendas apresentadas a parte autora não delimitou qual
rito desejava prosseguir apresentado ora requerimento de exe-
cução pelo artigo 733 do C.P.C., ora requerimento de execução
pelo artigo 732 do C.P.C., juntando ao final uma planilha en-
globando os valores par as duas espécies de execução. Por tais
razões recebo os embargos tempestivamente interpostos porém,
no mérito, deixo de acolhe-los. Permanece tal sentença tal como
está lançada. Intimem-se. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-.

67. ORD. DIVORCIO (CONV)-2743/2005-F.F.L. x M.B.C.-
Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido
na cota ministerial de folhas 32, parágrafo 2º. (Nos termos do
artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o
Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49,
da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam
a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do
Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notari-
ais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arreca-
dacao total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fun-
do Especial do Ministério Público do Estado do Paraná- FUN-
REMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das
custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob
nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -Adv. DANIE-
LA PAULA DOMINGUES TOME-.

68. ORDINARIA DE SEPARACAO-2989/2005-A.P. x I.R.P.-
Manifestem-se as partes interessadas acerca do contido as fo-
lhas 69/70, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. FERNANDO
ARAKEN GEVAERD KRUEGER-.

69. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3113/2005-L.M. x
F.L.F.P.- Da contestação, diga o autor, em dez dias. Intimem-
se. -Advs. RUTH COATTI e ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-.

70. -3224/2005-A.M.P. x J.O.V.J.- A escrivania anote-se a re-
núncia contida as folhas 95 e a constituição de novo procura-
dor as folhas 96/99. Intimem-se. -Advs. SELMA GONCAL-
VES HERAKI e ARLYVAN PROBST-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3236/2005-F.L.E.o. e ou-
tros x I.S.E.- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3348/2005-L.A.M.P.o. e
outro x N.A.- Fulcrado no que dispoe o artigo 267 inciso III do
C.PC. julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Cus-
tas pela parte requerente, por ora, dispensadas em virtude da
gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. ALFREDO MARCOS PRADO e ANA CAROLINA
MOREIRA ZARPELLON-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3477/2005-R.B.A.A.o. e
outros x L.C.A.- Primeiramente, saliento que o pedido de ex-
pedição de ofício para desconto em folha de pagamento deve
ser elaborado no processo em que fixados os alimentos. Quan-
to as parcelas referentes a este processo, que a parte exequente
se manifeste sobre a situação da dívida ou apresente planilha
atualizada de débito, discriminados mes a mes os valores devi-
dos e pagos pelo executado, em dez dias. Intimem-se. -Advs.
DAMIANA TRYBUS, JISLAINE PRUDENTE e PATRICIA
OLIVEIRA-.

74. PARTILHA DE BENS-3503/2005-L.L.R.R.o. e outro x -
Trata-se de questao administrativamente a ser resolvida entre a

Fazenda Pública e a parte interessada, estando este juiz limita-
do tao somente a verificacao do recolhimento do imposto para
expedicao do forma (artigo 1031 & 2º do C.P.C.). Assim deve a
parte regularizar a situacao administrativamente junto à Fazen-
da, prazo quinze dias, caso nao faca os autos serao remetidos
ao arquivo. Intimem-se. -Adv. RENATO COSTA LUZ P.HORA-
.

75. -3842/2005-V.F. x J.T.G.F.-Intimem-se os interessados, para
que recolham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica. Intimem-se. (despacho de fls. 39) Cite-se no endereço
declinado às fls. 34. Intimem-se.-Adv. KARIN HASSE-.

76. ORDINARIA DE DIVORCIO-3851/2005-M.L.A.B. x
E.B.G.- Intime-se o autor para contestar a reconvenção e im-
pugnar a contestação, querendo, no prazo legal de quinze dias.
Intimem-se. -Advs. DALVA FERREIRA CAMARGO e RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

77. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3900/2005-I.O. x
A.S.- Deve o autor indicar o endereço atualizado da ré, viabili-
zando a citação. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3937/2005-B.M.M.o. e
outros x A.F.D.S.M.- Sobre a justificativa apresentada mani-
feste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ALICE PRESA
e ANA ELISA PEREZ SOUZA-.

79. PROVIDENCIAS-3972/2005-L.D.C. x N.A.P.-Intimem-se
as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido na cota
ministerial de folhas 114, parágrafo 1º. (Nos termos do artigo
8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regi-
mento de custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da
Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a
vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Es-
tado do Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais
e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecada-
cao total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná- FUN-
REMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das
custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob
nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -Advs. ALAN
ALBERTO DE SOUSA e NELSON BELTZAC JUNIOR-.

80. ORDINARIA DE DIVORCIO-2/2006-R.F.M. x S.R.M.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II-.

81. REVISAO DE ALIMENTOS-180/2006-P.N.F.o. e outro x
P.N.- A requerida para que, querendo, manifeste-se sobre os
documentos de folhas 119/133. Intimem-se. -Advs. FABIO
LOURENCO BANA, VIVIAN APARECIDA MENESES JA-
NERI e ALBINO JOSE DE BONI-.

82. ORDINARIA DE DIVORCIO-181/2006-E.O. x M.J.D.S.-
Defiro a publicação do edital no Diário da Justiça. Após, junte
a autora cópia da publicação. Intimem-se. -Adv. JOAMIR CA-
SAGRANDE-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2006-F.R.G.o. e outro
x G.C.A.- Indefiro a petição inicial, com base no artigo 284
parágrafo único do C.P.C., e desta forma, julgo extinto o pedi-
do com base no artigo 267, I do C.P.C. P.R.I. -Adv. LIZIANE
CRISTINA ANSELMO DA SILVA-.

84. SEPARACAO CONSENSUAL-337/2006-M.T.A.L.o. e
outro x - Digam as partes sobre o contido as folhas 49/50 e
recolhimento do imposto prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Adv. MARCIA ZANIM-.

85. EXONERACAO DE ALIMENTOS-419/2006-F.L.A. x
M.D.S.o. e outro-Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se. -Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MA-
RAES e BOGDAN OLIJNYK-.

86. EXONERACAO DE ALIMENTOS-550/2006-H.A.B. x
A.L.J.B.o. e outros- Ao procurador constituído para que opo-
nha sua assinatura no petitório de folhas 49/50. Intimem-se. -
Adv. JORGE LUIZ GARRET-.

87. -580/2006-M.G.D.S.o. e outros x A.V.S.F.-Intimem-se as
partes, para, em cinco dias, atenderem o contido na cota minis-
terial de folhas 64, parágrafo 1º. (Nos termos do artigo 8º da
Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de
custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadu-
al nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar
conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do
Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais e regis-
trais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total
dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR.
Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devi-
das consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04
de junho de 2002). Intimem-se. -Advs. RAFAEL GUSTAVO
REINER e SERGIO ZATTAR DE LIMA-.

88. ALIMENTOS-617/2006-M.V.C.o. e outro x J.O.C.-Intimem-
se os interessados, para que recolham as custas referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (Despacho de fls.
33) redesigno a audiência de conciliação para o dia 25/09/2006,
às 14:20 horas. Cite-se e intime-se por hora certa o requerido. -
Adv. ESTELA MARI DE MIRANDA-.

89. IMPUGNACAO DE J.G.-655/2006-S.C.J. x F.M.C.o. e
outros- Devidas anotações quanto a procuração retro. Intimem-
se. -Advs. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e CRISTIA-
NA HELENA SILVEIRA REIS-.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-693/2006-S.R.M.W. x
R.J.B.W.- Defiro o prazo de trinta dias como requerido. Inti-

mem-se. -Advs. LIGIA REGINA SPRICIDO e ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS-.

91. REVISAO DE ALIMENTOS-721/2006-F.S.S.o. e outro x
A.S.- Redesigno audiencia para o dia 18/09/2006, as 14:20
horas. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO-.

92. ORDINARIA DE SEPARACAO-757/2006-J.C.B. x
D.F.C.B.- Tendo em vista que no dia 27 próximo passado o
expediente foi suspenso no período da tarde, redesigno audien-
cia para o dia 18/08/2006, as 13:30 horas. Intimem-se as par-
tes. -Advs. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

93. ALIMENTOS-825/2006-E.D.G.K. x M.K.- As partes para
que, em dez dias, manifestem-se sobre as provas que preten-
dem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento a teor
do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. JOSE
DO ESPIRITO SANTO D. RIBEIRO e GISELE VENZO-.

94. ALIMENTOS-849/2006-L.C.M.o. e outro x H.C.S.-Homo-
logo por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
a transação celebrada entre as partes (C.P.C. art.269 inc.III)
com o que julgo extinto este processo.Lancem-se as baixas in-
clusive distribuicao,facam-se as anotacoes
necessárias,comunicacoes e arquivem-se os autos. Custas pro
rata. P.R.I. -Adv. CARLO RENATO BORGES-.

95. REVISAO DE ALIMENTOS-850/2006-C.O. x J.C.O.o. e
outros- Indefiro a petição inicial, com base no artigo 284 pará-
grafo único do C.P.C. e, desta forma, julgo extinto o pedido
com base no artigo 267, I do C.P.C. P.R.I. -Adv. FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO-.

96. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-890/2006-M.B.S.o.
e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem
o contido na cota ministerial de folhas 26, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. JOSE BALBINO DOS SANTOS-.

97. LIQUIDAÇAO DE SENTENÇA-908/2006-L.S.M.o. e ou-
tro x M.J.M.M.- Os embargos declaratórios encontram-se tem-
pestivos, porém, não há que acolhe-los visto que não existe
obscuridade no referido despacho, principalmente consideran-
do que a parte interessada deseja a alteração da forma de rece-
bimento dos alimentos, devendo ingressar com pedido próprio
de revisional de acordo, em autos apartados, para alterar claú-
sula estabelecida anteriormente. Por tais razões, recebo os em-
bargos tempestivamente interpostos, porém, no mérito, deixo
de acolhe-los. Permanece o despacho de folhas 168 tal como
está lançada. P.R.I. -Adv. LIJEANE CRISTINA PEREIRA SAN-
TOS-.

98. SEPARACAO CONSENSUAL-921/2006-A.S.o. e outro x
-Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o conti-
do na cota ministerial de folhas 24 verso, parágrafo segundo,
primeira parte. (Nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611
de 04 de junho de 2002, o Regimento de custas dos atos judici-
ais, referidas no artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970,
foram restabelecidas e passam a vigorar conforme o Anexo VII,
segundo o qual ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que
intervém inclusive notariais e registrais, é devido o recolhimento
de R$3,00 cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados
será recolhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Es-
tado do Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se
pelo recolhimento das custas devidas consoante a Tabela VII,
da Lei Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Inti-
mem-se. -Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-.

99. DIVORCIO CONSENSUAL-922/2006-E.M.P.o. e outro x
- Ratificação em dez dias. Intimem-se. -Adv. SEVERINO ER-
NESTO DE SOUZA-.

100. ALIMENTOS-949/2006-A.G.S.o. e outro x O.E.S.o. e
outro- Recebo a emenda a inicial de folhas 29/30, devendo o
presente feito tramitar sob a égide do rito ordinário. Citem-se
os requeridos para que apresentem contestação no prazo legal.
Faculto a parte autora formular pedido de tutela antecipatória.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

101. GUARDA-968/2006-A.F.G. x V.B.- Sobre a contestação
aparesentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -
Advs. OSNI DA SILVA e DEFENSORIA PUBLICA-.

102. ORDINARIA DE DIVORCIO-1001/2006-R.C.A.L. x
L.E.L.- Ratificação, em Juízo prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e EDGAR GUIMARA-
ES-.

103. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1004/2006-
M.B.D.S.o. e outro x - Aguarde-se em arquivo. Intimem-se. -
Adv. FABRICIO MASSARDO-.

104. REVISAO DE ALIMENTOS-1083/2006-G.L.D.S. x
M.S.S.o. e outro-Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se. -Adv. MARCELO FANCHIN-.

105. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1118/2006-
F.L.B.A. x M.A.- Tendo em vista o contido as folhas 21, defiro
a suspensão do processo por quinze dias recolha-se mandado.
Intimem-se. -Adv. FERNANDA DE CASSIA ROCHA-.

106. ORD. DIVORCIO (CONV)-1171/2006-M.J.S. x S.D.R.-
Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido
na cota ministerial de folhas 17 verso, parágrafo 1º. (Nos ter-
mos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Após, conta-
dos e preparados. Registre-se para sentença. Intimem-se. -Adv.
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-.

107. ORD. DIVORCIO (CONV)-1332/2006-G.T. x D.C.R.-
Ante a revelia diga autor se pretende produzir outras provas ou
julgamento antecipado conforme o estado processo. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRU-
DA GONCALVES-.

108. REVISAO DE ALIMENTOS-1549/2006-P..E.A. e outro
x J.R.G.A.- Defiro a gratuidade processual. A acao é de revisao
de valor de pensao alimentícia com pedido de liminar, regen-
do-se pelo rito especial da Lei nº5478/68, a qual preve a con-
cessão de pedido liminar. Alegou que o requerido se obrigou ao
pagamento de 45% do salário mínimo mensal, a título de pen-
são alimentícia, em virtude de acordo entre as partes realizado
em audiencia de instrução e julgamento nos autos de alimen-
tos. Inobstante isso, sustentou que o alimentante possui renda
superior a que tentava e tenta parecer. Asseverou a requerente
que está endividada passando por dificuldades financeiras que
não tem condições de dar o mínimo de subsistencia para o in-
fante vez que não aufere outra renda além de uma pensao. Re-
servo-me no direito de analisar o pedido de tutela antecipatória
após a apresentação da contestação, haja vista a ausencia de
elementos a garantir a eficiente análise do pedido. Processe-se
em segredo de justica (C.P.C.artigo 155, II). Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº39-DM do E.Tribunal de Justi-
ca deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial contido no
seu artigo 2º que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concilia-
cao a atender as pessoas economicamente carentes- assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal Nº1060/50- para homolo-
gacao judicial de transacoes relativas à matéria de competencia
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para audiencia de conciliacao, que designo para o dia 05
de 09 de 2006, às 15:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia supra designada no Núcleo
de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Em
sendo requerido pela parte autora a aplicacao do contido no
artigo 172, parágrafo 2º, do C.P.C., e, em sendo necessário de-
firo, ressaltando, entrentanto, seja observado o contido no arti-
go 5,XI, da CF. Intimem-se. -Adv. RUBENS BORTOLI JUNI-
OR-.

109. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1554/2006-P.A.T.o.
e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem
o contido na cota ministerial de folhas 14, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. MIRALVA APARECIDA MACHADO-.

110. ALIMENTOS-1561/2006-C.Y.S.C.o. e outro x A.B.C.-
Indefiro a petição inicial, com base no artigo 284 parágrafo
único do C.P.C. e, desta forma, julgo extinto o pedido com base
no artigo 267 I do C.P.C. P.R.I. -Adv. ALVARO EIJI NAKASHI-
MA-.

111. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1591/2006-I.A.o.
e outros x J.R.S.- Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Oportunamente, informe-se ao Desembar-
gador Relator, inclusive sobre o cumprimento do artigo 526 do
C.P.C. Intimem-se. -Advs. REGINA AP. DE BARBARA DA
SILVA e EWALDINO PINTO MACEDO-.

112. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1592/2006-A.C.o. e
outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o
contido na cota ministerial de folhas 20, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEIRA-.

113. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1599/2006-
C.A.D.S.o. e outro x -Entendo como condicao indispensável
para a concessao de assistencia judiciária que a declaracao de
pobreza seja firmada pelo próprio interessado ou por procura-
dor com poderes especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia
do artigo 4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas
pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a
parte arcará com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais.Assim,concedo ao mesmo o prazo de cinco dias para
sanar a falta.Intimem-se. -Adv. ELOAH TERRA PEIXOTO-.
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114. ORDINARIA DE SEPARACAO-1734/2006-D.F.T.M. x
R.O.A.M.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

115. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1850/2006-V.G.o. e
outro x - Defiro provisoriamente a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Ratificação em dez dias,
sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. ENIO TADEU DE
LUCENA-.

116. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1894/2006-M.R.P.o.
e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem
o contido na cota ministerial de folhas 10, parágrafo 1º. (Antes
do mais, tem-se que nos termos do artigo 8º da Lei Estadual
nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de custas dos
atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de
1970, foram restabelecidas e passam a vigorar conforme o Anexo
VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em
que intervém inclusive notariais e registrais, é devido o reco-
lhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total dos atos acima men-
cionados será recolhida ao Fundo Especial do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pro-
nuncia-se pelo recolhimento das custas devidas consoante a
Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04 de junho de
2002). Após, ratifique-se em dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSI-
AS CHROMIEC-.

117. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1940/2006-M.G.o.
e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem
o contido na cota ministerial de folhas 28, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI-.

118. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2021/2006-L.P.o. e
outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o
contido na cota ministerial de folhas 12, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-.

119. ORDINARIA DE SEPARACAO-2034/2006-J.C.D. x
J.F.D.-Intimem-se os interessados, para que recolham as custas
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -
Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

120. ORDINARIA DE SEPARACAO-2039/2006-E.M.A.W. x
O.L.S.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER-.

121. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2042/2006-
C.B.L.S.o. e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias,
atenderem o contido na cota ministerial de folhas 14, parágrafo
1º. (Antes do mais, tem-se que nos termos do artigo 8º da Lei
Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de
custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadu-
al nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar
conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do
Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais e regis-
trais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total
dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR.
Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devi-
das consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04
de junho de 2002).Após, ratifique-se em dez dias. Intimem-se.
-Adv. GABRIEL BARDAL-.

122. ORD. DIVORCIO (CONV)-2098/2006-M.A. x E.K.-Inti-
mem-se os interessados, para que recolham as custas referente
a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (Despacho
de fls. 20) cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar
contestação, em 15 dias, mediante advogado habilitado nos
autos.. Intimem-se.-Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-
.

123. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2152/2006-
D.P.D.S.o. e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias,
atenderem o contido na cota ministerial de folhas 13, parágrafo
1º. (Nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de
junho de 2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, refe-
ridas no artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram res-
tabelecidas e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo
o qual ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que inter-
vém inclusive notariais e registrais, é devido o recolhimento de
R$3,00 cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será
recolhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado
do Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo
recolhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -
Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

124. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2184/2006-S.H.T.o.
e outro x - Intime-se a parte interessada para, em dez dias, jun-

tar cópia atualizada da certidão de casamento devidamente aver-
bada, a qual pode ser obtida no cartório de origem. Bem como,
para atenderem o contido na cota ministerial de folhas 22, pa-
rágrafo primeiro. Após, a ratificação em dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. ALCIDES DE ASSUNCAO TA-
VARES-.

125. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2187/2006-L.C.S.o.
e outro x - Intime-se a parte interessada para, em dez dias, jun-
tar cópia da certidão de casamento devidamente averbada a qual
pode ser obtida no cartório de origem. Bem como, para atende-
rem o contido na cota ministerial de folhas 57, parágrafo pri-
meiro. Após, ratificação em dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. KELI CRISTINA DOS REIS-.

126. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2194/2006-
E.B.M.o. e outro x - Intime-se a parte interessada para, em dez
dias, juntar cópia da certidão de casamento devidamente aver-
bada, a qual pode ser obtida no cartório de origem. Bem como,
para atenderem o contido na cota ministerial de folhas 23, pa-
rágrafo primeiro. Após, ratificação em dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO-.

127. ALIMENTOS-2218/2006-M.V.o. e outro x H.O.V.- Defi-
ro a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de alimen-
tos, em que a requerente, devidamente representada pela mae
pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios em R$700,00. Fixo
os alimentos provisórios no montante de um salário mínimo, a
ser entregue a genitora mediante recibou ou depositado em conta
bancária a ser informada pela requerente, o que faco conside-
rando que ainda nao existem elementos suficientes nos autos
que comprovem, inequivocadamente, as necessidades da parte
autora e a efetiva possibilidade da parte requerida. O tramite
em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Jus-
tica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homo-
logacao judicial de transacoes relativas à matéria de competen-
cia das Varas de Família determino a remessa destes autos ao
Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o dia
05 de 09 de 2006, às 16:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia designada pelo Núcleo de
Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Inti-
mem-se. -Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-.

128. MED. CAUT. DE ARROL. DE BENS-2232/2006-
S.M.M.P.S. x R.D.S.F.- Na falta de elementos mais seguros para
dar reais condições a ação, subiste o convencimento de que a
fumaça do bom direito, no momento, não sustenta a pretensão
da parte autora, razão pela qual INDEFIRO o arrolamento dos
bens relacionados nestes autos, com base nos artigos 855 e se-
guintes do C.P.C. Intimem-se. -Adv. MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA-.

129. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2258/2006-L.K.o. e
outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o
contido na cota ministerial de folhas 15, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se.
Após, ratificação em dez dias, sob pena de extinção. Intimem-
se. -Adv. LUCIANA NOTO-.

130. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2270/2006-M.M.o.
e outro x -Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem
o contido na cota ministerial de folhas 09, parágrafo 1º. (Nos
termos do artigo 8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de
2002, o Regimento de custas dos atos judiciais, referidas no
artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabeleci-
das e passam a vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual
ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em que intervém inclu-
sive notariais e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00
cuja arrecadacao total dos atos acima mencionados será reco-
lhida ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do
Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo re-
colhimento das custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei
Estadual sob nº13611, de 04 de junho de 2002). Após ratifique-
se em dez dias. Intimem-se. -Adv. JOSAFAT LITVIN-.

131. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2289/2006-J.I.D.S. x
L.J.D.S.o. e outro-Intimem-se os interessados, para que reco-
lham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.
Intimem-se. -Adv. ALMERINDA RAFFO RODRIGUES-.

132. ORDINARIA DE DIVORCIO-2319/2006-V.M.R.O. x
E.P.O.- Junte a parte autora, declaração de duas testemunhas
comprovando o lapso temporal da separação de fato do casal,
necessário pra a decretação do divórcio em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

133. ORDINARIA DE DIVORCIO-2335/2006-J.R.M. x C.M.-
Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para prova docu-
mental do binomio necessidades do menor /possibilidade do
genitor quanto aos alimentos, a fim de que possam ser fixados
alimentos com maior segurança indicando a profissão do pai,
seus rendimentos, inclusive juntando prova do alegado. Inti-
mem-se. -Adv. PAULO TEMPORAL-.

134. PROVIDENCIAS-2344/2006-P.D.S. x I.O.C.- Esclareça
a parte autora se a única herdeira da senhora I.O.C. concorda
com o pedido de reconhecimento de união estável. Em caso

negativo, emende-se a exordial para que a herdeira configure o
polo ativo da ação, prazo de quinze dias. Intimem-se. -Adv.
ADEMAR NITSCHKE JUNIOR-.

135. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-2346/2006-S.C.B. x
A.A.S.R.- O pedido de arrolamento de bens deve ser deduzido,
em autos próprios mediante rito adequado, outrossim indefiro
pedido de folhas 02, item 02. Emende-se a exordial nos moldes
do contido no artigo 283 do C.P.C. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Adv. HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES-.

136. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2361/2006-
S.R.M.o. e outro x - Emende-se a exordial devendo figurar no
pólo ativo da ação apenas a Sra.S. e J. Outrossim, retifique-se a
autuação para que passe a constar como ação negatoria de pa-
ternidade cumulada com anulatória de ato jurídico. Prazo de
dez dias. Intimem-se. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

137. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2363/2006-R.L.E. x
J.F.B.- Deverá a parte exequente emendar o petitório inicial,
no prazo de dez dias, a fim de adequar o pedido de execução de
alimentos, conforme o que dispoe o artigo 733 do C.P.C. que
preve somente a execução das tres parcelas anteriores ao ajui-
zamento da ação, bem como as que se vencerem no curso do
processo, apresentando planilha de débitos correspondente, sob
pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS
GUIRAUD SANTOS-.

138. -2390/2006-S.B.F. x D.T.U.- Junte cópia da matrícula atu-
alizada do imóvel em dez dias, a qual pode ser obtida junto ao
cartório de origem. Intimem-se. -Adv. ANTONIO LUIZ DE
ABREU-.

139. -308291/1909-S.B.R. x O.B.- Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Advs. RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e VILSON STALL-.
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PAULO EDUARDO F. DA COSTA 0023 001774/2005
PAULO YVES TEMPORAL 0048 002322/2006
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0014 000341/2004
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0008 002416/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 0016 003100/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0006 001589/2001
ROSI CUNHA 0027 002339/2005
SAMIR BRAZ ABDALLAQ 0011 000543/2003
SHEILA MACHADO DE JESUS 0011 000543/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0025 002195/2005

0026 002196/2005
TATIANA PUZAK 0045 001796/2006
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0017 003462/2004
VALERIA GASPARIN 0029 002505/2005
VANESSA MONIQUE BLAVIGNAC 0006 001589/2001
VIVIAN APARECIDA MENESES 0034 000180/2006
WALDIR LESKE 0006 001589/2001
WILSON ACCIOLY DE BARROS 0003 000966/1998
WLADIR DE OLIVEIRA FRANC 0003 000966/1998
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0051 002393/2006

1. ORDINARIA DE DIVORCIO-1470/1990-P.M. x L.F.M.-
Expeça-se mandado de averbação conforme requerimento. Após,
arquivem-se. Intimem-se. -Advs. JULIO JOSE PACINI e NI-
NANROSE CARVALHO -.

2. EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/1998-M.M.F.o. e ou-
tros x S.P.- Quanto ao contido no petitório de folhas 819, sali-
ento que se inicia novo processo de modo que se faz indispen-
sável a citação. Considerando que não houve a adequação ne-
cessária, como determinado as folhas 815 determino o arquiva-
mento dos autos. Assim, o pedido de execução deverá ser obje-
to de acao autonoma em autos apartados. Arquivem-se com as
baixas e anotações necessárias. Intimem-se. -Advs. JONAS
BORGES e MARGARETH ZANARDINI-.

3. ALIMENTOS-966/1998-A.C.o. e outro x P.D.- Intime-se a
parte exequente para que informe este Juízo, em cinco dias,
sobre o cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. WLA-
DIR DE OLIVEIRA FRANCO, ANAXAGORAS PEIXOTO
GARANI e WILSON ACCIOLY DE BARROS-.

4. ALIMENTOS-791/1999-E.R.D.S.o. e outro x A.C.F.- Sobre
a resposta dos ofícios manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1177/2000-J.D.L.o. e outro
x A.M.L.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. GERAL-
DO DONI JUNIOR e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

6. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1589/2001-M.L.o.
e outro x I.C.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. WALDIR LESKE, JOSE
APARECIDO GOMES, LAURO CORREIA DE MIRANDA,
ROSE MARY BASTOS IACOMINI e VANESSA MONIQUE
BLAVIGNAC-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2080/2002-L.M.R.M.o. e
outro x J.M.M.- Manifeste-se a parte exequente nos termos do
item 1 de folhas 67, apresentando, inclusive, planilha discrimi-
nada do débito. Prazo de dez dias, sob pena de extinção. Inti-
mem-se. -Advs. ADRIANA SOUZA PENA e MARCELO ZA-
NON SIMAO-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL-2416/2002-R.C.o. e outro x -
Contadoe e preparados, voltem para sentença. Intimem-se. -
Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-.

9. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3042/2002-A.G.o. e ou-
tro x A.A.J.- Expeça-se mandado de averbação. A execução
deve ser proposta nos moldes do contido no artigo 614, inciso
II do C.P.C. devendo a própria parte juntar o demonstrativo do
débito atualizado. Intimem-se. -Advs. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO, NELSON KLAS JUNIOR e ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO-.

10. ALIMENTOS-3060/2002-L.C.N.D.A.o. e outros x
M.H.D.A.- Despacho I(folhas 193) Compulsando os autos ve-
rifico que os alimentos inicialmente fixados em 25% dos rendi-
mentos do genitor, foram posteriormente alterados para o mon-
tante de um salário mínimo e meio, como se observa as folhas
30. Assim, renove-se a citação observando a decisão supra
mencionada. Intimem-se. Despacho II(folhas 196) Intime-se a
parte interessada para que retire o edital a ser publicado no
prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

11. REVISAO DE ALIMENTOS-543/2003-P.A.C.S. x
P.G.C.S.o. e outro- Defiro o pedido de folhas 368. Oficie-se.
Em nada mais sendo requerido retornem ao arquivo. Intimem-
se. -Advs. SAMIR BRAZ ABDALLAQ, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS, SHEILA MACHADO DE JESUS e LE-
NITA RODOLFO PASSOS-.

12. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1863/2003-H.L.P.H. x
F.B.H.o. e outros- Primeiramente diga a requerida se pretende
sejam depositados os alimentos em nova conta bancária, ante
sua maioridade. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ALE-
XANDRE MARCOS GOHR e NATANAEL GORTE CAMAR-
GO-.

13. SEPARACAO CONSENSUAL-1890/2003-D.L.S.o. e ou-
tro x A.S.-Trata-se de questao administrativamente a ser resol-
vida entre a Fazenda Pública e a parte interessada, estando este
juiz limitado tao somente a verificacao do recolhimento do
imposto para expedicao do forma (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Assim deve a parte regularizar a situacao administrativamente
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junto à Fazenda, prazo quinze dias, caso nao faca os autos se-
rao remetidos ao arquivo. Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ
DE OLIVEIRA-.

14. PARTILHA DE BENS-341/2004-M.C.F.C. x R.V.B.- Do
substabelecimento de folhas 63, anote-se. Cite-se o requerido
no endereço declinado as folhas 61. Intimem-se. -Advs. RI-
CARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e ANTONIO
GERALDO SCUPINARI-.

15. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1954/2004-
W.A.O. x I.P.O.- Sobre a contestação aparesentada manifeste-
se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. MARGARETH ZA-
NARDINI e LEONI JOSE GALLI-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3100/2004-A.A.L.R.o. e
outro x G.K.B.- Defiro o pedido retro. Expeça-se alvará de le-
vantamento. Aguarde-se o prazo de vinte dias para manifesta-
ção da parte exequente. Intimem-se. -Advs. ROSANE PABST
CALDEIRA e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3462/2004-D.L.R.D.B.F.
x M.F.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3514/2004-A.C.A. x L.A.-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, em dez dias. Intimem-se. -Advs. FORTUNATO SANTORO
e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-141/2005-E.V.C.C.o. e
outro x A.M.C.- Indefiro, por ora, a suspensão do feito. Oficie-
se, como requerido, consignando prazo de vinte dias para res-
posta. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO RAVAZONI e JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2005-M.R.S.o. e ou-
tros x S.R.D.S.- Defiro o pedido retro. Oficie-se, consignando
prazo de vinte dias para resposta. Ainda, intime-se o procura-
dor do executado, para que forneça o correto endereço de seu
cliente em dez dias. Intimem-se. -Advs. JOAO LUIZ MARTI-
NECHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI e JOSE AN-
TONIO FARIA DE BRITO-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2005-A.F.S.F.o. e ou-
tro x A.F.C.- Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de cento e
oitenta dias, como requerido. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM
JOSE PEREIRA FILHO-.

22. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1581/2005-A.R.o. e
outro x - Expeça-se competen formal de partilha. Após, arqui-
ve-se. Intimem-se. -Advs. ADONAI JASLUK e CESAR AL-
VES DO NASCIMENTO-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1774/2005-M.C.J. x
L.M.P.J.- - Manifeste-se a parte exequente sobreo cumprimen-
to da precatória expedida em dez dias. Intimem-se. Advs. CAR-
LOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO F. DA
COSTA PINTO, MARCO ANTONIO JOHNSON e NELSON
KLAS JUNIOR-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1891/2005-A.S.N.o. e ou-
tros x M.A.V.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2195/2005-M.M.o. e ou-
tro x O.M.F.- Indefiro o pedido de folhas 33, porquanto tais
diligencias competem a parte interessada, não sendo abrangi-
das pelos benefícios da justiça gratuita. Assim, manifeste-se a
parte exequente, em dez dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2196/2005-M.M.o. e ou-
tro x O.M.F.- Indefiro o pedido de folhas 33, porquanto tais
diligencias competem a parte interessada, nao sendo abrangi-
das pelos benefícios da justiça gratuita. Assim, manifeste-se a
parte exequente, em dez dias. Intimem-se. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

27. ALTERACAO DE GUARDA-2339/2005-J.A.M. x J.B.M.-
Defiro, provisoriamente, assistencia judiciaria gratuita nos ter-
mos da Lei 1060/50. É entendimento deste Juízo que basta sim-
ples afirmacao do requerente de que o réu está em lugar incerto
e nao sabido para que se proceda à citacao por edital, ficando o
autor sujeito às sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse,
entendo que se deve privilegiar o princípio da boa-fé presente
na prática dos atos jurídicos. Desta forma, determino proceda-
se a citacao por edital, para contestar em quinze dias, com as
diligencias necessárias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Des-
pacho II(folhas 59) Intime-se a parte interessada para que reti-
re o edital a ser publicado, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. ROSI CUNHA-.

28. ALIMENTOS-2399/2005-D.L.M.A.o. e outros x E.L.A.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. JEFFERSON AU-
GUSTO KRAINER.-.

29. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2505/2005-C.S.T. x
E.J.G.F.- Sobre o A.R. devolvido manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. VALERIA GASPARIN-.

30. ORD. DIVORCIO (CONV)-3088/2005-A.N.U. x G.E.S.U.-
Expeça-se mandado de averbação, arquive-se. Intimem-se. -
Advs. JAKSON HOHARA MENDES e DIRCE YUKARI SU-
GUI AZEVEDO DA SILVE-.

31. ALIMENTOS-4040/2005-S.B.F.o. e outro x A.M.F.- Sobre a
resposta dos ofícios manifeste-se a parte interessada. Intimem-se.
-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-.

32. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4128/2005-M.G. x
M.A.G.- - Sobre a contestação apresentada manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. Advs. MOYSES GRINBERG e NELI
TRINDADE DA SILVA DE ARAUJO-.

33. REVISAO DE ALIMENTOS-4286/2005-W.M.F. x
P.L.G.F.o. e outros- Diga o autor em dez dias, sobre a contesta-
ção apresentada. Intimem-se. -Advs. MARCELO KALIL e
DEFENSORIA PUBLICA-.

34. REVISAO DE ALIMENTOS-180/2006-P.N.F.o. e outro x
P.N.- Digam as partes em cinco dias, sobre as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento, a
teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
FABIO LOURENCO BANA, VIVIAN APARECIDA MENE-
SES JANERI e ALBINO JOSE DE BONI-.

35. CAUT. AFST. DO LAR-373/2006-Z.C.F. x R.F.- Sobre a
contestaçao apresentada manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. IVETE FERREIRA CORDEIRO e DEFEN-
SORIA PUBLICA-.

36. REGULAMENTACAO DE VISITAS-505/2006-G.R.T.O.o.
e outro x M.H.A.O.- Sobre a contestação apresentada manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI-
OR e LARISSA RIBEIRO GIROLDO.-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-714/2006-M.C.P.o. e ou-
tros x H.H.P.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Jus-
tica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRA-.

38. DIVORCIO CONSENSUAL-735/2006-L.N.o. e outro x -
Defiro petitório de folhas 28. Contados e preparados metade
das custas, registre-se para sentença. Intimem-se. -Adv. ANA
LUIZA MATTOS DOS ANJOS-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/2006-L.H.F.o. e outro
x D.T.F.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. JOAQUIM JOSE PEREIRA
FILHO e DEFENSORIA PUBLICA-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-874/2006-J.V.L.M.o. e
outro x E.S.M.- Sobre a justificativa aparesentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. -Advs. IVONE STRUCK e
DEFENSORIA PUBLICA-.

41. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1102/2006-A.M.M. x
C.X.M.o. e outro-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
CARLOS AUGUSTO COGO-.

42. ALIMENTOS-1130/2006-G.T.M.o. e outro x G.T.M.-Sobre
a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. NAOTO YAMASAKI-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1433/2006-R.Z.C.o. e ou-
tro x M.S.C.- Sobre a justificativa aparesentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. MOACIR DE CASTRO
FARIA e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

44. ORDINARIA DE DIVORCIO-1614/2006-M.F.A.F.M. x
O.L.M.- Oficie-se ao TRE-PR solicitando informacoes esclu-
sivamente acerca do endereço para localização da parte reque-
rida, informando-se os dados constantes do processo (data de
nascimento 03/10/1953, nome dos pais C.L.M. e A.M.D., den-
tre outros). Intimem-se. -Advs. ISABELA QUELHAS MOREI-
RA e JOSE MARIO TAFURI-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1796/2006-J.P.G.T.o. e
outro x J.E.T.- Despacho I(folhas 25) Tendo em vista que o
requerente pretende apenas obter os valores e diferencas nao
pagas,verifica-se o débito remanescente,(parcelas dos meses de
maio/2005 a janeiro/2006), cite-se o devedor nos termos do
art.732 do C.P.C. (execucao por quantia certa),para,em 24
horas,pagar ou indicar bens à penhora.Fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor devido,para o caso de pronto
pagamento.Autorizo o procedimento nos termos do art.172,&
2º do C.P.C.,se necessário,arcando ainda o devedor com as cus-
tas processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada
cópia do cálculo dos autos.Intimem-se. Despacho II(folhas 29)
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. TATIANA PUZAK-.

46. GUARDA-2314/2006-S.T.M.B. x J.F.- Conforme se verifi-
ca trata-se da chamada guarda peculiar, introduzida recente-
mente em nosso ordenamento jurídico visando ao suprimento
de uma falta eventual dos pais, permitindo-se que o guardião
represente o guardando em determinada situação. O que pre-
tendem a autora, além de regularizar a guarda de fato de seu
neto é auxilia-lo. Vale dizer, que não se trata de questão que
envolva suspensão ou destituição do pátrio poder, o qual ense-
jaria a instauração do contraditório. Visa tão somente o atendi-
mento aos interesses da menor, que está com a autora desde
tenra idade. Desta forma, levando em consideração o contido
no estudo social de folhas 37/39, denoto que a criança E., está
bem inserida no contexto da autora, com base no acima expos-
to, concedo a autora, provisoriamente a guarda do menor medi-
ante termo. Cite-se a parte requerida para, querendo, apresen-
tar contestação, em quinze dias, mediante Advogado habilitado
nos autos. Intimem-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-
.

47. ORDINARIA DE DIVORCIO-2320/2006-F.A.C. x E.F.-
Defiro provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50. Oficie-se ao TRE solicitando in-
formações exclusivamente acerca do endereço para localiza-
ção da parte requerida, informando-se os dados constantes do
processo (data de nascimento, RG, CPF, dentre outros). Inti-
mem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

48. ORD. DIVORCIO (CONV)-2322/2006-T.C.L. x A.D.S.-

Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. PAULO YVES
TEMPORAL-.

49. ORD. DIVORCIO (CONV)-2356/2006-E.J.B.J. x F.C.M.-
Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia
acima designada. Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR BULO-
TAS-.

50. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2365/2006-L.S. x
S.M.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acor-
do com o contido na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida
para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, medi-
ante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. ALICE
PRESA-.

51. ORDINARIA DE DIVORCIO-2393/2006-A.C.P. x A.P.-Defi-
ro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com o conti-
do na Lei nº1060/50. Cite-se a parte requerida para, querendo, apre-
sentar contestaçao, em quinze dias, mediante advogado habilitado
nos autos. Intimem-se. -Adv. ZALNIR CAETANO JUNIOR-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 49/2006
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. SEPARACAO CONSENSUAL-73/1987-G.A.F.o. e outro x -
Determino a intimação das alimentandas para que regularizem
sua representação processual, de modo que seja dado prosse-
guimento ao feito, considerando convalidados os atos até então
praticados pela genitora no decorrer da demanda. No mais, rei-
tere-se o ofício ao Banco Citibank S/A, para que, no prazo de
10 dias, observadas as advertências de lei, dê cumprimento à
ordem já encaminhada, conforme ofício de nº 1953/2005. -Advs.
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, VILSON STALL,
PEDRO HENRIQUE XAVIER e RAFAELA TOAZZA-.

2. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1118/1991-L.T.F.R.o. e
outro x A.C.- Intime-se o requerido para que, no prazo de cinco
dias, apresente os documentos requeridos pela perita às fls. 442.
-Advs. ANTONIO BUENO, EDUARDO VARELA GARCIA,
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO e RONALD SILKA DE
ALMEIDA-.

3. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1690/1991-L.C.L.R.o. e
outro x A.C.-Manifestem-se, as partes, querendo, sobre o cál-
culo de fls. 545/546. -Advs. ANTONIO BUENO, EDUARDO
VARELA GARCIA, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

4. INVESTIGACAO PATERNIDADE-929/1992-A.M.L.C.R.o.
e outro x S.N.-Sendo assim, preliminarmente deverá a parte
exequente promover, no prazo de 10 dias, a cisão das execu-
ções. A pretensão executória pelo rito previsto no artigo 732 do
CPC, deverá prosseguir em autos apartados, restando no pre-
sente processo a cobrança somente das três últimas prestações
devidas anteriores a propositura da demanda. -Advs. JOEL
ROCHA PEREIRA MAGALHAES, EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, MISAEL PEREI-
RA DA SILVA, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO e DENISE ROSAS NUNES-.

5. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1487/1993-S.T.B.R.o. e
outro x G.L.B.- Ao preparo das custas.-Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS, KARINA S DE OLIVEIRA, ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA e JIOMAR JOSE TURIN FILHO-
.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1720/1993-G.T.P.R.o. e ou-
tros x B.M.B.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, jul-
go extinta a execução de alimentos, movida por G.T.P. e outros
contra B.M.B., frente ao pagamento integral do débito por par-
te do executado, no presente feito. Eventuais custas devidas
pelo executado. -Advs. LEOCIMARY TOLEDO STAUT e
ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-84/1995-M.L.C.o. e outros
x C.M.M.-Defiro o pedido de vista, pelo prazo de cinco dias. -
Advs. LIANA MARIA TABORDA RAMOS e WILTON VICEN-
TE PAESE-.

8. DIVORCIO CONSENSUAL-1280/1995-M.G.S.o. e outro x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 355/358, em virtude do que, com fulcro
no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, combina-
do com as disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do
casal, em consequência do que declaro dissolvido o casamen-
to, ao tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a di-
vorcianda a assinar o seu nome de solteira, ou seja, M.G.B.
Defiro a dispensa do prazo recursal em relação à este decisó-
rio. Custas na forma da lei. -Advs. SERGIO ANTONIO CA-
VET, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BONFIM e MA-
RIA NOEMIA ALVES MATIAS-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1517/1995-W.D.o. e outro
x J.A.D.-Manifeste-se a exequente acerca do atual paradeiro
do devedor. -Advs. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES,
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO, JOSE VICTOR MA-
NOEL MUNHOZ DA ROCHA, HEITOR RUBENS RAYMUN-

DO e GUILHERME MANNA ROCHA-.

10. SEPARACAO JUDICIAL-305/1997-R.M.R.F. x C.F.F.- Ao
preparo das custas.-Advs. CILENE MARIA SKORA e ROGA-
CIANO SARAIVA DE OLIVEIRA-.

11. INVESTIGACAO PATERNIDADE-536/1997-E.M.D.P.o.
e outro x Y.Y.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JOELCIO
SANTOS MADUREIRA, CARLOS ALBERTO PEREIRA e
MESSIAS ALVES DE ASSIS-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-1782/1997-C.L.L. x J.M.P.-
Diga a parte interessada. -Advs. IVAN MARIO KOCH, JONA-
THAS ALVES NASCIMENTO PEREIRA e CARLOS EDUAR-
DO SANTOS GEISLER-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-234/1998-L.S. x A.G.J.-Do
arrazoado, fixo o prazo de 10 dias para que a autora re-apre-
sente as contas, delas excluindo os rendimentos da sociedade
Inbras. No mesmo lapso, deverá comprovar o recolhimento das
custas devidas pela intervenção do Ministério Público, confor-
me tabela VII da lei nº 13.611/2002. -Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/1998-A.F.G.o. e outro
x M.B.S.- Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco
dias, sobre a certidão de fls. 405.-Advs. DENISE BEATRIZ
MICHELETTO e MARILDA DE JESUS D AVILA-.

15. DECLAT.DE CONCUBINATO/P.BENS-1229/1998-J.M.R.
x S.A.F.o. e outros- Recebo a apelação interposta às fls. 554/
567 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte ape-
lada para responder, no prazo de 15 dias.-Advs. JEFERSON
RIBEIRO, DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE APARECI-
DA MARTINS SILVA-.

16. DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-2354/1998-J.M. x
A.M.-Defiro pedido de fls. 708, pelo prazo de 10 dias. -Advs.
ANTONIO DILSON PEREIRA e FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO-.

17. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1190/1999-R.A.V.M.o.
e outro x J.V.M.- Ao preparo das custas.-Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE e SAN-
TOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-.

18. SEPARACAO JUDICIAL-1361/1999-S.A.G. x V.G.- Inti-
me-se o requerido/reconvinte para que se manifeste sobre o
pedido formulado pela autora/reconvinda às fls. 1265 para a
conversão da presente ação de separação judicial litigiosa em
ação de divórcio direto.-Advs. ANDREA RICETTI BUENO e
LEONEL STEVAM FILHO-.

19. DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-2340/1999-
M.I.H.M. x A.P.o. e outro-Diante da decisão proferida nos au-
tos de agravo de instrumento nº 181.787-2, recebo a apelação
interposta às fls. 289/297 nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para responder, no prazo de 15 dias.
-Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e GLICERIO
RODRIGUES PALMA-.

20. MODIFICACAO DE CLAUSULA-1909/2000-R.R.S. x
A.S.F.-Recebo apelação interposta às fls. 845/868 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para res-
ponder, no prazo de 15 dias. -Advs. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMOM, ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, MONICA
DE ANDRADE e JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM-.

21. MODIFICACAO DE GUARDA-77/2001-C.F.F. x R.M.R.-
Dê-se ciência as partes, da baixa destes autos.-Advs. BABYTON
PASETTI, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MAT-
TOS T. BANZZATTO-.

22. ALTERACAO DE CLAUSULA-141/2001-A.S.R.N. x
L.C.R.o. e outro-Atenda-se ao parecer ministerial. -Advs. ELO-
ETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA AUGUS-
TINHO, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-485/2001-R.F.C.o. e outro
x C.D.C.J.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo de
10 dias, cumpra o determinado no despacho de fls. 248. No
mais, deve-se salientar que a presente execução segue somente
o rito da penhora. Sendo assim, os débitos alimentares recentes
devem ser pleiteados em autos próprios.-Advs. DEBORA RE-
GINA FERREIRA e SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-.

24. EXECUCAO DE ALIMENTOS-564/2001-J.I.S.L.o. e ou-
tros x A.W.L.- Sobre a resposta do ofício encaminhado, mani-
feste-se a parte interessada, em 10 dias. -Advs. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN, CARLYLE POPP, ANASSILVIA S. ANTU-
NES ARRECHEA, EGLACY PAULINO e ELIANA DE FATI-
MA ZANFELICE-.

25. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2910/2001-A.W. x
E.M.R.W.- Ao preparo das custas.-Advs. WALDYR GRISARD
FILHO e CARMEN SILVIA M. GARMENDIA DE BORBA-.

26. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-96/2002-P.F.A. x P.R.G.-
Aguarde-se a resposta do ofício de fls. 418. -Advs. DANIELA
RACHE GEBRAN e JONAS RIBEIRO GONCALVES-.

27. CONVERSAO EM DIVORCIO-1265/2002-A.K. x
C.E.J.N.M.- Ao preparo das custas.-Advs. AMANCIO CUE-
TO e CARLOS ANTONIO TASCHNER-.

28. SEPARACAO JUDICIAL-1731/2002-R.F.S. x M.P.P.-Di-
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ante do petitório retro, manifeste-se a cônjuge mulher. -Advs.
SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI e STELA MARLENE
SCHWERZ-.

29. DIVORCIO JUDICIAL-2337/2002-R.O.M.F. x G.P.F.-Para
o ato postergado, designo a data de 25/10/06, às 13:30 horas,
na sede deste juízo. A parte interessada, para retirar o expedi-
ente que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2603/2002-A.A.F.L. x
M.D.L.o. e outros-A parte interessada, para retirar o expedien-
te que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ROSI
MARY MARTELLI e SILVIO ANTONIO AGUIAR-.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3092/2002-N.C.G.G.o. e
outro x R.G.-Recebo os presentes embargos, pois tempestivos.
Ante às considerações supra, com fulcro no art. 535, I do CPC,
acolho parcialmente os embargos de declaração interpostos, para
o fim de sanar a omissão apontada na decisão proferida às fls.
304/313, fazendo constar o seguinte dispositivo: “[...] parágra-
fo 4º do CPC. Quanto ao pedido de assistência judiciária gra-
tuita, formulado pela ré (ação de exoneração de alimentos),
indefiro-o, eis que nos autos não restou comprovada sua inca-
pacidade financeira para arcar com o pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios, sem
que disso decorra em prejuízo a sua própria manutenção. Ade-
mais, frisa-se que nos autos de revisional de alimentos, propos-
ta pela ré (autos nº 3092/2002) houve o recolhimento das cus-
tas e despesas processuais devidas, não havendo que se falar
em incapacidade financeira para o recolhimento das custas, em
sede de ação exoneratória.” Permanecem inalterados os demais
tópicos da referida decisão. -Advs. LUIR CESCHIN, MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA, VANESSA CAROLINE GOMES
NICOLAU, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e VANESSA VOL-
PI BELLEGARD-.

32. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-123/2003-E.A.P.
x M.G.- Aguarde-se o integral cumprimento dos itens 1 e 3 do
despacho proferido em audiência.-Advs. ELIEZER DA FON-
SECA, JOAO SOARES ROSA e OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-521/2003-M.R.S. x E.C.S.-
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Advs. MARIA ZILA CORREA VEI-
GA e IVAN LINZMEYER SANTOS-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-885/2003-A.L.L.o. e ou-
tro x L.C.L.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. PEDRO EUCLI-
DES UTZIG e REGINA AP. DE BARBARA DA SILVA-.

35. HOMOLOGAÇAO DE DISSOLUÇAO-924/2003-
H.J.B.M.o. e outro x -Na forma insculpida no artigo 1.121,
parágrafo único, do CPC, nomeio a Sra. G.F.B. como inventari-
ante, devendo prestar o compromisso legal em cinco dias e dar
as primeiras declarações dentro em 20 dias, a contar da data em
que prestou o compromisso. Intime-se-a. -Advs. ELIAS HEN-
RIQUE DA SILVA SOUZA e JUSSARA ROSA FLORES-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-1031/2003-E.Q. x G.F.S.o.
e outros-Intime-se o embargante E.Q. para que se manifeste no
prazo de 10 dias. A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN, VICENTE MAGALHAES e SERGIO
ANTONIO CAVET-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1720/2003-D.C.L.F.o. e
outro x A.A.P.F.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2099/2003-P.C.Z.o. e ou-
tro x G.C.Z.- Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido às fls. 426/439. -Advs. OLIVAR CO-
NEGLIAN, JOSE CARLOS CAVARLHO, MARIA ALICE
ROSS e LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

39. ACAO DE ALIMENTOS-2380/2003-M.N.M. x N.L.L.M.-
Intimem-se as partes para que esclareçam acerca de seu inte-
resse na produção de novas provas, esclarecendo sua pertinên-
cia e finalidade, ou se concordam com o julgamento do feito no
estado em que se encontra. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

40. SEPARACAO CONSENSUAL-12/2004-M.T.M.S.o. e ou-
tro x -A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Advs. MARINA MIRANDA
STRAFITE DE OLIVEIRA e CLARICE ZENDRON DIAS-.

41. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-281/2004-J.B.S.o.
e outros x A.S.S.-Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 107/109. -
Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

42. REVISIONAL DE ALIMENTOS-633/2004-B.L.C.M.o. e
outro x G.L.M.-Revogo o despacho de fls. 360, e, por consequ-
ência, recebo o recurso de apelação no seu efeito devolutivo. A
parte contrária para contra-arrazoar. -Advs. SHIRLEY PAG-
NOSI e LUCIANE APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI-.

43. EMBARGOS DE TERCEIRO-1250/2004-S.L.S.L. x
A.L.C.S.o. e outro-Julgo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do CPC, em
decorrência do acordo firmado entre as partes nos autos de
Medida Cautelar de Arrolamento de Bens sob nº 654/2001 e
cuja cópia está acostada às fls. 709/711. De consequência, au-
torizo a expedição de alvará em nome dos procuradores consti-
tuídos pelas partes, com prazo de 20 dias, visando a liberação

de toda e qualquer quantia depositada na conta nº 09341045318-
7, da agência nº 3892, do Banco Itaú. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relação a este decisório. Custas na forma da
lei. -Advs. CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA,
TATIANA RAHUAM AMARAL e KATIA REGINA LEITE-.

44. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1512/2004-M.J.T. x
A.M.- Sobre o laudo, digam as partes.-Advs. JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO, WALBER PYDD e SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE-.

45. SEPARACAO JUDICIAL-1946/2004-H.L.M.F. x F.J.P.F.-
Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. No mais, aguarde-se o pedido de
informações do E. Tribunal de Justiça do Paraná.-Advs. ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO, DOMINGOS CAPORRINO NETO
e JEFERSON DE AMORIN-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-2061/2004-E.L. x M.B.o. e
outro-Ao preparo das custas. -Advs. VITORIO KARAN e SAN-
DRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3184/2004-F.N.L.o. e ou-
tros x T.L.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA, RICCARDO BERTOTTI e ANA CLAU-
DIA RHODEN-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3741/2004-J.S.P.M.L.o. e
outro x V.M.-Preliminarmente, deverá a parte exequente pro-
mover, no prazo de 10 dias, a cisão das execuções. A pretensão
executória pelo rito previsto no artigo 732 do CPC, deverá pros-
seguir em autos apartados, restando no presente processo a co-
brança somente das três últimas prestações devidas anteriores
a propositura da demanda. De igual forma, deve o exequente
apresentar planilha de cálculo das três últimas parcelas que ora
se pretende executar, promovendo o abatimento dos valores já
depositados, devendo ser observado o valor da verba alimentar
fixada no título judicial, ou seja, 33% sobre os rendimentos
brutos, a partir de outubro de 1998. De outro vértice, consigno
que eventual pedido de revisão do valor da verba alimentar deve
ser deduzido em procedimento adequado. -Advs. RENATA
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA e MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI-.

49. GUARDA E RESPONSABILIDADE-466/2005-H.P.o. e
outro x E.P.-Ao preparo das custas. -Advs. MARLY DE CAS-
SIA M.FRANCA REGIANI e ALESSANDRO DIAS PRESTES-
.

50. SEPARACAO JUDICIAL-913/2005-J.A.O.S. x V.M.S.-
Sobre os novos documentos juntados aos autos pelo requeren-
te, manifeste-se a requerida, querendo, em cinco dias. -Advs.
ALOYR MARIO SABBAG NETO e MARIO SERGIO RO-
CHA-.

51. ACAO DE ALIMENTOS-1333/2005-M.P.B.o. e outros x
A.C.B.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. LINCOLN TADEU
CERKUNVIS-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1381/2005-C.O.S. x
A.A.S.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. AMELIA MARIA
CARMEN ZANCHI e SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

53. CONVERSAO EM DIVORCIO-2202/2005-S.S. x T.M.-
Para o ato postergado designo o dia 23/08/06 às 13:30 horas. -
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO-.

54. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2421/2005-J.R.B. x
L.M.F.S.-Sobre o laudo, digam as partes. A parte autora deverá
juntar aos autos cópia das cinco últimas declarações de impos-
to de renda. A parte ré deverá apresentar planilha mensal de
gastos, bem como comprovante de suas despesas mensais bási-
cas, além de comprovar os rendimentos de sua genitora. No
mais, esclareçam as partes as provas que pretendem produzir,
esclarecendo a pertinência e necessidade. -Advs. KELLEN
KENOR RAMOS e ADELCIO MARTINS DOS SANTOS-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3119/2005-R.C.L.S.o. e
outro x C.R.C.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. EWALDINO
PINTO MACEDO-.

56. ACAO DE ALIMENTOS-3129/2005-V.M.S. x J.A.O.S.-
Ciente do agravo interposto. Aguarde-se pedido de informa-
ções. No mais, acerca da contestação e documentos, manifes-
te-se a parte autora. -Advs. MARIO SERGIO ROCHA e ALOYR
MARIO SABBAG NETO-.

57. IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-3732/2005-M.A.F.B.o.
e outro x J.R.B.-Ante o exposto, julgo parcialmente proceden-
te a pretensão do impugnante, já que incorreto valor atribuído à
causa pelo impugnado, devendo ser retificado nos autos princi-
pais o valor dado a causa, observando os argumentos aqui ex-
postos. Tendo em vista que cada litigante decaiu em parte de
seu pedido, condeno ambos ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, “pro rata”. Deixo de condenar em honorários
advocatícios, uma vez que não há incidência em incidentes pro-
cessuais. -Advs. ADELCIO MARTINS DOS SANTOS e KEL-
LEN KENOR RAMOS-.

58. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-3891/2005-
H.M.O. x N.S.-Admito a emenda à inicial. Indefiro o pleito
antecipatório, porquanto o imóvel objeto da matrícula de fl.
32/33 não se encontra registrado em nome do réu, fazendo-nos
concluir que eventual contrato de compra e venda não foi apre-
sentado em cartório. Portanto, não pode este juízo determinar o
bloqueio de terreno cuja propriedade não restou demonstrada
nos autos, sob pena de atingir direito de terceiros estranhos à
lide. Levando em conta que o requerido espontaneamente com-
parecer ao processo e se deu por citado dos termos da causa,

intime-se-o, na pessoa da procuradora constituída, para apre-
sentação de defesa no prazo de 15 dias, fazendo-se-lhe as ad-
vertências de lei. -Advs. DALMI MARIA DE OLIVEIRA e SIR-
LEI DOMINGUES GAGO-.

59. MEDIDA CAUTELAR-20/2006-J.R.B. x L.M.F.S.- Indefi-
ro o pedido inicialmente formulado, nos termos do art. 295, IV
do CPC, eis que ausente interesse processual do autor decor-
rente da medida ora proposta. Custas de lei. Deixo de fixar
honorários advocatícios, dada a ausência de contraditório. -Adv.
KELLEN KENOR RAMOS-.

60. CONVERSAO EM DIVORCIO-447/2006-F.A.M. x
M.D.M.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido inicial e, de consequência, converto a separa-
ção judicial de F.A.M. e M.D.M. em divórcio, pelo que declaro
dissolvida a sociedade conjugal. Volte a divorcianda a assinar
o seu nome de solteira, qual seja, M.D.F. Condeno a cônjuge
mulher ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em prol do patrono da parte adversa, que arbitro em
R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do CPC,
considerando o seu grau de zelo profissional, o trabalho desen-
volvido e a natureza da causa. -Advs. ROBSON ADRIANO
DE OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-
.

61. ACAO DE ALIMENTOS-583/2006-L.M.T.R.o. e outros x
-Tendo em vista que a petição inicial diz respeito à acordo de
alimentos, guarda e visitação, e uma vez que, posteriormente, o
genitor não anuiu com o estipulado, confome informado às fls.
16, entendo por bem julgar extinto o processo, com fundamen-
to no artigo 267, inciso IV, do CPC, acolhendo o parecer minis-
terial retro. Custas na forma da lei. -Advs. LINCOLN LOU-
RENÇO MACUCH e ISABELLE TARAZI VALETON-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-742/2006-G.T.A.o. e ou-
tro x L.C.A.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. MARCIA REGI-
NA FERRARI W. ANDRADE-.

63. SEPARACAO DE CORPOS-1536/2006-J.S.A. x R.A.S.-
Indique, o autor, a demanda principal a ser oportunamente ajui-
zada, uma vez que não possui interesse processual para propor
aquela referida à fl. 07 como sendo separação judicial, já que
não é civilmente casado com a ré. Nada obstante isso e porque
se faz indispensável a realização de audiência de justificação
prévia do caso em comento, mister que o requerente arrole as
testemunhas que pretende sejam inquiridas no ato a ser marca-
do.-Adv. JOSIANE ROLIM DE MOURA-.

64. SEPARACAO DE CORPOS-1539/2006-G.C.K. x M.J.K.N.-
Com fundamento nos artigos 888 e demais pertinentes à espé-
cie, todos do CPC, como medida preparatória da futura deman-
da de separação judicial, para regularizar a situação de fato já
existente e preservar a incolumidade dos consortes e do filho
comum, defiro, liminarmente, a separação de corpos, proibin-
do o retorno do réu à morada nupcial, autorizando-o, no entan-
to, a dali retirar seus objetos de uso pessoal e aqueles necessá-
rios ao desempenho de sua atividade profissional. Levando em
conta que M.J.K. permaneceu com a genitora desde a separa-
ção de fato relatada, assim como porque se encontra com 17
anos de idade, atribuo, provisoriamente, a guarda e responsabi-
lidade do adolescente à autora. Quanto a visitação paterna ao
filho menor, hei por bem em regulamentá-la provisoriamente
nos primeiro e terceiro finais de semana de cada mês, das 19:00
horas de sexta-feira às 21:00 horas de domingo, incluindo per-
noite. A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CARLOS RAUL DA
COSTA PINTO-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1545/2006-F.M.o. e outro
x H.M.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de: a) juntar aos
autos fotocópia do título judicial que fixou os alimentos que
ora se pretende executar. b) juntar aos autos procuração, outor-
gando poderes ao ilustre peticionário de fls. 02/04. c) regulari-
zar o pedido inicial, eis que a primeira requerente é incapaz, e
portanto, para atuar no presente feito, necessita de representa-
ção.-Adv. JUSSARA ROSA FLORES-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1550/2006-A.K.P.B.L.o. e
outro x J.G.L.- Intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 dias, providencie a juntada da contra-fé na contracapa dos
autos. No mesmo prazo, deverá a parte regularizar processual-
mente a procuração de fls. 07, contendo a menor como reque-
rente, sendo representada por sua genitora. -Adv. RAPHAEL
LACERDA GARCIA-.

67. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1566/2006-R.C.S. x
I.C.D.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, observando o conti-
do no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a finalidade de
atribuir o correto valor da causa. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-.

68. ACAO DE ALIMENTOS-1570/2006-E.C.O.B.o. e outro x
-Para deferimento dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar aos autos. a)
declaração da parte autora de próprio punho de que não possui
condições financeiras de arcar com as despesas processuais e
honorários advocatícios. b) declaração do advogado da parte
requerente afirmando que concorda em patrocinar a causa sem
cobrar da parte o valor referente aos honorários advocatícios. -
Adv. AJOCIR VICARI-.

69. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1574/2006-E.A.I. x
L.V.F.-Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao

a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 27/09/06, às 13:30 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. A parte inte-
ressada, para retirar o expediente que encontra-se na contra-
capa dos autos. -Adv. JOSE MARTINS DE SA NETO-.

70. SEPARACAO CONSENSUAL-1579/2006-D.B.Z.S.o. e
outro x - Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requeren-
tes esclareçam acerca dos alimentos em prol dos filhos meno-
res, no que pertine à data e à forma do pagamento.-Adv. MA-
RICY PORTUGAL WERNECK-.

71. ACAO DE ALIMENTOS-1581/2006-G.E.C. x J.C.- Pro-
mova a autora à emenda da inicial, adequando-a ao procedi-
mento cautelar, em observância ao contido nos artigos 282 e
801 do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento,
nos termos do artigo 295, incisos V e VI< DO citado dispositi-
vo legal.-Adv. JONAS BORGES-.

72. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1589/2006-
A.B.D.S. x J.C.O.- Diante da declaração de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte postulante, defiro
em seu favor os benefícios da justiça gratuita. Emende-se a
inicial em 10 dias, formulando o pedido final com todas as suas
especificações, pois a união estável somente pode ser dissolvi-
da se previamente for reconhecida judicial ou extrajudicialmen-
te. No mesmo lapso, mister que a autora decline as datas de
início e término do relacionamento estável, bem assim informe
o valor dos rendimentos mensais auferidos pelo réu. Apresen-
te, outrossim, planilha de gastos dos filhos menores. Quanto ao
bem imóvel que pretende seja partilhado, deverá a requerente
juntar, aos autos, cópia da matrícula do mesmo, cujo documen-
to poderá obter diretamente no Cartório Registral competente.
-Adv. RENATO MARTINELLI-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1592/2006-T.H.C.o. e ou-
tro x C.M.C.- Deve a parte autora promover a emenda da inici-
al, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, para escla-
recer o valor constante do demonstrativo de débito de fls. 07 e
bem assim, se for o caso, adequá-lo, consoante o constante do
título judicial. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEIA-.

74. SEPARACAO DE CORPOS-1594/2006-E.M. x J.D.S.M.-
Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister
que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. Fixo o prazo de 10 dias
para que a autora indique a demanda principal a ser oportuna-
mente ajuizada, eis que carece de interesse processual para pro-
por aquela declinada à fl. 05. Esclareça, ainda, se deseja auto-
rização para deixar o lar comum ou se pretende o afastamento
coercitivo do réu da morada do casal. Na segunda hipótese, em
que o requerimento liminar encerra providência mais rigorosa,
necessitando de provas contundentes do alegado, necessário se
apresente a realização de audiência de justificação prévia, em
razão do que, faculto à suplicante, na urgência solicitada, se-
jam arrolados testigos para tal finalidade. Outrossim, tais de-
poimentos poderão ser substituídos por declaração de testemu-
nhas - no mínimo duas -, por instrumento público ou particular,
desde que, nesse caso, com as firmas das assinaturas devida-
mente reconhecidas, através da qual se comprove a violência e
ameaça aduzidas, assim como a impossibilidade de permanên-
cia dos contendores sob o mesmo teto, já que o boletim de ocor-
rência de fl. 23 foi lavrado por informações unilaterais da víti-
ma. -Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA-.

75. HOMOLOGAÇAO DE GUARDA-1602/2006-G.W.A.o. e
outro x -Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
02/04 destes autos, ratificado à fl. 09, com fulcro no disposto
pelo artigo 33, 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente e,
de consequência, concedo a guarda da menor L.A.G. ao geni-
tor. Defiro a dispensa do prazo recursal. Custas na forma da
lei. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-.

76. SEPARACAO CONSENSUAL-1617/2006-V.R.o. e outro
x -Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes
descrevam minuciosamente os bens imóveis que pretendem
partilhar. -Adv. GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUET-
TE-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1618/2006-C.O.N.Z.o. e
outro x F.N.Z.-Primeiramente, intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 dias, esclareça se a obrigação alimentar consis-
te somente no pagamento da mensalidade escolar da requeren-
te. -Adv. IVAN ROBERTO BASSETTI-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1624/2006-M.F.S.o. e ou-
tros x M.O.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, observando o con-
tido no inciso I do artigo 259 do CPC, com a finalidade de
atribuir o correto valor da causa. -Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1627/2006-S.M.S.S.o. e
outros x P.N.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de regu-
larizar a sua representação processual, assim como a procura-
ção de fls. 07, porquanto o filho S.M.S.S. é maior e capaz. -
Adv. PAULO YVES TEMPORAL-.

80. DIVORCIO CONSENSUAL-1632/2006-A.P.F.o. e outro x
-Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes escla-
reçam acerca do pedido formulado, eis que o lapso temporal de
sua separação fática não preenche o requisito do artigo 40 da
lei 6515/77. No mesmo lapso, digam sobre os alimentos em
prol do filho menor, no que pertine à data do pagamento. -Adv.
TERESA LEITE PEREIRA HAUARI-.

81. DIVORCIO CONSENSUAL-1640/2006-F.E.P.o. e outro x
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-Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes apre-
sentem fotocópias das certidões, de nascimento ou casamento,
dos filhos, mesmo já tendo, estes, atingido a maioridade civil.
No mesmo lapso, deverão juntar declaração de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. Por fim, retifiquem o
nome que a divorcianda adotará após a dissolução da socieda-
de conjugal. -Adv. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI-.

82. ACAO DE ALIMENTOS-1645/2006-T.O.M.o. e outros x
G.O.M.o. e outro-A responsabilidade dos avós em prestar ali-
mentos é apenas subsidiária e somente exigível quando restar
devidamente comprovada a incapacidade dos genitores no cum-
primento de suas obrigações. Assim sendo, emende a parte au-
tora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento, a fim de regularizar o pólo passivo da relação proces-
sual fazendo constar somente o genitor dos requerentes. Ou-
trossim, promova também a adequação ao valor da causa, nos
termos do art. 259, inciso VI, do CPC. -Adv. EDGAR STOSKI
DE ALBUQUERQUE-.

83. ACAO DE ALIMENTOS-1671/2006-J.K. x R.I.K.S.P.o. e
outros-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de: a) manifestar-
se sobre o quanto ganham os requeridos ou os recursos que
dispõem, conforme o artigo 2º da lei 5478/68. b) juntar certi-
dão de nascimento dos requeridos ou outro documento que com-
prove a paternidade do requerente em relação aqueles. -Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1675/2006-A.S.o. e outro
x C.F.S.- Deverá a parte autora emendar a inicial, juntando nova
memória de cálculo, referente às três últimas parcelas, alusivas
aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2006, no patamar de
45% do salário mínimo e, se for o caso, adequar o valor atribu-
ído à causa. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1678/2006-L.M.S.o. e ou-
tro x -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de: a) regularizar
sua representação processual nos autos, juntando procuração
com outorga de poderes e advogada subscritora da inicial, con-
tendo a menor como outorgante, sendo representada por sua
genitora; b) juntar aos autos o título judicial que fixou os ali-
mentos que ora se pretende executar; c) na eventual manuten-
ção do pedido de assistência judiciária, comprove a parte auto-
ra a sua condição de hipossuficiência, nos termos da lei nº 1060/
50; d) apresentar demonstrativo atualizado e discriminado do
débito, nos termos dos artigos 614, II, do CPC, observando que
o valor total do débito deverá ser o apresentado como valor da
causa. -Adv. DAMIANA TRYBUS-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1681/2006-A.A.L.o. e ou-
tros x M.A.L.- Intime-se a parte autora para que emende a pe-
tição inicial, no prazo de 10 dias, discriminando quais parcelas
serão executadas pelo rito do artigo 733, bem como informan-
do se pretende executar o débito restante pelo rito do artigo
732 do CPC. Salienta-se desde já que em havendo a pretensão
de executar as parcelas pretéritas pelo rito da penhora, tal pedi-
do deverá seguir em autos apartados, restando no presente pro-
cesso a cobrança somente das três últimas prestações devidas
anteriores a propositura da demanda. No mesmo prazo, deverá
a parte autora promover a emenda da inicial, sob pena de inde-
ferimento, para: a) regularizar a sua representação processual,
figurando as menores como outorgantes, sendo representadas
por sua genitora. b) juntar aos autos o título judicial que fixou
os alimentos que ora se pretende executar. c) apresentar de-
monstrativo atualizado e discriminado do débito, nos termos
dos artigos 614, II, do CPC, observando que o valor total do
débito deverá ser o apresentado como valor da causa. -Adv.
CAROLINE DIAS DOS SANTOS-.

87. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1691/2006-I.S. x
S.M.M.S.o. e outro-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de
juntar aos autos: 1 - o título judicial que fixou os alimentos que
ora se pretende exonerar; 2 - a declaração de próprio punho de
que não possui condições financeiras de arcar com as despesas
processuais e honorários advocatícios. -Adv. ROBERTO RO-
CHA GOMES-.

88. ACAO DE ALIMENTOS-1699/2006-A.V.D.S.S.o. e outro
x V.P.S.- Intime-se a parte autora para que promova a emenda
da inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a
fim de regularizar a sua representação processual, figurando a
menor como outorgante na procuração, sendo representada pela
sua genitora. Outrossim, deverá juntar declaração de próprio
punho de que não possui condições de arcar com as despesas
processuais e honorários advocatícios. -Adv. ALVARO EIJI
NAKASHIMA-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1708/2006-S.A.M.S.o. e
outro x M.F.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de: 1 -
juntar aos autos o título judicial que fixou os alimentos que ora
se pretende executar; 2 - dar cumprimento ao inciso VII, do art.
282 do CPC. -Adv. JONAS BORGES-.

90. ACAO DE ALIMENTOS-1709/2006-L.S.C.B.o. e outros x
E.B.o. e outro-Intime-se a parte para que comprove que o geni-
tor dos autores não tem colaborado com o sustento dos filhos.
Demonstre ainda que o pai dos autores encontra-se em lugar
incerto e não sabido. Após, emende a autora a petição inicial a
fim de regularizar sua representação processual, figurando os
menores como outorgantes, sendo representados por sua geni-
tora. -Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-.

91. ACAO DE ALIMENTOS-1710/2006-W.F.A.o. e outro x
M.A.A.-Primeiramente esclarece-se que o pedido de danos
morais deve ser processado pelas vias regulares, frente ao juízo
competente, uma vez ser incompatível com o rito alimentar.
Sendo assim, emende a parte autora a fim de regularizar seu
pedido. Deve também a parte autora, no prazo de 10 dias, sob a

pena de indeferimento, regularizar sua representação proces-
sual, figurando o menor como outorgante, sendo representado
por sua genitora. -Adv. OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PI-
NHO ANTUNES-.

92. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1735/2006-J.K.L.S.o. e
outro x D.P.S.-Para deferimento dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, emende a parte autora a petição inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar
aos autos: a) declaração da parte autora de próprio punho de
que não possui condições financeiras de arcar com as despesas
processuais e honorários advocatícios. b) declaração do advo-
gado da parte requerente afirmando que concorda em patroci-
nar a causa sem cobrar da parte o valor referente aos honorári-
os advocatícios. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-.

93. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1739/2006-A.A.S. x
F.R.S.-Intime-se a parte autora para que promova a emenda da
inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim
de cumprir o contido no inciso V do artigo 282 do CPC, obser-
vando-se, outrossim, o disposto no inciso VI, do artigo 259 do
citado dispositivo legal, pois segundo JTJ 162/166, o referido
artigo também se aplica as ações de exoneração. -Adv. DAYA
MATA CHALEGRE DOS SANTOS -.

94. SEPARACAO JUDICIAL-1822/2006-M.C.R.S. x G.B.S.-
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos. -Adv. GELSON FAITA-.

95. EMBARGOS DO DEVEDOR-1984/2006-A.C.B. x C.A.B.-
Recebo os embargos para discussão, com suspensão do curso
da execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los,
no prazo de 10 dias. -Advs. MARCELO JOSE FORIN e OTTO
JOAO LYRA NETO-.

96. EMBARGOS DE TERCEIRO-2038/2006-E.Q. x M.G.S.o.
e outros-Sendo assim, cumpra a escrivania imediatamente o
comando judicial exarado às fls. 91 dos autos sob nº 1031/2003
- em apenso. A par disso, manifeste-se o embargante sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-.

97. ACAO DE ALIMENTOS-2347/2006-E.A.L.J.o. e outro x
E.A.L.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-.

98. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2411/2006-A.M.M.M. x
V.G.-Petiçao inicial aguardando o depósito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. -Adv.
NELSON SCARPIM JUNIOR-.
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0007 001144/2002
0016 001119/2003

IVO BERNARDINO CARDOSO 0064 000288/2006
IVONE STRUCK 0023 001877/2004
IVONE TEREZINHA RAZOLIN 0093 002005/2006
IZAMIR CRISTINA JOHSON PE 0084 001351/2006
JEANNE MARCELLE FARIA 0028 003136/2004
JEFF MEIER 0103 002184/2006
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0042 001474/2005

0086 001435/2006
JOAO ADEMIR R. PONTES 0018 002926/2003
JOAO NELSON KINAL 0062 000181/2006
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0047 002051/2005
JORGE GUALBERTO DOS SANTO 0001 001093/1997
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0079 001298/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0005 001900/2001

0006 000834/2002
0016 001119/2003

JULIANA BUSO 0017 002740/2003
JULIANA OSORIO JUNHO 0068 001047/2006
JULIANA PETCHEVIST 0078 001296/2006
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 0013 003288/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0009 002461/2002
KARINA MARIA MEHL 0022 001866/2004

0040 001143/2005
LEVY LIMA LOPES NETO 0048 002142/2005
LIANA MARIA TABORDA LIMA 0085 001384/2006
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0085 001384/2006
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0021 000583/2004
LISANDRA FAGUNDES 0019 003193/2003
LISANE CRISTINA CONTE 0055 003466/2005
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0089 001693/2006
LUCIANE BERNARDINO CARDOS 0064 000288/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0009 002461/2002
LUIS GUSTAVO LORGA 0030 000232/2005
LUIZ ALBERTO MARIN 0056 003525/2005
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0035 000887/2005
LUIZ CARLOS BARRETO 0037 000943/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0037 000943/2005
LUIZ FRANCISCO BARCELOS B 0007 001144/2002
LUIZ MURILLO DELUCA 0010 002882/2002
MANOEL CACHENSKI DAHER 0002 002424/2000
MANOEL DAHER 0044 001569/2005
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0002 002424/2000

0044 001569/2005
MARA DENISE VASSELAI 0074 001210/2006
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0041 001315/2005

0050 002663/2005
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0031 000268/2005
MARCIO KRUSSEWSKI 0073 001208/2006
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0077 001240/2006

0090 001724/2006
MARCOS LUIZ MASKOW 0065 000504/2006
MARIA CLARINDA MENDES FER 0094 002018/2006
MARIA DE LOURDES P.CARDON 0038 000981/2005
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0053 003104/2005
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0014 003319/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0008 001309/2002
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0034 000855/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0005 001900/2001

0006 000834/2002
0016 001119/2003

MARISA DA SILVA RESENDE C 0067 000949/2006
MARLY DE CASSIA M. FRANÇA 0033 000642/2005
MARTA SUZY WAGNER 0082 001337/2006
MAURÍLIA BONALUMI SANTOS 0101 002164/2006
NEIVA DE-NEZ 0017 002740/2003
NELSON JOÃO KLAS JUNIOR 0013 003288/2002

0061 000127/2006
NELSON WALTER DA SILVA 0055 003466/2005
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0006 000834/2002

0007 001144/2002
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 0066 000588/2006
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0015 000565/2003
OTAVIO GINESTE SCHROEDER 0100 002163/2006
PATRICIA PIAZZAROLI 0059 003810/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0002 002424/2000

0044 001569/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0076 001229/2006
PEDRO SCALCO 0060 003929/2005
PRISCILA GONCALVES GABASA 0028 003136/2004
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0028 003136/2004
PRISCILLA PLACHA SA 0055 003466/2005
RAFAEL FURTADO MADI 0047 002051/2005
RAFAELLO ROSS 0091 001770/2006
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0058 003724/2005
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0038 000981/2005
REGINA APARECIDA CAMPOS 0048 002142/2005
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0027 002716/2004

REGINA DE MELO SILVA 0046 001954/2005
RENATA MARIA CANDIDO 0079 001298/2006
RICARDO LUCAS CALDERON 0038 000981/2005
ROBSON FARI NASSIN 0024 001919/2004
RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN 0099 002162/2006
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0035 000887/2005
RUBENS SALGADO VON HARTEN 0015 000565/2003
SANDRO ROGERIO HUBNER 0052 003011/2005
SARA REGINA PEREIRA 0017 002740/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0049 002632/2005
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0012 003277/2002
SEBASTIAO TAUFER DO VALLE 0091 001770/2006
SERGIO DE ARRUDA 0072 001207/2006

0075 001211/2006
SHEILA MACHADO DE JESUS 0048 002142/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0096 002044/2006
SIMONE MARIA M PINTO SCHE 0045 001629/2005
SONIA DROZDA 0099 002162/2006
SYLVANO A. DA R. LOURES N 0041 001315/2005
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0041 001315/2005
VALDIR BARBIERI JUNIOR 0047 002051/2005
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0029 003195/2004
YARA D AMICO 0063 000185/2006

1. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1093/1997-A.A.D.S.
x F.N.o. e outros- Não obstante ser o requerido pessoa de idade
avançada, mister afirmar que o feito permaneceu inerte por mais
de 5(cinco) anos por ausência de interesse parte autora que não
propiciou o impulsinonamento necessário. 2-No sentido de se
organizar o feito, que já apresentava até mesmo deferimento de
prova pericial com a nomeação de “expert” que por sua vez
deixou de atuar neste juízo, foi designado audiência de instru-
ção e julgamento. 3-Por ocasião da audiência deixou de com-
parecer o requerido poir estar adoentado, sendo determinado a
parte autora para a regularização da citação do pai registral. 4-
Tendo em vista que o pai registral já é falecido há mais de
3(três) anos, deve ser retificado junto a distribuição, registro e
autuação para que passe a constar no pólo passivo da relação
processual como Herdeiros de J.S., bem como a genitora da
Autora L.A.S. que, por sua vez deverá comparecer nos autos e
apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias. 5-Os herdeiros
de J.S. se manifestam por meio de documento asinados e reco-
nhecido firma, dizendo não terem qualquer oposição a presen-
te ação. 6-Organizando o feito, com a defesa da parte requeri-
da, abra-se a oportunidade para a manifestação do Ministério
Público. 7-Intime-se. -Advs. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI e JORGE GUALBERTO DOS SANTOS-.

2. RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-2424/2000-A.J.P. x
G.A.M.- 1-Em face da decisão que julgou procedente os em-
bargos a execução, entendo, por bem em receber embargos de
declaração, por entender que assiste razão a embargante, pois
apesar da sentença ter somente homologado o valor do débito,
o fez em desacordo com a própria vontade do requerente, se-
não vejamos: a) O laudo do perito de fls. 135, concluiu pelo
valor das beneitorias no equivalente a R$ 82.394,00, e que foi
acolhido por este Juízo as fls. 212, todavia, determinando-se a
avaliação do veículo Pálio. b) Apesar da avaliação do Pálio ter
chegado ao valor de R$ 12.500,00, fls. 221, o embargado as
fls. 225 apresentou o valor de R$ 13.000,00, afirmando que
deveria ser descontado na execução de parte de seus haveres
no valor de R$ 6.500,00 (meação da requerida). c) Quando da
sentença de liquidação o juízo laborou em equivoco ao racioci-
nar de que cada parte teria o direito a R$ 41.197,00 (do total de
R$ 82.394,00) mais o valor de R$ 6.500,00 ( do valor do veícu-
lo Pálio de R$ 13.000,00) chegou ao valor de R$ 47.697,00,
entretanto, olvidou-se de esclarecer que da parte da requerida
deveria ser descontado a parte que lhe era por direito do veícu-
lo que ficou na integralidade ao embargado (R$ 41.197,00 - R$
6.500,00 = R$ 34.697,00). 2-Portanto, declaro líquida a conde-
nação no valor de R$ 34.697,00 (trinta e quatro mil seiscentos
e noventa e sete reais) a qual deverá ser corrigida, ficando esta
decisão como parte integrante da sentença de fls. 228/231. 3-
P.R.I. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, CAROLINE SANTOS
FAVERO, MANOEL CACHENSKI DAHER e MANOELLA
DOS SANTOS DAHER-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1525/2001-G.C.B.o. e ou-
tros x S.P.B.- Tendo em vista o cumprimento do mandado de
prisão, diga a exequente. Intime-se. -Advs. GILBERTO LOU-
RENÇO OZELAME, GEORGIA SABBAG MALUCELLI,
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, HENRIQUE BRU-
NINI SBARDELINI e FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCU-
RE-.

4. ANULACAO REC. PATERNIDADE-1763/2001-J.B.R. x
M.C.C.R.o. e outro- Portanto acolhendo o parecer do Ministé-
rio Público, quanto ao julgamento anetcipado, sendo satisfató-
ria a prova produzida, entendo, por bem, em julgar parcialmen-
te procedente o pedido, reconhecendo que J.B.R. não é o pai
biológico de L.C.R. e, consequentemente, determinar o cance-
lamento do assento do nascimento da criança, para que outro
seja lavrado, apenas com os dados referente a maternidade,
excluindo os dados paternos pois desconhecidos, passando a
constar como L.C. filho de A.G.C., tendo como avós maternos
R.C. e L.L.C., expedindo-se o competente mandado. Condeno
a Requerida aom pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em R$ 600,00, todavia, por se be-
neficiária da assistência judiciária gratuita, lhe favorece os be-
nefícios do artigo 12 da Lei 1060/50, ficando por ora suspendo
da quitação do encargo até que possa dispor para tal. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS e DANIEL LOURENCO MACHA-
DO-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1900/2001-O.M.M. x
L.F.M.- 1)Junte-se procuração com poderes específicos para o
fim relatado às fls. 365. 2) Cumprido o item 1 deste despacho,
expeça-se o alvará requerido. -Advs. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-.

6. REVISIONAL DE ALIMENTOS-834/2002-L.F.M. x
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O.M.M.-I-Ante a decisão de fls. 522/529, designo audiência
para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora às fls.
353/354, para o dia 22/11/2006, às 14:00 horas, para a qual
deverão ser intimadas pessoalmente as partes, bem como as
testemunhas arroladas; II-Intime-se. -Ao preparo da custas do
Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado, devendo as
custas serem recolhidas com antecedencia mínima de 10 (dez)
dias, antes da audiencia. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA FI-
LHO, NOEL LOBO GUIMARAES NETO, FERNANDA NA-
VARRO, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-.

7. DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-1144/2002-C.V.S. x
B.R.- 1.Considerando a informação da Presidência do Egrégio
Tribunal de JUstiça do Paraná acerca da designação desta Ma-
gistrada para atuar no feito, na presente data; considerando a
complexidade da matéria discutida e bem assim, a exiguidade
do tempo para o devido e regular estudo que demanda, redesig-
no o presente ato processual para o dia 06/10/2006, às 14:00
horas. 2-Se, prejuízo da determinação supra, ante o pedido de-
duzido às fls. 1863/1864, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05(cinco) dias. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
para posterior expedição do mandado. -Advs. IVAN XAVIER
VIANNA FILHO, NOEL LOBO GUIMARAES NETO, LUIZ
FRANCISCO BARCELOS BOND e ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-.

8. DECLA.DE REC. DE SOCIEDADE-1309/2002-M.D.A.F.
x S.C.A.D.S.o. e outros- Portanto, adotando a fundamentação
exposta, hei por bem em julgar procedente o presente pedido
para declarar a união estável existente entre M.D.A.F. e J.M.P.S.
desde 13.09.98 até o seu falecimento em 25 de abril de 2002,
assegurando o direito de receber metade do patrimônio quer
ajudou a amealhar na constância da convivência, bem como a
receber indenização por acidente de trabalho do qual ceifou a
vida do convivente. Condeno os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
1.000,00, todavia, suspendo o pagamento por serem beneficiá-
rio da assistência gratuita, nos moldes do artigo 12 da Lei 1060/
50. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2461/2002-J.V.T. x S.M.T.-
Deve a parte autora manifestar-se quanto o retorno do AR (fls.
88); Intimem-se. -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2882/2002-R.M.D.C.C.o.
e outro x C.J.P.G.-I - Indefiro o pedido de fls. 252, item “1”,
pois se verifica pelo despacho de fls. 162, que foi determinado
a execução em procedimento próprio, pelos fundamentos es-
clarecidos; II - Em relação ao pedido de fls. 252/253, item “2 e
3”, indefiro-o, pois o valor da dívida remonta R$ 78,222,58 e a
avaliação realizada no imóvel à fls. 228, informa que o bem
tem um valor de R$ 95.000,00, sendo suficiente para abarcar a
execução; III - Outrossim, para a efetivação da venda do bem
(ou dos bens) penhorado(s), designo praças para os dias 06/09/
06 - 1ª Praça e 20/09/06 - 2ª Praça, sempre às 10:00 horas,
neste Juízo. IV - Na primeira ocasião, o valor dos lances deve-
rá superar o da avaliação corrigida, ao passo que, na segunda,
serão aceitos lances de valor menor, ressaltando preço vil, como
tal entendido aquele que não atingir sessenta e cinco por cento
(65%) do preço do bem. V - Intime-se Pessoalmente o(s)
Executado(s). Tratando-se de pessoa jurídica, faça-se a intima-
ção na pessoa do representante legal. VI Expeça-se edital, com
os requisitos do artigo 686 do CPC, fazendo-se também por
ele, a intimação do(s) Executados, do sorte a prevenir eventual
frustração na intimação pessoal. VII - Por carta, notifique-se as
Fazendas Públicas do Estado e do Município, se necessário.
VIII - Notifique-se também eventual credor hipotecário, se hou-
ver. IX - A parte exeqüente deverá apresentar a atualização da
conta no prazo de cinco dias. X - As partes estão impedidas de
realizar carga dos autos até a realização do ato. XI - Intimem-
se. -Adv. LUIZ MURILLO DELUCA-.

11. ACAO DE ALIMENTOS-3198/2002-B.C.L.o. e outros x
R.M.- Arquive-se com as baixas e cautelas de estilo, conforme
já determinado na decisão de fls. 240/241 dos autos. Intimem-
se. -Advs. CIRO CECCATTO, CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-.

12. ACAO DE ALIMENTOS-3277/2002-M.I.F. x A.G.F.- To-
madas as cautelas de estilo, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná; Intimem-se. -Adv. SEBAS-
TIAO RAMOS SOBRINHO-.

13. NEGATIVA DE PATERNIDADE-3288/2002-C.C.B.D.S. x
M.F.D.S.- Portanto, tendo como satisfatória a prova produzida,
entendo, por bem, em julgar procedente o pedido, reconhecen-
do que M.F.S. não é pai biológico de C.C.B.S. e, consequente-
mente, determinar o cancelamento do assento do nascimento
da Requerida, para que outro seja lavrado. Por outro lado, de-
claro H.S. pai biológico de C.C.B., passando a constar os da-
dos referente a maternidade, e acrescendo os dados paternos,
passando a constar como C.C.B.S. filha de C.R.F.B., tendo como
avós maternos S.B.S. e M.L.F.B. e pai biológico H.S., e avós
paternos que deverá ser informado pela parte autora. Expeça-
se o competente mandado. Codneno o Requerido ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 300,00 e em igual valor os honorários do Senhor Cura-
dor Especial. Cumpridas as formalidades legais, oportunamen-
te arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY, FERNANDA TIROLLE
CONDESSA e NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

14. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3319/2002-P.G.S. x
C.G.S.o. e outro-Ante o exposto, julgo procedente o pedido
deduzido na exordial de ação de exonerção de alimentos, com
fulcro no artigo 319 do Código de Processo Civil, artigos 1694
e seguintes do Código Civil e Lei 5478/68, para exonerar P.G.S.
do pagamento da pensão alimentícia em favor de C.G.S. e F.G.S.
Expeça-se o competente ofício ao empregador, informando acer-

ca da extinção do desconto, se necessário. Considerando-se a
sucumbência dos requeridos, condeno-os ao pagamento das
custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios no
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta) reais, em consonân-
cia com o disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS-565/2003-L.E.A.E. x
R.H.A.- Designo audiência m continuição para o dia 28/09/06
às 14:30; Intimem-se., inclusive as partes, com as advertências
do art. 343 CPC. -Advs. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e
RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL-.

16. EMBARGOS-1119/2003-L.F.M. x O.M.M.- Diante da ape-
lação recebida, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de JUs-
tiça. Dil. nec. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2740/2003-
A.D.S.A. x J.O.L.S.o. e outro- Em face do exposto, entendo,
por bem, em homologar o acordo estabelecido as fls. 69, acei-
tando o laudo de DNA, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, devendo ser expedido ao registro civil o competente
mandado de cancelamento para que seja lavrado novo assento
passando a constar os dados maternos, passando a constar como
A.S.S. filho de O.J.L.S., tendo como avós paternos B.R.S. e
S.L.S. Oficie-se o empregador para o desconto dos alimentos
pactuados. Sem custas. P.R.I. -Advs. JULIANA BUSO, NEIVA
DE-NEZ, SARA REGINA PEREIRA e DANIELE PROCOPIO
PALAZZO-.

18. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2926/2003-K.C.G.
x J.L.R.- Para audiência em continuação a instrução, designo o
dia 20/09/06 às 15:00 hs; já deferidas as provas. Intime-se. -
Adv. JOAO ADEMIR R. PONTES-.

19. ANULACAO DE ATO JURIDICO-3193/2003-M.A.J. x
E.R.F.-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 19/09/06, às 15:30 horas, ocasião em que será propici-
ada a conciliacao entre as partes. 2-Não havendo
consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a
instrucao. 3-Intime-se. -Advs. CHARLES PAGNOSI e LISAN-
DRA FAGUNDES-.

20. SEPARACAO CONSENSUAL-3199/2003-R.C.A.o. e ou-
tro x J.D.- Ingressaram as partes com o pedido de separação
consensual por não mais convir a ambos a convivência conju-
gal, estando separados há mais de 1 (Um ) ano, conforme com-
provado pela decretação da separação de corpos de fls. 08.
Comm efeito, por persistir o interesse na separação, estando
presentes os requisitos legais, se impõem o seu deferimento,
razão pela qual decreto a SEPARAÇÃO com fulcro no artigo
1574 do Código Civil, expedindo-se o competente mandado de
averbação. Oportunamente arquive-se. Custas Ex legis. P.R.I. -
Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2004-M.E.L.P. x
S.L.P.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício de
fls. 107/108. -Advs. LINCOLN TADEU CERKUNVIS, ALVA-
RO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1866/2004-C.E.S. x J.P.S.-
Intime-se a parte exequente para que apresente nova planilha
de cálculo; Intimem-se. -Advs. BABYTON PASETTI e KARI-
NA MARIA MEHL-.

23. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1877/2004-A.T. x
F.E.P.B.- Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedi-
do deduzido, a fim de reduzir a pensão fixada em favor da ex-
esposa para R$ 250 (duzentos e cinquenta reais), reajustáveis
de acordo com o índice do INPC/IBGE. Oficie-se a Adminis-
tradora Gonzaga acerca da redução dos alimentos; Digam as
partes quais as provas que pretendem produzir, dizendo sua
utilidade e necessidade, sob pena de indeferimento; Intimem-
se. -Adv. IVONE STRUCK -.

24. SEPARACAO JUDICIAL-1919/2004-S.F.G. x A.G.- Rede-
signo audiência preliminar para o dia 05/09/06 as 14:30 hs.
Depreque-se. Intime-se. -Advs. ROBSON FARI NASSIN, CEL-
SO CARNEIRO DO AMARAL e IVAN KRUGER-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1990/2004-F.H.T.o. e ou-
tro x C.A.T.- I-Cumpra-se o primeiro item da cota ministerial
às fls. 66(Primeiramente, pelo recolhimento das custas previs-
tas na Tbela VIII do anexo a Lei 13.611/02 (Regimento de Cus-
tas).; II-Após, junte a parte interessada, planilha dos débitos
atualizados; III-Intimem-se. -Adv. ALOIR MARIO SABAG
NETO-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2439/2004-R.V.J. x V.X.J.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 50. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

27. ACAO DE ALIMENTOS-2716/2004-B.T.B. x J.D.B.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 44. -Advs. REGINA CARDOSO A. ANDRADE
COSTA e CELIA INES DA SILVA-.

28. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3136/2004-P.R.G.S. x
V.F.S.- Aguarde-se audiência já designada; Intime-se. -Advs.
PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ, PRISCILLA
KOWALTSCHUK e JEANNE MARCELLE FARIA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3195/2004-B.T.N. x
O.K.N.-I-HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls. 44/45), nestes atoo também ficam quitados os valores exe-
cutados nos autos nº 3194/2004. II-Oficie-se o empregador do
executado para que proceda aos descontos referentes aos ali-
mentos em folha de pagamento; III-Lancem-se baixas, inclusi-

ve na distribuição (e no depositário público, seno o caso), fa-
çam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligên-
cias necessárias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos. -Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2005-V.A.T.o. e ou-
tros x L.C.T.- Atenda-se o solicitado às fls. 68, cientificando-se
a parte interessada. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
LUIS GUSTAVO LORGA-.

31. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-268/2005-G.N.C. x
L.C.H.-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 12/09/06, às 15:00 horas, ocasião em que será propici-
ada a conciliacao entre as partes. 2-Não havendo
consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a
instrucao. 3-Intime-se. -Advs. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, ESTEFANO ULANDOWSKI e HELOISA
DO ROCIO ULANDOWSKI-.

32. ACAO DE ALIMENTOS-586/2005-G.K.C.W. x A.R.W.-
1)Nos termos do contido no art. 453, II do CPC, acolho a justi-
ficativa aponatda pelom requerido às fls. 39/40, ante os docu-
mentos apresentados às fls. 42/45. 2)Por conseguinte redesig-
no a audiência para o dia 18 de setembro de 2006 às 13:30
horas. 3) Intimem-se, com antecedência. 4)Anote-se a procura-
ção de fls. 41). -Adv. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-642/2005-F.G.P. x
L.A.S.D.P.- À avaliação do bem (s) penhorados (s). Para a efe-
tivação da venda dos bens penhorados, designo leilões para os
dias 03/10/06 - 1ª praça e 18/10/06 - 2ª Praça, sempre às 10:00
horas, neste Juízo. Na primeira ocasião, o valor dos lances de-
verá superar o da avaliação corrigida, ao passo que, na segun-
da, serão aceitos lances de valor menor, com tal entendido aquele
que não atingir sessenta e cinco por cento (65%) do preço do
bem. Intime-se pessoalmente o(s) Executado(s). Expeça-se edi-
tal, com prazo antecedente mínimo de cinco dias, com os re-
quisitos do artigo 686 e 687 do CPC, fazendo-se também por
ele, a intimação do(s) Executado(s), de sorte a prevenir eventu-
al frustração na intimação pessoal. A parte exeqüente deverá
apresentar atualização da conta no prazo de cinco dias. As par-
tes estão impedias de realizar carga dos autos até a realização
do ato. -Ao preparo das custas, para posterior expedição da
Carta Precatória. -Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA
REGIANI-.

34. MAJORACAO DE ALIMENTOS-855/2005-M.E.V.U. x
R.C.U.-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-.

35. NEGATIVA DE PATERNIDADE-887/2005-S.P. x F.V.M.P.-
Destarte, a criança não pode ficar a mercê de uma paternidade
indesejável, o que recomenda o deferimento do pedido, razão
pela qual, entendo, por bem, em julgar procedente o pedido,
reconhecendo que S.P. não é pai biológico de I.M.P. e, conse-
quentemente, determinar o cancelamento do assento do nasci-
mento da criança, para que outro seja lavrado, apenas com os
dados referente a maternidade, excluindo os dados paternos pois
desconhecidos, passando a constar como I.M. filha de F.V.M.P.,
tendo como avós maternos J.M., expedindo-se o competente
mandado. Contudo, deve a requerida informar a este juízo se
pretende que conste no assento de nascimento da filha o seu
nome de casada. Condeno a Requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. RO-
NALD SILKA DE ALMEIDA e LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN
MACHADO-.

36. REVISIONAL DE ALIMENTOS-915/2005-L.S.R.F. x
W.M.S.R.o. e outro- Não há prova nestes autos de redução dos
valores correspondentes à pensão alimentícia. Assim, indefiro
o petitório de fls. 72. Int. Cumpra-se a decisão de fls. 61. -Adv.
FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

37. ACAO DE ALIMENTOS-943/2005-L.F.S.J.o. e outros x
L.F.S.- Redesigno audiência para o dia 18 DE SETEMBRO
DE 2006, ÀS 16:00 HORAS . Cite-se o requerido, observando-
se o contido a fls.39. Renove-se as diligências. Oficie-se juízo
deprecado. Intimem-se.-Advs. LUIZ CARLOS BARRETO e
LUIZ CARLOS DA SILVA-.

38. DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-981/2005-I.A.D.S.
x G.F.A.o. e outros- Para audiência prevista no artigo 331 do
CPC, designo o dia 05/09/06 as 14:00 hs. Intime-se. -Advs.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH, RICARDO LUCAS
CALDERON e MARIA DE LOURDES P.CARDON REI-
NHARDT-.

39. ACAO DE ALIMENTOS-1081/2005-M.P.A.S. x C.A.- I-
Designo nova data de audiência para o dia 04 de setembro de
2006, às 14:00 horas; II-Expeça-se carta pecatória a Comarca
de Pinhais-PR, para que proceda a citação do réu nos endere-
ços contidos às fls. 41/42; III-Defiro os benefícios do art. 172,
parágrafo 2º do CPC; IV-Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA
SILVA-.

40. DIVORCIO JUDICIAL-1143/2005-H.Z.L.L. x M.J.L.- I-
Redesigno a audiência para o dia 13/09/06, às 16:00 horas. II-
Cite-se o requerido, observando-se o contido à fl. 33. III-Inti-
mem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1315/2005-J.B.P.o. e ou-
tro x D.P.S.- Intimem-se a parte exequente para que apresente a
planilha de cálculo da dívida, devidamente atualizada; Intimem-se.
-Advs. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, ANA MARGA-
RIDA DE LEAO TABORDA, GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI, HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI, MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS, SYLVANO A. DA R. LOURES NETO, TATIANA
MARIA RAMOS VIRMOND e GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

42. ACAO DE ALIMENTOS-1474/2005-B.D.S. x I.M.S.-I.
Homologo, por sentenca, a desistencia requerida pela parte
autora em relação ao réu, com o que julgo extinta esta acao de
alimentos, com fulcro no art. 267, VIII, CPC, para que produza
seus juridicos e legais efeitos. II. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. III-Custas a teor do art. 26 do CPC, porém deve ser
observado o contido no artigo 12 da Lei 1060/50; PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. Demais diligencias ne-
cessarias. Apos, com o transito em julgado, arquivem-se os
autos. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1523/2005-A.P.G.R. x
P.C.S.R.-I- Recebo a apelacao de fls. 100/102, apenas em seu
efeito devolutivo; “Não é possível conceder-se efeito suspensi-
vo à apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem
julgamento de mérito, uma vez que não há o que se suspender,
pois nada de concreto foi reconhecido ou imposto às partes.
(STJ - RT 684/169), in Theotonio Negrão, Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor. São Paulo?, 2001”. II-
Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 508). III- Intimem-se. -
Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

44. EMBARGOS-1569/2005-G.A.M. x A.J.P.- Diante destas
considerações, é visível que a execução está recheada de equí-
vocos e erros que comprometem o direito das partes, quiçá da
embargante, razão pela qual hei por bem em julgar procedente
o presente pedido, tornando ineficaz a constrição realizada de-
vendo ser desbloqueado o imóvel. Condeno o embargado ao
pagamento das custas, processuais e honorários que arbitro no
equivalente a R$ 800,00. Cumpridas as formalidades legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. MANOEL DAHER,
MANOELLA DOS SANTOS DAHER e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-.

45. ACAO DE ALIMENTOS-1629/2005-K.H.M.F.S. x M.F.S.-
1. Redesigno audiência para o dia 18 DE SETEMBRO DE 2006,
ÀS 14:00 HORAS . 2. Renovem-se as diligências, observando-
se os endereços declinados as fls.71/72. 3. Intimem-se. -Advs.
SIMONE MARIA M PINTO SCHELLENBERG e CELIA INES
DA SILVA-.

46. INV. DE PAT. C/C PET. DE HER.-1954/2005-M.F.L. x
M.E.R.C.L.o. e outros-1-Para audiencia prevista no artigo 331
do CPC, designo o dia 06/09/06, às 16:00 horas, ocasião em
que será propiciada a conciliacao entre as partes. 2-Não haven-
do consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas
as provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-
se-a instrucao. 3-Intime-se. -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão do Sr. Oficial de JUstiça de fls. 87-verso. -
Advs. REGINA DE MELO SILVA e FORTUNATO SANTO-
RO-.

47. GUARDA CUMULADA COM ALIMENTOS-2051/2005-
B.O.D.o. e outro x L.L.B.D.- 1-Chamando a ordem o processo,
é possível verificar que o genitor tem condições de cumprir
com o seu papel propiciando os alimentos necessários e indis-
pensáveis a criança, não carecendo da tutela alimentícia do avo
paterno. 2-Com efeito, assiste razão ao Ministério Público quan-
do afirma do valor exacerbado de alimentos para uma criança
de apenas 2(dois) anos de idade, sendo de total incoerência a
planilha apresentada pela parte autora. 3-É evidente que se a
genitora e avós maternos querem propiciar uma condição pe-
culiar de assistência a criança, o façam, mas isto não obriga o
genitor e seus pais a cumprir tal equivalência. A criança deve
ser assistida e garantida pelos pais denrto de suas possibilida-
des. 4-Penso que a figura do avô materno é despicienda, haja
vista que o genitor ao oferecer alimentos no importe de 2(dois)
salários mínimos e o plano de saúde supre adequadamente as
necessidades básicas da criança de 2(dois) anos de idade, sen-
do desnecessário qualquer valor a título de complementação de
alimentos por parte do avô na linha de parentesco. 5-De tal
sorte, excluo o avô L.A.D. do pólo passivo da relação proces-
sual, por não incidir, por ora qualquer responsabilidade alimen-
tícia ao neto, devendo prosseguir o feito tão somente com os
genitores. 6-Desta feita, reconsidero o despacho de fls. 91, para
fixar os alimentos provisórios no equivalente a 2(dois) salários
mínimos do piso nacional a ser repassado a genitora até o dia
10 (dez) de cada mês mediante depósito em conta bancária,
assumindo ainda o genitor a obrigação com o plano de saúde.
7-Digam as partes quanto ao interesse em produzir provas. 8-
Intime-se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
VALDIR BARBIERI JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI e
GERMANO DE SORDI BATISTA-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-2142/2005-A.P.S.J.o. e outros x
D.A.J.- I-Intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre
a petição de fl. 271/272; II-Intimem-se. -Defiro o pedido de fl.
277, autorizando o desentranhamento do documento juntados,
mediante substituição por cópias. Intimem-se. -Advs. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, SHEILA MACHADO DE
JESUS, REGINA APARECIDA CAMPOS e LEVY LIMA LO-
PES NETO-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2632/2005-B.E.L.C.C. x
E.C.C.-Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da Carta
Precatória. -Adv. SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

50. ACAO DE ALIMENTOS-2663/2005-N.D.S. x N.M.D.S.-
1. A presente ação deverá se processar em segredo de justiça
(artigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judi-
ciária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Como é cediço,
na concessão provisórias de alimentos, por se tratar de cogni-
ção superficial formada apenas pelas articulações expedidas
pelo requerente e sem o contraditório, o juiz deve sopesar a
necessidade do alimentante e a possibilidade do alimentando
no caso concreto, sob pena de fixar montante injustamente ele-
vado ou ainda insuficiente. Deve, ainda, fixar os alimentos em
monta que não prejudique o própriosustento do alimentante,
mormente por não ter apresentado ainda sua defesa, mas pro-
curando manter om padrão de vida antes auferido pelo alimen-
tando. No caso em análise, há indício de união estável entre as
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partes, tendo em vista as declarações de testemunhas (fls. 12/
13), bem como pela certidão de nascimento do filho das partes
(fls. 15). A requerente apresentou planilha de despesas (fls. 10),
acostando documentos referentes gastos com água (fls. 16),
mercado (fls. 17), telefone (fls. 18), luz (19). Considerando
que houve indicativo de despesas da autora em face dos docu-
mentos de fls. 16/19, porém, não houve qualquer comprovação
dos rendimentos dos requeridos, arbitro os alimentos provisó-
rios à requerente, no valor correspondente a 20% (vinte por
cento) da aposentadoria do réu, devidos a partir da citação,
mensais, a serem descontados da aposentadoria, e pagos dire-
tamente a representante do requerente, ou via depósito bancá-
rio que esta indicar. Saliento que os alimentos provisórios, for-
ma deferidos face a exposição da autora, na petição inicial, das
suas necessidades e as possibilidades do alimentante, através
de cognição superficial e incompleta a razão de ser medida li-
minar antecipatória própria da ação de alimentos. 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/
09/06, ÀS 15:00 HORAS . 4. Cite-se o réu e intime-se o autor,
a fim de que compareça a audiência, acompanhado de seus res-
pectivos advogados, importando a ausência deste (autor) em
extinção e arquivamento do processo e a daquele (réu) em re-
velia relativa. 5. Oficie-se ao INSS para que proceda os decon-
tos dos alimenttos provisórios conforme a presente decisão.
6.Intimem-se. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-.

51. SEPARACAO CONSENSUAL-2846/2005-G.F.A.V.o. e
outro x J.D.-Manifeste-se a parte interessada sobre o ofício de
fls. 32. -Adv. ELIEZER PIRES PINTO-.

52. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-3011/2005-A.L.D.
x C.A.F.-1-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, de-
signo o dia 05/09/06, às 15:30 horas, ocasião em que será pro-
piciada a conciliacao entre as partes. 2-Não havendo
consenso,apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as
provas e estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a
instrucao. 3-Intime-se. -Advs. ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO e SANDRO ROGERIO HUBNER-.

53. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3104/2005-J.L.L.o. e ou-
tro x R.A.S.L.- 1. Retifique-se junto ao distribuidor, registro e
autuação para que passe a integrar o pólo ativo da relação pro-
cessual o filho R.A.L. 2. Para audiência de conciliação no Nú-
cleo de Conciliação para o dia 28 DE SETEMBRO DE 2006,
ÀS 15:00 HORAS. Intimem-se. -Advs. MARIA ELIZABETH
H. RIBEIRO e DENISE SCOPARO-.

54. ACAO DE ALIMENTOS-3295/2005-A.M.N. x M.A.N.- Em
atendimento a r. determinação retro, certifico que agendei pe-
rante o Núclo de Conciliação o dia 28/09/06, às 14:30, para
audiência. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

55. ALTERACAO DE CLAUSULA-3466/2005-O.F.D.S. x I.S.-
Para audiência prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia
13/09/06 às 15:30 hs. Intime-se. -Advs. NELSON WALTER
DA SILVA, LISANE CRISTINA CONTE e PRISCILLA PLA-
CHA SA-.

56. ACAO DE ALIMENTOS-3525/2005-V.L.R.L. x J.H.F.-
Consoante ao contido no item 2.10.2.1, do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica, proceda a devolucao dos au-
tos em cartorio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LUIZ
ALBERTO MARIN-.

57. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3682/2005-J.P.C. x
M.M.M.- Tendo em vista que as partes chegaram a um bom
termo nos autos de Alimentos, julgo extinto o presente. Opor-
tunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. GABRIEL BARDAL-.

58. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3724/2005-J.R.B.o. e
outro x A.B.- ......Desta feita, DEFIRO O PEDIDO DEDUZI-
DO, a fim de fixar a pensão em favor dos requerentes para 30%
(trinta por cento) do salário bruto do réu menos os descontos
fiscais e tributários (a pensão mensal abrange todas as gratifi-
cações permanentes, integrantes do salário do demandado, en-
tre elas o 13º ou gratificação natalina. Excluem-se da base de
incidência da pensão alimentícia as horas extras e comissão,
em razão de que tais verbas são eventuais e aleatórias, conside-
radas prêmio pelo esforço pessoal e não proveito para quem já
encontra-se seguro com uma prestação alimentar, bem como
excluem-se o abono de férias e indenização por férias não go-
zadas, porquanto de caráter indenizatório. O FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço significa reserva constituída
por contribuição do empregado e do empregador para formar
um pecúlio em favor do primeiro quando despedido do empre-
go, sendo de natureza indenizatória e não salarial e, portanto,
não abrangido pela pensão alimentícia) , mensais, a serem des-
contados em folha de pagamento, e pagos diretamente a repre-
sentante do requerente, ou via depósito bancária que esta indi-
car. Ressalte-se que a fixação em percentual sobre o valor au-
ferido pelo réu mostra-se a mais adequada, eis que não traz
qualquer prejuízo para os alimentados, pois assim como a re-
dução salarial irá refletir na pensão, o mesmo ocorrerá em caso
de aumento vindo a beneficiar aqueles. Saliento que os alimen-
tos provisórios, forma deferidos face a exposição ao autor, na
petição inicial, das suas necessidades e as possibilidades do
alimentante, através de cognição superficial e incompleta a ra-
zão de ser medida liminar antecipatória própria da ação de ali-
mentos. Intimem-se a autora para que informe o nome e ende-
reço da empregadora da requerente. Após, oficie-se a respecti-
va empregadora para que efetue os devidos descontos a titulo
de pensão alimentícia. Paute-se data para audiência prévia pe-
rante o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28 DE
SETEMBRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS . 5. Cite-se o réu e
intime-se o autor, a fim de que compareçam a audiência, acom-
panhados de advogados e testemunhas, independente de prévio
depósito de rol, importando a ausência da primeira em revelia e
confissão, e a da segunda em extinção do processo. 6. Na audi-
ência, se não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação
ao pedido, desde que o faça através de Advogado. 7. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita a parte requerente
Providencias necessárias. Ciência ao Ministério Público. -Adv.

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

59. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3810/2005-A.S.R.J. x
A.S.R.N.- Considerando que restou juntado aos autos indícios
às fls. 08 consistentes no sentido de que a pensão alimentícia
não é mais necessária para o sustento do filho A.S.R.N., vez
que atingiu a maioridade civil, extinguindo-se o pátrio poder,
cessa também a obrigação de sustento dos filhos, porquanto é
previsível que o réu passou a ter capacidade para exercer ativi-
dade lucrativa, portanto exonero provisoriamente os alimentos
fixados em relação ao mesmo. Não é razoável que pessoa sau-
dável, que atingiu a maioridade civil, que não estuda, permane-
ça indefinidamente sendo ustentada pelo genitor, mormente
porque incentivaria o ócio da mesma. A teor do diposto no art.
1635, III, do Código Civil, a maioridade extingue o poder fa-
miliar, fazendo cessar, por via de consequencia, o dever de sus-
tento. Ausentes as circunstâncias que recomendam a manuten-
ção do pensionamento do alimentando, o advento da maiorida-
de constitui-se termo inicial da exoneração. Salvo situações
excpcionalíssimas, os alimentos decorrentes do dever de sus-
tento, inerente ao pátrio poder, cessam com a maioridade civil
do alimentando, subsistindo apenas a obrigação de prestar ali-
mentos recíprocos decorrente do parentesco, a qual esta condi-
cionada à prova da necessidade do reclamante e da possibilida-
de do alimentante (CC, art. 1694), pedido este que, todavia,
deve ser articulado em lide própria ou mediante reconvenção.
Neste sentido: ALIMENTOS - EXONERAÇÃO DO ALIMEN-
TANTE EM DECORRÊNCIA DA MAIORIDADE DO ALI-
MENTADO - POSSIBILIDADE - O alimentante fica exonera-
do da obrigação de prestar os alimentos no momento em que os
alimentados atingem a maioridade. (TJMG - AC 000.202.010-
5/00 - 1ª C.Civ. - Rel. Des. Antônio Hélio Silva - J 20.02.2001)
Oficie-se para cancelamento do desconto dom valor de onze
por cento dos rendimentos líquidos do autor ora destinados a
pensão alimentícia do réu. Observe-se que eventual existência
de pensão a outros dependentes do autor, não deverá ser altera-
da. Cite-se o réu para contestar, no prazo de quinze dias. Int. e
dil. nec. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça para
posterior expedição do mandado. -Adv. PATRICIA PIAZZA-
ROLI-.

60. ACAO DE ALIMENTOS-3929/2005-A.A.Z. x J.Z.- I-In-
defiro o pedido de fls. 760/761, eis que não cabe aplicação de
multa pecuniária pelo descumprimento do provimento anteci-
patório, sendo que a parte autora pode efetuar a execução dos
alimentos provisionais não pagos pelo rito do art. 733, parágra-
fo 1º do CPC, sendo tal pertinente a demanda em autos parta-
dos, para se evitar o tumulto processual; II-Manifeste-se a par-
te autora sobre a contestação de fl. 528/541 e documentos; III-
Intimem-se. -I-Mantenho a decisão de fl. agravada, por seus
próprios fundamentos; Intimem-se. -Advs. ANTONIO A CAS-
TRO DOS SANTOS e PEDRO SCALCO-.

61. ALIMENTOS PROVISIONAIS-127/2006-A.F.P. x A.F.P.-
Considerando-se o falecimento do requerido, conforme noticia
a procuradora da requerida (fls. 85), e parecer ministerial de
fls. 91, julgo extinto o processo sme julgamento de mérito, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Oficie-se ao órgão resposnsável pelos descontos em folha do
autor, acerca da presente decisão. Custas de lei, se houver. Dê-
se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES e NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

62. EXONERACAO DE ALIMENTOS-181/2006-A.P.R. x
B.R.- ...Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA deduzido pelo alimentante. Paute-se data
breve para audiência prévia perante o NÚCLEO DE CONCI-
LIAÇÃO E JULGAMENTO, certificando-se nos autos (Dia 28/
09/2006 às 14:00 hs). Cite-se a ré e intime-se o autor, a fim de
que compareçam à audiência, acompanhado de seus respecti-
vos advogados, importando a ausência deste (autor) em extin-
ção e arquivamento do processo e a daquele(réu) em revelia
relativa. Na audiência se não houver acordo, poderá os réus
oferecer contestação ao pedido desde que o faça através de
Advogado. Prazo de 15 dias a contar da audiência. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita à parte requerente.
Intimem-se. -Adv. JOAO NELSON KINAL-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-185/2006-D.B.M.o. e ou-
tros x D.L.M.-Considerando a noticia da quitacao do debito
que se pretendia executar (fls. 32), bem como o parecer minis-
terial de fls. 35, julgo extinto o processo, nos termos do artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Custas, se houver,
pelo executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquivem-se. -Adv. YARA D AMICO-.

64. SEPARACAO JUDICIAL-288/2006-M.H.A.M. x A.A.M.-
1-Defiro a assistência gratuita provisória. 2-Para a audiência
de conciliação ou transigência, designo o dia 18/out/06 às 15:30
horas, ocasião em que as partes deverão se fazer acompanhar
de advogados. 3-Fixo os alimentos provisórios à requerente
mulher no equivalente a 20% (vinte por cento) dos rendimen-
tos do requerido, respeitados os descontos obrigatórios (IR e
INSS), incidindo-se sobre 13º salário, comissões, gratificações,
horas extras, prêmios e eventuais verbas rescisórias, escluin-
do-se férias e FGTS, a ser descontado em folha de pagamento
do requerido e repassado a requerente mulher mediante depo-
sito em conta bancária que deverá ser informada oportunamen-
te, expedindo-se ofício para o desconto respectivo (fls. 07),
após ser informado quanto à conta bancária. 4-Prazo para con-
testar de 15 (quinze) dias a contar da audiência já designada. 5-
Cite-se com as advertências legais. 6-Intime-se. -Manifeste-se
a parte autora acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
18-verso. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO e LUCIA-
NE BERNARDINO CARDOSO-.

65. ACAO DE ALIMENTOS-504/2006-L.R. x A.R.- 1. A pre-
sente ação deverá se processar em segredo de justiça (artigo
155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judiciária,
que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Arbitro os alimentos pro-
visórios à requerente, no valor correspondente a 15% (quinze
por cento) do salário bruto do réu, menos os descontos fiscais e

tributários, também especificado no item 3 deste despacho,
devidos a partir da citação, mensais, a serem descontados em
folha de pagamento, e pagos diretamente a representante do
requerente, o via depósito bancário que esta indicar. Ressalte-
se que a fixação em percentual sobre o valor auferido pelo réu
mostra-se a mais adequada, eis que não traz qualquer prejuízo
para os alimentados, pois assim como a redução salarial irá
refletir na pensão, o mesmo ocorrerá em caso de aumento vin-
do a beneficiar aqueles. Saliento que os alimentos provisórios,
forma deferidos face a exposição ao autor, na petição inicial,
das suas necessidades e as possibilidades do alimentante, atra-
vés de cognição superficial e incompleta a razão de ser medida
liminar antecipatória própria da ação de alimentos. 3. A pensão
mensal abrange todas as gratificações permanentes, integran-
tes do salário do demandado, entre elas o 13º ou gratificação
natalina. Excluem-se da base de incidência da pensão alimentí-
cia as horas extras e comissão, em razão de que tais verbas são
eventuais e aleatórias, consideradas prêmio pelo esforço pes-
soal e não proveito para quem já encontra-se seguro com uma
prestação alimentar, bem como excluem-se o abono de férias e
indenização por férias não gozadas, porquanto de caráter inde-
nizatório. O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
significa reserva constituída por contribuição do empregado e
do empregador para formar um pecúlio em favor do primeiro
quando despedido do emprego, sendo de natureza indenizató-
ria e não salarial e, portanto, não abrangido pela pensão ali-
mentícia. 4. Paute-se data para audiência prévia perante o NÚ-
CLEO DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
14/09/06, ÀS 15:30 HORAS . 5. Cite-se o réu e intime-se a
autora, a fim de que compareçam a audiência, acompanhados
de seus respectivos advogados. 6. Na audiência, se não houver
acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedido, no prazo
de 15 dias a contar da data da refereida audiência. 7. Após a
citação, oficie-se ao empregador do réu, para que faça os des-
contos referidos e, informe os rendimentos mensais do requeri-
do nos últimos três meses. Int., inclusive o agente do Parquet. -
Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

66. EMBARGOS-588/2006-M.M.V. x S.M.P.V.o. e outro- I-
Acolho o paercer Ministerial, devendo as parte, se querendo,
manifestarem-se a respsito da produção das provas ou se con-
cordam com o julgamento dos embargos no estado em que se
encontram; II-Intimem-se. -Advs. ODEMIRO JOSE BERBES
DE FARIAS e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

67. ACAO DE ALIMENTOS-949/2006-W.B.N. x L.C.N.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 14-verso. -Adv. MARISA DA SILVA RESENDE
CASINI-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1047/2006-A.P.M.o. e ou-
tro x J.G.M.- Defiro a dilção de prazo para que proceda a jun-
tada do título executivo judicial. Prazo de 15 (quinze) dias;
Intimem-se. -Adv. JULIANA OSORIO JUNHO-.

69. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1052/2006-J.N.G.o. e
outros x J.D.-I-HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as
partes (fls. 02/04), com o que declaro extinta esta execução,
bem como oficie-se conforme requerido, para que cesse os des-
contos à título de pensão alimentícia. II-Após contados e pre-
parados, lancem-se baixas, inclusive na distribuição (e no de-
positário público, sendo o caso), façam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. Custas ex lege. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.Demais diligências neces-
sárias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
-Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-.

70. ALIMENTOS PROVISIONAIS-1151/2006-Z.H. x Z.J.- 1.
A presente ação deverá se processar em segredo de justiça (ar-
tigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judiciá-
ria, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Considerando que
não houve indicativo de despesa da autora, e mera alegação de
que o requerido atua como comerciário, fixo os alimentos pro-
visórios mensais em R% 700,00 (setecentos reais), corrigidos
anualmente pelo INPC/IBGE - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
devidos a partir da citação, pagos até o décimo dia de cada
mês, mediante pagamento a genitora dos menores. Saliento que
os alimentos provisórios, forma deferidos face a exposição ao
autor, na petição inicial, das suas necessidades e as possibili-
dades do alimentante, através de cognição superficial e incom-
pleta a razão de ser medida liminar antecipatória própria da
ação de alimentos. 3. Paute-se audiência prévia perante o NÚ-
CLEO DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO para o dia 28
DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 15:30 HORAS . 4. Cite-se o réu
e intime-se os autores, a fim de que compareça a audiência,
acompanhado de seus respectivos advogados. 5. Na audiência
se não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao
pedido, desde que o faça através de advogado, no prazo de 15
(quinze) dias. Intimem-se, inclusive o agente do Parquet. -Adv.
GERALDO DE OLIVEIRA-.

71. CONVERSAO DIVORCIO-1187/2006-J.G.S. x M.M.M.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 21/36. -Adv. GENEZI GONCALVES NEHER-.

72. ACAO DE ALIMENTOS-1207/2006-B.A.M. x J.C.M.- 1.
A presente ação deverá se processar em segredo de justiça (ar-
tigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judiciá-
ria, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Como é cediço, na
concessão provisórias de alimentos, por se tratar de cognição
superficial formada apenas pelas articulações expedidas pelo
requerente e sem o contraditório, o juiz deve sopesar a necessi-
dade do alimentante e a possibilidade do alimentando no caso
concreto, sob pena de fixar montante injustamente elevado ou
ainda insuficiente. Deve, ainda, fixar os alimentos em monta
que não prejudique o própriosustento do alimentante, mormen-
te por não ter apresentado ainda sua defesa, mas procurando
manter om padrão de vida antes auferido pelo alimentando. No
caso em análise, há indício de união estável entre as partes,
tendo em vista as declarações de testemunhas (fls. 12/13), bem
como pela certidão de nascimento do filho das partes (fls. 15).

A requerente apresentou planilha de despesas (fls. 10), acos-
tando documentos referentes gastos com água (fls. 16), merca-
do (fls. 17), telefone (fls. 18), luz (19). Considerando que hou-
ve indicativo de despesas da autora em face dos documentos de
fls. 16/19, porém, não houve qualquer comprovação dos rendi-
mentos dos requeridos, arbitro os alimentos provisórios à re-
querente, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) da
aposentadoria do réu, devidos a partir da citação, mensais, a
serem descontados da aposentadoria, e pagos diretamente a re-
presentante do requerente, ou via depósito bancário que esta
indicar. Saliento que os alimentos provisórios, forma deferidos
face a exposição da autora, na petição inicial, das suas necessi-
dades e as possibilidades do alimentante, através de cognição
superficial e incompleta a razão de ser medida liminar anteci-
patória própria da ação de alimentos. 3. Designo audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/09/06, ÀS
15:00 HORAS . 4. Cite-se o réu e intime-se o autor, a fim de
que compareça a audiência, acompanhado de seus respectivos
advogados, importando a ausência deste (autor) em extinção e
arquivamento do processo e a daquele (réu) em revelia relati-
va. 5. Oficie-se ao INSS para que proceda os decontos dos ali-
menttos provisórios conforme a presente decisão. 6.Intimem-
se. -Adv. SERGIO DE ARRUDA-.

73. ACAO DE ALIMENTOS-1208/2006-T.D.S.M. x J.A.M.M.-
1. A presente ação deverá se processar em segredo de justiça
(artigo 155, II, CPC), e com os benefícios da assistência judici-
ária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. A filiação restou
comprovada pela certidão de nascimento (fls.13/14). Assim,
arbitro os alimentos provisórios à requerente, no valor corres-
pondente a 80%(oitenta por cento) do valor do salário mínimo,
devidos a partir da citação, mensais, a serem pagos diretamente
a representante do requerente, ou via depósito bancário que
esta indicar, no 5º (quinto) dia útil de cada mês. Saliento que os
alimentos provisórios, forma deferidos face a exposição ao au-
tor, na petição inicial, das suas necessidades e as possibilida-
des do alimentante, através de cognição superficial e incom-
pleta a razão de ser medida liminar antecipatória própria da
ação de alimentos. 3. Paute-se audiência prévia perante o NÚ-
CLEO DE CONCILIAÇÃO para o dia 28 DE SETEMBRO DE
2006, ÀS 15:00 HORAS . 4. Cite-se o réu e intime-se o autor, a
fim de que compareçam a audiência, acompanhado de seus res-
pectivos advogados. 5. Na audiência se não houver acordo,
poderá o réu oferecer contestação ao pedido, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da referida audiência.
Intimem-se, inclusive o agente do Parquet.-Adv. MARCIO
KRUSSEWSKI-.

74. ACAO DE ALIMENTOS-1210/2006-R.A.P.E. x A.E.- 1.
Defiro a emenda a inicial de fls.15. A presente ação deverá se
processar em segredo de justiça (artigo 155, II, CPC)., e com
os benefícios da assistência judiciária, que defiro a parte auto-
ra. Anote-se. 2. Arbitro os alimentos provisórios à requerente,
no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do salário bruto
do réu, menos os descontos fiscais e tributários, também espe-
cificado no item 3 deste despacho, devidos a partir da citação,
mensais, a serem descontados em folha de pagamento, e pagos
diretamente a representante do requerente, ou via depósito ban-
cário que esta indicar. Ressalte-se que a fixação em percentual
sobre o valor auferido pelo réu mostra-se a mais adequada, eis
que não traz qualquer prejuízo para os alimentados, pois assim
como a redução salarial irá refletir na pensão, o mesmo ocorre-
rá em caso de aumento vindo a beneficiar aqueles. Saliento que
os alimentos provisórios, forma deferidos face a exposição da
autora, na petição inicial, das suas necessidades e as possibili-
dades do alimentante, através de cognição superficial e incom-
pleta a razão de ser medida liminar antecipatória própria da
ação de alimentos. 3. A pensão mensal abrange todas as gratifi-
cações permanentes, integrantes do salário do demandado, en-
tre elas o 13º ou gratificação natalina. Excluem-se da base de
incidência da pensão alimentícia as horas extras e comissão,
em razão de que tais verbas são eventuais e aleatórias, conside-
radas prêmio pelo esforço pessoal e não proveito para quem já
encontra-se seguro com uma prestação alimentar, bem como
excluem-se o abono de férias e indenização por férias não go-
zadas, porquanto de caráter indenizatório. O FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço significa reserva constituída
por contribuição do empregado e do empregador para formar
um pecúlio em favor do primeiro quando despedido do empre-
go, sendo de natureza indenizatória e não salarial e, portanto,
não abrangido pela pensão alimentícia. 4. Paute-se data para
audiência prévia perante o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2006,
ÀS 14:30 HORAS . 5. Cite-se o réu e intime-se o autor, a fim
de que compareçam as audiências, acompanhadas de seus res-
pectivos advogados, importando a ausência deste (autor) em
extinção e arquivamento do processo e a daquele (réu) em re-
velia relativa. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido, desde que o faça através de
Advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência. 7. Após a citação, oficie-se ao empregador do réu,
para que faça os descontos referidos e, informe os rendimentos
mensais do requerido nos últimos três meses. Int., inclusive o
agente do Parquet. -Adv. MARA DENISE VASSELAI-.

75. ACAO DE ALIMENTOS-1211/2006-N.E.G.B. x N.A.B.-
1. A presente ação deverá se processar em segredo de justiça
(artigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judi-
ciária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. A filiação restou
comprovada pela certidão de nascimento (fl. 09/10). Assim,
arbitro os alimentos provisórios à requerente, no valor corres-
pondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do salário míni-
mo, devidos a partir da citação, mensais, a serem pagos direta-
mente a representante do requerente, ou via depósito bancário
que esta indicar, até o 5º (quinto) dia útil do mês, subsequente
ao vencido. Saliento que os alimentos provisórios, foram defe-
ridos face a exposição ao autor, na petição inicial, das suas
necessidades e as possibilidades do alimentante, através de
cognição superficial e incompleta a razão de ser medida limi-
nar antecipatória própria da ação de alimentos. 3. Paute-se au-
diência prévia perante o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E JUL-
GAMENTO para o dia 28/09/06, ÀS 14:00 HORAS . 4. Cite-se
o réu e intime-se o autora, a fim de que compareça a audiência,
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acompanhado de seus respectivos advogados. 5. Na audiência
se não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao
pedido, no prazo de 15 dias, contados da data da referida audi-
ência. Intimem-se, inclusive o agente do Parquet. -Adv. SER-
GIO DE ARRUDA-.

76. ACAO DE ALIMENTOS-1229/2006-S.C.B.o. e outro x
D.A.B.- 1. A presente ação deverá se processar em segredo de
justiça (artigo 155, II, CPC), e com os benefícios da assistência
judiciária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. A filiação res-
tou comprovada pela certidão de nascimento (fls.13/14). As-
sim, arbitro os alimentos provisórios à requerente, no valor
correspondente a 80%(oitenta por cento) do valor do salário
mínimo, devidos a partir da citação, mensais, a serem pagos
diretamente a requerente, ou via depósito bancário que esta
indicar. Saliento que os alimentos provisórios, forma deferidos
face a exposição ao autor, na petição inicial, das suas necessi-
dades e as possibilidades do alimentante, através de cognição
superficial e incompleta a razão de ser medida liminar anteci-
patória própria da ação de alimentos. 3. Paute-se audiência pré-
via perante o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO para o dia 28 DE
SETEMBRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS . 4. Cite-se o réu e
intime-se o autor, a fim de que compareçam a audiência, acom-
panhado de seus respectivos advogados. 5. Na audiência se não
houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedido,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da refe-
rida audiência. Intimem-se, inclusive o agente do Parquet. -
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

77. SEPARACAO DE CORPOS-1240/2006-I.D.E.B. x
K.C.D.S.- Acerca do ofício retro deve a parte requerente. Após,
vista ao M. Público. Intime-se. -Advs. ARNO JUNG e MAR-
CO AURELIO SCHLICHTA-.

78. ACAO DE ALIMENTOS-1296/2006-H.E.D.S. x A.A.D.S.-
1. A presente ação deverá se processar em segredo de justiça
(artigo 155, II, CPC), e com os benefícios da assistência judici-
ária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Arbitro os alimen-
tos provisórios à requerente, no valor correspondente a 20%
(vinte por cento) do salário bruto do réu, menos os descontos
fiscais e tributários, também especificado no item 3 deste des-
pacho, devidos a partir da citação, mensais, a serem desconta-
dos em folha de pagamento, e pagos diretamente a representan-
te do requerente, o via depósito bancário que esta indicar. Res-
salte-se que a fixação em percentual sobre o valor auferido pelo
réu mostra-se a mais adequada, eis que não traz qualquer pre-
juízo para os alimentados, pois assim como a redução salarial
irá refletir na pensão, o mesmo ocorrerá em caso de aumento
vindo a beneficiar aqueles. Saliento que os alimentos provisó-
rios, forma deferidos face a exposição ao autor, na petição ini-
cial, das suas necessidades e as possibilidades do alimentante,
através de cognição superficial e incompleta a razão de ser
medida liminar antecipatória própria da ação de alimentos. 3.
A pensão mensal abrange todas as gratificações permanentes,
integrantes do salário do demandado, entre elas o 13º ou grati-
ficação natalina. Excluem-se da base de incidência da pensão
alimentícia as horas extras e comissão, em razão de que tais
verbas são eventuais e aleatórias, consideradas prêmio pelo
esforço pessoal e não proveito para quem já encontra-se seguro
com uma prestação alimentar, bem como excluem-se o abono
de férias e indenização por férias não gozadas, porquanto de
caráter indenizatório. O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço significa reserva constituída por contribuição do
empregado e do empregador para formar um pecúlio em favor
do primeiro quando despedido do emprego, sendo de natureza
indenizatória e não salarial e, portanto, não abrangido pela pen-
são alimentícia. 4. Paute-se data para audiência prévia perante
o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 14/09/06, ÀS 16:00 HORAS . 5. Cite-se o réu e intime-se
a autora, a fim de que compareçam a audiência, acompanhados
de seus respectivos advogados, importando a ausência deste
(autora) em extinção e arquivamento do processo e a daquele
(réu) em revelia relativa. 6. Na audiência, se não houver acor-
do, poderá o réu oferecer contestação ao pedido, desde que o
faça através de Advogado. 7. Após a citação, oficie-se ao em-
pregador do réu, para que faça os descontos referidos e, infor-
me os rendimentos mensais do requerido nos últimos três me-
ses. Int., inclusive o agente do Parquet.. -Adv. JULIANA PE-
TCHEVIST-.

79. ACAO DE ALIMENTOS-1298/2006-C.G.M. x J.M.- 1. A
presente ação deverá se processar em segredo de justiça (artigo
155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judiciária,
que defiro a parte autora. Anote-se. 2. 2. A filiação restou com-
provada pela carteira de identidade n.º 8.999.582-5 (fls.10).
Assim, arbitro os alimentos provisórios à requerente, no valor
correspondente a 3 (três) salários mínimos, devidos a partir da
citação, mensais, a serem pagos diretamente a requerente, ou
via depósito bancário que esta indicar, até o dia 5º (quinto) dia
útil de cada mês. Saliento que os alimentos provisórios, forma
deferidos face a exposição ao autor, na petição inicial, das suas
necessidades e as possibilidades do alimentante, através de
cognição superficial e incompleta a razão de ser medida limi-
nar antecipatória própria da ação de alimentos. 3. Paute-se au-
diência prévia perante o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E JUL-
GAMENTO para o dia 14 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 16:00
HORAS . 4. Cite-se o réu e intime-se a autora, a fim de que
compareça a audiência, acompanhado de seus respectivos ad-
vogados. 5. Na audiência se não houver acordo, poderá o réu
oferecer contestação ao pedido, desde que o faça através de
advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
referida audiência. Intimem-se, inclusive o agente do Parquet.
-Advs. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RENATA MA-
RIA CANDIDO-.

80. ACAO DE ALIMENTOS-1300/2006-C.D.S.F. x A.G.F.- 1.
A presente ação deverá se processar em segredo de justiça (ar-
tigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judiciá-
ria, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Arbitro os alimentos
provisórios à requerente, no valor correspondente a 20% (vinte
por cento) do salário bruto do réu, menos os descontos fiscais e
tributários, também especificado no item 3 deste despacho,
devidos a partir da citação, mensais, a serem descontados em

folha de pagamento, e pagos diretamente a representante do
requerente, o via depósito bancário que esta indicar, até o 10º
dia útil de cada mês. Ressalte-se que a fixação em percentual
sobre o valor auferido pelo réu mostra-se a mais adequada, eis
que não traz qualquer prejuízo para os alimentados, pois assim
como a redução salarial irá refletir na pensão, o mesmo ocorre-
rá em caso de aumento vindo a beneficiar aqueles. Saliento que
os alimentos provisórios, forma deferidos face a exposição ao
autor, na petição inicial, das suas necessidades e as possibili-
dades do alimentante, através de cognição superficial e incom-
pleta a razão de ser medida liminar antecipatória própria da
ação de alimentos. 3. A pensão mensal abrange todas as gratifi-
cações permanentes, integrantes do salário do demandado, en-
tre elas o 13º ou gratificação natalina. Excluem-se da base de
incidência da pensão alimentícia as horas extras e comissão,
em razão de que tais verbas são eventuais e aleatórias, conside-
radas prêmio pelo esforço pessoal e não proveito para quem já
encontra-se seguro com uma prestação alimentar, bem como
excluem-se o abono de férias e indenização por férias não go-
zadas, porquanto de caráter indenizatório. O FGTS - Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço significa reserva constituída
por contribuição do empregado e do empregador para formar
um pecúlio em favor do primeiro quando despedido do empre-
go, sendo de natureza indenizatória e não salarial e, portanto,
não abrangido pela pensão alimentícia. 4. Paute-se data para
audiência prévia perante o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2006,
ÀS 15:00 HORAS . 5. Cite-se o réu e intime-se o autor, a fim
de que compareçam as audiências, acompanhadas de seus res-
pectivos advogados, importando a ausência deste (autor) em
extinção e arquivamento do processo e a daquele (réu) em re-
velia relativa. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido, desde que o faça através de
Advogado, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da
referida audiência. 7. Após a citação, oficie-se ao empregador
do réu, para que faça os descontos referidos e, informe os ren-
dimentos mensais do requerido nos últimos três meses. Int.,
inclusive o agente do Parquet. -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

81. ALIMENTOS PROVISIONAIS-1303/2006-R.K.F. x R.G.F.-
1. A presente ação deverá se processar em segredo de justiça
(artigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistência judi-
ciária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. Arbitro os ali-
mentos provisórios à requerente, no valor correspondente a 20%
(vinte por cento) do salário bruto do réu, menos os descontos
fiscais e tributários, também especificado no item 3 deste des-
pacho, devidos a partir da citação, mensais, a serem desconta-
dos em folha de pagamento, e pagos diretamente a representan-
te do requerente, via depósito bancário que esta indicar. Res-
salte-se que a fixação em percentual sobre o valor auferido pelo
réu mostra-se a mais adequada, eis que não traz qualquer pre-
juízo para os alimentados, pois assim como a redução salarial
irá refletir na pensão, o mesmo ocorrerá em caso de aumento
vindo a beneficiar aqueles. Saliento que os alimentos provisó-
rios, forma deferidos face a exposição ao autor, na petição ini-
cial, das suas necessidades e as possibilidades do alimentante,
através de cognição superficial e incompleta a razão de ser
medida liminar antecipatória própria da ação de alimentos. 3.
A pensão mensal abrange todas as gratificações permanentes,
integrantes do salário do demandado, entre elas o 13º ou grati-
ficação natalina. Excluem-se da base de incidência da pensão
alimentícia as horas extras e comissão, em razão de que tais
verbas são eventuais e aleatórias, consideradas prêmio pelo
esforço pessoal e não proveito para quem já encontra-se seguro
com uma prestação alimentar, bem como excluem-se o abono
de férias e indenização por férias não gozadas, porquanto de
caráter indenizatório. O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço significa reserva constituída por contribuição do
empregado e do empregador para formar um pecúlio em favor
do primeiro quando despedido do emprego, sendo de natureza
indenizatória e não salarial e, portanto, não abrangido pela pen-
são alimentícia. 4. Paute-se data para audiência prévia perante
o NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 28 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 14:30 HORAS . 5. Cite-
se o réu e intime-se o autor, a fim de que compareçam a audiên-
cia, acompanhados de seus respectivos advogados, importando
a ausência deste (autor) em extinção e arquivamento do pro-
cesso e a daquele (réu) em revelia relativa. 6. Na audiência, se
não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedi-
do, desde que o faça através de Advogado. 7. Após a citação,
oficie-se ao empregador do réu, para que faça os descontos
referidos e, informe os rendimentos mensais do requerido nos
últimos três meses. Int., inclusive o agente do Parquet. -Adv.
ELISABETE SCHLICHTING-.

82. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1337/2006-R.T. x
L.O.T.- 1. Trata-se de ação de oferta de alimentos, ajuizada
pela parte alimentante em desfavor da parte beneficiária dos
alimentos. Rege-se pela lei n.º 5478/68 processando-se em se-
gredo de justiça; II-Recebo a oferta de alimentos provisórios
em 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos líquidos
mensais da parte requerente, a serem pagos mediante desconto
em folha. Oficie-se o empregador para o desconto, e para que
informe os rendimentos do autor nos últimos 06 (seis) meses.
III-Cite-se a parte ré e intime-se a autora, na figura de seus
representante a fim de que compareçam à audiência a ser reali-
zada perante o Núcleo de conciliação em 14 de 09 de 2006, às
14:00 horas; IV- Na audiência se não houver acordo, poderá o
réu contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
Advogado; V-Cientifique-se o órgão do Ministério Público; VI-
Defiro os benefícios da Justiça gratuita ao autor; VII-Intimem-
se. -Advs. MARTA SUZY WAGNER e ELISANGELA SOA-
RES-.

83. ALIMENTOS PROVISIONAIS-1344/2006-D.D.K. x L.K.-
1.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2.In-
defiro a concessão de alimentos provisórios à autora. Com efeito,
a autora não logrou exito em comprovar de forma inequivoca a
possibilidade do requerido em arcar como valor pretendido para
a pensão alimentícia, tampouco promover a juntada de indis-
pensável prova de sua necessidade. Os alimentos que se pre-
tende neste feito é fundamentado no dever de mútua assistên-
cia (doc. Fls. 07), nos termos do artigo 1566, III c/c artigo 1702

do Código Civil. Neste caso, a requerente deveria fazer prova
robusta e suficiente de sua necessidade para a concessão dos
alimentos provisórios, posto tratar-se de pessoa maior civilmente
e capaz de trabalhar om prover om seu sustento. 3.Paute-se
data breve para audiência prévia perante o Núcleo de Concili-
ação, certificando-se nos autos (dia 14/09/2006 às 15:30 ho-
ras). 4.Cite-se o réi e intime-se a autora, a fim de que compare-
çam à audiência, acompanhados de seus respectivos advoga-
dos. 5.Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu ofere-
cer contestação ao pedido, no prazo de 15 dias, contados da
data da referida audiência. 6.Intimem-se, inclusive o agente do
Parquet. -Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

84. ACAO DE ALIMENTOS-1351/2006-L.V.D.S.o. e outro x
S.G.D.S.- 1. A presente ação deverá se processar em segredo de
justiça (artigo 155, II, CPC)., e com os benefícios da assistên-
cia judiciária, que defiro a parte autora. Anote-se. 2. A filiação
restou comprovada pela certidão de nascimento (fls. 10/11).
Fixo os alimentos provisórios mensais em R$ 250,00 (duzentos
e cinquenta reais), valor este que ficará sujeito à correção mo-
netária anual pelo INPC/INBGE - Índice Nacional de Preços
ao Consumidor, do Instituro Nacional de Geografia e Estastís-
tica, devidos a partir da citação, pagos até o décimo dia de cada
mês, mediante depósito em conta que a parte autora indicar, ou
entregue a representante do autor, mediante recibo. Saliento
que os alimentos provisórios, foram deferidos face a exposição
dos autores, na petição inicial, das suas necessidades e as pos-
sibilidades do alimentante, através de cognição superficial e
incompleta a razão de ser medida liminar antecipatória própria
da ação de alimentos. 3. Designo audiência de conciliação jun-
to ao NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO para o dia 14/09/06, ÀS
14:00 HORAS . 4. Cite-se o réu e intimem-se os autores, a fim
de que compareça à audiência, acompanhado de seus respecti-
vos advogados. Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu oferecer contestação ao pedido, desde que o faça através de
Advogado, no prazo de quinze dias. Oficie-se como requer nos
itens ‘d‘ e ‘e‘ de fls. 07. Intimem-se, inclusive o agente do
Parquet. -Adv. IZAMIR CRISTINA JOHSON PEREIRA-.

85. ACAO DE ALIMENTOS-1384/2006-F.M.F.W. x S.K.W.-
1. Processe-se em segredo de justiça (CPC art.155, II). 2. No
que diz respeito a obrigação alimentar desde logo saliento que
não existe solidariedade, mas obrigação conjunta e divisível,
de tal forma que o direito ao recebimento dos alimentos é ex-
tensivo a todos os ascendentes, na forma do art.1696 do Códi-
go Civil. Assim, cada pessoa obrigada deve responder de acor-
do com as suas possibilidades. Outrossim, serão chamados os
parentes de grau imediato, desde que os parentes obrigados a
prestarem alimentos em primeiro lugar não estiverem em con-
dições de suportar o encargo (art. 1698, CC). 2. Consta do au-
tos que a parte autora não comprovou a inadimplência do geni-
tor em relação aos alimentos e tampouco esgotou seus meios
para receber as prestações alimentícias devidas visto que não
há nenhuma comprovação de que o autor ingressou com uma
ação de execução de alimentos contra o pai da requerente. 3.
Portanto, incabível a fixação de alimentos provisórios a ser
devido pela avó paterna S.K.W. Há necessidade da prova ine-
quívoca da impossibilidade do pai pagar a pensão alimentícia,
porquanto a obrigação daquela como se infere da previsão do
art.1698 do Código Civil, é de grau posterior. 4. Designo audi-
ência prévia perante o Núcleo de Conciliação, para o dia 28
DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 15:00 HORAS. 5. Defiro provi-
soriamente os benefícios da justiça gratuita. 6. Cite-se o réu e
intime-se a autora, a fim de que compareçam a audiência, acom-
panhados de seus respectivos advogados. 7. Na audiência se
não houver acordo, poderá o réu oferecer contestação ao pedi-
do, desde que o faça através de advogado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da data da referida audiência. Intimem-se,
inclusive o agente do Parquet.-Advs. LIANA MARIA TABOR-
DA LIMA e LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS-.

86. ACAO DE ALIMENTOS-1435/2006-J.V.S.P. x A.P.- Con-
siderando o contido na petição de fls. 38/40, HOMOLOGO o
pedido de desistência formulado pelo Autor em relação ao réu,
com concordância deste. Julgo, em conseqüência, EXTINTO
O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Anotações necessárias e baixas ne-
cessárias. Custa de lei, a teor do art. 26. do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, e arq. -Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-.

87. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1470/2006-H.V.C.M. x
A.S.M.- 1-Trata-se de Ação Revisional de Alimentos ajuizada
por Hanrry Vinicius Corrêa Mendes, neste ato representado por
sua genitora Cintia Gonçalves Correa em face de seu genitor
Almir Siqueira Mendes em que se requer em sede de antecipa-
ção de tutela, a revisão da pensão alimentícia anteriormente
fixada em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para 30% (trin-
ta por cento) dos rendimentos do réu. 2-O pleito da alimentada
lastreia-se no fato de que ficou acordado o valor a título de
pensão alimentícia de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); que
a situação financeira da genitora é insuficiente para suprir as
necessidades do menor; que após 07(sete) anos o valor anteri-
ormente fixado ficou defasado; que o menor estudava em esco-
la particular, e que atualmente está estudando em escola publi-
ca tendo em vista a situação presente; que o menor tem vários
gastos, como, alimentação, vestuário, entre outros. Que o valor
recebido a título de pensão alimentícia é insuficiente para su-
prir tais gastos; que a genitora do menor está desempregada;
que o alimentante é funcionário público federal. Requereu a
fixação a pensão alimentícia em 30% (trinta por cento) dos ren-
dimentos do requerido. 3-Pretende a autora a antecipação dos
efeitos da tutela. Nos presentes autos de Ação Revisional de
Alimentos é prevista, de acordo com a Lei de Alimentos nº
5478/68, a concessão de liminar. Assim, como a revisão dos
alimentos pode ser deferida liminarmente, com os requisitos
que lhe são pertinentes, quais sejam. “periculum in mora” e
“fumus boni iuris”, passoa a analisar o pedido de antecipação
de tutela como pedido de tutela cautelar. 4-Pelos documentos
acostados na inicial, vislumbra-se os gastos do alimentado. Ora,
é óbvio, que com o decorrer dos anos os gastos que a menor
tem aumentam gradativamente, seja com verstuário, alimenta-
ção e gastos escolares. Vislumbra-se também a situação que se

encontra genitora do alimentado, a qual está desempregada.
Outro ponte a ser notado, é a possibilidade do alimentante con-
tribuir com uma quantia maior do que a fixada anteriormente,
tendo em vista ser o genitor funcionário público federal. 5-Di-
ante do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela dedu-
zido pela alimentada, a fim fixar a pensão alimentícia, antes
fixadas em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para 30% (trinta
por cento) dos rendimentos líquidos do alimentando. 6-Cite-se
a parte ré e intime-se a autora, na figura de sua representante a
fim de que compareçam à audiência a ser realizada perante o
Núcleo de Conciliação e Julgamento em 14 de 09 de 2006, às
15:00 horas. 7-Na audiência se não houver acordo, poderá o
réu contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
audiência, por intermédio de advogado. 8-Defiro os beenfícios
da assistência judiciária à parte requerente. 9-Providências ne-
cessárias. Ciência ao Ministério Público. -Adv. CINTHIA DUR-
SKI-.

88. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1623/2006-D.C.T. x J.D.-
1.Defiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita. 2-Dispôe o
parágrafo 1º do artigo 13 da Lei de Alimentos (Lei n.º 5.478/
68) que a revisão dos alimentos fixados anteriormente poderão
ser revistos a qualquer tempo. Destarte, quando o pedido se
processa sob o argumento de mudança na situação financeira
das partes. Registre-se que na maioria das situações necessita-
se de dilação probatória. Ocorre que, no caso como o dos au-
tos, tal dilação se torna prescindível pela juntada de prova do-
cumental relevante. Considerando que o demandante assumiu
outra filha menor Y.P.S. , acordando em descontar 15% de seus
rendimentos a mesma, é evidente que as possibilidades do au-
tor se alteraram e, por consequinmte, necessária é a alteração
liminar do valor dos alimentos fixados anteriormente. É que
como bem ponderou o requerente em sua inicial, pela prova
documental carreada aos autos, na condição de empregado da
empresa, a pensão ora vigente encontra-se em manifestado de-
sacordo com as possibilidades do provedor. Da mesma sorte e
ao que tudo indica o requerente não está tenatando se eximir
do pagamento da pensão, porquento vem apenas pleiteando a
diminuição dos valores arbitrados. Todavia, a alteração dos
valores recebidos pela requerida não poderá ser por demais
considerável, visto que não há prova nos autos de que a sua
necessidade aos alimentos diminuir. Considerando-se o car áter
de urgência do casomem apreço, defiro a liminar requerida para
diminuir provisoriamente os alimentos anteriormente acorda-
dos, para o valor correspondente a 20% do seu salário líquido,
menos os descontos legais obrigatórios), incidindo sobre horas
extras, ciomissões, gratificações, 13º salário e eventuais resci-
sões contratuais (excluido o FGTS). Gize-se que tal valor po-
derá sofrer alteraççoes no decorrer do procedimento e que foi
fixado com base na possibilidade emergencial do requerente
prestá-lo. 3. Cite-se o requerido e intime-se o requerente, a fim
de que compareçam à audiência de conciliação junto ao Nú-
cleo de Conciliação, que designo o dia 30/11/2006, às 14:00
horas, importanto a ausência deste (autor) em extinção e arqui-
vamento do processo. Na audiência, se não houver acordo ,po-
derá o requerido contestar desde que através de advogado, no
prazo de quinze dias, contados da data da audiência referida. 4.
Cites-e na forma requerida, inclusive com os benefícios do art.
172, parágrafo 2º do CPC se necessário. 5.Desta forma, deter-
mino a expedição de ofício a empresa empregadora do autor
para que, em consonância com retrodecidido, efetue a altera-
ção no desconto mensal. 6.Intime-se. 7.Ciência ao Ministério
Público. -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
de fls. 26 (Certifico que deixei de expedir mandado de citação
e intimação da parte requerida, tendo em vista não constar nos
autos o endereço desta, bem como, não constar nos autos a
contra-fé, para que se possa efetuar a expedição.) -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

89. ACAO DE ALIMENTOS-1693/2006-N.R.C.P.M. x M.C.M.-
I-Aguarde-se a audiência já designada, citando-se o réu e inti-
mando a parte autora (Ao preparo das custas do Sr. Oficial para
posterior expedição do mandado de intimação da autora). II-
No mesmo ato de citação, informe-se o requerido sobre a deci-
são do Agravo de Instrumento nº 354.658-3 que antecipou os
efeitos da tutela para arbitrar a pensão alimentícia em R$
3.000,00; III-Intimem-se. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-.

90. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-1724/2006-
I.D.E.B.o. e outros x K.C.D.S.- 1-No sentido de preservar a
parte que cabe a autora do patrimonio que foi amealhado na
constância da convivência, deve ser oficiado os registros de
imóveis apontados para que averbem junto a matrícula dos bens
exclusivamente em nome do requerido, a existência da presen-
te ação. 2-Por outro lado, oficie-se ao Detran como requerido
para que seja bloqueada a alienação de veículos que esteja em
nome do requerido até ulterior deliberação deste juízo. 3-Es-
tando já fixados os alimentos nos autos em apenso , bem como
a guarda e responsabilidade dos filhos, cite-se o requerido para
contestar querendo, o faça no prazo de 15 dias. 4-Intime-se. -
Advs. ARNO JUNG e MARCO AURELIO SCHLICHTA-.

91. BUSCA/APREENSAO-1770/2006-J.C. x M.C.L.- 2-Segun-
do se observa de tudo que dos autos consta, desde 14.12.00
existia acordo de visitas para o requerente realizado junto a
Promotoria de Matinhos-PR. 3-Não obstante a existência deste
acordo entre os genitores, é certo que com a morte da genitora
o Poder Familiar fica com exclusividade ao pai, até que seja
contestado em face de alguma das infringências que a lei apon-
ta. 4-Entretanto, é salutar observar que com o óbito da genitora
a criança passou para a guarda de fato da tia materna, haja vista
a falta de aproximação com o genitor. 5-Com efeito, o reque-
rente olvidou de trazer aos autos a informação de que já existia
por parte da tia ora requerida pedido de Guarda em trâmite sob
n.º 1209/06, muito embora na certidão de fls. 16 está assinala-
da a sua exitência, bem como a data da propositura que é ante-
rior a este pedido. 6-Cumpre salientar, que naqueles autos já
havia se realizado sindicância em data de seis de junho do cor-
rente ano, com deferimento da Guarda e responsabilidade da
criança para a requerida, com expedição de termo. 7-É impor-
tante registrar que tanto no relatório psicossocial as fls. 19 e o
relatório de fls. 80/81 (autos 1209/06) são unânimes em atestar
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a dependência química do requerente e o tratamento a que vem
sendo submetido, inclusive com intenamento. 8-É certo o di-
reito do pai ter o filho em sua companhia, entretanto, tal prer-
rogativa deve ser conduzida com cautela a se observar as reais
condições para que tal mister possa acontecer, observando sem-
pre a integridade física e emocional, bem como o melhor inte-
resse da criança. 9-Em que pese o relatório de fls. 19/21, e o
poder familiar assegurado ao genitor, o seu conteúdo não pode
chancelar que esteja preparado para, no momento, ter a guarda
do filho. 10-Por outro lado, deve ser assegurado ao pai o direi-
to de visitas como bem definido pela prolatora do despacho
agravado e, em hipótese alguma pode ser obstado pela requeri-
da. 11-Todavia, a requerida tem garantido por este Juízo em
proceso distinto a guarda do sobrinho e o direito de visitas ao
requerente, este não atendido. 12-Dessume-se do não cumpri-
mento da decisão agravada, o transcurso do período de férias, a
existência de decisões conflitantes e omitidas pelo requerente,
recomendando o apensamentos dos autos nº 1209/06 por serem
conexos e designo audiência de conciliação com a participação
da Psicóloga Berenice para o dia 04/10/06 às 13:30 h, oportu-
nidade que deverá comparecer a criança para a avaliação. 13-
De tal sorte, em resposta ao pedido de informações, com ur-
gência encaminhe-se cópia deste despacho e dos autos 1209/06
ao Senhor Relator para sua apreciação e as providências que
entender necessárias, haja vista o impasse gerado. 14-Intime-
se. -Advs. DEBORA REGINA FERREIRA, EDGAR LUIZ
DIAS, RAFAELLO ROSS e SEBASTIAO TAUFER DO VAL-
LE-.

92. ACAO DE ALIMENTOS-1983/2006-L.B.C. x C.A.M.C.-
1. Emende a parte autora a inicial, a fim de juntar aos autos o
instrumento procuratório em nome dos requerentes menores,
devidamente representados pela genitora. 2. Entendo como
condição indispensável para a concessão da assistência judici-
ária que a declaração de pobreza seja firmada pelo próprio in-
teressado ou por procurador com poderes especiais, e sob as
penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei 1060/50 (com as
modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83).
Pois, se provado em contrário, a parte arcará com o pagamento
até o décuplo das custas judiciais. Neste sentido caminha a ju-
risprudência: ( ... ... ) 3. Assim, concedo o prazo de 10 (dez)dias,
sob pena de extinção do feito (art. 284 CPC). Efetivada a emen-
da, voltem conlusos. 4.Intimem-se. -Adv. GRAZIELA MAS-
CARELLO-.

93. CONVERSAO DIVORCIO-2005/2006-C.C.G. x J.F.F.- I-
Cite-se a requerida, no endereço indicado, para apresentar de-
fesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de
veracidade dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 285 e 319).
II-Apresentada a defesa, intime-se o autor para impugnação.
III-Na hipótese da serem juntados documentos novos, intime-
se a ré para manifestação (CPC, art. 398). IV-Após, abra-se
vista ao representante do Ministério Público. -Ao preparo da
custas do Sr. Oficial, para posterior expedicao do mandado. -
Adv. IVONE TEREZINHA RAZOLIN-.

94. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-2018/2006-
N.S.o. e outro x J.D. -Conforme parecer ministerial de fls. 14/
14-verso, recolha-se as custas do FUEMP/PR; Int./Dil. -Adv.
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-.

95. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2032/2006-L.F.P. x
C.R.P.- I-Junte a parte autora cópia da decisão que exonerou o
autor da pensão alimentícia, devidamente assinada; II-Após,
dê-se vista dos autos ao Ministério Público; III-Intimem-se. -
Adv. BEATRIZ GROSSI MAIA-

96. PARTILHA DE BENS-2044/2006-M.E.S.G.o. e outro x J.D.-
Conforme parecer ministerial de fls. 20/20-verso, recolha-se as
custas do FUEMP/PR; Int. /Dil. -Adv. SILVIO MARTINS VI-
ANNA-.

97. CONVERSAO DIVORCIO-2145/2006-A.L.S.R. x M.J.K.
-Cite-se o (a) requerido (a), na foma pleiteada, anotando-se no
mandado que o prazo da contestação é de 15 (quinze) dias (CPC,
art. 297). -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para posterior
expedicao do mandado. -Adv. ANA CLAUDIA FINGER-.

98. DIVORCIO JUDICIAL-2152/2006-R.N.A. x J.A.J. -I-Cite-
se o requerido conforme requerido, para apresentar defesa, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de veracida-
de dos fatos alegados na inicial (CPC, arts. 285 e 319). II-Apre-
sentada defesa, intime-se o autor para impugnação. III-Na hi-
pótese da serem juntados documentos novos, intime-se a ré para
manifestação (CPC, art. 398). IV-APós, abra-se vista ao repre-
sentante do Ministério Público. -Ao preparo da custas do Sr.
Oficial, para posterior expedicao do mandado. -Adv. CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2162/2006-L.H.K. x
L.R.K.-1. Entendo como condição indispensável para a con-
cessão da assistência judiciária que a declaração de pobreza
seja firmada pelo próprio interessado ou por procurador com
poderes especiais, e sob as penas da lei. Inteligência do art. 4
da Lei 1060/50 (com as modificações introduzidas pela Lei
7510/86 e Lei 7115/83). Pois, se provado em contrário, a parte
arcará com o pagamento até o décuplo das custas judiciais. Neste
sentido caminha a jurisprudência: ( ... ... )2. Assim, concedo o
prazo de 10 (dez)dias, sob pena de extinção do feito (art. 284
CPC). Efetivada a emenda, voltem conlusos. 3.Intimem-se. -Advs.
RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN e SONIA DROZDA-.

100. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2163/2006-J.W. x
A.L.M.D.W.o. e outro- I-Deve a parte autora emendar a peti-
ção inicial, juntando o título executivo judicial, devidamente
assinado. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. II-Inti-
mem-se. -Advs. OTAVIO GINESTE SCHROEDER e ANDREIA
R. BRUNNER -.

101. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2164/2006-N.S.o. e ou-
tro x W.L.S.-I- Emende a parte autora a inicial a fim de juntar o
titulo judicial que fixou os alimentos, devidamente assinado,
eis que se trata de documento essencial ao julgamento do feito,

sob pena de extincao (art. 284 CPC). II-Entendo como con-
dição indispensável para a concessão da assistência judici-
ária que a declaração de pobreza seja firmada pelo próprio
interessado ou por procurador com poderes especiais, e sob
as penas da lei. Inteligência do art. 4 da Lei 1060/50 (com
as modificações introduzidas pela Lei 7510/86 e Lei 7115/
83). Pois, se provado em contrário, a parte arcará com o
pagamento até o décuplo das custas judiciais. Neste senti-
do caminha a jurisprudência: ( ... ... ) 3. Assim, concedo o
prazo de 10 (dez)dias, sob pena de extinção do feito (art.
284 CPC). Efetivada a emenda, voltem conlusos. 4.Intimem-
se. -Adv. MAURÍLIA BONALUMI SANTOS -.

102. EMBARGOS-2166/2006-H.M.M. x P.S.P.M.- Intime-
se a embargante, face o contido na certidão de fls. 14 ver-
so. Eventualmente, cumpra-se o contido no art. 257 do CPC.
-Adv. FRANCISCO FERRAZZI NETO -.

103. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2184/2006-J.B. x
A.C.P.B.o. e outro- I-Considerando que os alimentos a que
se referem a petição inicial foram fixados “intuitu famili-
ae”, conforme título judicial de fl. 13, sem a estipulação o
percentual devido a cada um de seus beneficiário, que são
as filhas e a ex-cônjuge do autor, deverá o pedido de revi-
sional ser cumulado com a revisão da obrigação, para o fim
de se estipular o quinhão atribuído a cada um. II-Cumpre
esclarecer que, pela natureza dos alimentos, na forma como
estipulados, eventual exoneração com relação a um dos ali-
mentados importará em imediato acréscimo de seu quinhão
aos beneficiários remanescentes, pelo que nenhuma altera-
ção se operará na esfera econômica do autor. III-Assim,
faculto ao requerente, no prazo de 10 (dez) dias, proceder
a emenda a inicial, para o fim de, querendo, postular pela
revisão da obrigação alimentar - com a fixação do quantum
devido a cada um dos alimentados, bem como, nesta hipó-
tese, promover a inclusão de C.B.G.P. no pólo passivoda
presente demanda. IV-Intimem-se. -Adv. JEFF MEIER-.

104. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2187/2006-M.W. x
D.B.W.-I- Em 10 (dez) dias, emende a parte autora a inici-
al a fim de juntar aos autos o titulo judicial que fixou os
alimentos, devidamente assinado, eis que se trata de docu-
mento essencial ao julgamento do feito, sob pena de extin-
cao (art. 284 CPC). II-Segundo consta nos fudamentos e
pedido final do autor, na inicial, determino a retificação da
autuação e distribuição para que conste como ação de exo-
neração de alimentos; III-Intimem-se. -Adv. ALIDO LO-
RENZATTO-.

105. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2205/2006-
F.R.P. x E.P. -I-Cite-se o requerido, no endereço indicado,
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na ini-
cial (CPC, arts. 285 e 319). II-Apresentada defesa, intime-
se o autor para impugnação. III-Na hipótese de serem jun-
tados documentos novos, imtime-se a ré para manifestação
(CPC, art. 398). IV-Após, abra-se vista ao representante do
Ministério Público. Int./Dil. -Ao preparo da custas do Sr.
Oficial, para posterior expedicao do mandado. -Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE-.

106. SEPARACAO JUDICIAL-2279/2006-E.C.B.S. x P.S.-
1-Tendo em vista a isnuportabilidade da convivência sob o
mesmo teto, a evitar constrangimento tanto no aspecto físi-
co como emocional é salutar que a requerente deixe o lar
conjugal. 2-Portanto, defiro a liminar pretendida para au-
torizar a requerente se afastar da moradia em companhia
do filho, podendo levar seus objetos pessoais, atribuindo-
lhe desde já a guarda e responsabilidade do filho, assegu-
rando ao genitor o direito de visitas a ser regulamentado
oportunamente. 3-Para audiência de conciliação ou transi-
gência, designo o dia 22/11/06, às 14:00 horas, ocasião em
que as partes deverão se fazer acompanhar de advogados.
4-Prazo para contestar de 15 (quinze) dias a contar da au-
diência já designada. 5-Cite-se com as advertências legais.
6-Expeça-se o competente alvará de separação de corpos.
7-Intimem-se. -Ao preparo da custas do Sr. Oficial, para
posterior expedição do mandado, devendo as custas serem
recolhidas com antecedencia mínima de 10 (dez) dias da
audiencia-Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO

INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 019/2006

01 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011084-0
REU: DOUGLAS RUOSO DE CASTRO.
ADV: Dra.Silvia L.Moro Pires.
OBJETO: Sentenca.Condenacao.Pena.Pena Restritiva de
Direito,suspensao da C.N.H por 04(quatro)meses e custas pro-
cessuais.

02 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012537-6
REU: LEANDRO EBERHARTE.
ADV: Dr.Luiz Gabriel Guimaraes Say.
OBJETO: Sentenca.Condenacao.Pena.Duas Restritivas de
Direitos,suspensao da C.N.H por 06(seis) meses e custas pro-
cessuais.

03 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003576-0
REU: FABIO FRANCISCO PAIVA.
ADV: Dr.Nelio Coelho Benito.
OBJETO: Indeferido o pedido de fl.56...

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr.Luiz Gabriel Guimaraes Say 022005.0012537-6
Dr.Nelio Coelho Benito 032006.0003576-0
Dra.Silvia L.Moro Pires 012005.0011084-0

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ADOÇÃO
Juiz de Direito: Dr. Fabian Schweitzer
Escrivão Designado: Bel. Walter José Petla

Relação de Publicação n° 20/2006.

01. Autos n° 1999.174-6.
Requerentes: L. B. S. e E. R. S.
Infante: N. P. A. L.
Adv. Dra. Vanilde do Rocio Trevisan Rodrigues.
Requerida: J. L. G. L. e R. A.
Adv. da requerida varoa: Dr. Rodrigo Guimarães.
OBJETO: Intimação das partes de que, foi designado a data de
20 de setembro de 2006, às 14:00 horas para oitiva da adoles-
cente, da genitora e dos requerentes, a fim de definir aspectos
da adoção.

02.Autos n° 2005.857-3.
Requerente: A. S.
Infante: I. P. V.
Adv.: Dr. Rui Ferreira Campos.
Genitores: P. C. V. e I. P. V.
OBJETO: Intimação das partes do despacho proferido nos au-
tos, nos seguintes termos: “Defiro o pedido de fl. 70. Desentra-
nhem-se as fotografias de fls. 42/45, mantendo-se fotocópia
nos autos”.

03.Autos n° 2006.538-8.
Requerente: P. S. S.
Infante: N. R. C.
Adv.: Drs. Antonio José da Luz Amaral Filho, Marcos Aurélio
Mathias D’Avila e Greicy Kerol Patrizzi.
Genitora: R. C. S.
OBJETO: Intimação das partes do despacho proferido nos au-
tos, nos seguintes termos: “Oficie-se ao Juízo da 1ª VIJ solici-
tando a remessa de cópia dos autos de Medida de Proteção para
instrução destes”.

04.Autos n° 1998.185-0.
Requerentes: A. M. B. e D. C. B.
Infante: E. L. P. B.
Adv.: Dra. Jocelaine Moraes de Souza.
Genitores: L. C. M. B. e N. F.
OBJETO: Intimação das partes do despacho proferido nos au-
tos, nos seguintes termos: “Indefiro o pedido retro, uma vez
que o nome E. L. C. B. foi requerido pelos próprios suplican-
tes, conforme fl. 152, quanto ao nome da avó materna, a grafia
foi retirada da Certidão de Casamento de fl. 21, persistindo os
requerentes na alteração para N., que apresentem prova do do-
cumental para justificar a retificação”.

05.Autos nº 2005.924-9.
Requerentes: I. A. S. F. e I. J. S. F.
Infante: V. G. S. F.
Adv. Drs. Alexandre de Salles Gonçalves e demais constantes
da procuração – Guilherme de Salles Gonçalves e Advogados
Associados.
Requeridos: O. B. F. e D. M. O.
Adv.: Dra. Elza Sant’Ana Lima Dembinski.
OBJETO: Intimação das partes de que fora designado a data de
19/09/06, às 14:00 horas para audiência de instrução e julga-
mento, oportunizando as partes a apresentação de rol de teste-
munhas, com no mínimo dez dias de antecedência da audiência.

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA
RELACAO No. 53/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS.

01) C.P. 2004.3498-8 138/02. Comarca de PONTA GROSSA-2a.-
PR x  reu RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE. Audiencia de
INQUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE DEFESA dia 02.10.2006,
as 15:45 h, em Ctba.  ADV. NELTI GONCALVES DE SOUZA.

02) C.P. 2005.3349-1 240/03. Comarca de FRANCISCO  BEL-
TRAO-UNICA-PR x reu ROGERIO VIEIRA e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2006, as  13:55 h, em Ctba. ADV. CLOVIS CARDOSO,
SANDRO FABIANO  SANTOS.

03) C.P. 2005.5335-5 22/04. Comarca de PRIMEIRO DE  MAIO-
UNICA-PR x reu PAULO TODERO. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 28.09.2006, as 14:05 h, em
Ctba. ADV. ALEXANDRE HAULY CAMARGO.

04) C.P. 2005.5650-8 2002.0399-5. Comarca de PONTA  GROS-
SA-1a.-PR x reu MAURICIO LOPES e Outro. Audiencia de  IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2006, as  15:40 h, em Ctba. ADV. IRIO JOSE T. KRUNN.
05) C.P. 2005.5658-6 12/00. Comarca de SANTA ISABEL DO
OESTE-UNICA-PR x reu RUBENS TERRONI. Audiencia de
OUTROS  dia 10.10.2006, as 14:10 h, em Ctba. ADV. DIRCE DE
PAULA  MION.  06) C.P. 2006.18-9 1997556. Comarca de ARAU-
CARIA-UNICA-PR x  reu VERCI AMAURI BATISTA MENDES.
Audiencia de INQUIRICAO  DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 10.10.2006, as 14:30 h, em  Ctba. ADV. MARIO MA-
SAHAR SUZUKI.

07) C.P. 2006.20-7 20022760. Comarca de ARAUCARIA-UNI-
CA-PR x  reu IOLANDA MARIA DA SILVA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia

10.10.2006, as 14:40 h, em  Ctba. ADV. JOE TENNYSON VELO.

08) C.P. 2006.26-0 1997750. Comarca de ARAUCARIA-UNICA-
PR x  reu JOSE CASAL. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHA DE  ACUSACAO dia 10.10.2006, as 15:10 h, em Ctba.
ADV. WILLIAM  ESPERIDIAO DAVID.

09) C.P. 2006.27-8 20051335. Comarca de GUARATUBA-UNI-
CA-PR x  reu SILVANA PIRES IZIDRO e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO  DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.10.2006, as 15:30 h, em  Ctba. ADV. SANDRA BERTIPAGLIA.

10) C.P. 2006.655-5 12/04. Comarca de MATINHOS-UNICA-PR
x reu  SAIMON KRZYZANOWSKI. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA  DE ACUSACAO dia 10.10.2006, as 15:50 h,
em Ctba. ADV.  NEREU AUGUSTO TADEU DE GANTER PE-
PLOW.

11) C.P. 2006.2364-7 2002910. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x  reu MARCOS JANUARIO FAGUNDES e Outro. Audiencia
de  INTERROGATORIO dia 04.10.2006, as 13:55 h, em Ctba. ADV.
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.  12) C.P. 2006.2369-3 70/05.
Comarca de FORMOSA DO  OESTE-UNICA-PR x reu DELMO
RAUL PASSONI. Audiencia de  INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 28.09.2006, as  14:25 h, em Ctba. ADV.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO.

13) C.P. 2006.2371-1 54/04. Comarca de IPORA-UNICA-PR x reu
FRANCISCA DE ASSIS CRUZ e Outro. Audiencia de INQUIRI-
CAO  DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 28.09.2006, as
14:35 h, em  Ctba. ADV. LUCIANO GAIOSKI.

14) C.P. 2006.2389-6 20067386. Comarca de SAO JOSE DOS  PI-
NHAIS-2a.-PR x reu FRANCISCO ANTONIO PERPETUO. Au-
diencia  de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 28.09.2006, as  14:45 h, em Ctba. ADV. DIEGO RIBEIRO DE
SOUZA.

15) C.P. 2006.2396-0 139/05. Comarca de GUAIRA-UNICA-PR x
reu  EVERTON MAICK DA SILVA. Audiencia de INQUIRICAO
DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 28.09.2006, as 14:55 h,
em  Ctba. ADV. TADEU CANOLA.

16) C.P. 2006.2399-2 200038. Comarca de IBAITI-UNICA-PR x
reu  NEILOR GALDINO. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE  ACUSACAO dia 28.09.2006, as 15:05 h, em Ctba.
ADV. CHARLES  VANZELLI NICOLAU.

17) C.P. 2006.2400-5 200511225. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x  reu ALESSANDRO SILVA LEMES e Outros. Audiencia
de  INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
20.09.2006, as  15:10 h, em Ctba. ADV. DIEGO RIBEIRO DE
SOUZA, JAMIL CURY,  JOAMIR CASAGRANDE, MARIA
ADRIANA PEREIRA, MARILIA LUCCA.

18) C.P. 2006.2403-7 20053508. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x  reu EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA. Au-
diencia de INQUIRICAO  DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 28.09.2006, as 15:15 h, em  Ctba. ADV. JOAO MI-
GUEL RAFFAELLI.

19) C.P. 2006.2407-6 20046998. Comarca de ARAUCARIA-UNI-
CA-PR x  reu JOSUEL MENDES DA CRUZ. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 28.09.2006,
as 15:25 h, em  Ctba. ADV. RICARDO ALBERTO ESCHER.

20) C.P. 2006.2408-3 1998353. Comarca de ARAUCARIA-UNI-
CA-PR x  reu LUIZ CARLOS DA SILVA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 28.09.2006, as
15:35 h, em  Ctba. ADV. MARIO MASAHAR SUZUKI.

21) C.P. 2006.2424-7 20068960. Comarca de SAO JOSE DOS  PI-
NHAIS-2a.-PR x reu FERNANDO MANOROW FLORIPO. Audi-
encia  de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
28.09.2006, as  15:45 h, em Ctba. ADV. FABIO DA SILVA MOI-
NOS.  22) C.P. 2006.2450-7 12/99. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu  FATIMA DO ROCIO BETT. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 04.10.2006, as
15:05 h, em  Ctba. ADV. ARNALDO FERREIRA JUNIOR.

23) C.P. 2006.2451-4 20033865. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x  reu SIDINEI LUIS DALAGNESE. Audiencia de INQUI-
RICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 04.10.2006, as
15:15 h, em  Ctba. ADV. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
ROMEU AUGUSTO SIMON  JUNIOR.

24) C.P. 2006.2452-1 20033717. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x  reu SERGIO MOREIRA. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA  DE ACUSACAO dia 04.10.2006, as 15:35 h,
em Ctba. ADV.  FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO, ANA PAULA DE MACEDO  LINO MOCELLIN, GIL-
SON BONATO, JOAO BATISTA DE ARRUDA  JUNIOR, FA-
BRICIO FERREIRA.

25) C.P. 2006.2453-9 88/02. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu  JEFERSON APARECIDO DA SILVA e Outro. Audi-
encia de  INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 04.10.2006, as  15:45 h, em Ctba. ADV. GERALDO DE
OLIVEIRA.

26) C.P. 2006.2454-6 20011923. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x  reu PEDRO GUILHERME RONCONI. Audiencia de
INQUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
04.10.2006, as 15:55 h, em  Ctba. ADV. SAMANTA PINEDA STA-
NISCHESK.

27) C.P. 2006.2458-5 20031498. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x  reu JULIO CEZAR RAMOS. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.10.2006, as
14:35 h, em  Ctba. ADV. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.  28)
C.P. 2006.2459-2 78/97-A. Comarca de COLOMBO-UNICA-PR x
reu DIONISIO GONCALVES ROCHA e Outros. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.10.2006, as  14:45 h, em Ctba. ADV. MARCELO JUNIOR
GONCALVES.

29) C.P. 2006.2462-8 20061590. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x  reu JOSE BERTHOLDO. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA  DE ACUSACAO dia 10.10.2006, as 15:05 h,
em Ctba. ADV.  WALTER RONALDO BASSO.

30) C.P. 2006.2466-7 2002155. Comarca de GUARATUBA-UNI-
CA-PR x  reu MARCIO KONELL. Audiencia de INQUIRICAO
DE TESTEMUNHA  DE ACUSACAO dia 10.10.2006, as 15:25 h,
em Ctba. ADV.  JEFERSON HONORATO MORO.  31) C.P.
2006.2612-7 20021283. Comarca de PONTA GROSSA-1a.-PR  x
reu JOAO CARLOS DE MACEDO. Audiencia de INQUIRICAO
DE  TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.10.2006, as 16:00 h,
em  Ctba. ADV. GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA.
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Juizados Especiais

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REGIONAL SÍTIO
CERCADO COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
RELAÇÃO N. º 03/2006
Juiz de Direito: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Escrivão Designado: ULISSES TADEU BUSATO

ADVOGADO  ÍNDICE
Edgar Stoski de Albuquerque 01
Adv: Alessandra de Souza 02

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
 o seguinte despacho: Considerando o trânsito em julgado da
sentença, como bem ponderou o representante Ministerial, aco-
lho sua manifestação e indefiro o pedido, nos termos do art.
269 do Cód. Proc. Penal.
Defesa por edital.
Ação Penal n.º 2005.7229-9 - Tereza Stoski de Araujo x Elza
Laurentino Santos
Adv: Edgar Stoski de Albuquerque OAB 32.531

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
 o seguinte despacho: Rejeito a quiexa formulada contra Adeli-
ze Jiusti e Ademir Antonio Jiusti, com fundamento nos artigos
39 e seguintes do Cód. Proc. Penal.
Defesa por edital.
Ação Penal n.º 2005.11326-5 - Maria Lucia Gusso Valente x
Ademir Antonio Jiusti
Adv: Alessandra de Souza OAB 26.882

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 019/2006

0011997.0010416-7/0 - Execução de Título Judicial:EDSON
LUIZ FERREIRA DE ALBUQUERQUE X ECORA S/A -
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO Intime-se a reclamada para
manifestar-se sobre o teor da petição de folhas 171/172. Adv(s)
TARCISIO LOURENCO DARIF, MARCIA HELENA DAL-
COL, ADILSON FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, RUBENS ROBERTI,
ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA

021998.0005067-9/0 - Execução de Título Judicial:JUSIRMAR
ALVES DA CRUZ X ADRIANA DA SILVA FRANCO Intime-
se a parte exequente para retirar em cartório a certidão de dívi-
da solicitada Adv(s) NORMA LUCIA SCOPEL, RONY MAR-
COS DE LIMA, DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES

031998.0010896-0/0 - Processo de Conhecimento:ANTONIO
LEANDRO DA SILVA (E OUTRO) X JOSE ALMEIDA PRA-
DO (E OUTRO) Diante do exposto, julgo improcedente o pe-
dido contraposto formulado pelo Reclamado José Almeida Prado
e procedente a reclamação contra ele ajuizada, condenando-o
ao pagamento da importância de R$5.200,00, acrescida de cor-
reção monetária a partir do ajuizamento da ação até o dia 11 de
janeiro de 2003 (data em que entrou em vigor o novo Código
Civil) e, a partir desta data, no percentual de 12% ao ano. Adv(s)
ALESSANDRO AGNOLIN, PEDRO ELIAS ARCENIO, JOSE
ANTONIO DE FREITAS

042000.0018055-6/0 - Execução Título Extrajudicial:CARLI-
TO VELAME DE SILVA X GERMANO ODIR BANAK Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

052001.0004114-9/0 - Execução de Título Judicial:GIORDA-
NO KOSTCOSKI X PATRICIA DE FATIMA PANGRACIO (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) JOSE
DA SILVA CARNEIRO, JOSE DA SILVA CARNEIRO

062001.0007453-5/0 - Processo de Conhecimento:MARIA DE
FATIMA FILGUERA DE AQUINO X RENOVAR COMER-
CIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ RENA-
TO DA COSTA SILVEIRA, ANA CLAUDIA CERICATTO

072001.0022981-4/0 - Processo de Conhecimento:JOSE CAR-
LOS CARDOSO AJALA X CENTRO OESTE MUDANCAS E
TRANSPORTES Manifestar-se sobre o retorno da Carta Pre-
catória Adv(s) LUIR CESCHIN

082002.0009087-5/0 - Processo de Conhecimento:ARNALDO
CORNEHL (E OUTRO) X BANCO HSBC - AGENCIA MER-
CES - 0058 Embargos á execução interposto pelo requerido,
intime-se embargado para manifestar-se no prazo legal. Adv(s)
FERNANDO RICARDO PISKE, JANDER LUIS CATARIN,
BEATRIZ SCHIEBLER

092002.0026013-4/0 - Processo de Conhecimento:MAIKON
JEFERSON SANTOS OLIVEIRA X CACIQUE PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA (E OUTROS) isto posto, julgo pro-
cedente a reclamação e condeno as reclamadas CACIQUE
PROMOTORA DE VENDAS LTDA e LOJAS DUDONY S/
, solidariamente , ao pagamento ao autor da quantia de
R$4.000,00 (quantia mil reais), a título de danos morais, com
correção monetária e juros de 12% ao ano , a contar desta
data. Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, KARINA COELHO,
DINO COSTACURTA, ALMIR TADEU BOTELHO, SIGIS-
FREDO HOEPERS, MARIA WROBEL SCHATZ, CAMILA
MARIANA DA LUZ KAESTNER, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, ISABELLA MARIA PINHEIRO
POLONIO, FABIULA MULLER

102002.0027649-9/0 - Execução de Título Judicial:FLAVIO DE
ANDRADE X VALMIR BATISTA DOS SANTOS Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS

112002.0027784-3/0 - Execução de Título Judicial:DARIANE
BRISOLLA X AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a
petição de folhas 187/188. Adv(s) HELENA MARIA REGIS
ARAUJO, IGOR FILLUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA
MAMESSO

122003.0003632-6/0 - Processo de Conhecimento:JOSÉ ARA-
CI DE LIMA X ABN AMRO BANK Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 16:15 do dia 17/10/2006 Adv(s)
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JULIO ANTONIO SI-
MAO FERREIRA

132003.0005272-8/0 - Processo de Conhecimento:RICARDO
ROBERTO SCHMITZ X MELCHIADES DE MEDEIROS
JUNIOR E CIA LTDA. (E OUTRO) Manifestem-se as partes
quanto ao laudo pericial de fls. 90/94 Adv(s) ANDREA CA-
NISSO, CARLOS CESAR LESSKIU, JAMIL FERNANDO DE
MIRA FILHO, LUIS FERNANDO RODRIGUES

142003.0007719-3/0 - Execução de Título Judicial:ALCEU
VILMAR DEKI X LULLEZ & CIA LTDA. Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA

152003.0008498-8/0 - Processo de Conhecimento:VANILDA
DA SILVA COLAÇO X MARIA DA SILVA RODRIGUES (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) AN-
TONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, Taís Serafim Souza da Cos-
ta, ANISIO DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTO

162003.0014197-8/0 - Processo de Conhecimento:MARISA
REJANE BURGHAUSEN X GLOBAL COMERCIO DE APA-
RELHOS ELETRONICOS Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido do requerente Adv(s) LAWRENCE WEN-
GERKIEWICZ BORDIGNON, IVO GOMES, ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ

172004.0001967-5/0 - Processo de Conhecimento:CLEMENTE
HOROCHOVSKI SOBRINHO X CONDOMINIO BRAGAN-
CA (...) , nego seguimento ao recurso, posto que intempestivo,
(...) Adv(s) SUZEL HAMAMOTO, CRISTIANE CAVALIERI

182004.0002309-2/0 - Processo de Conhecimento: GERALDO
FERNANDES DE ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A.
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) LEONI JOSE
GALLI, MICHELE SUCKOW, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

192004.0003848-3/0 - Processo de Conhecimento:HÉLIO RI-
BEIRO X MASTERCRED SERVICOS FINANCEIROS Inti-
me-se a parte reclamante a pagar o valor de R$11,43, relativo a
custas e/ou diligências. Adv(s) SORAYA FALTIN

202004.0004579-7/0 - Processo de Conhecimento:ROSALDA
THOMAS DA MOTA (E OUTRO) X PERNAMBUCANAS/
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A Redesignação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:05 do dia 25/10/2006
Adv(s) SIMONE KOHLER

212004.0005493-7/0 - Processo de Conhecimento:SILVIO
EUGENIO DE OLIVEIRA X ITAU - SEGUROS - ITAURESI-
DENCIA Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ERNANI ANTONIO PIGATTO

222004.0006722-8/0 - Processo de Conhecimento:ELOI FA-
VARO X JOEL EVANGELISTA DE CARVALHO “Diga o réu
sobre petição e documentos de fls. 59/83, no prazo de cinco
dias.” Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS, ODORICO
TOMASONI

232004.0007350-6/0 - Processo de Conhecimento:EDSON
PEREIRA MAIA X BRASIL TELECOM S/A. Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, KARINE PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

242004.0009149-0/0 - Execução de Título Judicial:SERGIO
SCOPETZ X LOIDE DAMASCENO (E OUTRO) Intime-se
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA para comprovar em
cinco dias ter informado a empresa BRASIL TELECOM S/A
sobre os fatos. Adv(s) ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, RU-
BENS CESAR SFENDRYCH

252004.0010062-5/0 - Processo de Conhecimento:DEVANIR
JOSE MENDES X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VERA
LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

262004.0010534-6/0 - Execução Título Extrajudicial:TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO X VERA LUCIA JENSEN Mani-
festar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO

272004.0011887-5/0 - Execução Título Extrajudicial:FABIO
LUIZ SILVA ARAUJO X INCOMATTI MADEIRAS LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA ANAR-
DINA PASCHOAL DA SILVA, FABIANA B. O. PEDROZO

282004.0012939-3/0 - Processo de Conhecimento:JONES
MURILO CANARINES X BANCO ABN AMRO REAL S.A.
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) NEY PINTO VARELLA NETO, CAROLINA
CALVETTI, ADRIANA MARTINS DA SILVA

292004.0014140-6/0 - Processo de Conhecimento:LUCIANA
INES PADOVAN DE CARVALHO X TELEFÔNICA - TELE-
COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO SA Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) PAU-
LO SERGIO GUEDES, AURELIO CANCIO PELUSO

302004.0014348-0/0 - Processo de Conhecimento:DANIEL
CRISTIANO RIBAS X RECUPERADORA DE VEICULOS C.
F. LTDA ME (E OUTRO) Diante do exposto, julgo extinto o
feito sem apreciação do mérito em relação ao Reclamado Fa-
bio Kanaan Nabhan, nos termos do art. 267, VI do CPC. Em
relação à Reclamada remanescente , julgo parcialmente proce-
dente a reclamação para o fim de condená-la ao pagamento : a)
da importância de R$1.370,00, acrescida de correção monetá-
ria e juros de 1% ao mês, ambos contados de 30/10/2003 (data
em que, segundo o autor, foi feito o pagamentoinicial, não con-
testada pela reclamada);; b) da importância de R$550,00, com
correção e juros de 15 ao mês , a partir do desembolso (02/02/
2004-fls. 44) Adv(s) NEY FABIANO K. BRANDAO, EMA-
NUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS, ODECIO LUIZ PE-
RALTA

312004.0016468-0/0 - Execução Título Extrajudicial:CARLOS
OSCAR PIZZO (E OUTRO) X PLASTIMEL COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA (E OUTROS) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 16:10 do dia 05/10/2006 Adv(s)
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, FABIO DANILO WERLANG,
VINICIUS HIROSHI TSURU, VALDEMAR BERNARDO
JORGE

322004.0017699-4/0 - Processo de Conhecimento:ANTONIO
GABRIEL GONGORA FERRAZ X DOW RIGHT CONSUL-
TORIA DE RECURSOS HUMANOS Manifeste-se o exequen-
te sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv(s) PAULO RO-
BERTO GONGORA FERRAZ, RAFAEL ANTONIO BROIET-
TI

332004.0019231-2/0 - Processo de Conhecimento:PATRICIA
SOUZA DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

342004.0020014-2/0 - Processo de Conhecimento:RAUL PE-
RICLES MARCONDES ERICHSEN DE SOUZA X BRASIL
TELECOM S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) WILSON MAFRA
MEILER FILHO, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

352004.0024272-0/0 - Processo de Conhecimento:DAVID
EVALDO FERREIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X HAROL-
DO CAMARGO ABIB JUNIOR (E OUTROS) ...Compulsan-
do-se os autos verifica-se que não há comprovação do recolhi-
mento das custas, em atendimento à determinação feita na an-
terior sentença, razão pela qual julgo extinto o presente pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que com fulcro nos Artigos
268, caput e, IV, do CPC, conforme regra contida no art. 51,
caput, da Lei 9099/95. Adv(s) JOSÉ RICARDO CARROZZI,
JOSE BASILIO GUERRART, PEDRO ALGESI SCHAEDLER
JR.

362005.0001148-0/0 - Processo de Conhecimento:CID HER-
CULES SOARES DE MORAIS X FENASEG - CONVENIO
DPVAT Os autos retornaram da Turma Recursal Única. Inti-
mem-se as partes interessadas para dar continuidade ao feito
Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETI-
CIA BROERING

372005.0001931-7/0 - Processo de Conhecimento:MARIA DA
GRACA NEGRELLO X ELIZA MARIA MARTINS Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
WAGNER DILAY, FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, ANA
PAULA PORTES DE MIRANDA

382005.0002791-1/0 - Processo de Conhecimento:ADÃO
MAREIRA DE AVELAR X LUBECKK´S BAR E RESTAU-
RANTE LTDA ME (E OUTRO) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:05 do dia 18/10/2006 Adv(s)
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSÉ VALTER
RODRIGUES

392005.0003175-6/0 - Processo de Conhecimento:IVO VIEI-
RA X PARK SHOPPING BARIGUI (E OUTRO) “Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, para condenar as requeri-
das a pagarem ao autor R$ 3.000,00, corrigidos monetariamen-
te e com juros de 6% ao ano, a partir do evento danoso (Súmu-
las 43 e 54, STJ). Sem custas e honorários. “ Adv(s) FRANCIS-
CO RAVEDUTTI SANTOS, MARCELO KAZUSHI BRUGIN
MATSUBARA, PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL,
ANA LETÍCIA DIAS ROSA

402005.0012182-0/0 - Processo de Conhecimento:JOSE CAR-
LOS POLETTO X PONTO FRIO Os autos retornarm da Tur-
ma Recursal Única. Intimem-se as partes para dar continuidade
ao feito. Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

412005.0014622-3/0 - Processo de Conhecimento:ESMAEL
DENIS X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS, DANIELA MACHADO,
FERNANDA AMERICO DUARTE

422005.0014811-0/0 - Processo de Conhecimento:ROMILDO
BENTO DOS REIS X E.SILVA MINGRONI LTDA- ME 1-
Defiro a inclusão da empresa indicada às fls 40... 2-Deve o
autor oferecer endereço endereço tanto da original , quanto da
novel demandada. 3-Após oferta das localizações da rés, cite-
as. Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

432005.0015139-6/0 - Execução Título Extrajudicial:VERA
LUCIA DUBRINI CORREA (E OUTRO) X MARIA DE LOUR-

DES DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) VERA LUCIA DUBRINI CORREA, AMAURI
LIMA

442005.0016167-4/0 - Processo de Conhecimento:OSNY DEL
SANTO X DISTRIBUIDORA TINTAS DARKA LTDA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:10 do
dia 14/09/2006 Adv(s) HEITOR LEANDRO ALESSI

452005.0017063-6/0 - Processo de Conhecimento:RITA DO
CARMO GONÇALVES GUIMARAES X NORUEGA ASSES-
SORIA IMOBILIARIA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS

462005.0018285-0/0 - Processo de Conhecimento:JANETE
KOS ERBANO X MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) JOSE CARLOS LARANJEIRA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, GUILHERME KRUGER
LIMA

472005.0020686-8/0 - Processo de Conhecimento:VANDERLEI
AIRES DE SIQUEIRA X MARCOS ANTONIO CID PEDRO-
SO E CIA Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 06/11/2006 Adv(s) RONALDO GUILHERME KUM-
MER

482005.0021426-1/0 - Processo de Conhecimento:JUREMA
BRANCO BELEM X ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRE-
DITO, F. E INVESTIMENTO Intime-se a reclamada para ma-
nifestar-se sobre a petição e documentos juntados às folhas 59/
61, assim como para manifestar-se sobre petição de folhas 63,
65/66 e 68. Adv(s) MURILO U. GUSE, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA

492005.0022055-1/0 - Processo de Conhecimento:FABIO LUIZ
DE FRANÇA X ROSIMERI LUCIA VIEIRA Intime-se o advo-
gado Vilson Osmar Martins Junior (OAB/Pr n° 23864 para de-
volver os autos n° 2005/22055-1, no prazo de 24 horas, sob
pena de aplicação do art. 196 do CPC e demais cominações
legais do Código de Normas vigente. Adv(s) VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR

502005.0022437-3/0 - Processo de
Conhecimento:INTERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO
LTDA X OK BRASIL Redesignação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 20:00 do dia 23/11/2006 Adv(s) SABRINA
LOBO GRANZER, MARIA RENATA SETTI DE PAULI, LUIZ
CONSTANTINO FILIPIN

512005.0022525-9/0 - Processo de Conhecimento:AFFONSO
MARRA NETO X ABN AMRO BANK AYMORE FINANCI-
AMENTOS Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 19:00 do dia 23/11/2006 Adv(s) GILBERTO STING-
LIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

522005.0022652-6/0 - Processo de Conhecimento:BORIVAL
VILAS BOAS X LINDAMIR VAZ GAWLOSKI (E OUTRO)
Destarte, outorgo o prazo de 5 dias para comprovar o referido
pagamento das custas, sem o que há de ser extinto processo,
por falta de pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido do mesmo. Adv(s) DEMÉTRIO MARUCH NUNES

532005.0023397-8/0 - Processo de
Conhecimento:CHRISTIANNE GARMATTER X RAYANE
CURITIBA MOVEIS E DECORAÇOES LTDA (E OUTRO)
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO, SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA

542005.0023614-5/0 - Processo de Conhecimento:JOAO CAR-
LOS DE ALMEIDA CABRAL X EMPRESA CRISTO REI
LTDA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, PAULO
MAURICIO BRANCO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO

552005.0028245-5/0 - Processo de Conhecimento:MARCO
ANTONIO MARINHO X UNIBANCO S/A Isto posto, julgo
extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do código de Processo Civil, em rela-
ção, unicamente, à segunda demandada HOEPERS RECUPE-
RADORA DE CRÉDITO S/A Adv(s) LUÍS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KO-
VALHUK

562005.0028688-4/0 - Processo de Conhecimento:ALUIZIO
RAMOS DE OLIVEIRA X ESCRITORIO ADVOCACIA BE-
LLINATI Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ

572005.0028824-1/0 - Processo de Conhecimento:ROBERTE
ARAUJO METRING X TAM “Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido, para condenar a requerida a in-
denizar o autor pelos danos moraissofridos, em quantia que
fixo em R$2.000,00(dois mil reais), corrigidos monetariamen-
te e com juros de 6% ao ano, a partir do evento danoso (Súmula
43 e 54 do STJ) “ Adv(s) REGIANE BINHARA ESTURILIO,
ROSANGELA BINHARA ESTURILIO, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES

582005.0028887-2/0 - Processo de Conhecimento:RODRIGO
BARROS LEAL X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, FRANCELIZE MORKING

592005.0030494-3/0 - Processo de Conhecimento:ANDRE
LUIZ MANFRE X MARCOS ANTONIO ANDRADE DE
MELO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
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as 19:00 do dia 30/11/2006 Adv(s) JUNIA TAGUCHI

602005.0030516-0/0 - Processo de Conhecimento:ROSILEI
BRESSANIN DE SIQUEIRA X MARIO JOSE BRAS Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do
dia 16/11/2006 Adv(s) LUIZ CARLOS CHECOZZI

612005.0031058-6/0 - Processo de Conhecimento:LUCIANO
RAZZINI X FABIO RIBEIRO Redesignação de Audiência de
Conciliação as 13:45 do dia 13/11/2006 Adv(s) RAPHAEL
LACERDA GARCIA, MANOEL GIOVANI ABELHA

62 2005.0032060-1/0 - Processo de
Conhecimento:FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SAN-
TOS X CF PEDRAS Sentença julgando procedente o pedido
do requerente Adv(s) FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS

632005.0032837-1/0 - Processo de Conhecimento:ELMO DE
MATOS X WANESSA FATIMA DEMARIO Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
CLAUDIR DALLA COSTA

642005.0035089-7/0 - Processo de Conhecimento:MIRIAN
GARCIA BARBOSA X GLOBAL TELECOM LTDA Intime-
se a parte reclamada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
quanto às alegações de não cumprimento do pactuado, relati-
vamente à baixa da inscrição do autor nos órgãos de proteção
ao crédito. Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

652005.0036104-0/0 - Processo de Conhecimento:DANIELA
BRANDT SANTOS X EXCLUSIF MOVEIS E DECORAÇO-
ES LTDA (E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetu-
ado entre as partes Adv(s) DANIELA BRANDT SANTOS

662005.0036104-0/0 - Processo de Conhecimento:DANIELA
BRANDT SANTOS X EXCLUSIF MOVEIS E DECORAÇO-
ES LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
com julgamento do mérito Adv(s) DANIELA BRANDT SAN-
TOS

672005.0036129-0/0 - Processo de Conhecimento:GALVANI
CARRARO JUNIOR X BRASIL TELECOM S/A. Intime-se a
parte reclamada para juntar cópia do acordo realizado a fim
que o mesmo possa ser homologado. Adv(s) HEITOR HENRI-
QUE PEDROSO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

682006.0001476-5/0 - Processo de Conhecimento:ROMEU
GONZAGA DE CARVALHO X BANCO DIBENS SA Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 06/11/
2006 Adv(s) LINCOLN LOURENCO MACUCH

692006.0004493-9/0 - Processo de Conhecimento:GIOVANI
MARCOS NEGRISSOLI X FRANCISZEKE JABOBCZINSKI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 25/
09/2006 Adv(s) GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

702006.0005604-1/0 - Processo de Conhecimento:MAURICIO
RODRIGO BUERGER X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES Diga a reclamada se anui
com a inclusão pleiteada em sessão de conciliação. Adv(s)
NELSON BELTZAC JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

712006.0005962-3/0 - Processo de Conhecimento:LUCIA
WESSLER X BRASIL TELECOM S/A. Intime-se a parte auto-
ra para fornecer fotocópias das principais peças dos autos
2004.20665-9 do 8º jec para fim de continuidade do feito. Adv(s)
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

722006.0007424-1/0 - Processo de Conhecimento:JOSÉ GUI-
LHERME BREDA X GRAVIT COMERCIO, INFORMATICA
E ELETRONICOS LTDA Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE GUILHERME
BREDA

732006.0007544-3/0 - Processo de Conhecimento:MAURO
CÉSAR CHACOROWSKI X RUDEL SANCHES SILVA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 30/10/
2006 Adv(s) DR. ADYR TACLA FILHO

742006.0007627-7/0 - Processo de Conhecimento:FÁTIMA
PISKOR LUIZ X CAMILO JOSÉ RIBEIRO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) FATI-
MA PISKOR LUIZ

752006.0008971-0/0 - Processo de Conhecimento:LUIZ CAR-
LOS FAVARINI X SADIA S/A (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 13:45 do dia 13/11/2006 Adv(s)
VANESSA CAPELI, KATIE CARLESSE, MAURO CZELUS-
NIAK

762006.0010455-0/0 - Processo de Conhecimento:.JOANA
OKARENSKI X ADAIR POSSMAI BELZ Diga a parte autora,
em 5 dias, sobre as alegações apresentadas na petição de fls.
18. Adv(s) DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, DR. JOAO
INACIO CORDEIRO

77 2006.0015332-9/0 - Processo de
Conhecimento:MARGARETE DE AMORIM SILVA X BRA-
SIL TELECOM S/A. Intime-se a parte reclamante para que es-
clareça se existe conexão entre o presente processo e os autos
sob nº 2005.2762-0, do 8º JEC, juntando fotocópia das princi-
pais peças do mesmo. Adv(s) ANTONIO FERREIRA

782006.0016765-6/0 - Processo de Conhecimento:GILSEA
MATILDE FURMAN X BANCO ITAU S/A Intime-se a parte
reclamante para que esclareça se existe conexão entre o pre-
sente processo e os autos sob nº 2005.35693-7, do 7º JEC, jun-
tando fotocópia das principais peças do mesmo. Adv(s) ELIA-
NE SORAY S. POLZIN

792006.0016842-9/0 - Processo de Conhecimento:EDSON
LUIZ LAMBERTUCCI X BRASIL TELECOM S/A. Intime-se

a parte reclamante para que esclareça se existe conexão entre o
presente processo e os autos sob nº 2006.16076-9 e 2006.16843-
0, do 4º JEC, juntando fotocópia das principais peças dos mes-
mos. Adv(s) GERMANO LAERTES NEVES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 0422005.0014811-0/0

ADILSON FERREIRA 0011997.0010416-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0362005.0001148-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0462005.0018285-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0702006.0005604-1/0

ADRIANA MARTINS DA SILVA 0282004.0012939-3/0

ALESSANDRO AGNOLIN 0031998.0010896-0/0

ALEX SANDRO MARCOS 0102002.0027649-9/0

ALMIR TADEU BOTELHO 0092002.0026013-4/0

AMAURI LIMA 0432005.0015139-6/0

ANA LETÍCIA DIAS ROSA 0392005.0003175-6/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 0062001.0007453-5/0

ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 0412005.0014622-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0182004.0002309-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0232004.0007350-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0582005.0028887-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0672005.0036129-0/0

ANA PAULA PORTES DE MIRANDA 0372005.0001931-7/0

ANDREA CANISSO 0132003.0005272-8/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 0542005.0023614-5/0

ANISIO DOS SANTOS 0152003.0008498-8/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 0242004.0009149-0/0

ANTONIO FERREIRA 0772006.0015332-9/0

ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 0152003.0008498-8/0

AURELIO CANCIO PELUSO 0292004.0014140-6/0

BEATRIZ SCHIEBLER 0082002.0009087-5/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 0452005.0017063-6/0

CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER 0092002.0026013-4/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 0562005.0028688-4/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 0542005.0023614-5/0

CARLOS CESAR LESSKIU 0132003.0005272-8/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 0142003.0007719-3/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 0092002.0026013-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 0642005.0035089-7/0

CAROLINA CALVETTI 0282004.0012939-3/0

CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO 0532005.0023397-8/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 0242004.0009149-0/0

CLAUDIR DALLA COSTA 0632005.0032837-1/0

CRISTIANE CAVALIERI 0172004.0001967-5/0

DANIELA BRANDT SANTOS 0652005.0036104-0/0

DANIELA BRANDT SANTOS 0662005.0036104-0/0

DANIELA MACHADO 0412005.0014622-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 0362005.0001148-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 0702006.0005604-1/0

DEMÉTRIO MARUCH NUNES 0522005.0022652-6/0

DINO COSTACURTA 0092002.0026013-4/0

DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO 0762006.0010455-0/0

DR. ADYR TACLA FILHO 0732006.0007544-3/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 0762006.0010455-0/0

DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES 0021998.0005067-9/0

EDISON DE MELLO SANTOS 0222004.0006722-8/0

EDISON DE MELLO SANTOS 0402005.0012182-0/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 0552005.0028245-5/0

ELIANE SORAY S. POLZIN 0782006.0016765-6/0

ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0552005.0028245-5/0

EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS 0302004.0014348-0/0

ERNANI ANTONIO PIGATTO 0212004.0005493-7/0

ESTEVAO RUCHINSKI 0011997.0010416-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0482005.0021426-1/0

FABIANA B. O. PEDROZO 0272004.0011887-5/0

FABIO DANILO WERLANG 0312004.0016468-0/0

FABIULA MULLER 0092002.0026013-4/0

FATIMA PISKOR LUIZ 0742006.0007627-7/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 0412005.0014622-3/0

FERNANDO RICARDO PISKE 0082002.0009087-5/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 0562005.0028688-4/0

FRANCELIZE MORKING 0582005.0028887-2/0

FRANCISCO ANTUNES FERREIRA 0372005.0001931-7/0

FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 0392005.0003175-6/0

FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 0622005.0032060-1/0

GERMANO LAERTES NEVES 0792006.0016842-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 0402005.0012182-0/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 0512005.0022525-9/0

GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0692006.0004493-9/0

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0312004.0016468-0/0

GUILHERME KRUGER LIMA 0462005.0018285-0/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0672005.0036129-0/0

HEITOR LEANDRO ALESSI 0442005.0016167-4/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 0112002.0027784-3/0

IGOR FILLUS LUDKEVITCH 0112002.0027784-3/0

ISABELLA MARIA PINHEIRO POLONIO 0092002.0026013-4/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0162003.0014197-8/0

IVO GOMES 0162003.0014197-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0402005.0012182-0/0

JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO 0132003.0005272-8/0

JANDER LUIS CATARIN 0082002.0009087-5/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 0332004.0019231-2/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 0712006.0005962-3/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0512005.0022525-9/0

JOSE ANTONIO DE FREITAS 0031998.0010896-0/0

JOSE BASILIO GUERRART 0352004.0024272-0/0

JOSE CARLOS LARANJEIRA 0462005.0018285-0/0

JOSE DA SILVA CARNEIRO 0052001.0004114-9/0

JOSE DA SILVA CARNEIRO 0052001.0004114-9/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0042000.0018055-6/0

JOSE GUILHERME BREDA 0722006.0007424-1/0

JOSÉ RICARDO CARROZZI 0352004.0024272-0/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 0382005.0002791-1/0

JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 0122003.0003632-6/0

JUNIA TAGUCHI 0592005.0030494-3/0

KARINA COELHO 0092002.0026013-4/0

KARINE PEREIRA 0232004.0007350-6/0

KATIE CARLESSE 0752006.0008971-0/0

LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON 0162003.0014197-8/0

LEONI JOSE GALLI 0182004.0002309-2/0

LINCOLN LOURENCO MACUCH 0682006.0001476-5/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0011997.0010416-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0092002.0026013-4/0

LUIR CESCHIN 0072001.0022981-4/0

LUIS FERNANDO RODRIGUES 0132003.0005272-8/0

LUÍS OSCAR SIX BOTTON 0552005.0028245-5/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 0602005.0030516-0/0

LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0502005.0022437-3/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011997.0010416-7/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0122003.0003632-6/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 0332004.0019231-2/0

LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA 0342004.0020014-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 0092002.0026013-4/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0042000.0018055-6/0

LUIZ RENATO DA COSTA SILVEIRA 0062001.0007453-5/0

MANOEL GIOVANI ABELHA 0612005.0031058-6/0

MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA 0392005.0003175-6/0

MARCIA HELENA DALCOL 0011997.0010416-7/0

MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA 0272004.0011887-5/0

MARIA RENATA SETTI DE PAULI 0502005.0022437-3/0

MARIA WROBEL SCHATZ 0092002.0026013-4/0

MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI 0382005.0002791-1/0

MAURO CZELUSNIAK 0752006.0008971-0/0

MICHELE SUCKOW 0182004.0002309-2/0

MURILO U. GUSE 0482005.0021426-1/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 0702006.0005604-1/0

NEY FABIANO K. BRANDAO 0302004.0014348-0/0

NEY PINTO VARELLA NETO 0282004.0012939-3/0

NORMA LUCIA SCOPEL 0021998.0005067-9/0

ODECIO LUIZ PERALTA 0302004.0014348-0/0

ODORICO TOMASONI 0222004.0006722-8/0

PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL 0392005.0003175-6/0

PAULO MAURICIO BRANCO 0542005.0023614-5/0

PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 0322004.0017699-4/0

PAULO SERGIO GUEDES 0292004.0014140-6/0

PEDRO ALGESI SCHAEDLER JR. 0352004.0024272-0/0

PEDRO ELIAS ARCENIO 0031998.0010896-0/0

RAFAEL ANTONIO BROIETTI 0322004.0017699-4/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 0612005.0031058-6/0

REGIANE BINHARA ESTURILIO 0572005.0028824-1/0

RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0582005.0028887-2/0

ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 0452005.0017063-6/0

RONALDO GUILHERME KUMMER 0472005.0020686-8/0

RONY MARCOS DE LIMA 0021998.0005067-9/0

ROSANGELA BINHARA ESTURILIO 0572005.0028824-1/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 0242004.0009149-0/0

RUBENS ROBERTI 0011997.0010416-7/0

SABRINA LOBO GRANZER 0502005.0022437-3/0

SIGISFREDO HOEPERS 0092002.0026013-4/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 0342004.0020014-2/0

SIMONE KOHLER 0202004.0004579-7/0

SOLANGE CANDIDA WUICIK 0011997.0010416-7/0

SORAYA COSTA ESMANHOTO 0152003.0008498-8/0

SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0532005.0023397-8/0

SORAYA FALTIN 0192004.0003848-3/0

SUZEL HAMAMOTO 0172004.0001967-5/0

Taís Serafim Souza da Costa 0152003.0008498-8/0

TARCISIO LOURENCO DARIF 0011997.0010416-7/0

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 0262004.0010534-6/0

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0482005.0021426-1/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 0572005.0028824-1/0

VALDEMAR BERNARDO JORGE 0312004.0016468-0/0

VANESSA CAPELI 0752006.0008971-0/0

VANIA REGINA MAMESSO 0112002.0027784-3/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

PEREIRA VEIGA 0252004.0010062-5/0

VERA LUCIA DUBRINI CORREA 0432005.0015139-6/0

VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 0492005.0022055-1/0

VINICIUS HIROSHI TSURU 0312004.0016468-0/0

VIVIANE STADLER FAGUNDES 0232004.0007350-6/0

WAGNER DILAY 0372005.0001931-7/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 0342004.0020014-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 025/2006

001 - 1996.0010185-0/0 - Execução de Título
Judicial:ANTONIO PLINIO MARTINS BEVERVANSO X
JOSE CAMACHO FERREIRA Manifeste-se o exeqüente, em
cinco (05) dias, sobre a certidão de fl.90. Adv(s) ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO

02 - 1999.0011564-9/0 - Execução de Título Judicial:CARLOS
ALBERTO ROCKENBACH X ISAIAS GONCALVES Mani-
feste-se a parte exequente acerca do auto de penhora e da ava-
liação dos respectivos bens. Adv(s) ROGERIO GALLI BERAR-
DI, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

03 - 1999.0013935-1/0 - Execução de Título Judicial:ELTON
ANTONIO TOLEDO DA SILVA X INTERSUL CORRETORA
DE NEGOCIOS LTDA (E OUTRO) Manifestar-se, em dez (10)
dias, acerca do despacho de fl.131. Adv(s) PEDRO EUCLI-
DES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO

04 - 2000.0008198-1/0 - Processo de Conhecimento:GILSON
APARECIDO SOARES X JONIVAL BENTOLIN PINTO (E
OUTRO) Ao autor para, em quarenta e oito (48) horas, dar
andamento ao feito, manifestando-se sobre a certidão de fl.82,
sob pena de extinção do processo. Adv(s) LUCIANE ROSA
KANIGOSKI

05 - 2000.0016106-3/0 - Execução de Título Judicial:DEISI
SILIAN X IMOBILIARIA JUVEVE LTDA (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a avaliação Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, PAULO AMBROSIO, SOLANGE MA-
RIA DE SOUZA CHUEIRI, BRASIL PARANA DE CRISTO II

06 - 2001.0012368-4/0 - Processo de Conhecimento:LUIZ
RODRIGO GROCHOCKI X PARAMEDIC ENSINO E TREI-
NAMENTO LTDA (E OUTRO) Proceda a reclamada ao paga-
mento da quantia de R$ 3.007,72 (três mil, sete reais e setenta
e dois centavos), conforme cálculo judicial, em 48 horas, sob

pena de execução. Adv(s) RONALDO LIMA MACHADO,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, VALDIR CARVA-
LHO

07 - 2001.0013222-5/0 - Execução de Título Judicial:CINTIA
MUSSI MILANI CONTAR X CONTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA Sentença julgando procedente em parte o
pedido dos embargos à execução. Adv(s) GUSTAVO MUSSI
MILANI, SOLANGE CANDIDA WUICIK

08 - 2001.0017157-3/0 - Processo de Conhecimento:GUSTAVO
FERREIRA VERMELHO X MITSUI MARINE & KYOEI FIRE
SEGUROS S.A (E OUTRO) Autos Desarquivados Adv(s) SI-
MONE STOIANI NERCOLINI

09 - 2001.0018770-4/0 - Execução de Título
Judicial:ALBERTINO BATISTA CERQUEIRA X ANTONIO
PEREIRA ALBINO TEOR DO DESPACHO: “I. Defiro o pedi-
do de fl.87.” Adv(s) ANTONIO FONSECA HORTMANN

10 - 2001.0020964-3/0 - Processo de
Conhecimento:DOSSELINA ANTONIO X CCV ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA À executada CCV
Administrafora de consórcios para efetuar o pagamento da di-
ferença atualizada da execução em 48 horas, sob pena de pe-
nhora de bens. R$ 961,26 (novecentos e sessenta e um reais e
vinte e seis centavos) Adv(s) BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT, JOYCE MAUS MISCHUR

11 - 2002.0004707-4/0 - Execução de Título Judicial:NOLIO
OIKAWA X BUSINESS EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ELCI BOZZA

12 - 2002.0008636-3/0 - Processo de Conhecimento:ROSA
MARIA GEHLEN X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES À reclamada para, em 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento espontâneo, no valor de R$ 1.824,41
(um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e um cen-
tavos), na conta corrente indicada à folha 130. Adv(s) ANDRE-
ZA CRISTINA BAGGIO TORRES, SILVIA ROBERTA COS-
TA SEQUINEL, LIVIA RAIZER MENDES, ANA ELISA VI-
EIRA NAVARRO, DANIELLA LETICIA BROERING, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

13 - 2002.0008793-9/0 - Execução de Título Judicial:EMPRESA
DE TELEFONIA TELEPAR X MIGUEL DE MELLO TEOR
DO DESPACHO: “...considerando, no entanto, que a Turma
Recursa Úniva tem entendido que a aplicação do disposto no
artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95, depende do esgotamento de
todos os meios possíveis para a localização do endereço ou de
bens do devedor, o requerimento do exeqüente deve ser atendi-
do.” Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA, FABIANA MA-
RIA NUNES

14 - 2002.0012027-8/0 - Execução de Título Judicial:JOSE
FERNANDO SALVADOR X CARREFOUR ADM. CARTAO
CREDITO Proceda a parte reclamada ao pagamento da impor-
tância de R$ 1.093,16 (um mil, noventa e três reais e dezesseis
centavos), diferença atualizada pela contadora judicial, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de execução. Adv(s) ANDRÉ ME-
LLO SOUZA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CRISTINA WATFE

15 - 2002.0016100-4/0 - Execução Título Extrajudicial:EDNA
TEREZINHA DEBASTIANI DIAS X ELIANE LETNAR (E
OUTRO) Manifeste-se a parte exequente acerca da penhora
realizada nos autos, bem como acerca da proposta de pagamen-
to da executada. Adv(s) RENATO SOARES DIAS, ELISA
GOMES GREIN SIQUEIRA

16 - 2002.0017318-5/0 - Execução de Título Judicial:DEVANIR
APARECIDO PEREIRA DA SILVA X REPAL REFRIGERA-
CAO PECAS E ACESSORIOS LTDA Manifeste-se a parte exe-
quente acerca do auto de penhora e da avaliação dos respecti-
vos bens. Valor da dívida atualizada: R$ 1.623,70 (um mil, seis-
centos e vinte e três reais e setenta centavos). Adv(s) HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, MAURO FONSECA DE
MACEDO

17 - 2002.0023173-8/0 - Processo de Conhecimento:ELECIR
BERNARDETE VIEIRA X CELI CASSER (SALAO CIA DA
BELEZA) Sentença julgando improcedente o pedido. Adv(s)
ELIZABETE SCHLICHTING, SONIA RAMIRA STEFF, MAR-
CIA ZANIN

18 - 2002.0025066-0/0 - Processo de Conhecimento:DENISE
DE SOUZA NETTO X BANCO REAL - ABN AMRO BANK
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) EDUARDO EGG BORGES RESENDE, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
MAURICIO KAVINSKI

19 - 2002.0025842-3/0 - Execução Título
Extrajudicial:DEVANIR OLIVEIRA ALVES X MARCIO JAN-
DREI (E OUTRO) Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias,
sobre a certidão de fl.52v. e proposta de acordo de fl.56. Adv(s)
AIRTON SAVIO VARGAS

20 - 2002.0028412-2/0 - Execução Título
Extrajudicial:THIAGO ALVES RODRIGUES CORDEIRO X
GUILHERME STRAUBE Manifeste-se o autor sobre o ofício
de fl.43, no prazo de cinco (05) dias. Adv(s) JOSE OSWALDO
HORNUNG

21 - 2003.0003258-9/0 - Execução de Título Judicial:KEIZE
BONACINA X DICORP ESTÉTICA DE RESULTADOS Ma-
nifestar-se sobre a avaliação Adv(s) LUCIANE SILVA JAR-
DIM

22 - 2003.0006734-7/0 - Processo de Conhecimento:SILVANA
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DO ROCIO MARTINS RIEKE X BANCO DO BRASIL (E
OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “O valor que deve receber a
autora é de R$1.800,00 e não esse valor dobrado (R$3.600,00).”
Adv(s) MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES, SUSANA DE FATIMA KALED
JOVTEI

23 - 2003.0009940-8/0 - Processo de
Conhecimento:ELISABETE BATISTA BISPO X FRANK
D’FERRAN CABELEIREIROS E ESTÉTICA TEOR DO DES-
PACHO: “Esclareça a autora, em cinco (05) dias, o que deixou
de ser cumprido do acordo homologado à fl.09.” Adv(s) AMIL-
CAR DELVAN STULHER, CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH

24 - 2003.0014357-4/0 - Execução de Título Judicial:MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS X BANCO CACIQUE S/A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JOSE EDUAR-
DO QUINTAS DE MELLO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ZENIMARA
RUTHES CARDOSO

25 - 2003.0017274-8/0 - Processo de Conhecimento:SÉRGIO
LUIZ AMÉRICO X TELEPAR CELULAR SA Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) CARLOS EDUARDO DE
SOUZA LOBO, JOSE BASILIO GUERRART

26 - 2003.0018432-0/0 - Processo de Conhecimento:ROGÉRIO
OLIVEIRA ANDERSON (E OUTRO) X PONTIFICIA UNI-
VERSIDADE CATOLICA DO PARANA (PUC-PR) (E OU-
TRO) Proceda a reclamada ao pagamento da quantia de R$
159,33 (cento e cinquenta e nove reais e trinta e três centavos),
diferença esta atualizada, conforme laudo pericial da contado-
ra à folha 196, em 48 horas, sob pena de penhora. Adv(s) LU-
CIMAR DE PAULA, ALFREDO MARCOS DO PRADO

27 - 2004.0000519-5/0 - Processo de
Conhecimento:CLEVERSON WEIBER X BRASIL TELECOM
S/A TEOR DO DESPACHO: “I.Defiro o pedido de fls.97/99.
Restitua-se o prazo recursal ao autor. II. Intime-se a parte re-
corrida para apresentar contra-razões em dez (10) dias.” Adv(s)
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI

28 - 2004.0006287-2/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
RODRIGUES PINHEIRO (E OUTRO) X CONDOMINIO
EDIFICIO ALMEIDA Tendo em vista o equívoco do concilia-
dor em digitar a data erroneamente fora de pauta. Informo a
data correta, pautada e aprazada como sendo: AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
25/08/2006 ÀS 15:30 HORAS. Adv(s) JEFFERSON JOHNSON
BUENO DOS SANTOS

29 - 2004.0006287-2/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
RODRIGUES PINHEIRO (E OUTRO) X CONDOMINIO
EDIFICIO ALMEIDA Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:30 do dia 25/08/2006 Adv(s) JEFFERSON
JOHNSON BUENO DOS SANTOS

30 - 2004.0007538-9/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NO ROGENS VENANCIO X MARIA LUIZA D.S. MIRAN-
DA Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, acerca da senten-
ça de fl.33. Adv(s) DRA. VERA MARCIA BENZI DA COSTA

31 - 2004.0011655-9/0 - Processo de
Conhecimento:HAMILTON JOSE BALDIN X BRT - BRT SER-
VICOS E INTERNET (BR TURBO-PROVEDOR INTERNET)
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ANA MARIA DE OLIVEIRA PRIOTO

32 - 2004.0012339-3/0 - Processo de
Conhecimento:ELIZABETH MARIA KOBACHUK X UNI-
MED CURITIBA -SOC COOP DE SERV. MEDICOS E HOS-
PITALARES TEOR DO DESPACHO: “Antes de se expedir
novo mandado de penhora, intime-se a ré para complementar o
valor depositado às fls.30/31 dos autos em apenso (2004.12339-
3/1), conforme acórdão de fls.187/198. Prazo: cinco (05) dias.”
Adv(s) FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA, RO-
BINSON LEON DE AGUERO, ELIZETE RODRIGUES FEI-
TOSA

33 - 2004.0014521-6/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
AUGUSTO PEREIRA X VASP- VIAÇAO AEREA SAO PAU-
LO TEOR DO DESPACHO: “Aguarde-se a manifestação da ré
por mais trinta (30) dias.” Adv(s) JOSE AUGUSTO PEREIRA,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, PAULA DONIZETTI
FERRARO

34 - 2004.0014650-7/0 - Execução de Título Judicial:SERGIO
ANTONIO MARTINEZ LOPES X UBIRATAN DA ROSA
COUTINHO TEOR DO DESPACHO: “A indicação de bens
realizada às fls.56/57 é por demais genérica, principalmente
diante da certidão de fl.55. Para o prosseguimento da execu-
ção, o autor deverá nomear, precisamente, bens à penhora que
saiba pertencer ao executado, ou demostrar o esgotamento dos
meios hábeis à localização que estavam a seu alcance. Prazo:
dez (10) dias.” Adv(s) OSNILDO PACHECO JUNIOR, OTHON
BISPO DOS SANTOS

35 - 2004.0014749-2/0 - Execução de Título Judicial:DORACI
DE FRANCA FABIANO X DERMIVAL DE MORAES (E
OUTRO) Informe a exeqüente, em cinco (05) dias, os dados
necessários dos entes para os quais pretende que sejam expedi-
dos ofícios, conforme pedido de fl.51. Adv(s) DRA. SONIA
REGINA SANTOS SILVEIRA

36 - 2004.0018203-4/0 - Execução de Título Judicial:TEREZA
NORIE ICHIKAWA X RAQUEL MATCIULEVITZ MORAES
DE OLIVEIRA Manifestar-se sobre o retorno da Carta Preca-
tória Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO

37 - 2004.0019026-0/0 - Execução Título
Extrajudicial:RENALDO ALVES DA SILVA X JOAO COR-
REIA TEOR DO DESPACHO: “I.Por meio da certidão de fl.70,

verifica-se que o réu não mais estava na posse do bem descrito
à fl.68, quando realizada a diligência pelo oficial de justiça. Se
o automóvel sequer foi avistado pelo oficial de justiça, não há
como se reconhecer a validade da penhora de fl.68, bem como
a respectiva avaliação de fl.71. II. Se o autor pretende demons-
trar fraude à execução em relação ao referido bem, deverá de-
monstrar que a alienação do automóvel ocorreu em data poste-
rior a da citação do réu. Nada obsta, porém, que o autor indi-
que outros bens do réu à penhora, hábeis à satisfação do crédi-
to em execução. Manisfeste-se o autor em cinco (05) dias.”
Adv(s) ROBSON FARI NASSIN

38 - 2004.0021415-3/0 - Processo de Conhecimento:ROBERTA
PEDROSO FERREIRA X EDISON LUIZ DE LIMA (E OU-
TROS) Manifeste-se a autora para dizer se pretende a produ-
ção de outras provas em relação ao revel (5º requerido). Adv(s)
ROBERTA PEDROSO FERREIRA, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO

39 - 2004.0023539-0/0 - Execução de Título Judicial:OSMARIO
VILLATORE (E OUTRO) X PLANO ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA PROCEDER AO PAGAMENTO DO DÉBITO
ATUALIZADO EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB
PENA DE PENHORA DE BENS. VALOR ATÉ AGOSTO: R$
3.173,29 (TRÊS MIL CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS E
VINTE E NOVE CENTAVOS) Adv(s) ANGELA RIBEIRO
VILLATORE, ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLI-
VEIRA, JOSÉ MARCO TAYAH, CEZAR GUEDES PINHEI-
RO

40 - 2004.0026365-3/0 - Processo de Conhecimento:ANTONIO
EDISON VAZ DE SIQUEIRA X ADATTARE - C.R. IND. E
COM.DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido. Adv(s) FABIANA PALO-
MEQUE MAGANHOTTE, FRANCIELE FONTANA

41 - 2005.0002026-4/0 - Processo de Conhecimento:RAFAEL
MARQUARDT X TELEMAR TNL PCS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: “Reconheço a omissão da sentença, porque a
cobrança de R$ 48,76 foi considerada indevida. Assim, a parte
dispositiva da sentença passa a ter a seguinte redação: “...Con-
deno as rés ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 877,68, com correção monetária a partir de 15 de
novembro de 2004, e à restituição do valor de R$ 97,52, com
correção monetária...””. Adv(s) RAFAEL MARQUARDT, FA-
BIANE TORRES MARIA

42 - 2005.0002250-6/0 - Processo de
Conhecimento:ALEXANDRE PEREIRA X BRASIL TELE-
COM S/A. Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) HEITOR HENRIQUE PEDROSO, MARCOS
GOMES SALVADOR

43 - 2005.0002367-0/0 - Processo de Conhecimento:EVALDO
KUHNL X HSBC -BANK BRASIL S.A (E OUTRO) TEOR
DO DESPACHO: “ A advogada intimada tinha poderes para
representar a ré apenas na sessão de conciliação (fls.29). Ape-
nas por este motivo, restituo o prazo recursal à segunda ré.”
Adv(s) JAQUELINE LUCINELI SKRABA, GISLAINE DE
CARVALHO, LEONARDO ROBERTI URIOSTE, CESAR
AUGUSTO TERRA, IVO PEGORETTI ROSA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH

44 - 2005.0006748-6/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
APARECIDA DOMINGUES X AGF BRASIL SEGUROS S.A
Sentença julgando extinto o processo. Adv(s) PAULO HENRI-
QUE VIDA VIEIRA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

45 - 2005.0008679-9/0 - Execução Título
Extrajudicial:RAQUEL FERNANDES RIBEIRO X LOURDES
MARIA BASSI Manifeste-se a autora, em cinco (05) dias, so-
bre a resposta do ofício de fl.24. Adv(s) RAQUEL FERNAN-
DES RIBEIRO

46 - 2005.0009547-1/0 - Execução de Título Judicial:TIBERIO
JOSE DE BRITO GONÇALVES PEREIRA X SPJ- COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA -CHACON DIGITAL Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) PATRICIA PANI-
CKI ANDRIATTI

47 - 2005.0013017-2/0 - Processo de Conhecimento:LILIANE
SILVA MAGNO X KELIN FABIANA SOARES REIS - ME
Controverte-se sobre vários fatos, especialmente no que diz
respeito à data da venda e ao valor do negócio. Há que se opor-
tunizar às partes melhores esclarecimentos sobre a data e o va-
lor firmados. Também, cumpre esclarecimentos por parte da
requerida sobre o protesto por indicação de duas duplicatas que
afirma terem origem em dois boletos, além de especificar os
acréscimos que designou como despesas bancárias. Tendo em
vista as indagações, e para que não se prolongue mais a situa-
ção gravosa à requerente, suspendo provisoriamente os efeitos
do protesto até decisão final. Diante do que foi exposto, enten-
do pertinente a designação de audiência de instrução e julga-
mento para que se oportunize o melhor esclarecimento dos fa-
tos controvertidos. Para tanto, designo o dia 13/09/2006 às 8:30
horas. Adv(s) JORGE FAM NETO, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA

48 - 2005.0023888-9/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
WILSON GUIDOLIN X TVA SUL PARANA LTDA - FILIAL
Sentença julgando extinto o processo. Adv(s) JONATHAS AL-
VES DO NASCIMENTO PEREIRA, ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

49 - 2005.0024359-7/0 - Execução Título
Extrajudicial:CHRISTIAN CAPRIGLIONE DE MATTOS X
FAN ASSESSORIA PROFISSIONAL (E OUTROS) TEOR DO
DESPACHO: “Indefiro, vez que não esgotados os meios para
localização dos devedores.” Adv(s) LUIZ ALBERTO SANTOS
DE MATTOS

50 - 2005.0027531-8/0 - Execução Título
Extrajudicial:MURILO CABEZON CAMPELLI X SUELI TI-

LLVITZ DAS NUCPIAS Manifeste-se o exeqüente, em cinco
(05) dias, sobre a certidão de fl.15v. Adv(s) ISADORA SELIG
FERRAZ

51 - 2005.0029985-8/0 - Processo de Conhecimento:HUGO
WALTER KORNDORFER X DOW RIGHT CONSULTORIA
DE RECURSOS HUMANOS Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) FERNANDO O’REILLY CABRAL BARRIO-
NUEVO

52 - 2005.0034018-0/0 - Processo de Conhecimento:CARLA
SILVIA PIRES DO AMARAL X MARCELO PACHECO DE
CARVALHO TEOR DO DESPACHO: “Esclareça a autora qual
o valor exato de seu crédito, relacionando-o com os documen-
tos juntados aos autos. Prazo: cinco (05) dias.” Adv(s) SAULO
ROBERTO DE ANDRADE

53 - 2005.0034375-0/0 - Execução Título
Extrajudicial:ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA X APARE-
CIDA RODRIGUES DOS SANTOS TEOR DO DESPACHO:
“Quanto a alegada ausência de título executivo, manifeste-se o
exeqüente em dez (10) dias.” Adv(s) ELIAS GONCALVES DA
LUZ

54 - 2005.0035300-3/0 - Processo de Conhecimento:MARCO
ANTONIO GUIMARAES DOS SANTOS X APOLAR IMO-
VEIS LTDA. (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE, JORGE CLA-
RO BADARO

55 - 2005.0036102-6/0 - Execução Título
Extrajudicial:JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA X
MARIA DE FATIMA PEIXER Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) DANIELLE CRISTINE MALACHI-
NI

56 - 2006.0001555-1/0 - Processo de Conhecimento:CELIA
CRISTINA FROHLICH X CESAR MACIEL QUADRA (E
OUTRO) TEOR DO DESPACHO: “I.Indefiro o pedido de fl.15.
O processo já se encontra extinto, por força da sentença de
fl.13, de acordo com as razões nela expostas.” Adv(s) EDSON
LUIZ AMARAL

57 - 2006.0003424-5/0 - Processo de Conhecimento:SIMONE
MORAES CHRISTINI DE OLIVEIRA X BANCO ITAÚ S/A
TEOR DO DESPACHO: “Intime-se o réu para apresentar con-
testação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia.”
Adv(s) EVARISTO ARAGAO FERREIRA, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER

58 - 2006.0005577-3/0 - Processo de
Conhecimento:BENEDITO DOS SANTOS X BRASIL TELE-
COM S/A. TEOR DO DESPACHO: “...revogo a homologação
da transação civil que não houve e julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, deferindo o desentranhamento dos do-
cumentos.” Adv(s) BENEDITO DOS SANTOS, RODRIGO
PARREIRA

59 - 2006.0006120-5/0 - Processo de Conhecimento:CYNTHIA
REGINA DE LIMA PASSOS MINER X AEROLINEAS AR-
GENTINAS Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CYN-
THIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER

60 - 2006.0006167-1/0 - Processo de Conhecimento:LENITON
ROBERTO BRONZE X BRASIL TELECOM S/A Audiência
de conciliação para dia 17/11/2006 às 8:45 horas Adv(s) JULI-
ANO MENEGUZZI DE BERNERT

61 - 2006.0007131-7/0 - Processo de Conhecimento:MARLON
CHRISTIAN DA CRUZ CONSALTER X SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS TEOR DO DESPACHO: “Indefi-
ro o pedido de adiamento, visto inexistir data mais próxima
disponível. Quanto a representação em Juízo, inexiste previsão
legal para tanto. Aguarde-se a audiência designada.” Adv(s)
CIRSO TEODORO DA SILVA

62 - 2006.0008873-3/0 - Processo de Conhecimento:ANA
COELHO X MIGUEL ARCHANJO BARBOSA MORAIS De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 27/09/
2006 Adv(s) HERAON FAGUNDES DOS REIS

63 - 2006.0010786-5/0 - Processo de Conhecimento:CURITIBA
COBRANÇAS LTDA - ME X SIRLENE KNOP TEOR DO
DESPACHO: “Intime-se o autor para, em dez (10) dias, emen-
dar o pedido inicial, devendo: a) esclarecer a data do venci-
mento do título descrito à fl. 06; b) demostrar sua legitimidade
ativa para a presente demanda.” Adv(s) LIBIAMAR DE SOU-
ZA

64 - 2006.0010880-4/0 - Processo de Conhecimento:JOÃO
EDSON WALTER DE QUADROS X BRASIL TELECOM S/A
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) ADRIANO ANHE MORAN, ADRIANO
ANHE MORAN, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES

65 - 2006.0012795-2/0 - Execução Título
Extrajudicial:RITZMANN ACESSORIA IMOBILIARIA X
WANDERLEY DE OLIVEIRA (E OUTRO) TEOR DO DES-
PACHO: “Em se tratando de pessoa jurídica, apenas as micro-
empresas podem figurar no pólo ativo do processo perante os
Juizados Especiais (art.38, da lei 9.841/99). De acordo com o
artigo 2º, I, da mesma lei, alterado pelo Decreto 5028/04, con-
sidera-se microempresa a pessoa jurídica e a firma mercantil
individual que tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$
433.755,14 (quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cin-
qüenta e cinco reais e quatorze centavos). Intime-se a autora
para, em cinco (05) dias, demonstrar estar preenchida essa exi-
gência.” Adv(s) ALLINA GRACCO CRUVINEL

66 - 2006.0015406-3/0 - Processo de Conhecimento:ANDRE

AUGUSTO CHUDZIJ X JOVIT TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS Informar o correto endereço da parte requerido no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JULIA-
NA MOTTER ARAÚJO TOGEL

67 - 2006.0016366-8/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
DA LUZ CHMURA X UNIAO AGENCIA DE LUTOS S/C.
LTDA. (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0122002.0008636-3/0

ADRIANO ANHE MORAN 0642006.0010880-4/0

ADRIANO ANHE MORAN 0642006.0010880-4/0

AIRTON SAVIO VARGAS 0192002.0025842-3/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 0482005.0023888-9/0

ALFREDO MARCOS DO PRADO 0262003.0018432-0/0

ALLINA GRACCO CRUVINEL 0652006.0012795-2/0

AMILCAR DELVAN STULHER 0232003.0009940-8/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0122002.0008636-3/0

ANA MARIA DE OLIVEIRA PRIOTO 0312004.0011655-9/0

ANDRÉ MELLO SOUZA 0142002.0012027-8/0

ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0182002.0025066-0/0

ANDREZA CRISTINA BAGGIO TORRES 0122002.0008636-3/0

ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0392004.0023539-0/0

ANTONIO FONSECA HORTMANN 0092001.0018770-4/0

ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO 0011996.0010185-0/0

ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA039 2004.0023539-

0/0

APARECIDO JOSE DA SILVA 0672006.0016366-8/0

BENEDITO DOS SANTOS 0582006.0005577-3/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 0052000.0016106-3/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0102001.0020964-3/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 0252003.0017274-8/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 0142002.0012027-8/0

CESAR AUGUSTO TERRA 0232003.0009940-8/0

CESAR AUGUSTO TERRA 0432005.0002367-0/0

CEZAR GUEDES PINHEIRO 0392004.0023539-0/0

CIRSO TEODORO DA SILVA 0612006.0007131-7/0

CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES 0062001.0012368-4/0

CRISTINA WATFE 0142002.0012027-8/0

CYNTHIA REGINA DE LIMA PASSOS MINER 0592006.0006120-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 0122002.0008636-3/0

DANIELLE CRISTINE MALACHINI 0552005.0036102-6/0

DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT 0021999.0011564-9/0

DR. JOAO INACIO CORDEIRO 0362004.0018203-4/0

DRA. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA 0352004.0014749-2/0

DRA. VERA MARCIA BENZI DA COSTA 0302004.0007538-9/0

EDSON LUIZ AMARAL 0562006.0001555-1/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 0182002.0025066-0/0

ELCI BOZZA 0112002.0004707-4/0

ELIAS GONCALVES DA LUZ 0532005.0034375-0/0

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0332004.0014521-6/0

ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA 0152002.0016100-4/0

ELIZABETE SCHLICHTING 0172002.0023173-8/0

ELIZETE RODRIGUES FEITOSA 0322004.0012339-3/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0572006.0003424-5/0

FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA 0322004.0012339-3/0

FABIANA MARIA NUNES 0132002.0008793-9/0

FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE 0402004.0026365-3/0

FABIANE TORRES MARIA 0412005.0002026-4/0

FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER 0142002.0012027-8/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0442005.0006748-6/0

FABRICIO FABIAN PEREIRA 0132002.0008793-9/0

FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE 0542005.0035300-3/0

FERNANDO O’REILLY CABRAL BARRIONUEVO0512005.0029985-

8/0

FRANCIELE FONTANA 0402004.0026365-3/0

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0242003.0014357-4/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 0232003.0009940-8/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 0432005.0002367-0/0

GISLAINE DE CARVALHO 0432005.0002367-0/0

GUSTAVO MUSSI MILANI 0072001.0013222-5/0

HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO 0162002.0017318-5/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0422005.0002250-6/0

HERAON FAGUNDES DOS REIS 0622006.0008873-3/0

ISADORA SELIG FERRAZ 0502005.0027531-8/0

IVO PEGORETTI ROSA 0432005.0002367-0/0

JAQUELINE LUCINELI SKRABA 0432005.0002367-0/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS 0282004.0006287-2/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS 0292004.0006287-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0432005.0002367-0/0

JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA0482005.0023888-9/

0

JORGE CLARO BADARO 0542005.0035300-3/0

JORGE FAM NETO 0472005.0013017-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0242003.0014357-4/0

JOSE AUGUSTO PEREIRA 0332004.0014521-6/0

JOSE BASILIO GUERRART 0252003.0017274-8/0

JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO 0242003.0014357-4/0

JOSÉ MARCO TAYAH 0392004.0023539-0/0

JOSE OSWALDO HORNUNG 0202002.0028412-2/0

JOYCE MAUS MISCHUR 0102001.0020964-3/0

JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 0662006.0015406-3/0

JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT 0602006.0006167-1/0

LEONARDO ROBERTI URIOSTE 0432005.0002367-0/0

LIBIAMAR DE SOUZA 0632006.0010786-5/0

LIVIA RAIZER MENDES 0122002.0008636-3/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0042000.0008198-1/0

LUCIANE SILVA JARDIM 0212003.0003258-9/0

LUCIMAR DE PAULA 0262003.0018432-0/0

LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS 0492005.0024359-7/0

LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES 0222003.0006734-7/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0182002.0025066-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 0482005.0023888-9/0

MARCIA ZANIN 0172002.0023173-8/0

MARCOS GOMES SALVADOR 0422005.0002250-6/0

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0472005.0013017-2/0

MAURICIO KAVINSKI 0182002.0025066-0/0

MAURO FONSECA DE MACEDO 0162002.0017318-5/0

MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 0222003.0006734-7/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0342004.0014650-7/0
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OTHON BISPO DOS SANTOS 0342004.0014650-7/0

PATRICIA PANICKI ANDRIATTI 0462005.0009547-1/0

PAULA DONIZETTI FERRARO 0332004.0014521-6/0

PAULO AMBROSIO 0052000.0016106-3/0

PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA 0442005.0006748-6/0

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0031999.0013935-1/0

RAFAEL MARQUARDT 0412005.0002026-4/0

RAQUEL FERNANDES RIBEIRO 0452005.0008679-9/0

RENATO SOARES DIAS 0152002.0016100-4/0

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0272004.0000519-5/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 0382004.0021415-3/0

ROBINSON LEON DE AGUERO 0322004.0012339-3/0

ROBSON FARI NASSIN 0372004.0019026-0/0

RODRIGO PARREIRA 0582006.0005577-3/0

ROGERIO GALLI BERARDI 0021999.0011564-9/0

ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0011996.0010185-0/0

RONALDO LIMA MACHADO 0062001.0012368-4/0

ROSANE PABST CALDEIRA 0472005.0013017-2/0

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0382004.0021415-3/0

SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0522005.0034018-0/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 0642006.0010880-4/0

SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 0122002.0008636-3/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0082001.0017157-3/0

SOLANGE CANDIDA WUICIK 0072001.0013222-5/0

SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI 0052000.0016106-3/0

SONIA RAMIRA STEFF 0172002.0023173-8/0

SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI 0222003.0006734-7/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0142002.0012027-8/0

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0572006.0003424-5/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 0052000.0016106-3/0

VALDIR CARVALHO 0062001.0012368-4/0

VICENTE HIGINO NETO 0031999.0013935-1/0

ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0242003.0014357-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº :052/2006

001 - 1997.0010917-7/0 - Execução de Título
Judicial:GERALDO PINATTI X CESAR RODRIGUES (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
OSNILDO PACHECO JUNIOR

02 - 2001.0022167-8/0 - Execução de Título Judicial:JOSE
CARLOS MARCONDES X BANCO PANAMERICANO (E
OUTRO) manifeste-se o reclamante sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) SANDRO MARCOS OGRYSKO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, SIDNEY PALHARINI JUNIOR

03 - 2002.0021373-0/0 - Processo de Conhecimento:ARILDO
BUENO X ALCIR VICENTE PINTO (E OUTRO) Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS

04 - 2003.0008510-6/0 - Processo de
Conhecimento:FRANCISCO DE ASSIS BATISTA X AGRO-
COMERCIAL COLOMBENSE LTDA Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) SIMONE STOIANI NERCOLINI,
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO

05 - 2003.0013080-5/0 - Execução de Título Judicial:ADILSON
TANCON X OLVIDIO PEREIRA DE ALMEIDA Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) MANOEL ALE-
XANDRE RIBAS, JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO

06 - 2003.0015165-0/0 - Processo de Conhecimento:WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS X VIACAO AEREA SAO PAU-
LO S/A - VASP Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) CLAUDINEI SZYMCZAK, JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA

07 - 2003.0017289-8/0 - Execução de Título Judicial:TELE
LISTA - LISTAS TELEFONICAS DO BRASIL X MARCELO
PEREIRA DE CASTILHO Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) VIVIANE CRISTINA AMORIM CAS-
TILHO, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, LUIZ FERNAN-
DO R. PINTO

08 - 2004.0005131-8/0 - Execução de Título Judicial:VICENTE
BATISTA NOGUEIRA X FORNINHO PETISCARIA RESTAU-
RANTE MILELA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) MARIA GOMES SAMPAIO

09 - 2004.0005393-7/0 - Processo de
Conhecimento:SALOMAO DAITZCHAMANN X LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS ...Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito... fica cancelada a audiencia de instrucao
e julgamento aprazada para o dia 06/08/2007 as 14:00 horas
Adv(s) CLEA MARA LUVIZOTTO

10 - 2004.0007555-5/0 - Processo de Conhecimento:RICARDO
CORREA FRANSA SILVA X VARIG S.A - VIAÇAO AEREA
RIO GRANDE tendo em vista o mutirão estabelecido neste
Juízo, a audiência de instrução e julgamento foi antecipada para
26 de agosto de 2006 (sábado) às 13:30 horas. Adv(s) FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA, CESAR AUGUSTO TERRA

11 - 2004.0007577-0/0 - Processo de Conhecimento:OZANA
MARIA DE OLIVEIRA MORAIS X EMBRATEL (E OUTRO)
tendo em vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência
de instrução e julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006
(sábado) às 16:30 horas. Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS   - 012 - 2004.0007637-7/0 - Processo de
Conhecimento:MAURICIO CORTES CHAVES X EDIFICIO
MADRID RESIDENCE tendo em vista o mutirão estabelecido nes-
te Juízo, a audiência de instrução e julgamento foi antecipada para
26 de agosto de 2006 (sábado) às 16:30 horas. Adv(s) MAURICIO
CORTES CHAVES, ANTONIO EMERSON MARTINS

13 - 2004.0008060-6/0 - Processo de Conhecimento:SIDNEY
LUCIANO X SAUDE PLUS S/C LTDA tendo em vista o muti-
rão estabelecido neste Juízo, a audiência de instrução e julga-
mento foi antecipada para 26 de agosto de 2006 (sábado) às
13:30 horas. Adv(s) WILSON BENINI

14 - 2004.0010400-6/0 - Processo de Conhecimento:SANDRO
HENRIQUE GERALDI DE CASTRO X GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA tendo em vista o
mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência de instrução e
julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006 (sábado)
às 14:00 horas. Adv(s) JOAO CANDIDO MICHALSKI, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK

15 - 2004.0011705-4/0 - Processo de Conhecimento:VALDEIR
ALVES DE ARAUJO X HIPERMERCADO BIG tendo em vis-
ta o mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência de instrução
e julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006 (sába-
do) às 14:30 horas. Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA

16 - 2004.0016170-7/0 - Processo de Conhecimento:PAULO
ROBERTO SCARDAZAN HEEREN X RODONORTE CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A tendo em
vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência de instru-
ção e julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006 (sá-
bado) às 13:30 horas. Adv(s) JAMES H. CASTRO DE SOU-
ZA, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER

17 - 2005.0004253-0/0 - Processo de
Conhecimento:CONDOMINIO EDIFICIO PORTO FINO X
IRACILDA TEREZINHA TONIN MOTA (E OUTRO) mani-
feste-se sobre o recebimento do ofício. Adv(s) ROBERTA S. C.
DE ALBUQUERQUE BASSI

18 - 2005.0013413-5/0 - Execução Título
Extrajudicial:FABRIZZIO FERREIRA RIBAS X CARINE
BRUM SANCHEZ Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) MARCIO KRUSSEWSKI

19 - 2005.0026403-0/0 - Processo de Conhecimento:CLAUDIA
VITORIA GAVA (E OUTROS) X CONDOMINIO VILLA TRE-
VISO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA

20 - 2005.0026800-4/0 - Processo de Conhecimento:FATIMA
PISKOR LUIZ X FRANCISCO CARLOS PARANA SANTOS
(E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FATIMA PISKOR LUIZ

21 - 2005.0027395-0/0 - Processo de
Conhecimento:EDUARDO BARCELOS DE LIMA X LIQUI-
GAS tendo em vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a audi-
ência de instrução e julgamento foi antecipada para 26 de agos-
to de 2006 (sábado) às 14:30 horas. Adv(s) MAURO FONSE-
CA DE MACEDO

22 - 2005.0030229-6/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
DELOURDES MANOSSO X COPEL DISTRIBUIÇAO S/A
Dessa forma, converte-se o julgamento em diligência, com a
finalidade de que seja ouvido o técnico que elaborou o laudo,
esclarecendo-se a questão. Nesta mesma oportunidade poderá
também a recorrente indicar técnico a fim   - de esclarecer ques-
tões técnicas que entenda necessárias, bem como juntar aos
autos, querendo, algum parecer técnico. Adv(s) SIVONEI
MAURO HASS

23 - 2005.0031860-2/0 - Execução de Título Judicial:FATIMA
PISKOR LUIZ X ALBINO MEIRA Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) FATIMA PISKOR LUIZ

24 - 2006.0001471-6/0 - Processo de Conhecimento:ANDREA
MARIA DAGOSTIM X NEW VOGUE CALÇADOS tendo em
vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência de instru-
ção e julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006 (sá-
bado) às 15:00 horas. Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

25 - 2006.0003953-6/0 - Processo de Conhecimento:ESLI
AMBROSIO X CONSTRUTEC - FI Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) MICHELLE CRISTINE SIQUEIRA

26 - 2006.0004064-8/0 - Processo de Conhecimento:FRILA
COMUNICAÇAO LTDA X NUTROLOGIA E NUTRIÇAO
CLINICAS MEDICAS comprove o requerente a condicao de
microempresa. Adv(s) LUCIANO FARIAS

27 - 2006.0004331-0/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
ROBERTO DOMINICHI X RAQUEL MARTINS DUARTE (E
OUTROS) A parte autora manifestar-se sobre o retorno negati-
vo do AR. Adv(s) BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA

28 - 2006.0004806-6/0 - Processo de Conhecimento:JOAO
ANTONIO GASPAR X ANTONIO LEOPOLDO FERST a parte
podera desentranhar os documentos aos quais tenha solicitado
a juntada aos autos, mediante substituicao por fotocopias. Adv(s)
JOAO ANTONIO GASPAR

29 - 2006.0009734-0/0 - Processo de Conhecimento:DIEGO
HUERGO FURLAN X CONFIANÇA CIA DE SEGUROS (E
OUTROS) tendo em vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a
audiência de instrução e julgamento foi antecipada para 26 de
agosto de 2006 (sábado) às 15:30 horas. Adv(s) VANESSA
CAPELI, JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SIL-
VA, VALERIA CARAMURU CICARELLI

30 - 2006.0009781-0/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
HYLARINO RIBEIRO (E OUTRO) X CARLOS FELIPE DA

CRUZ tendo em vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a
audiência de instrução e julgamento foi antecipada para 26 de
agosto de 2006 (sábado) às 16:30 horas. Adv(s) JOSE BASI-
LIO GUERRART

31 - 2006.0009820-2/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
MARGARIDA TABORDA DOS SANTOS X BANESTADO
MASTERCARD - ITAUCARD FINANCEIRA S/A tendo em
vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência de instru-
ção e julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006 (sá-
bado) às 16:00 horas. Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

32 - 2006.0009978-1/0 - Processo de
Conhecimento:WLADIMIR DOIN CORDEIRO SILVA X BAN-
CO BRADESCO S/A. Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) FERNANDA RODRIGUES CENTENO, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK

33 - 2006.0010213-3/0 - Processo de Conhecimento:LUCIANA
RICCHETTI X AGNES MATIAS DOS SANTOS (E OUTRO)
por um equívoco, esta magistrada homologou a proposta for-
mulada pela reclamante para pagamento do débito,   - confor-
me descrito no termo de fls. 28. sem a manifestação da parte
contrária. Assim, torno sem efeito a homologação realizada em
19/07/2006. Apesar da revelia da reclamada DIMAGNA MA-
TIAS DOS SANTOS, intime-a bem como a reclamada AGNES,
para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco0 dias, sobre a
proposta formulada pela reclamante. Adv(s) LUCIANA RIC-
CHETTI

34 - 2006.0010454-9/0 - Processo de Conhecimento:ARACI
CORDEIRO DE CASTRO (E OUTRO) X BANCO BRADES-
CO S/A. Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) VILMOR PICCOLOTTO, DR. DANIEL HA-
CHEM

35 - 2006.0010629-5/0 - Processo de Conhecimento:HILDA
FELICIO ADRIANO X SILDONEI MIGUEL DA ROCHA ten-
do em vista o mutirão estabelecido neste Juízo, a audiência de
instrução e julgamento foi antecipada para 26 de agosto de 2006
(sábado) às 15:30 horas. Adv(s) DR. VICTOR FEIJO FILHO

36 - 2006.0014152-1/0 - Execução Título
Extrajudicial:ANTONIO RIBEIRO - ME X LIZ FERNANDA
TREVISAN Considerando que a exeqüente preenche os requi-
sitos da Lei nº 9841/99, sendo considerada microempresa, pro-
ceda-se a citação da executada para que pague a quantia de R$
10.500,00 ou nomeie bens à penhora, no prazo de 24 horas.
Adv(s) MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO

37 - 2006.0014691-3/0 - Processo de Conhecimento:MARCOS
DA GRACA X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
tendo em vista a necessidade de expedição de carta precatória
para Comarca de São Paulo a audiência de conciliação foi re-
designada para 03/10/2006 às 20:00 horas. Adv(s) ROBSON
FARI NASSIN

38 - 2006.0015030-5/0 - Processo de Conhecimento:ANTONIO
DEBONI NETO X ANTONIO CARLOS WENDLING Defiro
o peidido de fls. 13. Inclua-se em nova data para audiência de
conciliação. O reclamante deverá informar o endereço correto
do reclamado. Adv(s) GERSON REQUIAO

39 - 2006.0015107-5/0 - Processo de Conhecimento:RAFAEL
LUCCI DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES S/A - EMBRATEL ...Ante o exposto,
incabível a concessão de medida antecipatória, na forma pre-
tendida, motivo que deixo de analisar tal requerimento. Aguar-
de-se a realização da audiência de conciliação. Adv(s) FELIPE
TADEU DA SILVA MARÇAL

40 - 2006.0015407-5/0 - Processo de Conhecimento:LUCAS
SERAFIM TRELINSKI FILHO X RODRIGO FERREIRA à
parte autora para que informe o endereço correto da parte re-
clamada fim de ser citada/intimada para a audiência conciliató-
ria já aprazada. Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BERTO

41 - 2006.0016465-6/0 - Processo de Conhecimento:FATIMA
HERMINIA DE SENA FERREIRA (E OUTRO) X NELSIMAR
APARECIDA CHAMIN ZANINI A parte autora para se mani-
festar sobre o retorno negativo do AR. Adv(s) BENEDITO
CORREA BRAZ

42 - 2006.0016514-0/0 - Processo de Conhecimento:LOURDES
MARIA ZANUZZO DOS SANTOS X GLOBAL TELECOM
Ante o exposto, incabível a concessão de medida antecipató-
ria, na forma pretendida, motivo pelo qual deixo de analisar tal
requerimento. Adv(s) GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

43 - 2006.0016830-4/0 - Execução Título Extrajudicial:ALTAIR
RAMALHO X JEFERSON LUIZ BARBOZA COSMETICOS
- ME   - A parte autora manifestar-se sobre o retorno negativo
do AR. Adv(s) IVAN SZABELIM DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0112004.0007577-0/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0022001.0022167-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 0112004.0007577-0/0

ANTONIO EMERSON MARTINS 0122004.0007637-7/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 0112004.0007577-0/0

BENEDITO CORREA BRAZ 0412006.0016465-6/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 0272006.0004331-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 0162004.0016170-7/0

CESAR AUGUSTO TERRA 0102004.0007555-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 0312006.0009820-2/0

CLAUDINEI SZYMCZAK 0062003.0015165-0/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 0142004.0010400-6/0

CLEA MARA LUVIZOTTO 0092004.0005393-7/0

DR. DANIEL HACHEM 0342006.0010454-9/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 0352006.0010629-5/0

EDGAR JOSE DOS SANTOS 0032002.0021373-0/0

EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0072003.0017289-8/0

ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA 0192005.0026403-0/0

FATIMA PISKOR LUIZ 0202005.0026800-4/0

FATIMA PISKOR LUIZ 0232005.0031860-2/0

FELIPE TADEU DA SILVA MARÇAL 0392006.0015107-5/0

FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA 0102004.0007555-5/0

FERNANDA RODRIGUES CENTENO 0322006.0009978-1/0

GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 0422006.0016514-0/0

GERSON REQUIAO 0382006.0015030-5/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0242006.0001471-6/0

IVAN SERGIO TASCA 0272006.0004331-0/0

IVAN SZABELIM DE SOUZA 0432006.0016830-4/0

JAMES H. CASTRO DE SOUZA 0162004.0016170-7/0

JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA 0062003.0015165-0/0

JOAO ANTONIO GASPAR 0282006.0004806-6/0

JOAO CANDIDO MICHALSKI 0142004.0010400-6/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 0322006.0009978-1/0

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 0052003.0013080-5/0

JOSE BASILIO GUERRART 0302006.0009781-0/0

JOSLAINE MONTANHEIRO

ALCÂNTARA DA SILVA 0292006.0009734-0/0

LUCIANA RICCHETTI 0332006.0010213-3/0

LUCIANO FARIAS 0262006.0004064-8/0

LUIZ FERNANDO R. PINTO 0072003.0017289-8/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 0052003.0013080-5/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 0402006.0015407-5/0

MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0162004.0016170-7/0

MARCIO KRUSSEWSKI 0182005.0013413-5/0

MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO 0362006.0014152-1/0

MARIA GOMES SAMPAIO 0082004.0005131-8/0

MAURICIO CORTES CHAVES 0122004.0007637-7/0

 MAURO FONSECA DE MACEDO 0212005.0027395-0/0

MICHELLE CRISTINE SIQUEIRA 0252006.0003953-6/0

MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0042003.0008510-6/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 0011997.0010917-7/0

ROBERTA S. C. DE ALBUQUERQUE BASSI 0172005.0004253-0/0

ROBSON FARI NASSIN 0372006.0014691-3/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA 0152004.0011705-4/0

SANDRO MARCOS OGRYSKO 0022001.0022167-8/0

SIDNEY PALHARINI JUNIOR 0022001.0022167-8/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0042003.0008510-6/0

SIVONEI MAURO HASS 0222005.0030229-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 0292006.0009734-0/0

VANESSA CAPELI 0292006.0009734-0/0

VILMOR PICCOLOTTO 0342006.0010454-9/0

VIVIANE CRISTINA AMORIM CASTILHO 0072003.0017289-8/0

WILSON BENINI 0132004.0008060-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 039/2006

001 - 1996.0005170-5/0 - Execução de Título
Judicial:AUGUSTINHO SEBASTIAO OSZIKA X SEL HERZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA A EXEQUEN-
TE PARA TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DA ÚLTIMA ALTE-
RAÇÃO CONTRATUAL DA PARTE EXECUTADA, A FIM
DE QUE SE POSSA TER CONHECIMENTO DOS SEUS
SÓCIOS. DIZER SE PRETENDE COM O ITEM “ C” SUBS-
TITUIÇÃO/AMPLIAÇÃO DE PENHORA Adv(s) WASHING-
TON LUIZ DA SILVA, LOURDES BERANADETE BELTRA-
MI RIVAROLI

002 - 1996.0007617-1/1 - Execução de Título
Judicial:ANTONIO LUIZ TREVISANI X RICARDO LUZ (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) ODACYR
CARLOS PRIGOL, ANA PAULA LUZ

003 - 1997.0012725-6/0 - Execução de Título Judicial:LUIZ
CARLOS BORSSATO X CONEXAO EXPRESS COMISSA-
RIA DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA (E OUTRO) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOAO OTAVIO SI-
MOES NETO, MARIA ZILA CORREA VEIGA, DORALICE
MELGES, Maria da Guia Figueira Araújo de Barros

004 - 1999.0011491-0/0 - Execução de Título
Judicial:ADEMAR RIZZO X RACILUAN COMERCIO DE
CALCADOS LTDA ( DOMENI CALCADOS) 1º Leilão desig-
nado para 25/08/2006 e 2º Leilão dia 15/09/2006, Às 13:50
horas na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar Adv(s) JORGE LUIZ
BERNARDI, ADEL EL TASSE

005 - 2000.0012214-9/0 - Execução de Título Judicial:MARIA
AMELIA BUSNARDO X LAURO OLEINIK (E OUTRO) 1º
Leilão designado para 25/08/2006 e 2º Leilão dia 15/09/2006,
Às 13:50 horas na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar Adv(s)
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

006 - 2001.0006041-0/0 - Execução de Título Judicial:CINTIA
MARIO BUENO FERREIRA X COLEGIO CAMOES Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ RENA-
TO PEDROSO, FABIO LEANDRO DOS SANTOS

007 - 2001.0007375-0/0 - Execução de Título Judicial:HERMES
MENDES DE ANDRADE SOBRINHO X CHRISTIAN FEIS-
TAUER CASTRO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ERENI INES CASARIN

008 - 2001.0010896-0/0 - Processo de Conhecimento:CESAR
LUIZ VITACA BOGO X FINAUSTRIA CIA DE CREDITOS
FINANCIAMENTO INVESTIMENTOS Sentença julgando
parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PASCHOA-
LOTTO

009 - 2001.0015788-0/0 - Execução de Título
Judicial:GUMERCINDO FERREIRA SANTOS JR. X RICAR-
DO HUMBERTO VOSS Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV,
MARCELA PEGORARO
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010 - 2002.0006156-5/1 - Processo de
Conhecimento:ELIZABETH MARIA ANTONIETA HORSKY
DE MOURA (E OUTRO) X MENEZES TURISMO Manifes-
tar-se sobre a avaliação Adv(s) DOUGLAS HAQUIM FILHO,
DR. JOSE CARDOSO

011 - 2002.0006842-0/0 - Execução de Título
Judicial:IVONETE CARVALHO DOS SANTOS X ROSIANE
APARECIDA BATISTA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) ADELSON BATISTA DE SOUZA

012 - 2002.0009169-3/0 - Execução Título
Extrajudicial:DORIVAL CORDEIRO RAMOS JUNIOR X
SANDRA REGINA DA SILVA DEFIRO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO
POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

013 - 2002.0012579-2/0 - Processo de
Conhecimento:ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X BANCO DO
BRASIL S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
GLAUCIO C. SILVA MOLINO, LINDSAY GRACIA COLLE

014 - 2002.0022979-2/0 - Processo de Conhecimento:NAMIR
PIACENTINI X ALBERTO FERREIRA ALVIN (E OUTRO)
AO AUTOR PARA QUE INDIQUE OUTROS BENS PAS-
SÌVEIS DE PENHORA> Adv(s) CRISTIANO JOSE BARAT-
TO, ALBERTO FERREIRA ALVIM

015 - 2002.0023409-5/0 - Processo de
Conhecimento:HIDELMAR ULLRICH X WOODFLOOR-
GOGEL PISOS E REVESTIMENTOS LTDA REVOGO O
ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 108, ANTE A CERTIDÃO
DE FLS. 97; DEIXO DE RECEBER OS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO EM VISTA DE CUMPRIMENTO DE MANDADO
DE REFORÇO DE PENHORA ... DETERMINO QUE A PAR-
TE EXEQUENTE MANIFESTE-SE EM 10 DIAS Adv(s) SAN-
DRA MARIA CALBAR, JANETE SANTIN, ILZE CURY

016 - 2002.0024573-9/0 - Processo de
Conhecimento:LUCINEIA RIBEIRO X POLICLINICA SAU-
DE PLUS S/C LTDA ANTE A FALHA DE COMPROVAÇÃO
DA PROPRIEDADE DOS BENS, TENHO POR INEFICAZ A
CORREÇÃO; INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR
BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO DEVEDOR. Adv(s)
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, DR. NIVALDO
MORAN

017 - 2002.0027077-6/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
SOUZA X BANCO CACIQUE S/A MANIFESTE-SE O BAN-
CO RECLAMADO SOBRE O CONHECIDO À FOLHA 151.
Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM, KLEBER VELTRINI TOZZI, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA

018 - 2003.0016203-0/0 - Execução Título
Extrajudicial:TEREZINHA DOS SANTOS FONSECA X KA-
RINE DOS SANTOS SILVA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 20:00 do dia 14/12/2006 Adv(s) MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS

019 - 2003.0016763-6/0 - Processo de Conhecimento:DANIEL
JOSE WOHLKE SILVEIRA X CENTRO MEDICO MARE-
CHAL LTDA. ... FOI OPOSTA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE PELA SÓCIA DA EXECUTADA ... EFETIVA-
MENTE A EXCIPIENTE FOI EXCLUÍDA DA RELAÇÃO
PROCESSUAL ... ACOLHO AS RAZÕES DA EXCIPIENTE
E DETERMINO O LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO
EFETUADA. AO CREDOR PARA QUE DÊ PROSSEGUI-
MENTO AO FEITO, INDICANDO BENS A PENHORA Adv(s)
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, VALÉRIA DELA
BRUNA HIROKI

020 - 2003.0018595-0/0 - Processo de Conhecimento:LILIAN
LUIZA GUSSO X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A. DEFIRO O DESENTRANHAMENTO MEDI-
ANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIA Adv(s) NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA

021 - 2003.0021686-6/0 - Processo de
Conhecimento:SOLANGE RANIERI MIRANDA X SANDRA
MARA DE CAMARGO STANISKI (E OUTROS) Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 01/
02/2007 Adv(s) NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES, CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA, lu-
ciana lopes bergerson

022 - 2003.0024330-8/0 - Processo de Conhecimento:LAURO
ZONATTO X PAULO ROGERIO PEREZ AS PARTES SE
DESEJAREM PODERÃO FAZER ACORDO FORA DOS
AUTOS, O QUAL PODERÁ SER HOMOLOGADO JUDICI-
ALMENTE Adv(s) RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, JOSE
CARLOS ROSA

023 - 2003.0025850-9/0 - Execução Título
Extrajudicial:MARCELO CAVALHEIRO DALL ACQUA X
GERSON LOBO RIBEIRO PISKE Indicar bens à penhora no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MI-
RIAM KLAHOLD, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA, LUIR
CESCHIN

024 - 2004.0000366-4/0 - Processo de Conhecimento:JOAO
BAPTISTA PORTELLA X ELIAZER ANTONIO MEDEIROS
MANIFESTE-SE O EXECUTADO SOBRE O CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO Adv(s) ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

025 - 2004.0000595-5/0 - Processo de Conhecimento:LUIZ
FERNANDO ORIGE X IVONEI ACACIO BRANDAO 1º Lei-
lão designado para 25/08/2006 e 2º Leilão dia 15/09/2006, Às
13:50 horas na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar Adv(s) ROGE-
RIO BUENO DA SILVA, FLAVIO DIONISIO BERNARTT
JUNIOR, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRI-

CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT

026 - 2004.0001207-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOR-
GE BORNIA X BERNARDO SICURO CABEL & CIA LTDA
ME RECEBO OS EMBARGOS. AO EMBARGADO PARA
RESPONDER EM 10 DIAS, QUERENDO Adv(s) DARLISA
DA SILVA, VANDA LUCIA TAVARES

027 - 2004.0003345-8/0 - Execução Título
Extrajudicial:RENATA STROBEL CAMARGO X JENI BRUS-
CHI DE NARDIN 1º Leilão designado para 25/08/2006 e 2º
Leilão dia 15/09/2006, Às 13:50 horas na Rua Jacarezinho,
1257, 1º andar Adv(s) DR. MARCELO DE OLIVEIRA

028 - 2004.0012063-5/0 - Processo de
Conhecimento:ELIOMAR MAIA DE FREITAS GUIMARAES
X ORTEGA VEICULOS Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s)
VICENTE DEPAULO ESTEVEZ VIEIRA, FABIOANO BRA-
CKMANN, WALDEMAR DE ARAUJO FILHO

029 - 2004.0012618-0/0 - Processo de Conhecimento:VICENTE
DE PAULA MUNIZ X JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA JA DESIGNADA. Adv(s)
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, HEITOR
WOLFF JUNIOR

030 - 2004.0016150-5/0 - Processo de Conhecimento:NIXON
ALEXSANDRO FIORI X BANESPA S/A Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA

031 - 2004.0019307-0/0 - Execução de Título
Judicial:MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS X JOAO
RAFAEL IENSEN Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) NILSON DE MELO JUNIOR, ALCESTE RIBAS
DE MACEDO NETO, ANDRE PARMO FOLLONI

032 - 2004.0019506-9/0 - Execução de Título
Judicial:NIVALDO SOARES FILHO X ROSANGELA RODRI-
GUES DA ROSA PAES Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA APA-
RECIDA DE MIRANDA

033 - 2004.0025224-9/0 - Processo de Conhecimento:THIAGO
CAMARGO DE LOYOLA X COPEL DISTRIBUICAO S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) EDVALDO
CAPASSI , JULIO AUGUSTO GERELUS

034 - 2005.0002234-1/0 - Processo de Conhecimento:CARLOS
ROGERIO DA SILVA CARARO X SONAE DISTRIBUIÇAO
BRASIL S/A Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) ADEMIR DA SILVA

035 - 2005.0006183-0/0 - Execução de Título Judicial:JORGE
CARON X TRANSIT DO BRASIL AO EXECUTADO PARA
QUE DEPOSITE O VALOR DE R$1.680,51, SOB PENA DE
CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) TANIA DIAS DOS SAN-
TOS, KAREN LIS DO VALLE FERRACINI

036 - 2005.0007493-0/0 - Execução de Título
Judicial:FABIANO DE ARAUJO SANTOS FERRONATO X
THYAMAD PROJETOS E COMERCIO DE SIST ELETRO-
NICOS LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS

037 - 2005.0008405-5/0 - Processo de
Conhecimento:GILBERTO JOSE DIAS SANTOS X KIM KEU
VEICULOS MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO EXE-
CUTADO Adv(s) OSVALDO MARQUES DE SOUZA

038 - 2005.0009875-0/0 - Processo de
Conhecimento:LAUDEMIR CARBONERA X CIRCULO MI-
LITAR DO PARANA Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s)
IRECE NASCIMENTO TREIN, RENATO LOYOLA DE CA-
MARGO GONCALVES

039 - 2005.0015225-8/0 - Processo de Conhecimento:MARCOS
CRUZ DE MIRANDA X PAVEMA S.A Manifestar-se sobre a
avaliação Adv(s) ADRIANA MARIA GODEL

040 - 2005.0018433-2/0 - Processo de Conhecimento:OSMAR
WOTECOSKI X ZELIA ANTONIO DIAS A AUTORA PARA
QUE JUNTE O TÍTULO ORIGINAL. Adv(s) JOSE BASILIO
GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART

041 - 2005.0019130-6/0 - Processo de Conhecimento:MARIO
JUSTINO X PAULO ROBERTO ROSSA Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) ANDRÉ CARNEIRO DE
AZEVEDO, EDSON CENTANINI FILHO

042 - 2005.0019758-2/0 - Processo de Conhecimento:PATRICIA
SLIVAK X PONTO FRIO DEFIRO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO
POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) RICARDO ANDRAUS

043 - 2005.0019988-5/0 - Processo de Conhecimento:LUIZ
OCTAVIO BRASIL FREITAS X ALMIR EDSON GALASSI
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 21/03/2007 Adv(s) OCTAVIO FREITAS,
MARCIO JOSE DE SOUZA, MARCIO JOSE DE SOUZA

044 - 2005.0021006-0/0 - Processo de Conhecimento:SERGIO
JORGE DA CRUZ COLODINO X JOSE NOGUEIRA DA
CRUZ (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 19:45 do dia 14/12/2006 Adv(s) ELIAS GONCALVES
DA LUZ

045 - 2005.0021288-0/0 - Processo de Conhecimento:RITA
LORENA PACHECO X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) PAULO SERGIO PIASECKI, fer-

nando cesar sprada, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

046 - 2005.0021556-4/0 - Processo de Conhecimento:ERNANI
KOPPER X MASTERCRED - CRICARD REPR. COM. E
ASSESSORIA LTDA Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 19:45 do dia 14/12/2006 Adv(s) NEY PINTO VARE-
LLA NETO

047 - 2005.0022288-0/0 - Processo de Conhecimento:DALTRO
DE ALMEIDA MAIA X Parque Iguaçu Administração Ltda.
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) NEUDI FERNANDES, FERNANDO RUDGE LEI-
TE NETO

048 - 2005.0022584-2/0 - Processo de Conhecimento:PAULO
ROGERIO TADIN X CLARO Sentença julgando improceden-
te o pedido do requerente Adv(s) RITA PASINATO

049 - 2005.0024956-1/0 - Processo de Conhecimento:LUIZ TRE
X JANDER DE ALMEIDA Homologo por sentença o acordo
efetuado entre as partes Adv(s) MARCUS ELY SOARES DOS
REIS

050 - 2005.0025629-3/0 - Processo de Conhecimento:SEZINO
DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. SOBRE A CONTES-
TAÇÃO MANIFESTE-SE A PARTE CONTRÁRIA Adv(s)
DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ, SANDRA
REGINA RODRIGUES

051 - 2005.0026098-7/0 - Processo de Conhecimento:LINEU
EDISON TOMASS X SERGIO PEREIRA NATIVIDADE Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) LINEU EDISON TOMASS

052 - 2005.0026997-5/0 - Processo de Conhecimento:EDY
SERGIO SALTON X CAMPOS DE ANDRADE - FACULDA-
DE UNIANDRADE Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 19:45 do dia 14/12/2006 Adv(s) JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, JULIANA LUCIANO, MARCIA DOS
SANTOS BARAO

053 - 2005.0027524-2/0 - Processo de Conhecimento:LAIDE
CARNEIRO X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A. (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) DANIEL FERREIRA DE FREITAS

054 - 2005.0027706-4/0 - Processo de Conhecimento:LARISSA
PICOLOTTO X MARIA ELIZETE DE LIMA SOUZA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do
dia 30/08/2006 Adv(s) ELOI WALFRIDO ZANIN, CARLOS
ANTONIO TASCHNER

055 - 2005.0028109-9/0 - Processo de Conhecimento:JOSE
RIBEIRO X NILICE MARIA GABARDO Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) IVAN SZABE-
LIM DE SOUZA, ELISE A. DE MEDEIROS

056 - 2005.0028585-9/0 - Processo de Conhecimento:JOAO
BATISTA DE SOUZA X TROPICAL COMPENSADOS E
LAMINADOS Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) VALMIR RIBEIRO

057 - 2005.0031277-6/0 - Execução Título Extrajudicial:JOÃO
MARIA BELARDO X MAPFRE SEGUROS S/A AO EXECU-
TADO PARA FORMALIZAR A PENHORA ( ASSINAR O
TERMO QUE ESTÁ NOS AUTOS) EM 10 DIAS Adv(s) AN-
DRE PEIXOTO DE SOUZA, LUIZ ANTONIO MORES, LU-
CIANE ALVES PADILHA

058 - 2005.0032397-7/0 - Execução Título Extrajudicial:JAIME
ANIBAL BALDESSARI X ADIMIR LOURENÇO MANIFES-
TAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO EXECUTADO Adv(s) CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF

059 - 2005.0032739-5/0 - Processo de
Conhecimento:ANTONIO CARLOS DA SILVA BRETAS (E
OUTRO) X SAMANTA SUZILEY BATISTA JUNTE A RE-
CLAMANTE AOS AUTOS, DECLARAÇÃO DO PROPRIE-
TÁRIO E DOS FUNCIONÁRIOS DO POSTO PÉROLA, QUE
DEMONSTRE TER A RECLAMADA CAUSADO O SINIS-
TRO. Adv(s) RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU
NORA RIBEIRO

060 - 2005.0034374-8/0 - Processo de Conhecimento:LUCIA
GLORIA DE SOUZA NOVAKOSKI X CREDICARD BAN-
CO S.A INDEFIRO O PEDIDO POIS A AUTORA NÃO FEZ
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. Adv(s) ANNELISE MOT-
TA JOAKINSON

061 - 2006.0001981-7/0 - Processo de Conhecimento:JOAO
ANTONIO GASPAR X IRINEU TORMEN DEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE
SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) JOAO ANTO-
NIO GASPAR

062 - 2006.0005694-0/0 - Processo de
Conhecimento:ROBERTO SERGIO BENATTO X BANCO
FINASA S/A. Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:00 do dia 28/09/2006 Adv(s) CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL

063 - 2006.0005926-7/0 - Processo de
Conhecimento:LEONARDO CZERNIAK X EDILSON COR-
REIA VENTURA Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
WALDOMIRO SANTIN

064 - 2006.0007157-0/0 - Processo de Conhecimento:VERA
DE MASI X ROSELINE MENDES MACHADO Julgo extinto
o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR

065 - 2006.0008771-0/0 - Processo de Conhecimento:MARIA

DE LOUDES SUFREDINI X ADALBERTO DE ATAÍDE FI-
LHO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

066 - 2006.0009311-3/0 - Processo de Conhecimento:GOLDEN
TOUR LTDA - ME X HOTEL COLONIAL PALACE ITAPE-
VA LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 20:00 do dia 15/02/2007 Adv(s) HEITOR HENRIQUE PE-
DROSO

067 - 2006.0009526-3/0 - Processo de
Conhecimento:LEONILDA CZCECK PEREIRA X SKY BRA-
SIL SERVICOS LTDA Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 20:00 do dia 14/12/2006 Adv(s) MEURIS JOAO CA-
RON CASSOU

068 - 2006.0009603-6/0 - Cautelar - ANDRE FERNANDO X
BANCO PANAMERICANO S/A. DEFIRO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE SUBSTI-
TUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) JANAINA MONTEI-
RO DO NASCIMENTO PIAZENTIN

069 - 2006.0012801-7/0 - Processo de
Conhecimento:CEPROMEC - CENTRO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL E EDUCACIONAL DE CURITIBA X GISE-
LLY CRISTINA S. MENESES Designação de Audiência de
Conciliação as 19:00 do dia 07/12/2006 Adv(s) LUIS EDUAR-
DO GRASSANI

070 - 2006.0014560-9/0 - Execução Título
Extrajudicial:ALAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA X J.
MATTOS CONSTRUÇAO CIVIL LTDA DEFIRO O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE SUBS-
TITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) TERESINHA P. DE
BRITO DE OLIVEIRA

071 - 2006.0016212-6/0 - Processo de Conhecimento:JORGE
LUIZ MOHR X CLAUDIO DE BASSI Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) SEBASTIAO VERGO POLAN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL TASSE 0041999.0011491-0/0

ADELSON BATISTA DE SOUZA 0112002.0006842-0/0

ADEMIR DA SILVA 0342005.0002234-1/0

ADRIANA MARIA GODEL 0392005.0015225-8/0

ALBERTO FERREIRA ALVIM 0142002.0022979-2/0

ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO 0312004.0019307-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0452005.0021288-0/0

ANA PAULA LUZ 0021996.0007617-1/1

ANA PAULA WOLLSTEIN 0122002.0009169-3/0

ANDRÉ CARNEIRO DE AZEVEDO 0412005.0019130-6/0

ANDRE PARMO FOLLONI 0312004.0019307-0/0

ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0572005.0031277-6/0

ANNELISE MOTTA JOAKINSON 0602005.0034374-8/0

ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO 0162002.0024573-9/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 0192003.0016763-6/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 0622006.0005694-0/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 0092001.0015788-0/0

CARLOS ANTONIO TASCHNER 0542005.0027706-4/0

CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 0582005.0032397-7/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 0642006.0007157-0/0

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 0172002.0027077-6/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 0082001.0010896-0/0

CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA 0212003.0021686-6/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 0172002.0027077-6/0

CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0652006.0008771-0/0

CRISTIANO JOSE BARATTO 0142002.0022979-2/0

DANIEL ARTUR CASTRO DIAS 0362005.0007493-0/0

DANIEL FERREIRA DE FREITAS 0532005.0027524-2/0

DANILO EMILIO BERNARTT 0252004.0000595-5/0

DARLISA DA SILVA 0262004.0001207-0/0

DEISE CORREA MONTEIRO DE BARROS HINZ0502005.0025629-3/

0

DENISE DA SILVA GUERRART 0402005.0018433-2/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 0172002.0027077-6/0

DORALICE MELGES 0031997.0012725-6/0

DOUGLAS HAQUIM FILHO 0102002.0006156-5/1

DR. JOSE CARDOSO 0102002.0006156-5/1

DR. MARCELO DE OLIVEIRA 0272004.0003345-8/0

DR. NIVALDO MORAN 0162002.0024573-9/0

EDSON CENTANINI FILHO 0412005.0019130-6/0

EDUARDO O’REILLY CABRAL COVAS BARRIONUEV 009

2001.0015788-0/0

EDVALDO CAPASSI 0332004.0025224-9/0

ELIAS GONCALVES DA LUZ 0442005.0021006-0/0

ELIAZER ANTONIO MEDEIROS 0242004.0000366-4/0

ELISE A. DE MEDEIROS 0552005.0028109-9/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 0542005.0027706-4/0

ERENI INES CASARIN 0072001.0007375-0/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0202003.0018595-0/0

FABIO LEANDRO DOS SANTOS 0062001.0006041-0/0

FABIOANO BRACKMANN 0282004.0012063-5/0

fernando cesar sprada 0452005.0021288-0/0

FERNANDO RUDGE LEITE NETO 0472005.0022288-0/0

FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR 0252004.0000595-5/0

GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0132002.0012579-2/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0662006.0009311-3/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 0292004.0012618-0/0

ILZE CURY 0152002.0023409-5/0

IRECE NASCIMENTO TREIN 0382005.0009875-0/0

IVAN SZABELIM DE SOUZA 0552005.0028109-9/0

JANAINA MONTEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN 068

2006.0009603-6/0

JANETE SANTIN 0152002.0023409-5/0

JOAO ANTONIO GASPAR 0612006.0001981-7/0

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0031997.0012725-6/0

JORGE LUIZ BERNARDI 0041999.0011491-0/0

JOSE BASILIO GUERRART 0402005.0018433-2/0

JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO 0522005.0026997-5/0

JOSE CARLOS ROSA 0222003.0024330-8/0

JULIANA LUCIANO 0522005.0026997-5/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 0332004.0025224-9/0
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KAREN LIS DO VALLE FERRACINI 0352005.0006183-0/0

KLEBER VELTRINI TOZZI 0172002.0027077-6/0

LINDSAY GRACIA COLLE 0132002.0012579-2/0

LINEU EDISON TOMASS 0512005.0026098-7/0

LIZEU NORA RIBEIRO 0592005.0032739-5/0

LOURDES BERANADETE BELTRAMI RIVAROLI001 1996.0005170-

5/0

luciana lopes bergerson 0212003.0021686-6/0

LUCIANE ALVES PADILHA 0572005.0031277-6/0

LUCIANO SOARES PEREIRA 0172002.0027077-6/0

LUIR CESCHIN 0232003.0025850-9/0

LUIS EDUARDO GRASSANI 0692006.0012801-7/0

LUIZ ANTONIO MORES 0572005.0031277-6/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 0302004.0016150-5/0

LUIZ RENATO PEDROSO 0062001.0006041-0/0

MARCELA PEGORARO 0092001.0015788-0/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0052000.0012214-9/0

MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO0292004.0012618-0/

0

MARCIA DOS SANTOS BARAO 0522005.0026997-5/0

MARCIO JOSE DE SOUZA 0432005.0019988-5/0

MARCIO JOSE DE SOUZA 0432005.0019988-5/0

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 0492005.0024956-1/0

MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 0252004.0000595-5/0

MARIA APARECIDA DE MIRANDA 0322004.0019506-9/0

Maria da Guia Figueira Araújo de Barros 0031997.0012725-6/0

MARIA ZILA CORREA VEIGA 0031997.0012725-6/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0182003.0016203-0/0

MEURIS JOAO CARON CASSOU 0672006.0009526-3/0

MIRIAM KLAHOLD 0232003.0025850-9/0

NELSON PASCHOALOTTO 0082001.0010896-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 0202003.0018595-0/0

NEUDI FERNANDES 0472005.0022288-0/0

NEY PINTO VARELLA NETO 0462005.0021556-4/0

NILSON DE MELO JUNIOR 0312004.0019307-0/0

NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES021

2003.0021686-6/0

OCTAVIO FREITAS 0432005.0019988-5/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 0021996.0007617-1/1

OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0372005.0008405-5/0

PAULO SERGIO PIASECKI 0452005.0021288-0/0

RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0222003.0024330-8/0

RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0252004.0000595-5/0

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 0172002.0027077-6/0

RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES0382005.0009875-0/

0

RICARDO ANDRAUS 0422005.0019758-2/0

RICARDO ANTONIO BALESTRA 0592005.0032739-5/0

RITA PASINATO 0482005.0022584-2/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 0252004.0000595-5/0

SANDRA MARIA CALBAR 0152002.0023409-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 0502005.0025629-3/0

SEBASTIAO VERGO POLAN 0712006.0016212-6/0

TANIA DIAS DOS SANTOS 0352005.0006183-0/0

TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 0702006.0014560-9/0

VALÉRIA DELA BRUNA HIROKI 0192003.0016763-6/0

VALMIR RIBEIRO 0562005.0028585-9/0

VANDA LUCIA TAVARES 0262004.0001207-0/0

VICENTE DEPAULO ESTEVEZ VIEIRA 0282004.0012063-5/0

WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0282004.0012063-5/0

WALDOMIRO SANTIN 0632006.0005926-7/0

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0011996.0005170-5/0

ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 0232003.0025850-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 034/2006

001 - 1999.0000737-4/0 - Execução de Título

Judicial:ROGELIO ACEZIO DOS SANTOS X RAUL DELA-

TORRE (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-

ção do feito Adv(s) VITAL CASSOL DA ROCHA

002 - 2000.0004480-6/0 - Execução Título

Extrajudicial:ALVARO PEDRO JUNIOR X VALDEVINO

SOARES DE SOUZA “ Reporto-me ao despacho de fls. 44.”
Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHER-

ME DE ALMEIDA PORTUGAL, ALEXANDRE COELHO

VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR, PAULO ROBERTO
HEIMOSKI

003 - 2001.0006251-0/0 - Execução Título
Extrajudicial:RENATO DE OLIVEIRA SANT ANA X RAI-

MUNDA OZELIA DE OLIVEIRA Diga o credor, em cinco

dias, quanto aos pagamentos efetuados Adv(s) FABIO RE-
NATO SANTANA

004 - 2001.0009329-7/0 - Processo de Conhecimento:MAX
LUIS NEHME REIS (E OUTRO) X FABIO MAICOL SKR-

ZEK (E OUTRO) “I - Defiro pedido retro, conforme requeri-

do. II - Ao exequente para que indique o endereço atualizado
do executado, em quinze dias, sob pena de arquivamento”.

Adv(s) AIRTON JOSE MALAFAIA, IVONE TEREZINHA

RANZOLIN, GISLAINE RUIZ GUILHEN

005 - 2001.0011921-0/0 -  Processo de

Conhecimento:ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS X SER-
VITEL S/C INTERMEDIACOES SERVICOS O presente fei-

to se arrasta há anos sem que sequer se tenha efetivado a pe-

nhora. Todos os atos praticados até o momento se revelam
inúteis, posto que não há se falar em revelia sem que exista

citação válida. Desse modo, esclareça o reclamante, em cinco

dias, se o endereço atual do reclamado é o mesmo para que se
dê seguimento como feito com a citação e intimação para a

audiência de conciliação. Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

006 - 2001.0012037-5/0 - Processo de Conhecimento:GILVAM
MOURA SILVA X AUTO AMERICA ADMINISTRADORA

DE CONSORCIO LTDA “Defiro pedido retro, conforme re-

querido” Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT
DE SOUZA, RICARDO ALBERTO ESCHER, CLAIRE LO-

TICI

007 - 2001.0013971-8/0 - Processo de Conhecimento:JOCELY

DE FATIMA DOS SANTOS COUTINHO X BANCO PANA-

MERICANO S/A “ Homologo , por sentença, para que produ-
za e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 96/97, e julgo

extinto o presente processo, o que faço com base no artigo

269,inciso III, do codigo de Processo Civil. Defiro eventual
pedido de desentranhamento de documentos, mediante subs-

tituição por fotocopia e recibo nos autos.” Adv(s) EDEMIL-

SON PINTO VIEIRA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES

008 - 2002.0002294-2/0 -  Processo de
Conhecimento:JULIETA Q. AMURIN X AUTO VIACAO N.

SENHORA DA LUZ “Homologo por sentença, para que pro-

duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls.
103/104, e julgo extinto o presente processo”. Adv(s) MAR-

COS WENGERKIEWICZ

009 - 2002.0004640-0/0 -  Processo de

Conhecimento:FRANKLIN CORDEIRO X OTILIA MOLOS-

SI “I - Reporto-me ao despacho de fls. 41. II - Indefiro pedido
de fls. 43/44. III - Informe em trinta dias, bens passiveis de

penhora sob pena da aplicação do art. 53, paragrafo 4º da Lei

9099/95 e da conseqüente extinção.” Adv(s) RODRIGO RO-
CKENBACH

010 - 2002.0010765-4/0 -  Processo de
Conhecimento:DJALMA FERREIRA X CREDICARD S/A

ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO “Manifes-

te-se os interessados sobre a atualização do valor da divida
em cinco dias. Adv(s) RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

011 - 2002.0019458-1/0 - Processo de Conhecimento:ELOA
WALTRICK RAMOS X JULIANO RODRIGO SINGER Re-

tirar Certidão de Dívida Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FER-

REIRA

012 - 2003.0000144-3/0 - Execução Título

Extrajudicial:GILBERTO ANACIAS FAGUNDES JUNIOR X
CLÁUDIO LUIZ DOS SANTOS Manifestar-se sobre a certi-

dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena

de extinção do feito Adv(s) SAMUEL MARTINS

013 - 2003.0001525-2/0 - Processo de Conhecimento:VALMIR

LAGO X VOTAN - NIENKOTTER IND. E COM. DE FI-
BRAS LTDA (E OUTRO) “ Ao reclamante para em trinta dias,

juntar os documentos que comprovem a situação falimentar

da reclamada, bem assim cumprir o despacho de fls. 67, sen-
do certo ainda qua a decretação da quebra tem implicações no

tramite desta reclamação, pena de extinção.” Adv(s) BENJA-

MIM PEDRO ZONATO

014 - 2003.0001631-6/0 - Processo de Conhecimento:LUCILA

KARPINSKI X DILSON SCREPKA Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)

ANDRE PORTUGAL CEZAR, LEONI JOSE GALLI

015 - 2003.0002572-0/0 -  Processo de

Conhecimento:ESPÓLIO DE HÉLIO WOICICHOWSKI X

REINALDO AUGUSTO FERREIRA (E OUTRO) Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) SEBASTI-

ÃO VERGO POLAN, DIRCIORI RUTHES, NEY PINTO

VARELLA NETO, MARCO ANTONIO ANDRAUS

016 - 2003.0004893-2/0 -  Processo de

Conhecimento:ROBSON ROGERIO KARGER X BANCO
ITAU S/A (SUCESSOR DO BANCO BANESTADO S/A)

Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) FABRÍCIO

KAVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA, DR. VERGILIO
PAULO TUOTO STEMBERG

017 - 2003.0005251-4/0 - Processo de Conhecimento:PEDRO
ADIVONZIR SCHLOGL X ALCIONE JOSE MERLIN Deve

a parte executada manifestar-se sobre o despacho de fls. 51 e

avaliação de fls. 52 Adv(s) ALCIONE JOSE MERLIN

018 - 2003.0014290-5/0 -  Processo de

Conhecimento:VALDEMIR RIBEIRO DE AMARAL X VI-
SOMAX OTICA O valor atualizado solicitado pela reclama-

da para pagamento está disponível na Secretaria Adv(s) GUI-

LHERME DE SALLES GONCALVES, ADRIANA RIOS
MENEGHIN

019 - 2003.0014419-4/0 - Processo de Conhecimento:JOAO
TADEU BALZAN X MARCEL DE OLIVEIRA FREITAS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)

ELVIS ADRIANO OLIVEIRA

020 - 2003.0014763-8/0 -  Processo de

Conhecimento:RICHARD CIECHOMSKI X DEONEI BISAT-
TO Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

021 - 2003.0026455-7/0 - Processo de Conhecimento:ENIO

JOSE TORMES DA SILVA X GENERAL DO BRASIL

COMP.SEGUROS “Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls.

269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Defiro eventual

pedido de desentranhamento de documentos, mediante subs-
tituição por fotocopias e recibo nos autos.” Adv(s) LUIZ

CARLOS CHECOZZI, CAROLINA ELISABETE PUEHRIN-

GER, EDSON GONSALVES ARAÚJO

022 - 2004.0004076-1/0 - Processo de Conhecimento: CEL-

SO BARBOSA X BRASIL TELECOM “As partes para que
juntem copia do acordo firmado, em trinta dias, pena de ex-

tinção.” Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, KARINE

PEREIRA

023 - 2004.0011966-1/0 - Processo de Conhecimento:JOSE

MARIA DUARTE X CIDADELA S/A “ O pedido de descon-
sideração de personalidade juridica só é cabivel quando de-

monstrado nos autos que a pessoa juridica devedora não pos-

sui bens passiveis de penhora, o que no caso em exame. As-
sim, diga o credor. “ Adv(s) MARCELO ZANON SIMAO,

FABIO ZANON SIMAO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

024 - 2004.0014875-8/0 -  Processo de

Conhecimento:ROBERTO JOSE DA COSTA X BANESTA-

DO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A “Homologo
por sentença, a decisão proferida pelo juiz leigo, que julgou

extinto o presente pedido, sem julgamento de merito (fls. 166/

167)”. Adv(s) LEONEL TREVISAN JUNIOR

025 - 2004.0017180-7/0 - Processo de Conhecimento:JOSE

AILTON ANDRETTA X ITAU SEGUOS S/A “Recebo o re-
curso interposto às fls. 104/110. À parte recorrida para a apre-

sentação das contra-razões, no prazo de dez dias”. Adv(s) SI-

MONE STOIANI NERCOLINI, LUIZ GUILHERME LEITE,
RITA DE CASSIA DA ROCHA

026 - 2004.0018264-1/0 -  Processo de
Conhecimento:ROSALIA MARIA DA SILVA SOARES (E

OUTRO) X URBANIZACAO DE CURITIBA - URBS (E

OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
NELSON VIEIRA DE CARVALHO, CARLA VALERIA DE

CARVALHO

027 - 2004.0018264-1/0 -  Processo de

Conhecimento:ROSALIA MARIA DA SILVA SOARES (E

OUTRO) X URBANIZACAO DE CURITIBA - URBS (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-

ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)

NELSON VIEIRA DE CARVALHO, CARLA VALERIA DE
CARVALHO

028 - 2004.0019638-5/0 -  Processo de
Conhecimento:PRISCILA BONTORIN X SAFRA LEASING

S/A (E OUTRO) “Indefiro o pedido de fls. 55/56, pois com-

pete a parte indicar ao juizo o endereço da parte contraria,
sendo que tal ônus não pode ser transferido ao juizo.” Adv(s)

NILTON BUSSI, EDUARDO MALUCELLI, IBRAHIM H.

HALABI

029 - 2004.0021023-0/0 - Execução Título

Extrajudicial:WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS X RO-
SADIEME FONSECA DE ABREU COLLE Ao exequente para

manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça e a avalia-

ção de fls. 22. Adv(s) Patricia Shmidt Siloto, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, CASSIA SAMY FURTADO DE CAR-

VALHO

030 - 2004.0022358-1/0 - Processo de Conhecimento:JOSE

APARECIDO FIORI X MAURICIO RIBAS Diante do blo-

queio do bem, resta tão somente a efetivação da penhora.
Contudo, para tanto é necessário que o credor indique a loca-

lização do bem. Adv(s) Patrícia Rohn, MAURÍCIO RIBAS

031 - 2004.0025773-1/0 - Execução Título

Extrajudicial:ELIANE DOS SANTOS COELHO X FILOSO-

FART EDITORA, BRINQUEDOS E SOFTWARES EDUCA-
TIVOS Defiro o pedido de fls. 69 . Deve a parte credora com-
parecer em cartório a fim de retirar Certidão de Dívida Adv(s)
VANESSA MATTOS MORENO, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR

032 - 2005.0001129-0/0 - Processo de
Conhecimento:MARCIO ANTONIO GARMATZ (E OUTRO)
X ISABEL FERREIRA DOS SANTOS Deve a parte credora
comparecer em cartório a fim de retirar Certidão de Dívida
Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO

033 - 2005.0002005-0/0 - Processo de Conhecimento:MARIA

LEONI H. RADAELLI X AROLDO TEIXEIRA DE ALMEI-
DA JUNIOR - GRÁFICA HAUER. Cumpra-se o despacho de

fls. 22 em 24 horas, sendo irrelevante os argumentos de fls.

31/32, pois o que se alega é a falsificação ou adulteração do
recibo de fls. 20 Adv(s) JONAS GOULART, JONAS CAR-

VALHO GOULART

034 - 2005.0002397-2/0 - Execução Título

Extrajudicial:ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLI-

VEIRA X MARIA SANTOS SIKORKI “Indefiro o pedido de
fls. 39, pois compete a parte indicar ao juízo bens passíveis

de penhora. Assim, indique o exequente bens passíveis de

penhora, em trinta dias, sob pena de extinção”. Adv(s) AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA

035 - 2005.0004839-9/0 - Processo de Conhecimento:ANDRE
RICARDO ALVES X SALIM DOMINGUES DOS SANTOS

Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-

tar as contra-razões Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FE-
LIPE, MAURICIO VIEIRA, JURACY ROSA GOIVINHO

036 - 2005.0006353-8/0 -  Processo de
Conhecimento:BEATRIZ SOEK PEPES ATHANASIO X

AUTO OPÇAO ARTES GRAFICAS LTDA “Defiro o pedido

retro, nos termos em que requerido”. Adv(s) JOAO BATISTA
ATHANASIO

037 - 2005.0006514-6/0 - Processo de Conhecimento:LUIZ
ANDRE MUNIZ DE REZENDE X UNIBANCO A/G SEGU-

ROS Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para

apresentar as contra-razões Adv(s) SCHEROON CRISTINA
DE M. SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

038 - 2005.0012682-0/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
JULIA FRANÇA X MEM VEICULOS “ Rejeito os embargos

apresentados pelo devedor as fls. 39/40” Adv(s) ANTONIO

MARCELO BERNARDES

039 - 2005.0016865-0/0 -  Processo de

Conhecimento:HELTON ARAUJO X LUITEX MAQUINAS
E FERRAMENTAS LTDA (E OUTROS) “I - Defiro o pedido

de justiça Gratuita. II - Às partes recorridas para a apresenta-

ção das contra-razões, no prazo de dez dias.” Adv(s) ENIO
CHASSOT, TAMARA ENKE

040 - 2005.0019344-4/0 -  Processo de
Conhecimento:MARCIA REGINA KADES DE OLIVEIRA E

SILVA X SULAMERICA SEGUROS (E OUTRO) Manifes-

tar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) BRUNO LUIS
GUELFI, WALTER SPIELKAMP, MILTON LUIZ CLEVE

KUSTER, ANDRIELE KARINE PEDRALLI, PAULO DE-

QUECH

041 - 2005.0022035-0/0 - Processo de Conhecimento:MARIA

JULIA FRANÇA X M E M VEICULOS Redesignação de Au-
diência de Conciliação as 15:00 do dia 29/11/2006 Adv(s)

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

042 - 2005.0023512-1/0 -  Processo de

Conhecimento:MIGUEL BONFIM (E OUTRO) X SUL AME-

RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões

Adv(s) CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, MAR-

CELO BALDASSARRE CORTEZ

043 - 2005.0025516-7/0 - Execução Título

Extrajudicial:ANTENOR JOSE MACHADO X ERIC NILSON
MOREIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

044 - 2005.0036127-7/0 -  Processo de

Conhecimento:CLAUDIO JOSE MOREIRA PINTO X ESTA-
CIONAMENTO SHOPPING ESTAÇAO “Homologo, por sen-

tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-

do celebrado às fls. 29/30, e julgo extinto o presente proces-
so”. Adv(s) LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR

045 - 2006.0000345-1/0 -  Processo de
Conhecimento:ADILSON ANTONIO RAMOS X FATIMA

RAQUEL FIGUEIREDO (E OUTROS) “Homologo, por sen-

tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acor-
do celebrado às fls. 47/50, e julgo extinta a presente reclama-

ção com relação ao terceiro requerido, Sin Sistema de im-

plantes, o que faço com base no art. 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. Aguarde-se audiencia de Instrução e Julga-

mento designada.” Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, CARLA

FABIANA MONTIN

046 - 2006.0000882-0/0 -  Processo de

Conhecimento:REINALDO LOPES CARDOSO X MAXI
MOTORES - MOTORES NACIONAIS E IMPORTADOS

“Diga o reclamante, em cinco dias,o endereço indicado na
inicial difere daquele contido no documento de fls. 08.” Adv(s)
RAPHAEL LACERDA GARCIA

047 - 2006.0001018-3/0 -  Processo de
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Conhecimento:ANANIAS FERNANDES DO ROSARIO X
CAIXA SEGURADORA S/A “Sobre a contestação e docu-

mentos diga o reclamante em dez dias.” Adv(s) CARLA ELI-

ZA DOS SANTOS SALDANHA

048 - 2006.0001427-2/0 -  Processo de

Conhecimento:MARCIO APARECIDO DE AGUIAR X ABN
AMRO REAL S.A Audiencia de Instrução e Julgamento rede-

signada para 08 de novembro de 2006 às 19:01 hs. Adv(s)

LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO

049 - 2006.0001427-2/0 -  Processo de
Conhecimento:MARCIO APARECIDO DE AGUIAR X ABN

AMRO REAL S.A Designação de Audiência de Instrução e

Julgamento as 19:01 do dia 08/11/2006 Adv(s) LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO, JOAO LEONELHO GA-

BARDO FILHO

050 - 2006.0002359-8/0 -  Processo de

Conhecimento:DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL X

MARCO ANTÔNIO ALVES (E OUTROS) “Suspenso o pre-
sente feito pelo prazo de 60 dias. Após do decurso do prazo,

deverá a parte reclamante informar o endereço atualizado dos

reclamados, sob pena de extinção”. Adv(s) DHIANCARLOS
FELIPE SOARES VIDAL

051 - 2006.0002438-4/0 -  Processo de
Conhecimento:RICARDO FARIAS DA SILVA X SERGIO

DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS Audiencia de Ins-

trução e Julgamento redesignada para 08 de novembro de 2006
às 20:01 hs Adv(s) HARRY FRANCOIA JUNIOR, HARRY

FRANCOIA, PAULO JOSE GOZZO

052 - 2006.0002438-4/0 -  Processo de

Conhecimento:RICARDO FARIAS DA SILVA X SERGIO

DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 20:01 do dia 08/11/2006

Adv(s) HARRY FRANCOIA JUNIOR, HARRY FRANCOIA,

PAULO JOSE GOZZO

053 - 2006.0002551-3/0 - Processo de Conhecimento:REGINA

CELI LIMA DO BOMFIM DE OLIVEIRA X SUPERMER-
CADO BIG (SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL S/A.) Au-

diência de Instrução e Julgamento designada para 29 de no-

vembro de 2006, as 16:30 horas. Adv(s) RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA, SILVIA ANDREA MARMONTEL MATOS

054 - 2006.0002786-5/0 -  Processo de
Conhecimento:ADRIANO REIMANN (E OUTRO) X CON-

SORCIO NACIONAL HONDA LTDA (E OUTRO) Redesig-

nação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 24/01/
2007 Adv(s) RICARDO REIMANN

055 - 2006.0003701-8/0 -  Processo de
Conhecimento:MARISTELA DE PAIVA X EDMAR FRITZ

Designação de audiência de Conciliação para o dia 17 de ja-

neiro de 2007 as 14:00 horas. Adv(s) MEURIS JOAO CA-
RON CASSOU

056 - 2006.0004351-1/0 -  Processo de
Conhecimento:ONOFRE PINHEIRO LIMA X LEONILDA

DO ROCIO ALVES (E OUTRO) Redesignação de audiência

de Conciliação para o dia 06 de dezembro de 2006 as 14:30
horas. Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

057 - 2006.0004709-1/0 - Execução Título
Extrajudicial:ADMILSON QUEZADA X SILVESTRI IRINEU

FERREIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

058 - 2006.0008142-9/0 -  Processo de
Conhecimento:MAUGHAM ZAZE X LUIZ AUGUSTO MI-

LITÃO DA SILVA Face conexão,determino o apensamento a

este dos autos 2006.9440-4 e 2006.8214-0.Considerando que
o autor pretende receber valor superior a vinte salários

mínimos,R$6.000,00 ( seis mil reais) em cada processo, de-

verá adequar o valor dos pedidos, visto que a soma dos mes-
mos não pode ultrapassar tal valor. Caso queira, deverá se

fazer representar por advogado, quando então poderá recla-

mar o valor até R$ 12.000,00 ( doze mil reais). Manifeste-se
o autor em dez dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALEXAN-

DRE FREDERICO BORDIGNON SCHWARTZ, CLAUDIA

LOPES BORIO DI LUCCA

059 - 2006.0008898-4/0 - Processo de Conhecimento:VALTER

FRANCISCO PEREIRA X JONATHAS GARCIA “Indefiro o
pedido de fls. 32, pois compete a parte indicar ao juízo o en-
dereço atualizado da parte reclamada. Assim, indique o recla-
mante o endereço do reclamado, em trinta dias, sob pena de
extinção”. Adv(s) JOSE ROBERTO SPINA

060 - 2006.0010993-0/0 -  Processo de
Conhecimento:MICIANO RIBEIRO DA SILVA X ROSEMA-
RY DOS REIS A alegação de incompetencia territorial, nesta
fase, não pode ser acolhida, posto que o pedido formulado

diz respeito à devolução de valores e ressarcimento de despe-
sas, aplicando-se o disposto no inciso III do art. 4º da Lei

9.099/95. Aguarde-se a audiência designada Adv(s) CARLOS

EDUARDO MALACHIM

061 - 2006.0011564-9/0 - Processo de Conhecimento:ISABEL

CRISTINA DE ALBUQUERQUE X METROPOLITAN LIFE
SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S.A Audiência de

Conciliação dia 17 de janeiro de 2007, as 15:30 horas. Adv(s)

RAFAEL AZEREDO COUTINHO MARTORELLI DE JESUS

062 - 2006.0011839-5/0 - Execução Título Extrajudicial:JOÃO

CARLOS DE LIMA X AGF BRASIL SEGUROS E DIXIE
TOGA S/A “ A contestação apresentada não pode ser aprecia-

da, pois estamos diante de um processo de execução e não de

conhecimento. A parte reclamante para que forneça , em dez
dias, o endereço da primeira reclamada.” Adv(s) MOACIR

TADEU FURTADO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA

063 - 2006.0012684-0/0 -  Processo de

Conhecimento:JOSMAR KRACHINSKI X BANCO SAN-

TANDER Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 11 e, em

consequencia, julgo extinta a presente reclamação. Adv(s)

ALBERTO SILVA GOMES

064 - 2006.0014916-5/0 - Processo de Conhecimento:ELCIO

FERNANDO MARQUES X SOCIEDADE CIVIL EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA “Incabíbel a concessão de medida

antecipatória, na forma pretendida, motivo pelo qual indefiro

requerimento. Aguarda-se a audiência já designada”. Adv(s)
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR

065 - 2006.0015064-5/0 -  Processo de
Conhecimento:JULIANA VEIGA GRACIA MUNDIM X

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A “In-

cabíbel a concessão de medida antecipatória, na forma pre-
tendida, motivo pelo qual indefiro requerimento. Aguarda-se

a audiência já designada”. Adv(s) LUIS FERNANDO PACHE-

CO DA SILVA GRACIA

066 - 2006.0015105-1/0 - Processo de Conhecimento:RAFAEL

LUCCI DOS SANTOS X LOJAS RENNER S/A “Incabíbel a
concessão de medida antecipatória, na forma pretendida, mo-

tivo pelo qual indefiro requerimento. Aguarda-se a audiência

já designada”. Adv(s) FELIPE TADEU DA SILVA MARÇAL

067 - 2006.0015155-6/0 -  Processo de

Conhecimento:WANESSA MARGOTTI RAMOS X SOCIE-
DADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. “Incabíbel a con-

cessão de medida antecipatória, na forma pretendida, motivo

pelo qual indefiro requerimento. Aguarda-se a audiência já
designada”. Adv(s) ADRIANA HELLER RAMOS, FERNAN-

DO DE BONA MORAES

068 - 2006.0015952-0/0 - Processo de Conhecimento:CELI

VIDAL COSTA X BANCO SANTANDER BRASIL S.A A op-

ção pelos Juizados Especiais implica na sujeição das partes
às suas regras. Nos Juizados Especiais não são admitidas me-

didas cautelares ou antecipações dos efeitos da tutela, por falta

de expressa previsão da lei especial e por contrariar a sua
sistemática processual. De verificar que a Lei 9.099/95 pres-

tigia a concentração dos atos processuais. A remessa do feito

ao juiz para qualquer decisão interlocutória, precedendo a
sessão de conciliação, implica na desvirtuação do rito especi-

al, sumaríssimo, em contradição com o próprio sistema, moti-

vo pelo qual indefiro o requerimento. Aguarde-se a audiência
designada Adv(s) LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI, LUIZ

RENATO KNIGGENDORF

069 - 2006.0016163-2/0 -  Processo de

Conhecimento:VALDENEI NASCIMENTO SANTOS X

AGEL ASSESSORIA E SERVICOS LTDA A opção pelos Jui-
zados Especiais implica na sujeição das partes às suas regras.

Nos Juizados Especiais não são admitidas medidas cautelares

ou antecipações dos efeitos da tutela, por falta de expressa
previsão da lei especial e por contrariar a sua sistemática pro-

cessual. De verificar que a Lei 9.099/95 prestigia a concen-

tração dos atos processuais. A remessa do feito ao juiz para
qualquer decisão interlocutória, precedendo a sessão de con-
ciliação, implica na desvirtuação do rito especial, sumaríssi-
mo, em contradição com o próprio sistema, motivo pelo qual
indefiro o requerimento. Aguarde-se a audiência designada
Adv(s) SIDNEY CORADSSI

070 - 2006.0016468-1/0 -  Processo de
Conhecimento:MARCIO ARIOVALDO FELICIA GARCIA X
BRASIL TELECOM S/A. - FILIAL TELEPAR /PR A opção
pelos Juizados Especiais implica na sujeição das partes às suas
regras. Nos Juizados Especiais não são admitidas medidas
cautelares ou antecipações dos efeitos da tutela, por falta de
expressa previsão da lei especial e por contrariar a sua siste-
mática processual. De verificar que a Lei 9.099/95 prestigia a
concentração dos atos processuais. A remessa do feito ao juiz
para qualquer decisão interlocutória, precedendo a sessão de
conciliação, implica na desvirtuação do rito especial, suma-
ríssimo, em contradição com o próprio sistema, motivo pelo

qual indefiro o requerimento. Aguarde-se a audiência desig-
nada Adv(s) ALCIDES PAVAN CORREA

071 - 2006.0016550-6/0 - Processo de Conhecimento:JEAN
APARECIDO DOMINGUES X PANAMERICANO ARREN-

DAMENTO MERCANTIL S/A A opção pelos Juizados Espe-

ciais implica na sujeição das partes às suas regras. Nos Juiza-
dos Especiais não são admitidas medidas cautelares ou ante-

cipações dos efeitos da tutela, por falta de expressa previsão

da lei especial e por contrariar a sua sistemática processual.
De verificar que a Lei 9.099/95 prestigia a concentração dos

atos processuais. A remessa do feito ao juiz para qualquer

decisão interlocutória, precedendo a sessão de conciliação,
implica na desvirtuação do rito especial, sumaríssimo, em

contradição com o próprio sistema, motivo pelo qual indefiro

o requerimento. Aguarde-se a audiência designada Adv(s)
JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 0202003.0014763-8/0

 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 0562006.0004351-1/0

ADRIANA HELLER RAMOS 0672006.0015155-6/0

ADRIANA RIOS MENEGHIN 0182003.0014290-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0072001.0013971-8/0

AIRTON JOSE MALAFAIA 0042001.0009329-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 0222004.0004076-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 0632006.0012684-0/0

ALCIDES PAVAN CORREA 0702006.0016468-1/0

ALCIONE JOSE MERLIN 0172003.0005251-4/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 0352005.0004839-9/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0022000.0004480-6/0

ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON SCHWARTZ 0582006.0008142-9/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 0022000.0004480-6/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 0022000.0004480-6/0

ANDRE PORTUGAL CEZAR 0142003.0001631-6/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 0402005.0019344-4/0

ANTONIO GUILHERME DE

ALMEIDA PORTUGAL 0022000.0004480-6/0

ANTONIO MARCELO BERNARDES 0382005.0012682-0/0

ANTONIO ROBERTO MONTEIRO

DE OLIVEIRA 0342005.0002397-2/0

BENJAMIM PEDRO ZONATO 0132003.0001525-2/0

BRUNO LUIS GUELFI 0402005.0019344-4/0

CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA 0472006.0001018-3/0

CARLA FABIANA MONTIN 0452006.0000345-1/0

CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 0422005.0023512-1/0

CARLA VALERIA DE CARVALHO 0262004.0018264-1/0

CARLA VALERIA DE CARVALHO 0272004.0018264-1/0

CARLOS EDUARDO MALACHIM 0602006.0010993-0/0

CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER 0212003.0026455-7/0

CASSIA SAMY FURTADO DE CARVALHO 0292004.0021023-0/0

CLAIRE LOTICI 0062001.0012037-5/0

CLAUDIA LOPES BORIO DI LUCCA 0582006.0008142-9/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 0412005.0022035-0/0

DHIANCARLOS FELIPE SOARES VIDAL 0502006.0002359-8/0

DIRCIORI RUTHES 0152003.0002572-0/0

DR. VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG 0162003.0004893-2/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 0072001.0013971-8/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 0212003.0026455-7/0

EDUARDO MALUCELLI 0282004.0019638-5/0

ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 0192003.0014419-4/0

ENIO CHASSOT 0392005.0016865-0/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0312004.0025773-1/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0162003.0004893-2/0

FABIANA MEYENBERG VIEIRA 0622006.0011839-5/0

FABIO RENATO SANTANA 0032001.0006251-0/0

FABIO ZANON SIMAO 0232004.0011966-1/0

FABRÍCIO KAVA 0162003.0004893-2/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 0322005.0001129-0/0

FELIPE TADEU DA SILVA MARÇAL 0662006.0015105-1/0

FERNANDO DE BONA MORAES 0672006.0015155-6/0

GISLAINE RUIZ GUILHEN 0042001.0009329-7/0

GUILHERME DE SALLES GONCALVES 0182003.0014290-5/0

HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 0642006.0014916-5/0

HARRY FRANCOIA 0512006.0002438-4/0

HARRY FRANCOIA 0522006.0002438-4/0

HARRY FRANCOIA JUNIOR 0512006.0002438-4/0

HARRY FRANCOIA JUNIOR 0522006.0002438-4/0

IBRAHIM H. HALABI 0282004.0019638-5/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0042001.0009329-7/0

JEFFERSON ALESSANDRO

TEIXEIRA TRINDADE 0712006.0016550-6/0

JOAO BATISTA ATHANASIO 0362005.0006353-8/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0482006.0001427-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0492006.0001427-2/0

JONAS CARVALHO GOULART 0332005.0002005-0/0

JONAS GOULART 0332005.0002005-0/0

JOSE ROBERTO SPINA 0592006.0008898-4/0

JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 0072001.0013971-8/0

JURACY ROSA GOIVINHO 0352005.0004839-9/0

KARINE PEREIRA 0222004.0004076-1/0

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0242004.0014875-8/0

LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR 0442005.0036127-7/0

LEONI JOSE GALLI 0142003.0001631-6/0

LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO 0482006.0001427-2/0

LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO 0492006.0001427-2/0

LUIS FERNANDO PACHECO DA SILVA GRACIA0652006.0015064-5/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 0212003.0026455-7/0

LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI 0682006.0015952-0/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0232004.0011966-1/0

LUIZ GUILHERME LEITE 0252004.0017180-7/0

LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0682006.0015952-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0422005.0023512-1/0

MARCELO ZANON SIMAO 0232004.0011966-1/0

MARCO ANTONIO ANDRAUS 0152003.0002572-0/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 0082002.0002294-2/0

MAURÍCIO RIBAS 0302004.0022358-1/0

MAURICIO VIEIRA 0352005.0004839-9/0

MEURIS JOAO CARON CASSOU 0552006.0003701-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0372005.0006514-6/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0402005.0019344-4/0

MOACIR TADEU FURTADO 0622006.0011839-5/0

NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0262004.0018264-1/0

NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0272004.0018264-1/0

NEY PINTO VARELLA NETO 0152003.0002572-0/0

NILTON BUSSI 0282004.0019638-5/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 0572006.0004709-1/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0112002.0019458-1/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0432005.0025516-7/0

Patrícia Rohn 0302004.0022358-1/0

Patricia Shmidt Siloto 0292004.0021023-0/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0292004.0021023-0/0

PAULO DEQUECH 0402005.0019344-4/0

PAULO JOSE GOZZO 0512006.0002438-4/0

PAULO JOSE GOZZO 0522006.0002438-4/0

PAULO ROBERTO HEIMOSKI 0022000.0004480-6/0

RAFAEL AZEREDO COUTINHO

MARTORELLI DE JESUS 0612006.0011564-9/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0532006.0002551-3/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 0462006.0000882-0/0

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0102002.0010765-4/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 0062001.0012037-5/0

RICARDO REIMANN 0542006.0002786-5/0

RITA DE CASSIA DA ROCHA 0252004.0017180-7/0

ROBSON IVAN STIVAL 0452006.0000345-1/0

RODRIGO ROCKENBACH 0092002.0004640-0/0

SAMUEL MARTINS 0122003.0000144-3/0

SCHEROON CRISTINA DE M. SANTOS 0372005.0006514-6/0

SEBASTIÃO VERGO POLAN 0152003.0002572-0/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES

PARIGOT DE SOUZA 0062001.0012037-5/0

SIDNEY CORADSSI 0692006.0016163-2/0

SILVIA ANDREA MARMONTEL MATOS 0532006.0002551-3/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0252004.0017180-7/0

TAMARA ENKE 0392005.0016865-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 0052001.0011921-0/0

VANESSA MATTOS MORENO 0312004.0025773-1/0

VITAL CASSOL DA ROCHA 0011999.0000737-4/0

WALTER SPIELKAMP 0402005.0019344-4/0

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - SITIO CERCADO
9º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 007/2006

001 - 2003.0025701-6/0 - Processo de Conhecimento:MARIA

ELISABETH DO ROCIO LESSA X EDILUZ MORAES

PROBST  Intimar os procuradores das partes acerca da data
de audiência de instrução e julgamento a ser realizada no

dia

06/09/2006 às 14:05 horas.  Adv(s) CLAUDIOMIRO PRI-

OR, JOAO CARLOS DE LUCAS

002 -  2003.0027240-6/0 -  Processo de

Conhecimento:SOLANGE NICOLUZI X BANCO CACIQUE

Dê-se ciência as partes , e seus devidos procuradores, acer-
ca do retorno dos autos da Egrègia Turma Recursal. Após,

aguarde-se no arquivo provisório até que seja postulado o

que entenderem de direito.  Adv(s) DENISE KUNG BRU-
EL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, GERSON

LUIZ DE OLIVEIRA

003 -  2004.0004991-4/0 -  Processo de

Conhecimento:ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO X

GILBERTO LUIZ TOMASI  Dê-se ciência às partes do re-
torno dos autos da Egrégia Turma Recursal, após aguarde-se

no arquivo provisório até que seja postulado o que entende-

rem de direito.  Adv(s) MOYSES GRINBERG, ANDRE LUIZ
PRONER

004 -  2004.0009646-4/0 -  Processo de
Conhecimento:CLARINDA DE SOUZA X MARCOS DRI-

ESEL RICETTI  Sentença julgando improcedente o pedido

do requerente e improcedente o pedido contraposto.  Adv(s)
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, MARCELO VARDA-

NEGA RIBEIRO

005 - 2004.0010652-4/0 - Processo de Conhecimento:MARIA

DE LOURDES SOARES DE ALMEIDA X VITTA SORRI-

SO ODONTOLOGIA PREVENTIVA  Dê-se ciência as par-
tes e seus devidos procuradores, acerca do retorno dos Au-
tos da Egrégia Turma Recursal. Após aguarde-se no arquivo
geral até que seja postulado o uqe entenderem de direito.
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Adv(s) GILBERTO GAESKI, LUIZ GONZAGA STREHL

006 -  2004.0011406-6/0 -  Processo de

Conhecimento:AVELINO AFONSO DA CRUZ FILHO X
MARIA HCUMANN  Inteme-se as partes acerca do Retorno

dos autos da Egrégia Turma Recursal, após encaminhe-se ao

arquivo geral.  Adv(s) GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

007 -  2004.0013145-6/0 -  Processo de

Conhecimento:JOAQUIM GONÇALVES MENDES (E OU-
TRO) X NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS PRI-

VADOS ASSIST. SAUDE LTDA  Intimar procuradores das

partes acerca do retorno dos autos da Egregia Turma Recur-
sal.  Adv(s) ADRIANA DE FRANCA, EVALDO BARBOSA

 008 -  2004.0013766-0/0 -  Processo de
Conhecimento:VALMIR OLIVEIRA JUNIOR X LOURIVAL

GOMES DA SILVA  Intimar a parte autora para que forneça,

em 30 dias, os dados faltantes do reclamado sob pena de
extinção.  Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, PAULO RO-

BERTO HEIMOSKI

 009 - 2004.0016030-3/0 - Processo de Conhecimento:RAUL

G. PLASSMANN X VOLKSWAGEN - CONSORCIO NA-

CIONAL LTDA  Intimar os procuradores das partes acerca
do retorno dos autos da Egregia Turma Recursal.  Adv(s)

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, REGINA TA-

NIA BORTOLI

 010 -  2004.0016499-5/0 -  Processo de

Conhecimento:MARIO DE PAULA PADILHA X BRASIL
TELECOM S/A.  Intimar parte autora para apresentar, que-

rendo, contra razões ao recurso interposto, em 10 dias.

Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

 011 -  2004.0017110-0/0 -  Processo de
Conhecimento:antoninha figueredo denberk X LOJAS CEM

Manifestar-se nos autos no prazo de 10 dias.  Adv(s) CAR-

LOS FERNANDES DE CASTRO

 012 -  2004.0017402-3/0 -  Processo de

Conhecimento:PEDRO DE AGUIAR VALENTE X JOSIAS
COUTO   - Sentença julgando improcedente o pedido do

requerente  Adv(s) SERGIO DE ARRUDA, SELSON RO-

DRIGUES DE CAMPOS

013 -  2004.0021943-2/0 -  Processo de

Conhecimento:IRACEMA SOFIA DOS SANTOS X SONAE
DISTRIB. BRASIL S/A (E OUTRO)  Intimar advogado da

Fininvest para manifestar-se, em 10 dias, sobre o pedido de

folhas 31 dos presentes autos.  Adv(s) RENATA GUIDONI
DE MORAES, ALEXEY GASTAO CONSELVAN

 014 - 2004.0021991-3/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO LUIZ JACOBY MUNIZ. (E OUTRO) X LAINE MA-

NUTENÇÃO DE AREAS VERDES LTDA  Intimem-se as

partes acerca do retorno dos autos da Egrégia Turma Recur-
sal, após encaminhe-se ao arquivo geral.  Adv(s) CHARLES

MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, IOLANDO MUNHOZ

JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER LAARS

 015 - 2004.0022308-7/0 - Processo de Conhecimento:JOÃO

MARIA CORREIA X GLOBAL VILLAGE TELECOM LDA
GVT  Sentença julgando procedente o pedido do requerido

Adv(s) SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

 016 -  2004.0023063-2/0 -  Processo de

Conhecimento:ODILON VOLKMANN X COPEL DISTRI-

BUIÇAO S.A.  Intimar a procuradora do autor para apresen-
tar, querendo, contra-razões em 10 dias.  Adv(s) ALEXSAN-

DRA DE SOUZA, JULIO AUGUSTO GERELUS

 017 -  2004.0025292-1/0 -  Processo de

Conhecimento:MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO X TE-

FFE COMERCIO DE CALCADOS LTDA.  Intimar a parte
autora para que apresente, querendo, contra razões ao recur-

so interposto em 10 dias.  Adv(s) GERSON LUIZ DE OLI-

VEIRA, GONCALO MARINS FARFUD

 018 -  2005.0007662-6/0 -  Processo de

Conhecimento:JOANITA UBER X LUIS FAUSTINO FER-
REIRA  Intimar as partes do retorno dos autos da Egregia

Turma Recursal.  Adv(s) FLAVIO PENTEADO GEROMI-

NI, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

 019 - 2005.0008461-3/0 - Processo de Conhecimento:JOÃO

MARIA DE OLIVEIRA ( ESPOLIO ) X SUL AMERICA CA-
PITALIZÃO  Sentença julgando improcedente o pedido do

requerente  Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

020 -  2005.0009943-4/0 -  Processo de
Conhecimento:LILIAN KELLY PEREIRA X KATHA HAT-
SUMI KITAHARA  Intimem-se as partes acerca do retorno
dos Autos da Egrégia Turma Recursal, após encaminhem-se
os presentes ao Arquivo Geral.  Adv(s) SERGIO DE ARRU-
DA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS

 021 -  2005.0009986-3/0 -  Processo de
Conhecimento:KLEBER KLEI ZUCYSKYN RAMOS X

ÉRCIO DE SOUZA SANTOS  Sentença julgando proceden-

te o pedido do requerente  Adv(s) JOANES EVERALDO
DE SOUSA, ODEMYR SOARAIA DILL POZO, CLAUDI-

OMIRO PRIOR, MARCO AURELIO CARNEIRO

022 -  2005.0015261-4/0 -  Processo de

Conhecimento:RONALDO PEREIRA FARIAS X K e S CO-

MÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS
DE COMU (E OUTRO)  Sentença julgando improcedente o

pedido do requerente  Adv(s) DR. SYLVIO FERREIRA

MOURA JUNIOR

023 -  2005.0015405-6/0 -  Processo de

Conhecimento:BENEDITA APARECIDA MARTINS ALVES
(E OUTRO) X EMPRESA DE ONIBUS LAPEANA LTDA

Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do re-

querido  Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART, JOSE NA-
ZARENO GOULART

024 - 2005.0015666-3/0 - Processo de Conhecimento:FABIO
ROGERIO VERNECK X SONAE DISTRIBUICAO BRA-

SIL S/A  Intimar procuradora do autor para apresentar, que-

rendo, contra razões em 10 dias.  Adv(s) TATIANE AB-
DALLA NEME, CRISTIANE ABDALLA NEME, FERNAN-

DA AMERICO DUARTE

025 -  2005.0015988-9/0 -  Processo de

Conhecimento:SEBASTIAO MEDAR FERREIRA X PAU-

LO HENRIQUE NASCIMENTO  Sentença julgando parci-
almente procedente o pedido do requerido  Adv(s) LUIZ

GABRIEL GUIMARAES SAY, DIRCIORI RUTHES

 026 -  2005.0017380-2/0 -  Processo de

Conhecimento:SERLEIA APARECIDA R. BATISTA X VE-

REDA AUTO PEÇAS LTDA  Sentença julgando improce-
dente o pedido do requerente  Adv(s) SILVIO JACINTHO

FERREIRA

027 -  2005.0018008-9/0 -  Processo de

Conhecimento:FRANCISCO CORREA DOS SANTOS X

ITAU SEGUROS S/A  Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente  Adv(s) OTHON BISPO DOS SAN-

TOS, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG

 028 -  2005.0020467-8/0 -  Processo de

Conhecimento:RICARDO MENEGUETE X PLUMA  Inti-

mar os procuradores das partes acerca do retorno dos autos
da Egregia Turma Recursal.  Adv(s) DULCE MARIA GA-

WLOSKI

 029 -  2005.0021369-0/0 -  Processo de

Conhecimento:WILSON CLOVIS SCORUPA X RANCHO

BRASIL  Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rido  Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERAL-

DO DE SOUSA, ALCIO M. S. FIGUEIREDO, JOSE CAR-

LOS D. MACHADO

 030 -  2005.0022149-8/0 -  Processo de

Conhecimento:GISELI MARY GÓES (E OUTRO) X VAL-
DEVINO APARECIDO DE OLIVEIRA  Sentença julgando

procedente o pedido do requerente e improcedente o pedido

contraposto  Adv(s) MARCAL CLAUDIO MARQUES

 031 -  2005.0022227-2/0 -  Processo de

Conhecimento:JEFFERSON LUIS JANSEN X CARLOS RO-
BERTO CAMARGO MULLER  Intimar os procuradores das

partes acerca do despacho de folhas 61, indeferindo o rece-

bimento do recurso de folhas 37/60, por intempestividade.
Adv(s) DARLEI LAUER, SERGIO SILVA GUIMARAES

 032 - 2005.0023645-0/0 - Processo de Conhecimento:IVETE
GILBCKE DA SILVA X SERGIO MELLO ARAUJO  Sen-

tença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-

rente  Adv(s) DENISE SCOPARO

 033 -  2005.0026391-4/0 -  Processo de

Conhecimento:MARINHO AMELIO DE LIMA FILHO X
METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRI-

VADA S.A  Sentença julgando extinto o processo com julga-

mento do mérito  Adv(s) SILVIO ALEXANDRE MARTO

 034 -  2005.0026857-1/0 -  Processo de

Conhecimento:RONALDO LIPAUS LAUDINO X BANCO
ITAU S/A  Sentença julgando improcedente o pedido do re-

querente  Adv(s) EVARISTO ARAGAO FERREIRA, DR.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, JOSE ACYR BASSETTI
JUNIOR

035 -  2005.0028678-3/0 -  Processo de
Conhecimento:FRANCISCO PEÇANHA ROCHA X BAN-
CO LOYDS TSB S.A (E OUTRO)  Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerido  Adv(s) MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI

036 -  2005.0030545-0/0 -  Processo de

Conhecimento:ANGELITA APARECIDA CARDOSO X

ARAUCAR LOCA;ÁO DE VEICULOS LTDA   - apre-

sentar impugnação à contestação, se querendo, prazo

de 10 dias.  Adv(s) MARCELO TORTOZA BIGNELLI

 0 3 7  -  2 0 0 5 . 0 0 3 0 9 9 5 - 5 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:DIVONEI CHAVES X PLANETA PE

Sentença julgando procedente o pedido do requerente

Adv(s) SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, MOACIR

CORDEIRO DE FARIAS

 0 3 8  -  2 0 0 5 . 0 0 3 2 4 0 8 - 0 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:JOEL LADISLAU DOS SANTOS X OS-

VANE CRUZ DE OLIVEIRA (E OUTRO)  Intimem-se

as partes acerca do retorno dos autos da Egrégia Turma

Recursal, após encaminhem-se os presentes autos ao ar-

quivo geral.  Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, WILLI-

AN VAN ERVEN DA SILVA

 0 3 9  -  2 0 0 5 . 0 0 3 3 4 5 1 - 1 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:ALCIMAR LOPES FLORENCIO (E OU-

TRO) X BRASIL TELCOM S/A  Sentença julgando ex-

tinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) CAR-

LOS ALBERTO B. PERINO

 0 4 0  -  2 0 0 5 . 0 0 3 3 9 1 9 - 2 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:MAURO JOEMAR WALASKI X VAN-

DERLEI NORIO  Sentença julgando procedente o pe-

dido do requerente  Adv(s) JULIO CESAR DALMOLIN,

MONICA DALMOLIN

 0 4 1  -  2 0 0 5 . 0 0 3 5 0 7 6 - 0 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:GENTIL PEREIRA DA SILVA X JABUR

PNEUS S.A  Sentença julgando procedente o pedido do

requerido  Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR, PAULO RO-

GERIO TSUKASSA DE MAEDA

 0 4 2  -  2 0 0 6 . 0 0 0 2 0 0 4 - 4 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:PATRICIA DAL PONT X PONTIFICIA

UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA - PUC/PR

Sentença julgando procedente o pedido do requerido

Adv(s) MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ, IVAN

SERGIO BONFIM

 0 4 3  -  2 0 0 6 . 0 0 0 2 6 2 8 - 3 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:JOSIEL MARIO DA SILVA X DIPLOMA-

TA TURISMO LTDA  Tendo em vista que o requerido

apresentou contestação e novos documentos, intime-se

o autor, na pessoa de seu provurador, para que, se que-

rendo, apresente impugnação no prazo de 10 dias. Após

voltem conclusos.  Adv(s) EDGAR STOSKI DE ALBU-

QUERQUE, CAROLINA FERNANDES DE PAULA

 044 - 2006.0003908-0/0 - Processo de Conhecimento:

Ivan Luis Camargo dos Santos X SANEPAR - COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  O autor apa-

resentou impugnação às fls.39/50. Em tal documento

juntou, documentos, fls.52/78. Assim consoante a re-

gra do art.398 do CPC, intime-se a requerida para que,

querendo, manifeste-se sobre tais, no prazo de 05 dias.

Após voltem conclusos.  Adv(s) FERNANDO MASSAR-

DO

 0 4 5  -  2 0 0 6 . 0 0 0 4 5 6 8 - 5 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:FRANCE MARIANE PACHECO DA SIL-

VA X TIM SUL S/A  Sentença julgando parcialmente

procedente o pedido do requerente  Adv(s) DANIELE

MARIA GONCALVES, CARLOS EDUARDO DE SOU-

ZA LOBO

0 4 6  -  2 0 0 6 . 0 0 0 9 1 8 3 - 3 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:JOSE SILVA PEREIRA DE JESUS X SO-

NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -BIG- PINHEIRI-

NHO  O requerido apresentou contestação, assim, inti-

me-se o autor, na pessoa de sua procuradora, para que,

querendo, apresente impugnação em 10 dias. Após vol-

tem concluso.  Adv(s) MARIA JOSE CARVALHO DAN-

TAS CAVALCANTI

0 4 7  -  2 0 0 6 . 0 0 0 9 4 2 3 - 8 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:CLAUDINEI PICONI GASPAR-ME X

ADEMIR AUGUSTINHO FERRAZ  Indefiro o pedido

de fls.17. Intime-se o autor para que em 30 dias, apre-

sente endereço atual do requerido sob pena de extin-

ção.  Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS

0 4 8  -  2 0 0 6 . 0 0 11 0 8 6 - 4 / 0  -  P r o c e s s o  d e

Conhecimento:SELMA CICILIA DE MELO X COMPA-

NHIA EXCELSIOR DE SEGUROS  Sentença julgando

procedente o pedido do requerente  Adv(s) MAURICIO

PALU, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0042004.0009646-4/0

 SILVENEI DE CAMPOS 0472006.0009423-8/0

ADRIANA DE FRANCA 0072004.0013145-6/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 0102004.0016499-5/0

ALCIO M. S. FIGUEIREDO 0292005.0021369-0/0

ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0132004.0021943-2/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 0162004.0023063-2/0

ALIDA MARIANA VAN DER LAARS 0142004.0021991-3/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 0082004.0013766-0/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 0202005.0009943-4/0

ANDRE LUIZ PRONER 0032004.0004991-4/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 0092004.0016030-3/0

CARLOS ALBERTO B. PERINO 0392005.0033451-1/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 0452006.0004568-5/0

CARLOS FERNANDES DE CASTRO 0112004.0017110-0/0

CAROLINA FERNANDES DE PAULA 0432006.0002628-3/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 0142004.0021991-3/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 0012003.0025701-6/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 0212005.0009986-3/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 0292005.0021369-0/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 0412005.0035076-0/0

CRISTIANE ABDALLA NEME 0242005.0015666-3/0

DANIELE MARIA GONCALVES 0452006.0004568-5/0

DARLEI LAUER 0312005.0022227-2/0

DENISE KUNG BRUEL 0022003.0027240-6/0

DENISE SCOPARO 0322005.0023645-0/0

DIRCIORI RUTHES 0252005.0015988-9/0

DR. LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0342005.0026857-1/0

DR. SYLVIO FERREIRA MOURA JUNIOR 0222005.0015261-4/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 0282005.0020467-8/0

EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE 0432006.0002628-3/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0352005.0028678-3/0

EVALDO BARBOSA 0072004.0013145-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0342005.0026857-1/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0272005.0018008-9/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 0242005.0015666-3/0

FERNANDO MASSARDO 0442006.0003908-0/0

FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0182005.0007662-6/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0022003.0027240-6/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0062004.0011406-6/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0172004.0025292-1/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0182005.0007662-6/0

GILBERTO GAESKI 0052004.0010652-4/0

GONCALO MARINS FARFUD 0172004.0025292-1/0

IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0142004.0021991-3/0

IVAN SERGIO BONFIM 0422006.0002004-4/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 0212005.0009986-3/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 0292005.0021369-0/0

JOAO CARLOS DE LUCAS 0012003.0025701-6/0

JOSE ACYR BASSETTI JUNIOR 0342005.0026857-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0022003.0027240-6/0

JOSE CARLOS D. MACHADO 0292005.0021369-0/0

JOSE NAZARENO GOULART 0232005.0015405-6/0

JOSE NAZARENO GOULART 0232005.0015405-6/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 0162004.0023063-2/0

JULIO CESAR DALMOLIN 0402005.0033919-2/0

LUIZ GABRIEL GUIMARAES SAY 0252005.0015988-9/0

LUIZ GONZAGA STREHL 0052004.0010652-4/0

MARCAL CLAUDIO MARQUES 0302005.0022149-8/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0362005.0030545-0/0

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0042004.0009646-4/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0352005.0028678-3/0

MARCO AURELIO CARNEIRO 0212005.0009986-3/0

MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 0422006.0002004-4/0

MARIA JOSE CARVALHO

DANTAS CAVALCANTI 0462006.0009183-3/0

MAURICIO PALU 0482006.0011086-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0192005.0008461-3/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0372005.0030995-5/0

MONICA DALMOLIN 0402005.0033919-2/0

MOYSES GRINBERG 0032004.0004991-4/0

ODEMYR SOARAIA DILL POZO 0212005.0009986-3/0

OTHON BISPO DOS SANTOS 0272005.0018008-9/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0482006.0011086-4/0

PAULO ROBERTO HEIMOSKI 0082004.0013766-0/0

PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 0412005.0035076-0/0

REGINA TANIA BORTOLI 0092004.0016030-3/0

RENATA GUIDONI DE MORAES 0132004.0021943-2/0

SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 0152004.0022308-7/0

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0372005.0030995-5/0

SELSON RODRIGUES DE CAMPOS 0122004.0017402-3/0

SERGIO DE ARRUDA 0122004.0017402-3/0

SERGIO DE ARRUDA 0202005.0009943-4/0

SERGIO SILVA GUIMARAES 0312005.0022227-2/0

SILVENEI DE CAMPOS 0382005.0032408-0/0

SILVIANI IWERSON BARONE 0102004.0016499-5/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 0332005.0026391-4/0

SILVIO JACINTHO FERREIRA 0262005.0017380-2/0

TATIANE ABDALLA NEME 0242005.0015666-3/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0482006.0011086-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 0102004.0016499-5/0

WILLIAN VAN ERVEN DA SILVA 0382005.0032408-0/0
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RELAÇÃO Nº 019/2006
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. JOSIANE PAVELSKI FONCECA

ADVOGADO Nº DE ORDEM  AUTOS Nº
ACYR LOURENÇO GOUVEIA 60 245/05

ADEMIR ANTONIO DE LIMA 46 285/05

ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 28 070/95

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 35 069/02

ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI 56 120/98

ALINE MICHELI DE FREITAS 29 239/06

ANA AMÉLIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA 13 098/89

ANA CAROLINA LOPES OLSEN 54 110/05

ANA PAULA GOUVEIA 60 245/05

ANTONIO CARLOS GABRIEL 10 257/05

ANTONIO CARLOS GABRIEL 31 170/02

ANTONIO CARLOS GABRIEL 34 115/06

APARECIDO ALBINO DECHICHE 19 264/98

AUGUSTO STAHLSCHIMDT RIBAS 07 526/04

BRAZ REBERTE PEDRINI 26 070/00

BRAZ REBERTE PEDRINI 36 177/97

BRAZ REBERTE PEDRINI 57 156/99

CEZAR ALAOR BOTURA 40 008/03

CIBELE CRISTIANE RUIZ DE AZEVEDO 09 180/05

CILENE ANGÉLICA PERES 25 235/06

DANIELA RAMOS 18 380/03

ELISEU CORDEIRO DA SILVA 06 519/04

ELISEU CORDEIRO DA SILVA 08 171/04

ELISEU CORDEIRO DA SILVA 26 070/00

ELISEU CORDEIRO DA SILVA 27 150/95

ELISEU CORDEIRO DA SILVA 37 204/06

ELÓI ANTONIO POZZATI 01 381/03

EMERSON R. RAIMUNDO 28 070/95

EVERSON OSHIMA PUTINATTI 03 172/99

FÁBIO FERREIRA BUENO 20 099/05

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 12 006/04

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 17 176/06

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 22 130/04

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 38 527/04

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 39 167/01

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 47 216/01

FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 58 267/00

FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 05 163/03

FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 11 417/05

FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 14 414/05

FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 15 194/05

FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 23 212/99

FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA 24 367/04

GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 46 285/05

GILBERTO JULIO SARMENTO 07 526/04

GILBERTO JULIO SARMENTO 18 380/03

GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO 36 177/97

GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO 56 120/98

INDIAMARA ROSA ROCHA DE MEDEIROS 23 212/99

ISO VIEIRA DE MEDEIROS 02 124/06

ISO VIEIRA DE MEDEIROS 21 286/00

ISO VIEIRA DE MEDEIROS 23 212/99

IVAN CÉSAR DE SOUZA 12 006/04

JANE CASTANHA 04 022/86

JANE CASTANHA 42 001/92

JANE CASTANHA 43 017/90

JANE CASTANHA 44 019/86

JANE CASTANHA 45 004/92

JANE CASTANHA 49 015/90

JANE CASTANHA 50 016/90

JANE CASTANHA 51 013/90

JANE CASTANHA 52 003/92

JANE CASTANHA 55 014/90

JOSÉ CARLOS DEL GROSSI 36 17/97

JOSÉ CARLOS DEL GROSSI 56 120/98

JOSÉ GONZAGA SORIANI 48 021/06

JOSÉ MAREGA 33 164/06

JOSÉ MAREGA 48 021/06

JOUBERTH THOMAZ GUERRA 14 414/05

JOUBERTH THOMAZ GUERRA 20 099/05

JOUBERTH THOMAZ GUERRA 30 374/05

JUAREZ CASAGRANDE 28 070/95

JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 32 170/02

LAURO SOARES DA SILVA 02 124/06

LAURO SOARES DA SILVA 19 264/98

LAURO SOARES DA SILVA 21 286/00

LAURO SOARES DA SILVA 23 212/99

LAURO SOARES DA SILVA 24 367/00

LAURO SOARES DA SILVA 57 156/99
LOTHARIO HERMES KOBER 03 172/99
LUCIANA SEZANOWSKI 59 314/02
LUCIANE MARIA GERVASIO 18 380/03
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 01 381/03
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 10 257/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 46 285/05
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 59 314/02
LUIS IRAJÁ NOGUEIRA DE SÁ JUNIOR 28 070/95
LUIZ GUILHERME MEYER 11 417/05
LUIZ GUILHERME MEYER 17 176/06
LUIZ GUILHERME MEYER 22 130/04

Comarcas do
Interior

Cível

Altônia

LUIZ GUILHERME MEYER 31 170/02

LUIZ GUILHERME MEYER 53 222/06

LUIZ GUSTAVO DO AMARAL 14 414/05

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 57 156/99

MARCIO GOBBO COSTA 28 070/95

MARCO ANTONIO PERES 16 530/96

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 01 381/03

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 10 257/05

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 46 285/05

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 59 314/02

MARIA ADILIA GOUVEIA 60 245/05

MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 08 171/04

MARIA SUELI RODRIGUEZ GIMENEZ 41 315/05

MARIANA GAMBA MARZOCHI 37 204/06

NELSON PASCHOALOTTO 37 204/06

PATRÍCIA CRISTINA AMÉRICO DE OLIVEIRA 09 180/05

ROMARA COSTA BORGES 59 314/02

ROSANE POMBO 11 417/05

ROSANE POMBO 17 176/06

ROSANE POMBO 31 170/02

SATURNINO GAZOLA DINIZ 03 172/99

SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA 28 070/95

SONIA MARIA BELLATO PALIN 09 180/05

SUZANE ROSÂNGELA BUSSATA 60 245/05

WAGNER KIYOSHI DA SILVA 12 006/04

WAGNER KIYOSHI DA SILVA 40 008/03

WAGNER KIYOSHI DA SILVA 53 222/06

WANER KIYOSHI DA SILVA 30 374/05

01 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 381/03 – BANCO DO
BRASIL S/A X MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO - “1. Recebo o recurso interposto em seu efeito devoluti-
vo. Vista à parte apelada para contra-razões. 3. Após, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de justiça, com as homenagens
deste juízo e as cautelas legais.” – Adv(s): ELÓI ANTONIO
POZZATI, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVERIA LEAN-
DRO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

02 – AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO – 124/06 – LAURO
SOARES DA SILVA X SONIA DOS SANTOS PORTELA - “1.
Melhor analisando os autos, o direito do Requerente em rela-
ção ao valor depositado à fls. 71, deverá ser discutido e anali-
sado nos autos nº 69/2000, pois trata-se de questão que extra-
pola o objetivo da presente ação cautelar. 2. Intimem-se as par-
tes para dizer se pretendem produzir provas, especificando-as,
sob pena de indeferimento.” – Adv(s): LAURO SOARES DA
SILVA e ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 172/99 –
VERGILIO DIGIGOV e OUTROS X ROSÂNGELA ABUSIO
RODRIGUES - “1. Aguarde-se por 30 dias manifestação do
interessado.” Adv(s): LOTHARIO HERMES KOBER, EVER-
SON OSHIMA PUTINATTI e SATURNINO GAZOLA DINIZ.

04 – EXECUÇÃO FISCAL – 022/86 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL (IAPAS) X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA -
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” Adv(s): JANE CASTANHA.

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 163/03 –
MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEN X RIVALDO JOACIR
DE SOUZA - “Remessa ao arquivo provisório.” – Adv(s): FÁ-
BIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

06 – AÇÃO MONITÓRIA – 519/04 – AUTO POSTO
CAMILLO’S LTDA X RIVALDO JOACIR DE SOUZA - “Re-
messa ao arquivo provisório.” Adv(s): ELISEU CORDEIRO
DA SILVA.

07 – AÇÃO ORDINÁRIA – 526/04 – ANTONIO CRISTOVÃO
MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL – INSS - “1. Recebo o recurso interposto em seu efeito devo-
lutivo. Vista à parte apelada para contra-razões. 3. Após, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de justiça, com as homena-
gens deste juízo e as cautelas legais.” Adv(s): GILBERTO JU-
LIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLSCHIMDT RIBAS.

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 171/04 –
SEBASTIÃO DOMINGOS VICENTIM X JOSÉ SCHOFFEN
e OUTROS - “Diga o exeqüente, no prazo de 05 dias, acerca
do prosseguimento do feito.” Adv(s): MARIA LUIZA SOA-
RES CARDOSO e ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

09 – AÇÃO ORDINÁRIA DE PENSÃO POR MORTE – 180/
05 – SALVADOR RENA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS - “Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 19/09/2006, às 14:30 horas.” Adv(s):
CIBELE CRISTIANE RUIZ DE AZEVEDO. SONIA MARIA
BELLATO PALLIN e PATRÍCIA CRISTINA AMÉRICO DE
OLIVEIRA.

10 – AÇÃO ORDINÁRIA – 257/05 – H. H. GOIS PEQUINI
MINERAÇÃO X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ -
“...Forte nestas razões, rejeito os presentes embargos de decla-
ração.” Adv(s): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVIERA LEANDRO e
ANTONIO CARLOS GABRIEL.

11 – MANDADO DE SEGURANÇA – 417/05 – FELIZARI &
FRANÇA LTDA X PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA -
“1. Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo. 2.
Vista à parte apelada para contra-razões. 3. Na seqüência, vista
ao Ministério Público. 4. Após, remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com as homenagens deste juízo e as
cautelas legais.” Adv(s): LUIZ GUILHERME MEYER, RO-
SANE POMBO e FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL-
VA.

12 – PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE IRREGULA-
RIDADES EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO – 006/04 –
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ X CRE-
CHE EROTILDES DARÉ - “1. Penitencio-me pela falha apon-
tada no r. despacho de fls. 222. 2. Em sede de Juízo de Retrata-

ção, nos termos do artigo 198, inciso VII do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, mantenho a decisão proferida às fls. 168/
177, posto que as razões recursais não logram êxito em alterar
o convencimento deste juízo pela procedência do pedido inici-
al, já que repisam todos os argumentos lançados em contesta-
ção e alegações finais, os quais já foram analisados por ocasião
da decisão guerreada. 3. Com efeito, as provas coligidas nos
autos são aptas a demonstrar a omissão por parte da entidade
requerida em notificar as denúncias de maus-tratos que rece-
beu em relação à sua funcionária Damarys Gracite Ferreira,
sendo inafastável a incidência da regra legal aplicada ao caso,
nos termos da sentença atacada. 4. Mantenho pois, por estes
fundamentos, a decisão guerreada. 5. Suprida a falha processu-
al, retornem os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com nossas homenagens e cautelas legais.” - Adv(s):
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA, WAGNER
KIYOSHI DA SILVA e IVAN CÉSAR DE SOUZA.

13 – CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 098/89 – COPEL
TRANSMISSÃO S/A X ANÉLIO DETONI e OUTROS – “Ao
autor para pagamento da conta de fls. 263.” Adv(s): ANA AMÉ-
LIA CALDAS SAAD DE OLIVEIRA.

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 414/05 – FUNDO DE APO-
SENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICO
MUNICIPAIS DE ALTÔNIA - FAPESPAL X MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA - “Contados e preparados voltem conclusos para
sentença. R$-35,20.” - Adv(s): JOUBERTH THOMAZ GUER-
RA, LUIZ GUSTAVO DO AMARAL e FABIO ZAMBERLAN
CORDEIRO DA SILVA.

15 – DIVORCIO – 194/05 – “Manifeste-se o requerente acerca
da manifestação da Fazenda Estadual de fls. 42/43.” Adv(s):
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

16 – EMBARGOS EM EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
– 530/96 – ANTONIO FERREIRA FRANÇA X MUNICÍPIO
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – “Ao executado para pa-
gamento das custas da conta de fls. 122. R$-293,47.” Adv(s):
MARCO ANTONIO PERES.

17 – MANDADO DE SEGURANÇA – 176/06 – SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTÔ-
NIA X PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA - “1. Recebo o
recurso interposto em seu efeito devolutivo. 2. Vista à parte
apelada para contra-razões.” Adv(s): LUIZ GUILHERME
MEYER, ROSANE POMBO e FABIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA.

18 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO – 380/03 – NELSON DE SOUZA PIN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “Ao
requerido para pagamento das custas constantes da conta de
fls. 163. R$-398,60.” Adv(s): GILBERTO JULIO SARMEN-
TO, DANIELA RAMOS e LUCIANE MARIA GERVASIO.

19 – AÇÃO ORDINÁRIA EM EXECUÇÃO – 264/98 – LAU-
RO SOARES DA SILVA X AGROINDUSTRIA ALTÔNIA
LTDA - “...Considerando o efeito suspensivo atribuído ao agravo
interposto as fls. 415/421. Aguarde-se seu desfecho nos termos
requerido à fl. 451.” - Adv(s): LAURO SOARES DA SILVA e
APARECIDO ALBINO DECHICHE.

20 – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL – 099/05 – JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS X ROSÂNGELA ABUSIO RODRI-
GUES - “Contados e preparados voltem conclusos para senten-
ça. R$-15,40.” – Adv (s): FÁBIO FERREIRA BUENO e JOU-
BERTH THOMAZ GUERRA.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 286/00 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ X ROSELÂNDIA PE-
REIRA DOS SANTOS - “1. A alegação de que o alqueire imó-
vel vale R$-25.000,00, com base na avaliação feita nos autos
nº 39/2001, à fl. 112, não pode prosperar, pois a avaliação foi
feita em abril de 2004 e não reflete o valor atual do imóvel, não
servindo de parâmetro para afastar a avaliação feita pelo Sr.
Avaliador, ainda mais considerando que foi constada a existên-
cia de lavoura temporária de mandioca. 2. Dessa forma, conce-
do à executada o prazo improrrogável de 48 horas, para que
cumpra o r. despacho de fls. 122, evitando-se assim, a procras-
tinação do feito.” – Adv (s): LAURO SOARES DA SILVA e
ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

22 – AÇÃO DE INEXISTÊNHCIA EM EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL – 130/04 – ROSANGELA FAORO X MU-
NICIPIO DE ALTÔNIA - “Ao executado para pagamento das
custas da conta de fls. 165. R$-216,80.”- Adv(s): FABIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA e LUIZ GUILHERME
MEYER.

23 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 212/99 –
FRANCISCO CANDIDO DA CRUZ X JOSÉ DARCI MOREI-
RA – “...Diante do exposto indefiro o pedido de fls. 88, e julgo
improcedente o concurso de credores instaurados pelo reque-
rente LAURO SOARES DA SILVA, deixo de condena-lo no
pagamento de honorários por ser incabível no âmbito de inci-
dente processual. Custas e despesas processuais pelo requeren-
te LAURO SOARES DA SILVA.”- Adv(s): LAURO SOARES
DA SILVA, ISO VIEIRA DE MEDEIROS e INDIAMARA
ROSA ROCHA DE MEDEIROS.

24 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 367/04 – “Diga o
réu/reconvinte, no prazo de 05 dias, acerca do pedido de suspen-
são do feito pelo prazo de 06 meses.”- Adv(s): FÁBIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA e LAURO SOARES DA SILVA.

25 – ARROLAMENTO – 235/06 – JUDITH DE OLIVEIRA
BARBOSA X OSVALDO DE LIMA BARBOSA - “Manifeste-
se o requerente acerca da manifestação da Fazenda Estadual de
fls. 73/75.”- Adv(s): CILENE ANGÉLICA PERES.

26 – AÇÃO MONITÓRIA – 070/00 – ADÉLIA DE ALMEIDA
BEGNOSSI X JOSÉ PERDOMO - “Aguarde-se por trinta dias

manifestação do interessado. Não havendo manifestação, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório.”- Adv(s): ELISEU
CORDEIRO DA SILVA e BRAZ REBERTE PEDRINI.

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 150/95 –
GERSON CORREA VIANA X SHIRLEI ELIZABETE FANTI
– MINI EMPRESA DE CONFECÇÕES - “Remeta-se os autos
ao arquivo provisório.” – Adv(s): ELISEU CORDEIRO DA
SILVA.

28 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 070/95 – MAR-
ZELI BATISTA DA SILVA X SILVIO CEZAR CAPIOTO e
OUTRO - “...Posto isso, com fundamento no artigo 794, inciso
II do CPC, homologo por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, a composição das demandas entabulada
pelas partes (fls. 568/573). Outrossim, determino a suspensão
das execuções até a data de 01/10/2006, condicionando a ex-
tinção das execuções (CPC, 795) acima mencionadas ao paga-
mento das parcelas estipuladas no item 2.1.2, com o último
vencimento previsto para o dia 01/10/2006, o que faço nos ter-
mos do artigo 792 do CPC. Oficie-se ao Serviço de Registro de
Imóveis solicitando as seguintes providências: (...). Custas pelo
executado, arcando cada parte com os honorários advocatícios
dos seus respectivos patronos.” – Adv(s): ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA, JUAREZ CASAGRANDE, MARCIO GOBBO
COSTA, EMERSON R. RAIMUNDO, LUIS IRAJÁ NOGUEI-
RA DE SÁ JUNIOR, SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

29 – PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO – 239/06 – “Hologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos.” –
Adv(s): ALINE MICHELI DE FREITAS.

30 – AÇÃO DE COBRANÇA – 374/05 – FUNDO DE APO-
SENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE ALTÔNIA – FAPESPAL X MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA - “1. Especifique o réu, a pertinência e o alcance
das provas requeridas às fls. 84, sob pena de indeferimento e
julgamento do processo no estado em que se encontra.”- Adv(s):
JOUBERTH THOMAZ GUERRA e WAGNER KIYOSHI DA
SILVA.

31 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO C/
C NULIDADE DE CAMBIAL – 170/02 – MARIA DO CAR-
MOS REZENDE RICHART ME X BANCO ITAÚ S/A - “Ao
requerente para pagamento das custas dos honorários periciais,
conforme solicitado nas fls. 474/475.” – Adv(s): LUIZ GUI-
LHERME MEYER, ROSANE POMBO e ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

32 – AÇÃO MONITÓRIA – 013/02 – CUIABÁ DIESEL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS X LAURINDO
PIRES DE PAULA - “Aguarde-se por trinta dias manifestação
do interessado.”- Adv(s): JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

33 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 164/06 –
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X MANO-
EL LOPES – “Manifeste-se o exeqüente.” – Adv(s): JOSÉ
MAREGA.

34 – BUSCA E APREENSÃO – 115/06 – BANCO ITAÚ S/A X
IVETE ARAUJO LUIZ FANTIN - “...Assim pois, consideran-
do o que mais dos autos consta e, com fundamento no artigo 66
da Lei 4.728/65 e no Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o
pedido, declarando rescindido o contrato, consolidando nas
mãos do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem,
cuja apreensão liminar torno definitiva, levantando-se o depó-
sito judicial e sendo facultada a venda, na forma do estabeleci-
do no art. 3º, § 5º do Decreto-lei nº 911/69. Incumbe ao autor
cumprir o disposto no art 2º do Decreto-lei nº 911/69, valendo
a presente sentença como título hábil perante qualquer reparti-
ção pública, para efeito de domínio e de posse do bem, visando
a transferência do mesmo a terceiros indicados pela parte auto-
ra, devendo os títulos exibidos permanecerem nos autos. Con-
deno o requerido a título de sucumbência, ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais, dada
a singeleza da demanda, arbitro em 10% sobre o valor da ação,
atenta aos ditames do artigo 20, § 3º, alíneas a a c do CPC.” –
Adv(s): ANTONIO CARLOS GABRIEL.

35 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 069/02 – JONAS XAVI-
ER PINTO X FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - “posto isto, acolho a preliminar de conexão e prejudicia-
lidade argüida pelo embargante, nos termos da fundamentação
acima expendida e, de conseqüência, determino a remessa dos
autos à 4º Vara da Fazenda Pública, do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, para o fim de serem
apensados aos autos de Ação Ordinária sob nº 34.71/2000, atu-
almente incluídos no Projeto Paraná Sentença em Dia, estando
conclusos com a MMª Juíza Ana Cristina Moraes, a quem cabe
decidir o presente feito, por ser o juízo prevento.”- Adv(s):
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA.

36 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 177/97 –
SOALGO – SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA X ISO VIEIRA DE ME-
DEIROS & CIA LTDA - “Manifeste-se o exeqüente acerca do
prosseguimento do feito.”- Adv(s): JOSÉ CARLOS DEL GROS-
SI, BRAZ REBERTE PEDRINI e GISELA ALVES DOS SAN-
TOS TROVO.

37 – BUSCA E APREENSÃO – 204/06 – BANCO BRADES-
CO S/A X LEANDRO SÉRGIO GASPARINI - “1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 05 dias, as provas que pretendem
produzir para instrução do feito, sem o que, será o feito julgado
no estado em que se encontra.” – Adv(s): MARIANA GAMBA
MARZOCHI, NELSON PASCHOALOTTO e ELISEU COPR-
DEIRO DA SILVA.

38 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 527/04 –
JOSÉ XAVIER DOS SANTOS X CLAUDIO IDALGO MO-
REIRA - “Julgado extinto com base no art. 794, inc. I c/c art.
795 do CPC. Autorizo o desentranhamento do título acostado
às fls. 04, entregando-o para o subscritor da petição retro, subs-
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tituindo-o por fotocópia nos autos.” – Adv(s): FABIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA.

39 – EXECUÇÃO FISCAL – 167/01 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA X JOSÉ SOARES DE OLI-
VEIRA – “Ao arquivo provisório.”- Adv(s): FABIO ZAMBER-
LAN CORDEIRO DA SILVA.

40 – ADOÇÃO – 008/03 – “manifeste-se o requerente acerca
do parecer ministerial de fls. 173vº.” – Adv(s): WAGNER
KIYOSHI DA SILVA e CEZAR ALAOR BOTURA.

41 – ALVARÁ JUDICIAL – 315/05 – ADEMILSON DA SILVA
CHAVES - “À requerente para retirar o alvará ed levantamen-
to.” – Adv(s): MARIA SUELI RODRIGUEZ GIMENEZ.

42 – EXECUÇÃO FISCAL – 001/92 – INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL – INSS X ALTÔNIA PREFEITU-
RA - “Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CAS-
TANHA.

43 – EXECUÇÃO FISCAL – 017/90 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – IAPAS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

44 – EXECUÇÃO FISCAL – 019/86 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – IAPAS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

45 – EXECUÇÃO FISCAL – 004/92 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X ALTÔNIA PREFEITU-
RA – “Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CAS-
TANHA.

46 – AÇÃO ORDINÁRIA – 285/05 – G. SCHMITT FERTILI-
ZANTES – ME X BANCO DO BRASIL S/A – “Vista ao autor,
para, querendo, no prazo de 10 dias, oferecer contra-razões ao
recurso de agravo retido de fls. 276/282.” – Adv(s): MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA LEANDRO, GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO e ADEMIR ANTONIO DE LIMA.

47 – EXECUÇÃO FISCAL – 216/01 – MUNICÍPIO DE AL-
TÔNIA X NESTOR MARCELINO MZACARIAS – “Manifes-
te-se o exeqüente acerca do prosseguimento do feito.” – Adv(s):
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

48 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 021/06 –
COCAMAR – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X PAU-
LO SÉRGIO ARIAS – “Manifestem-se as partes acerca do lau-
do de avaliação de fls. 27/28 (R$-37.000,00) e conta geral de
fls. 29 (R$-6.627,07).” – Adv(s): JOSÉ MAREGA e JOSÉ
GONZAGA SORIANI.

49 – EXECUÇÃO FISCAL – 015/90 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – IAPAS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

50 – EXECUÇÃO FISCAL – 016/90 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – IAPAS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

51 – EXECUÇÃO FISCAL – 013/90 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – IAPAS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

52 – EXECUÇÃO FISCAL – 003/92 – INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL X ALTÔNIA PREFEITURA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

53 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 222/06 – MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA X ALCIDES RIBEIRO DA SILVA - “1. O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos
do artigo 740, parágrafo único do CPC, pois que a matéria nele
versada, sendo de fato e de direito, está suficientemente prova-
da, inexistindo a necessidade de dilação probatória. Antes po-
rém vista ao Ministério Público.” – Adv(s): WAGNER KIYOSHI
DA SILVA e LUIZ GUILHERME MEYER.

54 – CARTA PRECATÓRIA – 110/05 – COCAMAR – COO-
PERATIVA AGROINDIUSTRIAL X LUCIANA REGINA FI-
GUEREDO - “Diga a executada, no prazo de 05 dias, acerca
dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Avaliador.” – Adv(s):
ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

55 – EXECUÇÃO FISCAL – 014/90 – INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – IAPAS X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA –
“Suspenso pelo prazo de 01 ano.” – Adv(s): JANE CASTA-
NHA.

56 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 120/98 –
SOALGO – SOCIEDADE ALGODOEIRA PARANAENSE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA X M. G. COMÉRCIO DE
CAFÉ E CEREAIS LTDA e OUTROS – “Manifeste-se o exe-
quente acerca do prosseguimento do feito.” – Adv(s): JOSÉ
CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CESAR DEL GROS-
SI, GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO.

57 – EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO – 156/99
– LAURO SOARES DA SILVA X VALDEMAR VIEIRA DE
SOUZA – “Manifeste-se o autor.” – Adv(s): BRAZ REBERTE

PEDRINI, LAURO SOARES DA SILVA e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE.

58 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 267/00 – MUNI-
CÍPIO DE ALTÔNIA X FURLESA CONSTRUÇÃO E SANE-
AMENTO – “Manifeste-se o exequente acerca da certidão de
fls. 263vº.” – Adv(s): FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA
SILVA.

59 – BUSCA E APREENSÃO – 314/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X RIVALDO JOACIR DE SOUZA – “1. ciência as
partes acerca da baixa dos autos, para que requeiram o que
entenderem de direito, no prazo de 20 dias.” – Adv(s): LUCIA-
NA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES, MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LUCIANO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.

60 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 245/05 – IDIMILSON GOMES
FERREIRA e OUTROS X IRMICATE RANNOW – “1. Especifi-
que o réu, a pertinência e o alcance das provas requeridas às fls.
264, sob pena de presunção de desistência.” – Adv(s): ACYR
LOURENÇO GOUVÊIA, MARIA ADILIA GOUVEIA, ANA
PAULA GOUVEIA e SUZANE ROSÂNGELA BUSSATTA.
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MARCUS E.PERES DA SILVA/L 0008 000517/1997
MARCUS VINICIUS C. MEYER/ 0026 000221/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0133 000366/2006
MARIVALDO RIBEIRO DA SILV 0010 000497/1999
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0161 000078/2006
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0098 000126/2006
MERIANE DA GRACA SANDER - 0029 000352/2003
MILTON GOMES MONTEIRO -FO 0019 000111/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 000511/2004

0051 000565/2004
0095 000108/2006
0072 000428/2005

NANCI TEREZINHA ZIMMER 0060 000080/2005
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0013 000206/2001

0140 000416/2006
NELSON PASCHOALOTTO - BAU 0133 000366/2006

0121 000302/2006
NILSO PAULO DA SILVA 0099 000165/2006

0150 000452/2006
NOBUO NISHIMOTO (MARINGA) 0035 000570/2003
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0147 000442/2006

0091 000039/2006
OLDEMAR MARIANO 0085 000701/2005

0094 000096/2006
OSCAR IVAN PRUX 0137 000401/2006

0040 000225/2004
0044 000439/2004
0088 000022/2006
0001 000033/1993
0005 000706/1995
0116 000283/2006

OTµVIO B. NASCIMENTO 0071 000425/2005
PABLO JOSE DE BARROS LOPE 0088 000022/2006

0116 000283/2006
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0034 000531/2003
PAULO SERGIO VITAL 0039 000028/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0068 000295/2005

0082 000602/2005
0074 000478/2005
0117 000287/2006

PEDRO PAULO PEDROSA - LON 0139 000415/2006
RAFAEL GONCALVES NUNES 0076 000519/2005
RAGGI FEGURI FILHO 0022 000356/2002

0083 000606/2005
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0053 000638/2004
REGIS TOCACH 0158 000117/1999
RICARDO LAFFRANCHI - LOND 0161 000078/2006
RITA MARIA DA SILVA 0009 000404/1999
ROBERTO FEGURI 0022 000356/2002

0006 000346/1996
0083 000606/2005

ROGERIO BARBEIRO CONSTANT 0046 000477/2004
ROGERIO FERES GIL 0019 000111/2002
RONALDO GOMES NEVES 0100 000169/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0070 000371/2005
ROSILAINE VARGAS 0130 000351/2006
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 0144 000435/2006
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 0099 000165/2006

0150 000452/2006
RUY ANTONIO LOPES 0158 000117/1999
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0151 000456/2006
SANDY PEDRO DA SILVA - LO 0114 000281/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0028 000319/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/ 0059 000066/2005

0082 000602/2005
SERGIO PAULINO CAMILO 0018 000069/2002
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0106 000225/2006

0138 000411/2006
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0031 000391/2003
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0122 000309/2006

0011 000161/2000
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0002 000328/1994
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0014 000271/2001
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0159 000127/2005
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0106 000225/2006
TANIA REGINA IGNOTTI FAIA 0077 000522/2005
TAYARA FEGURI KRIZANOWSKI 0006 000346/1996
THAISA CRISTINA CANTONI M 0072 000428/2005
THEàQUITO AMADOR 0075 000502/2005

Apucarana
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0010 000497/1999
0039 000028/2004
0050 000550/2004

THIAGO FERNANDO GREGORIO 0090 000037/2006
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0095 000108/2006
VAINER RICARDO PRATO 0041 000294/2004
VALDECIR MILESKI 0064 000217/2005
VALDIR JUDAI 0007 000510/1997

0093 000068/2006
0050 000550/2004

VANDERLEI CARLOS SARTORI 0010 000497/1999
VLADIMIR STASIAKI - ARAPO 0135 000375/2006
WALDOMIRO BARBIERI 0093 000068/2006
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0006 000346/1996

0027 000317/2003
WILTON FERRARI JACOMINI 0096 000115/2006
YONE RIBEIRO DA SILVA 0010 000497/1999

0036 000573/2003

1.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-33/1993-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO BATISTA MARTINS E S/M-Defiro
parcialmente o pedido de fls. 227/228. Expeça-se alvará na for-
ma requerida. Em tempo, certifique a escrivania quanto à cita-
ção de Lucinéia de Fátima Cardoso Martins...Ao autor, retirar
Alvará Jucial.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-328/1994-MESSIAS TADEU
FAGUNDES CAMARGO x JOSE NELSON GARALP-Vista a
parte exequente acerca do expediente de fls. 547/566.-Adv.
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, FLAVIA MELISSA
LOVATO, SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-571/1995-JAMUSSE &
BAUAB x MUNICIPIO DE APUCARANA-À manifestaçao do
exequente acerca do expediente de fls. 276.-Adv. EMERSON
LUZ, ADRIANO JAMUSSE-

4.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-677/1995-ANTONIO APE-
NHEIMER e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-O feito me-
rece ordenação processual. As penhoras por sobre os bens dos
executados Antônio Openhemer e Alcides Joaquim Torquato
merecem ser levantadas. Isto porque a execução fundada em
título extrajudicial fora extinta, consoante sentença de fls. 196/
206, decisão esta diga-se, confirmada em grau recursal (fls.
236/247). Oficie-se , pois, ao juízo da Comarca de Registro de
Imóveis. Em tempo, quanto à execução de honorários, agora
fundada em título executivo judicial, uma vez efetivado o pa-
gamento, julgo-a extinta, com força no artigo 794, inciso I do
CPC...- Adv. Edson Carlos Pereira, MARCOS FABIO PAULI-
NO, EDSON ELIAS DE ANDRADE e ADÃO OPENHEIMER-

5.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-706/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x VANDERLEI RE-
QUI e outros-Defiro parcialmente o pedido de fls. 154/155.
Oficie-se na forma requerida. Todavia, antes de apreciar o pe-
dido quanto ao bloqueio judicial de numerários, cumpra-se a
norma inserta no artigo 614, inciso II. do Código Processual
Civil.Ao autor, retirar ofício em cartório.-Adv. MARCIO MI-
ATTO e OSCAR IVAN PRUX-

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-346/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO SAVANAS e outros x WILSON SCARPELINI KA-
MINSKI -Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 ho-
ras para o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio
deste Fórum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se
não houver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para
a segunda arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00
horas. Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrema-
tado por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal
valor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a se-
guinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo
arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total
do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da pu-
blicação do edital...Intime-se outrossim o devedor e cônjugue
e credores privilegiados, porventura existentes. Ao autor para
que retire edital para publicação e prepare as custas de oficial
de justiça no valor de R$ 35,00.-Adv. ROBERTO FEGURI,
TAYARA FEGURI KRIZANOWSKI e WILSON SCARPELI-
NI KAMINSKI-

7.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-510/1997-JAIR
RODRIGUES e outros x JOAQUIM RODRIGUES e outros -
Indefiro o pedido de fls. 267, diante da designação das hastas
públicas.Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 horas
para o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio deste
Fórum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se não
houver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para a
segunda arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00
horas. Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrema-
tado por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal
valor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a se-
guinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo
arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total
do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da pu-
blicação do edital...Intime-se outrossim o devedor e cônjugue
e credores privilegiados, porventura existentes. Ao autor para
que retire edital para publicação, e prepare as custas de dili-
gência de oficial de justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. ANTÔ-
NIO RODRIGUES SIMÕES e VALDIR JUDAI-

8.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-517/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x FUJIWARA S/A
AGROCOMERCIAL e outros-Defiro o pedido de fls. 160 no
que se refere ao imóvel matriculada sob o n. 5.390, tudo em
decorrência de concordância expressa do credor. Todavia, quan-
to aos demais imóveis, renove-se vista ao exequente. Após, re-
tornem os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedi-

do de bloqueio cautelar (fls. 163/164), o qual por ora resta pre-
judicado em decorrência das penhoras já formalizadas e ainda
não levantadas.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA/LONDRINA,
MARCUS E.PERES DA SILVA/LONDRINA e JULIANA GLA-
DE FERRACINI SANCHES-

9.-USUCAPIÃO-404/1999-APARECIDA MARLENE DE AL-
MEIDA RODRIGUES e outros x BARBARA ANDRESSA
GASPAROTTO DE SOUZA e outros-À parte autora acerca do
expediente de fls. 92/95.-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-497/1999-ESPOLIO TE-
RUO NAKAYAMA e outros x ANISIO JONAS BARBOSA e
outros-Nos termos do artigo 520 do Código Processual Civil,
recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Vista à parte adversa para, querendo, no prazo legal,
apresentação de contra-razões recursais. Decorrido o prazo, com
ou sem as contra-razões, vista ao Órgão de Execução do Minis-
tério Público a fim de se evitar a arguição de eventual nulidade.
Após subam os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.-Adv. THEÓQUITO AMADOR, MARIVALDO RIBEIRO
DA SILVA, CRISTINA LICA SUYENAGA, YONE RIBEIRO
DA SILVA, VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR, JOSE
EDUARDO WIELEWICKI(ARAPONGAS) e EZILIO HEN-
RIQUE MANCHINI-

11.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-161/2000-NEUSA
DE OLIVEIRA MARIANO x FEDERAL SEGUROS S.A.-Nos
termos do artigo 842 do Código Civil, HOMOLOGO por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes às fls 143/146. Consecutiva-
mente, nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, julgo extin-
to o presente processo de execução. Sejam cumpridas as dispo-
sições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. Custas na forma pactuada...-Adv. SHIRLENY MA-
RIA DOS SANTOS MASSEI, ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, FERNANDO ANTONIO M. FIALHO SILVA e LUIZ
EDUARDO FIDALGO-

12.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-308/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x EVARISTO PEREGRI-
NO e outros -Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00
horas para o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio
deste Fórum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se
não houver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para
a segunda arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00
horas. Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrema-
tado por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal
valor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a se-
guinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo
arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total
do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da pu-
blicação do edital...Intime-se outrossim o devedor e cônjugue
e credores privilegiados, porventura existentes. Ao autor para
que retire edital para publicação e preparar custas de oficial de
justiça no valor de R$ 87,50.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

13.-REPARACAO DE DANOS-206/2001-ADEMIR BUENO
DA SILVA LUZ x CARLOS ROBERTO BALDIN e outros -
...Diante da nova redação imposta ao artigo 331 do Código Pro-
cessual Civil, torna-se despicienda na audiência de conciliação
quando o direito em litígio não admitir transação, ou se as cir-
cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção. No caso em tela, vislumbra-se que a audiência de concili-
ação só viria procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ademais, a composição entre as partes pode, a qualquer mo-
mento, ser celebrada e apresentada ao Juízo para homologa-
ção. Entretanto, a fim de se evitar a arguição de eventual cerce-
amento de defesa, intimem-se as partes para sugerirem, no pra-
zo legal de 05 dias, os pontos que porventura acharem contro-
vertidos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas
que pretendam produzir em possível audiência de instrução e
julgamento...-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

14.-DEPÓSITO-271/2001-BANCO GENERAL MOTORS S/A.
x JOSE CARLOS DA COSTA-Manifeste-se o autor acerca do
prosseguimento do feito.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

15.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-450/2001-CONSTRU-
TORA ZACARIAS LTDA. x DARCI MUSSI TRAVAIN e ou-
tros-ANTE O EXPOSTO, rejeito os presentes embargos decla-
ratórios, persistindo a sentença no seu inteiro teor...-Adv. JULIO
CEZAR NALIM SALINET, DARIO BECKER PAIVA, CASSIO
ROBERTO PEREIRA MODOTTE e HIROYOSHI IDA-

16.-ORDINARIA-515/2001-GERHARD LEMKE e outros x
CAIXA DE PREV. FUNC. DO BANCO DO BRASIL - PRE-
VI-Manifeste-se o autor acerca do expediente de fls. 313/320.-
Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS
ANJOS-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-62/2002-LUBA GO-
LUBKOWICZ x EVA MARIA MARQUES e outros-Manifes-
te-se o exequente acerca do prosseguimento do feito.-Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-69/2002-JOSE ROBERTO
DE ALMEIDA FRANCO x AIRTON ROGENSKI e outros-ao
preparo das custas no valor de R$ 376,93.-Adv. ARMANDO
C. D. S GUADANHINI e SERGIO PAULINO CAMILO-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-111/2002-JANDAIA IN-
DUSTRIA LTDA. x IND. COM. REPRESENTACAO DE
MASSAS JANDAIA LTDA. -Designo o dia 05 de setembro de
2006, às 09:00 horas para o leilão do bem penhorado, a ser
realizado no átrio deste Fórum. Se no primeiro leilão não hou-
ver licitante ou se não houver lanço superior à avaliação, de-
signo, desde já, para a segunda arrematação, o dia 25 de setem-

bro de 2006, às 09:00 horas. Na segunda hasta, o bem penhora-
do poderá ser arrematado por qualquer preço, exceto vil, consi-
derando-o como tal valor ou inferior a 50% da avaliação. No-
meio, como leiloeiro Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá
por seu ofício a seguinte remuneração: a)em caso de adjudica-
ção - 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente;
b) em caso de arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser
pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2%
sobre o total do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a
partir da publicação do edital...Intime-se outrossim o devedor
e cônjugue e credores privilegiados, porventura existentes. Ao
autor para que retire edital para publicação e preparar custas de
diligência no valor de R$ 122,50.-Adv. MILTON GOMES
MONTEIRO -FORTALEZA-CE, DELMARI SANDRA RIVE-
LINI MARTINS e ROGERIO FERES GIL-

20.-REPARACAO DE DANOS-210/2002-EDNALDO RODRI-
GUES DOS SANTOS x AGENOR DE MATTOS FILHO-Nos
termos do artigo 520 do Código Processual Civil, recebo os
recursos de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intimem-se as partes para, no prazo legal, apresentação de con-
tra-razões. Cumpridas tais diligências, sejam os autos remeti-
dos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN, CIRI-
NEU DIAS e CARINA DO CARMO CASTILHO-

21.-REVISIONAL-274/2002-EDISON PEREIRA DOURADO
x ADMINISTRADORA DE CARTOES - DINERS CLUB BRA-
SIL-Manifeste-se o autor acerca do pagamento das custas pro-
cessuais no valor 159,26.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

22.-INVENTARIO-356/2002-LUIS OTAVIO ROMERO DE
MELO x JOSE CARLOS DE MELO-Diante do expediente de
fls. 164, vista ao inventariante acerca de esclarecimentos.-Adv.
CAIO FILIPPIN - CAMBE, FABIO BOMFIM DA SILVA,
RAGGI FEGURI FILHO e ROBERTO FEGURI-

23.-RESCISAO CONTRATUAL-142/2003-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VI-
DOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.-O
feito merece ordenação. Inicialmente, dou por encerrada a ins-
trução. Às partes a faculdade quanto à apresentação de memo-
riais no prazo de 20 dias, contados da intimação do presente
despacho. Nos 10 primeiros dias, ao autor vista dos autos. No
lapso temporal remanescente ao réu. Após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença.-Adv. JOSE CARLOS
SABATKE SABÓIA, JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI, EDISON ROBERTO MASSEI e
CESAR VIDOR-

24.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-192/2003-
AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x AUTO
POSTO ANDREOTTI -Verifica-se que o curso destes autos
encontra-se paralisado face ao comportamento omissivo da
parte. Carece o feito de providência a ser praticada por ela,
aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impul-
so oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da parte auto-
ra para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmente, para
querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo. -Adv. HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

25.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-194/2003-RIVE
MAQ COM. VAREJ. DE EQUIP. P/ PANIFICACAO LTDA x
SUPERMERCADO MARCATO LTDA.-Vista ao exequente
acerca do expediente de fls. 66/68.-Adv. GIOVANKA ASTE-
TE S. DE PAULA e ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

26.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-221/2003-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x JAIRO DE OLIVEI-
RA -Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 horas para
o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio deste Fó-
rum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se não hou-
ver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para a segun-
da arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00 horas.
Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrematado por
qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal valor ou
inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro Oficial,
Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a seguinte re-
muneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arremata-
ção: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematan-
te; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total do ajus-
te, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da publicação
do edital...Intime-se outrossim o devedor e cônjugue e credo-
res privilegiados, porventura existentes. Constate-se a situação
dos bens penhorados e, não sendo estes encontrados, intime-se
o depositário para apresentá-los em 48 horas, sob pena de pri-
são. Ao autor para que retire edital para publicação e prepare
as custas de oficial de justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. MAR-
CUS VINICIUS C. MEYER/P. ALEGRE-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/2003-ARROZEIRA
GRANOSSE LTDA. e outros x BANCO BANESTADO S/A-O
feito merece ordenação processual. Inicialmente cabe a este
juízo apreciar o pedido de inversão de ônus da prova...Destarte,
a inversão do ônus da prova é medida que se impõe, porquanto
a parte embargante é hipossuficiente na relação de consumo,
consoante o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor...Decretada, pois, a inversão, cabe ao embargado
contraprova quanto às alegações dos embargantes, no tocante
ao possível excesso à execução. Por conseguinte, a fim de se
evitar eventual cerceamento de defesa, mister devolver ao em-
bargado a faculdade processual para eventual especificação de
prova. Manifeste-se o embargado acerca da espeficação de pro-
vas. Em tempo, ressalte-se que a parte embargante já pugnou
pela realização da prova pericial, a qual inclusive veio a ser
deferida, com a consecutiva nomeação de experto. Aqui mister
relevar que a inversão do ônus da prova é regra de juízo. Bem
por isso, não significa que o embargado deva arcar com o custo
daquela prova, quando tal foi requerida pela parte adversa, haja
vista a norma inserta no artigo 33 do Código Processual Civil.
Entretanto, fica desde já advertido de que sofrerá as consequ-

ências processuais de sua não produção...-Adv. WILSON SCAR-
PELINI KAMINSKI, EDISON ROBERTO MASSEI, JOSE
CARLOS DIAS NETO(LONDRINA) e ANDRE LUIZ RI-
GHETTI-Londrina-

28.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-319/2003-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A.-Ao autor acerca do prosseguimento do feito.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR-LONDRINA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2003-APUCARANA
AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Ao preparo das custas processuais no valor de
R$ 25,02.-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER - CURITI-
BA, GERALDO JASINSKI JUNIOR - CURITIBA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2003-INDUSTRIA
TEXTIL APUCARANA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Ao autor para que efetue o pagamento
de honorários advocatícios, que deverão ser recolhidos em guia
própria no Banco do Brasil a ser retirada na Procuradoria do
Estado, bem como efetue o preparo das custas processuais no
valor de R$ R$ 3.434,03.-Adv. ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

31.-REVISIONAL-391/2003-ANTONIO AUGUSTO DE JE-
SUS GODOY x OMNI S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO-...ANTE O EXPOSTO, nos termos do ar-
tigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, em revogação à
tutela antecipada anteriormente concedida, julgo parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos pelo autor. Consecutivamente,
de seu débito para com o banco réu, determino exclusivamente
seja afastada a incidência de comissão de permanência. Na for-
ma do artigo 21, parágrafo único, do Código Processual Civil,
diante da sucumbência mínima, condeno a parte autora na inte-
gralidade das custas e honorários, os quais, na forma do artigo
20, õ 4o, do digesto processual, fixo em R$ 3000,00 (três mil
reais), valorados o zelo profissional do patrono da parte ré, a
relativa complexidade da causa e a duração do litígio, o qual já
se arrasta por mais de 02 (dois) anos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Em tempo, uma vez revogada decisão inerente à
tutela antecipada, oficie-se de imediato ao serviço de proteção
ao crédito...-Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA-

32.-DIVISÃO-395/2003-NAIR MAIOLA RODRIGUES e ou-
tros x ORLANDO CONCEICAO FILHO-Verifica-se que o cur-
so destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, nao há como ser suprida sequer pelo princípio do
impulso oficial. Assim, ao procurador judicial da parte autora
para, em 05 dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advoga-
do nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmente, para
querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob pena
de extinçao.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

33.-ORDINARIA-437/2003-DARCY FREDERICO VAZ MAR-
GRAF x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-
...ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código Processual Civil, em revogação à tutela antecipada an-
teriormente concedida, julgo parcialmente procedente o pedi-
do deduzido pelo autor. Consecutivamente, de seu débito para
com o banco réu, determino seja afastada exclusivamente a in-
cidência de comissão de permanência e ainda decotada multa
moratória para o patamar de 2% (dois por cento). Na forma do
artigo 21, parágrafo único, do Código Processual Civil, diante
da sucumbência mínima, condeno a parte autora na integrali-
dade das custas e honorários, os quais, na forma do artigo 20, õ
4o, do digesto processual, fixo em R$ 1000,00 (um mil reais),
valorados o zelo profissional do patrono da parte ré, o valor do
débito, a relativa complexidade da causa e a duração do litígio,
o qual já se arrasta por quase 03 (três) anos. Em tempo, uma
vez revogada decisão inerente à tutela antecipada, oficie-se de
imediato aos Órgãos de Proteção ao Crédito...-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI e EDMAR LUIZ COSTA JR. - PONTA
GROSSA-

34.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-531/2003-COPEL DISTRI-
BUICAO S.A. x C.S. PESQUISAS E PARTICIPACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA.-Retirar alvará judicial.-Adv. PAULO C.
DE HOLANDA GUERRA-

35.-BUSCA E APREENSÃO-570/2003-BANCO B.M.C. S/A.
x MARIO ALTISANO-Defiro o pedido de fls. 38. Vista à parte
autora.-Adv. NOBUO NISHIMOTO (MARINGA), LEONORA
V.DE M.RAMALHO (MARINGA) e JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN - MARINGA-

36.—573/2003-MARIA LOURDES JARDIM x JOSE CARLOS
JARDIM -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se pa-
ralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
YONE RIBEIRO DA SILVA, CIRINEU DIAS, CARINA DO
CARMO CASTILHO-

37.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-655/2003-GLAUCE FER-
NANDES ZANONI e outros x ITAU SEGUROS S/A.-Indefiro
o pedido de fls. 170. Isto porque à época do comando judicial
que determinara o processamento da execuçao, ato jurídico este,
diga-se, perfeito e acabado, nao vigia a Lei 11.232/2005. Ora,
“a lei processual tem vigência imediata e se aplica aos proces-
sos pendentes, mas rege sempre para o futuro (Wach, Handbu-
ch, par. 17, II, p. 213, p. 492). Para justificar a aplicaçao da lei
nova aos feitos pendentes, a doutrina fala em “retroatividade
apenas na aparência” (Maximiliano, Dr. Intertemporal, n. 225,
p. 264). Os atos processuais já praticados sob a égide da Lei
antigo caracterizam-se como atos jurídicos processuais perfei-
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tos, estando protegidos pela garantia constitucional da CF 5º,
XXXVI, nao podendo ser atingidos pela Lei nova”. Assim, ao
exequente acerca do prosseguimento do feito.Ao autor, retirar
Carta Precatória em cartório para cumprimento, em 48horas.-
Adv. ABEL ABELARDO STADNIKY, JOSE OLINTO NER-
COLINI e CARINA DO CARMO CASTILHO-

38.-ORDINARIA-723/2003-JEFERSON LUIZ VITURI x
AMERICAN SUP. COMUNICACAO VISUAL LTDA.-Intime-
se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento do valor da condenação, sob pena de multa, cujo
valor será de 10% sobre o débito atualizado (Art. 475-J do CPC).
Transcorrido tal lapso temporal, sem manifestação, expeça-se
mandado de penhora e avaliação. Efetivada a constrição, a qual
recairá preferencialmente por sobre bens indicados pelo cre-
dor, intime-se a parte devedora para que, no prazo de 15 dias,
ofereça impugnação (Art. 475-L do CPC). Autorizo desde já os
benefícios constantes no artigo 172, par. 2º, do Código Proces-
sual Civil. Ao autor para que retire Carta Precatório para cum-
primento, em 48 horas.—Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

39.-ORDINARIA-28/2004-EUNICE FRANCISCA DE SOUZA
x SERGIO LUIZ RIGON e outros-O perito informa que fica
agendada a perícia médica para o dia 11 de setembro de 2006,
segunda-feira, às 09:00 horas na Clínica Pró-Saúde, localida à
Rua Nagib Daher, 885, centro desta cidade de Apucarana.-Adv.
ALEXANDRE GUARILHA, THEÓQUITO AMADOR e PAU-
LO SERGIO VITAL-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-225/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x TOAD CONFECCOES LTDA. e outros-Mani-
festem-se as partes acerca da manifestação do perito judicial às
fls. 123/124.-Adv. OSCAR IVAN PRUX e JOANI RADUY-

41.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-294/2004-
B.B.S. x L.R.C. e outros -Verifica-se que o curso destes autos
encontra-se paralisado face ao comportamento omissivo da
parte. Carece o feito de providência a ser praticada por ela,
aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impul-
so oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da parte auto-
ra para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmente, para
querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo. -Adv. VAI-
NER RICARDO PRATO, LUIZ PEREIRA DA SILVA - LON-
DRINA-PR-

42.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-344/2004-
GENY BERGAMO VITOR e outros x MARIANO E MOSCA-
TO LTDA. e outros -Retirar em Cartório, Edital para publica-
ção, em 48 horas. -Adv. KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRA-
NO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-384/2004-INDUSTRIA
TEXTIL APUCARANA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Ao autor para que efetue o pagamento
de honorários advocatícios que deverão ser recolhidos por guia
própria a ser retirada na Procuradoria do Estado, bem como
preparo das custas processuais no valor de R$ 2.513,07.-Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEI-
RA-

44.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-439/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x GEBRINI COM. DE MATERIAIS
CONSTRUCOES LTDA. e outros-Ao autor para que prepare
as custas de avaliação no valor de R$ 232,05.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX-

45.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-444/2004-SERRARIA
VAZ LTDA x JOHN WILLIAM SMYE-Vista ao autor acerca
dos expedientes de fls. 363/367 e 374.-Adv. GISELE CRISTI-
NA MENDONÇA, ADYR S. FERREIRA -Londrina-

46.-COBRANÇA-477/2004-AMADEU DAMAS x MARCOS
RODRIGO PATZER-Defiro o pedido de fls. 137. Para o ato
processual postergado designo o dia 13 de setembro de 2006,
às 13:45 horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI e
ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-504/2004-SIMAGAS - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. e outros-Manifeste-se o
autor acerca da contestação e documentos.-Adv. EMERSON
LUZ, CECILIO LUZ JR.-

48.-COBRANÇA-511/2004-MARIA DE FATIMA MACHADO
x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/
A e outros-Às partes para que apresentem memoriais. Para o
cumprimento de tal diligência, fixo o prazo comum de 30 dias
contados da intimação. Nos 10 primeiros, faculto vista dos au-
tos ao autor. No prazo remanescente, sucessivamente, aos réus.
Após, vista ao Órgão de Execução do Ministério Público...-
Adv. CLEBER RICARDO BALAN, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA - CURITIBA e DA-
NIEL PIVARO STADNIKY-

49.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-546/2004-JAIRO DE
BRITO GOMES e outros x EMPRESA DE RADIO DIFUSAO
CIDADE ALTA LTDA.-ao preparo das custas processuais no
valor de R$ 17,51.-Adv. CHARLES KENDI SATO - MARIN-
GA, LUCIANA SOUZA FANTE - MARINGA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-550/2004-BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA x JOSE TEODORO ALVES-O juízo depreca-
do informa que o ato deprecado foi designado para o dia 06 de
fevereiro de 2007, às 15:20 horas.-Adv. THEÓQUITO AMA-
DOR, JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JUDAI-

51.-INDENIZATÓRIA (SUM•RIA)-565/2004-EDSON CHI-
ARELLI x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
O juízo deprecado informa que a realização do ato deprecado
(oitiva da testemunha) foi designado para o dia 05 de março de
2007, às 15 horas.-Adv. ADRIANO JAMUSSE, ANDERSON
HATAQUEIAMA - CURITIBA, LUIS EDUARDO PEREIRA

SANCHES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

52.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-631/2004-FABIO ROBER-
TO BITENCOURT QUINATO x PASCOALINA ZAGHINI-À
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamen-
to do valor de R$ 5.106,66, sob pena de multa, cujo valor será de
10% sobre o débito atualizado (Art. 475-J do CPC). Transcorri-
do tal lapso temporal, sem manifestação, expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Efetivada a constrição, a qual recairá prefe-
rencialmente por sobre bens indicados pelo credor, intime-se a
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, ofereça impugna-
ção (Art. 475-L do CPC). Autorizo desde já, os benefícios cons-
tantes no artigo 172, par. 2º do Código Processual Civil.-Adv.
FABIO ROBERTO QUINATO - IVAIPORA-

53.-ANULATÓRIA (SUM•RIA)-638/2004-IRINEU PAULINO
x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA-
NA e outros -...Diante da nova redação imposta ao artigo 331
do Código Processual Civil, torna-se despicienda na audiência
de conciliação quando o direito em litígio não admitir transa-
ção, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser impro-
vável sua obtenção. No caso em tela, vislumbra-se que a audi-
ência de conciliação só viria procrastinar a prestação jurisdici-
onal definitiva. Ademais, a composição entre as partes pode, a
qualquer momento, ser celebrada e apresentada ao Juízo para
homologação. Entretanto, a fim de se evitar arguição de even-
tual cerceamento de defesa, intimem-se as partes para sugeri-
rem, no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura acha-
rem controvertidos, bem como, justificadamente, apresentarem
as provas que pretendam produzir em possível audiência de
instrução e julgamento...-Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE
PAULA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI - SP, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA, REGINA GUTIERREZ ARBALLO e HELOI-
SA APARECIDA SOBREIRO MORENO-

54.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-652/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGNALDO CARDOSO -Designo o dia
05 de setembro de 2006, às 09:00 horas para o leilão do bem
penhorado, a ser realizado no átrio deste Fórum. Se no primei-
ro leilão não houver licitante ou se não houver lanço superior à
avaliação, designo, desde já, para a segunda arrematação, o dia
25 de setembro de 2006, às 09:00 horas. Na segunda hasta, o
bem penhorado poderá ser arrematado por qualquer preço, ex-
ceto vil, considerando-o como tal valor ou inferior a 50% da
avaliação. Nomeio, como leiloeiro Oficial, Odarli Canezin, o
qual perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a)em
caso de adjudicação - 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo exequente; b) em caso de arrematação: 5% sobre o valor
do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remi-
ção ou acordo: 2% sobre o total do ajuste, a ser pado pelo exe-
cutado, e devidos a partir da publicação do edital...Intime-se
outrossim o devedor e cônjugue e credores privilegiados, por-
ventura existentes. Ao autor para que retire edital para publica-
ção.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

55.-DECLARATÓRIA-669/2004-NEDITO JOSE DA SILVA
FILHO x BANCO BRADESCO S/A-Nos termos do artigo 520,
inciso VII do Código Processual Civil, recebo a apelação em
seu efeito meramente devolutivo no que se refere à tutela ante-
cipada concedida em sede de sentença. Quanto aos demais pon-
tos desafiados, recebo o recurso também em seu efeito suspen-
sivo. Intime-se a parte adversa para apresentação, no prazo le-
gal, de contra-razões recursais. Cumpridas tais diligências, se-
jam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Paraná.-Adv.
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA e LUIS GUILHERME PE-
GORARO - Ldna.-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2005-INDUSTRIA TEX-
TIL APUCARANA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-ao pagamento dos honorários advocatícios,
que deverão ser recolhidos por guia própria no Banco do Bra-
sil, a ser retirada na Procuradoria do Estado, bem como ao pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 4.258,97.-Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, LUANA STEINKIRCH
DE OLIVEIRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2005-PEDRO KUNITSKI
e outros x HIDROING• POÇOS ARTESIANOS LTDA-Ao
embargado para que prepare as custas processuais no valor de
R$ 728,15, bem como efetue o pagamento dos honorários su-
cumbenciais, fixados em R$ 300,00 mediante depósito no Ban-
co HSBC, Agência 0096, Conta Corrente 08061-48, conforme
petiçao à fl. 127.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

58.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-65/2005-CO-
MERCIAL DE TINTAS J A BONFIM LTDA. x EDMILSON
BERTELLI-Vista ao exequente acerca do prosseguimento do
feito.-Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

59.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-66/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ALEX SANDRO RODRIGUES DA
ROCHA -Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 ho-
ras para o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio
deste Fórum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se
não houver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para
a segunda arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00
horas. Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrema-
tado por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal
valor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a se-
guinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo
arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total
do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da pu-
blicação do edital...Intime-se outrossim o devedor e cônjugue
e credores privilegiados, porventura existentes. Ao autor para
que retire edital para publicação.-Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA/LONDRINA, FRANK OHASHI SAITA - LON-
DRINA e CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO - LDNA.-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-80/2005-M.A. MARTINELLI

& CIA LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A -Retirar Alvará Ju-
dicial em cartório.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

61.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-101/2005-REGIANE
DE SOUZA FALLEIROS x HAMILTON CESAR RODRIGUES
e outros-Manifeste-se o autor acerca da certidao à fl. 11-ver-
so.-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

62.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-109/2005-PARANA EQUI-
PAMENTOS S/A x PAULO CESAR GLOVACKI-Ao preparo
das custas de oficial de justiça no valor de R$ 105,00 e provi-
denciar cópias das fls. 70/71.-Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ-

63.-DECLARATÓRIA-161/2005-MEGA COMPANY CON-
FECCOES LTDA - ME x RCM COM DE AVIAMENTOS E
TECIDOS LTDA. -Verifica-se que o curso destes autos encon-
tra-se paralisado face ao comportamento omissivo da parte au-
tora. Carece o feito de providência a ser praticada por ela, ali-
ás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso
oficial. Assim, intime-se o procurador judicial da parte autora
para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado
nada requerer, intime-se a própria parte pessoalmente, para
querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo sob pena
de extinção. -Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

64.-OBRIGAÇAO DE FAZER-217/2005-MICROSOFT COR-
PORATION x CRYSTIA BONES PROMOCIONAIS LTDA.-
...ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código Processual Civil, em confirmação à tutela antecipada,
julgo procedente o pedido inicial. Consecutivamente, em cará-
ter definitivo, determino em desfavor do réu a imediata cessa-
ção do uso irregular dos softwares, cujos direitos autorais seri-
am de propriedade da parte requerente, programas estes que
foram encontrados em seus microcomputadores por ocasião do
cumprimento da medida cautelar. Em provado o descumprimen-
to da presente decisão, fica mantida nos termos do artigo 461,
õ 4º, do Código Processual Civil, multa cominatória diária no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). Condeno ainda o réu,
por perdas e danos, ao pagamento de R$ 44.100,00 (quarenta e
quatro mil e cem reais). Tal valor, contado da publicação da
presente sentença, será corrigido monetariamente pelo índice
INPC/IBGE, bem como acrescido de juros moratórios à pro-
porção de 1% (um por cento) ao mês. Quanto aos autos n. 105/
2005, uma vez presentes os requisitos para sua concessão, quais
sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris, confirmo a
liminar deferida, julgando ainda procedente aquela lide caute-
lar. Vencido em ambos os processos, condeno o réu em custas e
honorários de sucumbência , os quais, nos termos do artigo 20,
õ 3º, do Código Processual Civil, fixo em 20% (vinte por cen-
to) sobre o montante indenizatório, valorados o zelo profissio-
nal do patrono do autor, a relativa complexidade da causa e a
celeridade na prestação jurisdicional...-Adv. MARCIO AUGUS-
TO VERBOSKI, CARLOS EDUARDO M HAPNER, VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e CLEBER
RICARDO BALAN-

65.-DECLARATÓRIA-225/2005-SILVANA APARECIDA DU-
ARTE x COMERCIAL NEWPHARM LTDA e outros-Vista dos
autos pelo prazo de 05 dias, na forma do artigo 40, II do CPC.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

66.-ORDINARIA-286/2005-JOSE MARIA TAVARES x COO-
PERATIVA DE CRED. RURAL NORTE DO PR - SICREDI-
Ao preparo das custas processuais no valor de R$ 17,51.-Adv.
JOSIANE MARIA TAVARES-

67.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-291/2005-JOAQUIM LO-
PES DA SILVA x VALDEMAR DE MIRANDA e outros-Mani-
feste-se o autor acerca da certidao à fl. 49-verso.-Adv. DIJAL-
MA PIRES DE CAMARGO-

68.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-295/2005-COOPERATIVA
DE CR•DITO RURAL CENTRO NORTE DO PR x ANDA-
LUZIA COM•RCIO DE PEÇAS DE VEŒCULOS LTDA-Pre-
ras custas de oficial de justiça no valor de R$ 105,00.-Adv.
PEDRO DE JESUS RUY-

69.-MEDIDA CAUTELAR-360/2005-T Z VEICULOS LTDA
x MARLI DA SILVA-Ao autor para que devolva Carta Precató-
ria, retirada em 20/03/2006, em Cartório.-Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA REIS-

70.-DEPÓSITO-371/2005-BV FINANCEIRA S/A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS-Nos termos do artigo 520 do Código Processual Ci-
vil, recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte adversa para, no prazo legal, apresentação
de contra razões. Cumpridas tais diligências, sejam os autos
remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.Adv.
EMERSON L. SANTANA - MARINGA, HUMBERTO BER-
NARDELLI GONGORA FILHO, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, BEATRIZ BALLAN SILVEIRA, CLEBER RI-
CARDO BALAN e GEISON JOSE SIMOES SANTOS-

71.-ALVAR•-425/2005-LUCCAS GERALDO FAVORITO e
outros x JUIZO DESTA-Ao autor para que em 30 dias cumpra
integralmente o comando judicial, com a respectiva transcrição
da escritura frente ao Cartório de Registro de Imóveis.-Adv.
JOMAR BERTON e OT•VIO B. NASCIMENTO-

72.-AÇÃO MONITÓRIA-428/2005-ROSNEL APARECIDO
KISTE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A-O perito
judicial informa que a perícia será realizada no dia 11 de se-
tembro de 2006, às 13:30 horas, no Instituto de Ortopedia e
Medicina Esportiva, situado à Rua Rio Branco, 680, Apucara-
na/PR. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-Ctba.-

73.-COBRANÇA-468/2005-MADALENA DA ROCHA MOU-
RA x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A-Ao preparo

das custas processuais no valor de R$ 201,20.-Adv. FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-

74.-DECLARATÓRIA-478/2005-DISTRIBUIDORA DE AVI-
AMENTOS APUCARANA LTDA x INDUSTRIA E COM.DE
POLIURETANO CIDADE ALTA LTDA-...ANTE O EXPOS-
TO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processual
Civil, julgo improcedentes o pedido principal e cautelar formu-
lados pelo autor. De corolário, revogo a liminar lançada nos
autos 426/2005. Oficie-se imediatamente ao Cartório de Pro-
testo. Em tempo, diante da sucumbência operada em ambos os
processos, condeno o autor em custas e honorários de sucum-
bência, os quais, nos termos do artigo 20, õ 4o, do Código Pro-
cessual Civil, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), valorados o
zelo profissional do advogado da parte ré, a complexidade da
causa e a relativa celeridade na prestação jurisdicional...-Adv.
AMARO DONISETE NOGUEIRA e PEDRO DE JESUS RUY-

75.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-502/2005-ANA MARIA
BEIRAL ORTEGA x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
HELENA LTDA e outros-Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Ademais, aguarde-se pela realização da
audiência já designada.-Adv. ALICIO FERNANDES GRACI-
OLI, CELSO TERENCIO - LONDRINA, ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES e THEÓQUITO AMADOR-

76.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-519/2005-M.C
x C.C.I e outros-Manifeste-se o autor acerca do expediente de
fls. 641 e seguintes do Código Processual Civil.-Adv. RAFAEL
GONCALVES NUNES-

77.-INVENTARIO-522/2005-GENY DE MELLO FAIAD x
MARIA CONCEICAO ABREU DE MELLO -Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comporta-
mento omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser
praticada por ela, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o procurador ju-
dicial da parte autora para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito. Caso o advogado nada requerer, intime-se a própria parte
pessoalmente, para querendo, em 48 horas, dar andamento ao
processo, advertida de que, o não fazendo, poderá ser destituí-
da de seu encargo. -Adv. FRANCISCO ANIS FAIAD, JOAO
MARCOS FAIAD, TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD e CAR-
LA MITIKO HONDA DA FONSECA-

78.-INTERDIÇÃO-526/2005-CARLOS REI DE FRANÇA x
ANTONIO PEDRO REI DE FRANÇA-Manifeste-se o autor
acerca da manifestaçao do perito à fl. 26 que noticia o nao
comparecimento do requerido ao exame.-Adv. ELZA RIBEI-
RO VALIM-

79.-INVENTARIO-540/2005-CLAUDEMIR TRIDA JORGE x
RITA SELMA SILVA JORGE-Intime-se o inventariante acerca
do expediente de fls. 26.-Adv. LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

80.-ORDINARIA-585/2005-ANGELA GUIOMAR VITUZZO
RASMUSSEN e outros x LAERCIO JOSE DOS SANTOS e
outros-Indefiro o pedido de fls. 46, Isto porque consoante inte-
ligência do artigo 38 do Código Processual Civil, exige-se pro-
curação com poderes especiais para receber citação, o que não
ocorre no caso sob judice. A procuração de fls. 48 dos autos nº
498/05 confere apenas poderes gerais para o foro judicial. Di-
ante dessa disposição, o réu deverá ser citado pessoalmente
para contestar, tudo com força no artigo 215 do código já
citado.Ao autor para que retire Carta Precatória para cumpri-
mento, em cartório.-Adv. LUCIANO NASCIMENTO DA SIL-
VA-

81.-INTERDIÇÃO-598/2005-MARIA DE LOURDES RAMOS
x ANTONIO FABIO RAMOS-Ao autor para que se manifeste
acerca da petiçao à fl. 33 em que o perito noticia o nao compa-
recimento do réu ao exame.-Adv. JULIANA ESTROPE BELE-
ZE - CAMBIRA-

82.-ORDINARIA-602/2005-BANCO DO BRASIL S/A x BU-
ZIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMA LTDA e ou-
tros-...ANTE O EXPOSTO, na forma do artigo 269, inciso I,
do Código Processual Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido trazido pelo autor. Consecutivamente, da dívida cobra-
da determino seja decotada, de ofício, fator comissão de per-
manência, bem como reduzida a multa moratória, fixando-a no
patamar máximo de 2% (dois por cento). A despeito da proce-
dência parcial do pedido, condeno a parte ré na integralidade
das custas e honorários de sucumbência. Isto porque todas suas
teses foram rechaçadas por este Juízo. Na forma do artigo 20, õ
3º, do Código Processual Civil, fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor do débito os honorários, valorados o zelo pro-
fissional dos patronos do autor, a relativa complexidade da cau-
sa, bem como a celeridade na prestação jurisdicional...-Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/LONDRINA, FRANK
OHASHI SAITA - LONDRINA, PEDRO DE JESUS RUY e
ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA-

83.-EMBARGOS TERCEIROS-606/2005-HELENA ALMEI-
DA DA SILVA x DELMA APARECIDA DE OLIVEIRA DA
SILVA e outros-Adv. JOSE TEODORO ALVES, ROBERTO
FEGURI, RAGGI FEGURI FILHO e HENRIQUE ORLANDO
GASPAROTTI-

84.-.ARROLAMENTO-684/2005-EGLAIR LUZIA IANCOSKI
PEREIRA x GENY TAPIA IANCOSKI e outros-Nos termos do
artigo 1031 do Código Processual Civil, homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha amigável de fls 44/47, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e eventuais direi-
tos de terceiros. Em tempo, sejam observadas as disposições do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça que se fize-
rem aplicáveis, especialmente o contido nos itens 5.10.4 e 5.10.7.
Transitada em julgado a sentença, e comprovada a quitação dos
débitos fiscais pela Fazenda Pública, expeça-se formal de parti-
lha e/ou carta de adjudicação. Em tempo, intimem-se a inventa-
riante quanto à prestação de contas referente ao alvará 59/2006
em apenso.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-
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 85.-COBRANÇA-701/2005-UNIBANCO- UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x COFAGO COMERCIAL LTDA e
outros-Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor de
R$ 70,00.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

86.-DECLARATÓRIA-1/2006-V.S.LALLI BON•S PROMO-
CIONAIS x COMERCIAL VALE RIO CORRENTE E REPRE-
SENTACAO LTDA-Cuida-se de Açao Monitória visando o
pagamento de soma em dinheiro. Deferida de plano a expedi-
ção do mandado de pagamento, a parte devedora não pagou
nem ofereceu embargos, tudo conforme certidão de fls. 32-v.
Assim, não havendo embargos nem pagamento, converto a de-
cisão inicial mandamental em título executivo judicial. Igual-
mente, converto o mandado inicial em mandado executivo (CPC,
art. 1102c). Cumpra o autor as normas insertas no artigo 604 e
614, inciso II, do Código Processual Civil.- Adv. EDUARDO
HENRIQUE TOMAZ-

87.-BUSCA E APREENSÃO-19/2006-OMNI S/A.-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE CARLOS
PEDRO-...ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 269, in-
cisos I e II, do Código Processual Civil, julgo procedente o
pedido do autor. Consecutivamente, declaro a resolução do
contrato firmado entre as partes, confirmando a liminar outrora
concedida. De corolário, na forma do Decreto-Lei 911/69, con-
solido a posse e o domínio do veículo alienado fiduciariamente
em mãos do autor. Condeno ainda a parte ré em custas proces-
suais e honorários de sucumbência, os quais nos termos do ar-
tigo 20, õ 4o, do Código Processual Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), considerados o zelo e o trabalho desenvol-
vido, que embora relevante, ficou adstrito à petição inicial...-
Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTO-

88.-RESTITUICAO-22/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
MASSA FALIDA DA EMPRESA SERRARIA VAZ LTDA-De-
firo a cota ministerial de fls. 158. Ao autor para que prepare as
custas de oficial de justiça no valor de R$ 35,00.-Adv. OSCAR
IVAN PRUX e PABLO JOSE DE BARROS LOPES-

89.-INVENTARIO-24/2006-STEFANA KARPEN JACKO-
WSKI e outros x WALDOMIRO KARPEN-Ao preparo das
custas de avaliação no valor de R$ 99,00.-Adv. JOANI RA-
DUY e BOGDANO KARPEN-

90.-DECLARATÓRIA-37/2006-FERNANDO NEVES MAR-
TINS x EMBRATEL S/A-Ao autor acerca do expediente de fls.
108/109.-Adv. THIAGO FERNANDO GREGORIO-

91.-INVENTARIO-39/2006-DIRCE FRANCISCO DOCOTTO
ROKITSKI e outros x OSMAR ROKITSKI-O plano de parti-
lha ainda se faz errôneo. Isto porque o único bem a inventariar
foi adquirido em momento anterior ao casamento do de cujos.
Portanto, particular. Consecutivamente, o cônjuge virago so-
brevivente nada herdará. Apenas lhe será preservado o direito à
meação. Retifique-se, pois, o esboço.-Adv. ODAIR CORDEI-
RO DOS SANTOS-

92.-INVENTARIO-46/2006-LUCIANO PINHEIRO DE FREI-
TAS e outros x MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE FREI-
TAS-Diante da manifestação de fls. 27, determino a suspensão
do presente feito pelo prazo de 60 dias. Ultrapassado tal lapso
temporal, vista ao inventarinte acerca do prosseguimento do
feito.-Adv. LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

93.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINARIO-68/2006-
ARYADNE CATHERINE FALEIROS PIRES e outros x HIL-
QUIES DE CARVALHO e outros-Nos termos do artigo 842 do
Código Civil, bem como do artigo 269, inciso III, do Código
Processual Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produ-
za seus efeitos legais, a transação celebrada entre as partes às
fls 119. Consecutivamente, aguarde-se o cumprimento volun-
tário da obrigação. Sejam cumpridas as disposições pertinentes
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça... Adv.
JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e WALDOMIRO
BARBIERI-

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-96/2006-RAIMUNDO
SOARES DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-O feito
merece ordenação processual. Converto o julgamento em dili-
gência. Eventuais preliminares serão apreciadas quando da pro-
lação da sentença. A fim de se evitar arguição de nulidade pro-
cessual por cerceamento de defesa, defiro a prova pericial re-
querida pela parte ré. Para melhor aquilatar o trabalho técnico,
bem como honorários do experto, intimem-se as partes para
oferecimento, no prazo legal, de quesitos e indicação de even-
tual assistente...-Adv. CLEBER RICARDO BALAN e OLDE-
MAR MARIANO-

95.-RESSARCIMENTO-108/2006-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S.A. x ALEXANDRE LEANDRIN-
Ao preparo das custas processuais no valor de R$ 17,51.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE
O. NETO FRIEDRICH-

96.-ARROLAMENTO-115/2006-ANTONIO CARLOS GABAS-
SI e outros x HELENA DA CONCEICAO COELHO GABASSI-
Manifeste-se o autor acerca da manifestação do procurador do
estado às fls. 89-91.-Adv. WILTON FERRARI JACOMINI-

97.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINARIO-123/2006-
CHAMBO E CHAMBO LTDA x BRASILTELECOM S/A-
Manifestem-se as partes acerca da juntada aos autos da respos-
ta de ofício expedido à Copel.-Adv. CELSO PAULO DA COS-
TA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO-

98.-USUCAPIÃO-126/2006-SEBASTIAO PEREIRA BARBO-
SA x CELSO YASSUO FUJIWARA-Manifestem-se as partes
acerca da manifestaçao às fls. 55-85.-Adv. GENESIO BELAR-
MINIO IZIDORO, BLASS GOMM FILHO(CURITIBA) e
MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS(CURITIBA-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-165/2006-SPEED LAN

HOUSE JOGOS ELETRÔNICOS LTDA. x VALTER APARE-
CIDO PEGORER e outros-Nos termos do artigo 12, parágrafo
único da Lei 1.533/51 e o artigo 520 do Código Processual Civil,
recebo o recurso de apelaçao em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Vista à parte adversa para, no prazo legal, apresentaçao
de contra-razões recursais. Decorrido o prazo, com ou sem as
contra-razões, vista ao Ministério Público a fim de se evitar ar-
guição de eventual nulidade. Após, subam os autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. CESAR VIDOR, NILSO
PAULO DA SILVA, LILIAN ELIZABETH GRUSZKA, RU-
BENS HENRIQUE DE FRANCA, ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

100.-FALÊNCIA-169/2006-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A. x COMERCIAL E IMPORTADORA MO-
QUEM S/A.-ANTE O EXPOSTO, na forma do artigo 267, in-
ciso IV, do Código Processual Civil, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito. Condeno ainda a parte autora em
custas e honorários de sucumbência, os quais nos termos do
artigo 20, par. 4º, do Código Processual Civil, fixo em R$
3.000,00, valorados o zelo profissional do patrono da parte ré,
a complexidade da causa e a duração do litígio.-Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF e JOAO
TAVARES DE LIMA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2006-FRANCISCO
LUIZ ROSINA x COCARI - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA E INDUSTRIAL-O feito merece ordenação processual.
Eventuais preliminares serão apreciadas quando da prolação
da sentença. A fim de evitar arguição de nulidade por suposto
cerceamento de defesa, defiro as provas requeridas pelo em-
bargante. No sentido de melhor aquilatar o trabalho pericial e
respectiva oferta de honorários, intimem-se as partes para apre-
sentação dos respectivos quesitos.-Adv. EDIVAL MURADOR,
ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOS• MARCOS CAR-
RASCO-

102.-COBRANÇA-179/2006-JOAO CHIARELLI x EMILIA
LEBRE DOS SANTOS JOAQUIM e outros-Manifeste-se o au-
tor acerca da contestação.-Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

103.-DESPEJO-188/2006-WILSON FISCO x ODILIA DANI-
EL e outros-Ao preparo das custas processuais no valor de R$
17,51.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

104.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-204/2006-LUIZA
DOS SANTOS GOMES e outros x VITORIO NERI-Nos ter-
mos do artigo 842 do Código Civil, HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza seus efeitos legais, a transação celebrada
entre as partes às fls 15/16. Em tempo, declaro, na forma do
artigo 792 do Código Processual Civil, suspensa a execução
pelo prazo concedido pelo credor, a fim de que a parte executa-
da cumpra voluntariamente o ajuste. Ademais, concedo os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, na forma inserta do
artigo 4º, da Lei n. 1.060/50. Adv. JOSE 6EDUARDO
WIELEWICKI(ARAPONGAS)-

105.-AÇÃO MONITÓRIA-221/2006-JOACIR GONCALVES
x ADELIA SANTOS DE CASTRO e outros-Cuida-se de ação
monitória visando o pagamento de soma em dinheiro. Deferida
de plano a expedição do mandado de pagamento, a parte deve-
dora não pagou nem ofereceu Embargos, tudo conforme certi-
dão de fls. 17-v. Assim, não havendo embargos nem pagamen-
to, converto a decisão inicial mandamental em título executivo
judicial. Igualmente, converto o mandado inicial em mandado
executivo (CPC, art. 1102c). Cumpra o autor as norma insertas
no artigo 604 e 614, inciso II, do Código Processual Civil.-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-225/2006-HELIO ROSSI x
BANCO BANESTADO S.A.-ANTE O EXPOSTO, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código Processual Civil, julgo pro-
cedente o pedido trazido pelo autor. Consecutivamente, conde-
no a parte ré a prestar contas, em 48 horas, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as que o autor lançar, referentes a toda mo-
vimentação financeira, desde sua abertura, da conta corrente
sob n. 7061-9, agência 208-9, tudo conforme a inteligência do
artigo 915, par. 2º, do Código Processual Civil. Quando da pres-
tação de contas, deverá apresentar ainda todos os contratos fi-
nanceiros pactuados entre as partes. Condeno ainda o réu ao
pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência,
os quais, diante da inteligência do artigo 20, par. 4º, do CPC,
fixo em R$ 3.000,00, valorados o trabalho desenvolvido pelo
patrono do autor, a complexidade da causa e a duração do lití-
gio...-Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-LONDRINA,
LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE - LONDRI-
NA, SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM - LONDRINA - PR e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

107.-BUSCA E APREENSÃO-236/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x EVANDRO DA SILVA-...ANTE O EXPOSTO,
nos termos do artigo 269, incisos I e II, do Código Processual
Civil, julgo procedente o pedido do autor. Consecutivamente,
declaro a resolução do contrato firmado entre as partes, confir-
mando a liminar outrora concedida. De corolário, na forma do
Decreto-Lei 911/69, consolido a posse e o domínio do veículo
alienado fiduciariamente em mãos do autor. Em tempo, oficie-
se na forma requerida. Condeno ainda a parte ré em custas pro-
cessuais e honorários de sucumbência, os quais nos termos do
artigo 20, õ 4o, do Código Processual Civil, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), considerados o zelo e o trabalho desenvol-
vido, que embora relevante, ficou adstrito à petição inicial...-
Adv. ERIKA EHARA - LONDRINA-

108.-BUSCA E APREENSÃO-237/2006-BANCO ITAU S/A.
x MAURICIO DE LIMA-Manifeste-se o autor acerca da certi-
dao à fl. 31-verso.-Adv. CRYSTIANE LINHARES - CURITI-
BA-

109.-EMBARGOS TERCEIROS-238/2006-JULIANA CA-
MARGO DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-

DO DO PARANA-Recebo os embargos, para discussão, deter-
minando a suspensão do processo principal. Certifique-se nos
autos principais. Deixo de apreciar eventual liminar, uma vez
inexistente tal pedido. Ao autor, retirar Carta Precatória em
cartória, para cumprimento.-Adv. ARIENI BIGOTTO - PARA-
NAVAI-

110.-ALVAR•-250/2006-DOMINGOS DOS SANTOS x JUI-
ZO DESTA -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo da parte. Carece o
feito de providência a ser praticada por ela, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o procurador judicial da parte autora para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
intime-se a própria parte pessoalmente, para querendo, em 48
horas, dar andamento ao processo sob pena de extinção. -Adv.
ANTONIO GABRIEL DE SOUSA-

111.-DECLARATÓRIA-257/2006-ANA PAULA VICENTINI x
MARCELO CILIAO MAIA e outros-Manifeste-se o autor acer-
ca das cartas devolvidas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADA-
NHINI-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-272/2006-WELLING-
TON SANTANA DOS SANTOS x SECRETARIO MUNICI-
PAL DE SAUDE DO MUN. DE APUCARANA-Nos termos do
artigo 12, parágrafo único, da Lei 1533/51, recebo o recurso de
apelação em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária, pelo
prazo legal, para apresentação de contra-razões. Após, reme-
tam-se os autos ao Ministério Público. Cumpridas tais diligên-
cias, sejam os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Para-
ná.-Adv. HELOISA APARECIDA SOBREIRO MORENO e
BEATRIZ BESEL-

113.-ALVAR•-274/2006-CLAUDINETE FALEIROS x JUIZO
DESTA-Considerando a manifestação exarada pelo Órgão de
Execução do Ministério Público, dou por boas as contas pres-
tadas frente a este Juízo.-Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE
CARVALHO-

114.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-281/2006-
ANIZ FAIAD NETO x HOTEL DORAL APUCARANA LTDA.-
O pedido de fls. 20 merece deferimento. Consoante melhor ju-
risprudência, “é possível o bloqueio de conta corrente para
posterior penhora sobre valor disponível em conta bancária do
executado, vez que não foram localizados bens penhoráveis para
satisfação do débito. A possibilidade de penhora de quantia em
dinheiro encontra previsão em nosso ordenamento jurídico,
conforme se extrai do disposto no artigo 655, do CPC. Ante o
exposto, determino via BACENJUD, o bloqueio cautelar de
numerário existente em conta do executado. Tal bloqueio dar-
se-á até o valor necessário à segurança deste juízo.-Adv. SAN-
DY PEDRO DA SILVA - LONDRINA-

115.-INDENIZATÓRIA (SUM•RIA)-282/2006-JOSE ADELI-
NO FILHO x TRANSPORTES BULLA LTDA. e outros-Para o
cumprimento do ato processual postergado, designo o dia 17
de outubro de 2006, às 13:45 horas.Retirar Cartas Ars em car-
tório, no prazo de 48 horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUA-
DANHINI-

116.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-283/2006-AGRI-
COLA NIAGARA LTDA. x JOSE ROBERTO FERREIRA-Defi-
ro parcialmente o pedido de fls. 42. Nos termos do artigo 654 do
Código Processual Civil, expeça-se edital de citação. Fixo o prazo
de 30 dias. Todavia, o pedido quanto à publicidade da constrição
do bem não merece deferimento. Isto porque, consoante interpre-
tação dos artigos 659, par. 4º e 821, ambos do Código Processual
Civil, “o exequente pode providenciar o registro da penhora de
bens imóveis, no cartório do registro imobiliário, independente-
mente de autorização ou mandado judicial.Retirar edital em cartó-
rio para cumprimento, em 48 horas.-Adv. OSCAR IVAN PRUX e
PABLO JOSE DE BARROS LOPES-

117.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-287/2006-
COOP. DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO PARA-
NA x LEONEL GRANETTO e outros-Manifeste-se o autor
acerca da certidão de fls. 36.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

118.-BUSCA E APREENSÃO-288/2006-BANCO FINASA S/
A. x EDUARDO ALEXANDRE BETIM-Vista ao autor acerca
do prosseguimento do feito.-Adv. IVAN PEGORARO - LON-
DRINA e MARCOS LEATE - LONDRINA - PR-

119.-DEPÓSITO-291/2006-B.V. FINANCEIRA S.A. x IDA
ESTROPE DA SILVA-Defiro o pedido de fls. 20/25. Com fun-
damento no artigo 4º do Decreto-Lei 911/69, converto a ação
de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias
anotações, inclusive no Distribuidor...Ao autor, preparar cus-
tas de diligência de oficial de justiça no valor de R$ 35,00.-
Adv. ERIKA EHARA - LONDRINA-

120.-ALVAR•-295/2006-VALDINEIA JOSE DOS SANTOS e
outros x JUIZO DESTA-Ao procurador para em, 24 horas, pres-
tar contas a este Juízo.-Adv. ALEXANDRE GUARILHA-

121.-BUSCA E APREENSÃO-302/2006-BANCO BRADESCO
S/A. x LUCILIO DOS SANTOS VIEIRA NETO-Ao preparo
das custas processuais R$ 17,51.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO - BAURU - SP-

122.-COBRANÇA-309/2006-SQUILLO - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x METLIFE-METROPOLITAN LIFE SEG.
E PREV. PRIV. S.A.-Ao autor para que se manifeste acerca dos
Embargos à Monitória.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI, EDISON ROBERTO MASSEI-

123.-ALVAR•-310/2006-MARIA HELENA PEREIRA e outros
x JUIZO DESTA -Retirar Alvará Judicial em cartório.-Adv.
MARCIA MARIA LUVISETI e HELOISA APARECIDA SO-
BREIRO MORENO-

124.-ANULATÓRIA (SUM•RIA)-314/2006-ONDAS INDUS-

TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x RAIMA
TEXTIL LTDA. e outros-Ao preparo das custas processuais no
valor de R$ 24,51.-Adv. GEISON JOSE SIMOES SANTOS,
CLEBER RICARDO BALAN-

125.-BUSCA E APREENSÃO-320/2006-BANCO FINASA S/
A. x LOURENCO MURAOKA-Manifeste-se o autor acerca da
certidão à fl. 23-verso.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

126.-BUSCA E APREENSÃO-336/2006-OMNI S/A.-CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CELSO DOS
SANTOS-Destarte, indefiro o pedido liminar. Consecutivamen-
te, mantenho a relação contratual original. O devedor perma-
nece com a posse direta do bem...Defiro o pedido supra. Expe-
ça-se alvará na forma requerida.-Adv. LILIAM AP. DE JESUS
DEL SANTO-

127.-EMBARGOS TERCEIROS-341/2006-ADENILSO PAS-
SONI x AMILTON SERIO-Manifeste-se o autor acerca da con-
testação e documentos.-Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS - MRGA.-

128.-SUSTACAO DE PROTESTO-346/2006-V.L. AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA. x SNT COM. E DISTRIBUICAO DE CAR-
NES LTDA.-ANTE O EXPOSTO, nos termos do artigo 267,
inciso IV, em combinação com o artigo 808, inciso I, ambos do
Código Processual Civil, julgo extinto sem julgamento de mé-
rito o presente processo, declarando por cessados os efeitos da
liminar deferida...Condeno ainda a requerente ao pagamento
das custas processuais. Deixo de condená-la em honorários,
uma vez não instaurada a relação jurídica processual.-Adv. JOSE
EDILSON MIRANDA-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/2006-FABIANA AZE-
VEDO DA ROSA x SIRLEI MARIA AZEVEDO DA ROSA-
Recebo os embargos para discussao. Consecutivamente, sus-
pendo a execuçao em apenso. Note-se que a parte embargada
já apresentara sua respectiva impugnaçao. Ante o exposto, à
parte acerca de eventual especificaçao de provas.-Adv. ITA-
MAR STRIMIELO DINIZ-

130.-AÇÃO MONITÓRIA-351/2006-PEDRO GALAN x VAL-
DEIR GONCALVES-Cuida-se de ação monitória visando o
pagamento de soma em dinheiro. Deferida de plano a expedi-
ção do mandado de pagamento, o devedor não pagou nem ofe-
receu Embargos, tudo conforme certidão de fls. 11-V. Assim,
não havendo embargos sem pagamento, converto a decisão in-
cial mandamental em título executivo judicial. Igualmente, con-
verto o mandado inicial em mandado executivo (CPC, art.
1102c). Cumpra o autor as normas insertas no artigo 604 e 614,
inciso II, do Código Processual Civil.-Adv. JOAO BATISTA
CARDOSO e ROSILAINE VARGAS-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2006-BANCO DO
BRASIL S/A. x ADELINO CANDEO-À manifestação do autor
acerca do prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS C.DO
AMARAL VASCONCELLOS-

132.-BUSCA E APREENSÃO-362/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ROSANGELA
BATISTA-Vista à parte autora acerca do prosseguimento do
feito.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

133.-BUSCA E APREENSÃO-366/2006-BANCO BRADESCO
S/A. x ANTONIO ANGELO VIOLIN-Nos termos do artigo 296,
parágrafo único, do Código Processual Civil, mantenho a deci-
são desafiada por recurso. Ademais, consoante inteligência do
artigo 520, do CPC, recebo o recurso de apelação em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Consecutivamente, subam os au-
tos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO - BAURU - SP e MARIANA GAMBA
MARZOCHI-

134.-FALÊNCIA-370/2006-VICUNHA TEXTIL S.A. x LAN-
GER E ALBERTO LTDA. e outros-Manifeste-se o autor acer-
ca da certidão constante do mandado de citação à fl. 105-ver-
so.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK - CURITIBA e DANIELA SILVA VIEIRA - CURITI-
BA-

135.-AÇÃO MONITÓRIA-375/2006-ADEX IND. E COM. DE
TINTAS E VERNIZES LTDA. x EURIDES DE SOUZA-A pre-
tensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao proce-
dimento e vem em petição devidamente instruída com prova
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação
monitória é pertinente (CPC, art. 1102a). Defiro, pois, de pla-
no, a expedição do mandado com prazo de 15 dias, nos termos
pedidos na inicial (CPC, art. 1102b)...Ao autor para que mani-
feste-se acerca da certidão à fl. 25, constante do mandado.-
Adv. VLADIMIR STASIAKI - ARAPONGAS-

136.-BUSCA E APREENSÃO-400/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x CARLOS ALBERTO MAIOLA-Retirar Alva-
rá em cartório.-Adv. ERIKA EHARA - LONDRINA-

137.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-401/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x SIMAGAS COM. E REPRES.
LTDA. ME. e outros-Manifeste-se o autor acerca da juntada
aos autos do mandado de citaçao.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

138.-BUSCA E APREENSÃO-411/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ELIONAI DE ALMEIDA DA SILVA-Ao preparo
das custas no valor de R$ 10,51.-Adv. SHEALTIEL L. PEREI-
RA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI - LDNA.-

139.-BUSCA E APREENSÃO-415/2006-BANCO FINASA S/
A. x GERALDO DA SILVA - BONES - ME.-Manifeste-se o
autor acerca do auto de busca e apreensão.-Adv. MARCOS
LEATE - LONDRINA - PR, PEDRO PAULO PEDROSA -
LONDRINA - PR, IVAN PEGORARO - LONDRINA-

140.-INSIDENTE DIVERSO-416/2006-ODIRLEI APARECI-



296296296296296 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

DO DOMINGOS e outros x LUIZ SANTANA DO NASCIMEN-
TO-À manifestação do réu para que, no prazo fixado pela Lei
1060/50, apresente resposta à impugnação.-Adv. NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA-

141.-REPARACAO DE DANOS-419/2006-I. G. AUTO SER-
VICO LTDA. x BEL COOK IND. E COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros-...Ante o exposto, concedo a
tutela antecipada, a fim de que sejam suspensos os efeitos do
protesto relativo ao título discriminado na inicial.Manifeste-se
a parte autora acerca do ofício à fl. 54.-Adv. GEISON JOSE
SIMOES SANTOS e CLEBER RICARDO BALAN-

142.-ALVAR•-426/2006-MATHEUS APARECIDO DA SILVA
x JUIZO DESTA-Defiro o pedido de fls. 26.-Adv. ARMANDO
C. D. S GUADANHINI-

143.-INVENTARIO-433/2006-OFELIA TRIPIANO FAVARAO
e outros x ANTONIO TRIPIANA e outros-Nos termos do arti-
go 1031 do Código Processual civil, homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha amigável de fls. 02/08, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão de eventu-
ais direitos de terceiros...Transitada em julgado a sentença e, e
comprovada a quitação dos débitos fiscais pela Fazenda Públi-
ca, expeça-se formal de partilha e/ou carta de adjudicação...-
Adv. JOSE EDILSON MIRANDA-

144.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-435/2006-ANUAR
SAID x BANCO ITAU S/A.-Recebo a exceção e determino o
seu processamento. Apense-se aos autos principais. De acordo
com os artigos 306 e 265, inciso III, ambos do Código Proces-
sual Civil, suspendo o processo até que a exceção seja definiti-
vamente julgada. Manifeste-se o excepto, em 10 dias.-Adv.
ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA - SC e IONEIA ILDA
VERONEZE - ctba.-

145.-BUSCA E APREENSÃO-439/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A. x ADRIANA FIGUEIRO BOTTA-...Destarte, indefiro o
pedido liminar. Consecutivamente, mantenho a relação contra-
tual original. A devedora permanece com posse direta do bem.-
Adv. ERIKA EHARA - LONDRINA-

146.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-440/2006-IZORAIS DOS
SANTOS DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A. e outros-
...Ante o exposto, concedo a tutela antecipada nos moldes re-
queridos, a fim de que seja suspensa a negativação dos dados
cadastrais da autora frente ao SCPC e à Serasa e ainda demais
Órgaos de Proteção ao crédito, negativação esta promovida pelas
rés...Ao autor, retirar Carta de Citação para cumprimento, em
48 horas.-Adv. IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS-

147.-REINTEGRACAO DE POSSE-442/2006-JURANDIR
BENEDITO DAGUIS x SERGIO LUIZ DE ANDRADE-Defi-
ro provisoriamente os benefícios da assistência judiciária
gratuita.Ao autor, retirar Carta de Citação em cartório.Adv.
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS-

148.-ARROLAMENTO-443/2006-ODETE SITTA x ANIZIO
DE AMORIM SITTA-Independente de termo de compromisso,
nomeio Odette Sitta como inventariante. Em tempo, cumpra-se
a norma inserta no artigo 1793 do Código Civil.-Adv. CELSO
PAULO DA COSTA-

149.-AÇÃO MONITÓRIA-446/2006-TRAVAIN, TRAVAIN E
CIA. LTDA. x THRC TRANSPORTES DE CARGA LTDA.-
...Defiro, pois, de plano, a expedição de mandado, com o prazo
de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1102b),
anotando-se, nesse mandado, que, caso o réu o cumpra, ficará
isento de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 1102 c,
par. 1º)...Ao preparo das custas de oficial de justiça no valor de
R$ 35,00.-Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2006-MINICIPIO DE
APUCARANA x CLAUDINEI DE JESUS JANJACOMO-Na
forma do artigo 736 do Código Processual Civil, recebo os
embargos e, consecutivamente, suspendo a execução. Ao em-
bargado , na pessoa de seu procurador, para, no prazo legal,
apresentar sua respectiva impugnação...-Adv. RUBENS HEN-
RIQUE DE FRANCA, CARLOS ALBERTO DE SOUZA, NIL-
SO PAULO DA SILVA e CLAUDINEI DE JESUS JANJACO-
MO-

151.-BUSCA E APREENSÃO-456/2006-PARANAMOTOR
S.C. LTDA. - ADM. DE CONSORCIOS x ALTINO NOCHI-
...Ante o exposto, em atenção às proposições trazidas pelo Có-
digo de Defesa do Consumidor, declaro, de ofício, a incompe-
tência absoluta deste juízo para processar e julgar o pedido de
Busca e Apreensão deduzida por Paranamotor S/C Ltda - Ad-
ministração de Consórcios em face de Altino Nochi, determi-
nando sejam os autos remetidos à Comarca de Mandaguari/PR...-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA e SAL-
MA ELIAS EID SERIGATO-

152.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-44/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO SAN-
TO ANTONIO S/A. e outros -Designo o dia 05 de setembro de
2006, às 09:00 horas para o leilão do bem penhorado, a ser
realizado no átrio deste Fórum. Se no primeiro leilão não hou-
ver licitante ou se não houver lanço superior à avaliação, de-
signo, desde já, para a segunda arrematação, o dia 25 de setem-
bro de 2006, às 09:00 horas. Na segunda hasta, o bem penhora-
do poderá ser arrematado por qualquer preço, exceto vil, consi-
derando-o como tal valor ou inferior a 50% da avaliação. No-
meio, como leiloeiro Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá
por seu ofício a seguinte remuneração: a)em caso de adjudica-
ção - 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente;
b) em caso de arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser
pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2%
sobre o total do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a
partir da publicação do edital...Intimem-se, pessoalmente, o
credor e os devedores, nos termos do artigo 22, par. 1º, da Lei
6830/80.-Adv. APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI-

 153.-EXECUÇÃO FISCAL-216/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SURPRISE IND DE CONFEC-
COES LTDA. -Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00
horas para o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio
deste Fórum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se
não houver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para
a segunda arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00
horas. Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrema-
tado por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal
valor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a se-
guinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo
arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total
do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da pu-
blicação do edital...Intime-se, pessoalmente, o credor e o deve-
dor, nos termos do artigo 22, par. 1º e 2º, da Lei 6.830/80. -
Adv. HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR e MARCOS
FABIO PAULINO-

154.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-274/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. e outros-...ANTE O
EXPOSTO, julgo procedente o pedido de exceção de pré-exe-
cutividade. De corolário, determino a exclusão de Mauro Cor-
deiro polo passivo da presente execução. Uma vez operado o
trânsito em julgado da presente sentença, levantem-se eventu-
ais constrições impostas sobre o patrimônio deste executado.
Por fim, condeno o Estado do Paraná ao pagamento das custas
processuais, bem como dos honorários de sucumbência, os
quais, na forma do artigo 20, õ 4o, do Código Processual Civil,
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), valorados o zelo profissi-
onal do patrono dos excipientes, a duração do litígio e a com-
plexidade da causa. Desnecessário se faz o reexame necessá-
rio, diante da inteligência do artigo 475, õ 2o, do Código Pro-
cessual Civil...-Adv. ALFREDO LINCOLN PEDROSO e EMI-
LIA MORIBE NAKADOMARI-

155.-EXECUÇÃO FISCAL-106/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A. KOONO E CIA. LTDA. -
Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 horas para o
leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio deste Fórum.
Se no primeiro leilão não houver licitante ou se não houver
lanço superior à avaliação, designo, desde já, para a segunda
arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00 horas. Na
segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrematado por
qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal valor ou
inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro Oficial,
Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a seguinte re-
muneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arremata-
ção: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematan-
te; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total do ajus-
te, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da publicação
do edital...Intimem-se, pessoalmente, o credor e o devedor, nos
termos do artigo 22, par. 1º e 2º, da Lei 6830/80.Constate-se a
situação do bem penhorado e, não sendo estes encontrados,
intime-se o depositário para apresentá-los em 48 horas, sob pena
de prisão.-Adv. HIROYOSHI IDA-

156.-EXECUÇÃO FISCAL-196/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES RODOVIARI-
OS GONCALVES PEREIRA LTDA. -Designo o dia 05 de se-
tembro de 2006, às 09:00 horas para o leilão do bem penhora-
do, a ser realizado no átrio deste Fórum. Se no primeiro leilão
não houver licitante ou se não houver lanço superior à avalia-
ção, designo, desde já, para a segunda arrematação, o dia 25 de
setembro de 2006, às 09:00 horas. Na segunda hasta, o bem
penhorado poderá ser arrematado por qualquer preço, exceto
vil, considerando-o como tal valor ou inferior a 50% da avalia-
ção. Nomeio, como leiloeiro Oficial, Odarli Canezin, o qual
perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a)em caso de
adjudicação - 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exequente; b) em caso de arrematação: 5% sobre o valor do
arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição
ou acordo: 2% sobre o total do ajuste, a ser pado pelo executa-
do, e devidos a partir da publicação do edital...Intime-se, pes-
soalmente, o credor e o devedor, nos termos do artigo 22, par.
1º e 2º, da Lei 6.830/80. Constate-se a situação do bem penho-
rado e, não sendo este encontrado, intime-se o depositário para
apresentá-lo em 48 horas, sob pena de prisão.-Adv. ARMAN-
DO C. D. S GUADANHINI-

157.-EXECUÇÃO FISCAL-507/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RECAUCHUTAGEM RANK
LTDA. -Designo o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 horas
para o leilão do bem penhorado, a ser realizado no átrio deste
Fórum. Se no primeiro leilão não houver licitante ou se não
houver lanço superior à avaliação, designo, desde já, para a
segunda arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00
horas. Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrema-
tado por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal
valor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a se-
guinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo
arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% sobre o total
do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a partir da pu-
blicação do edital...Intimem-se, pessoalmente, o credor e o de-
vedor, nos termos do artigo 22, par. 1º e 2º, da Lei 6830/80.
Constate-se a situação do bem penhorado e, não sendo este
encontrado, intime-se o depositário para apresentá-lo em 48
horas, sob pena de prisão.-Adv. BENEDITO JOSE DE OLI-
VEIRA-

158.-CARTA PRECATORIA-117/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR-4ª VARA CIVEL -BESC-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S/A x FUJIWARA S/A - AGRO
COMERCIAL-Em substituição ao experto, nomeio, indepen-
dentemente de termo de compromisso, o engenheiro civil Jone
Cardeal Vieira. Manifestem-se as partes acerca da proposta de

honorários às fls. 207-209.-Adv. RUY ANTONIO LOPES, GIL-
BERTO DE FREITAS HEUSI, JOAO CASILLO e REGIS TO-
CACH-

159.-CARTA PRECATORIA-127/2005-Oriundo da Comar-
ca de 7ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -
SUEVERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA x
HIKARI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA -Designo
o dia 05 de setembro de 2006, às 09:00 horas para o leilão
do bem penhorado, a ser realizado no átrio deste Fórum. Se
no primeiro leilão não houver licitante ou se não houver lan-
ço superior à avaliação, designo, desde já, para a segunda
arrematação, o dia 25 de setembro de 2006, às 09:00 horas.
Na segunda hasta, o bem penhorado poderá ser arrematado
por qualquer preço, exceto vil, considerando-o como tal va-
lor ou inferior a 50% da avaliação. Nomeio, como leiloeiro
Oficial, Odarli Canezin, o qual perceberá por seu ofício a
seguinte remuneração: a)em caso de adjudicação - 2% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso
de arrematação: 5% sobre o valor do arremate, a ser pago
pelo arrematante; c) em caso de remição ou acordo: 2% so-
bre o total do ajuste, a ser pado pelo executado, e devidos a
partir da publicação do edital...Intime-se outrossim o deve-
dor e cônjugue e credores privilegiados, porventura existen-
tes. Ao autor para que retire edital para publicação e prepare
as custas de oficial de justiça no valor de R$ 35,00.-Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

160.-CARTA PRECATORIA-77/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE SARANDI - PR -CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x JONEUMAR CALLEGARI-Manifeste-se o autor acerca da
certidão à fl. 06-verso.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN - MARINGA-

161.-CARTA PRECATORIA-78/2006-Oriundo da Comarca de
2ª V.C. COMARCA DE LONDRINA -UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENS. S/C LTDA. x MARLENE
APARECIDA DE OLIVEIRA-Manifeste-se o autor acerca das
certidões à fl. 16-verso.-Adv. RICARDO LAFFRANCHI -
LONDRINA - PR e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO -
LDNA.-

162.-CARTA PRECATORIA-91/2006-Oriundo da Comarca de
3ª V.C. COM. GUARULHOS SP -BANCO PECUNIA S/A. x
JOSE APARECIDO DE MELO-Manifeste-se o autor acerca da
certidão à fl. 17-verso.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI - SP-
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 1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-677/2002-R.A.P. e outros
x J.A.P. -Sobre o contido na certidão de fls. 64, manifestem-se
os exeqüentes. Int. -Adv. GENESIO B. IZIDORO - OAB/PR.
6.442-

2.-PEDIDO DE GUARDA-2/2004-M.A.S. x C.A.S. -Isto pos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido da autora para ape-
nas fixar o direito de visitas, podendo exercer livremente, e tê-
la sob seus cuidados durante metade das férias escolares do
primeiro semestre e de término do ano letivo, intercalando-se
os anos em que deverão passar o natal e o ano novo com a avó
e o genitor, começando por aquele. Defiro o pedido de assis-
tência judiciária às partes. Como não ficou configurado o de-
caimento mínimo, mas sim a ocorrência de sucumbência recí-
proca, as custas processuais serão pro-rata no percentual de
50% entre o autor e réu, consoante previsto no artigo 21 do
CPC. No mais, cada parte deverá arcar com os honorários ad-
vocatícios, na mesma proporção, que fixo em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais), com fulcro no parágrafo 4º do artigo
20 do Codex Processual, considerando o valor que foi dado à
causa, o zelo e o trabalho profissional. Todavia, as partes por
gozarem dos benefícios da assistência judiciária, o pagamento
ficará sobrestado, pelo periodo de cinco (05) anos, até prova-
rem a mudança patrimonial, a teor do que dispõe o artigo 12 da
Lei 1.060/50. P.R.I. -Adv. CELSO PAULO COSTA /OAB-PR.
12.549 e CLAUDINEI J JANJACOMO -OAB/PR.35101-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-150/2004-W.O.N.V. x L.H.S.O.N.
-Sentença em sua parte final: Declaro, pois, a sentença, à qual
o item a.4 do dispositivo passa a ter a seguinte redação. “os
bens adquiridos na constância do casamento, empresa Absurdo
Bazar e Fantasias Ltda, caminhoneta IMP/chevrolet, ano de
fabricação 1956, cor verde, placa CVR 4279, RENAVAM
351506870, BENS MÓVEIS RELACIONADOS ÀS FLS. 175/
177 E APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE FLS. 121, FICARÃO
EM COMUM ATÉ A PARTILHA”. No mais persiste a sentença
tal como está. P.R.I. -Adv. HENRIQUE HEMRICHE NETTO,
MARCOS K. KISHINO - OAB/PR. 32.164 e RAGGI FEGURI
FILHO - OAB/PR. 33.315-

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-836/2004-S.N.D. x
L.A.V. -Sobre o pedido de fls. 42/43, manifeste-se a autora.
Int. -Adv. JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/PR.14.342-

5.-REVISAO DE ALIMENTOS-323/2005-A.S.L. x P.O.L. -
Sentença em sua parte final a saber: Isto posto, julgo improce-
dente o pedido formulado por ASL em face de POL, bem como
o formulado por POL em face de ASL com fulcro nos artigos
269, inciso I do Código de Processo Civil e 1699 do Código
Civil. De corolário, como não ficou configurado o decaimento
mínimo, mas sim a ocorrência de susumbência recíproca, as
custas processuais serão pro-rata no percentual de 50% entre o
autor e réu, consoante previsto no artigo 21 do CPC. No mais,
cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios, na
mesma proporção, que fixo em R$ 1000,00, com fulcro no arti-
go 4º do artigo 20 do Codex processual, considerando o zelo, o
trabalho profissional e o tempo despendido no acompanhamento
do feito, embora relevante, adstrito à petição inicial. Todeavia,
face a autora ASL gozar dos benefícios da assistência judiciá-
ria, o pagamento ficará sobrestado, pelo período de 05 (cinco)
anos, a teor do que dispõe o artigo 12 da Lei 1.060/50. Cum-
pra-se, no mais, as prescrições contidas no Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. -Adv. DIJALMA P. DE CAMARGO- OAB/
PR.9.546 e GIOVANKA A S DE PAULA /OAB-PR.23445-

6.-ALIMENTOS-575/2005-D.D.S.A. x N.A. -Sobre o contido
na certidão de fls. 33, manifeste-se a autora. Int. -Adv. AROL-
DO ALVES DE SOUZA -OAB/PR.6.872-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2005-D.A.D.S. e ou-
tros x R.A.D.S. -A manifestação dos exequentes. -Adv. IVO-
NE F FREITAS SANTOS-OAB/PR.23446-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-680/2005-T.F.O. x M.N. -
Sobre o pedido e documento de fls. 39/40, manifeste-se o exe-
quente. Int. -Adv. CELSO PAULO COSTA /OAB-PR. 12.549-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-787/2005-A.R.R.A. x I.C.A.
-Intime-se o causídico da exequente para que se manifeste so-
bre o contido na certidão de fls. 55 verso. -Adv. ALUISIO H
FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

10.-AUTORIZACAO P/ALTERACAO REG.-823/2005-
M.E.S.N. e outros x -Sentença em sua parte final a saber: Isto
posto, julgo procedente o pedido formulado peloosw requeren-
tes, autorizando a modificação do regime de bens para o de
comunhão parcial, com fulcro no artigo 1639, parágrafo 2º do
Código Civil. Expeça-se mandado de averbação. Cumpra-se,
no mais, as prescrições contidas no Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que
for aplicável. -Adv. DENNIS A Z MOLINA -OAB/PR. 25.793-

11.-ACAO PREVIDENCIARIA-845/2005-J.M.S. x I.N.S.S. -
Sentença em sua parte final a saber: Isto posto, julgo improce-
dente o pedido de revisão de benefício previdenciário formula-
do pelo autor. Defiro o pedido de assistência judiciária. Pela
sucumbência, condeno autor ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), considerando o zelo, o trabalho profissional
desenvolvido pelo causídico, com fulcro no parágrafo 4º, do
artigo 20 do Código de Processo Civil. Todavia, o autor por
gozar dos benefícios da assistência judiciária, o pagamento fi-
cará sobrestado, pelo prazo de cinco (05) anos,k até e se o réu
provar a mudança patrimonial deste a teor do que dispõe o arti-
go 12 da Lei 1.060/50. Cumpra-se, no mais, as prescrições con-
tidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. -Adv. AIR-
TON J. MARGARIDO - OAB/PR.10.707 e ALBINA M. DOS
ANJOS -OAB/PR. 13.619-

12.-ALIMENTOS-882/2005-F.D.S.M. e outros x S.A.M.M. -
Isto posto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com
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fulcro no inciso III, do artigo 267 do Código de Processo Civil.
Defiro o pedido de assistência Judiciária. Sem custas. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. LAERCIO DOS S LUZ -
OAB/PR. 27.736-

13.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-922/2005-
E.M.O. x D.F.S. -Sobre o contido na certidão de fls. 29 verso,
manifeste-se o autor. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970-

14.-EMBARGOS-957/2005-A.S. x T.A.R.A.S. -Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comporta-
mento omissivo das partes. Carece o feito de providência a ser
praticada por elas, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il. Procurador
Judicial da parte ativa, para, em 05 (cinco) dias, dar prossegui-
mento ao feito. Caso o advogado nada requerer, INTIME-SE a
própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 (quarenta e
oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção.
-Adv. GILDO ALVES DE PAULA-

15.-ALIMENTOS-975/2005-J.C.S. e outros x S.S. -Sentença
em sua parte final a saber: Isto posto, julgo parcialmente pro-
cedente o feito e condeno o réu SS ao pagamento em benefício
dos autores de pensão alimentícia no valor de 01 (um) salário
mínimo ao mes, a partir da citação inicial. No mais, arbitro os
honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no arti-
go 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, consideran-
do o zê-lo, o trabalho e o tempo dispendido no acompanha-
mento do processo, e a audiência designada. E, como não ficou
configurado o decaimento mínimo, mas sim a ocorrência de
sucumbência recíproca, os honorários dos causídicos deverão
ser distribuídos entre o autor e réu, cabendo a cada parte supor-
tar com 50% do valor da condenação de honorários, como pre-
conizado no artigo 21 do Código de Processo Civil. Quanto as
custas processuais, deverão ser rateadas na mesma proporção.
Todavia os autores por gozarem da assistência judiciária, o pa-
gamento ficará sobrestado, pelo periodo de 05 (cinco) anos, até
e se o réu provar a mudança patrimonial destes a teor do que
dispõe o artigo 12 da Lei 1.060/50. Cumpra-se, no mais, as
prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for apli-
cável. -Adv. VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291 e LUIZ FER-
REIRA - OAB/PR. 13.328-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1097/2005-L.L.O.
x Y.R. -Sobre o laudo de fls. 101/108, manifestem-se as partes.
Int. -Adv. ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948 e WILSON
R. PENHARBEL -OAB/PR. 14.176-

17.-Rev.de alim.c/c reg.visita-1129/2005-E.C. x G.C. -Para au-
diência preliminar, designo o dia 03 de outubro de 2006, às
16:00 horas. Intimem-se. -Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN -
OAB/PR- 15236, JOAO A. PORTO COSTA OAB/SP 105.332
e EZILIO H. MANCHINI - OAB/PR. 15.535-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-162/2006-N.M.R.
x J.A.P. -Sobre o laudo percial de fls. 35/42 manifestem-se as
partes. -Adv. EDUARDO H. TOMAZ - OAB/PR. 30.768 e
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

19.-ALIMENTOS-199/2006-G.F.S.M. x R.M.D. -Sobre o con-
tido na certidão de fls. 22, manifestem-se à causídica do autor.
Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e BEA-
TRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987-

20.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-400/2006-E.D. x
S.V.M.H. -Sobre a contestação de fls. 24/30, manifeste-se o
requerente. -Adv. ANTONIO A. DE JESUS -OAB/PR. 22.292-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-437/2006-J.P. x A.M.S. -1.
Para audiencia de Conciliação, Instrução e Julgamento, desig-
no o dia 20 de setembro de 2006, às 15:30 horas, neste Juizo,
primeira data desimpedida. 2. Cite-se a ré para comparecer ao
ato acompanhado de advogado e de, no máximo, tres testemu-
nhas (artigo 8o. da Lei 5478/68), consignando-se que sua au-
sencia importa em revelia e confissao (2a. parte do artigo 7o.
do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade de nao-
composiçao, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de reve-
lia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial; podendo, ainda, produzir provas documentais,
sob risco de preclusao. 3. Nessa mesma solenidade, poderao
ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes e, à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ao à apreciação de
questoes processuais porventura existentes e à deliberaçao acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessarias. 4. Intime-se o
autor da data audiencia aprazada, bem como seu causidico, alem
do ilustre representante do Ministério Público. 5. Diligencia
necessárias. Int. -Adv. JOSE TEODORO ALVES - OAB/PR.
12.547-

22.-RETIFICACAO-455/2006-V.H. e outros x - o pedido de
fls. 23 já foi atendido na sentença de fls. 19/20. -Adv. LUIZ
ANTONIO MANCHINI-OAB/PR.13.160-

23.-ALIMENTOS-466/2006-M.V.P.T.G. x I.G. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 28 de
setembro de 2.006, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Considerando a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos

a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970-

24.-DIVORCIO DIRETO-478/2006-A.K. x C.F.K. -Sentença
em sua parte final a saber: Isto posto, julgo procedente o pedi-
do formulado por AK para declara extinta a sociedade conju-
gal, nos termos do inciso IV, do artigo 1.571 do Código Civil. A
ré voltará a usar o nome de solteira, qual seja, CBF. No mais,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais),
com fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Proces-
so Civil, considerando o zelo, o trabalho profissional e o tempo
despendido no acompanhamento do feito, embora relevante,
adstrito à petição inicial. Transitada em julgado, expeça-se
mandado de averbação. Cumpra-se, no mais, as prescrições
contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. -Adv.
LUCIA AP. P.BARROS-OAB/PR 34.315-

25.-ALIMENTOS-600/2006-L.F.S. x S.B.S. -Para audiência de
conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 28 de se-
tembro de 2006, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Considerando-se a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/2 (meio) do salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. -Adv. ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948-

26.-RETIFICACAO-682/2006-M.S.O. e outros x -Os autores
para que comprovem documentalmente que os registros estão
irregulares. -Adv. HELTON A MARQUES DIAS-OAB/PR.
18238-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-697/2006-M.M.M. x A.M. -De-
signo audiência prévia de conciliação, para o dia 04 de outubro
de 2006, às 14:30 horas. Cite-se o réu para comparecer à sole-
nidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de
15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiência,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. -Adv. JAMIL SONI JUNIOR -OAB/PR.
10.981-

28.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-700/2006-V.E.F. x
G.M.K. -Ouça-se o excepto, em 10 (dez) dias. -Adv. ALEX
SANDER REZENDE -OAB/PR. 27.924-

29.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-51/2003-P.C.V. e
outros x A.C.L. -Isto posto, julgo procedente o pedido formula-
do por PCV e MARV, para destituir os genitores EAL e PGR do
poder familiar, concedendo-lhes a adoçpão da impúbere ACRL.
Transitada em julgado, expeça-se mandado ao Registro Civil
das Pessoas Naturais desta Comarca. Cumpram-se, no mais, as
prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.
P.R.I. -Adv. ALFEU CAETANO DE MORAES-

30.-DEST.PATRIO PODER C/C ADOÇAO-139/2004-L.C.B.
e outros x M.L.O. -Isto posto, julgo procedente o pedido for-
muado por LCB e MAZB, para destituir a mãe biológica do
poder familiar, concedendo-lhes a adoção de MLO. O infante
passar a se nomear MLZB, inscrevendo o presente na sentença
no registro civil, mediante mandado, cancelando-se o registro
original (art. 46, parágrafo 2º do ECA, consignando-se os no-
mes dos requerentes como pais das crianças, bem como os no-
mes dos ascendentes como avós. Transitada em julgado, expe-
ça-se mandado ao Registro Civil das Pessoas Naturais nesta
Comarca. Retifique-se a autuação e o registro para constar as
alterações nos nomes das partes, consoante determinado em
audiência de fls. 46. Cumpram-se, no mais, as prescrições con-
tidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria da Justiça
do Estado do Paraná, no que for aplicável. P.R.I. -Adv. JOAO
AP. MIQUELIN - OAB/PR. 12.939, MARCIA M.LUVISETE -
OAB/PR. 33.772 e CELSO PAULO COSTA /OAB-PR. 12.549-

31.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-127/2005-M.P. x
J.C.R. -Isto posto, julgo procedente o pedido formuado pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, por seu Promotor de
Justiça, subscritor da exordial, para declarar a perda do poder
familiar que JCR e CS exercia, sob os infantes BSR, LSR, JSR
e TSR, com fulcro no inciso V, do artigo 1635 da Lei nº 10.406/
2002. Transitada em julgado, Cumpram-se o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. P.R.I. -Adv. HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970-

32.-DEST.PATRIO PODER C/C ADOÇAO-128/2005-L.A.R.F.
e outros x W.R.F. -Isto posto, julgo procedente o pedido formu-
lado pelo autor para destituir o genitor WRF do poder familiar,
concedendo-lhe a aqdoção do impúbere LARF, o qual passará
a nominar-se LARK. Transitqdo em julgado, expeça-se manda-
do ao Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca. Cum-

pram-se, no mais, as prescrições contidas no Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. P.R.I. -Adv. DANIEL P. STADNIKY -
OAB/PR. 30.525 e MARCIA M.LUVISETE -OAB/PR. 33.772-

33.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-6/2006-R.M.P. x
D.B.S. -Para audiência de continuação designo o dia 26 de se-
tembro de 2006, às 14 horas. Intime-se a vitima Carlos Roberto
Matos no endereço declinado as fls. 68. Defiro o pedido de
substituiçao das testemunhas Cristiane de Souza e Elaine Ca-
margo de Jesus pelo Policial Militar Paulo Cesar do Amaral.
Requisitem-se os policiais Emerson Ramires Carmona e Paulo
Cesar do Amaral. Int. -Adv. HELOISA SOBREIRO MORENO
- OAB/PR. 32.970-

34.-REPRESENTACAO-63/2006-R.M.P. x R.A. -Defiro a cota
ministerial de fls. 21. Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 17 de outubro de 2.006, às 14,00 horas. Int. -Adv.
JEFERSON P DA SILVA -OAB/PR. 29.958-

35.-REPRESENTACAO-73/2006-R.M.P. x L.O.S. -Sentença
em sua parte final: Isto posto, julgo procedente a representação
formulada pelo Ministério Público em face a LOS, e de corolá-
rio, condeno a representada ao pagamento no valor mmínimo
de 03 (três) salários de referência, considerando que não é rein-
cidente em sanção administrativa. Face a extinção do valor de
referência deve o Sr. Contador promover a devida conversão
para o indexador vigente, devidamente corrigido. O valor da
multa será destinado ao fundo Municipal da Crianã e do Ado-
lescente, guardadas as cautelas de estilo. Cumpra-se o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná, no que for aplicável. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. -Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

36.-DEST.PATRIO PODER C/C ADOÇAO-119/2006-L.F.M.M.
e outros x A.Z.M.S. -Despacho em sua parte final: Destarte,
intime-se o autor para que emende a inicial, no prazo de 10
(dez) dias. Int. Int. -Adv. SILVIA R. S. MILESKI -OAB/PR.
36603-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
RELAÇÃO: 78/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. EVANDRO LUIZ CAMPAROTO

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADRIANA MARIA MARGARITA RODRIGUES
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ
ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI
ANTÔNIO ACIR BREDA
ANTÔNIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
CARLOS ALBERTO GROLLI
CLÁUDIA CRISTINA S. GROLLI
CLEONICE CANGUSSU DANTAS
DAPHNIS LELEX PACHECO JÚNIOR
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
EDÍLSON JAIR CASAGRANDE
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
ÉRIKA EHARA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FÁBIO LUÍS ANTÔNIO
FÁBIO VIANA BARROS
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
INGINACIS MIRANDA SIMÃOZINHO
IONÉIA ILDA VERONEZE
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
JOÃO FERNANDO DE ALVARENGA REIS
JOÃO ODAIR PELISSON
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JOSÉ ROBERTO BEFFA
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JULIANO BREDA
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
LAURO BUZATTO FILHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
LENITA BEATRIZ SIMIONATO
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LÍGIA SOCREPPA
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
LUCIANO GRIZZO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
MÁRCIA ISABEL FERNANDES
MARCOS LEATE
MARCOS ROBERTO BOEING
MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL
MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
MARIANA GAMBA MARZOCHI
MAURO APARECIDO
MIGUELITO REGIS CARGNIN
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
OCIMAR ESTRALIOTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSMAR SEBASTIÃO DALLA COSTA
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
PEDRO PAULO PEDROSA
RODRIGO MUNIZ SANTOS
SHIROKO NUMATA

SIMONE ANDREATTI ASSUNÇÃO
THEÓQUITO AMADOR
VANDERLEI CARLOS SARTORI
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA

01. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 251/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Cézar da Silva – Autos aguardarão por 30
dias eventual execução da sentença. Inocorrendo serão arqui-
vados. – ADV. ÉRIKA EHARA.

02. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 233/05 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Waldecir Benedita Cabral – Autos aguar-
darão por 30 dias eventual manifestação do Requerente. –
ADVs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE
e PEDRO PAULO PEDROSA.

03. AÇÃO DE DEPÓSITO – 961/05 – Banco Panamericano
S.A. x Márcia Ienes da Silva – Às partes para, em 10 dias,
manifestarem intenção de se conciliarem. Caso negativo, espe-
cificarem minuciosamente as provas que pretendem produzir,
no mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audiência de
conciliação. – ADVs. MARIANA GAMBA MARZOCHI e
ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ.

04. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 570/06 – Banco Itaú
S.A. x Arnaldo Feliciano – Não houve apreensão. Veículo não
foi localizado. – ADV. IONÉIA ILDA VERONEZE.

05. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 511/06 – Banco Di-
bens S.A. x Adriano José dos Santos – 4ª Vara Cível de Londri-
na informa que não houve êxito no cumprimento da deprecata,
face a mudança de endereço do Requerido, o qual encontra-se
em endereço ignorado. – ADV. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN.

06. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 566/06 – Banco Di-
bens S.A. x Taís Aparecida Pereira – Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. – ADV. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN.

07. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 765/05 – Geraldo
Pego e outro x Jacqueline Stawinski Rodrigues – “O processo
comporta julgamento no estado em que se encontra, posto que
suficientemente instruído com provas documentais, mesmo
porque é desnecessária a produção de outras provas. Assim sen-
do, decorrido o prazo para eventual recurso, voltem conclusos
para julgamento.” – ADV. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚ-
JO.

08. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 20/05 – Banco Pa-
namericano S.A. x Antônia Honorato Sanches dos Santos – Ao
Requerente para retirar a carta precatória, para providenciar o
cumprimento. – ADVs. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e
ÉRIKA EHARA.

09. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 39/04 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Denílson Fernandez de Siqueira – Ao Re-
querente sobre o prosseguimento. – ADV. JOSÉ VALNIR ZAM-
BRIM.

10. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 209/05 – Kasinski
Administradora de Consórcio Ltda. x Joseane dos Santos de
Oliveira – À Requerente para diligenciar no sentido de obter
informações sobre o cumprimento da deprecata, comunicando-
se a este Juízo. – ADVs. ALESSANDRA MARIA MARGARI-
TA LA REGINA, ADRIANA MARIA MARGARITA RODRI-
GUES e SIMONE ANDREATTI ASSUNÇÃO.

11. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 160/06 – Omni S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Lenílson Correa de
Moraes – À Requerente sobre o prosseguimento. – ADV. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

12. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 165/05 – BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Cleriton
Marinho – “Indefiro o pleito de fls.40. Intime-se a Requerente
sobre o prosseguimento no prazo de 10 dias, visando a concre-
tização da citação do Requerido.” – ADV. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA.

13. AÇÃO DE DEPÓSITO – 862/04 – Banco ABN AMRO Real
S.A. x Nivaldo Moraes – Autos aguardarão por 30 dias eventu-
al manifestação do Requerente. – ADVs. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDRO-
SA.

14. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 913/05 – Omni S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Márcio Pereira da
Silva – Autos aguardarão por 30 dias eventual manifestação do
Requerente. – ADV. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

15. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 638/03 – Laertes
Osti x Charles Wesley Gasparine – À Exeqüente sobre o pros-
seguimento, inclusive sobre o contido na certidão lavrada pelo
Avaliador Judicial às fls.41 (não houve avaliação das chapas
penhoradas), em 05 dias. – ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

16. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 959/05 – Banco Pa-
namericano S.A. x Wagner Comin Ferreira – Ao Requerente
sobre os expedientes juntados às fls.34/42. – ADV. MARIANA
GAMBA MARZOCHI.

17. EMBARGOS DA DEVEDORA – 816/05 – Fukushima Ali-
mentos Ltda. x Fazenda Pública do Município de Arapongas –
“Verifico que a credora disse ser possível o parcelamento pre-
tendido pela devedora, porém em prazo menor (fls.19). Assim,
manifeste-se a embargante, formalizando sua pretensão na via
administrativa e comprovante nos autos, no prazo de 05 dias.”
– ADV. WALTER LUÍS CARNELOSSI.

Arapongas
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18. EMBARGOS DA DEVEDORA – 789/05 – Farmácia Mari-
lena Ltda. x União Nacional – “A matéria em discussão é pura-
mente de direito. Assim, entendo que o processo comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, mesmo porque é desne-
cessária a produção de outras provas. Pagas eventuais custas
remanescentes e decorrido o prazo para eventual recurso, ve-
nham conclusos para julgamento.” – ADV. EUGÊNIO LUCIA-
NO PRAVATO.

19. EMBARGOS DA DEVEDORA – 838/02 – Massa Falida
de Indústria e Comércio de Calçados Lemosbert Ltda. x Fazen-
da Pública do Estado do Paraná – Autos retornaram do Tribu-
nal e serão arquivados. – ADV. LUCIANO GRIZZO.

20. EMBARGOS DA DEVEDORA – 937/05 – Arapongas Di-
esel S.A. x Fazenda Nacional – “O feito comporta julgamento
antecipoado, frente ao disposto no inciso I, do artigo 330, do
CPC. Voltem-me conclusos para sentença.” – ADVs. OSMAR
SEBASTIÃO DALLA COSTA e FÁBIO LUÍS ANTÔNIO.

21. EMBARGOS DA DEVEDORA – 1075/05 – Auto União –
Peças e Serviços Ltda. x Fazenda Nacional – “Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, fazendo-o
de forma detalhada, ressalvando, entretanto, a possibilidade de
julgamento antecipado.” – ADVs. DAPHNIS LELEX PACHE-
CO JÚNIOR e INGINACIS MIRANDA SIMÃOZINHO.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 674/05 – Hugo Morgens-
tern Neto x Município de Sabáudia – “O processo comporta
julgamento no estado em que se encontra, posto que suficiente-
mente instruído com provas documentais e parte da discussão
envolve apenas matéria de direito, mesmo porque é desneces-
sária a produção de outras provas. Ao preparo de eventuais
custas remanescentes, se for o caso. Após, decorrido o prazo
para eventual recurso, voltem conclusos para julgamento.” Ao
Embargante p/pgto. das custas remanescentes (R$.3,00) – ADVs.
CARLOS ALBERTO GROLLI e CLÁUDIA CRISTINA S.
GROLLI.

23. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 466/06 – Fernando
Menezes Prochet e outra x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná – Aos Embargantes sobre a impugnação, em 15 dias. – ADV.
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA.

24. EMBARGOS DA DEVEDORA – 494/06 – Condor Super
Center Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – À Em-
bargante sobre a impugnação. – ADV. LÍGIA SOCREPPA.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO – 425/03 – Fábio Rogério
Alvarez Parron x Unopar – Ao Embargante para responder à
apelação interposta, em 15 dias. – ADV. MIGUELITO REGIS
CARGNIN.

26. EMBARGOS DE TERCEIROS – 165/06 – José Luiz Jar-
dim e outro x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Aos
Embargantes sobre a contestação, em 10 dias. – ADV. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI.

27. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 849/02 – Massanori
Fukushima e outros x Banco Mercantil de São Paulo S.A. –
“Considerando que foi regularizada a representação do Espólio
de Massato, manifeste-se o embargado sobre o pedido de de-
sistência quanto aos embargos (fls.128).” – ADV. LAURO
BUZATTO FILHO.

28. EMBARGOS DA DEVEDORA – 948/05 – Danjos Comer-
cial de Gêneros Alimentícios Ltda. x Fazenda Nacional – “Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, fazendo-o de forma detalhada, ressalvando, entretanto, a
possibilidade de julgamento antecipado.” – ADV. DAPHNIS
LELEX PACHECO JÚNIOR.

29. EMBARGOS DA DEVEDORA – 1076/05 – Uirapurus Auto
Peças Ltda. x Fazenda Nacional – “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, fazendo-o de forma
detalhada, ressalvando, entretanto, a possibilidade de julgamento
antecipado.” – ADVs. DAPHNIS LELEX PACHECO JÚNIOR
e INGINACIS MIRANDA SIMÃOZINHO.

30. EMBARGOS DO DEVEDOR – 259/06 – Wilson Inocente
x Denise de Pinho Tavares Filla e outros – Ao Embargante so-
bre a impugnação, em 10 dias. – ADV. THEÓQUITO AMA-
DOR.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR – 115/03 – Município de
Arapongas x José Adão de Oliveira – “Conforme consulta feita
em data de ontem ao site do STF, constatei que ainda não foi
julgada a ADI referida no despacho de fls.173. Assim sendo,
determino que se manifestem as partes se desejam o prossegui-
mento do feito, cientes de que, eventual modificação na com-
petência, poderá redundar em nulidade processual.” – ADV.
JOSÉ ROBERTO BEFFA.

32. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1080/05 – Carlos Lopa-
tiuk x Unopar – Às partes para, em 10 dias, manifestarem in-
tenção de se conciliarem, ofertando proposta por escrito nos
autos, evitando a designação da respectiva audiência. Caso ne-
gativo, especificarem as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo. – ADVs. MÁRCIA ISABEL FERNANDES, LE-
NITA BEATRIZ SIMIONATO e JOSÉ ROBERTO DOS SAN-
TOS.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO – 375/06 – Emerson Ferrei-
ra da Silva x José Deo da Silva – Não houve citação. Embarga-
do faleceu em 10/07/2005. – ADV. MOACIR JÚNIOR CAR-
NEVALLE.

34. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 47/06 – Carlos Nobuo
Ito x Santa Alice Loteadora S/C Ltda. – À Embargada para im-
pugnação, inclusive dos documentos, em 10 dias. – ADV. VAN-
DERLEI CARLOS SARTORI.

35. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 295/04 – Shirley

Aparecida Valério Imbriani Thomé e outro x Banco do Estado
do Paraná S.A. – “O processo, em sua segunda fase, comporta
julgamento no estado em que se encontra, por ser dispensável a
produção de outras provas. Assim sendo, decorrido o prazo para
eventual recurso, voltem conclusos para decisão.” – ADVs.
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE e SHIROKO NUMATA.

36. AÇÃO DE REPETIÇÃO – 29/05 – Anna Makiyama e ou-
tros x Município de Arapongas – Aos Requerentes sobre a in-
formação prestada às fls.132/133, em 10 dias. – ADVs. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEI-
RA e JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA.

37. AÇÃO DE RESCISÃO – 673/05 – Daniele Carla Zilio x
Centro Odontológico Integrado Apucarana Ltda. – Às partes
para, em 10 dias, especificarem minuciosamente as provas que
pretendem produzir. – ADVs. JOÃO FERNANDO DE ALVA-
RENGA REIS, ANDRÉ LUIZ DONEGA VERRI e FÁBIO VI-
ANA BARROS.

38. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO – 865/05 – Município de
Sabáudia x José Maria Fernandes e outro – Ao Expropriado
para comprovar a quitação das dívidas fiscais incidentes sobre
o imóvel em tela. – ADV. EDÍLSON JAIR CASAGRANDE.

39. AÇÃO DE RESCISÃO – 917/05 – Santa Alice Loteadora
S/C Ltda. x Agnaldo Dias de Souza – “Deixo de apreciar o
pleito de fls.54, frente a sentença prolatada às fls.47/48. Arqui-
vem-se.” – ADV. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

40. AÇÃO DIVISÓRIA – 504/04 – Antônio Jonas Galvão x
Lucinele Garcia Lousano – Às partes sobre o expediente junta-
do às fls.73/81, bem com providenciarem o atendimento do
solicitado às fls.73 (assinaturas dos proprietários), em 05 dias.
– ADVs. ODENIR VITAL BARBOSA, ANTÔNIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA e MARCOS ROBERTO BOEING.

41. AÇÃO DE COBRANÇA – 40/06 – Genésio Tassi Sanches
x Ilda Alves dos Santos e outra – Às partes para, em 10 dias,
especificarem minuciosamente as provas que pretendem pro-
duzir. – ADVs. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE e LUIZ
LAERTE DE ARAÚJO.

42. AÇÃO REVISIONAL – 112/06 – Elmo de Hércule x Banco
Sudameris Brasil S.A. – Às partes para, em 10 dias, manifesta-
rem intenção de se conciliarem. Caso negativo, especificarem
minuciosamente as provas que pretendem produzir, no mesmo
prazo, evitando, assim, a realização da audiência de concilia-
ção. Ao Requerente sobre os documentos juntados às fls.78/81
e 84/172, em 10 dias. – ADVs. OCIMAR ESTRALIOTO, WIL-
DEMAR ROBERTO ESTRALIOTO e LAURO FERNANDO
ZANETTI.

43. FALÊNCIA – 536/97 – Riviera – Indústria de Móveis Ltda.
– “1. Os bens arrecadados foram avaliados em R$.19.555,00,
conforme laudo de fls.342/346. É bem provável que o valor do
produto da alienação de tais bens seja insuficiente para atender
as custas, sabendo-se que tramitam nesta Vara mais de uma
dezena de processos contra a falida, e demais encargos da pró-
pria massa, como, por exemplo, os honorários do Síndico. Por
outro lado, é certo que o Síndico, com esmero e dedicação,
vem exercendo seu munus desde o ano de 1.999. (...). Isto pos-
to, fixo os honorários em R$.1.750,00 (mil setecentos e cinco-
enta reais), o que representa uma remuneração de apenas
R$.250,00 por ano de trabalho. 2. Verifico que alguns dos bens
arrecadados ainda não foram vendidos. Assim, manifeste-se o
Síndico.” – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

44. AÇÃO POPULAR – 869/96 – Abdo Aparecido Tannuri
Gomes e outros x Waldyr Ortêncio Pugliesi – “Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, fazendo-o
de forma circunstanciada. Após, vista ao M.P.para os mesmos
fins. Oportunamente, voltem conclusos, ocasião em que será
apreciada a questão da prescrição.” – ADVs. JOÃO ALBERTO
GRAÇA, HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO, ANTÔ-
NIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS e JULIA-
NO BREDA.

45. AÇÃO DE ALIENAÇÃO – 230/05 – Ademílson Reginaldo
Vieira x Zenilda da Silva Vieira – À Requerida p/pgto. das cus-
tas processuais (R$.868,02). – ADV. DENISE DE PINHO TA-
VARES FILLA.

46. RETIFICAÇÃO – 19/04 – José Pereira de Santana Filho e
outro – Aos Requerente p/pgto. das custas processuais
(R$.204,80). – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

47. AÇÃO DE COBRANÇA – 329/06 – Denise Representa-
ções Comerciais Ltda. x Cerâmica Chiarelli S.A. e outra – De-
volvida a carta-citação da requerida Guainco Pisos Esmaltados
Ltda. com informação de “mudou-se”. À Requerente sobre o
prosseguimento, em 10 dias. – ADV. MARIA ZÉLIA DE OLI-
VEIRA E OLIVEIRA.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 836/98 – Agro Pastoril Mena
Camargo Ltda. x Comércio de Carnes Bonny Ltda. e outro –
Aos Exeqüentes sobre o prosseguimento. – ADV. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ.

49. AÇÃO DECLARATÓRIA – 23/06 – Auto Candasp Ltda. x
Banco Santander Brasil S.A. e outra – Às partes para, em 10
dias, manifestarem intenção de se conciliarem. Caso negativo,
especificarem minuciosamente as provas que pretendem pro-
duzir, no mesmo prazo, evitando, assim, a realização da audi-
ência de conciliação. – ADVs. CLEONICE CANGUSSU DAN-
TAS, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, MARIA
REGINA ZÁRATE NISSEL, JOÃO ODAIR PELISSON e
MAURO APARECIDO.

50. AÇÃO REVISIONAL – 1054/05 – Gabriel Ramirez Villar x
Banco Sudameris Brasil S.A. – “... 2. Determino a adoção do
rito ordinário, tendo em vista a necessidade de prova pericial de
maior complexidade, como demonstrarei adiante. (...). 3. Impõe-

se a apreciação da preliminar suscitada pelo réu em sua contesta-
ção. Falta de interesse de agir: (...) rejeito a preliminar. 4. Apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor – inversão do ônus
da prova: (...) comparando-se o autor ao réu, cabe-lhe inteira-
mente a condição de hipossuficiente, motivo por que defiro-lhe
a almejada inversão do ônus probatório. (...) declaro saneado o
processo. 6. Defiro a produção de prova pericial, por entender
que bastará para espancar as dúvidas decorrentes das relações
entre as partes. Nomeio perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araú-
jo, economista, dispensando-o de prestar o compromisso legal.
Porém, determino que seja intimado a apresentar sua proposta
de honorários. Feita a proposta, intime-se o autor a depositar a
quantia respectiva, ficando ciente de que a inversão do ônus pro-
batório não implica necessariamente na inversão da obrigação
de arcar com as despesas da prova, como determina o art. 19 do
C.P.C. (...). Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indicar assis-
tentes técnicos e apresentar seus quesitos.”- ADVs. LUIZ LA-
ERTE DE ARAÚJO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
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RELAÇÃO Nº 21/06 - JUÍZA DE DIREITO:
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Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
ADELE MARIA BRANDALISE 07 209/2001
ANDRÉIA MARA MOTA DE SOUZA 09 152/2004
ANTONIO ALEIXO WAGNER 31 564/2006
ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 17 431/2006
BEL. LUIZ ANTONIO SILVA 39 656/2006
CÍNTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 12 142/2001
DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO 11 045/2002
DICÉSAR BECHES VIERA 20 282/2006
EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI 26 461/2006
ELENI RIBAS FREIRE 13 069/1998
ELIANE SAPORSKI 29 702/2006
ELIANE SILVA RÉGIO 16 114/2006
ELIANE SILVA RÉGIO 23 348/1996
GEÓRGIA SABBAG MALUCELLI 04 320/2002
GILBERTO GOMES DE LIMA 30 668/2006
GILBERTO GOMES DE LIMA 32 620/2006
GILBERTO GOMES DE LIMA 34 794/2005
HERCÍLIO C. SOUZA 10 041/2001
ISMAEL DA SILVA MATOS 06 158/2001
ISMAEL DA SILVA MATOS 07 209/2001
ISMAEL DA SILVA MATOS 36 319/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 03 676/2004
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 08 590/2001
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 15 553/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 19 178/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 25 014/2006
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 34 794/2005
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 38 641/2006
LUIZ FERNANDO CHEMIM 01 448/2006
MÁRIO MASAHAR SUZUKI 14 041/2000
MÁRIO SÉRGIO ROCHA 04 320/2002
MÁRIO SÉRGIO ROCHA 36 319/2006
ODAIL HORÁCIO 28 473/2006
ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI 27 584/2006
PEDRO LILITO FRANCESCHI 11 045/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 18 456/2006
RICARDO ALBERTO ESCHER 33 437/2005
RÚBENS CÉSAR SFENDRYCH 10 041/2001
RÚBENS CÉSAR SFENDRYCH 24 224/2001
RUBIA BAJA 02 344/2006
RUBIA BAJA 05 802/2005
SÉRGIO DA CRUZ 21 233/2006
SÉRGIO DA CRUZ 22 228/2006
SÉRGIO DA CRUZ 37 815/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS
 DE QUADROS 35 586/2006

01. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS c.c. PE-
DIDO LIMINAR 448/06 – M.E.D.S. x A.M.D.O.A. – “... Defi-
ro o pedido de tutela antecipada, para que a requerente possa
visitar seu neto, aos finais de semana alternados, devendo a
requerente apanhá-lo às 09:00 horas e entregá-lo às 20:00 ho-
ras, durante sábado ou domingo...”. – Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM.

02. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL 344/06 – E.D.A.R. x
H.D.S. – “Para audiência de tentativa de conciliação, designo
o dia 24 de outubro de 2006, às 13:30 horas...”. – Adv. RUBIA
BAJA.

03. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 676/04 –
S.L.D.P. representada por S.A.B.D.P. x M.D.P. – “Tendo em
vista a certidão de fls. 70, intime-se a parte exeqüente para
juntar aos autos o endereço correto do requerido...”. – Adv.
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI.

04. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL 320/02 – R.S.O. x
K.O. – “Foi reconsiderada a decisão proferida no agravo de
instrumento revogando a liminar suspensiva concedida ao agra-
vante...”. – Adv(s). GEÓRGIA SABBAG MALUCELLI e
MÁRIO SÉRGIO ROCHA.

05. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE
FATO 802/05 – J.G. x M.L.G. – “Tendo em vista a contestação de
fls. 69/83, manifeste-se a parte autora...”. – Adv. RUBIA BAJA.

06. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 158/01 –
L.F.O.D.C. e P.A.O.D.C. representados por Y.O. x A.J.D.C. –
“Indefiro o pedido de fls. 22, em razão da ausência de funda-
mentação legal...”. – Adv. ISMAEL DA SILVA MATOS.

07. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS 209/01 – F.S., J.S.

e E.S. representados por I.H.S. x E.S. – “Tendo em vista o pe-
titório às fls. 101, oficie-se a empresa empregadora do requeri-
do para suspender os descontos referente aos alimentos para os
autores. Intime-se a parte requerida para se manifestar acerca
do contido às fls. 101...”. – Adv(s). ADELE MARIA BRAN-
DALISE e ISMAEL DA SILVA MATOS.

08. AÇÃO DE ALIMENTOS 590/01 – E.F.D.S.D.S. represen-
tada por M.D.F.N. x M.M.D.S. – “... julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, inciso III, do CPC...”. – Adv.
JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI.

09. AÇÃO DE ADOÇÃO 152/04 – E.D.J.D.S. e E.D.F.T.D.L.
– “... Defiro assim o pedido inicial, para conceder aos reque-
rentes a adoção de G.G.V.D.S. que passará a se chamar
G.G.T.D.S., declarando que o vínculo se estende aos ascenden-
tes, cessados todos os vínculos, efeitos e obrigações oriundos
do parentesco anterior com os pais de sangue...”. – Adv. AN-
DRÉIA MARA MOTA DE SOUZA.

10. AÇÃO DE DIVÓRCIO 041/01 – J.F.N. x B.A.D.S. – “... as
partes deverão se manifestar...”. – Adv(s). HERCÍLIO C. SOU-
ZA e RÚBENS CÉSAR SFENDRYCH.

11. AÇÃO DE ALIMENTOS 045/02 – M.E.B.Z. representada
por E.B. x J.A.Z. – “Acolho a manifestação da autora, tornan-
do sem efeito a audiência designada às fls. 40 dos autos, de-
vendo dar ciência aos advogados das partes...”. – Adv(s). DÉ-
BORA FÁBIA DO NASCIMENTO e PEDRO LILITO FRAN-
CESCHI.

12. AÇÃO DE ADOÇÃO 142/01 – T.D.F.S.D.L. e O.F.D.O. –
“Intime-se o procurador dos autores para fornecer o endereço
dos mesmos, tendo em vista a informação de fls. 32 dos au-
tos...”. – Adv. CÍNTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA.

13. AÇÃO DE ADOÇÃO 069/98 – E.V.D.S. – “Intime-se a parte
autora para dar cumprimento à cota ministerial de fls. 21...”. –
Adv. ELENI RIBAS FREIRE.

14. AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE 041/00 –
L.C.D.O. – “A genitora do menor deverá ajuizar ação própria
para regular a situação do menor, tendo em vista a sentença nos
presentes autos...”. – Adv. MÁRIO MASAHAR SUZUKI.

15. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 553/06
– M.C.P. x L.F.D.J.G. – “... Tratando-se ação de investigação
de paternidade, deverá a parte interessada diligenciar, no senti-
do de juntar aos autos o endereço da requerida. Desta forma,
faculto a emenda da inicial para sanar os defeitos apontados,
no prazo de 10 dias (CPC, art. 284), sob pena de indeferimento
(§ único do artigo citado)...”. – Adv. JOÃO RICARDO MAN-
SUR FRANCESCHI.

16. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 114/06
– P.C.F.M. x Z.P. – “... Julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC...
As custas importam em R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e
oito reais)...”. – Adv. ELIANE SILVA RÉGIO.

17. AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS E PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA 431/06 – C.N.C. x C.R.D.S. – “Indefiro
o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a profissão do
autor não está entre as mais desfavorecidas do país. Desta for-
ma, intime-se para efetuar o pagamento das custas iniciais, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito... As custas
importam em R$ 241,06 (duzentos e quarenta e um reais seis
centavos)...”. – Adv. ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA.

18. AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS 456/
06 – L.D.S.S.D.O. x R.F.D.O. – “Indefiro o pedido de justiça
gratuita, tendo em vista que a profissão do autor não está entre
as mais desfavorecidas do país. Desta forma, intime-se para
efetuar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito... As custas importam em R$
293,56 (duzentos e noventa e três reais e cinqüenta e seis cen-
tavos)...”. – Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR.

19. AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO 178/06 – J.D.L. e C.A.M. – “Indefiro o pedido de justiça
gratuita, tendo em vista que a situação do requerente (fls. 31)
não está entre as mais desfavorecidas do país. Ainda, nos autos
em apenso consta um imóvel. Desta forma, intime-se para efe-
tuar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 48 horas... As
custas importam em R$ 293,56 (duzentos e noventa e três reais
e cinqüenta e seis centavos)...”. – Adv. JOÃO RICARDO MAN-
SUR FRANCESCHI.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 282/06 – L.G.M.P. repre-
sentado por D.M. x M.A.P. – “Homologo a desistência da ação
(fls. 10) para os fins do artigo 158, § único, do CPC. Em conse-
qüência, julgo extinto o processo, fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do CPC... Custas na forma da Lei... As custas im-
portam em R$ 264,16 (duzentos e sessenta e quatro reais e de-
zesseis centavos)...”. – Adv. DICÉSAR BECHES VIERA.

21. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 233/06 – K.K.D., C.K.D.
e V.R.K.D. representados por D.K.D. x J.R.D. – “Indefiro o
pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a situação finan-
ceira da requerente (fls. 15) não está entre as mais desfavoreci-
das no país. Desta forma, intime-se para efetuar o pagamento
das custas iniciais, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
do feito... As custas importam em R$ 400,71 (quatrocentos re-
ais e setenta e um centavos)...”. – Adv. SÉRGIO DA CRUZ.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 228/06 – K.K.D., C.K.D.
e V.R.K.D. representados por D.K.D. x J.R.D. – “Indefiro o
pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a situação finan-
ceira da requerente (fls. 16) não está entre as mais desfavoreci-
das no país. Desta forma, intime-se para efetuar o pagamento
das custas iniciais, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
do feito... As custas importam em R$ 241,06 (duzentos e qua-
renta e um reais e seis centavos)...”. – Adv. SÉRGIO DA CRUZ.
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23. SEPARAÇÃO JUDICIAL 348/96 – M.F.D.S.R. x J.R. –
“Tendo em vista o contido às fls. 53, a parte requerida deverá
juntar aos autos o endereço da autora...”. – Adv. ELIANE SIL-
VA RÉGIO.

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 224/01 – A.C.B.
representado por N.B. x L.D.C. – “O subscritor de fls. 96 deve-
rá ajuizar ação própria...”. – Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH.

25. AÇÃO DE GUARDA 014/06 – A.D.L.C. e T.D.J.P.D.C. x
L.R.L. – “... abra-se vista dos autos às partes para alegações
finais e a seguir ao Ministério público, no prazo legal...”. –
Adv. JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI.

26. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 461/06 – N.T.F. e G.L.R.
– “Designo a data de 22 de agosto de 2006, às 14:00 horas,
para as partes ratificarem o pedido inicial...”. – Adv. EDNA
APARECIDA DE FREITAS GODOI.

27. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA c.c. PE-
DIDO LIMINAR DE GUARDA E ALIMENTOS 584/06 –
E.H.D. x W.P. – “Indefiro o pedido de reconsideração da deci-
são de fls. 116/124, uma vez que os argumentos apresentados
pela autora não trouxeram aos autos nenhum elemento capaz
de mudar a decisão... Assim, o benefício da justiça gratuita
destina-se exclusivamente às pessoas efetivamente necessita-
das, classes menos favorecidas, ao contrário, haverá desvirtua-
mento da lei...”. – Adv. ORLANDO MOISÉS FISCHER PES-
SUTI.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 473/06 – H.A.F.
representada por E.A.F. x O.A.D.S. – “Tendo em vista o conti-
do às fls. 16, nomeio para a defesa do requerido o Dr. Odail
Horácio, para apresentar contestação ao presente feito no pra-
zo de 15 dias...”. – Adv. ODAIL HORÁCIO.

29. DIVÓRCIO DIRETO 702/06 – O.D.S. e R.G.D.S. – “A parte
autora ingressou com a presente ação, porém não procedeu o
reconhecimento de firmas das declarações juntadas às fls. 10/
11. Desta forma, faculto a emenda da inicial para sanar o defei-
to apontado, no prazo de 10 dias (CPC, art. 284), sob pena de
indeferimento (§ único do artigo citado)...”. – Adv. ELIANE
SAPORSKI.

30. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 668/06 – G.G. e
A.R.S. – “Os autores deverão trazer aos autos o comprovante
de renda, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do fei-
to...”. – Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA.

31. AÇÃO DE ALIMENTOS c.c. PEDIDO LIMINAR 564/06
– B.B.D.S. representado por G.B. x J.M.P.D.S. – “A autora de-
verá trazer aos autos o comprovante de renda, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção do feito...”. – Adv. ANTONIO
ALEIXO WAGNER.

32. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 620/06
– D.A.D.S. e J.M.M.D.S. – “A autora deverá trazer aos autos o
comprovante de renda, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção do feito...”. – Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA.

33. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE c.c. ALIMEN-
TOS PROVISÓRIOS c.c. TUTELA ANTECIPADA 437/05 –
A.M.G.D.S. x A.M. – “... Manifeste-se a parte autora...”. – Adv.
RICARDO ALBERTO ESCHER.

34. EMBARGOS À EXECUÇÃO 794/05 – A.J.L. x R.S.L. re-
presentado por D.A.S. – “Recebo os embargos. Ao exeqüente,
para impugnar os embargos, no prazo de 10 dias (CPC, art.
740)...”. – Adv(s). JOÃO RICARDO MANSUR FRANCES-
CHI e GILBERTO GOMES DE LIMA.

35. AÇÃO DE RECONHECIMENTO e DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL c.c. SEPARAÇÃO DE CORPOS e ALI-
MENTOS EM CARÁTER LIMINAR 586/06 – D.C. x
J.P.D.S.F. – “Tendo em vista o contido às fls. 37/42, manifes-
te-se a parte autora...”. – Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS
DE QUADROS.

36. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c. ALIMENTOS
319/06 – R.D.S. representado por L.D.S. x W.F.B. – “Tendo
em vista a contestação às fls. 15/18, manifeste-se a parte auto-
ra... Designo audiência preliminar para o dia 24 de outubro de
2006, às 14:30 horas...”. – Adv(s). ISMAEL DA SILVA MA-
TOS e MÁRIO SÉRGIO ROCHA.

37. DIVÓRCIO JUDICIAL 815/05 – Z.D.G.D.S. x R.G.D.S. –
“Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 24
de outubro de 2006, às 14:30 horas...”. – Adv. SÉRGIO DA
CRUZ.

38. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 641/06 – E.M.M.
x E.M. – “Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista
que a profissão da autora não está entre as mais desfavoreci-
das do país (...) Assim, o benefício da justiça gratuita destina-
se exclusivamente às pessoas efetivamente necessitadas, clas-
ses menos favorecidas, ao contrário, haverá desvirtuamento
da lei... As custas importam em R$ 577,06 (quinhentos e se-
tenta e sete reais e seis centavos)”. – Adv. JOÃO RICARDO
MANSUR FRANCESCHI.

39. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL c.c. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA, PENSÃO ALIMENTÍCIA e PARTILHA
DE BENS 656/06 – R.R.D.L. x I.R.D.S. – “Indefiro o pedido
de justiça gratuita. Devemos salientar que o casal adquiriu vá-
rios bens imóveis e móveis na constância do casamento. As-
sim, os bens arrolados demonstram que a parte autora usufrui
de situação patrimonial incompatível com a presunção de po-
breza. (...) Desta forma, intime-se a autora para efetuar o paga-
mento das custas iniciais, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito... As custas importam em R$ 1.064,56 (um
mil e sessenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos)”. –
Adv. LUIZ ANTONIO SILVA.
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ANTONIO RONALDO R. PINTO 0057 000331/2004

0065 000298/2005
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 0028 000192/2000

0005 000001/1995
0039 000224/2002
0027 000376/1999
0015 000392/1997
0002 000320/1993
0026 000348/1999

ARIOVALDO CAVALCANTE 0049 000082/2004
ARMANDO LUIZ MARCON 0020 000038/1999
AUGUSTINHO DA SILVA 0075 000083/2006
CARLOS ALBERTO NICIOLI 0043 000143/2003

0059 000111/2005
CARLOS ARAUZ FILHO 0005 000001/1995
CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0044 000157/2003
CLAERCIO CARLOS LARSEN 0070 000044/2006
CREMERSON ORLANDINI 0075 000083/2006
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0007 000578/1995
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA 0029 000263/2000
DIONEIA HAGASHI HIGUCHI 0037 000172/2002

0014 000574/1996
0074 000081/2006

DIRCEU BARSZCZ 0010 000711/1995
0038 000177/2002
0019 000268/1998
0036 000130/2002
0004 000222/1994

DIRCEU EDSON WOMMER 0081 000134/2006
DIRLEI DE SOUZA 0048 000015/2004

0055 000281/2004
0049 000082/2004
0043 000143/2003

DONIZETE DE JESUS STORTI 0017 000107/1998
0063 000264/2005

EDESIO RAMID NASSAR 0040 000102/2003
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0052 000231/2004
EGBERTO FANTIN 0069 000030/2006
EMERSON L. SANTANA 0078 000104/2006
ENIMAR PIZZATTO 0091 000224/2002
ENZO ALEIXO 0075 000083/2006

0045 000201/2003
ERICO DE CASTRO 0019 000268/1998

0063 000264/2005
EYDER LUCIO DOS SANTOS 0021 000182/1999
FABIANA ARAUJO TOMADON 0022 000249/1999
FABIULA MOROSO PELANDA 0033 000175/2001
GELSO SANTI 0101 000068/2006
GILBERTO JULIO SARMENTO 0060 000181/2005
GISELE REGINA DA SILVA 0043 000143/2003
HELIO LULU 0080 000111/2006
IDELANIR ERNESTI 0085 000204/2006
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0058 000031/2005
JAIR APARECIDO ZANIN 0093 000038/2003

0084 000195/2006
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUEN 0053 000251/2004
JANE CRISTINA SCOPARO 0001 000043/1992

0016 000080/1998
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0042 000135/2003
JOAO PAULO STRAUB 0022 000249/1999
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0023 000287/1999

0030 000049/2001
JOSE ABEL DO AMARAL FRAN• 0051 000205/2004
JOSE ARI MATOS 0017 000107/1998
JOSE FERNANDO MARUCCI 0055 000281/2004
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0034 000208/2001
JOSE GERALDO CANDIDO 0033 000175/2001

0011 000769/1995
JULIANA WERKHAUSER 0035 000214/2001
JULIO BROTTO 0021 000182/1999
JURANDIR PIRES DE OLIVEIR 0084 000195/2006
LAURINDETE CORREA DA SILV 0090 000036/2000

0087 000229/2006
LEANDRO DE QUADROS 0012 000805/1995

0047 000241/2003

0003 000220/1994
0009 000699/1995
0004 000222/1994
0030 000049/2001
0013 000462/1996

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0072 000076/2006
LOTHARIO HERMES KOBER 0025 000332/1999

0048 000015/2004
0055 000281/2004
0024 000325/1999
0008 000647/1995

LUCIANA SOUZA FANTE 0097 000066/2002
LUCIANE DE CASTRO 0027 000376/1999

0059 000111/2005
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0033 000175/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0005 000001/1995
LUIS MARCELO B. GIUMMARRE 0099 000058/2005
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 0067 000009/2006
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0056 000300/2004
MANOELA GAIO PACHECO 0089 000023/1999
MARCELO BERVIAN 0041 000108/2003
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0046 000213/2003
MARCO DENILSON MEULAM 0034 000208/2001
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0068 000021/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0100 000046/2006
MARTINS GIMENEZ BALERO 0050 000165/2004

0070 000044/2006
0064 000268/2005
0018 000250/1998

MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 0006 000144/1995
0044 000157/2003

MIKAEL MARTINS DE LIMA 0021 000182/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0035 000214/2001

0056 000300/2004
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0020 000038/1999
NATALINO BARIVIERA 0019 000268/1998

0020 000038/1999
0021 000182/1999

NILBERTO RAFAELL VANZO 0048 000015/2004
OLDEMAR MARIANO 0052 000231/2004
ORLANDO NEVES TABOZA 0050 000165/2004
OSVALDO KRAMES NETO 0061 000226/2005

0029 000263/2000
0018 000250/1998

PATRICIA E. MEULAM 0071 000065/2006
0034 000208/2001

PAULO MORELI 0038 000177/2002
PAULO ROGERIO MARINS SILV 0044 000157/2003
REGIS PANIZZON ALVES 0083 000145/2006
RENATA P COSTA DE OLIVEIR 0082 000143/2006
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0081 000134/2006
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0102 000070/2006
ROGERIO RAIZI BELICE 0088 000230/2006
RONIZE FANTIN 0073 000079/2006
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0021 000182/1999

0042 000135/2003
RUI SANTO BASSO 0096 000075/2001
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0051 000205/2004
THELMA SUELY DE F. GOULAR 0095 000033/2005
VERONICA MATULAITIS RATUC 0079 000110/2006

0043 000143/2003
0059 000111/2005

VIVALDA SUELI BORGES CARN 0021 000182/1999
0021 000182/1999

VIVIAN INES CARAMORI BARS 0042 000135/2003
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0062 000228/2005

0079 000110/2006

1.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-43/1992-PAULO
SCOPARO x SLAVIERO - DIST. DE VEICULOS LTDA-I-
Indefiro o pedido retro formulado, pois os socios nao sao par-
tes no presente feito. Adv. JANE CRISTINA SCOPARO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-320/1993-ESPOLIO
JURANDIR COSTA OLIVEIRA x TRANSPORTES BARDINI
LTDA. e outros-I- Retirar carta precatoria para cumprimento.
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/1994-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x LUIZ ROBERTO SANTIAGO
e outros-I- Decorrido o prazo, intime-se o requerente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extin‡ao do processo. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A. x VALENTIM MARTINS e outros-I-
Tendo em vista, que esta vara nao esta conveniada ao sistema
Bacen-Jud, determino a intima‡ao da parte autora para, em 10
dias informar se almeja a expedi‡ao de oficio ao banco Central
do Brasil, solicitando informa‡oes acerca da existencia de
aplica‡ao bancarias em nome da executada. Adv. LEANDRO
DE QUADROS e DIRCEU BARSZCZ-

5.-REPARACAO DE DANOS-1/1995-ELISEU FARINACIO x
EMPLOYER - ORGANIZACAO E RECURSOS HUMANOS
e outros-I- Nos termos do art. 794, inc.I, do CPC, julgo extinta
a presente execu‡ao movida por Eliseu Farinacio contra Espo-
lio de Employer Organiza‡ao de Recursos Humanos , autori-
zando, em consequencias, os necessarios levantamentos. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES, CARLOS ARAUZ FILHO e ADRI-
ANO YUDI FUKUMITSU-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ORLANDO VOGEL e outros-I-Mani-
feste-se o exequente, em 10 dias, acerca do contido na certidao
retro. Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-578/1995-DI-
MED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x
RODRIFAR - COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do con-
tido na certidao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. DANUBIO

CUNHA DA SILVA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-647/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ARNOR GALDINO FERREIRA e outros-I- Intime-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito no prazo legal de 05
dias. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-699/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x HELIO SILVERIO MENDES e
outros-I- Intime-se o exequente, para em 10 dias, adequar seu
pedido no forma do art.475-J do CPC. Adv. LEANDRO DE
QUADROS-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-711/1995-CO-
OPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x FERNAO DIAS DA SILVA e outros-I- Intime-se o procura-
dor do exequente para, em 10 dias, subscrever o petitorio retro.
Adv. DIRCEU BARSZCZ-

11.-ARROLAMENTO-769/1995- x ESPOLIO DE AGILSON
PEREIRA DE ARAUJO-I- Analisando os autos, verifica-se a
existencia de renuncia translativa, pois os herdeiros indicam
determinada pessoa, em favor de quem renunciam a heran‡a
(in favore), assim, tal ato ‚ uma cessao de direito hereditarios
(se onerosa) ou doa‡ao ( se Gratuita).II- Diante, intime-se o
inventariante para, em 10 dias regularizar tal renuncia transla-
tiva, realizando-a atraves de escritura publica.(...) Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO e ANDERSON PAULO DE LIMA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-805/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x DONIZETE APARECIDO
MARTINS - FIRMA e outros- I- Defiro a juntada de substale-
cimento, procedendo-se as devidas retifica‡oes, bem como a
suspensao do feito, pelo prazo de 01 ano, o que fa‡o com ful-
cro no art.791, inc.III, do CPC. Adv. LEANDRO DE QUA-
DROS-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-462/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x FRANCISCA MARGARETH
DA COSTA e outros-I- Defiro a juntada de substalecimento,
procedendo-se as devidas retifica‡oes, bem como a suspensao
do feito, pelo prazo de 01 ano, o que fa‡o com fulcro no art.791,
inc.III. Adv. LEANDRO DE QUADROS-

14.-INTERDICAO-574/1996-ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA x MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA-I- Mani-
festem-se sobre o arquivamento dos autos. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL e DIONEIA HAYASHI HIGUCHI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-392/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ACLEIN MIRANDA
DUTRA e outros-I- Defiro a suspensao do feito, pelo prazo de
01 ano, o que fa‡o com fulcro no art.791, inc.III, do CPC. Adv.
ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-80/1998-PAULO
SCOPARO x GERVASIO ZORZELA-I- Ciencia ao exequnete,
acerca do teor do acrodao retro para, em 10 dias, requererem o
que for de direito. Adv. JANE CRISTINA SCOPARO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-107/1998-JOAO ULLER x
TADASHI FUGISAWWA E CIA LTDA-I- Ante o contido na
certidao retro, determino a intima‡ao do recorrente para, em
10 dias, manifestar interesse no recurso de apela‡ao. Adv. JOSE
ARI MATOS e DONIZETE DE JESUS STORTI-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-250/1998-I.
RIEDI & CIA LTDA x GERMANO FEROLDI e outros-I- Ana-
lisando os presentes autos, verifica-se que a execu‡ao, ante a
inercia do credor, permaneceu paralisada por, mas de 05 anos,
a partir do despacho que ordem a suspensao do feito (fls.21,
razao pela qual deve ser decretada a prescri‡ao intercorrente
suscitada pelo devedor. Diante de todo o exposto, julgo proce-
dente a exce‡ao de pre- executividade ajuizada por Germano
Feroldi e Helio Feroldi para extinguir, ante a ocorrencia de
prescri‡ao, a presente execu‡ao. Condeno o exequente ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios no
valor de R$ 500,00, nos termos do art. 20 , paragrafo 4§,c.c,
paragrafo 3§, alineas A e C, do CPC. PRI. Adv. OSVALDO
KRAMES NETO e MARTINS GIMENEZ BALERO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-268/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ERICO DE CASTRO
e outros-I- manifestem-se as partes, em 05 dias, sobre a
avalia‡ao e conta geral. Adv. DIRCEU BARSZCZ, ERICO DE
CASTRO e NATALINO BARIVIERA-

20.-INDENIZACAO-38/1999-OLIRIO LORENZINI x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL-I-
Sobre o bem ofertado a penhora, diga o exequente. Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
NATALINO BARIVIERA-

21.-PAULIANA-182/1999-GILSON LUIZ BORGES x ELIE-
ZER WISCHRAL e outros-I- Ciencia as partes acerca do conti-
do no oficio retro. Adv. JULIO BROTTO, NATALINO BARI-
VIERA, RUBENS PINHEIRO DA SILVA, ABDIAS ABRAN-
TES NETO, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIO, EYDER
LUCIO DOS SANTOS, MIKAEL MARTINS DE LIMA e VI-
VALDA SUELI BORGES CARNEIO-

22.-ACAO DE REVERSAO-249/1999-MUNICIPIO DE AS-
SIS CHATEAUBRIAND x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/
A - ALGOLIM-I- Manifeste-se o requerido, em 05 dias, sobre
o petitorio de fls.241/243 e documentos que o instruem. Adv.
JOAO PAULO STRAUB e FABIANA ARAUJO TOMADON-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-287/1999-ANTONIO KSZA-
NI x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUI-
RI LTDA-I- Intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifes-
tar-se interesse no prosseguimento do feito. Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA-

Assis Chateaubriand



300300300300300 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/1999-JOAO
SCOPARO x PAULO SCOPARO-I- A parte autora foi pessoal-
mente intimada a providenciar o regular andamento do feito no
prazo legal, porem deixou que se escoasse o prazo assinado,
sem qualquer providencia. II- Ex positis, com fulcro no art.267,
inc.III, do CPC, julgo extinto o presente processo, sem julga-
mento do merito.PRI. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-332/1999-EDI-
VARLEY RODRIGUES DA COSTA x ADRIANA WILKON-
I- a parte autora foi pessoalmente intimada a providenciar o
regular andamento do feito no prazo legal, porem deixou que
se escoasse o prazo assinado, sem qualquer provedencia. II-
Expositis, com fulcro no art.267, inc.III, do CPC, julgo extinto
o presente processo, sem julgamento de merito. PRI. Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-348/1999-ROMILDO
SANTOS x EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS-I- Ao exequente para retirar os autos para remeter
a vara do Trabalho. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO-

27.-INVENTARIO-376/1999- x ESPOLIO DE TAMOTSU
SAWASAKI-I- Analisando os autos, verifica-se a existencia de
renuncia translativa, pois os herdeiros indicam determinada
pessoa, em favor de quem renunciam a heran‡a (in favore),
assim, tal ato ‚ uma cessao de direito hereditarios (se onerosa),
ou doa‡ao ( se gratuita). II- Diante disso, intime-se o inventari-
ante para, em 10 dias, regularizar tal renuncia translativa reali-
zando-a atraves de escritura publica, (...) Adv. ANTONIO RO-
NALDO RODRIGUES PINTO e LUCIANE DE CASTRO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x ANTONIA AMELIA
DA SILVA e outros-I- Intimem-se as partes para, em 05 dias,
manifestar-se interesse no prosseguimento do feito. Adv. AN-
TONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e ALBERTO RO-
DRIGO P. VARGAS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2000-SONIA MARIA
FLACH DE ALMEIDA e outros x I.RIEDI & CIA LTDA.-I-
Diante da decisao dos autos de execu‡ao que julgou extinta a
execu‡ao, diante do acordo entabulado entre as partes, acolho
o pedido de extin‡ao da presente demanda e declaro extinto o
presente feito.PRI. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e
OSVALDO KRAMES NETO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2001-SERVICENTRO
CACIQUE LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SULL S/
A-I- Ciencia as partes, sobre o agravo de instrumento retro.
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e LEANDRO DE QUA-
DROS-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-98/2001-GIL-
MAR RODRIGUES DE SOUZA x OSVALDO MARTINS
CARDOSO-I- A parte autora foi pessoalmente intimada a pro-
videnciar o regular andamento do feito no prazo legal, porem
deixou que se escoasse o prazo assinado, sem qualquer
providencia.II- Ex positis, com fulcro no art.267, inc.III, do
CPC, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
merito. PRI. Adv. ALAIDE RODRIGUES BALIERO-

32.-DESPEJO-138/2001-LUZIA ROSA LEONCIO x JOAO DE
CASTRO SANTOS e outros-I-Nos termos do art.569, caput,
do CPC, homologo a desistencia da execu‡ao e declaro extinto
o presente processo, autorizando os necessarios levantamen-
tos. PRI. Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA-

33.-REPARACAO DE DANOS-175/2001-EVANDRO PEREI-
RA DOS SANTOS e outros x EDSON MASSAHIKO TAKA-
NO e outros-I- Para o ato nao realizado designo o dia 06 de
setembro de 2006, as 14:00 horas. Adv. JOSE GERALDO
CANDIDO, ADILSON ANDRADE AMARAL, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e FABIULA MOROSO
PELANDA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-208/2001-OLIMPIO MITIHA-
RU ISAAKA x BANCO DO BRASIL S/A-I- Especifiquem as
partes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com objetividade e precisao os fatos que pre-
tendem demostrar atraves de cada modalidade probatoria. Adv.
JOSE FERNANDO PREZOTTO, MARCO DENILSON MEU-
LAM e PATRICIA E. MEULAM-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2001-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x YVELISE ARLANT DE MACEDO BINATI-I-
Intime-se o apelado para responder em 15 dias, art(508 e 518,
do CPC). Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIANA
WERKHAUSER-

36.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-130/2002-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOANA T. ZAVATINI DE OLIVEIRA-I- Defiro a suspensao do
processo, pelo requerido as fls.69. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

37.-ALVARA-172/2002-DERCI RODRIGUES DE CARVA-
LHO x ESTE JUIZO-I- Diante dos relevantes argumentos tra-
zidos aos autos, os quais demonstram a pertinencia do levanta-
mento da importancia em questao, defiro a expedi‡ao de alva-
ra, em favor dos requerentes, na forma peticionaria na
inicial.PRI. II- Retirar alvara. Adv. DIONEIA HAYASHI HI-
GUCHI-

38.-EMBARGOS A ARREMATACAO-177/2002-MANOEL
DO AMARAL x COOP. AGRICOLA. M. V. DO PIQUIRI LTDA
- COOPERVALE-I- Ciencia as partes acerca do retorno dos
autos para, em 10 dias, requererem o que for de direito. Adv.
PAULO MORELI e DIRCEU BARSZCZ-

39.-REPARACAO DE DANOS-224/2002-ANTONIO SHIME
ABICO x MANOEL ANTONIO PESTANA e outros-I- Intime-
se a parte requerida para, em 10 dias, dizer se arcar  com os

custos da pericia. Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO-

40.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-102/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x EDUARDO LULU-I-Defiro a suspensao do proces-
so ate 30 de outubro de 2006. Adv. EDESIO RAMID NAS-
SAR-

41.-FALENCIA-108/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x BETTANY IND. E COM.
DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA-I- Intime-se o requerente
para, em 10 dias, informar se possuir interesse no prossegui-
mento do feito, pois, alem de ser credor unico, a massa falida
nao possui nenhum bem seu acervo. Adv. MARCELO BERVI-
AN-

42.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-135/2003-HELENA
ARRUDA DO NASCIMENTO JOAQUIM x LEONICE JOA-
QUIM CONSTANTINO e outros-I- Redesigno o ato nao reali-
zado para o dia 21 de setembro de 2006, as 14:00 horas. Adv.
VIVIAN INES CARAMORI BARSZCZ, RUBENS PINHEI-
RO DA SILVA e JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

43.-ACAO MONITORIA-143/2003-SEYBOTH E SEYBOTH
LTDA x INCOMATEL - E.H. JUNIOR E HEIMOVSKI LTDA-
I- A exce‡ao de pre-executividade, ou oposi‡ao pre-processu-
al, tem sido admitida, excepcionalmente, pela doutrina e juris-
prudencia, em casos de vicios do titulo cuja evidencia observa-
se de plano, e sem exigir-se dila‡ao probatoria da materia. Tra-
ta-se de iniciativa que visa proteger o executado de situa‡ao a
qual nao se submeteria se o vicio do titulo nao se observasse.
Entretanto, analisando os autos, em especial as alega‡oes do
executado, verifica-se que a discussao acerca da impenhorabi-
lidade do bem envolve materia complexa, necessitando de
dila‡ao probatoria completa, o que revela a impropriedade do
singelo procedimento de pre-executividade, devendo ser apre-
ciada, mais adequadamente, no espa‡o proprio e tradicional
dos embargos a execu‡ao. Neste sentido, os seguintes julga-
dos.(...). Adv. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI, GI-
SELE REGINA DA SILVA, DIRLEI DE SOUZA e CARLOS
ALBERTO NICIOLI-

44.-ORDINARIA-157/2003-GERALDO JOAO DE ALMEIDA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I- Ex positis, com fulcro
no art.269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido in-
terposto por Geraldo Joao de Almeida e Geny Cintia da Almei-
da, condenando-os ao pagamento das custas procesuais e ho-
norarios advocaticios que fixo em R$ 10.000,00, o que fa‡o
com fulcro no art.20, paragrafo 4§, do CPC. PRI. Adv. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES, MARY LUCIA ADDAD DE AN-
DRADE e PAULO ROGERIO MARINS SILVA-

45.-INTERDICAO-201/2003-CECILIA KAEZER DE GODOY
x SANDRA MARIA KAEZER-I- Ante o contido na certidao
retro, nomeio como curador a lide o Dr. Enzo Aleixo, o qual
devera apresentar alega‡oes finais no prazo de 10 dias. Adv.
ENZO ALEIXO-

46.-INDENIZACAO-213/2003-WILSON JOSE FUHR x EDI-
TORA PARANAZAO LTDA-I- Concedo o prazo de 10 dias,
primeiro ao autor, e depois ao reu, para representa‡ao de
alega‡oes finais em forma de memoriais. Adv. MARCELO
MARCIO DE OLIVEIRA e ANDERSON ALVES DOS SAN-
TOS-

47.-EMBARGOS A ARREMATACAO-241/2003-HELIO SIL-
VERIO MENDES e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A-I- Intime-se o apelado para responder em 15 dias, (art.508 e
518, do CPC). Adv. LEANDRO DE QUADROS-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-15/2004-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIALL x HENDRIK
GAIAS e outros-I- Nos termos do art.794, inc.I, do CPC,julgo
extinta a presente execu‡ao movida por C. Vale- Cooperativa
Agroindustrial contra Hendrik Gaias, autorizando, em conse-
quencia, os necessarios levantamentos. PRI. Adv. NILBERTO
RAFAELL VANZO, DIRLEI DE SOUZA e LOTHARIO HER-
MES KOBER-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-82/2004-JOSE
CARLOS GAIAS x MAURICIO PAULINO ALVES-I- MAni-
festem-se as parte, em 05 dias sobre a avalia‡ao e conta geral.
Adv. DIRLEI DE SOUZA e ARIOVALDO CAVALCANTE-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2004-MUNICIPIO DE
TUPASSI x BELMIR DAL PONTE-I- Intime-se o apelado para
responder em 15 dias, art.( 508 e 518, CPC). Adv. ORLANDO
NEVES TABOZA-

51.-ACAO MONITORIA-205/2004-AGROMARAU INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x JOAO ROMAO MATHEUS-I-
Concedo o prazo de 10 dias, primeiro ao embargante, e depois
ao embargado, para apresenta‡ao de alega‡oes finais, em for-
ma de memoriais. Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRAN•A e
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA-

52.-REPARACAO DE DANOS-231/2004-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO SABINO LTDA e outros x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-I- Indefiro a impugna‡ao aos
honorarios formulado ad fls.124, pois o requerido nao apresen-
tou nenhum elemento que demonstrasse qualquer desvio no valor
apresentado pelo sr. perito. II- No mais, ao requerido para, em
10 dias, depositar os honorarios, sob pena de revoga‡ao da prova
pericial. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL, EDMAR LUIZ
COSTA JR. e OLDEMAR MARIANO-

53.-ACAO REVISIONAL-251/2004-VANDERLEY MORAIS
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-I- Conforme disposto no art.330, inciso I, do CPC,
a lide comporta julgamento antecipado, posto que a controver-
sia se delimita as questoes de natureza exclusivamente juridi-
ca, e de fatos que dispensam dil‡ao probatoria, prescindindo

portanto de designa‡ao de audiencia de instru‡ao e julgamen-
to. Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA, JALCEMIR DE
OLIVEIRA BUENO e ALBERTO RODRIGO PATINO VAR-
GAS-

54.-INTERDITO PROIBITORIO-279/2004-BANCO ITAU S/
A x SIND. DOS EMPREGADOS EST. BACARIOS DE ASSIS
CHAT.-I- Intime-se o requerido para, em 15 dias, efetuar o pa-
gamento do montante da condena‡ao, sob pena de aplica‡ao
de multa de 10%, nos termos do srt.475-J, do CPC. Adv. ANE-
SIO GON•ALVES DIAS-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2004-HENDRIK GAI-
AS e outros x C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL-I- Homologo, para que produza seus efeitos juridicos e le-
gais efeitos, a transa‡ao de fls.34, celebrada nestes autos movi-
do por C. vale Cooperativa Agroindustrial contra Hendrik Gai-
as. II- Em consequencia, tendo a transa‡ao efeito de senten‡a
entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
merito, o que fa‡o com fulcro no artigo 269 III, do CPC. PRI.
Adv. LOTHARIO HERMES KOBER, DIRLEI DE SOUZA e
JOSE FERNANDO MARUCCI-

56.-REPARACAO DE DANOS-300/2004-TEREZINHA MA-
RIANO CAMPOS e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL-I- Especifiquem as partes, em 05 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando com
objetividade e precisao os fatos que pretendem demosntra atra-
ves de cada modalidade probatoria. Adv. ALTAIR MACHA-
DO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2004-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x ADEMIR APARECIDO DA SIL-
VA-I- Intime-se os embargantes para, em 05 dias, manifesta-
rem-se os documentos de fls.295/299. Adv. ANTONIO RONAL-
DO R. PINTO-

58.-REPARACAO DE DANOS-31/2005-LOURIVAL BOFFO
x ESPOLIO DE JOAO FERREIRA-I- Manifeste-se a parte au-
tora, em 10 dias, acerca do contido na certidao retro do sr. ofi-
cial de justi‡a. Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

59.-ORDINARIA-111/2005-JULIO ANTONIO ALVES e ou-
tros x MARGARIDA MARIA BORGES-I- Conforme disposto
no artigo 330, inciso I, do CPC, a lide comporta julgamento
antecipado, posto que a controversia se delimita as questoes de
natureza exclusivamente juridica, e de fatos que dispensam
dila‡ao probatoria, prescindindo portanto de designa‡ao d au-
diencia de instru‡ao e julgamento. Adv. VERONICA MATU-
LAITIS RATUCHENEI, CARLOS ALBERTO NICIOLI e LU-
CIANE DE CASTRO-

60.-ORDINARIA-181/2005-HELENO LOURENCO DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-I- Es-
pecifiquem as partes, em 05 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando com objetividade e precisao os
fatos que pretendem demonstrar atraves de cada modalidade
probatoria. Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e ALBER-
TO RODRIGO P. VARGAS-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2005-ADU-
PLAN-COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
PEDRO BONFIETTI FAVARO-I- Ao exequente para, em 10
dias, efetuar o recolhimento das custas referentes a diligencia
do sr. oficial de justi‡a. Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-228/2005-
COOP. DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI-SICREDI
x ESPOLIO DE LAURINDO MOREIRA e outros-I- Manifete-
se o exequente, em 10 dias, acerca do contido na certidao retro
do sr. oficial de justi‡a. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

63.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-264/2005-DONA-
TO COSTA DE OLIVEIRA x ARGENTINO BALTAZAR DE
SOUZA FILHO-I- Nos termos do art.794, inc.II, do CPC, do
CPC, julgo extinta a presente execu‡ao movida por Donato
Costa de Oliveira contra Argentino Baltazar de Souza Filho,
autorizando, em consequencia, os necessarios levantamentos.
Adv. DONIZETE DE JESUS STORTI e ERICO DE CASTRO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-268/2005-MUNICIPIO DE
TUPASSI x JOAQUIM ANTERO DE MELLO-I- Em face ao
exposto e mais do que dos autos constam, julgo procedente os
embargos a execu‡ao interposto pelo Municipio de Tupassi,
determino que embargado, no procedimento de execu‡ao mo-
netaria, sucumbencia reciproca e base de calculo do adicional
de insalubridade. Condeno o embargante no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
2.000,00, o que fa‡o com fulcro no art.20, paragrafo 4§, do
CPC.PRI. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO e ADIR LUIZ
COLOMBO-

65.-ALVARA-298/2005-MARIA DO CARMO PIMENTEL
FERREIRA e outros x ESTE JUIZO-I- Retirar alvara. Adv.
ANTONIO RONALDO R. PINTO-

66.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-319/2005-DEL-
FINO AZEVEDO MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS-I- MAnifeste-se a parte autora, em
10 dias, sobre a contesta‡ao e documentos que a instruem. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

67.-DECLARATORIA-9/2006-ANTONIO CARLOS MAR-
QUES x TADASCHI FUJISAWA & CIA LTDA e outros-I-
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a contesta‡ao e
documentos que a instruem. Adv. LUIZ ALEXANDRE BAR-
BOSA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/2006-BANCO
BRADESCO S/A x RENATO ANTONIO FERREIRA-I- MA-
nifeste-se a parte autora, em 10 dias, acerca do contido no ofi-
cio de fls.26 e documentos que o instruem. Adv. MARIANA

GAMBA MARZOCHI-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-30/2006-SPERAFI-
CO AGROINDUSTRIAL LTDA x MIGUEL SANCHES NA-
VARRO-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do
contido na certidao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. EG-
BERTO FANTIN-

70.-SEQUESTRO-44/2006-JOSE PORTELA PINTO x JACIR
LOURENCO- I- Ex positis, julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de merito, ante a carencia de interesse proces-
sual do autor, o que fa‡o com fulcro no art.295, inc.III, c.c
art.267, inc. VI, ambos do CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento de honorarios advocaticios, pois formu‡ao de
rela‡ao processual com cita‡ao do requerido. PRI. Adv. CLA-
ERCIO CARLOS LARSEN e MARTINS GIMENEZ BALE-
RO-

71.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-65/2006-BANCO
DO BRASIL S/A x ISAIAS PEREIRA DA SILVA ARMARI-
NHOS-I- Sobre o bem ofertado a penhora, diga o exequente.
Adv. PATRICIA E. MEULAM-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76/2006-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x OSMAR GIMENES MUSARDO-I-
Compulsando os autos verifica-se que a peti‡ao inicial, acosta-
do aos autos, e copia, logo, a parte autora devera providenciar
a substitui‡ao pela exordial original. II- Logo, faculto a emen-
da da inicial, nesses termos, no prazo de 10 dias, conforme o
disposto no art.284 do CPC, sob pena de indeferimento. Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

73.-ARROLAMENTO SUMARIO-79/2006-HELENA LUCIA
MOREIRA x EMMA MOREIRA-I- Indefiro o pedido de fls.40
doa autos, por entender que este nao ‚ o meio adequado para
ser postulado, uma vez que a parte requerente podera requesta-
lo por meio de a‡ao propria, e, nao dentro deste processo, o
que poderia causar tumultuo processual. Adv. RONIZE FAN-
TIN-

74.-CURATELA-81/2006-MARIO KASTELLARZ x MARLE-
NE KASTELLARZ-I- Intime-se a parte autora para, em 10 dias,
manifestar-se sobre a impugna‡ao retro apresentada. Adv. DI-
ONEIA HAGASHI HIGUCHI-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-83/2006-ROQUE GOMES
DA SILVA E OUTRA x SILOTI & CIA LTDA-I- Especifiquem
as partes, em 05 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir indicando com objetividade e precisao os fatos que
pretendem demonstrar atraves de cada modalidade probatoria.
Adv. ENZO ALEIXO, CREMERSON ORLANDINI e AUGUS-
TINHO DA SILVA-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-96/2006-COOP. DE
CREDITO RURAL DE CAFELANDIA-SICREDI x LUCIA-
NA DOS REIS LIMA e outros-I- Ao executado para subscrever
o termo de redu‡ao de bens nomeados a penhora. Adv. ALTA-
IR MACHADO-

77.-INTERDICAO-98/2006-HERCILIO GOMES DA SILVA x
MARINA GOMES DA SILVA-I- Manifeste-se o curador no-
meado em 05 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-104/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x MI-
GUEL SANCHES NAVARRO-I- manifeste-se o exequente, em
10 dias, acerca do contido na certidao retro do sr.oficial de
justi‡a. Adv. EMERSON L. SANTANA-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-110/2006-JOSE
CARLOS BENTO E OUTROS x BANSICREDI - BANCO
COOPERATIVO SICREDI S/A-Adv. I- Manifeste-se o execu-
tado, em 05 dias, sobre a impugna‡ao apresentada pelo exe-
quente. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

80.-ACAO MONITORIA-111/2006-APARECIDO DONIZETE
SALLES x JOAO BATISTA MANDOTI-I- A parte autora foi
pessoalmente intimada a providenciar a substitui‡ao, pelo ori-
ginal, da copia do contrato de compra e venda acostado aos
autos.II_ Porem deixou que se escoasse o prazo assinado, sem
atender tal providencia.III- Ex positis, com fulcro no art.283 e
284, paragrafo unico, do CPC, indefiro a peti‡ao inicial. IV-
Autorizo o desentranhamento das pe‡as que instruiram a inici-
al, mediante recibo nos autos e substitui‡ao por fotocopias.PRI.
Adv. HELIO LULU-

81.-CAUTELAR INOMINADA-134/2006-ASSISBEER - CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x PRIMO SCHINCARIOL IND.
DE CERV. E REFRIGERANTES-I- De acordo com os arts.306
e 265, inc.III, do CPC, determino a suspensao dos processos
cautelar e principal ate que a execu‡ao seja definitivamente
julgada. II- Intime-se o excepto para, querendo, manifestar-se
no prazo de 10 dias (art.308, CPC). Adv. RICARDO HILDE-
BRAND SEYBOTH, ANTONIO CARLOS S. KUHN e DIR-
CEU EDSON WOMMER-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-143/2006-
B.V.FINANCEIRA S.A.C.F.I. x ANDRE LUIZ FERNANDES
CARLOS-I- Manifeste-se a parte autora, em 10 dias, sobre a
contesta‡ao e documentos que a instruem. Adv. RENATA P
COSTA DE OLIVEIRA-

83.-ARRESTO-145/2006-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
x METRALHA SUPERMERCADO LTDA-I- Homologo, para
que produza seus efeitos juridicos e legais efeitos, a transa‡ao
calebrada nestes autos movido por Irmaos Muffato & cia Ltda
contra Metralha Supermercado Ltda.II- Em consequencia, ten-
do a transa‡ao efeito de senten‡a entre as partes, julgo extinto
o presente processo, com julgamento de merito, o que fa‡o com
fulcro no art.269, III, do CPC. PRI. Adv. REGIS PANIZZON
ALVES-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-195/2006-CLAUDIO
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JOSE EIDT e outros x C.S.GOMES & CIA LTDA-I- De acordo
com os arts.306 e 265, inc.III, do CPC, suspendo o processo
ate que a exce‡ao seja definitivamente julgada.II- Intime-se o
excepto para, querendo, manifestar-se no prazo de 10
dias.(art.308, CPC). Adv. JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e
JAIR APARECIDO ZANIN-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-204/2006-BANCO
SANTANDER S/A x MIGUEL SANCHES NAVARRO-I- Ma-
nifeste-se o requerente, em 10 dias, acerca do contido na certi-
dao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. IDELANIR ERNESTI-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-215/2006-CARLOS
DA SILVA x BANCO ITAU S/A-I- Intime-se a parte autora
para, em 10 dias, proceder o deposito judicial do valor que
entende devido, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-229/2006-
AUTO POSTO ENCANTADO DO OESTE LTDA x CAMPUS-
MOURAO CONSTRUCAO LTDA-I- Retirar carta precatoria
para cumprimento. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

88.-CAUTELAR-230/2006-NICE VIEIRA DA SILVA x JOSE
CARLOS GAIAS-I- Para o deferimento da medida liminar ‚
necessario a existencia do fumus boni iuris que ‚, no dizer de
Humberto Theodoro Jr., a verifica‡ao efetiva de que realmen-
te, a parte dispoe do direito de a‡ao, direito ao processo princi-
pal a ser tutelado, sendo que a existencia de tal direito ‚ anali-
sando pelo juiz, atraves de uma cogni‡ao sumaria a luz dos
elementos trazidos pela peti‡ao inicial. II- no caso em questao,
o fumus boni iuris ‚ o direito da parte requerente em propor um
pedido principal onde discutiria a origem da divida representa-
da pelo titulo a ser protestado, sob a alega‡ao de que o nao
possui qualquer negocio com o requerido, pois forneceu a fo-
lha de cheque a terceira pessoa.(...). Diga o requerente se pre-
tende o prosseguimento do feito, embora sem a liminar, pois do
seu indeferimento, a medida cautelar podera ter perdido o ob-
jeto. Adv. ROGERIO RAIZI BELICE-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-23/1999-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x INDACI INDUSTRIA DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA-I-Ao exequente para, em 10 dias,
promover o regular andamento do feito. Adv. MANOELA GAIO
PACHECO-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/2000-UNIAO x
TERRAPLANAGEM BRASUL LTDA-I- Manifeste-se o exe-
cutado, em 10 dias, sobre o laudo de avalia‡ao e calculo de
fls.75/76. Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-224/2002-MUNICIPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND x RIEDI ADM. E PARTICI-
PACAO LTDA-I- Intime-se o executado em 30 dias, para re-
querer embargos. Adv. ENIMAR PIZZATTO-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-557/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS
BRAMBILLA-I- Intime-se o executado para, em 10 dias, efe-
tuar o pagamento do debito ou nomear bens a penhora. Adv.
ALTAIR MACHADO-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-38/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAESSA E CIA
LTDA-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do con-
tido na certidao retro. Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1/2005-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x JOAO TALES
MANOEL -I- A parte autora foi pessoalmente intimada a pro-
videnciar o regular andamento do feito no prazo legal, porem
deixou que se escoasse o prazo assinado, sem qualquer provi-
dencia. II- Ex positis, com fulcro no arti.267, inc. III, do CPC,
julgo extinto o presente processo, sem julgamento de merito.PRI.
Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-33/2005-A AGENCIA
NACIONAL DO PETROLIO,GAS NAT. E BIOCOMB x POS-
TO DE GASOLINA TRIANGULO LTDA-I-Manifeste-se o
exequente, em 10 dias, sobre a contesta‡ao de pre-executivida-
de ora interposta. Adv. THELMA SUELY DE F. GOULART-

96.-CARTA PRECATORIA-75/2001-Oriundo da Comarca de
MAL. CANDIDO RONDON-PR - VARA CIVEL -AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA x WILSON APARECIDO GONZA-
GA-I- Manifeste-se o exequente, em 10 dias, acerca do contido
na certidao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. RUI SANTO
BASSO-

97.-CARTA PRECATORIA-66/2002-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 1§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x J.C. FERRO E CIA LTDA- I- Defiro a sus-
pensao do processo, pelo prazo de 180 dias. Adv. LUCIANA
SOUZA FANTE-

98.-CARTA PRECATORIA-93/2003-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR - 2§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x JOSE CARLOS MOREIRA e outros- I-
Considerando o reu foi citado oi edital e nao apresentou em-
bargos no prazo legal, nem constituiu advogado, nomeio o Dr.
Adilson Andrade Amaral para funcionar como curador, o que
fa‡o com fulcro no artigo 9, ic.II, do CPC.II-Intime-se o cura-
dor nomeado para, no prazo legal, oferecer embargos, nem que
seja por negativa geral. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

99.-CARTA PRECATORIA-58/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE-MS 8§ VARA CIVEL -VIACAMPUS CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x IRENO LOCATE-
LLI e outros-I- Intime-se o exequente para, em 05 dias, promo-
ver o regular andamento do feito. Adv. LUIS MARCELO B.
GIUMMARRESI-

100.-CARTA PRECATORIA-46/2006-Oriundo da Comarca de

CURITIBA-COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x MIGUEL SANCHES NAVAR-
RO-I- Manifeste-se o requerente, em 10 dias, acerca do conti-
do na certidao retro do sr. oficial de justi‡a. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA-

101.-CARTA PRECATORIA-68/2006-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU-SUBSECAO JUDICIARIA -MOACIR ZE-
FERINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS-I- Pra o ato deprecado, designo audiencia para o dia 23
de agosto de 2006, as 14:30 horas. Adv. GELSO SANTI-

102.-CARTA PRECATORIA-70/2006-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA-JUIZO DE DIREITO DA COMARCA -NAGE-
LA MARTINS HECK x VERONILDO LUCAS DE OLIVEIRA-
I- Para o ato deprecato, designo audiencia para o dia 23 de agosto
de 2006, as 15:00 horas. Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO
ABAIXO
DR(A). ADELINO MARCON
DR(A). ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA
DR(A). ARNI DEONILDO HALL
DR(A). CAMILO DE TONI
DR(A). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
DR(A). CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). CLOVIS CARDOZO
DR(A). CRISTIANE BELINATI GARCIA
DR(A). DANIELLA LETICIA BROERING
DR(A). DIVAIR APARECIDO DE PIERI
DR(A). EMERSON L. SANTANA
DR(A). EMIR BENEDETE
DR(A). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
DR(A). GILBERTO JOSE VERONA
DR(A). GIOVANE MOISES MARUQES DOS SANTOS
DR(A). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER
DR(A). IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO
DR(A). INES QUERUBINA CENI
DR(A). IVO SANTOS JUNIOR
DR(A). IZIORO FELICIO MACHADO
DR(A). JANDIR VARDANEGA VERONA
DR(A). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
DR(A). JAURO SABINO GEHLEN
DR(A). JOSIANE BORGES
DR(A). KLEBER DE OLIVEIRA
DR(A). LEANDRO DE OLIVEIRA
DR(A). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). MARCELO LOCATELLI
DR(A). MARCOS ANTONIO GARCIA DA FONSECA
DR(A). MICHELLY ALBERETI
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). OSWALDO TONDO
DR(A). PAULO CEZAR GNOATTO
DR(A). RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA
DR(A). RICARDO ADOLFO FELK
DR(A). ROBERTO C. BANDEIRA SEDÔR
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA JAKIMIU
DR(A). VALERIA MARTINS GUIMARÃES

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ –
ÚNICA VARA CÍVEL – RELAÇÃO N.º 21/2006 – MERITÍS-
SIMA JUÍZA DE DIREITO, DRA. BRANCA BERNARDI.

01. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 526/2004 – MUNICIPIO
DE BARRACÃO-PR X JOÃO PAULO MACHADO, MARI-
NES KEHL e outros – ficam intimadas as partes, por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 23, cujo tópico final é o seguinte
“Julgo extinta esta reintegração de posse cumulada com desfa-
zimento de construção n.º 526/2004, com fundamento no Có-
digo Processual Civil, art. 269, inciso VII, conforme pedido de
fls. 21. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Barracão, 4 de ju-
lho de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito.” –
adv.JANDIR VARDANEGA VERONA.

02. ORDINARIA DE COBRANÇA – 150/2004 – PEDRO
GONÇALVES DOS SANTOS X MUNICIPIO DE BARRA-
CÃO-PR – fica intimada as partes, por todo o conteúdo da r.
decisão do Embargos de Declaração de fls. 262, cujo tópico
final é o seguinte “Assim acolho os embargos declamatórios
para o fim de que passe a constar na parte dispositiva de deci-
sum que a condenação em custas e honorários fica sobrestada
até e se, dentro de 05 anos, a parte vencedora comprovar não
mais substituir o estado de miserabilidade da parte vencida,
nos termos do artigo 12, da lei n.º 1.060/50. P.R.I. Barracão, 20
de junho de 2006. Marcio Rigui Prado, Juiz Substituto.” –
advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEO-
NILDO HALL, JANDIR VARDANEGA VERONA e LUIZ
FERNANDO GUARESCHI.

03. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS –
63/2003 – NILSON GUIMARÃES X BRASIL TELECON S/A
– ficam intimadas as partes, por todo o conteúdo da r. sentença
de fls. 227, cujo tópico final é o seguinte “Julgo extinta esta
declaratoria de inexistência de débito n.º 63/2003, com funda-
mento no Código Processual Civil, art. 269, inciso VII, confor-
me pedido de fls. 222/223, devidamente cumprido conforme
comprovante de pagamento de fls. 225. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se. Barracão, 13 de julho de 2006. Branca Bernardi,
Meritíssima Juíza de Direito.” – advs.JOSIANE BORGES,
MICHELLY ALBERETI, MARCOS ANTÔNIO GARCIA DA
FONSECA e ROSALINA SACRINI PIMENTEL.

04. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-INEXIGIBILIDADE DE
TITULO C/C PERDAS E DANOS – 145/2002 – LUNEGIL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X QUATRO K TEXTIL
LTDA – fica intimado o executado, para cumprir o r. despacho
de fls. 160, seguinte “Considerada a aplicabilidade imediata
das regras processuais intime-se o devedor para pagar o valor
devido em 15 dias, sob pena de haver acréscimo de multa no
percentual de dez por cento (Código Processual Civil, art. 475-
J, incluído pela Lei n.º 11.232/2005). Esgotados os 15 dias sem
pagamento, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador para pe-
nhora on line dos valores devidos (acrescidos da multa no per-
centual de 10%), pelo sistema BACENJUD. Lavre-se termo.
Barracão, 31-07-2006. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de
Direito.” – adv.VALERIA MARTINS GUIMARÃES.

05. ORDINARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERI-
AIS E MORAIS C/C PERDAS E DANOS – 202/2005 – CE-
REALISTA SILVIA LTDA X DC-TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS NAIONAL LTDA e ELOI JOSE DALMAS GARZON
– fica intimadas as partes, para no prazo de 05 dias, efetuar o
recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado de intimação das partes, para depoimento
pessoal. – advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI, IZIDORO
FELICIO MACHADO, LEANDRO DE OLIVEIRA,
CLEYTON ADRIANO MORESCO e PAULO CEZAR GNO-
ATTO.

06. ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO –
96/2003 – MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS X NELCI DE-
LLA BETTA – ficam intimadas as partes, para no prazo de 05
dias sucessivo, apresentar as alegações finais. – advs.CLOVIS
CARDOSO e IVO SANTOS JUNIOR.

07. EMBARGOS A EXECUÇÃO – 119/2004 – INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS X MARIA CATA-
RINA LOPES – ficam intimadas as partes, quanto ao calculo
geral de fls. 65/73. – advs.ROSELILCE FRANCELI CAMPA-
NA JAKIMIU e INÊS QUERUBINA CENI.

08. CARTA PRECATORIA – 49/1997 – BANDEIRA E KRAS-
SMAN LTDA X JORGE BERNARDI – fica intimado o exe-
quente, para no prazo de 05 dias, efetue o pagamento da GRC
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 45,00 (QUARENTA E
CINCO REAIS), para cumprimento do mandado de descrição.
– adv.ROBERTO C. BANDEIRA SEDÔR.

09. ORDINARIA DE COBRANÇA – 357/2004 – CASTILHO
SIMOES DE ARAÚJO X MMUNICIPIO DE BARRACÃO-
PR – fica intimada as partes, por todo o conteúdo da r. decisão
do Embargos de Declaração de fls. 307, cujo tópico final é o
seguinte “Assim, desacolho os ambargos declaratórios, man-
tendo, in totum, a sentença de fls. 302/304. P.R.I. Barracão, 20
de junho de 2006. Marcio Rigui Prado, Juiz Substituto. –
advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e JANDIR
VARDANEGA VERONA.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR – 274/2005 – OSMAR DA-
LAVALLE X COOPERATIVA REGIONAL ALFA – ficam inti-
madas as partes, por todo o conteúdo do r. despacho seguinte.
“Os autos principais (n.° 238-2005) tratam de execução tendo
por título executivo o Termo de Confissão e Novação de Dívi-
da com Penhor Pecuniário e Agrícola n.° 2004136 (autos n.°
238-2005, fls. 16-20). A princípio, as cláusulas contratuais es-
tão de acordo com a legislação civilista em vigor, bem como
em compasso com as decisões dos egrégios Tribunais Superio-
res. Ocorre que a decisão sobre ter havido incidência de encar-
gos não previstos contratualmente faz necessária a perícia so-
bre os acertos firmados entre as partes. A ação revisional. O
egrégio Superior Tribunal de Justiça admite as revisionais de
contratos bancários (tal como a confissão e novação de dívida).
A perspectiva é a de que tais contratos são instrumentos de
adesão, como ensina ARNALDO RIZZARDO (2003: 19-20):
Não há dúvida de que os diversos tipos de contratos de crédito
bancário refletem a natureza, em todos os aspectos, de contra-
tos de adesão. Os instrumentos são previamente impressos e
uniformes para todos os clientes, deixando apenas alguns cla-
ros para o preenchimento, destinados ao nome, à fixação do
prazo, do valor mutuado, dos juros, das comissões e penalida-
des. Nesse sentido, uma vez que o consumidor é a parte mais
frágil do acerto, é possível questionar, em Juízo, os termos pac-
tuados. É o que se depreende do julgamento do REsp 332832/
RS; 2001/0086405-2; Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA; Rel.
p/ acórdão Min. ARI PARGENDLER; S2; j. 28-5-2003; DJ 23-
2-2005, p. 110: Na ação revisional de negócios bancários, pode-
se discutir a respeito de contratos anteriores, que tenham sido
objeto de novação. Na mesma direção, o julgamento do REsp
470355/RS; 2002/0121439-7; Rel. Min. ALDIR PASSARINHO
JÚNIOR; T4; j. 18-2-2003; DJ 14-4-2003, p. 231): Possível a
revisão de cláusulas contratuais celebradas antes da renegocia-
ção se há seqüência na relação negocial e a discussão não se
refere, meramente, ao acordo sobre prazos maiores ou meno-
res, descontos, carências, taxas compatíveis e legítimas, limi-
tado ao campo da discricionariedade das partes, mas à verifica-
ção da própria legalidade do repactuado, tornando necessária a
retroação da análise do acordado desde a origem, para que seja
apreciada a legitimidade do procedimento bancário durante o
tempo anterior, em que por atos sucessivos foi constituída a
dívida. Há normas certas a serem observadas e obedecidas. Os
juros poderão ser livremente estipulados entre as partes (Não
se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista na Lei de
Usura aos contratos de confissão de dívida e de abertura de
crédito bancário – REsp 328947-RS; Rel. Min. ALDIR PAS-
SARINHO JÚNIOR; T4; j. 12-11-2002; DJ 27-6-2005, p. 394).
Contudo, a capitalização de juros é vedada (REsp 470355/
RS; 2002/0121439-7; Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNI-
OR; T4; j. 18-2-2003; DJ 14-4-2003, p. 231): Nos contratos de
confissão de dívida e de abertura de crédito bancário, ainda
que expressamente acordada, é vedada a capitalização mensal
dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, hipóte-
se diversa dos autos. Incidência do art. 4° do Decreto n.° 22.626/
33 e da Súmula n.° 121-STF. A multa contratual não poderá
ultrapassar os 2% sobre o valor devido, como disciplina o
Código de Defesa do Consumidor, art. 52, § 1°, com a redação
alterada pela Lei n.° 9.298, de 1°-8-1996 (As multas de mora
decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação).
É como decide o egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp
241941/PR; 1999/0114167-2; Rel. Min. CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO; T3; j. 28-5-2002; DJ 5-8-2002, p. 326):
Impõe-se a redução da multa para 2%, como previsto no art.
52, § 1°, do Código de Defesa do Consumidor, seja porque o
crédito bancário é um serviço ao alcance do art. 3°, § 2°, do
mesmo Código seja porque a Lei n.° 9.298/96 é anterior ao
contrato assinado seja, finalmente, porque, expressamente, o
contrato referiu-se ao Código de Defesa do Consumidor. POS-
TO ISSO, passo a sanear os autos. As partes são capazes e
estão devidamente representadas. As condições da ação (possi-
bilidade jurídica do pedido; legitimidade de parte; interesse
processual) estão presentes, assim como os pressupostos pro-
cessuais de instauração e desenvolvimento válido do processo.
Não há preliminares na impugnação, de modo que os autos es-
tão saneados. Os pontos controvertidos incidem sobre os en-
cargos contratualmente previstos e cobrados entre as partes.
Quanto à matéria probatória, indispensável o laudo pericial.
Nesse sentido, com fundamento no Código Processual Civil,
art. 420, DEFIRO o pedido de prova pericial e, com fundamen-
to no Código Processual Civil, art. 421, nomeio perito o Sr.
VOLNEI JOÃO FUMAGALI, devendo entregar o laudo den-
tro de 30 dias, independentemente de termo de compromisso
(Código Processual Civil, art. 422). As partes poderão oferecer
quesitos, indicar assistente técnico, dentro de 5 dias, a contar
desta decisão (Código Processual Civil, art. 421, § 1°). Duran-
te a diligência, poderão ser apresentados quesitos suplementa-
res (Código Processual Civil, art. 425). Para o desempenho de
sua função, podem o perito e os assistentes técnicos utilizar-se
de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo
informações, solicitando documentos que estejam em poder de
parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo
com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças
(Código Processual Civil, art. 429). Intime-se o Sr. Perito para
dizer de seus honorários. O Sr. Perito deverá ser comunicado
de que, por correr o feito sob assistência judiciária, seus hono-
rários serão devidos ao final do feito. Comuniquem-se as par-
tes. Atribuo à credora o prazo de 40 dias para juntar aos
autos contratos e extratos das relações anteriormente esta-
belecidas entre as partes. O Sr. Perito deverá responder aos
seguintes quesitos judiciais (Código Processual Civil, art. 426,
II): a) houve aplicação de TBF? b) houve aplicação da TR? a
TR fora pactuada entre as partes? c) houve cobrança de comis-
são de permanência? d) houve cobrança de juros remuneratóri-
os? e) houve cobrança de correção monetária? f) os encargos c,
d, e, foram cobrados cumulativamente? g) os juros foram limi-
tados ao valor pactuado? h) houve capitalização de juros? i) a
multa contratual fora limitada ao valor pactuado anteriormente
a 1-8-1996? Depois de 1-8-1996, a multa contratual fora limi-
tada a 2% sobre o valor devido? j) afastada a TBF, a capitaliza-
ção dos juros, a comissão de permanência, os juros remunera-
tórios (mantida a correção monetária), mantidos os juros nos
limites pactuados, qual o valor hoje devido? Quanto à amorti-
zação da dívida, observo que, muito embora a credora insista
no valor de R$ 4.230,00, pelo acerto de fls. 16-20 (cláusula 5ª),
o gado fora avaliado em R$ 5.220,00, concordando – ambas as
partes – com tal avaliação, razão pela qual, do montante devi-
do, deverão ser descontados os R$ 5.220,00, monetariamente
corrigidos, desde a data da avaliação. Barracão, 31-7-2006.
BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito”. – advs.LUIZ FER-
NANDO GUARESCHI, JAURO SABINO GEHLEN e RICAR-
DO ADOLFO FELK.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 139/2006
– COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO EXTREMO
SUDOESTE DO PARANÁ-SICREDI FRONTEIRA X NEL-
SON BARILI e outros – ficam intimadas as partes, por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 53, cujo tópico final é o seguinte
“Julgo extinta esta execução de título extrajudicial, n.º 139/
2006, com fundamento no Código Processual Civil, art. 794,
inciso I, conforme pedido de fls. 50. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. Barracão, 4 de julho de 2006. Branca Bernardi,
Meritíssima Juíza de Direito. – adv.CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA.

12. EXECUÇÃO FISCAL – 74/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-
CREA X EMILIA DE SOUZA & CIA. LTDA. – ficam intima-
das as partes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 98, cujo
tópico final é o seguinte “Julgo extinta esta execução fiscal, n.º
74/2001, com fundamento no Código Processual Civil, art. 794,
inciso I, conforme pedido de fls. 96. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. Barracão, 24 de julho de 2006. Branca Bernardi,
Meritíssima Juíza de Direito. – advs.JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e GILBERTO JOSE VERONA.

13.EXECUÇÃO DE SENTENÇA-SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO – 115/2002 – LUNEGIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
X QUATRO K TEXTIL LTDA – fica intimado o executado,
para cumprir o r. despacho de fls. 137, seguinte “Considerada a
aplicabilidade imediata das regras processuais intime-se o de-
vedor para pagar o valor devido em 15 dias, sob pena de haver
acréscimo de multa no percentual de dez por cento (Código
Processual Civil, art. 475-J, incluído pela Lei n.º 11.232/2005).
Esgotados os 15 dias sem pagamento, encaminhem-se os autos
ao Sr. Contador para penhora on line dos valores devidos (acres-
cidos da multa no percentual de 10%), pelo sistema BACEN-
JUD. Lavre-se termo. Barracão, 31-07-2006. Branca Bernardi,
Meritíssima Juíza de Direito.” – adv.ARMANDO QUINTELA
DE MIRANDA.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 189/2006
– SICREDI FRONTEIRA X ADAIR SUGARI e outros – fica
intimado o exequente, para no prazo legal, se manifestar quan-
to ao oferecimento de bens a penhora de fls. 54. – adv.CARLOS
AUGUSTO AZEVEDO SILVA.

15. CARTA PRECATORIA – MUNICIPIO DE SANTA IZA-
BEL DO OESTE-PR X DIRCEU GAGGIOLA – fica intimado
o exequente, para no prazo de 05 dias, se manifestar quanto a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 11-v. –
adv.CAMILO DE TONI.

Barracão
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16. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 221/1997
– VILMAR MENEGAZZO X WALMIR COAN BENEDETTI
- – ficam intimadas as partes, por todo o conteúdo da r. senten-
ça de fls. 79, cujo tópico final é o seguinte “HOMOLOGO, o
acordo de fls. 74/75, a fim de que surta os jurídicos e legais
efeitos. Julgo extinta esta execução de titulo n.º 221/1997, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 794, inciso II,
conforme acordo de fls. 74/75. Liberem-se eventuais ônus, da-
qui decorrentes, sobre o patrimônio do devedor. P.R.I. Oportu-
namem-te, arquivem-se. Barracão, 24 de julho de 2006. Bran-
ca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito. – advs EMIR BE-
NEDETE e OSWALDO TONDO.

17. BUSCA E APREENSÃO – 152/2006 – B. V. FINANCEI-
RA S/A X SUGARI & SUGARI LTDA – fica intimada as par-
tes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 29, cujo tópico
final é o seguinte “HOMOLOGO O TERMO DE (FLS. 23) E
JULGO EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO DECRETO-
LEI N.º 911/1996. ART. 3º, § 3º. 1) Custas pelo réu, ante o
principio de causalidade. 2) Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Barracão, 4 de julho de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima
Juíza de Direito. – advs.MARCELO LOCATELLI, EMERSON
L. SANTANA e CRISTIANE BELINATI GARCIA.

18. INDENIZAÇÃO – 13/2006 – ALFREDO PEREIRA DOS
SANTOS X JOÃO CARLOS REIS – ficam intimadas as par-
tes, por todo o conteúdo, da r. sentença de fls. 54, cujo tópico
final é o seguinte “Ante o exposto, homologo o ajuste celebra-
do para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Na forma
do artigo 269, III, do CPC, julgo extinto o processo pelo seu
mérito, passando as cláusulas e condições acordadas a fazer
parte da sentença. Custas e honorários, na forma avençada.
P.R.I., procedendo-se a baixa na distribuição e arquivando-se
quando oportuno. Barracão, 22 de junho de 2006. Marcio Ri-
gui Prado, Juiz Substituto. – adv.DIVAIR APARECIDO DE
PIERI e IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO.

19. ORDINARIA DE COBRANÇA – 149/2004 – PEDRO GIL-
MAR DE ALMEIDA X MUNICIPIO DE BARRACÃO-PR –
fica intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão do
embargos de declaração seguinte “Julgo Procedente os embar-
gos de declaração de fls. 221. DEFIRO os benefícios da gratui-
dade judiciária. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Barracão,
5 de julho de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Di-
reito. – advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e JAN-
DIR VARDANEGA VERONA.

20. BUSCA E APREENSÃO – 91/2006 – B. V. FINANCEIRA
S/A X MAURI ANTONIO DALBERTO – ficam intimadas as
partes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls.27, cujo tópico
final é o seguinte “HOMOLOGO o pedido do autor (fls. 24) e
julgo extinto o feito, nos termos do decreto-lei n.º 911/1996,
art. 3º , § 3º. 1) Custas pelo réu, ante o principio da causalida-
de. 2) Oficiem-se conforme requerido. 3) Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R I. Barracão, 04 de julho de 2006. Branca Ber-
nardi, Meritíssima Juíza de Direito. – adv.RENATA P. COSTA
DE OLIVEIRA.

21. ORDINARIA DE COBRANÇA – 271/2003 – NERI DE
LARA ROSA X MUNICIPIO DE BARRAÇÃO –PR – ficam
intimadas as partes, por todo o conteudo da r. decisão do em-
bargos de declaração de fls. 299, seguinte “Julgo procedente os
embargos de declaração (fls. 297). DEFIRO os beneficios da
gratuidade judiciaria. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. Bar-
racão, 10 de julho de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza
de Direito. – advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
e JANDIR VARDANEGA VERONA.

22. EXECUÇÃO FISCAL – 09/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X ELIO IDEFONSO CANTARELLI – fica intimado o
apelado, para no prazo de 15 dias, apresentar as contra razões a
apelação de fls. 53/129, a qual foi recebida no duplo efeito. –
advs.GILBERTO JOSE VERONA e JANDIR VARDANEGA
VERONA.

23. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 545/2004 –
JOÃO DOS SANTOS NORONHA X EMBRATEL EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – ficam intimadas
as partes, por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 64, cujo
tópico final é o seguinte “HOMOLOGO, para a devida produ-
ção dos efeitos legais e jurídicos, o acordo celebrado entre as
partes às fls. 58/59. Julgo extinto o feito, com apreciação do
mérito, nos termos do Código Processual Civil, art. 269, III.
Expeça-se, imediatamente, alvará judicial em favor do autor,
através de seu procurador (fls. 12), dos valores depositados às
fls. 62, conforme pedido de fls. 61. Custas Processais pelo réu,
conforme acordo (item 5 – fls. 59). P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se, com as cautelas da lei. Barracão, 08 de junho de
2006. Marcio Rigue Prado, Juiz Substituto. –advs.ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETÍCIA BROERING e
OLIDE JOÃO DE GANZER.

24. CAUTELAR DE ARRESTO – 232/1997 – RECAPADORA
DE PNEUS ANTONINHO LTDA X NADI PEROTONI – fi-
cam intimas as partes, por todo o conteúdo da r. sentença de
fls.68, cujo tópico final é o seguinte “face ao exposto, HOMO-
LOGO, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos, os cré-
ditos constantes da conta judicial de fls. 66. Oportunamente,
arquivem-se, com as cautelas de lei. P.R.I. Barracão, 25 de maio
de 2006. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito. –
advs.HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, GIOVANE
MOISÉS MARQUES DOS SANTOS e PAULO CESAR GNO-
ATTO.

25. EXECUÇÃO DE SENTENÇA interposta nos autos n.º 77/
2000 de DISSOLUÇÄO PARCIAL DE CONTRATO SOCIAL
C/C APURAÇÄO DE HAVERES – CLODOY BRAMBILLA
DE OLIVEIRA X COMÉRCIO E INDUSTRIA UNIÄO LTDA.,
ROSANE BAIN DE OLIVEIRA, TANIA M. BAIN DE OLI-
VEIRA e DENIS BRAMBILLA DE OLIVEIRA - ficam intima-
dos os executados/devedores, através de seus procuradores, para
cumprirem integralmente a r. decisão de fls. 253, proferida pela
Meritíssima Juíza, seguinte: “Autos n.º 77/2000 1) Intime-se o
devedor para pagar, em 15 dias (Código Processual Civil, art.
475-J, incluído pela Lei n.º 11.232, de 2005). O pagamento
nesse prazo eximirá o devedor de multa. 2) Cientifique-se o
devedor de que o pagamento após os 15 dias fará incidir sobre
o montante devido multa no percentual de 10% sobre o mon-

tante da condenação. 3) Com o transcurso dos 15 dias sem o
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 4) Da
lavratura do auto, intime-se o devedor, na pessoa do advogado,
por mandado ou por correio, para oferecer impugnação, que-
rendo, no prazo de 15 dias, versando sobre as matérias elenca-
das no Código Processual Civil, art. 475-L, I-VI. Barracão, 9
de agosto de 2006. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritís-
sima JUÍZA DE DIREITO”. – advs.OLIDE JOÃO DE GAN-
ZER; LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA; ADELINO
MARCON; KLEBER DE OLIVEIRA; ANTÖNIO CARLOS
ALVES PEREIRA.

26. ORDINARIA DE COBRANÇA – 356/2004 – LUCILA
GOSMANN FERREIRA X MUNICIPIO DE BARRACÃO-PR
– ficam intimadas as partes, por todo o conteúdo da r. decisão
do embargos de declaração de fls. 103, cujo tópico final é o
seguinte “Assim, acolho os embargos declaratorios para fim de
que passe a constar na parte dispositiva de decisum que a con-
denação em custas e honorários fica sobrestada até e se, dentro
de 05 anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o
estado de miserabilidade da parte vencida, nos termos do arti-
go 12, da Lei n.º 1.060/50. P.R.I. Barracão, 20 de junho de
2006. Marcio Rigui Prado. Juiz Substituto. – advs.GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI e JANDIR VARDANEGA
VERONA.

27. ORDINÁRIA DECLARATORIA C/C INDENIZATÓRIA –
259/1997 – ANGELO PANSERA X ISNTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS – ficam intimadas as partes, quan-
to aos cálculos de fls. 240/241, no valor de 752,23 e R$ 1.358,62.
– advs.INES QUERUBINA CENI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e GEONIR EDDVARD FONSECA VINCENSI.
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1.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-162/1996-E.C.S. x G.L.O. -
Julgado procedente a acao, reconhecendo e declarando a pater-
nidade do autor E.R.S., na pessoa do requeido G.L.O., por sen-
tenca, ressalvando ao requerido o direito a posteriores visitas.
De consequencia foi fixado alimentos, a serem pagos mensal-
mente pelo requerido ao requerente na importƒncia equivalen-
te a 50% do salario-minimo, mensalmente, ate o dia 10 de cada
mes seguido ao vencido, a ser descontado em folha de paga-
mento pela empresa empregadora e por esta colocado a dispo-
sicao da genitora do requerente. De acordo com reiteradas ju-
risprudencias do Superior Tribunal de Justica, com fulcro no
paragrafo 2., do art. 13, da Lei 5.478/68, os alimentos fixados
retroagem a data da citacao do requerido nesta acao de investi-
gacao. Pela sucumbencia, foi o requerido condenado ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
arbitrados em R$ 350,00, nos termos do art. 20, paragrafo 4.,
do CPC. Oportunamente, expeca-se mandado de averbacao. -
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

2.-DECLARATORIA-174/2000-C.P. x G.R.P. - Para que o re-
querente, no prazo de 5 dias, manifeste-se quanto ao endereco
constante da informacao de fls. 57. - Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-352/2000-J.J.S.B. e outros
x M.F.B. - Para que os exequentes, no prazo de 5 dias, indi-
quembens do devedor, passiveis de penhora, buscando a satis-
facao de seus creditos. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-90/2001-C.G.F. x
H.Z. - Deferido o pedido de fls. 67, concedendo vista dos autos
ao requeido pelo prazo de 10 dias, mediante carga. - Adv. AE-
CIO FLAVIO DE PAULA-

5.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-141/2001-C.V. x M.F.C.
- Topico final da sentenca: Ante o exposto, nos termos do arti-
go 269, inciso I, do Codigo Processual Civil, julgo procedentes
os pedidos trazidos pela parte autora, para declarar dissolvida a
sociedade de fato entre as partes e determinar a partilha dos
bens arrolados na inicial, na proporcao de 50% para cada con-
vivente, ressalvando aos litigantes o direito de discussao de
alguma controversia em acao propria e autonoma. Condeno o
reu no pagamento das cus tas processuais e honorarios advoca-
ticios ao procurador do autor, os quais fixo em R$ 350,00. Di-
ante da inteligencia do artigo 12 da Lei 1060/50, somente fica-
ra obrigada ao pagamento destas despesas processuais, desde
que possa faze-lo, sem prejuizo proprio ou de sua familia. -
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e SEISHIN YOGI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2001-W.R.B.M. x
J.M.M. - Para que o exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-
se sobre a certidao de fls. 55. - Adv. CLAUDIO PAVAN-

7.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-438/2001-C.A.D.S. x M.L. -
Topico da sentenca: Posto isso, julgo procedente o pedido ini-
cial para declarar a paternidade do investigado C.A.S., em re-
lacao ao investigante M.L., atribuindo ao autor o patronimico
do reu, a ser lancado oportunamente no Registro Civil, incluin-
do o nome dos ascendentes do investigado. Condeno o reu a
pagar 02 salarios minimos a titulo de pensao alimenticia por
deles necessitar o investigante, o que faco com fulcro no art. 7.
da Lei 8.560/92. Os alimentos so serao devidos somente a par-
tir desta sentenca, conforme jurisprudencia do egregio Superi-
or Tribunal de Justica (RT 741/226). Condeno o reu ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios este fixo em 20% sobre o valor da causa, ficando a conde-
nacao sobrestada ate e se, dentro de cinco anos, houver com-
provacao de nao mais subsistir o estado de pobreza do reu (art.
12 da Lei 1060/50). - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING e
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-99/2002-M.G.B. e outros x
M.C.B. - Fica o executado intimado para proceder o pagamen-
to do debito equendo, pensoes alimenticias em atraso (dezem-
bro/2001 ate a presente data) decisao de fls. 10, no prazo de 30
doas, como proposto pelas exequentes, sob pena de prisao, con-
soante parecer inisterial retro. - Adv. CASSIANA CAVAZZA-
NI-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-162/2002-M.A.P.S. x
C.D.G. - Para que o autor, no prazo de 5 dias, manifeste quanto
ao prosseguimento do feito, ante a promocao ministerial de fls.
52. - Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

10.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-207/2002-E.R. x
E.A.R. - Para que o autor, no prazo de 5 dias, informe o atual
endereco da requerida, para efeito de estudo social. - Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI-

11.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-266/2002-A.D.S. x
A.D.S.J. e outros - Julgada procedente a acao para o fim de
exonerar o requerente A.S. do encargo de prestar alimentos aos
requeridos, encargo a que estava obrigado nos termos da R.
sentenca prolatada nos autos 025/96. - Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-322/2002-G.R. x F.C.R. -
Para que a procuradora da exequente, no prazo de 5 dias, junte
prova de ciencia dos mandantes quanto a renuncia pleiteada,
conforme dispoe o art. 45 CPC. -Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL-595/2002-R.A.O.S. x J.D.S. -
Deferida vistas dos autos ao requerido, ante a possibilidade de
acordo. - Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES e FA-
BIO THOMAS SOARES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-602/2002-W.H.A. x W.A.
- Extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2002-W.H.A. x W.A.
- Decorrido o prazo da suspensao do processo, a manifestacao
do exequente. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-69/2003-S.R.A. x
G.A.R.A. - Topico final da sentenca. POR ISSO, em face da
ausencia de provas convincentes da reducao da capacidade fi-
nanceira do autor, JULGO IMPROCEDENTE A REVISIONAL.
Em consequencia, condeno o autor ao pagamento das custas
processuais remanescentes e honorarios de advogado que os
arbitro em 10% do valor dado a causa, tendo em vista a nature-
za da demanda e sua singeleza. - Adv. ODILON ALEXANDRE
S.M. PEREIRA, VALDONY P. CESTARI e JOEL VIEIRA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2003-J.L.S.A. x S.M.A.
- Ficam as partes cientificadas da decisao de fls. 146/149, que
por unanimidade nao conheceu o apelo interposto. Tendo em
vista, portanto, a decisao supra que confirma a validade e exigi-
bilidade do acordo firmado entre as partes na acao de Embargos
a Execucao n. 256/03, determino o seu fiel e integral cumpri-
mento, sob pena de sofrer sancoes legais. - Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI e JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-293/2003-E.M.A. x L.T.A. - Para
que a autora, no pazo de 5 dias, manifeste acerca da guarda e
dos alimentos da filha do casal. - Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-325/2003-A.D.S.C. x
A.C.C. - Para que o exequente, no prazo de 48:00 horas, mani-
fste-se acerca do interesse processual. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-335/2003-L.A.T.S. x P.R.T.S. -
Julgada procedente a acao para decretar a separacao do casal
com fulcro no art. 5 da Lei 6.515/77 e de consequencia decla-
rar dissolvida a sociedade conjugal havida, pondo fim aos de-
veres de coabitacao e fidelidade reciproca, declarando o reque-
rido culpado pela separacao, passando a autora a usar o nome
de solteira. - Adv. JOSE ALVES PEREIRA e GINA MARIA
BARLETTA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-341/2003-B.S.M. x E.P.M.
- Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
a certidao negativa de fls. 26. - Adv. MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-538/2003-M.A.M. x G.M.
- Extinto o proceso nos termos do artigo 267, inc. III, do CPC.,
sem julgamento do merito. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

23.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-575/2003-E.A.D.S. x
S.S.R. - Acolhido, integralmente, o parecer do Ministerio Pu-
blico de fls. 71, com todos os seus fundamentos. Cumpra-se
nos termos requeridos. - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-638/2003-G.A.F.S. e ou-
tros x E.F.S. - Indeferido o pedido de fls. 38. Para que a exe-
quente, no prazo legal, de o correto prosseguimento ao feito. -
Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

25.-GUARDA REGULAMENTACAO VISITAS-672/2003-E.M.
x A.A.T. - Para que o autor, no prazo de 5 dias, venha dar anda-
mento no processo, manifestando seu interesse, sob pena de ex-
tincao. - Adv. SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA-

26.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-54/2004-E.M.A.
x L.M.A. - Para que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste seu
interesse no presente feito, tendo em vista peticao de acordo pro-
tocolada em cartorio relativo aos autos n. 293/03 de separacao
judicial, em apenso, pois um dos objetos da referida acao e a
guarda da crianca filha do casal. - Adv. RENATA BRANDAO-

27.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-63/2004-A.P.V.L. x J.V.H. -
Para que as partes, no prazo comum de 5 dias, manifestem-se
acerca do laudo pericial de fls. 72/78, ante os termos da audi-
encia as fls. 64/65. Defirido o desconto dos alimentos proviso-
rios em folha de pagamento. - Adv. CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO e ARTUR OLIVA FILHO-

28.-REVOGACAO DE GUARDA-72/2004-E.C. x M.G.N. -
Tendo em vista que a menor atingiu a maioridade, a manifesta-
cao da autora. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

29.-ALIMENTOS-114/2004-R.O.D.S. x A.F.D.S. e outros -
Julgado extinto o processo, sem julgamento do m‚rito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do CPC. - Adv. CLAUDIO PA-
VAN e EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

30.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-115/2004-D.P.F.P. x
C.H.P. - Para que o requerente informe seu interesse no prosse-
guimento deste feito e a situacao atual dos referidos autos de
separacao (se nestes foi regulamentado o direito de visitas, ob-
jeto da presente. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-141/2004-H.H.O. x J.F.P.
- Para que o exequente, no prazo de 48 horas, informe o inte-
resse no prosseguimento da presente execucao, sob pena de
extincao. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

32.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-357/2004-M.D.D.R.S.
x J.A.D.S. - Julgado procedente o pedido para decretar o divor-
cio direto do casal e, de consequencia, declarado dissolvido o
vinculo matrimonial, passando a autor a usar o nome de soltei-
ra. Condenado o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios. - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO e GINA MARIA BARLETTA-

33.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-426/2004-A.W.K. x
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R.R.K. - Julgado procedente o pedido para decretar o divorcio
direto do casal e, de consequencia, declarar dissolvido o vincu-
lo matrimonial entre as partes, voltando a requerida a usar o
nome de solteira. Condenada a re ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios. - Adv. SORAIA ARAUJO
PINHOLATO e GINA MARIA BARLETTA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-481/2004-N.D.S.C. x
M.G.C. - Para que a exequente, no prazo de 48:00 horas,informe
se o executado pagou o debito junto a mesma. - Adv. MARIA
T. NAVARRO-

35.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-8/2005-C.Z.A. x P.M.N.
- Para que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se acerca do
prosseguimento da acao, tendo em vista o teor da peticao de
fls. 39 dos autos 364/04. - Adv. SOLANGE TISSOT-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/2005-S.D.S.R. x
S.S.R. - Tendo em vista o acordo realizado nos autos 575/03,
para que a exequente, no prazo legal, informe acerca da situa-
cao atual do debito, se o mesmo foi quitado ou nao. - Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

37.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-133/2005-I.B.C. x
J.H.C. - Nomeado Curador Especial a Dra. Priscila machado
Martins. Aceito o encargo vista para contestacao. - Adv. PRIS-
CILA MACHADO MARTINS-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2005-L.R.C.B. e ou-
tros x L.B. - Para que os exequentes, no prazo de 5 dias, mani-
festem-se sobre a certidao negativa de fls. 32verso. - Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

39.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-269/2005-J.L.M. e outros x
O.F.A. - Para que oos autores, no prazo de 5 dias, manifestem-
se sobre a certidao negativa de fls. 23. - Adv. MAURO BER-
NARDO BARBOSA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-298/2005-G.S.C. x
C.D.S.C. - Tendo em vista que o acordo de fls. 19/20 nao foi
homologado por este Juizo, bem como o pedido de fls. 23/24 se
refere especificamente as parcelas do acordo extrajudicial, de-
termino a intimacao do exequente para que adeque o seu pedi-
do aos tramites do art. 733, do CPC. - Adv. MONICA CESA-
RIO PEREIRA COTELO-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-361/2005-E.M.O.A. x
J.I.A. - Para que o exequente, no prazo de 48:00 horas, informe
o interesse no prosseguimento do referido processo, pena de
extincao, tendo em vista que o processo ficou paralizado por
mais de 01 ano desde a propositura da demanda, sem despa-
cho. - Adv. EDUARDO DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-407/2005-A.F.A.F. x F.A.F.
- Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
o documento de fls. 35. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-411/2005-R.O.D.S. x
A.F.D.S. e outros - Julgado extinto o processo nos termos do
artigo 741 do CPC., face a sentenca de extincao proferida nos
autos n. 114/04, sem exame do merito. Adv. CLAUDIO PA-
VAN e EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2005-L.A.B.V. x R.V.
- Extinto o processo nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. -
Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e RI-
CARDO LOPES SAMPAIO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2005-A.H.M.S. x
J.M.S. - Para que o executado, no prazo de 5 dias, junte docu-
mento comprobatorio da maioridade do exequente, bem como
instrumento de mandato do mesmo para proposicao de acordo.
- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-536/2005-J.W.L. x M.N.L.
- Deferida a suspensao do feito por 60 dias. - Adv. ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA e MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO-

47.-ALIMENTOS-584/2005-E.L.R. e outros x I.R. - Para que os
autores, no prazo de 5 dias, manifestem-se sobre a certidao nega-
tiva de fls. 19 verso. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

48.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-18/2006-D.R.D.A.
x E.J. - Determinado a expedicao do respectivo alvara, a ser re-
tirado em cartorio. -Adv. IRACEMA DE MELLO MANGONI-

49.-RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO-54/2006-M.L.M.
x A.C.D.S. - Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se
sobre a contestacao e documentos de fls. 98/119. - Adv. SAN-
DRA MATSUBARA

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-129/2006-A.M.J. x A.M.
- Para que o exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
a peticao de fls. 32 e deposito de fls. 36. - Adv. ROGER PERI-
NETO-

51.-ALIMENTOS-150/2006-C.D.S.L. x I.B.L. - Para que a
autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica de fls. 21, que nao intimou a re-
presentante legal da autora da audiencia designada. - Adv.
MARIA ROSA SALERNO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2006-L.V.B.A.R. x
L.R. - Para que os exequentes, no prazo legal, manifeste-se
sobre a justificacao de fls. 15/16. - Adv. PRISCILA MACHA-
DO MARTINS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2006-M.D.G.S. e ou-
tros x S.A.A.D.S. - Para que o exequente, no prazo legal, mani-
feste-se sobre a justificacao e documentos de fls. 25/37. - Adv.
MARIANO CASANOVA THOME-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-288/2006-R.G.F. x D.S.F.
- Decorrido o prazo legal sem que o executado efetuasse o pa-
gamento do debito, provasse ja te-lo feito ou justificasse a im-
possibilidade de faze-lo, a manifestacao da exequente. - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-320/2006-O.C.G. x
J.F.A.G. - Mantida a decisao de fls. 22. - Adv. PAULO SER-
GIO MECCHI-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-325/2006-K.L.E.P.D.S. e
outros x J.P.D.S. - Para que os exequentes, no prazo de 5 dias,
manifestem-se sobre a certidao negativa de fls. 20 - Adv. IVO
MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-335/2006-D.C.D.S.C. x
A.C.C. - Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-
se sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 19.
- Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2006-M.C.L. x J.F.L.
- Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se sobre a
justiicacao de fls. 14/19. - Adv. MAURO BERNARDO BAR-
BOSA-

59.-ADOCAO-20/1998-J.A.M.D.S. e outros x R.A.C. - Julga-
do procedente a acao e, com fundamento nos artigos 1.618 a
1.629 e 1.635, inciso IV, todos dos Codigo Civil, decretado a
perda do poder familiar de M.C.C. em relacao ao filho R.A.C.
e deferida a adocao do mesmo aos requerntes. Determinado o
cancelamento do registro original e a inscricao da sentenca. -
Adv. PAULO SERGIO MECCHI e ALVARO AUGUSTO COS-
TA NUNES-

60.-ACAO CIVIL PUBLICA-85/1999-M.P.E.P. x E.P.R. - Jul-
gado procedente a acao com exame do merito. art. 269, inciso I
do CPC, CONDENADO o Estado do Parana a fornecer o medi-
camento Cystagon em capsulas enquanto o referido menor dele
necessitar, incluindo-se se assim for necessario tal medicamento
na lista basica dos que sao fornecidos a populacao. Condeno o
reu, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, in-
clusive as referentes aos honorarios advocaticios que, face o tr-
balho e tempo exigidos para o processo, arbitro em 20% (vinte
por cento) do valor da condenacao, a serem revertidos em favor
do fundo de especial do Ministerio Publico do Parana, a vista da
Lei 12.241, de 28.07.1998. Cumpram-se as disposicoes do do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica no que for
aplicavel. - Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

61.-ACAO SOCIO-EDUCATIVA-101/2000-J.P. x E.R.A. e
outros - Julgado extinto o processo, sem julgamento do merito.
- Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI e MARCOS DANI-
EL TICIANELLI-

62.-ADOCAO C/DEST.PATRIO PODER-149/2004-C.R.R. e
outros x R.A.S.N. e outros - Para que os requerentes, no prazo
de 5 dias, manifestem-se acerca da certidao de fls. 166. - Adv.
MIRIAM BELUCO-

63.-PEDIDO RESTITUICAO VEICULO-153/2004-V.R.A. x
E.J. - Para que a requerente faca a prova documental da propri-
edade do veiculo, no prazo de 30 dias, pena de revogacao da
nomeacao de depositaria. - Adv. FRANCISCO LOPES-

64.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-50/2005-V.C. e
outros x F.C.C.C. e outros - Deferida a guarda provisoria da
requerida em relacao a filha, por dois finais de semana por mes,
cujas visitas deverao ser feitas na residencia dos requerentes
das 09:00 as 12:00 horas, por um periodo de seis meses. Deter-
minado a realizacao de estudo social. No que tange a pensao
alimenticia, esta deve ser discutida em processo proprio. - Adv.
SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA e JACKSON LUIZ
BORDIN-

65.-ADOCAO C/DEST.PATRIO PODER-165/2005-J.C.S. x
J.V.L.A. - Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, inciso V, do CPC., tendo em vista a peti-
cao de fls. 11 e o parecer do Ministerio Publico. - Adv. MONI-
CA CESARIO PEREIRA COTELO-

66.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-180/2005-C.D.S.
x H.A.B.S. - Para que o requerente, no prazo de 10 dias, cum-
pra a promocao ministerial de fls. 13, pena de extincao do pro-
cesso. - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

67.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-99/2006-
M.F.C.P. e outros x A.F.D.S.P. e outros - Acolhido o parecer do
Ministerio Publico de fls. 16, para que os requerentes emen-
dem a inicial, juntando certidao de antecedentes, atestado de
sanidade fisica e mental e comprovante de renda. - Adv. FA-
BIO MARTINS PEREIRA-
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1.-REINTEGRACAO-87/1993-WALMOR MEYER x JOSE
MARIA DE LIMA- Efetuar o pagamento das custas finais no
valor de R$ 93,10 (noventa e três reais e dez centavos).-Adv.
JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

2.-EXECUCAO-222/1995-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
LUIZ DROZINO-Efetuar o pagamento no valor de R$ 31,50
(trinta e um reais e cinqüenta centavos), referente a expedição
do mandado de levantamento da penhora.-Adv. CAETANO
EDUARDO OTAVIANO e NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

três.-DEPOSITO-126/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JURACI AMBROSIO E CIA LTDA-”1-Tendo em vis-
ta as certidões de fls. 176, dando conta que o advogado Salazar
Barreiros Junior, OAB/PR sob n§ 14229, nos autos de Deposito,
em que Banco do Estado do Paraná S/A, move em face de Juraci
Ambrosio & Cia Ltda, demorou exatamente 01 (um) ano, 04 (qua-
tro) meses e 23 (vinte e três) dias, para restituir os autos que
estavam em sua carga, nos termos dos item 21023 e 2.10.3 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, aplico-lhe
as penas do art. 196 do CPC, privando-o da vista dos autos fora
do cartorio - Anote-se- e impondo-lhe multa correspondente a
metade do salário mínimo vigente, consistente na importância de
R$ 150.00 (cento e cinqüenta reais). Oficie-se a sede da Ordem
dos Advogados do Brasil-secao Paraná, para que tome as provi-

dencias administrativas cabíveis acerca de eventual procedimen-
to disciplinar e para a imposição da multa (art. 196, parágrafo
único, do CPC). 2-Cite-se como requerido no item 5, com as
advertências legais. 3-Intimem-se. Diligencias necessárias. ...”.
Correspondência de citação do Requerido voltou com a seguinte
informação dos correios “Não procurado”.- Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

4.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-255/1996-A.D.B.A.
e outros x V.M.-Redesignado o dia 11/09/2006, as 10:00 horas
para a coleta do material para a realização do exame de DNA,
no Laboratório Dr. Fernando, localizado nesta cidade, a Rua
Vital Brasil, n§ 746. O autor não foi localizado para intimação,
caso haja interesse na intimação pessoal do mesmo, forneça
endereço em tempo hábil.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SAN-
TOS, ADEMAR KENHITI ISSI e EDSON LEUCIR GRIPPA-

5.-EXECUCAO-281/1996-VALDEIR DOS SANTOS SMAK x
MUNICIPIO DE NOVA CANTU- Manifestar no feito.-Adv.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

6.-EXECUCAO-59/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PAULO M.A. GONCALVES E CIA. LTDA. e ou-
tros-”...2-Cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 200. Apos,
voltem para analise do pedido de fls. 202/205, viabilizando a
fixação de honorários também no que se refere aos embargos.
...”. A conta e preparo. Efetuar os executados pagamento das
custas finais no valor de R$ 1.325,94 (um mil trezentos e vinte
e cinco reais e noventa e quatro centavos).- Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA-

7.-EXECUCAO-376/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A x BORGIO & SERAFIN LIMITADA e outros- Certi-
dão de fls. 88, em resumo: “...informar e confirmar o valor da
avaliação de fls. 81/82, no valor de R$ 790.000,00 (setecentos
e noventa mil reais). ...”.-Adv. JAIR FELIPES, JURANDIR
FELIPES, REGINA AGDA CANDIDA DOS PASSOS e GUI-
LHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

8.-EXECUCAO-70/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA e outros-
Designado leilão para os dias 10/10/06 e 24/10/2006, as 09:30
horas, para a realização de 1§ e 2§ leilão, respectivamente. Fica
estabelecido que por ventura ocorrer qualquer impedimento nos
dias e horas acima estabelecidos, a realização do leilão será no
1 dia útil seguinte. Edital a disposição em Cartorio. Efetuar o
pagamento no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para a intimação dos exe-
cutados pessoalmente.-Adv. JAIR FELIPES, JURANDIR FE-
LIPES e GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-119/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FERNANDO BARBOSA
DINIZ-Manifestar sobre a conta de fls. 493 e no prazo de 10
(dez) dias, manifestar sobre eventual interesse de produção de
novas provas.-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO, MARCO AURELIO PIACENTINI e ROBERTA BARCO
LOPES-

10.-MONITORIA-155/1998-LEO FINGER x ELIO ITO-Deter-
minada a citação do devedor, efetuar o pagamento no valor de
R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EDISON BUENO-

11.-EMBARGOS-227/1998-PAULO M. A. GONCALVES E
CIA. LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- A conta e preparo. Efetuar o pagamento das custas finais no
valor de R$ 93,61 (noventa e três reais e sessenta e um centa-
vos).-Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO, JOSE
ALBINO BIESZEZAD-

12.-INDENIZA•AO-296/1998-JOAO CABRERA x COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA UNIA LTDA - COAGRU-Efetuar
o pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 65,61
(sessenta e cinco reais). Carta precatória para levantamento da
penhora a disposição em Cartorio.-Adv. DURVANIR ORTIZ
JUNIOR e LUCIANE MUNHOZ D’ALECIO-

13.-COBRANCA-309/1998-SINDICATO RURAL DE NOVA
CANTU e outros x LUIZ PEREIRA SOARES- Manifestar no
prazo comum de 10 (dez) dias, sobre a conta de fls. 193.-Adv.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA, REGINA AGDA
CANDIDA DOS PASSOS e MILTON LUIZ ALVES-

14.-EXECUCAO-360/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO CLEIDER TASCA e outros-Manifestar no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a conta de fls. 76 e avaliação de fls. 84/85.-Adv.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA e OSVALDO FON-
SECA BROCA-

15.-EXEC.CED.RURAL PIGNORAT.HIPOT-365/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x VALMOR JORGE JUKOSKI e outros-
Manifestar sobre a conta de fls. 45.-Adv. MAURO SOARES
DE OLIVEIRA-

16.-MONITORIA-47/2000-BANCO DO BRASIL S/A x M. F.
CALDERARI CONTRUCOES e outros-”Vistos. Apos aparen-
temente regular processamento, foram os autos contados, mas
não preparados, vindo conclusos para eventual prolação de sen-
tença. Ocorre que, analisando o teor das alegações, e conside-
rando o contido no termo de audiência de fls. 83, entendo ne-
cessária a produção de prova pericial contábil, a se esclarecer
aspectos técnicos essenciais para a decisão do feito, para o que
nomeio o Sr. Sergio Bergo de Carvalho, fixando o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo, devendo as partes ser inti-
madas desta nomeação e para os fins do art. 421 do CPC, vol-
tando para a eventual complementação dos quesitos pelo Juízo.
Diligencias necessárias. Int. ...”.-Adv. EDSON MONTOR
OZORIO e NILSON SARAIVA DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS-246/2000-ESP. MARIO VIEIRA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Ratificar no prazo de 10 (dez) dias,
os atos processuais já praticados quando representada pelo pro-
curador Dr. Wilson Luis Iscuissati, uma vez que não ha nos
autos a procuração que lhe teria sido outorgada e prometido a
juntada em 05 dias (fl. 25), sob pena de se repictar inexistente
os atos praticados.- Adv. ADALBERTO FERREIRA LOPES-
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18.-EMBARGOS-22/2001-JESUS SOARES DE MELO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-”Vistos. Apos apa-
rentemente regular processamento, foram os autos contados e
preparados, vindo conclusos para eventual prolação de senten-
ça. Ocorre que, analisando o teor das alegações, e consideran-
do o contido no termo de audiência de fls. 192/3, entendo ne-
cessária a produção de prova pericial contábil, a se esclarecer
aspectos técnicos essenciais para a decisão do feito, para o que
nomeio o Sr. Sergio Bergo de Carvalho, fixando o prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo, devendo as partes ser inti-
madas desta nomeação e para os fins do art. 421 do CPC, vol-
tando para a eventual complementação dos quesitos pelo Juízo.
Diligencias necessárias. Int. ...”Adv. NILSON SARAIVA DOS
SANTOS, MISLENE DE ASSIS MICHALSKI, FRANCISCO
IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
e ELISANGELA CRUZ FARIA-

19.-COBRANCA-95/2001-ELZA FUJII FUKAMI x MUNICI-
PIO DE CAMPINA DA LAGOA e outros-A conta e preparo,
apos voltem para decisão. Efetuar o pagamento das custas fi-
nais no valor de R$ 93,61 (noventa e três reais e sessenta e um
centavos).-Adv. MILTON LUIZ ALVES, MARCOS APARE-
CIDO ALBERTINI-

20.-REPARACAO DE DANOS-239/2001-LIDIA PEREIRA DA
SILVA e outros x ANTONIO ROBERTO DA SILVA e outros-
Apresentar no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivos, iniciando
pelo autor, as alegações finais.-Adv. JAIR APARECIDO ZA-
NIN, EDISON BUENO e LAZARA MERENDA DA SILVA-

21.-ARROLAMENTO-20/2003-MARIA JOSE DA SILVA
BARBOZA e outros x ESP. FRANCISCO BARBOZA- Efetuar
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 269,50 e
FUNREJUS no valor de R$ 15,80.-Adv. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA-

22.-ENTREGA DE COISA INCERTA-83/2003-COOPERMI-
BRA- COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x EDER
RIBEIRO DOS SANTOS-A conta e preparo. Efetuar o paga-
mento das custas finais no valor de R$ 44,61 (quarenta e quatro
reais e sessenta e um centavos).-Adv. RENATO FERNANDES
SILVA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

23.-MONITORIA-156/2003-ARMINDO EMILIO HENRIQUE
WELZ x JOAO VOLPATO-Requerer no prazo de 10 (dez) dias,
as provas que pretende produzir, justificando pertinência e ne-
cessidade.-Adv. DILENE MARIA ZOLANDEK-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-193/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SOLANGE
SQUIZANI- A conta e preparo. Apos, voltem conclusos para
sentença. Efetuar o pagamento das custas finais deste oficio no
valor de R$ 107,61 (cento e sete reais e sessenta e um centa-
vos).- Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e MIEKO ITO-

25.-RESSARCIMENTO-240/2003-BRADESCO SEGUROS S/
A x CECILIA LUNARDELLI DA SILVA e outros-Manifestar
no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse no prosseguimento
do feito.- Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, GILBERTO CARVALHO
MOURA, ANDERSON CARRARO HERNANDES-

26.—27/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x ANDRE FERNANDES DE LIMA e outros-
A conta e preparo. Efetuar o pagamento das custas finais no
valor de R$ 58,61 (cinqüenta e oito reais e sessenta e um cen-
tavos).-Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

27.—28/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x OSWALDO BEGUI-A conta e preparo. Efe-
tuar o pagamento das custas finais no valor de R$ 58,61 (cin-
qüenta e oito reais e sessenta e um centavos).-Adv. GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

28.-INVENTARIO-31/2004-CONCEICAO ELEODORO DOS
SANTOS x ESP. IZOLINA VENANCIA SOARES e outros-
Manifestar sobre a avaliação de fls. 99//101.-Adv. NILSON
SARAIVA DOS SANTOS, MISLENE DE ASSIS MICHALSKI
e GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

29.-FALENCIA-73/2004-CALCADOS RAMARIM LTDA x
DCN FRATUCI - ME- A conta e preparo. Efetuar o pagamento
das custas finais no valor de R$ 44,61 (quarenta e quatro reais
e sessenta e um centavos).-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK e IRONDE PEREIRA CARDOSO-

30.-COBRANCA-107/2004-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
BERTO LUIZ PEREIRA e outros-Manifestar sobre a proposta
de honorarios do Sr. Perito, fls. 102/103.-Adv. WALDOMIRO
BARBIERI, JALTON GODINHO DE MORAIS e EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS-

31.-REINTEGRACAO-168/2004-VILMA LEIKO KATO x
ENIO JORGE JOB- Efetuar o pagamento das custas finais no
valor de R$ 93,61 (noventa e três reais e sessenta e um centa-
vos).-Adv. KURT WERNER REICHENBACH e PEDRO RI-
CARDO PIANARO-

32.-FALENCIA-6/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x SAULO
DA SILVA SILVEIRA -ME- A conta e preparo. Efetuar o paga-
mento das custas finais no valor de R$ 44,61 (quarenta e quatro
reais e sessenta e um centavos).-Adv. JOYCE MAUS MISCHUR
e FABIO FERNANDES LEONARDO-

33.-MONITORIA-11/2005-CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x CLEUZA MARIA DE MELO-A conta e preparo
acerca das custas remanescentes, apos voltem conclusos para
sentença. Efetuar o pagamento no valor de R$ 44,61 (quarenta
e quatro reais e sessenta e um centavos).- Adv. CARMELA
MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-332/2005-J.J.S.S. e outros

x M.J.D.S.- V. Acórdão fls. 137/144 “...Ante o exposto, impoe-
se a concessão da ordem. Ante o Exposto acordam os Senhores
Desembargadores integrantes da Décima Primeira Câmara Ci-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conceder a Ordem. O Julgamento foi presidido
pelo Desembargador Mendonça de Anunciação (com voto) e ,
dele participou o Desembargador Eracles Messias. ...”. Ao exe-
qüente para que manifeste nos autos no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. CARLOS ALVES, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e
MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-

35.-USUCAPIAO-338/2005-ARMINDO BASSEGIO x RO-
BERTO LUIZ PEREIRA- A conta e preparo. Efetuar o paga-
mento das custas finais no valor de R$ 51.61 (cinqüenta e um
reais e sessenta e um centavos).-Adv. GUILHERME JOSE
CARLOS DA SILVA-

36.-EXECUCAO-34/2006-COOPERMIBRA- COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x DAIVINO JOSE DE BRI-
TO e outros-”1-Proceda-se a avaliado do bem penhorado e ao
calculo do debito. ...” . Efetuar o pagamento no valor de R$
209,55 (duzentos e nove reais e cinqüenta e cinco centavos),
referente as custas da Sra. Avaliadora, através de GRC, bem
como o pagamento no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco re-
ais), referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para a inti-
mação dos executados da avaliação e conta a ser elaborada.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e RENATO
FERNANDES SILVA-

37.-EXECUCAO-71/2006-BANCO DO BRASIL S/A x ELIAS
GARCIA DE SOUZA e outros-”A avaliação e conta geral. ...”.
Efetuar o pagamento das custas da Sra. Avaliadora no valor de
R$ 209,55 (duzentos e nove reais e cinqüenta e cinco centavos)
e do valor de 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos),
referente às custas do Sr. Oficial de Justiça, para a intimação
dos executados, acerca da avaliação e conta a ser elaborada.-
Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-138/2006-AMBRO-
SIA DIAS x OFICINA MECANICA CACIQUE DIESEL LTDA
e outros- Determinada a expedição de oficio ao DETRAN/PR
e as Policias Rodoviária Militar/Pr e Rodoviária Federal cienti-
ficando-os da decisão de busca e apreensao determinada por
este juízo e para que: a) quanto ao Detran, anote no prontuário
do veiculo que se encontra pendente sua busca e apreensao. b)
quanto as Policias Rodoviárias, para que em encontrando o bem
(Veiculo Volvo 340, placa ADA -1796, como descrito na inici-
al), procedam-se a apreensao e comuniquem ao juízo. Adv.
MIGUELITO REGIS CARGNIN-

39.-INDENIZACAO-216/2006-AMBROSINA DIAS x OFICI-
NA MECANICA CACIQUE DIESEL LTDA- “Indefiro o pedi-
do de Justiça gratuita porquanto os bens, e o valor dos mesmos,
perseguidos na ação cautelar em apenso, não autorizam presu-
mir que a autora não detenha condições financeiras de arcar
com as custas e honorários de advogado sem prejuízo do pró-
prio sustento e/ou de sua família. Assim, providencie-se o re-
colhimento das custas e FUNREJUS, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de ser cancelada a distribuição. Outrossim, jun-
te-se a procuração outorgado ao causídico. ...”. Custas iniciais
deste Oficio R$ 623,00 (seiscentos e vinte e três reais), Distri-
buição R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e FUNREJUS R$ 93,80
(noventa e três reais e oitenta centavos).-Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-

40.-EXECUCAO-220/2006-JAIME EVANGELISTA DE MA-
TOS x TEREZINHA FRANCIELLI SCATAMBULO e outros-
Manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do oferecimento
de bem a penhora.- Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

41.-EXECUCAO-242/2006-BANCO DO BRASIL S/A x CAR-
LOS HENRIQUE DE SOUZA e outros-Efetuar o pagamento
das custas iniciais deste oficio no valor R$ 329,00 (trezentos e
vinte e nove reais) e Oficial de Justiça no valor de R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais).-Adv. AURELIO FERREIRA GAL-
VAO e CARLOS MURILO PAIVA-

42.-EMBARGOS-248/2006-BANCO DO BRASIL S/A x EPO-
CA AGRICOLA LIMITADA-Efetuar o pagamento das custas
iniciais deste oficio no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezes-
seis reais) e Distribuição no valor de R$ 35.00 (trinta e cinco
reais).-Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

43.-EXECUCAO-250/2006-CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x CELSO CHAVAREM-Efetuar o pagamento das
custas iniciais deste oficio no valor de R$ 297,50 (duzentos e
noventa e sete reais e cinqüenta centavos) e Oficial de Justiça
no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais.- Adv. CARMELA
MANFROI TISSIANI-

44.-BUSCA E APREENSAO-251/2006-BANCO ITAU S/A x
TEREZINHA FRANCIELE SCATAMBULO-Efetuar o paga-
mento das custas iniciais deste oficio no valor de R$ 455,00
(quatrocentos e cinqüenta e cinco reais) e do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).-Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL-

45.-PRECATORIA-10/1999-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU x VALMOR JORGE JUKOSKI e
outros-Diga no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação de
fls. 271 e ss, e também sobre os documentos juntados.-Adv.
DURVANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA
D’ALECIO, SILVIO CESAR CALCINONI, FERNANDO
MARIOT, GILBERTO FIOR, PAULO ROBERTO PEGORA-
RO JUNIOR, RODRIGO MARCON SANTANA, ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

46.-PRECATORIA-186/2001-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR- VARA CIVEL E ANEXOS -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA UNIAO LTDA x SERGIO LIMA DA SILVA-Diga

no prazo de 10 (dez) dias, o que entender devido.-Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR, FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO-

47.-PRECATORIA-25/2005-Oriundo da Comarca de CAMPO
MOURAO/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CARLOS ALBERTO RODRIGUES- Ma-
nifestar sobre a avaliacao de fls. 35, no prazo de 10 (dez) dias.
Efetuar o pagamento no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça para a intimação
do executado.- Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO, MARIZA MARLI GONZAGA BERNARDO e LETYCIA
ROLDAN PINTO DE L. MACHADO-

48.-PRECATORIA-48/2005-Oriundo da Comarca de ASSIS
CHATEAUBRIAND/PR-VARA CIVEL E ANEX -ELIZANEIA
APARECIDA MATHIAS e outros x URBANO COPPO-Mani-
festar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 36/37.-
Adv. EVERSON OHSHIMA PUTINATTI, LOTHARIO HER-
MES KOBER-

49.-PRECATORIA-30/2006-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR-VARA CIVEL -EPOCA AGRICOLA LTDA x ANTO-
NIO LANG AMANN-Efetuar o pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 44,01 (quarenta e quatro reais e um
centavos).-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

50.-PRECATORIA-45/2006-Oriundo da Comarca de UBIRATA/
PR- VARA CIVEL E ANEXOS -COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA UNIAO LTDA x ANTONIO STRANIERI FILHO- Mani-
festar sobre a certidão de fls. 29v§: “...Deixei de proceder pe-
nhora por não encontrar nenhum bem em nome do executado,
quer seja, moveis, imóveis ou semoventes, ...”.-Adv. LUCIANE
MUNHOZ D’ALECIO, SILVIO CESAR CALCINONI-

51.-PRECATORIA-110/2006-Oriundo da Comarca de TOLE-
DO/PR-1a.VARA CIVEL -COOP. DE CREDITO AGROP. DO
OESTE-SECREDI OESTE x WILLIAN RAMON GARCIA
RODRIGUES-Citado o executado, deixou de proceder penho-
ra em bens do executado, tendo em vista não haver localizado
bens passíveis de penhora em nome do mesmo, tais como mo-
veis e semoventes, bem como não localizei bens imóveis con-
forme certidão do CRI.- Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-
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1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-72/1993-JORGE ANTONIO
DOS SANTOS x ALCEU FAVARAO-”...Vieram os autos con-
clusos. Decido. 1- Os Embargos são tempestivos. Entretanto,
quanto a questão de fundo, ao contradito do que o embargante
sustenta, a decisão não foi contraditória ou obscura no tocante
a estipulação das custas e dos honorários advocatícios, na me-
dida que esta consignado expressamente que os percentuais
foram definidos a titulo de sucumbência recíproca. Assim, por
exemplo, tendo o Autor decaiu de parte do pedido, pagara o
equivalente a 30% (trinta por cento) dos honorários estipula-
dos. Note-se que foram dois os pedidos formulados pelo autor,
quais sejam, a indenização por danos morais e a indenização
pelos lucros cessantes. E compulsando a fundamentação e o
dispositivo da sentença, verifica-se que as teses do requerido
não forma acolhidas. Ou seja, o requerente saiu vencedor em
ambas as pretensões condenatórias, salco no que tange ao valor
das indenizações pretendidas, em montante abaixo daquele por
ele visado, razão porque foram julgados parcialmente proce-
dentes os pedidos. Ademais, os pedidos de danos morais não
podem ser tidos como pedido certo para fixação da sucumbên-
cia, pois dependiam do arbítrio do julgador. Outrossim, pelos
argumentos trazidos, entende-se que a parte embargante pre-
tende, na realidade, a revisão do teor do julgado no que concer-

ne as custas e honorários fixados. Portanto, deixo de acolher o
presente recurso, por total ausência de contradição ou obscuri-
dade. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça no que aplicável. 2- Outrossim, recebe o recurso de
apelação interposto pelo autor, em ambos os efeitos. Abra-se
vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contra-razoes. ...”.-Adv. GUILHERME JOSE CAR-
LOS DA SILVA, ADEMAR KENHITI ISSI e EDSON LEUCIR
GRIPPA-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-82/2003-JOAO CESAR DE
LIMA e outros x ALFREDO DE MORAIS JUNIOR e outros-
“...Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 267, inc. IV, do
Código de Processo Civil c.c os artigos 10 e 12, estes da Lei n.
1533/51, julgo extinto o presente mandado de segurança impe-
trado por João César de Lima e outros, já qualificados, fazen-
do-o sem a analise do mérito, por reconhecer a perda superve-
niente do objeto, e conseqüente inocorrência de pressuposto
processual necessário para o desenvolvimento valido e regular
do feito. Custas pelos Impetrados, que de qualquer forma de-
ram azo ao ajuizamento do feito. ...”.-Adv. NILSON SARAI-
VA DOS SANTOS, EDEVAL BUENO e FRANCISCO GON-
CALVES ANDREOLLI-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-122/2003-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA x CHEFE
SER.SANEAMENTO E VIGILANCIA SANIT.NOVA CANTU-
”...Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 269, inc. IV, do
Código de Processo Civil c.c. os artigos 1o. 10, 12 e 18, todos
da Lei n. 1533/51, pronuncio a DECADENCIA do direito de
requerer o presente mandado de segurança para, REVOGAN-
DO a liminar concedida as fls. 283/6, DENEGAR a segurança
aqui pugnada por Dow Agrosciences Industrial Ltda, já qualifi-
cada, não lhe assegurando a pleiteada proteção mandamental,
pois que decaída do direito de invoca-la, conforme já exposto.
Custas pela Impetrante. ...”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, PATRICIA YA-
MASAKI TEIXEIRA, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-267/2004-INSTIT. DE
PREVIDENCIA SERVIDOR PUBL.DE C.DA LAGOA e ou-
tros x PAULO MARCELINO ANDREOLLI GONCALVES-
”...Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 269, I, do Co-
digo de Processo Civil c.c os artigos 1., 10 e 12, todos da Lei n.
1533/51, julgo IMPROCEDENTE o pedido contido na presen-
te demanda para, REVOGANDO a liminar concedida as fls.
128, DENEGAR a segurança aqui pugnada pelo Instituto de
Previdências dos Servidores Públicos do Município de Campi-
na da Lagoa e pelo Sindicato Profissional dos Funcionários e
Servidores Públicos Municipais de Campina da Lagoa, já qua-
lificados, não lhe assegurando a invocada proteção mandamen-
tal, pois que não demonstrado seu direito liquido e certo viola-
do, conforme já exposto. Custas pelos Impetrantes. ...”.-Adv.
JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-278/2004-CAMARA MU-
NICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outros x PREFEITO
MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outros-”...Diante
de todo o exposto, com fulcro no art. 269, inc. I, do Código de
Processo Civil c.c. os artigos 1o, 10 e 12, todos da Lei n. 1.533/
51, julgo PROCEDENTE o pedido contido na presente deman-
da, para CONVALIDAR a liminar concedida as fls. 116/7 e
CONCEDER a segurança aqui pugnada pela Câmara Munici-
pal de Campina da Lagoa, já qualificada, assegurando-lhe a
invocada proteção mandamental, no sentido de total disponibi-
lidade quanto ao valor integral do duodécimo orçamentário pre-
visto para o mês de novembro/2004, cujo importe já lhe foi
repassado por forca da decisão judicial de fls. 155, e conforme
informa o documento de fls. 157. Custas pelo Impetrado. ...”.-
Adv. ALEXANDRE LEITE RODRIGUES-

6.-ARRESTO-60/2006-PEDRO MUFFATO E CIA LTDA x
LAURINDO & CINTRA LTDA-”...Diante do exposto, com
fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo extinto o processo
sem analise do mérito. Custa ex lege. Diligencie-se no que for
necessário, com as comunicações cabíveis, arquivando-se opor-
tunamente os autos com a observação das formalidades legais e
cautelas de estilo. ...”.-Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA,
MARCELO AUGUSTO SELLA, ALEXANDRE VETTORE-
LLO, AMAURI CARLOS ERZINGER e LUIZ AUGUSTO
BROETTO-

7.-ALIMENTOS-84/2006-R.M.P.G. e outros x W.O.G. e outros-
”...Embora devidamente intimado as fls. 12, e não havendo aten-
dimento no prazo estipulado, impoe-se indeferimento da inici-
al com base no art. 284, Parágrafo único, do CPC, c/c art. 267
I, do mesmo código. ...”-Adv. MARCOS APARECIDO ALBER-
TINI-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-102/2006-ANTONIO JOSE
DE SOUZA e outros x ZM COMERCIAL AGRICOLA LTDA-
”...Diante do exposto, nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC,
acolho a desistência pleiteada pelas partes e, em conseqüência,
julgo extinto o processo sem analise do mérito. Custas ex lege.
Diligencie-se no que for necessário, com as comunicações ca-
bíveis, arquivando-se oportunamente os autos com a abserva-
cao das formalidades legais e cautelas de estilo. ...”-dv. EDI-
SON BUENO, LAZARA MERENDA DA SILVA e ANDER-
SON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

9.-BUSCA E APREENSAO-109/2006-BANCO FINASA S/A
x AUGUSTO RODRIGO SCATAMBULO-”...Diante do expos-
to, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do CPC, julgo extinto o
processo sem analise de mérito. Custas Ex lege. Diligencie-se
no que for necessário, com as comunicações cabíveis, arqui-
vando-se oportunamente os autos com a abservacao das forma-
lidades legais e cautelas de estilo. ...”-Adv. MARIA LUCILIA
GOMES e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-185/2006-EDVALDO
LUIZ RANDO x CAMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-
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”...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por
EDVALDO LUIZ RANDO, em face de CAMARA MUNICI-
PAL DE NOVA CANTU, ante a ausência de violação de direito
liquido e certo do impetrante. Condeno o impetrante ao paga-
mento das custas e despesas processuais, incabível a condena-
ção em honorários advocatícios ante a sumula 512 do Supremo
Tribunal Federal. Julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC. Cum-
pram-se as demais providencias preconizadas no Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça Estadual e, obser-
vadas as formalidades legais. oportunamente, arquivem-se os
autos. ...”.-Adv. CARLOS ADIEL OLIVEIRA e CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO-

11.-PRECATORIA-56/2005-Oriundo da Comarca de MARIAL-
VA/PR- VARA CIVEL -BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VALDECIR RODRIGUES SEMENTES -ME e outros-
”1- Apos a manifestação da Sra. avaliadora foi oportunizado as
partes que dissessem sobre a argumentação, porem, ambas per-
maneceram inertes, concordando tacitamente com o valor atri-
buído ao bem penhorado. 2- Alem do que, o impugnante não
trouxe provas do que alegou, aptos a empanar o valor atribuído
em avaliação judicial, conforme se verifica de petição de fls.
36/37. 3- Ultrapassada essa fase, cumpram-se os itens 5.8.8.2 e
5.8.8.5 do CN, ...”. Designado leilão para o dia 10/10/2006 e
24/10/2006, sempre as 09:00 horas, 1 e 2 leilão, respectiva-
mente. Fica estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer
impedimento nos dias e horas acima estabelecidos, a realiza-
ção do leilão será no 1o. dia útil seguinte. Edital a disposição
em Cartorio.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, OSEIAS MARTINS BARBOZA e CLAUDIANA APARE-
CIDA CORADINI-

12.-PRECATORIA-138/2005-Oriundo da Comarca de UBIRA-
TA/PR-VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x JOSE ALVES DE PAULA e outros-Mani-
festar sobre a avaliação de fls. 34, a seguir em resumo: “...Ava-
lio o imóvel em R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro
mil reais). ...”.-Adv. DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ
KOVALSHUK, GISELE SOLER CONSALTER e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-
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1.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-3222/1968-ELMIRA
FOX TOALDO x DOMINGOS TOALDO - Deriro a retifica-
çÆo de fls. 47/48, apos a juntada do formal de partilha expedi-
do. - Adv. RENATO CELSO BERALDO JR-

2.-INTERDICAO-402/1978-FRANCISCO CLAUDINO MEN-
DES x CATARINA SOARES MENDES DE OLIVEIRA-Adv.
ANTONIO FERREIRA KUSTER-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1989-JOSE LUIZ
PADUA TONDINELI x ANTONIO NELSON ROSEIRA - Ao
exequente para indicar seu novo endereço em cinco dias. - Adv.
OSMAR SIMOES e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

4.-REPARACAO DE DANOS-300/1990-AUTO POSTO TX II
LTDA x COM.TRANSP.MADEIRA BIANCHI - Ao exequente
para que esclareça se houve a homologaçÆo do acordo de fls.
107 pelo juizo deprecado. - Adv. WILSON ANTONIO XAVI-
ER KUSTER e JURACI JOSE FOLE-

5.-INVENTARIO CONJUNTIVO-76/1993-MARIA DO ESPI-
RITO SANTO PUCHALSKI x FRANCISCO CLAUDINO
MENDES - O pedido de fl. 132 deve ser pleiteado adminitrati-
vamente. Nada mais a requerer arquivem-se. - Adv. GERSON
TINN-

6.-BUSCA E APREENCAO-38/1995-O ESTADO DO PARA-
NA x CASAN IND DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO -
Processo suspenso pelo prazo de 60 dias. - Adv. FABIANE
CRISTINA SENISKI (PGE), KATHIA LANUSA WIEZZER e
OSMAR ANDRADE ZOTTO-

7.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-484/1996-ALDERI-
CO FAVARO E OUTROS x ANDERICO FAVARO - Acerca do
petitorio def ls. 532, manifeste-se a parte adversa em cinco dias.
- Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIN e FRANCISCO A FERREIRA-

8.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-147/1999-LENIRO BATIS-
TA x ANTONIO WALDIR ZANETTI - Processo suspenso por
prazo indeterminado. - Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO-

9.-REPARACAO DE DANOS-688/1999-TRANSPIOTTO
TRANSPORTES LTDA x TRANSTIVO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA - Vistos e examinados... Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na petiçÆo de fls. 214/215. Em consequencia julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III

do CPC. Custas e honorarios na foam acordada. Apos, arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv. DAIANE T. PIOTTO, ALEXANDER SIL-
VA SANTANA, JOSUE DYONISIO HECKE e RENATO AN-
DRE FERREIRA-

10.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-306/2000-EMER-
SON PEDRO BADUY x PEDRO BADUY e outros - Julgo por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
sobrepartilha de fls. 91/93 destes autos 306/00 de inventário de
bens deixados pelo falecimento de Pedro Baduy e Maria Nata-
lina Baduy, atribuindo aos nela contemplasdos os respectivos
quinhäes, salvo erro ou omissÆo e ressalvados direitos de ter-
ceiros, bem como assim da Fazenda Publica. Autorizo a expe-
diçÆo de formais e Alvara, pagas as custas e impostos inciden-
tes. Apos, arquivem-se. P.R.I. - Adv. MARIO LUIZ ANDRE-
ASSA, FABIANO LUIZ ANDREASSA e LUCIANE MARIA
ANDREASSA-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-642/2000-TRANSPI-
OTTO TRANSPORTES LTDA x AUTO ATIVA LOCADORA
DE VEICULOS SC LTDA - Carta Precatória à disposiçÆo,
valor de R$ 7,00 b(sete reais). - Adv. PAULA MARIA BER-
GER, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN e OR-
LANDO MONSEF FILHO-

12.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-66/2002-LOURODIR
JORGE FERREIRA x WANDERLEY DOS SANTOS e outros
- Vistos etc... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedi-
do don autor para, Em consequencia, considerando-se a su-
cumbencia reciproca na lide principal, condeno o requerido ao
pagamento de 75% das custas processuais referetntes a esta
lide, bem como ao pagamento dos honorarios advocaticios do
patrono ao autor, os quais fixo em R$ 2.500,00, o que faço
tendo em conta o trabalho realziado o tempo despendido e a
complexidade da causa. Na parte que nÆo foi objeto de corre-
çÆo, permenece a sentença como lançada nos autos. - Adv.
ANESIO KOWALSKI e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-410/2002-DEVAIR
APARECIDO FARIAS x SERGIO BASSANI e outros - As par-
tes para apresentar as alegaçäes finais no prazo sucessivo de
dez dias. - Adv. VILSON GUDOSKI, PAULO EDUARDO
BREVE, HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e WILSON AN-
TONIO XAVIER KUSTER JUNIOR-

14.-COBRANCA-667/2002-A.P. REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S/C LTDA x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO -
A executada para que, no prazo de 15 dias, promova o paga-
mento do debito ao qual foi condenado, sob pena de incidecnia
de multa de 10%. - Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA,
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e MARCIO TADEU
BRUNETTA-

15.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-676/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA E OUTROS
- A exequente para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias,
sob pena de extinçÆo por abandono. - Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-858/2002-LUIS COSME
NEVES x BANCO BRADESCO S/A - Em face ao contido na
certidÆo de fls. 188v, efetue o preparo do feito, a parte parte
autora. - Adv. HORACIO CEZAR LUIZ FILHO e DANIEL
HACHEM-

17.-EX CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1036/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x RECICLO COMERCIO DE SUCATA
LTDA e outros - Ao exequente para dar posseguimento ao feito
em cinco dias, sob pena de extinçÆo por abandono. - Adv.
DANIEL HACHEM-

18.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-63/2003-BANCO DO
BRASIL S.A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS FI e outros -
Processo suspenso por 30 dias. - Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

19.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-687/2003-COCEL -
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x JOIA
COM DE LOTERIAS REVISTAS E REFRIGERANTES LTDA
- Processo suspenso pelo prazo de 120 dias. - Adv. RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

20.-INDENIZACAO-824/2003-MANOEL AMARO GOMES e
outros x ANA CRISTINA STRAUB LEITE e outros - As partes
para apresentarem alegaçäes finais atraves de memoriais, no
prazo sucessivo de 05 dias. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI, JACKSON GLASDTON NICOLODI, CAR-
MEN IRIS PARELLADA NICOLODI, PEDRO ALGESI SCHA-
EDLER JR. e BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA-

21.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-919/2003-BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM e outros x ACIR STRAPASSON -
Diga a exequente. - Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIN-

22.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-958/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x BONATTO COM DE MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA ME e outros -Ao interessado para, em cinco
dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 60 (deixei de proceder a penhora OBS NÆo localizados
bens a penhora). - Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA-

23.-ALVARA JUDICIAL-1009/2003-ALLANA CAROLINE
DUTRA PEPES e outros x ESTE JUIZO - Nada mais sendo
requerido, arquivem-se. - Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CAZAIKOWSK-

24.-ALVARA JUDICIAL-1059/2003-ROSELI ANDRADE
FERREIRA LOPES e outros x ESTE JUIZO - Manifeste-se o
autor em cinco dias, acerca da certidÆo de fls. 27/28 do De-
tran-PR. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

25.-BUSCA E APREENCAO-159/2004-BANCO BRADESCO
S.A x MALHAS VIESSER LTDA - Vistos... Em face ao expos-
to, conheço dos embargos de declaraçÆo, no entanto nego-
lhes provimento. - Adv. DANIEL HACHEM, RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVA-
LHO-

26.-BUSCA E APREENCAO-218/2004-BANCO BBA - CRE-
DITANSTALT S.A e outros x ALCIDES FERREIRA DE AN-
DRADE - A autpra para esclarecer em cinco dias se pretende a
extinçÆo do processo com julgamento do mérito ou sem julga-
mento do mérito, vez que o acordo mencionado as fls. 76 nÆo
foi assinado pelo requerido eb este sequer foi citado no presen-
te feito. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-270/2004-BANCO CITI-
BANK S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
TRANSRAVIN TRANSPORTES LTDA e outros - Carta Preca-
tória à disposiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais). - Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e HUGO LEANDRO DIAS-

28.-ARROLAMENTO-327/2004-MARIA NEIDE GOMES x
JOSE MATEUS GOMES - Ao inventariante para que de pros-
seguimento ao feito. - Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEI-
RA-

29.-INDENIZACAO-467/2004-ZAIRA ROSEIRA PADILHA e
outros x ELIZABETH ROCIO HORN CARVALHO e outros -
--Recebo o(s) recurso(s) de apelaçÆo de fls. 136/147, em seu
duplo efeito, uma vez que nÆo se enquadra(m) em uma da
exceçäes legais (art. 520, IV do CPC), posto que tempestivo.
Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razäes no prazo le-
gal. Após, ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
---Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, LUIS MO-
LOSSI e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

30.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-491/2004-ARIVAL-
DO PEDROZO FREITAS x FRANCISCO ALVES FREITAS -
A inventariante para juntar a documentaçÆo solicitada a fls.
73. - Adv. CESAR AUGUSTO VALENTE AYMORE-

31.-DECLARATORIA-594/2004-SERGIO BASSANI - FIRMA
MERCANTIL INDIVIDUAL x MARCELINO IND E COM DE
CALCADOS LTDA e outros - Ao autor para cumprir o dispos-
to no art. 232 III do CPC. - Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEI-
RA e PATRICIA SCHMIDT-

32.-ALIENACAO JUDICIAL-634/2004-MADALENA MARIA
DA SILVA x SILVESTRE SOVINSKI - Para a efetivaçÆo da
venda do bem designo o dia 26/10/2006 às 13:30 horas. - Adv.
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO e ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI-

33.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-735/2004-AREAL
REALEZA LTDA x CARVALHO E MASCARENHAS LTDA.
- As partes para tomarem ciencia da data da audiência de ins-
truçÆo e julgamento 08/11/2006 às 13:30 horas. - Adv. PAU-
LO EDUARDO BREVE e NATALICIO VIEIRA UMBELINO-

34.-ARROLAMENTO-748/2004-HILDA MARA ROSA e ou-
tros x FRANCISCA LOURENCO DA SILVA - Nomeio Hilda
M. Rosa inventariante independente de lavratura de termo. A
qual devera juntar, em cinco dias palno de partilha dos bens do
espolio. - Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e LUIZ FER-
NANDO FABIANE-

35.-USUCAPIãES-758/2004-OSCAR RIBEIRO VIGOR e ou-
tros x ESTE JUIZO - Ao requerente para apresentar suas argui-
çäes derradeiras. - Adv. DARLENE COSTA NEIZER-

36.-EMBARGOS-847/2004-ARMIN KLIEWER x BANCO DO
BRASIL S/A - As partes para manifestarem-se acerca da pro-
posta de honorarios periciais, o silencio implicará no seu acei-
te. - Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO e MARCELO HA-
PONIUK ROCHA-

37.-RES.CONTR C/C REIT.POSS E PER-1034/2004-AZ IMO-
VEIS LTDA e outros x ISIORO KOSOTIK - Para o ato processual
redesigno o dia 27/11/2006 às 13:30 horas. - Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH e EDUARDO FELICIANO DOS REIS-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1038/2004-ARMIN KLI-
EWER x BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes
em cinco dias, acerca do laudo complementar de fls. - Adv.
LENITA BEATRIZ SIMIONATO e MARCELO HAPONIUK
ROCHA-

39.-USUCAPIAO-27/2005-ARLY ANTONIO DE MOURA e
outros x ESTE JUIZO - Ao autor para que forneça o endereço
do confrontante, Pedro Machado de Lara, conforme requerido
na certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 73 (Srs. Antonio e
Pedro mudaram-se do referido endereço). - Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA-

40.-ANUL DE TITULO-52/2005-AMIR ALEXANDRE CAM-
POS x HOSPITAL E MATERNIDADE PAROLIN LTDA -Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 77v. - Adv. OSMAR AN-
DRADE ZOTTO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

41.-REPARACAO DE DANOS-190/2005-TRANSPORTADO-
RA GOBOR LTDA x EDER LINCOLN FORTE - Ao exequen-
te para que promova a adequaçÆo do seu pedido de cumpri-
mento de sentença face às alteraçäes processuais ocorridas com
a entrada em vigor da lei 11.232/2005. - Adv. JUAREZ XAVI-
ER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e DU-
ILIO PIATO JUNIOR-

42.--208/2005-CONPREM CONCRETO PRE MOLDADO
LTDA x RICARDO MOREIRA DA SILVA e outros -Ao autor
para, em cinco dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinçÆo por abandono. -Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

Campo Largo



306306306306306 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

 43.-INDENIZACAO-229/2005-GTA - TRANSPORTES LTDA
x SKYTRACK PARANA COM DE EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS LT e outros - Prefacialmente, para a apreciaçÆo
da prelinar arguida emn sede de contestaçÆo pela primeira re-
querida de legitimidade passiva, mister que se junte contrato
social da empresa Skytrack Comercio de Equipamentos Eletro-
nicos Ltda. A Primeira requerida para juntar em cinoc dias o
Contrato Social da empresa Skytrack Comercio de Equipamen-
tos Eletronicos Ltda. - Adv. MARIO SERGIO DE ALMEIDA,
EDSON ANTONIO LENZI FILHO, EDGAR LENZI e ELVIO
RENATO SEVERO-

44.-IMISSAO DE POSSE-327/2005-LUCIOMAR KLOCK x
APARECIDO DA SILVA ---Recebo o(s) recurso(s) de apela-
çÆo de fls. 71/78, em seu duplo efeito, uma vez que nÆo se
enquadra(m) em uma das exceçäes legais (art. 520, IV do CPC),
posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) con-
tra-razäes no prazo legal. Após, ao Egregio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. ---Adv. RONALDO GUILHERME KUM-
MER e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

45.-USUCAPIãES-470/2005-RONOALDO CARLOS VACILI-
KIW e outros x ESTE JUIZO - Aguarde-se a audiência. - Adv.
JOAO MARCELO KERETCH-

46.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-544/2005-LEO-
NOR MADALENA LASKOSKI e outros x DIRCE DE ALMEI-
DA DALLAGRANA - Acerca do petitorio de fls. 58, manifes-
te-se a parte adversa em cinco dias. - Adv. NELSON S. RA-
CHINSKI e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

47.-USUCAPIAO-669/2005-TERESA ALVES DOS SANTOS
e outros x ESTE JUIZO - Cumpra-se na forma requerida no
item 1 alineas "a"a "e" do parecer miniterial. - Adv. MICHE-
LLI D ESTEFANI-

48.--706/2005-NELSON SILVA x BANCO DO BRASIL SA -
Vistos Etc... Diante o exposto, declaro a omissÆo existente na
sentença, devendo seu dispositivo passar a ter a seguinte reda-
çÆop: "Posto isto, com fulcro no inciso I do art. 806 inciso VI
do art. 267 ambos do CPC, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito. Em consequencia condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios, os quais
fixo em R$ 300,00 tendo em vista o trabalho realizado, a com-
plixidade da causa e a ausencia de instruçÆo. Tendo em vista
que o requerimento de assistencia judiciaria gratuita ainda nÆo
foi apreciado, concedo-a ao autor, motivo pelo qual a condena-
çÆo supra devera ficar suspensa na forma do art. 12 da Lei
1.060/50. Na parte que nÆo foi objeto de correçÆo, permene-
ce a sentença como ançada nos autos. P.R.I. - Adv. RENATO
CELSO BERALDO JR e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-

49.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-772/2005-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELTON JOSE INGLES - Acerca da certidÆo retro, diga a au-
tora. - Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

50.-ACAO DE PASSAGEM FORCADA-883/2005-ALESSAN-
DRO ANTONIO BASSO x JOSE CRUZ DE QUEIROZ e ou-
tros - Designo audiencia preliminar para o dia 01/03/2007, às
13:30 horas à qual deverÆo as partes comparecer pessoalmen-
te e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazen-
do de forma concreta e objetiva suas pretensäes a fim de viabi-
lizar eventual transaçÆo. - Adv. PEDRO ANGELO ANDRE-
ASSA e CELSO ARAUJO GUIMARAES-

51.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-890/2005-BANCO
DIBENS x JAILSON SALVADOR DOS SANTOS - Tendo em
vista que o autor deixou de promover a emenda à inicial con-
forme havia sido determinado à fls. 29, indefiro a petiçÆo ini-
cial nos termos do art. 284 # unicoa do CPC. Em consequencia,
julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito, o que
faço com fulcro no art. 267, I do CPC. P.R.I. - Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

52.-DESAPROPRIACAO-893/2005-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ALTAIR CRUZARA e outros - Ao autro para que
esgote todos os meios possiveis para a localizaçÆo do condo-
moni citadao as fls. 57/58. - Adv. SILVIO SEGURO-

53.-INTERDIÇÇO E CURATELA-924/2005-ELCIA ANTO-
NIO DOS SANTOS x ELIAS ANTONIO DOS SANTOS - Di-
ante do exposto determino a remessa destes autos a Comarca
de Almirante Tamandaré. - Adv. ANGELO JOSE MARTINS
DE MATTOS-

54.-ARROLAMENTO SUMARIO-35/2006-ROSA JOSE
GAYO e outros x OLIMPIO GAIO - Nada mais a requerer,
arquivem-se. - Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-118/2006-ANTONIO FE-
LIPE ADAD x RIVA CLAUDINO e outros - Sobre a contesta-
çÆo diga a parte autora em dez dias. Apos, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 dias, se há possibilidade de concilia-
çÆo, bem comco quais as provas que desejam produzir, justifi-
cando a sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferi-
mento. - Adv. FABIANO ASSAD GUIMARAES e MICHELLI
D ESTEFANI-

56.-USUCAPIAO-302/2006-SILVIO DEBAX e outros x ESTE
JUIZO - Manifeste-se o autor acerca da certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 29v, no prazo de dez dias. - Adv. LAERCIO
MARCOS TOREZIN-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-334/2006-ELSO
VOLPATO x MOACIR ANTONIO RIGONI - Sobre a indica-
çÆo de fl.14, diga a exequente. - Adv. JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-

58.-EMBARGOS DE TERCEIROS-376/2006-LUCIANE MA-
RIA MENON BELO e outros x ALFREDO DAMKE e outros -
Diga a embargante em dez dias. - Adv. NELSON ANCIUTTI

BRONISLAWSKI e MARIA MAGALY DAMKE-

59.-USUCAPIAO-541/2006-ANA PAULA SILI MOUSSA e
outros x ESTE JUIZO -Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 34 (Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. OSMAR AN-
DRADE ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

60.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-599/2006-MIRIAN
JANETE GIONEDIS MIRANDA PZEBEOWSKI e outros x
ADALBERTO ANDREASSA DE MIRANDA e outros - HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha dos bens deixados por ADALBERTO ANDREASSA
DE MIRANDA, JOEL JOSE DE MIRANDA E LENIRO AN-
TONIO GIONEDIS DE MIRANDA, determinando que se cum-
pra o que na partilha de bens se contem, ressalvados os direitos
de terceiros. Apos o transito em julgado e antes da expediçÆo
do respectivo formal de partilha, cumpra-se as disposiçäes do
art. 1.031 # 2º do CPC. Comprovando o recolhimento dos tri-
butos devidos e havendo concordancia da Fazenda publica,
expeça-se formal de partilha ou certidÆo de pagamento, se for
o caso. Custas na forma da lei. Aportunamente, arquivem-se.
P.R.I. - Adv. CARLOS PZEBEOWSKI-

61.-SERVIDAO-640/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANAEPAR x JOAO DE ALMEIDA TORRES
NETO e outros - Manifeste-se a expropriante em cinco dias,
acerca da certidÆo de fls. 107. - Adv. INACIO HIDEO SANO-

62.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-703/2006-OMNI S/
A CFI x ELI JOSE ALVES DA ROCHA - Ao autor para eman-
dar a inicial, em dez dias, juntando original ou fotocópia auten-
ticada referente aos documentos de fls. 06/09, bem como,
fo0tocópia de seu contrato social. - Adv. LILIAN APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-

63.-ORD DE RECISA DE CONTRATO-704/2006-BENONI
PEREIRA x MARCELO LUIS DE OLIVEIRA e outros - Ao
autor para emendar a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento, devendo esclarecer o seu referente à tutela de
urgencia, bem como promover as adaptaçOes necessárias para
que seja empregado o rito adequado. - Adv. RENATO CELSO
BERALDO JR-

64.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-705/2006-ROSA
FERREIRA PERUSSOLO e outros x CARLOS PERUSSOLO
- Ao autor para emendar a inicial, enm dez dias, juntando foto-
copia dos documentos pessoais dos cessionarios, bem comco,
certidÆo negativa da Fazenda Municial em nome do "de cu-
jus". - Adv. HELOISA HELENA BENATO-

65.-CARTA PRECATORIA-132/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - PR -CLOVIS RO-
BERTO DE FREITAS x ALCEU BIANCOLINI FILHO - Ao
autor para prestar as informaçäers retro solicitadas. (Fornecer
o numero do CPF do executado). - Adv. RUDI JOSE WITT-
MANN-

66.-CARTA PRECATORIA-119/2006-Oriundo da Comarca de
5º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO DIBENS S/A x
CASSIMIRO JOSE RIBEIRO -== Custas iniciais a serem pre-
paradas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art.
257 do CPC: Deposito inicial:.............R$ 470,00 Oficial de
Justiça:...........R$ 240,00 TOTAL:........................R$ 710,00 (se-
tecentos e dez reais). - -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

67.-RETIFICACAO IMOBILIARIA-105/2004-ANTONIO
VALDEMIR PILATO e outros x ESTE JUIZO - Nada mais a
requerer arquivem-se. - Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR e
MAURO SOVIERSOSKI TATARA-
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1.-USUCAPIãES-306/1989-BRAZ DA LUZ x ESTE JUIZO -
Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 134v (deixei de inti-
mar os demais herdeiros, em virtude de que os familiares nÆo
souberam informar seu paradeiro). - .-Adv. MAURO SOVIER-
SOSKI TATARA-

2.-USUCAPIãES-371/1992-CLEMENTE BRUEL x ESTE JUI-
ZO -As partes para, em cinco dias, manifestar-se acerca da cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 223 (providecniar o art.

19 do CPC). - Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES-

3.-FALÒNCIAS-455/1995-FADEMAC S/A x JORGE ANTO-
NIO TOPPEL - Vistos.. POSTO ISSO, e tudo mais que nos
autos consta, nos termos do art. 132 da lei de Felencias, decla-
ro encerrada a falencia de Jorge Antonio Toppel. Cumpra-se as
disposiçäes do art. 132 # 2 e 3 do Decrteo Lei 7.661/45. P.R.I.
- Adv. LUIZ HIGA, LUIZ MAZZA e LUIZ ROBERTO RECH-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-251/1996-BANESTADO S/
A x CAMPO LARGO - IND MADEREIRA LTDA - Ao autor
para juntar o contrato mencionado às fls. 42. - Adv. MURILO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, AYRTON CORREIA ROSA
e OSMAR ANDRADE ZOTTO-

5.-PEDIDO DE RESTIT DE MERCADOR-266/1996-INDUS-
TRIAS J. BETTEGA S.A x CAMPO LARGO - IND MADE-
REIRA LTDA - Aprovo os valores contantes às fls. 67 para que
se constitua título executivo extrajudicial e assim possa ser
executado por cada um dos credores interessados mediante açÆo
própria. Nada mais sendo requerido, arquive-se. - Adv. CAE-
TANO B. PIMPAO DE ALMEIDA, OSMAR ANDRADE ZOT-
TO, JOAO ANTONIO DABROWSKI e AYRTON CORREIA
ROSA-

6.-IMPUGNAÇÊES AO VALOR DA CAUSA-347/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CAMPO LARGO - IND MADEREIRA
LTDA - Aprovo os valores constantes as fls. 94 para que se
constitua titulo executivo extrajudicial e assim possa ser exe-
cutado por cada um dos credores interessados mediante açÆo
própria. - Adv. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, AYR-
TON CORREIA ROSA e OSMAR ANDRADE ZOTTO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x MINERACAO PASSAUNA - Manifes-
te-se o exequente em cinco dias, acercad o retorno dos oficios.
- Adv. DANIEL HACHEM e EDSON PINHEIRO DA SILVA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-553/1997-BB LE-
ASING S/A x CEEPE - CENTRO DE EST. PESQ. E PLANE-
JAMENTO EMP.SC - Indefiro o pedido de vistas de fls. 78/79.
Nada mais a requerer, arquivem-se. - Adv. AUDERI LUIZ DE
MARCO, DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES-

9.--585/1998-JOSE VANDERLEI GOUVEIA x MONTMANI
MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA e outros -Ao inte-
ressado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 383 (Providecniar o art. 19 do
CPC). - Adv. MARCOS ROBERTO GRANADO e FABIANO
LUIZ ANDREASSA-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-3/1999-COHAB/CT x
LOURIVAL AGUIAR DA SILVA e outros -Ao autor para, em cin-
co dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça
de fls.86 (Auto de resistencia). .-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA 3221-8147 e NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-31/1999-BB -
FINANCEIRA S/A x ROGERIO ANTONIO BOT - Ao exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e JUAREZ XAVIER
KUSTER-

12.-INDENIZATORIA-694/1999-JOAO ANDREOLA DE SA
x ANTONIO RIBEIRO DE LARA e outros - Manifeste-se o
exequebte acerca da nomeaçÆo de bens a penhora de fls. 193/
194. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, EZAL-
TINA ROSI GABARDO ALVES, RAPHAEL MARCONDES
KARAN e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-

13.-USUCAPIãES-148/2001-MARCOS ANTONIO SEGURO e
outros x ESTE JUIZO - Ao autor para providenciar o recolhi-
mento das custas relativas ao FUEMP. - Adv. SILVIO SEGURO-

14.-INDENIZACAO-355/2001-CELIA MARIA MARCELINO
x AUTO POSTO POSTO GIGANTAO SHOPPING CENTER
LTDA - Dinate op exposto determino a remessa dos presentes
autos à Justiça do Trabalho. - Adv. VILSON GUDOSKI, PAU-
LO EDUARDO BREVE, JUAREZ XAVIER KUSTER e WIL-
SON ANTONIO XAVIER KUSTER-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-562/2001-JOAO ALMIR
DE FREITAS x INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LAR-
GO LTDA - Vistos e examinados... Tendo em vista a certidÆo
de fls. 04 e a manifestaçao do Ministério Publico defiro o pedi-
do exordial e determino que se inclua o credito habilitado pelo
autor JOÇO ALMIR DE FREITAS, no quadro geral de credo-
res da MASSA FALIDA DA INDUSTRIAL MADEIREIRA
CAMPO LARGO, pela importancia de R$ 10.844,68. P.R.I. -
Adv. VILSON GUDOSKI, WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA e JOAO ANTONIO DABROWSKI-

16.-USUCAPIãES-80/2002-MARIA SCHANSKI e outros x
ESTE JUIZO -Ao autor para em cinco dias, manifestar-se acer-
ca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 483 (Providen-
ciar o art. 19 do CPC).-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO,
ELSO VOLPATO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-430/2002-BANCO CNH
CAPITAL S.A x ROBSON DOS REIS FELIPE - Indefiro o
pedido de fls. 98/100, uma vez que houve conversÆo da açÆo
de busca e apreensÆo em deposito, devendo, portanto ser se-
guido o procedimento dos arts. 901 e seguintes do CPC, que
por sua vez já dispoem a respeito da coversÆo em execuçÆo,
mas somente apos o julgamento da açÆo de deposito. Ao autor
para que de prosseguimento ao feito. - Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

18.-MONITORIA-614/2002-TL PUBLICACOES INDUSTRI-
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AIS LTDA x CAROLINA PACHOLOK EQUIPAMENTOS
LTDA - Julgo extinto o presente feito o que faço com fulcro no
artigo 267, III do CPC. Recolha-se eventuais mandados. Cus-
tas na forma da Lei. P.R.I. EscrivÆo:.................R$ 46,70 Ofi-
cial de Justiça:.......R$ 120,00 Total:....................R$ 166,70
(cento e setenta e seis reais e setenta centavos). - Adv. ALE-
XANDRE DANTAS FRONZAGLIA-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-670/2002-LUIZ MELLO
e outros x INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LARGO
LTDA - Esclareça o peticionário def ls. 101 (Dra. Tania) qual a
sua efetiva pretensÆo, se é substituir os embargantes, com a
exclusÆo destes do feito ou se é integrarem o polo ativo como
litisconserte ou se é intervirem como assistente. - Adv. HUGO
DE ALMEIDA BARBOSA, JOSE REINALDO DE OLIVEI-
RA e TANIA CRISTINA FERREIRA-

20.-ORDINARIA C/ PED. DE ANT. T-720/2002-PETROPAR
PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros - Vistos, etc... Julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito na forma do art. 269, V do
CPC, no que diz respeito ao mencionado requerido. Custas e
honorários na forma acordada. P.R.I. - Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, PAULO ROBERTO
BARBIERI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, WALDIR CARNEIRO FRANCA
JUNIOR, JULIANO M FRANCO, SIMARA ZONTA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e IGUACIMIR G. FRANCO-

21.-EMB DE TERCEIROS-10/2003-ANTONIO ANGELO e
outros x INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LARGO LTDA
- Designo audiencia preliminar para o dia 12/12/2006 às 15:30
horas, à qual deverÆo as partes comperecer pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensäes a fim de viabilizar
eventual transaçÆo. - Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e AYRTON CORREIA ROSA-

22.-USUCAPIãES-281/2003-LUCIANE MARIA ANDREAS-
SA x ESTE JUIZO - Acerca da parte final da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 146, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias. - Adv. MARIO LUIZ ANDREASSA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-450/2003-JORGE THEO-
DOCIO ATHERINO e outros x MARCO AURELIO GONCAL-
VES DE MEIRA -Ao interessado para, em cinco dias, fornecer
resumo da petiçÆo inicial, para posterior confecçÆo dos edi-
tais. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
HELIO PEREIRA CURY FILHO-

24.-USUCAPIãES-815/2003-JONES DE JESUS MELO e ou-
tros x ESTE JUIZO -Ao autor para, em cinco dias, manifestar-
se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 147v
(providecnar o art. 19 do CPC). - Adv. EUSTAQUIO REIS DE
MENDONCA, ALOY ROA e EDGAR LENZI-

25.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-881/2003-A GUER-
RA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x TRANSPORTES
DIONEL LTDA - Manifeste-se o exequente em cinco dias acerca
do retorno dos oficios. Adv. VICTOR HUGO LACERDA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-232/2004-BANCO CITI-
BANK S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
TERRIL TERRAPLANAGEM E EMPREENDIMENTOS
LTDA - Vistos etc... Homologo por sentença o acordo celebra-
do entre as partes e cosubstanciado na petiçÆo de fls. 83/85.
Em consequencia, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269 III do CPC. Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a inicial. Custas e
honorários na forma acordada. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

27.-BUSCA E APREENCAO-321/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x LAERTES FRANCISCO PIANARO -
Vistos etc... Julgo extinto o processo, Custas remanescentes na
forma acordada. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.
EscrivÆo:..............R$ 6,30 Total:.................R$ 6,30 (seis re-
ais e trinta centavos). - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

28.-COBRANCA-470/2004-MARILENE DALLA STELLA
BASSO x HSBC SEGUROS S/A - Vistos, etc... Julgo extinto o
presente feito. Custas e honorários na forma acordada. Oportu-
namente arquivem-se. EscrivÆo:.................R$ 629,45
Distribuidor:.............R$ 13,40 Contador:.................R$ 15,03
Oficial de Justiça:.......R$ 100,00 Outras Custas:............R$
34,28 Total:....................R$ 792,16 (setecentos e noventa e dois
reais e dezeseis centavos). - Adv. WILMAR A. PEREIRA DOS
SANTOS e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-

29.-EMBARGOS-759/2004-MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros x COMPANHIA CAMPOLAR-
GUENSE DE ENERGIA - COCEL - Manifestem-se as partes,
em cinco dias, acerca da proposta de honorários apresentada
pelo Sr. perito, sob pena de se presumir pela concordância. -
dAdv. PATRICIA SCHMIDT e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

30.-SUMARIA-860/2004-RAMON CANHONI DEMATTE x
GERSON GOMES e outros -As partes para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 78v (providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI RIBAS e FABIO HENRIQUE RIBEIRO-

31.--1003/2004-STUDIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x ESTE JUIZO - Edital a disposiçÆo, valor de
R$ 7,00 (sete reais). - Adv. PATRICIA SCHMIDT e SILVIO
SEGURO-

32.--1004/2004-NEIVALDO CEZAR BERTOJA e outros x
ESTE JUIZO -Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca

da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 132v (Providecniar
o art. 19 do CPC). - Adv. PATRICIA SCHMIDT e SILVIO SE-
GURO-

33.-FALENCIA-30/2005-SPP AGAPRINT INDUSTRIAL CO-
MERCIAL LTDA x MULTIBAG INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - Manifeste-se o autor acerca do
retorno dos oficios. - Adv. EDSON ROBERTO DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-56/2005-BANCO ITAU
S/A x JOAO ALVES GARCIA - Julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. Recolha-se eventual mandado espedido. Custas na forma da
lei. P.R.I. - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

35.-EMBARGOS-69/2005-FRANCISCO ADAO JASCKIEVI-
CZ & CIA LTDA x A UNIAO --Recebo o(s) recurso(s) de ape-
laçÆo de fls. 62/63 em seu duplo efeito, uma vez que nÆo se
enquadra em uma das exceçäes legais (art. 520, IV do CPC),
posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) con-
tra-razäes no prazo legal. Após, ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª regiÆo. Deixo de receber o recurso de fls. 66/69
por ter se operado a preclusÆo consumativa. - Adv. MARCOS
ISIDORO e ANA RITA ULRICH-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-164/2005-LUCIANO
BATISTA DE LIMA x BANCO MAXINVEST S/A - As partes
para apresentar alegaçäes finais no prazo sucessivo de des dias.
- Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS-

37.-ABERTURA DE INVENTARIO-242/2005-SULANITA
PUTTKAMMER PADILHA x ANOLDA GOMES DE OLIVEI-
RA - Oficios a disposiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais). - Adv.
EMERSON WELLINGTON GOETTEN-

38.-CAUT.DE ARRESTO DE BENS-258/2005-BOX 955 IN-
FORMATICA LTDA x JOAO ALVES PEREIRA NETO - Vis-
tos, etc... POSTO ISSO, determino a cessaçÆo dos efeitos da
liminar caoncedida às fls. 35/36, julgando extinto o presente
processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 808, I e
267, IV ambos do CPC. Condeno a autora ao pagamento inte-
gral das custas e despesas processuais. P.R.I.
EscrivÆo:.................R$ 13,30 Oficial de Justiça:.......R$ 175,00
Total:....................R$ 188,30 (cento e oitenta e oito reais e trinta
centavos). - Adv. EDSON GONCALVES e MARCIA JACQUE-
LINE VIEIRA SIMOES-

39.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-263/2005-VALDEMIR
APARECIDO CASTANHO e outros x JUCIDE NASCIMEN-
TO e outros - Ao autor para comprovar o alegano no petitorio
de fls. 104. - Adv. CLAUDIA LUCIA R. MERCE e JOAO
ANTONIO DABROWSKI-

40.-MONITORIA-408/2005-BANCO ITAU S/A x WALTER
DETTMER NETO e outros - Designo audiência de preliminar
para o dia 05/02/2007, às 13:30 horas, à qual deverÆo compa-
recer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procura-
dores e advogados trazendo de forma concreta a objetiva sua
pretensäes a fim de viabilizar eventual transaçÆo. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

41.-REPARACAO DE DANOS-502/2005-LILIAN CRISTIA-
NE POLETTO E CIA LTDA x MENEGUETTI AUTOMOVEIS
LTDA -== Designo o dia 01/12/2006, às 16:00 horas, para au-
diência de conciliaçÆo, à qual deverÆo comparecer as partes
pessoalmente e seus procuradores, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensäes a fim de viabilizar transaçÆo. NÆo
obtida a conciliaçÆo serÆo fixados os pontos controvertidos,
saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se desde logo se for o caso, audiência de
instruçÆo e julgamento. == -Adv. VITORIO KARAN e JOA-
CIR JOSE FAVERO-

42.-ACAO DE DESPEJO POR DENUCIA-681/2005-ROSIA-
NA DA ROCHA STREMEL TORRES x MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO - Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, se
há possibilidade de conciliaçÆo, bem como, quais as provas
que desejam produzir, justificando a sua necessidade e perti-
nencia sob pena de indeferimento. - Adv. VALERIA DE CAS-
SIA LOPES e MARCIO TADEU BRUNETTA-

43.-NOTIFICACAO-750/2005-GERMANO AUGUSTO BIR-
CKHOLZ e outros x BREJAL FLORESTAS SA - Manifeste-se
as partes acerca do retorno da Carta Precatória. - Adv. DERO-
THEU GONCALVES DA SILVA e RITA DE CASSIA WIC-
THOFF NEVES-

44.-EMBARGOS-753/2005-TSJ COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, se há a
possibilidade de conciliar, bem como, quais as provas que de-
sejam produzir, justificando a sua necessidade e pertinencia
sob pena de indeferimento. - Adv. JUAREZ JOSE SCHEM-
BERG e FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE)-

45.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-861/2005-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ALEX VIDAL DE ALMEIDA - Oficios a disposiçÆo, valor de
R$ 7,00 (sete reais). - Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

46.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-880/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x OLIVEIRA VIEIRAS PADILHA -Ao
interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 (Busca e ApreensÆo
negativa). - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-895/2005-RENATO BASSA-
NI E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL SA - Vistos em sane-
ador... Assim, indefiro esta preliminar arguida. Inexistindo ou-
tras questäes processuais a serem dirimidas DECLARO SA-
NEADO O PROCESSO. DEFIRO a produçÆo de prova oral,

bem como DEFIRO aproduçÆo de prova pericial , nomeio do
Sr. Jose Renato de Oliveira como perito. As partes para em
cinco dias indicarem assistente tecnico e formulem quesitos.
Honorários periciais por conta da autora. - Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI e JOSAFA ANTONIO LEMES-

48.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-918/2005-BANCO
PANAMERICANO SA x VALDIR WESSLER -Ao autor para,
em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 32v (Providecniar o art. 19 do CPC). - -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-ACAO ORDINARIA-32/2006-LENIRO ANTONIO BATIS-
TA DE CASTRO x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO - Deve-
rá a autora cumprir o disposto na decisÆo de fls. 48, uma vez
que a emenda por ela apresentada as fls. 49 nÆo permite a
utilizaçÆo do procediento ordinário no art. 275, I do CPC. -
Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

50.-RESOLUTORIA-103/2006-JORGE FERREIRA SOBRI-
NHO e outros x LUIZA MARCELA BALBINOTTI - Designo
audiência preliminar para o dia 27/02/2007 às 15:30 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente e acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de froma
concreta e objetiva suas pretensäes a fim de viabilizar eventual
transaçÆo. Sem exito a conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
contovertidos, saneado o feito e por fim determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiência de instruçÆo
e julgamento se necessário. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI e MARTIN ROEDER FILHO-

51.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-106/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x VALDIR FERREIRA DE LARA
- Defiro o pedido formulado pelo requerido autorizando o me-
dido levantamento do deposito judicial. Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir njustificando
a sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferimento. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, MARCELO M.F.C. CASTAGIN
e VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA-

52.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-115/2006-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ALVES DE OLIVEIRA -Ao interessado
para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 30v (Busca e apreensÆo negativa). -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

53.--187/2006-RENATO BASSANI E CIA LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A - Ao autor para juntar os documentos origi-
nais de fls. 34/40, ou cópia autenticada, bem comco para que
efeteue a complementaçÆo das custas. Prazo de dez dias. -
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

54.-COBRANCA-200/2006-COMPANHIA CAMPOLAR-
GUENSE DE ENERGIA - COCEL x NEW DALBRA MATE-
RIAL DE ESCRITORIO LTDA - Custas finais a serem prepa-
radas pelas partes: EscrivÆo:... . . . . . . . . . . . . . .R$ 8,79
Total:....................R$ 8,79 (oito reais e setenta e nove centa-
vos). - dv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e ADRIANO
HUBER JUNIOR-

55.-INDENIZACAO-289/2006-SOLANGE BACHELA-
DENSKI BIEDA x PAULO BETES - Manifeste-se a autora
sobre o pedido de denunciaçÆo à lide formulado pela ré às fls.
26/29. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e HIL-
DEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

56.-CAUTELAR DE SUST DE PROTESTO-600/2006-MARI-
NA KUROSKI x MAURICIO RAMOS DA QUINTA & CIA
LTDA e outros - A Marina Kuroski para comparecer em carto-
rio assinar o termo de CauçÆo, em cinco dias. - Adv. PEDRO
LOPES-

57.-TRABALHISTA-628/2006-JOSE MARIA DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO -== Designo o dia 01/12/
2006, às 15:30 horas, para audiência de conciliaçÆo, à qual de-
verÆo comparecer as partes pessoalmente e seus procuradores,
trazendo de forma propostas definitoivas e concretos, calcolos
atualizados e alternayivas possiveis. == -Adv. LUIZ TRYBUS-

58.-EXECUCAO-630/2006-INCEPA REVESTIMENTOS CE-
RAMICOS LTDA x LENIRO B DE SOUZA FILHO -Ao autor
para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 47 (CitaçÆo positiva e penhora nega-
tiva). - Adv. MELISSA TELMA-

59.--711/2006-LUIZA MARCELA BALBINOTTI x JORGE
FERREIRA SOBRINHO e outros - Defiro o pedido de justiça
gratuita. Autorizo o deposito no prazo e cinco dias. - Adv.
MARTIN ROEDER FILHO-

60.-INDENIZACAO-720/2006-VILMA MEDEIROS DE
MELO x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO - Defiro os bene-
ficios da Justiça Gartuita. Esclareça a autora, mediante com-
provaçÆo documental, se era servidora municipal, estadual ou
celetista. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

61.-EXECUTIVO FISCAL-301/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DETRAN PR x MAURICIO JOR-
GE MELO -Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se
acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40v (provi-
decniar o art. 19 do CPC. - Adv. ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-

62.-CARTA PRECATORIA-144/2005-Oriundo da Comarca de
FORO REGIONAL DE ARAUCARIA -NACIONAL DE GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x JOSE CARLOS LIPKA
- Manifeste-se o autor acerca do retorno dos oficios. - Adv. ALI
MUSTAFA ATYEH-

63.-CARTA PRECATORIA-5/2006-Oriundo da Comarca de 3º
VARA CIVEL DA COMARCA DE NOVO HAMBURG -NEL-
SON PSCHICHHOLZ x ADIR ANTONIO CHUCHENE DA
SILVA - ESPOLIO -Ao interessado para, em cinco dias, mani-

festar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls.
45v (CitaçÆo negativa). - Adv. ALESSANDRA MACHADO
GERHARDT-
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 1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-548/1988-TE-
RUO NAGANO x MARIO GOOD CORDEIRO - Ao exeqeun-
te pera dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. - Adv. RA-
FAEL COSTA CONTADOR-

2.-INDENIZACAO-193/1990-AUGUSTO NOVACOSKI x
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO - Vistos e examinados...
Em face ao exposto JULGO EXTINTA A EXECUÇÇO o que
faço com fundamento no art. 794, I do CPC. Custas já satisfei-
tas. Honorários nihil. Quanto ao pedido de alvara para levanta-
mento dos valores depositados à fls. 471, considerenco as cer-
tidäes juntadas às fls. 476 e 478 e a promoçÆo ministerial de
fls. 483, expeça-se competente alvara como requerido. P.R.I. -
Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e SILVIO SEGURO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-414/1994-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
F x ELZA SUELI GRIL GUAREZI E OUTRA - Manifeste-se o
autor acerca do retorno do oficio. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

4.-ANULACAO DE TITULO-323/1996-ERNANI KO-
CHINSKI x COLODEL - COM DE MATERIAIS P/ CONT.
LTDA - Oficios à disposiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais). -
Adv. SILVIO SEGURO e MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

5.-EMB A EXECUCAO-9/1999-LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS x FAZENDA NACIONAL - Vistos e examinados...
Em face ao exposto e mais dos autos constam, DETERMIONO
O ARQUIVAMENTO do caderno processual. Embora sem uti-
lidade prática, pela visivel prescriçÆo antecipada do crime de
flaso, mister que se dê ciencia ao Minsiterio Publico quanto ao
teor desta decisÆo de arquivemento para análise e delibera-
çÆo. P.R.I. - Adv. LENIRA GONCALVES DA SILVA e CRIS-
TINA LUIZA HEDLER-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-622/1999-LUMI-
CENTER IND. E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA x
BARCA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - Aprovo os valores
constantes às fls. 103 para que se constitua titulo executivo
extrajudicial e assim possa ser executado por cada um dos cre-
dores interessados mediante açÆo propria. Nada sendo
requerido,arquivem-se. - Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU-

7.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-168/2001-SUPER-
MERCADO DRUZIKI LTDA x EMIL SCHMUCK - Ao autor
para em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo de fls.
92. - Adv. LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA MARTINS
DALCOL-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-365/2001-ANA
LUCIA KAPEZEH COELHO x CARRARA COM POLIMEN-
TO E COLOCACAO DE MARMORES LTDA e outros - Ma-
nifeste-se as partes em cinco dias, acerca da avaliaçÆo do bem
penhorado. - Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

9.--424/2001-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINANC. E
INVESTIM. x EMERSON CIDINEI DE SIQUEIRA - Proces-
so suspenso pelo prazo de 120 dias. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DA-
NIELE DE BONA-

10.-MONITORIA-675/2001-BANCO SAFRA S/A x SANTA
CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS LTDA - Manifeste-se o
exequente em cinco dias, acerca da certidÆo def ls. 177. - Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, FRANCISCO O. DE O. ES-
CORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-

11.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-718/2001-MARLE-
NE RAINETT COLODEL e outros x FELIX KUTELLA -==
Contados e preparados voltem. Custas finais a serem prepara-
das pelo interessado: Escrivao:..............R$ 27,54 Outras
Custas:.........R$ 3,00 T=O=T=A=L:.............R$ 30,54 (trinta
reais e cinquenta e quatro centavos). - Adv. MARCO AFONS0
DE LIMA e CARLOS AUGUSTO WEBER-

12.-INDENIZACAO-227/2002-ALCEU FALARZ x REUNI-
DAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA -
Redesigno o ato para o dia 24/08/2006 às 14:00 horas. - Adv.
ANA BACILLA MUNHOZ DA ROCHA, PAULO ROBERTO
VIDAL, YOSHIHIRO MIYAMURA e IVO BERNARDINO
CARDOSO-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-230/2002-BONIZAM
COM. DE CONFECCOES LTDA x EMPORIUM IND. TEX-
TIL LTDA e outros ---Recebo o(s) recurso(s) de apelaçÆo de
fls. 398/409 e fls. 124/127, em seu duplo efeito, uma vez que
nÆo se enquadra(m) em uma das exceçäes legais (art. 520, do
CPC), posto que tempestivo. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em)
contra-razäes no prazo legal. Após, ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. ---Adv. NELSON S. RACHINSKI,
MARCIO TADEU BRUNETTA, ROSANE CORDEIRO MI-
TIDIERI, MIRIAM BORGES LOCH, EDUARDO LOPES
TEIXEIRA, ORIDIO MENDES DOMINGOS JUNIOR, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

14.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-457/2002-ZOZIMO
HAMMERSCHIMIDT x W. CORDEIRO DOS SANTOS -
MADEIRAS e outros -Manifeste-se o autor acerca d aCarta
Precatória devolvida. - Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES
Q. TEIXEIRA-

15.-INDENIZACAO-948/2002-TRANSPIOTTO LOGISTICA
E TRANSPORTE LTDA x EDINEIA DE CASSIA SOLDA e
outros -Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acer-
ca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 232 ((Providec-
niar o art. 19 do CPC). - Adv. ALEXANDER SILVA SANTA-
NA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, JOSUE DYONISIO HECKE, ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e JACKSON GLASDTON
NICOLODI-

16.-MONITORIA-34/2003-VALDIR NOVASKI e outros x
JOSE DE SOUZA GAMA e outros - Manifeste-se o autor em
cinco dias acerca dos documentos juntados as fls. 108/109. -
Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, MARIO
MASAHAR SUZUKI e CRISTIANNE GONZAGA NATAL-

17.-EMB DE TERCEIROS-255/2003-SILVIO AGENOR DE
SOUZA PINTO x INDUSTRIAL MADEIREIRA CAMPO LAR-
GO LTDA - Ao embargante para preparar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justica. - Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-476/2003-AGRO FLORES-
TAL MATO PRETO LTDA x AMBIENTAL PARANA FLO-
RESTAS LTDA e outros - Defiro o pedido de suspensÆo deste
feito até que reste concluida a pericia junto ao processo em
tramite na Comarca de Ponta Grossa. - Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR, JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA, ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR e ANGELA MARIA BREGINSKI-

19.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-788/2003-COCEL -
COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x LUIS
CARLOS ALVES BRITES - Ao exequente para, em quarenta e
oito horas, dizer se tem interesse no feito, declinando-o em
caso afirmativo, bem como ao representente legal para assinar
o Auto de AdjudicaçÆo. - Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

20.-ARRESTO-951/2003-FRICAL - IND. E COMERCIO DE
CAL LTDA x BENEDITO MIGUEL -== Contados e prepara-
dos voltem. Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
EscrivÆo:..............R$ 10,50 T=O=T=A=L:.............R$ 10,50
(dez reais e cinquenta centavos). - Adv. DEBORA C. DE G.
MOREIRA LOBO-

21.-USUCAPIãES-1006/2003-ANTONIO VALENTE PEREI-
RA e outros x ESTE JUIZO - Em substituiçÆo ao perito nome-
ado às fls. 167/168, nomeio perito o Sr. Clift G. Cavet. - Adv.
EZALTINA ROSI GABARDO ALVES, HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA e IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

22.-INDENIZACAO-1067/2003-NILSON LEANDRO DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO - Manieste-
se as partes acerca da certidÆo de fls. 202 (Deixo de expedir
mandado de intimaçÆo das testemunhas arroladas pelo reque-
rido as fls. 94, tendo em vista que nÆo constou o endereço das
mesmas). - Adv. ADRIANO NOGUEIRA, JULIANO MAR-
CONDES DA SILVA, IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO, SILVIO SEGURO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

23.-EXECUCAO-195/2004-ELMO CHIPANSKI x AOCT AD-
MINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e
outros - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, em
cinco dias. - Adv. CARLOS G. WARDE JUNIOR e PAULO
CESAR HOROCHOSKI-

24.-USUCAPIãES-520/2004-SIRLEI RIBEIRO x ESTE JUI-
ZO - Ao autor para que junte, em dez dias ART. - Adv. ADE-
MILSON DE MAGALHAES-

25.-INDENIZACAO-737/2004-ROSALINA MARIA LEAL e
outros x ANTONIO ROGERIO DA SILVA e outros -== Conta-
dos e preparados voltem. Custas finais a serem preparadas pelo
interessado: Escrivao:... . . . . . . . . . . .R$ 196,79 Outras
Custas:.........R$ 15,80 Oficial de Justiça:....R$ 80,00
T=O=T=A=L:.............R$ 292,59 (duzentos e noventa e dois
reais e cinquenta e nove centavos). - Adv. DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI e JOSE CARLOS PEREIRA DE GO-
DOY-

26.-REVISAO DE CONTRATO-932/2004-JOAQUIM FREI-
TAS DE MORAES x BANCO SANTANDER S/A - Manifeste-
se o autor, em dez dias. - Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e BLAS GOMM FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-587/2005-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FRANCISCO CARLOS MORAIS - Oficios à disposiçÆo, va-
lor de R$ 7,00 (sete reais). Adv. TATIANE ACHCAR-

28.-INDENIZACAO-783/2005-WAGNER MARCELO DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S.A - Carta Precatoria à dis-
posiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais). - Adv. DIRCEU AU-
GUSTINHO ZANLORENZI e ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-830/2005-MARCOS HO-
NORIO POLETTO x SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRACAO - nada mais a requerer, arquivem-se. - Adv. KA-
THIA LANUSA WIEZZER-

30.--897/2005-TRITEC MOTORS LTDA x ALESSANDRO
MACHADO - Oficios a disposiçÆo, valor de R4 7,00 (sete
reais) cada. - Adv. RENE DOTTI-

31.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-944/2005-KATIA
DE CARVALHO E SILVA BITTENCOURT e outros x IVAN
POPOVYCH - Defiro o pedido de fls. 59, determinando a sus-
pensÆo deste procedimento pleo prazo de 90 dia. - Adv. ILHA-
NA MARIA SEGATTO VENDRUSCOLO-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-6/2006-ALESSAN-
DRO MACHADO x TRITEC MOTORS LTDA- Vistos etc...
POSTO ISSO, com fulcro no artigo 100, V "a"do CPC, rejeito
a presente execuçÆo de incompetencia arguida por Alessandro
Machado, face a competencia deste Juizo em relaçÆo ao pro-
cesso principal. Condeno a excipiente ao pagamento das custas
processuais. P.R.I. - Adv. SERGIO LUIZ PEIXER e RENE
DOTTI-

33.-MONITORIA-94/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA-SICRED x MOVEIS ALESSI
LTDA e outros - Recebo a contestaçÆo def ls.. como embargos
monitório, deixando, no momento, de converter po titulo mo-

nitorio em executivo. Acerca da impugnaçÆo de fls. 93/95,
manifeste-se a ambargante em dez dias. - Adv. ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR e LUIZ MAZZA-

34.-CAUTELAR-113/2006-M. x L. - Vistos e examinados...
Em face ao exposto, HOMOLOGO por sentença a transaçÆo
de fls. 586/588, para que syrta seus juridicos e legais efeitos,
consequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO o que faço com fundamento no
artigo 269, III do CPC. Custas e honorários na forma avençada.
P.R.I. - Custas a serem preparadas. EscrivÆo:..............R$
464,80 Outras Custas:.........R$ 100,00 Total:.................R$
564,80 (quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta centa-
vos). - Adv. HENRIQUE ROBAINA e JUAREZ XAVIER KUS-
TER-

35.-EMBARGOS-164/2006-TSJ COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA x FAZENDA NACIONAL - A embargante para re-
plicar em dez dias. - Adv. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-171/2006-ALESSAN-
DRO MACHADO x TRITEC MOTORS LTDA - Vistos etc...
POSTO ISSO, com fulcro no artigo 100, V "a"do CPC, rejeito
a presente execuçÆo de incompetencia arguida por Alessandro
Machado, face aà competencia deste juizo em relaçÆo ao pro-
cesso principal. Por fim condeno a exepiente ao pagamento das
custas processuais. P.R.I. - Adv. SERGIO LUIZ PEIXER, SER-
GIO LUIZ PEIXER e RENE DOTTI-

37.-RESSARCIMENTO-271/2006-INDIANA SEGUROS S/A
x DIVINO GONCALVES SCANAVACHI - Carta Precatória a
disposiçÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais). - Adv. TRAJANO
BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-747/2006-A
GUERRA S/A IMPLEMENTOS RODOVIARIOS x TRANPI-
SO TRANSPORTES RODOVIARIOS CARGAS LTDA -==
Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e
5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial:.............R$ 588,00 Oficial de Justiça:...........R$ 40,00
TOTAL:........................R$ 628,00 (seiscentos e vinte e oito
reais). - Adv. VICTOR HUGO LACERDA-

39.-EXECUTIVO FISCAL-31/1992-CREA-PR x NALV
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ao autor para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 42 (Providenciar o art. 19 do CPC). - Adv. ALEXANDRE
MACHADO DA SILVA-

40.-EXECUTIVO FISCAL-190/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x ITAQUI IND. TEXTIL
LTDA -Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 47 (Providenciar o
art. 19 do CPC). - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

41.-EXECUTIVO FISCAL-191/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x ITAQUI IND. TEXTIL
LTDA -Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 59 (Providenciar o
art. 19 do CPC). - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

42.-EXECUTIVO FISCAL-192/1998-CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x ITAQUI IND.
TEXTIL LTDA -Ao autor para, em cinco dias, manifestar-
se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 73
(providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

43.-EXECUTIVO FISCAL-252/2003-CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CERAMICA
BRASILIA LTDA -Ao autor para, em cinco dias, manifes-
tar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls.
32 (Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

44.-EXECUTIVO FISCAL-14/2005-CREA-PR x CEQUINEL
PRE-MOLDADOS DE COMENTO LTDA e outros -Ao autor
para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 47 (Providenciar o art. 19 do CPC). -
Adv. MARCOS RENAN SALVATI e MARIA CRISTINA GUI-
MARAES-

45.-EXECUTIVO FISCAL-82/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x JOSE ALMIR FERREIRA
-Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 34 (CitaçÆo positiva e
Penhora negativa).-Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI
e CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR-

46.-EXECUTIVO FISCAL-259/2005-CONCELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x PROCOPIO COM
IND DE SACARIA LTDA -Ao autor para, em cinco dias, mani-
festar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 10
(Providenciar o art. 19 do CPC).-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

47.-EXECUTIVO FISCAL-370/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x UDO SCHMIDT -Ao autor para, em cin-
co dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 10 (Providenciar o art. 19 do CPC). - Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-

48.-EXECUTIVO FISCAL-371/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x RECAPADORA DE PNEUS CAMPO
LARGO LTDA -Ao autor para, em cinco dias, manifestar-se
acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 10 (Provi-
denciar o art. 19 do CPC). -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

49.-EXECUTIVO FISCAL-2/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x IZIDORO VILICZINSKI -Ao autor para,
em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 09 (Providenciar o art. 19 do CPC). - Adv.
LUCIANO MARCHESINI-
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WALDIR COELHO DE LOIOLA 0014 000877/2003
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0038 333579/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0018 000756/2004

1.-ACAO MONITORIA-570/1996-IGUACU REPRESENTA-
COES COMERCIAIS S/C LTDA x CELSO FURMANN E
OUTRA - Julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro
no art. 267 III do CPC. determino o recolhimento de eventuaias
mandados expedidos. Autorizo o levantamento do bem penho-
rado. Custas na forma da lei. P.R.I. Custas a serem preparadas.
EscrivÆo:..............R$ 170,39 Total:.................R$ 170,39 (cen-
to e setenta reais e trinta e nove centavos). - Adv. MARCOS
LUIZ MASKOW-

2.-INDENIZACAO-82/1997-CARLOS AUGUSTO WEBER x
CLAUDIA MARA P. MUNHOZ E OUTROS - Processo sus-
penso por 120 dias. - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-

3.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-284/1997-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x MUNDO DAS LOUCAS LTDA
- Julgo extinto a presente execuçÆo o que faço com fulcro nos
artigos 267 III e 598 do CPC. Determino o recolhimento de
eventual mandado. Autorizo o levantamento de eventual bem
penhora. P.R.I. Custas a serem preparadas.
EscrivÆo:...............R$ 647,50 Oficial de Justiça:.....R$ 35,00
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Total:..................R$ 682,50 (seicentos e oitenta e dois reais e
cinquenta centavos). - Adv. JUAREZ KUSTER-

4.-REPARACAO DE DANOS-167/2000-MARIA FRANCISCA
DA SILVA e outros x MARCELO ADEMIR ZUNCHI e outros -
Julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro no artigo
267, III do CPC. Detrmino o recolhimento de eventual mandado.
Autorizo o levantamento do bem penhorado, se for o caso. Cus-
tas na forma da lei. Condeno os autores ao pagamento dos hono-
rários advocaticios dos patronos dos réus, os quais fixo em R$
1.200,00, para cada um, o que faço levando em conta o trabalho
realziado, a complexidade da causa e o tempo dispendido. P.R.I.
Apos, arquivem-seCustas finais a serem preparadas.
EscrivÆo:...............R$ 62,48 Oficial de Justiça:.....R$ 712,50
Total:..................R4 774,98 (setecentos e setenta e quatro reais
e noventa e oito centavos). - Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO, JEAN
CARLO LEECK e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

5.-USUCAPIãES-452/2000-JUVENTINO FERNANDES DE
AGUIAR x FELIPE AGE e outros - Ao autor para que diligen-
cie no sentido de localizar o endereço dos confrontantes men-
cionados na certidÆo def ls. 57v. (Carla Canalli, Maria E. Ca-
nalli, Naudi Canalli, Valdir Canalli, Celso, Maria Canalli e Cleu-
za Alves). - Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

6.-RECISAO DE CONTRATO-629/2000-GERSON LUIZ DO
BOMFIM e outros x APARECIDO PEDRO RODRIGUES e
outros - Manifeste-se o interessado acerca da certidÆo de fls.
100 (decorreu o prazo estipulado no despacho de fls. 86, sem
que os requeridos tenham se manifestado sobre a desocupa-
çÆo do imóvel). - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

7.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-763/2000-MARTA
FIERST CHULIK e outros x VICENTE CHULIK - Defiro o
pedido de vistas de fls. 75 por cinco dias. - Adv. MAURO SO-
VIERSOSKI TATARA e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI-

8.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-565/2001-MARCIA
SOUZA MACEDO e outros x HILDA DE SOUZA - Ao autor
para que traga aos autos o endereço onde poderá ser localizado
o Sr. JoÆo Batista Souza. - Adv. ELIS RAQUEL SARI FRA-
GA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-650/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x LUCAS POLI e outros - Julgo extinto o resente
feito, o que faço com fulcro no art. 267, III do CPC. determino
o recolhimento de eventuais mandados. Autorikzo o levanta-
mento do bem penhorado. Custas na forma da lei. P.R.I. Apos,
arquivem-se. EscrivÆo:..........R$ 543,90 Contador:..........R$
7,51 Oficial de Justiça.R$ 155,00 Total:.............R$ 706,41 (se-
tecentos e seis reais e quarenta e um centavos). - Adv. MAR-
CELO HAPONIUK ROCHA e DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-455/2002-LEANDRA
MARIA DE LIMA MARTINS e outros x BEMUFI COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA - Vistos e examinados... POSTO
ISSO, julgo improcedente os pedidos formulados na inicial. Face
à sucumbencia total dos autores, condeno-os ao pagamento in-
tegral das custas processuais, bem como dos honorários advo-
caticios do patrono da ré, os quais fixo em R$ 1.200,00 nos
termos dos ## 3º e 4º do art. 20 do CPC, observado o grau de
zelo profissional, a natureza, importancia e complexidade da
causa, o trabalho desenvolvido e o despendido para o serviço.
Tendo em vista que os autores sÆo beneficiários da Justiça
gratuita o pagamento dos Œnus da sucumbencia deverá ficar
suspenso na forma do art. 12 da lei 1.060/50. P.R.I. - Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e SUELY CRISTINA
MUHLSTWEDT-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-563/2002-AMILCAR
NEVES RIBAS x DALLA BONA RIBAS E CIA LTDA e ou-
tros - Nada mais sendo requerido, arquivem-se. - Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO, MARIZA CARLA GUIS CARDOSO e
LUIZ ANTONIO MORES-

12.-INDENIZATORIA-102/2003-AFFONSO PORTUGAL
GUIMARAES x PORTO SEGUROS CIA.DE SEGUROS GE-
RAIS - Sobre o deposito efetuado pela executada diga a exe-
quente. - Adv. MARIO GURA, GIUSEPPE POLESELLO e
CIRO BRUNING-

13.--280/2003-AROLDO DOMINGOS CECATO e outros x
OLIVINO MOCELIN - ESPOLIO e outros - Ao autor para dar
prosseguimento ao feito requerendo o que lhe é de direito. -
Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, HELOISA HELENA
BENATO e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-877/2003-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PIER LUIGI PECO-
RARI - Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias,
acerca do paracer do Sr. Perito de fls. 244/245. - Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREIRA-

15.-USUCAPIãES-108/2004-REGINALDO ANDRE
KRUKLIS e outros x ESTE JUIZO - Processo suspenso pelo
prazo de 60 dias. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

16.-BUSCA E APREENCAO-619/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE ROBERTO CAMILLO - Oficios à disposi-
çÆo, valor de R$ 7,00 (sete reais0 cada. - Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

17.-ARROLAMENTO-647/2004-ESTEVAO DANESCKI e
outros x REGINA SEGURO - A Dra. Tania, para comparecer
em cartorio assinar o Termo de RetificaçÆo. - Adv. OSMAIR
FERREIRA e TANIA CRISTINA FERREIRA-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-756/2004-FLORESPAR
FLORESTAL LTDA x BENEDITO FACINE - Manifestem-se
as partes acerca da proposta do Sr. Perito em dez dias. - Adv.

ZULMIRA CRISTINA LEONEL e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

19.-EXEC CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-782/2004-CAM-
POCREDI GESTAO DE CREDITO LTDA e outros x P.S.W. AUTO
MECANICA DIESEL LTDA e outros - Sendo assim, com funda-
mento nos artifgos 794, inciso I e 795 do CPC, declaro por senten-
ça , extinta a presente execuçÆo. Autorizo o levantamento do cre-
dito pelo interessado, e dom bem penhorado, se for o caso. Custas
e honorarios na forma acordada. P.R.I. Apos, arquivem-se.
EscrivÆo:................R$ 34,42 Oficial de Justiça:......R$ 80,00
Total:...................R$ 114,42 (cento e quatorze reais e doze centa-
vos). - Adv. RENATO CELSO BERALDO JR e LUIZ MAZZA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIROS-944/2004-ALTIVIR SAN-
TO BRONHOLO x FRUTICULA FILOMENA - Redesigno
audiência para o dia 07/03/2007 às 13:30 horas. - Adv. PATRI-
CIA SCHMIDT, CELSO VEDOLIN TEIXEIRA e PEDRO VI-
EIRA CESAR-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-110/2005-SERGIO M
TABORDA & CIA LTDA x SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE CAMPO LARGO -Ao autor para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 156v (Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. DIEGO SA-
BORIDO GAZZIERO-

22.-DESPEJO-166/2005-MINERACAO REI DO CAL LTDA
x VALDIR FELIPE DO NASCIMENTO -== Custas finais a
serem preparadas pelo interessado: Escrivao:..............R$ 10,50
Oficial de Justiça:....R$ 80,00 T=O=T=A=L:.............R$ 90,50
(Noventa reais e noventa centavos). - Adv. RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

23.-ARROLAMENTO-352/2005-CAROLINA BACCIQUETO
ARAUJO FABRIS x OPHELIA BACCIQUETO DE ARAUJO
-== Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
Escrivao:..............R$ 10,50 Outras Custas:.........R$ 25,73
T=O=T=A=L:.............R$ 36,23 (trinta e seis reais e vinte e
tres centavos). - Adv. THIAGO MARCELO ZANELLA-

24.-USUCAPIãES-404/2005-ANTONIO DOMINGOS BIS-
COUTO e outros x ESTE JUIZO - Mandado à disposiçÆo,
valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos). -
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

25.-ARROLAMENTO-702/2005-CACCIANA DANIELLA
GUIMARAES LOPES e outros x ALFREDO SEBASTIAO LO-
PES e outros - Manifeste-se a parte autora em dez dias, acerca da
manifestaçÆo do Ministério Público. - Adv. VITORIO KARAN-

26.-DECLARATORIA-712/2005-ANTONIO WIEZBICKI x
BRADESCO SEGUROS SA -== Contados e preparados vol-
tem. Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
Escrivao:..............R$ 12,99 T=O=T=A=L:.............R$ 12,99
(DOZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). - Adv.
ADRIANO HUBER JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-794/2005-FABIO KEIKICHI UWABE x
ELY GALESKI XAVIER REGO - ESPOLIO e outros - Proces-
so suspenso pelo prazo de 120 dias. - Adv. MARIA DE LOUR-
DES GOUVEA, JOSE DO CARMO BADARO e CELSO VE-
DOLIN TEIXEIRA-

28.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-853/2005-EUNICE
DE ARAUJO OLIVEIRA x NICANOR RAMOS OLIVEIRA -
== Custas finais a serem preparadas pelo interessado:
Escrivao:..............R$ 6,30 Outras Custas:.........R$ 43,34
T=O=T=A=L:.............R$ 49,64 (quarenta e nove reais e sessen-
ta e quatro centavos). - Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-4/2006-BRADESCO BCN
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x NORCLE-
AR IND E COM DE MADEIRAS LTDA - Mantenho a liminar
deferida às fls. 37. Ao autor para que requeira o que entender
de direito. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

30.-EMBARGOS-284/2006-GEQUELIN & CIA LTDA x CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO -
Manifestem-se as partes em cinco dias, se há possibilidade de
conciliaçÆo, bem como, quais as provas que desejam produ-
zir, justificando a sua necessidade e pertinencia sob pena de
indeferimento. - Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

31.-ARROLAMENTO-299/2006-LUIZ ANTONIO RIVABEM
e outros x IGNES RIVABEM - Formal de partilha a disposi-
çÆo, valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais). - Adv. MARCIO
TADEU BRUNETTA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-335/2006-VICTOR
HUGO MANUTENCOES LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO PERMANENTE DE LICITACAO DO e outros - Sobre a
manifestaçÆo da autoridade coatora diga a impetrante. - Adv.
RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

33.-EMB A EXECUCAO-543/2006-AUTO POSTO JARDIM
GUARANY LTDA x PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
- Recebo os embargos, para discusÆo, determinando a sus-
pensÆo do processo principal. Diga em dez dias a parte em-
bargante. bem como as partes, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se acerca da possibilidade de conciliaçÆo, e quais as pro-
vas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinencia sob pena de indeferimento. - Adv. PEDRO LOPES e
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

34.-RECISAO DE CONTRATO-646/2006-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SERGIO FERREI-
RA VROMBLEWSKI -Ao autor para, em cinco dias, manifes-
tar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22v
(Providecniar o art. 19 do CPC). - Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

35.-CAUTELAR-719/2006-MARLENE PINTO GALKOWSKI
x ADRIANA SANT ANNA RIBAS ARCENIO e outros - Ao
requerente para emendar a inicial, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, de acordo com o artigo 284 do CPC,
devendo esclarecer o que efetivamente pretende com esta açÆo
cautelar. - Adv. RENATO CELSO BERALDO JR-

36.-USUCAPIAO-734/2006-MARCELO AUGUSTO RIVA-
BEM e outros x ESTE JUIZO - Ao autor para na forma do
artigo 284 do CPC, adequa-lo, recolhento, se for o caso, as
diferenças no deposito incial e FUNREJUS. - Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-

37.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-742/2006-BANCO
FINASA SA x MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA CA - A
autora para emendar a inicial, em dez dias, juntando documen-
to original ou fotocópia autenticada eeferente aos documentos
de fls. 06/09 e 12, bem como, fotocópia de seu contrato social
e documento original comprobatório da notificaçÆo pessoal
da requerida. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-333579/2006-SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENAI x
GERMER PORCELANAS FINAS SA - A agravada para apre-
sentaçÆo de contra-minuta, no prazo legal, casa tal ainda nÆo
tenha ocorrido. - Adv. FERNANDA EHALT VANN TEL
3507007, CARLOS JOSÉ SEBRENSKI, MARCO ANTONIO
GUIMARAES, ., JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER-

39.-EXECUTIVO FISCAL-187/1996-FAZENDA NACIONAL
x PORCELANA SCHIMIDT S/A - Processo suspenso por um
ano. - Adv. PATRICIA DE SEIXAS LESSA e RENATO BOR-
GES DE MACEDO JUNIOR-

40.-EXECUTIVO FISCAL-38/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA 9º REGIAO x ROBERTO CZUCHRAJ -Ao au-
tor para, em cinco dias, manifestar-se acerca da certidÆo do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 43 (Providenciar o art. 19 do CPC).
- Adv. CAROLINA ANTUNES VILLANOVA e RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

41.-EXECUTIVO FISCAL-44/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDEREAL x GRAFICA JANE LTDA -Ao autor para, em cin-
co dias, manifestar-se acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 55 (Penhora negativa). - Adv. LUIZ CARLOS
KRANS e GILBERTO D. BRITO-

42.-EXECUTIVO FISCAL-220/2005-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x PETROPAR PE-
TROLEO E PARTICIPACOES LTDA - Processo suspenso pelo
prazo de 120 dias. - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

43.-CARTA PRECATORIA-137/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 2º V CIVEL -SECAO JUDICIARIA PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x NANCI FERREIRA BU-
LOW E OUTRO - Manifeste-se a exequente acerca da certi-
dÆo de fls. 154. - Adv. DELMARI DIAS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-32/2005-Oriun-
do da Comarca de COMARCA DE PALMEIRA-VARA CIVEL
E ANEXOS -VICENTE RENDAK x JUVENAL FERREIRA -
Ao interessado para, em cinco dias, manifestar-se acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45 (Deixei de intimar
Juvenal em razÆo de que atualmente reside em balmeário de
Santa Catarina, deixei de intimar Moacir C. Silva em razÆo de
nÆo localiza-lo e nÆop saberem seu paradeiro). - Adv. RENE
JOSE STUPAK e CARLOS AUGUSTO COGO-

45.-CARTA PRECATORIA-196/2005-Oriundo da Comarca de
4º VARA DA FAZ PUBL FAL E CONCO DE CTBA -BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LIMITADA - Diga
a exequente acerca da informaçÆom de fls. 26 (Requerido
mudou-se). - Adv. LEONTINA ERNESTA COLPANI e JANI-
CE KELLER ARAUJO-

46.-RETIFICACAO DE DOCUMENTOS CIV-50/2006-TERE-
ZINHA MOCOCHENSKI DOS SANTOS x ESTE JUIZO -
Acerca do parecer ministerial retro, diga a parte autora. - Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

PODER JUDICÁRIO
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO COMARCA DA
REGIÃOE METROPOLITANA DE CURITIBA
CARTÓRIO DE FAMÍLIA E ANEXOS
Rua do Centenário, n°2245, Centro, CEP 83.601-000 Fone
(41)3292-1271.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 14/2006
Osmar Andrade Zotto
Juarez Xavier Kuster
Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Ana Paula Wollstein
Renato Celso Beraldo Junior
Mauro Soviersoski Tatara
João Maestreli Tigrinho
Vilson Gudoski
Santos Vieira Ramos de Azevedo
Paulo Eduardo Breve
Marcos Puppi Rachinski
Renato Antunes Villanova
Carolina Antunes Villanova Scopel
Silvio Seguro
Luiz Mazza
Celso Vedolim Teixeira
Heloisa Helena Benato

Autos 393/1999 – Dissolução de Sociedade de Fato c/c Parti-
lha de Bens, Alimentos e Separação de Corpos – MP X EM –
“Sobre o contido às fls.35/37 diga o requerido em 5 (cinco)
dias.” Dr. Osmar Andrade Zotto

Autos 847/2003 – Ação de Execução de Alimentos – MP X EM
– “Sobre o contido as fls.27/29, diga o requerido em 05 (cinco)
dias.” Dr. Osmar Andrade Zotto

Autos 938/2002 – Execução de Sentença – PA, JBA, MPA, SP
e TLSN – “O despacho de fls.70 dos presentes autos, bem como
a decisão dos embargos a execução proferida nos autos em apen-
so (688/2003) foi prolatado em 11/03/2005 e, embora so tenha
sido publicado aos 05/06/2006, e de se considerar que, embora
a publicação do despacho de fls.70 so tenha saído em 05/06/
2006, já em 01/11/2005 o procurador teve ciência do referido
despacho, não havendo respaldo para a devolução do prazo para
interposição de eventual recurso, razão pela qual indefiro o
pedido de fls.74/75.” Dr. Juarez Xavier Kuster

Autos 733/2004 – Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Ali-
mentos – ICA X AFA – “Designo o dia 11/09/2006 às 15:45
horas para realização de audiência de conciliação e saneamen-
to. Por hora mantenho a pensão fixada pelo Tribunal de Justi-
ça, qual seja 15% dos rendimentos líquidos do réu.” Dr. Wil-
mar Aloísio Pereira dos Santos x Dra Ana Paula Wollstein

Autos 416/2006 – Ação de Execução de Alimentos – JHS X CS
– “Sobre as fotocópias dos recibos juntadas as fls.16/18, bem
como a satisfação do credito e prosseguimento do feito diga a
parte exeqüente em 05 (cinco) dias.” Dr. Renato Celso Beraldo
Junior

Autos 365/2005 – Ação de Investigação de Paternidade – RF X
EGO – “Sobre o laudo de DNA às fls.28/32 digam as partes em
10 (dez) dias.”Dr Renato Celso Beraldo Junior x Dr Mauro
Soviersoski Tatara

Autos 437/2004 – Ação de Alimentos – LLO X ZCO – “Sobre
a certidão de fls.26-verso, diga a parte autora em 05 (cinco)
dias.” Dr. João Maestreli Tigrinho

Autos 471/2003 – Ação de Alimentos – FSS X EFS – “Intime-
se a parte requerente sobre o contido no petitório de fls.31.”
Dr. Vilson Gudoski

Autos –108/2000 – Ação de Execução de Pensão Alimentícia –
EJMB X AB – “Considerando que em razão do tempo decorri-
do desde a propositura da presente ação, os valores executados
perderam o cunho alimentar e que as diligencias encetadas pelo
Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do Mandado de Prisão
expedido as foram infrutíferas, intime-se a exeqüente para, em
05 (cinco) dias, dizer se há interesse no prosseguimento da pre-
sente execução, requerendo o que entender de direito, sob pena
de extinção.” Dr.Osmar Andrade Zotto

Autos 396/1998 – Execução de Alimentos – LGPL X SML –
“Sobre a contestação e os comprovantes de depósitos de fls.67/
73, diga a parte autora em 05 (cinco) dias.” Dr Santos Vieira
Ramos de Azevedo

Autos599/2003 – Ação de Execução de Alimentos – BNGS X
ES – “Sobre a certidão de fls.32, diga a parte exeqüente em 05
(cinco) dias.” Dr.Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

Autos 300/2004 – Ação de Execução de Prestação Alimentícia
– CLP X RP – “Sobre a certidão de fls.22, diga a parte reque-
rente em 05 (cinco) dias.” Dr’Vilson Gudoski

Autos 540/2006 – Ação de Alimentos c/c Pedido de Alimentos
Provisórios – GCA X FCB – “Designo o dia 21/08/2006 às
16:45 horas para realização de audiência de conciliação. Arbi-
tro os alimentos provisórios em favor da parte autora em um
salário mínimo e meio. Determino que a guarda e responsabili-
dade dos menores seja mantido em face da genitora. As visitas
deverão ocorrer na forma descrita pela autora na inicial.”
Dr.Paulo Eduardo Breve

Autos 392/1999 – Dissolução da União Estável c/c Pedido Li-
minar de Separação de Corpos, Guarda e Alimentos - MLPR X
JCCA – “Intime-se o procurador da parte autora para em 48
horas, declinar o atual endereço da parte autora sob pena de
extinção.” Dr. Marcos Puppi Rachinski

Autos 53/2006 – Ação de Revisão de Acordo com Pedido Limi-
nar – LCBS X ASS – “Defiro o pedido de vistas, pelo prazo de
cinco dias.” Dr Renato Antunes Villanova e Dra. Carolina An-
tunes Villanova Scopel

Autos 69/2004 – Ação de Alimentos – PFRG X MJGJ – “Sobre
a justificativa e fotocópias apresentadas as fls.36/45, diga a parte
requerente em cinco dias.” Dr. Marcos Puppi Rachinski

152/2006 – Ação de Execução de Alimentos – BMS X SMS –
“Sobre a justificação e documentos apresentados as fls.28/38,
diga a parte requerente cinco dias.” Dr. Silvio Seguro

Autos 249/2003 – Ação de Partilha de Bens – FSR X RRMR –
“As partes insistem na produção de provas, embora entenda
este Juízo como desnecessária. Assim, intime-se para, em 10
(dez) dias, especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento. Dr. Mauro Sovier-
soski Tatara x Dr. Silvio Seguro

Proceda as partes o recolhimento das custas processuais nos
autos 89/2005 no valor de R$309,00 e nos autos 25/05 no valor
de R$ 201,41. Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos x Dra.
Andréa Cristina Chaves de Oliveira.

Autos 421/2006 – Ação de Dissolução de Sociedade de Fato c/
c Alimentos e Guarda - AL X JASC – “Nomeio como procura-
dor dativo o Dr. Luiz Mazza, o qual devera em três dias, dizer
se aceita o encargo.” Dr. Luiz Mazza

Campo Largo
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Autos 129/2004 – Ação de Execução de Alimentos – APS X AS
– “Proceda o preparo das custa no valor de 197,21 (cento e
noventa e sete reais e vinte e um centavos).” Dr. Celso Vedolim
Teixeira

Autos 298/2000 – Ação de Alimentos – ABS X MAS – “Consi-
derando que já houve a tutela jurisdicional nestes autos, inti-
me-se a parte autora, para querendo ingressar com a devida
execução.” Dr. Vilson Gudoski

Autos 617/2000 – Ação de Execução de Alimentos – PVSS X
VS – “Sobre a certidão de fls.41/verso diga a parte autora em
cinco dias.” Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

Autos192/2005 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Pe-
dido de Alimentos – TKM X SRB – “Antes de ser proferida s
sentença, necessário se faz a intimação das partes para que, em
cinco dias, esclareçam quanto o montante acordado a titulo de
pensão alimentícia.”Dra Heloisa Helena Benato x Dr Celso
Vedolim Teixeira

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTAGALO
ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDSON JACOBUCCI RUEDA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº16/2006
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1.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-56/1999-SEBASTI-
AO MATIAS DE LIMA x AUGUSTO THOMAZ S/A - IND. E
COM. DE MADEIRAS- Ao procurador para retirar a carta pre-
catoria efetuando o preparo das despesas com sua expedicao.-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

2.-AÇAO REVIS. CONTRATO BANCARIO-100/1999-SAN
THIAGO TERRAPLANAGENS LTDA. x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO- Ao autor para dar
prosseguimento ao feito.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/1999-MA-
NOEL DO BONFIM AIRES x ESTEVAM DAMIANI e outros-
Sobre o laudo de avaliacao R$5.971,04 e R$ 318,86.- Adv. JOSE
DE PAULA XAVIER, MAURO ANDRE KRUPP, ABRAO
JOSE MELHEM e ESTEVAM DAMIANI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x J. FABRICIO E CIA. LTDA. e outros-
Manifeste-se sobre a informacao do Avaliador.-Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-247/1999-ALA-
OR LOPES FRITZ x FRIGORIFICO GUZERA LTDA. e ou-
tros- A exequente, para no prazo de dez dias manifestar-se so-
bre os documentos juntados no Juizo Deprecao da Vara Civel
de Catanduvas/Pr.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

6.-ORD. P/CONCESSAO DE BENEFICIO-258/1999-ANTO-
NIO OSSOVKINETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Ante a devolucao da carta precatoria.-
Adv. RONIR IRANI VINCENSI-

7.-CURATELA-279/1999-DALVINO MALAGI x SEBILA
MALAGI- Arquivem-se.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM
e CRISTIANE DE LIMA MARTINS-

8.-DEPOSITO - CAUTELAR-82/2000-ESTADO DO PARA-
NA S/A (CESSIONARIO DO BANESTADO S/A x NERI
UCHAK VISENTIM- Deferido o pedido de suspensao por 60
dias.-Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI,
FLORA M. CLOCK SCHIER, YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA, TEREZA CRISTINA B. MARINONI, ESTEVAM
DAMIANI e ABRAO JOSE MELHEM-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2000-ALI-
MENTICIOS SASSE LTDA. x BRANDELERO REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA. e outros- Para preparo das
custas remanescentes R$56,00.-Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI, MELISSA TELMA, OSEAS AGUIAR-

10.-REPARAÇÃO DE DANOS - ORDIN.-162/2000-ALCEU
GONÇALVES DO AMARAL x IND. COM. E RECUPERA-
ÇAO DE PLASTICOS MONTE CLARO- Ao pagamento das
custas processuais no valor de R$ 1.080,66.-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-

OVESAN, CLAUDIO PISCONTI MACHADO, ELCIO MAR-
CELO BOM e JOSE DE PAULA XAVIER-

11.-SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-5/2001-A.J.P. x
A.D.S.S.- Arquivem-se sem baixa na distribuicao.-Adv. ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI e ES-
TEVAM DAMIANI-

12.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31/2001-CAMARA
MUNICIPAL DE CANTAGALO x MUNICIPIO DE CANTA-
GALO- ... Face ao exposto, julgo extintos os presentes autos,
com julgamento do merito, nbos termos do art.268, II, do CPC.
Custas e honorarios advocaticios na forma do acordao de fls.139/
142. Valor das custas R$ 42,51.-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES, FERNANDO BERTUOL PIETROBON e
JOAO MORAIS DO BONFIM-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIMAO JOSE PAVIANI- ... Ao exe-
quente para no prazo de 10 dias, manifestar-se nos autos.-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CESLAU MARCELO SVARTZ- A exe-
quente sobre a peticao (fls.139/141).-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GERONIMO ZAPAOVSKI- Ao exe-
quente ante a certidao do Oficial de Justica (fls.138/verso).-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARCELO CONTE-

16.-DEPOSITO-59/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x LE-
OZIR TADEU POLLI BOCALON- Suspendo o andamento do
feito, ate o integral cumprimento do acordo, o qual devera ser
comunicado pelas partes, sob pena de extincao.-Adv. RODRI-
GO GHESTI e JOAO MORAIS DO BONFIM-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2001-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA. e outros x COA-
GRI - COOP. TRAB. RUR. E REF. AGR. DO C. OESTE- As
partes ante a conta geral no valor de R$ 603.929,80.-Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA, PEDRO
GUSTAVO VANTROBA e ANDREIA INDALENCIO ROCHI-

18.-AÇAO DE COBRANÇA-140/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ANTONIO RGDZINSKI -... Assim, ha que se reconhecer a
superveniente competencia da Justica do Trabalho para o des-
linde do processo, eis que a competencia em razo da materia e
de natureza absoluta e,portanto, figura como questao de ordem
publica, podendo ser reconhecida pelo orgao julgador de ofi-
cio, a qualque tempo e grau de jurisdicaco. Em razao do expos-
to, detemino a redistribuicao dos presentes autos a Vara do Tra-
balho, desta Comarca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
JOAO MORAIS DO BONFIM-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-144/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESTEFA-
NO BUSKIEWCZ -... Assim, ha que se reconhecer a superve-
niente competencia da Justica do Trabalho para o deslinde do
processo, eis que a competencia em razo da materia e de natu-
reza absoluta e,portanto, figura como questao de ordem publi-
ca, podendo ser reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a
qualque tempo e grau de jurisdicaco. Em razo do exposto, de-
temino a redistribuicao dos presentes autos a Vara do Trabalho,
desta Comarca.--Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

20.-AÇAO DE COBRANÇA-145/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
PSDZIMIRSKI -... Assim, ha que se reconhecer a superveniente
competencia da Justica do Trabalho para o deslinde do processo,
eis que a competencia em razo da materia e de natureza absoluta
e,portanto, figura como questao de ordem publica, podendo ser
reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a qualque tempo e
grau de jurisdicaco. Em razao do exposto, detemino a redistri-
buicao dos presentes autos a Vara do Trabalho, desta Comar-
ca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARCIA REGINA
RODACOSKI e JOAO MORAIS DO BONFIM-

21.-AÇAO DE COBRANÇA-165/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PAULO
JASINSKI -... Assim, ha que se reconhecer a superveniente com-
petencia da Justica do Trabalho para o deslinde do processo, eis
que a competencia em razo da materia e de natureza absoluta
e,portanto, figura como questao de ordem publica, podendo ser
reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a qualque tempo e
grau de jurisdicaco. Em razao do exposto, detemino a redistri-
buicao dos presentes autos a Vara do Trabalho, desta Comarca.-
Adv.LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

22.-ALVARA-225/2001-CLARA SHADECK - Manifeste-se a
requerente.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-53/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERAL-
DO SEGUNDA -... Assim, ha que se reconhecer a superveni-
ente competencia da Justica do Trabalho para o deslinde do
processo, eis que a competencia em razo da materia e de natu-
reza absoluta e,portanto, figura como questao de ordem publi-
ca, podendo ser reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a
qualque tempo e grau de jurisdicaco. Em razo do exposto, de-
temino a redistribuicao dos presentes autos a Vara do Trabalho,
desta Comarca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e ELCIO
MARCELO BOM-

24.-AÇAO DE COBRANÇA-56/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONIO IA-
CHINSKI -... Assim, ha que se reconhecer a superveniente com-
petencia da Justica do Trabalho para o deslinde do processo,
eis que a competencia em razo da materia e de natureza absolu-
ta e,portanto, figura como questao de ordem publica, podendo

ser reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a qualque tempo
e grau de jurisdicaco. Em razao do exposto, detemino a redis-
tribuicao dos presentes autos a Vara do Trabalho, desta Comar-
ca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

25.-AÇAO DE COBRANÇA-57/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x PEDRO CZESZ -
... Assim, ha que se reconhecer a superveniente competencia
da Justica do Trabalho para o deslinde do processo, eis que a
competencia em razo da materia e de natureza absoluta
e,portanto, figura como questao de ordem publica, podendo ser
reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a qualque tempo e
grau de jurisdicaco. Em razo do exposto, detemino a redistri-
buicao dos presentes autos a Vara do Trabalho, desta Comar-
ca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e JOAO MORAIS DO
BONFIM-

26.-AÇAO DE COBRANÇA-60/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x AUGUSTA TRA-
CKI SCHUAREZ -... Assim, ha que se reconhecer a superveni-
ente competencia da Justica do Trabalho para o deslinde do
processo, eis que a competencia em razo da materia e de natu-
reza absoluta e,portanto, figura como questao de ordem publi-
ca, podendo ser reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a
qualque tempo e grau de jurisdicaco. Em razao do exposto,
detemino a redistribuicao dos presentes autos a Vara do Traba-
lho, desta Comarca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-65/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MIGUEL KLA-
CZYK -... Assim, ha que se reconhecer a superveniente com-
petencia da Justica do Trabalho para o deslinde do processo,
eis que a competencia em razo da materia e de natureza absolu-
ta e,portanto, figura como questao de ordem publica, podendo
ser reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a qualque tempo
e grau de jurisdicaco. Em razao do exposto, detemino a redis-
tribuicao dos presentes autos a Vara do Trabalho, desta Comar-
ca.—Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-126/2002-JANE MA-
RIA BAVARESCO x BANCO ITAU/S.A- A requerente para
retirar a carta precatoria para cumprimento na Comarca de La-
ranjeiras do Sul, efetuando o preparo das despesas com a expe-
dicao.-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES-

29.-ALVARA-145/2002-VALMOR MAZZUCO e outros - Ao ar-
quivo, sem baixa na distribuicao.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-196/2002-VANDA BUGAY
MIERZVA x BANCO DO BRASIL S/A- ... Face ao exposto,
julgo parcialmente procedentes os embargos, determinando, a
exclusao dos valores referentes a acessorios e custas do valor
executado. Em decorrencia, condeno ambas as partes ao paga-
mento das custas processuais, sendo 20% em desfavor do em-
bargado e 80% em desfavor da embargante, nos termo9s do arti-
go 21 do CPC. Quanto aos honorarios, os quais fixo em R$
500,00, considerando o tempos despendido para a causa, e o
local de prestacao do servico (art. 20 paragrafo 4º do CPC), e a
vista da sucumbencia reciproca, ficarao a cargo de ambas as par-
tes, sendo de responsabilidade do embargane o valor correspo-
nodente a 20% e a embargante o valor referente a 80%.-Adv.
ABRAO JOSE MELHEM e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/2002-FRI-
GORIFICO PORCOBELLO LTDA e outros x FRIGORIFICO
FRIGOLARA LTDA- Ao exequente para efetuar o preparo da
diligencia do Oficial de Justica no valor de R$ 45,00, para ex-
pedicao do mandado de intimacao para apresentacao dos bens
penhorados.-Adv. MARCOS ROGERIO DE SOUZA-

32.-DECLARATORIA-261/2002-ROSELI MENDES KRUTS-
CH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-
Sobre a certidao manifeste-se a autora.-Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM e VALTER SCHAFFER MEHRT-

33.-REPARAÇÃO DE DANOS - ORDIN.-18/2003-ANTONIO
DAUDINOR PEREIRA x FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA. e outros- A re para que forneca o endereco da
denunciada.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM, RUY FON-
SATTI JUNIOR e MARCELO DALANHOL-

34.-CIVIL PUBLICA - IMPROB. ADM.-67/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OSMAR LUIZ
PALINSKI- Audiencia de Instrucao e Julgamento dia 12 de
dezembro de 2006, as quinze horas e quarenta e cinco
minutos.Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
e JOSE DE PAULA XAVIER-

35.-MONITÓRIA-188/2003-SADIA S/A x ERNESTO GIACO-
MIN- ... Homologada a desistencia da parte exequente e extin-
to o processo (artigo 267, inciso VIII, do CPC).-Adv. MONI-
CA FRANCO BRESOLIN-

36.-USUCAPIAO-197/2003-JOSE SZURMIAKI e outros- Ao
autor para dar prosseguimento ao feito.-Adv. ELCIO MARCE-
LO BOM-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2003-REINALDO DOS
SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A- Nomeada
perita Giliani Aparecida Fraron. As partes para apresentarem
assistentes e os quesitos, no prazo comum de 05 dias.- Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO
DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

38.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-225/2003-E.F.I. e
outros x M.P.S.- Arquivo provisorio.- Adv. LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI-

39.-AÇAO PREVIDENCIARIA-17/2004-FLORIANO STE-
FANSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS- Redesinada audiencia de Instrucao e Julgamento para o
dia 14/12/2006, as treze horas. Ao autor, para se manifestar nos
autos, face as testemunhas e o autor, residirem em Marquinho,
pertencente a Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr.-Adv. GILBER-
TO RIBAS DE CAMPOS e VALTER SCHAFFER MEHRT-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-66/2004-S.T.S.M. e outros
x O.G.M.- Tendo em conta o conteudo da peticao retro, que da
conta do pagamento do debito pela parte executada, julgo ex-
tinto o processo, com base no disposto no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil. Outrossim, revogo o decreto de
prisao. Custas de lei... Arquivem-se. Valor das custas R$208,21.-
Adv. ELCIO MARCELO BOM-

41.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-67/2004-J.C.E. e ou-
tros x J.P.D.S.- Ao requerente sobre a peticao de fls.37/38.-Adv.
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

42.-RETIFICAÇÃO ESTADO CIVIL-82/2004-V.V. e outros x
J.- Arquivo provisorio.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

43.-ARROLAMENTO-123/2004- OTILIA NELSI DE SOUZA-
Julgo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha pretendida neste feito, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros.Pagas as custas, expecam-se
formais ou certidoes de pagamento, se for o caso, e, a seguir,
arquivem-se. Outrossim, indefiro, nos termos do art. 1031, pa-
ragrafo 2º do CPC, o pedido de pagamento do imposto de trans-
missao causa mortis apos a expedicao do formal.-Adv. LUIZ
OCTAVIO PAIVA-

44.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-132/2004-ANTO-
NIO JURASKI x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE VIRMOND/PR- Ao requerido, como arguido pelo Ministe-
rio Publico, no prazo de dez dias.-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES e JAIME JAVORSKI-

45.-SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-133/2004-A.V.M.
x L.Z. ... Assim julgo extintos os presentes autos, sem julga-
mento de merito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Custas
remanescentes pro rata. Sem honorarios, eis que ausente a su-
cumbencia.- Valor da causa R$ 937,22.-Adv. ABRAO JOSE
MELHEM e LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

46.-MONITÓRIA-135/2004-ARCELI FELICIO DA ROCHA x
FLAVIO ELZEVIR OTTONELLI- Ao procurador para efetuar o
preparo da diligencia do Oficial de Justica para cumprimento de
mandado executivo.-Adv. FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

47.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-146/2004-J.G.D.S.B. e
outros x C.B.- A autora ante a contestacao e documentos.-Adv.
ELCIO MARCELO BOM-

48.-AÇAO DE ALIMENTOS-185/2004-M.P.E.P. e outros x I.M.
Audiencia de Conciliacao, Instrucao e Julgamento dia 09 de
outubro de 2006, as quatorze e trinta horas.-Adv. LUIZ OCTA-
VIO PAIVA e FERNANDO BERTUOL PIETROBON-

49.-EMBARGOS A SENTENCA-64/2005-AUGUSTO DOM-
BROSKI x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA - CNA -... Assim, ha que se reconhecer a superveniente com-
petencia da Justica do Trabalho para o deslinde do processo, eis
que a competencia em razo da materia e de natureza absoluta
e,portanto, figura como questao de ordem publica, podendo ser
reconhecida pelo orgao julgador de oficio, a qualque tempo e grau
de jurisdicaco. Em razo do exposto, detemino a redistribuicao dos
presentes autos a Vara do Trabalho, desta Comarca.—Adv. EL-
CIO MARCELO BOM e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

50.-ALVARA-103/2005-ELISANDRO GONCALVES DA SIL-
VA e outros- Para preparo das custas processuais e funrejus no
valor de R$331,29.-Adv. ELCIO MARCELO BOM-

51.-SEQUESTRO-172/2005-JANETE GONCALVES DE JE-
SUS MUGNOL x CLEVERSON MUGNOL- Ao defensor da
requerente, para que regularize a situacao apresentada na certi-
dao retro, no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA-

52.-DIVORCIO LITIGIOSO-173/2005-JANETE GONCAL-
VES DE JESUS MUGNOL x CLEVERSON MUGNOL-Ao
defensor da requerente, para que regularize a situacao apresen-
tada na certidao retro, no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ OCTA-
VIO PAIVA-

53.-MONITÓRIA-182/2005-JOAO CARLOS LAZARETTI x
MINDA DE FATIMA KOKUZICK- Para preparo da diligencia
do Oficial de Justica.-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-188/2005-NOEL
CORDEIRO DE CAMPOS x UNIAO- Sobre a impugnacao ma-
nifeste-se o embargante em 10 dias.-Adv. JAIME JAVORSKI-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-196/2005-MONSANTO
DO BRASIL LTDA x ROSEVALDO ZIMERMANN- Manifes-
te-se a requerida.-Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-

56.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-210/2005-D.E.V. e
outros x A.M.- Ao arquivo, no aguardo posterior manifestacao.-
Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA e JOSE REINALDO RODRIGUES-

57.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-248/2005-DANI-
EL KALINOSKI DEGUES.- ... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para autorizar a requerente a levantar a impor-
tancia depositada, indicada acima. Expeca-se alvara, ressalva-
da a necessidade de prestacao de contas, no momento oportu-
no.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

58.-RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-267/2005-DENILDE
SEHNEM SCHULTER x MUNICIPIO DE CANTAGALO - PR-
As partes ante a informacao do Avaliador Judicial.- Adv. RO-
BERTO KULKA, JOAO CARLOS P. TAQUES JUNIOR e
JOAO MORAIS DO BONFIM-

59.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-270/2005-ALCEU
GARBIM x FRTILIZANTES HERINGER LTDA- A autora para

manifestar-se em dez dias, sobre a contestacao, bem como, para
pagamento das custas remanescentes e funrejus, tendo em vista
a decisao no incidente de impugnacao ao valor da causa. Valor
das custas processuais e funrejus R$ 516,50.-Adv. ABRAO
JOSE MELHEM-

60.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-278/2005-M.W.C.r.p. e
outros x J.P.O.- Arquivem-se.-Adv. ABRAO JOSE MELHEM-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-291/2005-FER-
TILIZANTES HERINGER S/A x ALCEU GARBIM-... Face o
exposto, julgo procedente a impugnacao e arbitro o valor da
causa em R$ 32.800,00. Condeno o impugnado ao pagamento
das custas processuais, sem condenacao em honorarios.-Adv.
JANETE ILIBRANTE e ABRAO JOSE MELHEM-

62.-ANULAÇAO DE REGISTRO-312/2005-VANDA MUSI-
KA DE ALMEIDA x LADY CHAIANE MUZIKA PAVOSKI e
outros- Manifestem-se as partes se ha interesse na concilia-
cao.-Adv. GERALDO PEREIRA LACERDA e ROBERTO
EURICO SCHMIDT JUNIOR-

63.-DIVORCIO DIRETO-5/2006-I.J.C. e outros - ... Julgo pro-
cedente o pedido e converto a separacao judicial dos requeren-
tes em divorcio. Transitada esta sentenca em julgado, expe-
cam-se os necessarios mandados...Arquivem-se.-Adv. ABRAO
JOSE MELHEM-

64.-BUSCA E APREENSAO-16/2006-B.A.A.R.S. x L.M.D.S.-
Sobre a certidao, manifeste-se o autor.-Adv. ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR-

65.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-35/2006-S.W. e outros x
B.B.- ...Face ao exposto, julgo procedente o pedido, para con-
denar o requerido Banco Bradesco a entregar os extratos e sal-
do da conta poupanca dos requerentes, sob as penas do artigo
359 do Codigo de Processo Civil. Em consequencia, e tendo
em conta o contido no artigo 21 paragrafo unico, e 20 paragra-
fo 4º do CPC, condeno o reu ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios do advogado que, tendo presente a natureza
da causa e o trabalho exigido fixo em R$ 600,00. Valor das
custas processuais R$327,26.-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES e MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA-

66.-BUSCA E APREENSAO-48/2006-B.V. FINANCEIRA. x
JOEL PANEKUV.- Ao procurador para retirar a carta precato-
ria para cumprimento na Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr,
efetuando o preparo das despesas com sua expedicao.-Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-84/2006-BANCO UNICO X CLEU-
SA SPEGIORIN.- Ao autor ante a certidao do Oficial de Justica
(fls.30).-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2006-ABN
AMRO REAL S/A x ESTEVAO CZIGEL e outros- Ao exequen-
te ante a nomeacao de bens a penhora.-Adv. ANDREIA CRISTI-
ANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2006-ABN
AMRO S/A x ESTEVAO CZIGEL e outros- Ao exequente ante
a nomeacao de bens a penhora.-Adv. ANDREIA CRISTIANE
GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-113/2006-ALBARI SANTOS
RICARDO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao Embargante para ade-
quar o valor da causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da peticao inicial.-Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-132/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ROBERTO CARLOS MENDES DUTRA.- Ao autor
ante a certidao do Oficial de Justica (fls.18/verso).-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2006-ELEVIR ANTO-
NIO NEGRELLO x BANCO DO BRASIL S/A -Ao exequente
para efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$616,00(seiscentos e dezesseis reais), no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, conforme pre-
visao do Codigo de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justica, itens 5.2.3 e 5.2.3.2.—Adv. VALDEMAR MORÁS-

73.-CARTA PRECATORIA-97/2005-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR -IVO DE LARA x COAGRI -
COOP.TRAB.RURAIS E REF. AGR. CENTRO OESTE- Inde-
ferido o pedido de fls.20. Tal pedido deve ser pleiteado junto
ao J.Deprecante.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e AN-
DREIA INDALENCIO ROCHI-

74.-CARTA PRECATORIA-100/2005-Oriundo da Comarca de
SEGUNDA VARA CIVEL DE GUARAPUAVA - PR -DARCY
BITTENCOURT ROCHA x ARIEL JOSE DA CRUZ- Ao exe-
quente para manifestar-se nos atuos.-Adv. JAYME ABDANUR-

75.-ADOÇÃO-12/2006-M.H.G.D.S. e outros x E.R.- Ao pro-
curador dos requerentes para atender a cota ministerial.-Adv.
ELCIO MARCELO BOM-
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1.-ACAO MONITORIA-81/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SAWCZUK & WALECKI LTDA. e outros -
Sobre o acordo noticiado as fls. 115/119, bem como, sobre a
substitui‡ao do polo ativo da presente demanda, manifestem-
se os requeridos, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-
se.Diligencias necessarias.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGE-
MANN-OAB 17136-

2.-INVENTARIO-101/1999-ESTANISLAVA LENDZION e
outros x HELENA LENDZION -1- Sobre o pedido formulado
as fls. 147/148 e plano de partilha apresentado as fls. 149/151,
manifestem-se os herdeiros Joao Lendzion e Francisco Lendzi-
on, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Intimem-se. Diligencias ne-
cessarias.-Adv. MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131 e RO-
BISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

3.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-134/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x DANIEL FERNANDO JORGE BLOCK -Ten-
do em vista que decorreu o prazo de suspensao, deve a parte
autora dar prosseguimento ao feito, sob pena de extincao e ar-
quivamento. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244,
CARLOS WERZEL-OAB 10646, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-OAB 7295, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB
17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-7/2000-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x O ESTADO DO PARANA e
outros -Ante a concordancia dos requeridos (fls. 578 e 580),
homologo a desistencia da a‡ao, conforme requerido, para os
fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC. Julgo, em conse-
quencia, extinto o processo, sem julgamento do merito, com
fundamento no artigo 267, VIII do Estatuto Processual Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se.-Adv. LUIZ FERNANDO TAMBELINI, SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA, LUCIANE A. CAXAMBU-OAB/PR
14502 e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-OAB/PR27.646-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2000-DANIEL FERNAN-
DO JORGE BLOCK x BANCO DO BRASIL S/A -1- Tendo
em vista que a conta geral do processo foi apresentada as fls.
286, R$- 23.957.74 (vinte e tres mil novecentos e cinquenta e
sete reais e setenta e quatro centavos), e a‡ao executiva em
apensos (autos 132/99) R$- 27.258.98 (vinte e sete mil duzen-
tos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), indefiro
o pedido de fls. 287, devendo o exequente dar continuidade ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Intimem-se. Diligencias
necessarias.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB
17136, JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702, CARLOS
WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

6.-RETIFICACAO DE MATRICULA-166/2001-HILDEMAR
MENEGAZZO e IRMA FURLANETTO MENEGAZZO e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Em razao do
exposto, julgo procedente o pedido formulado por Hildemar
Menegazzo e outros e, por consequencia, determino se proce-
dam as corre‡oes postuladas a margem da matricula 4.787 do
Registro Imobiliario da Comarca de Reserva/Pr., com a devida
abertura de matricula no Registro Imobiliario desta Comarca,
isto em razao do desmembramento territorial ocorrido, deven-
do constar do respectivo imovel os dados trazidos pela pericia
de fls. 93/94. Condeno os reus contestantes (Alexandre Calixto
e Ricardo Antonio Calixto) ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$- 500,00 (qui-
nhentos reais), o quie fa‡o com base no artigo 20, paragrafos
4§ e 3§, a, b e c, observados o elevado grau de zelo do profis-
sional, o lugar de presta‡ao de servi‡o, vez que possui escrito-
rio em outra Comarca (Manoel Ribas), e o tempo prolongado
decorrido desde a propositura do feito. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER OAB 8191 e
ANTONIO ALVES P. NETO-OAB/PR 9776-

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-17/2002-EQUIS-
COLA EQUIPAMENTOS ESCOLARES x MUNICIPIO DE
CANDIDO DE ABREU -1- Considerando que o executado
quitou a divida, conforme informa‡ao de fls. 150/151, julgo
extinto o processo, com julgamento do merito, com fundamen-
to no artigo 269, III do CPC. 2- Procedam-se as anota‡oes ne-
cessarias acerca da substitui‡ao do procurador noticiada as fls.
150/151. Sejam cumpridas as disposi‡oes pertinentes do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE WENDT - OAB 29883-A, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-OAB/SC3210 e EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO-OABPR35374-

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-63/2002-CONFERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VIC-
TOR CORREIA DOS SANTOS -Considerando que o requerido
satisfez a obraga‡ao, e nao houve oposi‡ao do credor (fls. 127), por
senten‡a declaro extinto o processo, nos termos do artigo 794, inci-
so I, do CPC. Custas pelo executado. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se.-Adv. AROLDO BARAN DOS
SANTOS-OAB 22839 e ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2002-ANTONIO DMEN-
JON DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA -1- Evidencia-se que houve determina‡ao judicial vol-
tada ao embargado no sentido de que este apresentasse demons-
trativo de debito, extratos e outros documentos relacionados a
divida (fls. 128), todavia, nas duas (02) oportunidades que lhe
foram dadas para atender a ordem judicial, o embargado per-
meneceu inerte (fls. 130 e 137-verso), mesmo apos a dilata‡ao
do prazo (fls. 134/135). Dessa maneira, e inegavel que o em-
bargado opoe sem justificativa plausivel resistencia para apre-
sentar a documenta‡ao e viabilizar a complementa‡ao da peri-
cia contabel, com configura‡ao da deslealdade processual e li-
tigancia de ma-fe pela resistencia injustificada ao andamento
do processo, em dissonancia com a boa-fe e lealdade processu-
al que deve permear a conduta de todos os intervenientes no
processo. Ante o exposto, condeno o embargado por litigancia
de ma-fe, com esteio no artigo 17, inciso IV, do CPC. Impoe-se
em desfavor do requerido embargado de 1% (um por cento)
sobre o valor atualizado da causa. Condena-se o requerido ao
pagamento de indeniza‡ao a parte contraria equivalente a 5%
(cinco por cento) ao valor da causa, custas processuais e nos
honorarios advocaticios, estes aos quais arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da indeniza‡ao devida ao requerente.
2- Sem a necessidade de obten‡ao de outras provas pelo esgo-
tamento da instru‡ao, poderao as partes apresentar memoriais
escritos, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Em seguida, a
conta e preparo e ato continuo os autos voltem para senten‡a.
3- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ANTONIO CE-
SAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO ZIEGEMANN-
OAB 6702, ROGERIO DANGUY CLETO-OAB/PR 10030,
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, CARLOS WERZEL-
OAB 10646 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

10.-INVENTARIO-58/2003-JOANA MOSER BLAN x ESPO-

Cândido de Abreu
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LIO DE FRANCISCO BLAN -Julgo por senten‡a para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 15/29 destes
autos de arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de Fran-
cisco Blan, atribuindo aos nela contemplados, os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de tercei-
ros. Pagas as custas e recolhido o imposto pertinente, expe‡a-se
carta de adjudica‡ao em favor dos cessionarios. Cumpra-se o
item 5.10.4 do Codigo de Normas da Corregedoria da Justi‡a.
Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os pre-
sentes autos. P.R.I.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-
OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

11.-ACAO CAUT.INOM.PREPARATORIA-70/2003-VALDI-
NEI FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e
outros -Defiro o pedido de fls. O advogado Fernando S.
Gon‡alves vem respeitosamente, com base no artigo 39, inciso
II, do CPC, informar o novo endere‡o de Valdiney Ferreira de
Lima nos EEUU: 40-Magazine st, apt. 01, Newark, NJ, USA-
07105. Intimem-se.-Adv. FERNANDO SILVA GONCALVES-
OAB25174, DOUGLAS BEAN BERNARDO-OAB/PR 30754,
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, JOSE EDNEUDES
BATISTA-OAB/PR14349, ALEX NASCIMENTO BECEL-
OAB/PR30617, DIVONSIR MARTOS-OAB/PR 13416 e AS-
SIS GOMES DO AMARAL - OAB/PR11176-

12.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-77/2003-ED-
SON ROLIM DE MOURA e outros x VALDINEY FERREIRA
DE LIMA -Defiro o pedido de fls. O advogado Fernando S.
Gon‡alves vem respeitosamente, com base no artigo 39, inciso
II, do CPC, informar o novo endere‡o de Valdiney Ferreira de
Lima nos EEUU: 40-Magazine st, apt. 01, Newark, NJ, USA-
07105. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, FERNANDO SILVA GONCALVES-OAB25174,
DOUGLAS BEAN BERNARDO-OAB/PR 30754 e CRISTIA-
NE YUMILTO-OAB/PR 30895-

13.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-84/2003-VALDINEY
FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e outros -
Defiro o pedido de fls. O advogado Fernando S. Gon‡alves
vem respeitosamente, com base no artigo 39, inciso II, do CPC,
informar o novo endere‡o de Valdiney Ferreira de Lima nos
EEUU: 40-Magazine st, apt. 01, Newark, NJ, USA-07105. In-
timem-se.-Adv. FERNANDO SILVA GONCALVES-
OAB25174, DOUGLAS BEAN BERNARDO-OAB/PR 30754,
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER, JOSE EDNEUDES
BATISTA-OAB/PR14349, DIVONSIR MARTOS-OAB/PR
13416, ALEX NASCIMENTO BECEL-OAB/PR30617 e AS-
SIS GOMES DO AMARAL - OAB/PR11176-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-103/2003-ED-
SON ROLIM DE MOURA e outros x VALDINEY FERREIRA
DE LIMA -Defiro o pedido de fls. O advogado Fernando S.
Gon‡alves vem respeitosamente, com base no artigo 39, inciso
II, do CPC, informar o novo endere‡o de Valdiney Ferreira de
Lima nos EEUU: 40-Magazine st, apt. 01, Newark, NJ, USA-
07105. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, RAFAEL JUSTUS BUHRER-OAB/PR9335E, FER-
NANDO SILVA GONCALVES-OAB25174 e DOUGLAS
BEAN BERNARDO-OAB/PR 30754-

15.-IMISSAO DE POSSE-149/2003-EDSON ALBERTO RO-
LIM DE MOURA e outros x VALDINEY FERREIRA DE LIMA
-Defiro o pedido de fls. O advogado Fernando S. Gon‡alves
vem respeitosamente, com base no artigo 39, inciso II, do CPC,
informar o novo endere‡o de Valdiney Ferreira de Lima nos
EEUU: 40-Magazine st, apt. 01, Newark, NJ, USA-07105. In-
timem-se.-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER,
FERNANDO SILVA GONCALVES-OAB25174 e DOUGLAS
BEAN BERNARDO-OAB/PR 30754-

16.-CONVERSAO SEPARACAO DIVORCIO-71/2004-IRENE
PAZ e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -
Intime-se o requerente Joaquim de Lima, atraves de seu procu-
rador, para que se manifeste em rela‡ao a peti‡ao de fls. 36/40
(divisao de bens). Diligencias necessarias.-Adv. HELENA DIAS
BARBAR OAB/PR 24750-

17.-ACAO ORDINARIA-73/2004-CARLOS ALBERTO MO-
RAES DE SOUZA e outros x VALDINEY FERREIRA DE
LIMA e outros -1- Reiterem-se os pedidos de informa‡oes aos
Juizos deprecados de Grandes Rios e Castro, Estado do Para-
na, sobre o cumprimento das cartas precatorias destinadas a
cita‡ao de Jose Luciano Cardoso e Valderez Emilia Buhrer
Rolim de Moura. 2- Solicitem-se informa‡oes ao Juizo de Pon-
ta Grossa sobre o cumprimento da carta precatoria destinada a
cita‡ao dos requeridos Joeli Marcos de Lima e sua esposa Ke-
ziah Lacerda de Lima. 3- Aos autores para que promovam a
cita‡ao do reu Valdiney Ferreira de Lima, indicando o respec-
tivo endere‡o e a forma de cita‡ao, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extin‡ao do processo, conforme determina o
artigo 47, paragrafo unico, do CPC. -Adv. ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-OAB 17136, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BERLIN DE MOURA CORDEI-
RO, EROS BERLIN DE MOURA CORDEIRO e JAMIL JOAO
ZIEGEMANN-OAB 6702-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-97/2004-VALDI-
NEY FERREIRA DE LIMA x EDSON ALBERTO ROLIM DE
MOURA e outros -Defiro o pedido de fls. O advogado Fernan-
do S. Gon‡alves vem respeitosamente, com base no artigo 39,
inciso II, do CPC, informar o novo endere‡o de Valdiney Fer-
reira de Lima nos EEUU: 40-Magazine st, apt. 01, Newark, NJ,
USA-07105. Intimem-se.-Adv. DOUGLAS BEAN BERNAR-
DO-OAB/PR 30754, FERNANDO SILVA GONCALVES-
OAB25174 e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

19.-REPARACAO DE DANOS-116/2004-JOAQUIM FERREI-
RA x CLAUDEMIR ANTONIO SCARAMAL MADEIRA ME
e outros -Compulsando os autos verifica-se que a demanda foi
proposta pelo rito ordinario e convertida para o rito sumario,
conforme decisao de fls. 62, contudo, ao autor nao foi dada
oportunidade de requerer eventual prova pericial e apresentar
rol de testemunhas. Tal procedimento podera ensejar nulidade

processual, em virtude de eventual alega‡ao de cerceamento
do direito de a‡ao e de defesa. Alem disso, constata-se que o
feito deve ser convertido para o rito ordinario, em razao da
clara complexidade da demanda, incluindo as provas a serem
produzidas. Assim, o autor tera prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar impugna‡ao a contesta‡ao da litisdenunciada. Apos
as partes para que no prazo comum de dez dias especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando as com objetivi-
dade e clareza, sob pena de indeferimento. Apos venham os
autos conclusos para saneamento em gabinete. Intimem-se os
procuradores dos reus (litisdenunciantes).-Adv. CARLOS
H.FERNANDES SILVA-OAB 14487-

20.-ACAO MONITORIA-120/2004-ROBSON JULIAN BER-
GUIO MARTIN x MARIO FILHO ASSUMPCAO e outros -1-
As partes para que especifiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 2- Intimem-se.-Adv. ROBSON JULIAN B.MARTIN-OAB/
PR 27651 e LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B-

21.-INDENIZACAO-188/2004-SAWCZUK E WALECKI
LTDA x EMBRATEL -Expostas essas razoes, recebo os embar-
gos de declara‡ao, acolhendo-os, para os seguintes efeitos:- a)
alterar o seguinte paragrafo inserto na fundamenta‡ao da
senten‡a. No que concerne ao percentual dos juros de mora,
devem ser fixados na base de 1% ao mes, conforme artigo 406
do Codigo Civil de 2002 c/c o artigo 161, paragrafo 1§ do CTN,
a partir da senten‡a para que corretamente passe a constar. No
que concerne ao percentual dos juros de mora, devem ser fixa-
dos na base de 1% ao mes, conforme artigo 406 do Codigo
Civil de 2002 c/c o artigo 161, paragrafo 1§ do CTN, a partir
do evento danoso. b) alterar o dispositivo da senten‡a para que
passe a incluir a seguinte previsao:- Em razao do exposto, jul-
go procedente o pedido formulado por Sawczuk & Walecki Ltda.
em face de Embratel-Empresa Brasileira de Telecomunica‡oes
para o fim de condenar a re ao pagamento de R$- 5.000,00(cin-
co mil reais) a titulo de danos morais acrescidos de corre‡ao
monetaria a partir da publica‡ao desta senten‡a e juros de mora
mensais de 1% a partir do evento danoso (28/04/2.003) data da
inclusao no cadastro de inadimpletes. Permanece a senten‡a,
no mais, na forma como lan‡ada. Intimem-se.-Adv. WILLIAN
FURMAN-OAB 23051, ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
OAB 18435 e DANIELLA L. BROERING - OAB/PR30.694-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-6/2005-GLAUCIO ATI-
LIO SCHMIDT x O MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
-1- Ao impretante, para que se manifeste a respeito da peti‡ao
e documentos de fls. 115/130. 2- Intimem-se.-Adv. CELSO
HIDEO MAKITA - OAB/PR 18.126-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-53/2005-TADEU ROBER-
TO ADAMOWICZ x O MUNICIPIO DE CANDIDO DE
ABREU -Expostas essas razoes, recebo os embargos de
declara‡ao, porem rejeito-os, o que fa‡o com base nos funda-
mentos acima expostos, ressalvada a corre‡ao do seguinte erro
material:- Onde constou (fls.91) Infere-se do teor da peti‡ao de
fls. 85/86 que o impetrado editou novo Decreto Municipal, de
n.§ 48/2005, devera passar a constar: Infere-se do teor da peti‡ao
de fls. 85/86 que o impetrado editou novo Decreto Municipal,
de n.§ 48/2006. Permanece a senten‡a, no mais, na forma como
foi lan‡ada. Intimem-se.-Adv. CELSO HIDEO MAKITA - OAB/
PR 18.126-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-79/2005-COMERCIAL
DE RA•OES SSS LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A
-Defiro o pedido retro, para o efeito de conceder ao requerido
o prazo improrrogavel de 60 (sessenta) dias, sob pena de inci-
dencia da multa diaria fixada no despacho de fls. 238. Intime-
se. Diligencias necessarias.-Adv. WALDOMIRO BARBIERI -
OAB/PR 15.104-

25.-ALTERACAO CLAUSULA-122/2005-SUELY TEREZI-
NHA KUDREK x CHARLES SALVATORE KUDREK MAR-
QUES e outros -Expostas essas razoes, julgo extinto o proces-
so, sem resolu‡ao de merito, o que fa‡o com fulcro no artigo
267, VI, do CPC, em razao da falta de interesse de agir. Conde-
no a autora no pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios ao cutador nomeado, os quais fixo em R$-
800,00(oitocentos reais), em razao do disposto no paragrafo 4§
e 3§, a, b e c, do artigo 20 do CPC, tendo em vista o baixo grau
de complexidade da demanda, o lugar da presta‡ao do servi‡o
e tempo medio para o desfecho do feito, desde que configurada
a hipotese do artigo 12 da Lei 1.060/1950. P.R.I.-Adv. HELE-
NA DIAS BARBAR OAB/PR 24750 e WILLIAN FURMAN-
OAB 23051-

26.-INDENIZACAO-145/2005-JOSE IRINEU WEIBER x
BANCO ITAU S/A e outros -Em razao do exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado por Jose Irineu Weiber em face de
Banco Itau S/A e Banco Finivest S/A para o fim de condenar os
reus, solidariamente, ao pagamento de R$- 4.000,00 (quatro
mil reais) a titulo de danos morais acrescidos de corre‡ao mo-
netaria a partir da publica‡a esta senten‡a e juros de mora de
1% a partir do evento danoso (25/01/2005 - data da inclusao no
cadastro de inadimplentes - fls. 18), o que fa‡o com fulcro no
artigo 269, I, do CPC. Condeno os reus ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condena‡ao, o que fa‡o com base no art. 20,
paragrafo 3§, a, b e c, obsevados o elevado grau de zelo do
profissional, o lugar de presta‡ao do servi‡o, e o pouco tempo
decorrido desde a propositura do feito. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advirtam-se os reus que terao o prazo de 15
(quinze) dias para o cumprimento da senten‡a, sob pena de
incidencia de multa de 10% (dez por cento), conforme dispoe o
artigo 475-j do CPC.-Adv. WILLIAN FURMAN-OAB 23051,
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244, JOSE AUGOSTO A.DE
NORONHA-OAB23044, FERNANDA R. DE SOUZA - OAB/
PR34.397 e MARIA L. STROPARO - OAB/PR 34.680-

27.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-154/2005-JOAO
CARLOS STRASSACAPA x O MUNICIPIO DE CANDIDO
DE ABREU -1- Ante o teor da certidao de fls. 40/verso, nao
conhe‡o do petitorio de fls. 04/06. 2- Considerando que trans-

corrido prazo superior a 60(sessenta) dias desde a entrada em
cartorio do presente feito, sem que tenha providenciado a parte
autora o preparo das custas processuais, conquanto concedida
oportunidade em tal sentido em fls. 39, determino o cancela-
mento da distribui‡ao e o consequente arquivamento do feito,
com fulcro no artigo 257 do CPC. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Adv. HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 24750-

28.-INDENIZACAO-161/2005-LAURITO DE OLIVEIRA e
outros x KONEGONDA MATIAK -1- Especifiquem os litigan-
tes as provas q reue efetivamente pretendem produzir, indican-
do, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento. 2- Considerando que a presente lide versa so-
bre direitos disponiveis, designo o dia 01 de novembro de 2.006,
as 13:00 horas, para auduencia preliminar (art. 331 do CPC). 3-
Oriento as parttes no sentido de que compare‡am a audiencia
3em condi‡oes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. 4- Nao obtida a
composi‡ao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instru‡ao e julga-
mento se necessario. 5- Intimem-se.-Adv. CARLOS
H.FERNANDES SILVA-OAB 14487, OSIRIS VIANA XAVIER
- OAB/PR 8.804 e NORBERT HEIDEMANN - OAB/PR 38.347-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-163/2005-EVALTD WESS-
LER x ALEX FERNANDO LUCIF e outros -Expostas essas
razoes, julgo parcialmente procedente a demanda para o efeito
de:- 1) decretar a resolu‡ao do contrato de compra e venda
firmado pelas partes. 2) determinar seja o reu reintegrado na
posse de 76(setenta e seis) cabe‡as de gado para engorda, con-
firmando, assim, a tutela antecipada concedida as fls.48/52.
Condeno os reus ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais fixo em R$- 800,00(oitocentos
reais), em razao do disposto nos paragrafos 4§ e 3§, a, b e c, do
artigo 20 do CPC, tendo em vista o baixo grau de complexida-
de da demanda, o lugar da presta‡ao do servi‡o e tempo curto
para o desfecho do feito. Apos o transito em julgado, desentra-
nhe-se o mandado de reintegra‡ao para seu fiel cumprimento.
P.R.I.-Adv. JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR 31.848-

30.-ACAO PREVIDENCIARIA-13/2006-NIVALDO KUER-
TEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) -1- Tendo em vista as disposi‡oes da Lei n.§ 10.444/02,
que introduziu o paragrafo 3§, ao art. 331, do CPC, a partir da
qual deixou de ser obrigatoria a realiza‡ao de audiencia de
concilia‡ao e saneamento prevista no caput do mesmo artigo,
intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dezO dias, ma-
nifestem-se acerca da possibilidade de composi‡ao amogavel.
2- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. HELENA DIAS
BARBAR OAB/PR 24750-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-35/2006-DARCI
SCHACTAE e outros x BANCO ITAU S/A -1- Tendo em vista
que no oficio de fls. 24 nao ha men‡ao da liminar deferida,
deve a escrivania intimar o requerido para dar cumprimento a
medida liminar concedida as fls. 22/23, no ptazo improrroga-
vel de 30 (trinta) dias. 2- Diligencias necessarias.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-OAB 10244 e SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA-OAB/PR 12872-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2006-HILDEBERTO
WALECKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -1- Recebo os
presentes embargos para discussao, suspendendo a execu‡ao.
2- Certifique-se a suspensao nos autos em apensos (art. 739,
paragrafo 1§, do CPC). 3- Intime-se o embargado para, queren-
do, oferecer impugna‡ao no prazo de 10 (dez) dias, de acordo
com o artigo 740 do CPC. 4- Diligencias necessarais.-Adv.
WALDOMIRO BARBIERI - OAB/PR 15.104-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A x EDENILSON TEIXEIRA MARCONDES -1- Sobre
a impugna‡ao de fls., manifeste-se o embargante no prazo de
10 (dez) dias. 2- Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-OAB 10244 e SUZINAIRA DE OLIVEI-
RA-OAB/PR 12872-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2006-OLISSES RICKEN
e outros x QUIRINO CORREIA DE FARIAS NETO e outros -
1- Sobre a impugna‡ao de fls., manifeste-se o embargante no
prazo de 10 (dez) dias. 2- Intime-se. Diligencias necessarias.-
Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL
JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

35.-ACAO ORDINARIA-90/2006-JOAO ROSVADOSKI x
CLEMENTE KOLTUN e outros -1- Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.
2- Intime-se. Diligencias necessarias.-Adv. MARCELLO C.
PEREIRA FILHO-OAB 15261-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x NASTINA MAR-
COS -1- Recebo os presentes embargos para discussao, sus-
pendendo a execu‡ao. 2- Certifique-se a suspensao nos autos
em apensos (art. 739, paragrafo 1§, do CPC). 3- Intime-se o
embargado para, querendo, oferecer impugna‡ao no prazo de
10 (dez) dias, de acordo com o artigo 740 do CPC. 4- Diligen-
cias necessarais.-Adv. MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131-

37.-USUCAPIAO-121/2006-HILARIO ESTRUCHOK e outros
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Preliminarmente,
incumbe aos requerentes providenciarem a juntada de copia da
matricula do imovel que se deseja usucapir, no prazo de 10
(dez) dias. 2- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. MIL-
TON OSNY STINGHEN-OAB/PR 3.081-

38.-CARTA PRECATORIA-52/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR., TERCEIRA VARA FEDERAL -FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO EDUCA•AO (FNDE)
x CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA -1- Ante o
exposto as fls. 39, defiro a suspensao do processo pelo prazo
de 120 (cento e vinte) dias. Decorrido o prazo supra, intime-se

o exequente acerca da continuidade do presente feito, com pra-
zo de 10 dias para resposta, sob pena de devolu‡ao da depreca-
ta. 2- Diligencias necessarias.-Adv. MARTA DA SILVA - OAB
7069 e MARCELO K. GRIGOLLI - OAB/PR 38.137-

39.-CARTA PRECATORIA-21/2006-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA-PR., UNICA VARA FEDERAL -
INST.BRASILEIRO DO MEIO AMBIE.E DOS REC. (IBAMA)
x EMILIA TROYNER -Manifeste-se o exequente, acerca da
continuidade do presente feito, no prazo de 05(cinco) dias. In-
timem-se. Diligencias necessarias.-Adv. ANDREA VULCANIS-

40.-CARTA PRECATORIA-34/2006-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA-PR., OFICIO DA VARA CIVEL -EDUCANDARIO
MATER CONSOLATRIX x ZORO ZIDAN SIMOES DE SOU-
ZA -1- Sobre o contido na certidao de fls. 12, manifeste-se o
exequente.2- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. IVAN
CARVALHO MARTINS-OAB/PR 20.101-

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CIVEL - RELACAO 34/2006
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPCAO
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EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNI 0046 000049/2006
EDSON LUIZ COCCO 0033 000170/2005

0022 000108/2004
0007 000376/2000
0003 000078/1998

ELIANDRA CRISTINA WINCK 0043 000019/2006
ELIANE DE LIMA 0071 000014/2006
EMILIO SIMPLICIO WEBER 0054 000083/2006

0031 000136/2005
0022 000108/2004

EURICO ORTIS DE LARA FILH 0046 000049/2006
FABIANA ELIZA MATTOS 0050 000062/2006
FABIO CIUFFI 0069 000046/2005
FERNANDO RIOS 0046 000049/2006
FLAVIO ANTONIO DE A FERNA 0029 000102/2005
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 0011 000084/2002

0012 000180/2002
0006 000203/2000
0061 000136/2006

HOMERO FLESCH 0069 000046/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0049 000060/2006
JORGE NEI SANTOS AMARANTE 0035 000193/2005
JOSE FERNANDO MARUCCI 0055 000091/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0027 000082/2005
JULIANA FRANCOISE ZUGEL F 0070 000067/2005

0017 000166/2003
0020 000067/2004
0035 000193/2005
0029 000102/2005
0056 000103/2006

KLEITON FRANCISCATTO 0060 000134/2006
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 0042 000015/2006

0005 000112/2000
0018 000008/2004
0004 000193/1998
0015 000107/2003
0002 000271/1997

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0073 000022/2006
0074 000054/2006
0047 000057/2006

LUIZ CARLOS PACHLA 0035 000193/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0012 000180/2002
MARIA ZELI ANDREAZZA 0066 000118/2001

0064 000076/2001
0032 000160/2005
0021 000106/2004
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0045 000033/2006
MARINEZ FERREIRA 0013 000228/2002

0012 000180/2002
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0026 000056/2005
NEREI ALBERTO BERNARDI 0052 000069/2006
NILCEU NATALINO CAVALHEIR 0040 000232/2005

0039 000228/2005
OTHELO DILON CASTILHO 0001 000140/1997
PEDRO BENTO TUBIANA 0041 000236/2005

0034 000188/2005
0016 000152/2003

RENATA PEREIRA COSTA DE O 0048 000059/2006
RENATO FARTO LANA 0072 000101/2004
RICARDO DILON CASTILHOS 0001 000140/1997
ROBERTO SIMON 0059 000111/2006
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0025 000041/2005
SILVIO CENTENARO 0019 000062/2004
VALDECIR VALERIO LOPES DA 0007 000376/2000
VALMOR DE MATTOS 0005 000112/2000

0016 000152/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-140/1997-BANCO
DO BRASIL S A x CANTON & ABREU LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao de fls. 399.
-Adv. OTHELO DILON CASTILHO, RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-271/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x NOELI DAS GRACAS
ABREU e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu
interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que de-
correu o prazo de suspensao. -Adv. LEONESIO ANTONIO
FELTRIN-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-78/1998-BANCO
DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
CAMPAGNOLO LTDA e outros- Efetivamente assiste razao
ao exequente em suas ponderaçoes, sendo que os critérios e
índices utilizados na evoluçao do débito, devem guardar con-
sonância com os aplicados aos valores atinentes à arremataçao,
pena de infligir-se desequilíbrio à relaçao. Isto posto, defiro o
requerimento de fls. 402/403. - Adv. EDSON LUIZ COCCO e
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

4.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-193/1998-OS-
VALDO FERREIRA x BANCO VOLKSWAGEN S A -Provi-
dencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor necessário à pos-
tagem do ofício, com AR.-Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-

5.-INVENTARIO-112/2000-LEOLINO BAYERLE x FRAN-
CISCA BAYERLE- a) Intime-se a curadora nomeada para ma-
nifestaçao, em 5 dias, sobre os valores recebidos, a teor de fls.
162 - Adv. VALMOR DE MATTOS. b) Outrossim, advirto os
envolvidos sobre a necessidade de regularizaçÆo dos valores
devidos à interdita, pena de sobrestamento da expediçao da
respectiva carta de adjudicaçao. - Adv. LEONESIO ANTONIO
FELTRIN, VALMOR DE MATTOS-

6.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-203/2000-MAR-
GARIDA PAVLAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Solicitado o comparecimento do procurador
da autora, no prazo de 5 dias, para subscrever a petiçao de fls.
197. Após, aguarde-se o julgamento dos embargos correlatos. -
dv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

7.-ORD. DE COBRANCA-376/2000-JOAO RODRIGUES DE
LIMA x MUNICIPIO DE PEROLA D’OESTE - Manifestem-
se as partes, em 5 dias, sobre os cálculos apresentados (fls. 368
a 372) e conta de custas processuais de fls. 375. Homologo o
cálculo de fls. 368/372 e fls. 375, para os devidos fins, deter-
minando a requisiçao de pagamento. Intimem-se sobre a pre-
sente decisao, para manifestaçao, em 5 dias. -Adv. VALDECIR
VALERIO LOPES DA SILVA e EDSON LUIZ COCCO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2001-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x ODE-
TE IRIS KRAMPE -Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do
valor necessário à postagem dos ofícios às entidades bancárias,
com AR. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-57/2001-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
NEVITO ANTONIO POZZEBON e outros -Providencie o au-
tor, em 5 dias, o depósito do valor necessário à postagem dos
ofícios às entidades bancárias, com AR.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-

10.-EXECUAO P/ ENTR COISA INCERTA-171/2001-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x NAIR MARIA FOCHESATTO e outros -Providencie o autor,
em 5 dias, o depósito do valor necessário à postagem dos ofíci-
os às entidades bancárias, com AR.-Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-

11.-DECLARATORIA - RITO ORDINARIO- EM EXECUÇAO
DE SENTENÇA - 84/2002-ARNO RECH e outros x MUNICI-
PIO DE CAPANEMA -Manifestem-se as partes, em 5 dias, so-
bre os cálculos apresentados (fls. 396 a 506) e conta de custas
processuais de fls. 512. Homologo o cálculo de fls. 396/506 e
fls. 512, para os devidos fins, determinando a requisiçao de pa-
gamento, por precatório, Intimem-se sobre a presente decisao,
para manifestaçao, em 5 dias. -Adv. GEONIR EDUARD FON-
SECA VINCENSI e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

12.-ORD. DE COBRANCA-180/2002-NELSON RADER e
outros x BANCO BANESTADO S A -Julgo extinta a presente
ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. MARI-
NEZ FERREIRA, GEONIR EDUARD FONSECA VINCEN-
SI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

13.-ORD. DE INDENIZACAO-228/2002-LOURDES ELISA-

BETHA BORTOLI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER -Providencie o autor, em 5 dias, o
depósito do valor necessário à postagem dos ofícios expedidos,
com AR.-Adv. MARINEZ FERREIRA-

14.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-36/2003-GERSON
FERREIRA x BRASIL TELECOM S A -a) Recebo a apelaçao
nos efeitos devolutivo e suspensivo. b) Intime-se o apelado para,
querendo, apresentar contra-razoes, no prazo de 15 dias.-Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

15.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-107/2003-JOAO EDVI-
NO HENSEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A-
Defiro o requerimento de fls. 225, assinando o prazo de 30
dias, para exibiçao. - Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

16.-INDENIZACAO CC DANOS MORAIS-152/2003-BALBI-
NA CAMARGO TEIXEIRA e outros x HELIOS COLETIVOS
E CARGAS LTDA- Considerando o teor das certidoes de fls.
255 v e fls. 256 v, com fulcro no art. 511 do CPC, julgo deserta
a apelaçao interposta. Certifique a serventia o trânsito em jul-
gado da sentença e, aguarde-se o requerimento do credor, por 6
meses. Nao havendo manifestaçao, certifique-se e remeta-se
ao arquivo, sem prejuízo de desarquivamento futuro, a pedido
da parte. - Adv. VALMOR DE MATTOS, PEDRO BENTO
TUBIANA e CESAR SOUZA-

17.-INVENTARIO-166/2003-VERONICA GOMES BUENO x
SALVADOR GOMES BUENO- Solicitado o comparecimento
da procuradora da inventariante, no prazo de 5 dias, para subs-
crever o termo de rerratificaçao das declaraçoes finais de in-
ventariante - Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

18.-USUCAPIAO-8/2004-ARNILDO MARIANO e outros x
FREDERICO SCHMIDT (ESPOLIO) e outros - Vistos em sa-
neador. O processo está em ordem, as partes estao regularmen-
te representadas, demonstrando legítimo interesse na causa, nada
havendo a suprir, por ora. Entendo que o feito nao prescinde de
realizaçao de audiência de instruçao e julgamento, a fim de
possibilitar a este Juízo, a aferiçao pessoal, no que tange aos
fatos alegados, Defiro as provas requeridas, consistentes na
oitiva de testemunhas arroladas às fls. 11. Designo a data de
02.06.2004, às 14:00 horas, visando aquele desiderato. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e LEONESIO AN-
TONIO FELTRIN-

19.-ORD. DE DEMARCACAO-62/2004-ANTONIO BASEGIO
NETTO e outros x MIGUEL SPOLIER e outros -Providencie o
autor, em 5 dias, a extraçao das fotocópias necessárias e depó-
sito do valor suficiente à postagem dos ofícios expedidos aos
Peritos, com AR.-Adv. SILVIO CENTENARO-

20.-INVENTARIO-67/2004-IRIA LUCENA SEWALD HAHN
x PLEMUNDO HAHN -Manifestem-se as partes, em 5 dias,
sobre o laudo de avaliçao (R$ 28.076,00).-Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

21.-ARROLAMENTO-106/2004-AMELIA FAGUNDES BEHL
x REINOLDO BEHL -Suspendo o feito, por 60 dias. Aguarde-
se. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

22.-ACAO MONITORIA-108/2004-PROJETO NACIONAL
DE DIVULGACAO LTDA - PRONADE x ARI SILVA FREI-
TAS -... Isto posto, acolho os embargos opostos e, via de con-
sequência julgo improcedente a açao monitória. Condeno o
autor-embargado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao patrono do embargante, que arbitro em
R$ 500,00. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE, EMILIO SIMPLICIO WEBER, EDSON LUIZ COCCO e
DEBORA CANDIDA SPAGNOL-

23.-ORD. DE COBRANCA- EM EXECUCAO DE SENTEN-
ÇA - 158/2004-LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA x
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Providen-
cie o autor, em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já
expedida, para citaçao da executada. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/2005-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
IVONETE MACHADO CANTINI e outros -Providencie o au-
tor, em 5 dias, o depósito do valor necessário a postagem dos
ofícios às entidades bancárias, com AR.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-

25.-ACAO MONITORIA-41/2005-SERGIO URIO x SILVINO
ANTONIO FERRONATO e outros -Designada a data de
10.10.2004, às 13:30 horas, para inquiriçao de testemunha, a rea-
lizar-se na VARA CIVEL DA COMARCA DE REALIZA - PR. -
Adv. CAMILO DE TONI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-

26.-REVISAO DE APOSENTADORIA-56/2005-IVANIA
MARLI STREIT BIEGER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, para apreciaçao, em sede de reexame ne-
cessário. - Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/2005-BANCO
FINASA S A x TATIANA THAIS WEILER BOARO -Ao pre-
paro das custas processuais (R$ 403,38), pelo autor, no prazo
de 5 dias-Adv. JOSE TELLES DO PILAR-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-94/2005-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
ELEDIO JOSE DE VARGAS e outros -Manifestem-se as par-
tes, em 5 dias, sobre o laudo de avaliçao (R$ 24.857,00) e con-
ta geral (17.411,78).-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-

29.-ACAO MONITORIA-102/2005-LABORATORIO ALVARO
LTDA x MUNICIPIO DE PLANALTO -... Entao, havendo ques-
toes prejudiciais de mérito a serem apreciadas (se arguidas pelo
requerido), o momento de conhecer-se das mesmas é logo após,

vencida a fase de conciliaçao. Acolhida a defesa indireta, estao
forçosamente impediria o conhecimento do mérito da pretensao,
nao tendo sentido alongar-se o percurso processual com colhei-
tas de provas, sejam orais ou técnicas, se o feito esta fadado à
extinçao. Observo, entrementes, que inexiste qualquer contro-
vérsia sobre a necessidade de prova técnica complexa que im-
porte na conversao do reito, bem como nao há preliminares de-
duzidas. A matéria discorrida na resposta, cinge-se ao mérito,
vez que o pleito deve ser analisado, sob a ótica da legalidade ou
seja, se é ou nao devida a cobrança, quitaçao, valores e inércia
do autor na emissao de documentaçao específica, viabilizando o
pagamento, considerando a natureza jurídica do requerido, ente
público municipal. Inocorrem qualquer das hipótes de extinçao,
a teor do art. 329 do CPC, nao sendo o caso, também de julgar-
se a lide antecipadamente. Defiro a oitiva das testemunhas, já
arroladas, e designo a data de 14.11.2006, às 14:00 horas, para
audiência de instruçao. -Adv. FLAVIO ANTONIO DE A FER-
NANDES e JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

30.-ORD. DECLARATORIA-133/2005-NOEMIA LUCIA
SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Tendo em vista a qualidade da requerida, a realiza-
çao de audiência de conciliaçao torna-se prescindível, e a apre-
ciaçao das provas e preliminares será feita nessa decisao sane-
adora. O processo está em ordem, sendo que as partes sao legí-
timas, estando regularmente representadas, demonstrando le-
gítimo interesse na causa, nada havendo a suprir, por ora. O
ponto controvertido cinge-se à atividade rurícola, em regime
de economia familiar. Defiro as provas requeridas, consisten-
tes na oitiva de testemunhas designando a data de 21.11.2006,
para audiência de instruçao e julgamento. -Adv. CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI-

31.-ORD. DE COBRANCA-136/2005-ERIVELTON DOS
SANTOS x IZIDIO PAULO DE OLIVEIRA SILVA MOURA -
Manifeste-se o requerido, em 5 dias, sobre o primeiro parágra-
fo de fls. 117. -Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

32.-ARROLAMENTO-160/2005-CLENILCE ROGLIN x DARI
WILLMS -Ao preparo das custas processuais (R$ 832,36), pela
inventariante, no prazo de 5 dias-Adv. MARIA ZELI ANDRE-
AZZA-

33.-HABILITACAO EM INVENTARIO-170/2005-BANCO
DO BRASIL S A x GERALDO FULBER (ESPOLIO) -Ao pre-
paro das custas processuais (R$ 123,36), pelo autor, no prazo
de 5 dias-Adv. EDSON LUIZ COCCO-

34.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-188/2005-ARNIL-
DO DEIFELD x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a modalidade,
objeto, extensão e relevância, para o deslinde do feito. -Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-

35.-INDENIZACAO-193/2005-ALBERTO JAVORSKE x
MOACIR ROLIM BAUSEWEIN e outros -Tendo em vista que
o litígio versa sobre direitos disponíveis designo a data de 18/
10/2006, às 14:00, para realizaçao da audiência preliminar pre-
vista no art. 331 do CPC. Nesta audiência serao apreciadas as
provas a serem produzidas e fixados os pontos controvertido,
com o saneamento do feito. -Adv. LUIZ CARLOS PACHLA,
JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES e JORGE NEI SAN-
TOS AMARANTE-

36.-ORD. DECLARATORIA-194/2005-DAIANE CRISTINA
BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor
necessário à postagem do ofício expedido, com AR/MP.-Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

37.-ORD. DECLARATORIA-206/2005-MARIA APARECIDA
PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor ne-
cessário à postagem do ofício, com AR.-Adv. CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI-

38.-ORD. DECLARATORIA-207/2005-MARIA JORANDI
ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor
necessário à postagem do ofício expedido, com AR/MP.-Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-228/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x JOSE PEDRO NUNES e outros- Defiro o requerimento de
fls. 76, concedendo vista pelo prazo de 10 dias. - Adv. NIL-
CEU NATALINO CAVALHEIRO-

40.-ORD. DE SERVIDÇO DE PASSAGEM-232/2005-ANTO-
NIO BUENO x ROMILDO PASSEMEIER -Manifestem-se as
partes, em 5 dias, sobre o ofício encartado às fls. 33/34. -Adv.
CAROLINA KUWER BUNDCHEN e NILCEU NATALINO
CAVALHEIRO-

41.-INTERDICAO-236/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ROSEMERE LEAL PEDROSO
KACHRZAK -NOmeio o Dr. Alberto Juarez T. Miorim, como
perito. Apresentem as partes em 5 dias quesitos e, em igual
prazo, querendo, indiquem assistente técnico. Fixo o prazo de
30 dias para a entrega do laudo definitivo. Deverá ser apresen-
tado um laudo único, se as partes forem acordes ou, se nao
houver concordancia, poderao os assistentes tecnicos apreseta-
rem seus pareceres, no prazo de 10 dias, subsequentes à inti-
maçao da juntada do laudo pericial, devendo as partes diligen-
ciarem, vez que os assistentes nao serao intimados para tal fim,
pelo Juízo. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

42.-ARROLAMENTO-15/2006-WILLY WANDSCHEER x IRIA
WANDSCHEER -Manifeste-se o inventariante, em 5 dias, sobre
a certidao de fls. 46. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

43.-ACAO MONITORIA-19/2006-IZIDIO PAULO DE OLI-

VEIRA DA SILVA MOURA x CASSIA DINARA BASTOS -
Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, objeto, exten-
são e relevância, para o deslinde do feito. -Adv. ANIZIO JOR-
GE DA SILVA MOURA e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

44.-ACAO MONITORIA-27/2006-GOZZI E GOZZI LTDA x
ONEIDE COLOMBELLI LTDA - ME -Providencie o autor,
em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já expedida, para
citaçao do requerido. -Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33/2006-B V FI-
NANCEIRA S A C F I x VERENICE APARECIDA SCHIO -
Manifeste-se a requerida, em 5 dias, considerando as alegaço-
es de fls. 80/96. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

46.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-49/2006-AME-
RICO JUVENAL NENNING e outros x VALENTIN SAGGIN
-Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, objeto, exten-
são e relevância, para o deslinde do feito. -Adv. EDEMAR
ANTONIO ZILIO JUNIOR, EURICO ORTIS DE LARA FI-
LHO, FERNANDO RIOS e ACACIO PERIN-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-57/2006-BANCO
DO BRASIL S A x MALAE CONFECCOES LTDA - ME e
outros -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o laudo de
avaliçao (R$ 13.678,60), conta geral (22.369,21) e informaçao
da Sra. Avaliadora. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-59/2006-B V FI-
NANCEIRA S A C F I x MARCIO MARCELO MARTH- Inde-
firo o requerimento de fls. 27/28, devendo ser atentado para o
teor do todo processado. - Adv. RENATA PEREIRA COSTA
DE OLIVEIRA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-60/2006-EUGENIO INACIO
FRANZ x BANCO ITAU S/A -Providencie o autor, em 5 dias,
o depósito do valor necessário a postagem do ofício, para cita-
çao do requerido, com AR.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

50.-ORDINµRIA PREVIDENCIARIA-62/2006-ELIAS
SCHVINGEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos apresentados. -Adv. FABIANA ELIZA
MATTOS-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
JAIR ROQUE EL QUEDR -Providencie o autor, em 5 dias, o
depósito do valor necessário à postagem dos ofícios, às entida-
des bancárias, com AR. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVE-
DO SILVA-

52.-ORD. DE COBRANCA-69/2006-COOPERATIVA DE
CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x MARIA DAS
GRACAS BURATTI e outros -Especifiquem as partes, em 5
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a modalidade, objeto, extensão e relevância, para o des-
linde do feito. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
e NEREI ALBERTO BERNARDI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-73/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
MARCIA REGINA REMPEL -Providencie o autor, em 5 dias,
o depósito do valor necessário à postagem dos ofícios às enti-
dades bancárias, com AR. - Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-

54.-ALVARA-83/2006-GEFERSON SOARES e outros x ESTE
JUIZO (WALMIR PINHEIRO SOARES)- Solicitado o compa-
recimento do procurador dos autores, no prazo de 5 dias, para
retirada de alvará para levantamento de valores. - Adv. EMI-
LIO SIMPLICIO WEBER-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/2006-COOPA-
VEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x VALDEMAR
ALBERTO BAUERMANN -Manifeste-se o exequente, em 5
dias, sobre fls. 141/162. -Adv. JOSE FERNANDO MARUC-
CI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2006-MUNICIPIO DE
PLANALTO PR x ADAO FRANCISCO BRIZOLA DOS REIS
e outros- Sobre a impugnaçao ofertada, manifeste-se o autor,
em 10 dias. - Adv. JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-

57.-ARROLAMENTO-105/2006-SIBILLA MULLER x NES-
TOR MULLER -Manifeste-se a inventariante, em 5 dias, sobre
a certidao de fls. 41 verso. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA-

58.-EXECUÇAO P/ QUANTIA CERTA-110/2006-COOPERA-
TIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
AUGUSTO BECKER e outros -Manifeste-se o exequente, em
5 dias, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

59.-ARROLAMENTO-111/2006-LOURDES ANA WEBER x
ROMOALDO WEBER -Ao preparo das custas processuais (R$
35,00), pela inventariante, no prazo de 5 dias-Adv. ROBERTO
SIMON-

60.-REVISAO DE APOSENTADORIA-134/2006-ELTON
HELIO DREBES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Providencie o autor, em 5 dias, o cumprimen-
to da carta precatória, já expedida, para citaçao do requerido. -
Adv. KLEITON FRANCISCATTO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARGARIDA PA-
VLAK -Recebo os embargos para discussão e suspendo a Exe-
cução. Intime-se o embargado para impugná-los no prazo de 10
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dias. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ZANELLA AGRO
MAQUINAS LTDA (MASSA FALIDA) -Manifeste-se o exe-
cutado, em 5 dias, sobre fls. 205/208. -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-37/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ARMINDO MUHLBEIER -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, tendo em vista que o leilao desig-
nado nao se realizou porque a carta precatória para intimaçao
do executado nao retornou em tempo. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-76/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x MARIA ZELI ANDREAZZA- INdefi-
ro o requerimento de fls. 131/132, mantendo o cálculo de fls.
126/127. Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e
MARIA ZELI ANDREAZZA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-110/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x NADIR TERESINHA SANFELICE -
Providencie o autor, em 5 dias, o depósito do valor necessário
à postagem de ofício, com AR/MP.-Adv. CARLOS AUGUSTO
AZEVEDO SILVA-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-118/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE DJALMA FERREIRA DE MAT-
TOS (ESPOLIO) -Suspendo o feito, por 60 dias. Aguarde-se. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA e MARIA ZELI
ANDREAZZA-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-26/2004-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x GILBERTO ANTONIO DA SILVA -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, requerendo o que de di-
reito. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-28/2005-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ARMINDO MUHLBEIER -Providen-
cie o autor, em 5 dias, o cumprimento da carta precatória, já
expedida, para intimaçao do executado -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-46/2005-CONSELHO
DE ODONTOLOGIA DO PARANA - CRO - PR x SERGIO
CHIAMENTI -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, tendo em
vista que o leilao realizado, resultou negativo. -Adv. FABIO
CIUFFI, HOMERO FLESCH e AMARILIS R N JORGE-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-67/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x JORGE LUIZ QUINTANA -Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência da açao, e via de consequência, julgo ex-
tinto o presente processo. -Adv. JULIANA FRANCOISE ZU-
GEL FLORES-

71.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/2006-INST NAC DE
METR NORMAL E QUAL INDUSTRIAL - IMETRO x SZI-
MANSKI E SZIMANSKI LTDA - Aguarde-se a iniciativa do
exequente, em arquivo.-Adv. ELIANE DE LIMA-

72.-CARTA PRECATORIA-101/2004-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL -CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x
MOROCAP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, tendo em vista que o leilao reali-
zado, resultou negativo. -Adv. RENATO FARTO LANA-

73.-CARTA PRECATORIA-22/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x MARIA LUIZA ISEPPI -
Manifeste-se a exequente, em 5 dias, sobre a penhora realiza-
da. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

74.-CARTA PRECATORIA-54/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF x ARI ROCHA DE SOUZA -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, de fls. 24 verso. -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-

75.-RETIFICACAO DE REG IMOBILIARI-115/2005-VILSON
TRIZOTTO e outros x ESTE JUIZO -Ao preparo das custas
processuais (R$ 198,82, pelos autores, no prazo de 5 dias-Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

PODER JUDICIARIO
COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA DRA. LIA SARA TE
RELAÇÃO Nº 058/2006
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VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0033 000729/2004
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WILSON CARLOS KUHN 0033 000729/2004

1.-INDENIZATORIA DE DANOS-552/1996-ANA PAULA DA
SILVA LOCATELLI e outros x MARCOS FERREIRA GAMEI-
RO e outros - Sentença fls. 484: "Vistos e etc... Homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado pelas partes, constante da petiçao de fls. 481/483,
aguarde-se o cumprimento ao acordo. P.R.I". -Adv. DIONIZIO
LUBAVE DUDEK, JUBRAIL ROMEU ARCENIO e JOSE
FERNANDO VIALLE-

2.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1126/1996-COMER-
CIAL DESTRO LTDA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASCAVEL - Sentença fls. 188/200: "... 3. DISPOSITI-
VO. Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, e, por
consequência, julgo o feito extinto, com resoluçao do mérito,
na forma do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.
Condeno os autores, solidariamente, a arcarem com as custas
processuais e honorários advocatícios que, com fundamento no
paragráfo 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e conside-
rando a singeleza da demanda, que trata de matéria já pacífica
e muito repetida em nossas Cortes Justiça e, por outro lado, o
longo tempo de tramitaçao do feito, arbitro em R$ 1.400,00
(um mil e quatrocentos reais). Oportunamente, arquivem-se os
autos, observadas as disposiçoes do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná aplicáveis ao
caso. Publique-se. Registre-se. Intime-se". -Adv. NEIDE SI-
MOES PIPA ANDRE, REGINA MARIA TONNI MUGNOL,
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO, ANTONIO LI-
NARES FILHO e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-880/1998-GLO-
BOAVES AGROPECUARIA LTDA x ALCIDES ANTONIO
VEZOZZO - Oficio de fls. 297, oriundo do Cartorio do Distri-
buidor e Anexos de Londrina/PR: "Em obediência à portaria nº
11/71, do M.M. Juiz Diretor do Forum desta Comarca, tenho a
honra de comunicar à Vossa Excelência, que se encontra neste
Cartório para ser distribuida, a Carta Precatória oriunda da 2ª
Vara Civel da Comarca de Cascavel-Pr, referente açao de Exe-
cuçao, autos 880/98, propota por GLOBOAVES AGROPECU-
ARIA LTDA contra ALCIDES ANTONIO VEZOZZO, a qual
aguarda a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), para
pagamento das respectivas custas, tendo em vista o parágrafo
1º do Art. 43 da Lei Estadual nº 6.149, de 09 de setembro de
1.970, Art. 208 do CPC e Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral deste Estado - 5.7.4.1. O recolhimento deverá
ser atraves de cheque nominal ao JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA DE LONDRINA e o nao atendimento desta solici-
taçao em 30 dias, importará na devoluçao da precatória, sem o
seu cumprimento". -Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, JOSE
FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN-

4.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-159/1999-ADE-
MIR APARECIDO DA SILVA x BANCO FIAT S/A - Sentença
fls. 341: "Vistos e etc... Homologo por sentença, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas partes,
constante da petiçao de fls. 337/338, julgo extinto o presente
feito. Expeça-se alvará e oficio de liberaçao do veiculo como
requerido. Oportunamente arquive-se, baixando na distribui-
çao. P.R.I.". ========>Alvara Judicial à disposiçao. -Adv.
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, ELIEL JOSE ALBERTIN
BERTINOTTI, RONALDO LIMA MACHADO, ELOY CAMA-
RA VENTURA e LUCIANE MACHADO-

5.-REPARACAO DE DANO-981/1999-IRACI MATTOS PAG-
NONCELLI x JATOBA TERRAPLENAGEM LTDA - Senten-
ça fls. 242/252: "... III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedentes os pedi-
dos iniciais, eis que nao restou comprovado ato ilícito por parte
do empregado da requerida, apto a ensejar o decreto de conde-
naçao. Por conseguinte, condeno a autora ao pagamento de
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais,
atendido o disposto no art. 20, parágrafo 3º, alíneas "a" a "c",
do Código de Processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor dado à causa, considerando que se trata de lide
corriqueira nos meios forenses e de pequena complexidade.
Defiro à autora os benefícios da gratuidade processual, conce-
dido de forma provisória às fls. 236 e suspendo a exigibilidade
das verbas de sucumbência enquanto perdurar sua condiçao de
miserabilidade, o que faço com fundamento no art. 12, da Lei
n. 1.060/50. Com efeito, julgo extinto o processso com resolu-
çao de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Pelas razoes já explanadas na fundamentaçao,
julgo extinta sem resoluçao de mérito a denunciaçao da lide
proposta pela requerida, com base no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Condeno a requerida-denunciante
ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao denunci-
ado, os quais fixo em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
valor este estipulado de acordo com a tabela da Ordem dos
Advogados do Brasil do Estado do Paraná, uma vez que a de-
nunciaçao nao era obrigatória no presente caso, podendo o de-
nunciante aguardar o desfecho da lide para posterior proposi-
tura da açao no caso de sair vencido (Código de Processo Civil,
art. 70, inciso I). Neste sentido: ".....". Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, observando-se as formalida-
des legais, em especial as disposiçoes contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
arquivem-se". -Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, RONALDO
LUIZ BARBOZA, OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA
REFATTI-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-507/2000-SAROLLI S/A
MADEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCOE e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - Despacho fls. 1578: "Ante a
discordância com a nomeaçao de bens a penhora, manifeste-se
o executado. Intime-se". -Adv. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA, NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSE FERNAN-
DO MARUCCI-

7.-ANULATORIA-377/2001-CESAR AUGUSTO ROSA DO
PRADO x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PAR - Fica intimado o procurador judicial do
REQUERENTE, para efetuar o depósito de R$22,00 rf. despe-
sas postais (Diretor Chefe CCTT - requisitar testemunha)/ou
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retirar. -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, LAURI DA SILVA-

8.-REPARACAO DE DANOS-265/2002-IZIDORO DE JESUS
VELASQUES e outros x PEDRO LEITE NETO e outros - "In-
time-se o requerente para comparecer em cartório e retirar os
ofícios". -Adv. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, CIN-
TIA REGINA BRITO AGUIAR-

9.-ORDINARIA-418/2002-ORLANDO JOSE PADOVANI e
outros x MIGUEL DE PAULA XAVIER NETO e outros - Des-
pacho fls. 2789: "1. Nomeio perito o Sr. Jonas Silvestre Corne-
ly (endereço: Rua dos Andradas, nº 443/504, Porto Alegre-RS,
fone: 51-32271274). 2. Intimem-se da nomeaçao, bem como
para proposta de honorários periciais. 3. Encaminhe-se ao sr.
Perito cópia da inicial, da contestaçao, da primeira perícia, do
despacho deferindo a segunda perícia e dos quesitos de ambas
as partes. 4. Na sequência, intimem-se as partes da nomeaçao e
para manifestaçao quanto à proposta de honorários do perito".
-Adv. GILBERTO NALON GONZAGA, JOBEL KUSS, AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA, ROBERTO PENO-
FF DA SILVA, GYANNY CARLA PADOVANI BORGES, ELI-
ZANGELA TREMEA, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER,
ESTEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SE-
BASTIAO e CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO-

10.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-960/2003-DULCE
DUARTE ALBINO STROZZI x LEONIDIA ROMANI - Ofi-
cio de fls. 204, oriundo do Juizo de Direito da Comarca de
Matelandia/PR. Cartorio da Vara Civel, Comercio e Anexos:
"Através do presente, com relaçao aos autos de CARTA PRE-
CATORIA sob nº 164/2006, em tramite neste Juizo, extraida
dos autos de INDENIZAçAO sob nº 960/2003..., comunico a
V. Senhoria que foi designada audiência de INQUIRIçAO da
testemunha arrolada pelas partes para o dia 04 de outubro de
2006, às 15:00 horas, no Forum de Matelandia/PR, para sua
devida intimaçao". -Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGI-
NA R P VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI, EDSON RUBENS ANDRADE, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, MURILO CLEVE MACHADO e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-16/2004-JOSE VALMIR
BARROSO x HSBC SEGURO (BRASIL) S/A - Manifestaçao
do Sr. Perito Adilson Antonio Scopel às fls. 542: "Tendo em
vista a impugnaçao, devido o valor apresentado para a realiza-
çao da Pericia Medica nos autos 000016/2004 ... Venho através
desta, concordar com o valor sugerido de R$ 1.500,00 (Um mil
e quinhentos reais). Sem mais aguardo comunicado, que se
positivo, inicio os trabalhos de avaliaçao dos autos acima iden-
tificados". -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ
PAULO WILLE, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GON-
SALVES ARAUJO, JOSE MADSON DOS REIS e ALTAIR
MACHADO-

12.-DECLARATORIA-168/2004-FREITAG E FREITAG LTDA
x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAQUA
LTDA - Oficio de fls. 229, oriundo do Cartorio Civel e Anexos
da Comarca de Palotina/PR: "Pelo presente, expedido nos au-
tos registrados sob nº 058/2006, de CARTA PRECATORIA,
oriunda desse Douto Juizo, extraida dos autos registrados sob
nº 000168/2004 ..., informo a Vossa Excelencia, que foi desig-
nado o dia 05 de setembro de 2006 às 14:00 horas, para IN-
QUIRIçAO DA TESTEMUNHA. Despacho de fls. 36: "Autos
n.058/2006. Para o ato deprecado, designo o dia 05/09/2006,
às 14:00 horas. Intimem-se. Oficie-se ao juízo deprecante. Di-
ligências necessárias. Palotina, 31 de julho de 2006. BRUNO
REGIO PEGORARO - Juiz de Direito..." Outrossim, solicito
de Vossa Excelencia no sentido de intimar o réu, para em cinco
dias, efetuar o depósito no valor de R$ 30,00 (trinta reais), re-
ferente a diligência do Oficial de Justiça, para intimaçao da
testemunha arrolada...".-Adv. GIOVANI MIGUEL LOPES,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSI-
ANI e SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-208/2004-LUIZ
ALBERTO FORMIGHIERI x MECANICA DO BRONCO -
"Ante a certidao retro, intime-se o exequente, para em dez (10)
dias promover o andamento do feito".-Adv. SIMONE MON-
TEIRO FLEIG, GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-221/2004-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SE-
NAI x CONTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA - Despacho
fls. 64: "Ante a certidao retro, manifeste-se a exequente".
=======>Certidao da escrivania de fls. 63: "CERTIFICO que
decorreu o prazo e até a presente data a requerida nao se mani-
festou sobre o oficio expedido às fls. 52, apesar de devidamen-
te intimada conforme AR de intimaçao juntado às fls. 62". -
Adv. AIRTON PAULO COSTA, SUZANA GREIN DEL SAN-
TORO, MARCO ANTONIO GUIMARAES, WANDA DUNIN,
FERNANDA EHALT VANN, RODRIGO POZZOBON, CAR-
LOS JOSE SEBRENSKI e ADILSON LASS-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-342/2004-ORGANIZACAO
CRISTAL LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -"Cum-
pra-se o v.acórdao".-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-

16.-DECLARATORIA-381/2004-JERONIMA VALIN LEMES
x ESPOLIO DE FERNANDO MARTINS DA SILVA e outros -
"Vista a Fazenda Publica Estadual". -Adv. CAROLINA LUCE-
NA SCHUSSEL-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-427/2004-IRMAOS
MUFFATO & CIA LTDA x SUPERMERCADO GEMELLI
LTDA - "Vista ao exequente, para se manifestar a respeito da
certidao da escrivania". - Certidao de fls. 67: "... que até a pre-
sente data nao foi devolvida a carta precatória expedida à Co-

marca de Catanduvas/PR." -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE
SOUZA e REGIS PANIZZON ALVES-

18.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-433/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO BELVEDERE x ABACO CONSTRUCOES
LTDA e outros - Despacho fls. 348: "Ante a impugnaçao retro,
manifeste-se o Sr. Perito. Intime-se". ========>Despacho fls.
365: "Prestei informaçoes nesta data. Cascavel, 06 de julho de
2006". ========>Despacho fls. 367: "1. No cotejo do pre-
sente caderno processual, verifica-se óbice legal à realizaçao
da presente audiência de instruçao e julgamento, porquanto,
"Deferida a realizaçao de perícia, o juiz nao pode realizar a
audiência se o laudo nao for apresentado com a antecedência
prevista no art. 433 do Diploma Processual Civil."(RJTJESP
62/263; RJTJESP 93/265; JTA 107/434 e 111/353). 2. Com efei-
to, intime-se, incontinente, o Sr. Perito, para se manifestar, no
prazo de 10 dias, quanto a possibilidade de reduçao dos hono-
rários perícias nos termos apontados no petitório de fls. 347. 3.
Com a concordância, intime-se o autor (postulante da prova
técnica), ao depósito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
renúncia da prova postulada. Caso nao haja concordância do
ilustre perito nomeado, à conclusao para a nomeaçao de outro
perito. 4. Com o depósito, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para
a entrega do laudo. Proceda-se as diligências necessárias com
as observâncias legais para o escorreito cumprimento da medi-
da, notadamente para o que dispoe o art. 431-A do Diploma
Processual Civil. Sem o depósito, à conclusao para o devido e
regular seguimento do feito. Int. Dil. =========>Petiçao do
Sr. Perito Jairo Albano Prestes Pereira juntada às fls. 390: "...
2º - Informo que concordo com a reduçao proposta na folha
347 ficando, entao, os valores constantes na folha 321 assim
distribuídos: - Honorários do Perito ... R$3.360,00. Serviços
terceirizados - Kissula Engenharia ... R$870,00. - Engª Maritâ-
nia Frare ... R$800,00. - Amauri P Cieslak ... R$2.369,75. To-
tal dos serviços e honorários ... R$7.399,75 (sete mil, trezentos
e noventa e nove Reais e setenta e cinco Centavos). 3º - Isto
posto, solicito que V. Sª. determine o depósito de 50% do valor
acima para início dos trabalhos periciais". -Adv. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIANI, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, CARLOS EDUARDO FERREIRA e RAQUEL CELONI
DOMBROSKI KUBITZ-

19.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-451/2004-ANA
MARIA BIEGER VEIGA e outros x COOPAVEL COOP AGRO-
PECUARIA DE CASCAVEL LTDA - Despacho fls. 162: "Para
realizaçao de audiência de instruçao e julgamento designo o
dia 21 de março de 2007, às 14:30 horas, neste Juízo. Intimem-
se". =========>Fica intimado o procurador judicial da RE-
QUERIDA, para comparecer em Cartório efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$167,00
(int. testemunhas), conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, R$22,00
ref. despesas postais (int. pessoal reqtes), bem como RETIRAR
a carta precatória e efetuar o depósito de R$93,10 ref. exped.
cp e fotocópias autenticadas (inq. test. Miguel Munemori Juni-
or/Umuarama-PR). -Adv. MICHEL RISSO, LEILA REGINA
FUSINATTO, JOSE FERNANDO MARUCCI, NILBERTO
RAFAEL VANZO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

20.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-456/2004-E P CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x ITATIBA CONSTRUTORA
DE OBRAS CIVIS LTDA - "Ante o retro alegado, retornem os
autos ao contador judicial". - conta às fls. 170, no valor total de
R$54,60 (cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). -Adv.
SILVIA ALBARELLO-

21.-INDENIZATORIA DE DANOS-468/2004-AMAURI DOS
SANTOS SAMPAIO x ANTONIO KUCINSKI & CIA - Fica
intimado o procurador judicial do REQUERENTE, para efetu-
ar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais (int. pessoal da
requerida). ==========>Fica intimado o procurador judicial
da REQUERIDA, para comparecer em Cartório efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$87,00 (int. testemunhas fls. 186/187-apenso), conforme de-
termina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. -Adv. VANDIRA COSER, VILMAR
COZER, AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e PATRICIA
FRANCISCO DE SOUZA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-479/2004-CO-
MACAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x EM-
PASESA LTDA -"Vista ao exequente, para se manifestar a res-
peito da certidao da escrivania." - Certidao de fls. 117: "...que,
decorreu o prazo legal e nao houve manifestaçao do requeren-
te, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 114vº, ape-
sar de devidamente intimado conforme certidao de publicaçao
e prazo de fls. 116".-Adv. CLEBER RICARDO BALLAN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2004-JOSCIMAR ELI-
ZEU DE PAULA x HOSPITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL
LTDA - Despacho fls. 120: "1. Mantenho a decisao agravada
por seus próprios fundamentos. 2. No que diz respeito à certi-
dao de fls. 119, cumpre esclarecer que a riscadura, nao foi fei-
ta, por óbvio, como determinado no despacho proferido em
audiência, porquanto a determinaçao ali exarada menciona que
"a preliminar consubstanciada no requerimento de riscadura das
expressoes ofensivas lavradas na exordial, merece acolhimen-
to deste juízo..."(Grifei. Fls. 112). Adiante, determinou-se que
se procedesse a riscadura das expressoes aventadas na impug-
naçao, ou seja, aquelas mencionadas e reproduzidas na dita peça,
esteira, aliás, com expresso pedido de riscadura na inicial. 3.
Cumpra-se, portanto, conforme determinado na dita delibera-
çao. 4. No mais, aguarde-se a audiência de instruçao outrora
designada. Int. Dil". =======>Fica intimado o procurador ju-
dicial do EMBARGANTE, para efetuar o depósito de R$22,00
rf. despesas postais (int. pessoal reqdo). ==========>Fica
intimado o procurador judicial do EMBARGADO, para efetu-
ar o depósito de R$22,00 rf. despesas postais (int. pessoal re-

qte). -Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS, GILSON
HUGO RODRIGO SILVA e LENIR ROSA GOBO-

24.-ORDINARIA-498/2004-LUIZ CARLOS FERNANDES x
BMC CREDICERTO PROM LTDA - Termo de Audiência às
fls. 93: "... contados e preparados, a conclusao...". - conta às
fls. 110, no valor total de R$804,06 (oitocentos e quatro reais e
seis centavos). -Adv. ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO,
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

25.-INVENTARIO-511/2004-DIRLENE DE FATIMA STEFA-
NES e outros x PAULO STEFANES - "Vista a inventariante, a
respeito dos expedientes juntados às fls. 129/132 e 133/135". -
Adv. NEUSA FATIMA REFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-513/2004-JACAREZI-
NHO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x RANDON SIS-
TEMAS DE AQUISICAO S/C LTDA - Termo de Audiência de
fls. 695/696: "... 3- Para audiência de instruçao e julgamento
designo o dia 11 de julho de 2007, às 14:30 horas...".
=======>"Fica intimado o procurador judicial da REQUERI-
DA, para efetuar o depósito de R$44,00 ref. despesas postais
(int pessoal reqte e denunciada - audiência)". -Adv. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA
ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIANI, CLAU-
DIO GUILHERME TESHEINER, ORLANDO JOSE CORSO,
ROBERTA HORN TROIAN, FLAVIO LAURI BECHER GIL,
MARIANA CARNEIRO, MARIANNE ALBERS CIRNE
LIMA, RICARDO DORNELLES CHAVES BARCELLOS,
CLAUDIO MANGONI MORETTI, GUILHERME RIZZO
AMARAL, FELIPE JAKOBSON LERRER, KIZZY VALLAN-
DRO TRONCO e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-

27.-MONITORIA-589/2004-BR LABELS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x PAROLE COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - "Ante a certidao de fls. 148, intime-se a requerente
para em dez (10) dias promover o andamento do feito". -Adv.
RAIMUNDO M. B. CARVALHO e DESIREE ZOLET KURI-
KE FERRER-

28.-REPARACAO DE DANOS-624/2004-DAVID APARECI-
DO DA SILVA x COOPAVEL COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DE CASCAVEL LTDA - Termo de Audiência de fls. 60:
"... contados e preparados, voltem conclusos para decisao...". -
conta de fls. 80, no valor total de R$802,52 (oitocentos e dois
reais e cinquenta e dois centavos). -Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES-

29.-ORD.DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-644/2004-GAS-
PROPANO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x
COMERCIO DE GAS DAVERSA LTDA - Termo de Audiência
de fls. 71: "O feito comporta julgamento antecipado da lide. O
réu nao nega a existência da divida. Salienta que nao pagou por
nao concordar com a quantia exigida para quitar o debito, na
qual foi inserida juros. Tal situaçao, contudo, poderá ser resol-
vida mediante simples exame do calculo que foi apresentado
de forma individualizada. Por fim, a prova testemunhal reque-
rida, no que tange a boa ou ma fe quanto ao inadimplemento, é
irrelevante, uma vez que incontroverso o nao pagamento. As-
sim, remetam-se os autos a conta e preparo e após conclusos
para sentença". - conta as fls. 72, no valor total de R$65,55
(sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). -Adv.
ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO e ANDER-
SON CARRARO HERNANDES-

30.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-667/2004-
CLAUDINO ANTONIO PRIMIERI x FLAVIO VALERA ZA-
BINI e outros - Termo de Audiência de fls. 188: "... contados e
preparados, voltem conclusos para decisao...". - conta ás fls.
224, no valor total de R$1.097,80 (hum mil e noventa e sete
reais e oitenta centavos). -Adv. AUGUSTO LUIZ FILIPINI,
PAULO ROBERTO CORREA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/2004-DIA-
CONO GAMALIEL MENEGHEL x ADAIR LUIZ RUGERI e
outros -"Vista, para se manifestar a respeito da certidao da es-
crivania." - Certidao de fls. 60: "...que, até a presente data a
parte interessada nao retirou o oficio expedido às fls. 58 para o
Juízo da Vara Cível da Comarca de Medianeira-PR, apesar de
devidamente intimada conforme certidao de publicaçao e pra-
zo de fls. 59". -Despesas R$8,00. -Adv. TADEU KARASEK
JUNIOR e ALVARO M WALKER-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-725/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x NEI MANOEL SCHVAN - Despacho fls. 102: "Ante a
ausência de manifestaçao da Financeira quanto a publicaçao
no DJ nº 7142 de 19.06.2006, suspendo a decisao de fls. 81.
Intime-se, pois, a parte autora, para que se manifeste, em 05
dias, acerca da satisfaçao do "quantum debeatur", sob pena de
considerando o desinteresse, extinçao da obrigaçao". -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, ARLEI DE MELLO, AMELIO SCARAVONATTI
e CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

33.-DECLARATORIA-729/2004-COMERCIO E EXPORTA-
CAO DE FRUTAS URUBICI LTDA e outros x BANCO ITAU
S A e outros - "Ante a certidao de fls. 410, manifeste-se o se-
gundo requerido. Intime-se". ======>Certidao de fls. 410:
"CERTIFICO que até a presente data nao foi encaminhado a
este Juízo o original do Fax juntado às fls. 409". -Adv. WIL-
SON CARLOS KUHN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

34.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-792/2004-WAN-
DERLEY DOMINGUES VIEIRA x BANCO DO BRASIL S.A
- "Intime-se o postulante da petiçao de fls. 139 para apor sua
assinatura". -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA

L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

35.-SUMARISSIMA-803/2004-JALMIR TEIXEIRA DE SOU-
ZA x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM S A -Fica intima-
do o procurador judicial da REQUERIDA, para comparecer
em Cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$47,00 (intimaçao reqte - audiência), con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. -Adv. CHRISTIAN AUGUSTO
COSTA BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
e RAFAEL BARONI-

36.-ARROLAMENTO-970/2004-ELVIRA DIAS PIOVEZAN
e outros x ANTONIO DIAS - Despacho fls. 72: "... abra-se
vista a Fazenda Publica Estadual". -Adv. CAROLINA LUCE-
NA SCHUSSEL-

37.-INDENIZACAO-973/2004-CELITON ROCHA x ISSAC
NUNES CABRAL - Despacho fls. 124: "Deposite-se o cheque
em caderneta de poupança a disposiçao deste Juízo. Após, abra-
se vista a Sra. Perita". ========>Fica intimado o procurador
judicial do autor, para comparecer em Cartório efetuar o depó-
sito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$47,00
(intimaçao Perita), conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. PAU-
LO RENEU SIMOES DOS SANTOS, SERGIO RICARDO
TINOCO, PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA, JONA-
THAN MICHELSON ESTEVES, JOSE FERNANDO VIAL-
LE e ADRIANA TONET-

38.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1023/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x PAULO CESAR DAL MOLIN -"Ante a certidao retro,
intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o anda-
mento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

39.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1024/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x JOAO MARIA DE OLIVEIRA -"Ante a certidao retro,
intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o anda-
mento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x CICERO ALVES MOREIRA -"Ante a certidao retro,
intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o anda-
mento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

41.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1026/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x OSANO OSORIO PINTO -"Ante a certidao retro, inti-
me-se a exequente, para em dez (10) dias promover o anda-
mento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1027/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x GEORGE CURY -"Ante a certidao retro, intime-se a
exequente, para em dez (10) dias promover o andamento do
feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1028/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x DAVI BORGES DOS SANTOS -"Ante a certidao retro,
intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o anda-
mento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-1029/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x EFREM LUCAS BRISOLLA -"Ante a certidao retro,
intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o anda-
mento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x MARIO PELEGRINO BELLAVER -"Ante a certi-
dao retro, intime-se a exequente, para em dez (10) dias promo-
ver o andamento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1134/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x SUZANA DEITOS SCHNEIDER -"Ante a certidao
retro, intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o
andamento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1135/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x ANDERSON PETERS JOAQUIM -"Ante a certidao
retro, intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o
andamento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1136/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x NILSO THIEBES -"Ante a certidao retro, intime-se
a exequente, para em dez (10) dias promover o andamento do
feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x JANIO PINHEIRO DE ROCHA -"Ante a certidao
retro, intime-se a exequente, para em dez (10) dias promover o
andamento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1138/2004-CO-
DEVEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAS-
CAVEL x GERALDO CELSO PEREIRA PRADO -"Ante a cer-
tidao retro, intime-se a exequente, para em dez (10) dias promo-
ver o andamento do feito".-Adv. JOSE APARECIDO FROES-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1140/2004-EDINA CELIA
DOS SANTOS x UNIPAN - UNIAO PANAMERICANA DE
ENSINO S/C LTDA - "Recebo o recurso retro interposto, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, querendo,
no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
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Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Inti-
mem-se". -Adv. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, ANTO-
NIO PEREIRA TOME, RUI DA FONSECA e MARCELO FA-
BIANO FLOPAS-

52.-INDENIZACAO-714/2005-PATRIA VEICULOS x BAN-
CO FINASA S/A - Sentença fls. 50/54: "... Pelo exposto e mais
que dos autos constam, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a presente açao indenizatória, para, afastados os da-
nos materiais, condenar a ré ao pagamento dos danos morais
arbitrados no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos
exatos termos consignados no corpo desta decisao, bem como
determinar ao sucumbente que preceda imediatamente a baixa
da restriçao constante no DETRAN, nos termos propugnados
na peça exordial. Sendo, a parte autora, sucumbente de parte
minina do pedido, condeno a ré, como consectário da presente
decisao, ao pagamento das custas e despesas processuais além
da verba advocatícia que arbitro no montante de 15% sobre o
valor da condenaçao, atentando-se para os critérios estabeleci-
dos em lei (art. 20, paragrafo 3º do Diploma Processual Civil).
P.R.I".-Adv. GERCI LIBERO DA SILVA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-921/2005-JOAO
LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE x MUNICIPIO DE
CASCAVEL - Despacho fls. 163: "Intime-se o embargado con-
forme retro requerido". ========>Petiçao de fls. 135/161: "...
Requer, por derradeiro, seja o embargado intimado para trazer
aos autos os elementos acima referidos, e, fundamentalmente,
o demonstrativo analítico dos cálculos que efetuou para alcan-
çar o montante do tributo devido". -Adv. ANTONIO LINARES
FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e JANICE ANA
PIENIAK-

54.-ORDINARIA-1208/2005-R. G. COMERCIAL E IMOBI-
LIARIA LTDA x ROSENILDA EVA DE LIMA - Sentença fls.
32: "Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes às fls. 27/
28. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com apre-
ciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. P.R.I. Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e
arquive-se".-Adv. MILTON CONINCK e ADEMAR ANTONIO
DA SILVA-

55.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-82/2006-DE-
LLAROZZA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME x
PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA - Despa-
cho fls. 140: "O prazo para interposiçao de agravo é de dez
dias, a teor do art. 522 do CPC. Verifica-se que no início de tal
prazo (dia 25 de abril) os autos estavam em carga com a parte
contrária e foram devolvidos em 02.05.2006, ou seja, quando
já havia transcorrido oito dias de prazo. Assim, restituo somen-
te oito dias de prazo para a interposiçao do recurso cabível,
uma vez que a parte foi impossibilitada ter acesso aos autos
nesse período. Intimem-se". -Adv. MICHEL ARON PLA-
TCHEK, ALEXANDRE MAGNO FERREIRA, PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-83/2006-BANCO
FINASA S/A x DEVAIR JOSE DA SILVA - Sentença fls. 29:
"Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o termo de entrega amigável do bem pelo reque-
rido conforme noticiado pelo requerente as fls. 24/25. Em con-
sequência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciaçao de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente proceda-se as baixas necessárias e arquive-se".
-Adv. MARCELO LOCATELLI, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-246/2006-ALU-
FORTE COMERCIO DE ALUMINIOS E FERROSO LTDA x
SOFACTORING SOC. DE FOMENTO MERCANTIL -"Vista
ao autor, da contestaçao e documentos juntos, apresentada pelo
requerido, no prazo de dez (10) dias." -Adv. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOA-
QUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI, SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO, LEILA CRISTIANE DA SILVA RAN-
GEL, FABIO NAPOLI MARTINS-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-350/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EUNICE CRISTINA CASTELI
- Sentença fls. 27/28: "... Com efeito, pelos fundamentos de
fato e direito expostos no corpo da presente deliberaçao, JUL-
GO PROCEDENTE a presente açao de busca e apreensao, de-
clarando consolidada em maos do autor a posse e propriedade
do veículo marca Volkswagen, modelo Santana GLS 2000, cor
bege, álcool, ano/modelo 1993, placa BMG/7005, chassi
9BWZZZ32ZPP027572, valendo a presente como titulo habil
para a transferência do certificado de propriedade. Ante a su-
cumbência, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, fixando os honorários em R$ 1000,00 (Mil reais),
o que faço consoante apreciaçao equitativa, com esteio nas dis-
posiçoes do art. 20, paragráfo 4º do Diploma Processual Civil.
P.R.I". -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-686/2006-BANCO
FINASA S/A (CONTINENTAL BANCO S/A) x IRINEU LUIZ
PEREIRA - Sentença fls. 33: "Vistos, etc... HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o termo de entrega
amigável do bem pelo requerido conforme noticiado pelo re-
querente às fls. 29/30. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, com apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente proceda-se as
baixas necessárias e arquive-se". -Adv. MARCELO LOCATE-
LLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-734/2006-RAQUEL RI-
BEIRO MOREIRA x REITOR DA UNIOESTE -
DR.ALCEBIADES LUIZ ORLANDO e outros - "1. A restriçao
prevista no art. 14, II da Lei Complementar 108 do Estado do

Paraná e no item 17.1 do edital 16/2006, a princípio, nao fere o
princípio da isonomia, conforme alegado. Ademais, tal situa-
çao visa coibir as reiteradas reconduçoes ao cargo do mesmo
pretendente, o que desvirtua o intuito da contrataçao temporá-
ria. Assim, indefiro a liminar. Intimem-se. 2. Dos documentos
acostados, vista à impetrante, pelo prazo de cinco dias. 3. Após,
vista ao Ministério Público". -Adv. JOSE LEOCADIO LUS-
TOSA DOS SANTOS, ISABELA MARQUES HAPNER e
ROBERTA SOARES CARDOZO-

61.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-235/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x LELIO MAR-
CIO DE OLIVEIRA e outros - Despacho fls. 30/31: "1. Revogo
os despachos de fls. 28/29. 2. Considerando que nas praças e
leiloes realizados de forma convencional nesta Comarca, espe-
cialmente nos executivos fiscais, se tem obtido resultados inex-
pressivos na venda de bens penhorados, o que aponta para um
déficit na divulgaçao dessas hastas públicas e até no estímulo a
interessados potenciais, restrita a publicidade ao Diário da Jus-
tiça e afixaçao do edital no quadro de editais do cartório. 3.
Considerando que nas hastas públicas de bens móveis (leiloes)
colabora sobremaneira para a frustaçao da alienaçao o fato de
que o devedor está como depósitario do que foi penhorado,
inviabilizando, muitas vezes, que o possível interessado tenha
acesso antecipado para verificar o estado da coisa. 4. Conside-
rando a necessidade de otimizar a própria execuçao fiscal, al-
cançando a concretizaçao do direito exigido, funçao última do
Poder Judiciário, adotando medidas práticas que atinjam esse
objetivo de forma rápida, simples, econômica e eficiente, sem
prejuízo ao devido processo legal. RESOLVO: A) designar (no-
mear) leiloeira para promover a excussao dos bens penhorados
nestes autos a Sra. MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matrí-
cula no JUCEPAR nº 680, cuja comissao fica arbitrada em 5%
sobre o valor da venda, em caso de arremataçao, e em 2% sobre
o valor da avaliaçao, nos casos de adjudicaçao ou de remiçao
da divida, por conta, respectivamente, do arrematante, do adju-
dicante e do remitente (art. 24 do Decreto nº 21.981/32, c/c art.
23, paragrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, c/c arts. 705 e 706 do
CPC); no caso de remiçao pelo devedor o percentual acima
valerá se o valor da divida exequenda for igual ou superior ao
valor do(s) bem(ns) penhorado(s), caso contrário a leiloeira
receberá pela avaliaçao e remoçao, conforme a tabela de custas
do avaliador judicial expedida pelo TJPR; B) incluir a hasta
pública do que foi penhorado nestes autos na próxima data pau-
tada pelo juízo perante a serventia (CNCGJ 5.8.8.1), expedin-
do-se e publicando-se os editais de acordo com o disposto no
art. 22, paragrafos 1º e 2º da Lei nº 6.830/80, inclusive no to-
cante a antecedência mínima de dez (10) dias e máxima de trin-
ta (30) dias da publicaçao em relaçao ao dia da hasta pública, e
intimando-se pessoalmente o procurador da exequente, o(s)
executado(s) - e seu cônjuge, se casado e em caso de se tratar
de bem imóvel - e ainda, inobstante o privilégio do crédito fis-
cal, os credores com garantia real sobre a coisa (hipoteca, pe-
nhora, anticrese, usufruto), se houver; C) atribuir à leiloeira
nomeada, excepcionalmente, dentro do plano de açao acima
explanado, o múnus (I) de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos
bens penhorados - já que o avaliador judicial, pelo tanto de
serviço que tem, nao esta em condiçoes de apresentar os laudos
no prazo legal, notadamente tendo que deslocar funcionários
aos locais (art. 13, paragrafos 2º e 3º) - e (II) de providenciar a
remoçao daqueles que sao móveis ao seu depósito (cujo ende-
reço deve constar do edital de leilao), nesse caso contando, se
preciso for (ex. resistência na entrega), com o auxílio do Ofici-
al de Justiça (CPC, art. 577), até para facilitar a tarefa, já que
avaliá-los já tem que ir aos locais, devendo ser feita essa remo-
çao mediante mandado e com antecedência razoável à hasta
pública acima pautada; por tais diligências a leiloeira receberá
as custas processuais da Tabela, a serem cotadas no cálculo
geral das custas, independentemente da comissao acima defini-
da, pois se tratam de tarefas distintas da "promoçao da venda
dos bens". D) esclarecer que na 1ª praça ou no 1º leilao os bens
somente poderao ser arrematados por valor superior ao da ava-
liaçao, prevalecendo a melhor oferta na 2ª praça ou no 2º lei-
lao, salvo o preço vil, assim considerando, a priori, aquele que
nao atinja pelo menos 60% da avaliaçao; para adjudicaçao, o
valor será igual ao da avaliaçao. Tome-se por termo compro-
misso da leiloeira. Requisitem-se as certidoes necessárias, con-
forme o caso, se já nao estiveram juntadas aos autos (CNCGJ,
5.8.8.2). Até a data da hasta pública, junte o exequente o côm-
puto atualizado do seu crédito e faça-se o cálculo geral das
custas processuais. INTIMEM-SE". =======>Despacho de fls.
37: "Revogo o item "c" do despacho que havia atribuido à lei-
loeira nomeada o munus de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos
bens penhorados e determino a expediçao de mandado de ava-
liaçao a ser feita pelo Sr. Avaliador Judicial da Comarca".
===========>Laudo de Avaliaçao juntado às fls. 51/52, no
valor total de R$125.000,00. Foto fls. 53. -Adv. ANTONIO
LINARES FILHO, PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, ELI-
RIA MARIA SPECIA DA ROSA e RAFAEL PELLIZZETTI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-225/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAF COMERCIO
DE RELOGIOS E JOIAS LTDA - "Intime-se o Sr. Sindico da
concordata preventiva para se manifestar nos autos". -Adv.
MICHEL ARON PLATCHEK-

63.-CARTA PRECATORIA-86/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DA FAZ. PUBLICA DE CURITIBA-PR -ESTADO
DO PARANA x VALDECIR JOAO TOMBINI - Despacho fls.
122/123: "1. Considerando que nas praças e leiloes realizados
de forma convencional nesta Comarca, especialmente nos exe-
cutivos fiscais, se tem obtido resultados inexpressivos na ven-
da de bens penhorados, o que aponta para um déficit na divul-
gaçao dessas hastas públicas e até no estímulo a interessados
potenciais, restrita a publicidade ao Diário da Justiça e afixa-
çao do edital no quadro de editais do cartório. 2. Considerando
que nas hastas públicas de bens móveis (leiloes) colabora so-
bremaneira para a frustaçao da alienaçao o fato de que o deve-
dor está como depósitario do que foi penhorado, inviabilizan-
do, muitas vezes, que o possível interessado tenha acesso ante-
cipado para verificar o estado da coisa. 3. Considerando a ne-
cessidade de otimizar a própria execuçao fiscal, alcançando a
concretizaçao do direito exigido, funçao última do Poder Judi-

ciário, adotando medidas práticas que atinjam esse objetivo de
forma rápida, simples, econômica e eficiente, sem prejuízo ao
devido processo legal. RESOLVO: A) designar (nomear) leilo-
eira para promover a excussao dos bens penhorados nestes au-
tos a Sra. MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matrícula no
JUCEPAR nº 680, cuja comissao fica arbitrada em 5% sobre o
valor da venda, em caso de arremataçao, e em 2% sobre o valor
da avaliaçao, nos casos de adjudicaçao ou de remiçao da divi-
da, por conta, respectivamente, do arrematante, do adjudicante
e do remitente (art. 24 do Decreto nº 21.981/32, c/c art. 23,
paragrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, c/c arts. 705 e 706 do CPC);
no caso de remiçao pelo devedor o percentual acima valerá se o
valor da divida exequenda for igual ou superior ao valor do(s)
bem(ns) penhorado(s), caso contrário a leiloeira receberá pela
avaliaçao e remoçao, conforme a tabela de custas do avaliador
judicial expedida pelo TJPR; B) incluir a hasta pública do que
foi penhorado nestes autos na próxima data pautada pelo juízo
perante a serventia (CNCGJ 5.8.8.1), expedindo-se e publican-
do-se os editais de acordo com o disposto no art. 22, paragrafos
1º e 2º da Lei nº 6.830/80, inclusive no tocante a antecedência
mínima de dez (10) dias e máxima de trinta (30) dias da publi-
caçao em relaçao ao dia da hasta pública, e intimando-se pes-
soalmente o procurador da exequente, o(s) executado(s) - e seu
cônjuge, se casado e em caso de se tratar de bem imóvel - e
ainda, inobstante o privilégio do crédito fiscal, os credores com
garantia real sobre a coisa (hipoteca, penhora, anticrese, usu-
fruto), se houver; C) atribuir à leiloeira nomeada, excepcional-
mente, dentro do plano de açao acima explanado, o múnus (I)
de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados - já que
o avaliador judicial, pelo tanto de serviço que tem, nao esta em
condiçoes de apresentar os laudos no prazo legal, notadamente
tendo que deslocar funcionários aos locais (art. 13, paragrafos
2º e 3º) - e (II) de providenciar a remoçao daqueles que sao
móveis ao seu depósito (cujo endereço deve constar do edital
de leilao), nesse caso contando, se preciso for (ex. resistência
na entrega), com o auxílio do Oficial de Justiça (CPC, art. 577),
até para facilitar a tarefa, já que avaliá-los já tem que ir aos
locais, devendo ser feita essa remoçao mediante mandado e
com antecedência razoável à hasta pública acima pautada; por
tais diligências a leiloeira receberá as custas processuais da
Tabela, a serem cotadas no cálculo geral das custas, indepen-
dentemente da comissao acima definida, pois se tratam de tare-
fas distintas da "promoçao da venda dos bens". D) esclarecer
que na 1ª praça ou no 1º leilao os bens somente poderao ser
arrematados por valor superior ao da avaliaçao, prevalecendo a
melhor oferta na 2ª praça ou no 2º leilao, salvo o preço vil,
assim considerando, a priori, aquele que nao atinja pelo menos
60% da avaliaçao; para adjudicaçao, o valor será igual ao da
avaliaçao. Tome-se por termo compromisso da leiloeira. Re-
quisitem-se as certidoes necessárias, conforme o caso, se já
nao estiveram juntadas aos autos (CNCGJ, 5.8.8.2). Até a data
da hasta pública, junte o exequente o cômputo atualizado do
seu crédito e faça-se o cálculo geral das custas processuais.
INTIMEM-SE". ==========>Despacho fls. 130: "Revogo o
item "c" do despacho que havia atribuído à leiloeira nomeada o
múnus de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados
e determino a expediçao de mandado de avaliaçao a ser feita
pelo Sr. Avaliador Judicial da Comarca". =========>Laudo
de Avaliaçao juntado às fls. 169/170, no valor total de
R$315.000,00. fotos fls. 171/184. -Adv. RAFAEL AUGUSTO
SILVA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

64.-CARTA PRECATORIA-143/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DE SAO BORJA/RIO GRANDE DO SUL -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x BADOTTI AGROIND. DO
PARANA LTDA - Despacho fls. 43/44: "1. Revogo o despacho
de fls. 42. 2. Considerando que nas praças e leiloes realizados
de forma convencional nesta Comarca, especialmente nos exe-
cutivos fiscais, se tem obtido resultados inexpressivos na ven-
da de bens penhorados, o que aponta para um déficit na divul-
gaçao dessas hastas públicas e até no estímulo a interessados
potenciais, restrita a publicidade ao Diário da Justiça e afixa-
çao do edital no quadro de editais do cartório. 3. Considerando
que nas hastas públicas de bens móveis (leiloes) colabora so-
bremaneira para a frustaçao da alienaçao o fato de que o deve-
dor está como depósitario do que foi penhorado, inviabilizan-
do, muitas vezes, que o possível interessado tenha acesso ante-
cipado para verificar o estado da coisa. 4. Considerando a ne-
cessidade de otimizar a própria execuçao fiscal, alcançando a
concretizaçao do direito exigido, funçao última do Poder Judi-
ciário, adotando medidas práticas que atinjam esse objetivo de
forma rápida, simples, econômica e eficiente, sem prejuízo ao
devido processo legal. RESOLVO: A) designar (nomear) leilo-
eira para promover a excussao dos bens penhorados nestes au-
tos a Sra. MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matrícula no
JUCEPAR nº 680, cuja comissao fica arbitrada em 5% sobre o
valor da venda, em caso de arremataçao, e em 2% sobre o valor
da avaliaçao, nos casos de adjudicaçao ou de remiçao da divi-
da, por conta, respectivamente, do arrematante, do adjudicante
e do remitente (art. 24 do Decreto nº 21.981/32, c/c art. 23,
paragrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, c/c arts. 705 e 706 do CPC);
no caso de remiçao pelo devedor o percentual acima valerá se o
valor da divida exequenda for igual ou superior ao valor do(s)
bem(ns) penhorado(s), caso contrário a leiloeira receberá pela
avaliaçao e remoçao, conforme a tabela de custas do avaliador
judicial expedida pelo TJPR; B) incluir a hasta pública do que
foi penhorado nestes autos na próxima data pautada pelo juízo
perante a serventia (CNCGJ 5.8.8.1), expedindo-se e publican-
do-se os editais de acordo com o disposto no art. 22, paragrafos
1º e 2º da Lei nº 6.830/80, inclusive no tocante a antecedência
mínima de dez (10) dias e máxima de trinta (30) dias da publi-
caçao em relaçao ao dia da hasta pública, e intimando-se pes-
soalmente o procurador da exequente, o(s) executado(s) - e seu
cônjuge, se casado e em caso de se tratar de bem imóvel - e
ainda, inobstante o privilégio do crédito fiscal, os credores com
garantia real sobre a coisa (hipoteca, penhora, anticrese, usu-
fruto), se houver; C) atribuir à leiloeira nomeada, excepcional-
mente, dentro do plano de açao acima explanado, o múnus (I)
de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados - já que
o avaliador judicial, pelo tanto de serviço que tem, nao esta em
condiçoes de apresentar os laudos no prazo legal, notadamente
tendo que deslocar funcionários aos locais (art. 13, paragrafos
2º e 3º) - e (II) de providenciar a remoçao daqueles que sao

móveis ao seu depósito (cujo endereço deve constar do edital
de leilao), nesse caso contando, se preciso for (ex. resistência
na entrega), com o auxílio do Oficial de Justiça (CPC, art. 577),
até para facilitar a tarefa, já que avaliá-los já tem que ir aos
locais, devendo ser feita essa remoçao mediante mandado e
com antecedência razoável à hasta pública acima pautada; por
tais diligências a leiloeira receberá as custas processuais da
Tabela, a serem cotadas no cálculo geral das custas, indepen-
dentemente da comissao acima definida, pois se tratam de tare-
fas distintas da "promoçao da venda dos bens". D) esclarecer
que na 1ª praça ou no 1º leilao os bens somente poderao ser
arrematados por valor superior ao da avaliaçao, prevalecendo a
melhor oferta na 2ª praça ou no 2º leilao, salvo o preço vil,
assim considerando, a priori, aquele que nao atinja pelo menos
60% da avaliaçao; para adjudicaçao, o valor será igual ao da
avaliaçao. Tome-se por termo compromisso da leiloeira. Re-
quisitem-se as certidoes necessárias, conforme o caso, se já
nao estiveram juntadas aos autos (CNCGJ, 5.8.8.2). Até a data
da hasta pública, junte o exequente o cômputo atualizado do
seu crédito e faça-se o cálculo geral das custas processuais.
INTIMEM-SE". =======>Despacho de fls. 63: "Revogo o item
"c" do despacho que havia atribuido à leiloeira nomeada o munus
de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados e de-
termino a expediçao de mandado de avaliaçao a ser feita pelo
Sr. Avaliador Judicial da Comarca". ===========>Laudo de
Avaliaçao juntado às fls. 84/85, no valor total de R$51.600,00.
fotos às fls. 86/91. -Adv. FLAVIA GOMES, RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
AMAURI CARLOS ERZINGER e ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR-

65.-CARTA PRECATORIA-241/2003-Oriundo da Comarca de
1a VARA FAZ. PUBLICA - CURITIBA - PR. -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x SEMENTES SAL-
VATTI LTDA e outros - Despacho fls. 82/83: "1. Revogo o
despacho de fls. 81. 2. Considerando que nas praças e leiloes
realizados de forma convencional nesta Comarca, especialmente
nos executivos fiscais, se tem obtido resultados inexpressivos
na venda de bens penhorados, o que aponta para um déficit na
divulgaçao dessas hastas públicas e até no estímulo a interessa-
dos potenciais, restrita a publicidade ao Diário da Justiça e afi-
xaçao do edital no quadro de editais do cartório. 3. Conside-
rando que nas hastas públicas de bens móveis (leiloes) colabo-
ra sobremaneira para a frustaçao da alienaçao o fato de que o
devedor está como depósitario do que foi penhorado, inviabili-
zando, muitas vezes, que o possível interessado tenha acesso
antecipado para verificar o estado da coisa. 4. Considerando a
necessidade de otimizar a própria execuçao fiscal, alcançando
a concretizaçao do direito exigido, funçao última do Poder Ju-
diciário, adotando medidas práticas que atinjam esse objetivo
de forma rápida, simples, econômica e eficiente, sem prejuízo
ao devido processo legal. RESOLVO: A) designar (nomear)
leiloeira para promover a excussao dos bens penhorados nestes
autos a Sra. MARIA CLARICE DE OLIVEIRA, matrícula no
JUCEPAR nº 680, cuja comissao fica arbitrada em 5% sobre o
valor da venda, em caso de arremataçao, e em 2% sobre o valor
da avaliaçao, nos casos de adjudicaçao ou de remiçao da divi-
da, por conta, respectivamente, do arrematante, do adjudicante
e do remitente (art. 24 do Decreto nº 21.981/32, c/c art. 23,
paragrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, c/c arts. 705 e 706 do CPC);
no caso de remiçao pelo devedor o percentual acima valerá se o
valor da divida exequenda for igual ou superior ao valor do(s)
bem(ns) penhorado(s), caso contrário a leiloeira receberá pela
avaliaçao e remoçao, conforme a tabela de custas do avaliador
judicial expedida pelo TJPR; B) incluir a hasta pública do que
foi penhorado nestes autos na próxima data pautada pelo juízo
perante a serventia (CNCGJ 5.8.8.1), expedindo-se e publican-
do-se os editais de acordo com o disposto no art. 22, paragrafos
1º e 2º da Lei nº 6.830/80, inclusive no tocante a antecedência
mínima de dez (10) dias e máxima de trinta (30) dias da publi-
caçao em relaçao ao dia da hasta pública, e intimando-se pes-
soalmente o procurador da exequente, o(s) executado(s) - e seu
cônjuge, se casado e em caso de se tratar de bem imóvel - e
ainda, inobstante o privilégio do crédito fiscal, os credores com
garantia real sobre a coisa (hipoteca, penhora, anticrese, usu-
fruto), se houver; C) atribuir à leiloeira nomeada, excepcional-
mente, dentro do plano de açao acima explanado, o múnus (I)
de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados - já que
o avaliador judicial, pelo tanto de serviço que tem, nao esta em
condiçoes de apresentar os laudos no prazo legal, notadamente
tendo que deslocar funcionários aos locais (art. 13, paragrafos
2º e 3º) - e (II) de providenciar a remoçao daqueles que sao
móveis ao seu depósito (cujo endereço deve constar do edital
de leilao), nesse caso contando, se preciso for (ex. resistência
na entrega), com o auxílio do Oficial de Justiça (CPC, art. 577),
até para facilitar a tarefa, já que avaliá-los já tem que ir aos
locais, devendo ser feita essa remoçao mediante mandado e
com antecedência razoável à hasta pública acima pautada; por
tais diligências a leiloeira receberá as custas processuais da
Tabela, a serem cotadas no cálculo geral das custas, indepen-
dentemente da comissao acima definida, pois se tratam de tare-
fas distintas da "promoçao da venda dos bens". D) esclarecer
que na 1ª praça ou no 1º leilao os bens somente poderao ser
arrematados por valor superior ao da avaliaçao, prevalecendo a
melhor oferta na 2ª praça ou no 2º leilao, salvo o preço vil,
assim considerando, a priori, aquele que nao atinja pelo menos
60% da avaliaçao; para adjudicaçao, o valor será igual ao da
avaliaçao. Tome-se por termo compromisso da leiloeira. Re-
quisitem-se as certidoes necessárias, conforme o caso, se já
nao estiveram juntadas aos autos (CNCGJ, 5.8.8.2). Até a data
da hasta pública, junte o exequente o cômputo atualizado do
seu crédito e faça-se o cálculo geral das custas processuais.
INTIMEM-SE". =======>Despacho de fls. 106: "Revogo o
item "c" do despacho que havia atribuido à leiloeira nomeada o
munus de avaliar ou atualizar a avaliaçao dos bens penhorados
e determino a expediçao de mandado de avaliaçao a ser feita
pelo Sr. Avaliador Judicial da Comarca". ===========>In-
formaçao do Sr. Avaliador Judicial de fls. 150verso: "... infor-
mar que este Avaliador Judicial em data de 12.07.2005, dei to-
tal cumprimento ao R. Mandado de avaliaçao expedido nos autos
supra citado, encaminhando o respectivo laudo Incluso. Ou-
trossim, venho mui respeitosamente a presença de Vossa Exce-
lência, requerer se digne em determinar a intimaçao da parte
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interessada, para depositar as custas respectivas, nos termos o
artigo 19 e seus paragrafos do Código de Processo Civil, o que
nesta data (21.07.2006) importa em 7.256,33 VRCs. Para Pos-
teriormente ser encaminhado o respectivo laudo. -Adv. JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, JULIO ASSIS GEHLEN e VAL-
MIR SCHREINER MARAN-

66.-CARTA PRECATORIA-30/2004-Oriundo da Comarca de
4º VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -RAFAEL GRE-
CA DE MACEDO x SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMU-
NICACOES LTDA - "1. A penhora de percentual do fatura-
mento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela
jurisprudência de nossos tribunais, em situaçoes excepcionais,
ou seja, quando esgotados os meios expropriatórios à garantir a
satisfaçao da divida, sem qualquer êxito, exatamente como ve-
rificado ao longo deste leito executivo. 2. Entretanto, o mon-
tante estipulado há de ser moderado, de sorte a nao comprome-
ter a normalidade dos negócios da empresa, mostrando-se ra-
zoável a constriçao fixada em 10% do faturamento da empresa,
de acordo com reiteradas orientaçoes jurisprudenciais. 3. Pos-
to isto, patenteada a pertinência dos fundamentos do exequen-
te quanto a incidência dos requisitos ensejadores à medida ex-
cepcional (a. nao localizaçao de outros bens passíveis de pe-
nhora; b. nomeaçao de administrador e c. nao comprometimen-
to da atividade empresarial), defiro a penhora sobre o fatura-
mento da executada. 4. Nomeio como administrador, o repre-
sentante legal da empresa executada, Sr. José Marcos de Al-
meida Formighieri, o que faço com esteio nas disposiçoes do
art. 677 e seguintes do CPC, determinando, via de consequên-
cia, que apresente o plano de administraçao e a forma de paga-
mento, nos exatos termos da lei. Int. Dil". =======>Fica inti-
mado o procurador judicial do exequente, para comparecer em
cartório efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$87,50 (penhora, intimaçao e despesas), con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana. -Adv. LUIZ ALBERTO MACHA-
DO e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

67.-CARTA PRECATORIA-370/2004-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x GHISLAINE KLAIN DA SILVA -"Vista, da certidao do Sr.
Oficial de Justiça." - Certidao de fls. 59: "... sendo ai DEIXEI
de CITAR a requerida GHISLAINE KLAIN DA SILVA, em
virtude de moradora do endereço Sra. Izabel Machado, infor-
mou que é contadora e que prestava serviços a requerida, po-
rém, nao tem contato com a mesma há mais de seis meses, ape-
nas informou que ela trabalha como professora, nao sabendo
informar o local, assim sendo devolvo o mandado em cartório.
O referido é verdade e dou fé".-Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

68.-CARTA PRECATORIA-317/2005-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR -MERI-
ANE RIBEIRO DOS SANTOS LOURENCO x JORGE LUIZ
POZZEBON - "Indefiro o pedido retro. Conforme consta do
oficio oriundo da Delegacia da Receita Federal, o endereço da
testemunha é o ultimo constante do cadastro". -Adv. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO, FABIANO JOSE BORDIGNON, KEYLA
MONQUERO, CLAUDIA SUSANA HANEL, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK e GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA-

69.-CARTA PRECATORIA-222/2006-Oriundo da Comarca de
CORUMBA - MS - 2ª VARA CIVEL -NAIL ABDEL JAWAD
ABDEL JALIL SAFA - EPP x ERICA DAS GRACAS MON-
TEIRO NAVARRO - "1. Para inquiriçao da testemunha arrola-
da no Termo de Assentada de fls. 06, designo o dia 10/05/2007,
às 15:00 horas. 2. Requisite-se a testemunha. 3. Intimem-se. 4.
Oficie-se comunicando ao Juízo Deprecante. 5. Após, conta-
dos devolva-se com as cautelas de estilo, solicitando a oportu-
na remessa das custas". -Adv. CANDIDO BURGUES DE AN-
DRADE FILHO, REINALDO GIMENES AYALA e ALCIN-
DO VALLE-

70.-CARTA PRECATORIA-225/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL -NATA-
LINA ALVES SANTOS e outros x CARLOS INDALECIO
CHIQUITO DE CASTRO - "1. Para inquiriçao da testemunha
arrolada pela requerente, designo o dia 23/08/2007, às 14:00
horas. 2. Requisite-se a testemunha. 3. Intimem-se. 4. Oficie-
se comunicando ao Juízo Deprecante. 5. Após, contados devol-
va-se com as cautelas de estilo, solicitando a oportuna remessa
das custas". -Adv. IVAIR JUNGLOS, ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRAO, MARCIELE HENNING e MARCOS LUCIA-
NO DE ARAUJO-
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DR. MILTON FERREIRA 0017 000110/2002
DR. NELSON PASCHOALOTTO 0033 000634/2004
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0042 000913/2004

0012 000688/2000
DR. OLDEMAR MARIANO 0021 000670/2003

0022 000806/2003
DR. ORLANDINO PRAUSE DA S 0074 000145/2006
DR. OTAVIO GUTKOSKI 0003 000651/1993
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0063 000803/2005

0057 000676/2005
0024 000912/2003
0014 000376/2001

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0007 000025/1999
DR. PEDRO IVO MELO DE OLI 0009 000690/1999
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0010 000718/1999
DR. RAFAEL SARTORI ALVARE 0034 000666/2004
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0002 000341/1993
DR. RENATO PEDRO DE SOUZA 0017 000110/2002
DR. REOVALDO A. BARBOSA 0018 000206/2002
DR. ROBERTO ANTONIO BUSAT 0021 000670/2003
DR. ROBERTO CATALANO BOTE 0009 000690/1999
DR. RODRIGO PAGLIARINI SA 0030 000545/2004
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0005 000345/1996
DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 0019 000571/2002
DR. SANDRO MANSUR GIBRAN 0009 000690/1999
DR. SANDRO MATTEVI DAL BO 0029 000484/2004
DR. SANTINO RUCHINSKI 0073 000133/2006

0011 000286/2000
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0004 000037/1996
DR. SERGIO RICARDO FIOR 0012 000688/2000
DR. SERGIO VULPINI 0083 000441/2006

0011 000286/2000
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0012 000688/2000
DR. VICTOR DANIEL MORETTI 0009 000690/1999
DR. VILMAR COZER 0066 001098/2005
DR. WILSON CARLOS KUHN 0083 000441/2006

0069 000064/2006
0044 000965/2004
0025 000946/2003
0015 000501/2001
0004 000037/1996

DRA. ADRIANA ADELIS AGUIL 0077 000279/2006
DRA. ALAIDE RODRIGUES BAL 0068 000029/2006
DRA. ANA PAULA FINGER MAS 0065 001078/2005

0049 000038/2005
0046 000974/2004
0031 000578/2004

DRA. ANDREIA APARECIDA AG 0077 000279/2006
DRA. ANDREIA FEDERLE 0013 000861/2000
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0010 000718/1999
DRA. CARLA FABIANA EVERS 0042 000913/2004
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0057 000676/2005

0024 000912/2003
DRA. CHRISTIANE MASSARO L 0038 000766/2004
DRA. CIRLENE LIBRELATO SA 0009 000690/1999
DRA. CLAUDIA DE QUEIROZ F 0029 000484/2004
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0073 000133/2006
DRA. DAIANI REGINA PEREIR 0084 000453/2006
DRA. DANIELLE D. DOS SANT 0022 000806/2003
DRA. DEBORA CARLA RESENDE 0022 000806/2003
DRA. DEISI CARDOSO 0016 000785/2001

DRA. DEIZE COLOMBO CONTIE 0039 000872/2004
DRA. ELIRIA MARIA SPECIA 0009 000690/1999

0001 000028/1993
DRA. EMILIANA RAMOS F. DA 0024 000912/2003
DRA. FABIOLA MARESE DE FR 0024 000912/2003
DRA. FERNANDA CRISTINA PA 0064 000955/2005
DRA. GILVANA PESSI MAYORC 0073 000133/2006
DRA. HILDEGARD TAGGESELL 0027 000315/2004
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0039 000872/2004

0027 000315/2004
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 0014 000376/2001

0001 000028/1993
DRA. JOSIANE GODOY 0053 000159/2005
DRA. KARIN DRONK NACHORNI 0021 000670/2003
DRA. KARIN L. HOLLER MUSS 0047 000977/2004

0045 000970/2004
0041 000905/2004
0037 000684/2004

DRA. KATYA MARIA ALVES HE 0021 000670/2003
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0011 000286/2000
DRA. LARISA DE CASSIA A. 0083 000441/2006
DRA. LAURA ROSSI LEITE 0075 000254/2006
DRa. LEONI ALDETE PRESTES 0071 000086/2006
DRA. LUCIANA BATISTA DA S 0005 000345/1996
DRA. LUCIANA PEREZ G. DA 0005 000345/1996
DRA. LUCIANY K. T. SMARCZ 0057 000676/2005
DRA. MARCIA LORENI GUND 0089 000661/2006

0091 000678/2006
0080 000358/2006
0063 000803/2005
0061 000732/2005
0059 000705/2005
0062 000802/2005
0058 000687/2005
0060 000707/2005
0053 000159/2005
0052 000108/2005
0047 000977/2004
0043 000963/2004
0045 000970/2004
0044 000965/2004
0046 000974/2004
0041 000905/2004
0035 000680/2004
0032 000579/2004
0031 000578/2004
0025 000946/2003

DRA. MARCIA REGINA WERNER 0040 000894/2004
DRA. MARCIA TONDO 0082 000436/2006
DRA. MARIA REGINA ZARETE 0064 000955/2005

0035 000680/2004
DRA. MARIANA FAULIN GAMBA 0033 000634/2004
DRA. MARLI DECKER CARGNIN 0027 000315/2004
DRA. MERLYM GRANDO MARTIN 0011 000286/2000
DRA. NADIA MAZUREK 0067 000020/2006
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0051 000045/2005

0020 000507/2003
DRA. PATRICIA FRANCISCO D 0055 000506/2005
DRa. REGINA MARIA TONNI M 0087 000658/2006

0088 000659/2006
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0002 000341/1993
DRA. ROSANGELA M. FONSECA 0052 000108/2005
DRA. ROSANGELA WOLFF DE Q 0009 000690/1999
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0027 000315/2004

0013 000861/2000
DRA. SABRINA MARIA MARTIN 0085 000526/2006
DRA. SCHEILA MACEDO 0032 000579/2004
DRA. SELEMARA B. F. GARCI 0039 000872/2004
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0007 000025/1999
DRA. SIMONE M. S. MONTEIR 0008 000466/1999
DRA. SUELI BEVILAQUA SELL 0019 000571/2002
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 0066 001098/2005
DRA. TARINE CAVALLI 0086 000527/2006
DRA. TATIANA PIASECKI KAM 0047 000977/2004

0045 000970/2004
DRA. THAIANNA KLAIME 0023 000858/2003
DRA. VERGINIA BERNARDO JO 0055 000506/2005
DRA. VIVIAN CAROLINE CAST 0036 000681/2004

1.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-28/1993-OSWALDO
ASSUMPCAO e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”1. Os autos aguardam apreciacao deste juizo a respeito do
pedido feito pelo credor do precatorio requisitorio, Dr. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, inicialmente dirigido a Presi-
dencia do Tribunal de Justica do Parana, para que seu credito
fosse reclassificado para a natureza de alimentar (fls. 539/541).
O Pleito deixou de ser analisado pela Presidencia do TJPR, que
entendeu que a competencia para tanto seria deste juizo (fls.
537/538). 2. A decisao do STF citada com paradigma pelo re-
querente ainda est  longe de por um ponto final no assunto, e
foi proferida em RE, isto ‚, nao tendo for‡a vinculativa. Ape-
nas para pontificar, o STJ, em decisao mais recente, da 2¦ Se-
cao, entendeu em sentido oposto. Vale dizer: segundo esse jul-
gado, apenas os honorarios advocaticios contratados com o cli-
ente teriam natureza alimenticia, enquanto que decorrentes da
sucumbencia, pelo carater eventual, nao seriam assim conside-
rados. Veja-se, abaixo, o texto da noticia publicada no endere-
co na internet do proprio STJ: ... 3. Outrossim, existe projeto
de lei no Congresso Nacional, com a finalidade de declarar a
verba honoraria como de natureza alimentar para fim de preca-
torio requisitorio, o que tambem demonstra que a interpretacao
querida pelo requerente, a prtir da CF, nao ‚ evidente. 4. Mas
de qualquer forma, posta a questao a apreciacao deste Juizo,
DECIDO que o valor devido ao requerente nao deve ser enqua-
drado na categoria de precatorio alimentar, filiando-se ao en-
tendimento da 2¦ secao do STJ, mesmo porque, assim nao fos-
se, em muitas acoes contra o ESTADO o advogado que patroci-
nou a causa iria receber os honorarios devidos em razao do
processo bem antes do titular do direito que motivou a propria
propositura da acao, o que, para mim, se apresenta como inco-
erente. • como decido. Intimem-se e informe-se a Presidencia
do Tribunl de Justica do Parana, para os devidos fins.”.-Adv.
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DRA. IZIS MAY-
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SA DIETRICH LECHIU, DR. JULIANO HUCK MURBACH,
DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS e DRA. ELIRIA
MARIA SPECIA DA ROSA-

2.-SUMARIA REPARACAO DANOS-341/1993-EUCATUR -
EMPR. UNIAO CASCAVEL DE TRANS.E TUR.LTDA x
MARLENE DE SOUZA SILVA -”Vista as partes da juntada da
Carta Precatoria de fls. 391/409.(artigo 162, paragrafo 4§, do
CPC).”.-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR. LUIS OTA-
VIO RIBEIRO PRADO, DR. EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR, DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN e
DRA. RITA DE CASSIA DENARDIN-

3.-DECLARATORIA-651/1993-JORGE CASSANEGO x FE-
LIPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
”1. Indefiro o pedido de fls. 170/171 pelo autor. Os socios da re
nao sao partes no processo. 2. Cumpra-se como determinado as
fls. 168.”.-Adv. DR. OTAVIO GUTKOSKI e DR. FERNAN-
DO BASSINELO CARAN-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-37/1996-ROSA-
NE V. VARGAS x BANDEIRANTES S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Vista as partes da informacao de fls. 339,
pelo Sr. Avaliador Judicial. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”
-Adv. DR. SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. WILSON CAR-
LOS KUHN, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. ADELI-
NO MARCON-

5.-REVISAO DE CONTRATO-345/1996-S. MULLER AGEN-
CIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA e outros x BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS, DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DRA. LU-
CIANA BATISTA DA SILVA e DRA. LUCIANA PEREZ G.
DA COSTA-

6.-ACAO MONITORIA-22/1998-ARI VETTORELLO x RAI-
MUNDO GARCIA BAENA - FI -”Atendendo requerimento do
depositario publico, intimem-se as partes para dizerem, no pra-
zo de (05) cinco dias, se pretendem fazer algo em relacao aos
bens penhorados. Nada dizendo e estando o processo parado
ha longo tempo, o Juizo desde ja autoriza a venda dos bens
pelo depositario, pelo melhor preco encontrado, com base no
art. 670, inciso I do CPC, ficando o dinheiro obtido a disposi-
cao da parte credora. 2. Nesse caso, o proprio depositario pu-
blicao ficara incumbido das providencias administrativas alu-
sivas a alienacao, independentemente de termo de compromis-
so. Ainda, se nao houver interessado na compra ou se os bens
nao tiveram mais valor comercial, ficara autorizado a doacao a
instituicoes beneficientes ou a incineracao se imprestaveis. In-
timem-se.”.-Adv. DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

7.-INVENTARIO-25/1999-OSMARINA CARSONI DO NAS-
CIMENTO e outros x IZAIAS RIBEIRO DO NASCIMENTO -
”1. Ante a manifestacao e pedido de fls. 272 pela herdeira, de-
se vista a inventariante, no prazo de (10) dez dias. 2. Apos,
voltem para ser apreciado.”.-Adv. DRA. SHIRLEI DALVA
BENTO, DR. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e DR. PAU-
LO RENEU S. SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-466/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ASSISTENCIA INDUSTRIA E COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA e outros -”Vista as partes da infor-
macao de fls. 136, pelo Sr. Avaliador Judicial. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).” -Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DRA.
SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

9.-ORDINARIA-690/1999-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”Ante o
pedido e documentos juntos pelo reu de fls. 368/370, manifes-
te-se o autor no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, DR. SANDRO MANSUR
GIBRAN, DRA. ROSANGELA WOLFF DE Q. MORO, DR.
VICTOR DANIEL MORETTI, DR. PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA, DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, DRA.
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA e DRA. CIRLENE LIBRE-
LATO SANTOS-

10.-DECLARATORIA-718/1999-COBEZAL - COMERCIO DE
BEBIDAS ZANELLA LTDA x ESTADO DO PARANA (FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL) -”De-se ciencia as partes da
baixa dos autos e homologacao de fls. 493 pelo Tribunal de
Justica. Prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. MAURICIO M.
DE BARROS VIEIRA, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRA-
DE GAIO e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

11.-REIVINDICATORIA C/C P. DANOS-286/2000-EUCLI-
DES GALLINA e outros x EVALSONIR RUZZA e outros -
”Vista as partes da contestacao e documentos juntos de fls. 421/
429, apresentada pelos denunciados, no prazo de (10) dez dias.
(art. 327 e 398 do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DR. SERGIO VULPINI, DRA. KELLY REGINA PAVANI
VULPINI, DR. ESTEVAO RUCHINSKI, DR. SANTINO RU-
CHINSKI, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. EL-
VIS BITTENCOURT e DRA. MERLYM GRANDO MARTINS-

12.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-688/2000-BB FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO DA ROLD -”Vista ao autor da certidao de fls. 185,
pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-
Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. SERGIO RICAR-
DO FIOR e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

13.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-861/2000-GIU-
LIANA SCHENATTO x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -
”1. Ante o pedido de excecao de pre-executividade pelo MU-
NICIPIO DE CASCAVEL, digam demais partes, no prazo de
(10) dez dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado.”.-Adv. DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAULO
WILLE, DR. MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, DRA.
ANDREIA FEDERLE e DR. JOSE OLINTO NERCOLINI-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-376/2001-SIGEM SIST.
GLOBO DE EDICOES MUSICAIS LTDA x EDGAR BUENO -
”1. Ante o parecer tecnico juntado pela autora de fls. 375/378,
de-se ciencia ao reu, no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, aguar-
de-se o cumprimento da carta precatoria como determinado pelo
despacho de fls. 372 (informacao de fls. 373 pelo Juizo Depre-
cado).”.-Adv. DR. CHARLES DANIEL DUVOISIN, DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. JOAQUIM PEREIRA
ALVES JUNIOR, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA.
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, DR. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO e DR. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

15.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-501/2001-HERBI-
CAMPO COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
SOLOTEC - DIST. E COM. DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 161/162 pela auto-
ra. Expeca-se alvara do valor depositado pelo Banco Bradesco
S/A, conforme comprovante de fls. 156. 2. Apos, intimem-se
os reus como determinado as fls. 160, com a publicacao do
despacho.=====>DESPACHO DE FLS. 160->1. Defiro o pe-
dido de fls. 157/159 pela autora. 2. Intime-se os reus (com ex-
cecao do reu Banco Bradesco S/A, que ja realizou acordo),
para manifestarem do calculo apresentado pelo credor, no pra-
zo de 15 dias. 3. Decorrido o prazo, e nao havendo manifesta-
cao pelas partes, voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR.
CARLOS JOSE DAL PIVA, DR. EVERTON ALEXANDRE
PRATAS, DR. MARCELO PINEZE PEREIRA, DR. CARLOS
LEAL S. JUNIOR e DR. WILSON CARLOS KUHN-

16.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-785/2001-BON-
FANTE & ALCANTARA LTDA x SOCIEDADE EQUATORI-
AL DE COMUNICACAO LTDA e outros -”Vista as partes do
oficio de fls. 249 da 4¦ Vara Civel de Foz do Igua‡u/PR, desig-
nando o dia 20/09/2006 as 15:00 horas, para inquiricao da tes-
temunha arrolada pelo primeiro requerido nos autos de Carta
Precatoria n. 137/2004. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DR. AUGUSTINHO DA SILVA e DRA. DEISI CARDOSO-

17.-EXECUCAO POR ARTIGOS-SUMARIO-110/2002-VAL-
TER RUBENS VENDRAMIN x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA S/A -”1. Ante as manifesta-
coes pelas partes de fls. 368 e 370, desistindo da producao de
provas testemunhais, determino o prosseguimento do feito, como
determinado no despacho de fls. 360. 2. Ao Sr. contador para
cumprimento do item 4 do despacho de fls. 338 (item 5 do
despacho de fls. 246 e v§). Prazo para cumprimento de (20)
vinte dias. 3. Apos, intimem-se as partes para se manifestarem,
bem como para suas alegacoes finais, no prazo de (10) dez dias,
como ja determinado as fls. 338, parte final do item
4.======>Conta de fls. 372/373, no valor de R$ 809,68.”.-
Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. RENATO PEDRO DE
SOUZA e DR. MILTON FERREIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/2002-JOAO
IRANI FLORES x FACMATUR CAMBIO E TURISMO LTDA
e outros -”1. De-se vista ao exequente da manifestacao e junta-
da de documentos pelos executados de fls. 120/131, no prazo
de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado a respeito
do prosseguimento da execucao.”.-Adv. DR. REOVALDO A.
BARBOSA e DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA-

19.-COBRANCA-571/2002-HIROCHI HINALDO OMORI x
EDEVILSON PILOTTO -”1. Ante o pedido de fls. 61 pelo au-
tor, manifeste-se o reu, por seu advogado, no prazo de (05)
cinco dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado. 3. As partes
devem juntar o comprovante da alegacao de fls. 61 (copia da
certidao de obito).”.-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI e DRA. SUELI BEVILAQUA SELLA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/2003-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GIOM-
BELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA -”Trata-se de acao
de conhecimento. • necessario que a re seja citada, ainda que
a liminar nao tenha sido cumprida, assegurando-se o exercicio
do direito de defesa. Indefiro nova suspensao e ordeno que a
autora promova a citacao da parte re, no prazo de (10) dez dias,
sob pena de extincao do processo.”.-Adv. DR. ARMANDO
LUIZ MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-670/2003-ALCIDES
QUINTANA ARAGAO x HSBC SEGUROS - (BRASIL) S/A -
”1. Ante a proposta de fls. 203, e a impugnacao pelo reu de fls.
205, arbitro os honorarios do Sr. Perito Judicial, no valor de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 2. Intime-se o reu para
proceder o deposito no valor de (10) dez dias. 3. Efetuado o
deposito, intime-se o Sr. Perito para entregar o laudo no prazo
de (30) trinta dias. 4. Com a entrega do laudo, libere-se o valor
depositado em favor do Sr. Perito. 5. Apos, intimem-se as par-
tes para se manifestarem no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA, DRA. KATYA MARIA
ALVES HERMISDORFF, DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR, DRA. KARIN DRONK NACHORNIK, DR. ROBERTO
ANTONIO BUSATO e DR. OLDEMAR MARIANO-

22.-REVISIONAL DE CONTR.- SUMARIO-806/2003-WLA-
DIMIR DUARTE MENEZES x HSBC BANK BRASIL S/A -
”1. Ante a resposta pelo reu de fls. 230, de-se vista ao autor, no
prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para prosseguimento
(despacho de fls. 225).”.-Adv. DRA. DANIELLE D. DOS SAN-
TOS ENCENHA, DR. MARCIO SETENARESKI, DRA. DE-
BORA CARLA RESENDE RAMOS, DR. EDUARDO ANTO-
NIO BERGAMASCHI, DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
e DR. OLDEMAR MARIANO-

23.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-858/2003-PEDRO LUIZ
TIEMECHI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”O item 2 da
decisao de saneamento, proferida a fl. 270/verso, ja tratou da ques-
tao afeta ao requerimento de pericia. Nada ha para apreciar quanto
ao petitorio de fl. 276. INT.=====>Oficios AR a disposicao do
reu, mediante o preparo das despesas de expedicao, no valor de
R$ 14,00.”.-Adv. DRA. THAIANNA KLAIME, DR. MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS, DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIRED e DR. CARLOS WALTER MOREIRA-

 24.-PRESTACAO DE CONTAS-912/2003-MOELCO MONTA-
GENS ELETRICAS LTDA x BANCO BANESTADO S/A (BAN-
CO ITAU S/A) -”SENTENCA DE FLS. 187/195->...Ante o ex-
posto e fundado nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente
a pretensao deduzida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar
contas a autora, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo
da conta corrente de n§ 17511-1, a partir do mes de dezembro de
1993 e at‚ outubro de 2001, notadamente quanto aos encargos
nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC,
especialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na re-
ferida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de
presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a ques-
tâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m
pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUM-
BERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil,
1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se ven-
cido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que de-
cidido pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em
prestar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbi-
tramento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS SAN-
TOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provimento
jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do paragrafo
4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reem-
bolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verificadas e a
pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora que sâo
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo
monet ria a partir do ajuizamento da causa, que entendo remune-
ram condignamente o trabalho apresentado e leva em conta o
desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico
nesta cidade e que corresponde ao valor da causa (CPC, art.
258).”-Adv. DRA. FABIOLA MARESE DE FREITAS, DRA.
EMILIANA RAMOS F. DA SILVA, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR.
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e DRA. CARMELA
MANFROI TISSIANI-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-946/2003-ALZIRO MAN-
FROI x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A) -
”SENTENCA DE FLS. 276/284->...Ante o exposto e fundado
nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao
deduzida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao
autor, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da
conta corrente de n§ 003282-6, da agˆncia n§ 0285-2, a partir
do mes de fevereiro de 1984 e at‚ a data em que houver a
presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, nota-
damente quanto aos encargos nela debitados, obedecendo-se
ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente quanto … for-
ma e ao acompanhamento com os documentos justificativos,
assim entendidos aqueles contratos firmados entre as partes que
implicaram em lan‡amentos na referida conta corrente e os
extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inici-
al. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de
duas fases com objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (cus-
tas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em
duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR,
in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed.
Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro
fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo acolhi-
mento do pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as con-
tas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitramento na
segunda fase procedimental e de acordo com a conduta das
partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios poderâo, toda-
via, ser compensados, conforme seja a conclusâo da segunda
fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS,
ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provimento juris-
dicional os honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§
do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembol-
sar … autora) as custas processuais at‚ aqui verificadas e a
pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora que sâo
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo
monet ria a partir do ajuizamento da causa, que entendo remu-
neram condignamente o trabalho apresentado e leva em conta o
desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do
caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor da causa
(CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, DR. ANDRE CRUZ DE AGUIAR e DR. WILSON
CARLOS KUHN-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO BOTO LTDA e outros
-”1. De fato, conforme peticao de fl. 136 e outras anexadas aos
autos, subscritas pelo advogado que representa os executados
(vide procuracao de fl. 75), se revela inequivoco que eles tem
ciencia do auto de penhora de fl. 132. CONTUDO, nao se pode
dar por deflagrado e vencido o prazo de oferecimento de em-
bargos, como quer a exequente as fls. 169/170, pois para isso
se exige intimacao especifica (CPC, art. 669). Nesse sentido:
... 2. Assim, deve ser providenciada a intimacao dos devedores
para fins de embagos, por mandado ou carta precatoria. O ad-
vogado deles, em atencao ao principio da boa-fe, devera indi-
car onde seus clientes podem ser encontrados, logo, a fim de
que sejam intimados; ou entao, querendo embargar, o fa‡a sem
as intimacoes, nao protelando o desfecho do processo. 3. Defi-
ro o registro da pehora do imovel que permanece penhorado,
isto ‚, aquele da matricula n§ 17.505 do 1§ CRI desta Comarca.
O refor‡o da penhora solicitado, porem, s¢ podera ser analisa-
do depois de feita a avaliacao e de constatada in concreto a
insuficiencia do bem para responder pela divida (CPC, art. 685,
II). Diligencias necessarias. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, DR. JULIO JACOB JUNIOR,
DR. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER e DR. MARCIO
SETENARESKI-

27.-INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-315/2004-MA-
RIA CONCEICAO SIQUEIRA x FABIO SAMSONOWSKI
ULBRICH e outros -”Vista as partes da juntada de fls. 495/

502, pelo Sr. Perito, do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias.
(art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRA. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE, DR. LUIZ PAULO WILLE, DR. JOSE
CARLOS MARQUES, DR. MIGUEL ULIANA CARGNIN,
DRA. MARLI DECKER CARGNIN, DR. EDUARDO MULI-
RO NOVAK, DRA. HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,
DRA. ISABELA MARQUES HAPNER, DR. MIGUELITO
REGIS CARGNIN e DR. IVANIR AFONSO BERTE-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-398/2004-OLIMPIO
MARCELO PICOLI x PREFEITO DE SANTA TEREZA DO
OESTE-FRANCISCO MENIN -”O mandado encontra-se ex-
pedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 60,00 (sessenta reais).”.-Adv. DR.
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-

29.-FALENCIA-484/2004-BERTOLINI S/A x FERLA & LU-
NARDI LTDA ME -”1. Ante a manifestacao e juntada de com-
provantes pela re de fls. 122/124, de-se vista a autora, no prazo
de (05) cinco dias. 2. Havendo concordancia, aguarde-se sus-
penso pelo prazo de (30) trinta dias o cumprimento integral
pela re do acordo efetuado. Int.”.-Adv. DRA. CLAUDIA DE
QUEIROZ FOCHESATO e DR. SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-545/2004-NOTOYA VEI-
CULOS x NELCI TEREZINHA DOS ANJOS e outros -”Como
nao ha tempo suficiente para restituir a carta precatoria e aten-
der o pedido de fl. 129 antes da AIJ, marcada para 28/08/2006,
aguarde-se a audiencia; colhidas as outras provas se analisara
se convem e/ou se ‚ necessario tentar identificar e ouvir o fun-
cionario do banco. INT.”.-Adv. DR. RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS, DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO, DR. JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e DR. JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-578/2004-COPECAS COM.
DE PECAS E PNEUS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
”SENTENCA DE FLS. 509/518->...Ante o exposto e fundado
nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao
deduzida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar contas a
autora, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da
conta corrente de n§ 0008338-0, da agˆncia n§ 1380, a partir
do mes de janeiro de 1988 e at‚ a data em que houver a presta‡âo
ou em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente
quanto aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao dispos-
to no art. 917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao
acompanhamento com os documentos justificativos, assim en-
tendidos aqueles contratos firmados entre as partes que impli-
caram em lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos
alusivos a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No
mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas
fases com objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e
honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas
decisùes diferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in
Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Fo-
rense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase,
o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento
do pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o
que nâo impede eventualmente, novo arbitramento na segunda
fase procedimental e de acordo com a conduta das partes (JTA
94/59), de sorte que “os honorarios poderâo, todavia, ser com-
pensados, conforme seja a conclusâo da segunda fase do pro-
cesso” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g.
34). Ademais, pela natureza do provimento jurisdicional os
honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do
CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora)
as custas processuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios
advocat¡cios aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$
1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do
ajuizamento da causa, que entendo remuneram condignamente
o trabalho apresentado e leva em conta o desfecho r pido da
causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e
que corresponde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. GENESIO
NAILOR FINGER e DRA. ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-579/2004-ALCI SERGIO
KLEIN x BANCO SANTANDER S/A -”SENTENCA DE FLS.
239/247->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 60s/4421-
27, da agˆncia n§ 0192, iniciada com o Banco Noroeste S/A,
agencia 108, sucedida pelo reu, a partir do mes de setembro de
1992 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se tiver
feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos encargos
nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC,
especialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na
referida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo
de presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a
questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios)
tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud
HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual
Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Repu-
ta-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma
vez que decidido pelo acolhimento do pedido da autora (= de-
ver do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede eventual-
mente, novo arbitramento na segunda fase procedimental e de
acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os
honorarios poderâo, todavia, ser compensados, conforme seja
a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ERNANE
FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela na-
tureza do provimento jurisdicional os honor rios devem seguir
a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno
o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas processuais at‚
aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos
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da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa,
que entendo remuneram condignamente o trabalho apresenta-
do e leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN, DR. BLAS GOMM FILHO e DRA. SCHEILA
MACEDO-

33.-ACAO DE DEPOSITO-634/2004-CIFRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRIS-
TIANO CLAUDINO ALVES -”Vista a parte autora, da devolu-
cao do oficio AR de fls. 81/83, sem cumprimento. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. NELSON PASCHOALOT-
TO e DRA. MARIANA FAULIN GAMBA-

34.-USUCAPIAO-666/2004-ROSE DUARTE RIBEIRO x ES-
POLIO DE AMALIA PETROSKI DUARTE -”1. Pelo autor as
fls. 77/80, foram juntados os AR para citacao dos confinantes.
2. No entanto em referidos recebimentos nao consta o cumpri-
mento pelo correio, na forma determinada pelo CPC. 3. Assim
sendo, intime-se o autor, para comprovar o cumprimento dos
oficios AR pelo correio (CPC, artigo 222). Prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. EVERTON FALEIRO DE PADUA, DR. RA-
FAEL SARTORI ALVARES e DR. MARCOS ROBERTO DE
SOUZA PEREIRA-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-680/2004-SERGIO ALFRE-
DO SOCCOL x BANCO SANTANDER S/A -”SENTENCA DE
FLS. 825/834->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e
915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao
inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48
horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
602141-79, da agˆncia n§ 192, como sucessora do antigo BAN-
CO NOROESTE S/A, agencia 108, a partir do mes de fevereiro
de 1990 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se
tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos en-
cargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917
do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanhamento
com os documentos justificativos, assim entendidos aqueles
contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
DR. LUCIO MAURO NOFFKE, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e DRA.
MARIA REGINA ZARETE NISSEL-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-681/2004-ANTONIO LUIZ
COMIRAN x BANCO UNIBANCO S/A -”1. Recebo o recurso
de apelacao interposto as fls. 316/357, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2. Os pedidos de fls. 359 e 361/365, pelo
autor serao apreciados apos o transito em julgado da sentenca.
3. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo
legal. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica,
com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO
MAURO NOFFKE, DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA
e DRA. VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-684/2004-DARCI PASIN x
BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE FLS. 123/132->...Ante
o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo pro-
cedente a pretensao deduzida na peticao inicial e condeno os
r‚us - BANCOS ITAU E BANESTADO S/A - a prestar contas
ao autor, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da
conta corrente de n§ 024593-4, da agˆncia n§ 3838 (sucessora
da agencia 0019), a partir de janeiro de 1994 e at‚ a data em
que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-

mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar
(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO MAU-
RO NOFFKE e DRA. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-766/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x BRASIL SERV - PRESTADORA DE SERVI-
COS LTDA e outros -”Vista a parte autora, da devolucao do
oficio AR de fls. 92/93, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo
4§ do CPC).”.-Adv. DR. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI, DRA. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN e DR. LA-
ERCION ANTONIO WRUBEL-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-872/2004-SELEMARA
BERCKEMBROCK FERREIRA GARCIA x UNIOESTE-
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA -”1.
Defiro o pedido de fls. 171/172 pela autora. 2. Intime-se a re
para os devidos fins. Prazo de (10) dez dias. 3. Nao havendo
pagamento voluntario, a credora devera promover a execucao
de sentenca, na forma da lei.”.-Adv. DRA. SELEMARA B. F.
GARCIA, DRA. ISABELA MARQUES HAPNER e DRA.
DEIZE COLOMBO CONTIERO-

40.-REINTEGRACAO POSSE C/C P. DAN-894/2004-AN-
DERSON ALVES PROENCA x RUI CARLOS PIEROZAN -
”Oficio ARMP a disposi‡âo do r‚u, mediante o preparo das
despesas de expedi‡âo/fotoc¢pias no valor de R$ 7,00, (com
exce‡âo das despesas de postagem) em Cart¢rio para cumpri-
mento.”-Adv. DR. MARCELO BARZOTTO, DR. HAMILTON
LOPES RIBEIRO, DR. AGUINALDO ADRIANI TOSO e DRA.
MARCIA REGINA WERNER-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-905/2004-ROVANE LUIZ
VENTURIN x BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE FLS. 115/
124->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno os r‚us- BANCO ITAU E BANESTADO S/A - a
prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas, a respeito da
movimenta‡âo da conta corrente de n§ 13102-3, da agˆncia n§
3810, a partir do mes de maio de 1990 e at‚ a data em que
houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento,
notadamente quanto aos encargos nela debitados, obedecendo-
se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente quanto …
forma e ao acompanhamento com os documentos justificati-
vos, assim entendidos aqueles contratos firmados entre as par-
tes que implicaram em lan‡amentos na referida conta corrente
e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo
inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas
de duas fases com objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia
(custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se
em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO THEODO-
RO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III,
Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta pri-
meiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo
acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as
contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitramento
na segunda fase procedimental e de acordo com a conduta das
partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios poderâo, toda-
via, ser compensados, conforme seja a conclusâo da segunda
fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS,
ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provimento juris-
dicional os honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§
do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembol-
sar … autora) as custas processuais at‚ aqui verificadas e a
pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora que sâo
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo
monet ria a partir do ajuizamento da causa, que entendo remu-
neram condignamente o trabalho apresentado e leva em conta o
desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do
caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor da causa
(CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. LUCIO MAURO NO-
FFKE e DRA. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-

42.-ACAO DE DEPOSITO-913/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x NEMORA DO CARMO
MOYSA -”1. Ante a juntada de documentos pela autora na im-
pugnacao a contestacao de fls. 95/96, de-se vista a re no prazo
de (05) cinco dias (CPC, art. 398). 2. Apos, voltem para pros-
seguimento.”.-Adv. DRA. CARLA FABIANA EVERS, DR.
NILBERTO wRAFAEL VANZO e DR. JOSE FERNANDO
MARUCCI-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-963/2004-POSTO BRASIL
LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -”SENTENCA DE FLS.
302/311->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas a autora, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
01214.3000-3, da agˆncia n§ 0361, a partir do mes de mar‡o de
1989 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se tiver
feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos encargos
nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC,
especialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na
referida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo
de presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a
questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios)
tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud
HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual
Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Repu-
ta-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma
vez que decidido pelo acolhimento do pedido da autora (= de-

ver do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede eventual-
mente, novo arbitramento na segunda fase procedimental e de
acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os
honorarios poderâo, todavia, ser compensados, conforme seja
a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ERNANE
FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela na-
tureza do provimento jurisdicional os honor rios devem seguir
a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno
o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas processuais at‚
aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos
da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa,
que entendo remuneram condignamente o trabalho apresenta-
do e leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. GENESIO
NAILOR FINGER-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-965/2004-AGRO MAQUI-
NAS KONRAD LTDA x BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE
FLS. 336/344->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e
915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao
inicial e condeno o r‚u a prestar contas a autora, no prazo de 48
horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
006019-9, da agˆncia n§ 4041 (sucessora da agencia 230), ini-
ciada com o BANCO BANESTADO S/A, a partir do mes de
agosto de 1987 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em
que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto
aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art.
917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanha-
mento com os documentos justificativos, assim entendidos aque-
les contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND
e DR. WILSON CARLOS KUHN-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-970/2004-NILSON GOMES
VIEIRA x BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE FLS. 88/97-
>...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do CPC,
julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial e con-
deno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas, a
respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 0282.27390-
3, da agˆncia n§ 0282, a partir do ano de 1985 e at‚ a data em
que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-
mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar
(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DRA. KARIN L.
HOLLER MUSSI BERSOT e DRA. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-974/2004-ROSALINA BATIS-
TA PORTO - ME x BANCO SUDAMERIS S/A -”SENTENCA
DE FLS. 298/307->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914
e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peti-
cao inicial e condeno o r‚u a prestar contas a autora, no prazo
de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de
n§ 03402.3000.0, da agˆncia n§ 0361, a partir do mes de outu-
bro de 2003 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que
se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos
encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917

do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanhamento
com os documentos justificativos, assim entendidos aqueles
contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND,
DR. GENESIO NAILOR FINGER, DRA. ANA PAULA FIN-
GER MASCARELLO e DR. JULIANO RICARDO TOLENTI-
NO-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-977/2004-NILSON GOMES
VIEIRA x BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE FLS. 100/
109->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno os r‚us - BANCO ITAU E BANESTADO S/A - a
prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas, a respeito da
movimenta‡âo da conta corrente de n§ 024521-9, da agˆncia
n§ 0181, iniciada com o antigo BANESTADO, a partir do mes
de maio de 1994 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em
que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto
aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art.
917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanha-
mento com os documentos justificativos, assim entendidos aque-
les contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND,
DRA. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT e DRA. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-6/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ARTEMIO ZORDAN e outros -”Vista as partes
da avaliacao de fls. 64/65. Avaliacao no valor de R$ 60.000,00.
(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e DR. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-38/2005-POSTO NEVA LTDA
x BANCO BRADESCO S/A -”SENTENCA DE FLS. 118/126-
>...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do CPC,
julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial e con-
deno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas, a
respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§ 120938,
sucessora da conta n§ 207.240-8 do banco BCN que ‚ sucesso-
ra da conta n§ 0100022090 do banco BBV, agencia 438 suces-
sora da agencia 207 do banco BCN, sucessora da agencia n§
0251 do BANCO BILBAO VIZCAYA S/A, a partir do mes de
junho ano de 1996 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou
em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto
aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art.
917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanha-
mento com os documentos justificativos, assim entendidos aque-
les contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
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NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO, DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO e DR.
LEANDRO DE QUADROS-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2005-ROGERIO ALE-
XANDRE DE PEDER CASTILHO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -”SENTENCA DE FLS. 121/129->...Ante o expos-
to e fundado nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a
pretensao deduzida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar
contas ao autor, no prazo de 48 horas, a respeito da
movimenta‡âo da conta corrente de n§ 6716150-1 continuacao
da conta corrente n§ 8708631-4 da agˆncia n§ 1291 e/ou agen-
cia 0587, iniciada com o Banco Real S/A a partir do mes de
fevereiro de 1997 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em
que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto
aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art.
917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanha-
mento com os documentos justificativos, assim entendidos aque-
les contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DR. MAURICIO KAVINSKI e DR.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-45/2005-LAUDIO
ROBERTO OLIVEIRA CANCELLI e outros x BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO -”1. Recebo o agravo retido
tempestivamente interposto pelos autores (certidao de intima-
cao de fls. 95/96), da decisao em audiencia de fls. 87 e verso.
2. Intime-se o agravado para manifestar-se sobre o recurso, no
prazo de (10) dez dias. 3. Apos, retornem para eventual juizo
de retratacao.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS,
DR. ADELINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ MARCON
e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-108/2005-PAULO CESAR
CASAGRANDE x BANCO UNIBANCO S/A -”SENTENCA
DE FLS.356/364->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914
e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peti-
cao inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo
de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de
n§ 117537-6, da agˆncia n§ 0168, a partir do mes mar‡o ano de
1992 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se tiver
feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos encargos
nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC,
especialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na
referida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo
de presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a
questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios)
tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud
HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual
Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Repu-
ta-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma
vez que decidido pelo acolhimento do pedido da autora (= de-
ver do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede eventual-
mente, novo arbitramento na segunda fase procedimental e de
acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os
honorarios poderâo, todavia, ser compensados, conforme seja
a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ERNANE
FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela na-
tureza do provimento jurisdicional os honor rios devem seguir
a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno
o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas processuais at‚
aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos
da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa,
que entendo remuneram condignamente o trabalho apresenta-
do e leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DR. LUCIO MAURO NOFFKE, DRA. MARCIA LO-
RENI GUND e DRA. ROSANGELA M. FONSECA-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-159/2005-ALTAIR SEBBEN
x BANCO HSBC DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
”SENTENCA DE FLS. 115/124->...Ante o exposto e fundado

nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao
deduzida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao
autor, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da
conta corrente de n§ 51.634.48, da agˆncia n§ 0032 (inicial-
mente mantida com o BAMERINDUS e depois tranferida ao
reu por sucessao), a partir de dezembro de 1992 e at‚ a data em
que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo
lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela debitados,
obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente
quanto … forma e ao acompanhamento com os documentos
justificativos, assim entendidos aqueles contratos firmados en-
tre as partes que implicaram em lan‡amentos na referida conta
corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na
peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de
contas de duas fases com objetos distintos, a questâo da
sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode
desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO
THEODORO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo,
vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nes-
ta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido
pelo acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em pres-
tar as contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitra-
mento na segunda fase procedimental e de acordo com a con-
duta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios pode-
râo, todavia, ser compensados, conforme seja a conclusâo da
segunda fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS
SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provi-
mento jurisdicional os honor rios devem seguir a baliza do pa-
ragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar
(= reembolsar … autora) as custas processuais at‚ aqui verifi-
cadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora
que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa, que
entendo remuneram condignamente o trabalho apresentado e
leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DRA. JOSIANE
GODOY-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-376/2005-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TONDO
LTDA e outros -”Termo de penhora a disposicao em Cartorio
para ser devidamente assinado.”.-Adv. DR. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, DR. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER
e DR. JOAO PERON-

55.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-506/2005-PORTAL
VEICULOS LTDA x VALKIRIA SUZANA CURTI -”Vista as
partes da resposta do oficio de fls. 87. (art. 162, paragrafo 4§
do CPC).”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, DR. LAURI DA SILVA, DRA. VER-
GINIA BERNARDO JORGE e DRA. PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA-

56.-ARROLAMENTO-573/2005-ADAO RODRIGUES DA
SILVA x RENATO DA SILVA -”Carta de adjudicacao a dispo-
sicao em Cartorio, mediante o preparo das custas.”.-Adv. DR.
MARCELO RENE REINHARDT e DR. FABIO ANDRE MAR-
TINS ZAKSESKI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-676/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S.A. x FABIANE FABRIS
-”1. Defiro o pedido de fls. 50. 2. Intime-se a executada, na
pessoa de seu advogado. Prazo de (05) cinco dias. 3. Decorri-
do, sem cumprimento, certifique-se e apos de-se vista a exe-
quente para os devidos fins.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRA.
CARMELA MANFROI TISSIANI, DR. GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, DR. JOSE SMARCZEWSKI FILHO e DRA.
LUCIANY K. T. SMARCZEWSKI-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-687/2005-VALDIR MON-
TAGNER x BANCO BANRISUL S/A -”SENTENCA DE FLS.
223/232->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915
do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao
inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de
48 horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
3500574905, da agˆncia n§ 0650, a partir de 18 de julho de
1985 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se
tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos en-
cargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917
do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanhamento
com os documentos justificativos, assim entendidos aqueles
contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos
a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com
objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes
diferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u
(RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do
pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que
nâo impede eventualmente, novo arbitramento na segunda fase
procedimental e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/
59), de sorte que “os honorarios poderâo, todavia, ser com-
pensados, conforme seja a conclusâo da segunda fase do pro-
cesso” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g.
34). Ademais, pela natureza do provimento jurisdicional os
honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20
do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembolsar …
autora) as custas processuais at‚ aqui verificadas e a pagar
honor rios advocat¡cios aos patronos da autora que sâo arbi-
trados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo
monet ria a partir do ajuizamento da causa, que entendo re-
muneram condignamente o trabalho apresentado e leva em
conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do escrit¢rio
do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor da cau-
sa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CE-
SAR DALMOLIN e DR. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-705/2005-TRANSPORTES
WHITE CABLE LTDA - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -”SENTENCA DE FLS. 118/126->...Ante o exposto e funda-
do nos artigos 914 e 915 do CPC, julgo procedente a pretensao
deduzida na peticao inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao
autor, no prazo de 48 horas, a respeito da movimenta‡âo da
conta corrente de n§ 3000021, da agˆncia n§ 0587, a partir do
mes de agosto de 2001 e at‚ a data em que houver a presta‡âo
ou em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente
quanto aos encargos nela debitados, obedecendo-se ao dispos-
to no art. 917 do CPC, especialmente quanto … forma e ao
acompanhamento com os documentos justificativos, assim en-
tendidos aqueles contratos firmados entre as partes que impli-
caram em lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos
alusivos a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No
mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas
fases com objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e
honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas
decisùes diferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in
Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Fo-
rense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase,
o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento
do pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o
que nâo impede eventualmente, novo arbitramento na segunda
fase procedimental e de acordo com a conduta das partes (JTA
94/59), de sorte que “os honorarios poderâo, todavia, ser com-
pensados, conforme seja a conclusâo da segunda fase do pro-
cesso” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g.
34). Ademais, pela natureza do provimento jurisdicional os
honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do
CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora)
as custas processuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios
advocat¡cios aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$
1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do
ajuizamento da causa, que entendo remuneram condignamente
o trabalho apresentado e leva em conta o desfecho r pido da
causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e
que corresponde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI
GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN, DR. MAURICIO
KAVINSKI e DR. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-707/2005-VALDIR MON-
TAGNER x BANCO BANRISUL S/A -”SENTENCA DE FLS.
109/118->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
0600924406, da agˆncia n§ 650, a partir do mes de abril de
1988 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se tiver
feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos encargos
nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC,
especialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na
referida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo
de presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a
questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios)
tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud
HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual
Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Repu-
ta-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma
vez que decidido pelo acolhimento do pedido da autora (= de-
ver do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede eventual-
mente, novo arbitramento na segunda fase procedimental e de
acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os
honorarios poderâo, todavia, ser compensados, conforme seja
a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ERNANE
FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela na-
tureza do provimento jurisdicional os honor rios devem seguir
a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno
o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas processuais at‚
aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos
da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa,
que entendo remuneram condignamente o trabalho apresenta-
do e leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-732/2005-VALDIR MON-
TAGNER x BANCO BANRISUL S/A -”SENTENCA DE FLS.
178/187->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e 915 do
CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao inicial
e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48 horas,
a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
19.009244.0.8, da agˆncia n§ 650, a partir de 02 de agosto de
1985 e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se tiver
feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos encargos
nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC,
especialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na
referida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo
de presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a
questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios)
tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud
HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual
Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Repu-
ta-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma
vez que decidido pelo acolhimento do pedido da autora (= de-
ver do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede eventual-
mente, novo arbitramento na segunda fase procedimental e de
acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os
honorarios poderâo, todavia, ser compensados, conforme seja
a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ERNANE
FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela na-
tureza do provimento jurisdicional os honor rios devem seguir
a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno

o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas processuais at‚
aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos
da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa,
que entendo remuneram condignamente o trabalho apresenta-
do e leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR
DALMOLIN e DR. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-802/2005-BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”SENTENCA
DE FLS. 85/93->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e
915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao
inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48
horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
4.773.211-3, da agˆncia n§ 295 do antigo Banco Mercantil de
Sao Paulo-FINASA (incorporado pelo reu), a partir do mes de
agosto do ano de 1985 - ou do inicio da conta, se em data pos-
terior - e ate a data em que houver a presta‡âo ou em que se
tiver feito o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos en-
cargos nela debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917
do CPC, especialmente quanto … forma e ao acompanhamento
com os documentos justificativos, assim entendidos aqueles
contratos firmados entre as partes que implicaram em
lan‡amentos na referida conta corrente e os extratos alusivos a
todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “com-
pondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas de duas fases com ob-
jetos distintos, a questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios
advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes di-
ferentes” (apud HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de
Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989,
p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP
9/228), uma vez que decidido pelo acolhimento do pedido da
autora (= dever do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede
eventualmente, novo arbitramento na segunda fase procedimen-
tal e de acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte
que “os honorarios poderâo, todavia, ser compensados, confor-
me seja a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ER-
NANE FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais,
pela natureza do provimento jurisdicional os honor rios devem
seguir a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto,
condeno o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas pro-
cessuais at‚ aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios
aos patronos da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento
da causa, que entendo remuneram condignamente o trabalho
apresentado e leva em conta o desfecho r pido da causa, a
localiza‡âo do escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que cor-
responde ao valor da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND,
DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DR. CARLOS LEAL S.
JUNIOR-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-803/2005-BADOTTI ALI-
MENTOS LTDA x BANCO RURAL S/A -”SENTENCA DE
FLS. 155/164->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e
915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao
inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48
horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
06.000114-7, agˆncia n§ 047, a partir do mes de agosto de 1985
(ou de seu inicio, se posterior a essa data) e at‚ a data em que
houver a presta‡âo ou em que se tiver feito o £ltimo lan‡amento,
notadamente quanto aos encargos nela debitados, obedecendo-
se ao disposto no art. 917 do CPC, especialmente quanto …
forma e ao acompanhamento com os documentos justificati-
vos, assim entendidos aqueles contratos firmados entre as par-
tes que implicaram em lan‡amentos na referida conta corrente
e os extratos alusivos a todo o per¡odo, requeridos na peti‡âo
inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo de presta‡âo de contas
de duas fases com objetos distintos, a questâo da sucumbˆncia
(custas e honor rios advocat¡cios) tamb‚m pode desdobrar-se
em duas decisùes diferentes” (apud HUMBERTO THEODO-
RO JR, in Curso de Direito Processual Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III,
Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Reputa-se vencido, nesta pri-
meiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma vez que decidido pelo
acolhimento do pedido da autora (= dever do r‚u em prestar as
contas), o que nâo impede eventualmente, novo arbitramento
na segunda fase procedimental e de acordo com a conduta das
partes (JTA 94/59), de sorte que “os honorarios poderâo, toda-
via, ser compensados, conforme seja a conclusâo da segunda
fase do processo” (apud ERNANE FID•LIS DOS SANTOS,
ob. cit., p g. 34). Ademais, pela natureza do provimento juris-
dicional os honor rios devem seguir a baliza do paragrafo 4§
do art. 20 do CPC. Portanto, condeno o r‚u a pagar (= reembol-
sar … autora) as custas processuais at‚ aqui verificadas e a
pagar honor rios advocat¡cios aos patronos da autora que sâo
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualiza‡âo
monet ria a partir do ajuizamento da causa, que entendo remu-
neram condignamente o trabalho apresentado e leva em conta o
desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do escrit¢rio do
caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor da causa
(CPC, art. 258).”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
DRA. MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-955/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE
CASCAVEL E REGIAO -”1. Ciente da decisao de fls. 139/142
pela 18¦ Camara Civel do Tribunal de Justica. 2. De-se ciencia
as partes e apos voltem para prosseguimento, e ser apreciado
os embargos de declaracao pelo autor de fls. 112/116 da deci-
sao de fls. 26.”.-Adv. DRA. FERNANDA CRISTINA PARZI-
ANELLO, DRA. MARIA REGINA ZARETE NISSEL, DR.
JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e DR. LAERCION AN-
TONIO WRUBEL-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-1078/2005-HUMBERTO PI-
NHEIRO DE MATOS x BANCO ITAU S/A -”SENTENCA DE
FLS. 108/116->...Ante o exposto e fundado nos artigos 914 e
915 do CPC, julgo procedente a pretensao deduzida na peticao
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inicial e condeno o r‚u a prestar contas ao autor, no prazo de 48
horas, a respeito da movimenta‡âo da conta corrente de n§
05928-9, da agˆncia n§ 3838, a partir do ano de setembro 1998
e at‚ a data em que houver a presta‡âo ou em que se tiver feito
o £ltimo lan‡amento, notadamente quanto aos encargos nela
debitados, obedecendo-se ao disposto no art. 917 do CPC, es-
pecialmente quanto … forma e ao acompanhamento com os
documentos justificativos, assim entendidos aqueles contratos
firmados entre as partes que implicaram em lan‡amentos na
referida conta corrente e os extratos alusivos a todo o per¡odo,
requeridos na peti‡âo inicial. No mais, “compondo-se a a‡âo
de presta‡âo de contas de duas fases com objetos distintos, a
questâo da sucumbˆncia (custas e honor rios advocat¡cios)
tamb‚m pode desdobrar-se em duas decisùes diferentes” (apud
HUMBERTO THEODORO JR, in Curso de Direito Processual
Civil, 1¦ edi‡âo, vol. III, Ed. Forense, 1989, p g. 1567). Repu-
ta-se vencido, nesta primeiro fase, o r‚u (RJTJP 9/228), uma
vez que decidido pelo acolhimento do pedido da autora (= de-
ver do r‚u em prestar as contas), o que nâo impede eventual-
mente, novo arbitramento na segunda fase procedimental e de
acordo com a conduta das partes (JTA 94/59), de sorte que “os
honorarios poderâo, todavia, ser compensados, conforme seja
a conclusâo da segunda fase do processo” (apud ERNANE
FID•LIS DOS SANTOS, ob. cit., p g. 34). Ademais, pela na-
tureza do provimento jurisdicional os honor rios devem seguir
a baliza do paragrafo 4§ do art. 20 do CPC. Portanto, condeno
o r‚u a pagar (= reembolsar … autora) as custas processuais at‚
aqui verificadas e a pagar honor rios advocat¡cios aos patronos
da autora que sâo arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com atualiza‡âo monet ria a partir do ajuizamento da causa,
que entendo remuneram condignamente o trabalho apresenta-
do e leva em conta o desfecho r pido da causa, a localiza‡âo do
escrit¢rio do caus¡dico nesta cidade e que corresponde ao valor
da causa (CPC, art. 258).”-Adv. DR. MARCELO BARZOT-
TO, DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO, DRA. ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, DR. LEANDRO DE QUADROS e
DR. JULIANO RICARDO TOLENTINO-

66.-ARROLAMENTO-1098/2005-PASCOAL BERTAGLIA
COLLADO JIMENEZ x MARIA THEREZA ANTONELLO
JIMENEZ -”1. Ante a impugnacao pelo inventariante e docu-
mentos juntos de fls. 80/109, de-se vista a herdeira ASSUNTA
BERLEZE ANTONELLO, no prazo de (10) dez dias. 2. Apos,
voltem para ser apreciado.”.-Adv. DR. VILMAR COZER, DR.
MARCELO ELENO BRUNHARA e DRA. SYRLEI APARE-
CIDA LUIZ PREZOTTO-

67.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-20/2006-VAL-
DIR APARECIDO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 64/67 (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA, DRA. NADIA MAZUREK e DR. GIOVANI WEB-
BER-

68.-TUTELA-29/2006-OLIVA BRAGANHOLO x SAULLE
AUGUSTO BRAGANHOLO -”1. Declino da competencia para
Vara de Infancia e Juventude, com fundamento no artigo 148,
paragrafo unico, letra “a” c/c art. 166 do ECA. 2. Procedam-se
as devidas anotacoes, inclusive no Cartorio Distribuidor e re-
metam-se os autos. Intimem-se.”.-Adv. DR. JOSE BOLIVAR
BRETAS, DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO e DR. MI-
GUELITO REGIS CARGNIN-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-64/2006-ALTAMIRO J.
DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A -”1. Para audien-
cia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo o
dia 19/06/2007 as 14:30 horas, intimem-se as partes e/ou os
seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a
audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE
DOS SANTOS e DR. WILSON CARLOS KUHN-

70.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-84/2006-CAS-
TORINA VIEIRA DAMASCENO x GERALDO DOMINGUES
DAMASCENO -”Carta de ajudicacao a disposicao em Carto-
rio, mediante o preparo das custas.”.-Adv. DR. MARCOS RO-
BERTO DE SOUZA PEREIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO SENTENCA-86/2006-SE-
TEMBRO IMOVEIS LTDA x JOAO LIMA PEREIRA -”1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DRa. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO
e DR. GILCEO JAIR KLEIN-

72.-IMISSAO DE POSSE-128/2006-MARIA FERREIRA SOT-
TO x LEANDRO DE TAL -”1. Renove-se a intimacao da auto-
ra para dar cumprimento ao despacho de fls. 23, promovendo
citacao do reu, sob pena de extincao do feito, por abandono
(CPC, art. 267, III). Prazo de (05) cinco dias. 2. Decorrido o
prazo sem manifestacao, intime-se a autora pessoalmente, por
mandado, como DILIGENCIA DO JUIZO.”.-Adv. DR. CLE-
BER A. DE LIMA EVANGELISTA-

73.-ACAO MONITORIA-133/2006-RIMAZZA SUPERMER-
CADO LTDA x CRISTALIVO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o autor
no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. SANTINO RU-
CHINSKI, DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, DR.
FABRICIO ROGERIO BECEGATO e DRA. GILVANA PESSI
MAYORCA-

74.-ORDINARIA-145/2006-R. G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x ROSECLEINE APARECIDA CORREA -”De-
se vista ao reu, no prazo de (05) cinco dias da juntada de docu-
mentos na impugnacao a contestacao pela autora de fls. 86/90
(CPC, artigo 298).”.-Adv. DR. MILTON CONINCK e DR.
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-254/2006-JAIME MAR-

TINS DE ANDRADE x PRESIDENTE DO CONSELHO DE
ASSIST. SOC. DE CASC.-PR -”SENTENCA DE FLS. 129/132-
>... Ante o expoto, julgo procedente o pedido e confirmo a limi-
nar, a fim de que o impetrante seja reinvestido no cargo de mem-
bro do Conselho de Assistencia Social do Municipio de Casca-
vel, tornando sem efeito seu afastamento deliberado em reuniao
ordinaria de 10 de novembro de 2005. Custas pela autoridade
impetrada. Sem condenacao em honorarios advocaticios, por ser
verba incabivel na especie (Sumula 105 do STJ).”.-Adv. DR.
ADANI PRIMO TRICHES e DRA. LAURA ROSSI LEITE-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-261/2006-MEGA-
CENTER MATERIAIS DE CONST. E DECORACAO LTDA x
W. SANTOS & G. ALVES LTDA -”Vista ao AUTOR da certi-
dao de fls. 41, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo
4§ do CPC).”.-Adv. DR. MARCIO LUIZ NIERO-

77.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-279/2006-JOAO
AGUILAR NETO x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A -”1. Ad-
mito a emenda a inicial de fls. 56/59, e designo o pr¢ximo dia
12/04/2007, …s 13:30 horas, para audiˆncia de concilia‡èo (ar-
tigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compa-
reca ao ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acor-
do, apresente contestacao escrita ou oral na propria audiencia,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 3. Intime(m)-se.”-Adv. DRA. ADRIANA ADELIS AGUI-
LAR, DR. ANTONIO AUGUSTO DA COSTA e DRA. AN-
DREIA APARECIDA AGUILAR-

78.-DECL.C/TUT.ANTECIPADA-SUMARIO-317/2006-MAS-
CARELO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA x METALFOR-
MER SOLUCOES EM METAIS LTDA -”1. No prazo comum
de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTEN-
COURT e DR. CLAUDIO CICERO OLIVERIA MOTTA-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-333/2006-MARIA HELENA
MICHALOWSKI e outros x VANDERLEIA JUSTINA CAN-
TELLI -”1. Mantenho a decisao de fls. 23 e verso, agravada
pela 1¦ embargante as fls. 51/61 (recurso respondido pelo agra-
vado as fls. 64/69), por seus proprios fundamentos. 2. O agravo
devera permanecer retido nos autos, a fim de que dele conheca
o Tribunal, se expressamente requerido em razao ou contra-
razao de recurso. 3. Prossiga-se em cumprimento a referida
decisao.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, DR.
ELVIS BITTENCOURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-358/2006-ADEMIR JOSE
NUNES TEIXEIRA x BANCO DO BRASIL S.A -”Vista ao
autor da contestacao e documentos juntos de fls. 24/45, apre-
sentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do
CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI-

81.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-419/2006-ADIR
PEDRO DE MORAIS SILVERIO e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -”Intimacao do autor para que providencie a retirada
do oficio AR, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o
prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. HUGO BENEDITO SILVEIRA SANTOS-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-436/2006-FIDELCINO
PORTEIRO DOS SANTOS x ELISIANA ARAUJO DE SOU-
ZA -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Intimem-se.”-Adv. DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI e
DRA. MARCIA TONDO-

83.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-441/2006-RENATO
MORGANO x LUCIO CUSTODIO JORGE -”... 3. Cumpridos
os itens supra, intime-se o(a) autor(a)-reconvindo(a), para res-
ponder, no prazo de (15) quinze dias, bem como impugnar a
contesta‡âo oferecida as fls. 71/81.” -Adv. DRA. LARISA DE
CASSIA A. VIGNOLA, DR. WILSON CARLOS KUHN, DR.
ANTONIO CARLOS S. KUHN e DR. SERGIO VULPINI-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-453/2006-IDA ROSSI PAR-
REIRA x LISIAS DE ARAUJO TOME e outros -”SENTENCA
DE FLS. 92/99->... Ante o exposto, julgo procedente o pedido e
concedo a seguranca pretendida, a fim de declarar a nulidade do
Decreto Municipal n§ 6.990/06, de 11/05/2006, porque veio su-
primir direito adquirido da impetrante (receber proventos da apo-
sentadoria) quando ja nao era mais possivel em razao do decurso
do prazo decadencial de revisao do ato de inativacao da funcio-
naria publica, devendo, com isso, ser mantida a aposentadoria.
3.2. ONUS DA SUCUMBENCIA: Condeno as autoridades im-
petradas a suportar as custas processuais, sendo descabida a con-
denacao em verba honoraria advocaticia (Sumulas 512 do STF e
105 do STJ). 3.3. OUTRAS PROVIDENCIAS: Comunique-se
imediatamente a decisao por oficio ou mandado em maos do
Presidente do IPMC e do Prefeito Municipal desta cidade, de
acordo com o preceituado no art. 11 da Lei n§ 1.533/51. Recorro
ex officio ao Egregio Tribunal de Justica do Parana, encami-
nhando-se os autos apos o decurso do prazo de recurso volunta-
rio, eis que inaplicavel, em mandado de seguranca, o paragrafo
3§ do art. 475 do CPC, ante a regra especial que determina o
reexame necessario (LMS, art. 12, Paragrafo unico). Sobre isso:
STJ-REsp 253.723/PR.”.-Adv. DRA. DAIANI REGINA PEREI-
RA e DR. CLAUDIO STABILE-

85.-INDEN.P/DANO MORAL C/TUT.ANTE-526/2006-VAL-
DENIR DA ROSA DORADA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -”Vista a parte autora, da devolucao do oficio AR de fls.
84/86, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo4§ do CPC).”.-
Adv. DRA. SABRINA MARIA MARTINS-

 86.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-527/2006-FOR-
MATO CONSTRUCOES LTDA x JOAO CARLOS THEODO-
ROWICZS e outros -”1. De-se vista a autora da devolucao dos
oficios AR de fls. 51/54 sem cumprimento. 2. Intime-se igual-
mente da certidao de fls. 55. Prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.
DRA. TARINE CAVALLI-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-658/2006-
ASS.EDU.E BENEF.-COLEGIO NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA x PAULO ROGERIO VIEIRA SARMENTO -”1.
Concedo a exequente os beneficios da assitencia judiciaria gra-
tuita, eis que se trata de entidade beneficente. 2. Emende a
peticao inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferi-
mento, para anexar os originais dos contratos exequendos, ou,
pelo menos, autenticar as fotocopias apresentadas (CPC, arti-
gos 283, 583 e 586); outrossim, cumpra direito o requisito do
art. 614, II, do CPC. Intime-se.”.-Adv. DRa. REGINA MARIA
TONNI MUGNOL-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-659/2006-
ASS.EDU.E BENEF.-COLEGIO NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA x JOSE DA SILVEIRA RODRIGUES e outros -”1.
Concedo a exequente os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita, eis que se trata de entidade beneficente. 2. Emende a
peticao inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferi-
mento, para anexar os originais dos contratos exequendos, ou,
pelo menos, autenticar as fotocopias apresentadas (CPC, arti-
gos 283, 583 e 586); outrossim, cumpra direito o requisito do
art. 614, II, do CPC e retifique o valor da causa, constando
exatamente o quantum cobrado. Intime-se.”.-Adv. DRa. REGI-
NA MARIA TONNI MUGNOL-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-661/2006-JOAO
SILADJI x BANCO DO BRASIL S.A -”1. Concedo ao autor,
provisoriamente, os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta, sob as penas da lei. 2. Emende a peticao inicial,no prazo de
dez (10) dias, sob pena de indeferimento, para os seguintes
fins: a) comprovar se ja esta inscrito no SCPC ou no SERASA,
e alterar o pedido do primeiro paragrafo de fl. 11, pois voltado
contra a Caixa Economica Federal (o reu ‚ o Banco do Brasil S/
A); b) apresentar os extratos (CPC, art. 283) que disse estarem
“em anexo” (fl. 03, terceiro paragrafo), inclusive para provar
os pagamentos mininos que diz ter feito e a ausencia de men-
cao a taxa de juros para uso do cartao no mes seguintes.”.-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORE-
NI GUND e DR. JULIO CESAR DALMOLIN-

90.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-668/2006-MARIA
CRISTINA SILVA DA SILVA x ASSOCIACAO COMERCIAL
E INDUSTRIAL DE CASCAVEL -”1. Intime-se a autora para
em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de pro-
prio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica Gra-
tuita e ter ciencia das consequencias penais de falsa afirmacao
(artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o mesmo ciente do pa-
ragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presume-se pobre, ate pro-
va em contrario, quem afirmar essa condicao nos termos desta
lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das custas judiciais”.
2. A ACIC ‚ parte ilegitima passiva, pois nao foi quem promo-
veu a inscricao da autora e sem a empresa CARREFOUR AD-
MINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO. 3. O processo
obedecera o rito sumario, eis que o valor da causa ‚ inferior a
60 (sessenta) salarios minimos. Assim, cabe a autora,querendo,
observar o artigo 276 do CPC. 4. Fa‡a as emendas, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 5. Intime-se.”-Adv.
DR. GUILHERME COLLIN-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-678/2006-OLINDA BRES-
SAN MINOSSO x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor,
em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DRA.
MARCIA LORENI GUND-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 70/2006
JUIZ DE DIREITO: LUCIANE PEREIRA RAMOS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO MONTEIRO 0044 000358/2006
ALCYDES ANTONIO MARINHO F 0007 000068/2000
AMAURI BECHINSKI 0016 000215/2003
ANA CLAUDIA SAAD 0013 000178/2002
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0034 000449/2005
ANTONIO MAURICIO GON•ALVE 0026 000249/2004

0018 000361/2003
ANTONIO VOGLER 0042 000058/2006
APARECIDO JOSE DA SILVA 0007 000068/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0015 000052/2003
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 0033 000342/2005
CIRO BRUNING 0009 000089/2001
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0045 000392/2006
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0004 000015/1997

0014 000520/2002
0013 000178/2002
0010 000030/2002

CRYSTIANE LINHARES 0040 000020/2006
DALTRO BORGES FILHO 0028 000908/2004
DOUGLAS OSAKO 0007 000068/2000

0041 000024/2006
0017 000277/2003
0038 000662/2005

DULCE MARIA MENDES 0030 001031/2004
0036 000532/2005
0015 000052/2003
0025 000029/2004
0031 001237/2004

EDER ROMEL 0002 000509/1995

0011 000090/2002
EDISON JOSE IUCKSCH 0002 000509/1995
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0028 000908/2004
EDUARDO BRUNING 0009 000089/2001
EDUARDO TORRES MACEDO 0032 000234/2005
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0007 000068/2000
FERNANDA DE SA E BENEVIDE 0034 000449/2005
GILBERTO SAAD 0013 000178/2002
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0021 000438/2003

0020 000437/2003
0022 000441/2003

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0008 000074/2000
HENRIQUE HENNEBERG 0008 000074/2000
JOAO CAETANO SANDRINI 0027 000903/2004

0007 000068/2000
JOAO MANOEL GROTT 0039 000712/2005
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0007 000068/2000
JOSE MAURICIO DA COSTA 0006 000061/2000
JOSE NERCI M. SANTOS 0023 000610/2003
JOSE SCHELL JUNIOR 0028 000908/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0047 000410/2006
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 0047 000410/2006
KARINA LOCKS PASSOS 0057 000031/2002

0056 000015/2001
0058 000069/2005

KARINE CRISTINA DA COSTA 0043 000190/2006
LICIO NOGUEIRA TARCIA 0012 000101/2002
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0046 000393/2006

0049 000509/2006
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0060 000106/2006

0012 000101/2002
MAGDA APARECIDA PIEDADE 0013 000178/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0051 000514/2006

0052 000515/2006
0041 000024/2006

MARCELO M. BERTOLDI 0028 000908/2004
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0003 000403/1996

0014 000520/2002
MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0037 000606/2005
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0029 000928/2004

0019 000393/2003
MARIA AZEVEDO SALGADO 0028 000908/2004
MARIA CRISTINA FUNCHAL 0008 000074/2000
MARIA HELENA CAMPANHA LIM 0008 000074/2000
MARISA KIKUTI MAEDA 0007 000068/2000
MARLI VOGLER MAUDA 0042 000058/2006
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0035 000478/2005
MOZAR TADEU LOPES 0015 000052/2003
NEWTON MAURICIO FRANCO RO 0059 000055/2006
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0015 000052/2003
OKSANDRO GON•ALVES 0015 000052/2003
OLDEMAR MARIANO 0061 000134/2006

0004 000015/1997
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0021 000438/2003

0020 000437/2003
0022 000441/2003

PEDRO MIGUEL VIEIRA GODIN 0016 000215/2003
PEDRO VOGLER FILHO 0042 000058/2006
RAUL GALETO DINIES 0024 000015/2004

0003 000403/1996
0006 000061/2000

RENATA BAGLIOLI 0028 000908/2004
RICARDO BARROS DE ASSIS 0048 000500/2006
RICARDO TEPEDINO 0028 000908/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0004 000015/1997
RUBENS DE LIMA 0005 000016/1998
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0055 000550/2006

0054 000549/2006
SIMONE BARROS 0028 000908/2004
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 0028 000908/2004
VALERIA R. DINIES 0003 000403/1996

0006 000061/2000
WALTER DOS ANJOS 0053 000540/2006
WALTER S. DE MACEDO 0001 000154/1995
WLADEMIR REBONATO LEITE 0050 000511/2006
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0020 000437/2003

1.-SEQUESTRO-154/1995-SEBASTIAO CARLOS MACHA-
DO x JOAQUIM CESAR MASCARENHAS-Ao requerente,
para a retirada do alvará judicial. - Adv. WALTER S. DE MA-
CEDO-

2.-INVENTARIO-509/1995-ELISANGELA NAPOLI x LUIZ
ROBERTO LEDERER NAPOLI-”... Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de
fls. 205/207 destes autos de inventário dos bens deixados por
Luiz Roberto Lederer Napoli, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado da presen-
te, e restando comprovado o pagamento dos tributos, devida-
mente verificado pela Fazenda Pública, expeça-se o respectivo
Formal de Partilha. P.R.I. e, Oportunamente, arquivem-se com
observância das formalidades legais...” - Adv. EDISON JOSE
IUCKSCH e EDER ROMEL-

3.-USUCAPIAO-403/1996-ALZIRO CARDOSO DE OLIVEI-
RA e outros x -”...Ainda que não tenha sido promovida a habi-
litação dos herdeiros do executado já falecido, entendo que
anteriormente merece apreciação a exceção de pré-executivi-
dade juntada aos autos no longínguo 27 de novembro de 2003,
e que ainda pende a solução. Às fls. 20 foi deferido aos execu-
tados/autores os benefícios da Justiça Gratuita, os quais lhes
foram assegurados ainda na sentença de fls. 291/298. Assim,
mesmo que os autores tenham sido condenados ao pagamento
das verbas da sucumbência, fls. 297, a execução destas fica
condicionada à possibilidade do devedor, nos termos do artigo
12 da Lei 1060/51. Considerando a ausência de notícia nos autos
indicando modificação da situação financeira dos autores/exe-
cutados ou que estes detenham condições de arcar com tais
verbas sem prejuízo do sustento próprio, ônus que competia ao
exeq•ente - pois a concessão do benefício faz presumir a mi-
serabilidade - a extinção desta execução é medida que se im-
põe. Isso porque, até este momento, o título judicial se apre-

Castro
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senta amigável. Salientando que a execução poderá ser renova-
da desde que os exeq•entes comprovem a hipótese do artigo
12 citado e observem o prazo de cinco anos ali estabelecido.
Destarte, com fulcro no artigo 12 da Lei 1060/50 c/c artigo
475-L, III do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
execução de sentença, condenando os exeq•entes ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor exigido...” - Adv. MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO, RAUL GALETO DINI-
ES e VALERIA R. DINIES-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15/1997-GILSON BAKAI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-”...À fl. 145 o exeq•ente
requereu a extinção do feito, em virtude da satisfação da obri-
gação pelo devedor. Portanto, ante o pagamento do débito, nos
termos do artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos do Código
de Processo Civil, julgo extinta a presente execução de senten-
ça, diante do pedido de fl. 145, autorizando, em conseq•ência,
eventuais levantamentos necessários. Desapensem-se como re-
quer à fl. 145. Custas na forma da lei. P.R.I. Anote-se e arqui-
vem-se...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

5.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-16/1998-ANOR
AJUZ ISSA x CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO LOTE
05-PR S/A-Ao autor em cinco dias, para o pagamento das cus-
tas processuais, na importância de R$ 128,45. - Adv. RUBENS
DE LIMA-

6.-IMISSAO DE POSSE-61/2000-ANSELMO DOS SANTOS
DISSERO e outros x JAN PETTER e outros-”...Considerando
o contido às fls. 135/136, 143/145, 181/186 e 190, homologo o
acordo celebrado pelas partes, para os fins do artigo 158, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro
no artigo 267, VII, também do Código de Processo Civil, julto
exinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas conforme
acordo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-
se...”- Adv. JOSE MAURICIO DA COSTA, RAUL GALETO
DINIES e VALERIA R. DINIES-

7.-FALENCIA-68/2000-SHARP DO BRASIL S/A INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELET x DE SANTIS E CIA LTDA-”...Às
fls. 958 o Sr. Síndico requer a extinção do feito, considerando
a inexistência de bens. Com tal pedido, concorda o represen-
tante do Ministério Público, fls. 977. A falência da requerida
foi decretada em 10 de setembro de 201, fls. 742/749. Não fo-
ram encontrados bens ou valores a alienar. Foi apresentado
quadro geral de credores, fls. 938, relatório, fls. 895/897 e lau-
do pericial, fls. 898/904. Publicado o edital previsto no artigo,
conforme jurisprudência citada pela DD Promotora de Justiça,
a qual adoto por brevidade. Destarte, cumpridas as determina-
ções legais, acolhendo o parecer ministerial e com fulcro no
artigo 75 da Lei de Falências, declaro encerrada a falência de
De Santis e Cia. Ltda, observado o disposto no artigo 132, pa-
rágrafos 2º e 3º, da antiga LF, ainda aplicável ao caso em tela,
restando o falido responsável pelo adimplemento das obriga-
ções constantes do quadro geral de credores. Condeno ainda o
requerido ao pagamento de custas e despesas processuais...” -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS, ALCYDES ANTONIO MARINHO FILHO, JOAO
CAETANO SANDRINI, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, MARISA KIKUTI MAEDA e DOUGLAS OSAKO-

8.-INDENIZACAO (ORD)-74/2000-COMCAF-COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x BATAVIA S/A-”Sobre a proposta
apresentada pelo Sr. Perito, digam as parts.” - Proposta de ho-
norários de fls. 3.292: R$ 2.000,00 (dois mil reais). - Adv.
MARIA HELENA CAMPANHA LIMA, MARIA CRISTINA
FUNCHAL, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO e
HENRIQUE HENNEBERG-

9.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-89/2001-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ARILTON
SVIERCOSKI e outros-”I - Ainda que homologado o acordo
firmado pelas partes, a decisão de fls. 58 não constitui título
executivo judicial, artigo 475-N do Código de Processo Civil
e, portanto, não pode ser objeto de execução. Destarte, indefi-
ro o pedido de fls. 77. II - Sobre o prosseguimento do feito,
diga o autor.” - Adv. CIRO BRUNING e EDUARDO BRU-
NING-

10.-DESPEJO-30/2002-ALZIRA BERNADETE GOMES x
MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA-”Considerando a certi-
dão de fls. 38 que demonstra que o autor não deu cumprimento
a ato de seu interesse, indefiro o pedido de fls. 44, mesmo por-
que não iniciou-se a execução de sentença. Destarte, certifica-
do o trânsito em julgado, arquive-se.” - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

11.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-90/2002-MARTINUS
ADRIANO SLEUTJES e outros x SOCIEDADE COOPERA-
TIVA CASTROLANDA S/A-Ao Procurador da requerida, para
retirada do ofício expedido ao Gerente do Banco do Brasil S/
A. - Adv. EDER ROMEL-

12.-REPARACAO DE DANOS-101/2002-RICARDO WEI-
NERT x BICICLETAS MONARK S/A-À requerida, para reti-
rada da carta precatória expedida para inquirição de testemu-
nha. - Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e LICIO
NOGUEIRA TARCIA-

13.-DEPOSITO-178/2002-CONSORCIO NACIONAL MAS-
SEY FERGUSON LTDA x PEDRO AGENOR PEREIRA DE
ARAUJO-Às partes em cinco dias, para manifestação acerca
do laudo de avaliação e conta geral - total do laudo de avalia-
ção: R$ 30.000,00 - conta geral: R$ 46.447,59. - Adv. GIL-
BERTO SAAD, ANA CLAUDIA SAAD, MAGDA APARECI-
DA PIEDADE e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

14.-INDENIZACAO (ORD)-520/2002-ZILON RAMOS DE
CASTILHOS x ESPOLIO DE ODAIR JOSE GALKOWSKI-
Às partes, ante a manifestação de fls. 185 do Sr. Perito: conce-
de o desconto de 20% (vinte por cento), ficando a sugestão em

R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), que pode-
rá ser paga em até 3 parcelas. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

15.-DEPOSITO-52/2003-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
SOPHIA PETRECHE RAMOS - Ao requerente, para depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça = R$ 30,00 - À requeri-
da, para depósito da quantia de R$ 60,00, para intimação das
testemunhas por si arroladas - À requerida,para retirada da Carta
precatória expedida à Comarca de Imbituva/PR - Adv. NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES, MOZAR TADEU
LOPES e DULCE MARIA MENDES-

16.-ARROLAMENTO-215/2003-MARIA SANT ANNA VRI-
ESMAN x CORNELIO VRIESMAN-”...I - Julgo, por senten-
ça, e para que produza seus jurídicos e elgais efeitos, a partilha
de fls. 106/123 destes autos de Arrolamento dos bens deixados
por Cornélio Vriesman, atribuindo as nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos
de terceiros. II - Transitada em julgado, pagas as custas e com-
provado o pagamento do imposto causa mortis, após a manifes-
tação da Fazenda Pública, (artigo 1031 parágrafo 2º do Código
de Processo Civil), expeça-se Formal de Partilha, arquivando-
se oportunamente...” - Adv. AMAURI BECHINSKI e PEDRO
MIGUEL VIEIRA GODINHO-

17.-USUCAPIAO-277/2003-AMUSA AUTO MERCANTIL
UNIAO S/A x -À requerente, para retirada do mandado expe-
dido ao Detran. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

18.-USUCAPIAO-361/2003-ADAO AFANIO MACHADO - Ao
requerente, para retirada da Carta Precatória - Adv. ANTONIO
MAURICIO GONÇALVES-

19.-ALVARA-393/2003-ESPOLIO DE JOAO CASTRO FER-
REIRA x -Ao requerente, para manifestação acerca do prosse-
guimento do feito. - Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-437/2003-JORGE RIBEIRO
DA CRUZ x MUNICIPIO DE CASTRO-Ao autor, para retira-
da das certidões de requisição de pagamento. - Adv. GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-438/2003-EVA MARIA TE-
REZINHA BATISTA x MUNICIPIO DE CASTRO-À reque-
rente, para retirada das certidões de requisição de pagamento. -
Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA, PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-441/2003-MARIA HELENA
BATISTA x MUNICIPIO DE CASTRO-À autora, para a retira-
da das certidões de requisição de pagamento. - Adv. GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA, PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG-

23.-DECLARATORIA-610/2003-SEBASTIAO CARNEIRO
GOMES x NIKOLAJ DECKIJ-”Em atenção ao princípio do
contraditório, diga a parte adversa.” - Adv. JOSE NERCI M.
SANTOS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15/2004-JOAQUIM CESAR
MASCARENHAS e outros x MARIO KASSIES e outros-De-
ferido o prazo de 60 (sessenta) dias para deposito da primeira
parcela dos honorários periciais. - Adv. RAUL GALETO DI-
NIES-

25.-INTERDICAO-29/2004-OLIVINO CARNEIRO x PAULO
CESAR CARNEIRO - Designada a data de 22 de setembro de
2006, às 19:00 horas, para realização do exame pericial - Dr.
Moacir de Freitas Toledo - Adv. DULCE MARIA MENDES-

26.-ALVARA-249/2004-FATIMA DO ROSARIO ALMEIDA e
outros x -Aos requerentes, para retirada do alvará judicial. -
Adv. ANTONIO MAURICIO GONÇALVES-

27.-USUCAPIAO-903/2004-PAULO WACELIKO x -”...Posto
isso, acolhendo o parecer ministerial e com fulcro no artigo
550 do antigo CCB e demais dispositivos legais aplicáveis à
espécie, julgo procedente o pedido inicial para declarar o do-
mínio de Paulo Waceliko, sobre o imóvel descrito às fls. 02/03,
servindo, esta sentença de título para matrícula, oportunamen-
te, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca. Pagas as
despesas totais pelo requerente, expeça-se mandado para regis-
tro no Registro de Imóveis da Comarca. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Após, arquivem-se...” - Adv. JOAO CAETANO
SANDRINI-

28.-DECLARATORIA-908/2004-COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros x PARMALAT
BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS-”Aguarde-se o
deslinde dos autos n. 988/04 em apenso.” Adv. JOSE SCHELL
JUNIOR, MARCELO M. BERTOLDI, VALDECI MARIA DE
OLIVEIRA MILAN, RENATA BAGLIOLI, EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND, RICARDO TEPEDINO,
DALTRO BORGES FILHO, MARIA AZEVEDO SALGADO
e SIMONE BARROS-

29.-ALVARA-928/2004-ESPOLIO DE JOAO CASTRO FER-
REIRA x -Ao requerente, para manifestação acerca do prosse-
guimento do feito. - Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-

30.-INTERDICAO-1031/2004-ALZIRA PINHEIRO DA SIL-
VA x DAURI GONÇALVES DA SILVA - Designada a data de
17 de outubro de 2006, às 11:30 horas, para realização do exa-
me pericial - Clínica Castromed - Adv. DULCE MARIA MEN-
DES-

31.-INTERDICAO-1237/2004-IZABEL ROCHA ARAUJO x
CAMILA ROCHA ARAUJO-”...Face ao exposto decreto a in-
terdição de Camila Rocha Araújo, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e, no-

meio-lhe curadora Izabel Rocha Araújo, sob compromisso, a
ser prestado em cinco dias, independentemente de especializa-
ção de hipoteca legal. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a
presente no Registro civil e publique-se na imprensa local e no
órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se, e oportunamente, arquive-se...”
- Adv. DULCE MARIA MENDES-

32.-USUCAPIAO-234/2005-CONSFAMA CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA x - À requerente, para a retirada do mandado ex-
pedido ao Cartório de Registro de Imóveis. - Adv. EDUARDO
TORRES MACEDO-

33.-INTERDICAO-342/2005-NEUSA DE FATIMA STOCK-
LER x LUIZA ANTONIA DOS SANTOS STOCKLER - De-
signada a data de 22 de setembro de 2006, às 20:15 horas, para
realização do exame pericial - Dr. Moacir de Freitas Toledo -
Praça Pedro Kaled, 38 Sobreloja - Centro - Castro - PR - Adv.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

34.-USUCAPIAO-449/2005-JOAO VERSCHOOR e outros x -
Aos requerentes, para juntar aos autos certidão atulizada do
Cartório Distribuidor atestando a inexistência de ações posses-
sórias, devendo abranger o prazo prescricional da lei civil, com
relação ao antecessor na posse, Jochem Malestein. - Adv. FER-
NANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO e ANDRE DOS
SANTOS DAMAS-

35.-CURATELA-478/2005-ANA MARIA XAVIER DO REGO
x ROSA FERREIRA-À Procuradora da requerente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 41 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

36.-INTERDICAO-532/2005-MARIA CALODINA DE PAU-
LA TEIXEIRA x MARLI PEDROSA DE PAULA - Designada
a data de 22 de setembro de 2006, às 20:00 horas, para realiza-
ção do exame pericial - Dr. Moacir de Freitas Toledo - Praça
Pedro Kaled, 38 - Sobreloja - Centro - Castro - PR - Adv. DUL-
CE MARIA MENDES-

37.-INVENTARIO-606/2005-M TELLES CONSTRUÇAO CI-
VIL LTDA x PEDRO DOBIS e outros-”...Julgo, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 75/85, destes autos de arrolamento dos bens deixados
por Pedro Dobis e Bronislava Niski Dobis, e adjudico à M Te-
lles Construção Civil Ltda, o bem deixado pelos de cujus, des-
critos nas declarações iniciais, salvo erro ou omissão e ressal-
vados direitos de terceiros, especialmente da Fazenda Pública.
Transitada em julgado, pagas as custas e cumprido o disposto
no artigo 1031, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, ex-
peça-se a carta de adjudicação. Dispensado o trânsito em jul-
gado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA-

38.-INDENIZACAO (ORD)-662/2005-COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASTROLANDA x INCALFER DO BRA-
SIL LTDA-À requerida em cinco dias, para o pagamento das
custas processuais, na importância de R$ 101,35. - Adv. DOU-
GLAS OSAKO-

39.-CURATELA-712/2005-ROSA DE FATIMA CARNEIRO
RODRIGUES x LAURO CARNEIRO - Designada a data de
22 de setembro de 2006, às 19:45 horas, para realização do
exame pericial - Dr. Moacir de Freitas Toledo - Praça Pedro
Kaled,38 Sobreloja - Centro - Castro - PR - Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-20/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A = BANCO MULTIPLO x WAGNER GOLTZ
GOMES-”...À fl. 54 as partes noticiaram a celebração de acor-
do e requereram a extinção do feito. Posto isso, homologo o
acordo celebrado pelas partes para os fins do artigo 158, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, pelo que, com fulcro
no artigo 269, III, também do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo, com julgamento de mérito, diante
do pedido de fl. 54. Custas conforme acordo. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se...” - Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24/2006-JOSE NILTON
MARCONDES RIBAS x AMUSA AUTO MERCANTIL UNI-
AO S/A-”Especifiquem as partes as provas que efetiva e justi-
ficadamente pretendem produzir, bem como digam sobre even-
tual possibilidade de acordo em audiência a ser designada para
este exclusivo fim, cientes de que não sendo possível a concili-
ação o feito será saneado em gabinete.” - Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV e DOUGLAS OSAKO-

42.-INTERDICAO-58/2006-THERESINHA SPINARDI MAR-
CONDES x MATILDE SPINARDI MARCONDES - Designa-
da a data de 22 de setembro de 2006, às 19:30 horas, para rea-
lização do exame pericial - Dr. Moacir de Freitas Toledo - Pra-
ça Pedro Kaled, 38 Sobreloja - Centro - Castro/Pr - Adv. PE-
DRO VOGLER FILHO, MARLI VOGLER MAUDA e ANTO-
NIO VOGLER-

43.-BUSCA E APREENSAO (FID)-190/2006-BANCO BMC
S/A x LUIZ MARCIO DORIA-”...Sendo assim, homologo por
sentença o pedido de desistência da presente ação, nos termos
do artigo 158 parágrafo único, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais. Em conseq•ência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Anote-
se e arquive-se...” - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

44.-ALVARA-358/2006-JORGINA RODRIGUES DA SILVA e
outros x -Aos requerentes, para retirada do alvará judicial. -
Adv. ADAO MONTEIRO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2006-SANDRO GAR-
CIA DE NAPOLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Aos embargantes, para manifestação acerca da

impugnação apresentada. - Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-393/2006-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VIL-
SON COSTA ROSA-À requerente, ante a certidão negativa de
fls. 22 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de proceder a
busca e apreensão do veículo, em virtude de não localizá-lo. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

47.-MONITORIA-410/2006-VIACAO SANTANA IAPO LTDA
x GPK TURISMO LTDA-”Considerando que o prazo de con-
testação, suspenso por força da interposição da exceção de in-
competência se reinicia com a intimação do réu da chegada dos
autos ao juízo declarado competente (STJ-3ª T. Resp. 513.964,
rel. Min. Castro Filho, j. 04.5.05), intime-se o requerido para
tal fim.” - Adv. JULIO CESAR DE OLIVEIRA e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-

48.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-500/2006-UMU-
PETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
x CHEVRON BRASIL LTDA (TEXACO) - “...Destarte, em
um juízo de cognição sumária e não exauriente, diante da au-
sência de prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da
alegação da autora, indefiro o pedido de antecipação de tutela,
inclusive no que tange aos registros junto aos cadastros de
inadimplentes. Cite-se a requerida para, querendo, contestar a
presente no prazo de lei...” - Adv. RICARDO BARROS DE
ASSIS-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-509/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER FE-
LIPE DOS SANTOS-”I - A notificação extrajudicial de fls. 11
carece de validade para constituir o devedor em mora, uma vez
que foi encaminhada para endereço diverso daquele que consta
no contrato de fls. 09 e foi recebida por pessoa estranha, fls. 11
v. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - MORA - COMPROVAÇÃO - IM
PRESCINDIBILIDADE - NOTIFICAÇÃO ENCAMINHADA
A ENDEREÇO DIVERSO DO CONSTANTE DO CONTRA-
TO - EXTINÇÃO DE OFÍCIO PELO RELATOR. Agravo des-
provido. (Agravo nº 0287733-0/01 (414), 13ª Câmara Cível do
TAPR, Curitiba, Rel. Mendes Silva, j. 16.03.2005, unânime).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
LIMINAR - INDEFERIMENTO - MORA - NOTIFICAÇÃO
ENCAMINHADA A ENDEREÇO DISTINTO DO CONSTAN-
TE DO CONTRATO - IRREGULARIDADE DA CONSTITUI-
ÇÃO - DESATENÇAO À SÚMULA 72 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - SEGUIMENTO NEGADO - EXTIN-
ÇÃO DE OFÍCIO DA AÇÃO - HONORÁRIOS - INCONFOR-
MISMO - AGRAVO (ART. 557, parágrafo 1º, CPC). Alegação
de que o endereço referia-se apenas ao local em que seria en-
contrado o bem financiado - Sustentação despida de expressão
para convencer da regularidade da notificação - Citação não
aperfeiçoada. Honorários indevidos. Recurso parcialmente pro-
vido. (Agravo nº 0273071-6/01 (21570), 4ª Câmara Cível do
TAPR, Curitiba, Rel. Mendes Silva, j. 20.10.2004, unânime).
Assim, considerando o conteúdo da Súmula 72 do STJ (“A com-
provação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente), a inicial da busca e apreensão deve
ser obrigatoriamente instruída com a comprovação da mora,
sob pena de indeferimento. Destarte, ante ao exposto, deve o
autor emendar a inicial para comprovar a efetiva constituição
em mora do devedor, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento.” - Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-511/2006-BRUNO KO-
VALTECUK x PAULO CESAR DUART-”Emende o autor a
inicial em 10 dias, sob pen a de indeferimento para: a) atender
o disposto no artigo 282, III, IV, V, VI e VII c/c artigo 801, III,
IV e V, do Código de Processo Civil; b) em se tratando de me-
dida cautelar de busca e apreensão (oque não resta claro), deve
o autor atender ainda ao determinado no artigo 840 do Código
de processo Civil. Ciente o autor que a ação de busca e apren-
são de cunho satisfativo, que tem por escopo a realização de
direitos, por ser medida excepcional, pode ser manejada so-
mente em determinadas e taxativas hipótese legais, as quais, a
princípio, não alançam sua pretensão.” - Adv. WLADEMIR
REBONATO LEITE-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-514/2006-OSVAL FER-
REIRA DA SILVA x CLAUDIO DA SILVA MACHADO-Ao
requerente, para o depósito das custas iniciais, na importância
de R$ 129,24, sob pena de cancelamento da distribuição, Art.
257 do CPC. - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-515/2006-HERMINIA
MONTEIRO CARMO x CLAUDIO DA SILVA MACHADO-
À requerente, para o depósito das custas iniciais, na importân-
cia de R$ 99,35, sob pena de cancelamento da distribuição,
Art. 257 do CPC. - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-540/2006-IRIS GOU-
LART SEIXAS x ROBERTO MENARIM-”Ante ao disposto na
Súmula 214 do STJ (O fiador na locação não responde por obri-
gações resultantes de aditamento ao qual não anuiu.), porque o
contrato de locação que aparelha a execução extinguiu-se em
17/09/2005, fls. 09, e o valor exigido se refere a aluguel não
vencido e não pago neste ano de 2006, deve o exeq•ente emen-
dar a inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento, para juntar
aos autos a anuência do fiador com a prorrogação e aditamento
do contrato.” - Adv. WALTER DOS ANJOS-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-549/2006-BANCO FINA-
SA S/A x EZEQUIEL MOREIRA DOS SANTOS-Ao requeren-
te, para o depósito das custas iniciais, na importância de R$
550,30 (quinhentos e cinq•enta reais e trinta centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição, Art. 257 do CPC. - Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-550/2006-HSBC BANK
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BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ANGELA CRISTINA GOU-
VEIA-Ao requerente, para o depósito das custas iniciais, na im-
portância de R$ 802,30 (oitocentos e dois reais e trinta centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição, Art. 257 do CPC.
- Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRASIL CENTER
COMPANY CONFECÇOES E CALÇADOS LTDA e outros-À
exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA COOP.CENTRAL-À exequente, para
manifestação acerca do prosseguimento do feito. - Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-69/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO LA-
CUSTRE LTDA-À exequente, ante o retorno da Carta Precató-
ria. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2006-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - 1ª FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x APARECIDO ENDALECIO DONHA AR-
TERO - À exequente, ante a certidão netativa do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 15 verso) - Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/2006-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 2ª VARA CIVEL -ESPOLIO
DE ALFLREDO VILLELA JUNIOR x LUIZ ALBERTO NAS-
CIMENTO XAVIER e outros - Ao exequente, em cinco dias,para
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça = R$ 75,00 -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2006-Oriundo da
Comarca de TIBAGI -COOPERATIVA AGROPECUARIA
BATAVO LTDA x ZILAH GOMES MARQUES DE SOUZA -
Ao exequente, ante a certidão de fls. 10 - Adv. OLDEMAR
MARIANO-

COMARCA DE CATANDUVAS
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 27/2006
JUIZ DE DIREITO: Dr. MURILO GASPARINI MORENO
ESCRIVÃO: GILSON ANTONIO PETRY

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
ADRIANO DE QUADROS
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
CARLOS MORAES DE JESUS
FLAVIO GONDIM BORGES
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA
MARCIA LORENI GUND
PAULO RENEU S. SANTOS
SERGIO RICARDO TINOCO

01 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 124/2006 – CLAUSE-
MIR DE ALMEIDA – FI X BANCO BANESTADO S/A – In-
defiro, em parte, a petição de fls. 02/05. A liquidação de sen-
tença deve prosseguir em autos apartados em relação ao pedido
de execução de honorários, não sendo possível a cumulação de
tais pedidos. Outrossim, as custas devem ser recolhidas desde
o início, não sendo possível a concessão de assistência judiciá-
ria gratuita sob a alegação de que o exequente não tem condi-
ções de arcar com as despesas processuais, visto que a execu-
ção se refere ao interesse do procurador da parte... – Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND.

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 54/2004
– ASSOCIAÇÃO SAUDADES DO IGUAÇU X ANTONIO
NILTON NAZÁRIO – ...intimem-se as partes para que se ma-
nifestem sobre o laudo de avaliação, no prazo de dez dias. (To-
tal geral da avaliação em R$.2.448,00). – Adv. FLAVIO GON-
DIM BORGES e CARLOS MORAES DE JESUS.

03 – EXECUTIVA DE COBRANÇA – 21/1993 – LUNASA –
LUIZ NASCIUTTI S/A – INDUSATRIA E COMERCIO X
FRIGOLARA – FRIGORIFICO LARA LTDA – Redesigno a
audiência de instrução para o dia 07/11/2006, às 13:30 horas.
(Os interessados deverão efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça). – Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA POR-
TELA e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

04 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 678/2000 – LUIZ
CORREIA E OUTROS X COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
CASCAVEL LTDA – COOPAVEL E OUTRO – (A carta preca-
tória para inquirição das testemunhas arroladas pelas partes
encontrasse em Cartório a disposição dos interessados). – Adv.
PAULO RENEU S. SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO e
JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

05 – DIVORCIO DIREITO – 83/2005 – T.R.M. X J.M.M. –
Cumpra-se integralmente a cota ministerial de fls. 14. – Adv.
FLAVIO GONDIM BORGES.

06 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 85/2005 –
A.P.A.F. X J.F. – Nomeio o Dr. Flavio Gondim Borges, sob a fé
de seu grau, como curador especial ao citado por edital, o qual
deverá ser intimado para se manifestar nos autos. – Adv. FLA-
VIO GONDIM BORGES.

07 – BUSCA E APREENSÃO – 164/2006 – BANCO FINASA

S/A X FRANCISCO PEREIRA – ...Ao contador para atualiza-
ção das parcelas vencidas, incluindo-se honorários advocatíci-
os que arbitro em 05% do valor da dívida atualizada... Apre-
sentado o cálculo, intime-se o réu para efetuar o depósito em
48:00 horas. (Cálculo de atualização monetária de fls. 31 que
importam no total de R$.12.327,32). – Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e ADRIANO DE QUADROS.

08 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 128/2006 – MAI-
CON FERNANDO GOMES LIVI E OUTROS X SERGIO ATI-
LIO VIGO E OUTROS – (Os interessados deverão efetuar o
depósito das diligências do Senhor Oficial de Justiça para cita-
ção dos requeridos). – Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CLEVELÂNDIA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: DR. MACIÉO CATANEO
RELAÇÃO 036/2006 – VARA CÍVEL E ANEXOS

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
Dra. Alessandra Biasus
Dr. Alex Copetti
Dr. Andrey Herget
Dra. Claudia Marisa Gheller
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Jair Antonio Wiebelling
Dr. Jorge Luiz de Melo
Dra. Louisie Rainer Pereira Gionédis
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Oldemar Mariano
Dr. Oswaldo Telles
Dra. Renata Pereira Costa de Oliveira
Dr. Selso Natalin Sonza
Dr. Silvio Zmijevski
Dra. Sthael Guadalupe Motta Bello
Dr. Valdemar Moras
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 256/06 – Adelino Galvão
Pereira X Global Telecom S/A - Esclareçam as partes a respei-
to da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos a respec-
tiva proposta. Não havendo proposta, proceder-se-á a análise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas. Assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que elas pre-
tendem demonstrar, sob pena de preclusão, indeferimento e
julgamento conforme o estado do processo. PRAZO 10 dias.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Louisie Rainer Pereira
Gionédis.

02. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 083/05 – Marcelo & Cia Ltda
X Banestado S/A – Julgado procedente o pedido, para o fim de
condenar o réu a apresentar as contas solicitadas pela autora,
no prazo de 48:00 horas e em forma mercantil, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar aquelas que a autora apresentar. Conde-
nado o réu a adimplir as custas processuais e honorários advo-
catícios do advogado da autora, arbitrados estes em R$1.000,00.
Advs. Jair Antonio Wiebelling e Jorge Luiz de Melo.

03. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 425/05 – Alessandro Velozo
de Paula X HSBC Bank Brasil S/A – Julgado procedente o pe-
dido, para o fim de condenar o réu a apresentar as contas soli-
citadas pelo autor, no prazo de 48:00 horas e em forma mercan-
til, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que a autora
apresentar. Condenado o réu a adimplir as custas processuais e
honorários advocatícios do advogado da autora, arbitrados es-
tes em R$1.000,00. Advs. Alex Copetti e Oldemar Mariano.

04. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 426/05 – Alessandro Velozo
de Paula X HSBC Bank Brasil S/A – Julgado procedente o pe-
dido, para o fim de condenar o réu a apresentar as contas soli-
citadas pelo autor, no prazo de 48:00 horas e em forma mercan-
til, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que a autora
apresentar. Condenado o réu a adimplir as custas processuais e
honorários advocatícios do advogado da autora, arbitrados es-
tes em R$1.000,00. Advs. Alex Copetti e Oldemar Mariano.

05. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 427/05 – Compensados Glo-
bal Ltda X Banco do Brasil S/A – Julgado procedente o pedido,
para o fim de condenar o réu a apresentar as contas solicitadas
pela autora, no prazo de 48:00 horas e em forma mercantil, sob
pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que a autora apre-
sentar. Condenado o réu a adimplir as custas processuais e ho-
norários advocatícios do advogado da autora, arbitrados estes
em R$1.000,00. Advs. Alex Copetti e Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

06. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 418/05 – Aristides Ernesto
Santetti D´Avila X Bradesco S/A – Julgado procedente o pedi-
do, para o fim de condenar o réu a apresentar as contas solici-
tadas pelo autor, no prazo de 48:00 horas e em forma mercan-
til, sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas que a autora
apresentar. Condenado o réu a adimplir as custas processuais e
honorários advocatícios do advogado da autora, arbitrados es-
tes em R$1.000,00. Advs. Alex Copetti e Nilto Sales Vieira.

07. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 13/06 – Talita Galina X F.
Vachileski e Cia Ltda. Decretada a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, cessando por conseqüência a eficácia da
decisão liminar. Condenado a autora a adimplir as custas pro-
cessuais, deixando de arbitrar honorários pela intempestivida-
de da contestação. Advs. Claudia Marisa Gheller e Alessandra
Biasus.

08. DECLARATÓRIA – 071/03 – Orlando Portes Batista X
Carlos Gilberto Petry. Convertido em diligência, para o fim de
determinar ao autor que junte aos autos cópia autenticada do

cheque em questão, frente e verso, no prazo de 05 dias, deven-
do ainda, promover o preparo do saldo de custas. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

09. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 577/02 – Dagoberto Si-
grun Pedrollo X Bradesco S/A. Manifestem-se as partes, sobre
o interesse no prosseguimento do feito. Advs. Dagoberto Si-
grun Pedrollo e Nilto Sales Vieira.

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 534/02 – Dagoberto Si-
grun Pedrollo X Bradesco S/A. Manifestem-se as partes, sobre
o interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dagoberto Sigrun
Pedrollo e Nilto Sales Vieira.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 475/99 – T. do A.
e outro X Sucessores de O. B. da S. Julgado extinto o processo,
sem resolução do mérito, determinando o arquivamento do pro-
cesso. Adv. Sthael G. Motta Bello e Selso Natalin de Sonza.

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 059/03 – Jovani Enéas Dal
Pizzol Ltda X Banco Bamerindus S/A – Sobre a proposta de
honorários periciais R$4.300,00, digam as partes. Adv. Valde-
mar Moras e Nilto Sales Vieira.

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 067/02 – Euclides José Zam-
pieri X Banestado S/A. Sobre a proposta de honorários perici-
ais R$4.000,00, digam as partes. Adv. Valdemar Moras e Jorge
Luiz de Melo

14. ADOÇÃO – 001/06 – V. F. S. X M. de O. Ao requerente
para alegações finais, no prazo de 10 dias. Adv. Dioracy Pos-
san Bortolini.

15. EXECUÇÃO – 347/05 – Bradesco S/A X Luiz Alberto
Martins de Oliveira e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Nilto Sales Vieira.

16. EXECUÇÃO FISCAL – 038/04 – Município de Clkevelân-
dia X João Constantino Volcov. Deferido o pedido de suspen-
são do processo pelo prazo de 45 dias. Adv. Vitor Eduardo
Huffner Pardal.

17. DECLARATÓRIA – 12/05 – Leonice Alves da Silva X Val-
dir de Quadros. Deferido o requerimento formulado pela auto-
ra, determinando que os autos aguardem no arquivo provisório
pelo prazo de um ano, ou até eventual manifestação dos inte-
ressados. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

18. COMINATÓRIA – 481/04 – Inês Maria Fornari Casagran-
de e outros X Néri Bordin da Silva e outra. Inexistem nulidades
e preliminares. Constitui ponto controvertido, a obrigação dos
requeridos escriturar em favor dos autores, a área de terra de
21.932,00m2 – M. 4215. Deferida as provas requeridas. Para a
prova pericial, nomeado perito na pessoa do Sr. Ramão Mar-
ques, mediante compromisso. Facultado as partes o prazo de
05 dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Dioracy Possan Bortoli-
ni.

19. DIVISÃO – 528/03 – Reinoldo de Ramos Alves e outros X
Ayrton Alves e outro. Especifiquem as partes, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando com objetivida-
de sua pertinência e os fatos que com elas pretendem demons-
trar, sob pena de preclusão, indeferimento e julgamento con-
forme o estado do processo. PRAZO 10 dias. Adv. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal e Silvio Zmijevski.

20. PRESTAÇÃO DE CONTAS 588/03 – Paulo Rafael Valério
X Cooperativa Sicredi. Tendo em vista a complexidade dos lan-
çamentos, admito a prestação de contas apresentada pelo réu,
fls. 537/588, embora fora do prazo estabelecido na decisão de
fl. 529. Contudo, não obstante o teor das contas apresentadas,
o certo é que a divergência entre as partes e complexidade do
processo, orienta a realização de prova pericial, facultada ao
Juízo. Assim, determino a realização de exame pericial contá-
bil, nomeando perito na pessoa do Sr. Clorivandro Paulo de
Mello. Às partes para em 05 dias apresentarem quesitos e even-
tuais assistentes. Advs. Valdemar Moras e Andrey Herget.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS 592/03 – Lamileo Ind. Com.
Mad. Ltda X Cooperativa Sicredi. Tendo em vista a complexi-
dade dos lançamentos, admito a prestação de contas apresenta-
da pelo réu, fls. 602/671, embora fora do prazo estabelecido na
decisão de fl. 594. Contudo, não obstante o teor das contas
apresentadas, o certo é que a divergência entre as partes e com-
plexidade do processo, orienta a realização de prova pericial,
facultada ao Juízo. Assim, determino a realização de exame
pericial contábil, nomeando perito na pessoa do Sr. Clorivan-
dro Paulo de Mello. Às partes para em 05 dias apresentarem
quesitos e eventuais assistentes. Advs. Valdemar Moras e An-
drey Herget.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS 443/05 – Jovani Enéas Dal
Pizzol X Banco do Brasil S/A. Tendo em vista a complexidade
dos lançamentos, admito a prestação de contas apresentada pelo
réu, fls. 406/646, embora fora do prazo estabelecido na deci-
são de fl. 399. Contudo, não obstante o teor das contas apre-
sentadas, o certo é que a divergência entre as partes e comple-
xidade do processo, orienta a realização de prova pericial, fa-
cultada ao Juízo. Assim, determino a realização de exame peri-
cial contábil, nomeando perito na pessoa do Sr. Clorivandro
Paulo de Mello. Às partes para em 05 dias apresentarem quesi-
tos e eventuais assistentes. Advs. Valdemar Moras e Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

23. PRESTAÇÃO DE CONTAS 037/03 – Comércio de Auto-
móveis Sadari Ltda X Cooperativa Sicredi. Tendo em vista a
complexidade dos lançamentos, admito a prestação de contas
apresentada pelo réu, fls. 508/542, embora fora do prazo esta-
belecido na decisão de fl. 500. Contudo, não obstante o teor
das contas apresentadas, o certo é que a divergência entre as
partes e complexidade do processo, orienta a realização de prova
pericial, facultada ao Juízo. Assim, determino a realização de

exame pericial contábil, nomeando perito na pessoa do Sr. Clo-
rivandro Paulo de Mello. Às partes para em 05 dias apresenta-
rem quesitos e eventuais assistentes. Advs. Valdemar Moras e
Andrey Herget.

24. INTERDITO PROIBITÓRIO – 284/04 – Jupira Martins de
Oliveira X Itamar Campanhoni e outros. Face o desinteresse
demonstrado pelos autores, julgado extinto processo, sem jul-
gamento do mérito. Custas pelos autores. Adv. Oswaldo Telles.

25. EMBARGOS – 038/06 – Valdelirio Borba da Silva X Coo-
perativa Sicredi. Determinada a suspensão dos embargos, no
aguardo da instrução e julgamento simultâneo com a ação revi-
sional. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Andrey Herget.

26. REVISIONAL – 170/05 – Valdelirio Borba da Silva X Co-
operativa Sicredi. A exceção das escrituras públicas juntadas
às fls. 32/35, deverá a ré apresentar os demais instrumentos
mencionados na inicial à fl. 16 (inclusive o contrato de fls. 36/
39 que trata de cópia de difícil leitura). Adv. Andrey Herget.

27. ALVARÁ - Iris Terezinha Herget. Manifeste-se a autora.
Adv. Manifeste-se a requerente. Adv. Andrey Herget.

28. CARTA PRECATÓRIA – 1ª. V. C. Pato Branco – Pr – 131/
05 – Cooperativa Sicredi X João Francisco dos Santos e outro.
Indeferido o requerimento de fls. 31, manifeste-se o exeqüen-
te. Adv. Andrey Herget.

29. DEPÓSITO – 236/06 – B. V. Financeira S/A X Antonio
Carlos Cordeiro. Indeferido a expedição de ofícios. Ao reque-
rente. Adv. Renata Pereira Costa de Oliveira.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS 596/03 – Luiz Carlos Valério
X Cooperativa Sicredi. Tendo em vista a complexidade dos lan-
çamentos, admito a prestação de contas apresentada pelo réu,
fls. 295/328, embora fora do prazo estabelecido na decisão de
fl. 287. Contudo, não obstante o teor das contas apresentadas,
o certo é que a divergência entre as partes e complexidade do
processo, orienta a realização de prova pericial, facultada ao
Juízo. Assim, determino a realização de exame pericial contá-
bil, nomeando perito na pessoa do Sr. Clorivandro Paulo de
Mello. Às partes para em 05 dias apresentarem quesitos e even-
tuais assistentes. Advs. Valdemar Moras e Andrey Herget.

31. REVISIONAL – 392/05 – João Luiz Rodrigues Jacobsen X
Cooperativa Sicredi. Recebido o recurso de agravo retido. Ao
agravado. Andrey Herget.

COMARCA DE CONGONHINHAS - ESTADO DO PARANÁ
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR – JUIZ DE
DIREITO
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 30/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº. DE ORDEM PROCESSO
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 001 096/2006

002 101/2006
003 109/2006
004 076/2006
005 104/2006
009 105/2006
010 110/2006
012 001/2006

ANTONIO RENÉ CASTANHEIRA 013 057/1987
BEATRIZ SP. RUFINO 004 076/2004
CELSO SILVESTRE GRYCAJUK 013 057/1987
DAVI DEUTSCHER FILHO 013 057/1987
EDSON GONÇALVES 013 057/1987
EVANDRO NAKAD CALIJURI 008 006/2004
LUIS GUSTAVO FERREIRA
RIBEIRO LOPES 006 163/2006

007 164/2006
012 001/2006

LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA 013 057/1987
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 013 057/1987
MÁRCIO KRUSSEWSKI 013 057/1987
MARIA ISABEL ARAÚJO 003 109/2006

010 110/2006
MILCA VIRGINIA NUNES DA SILVA 002 101/2006

005 104/2006
009 105/2006

NELSON LUIS RIBEIRO 001 096/2006
THAIS TAKAHASHI 011 126/2006
WILSON NALDO GRUBE FILHO 013 057/1987
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 008 006/2004

01 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 096/2006. OSVALDO PEREIRA DE
ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. Processo em ordem. Presentes as condições da ação
e os pressupostos processuais. Declarado saneado. Ponto con-
trovertido sobre o qual recairá a atividade probatória produzi-
da em audiência de instrução e julgamento, o exercício do tra-
balho rural pelo autor. Designada Audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 16 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 15:00
HORAS. Devem as partes que ainda não o fizeram, apresenta-
rem em cartório o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias antes
da data de audiência, sob pena de preclusão. ADVs. ALCIR-
LEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - NELSON LUIS
RIBEIRO.

02 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 101/2006. JOÃO PAULINO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. Processo em ordem. Presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais. Declarado saneado. Ponto controver-
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tido sobre o qual recairá a prova produzida em audiência de
instrução e julgamento o exercício do trabalho rural pelo re-
querente. Designada Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 14 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 15:30 HORAS. De-
vem as partes que ainda não o fizeram, apresentarem em cartó-
rio o rol de testemunhas até vinte dias antes da data de audiên-
cia, sob pena de preclusão. ADVs. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA OAB/PR 34.904 - MILCA VIRGINIA NUNES DA SIL-
VA OAB/PR 34.001.

03 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE
DE TRABALHADOR RURAL VOLANTE Nº 109/2006. MA-
RIA DA LUZ DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. Processo em ordem. Presentes as
condições da ação e os pressupostos processuais. Declarado sa-
neado. Ponto controvertido sobre o qual recairá a prova produzi-
da em audiência de instrução e julgamento o exercício do traba-
lho rural pela requerente durante o prazo exigido pela Lei 8.213/
91. Designada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia
07 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 14:00 HORAS. Devem as
partes que ainda não o fizeram, apresentarem em cartório o rol
de testemunhas até vinte dias antes da data de audiência, sob
pena de preclusão. ADVs. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA
OAB/PR 34.904 - MARIA ISABEL ARAÚJO OAB/PR 34.868.

04 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 076/2006. SEBASTIÃO MOREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Processo em ordem. Presentes as condições da ação e os pres-
supostos processuais. Declarado saneado. Ponto controvertido
sobre o qual recairá a prova produzida em audiência de instru-
ção e julgamento o exercício do trabalho rural pelo autor du-
rante o período compreendido entre 1961 a dezembro de 1978.
Designada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24
DE OUTUBRO DE 2006 ÀS 15:30 HORAS. Devem as partes
que ainda não o fizeram, apresentarem em cartório o rol de
testemunhas até vinte dias antes da data de audiência, sob pena
de preclusão. ADVs. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/
PR 34.904 - BEATRIZ SP. RUFINO.

05 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 104/2006. NILDO ROMANO X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Pro-
cesso em ordem. Presentes as condições da ação e os pressu-
postos processuais. Declarado saneado. Ponto controvertido
sobre o qual recairá a prova produzida em audiência de instru-
ção e julgamento o exercício do trabalho rural pela requerente
durante o prazo exigido pela Lei 8.213/91. Designada Audiên-
cia de Instrução e Julgamento para o dia 08 DE NOVEMBRO
DE 2006 ÀS 14:00 HORAS. Devem as partes que ainda não o
fizeram, apresentarem em cartório o rol de testemunhas até vinte
dias antes da data de audiência, sob pena de preclusão. ADVs.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - MILCA
VIRGINIA NUNES DA SILVA OAB/PR 34.001.

06 - INVENTÁRIO Nº 163/2006. ESPÓLIO DE SEBASTIÃO
PINTO. Nomeado inventariante Valdinei Aparecido de Olivei-
ra, ficando já intimado para subscrever o termo de compromis-
so de inventariante, o qual se encontra expedido. ADV. LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.
07 - INVENTÁRIO Nº 164/2006. ESPÓLIO DE HELENA
NARDI DE OLIVEIRA. Nomeado inventariante José Donizeti
Pinto, ficando já intimado para subscrever o termo de compro-
misso de inventariante, o qual se encontra expedido. ADV. LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.

08 - AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR Nº 006/2004.
EMÍLIA ROQUE LEOPOLDO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo em ordem. Presentes
as condições da ação e os pressupostos processuais. Declarado
saneado. Ponto controvertido sobre o qual recairá a prova pro-
duzida em audiência de instrução e julgamento o exercício do
trabalho rural pela requerente durante o prazo exigido pela Lei
8.213/91. Designada Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 18 DE OUTUBRO DE 2006 ÀS 14:00 HORAS. Devem
as partes que ainda não o fizeram, apresentarem em cartório o
rol de testemunhas até vinte dias antes da data de audiência,
sob pena de preclusão. ADVs. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA OAB/PR 23.320 - EVANDRO NAKAD CALIJURI OAB/
PR 33.279.

09 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO SE SERVIÇO Nº 105/2006. BALTAZAR PEREIRA
DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Processo em ordem. Presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais. Declarado saneado. Ponto controver-
tido sobre o qual recairá a prova produzida em audiência de
instrução e julgamento o exercício do trabalho rural pelo autor
durante o período compreendido entre Janeiro de 1970 à julho
de 1977. Designada Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 21 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 15:00 HORAS. De-
vem as partes que ainda não o fizeram, apresentarem em cartó-
rio o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias antes da data de
audiência, sob pena de preclusão. ADVs. ALCIRLEY CANE-
DO DA SILVA OAB/PR 34.904 - MILCA VIRGINIA NUNES
DA SILVA OAB/PR 34.001.

10 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE Nº 110/2006 - MARIA APARECIDA CORREIA DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Rejeitada a preliminar alegada pelo INSS. Processo em
ordem. Presentes as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais. Declarado saneado. Ponto controvertido sobre o qual
recairá a prova produzida em audiência de instrução e julga-
mento o exercício do trabalho rural pela autora durante o prazo
exigido pela Lei 8.213/91. Designada Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 31 DE OUTUBRO DE 2006 ÀS 15:30
HORAS. Devem as partes que ainda não o fizeram, apresenta-
rem em cartório o rol de testemunhas até 20 (vinte) dias antes
da data de audiência, sob pena de preclusão. ADVs. ALCIR-
LEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - MARIA ISABEL
ARAÚJO OAB/PR 34.868.

11 - AÇÃO DE CONVERSÃO E AVERBAÇÃO C/C APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 126/2006.
GILMAR DOS SANTOS FRANCELINO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre a contestação
de fls. 11/14 e documentos de fls. 15/35, manifeste-se o autor.
ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

12 - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 001/2006.
MARIA LUIZA SUMBACH X JOSÉ PEDRO DE SOUZA.
Designada audiência de conciliação e saneamento (art. 331 do
CPC) para o dia 01 DE NOVEMBRO DE 2006 ÀS 13:30 HO-
RAS, na qual deverão comparecer as partes e procuradores, ou
somente estes desde que tenham poderes especiais para transi-
gir. Não obtida a conciliação, na mesma oportunidade serão
fixados os pontos controvertidos, analisadas as questões pro-
cessuais pendentes e as provas requeridas, sendo designada,
ainda, se necessário, audiência de instrução e julgamento. ADVs.
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR
36.846 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

13 - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO 15.968/96, extraído dos
autos de INDENIZAÇÃO nº 057/1987. Acolhida a promoção
do Ministério Público de fls. 270/272, já que a Procuradoria
Geral do Estado do Paraná concordou expressamente como o
novo cálculo apresentado às fls. 303/308, e por outro lado a
impugnação dos autos foi realizada de forma genérica, sem que
apontasse de forma clara o erro do novo cálculo. Assevere-se
que inexiste ofensa a coisa julgada, já que se trata de mero erro
material, existindo expressa previsão legal para a correção pre-
tendida pelo Ministério Público, conforme dispõe o inciso I, do
artigo 463 do CPC. Diante do exposto, acolho a promoção mi-
nisterial de fls. 270/272 e determino a retificação do valor do
Precatório para R$ 319.147,25, na forma do demonstrativo de
cálculo de fls. 265/268. Remeta-se os presentes autos de Pre-
catório Requisitório ao E. Tribunal de justiça, na forma reque-
rida às fls. 435/436. Os pedidos formulados às fls. 278/280,
312/315, 340/342, 357/360, 386/388, 409/410, 428/430, além
dos documentos que os instruem e as manifestações da Procu-
radoria do estado, acerca de tais pedidos, deverão ser desentra-
nhados e juntados nos autos principais, que oportunamente se-
rão conclusos para deliberação judicial. ADVs. MÁRCIO
KRUSSEWSKI OAB/PR 32.785 - DAVI DEUTSCHER FILHO
OAB/PR 19.431 - CELSO SILVESTRE GRYCAJUK OAB/PR
22.072 - EDSON GONÇALVES OAB/PR 38.291 – LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA OAB/PR 24.213 - MARCIO
ARI VENDRUSCOLO OAB/PR 24.736 - WILSON NALDO
GRUBE FILHO OAB/PR 10.801 – ANTONIO RENÉ CASTA-
NHEIRA OAB/PR 28.536.

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA
GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 03/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Marcelo Vicari 01 95/05
Didimo Miguel Dalledone 01 95/05

1.-REPARACAO DE DANOS-95/05-MECANICA INDUSTRI-
AL LTDA X IVANI UHNO FINGER - Assiste razão à embar-
gante, o despacho de fls. 465/466 foi omisso no que diz respeito
à condenação da parte sucumbente ao pagamento de honorários
advocatícios. Em razão desta omissão, recebo os embargos de
declaração de fls. 468/469, para o fim de incluir no despacho de
fls. 465, o seguinte: “Condeno a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20, pará-
grafo 4º, do código de Processo Civil, fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), em atenção ao grau de zelo do advogado do réu, da
natureza e importância da causa e o trabalho realizado pelo cau-
sídico. - Advs. Didimo Miguel Daledone e Marcelo Vicari.

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA
GABRIELA SCABELLO MILAZZO
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 04/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Didimo Miguel Dalledone 01 95/05

1.-REPARACAO DE DANOS-95/05-MECANICA INDUSTRI-
AL LTDA X IVANI UHNO FINGER - Tem a parte autora o
prazo de 10 (dez) dias para retirada das cartas precatórias ex-
pedidas para inquirição das testemunhas. - Advs. Didimo Mi-
guel Daledone.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
BELTRÃO
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 30/2006

Ìndice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANA LUCIA B.FERNANDES 0038 000199/2003
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0029 000219/2006

0028 000188/2006
ANTONIO VENTURATO MONTEIR 0032 000285/2006

0004 000031/1999
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0023 000054/2006
CANDIDO MATEUS M.BOSCARDI 0035 000015/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0009 000045/2003
CARLOS ALEXANDRE VAINE TA 0014 000094/2005
CARLOS DOUGLAS REINHARDT 0035 000015/2002
CARLOS EDUARDO S. BOCARDI 0015 000113/2005
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0010 000111/2003
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0021 000017/2006
DANIEL DOLINSKI NADAL 0030 000235/2006
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0008 000163/2002
EMERSON L.SANTANA 0022 000024/2006
IZALVI BARRETO DA SILVA 0019 000442/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0033 000287/2006

0023 000054/2006
JAIR FELIPES 0008 000163/2002

0001 000318/1986
JEAN FERNANDO PONTIN 0019 000442/2005

0020 000002/2006
JOSE ALBARI SLAMPO DE LAR 0030 000235/2006
JOSE ANTUNES TEIXEIRA 0006 000044/2001

0007 000055/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 0034 000294/2006
JOSE MAREGA 0034 000294/2006
KEILA CRISTINA RODRIGUES 0010 000111/2003
LAURO FERNANDO PASCOAL 0003 000002/1999
LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0035 000015/2002
LUIS GUILHERME PEGORARO 0010 000111/2003
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0011 000186/2004
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 0031 000267/2006
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0017 000259/2005

0003 000002/1999
0012 000287/2004

MARCIA LORENI GUND 0023 000054/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLI 0023 000054/2006
MARGARETE CRISTINA VERONA 0010 000111/2003
MARIA ROSALIA MODESTO RAM 0026 000151/2006

0024 000149/2006
0025 000150/2006
0027 000152/2006

MIRNA LUCHMANN 0005 000254/1999
OLDEMAR MARIANO 0018 000434/2005

0037 000031/1993
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0005 000254/1999
PEDRO CARLOS PALMA 0016 000134/2005

0013 000078/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0010 000111/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0037 000031/1993
ROBSON JULIAN BERGUIO MAR 0036 000019/2005
RUI FERREIRA PIRES SOBRIN 0003 000002/1999
RUI GHELLERE 0017 000259/2005

0002 000197/1995
0037 000031/1993

RUI GHELLERE GHELLERE 0002 000197/1995
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0005 000254/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/1986-BAN-
CO ITAU S/A x MARIO ANTUNES DE OLIVEIRA e outros -
“Ao requerente para no prazo de cinco dias, manifestar-se so-
bre o of¡cio de fls.202.” - Adv. JAIR FELIPES-

2.-REIVINDICATORIA-197/1995-WANDA ARTHEMIDA
BALSEWICZ e outros x JACOMO ROSOLEN e outros - “Aos
requeridos para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
do mandado de cancelamento.” - Adv. RUI GHELLERE e RUI
GHELLERE GHELLERE-

3.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-2/1999-RICARDO
ALBUQUERQUE REZENDE x FMC DO BRASIL IND.E
COM.LTDA - “As partes para no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre a avalia‡Æo de fls.411, no valor de R$-187.200,00,
e conta geral de fls.413, no valor de R$-209.020,48.” - Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL, MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA e RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO-

4.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-31/1999-J.M.T. x N.H.
- “Ao requerido para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de of¡cio.” - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

5.-MONITORIA-254/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS x JORGE DA SILVA -
“Ao exequente para no prazo de cinco dias, manifestar-se so-
bre a certidÆo de fls.254: “...certifico que por ora, deixo de
dar cumprimento, ao item “3”, do despacho de fls.253, em ra-
zÆo de nÆo constar dos autos o endere‡o do credor Mario
Marinescki.” ——— “Ao exequente para no prazo de cinco
dias, providenciar o preparo das custas do Oficial de Justi‡a
para cumprimento do mandado de verifica‡Æo.” - Adv. PAU-
LO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBI-
LE FERNANDES e MIRNA LUCHMANN-

6.-HABILITACAO EM INVENTARIO (EM FASE DE
EXECU•ÇO DE SENTEN•A) -44/2001-JOSE MEIRA ALVES
x JOSE DOS SANTOS - espolio - “Ao exequente para no pra-
zo de cinco dias, providenciar o preparo das custas do Oficial
de Justi‡a para a devida cita‡Æo.” - Adv. JOSE ANTUNES
TEIXEIRA-

7.-HABILITACAO-(EM FASE DE EXECU•ÇO DE
SENTEN•A) 55/2002-BANCO BRADESCO SA x JOSE DOS
SANTOS - ESPOLIO - “Ao exequente para no prazo de cinco
dias, providenciar o preparo das custas do Oficial de Justi‡a
para a devida cita‡Æo.” - Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA-

8.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-163/2002-EMILIO
RONALDO NOGUEIRA GERON x BANCO ITAU SA -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ciˆncia da
baixa dos autos do Tribunal de Justi‡a.” - Adv. EDMUNDO
MANOEL SANTANA e JAIR FELIPES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2003-DU

PONT DO BRASIL SA x RICARDO ALBUQUERQUE RE-
ZENDE - “Ao exequente para no prazo de cinco dias, manifes-
tar-se sobre o of¡cio de fls.139.” - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

10.-REPARACAO DE DANOS-111/2003-DOMINGOS BER-
NARDI x BANCO BRADESCO SA - “Intima‡Æo de acordo
com a Portaria 03/03.” - “Ciˆncia da baixa dos Autos do Tribu-
nal de Justi‡a.” - Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA
COSTA, CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, LUIS GUI-
LHERME PEGORARO, MARGARETE CRISTINA VERONA
e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

11.-BUSCA E APREENSAO-186/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL SA x MARCIO MARTINS - “Ao requerente para no
prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justi‡a no valor de R$-35,00, para cumprimento do
mandado de intima‡Æo.” - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

12.-INVENTARIO-287/2004-H.S.M.HOSPITAL E MATERNI-
DADE LTDA x MAHMOUD SALIM ZAKI - espolio - “Ao
requerido para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo
das custas do Oficial de Justi‡a e custas postais para a devida
cita‡Æo.” - Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x PETROHUGO COM•RCIO DE COM-
BUSTÖVEIS LTDA e outros - “Ante o retorno da Carta
Precat¢ria, manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco
dias.” - Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

14.-ALVARA-94/2005-CIBELI KOVIC PASCHOARELLI - R/
POR e outros - “A requerente para no prazo de cinco dias, pro-
videnciar a retirada de alvar .” - Adv. CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES-

15.-ALVARA-113/2005-C.R.S.A. e outros - “Ao requerente para
no prazo de cinco dias, providenciar a retirada de carta de
intima‡Æo.” - Adv. CARLOS EDUARDO S. BOCARDI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x O.M.COMERCIO DE COMBUS-
TÖVEIS LTDA e outros - “Ao exequente para no prazo de cin-
co dias, providenciar a retirada de of¡cios.” - Adv. PEDRO
CARLOS PALMA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-259/2005-
S.M.S.R.P. e outros x R.B. e outros - Desp.fls.45: “Ante o teor
da peti‡Æo de fls.44, fica adiada a audiˆncia designada para
hoje. Redesigno para o dia 28/09/2006, …s 15:30 horas. Inti-
mem-se.” ——— “Ao requerente para no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre a certidÆo do Oficial de Justi‡a de fls.46
verso: “...deixei de intimar Maria Aparecida Busquim, em vir-
tude da mesma nÆo residir nesta comarca.” - Adv. RUI GHE-
LLERE e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-434/2005-PEDRO ALBERTO
ARRIGO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - Senten‡a fls.100/106: “...Ante o exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor para o fim de condenar o r‚u a prestar as
contas pretendidas, no prazo de 15 dias, contados de sua
intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia do requeri-
do condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-500,00 (quinhentos reias), com
arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em
julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cum-
pra a Escrivania as determina‡äes constantes do Codigo de
Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado.
P.R.I.” - Adv. OLDEMAR MARIANO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/2005-PEDRO ELIAS
MANECHINI x PEDRO NESPOLO - Desp.fls.38: “Designo
audiˆncia preliminar (art.331 do CPC) para a data de 28 de
setembro de 2006, …s 14:00 horas. DeverÆo as partes ser in-
timadas a comparecer para tentativa de concilia‡Æo. Se, por
qualquer motivo, nÆo for obtida a concilia‡Æo, ser  ouvida o
testemunho do Sr. Ol vio Borges, bem como fixados os pontos
controvertidos e decididas as questäes pendentes. Intime-se o
Sr. Ol vio Borges para comparecer a audiˆncia designada, con-
forme endere‡o informado …s fls.37.” ———— “Ao embar-
gante para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das
custas postais e do Sr. Oficial de Justi‡a para intima‡Æo da
audiˆncia.” - Adv. JEAN FERNANDO PONTIN e IZALVI
BARRETO DA SILVA-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2/2006-PEDRO
NESPOLO x PEDRO ELIAS MANECHINI - Desp.fls.22: “Ao
impugnado para requerer o que for de direito.” - Adv. JEAN
FERNANDO PONTIN-

21.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-17/2006-M.F.S DE
ARAUJO COMBUSTÖVEIS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - “Aos requerentes para no prazo de cinco dias, providen-
ciar a retirada de of¡cios, e o preparo das custas postais para a
devida cita‡Æo e intima‡Æo.” - Adv. CLEDERBAL ATILA
DE ALMEIDA-

22.-DEPOSITO-24/2006-BANCO ITAU S/A x APARECIDO
HENRIQUE - “Ao requerente para no prazo de cinco dias, pro-
videnciar a retirada de of¡cios e o preparo das custas do Oficial
de Justi‡a para cumprimento do mandado de cita‡Æo.” - Adv.
EMERSON L.SANTANA-

23.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 0337699-0 -
AGRAVANTE: CELSO TOM• DA SILVA x AGRAVADO:
BANCO ITAÇ S/A - “Intima‡Æo de Acordo com a Portaria 03/
2003” - “Ciˆncia da baixa dos Autos do Tribunal de Justi‡a.” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO
ROGERIO DEPOLI-

Coronel Vivida

Engenheiro Beltrão
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24.-RECLAMA•ÇO TRAALHISTA-149/2006-LAUDELEIA
CARDOSO DA SILVA x MUNICIPIO DE ENG.BELTRÇO -
”Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003" - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.330/1338.” - Adv. MARIA
ROSALIA MODESTO RAMOS-

25.-RECLAMA•ÇO TRAALHISTA-150/2006-HELENA FON-
TANA x MUNICIPIO DE ENG. BELTRÇO - “Intima‡Æo de
acordo com a Portaria 03/2003” - “Ao requerente para no pra-
zo de dez dias, manifestar-se sobre a contesta‡Æo e documen-
tos de fls.147/1155.” - Adv. MARIA ROSALIA MODESTO
RAMOS-

26.-RECLAMA•ÇO TRAALHISTA-151/2006-IVANETE FER-
MINO DA SILVA x MUNICIPIO DE ENG.BELTRÇO -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003” - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls. 151/1157.” - Adv. MARIA
ROSALIA MODESTO RAMOS-

27.-RECLAMA•ÇO TRAALHISTA-152/2006-LAUDELINA
PEREIRA CARDOSO x MUNICIPIO DE ENG. BELTRÇO -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003” - “Ao reque-
rente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls.317/1325.” - Adv. MARIA
ROSALIA MODESTO RAMOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERON AGROPECUARIA
LTDA -”Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao
exequente para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a
certidÆo do Oficial de Justi‡a de fls.29: “...deixei de proceder
penhora em bens da executada e seu representante legal, e vir-
tude de nÆo encontrar bens livres e desimpedidos.” - Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GERON AGROPECUµRIA
LTDA - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao
exequente para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a
certidÆo do Oficial de Justi‡a de fls.25: “...deixei de proceder
a penhora em virtude de nÆo ter sido poss¡vel localizar bens
de propriedade do executado nesta comarca, deixei ainda de
relacionar os bens que aguarnecem residˆncia do executado
porque todos encontra-se de acordo com a Lei 8009/90.” - Adv.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x BENEDITO MASSARELLI -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ao exequente
para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a certidÆo do
Oficial de Justi‡a de fls.22: “...deixei de cumprir integralmente
o presente mandado em virtude das partes interessadas, s¢ fa-
zer o dep¢sito pr‚vio das diligˆncias do Oficial de Justi‡a para
cita‡Æo do Executado, de acordo com o art.19 par grafo 2§
CPC.” - Adv. JOSE ALBARI SLAMPO DE LARA e DANIEL
DOLINSKI NADAL-

31.-ALIMENTOS-267/2006-W.G.S.I.R. e outros x M.A.I. -
Desp.fls.09: “Considerando que a paternidade foi reconhecida
conforme faz prova a certidÆo de fls.07, arbitro alimentos
provis¢rios em 30% do sal rio m¡nimo vigente … ‚poca do pa-
gamento, hoje equivalente a R$-105,00 (Cento e cinco reais) a
partir da cita‡Æo, uma vez que a autora nÆo demonstrou nos
autos o valor do sal rio bruto do requerido, e designo audiˆncia
de concilia‡Æo e instru‡Æo para o dia 03/10/2006, …s 13:30
horas. Cite-se o requerido e intimem-se o autor, a fim de com-
parecerem … audiˆncia, acompanhados de advogado e teste-
munhas, independentemente de pr‚vio dep¢sito e rol, impor-
tando a ausˆncia destes em extin‡Æo e arquivamento do pro-
cesso e a daquele em confissÆo e revelia. Na audiˆncia se nÆo
houver acordo, poder  o r‚u contestar, desde que o fa‡a por
interm‚dio de advogado, passando-se, em seguida … ouvida
das testemunhas. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.” - Adv. MAE-
LI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2006-COMERCIAL
DESTRO LTDA x HILDA CANDIDO DA SILVA - “Ao embar-
gado para no prazo de dez dias, impugnar os embargos.” - Adv.
ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

33.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-287/2006-CLAU-
DEMARA PACHECO x BANCO BRADESCO S/A e outros -
Desp.fls.23: “...defiro a antecipa‡Æo dos efeitos da tutela para
o fim espec¡fico de determinar … segunda requerida a baixa
provis¢ria da inscri‡Æo do d‚bito sobre o qual versa a presente
a‡Æo. Designo para audiˆncia de concilia‡Æo, o dia 30/08/
2006, …s 10:00 horas. Citem-se, com as advertˆncias legais,
na forma do artigo 277, caput, do CPC.” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x N.C.MARTINS & MARTINS LTDA-
ME e outros - “Ao exequente para no prazo de cinco dias, pro-
videnciar a retirada de Carta Precat¢ria de cita‡Æo.” - Adv.
JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/2002-CONSELHO
REG.MED.VET.PR x COMERCIAL AGRIC.BIAZIN LTDA -
“Foram designados os dias 02/10/06 e 17/10/06, as 14:00 ho-
ras, para venda em primeira e segunda pra‡as, respectivamen-
te, do bem penhorado nos autos.” ——— “Ao exequente para
retirar edital e providenciar o pagamento das diligˆncias do Sr.
Oficial de Justi‡a.” - Adv. CARLOS DOUGLAS REINHAR-
DT JUNIOR, LEONARDO ZAGONEL SERAFINI e CANDI-
DO MATEUS M.BOSCARDINI-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/2005-
FAZ.PUB.EST.PR x TTL TRANSPORTES E
REPRESENTA•OES LTDA - “Ao executado para no prazo de
cinco dias, providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv. ROBSON
JULIAN BERGUIO MARTIN-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/1993-Oriundo da Co-
marca de JD.2¦ DE C.MOURAO -UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. x MINEO OYAMA E ESPO-
LIO - “As partes para no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre a avalia‡Æo de fls.359, no valor de R$-28.000,00.” -
Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e RUI GHELLERE-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-199/2003-Oriundo da
Comarca de V.CIV.NOVA LONDRINA -COPAGRA-
COOP.AGRARIA DOS CAFEIC.NOVA LONDRINA x KVITS-
CHAL E RIEKE LTDA e outros - “Ao exequente para no prazo
de cinco dias, providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv. ANA
LUCIA B.FERNANDES-
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1.-DEVOLUCAO DE PARCELAR PAGAS-577/2001-ALDIR
NOVAKOWSKI JUNIOR x PARAGUACU ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C- Ao preparo das custas no valor de
R$56,51 (cinquenta e seis reais e cinquenta e um centavos).-
Adv.JOSSIMAR IORIS.

2.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-451/2003-MAURICIO
EMILIO SILVERO OVIEDO x SINUELO COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA- Vistos e examinados...julgando pro-
cedentes os pedidos do autor, anulo os titulos e cancelo os pro-
testos mencionados na certidao de fls. 11 dos autos. Em razao
da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios da parte autora, estes ora
fixados em R$400,00, sopesados os parametros do art. 20, pa-
ragrafo 4º, do CPC, em especial o baixo valor da causa. Opor-
tunamente, oficie-se ao 1º Tabelionato de Notas e Protesto de
Titulos de Foz do Iguacu.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA e BENIGNO CAVALCANTE.

3.-ACAO CIVIL RESPONSABILIDADE-618/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ODAIR VITOR
DA SILVA e outros- Diga o Estado do Parana sobre a contesta-
cao apresentada e documentos juntados pelos requeridos.-
Adv.MARCUS JAIR CARRARO.

4.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-656/2003-ADER-
LI TELLES ZENI x BANCO DIBENS S.A- Ao preparo das
custas no valor de R$ 639,61 (seiscentos e trinta e nove reais e
sessenta e um centavos). Promova o exequente a remessa da
carta precatoria.- Adv. VAGNER DE OLIVEIRA.

5.-BUSCA E APREENSAO-692/2003-BANCO FINASA S.A.
x EDGAR GUILHERMO IRALA CORREA- Sobre a contesta-
cao apresentada, manifeste-se a parte autora.- Adv.CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES.

6.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-293/2004-HAROL-
DO LUIZ VERGUEIRO DAVISON x TV CATARATAS LTDA
e outros- Promova o autor o recolhimento da guia referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv.WASHINGTON LUIZ
TEIXEIRA.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2005-BANCO BANESTA-
DO S.A x INES MARIA DOMENEGATO- Sobre a impugna-
cao apresentada, manifeste-se a parte embargante.- Adv. BRAU-
LIO BELINATI G.PEREZ.

8.-ACAO DE DEPOSITO-287/2005-BANCO FIAT S/A x
MARCOS ANTONIO DA SILVA- Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica, manifeste-se o autor.- Adv.JOSE TELLES DO
PILAR.

9.-REPARACAO DE DANOS-440/2005-MANOEL MONTEI-
RO DE ANDRADE JUNIOR x ALFA DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Diga a parte requerida, querendo, no prazo
de cinco dias, sobre os documentos juntados pelo autor. As partes
para que, no prazo de cinco dias, especifiquem as provas que
efetivamente ainda pretendem produzir, justificando-as indivi-
dualmente, sob pena de indeferimento. Designado para o dia
24/10/06, as 13:30 horas, audiencia preliminar.- Adv. MANO-
EL MONTEIRO DE ANDRADE e CARMELA MANFROI TIS-
SIANI.

10.-ACAO DE DEPOSITO-516/2005-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADRIANO HENRIQUE FERRARESE SIMAO-
Ao preparo das custas no valor de R$145,36 (cento e quarenta
e cinco reais e trinta e seis centavos).- Adv. LEANDRO DE
QUADROS.

11.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-541/2005-PETRO-
NILHA VILLALBA RAMIREZ x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Vistos...julgando proce-
dente o pedido da embargante, reconheco ter havido a prescri-
cao intercorrente da execucao que gerou os presentes embar-
gos, razao pela qual julgo extinta a execucao fiscal nº 599/97,
apensa. Fica o embargado condenado ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios da parte embargante, es-
tes ora fixados em 10% do valor executado, sopesados os para-
metros do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, em especial o valor e
a natureza da causa, e que ja abrangem os da execucao. Deixo
de sujeitar a presente sentenca ao reexame necessario, eis que
o valor da causa e inferior a sessenta salarios minimos. Assim,
se transitar em julgado ao presente sentenca, certifique-se nos
autos da execucao e arquivem-se.- Adv. ROBERTO MARTINS
LOPES e LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

12.-DESPEJO-632/2005-ARNALDO CHEMIN x MADE IN
ACADEMIA LTDA - ME e outros- Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente ainda preten-
dem produzir, justificando-as individualmente, sob pena de in-
deferimento.- Adv. ALEXANDRE CHEMIM e MANOEL
MONTEIRO DE ANDRADE.

13.-ALVARA-10/2006-MARIA DOS SANTOS e outros x O
JUIZO- Deferido a inclusao de Wanderlei dos Santos Borges
no polo ativo. Deve o mesmo, agora, trazer procuracao em fa-
vor de sua advogada.- Adv.KEILA CRISTINA LIMA.

14.-BUSCA E APREENSAO-34/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA CONCEICAO PADILHA- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. RENATA PE-
REIRA COSTA DE OLIVEIRA.

15.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-110/2006-
MULTILIBRA FACTORING MERCANTIL LTDA x ASTOR
IGNACIO NEUMANN M.E. e outros- Sobre a contestacao
apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. MARIANA GARCIA
DE BRITO LIMA.

16.-COBRANCA-192/2006-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL AGUA GRANDE x CLECI BIANCHIN- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$304,50 (trezentos e quatro reais e
cinquenta centavos).- Adv. GILDER CEZAR LONGUI NERES.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x SORAIA SPRICIGO CABALLERO- Sobre a im-
pugnacao apresentada, manifeste-se a parte embargante.- Adv.
BRAULIO BELINATI G.PEREZ.

18.-USUCAPIAO-286/2006-CLEDY GONCALVES SOARES
DOS SANTOS x HECTOR HORACIO MARTINEZ- Promova
o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr.
Oficial de Justica.- Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS.

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-322/2006-MADE IN
ACADEMIA LTDA x ARNALDO CHEMIN- Vistos...com ful-
cro no art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o presente processo,
sem julgamento de merito. Custas pelo autor. Porque a acao, na
realidade, nao chegou a ser recebida, deixo de impor condena-
cao em honorarios. Autorizo o levantamento, pelo requerido/
locador, dos valores depositados, eis que incontroversos, certi-
ficado nos autos do despejo.- Adv.MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE e ALEXANDRE CHEMIM.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2006-SILVIA MARIA
BARBOSA RODRIGUES x S. GOMES ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.- Recebido os embargos e suspensa a
execucao. Ao exequente para querendo impugna-los no prazo
de 10 dias.- Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG.

21.-DECLARATORIA-386/2006-ELIZABETE BORGES PI-
ASSOLI e outros x BRASIL TELECOM S/A- Deferido por ora
a gratuidade de custas. Indeferido o pedido de tutela antecipa-
da. Adotado o rito ordinario. Promova o autor a remessa do
oficio de citacao.- Adv. SERGIO BARROS DA SILVA.

22.-DECLARATORIA-387/2006-DARCILIO VIEIRA DE
AMORIM e outros x BRASIL TELECOM S/A- Deferido por
ora a gratuidade de custas. Indeferido o pedido de tutela ante-
cipada. Adotado o rito ordinario.- Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA.

23.-DECLARATORIA-388/2006-JORGE LUIZ ROSSI e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A- Deferido por ora a gratuidade
de custas. Indeferido o pedido de tutela antecipada. Adotado o
rito ordinario. Promova o autor a remessa do oficio de citacao.-
Adv. SERGIO BARROS DA SILVA.

24.-DECLARATORIA-389/2006-JOSE HERVAS ALCODORI
e outros x BRASIL TELECOM S/A- Deferido por ora a gratui-
dade de custas. Indeferido o pedido de tutela antecipada e ado-
tado o rito ordinario. Promova o autor a remessa do oficio de
citacao.- Adv.SERGIO BARROS DA SILVA.

25.-BUSCA E APREENSAO-416/2006-BANCO SANTANDER

BRASIL S/A x ALESSANDRO ZANARDI- Promova o autor o
preparo das custas iniciais.- Adv.BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

26.-ORDINARIA-421/2006-VALENA BERTOLINA VARGAS
x JOAO CARLOS ROZIN- Nao foi concedido, neste momento
a tutela antecipada requerida. Promova o autor o recolhimento
da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv.
JEFERSON FOSQUIERA.

27.-INVENTARIO-436/2006-THEREZINHA MARIA DA SIL-
VA x ESPOLIO DE FRANCISCO XAVIER DA SILVA- Nome-
ada a requerente/viuva como inventariante, para prestar com-
promisso em cinco dias e as primeiras declaracoes nos vinte
dias subsequentes.- Adv. VITOR HUGO NACHTYGAL.
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CLECIO ALMEIDA VIANA 0012 000095/2005
EDUARDO ANTONIO BERGAMASC 0017 000382/2005
EMERSON BACELAR MARINS 0006 000661/2002

0010 000688/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0017 000382/2005
GELSO SANTI 0029 000393/2006
HYON JIN CHOI 0002 000431/2001
JORGE LUIZ DE MELO 0022 000190/2006

0034 000412/2006
0033 000411/2006
0021 000189/2006

JOSE FARIAS DE FIGUEIREDO 0026 000317/2006
JOSE TELLES DO PILAR 0015 000290/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0028 000375/2006
LUIZ JORGE GRELLMANN 0031 000405/2006
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0037 000425/2006

0007 000148/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0036 000423/2006
MARCO AURELIO DALLEDONE 0019 000023/2006
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0005 000632/2002
MONICA RIBEIRO TAVARES 0004 000614/2002
NEWTON SCHIMMELPFENG 0014 000289/2005
OSLI DE SOUZA MACHADO 0008 000145/2004
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0012 000095/2005
POLIANA CAVAGLIERI S. DOS 0009 000447/2004
RAFAEL CORREA DE MELLO 0003 000477/2002
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0004 000614/2002
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0001 000305/2001
SERGIO BARROS DA SILVA 0030 000398/2006
SERGIO VULPINI 0016 000294/2005
SIDNEI PRESTES JUNIOR 0002 000431/2001
SILVIO RORATTO 0008 000145/2004
VANESSA C. MAIA VASQUES M 0032 000409/2006
VIVIANA BIANCONI 0020 000111/2006
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0003 000477/2002

0007 000148/2003
WILLY COSTA DOLINSKI 0013 000252/2005
WILSON FRANCISCO FERNANDE 0035 000415/2006

1.-EXECUCAO P/ QUANTIA CERTA-305/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EVILASIO BERNAR-
DES DA ROCHA- Vistos...julgo extinto o presente processo,
com fulcro no art. 794, I, do CPC. Apos o devido desconto das
custas processuais, proceda-se a transferencia do valor deposi-
tado para os cofres da municipalidade.Fica levantada a penho-
ra de fls. 29.- Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO.

2.-INVENTARIO-431/2001-CHU BUN SANG e outros x
TANG XUE ZHEN CHU- Ao preparo das custas no valor de
R$507,70 (quinhentos e sete reais e setenta centavos).- Adv.
SIDNEI PRESTES JUNIOR e HYON JIN CHOI.

3.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-477/2002-LEONICIA
MORGAN PIERUCINI x MOACIR CADORE E CIA LTDA- So-
bre a contestacao apresentada, manifestem-se as partes.- Adv. WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA e RAFAEL CORREA DE MELLO.

4.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-614/2002-SELVINO
MARCOS PICCO E CIA LTDA x TARABAI E SOUTO LTDA-
Vistos...julgo improcedente o pedido inicial, o que faco com o
fulcro no art. 269, inc. I, do CPC. Em atencao ao principio da
sucumbencia, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao procurador da parte re
que, atento a natureza, ao grau de zelo do profissional e a im-
portacia da demanda, arbitro em R$ 1.500,00, nos termos do
paragrafo do art. 20 do CPC.- Adv. MONICA RIBEIRO TAVA-
RES e RODRIGO TAGLIARI HELBLING.

5.-INVENTARIO-632/2002-MARIA LUCIA DA SILVA x ES-
POLIO DE WALTER DA SILVA- Promova o autor a retirada
do formal de partilha.- Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA.

6.-ORDINARIA-661/2002-ALBA LUCINIA COIMBRA DE
ARAUJO x JOVENTINO FERNANDES ROCHA- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv.EMERSON
BACELAR MARINS.

7.-REPARACAO DE DANOS-148/2003-ONELIA FLOREN-
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TINO OMISHI x BRASIL TELECOM S.A. e outros-
Vistos...julgo improcedente o pedido realizado na peticao ini-
cial. Em razao da sucumbencia, fica a autora condenada ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
das partes requeridas, os quais arbitro em R$500,00 para cada
uma, em observancia ao contido no artigo 20, paragrafo 4º, do
CPC e sopesados os parametros do paragrafo 3º, do mesmo
artigo, em especial a natureza da causa. Fica ressalvado o fato
da autora ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita, de-
vendo observar-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.-
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA, MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B.ALMEIDA e ADRIANA CHRISTINA DE
C. ANDREA.

8.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-145/2004-DARCI
BUENO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Vistos... jul-
go procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o Banco
do Brasil S/A ao pagamento de indenizacao no valor de
R$3000,00, o que faco com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC,
valor este corrigido monetariamente e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mes, a partir de hoje ate o efetivo pagamento.
Em atencao ao principio da sucumbencia, condeno a requerida,
tambem, ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios da parte adversa, o qual, em atencao ao valor da
condenacao, arbitro em 15% sobre o valor da condenacao.- Adv.
SILVIO RORATTO e OSLI DE SOUZA MACHADO.

9.-INVENTARIO-447/2004-ESTELA MAGDALENA DAVA-
LOS FUJII x ESP. DE ARACELI MARIA TOKIE PINO DA-
VALOS- Ao preparo das custas no valor de R$870,13 (oitocen-
tos e setenta reais e treze centavos).- Adv. POLIANA CAVA-
GLIERI S. DOS ANJOS.

10.-CONSIGNACAO DE ALUGUEL-688/2004-MARCOS
ROBERTO SEGUI x COMERCIO DE CARNES HOLANDA-
Sobre o oficio de fls. 28/31, manifeste-se o autor.- Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS.

11.-BUSCA E APREENSAO-63/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDIR RODRIGUES DE NOVAIS- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.-
Adv.ALESSANDRA SANTOS AMARAL.

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-95/2005-APARECIDA
CARDOSO MENDES x VERA CRUZ VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A- As partes, para que no prazo de cinco dias, especifi-
quem as provas que efetivamente ainda pretendem produzir,
justificando-as individualmente, sob pena de indeferimento. Fica
desde logo designado o dia 17/10/06, as 13:30 horas, para au-
diencia preliminar.- Adv.PEDRO ORIDES DI DOMENICO e
CLECIO ALMEIDA VIANA.

13.-INTERDICAO-252/2005-ILGA MARIA KIEVEL x AVE-
NIR JOSE KIEVEL- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor.-Adv.WILLY COSTA DOLINSKI.

14.-DECLARATORIA DE NULIDADE-289/2005-PAULO
SERGIO CAPOIA e outros x JOSE EUGENIO DE BIASIO e
outros- Promova o autor o recolhimento da guia referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. NEWTON SCHIM-
MELPFENG.

15.-BUSCA E APREENSAO-290/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x JORGE NELSO DE MELLO- Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica na carta precatoria, manifeste-se o autor.-
Adv. JOSE TELLES DO PILAR.

16.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-294/2005-PILARPARK
PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x BEATRIZ
COSTA FERREIRA- Sobre a impugnacao apresentada, mani-
feste-se a parte autora.- Adv. SERGIO VULPINI.

17.-REVISAO DE CONTRATO-382/2005-HELTON PAULI-
NHO PORT x B.V. FINANCEIRA S.A.- As partes, para que no
prazo de cinco dias, especifiquem as provas que efetivamente
ainda pretendem produzir, justificando-as individualmente, sob
pena de indeferimento. Designado audiencia preliminar para o
dia 16/10/06, as 13:30 horas.- Adv. EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA.

18.-BUSCA E APREENSAO-592/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TERTULIANO PEREIRA DA SILVA- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL.

19.-ORDINARIA-23/2006-GELSON JAIR SEVERO x ERMI-
NIO GATTI- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o
autor.- Adv. MARCO AURELIO DALLEDONE.

20.-ALVARA JUDICIAL-111/2006-IGNACIO DE ALMEIDA
x O JUIZO- Ao autor para que compareca a agencia de rendas
e la obtenha a guia para o pagamento do ITCM devido.-
Adv.VIVIANA BIANCONI.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2006-A. A.
ROTTA & CIA. LTDA. x ALINE MACHADO FERREIRA-
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia
do Sr. Oficial de Justica.- Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

22.-MONITORIA-190/2006-A.A. ROTTA & CIA. LTDA. x
ALINE MACHADO FERREIRA- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

23.-INVENTARIO-250/2006-VILMA SCHLINDWEIN BER-
VIG x ESPOLIO DE ARNILDO BERVIG- Sobre a avaliacao
de fls.39/43, no valor de R$58.540,00 (cinquenta e oito mil,
quinhentos e quarenta reais), manifestem-se os interessados.-
Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e MARCUS JAIR CAR-
RARO.

24.-REPARACAO DE DANOS-277/2006-OMAR DE OLIVEI-

RA JUNIOR x ADRIANA GAVAZZONI e outros- Promova o
autor a remessa do oficio de citacao.- Adv.ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA.

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-284/2006-CRISTINA SA-
LES DA SILVA x NEI DA CRUZ- Sobre a contestacao apre-
sentada, manifeste-se a parte autora.- Adv. ADRIANO CANE-
LLI.

26.-REPARACAO DE DANOS-317/2006-VALDECIR MA-
CHADO GONÇALVES VIEIRA x IRMANDADE SANTA
CASA MONSENHOR GUILHERME- Mantenho o beneficio
da gratuidade de custas ao autor. Ao autor para que se manifes-
te sobre a contestacao, no prazo de 10 dias.- Adv.JOSE FARI-
AS DE FIGUEIREDO.

27.-DECLARATORIA-319/2006-SIND. DOS SERVIDORES
PUB. MUNIC. DE FOZ DO IGUACU x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUAÇU e outros- Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv.
AQUILE ANDERLE.

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/2006-BAN-
CO ABN REAL S/A x HBLF-TREINAMENTOS E EVENTOS
LTDA e outros- Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

29.-ORDINARIA-393/2006-L.C. SANTI & CIA LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU e outros- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia referente a diligencia do
Sr. Oficial de Justica.- Adv.GELSO SANTI.

30.-REPETICAO DE INDEBITO-398/2006-ANGELO LORI-
VAL ESPINDOLA SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU- Promova o autor o recolhimento da guia referente a
diligencia do Sr.Oficial de Justica.- Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA.

31.-INVENTARIO-405/2006-ANTENOR ALFREDO GRELL-
MANN x ESPOLIO DE RODRIGO GRELLMANN- Nomeado
como inventariante o requerente/genitor Antenor Alfredo Gre-
llmann, o qual fica dispensado de prestar compromisso. A her-
deira/genitora, Sra. Nelia Ignes Grellmann, para que compare-
ca em Juizo para declarar se realmente renuncia, ou nao, a sua
parte na heranca do filho falecido. Adv. LUIZ JORGE GRE-
LLMANN.

32.-DESPEJO C/C COBRANCA-409/2006-PAULO ROBER-
TO GONCALVES x MARIETA MACARIO DE PIERRE- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
Sr. Oficial de Justica.- Adv. VANESSA C. MAIA VASQUES
MONTAGNER.

33.-MONITORIA-411/2006-BANCO ITAU S/A x ROMALI-
NO PRAVATO - ME e outros- Promova o autor o recolhimento
da guia referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv.
JORGE LUIZ DE MELO.

34.-MONITORIA-412/2006-BANCO ITAU S/A x VALDIR
BELTRAO DE PAULA e outros- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

35.-DECLARATORIA-415/2006-CARLOS AUGUSTO GROT-
TE PIRES x BANCO UNIBANCO- Tendo em vista o valor da
causa, ao autor para que, no prazo de 10 dias, apresente emen-
da a inicial, adaptando-a as caracteristicas do rito sumario (prin-
cipalmente no que tange as provas a serem produzidas).- Adv.
WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO.

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-423/2006-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARIA INES LOSIUK MANOZZO-
Promova o autor o preparo das custas iniciais.- Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI.

37.-INVENTARIO-425/2006-PERLA JUSSARA SANTOS
ALMEIDA DE MORAES e outros x ESPOLIO DE ARNAL-
DO FERREIRA DE ALMEIDA- Nomeada como inventariante
a herdeira Perla J.S.Almeida de Moraes, o qual devera prestar
compromisso legal, no prazo de 05 dias. No prazo de 20 dias
da data em que prestou o compromisso, devera o inventariante
apresentar as primeiras declaracoes, acompanhadas dos docu-
mentos cadastrais e fiscais dos bens inventariados.- Adv. MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA.
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1.-EXECUCAO-337/1993-ALZIRA JOSE CHAIAMONTOVI
x EDUARDA DOS SANTOS- Sobre o prosseguimento do fei-
to, manifeste-se o autor.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR.-

2.-DECLARATORIA-452/1999-CDCARD - INSTITUTO DE
CARDIOLOGIA DE FOZ DO IGUACU x MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU- Ciencia as partes sobre o V. Acordao.- Adv.
CARLOS WISLAND SANWAYS e CLAUDIA CANZI.

3.-INVENTARIO-60/2001-MARCOS BARROS e outros x
ESPOLIO DE MARGARETE SANDRA FORMIGHIERI BAR-
ROS- Vistos...homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls.178/
195, atribuindo aos nele contemplados os respectivos direitos,
salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de terceiros.
Pagas eventuais custas remanescentes, expecam-se os devidos
formais de partilha em favor dos herdeiros para os devidos re-
gistros.- Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA e MARCUS
JAIR CARRARO.

4.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-261/2003-JANE-
TE ALVES FEITOZA AMARAL e outros x CONDOMINIO
RESIDENCIAL GLOBO I- Vistos...julgo procedente o pedido
de indenizacao por danos morais realizado pelos autores, con-
denando o requerido a pagar a autora virago o valor de
R$6.000,00 (seis mil reais), e ao autor varao R$2.000,00 (dois
mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC e acrescidos
de juros de mora de 1% ao mes a partir de hoje ate o efetivo
pagamento. Porque sucumbente, o requerido tambem fica con-
denado ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios da parte autora, estes ora fixados em 15% do va-
lor da condenacao, observados os parametros definidos no arti-
go 20, paragrafo 3º do CPC, em especial a natureza da causa, o
valor da condenacao e a duracao da demanda.- Adv. JORGE
AUGUSTO MATOS e MARILIA ANTONIA DA SILVA.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-318/2003-USI-
MIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM x LIMA CONSTRU-
ÇOES LTDA- Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora.- Adv.ARNO JUNG.

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-173/2004-NEUSA JEANET-
TE SARPI x BANCO BRADESCO S/A- Recebo a apelacao
nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas contra-razoes.-
Adv. EDGAR RAUEN SOARES.

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-456/2004-ESPOLIO DE
DERLY SALDANHA GOMES x COMERCIO DE ARMARI-
NHOS ABSOLUTE LTDA.- Diga a parte autora sobre a conti-
nuidade do processo, informando o atual endereco da requeri-
da, para fim de efetivacao da citacao. - Adv. MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

8.-INTERDICAO-578/2004-IRMA ROMUALDO DA SILVA
DE SOUZA x EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA- Ao cu-
rador nomeado para comparecer em cartorio e prestar o com-
promisso legal.- Adv.JORGE AUGUSTO SZCZYPIOR e
CLAUDIA CANZI.

9.-BUSCA E APREENSAO-59/2005-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x ARTUR CORTES DA SILVA- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor.- Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI.

10.-CAUTELAR DE ARRESTO-147/2005-JOEL RODRIGUES
x ARMANDO BARP e outros- Face a devolucao da carta pre-
catoria sem cumprimento, manifeste-se a parte autora em 05
dias.- Adv. FABIO ROGERIO JACOVACCI.

11.-BUSCA E APREENSAO-548/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEILA HENRIQUES DE NUNES- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. SHEALTIEL
L. PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI.

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-558/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x ROGERIO KNOBLAUCH- Vistos...julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de condenar o requerido ao
pagamento do valor de R$6.934,89 (seis mil, novecentos e trin-
ta e quatro reais e oitenta e nove centavos), que devera ser cor-
rigido monetariamente peo INPC a partir do ajuizamento da
acao e acrescido de juros de mora de 1% ao mes a partir da
citacao, tudo ate a data do efetivo pagamento. Em atencao ao
principio da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao procurador
da parte autora que, atento a natureza e a minima complexida-
de da causa arbitro em 10% do valor da condenacao, nos ter-
mos do paragrafo 3º do art. 20 do CPC.- Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO.

13.-INTERDICAO-582/2005-ARLEY FREDERICO HOFF-
MANN x JOSE CARLOS HOFFMANN- Ao curador nomeado
para comparecer em cartorio e prestar o compromisso legal.-
Adv. WILLY COSTA DOLINSKI.

14.-MONITORIA-614/2005-GISELA ENGELAGE x JILSON
JOSE PEREIRA- As partes, para que no prazo de cinco dias,
especifiquem as provas que efetivamente ainda pretendem pro-
duzir, justificando-as individualmente, sob pena de indeferi-
mento. Fica desde logo designado o dia 20/11/06, as 13:30 ho-
ras, para audiencia preliminar.- Adv. GUILHERME MARTINS
HOFFMANN e JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA.

15.-MEDIDA CAUTELAR-206/2006-BRUNA ISABELLE
CAREAGA e outros x AUDI BRASIL- Sobre a proposta de
honorarios do perito nomeado, no valor de R$3.800,00 (tres
mil e oitocentos reais), manifestem-se as partes, conforme ofi-
cio de fls. 68/69.- Adv. ARIANE DIAS TEIXEIRA L. DA
MOTTA e ELLIS ERNANI CECHELERO.

16.-COBRANCA-209/2006-SISTEMA GERENCIAL DE EN-
GENHARIA x ENGEBANC ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA. e outros- Vistos. Homologo o acordo de fls.82/83, onde
as partes colocam fim a lide. Custas pela autora e requerida
Engebanc, de forma igualatoria.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C.
OLIVI, TANIA MARIA PEREIRA MENDES e FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI.

17.-BUSCA E APREENSAO-293/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCELO APARECIDO DE SOUZA- O oficio
de fls.20 ja da conta do nº do processo pelo qual o veiculo se
encontra apreendido junto a Receita Federal. Demais informa-
coes devem ser baseadas pela parte autora/interessada.- Adv.
MAGDA LUIZA R. EGGER.

18.-COBRANCA-302/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILA SORENTO x MIGUEL ANGELO CAMPOS- Designado
para o dia 05/09/06, as 13:50 horas, audiencia de conciliacao.-
Adv. REGINA MENSCH.

19.-DECLARATORIA-403/2006-COMODITY ACESSORIOS
E PRESENTES LTDA x CARMEN STEFFENS FRANQUIAS
LTDA- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. GUILHERME MAR-
TINS HOFFMANN.

20.-BUSCA E APREENSAO-440/2006-BANCO ITAU S/A x
TEREZINHA GREGORIO- Ao preparo das custas iniciais.-
Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2006-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x SERGIO BENEDETTI- Recebo os embar-
gos e suspendo a execucao que corre nos autos nº230/99, apen-
so. Ao embargado para apresentar sua impugnacao, no prazo
de 10 dias, assim como se manifestar nos autos principais (nº
230/99) sobre as peticoes e depositos la realizados.- Adv.LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x CLIDIO DE BODAS- Promova o autor o preparo
das custas iniciais.- Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ.

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-446/2006-EPPO-AMBI-
ENTAL LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Ao au-
tor, para que diga se possui os contratos referidos na planilha
de fls.78, para o fim de juntada aos autos, no prazo de 10 dias.-
Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 115/2006
JUIZ DE DIREITO - ALEXANDRE WALTRICK CALDE-
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1.-EXECUCAO-103/1998-MAURIO ROTERS x DOMINGOS
JORGE VELHO e outros- Diga a parte exequente sobre a cer-
tidao de fls. 188, em 05 dias.- Adv. JOSIMAR DINIZ.

2.-ACAO MONITORIA-489/1999-COMAVES - INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x A DOMARESKI
POLETTO & CIA LTDA- O exequente deve indicar em que
processo originou-se o precatorio mencionado, a fim de ser
possivel a penhora no rosto dos autos.- Adv. DENER PAULO
MARTINI.

3.-OBRIGACAO DE FAZER-481/2000-INDUSTRIA DE
MOTORES ANAUGER LTDA. x PAJE BOMBA DE AGUA -
REBOBINAGEM DO MOTOR LTDA.- Sobre a avaliacao de
fls. 166/167, no valor de R$ 3.300,00 (tres mil e trezentos re-
ais) e sobre o calculo de fls. 170, no valor de R$ 5.849,30 (cin-
co mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e centavos),
manifestem-se as partes.- Adv. PEDRO ORIDES DI DOME-
NICO, FERNANDO EDUARDO ORLANDO e ANTONIO LU.

4.-DESPEJO POR TERMINO CONTRATO-425/2001-DO-
MINGUEZ DIBB E CIA LTDA x DELTAMAR ADMINISTRA-
CAO DE IMOVEIS LTDA- Diga o exequente sobre a continui-
dade da execucao, no prazo de 10 dias.- Adv.JOSE BENTO
VIDAL FILHO.

5.-ORDINARIA-381/2003-JORGE TAVARES DE SIQUEIRA
x DECIA VITT e outros- Vistos...julgo procedente o pedido do
autor para o fim de, anulando parcialmente a doacao realizada
pela falecida Delcia Vitt em favor das filhas ora requeridas atra-
ves da Escritura Publica de Doacao com Reserva de Usufruto
lavrada no dia 28 de maio de 1999, as fls. 57 do livro 417-N do
2º Tabelionato de Notas de Foz do Iguacu, reduzir o objeto
desta doacao para apenas 50% do imovel matriculado sob nº
48730 do CRI do 1º Oficio de Foz do IguaCU. Comunique-se
ao digno 2º Tabelionato e ao 1º CRI de Foz do Iguacu, para as
anotacoes de praxe. Cabera ao autor providenciar o registro de
sua parte no imovel, atraves do competente formal de partilha
expedido - ou a ser expedido, nos autos da acao de dissolucao
de sociedade de fato mencionada na inicial. Em razao da su-
cumbencia, ficam as requeridas condenadas ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios da parte autora,
estes ora fixados em R$1000,00, sopesados os parametros do
art. 20, paragrafo 4º, do CPC, com a ressalva de que fica ora
concedida a assistencia judiciaria gratuita tambem as requeri-
das, devendo ser, entao, observado o disposto no art. 12 da Lei
nº 1060/50 antes de uma eventual execucdao das verbas de su-
cumbencia.- Adv. BENIGNO CAVALCANTE e ANA CELIA
RUIZ DIAZ.

6.-REPETICAO DE INDEBITO-669/2003-GERALDO MAR-
TINS FREITAS x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - PR- Sobre o calculo de fls.183/186, no valor de R$
1.223,29 (um mil, duzentos e vinte e tres reais e vinte e nove
centavos), manifestem-se os interessados.- Adv.JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO e OSLI DE SOUZA MACHADO.

7.-PRESTACAO DE CONTAS-204/2004-WALTEHER BAR-
THEL x BANCO UNIBANCO S/A- Sobre o valor penhorado e
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exequente.- Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

8.-OBRIGACAO DE FAZER-648/2004-GENISSON ROSA DA
SILVA x JOSE CLAUDIO RORATO e outros- Ao preparo das
custas no valor de R$346,50 (trezentos e quarenta e seis reais e
cinquenta centavos).- Adv. ADRIANA MARTINS DE FARIAS
REBECCHI.

9.-IND. POR DANOS MAT. E MORAIS-677/2004-JERRY
CLAYTON CAPPONI x EQUIPO ENGENHARIA DE EQUIP.
DE PROTEÇAO INDUSTRIAL- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 171,50 (cento e setenta e um reais e cinquenta centa-
vos).- Adv.JAIR ANTONIO WIEBELLING.

10.-EXECUCAO-700/2004-BANCO BANESTADO S.A. x
JORGE SAMPAIO DE CASTILHA- Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o autor.- Adv. KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT.

11.-BUSCA E APREENSAO-154/2005-BANCO ITAU S.A x
DIRCEU RIBEIRO COUTO- Promova o autor a retirada da
guia.- Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

12.-DESPEJO C/C COBRANCA-160/2005-ALEX CHONG
MO x IGREJA NACOES PARA CRISTO- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$273,00 (duzentos e setenta e tres reais).- Adv.
SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO.

13.-COBRANCA-180/2005-SINAL VERDE SERVICOS AU-
TOMOTIVOS LTDA x CLEBERSON PEIXOTO SOARES- Ao
preparo das custas no valor de R$325,50 (trezentos e vinte e
cinco reais e cinquenta centavos).- Adv. SILVIO RORATTO.

14.-REINT. DE POSSE C/C PERDAS-189/2005-NILVA MEN-
DES DOS SANTOS x GABRIEL CARBONERA- Vistos...julgo
procedente o pedido de reitegracao de posse formulado pela
parte autora na peticao inicial, bem como Julgo improcedente
o pedido contraposto lancado pelo requerido em sua contesta-
cao. Em razao do principio da sucumbencia, o demandado res-
pondera pelo pagamento das despesas processuais e honorarios
advocaticios da parte autora, estes ora fixados em R$ 700,00,
atendidas assim as recomendacoes do artigo 20, paragrafo 4º,
do CPC, em especial a simplicidade da causa e seu julgamento
antecipado.- Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE e
EDIR RAFAGNIN-

15.-COBRANCA DE TAXA CONDOMINIAL-200/2005-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL OUREM x MARIA FATIMA MU-
NIZ PARIZZOTO e outros- Vistos...julgo parcialmente proce-
dente os pedidos colocados na peticao inicial, condenando os
requeridos ao pagamento: a) das taxas condominiais em atraso
ate a propositura da acao, nos valores colocados no demonstra-

tivo de fls. 08, mas com o desconto dos valores constantes dos
comprovantes de depositos de fls. 39/42, tudo corrigido mone-
tariamente pelo INPC a partir dos respectivos vencimentos e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mes a partir da citacao,
ate o efetivo pagamento, das taxas condominiais que venceram
no curso do presente e nao foram pagas, corrigidas monetaria-
mente pelo INPC e acrescidas de juros de mora de 1% ao mes a
partir dos respectivos vencimentos ate o efetivo pagamento, e,
c) de multa no patamar de 2% dos debitos supra mencionados.
Tendo em vista que a parte requerida sucumbiu em maior parte,
fica a mesma responsavel pelo pagamento de tres quartos das
custas processuais, ficando o restante (1/4) a cargo da parte
autora. Nessa mesma proporcao fica a condenacao ao paga-
mento de honorarios advocaticios a parte contraria, estes ora
fixados em 20% do valor da condenacao, observados os para-
metros do art. 20, paragrafo 3º, do CPC, e a regra definida no
art. 21 do mesmo Codex.- Adv.VANESSA C. MAIA VASQUES
MONTAGNER e MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA.

16.-INVENTARIO-225/2005-VERA LUCIA HOFFELDER
DOS SANTOS x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR- Sobre a avaliacao de fls. 59/64, no valor
de R$ 57.299,0 (cinquenta e sete mil, duzentos e noventa e
nove reais), manifestem-se os interessados.- Adv. CELSO TO-
CHETTO e MARCUS JAIR CARRARO.

17.-INTERDICAO-413/2005-ELIZEU PEREIRA x MARIA
PEREIRA- Ao curador nomeado para comparecer em cartorio
e prestar o compromisso legal.- Adv. DANIELLE RIBEIRO.

18.-INVENTARIO-534/2005-MARIA DE LURDES AGOSTI-
NI PICCOLI e outros x ESPOLIO DE CELSO PEDRO PIC-
COLI- Ao preparo das custas do Sr.Avaliador Judicial no valor
de 4.140 VRC.- Adv.LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA.

19.-BUSCA E APREENSAO-94/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A x CLAUDETE FATIMA DOS SANTOS- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

20.-INTERDICAO-152/2006-ALICE DIAS DE SOUZA LI-
CHESKI x ALEXANDRE DIAS DE SOUZA- Ao curador no-
meado para comparecer em cartorio e prestar o compromisso
legal.- Adv. WILLY COSTA DOLINSKI.

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2006-JEAN
PIERRE LE BOURLEGAT x EDMOND LE BOURLEGAT-
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o au-
tor.- Adv.NEWTON SCHIMMELPFENG.

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-340/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HORBE ALIMENTOS LTDA- Apre-
sente o autor a minuta da inicial em disquete.- Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO.

23.-BUSCA E APREENSAO-384/2006-BANCO FINASA S/A
x CIDMAR COSTA GOMES- Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica, manifeste-se o autor.- Adv. HUMBERTO
B.GONGORA FILHO.

24.-COBRANCA-396/2006-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x MOURA PALACE HOTEL
LTDA- Promova o autor o preparo das custas iniciais.- Adv.
RUBIA MARA CAMANA.

25.-COBRANCA-397/2006-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA x HOTELARI DOMARESKI LTDA - HO-
TEL SOL LTDA- Promova o autor o preparo das custas inici-
ais.- Adv.RUBIA MARA CAMANA.

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2006-BAN-
CO ITAU S/A x DISTRIBUIDORA DE PESCADOS CATA-
RATAS LTDA e outros- Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv.JORGE LUIZ DE MELO.

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-428/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x SONIA APARECIDA VAZ- Promo-
va o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do Sr.
Oficial de Justica.- Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x FOZBRIL PRODITOS DE LIMPEZA
LTDA e outros- Promova o autor o recolhimento da guia, refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. - Adv.NILTON LUIZ
ANDRASCHKO.

29.-IMISSAO DE POSSE-432/2006-FENICIA IMOVEIS LTDA
x JOAO FABIANO DE ANDRADE e outros- Indeferido o pe-
dido de tutela antecipada, em razao de que no presente caso, e
prudente dar-se oportunidade para que os reus noticiem even-
tual fato extintivo ou modificativo do direito ora alegado pela
autora. Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justica.- Adv. LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS.

30.-DESPEJO C/C COBRANCA-444/2006-ANITA MARIA
DENES VIDAL x ELIANE GONCALVES DOS SANTOS- Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligencia do
Sr. Oficial de Justica.- Adv.HIRAN JOSE DENES VIDAL.

31.-EXECUCAO FISCAL-391/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x DANIEL GONZALEZ-
Vistos... com fulcro no art. 794, II, do CPC, julgo extinta a
presente execucao. Custas pela parte exequente, eis que a parte
executada ja havia sido citada. Levantem-se as penhoras ou
arrestos eventualmente realizados. Expeca-se alvara, em favor
do executado, para levantamento dos valores bloqueados.-
Adv.LUIZ CARLOS DE CARVALHO.
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1.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-152/1995-BANCO
BRADESCO S/A x SANTA MARIA CIA PAPEL E CELULO-
SE e outros -Intime-se a parte exequente para manifestar-se
quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. -Adv. LU-
CIANO ALVES BATISTA-

2.-EXECUÇÃO-398/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DELIA LA RUE RANDUNZ e outros. Suspendo o
andamento do feito por 180 dias, conforme pedido de f. 66. -
Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

3.-EXECUÇÃO-666/1995-BANCO REAL S/A x HERBERT
KARL KELLER e outros. Defiro a suspensão requerida por
meio da petição de f. 83, com fundamento no art. 791, III do
CPC, devendo os autos permanecer no arquivo (CN 5.8.12),
até manifestação da parte interessada dando-se baixa Boletim
Mensal de Movimento Forense. -Adv. AIRTON JOAO PEN-
TEADO-

4.-COBRANÇA-706/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x JORDAN RIVER INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES -Preparo de custas R$ 7,00. -Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

5.-EXECUÇÃO-897/1997-BEN ZION BERLOVICK x DANI-
ELLE CRISTINA CHEMIN. Suspendo o andamento do feito
por 60 dias, conforme pedido de f. 51. -Adv. EVELYN DE
PAULA ALMEIDA e EVALDO PINTO DE CAMARGO-

6.-EXECUÇÃO-69/1998-SANTA CLARA INDUSTRIA DE
PASTA E PAPEIS LTDA x FELIZARDO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PAPEIS LTDA. Ante a resposta do ofício juntada
aos autos, manifeste-se a exequente. -Adv. JOAO LAERTE
RIBAS ROCHA-

7.-BUSCA E APREENSAO-587/1998-COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO-CFI x LUIZ CESAR PEREIRA ZENI -Pre-
paro de custas R$ 28,00. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO-

8.-MANUTENÇÃO DE POSSE-740/1998-GASPARZINHO
IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA. x JOAO HENRI-
QUE WEINRICH. Ante o exposto, rejeito os embargos de de-
claração. Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA-

9.-EXECUÇÃO-256/1999-MARIA DA GRACA BERNARDIM
(ESPOLIO) e outros x CAIXA SEGURADORA S/A. Sobre o
cálculo de f. 90/91, manifeste-se a exequente. -Adv. MARIO
BORGES DA SILVA-

10.-EXECUÇÃO-482/1999-BANCO BRADESCO S/A. x SAN-
TA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE LTDA. e outros.
Suspendo o andamento do feito por 180 dias, conforme pedido
á f. 76. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

11.-COBRANÇA-827/1999-PEDRO IRACI FEDERLE x ED-
SON ROBERTO DELLANORA -Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco)
dias. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

12.-EXECUÇÃO-883/1999-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA. x HANS FASSBINDER. Ciência as
partes da designação de datas para praceamento, 16/10/06 e
30/10/06, acerca das ás 09:20. Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e
PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO-

13.-INVENTARIO-441/2000-ANA VALCI SANQUETA x
VERA LUCIA HAUAGGE NEVES. Oficie-se a delegacia da
receita federal, conforme requerido ás f. 448. -Adv. ANA VAL-
CI SANQUETA-

14.-CONSTITUIÇÃO DE SERVIDAO-501/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x BE-
MIRA PROST CELZOSKI e outros. Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo a data de 09/10/06, ás 16:00 horas.
Intimem-se as partes, facultando-lhes apresentaçãoo do rol de
testemunhas no prazo de dez dias. Advs. RENATO PEDRO DE
SOUSA e ALEXANDRE BARBIERI NETO-

15.-EXECUÇÃO-753/2001-BANCO BANESTADO S/A x
AUREA MATNI ARAUJO e outros. Suspendo o andamento do
feito por 90 conforme pedido á f. 88. -Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI-

16.-COBRANÇA-135/2002-COMAGRIL S/A VEICULOS E
MAQUINAS AGRICOLAS x TRANSPORTADORA
D.KENDRICK LTDA. Suspendo o feito pelo prazo requerido
á f. 386. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

17.-INDENIZAÇÃO-697/2002-ORIVAL CAVALHERI x IMO-
BILIARIA FEROZ LTDA -Preparo de custas R$ 28,00. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH-

18.-REPARAÇÃO DE DANOS-28/2003-TIAGO DOMIN-
GUES MATEUS e outros x TONERPEL PAPELARIA MATE-
RIAIS ESCOLARES,ESC.E COPIA. Indefiro o pedido de f.
58, visto que de acordo com o que dispõe o art. 1º e 2º da Lei
8009/90, todos os bens que guarnecem a residência da familia
são impenhoráveis, excluindo-se as obras de arte e os adornos
suntuosos. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-267/2003-CHRISTIANO
RICHLI x EVALDO MIRANDA e outros. Preparo de custas
164,50. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETI-

Guarapuava



328328328328328 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

20.-INDENIZAÇÃO-613/2003-DERMO DA SILVA PAIM x
BANCO DIBENS S/A. Intime-se a ré para que querendo apre-
sente alegações finais, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES CAMARDO e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

21.-REIVINDICATORIA-766/2003-ELIAS J. CURI S/A x
BASILIO SZEUCZUK NETO e outros -Preparo de custas R$
14,00. -Adv. JOSUÉ CORRÊA FERNANDES-

22.-INDENIZAÇÃO-783/2003-ADELAR JOSE VIEIRA DOS
SANTOS x MARCOS HERNANDES T.GOMES e outros. Dê-
se ciência as partes (art. 43-A CPC. Advs. TANIA NUNES DE
ROCCO BASTOS, CARLOS ALBERTO CAGGIANO e JOAO
RIBEIRO NETO-

23.-COBRANÇA-797/2003-ASSOCIAÇÃO DAS CAMARAS
MUNICIPAIS SUDOESTE PR x MUNICIPIO DE FOZ DO
JORDAO. Presentes os pressupostos de admissibilidade, rece-
bo a apelação retro, em ambos os efeitos legais. A parte apela-
da para contra-razões. -Adv. JOSE RENATO MONTEIRO DO
ROSARIO-

24.-BUSCA E APREENSAO-176/2004-BV FINANCEIRA S/
A x NOEMIA PANISIO FARTES DA SILVA. Sobre a resposta
dos ofícios, juntados aos autos, manifeste-se a requerente. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

25.-REVISIONAL-203/2004-JEAN FELDE LIZ x FORD FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. Preparo de custas
R$ 14,00. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

26.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-244/2004-AUTO POS-
TO QUERENCIA LTDA x MAURICIO JOSE LEMES. Defiro
o pedido de f. 14. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

27.-EXECUÇÃO-266/2004-FAXIBEL COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA. x MACHADO & NODARI
LTDA. Lavre-se termo de penhora. Adv. LUCIO CLOVIS PE-
LANDA e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

28.-COBRANÇA-517/2004-J.LOSSO ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA x ADEGA ELOSUL LTDA-ME e outros. Inde-
firo a citação por edital, posto que se faz depois de esgotado
todos os meios possíveis de localizar o réu e nas hipóteses do
art. 231, após observado o inciso I art. 232. -Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO-

29.-EXECUÇÃO-592/2004-DEUSDEDIT FELIX DA SILVA x
ALPAMA TRANSPORTES E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS. Sobre o laudo de avaliação de f. 47, manifestem-
se as partes. -Advs. ANDREIA DAMASCENO e MIGUEL
SARKIS MELHEM NETO-

30.-DECLARATORIA-608/2004-ANTONIO AIRTON BATIS-
TA x BV FINANCEIRA S/A-CFI e outros. Diante disso, julgo
extinta a ação, com julgamento do mérito, nos termos dos arts.
269, inciso I CPC. Custas, pelas partes rés. Liquidadas as cus-
tas, arquivem-se os autos. Advs. MIGUEL SARKIS MELHEM
NETO e ALEXANDRE RECH-

31.-MONITORIA-635/2004-ELOIZA FERRAZ x JOAO NA-
SATO -Preparo de custas R$ 7,00. -Adv. SINVAL ZOSCHKE-

32.-BUSCA E APREENSAO-698/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x HERBERT MULLER. Suspendo o andamento do feito
por 180 dias, conforme pedido á f. 70. -Adv. ADRIANO ZA-
GORSKI-

33.-MONITORIA-101/2005-ISAIAS LUSTOSA x CLARICE
AKEMI SATO SUENAGA -Preparo de custas R$ 112,00. -Adv.
CARLOS ALBERTO CAGGIANO-

34.-EXECUCAO-412/2005-ZEAGRO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA x RODOLPHO SCHERNER NETO. Oficie-se á
Receita Federal solicitando a última declaração de renda do
executado. -Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

35.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-424/2005-MOLINA & BIN-
DE LTDA x LEILA ORTIZ -ME. Sobre a petição e documentos
apresentados, diga a parte ré. -Adv. VICTORIO HAUAGE-

36.-COBRANÇA-426/2005-NELSI SHECHELECK x UNI-
VERSAL LAEF TABACOS LTDA. Não há prejudiciais de
mérito a enfrentar. Concorrem as condições da ação e estão
presentes os pressupostos, daí porque declaro o processo sane-
ado. A compra do produto e a alegada não permissão de uso
não são fatos que dependam de prova pericial, razão pela qual
a indefiro. Entendo suficiente para o deslinde da causa a pro-
dução de prova oral. Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 07 de novembro de 2006, ás 14:00 horas, oportu-
nidade em que deverá comparecer pessoalmente autor, para
depoimento pessoal. Faculto as partes a apresentacao o rol tes-
temunhal no prazo de vinte dias, sob pena de indeferimento,
devendo as partes dizer se as testemunhas comparecerão inde-
pendemente de intimação ou se essa é necessária. Advs. EL-
CIO JOSE MELHEM e DIDEROT VOIGT CORDEIRO-

37.-BUSCA E APREENSAO-441/2005-BANCO FINASA S/A
(CONTINENTAL BANCO S/A) e outros x SALETE APARE-
CIDA DE MORAES. Sobre o contido á f. 66, diga a parte auto-
ra. -Adv. EMERSON SANTANA-

38.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-468/2005-BANCO RABO-
BANK INTERNACIONAL BRASIL S/A x PEDRO KAVET-
ZKI e outros -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. -Adv. JOR-
GE LUIS ZANON-

39.-COBRANÇA-543/2005-JAURY DOS SANTOS-PINUS
MICROEMPRESA x AGUA DA SERRA COMERCIAL EX-
PLORADORA LTDA. Preconiza o art. 331 parágrafo 3º do CPC,
que se o direito em litigio não admitir transação, ou se as cir-

cunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obten-
ção, o juiz poderá desde logo, sanear o processo e ordenar a
produção de prova, nos termos do parágrafo 2º. Intimem-se,
pois, as partes para se manifestarem sobre a real possibilidade
de acordo e em que termos para possibilitar a realização da
audiência preliminar, em cinco dias. Especifiquem as partes,
querendo, no prazo comum de dez dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de de indeferimento (art. 130 CPC). Advs. JOSE BONIFACIO
DE BARROS GARCIA JR. e JOAO RIBEIRO NETO-

40.-EXECUÇÃO-556/2005-DERAGRO DISTRIBUIDORA
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x PEDRO ALVES RIBEIRO.
Pela petição de f. 53 dos autos em apenso, noticiou a recorren-
te nao há mais interesse no recurso de apelação e no agravo de
instrumento, requerendo a desistência. Desta forma, homologo
a desistência do recurso de apelação. No que tange ao pedido
de desistência do recurso de agravo de instrumento , deve ser
pleiteado junto ao Juízo competente. Advs. RENE JOSE STU-
PAK e VICTORIO HAUAGE-

41.-ARRESTO-570/2005-CREDILINE FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA x G.G.S. E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA e outros. Suspendo o feito, pelo prazo á f. 77 (90 dias).
-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

42.-ORDINARIA-614/2005-IBERE EDUARDO SASSO x
UNICARD BANCO MULTIPLO S/A. Ante o exposto, julgo
procedente, em parte o pedido para afastar a capitalização de
juros e determinar a substituição da comissão de permanência
pelo INPC. Face a sucumbência recíproca, no entanto em mai-
or parte pelo réu, deverá este arcar com 70% das despesas pro-
cessuais, cabenco ao réu o pagamento de 30% de tais encargos.
Advs. ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA, IBERE EDUAR-
DO SASSO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

43.-DECLARATORIA-51/2006-ULRICH THOMAS LEH x
TURBO PECAS-GALESKI E ARRUDA LTDA -Preparo de
custas R$ 7,00. -Adv. FRANCISCO A. SIQUEIRA MARTINS-

44.-BUSCA E APREENSAO-166/2006-BANCO BMG S/A x
ROSELIA MARIA DITZEL. Indefiro o pedido retro, eis que
compete ao exequente diligenciar no sentido de localizar o en-
dereço do réu. -Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO e
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

45.-EXECUÇÃO-246/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x A M ASSIS & MATTOS LTDA e outros -Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. -Adv. ANDREA CISTIANE GRABOVSKI-

46.-ARROLAMENTO-330/2006-ANTONIO AGADIR COR-
REA e outros x MATHILDE IZABEL LEGMANN e outros.
Para atuar como inventariante nomeio o primeiro requerente. -
Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

47.-ALVARA-331/2006-MARCIA REGINA BATISTA e outros
x ALBARI BATISTA. Junte-se a parte autora certidão de ine-
xistência de dependentes do INSS em nome do falecido. -Adv.
ADRIANO ZAGORSKI-

48.-BUSCA E APREENSAO-364/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x ANTONIO DE LIMA FILHO. Intime-se o requeren-
te para que se manifeste nos autos, no prazo de 05 dias, reque-
rendo o que entender de direito. -Adv. HUMBERTO B. GON-
GORA FILHO-

49.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-367/2006-JOAO KOSTE-
CZKA (ESPOLIO) x ELIEZER BAGNOLINI e outros. Intime-
se a parte autora para emendar a inicial, atribuindo o valor da
causa, pois o valor atribuído não está em conformidade com o
art. 259 CPC. -Adv. LUIZ SERGIO KOSTECZA-

50.-ALVARA-397/2006-REGIANE SANTOS DE LIMA e ou-
tros x ITACURUBI ENGENHARIA LTDA. Cumpra-se o item
2.6.6 do CN. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO-

51.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-404/2006-CELPLAC IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x J.V.VOTRI & CIA LTDA.
Intime-se o requerente para, no prazo de 05 dias, requerer o
que entender de direito. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO-

52.-BUSCA E APREENSAO-413/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x REINALDO
FRANÇA UNREIN -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

53.-ALVARA-429/2006-MARIA APARECIDA MOREIRA x
LUIZ DE ANDRADE OLIVEIRA. Entendo que para a conces-
são do benefício da assistência judiciária torna-se necessária
declaração subscrita pela parte requerente de que é pessoa po-
bre na acepção jurídica do termo e de que não esta em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários advocatícios,
na forma do art. 4º, caput, e parágrafo 1º da Lei 1060/50. As-
sim, concedo prazo de dez dias, para regularização do pedido
da gratuidade processual. Sobre o pedido de levantamento de
numerário, diga o pai do morto. Adv. LETICIA NASCIMEN-
TO E SILVA-

54.-ARROLAMENTO-430/2006-JOAO ADEMIR DA SILVA
e outros x DIOGO VENICIUS DA SILVA. Entendo que para a
concessão do benefício da assistência judiciária torna-se ne-
cessária declaração subscrita pela parte requerente de que é
pessoa pobre na acepção jurídica do termo e de que não esta
em condições de pagar as custas do processo e honorários ad-
vocatícios, na forma do art. 4º caput, e parágrafo 1º Lei 1060/
50. Assim, concedo prazo de dez dias para regularização do
pedido da gratuidade processual. Junte a autora certidão de ine-
xistência de dependentes do INSS em nome do falecido. -Adv.

MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

55.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-438/2006-AMAURI PAULI-
NO PCHIBILSKI x GUARAGRO LTDA DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS. Nada há que se mereça reconsiderar. -Adv. ABRAO
JOSE MELHEM-

56.-BUSCA E APREENSAO-445/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MIXBETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA. Sobre as contestações e os documentos apresentados
diga a parte autora, no prazo de dez dias. -Adv. MAGDA L.R.
EGGER-

57.-BUSCA E APREENSAO-447/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MIXBETON SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA. Sobre as contestações e documentos apresentados diga
a partes autora, no prazo de dez dias. -Adv. MAGDA L.R.
EGGER-

58.-EXECUÇÃO-457/2006-SYNTEKO PRODUTOS QUIMI-
COS S/A x CORALPLAC COMPENSADOS LTDA. Intime-se
a parte exequente para que apresente aos autos as aludidas du-
plicatas. -Adv. FERNANDO BAUM SALOMON-

59.-INDENIZAÇÃO-461/2006-MUNICIPIO DE GUARAPU-
AVA x LUIS SERGIO FERRAZ -Para audiência de conciliação
(art. 277 do CPC), designo o dia 08/11/2006, às 14:00 horas,
citando-se o réu com antecedência mínima de dez dias e sob a
advertência prevista no parágrafo 2º do artigo supra, determi-
nando o comparecimento das partes, que poderão fazer-se re-
presentar por prepostos com poderes para transigir. Não obtida
a conciliação, oferecerá o réu na própria audiência, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assitentes técnicos. Adv. JAMES ELI DE OLI-
VEIRA-

60.-ALVARA-463/2006-IVONE SOARES DA SILVA DINIZ x
SEBASTIAO LUIZ DINIZ. Entendo que para a concessão do
benefício da assistência judiciária torna-se necessária declara-
ção subscrita pela parte requerente de que é pessoa pobre na
acepção jurídica do termo e de que não está em condições de
pagar as custas do processo e honorários advocatícios, na for-
ma do art. 4º, caput e parágrafo 1º da Lei 106050. Assim, con-
cedo prazo de dez dias para regularização do pedido de gratui-
dade processual. Sobre o pedido de levantamento de numerá-
rio, digam os demais herdeiros. -Adv. JOAO RENATO DO
NASCIMENTO-

61.-INDENIZAÇÃO-468/2006-ADEMIR FERNANDES DA
SILVA e outros x IVO PAGANINI e outros. Os autores pleitea-
ram antecipação dos efeitos da tutela, com o fim da empresa ré
ser compelida a arcar com os reparos necessários no seu imó-
vel. Não obstante as ponderadas razões iniciais, reservo-me para
apreciar o pedido da tutela antecipada para após a apresenta-
ção de defesa pela ré, pode entender que a matéria deduzida na
inicial tem complexidade impar, com efeitos rigorosos para as
partes litigantes. Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA
LOURES-

62.-BUSCA E APREENSAO-474/2006-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ARI DE
OLIVEIRA SOARES -O valor atribuído à causa não corres-
ponde ao seu real conteúdo econômico, maltrata os arts. 259 e
seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestações vencidas e
vincendas importa admitir que a ação é de cobrança. O valor da
causa na busca e apreensão deve ser o valor do débito, porque
objetiva apreender o bem para, a seguir, vendê-lo e satisfazer o
débito. Nesse sentido é o entendimento da Corte Superior: “Ação
de Busca e Apreensão. Alienação fiduciária. Outro não pode
ser o valor da causa, senão o do saldo devedor em aberto, já
que o resultado econômico a ser alcançado é apenas um: o pa-
gamento do débito em atraso, e não o do contrato por inteiro,
uma vez que algumas parcelas foram pagas”. (STJ - 4ª Turma,
Resp. 207.186-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 18.5.99,
não conheceram, v.u. DJU 28.6.99, p. 123). Intime-se a parte
autora para adequá-lo, recolhendo se for o caso, as diferenças
no depósito inicial e FUNREJUS. Prazo de 10 dias. -Adv. LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

63.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-323272/2006-RAFAEL BER-
NARDINO CAPARICA DE ALMEIDA x DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE TRANS.GPUAVA-GUARATRAN -Intimem-se as
partes da baixa do recurso.-Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI,
FABIO MARTINS RIBAS e ALCIONE BASTOS RIBAS-

64.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-331573/2006-COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x KALR SCHE-
RER e outros -Intimem-se as partes da baixa do recurso.-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e IVANISE MARIA TRATZ MAR-
TINS-

65.-EXECUÇÃO FISCAL-53/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x ALVARO NASCIMENTO. Suspendo o feito, pelo
prazo requerido á f. 09 (120 dias). -Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA-

66.-EXECUÇÃO FISCAL-212/2003-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x JOSE GODOI. Suspendo o andamento do feito,
por 60 dias, conforme pedido á f. 09. -Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA-

67.-EXECUÇÃO FISCAL-879/2004-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x SIEGFRIED MILLA. Suspendo o andamento do
feito por 90 dias, conforme pedido á f. 09. -Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA-

68.-EXECUÇÃO FISCAL-968/2004-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x DAVID NUNES DA SILVA. Suspendo o anda-
mento do feito por 90 dias, conforme pedido á f. 06. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA-

69.-EXECUÇÃO FISCAL-3/2005-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x LAUDELINO MAXCIMIANO DE
SOUZA & CIA LTDA. Nomeio em substituição o Dr. Marcos
Antonio Maier Carvalho, sob o compromisso de seu grau, para
atuar como curador especial da ré. Abra-se vista dos autos por
dez dias, para manifestação. Adv. MARCOS ANTONIO MAI-
ER CARVALHO-

70.-EXECUÇÃO FISCAL-431/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x HELMUTH BERLING -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. -Adv. LUCIANO MARCHESINI-

71.-CARTA PRECATORIA-47/1995-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. 17a V.C. DA COM. SAO PAULO -MULTI
BANCO S/A x MADEIRIT AGROFLORESTAL S/A e outros.
Sobre a proposta de honorários apresentada pelo Sr. Peritoi,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Advs. DANI-
EL MULLER MARTINS, UBIRATAN MATTOS, CELSO CIN-
TRA MORI, MARTIM OUTEIRO PINTO, LUIZ CELSO DO-
MINGUES, WERNER GRAU NETO, FLAVIO LEMOS BE-
LLIBONI, ALDO A. RAFAEL RAIA, RENATA LORENA
MARTINS DE OLIVEIRA, OSVALDY IVAN BUDAL, AN-
TONIO CEZAR RIBAS PACHECO e LIGIA MARY BISCHOF-

72.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 3A V.C.CURITIBA-PR -COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE TUBARAO LTDA-COPEAGRO x
SUPERMERCADO ALMIRANTE TAMANDARE LTDA. -
Para a arrematação dos bens penhorados, designo a data de 16
de outubro de 2.006, às 09:30 horas , a ser realizada no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da
avaliação, designo a data de 30 de outubro de 2.0061 , no mes-
mo horário e local para sua venda a quem mais der, desde que
o valor ofertado não seja vil. -Adv. ANDRE CARPE NEVES-

73.-CARTA PRECATORIA-81/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 2ª CIVEL LAJEADO-RS -ODILO OLI-
VIO PFULLER x ILAIR BIANCHI. Ante o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora. Adv. ELE-
MAR ALBERTO DAL MOLIN-

74.-CARTA PRECATORIA-89/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 1ª CIVEL PTA GROSSA-PR -BANCO
RURAL S/A x COMPENSADOS FAUNA BRASIL LTDA. Ante
o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
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1.-ORDINARIA DE COBRANÇA-20/1983-AGUINALDO
TABAKA & CIA LTDA x VALMOR LELL - 1. Redesigno para
o ato não realizado o dia 19/10/2006, às 15:00 horas. 2. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA
OAB/PR 6.056 e KELLEN V.K.R.DE FRANÇA OAB/
PR24.247-

2.-EXECUCAO P/ ENT COISA INCERTA-399/1992-BANCO
BRADESCO S/A x DIRCEU ANTUNES DE MATTOS E OUT.
- 1. Intime-se o Banco Bamerindus S/A para se manifestar so-
bre a retirada do alvará judicial expedido às fls. 232, em 05
(cinco) dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JOAO
L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

3.-EMBARGOS-406/1996-ABEL ZABLOCKI x JORGE WAL-
DEMIR SPITZNER - Intime-se o requerido para se manifestar
sobre a petição de 117/118, em 05 (cinco) dias, devendo cons-
tar que na ausência de manifestação será entendido pela sua
concordância ao pedido. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-524/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE EDUARDO CAVA-
LHEIRO - Defiro o pedido de fls. 74, determinando a suspen-
são deste procedimento pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-717/1996-PEDREI-
RA BONSUCESSO LTDA x BOESE & CIA LTDA - Defiro o
pedido de fls. 98, determinando a suspensão deste procedimen-
to pelo prazo de 01 (um) ano, findo o qual deverá ser a parte
autora intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-275/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO MILAZZO -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 109, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., as-
sim transcrita: “...Homologo por sentença o acordo celebrado
entre as partes e consubstanciado na petição de fls. 95/99, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos. Assim, julgo extin-
to o presente processo, na forma do art. 269,III, c/c art. 598,
ambos do Código de Processo Civil. Custas e honorários na
forma acordada. Expeça-se mandado de levantamento da pe-
nhora. Façam-se as baixas, anotações e comunicações necessá-
rias e, a seguir, arquivem-se os autos (item 5.13.1, C.N.) Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. AIRTON JOAO PEN-
TEADO OAB/PR 14.315 e GERALDO NEI T. DE CAMAR-
GO OAB 4.225-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-774/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA DE MADEI-
RAS CLAUDINO LTDA E OUTROS - Intime(m)-se no prazo
de cinco (05) dias, sobre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s), de fls.
63/207. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

8.-Deposito-538/1998-COMPANHIA REAL DE INVESTI-
MENTOS x CARMEM LUCIA PIZZANO PLATINETTI - In-
time-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 120/v. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-703/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE COSTA - 1. Intime-se o
exeqüente para dar prosseguimento ao feito requerendo o que
entender de direito em 05 (cinco) dias. Intimem-se. Diligências

necessárias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

10.-INDENIZAÇAO-778/1998-NELCI TEREZINHA MEN-
DES DO VALLE x ANA MARIA JUNG KLEIN - 1. Redesigno
para o ato não realizado o dia 25/10/2006, às 14:00 horas. 2.
Intimações e diligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941 e ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-406/1999-ROYAN
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x SONIA APARECIDA
CHAVES - 1. Intime-se o requerido para se manifestar sobre a
petição de fl. 117/118, em 05 (cinco) dias, devendo constar que
na ausência de manifestação será entendido pela sua concor-
dância ao pedido. Intimem-se. Diligência necessárias. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

12.-MONITORIA-679/1999-SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA x MARCIA PELEGRINI G. DE SOUZA - 1. No prazo
comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se há a possibilidade
concreta de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 8.269 e MARCOS
ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2000-MARLOS ELIEL
LOSSO x DISTRIBUIDORA DE CARNES FRIGUARÁ IMP.
EXP. LTDA - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 105/v.-Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-577/2000-CARLOS AL-
BERTO BRUNSFELS BATISTA e OUTRO x IVO BRUNHE-
ROTTO - Defiro o pedido de fls. 118, determinando a suspen-
são deste procedimento pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo
o qual deverá ser à parte autora intimada para se manifestar
sobre o procedimento pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o
qual deverá ser à parte autora intimada para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. RAFAEL C. BRUGNEROTTO OAB/PR
28.501-

15.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-173/2001-PEDRO
CORREIA x MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A - 1.
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/
11/2006 às 14:00 horas. 2. Intime-se as testemunhas da parte
autora nos endereços indicados as fls. 208. 3. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMEN-
TO 14.403/PR e DEBORA DE FERRANTE L.CATANI
23985PR-

16.-MONITORIA-540/2001-ACQUASUL POCOS ARTESIA-
NOS LTDA x HOTEL PUAVA LTDA - 1. Sobre a baixa dos
autos a esta Comarca, manifestem-se as partes, requerendo o
que entender de direito. -Adv. GILBERTO NEI MULLER OAB/
PR 14.926 e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS 21.859-

17.-Ord. de Obrigação de Fazer-634/2001-HERMANN KAR-
LY x ESPOLIO DE ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - 1. Re-
cebo o recurso de apelação na sua forma adesiva (fls. 335/340),
em seu duplo efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das
exceções legais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto
que tempestivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-
razões no prazo de 15 dias; 3. Em seguida, remeta-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. LUIS P. RAYSEL BISCAIA OAB/PR
24.029-

18.-BUSCA E APREENSAO-97/2002-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x SADI MEI-
NE - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compare-
ça em cartório retirar a Carta Precatória expedida , para que
proceda o seu devido encaminhamento. -Adv. CLAUDIO RO-
TUNNO OAB/PR 28.344-

19.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-208/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x CAR-
LOS AUGUSTO BECKER - Sobre o pedido de fls. 550/556 e
documentos que o acompanham manifestem-se a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e o Ministério Público. Outrossim,
redesigno para o ato não realizado o dia 30/10/2006 às 14:00
horas. Int. Dil. D.S. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA
OAB 19.158 e THERCIUS A.G.N.REZENDE OAB 25.513-

20.-REVISAO CONTRATUAL-225/2002-JOAO CARLOS
HAICK x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - Intime(m)-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 282/
291, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim
transcrita: “...POSTO ISSO, julgo parcialmente procedente os
pedidos formulados na inicial para: a) confirmar os efeitos da
tutela antecipada concedida às fls. 38/39 determinando que o
réu se abstenha de inscrever o nome do autor em serviços de
proteção ao crédito e afins, sob pena de incidência de multa
diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); b)excluir a capitali-
zação de juros. c)limitar a incidência de juros em 12% ao ano,
ou 1% ao mês; d)excluir a cobrança de comissão de permanên-
cia. Face a sucumbência mínima por parte do autor, condeno o
réu ao pagamento de custas processuais e da verba honorária
do patrono da parte contrária, que fixo no valor de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), o que faço com supedâneo nos artigos
20, parágrafos 4º e 21, parágrafo único, ambos do Código de
Processo Civil, tendo em consideração o labor efetuado, o tem-
po despendido para o trabalho, e a complexidade da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823 e PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

21.-REVISAO CONTRATUAL-226/2002-JOAO CARLOS
HAICK x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - 1) Defiro conforme fls. 482. 2) Concedo prazo de 05
(cinco) dias para vista nos autos. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28128A-

22.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-272/2002-LEO-
NIDAS VIRMOND PIMPAO E ROSELI A. DA SILVA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - 1. Considerando-se que o direito em
litígio admite transação e que não há nenhuma evidência que
permita concluir pela impossibilidade de conciliação, designo
audiência preliminar para o dia, 13/09/06 às 14:30 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV, do
CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e por fim de-
terminadas as provas a serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento se necessário. 3. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. JOSE LAGANA OAB/PR 7.268
e ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-

23.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-466/2002-HER-
MANN KARLY x ESPOLIO DE ALPHEU MILLA DE QUEI-
ROZ - Tendo em vista o substabelecimento sem reservas junta-
do no autos apenso (634/01), e que naquele instrumento não
consta o numero destes presentes autos, publicamos o r. despa-
cho de fls. 84, para ambos os procuradores, (substabeleceste e
substabelecido), assim sendo: favor desconsiderar a publica-
ção o advogado a quem esta não gera interesse: Despacho fls.
84: “1. Para evitar no futuro qualquer argüição de cerceamento
de defesa, intime-se a parte ré para que diga se pretende produ-
zir alguma outra prova. Deverá a requerida ser advertida de
que a ausência de manifestação implicará na presunção de que
concorda com o imediato julgamento do feito. 2. Nada sendo
requerido voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. CRISTIANE R. C. MELLU-
SO OAB 17.274 e LUIS P. RAYSEL BISCAIA OAB/PR 24029-

24.-INTERDITO PROIBITORIO-524/2002-LENICE GOMES
PINHEIRO MULLER x LINDAIR PINHEIRO DE QUADROS
- 1. Julgo boa a prestação de contas às fls. 90/95 pela requeren-
te. 2. Oficie-se ao INSS para que este promova a liberação do
benefício em favor da interditanda, conforme requerido no item
2 da fl. 98. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. CAR-
MEN LUCIA BUENO TURRA OAB 21.296-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-551/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI E JO
e outros x LUIS FERNANDO MARTINS DE CARVALHO -
Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 45. -Adv. JOSE RICARDO MAR-
TINS PEREIRA 150002-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-720/2002-UNIMED
DE GUARAPUAVA- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI
e outros x ELETROLIN CONSTRUTORA ELETRICA LTDA
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em
cartório retirar a Carta Precatória expedida, para que proceda o
seu devido encaminhamento. -Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

27.-INDENIZ. DEC. DE ATO ILICITO-733/2002-JOEL VAZ
MACHADO x TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA - Manifeste-se no prazo de cinco (05) dias, sobe
a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 196, a qual impor-
ta em um total de R$ 200,00. -Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES OAB/PR 12.087-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-18/2003-ICASEC-
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC
x ANTONIO BEDIN E DILMA TOLEDO BEDIN - 1. Defiro
conforme fls. 57. 2. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para
vista nos autos. 3. Após, manifeste-se o exeqüente sobre o pros-
seguimento do feito requerendo o que entender de direito. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON OAB.28128-A-

29.-BUSCA E APREENSAO-529/2003-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e outros x
MARGARETH KAROLINE BARBOSA - 1. Intime-se o re-
querente para se manifestar sobre a petição de fl. 70, em 05
(cinco) dias. -Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344-

30.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-575/2003-JOAO
FOLMER x WILMAR DE OLIVEIRA E STEFAN GERBER -
Sobre a baixa dos autos a esta Comarca, Manifestem-se as par-
tes, requerendo o que entender de direito. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483,
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e HELDERLIANE
M. RICKLI OAB/PR 19.592-

31.-INDENIZAÇAO-674/2003-DOMINGOS ANTONIO
DAMBROS x CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA - Intime-
se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls. 62, a qual importa em um total de R$
769, 42. -Adv. FABIO FERREIRA OAB/PR 29.348-

32.-REIVINDICATORIA-732/2003-ELIAS J. CURI S/A x
JOSE AROLDO DO ROSARIO E MARA DO ROSARIO - In-
time-se no prazo de cinco (05) dias, para que proceda o prepa-
ro das custas processuais de fls. 403, a qual importa em um
total de R$ 88,00. -Adv. RENATO L.FERNANDES FILHO
OABPR34031-

33.-BUSCA E APREENSAO-100/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x FABIO RICARDO DOS SAN-
TOS - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45/v. -Adv. JOAO L. RIBAS
ROCHA OAB/PR 11.584-

34.-MONITORIA-509/2004-VALDIR DE OLIVEIRA DEBAS-
TIANI x BIRATAN SCARIOTT - 1. Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 57/64, em seu duplo efeito, uma vez que não se
enquadra em uma das exceções legais (art. 520 do Código de
Processo Civil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimações e diligências necessárias. -Adv.

MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

35.-REPARACAO DE DANOS-563/2004-SUELI MOTTA x
UNIMED GUARAPUAVA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO e outros - 1. Tendo em vista a vontade das partes em
ouvir o representante legal da empresa Rota Fomento Comerci-
al Ltda, designo audiência para o dia 23/10/06, às 14:00 horas,
na sede deste Juízo. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA OAB 14.560 e JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823-

36.-REPARACAO DE DANOS-658/2004-TRANSPORTADO-
RA VERDES CAMPOS LTDA x CABO TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA - 1. Redesigno para o ato não realizado o
dia 24/10/2006 às 14:000 horas. 2. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES OAB
21.419, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER OAB 7.919 e RO-
MEU A. PASSAMAI OAB/SC 5107-

37.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-695/2004-RO-
GERIO JOAO GARDINO CABRAL x MUNICIPIO DE CAN-
DOI - PARANA - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 41/v. -Adv. THER-
CIUS A.G.N.REZENDE OAB 25.513-

38.-BUSCA E APREENSAO-69/2005-B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x ELIZIO SCHWAB - Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA OAB 30.382-

39.-REIVINDICATORIA-80/2005-JOSE ABEL BRINA OLI-
VO e outros x VILMAR LIMA e outros - 1. Redesigno para o
ato não realizado o dia 18/10/2006 às 15:00 horas. 2. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. ALEXANDRE AUGUS-
TO GAVA OAB 27.627 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

40.-BUSCA E APREENSAO-119/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x RICARDO AUGUSTO ALVES - Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
43. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB 30.382-

41.-BUSCA E APREENSAO-205/2005-JORGINO MILANI x
CLAUDIOMIRO DA SILVA - 1. Intime-se o requerente para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, a respeito do cumprimento da
carta precatória expedida. Intimem-se. Diligências necessári-
as. -Adv. THERCIUS A.G.N.REZENDE OAB 25.513-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2005-AUTO POSTO
ECONOMICO LTDA E GUSTAVO MAURO HESSEL e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A - 1. Redesigno para o ato não
realizado o dia 18/10/2006, às 14:30 horas. 2. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. SERGIO L.HESSEL LOPES
OAB/PR 21.419 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR
13.969-

43.-Renovatória Contrato de Loc.-324/2005-RUI CARLOS
BAHLS - ME x JOSE ARTHUR HILGEMBERG GOMES - 1.
Redesigno para o ato não realizado o dia 19/10/2006 às 14:00.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI OAB/PR 13.017 e CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR
28.344-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-325/2005-SEBAS-
TIAO SOUZA COIMBRA x EVERTON ROOSEVELT BER-
NINI - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 36/37, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do
C.N., assim transcrita: “...3. Diante do exposto, conheço da
exceção de pré-executividade, dando-lhe provimento para o fim
de julgar extinta de pré-executividade, dando-lhe provimento
para o fim de julgar extinta a presente execução uma vez que
foi instruída com cheques prescritos. Determino o recolhimen-
to de eventuais mandados expedidos independente do cumpri-
mento. Autorizo o levantamento do bem penhorado, se for o
caso. Condeno o exeqüente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se. -Adv. FABIO T. ALVES OAB/RJ 116.027 e LUIZ
ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

45.-BUSCA E APREENSAO-352/2005-BANCO FINASA S/A
x AIRTON PABIS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar a Carta Precatória expedida,
para que proceda o seu devido encaminhamento. -Adv. JOSE
TELLES PILAR OAB/PR 37.911-

46.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-396/2005-CEL-
SO VATERKEMPER E DIRCE ZANDAVALLI VATERKEM-
PER x MUNICIPIO DE CANDOI, ESTADO DO PARANA E
JOSE PICO- e outros - 1. Tendo em vista a vontade das partes
em produzir prova oral, e a impossibilidade, por ora de se efe-
tivar uma conciliação, há que se dar início a fase instrutória.
Para tanto designo audiência de instrução e julgamento para
31/10/2006, 14:00 às horas. 2. O rol de testemunhas deverá ser
juntado aos autos até 20 (vinte) dias antes da data acima men-
cionada. 3. Se houver necessidade, expeça-se carta precatória
com prazo de 30 (trinta), devendo nela constar a data designa-
da para a audiência de instrução neste juízo com o fim de se
evitar eventual inversão tumultuária do processo de declaração
de futura nulidade. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745, GUSTAVO ALE-
XANDRE GARCIA OAB 14.560, ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA OAB 19.158 e MAYBI F.P.B MOREIRA OAB/PR
40541-

47.-MONITORIA-399/2005-AIRTON LEMES x LUCAS VI-
EIRA MARTINS - 1. No prazo comum de 10 (dez) dias, digam
as partes, se há a possibilidade concreta de conciliação, bem
como, quais as provas que desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941-
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48.-BUSCA E APREENSAO-546/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIM. x MARCOS
AURELIO SILVA - 1. Intime-se a requerente para se manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 30, em 05
(cinco) dias. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
27.293-

49.-APURACAO DE HAVERES-573/2005-PAULO DINAR-
TE TAVARES x BRASCARBO AGROINDUSTRIAL LTDA e
outros - 1. No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes,
se há a possibilidade concreta de conciliação, bem como, quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade
e pertinência sob pena de indeferimento. Intimações e diligên-
cias necessárias. Outrossim intime-se sobre o r. despacho de
fls. 646, assim transcrito: “...1. Esclareço ao peticionário de fl.
644/645, que o pagamento do valor deferido em sede de tutela
antecipada deverá ser realizado de imediato, no prazo 48 ho-
ras. 2. Intimem-se as partes sobre o teor presente do despacho.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823 e OCTAVIO RULLI OAB/SP N.º
183.630-

50.-BUSCA E APREENSAO-581/2005-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARLON DON-
NER - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que compa-
reça em cartório retirar o oficio expedido para a receita federal,
para que proceda o seu devido encaminhamento, outrossim,
informamos que encontra-se acostada aos autos a resposta do
ofício expedido ao Departamento da Policia civil, em fls. 32/
33. - Adv. LILIAM A.J.DEL SANTO OAB/SP 221.678-

51.-INDENIZAÇAO-663/2005-ADOLFO DE SIQUEIRA x
MUNICIPIO DE CANDOI - 1. Referente a preliminar argüida
pelo requerente às fls. 39. indefiro o pedido de revelia da parte
requerida tendo em vista que o prazo de citação do Município é
quadruplicado conforme despacho de fl. 26. 2. No prazo co-
mum de 10 (dez) dias, digam as partes, se há a possibilidade
concreta de conciliação, bem como, quais as provas que dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169 e GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

52.-BUSCA E APREENSAO-694/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x NEUTON JOSE
MARCONDES - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em cartório retirar a Carta Precatória, para que
proceda o seu devido encaminhamento. -Adv. ROSIANE APA.
MARTINEZ OAB 29.945-

53.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-35/2006-JOSE POC-
ZINEK NETO e outros x CARLOS DE TAL e outros - 1. Con-
siderando-se que o direito em litígio admite transação e que
não há nenhuma evidência que permita concluir pela impossi-
bilidade de conciliação, designo audiência preliminar para o
dia, 12/09/2006 às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação.
2. Sem êxito a conciliação, serão fixados os pontos controver-
tidos, saneado o feito e por fim determinadas as provas a serem
produzidas, designando-se audiência de instrução e julgamen-
to se necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
SAULO FRANCISCO R.DOURADO PR/29.281 e ABRAO
JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

54.-CAUTELAR-98/2006-ARTUR ZALUSKI x COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR - Intime-se a
parte para, replicar no prazo de 05 (cinco) dias a contestação
de fls. 45/62. -Adv. CICERO RIBAS BACELLAR JR.OAB
29.328-

55.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-99/2006-ESPO-
LIO DE ELIAS JOSE CURI, e outros x JOAO MARIA COR-
DEIRO, e outros - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 148. -Adv. KLEBER
CAZZARO OAB/PR 25.962-

56.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-200/2006-MI-
GUEL DUDEK x EDER JOSE DE OLIVEIRA - 1. Redesigno
para o dia 23/10/2006 às 14:00 horas. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

57.-REPARACAO DE DANOS-259/2006-ROGATO E CIA
LTDA - ME x EDELZIO BATISTA DOS SANTOS, e outros - I
- Para a audiência, a que deverão comparecer as partes, desig-
no a data de 11 de setembro de 2006, às 13:30 horas, na sede
deste Juízo. (CPC, arts. 277-278). -Adv. THERCIUS
A.G.N.REZENDE OAB 25.513-

58.-BUSCA E APREENSAO-272/2006-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x ANTONIO GOETZINGER - 1. Intime-se o reque-
rente para que cumpra a decisão de fl. 15, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. RENATA P.C.DE
OLIVEIRA.OAB/PR38.959-

59.-BUSCA E APREENSAO-372/2006-BANCO FINASA S/A
x JOAQUIM CARRIEL DE OLIVEIRA - Intime-se a parte au-
tora para que, no prazo de 10 dias, proceda a emenda da inicial
atribuindo a causa o devido valor na forma do artigo 284 do
Código de Processo Civil. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL 29.910-

60.-BUSCA E APREENSAO-379/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS
AFONSO CIDRAL - Intime-se a parte autora para que, no pra-
zo de 10 dias, proceda a emenda da inicial atribuindo à causa o
devido valor na forma do artigo 284 do Código de Processo
Civil. -Adv. LILIAM AP.J.DEL SANTO OAB/PR40.309A-

61.-BUSCA E APREENSAO-387/2006-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO ADALBERTO SILVERIO - Intime-se a parte au-
tora para que, no prazo de 10 dias, proceda a emenda da inicial

atribuindo à causa o devido valor na forma do artigo 284 do
Código de Processo Civil. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO PR/25276-

62.-BUSCA E APREENSAO-398/2006-BANCO FINASA S/A
x CLEVERSON FREITAS - Intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 dias, proceda a emenda da inicial atribuindo à
causa o devido valor, assim como devendo comprovar que a
notificação foi entregue ae réu na forma dos artigos 283 e 284,
ambos do Código de Processo Civil. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO PR/ 25.276-

63.-BUSCA E APREENSAO-401/2006-BANCO UNICO S/A
x MARCELO CHAGAS CALASSA - Intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 dias, proceda a emenda da inicial
atribuindo à causa o devido valor na forma do artigo, 284, do
Código de Processo Civil. -Adv. LILIAM AP.J.DEL SANTO
OAB/PR40.309A-

64.-REIVINDICATORIA-419/2006-ESTRATEGICA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE e outros x JAMIL
JOSE PEREIRA, e outros - Entretanto, o artigo 937, do Código
de Processo Civil, permite ao juiz que o autor justifique previ-
amente o alegado, antes da concessão da liminar. Para tanto,
designo audiência de justificação previamente o alegado antes
da concessão liminar. Para tanto, designo audiência de justifi-
cação prévia para a data de 11/09/2006, às 14:00 horas, deven-
do o autor apresentar as testemunhas para o ato ou requerer as
intimações. Intime-se o autor. -Adv. MARA DO ROCIO SIMI-
ONI OAB/PR 13.017-

65.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-436/2006-CELPLAC
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUCESSORES DE JU-
VENTINO KENDRICK DE CAMARGO - O artigo 937, do
Código de Processo Civil, permite ao juiz que o autor justifi-
que previamente o alegado, antes da concessão liminar. Para
tanto designo audiência de justificação prévia para a data de
01/09/2006, às 13:30 horas, devendo o autor apresentar as tes-
temunhas para o ato ou requerer as intimações. Intime-se o au-
tor. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

66.-EXECUCAO FISCAL-1025/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x SEBASTIAO ROBERTO MATEUS - In-
time-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a nomeação de bens
de fls. 09/11. Intime-se. -Adv. LUCIANO MARCHESINI OAB/
PR 16524-

67.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
1º V.F. PUBLICA DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA e
outros - Defiro o pedido de fls. 57, determinando a suspensão
deste procedimento pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o
qual deverá ser a parte autora intimada para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

68.-CARTA PRECATORIA-23/2003-Oriundo da Comarca de
12ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO BRADESCO S/A x NEW MIDIA ASSESSORIA E MA-
RKETING LTDA E ERNESTO DA e outros - 1. Intime-se par-
te autora para se manifestar sobre os ofícios de fl. 54/55. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

69.-CARTA PRECATORIA-51/2005-Oriundo da Comarca de
22ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SAULO FRAN-
CISCO DIDUR - 1. Intime-se o 58/59, em 05 (cinco) dias. In-
timem-se. Diligências necessárias. -Adv. JOSE H. XAVIER DA
SILVA OAB 6.236-

70.-CARTA PRECATORIA-176/2005-Oriundo da Comarca de
10 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -XEROX COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x AGELIN VITORASSI NETO - 1. Inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fl.
53/vº, dando prosseguimento ao feito. -Adv. DANIELA MA-
CHADO OAB/PR 34.497-

71.-CARTA PRECATORIA-96/2006-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE PORTO FELIZ - SP -BANCO PANAME-
RICANO S/A x ISAIAS FERNANDES - Intime-se a parte au-
tora para se manifestar sobre a certidão de fl. 14/vº. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO OAB/SP 108.911-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-199/1993-ODILON
CASAGRANDE x RICARDO LIPKA E MARIA S. LIPKA -
Intime-se, em cinco (05) dias, sobre a Carta Precatória juntada
as fls. 113/403. -Adv. OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR
3.400-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/1995-SANTA MARIA
CIA DE PAPEL E CELULOSE x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - 1. Os fundamentos expostos pela embargante no
requerimento de suspensão deste feito são os mesmos já apre-
sentados nos autos em apenso, nº 401/98, com a diferença de
que na petição de fls. 209 ora se fez menção ao juízo da 7º Vara
Cível, ora ao juízo da 16ª Vara Cível, o que se acredita tratar-se
de erro material. Sendo assim, indefiro o pedido de suspensão
deste feito pelas mesmas razões já elencadas na decisão de fls.
461 dos autos nº 401/1998. 2. Manifestem-se as partes sobre o
interesse na produção de outras provas. 3. Nada mais sendo
requerido, contado e preparados voltem os autos conclusos para
sentença. Intimações e diligências necessárias. -Adv. CESAR
A. G. PEREIRA OAB/PR 18.662-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-171/1996-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILMAR ANTONIO TUROK E
OUTRO - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a

sentença de fls. 104, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7
do C.N., assim transcrita: “...2. Considerando-se que o autor
manifestou-se pela desistência da execução, julgo extinta a
execução, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII c/c artigo
598 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Auto-
rizo o desentranhamento dos documentos acostados na inicial
devendo os mesmos serem substituídos por fotocópias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
(item 5.13.1 do C.N.). -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

4.-ORDINARIA DE COBRANÇA-337/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x AWN IND E COM IMP E EXP MADEIRAS -
Defiro o pedido de fls. 86, determinando a suspensão deste
procedimento pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual deve-
rá ser a parte autora intimada para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -
Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-784/1996-RANDON
S/A EMPLEMENTOS E SIST.AUTOM x MADEIREIRA BRU-
GER LTDA - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 134, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7
do C.N., assim transcrita: “...Considerando o pagamento do
débito, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, do
Código de Processo Civil, declaro por sentença, extinto a pre-
sente execução. Autorizo o levantamento do crédito pelo inte-
ressado, e do bem penhorado, se for o caso. Custas ba forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arqui-
vem-se (Item 5.13.1, C.N.). -Adv. ALBERTO L.CARNEIRO
OAB/RS 18.396, CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/PR21.034-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-228/1997-INDUS-
TRIA RIO DO POCO LTDA x JOSE MARCOS SCHIMIN -
Sobre o pedido de fls. 132/133 diga o executado. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-808/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x JAIME ENRIQUE VARGA ARBULU E
OUTRO - Defiro o pedido de fls. 173, determinando a suspen-
são deste procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo
o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-119/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE COSTA - Decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA OAB/PR 6.056-

9.-EMBARGOS-153/1998-RUSSO VALERA E CIA LTDA E
OUTROS x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte em-
bargante para que deposite a parcela pertencente ao Sr. Perito.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARCOS SUNG
IL JO OAB/PR 26.362-

10.-EMBARGOS-337/1998-ESPOLIO DE MATHIAS LEH
JUNIOR E OUTRO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - 1. Intime-se o embargante para se manifestar sobre a pe-
tição de fl.525, devendo constar que na ausência de manifesta-
ção será entendido pela sua concordância. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/
PR 20.693-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-401/1998-SANTA
MARIA CIA PAPEL CELULOSE x BAMERINDUS S/A PAR-
TICIPACOES E EMPREEDIMENTOS - Manifeste-se no pra-
zo de cinco (05) dias, sobe a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 623/624, a qual importa em um total de R$
3.100,00. -Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/PR 18.662 e
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

12.-INDENIZAÇAO-815/1998-ROSA MOREIRA VEIGA x
TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA -
1. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o laudo
do Sr. Perito de fl. 170. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

13.-EXECUCAO-867/1998-ANTONIO MARCOS GRANDE
JUMES E CIA LTDA x PAULO BATISTA CAMILO - Defiro o
pedido de fls. 96, determinando a suspensão deste procedimen-
to por prazo indeterminado, devendo os autos serem remetidos
ao arquivo provisório. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

14.-ORDINARIA DE COBRANÇA-664/1999-MELHEM RE-
PRESENTACOES E INDUSTRIA LTDA x AFFONSO DITZEL
& CIA LTDA - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de fls. 431, em sua parte dispositiva conf. item
2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na petição
de fls. 429/430, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos. Assim, julgo extinto o presente processo na forma do arti-
go 269, III, do Código de Processo Civil. Custas e honorários
na forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e comunica-
ções necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. -Adv. ABRAO
JOSE MELHEM OAB/PR 4.425 e EDISON JOSE SANCHES
OAB/PR 1.714-

15.-ORDINARIA DE COBRANÇA-34/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBIN-
DER - Intimem-se no prazo de cinco (05) dias, sobre o Laudo
Pericial de fls. 1186/1190. Intimem-se. Diligências necessári-
as. -Adv. PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e EDUAR-
DO B. DE BARROS OAB/PR 23.277-

16.-ORDINARIA DE COBRANÇA-50/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER
- Intimem-se sobre o Laudo Pericial de fls. 2236/2240, no pra-
zo de cinco (05) dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Adv. GERALDO NEI T. DE CAMARGO OAB 4.225 e
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EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR 23.277-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/2000-RETITREVO -
RETÍFICA TREVO LTDA x PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO E OUTRO - 1. Tendo em vista o conflito de pauta
existente, redesigno a audiência de justificação para o dia 12/
09/06, às 13:30, horas. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419, JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR 23.503-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-97/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x MALANSKI & CIA
LTDA - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que proce-
da o preparo das custas processuais de fls. 600, a qual importa
em um total de R$ 56,00. -Adv. RENATO V. GUASQUE OAB/
PR 5.152-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-149/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ROSANGELA ALVES DA SILVA ZAMPI-
ERI - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 45/v. -Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-180/2000-JOSE CORNEL-
SEN CALDAS x ESTADO DO PARANA - Defiro o pedido de
fls. 378, determinando a suspensão deste procedimento pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual deverá ser a parte
autora intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. GERALDO
NEI T. DE CAMARGO OAB 4.225 e ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA OAB 19.158-

21.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-628/2000-MARIO
KENKITI NISHIMURA E OUTROS e outros x COOPERATI-
VA AGRICOLA DE COTIA - Manifestem-se no prazo de cinco
(05) dias, sobe a proposta de honorários do Sr. Perito de fls.
1790, a qual importa em um total de R$ 4.500,00. -Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e CESAR A. CUNHA
OAB/PR 2.428-

22.-INDENIZAÇAO-707/2000-ADAO MARCIO GASPAR
PINTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 115, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., as-
sim transcrita: “...2. Considerando-se que a autora manifestou-
se pela desistência da presente execução, julgo-a extinta, o que
faço com fulcro no artigo 267, VII c/c art 598, ambos do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se .
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. (item
5.13.1 do C.N.) -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

23.-EXECUCAO-83/2001-MARCAL JUSTEN FILHO, EGON
BOCKMANN MOREIRA E OUTRO e outros x COMERCIO
E INDUSTRIA MULTIFORMAS LTDA. e outros - 1. Nada
mais sendo requerido pelas partes arquivem-se. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/
PR 18.662 e ROGERIO J. DIAS MARIANO OAB 151.598-

24.-INVENTARIO NEGATIVO-142/2001-IDI CORDEIRO
HAMUD E OUTROS x ESPOLIO DE WILSON HAMUD -
Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para que apresente as
suas ultimas declarações. -Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/
PR 11.427-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2001-VALDOMIRO
KICH x DIMASA-DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRI-
COLAS S.A - Intimem-se no prazo de cinco (05) dias, para que
procedam o preparo das custas processuais de fls. 93, , a qual
importa em um total de R$ 311,50. -Adv. LUCIANO RIBEIRO
VITORASSI OAB 21562 e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR
20.474-

26.-MONITORIA-77/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE GUARAPUAVA x CLEUSE TEREZINHA MAR-
CONDES SCHIMIN,DURVAL SCHIMIN e outros - Defiro o
pedido de fls. 63, determinando a suspensão deste procedimen-
to até o integral cumprimento da deprecata. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

27.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-209/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
BANCARIOS DE GUARAPUAVA E REGIAO -Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 88. -Adv. OLDEMAR MARIANO OAB/PR
4.591-

28.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-711/2002-MA-
NOEL DE JESUS CASTRO x WALTZER DONINI - Intimem-
se o ofício de fls. 104, assim transcrito: “...solicito, se possível,
a marcação da referida perícia para o dia 20/09/06, às 10:00,
em meu consultório, no Hospital Santa Tereza de Guarapuava,
sitio à Rua Pedro Alves, 1283, nesta, solicito o envio dos que-
sitos a serem respondidos.” -Adv. RIVADALVIO L.DO PRA-
DO OAB/PR 10.529, VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-742/2002-GENE-
SIO ECHS DE OLIVEIRA, MARIA TEREZA BUGNO DE O
e outros x ODILON CASAGRANDE - Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, para que proceda o preparo das custas proces-
suais de fls.57, a qual importa em um total de R$ 154,11. -Adv.
JOAO ALBERTO BUGNO DA CRUZ 13.482-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-789/2002-DCP DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x SERGIO SCHLITTLER -
1. Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 42. Intimem-se. Diligências neces-
sárias. -Adv. JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR 23.503-

31.-BUSCA E APREENSAO-219/2003-BANCO FINASA S.A
x ROBERTO MOROZINI - Defiro o pedido de fls. 39, deter-
minando a suspensão deste procedimento pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, findo o qual deverá ser a parte autora

intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. LEANDRO DE
QUADROS OAB/PR 31.857-

32.-USUCAPIAO-312/2003-NERZI THNEIL x IRACEMA
MARIA DA SILVA - 1. Redesigno para o ato não realizado o
dia 21/09/2006 às 14:00 horas. 2. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972,
EMANUELA CATAFESTA OAB/PR 31.549 e ELIZANIA
CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-377/2003-ODILON
CASAGRANDE x TEREZA DE CAMARGO RIGIL, ORLAN-
DO RYGIL, ADRIANA FA e outros - 1. Intime-se a executada
para que se manifeste sobre o laudo de avaliação de fl. 45, em
05 (cinco) dias, devendo constar que na ausência de manifesta-
ção será entendido pela sua concordância. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. EVERALDO C. DOS SANTOS
OAB/PR25969-

34.-DESAPROPRIACAO-423/2003-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ANDRE EMIDIO MICHELON E MARIA ANA
P. MICHELON - Intimem-se sobre a manifestação da Perita de
fls. 100/102. D.S. -Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR
31.332 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

35.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-505/2003-MA-
RIA BERNADETE HORODENSKI DE ARAUJO x JOAO
MARCOS MENDES DOS SANTOS E LEVI VALENTIM DE
e outros - 1. Intime-se o requerente para se manifestar sobre a
certidão de fl. 34, em 05 (cinco) dias. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. SIMONE DACOREGIO MIKETEN 19664/
PR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-571/2003-ODILON
CASAGRANDE x JOSMAR DE JESUS MEIRA E TEREZI-
NHA MARCONDES PEREI e outros -1. Intime-se o requeren-
te, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR
20.474-

37.-INDENIZAÇAO-661/2003-MAURICIO JOSE LEMES x
CLAUDIMIRO RIBEIRO - 1. Considerando-se que o direito
em litígio admite transação e que não há nenhuma evidência
que permita concluir pela impossibilidade de conciliação, de-
signo audiência preliminar para o dia, 20/09/06 às 14:00 horas,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125,
IV, do CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito a concilia-
ção, serão fixados os pontos controvertidos, saneado o feito e
por fim determinadas as provas a serem produzidas, designan-
do-se audiência de instrução e julgamento se necessário. 3. In-
timem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938 e LUIS TODERATI OAB/SC 15.993-

38.—668/2003-IVOLMAR RACHELLE x ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A - Intimem-se no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a resposta aos quesitos de fls. 116. -Adv. GILBERTO
RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e SUSANA
V.G.GONÇALVES OAB/PR 25.753-

39.-MANUNTENÇAO DE POSSE-51/2004-RODOVIA DAS
CATARATAS S.A x MURILO P. MARCONDES, MARCIO
MARCONDES, ALBERTO MA e outros - Intime-se para que
traga aos autos comprovante da publicação do edital, isso no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA OAB/
PR 15.658-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-116/2004-LOIDA AN-
TUNES DE FRANCA x HUMBERTO VITORINO TOSCAN
ME - Diante do exposto, converto o feito em diligência para
determinar que seja expedida nova Carta Precatória para a Co-
marca de Rondonópolis (prazo 30 dias), para que seja tomado
o depoimento da testemunha Daniel Odin que deverá ser inti-
mada em um dos interesses mencionados às fls. 220. Assim
intime-se para que compareça em Cartório retirar a Carta Pre-
catória expedida para que proceda o seu encaminhamento. -
Adv. ACACIO PERIN OAB/PR Nº 21.623-

41.-INDENIZAÇAO-337/2004-JOSE MAURICIO FERREIRA
x MARIA CLAUDIA GELINSKI SANTOS - Intimem-se sobre
a resposta do Ofício dirigido a prefeitura Municipal de Guara-
puava assim transcrito: “...informamos que a perícia solicitada
para o senhor José Maurício Ferreira, será realizada dia 20 de
setembro do corrente, às 10:00 horas, pelo médico ortopedista
Marcos Hernandes Tenório, na Urgência Municipal, sito a ave-
nida das Dálias, 200, Trianon. Na oportunidade, o senhor José
Maurício, deverá procurar pela funcionária Sandra do Departa-
mento de Atenção à Saúde, a qual o encaminhará para receber
o atendimento solicitado...” -Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI OAB/PR 10.991, ROBERTO EURICO SCHIMIDT OAB/
PR14545 e JACKSON GLADSTON NICOLODI OAB 18175-

42.-ANULACAO DE PROTESTO-377/2004-CLAUDIO COR-
DEIRO KIRYLA x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA E CARTO- e outros - Tendo em vista a junta-
da da Carta Precatória, intimem-se as partes para que apresen-
tem suas alegações finais no prazo sucessivo de dez (10) dias.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. RENATO G. PEN-
TEADO FILHO OAB 16.589 e JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

43.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-506/2004-ANTO-
NIA ELISABETE DIAS DE ARRUDA x MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA - Intimem-se sobre o ofício de fls. 334, assim trans-
crito: “...Solicito, se possível, a marcação da referida perícia para
o dia 27/09/06, às 10:00 horas, em meu consultório , no hospital
santa tereza de Guarapuava, sito à Rua Pedro Alves, 1283, nesta
cidade. solicito também o envio prévio dos quesitos a serem res-
pondidos. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938
e FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-528/2004-INTER-
POLO FACTORING E FOMENTO MERCANTIL x ALPAMA
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA - Intime-se no prazo
de cinco (05) dias, para que compareça em cartório assinar o
termo de fiel depositário. Este expedido em nome de Afonso
Kleinmayer. -Adv. MIGUEL S. MELHEM NETO OAB/PR
36.790-

45.—156/2005-MASSA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA e outros x ESPOLIO DE RIOSUKE
KAWAKAMI E JUNICHI KOWA - Intime-se para que no pra-
zo de cinco (05) dias, comprove o encaminhamento da carta
rogatória. -Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

46.-DECLARATORIA DE NULIDADE-220/2005-ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DO NUCLEO HABITACIONAL RE
e outros x LOURIVAL FELCHAK E MARCOS ANTONIO
FERNANDES - 1. Sobre o interesse na produção de prova oral
manifestem-se as partes. -Adv. MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/
PR 15.316 e ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

47.-RESSARCIMENTO-284/2005-HORIZONTE SERVICOS
E COMERCIO LTDA x ITAMAR VISSOTO - 1. Consideran-
do-se que o direito em litígio admite transação e que não há
nenhuma evidência que permita concluir pela impossibilidade
de conciliação, designo audiência preliminar para o dia, 13/09/
06 às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pesso-
almente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem êxito
a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, saneado
o feito e por fim determinadas as provas a serem produzidas,
designando-se audiência de instrução e julgamento se necessá-
rio. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e CARMEN LUCIA BUE-
NO TURRA OAB 21.296-

48.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-333/2005-TONER-
PEL PAPELARIA LTDA x BANCO BRADESCO S.A -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 67/73, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... “...POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE
os pedidos formulados pelo autor ao efeito de: a) Confirmar a
tutela antecipada concedida às fls. 22/23 determinando o can-
celamento definitivo do protesto referente às duplicatas nº
162202 e 162203; b) condenar o réu ao pagamento de indeni-
zação por danos morais que fixo em R$ 3.500,00 (três mil re-
ais), devendo incidir juros moratórios de 1% ao mês a partir da
data do evento danoso (30/03/2005 - doc. fls. 18) (Súmula 54
do STJ) e correção monetária pela média do INPC e IGP-DI a
partir da data da publicação deste julgado. (Citação Jusirspru-
dencial: STJ: EDRESP 504144 - SP - 3ª T - Relª Min. Nancy
Andrigui - DJU 25.02.2004 - p. 00169) Considerando-se a su-
cumbência total por parte do réu, condeno-o ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como, dos honorários ad-
vocatícios do patrono do autor os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, o que faço levando-se em conta o grau de
complexidade da causa, o local da prestação e o tempo despen-
dido com o serviço. (art. 20, parágrafo 3º do CPC). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. MARCO ANTONIO FA-
RAH OAB/PR 18.938 e CARLOS LEAL S. JUNIOR OAB/PR
24.950-

49.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-386/2005-ELISE-
TE DO BELEM KARAN x EDENILSON ADAO MACHADO
- 1. Tendo em vista o deslocamento para a Comarca de Curitiba
com autorização da diretoria do Egrégio Tribunal de Justiça,
redesigno a audiência de instrução para o dia 07/11/2006, às
14:00. - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061,
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 35.676-

50.-BUSCA E APREENSAO-549/2005-BV FINANCEIRA S/
A x GUILHERME UMBURAMAS NASCIMENTO - Intime-
se a parte autora pessoalmente para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do feito. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. JOSE TELLES PILAR OAB/PR 37.911 e LEANDRO
CABRERA GALBIATI 31.167PR-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-563/2005-ROBER-
TO CERVELLINI E CIA LTDA x J.G. VEICULOS LTDA - ME
- Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão de fls.
31/v. -Adv. MARCIA R.COSTA D’ARCE OAB/SP 159.141-

52.-EXECUÇAO-665/2005-N.G INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. x VANESSA TULLIO - ME - Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
43/v, 44. -Adv. RONIZE FANTIN OAB/PR 26.722-

53.-INTERDITO PROIBITORIO-685/2005-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EURIDECE PRADO
LUIZ - 1. Tendo em vista a vontade da Sra. Curadora nomeada
em produzir prova oral, há que se dar início a fase instrutória.
Para tanto designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29/09/2006, às 14:30 horas. Deverão as partes juntar o rol
de testemunhas até 20 (vinte) dias após a data desta publica-
ção; -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-

54.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-696/2005-ENERGETICA
RIO PEDRINHO S/A x JEREMIAS DOMINGOS DOS SAN-
TOS - 1. No prazo comum de 05 (cinco) dias, digam as partes,
se há a possibilidade concreta de conciliação, bem como, quais
as provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade
e pertinência sob pena de indeferimento. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB/
PR 27.616 e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651-

55.-MONITORIA-711/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CAMACUA TRANSPORTES DE PETROLEO LTDA e ou-
tros - Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, para que Com-
pareça em Cartório retirar o ofício expedido dirigido à Receita
Federal, para que proceda o seu encaminhamento. -Adv. LUIS
F. DIETRICH OAB/PR 20.899-

56.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-718/2005-NOR-
DICA VEICULOS S/A x CTM COMERCIO DE TRANSPOR-
TES MATIELO LTDA - 1. No prazo comum de 10 (dez) dias,
digam as partes, se há a possibilidade concreta de conciliação,
bem como, quais as provas que desejam produzir, justificando
a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferimento. In-
timações e diligências necessárias. -Adv. JAQUELINE L.R.
FERRAZ OAB/PR 17.452 e MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

57.-BUSCA E APREENSAO-38/2006-BV FINANCEIRA S/A
x ELIANDRO RIBEIRO DA SILVA - Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 27/29, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...POS-
TO ISSO, julgo procedente os pedidos e, de conseqüência: (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial: “um veículo, marca/modelo GM/COR-
SA SUPER, placa LXY 5628, ano de fabricação/modelo 1996,
cor AZUL, chassi 9BGSD08ZTTC795332, combustível GA-
SOLINA”; (b) condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que ante a fragilidade da de-
manda, fixo em R$ 350,00. (trezentos e cinqüenta reais), o que
faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ OAB
29.945-

58.-BUSCA E APREENSAO-100/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x HE-
LIZABETE DE MELO ANTUNES FERREIRA - 1. Conside-
rando-se que o direito em litígio admite transação e que não há
nenhuma evidência que permita concluir pela impossibilidade
de conciliação, designo audiência preliminar para o dia 13/09/
2006, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente (art. 125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus pro-
curadores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva
suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação. 2. Sem
êxito a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos,
saneando o feito e por fim determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiência de instrução e julgamento se
necessário. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
EMERSON L.SANTANA OAB.27.717-PR. e NENETTI A.
ORZECHOWSKI OAB 23.964-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-111/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x G G S COMER-
CIO DE PAPEIS LTDA, e outros - Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22/v,
23. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-112/2006-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x PORTO BELO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES e outros -Intime-se
no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 65/v. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

61.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-173/2006-EDIO
SANDER x FINANCEIRA PORTOCRED S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO e outros - Intime-se as partes para que, em
05 (cinco) dias, especifiquem as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob
pena de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se manifestar
sobre a concreta possibilidade de acordo. -Adv. FABIO FARES
DECKER OAB/PR 26.745 e DENISE M. NUNES DAUDT
OAB/RS49.541-

62.-BUSCA E APREENSAO-186/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x MI-
XBETON SERVICOS DE CONCRETAGEM - Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 26/v, outrossim intime-se também acerca da res-
posta de ofício de fls. 28/29. -Adv. HUMBERTO B.GONGORA
FILHO PR/ 33.544 e CARLOS A. ARAUJO ROVEL PR29.910-

63.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-195/2006-ALAIR
VALTRIN x SLAVIERO VEICULOS LTDA - 1. Redesigno para
o ato não realizado o dia 21/09/2006, às 15:30 horas. Intima-
ções e diligências. -Adv. ALAIR VALTRIN OAB/PR 16.610-

64.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-203/2006-JOSILE-
NE ELIZA CONRADO VALCANAIA x CETELEM BRASIL
S.A. CREDITO E FINANCIAMENTO - Intime-se a parte para,
replicar no prazo de 10 (dez) dias a contestação de fls. 34/72. -
Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-

65.-CAUTELAR INOMINADA-238/2006-ANGELO HENRI-
QUE FRANÇA x JOSE ROBERTO DEPICOLLI, e outros -
Sobre a proposta de honorários apresentadas as fls. 517, mani-
festem-se as partes. -Adv. VALDECY SCHON OAB/PR 19.483
e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

66.-BUSCA E APREENSAO-385/2006-BANCO FINASA S/A
x VILSON DE JESUS KRUGER - Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 dias, proceda a emenda da inicial atribuin-
do à causa o devido valor, assim como, devendo comprovar
que a notificação foi entregue ao réu, na forma dos artigos 283
e 284 do Código de Processo Civil. -Adv. SERGIO E.G.SAYÃO
LOBATO OAB/PR 34.062-

67.-INTERDITO PROIBITORIO-451/2006-VITORIA NAU-
ROSKI AGUIRRE x LUCIA APARECIDA NAUROSKI - I -
Defiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita; II - Para o
interrogatório da interditanda designo o dia 29/09/2006, às 14:00
horas na sede deste Juízo; -Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/
PR 24524-

68.-CARTA PRECATORIA-37/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE PRUDENTOPOLIS - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PR x WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA
LTDA - Manifeste-se no prazo de cinco (05) dias, sobe a propos-
ta de honorários do Sr. Perito de fls. 194/197, a qual importa em
um total de R$ 5.500,00. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GAR-
CIA OAB 19.158 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-
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69.-CARTA PRECATORIA-45/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE LAPA/PR - ESPOLIO
DE ELSON GANASSOLI x JOHANN PALM - Manifeste-se
em cinco (05) dias, sobre a informação de fl. 79. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362-

70.-CARTA PRECATORIA-170/2004-Oriundo da Comarca de
3º VARA DA FAZENDA PUBLICA - CURITIBA/PR -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO e outros x ROTTA SUL TRANSPORTES LTDA - ROTTA
SUL TURISMO - Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a(s) resposta(s) do(s) ofício(s), de fls. 38/49. -Adv. AN-
TONIO CARLOS C. QUEIROZ OAB 6.786-

CARTORIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 18/2006
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARISA DE FREITAS
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0002 000476/2001
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1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-139/2001-T.J.P. e outros x
F.P.J.- Oficie-se ao Paraná Previdência para que, alem do valor
regular da pensão alimentícia devida a autora, providencie o
desconto parcelado em 13 (treze) vezes de R$ 101.85 (cento e
um reais e oitenta e cinco centavos), relativos ao credito pen-
dente a partir do mesmo em curso. Intimem-se. Adv. DENISE
LOPES DE ARAUJO CABRAL e EMILIANO GOMES DE
BRITO-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-476/2001-M.C. x L.G.S.C.
e outros- Manifestem-se as partes. Intimem-se. Adv. ADRIA-
NA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA e KRYS-
TYNA HELENA BONONE-

3.-CARTA PRECATORIA-207/2004-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA PR VARA DE FAMILIA -L.M.C. x A.C.C.- De-
signo o dia 13 de setembro de 2006, as 13.00 horas, para o
inicio da realização da primeira praça e por lanço não inferior
ao da avaliação. Não havendo licitantes e nem oferecido lanço
superior ao da avaliação, designo o dia 27 de setembro de 2006,
às 13.00 horas, para o inicio da segunda praça, na qual o bem
poderia ser alienado pelo maior lanço, desde que respeitado o
valor real e não seja considerado preço vil (art. 692 do CPC).
Empeçam-se os respectivos editais, observando os termos do
art. 686, do CPC, e item 588 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, devendo-se ser afixado no átrio do fó-
rum local e publicado por uma vez em jornal de maior circula-
ção regional. Intimem-se as partes, pessoalmente cientificando
o devedor de que poderá remir a execução, pagando o principal
e acessórios, ate antes da arrematação e ou adjudicação nos
termos do art. 651 e 687 do CPC. n Adv. ARLIETA MANSUR
FERREIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-11/2006-V. H. O. re-
presentado por e outros x J. S. Manifeste-se o autor. Intimem-se.
- Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-234/2006-D.S. x J.C.-
Autue-se corretamente o presente feito na Vara de Família e,
em seguida intime-se o autor, pessoalmente, bem como seu pro-
curador pela impressa Oficial, para que no prazo de 48 horas se
manifeste sobre interesse no prosseguimento do processo, sob
pena de extinção. Intimem-se. Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE e OLIMPIO ESTORILLIO-

COMARCA DE IBIPORA - PR.
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 51/2006
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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VANIA DE ARRUDA MENDON•A 0016 000080/2005
VANIA REGINA S.QUEIROZ 0038 000106/2004
VICENTE DE PAULO PALHARES 0003 000155/1997
WALTER SEBASTIAO SANTANA 0016 000080/2005
WANDERLEY PAVAN 0015 000032/2005
ZAQUEU VILELA BERBEL 0004 000230/1998

1.-INVENTARIO-128/1994-ZENAIDE SORGE DE ANGELI
x ANTONIO ADAURILIO DE ANGELI -DESPACHO: Cum-
pra a inventariante o despacho de fls. 45, sob penas da lei (des-
tituição do cargo de inventariante). -Adv. SAVIO CEMBRA-
NELI-

2.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/1996-ADEMIR
MAZALI DE SOUZA x PATAMAR ENGENHARIA E EMPR.
LTDA. -DESPACHO: Ao exequente.-Adv. AMANDIO SBRUS-
SI-

3.-FALENCIA-155/1997-COMPANHIA SIDERURGICA BEL-
GO MINEIRA x ARAMEFICIO BRASIL LTDA.-Aos Credo-
res, para manifestarem-se acerca da aplicação do art. 75 da Lei
7.661/45 e seus parágrafos, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
NOEMIA M.LACERDA SCHUTZ, ADAUTO DE
A.TOMASZEWSKI, BRAULINO BUENO PEREIRA, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA, PAULO ROBERTO ROCHA, CLE-

CIUS ALEXANDRE DURAN, GILBERTO MASSARO-SP,
PEDRO BORCEZI, OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
SYLVIO RAMOS JUNIOR, RONALDO GOMES NEVES,
MARCELO LUPOLI GUISSONI, ANTONIO AUGUSTO DA
SILVA, SANDY PEDRO DA SILVA, JOSEMANN
A.C.G.FERNANDES, AUGUSTO CARLOS CARRANO CA-
MARGO, VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO, MARI-
ANA GOMES DE CASTILHOS, NOEMIA M.LACERDA
SCHUTZ, ROBERTO DE MELLO SEVERO, BERNADETE
GOMES DE SOUZA, MARISA DA SILVA SIGULO, ARNAL-
DO SAMPAIO DE M.GODOY, JOSEMANN
A.C.G.FERNANDES, MARCIO LUIZ NIERO, DALVA VER-
NILLO, RUBIA AKEMI HIRAYAMA e RAFAEL DE SAM-
PAIO CAVICHIOLI-

4.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-230/1998-EZEQUIEL
MOREIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente ação, face pagamento do débi-
to. -Adv. ZAQUEU VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA
SILVA MARTIN e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

5.-INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-104/2001-JOSE
MARIA FERREIRA x FLAUBERT SEMPREBOM-Ante a cer-
tidão do Escrivão, manifeste-se o Exequente, em cinco dias,
bem como venha a adequar o seu pedido de execução, nos
moldes do art. 475-J do CPC.-Adv. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO-

6.-COBRANCA (ORD)-261/2001-BANCO BANESTADO S/
A x DIONISIO NATAL FERRO -DESPACHO: Às partes ante a
baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO, LAURO FERNANDO PASCOAL e
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-287/2001-DANIEL
ORLANDO RIGONI x OLGA ROCHA BOTEGA -DESPA-
CHO: Manifeste-se a parte requerente, quanto ao eventual cum-
primento do acordo avençado.-Adv. ODILON ALEXANDRE
S. M. PEREIRA, VALDONY PORTO CESTARI-

8.-ACAO MONITORIA-463/2002-STORAGE DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. x MFD COM.COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. -DESPACHO: Em vista
da juntada de documentos às fls. 108/210, diga a parte reque-
rente. - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, MARA ALESSAN-
DRA REIS DE CARVALHO-

9.-INDENIZACAO (ORD)-176/2003-MARTA PELIZER x
FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. - ...Por
outro lado, diante da impossibilidade de produzir adequada-
mente a prova pericial e da desnecessidade de outros documen-
tos mais, defiro a produção das demais provas requeridas, de-
signando, desde já, audiência de instr.e julgamento para dia 05/
10/2006, às 14:30 Horas. Às partes para darem cumprimento
ao disposto no art. 407, do CPC. -Adv. FERNANDO
S.GONÇALVES, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI - SP-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2003-ALCEBIADES
PIRES DE MACEDO x SEBASTIAO PEREIRA GOMES -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação. - Adv.
FABIO APARECIDO FRANZ e SHIROKO NUMATA-

11.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-66/2004-VECTRA
CONSTRUTORA LTDA. x NELSON SERGIO DA SILVA e
outros -DESPACHO: À autora, face concordância do Sr. perito
e depósitos referidos. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

12.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-73/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE ANTONIO
ZUBA DE OLIVA e outros -DESPACHO: Mantido despacho
agravado por seus próprios fundamentos. -Adv. MINISTERIO
PUBLICO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN, SONIA
R.D.BARATA C.BISPO, ANDRE AUGUSTO GONÇALVES
VIANNA, ANTONIO CARLOS A.VIANNA, DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA, FABIO APARECIDO FRANZ, NILTON ROBERTO
DA SILVA SIMAO, CIDIO GUIMARAES SEVERINO e RO-
DRIGO JOSE MENDES ANTUNES-

13.-INVENTARIO-271/2004-MARCIA APARECIDA DOS
SANTOS - JOSE CARDOSO DOS SANTOS-Informe a Inven-
tariante o nome do marido da herdeira DÉBORA ANUNCIA-
ÇAO DOS SANTOS, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE SU-
TKUS DE OLIVEIRA-

14.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-333/2004-DALGI-
MA APARECIDA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-Revo-
gada a determinação de citaçãO em execução de sentença, a
fim de que o Exequente venha a adequar o seu pedido de fls.
98/101, nos moldes do art. 475-J do CPC. Prazo de cinco dias.-
Adv. SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

15.-AÇAO SUMARIA-32/2005-JOSE PINHEIRO CAVATONI
x HANNOVER INTERNATTIONAL SEGUROS S/A -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação, face pa-
gamento do débito. -Adv. RUI SANTOS DE SA e WANDER-
LEY PAVAN-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-80/2005-JOSE DOS
SANTOS DE OLIVEIRA x ESPOLIO DE SILVERIO MARIO
COBBE -Audiência de instr.e julgamento para dia 09/10/2006,
às 14:30 Horas. -Adv. ALBINO STRIQUER, VANIA DE AR-
RUDA MENDONÇA RODRIGUES e WALTER SEBASTIAO
SANTANA-

17.-COBRANCA (ORD)-149/2005-BANCO DO BRASIL S/A
x E.M. INOUE E CIA LTDA e outros -Ao Exequente, para
prosseguimento do feito.-Adv. EDERALDO SOARES e RI-
CARDO KIFFER AMORIM-

18.-DECLAR.RESCISAO CONTRATUAL-183/2005-MI

MARTINS E CIA LTDA. x GLOBAL TELECOM S/A -DES-
PACHO: ... Às partes para que, no prazo de cinco(05) dias,
venham a especificar a(s) prova(s) que pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisão os fatos que pretendam
provar com a(s) modalidade(s) probatória(s) que indicarem.-
Adv. GUSTAVO ZIMATH, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

19.-ARROLAMENTO-392/2005-CARLOS ROBERTO PI-
MENTA e outros x ONOFRE THOMAZ PIMENTA -Julgado(a)
por sentença, a fim de que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o plano de partilha de fls. 05, em favor dos herdeiros, e
mandando que se guarde o que nela se contém e determina,
ressalvados direitos de terceiros.-Adv. MARIA ROSANGELA
PACHECO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-430/2005-JOSE DOS SAN-
TOS OLIVEIRA e outros x LEONARDO MENDONCA COB-
BE -Acerca da contestação e docs., diga o(a) Autor(a) em dez
dias.-Adv. ALBINO STRIQUER-

21.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-447/2005-RO-
GERIO BUSINHANI x KLEBERSON ARCANJO DE OLIVEI-
RA e outros -Recebo o recurso por temporâneo.A(o) apelado(a)
para, querendo, responda no prazo legal. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI-

22.-ACAO MONITORIA-13/2006-CLAUDIO RODRIGUES
FERREIRA x BENEDITO PIRES JUNIOR -Especifiquem as
partes, provas que pretendam produzir, bem como a pertinên-
cia de cada uma, em cinco dias.-Adv. CARLOS RODRIGUES
FERREIRA e FRANCISCO CESAR SALINET-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-84/2006-JOSE LEITE e ou-
tros x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PER-
NAMBUCANAS -DESPACHO: - Deferido a produção de pro-
va oral, pelo que a mesma deva ser temporânea em relação à
data da instrução designada para o dia 02/10/2006, às 14:30
Horas. - Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA e JOAQUIM
GONCALVES PIGARRO-

24.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-141/2006-CLEI-
DE RODRIGUES TINI x VALTER DE JESUS RIBEIRO e
outros -DESPACHO: ...Frente ao exposto, sem olvidar os de-
mais elementos dos autos, JULGO: a) procedente o pedido de
rescisão da relação locatícia, decretando o despejo do requeri-
do Valter de Jesus Ribeiro, fixando o prazo de 15 (QUINZE)
dias para a desocupação voluntária do imóvel identificado na
inicial (art. 63, par. 1º, letra “b”, da Lei nº 8.245/91; b) proce-
dente o pedido de cobrança dos aluguéis, para condenar ambos
requeridos ao pagamento dos aluguéis vencidos até 20/03/2006,
no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), e mais aqueles que
se vencerem até a data em que o locatário vier a desocupar o
imóvel (art. 290 do CPC), além da multa estipulada em contra-
to no importe de R$ 700,00 (Setecentos Reais) com base no
pactuado na cláusula XVI do contrato firmado entre as partes.
Por sucumbente, ficam os requeridos igualmente condenados
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, sopesados os critérios expostos no art. 20, par. 3º do
CPC.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-233/2006-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x IEDA CRISTINA DE ALMEIDA -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente, face Art. 269,
III do CPC. -Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-263/2006-BANCO FINA-
SA S/A x GIOVANI PIRES DE MACEDO -Sobre a certidão
negativa de apreensão do bem, diga o(a) Requerente.-Adv. IVAN
PEGORARO-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-286/2006-LUZIA DE
LOURDES FAVORETTO x HILDO FAVORETTO -DESPA-
CHO: Ao procurador da Fazenda Estadual.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

28.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-298/2006-PAULO FER-
NANDES DA SILVA x GILMAR DE ALMEIDA-SERRALHE-
RIA -Acerca da contestação e docs., diga o(a) Autor(a) em dez
dias.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

29.-ARROLAMENTO SUMARIO-302/2006-CLARICE RI-
BEIRO DE SOUZA x JOSE CARLOS DE SOUZA -DESPA-
CHO: Indeferido o pedido de A.J.G. à requerente, posto que
pelo que se deflui da inicial, a mesma nem mesmo resida mais
nesta Comarca (fls. 05) ítem 08. Junte a mesma certidão imobi-
liária competente, bem como certidão fazendária municipal.-
Adv. THIAGO FERNANDO CORREA e DANIELA BRAGA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-309/2006-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x DOLORES DOS SANTOS ALVES -Acerca da contestação
e docs., diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-117/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SIPROL SOCIEDA-
DE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA. -DESPACHO: Ante o
pedido de renda dos debêntures às fls. 45, diga a executada. -
Adv. GISELE CRISTINA MENDONCA e EVIO MARCOS
CILIAO-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIO MARTINS
DE GOES -DESPACHO: Ao executado face manifestação de
fls. 109, em cinco(05) dias.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZI-
LLI-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-119/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ KLEBER LI-
BRAIS -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execu-
ção, ante ao pagamento integral da dívida noticiado às fls. 65,

Guaratuba

Ibiporã



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 333333333333333

com fulcro no art. 794, I, do CPC. -Adv. BERNADETE GO-
MES DE SOUZA e FABIO APARECIDO FRANZ-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2002-Oriundo da
Comarca de OURINHOS-SP - 3A. V. JUDICAL -SARA PE-
REIRA DE ANDRADE DORETO x TRANSPORTADORA
SEK LTDA. -DESPACHO: Ao exequente, para que dê anda-
mento ao feito, em cinco(05) dias, sob pena de devolução da
deprecata.-Adv. RONALDO RIBEIRO PEDRO - SP-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-146/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 10A.V.CIVEL -BANCO PA-
NAMERICANO S/A x MARIA CICERA PINHEIRO PAS-
QUAL -Sobre a certidão negativa de citação, diga o(a) Reque-
rente.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 8A.V.CIVEL -MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASE-
MIRO BELINATI e outros - Tomada de depoimento pessoal da
parte requerida, MAURO MAGGI, para dia 18/09/2006, às
14:30 horas. Int. e oficie-se. -Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, OMAR JOSE BAD-
DAUY, ELIAS MATTAR ASSAD, EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO, TELES DE ANDRADE, ANTONIO CARLOS
A.VIANNA, JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN, GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIO, MAURO VIOTTO e
EDSON ALVES DA CRUZ-

37.-RESTIT.QUANTIAS PAGAS -J.E.C.-74/2004-PEDRO
JOSE ALCAIDE PAVAN x TARRAF - ADM.DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. -DESPACHO: Ao autor, face disparidade de
cálculos. - Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

38.-RESCISAO DE CONTRATO - J.E.C.-106/2004-SEBAS-
TIAO MARCELINO CARNEIRO e outros x VECTRA CONS-
TRUTORA LTDA. -SENTENÇA: Homologado a desistência
de fls. 190, face o pagamento do débito nestes autos. -Adv.
MARCELO JIRAN QUEIROZ, VANIA REGINA S.QUEIROZ
e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

39.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-164/2004-JEAN
CRISTIAN FUMIERE DE AZEVEDO e outros x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A -DESPACHO: Digam os exequentes, acer-
ca do petitório impugnatório juntado.-Adv. JOSE CARLOS
PEREIRA, JOSE DOUGLAS P. MONTOYA-

40.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-6/2006-ELISANGE-
LA APARECIDA DIAS x ARY PARREIRA JUNIOR -DESPA-
CHO:... Diante do exposto, julgo extinto o processo, nos ter-
mos dos arts. 3º, caput e art. 51, inci.II, ambos da Lei 9.099/95.
-Adv. MIRELA CRISTINA BARRUECO e CESAR AUGUS-
TO SCALASSARA-

41.-RESTITUIÇAO DE VALORES-68/2006-JOSE JOANI
PACHECO x LIBRAZ E LIBRAZ LTDA.(FUNERÁRIA SAO
JOSÉ) -Audiencia de conciliação para o dia 06/10/2006, às
10:00 Horas. - MARIA ROSANGELA PACHECO-

42.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-78/2006-MOACIR
MIGUEL RODRIGUES JUNIOR x JUSTINO MARÇAL DE
CARVALHO -Audiencia de conciliação para o dia 06/10/2006,
às 08:30 Horas. -Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 20/2006
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA
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1. USUCAPIAO-226/1982-SOCIEDADE TURFISTICA DE
IRATI x GILBERTO R. DO NASCIMENTO e outros-Carga
desde a data de 20/06/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. MUNIR ABAGGE
E JERDAL A B CARVALHO-.

2. ARRESTO-59/1988-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x NERI COSTA AMARAL e outro-Carga desde a
data de 20/06/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LILIANE KRUETZ-
MANN ABDO-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-285/1995-MUNICIPIO DE

IRATI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS —Carga desde a data de 18/05/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

4. ACAO DE ALIMENTOS-314/1995-A.M.O.R.S.M.o. e ou-
tros x E.P.-Carga desde a data de 26/06/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
SOLANGE MARIA PADILHA-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-526/1996-H.L.G.D. x E.J.-
Carga desde a data de 11/04/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-.

6. -234/1999-L.R. x A.R.N.-Carga desde a data de 19/05/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. LYDIA ROCCA-.

7. DECLARATORIA-21/2001-BIELIK COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA. x AGRICOLA PINHEIRAL COMERCIO DE
INSUMOS LTDA.-Carga desde a data de 16/06/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

8. ACAO DE ALIMENTOS-288/2001-M.A.DE L.REPRES.P/
MAE I.B.A. x O.DE L.-Carga desde a data de 16/06/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

9. AÇÃO DE COBRANÇA-471/2001-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outro x ANTONIA
IDA FONTANA-Carga desde a data de 26/05/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. ELISABETH M. SPENGLER-.

10. AÇAO MONITORIA-647/2001-MADEIREIRA JOARA
LTDA. x M.DEMCZUK & CIA.LTDA.-Carga desde a data de
22/02/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

11. DISSOLUÇAO DE SOCIED.DE FATO-174/2002-C.D. x
G.A.P.-Carga desde a data de 02/06/2006. Os autos deverão ser
entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA-234/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outro x ADOLFO
LOPES FERREIRA-Carga desde a data de 26/05/2006. Os au-
tos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. ELISABETH M. SPENGLER-.

13. ACAO DE ALIMENTOS-281/2002-P.M.D.REPRES.P/
MAE C.O. x P.D.-Carga desde a data de 27/04/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-.

14. ARROLAMENTO-488/2002-VITORIO KUPKA x ESPO-
LIO DE: JOAO KUPKA E EVA KUPKA-Carga desde a data
de 28/06/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. CESAR FERNANDO GAS-
PAR FLEISCHER-.

15. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-624/2002-E.P. x
T.P.-Carga desde a data de 26/06/2006. Os autos deverão ser
entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SO-
LANGE MARIA PADILHA-.

16. SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-637/2002-A.M.L. e
outro x ESTE JUIZO-Carga desde a data de 02/06/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Advs. VALTER LOURENÇO DE SOUZA e ULYSSES
DE MATTOS-.

17. INVENTARIO-685/2002-MARIA APARECIDA MARTINS
x ESPOLIO DE: EZIQUIEL MARTINS-Carga desde a data de
02/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Advs. VALTER LOURENÇO DE SOUZA
e ULYSSES DE MATTOS-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-174/2003-FRAN-
ÇOIS ABIB FILHO x STAFIN E CIA. LTDA.-Carga desde a
data de 20/06/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório
no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LUIS SERGIO CHEMIN-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-218/2003-R.A.F. e outro x V.F.P.-
Carga desde a data de 07/03/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.

20. ARROLAMENTO-441/2003-ELIZA VOSNIAK DWLA-
TKA x ESPOLIO DE: FRANCISZEK DWULATKA-Carga
desde a data de 12/04/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. NATANAEL GOR-
TE CAMARGO-.

21. USUCAPIAO-519/2003-ADEMILSON LUIS MARKOVI-
CZ E S/MULHER SIRLEI A.Z.MAR x -Carga desde a data de
19/06/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e FERNANDO ONESKO-.

22. ALVARA JUDICIAL-589/2003-TARCISIO BURNATO
JUNIOR x -Carga desde a data de 17/12/2004. Os autos deve-
rão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -
Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-.

23. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1172/2003-J.V.C.DOS S.
x L.F.C.DOS S. REP.P/MAE V.-Carga desde a data de 16/01/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

24. INVENTARIO-1781/2003-NEUZA MARINES PEREIRA

PAIVA E OUTROS x ESPOLIO DE: ELOINA DO PRADO
PAIVA-Carga desde a data de 21/02/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
PLINIO ROBERTO FILLUS-.

25. INVENTARIO-1782/2003-ANNA PABIS x ESPOLIO DE:
ANTONIO PABIS-Carga desde a data de 21/02/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS-.

26. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2273/2003-D.A.C.M. x
P.H.M.DE L. REP.P/MAE C.-Carga desde a data de 07/03/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

27. SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-157/2004-D.A.S.C. e
outro x -Carga desde a data de 31/01/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
MARCELO GUTERVIL-.

28. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-230/2004-N.B. x
L.C.B.-Carga desde a data de 22/06/2006. Os autos deverão ser
entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LU-
CIANE CARLA TOBERA-.

29. INVENTARIO-250/2004-MARIA IWANCZUK RAMOS x
ESPOLIO DE: JOAO HELIO RAMOS-Carga desde a data de
30/06/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ-.

30. INVENTARIO-256/2004-DINAIR MARIA PIMPAO
WOISKI GOTLIEB x ESPOLIO DE: OSWALDO GOTLIEB
FILHO-Carga desde a data de 02/05/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

31. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-292/2004-MUNI-
CIPIO DE IRATI x CONSELHO REG.ENGENHARIA ARQUI-
TET. E AGRONOMI.-CREA-Carga desde a data de 23/06/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2004-F.L.DA
R.B.REP.P/MAE M. DA x C.F.B. e outro-Carga desde a data
de 07/03/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-386/2004-M.A.M. x
R.R.B.-Carga desde a data de 28/06/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Advs.
WALTER TOFFOLI e LUIS SERGIO CHEMIN-.

34. USUCAPIAO-475/2004-DOUGLAS DOS SANTOS RO-
BES E OUTROS 93 x -Carga desde a data de 02/06/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-.

35. ACAO DE ALIMENTOS-629/2004-R.C.B.DE S.REP.P/
MAE M.C.B. x A.G.DE S.-Carga desde a data de 15/02/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. RUBENS ANTONIO DE LIMA-.

36. ALVARA JUDICIAL-736/2004-TANI DE FATIMA CAR-
DOSO x -Carga desde a data de 11/04/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

37. REPARAÇAO DE DANOS MORAIS E M-759/2004-JOSE
WILSON RIBEIRO x INDUSTRIAS MADEIRIT S/A.-Carga
desde a data de 21/06/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. GELSON LUIS
CHAICOSKI-.

38. INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-777/2004-O.H.M.
REP.P/MAE J.M. x P.H.N.C.-Carga desde a data de 07/03/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

39. ARROLAMENTO-809/2004-ANTONIO DANILISZYN x
ESPOLIO DE: LUIZA CLAIR DANILISZYN-Carga desde a
data de 27/03/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

40. INVENTARIO-35/2005-HAILTON DUDA E S/ESPOSA
EMILIA DUDA x ESPOLIO DE: MARJA JANOWICZ-Carga
desde a data de 17/05/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. FABRIZZIO MAT-
TE DOSSENA-.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-97/2005-TERRA-
PLANAGEM E ESCAVAÇÃO JORCENAIDE e outro x MA-
GOR LTDA.-Carga desde a data de 19/06/2006. Os autos de-
verão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -
Adv. LEANDRA APARECIDA PAVLAK-.

42. INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-200/2005-L.A.DE
J.D. x N.DOS S.B.-Carga desde a data de 22/06/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FERNAN-
DO ONESKO-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-204/2005-E.N.R.G. REP.P/
MAE L.R. x E.G.-Carga desde a data de 08/06/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

44.  CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-262/2005-
E.L.VIEIRA E CIA.LTDA. x ESPOLIO DE: FRANCISCO
LUIZ VIEIRA NETO REP.P/MARIC-Carga desde a data de
22/02/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI-.
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45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-286/2005-DE-
VALCI JOSE PETROUSKI x TELMA REGINA STROPARO-
Carga desde a data de 07/03/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. MARCE-
LO GUTERVIL-.

46. RECONHEC.DE SOC.CONJ.C/C/DISS-416/2005-C.DE S.
x A.I.DOS S.-Carga desde a data de 20/02/2006. Os autos de-
verão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -
Adv. MARCELO GUTERVIL-.

47. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-551/2005-UNILAN-
CE ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x JAIR KAKOL JUNI-
OR-Carga desde a data de 20/02/2006. Os autos deverão ser
entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-.

48. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-608/2005-STA-
FIN EXECUÇÕES DE OBRAS LTDA. x E. SANCHES E CIA
LTDA.-Carga desde a data de 05/04/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
FABRIZZIO MATTE DOSSENA-.

49. INVENTARIO-620/2005-JOAO WALTER PULNER x ES-
POLIO DE: IVONE KAMINSKI PULNER-Carga desde a data
de 18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

50. ARROLAMENTO-621/2005-TADEU SPEK x ESPOLIO
DE: VLADISLAU SPEK-Carga desde a data de 18/04/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

51. MEDIDA CAUTELAR DE EXIB.DOCUM-639/2005-
ONESIO TECH x COPEL DISTRIBUIÇÃO-Carga desde a data
de 16/12/2005. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. MARCELO GUTERVIL-.

52. ARROLAMENTO-1/2006-LEONIDAS ANTONIO LOPES
MARTINS x ESPOLIO DE : ZELIA MOREIRA DE SOUZA
MARTINS e outros-Carga desde a data de 03/03/2006. Os au-
tos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

53. USUCAPIAO-20/2006-MARLENE DE LARA x -Carga
desde a data de 08/06/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. HARRY CRISTHI-
AN E.CZELUSNIAK-.

54. ARROLAMENTO-46/2006-RUTE SAIDES HEGGELER
e outros x ESPOLIO DE: JOEL HEGGELER-Carga desde a
data de 27/03/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LORENA PANKA-.

55. ARROLAMENTO-297/2006-MARLI TEREZINHA BRE-
DA x ESPOLIO DE: ARGENTINA GANZ BREDA e outro-
Carga desde a data de 20/04/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. JOSE
CARLOS ROSA-.

56. DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-313/2006-OLGA
TOLEDO PASQUALIN x ROSILDA DA APARECIDA GON-
ÇALVES-Carga desde a data de 26/05/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
RUBENS ANTONIO DE LIMA-.

57. EXECUCAO FISCAL-51/1986-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE - CRC x LAURO CUSTODIO-Carga
desde a data de 18/05/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. BOLESLAU SLI-
VIANY-.

58. EXECUCAO FISCAL-26/1989-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE CEREAIS
SAMAMBAIA LTDA.-Carga desde a data de 28/06/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO-.

59. EXECUCAO FISCAL-11/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA. e outro-Carga desde a data de 18/04/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

60. EXECUCAO FISCAL-50/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA.-Carga desde a data de 18/04/2006. Os autos de-
verão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -
Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-53/1992-DISTRIBUIDORA
DE CEREAIS SAMAMBAIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Carga desde a data de 28/06/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVA-
LHO-.

62. EXECUCAO FISCAL-116/1995-I.N.S.S. x MADEIREIRA
IPE IND. E COM. DE IRATI LTDA.-Carga desde a data de 18/
04/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

63. EXECUCAO FISCAL-12/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE INDUSTRIA E
COMERCIO DE IRATI LTDA-Carga desde a data de 18/04/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

64. EXECUCAO FISCAL-33/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE
IRATI LTDA.-Carga desde a data de 18/04/2006. Os autos de-
verão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -

Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

65. EXECUCAO FISCAL-344/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA.-Carga
desde a data de 18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA
TOBERA-.

66. EXECUCAO FISCAL-393/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x MARTOS E MAIA REP.CPM.LTDA.S/C.-Carga desde a data
de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

67. EXECUCAO FISCAL-708/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x E.GLINSKI & CIA. LTDA.-Carga desde a data de 23/05/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

68. EXECUCAO FISCAL-746/1997-MUNICIPIO DE IRATI
x DARCI IVANISKI-Carga desde a data de 05/04/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

69. EXECUCAO FISCAL-39/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDIRA DE BEBIDAS
N.A.ZANLORENZI LTDA.-Carga desde a data de 19/04/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

70. EXECUCAO FISCAL-111/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PORTAGEM PORTAS E FERRA-
GENS LTDA.-Carga desde a data de 23/03/2006. Os autos de-
verão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -
Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

71. EXECUCAO FISCAL-137/1999-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA.-Carga desde a data de
18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

72. EXECUCAO FISCAL-19/2000-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA.-Carga desde a data de
18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

73. EXECUCAO FISCAL-60/2000-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA.-Carga desde a data de
18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA TOBERA-.

74. EXECUCAO FISCAL-61/2000-A UNIAO x MADEIREI-
RA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA. e outro-Carga desde a
data de 18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA
TOBERA-.

75. EXECUCAO FISCAL-94/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PORTAGEM PORTAS E FERRA-
GENS LTDA.-Carga desde a data de 23/03/2006. Os autos de-
verão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -
Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO-.

76. EXECUCAO FISCAL-493/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x MADEIREIRA IPE IND. E COM.DE IRATI LTDA.-Carga
desde a data de 18/04/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LUCIANE CARLA
TOBERA-.

77. EXECUCAO FISCAL-771/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LIDOVINO POLO-Carga desde a
data de 22/06/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Advs. NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-.

78. EXECUCAO FISCAL-1161/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x GISA JOIAS E RELOGIOS LTDA.-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

79. EXECUCAO FISCAL-1163/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x EROS ANTONIO DELFRATE-Carga desde a data de 23/05/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

80. EXECUCAO FISCAL-1224/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x ZILDA ARAUJO DE LARA-Carga desde a data de 23/05/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

81. EXECUCAO FISCAL-1249/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x SADY AGUIAR-Carga desde a data de 23/05/2006. Os autos
deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC.
-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

82. EXECUCAO FISCAL-1251/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x SANDRO ADAO VOLSKI-Carga desde a data de 23/05/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

83. EXECUCAO FISCAL-1252/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x SANDRO CARLOS CORDEIRO-Carga desde a data de 23/
05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

84. EXECUCAO FISCAL-1253/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x SANDRO CARLOS CORDEIRO-Carga desde a data de 23/
05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

85. EXECUCAO FISCAL-1254/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x SANDRO MORAVIESKI-Carga desde a data de 23/05/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196

do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

86. EXECUCAO FISCAL-1276/2003-MUNICIPIO DE IRATI x
SINDICATO DO COMERCIO DE IRATI-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

87. EXECUCAO FISCAL-1283/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x SEBASTIAO ASSIS-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

88. EXECUCAO FISCAL-1287/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x AIRADIESEL LTDA.-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

89. EXECUCAO FISCAL-1290/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x AMADEU F. DE SIQUEIRA-Carga desde a data de 23/05/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

90. EXECUCAO FISCAL-1309/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x AIRADIESEL A T B I R M R LTDA-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

91. EXECUCAO FISCAL-1316/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x ANTONIO FERNANDO DIETRICH-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

92. EXECUCAO FISCAL-1324/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x ANTONIO LUIZ VERETA-Carga desde a data de 23/05/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

93. EXECUCAO FISCAL-1364/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x ALCEU LOURENÇO ZEFERINO SANTOS-Carga desde a
data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

94. EXECUCAO FISCAL-1563/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x FLORIANO ROMAN-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

95. EXECUCAO FISCAL-1566/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x FRANCISCO BUZO-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

96. EXECUCAO FISCAL-1651/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x ROSANGELA APARECIDA DE LIMA-Carga desde a data
de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

97. EXECUCAO FISCAL-1658/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x RUBENS DE OLIVEIRA NASCIMENTO-Carga desde a data
de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

98. EXECUCAO FISCAL-1667/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x ROBERTO CARLOS DE ANDRADE-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

99. EXECUCAO FISCAL-1669/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x RODOLFO HORST-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

100. EXECUCAO FISCAL-1674/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x ROSA VIEIRA DE SOUZA-Carga desde a data de 23/05/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

101. EXECUCAO FISCAL-1679/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x RUBENS DE OLIVEIRA NASCIMENTO-Carga desde a
data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

102. EXECUCAO FISCAL-1686/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x BENNO KIEVEL-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

103. EXECUCAO FISCAL-1691/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x DIRCEU MENDES-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

104. EXECUCAO FISCAL-1694/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x DALBER COM. E REPR. LTDA.-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

105. EXECUCAO FISCAL-1695/2003-MUNICIPIO DE IRATI
x D.J.C.GEN. ALIMENTICIOS LTDA.-Carga desde a data de 23/
05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

106. EXECUCAO FISCAL-1705/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x DARCI JENZURA-Carga desde a data de 23/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

107. EXECUCAO FISCAL-1773/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x MANOEL DE MATOS-Carga desde a data de 23/05/2006.

Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

108. EXECUCAO FISCAL-1782/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x MIECESLAU LEONARDO DUSZCZAK-Carga desde a
data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

109. EXECUCAO FISCAL-1809/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x LUZIA EVELAINE MACHADO-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

110. EXECUCAO FISCAL-1828/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA.-
Carga desde a data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR
FERREIRA DIETRICH-.

111. EXECUCAO FISCAL-1829/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA.-
Carga desde a data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR
FERREIRA DIETRICH-.

112. EXECUCAO FISCAL-1830/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA.-
Carga desde a data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR
FERREIRA DIETRICH-.

113. EXECUCAO FISCAL-1831/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA.-
Carga desde a data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR
FERREIRA DIETRICH-.

114. EXECUCAO FISCAL-1837/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CARMITA SANTOS FERREIRA-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

115. EXECUCAO FISCAL-1855/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CONV.MEDICO E ODONTOL. DE IRATI-Carga desde a
data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

116. EXECUCAO FISCAL-1859/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x C.S.COM.DE HORTIGRANJEIROS-Carga desde a data
de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

117. EXECUCAO FISCAL-1860/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CONFECÇOES LA BELLA LUNA LTDA.-Carga desde a
data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

118. EXECUCAO FISCAL-1862/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COMERCIO DE VEICULOS MENON LTDA.-Carga des-
de a data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-.

119. EXECUCAO FISCAL-1863/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS-Carga desde a data de 23/05/2006. Os autos deverão
ser entregues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv.
SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

120. EXECUCAO FISCAL-1865/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CLEIDE MARIA MANDU-Carga desde a data de 23/05/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

121. EXECUCAO FISCAL-1874/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CASEMIRO INACIO WROBLESKI-Carga desde a data
de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no
prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRI-
CH-.

122. EXECUCAO FISCAL-1875/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CARLOS LUIZ LETCHACOSKI-Carga desde a data de
23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

123. EXECUCAO FISCAL-1876/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CARLOS FERNANDES DOS SANTOS-Carga desde a
data de 23/05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartó-
rio no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA
DIETRICH-.

124. EXECUCAO FISCAL-1879/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x COMERCIAL DESTRO LTDA.-Carga desde a data de 23/
05/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo
do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

125. EXECUCAO FISCAL-1882/2003-MUNICIPIO DE IRA-
TI x CARLOS FERENCZ-Carga desde a data de 23/05/2006.
Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196
do CPC. -Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

126. EXECUCAO FISCAL-122/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OLARIA JOAO MARIA LTDA.-
Carga desde a data de 18/04/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. LILIANE
KRUETZMANN ABDO-.

127. EXECUCAO FISCAL-124/2005-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x CLEUNICE
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MARIOTTO GLINSKI-Carga desde a data de 18/05/2006. Os
autos deverão ser entregues em cartório no prazo do art.196 do
CPC. -Adv. RENATO FARTO LANA-.

128. EXECUCAO FISCAL-153/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND. DE DERIVADOS DE
MADEIRA CARVORITE LTDA.-Carga desde a data de 11/05/
2006. Os autos deverão ser entregues em cartório no prazo do
art.196 do CPC. -Adv. FERNANDO ONESKO-.

129. EXECUCAO FISCAL-582/2005-MUNICIPIO DE IRATI
x ESPOLIO DE HAMILTON ENDSON DE OLIVEIRA-Carga
desde a data de 12/04/2006. Os autos deverão ser entregues em
cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-.

130. CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2005-Oriundo da
Comarca de 1ªV.FED.PONTA GROSSA-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SOMER GEORGE MARRA e outro-Carga desde a
data de 17/03/2006. Os autos deverão ser entregues em cartório
no prazo do art.196 do CPC. -Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

131. CARTA PRECATORIA - CIVEL-377/2005-Oriundo da
Comarca de 1ªC.FED.PONTA GROSSA-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x ELOISA HELENA JORGENSEN MARRA-
Carga desde a data de 17/03/2006. Os autos deverão ser entre-
gues em cartório no prazo do art.196 do CPC. -Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ-.

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 21/2006
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADSON GABINO DE MORAES JU 0014 000023/2006
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1. ORDINARIA DE REINTEGRACAO-346/1994-JOAO AN-
TONIO DE ALMEIDA E OUTROS 5 x PREFEITO MUNICI-
PAL DE IRATI (FELIPE LUCAS)- A retificação do cálculo fei-
to pela Auditoria da Procuradoria de Justiça (fls.938/960), que
reduziu o percentual de juros mensais aplicados de 1% para
0,5%, foi deferida por este juízo às fls.985 a pedido dos inte-
ressados João Antonio de Almeida e outros. O Ministério Pú-
blico foi intimado e manifestou-se às fls.987 dizendo que não
havia impugnação a fazer sobre o cálculo retificado. Somente
do Município de Irati ofereceu impugnação às fls.995/999, a
qual foi rechaçada pela decisão deste juízo às fls. 1037 e con-
firmada pelo venerando acórdão nº 15240, proferido prla Egré-
gia 5ª CC do TJ/PR, nos autos de Agravo de Instrumento sob nº
310.881-4 (cópia fls.1269/1273). Ciência às partes das fls.1286
a 1289. -Advs. CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER,
SILMAR FERREIRA DIETRICH, ULYSSES DE MATTOS e
AFRANIO M.F. DE SOUZA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-150/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x RAVILSON CHEMIN e outros- Ante o
pedido do próprio exeqüente, defiro o adiamento.-Advs. RO-
BERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO e LUIS SER-
GIO CHEMIN-.

3. INTERDITO PROIBITORIO-121/2000-CAMINHOS DO PARANA
S.A. x SINDICAM-SIND.DOS TRANSP.RODOV.AUTONOMOS DO
PARANA e outros- Ciência às partes da baixa dos autos e para que re-
queiram o que for de direito no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. FLAVIO
RIBEIRO BETTEGA, ANTONIO C. HAVRESKO., MARCOS DE OLI-
VEIRA MOREIRA, DANIEL MARQUES VIRMOND, ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, FABIULA PAULA BEE ALENSKI e VAL-
TER LOURENÇO DE SOUZA-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-308/2003-IZABEL APARE-
CIDA RODRIGUES e outro x VILMA FERREIRA- Audiência

redesignada para o dia 07/11/2006, às 15:30 horas.-Advs. WAL-
DIRENE BUDAL e VALTER LOURENÇO DE SOUZA-.

5. MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-377/2003-POS-
TO DE SERVIÇO IVAZKO LTDA. x COPEL DISTRIBUIÇÃO-
Diante da extinção do processo principal, ante a homologação
de acordo realizado entre as partes, o presente feito perdeu seu
objeto, razão pela qual REVOGO a liminar concedida às fls.
19 e, com fulcro no art.267, IV do CPC, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito. Custas “ex lege”.-Advs. FABRI-
ZZIO MATTE DOSSENA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

6. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-460/2003-VIL-
MA FERREIRA PINTO x IZABEL APARECIDA RODRIGUES
e outro- Isto Posto, acolho a presente impugnação para fixar o
valor da causa em R$10.000,00. No tocante à sucumbência,
considerando o acolhimento do fundamento da impugnação,
condeno os réus ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Deixo de condenar em honorários advocatícios por se tra-
tar de incidente.-Advs. VALTER LOURENÇO DE SOUZA,
ULYSSES DE MATTOS e WALDIRENE BUDAL-.

7. IMPUGNAÇAO AO PEDIDO ASSIST.J-461/2003-VILMA FER-
REIRA PINTO x IZABEL APARECIDA RODRIGUES e outro- I-
Recebo o recurso de apelação de fls.45/49 em seus efeitos suspensi-
vo e devolutivo; II- Ao recorrido para oferecer resposta , no prazo de
15 (quinze) dias.-Advs. VALTER LOURENÇO DE SOUZA, ULYS-
SES DE MATTOS e WALDIRENE BUDAL-.

8. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-762/2003-IZA-
BEL APARECIDA RODRIGUES e outro x VILMA FERREI-
RA PINTO- Ante o julgamento de Impugnação ao Pedido de
Assistência Judiciária Gratuita (autos461/2003) e do Incidente
de Impugnação ao Valor da Causa (autos nº 460/2003), perdeu
a presente impugnação seu objeto, razão pela qual julgo extin-
to este feito, com fundamento no art.267, IV, do CPC. Conde-
no os autores deste incidente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais.-Advs. WALDIRENE BUDAL, VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-.

9. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-290/2005-ADE-
MAR VIEIRA DE MELLO e outros x MUNICIPIO DE IRATI-
Sobre a resposta do ofício manifestem-se os requerentes. -Advs.
IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCO-
NETTO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA e SILMAR FER-
REIRA DIETRICH-.

10. ACAO DE ALIMENTOS-471/2006-A.B.P. x A.A.P.- Arbi-
tro alimentos provisórios em 1/3 do salário mínimo vigente ante
a ausência de outros parâmetros, contados a partir da citação.
Audiência de conciliação que designo para o dia 23/05/2007,
às 16:30 horas, oportunidade em que deverão estar acompa-
nhados de seus Advogados, importando a ausência desta em
extinção e arquivamento do processo.-Adv. WALDIRENE
BUDAL-.

11. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-561/2006-DIFER-
SUL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.
x VIA LATINA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.-
Ao autor para que se manifeste sobre a correspondência devol-
vida às fls.59.-Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-.

12. EXECUCAO FISCAL-108/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUCIA SCHILIAM FERREIRA-Ci-
ência ao síndico das fls.101, e aguarde-se na forma determina-
da.-Advs. LILIANE KRUETZMANN ABDO e ALCEU MA-
CHADO DE MIRANDA-.

13. EXECUCAO FISCAL-13/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FERRAZ CONSTRUÇOES CIVIS LTDA.- Pro-
cesso Suspenso pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme pedido
de fls. 72.-Advs. GILBERTO D.BRITO e NEY DE OLIVEIRA
RODRIGUES-.

14. CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2006-Oriundo da Co-
marca de J.DE DIR.DA COM. DE-COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL BOM JESUS x JORGE BYCZKOWSKI-Ante o
decurso do prazo, manifeste-se o exeqüente para dar prosse-
guimento ao feito. -Advs. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ SUBSTITUTO DR. WENDEL FERNANDO BRUNIERI
RELAÇÃO Nº 29/2006
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01. MANDADO DE SEGURANÇA – 362/06 – Jaime Biasin x

Paulo Sergio Lenharo Longo – “...Diante disso, indefiro o pe-
dido de liminar. Notifique-se a autoridade apontada como coa-
tora...” – Adv. Elso Cardoso Bitencourt.

02. CIVIL PÚBLICA – 233/05 – Ministério Público do Estado
do Paraná x Mauro Augusto Rodrigues Zurlo e Outros – Ao réu
Pedro Wilson Papin, sobre a certidão de fls. 532 que narra o
motivo pelo qual o bloqueio dos bens persiste – Adv. Nelson
Cordeiro Justus.

03. INTERDIÇÃO – 071/05 – Francisco Bernanrdo Neto x
Amauri dos Reis Bernardo – Redesignada audiência de interro-
gatório para o dia 15.08.2066, às 14:10 horas, mantidas as dis-
posições de fls. 12/13 – Adv. Luiz Fernando Bittencourt de
Oliveira.

04. REIVINDICATÓRIA – 719/97 – José Ludemar Baratela x
Julio César da Costa – Ao réu-exeqte., sobre a certidão de fls.
682v. da Sra. Avaliadora – Adv. Marcello César Pereira Filho.

05. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 283/97 – Makit’s In-
dústria de Alimentos Ltda. e Outros x HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Múltiplo – Às partes, sobre os cálculos de fls. 1252/
1254 – Advs. Celso Hideo Makita e Carlos Humberto Fernan-
des Silva.

06. MANDADO DE SEGURANÇA – 318/04 – Pedro Wilson
Papin x Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã – Os
autos baixaram do Egrégio Tribunal de Justiça – Advs. Rolf
Koerner Junior e Luiz Felipe Haj Mussi.

07. INDENIZAÇÃO – 046/97 – Perla Rubione Sidor Medardo
e Outros x Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. – Aos autores,
sobre a petição e documentos de fls. 1126/1178 – Adv. Manoel
Borba de Camargo.

08. SONEGADOS – 471/05 – Credinéia Aparecida Sanches
Squizato e Outra x José Gonçalves Sanches – “...Vistos em
saneador...As partes são legítimas e encontram-se bem repre-
sentadas nos autos. De fato, embora haja controvérsia quanto a
possibilidade do meeiro não herdeiro ser condenado na pena
civil de sonegados, a legitimidade do inventariante para a ação
de sonegados é patente, mesmo que a pena de perda da herança
não lhe possa ser carreada...O pedido é juridicamente possível
e as autoras,..., utilizaram o meio adequado. É pacífico que o
inventariante omitiu bens no inventário, posto que o fato foi
alegado pelas autoras e confirmado pelo réu. A necessidade de
sobrepartilha é evidente, diante do que dispõe os artigos 982 e
1032 do Código de Processo Civil. Contudo, o julgamento an-
tecipado não é possível, pois existem questões de fato que de-
mandam prova, o que impede a aplicação do artigo 330, I, do
Código de Processo Civil. Os pontos controvertidos são: a) boa-
fé do inventariante, consubstanciada na partilha amigável “ex-
trajudicial” dos bens da herança; b) quais são exatamente os
bens e as dívidas que deverão ser objeto de sobrepartilha, visto
que pende controvérsia quanto aos veículos descritos na peti-
ção inicial, quanto à colheita de soja, quanto ao número de
cabeças de gado e quanto às dívidas. Para solução da contro-
vérsia defiro a produção das seguintes provas: a) tomada dos
depoimentos das autoras e do réu; b) oitiva das testemunhas
que as partes arrolarem e também das seguintes testemunhas:
a) Dr. Júlio César da Costa e Dr. Fernando José Santílio; c)
juntada de novos documentos. Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 17de agosto de 2006, às 15:30 horas.
Prazo para apresentação dos róis de testemunhas: 30 dias ante-
riores à audiência...” – Às autoras, para providenciar o depósi-
to de R$ 47,00 referente à expedição e postagem de fls. 370v.,
inclusive diligência do Oficial de Justiça – Ao réu, para provi-
denciar o depósito de R$ 180,00 referente à diligência do Ofi-
cial de Justiça – Advs. Reimar Renato Rodrigues e Renato de
Oliveira.

09. INDENIZAÇÃO – 053/05 – Fernando Teodoro da Rocha
Firmino x Caravele Veículos Ltda. – Às partes, sobre a certidão
negativa e informações de fls. 195 do Oficial de Justiça e docu-
mentos de fls. 196/202 – Advs. Fernando José Santílio e Paulo
Roberto Belo.

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 262/05 – José Carlos Mo-
reira x Chafic Farhan Bou Khezam e Outra – Redesignada au-
diência de instrução e julgamento para o dia 05.09.2006, às
14:00 horas – Ao autor, para providenciar o depósito de R$
105,00 referente à diligência do Oficial de Justiça – Aos réus,
para providenciar o depósito de R$ 90,00 referente à diligência
do Oficial de Justiça – Advs. Marcello César Pereira Filho e
Leila Boukhezam.

11. INDENIZAÇÃO – 236/05 – Vita Inacia Garcia x Banco do
Brasil S.A. – Redesignada audiência de instrução e julgamento
para o dia 12.09.2006, às 14:00 horas, mantendo-se as demais
disposições do despacho de fls. 70 – Ao réu, para providenciar
o depósito de R$ 30,00 referente à diligência do Oficial de
Justiça – Advs. Fernando José Santílio e Omar Yassim.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE IVAIPORÃ
JUIZ: ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
RELAÇÃO N. 18/06 – PUBLICAÇÃO DIA 18/8/06

Alex Campos Martins 148/2005
Álvaro Branco 148/05
Celina Galeb Nitschke 211/05
Cláudio Toshio Mori 91/04
Cláudio Toshio Mori 27/2005
João de Paula Xavier 94/04
José Macias Nogueira Júnior 243/2001
José Macias Nogueira Júnior 93/2006
José Macias Nogueira Júnior 222/05
Juarez Carneiro de Lima 243/2001
Leslie José Pereira de Arruda 94/2004
Linco Kzan 211/05

Omar Yassim 93/2006
Valquíria Vila Real Montoro 81/06

27/2005, Alimentos, Everety Tavares Gomes e outra x José
Gomes: audiência de conciliação, instrução e julgamento dia
30 de outubro, às 13:30 horas. Manifestar-se sobre não ter sido
encontrada a representante legal da autora por insuficiência de
endereço.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

81/2006, Divórcio Direto, José Mendonça Sobrinho x Maria
Madalena Mendonça: à autora para providenciar a comprova-
ção da publicação do edital. DJ. de 19/7/06
Advogada: Valquíria Vila Real Montoro

91/2004, Execução de Alimentos, Sheila de Vicente Warme-
ling x Salésio Warmeling: para o autor informar sobre se houe
ou não a transferência do depósito realizado no juízo depreca-
do.
Advogado: Cláudio Toshio Mori

93/2006, Divórcio Direto, Cleusa da Silva Pizani Staciarini x
Elizeu Staciarini: sobre a contestação e documentos,s manifes-
te-se a autora em dez dias. Após, ao Ministério Público.
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Omar Yassim

94/2004, Investigação de Paternidade, Eliara Milene dos San-
tos x Arcendino Paulino Burg: designado o dia 9 de outubro, às
14:30 horas, para a coleta do material necessário à realização
da perícia.
Advogados: Leslie José Pereira de Arruda e João de Paula Xa-
vier

148/2005, Execução de Alimentos, Carolina da Silva Dias x
Valdir Olário Dias: para a autora manifestar-se sobre a impos-
sibilidade da realização da transferência do depósito bancário
por insuficiência de dados, em cinco dias.
Advogados: Álvaro Branco e Alex Campos Martins

211/2005, Redução de Pensão Alimentícia, Caetano Pedro Bo-
nato x Bárbara Bruna Bonato e Samantha Bonato: audiência de
conciliação, dia 23 de outubro, às 16:30 horas.
Advogado: Celina Galeb Nitschke e Linco Kzan

222/2005, Divórcio Direto, Rosilene Aparecida de Paula Silva
x Marcos Antonio da Silva: audiência redesignada para 16 de
outubro, às 14:30 horas. Indeferido o pedido de alimentos pro-
visórios em vista da existência de acordo entabulado junto a
promotoria, o qual pode ser executado.
Advogado: José Macias Nogueira Júnior

243/2001, Investigação de Paternidade, Getúlio Alexandre Cou-
tinho x Getúlio Alves: julgo extinto o presente feito, com base
no artigo 269, inciso III, do CPC.
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Juarez Carneiro de Lima

COMARCA DE JAGUARIAÌVA - ESTADO DO PARANA
VARA îNICA - RELAÇÃO Nº 12/2006
JUIZ SUBSTITUTA:PRISCILLA SHOJI WAGNER
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0031 000083/2005
ANDRE AVELINO DA SILVA 0011 000052/2003
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0027 000577/2004
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 0047 000846/2005
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0062 000208/2006
0015 000698/2003

EMERSON L SANTANA 0070 000325/2006
FABIO LINEU LEAL ANTUNES 0038 000625/2005
GIULIANO MIRANDA 0040 000708/2005

0026 000518/2004
0032 000391/2005

GRAZIA A. B. FANHA DORNEL 0084 000006/2005
ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS 0078 000351/2006

0021 000208/2004
0042 000746/2005

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0039 000656/2005
0061 000204/2006

JOAO CORRÓA 0012 000056/2003
JOAO COUTO CORREA 0023 000397/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0034 000519/2005
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0009 000525/2002

0019 000112/2004
0076 000346/2006

KARINE CRISTINA DA COSTA 0067 000287/2006
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 0075 000339/2006

0073 000337/2006
0072 000336/2006
0074 000338/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0071 000334/2006
LINCONL FERREIRA DE BARRO 0046 000819/2005
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0035 000548/2005
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0019 000112/2004
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WILLIAM KEN ITI TAKANO 0041 000727/2005
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1.-Inventario-2751/1947-RAYMUNDO RODRIGUES DE
CASTRO x CAROLINA MARIA DE SOUZA....Manifeste-se
o subscritor da peticao de fls. 928/932, para que assine o refe-
rido petitorio em cinco dias, sob pena de ser tida como inexis-
tente. Ainda, cumpra-se a determinacao judicial contida nos
autos de Habeas Corpus de n 352.844-1.-Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-

2.-ALIMENTOS-139/1997-R.DE S. M. x V. A.
M.,....Manifeste-se o requerente para que apresente planilha
das prestacoes devida pelo requerida.-Adv. MARLI APARECI-
DA WASEM-

3.-Embargos de Terceiro-102/2000-JONES CAVA GUIMAR-
ÇES x FAZENDA NACIONAL...Manifeste-se.-Adv. VANDIR
PROENCA DE SOUZA-

4.-Dissolucao de Sociedade-237/2000-C•LIO BRANDÇO
RODRIGUES x LOURIVAL SIDNEI DE SOUZA e
outros...Manifeste-se para efetuar o preparo das custa no valor
de R$ 1.115.36 (um mil, cento e quinze reais e trinta e seis
centavos).-Adv. PAULO MADEIRA-

5.-Inventario-145/2001-ROSANE TOKARSKI e outros x ES-
PàLIO DE PAULO TOKARSKI...Manifeste-se sobre o calculo
do imposto de transmissao causa mortis.-Adv. LINCONL FER-
REIRA DE BARROS-

6.-ALIMENTOS-358/2001-M. V. DE O. x A. R. DE
O.,....Considerando a peticao apresentada, determino a extin-
cao do presente feito.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA
ALVES-

7.-MONITORIA-291/2002-SINEZIO ZONARI x COYOTE
COMERCIO DE CARNES LTDA....Defiro o pedido.-Adv. LIN-
CONL FERREIRA DE BARROS-

8.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-410/2002-V. DE A. M.
x P. C. DOS S., Manifeste-se para efetuar o preparo das custas
no valor de R$ 644.59 (seiscentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta e nove centavos).-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

 9.-Falencia-525/2002-AGROPECUARIA SÇO JOSE LTDA x
GILDA APARECIDA CAZARIN SANTOS-ME....Prazo de 24
horas, para que apresente o bem penhorado para a avaliacao,
sob pena de ser considerada depositaria infiel.-Adv. JULIAN
DERCIL SOUZA SANTOS-

10.-Reconhec.de Socied.de Fato-14/2003-CRISTINA FER-
NANDES RUPPEL x GILMAR DOS SANTOS AS
BRITO...Considerando que, apesar de devidametne citado, o
requerido nao apresentou contestacao, manifeste-se a reque-
rente sobre as provas que pretende produzir para comprovar o
alegado, salientado o disposto no art. 320, II do CPC.-Adv.
CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

11.-Oposicao-52/2003-HUMBERTO SCHMUCKER DELGA-
DO e outros x ODETE F. ROCHA e outros....Aguarde-se a pro-
lacao da sentenca, nos autos principais, tendo em vista que
ambas as demandas deverao ser analisadas simultaneamente.-
Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA, ALBA MARIA DE CAR-
VALHO E SILVA e ROSANGELA ZIARESKI-

12.-conhec.decl.cond.apos.idade-56/2003-MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL...Sobre os valores depositados, manifestem-
se os interessados, em cinco dias.-Adv. JOAO CORRÓA, DA-
NIEL SANTOS MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

13.-conhec.decl.cond.apos.idade-73/2003-IRACEMA JOSE
ALVES LAPUCHINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL....Sobre os valores depositados, manifestem-
se os interessados, em cinco dias..-Adv. DANIEL SANTOS
MENDES e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-140/2003-IRMAOS VALEN-
GO LTDA x PERCIMARIS VITORINO....Manifestem-se para
efetuar o preparo das custas finais no valor de R$ 93.26 (no-
venta e tres reais e vinte e seis centavos).-Adv. ADRIANA
NEGRINI e ROBERTO BALBELA-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-698/2003-BRASPINE MA-
DEIRAS LTDA e outros x CAL FRANCO LTDA....Defiro o
pedido. decorridos 30 dias, manifeste-se.-Adv. EDILSON FER-
NANDES e ALAN MIRANDA-

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-699/2003-BRASPINE MA-
DEIRAS LTDA e outros x CALCINADORA NOVA ITALIA
LTDA....Defiro o pedido. Apos, decorrido o prazo de 30 dias,
diga o requerente.-Adv. EDILSON FERNANDES e ALAN
MIRANDA-

17.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-765/2003-J.A.S. x
F.H.L.F.S. e outros....Em que pese o requerimento de fl. 82,
entendo desnecessaria a producao da prova ali enlencada, ten-
do em vista a conclusao do exame pericial de DNA, incontesta-
do pela requerida, razao pela qual indefiro o pedido.-Adv. LIN-
CONL FERREIRA DE BARROS e OTELIO RENATO BARO-
NI-

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-80/2004-EDER
LIMA ALVES rep. por e outros x O JUIZO...Para o ato poster-
gado, designo o dia 25.08.06, as 16:00 horas.-Adv. CRISTIA-
NE MARIA DE LUCA ALVES-

19.-Embargos a Execucao-112/2004-ALBINO LUCIANO FA-
RIAS DOS SANTOS x ANTONIO MARTINS DE
SOUZA....Recebo o Recurso de Apelacao, em seu efeito devo-
lutivo (520v, CPC). Manifeste-se o apelado para que apresente
contra-razoes, no prazo legal. Apos, sera encaminhado ao Egre-
gio Tribunal de Justica.-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA SAN-
TOS e LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-124/2004-D.B.D.S. x
A.B.D.S.r. e outros...Para audiencia de conciliacao, designo o
dia 25 de setembro de 2006, as 13:30 horas.-Adv. NIVALDO
LUCAS FILHO-

21.-Inspecao Judicial-208/2004-MARTA GOMES CIPRIANO
x VIACAO JOIA LTDA...Manifeste-se sobre a documentacao
juntada aos autos.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

22.-ACAO EXECUTIVA-384/2004-SANTA MâNICA FACTO-
RING E FOMENTO MERCANTIL x GILSON SOARES
CORREIA...Recebo os presentes embargos. Em que pesem as
alegcaoes do embargante, entendo que nao ouve omissao de
pontos obre o qual o juiz deveria promunciar, razao pela qual
os presents embargos nao merecem acolhimento. Ate mesmo
porque o juizo nao foi instalado a se pronunciar sobre algum
pedido, mas tao-somente e dar andamento ao processo que es-
tava paralisado. Entretanto, considerando que nao foi oportu-
nizado ao embargante se manifestar sobre o prosseguimetno ou
nao da acao, visto que nao foi intimado pessoalmente, conso-
ante determina o art. 267, paragrafo 1 do CPC, entendo que
caracterizou o cerceamento de defesa, o que gera nulidade ab-
soluta, a qual pode ser decretada de oficio. Dessa forma, decre-
to a nulidade do processo a partir da fl. 45 inclusive. Ademais,
manifeste-se o exequente (por meio do procurador subscritor
da peticao de fls. 36 sobre a informacao de fl. 40. - Adv. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS-

23.-conhec.decl.cond.apos.idade-397/2004-GENI TEIXEIRA
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS....Mantenhoa de cisao agravada, por seus proprios fun-
damentos..-Adv. DANIEL SANTOS MENDES e JOAO COU-
TO CORREA-

24.-ALIMENTOS-457/2004- C. T. B. x L. A. B.,...Para o ato
postergado, designo o dia 25.08.06, as 15:30 horas.-Adv. CRIS-
TIANE MARIA DE LUCA ALVES-

25.-COBR. C/C DESP. E PED LIM DES-470/2004-ANDREIA
CRISTINA BUBNA x ALCIONE FRANCISCO
BARUSSE....Sobre a contestacao a reconvencao, manifeste-se
o reu reconvinte, no prazo legal.-Adv. ANTONIO FIDELIS-

26.-ANUL TIT CRED C/C IND MOR-LIM-518/2004-MARIA
JOSEFINA DE AZEVEDO GALVAO - ME x HERTON MAR-
TELLET DE OLIVEIRA....Manifeste-se para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$9.10 (nove reais e dez centavos).-
Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS e GIULIANO
MIRANDA-

27.-RET. DE REG. IMOVEIS-577/2004-SENGES PAPEL E
CELULOSE LTDA x O JUIZO...Sobre a certidao supra, diga o
requerente.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
AUREO VINHOTI e MARCELO DE BORTOLO-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-597/2004- P. DE M. F. x
D. M. F.,...Para o ato postergado, designo o dia 31.08.06, as
14:30 horas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

29.-ACAO CIV PUB-DAN AO MEIO AMB-616/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO
DE JAGUARIAIVA...manifeste-se sobre a proposta de hono-
rarios apresentada.-Adv. LINCONL FERREIRA DE BARROS-

30.-ORD P/ REV GUAR C/C TUT ANT-31/2005-A.S. x
M.S.,...Sobre a peticao apresentada, diga a requerida em cinco
dias.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

31.-Consignacao em Pagamento-83/2005-G C MELLO MA-
DEIRAS x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA...Especifiquem as partes as provas que efetiva e justifi-
cadamente pretendem produzir.-Adv. AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

32.-REC DE U EST, D SOC C/ AL-LIM-391/2005-L. P. DE R.
x v. d. p.,....Considerando o noticiado na peticao retro, retifico
o despacho de fls. 58, devendo as partes se amnifestarem sobre
as provas que pretendem produzir, indicando sua relevancia
para o deslinde da questao. No tocante ao requerimento do blo-
queio do referido bem, observa-se pela certidao de fls. 27, que
ja houve expedicao ao Ciretram, de modo que entendo prejudi-
cado o mencionado pedido.-Adv. GIULIANO MIRANDA e
ALAN MIRANDA-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-514/2005-M.V.DE A. S.
x D. DOS S.,...Considerndo que nao ha nos autos o n do CPF
do requerido, manifeste-se a requerente para que informe se a
pessoa constante na informacao de fls. 32 trata-se do requeri-
do.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

34.-ACAO ORDINARIA-519/2005-K. Z. F. e K. Z. F. e outros
x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A....Para ao ato postergado, designo o dia 31.08.06, as 15:30
horas.-Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

35.-ORDINARIA DE REITEGR DE POSSE-548/2005-MUNI-
CIPIO DE JAGUARIAIVA x ANTONIO JOSE
GUIMARAES...Manifestem-se sobre as provas que pretednem
produzir, indicando a sua necessidade e importancia para o
deslinde da lide.-Adv. LINCONL FERREIRA DE BARROS e
OTELIO RENATO BARONI-

36.-ORDINARIA DE REITEGR DE POSSE-551/2005-MUNI-
CIPIO DE JAGUARIAIVA x ALCINEIA GABRIEL
IAROS...Para audiencia de CONCILIACAO, designo o dia 01
de novembro de 2006, as 16:30 horas.-Adv. LINCONL FER-
REIRA DE BARROS e OTELIO RENATO BARONI-

37.-CAUTELAR DE SEPARACAO DE CORPOS-601/2005-
M. DA C. P. S.x A. P. DA S.,...Manifeste-se a requerente.-Adv.
CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

38.-ORD DE DISS DE UN EST C/ LIM-625/2005-J. R. e ou-
tros x V. W. e outros....Para audiencia de conciliacao, designo
o dia 11 de outubro de 2006, as 13:30 horas.-Adv. FABIO LI-
NEU LEAL ANTUNES, ALAN MIRANDA e EDILSON FER-
NANDES-

39.-Arrolamento-656/2005-GERSON PAES DE MIRANDA e
MARIA APARECIDA MIRANDA x O JUIZO...Sobre a peti-
cao de fls. 27, manifeste-se o inventariante.-Adv. JOAO CAR-
LOS LOZESKI FILHO-

40.-DENUNCIACAO A LIDE-708/2005-ERICA CRISTINA
RIBEIRO x VALTER LUCIANO FERNANDES DE
SOUZA...Manifeste-se para efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 196.05 (cento e noventa e seis reais e cinco centa-
vos) - ADV. GIULIANO MIRANDA-

41.-AN. DE ATO JURID C/ TUT ANTEC-727/2005-FRAN-
CISCO MIGUEL BATISTA x CLARA APARECIDA CREMO-
NEZZI e outros...Especifiquem as partes as provas que efetiva
e justificadamente pretendem produzir, bem como digam sobre
eventual possibilidade de acordo em audiencia a ser designada
para este exclusivo fim, cientes de que nao sendo possivel a
conciliacao o feito sera saneado em gabinete. - Adv. ROBER-
TO BALBELA e WILLIAM KEN ITI TAKANO-

42.-ALTERACAO DE GUARDA-746/2005- J. M. P. e T. M.
DE M.,....Para o ato postergado, designo o dia 31.08.06, as
15:00 horas.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

43.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-757/2005- Sobre a con-
testacao, diga a requerente.-Adv. CRISTIANE MARIA DE
LUCA ALVES-

44.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-783/2005- E. DE M. x
I. V.,...Sobre a certidao de fls. 31v, manifeste-se. CRISTIANE
MARIA DE LUCA ALVES-

45.-ALIMENTOS C/C ALIM PROVISORIO-807/2005- F. H.
F. e M. C. F. x J. R. F.,...Para o ato postergado, designo o dia
12.09.06, as 16:30 horas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE
LUCA ALVES-

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-819/2005-ARIOSWALDO
ZIEMER DA CRUZ x MUNICIPIO DE
JAGUARIAIVA...Manifestem-se as partes sobre o cumprimento
do acordo.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ e LINCONL
FERREIRA DE BARROS-

47.-ANUL DE NEG JURID C/ INT PROI-846/2005-JOEL JOSE
DE MELO e VALDIRA MIRANDA MELO x MARIA IVETE
DE MELO e outros...Sobre as contestacoes apresntadas, mani-
feste-se o requerente.-Adv. ADRIANA NEGRINI e BENEDI-
TA LUZIA DE CARVALHO-

48.-Inventario-854/2005-JOAO BENEDITO GOMES DE CA-
MARGO x ESPOLIO DE BENEDITO RAIMUNDO DE
CAMARGO...Nomeio o requerente como inventariante, sob
compromisso legal, o qual devera, no prazo de 20 dias, apre-
sentar as primeiras declaracoes, das quais lavrara termo cir-
cunstanciado.-Adv. NIVALDO LUCAS FILHO-

49.-MEDIDA CAUT. SEPARA•ÇO COR[PO-13/2006- E. M.
M. x E. B.,...Presentes, pois os requisitos autorizadores a con-
cessao da medida cautelar, razao pela qual concedo-a, determi-
nando a separacao de corpos do casal, devendo o requerido
deixar o lar conjugal, levando consigo seus pertences pessoais,
e principalmente, nao retornar a residencia do casal, sequer a
titulo de visita, sob pena de desobediencia....-Adv. EDILSON
FERNANDES-

50.-EXPEDICAO DE ALVARA-19/2006-ANTONIA MARIA
DE MELO MARTINS x O JUIZO....Diante da informacao, diga
a requerente.-Adv. CHARLES METZGER FERREIRA-

51.-Embargos a Execucao-51/2006-MUNICIPIO DE JAGUA-
RIAIVA x ANDERSON CAMARGO & CIA LTDA...Manifeste-
se o credor para impugnar os embargos opostos, no praozo de
10 dias. -Adv. OTELIO RENATO BARONI-

52.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-60/2006- E. M. DE
O. e R. A. S. O. x O JUIZO,...Para a oitiva dos requerentes e da
mae da crianca, designo o dia 11 de setembro de 2006, as 16:30
horas.-Adv. LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO-

53.-INTERD. PROIB. C/ LIM. EF. FA-64/2006-VALOREM
IND. E COM. DE MADEIRA E ASSESSORIA FLORES e ou-
tros x EFHTYMIOS IONNIDIS....Especifiquem as provas que
efetiva e justificadametne pretendem produzir, bem como di-
gam sobre possibilidade de acordo em audiencia.-Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e CLAUDIO NUNES
DO NASCIMENTO-

54.-HOMOLOG DA SEPARAC CONSENSUAL-93/2006- A.
A. A. e S. M. D. DE A.,...Tendo em vista que o acordo entabu-
lado atende o interesse das partes, bem, como da menor filha
do casal, alem do parecer favoravel do Ministerio Publico,
HOMOLOGO o acordo firmado pelos conjuges, decretando a
SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL do casal...Isento de
custas e honorarios, salvo o disposto no art. 12, da Lei 1060/
50. -Adv. MARIA IGNES DA CUNHA FLAQUER-

55.-COBRANCA-105/2006-AILTON FELICIO x MUNICIPIO
DE JAGUARIAIVA...Manifeste-se sobre a peticao apresenta-
da.-Adv. MAURICIO JOS• FERNANDES Q.TEIXEIRA-

56.-Justificacao Judicial-141/2006-JOSELIA CARNEIRO x O
JUIZO....Defiro o pedido de justica gratuita. Para audiencia de
justificacao, designo o dia 08 de novembro de 2006, as 15:30
horas.-Adv. MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR-
146/2006-CLAUDECI SAMPIETRO DE OLIVEIRA x JOEL
JOSE DE MELLO...Sobre a contestacao, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. EDILSON FERNANDES e ALAN MIRANDA-

58.-MEDIDA CAUT. DE INTERP. JUD-164/2006-PAULO
HOMERO DA COSTA NANNI x JOSE GERALDO DIAS e
outros...Manifeste-se para efetuar o preparo das custas no va-
lor de R$ 112.50 (cento e doze reais e cinquenta centavos).-
Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

59.-Inventario-177/2006-JOSELIA CARNEIRO x ESPOLIO
DE JOAO LUIZ DOS SANTOS....Nomeio a requerente como
inventariante, devendo prestar compromisso em cinco dias, apos
que devera, no prazo de 20 dias, apresentar as primeiras decla-
racoes, das quais se lavrara termo9 circunstanciado...-Adv.
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

60.-CAUT INCID PROIB EXTRA DE ARV-203/2006-JOEL
JOSE DE MELO x CLAUDECI SAMPIETRO DE
OLIVEIRA....Defiro o pedido, suspendp-se o feito por 60 dias.
Apos, decorrdido o prazo, manifeste-se.-Adv. ADRIANA NE-
GRINI-

61.-DIVORCIO DIRETO-204/2006-P. DOS S. B. x E. M.
B.,...Para o ato postergado, designo o dia 25.08.06, as 15:00
horas.. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

62.-REVIONAL DE PENS. ALIMENTICIA-208/2006- e ou-
tros x D. e outros...Redesigno o ato para o dia 20.09.06, as
14:45 horas.-Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES e
EDILSON FERNANDES-

63.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-224/2006- J. A. DA S.
x V. A. DA S.,...Para o ato postergado, designo o dia 25.08.06,
as 15:45 horas.-Adv. MARLI APARECIDA WASEM-

64.-BUSCA E APREENSAO-258/2006-BANCO DIBENS S/
A x ABIMAEL HENRIQUE VIEIRA....Comprovada a mora
e a notificacao regular, defiro, com base no art. 3, do Decre-
to Lei n 911/69, a BUSCA E APREENSAO, liminar do bem
descrito a fl. 03, adepositando-o em maos da pessoa do re-
presentante do requerente, advertindo-o das cominacoes pre-
vistas no encargo de depositario infiel...-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-
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 65.-BUSCA E APREENSAO-259/2006-BANCO DIBENS S/
A x VALDIR APARECIDO FERREIRA DE
LIMA...Comprovada a mora e a notificacao regular, defiro, com
base no art. 3 do Decreto Lei 911/69, a BUSCA E APREEN-
SAO liminar do bem descrito a fl. 03, depositando-o em maos
da pessoa do representante do requerente, advertindo-o das
cominacoes previstas ao encargo de depositario infiel.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

66.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-275/2006-MARIA DE
JESUS CHAGAS x CLAUDETE RODRIGUES DA
SILVA...Manifeste-se a requerente, afim de que faca prova de
sua hipossuficienia economica.-Adv. CRISTIANE MARIA DE
LUCA ALVES-

67.-BUSCA E APREENS. PED. LIMINAR-287/2006-BANCO
BMC S/A x ALEXANDER LAURINDO
NENEN....Comprovada a mora e a notificacao regular, defiro,
com base no art. 3 do Decreto Lei n 911/69, a Busca e Apreen-
sao liminar do bem descrito a fl 02, depositando-o em maos da
pessoa do representante do requerente, advertindo-o das comi-
nacoes previstas ao encargo de depositario infiel.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

68.-REC. E DIS. DE UN EST C/C AL-311/2006-N. G. DOS S.
e outros x P. C. M. e outros....Defiro o pedido de assistencia
judiciaria. Designo o dia 07 de novembro de 2006, as 16:00
horas, para a audiencia de tentavida de conciliacao. Fixo ali-
metnos provisorios a filha e a autora, em 25% (vinte e cinco
por cento) dos rendimentos liquidos do requerido, tendo em
vista o binomio possibilidade-necessidade, ressaltando que nao
foi demonstrado pela requerente os gastos que possui.-Adv.
LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO-

69.-Alvara-322/2006-EVA MARIA DOS SANTOS x O
JUIZO....Ante a comprovacao de que os outros herdeiros ne-
cessarios do de cujus abdicaram de receber o referido valor,
visto que renunciaram ao mesmo, consoante se observa pelas
Declaracoes de fls. 27 e 28, bem como inexistem dependentes
habilitados a pensao por morte do assegurado (certidao de fl.
11), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando a ex-
pedicao de alvara judicial, autorizando a requerente a levantar
o valor constante do referido residuo de FGTS. Isento de cus-
tas e honorarios, salvo o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50.-
Adv. CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES-

70.-BUSCA E APREENSAO-325/2006-BANCO FINASA S/A
x FRANCISCO GUEDES DA SILVA....Comprovada a mora e
a notificacao regular, defiro, com base no art. 3 do decreto Leo
n 911/69, a Busca e Apreensao liminr do bem descrito a fl. 03,
depositando-o em maos da pessoa do representante do reque-
rente, advertindo-o das cominacoes previstas ao encargo de
depositario infiel.-Adv. EMERSON L SANTANA-

71.-BUSCA E APREEMSAO-334/2006-OMNI S/A - CRED,
FINANC E INVESTIMENTO x LEOMAR DA LUZ
PASSOS....Sobre a certidao de fls. 14, manifeste-se o reque-
rente.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

72.-MED. CAUT. DE EXIB DE DOCUM.-336/2006-JEFFER-
SON KRUBNIK x BANCO DO BRASIL S/A....Diante ao ex-
posto, concedo a liminar sem audienciad da parte re, como modo
imprescendivel de lhe assegurar a eficiencia, para o fim de de-
trminar a re que se exiba extratos bancarios do correntista (au-
tor), desde a abertura da referida conta corrente ate os dias
atuais, no prazo de 10 dias. Fixo multa pecuniaria diaria em R$
250.00, acaso descumpra a detrminacao judicial.-Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-

73.-MED. CAUT. DE EXIB DE DOCUM.-337/2006-GECI
KRUBNIK x BANCO DO BRASIL S/A....Em razao ao expos-
to, concedo a liminar sem audiencia da parte re, como modo
imprescindivel de lhe assegurar a eficiencia para o fim de de-
terminar a re que se exiba os extratos bancarios do correntista
(autor), desde a abertura da referida conta corrente ate os dias
atuais, no prazo de 10 dias. fixo multa pecuniaria diairia de R$
250.00, acaso descumpra a determinacao judicial..-Adv. LA-
ERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

74.-MED. CAUT. DE EXIB DE DOCUM.-338/2006-GECI
KRUBNIK FI x BANCO DO BRASIL S/A....Em razao do ex-
posto, concedo a liminar sem audiencia da parte re ,como modo
imprescendivel de lhe assegurar a eficiencia, para o fim de de-
terminar a re que se exiba os extratos bancarios da correntista
(autor), desde a abertura da referida conta corrente ate os dias
atuais, no prazo de 10 dias. Fixo multa pecuniaria diaria em R$
250.00, acaso descumpra a determinacao judicial.-Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS-

75.-MED. CAUT. DE EXIB DE DOCUM.-339/2006-FERNAN-
DO KRUBNIK x BANCO DO BRASIL S/A....Diante ao ex-
posto, concedo a liminar sem audiencia da parte re, como modo
imprescindivel de lhe assegurar a eficiencia, para o fim de de-
terminar a re que se exiba os extratos bancarios do correntista
(autor), desde a abertura da referida conta corrente ate os dias
atuais, no prazo de 10 dias. Fixo multa pecuniaria diaria em R$
250.00 (duzentos e cinquenta reais), acaso descumpra a deter-
minacao judicial...-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

76.-Inventario-346/2006-CASSIANO ERIC VAZ e outros x
ESPOLIO DE MANOEL OSCAR VAZ....Nomeio o requerente
Cassiano Eric Vaz como inventariante, devendo prestar com-
promisso em cinco dias, apos o que devera, no prazo de 20
dias, apresentar as primeiras declracoes, das quais se lavrara
termo circunstaciado..-Adv. JULIAN DERCIL SOUZA SAN-
TOS-

77.-MONITORIA-350/2006-A C SILVA CONSULTORIA TEC-
NICA INDUSTRIAL x NORSKE SKOG PISA S/A....Manifeste-
se o requerente, para que no prazo de 10 dias, esclareca com
base em qual documento especifico anexado aos autos conclui-
se pelo valor declinado na peticao inicial, bem como apresnte os
calculos utilizados que levaram ao valor referido, sob pena de

indeferimento da peca vestibular.-Adv. ROBERTO BALBELA-

78.-ALIMENTOS-351/2006- L. V. D. x S. R. D.,....Defiro o
pedido de justica gratuita. Fixo os alimentos provisorios em
um lsalario minimo mensal, a serem pagos mensalmente pelo
requerido durante o curso desta acao. Designo o dia 23 de ou-
tubro de 2006, as 16:30 horas, para a audiencia de tentativa de
conciliacao.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

79.-DECL DE NUL DE ATO JURID-365/2006-DORCILIO
PEREIRA e MARIA AVANI DE JESUS PEREIRA x EYTHY-
MIOS IOANNDIS....Analisando o pedido, entendo prudente
deixar para analisar o pedido de tutela antecipada somente apos
a contestacao do feito, oportunidade em que poderao ser me-
lhor esclarecidos as alegacoes dos requerentes, mormente no
que diz respeito a segunda requerida.-Adv. MARIO BELTRA-
MIN JUNIOR-

80.-ALIMENTOS-373/2006- R. M. F. R. x R. R. Defiro o pe-
dido de assistencia judiciaria. Designo o dia 16.10.06, as 16:00
horas, parfa audiencia de tentativa de conciliacao. Fixo como
alimentos provisorios a requerente, em 1/2 (meio) salario mini-
mo, haja vista a nao comprovacao, com a inicial das possibili-
dades financeiras do requerido, a ser descontdo em folha de
pagamento. -Adv. ROBERTO BALBELA-

81.-ALIMENTOS-374/2006- P. A. DA S.x F. R. DA S.,...Defiro
o pedido de assistencia judiciaria. Designo o dia 16 de outubro
de 2006, as 16:30 horas para audiencia de tentativa de concili-
acao. fixo alimentos provisorios a requerente, em 1/2 (meio)
salario minimo, haja vista a nao comprovacao, com a inicial,
das possibilidades financeiras do requerido, a ser descontado
em folha de pagamento.-Adv. ROBERTO BALBELA-

82.-IND POR D MORAL C/C TUT ANTEC-385/2006-LILA
DE BONFIM SAMAROSKI x BANCO PANAMERICANO S/
A....Preliminarmente, manifeste-se a requerente para que junte
Declracao de pobreza, sob pena do indeferimetno do pedido de
justica gratuita.-Adv. WILLIAM KEN ITI TAKANO-

83.-BUSCA E APREENSAO-396/2006-BANCO FINASA S/A
x DEVANDIR APARECIDO GUIMARAES
INACIO....Analisando-se os autos, verifica-se que nao houve a
notificacao do reu, tendo em vista que, consoante a informacao
dada pelo correio, o numero apontado na correspondencia era
inexistente. Entretanto, observa-se que o endereco constante
na notificacao indica o numero 1, o qual nao e aquele consig-
nado no contrato de abertura de credito que indica o numero
102 (fls. 15). Assim, considerando que a notificacao nao foi
acolhida em razao da inexistencia do n indicado, nao ha que se
considerar o reu em mora, uma vez que o endereco indicdo nao
era aquele constante no referido contrato. Dessa forma, faculto
ao requernte seja regularizada a notificacao, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimetno do pedido.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

84.-CARTA PRECATORIA CIVEL-6/2005-Oriundo da Comar-
ca de VARA CIVEL DA COMARCA DE CASTRO - PR -MA-
RIA DIVETE LOPES TEIXEIRA e outros x RUTH TEIXEIRA
MAINARDES e outros...Para o ato postergado, redesigno o dia
08 de novembro de 2006, as 16:00 horas.-Adv. ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA, ROLANDI HORACIO DORNELLES
FILHO e GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES-

85.-CARTA PRECATORIA CIVEL-41/2005-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA DA SUBSECAO JUD. PONTA GROSSA -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MARCELO SAM-
PAIO SALEM....Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a exequente, em cinco dias, sob pena de devolucao da depre-
cata.-Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

86.-CARTA PRECATORIA CIVEL-162/2005-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA DA SUBSECAO DE PONTA GROSSA -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOCEMAR CRIS-
TIANO GELINSKI....DEFIRO a suspensao do processo pelo
prazo de seis meses, como requerido, Decorrido o prazo, mani-
feste-se o exequente em cinco dias. -Adv. PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG-

87.-CARTA PRECATORIA CIVEL-265/2005-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA DA SUBSECAO JUD DE PONTA GROS-
SA -CIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x PATRICK SOU-
ZA DOS SANTOS...DEFIRO a suspensao do processo pelo
prazo de 06 meses, conforme solicitado. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente, para que no prazo de cinco dias ma-
nifeste-se.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG-
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1.-DECLARATÓRIA - 159/2000 - MARIO FRANCISCO AS-
CULI PILATTI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. - Designada a data de 16 de novembro de 2006, às
14:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Rol
de testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC, sob pena de
preclusão, ainda que seja necessário o adiamento do ato - Adv.
PAULO ROBERTO MASSETTI e ARI DE SOUZA FREIRE-

2.-COMINATORIA - 127/2001 - MAURO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE/PR. - Vista à par-
te interessada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal, para re-
querer o que de direito - Adv. JURANDIR DOMINGOS TER-

RA, SAUL BONIFACIO DOS SANTOS FILHO e SANDRA
REGINA SMANIOTTO-

3.-EXECUCAO - 851/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x
JOAO DANIEL GUIMARAES e outros - À parte credora para
manifestar-se, em cinco dias, querendo, sobre o pedido de f.
182 (expedição de alvará para levantamento do saldo residual
de R$ 332,72, oriundos dos rendimentos da conta poupança
aberta em razão do pedido de remição) - Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR-

4.-ACAO PREVIDENCIARIO - 901/2002 - MAURILIO JOSE
REGINATO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - Indeferido o pedido de f. 143, devendo o
autor, em dez dias, apresentar a planilha de cálculos para fins
de execução - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

5.-EXECUCAO - 86/2003 - BANCO DO BRASIL S/A. x INES
PILOTTI GUIMARAES e outros - À parte credora, tendo em
vista não ter havido licitantes interessados na arrematação do
bem levado à praça - Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA - 287/2003 - MUNICIPIO DE
QUERENCIA DO NORTE/PR. x WANDERLEY ALVES DA
COSTA - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

7.-INTERDICAO - 528/2003 - ANDRE DA SILVA FERREI-
RA x VALDECIR TERTO FERREIRA - Vista às partes para
apresentarem alegações finais, devendo o autor juntar aos au-
tos o instrumento de mandato - Adv. FRANCISCO DE ASSIZ
PINHEIRO e VADEIR JOSE PEREIRA-

8.-DEPOSITO - 642/2003 - BANCO BRADESCO S/A. x
EMERSON TAQUETE - Conhecido, porém, negado provimento
aos embargos de declaração opostos - Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO, MARIA LUCILIA GOMES e ROMA-
RA COSTA BORGES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/2004 - AFONSO PE-
REIRA DE MELO e outros x RUDNER MAGALHAES e ou-
tros - Vista às partes, sobre o laudo pericial juntado - Advs.
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO e ABEL FERREIRA-

10.-MONITORIA - 254/2004 - AZEVEDO, BENTO S/A CO-
MERCIO E INDUSTRIA x EDSON SANIO SINDES - FI
(AGROBOI VETERINARIA) - Vista às partes, sobre a propos-
ta de honorários do perito do Juízo:R$ 900,00 - Adv. LUIS
FRANCISCO MORAES DEIRO e FLAVIO RODRIGUES DOS
SANTOS-

11.-DECLARATÓRIA - 541/2004 - A.C.C. e outros x E.T.F.B.T.
- Às partes para, no prazo comum de dez dias, informarem se
existe a possibilidade de transação. Em caso negativo, deverão
se manifestar acerca das provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade do dispos-
to no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BENEDITO
FELIPE DE SOUZA, SILVIANI IWERSON BARONE, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e JEFERSON THIA-
GO SBALQUEIRO LOPES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 48/2005 - BERENICE DE
LIMA PERES e outros x BANCO BRADESCO S/A. - Ao em-
bargado para manifestar-se, querendo, em cinco dias, sobre o
petitório formulado às fls. 129/131 - Adv. AGENOR DE OLI-
VEIRA DUARTE-

13.-ACAO PREVIDENCIARIO - 63/2005 - LAIZ RAMOS DE
PAIVA RIBEIRO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Indeferida a antecipação de tutela requerida
e declarada encerrada a instrução. Às partes para, no prazo su-
cessivo de dez dias, apresentarem alegações finais - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 68/2005 - COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x JOSE RI-
BEIRO DA SILVA e outros - À parte autora para esclarecer, no
prazo de dez dias, o petitório de f. 57, notadamente quanto à
expedição de mandado de reintegração de posse - Adv. SILVIA
FATIMA SOARES-

15.-ARROLAMENTO - 125/2005 - LAURA IESSE POMARO
x ESPOLIO DE AMERICO POMARO e outros - À inventari-
ante para, em cinco dias, manifestar-se sobre a petição e infor-
mação de fls. 177/179 - Adv. ENEAS PEREIRA RODRIGUES-

16.-ACAO PREVIDENCIARIO - 142/2005 - JUSTINO AN-
TONIO LOPES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - À parte autora para, em dez dias, informar o
andamento da carta precatória expedida - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-

17.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 169/2005 - VALMIR
MOREIRA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - De-
ferida a dilação de prazo para depósito dos honorários periciais
- Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

18.-DECLARATÓRIA - 172/2005 - I.A.D.S. e outros x B.T.S.
- Revogada a decisão de f. 201, por entender desnecessário o
litisconsórcio passivo com inclusão da Anatel. Às partes para,
no prazo comum de dez dias, informarem se existe a possibili-
dade de transação. Em caso negativo, deverão se manifestar
acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as; em
ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto no parágrafo
2º, do artigo 331 do CPC - Adv. JUAREZ LOPES FRANCA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SILVIANI IWER-
SON BARONE e WELYNTON JOSE FRANQUI-

19.-COBRANCA (SUM) - 198/2005 - DEOLINDA CARREI-
RA DE SOUZA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS - À requerida para, em cinco dias, efetuar o recolhi-
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mento das custas processuais devidas: R$ 263,00 - Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

20.-ACAO PREVIDENCIARIO - 214/2005 - SONIA MARIA
GONCALVES MARINO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - À il. procuradora da parte autora para
juntar aos autos o instrumento de mandato - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-

21.-DESPEJO - 224/2005 - AMELIA PAVAN AUGUSTI x
DURVAL LEITE DE CARVALHO - À parte autora, para mani-
festar-se sobre a certidão de f. 32 - Adv. JOSE CORDEIRO
DOS SANTOS.

22.-ORDINARIA - 241/2005 - MANOEL GONCALVES DE
ALMEIDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. ANTONIO
CARLOS MONTEIRO-

23.-COBRANCA (SUM) - 252/2005 - VALDICE PEREIRA
BORGES x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL e outros - À primeira ré para diligenciar no sentido de jun-
tar aos autos, no prazo de dez dias, o documento que atesta o
indeferimento do pedido de reconsideração ao pagamento da
indenização securitária formulada pelo autor, comprovando,
ainda, a ciência por parte do autor, de referida decisão - Adv.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

24.-ACAO PREVIDENCIARIO - 278/2005 - ANTONIA DE
BRITO MOREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - Designada a data de 25 de agosto de 2006,
às 13:30 horas, para realização de audiência - Advs. VANI DAS
NEVES PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 325/2005 - BANCO DO
BRASIL S/A. x VALMIR MOREIRA DE OLIVEIRA - À parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o re-
curso de apelação interposto - Adv. VLADIMIR CASTRO JOR-
DAO, AMILTON LUIZ AUGUSTI-

26.-ACAO PREVIDENCIARIO - 338/2005 - FLORIPEDES
FILOMENA PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Deferida a produção de prova oral, con-
substanciada em depoimento pessoal da autora e oitiva de tes-
temunhas. Audiência de instrução e julgamento em 23 de no-
vembro de 2006, às 15:30 horas - Adv. MAURO LUCIO RO-
DRIGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

27.-INTERDICAO - 407/2005 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x BENEDITO MARQUES DO CAR-
MO - Vista à curadora especial nomeada, para manifestar-se no
prazo legal, sobre o laudo pericial juntado - Adv. SANDRA
REGINA SMANIOTTO-

28.-INTERDICAO - 423/2005 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x THIAGO GARCIA DE SOUZA -
Vista à curadora especial nomeada, para manifestar-se no pra-
zo legal, sobre o laudo pericial juntado - Adv. ROSANGELA
CELESTINO-

29.-INTERDICAO - 424/2005 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MANOEL JOSE GONZAGA - Vista
à curadora especial nomeada, para manifestar-se no prazo le-
gal, sobre o laudo pericial juntado - Adv. ROSANGELA CE-
LESTINO-

30.-DECLARATÓRIA - 465/2005 - EDERSON APARECIDO
DAVIES x BANCO BRADESCO S/A e outros - À parte reque-
rida para, querendo, manifestar-se sobre o pedido de desistên-
cia formulado pelo autor, sendo que a fluência do prazo in al-
bis será entendido como anuência ao pedido - Adv. MARCELI-
NO FRANCISCO A. TRUCILLO-

31.-RETIFICAÇÃO - 493/2005 - ELISANGELA PAULINA
DOS SANTOS GONCALVES - À requerente para, no prazo de
dez dias, manifestar-se sobre a certidão de f. 15 - Adv. ANGE-
LA MARY ALENCAR-

32.-EXECUCAO - 530/2005 - COPAGRA - COOP. AGRO-
IND. DO NOROESTE PARANAENSE x EMERSON RODRI-
GUES - À parte credora para manifestar, tendo em vista não ter
havido pagamento ou oferecimento de bem à penhora - Adv.
EDILSON JAIR CASAGRANDE-

33.-COBRANCA (ORD) - 563/2005 - LUCIANO ALVES RI-
BEIRO x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Às
partes para, no prazo comum de dez dias, informarem se existe
a possibilidade de transação. Em caso negativo, deverão se
manifestar acerca das provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto
no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RAMOS
BROIETTI e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

34.-COBRANCA (ORD) - 564/2005 - ROQUE APARECIDO
SEBASTIAO x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE -
Às partes para, no prazo comum de dez dias, informarem se
existe a possibilidade de transação. Em caso negativo, deverão
se manifestar acerca das provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade do dispos-
to no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RA-
MOS BROIETTI e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

35.-COBRANCA (ORD) - 565/2005 - ODAIR BARBOSA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Às
partes para, no prazo comum de dez dias, informarem se existe
a possibilidade de transação. Em caso negativo, deverão se
manifestar acerca das provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto
no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RAMOS
BROIETTI e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

36.-COBRANCA (ORD) - 566/2005 - MAURO DOS SANTOS

x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Às partes para,
no prazo comum de dez dias, informarem se existe a possibili-
dade de transação. Em caso negativo, deverão se manifestar
acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as; em
ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto no parágrafo
2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RAMOS BROIETTI e
SANDRA REGINA SMANIOTTO-

37.-COBRANCA (ORD) - 567/2005 - KAZUMI SAITO x
MUNICPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Às partes para,
no prazo comum de dez dias, informarem se existe a possibili-
dade de transação. Em caso negativo, deverão se manifestar
acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as; em
ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto no parágrafo
2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RAMOS BROIETTI e
SANDRA REGINA SMANIOTTO-

38.-COBRANCA (ORD) - 568/2005 - JOAQUIM PEREIRA
DA SILVA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Às
partes para, no prazo comum de dez dias, informarem se existe
a possibilidade de transação. Em caso negativo, deverão se
manifestar acerca das provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto
no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RAMOS
BROIETTI e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

39.-COBRANCA (ORD) - 569/2005 - JANIR RIBEIRO GON-
CALVES x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - Às
partes para, no prazo comum de dez dias, informarem se existe
a possibilidade de transação. Em caso negativo, deverão se
manifestar acerca das provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto
no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. BRAZ RAMOS
BROIETTI e SANDRA REGINA SMANIOTTO-

40.-INDENIZACAO - 580/2005 - ALMIR ROGERIO SILVA x
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CELTA LTDA - Deferi-
da a produção de prova pericial. Nomeado perito do Juízo o
Doutor Luís Sérgio Boneto Groshovski, que apresentou pro-
posta de honorários no valor de R$900,00. Vista às partes para
manifestarem-se sobre a proposta apresentada, bem como para
formularem quesitos e, querendo, indicarem assistentes técni-
cos. Havendo concordância, a parte autora deverá depositar 50%
do valor dos honorários, sob pena de perda da prova - Adv.
MARCIO IZIDORIO DA SILVA e ANTONIO TEODORO DE
OLIVEIRA-

41.-ARROLAMENTO - 76/2006 - SEBASTIANA DA SILVEI-
RA GURSON x ESPOLIO DE GERALDO CANDIDO DA SIL-
VEIRA e outros - Determinado o integral cumprimento ao des-
pacho de f. 58 - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 92/2006 - VALMIRO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA e outros x CARLOS ANTONIO
GOMES - Às partes para, no prazo comum de dez dias, infor-
marem se existe a possibilidade de transação. Em caso negati-
vo, deverão se manifestar acerca das provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as; em ordem a possibilitar a aplicabilidade
do disposto no parágrafo 2º, do artigo 331 do CPC - Adv. SAN-
DRA REGINA SMANIOTTO e ELI PEREIRA DINIZ-

43.-INTERDICAO - 97/2006 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GERALDO BONFIM - Vista à cura-
dora especial nomeada, para manifestar-se no prazo legal, so-
bre o laudo pericial juntado - Adv. LIANA REGINA BERTA-

44.-INTERDICAO - 99/2006 - BENEDITO BATISTA DE SOU-
ZA x PAULO DE LUCA - Ao requerente para, no prazo legal,
juntar documento comprobatório do parentesco com o interdi-
tando - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

45.-REPARACAO DE DANOS - 102/2006 - FERNANDA VI-
VIANE SILVA BOTTA DE SOUZA x OMNI S/A, CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO e outros - À parte autora para
dar integral cumprimento ao despacho de f. 34, quanto aos de-
mais requeridos - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEI-
RA-

46.-EXECUCAO - 137/2006 - VASCONCELOS & LIMA LTDA
x HELIO RODRIGUES DA SILVA - À parte credora para, em
dez dias, comprovar, por meio de certidões, a inexistência de
bens passíveis de constrição, sob pena de arquivamento do fei-
to - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

47.-ORDINARIA - 190/2006 - LUIZ CARLOS NARDIN x
MANOEL ROBERTO DE CAMPOS e outros - Às partes para,
no prazo comum de dez dias, informarem se existe a possibili-
dade de transação. Em caso negativo, deverão se manifestar
acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as; em
ordem a possibilitar a aplicabilidade do disposto no parágrafo
2º, do artigo 331 do CPC - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA e
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA-

48.-DECLARATÓRIA - 226/2006 - DANIEL MARQUES DE
ANDRADE x ORGANIZACAO MASTER DE INFORM GA-
RANTIDAS LTDA - Às partes para, no prazo comum de dez
dias, informarem se existe a possibilidade de transação. Em
caso negativo, deverão se manifestar acerca das provas que pre-
tendem produzir, justificando-as; em ordem a possibilitar a
aplicabilidade do disposto no parágrafo 2º, do artigo 331 do
CPC - Adv. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI e APARE-
CIDA CELIA DE SOUZA-

49.-DECLARATÓRIA - 252/2006 - DANIEL MARQUES DE
ANDRADE x BANCO DO BRASIL S/A - Ao requerido para,
no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre os documentos jun-
tados às fls. 79/84. Declarado saneado o processo, fixando como
pontos controvertidos a ocorrência dos fatos articulados na ini-
cial e a existência dos pressupostos aptos ao deferimento do
pleito indenizatório. Deferida a produção oral, consistente em
depoimentos pessoais e oitiva de testemunhas. Designada a data
de 29 de novembro de 2006, às 13:30 horas, para a audiência
de instrução e julgamento. Rol de testemunhas em até trinta

dias anteriores à audiência - Adv. VALDINEI APARECIDO
MARCOSSI, GERMANO JORGE RODRIGUES e VLADIMIR
CASTRO JORDAO-

50.-ACAO PREVIDENCIARIO - 279/2006 - EDILEIA BEZER-
RA DA SILVA WANDSCHER x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Indeferido o pleito antecipató-
rio formulado. Designada a data de 17 de outubro de 2006, às
13:30 horas, para a audiência de conciliação, que poderá ser
convolada em instrução e julgamento - Adv. VANI DAS NE-
VES PEREIRA-

51.-INTERDICAO - 284/2006 - MARIA ZILDA DA SILVA
RAMOS x MARIA APARECIDA DA SILVA - À autora para
juntar aos autos, em dez dias, atestado de boa conduta e certi-
dão do distribuidor sobre a existência ou não de inquéritos ou
demandas judiciais em seu desfavor - Adv. DOVANI ZANGA-
RI-

52.-INDENIZACAO - 297/2006 - MARIA ARLINDA DA SIL-
VA SANTOS x VIACAO GARCIA LTDA - À parte autora, para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-

53.-INDENIZACAO - 298/2006 - CRISTIANE DA SILVA
SANTOS x VIACAO GARCIA LTDA - À parte autora, para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA-

54.-EXECUCAO - 304/2006 - AGROSENA - CONS. COM.
IMP. E EXP. PROD. AGRICOLAS LTDA x WARMLING
SCHWARZ LTDA - À parte credora, para manifestar-se sobre
o oferecimento de bens à penhora: 84 litros do produto agrícola
BMbio, no valor total de R$ 5.023,20 - Adv. WAGNER DE
MELO VOLPATO, RONALDO LEAL ROLANSKI, RODRI-
GO TOSTA GIROLDO, PATRICIA ROMERO DIAS LIMA-

55.-EXECUCAO - 306/2006 - AGROSENA - CONS. COM.
IMP. E EXP. PROD. AGRICOLA LTDA x WARMLING
SCHWARZ LTDA - À parte credora para manifestar-se, em dez
dias, sobre a exceção de pré-executividade arguida - Adv. WAG-
NER DE MELO VOLPATO, RONALDO LEAL ROLANSKI,
RODRIGO TOSTA GIROLDO, PATRICIA ROMERO DIAS
LIMA-

56.-EXECUCAO DE SENTENCA - 358/2006 - ALVACIR SIL-
VA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE
- À parte credora para diligenciar no sentido de juntar aos au-
tos, no prazo de dez dias, cópia da sentença, Aresto e certidão
do trânsito em julgado - Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-

57.-COBRANCA (SUM) - 372/2006 - DORVALINA VIANA
FERREIRA x APS SEGURADORA S/A - Deferida a gratuida-
de de justiça. Convertido o procedimento ao comum ordinário
e determinada a citação da requerida - Adv. CARINA MARI-
NI-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO - 388/2006 - JOSE VALAIR
SEROZINI - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A. - De-
terminado que se aguarde a realização da penhora, para fins de
exame da admissibilidade - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

59.-INDENIZACAO - 391/2006 - ARMANDO FERNANDES
LIRA x TJM AUTO POSTO LTDA - Indeferido o pedido de
justiça gratuita, devendo o autor proceder ao recolhimento in-
tegral das custas e taxas devidas, no prazo de cinco dias, sob
pena de indeferimento da inicial - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-

60.-INVENTARIO - 392/2006 - ALVARO GALETI FERRUZ-
ZI e outros x ESPOLIO DE MARTA GALETI FERRUZZI -
Nomeado como inventariante o requerente, que deverá prestar
o compromisso legal em cinco dias, e as primeiras declarações
em vinte dias - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

61.-ARROLAMENTO - 393/2006 - ESPOLIO DE JOAQUIM
NUNES DOS SANTOS - À requerente para, no prazo de cinco
dias, efetuar o recolhimento das custas e taxas devidas - Adv.
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 125/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNIC. DE QUERENCIA DO NORTE/PR. x
OLAVO BARRETO E SILVA e outros - Vista ao curador espe-
cial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA
REGINA BERTA-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 152/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL - PARANA - COM., LOT. E COLONIZACAO LTDA.
e outros - Vista à curadora especial nomeada, para manifestar-
se no prazo legal - Adv. LIANA REGINA BERTA-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 290/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BANCO ECONOMICO DE INVESTIMENTOS S/A. e outros
- Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo
legal - Adv. LIANA REGINA BERTA-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 114/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BRASIL PARANA, COM. LOT. E COLONIZACAO LTDA e
outros - À parte credora para, em dez dias, proceder à retifica-
ção da CDA, notadamente quanto ao cancelamento de perío-
dos eventualmente prescritos - Adv. SANDRA REGINA SMA-
NIOTTO-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 137/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BANCO ECONOMICO DE INVESTIMENTO S/A e outros -
Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no pra-
zo legal - Adv. LIANA REGINA BERTA-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 143/2002 - FAZEN-

DA PUBLICA MUNICIAL DE QUERENCIA DO NORTE x
BANCO ECONOMICO DE INVESTIMENTO S/A e outros -
À parte credora para manifestar-se, em dez dias, sobre a exce-
ção de pré executividade arguida - Adv. SANDRA REGINA
SMANIOTTO-

68.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 154/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x ROGERIO SOA-
RES DE SOUZA e outros - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-

69.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 169/2004 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x JOSE DE MEI-
RA e outros - Homologado o pagamento, julgado extinto o pro-
cesso e determinado o arquivamento dos autos - Adv. AGE-
NOR DE OLIVEIRA DUARTE-

70.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS - 124/2005 - IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA x JOSE BISPO DOS
SANTOS - Indeferido os pleitos de fls. 10, posto que, tratando-
se de autarquia estadual, pode a parte credora, por si só, oficiar
ao CRI. e Detran para os fins propugnados, não sendo correto
incumbir o Poder Judiciário de atividade privativa do Exequente.
À parte credora para manifestar-se, pois, em dez dias, quanto
ao prosseguimento do feito - Adv. LUCIANO MARCHESINI-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 139/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA e
outros - À parte credora para manifestar-se sobre o ofereci-
mento de bem à penhora - Adv. SANDRA REGINA SMANI-
OTTO-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 67/2006 - Oriundo da
Comarca de SANTA IZABEL DO IVAI/PR. - JAIR ROBERTO
GROSHEVIS x DEPOSITO CATANDUVA LTDA - Designada
a data de 01 de novembro de 2006, às 13:30 horas, para o ato
deprecado (inquirição de testemunhas) neste Juízo - Adv. RE-
NATO BENVINDO FRATA e ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 81/2006 - Oriundo da
Comarca de GASPAR/SC. - 2º VARA - COPAGRA - COOP.
AGROIND. DO NOROESTE PARANAENSE x BUNGE ALI-
MENTOS S/A. - Designada a data de 19 de setembro de 2006,
às 16:45 horas, para realização do ato deprecado (inquirição de
testemunhas) - Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE e VAL-
DIR JOSE MICHELS-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1996-EM-
PREEND. IMOB. SEVERO CANZIANI FILHO LTDA e ou-
tros x ANGELICATO COM. DE REPRESENTACOES DE
ROUPAS LTDA. e outros - Cumpra-se o item 5.13.4 do CN.
Apos, contados e preparados, expeca-se carta de arrematacao
nosautos. Preparem-se as custas processuais remanescentes no
importe de R$ 926,50. -Adv. Ana Olimpia Michelan-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-986/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x A.O.P. DE OLIVEIRA e outros
-Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Clau-
dio Antonio Canesin-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1997-
B.E.P.S. x G.D.J. e outros. Defiro o pedido de fls.109. Suspen-
do o processo ate manifestacao da parte interessada -Adv. Jose
Dorival Perez, Raquel Lauriano Rodrigues e Alvino Aparecido
Filho-

4.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-306/1997-JOSE SE-
BASTIAO DOS SANTOS x JOSE ANTONIO CARLOS MAN-
TOVA. De-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias, apos,
arquivem-se -Adv. Paulo Cesar Guijarra-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/1998-RIO
PARANA COMP.SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC. x INDUSTRIAS CARAMBEI LTDA. e outros -Deve a
parte interessada retirar Carta Precatoria, promovendo a distri-
buicao com as pecas necessarias, independentemente da parte
ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Shi-
roko Numata e Denise Nishiyama Panisio-

6.-ARROLAMENTO-887/1998-ANSELMO ANTONIO LU-
CENA x AUGUSTO ANTONIO LUCENA - ESP. DE: -Deve a
parte interessada retirar formal de partilha. -Adv. Fatima Apa-
recida Lucchesi-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-346/1999-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MIRIAN MOREIRA
NOTO. Sobre o expediente de fls.33, manifeste-se a autora em
cinco dias -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x
RIVIANE IND. E COM. DE MASSAS E ALIM. LTDA. e ou-
tros. Apresente a credora o valor atualizado da divida em cinco
dias. Apos, nova conclusao para decisao -Adv. Shiroko Numa-
ta e Denise Nishiyama Panisio-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-459/2000-TECNI-
CA ENGENHARIA LTDA. x IRINEU DE OLIVEIRA e outros
-Defiro o pedido; expeca-se oficio a Receita Federal. Deve a
parte interessada retirar oficio e providenciar o recolhimento
da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. Indefiro os de-
mais pedidos ao menos ate a resposta do oficio expedido. Pra-
zo de cinco dias -Adv. Fernando Jose Mesquita-

10.-MONITORIA-242/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x VALDO FAVORETO. Sobre o contido as
fls.486, manifeste-se o devedor/embargante em cinco dias -Adv.
Sergio Antonio Meda-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-800/2001-MARIA
JOSE STANZANI x MONTASA ENGENHARIA IND. E
COMÈRCIO LTDA. Tendo em vista o julgamento dos autos
em apenso, promova a exequente o regular prosseguimento do
feito em cinco dias, sob pena de arquivo provisorio -Adv. Ma-
ria Jose Stanzani, Carlos Franchello e Carlos Rogerio Franche-
llo-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/2003-PROTENGE EN-
GENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA x LUCIA HE-
LENA MACHADO VIANA e outros -Recebo o recurso, em
seus efeitos DEVOLUTIVO (art. 520 do CPC), uma vez preen-
chidos os pressupostos de admissibilidade para sua interposi-
cao. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razoes no
prazo de lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de
JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Juizo e cautelas
de estilo. -Adv. Alexandre Rainato Genta, Joao Tavares de Lima
Filho, Fabricio Massi Salla, Leandro Ambr¢sio Alfieri, Domin-
gos Jose Perffeto e Leonardo de Camargo Martins-

13.-USUCAPIAO-136/2003-ALDIVINA CEZAR DE OLIVEI-
RA MENDES e outros x MATHEUS QUILES ESP. DE: -Aguar-
de-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessa-
da. -Adv. Silvio Takaharu Oyama-

14.-MONITORIA-197/2003-UNILEVER BRASIL LTDA x
JOSE SCHIETTI e outros -Recebo o recurso, em seus efeitos
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua inter-
posicao. Ao(s) apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razo-
es no prazo de lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal
de JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Juizo e cau-
telas de estilo. -Adv. Jose Carlos Vieira, Marcus E. Peres da
Silva e Irineu Codato-

15.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-671/2003-CLAIR-
TON CESAR TENTE e outros x MAURICIO DAL AGNOL -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Katia Naomi Yamada, Ronaldo Gomes Neves, Cristina
de Lima Assaf, Silvia de Lima Moura, Luciana Schleder de
Almeida, Mauricio Dal Agnol e MAURICIO DAL AGNOL-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-697/2003-SANDI FER-
NANDES MORAES x MUNICIPIO DE TAMARANA -Rece-
bo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao(s)
apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razoes no prazo de
lei. Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de JUSTI•A
do Estado, com as homenagens deste Juizo e cautelas de estilo.
-Adv. Wagner de Oliveira Barros, MARIA DAS GRACAS VI-
CELLI e Miguel Angelo Aranega Garcia-

17.-DECLARATORIA-51/2004-ELCIO LIBORIO BALOTA e

outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR
-Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao(s)
apelado(s) para oferecer(em) suas contra-razoes no prazo de
lei. Vista ao M. Publico. Apos, remetam-se estes ao Egregio
Tribunal de JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Jui-
zo e cautelas de estilo. -Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo
e Lydio Antonio Amorim-

18.-DEPOSITO-125/2004-BANCO FINASA SA x ANTONIO
PIRAS -... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pe-
didos formulados para: a)-Determinar a expedicao do manda-
do para que o reu promova a entrega do veiculo VW GOLF
GL, ano 1995, cor vermelha, chassi n§YPWCG81H7SB500218,
palca AFX-1768, ou consigne o valor de mercado do bem em
dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas; b)- determinar que o
indice da comissao de permanencia a incidir sobre as parcelas
nao pagas a partir de seus respectivos vencimentos seja o INPC,
acrescida dos demais encargos e juros previstos no contrato.
Fica deste agora afastada a possibilidade do decreto de prisao
do reu tendo em vista a ausencia da tipicidade do contrato de
deposito porque proveniente de aliena‡ao fiduciaria. Arbitro a
remuneracao do Sr. Curador Especial em R$ 200,00, valor que
passara a constar da conta geral do debito para todos os fins.
Uma vez que as partes foram vencidas e vencedoras em parte
de seus pleitos, determino que a sucumbencia seja suportada
na razao de 80% para o reu e de 20% para o autor. Arbitro os
honorarios advocaticios na razao de 10% sobre o valor atuali-
zado do bem, na forma do art.20, par.3§ do CPC, considerando
a qualidade do servi‡o prestado, a desnecessidade de instru‡ao
do processo, o tempo decorrido e o sucesso obtido na deman-
da. P.R.I -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pedro
Paulo Pedrosa e Adriano Alves da Silva-

19.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-127/2004-CAS-
SIA REGINA NOGUEIRA GUIMARAES x BANCO BCN S/
A. Cumpra o reu a solicitacao do Sr. Perito no prazo de cinco
dias -Adv. Maria Jose Stanzani-

20.-MONITORIA-290/2004-CRD-CONSTRUCAO REFOR-
MA E DECORACAO LTDA x EVERSON DE LIMA. Sobre o
contido as fls.64/68, manifeste-se o autor em cinco dias -Adv.
Marcio Luiz Niero-

21.-INVENTARIO NEGATIVO-669/2004-CLEMENCIA MA-
DALENA DE JESUS x MIGUEL RODRIGUES DA SILVA -...
HOMOLOGO, por sentenca a desistencia expressa pelo autor,
para que surta seus efeitos legais, e via se consequencia, JUL-
GO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.267, inciso
VIII, ambos do CPC. Sem custas. De-se baixa na distribuicao e
arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. Luiz Henrique Vieira-

22.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-685/2004-U.A.C.S.L. x
V.P. - Tendo em vista a conversao do rito as fls.101, proceda-se
as anotacoes necessarias, e, objetivando a celeridade processu-
al, cumpra-se a regra do art.222 para citacao, observando o
novo endereco fornecido as fls.103. Deve a parte interessada
retirar Carta(s) de Citacao, promovendo a postagem, indepen-
dentemente da parte ser beneficiario da assistencia judiciaria
gratuita. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-773/2004-ANTONIO BA-
TILANI e outros x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA. Sobre os documentos juntados peloMinisterio Pu-
blico as fls.186/187, manifestem-se os interessados no prazo
comum de cinco dias. Apos, cumpra-se o comando de fls.184 -
Adv. Dirceu Sodre, SOLANGE NOVAES DA SILVA VICEN-
TIN, MARISA DA SILVA SIGULO, LEILA SCHIMITI VOL-
TARELLI e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

24.-DECLARATORIA-12/2005-ROBERTO BRASILIANO DA
SILVA x MAGAZINE LUIZA S/A. Revogo o comando de fls.54,
tendo em vista a expressa manifestacao de desisteresse das par-
tes na realizacao da audiencia a que alude o art.331 do CPC.
Voltem conclusos para saneamento -Adv. Eduardo Kutianski
Franco, Adolfo Luiz de Souza Gois, Marcos Leate, Luiz Ale-
xandre Liporoni Martins e Mauro Marangoni-

25.-DECLARATORIA-188/2005-DEPOSITO DE MATERIAIS
DE CONTRUCAO GARRIDO LTDA x PVC BRAZIL - IND.
DE TUBOS E CONEXOES LTDA e outros -Especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Adercio
Francisco de Souza, Jose Antonio Cordeiro Calvo, Delfim Su-
emi Nakamura e THAIS FERREIRA ROCHA-

26.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-190/2005-AL - COM.
DE EQUIPAMENTOS DE TELEC. LTDA. x G. R. ALBUR-
QUERQUE INFORMATICA -Especifiquem as partes, no pra-
zo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finali-
dade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de
audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Roberto Marcelino
Duarte e Adilson Souto Gouveia-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CEO-
MARA RIBEIRO DA SILVA -Defiro o pedido; expeca-se ofi-
cio a Receita Federal. Deve a parte interessada retirar oficio e
providenciar o recolhimento da taxa em atencao ao Provimento
n§ 43/89. Indefiro os demais pedidos ao menos ate a resposta
do oficio expedido. Prazo de cinco dias -Adv. Roberto Laffran-
chi, Ricardo Laffranchi e Andreia C.Mendonca Melo Fajardo-

28.-DEPOSITO-657/2005-BANCO FINASA S/A x LUIZ CA-
NUTO DA SILVA - Defiro o pedido; expeca-se oficio a Receita
Federal.Deve a parte interessada retirar oficio e providenciar o
recolhimento da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. In-
defero os demais pedidos, ao menos ate a resposta do oficio
expedido -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

29.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-820/2005-SENA
CONSTRUCOES LTDA. x FLORIPES ARAUJO DOS SAN-
TOS e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta-
cao da parte interessada. -Adv. Elisangela Florencio e Joao Luiz
do Prado-

30.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-1048/2005-ECO
2000 - AUTO POSTO LTDA x SPRINGFIELD OFICINA DO
FRIO IND. COM. REFRIGERACAO -Sobre o transito em jul-
gado da sentenca, manifeste-se a parte interessada. -Adv. Mar-
co Antonio Busto de Souza e Jorge Luis Ribeiro Rezende-

31.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-13/2006-MAU-
RILIO RABELO x CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUNIC.-CAAPSML. Ciencia a requerida sobre os do-
cumentos de fls.51/128. Apos, vista ao M. Publico -Adv. Ro-
naldo Gusmao-

32.-DEPOSITO-83/2006-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/
C. LTDA. x LUCIANO DA ROCHA ANTUNES -Defiro a con-
versao da presente a‡ao de busca e apreensao em A•AO DE
DEPOSITO. Procedam-se as retifica‡oes necessarias, inclusi-
ve junto ao distribuidor. Cite-se o requerido para no prazo legal
de cinco (05) dias entregar o bem, deposita-lo em juizo, ou
consignar o seu valor em dinheiro, ou querendo, contestar a‡ao
(art. 902 do CPC). Providencie o credor a postagem da Carta
Ar expedida. Prazo de cinco dias -Adv. Jefferson do Carmo
Assis-

33.-MONITORIA-297/2006-BORDIGNON MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x HELIO BRUNO -
Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Marcio
Luiz Niero-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2006-JOSE ANTONIO
FONTES x BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. -Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com
clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Adilson Vendrame, Alexandre Nelson Ferraz e Simone
Chiodirolli Negrelli-

35.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-403/2006-ANGE-
LINA PEREIRA GARCIA e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A -Defiro o pedido de limitacao litisconsorcial do polo ativo
de forma a figurar 5 autores por processo, medida que visa pre-
venir o tumulto processual, principalmente em fase de instru-
cao. Intimem-se os autores para promoverem a
regularizacao(desmembramento) do processo. Apos, intime-se
a re para apresentar defesa em 15 dias -Adv. Mario Marcondes
Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Adolfo Soares de
Morais Neto, Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

36.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-405/2006-ADEMIR
ROSA DOS SANTOS MATEUS e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A -Defiro o pedido de limitacao litisconsorcial do polo
ativo de forma a figurar 5 autores por processo, medida que
visa prevenir o tumulto processual, principalmente em fase de
instrucao. Intimem-se os autores para promoverem a
regularizacao(desmembramento) do processo. Apos, intime-se
a re para apresentar defesa em 15 dias -Adv. Mario Marcondes
Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Adolfo Soares de
Morais Neto, Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

37.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-411/2006-ANGELO BRA-
GANHOLO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Defiro o
pedido de limitacao litisconsorcial do polo ativo de forma a
figurar 5 autores por processo, medida que visa prevenir o tu-
multo processual, principalmente em fase de instrucao. Inti-
mem-se os autores para promoverem a
regularizacao(desmembramento) do processo. Apos, intime-se
a re para apresentar defesa em 15 dias -Adv. Mario Marcondes
Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Glauco Iwersen e
Milton Luiz Cleve Kuster-

38.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-413/2006-ANTONIA
BRASSARTO SOSSAI e outros x CAIXA SEGURADORA S/
A. -Defiro o pedido de limitacao litisconsorcial do polo ativo
de forma a figurar 5 autores por processo, medida que visa pre-
venir o tumulto processual, principalmente em fase de instru-
cao. Intimem-se os autores para promoverem a
regularizacao(desmembramento) do processo. Apos, intime-se
a re para apresentar defesa em 15 dias -Adv. Mario Marcondes
Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Glauco Iwersen e
Milton Luiz Cleve Kuster-

39.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-430/2006-ELIAS DE SOU-
ZA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Defiroao pedido
de limitacao litisconsorcial do polo ativo de forma a figurar 5
autores por processo, medida que visa prevenir o tumulto pro-
cessual, principalmente em fase de instrucao. Intimem-se os
autores para promoverem a regularizacao(desmembramento) do
processo. Apos, intime-se a re para apresentar defesa em 15
dias -Adv. Mario Marcondes Nascimento, Jean Carlos Martins
Francisco, Glauco Iwersen e Milton Luiz Cleve Kuster-

40.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-433/2006-BRAZ GOMES
DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Defiroao
pedido de limitacao litisconsorcial do polo ativo de forma a
figurar 5 autores por processo, medida que visa prevenir o tu-
multo processual, principalmente em fase de instrucao. Inti-
mem-se os autores para promoverem a
regularizacao(desmembramento) do processo. Apos, intime-se
a re para apresentar defesa em 15 dias -Adv. Mario Marcondes
Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Glauco Iwersen e
Milton Luiz Cleve Kuster-

41.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-435/2006-CELINA MAT-
TOS PIORNEDO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -
Defiro o pedido de limitacao litisconsorcial do polo ativo de
forma a figurar 5 autores por processo, medida que visa preve-
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nir o tumulto processual, principalmente em fase de instrucao.
Intimem-se os autores para promoverem a
regularizacao(desmembramento) do processo. Apos, intime-se
a re para apresentar defesa em 15 dias -Adv. Mario Marcondes
Nascimento, Jean Carlos Martins Francisco, Adolfo Soares de
Morais Neto, Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. e outros x JUVENIL APARECIDA PISSINATI
BAVATI e outros -Especifiquem as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro
Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco
Pereira Filho, Leonardo de Almeida Zanetti, Francisco Duarte
Conte, Gilberto Nagasawa Tanaka e Cassio Nagasawa Tanaka-

43.-INVENTARIO-489/2006-MARIA APARECIDA GREGO-
RIO MUNHON x MARIA DO ROSARIO RIBEIRO GREGO-
RIO - ESP. DE: Diligencie a inventariante em cinco dias: a)- a
apresentacao de extrato atualizado da conta bancaria sem que
nao se pode apreciar o pedido de levantamejto; b)- informacao
sobre a quitacao do tributos do imovel que sera partilhado. Vis-
ta dos autos ao Fisco Municiapl, Estado e Uniao. Apos, a ava-
liacao. -Adv. Marcio Luiz Niero e Rafael Mazzer de O. Ra-
mos-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-726/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x FRANCISCO ASSIS MAYEDA e outros -Deve a
parte interessada providenciar o deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica para cumprimento do mandado expedido. -
Adv. Shiroko Numata e Denise Nishiyama Panisio-

45.-ARROLAMENTO-741/2006-ONDINA COSTA FERREI-
RA e outros x ANTONIO LEMES FERREIRA - ESP. DE:. -
Nomeio inventariante o conjuge sobrevivente, Ondina Costa
Ferreira, devendo prestar compromisso. Considerando o bene-
ficio patrimonial que eles auferirao, determino o recolhimento
das taxas de FUNREJUS e custas processuais. Junte-se as cer-
tidao atualizada do registro imobiliario de todos os imoveis a
serem inventariado.Intimem-se. -Adv. Luciano Menezes Moli-
na, Luciana Mendes Pereira Roberto, Elaine Christina Gomes
Condado, Ana Claudia Duarte Pinheiro, Marcelo Pereira Costa
e Magno Alexandre Silveira Batista-

46.-ARROLAMENTO-743/2006-LUCIA MARINA VILELA
STAUT x FLAVIA REGINA VILELA STAUT - ESP. DE: No-
meio a herdeira ascendente, Lucia Marina Vilela Staut, inven-
tariante, independentemente de prestar compromisso. Abras-e
vista a Fazenda Publica Estadual e recolham-se os
impostos.Intimem-se. -Adv. Juliara Aparecida Goncalves-

47.-ARRESTO-773/2006-LUIS FERNANDO REMIGIO x
GALVAO DESIGNER E COMERCIO DE ARTESANATOS
LTDA -Considerando o teor das argumentacoes deduzidas
pela autora e a prova carreada aos autos, dentre elas as cer-
tidoes positivas e oficios de protesto de Lonrina (fls.22/37),
DEFIROP LIMINARMENTE o pedido formulado para de-
terminar o ARRESTO de mercadorias e propriedade da re e
constantes de seus estoques, mostruario ou vitrine, ate o li-
mite de R4 15.000,00, uma vez constatada a presenca dos
requisitos essencias pra concessao da medida exprema, em
atendimento a regra do arts.813, II, A e B e 814, I e II do
CPC: (...). Apos apreendidos, na forma do art.842 do CPC,
os bens deverao ser entregues aos cuidados do autor, lavran-
do-se termo de deposito, com quem permanecerao ate ulte-
rior deliberacao. Cite-se a re para oferecer defesa, queren-
do, ao prazo de cinco dias, pena de presuncao de veracidade
dos fatos alegados, inclusive nos termos do art.172 do CPC.
O cumprimento fica condicionado a apresentacao de caucao
pelo autor, na forma do art.816, II do CPC. Cinco dias. -
Adv. Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia
Naomi Yamada, Caio Carmello Rocha Lobo e Ana Manuela
dos Reis Rampazzo-

48.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-8/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
CONFECCOES TONYïS LTDA. -Tendo em vista a quitacao
do debito pelos executados, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do CPC, JULGO EXTINTA a presente acao. Custas remanes-
centes se houve, pela parte executada. Oportunamente, de-se
baixa na distribuicao e arquivem-se os autos, bem como pro-
mova a desconstituicao da penhora, se houver. P.R.I -Adv. Cle-
cius Alexandre Duran-

49.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-102/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. -Tendo em vista o cancela-
mento da divida, com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC e
art. 26 da Lei n§6.830/80, JULGO EXTINTA a presente acao.
Sem custas. De-se as baixas necessarias e arquive-se os autos.
P.R.I -Adv. Clecius Alexandre Duran-

50.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-255/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA MORETAO LTDA -Tendo em
vista a quitacao do debito pelo(s) executado(s), com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA a presente acao.
Custas remanescentes se houve, pela parte executada. Oportu-
namente, deem-se as baixas necessarias e arquive-se, bem como
promova a desconstituicao da penhora, se houver. P.R.I -Adv.
Clecius Alexandre Duran-

51.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-477/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Tendo em vista a quitacao do
debito pelo(s) executado(s), com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC, JULGO EXTINTA a presente acao. Custas rema-
nescentes se houve, pela parte executada. Oportunamente,
deem-se as baixas necessarias e arquive-se, bem cmo promo-
va a desconstituicao da penhora, se houver. P.R.I -Adv. Cle-
cius Alexandre Duran-

52.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-12/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. ARTEFATOS
DE BORRACHAS PARANA LTDA. Sobre o pedido de fls.100/
101, manifestem-se as partes em cinco dias -Adv. Clecius Ale-
xandre Duran e Luiz Fernando Coelho da Cunha-

53.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-42/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GFM COM. DE
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA -Tendo em vista o
cancelamento do debito, com fulcro no artigo 794, inciso II, do
CPC, JULGO EXTINTA a presente acao. Sem custas. De-se
baixa na distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Ber-
nadete Gomes de Souza e Clecius Alexandre Duran-

54.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-158/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA CELIA
DE OLIVEIRA -Tendo em vista a quitacao do debito pelo(s)
executado(s), com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC, JUL-
GO EXTINTA a presente acao. Custas remanescentes se hou-
ve, pela parte executada. Oportunamente, deem-se as baixas
necessarias e arquive-se, bem cmo promova a desconstituicao
da penhora, se houver. P.R.I -Adv. Clecius Alexandre Duran e
Horacio Pagano-

55.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-166/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RITA DE CAS-
SIA ROCHA -Tendo em vista a quitacao do debito pelo(s)
executado(s), com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC, JUL-
GO EXTINTA a presente acao. Custas de lei. Suspendo, toda-
via, a exigibilidade da cobranca das custas processuais, uma
vez que a executada e beneficiaria da justica gratuita, com ex-
pressa ressalva a regra do art.12 da Lei 1060/50. De-se as bai-
xas necessarias e arquivem-se os autos.P.R.I -Adv. Clecius Ale-
xandre Duran e Jorge Luiz de Oliveira Lovato-

56.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-673/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERCOMTEL S.A-
TELECOMUNICACOES -Tendo em vista o cancelamento da
divida, com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC e art.26 da
lei n§6,830/80, JULGO EXTINTA a presente acao. Sem cus-
tas. De-se as baixas necessarias e arquive-se os autos.P.R.I -
Adv. Clecius Alexandre Duran-

57.-EXEC.FISCAL-FAZ.MUNICIPAL-1386/2005-MUNICI-
PIO DE TAMARANA x JOSE JUNY -HOMOLOGO por sen-
tenca, para que surta seus devidos e legais efeitos, consideran-
do a noticia de quitacao do debito, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, aplicavel
subsidiariamente a especie. Custas remanescentes se houve, pela
parte executada. Oportunamente, de-se baixa na distribuicao e
arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Maria das Gracas Vicelli e
Fabio Fernandes Neves Benfatti-

58.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-1409/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO CAR-
LOS RIBEIRO DOS SANTOS e outros -Tendo em vista ao can-
celamento da divida, com fulcro no artigo 794, inciso II, do
CPC e art.26 da Lei 6.830/80, JULGO EXTINTA a presente
acao. Sem custas. De-se as baixas necessarias e arquive-se os
autos.P.R.I -Adv. Marisa da Silva Sigulo e Clecius Alexandre
Duran-

59.-EXEC.FISCAL-FAZ.MUNICIPAL-1424/2005-MUNICI-
PIO DE TAMARANA x NELSON RAFAEL - HOMOLOGO
por sentenca, para que surta seus devidos e legais efeitos, con-
siderando a noticia de quitacao do debito, JULGO EXTINTO o
presente feito, nos termos do art.794, inciso I do CPC, aplica-
vel subsidiariamente a especie. Custas remanescentes, se hou-
ver pela executada. Oportunamente, de-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Maria das Gracas Vice-
lli e Fabio Fernandes Neves Benfatti-

60.-EXEC.FISCAL-FAZ.MUNICIPAL-1428/2005-MUNICI-
PIO DE TAMARANA x LUIZ PEREIRA DE LIMA -HOMO-
LOGO por sentenca, para que surta seus devidos e legais efei-
tos, considerando a noticia de quitacao do debito, JULGO
EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 794, inciso I do
CPC, aplicavel subsidiariamente a especie. Custas remanescen-
tes, se hoube, pela executada. Oportunamente, de-se baixa na
distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -Adv. Maria das Gra-
cas Vicelli e Fabio Fernandes Neves Benfatti-
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LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0104 000691/2005
LUIZ DANIEL ALENCAR 0120 001014/2005
LUIZ LOPES BARRETO 0043 001013/2003
MARCELLO PEREIRA COSTA 0023 000774/2001
MARCELO ALVES VALDUGA 0006 000390/1999

0008 000662/1999
MARCELO GOMES DOS SANTOS 0131 001177/2005
MARCELO LUIZ FERRARI 0086 000183/2005
MARCELO MITSI 0166 000255/2006
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MARCIA DOS SANTOS EIRAS 0165 000239/2006
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0105 000695/2005
MARCIO LUIZ NIERO 0163 000220/2006

0113 000854/2005
0065 000824/2004

MARCO ANTONIO DE A.CAMPAN 0005 000686/1998
0077 001227/2004

MARCO AURELIO GRESPAN 0116 000979/2005
0092 000235/2005

MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0147 000126/2006
MARCOS JOSE DE LIMA URBAN 0194 000602/2006
MARCOS JOSE DE PAULA 0174 000438/2006

0168 000306/2006
0162 000215/2006
0039 000761/2003

MARCOS LEATE 0112 000848/2005
0014 000406/2000

MARCOS MARCELO WATZKO 0177 000475/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0037 000616/2003

0011 000203/2000
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0193 000599/2006

0125 001118/2005
MARIA CRISTINA BOTELHO PI 0005 000686/1998
MARIA CRISTINA DA SILVA 0184 000519/2006
MARIA CRISTINA FREITAS PU 0083 000164/2005
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0043 001013/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0204 000633/2006

0202 000631/2006
0201 000630/2006
0200 000629/2006
0199 000628/2006
0196 000612/2006
0195 000611/2006
0154 000149/2006
0153 000148/2006
0143 000095/2006
0140 000052/2006
0138 000023/2006
0107 000745/2005
0085 000169/2005
0061 000661/2004
0055 000583/2004
0060 000654/2004
0059 000652/2004
0058 000651/2004
0057 000643/2004
0063 000669/2004
0062 000664/2004
0056 000590/2004
0053 000348/2004
0052 000299/2004

MARIA GORETTI FRANCO DE P 0168 000306/2006
MARIA JOSE FAUSTINO 0093 000295/2005

0159 000207/2006
MARIA JOSE STANZANI 0130 001175/2005

0127 001168/2005
MARIA LUCILDA SANTOS 0029 000372/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0123 001060/2005
MARIANA FAULIN GAMBA 0021 000557/2001

0022 000561/2001
MARINETE VIOLIN 0093 000295/2005
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0189 000589/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0042 000925/2003
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0181 000489/2006
MAURICIO DA SILVA MARTINS 0217 000687/2006
MAURO MARTIMIANO DA SILVA 0047 000095/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0129 001173/2005
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0155 000153/2006
MOACI MENDES LEITE 0132 001183/2005

0021 000557/2001
MURILO UTSCH GLORIA 0099 000581/2005
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0095 000500/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0150 000132/2006
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0142 000084/2006
OLDEMAR MARIANO 0145 000117/2006

0135 001235/2005
0087 000195/2005

OSVALDO GIMENEZ 0096 000528/2005
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0217 000687/2006
PAULO AFONSO M. NOLASCO 0078 001248/2004

0072 001131/2004
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0016 000860/2000
PAULO CESAR TIENI 0040 000776/2003
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0073 001141/2004

0060 000654/2004
0056 000590/2004

PAULO ROBERTO MARQUES DE 0079 000048/2005
PAULO ROGERIO T.MAEDA 0137 001250/2005
PEDRO GUILHERME KRELING V 0127 001168/2005
RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS 0065 000824/2004
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0084 000165/2005
RAUL BARBI 0026 000177/2002
REINALDO IGNACIO ALVES 0108 000766/2005
RENATA DEQUECH 0203 000632/2006

0147 000126/2006
RENATA KAWASAKI SIQUEIRA 0082 000160/2005
RENATO TAVARES YABE 0187 000560/2006
RICARDO DOMINGUES BRITO 0216 000672/2006
RICARDO KIFER AMORIM 0012 000257/2000

0009 000834/1999
0018 000112/2001

RICARDO LAFFRANCHI 0184 000519/2006
0181 000489/2006
0071 001102/2004
0108 000766/2005

RICHARDSON CARVALHO 0004 000189/1998
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0075 001184/2004

0057 000643/2004
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0068 000906/2004
ROBERTO DE MELO SEVERO 0114 000939/2005
ROBERTO LAFFRANCHI 0025 000113/2002
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0031 001002/2002
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0136 001236/2005

ROGERIO BUENO ELIAS 0005 000686/1998
ROGERIO FERES GIL 0186 000542/2006

0149 000130/2006
RONALDO GOMES NEVES 0114 000939/2005
RONALDO GUSMAO 0067 000837/2004
ROSANGELA DA SILVA OLIVEI 0010 000861/1999
ROSANGELA KHATER 0216 000672/2006

0141 000069/2006
0116 000979/2005

RUI SANTOS DE SA 0035 000244/2003
0002 000106/1997

SAMIR THOME FILHO 0037 000616/2003
SANDRA PENTEADO 0206 000635/2006

0161 000212/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0110 000782/2005

0044 001014/2003
SANDY PEDRO DA SILVA 0114 000939/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0030 000903/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0046 000015/2004
SERGIO BARROS 0213 000662/2006
SERGIO EDUARDO CANELLA 0130 001175/2005
SERGIO LUIZ PEDRO 0054 000535/2004
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0090 000226/2005

0084 000165/2005
0100 000584/2005
0058 000651/2004
0069 000999/2004

SERGIO WILSON MALDONADO 0170 000349/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0151 000142/2006

0066 000827/2004
SHIRLENY M. S. MASSEI 0027 000227/2002
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0041 000778/2003
SHIROKO NUMATA 0148 000127/2006

0039 000761/2003
0013 000295/2000
0007 000490/1999

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0029 000372/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0067 000837/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0111 000805/2005

0169 000316/2006
0047 000095/2004

SUELI CRISTINA GALLELI 0096 000528/2005
0066 000827/2004

TANIA DE OLIVEIRA OLIVER 0043 001013/2003
TARLON FALHEIROS LEMOS 0098 000556/2005

0112 000848/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0185 000539/2006

0122 001059/2005
0119 001008/2005

TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 0190 000591/2006
TONY ALVES 0078 001248/2004

0072 001131/2004
VALDECI ELEUTERIO 0040 000776/2003
VILMA THOMAL 0109 000780/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0225 000867/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0137 001250/2005
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0170 000349/2006
WANDERLEY PAVAN 0010 000861/1999
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0097 000542/2005

0156 000162/2006
0146 000121/2006
0135 001235/2005
0134 001227/2005

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0006 000390/1999
 0008 000662/1999

1.-ORDINARIA-1161/1983-LEDA LUCIA CORDEIRO x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Sobre a petiçao e documentos
anexos, manifeste-se a requerente e a seguir o M.Público,no
prazo de cinco dias. cada um. Int. Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-

2.-INDENIZACAO-106/1997-ERNESTINA FERREIRA AL-
VES x PEDRO FREDERICO e outros -Retirar ofício(s). Efe-
tuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por
ofício expedido. -Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
JULIANO TOMANAGA, RUI SANTOS DE SA e ANA PAU-
LA DE SA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-588/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO CARDOSO FEDATO e ou-
tros- Ao preparo das custas processuais. R$ 1.089,02. Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

4.-REPARACAO DE DANOS-189/1998-SEGUNDO MENI-
GHELO e outros x KAZOSHIDE SUGUMOTO- Sobre a in-
formaçao do senhor avaliador, manifeste-se a parte interessa-
da. Adv. LUCIANA DO CARMO N. PELLEGRINI, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, GLAUCO CAVALCANTI DE
OLIVEIRA JR., RICHARDSON CARVALHO e GUSTAVO
JUSTUS DO AMARANTE-

5.-EXECUCAO-686/1998-PISA FLORESTAL S/A e outros x
MAURICIO CRIVELARI RODRIGUES- Sobre a avaliaçao de
fls. 134/135, manifestem-se as partes, querndo, no prazo de 05
dias. Intimem-se. R$ 1.000,00. Adv. BENEDITA LUZIA DE
CARVALHO, MARIA CRISTINA BOTELHO PIOVESAN,
MARCO ANTONIO DE A.CAMPANELLI e ROGERIO BUE-
NO ELIAS-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-390/1999-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA e outros x SAVASS COMERCIO
DE ARTIGOS VESTUARIOS LTDA e outros- Proceda-se o
depósito, à apresentaçao dos bens, em 30 dias, pela peculiari-
dade do caso. Pena de Lei. Adv. IRINEU CODATO, ANDRE
MASSI, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e MARCELO AL-
VES VALDUGA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-490/1999-RUBENS BERNAR-
DO DA ROCHA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Ao preparo das custas processuais. R$ 98,89. Adv.
ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA e SHIROKO NUMATA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/1999-SAVASS COM. DE
ARTIGOS P/ VESTUARIO LTDA e outros x CONSTRUTO-
RA KHOURI LTDA- Consta as fls. 510 verso, a expediçao de
carta precatória de citaçao expedida a Com. de Itapecirica da
Serra-SP, em data de 02/08/2004, posteriormente nÈo houve
qualquer informaçao com relaçao ao cumprimento da mesma,
que foi retirada em mÈos, que retirou para apresentar referida
precatória devidamente cumprida, ou informar o motivo do nÈo
cumprimento da mesma. Intimaçoes necessÈrias, inclusive com
relaçao ao prosseguimento normal do feito. Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA, CAMILO SIMOES FILHO, IRINEU
CODATO, ANDRE MASSI e MARCELO ALVES VALDUGA-

9.-ORDINARIA-834/1999-MARIA DE FATIMA PEREIRA DE
SOUZA e outros x ITAU SEGUROS S/A -Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI e RICARDO KIFER AMORIM-

10.-ORDINARIA-861/1999-BRADESCO SEGUROS S/A x
TRANSPORTADORA REAL 94 LIMITADA- Ao preparo das
custas processuais. R$ 664,02. Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCONI e
WANDERLEY PAVAN-

11.-MONITORIA-203/2000-IRMAOS JABUR S/A VEICULOS
E PERTENCES x MARMORES E GRANITOS LONDRINA
LTDA ME e outros- Nada a ser reconsiderado, posto que a cer-
tidao solicitada pela parte nao mencionada qualquer artigo de
lei ou mesmo motivo pelo qual estÈ sendo expedida, apenas
menciona dados essenciais às partes ao ao feito. Quanto a des-
tinaçao da mesma pelo credor, quando ocorrer, se em processo
falimentar ou outra açao, poderÈ ser contestado pelo requeri-
do. Int. Adv. JURGEN JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO
LIOGI e ALVINO APARECIDO FILHO-

12.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-257/2000-EMILIA ILA-
RIO GASPARINI e outros x AMELIA GASPARINI BIANCHI
e outros- Designado os dias 04 e 15/08/2006, às 9:00 horas,
para venda publica dos bens, na forma do despacho lançado às
fls. 403. Retirar editais, Adv. EDERALDO SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM, CASSIO NAGASAWA TANAKA e
ADEMIR SIMOES-

13.-MONITORIA-295/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA x EGUIBERTO MOTTA DE SOUZA- Assiste razÈo ao
requerente, posto que o embargante uem deveria pagar as cus-
tas dos autos, no entanto, tendo em vista que o mesmo é bene-
ficiÈrio da assistencia judiciÈria, fica dispensado do preparo
devido. Intime-se retornando após para decisao. Adv. SHIROKO
NUMATA e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

14.-DESPEJO-406/2000-DAVI BABOSA DE FREITAS x UBI-
RATAN ALBERTO ELIAS e outros- Vista ao exequente, após
conclusos. Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE-

15.-DECLARATORIA-597/2000-CLAMAK CONSTRUCOES
E CONSULTORIA LTDA x RETIFICA SAM DIESEL LTDA -
Retirar carta precatória, mediante pagamento da importância
de R$ 7,00.-Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

16.-COBRANCA (ORD)-860/2000-CARLOS ALBERTO BAN-
DEIRA x UNIMED DE LONDRINA - COOP. TRAB. MEDI-
CO-...Diante do exposto, indefiro o pedido de revogaçao da
assistência judiciÈria concedida ao autor, tendo em vista que
embora bem intencionada a requerente nÈo logrou provar suas
alegaçoes, motivo pelo qual mantenho o beneficio concedido
ao autor, até que perdure a situaçao financeira do ora requeri-
do, sob as penas do paragrafo 1º, artigo 4º, c/c art. 12 e 13 da
Lei 1060/50. Intimem-se. Adv. PAULO ANCHIETA DA SILVA
e ARMANDO GARCIA GARCIA-

17.-IMISSAO DE POSSE-86/2001-BANCO ITAU S/A x EDNO
BATISTA CHAVES e outros -A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

18.-DEPOSITO-112/2001-BANCO BRADESCO S/A x MULTI
BRATEC INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos, julgo parcialmente procedentes
os pedidos da parte autora, para o fim de condenar, como conde-
no, o réu MULTI-BRATEC Industria e Confecçoes, como deve-
dor fiduciÈrio, a restituir ao autor, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, o veiculo descrito na inicial, ou pagar a importancia
devida, sob pena de execuçao, exceto no que alude à prisao civil,
que fica obstada, porque indeferida. Os valores da importância
devida fins de execuçao, serao apurados mediante mero calculo
contabil, dispensada a liquidaçao, prima facie, observada-se que
os consectÈrios contratuais se limitarao à correçao monetaria e
juros de mora lineares de 1% ao mês a partir da cditaçao, vedada
em qualquer fase da relaçao negocial o anatocismo (sum 121 do
STF), clausula pena de 2% conforme devia haver pactuado, pela
limitaçao imposta nos termos do CDC, vedada a cobrança de
honorÈrios administrativos de cobran;a extrajudicial e comissao
de permanencia, porque vedada a cumulaçao com correçao mo-
netÈria, por expressa previsao do Enunciado 30 do STJ. Conde-
no o reu ainda, pela infima sucumbencia à autora ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorÈrios advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito, sopesados os critérios legais, pela baixa complexidade
da demanda e desnecessidade de instruçao, valores estes calcu-
lados sobre o valor do débito devidamente corrigido até a data
do efetivo pagamento. Em consequência, julgo extinto o proces-
so com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do
CPC. PRI. Adv. GILBERTO PEDRIALI e RICARDO KIFER
AMORIM-

19.-ORDINARIA-309/2001-TECNICA ENGENHARIA LTDA
x LUZIA LUZINETE MACHADO- A manifestaçao da autora.
Int. Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-447/2001-COMPA-

NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x
KANGE INOUYE e outros -A parte interessada para providen-
ciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial
de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos
autos em referência.-Adv. DENISE TEIXEIRA R.MAIA-

21.-DEPOSITO-557/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
DIRCEU DOS SANTOS RIBEIRO-...Posto isso e por tudo o
mais que dos autos consta, com fulcro no Decreto-Lei 911/69,
devidamente alterado, Súmulas 121 do STF e 30 do STJ, julgo
parcialmente procedente os pedidos da exordial, para o fim de
declarar rescindido o contrato, consolidando nas maos do autor
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem (ou de parte
estrutural deste, conforme auto de busca e apreensao) descrito
na inicial, cuja liminar torno definitiva. Condeno ainda o re-
querido Dirceu dos Santos Ribeiro, qualificado nos autos, ao
pagamento de verbas por ventura existentes e relativas ao con-
trato em questao, a serem apuradas em futura liquidaçao, ou
meros cÈlculos contÈbeis, após venda do bem apreendido e
aplicaçao do numerÈrio junto ao débito, porque vedado o pac-
to comisso, devendo o requerido se responsabilizar pelas par-
celas nao quitadas, juros de mora de 1% ao mês a partir da
citaçao, nao capitalizados (121 STF), clausula pena limitada a
2º nos termos do NCC e correçao monetÈria de acordo com o
indice pactuado e afastada a comissao de permanencia (30, STJ).
Deve ainda o requerido pagar as custas do processo e honorÈ-
rios advocatícios, em razÈo da sucumbencia infima aplicada à
entidade autora, os quais, em vista do que dispoe o artigo 20 do
Código de Processo Civil, notdamente em razÈo do numero
excessivo de diligências e precatórias expedidas, arbitro em
15% (quinze) por sobre sobre o valor do débito originÈrio. PRI.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas de estilo. Adv.
MARIANA FAULIN GAMBA, MOACI MENDES LEITE e
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR-

22.-DEPOSITO-561/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
PEDRINA VIGILATO RISSI-...Posto isso, e por tudo o mais
que dos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos da
parte autora, para o fim de condenar, como condeno, a ré PE-
DRINA VIGILATO RISSI, devedora fiduciÈria, a restituir ao
autor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o veiculo ciclomo-
tor descrito na inicial, ou pagar a importância devida, sob pena
de execuçao, exceto no que alude à prisao civil, que fica obsta-
da, porque indeferida, e rejeito, o pedido contraposto da ré por
ausência de adequaçao da via eleita, sem exame de seu merito
(artigo 267, VI, do CPC). Os valores da importância devida
fins de execuçao, serao apurados mediante mero calculo conta-
bil, dispensada a liquidaçao, prima facie. Observe-se que os
consectarios contratuais se limitarao à correçao monetaria e
juros de mora lineares de 1% ao mês a partir da citaçao, vedada
em qualquer fase da relaçao negocial o anatocismo (sum 121
do STF), clausula penal de 2% conforme devia haver pactuado,
pela limitaçao imposta nos termos do CDC, vedada a cobrança
de honorÈrios administrativos de cobran;a extrajudicial e co-
missÈo de permanência, porque vedada a cumulaçao com cor-
reçao monetÈria, por expressa previsÈo do Denunciado 30 do
STJ. Condeno a ré ainda, pela infima sucumbencia à autora
imposta, ao pagamento das custas e despesas processuais, além
de honorÈrios advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, sopesados os critérios legais,
pela baixa complexidade da demanda e desnecessidade de ins-
truçao, valores estes calculados sobre o valor do débito devida-
mente corrigido até a data do efetivo pagamento. Dispenso-a
todavia, do pagamento das custas e homnorÈrios, pois defiro
neste ato os beneficios da assistencia judiciaria, porque pre-
sentes os requisitos da Lei 1060/50. Em consequência, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. PRI. Adv. MARIA-
NA FAULIN GAMBA e CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO-

23.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-774/2001-JAIR KIST x
DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. Int. Adv. MAR-
CELLO PEREIRA COSTA-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-851/2001-CLOVIS
REALE x CREDICARD S/A AD.DE CARTOES DE CREDI-
TO- Designado o dia 31/10/2006, às 9:00 horas, para audiencia
de Instruçao e Julgamento. Retirar cartas de intimaçao. Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN, LARISSA KALCKMANN
ARAUJO SILVA e ELISANDRE MARIA BEIRA-

25.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-113/2002-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x
L.P.R.PUBLICIDADE PROMOÇOES E MONTAGENS SC
LTDA e outros- Sobre a petiçao de fls. 94/96, manifestem-se o
autor e a requerida, em cinco dias. Int. Adv. ROBERTO LA-
FFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-177/2002-LUCIANO
VASCONCELOS BRAGA x MAURICIO ANTONIO DA SIL-
VA e outros- Ante a devoluçao de correspondência, manifeste-
se a parte interessada. Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA,
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, RAUL BARBI e LIDIA
WOLCOV-

27.-MONITORIA-227/2002-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDRUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x ELIEL CAM-
PREGHER MARTINS -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv.
SHIRLENY M. S. MASSEI e EDGARD ARANTES VIEIRA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-299/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO GONCALVES- Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de 05 dias. Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

29.-DECLARATORIA-372/2002-MARIA REGINA DE SOU-
ZA RAMOS CARVALHO x ESTACIONAMENTO MALIBU
LTDA e outros- Digam os interessados,com relaçao ao pedido
de fls. 171. Int. Adv. MARIA LUCILDA SANTOS, LILIAM
CRISTINA RIBEIRO MILAN, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e SILAS RODRIGUES DA SILVA-
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30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-903/2002-MARCELO VI-
EIRA DA CONCEICAO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Ao preparo das custas processuais. R$ 689,59. Adv. JOSIMAR
DINIZ, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

31.-COBRANCA (ORD)-1002/2002-SOPALLET’S INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x CASA MOVE-
LEIRO MAQUINAS LTDA- A parte interessada sobre o oficio
do Juizo deprecado. Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE
e CLEUZA A. VALERIO COSTA-

32.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-36/2003-RENATO
RIBEIRO NELI x TIAGO CARLOS FLAVIO- Sobre a petiçao
de fls. 79/81 e documentos que a acompanha manifestem-se o
autor, em cinco dias. Int. Adv. BENEDITO LEPRI-

33.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-58/2003-IRENE
CORRADO FRANCO x ANTONIO FRANCO MOVEIS E
DECORACOES LTDA- Face a certidao de fls. 152 e certidao
de fls. 253, manifestem-se os requeridos, em tres dias. Int. Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-95/2003-PLAENGE
EMPREENDIMENTOS LTDA x CICERA CLEMENTE DA
SILVA e outros-Ao preparo das custas processuas. R$ 120,00.
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO, FREDERICO AIDAR e FERNANDA CARO-
LINA ADAM-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-244/2003-DAIR RODRI-
GUES PEDRO e outros x WALFREDO RODRIGUES VIEIRA
-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv. LEOPOLDO PIZZOLA-
TO DE SA, RUI SANTOS DE SA, GABRIEL MARINO MEI-
RELLES e EDSON JOSE VIANNA-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-464/2003-BAN-
CO ITAU SA x DIVINORTE COMERCIO DE DIVISORIAS
LTDA e outros- As partes sobre a resposta do Oficio da Dele-
gacia da Receita Federal. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e
CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-616/2003-RO-
MILDA ARTONI TAROSSO x BANCO DO BRASIL S/A- So-
bre o calculo retro manifestem-se as partes, querendo, no prazo
de cinco dias. Intimem-se. Adv. CELSO ALDINUCCI, SAMIR
THOME FILHO, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUC-
CI e MARCUS AURELIO LIOGI-

38.-DEPOSITO-708/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OSIAS ALVES TAVARES- Assinar petiçao. Adv. IVAN PEGO-
RARO-

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-761/2003-EDISON
ARCHELA e outros x BANCO AMERICA DO SUL (BCO
SUDAMERIS DO BRASIL SA)- Sobre a manifestaçao do pe-
rito, digam as partes no prazo comum de cinco dias. Intimaçoes
necessÈrias. Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e SHIROKO
NUMATA-

40.-INDENIZACAO (ORD)-776/2003-DOLORES HERNAN-
DES PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros- Mantenho o despacho agravadol por seus próprios funda-
mentos, dê-se vista ao agravado para contra minuta, no prazo
legal. Int. Adv. VALDECI ELEUTERIO, CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, DENISE TEIXEIRA R.MAIA e PAULO CE-
SAR TIENI-

41.-INDENIZACAO-778/2003-MARILIZA GATTI STAUT x
SCHERING DO BRASIL-QUIMICA E FARMACEUTICA
LTDA- Sobre o documento juntado, via a parte contraria. Para
a instruçao postergada, redesigno a data de 14/11/2006, às 9:00
horas. Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e JOSE AN-
TONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-925/2003-SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES x SECRETARIA DA
FAZENDA DO EST.DO PARANA e outros- Ao preparo das
custas processuas. R$ 13,51Adv. ALCIR SPERANDIO, MA-
RISA DA SILVA SIGULO e FABIOLA DE ALMEIDA ZANET-
TI BRITO-

43.-ORDINARIA-1013/2003-MAXIMU‘S ASSISTENCIA A
SAUDE S/C LTDA x SINDICATO DOS EMP.DE
EMP.VAL.VIG.TRANSP.VAL.E EM e outros- Nao conheço dos
embargos de declaraçao da autora; A uma, pois a parcela que se
reputa vencida e nao paga de agosto, e a diferença de setembro, a
mais para a autora, é fato confesso na prestaçao do serviço que se
evidenciou em instruçao. A duas, pois discutida a divida o acesso-
rio surge o destino do principal, a exceçao de juros nÈo convenci-
onados astreintes, honorÈrios de advogado, que fixados pelo Juiz,
dentro de suas atribuiçoes, nao ferem a concentraçao dos atos de
defesa prevista no processo civil. Ao apelado, para contra-razoes,
e em querendo, apelaçao adesiva. Adv. TANIA DE OLIVEIRA
OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO, MARIA DE LOURDES A.
RODRIGUES e EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1014/2003-ANA APA-
RECIDA DOS SANTOS TOMIOTTO x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS S/A- Sobre o tópico final da
petiçao de fls. 209, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias,
decorrido tal prazo, sem manifstaçao, intime-se o perito para
dar andamento a pericia designada, apresentando o laudo res-
pectivo no prazo anotado. Intimaçoes e diligencias necessari-
as. Adv. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e EDE-
RALDO SOARES-

45.-ORDINARIA-5/2004-SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES x SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA- Ao preparo das custas processuais. R$ 6,oo. Adv.
ALCIR SPERANDIO-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-15/2004-HSBC

BANK BRASIL SA x ZKF CCONFECÇOES LTDA e outros-
Homologado por sentença o acordo celebrado entre as partes.
Adv. GILBERTO PEDRIALI e SERGIO ANTONIO MEDA-

47.-INDENIZACAO-95/2004-REGINA MARIA AMANCIO x
RENATO SILVESTRE ARAUJO- Defiro os beneficios da as-
sistencia judiciaria a requerente, enquanto perdure a situaçao
financeira desfavorÈvel, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/
50, bem como ciente que, caso comprovada a inverdade afir-
mada nos autos, estarÈ sujeita nos termos do artigo 4º, parÈgrafo
1º do mesmo diploma legal citado. Intime-se. Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO e MAURO MARTIMIANO DA SIL-
VA-

48.-DECLARATORIA-155/2004-NELSON LEANDRO DE
JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o V. acor-
dao. Int.-Adv. LEANDRO I.C.ALMEIDA e CELSO ZAMO-
NER-

49.-USUCAPIAO-181/2004-JOAO BATISTA FERREIRA e
outros x JOSE BATISTA DOS SANTOS E S/M- Recebo os
presentes embargos, e em virtude de seu manifesto efeito in-
fringente, rejeito-os, pois nÈo se discute a aquisiçao, mas tem-
po de posse mansa e pacifica, depois de convolada em justa.
Ao embargante a via recusal ordinaria, em querendo. Adv.
ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, CHRISTIAN TREVISAN
WENDLING e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

50.-DISCRIMINATORIAS-239/2004-IRENE CORRADO
FRANCO x SERGIO LUIZ FRANCO e outros-(...) Assim sen-
do, declaro, por sentença, para que produza seus devidos e le-
gais efeitos, extinto os presentes autos nos termos do artigo
267, inciso III, do CPC, visto que intimados os autores, através
de editais, nÈo promoveram os atos que lhe competiam, estan-
do o feito abandonado hÈ mais de dois anos. Neste sentido veja
jurisprudendia (...). Condeno a autora nas custs processuais e
honorÈrios advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa,
tendo em vista que por sentença proferida nos autos 550/2003
de Impugnaçao a Assistência JudiciÈria, cuja decisao encon-
tra-se nos autos em apenso (58/03), a autora teve o beneficio
revogado. PRI. Adv. FERNANDO LIMA e JOAO TAVARES
DE LIMA-

51.-EXECUCAO-246/2004-ELIZABETH RAO x ESPOLIO -
JORGE EVANGELISTA DA SILVA-...Assim, face aos docu-
mentos juntados, noa havendo noticia de que tenha sido encer-
rado o feito em tramite na 8ª Vara Cível desta Comarca, reme-
tam-se os presentes aquele Juizo, haja vista a conexzao entre
tais demandas. Intimem-se. Diligencias, anotaçoes e omunica-
çoes necessÈrias. Adv. ELIZABETH RAO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-299/2004-LUCENIR RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- ...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentaçao, a ilegitimidade ati-
va da parte autora, para o fim de extinguir o feito sem julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ado-
tando ainda, como razao de decidir, o artigo 50, paragrafo úni-
co, em analogia a Lei 9784/99. Em consequência, condeno a
autora, ao pagamento das custas e despesas processuais, além
de honorÈrios advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cin-
quenta reais), sopesados os critérios legais (CPC art. 20), con-
dicionado ao disposto nos artigos 12 e 14 da Lei 1060/50, por-
que beneficiÈria desta. PRI. Ci”encia ao Ministério Público
(art. 82 CPC). Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO
CESAR TEIXEIRA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-348/2004-APARECIDA
GANDOLFO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -DIS-
POSITIVO. Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta,
declaro “incidentalmente”, em sede de fundamentaçao, a in-
constitucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo pro-
cedente o pedido formulado, para determinar que o réu proce-
da à restituiçao dos valores pagos pela parte autora a titulo de
taxa de iluminaçao pública, no período de vigência e eficÈcia
da Lei 7303/97, conforme documentos, acrescidos de correçao
monetÈria, observado o INPC, contada do efetivo desembolso
de cada parcela (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora,
no importe de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, pa-
rÈgrafo 1º), estes contados a partir do trânsito em julgado desta
decisão (Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devi-
dos deverÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614,
inciso II, do CPC. Em consequência, com base no artigo 20,
parÈgrafos 3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorÈ-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta re-
ais), porque condenada a fazenda publica, inexistência de au-
diências, reduzida complexidade de atuaçao em massa de fie-
tos deste jaez, e porque sopesados os critério legais (CPC, art.
20, parÈgrafo 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciên-
cia ao MInistério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e ANA LUCIA BOHMANN-

54.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-535/2004-MARCELO
LUIS DOS SANTOS x COMERCIO E RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA-...Assim, ficam rejeitadas as preliminares arguida.
Quanto as demais por confundirem-se com o mérito, serÈo apre-
ciadas quando da senten;a final. Defiro ao autor, por ora os
beneficios da assist”encia judiciÈria, nos termos do artigo 4º
da Lei 1060/50, sujeito no entanto a pena prevista no paragrafo
1º do mesmo diploma legal citado. Defiro as provas requerida,
consistentes em oitiva de testemunhas, e depoimento pessoal
das partes, pena de confesso. Fixo os pontos controvertidos,
fixo no seguinte: se os reparados no trator foram feitos de acor-
do com o contido no orçamento; se as peças usadas eram novas
ou recondicionadas/ se o trator esta em funcionamento. Inti-
mem-se as partes, demais dilig”encias necessÈrias. Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES e SERGIO LUIZ PEDRO-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-583/2004-JOAO DA LUZ x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apelaçao nos seus re-
gulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar as contra-
razoes, no prazo legal. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2004-GONCALO LA-
VANHOLI x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentaçao, a ilegitimidade ativa da parte auto-
ra, para o fim de extinguir o feito sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do CPC, adotando ainda, como
razao de decidir, o artigo 50, parÈgrafo único, em analogia à
Lei nº 8784/99. Em consequência, condeno o autor, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorÈrios
advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais),
sopesados os critérios legais (CPC art. 20), condicionado ao
disposto nos artigos 12 e 14 da Lei 1060/50, porque beneficiÈ-
ria desta. PRI. Ciencia ao Ministério Público. Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-643/2004-ZELITA ROSA DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO. Posto
Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedido formu-
lado, para determinar que o réu proceda à restituiçao dos valo-
res pagos pela parte autora a titulo de taxa de iluminaçao públi-
ca, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, conforme
documentos, acrescidos de correçao monetÈria, observado o
INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº
6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula
nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se
orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC.
Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e
art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a
fazenda publica, inexistência de audiências, reduzida comple-
xidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque so-
pesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Públi-
co. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA
MAISTRO TENORIO-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-651/2004-JOAQUIM GAL-
VAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO. Posto
Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedido formu-
lado, para determinar que o réu proceda à restituiçao dos valo-
res pagos pela parte autora a titulo de taxa de iluminaçao públi-
ca, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, conforme
documentos, acrescidos de correçao monetÈria, observado o
INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº
6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula
nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se
orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC.
Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e
art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a
fazenda publica, inexistência de audiências, reduzida comple-
xidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque so-
pesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Públi-
co. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-652/2004-LUZIA DE BAR-
ROS DINIZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO.
Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedi-
do formulado, para determinar que o réu proceda à restituiçao
dos valores pagos pela parte autora a titulo de taxa de ilumina-
çao pública, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97,
conforme documentos, acrescidos de correçao monetÈria, ob-
servado o INPC, contada do efetivo desembolso de cada parce-
la (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º),
estes contados a partir do trânsito em julgado desta decisão
(Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos de-
verÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II,
do CPC. Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos
3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorÈrios advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque
condenada a fazenda publica, inexistência de audiências, redu-
zida complexidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e
porque sopesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo
4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInisté-
rio Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO
ZAMONER-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-654/2004-JOSE FERREIRA
ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO. Pos-
to Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedido for-
mulado, para determinar que o réu proceda à restituiçao dos
valores pagos pela parte autora a titulo de taxa de iluminaçao
pública, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, con-
forme documentos, acrescidos de correçao monetÈria, obser-
vado o INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela
(Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula
nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se
orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC.
Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e
art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a
fazenda publica, inexistência de audiências, reduzida comple-

xidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque so-
pesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Públi-
co. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-661/2004-RAIMUNDO PE-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelaçao em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 dias. Após,
dê-se vista dos autos ao Dr. Promotor de Justiça. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-664/2004-VERA LUCIA
CASTRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO.
Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedi-
do formulado, para determinar que o réu proceda à restituiçao
dos valores pagos pela parte autora a titulo de taxa de ilumina-
çao pública, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97,
conforme documentos, acrescidos de correçao monetÈria, ob-
servado o INPC, contada do efetivo desembolso de cada parce-
la (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º),
estes contados a partir do trânsito em julgado desta decisão
(Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos de-
verÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II,
do CPC. Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos
3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorÈrios advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque
condenada a fazenda publica, inexistência de audiências, redu-
zida complexidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e
porque sopesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo
4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInisté-
rio Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LU-
CIA BOHMANN-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-669/2004-BENEDITO AN-
TONIO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSI-
TIVO. Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta, decla-
ro “incidentalmente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitu-
cionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o
pedido formulado, para determinar que o réu proceda à resti-
tuiçao dos valores pagos pela parte autora a titulo de taxa de
iluminaçao pública, no período de vigência e eficÈcia da Lei
7303/97, conforme documentos, acrescidos de correçao mone-
tÈria, observado o INPC, contada do efetivo desembolso de
cada parcela (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora,
no importe de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, pa-
rÈgrafo 1º), estes contados a partir do trânsito em julgado desta
decisão (Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devi-
dos deverÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614,
inciso II, do CPC. Em consequência, com base no artigo 20,
parÈgrafos 3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorÈ-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta re-
ais), porque condenada a fazenda publica, inexistência de au-
diências, reduzida complexidade de atuaçao em massa de fie-
tos deste jaez, e porque sopesados os critério legais (CPC, art.
20, parÈgrafo 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciên-
cia ao MInistério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e CELSO ZAMONER-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-678/2004-ANTONIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -DIS-
POSITIVO. Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta,
declaro “incidentalmente”, em sede de fundamentaçao, a in-
constitucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo pro-
cedente o pedido formulado, para determinar que o réu proce-
da à restituiçao dos valores pagos pela parte autora a titulo de
taxa de iluminaçao pública, no período de vigência e eficÈcia
da Lei 7303/97, conforme documentos, acrescidos de correçao
monetÈria, observado o INPC, contada do efetivo desembolso
de cada parcela (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora,
no importe de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, pa-
rÈgrafo 1º), estes contados a partir do trânsito em julgado desta
decisão (Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devi-
dos deverÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614,
inciso II, do CPC. Em consequência, com base no artigo 20,
parÈgrafos 3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorÈ-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta re-
ais), porque condenada a fazenda publica, inexistência de au-
diências, reduzida complexidade de atuaçao em massa de fie-
tos deste jaez, e porque sopesados os critério legais (CPC, art.
20, parÈgrafo 4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciên-
cia ao MInistério Público. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BIT-
TENCOURT e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

65.-DEPOSITO-824/2004-HSBC BAMK BRASIL SA-BANCO
MULTIPLO x PAULO DO NASCIMENTO CAMPELO- Nao
hÈ mais espaço para pedido de purgaçao. Defiro todavia, o
depósito judicial do bem ou equivalente em dinheiro. A conta-
doria. Após, intime-se para depósito em 48 horas. Defiro a de-
nunciaçao, requerida com base no artigo 70, porque presentes
seus requisitos; Proceda-se, ainda, ex officio e com base nos
artigos 790 a 798 do CPC, a B e A cautelar do bem junto ao
litisdenunciado. Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO,
MARCIO LUIZ NIERO e RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS-

66.-MONITORIA-827/2004-BANCO ITAU SA x JAURU CO-
MERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e outros -...Assim, face
aos documentos juntados, havendo noticia de que ainda nao foi
julgada em primeiro grau a matéria versada nos autos 315/2004,
em trâmites na 4ª Vara Cível desta Comarca, cuja propositura
precede a destes autos, remetam-se os presentes aquele juizo,
haja vista a conexao entre tais documentos. Intimem-se. Cum-
pra-se. Diligencias, anotaçoes e comunicaçoes necessÈrias. -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e
ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO-
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67.-MANDADO DE SEGURANCA-837/2004-VANDERLEI
APARECIDO MAGRO x DIRETORIA SUPERINTENDENTE
DA CAAPSML-...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo extinto o presente writ sem exame de seu mérito,
o que faço com base na Lei 1533/51, e mesmo em analogia ao
disposto no artigo 267, VI, do CPC, pela falta da condiçao da
açao denominada “ilegitimidade passiva ad causam”, em rela-
çao à autoridade indicada como impetrada, sendo o impetrante
carecedor do direito de açao. Sem condenaçao em honorÈrios
advocatícios, conforme entendimento jurisprudencial consoli-
dado (sumula 512 - STF e 105 - STJ). Custas, pelo impetrante,
cujo recolhimento reputo dispensado em virtude do requeri-
mento de assistência só agora apreciado, e neste ato deferido
porque presentes os requisitos da Lei 1060/50, condicionando-
se tal dispensa aos artigos 12 e 13 da indigitada lei. PRI. Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI e RONALDO GUSMAO-

68.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-906/2004-GILMAR
ALVES DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A- Sobre a soli-
citaçao do perito, manifestem-se as partes em cinco dias. Int.
Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLA, ROBERTO ANTONIO
BUSATO e JOSIANE GODOY-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-999/2004-JOSE MOREI-
RA x SUPERINTENDENTE DA ACESF-
ADM.CEMIT.FUNC.LONDRINA e outros-...Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o presente
writ, para o fim de conceder a segurança pleiteada, decretando
a nulidade da portaria nº 29/04, com fundamento no artigo 5º,
inciso LIV e LV da CF, e artigo 236 da Lei nº 4928/92, como
forma de garantir a integridade do direito ao contraditório e à
ampla defesa. Em consequencia, julgo extinto o processo, sob
os efeitos do artigo 269, I do CPC. Custas pela impetrada. Sem
condenaçao em honorÈrios advocatícios, conforme entendimen-
to jurisprudencial consolidado (sum 512 - STF e 105 - STJ).
Rememtam-se os autos à superior instância, para fins de cum-
primento ao disposto no artigo 12, parÈgrafo único, da Lei nº
1533/51, ante a necessidade de reexame necessÈrio como con-
diçao de sua eficÈcia, da segurança concedida. PRI. Adv. LI-
NEU EDUARDO SPAGOLA e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

70.-COBRANCA (ORD)-1027/2004-UNIAO ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x ELETROJAN ILUMINACAO ELETRICI-
DADE LTDA -Os autos em referência deverao ser devolvidos
em cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro horas), sob pena
de lei. (Seçao 10 - Cobrança de autos) do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do ParanÈ.-Adv.
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

71.-NULIDADE-1102/2004-MARINEIDE SILVA COSTA x
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO -A especifi-
caçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e RICARDO LAFFRAN-
CHI-

72.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-1131/2004-
CGE ENGENHARIA LTDA x VIRIATO RIBEIRO DA LUZ e
outros- Contados e preparados para senten‰a. R$ 7,00. Adv.
PAULO AFONSO M. NOLASCO e TONY ALVES-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-1141/2004-MARIA ANTU-
NES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre as informaçoes
prestadas pela Copel, digam os interessados, querendo, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

74.-USUCAPIAO-1168/2004-JOANA APARECIDA PEREIRA
e outros x GERALDO ALVES PEREIRA- A manifestaçao dos
autores. Adv. DILMA MENDES VIANA-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-1184/2004-CLARICE RO-
BERTO BRUNO x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Posto isso,
e NOTDAMENTE pela modificaçao de sucumbência, em rela-
çao ao efeito infringente dos presentes embargos declaratórios,
e por tudo o mais que dos autos consta, acolho os presentes
embargos para declarar “incidentalmente” sede de fundamen-
taçao, a constitucionalidade da Lei Municipal nº 9013/02, bem
como da Emenda Constitucional 39/02, que inseriu no bjo de
nossa Carta Politica o artigo 149-A, e julgo parcialmente im-
procedentes os pedidos pela parte autora formulados, no que
tange à repetiçao de valores da COSIP. Em Consequência, com
base nos artigos 20 e 21. paragrafo unico do CPC, condeno,
pela sucumbência reciproca, a parte autora ao pagamento de
50% das custas e despesas processuais, alé de honorÈrios ad-
vocaticios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), so-
pesados os critérios legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 3º, a) b) e
c); e ainda parÈgrafo 4º), notadamente pela reduzia complexi-
dade de atuaçao em massa nos feitos deste jaez, desnecessida-
de de insruçao ou audiências preliminares e tempo reduzido de
atuaçao, considerando-se como tempo decorrido nao só o dis-
pensado para o trabalho em escritorio, mas também o decorri-
do entre a exordial e sentença, isentando a parte autora toda-
via, do efetivo recolhimento dos ônus sucumbenciais, uma vez
que fica neste ato ratificado o beneficio da Assistência judiciÈ-
ria, porque presentes seus requisitos. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO
e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1190/2004-JEFERSON
SOUZA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA- A manifesta-
çao do autor. Int. Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-1227/2004-IRIS SILVA
AGUIAR x MUNICIPIO DE LONDRINA- Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentaçao, a ilegitimidade ativa da parte auto-
ra, para o fim de extinguir o feito sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do CPC, adotando ainda, como
razao de decidir, o artigo 50, parÈgrafo único, em analogia a
Lei nº 9784/99. Em consequência, condeno o autor, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorÈrios
advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais),

sopesados os critérios legais (CPC. ART. 20), Condicionado ao
disposto nos artigos 12 e 14 da Lei 1060/50, porque beneficiÈ-
ria desta. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciencia ao
Ministério Público. Adv. MARCO ANTONIO DE
A.CAMPANELLI e FABIO CESAR TEIXEIRA-

78.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1248/2004-CGE
ENGENHARIA LTDA x VIRIATO RIBEIRO DA LUZ e ou-
tros- Contados e preparados para sentença. R$ 675,83. Adv.
PAULO AFONSO M. NOLASCO, ADRIANA ADELIS AGUI-
LAR e TONY ALVES-

79.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2005-DONISE-
TE SOARES DE OLIVEIRA x SOPHIA DO BRASIL S/A -
Designado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 05/10/2006, às 9:00 horas. Retirar
correspondências de intimaçao. -Adv. ALEXANDRE DEBO-
NI e PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-98/2005-JAIR CAITANO
LOPES x MUNICIPIO DE TAMARANA- Sobre as informaço-
es prestadas pela copel, manifestem-se os interessados, que-
rendo, no prazo de cinco dias. Int. Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT e FABIO FERNANDES N.BENFATTI-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-103/2005-CICERO DIAS
TEIXEIRA x MUNICIPIO DE TAMARANA -DISPOSITIVO.
Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedi-
do formulado, para determinar que o réu proceda à restituiçao
dos valores pagos pela parte autora a titulo de taxa de ilumina-
çao pública, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97,
conforme documentos, acrescidos de correçao monetÈria, ob-
servado o INPC, contada do efetivo desembolso de cada parce-
la (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º),
estes contados a partir do trânsito em julgado desta decisão
(Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos de-
verÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II,
do CPC. Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos
3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorÈrios advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque
condenada a fazenda publica, inexistência de audiências, redu-
zida complexidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e
porque sopesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo
4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInisté-
rio Público. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e
FABIO FERNANDES N.BENFATTI-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-160/2005-APARECIDO HI-
DENARI HATANAKA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro idental-
mente”, em sede de fundamentaçao e ilegitimidade ativa da parte
autora, para o fim de extinguir o feito sem julgamento de méri-
to, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, adotando ainda, como
razao de decidir, o artigo 50, parÈgrafo único, em analogia à
Lei nº 9784/99. Em consequência, condeno o autor, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorÈrios
advocatícios, estes arbitrados em 50,00 (cinquenta reais), so-
pesados os critérios legais (CPC, art. 20), condicionado ao dis-
posto nos artigos 12 a 14 da Lei 1060/50, porque beneficiÈria
desta. PRI. Ciencia ao Ministério Público. Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS e RENATA KAWASAKI SIQUEIRA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-164/2005-LEONEL OLIVEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a ape-
laçao nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apre-
sentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. MARIA CRISTI-
NA FREITAS PUGSLEY-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-165/2005-MARIO YOSHIO
KURAMOTO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LON-
DRINA -DISPOSITIVO. Posto Isso, e por tudo mais que dos
autos consta, declaro “incidentalmente”, em sede de fundamen-
taçao, a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97, e
julgo procedente o pedido formulado, determinando que o réu
proceda à restituiçao dos pagamento indevidos nos últimos cinco
(5) anos, a titulo de taxa de iluminaçao pública, no período de
vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, conforme documentos de
fls. 62, acrescidos de correçao monetÈria, observado o INPC,
contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº 6.899/
81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1% (um por
cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes contados a
partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula nº 188 do
STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se orientar pelo
disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC. Em consequ-
ência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e art. 21, am-
bos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a fa-
zenda publica, inexistência de audiências, reduzida complexi-
dade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque sope-
sados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Público. -
Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE e SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-169/2005-RENATO SOA-
RES FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a
apelaçao em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para
apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 dias. Após,
dê-se vista dos autos ao Dr. Promotor de Justiça. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/2005-DOMINGOS DE
RAMOS e outros x COMP.DE HABITACAO DE LONDRI-
NA-COHAB-LD- O feito encontra-se desativado e em tramite.
Assim, indique o embargante, com fundamento de fins e neces-
sidade, as peças e fls. que quer ver desentranhada em 05 dias.
(A intimaçao quanto ao despacho de fls. 108, deverÈ ocorrer
na pessoa dos procuradores constante do instrumento de fls.

107. Int. Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO,
DENISE TEIXEIRA R.MAIA, MARCELO LUIZ FERRARI e
EDMEIRE AOKI SUGETA-

87.-INDENIZACAO DE DANOS-195/2005-LUCIANO PEN-
TEADO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-..Posto isso, e por tudo o mais autos consta, julgo
procedente o pedido inicial para o fim de condenar o réu HSBC
ao pagamento de danos morias em favor do autor, para que use
em seu beneficio e de sua familia, fixados em R$ 10.000,00
(dez mil reais), atualizados monetariamente desde a data do
fato (inscriçao indevida no cadastro restritivo), nos termos das
Sumulas 43 e 54 do STJ e acrescidos de juros de mora de 1%
ao m”es (Lei 10.406/02 NCC), contados a partir da citaçao. A
correçao monetÈria deverÈ observar a tutela aprovada pela CGJ-
PR, para as contadorias judiciais. Condeno também, a empresa
ré no pagamento das custas e despesas processuais, alem de
honorÈrios advocatícios, estes arbitrados em 15% do valor da
condenaçao atualizada, pela desnecessidade de instruçao, so-
pesados os critérios legais do artigo 20 do CPC. PRI. Adv. FER-
NANDO S. GONÇALVES e OLDEMAR MARIANO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-211/2005-DOCE PIMEN-
TA ARTIGOS INFANTIS LTDA e outros x CARLOS EDUAR-
DO AFONSECA E SILVA e outros-...Isto posto, consideradas
as circunstancias trazidas a apreciaçao do JudiciÈrio e consubs-
tanciado no parecer Ministerial, INDEFIRO a ordem. E JUL-
GO EXTINTO o mandado de seguran;a entre partes DOCE
PIMENTA ARTIGOS INFANTIS LTDA e SONIA MARIA DA
SILVA DE ANGELO E PRESIDENTE DA COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB-LD, devidamente
identificados, a teor do artigo 267, inciso VI combinado com
artigo 462 do CPC, e de consequência CONDENO as impe-
trantes ao pagamento das custas, dispensados os honorÈrios na
forma da Sumula 105 do STJ. PRI. Adv. JOSE CARLOS
ABRAHAO, EDGARD CORTES FIGUEREDO e LUDMEI-
RE CAMACHO MARTINS-

89.-COBRANCA (SUM)-216/2005-MARIA JOSE SANTOS
DA SILVA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A- Sobre a
contestaçao da denunciada, manifeste-se a requerente e a re-
queida denunciante, no prazo sucessivo de dez dias. Intimem-
se. Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-226/2005-CARLOS ANTO-
NIO MARTINS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -DIS-
POSITIVO. Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta,
declaro “incidentalmente”, em sede de fundamentaçao, a in-
constitucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo pro-
cedente o pedido formulado, para determinar que o réu proce-
da à restituiçao dos valores pagos pela parte autora a titulo de
taxa de iluminaçao pública, no período de vigência e eficÈcia
da Lei 7303/97, conforme documentos de fls. 52/58, acresci-
dos de correçao monetÈria, observado o INPC, contada do efe-
tivo desembolso de cada parcela (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além
de juros de mora, no importe de 1% (um por cento) ao mês
(CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes contados a partir do trânsi-
to em julgado desta decisão (Súmula nº 188 do STJ). A liquida-
çao dos valores devidos deverÈ se orientar pelo disposto nos
artigos 604 e 614, inciso II, do CPC. Em consequência, com
base nos artigos 20 e 21, parÈgrafos unico do CPC, condeno o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além de
honorÈrios advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por
cento), sobre o valor a ser restituido, sopesados os critério le-
gais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Extinto o feito, assim, com
fulcro no artigo 269, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Ciência ao MInistério Público. -Adv. JORGE DE
OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

91.-INDENIZACAO-228/2005-DELMURIO SOUZA OLIVEI-
RA x MARIO MARTINI e outros-...Assim sewndo, intime-se
as partes para efetuarem o pagamento das custas processuais,
sob pena de execuçao nestes mesmos autos. Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI, AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA e KELLEN LAURA BALTHA DA SILVA-

92.-DECLARATORIA-235/2005-MARIANO CARDOSO
CARRASCO x 3000 EPI‘S E SOLDAS LTDA e outros -Desig-
nado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 05/10/2006, às 9:40 horas. Retirar cor-
respondências de intimaçao. -Adv. MARCO AURELIO GRES-
PAN, GISELLE NERI DANTE e EDCASSIO DOS SANTOS
PEREIRA-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-295/2005-MARCOS
MATOSO BURGO CORREA x REITORA DA INIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE LONDRINA- Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos consta: 1 - Julgo procedente o presente writ, para
CONCEDER A SEGURANÇA pleiteada pelo impetrante Mar-
cos Matoso Burgo Correa, em desfavor da impetrada senhora
Reitora da UEL - Universidade Estadual de Londrina-Pr, para
o fim de determinar a anulaçao do ato de cancelamento da ma-
tricula do autor, nao homologada, e consolidar, à luz de sua
classifica;Èo no sistema Universal de vagas de Ensino univer-
sitario da referida institui;Èo, a matricula do impetrante no curso
de Medicina VeterinÈria da UEL, determinando seja a impetra-
da incontinenti comunicada e em consequência, julgo extinto o
procedimento de primeiro grau com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, I, do CPC, analogicamente aplicÈvel e
Lei 1533/51. Confirmo a Liminar. Sem condenaçao em honorÈ-
rios advocatícios, conforme entendimento jurisprudencial con-
solidado (sumula 512 - STF e 105 STF). Custas, ex lege, obser-
vando-se o escorreito recolhimento de FUNREJUS. Remetam-
se os autos à superior instância, para fins de cumprimento do
disposto no artigo 12, paragrafo único, da Lei nº 1533/51, ante
a necessidade de reexame necessÈrio como condiçao de efica-
cia, relativamente a segurança concedida. PRI. Cumpra-se.
Advs. MARIA JOSE FAUSTINO e MARINETE VIOLIN-

94.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-483/2005-DAVI
BARBOSA DE FREITAS x NELSON GAVETTI e outros- Vis-

ta às partes, em 05 dias, comuns, sobre os oficios em resposta.
Adv. IVAN PEGORARO e ELAINE CRISTINA SOARES-

95.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-500/2005-CLAUDIO-
NIR CORREA DA SILVA x SENA CONSTRUCOES LTDA e
outros -Designado audiencia de conciliaçao e demais atos pre-
vistos no art. 331 do CPC. para o dia 09/10/2006, às 14:00
horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. NADYA
FERNANDA FRANCO FERREIRA, ELISANGELA FLOREN-
CIO e ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x HELENA POLIZEL BOTTINI E OUTROS- Con-
tados e preparados à conclusao. R$ 19,00. Adv. SUELI CRIS-
TINA GALLELI e OSVALDO GIMENEZ-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-542/2005-ROSANGELA RO-
DRIGUES GONCALVES ZENDRINI x CARREFOUR ADM.
DE CARTOES DE CREDITO COM.PART.LTDA- Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, afasto as preliminares
de falta de interesse de agir e de prescriçao, e no mérito, com
fundamento no artigo 915, paragrafo 2º, do Código de Proces-
so Civil, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para: Condenar
a ré Carrefor Administradora de Cartoes de Credito Comercio
E. E. Participaçoes Ltda a prestar contas no cartao de credito
sob nº 507860 20 70005307059, a titular ROSANGELA RO-
DRIGUES GONÇAVES ZENDRINI, na forma pleiteada na
inicial de fls. 2/09, devendo virem acompanhadas de todos os
documentos que justifiquem os lançamentos Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-

98.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-556/2005-NADIR SE-
GATTO SORBELLINE e outros x LUIZ VIDOTTI e outros -
Designado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 20/10/2006, às 9:00 horas. Retirar
correspondências de intimaçao. -Adv. IVAN PEGORARO,
FERNANDO AUGUSTO SARTORI e TARLON FALHEIROS
LEMOS-

99.-INDENIZACAO-581/2005-JOSIMAR MOISES DE LIMA
x ORGANIZACOES VSVS LTDA-...Assim, por todo o expos-
to e em razÈo ainda do principio da imediatidade aplicÈvel
regras processuais, de acordo com a melhor doutrina, reconhe-
ço a incompetência absoluta em razao da matéria da Justiça
Comum, porque modificada pela CF/88, para apreciaçao dos
pedidos nestes autos formulados, e determino a remessa destas
à Justiça do Trabalho da Seçao JudiciÈria de Londrina-Pr, com
as baixas de estilo. Dou a presente interlocutória por publicada
e as partes presentes por intimadas. Transita, proceda-se as
baixas de estilo e envio. Adv. CAMILA VIDOTTI DE RESEN-
DE e MURILO UTSCH GLORIA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-584/2005-JOSE GESKI x
MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO. Posto Isso, e
por tudo mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentaçao, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedido formulado,
para determinar que o réu proceda à restituiçao dos valores
pagos pela parte autora a titulo de taxa de iluminaçao pública,
no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, conforme
documentos, acrescidos de correçao monetÈria, observado o
INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº
6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula
nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se
orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC.
Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e
art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a
fazenda publica, inexistência de audiências, reduzida comple-
xidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque so-
pesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Públi-
co. -Adv. CLAUDIO AKIHITO ITO e SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO-

101.-DECLARATORIA-609/2005-CELIA PARO FELICIANO
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Face ao exposto, e a
tudo mais que dos autos consta acolho o pedido dos autores, e
julgo procedente a presente açao de Declaratória de Nulidade
de Lançamento TributÈrio, declaro a constitucionalidade da Lei
6911/96, bem como a inexistência de relaçao juridica tributÈ-
ria entre os requerentes e a municipalidade em relaçao a taxa
de contribuiçao de meloria, tornando nulo todo e qualquer lan-
çamento tributo efetuado a este titulo e respectiva certidÈo de
divida ativa, condenando-se o Municipio de Londrina, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, além de honorÈri-
os advocatícios, do procurador judicial dos autores, estes arbi-
trados em R4 300,00 (trezentos reais), soperados os critérios
legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Fica Deferida aos autores
os beneficios da assistência judiciÈria, nos termos do artigo 4º,
da Lei 1060/50. PRI. Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS
e CARLOS RENATO CUNHA-

102.-USUCAPIAO-649/2005-JOAO CARLOS CAMILLO PI-
OCOPPI e outros x OTTO ALBERT ANWANDER - espolio-
Dê-se atendimento ao solicitado pela Fazenda Publica Estadu-
al. Diligencias necessÈrias. Int. Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-690/2005-JOSE SPOSITO
x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO. Posto Isso, e
por tudo mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentaçao, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedido formulado,
para determinar que o réu proceda à restituiçao dos valores
pagos pela parte autora a titulo de taxa de iluminaçao pública,
no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, conforme
documentos, acrescidos de correçao monetÈria, observado o
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INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº
6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula
nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se
orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC.
Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e
art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a
fazenda publica, inexistência de audiências, reduzida comple-
xidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque so-
pesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Públi-
co. -Adv. CLAUDIO AKIHITO ITO e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-

104.-ORDINARIA-691/2005-GERALDO HENRIQUE MON-
TEIRO x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -Desig-
nado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 21/08/2006, às 9:00 horas. Retirar cor-
respondências de intimaçao. -Adv. DENISON HENRIQUE
LEANDRO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-695/2005-CILIO VOLCE
x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO. Posto Isso, e
por tudo mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentaçao, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedido formulado,
para determinar que o réu proceda à restituiçao dos valores
pagos pela parte autora a titulo de taxa de iluminaçao pública,
no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97, conforme
documentos, acrescidos de correçao monetÈria, observado o
INPC, contada do efetivo desembolso de cada parcela (Lei nº
6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º), estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão (Súmula
nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos deverÈ se
orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC.
Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos 3º e 4º e
art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorÈrios advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque condenada a
fazenda publica, inexistência de audiências, reduzida comple-
xidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e porque so-
pesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo 4º). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInistério Públi-
co. -Adv. CLAUDIO AKIHITO ITO e MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO-

106.-INDENIZACAO-740/2005-ROGERIO DE BORBA e ou-
tros x FRM IMOVIES S/C LTDA (IMOBILIARIA FRANCO)-
Sobre a petiçao retro, manifeste-se a requerida, no prazo de
cinco dias. Intime-se. Adv. DARIO BECKER PAIVA-

107.-DECLARATORIA-745/2005-ELISABETE BONDIOLI
FERRAZ x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -
...Face ao exposto, e aos documentos carreados ao feito, bem
assim a preliminar de conexao do feito à matéria versada nos
autos n. 558/98, em trâmites na 3ª Vara Cível desta Comarca,
cuja propositura precede a destes autos, remetam-se os presen-
tes aquele juizo, haja vista a conexao entre tais documentos.
Intimem-se. Cumpra-se. Diligencias, anotaçoes e comunicaço-
es necessÈrias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-

108.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-766/2005-
TERUYOSCHI KUDO x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA-...Em face do exposto, declaro extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com base artigo 267, inci-
so VI, do CPC. Em consequencia, revogo expressamente a li-
minar concedida às fls. 12. Condena-se, ainda, a requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honora-
rios advocaticios, estes arbitrados em R$ 200,00, sopesados os
criterios legais (CPC, art. 20, paragrafo 4º). No entanto, sendo
o autor beneficiÈrio da assistencia judiciaria gratuita, a execu-
çao da sentença fica suspensa, e se no prazo de cinco anos, nao
puder faze-lo, sem sustendo próprio ou de sua familia, a obri-
gaçao restara prescrita, nos termos dos artigos 12 e 13 cz Lei
1060/50. Oficie-se ao Cartório de Protesto respectivo. PRI. Adv.
REINALDO IGNACIO ALVES e RICARDO LAFFRANCHI-

109.-SOBREPARTILHA-780/2005-CREUSA DE FATIMA
NOVAES MORENO x DANIEL NOVAES e outros- Recolhi-
dos os impostos devidos, juntadas as negativas fiscais, prepa-
radas as custas processuais, voltem-me para homologaçao. In-
timem-se. Adv. VILMA THOMAL-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-782/2005-LUCIMAR
FRANCISCO VILALTA x DIRETOR DA 17a.REGIONAL DE
SAUDE DO EST.PR. e outros-...Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos consta: Julgo procedente o presente Writ para, de
acordo com o artigo 194, I, II e 196 da CF, conceder a seguran-
ça pleiteada pela impetrante LUCIMAR FRANCISCO VILAL-
TA, para o fim de determinar ao Estado do ParanÈ, via seu
órgao denominado 17ª Regional de Saúde (de acordo com a
teoria do órgao, atribuida a Otto Gierke (in Meirelles, Hely
Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Ed. 2003,
28ª Edf. P. 66), que conceda o medicamento na exordial e no
relatório deste decisum indicado, que a impetrante necessita,
para uso diÈrio, nas quantidades recomendadas, e em consequ-
ência, julgo extinto o procedimento de primeiro grau com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e Lei
1533/51. Condeno o requerido, Estado do paranÈ, via de seus
Èos administrativos envolvidos, Secretaria de Estado da Saúde
e 17ª Regional de Saúde (teoria do órgao, atribuida a Oto Gi-
erke (op. cit.), ao pagamento das custas processuais. Sem con-
denaçao em honorÈrios advocatícios, todavia, conforme enten-
dimento jurisprudencial consolidado (Súmula 512 - STF e 105
- STJ). Ciencia ao Ministério Público. Remetam-se os autos à
Superior instância, para fins de cumprimento ao disposto no
artigo 12, parÈgrafo único da Lei nº 1533/51, ante a necessida-
de de reexame necessÈrio como condiçao de eficacia relava-

mente à segurança concedida. PRI. Cumpra-se. Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS e FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI BRITO-

111.-INDENIZACAO-805/2005-VALDECIR ROQUE DE
LIMA x ESTADO DO PARANA -A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-

112.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-848/2005-NA-
DIR SEGATO OSBLLINE e outros x NICOLA DE LUCIO e
outros-...Diante do exposto, e do que mais dos autos consta,
julgo improcedente a impugnaçao a assistencia judiciaria con-
cedida ao impugnado, tendo em vista que embora bem intenci-
onadas os impugnantes nao provaram suas alegaçoes, motivo
pelo qual mantenho a decisao proferida nos autos em apenso,
até que perdure a situaçao financeira do ora requerido. PRI.
Adv. MARCOS LEATE, TARLON FALHEIROS LEMOS e
FERNANDO AUGUSTO SARTORI-

113.-MONITORIA-854/2005-DORIVAL RUBENS SHMITT x
JULIO SERGIO DE MORAIS CAMARGO- Sobre os embar-
fgos monitórios, diga o autor, querndo, no prazo de dez dias.
Int. Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

114.-ORDINARIA-939/2005-WALID KAUSS e outros x CLAI-
TON JAMESTON HERPICH e outros -Designado audiencia
de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para
o dia 04/10/2006, às 9:00 horas. Retirar correspondências de
intimaçao. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, ROBERTO DE
MELO SEVERO, LEONARDO MIZUMO, SANDY PEDRO
DA SILVA e LOURIVAL DE MOURA-

115.-BUSCA E APREENSAO (FID)-958/2005-DANIEL TEI-
XEIRA MOLINA x MARIA CRISTIANE CORTELINI- Sobre
a proposta de honorÈrios do perito, manifestem-se os interes-
sados no prazo de cinco dias. Int. Adv. LUCIANO MENEZES
MOLINA e IVAN PEGORARO-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-979/2005-TRANSPORTA-
DORA WPA LTDA x COOP.CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL
LTDA-CONFEPAR -Designado audiencia de conciliaçao e de-
mais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 20/10/2006,
às 14:00 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv.
MARCO AURELIO GRESPAN e ROSANGELA KHATER-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-981/2005-LUIZ ROGERIO
DAMAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Recebo os presentes embargos para discussao. Suspenda-se a
execucao. Ao embargado para responder no prazo legal. -Adv.
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO-

118.-ORDINARIA-989/2005-SOCIEDADE CATUAI PARQUE
RESIDENCE x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA
-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte promovente, que-
rendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv. CARLOS EDUARDO
CORREA CRESPI-

119.-COBRANCA (SUM)-1008/2005-DANIEL ANTONIO
DOS SANTOS x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-...Posto
isso, julgo procedente o pedido inicial, condenando a ré UNI-
BANCO AIG SEGUROS SA, a pagar o valor de R$ 1.700,00,
ao autor DANIEL ANTONIO DOS SANTOS, atualizados mo-
netariamente desde a data em que a ré efetuou o pagamento de
85% dos valores devidos, data em que foi efetuado o pagamen-
to a menor, bem como a incidência de juros de mora de 1,0%
ao mês, que incidirÈ desde a data da citaçao da empresa ré.
Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorÈrios advocatícios de sucumbencia, estes fixados
em 20% do valor da condenaçao, em virtude do grau de zelo
profissional e porque diminuta a diferença a ser paga, a despei-
to do julgamento antecipado, nos termos do paragrafo 4º do
CPC. PRI. Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES e ANDREA CRISTINA SCATAM-
BURGO-

120.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1014/2005-
LUCIANO FRANZIN MANOEL x EMPRESA CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE- A conta de cus-
tas, dispensado no entanto o preparo, posto que o requerente é
beneficiÈrio da assistencia judiciaria. Int. R$ 247,30. Adv.
JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS e LUIZ DANIEL
ALENCAR-

121.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1019/2005-
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES x CEVERIANA HE-
LENA LEME CARVALHO -Manifeste-se o autor. Int. -Adv.
FABRICIO ALMEIDA CARRARO-

122.-COBRANCA (EXE)-1059/2005-TEREZA TIOCA
OHASHI DE ALMEIDA x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -
POSTO ISSO. julgo procedente o pedido inicial, condenando a
ré UNIBANCO AIG SEGUROS SA, a pagar à autora TEREZA
TIOCA OHASHI DE ALMEIDA, o pagamento de indenizaçao
correspondente a 40 vezes o salÈrio minimo atual (R$ 350,00),
tendo em vista que nem autora e nem a ré comprovaram a ale-
gaçao de que teria sido pedido e negado o pagamento do pre-
mio do seguro reclamado, devendo assim, prevalecer o valor
do salÈrio minimo vigente à época da regulaçao do sinistro,
ainda em andamento, bem como a incidência de juros de mora
de 1,0% ao mês, que incidirÈ desde data da citaçao da empresa
ré. Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorÈrios advocatícios de sucumbencia, estes fixados
em 10% do valor da condenaçao, em virude do grau de zelo
profissional, e pelo julgamento antecipado, nos termos do arti-
go 20 do CPC e desnecessidade de audiência. PRI. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTO-
NI MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-

123.-INDENIZACAO-1060/2005-VALERIA DA SILVA
GUANDELINI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S/A LTDA -Designado audiencia de conciliaçao e
demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 16/10/
2006, às 14:00 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -
Adv. DOUGLAS PARRA FERREIRA DE CASTILHO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL-

124.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1088/2005-BANCO FI-
NASA S/A e outros x ADEILSON ANDRE DA SILVA -Desig-
nado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 04/10/2006, às 9:40 horas. Retirar cor-
respondências de intimaçao. -Adv. ALESSANDRA
N.SPOLADORE, JULIANA VIEIRA CSISZER, JOANA
D‘ARC F.YOUSSEF e ALINE MARA LISTOZA FEDATO-

125.-COBRANCA (SUM)-1118/2005-EDIFICIO FRANKLIN
RESIDENCE x DOUGLAS LOPES- Ao preparo das custas pro-
cessuais. R$ 80,00. Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA-

126.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1126/2005-
CHARQUE RECONCAVO/MEDINA LTDA x BANCO UNI-
BANCO S/A- Preliminarmente, revogo o despacho de fls. 68,
tendo em vista que a regra do artigo 808, do CPC, nÈo se aplica
no caso da medida cautelar para exibiçao de documento previs-
ta no artigo 884 (...). Intime-se o Banco requerido, para em 15
dias apresentar os documentos, faltantes, conforme especifica-
dos pelo requerente, sob pena de multa por dia de atraso. Adv.
ADRIANO MARRONI e JOSIANE GODOY-

127.-CAUTELAR INOMINADA-1168/2005-WILSON CAR-
VALHO DE OLIVEIRA JUNIOR - ME x BANCO BRADES-
CO S/A -A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv. PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA e
MARIA JOSE STANZANI-

128.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1171/2005-WAN-
DERLEI SOARES e outros x NEZIO MORAES e outros -So-
bre a contestaçao, manifeste-se a parte promovente, querendo,
no prazo de dez dias. Int.-Adv. DORIVAL CARDOSO-

129.-INDENIZACAO-1173/2005-OSWALDO ALVES DOS
SANTOS x SUL AMERICA VIDA E PREVIDENCIA -A espe-
cificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
ANTONIO CARLOS PESSI e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

130.-ORDINARIA-1175/2005-JORGE BENIGNO DOS SAN-
TOS FILHO x BANCO BRADESCO S/A -Designado audien-
cia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC.
para o dia 19/10/2006, às 14:00 horas. Retirar correspondênci-
as de intimaçao. -Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA e
MARIA JOSE STANZANI-

131.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1177/2005-
JOSE FERNANDES POCAS LEOTE x GUIMARAES &
STLADER LTDA - (HAPPEN PIZZARIA) -Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCELO GOMES
DOS SANTOS-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-1183/2005-JOAO BATIS-
TA SIMOES E OUTROS x BANCO BANESTADO S/A -De-
signado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 16/10/2006, às 16:00 horas. Retirar
correspondências de intimaçao. -Adv. FATIMA APARECIDA
LUCHESI e MOACI MENDES LEITE-

133.-DECLARATORIA-1221/2005-EDMILSON JOSE SAN-
CHES e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO -
BANESPA -A especificaçao das provas pelas partes, em cinco
dias. Int.-Adv. INAJA MARIA CONCEICAO V. SILVESTRE,
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA-

134.-ACAO POPULAR-1227/2005-CESAR LUIZ BENEVE-
NUTI x BANCO ITAU S/A -A especificaçao das provas pelas
partes, em cinco dias. Int.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZING-
NANI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

135.-PRESTACAO DE CONTAS-1235/2005-ANTONIO CAR-
LOS LUPPI x HSBC BANK BRASIL S/A-...Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, afasto as preliminares de
falta de interesse de agir e de legitimidade passiva ad causam, e
no mmerito, com fundamneto no artigo 915, paragrafo 2º do
CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para: CONDENAR
o réu HSBC BANK BRASIL SA a prestar contas da Conta-
corrente nº 5479-14, agencia 0362, no Municipio de Londrina,
ao titular ANTONIO CARLOS LUPPI, na forma pleiteada na
inicial, devendo virem acompanhadas de todos os documentos
que justifiquem os lançamentos efetuados, cópia dos contratos
firmados entre as partes, sob pena de nao lhe ser licito impug-
nar as que o autor apresentar, desde sua abertura até o ano de
2001, e no qual ocorreram os lançamentos cuja origem e regu-
laridade deseja verificar. CONDENAR o réu, ainda, ao paga-
mento das custas judiciarias, e honorÈrios advocatícios de pa-
trono do autor, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais)
levando em conta a complexidade da açao e o grau de zelo do
profissiona, e com fulcro no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC.
PRI. Oportunamente, arquivem-se. Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI e OLDEMAR MARIANO-

136.-ORDINARIA-1236/2005-AGNALDO CLAUDEIR LE-
ONCIO x ESTADO DO PARANA- Retirar carta precatoria. Adv.
RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-

137.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1250/2005-
CREDIMASTER FOMENTO MERCANTIL LTDA x JABUR
PNEUS S/A e outros- A manifestaçao da autora. Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO

138.-DECLARATORIA-23/2006-ROSELI APARECIDA PE-
REIRA DE SOUZA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES -(...) Defiro o beneficio da assistencia judiciÈria, uma

vez que preenchidas as condiçoes da Lei 1060/50, pelos docu-
mentos aos autos juntados; ciente o requernte que estarÈ sujei-
to às penalidades previstas no paragrafo 1º do artigo 4º, bem
como aos artigos 12 e 13 da citada todos da lei acima referida.
(Retirar correspondência de citaçao). -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

139.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-36/2006-IJIAT
- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP x NEI-
DE THEOFILO OLIVEIRA -Retirar ofício(s). Efetuar o paga-
mento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedi-
do. -Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER-

140.-DECLARATORIA-52/2006-MARIA DE LOURDES VES-
PERO ANDRIAN x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES -Retirar expediente (carta de citaçao)-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

141.-COBRANCA (ORD)-69/2006-GARCA RURAL COM.E
REPRES.AGROPECUARIOS LTDA x SEVERINO FELIX
PESSOA -Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte promoven-
te, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA e ROSANGELA KHATER-

142.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-84/2006-CLEVER-
SON LUIS DOS SANTOS PEREIRA x KINS TRUCK SHOW
EVENTOS E EMP.LTDA- Recebo a presente exceçao e sus-
pendo o tramite e consequentemente o prazo de resposta da
açao execuçao. Ao excepto para resposta no prazo legal. Adv.
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO e LUIS EDUARDO
NETO-

143.-DECLARATORIA-95/2006-MIRIAM MARAVILHA
TORRES GUILHEN x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES -Designado audiência de conciliaçao e apresentaçao
de defesa pelo requerido, para o dia / /2006, às horas. Retirar
correspondência de citaçao. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

144.-DEPOSITO-108/2006-BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO FERREI-
RA DE LIMA -A parte interessada para providenciar o recolhi-
mento da guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça,
visando o cumprimento do mandado expedido nos autos em
referência. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

145.-REVISIONAL-117/2006-CHARQUE RECONCAVO
LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Designado audiencia de conciliaçao e demais atos previs-
tos no art. 331 do CPC. para o dia 30/10/2006, às 14:00 horas.
Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. ADRIANO MAR-
RONI, OLDEMAR MARIANO e JOSIANE GODOY-

146.-DECLARATORIA-121/2006-LUIZ CARLOS DA SILVA
x BANCO ITAU S/A -A especificaçao das provas pelas partes,
em cinco dias. Int.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI
e LAURO FERNANDO ZANETTI-

147.-MONITORIA-126/2006-MARCOS C.DO AMARAL VAS-
CONCELLOS x PAULO ALBERTO FERTONANI e outros -A
especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS e RENATA DEQUE-
CH-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2006-SEBASTIAO
MARTINS e outros x BANCO BANESTADO S/A -Recebo os
presentes embargos para discussao. Suspenda-se a execucao.
Ao embargado para responder no prazo legal. -Adv. SHIROKO
NUMATA-

149.-INDENIZACAO DE DANOS-130/2006-ELAINE BATIS-
TELLA x EMPRESA BRAS.DE TELECOMUNICACOES S/A
- EMBRATEL -A especificaçao das provas pelas partes, em
cinco dias. Int.-Adv. ROGERIO FERES GIL, DANIELLA LE-
TICIA BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

150.-DEPOSITO-132/2006-CIFRA S/A CRED.FINANC. E
INVESTIMENTO x WAGNER SANTOS LOURENCO -Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

151.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2006-SAFRA LEA-
SING S/A.,ARRENDAMENTO MERCANTIL x TICPETRO
DIST.DE PETROLEO LTDA -Retirar ofício(s). Efetuar o pa-
gamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício ex-
pedido. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

152.-INVENTARIO-145/2006-JOSE FRANCISCO DOS SAN-
TOS x CELINA FRANCISCO DOS SANTOS- Defiro o pedido
de fls. 24, pelo prazo requerido. Adv. HENRIQUE AFONSO
PIPOLO e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA. -

153.-DECLARATORIA-148/2006-DURVAL FERREIRA DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -(...)
Defiro o beneficio da assistencia judiciÈria, uma vez que pre-
enchidas as condiçoes da Lei 1060/50, pelos documentos aos
autos juntados; ciente o requernte que estarÈ sujeito às penali-
dades previstas no paragrafo 1º do artigo 4º, bem como aos
artigos 12 e 13 da citada todos da lei acima referida. (Retirar
correspondência de citaçao). -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

154.-DECLARATORIA-149/2006-EDMAR DONATO FENNER
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -(...) Defiro o
beneficio da assistencia judiciÈria, uma vez que preenchidas as
condiçoes da Lei 1060/50, pelos documentos aos autos juntados;
ciente o requernte que estarÈ sujeito às penalidades previstas no
paragrafo 1º do artigo 4º, bem como aos artigos 12 e 13 da citada
todos da lei acima referida. (Retirar correspondência de citaçao).
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
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155.-DECLARATORIA-153/2006-MARIA CRISTINA RODRI-
GUES GIL x INSTITUTO DO SAUDE DO PARANA- Defiro
o pedido retro, pelo prazo de 15 dias. Adv. MIRIAM APARE-
CIDA GLERIA GNANN e -

156.-COBRANCA (SUM)-162/2006-MONIRA ACHOA x
BANCO BRADESCO S/A- A parte promovente, na pessoa de
seu procurador para manifestar quanto ao interesse ou nao no
prosseguimento do feito. Prazo de 05 dias. Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-

157.-DEPOSITO-170/2006-B.V.FINANCEIRA S/A x ROQUE
MARCONDES DE CAMPOS -A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. -Adv. ERIKA EHARA-

158.-DECLARATORIA-184/2006-SANTO FERRARI x JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA -Retirar carta preca-
tória e oficio-Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

159.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-207/2006-LUIZ
CARLOS DELFINO x FIBRELINE IND.COM.DE MOVEIS
E DECORACOES LTDA - Ao preparo das custas processuais.
R$ 106,00.Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI e MARIA JOSE
FAUSTINO-

160.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/2006-BANCO FINA-
SA S/A x MARLON CEZAR HUHMANN -A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. IVAN PEGORA-
RO e JEFFERSON BOMBARDI FREITAS-

161.-MANDADO DE SEGURANCA-212/2006-ENY DA SIL-
VA MENOLLI x WANIA BAPTISTOTTI GUTIERREZ (17ª
REG. DE SAUDE)-...Posto isso, e por tudo o mais que dos
autos consta. Julgo procedente o presente writ para, de acordo
com o artigo 194, I, II e 196 da CF, conceder a segurança plei-
tada pela impetrante ENY DA SILVA MENOLLI, para o fim de
DETERMINAR AO ESTADO DO PARANA, via seu orgao
denominado 17ª REGIONAL DE SAUDE (de acordo com a
teoria do orgao, atribuida a Otto Gierke (in Meirelles Hely
Lopes; Direito Administrativo Brasileiro , Malheiros Ed. 2003,
28ª Ed. P.66), que concedeos medicamentos na exordial e no
relatório deste quantidades recomendadas, e em consequencia,
julgo extinto o procedimento de primeiroi grau com julgamen-
to de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e lei 1533/51.
Condeno o requerido, Estado do ParanÈ, via de seus órgaos
administrativos envolvidos. Secretaria de Estado da Saude e
17ª Regional de Saude (teoria do orgao, atribuida a Otto Gierke
(op cit), ao pagamento das custas processuais. Sem condena-
çao em honorÈrios advocaticios, todavia, conforme entendi-
mento jurisprudencial consolidado (Súmula 512 - STF e 105
STJ). Ciencia ao Ministério Público. Remetam-se os autos à
superior instância, para fins de cumprimento ao disposto no
artigo 12, parÈgrafo único, da Lei 1533/51, ante a necessidade
de reexame necessÈrio como condiçao e eficacia relativamente
à segurança concedida. PRI. Cumpra-se. Adv. SANDRA PEN-
TEADO, CLECIUS ALEXANDRE DURAN e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI BRITO-

162.-COBRANCA (EXE)-215/2006-AURO SEYTI KIMURA
e outros x CONSTRUTORA QUADRA LTDA -Retirar expedi-
ente (carta de citaçao)-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

163.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/2006-BOR-
DIGNON MATERIAIS DE CONST.E DECORACAO LTDA x
PAULO ROBERTO LOPES MATOS -Ante ao contido na certi-
dao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

164.-ALVARA-224/2006-ELIANE LEITE DOS SANTOS e
outros x ADRIANO FRANCISCO DA CRUZ- retirar alvara.
Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO-

165.-INVENTARIO-239/2006-ELAINE APARECIDA FONTA-
NA x EULALIA FERREIRA FONTANA- Assinar petiçao. Adv.
MARCIA DOS SANTOS EIRAS-

166.-DECLARATORIA-255/2006-RODRIGO FERNANDO
ANTUNES RE x MICROS INFORMATICA LTDA e outros-
Para citaçao via edital, deve a parte promovente observar o dis-
posto no item 5.4.3.1 e 5.4.3.3 do CN. Adv. MARCELO MITSI
e DANIELLA DE SOUZA-

167.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-286/2006-GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA x GISLAINE DA S. FROIS
PINTO -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. EMMANUEL CASAGRANDE-

168.-INVENTARIO-306/2006-IRINEU MARQUES DA SIL-
VA e outros x MARIA ADELAIDE SILVA- Ao inventariante
para providenciar as quitaçoes fiscais. Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/2006-JOAO ELIAS
CALHEIROS e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO SA - BANESPA- Recebo os embargos para discussao, e de
consequência suspendo a execuçao, intime-se o embargado para
responder no prazo legal; certifique-se a suspensao nos autos
da execuçao. Defiro os beneficios da assistência judiciaria à
requerente, enquanto perdure a situaçao financeira desfavo
vÈvel, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50, bem como
ciente que, caso comprovada a inverdade afirmada nos autos,
estarÈ sujeira aos termos do artigo 4º, parÈgrafo 1º da mesmo
diploma legal citado. Intimaçoes e diligências necessÈrias. Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO e LEONARDO SANTOS B.
NOGUEIRA-

170.-ORDINARIA-349/2006-AGRO-PECUARIA SAO LUIZ
REY LTDA x BANCO BRADESCO S/A -A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA e SERGIO WILSON MALDONADO-

171.-INVENTARIO-406/2006-MARA ALVES PALANDRANI
x FLORIDA BRANCO DO AMARAL- Nomeio inventariante
a requerente Mara Alves Palandrani, a qual deverÈ prestar o
compromisso legal, no prazo de 3 (tr”es) dias. Após, dê-se vis-
ta ao representante do Ministério Público, e à Fazenda Estadu-
al (fls. 29); Int. Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

172.-REVISIONAL-422/2006-MARCELO CACHONI x BAN-
CO FINASA S/A -Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte
promovente, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv. JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-

173.-BUSCA E APREENSAO (FID)-436/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x MARCIO FER-
NANDES DA SILVA -Ante ao contido na certidao do sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

174.-COBRANCA (EXE)-438/2006-OLIVERIO JOSE TEIXEI-
RA e outros x CONSTRUTORA QUADRA LTDA -Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

175.-SUSTACAO DE PROTESTO-441/2006-ARMANDO
NETO EGIDIO x ANTONIO REIS ARAJO-(...) Processo ex-
tinto por sentença, com base no artigo 267, IV, do CPC. Adv.
FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA-

176.-BUSCA E APREENSAO (FID)-442/2006-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x ROSIMAR CASTANHO PROFERIS
-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
CAROLINE THON-

177.-DESPEJO-475/2006-MARCELO KAZUMI TOGUTI x
IVAN PAULO DE SOUZA ACAUAN e outros- ante a devolu-
çao da correspondência de citaçao, manifeste-se a parte pro-
movente. Int. Adv. MARCOS MARCELO WATZKO-

178.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-479/2006-FLS
IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x MACROIMA-
GEM-IMAGENS DIGITAIS E COMP.GRAFICA LTDA- O re-
presentante legal da requerente deverÈ comparecer em cartório
para lavratura e assinatura do termo de cauçao. Adv. ANDRE
CUNHA-

179.-BUSCA E APREENSAO (FID)-483/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x APARECIDO MOTA -Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ERIKA EHARA-

180.-RESSARCIMENTO DE DANOS-487/2006-ITAU SEGU-
ROS S/A x DIVA MANSANO BURANELLO e outros -Desig-
nado audiência de conciliaçao e apresentaçao de defesa pelo
requerido, para o dia 03/10/2006, às 14:40 horas. Retirar cor-
respondência de citaçao. -Adv. ELIANI GARCIES CHOTI-

181.-MONITORIA-489/2006-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PR. DE ENSINO LTDA x LUCIEN ISMAEL BRANDAO- So-
bre os embargos monitórios manifeste-se a autora, querendo,
no prazo de dez dias. Int. Adv. RICARDO LAFFRANCHI,
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

182.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-512/2006-FLS
IND.E COM.DE ADESIVOS LTDA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A- O representante legal da requerente de-
verÈ comparecer em cartório para lavratura e assinatura do ter-
mo de cauçao. Adv. ANDRE CUNHA-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2006-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL S/A x GUILHERME
MARTINS DOS ANJOS -Recebo os presentes embargos para
discussao. Suspenda-se a execucao. Ao embargado para res-
ponder no prazo legal. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

184.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-519/2006-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
CLAUDIONOR VECCHIA e outros -Ante ao contido na certi-
dao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente,
no prazo de cinco dias. Int. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e
MARIA CRISTINA DA SILVA-

185.-COBRANCA (SUM)-539/2006-MARIA DO CARMO
CORREIA e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A -De-
signado audiência de conciliaçao e apresentaçao de defesa pelo
requerido, para o dia 30/10/2006, às 10:00 horas. Retirar cor-
respondência de citaçao. -Adv. DENIS OKAMURA e THAISA
CRISTINA CANTONI MANHAS-

186.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-542/2006-SIRI-
NEU PEDRAZANI x PAULO SERAFIM DA CUNHA -Ante
ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ROGE-
RIO FERES GIL e FABIO M.P.LIGMANOVSKI-

187.-EMBARGOS A EXECUCAO-560/2006-NAIR FERREI-
RA CALIXTO e outros x ELIANA CALVARIO NUNES -Re-
cebo os presentes embargos para discussao. Suspenda-se a exe-
cucao. Ao embargado para responder no prazo legal. -Adv.
FLORIANO YABE e RENATO TAVARES YABE-

188.-INVENTARIO-587/2006-SUELI BERNUZZI CORDEIRO x
MARIA ANTONINI- Homologado de plano a partilha, com a res-
salva da oitiva da Fazenda Estadual e recolhimento dos impostos
correspondentes. Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

189.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-589/2006-MARIA
INES ANTICO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Reti-
rar expediente (carta de citaçao)-Adv. MARIO MARCONDES
NASCIMENTO-

190.-INDENIZACAO-591/2006-NELCI FERREIRA e outros

x SERCOMTEL - S/A TELECOMUNICACOES -(...) Defiro o
beneficio da assistencia judiciÈria, uma vez que preenchidas
as condiçoes da Lei 1060/50, pelos documentos aos autos jun-
tados; ciente o requernte que estarÈ sujeito às penalidades pre-
vistas no paragrafo 1º do artigo 4º, bem como aos artigos 12 e
13 da citada todos da lei acima referida. (Retirar correspondên-
cia de citaçao). -Adv. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR-

191.-COBRANCA (EXE)-594/2006-IVANIRA TABORDA
LARSEN x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Designado audiên-
cia de conciliaçao e apresentaçao de defesa pelo requerido, para
o dia 06/10/2006, as 9:00 horas. Retirar correspondência de
citaçao. -Adv. DENIS OKAMURA-

192.-REPARACAO DE DANOS-596/2006-CICERA DA SIL-
VA TRINDADE e outros x GERALDO DE JESUS BERNAR-
DINO e outros -(...) Defiro o beneficio da assistencia judiciÈ-
ria, uma vez que preenchidas as condiçoes da Lei 1060/50, pe-
los documentos aos autos juntados; ciente o requernte que es-
tarÈ sujeito às penalidades previstas no paragrafo 1º do artigo
4º, bem como aos artigos 12 e 13 da citada todos da lei acima
referida. (Retirar correspondência de citaçao). -Adv. JULIA-
NO TOMANAGA-

193.-COBRANCA (EXE)-599/2006-JOSE CARLOS OLIVEI-
RA e outros x RESIDENCIAL SAINT PETESBURG -(...)Re-
cebo os presentes embargos para discussao. Suspenda-se a exe-
cucao. Ao embargado para responder no prazo legal. -Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

194.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-602/2006-ANGELI-
CA ADDELINA GIORI e outros x ITAU S/A -(...). Deferido a
liminar. Designado audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa pelo requerido, para o dia 05/10/2006, às 10:20 horas.
Retirar correspondência de citaçao. -Adv. MARCOS JOSE DE
LIMA URBANEJA-

195.-DECLARATORIA-611/2006-ANTONIA ARTUZI DE
CARVALHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES
-Preliminarmente, determino ao requerente para emendar a ini-
cial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, pro-
videnciando a juntada do Contrato de Cessao com Pedido de
Transferência definitiva de assinatura e uso de terminal telefô-
nico, que a inicial indicar estar “anexo”, embora não tenha sido
encontrado nos autos. (conforme fundamentaçao constante dos
autos). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

196.-DECLARATORIA-612/2006-ADRIANA REGINA SECO
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Preliminar-
mente, determino ao requerente para emendar a inicial, no pra-
zo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, providencian-
do a juntada do Contrato de Cessao com Pedido de Transferên-
cia definitiva de assinatura e uso de terminal telefônico, que a
inicial indicar estar “anexo”, embora não tenha sido encontra-
do nos autos. (conforme fundamentaçao constante dos autos). -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

197.-COBRANCA (SUM)-625/2006-MARIA RENI DE SOU-
ZA BUENO x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Designado audi-
ência de conciliaçao e apresentaçao de defesa pelo requerido,
para o dia 06/10/2006, as 9:40 horas. Retirar correspondência
de citaçao. -Adv. DENIS DYNKOWSKI e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

198.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-626/2006-MARTA
DE JESUS LUCAS DA SILVA x IMOBILIZE ADMINISTRA-
CAO, PART. E SERVICOS S/C LTDA- A parte promovnete
para atender a solicitaçao da escrivania no prazo de dez dias.
Adv. ELIANE C. TAVARES DE JESUS e CASEMIRO FRA-
MIL FILHO-

199.-DECLARATORIA-628/2006-EGIDIO TESSER x SER-
COMTL S/A - TELECOMUNICACOES -Preliminarmente,
determino ao requerente para emendar a inicial, no prazo de
dez (10) dias, sob pena de indeferimento, providenciando a jun-
tada do Contrato de Cessao com Pedido de Transferência defi-
nitiva de assinatura e uso de terminal telefônico, que a inicial
indicar estar “anexo”, embora não tenha sido encontrado nos
autos. (conforme fundamentaçao constante dos autos). -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

200.-DECLARATORIA-629/2006-FRANCISCO LUCIO DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Preli-
minarmente, determino ao requerente para emendar a inicial,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, provi-
denciando a juntada do Contrato de Cessao com Pedido de
Transferência definitiva de assinatura e uso de terminal telefô-
nico, que a inicial indicar estar “anexo”, embora não tenha sido
encontrado nos autos. (conforme fundamentaçao constante dos
autos). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

201.-DECLARATORIA-630/2006-FRANCISCO CONTE x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Preliminarmen-
te, determino ao requerente para emendar a inicial, no prazo de
dez (10) dias, sob pena de indeferimento, providenciando a jun-
tada do Contrato de Cessao com Pedido de Transferência defi-
nitiva de assinatura e uso de terminal telefônico, que a inicial
indicar estar “anexo”, embora não tenha sido encontrado nos
autos. (conforme fundamentaçao constante dos autos). -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

202.-DECLARATORIA-631/2006-OLGA PERETO RAGAG-
NON x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Preli-
minarmente, determino ao requerente para emendar a inicial,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, provi-
denciando a juntada do Contrato de Cessao com Pedido de
Transferência definitiva de assinatura e uso de terminal telefô-
nico, que a inicial indicar estar “anexo”, embora não tenha sido
encontrado nos autos. (conforme fundamentaçao constante dos
autos). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

203.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-632/2006-GI-
RANDOLA VIAGENS E TURISMO LTDA x BANCO ITAU

S/A -Retirar expediente (carta de citaçao)-Adv. RENATA DE-
QUECH-

204.-DECLARATORIA-633/2006-EDMAR DONATO FEN-
NER x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES -Preli-
minarmente, determino ao requerente para emendar a inicial,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, provi-
denciando a juntada do Contrato de Cessao com Pedido de
Transferência definitiva de assinatura e uso de terminal telefô-
nico, que a inicial indicar estar “anexo”, embora não tenha sido
encontrado nos autos. (conforme fundamentaçao constante dos
autos). -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

205.-CAUTELAR INOMINADA-634/2006-HENRIQUE MATI
e outros x FERNANDO AUGUSTO HIPOLITO e outros- (...)In-
deferido a liminar. Deferido parcialmente o pedido de assisten-
cia judiciaria. Retirar carta de citaçao. Adv. ANDERSON RO-
DRIGUES DA CRUZ e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO-

206.-DECLARATORIA-635/2006-LUIZ CARLOS MESQUI-
TA CHAVES x ESTOFADOS MONTREAL LTDA- Deferido e
carater o pedido de assistencia judiciaria. Retirar carta de cita-
çao. Adv. SANDRA PENTEADO-

207.-BUSCA E APREENSAO (FID)-643/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x PAULO HEN-
RIQUE RABELO -A parte interessada para providenciar o re-
colhimento da guia GRC, referente as custas de Oficial de Jus-
tiça, visando o cumprimento do mandado expedido nos autos
em referência.-Adv. ALESSANDRA N.SPOLADORE-

208.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-650/2006-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x PAULA ELOISA DE
OLIVEIRA -Manifeste-se da parte promovente no prazo de cin-
co dias. Int. -Adv. LILIANE ANDREA DO AMARAL-

209.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/2006-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZNEDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Recebo os presentes embargos
para discussao. Suspenda-se a execucao. Ao embargado para
responder no prazo legal. -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI BRITO-

210.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-655/2006-FLS
IND.E COM.DE ADESIVOS LTDA x MACROIMAGEM-IMA-
GENS DIGITAIS E COMPUT.GRAFICA LTDA -Retirar expe-
diente (carta de citaçao)-Adv. ANDRE CUNHA-

211.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-656/2006-FLS
IND.E COM.DE ADESIVOS LTDA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -Retirar expediente (carta de citaçao)-Adv.
ANDRE CUNHA-

212.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-657/2006-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- (...) Deferido tutela antecipatória. Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA-

213.-COBRANCA (SUM)-662/2006-DUPLIQUE LONDRINA
COBRANCAS G.S/C LTDA x EDISON AFONSO AMARAN-
TE PREUSSLER -Designado audiência de conciliaçao e apre-
sentaçao de defesa pelo requerido, para o dia 20/09/2006, às
14:30 horas. Retirar correspondência de citaçao. -Adv. CAR-
LOS RENATO CUNHA e SERGIO BARROS-

214.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-664/2006-FLS
IND.E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x GAFOR COM.DE
PRODUTOS QUIMICOS E PAPEIS LTDA -Retirar expedien-
te (carta de citaçao)-Adv. ANDRE CUNHA-

215.-MANDADO DE SEGURANCA-665/2006-GESPEL -
GREMIO ESP.E SOCIAL DA PREF.LONDRINA x SERGIO
LUIZ BARROSO- (...) Indeferido a liminar pleiteada. Adv.
ADILSON VENDRAME-

216.-672/2006-COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUS-
TRIAL LTDA-CONFEPAR x KG REPRESENTACAO
COM.DE LATICINIOS LTDA- Aos procedcimentos de juris-
diçao voluntÈria,em que a Justiça procede a administraçao pu-
blica de interesses privados, cabe a necessÈria representaçao
das partes/ Assim, antes da homologaçao, intime-se os procu-
radores para regularizarem a representaçao processual da dis-
tratante KG, e colher sua chancela em petiçao: 10 dias (185 e
187 do CPC). Após conclusos. Adv. ROSANGELA KHATER e
RICARDO DOMINGUES BRITO-

217.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-687/2006-ANTO-
NIO JOSE SANTIAGO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO E
FINANCIAMENTO- Deferido parcialmente a assistência judi-
ciaria. Retirar carta de citaçao. Adv. OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR e MAURICIO DA SILVA MARTINS-

218.-DESPEJO-690/2006-JOAO BATISTA TEODORO x VIL-
MA PRESTES -(...) Determinado a citaçao. Com esteio na Lei
nº 1060/50, e à vista dos documentos e declaraçoes apresenta-
dos, defiro os beneficios previstos na retrocitada lei, todavia
condicionados ao disposto nos artigos 12 e 13 da referida espé-
cie legislativa, bem como às penas cominadas para o caso e
inveracidade de declaraçoes. Intimem-se. Diligências necessÈ-
rias. -Adv. ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA-

219.-REVISIONAL-702/2006-FABIANO DO PRADO SILVA
x BANCO PANAMERICANO S/A- Deferido a inversao do ônus
da prova. Deferido o pedido de assistência judiciaria. Retirar
carta precatória. Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

220.-COBRANCA (SUM)-707/2006-ELZA MONDEK WALI-
CHEK x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -(...)
Determinado a citaçao. Com esteio na Lei nº 1060/50, e à vista
dos documentos e declaraçoes apresentados, defiro os benefi-
cios previstos na retrocitada lei, todavia condicionados ao dis-
posto nos artigos 12 e 13 da referida espécie legislativa, bem
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como às penas cominadas para o caso e inveracidade de decla-
raçoes. Intimem-se. Diligências necessÈrias. -Adv. JULIANO
TOMANAGA-

221.-COBRANCA (SUM)-728/2006-SOCIEDADE CONDO-
MINIO ILHA DO SOL x LYSENOR CANDLAFT ALCANTA-
RA -Designado audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa pelo requerido, para o dia 20/11/2006, às 15:00 horas.
Retirar correspondência de citaçao. -Adv. IVAN PEGORARO-

222.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-738/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE PEREIRA -Recebo a apelaçao
nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar
as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

223.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-808/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JOSE BENEDITO DOS SANTOS -
Recebo a apelaçao nos seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

224.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-852/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x WALTER GOMES -Recebo a apela-
çao nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apre-
sentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-

225.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-867/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x IVAN BRUNO DE OLIVEIRA -Re-
cebo a apelaçao nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado
para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. VINI-
CIUS DA SILVA BORBA-

226.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-872/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NATANAEL BORGES FERREIRA -
Recebo a apelaçao nos seus regulares efeitos. Intime-se o ape-
lado para apresentar as contra-razoes, no prazo legal. -Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

227.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2006-Oriundo da Co-
marca de MARIALVA - PARANA -BANCO DIBENS S/A x WES-
LEY DE SOUZA BEZERRA -Ante ao contido na certidao do sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
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MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0087 000821/2005
0045 000380/2004

MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0047 000429/2004
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0165 000666/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0049 000555/2004
MARCOS JOSE DE PAULA 0136 000439/2006

0095 000925/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0044 000339/2004
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0112 001161/2005
MARIA CRISTINA RUDEK 0107 001090/2005
MARIA DIRCE TRIANA 0026 000532/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0092 000871/2005

0050 000587/2004
MARIA JOSE STANZANI 0076 000531/2005
MARIA T. NAVARRO 0099 000953/2005

0065 000231/2005
MARIANO CASANOVA THOME 0067 000252/2005
MARINETE VIOLIN 0103 001012/2005
MARIO BORGES FERNANDES 0081 000698/2005
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0122 000159/2006

0113 001172/2005
0139 000494/2006
0140 000495/2006
0141 000496/2006
0142 000497/2006
0143 000498/2006
0144 000499/2006
0145 000500/2006
0146 000501/2006
0147 000502/2006
0149 000504/2006
0150 000505/2006
0151 000506/2006
0152 000507/2006
0153 000508/2006
0154 000509/2006
0174 000826/2006

MARIO ROCHA FILHO 0078 000594/2005
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0115 001228/2005
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0098 000930/2005
MAURICI ANTONIO RUY 0027 000635/2002
MAURICIA CRISTINA HAKME 0006 000722/1997
MAURICIO DE GODOY GARCIA 0167 000686/2006
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0068 000281/2005
MOACI MENDES LEITE 0008 000877/1998

0004 000931/1996
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 0058 001240/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0179 000091/2006

NESTOR FRESCHI FERREIRA 0085 000777/2005
NEWTON CARLOS MORATTO 0004 000931/1996
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0047 000429/2004
OMAR RODRIGUES CHAVES 0059 000011/2005
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0010 000478/1999
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0031 000292/2003
OTAVIO RUFINO GOMES 0042 000227/2004
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0057 001222/2004
PAULO CELSO GONCALVES GAL 0067 000252/2005
PAULO CESAR TIENI 0178 000296/2004

0166 000678/2006
0106 001087/2005

PAULO LEANDRO DIETER 0019 000867/2001
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0058 001240/2004
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0043 000316/2004
PAULO ROGERIO T.MAEDA 0072 000394/2005
PEDRO PAULO PEDROSA 0157 000552/2006

0096 000926/2005
PERICLES ARAUJO G.DE OLIV 0086 000789/2005
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0065 000231/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0046 000383/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0135 000433/2006
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0115 001228/2005
REGINALDO LUCAS RODRIGUES 0066 000238/2005
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0010 000478/1999
REINALDO IGNACIO ALVES 0072 000394/2005
REJANE OKANO RILLO 0067 000252/2005
RENATA KAWASAKI SIQUEIRA 0162 000606/2006
RICARDO KIFER AMORIM 0057 001222/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0098 000930/2005

0079 000665/2005
RITA PASINATO 0088 000830/2005
ROBERTA DE TINOIS E SILVA 0025 000469/2002
ROBERTA JUNQUEIRA VICTORE 0069 000337/2005
ROBERTO LAFFRANCHI 0126 000265/2006

0080 000668/2005
RODRIGO DE CARVALHO 0078 000594/2005
ROGER PIAZZALUNGA 0068 000281/2005
ROGERIO FERES GIL 0043 000316/2004
ROMEU SACCANI 0025 000469/2002
RONALDO GOMES NEVES 0052 000695/2004

0106 001087/2005
RONALDO GUSMAO 0117 000028/2006
RUI SANTOS DE SA 0168 000694/2006
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0131 000371/2006
SANDY RIBEIRO SAYAO 0002 000058/1994
SANIA STEFANI 0044 000339/2004
SATURNINO FERNANDES NETTO 0017 000713/2000
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 0027 000635/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0070 000350/2005
SERGIO HENRIQUE GUARESCHI 0102 000980/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JR 0107 001090/2005
SHIROKO NUMATA 0023 000453/2002
SIDNEY F. GAZOLA JUNIOR 0051 000594/2004
SILMARA REGINA LAMBOIA 0083 000750/2005

0040 001002/2003
SILVIA BENADUCE CASELLA 0083 000750/2005
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0124 000232/2006
SILVIO LOPES QUADROS 0094 000901/2005
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIR 0071 000374/2005
SONIA APARECIDA YADOMI 0137 000466/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0066 000238/2005
SUSANA TOMOE YUYAMA 0121 000123/2006

0077 000580/2005
THAISA CRISTINA CANTONI M 0118 000035/2006
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 0148 000503/2006
VERIDIANA ANDRADE 0091 000857/2005
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0075 000502/2005
VINICIUS FERNANDO MARCOLI 0029 000849/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0101 000978/2005
WALDIR CARNEIRO FRANCA JU 0028 000772/2002
WALDIR DA SILVA MACHADO 0081 000698/2005
WALID KAUSS 0156 000547/2006
WALTER ESPIGA 0016 000423/2000
WALTER LUIS CARNELOSSI 0047 000429/2004
WANDERLEY PAVAN 0040 001002/2003
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0116 001229/2005

0030 000863/2002
WOLNEY C. RUBIN 0008 000877/1998

0009 000267/1999

1.-ORDINARIA-611/1992-CAMARGO SOARES EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros x SUPORTE EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA -Ante ao contido na certidao do sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-58/1994-FIN-
CASH - FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ILDO CARLOS LOPES e outros- Sobre a resposta da Receita
Federal, manifeste-se a parte interessada. Int. Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO e SANDY RIBEIRO SAYAO-

3.-REPARACAO DE DANOS-473/1994-ANGELINA INOCEN-
TE DE FIGUEIREDO e outros x CONSTRUTORA H. LEONI
LTDA- Sobre a impugnaçao do cÈlculo, manifeste-se o credor
em cinco dias. Int. Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-931/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BASSANO INDUSTRIA
E COMERCIO DE VINHOS LTDA e outros- Ao preparo das
custas processuais. R$ 98,00. Adv. MOACI MENDES LEITE
e NEWTON CARLOS MORATTO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/1997-TEIXEI-
RA JUNIOR COM. DE CEREAIS E MANUFATURADOS e
outros x ENIO BARATIERI e outros -Retirar carta precatória,
mediante pagamento da importância de R$ 7,00.-Adv. LUIZ
LOPES BARRETO-

6.-ORDINARIA-722/1997-LIMCO, INC. x UNIMODA CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA- As partes sobre o cÈlcu-
lo no prazo de cinco dias. R$ 20.877,42. Adv. ELIDA CRISTI-
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NA MANDADORI e MAURICIA CRISTINA HAKME-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-889/1997-VAL-
TER LUIZ RAGANHAN JUNIOR x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A-...Diga o exequente. Int. Adv. JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA, JOAO PEDRO TAGLIARI e DELY DIAS
DAS NEVES-

8.-DECLARATORIA-877/1998-IVONE MARIA DA SILVA
SAITA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- Ao
preparo das custas processuais. R$ 14,51. Adv. WOLNEY C.
RUBIN, JOAQUIM JOSE DE MELO e MOACI MENDES
LEITE-

9.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-267/1999-IVONE
MARIA DA SILVA SAITA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Ao preparo das custas processuais. R$ 14,51. Adv.
WOLNEY C. RUBIN-

10.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-478/1999-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x PAULO ROBERTO KRONITH &
CIA LTDA- Sobre a resposta da Receita Federal, manifestem-
se os interessados, no prazo de 05 dias. Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI, REGIS LUIS JACQUES BOHRER e OSVAL-
DO DAMIAO VEIGA FILHO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-914/1999-EVARZINHO
MARTINS x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PAR-
NA S/A- Intime-se o procurador judicial de fls. 210, para em
cinco dias informar se os herdeiros do “de cujus” pretendem a
substituiçao processual, em caso positivo, requeira na forma da
Lei, sob pena de extinçao do feito. Int. Adv. JORGE W. NO-
BREGA DE SALLES FILHO-

12.-ORDINARIA-951/1999-MARACAJU VEICULOS LTDA
x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Face ao requerimento
retro, concedo o prazo, improrrogÈvel, de 15 dias para que a
requerente apresente, em juizo os livros mencionados. Int. Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA, GILBERTO PEDRIALI e JOAO
EDSON LANCA CAPUTO-

13.-INDENIZACAO-61/2000-OSVALDO PEREIRA LEITE x
MADEIREIRA TANFERRI LTDA- Aos preparo das custas para
julgamento. R$ 1.362,94. Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA, DOMINGOS JOSE PERFETTO, ALESSANDRO
LUCAS SANTOS e LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

14.-EXE. OBRIGACAO DE FAZER-220/2000-VANDERLEI
MATIAS DE SOUZA e outros x IMOBILIARIA E CONSTRU-
TORA ARAGARCA LTDA -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e CARLOS FRANCHE-
LLO-

15.-COBRANCA (ORD)-314/2000-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EVANDRO GONCAL-
VES RIBEIRO e outros- Aos interessados sobre o oficio do
Juizo deprecado. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e GIL-
BERTO PEDRIALI-

16.-MONITORIA-423/2000-BANCO ABN AMRO SA x LO-
SANGO AGRO COMERCIAL LTDA e outros- ...Tendo em vista
que a penhora nestes autos foi posterior àquela ocorrida peran-
te o Juizo da 4ª V.C., autorizo o cancelamento da mesma, ofi-
cie-se ao CRI competente; Sobre a informaçao de fls. 153,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, decorrido tal
prazo sem manifestaçao do interessado, retornem os autos ao
arquivo. Int. Adv. WALTER ESPIGA e ANTONIO A.CASTRO
SANTOS-

17.-INDENIZACAO DE DANOS-713/2000-ANDREA FABI-
ANA CALHEIROS x CARVALHO & TOLEDO - CURSOS S/
A LTDA- Sobre o oficio do Juizo deprecado, manifeste-se a
parte promovente. Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS,
SATURNINO FERNANDES NETTO e ANGELA KARINA
CHIRNEV PEDOTTI-

18.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-859/2001-JESUALDO
JUNIOR PEREIRA x RIO PARANA CIA SEC.DE CREDITOS
FINANCEIROS- Defiro a anotaçao quanto a substituiçao pro-
cessual, na capa dos autos, bem como junto ao distribuidor de
feitos, caso tenha havido substituiçao anteriormente. Sobre os
honorÈrios periciais, manifestem-se as partes, depositando o
requerente da prova o valor correspondente, no prazo de cinco
dias. Int. Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, JOAO PE-
DRO TAGLIARI e EDER GORINI-

19.-REVISIONAL-867/2001-JOAO BATISTA EUGENIO x
CARREFOUR - ADM.DE CARTOES DE
CRED.COM.PART.LTDA- Nao havendo interesse na produ-
çao de provas em audiência, encaminhem-se os autos ao conta-
dor, para calculo das custas processuais, dispensado o preparo
da mesma, posto que o autor beneficiÈrio da assistencia judici-
aria. Int. R$ 550,30. Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
EDUARDO CASILLO JARDIM, JOAO CASILLO, PAULO
LEANDRO DIETER e CHRISTINE MARCIA BRESSAN-

20.-MONITORIA-931/2001-DISMAR - DISTRIBUIDORA
MARINGA DE ELETRODOMESTICOS x ESPINDOLA FER-
NANDES FERNANDES E CIA LTDA- Indefiro o pedido de
desconsideraçao da personalidade juridica da empresa requeri-
da porque nao hÈ relaçao juridica entre as partes, nao hÈ, por
ora, titulo hÈbil para tanto, sequer cumprida a primeira fase da
monitória. Intime-se, Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-273/2002-RODRIGO
CORTEZ XAVIER x FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Aceita a cauçao e reduzida a termo em exe-
cuçao definitiva que nao se trasmuda pela ocorrência de em-
bargos do devedor proceda-se à transferência de valores para
conta vinculada a esse Juízo, porque inexistente certidao nesse
sentido, ante determinada e em seguida, libere-se os valores
depositados mediante oficio, observe-se os poderes de receber

eventualmente conferidos. Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA, JOSUILSON SILVA ALVES, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-352/2002-APA-
RECIDO SILVA x LUIZ ELIO GUARNIER e outros -A parte
interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC, re-
ferente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento
do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2002-JOSE BRUNO e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
CRED.IMOBILIARIO- Aguarde-se pelo prazo requerido. Int.
Adv. JORGE BENATO BUENO e SHIROKO NUMATA-

24.-DESPEJO-459/2002-ALFREDO BILIA x JAMILDO AS-
SIS JUNIOR- Intime-se a parte autora, novamente, para se
manifestar sobre a informaçao do avaliador, no prazo de cinco
dias. Adv. EDGARD CORTES FIGUEREDO-

25.-INDENIZACAO DE DANOS-469/2002-DUIM & DUIM
LTDA x GENERAL ICY LTDA e outros -Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, ADRIANA
HADDAD SOLDANO CAMAROTTO, ROBERTA DE TINOIS
E SILVA, CLAUDIO WEINSCHENKER, ROMEU SACCA-
NI, JOSE CARLOS VIEIRA, KLEBBER CRUZ DUARTE e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

26.-INDENIZACAO (ORD)-532/2002-JOSE RIEDO x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEG.SOCIAL - REFER-
Intime-se a requerida REFER, através do DJ, na pessoa do pro-
curador substabelecido às fls. 206,para manifestar-se nos au-
tos, no prazo de três (03) dias, com relaçao ao despacho de fls.
260; inclua-se o mesmo no cadastro de feitos. Adv. JOSE NO-
GUEIRA FILHO e MARIA DIRCE TRIANA-

27.-ORDINARIA-635/2002-GERSON MACHADO x COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -A par-
te interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC,
referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimen-
to do mandado expedido nos autos em referência. -Adv. MAU-
RICI ANTONIO RUY e SAULO ROBERTO DE ANDRADE-

28.-INDENIZACAO DE DANOS-772/2002-JAIR SILKINA-
TE x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A- Sobre o calculo retro, manifestem-se as partes,
no prazo de 05 dias. R$ 6.808,80. Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS e WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNI-
OR-

29.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-849/2002-MAR-
CELO ALVES VALDUGA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Sobre a petiçao de fls. 297/298, manifeste-se o requerente, em
cinco dias. Int. Adv. GUILHERME TOMAS VALDUGA, VI-
NICIUS FERNANDO MARCOLINO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-863/2002-MAURICIO
FERNANDES e outros x REITORA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA- Recebo a apelaçao da Universi-
dade Estadual de Londrina - UEL, nos seus regulares efeitos.
Ao apelado para suas contra razoes, querendo, no prazo legal.
Int. Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-292/2003-BAN-
CO ITAU S/A x AVILON COMERCIO DE ARTIGOS DE AR-
MARINHOS LTDA e outros- Assiste razao ao requerente, pos-
to que o presente feito vem se arrastando por mais de três anos,
e existem varias contradiçoes e erros a serem sanados, bem
como a exceçao de pré-executivdade que até o momento nÈo
recebeu nenhuma decisÈo. DeverÈ ser procedidas as seguintes
correçoes: (...). Quanto ao terceiro imóvel descrito como certi-
dÈo nº 2088, estÈ correta a penhora. Quanto a avaliaçao dos
bens penhorados, serÈ efetivada após decisÈo da execuçao de
pré executividade. Diligências e intimaçoes necessÈrias; após
retornem conclusos para decisÈo quanto a exceçao de pre-exe-
cutivida. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e OSWALDO
AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2003-APARECIDO
FRANCISCO ALVES - ESPOLIO x SARAIVA FACTORING
LTDA- Defiro a substituiçao processual, passando a figurar no
polo ativo o Espólio de Aparecido Francisco Alves, conforme
requerido às fls. 39/40; procedidas as anotaçoes devidas, inclu-
sive junto ao distribuidor, bem como quanto ao procurador ju-
dicial. Intime-se o embargante para dar prosseguimento ao fei-
to. Adv. CELSO ALDINUCCI, JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI, ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, CEL-
SO ALDINUCCI e JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUC-
CI-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-665/2003-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IDIVAL
G0NCALVES DE OLIVEIRA- Sobre o oficio da Receita Fede-
ral, manifeste-se a parte promovente. Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

34.-ORDINARIA-782/2003-EMPREENDIMENTOS FLORI-
DA LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Ao preparo das custas
processuais, para julgamento. R$ 13,51. Adv. JACIRA ROSA
TONELLO e GILBERTO PEDRIALI-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-787/2003-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x APARECIDO SIL-
VEIRA DOS SANTOS e outros- Sobre os documentos apre-
sentados (certidao fls. 69), manifeste-se a requerente, em cinco
dias. Intme-se. Adv. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE
LIMA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

36.-ORDINARIA-876/2003-CESAR MOREIRA DE ARAUJO
e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMIBILIARIO e
outros -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv. GIANE LOPES

TSURUTA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-964/2003-SERGIO ANTONIO
TIZZIANI x BANCO BANESTADO S/A- Sobre a prestaçao
de contas fornecida pelo requerente, intime-se o requerido para
manifestaçao em cinco dias. Intime-se. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L.GUND-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-965/2003-MARCELO RE-
ZENDE DA PAIXAO x BANCO UNIBANCO S/A- Sobre os
documentos apresentados, manifeste-se o requerente no prazo
de dez dias. Int. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L.GUND-

39.-INVENTARIO-998/2003-VERA LUCIA DIAS x ARGEMI-
RO VIANA e outros- Retirar oficios. Adv. ADEMIR SIMOES-

40.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1002/2003-INDIANA
SEGUROS S/A x ASSOCIACAO DOS PROP.E MORAD.DO
JDR.BELA SUICA e outros- Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se os interessados, querendo, no prazo de cinco dias. Adv.
WANDERLEY PAVAN, JULIO CEZAR NALIM SALINET e
SILMARA REGINA LAMBOIA-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-202/2004-ANA CA-
ROLINA KUDSE x BANCO MATTONE S/A- Nao existem
irregularidades a serem resolvidas. Dou o feito por saneado.
Nomeado o Dr. Paulo Afonso Rodrigues como perito. As partes
para em igual prazo apresentarem quesitos, e indicar assistente
técnico, querendo. Int. Adv. FABIOLA CUBAS DE PAULA,
FERNANDA KATO e GISELE TROGILDO MARTINS-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-227/2004-RI-
NALDO EMILIO VIANI x AMERICA LATINA LOGISTICA
DO BRASIL S/A- Indefiro o pedido retro, tendo em vista que
jÈ foi determinado o desbloqueio conforme item 4 da sentença
de fls. 80, e ainda pelo documento de fls. 82; caso exista ainda
alguma conta bloqueada, deverÈ a requerente indicar o núme-
ro, bem como agencia, para oficio imediato. Intime-se. Adv.
OTAVIO RUFINO GOMES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA-

43.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-316/2004-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS PEDRA SELADA LTDA x
COBRAFAS FOMENTO MERCANTIL E ASSESSEORIA
LTDA -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. ROGERIO FERES GIL e PAULO ROBERTO DOS SAN-
TOS-

44.-INDENIZACAO-339/2004-HERCULES JOARES NO-
GUEIRA x FININVEST S/A - ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv. SANIA STEFANI e
MARCUS AURELIO LIOGI-

45.-COBRANCA (SUM)-380/2004-WILSON BARBOSA e
outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A- Conforme despacho
de fls. 27, foi concedido aos requerentes os beneficios da assis-
tência judiciÈria, pelo que estao dispensados do pagamentos
das custas processuais. Intime-se, após retornem para senten-
ça., Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-

46.-COBRANCA (EXE)-383/2004-MARIA SOTERO PATRI-
CIA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A- Sobre os
esclarecimentos do perito, manifestem-se as partes. Adv. DELY
DIAS DAS NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e CLAUDIA SUSANA HANEL-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2004-MARIA GISEL-
DA ISQUIERDO CARNELOSSI x FABIO LUIZ MENDES DE
SOUZA FEIJO- Sobre as consideraçoes do perito manifestem-
se os interessados no prazo de cinco dias. Int. Adv. ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI,
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA e FRANCISCO CE-
SAR SALINET-

48.-INDENIZACAO-448/2004-ROSIMAR APARECIDA BI-
TENCOURT x JOAO BATISTA DA SILVA e outros -Designa-
do audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 25/09/2006, às 13:30 horas. Retirar corres-
pondências de intimaçao. -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, JOAQUIM FAUSTI-
NO DE CARVALHO, FERNANDO DALLA PALMA ANTO-
NIO e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-555/2004-MARIO
SILVIO SACCHETTO x SEIGI ARMANDO IGARASHI -A
especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS
SANTOS e MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-587/2004-JOSE MOMESSO
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- Matenho o despacho
atacado por seus prios fundamentos, intime-se o agravado para
contra minutar querendo, no prazo de 10 dias. Após, com a
resposta do oficio expedido as fls. 153, em que pese a manifes-
taçao de fls. 138/139, encaminhem-se os autos ao Ministério
Público. Int. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LU-
CIA BOHMANN-

51.-MONITORIA-594/2004-CRD-CONSTRUCAO,REFORMA
E DECORACAO LTDA x ALEXANDRE ANTONIO DELLA
LIBERA - Oficie-se na forma requerida, tendo em vista o oficio de
fls. 52. Intime-se o apelado, para contra razoes, no prazo legal.
Adv. MARCIO LUIZ NIERO e SIDNEY F. GAZOLA JUNIOR-

52.-INDENIZACAO DE DANOS-695/2004-RONALDO JO-
AQUIM TELLES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- nEncaminhem-se os autos ao contador, dis-
pensado no entanto o pagamento das custas, tendo em vista que

o autoré beneficiÈrio da assitência judiciÈria gratuita. Int. R$
713,48. Adv. RONALDO GOMES NEVES, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e GEOVANIA TATIBANA DE SOU-
ZA-

53.-EXECUCAO-758/2004-JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
x ODETE FERNANDES DE OLIVEIRA- Ante a informaçao
do senhor avaliador, manifeste-se a parte promovente. Int. Adv.
JOSE MAURO GOMES-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-911/2004-NEUZA DIAS
FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -DISPOSITIVO.
Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentaçao, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo procedente o pedi-
do formulado, para determinar que o réu proceda à restituiçao
dos valores pagos pela parte autora a titulo de taxa de ilumina-
çao pública, no período de vigência e eficÈcia da Lei 7303/97,
conforme documentos, acrescidos de correçao monetÈria, ob-
servado o INPC, contada do efetivo desembolso de cada parce-
la (Lei nº 6.899/81, art. 1º), além de juros de mora, no importe
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161, parÈgrafo 1º),
estes contados a partir do trânsito em julgado desta decisão
(Súmula nº 188 do STJ). A liquidaçao dos valores devidos de-
verÈ se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II,
do CPC. Em consequência, com base no artigo 20, parÈgrafos
3º e 4º e art. 21, ambos do CPC, condeno o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorÈrios advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 50,00 (cinquenta reais), porque
condenada a fazenda publica, inexistência de audiências, redu-
zida complexidade de atuaçao em massa de fietos deste jaez, e
porque sopesados os critério legais (CPC, art. 20, parÈgrafo
4º). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MInisté-
rio Público. -Adv. JOSSAN BATISTUTE e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-

55.-ANULATORIA-1048/2004-FLAVIO JOSE SANTOS DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A e outros -Designado audiencia
de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para
o dia 21/08/2006, às 10:00 horas. Retirar correspondências de
intimaçao. -Adv. JOAO MARAFON JUNIOR, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
FABRICIO MASSI SALLA-

56.-DEPOSITO-1135/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FABIO LEMOS DA SILVA - A manifestaçao do autos. Int. -
Adv. IVAN PEGORARO-

57.-INDENIZACAO-1222/2004-MARILENE TERZA DIORIO
x BANCO DO BRASIL S/A-...Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial, con-
denando a parte autora, Marileide Tereza Diorio, ao pagamen-
to das custas processuais e honorÈrios advocatícios, os quais
fixo em R$ 2.000,00, atendendo à disposiçao do artigo 20, pa-
ragrafo 4º do CPC, notadamente pela desnecessidade de audi-
ência, em consequência, julgo extinto o processo, nos termos
do artigo 269, inciso I do CPC. Fica a parte vencida dispensada
as comincaçoes impostas, por ser beneficiÈria de assistência
gratuita, resguardado o disposto nos artigos 12 e 13 da Lei 1060/
50. PRI. Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO, EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-1240/2004-AGROPECU-
ARIA VEZOZO S/C LTDA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Cumpra-se o V. acordao. Int. -Adv. MONICA AKEMI
I.THOMAZ DE AQUINO, LUIZ ANTONIO CICHOCKI e
PAULO NOBUO TSUCHIYA-

59.-FALENCIA-11/2005-CONDUSPAR CONDUTORES ELE-
TRICOS LTDA x G.H. CAMARGO MATERIAIS ELETRICOS-
Defiro o pedido de suspensÈo pelo prazo requerido; Decorrido
este tornem conclusos. Int. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/2005-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x FUN-
DICAO AMERICA LATINA LTDA e outros -Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CAROLINE THON
e LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA-

61.-INDENIZACAO-42/2005-CARLOS ROBERTO ORLANS
x BANCO ITAU S/A- Ao preparo das custas processuais. R$
808,00. Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-107/2005-LILIAN DOMIN-
GUES GONCALVES x MUNICIPIO DE TAMARANA- Ao
requerido na forma e para os fins da promoçao retro do M.
Público. Adv. FABIO FERNANDES N.BENFATTI-

63.-COBRANCA (SUM)-153/2005-CLEUNICE BARBARA
GOMES e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A e outros-
Intime-se a denunciante para promover a citaçao da denuncia-
da, no prazo legal, pena de preclusao. Aguarde-se o cumpri-
mento da determinaçao contida no termo de audiência. Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI e FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-159/2005-MANOEL ALVES
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo a apelaçao
nos seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para apresentar
as contra-razoes, no prazo legal. -Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS-

65.-INDENIZACAO-231/2005-ALEXANDRE FIGUEIRERO
DA SILVA x EMPRESA CON. DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS SA - RODONORTE -Designado audiencia de conciliaçao
e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia 20/11/
2006, às 9:00 horas. Retirar correspondências de intimaçao. -
Adv. MARIA T. NAVARRO, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e RAFAEL JAZAR ALBERGE-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2005-BANCO ITAU S/
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A x GERALDO ANTONIO ALMEIDA E OUTROS -Designa-
do audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331
do CPC. para o dia 06/10/2006, às 10:20 horas. Retirar corres-
pondências de intimaçao. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI
e REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA-

67.-DECLARATORIA-252/2005-NEDIO ORSOLIN e outros
x VIACAO GARCIA LTDA e outros -Designado audiencia de
conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 20/10/2006, às 10:20 horas. Retirar correspondências de
intimaçao. -Adv. ANA CAROLINA P. TAHAN, ADOLFO LUIZ
DE SOUZA GOIS, MARIANO CASANOVA THOME, PAU-
LO CELSO GONCALVES GALHARDO, REJANE OKANO
RILLO e JOSE PAULO G. P. FILHO-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-281/2005-ALCINO PEREI-
RA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- ...Posto
isso, e adotando nos termos do artigo 50, p.u. da Lei 9784/99,
como razo de decidir o parecer ministerial retrocitado, acolho
a preliminar de ilegitimidade passiva pela COPEL levantada
para o fim de excluir a referida empresa do polo passivo da
demanda, extinguindo o feito em relaçao a este nos termos do
artigo 267, VI do CPC, por meio da presente interlocutória,
devendo o feito prosseguir contra o municipio réu. Transitada
em julgado, proceda a escrivania às retificaçoes de estilo. Ofi-
cie-se à COPEL, como requer. Diligências necessÈrias. Adv.
ROGER PIAZZALUNGA, LIA CORREIA BESSA e MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

69.-MONITORIA-337/2005-VEENE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x ODETE DOS SANTOS ALVES- Ao preparo das
custas processuas. R$ 7,00. Adv. ROBERTA JUNQUEIRA VIC-
TORELLI e ELTON DE ALMEIDA OLIVEIRA-

70.-USUCAPIAO-350/2005-AGENOR LUIZ DA ROSA e ou-
tros x SELMAN LOPES & CIA- Designado o dia 01/11/2006,
às 9:00 horas, para audiência de instruçao e julgamento. Reti-
rar cartas de intimaçao. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

71.-REPARACAO DE DANOS-374/2005-ANGELO ALVES
DA GUARDA x BANCO BRADESCO S/A -A especificaçao
das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. GERALDO
SAVIANI DA SILVA, GISELE ASTURIANO MARTINS e SI-
MONE DE OLIVEIRA PEREIRA-

72.-DECLARATORIA-394/2005-CARLOS ALBERTO ALI-
BERTI x JABUR PNEUS SA e outros -Designado audiencia de
conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 09/10/2006, às 15:00 horas. Retirar correspondências de
intimaçao. -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES, PAULO
ROGERIO T.MAEDA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ CARLOS FREITAS, CARLOS EDUARDO
M.HAPNER, CAMILA T. PILASTRES MENDES e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2005-SHOJI NAKAMU-
RA e outros x BANCO ITAU S/A- Sobre o pagamento efetua-
do, manifeste-se a parte exequente. Adv. IZIDORO FLUMING-
NAN-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-481/2005-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COOPERATIVA DOS CAFEI-
CULTORES DA REGIAO DE MARILIA e outros- Sobre o ofi-
cio da Receita Federal, manifeste-se a parte promovente. Int.
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

75.-DECLARATORIA-502/2005-ANTONIO RITA NAVES e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-531/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ ANTONIO DOS SANTOS -Re-
tirar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00
(sete reais) por ofício expedido. -Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

77.-ANULACAO DE TITULO-580/2005-AURO ROBLES x
ATTOS FORENSES LTDA e outros -Designado audiencia de
conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o
dia 25/08/2006, às 14:00 horas. Retirar correspondências de
intimaçao. -Adv. CLAUDIO SERGIO BALEKIAN e SUSANA
TOMOE YUYAMA-

78.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-594/2005-RI-
NALDO CABRAL x WMIX DISTRIBUIDORA LTDA -Desig-
nado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art.
331 do CPC. para o dia 10/11/2006, às 14:00 horas. Retirar
correspondências de intimaçao. -Adv. MARIO ROCHA FILHO,
CHRISTINE MACHADO BOEING e RODRIGO DE CARVA-
LHO-

79.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-665/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO SC LTDA
x SYBELLE FLEURINGER- A penhora “on line” jÈ foi defe-
rida e comunicado o Banco Central, via email, conforme com-
provante de fls. 54 e calculo de fls. 53, aguarde-se comunica-
çao positiva ou nÈo com relaçao ao bloqueio. Int. Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-

80.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-668/2005-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO SC LTDA x
ANDREIA FERNANDES DA SILVA- Processo extinto por sen-
tença, nos termos do artigo 794, I do CPC. Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-698/2005-DONIZETI APA-
RECIDO DOS SANTOS x ROMILDO GAUDENIO DO VALE
e outros -Designado audiencia de conciliaçao e demais atos
previstos no art. 331 do CPC. para o dia 19/10/2006, às 9:40
horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. MARIO
BORGES FERNANDES, WALDIR DA SILVA MACHADO e

CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

82.-ALVARA-733/2005-JOSEFA MARIA DE ALMEIDA e
outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Retirar expedien-
te, alvara-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

83.-DECLARATORIA-750/2005-ARLETE APARECIDA CA-
VALHEIRO e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES- Avoquei os presentes autos. Corrija-se o erro mate-
rial do nº indicado para despacho em fls. 158 alterando-se 97/
06 para 750/05. Renove-se intimaçao ficando devolvido prazo.
Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA, SILMARA REGINA
LAMBOIA e FABIO CESAR TEIXEIRA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/2005-ELIZABETE
MARIA BEZERRA e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA -A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv. FERNANDO FABRICIO RIBEIRO e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-777/2005-INSTITUTO
CULTURAL BRASIL EST.UNIDOS-ICBEU x DELEGADO
DA 8a.REGIONAL DA RECEITA EST.DO PARANA- A impe-
trada na forma e para os fins da promoçao retro do M. Público.
Adv. NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI BRITO e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

86.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-789/2005-IRUMOARA
HILGENBERG PRESTES MATTAR e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Designado audiencia de conciliaçao e demais atos
previstos no art. 331 do CPC. para o dia 20/11/2006, às 10;00
horas. Retirar correspondências de intimaçao. -Adv. PERICLES
ARAUJO G.DE OLIVEIRA, JOSE TADEU DE ALMEIDA
BRITO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e
EDSON LUIZ DUCAT-

87.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-821/2005-SANTA
ALICE LOTEADORA S/C LTDA x JAMILA JOSE SAAB -
Designado audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no
art. 331 do CPC. para o dia 10/11/2006, às 15:00 horas. Retirar
correspondências de intimaçao. -Adv. JOSE MIGUEL GIME-
NEZ e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

88.-ORDINARIA-830/2005-ROBSON MARK LOBRIGATE x
AMERICEL - GRUPO CLARO -Designado audiencia de con-
ciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia
09/10/2006, às 15:30 horas. Retirar correspondências de inti-
maçao. -Adv. LUCIANO GODOI MARTINS, LUIZ ASSI e
RITA PASINATO-

89.-EXECUCAO-831/2005-TECH DATA BRASIL LTDA x
MEGABYTE INFORMATICA LTDA -Ante ao contido na cer-
tidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ELZA MEGUMI LIDA-

90.-INDENIZACAO DE DANOS-849/2005-DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA x RISSARD
REPRES.COMERCIAIS S.C.LTDA e outros -Sobre a contes-
taçao, manifeste-se a parte promovente, querendo, no prazo de
dez dias. Int.-Adv. EDUARDO ANTONIO F.KUMMEL, MAR-
CELO L.BETTEGA-

91.-COBRANCA (SUM)-857/2005-PAULO HORTO S/C LTDA
x KLAUSS BUNING FILHO -Designado audiência de concili-
açao e apresentaçao de defesa pelo requerido, para o dia 03/10/
2006, às 15:20 horas. Retirar correspondência de citaçao. -Adv.
IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORARO e
VERIDIANA ANDRADE-

92.-DECLARATORIA-871/2005-VALDIR TORELLI x SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-...Face ao exposto,
e aos documentos carreados ao feito, bem assim a preliminar
de conexao do feito à materia versada nos autos nº 558/98, em
tramite na 3ª Vara Cível desta Comarca, cuja propositura pre-
cede a destes autos, remetam-se os presentes aquele juizo, haja
vista a conexao entre tais demandas. Intimem-se. Cumpra-se.
Diligencias, anotaçoes e comunicaçoes necessarias. Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

93.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-884/2005-REINAL-
DO PASSERI x UNIMED LONDRINA - COOP.DE TRABA-
LHO MEDICO- Tendo em vista que ambos os feitos encon-
tram-se na mesma fase processual, doravamente os feitos serao
impulsionados apenas nos autos 1013/05, a fim de dar maior
impulso aos feitos; e proferindo decisao simultanea. Int. Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO e ARMANDO GARCIA
GARCIA-

94.-INDENIZACAO-901/2005-OLAIR FERREIRA DA SILVA
x AIRTO FERREIRA DE MELO e outros- Sobre o pedido de
desistência, manifeste-se o requerido, no prazo de 05 dias. Int.
Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

95.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-925/2005-MARCIA
GALAO BONIN e outros x BANCO ITAU SA -Designado au-
diencia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 31/08/2006, às 9:00 horas. Retirar correspon-
dências de intimaçao. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

96.-BUSCA E APREENSAO (FID)-926/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE LUIZ CORDEIRO JUNIOR- Mani-
feste-se o autor. Int. Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

97.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-929/2005-MOI-
ZES BATISTA DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A- Autori-
zo o levantamento do valor que se encontra depositado em con-
ta de poupança, expeça-se alvara neste sentido. A seguir mani-
feste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO AL-
DINUCCI e EDSON LUIZ DUCAT-

98.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-930/2005-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x DIVINA
APARECIDA FANTUSSI e outros- Indefiro o requerimento de
fls. 80 por falta de amparo legal. Proceda-se a avaliaçao indire-
ta dos bens penhorados, manifestando-se as partes, a seguir, no
prazo comum de cinco dias. Int. Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-

99.-INDENIZACAO-953/2005-MARCOS BATISTA DE MA-
TOS e outros x FARMACIA SENADOR LTDA -Designado
audiencia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do
CPC. para o dia 09/11/2006, às 14:00 horas. Retirar correspon-
dências de intimaçao. -Adv. MARIA T. NAVARRO e CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER-

100.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-955/2005-ELAINE
CARVALHO LOURENCO x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES -Designado audiencia
de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para
o dia 09/10/2006, às 14:30 horas. Retirar correspondências de
intimaçao. -Adv. LUIZ AUGUSTO S. V. NASCIMENTO e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

101.-EXECUCAO DE SENTENCA-978/2005-VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A- À manifes-
taçao do autor. Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

102.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-980/2005-FERNAN-
DO GOELLNER x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A-...Posto
isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juizo, por nao
ser aqui o foro de domicilio declaro do consumidor, e em con-
sequencia determino a remessa destes autos à Comarca de Ron-
donopolis-MT, posto que o domicilio do réu é municipio per-
tencente aquela Comarca, à luz dos fundamentos jndicados de
fato e de direito com base no CDC e CPC. Transitada em julga-
do, remetam-se os autos. Custas, oportunamente liquidadas nos
autos principais. Intimem-se. Diligências e anotaçoes necessÈ-
rias. Adv. SERGIO HENRIQUE GUARESCHI e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-1012/2005-FERNANDO
VICENTE SIMOES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA -A especificaçao das provas pelas partes, em cin-
co dias. Int.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e MARI-
NETE VIOLIN-

104.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1013/2005-REINAL-
DO PASSERI x UNIMED DE LONDRINA - COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO -A especificaçao das provas pelas partes,
em cinco dias. Int.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO
e ARMANDO GARCIA GARCIA-

105.-PRESTACAO DE CONTAS-1038/2005-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Recebo o recur-
so adesivo nos seus regulares efeitos. Ao recorrido para suas
contra-razoes, querendo, no prazo legazl. Intime-se. Adv. ED-
SON LUIZ DUCAT-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2005-RONALDO
GOMES NEVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -A especifi-
caçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e PAU-
LO CESAR TIENI-

107.-COBRANCA (ORD)-1090/2005-ANTONIO DA SILVA e
outros x BANCO HSBC DO BRASIL S/A -Designado audien-
cia de conciliaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC.
para o dia 09/11/2006, às 15:00 horas. Retirar correspondênci-
as de intimaçao. -Adv. LEANDRO I.C.ALMEIDA, SERGIO
LUIZ BELOTTO JR e MARIA CRISTINA RUDEK-

108.-INDENIZACAO-1104/2005-ROSEMARI MENCK PE-
REIRA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A- Encaminhem-se os autos ao contador para cal-
culo das custas processuais, no entanto, fica dispensado o pre-
paro da mesma, tendo em ista ser a autora beneficiÈria da Jus-
tiça Gratuita. Int. Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS e
LEONARDO ROBERTI URIOSTE-

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1121/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x NORTROL DISTRIBUICAO
AUTOMOTIVA LTDA e outros -A parte interessada para pro-
videnciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência. Retirar editais. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

110.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1145/2005-UNIAO
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x ROGER LOPES GASPA-
ROTTO- Ante a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a
parte promovente. Int. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO-

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1152/2005-IDE
SALIM FELICIO x MARCOS ANTONIO e outros- Homolo-
gado por sentença o acordo celebrado entre as partes. Adv.
ANTONIO CARLOS COELHO MENDES-

112.-ALVARA-1161/2005-FERNANDA GOMES BOSSONE x
NEUSA GOMES -Retirar expediente, alvara-Adv. LUCIANA
DO CARMOS NEVES e MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO-

113.-ORDINARIA-1172/2005-ANTONIO GOMES DOS SAN-
TOS e outros x COMPANHIA EXCELSIO DE SEGUROS-
Homologado o pedido de exclusao dos autores da polo ativo da
presente demanda, conforme pleiteado. Adv. MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

114.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1206/2005-TRAN-
CEN TRANSPORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Designado

audiência de conciliaçao e apresentaçao de defesa pelo reque-
rido, para o dia 30/10/2006, às 15:00 horas. Retirar correspon-
dência de citaçao. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

115.-INDENIZACAO-1228/2005-JURANDIR GALDINO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int.-Adv. MARISSE COS-
TA DE QUEIROZ e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEI-
RA-

116.-INDENIZACAO-1229/2005-MAZILDA APARECIDA
BENEDITO x COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO -Designado audiência de conciliaçao e apre-
sentaçao de defesa pelo requerido, para o dia 23/10/2006, às
9:00 horas. Retirar correspondência de citaçao. -Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO e IVO MARCOS DE O. TAUIL-

117.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-28/2006-CAAP-
SML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.
x JULIO CESAR BORGES -A parte interessada para provi-
denciar o recolhimento da guia GRC, referente as custas de
Oficial de Justiça, visando o cumprimento do mandado expedi-
do nos autos em referência.-Adv. RONALDO GUSMAO-

118.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-35/2006-BRASCAR
LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA x MAIA SOM E
ACESSORIOS LTDA e outros -Designado audiencia de conci-
liaçao e demais atos previstos no art. 331 do CPC. para o dia
16/10/2006, às 15:00 horas. Retirar correspondências de inti-
maçao. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRIS-
TINA CANTONI MANHAS, IVAN ABUDI e FLAVIA VIEI-
RA GUEDES-

119.-MONITORIA-37/2006-BARRETO & MARINI COM.DE
FERRO E ACO LTDA x NELSON BATISTA DOS SANTOS -
Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
LUIZ LOPES BARRETO-

120.-INCIDENTE DE FALSIDADE-112/2006-ADNA MARIA
EVANGELISTA DA SILVA x ANTONIO SITTA ROSSETO e
outros -A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias.
Int.-Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS, ANA CAROLI-
NA CONTE BOUÇAS e DEBORAH ALESSANDRA DE OLI-
VEIRA DAMA-

121.-RESSARCIMENTO DE DANOS-123/2006-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x MSL ENGENHARIA LTDA e outros- Rede-
signado o dia 04/09/2006, às 16:00 horas, para audiência de
tentativa de conciliaçao e apresentaçao de defesa. Adv. GILS-
LAINE RUIZ GUILHEN, SUSANA TOMOE YUYAMA e
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

122.-ORDINARIA-159/2006-JOSE ESTEVAM DA SILVA e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Homologado por sen-
tença o pedido de exclusao dos nomes dos autores Maria Apa-
recida Bueno, Maria A. L. Rodrigues, Mario Guerra, Marlene
Xavier, Olimpia Tavares da Silva e Sonia R. Vieira, prosse-
guindo no polo ativo somente os autores Josstevan da Silva e
Josefa Pereira da Silva. Adv. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

123.-DESPEJO-211/2006-MARIA APARECIDA TRAMIN
GUAZELI x REINALDO CRISPIM LOPES e outros- Mani-
feste-se o autor. Int. Adv. ADEMIR SIMOES-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2006-ALLVET QUI-
MICA INDUSTRIAL LTDA x ROBERTO PALAZZO DE AL-
MEIDA BARROS- Por questao de ordem, ao cÈlculo de acor-
do com indices e dispositvos fixados em sentença/acórdao que
a modficiou (30 salÈrios minimos da época do efetivo paga-
mento do titulo indevidamente protestado; juros de mora de
6% ao ano, além a correçao monetÈria que é inexorÈvel), man-
tidas as verbas sucumbenciais em primeiro grau fixados. (fls.
150 - Autos 832/02); em seguida, digam as partes. R$ 11.167,41.
Adv. DANIEL MESSIAS MENDES e SILVIA HELENA PA-
LAZZO ZUAN ESTEVES-

125.-CAUTELAR INOMINADA-244/2006-ANDREIA DE
OLIVEIRA PIMENTA NERY x MAURO TORTATO e outros-
Intime-se a parte autora para em cinco dias oferecer os quesitos
pertinentes. Ficam deferidos os quesitos indicados em fls. 108,
1 a 4, da após conclusos. Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SAN-
TOS GOMES, CELSO ZAMONER e MARCIA REGINA LO-
PES DA COSTA-

126.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-265/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x TEREZI-
NHA DE ALMEIDA -Retirar ofício(s) e edital, mediante paga-
mento das taxas correspondentes. -Adv. ROBERTO LAFFRAN-
CHI-

127.-ARROLAMENTO-269/2006-PAULO YOSHINORI SHI-
NOHARA x ADHEMAR YOSHIHARU SHINOHARA -Reti-
rar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00
(sete reais) por ofício expedido. -Adv. GEZUALDO GONÇAL-
VES DE PINHO-

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-289/2006-HELENA BER-
NADINO DA SILVA x CLAUDINEI MARTINS -Ante ao con-
tido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

129.-REVISIONAL-309/2006-MARCOS ANTONIO MENDES
x BANCO BRADESCO SA -Sobre a contestaçao, manifeste-se
a parte promovente, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv.
ADRIANO MARRONI-

130.-COBRANCA (ORD)-320/2006-EDGAR JOSE DE AL-
MEIDA x HSBC BANK BRASIL S/A -Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
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dias. Int. -Adv. JULIARA APARECIDA GONÇALVES-

131.-COBRANCA (SUM)-371/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO SUL BRASILEIRO x ANTONIO MARIA FELIZARDO e
outros -Designado audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa pelo requerido, para o dia 19/10/2006, às 10:20 horas.
Retirar correspondência de citaçao. -Adv. SANDRO AUGUS-
TO BONACIN-

132.-DECLARATORIA-373/2006-GINO AZZOLINI NETO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA ( BANCO ITAU S/A ) -
Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte promovente, queren-
do, no prazo de dez dias. Int.-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA
SILVA E FILHO-

133.-COBRANCA (SUM)-413/2006-MARIA AMELIA DA
COSTA x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A- Ante a devoluçao
da correspondencia, manifeste-se a parte promovente. Adv.
DENIS OKAMURA e ANTONIO CARLOS CANTONI-

134.-BUSCA E APREENSAO (FID)-431/2006-UNIAO
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x PAULO HENRIQUE GON-
CALVES -Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte promo-
vente, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

135.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-433/2006-MAR-
CIO ANTONIO DE OLIVEIRA x 12a.CIRETRAN DE LON-
DRINA -Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte promoven-
te, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv. RAUL APARECI-
DO DE CAMARGO BUENO-

136.-COBRANCA (EXE)-439/2006-SAMIRA PRIOLI JAYME
e outros x CONSTRUTORA QUADRA LTDA -Sobre a contes-
taçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

137.-RESTITUICAO-466/2006-SANDRA MARA BERBICZ
GONCALVES x BANCO FIAT- Ante a devoluçao da corres-
pondencia de citaçao, manifeste-se a parte promovente. Int. Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI-

138.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-491/2006-GER-
DAU ACOMINAS S/A x METAX METALURGICA COM.E
AGRICOLA LTDA -Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte
promovente, querendo, no prazo de dez dias. Int.-Adv. ANDER-
SON DE AZEVEDO-

139.-ORDINARIA-494/2006-CECILIA MACHADO BENEDI-
TO E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminar-
mente, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o
litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo
único do CPC, verifico que o número de autores prejudica so-
bremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julga-
mento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato
em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo
cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. In-
time-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO-

140.-ORDINARIA-495/2006-ELIAS MESSA E OUTROS x
CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com base na
faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio faculta-
tivo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC, verifi-
co que o número de autores prejudica sobremaneira o exame
dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se.-Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

141.-ORDINARIA-496/2006-ARI FERNANDO MONTEIRO
E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

142.-ORDINARIA-497/2006-ALESSANDRO DALBELLO
MENDES E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preli-
minarmente, com base na faculdade que o Magistrado de limi-
tar o litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, pa-
rÈgrafo único do CPC, verifico que o número de autores preju-
dica sobremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao
julgamento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se
o ato em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosse-
guindo cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclu-
sos. Intime-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO
e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

143.-ORDINARIA-498/2006-GUIOMAR RIBEIRO E OU-
TROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com
base na faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio
facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC,
verifico que o número de autores prejudica sobremaneira o exa-
me dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

144.-ORDINARIA-499/2006-ANA NUNES VIEIRA E OU-
TROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com
base na faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio
facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC,
verifico que o número de autores prejudica sobremaneira o exa-

me dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv. MARIO
MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO-

145.-ORDINARIA-500/2006-ELZA DE SOUZA ARAUJO E
OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

146.-ORDINARIA-501/2006-NAIR PERES GAZOLLA E
OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

147.-ORDINARIA-502/2006-ILDEBRANDO BARBOSA DOS
SANTOS E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preli-
minarmente, com base na faculdade que o Magistrado de limi-
tar o litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, pa-
rÈgrafo único do CPC, verifico que o número de autores preju-
dica sobremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao
julgamento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se
o ato em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosse-
guindo cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclu-
sos. Intime-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO
e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

148.-INDENIZACAO (ORD)-503/2006-TEREZA GONCAL-
VES DIAS E OUTROS x SERCOMTEL S/A -Preliminarmen-
te, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litis-
consórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo úni-
co do CPC, verifico que o número de autores prejudica sobre-
maneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento
dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05
(cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao
com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se.-Adv.
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR-

149.-ORDINARIA-504/2006-ALBERTINO AIRES DE OLI-
VEIRA E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Prelimi-
narmente, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o
litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo
único do CPC, verifico que o número de autores prejudica so-
bremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julga-
mento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato
em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo
cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. In-
time-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO-

150.-ORDINARIA-505/2006-GERALDO TEIXEIRA DE BRI-
TO E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminar-
mente, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o
litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo
único do CPC, verifico que o número de autores prejudica so-
bremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julga-
mento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato
em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo
cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. In-
time-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO-

151.-ORDINARIA-506/2006-DEVANIR APARECIDO MAR-
CONI E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminar-
mente, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o
litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo
único do CPC, verifico que o número de autores prejudica so-
bremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julga-
mento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato
em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo
cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. In-
time-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO-

152.-ORDINARIA-507/2006-ODIRCE PEREIRA TAIETI E
OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

153.-ORDINARIA-508/2006-MARIA MADALENA DE AL-
MEIDA E OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Prelimi-
narmente, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o
litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo
único do CPC, verifico que o número de autores prejudica so-
bremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julga-
mento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato
em 05 (cinco) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo
cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. In-
time-se. -Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO-

154.-ORDINARIA-509/2006-ANDRE VICENTE MENDES E
OUTROS x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-

155.-REINTEGRACAO DE POSSE-514/2006-COMP.DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x TEREZA DE
ALMEIDA CAMILO -Ante ao contido na certidao do sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. DENISE TEIXEIRA R.MAIA-

156.-DESPEJO-547/2006-AHMAD M.NIZAR EL RAFIHI x
SANDRA CRISTINA AMARAL FRANCO- Ao requerente, para
dizer sobre o prosseguimento da demanda. Adv. WALID
KAUSS-

157.-BUSCA E APREENSAO (FID)-552/2006-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE CARLOS SILVESTRE -Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PEDRO PAULO PE-
DROSA-

158.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-554/2006-FLS
IND.E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x GAFOR COM.DE
PRODUTOS QUIMICOS E PAPEIS LTDA- O representante
legal do requerente deverÈ comparecer em cartório para lavra-
tura e assinatura do termo de cauçao. Adv. ANDRE CUNHA-

159.-USUCAPIAO-566/2006-JOSE ANTONIO DOS SANTOS
x ESPOLIO THEREZA AYRES M.MONTEIRO e outros- Re-
tirar editais e cartas de intimaçao. Adv. FERNANDO S. GON-
ÇALVES-

160.-BUSCA E APREENSAO (FID)-569/2006-
B.V.FINANCEIRA S/A x SEBASTIAO GOMES DA COSTA -
Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
ERIKA EHARA-

161.-ALVARA-583/2006-MARCIO HENDRIGO RIBEIRO x
JUIZO -Retirar expediente, alvara-Adv. ANGELA MARIA RIC-
CI-

162.-MANDADO DE SEGURANCA-606/2006-SERQUIP
TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA x DIRETOR SUP.
AUTARQUIA MUN. DE SAUDE DE LONDRINA- Recebo os
presentes embargos, e acolho-os, para aclarar o seguinte? a) A
mantença do contrato emergencial deve se dar nos valores pac-
tuados, e dentro de sua duraçao observados os limintes de lei/
b) Os efeitos suspensos sao os decorrentes do contrato assina-
do, podem ser levado a efeitos todo o tramite do procedimento,
inclusive a adjudicaçao via contrato, de sua objeçao, todavia,
com os efeitos suspensos. Julgando ter esclarecido as obscuri-
diades. Intimem-se, Adv. EDUARDO CASILLO JARDIM e
RENATA KAWASAKI SIQUEIRA-

163.-DESPEJO-652/2006-EUNICE CARELLI x ANDRE GAR-
CIA MIRANDA -Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Adv. ANDRE LUIS GORLA-

164.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-657/2006-QUA-
DRA CONSTRUTORA LTDA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -A parte interessada para providenciar o recolhimento da
guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando o
cumprimento do mandado expedido nos autos em referência. -
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

165.-EXECUCAO DE HIPOTECA-666/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x VILSON BUSQUIM e outros -Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELOS-

166.-EMBARGOS-678/2006-BANCO DO BRASIL S/A x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os presentes embargos
para discussao. Suspenda-se a execucao. Ao embargado para
responder no prazo legal. -Adv. PAULO CESAR TIENI-

167.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-686/2006-POLISER-
VICE SEGURANCA ELETRONICA S/C LTDA x CIAVENA
COM.DE VEICULOS IMPORTADOS LTDA- Recebo a exce-
çao e suspendo o feito. Ao excepto para em 10 dias ofertar
impugnaçao. Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, KARIN-
NE ROMANI, MARA ELIS CODATO e MAURICIO DE GO-
DOY GARCIA DUARTE-

168.-COBRANCA (SUM)-694/2006-WILSON ROBERTO
ANGELO x SANTANDER SEGUROS S/A -Designado audi-
ência de conciliaçao e apresentaçao de defesa pelo requerido,
para o dia 04/12/2006, às 10:00 horas. Retirar correspondência
de citaçao. -Adv. RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZO-
LATO DE SA-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-733/2006-ANGELO MAR-
CELO FUZARO x MILENA AGRO CIENCIAS S/A-...Recebo
os presentes embargos à execuçao e revogo despacho na exe-
cuçao, que determinou o deprecar da avaliaçao. Suspensa a
execuçao (739). Recolha-se precatória, em devoluçao. Citem-
se os embarfgado para, querendo, impugnarem a exordial. Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

170.-ORDINARIA-822/2006-MARGARIDA CONSTANTE
BARBOSA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Prelimi-
narmente, com base na faculdade que o Magistrado de limitar o
litisconsórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo

único do CPC, verifico que o número de autores prejudica so-
bremaneira o exame dos casos em concreto, e leva ao julga-
mento dos autos pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato
em 04 (quatro) feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo
cada açao com 02 (dois) autores somente. Após conclusos. In-
time-se. -Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

171.-ORDINARIA-823/2006-ANTONIO SARTORI e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com base na
faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio faculta-
tivo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC, verifi-
co que o número de autores prejudica sobremaneira o exame
dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 04 (quatro) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se.-Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-

172.-ORDINARIA-824/2006-ERCILIA FANTAUSSI ALVES e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com
base na faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio
facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC,
verifico que o número de autores prejudica sobremaneira o exa-
me dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 04 (quatro) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-

173.-ORDINARIA-825/2006-ADEMAR DA SILVA OLIVEI-
RA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 04 (quatro)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

174.-ORDINARIA-826/2006-DARXY PALHANO e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com base na
faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio faculta-
tivo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC, verifi-
co que o número de autores prejudica sobremaneira o exame
dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se.-Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO e MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO-

175.-ORDINARIA-827/2006-ALCIDES PACHECO e outros x
CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com base na
faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio faculta-
tivo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC, verifi-
co que o número de autores prejudica sobremaneira o exame
dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se.-Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-

176.-ORDINARIA-828/2006-APARECIDO RIBEIRO DE AS-
SIS e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente,
com base na faculdade que o Magistrado de limitar o litiscon-
sórcio facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do
CPC, verifico que o número de autores prejudica sobremaneira
o exame dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos
pela tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco)
feitos, com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com
02 (dois) autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

177.-ORDINARIA-829/2006-JOSE OLIVEIRA BONIFACIO
e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -Preliminarmente, com
base na faculdade que o Magistrado de limitar o litisconsórcio
facultativo, nos termos do artigo 46, parÈgrafo único do CPC,
verifico que o número de autores prejudica sobremaneira o exa-
me dos casos em concreto, e leva ao julgamento dos autos pela
tese juridica. Assim, desmembre-se o ato em 05 (cinco) feitos,
com cópias autenticadas, prosseguindo cada açao com 02 (dois)
autores somente. Após conclusos. Intime-se. -Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO-

178.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-296/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JULIA MARIA BARROS-...Diante
do exposto, indefiro o pedido do exequente, e defiro a requeri-
da os beneficios da assitência judiciÈria, enquanto perdurar a
situaçao financeira desfavorÈvel da executada, sob as penas do
parÈgrafo 1º, do artigo 4º, c/c artigo 12 e 13 da Lei 1060/50.
Intimem-se. Adv. PAULO CESAR TIENI e GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR.-

179.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2006-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PARANA -BENEDITO SABINO
TORCHI E OUTROS x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Designado o dia 16/10/2006, às 16:30 horas, para audi-
ência de inquiriçao de testemunha. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 38/2006 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CRISTIANE TEREZA WILLY FER-
RARI.
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DEMIAN DE OLIVEIRA BRITA 0011 000146/2006
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1.-INDENIZACAO (ORD)-451/1995-AGENOR ALVES DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - (despacho de fls.
499/501) “... Assim, partindo do princ¡pio que em processo de
desapropria‡Æo o dep¢sito pr‚vio de parte do pre‡o ‚ legalmen-
te previsto; considerando que a desapropria‡Æo indireta ocor-
reu e o apossamento nÆo ‚ negado pelo r‚u, que inclusive reco-
nhece seu dever de indenizar, bem como considerando que o
pr¢prio r‚u reconhece que o valor nÆo ser  inferior ao buscado
pelo autor a t¡tulo de antecipa‡Æo dos efeitos parciais da tutela
jurisdicional; considerando ainda o car ter alimentar que a verba
buscada a tal t¡tulo agora se reveste ante a prova de necessidade
apresentada pelo autor (fls. 337/338), que ao que se depreende
dos autos por sua pr¢pria qualifica‡Æo (porteiro de condom¡nio)
‚ pessoa de parcos recursos e litiga sobre o p lio da assistencia
judici ria gratuita, nÆo impugnada pelo r‚u embora submetida
ao crivo do contradit¢rio, hei por bem reconsiderar o posiciona-
mento anterior, em que pesem os judiciosos pronunciamentos
em contr rio, que nÆo se nega estÆo em compasso com a lei
para, face todo o quadro apresentado, com fulcro no art. 273, do
CPC, deferir o pleito de antecipa‡Æo dos efeitos da tutela juris-
dicional parcialmente de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), con-
siderada a defasagem entre a data do pedido antecipat¢rio e des-
ta decisÆo, as ser efetuado em trinta (30) dias ou, em caso de
falta de provisÆo e comprovada impossibilidade or‡ament ria,
entÆo para o pr¢ximo exerc¡cio, nesta hipotese, no prazo de
trinta (30) dias imediatamente ap¢s a aprova‡Æo do proximo
or‡amento, cujo valor dever  ser corrigido pela tabela da conta-
ria judicial da comarca at‚ o efetivo dep¢sito, tudo na condi‡Æo
de que o autor permane‡a vivo nesse per¡odo, sem o que o
dep¢sito antecipado nÆo mais se justificar . ... (senten‡a de fls.
502/512) “ ... Posto isso, e considerando o que mais dos autos
consta JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formula-
do, para condenar o r‚u a pagar ao autor a justa e empla
indeniza‡Æo em razÆo da desapropria‡Æo indireta, na quantia
de R$ 134.920,00 ... Sucumbentes ambas as partes e consideran-
do a propor‡Æo desta em rela‡Æo a cada um, condeno ro r‚u ao
pagamento de 50% das custas processuais, cabendo o restante ao
autor. Fixo os honor rios advocat¡cios em 20% sobre o valor da
condena‡Æo, dos quais 90% caber  ao patrono do autor e o restan-
te do r‚u, com base no art. 20, õõ3§ e 4§, do CPC, respectiva-
mente, considerando a naturza e complexidade da causa, o tem-
po despendido e o zeloso trabalho profissional. ...”.- Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, PAULO CEZAR TIE-
NE, PAULO NOBUO TSUCHIYA e MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO-

2.-INDENIZACAO-315/2002-DANIELE MOREIRA DOS
SANTOS e outros x OTAVIO AUGUSTO GENTA e outros -
(despacho de fls. 668) “I - Indefiro o pleito de fls. 661, porque
a advogada subscritora daquele pleito nÆo ‚ a £nica constitu¡da
pela Golden Cross nos autos; II - Defiro o pleito de fls. 667,
primeira parte, j  que o r‚u se deu por intimado, sendo
desnecess ria a intima‡Æo requerida na parte final do pleito”
(despacho de fls. 669) “Redesigno a audiˆncia para o dia 04 de
dezembro do ano em curso, as 14:00 horas, renovadas as
diligˆncias anteriormente deferidas”.- Adv. DAVID SCHINAID,
FABIANE NORAH SCHNAID, MARIA IZABEL B. ALABAR-
CES e OTAVIO PAULO M. GENTA-

3.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-595/2002-OTAVIO
AUGUSTO GENTA x DANIELE MOREIRA DOS SANTOS -
“Avoquei estes autos. I - Sobre o documento de fls. 70 digam as
partes, em cinco dias, inclusive em face da contradi‡Æo exis-
tente entre tal documento e a certidÆo da Sr§ Oficiala de Justi‡a
fls. 65”.- Adv. OTAVIO PAULO GENTA, DAVID SCHINAID
e FABIANE NORAH SCHNAID-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-825/2002-PEDRO DA
SILVA FREITAS e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A
“I - Declaro encerrada a instru‡Æo. Intimem-se as partes para
que no prazo sucessivo de dez dias, apresentem suas alega‡äes
finais em forma de memoriais escritos, iniciando-se pelo autor.
...”.- -Adv. NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI e SHI-
ROKO NUMATA-

5.-COBRANCA (ORD)-136/2004-ODAIR DA SILVA x PATRI-
CIA GONZALEZ DA FONSECA e outros - “Recebo o recurso
de fls. 215/220, interposto pela r‚, em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Vista ao apelado para ofertar contra-razäes, que-
rendo, no prazo de quinze dias”.- Adv. VALDOMIRO ALBINI
BURIGO, LUIS ANTONIO REQUIAO, MUMIR BAKKAR e
PAULO FERNANDO BARBOSA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-241/2004-AMIR YOUSSEF
EL RAFIH ME x TAKASHI YAMAUE - “ ... DOU O FEITO
POR SANEADO. III - DEfiro as provas requeridas pelas par-

tes, consistentes no depoimento pessoal do embargado e do re-
presentante legal da embargante; ... IV - Para a audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento designo o dia 09/05/2007, as 14:00
horas”.- Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e JOSE
ANTONIO MAR•AL ROMEIRO BCHARA-

7.—938/2004-ILSON GOMES DE LIMA x AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA - “Para a audiˆncia de que
trata o art. 277 do CPC, designo o dia 03/05/2007, as 10:00
horas, ...”.- Adv. JOSE PEIXOTO DA SILVA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-992/2004-ANTONIA DA
SILVA FERREIRA x ELIAS DA SILVA RODRIGUES e outros
- “ ... DOU O FEITO POR SANEADO. II - Defiro as provas
requeridas pelas partes, consistentes na oitiva de testemunhas a
serem arroladas oportunamente pelas partes, depoimento pes-
soal das partes e juntada de novos documentos, observando o
dispoto no art. 397 do CPC; III - Para a audiˆncia de instru‡Æo
e julgamento designo o dia 10/05/2007, as 14:00 horas”.- Adv.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e ROGERIO FERES GIL-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-451/2005-GUSTAVO ISAIAS
DA SILVA x UNOPAR UNIVERSIDADE DO NORTE DO
PARANA DE ENSINO -”Trata-se de mat‚ria de direito estando
a parte f tica documentalmente demonstrata, comportando a lide
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem, R$
433,60"-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

10.-COBRANCA (SUM)-71/2006-GERALDO TEOTONIO DA
SILVA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A -”Trata-se de
mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmente de-
monstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Conta-
dos e preparados, voltem, R$ 238,80"-Adv. THAISA C. CAN-
TONI MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-

11.-DESPEJO-146/2006-ADEMAR VEDOATO x HELOISA
DA SILVEIRA SANTOS PALHARES e outros - (despacho de
fl. 20( “I - O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, a rigor do disposto no art. 330, inciso do II do CPC;
II - A conta e preparo. Ap¢s, voltem conclusos anotados para
senten‡a” - (despacho de fl. 21) “R.H. Junte-se. Sobre o pleito
diga o autor, em cinco dias”.- Adv. DEMIAN DE OLIVEIRA
BRITA e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
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0006 000007/1996
0126 000618/2006
0146 000275/2003
0147 000296/2003

BRAULINO BUENO PEREIRA 0036 000220/2003
0084 000420/2005

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0014 000042/2000
0075 001254/2004
0096 001082/2005

BRUNO NORONHA BERGONSE 0091 001047/2005
BRUNO PEDALINO 0151 000556/2005
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0100 001108/2005

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0026 000118/2002
0112 000321/2006
0118 000520/2006

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0030 000331/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0062 001034/2004

0100 001108/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0020 000278/2001

0033 000064/2003
CARMEN DAS GRAÇAS SILVA M 0119 000526/2006

0123 000553/2006
CARMINO SOLEO 0005 000580/1994
CAROLINA SVIZZERO ALVES 0078 000193/2005
CAROLINE GARCETE 0030 000331/2002
CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 0027 000130/2002
CECILIO MAIOLI FILHO 0028 000250/2002
CELIA APARECIDA LOPES 0091 001047/2005
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0012 000293/1999

0015 000167/2000
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0133 000704/2006
CLARISSA CORTE ROSA 0063 001060/2004
CLARISSA LICHIARDI SALINE 0053 000139/2004
CLAUDEMIR MOLINA 0107 000199/2006
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0031 000468/2002

0061 001000/2004
0134 000706/2006

CLAUDIONOR SIQUEIRA BENIT 0157 000097/2006
CLOVES JOSE DE PINHO 0124 000574/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0129 000685/2006
CRISTIANO BURATO 0077 000171/2005
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0070 001159/2004
DANIA MARIA RIZZO 0061 001000/2004
DANIEL MATIAS SCHMITT SIL 0051 000037/2004
DARIO BECKER PAIVA 0015 000167/2000
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0051 000037/2004
DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ 0115 000410/2006
DEBORAH ALESSANDRA DE O. 0154 001652/2005
DEBORAH FRANCIELLE M. CLE 0051 000037/2004
DELY DIAS DAS NEVES 0097 001085/2005
DENISE NISHIYAMA 0092 001059/2005
DENISON HENRIQUE LEANDRO 0029 000260/2002
DINEI FAVERSANI 0011 000420/1998
DORACI POLO MARTINS FERNA 0044 000716/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0095 001078/2005
EDERALDO SOARES 0014 000042/2000

0063 001060/2004
EDGAR ARANTES VIEIRA 0077 000171/2005
EDNA WAUTERS 0029 000260/2002
EDSON LUIZ DUCAT 0046 000852/2003
ELAINE CHRISTINA GOMES CO 0115 000410/2006
ELEZER DA SILVA NANTES 0028 000250/2002
ELIANE BENINI OLIVEIRA 0020 000278/2001
ELISSANDRO DE ALENCAR SCH 0064 001068/2004
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0015 000167/2000
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0095 001078/2005
ELTON ALAVER BARROSO 0102 000099/2006

0131 000702/2006
0132 000703/2006

ELTON LUIS NASSER DE MELL 0053 000139/2004
EMANOELA VELASQUE BARBOSA 0099 001102/2005
ENIVALDO TADEU CUNHA 0027 000130/2002
FABIANA DE OLIVEIRA S. SY 0063 001060/2004
FABIO RENATO ASSIS 0108 000226/2006
FABRICIO MASSI SALLA 0037 000235/2003
FERNANDA CAROLINA ADAM 0046 000852/2003
FERNANDO EDUARDO PRISON 0138 000738/2006
FERNANDO JOSE AZALIM PIAN 0082 000376/2005
FERNANDO JOSE MESQUITA 0009 000076/1998

0093 001063/2005
FERNANDO MARCO RODRIGUES 0060 000929/2004
FERNANDO RUMIATO 0114 000358/2006
FLAVIANO BELENATI GARCIA 0129 000685/2006
FRANCESCO AMORESE 0032 001011/2002
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0010 000209/1998

0037 000235/2003
FRANCISCO DUARTE CONTE 0066 001113/2004

0079 000215/2005
0106 000196/2006

FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0140 000063/1997
FRANK OHASHI SAITA 0049 001042/2003
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0121 000537/2006
GERALDO ANGELO PARESCHI 0051 000037/2004
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0017 000103/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0051 000037/2004

0115 000410/2006
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0071 001178/2004
GERSON MACHADO 0020 000278/2001
GERUSA LINHARES LAMORTE 0115 000410/2006
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN J 0087 000873/2005
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0005 000580/1994
GILBERTO PEDRIALI 0080 000324/2005

0085 000688/2005
GISELE ASTURIANO MARTINS 0071 001178/2004
GLAUCO IWERSEN 0051 000037/2004
GUILHERME REGIO PEGORARO 0122 000547/2006
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0049 001042/2003
GUSTAVO VIANA CAMATA 0071 001178/2004
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 0141 000122/1998
ILARIO RETKVA 0029 000260/2002
IONEIA ILDA VERONEZE 0137 000736/2006
IRINEU CODATO 0012 000293/1999

0015 000167/2000
IVAN PEGORARO 0044 000716/2003
IVAN PEGORARO 0077 000171/2005
IVAN PEGORARO 0122 000547/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0061 001000/2004

0076 000048/2005
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0081 000366/2005

0102 000099/2006
0131 000702/2006
0132 000703/2006

JEOVAH BARNABE 0065 001090/2004
JOAO ADEMAR MENTA 0109 000284/2006
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0153 001022/2005

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0153 001022/2005
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0128 000643/2006
JOAO DE CASTRO FILHO 0061 001000/2004
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0009 000076/1998

0056 000386/2004
0113 000337/2006

JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0036 000220/2003
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0050 000030/2004
JOAO SABEC FILHO 0009 000076/1998

0056 000386/2004
0110 000287/2006
0113 000337/2006

JOAO TAVARES DE LIMA 0019 000238/2001
JORGE BRANDALIZE 0014 000042/2000

0090 001036/2005
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0005 000580/1994
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0030 000331/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0022 000377/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 0026 000118/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0040 000328/2003
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0004 000548/1993
JOSE CARLOS VIEIRA 0052 000094/2004
JOSE CLEMENTE MARTINS 0158 000109/2006
JOSE CUNHA GARCIA 0104 000191/2006
JOSE FRANCISCO ASSIS 0108 000226/2006
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0106 000196/2006
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 0086 000863/2005
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0050 000030/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0012 000293/1999

0079 000215/2005
JOSUE GROTTI 0006 000007/1996
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0024 000619/2001
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0135 000710/2006
JULIANO MIYANO QUEIROZ 0048 000970/2003

0054 000239/2004
JULIANO TOMANAGA 0101 000017/2006
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0015 000167/2000
KELLY CRISTINA BARBOSA 0091 001047/2005
LAURO FERNANDO ZANETTI 0012 000293/1999

0034 000067/2003
0038 000239/2003
0066 001113/2004
0106 000196/2006

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0101 000017/2006
LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0066 001113/2004

0079 000215/2005
0106 000196/2006

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0045 000805/2003
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0126 000618/2006
LUCIANO CARLOS FRANZON 0014 000042/2000
LUIS EDUARDO PALIARINI 0011 000420/1998
LUIZ CARLOS DA COSTA 0055 000339/2004
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0128 000643/2006
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0014 000042/2000

0090 001036/2005
LUIZ PEGORARO 0105 000194/2006
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0056 000386/2004

0113 000337/2006
MANUELA BALAROTTI ALHO DA 0048 000970/2003

0054 000239/2004
MARA SUELY OLIVEIRA E SIL 0050 000030/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0056 000386/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0007 000298/1996
MARCELO MONZANI 0149 000074/2004
MARCELO PEREIRA COSTA 0113 000337/2006
MARCIA LORENI GUND 0076 000048/2005
MARCIA TESHIMA 0083 000411/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0014 000042/2000

0075 001254/2004
0096 001082/2005

MARCIUS FONTOURA LASS 0045 000805/2003
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0014 000042/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0039 000312/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0034 000067/2003
MARCOS AURELIO DA SILVA 0045 000805/2003
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0046 000852/2003
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 0018 000207/2001
MARCOS DAUBER 0154 001652/2005
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0113 000337/2006
MARCOS JOSÉ CHECHELAKY 0100 001108/2005
MARCOS LEATE 0044 000716/2003

0077 000171/2005
0122 000547/2006

MARCOS VINICIUS ROSIN 0098 001090/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0004 000548/1993

0041 000367/2003
0058 000881/2004

MARCUS VINICIUS MARTINS 0064 001068/2004
MARIA APARECIDA ALVES ARC 0024 000619/2001
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0043 000387/2003
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0007 000298/1996
MARIA ELIZABETH JACOB 0067 001153/2004

0068 001154/2004
0069 001157/2004
0072 001226/2004
0073 001227/2004
0125 000604/2006

MARIA JOSE FAUSTINO 0006 000007/1996
MARIA JOSE STANZANI 0099 001102/2005
MARIA REGINA ZÁRATE NISSE 0030 000331/2002
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0094 001071/2005
MARINETE VIOLIN 0101 000017/2006
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0095 001078/2005
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0119 000526/2006

0123 000553/2006
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0154 001652/2005
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 0089 001017/2005
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0028 000250/2002
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0007 000298/1996

0010 000209/1998
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0100 001108/2005
MAURO VIOTTO 0024 000619/2001
MIGUEL CABRERA KAUAM 0066 001113/2004
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MILTON COUTINHO MACEDO GA 0071 001178/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0051 000037/2004
MIRELLE NEME BUZALAF 0049 001042/2003
MOACI MENDES LEITE 0074 001230/2004
MONICA AKEMI I. THOMAZ DE 0042 000385/2003
MYLENE REGINA VEIGA 0029 000260/2002
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0142 000209/1999
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0017 000103/2001
NARCISO FERREIRA 0142 000209/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0094 001071/2005
NESTOR FRESCHI FERREIRA 0121 000537/2006
NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 0055 000339/2004
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA 0065 001090/2004

0079 000215/2005
NILZA APARECIDA SACOMAN 0005 000580/1994
NOE APARECIDO DA COSTA 0055 000339/2004
ODAIR CIRINE 0006 000007/1996
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0013 000807/1999
OMAR ABES SALLE 0013 000807/1999
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 0138 000738/2006
PATRICIA BORGES GUERIOS 0017 000103/2001
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 0013 000807/1999
PAULO AURELIO PEREZ MINIK 0116 000477/2006
PAULO CESAR GONCALVES VAL 0034 000067/2003
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0111 000304/2006
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0003 000154/1993
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0114 000358/2006
PAULO ROBERTO BONAFINI 0090 001036/2005
PAULO TADEU HAENDCHEN 0053 000139/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0028 000250/2002

0044 000716/2003
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0049 001042/2003
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0002 000012/1990

0006 000007/1996
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0051 000037/2004

0115 000410/2006
RAFAEL ROSSI RAMOS 0136 000711/2006

0146 000275/2003
0147 000296/2003
0150 000535/2005

REINALDO IGNACIO ALVES 0023 000435/2001
RENATA ALESXANDRA REAMI R 0011 000420/1998
RENATA DEQUECH 0114 000358/2006
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0052 000094/2004
RENATO TAVARES YABE 0003 000154/1993
RICARDO DOMINGUES BRITO 0085 000688/2005
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0154 001652/2005
RICARDO LAFFRANCHI 0089 001017/2005
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0100 001108/2005
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0124 000574/2006
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0120 000529/2006
RODRIGO ERASMO DE MELO 0091 001047/2005
RONALDO FREITAS PEREIRA 0143 000346/2002
RONALDO GOMES NEVES 0039 000312/2003

0070 001159/2004
0144 000737/2002

RUI SANTOS DE SA 0013 000807/1999
0045 000805/2003

RUI ZANCARLI SOUZA 0059 000882/2004
SAMIR THOME FILHO 0106 000196/2006
SANIA STEFANI 0152 000907/2005
SATURNINO FERNANDES NETTO 0148 000015/2004
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0155 001661/2005
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0156 001721/2005
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0049 001042/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0059 000882/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0012 000293/1999

0079 000215/2005
0106 000196/2006

SHEILA MARIA MENDES AZALI 0025 000802/2001
SHIROKO NUMATA 0001 000322/1984

0092 001059/2005
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0035 000103/2003
SILVANA APARECIDA PEDROSO 0091 001047/2005
SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0117 000481/2006
SILVIA DA GRACA YUNG 0020 000278/2001
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0063 001060/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0023 000435/2001
SUELI CRISTINA GALLELI 0012 000293/1999
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0024 000619/2001
TAMOTSU KIMURA 0002 000012/1990

0006 000007/1996
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0139 000097/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0030 000331/2002
TATIANA YOKOZAWA RUMIATO 0118 000520/2006
THAIS ARANDA BARROZO 0148 000015/2004
THARIK DE THARSO THANES 0035 000103/2003
ULYSSES AIRES MERCER 0006 000007/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0063 001060/2004
VANIA DE ARRUDA MENDONÇA 0103 000177/2006
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0047 000862/2003
VERA LUCIA GONCALVES 0145 000191/2003
VINICIUS BRITO MENDES 0051 000037/2004
VINICIUS DA SILVA BORBA 0062 001034/2004
VIVIANE POMINI 0029 000260/2002

0136 000711/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0025 000802/2001

0105 000194/2006
WALID KAUSS 0127 000638/2006
WALKIRIA BENEDETE CARDOZO 0016 000407/2000
WALTER DE SOUZA VEIGA 0029 000260/2002
WALTER ESPIGA 0021 000283/2001
WALTER PEREIRA PORTO 0023 000435/2001

1. EXEC. TIT. JUDICIAL -322/1984- BCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x CIPROMEL COM. IND. DE PRODUTOS
METALICOS LTDA - Pedido de extincao homologado por sen-
tenca, ante o acordo firmado entre as partes, sendo o processo
julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixan-
do-se... Custas satisfeitas. -Advs. SHIROKO NUMATA e ALE-
XANDRE RODRIGUES DA FONSECA FILHO-.

2. INDENIZ. -12/1990- NAIR TONE SIMAMURA e outros x

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM PARA-
NA -DER/PR - Recebo o recurso de apelacao interposto pelos
autores em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs.
POTIGUAR ALVIM REZENDE, TAMOTSU KIMURA e BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-.

3. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -154/1993- WALTERVVILLE
WILMAN NETO x JORGE LUIS DA SILVA - Ciente da inter-
posicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao agravada. -
Advs. RENATO TAVARES YABE, ANTONIO JOSE MATTOS
DO AMARAL e PAULO HENRIQUE GARDEMANN-.

4. COBRANCA-548/1993-CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE x CREUSA RODRIGUES BARRETO e outro-
Diga o exequente quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de
cinco dias. -Advs. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

5. DECLARATORIA -580/1994- ERNESTO SHOGO YAMA-
MOTO x RYOICHI TOMIMATSU e outros - Sobre o recurso
adesivo de fls., digam os recorridos em quinze dias. Com a
prolacao da sentenca, este juizo encerra a prestacao jurisdicio-
nal, razao pela qual deixo de apreciar o pronunciamento retro.
-Advs. CARMINO SOLEO, GILBERTO BAUMANN DE
LIMA, NILZA APARECIDA SACOMAN BAUMANN DE
LIMA, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e ANDERSON
RODRIGUES DA CRUZ-.

6. INDENIZACAO -7/1996- FRANCISCO FRANCOVIG e
outros x ESTADO DO PARANA e outros - Intimem-se os auto-
res a complementarem o deposito com base no calculo do con-
tador judicial, em cinco dias, querendo. -Advs. MARIA JOSE
FAUSTINO, ODAIR CIRINE, POTIGUAR ALVIM REZEN-
DE, TAMOTSU KIMURA, BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA, JOSUE GROTTI e ULYSSES AIRES MERCER-.

7. INDENIZACAO-298/1996-LEONILDO ANTONIO DOS
SANTOS e outro x MUNICIPIO DE LONDRINA- Aguarde-se
por trinta dias a manifestacao dos interessados. Em caso de
silencio, proceda-se a baixa na distribuicao e arquivem-se os
autos. -Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, MAU-
RO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e MARIA CHRIS-
TINA DE F. RAMOS PUGSLEY-.

8. INVENTARIO-853/1996-JOSEFA DOMINGOS DA SILVA
x GERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA - Vistos... Tendo em
vista o abandono do feito pelo(a) autor(a) por mais de trinta
dias... Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgto. do me-
rito (art.267, III, CPC)... Custas na forma da lei. -Adv. ANTO-
NIA MARIA DA COSTA-.

9. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-76/1998-ESTADO DO PARANA
x REGINETE CORREA LEMOS- Ciencia à executada de todo
o teor da penhora realizada sobre numerarios de sua aplicacao
financeira (fls.197), ficando como depositario o gerente da
poupança judicial. -Advs. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC,
FERNANDO JOSE MESQUITA e JOAO SABEC FILHO-.

10. EMB.EXEC.-209/1998-COMERCIAL DISTR., IMP.E
EXP.DE PEÇAS P/ VEICULOS x FRANCISCONI COMER-
CIO DE PISCINAS LTDA.- Diga a embargada, em cinco dias,
ante o pedido de fls.213. -Advs. FRANCISCO AGUILERA
FILHO e MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA-.

11. CAUTELAR INOMINADA -420/1998- LUIS EDUARDO
PALIARINI x DINEI FAVERSANI - Acordo homologado por
sentenca, sendo o processo julgado extinto. Transitada em jul-
gado, certifique-se, baixando-se... -Advs. ADUVALTER ER-
NANDES DE SOUZA, RENATA ALESXANDRA REAMI
ROMANOS, LUIS EDUARDO PALIARINI e DINEI FAVER-
SANI-.

12. EMB.EXEC.-293/1999-SANDRA LUCIA MEDEIROS
FAVORETO e outro x BCO NOROESTE S/A - Defiro Aguar-
de-se a formulacao de quesitos pelas partes. -Advs. CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA, IRINEU CODATO, ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI-.

13. RESC.CONT. C/C REST. QUANTIA-807/1999-MACIEL
FELICIANO CARDOSO e outro x ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADORA S/C. LTDA. e outros - Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. ODILON ALEXANDRE S. M. PEREIRA, OMAR ABES
SALLE, PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA e RUI SAN-
TOS DE SA-.

14. ORDINARIA-42/2000-VANIA LUCIA GUIMARAES SIL-
VA x BANCO ITAU S/A- ...julgo, em parte, procedente a acao
e condeno a instituicao financeira ao pgto das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em 20% sobre o valor
da condenacao... -Advs. JORGE BRANDALIZE, MARCO
ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON,
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA, EDERALDO SOA-
RES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

15. RESOLUCAO CONTRATUAL-167/2000-JOSE EDUAR-
DO ROCHA CABRAL x AVP - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA. e outro- Sobre a nova proposta de hono-
rarios (R$ 3.500,00), diga a devedora em cinco dias. -Advs.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, DARIO BECKER PAIVA,
IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA e
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

16. REPARAÇAO DE DANOS (SUMARIO)-407/2000-LOUR-
DES CLARICE BARZON MARTINS x SERGIO BERNAR-
DO DE OLIVEIRA e outro- Defiro o pedido de desbloqueio.
Caso a transferência dos valores já tenha sido reliazada, expe-
ça-se Alvará Judicial com prazo de 30 dias de validade./ Deve
a parte interessada retirar expediente em cartório, no prazo de

cinco dias. Int. - Advs. ALVINO APARECIDO FILHO, ANA
CELIA DE JULIO, WALKIRIA BENEDETE CARDOZO e
ALAN ROGERIO MINCACHE-.

17. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-103/2001-BENEDITO AFONSO
FERREIRA x MARIA FLORINDA DO NASCIMENTO- A consi-
deracao do exequente, quanto ao acima certificado. Prazo de cinco
dias. -Advs. GERALDO MUNHOZ DE MELLO, NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA e PATRICIA BORGES GUERIOS-.

18. EMB.EXEC.-207/2001-JOSE HILARIO ZACARELLI e
outro x GERALDO CEZAR ALVARENGA- Intime-se o credor
a adequar o seu pedido aos termos da L.11232/05. -Advs. AN-
TONIO JOSE MATTOS DO AMARAL e MARCOS DANIEL
VELTRINI TICIANELLI-.

19. APURACAO DE HAVERES-238/2001-ANTONIO FRAN-
CO-MOVEIS E DECORAÇOES LTDA. x CRISTINA FRAN-
CO CASSITAS- Intime-se a autora a juntar aos autos em dez
dias os docs. solicitados pela perita judicial. -Adv. JOAO TA-
VARES DE LIMA-.

20. MAND.SEGURANCA-278/2001-ANISIO SANTOS OLI-
VEIRA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e
outro- Ciencia as partes de que, por determinacao do Excelen-
tíssimo Sr. Des. Vice-Presidente do TJ, os autos foram remeti-
dos àquele Tribunal. -Advs. ANISIO SANTOS OLIVEIRA,
ELIANE BENINI OLIVEIRA, GERSON MACHADO, CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA e SILVIA DA GRACA YUNG-
.

21. EMB.EXEC.-283/2001-WILLIAM CEZAR VEIGA SAN-
CHES x BCO ABN AMRO S/A - Intime-se o credor a proceder
a adequacao do seu pedido aos termos da L.11232/05. -Adv.
WALTER ESPIGA-.

22. EMB.EXEC.-377/2001-ERONILDES SOCREPPA x CI-
MENTO RIO BRANCO S/A.- Intime-se a embargada/vencida
a efeteuar o pgto da condenacao no prazo de quinze dias, sob
pena de multa no percentual de dez por cento (Lei 11232/2005).
-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

23. INDENIZ. POR DANO MORAL-435/2001-ANA CLAU-
DIA MAISTRO e outro x IVAN JEKOFF- Provada a morte do
executado, suspendo o tramite do processo. A consideracao das
credoras. -Advs. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, REINAL-
DO IGNACIO ALVES e WALTER PEREIRA PORTO-.

24. ARROLAMENTO-619/2001-ROSALI MARIA ALVES
PEDRAO x ALVARO ALVES - Ante o falecimento da herdeira
Rosali, p/ as funcoes de inventariante nomeio a herdeira Rosa-
ne Ap. Alves Ribeiro Souza. Intime-se p/ que compareca em
cartorio p/ firmar o respectivo termo em cinco dias. Cumpre a
nova inventariante trazer a este inventario os herdeiros e/ou
sucessores da herdeira falecida, que herdarao por representa-
cao da mae. Prazo de vinte dias... -Advs. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO, MARIA APARECIDA ALVES ARCENIO, SUMIE
SONIA MIYAZAKI, ARIDEL MOURE NASCIMENTO e
MAURO VIOTTO-.

25. ARROLAMENTO -802/2001- TEREZA SILVA DALLA
POLA x DORIVAL DALLA POLA - Vistos. Plano de partilha
homologado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudica-
do aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Transitada em jul-
gado, expeca-se o formal de partilha. -Advs. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA MENDES AZALI-
NE ANGELO-.

26. REV.CONT. C/C TUTELA ANTEC.-118/2002-JULIANA
DE CARLA DA SILVA x BCO ITAU S/A - Sentenca transitou
em julgado. Intime-se o banco reu (vencido) a efetuar o pgto da
condenacao em quantia certa no prazo de quinze dias, sob pena
de multa no percentual de dez por cento (Lei 11232/05). No
mais, diga a autora em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE RE-
ZENDE DA SILVA e JOSE CARLOS DIAS NETO-.

27. COBRANCA-130/2002-AN IMPRESSORA LTDA. x ADE-
MAR TROIANO - Ciencia as partes de que a sentenca transi-
tou em julgado. Intime-se o requerido de todo o teor da petiçao
e calculo de fls.86/92. -Advs. ENIVALDO TADEU CUNHA e
CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-.

28. DECLAR.DE NULID.ATO JURIDICO-250/2002-ANTO-
NIO KIYOHARU e outro x MAURILIO DO CARMO e outros
- Nomeio o Dr. PEDRO PAULO PEDROSA, p/ que exerca as
funcoes de curador especial ao denunciado a lide citado por
edital. Intime-se p/ que apresente a necessaria defesa no prazo
de quinze dias, cujo prazo iniciar-se-a a partir da carga dos
autos, p/ o que lhe assino o prazo de cinco dias. -Advs. ELE-
ZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO, MAU-
RICIO FELDMANN DE SCHNAID e PEDRO PAULO PE-
DROSA-.

29. DECLAR.INEX.DEBITO C/C INDEN.-260/2002-RONAL-
DO JOSE DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Diga o
autor em cinco dias ante o alegado na peticao retro. -Advs.
MYLENE REGINA VEIGA, WALTER DE SOUZA VEIGA,
VIVIANE POMINI, EDNA WAUTERS, DENISON HENRI-
QUE LEANDRO e ILARIO RETKVA-.

30. COBRANCA SUMARIA-331/2002-CONDOMINIO EDIF.
FOLHA DE LONDRINA -BLOCO ANGELICA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A- Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo requerido. -Advs. CAROLINE GARCE-
TE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL-.

31. DECL.INEXIG. TIT.CAMBIAL-468/2002-ANDRE HEN-
RIQUE DE BIAGI x HOTEL SUMATRA - Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo legal. -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

32. INVENTARIO-1011/2002-SHIRLEI NONATO DE JESUS
e outros x MARCELINA ARCANJA DE JESUS - O prazo re-
querido ja se esgotou. Intime-se a inventariante a efetuar a pres-
tacao de contas no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCESCO
AMORESE-.

33. RESPONSABILIDADE CIVIL-64/2003-MARIA DE
LOURDES FRANGIOTI CAMARGO e outro x MUNICIPIO
DE LONDRINA- Defiro o pedido de devolucao do prazo de
recurso. -Advs. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e ANA
LUCIA BOHMANN-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-67/2003-MARCOS FABRICIO
GOIS x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Defiro. Aguar-
de-se por trinta dias a juntada dos docs. faltantes. -Advs. MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE, PAULO CESAR GON-
CALVES VALLE e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

35. MONITORIA-103/2003-FLORENTINO JOSE SALOMAO
x AMILTON BATISTA CARDOSO-Antecipe a parte interessa-
da as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Pro-
vimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Ge-
ral de Justica do PR. -Advs. THARIK DE THARSO THANES
e SILAS RODRIGUES DA SILVA-.

36. MONITORIA-220/2003-JULIE JOY INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA - Inti-
me-se o requerido/vencido a efetuar o pagamento da condena-
ção no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de
dez por cento (Lei nº 11.232, de 22/12/2005).-Advs. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA e JOAO PAULO AKAISHI FILHO-.

37. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-235/2003-RICAR-
DO ANTONIO CALIXTO x METALFAMA INDUSTRIA ME-
TALURGICA DE PERFILADOS e outro- Aguarde-se por trin-
ta dias a manifestacao dos interessados. -Advs. FABRICIO
MASSI SALLA e FRANCISCO AGUILERA FILHO-.

38. RESTITUIÇAO DE VAL. RESIDUAIS -239/2003- SILAS
CAMBE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intime-se
o devedor, na pessoa de seu advogado, para que acompanhe,
querendo, a liquidacao de sentenca por artigos apresentando
suas alegacoes no prazo de quinze dias. -Advs. ARAO MO-
REIRA DOS SANTOS NETO e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

39. CAUTELAR EXIB.DOCS. -312/2003- LORENA SILVEI-
RA HILGENBERG x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA - Pedido de extincao homologado por sentenca, ante a inte-
gral satisfaçao da obrigacao, sendo o processo julgado extinto
(art.794, I, CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixan-
do-se... Custas satisfeitas. -Advs. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e RONALDO GOMES NEVES-.

40. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-328/2003-P.B.LOPES & CIA
LTDA x TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA e ou-
tro- Defiro. Oficie-se. O pedido de bloqueio como solicitado
nao pode ser deferido por ausencia de previsao legal. -Adv.
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-.

41. COBRANCA COND.-367/2003-EDIFICIO RESIDENCI-
AL FRANKLIN RESIDENCE x DOUGLAS LOPES e outro-
Intime-se o exequente a manifestar-se quanto a nao intimacao
da mulher do executado. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

42. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-385/2003-ROSE-
MEIRY TIEMI NARAMATSU UEDA x MICHEL DE MENE-
ZES HIROMOTO e outro- Diga a exequente em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. ARTHUR OLIVA
FILHO, MONICA AKEMI I. THOMAZ DE AQUINO e AN-
DRÉ LUIS GORLA-.

43. MONITORIA-387/2003-MARIA CLARICE DELLAROZA
SILVA x RAFAEL ALEX DEPIERI SANCHES e outro- Diga a
exequente quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO e ADEMIR SIMOES-.

44. DEPOSITO -716/2003- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
JOSE GERALDO CALVI - Pedido de extincao homologado
por sentenca, ante o noticiado acordo firmado entre as partes,
sendo o processo julgado extinto. Deferido o pedido de dispen-
sa do prazo recursal. Proceda-se o desbloqueio do veiculo.
Custas satisfeitas. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, PEDRO PAULO PEDROSA e DORACI POLO MAR-
TINS FERNANDES-.

45. INDENIZACAO-805/2003-EDSON TOLEDO DE FREI-
TAS e outros x JOSIAS DE OLIVEIRA e outro - Acordo homo-
logado por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Transi-
tada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. RUI SAN-
TOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, MARCOS
AURELIO DA SILVA e MARCIUS FONTOURA LASS-.

46. INDENIZ. C/C OBRIG. FAZER-852/2003-AMANDA LA-
BELLA KAWAGOE x BANCO DO BRASIL S/A- Ciencia as
partes da baixa dos autos. Intime-se o requerido/vencido, na
pessoa de seu advogado, a efetuar o pgto da condenacao no
prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual de dez
por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o autor em cinco
dias, sob pena de arquivamento. -Advs. FERNANDA CARO-
LINA ADAM, EDSON LUIZ DUCAT e MARCOS CIBISCHI-
NI DO AMARAL VASCONCELOS-.

47. EMB.TERCEIRO -862/2003- TIAGO MANENTI RIBEIRO
DA SILVA x CSC S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS- Ciencia à execuada de todo o teor da penhora leva-
da a efeito sobre a quantia bloqueada (R$ 2.100,00), tendo como
depositario o gerente da CEF (ag.2711), conforme termo de pe-
nhora de fls.124. Fica a executada desde logo intimada de que
dispoe do prazo legal de dez (10) dias para, querendo, embargar a
execucao. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-.
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48. CAUTELAR DE ARRESTO -970/2003- HBN PROPAGAN-
DA E PROMOCOES S/C LTDA x PREST SERVICE HABIT
S/C LTDA - A re citado por edital nomeio curadora a Dra. Ma-
nuela Balarotti A. Silva. Intime-se-a p/ que apresente contesta-
cao no prazo de quinze dias, que comecara a fluir da carga dos
autos, para a qual lhe assino o prazo de cinco dias. -Advs.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEI-
ROZ e MANUELA BALAROTTI ALHO DA SILVA-.

49. EMB.EXEC. -1042/2003- ALCIDES SPOLADORE FILHO
e outro x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo o recurso de ape-
lacao interposto pelos embargantes em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. -Advs. GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MIREL-
LE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e
FRANK OHASHI SAITA-.

50. MONITORIA-30/2004-SIRAMA PARTICIPACOES ADMI-
NISTRACAO E TRANSP.LTDA. x INFIBRA DO PARANA -
CIMENTO E AMIANTO LTDA.-Recebo o recurso de apela-
cao interposto pela autora em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e MARA SUELY
OLIVEIRA E SILVA MARAN-.

51. INDENIZ. MAT./MORAL-37/2004-ADALTO DA SILVA e
outros x EXECUTIVOS SEGUROS e outros- Intime-se o ven-
cido a efetuar o pagamento da condenação (R$ 1.538,51) no
prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por
cento (Lei nº 11.232, de 22/12/2005). -Advs. ALISSON KLE-
BER VINZENTIM, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN, GERALDO ANGELO PARESCHI, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA, DEBORAH
FRANCIELLE M. CLEVE MACHADO, DAYA MATA CHA-
LEGRE DOS SANTOS e VINICIUS BRITO MENDES-.

52. COBR. C/C INDENIZ. -94/2004- CARMELIA PARME-
ZAN BLANCO e outros x SOMA CLUBE DE SEGUROS -
Recebo o recurso de apelacao interposto pela seguradora re em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. ANELI-
SE CHAIBEN, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA e JOSE CAR-
LOS VIEIRA-.

53. EMB.TERCEIRO -139/2004- PAULO TADEU HAEND-
CHEN x MARAJA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA -
Trata-se de embargos de declaracao infringentes... A embar-
gante Maraja pretende modificar a fundamentacao do julga-
do... O embargante Paulo aduz a existencia de omissao no jul-
gado e requer a procedencia da acao... Assim, nao vislumbro a
possibilidade de atribuir aos embargos o excepcional efeito in-
fringente. Conheco dos embargos, e, no merito, nego-lhes pro-
vimento. -Advs. ELTON LUIS NASSER DE MELLO, PAULO
TADEU HAENDCHEN e CLARISSA LICHIARDI SALINET-
.

54. MONITORIA -239/2004- HBN PROPAGANDA E PRO-
MOCOES S/C LTDA x PREST SERVICE HABIT S/C LTDA -
Ao reu citado por edital nomeio curadora a Dra. Manuela Bala-
rotti A. Silva. Intime-se-a p/ que apresente contestacao no pra-
zo de quinze dias, que comecara a fluir da carga dos autos, para
a qual lhe assino o prazo de cinco dias. -Advs. ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEIROZ e MANU-
ELA BALAROTTI ALHO DA SILVA-.

55. COBRANCA SUMARIA-339/2004-MARINO ACCIOLY
DE BARROS x CLAUDIO AUGUSTO DROVANDI e outros-
Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada.
-Advs. NEUZA MARIA DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA
COSTA e NOE APARECIDO DA COSTA-.

56. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-386/2004-PLANOLLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTONIO
JANUARIO DE MORAES e outro- Defiro. Expeca-se alvara
judicial autorizando o levantamento. Sobre o alegado as fls.122/
123, diga a exequente em dez dias. -Advs. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA COSTA,
JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e JOAO SABEC FILHO-
.

57. ARROLAMENTO-454/2004-AURETIDES SILVA GON-
CALVES e outros x JOAO CORREA GONCALVES - Vistos.
Plano de partilha homologado por sentenca, ficando, de conse-
quencia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos quinhoes...
Transitada em julgado, expeca-se o formal de partilha. -Adv.
ADEMIR SIMOES-.

58. COBRANCA COND.-881/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL TORRE DE CADIZ x WAGNER DE CASTRO GI-
MENEZ e outro - Deve o(a) requerente, em cinco dias, retirar
em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia desig-
nada. - Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

59. EMB. EXEC. -882/2004- BCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x SERGIO ANTONIO MEDA- Intime-se o embargante/ven-
cido a efetuar o pgto da condenacao no prazo de quinze dias,
sob pena de multa no percentual de dez por cento (L.11232/
05). Em caso de nao cumprimento, a consideracao do exequen-
te. Prazo de cinco dias. -Advs. RUI ZANCARLI SOUZA e
SERGIO ANTONIO MEDA-.

60. MONITORIA-929/2004-FERNANDO MARCO RODRI-
GUES DE LIMA x DARLENE ROSE FELISBERTO SOUZA -
Vistos... Tendo em vista o abandono do feito pelo exequente
por mais de trinta dias... Posto isso, julgo extinto o processo,
sem julgto. do merito (art.267, III, CPC)... Custas na forma da
lei. -Adv. FERNANDO MARCO RODRIGUES LIMA-.

61. COBRANCA -1000/2004- MARIA SOCORRO BUENO x
BANCO GENERAL MOTORS S/A - Recebo o recurso de ape-

lacao interposto pelo banco reu em ambos os efeitos. Intime-se
a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JOAO
DE CASTRO FILHO, CLAUDIO ANTONIO CANESIN e
DANIA MARIA RIZZO-.

62. MONITORIA -1034/2004- VALDIR ANDRETTO x ADAL-
ZINA DA SILVA- Diga o autor em cinco dias, ante o contido
no oficio retro. -Advs. VINICIUS DA SILVA BORBA e CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-.

63. CANC.PROTESTO C/C INDENIZACAO -1060/2004- LUZ
DOS ANJOS LTDA - ME x C. MORATTI & CIA LTDA e ou-
tros- Conforme despacho de fls., o reu Banco Nossa Caixa deve
arcar com os custos da pericia. Assim, diga o reu em cinco dias
do interesse na producao da prova, tendo em conta, inclusive, o
alegado as fls.139/141. -Advs. EDERALDO SOARES, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, CLARISSA CORTE ROSA,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI
NEGRELLI e FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA-.

64. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1068/2004-CLAUDELINA BU-
ZETO x EVALDO DA SILVA e outros - Intime-se a exequente,
ante o contido no oficio retro. -Advs. MARCUS VINICIUS
MARTINS e ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI-.

65. REINT.POSSE-1090/2004-PAULO HENRIQUE LOUREN-
CO x MAURO SERGIO PAGOTTI - Nomeio o Dr. NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO, para que exerca as funco-
es de curador especial ao requerido citado por edital. Intime-se
p/ que apresente a necessaria defesa no prazo de quinze dias,
cujo prazo iniciar-se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe
assino o prazo de cinco dias. -Advs. JEOVAH BARNABE e
NEWTON LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

66. REPET.INDEBITO-1113/2004-CERAMICA ALCEMA
LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Defiro (fls.115), concedendo o prazo requerido
para juntada dos docs. -Advs. ANDRE LUIZ GUIDICISSI
CUNHA, MIGUEL CABRERA KAUAM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE e LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI-.

67. REPET.INDEBITO-1153/2004-GENECY DE SOUZA
GUIMARAES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

68. REPET.INDEBITO-1154/2004-JOSE RODRIGUES DE
SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

69. REPET.INDEBITO-1157/2004-VALTER DOMINGOS
SASSO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-1159/2004-AUBER SIL-
VA PEREIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
proposta de honorarios do perito judicial (R$ 2.000,00), digam
as partes em cinco dias. Intime-se o reu a juntar aos autos no
prazo de dez dias os docs. solicitados pelo perito as fls. 275. -
Advs. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA
ASSAF e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-.

71. COBRANCA COND.-1178/2004-CONDOMINIO VIVIEN-
DAS PICASSO x MERCIA VIEIRA BOARIM-
Acolho as razoes do credor e concedo-lhe os beneficios da as-
sist. jud. gratuita... -Advs. GISELE ASTURIANO MARTINS,
GERALDO SAVIANI DA SILVA, GUSTAVO VIANA CAMA-
TA e MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO-.

72. REPET.INDEBITO-1226/2004-DONIZETE APARECIDO
MEDINA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo Municipio reu em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

73. REPET.INDEBITO-1227/2004-INDERLINDA IEDA MA-
CHADO DE SOUZA GRACIANO MARIA x MUNICIPIO DE
LONDRINA- Recebo o recurso de apelacao interposto pelo
Municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria
para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias.
-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NE-
VES RENNO-.

74. EXEC.HIPOTECARIA-1230/2004-BANCO BANESTADO
S/A. x NELSON FERREIRA DE QUEIROZ - Ao exequente
em cinco dias, ante o contido no oficio retro. -Adv. MOACI
MENDES LEITE-.

75. EXEC.HIPOTECARIA-1254/2004-BANCO BANESTADO
S/A. x OSVALDO DOMINGOS PEREIRA e outro- Ao exe-
quente, em cinco dias, ante o contido nos oficios retro. -Advs.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

76. INDENIZ. POR DANO MORAL-48/2005-MAURO JOSE
PIERRO JUNIOR x BCO DO BRASIL S/A - Ao autor, em cin-
co dias, sobre os docs. juntados (fls.135/204). -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND-.

77. DESPEJO C/C COBRANCA-171/2005-AROLDO JOSE
LEITE x LUIZ FERNANDO ALMEIDA MELLO e outro-Re-
cebo o recurso de apelacao interposto pelo requerido em am-

bos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. IVAN PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, CRISTIANO BURATO e EDGAR
ARANTES VIEIRA-.

78. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-193/2005-TECIDOS BOGITEX
LTDA x GLEVIN CONFECCOES LTDA- Intime-se a exequente
a indicar os bens a serem penhorados para efeito de reforco de
penhora. -Adv. CAROLINA SVIZZERO ALVES-.

79. COBRANCA -215/2005- BCO BANESTADO S/A. x PIN-
TURAS 6000 LTDA - Nomeio o Dr. NEWTON LEOPOLDO
DA CAMARA NETO, para que exerca as funcoes de curador
especial a requerida citada por edital. Intime-se p/ que apresen-
te a necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo inici-
ar-se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o prazo
de cinco dias. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LEONARDO DE ALMEI-
DA ZANETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE e NEWTON
LEOPOLDO DA CAMARA NETO-.

80. EMB.EXEC.-324/2005-TRAMAQUINAS COMERCIO DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A- Diga a embargada em cinco dias, ante a nova
proposta apresentada pelo perito judicial. -Adv. GILBERTO
PEDRIALI-.

81. DEPOSITO -366/2005- UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE LUIZ NACLI BASTOS -
Ciencia as partes de que a. sentenca transitou em julgado. Inti-
me-se o requerido/vencido a efetuar o pagamento da condena-
ção no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de
dez por cento (Lei nº 11.232/2005) -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-.

82. ARROLAMENTO-376/2005-MOACYR PIANTAVINI e
outros x GISLENE AZALIM PIANTAVINI - De-se vista dos
autos a Faz. Pub. Estadual (providencia a cargo do inventarian-
te) e aguarde-se o recohlimento dos impostos. -Adv. FERNAN-
DO JOSE AZALIM PIANTAVINI-.

83. ALVARA JUDICIAL -411/2005- ANDRESSA ROBERTA
FERMINO DA SILVA - ...defiro o pedido formulado nestes
autos, p/ o fim de autorizar a requerente, representada por seu
pai, a efetuar o levantamento do valor total relativo ao PIS/
PASEP de titularidade da de-cujus, depositada na CEF. Ressal-
te-se que levantado o valor total, deve a requerente efetuar o
deposito em juizo de 50% do valor levantado... -Adv. MAR-
CIA TESHIMA-.

84. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-420/2005-GERARDO DOS SAN-
TOS VERISSIMO x DIRCILEIA LEONEL e outro- Ao exe-
quente, em cinco dias, ante o contido no oficio retro. -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-.

85. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-688/2005-BANCO BRADESCO
S.A x IMOLA PNEUS LTDA e outros - Pedido de desistencia
homologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto.
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas sa-
tisfeitas. -Advs. GILBERTO PEDRIALI e RICARDO DOMIN-
GUES BRITO-.

86. ARROLAMENTO-863/2005-LUCILA CAMARGO DE
OLIVEIRA x CELSO CARNEIRO CAMARGO - Vistos. Pla-
no de partilha homologado por sentenca, ficando, de conse-
quencia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos quinhoes...
Transitada em julgado, expeca-se o formal de partilha. -Adv.
JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA-.

87. ANULATORIA-873/2005-RAFAELA MARIAH ANGELO
x EUNICE NATAL BUENO e outros - Deve a requerente aten-
der o disposto no item 5.4.3.1, do CN. Prazo de cinco (05)
dias. -Adv. GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR-.

88. COBRANCA -890/2005- REYNALDO GOULART PADI-
LHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A - Intime-se o credor a proceder a adequacao do seu pedido
aos termos da L.11232/05. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-
.

89. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1017/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x THIAGO
SILVA RODRIGUES - Deve a parte interessada, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas relativas a confeccao do edital,
possibilitando sua posterior remessa para a publicacao respec-
tiva. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCU-
LATI DE CASTRO-.

90. COBRANCA COND.-1036/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO LA CORUNA x LUIZ CARLOS MUNHOZ e outro - Acor-
do homologado por sentenca, sendo o processo julgado extin-
to. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Advs.
PAULO ROBERTO BONAFINI, JORGE BRANDALIZE e
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-.

91. MONITORIA-1047/2005-OLIVIA MOTTA MONTEIRO x
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA e outro- Ante
ao contido na petição de fls. 136/137, torna-se desnecessária a
realização da audiencia conciliatória. No mais, retornem-me
os autos conclusos para decisão de saneamento ou julgamento
antecipado, se o feito comportar.-Advs. KELLY CRISTINA
BARBOSA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA, CELIA APARECIDA
LOPES, RODRIGO ERASMO DE MELO e BRUNO NORO-
NHA BERGONSE-.

92. EXEC.HIPOTECARIA-1059/2005-BANCO BANESTADO
S.A x ROBERTO YONOBORU SATO e outro-Promova os atos
processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas,
sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs.
SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA-.

93. DESPEJO C/C COBRANCA -1063/2005- TECNICA EN-

GENHARIA LTDA x DECIO CARLOS RODRIGUES e outros
- Homologo o pedido de desistencia da acao em relacao ao reu
Roberto Sussumu Inagake e julgo extinto o processo em rela-
cao a ele (art.267, VIII, CPC). -Advs. ARACELLI MESQUITA
BANDOLIN e FERNANDO JOSE MESQUITA-.

94. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO-1071/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JOSE
IVAN CIPOLI RIBEIRO e outro- Ciencia ao autor do contido
no oficio de fls.36. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e
MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

95. COBRANCA-1078/2005-ANTONIO LAZARI e outro x
HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO-Pedido de
extincao homologado por sentenca, ante o acordo firmado en-
tre as partes, sendo o processo julgado extinto (art.269, III,
CPC). Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Advs.
MARIO GERALDO COSTA BARROSO, DOUGLAS DOS
SANTOS e ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

96. EXEC.HIPOTECARIA-1082/2005-BANCO BANESTADO
S.A x ARMANDO BOSCO MARTINS RIBEIRO e outro- Ao
exequente, em cinco dias, ante o contido nos oficios retro. -
Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-.

97. ARROLAMENTO-1085/2005-VERA LUCIA VIEIRA
DUARTE e outros x VILMA MARIA MEHANA VIEIRA- Inti-
me-se a inventariante a apresentar, em vinte dias, o necessario
plano de partilha, onde constem os pgtos individualizados a
cada herdeiro, com o respectivo percentual que cada um tera
em relacao ao bem inventariado. A providencia e necessaria
posto que ficou esclarecido nao haver meacao. A seguir, abra-
se vista a ag. de rendas p/ calculo do imposto de transmissao
causa-mortis, providencia a cargo da inventariante. Recolhido
o tributo, providencie a inventariante manifestacao do fisco
quanto a exatidao do recolhimento, vindo-me p/ nova delibera-
cao. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-.

98. DESPEJO C/C COBRANCA-1090/2005-ANA CARRETEI-
RA SOLER SHEEL x NIVIA DOS SANTOS MORAES e ou-
tros- Informe a autora em cinco dias quanto ao cumprimento da
carta precatoria expedida. -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-
.

99. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1102/2005-BANCO BRADES-
CO S.A x PLANETA JUPITER - COM.DE INSTRUMENTO
MUSICAIS LTDA e outro- Informe o exequente em cinco dias
que diligencias requer p/ o prosseguimento do feito. -Advs.
MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA VELASQUE BAR-
BOSA-.

100. CESSAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGTO.-
1108/2005-MARIA LUCY SILVA DAVIES x BANCO RURAL
S.A e outros- ...homologo o pedido de desistencia de fls. e jul-
go extinto o processo. Condeno a autora ao pgto das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
a cada um dos procuradores dos reus. Todavia, levando em conta
que a autora é beneficiaria da assist. jud., fica isenta do pgto da
sucumbencia, ressalvada a hipotese do art.12 da L.1060/50. -
Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS, MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO, RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO, MARCOS JOSÉ CHECHELAKY e CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKI-.

101. COBRANCA -17/2006- MARIA BENTA AMANCIO PA-
TRICIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-
Recebo o agravo retido. Deixo de oportunizar a manifestacao
da parte contraria por nao vislumbrar a possibilidade de refor-
mar a decisao agravada. Venham-me p/ sentenca. -Advs. JULI-
ANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA e
MARINETE VIOLIN-.

102. BUSCA E APREENSAO-99/2006-UNIAO ADMINIS-
TRAÇAO DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x VITOR CESAR
NEVES- Diga a autora em cinco dias quanto ao prosseguimen-
to do feito. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-.

103. ARROLAMENTO-177/2006-GILSON ALVES FERNAN-
DES x MARIA RODRIGUES FERNANDES- Nomeio inven-
tariante o viuvo Gilson Alves Fernandes, independentemente
de compromisso. Lavre-se os seguintes termos: renuncia da
meacao havida pelo viuvo em favor do monte; renuncia de di-
reitos hereditarios havida pelo herdeiro Marcio Alves Fernan-
des, em relacao ao monte, bem como em relacao a meacao do
pai; e adjudicacao do unico bem a herdeira Marcia Ap. Fernan-
des. A seguir, intimem-se todos os interessados a comparece-
rem em cartorio p/ firmarem os respectivos termos. Abra-se vista
dos autos a Coletoria Estadual p/ calculo do imposto de trans-
missao causa-mortis e eventual inter-vivos. providencia a car-
go do inventariante, que devera manifestar-se sobre o recolhi-
mento em trinta dias. Adv. VANIA DE ARRUDA MENDON-
ÇA RODRIGUES-.

104. COBRANCA COND.-191/2006-CONDOMINIO EDIFI-
CIO COMENDADOR x ILSE MOREIRA ROSA e outro- ...con-
siderando o pgto parcial da divida, reduzo a penalidade impos-
ta no acordo de fls. a 10% sobre o valor inadimplido. Intime-se
o credor para que refaca o calculo da execucao com base nesta
decisao e proceda a adequacao do seu pedido aos termos da
L.11232/05. -Adv. JOSE CUNHA GARCIA-.

105. COBRANCA COND.-194/2006-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VALE DO CAMBEZINHO II x LAURA KIYOKO
KANEMATSU e outros- Justifique o autor o pedido de citacao
das requeridas via edital (arts.231 e 232, CPC). -Advs. LUIZ
PEGORARO e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

106. INDENIZ. POR DANO MORAL -196/2006- MARIA DE
FATIMA PEREIRA x BANCO ITAUCRED FINANCIAMEN-
TOS e outro - Pedido de extincao homologado por sentenca, ante
o noticiado acordo firmado entre as partes, sendo o processo
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julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa do prazo recur-
sal. -Advs. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, SA-
MIR THOME FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, FRAN-
CISCO DUARTE CONTE, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

107. ALVARA JUDICIAL-199/2006-JOAO FELIPE RAFFS
ESPOLADOR e outros x - Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-.

108. ARROLAMENTO-226/2006-MARTA VIEIRA DE LIMA
VARELLA e outros x LAZARO DE LIMA- Aguarde-se o cum-
primento integral do despacho de fls.22. -Advs. JOSE FRAN-
CISCO ASSIS e FABIO RENATO ASSIS-.

109. ALVARA JUDICIAL-284/2006-MARIA DE LOURDES
MALAGUIDO ARANDA e outros x - Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
ADEMAR MENTA-.

110. REINT.POSSE -287/2006- ENI APARECIDA FONTÃO
x WALTER FONTAO CARVALHO - Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, ante o acordo celebrado entre as par-
tes, sendo o processo julgado extinto. Transitada em julgado,
certifique-se, baixando-se... -Adv. JOAO SABEC FILHO-.

111. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-304/2006-COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL x MERCADO CESTA
CHEIA LTDA e outro- Sobre a excecao de pre-executividade,
diga a exequente em dez dias. -Adv. PAULO CEZAR DE HO-
LANDA GUERRA-.

112. CAUTELAR DE ARRESTO-321/2006-KGM - COM.
REPRESENT. PROD. AGROPECUARIOS LTDA x ADELSON
LUIS BATISTELLA e outros - Homologo o pedido de desis-
tencia em relacao aos executados Maria Alves Batistella, Anto-
nio Bastistella Jr. e Agnaldo Alves Batistella e julgo o processo
em relacao as partes mencionadas. -Advs. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO e ALEXANDRE REZENDE DA SILVA-.

113. EMB.TERCEIRO -337/2006- ELIZEU BEZERRA x PLA-
NOLLAR EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA - Digam as
partes em cinco dias sobre o interesse na realizacao da audien-
cia de conciliacao (art.331 do CPC). -Advs. JOAO ELISEU
DA COSTA SABEC, JOAO SABEC FILHO, MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELO PEREIRA COS-
TA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-.

114. MONITORIA -358/2006- COOP.ECON.CRED
MÚT.COM.CONFEC.LDNA -SICOOB LDNA-PR x AUTO
FRISOS FRISOLOL LTDA e outros - Venham-me p/ decisao
de saneamento ou julgto antecipado, se o feito comportar. -
Advs. AULO AUGUSTO PRATO, RENATA DEQUECH, PAU-
LO JOSE OLIVEIRA DE NADAI e FERNANDO RUMIATO-
.

115. COBR. C/C INDENIZ. -410/2006- MARIA DE LOUR-
DES LOPES VANZO x BRADESCO PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A - Para os fins previstos no art.331 do CPC, desig-
no audiencia p/ o dia 27/10/2006, as 14:15 horas. O compare-
cimento das partes é desnecessario caso seus procuradores te-
nham poderes p/ transigir. -Advs. ELAINE CHRISTINA GO-
MES CONDADO, DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

116. DESPEJO C/C COBRANCA-477/2006-EFRAIN RODRI-
GUES x TADASHI YOSHIE e outros - ...julgo procedentes os
pedidos gizados na inicial, declarando rescindido o contrato de
locacao entre as partes e decreto o despejo do reu - ou de quem
esteja ocupando o imovel - concedendo-lhe o prazo de quinze
dias p/ desocupacao voluntaria. P/ o caso de execucao proviso-
ria, entendo dispensavel a caucao, pois a falta de pgto do alu-
guel implica em ocorrencia de infracao contratual, hipotese em
que a caucao é desnecessaria. Condeno ainda os reus solidari-
amente aos pgtos dos alugueis em atraso, inclusive os vencidos
no curso do processo, devidamente atualizados por correcao
monetaria desde os respectivos vencimentos, e juros de mora
legais, a partir da citacao, bem como ao pgto dos demais encar-
gos assumidos no contrato, inclusvie multa. Ressalte-se que
este valor devera ser computado pelas autoras na oportunidade
do cumprimento a regra do art.614, II, do CPC. Custas proces-
suais e honorarios advocaticios do patrono da autora as expen-
sas dos reus, sendo que fixo a verba honoraria em 10% do valor
da condencao... -Advs. PAULO AURELIO PEREZ MINIKO-
WSKI e ALBERTO MELHADO RUIZ-.

117. ARROLAMENTO -481/2006- JACQUELINE TEIXEIRA
DOS ANJOS e outro x TIETRE PINTO TEIXEIRA - Vistos.
Auto de Adjudicacao homologado por sentenca, determinando
que se cumpra o que nele se contem e declara... Transitada em
julgado, expeca-se a carta de adjudicacao. -Adv. SILVANA
APARECIDA ZAMBALDI GARCIA-.

118. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -520/2006- KGM - COM. RE-
PRESENT. PROD. AGROPECUARIOS LTDA x ADELSON
LUIS BATISTELLA e outros - Homologo o pedido de desis-
tencia em relacao aos executados Maria Alves Batistella, Anto-
nio Bastistella Jr. e Agnaldo Alves Batistella e julgo o processo
em relacao as partes mencionadas. -Advs. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO e TATIANA YOKOZAWA RUMIATO-.

119. REPETIÇÃO INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO-526/2006-
MARIA ANGELA FANCKIN LOPES e outros x PARANA
PREVIDENCIA e outro-Ciente da interposicao do recurso.
Todavia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. -Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES e CARMEN DAS GRAÇAS SILVA MARINS-.

120. ORDINARIA -529/2006- ADRIANA APARECIDA DE
FREITAS RODRIGUES x ESTADO DO PARANA- A intima-
cao do agravo sera efetivada pelo Des. Relator, como frisado

no r. despacho. Prossiga-se. -Adv. RODOLPHO ERIC MORE-
NO DALAN-.

121. CAUTELAR INOMINADA-537/2006-KARLA GOMES
COSTA SCAFF x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte au-
tora, querendo, em dez dias. -Advs. FREDERICO MOREIRA
CAMARGO e NESTOR FRESCHI FERREIRA-.

122. COBRANCA SUMARIA-547/2006-SOCIEDADE CON-
DOMINIO ILHA DO SOL x LOUSANO INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA-Sobre a devolucao, sem
exito, da carta de citacao (fls. 45), à consideracao do autor. -
Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME
REGIO PEGORARO-.

123. REPETIÇÃO INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO-553/2006-
MARIA LUIZA DAS DORES e outros x PARANA PREVIDEN-
CIA e outro-Ciente da interposicao do recurso. Todavia, man-
tenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. -
Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e CAR-
MEN DAS GRAÇAS SILVA MARINS-.

124. DESPEJO C/C COBRANCA-574/2006-PEDRO DOMIN-
GOS AMARAL x ADELINO SOARES DE CERQUEIRA -
Acordo homologado por sentenca, sendo o processo julgado
extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
Custas pelo requerido, que fica dispensado do pgto porquanto
concedo-lhe os beneficios da gratuidade de justica, ressalvada
a hipotese do art.12 da L.1060/50. -Advs. CLOVES JOSE DE
PINHO e ROBERTO MARCELINO DUARTE-.

125. DECL.C/ REPET.INDEB.-604/2006-JOEL RODRIGUES
TEIXEIRA x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

126. EMB. EXEC. -618/2006- R. TYPER COM. E LOCAÇAO
DE APARELHOS ELET. LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Recebo os embargos, ficando sus-
pensa a execucao. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para impug-
na-los, querendo, no prazo de dez dias. -Advs. LUCIANE RE-
GINA ROSSINI FARTH e BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-.

127. DESPEJO C/C COBRANCA-638/2006-NILCE FERRAZ
RAMOS GUIMARÃES x JESSICA SOUZA DE MEDEIROS -
Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o noticiado
acordo firmado entre as partes, sendo o processo julgado extin-
to. Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv.
WALID KAUSS-.

128. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-643/2006-ACIPAR LUBRIFI-
CANTES LTDA x MOTO CENTER LTDA- Sobre a oferta de
bens à penhora, diga a exequente em cinco dias. Deve o exe-
quente regularizar sua representacao processual. -Advs. LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER e JOAO CARLOS MESSIAS JU-
NIOR-.

129. BUSCA E APREENSAO -685/2006- BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x JOSE ANTO-
NIO BATISTELA - Tendo em vista..., defiro liminarmente a
busca e apreensão... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em
R$ 500,00. A expedicao do mandado fica vinculada ao recolhi-
mento das custas da diligencia. -Advs. ALESSANDRA NOE-
MI SPOLADORE, FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

130. DECL. INEXIG. TIT.-700/2006-FLS IND E COMERCIO
DE ADESIVOS LTDA x ERPLASTI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - Deve o interessado retirar expe-
diente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA-.

131. BUSCA E APREENSAO -702/2006- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANO BA-
TISTA DA SILVA - Tendo em vista..., defiro liminarmente a
busca e apreensão... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00./ deve a parte
interessada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco
dias. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-.

132. BUSCA E APREENSAO -703/2006- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELIO JOSE
WENTZ - Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apre-
ensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de
pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00./ Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cartório, no prazo de cinco dias.
-Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

133. DESPEJO C/C COBRANCA-704/2006-ASTHER - AS-
SOC. SOCIOS BALNEARIO THERMAS LONDRINA x PE-
DRO FRANCISCO DOS SANTOS-Intime-se o demandante,
na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no
prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuicao,
com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do
art.257 do CPC. -Advs. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING
e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-.

134. ARROLAMENTO-706/2006-JOAO APARECIDO DE
CAMARGO x MARIA REGIOLI DE CAMARGO - Nomeio
inventariante o viuvo-meeiro Joao Ap. de Camargo independe-
mente de compromisso. Cumpre ao inventariante, em vinte dias,
juntar aos autos as certidoes negativas de debitos fiscais em
relacao aos de-cujus e suas rendas, expedidas pelas Fazs. Pub.
da Uniao, Estado e Mun. de Londrina. Ressalte-se que o viuvo
nao é conjuge herdeiro necessario, posto que o regime de casa-
mento era o da comunhao universal de bens. Portanto, nao ha
que se falar em renuncia pelo viuvo de seus direitos hereditari-
os, em favor dos filhos. O plano de partilha deve ser retificado
a menos que haja esclarecimetno plausivel quanto a real inten-

cao do viuvo e herdeiros. Ora, considerando que estao sendo
inventariados os bens deixados por falecimento da esposa e
mae dos interessados (50% dos bens, posto que ha meacao),
nao ha como o viuvo-meeiro e as herdeiras Alexandra e Rayssa
ficarem com a propriedade do bem constituido pela data de
terras n. 24 da quadra 02, nem mesmo o herdeiro-filho com a
integralidade do outro bem (data 25). Em outras palavaras, nao
foi respeitada a integralidade da meacao do viuvo nem mesmo
a partilha igualitaria entre os herdeiros-filhos. Portanto, escla-
reca o inventariante, retificando o plano de partilha se for o
caso, ou prestando os devidos esclarecimentos. Prazo de vinte
dias. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

135. REINT.POSSE-710/2006-CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -GRUPO ITAU x GERMANA SAN-
TOS MORAES-Intime-se o demandante, na pessoa de seu i.
advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de cinco dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao, com o consequente
arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

136. DECLARAT. C/C REP. DANOS -711/2006- BENEVIL-
DO GALLI x CREDICARD S.A. - ADMINISTRADORA DE
CARTOES CREDITO - Concedo ao autor os beneficios da as-
sist. jud. gratuita. Intime-se o autor para que, em dez dias, re-
gularize sua repres. processual , sob pena de extincao. -Advs.
RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

137. BUSCA E APREENSAO-736/2006-BANCO ITAU S.A x
GLEISON DA SILVA LIUTI - Tendo em vista..., defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem... Efetivada a medida,
cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$
500,00. A expedicao do mandado fica vinculada ao recolhi-
mento das custas da diligencia. -Adv. IONEIA ILDA VERO-
NEZE-.

138. EMB. EXEC. -738/2006- CARMEN RESINA SANTAE-
LLA x HOLDINGBRAS - ADM. EMPREEND. PARTICIP.
LTDA - Recebo os embargos, ficando suspensa a execucao.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para impugna-los, querendo,
no prazo de dez dias. -Advs. OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO e
FERNANDO EDUARDO PRISON-.

139. EXEC. FISCAL -97/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA
x ADAUTO SLATAREFF- Intime-se o executado, na pessoa
de seu advogado, de todo o teor do pedido de fls.37. Prazo de
cinco dias. -Advs. TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS e ADE-
MIR SIMOES-.

140. EXEC. FISCAL -63/1997- MUNICIPIO DE LONDRINA
x COLEGIO LA SALLE- Intime-se o executado a comprovar
em que processo e jurisdicao se deu a arrematacao, atual situa-
cao do imovel, anexando docs. comprobatorios da arrematacao
e atual proprietario. Prazo de cinco dias. -Adv. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-.

141. EXEC.FISCAL-122/1998-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CONFECÇOES CARTOLA LTDA. e
outros- Defiro. Intime-se o executado a apresentar copia atua-
lizada da matricula do imovel oferecida a penhora. -Adv. HE-
RACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR-.

142. EXEC.FISCAL-209/1999-MUNICIPIO DE LONDRINA
x CORNELIO RODRIGUES DA MATA e outro- O pedido de
assist. jud. já foi apreciado e deferido. -Advs. NARCISO FER-
REIRA e NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-.

143. EXEC.FISCAL-346/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA
x MIZAEL DONIZETI ZANCHIETA- Defiro. Ciencia ao exe-
cutado de todo o teor da peticao de fls.27. Prazo de cinco dias.
-Adv. RONALDO FREITAS PEREIRA-.

144. EXEC.FISCAL-737/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA
x NATAL MARTELO- Defiro. Intime-se o executado a com-
provar a propriedade do bem oferecido a penhora.-Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-.

145. EXEC.FISCAL-191/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x WANDEMBERGUE ANTONIO RA-
POSO- Defiro. Intime-se a executada a comprovar a existencia
e propriedade dos bens ofertados. Prazo de dez dias. -Adv.
VERA LUCIA GONCALVES-.

146. EXEC.FISCAL-275/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x GIACAR - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA- Acolho as razoes da exequen-
te e declaro ineficaz a nomeacao de bens feita pela executada.
Penhore-se... Intime-se o executado a juntar o instrumento de
procuraco, bem assim os docs. mencionados no pedido de fls.09/
12 (contrato social e declaracao de renda), no prazo de quinze
dias... -Advs. BERNADETE GOMES DE SOUZA e RAFAEL
ROSSI RAMOS-.

147. EXEC.FISCAL-296/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x GIACAR - IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA- Acolho as razoes da exequente e declaro
ineficaz a nomeacao de bens feita pela executada. Penhore-
se... Intime-se o executado a juntar o instrumento de procura-
co, bem assim os docs. mencionados no pedido de fls.09/12
(contrato social e declaracao de renda), no prazo de quinze
dias... -Advs. BERNADETE GOMES DE SOUZA e RAFAEL
ROSSI RAMOS-.

148. EXEC.FISCAL-15/2004-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x QUALITA ALIMENTOS LTDA- Inti-
me-se o executado a comprovar a existencia e propriedade do
bem ofertado. Prazo de cinco dias. -Advs. SATURNINO FER-
NANDES NETTO e THAIS ARANDA BARROZO-.

149. EXEC. FISCAL -74/2004- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x TRANSDEF - TRANSPORTE DE DE-
FENSIVO AGRICOLAS LTDA- Intime-se o peticionario de fls.,
Dr. Marcelo Monzani, a regularizar sua repres. processual, no

prazo de quinze dias, sob pena de ter como inexistente o ato
praticado, acarretando no desentranhamento da peca. Intime-
se o executado, na pessoa de seu advogado, a comprovar o re-
querido pelo exequente. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCE-
LO MONZANI-.

150. EXEC.FISCAL -535/2005- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FREEART ARAMADOS LTDA -
Intime-se o peticionario de fls.13/14, Dr. Rafael Rossi Ramos,
a regularizar sua repres. processual, no prazo de quinze dias,
sob pena de ter como inexistente o ato praticado e desentranha-
mento da peça. Intime-se o executado, na pessoa de seu advo-
gado, a opor embargos a presente execucao, querendo, no pra-
zo de trinta dias. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

151. EXEC.FISCAL-556/2005-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MAXIMUM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LUBRIFICANTES LTDA- Defiro. Intime-se o execu-
tado a juntar os docs. solicitados pelo exequente. Prazo de cin-
co dias. -Advs. BRUNO PEDALINO e ADRIANO RODRI-
GUES ARRIERO-.

152. EXEC.FISCAL-907/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x LOTEADORA TUPY S/C LTDA- Defiro. Intime-se o execu-
tado a comprovar a propriedade, caracteristicas, valor, divisas
e confrontacoes do imovel oferecido a penhora.-Adv. SANIA
STEFANI-.

153. EXEC.FISCAL-1022/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIB. PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS ROBERFARMA LTDA- Defiro. Intime-se o exe-
cutado a comprovar a propriedade dos bens oferecidos a pe-
nhora. -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

154. EXEC.FISCAL-1652/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO PARANA x VIAÇAO GARCIA LTDA.- Intime-se o
executado a juntar os docs. requeridos pelo exequente. Prazo
de cinco dias. -Advs. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, DEBORAH
ALESSANDRA DE O. DAMAS e MARCOS DAUBER-.

155. EMB.EXEC.-1661/2005-EMBRA GRAFICA LTDA. x
MUNICIPIO DE LONDRINA- Ciencia a embargante dos docs.
juntados. -Adv. SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS-.

156. EXEC.FISCAL -1721/2005- MUNICIPIO DE TAMARA-
NA x SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA - Sobre o pedido de
fls., diga o executado em cinco dias. Havendo concordancia,
aguarde-se o prazo solicitado, e, caso nao seja comunicado a
transacao, voltem-me para deliberar sobre a excecao de pre-
executividade. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

157. CARTA PRECATORIA -97/2006- Oriundo da Comarca
de RIBEIRAO DO PINHAL-PR - VARA CIVEL-CLAUDIO-
NOR SIQUEIRA BENITE x AURELIO FORTES NETO- De-
firo. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se mandado...
-Adv. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE-.

158. CARTA PRECATORIA-109/2006-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA-PR - VARA CIVEL-SUELI TEREZINHA DA SIL-
VA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outro-
Intime-se a credora a manifestar-se sobre a certidao do of. de
Justica. Prazo de cinco dias. Em caso de silencio, devolva-e. -
Adv. JOSE CLEMENTE MARTINS-.

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
RELAÇAO: 44/2006
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AMAURI SILVA TORRES 0033 000226/2000
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0177 000461/2006
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ARIVALDY ROSARIA STELA AL 0042 000761/2000

0064 000709/2002
ARLEI DIAS DOS SANTOS 0078 000427/2003
ARMANDO GARCIA GARCIA 0167 000277/2006
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0038 000422/2000
AULO AUGUSTO PRATO 0011 000814/1997

0210 000768/2006
BARBARA SUTTER 0019 000239/1999

0067 000847/2002
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0040 000657/2000
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0008 000881/1996
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CARLOS ROBERTO FERREIRA 0145 000765/2005
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0083 000566/2003
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0193 000595/2006
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0097 000429/2004
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IRINEU CODATO 0018 000072/1999

0033 000226/2000
ITACIR JOSE ROCKENBACH 0088 000842/2003
IVAN COSER 0011 000814/1997
IVAN MARTINS TRISTÃO 0121 001075/2004
IVAN PEGORARO 0006 000408/1996

0011 000814/1997
0064 000709/2002
0076 000273/2003

IVAN PEGORARO 0079 000433/2003
0086 000716/2003

IVAN PEGORARO 0127 000021/2005
0129 000234/2005

0142 000698/2005
IVAN PEGORARO 0177 000461/2006

0179 000521/2006
0182 000534/2006
0213 000782/2006

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0015 000596/1998
IVO SHIZUO SOOMA 0054 000543/2001

0222 000153/2004
JACIRA ROSA TONELLO 0132 000438/2005
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 0164 000233/2006
JAIME E. P. ESTELLE ESCOB 0190 000577/2006
JAIME JOSE DOS SANTOS 0079 000433/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0109 000759/2004
JAIR ANCIOTO 0078 000427/2003
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0103 000601/2004
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0186 000555/2006

0187 000556/2006
0188 000557/2006

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0071 000008/2003
0173 000386/2006

JERONIMO FRANCISCO NETO 0120 001074/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0216 000265/2001
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0216 000265/2001
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 0101 000511/2004
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0006 000408/1996
JOAO CELIO DE MOURA BERTH 0041 000661/2000
JOAO DE CASTRO FILHO 0088 000842/2003
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0217 000266/2001
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0013 000348/1998
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0181 000533/2006
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0081 000467/2003
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0074 000192/2003

0091 001014/2003
JOAO SABEC FILHO 0217 000266/2001
JOAO TAVARES DE LIMA 0048 000112/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0048 000112/2001

0057 000814/2001
0066 000821/2002
0068 000944/2002
0070 000999/2002
0075 000246/2003

JORGE BRANDALIZE 0024 000634/1999
0076 000273/2003

JORGE DURVAL DA SILVA 0016 000642/1998
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0001 000580/1994
JOSE ANTONIO ANDRE 0146 000784/2005
JOSE CARLOS ABRAAO 0022 000546/1999
JOSE CARLOS DIAS NETO 0039 000587/2000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0162 000155/2006

0163 000156/2006
JOSE MAURICIO DA COSTA 0060 000435/2002
JOSE MAURO GOMES 0093 000252/2004
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0051 000248/2001
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0031 000087/2000

0122 001077/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0002 000293/1995

0018 000072/1999
0038 000422/2000
0053 000328/2001
0155 000994/2005

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0011 000814/1997
0058 000146/2002

JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0065 000731/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0052 000261/2001
JOSUILSON SILVA ALVES 0046 000073/2001
JOVINO TERRIN 0090 000946/2003

0176 000428/2006
JULIANA PISICCHIO ZANONI 0050 000201/2001
JULIANA TORRES MILANI 0054 000543/2001
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0224 000139/2006
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0009 000644/1997

0036 000252/2000
0134 000447/2005

JULIO CEZAR PAULINO 0124 001194/2004
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0144 000750/2005
JURGEN JAKOBS PULS 0021 000531/1999
KATIA NAOMI YAMADA 0023 000547/1999

0030 000011/2000
LAURO AVELLAR MACHADO FIL 0017 000061/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 0002 000293/1995

0018 000072/1999
0038 000422/2000
0053 000328/2001
0155 000994/2005

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0075 000246/2003
LEONARDO BENETON THIELE 0089 000911/2003
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0125 001199/2004
LEONARDO FRANCIS 0125 001199/2004
LEONARDO MIZUNO 0101 000511/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0098 000430/2004
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0026 000720/1999
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0208 000765/2006
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 0149 000861/2005
LINA YUKA SHIMIZU 0047 000107/2001
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 0042 000761/2000
LUCIANA VEIGA CAIRES 0073 000145/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0216 000265/2001
LUIS DANIEL ALENCAR 0081 000467/2003
LUIS EDUARDO REZENDE 0057 000814/2001
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 0159 000086/2006
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0124 001194/2004
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0038 000422/2000
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0040 000657/2000
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0056 000611/2001

0126 000003/2005
LUIZ ANTONIO CICHOCKI 0080 000448/2003

0082 000555/2003
LUIZ ASSI 0052 000261/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0145 000765/2005
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0137 000564/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0150 000890/2005
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 0052 000261/2001
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0021 000531/1999

0084 000599/2003
LUIZ RICARDO GHELERE 0047 000107/2001
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0146 000784/2005
LUIZ ROSA COELHO 0135 000504/2005
LYDIO ANTONIO AMORIM 0040 000657/2000
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0087 000755/2003
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0032 000141/2000
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0158 000011/2006
MARA ALICE GONÇALVES 0138 000635/2005
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0121 001075/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0032 000141/2000
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 0020 000318/1999
MARCELO BARZOTTO 0192 000592/2006
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0075 000246/2003
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0121 001075/2004

0201 000744/2006
0220 000052/2004

MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0136 000523/2005
MARCELO MANTOVANI 0100 000462/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0140 000658/2005
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 0139 000645/2005
MARCIA TESHIMA 0042 000761/2000
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0042 000761/2000
MARCIO FERREIRA INFANTE R 0124 001194/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0031 000087/2000

0055 000610/2001
0158 000011/2006
0197 000717/2006

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0024 000634/1999
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0184 000550/2006
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0100 000462/2004

0124 001194/2004
MARCO AURELIO CERANTO 0184 000550/2006
MARCOS AURELIO REAMI 0033 000226/2000
MARCOS CEZAR KAIMEN 0122 001077/2004
MARCOS DAUBER 0175 000422/2006
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0042 000761/2000
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0032 000141/2000
MARCOS FERNANDO CHIESA 0087 000755/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0014 000445/1998

0096 000390/2004
MARCOS JOSE MESQUITA 0217 000266/2001
MARCOS LEATE 0006 000408/1996

0011 000814/1997
0076 000273/2003
0079 000433/2003
0086 000716/2003
0127 000021/2005
0179 000521/2006
0182 000534/2006
0213 000782/2006

MARCUS AURELIO COELHO 0015 000596/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0021 000531/1999

0084 000599/2003
MARCUS VINICIUS BOSSLE 0009 000644/1997
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0199 000742/2006
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0131 000387/2005
MARCUS VINICIUS MARTINS 0119 001068/2004
MARIA ANTONIA GONCALVES 0042 000761/2000
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0042 000761/2000

0064 000709/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0128 000069/2005

0161 000130/2006
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0079 000433/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 0085 000600/2003

0088 000842/2003
0091 001014/2003
0095 000293/2004
0104 000673/2004
0105 000712/2004
0110 000884/2004
0111 000908/2004
0112 000911/2004
0113 000936/2004
0114 001039/2004
0115 001041/2004
0116 001042/2004
0117 001043/2004

MARIA GORETTI FRANCO DE P 0096 000390/2004
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0057 000814/2001
MARIA IZABEL DE M. O. DOS 0159 000086/2006
MARIA JOSE FAUSTINO 0012 000011/1998

0102 000583/2004
0197 000717/2006

MARIA JOSE STANZANI 0054 000543/2001
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0166 000260/2006

0200 000743/2006
MARINO SILVA 0107 000737/2004
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0060 000435/2002
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0186 000555/2006

0187 000556/2006
0188 000557/2006

MARIO ROCHA FILHO 0050 000201/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 0214 000095/1998
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0185 000553/2006
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0175 000422/2006
MASSAMI TSUKAMOTO 0171 000380/2006
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0083 000566/2003

0138 000635/2005
0189 000572/2006
0221 000892/2005

MAURO ZARPELAO 0035 000241/2000
0148 000849/2005

MILTON COUTINHO MACEDO GA 0123 001178/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0186 000555/2006

0187 000556/2006
0188 000557/2006

MOACI MENDES LEITE 0024 000634/1999
0034 000236/2000

MONICA CARVELLO MONTANZ Z 0202 000746/2006
MYLENE REGINA VEIGA 0069 000976/2002
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0176 000428/2006
NARCISO FERREIRA 0030 000011/2000
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0176 000428/2006
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0093 000252/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0061 000637/2002

0166 000260/2006
0200 000743/2006

NESTOR FRESCHI FERREIRA 0173 000386/2006
NEWTON CARLOS MORATTO 0154 000957/2005
NILZA APARECIDA SACOMAN 0175 000422/2006
NIVALDO GOTTI 0009 000644/1997
NOE APARECIDO DA COSTA 0036 000252/2000
ODAIR CIRINE 0012 000011/1998

0099 000453/2004
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0148 000849/2005
OMAR JOSE BADDAUY 0026 000720/1999
ORLANDO ALEXANDRINO 0084 000599/2003
OSNY CESARIO PEREIRA 0054 000543/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0092 000246/2004

0140 000658/2005
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0014 000445/1998
PATRICIA ROHN 0016 000642/1998
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0189 000572/2006
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0019 000239/1999

0067 000847/2002
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0109 000759/2004

0198 000739/2006
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0019 000239/1999
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 0050 000201/2001
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0095 000293/2004
PAULO ROBERTO IVO DE REZE 0079 000433/2003
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0056 000611/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0086 000716/2003

0127 000021/2005
0213 000782/2006

PEDRO PEREIRA DOS REIS 0011 000814/1997
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0174 000410/2006
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0105 000712/2004
REGINALDO MONTICELLI 0007 000488/1996
REINALDO MIRICO ARONIS 0052 000261/2001
RENATA CRISTINA OBICI 0106 000723/2004
RENATA DEQUECH 0017 000061/1999

0025 000718/1999
0045 000017/2001
0094 000281/2004
0118 001056/2004

RENATA SILVA CASSIANO 0076 000273/2003
RENATO BARROS DE CAMARGO 0044 000864/2000
RENATO DOMINGUES BRITO 0084 000599/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0009 000644/1997
RENATO TAVARES YABE 0047 000107/2001

0083 000566/2003
RICARDO DOMINGUES BRITO 0084 000599/2003
RICARDO FRANCISCO COSMO 0057 000814/2001
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0175 000422/2006
RICARDO KIFER AMORIM 0148 000849/2005

0222 000153/2004
RICARDO LAFFRANCHI 0102 000583/2004
RINALDO CELIO BARIONI 0011 000814/1997

0077 000345/2003
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0042 000761/2000
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0110 000884/2004

0111 000908/2004
0112 000911/2004
0113 000936/2004
0114 001039/2004
0115 001041/2004
0116 001042/2004
0117 001043/2004

ROBERTO COUTINHO MENDES 0080 000448/2003
ROBERTO FEGURI 0036 000252/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 0145 000765/2005
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0108 000755/2004
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0056 000611/2001
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0036 000252/2000

0134 000447/2005
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0037 000356/2000
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0129 000234/2005
RODRIGO BRUM 0100 000462/2004

0124 001194/2004
RODRIGO COLADO SIMAO 0035 000241/2000

0139 000645/2005
RODRIGO ERASMO DE MELO 0030 000011/2000
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 0016 000642/1998
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0028 000836/1999

0040 000657/2000
ROGERIO FERES GIL 0152 000940/2005
RONALDO GOMES NEVES 0023 000547/1999

0029 000853/1999
0030 000011/2000

RONALDO GUSMAO 0143 000740/2005
ROSANGELA KHATER 0042 000761/2000

0081 000467/2003
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0106 000723/2004
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0042 000761/2000
RUBENS ROSSINI FILHO 0165 000236/2006

0194 000605/2006
SADI BONATTO 0223 000079/2006
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0050 000201/2001
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0121 001075/2004
SANIA STEFANI 0098 000430/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0006 000408/1996
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0057 000814/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0073 000145/2003

0079 000433/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0020 000318/1999

0215 000015/2000
SERGIO AP. VICENTINI 0052 000261/2001
SERGIO HENRIQUE GOMES 0108 000755/2004
SERGIO LOPES MASSEDO 0059 000154/2002
SERGIO SELEME 0015 000596/1998
SERVIO BORGES DA SILVA 0052 000261/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0018 000072/1999

0038 000422/2000
SHIROKO NUMATA 0005 000368/1996

0020 000318/1999
0032 000141/2000

SILVANA APARECIDA PEDROSO 0030 000011/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 0217 000266/2001

0221 000892/2005
SILVIA DE LIMA MOURA 0023 000547/1999
SILVIA HELENA NEVES DE SA 0031 000087/2000
SILVIO T. OYAMA 0066 000821/2002

0068 000944/2002
SOLANGE TISSOT 0030 000011/2000

0176 000428/2006
SUELI CRISTINA GALLELI 0018 000072/1999

0038 000422/2000
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0056 000611/2001
THADEU LUIZ DUTRA FEIJO 0009 000644/1997
THIAGO SIMÕES RABELLO 0175 000422/2006
VAINER RICARDO PRATO 0021 000531/1999
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0042 000761/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0061 000637/2002

0109 000759/2004
VERIDIANA BARBOSA BRAGA D 0092 000246/2004
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0062 000647/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0205 000754/2006
WAGNER ROGERIO DE LIMA 0121 001075/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0099 000453/2004
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0081 000467/2003
WALTER DE SOUZA VEIGA 0069 000976/2002
WALTER ESPIGA 0004 000627/1995
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0133 000442/2005

0206 000759/2006
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0109 000759/2004
WILSON LOPES DA CONCEIÇAO 0044 000864/2000

0073 000145/2003

1. DECLARATORIA -580/1994- ERNESTO SHOGO YAMA-
MOTO x RYOICHI TOMIMATSU e outros - Defiro o pedio de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO e ANDERSON RODRIGUES DA
CRUZ-.

2. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -293/1995- BCO ITAU S/A x OR-
LANDO GERMINIANO JUNIOR- Sobre a devolucao da de-
precata e prosseguimento do feito, diga o exequente em cinco
dias. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-.

3. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -601/1995- ALEOCIDIO BALZA-
NELLO x METALURGICA T. A. LTDA.- A providencia re-
querida na peticao retro ja foi deferida e realizada, restando
negativa como se ve da certidao de fls. Sendo assim, diga o
exequente em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. DELY DIAS DAS NEVES-.

4. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-627/1995-BANCO ABN AMRO
S/A. x WILLIAM CEZAR VEIGA SANCHES e outro- Intime-
se o exequente a comprovar a averbacao da constricao junto a
competente matricula, juntando aos autos fotocopia atualizada
da matricula do imovel penhorado. Prazo de dez dias. -Adv.
WALTER ESPIGA-.

5. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -368/1996- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x JE-
SUS BRANDAO e outro - Diga a exequente sobre o disposto
nos arts. 615, II, 619 e 706, todos do CPC, bem como junte
uma nova matricula atualizada do bem constrito. Prazo de dez
dias. -Advs. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA
PANISIO-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -408/1996- BANCO REAL S/A x
CEBENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA e outro-
Para o leilão do bem penhorado, designo os dias 15/09/2006 e
29/09/2006, ambos às 14:20 horas. Na hipótese de não-realiza-
ção do leilão nas datas designadas, por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente para
sua realização... expeça-se o edital respectivo, com observân-
cia aos Arts. 686 e seguintes do CPC, cuja publicação fica dis-
pensada (art. 686, § 3º). Intimem-se as partes das datas acima,
devendo os executados serem intimados pessoalmente. Desde
que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado. -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEA-
TE, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR-.

7. DESPEJO-488/1996-NIVALDO LOCATELLI e outro x WIL-
SON FERREIRA - Vistos... Tendo em vista o abandono do fei-
to pelos autores por mais de trinta dias... Posto isso, julgo ex-
tinto o processo, sem julgto. do merito (art.267, III, CPC)...
Condeno os autores ao pgto das custas processuais e honorari-
os advocaticios ao advogado do executado, verba que fixo em
R$ 300,00... -Advs. DOROTHEU DA SILVA ALVES e REGI-
NALDO MONTICELLI-.

8. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-881/1996-ESTADO DO PARANA
x FAZ TUDO INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA e outros-
Restituo ao exequente o prazo de manifestacao. -Advs. CIBE-
LLE D. MAPELLI CORRAL BOIA e BERNADETE GOMES
DE SOUZA-.

9. ORDINARIA C/C TUT. ANT. -644/1997- PAULO ROBER-
TO DE HELD - ESPOLIO DE: e outros x OLMES MARQUES
LEGUISAMO- ...indefiro o pedido de liquidacao de sentenca
de fls.388/394 e julgo extinto o processo, com arrimo no art.267,
VI, do CPC, ante a ilegitimidade ativa. Condeno o autor da
liquidacao ao pgto das custas processuais e honorarios advoca-
ticios aos advogados dos reus, verba que arbitro em R$ 1.000,00
para cada... -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, NIVALDO GOTTI,
RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MAR-
CUS VINICIUS BOSSLE, THADEU LUIZ DUTRA FEIJO,
ELOY PAULO THOMAZ, AFONSO CESAR DIAS COLLIN
e EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA-.

10. DECLARATORIA-776/1997-JOSE IZIDORO FURLAN x

BANCO BANDEIRANTES S/A - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. EDE-
RALDO SOARES-.

11. COBRANCA SUMARIA-814/1997-CONDOMINIO EDIF.
ANGRA DOS REIS x AIRTON LAHN e outro- Aguarde-se por
trinta dias a manifestacao da parte interessada. -Advs. IVAN
PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO,
IVAN COSER, PEDRO PEREIRA DOS REIS, JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO e RINALDO CELIO BARIONI-.

12. INDENIZ.-11/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL IN-
CONFIDENCIA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR-Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. ODAIR CIRINE e
MARIA JOSE FAUSTINO-.

13. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-348/1998-TELEVISAO CIDA-
DE LTDA. x JAVI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA. e outros- Ao exequente, em cinco dias, ante o
contido no oficio retro. -Advs. JOAO HENRIQUE CRUCIOL
e FERNANDA CAROLINA ADAM-.

14. COBRANCA -445/1998- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x PO-
LLYANA MENDES SANTINI - Intime-se o executado/venci-
do a efetuar o pagamento voluntario (R$ 16.600,87) no prazo
de quinze dias, sob pena de acrescimo da multa no percentual
de 10% (CPC, 475-J). -Advs. EDER GORINI, PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA e MARCOS JOSE DE PAULA-.

15. EMB.EXEC.-596/1998-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO AGRI-LUB LTDA. e outros x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A.- Apresente a exequente as certidoes relati-
vas ao imovel indicado na peticao retro. -Advs. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, MARCUS AURELIO COELHO e SERGIO SELEME-
.

16. ORDINARIA -642/1998- JOSE OLIMPIO EGER MON-
TEIRO e outro x BRADESCO S/A. CREDITO IMOBILIARIO-
Intime-se o reu a juntar aos autos no prazo de dez dias os docs.
solicitados pelo autor (fls.376/377). -Advs. JORGE DURVAL
DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, RODRIGO OTA-
VIO DE B. DRUSZCZ e PATRICIA ROHN-.

17. MONITORIA -61/1999- BCO BANDEIRANTES S/A. x
NEY POLIMENTOS S/C. LTDA - ...Conheco da oposicao e
rejeito os embargos... A irresignacao é nitida de merito, portan-
to, afetaria o julgamento da causa e nao meramente a comple-
taria. Apenas p/ argumentar, as tais despesas obviamente foram
consideradas no momento da alienacao via leilao, situacao ja
analisada no decisum. -Advs. EDERALDO SOARES, LAURO
AVELLAR MACHADO FILHO e RENATA DEQUECH-.

18. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-72/1999-BANCO RURAL S/A.
x FAUZE EL-KADRE e outros-/A. x FAUZE EL-KADRE e
outros - A homologacao do acordo ensejaria a imediata extin-
cao do processo (art.269, III, CPC), cuja decisao, em se tratan-
do de titulo judicial, poderia ser executada a qualquer tempo.
Por outro lado, a simples suspensao do processo ate o cumpri-
mento do acordo nao ensejaria a homologacao deste. Assim,
diga o exequente se quer a homologacao do acordo e extincao
do processo, ou simplesmente a suspensao deste, uma vez que
a homologacao e a suspensao na forma requerida nao encontra
previsao legal. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA e IRINEU CODATO-.

19. EMB.EXEC.-239/1999-MARIA JOSE TEIXEIRA TAVA-
RES x FREUDEN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA.-Ciencia as partes da resposta ao oficio remetido a Re-
ceita Federal. -Advs. PAULO CESAR CHANAN SILVA, BAR-
BARA SUTTER e PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-.

20. EMB.EXEC. -318/1999 -MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA. e outro x BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- ...a prestacao jurisdicional neste feito ja foi encerra-
da, tendo ficado decidido que a execucao deve prosseguir, é
certo, nos seus respectivos autos. Portanto, nao conheco dos
pedidos do credor e dos executados e determino o cumprimen-
to do despacho de fls. (arquivamento). Autorizo o credor, des-
de logo, a desentranhar os docs. juntados a partir das fls.1273.
-Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO AUGUSTO
DA SILVA e SHIROKO NUMATA-.

21. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-531/1999-IRMAOS JABUR S/
A. - VEICULOS E PERTENCES x RH TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA.- Apresente o exequente planilha atuali-
zada do debito. -Advs. VAINER RICARDO PRATO, JURGEN
JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ PEREI-
RA DA SILVA-.

22. INCORP. BENEF. FUNCIONAL-546/1999-ANTONIO
NEGMAR URSI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JOSE CARLOS ABRA-
AO, ANTONIO BACARIN, CARLOS JOSE COGO MILANEZ,
ELLEN PATRICIA CHINI e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

23. COBRANCA -547/1999- TIL - TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA. x REGINALDO SHIBUYA VIEIRA - Esclareca o
autor em cinco dias o pedido de fls.38. -Advs. RONALDO GO-
MES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, FLAVIO BENTO e SILVIA DE LIMA MOURA-.

24. ORDINARIA -634/1999- HUMBERTO BUNSHI ARAKA-
WA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Rece-
bo o recurso de apelacao interposto pelo BANESTADO em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. JORGE
BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, GERAL-
DO HENRIQUE GUARIENTE e MOACI MENDES LEITE-.

25. COBRANCA -718/1999- BCO DO BRASIL S/A x M. E.
FURTADO E CIA. LTDA - ...julgo em parte procedente a acao
de cobranca e condeno os suplicados ao pgto do saldo devedor
obtido em liquidacao de sentenca e ao pgto das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00... -
Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA e RENATA DEQUECH-.

26. MONITORIA -720/1999- CONDOMINIO CONJ. RESID.
VALE DO CAMBEZINHO II x ARISTEU NEVES RODRI-
GUES - Ciencia as partes da informacao prestada pela Sra. ava-
liadora (fls.309/311), retificando o laudo de avaliaçao primiti-
vo para o importe total de R$ 28.000,00. Prazo comum de cin-
co dias. -Advs. OMAR JOSE BADDAUY, LETICIA DE SOU-
ZA BADDAUY, GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA, FER-
NANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA-.

27. COBRANCA -728/1999- ISAEL ROLDAO x FUNDAÇAO
SOCIAL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL - Ciencia à
executada, na pessoa de seu advogado, de todo o teor da pe-
nhora realizada sobre numerarios de suas aplicaçoes financei-
ras (R$ 32.500,00), bem assim para que ofereca impugnacao,
querendo, no prazo de quinze dias. -Advs. FERNANDO AN-
TONIO PIMENTEL DE MELO e CLAUDIA CRISTINA DE
OLIVEIRA SILVA-.

28. DECLARATORIA C/C COBRANÇA-836/1999-SINDICA-
TO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA x PA-
VILON - SERVIÇO DE PAVIMENTAÇAO DE LONDRINA -
Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a efetuar
o pagamento espontaneamente do julgado, no prazo de quinze
dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J
e § 1º, CPC). -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

29. COBRANCA-853/1999-CICLOS ENGENHARIA ELETRI-
CA LTDA. x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS POR-
TO FIGUEIRA LTDA. - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. RONALDO GO-
MES NEVES, DAISE MALAGUIDO PONICH S. PEREIRA e
CARLOS ALBERTO SALGADO-.

30. COBRANCA -11/2000- SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA x NAIR JOSY DE CARVALHO
e outro- Para evitar futura alegacao denulidade convem aguar-
dar-se a formalizacao da representacao do espolio nos autos de
inventario. Aguarde-se por trinta dias. -Advs. RONALDO
GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NA-
OMI YAMADA, FLAVIO BENTO, ALEXANDRE COSTA
MORETTO, NARCISO FERREIRA, SOLANGE TISSOT,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA
APARECIDA PEDROSO, CELIA APARECIDA LOPES e RO-
DRIGO ERASMO DE MELO-.

31. ORDINARIA -87/2000- ADEMIR APARECIDO BATIS-
TELLA e outro x BCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO
- ...julgo, em parte, procedente a acao ordinaria e os embargos
do devedor, a teor da fundamentacao retro, devendo as custas
processuais, inclusive pericia, serem suportadas pro rata e cada
parte arcar com os honorarios e seu advogado... -Advs. JOSE
VALDEMAR JASCHKE, SILVIA HELENA NEVES DE SA-
LES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

32. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -141/2000- MAVILLAR CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA. x NARCISO FER-
REIRA - Ao exequente, em cinco dias, atendendo o Art.659,
parag.4., CPC (Sem prejuizo da imediata intimacao do execu-
tado (Art.669, CPC), providenciando e comprovando o regis-
tro da penhora, junto ao cartorio imobiliario. -Advs. MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO PEREIRA
COSTA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA e SHIROKO NU-
MATA-.

33. DESPEJO-226/2000-CONSTRUTORA KHOURI LTDA. e
outros x MARIA LUA COMERCIO DE DISCOS E FITAS
LTDA.-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte
vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efe-
tuando o pagamento (sucumbência e condenação, se for o caso)
no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez
por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimen-
to, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. IRINEU CODATO, CELIA REGINA MARCOS PEREI-
RA, AMAURI SILVA TORRES, MARCOS AURELIO REAMI
e ALAN RAMOS SANTOS-.

34. COMINATORIA -236/2000- VITOR LUIS BAGATIN x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Ao reu, em
cinco dias, ante o alegado as fls.393/395. -Adv. MOACI MEN-
DES LEITE-.

35. REV.CONTRATO-241/2000-CID LABCLINICO K CEN-
TRO DE INVEST.DIAGNOST. S/C. x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a par-
te vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado,
efetuando o pagamento (sucumbência e condenação, se for o
caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de
dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumpri-
mento, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. RODRIGO COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPE-
LAO-.

36. RESC.CONTRATO -252/2000- CELIA REGINA RUSSO
ZAMPIERI x SITIO DO ENGENHO - ADM. EMPREEND.
PART.S/C.LTDA - ...julgo procedentes os pedidos da autora na
lide principal, e, de consequencia: 1) declaro rescindido o con-
trato de fls., bem como inexigiveis as parcelas vencidas e nao
pagas pela autora, apos o prazo de entrega de todos os itens
mencionados no memorial descritivo de fls.; 2) condeno a re a
restituir a autora o valor correspondente ao preco pago em face
do contrato, devidamente atualizado por correcao monetaria
desde os respectivos pgtos e juros de mora de 1% ao mes, con-
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tados da citacao. Ressalte-se que o valor da condenacao pode
ser apurado por calculo do credor, na oportunidade do art.614,
II, do CPC. Considerando, ainda, que a autora decaiu de parte
minima em seus pedidos (foi vencida apenas no tocante a for-
ma de atualizacao da restituicao de parcelas), condeno a re ao
pgto das custas processuais e honorarios advocaticios ao patro-
no da autora, verba que arbitro em 20% do valor da condena-
cao... No tocante a sucumbencia da reconvencao, condeno a
reconvinte ao pgto das custas respectivas e honorarios advoca-
ticios ao patrono da reconvinda, verba que arbitro em R$
5.000,00... -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET, ROB-
SON MARCELO A. MARTINS, NOE APARECIDO DA COS-
TA e ROBERTO FEGURI-.

37. REP. DANOS -356/2000- MARIA DE LOURDES VER-
TUAN ORTIZ x LOJAS ARAPUA S/A - Ciencia à executada,
na pessoa de seu advogado, de todo o teor da penhora de fls.391,
levada a efeito sobre ‘vaga indeterminada localizada no 1. ou
2. subsolos do Edif. Fenicia, situado na Rua Sergipe n. 475 no
7. subdistrito-consolacao, com as demais caracteristicas cons-
tantes da matricula n. 68.505 do 5. CRI da cidade de Sao Paulo
- SP’, bem assim para que apresente embargos, querendo, no
prazo legal. -Adv. RODOLFFO GARDINI FAGUNDES-.

38. DECLARATORIA-422/2000-COMAK COML. ELETRO
MAQUINAS LTDA. e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA.- Defiro. Aguarde-se por vinte dias. -Advs. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI, ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-.

39. MONITORIA -587/2000- BCO DO BRASIL S/A x HELIO
GUIMARAES RIBEIRO-Promova os atos processuais que lhe
compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-.

40. DECLARATORIA-657/2000-VALDIR MARTINS DOS
SANTOS e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARA-
NA - IAPAR-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO, LYDIO ANTONIO AMORIM e BENE-
DITO PEDRO DE ALMEIDA-.

41. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-661/2000-SANTA CRUZ ENGE-
NHARIA LTDA x PAULO CEZAR DOS SANTOS e outros- I-
Nao prospera a nulidade processual alegada pelos executados.
O prazo de quinze dias mencionado no Inciso III, do art. 232
do CPC, é contado entre uma e outra publicacao, e nao entre a
data da expedicao e sua primeira publicacao, como pretende
fazer entender os executados. Assim indefiro o pedido de nuli-
dade processual, ratificando os atos ate agora praticados. II-
Transfira o numerario bloqueado para uma conta poupança ju-
dicial remunerada, lavrando o respectivo termo de penhora, fi-
cando o Sr. Gerente como fiel depositario. III- Desde que reco-
lhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o man-
dado como requer, intimando os executados de ambas penho-
ras, advertindo-os de que o prazo de embargos ja expirou.-Advs.
FERNANDO JOSE MESQUITA, ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI e JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-.

42. COBRANCA-761/2000-DENIR DE OLIVEIRA e outros x
SUL AMERICA AETNA - SEGUROS E PREVIDENCIA S/A.-
Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida,
na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o
pagamento (sucumbência e condenação, se for o caso) no pra-
zo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por
cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento,
diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs.
ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVAL-
DY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA
RODRIGUES, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELI-
ZABETH NADALIM, FRANCISCO J. DE CASTILHO QUEI-
ROZ, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR,
LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA,
MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, MARIA ANTONIA GONCALVES, MARIA APA-
RECIDA PIVETA CARRATO, RITA DE CASSIA FERREIRA
LEITE, ROSSANA HELENA KARATZIOS, VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO, ROSANGELA KHATER e GEO-
VANIA TATIBANA DE SOUZA-.

43. FALENCIA -840/2000- DAKOTA NORDESTE S/A. x
CASA PASSOS CALÇADOS E CONF. MAT. ESP.LTDA. - De-
se ciencia dos docs. juntados as fls.578/631 ao sindico, bem
assim p/ que diga sobre o prosseguimento do feito. -Adv. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO-.

44. REINT.POSSE -864/2000- PENCIL CONSTRUÇOES
LTDA. x NILSON OCIMAR FERRARI - Acolho as razoes do
exequente e declaro ineficaz a nomeacao de bens eis que nao
obedeceu a gradacao legal. -Advs. RENATO BARROS DE
CAMARGO JUNIOR e WILSON LOPES DA CONCEIÇAO-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-17/2001-DENKI INSTALA-
ÇOES ELETRICAS S/C. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-
Digam as partes em cinco dias, ante o alegado na peticao retro.
-Advs. RENATA DEQUECH, CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-73/2001-LOURIVALDO PE-
REZ BAÇAN x VALDIR OEDA DO CARMO - Sobre a presta-
cao de contas e docs. apresentados, diga o autor em cinco dias.
-Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-.

47. COBRANCA COND.-107/2001-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA III-C x LUIS MENOLI -
Promova os atos processuais que lhe compete, em quarenta e
oito (48) horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267,
III, CPC). -Advs. LINA YUKA SHIMIZU, FLORIANO YABE,
RENATO TAVARES YABE e LUIZ RICARDO GHELERE-.

48. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-112/2001-
RONDON & SANTOS LTDA. e outros x TV CABO RESIS-
TENCIA LTDA.-Recebo o recurso de apelacao interposto pela
requerida em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ANDERSON DE AZEVEDO,
JOAO TAVARES DE LIMA, JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

49. REV.CONTR. C/C DECLARAT. -197/2001- MIRIAN STE-
LA CARRARA x BANCO ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIA-
RIO - Diga a autora em cinco dias ante o contido na peticao de
fls.267. -Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA-.

50. ORDINARIA-201/2001-ANTONIO EDUARDO RIBEIRO
x HSBC BANK BRASIL S/A.-Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Advs. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUS-
TO BONACIN, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, ALE-
THEIA REGINA CABRAL MELLO, PAULO MARTINEZ
SAMPAIO MOTA, JULIANA PISICCHIO ZANONI PARRON
e GILBERTO PEDRIALI-.

51. EMB.EXEC.-248/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
ROBERTO SAPATEIRO- As partes, em cinco dias, sobre os
esclarecimentos do perito judicial. Apos, voltem p/ sentenca. -
Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-.

52. REPARACAO DE DANOS-261/2001-ERILDO FERNAN-
DES x NELZIA GROTTI SELLA e outro-Ciência às partes da
baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu
advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pagamento (su-
cumbência e condenação, se for o caso) no prazo de quinze
dias, sob pena multa no percentual de dez por cento (art.475-J
e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o autor em
cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. DECIO ANTO-
NIO SEGRETTI, SERGIO AP. VICENTINI, SERVIO BOR-
GES DA SILVA, ADELIA CRISTINA F. BORGES DA SILVA,
JOSUE DYONISIO HECKE, LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH, SERGIO AP. VICENTINI, LUIZ ASSI e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-.

53. MONITORIA-328/2001-BANCO ITAU S/A x MARIA DE
LOURDES GUILHERME- Intime-se o executado. Expeca-se
mandado, desde que recolhidas as custas das diligencias. -Advs.
JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

54. INDENIZ. MAT./MORAL-543/2001-JOAO MARTINS x
JUSTINIANO CLIMACO DA SILVA-ESPOLIO DE: e outro-
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. IVO SHIZUO
SOOMA, MARIA JOSE STANZANI, OSNY CESARIO PE-
REIRA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e JULIANA TOR-
RES MILANI-.

55. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-610/2001-C.A. FILA-
TIERI E SILVA M.E. x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Diga o exequente em cinco dias quanto ao prosseguimen-
to do feito. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e AIRTON MARTINS MOLI-
NA-.

56. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE-611/2001-JOSE GUI-
LHERME VERISSIMO x BANCO DO BRASIL S/A - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, LUIZ
ANTONIO BERMEJO, EDUARDO FIERLI BOBROFF, GRA-
ZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI, PEDRO DIAS DE MA-
GALHAES e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-.

57. COBRANCA-814/2001-DIBEBA - DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BANDEIRANTE LTDA x ZURICH BRASIL SE-
GUROS S/A. e outro-Ciência às partes da baixa dos autos. In-
time-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir
o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e condena-
ção, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no
percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de
não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena de ar-
quivamento. -Advs. CARLOS SERGIO CAPELIN, RICARDO
FRANCISCO COSMO, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS,
MARIA HELENA GURGEL PRADO, DANILO MACHADO
PERILLO, LUIS EDUARDO REZENDE e JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-.

58. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-146/2002-DILE SILVA DE OLI-
VEIRA x MAURICIO MORAES DA SILVA- Aguarde-se a
manifestacao dos interessados por trinta dias. Em caso de si-
lencio, arquive-se. -Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-.

59. EXONERACAO DE FIANCA -154/2002- SERGIO LO-
PES MASSEDO e outro x REPAL REFRIGERACAO PECAS
ACESSORIOS LTDA - Ciência às partes da baixa dos autos.
Intime-se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cum-
prir o julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e conde-
nação, se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa
no percentual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em
caso de não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena
de arquivamento. -Advs. SERGIO LOPES MASSEDO, FER-
NANDO JOSE MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO-.

60. DEPOSITO -435/2002- CONTINENTAL BANCO S/A. x
MARCOS DE MELO PIONERDO - Anote-se o agravo retido.
Deixo de oportunizar vista a parte contraria por nao vislumbrar
possibilidade de mudanca de entendimento. Voltem-me p/ sen-
tenca. -Advs. FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, MARIO GERALDO
COSTA BARROSO e JOSE MAURICIO DA COSTA-.

61. CONSIG.PGTO.-637/2002-JULIO CESAR ROSSETO x
PANAMERICANO ADMINIST. CARTOES DE CREDITO S/
C LTDA-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte
vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efe-

tuando o pagamento (sucumbência e condenação, se for o caso)
no prazo de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez
por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimen-
to, diga o autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Advs. CARLOS EDUARDO LEVY, NELSON PASCHOALOT-
TO, HELIO ALONSO FILHO e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-.

62. DECL.INEXIST.DEB. C/REP.DANOS-647/2002-VILSON
MACHADO DOS SANTOS e outro x EDITORA JORNAL DE
LONDRINA S/A-Promova os atos processuais que lhe compe-
te, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e arqui-
vamento (art.267, III, CPC). -Adv. VILSON MACHADO DOS
SANTOS-.

63. COBRANCA COND.-702/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL JAMAICA II x MARIUZA APARECIDA MARCON-
DES BARBOSA-Ciência às partes da baixa dos autos. Intime-
se a parte vencida, na pessoa de seu advogado, a cumprir o
julgado, efetuando o pagamento (sucumbência e condenação,
se for o caso) no prazo de quinze dias, sob pena multa no per-
centual de dez por cento (art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de
não cumprimento, diga o autor em cinco dias, sob pena de ar-
quivamento. -Advs. CARLOS SIGUERU KITA e ENIVALDO
TADEU CUNHA-.

64. ANULATORIA -709/2002- SEBASTIAO PIACENTINI x
ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA e outro - ...julgo extin-
to o processo em relacao ao reu Abilio Medeiros Imoveis Ltda
(art.267, VI, CPC). Condeno o autor ao pgto de honorarios ad-
vocaticios ao patrono do reu excluido, verba que arbitro em R$
500,00. Considerando, todavia, que o autor e beneficiario de
gratuidade, fica isento do pgto das verbas de sucumbencia, res-
salvada a hipotese do art.12 da L.1060/50. Por outro lado, jul-
go procedente o pedido de nulidade da fianca, e, declaro nula a
mencionada obrigacao do autor, prestada no contrato de fls.
Condeno, assim, o reu Milton de Oliveira ao pgto das custas
processuais e honorarios advocaticios ao patrono do autor, ver-
ba que arbitro em R$ 500,00... -Advs. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO, ADEMIR SIMOES, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES, ALESSANDRO BRANDALIZE e IVAN
PEGORARO-.

65. CAUTELAR EXIB.DOCS.-731/2002-JULIO CESAR ROS-
SETO x PANAMERICANO ADMIN. DE CARTOES DE CRE-
DITO S/C LTDA-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Advs. CARLOS EDUARDO LEVY, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-.

66. RESC.PRE-CONT.C/C REINT.POSSE-821/2002-J.R. LO-
TEADORA E INCORPORADORA S/C LIMITADA x LUIZ
CARLOS DA SILVA e outro-Recebo o recurso de apelacao in-
terposto pela autora em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
traria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze
dias. -Advs. ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, SILVIO
T. OYAMA e CARLOS SIGUERU KITA-.

67. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-847/2002-INSTIT. COMUNIT.
CRED. DE LONDRINA - CASA EMPREEND x ADARIO E
RIBEIRO LTDA e outros - Antecipe a parte interessada as cus-
tas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento
n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Jus-
tica do PR. -Advs. PAULO CESAR CHANAN SILVA e BAR-
BARA SUTTER-.

68. RESC.COMPROM. C/C REST.PARCEL-944/2002-
LUIZ CARLOS SILVA x J.R. LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C. LTDA.-Recebo o recurso de apelacao in-
terposto pela requerida em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zoes em quinze dias. -Advs. SILVIO T. OYAMA, ALEXAN-
DRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

69. ANULATORIA C/C INDENIZACAO-976/2002-RICARDO
GOMES DE SA x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA - Intime-se o reu a efetuar o preparo das custas (R$ 774,28),
no prazo de cinco dias, objetivando o arquivamento dos autos.
Pena de execucao./ Deve a advogada do requerente retirar ex-
pediente em cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. MYLENE
REGINA VEIGA, WALTER DE SOUZA VEIGA, EDNA WAU-
TERS e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

70. REINT.DE POSSE C/C PERD.DANOS-999/2002-PRO-
TENGE ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS LIMITADA x
SILVANA LITCHTENEKER- Ante o acima certificado, diga a
exequente em cinco dias. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e ALEXANDRE RAINATO GENTA-.

71. DEPOSITO-8/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x OSVALDO PEREIRA DE MEN-
DONCA-Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o
noticiado acordo firmado entre as partes, sendo o processo jul-
gado extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixando-
se... Custas satisfeitas. -Advs. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e FABIO ANDRADE RIBEIRO-.

72. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-39/2003-AKIRA
HIGUTI x MERCOL - COM. E DIST. DE ALIMENTOS LTDA
e outros-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.79)
e prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

73. COBRANCA -145/2003- BCO DO BRASIL S/A x DEN-
TAL UNIVER LTDA e outros - Assiste razao ao perito judici-
al. De fato a responsabilidade pelo pgto dos honorarios peri-
ciais é do autor... Assim, intime-se o autor a dizer em cinco
dias do interesse na producao da prova pericial e, em caso
positivo, efetue o recolhimento dos honorarios periciais (R$
1.500,00) no mesmo prazo. -Advs. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES e WILSON LOPES DA
CONCEIÇAO-.

74. DECL.C/ REPET.INDEB.-192/2003-MONCOES EMPRE-
SA LOTEADORA E CONSTRUTORA LTDA e outros x MU-
NICIPIO DE LONDRINA- Ciencia ao reu dos termos do pedi-
do de fs.1734 e docs. de fls.1735. Prazo de cinco dias para
manifestacao. Apos, venham-me p/ sentenca. -Advs. BRUNO
SACANI SOBRINHO, BRUNO MONTENEGRO SACANI e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

75. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -246/2003- PLAENGE
EMPREEND. LTDA x ARLETE DE SOUZA CASTRO- Vistos
em sanedor. Permanece suspensa a ordem de reint. de posse.
Pontos controvertidos: Depende de producao de prova o valor
da edificacao erguida no terreno pela re, pois lhe assiste direito
de indenizacao. As demais questoes ligadas ao contrato tratam
de materia de direito e nao demandam a dilacao probatoria. A
prova a ser produzida é pericial, no sentido de avaliacao da
eficicacao existente no terreno... P/ a realizacao da prova, no-
meio o Eng. Jose Aloizio Mansur. Faculto as partes a apresen-
tacao de quesitos (que nao destoem com o criterio fixado no
quesito do juizo) e indicacao de assistentes. -Advs. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, ALE-
XANDRE RAINATO GENTA, LEANDRO AMBROSIO AL-
FIERI, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES-.

76. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/C COBRAN. -273/2003- JOSE
LOURES DE OLIVEIRA x MILTON DE OLIVEIRA e outro -
...julgo procedente o pedido de cobranca, e, condeno o primei-
ro reu (o segundo esta isento da obrigacao decorrente da fian-
ca) ao pgto dos valores de aluguel e condominio em atraso -
inclusive os que se venceram no curso do processo ate a efetiva
desocupacao do imovel - acrescidos das multas estipuladas no
contrato; correcao monetaria desde os respectivos vencimentos
e juros de mora em 1% ao mes desde a citacao. O pedido de
despejo resta prejudicado diante da desocupacao voluntaria do
imovel pelo locatario. O valor do debito podera ser apurado
mediante simples calculo do credor na fase do art.614, II, do
CPC. Considerando a sucumbencia reciproca, pois o autor foi
parcialmente vencedor na lide principal e vencido na recon-
vencao, as custas processuais devem ser rateadas em 50% para
cada uma das partes, e, os honorarios advocaticios conside-
ram-se compensados... -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE, JORGE BRANDALIZE, ALESSANDRO BRANDA-
LIZE, HELEN KATIA SILVA CASSIANO e RENATA SILVA
CASSIANO-.

77. RESC.CONT. C/C REP. DANOS -345/2003- CLEONICE
DE ARAUJO BIZERRA e outro x CIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA - COHAB-LD - ...julgo parcialmente procedentes
os pedidos dos autores, e, de consequencia, declaro rescindido
o contrato de fls.25/29 e condeno a re a pagar aos autores o
valor correspondente aos depositos listados as fls.169, devida-
mente atualizados por correcao monetaria a partir dos respecti-
vos pgtos. A este valor deve ser acrescido o correspondente a
10% do total atualizado, e, à soma devem ser aplicados juros
de mora legais a partir da citacao. Considerando a sucumben-
cia reciproca e a sua proporcao, as custas processuais devem
ser rateadas pelas partes em 50% para cada uma delas. Quanto
aos honorarios advocaticios, lembre-se que houve sucumben-
cia reciproca e proporcional, razao pela qual arbitro tal verba
em 15% do valor da condenacao, e, considero compensados os
valores devidos a cada um dos patronos das partes. -Advs. RI-
NALDO CELIO BARIONI, FLAVIA DE ARAUJO BIZERRA
BISPO e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-.

78. FALENCIA -427/2003- NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x JAQUETA GAS COMERCIO DE GAS
LTDA - ...marco o prazo de vinte dias p/ as habilitacoes de
credito. P/ exercer o encargo de sindico, determino a manifes-
tacao da requerente a fim de que indique representante de seus
quadros, que um vez indicado, devera prestar compromisso na
forma da lei... Fixo o termo legal da falencia em 60 dias anteri-
ores do primeiro protesto. Determino que o representante da
falida compareca em cartorio no dia 17/08/2006, as 09:00 ho-
ras p/ o cumprimento do art.34 da lei de Falencias. -Advs. ALI
MUSTAFA ATYEH, ARLEI DIAS DOS SANTOS e JAIR AN-
CIOTO-.

79. INDENIZACAO-433/2003-MAURO CESAR PEREIRA e
outro x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. MAR-
COS LEATE, IVAN PEGORARO, MARIA CAROLINA BIA-
GINI CURY, JAIME JOSE DOS SANTOS, SEBASTIAO SEI-
JI TOKUNAGA e PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE-.

80. COBRANCA SUMARIA-448/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
GOMES DA COSTA-Ciencia as partes sobre a baixa dos au-
tos. -Advs. LUIZ ANTONIO CICHOCKI e ROBERTO COU-
TINHO MENDES-.

81. COBRANCA SUMARIA-467/2003-MARIA NIVES BO-
RELE RIGHETTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A.-Ciên-
cia às partes da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida, na
pessoa de seu advogado, a cumprir o julgado, efetuando o pa-
gamento (sucumbência e condenação, se for o caso) no prazo
de quinze dias, sob pena multa no percentual de dez por cento
(art.475-J e § 1º, CPC). Em caso de não cumprimento, diga o
autor em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. WAL-
DOMIRO CARVALHO GRADE, JOAO LOPES DE OLIVEI-
RA, LUIS DANIEL ALENCAR, GUSTAVO PESSOA FAZO-
LO e ROSANGELA KHATER-.

82. COBRANCA SUMARIA-555/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TEREZA
DOS SANTOS MARQUES-Ciencia as partes sobre a baixa dos
autos. -Advs. LUIZ ANTONIO CICHOCKI, ANDRESA RE-
ZENDE BENINI e ANISIO SANTOS OLIVEIRA-.

83. DECL.C/ REPET.INDEB.-566/2003-RETROVISA CO-
MERCIO PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA - ME x MU-
NICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pelo Municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a par-
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te contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em
quinze dias. -Advs. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO
YABE, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ELLEN PATRI-
CIA CHINI, FABIO CESAR TEIXEIRA, MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO, ANA CLAUDIA NEVES RENNO e
ANA LUCIA COSTA-.

84. REP. DANOS MAT/MORAIS -599/2003- NADYR ADE-
LIA GUERRA LIMA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- ...julgo procedente em parte os pedidos
da inicial, e de consequencia condeno o reu ao pagar a autora o
valor de R$ 20.000,00 a titulo de indenizacao por danos mo-
rais. Considerando que a autora decaiu de parte minima em
seus pleitos (apenas no tocante aos danos materiais, estipula-
dos em valor muito inferior aos danos morais), condeno o reu
ao pgto das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da autora, verba que arbitro em 20% do valor da con-
denacao... O valor da condenacao deve ser atualizado por cor-
recao monetaria a partir desta data (prolacao da sentenca) e
juros de mora legais contados da citacao... -Advs. RICARDO
DOMINGUES BRITO, RENATO DOMINGUES BRITO, OR-
LANDO ALEXANDRINO, MARCUS AURELIO LIOGI e
LUIZ PEREIRA DA SILVA-.

85. REPET.INDEBITO-600/2003-LEOSINA FRANCISCA DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Defiro o pedido de
vista pelo prazo legal. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
FLAVIA FERNANDES NAVARRO-.

86. DEPOSITO-716/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
JOSE GERALDO CALVI-Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. IVAN PEGORA-
RO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e DORA-
CI POLO MARTINS FERNANDES-.

87. COBRANCA SUMARIA-755/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TAKASHI
MURAKAMI-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs.
DINARTE BITENCOURT, MARCOS FERNANDO CHIESA,
MACIEL TRISTAO BARBOSA e MARCOS FERNANDO
CHIESA-.

88. INDENIZ. -842/2003- WILSON FERREIRA ANDRADE x
AGENCIA MARRUA - TURISMO - ...julgo improcedente o
pedido de indenizacao do autor na lide principal, e, procedente
o pedido de cobranca do reu no ambito da reconvencao, p/ efeito
de condenar o autor ao pgto do valor correspondente aos che-
ques encartados as fls. Ressalte-se que a atualizacao do valor
da condenacao deve ser feita mediante o acrescimo de correcao
monetaria a partir da data de apresentacao das cartulas (01/05/
2003; 01/06/2003; 01/07/2003; 10/08/2003 e 10/09/2003), uma
vez que os cheques foram pre-datados, acrescendo-se tamem
juros de mora legais contados da citacao. A liquidacao deste
valor podera ser feita mediante simples calculo do credor (CPC,
614, II). No tocante a sucumbencia na acao principal, condeno
o autor a pgto das custas processuais e honorarios advocaticios
ao patrono da re, verba que arbitro em R$ 1.500,00. Conside-
rando, todavia, que o autor e beneficiario da assist. jud., fica
ele isento do pgto destas verbas, ressalvada a hipotese no art.12
da L.1060/50. Quanto a sucumbencia da reconvencao, consi-
derando que a reconvinte foi vencida em 2/3 de seus pleitos
(foram julgados improcedentes os pedidos de arresto e indeni-
zacao por danos morais, e, acolhido somente o pleito de co-
branca), condeno-a ao pgto de 2/3 das custas respectivas e ver-
ba honoraria de R$ 500,00 a advogada do reconvindo, ja consi-
derada a compensacao com os honorarios devidos ao patrono
da reconvinte em face da sucumbencia reciproca. Quanto a
parcela de sucumbencia atribuida ao reconvindo, fica ele in-
sento do pgto, por ser beneficiario de gratuidade, ressalvada a
regra do art.12 da L.1060/50. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB, JOAO DE CASTRO FILHO e ITACIR JOSE RO-
CKENBACH-.

89. COBRANCA-911/2003-EMPRESA BRASILEIRA TELE-
COMUNICACOES S/A - EMBRATEL x W TRES PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA - Sobre a devolucao da
deprecata e prosseguimento do feito, diga a exequente em cin-
co dias. -Advs. LEONARDO BENETON THIELE e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

90. EXEC. TIT. JUDICIAL -946/2003- JOSE CASTOLDO x
BCO DO BRASIL S/A- Ciencia as partes de todo o teor do
novo calculo geral elaborado pela contadoria do juizo (R$
3.675,13). O prazo de embargos ja expirou. Assim, expeca-se
alvara autorizando o exequente a levantar o valor apurado pelo
contador. Eventual valor que sobejar deve ser restituido ao exe-
cutado. As custas remanescentes (ja computadas) devem ser
pagas pelo credor no ato do levantamento. Oportunamente,
voltem-me p/ extincao. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, CLAUDINE APARE-
CIDO TERRA, EDSON LUIZ DUCAT e JOVINO TERRIN-.

91. REPET.INDEBITO-1014/2003-CESARINA PENEDO
FERRAZ x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-.

92. INTERDICAO -246/2004- SEBASTIANA BRAGA MA-
CHADO x AIRTON HELIO MACHADO-...julgo procedente o
pedido gizado na inicial e decreto a interdicao de AIRTON
HELIO MACHADO, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeio-lhe
curador(a) sua irma, Maria de Lourdes Machado, devendo fir-
mar termo de compromisso respectivo... Sem custas, face ao
beneficio de Assistencia judiciaria que concedo ao(a) reque-
rente, c/ a ressalva do art.12 da L. 1060/50. -Advs. VERIDIA-
NA BARBOSA BRAGA DE CASTRO e OSWALDO AMERI-
CO DE SOUZA JUNIOR-.

93. MONITORIA -252/2004- JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
x ODETE FERNANDES DE OLIVEIRA - Aguarde-se por trinta
dias a manifestacao da parte interessada. -Advs. JOSE MAURO
GOMES, ADEMIR SIMOES, GLAUCO CAVALCANTI DE

OLIVEIRA JUNIOR e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-.

94. REVISIONAL -281/2004- HENRIQUE GIANNINI BUSIS-
QUIA e outros x BCO DO BRASIL S/A - Vistos em saneador.
Nao deve ser acolhida a preliminar de inepcia da inicial alega-
da pelo reu. Tampouco deve ser reconhecida a ausencia de pres-
suposto de constituicao e desenvolvimento valido e regular do
processo... Também nao prospera o argumento da impossibili-
dade de discussao dos contratos quitados... Pontos Controver-
tidos: a)- cobranca de juros excessivos; b)- cobranca de comis-
sao de permanencia cumulada com juros de mora mais multa
contratual; c)- cobranca de encargos nao previstos no contrato
ou sem a devida autorizacao. Quanto a comissao de permanen-
cia, é cedico que é licita quando observada a taxa medida dos
juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limi-
tada a taxa do contrato (S.294/STJ). Tambem nao pode ser cu-
mulada com a correcao monetaria e com os juros remuneratori-
os (S.30 e 296/STJ), ou, ainda, com os juros moratorios e com
a multa contratual. Portanto, é necessaria a realizacao de prova
pericial p/ verificacao das condicoes de incidencia da comis-
sao de permanencia, especificamente se foi utilizada cumulati-
vamente com os itens descritos acima. Quanto aos demais itens
(cobranca de juros excessivos, cobranca de encargos nao pre-
vistos no contrato ou sem a devida autorizacao) tambem devem
ser apurados atraves da prova pericial. P/ a realizacao da peri-
cia designo o economista Marco Aurelio Pires Garcia. Faculto
as partes a apresentacao de quesitos e indicacao de assistentes
no prazo comum de cindo dias... A inversao do onus da prova
se impoe. Assim, embora o reu nao esteja obrigado a efetuar o
pgto dos honorarios do perito em face desta inversao, sujeita-
se as consequencias processuais da nao producao da prova caso
recusa o onus mencionado. Ordeno ao reu que promova a exi-
bicao dos extratos da conta corrente, no prazo de cinco dias. -
Advs. RENATA DEQUECH e EDUARDO LUIZ CORREIA-.

95. REPET.INDEBITO-293/2004-NEUCY SANTOS BENTO
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciencia as partes sobre a bai-
xa dos autos. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO
NOBUO TSUCHIYA-.

96. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-390/2004-MANOEL
EDESIO CABRAL x ITAUCARD ADMINIST. CARTOES
CRED. E IMOB. LTDA- O juizo nao pode transigir com rela-
cao aos honorarios do perito judicial, razao pela qual mante-
nho o valor da proposta de fls. Intimem-se as partes a dizerem
em cinco dias do interesse na realizacao da prova. -Advs. MAR-
COS JOSE DE PAULA, MARIA GORETTI FRANCO DE PAU-
LA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

97. COBRANCA COND.-429/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LONDRINA x MARCO ANTONIO ABE - Pedido
de extincao homologado por sentenca, ante o acordo firmado
entre as partes, sendo o processo julgado extinto (art.269, III,
CPC). Transitada em julgado, arquive-se. Custas processuais
remanescentes as expensas do executado, ficando a baixa na
distribuicao vinculada ao preparo respectivo, devidamente cor-
rigido ate a data do efetivo pgto. -Advs. FERNANDO JOSE
MESQUITA, ARACELLI MESQUITA BANDOLIN e CELIA
APARECIDA LOPES-.

98. REV. CONT. C/C INDENIZ. -430/2004- MARIA CECI-
LIA MITT x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Intime-se
a autora p/ que informe em cinco dias se ja houve o julgto do
recurso extraordinario interposto nos autos mencionados na
inicial. -Advs. SANIA STEFANI, CAROLINE THON e LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

99. EMB.EXEC.-453/2004-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL INCONFIDENCIA- Defiro o levantamento do valor in-
controverso pelo condominio credor, cujo valor foi admitido
pelo devedor na inicial dos embargos (R$ 26.709,76). Os de-
mais pedidos deverao aguardar o transito em julgado da deci-
sao destes embargos, ocasio em que o vencido devera efetuar o
pgto da condenacao no prazo de ate quinze dias, sob pena de
multa no percentual de dez por cento. -Advs. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA e ODAIR CIRINE-.

100. INDENIZ. POR DANO MORAL -462/2004- ANTONIO
PAULO ZANETTI x EMBRATEL (EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES) e outro - Intime-se o vencido a
efetuar o pgto voluntario, no prazo de quinze dias, sob pena de
acrescimo de multa no percentual de 10% (CPC, 475-J). -Advs.
EDEMAR HANUSCH, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING, MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
RODRIGO BRUM, ADRIANE SANTOS SELLA e MARCE-
LO MANTOVANI-.

101. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT. -511/2004- WALID KAUSS
ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/C LTDA x JOAO SER-
GIO CASTRO DE ORNELLAS - ...julgo totalmente improce-
dente o pedido da inicial, mantendo a decisao que concedeu o
beneficio da assistencia judiciaria gratuita ao impugnado nos
autos principais. Condeno o impugnante ao pgto das custas do
incidente... -Advs. DAVID ALFREDO, JOAO CARLOS GUI-
MARAES JUNIOR e LEONARDO MIZUNO-.

102. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -583/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE
CARLOS PEREIRA e outro - HOmologo o pedido de extin-
cao formulado pela exequente, ante o noticiado acordo fir-
mado entre as partes, sendo o processo julgado extinto. Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... Defiro a en-
trega dos docs. aos executados, mediante substituicao por
fotocopia e recibo nos autos. -Advs. RICARDO LAFFRAN-
CHI, ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI e MARIA
JOSE FAUSTINO-.

103. DEPOSITO -601/2004- HSBC BANK BRASIL S/A - BCO
MULTIPLO x LUIS CESAR PEREIRA BARREIROS - Sobre a
contestacao apresentada, diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

104. REPET.INDEBITO-673/2004-MARIA VERENE GOMES
x MUNICIPIO DE LONDRINA- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo legal. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

105. IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -712/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x GERALDO FRANCISCO MORAES e ou-
tros - ...julgo totalmente improcedente o pedido da inicial, man-
tendo a decisao que concedeu o beneficio da assit. jud. gratuita
aos impugnados nos autos principais. Via de consequencia,
condeno o impugnante ao pgto das custas do incidente... -Advs.
REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA e MARIA ELIZA-
BETH JACOB-.

106. COMINATORIA C/C PED. TUT. ANTEC. -723/2004-
ELVIRA QUIROGA GARCIA e outros x UNIMED DE LON-
DRINA - COOPERATIVA TRABALHO MEDICO - ...Conce-
do a primeira autora, Sra. Elvira Quiroga Garcia, os beneficios
da gratuidade de justica. Indefiro a gratuidade aos outros tres
autores. Intimem-se p/ pagamento em cinco dias (custas = R$
377,82), sob pena de cancelamento da distribuicao e arquiva-
mento dos autos. -Advs. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI
e RENATA CRISTINA OBICI-.

107. MONITORIA -737/2004- EZEQUIEL ARISTIDES SO-
BRINHO x BCO HSBC S/A - ...julgo procedente o pedido cons-
tante da inicial, e, de consequencia, fica constituido o titulo
judicial em favor do autor, no valor correspondente a atualiza-
cao de suas contas poupanca pelo IPC nos meses de julho/87 e
janeiro/fevereiro/89; valor este que devera ser acrescido de ju-
ros de mora legais contados da citacao. Ressalte-se que o valor
podera se apurado mediante calculo elaborado pelo credor, na
oportunidade de cumprimento ao art.614, II, do CPC, na exe-
cucao da sentenca. Prossiga-se na forma do art.475-J do CPC.
Condeno o reu, ainda, ao pgto das custas processuais e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
1.000,00... -Advs. MARINO SILVA e EDMAR LUIZ COSTA
JR.-.

108. INDENIZ.-755/2004-JOSE ANDRE DE SOUZA x MAU-
RICIO VENANCIO e outro - Intimem-se os requeridos/venci-
dos, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pgto da condena-
cao no prazo de quinze dias, sob pena de multa no percentual
de dez por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o autor
em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. SERGIO
HENRIQUE GOMES, GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR e ROBERTO WAGNER MARQUESI-.

109. ORDINARIA C/C TUT. ANT. -759/2004- ALESSANDRO
DA SILVA RODRIGUES x BANCO DO BRASIL S/A e outro -
Recebo o agravo retido. Deixo de oportunizar a manifestacao
da parte contraria por nao vislumbrar a possibilidade de refor-
mar a decisao agravada. -Advs. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, GERSON VANZIM DE MOURA SILVA
e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-.

110. REPET.INDEBITO -884/2004- JOAQUIM CORREA
SOARES x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

111. REPET.INDEBITO-908/2004-MAURA SILVA SABINO
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso de apelacao
interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes
em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA
DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

112. REPET.INDEBITO-911/2004-JOANA MONTEIRO COS-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de ape-
lacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

113. REPET.INDEBITO-936/2004-MARCENI GERALDO
DOS REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

114. REPET.INDEBITO-1039/2004-DIRCE DA SILVA SERA-
FIM PERES x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recur-
so de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

115. REPET.INDEBITO-1041/2004-JOSE RIBEIRO DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de ape-
lacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-
razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

116. REPET.INDEBITO-1042/2004-ALCIDIO GONCALVES
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

117. REPET.INDEBITO-1043/2004-ELIZETE TEDESKI
CRESPILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA- Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo municipio reu em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

118. INDENIZ. POR DANO MORAL-1056/2004-EMERSON

LAZARO DEZAN x BANCO BCN S/A / BANCO BRADES-
CO S/A- Intime-se o credor a adequar seu pedido aos termos da
L.11232/05. -Adv. RENATA DEQUECH-.

119. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -1068/2004- CLAUDELINA
BUZETO x EVALDO DA SILVA e outros - Ao exequente, em
cinco dias, atendendo o Art.659, parag.4., CPC (Sem prejuizo
da imediata intimacao do executado (Art.669, CPC), providen-
ciando e comprovando o registro da penhora, junto ao cartorio
imobiliario. -Advs. MARCUS VINICIUS MARTINS e ELIS-
SANDRO DE ALENCAR SCHIAVI-.

120. INDENIZ. POR DANO MORAL-1074/2004-KETRIN
SALLOUM x PANAMERICANO S/C LIMITADA- Ciencia ao
autor dos docs. juntados pelo banco reu (fls.69/70). -Adv. JE-
RONIMO FRANCISCO NETO-.

121. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-1075/2004-JOSE DE
LIMA CASTRO NETO x BCO BCN S/A e outro- Em substi-
tuicao, nomeio a contabilista Catia Cristine Pedraziani Fernon...
-Advs. SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ, IVAN MARTINS TRISTÃO,
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO e WAG-
NER ROGERIO DE LIMA-.

122. EMB.EXEC.-1077/2004-BRUNO HENRIQUE BRESSI-
ANINI DE ALMEIDA x ANDRE MARQUES DE SOUZA-Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JOSE VALDE-
MAR JASCHKE e MARCOS CEZAR KAIMEN-.

123. COBRANCA COND.-1178/2004-CONDOMINIO VIVI-
ENDAS PICASSO x MERCIA VIEIRA BOARIM - Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Advs. GISELE ASTURIANO MARTINS, GERALDO SAVI-
ANI DA SILVA, GUSTAVO VIANA CAMATA e MILTON
COUTINHO MACEDO GALVAO-.

124. EXONER. DEB. C/C DANO MORAL-1194/2004-JOSE
CLAUDIO GARCIA x EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES - EMBRATEL e outro- O juizo nao pode
transigir quanto ao valor dos honorarios do perito... Por tais
razoes, mantenho a nova proposta de honorarios de fls. (R$
12.600,00). Intime-se a re GVT, para que diga, em cinco dias,
do interese na producao da prova, e, em caso positivo, deposite
50% do valor dos honorarios periciais... -Advs. JULIO CEZAR
PAULINO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, RODRIGO
BRUM, ADRIANE SANTOS SELLA, MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE e MAR-
CIO FERREIRA INFANTE ROSA-.

125. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1199/2004-NJABUR
PARTICIPACOES LTDA x JABUR PNEUS SOCIEDADE
ANONIMA e outro - ...julgo procedente o pedido de dissolu-
cao total de Jabur Rastreamento de Veiculos Ltda (arts. 1033,
II e 1034, II, do CC). Transitada em julgado a sentenca, comu-
nique-se a Junta Comercial. Oportunamente sera instaurado o
procedimento de liquidacao. No tocante a sucumbencia, tenho
que deve ser rateada igualmente entre as partes, uma vez que o
ajuizamento da dissolucao foi motivada pela mutua discordan-
cia quanto a forma de liquidacao. Portanto, cada uma das par-
tes deve arcar com 50% das custas processuais e com a verba
honoraria aos patronos da parte contraria, no valor que arbitro
em R$ 5.000,00. A verba honoraria entretanto, considera-se
compensada em face da sucumbencia reciproca e proporcio-
nal. -Advs. LEONARDO DE CAMARGO MARTINS, DOMIN-
GOS JOSE PERFETTO e LEONARDO FRANCIS-.

126. MONITORIA -3/2005- BCO DO BRASIL S/A x FRAN-
CISCO LEITE CHAVES e outro - ...ordeno a remessa dos au-
tos à 10. Vara Civel p/ evitar que a decisao a ser proferida nesta
acao seja contraditoria com o desfecho da quesdtao tratada na
acao mandamental em referencia, prejudicial a materia discuti-
da nestes autos. Proceda-se a remessa... -Advs. LUIZ ANTO-
NIO BERMEJO, CLAUDINE APARECIDO TERRA e FRAN-
CISCO LEITE CHAVES-.

127. DEPOSITO -21/2005- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
PEDRO ADALBERTO CATISTI - Pedido de extincao homolo-
gado por sentenca, sendo o processo julgado extinto. Transita-
da em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

128. INVENTARIO -69/2005- MARIA DILVA CAVALARI
COVRE x JOAO MINZON CAVALARI - Defiro excepcional-
mente o pedido retro, determinando que se proceda o recolhi-
mento de 50% das custas processuais, com excecao da taxa
judiciaria funrejus que deve ser paga na sua integralidade. Pa-
gas as custas, voltem-me p/ homologacao. -Adv. MARIA AR-
LETE BERNARDI BIM-.

129. COBRANCA COND. -234/2005- SOCIEDADE CONDO-
MINIO ILHA DO SOL x MARCIO FERNANDO SANCHES
PEREIRA- ...julgo procedente o pedido constante da inciail, e,
de consequencia, condeno o reu ao pgto das taxas de condomi-
nio em atraso - inclusive as que se venceram no curso do pro-
cesso - bem como da “chamada de capital” no valor estipulado
em assembleia. Ressalte-se que o valor da divida deve ser atu-
alizada mediante aplicacao de correcao monetaria a partir dos
respectivos vencimentos das taxas e “chamada de capital”, in-
cidindo ainda juros de mora legais em 1% ao mes e multa de
2% sobre o debito. O valor da condenacao pode ser apurado
mediante simples cálculo do credor, no cumprimento ao art.614,
II, do CPC. Condeno o reu ao pgto das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro
em 20% do valor da condenacao... Considerando, todavia, que
concedo ao reu os beneficios da assist. jud. gratuita, fica isento
do pgto das verbas de sucumbencia, ressalvada a hipotese do
art.12 da L.1060/50. -Advs. FERNANDO CHAGAS, IVAN
PEGORARO e RODOLPHO ERIC MORENO DALAN-.

130. DEPOSITO -257/2005- BCO SAFRA S/A x JOSIANA
CAROLINA DE SOUZA - Acordo homologado por sentenca,
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sendo o processo julgado extinto. Transitada em julgado, certi-
fique-se, baixando-se... -Advs. ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELENATI GARCIA PEREZ-.

131. COBRANCA COND.-387/2005-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL LUIZ XVI x PAULO SERGIO DE CASTRO- Em que
pese as razoes contidas no petitorio de fls. 69, indefiro a pre-
tensao ali deduzida por falta de amparo legal. No mais, prossi-
ga-se. Int. - Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

132. DECLARATORIA C/C PERDAS DANOS-438/2005-RO-
BERTO PEDALINO x MARCOS DIEHL E CIA LTDA - Deve
o(a) requerente, em cinco dias, retirar em cartorio os expedien-
tes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando ciente de
que os ARs deverao retornar a cartorio. - Adv. JACIRA ROSA
TONELLO-.

133. PREST. CONTAS -442/2005- APARECIDA CARVALHO
BRITO SERENARIO x BCO ITAU S/A - ...julgo procedentes
os pedidos gizados na inicial e condeno o reu a prestar as con-
tas solicitadas pela autora no prazo de 48 hrs., sob pena de nao
lhe ser licito impugnar as que a autora apresentar. Ressalte-se
que o prazo relativo a prestacao de contas tera inicio com o
transito em julgado da sentenca e sera contado a partir da inti-
macao pessoal do reu. Em face da sucumbencia, condeno o reu
ao pgto das custas processuais e honorarios advocaticios ao
patrono da autora, verba que arbitro em R$ 1.000,00... -Advs.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

134. COBRANCA -447/2005- EDGARD PIETRAROIA x JA-
MIL JANENE - Vistos em saneador. Nao procede a defesa in-
direta oposta na contestacao... No merito, a causa do rompi-
mento entre as partes nao interfere na questao dos servicos que
foram efetivamente prestados pelo autor, enquanto nao revoga-
dos os poderes lhe outorgados pelo reu. Assim, restringe-se a
controvérsia à valoracao destes servicos de acordo com os pa-
rametros ditados pelo respectivo contrato. E, para tanto, é ne-
cessaria a realizacao de prova pericial, cujo encargo atribuo à
Dra. Celia Regina Marcos Pereira, nomeando a ilustre advoga-
da p/ atuar como perita do Juizo. Faculto as partes a apresenta-
cao de quesitos e indicacao de assistentes, assinalando p/ tanto
o prazo comum de cinco dias... -Advs. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, ROBSON MARCELO A. MARTINS e CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO-.

135. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -504/2005- JACIRA DOS SAN-
TOS PIRACELLI x ELISANGELA DOS SANTOS SILVA ABE-
LHA e outros - Ao exequente, em cinco dias, atendendo o
Art.659, parag.4., CPC (Sem prejuizo da imediata intimacao
do executado (Art.669, CPC), providenciando e comprovando
o registro da penhora junto ao Detran (CN, 5.8.6.3). -Adv. LUIZ
ROSA COELHO-.

136. HABILITAÇAO -523/2005- LUIZ FERNANDO FARIA
CORREA x EDSON SIENA - ESPÓLIO DE - Intime-se o re-
querente a informar a qualificacao completa do falecido. Prazo
de cinco dias. -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-
.

137. CESSAÇÃO DE DESCONTO EM FOLHA DE PAGTO.-
564/2005-ELIZEU DE OLIVEIRA x PARANA BANCO -
(BANCO ITAU S/A) e outros-O feito comporta julgto. anteci-
pado. Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Advs. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS e ANA LUCIA
BOHMANN-.

138. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-635/2005-ANTO-
NIO SOUZA PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-O feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-
me p/ decisao. -Advs. MARA ALICE GONÇALVES, MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO e FABIO CESAR TEIXEIRA-
.

139. REINT.DE POSSE C/C PERD.DANOS-645/2005-AB-
BOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA x LAB. CID
LABCLINICO K - CENTRO INVEST. DIAG. LTDA - Acordo
homologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto.
Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. Prejudicada a
realizacao da audiencia designada. Custas satisfeitas. -Advs.
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA e RODRIGO COLADO SI-
MAO-.

140. COBRANCA COND. -658/2005- CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANA CAROLINA x ELVANI RODRI-
GUES REYS - Com o cancelamento da distribuicao e arquiva-
mento dos autos, a unica providencia a ser deferida é eventual
desentranhamento de docs. p/ instruir nova acao. Retornem ao
arquivo. -Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-.

141. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-664/2005-INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x MAURO SERGIO BANISKI- A
consideracao do autor quanto ao acima certificado. Prazo de
cinco dias. -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-
.

142. DESPEJO C/C COBRANCA-698/2005-ORLANDA GON-
ÇALVES x JOAO CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA e ou-
tro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.79) e
prosseguimento do feito, diga o autor, querendo, em cinco dias.
-Adv. IVAN PEGORARO-.

143. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -740/2005- CAAPSML - CAI-
XA ASSIST.APOS.PENSOES SERV. MUN. LDNA x JOAO
GILBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO- Ao exequente, em
cinco dias, ante o contido no oficio retro. -Adv. RONALDO
GUSMAO-.

144. COBRANCA COND. -750/2005- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALTO DO SABARA x LOURDES BERNADETE

DE FREITAS ADRIANO e outro - Homologo o pedido de de-
sistencia da acao em relação a Lourdes Bernadete de Freitas
Adriano e julgo extinto o processo em relacao a ela (CPC, 267,
VIII). -Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-.

145. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-765/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x PAULO
DONIZETE FONTEQUE - Pedido de extincao homologado por
sentenca, ante o noticiado acordo firmado entre as partes, sen-
do o processo julgado extinto. Deferido o pedido de dispensa
do prazo recursal./ Deve o executado retirar expediente em
cartório, no prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO LAFFRAN-
CHI, LUIZ FABIANI RUSSO e CARLOS ROBERTO FER-
REIRA-.

146. INTERDICAO-784/2005-APARECIDO DOS SANTOS x
DELICIA DE ASSIS SANTOS- Sobre o laudo pericial diga o
requerente em cinco dias. -Advs. JOSE ANTONIO ANDRE e
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO-.

147. INDENIZ. MAT./MORAL-827/2005-ALISSON INACIO
FRANCO x AWARD AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - Deve o(a) requerido, em cinco dias, retirar em cartorio
os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando
ciente de que os ARs deverão retornar a cartorio. -Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES-.

148. EMB. EXEC. -849/2005- UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSE IZIDORO FURLAN -
Acordo homologado por sentenca, sendo o processo julgado
extinto (embargos n. 849/2005 e execucao n. 776/1997). Defe-
rido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Advs. EDERAL-
DO SOARES, MAURO ZARPELAO, RICARDO KIFER
AMORIM, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e IGOR FA-
BRÍCIO MENEGUELLO-.

149. RESSARCIMENTO DE DANOS-861/2005-DEISE CAM-
PINHA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A.-
Ciencia as partes, sobre o ducumento juntado as fls.88/90.-Advs.
LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN, FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO, CECILIO MAIOLI FILHO e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-.

150. COBRANCA-890/2005-REYNALDO GOULART PADI-
LHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A-Intime-se o requerido/ vencido a efetuar o pgto da conde-
nacao no prazo de quine dias, sob pena de multa no percentual
de dez por cento. Em caso de nao cumprimento, diga o autor
em cinco dias, sob pena de arquivamento. -Advs. ANTONIO
ROBERTO ORSI e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.

151. DESPEJO C/C COBRANCA -937/2005- SERGIO MINO-
RU UEDA x FABIO CESAR REALE LEMOS e outro - ...julgo
procedentes os pedidos gizados na inicial, declarando rescindi-
do o contrato de locacao entre as partes e decretando o despejo
do primeiro reu, com prazo de quinze dias p/ desocupacao vo-
luntaria. P/ o caso de execucao provisoria entendo dispensavel
a caucao, pois a falta de pgto do alguel implica em ocorrencia
de infraçao contratual, hipotese em que a caucao e desnecessa-
ria. Condeno ainda os reus ao pgto dos alugueis e demais en-
cargos pactuados em atraso, inclusive os vencidos no curso do
processo, devidamente atualizados por correcao monetaria e
juros na forma do contrato, incidentes desde os respectivos
vencimentos dos debitos. Ressalte-se que este valor devera ser
computado pelo autor, na oportunidade do cumprimento a re-
gra do art.614, II, do CPC. Custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono do autor as expensas do reu, sendo que
fixo a verba honoraria em 10% do valor da condenacao... -Adv.
DOROTHEU DA SILVA ALVES-.

152. ARROLAMENTO-940/2005-IRACEMA PEZENTI BER-
BERT e outros x JAHYR CARLOS BERBERT- Aguarde o cum-
primento do item dd do pespacho de fls. (Abertura de vista dos
autos a coletoria estadual p/ calculo dos impostos de transmis-
sao causa-mortis e inter-vivos. Providencia a cargo da inventa-
riante, que devera se manifestar na sequencia sobre o recolhi-
mento). -Adv. ROGERIO FERES GIL-.

153. DEPOSITO-956/2005-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x BRUNO HENRIQUE GOMES- Defiro. Re-
colhidas as cutas, expeca-se o mandado. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

154. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS -957/2005-
NEWTON CARLOS MORATTO x LEVY DE CAMARGO
CORREA FERRAZ - ESPOLIO DE - Vistos em saneador. Nao
procede a defesa indireta oposta na contestacao... No merito, o
unico ponto controvertido é o valor dos honorarios devidos ao
autor por conta dos atos praticados na condicao de advogado
nas acoes mencionadas na inicial. Assim, restringe-se a contro-
versia a valoracao destes servicos, que devera ser feita median-
te pericia. E, para tanto, nomeio o Dr. Fabricio Massi Salla
para atuar como perito do Juizo. Faculto as partes a apresenta-
cao de questios e indicacao de assistentes, assinalando para
tanto o prazo comum de cinco dias... -Advs. NEWTON CAR-
LOS MORATTO e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

155. INDENIZ. POR DANO MORAL-994/2005-ADEVAL
EVANGELISTA CAMARGO x BANCO ITAU S.A e outro-
Manifeste-se o reu sobre os docs. de fls.77/78. -Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

156. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -1080/2005- INSTITUTO FI-
LADELFIA DE LONDRINA x CRISTIANI DIAS LAUREN-
TINO - Acordo homologado por sentenca, sendo o processo
julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se, baixan-
do-se... -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

157. PRESTACAO DE CONTAS-1105/2005-REGINA YOSHIE
IRIA x CONDOMINIO RESIDENCIAL AMSTERDAN- Sobre
os docs. juntados (fls.183, 186/191 e 195/196), diga o requerido,
querendo, em cinco dias. -Advs. GLAUCO CAVALCANTI DE

OLIVEIRA JUNIOR e ELIZA LIMA DE OLIVEIRA-.

158. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-11/2006-BANCO BANESTA-
DO S.A x MASARU MURAKAMI e outro - Recebo os embar-
gos de declaracao por serem tempestivos e no merito dou-lhes
provimento p/ atribuir-lhes o efeito modificativo pretendido fi-
cando sem efeito a decisao proferida as fls. No mais, suspendo
o andamento do processo ate integral cumprimento do acordo.
Aguarde-se... -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-.

159. EXCECAO DE INCOMPETENCIA -86/2006- ENGE-
NHARIA E CONSTRUTORA FRANCO DUMONT LTDA x
PAVIBRAS - EMPREEND. IMOB. S/C. LTDA e outro - ...re-
jeito a excecao oposta, condenando a excipiente ao pgto das
custas processuais... -Advs. MARIA IZABEL DE M. O. DOS
SANTOS e LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA-
.

160. MAND.SEGURANCA-118/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ATO DIRETORA DA 17ª
REGIONAL DE SAUDE DE LONDRINA-Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo Estado do Parana apenas no efeito
devolutivo. Intime-se a parte contraria para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes no prazo legal. -Advs. EDINA MA-
RIA SILVA DE PAULA e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL
BOIA-.

161. REVOGAÇÃO DE INTERDIÇÃO-130/2006-ISSAC DE
LIMA x ODETE COSTA DE LIMA- Para o interrogatorio do
interditando designo o dia 21/08/2006, as 15:00 hrs. -Adv.
MARIA ARLETE BERNARDI BIM-.

162. HABILITAÇAO -155/2006- JAIME DOS SANTOS CA-
PORALI e outro x SHELL BRASIL S.A- ...julgo procedente o
pedido inicial p/ o fim de determinar que se proceda a substi-
tuicao do embargado falecido pelos seus hedeiros, no polo pas-
sivo da acao de embargos a execucao em que figura como em-
bargante Shell Brasil, autos n. 355/03, em tramite perante este
juizo. Custas pagas. Nao incide no procedimento verba hono-
raria. -Advs. ANTONIO FIDELIS, JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e FRANCISCO CARLOS SOUZA JUNIOR-.

163. HABILITAÇAO -156/2006- JAIME DOS SANTOS CA-
PORALI e outro x SHELL BRASIL S.A- ...julgo procedente o
pedido inicial p/ o fim de determinar que se proceda a substi-
tuicao do autor falecido pelos seus herdeiros, no polo ativo da
acao revisional de aluguel movida contra Shel Brasil, autos n.
395/97, em tramite perante este juizo. Custas pagas. Nao inci-
de no procedimento verba honoraria. -Advs. ANTONIO FIDE-
LIS, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e FRANCISCO
CARLOS SOUZA JUNIOR-.

164. USUCAPIAO-233/2006-ANISIO HIGINO DE CARVA-
LHO x ANTONIETA COSTA DE OLIVEIRA e outro - Deve a
parte interessada retirar expediente em cartório, no prazo de
cinco dias, bem como, no mesmo prazo, antecipar as custas do
Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/
99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do
PR. -Adv. JACKSON ROMEU ARIUKUDO-.

165. DESPEJO-236/2006-CONDOMINIO SHOPPING ROYAL
PLAZA LONDRINA e outro x MARIA ROSA GRISOTTO
DAMINELI e outro-Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. RUBENS ROSSINI FI-
LHO-.

166. BUSCA E APREENSAO -260/2006- CIFRA S/A CREDI-
TO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO MARCOS
DE OLIVEIRA - Defiro. Recolhidas as custas da diligencia,
desentranhe-se o mandado de citacao. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

167. ARROLAMENTO-277/2006-DAVID FERNANDO DES-
SUNTI x ELINE MARIA RODRIGUES GOMES DESSUNTI-
P/ os termos do inventario e patilha cite-se a herdeira ascenden-
te, Aliete Rodrigues Gomes... Desde que recolhidas as custas,
expeca-se o mandado. -Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-.

168. ARROLAMENTO -309/2006- VICENTE JOSE DE SOU-
ZA e outros x TEREZA DE SOUZA - Vistos. Plano de partilha
homologado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudica-
do aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Transitada em jul-
gado, expeca-se o formal de partilha. -Adv. CARLOS ALBER-
TO ZANON-.

169. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-315/2006-JOSE VIEI-
RA DA SILVA FILHO x MARIA SILVIA PEREIRA DOS SAN-
TOS - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. ANA MARIA DE ALBUQUERQUE
VON STEIN-.

170. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-334/2006-MOACYR OLYMPIO
DE ANDRADE e outro x YOLANDA DE MARI GRANADO e
outro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.95) e
prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-.

171. USUCAPIAO-380/2006-GERCI VITORINO DA COSTA
e outro x ADELINO AUGUSTO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-.

172. INVENTARIO -381/2006- JOSE MARIA FRUTUOSO x
BENEDITO FRUTUOSO - Nomeio inventariante o herdeiro
Jose Maria Frutuoso. Lavre-se o necessario termo. Lavre-se o
termo a que alude o art.993 do CPC, intimando-se o inventari-
ante p/ que compareça em cartorio p/ firmar tanto este quanto o
termo de inventariante no prazo de cinco dias... -Adv. EDER
GORINI-.

173. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-386/2006-UNIAO ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO
CONSOLIN SCAFF e outros- Os bens ofertados pelos execu-
tados sao justamente aqueles dados em hipoteca. Portanto, in-
timem-se os executados p/ que comparecam em cartorio em
tres dias a fim de firmarem o necessario termo de penhora, fi-
cando desde logo nomeado o primeiro executado como fiel
depositario... -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, EL-
TON ALAVER BARROSO, FABRICIO RESENDE CAMAR-
GO, NESTOR FRESCHI FERREIRA e FREDERICO MOREI-
RA CAMARGO-.

174. COBR. C/C INDENIZ.-410/2006-MARIA DE LOURDES
LOPES VANZO x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S/A- Ciencia a autora do deposito efetivado pela re. -Advs. ELAI-
NE CHRISTINA GOMES CONDADO, DEBORA LIDIA LOBO
MUNIZ, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

175. INDENIZ. MAT./MORAL-422/2006-VANDERLEI
FRANCO TEODORO x HOSPITAL DE OTORRINO DE LON-
DRINA S/S LTDA e outro- Defiro o pedido de apliacao do
art.191 do CPC neste processo. -Advs. CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, NILZA
APARECIDA SACOMAN BAUMANN DE LIMA, THIAGO
SIMÕES RABELLO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS, MARCOS DAU-
BER e MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-.

176. DECLARATORIA-428/2006-ANDERSON APARECIDO
DE OLIVEIRA x ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA- P/ os fins previstos no art.331 do CPC,
designo audiencia p/ o dia 11/01/2007, as 14:00 horas. O compa-
recimento das partes é desnecessario caso seus procuradores te-
nham poderes para transigir. -Advs. JOVINO TERRIN, DANI-
EL LUCAS OLIVEIRA CRUZ, NARCISO FERREIRA, NADYA
FERNANDA FRANCO FERREIRA e SOLANGE TISSOT-.

177. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-461/2006-SERVIÇO DE HE-
MODINAMICA SANTA CRUZ LIMITADA x MAURO AN-
TONIO CALDARELLI-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.28) e prosseguimento do feito, diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Advs. IVAN PEGORARO e AMIL-
TON FERREIRA DA SILVA-.

178. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-485/2006-HOLDINGBRAS -
ADM. EMPREEND. PARTICIP. LTDA x CARMEN RESINA
SANTAELLA- Ciencia a credora do deposito das chaves pela
executada. -Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON-.

179. BUSCA E APREENSAO-521/2006-BANCO FINASA S.A
x FABIO OLIVEIRA DA SILVA-Sobre o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl.20) e prosseguimento do feito, diga o
autor, querendo, em cinco dias. -Advs. IVAN PEGORARO e
MARCOS LEATE-.

180. ALVARA JUDICIAL -525/2006- ISAIAS RAMOS COR-
REA - Ao requerente, em cinco dias, ante o alegado na peticao
retro. -Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-.

181. EMB.TERCEIRO -533/2006- GILSON DOS SANTOS
CROSCATO x RONCONI LTDA - Pedido de extincao homo-
logado por sentenca, ante o noticiado acordo firmado entre as
partes, sendo o processo julgado extinto. Deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Concedo à embargada o prazo soli-
citado p/ juntada da procuracao. Custas satisfeitas. -Advs. CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

182. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -534/2006- RICARDO CELSO
CONSTANTINO x VIRGILIO ROSSETI e outros - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.19) e prossegui-
mento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME
REGIO PEGORARO-.

183. DECLARATORIA-549/2006-JOAO DE DEUS CORREIA
x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-Sobre a con-
testacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-.

184. CAUTELAR INOMINADA -550/2006- ANTON KLAUS
MATHEUS MORAIS TAVARES x ESTADO DO PARANA -
Ainda que o pedido de liminar nao tenha sido para a realizacao
de novo exame fisico, mas tao somente p/ incluir o autor nas
proximas fases do concurso, mantenho o indeferimento da me-
dida... Assim, julgo improcedentes os embargos declaratorios,
diante da impossibilidade de concessao do pretendido efeito
infringente. -Advs. MARCO AURELIO CERANTO e MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-.

185. REPETIÇÃO INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO-553/2006-
MARIA LUIZA DAS DORES e outros x PARANA PREVIDEN-
CIA e outro - Deve o interessado retirar expediente em cartorio,
no prazo de cinco dias. -Advs. MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES e CARMEN DAS GRAÇAS SILVA MARINS-.

186. ORDINARIA -555/2006- EUNIDES DOS SANTOS SIL-
VA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A - Acolho as argu-
mentacoes da re e limito aos cinco primeiro autores o litiscon-
sorcio ativo destes autos. Defiro desde logo aos autores exclui-
dos o desentranhamento dos docs. respectivos. O prazo de de-
fesa recomeca a contar a partir da intimacao desta decisao. -
Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO, ADOLFO SOARES DE MO-
RAIS NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-.

187. ORDINARIA-556/2006-JOSE APARECIDO GARCIA e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Acolho as argumentaco-
es da re e limito aos cinco primeiro autores o litisconsorcio ativo
destes autos. Defiro desde logo aos autores excluidos o desen-
tranhamento dos docs. respectivos. O prazo de defesa recomeca
a contar a partir da intimacao desta decisao. -Advs. MARIO
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MARCONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, ADOLFO SOARES DE MORAIS NETO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

188. ORDINARIA-557/2006-ALVARO LUIZ DA FONSECA
COSTA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A- Acolho as
argumentacoes da re e limito aos cinco primeiro autores o litis-
consorcio ativo destes autos. Defiro desde logo aos autores
excluidos o desentranhamento dos docs. respectivos. O prazo
de defesa recomeca a contar a partir da intimacao desta deci-
sao. -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO, ADOLFO SOARES DE
MORAIS NETO, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

189. MAND.SEGURANCA-572/2006-PAULO ANCHIETA DA
SILVA e outros x ATO DO SUPERINTENDENTE DA CAAPS-
ML- Intimem-se os impetrantes a comprovarem o recolhimento
das custas de intervencao do MP. Prazo e cinco dias. Admito o
ingresso da CAAPSML na qualidade de assistente litisconsorci-
al, a qual recebe o processo no estado em que se encontra. Facul-
to a manifestacao do assistente no prazo de dez dias. Intime-se a
autoridade apontada como coatora a atender, em cindo dias, o
item “c” do parecer ministerial. -Advs. PAULO ANCHIETA DA
SILVA e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

190. MONITORIA -577/2006- MARCOS ASSIS SILVA x ANA
MARIA AVERSANI PALUDETTO e outro - Mantenho o des-
pacho de fls. Para o caso de nao atendimento, cumpra-se o
art.257 do CPC. -Adv. JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR-.

191. COBRANÇA C/C DECLARATORIA-578/2006-ALAIDE
FATIMA FONSECA DA CRUZ e outros x ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A- Digam os autores em cinco dias quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. CARLOS ALBERTO MA-
RICATO-.

192. CAUTELAR EXIB. DOCS. -592/2006- ANTONIO LUIZ
PADOVANI JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - ...defiro
o pedido encerrado em sede de liminar p/ efeito de ordenar a
intimacao do reu p/ que apresente os docs. elencados pelo au-
tor as fls. em cinco dias, ou, neste prazo, ofereca resposta... /
Deve a parte interessada retirar expediente em cartório, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCELO BARZOTTO-.

193. OBRIG.DE FAZER C/C INDENIZAÇA -595/2006- BE-
LINHA KIMIE MARTINS CONSTANCIO x IVAN CARLOS
THABET e outros - Sobre a devolucao, sem exito, da carta de
citacao (fls.79/80), a consideracao do autor. Prazo de cinco dias.
-Advs. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI
FILHO-.

194. IMPUG.VLR.CAUSA -605/2006- MARIA ROSA GRI-
SOTTO DAMINELI e outro x CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA e outro-Sobre a impugnacao opos-
ta, diga o impugnado, querendo, em dez dias. -Adv. RUBENS
ROSSINI FILHO-.

195. REVISIONAL C/C REP. INDEBITO-627/2006-NELSON
LOPES REIJÃO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. ADRIANO MARRONI-.

196. NULIDADE -709/2006- VIVIANE PEDROSO VIEIRA e
outro x DIRCEU LOPES VIEIRA e outros - Concedo as auto-
ras os beneficios da Just. Gratuita. Intimem-se-as a emendarem
a inicial, atribuindo a causa o seu respectivo valor. Prazo de
dez dias. Pena de indeferimento. -Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-.

197. EMB.EXEC. -717/2006- ANTONIO CARLOS ACOSTA
e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Ci-
encia as partes da chegada destes autos a este juizo. O feito
encontra-se em condicoes de ser julgado... Assim, consideran-
do que os autos da revisional estao conclusos para saneamento,
aguarde-se p/ julgto simultaneo. -Advs. MARIA JOSE FAUS-
TINO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

198. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-739/2006-PAULO HENRIQUE
GARDEMANN x JAIME JOSE DA SILVA e outro-Intime-se o
demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o preparo
do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuicao, com o consequente arquivamento dos autos, nos
termos do art.257 do CPC. -Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN-.

199. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT.-742/2006-RURAL SYSTEM
REPRES. EQUIP. AGRICOLAS LTDA x IDENTECH - NEXT
IND. COM. PRODUTOS ELETRONICO LTDA-Sobre a im-
pugnacao oposta, diga o impugnado, querendo, em dez dias. -
Adv. MARCUS VINICIUS BRUNETTI-.

200. BUSCA E APREENSAO -743/2006- BCO PANAMERI-
CANO S/A x GUSTAVO ROSA BARIONI - Tendo em vista...,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem... Efetivada a
medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios
em R$ 500,00. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI-.

201. MAND.SEGURANCA-744/2006-H. C. SILVA & CIA
LTDA e outros x ATO DO DELEGADO DA POLICIA CIVIL
EM LONDRINA-PR- ...defiro o pedido de liminar, p/ efeito de
suspender a exigibilidade do funrespol e taxa de seguranca de
maneira que o recolhimento nao seja condicao p/ a expedicao
ou manutencao dos alvaras de funcionamento dos impetrantes,
ao menos ate o julgto do merito desta acao. No mais, notifique-
se a autoridade apontada como coatora... -Adv. MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ-.

202. ANULACAO DE TITULOS -746/2006- MONICA CAR-
VELLO MONTANS ZAMARIAN x ANTONELLI INFORMA-
TICA LTDA - Considerando que o titulo ja estava protestado

quando do ajuizamento da acao, o pedido de sustacao nao pode
ser apreciado. Cabe, entretanto, o pleito de cancelamento de
protesto com pedido de tutela antecipada; porem, se assim pre-
tender, a autora deve emendar a inicial adaptando aquela peca
ao mencionado proposito. Assinalo p/ tanto o prazo de dez dias.
-Adv. MONICA CARVELLO MONTANZ ZAMARIAN-.

203. ALVARA JUDICIAL -750/2006- FATIMA FUGICO MO-
ORI NOZAKI - Informe a requerente quem esta obstando o
levantamento pretendido. Prazo de dez dias. Pena de indeferi-
mento. -Adv. GILDA DE ALMEIDA GHELARDI-.

204. MONITORIA-752/2006-WALDECYR MARTINS SILVA
x FRANCISCO TAKANORI YOSHIDA - ESPOLIO DE - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

205. ARROLAMENTO-754/2006-MARIA LASALETE PIRES
MEDEIROS x MILTON MEDEIROS - Nomeio inventariante a
viuva-meeira Maria Lasalete Medeiros independemente de com-
promisso. Cumpre ao inventariante, em vinte dias, juntar aos
autos as certidoes negativas de debitos fiscais em relacao ao
de-cujus e suas rendas, expedidas pelas Fazs. da Uniao, Estado
e Munic. de Londrina. A seguir, abra-se vista dos autos a cole-
toria estdual p/ calculo do imposto de transmissao causa-mor-
tis, providencia a cargo da inventariante, que devera, na se-
quencia, manifestar-se sobre o recolhimento. Prazo de trinta
dias... -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

206. DECL. C/C REPET. INDEB. -759/2006- HITEC - CO-
MERCIO DE EQUIP. TELECOMUNICAÇÕES LTDA x BCO
DO BRASIL S/A - ...defiro o pedido de liminar. Oficie-se ao
Serasa e SCPC p/ que nao promovam anotacoes inerentes a
divida em discussao ate ulterior deliberacao deste juizo. Defiro
o pedido de exibicao, ordenando ao reu que promova a juntada
dos extratos e contratos inerentes a conta do autor, no prazo da
contestacao, ou ofereca resposta. No mais, cite-se... -Adv. WI-
LIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

207. BUSCA E APREENSAO -764/2006- BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x TULIO ZAPA-
TA BRENE - Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. -Adv. ERI-
KA EHARA-.

208. BUSCA E APREENSAO -765/2006- OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JORGE
GABRIEL - Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

209. BUSCA E APREENSAO -766/2006- BCO SANTANDER
BRASIL S/A. x ANTONIO GOMES - Tendo em vista..., defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem... Efetivada a medi-
da, cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em
R$ 500,00. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

210. ADJUDICACAO COMPULSORIA -768/2006- RENATA
DEQUECH x BCO ABN AMRO REAL S/A.- A outorga imedi-
ata da escritura gera efeitos irreversiveis. Portanto, a tutela an-
tecipada nao pode ser deferida... No mais, designo o dia 18/09/
2006, as 14:45 hrs. para a audiencia preliminar. Cite-se... -Adv.
AULO AUGUSTO PRATO-.

211. MAND.SEGURANCA -772/2006- LUIZ PABLO FERRA-
CIN DOS SANTOS x ATO DA SECRETARIA DE ESTADO
ADM. PREV. - SEAP e outro - ...declino da competencia p/
julgar a presente acao, ordenando a remessa dos autos à distri-
buicao perante as varas da faz. pub. da comarca de Curitiba... -
Adv. FLAVIO HENRIQUE CAETANO DE PAULA-.

212. SUSTACAO DE PROTESTO -781/2006- ANTONIO LUIS
GOMES DA FONSECA x CARRARO MOTORES E TRANS-
MISSÕES e outro - Considerando que o titulo ja estava protes-
tado quando do ajuizamento da acao, o pedido de sustacao nao
pode ser apreciado. Cabe, entretanto, o pleito de cancelamento
de protesto com pedido de tutela antecipada; porem, se assim
pretender, a autora deve emendar a inicial adaptando aquela
peca ao mencionado proposito. Assinalo p/ tanto o prazo de
dez dias. -Advs. ANTONIO CABRERA JUNIOR e CARLOS
AUGUSTO COSTA-.

213. BUSCA E APREENSAO -782/2006- BCO FINASA S.A x
RENAN ALVES SILVA - Tendo em vista..., defiro liminarmen-
te a busca e apreensão do bem... Efetivada a medida, cite-se o
réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. -
Advs. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN PEGORARO e
MARCOS LEATE-.

214. EXEC.FISCAL-95/1998-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CAPPE VILLE COMERCIO DE MO-
VEIS E DECORAÇOES LTDA. e outro- Sobre a efetivação do
bloqueio, manifeste-se a exequente em cinco dias.-Adv. MA-
RISA DA SILVA SIGULO-.

215. EXEC.FISCAL -15/2000- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MAKROQUIMICA PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA - Acolho os argumentos trazidos pela exequente
e torno sem efeito a nomeacao de bens feita pela executada. À
consideracao da exequente... -Advs. BERNADETE GOMES
DE SOUZA e SERGIO ANTONIO MEDA-.

216. EMB.EXEC.-265/2001-FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciencia
as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA e BERNADETE GOMES DE
SOUZA-.

217. EMB.EXEC.-266/2001-MAURLEL ABIGAIR x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA-Ciencia as partes sobre a baixa dos

autos. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA, JOAO SABEC
FILHO, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, MARCOS JOSE
MESQUITA, JOAO ELISEU DA COSTA SABEC e SILVIA
DA GRACA YUNG-.

218. EMB. EXEC. -1082/2002- IATE CLUBE DE LONDRI-
NA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Conheco dos embargos
por serem tempestivos e no merito julgo-os improcedentes eis
que nao vislumbro a alegada contradicao apontada na decisao
de fls. Recebo o recurso de apelacao interposto pelo municipio
reu em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-.

219. EMB.EXEC. -24/2004- PEDRO VIEIRA MASSARDI x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ao em-
bargante, em cinco dias, ante o contido no oficio retro. -Adv.
ALINE MARA LUSTOZA FEDATO-.

220. EXEC. FISCAL -52/2004- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CONECTWAY INTERNET SOLUTI-
ONS LTDA- Intime-se o peticionario de fls. a proceder a ade-
quacao do seu pedido aos termos do art.730 do CPC. -Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-.

221. EXEC.FISCAL-892/2005-MUNICIPIO DE LONDRINA
x SEBASTIANA DO CARMO RODRIGUES-Recebo o recur-
so de apelacao interposto pelo exequente em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, SILVIA DA GRACA YUNG e CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS-.

222. CARTA PRECATORIA -153/2004- Oriundo da Comarca
de UMUARAMA-PR - 2º VARA CIVEL - BCO DO BRASIL
S/A x CAFERVAZ - COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outro
- Aguarde-se a preclusao do julgto do agravo. -Advs. EDERAL-
DO SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e IVO SHIZUO
SOOMA-.

223. CARTA PRECATORIA -79/2006- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR - 6º VARA CIVEL - COMERCIAL LON-
DRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA x CITIBANK N.A.- In-
time-se a credora a manifestar-se em cinco dias sobre a certi-
dao do Sr. Of. de Justica. Em caso de silencio, devolva-se. -
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

224. CARTA PRECATORIA-139/2006-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANCA-PR - VARA CIVEL-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x LIGIA ADRIMEIRE
MOREIRA - Antecipe a parte interessada as custas do Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme contido no Provimento n.01/99 e na
Resolucao n.03/99 da Corregedoria Geral de Justica do PR. -
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.
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SONIA REGINA D. BARATA C. 0079 000606/2006
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1.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-784/1995-BANDEI-
RANTES S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGROPECU[ARIA KANAXUE LTDA.-...Em face do expos-
to, julgo procedentes os pedidos deduzidos na inicial, confor-
me itens, “6” e “7”, do pedido. Condeno, em consequência, a
ré ao pagamento das custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor
da causa, sopesados os critérios legais. P.R.I.-Adv. EDERAL-
DO SOARES e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-524/1996-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BRANDAO COM. E REPRE-
SENTAÇAO DE FERMT. LTDA e outros-...Considerando o
acordo de fls. 252/254 e a quitação do débito informada às fls.
256, declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC. P.R.I. Oportunamente, com o preparo
das custas e despesas processuais remanscentes pelos executa-
dos, arquivem-se, mediante as baixas necessárias.-Adv. RICAR-
DO DOMINGUES BRITO e JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

3.-EXECUCAO-963/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x INDUSTRIA METALURGICA
GECO LTDA E OUTRO-Tendo em vista a informação de fls.
35, no sentido de que o executado cumpriu integralmente o
acordo de fls. 25/28, declaro extinta esta execução, nos termos
dos artigos 794, inciso I e 269, inciso III, do CPC. P.R.I. Opor-
tunamente arquivem-se, mediante as baixas necessárias.-Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e JAIR ANCIOTO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/1997-INDUSTRIA META-
LURGICA GECO LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Cumpra-se ao disposto no CN, 5.13.4.
Após, arquivem-se mediante as baixas necessárias.-Adv. JAIR
ANCIOTO e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-561/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES SA x JOSE IZIDORO FURLAN e ou-
tros -Homologo por sentença o acordo realizado às fls. 305/
306, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Por conse-
quência, declaro extinta a presente execução com fundamento
nos arts. 269, inciso III e 794, inciso I, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. EDERALDO SOARES, Lucia-
na Jordao Babora e WALTER LUIS CARNELOSSI-

6.-RESCISAO NEGOCIO JURIDICO-510/2000-NELSON
FERREIRA DE QUEIROZ x BANESTADO CREDITO -... Em
face ao exposto, julgo procedente os pedidos contidos na inici-
al, para o fim de: a) determinar o reajuste de todas as presta-
ções mensais de acordo com o PES/CP, utilizando-se, para tan-
to, os índices salariais da categoria profissional do autor, na
respectiva periodicidade, conforme laudo pericial; b) determi-
nar que o réurestitua ao autor ou proceda a devida compensa-
ção com as prestações vincendas do contrato referente aos va-
lores pagos a maior, nos termos do artigo 23 da Lei n. 8.004/90,
cujos valores deverão ser demonstrados pelo autor, nos termos
do art. 475-B, do CPC. Por conseguinte, condeno o réu ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da condenação,
sopesados os critérios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, FRANCISCO
DE ASSIS SIMÕES e MOACI MENDES LEITE-

7.-AÇAO DE DEPOSITO-881/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERSON APARECIDO DE SOUZA-...Em face
do exposto, exceto no que alude à prisão civil, julgo proceden-
te o pedido, condenando o réu, como devedor fiduciário, a res-
tituir ao autor, no prazo de 24 horas, o veículo descrito na ini-
cial, ou pagar o equivalente em dinheiro. Condeno, em conse-
quência, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% so-
bre o valor do débito, sopesados os critérios legais. P.R.I.-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

8.-ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-444/2002-ANE-
SIO SANCHES CROZARIOLLO x HSBC BANK BRASIL S/
A -BANCO MULTIPLO-...Em face do exposto, julgo procden-
tes em parte os pedidos deduzidos na inicial para o fim de, nos
negócios jurídicos celebrados entre as partes, determinar: ex-
clusão da capitalização de juros. Mantém-se, por outro lado, os
demais encargos. Declaro, em consequência, inexigíveis os
valores cobrados em desacordo com os limites ora delimitados,
bem como condeno o réu à repetição e/ou compensação das
quantias pagas a maior, cujo quantum deverá ser apurado opor-
tunamente, com base nos artigos 475-J e 614, inciso II, do CPC,
acrescidos de juros de mora, contados a partir da citação, além
de correção monetária, contada do desembolso da quantia lan-
çada a maior. A correção monetária deverá obedecer ao INOC/
IBGE, ao passo que os juros de mora deverão incidir no impor-
te de 0,5% ao mês até 10.01.2003, sendo que, após 11.01.2003,
com a vigência e eficácia do novo CC deverão incidir em 1%
ao mês. Considerando o contexto desta decisão, com base no
art. 21, “caput”, do CPC, determino que as custas e despesas
processuais fiquem rateadas em 30% a cargo do réu, e 70% a
cargo dos autores. Quanto aos honorários advocatícios, arbitro
em R$ 150,00 em favor dos procuradores dos autores, e em R$
500,00, em favor dos procuradores do réu, sopesados em am-
bos os casos os critérios legais, já observadas as compensações
necessárias e ressalvado o direito autônomo de cada profissio-

nal, nos termos da Súmula 306, do STJ, com incidência, em
favor dos autores, do disposto nos arts. 11 e 12, da lei n. 1.060/
50, eis que beneficiários da assistência judiciária. P.R.I.-Adv.
Francisco Eduardo de Oliveira, Tatiana Yumi de Oliveira Yoko-
zawa e Oldemar Mariano-

9.-INDENIZACAO-641/2002-BENEDITA APARECIDA DE
ASSIS e outros x DECIO BUENO DE CAMARGO-...Em face
do exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para o fim
de condenar o réu ao pagamento de R$ 30.000,00, a título de
danos morais, acrescido de juros de mora e correção monetá-
ria, em favor dos autores, e rejeitar os demais pedidos. Os juros
de mora deverão incidir, a partir da data do fato, em 0,5% ao
mês, até a vigência do novo Código Civil, e 1% ao mês a partir
de então. A correção monetária, observado o INPC/IBGE, de-
verá ser contada a partir desta data, a qual foi utilizada como
parâmetro de arbitramento dos danos morais. Com base no art.
21, “caput”, do CPC, determino que as custas e despesas pro-
cessuais fiquem rateadas em 20%, a cargo dos autores, e 80%,
a cargo do réu. Quanto aos honorários advocatícios, arbitro em
10% sobre o valor da condenação em favor do procurador dos
autores, e em R$ 600,00 em favor do procurador do réu, já
observadas as compensações necessárias e ressalvado o direito
autônomo de cada profissional, além do disposto nos arts. 11 e
12, da Lei n. 1.060/50, em relação aos autores. R.P.I. -Adv.
ELIANA ALVES DE MORAES e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

10.-COBRANCA-706/2002-BANCO DO BRASIL S/A x EU-
GENIO MARCOS PEREIRA-...Em face do exposto, julgo pro-
cedente em parte o pedido, condenando-se o réu ao pagamento
do principal - com exclusão da capitalização de juros, confor-
me item 3, da fundamentação -, acrescido de juros de mora, a
1% ao mês, contados da citação, além de correção monetária,
observado o INPC/IBGE, a partir do vencimento da obrigação.
A apuração do saldo credo, a cargo do autor, deverá ser feita
mediante mero cálculo aritmético, nos termos do art. 475-B, do
CPC, excluindo-se a capitalização de juros. Considerando o
contexto desta decisão, com fulcro no art. 21, “caput”, do CPC,
determino que as custas e despesas processuais fiquem ratea-
das em 80% a cargo do réu, e 20% a cargo do autor. Quanto aos
honorários advocatícios, arbitro em 10% sobre o valor da con-
denação em favor dos procuradores do autor, e em R$ 400,00
para os procuradores do réu, já observadas as compensações
necessárias e ressalvado o direito autônomo de cada profissio-
nal. P.R.I.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-4/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x OSVALDO IANONI-...Em face do ex-
posto, julgo procedente o pedido, e consequentemente, declaro
rescindido o contrato, consolidando nas mãos do autor apropri-
edade e a posse plena e exclusiva do bem descrito na inicial,
cuja apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito
judicial, facultando-se a venda pelo autor. Oficie-se ao DE-
TRAN, ainda, para os fins do disposto no art. 2º do Dec.-lei
911/69. Condeno, em consequência, o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 10% sobre o valor do débito, sopesados
os critérios legais. P.R.I.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

12.-ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-6/2003-ANTO-
NIO ALVES SOBRINHO x ESPOLIO DE EDUARDO BEN-
JAMIN HOSKEN FILHO-...Em face do exposto, julgo proce-
dente os pedidos deduzidos na inicial, autorizando, com base
nos arts. 639 e 641, do CPC, que esta propriedade do bem,
objeto da lide e discriminado na inicial, em favor dos autores.
Em consequência, condeno o réu ao pagamento de custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 400,00, sopesados os critérios legais. P.R.I.-
Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS e GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA-

13.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-472/2003-
ADAO AUGUSTO DAMASCENO x CONTINENTAL BAN-
CO S/A-... Em face do exposto, julgo procedente em parte o
pedido deduzido na ação de consignação em pagamento, para o
fim de declarar a ilegalidade da cobrança de comissão de per-
manência e a quitação das prestações depositdas em juízo, mas
rejeitar o pedido de repetição de indébito. Julgo, por outro lado,
improcedentes os pedidos deduzidos na ação de busca e apre-
ensão, conforme item 4, da fundamentação, ficando revogada a
decisão de fls. 25. Por entender que o autor da consignatória
decaiu da parte mínima do pedido, condeno o réu Continental
Banco S/A ao pagamento integral das custas e despesas proces-
suais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00,
sopesados os critérios legais. P.R.I.-Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e PEDRO PAU-
LO PEDROSA-

14.-REVISAO CONTRATUAL-617/2003-PALMO CARANI
NETTO e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Con-
siderando que o depósito de fls. 283 foi a título de pagamento,
declaro extinta a execução em relação ao crédito do advogado
Adenir Simões, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. P.R.I.
Defiro o levantamento solicitado às fls. 285, tomando-se por
termo a respectiva quitação. Após, cumpra-se o pronunciamen-
to judicial de fls. 280.-Adv. ADEMIR SIMOES, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

15.-COBRANCA-751/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE PRODUCAO INTEGRADA PR x OSVALDINO DE
MAGALHAES MOCO-...Em face do exposto, julgo proceden-
te o pedido a fim de condenar o réu ao pagamento de R$
7.000,00, acrescimo de juros de mora, de 1% ao mês, além de
correção monetária, observado o INPC, ambos a partir do ven-
cimento do contrato, por se tratar de mora ex re. Em consequ-
ência, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, como também em honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenação, sopesados os cri-
térios legais. P.R.I.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e AR-
NALDO COSTA FARIA-

16.-ACAO DE DESPEJO-846/2003-JOSE LUIZ DE MORA-
ES x LOURIVAL LOMBARDI D‘AVILA e outros-Por meio da
petição de fls. 66, o credor anuncia que o acordo de fls. 60/62
foi integralmente cumprido. Assim, declaro extinto o processo,
com base no art. 269, inciso III, do CPC. P.R.I. Arquivem-se,
mediante as baixas necessárias.-Adv. Marcos Vinicius Rosin e
Aldivino Alves Pereira-

17.-CAUTELAR-930/2003-EXTINTORES NACIONAL LTDA
x JOCEMAR DE ALMEIDA LARA -Homologo o acordo de
fls. 87/88, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos.
Por consequência, declaro extinto o processo, com fundamen-
to no art. 269, inciso III, do CPC. Custas pro rata, nos termos
do art. 26, õ 2º, do CPC e honorários na forma convencionada.
P.R.I. Defiro o pedido de desentranhamento de documentos ora
formulado, mediante recibo e traslado nos autos. Com o prepa-
ro das custas processuais remanescentes, arquivem-se, medi-
ante as baixas necessárias.-Adv. ODAIR C. DOS SANTOS-

18.-REVISAO CONTRATUAL-1008/2003-MARIO EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA FURTADO JUNIOR x BANCO ITAU
S/A-Considerando que não houve a citação do réu, nos termos
do art. 267, õ 4º, do CPC, dispensa-se a anuência deste para o
acolhimento do pedido de desistência formulado às fls. 140.
Por consequência, declaro extinto este processo, com funda-
mento no art. 267, VIII, do CPC. Ante à desistência requerida
pelo autor, condeno-o ao pagamento das custas processuais re-
manescentes, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei
1.060/50. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, mediante as bai-
xas necessárias.-Adv. Claudio Sergio Balekian-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-320/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EDIRLENE
RAMOS PEREIRA-...Em face do exposto, julgo procedentes
os pedidos deduzidos na inicial para o fim de declarar rescindi-
do o contratode fls. 21/31, bem como reintegrar, definitivamente,
a autora na posse do imóvel. Condeno, em consequência, a ré
ao pagamento das custas e despesas processuais, além de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00, sopesa-
dos os critérios legais. P.R.I.-Adv. Denise Teixeira Rebello Maia
e Luci Belarmino Pereira-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-350/2004-SIDINEY GAR-
CIA DE CARVALHO x SUL AMERICA BANDEIRANTES
SEGUROS S/A-...Considerando que houve a quitação do débi-
to, conforme consta da petição de fls. 89, declaro extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. P.R.I.
Oportunamente, com o preparo das custas e despesas processu-
ais remanescentes pela executada, arquivem-se, mediante as
baixas necessárias.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-RESSARCIMENTO DE DANOS-376/2004-JOSE CEZA-
RIO DA ROCHA JR. x LUCIANO BITENCOURT-...Em face
do exposto, julgo procedentes os pedidos para o fim de conde-
nar o réu ao pagamento de: a) R$ 10.000,00. a título de danos
morais; b) R$ 5.603,50, a título de danos materiais. Os valores
indenizatórios deverão ser acrescidos de juros de mora e corre-
ção monetária.Os juros de mora, contados desde a data do fato,
nos termos da Súmula 54, do STJ, deverão incidir na ordem de
0,5%, até a vigência do novo Código Civil, e, a partir daí, em
1% ao mês. A correção monetária, observado o INPC/IBGE, no
caso dos danos morais, deve ser contada a partir desta data, a
qual foi utilizada como parâmetro para arbitramento da indeni-
zação. Enquanto no caso dos danos materiais a partir dos depó-
sitos. Julgo Improcedente, outrossim, o pedido deduzido em
reconvenção, pelos motivos expostos na fundamentação. Por
entender que o autor decaiu da parte mínima do pedido, conde-
no o réu, integralmente, pela lide principal e secundária, ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação, sopesados os critérios legais. P.R.I.-Adv. JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO e MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVAO-

22.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-485/2004-RICARDO
ALEXANDRE SANDOLI x BRASIL TELECOM S/A-...Em
face do exposto, ratifico a decisão de fls. 132, e julgo proce-
dentes os pedidos para o fim de: a) com base no artigo 51,
inciso XV, do CDC, declarar a nulidade da inscrição impugna-
da na inicial, determinando seu cancelamento; b)declarar a ine-
xistência da obrigação discriminada na inicial, e, portanto, do
débito daí proveniente; c) condenar a ré ao pagamento de R$
3.000,00, a título de danos morais, acrescidos de juros de mora
e correção monetária. Os juros de mora, contados desde a data
do fato, nos termos da súmula 54 do STJ, deverão incidir na
ordem de 1% ao mês. A correção monetária, observado o INPC/
IBGE, deve ser contada a partir desta data, a qual foi utilizada
como parâmetro de arbitramento dos danos morais. Condeno,
em consequência, a ré ao pagemento integral das custas e des-
pesas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 15% sobre o valor da condenação, sopesados os cri-
térios legais. Oportunamente, oficie-se ao SERASA para ciên-
cia e cumprimento desta. P.R.I.-Adv. Fernnando Chagas, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ERIKA FERNANDA
RAMOS, ORLANDO ANTONIO BONFATTI e RENATA
MARIN SARI-

23.-SUMARIA-530/2004-GILBERTO BIGELLI x MUNICIPIO
DE LONDRINA -... Em face ao exposto, declaro inconstituci-
onal a Lei Municipal n.7.303/97, e julgo procedente em parte o
pedido, determinando que o réu proceda -exceto quanto ao pe-
ríodo já prescrito- à restituição dos valores pagos a título de
taxa de iluminação pública, no período de vigência e eficácia
da Lei retro, acrescido de correçÔo monetária, observado o
INPC, contados do efetivo desembolso de cada parcela, além
de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes contados a
partir do trânsito em julgado desta decisão. A liquidação dos
valores devidos deverá se orientar pelo disposto nos artigos 604
e 614, inciso II, do CPC, bastando tão-somente a apresentação,
por quem de direito, das notas fiscais/ faturas dos valores reco-
lhidos pelo autor, no período de vigência e eficácia da Lei
Municipal nº 7.303/97, a fim de que o mesmo proceda aos cál-

culos aritiméticos correspondentes, para fins de execução. Em
consequência, com base no artigo 21, õ único, do CPC, conde-
no o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além
de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00, so-
pesados os critérios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-555/2004-APARECIDO
ANTONIO SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em
face ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal
n.7.303/97, e julgo procedente em parte o pedido, determinan-
do que o réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à
restituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, no período de vigência e eficácia da Lei retro, acresci-
do de correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efe-
tivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no
importe de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em
julgado desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá
se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do
CPC, bastando tão-somente a apresentação, por quem de direi-
to, das notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor,
no período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/
97, a fim de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos
correspondentes, para fins de execução. Em consequência, com
base no artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os crité-
rios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FA-
BIO CESAR TEIXEIRA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2004-ANTONIO AZA-
RIA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao
exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97,
e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o réu
proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restituição
dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública, no
período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de corre-
çÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo desem-
bolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe de
1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado desta
decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se orientar
pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastan-
do tão-somente a apresentação, por quem de direito, das notas
fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no período de
vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que
o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspondentes,
para fins de execução. Em consequência, com base no artigo
21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO
TSUCHIYA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2004-NARCISO PINTO
DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao
exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97,
e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o réu
proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restituição
dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública, no
período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de corre-
çÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo desem-
bolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe de
1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado desta
decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se orientar
pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastan-
do tão-somente a apresentação, por quem de direito, das notas
fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no período de
vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que
o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspondentes,
para fins de execução. Em consequência, com base no artigo
21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-

27.-INDENIZACAO-587/2004-VINICIO PEREIRA DA SIL-
VA x INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA.-
... Em face do exposto, declaro extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em
razão da ilegitimidade ativa. Em consequência, condeno o au-
tor ao pagamento das custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, sopesados
os critérios legais, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da
Lei n. 1.060/50. P.R.I.-Adv. MILTON COUTINHO DE MA-
CEDO GALVAO e MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA MA-
RAN-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-592/2004-IVANILDE MA-
GALHAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao
exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97,
e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o réu
proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restituição
dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública, no
período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de corre-
çÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo desem-
bolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe de
1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado desta
decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se orientar
pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastan-
do tão-somente a apresentação, por quem de direito, das notas
fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no período de
vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que
o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspondentes,
para fins de execução. Em consequência, com base no artigo
21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
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co. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2004-VICENTE FRAN-
CISCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -...
Em face ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal
n.7.303/97, e julgo procedente em parte o pedido, determinan-
do que o réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à
restituição dos valores pagos pela autora ELIZA APARECIDA
ROSA, a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de correçÔo monetá-
ria, observado o INPC, contados do efetivo desembolso de cada
parcela, além de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão. Declaro
extinto o processo sem resolução de mérito quanto à COPEL
DISTRIBUIDORA S/A, com base no art. 267, inciso VI do CPC,
nos termos da fundamentação. A liquidação dos valores devi-
dos deverá se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, in-
ciso II, do CPC, bastando tão-somente a apresentação, por quem
de direito, das notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo
autor, no período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº
7.303/97, a fim de que o mesmo proceda aos cálculos aritimé-
ticos correspondentes, para fins de execução. Quanto ao auto-
res VICENTE FRANCISCO DA SILVA, LUIS CARLOS DE
GOIS, APARECIDA CONCEICAO ROZA, ELIZA APARECI-
DA ROZA, ARCY GEREMIAS, CLAUDECIR DE ARRUDA
CAMPOS, MARIA DE CARVALHO FAQUITI E TRSTAO
FRANCO, julgo improcedente o pedido contido na inicial, con-
forme exposto na fundamentação. Condeno os autores a pagar
80% das custas e despesas porcessuais, com, exceção da autora
Eliza Aparecida Roza e o Município a 20%. Quanto aos hono-
rários advocatícios, condeno todos os autores ao pagamento de
R$ 50,00 em favor do procurador da COPEL; condeno os auto-
res VICENTE FRANCISCO DA SILVA, LUIS CARLOS DE
GOIS, APARECIDA CONCEICAO ROZA, ELIZA APARECI-
DA ROZA, ACRY GEREMIAS, CLAUDECIR DE ARRUDA
CAMPOS, MARIA DE CARVALHO FAQUITI e TRISTAO
FRANCO ao pagamento de R$ 50,00 em favor do procurador
do Município de Londrina; condeno, por fim, o Município de
Londrina ao pagamento de R$ 50,00 em favor dos procurado-
res dos autores, ante ao êxito na demanda em relação a ELIZA
APARECIDA ROZA, tudo com base no art. 20, õ 4º, do CPC,
observado em relação aos autores o disposto no art. 11 e 12 da
Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público. -Adv. ROGER PIAZZALUNGA, MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e PAULO CESAR DE
HOLANDA GUERRA-

30.-INDENIZACAO-800/2004-SOEMI ELOI DE SANTANA
x CASA VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO-Em
face do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial. Em consequência, condeno a autora ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$ 500,00, sopesados os critérios le-
gais, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei n. 1.060/50.
P.R.I.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER-

31.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-805/2004-
DOIS OU UM VIDEO LOTERIA LTDA. x ESTADO DO PA-
RANA-Considerando ainda não ter havido o aperfeiçoamento
da citação, acolho o pedido de desistência ora formulado às fls.
33. Por consequência, declaro extinto este processo, sem reso-
lução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, mediante as baixas neces-
sárias.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-847/2004-ANTONIO NE-
REZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao exposto,
declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97, e julgo
procedente em parte o pedido, determinando que o réu proceda
-exceto quanto ao período já prescrito- à restituição dos valo-
res pagos a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de correçÔo monetá-
ria, observado o INPC, contados do efetivo desembolso de cada
parcela, além de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão. A liqui-
dação dos valores devidos deverá se orientar pelo disposto nos
artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastando tão-somente a
apresentação, por quem de direito, das notas fiscais/ faturas
dos valores recolhidos pelo autor, no período de vigência e efi-
cácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que o mesmo
proceda aos cálculos aritiméticos correspondentes, para fins de
execução. Em consequência, com base no artigo 21, õ único,
do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 50,00, sopesados os critérios legais. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-870/2004-JOSE MARCELI-
NO MOREIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em
face ao exposto, julgo improcedente o pedido contido na inici-
al. Em consequência, condeno o autor ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais, observa-
do o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei. n. 1.060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-909/2004-MESSIAS ALVES
MADEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Em face do ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial.
Em consequência, condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais, observa-
do o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. P.R.I.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-937/2004-LEONICE COS-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao exposto,
declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97, e julgo
procedente em parte o pedido, determinando que o réu proceda

-exceto quanto ao período já prescrito- à restituição dos valo-
res pagos a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de correçÔo monetá-
ria, observado o INPC, contados do efetivo desembolso de cada
parcela, além de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão. A liqui-
dação dos valores devidos deverá se orientar pelo disposto nos
artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastando tão-somente a
apresentação, por quem de direito, das notas fiscais/ faturas
dos valores recolhidos pelo autor, no período de vigência e efi-
cácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que o mesmo
proceda aos cálculos aritiméticos correspondentes, para fins de
execução. Em consequência, com base no artigo 21, õ único,
do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 50,00, sopesados os critérios legais. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e RENATA KAWASSAKI SIQUEI-
RA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-943/2004-ANASTACIO DE
SOUZA AQUINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face
ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/
97, e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o
réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restitui-
ção dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
no período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de
correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo
desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe
de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado
desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se ori-
entar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC,
bastando tão-somente a apresentação, por quem de direito, das
notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no perí-
odo de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim
de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspon-
dentes, para fins de execução. Em consequência, com base no
artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RENATA KA-
WASSAKI SIQUEIRA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-967/2004-ROSELI LIRAN-
CO VALE x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao ex-
posto, julgo improcedente o pedido contido na inicial. Em con-
sequência, condeno a autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 50,00, sopesados os critérios legais, observado o
disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

38.-INDENIZACAO-1043/2004-JORGE LUIS RIBEIRO DA
SILVA x AUTO DIESEL COMERCIO DE PECAS LTDA-
...Face ao exposto, julgo procedentes em parte os pedidos, para
o fim de condenar a ré ao pagamento da indenização de R$
12.508,78, referente aos danos materiais, e rejeitar os pedidos
de lucros cessantes e danos morais. Sobre o valor da condena-
ção deverão incidir juros de mora e correção monetária. Os
juros de mora, no importe de 1% ao mês, deverão incidir desde
a data do fato. A correção monetária deve incidir desde a data
de cada orçamento, utilizado como parâmetro indenizatório.
Com base no art. 21, “caput”, do CPC, determino que as custas
e despesas processuais fiquem rateadas em 80%, a cargo da ré,
e 20%, a cargo do autor. Quanto aos honorários advocatícios,
arbitro em 10% sobre o valor da condenação em favor do pro-
curador do autor, e em R$ 300,00 em favor do procurador da
ré, já observadas as compensações necessárias e ressalvado o
direito autônomo de cada profissional. Concedo ao autor os
benefícios dos arts. 11 e 12, da Lei n. 1.060/50. P.R.I-Adv. Gi-
ane Lopes Tsuruta, PAULO ALCEU DALLE LASTE e SOLAN-
GE TISSOT-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-1082/2004-SERGIO CAN-
DIDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao exposto,
declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97, e julgo
procedente em parte o pedido, determinando que o réu proceda
-exceto quanto ao período já prescrito- à restituição dos valo-
res pagos a título de taxa de iluminação pública, no período de
vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de correçÔo monetá-
ria, observado o INPC, contados do efetivo desembolso de cada
parcela, além de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão. A liqui-
dação dos valores devidos deverá se orientar pelo disposto nos
artigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastando tão-somente a
apresentação, por quem de direito, das notas fiscais/ faturas
dos valores recolhidos pelo autor, no período de vigência e efi-
cácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que o mesmo
proceda aos cálculos aritiméticos correspondentes, para fins de
execução. Em consequência, com base no artigo 21, õ único,
do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados
em R$ 50,00, sopesados os critérios legais. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO
TENORIO-

40.-INDENIZACAO-1108/2004-ANTONIO GARCIA x SERA-
SA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
e outros-...Em face do exposto: a) julgo improcedente o pedido
em relação à Associação Comercial e Industrial de Londrina -
ACIL. b) julgo procedente o pedido em relação ao SERASA
para o fim de condená-lo ao pagamento de R$ 2.000,00 em
favor do autor, a título de danos morais, acrescido de juros de
mora e correção monetária. Os juros de mora, contados desde a
data do fato nos termos da Súmula 54 do STJ, deverão incidir
na ordem de 0,5% até a vigência do novo Código Civil -
11.01.2003 - e 1% ao mês a partir de então. A correção mone-
tária, observado o INPC/IBGE, deve ser contada a partir desta
data, a qual foi utilizada como referência para arbitramento
dos danos morais. Com base no art. 51, inciso XV, do CDC,

declaro a nulidade das inscrições realizadas pelo SERASA em
relação ao autor, determinando, em consequência, o seu cance-
lamento, haja vista que se operaram em desconformidade com
o disposto no art. 43, õ 2º, também do CDC. Diante da sucum-
bência recíproca, haja vista que o autor não logrou êxito em
relação à Associação Comercial e Industrial de Londrina, com
base no art. 21 “caput”, do CPC, condeno o autor e o réu SE-
RASA ao pagamento, cada qual, de 50% das custas e despesas
processuais. Condeno o réu SERASA ao pagamento dos hono-
rários advocatícios do patrono do autor, arbitrados em 10% sobre
o valor da condenação. Condeno o autor ao pagamento dos
honorários advocatícios do patrono da ACIL, arbitrados em R$
200,00. Observe-se o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei n. 1.060/
50 em relação ao autor. P.R.I.-Adv. GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA, FABRICIO MASSI SALLA e Ivo Pe-
goretti Rosa-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-1120/2004-MARIA IZABEL
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao
exposto, julgo improcedente o pedido contido na inicial. Em
consequência, condeno a autora ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais, observado o
disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e Ana Lucia Bohmann-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-1183/2004-APARECIDO
FERREIRA TORRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em
face ao exposto, julgo improcedente o pedido contido na inici-
al. Em consequência, condeno o autor ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais, observa-
do o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-1184/2004-JOAQUIM VIEI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face
ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/
97, e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o
réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restitui-
ção dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
no período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de
correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo
desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe
de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado
desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se ori-
entar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC,
bastando tão-somente a apresentação, por quem de direito, das
notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no perí-
odo de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim
de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspon-
dentes, para fins de execução. Em consequência, com base no
artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CAS-
SIA MAISTRO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-1187/2004-SIDNEI APARE-
CIDO MUNHOZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face
ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/
97, e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o
réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restitui-
ção dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
no período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de
correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo
desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe
de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado
desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se ori-
entar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC,
bastando tão-somente a apresentação, por quem de direito, das
notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no perí-
odo de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim
de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspon-
dentes, para fins de execução. Em consequência, com base no
artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CAS-
SIA MAISTRO-

45.-DECLARACAO-1228/2004-OSIAS FORTUNATO e outros
x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES -...Em face do
exposto, julgo procedente em parte os pedidos para o fim de
declarar a ilegalidade/abusividade da cobrança da “assinatura
básica”, devendo a ré se abster de continuar a praticá-la, sob
pena de multa diária, no importe de R$ 100,00, como também
condenar a ré à restituição dos valores cobrados nos últimos 5
anos, não em dobro, contados, para trás, a partir da citação. A
liquidação, a cargo dos autores, deverá ser feita nos termos do
art. 475-B, do CPC. Sobre o valor do débito deverão incidir
juros de mora, desde a citação, na ordem de 0,5% até a vigên-
cia do novo Código Civil - 11.01.2003 - e 1% ao mês desde
então, além de correção monetária, observado o INPC/IBGE, a
partir dos pagamentos indevidos. Por entender que os autores
decaíram da parte mínima do pedido, condeno a ré, integral-
mente, ao pagamento das custas e despesas processuais, além
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação, sopesados os critérios legais. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.-Adv.
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR, PAULO ROBERTO PI-
RES e Margarida Sathler-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-1234/2004-EUGENIO APA-
RECIDO FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em
face ao exposto julgo improcedente o pedido contido na inici-
al. Em consequência, condeno o autor ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes

arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais, observa-
do o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-1235/2004-CARLOS RO-
BERTO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -...
Em face ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal
n.7.303/97, e julgo procedente em parte o pedido, determinan-
do que o réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à
restituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, no período de vigência e eficácia da Lei retro, acresci-
do de correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efe-
tivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no
importe de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em
julgado desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá
se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do
CPC, bastando tão-somente a apresentação, por quem de direi-
to, das notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor,
no período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/
97, a fim de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos
correspondentes, para fins de execução. Em consequência, com
base no artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os crité-
rios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
CELSO ZAMONER-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-1243/2004-GERALDO
FRANCISCO MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -...
Em face ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal
n.7.303/97, e julgo procedente em parte o pedido, determinan-
do que o réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à
restituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, no período de vigência e eficácia da Lei retro, acresci-
do de correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efe-
tivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no
importe de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em
julgado desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá
se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do
CPC, bastando tão-somente a apresentação, por quem de direi-
to, das notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor,
no período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/
97, a fim de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos
correspondentes, para fins de execução. Em consequência, com
base no artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os crité-
rios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e FA-
BIO CESAR TEIXEIRA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-14/2005-JOEL BATISTA x
MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao exposto, declaro
inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97, e julgo proceden-
te em parte o pedido, determinando que o réu proceda -exceto
quanto ao período já prescrito- à restituição dos valores pagos
a título de taxa de iluminação pública, no período de vigência e
eficácia da Lei retro, acrescido de correçÔo monetária, obser-
vado o INPC, contados do efetivo desembolso de cada parcela,
além de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes conta-
dos a partir do trânsito em julgado desta decisão. A liquidação
dos valores devidos deverá se orientar pelo disposto nos arti-
gos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastando tão-somente a apre-
sentação, por quem de direito, das notas fiscais/ faturas dos
valores recolhidos pelo autor, no período de vigência e eficácia
da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que o mesmo proceda
aos cálculos aritiméticos correspondentes, para fins de execu-
ção. Em consequência, com base no artigo 21, õ único, do CPC,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00,
sopesados os critérios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. -Adv. EDMUNDO PEREI-
RA BITTENCOURT e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-55/2005-LAZARO ANTU-
NES DE CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em
face ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal
n.7.303/97, e julgo procedente em parte o pedido, determinan-
do que o réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à
restituição dos valores pagos a título de taxa de iluminação
pública, no período de vigência e eficácia da Lei retro, acresci-
do de correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efe-
tivo desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no
importe de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em
julgado desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá
se orientar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do
CPC, bastando tão-somente a apresentação, por quem de direi-
to, das notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor,
no período de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/
97, a fim de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos
correspondentes, para fins de execução. Em consequência, com
base no artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os crité-
rios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. -Adv. Leandro I.C.de Almeida e Maria
Christina de F. R. Pugsley-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-67/2005-CELSO APARECI-
DO FRANCISCO x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face
ao exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/
97, e julgo procedente em parte o pedido, determinando que o
réu proceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restitui-
ção dos valores pagos a título de taxa de iluminação pública,
no período de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de
correçÔo monetária, observado o INPC, contados do efetivo
desembolso de cada parcela, além de juros de mora, no importe
de 1% ao mês, estes contados a partir do trânsito em julgado
desta decisão. A liquidação dos valores devidos deverá se ori-
entar pelo disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC,
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bastando tão-somente a apresentação, por quem de direito, das
notas fiscais/ faturas dos valores recolhidos pelo autor, no perí-
odo de vigência e eficácia da Lei Municipal nº 7.303/97, a fim
de que o mesmo proceda aos cálculos aritiméticos correspon-
dentes, para fins de execução. Em consequência, com base no
artigo 21, õ único, do CPC, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesados os critérios legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRIS-
TINA F. DE LIMA VIEIRA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-68/2005-JOANA PEREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Em face ao
exposto, declaro inconstitucional a Lei Municipal n.7.303/97, e
julgo procedente em parte o pedido, determinando que o réu pro-
ceda -exceto quanto ao período já prescrito- à restituição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública, no período
de vigência e eficácia da Lei retro, acrescido de correçÔo mone-
tária, observado o INPC, contados do efetivo desembolso de cada
parcela, além de juros de mora, no importe de 1% ao mês, estes
contados a partir do trânsito em julgado desta decisão. A liquida-
ção dos valores devidos deverá se orientar pelo disposto nos ar-
tigos 604 e 614, inciso II, do CPC, bastando tão-somente a apre-
sentação, por quem de direito, das notas fiscais/ faturas dos va-
lores recolhidos pelo autor, no período de vigência e eficácia da
Lei Municipal nº 7.303/97, a fim de que o mesmo proceda aos
cálculos aritiméticos correspondentes, para fins de execução. Em
consequência, com base no artigo 21, õ único, do CPC, condeno
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 50,00, sopesa-
dos os critérios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ci-
ência ao Ministério Público. -Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

53.-ACAO INDENIZACAO DANOS MORAIS-78/2005-MA-
RIA APARECIDA WROEBEL x MAGAZINE LUIZA S/A.-
...Em face do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido
na inicial. Em consequência, condeno a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em R$ 500,00, sopesados os cirtérios
legais, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei n. 1.060/
50. P.R.I.-Adv. Marcelo Giovanini e MARCOS LEATE-

54.-REVISIONAL-358/2005-ORLANDO LUIZ SCHMITD e
outros x ITAU S/A. CREDITO IMOBILIARIO -... Em face ao
exposto, ratifico a decisão de fls. 115, e julgo procedentes em
parte os pedidos contidos nainicial, para o fim de: a) determinar
a exclusão do saldo devedor as importâncias que resultaram da
capitalização de juros; b) determinar a exclusão da incedência
do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES); c) determinar que,
precedentemente à correção do saldo devedor, seja deduzido o
valor da prestação paga; d) condenar o réu a restituir aos autores,
através de compensação em prestações futuras, as difereças de
maior valor pagas desde o início do contrato, devidamente atua-
lizadas pelos índices utilizados pela contadoria Judicial e acres-
cidas de juros de mora, a partir da citação, na ordem de 1% ao
mês. Considerando o contexto desta decisão, com fulcro no art.
21, “caput”, do CPC, determino que as custas e despesas proces-
suais fiquem ratadas em 70% a cargo do réu, e 30% a cargo dos
autores. Quanto aos honorários advocatícios, arbitro em R$
700,00 para os procuradores dos autores, e em R$ 300,00 para
os procuradores do réu, sopesados em ambos os casos os critéri-
os legais, já observadas as compensações necessárias e ressalva-
do o direito autônomo de cada profissional. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.-Adv. Antonio Celso Costa Albuquerque, Nel-
son Tadeu Costa e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

55.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-581/2005-JOAO BATIS-
TA FERREIRA DE PINHO e outros x CAAPSML CX. AS-
SIST. APOS. PENSOES SERV. MUN. LDNA.-...Pelo exposto,
ratifica-se a decisão liminar fls. 71/73, tornando-a definitiva, e
julgo procedente o pedido contido na inicial. Condeno, em con-
sequência, a requerida ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00, sopesados os cri-
térios legais. P.R.I.-Adv. Tereza Cristina M. Massaneiro e RO-
NALDO GUSMAO-

56.-DECLARATORIA-624/2005-OSVALDO GONCALVES
PEREIRA e outros x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
COES-...Em face do exposto, julgo procedente em parte os pedi-
dos para o fim de declarar a ilegalidade/abusividade da cobrança
da assinatura básica, devendo a ré se abster de continuar a prati-
cá-la, sob pena de multa diária, no importe de R$ 100,00, como
também condenar a rá à restituição dos valores cobrados nos
últimos 5 anos, não em dobro, contados, para trás, a partir da
citação, sendo que, no caso dos autores OSVALDO GONÇAL-
VES PEREIRA e REGINALDO APARECIDO MOTTA, somen-
te deverão objeto de restituição os valores recolhidos no período
de vigência contratual, conforme item 2.4, da fundamentação,
observada, também, a prescrição, nos moldes retro. A liquida-
ção, a cargo dos autores, deverá ser feita nos termos do art. 475-
B, do CPC. Sobre o valor do débito deverão incidir juros de
mora, desde a citação, na ordem de 0,5% até a vigência do novo
CC - 11.01.2003 - e 1% ao mês desde então, além de correção
monetária, observado o INPC/IBGE, a partir dos pagamentos
indevidos. Por entender que os autores decaíram da parte míni-
ma do pedido, condeno a ré integralmente, ao pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, sopesados
os critérios legais. P.R.I. Ciência ao MP.—Adv. VILMA THO-
MAL e FABIO MARTINS PEREIRA-

57.-DECLARATORIA-636/2005-BENEDITO FRANCISCO
DE JESUS e outros x SERCOMTEL S.A TELECOMUNICA-
COES -...Em face do exposto, julgo procedente em parte os
pedidos para o fim de declarar a ilegalidade/abusividade da
cobrança da “assinatura básica”, devendo a ré se abster de con-
tinuar a praticá-la, sob pena de multa diária, no importe de R$
100,00, como também condenar a ré à restituição dos valores
cobrados nos últimos 5 anos, não em dobro, contados, para
trás, a partir da citação, sendo que, no caso dos autores BENE-
DITO FRANCISCO DE JESUS, DIRCEU MORENO e DIMAS

PEREIRA DE ALMEIDA, somente deverão ser objeto de resti-
tuição os valores recolhidos no período de vigência contratual,
conforme item 2.4, da fundamentação, observada, também, a
prescrição, nos moldes retro. A liquidação, a cargo dos autores,
deverá ser feita nos termos do art. 475-B, do CPC. Sobre o
valor do débito deverão incidir juros de mora, desde a citação,
na ordem de 0,5% até a vigência do novo Código Civil -
11.01.2003 - e 1% ao mês desde então, além de correção mone-
tária, observado o INPC/IBGE, a partir dos pagamentos inde-
vidos. Por entender que os autores decaíram da parte mínima
do pedido, condeno a ré, integralmente, ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, sopesa-
dos os critérios legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.-Adv. VILMA THOMAL e FA-
BIO MARTINS PEREIRA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-647/2005-SINISIO ANTO-
NIO DIAS x KGM-COM.E REP. DE PRODUTOS AGROPE-
CUAIOS LTDA.-...Em face do exposto, julgo improcedentes
os embargos opostos. Em consequência, condeno o embargan-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, além de
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00, sope-
sados os critérios legais, observando-se o disposto nos art. 11 e
12, da Lei n. 1.060/50. P.R.I.-Adv. Joao Francisco Goncalves e
CLAUDEMIR MOLINA-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-676/2005-LUCAS LUCI-
ANO CARVALHO TODESCO x REITOR DA PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DO PR e outros-...Em face do
exposto, ratifico a decisão liminar de fls. 331/334 e julgo pro-
cedente o pedido, concedendo a segurança pleiteada, nos ter-
mos constantes do item 3, do pedido. Condeno, em razão disso,
a autoridade coatora ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Deixo de cominar verba honorária por reputar incabí-
vel na espécie. R.P.I. Ciência ao Ministério Público.-Adv. SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN, Nadia Hommerschag Nora e
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

60.-DECLARATORIA-691/2005-JOAO BATISTA FERREIRA
DE PINHO e outros x CAAPSML-CX.ASSIST.,APOS.E PEN-
SOES DOS SERV.MUNI.LO-...Do exposto, julgo procedente
os pedidos nos termos deduzidos nos itens “b” e “c”, do pedi-
do. Em consequência, condeno a ré ao pagamento integral das
custas e despesas processuais, além de honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$ 500, sopesados os critérios legais. R.P.I.
Ciência ao Ministério Público.-Adv. Tereza Cristina M. Mas-
saneiro e RONALDO GUSMAO-

61.-COBRANCA-747/2005-AMAURILIO SEBASTIAO BU-
ENO VICENTE x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-...Em face do exposto, declaro nula a cláusula
contratual 17ª e seus subitens, do contrato de fls. 22/23, por
considerá-las abusivas, nos termos do art. 51, IV, do CDC, e,
por conseguinte, condeno a ré ao pagamento do valor antecipa-
do, a título de VRG, no importe de R$ 16.112,20, acrescido de
juros de mora, no importe de 1% ao mês, contados a partir da
citação, além de correção monetária, observado o INPC, con-
tada esta a partir dos respectivos desembolsos. Condeno, ain-
da, a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, além
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação, sopesados os critérios legais. P.R.I.-Adv.
Frederico Moreira Camargo e Valeria Caramuru Cicarelli-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-797/2005-ANTO-
NIO MARCOS LINDO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S.A.-...Em face do exposto, declaro extinto
o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,
inciso II, do CPC. Em consequência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em R$ 200,00, sopesados os
critérios legais. P.R.I. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

63.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-826/2005-
GRANDIS & LEPRI LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
...Em face do exposto, ratifico a decisão de fls. 73 e julgo pro-
cedente em parte os pedidos, para o fim de declarar a inexigibi-
lidade das obrigações impugnadas na inicial, bem como deter-
minar o cancelamento dos protestos respectivos. Por entender
que o autor decaiu da parte mínima do pedido, condeno o réu
ao pagamento itegral das custas e despesas processuais, além
de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00, so-
pesados os critérios legais. Oportunamente, oficie-se ao Cartó-
rio de Protesto para os devidos fins. R.P.I. Ciência ao MP.-Adv.
SAMARA WALKIRIA CRUZ, Marcio Antonio Miazzo, CAR-
LOS RENATO CUNHA, Ana Lucia Bohmann e MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-

64.-ACAO DE DESPEJO-972/2005-ELISABETE SOUZA SIL-
VA JACINTO x GILVAN DO AMARAL GOMES e outros-...Em
face do exposto, julgo procedente em parte os pedidos deduzi-
dos na inicial, para o fim de decretar a rescisão da locação con-
tratada; determinar o despejo do locatário réu, bem como conde-
ná-lo ao pagamento dos aluguéis e encargos locatícios, vencidos
e vincendos, até a efetiva desocupação, tudo acrescido de juros
de mora, na ordem de 1% ao mês, a contar da citação e correção
monetária, contada do vencimento das obrigações. Declaro po-
rém, a ausência de responsabilidade por parte dos fiadores - LUIZ
GONZAGA BORTONI e LILIA BORTONI -, referente aos dé-
bitos vencidos após 30.09.1998, nos termos do item 3, da funda-
mentação. Fixa-se o prazo de 15 dias para desocupação, findo o
qual deverá ser expedido mandado de despejo. Em caso de exe-
cução provisória de sentença, fixo o valor da caução, real ou em
dinheiro, em 10 meses o valor do aluguel. Nos termos do art. 21,
caput, do CPC, com base no contexto desta decisão, condeno
somente o réu GILVAN DO AMARAL GOMES ao pagamento
das custas e despesas processuais, além de honorários advocatí-
cios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, so-
pesados os critérios legais. Não há de se cogitar em honorários
advocatícios em favor dos réus-fiadores, porquanto não houve
atuação profissional nesse sentido. P.R.I.-Adv. SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS-

65.-COBRANCA-985/2005-ROSA ANANIAS FERNANDES
x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.-...Em face do exposto,
julgo procedente o pedido, condenando-se o réu ao pagamento
de R$ 1.700,00, a título da indenização complementar, prevista
na Lei n. 6.194/74, acrescido de juros de mora, de 1% ao mês,
e correção monetária, observando-se o INPC/IBGE, ambos con-
tados a partir da data do pagamento parcial. Condeno, por con-
seguinte, o réu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação, sopesados os critérios legais. P.R.I-
Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES-

66.-INVENTARIO NEGATIVO-1066/2005-CRISTIANE DE
ALMEIDA PEREIRA x HUMBERTO FERNANDO CARVA-
LHO PEREIRA JUNIOR -Homologo o presente inventário ne-
gativo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, declarando
a inexistência de bens em nome do “de cujus” HUMBERTO
FERNANDO CARVALHO PEREIRA JUNIOR, ressalvado erro
ou omissão por parte da inventariante que venha a causar pre-
juízo a terceiros, bem como assegurado o direito à eventual
sobrepartilha, nos termos do art. 1.040 do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Opor-
tunamente, com o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à
3ª Vara da Justiça do Trabalho de Londrina, informando que
eventuais valores a serem liberados em favor do Espólio, deve-
rão ser depositados em conta em nome do herdeiro GUILHER-
ME ALMEIDA PEREIRA e à disposição deste juízo, os quais
somente serão liberados mediante autorização judicial. Após,
arquivem-se, mediante as baixas necessárias.-Adv. Luis Eduar-
do Paliarini-

67.-COBRANCA-1068/2005-ESPOLIO DE JOSE RAMOS DA
SILVA e outros x BANCO ITAU S/A -Homologo por sentença,
o acordo firmado entre as partes às fls. 117/118, para que sur-
tam seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, declaro
extinto este processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso III, do CPC. Eventuais custas processuais
remanescentes pelo autor, conforme convencionado. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, com o preparo de
eventuais despesas processuais remanescentes, certifique-se o
trânsito em julgado desta decisão, arquivando-se, mediante as
baixas necessárias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI-

68.-ACAO DE DEPOSITO-1081/2005-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MORI E RODRIGUES
LTDA -Homologo o acordo de fls. 69/70, a fim de que surtam
seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, declaro extin-
to este processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
CPC. Eventuais custas processuais remanescentes e honorários
advocatícios, na forma convencionada. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, com o preparo das despesas
processuais, arquivem-se, mediante as baixas necessárias, in-
clusive de eventuais constrições.-Adv. Jefferson do Carmo As-
sis e ELTON ALAVER BARROSO-

69.-ACAO MONITORIA-68/2006-UNOPAR - UNIAO NOR-
TE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ROBERVAL AN-
DRADE E SILVA-...Em face do exposto, rejeito os embargos
opostos, e julgo procedente a ação monitória, condenando-se o
embargante ao pagamento do principal, acrescido de juros de
mora, correção monetária, além de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% do valor da condenação, sopesados os
critérios legais. A apuração do saldo credor, a cago da autora,
deverá ser feita mediante mero cálculo aritmético, nos termos
do art. 475-B, do CPC. Transitada em julgado, certifique-se e
cumpra-se o disposto na parte final do art. 1.102, “c”, õ 3º, do
CPC. P.R.I.-Adv. Ricardo Laffranchi, ANDREIA CRISTINA
MENDONCA M FAJARDO e Jefferson Bruno Pereira-

70.-COBRANCA-171/2006-MARIZETE DOS SANTOS x
UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.-...Em face do exposto, jul-
go procedente o pedido formulado na inicial, condenando-se a
ré ao pagemento da indenização prevista na Lei n. 6.194/74,
acrescida de juros de mora, no importe de 0,5% ao mês, até a
vigência do novo CC, e 1% ao mês, a partir de então, além de
correção monetária, observado o INPC, ambos contados nos
termos do õ 1º, do art. 5º, da Lei antes referida. Condeno, por
conseguinte, a ré ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, além de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação, sopesados os critérios legais.
P.R.I.-Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-210/2006-JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA x BMW DO BRASIL LTDA-...Em face do expos-
to, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial. Con-
deno, em razão disso, o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, além de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 400,00, em favor dos patronos da ré, sopesados os
aspectos legais. P.R.I.-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

72.-ORDINARIA DE COBRANCA-264/2006-ANTONIO SAL-
VATICO SOBRINNHO x BANCO ITAU S/A-...Em face do
exposto, julgo procedente o pedido, declarando o direito do
autor à correção pelo índice de 42,72%, relativo ao IPC de ja-
neiro/89, a incidir sobre os valores depositados, a título de ca-
derneta de poupança, condenando, em consequência, o réu ao
pagamento das diferenças correspondentes, acrescido de juros
de mora, na ordem de 1% ao mês, contados a partir da citação,
além da correção monetária, observado o INPC, a partir do ajui-
zamento da ação, cujos valores deverão ser apurados, a cargo
do autor, nos termos do art. 475-B, do CPC. Por conseguinte,
condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, estes que ora arbito em 10%
sobre o valor da condenação. P.R.I.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e LAURO FERNANDO ZANETTI-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-269/2006-BANCO
BRADESCO S/A x NOE APARECIDO DA COSTA-Acolho os
embargos declaratórios de fls. 32/33 para o fim de corrigir erro
material contido no relatório da sentença de fls. 28/29, retifican-
do para onde constou “...busca e apreensão em face de Eliseu de
Jesus,...” leia-se “...busca e apreensão em face de Noé Apareci-

do da Costa,...”. P.R.I.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-298/2006-JOEL GARCIA
x NEDSON MICHELETTI e outros-...Em face do exposto,
declaro extinto este processo, sem resolução do mérito. Custas
pelo impetrante. DEixo de aplicar a verba honorária por inca-
bíveis nesta sede. P.R.I.-Adv. Marisa Yassuko Inagaqui e MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

75.-ACAO POPULAR-301/2006-MARCELO DE LIMA UR-
BANEJA x NEDSON MICHELETTI e outros-...Em face do
exposto, declaro extinto este processo, sem resolução do méri-
to. Sem custas e/ou honorários advocatícios, quer porque não
demosntrada má-fé do autor, quer porque a anulação do ato
operou-se no exercício de poder de polícia. P.R.I.-Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS e KELLY CRISTIANE BOR-
GES VISSOSI-

76.-ACAO DE DESPEJO-419/2006-ANA CIMIE YAMADA x
NUNO MAURICIO P. BALLALAI -Homologo por sentença, o
acordo firmado entre as partes às fls. 31/32, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, declaro extin-
to este processo, com julgamento de mérito, nos termos do ar-
tigo 269, inciso III, do CPC. Honorários advocatícios e custas
processuais, na forma convencionada. P.R.I. Em caso de even-
tual pedido de renúncia ao prazo recursal, formulando por am-
bas as partes, fica desde já deferido. Oportunamente, com o
preparo de eventuais custas processuais remanescentes, certifi-
que-se o trânsito em julgado desta decisão, arquivando-se, me-
diante as baixas necessárias.-Adv. WALID KAUSS e HELEN
KATIA SILVA CASSIANO-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-536/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARIA DAS GRACAS SOA-
RES-Considerando que a petição de fls. 21, não veio subscrita
pela parte ré, recebo-a como pedido de desistência. De consequ-
ência, face à ausência de citação declaro extinto o processo com
fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. P.R.I. Arquivem-
se, mediante as baixas necessárias, inclusive de eventuais cons-
trições realizadas em bens da ré.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-584/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I. x APARECIDO FRANCISCO CRUZ
-Homologo o acordo de fls. 17/19, a fim de que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos. De consequência, declaro extinto o pro-
cesso, com fundamento no art. 269, III, do CPC. Eventuais cus-
tas processuais remanescentes e honorários advocatícios na
forma convencionada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
oportunamente, arquivem-se, mediante as baixas necessárias.-
Adv. ERIKA EHARA-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-606/2006-MARIA NILSE
MISSEL x DIRETOR DA 17ª REGIONAL DE SAUDE DO
ESTATADO DO PR e outros-...Em face do exposto, confirmo
integralmente a liminar deferida às fls. 29/33, e julgo proce-
dente o pedido, concedendo a segurança pleiteada, conforme
item “04”, do pedido. Condeno, em razão disso, o Estado do
Paraná, ao pagamento das custas e despesas processuais. DEi-
xo de cominar verba honorária por reputar incabível na espé-
cie. P.R.I.-Adv. ROBERTO DOS SANTOS e SONIA REGINA
D. BARATA C. BISPO-

80.-ALVARA-715/2006-DORIVAL TELES DE OLIVEIRA e
outros x PANAMERICANA DE SEGUROS S.A.-Ante à recu-
sa da seguradora correspondente em proceder ao pagamento
espontâneo da importância decorrente ao seguro DPVAT, de-
vem os autores promover ação de cobrança e não tentar obter o
pagamento via alvará. Do exposto, indefiro o pedido deduzido
na inicial, por falta de interesse de agir, no quesito “adequa-
ção”, determinando a extinção do processo, sem resolução do
mérito, bem como o oportuno arquivamento. P.R.I.-Adv. Gus-
tavo Lessa Neto-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-772/2006-MA-
RIA FERNANDA GARCIA KAGAWA x CLOVIS AUGUSTO
GUIMARAES-...Do exposto, com base nos arts. 618, inciso I,
e 586, ambos do CPC, declaro extinta a execução, por ausência
de título executivo hábil. Sem honorários advpcatícios por não
haver sido formada a relação jurídica processual. P.R.I.-Adv.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

82.-ARROLAMENTO-793/2006-JOSUE GROTTI e outros x
EULINA DE OLIVEIRA GROTTI -Nomeio JOSUE GROTTI
inventariante, independentemente de lavratura de termo. Ho-
mologo para que surta seus legais efeitos, a partilha dos bens
deixados pelo falecimento de EULINA DE OLIVEIRA GROT-
TI, salvo erro ou omissão e eventuais direitos de terceiros. Desde
que pagas as custas processuais nos autos e comprovados nos
autos pela Fazenda Pública Estadual (e se houver cessão tam-
bém pela Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos,
expeça-se formal de partilha, certidão de pagamento ou carta
de adjudicação, conforme o caso, ficando também autorizado o
inventariante a promover a outorga de escritura pública refe-
rente ao bem descrito no contrato de fls. 65, em favor de SER-
GIO LUIZ ZACARIAS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Em caso de eventual pedido de renúncia ao prazo recursal fica
desde já deferido.-Adv. JOSUE GROTTI-
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JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0049 000796/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0010 000594/2000
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0019 000091/2005
JOSE ANTONIO ANDRE 0027 000865/2005
JOSE CICERO CELESTINO 0023 000588/2005
JOSE MAURO GOMES 0037 000673/2006
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0022 000575/2005
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0013 001019/2003
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0037 000673/2006
JULIANO TOMANAGA 0036 000637/2006
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0048 000795/2006
LEONARDO MANARIN DE SOUZA 0038 000708/2006
LEOPOLDO BARBI 0021 000508/2005
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 0007 000721/1999
LUCIANO MENEZES MOLINA 0023 000588/2005
LUIS AUGUSTO P. DE CASTRO 0025 000730/2005
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0001 000501/1992
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0027 000865/2005
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MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 0017 001164/2004
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REGINALDO MONTICELLI 0029 001124/2005
RICARDO DOMINGUES BRITO 0046 000788/2006
ROBERTO LAFFRANCHI 0048 000795/2006
RONALDO GOMES NEVES 0008 000004/2000
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0028 000986/2005
SHEILA MARIA MENDES AZZAL 0031 000069/2006
TONY ALVES 0016 001111/2004
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1.-INTERDICAO/DEMOLICAO PREDIO-501/1992-HELENA
KODAMA e outros x HANAKO KODAMA-Defiro o pedido
de vista formulado às fls. 120, pelo prazo de 15 dias. Intime-
se.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/1992-ROSA MITSUKO
MAKIMOTO e outros x MARIA DA CONCEICAO PEDALI-
NO e outros-Por não se afigurar percentual demasiado, intime-
se a parte executada conforme requerido pelo leiloeiro às fls.
298, com prazo de 05 dias, para o depósito de R$ 52,98. Inti-
me-se.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-88/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS SA x JOAO VICENTE GOMES JUS-
TO-Tendo em vista o contido na petição de fls. 79, intime-se a
exequente para, comprovar em 05 dias, a distribuição da de-
precata de fls. 70. Intime-se.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

4.-INDENIZACAO-593/1998-MARIA IZABEL PERUCI x

OUROCLIN ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA-
Ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 04.08.2006,
às 14:00 horas, para realização de LEILÃO do imóvel matricu-
lado sob o nº 2.324 na 5ª Circunscrição de Curitiba, a realizar-
se na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 104, Curitiba-
PR. Caso negativo, haverá novo LEILÃO no dia 25.08.2006,
também às 14:00 horas. O prazo para quaisquer medidas pro-
cessuais contra o ato de expropriação começará a fluir 05 dias
após a hasta pública.-Adv. Wilson Leite de Morais, Fernanda
Arantes Mansano, Claudia Cristina de Oliveira Silva e HEI-
TOR OLFF JUNIOR-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA DO SFH-88/1999-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO CARLOS PAZINATO -Deve o autor
efetuar o pagamento das custas referentes ao desarquivamento,
no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

6.-EXECUCAO-546/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x IVAN CANDIDO FERNANDES e outros-Sobre a peti-
ção e extrato de débito de fls. 181/182, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.- Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

7.-SUMARIA-721/1999-MANOEL GARCIA FILHO x MARIA
APARECIDA ALVES PENHA SOUZA- Para ouvida das teste-
munhas arroladas pelo autor, Moacir dos Santos e Benedito
Barbosa Oliveira, designo 30 de outubro de 2006. Deixo de
determinar que sejam estas intimadas, visto que o autor as trara
independentemente de intimacao, conforme peticao de fls.591.-
Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
OMAR JOSE BADDAUY e LETICIA DE SOUZA BADDAUY-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-4/2000-LAZARO CRISTIA-
NE TAVARES DA SILVA x DENIS SANCHES SPURIO e ou-
tros- A parte autora para que retire em cartorio a carta precato-
ria de inquiricao de testemunha - Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-36/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN x SACARIA J.B. SAN-
TOS LTDA E OUTRO -Deve o autor efetuar o pagamento das
custas referentes ao desarquivamento, no valor de R$ 7,00. In-
time-se.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-594/2000-CAFE
DAMASCO S/A x ALTAIR DE JESUS TRIZOTTO -Deve o
autor efetuar o pagamento das custas referentes ao desarquiva-
mento, no valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-

11.-HABILITACAO RETARDATARIA-622/2001-CELSO BE-
ZERRA DE LIMA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANÇA LTDA -Deve o autor efetuar o paga-
mento das custas referentes ao desarquivamento, no valor de
R$ 7,00. Intime-se.-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO-

12.-ANULACAO CLAUSULA CONTRATUAL-515/2002-
ELZIO RAIMUNDINI x FORD LEASING ARRENDAMEN-
DO MERCANTIL S/A-Esclareçam as partes em 05 dias, a car-
go de quem ficará o pagamento das custas processuais rema-
nescentes visto não ter ficado claro na petição de acordo de fls.
200/202. Além disso, quem for o responsável por tal providên-
cia deverá promover o devido preparo no mesmo prazo, visan-
do a homologação do acordo. Intimem-se.-Adv. Pericles Jose
Menezes Deliberador, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUZIMARA FAYAN-

13.-INDENIZACAO-1019/2003-JOSE VALDISIR GAZZOLA
e outros x ESTADO DO PARANA-Ficam as partes intimadas
de que foi designado o dia 25/09/2006, às 15:00 horas para
cumprimento do ato deprecado, junto ao Juízo de Direito da
Comarca de Terra Rica-PR, bem como o dia 22/01/2007, às
14:40 horas, para cumprimento do ato deprecado junto ao Juí-
zo de Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Tra-
balho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.-Adv. ANTONIO JOSE MAT-
TOS DO AMARAL, Antonio Carlos Lovato, Zaqueu Sutil de
Oliveira, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE
OLIVEIRA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-1128/2003-SEBASTIAO
RIBEIRO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Defiro o
pedido de vista formulado às fls. 127, pelo prazo de 05 dias.
Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

15.-REVISIONAL-709/2004-BRACAFE EMPRESA BRASI-
LEIRA EXPORTADORA DE CAFE FIN e outros x MZ FAC-
TORING S/A -Designo o dia 10/11/2006, às 14:00 horas, para
audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito
(CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir).-Adv. VICEN-
TE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, MAR-
COS DULCIR MOZZER FIM e Aloisio de Camargo Fonseca-

16.-REVISIONAL-1111/2004-CLAUDIONOR ANDRE PIZI x
BANCO FININVEST S/A NEGOCIOS DE VAREJO -Sobre a
proposta de honorarios periciais de fls.169, deve a parte autora
se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que, havendo
concordancia quanto aos honorarios, devem, na mesma opor-
tunidade, independentemente de novo despacho, proceder ao
deposito respectivo, em seu montante integral.-Adv. TONY
ALVES-

17.-DECLARATORIA-1164/2004-SIDNEI DOS SANTOS x
ZULIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUI-
MICOS LT -Nao ha necessidade de inclusao de Aleksey Alde-
rigle Pezenti e Fernando Nelson da Silva no polo passivo de
lide, vez que o pedido do autor se limita somente na declaracao
de nulidade da 4º alteracao contratual (fls.11/12). Alem disso,
referidas pessoas podem, eventualmente, ser arroladas como

testemunhas para esclarecimentos dos fatos em exame...Os
pontos controvertidos residem n apuracao das circunstancias
do fato, bem como em eventuais consequencias dai
decorrentes...Defiro a produçao de prova oral, consistente em
depoimento pessoal das partes e ouvida de testemunhas..., de-
signo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 17/11/
2006, às 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresen-
tado com 30 dias de antecedencia em relaçao a audiencia retro
(CPC, art.407), oportunidade em que deverá ser informado a
este juízo se as mesmas comparecerao, ou nao, independente-
mente de intimacao....Indefiro o pedido de oficio ao Ministerio
Publico, haja vista que as informacoes solicitadas (fls.05 “e”),
a principio, podem ser obtidas via administrativa pelo autor.
Indefiro, por ora, a producao de pericia requerida as fls.38,
sem prejuizo de posterior realizacao da mesma... Intime-se.-
Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES e
MAGNO ALEXANDRE S. BATISTA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-33/2005-CLAUDIO AMERI-
CO SPROESSER e outros x CAPEMI-CAIXA DE PECULI-
OS, PESNSOES EMONTEPIOS-BENF-Intime-se o primeiro
autor Cláudio Américo Sproesser a dar prosseguimento no pro-
cesso, em 48 horas, sob pena de extinção.-Adv. Andre Cunha,
Marlos Luiz Bertoni-

19.-ACAO DE DESPEJO-91/2005-VALDEMIR EIRA x VIVI-
ANE LHAMAS CAVALHEIRO -Designo o dia 13/11/2006, às
15:00 horas, para audiência de conciliacao, saneamento e or-
denacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-
se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto ou
pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para tran-
sigir).-Adv. JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR, EZAUDE AP.
PEDROSO e ADEMIR SIMOES-

20.-OBRIGACAO DE FAZER-336/2005-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x TJM AUTO POSTO
LTDA. -Designo o dia 16/10/2006, às 15:00 horas, para audi-
ência de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC,
art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se
representadas por preposto ou pelo procurador ora intimado,
desde que com poderes para transigir).-Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

21.-DECLARATORIA-508/2005-PR IMPLANTES COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x I AZUL CON-
SULTORIA DA QUALIDADE LTDA. -Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a
necessidade de dilação probatória e/ou a possibilidade do jul-
gamento antecipado da lide. A indicação das provas deverá ocor-
rer de maneira fundamentada, apontando detalhadamente a per-
tinência de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento
genérico de provas será interpretado como inexistente e, por
conseguinte, desconsiderando, autorizando-se o julgamento
antecipado da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. LEO-
POLDO BARBI e VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

22.-INDENIZACAO-575/2005-CHRISTIANE MARTINS
KUSSIMA x DETRAN-PR. DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO PARANA -A tese de intempestividade da contestacao
nao merece acolhida, haja vista que de acordo com a Lei 9.469/
97 as disposicoes do art. 188 e 475, caput e inciso II do CPC,
aplicam-se as autarquias e fundacoes publicas, caso da re....Os
pontos controvertidos residem na apuraçao das circunstancias
em que se operou o atendimento disponibilizado pelo reu em
favor da autora, bem como eventual responsabiliade civil dessa
conduta.Defiro a produçao de prova oral, consistente em depo-
imento pessoal das partes e ouvida de testemunhas..., designo
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 22/11/2006, às
14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com
30 dias de antecedencia em relaçao a audiencia retro (CPC,
art.407), oportunidade em que deverá ser informado a este juí-
zo se as mesmas comparecerao, ou nao, independentemente de
intimacao.... Intime-se.*** As partes para que retirem em car-
torio as cartas de intimacao.***-Adv. Joao Alberto Graca, JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF, MAURO ROBERTO DE A.
AGUILERA, MARCUS VINICIUS CABULON e ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA-

23.-ACAO DE CURATELA-588/2005-MAQS. TORK AGRO-
COMERCIAL LTDA. x IVAN ALVES DE ALCANTARA -De-
signo o dia 08/11/2006, às 14:00 horas, para audiência de con-
ciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º,
2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas
por preposto ou pelo procurador ora intimado, desde que com
poderes para transigir).-Adv. Jose Cicero Celestino e Luciano
Menezes Molina-

24.-ACAO MONITORIA-690/2005-OSVALDO APARECIDO
DA ROSA x AIR NICOLAU DA SILVA JUNIOR e outros -Nao
foram arguidas preliminares.....Defiro a produçao de prova oral,
consistente em depoimento pessoal das partes e ouvida de tes-
temunhas..., designo audiencia de instruçao e julgamento para
o dia 09/11/2006, às 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado com 30 dias de antecedencia em relaçao a au-
diencia retro (CPC, art.407), oportunidade em que deverá ser
informado a este juízo se as mesmas comparecerao, ou nao,
independentemente de intimacao.... Intime-se.***As partes para
que retirem em cartorio as cartas de intimacao das partes***.-
Adv. Edmeire Aoki Sugeta e FREDERICO VIDOTTI DE RE-
ZENDE-

25.-DECLARATORIA-730/2005-RODRIGO DA SILVA RO-
CHA x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A. -Designo o dia 20/
11/2006, às 15:00 horas, para audiência de conciliacao, sanea-
mento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Inti-
mem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto
ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para
transigir).-Adv. CASSIO BRUNO BARROSO, LUIS AUGUS-
TO P. DE CASTRO e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

26.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-834/2005-COL-
CHOES FACTORING SOTORE LTDA x BANCO ITAU S/A -
Designo o dia 13/11/2006, às 14:00 horas, para audiência de

conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss
1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representa-
das por preposto ou pelo procurador ora intimado, desde que
com poderes para transigir).-Adv. WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

27.-INDENIZACAO-865/2005-REGINALDO FIORAVANTE
x MARIA SUGANO e outros- Sobre o contido na manifestacao
do Sr. Perito de fls.613, manifestem-se as partes em cinco dias.
- Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO, Luiz Rodrigues da
Rocha Filho e JOSE ANTONIO ANDRE-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/2005-NAOR NOGUEI-
RA e outros x PAULO APOLONIO -Designo o dia 17/11/2006,
às 14:00 horas, para audiência de conciliacao, saneamento e
ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-
se.(Poderao as partes fazer-se representadas por preposto ou
pelo procurador ora intimado, desde que com poderes para tran-
sigir).-Adv. Sebastiao Nei dos Santos e BRAULINO BUENO
PEREIRA-

29.-INDENIZACAO-1124/2005-MATHEUS FELIPE NAPO-
LI HOFFMANN e outros x APARECIDO CASTORINO DE
SOUZA e outros -Designo o dia 14/11/2006, às 14:00 horas,
para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do fei-
to (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir).-Adv. Mara Ali-
ce Goncalves e REGINALDO MONTICELLI-

30.-REVISIONAL-50/2006-ROBERTA ARANDA DA CRUZ
GALO x BANCO CACIQUE S/A -Sobre a proposta de honora-
rios periciais de fls.112, deve a parte autora se manifestar, no
prazo de 05(cinco) dias, sendo que, havendo concordancia quan-
to aos honorarios, devem, na mesma oportunidade, indepen-
dentemente de novo despacho, proceder ao deposito respecti-
vo, em seu montante integral.-Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

31.-ANULACAO DE PARTILHA-69/2006-RODNEY SOARES
DE MELLO e outros x ARLINDO LOPES DE MELLO -De-
signo o dia 20/11/2006, às 14:00 horas, para audiência de con-
ciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC, art.331, ss 1º,
2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas
por preposto ou pelo procurador ora intimado, desde que com
poderes para transigir).-Adv. Everson Andre Xavier e SHEILA
MARIA MENDES AZZALINE DE A.-

32.-INDENIZACAO-190/2006-JACY SILVEIRA CLETO x TV
TAROBA DE LONDRINA -Designo o dia 13/11/2006, às 14:30
horas, para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao
do feito (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as
partes fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador
ora intimado, desde que com poderes para transigir).-Adv.
Marisse Costa de Queiroz, JOAO ALBERTO GRACA e MAU-
RO ROBERTO DE A. AGUILERA-

33.-ALIENACAO JUDICIAL-624/2006-RENATO GARCIA e
outros x REGINALDO GARCIA e outros -Deve a parte recon-
vinte efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 609,00, no prazo de 05 dias. Intime-se.- Adv. Francesco
Amorese-

34.-INDENIZACAO-625/2006-MARIA DRICE FERRAZ DA
SILVA x GLOBAL TELECOM S/A -Sobre a contestação ofer-
tada, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Intimem-se.-
Adv. Cilene Benassi Perozim-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-631/2006-J GARCIA &
STANLEY LTDA e outros x NEDSON MICHELETTI e ou-
tros-Recebi estes autos em 04.08.2006, às 14:00 horas; Com
efeito, o exame da regularidade, ou não, do procedimento lici-
tatório impugnado; a subsequente dispensa de licitação, medi-
ante contrato emergencial; o suposto descumprimento de or-
dem judicial e os pedidos de afastamento daí decorrentes serão
examinados por este juízo em sentença, que já se aproxima.
Visa-se, com isso, evitar tumulto processual, com indefinição
da questão de fundo, postergação da entrega da tutela jurisdici-
onal e a possibilidade de múltiplos recursos; Por ora, não vis-
lumbro elementos hábeis à alterar a decisão de fls. 91, a qual
resta mantida; No mais, intime-se a procuradora do impetrante
para ter ciência acerca dos documentos juntados com as infor-
mações, pelo prazo de 48 horas, facultando-lhe, nesse período,
deduzir pleitoque entender cabível, bem como proceder ao pa-
gamento das custas, conforme aventado pelo MP. Após, dê-se
vista ao MP para parecer de mérito, vindo, em seguida, os au-
tos conclusos para sentença. Intime-se.-Adv. Marisa Yassuko
Inagaqui e Lia Correia-

36.-REPARACAO DE DANOS-637/2006-JOSE MANOEL
DOS SANTOS CASTANHO x LUCIANO REDON DA SILVA
e outros -Face os motivos elencados as fls.45/46, e por tratar de
materia de ordem publica, portanto, cognoscivel de oficiio, re-
considero a decisao de fls.43, mantendo-se, por ora, a compe-
tencia para processar e julgar a causa neste juizo, eis que nao
ha, a principio, acidente de trabalho. Com efeito, a responsabi-
lidade civil tem como pressuposto os seguintes elementos: con-
duta, omissao ou comissiva; dano; nexo causal entre conduta e
resultado, e por fim, que a conduta tenha sido perpetrada com
culpa. Somente assim ha dever de indenizar. No caso em exa-
me, contudo, nao ha provas suficientes a demonstrar as cir-
cunstancias do evento.....Tais circunstancias, por sua vez, com-
prometem o requisito de “prova inequivoca”, evidenciada na
verossimilhanca das alegacoes, razao porque indefiro o pedido
de tutela antecipada (CPC, art.273). Para audiencia Concilia-
toria designo o dia 27/10/2006, às 14:00 horas....Na audiencia
sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar defesa,
oral ou escrita, como tambem documentos, rol de testemunhas,
e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e
assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja
conciliacao, sera decidido sobre a producao de provas, desig-
nando-se outra data para instrucao e julgamento... ***A parte
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autora para que retire em cartorio as cartas de intimacao e cita-
cao dos reus.***-Adv. JULIANO TOMANAGA-

37.-INVENTARIO-673/2006-MARIA DA MOTTA SILVA x
JOAO MARCIANO DA SILVA-No prazo de 20 dias, subse-
quentes ao da assinatura (03.08.2006), independentemente de
nova intimação, deve a requente apresentar as primeiras decla-
rações, instruídas com os comprovantes de propriedade dos bens,
créditos e débitos do espólio, prova da qualidade de herdeiros
e as certidões negativas de débitos fiscais. Além disso, com
exceção do cônjuge do herdeiro PAULO ROBERTO DA SIL-
VA, todos os demais cônjuges deverão integrar a lide, face aos
regimes de bens com os herdeiros, providência que deverá ser
realizada no prazo para primeiras declarações. Intime-se.-Adv.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e JOSE MAURO GOMES-

38.-COBRANCA-708/2006-SOCIEDADE RECANTO DO
SALTO e outros x WILSON RIBEIRO DA SILVA -Defiro a
emenda a inicial apresentada as fls.39/40. Designo audiencia
para o dia 19/10/2006, às 13:50 horas....Na audiencia sera pro-
posta conciliacao e os reus poderao apresentar defesa, oral ou
escrita, como tambem documentos, rol de testemunhas, e, se
desejar produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e assis-
tentes tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja con-
ciliacao, sera decidido sobre a producao de provas, designan-
do-se outra data para instrucao e julgamento... -Adv. LEONAR-
DO MANARIN DE SOUZA-

39.-INTERDICAO COM PEDIDO DE TUT-735/2006-LUCI
REGINA GANDARA COSTA x JORGE DOS SANTOS DA
SILVA COSTA -Cite-se a(o) interditando(a) para que compare-
ca em juizo em 03/11/2006, às 13:50 horas, para os fins do
artigo 1.181 do CPC. Para fins de citacao, bem como para os
demais fins apontados na inicial, face a documentacao carrea-
da, nomeio curador provisorio Luci Regina Gandara Costa,
(CPC, art.218, ss 2º). Dentro do prazo de 05 dias, contados da
audiencia designada, poderá o interditando(a) impugnar o pe-
dido. Podera o interditando constituir advogado para defender-
se. Intime-se.*** A parte autora para que recolha a GRC do Sr.
oficial de justica, para a devida citacao do reu.***-Adv. Cesar
Augusto Scalassara-

40.-COBRANCA-761/2006-FRANCISCA CARMELITA DE
JESUS x ITAU SEGUROS S/A -Defiro por ora o pedido de
assistencia judiciaria gratuita em favor da autora. Designo au-
diencia para o dia 15/09/2006, às 13:50 horas....Na audiencia
sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar defesa,
oral ou escrita, como tambem documentos, rol de testemunhas,
e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e
assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja
conciliacao, sera decidido sobre a producao de provas, desig-
nando-se outra data para instrucao e julgamento... ***A parte
autora para que retire em cartorio a carta de citacao e intima-
cao do reu.***-Adv. Claudia Regina Lima-

41.-COBRANCA-775/2006-SOCIEDADE CONDOMINIO
ILHA DO SOL x WILSON HIDEKI MAEDA e outros - Desig-
no audiencia para o dia 06/11/2006, às 13:50 horas....Na audi-
encia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar
defesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de teste-
munhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar
quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso
nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de pro-
vas, designando-se outra data para instrucao e julgamento... -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

42.-COBRANCA-782/2006-GUMERCINDA RAIMUNDA DA
SILVA e outros x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. -
Defiro por ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em
favor da autora. Designo audiencia para o dia 01/11/2006, às
13:40 horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus
poderao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem docu-
mentos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova perici-
al, deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida
peça processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido so-
bre a producao de provas, designando-se outra data para ins-
trucao e julgamento... ***A parte autora para que retire em
cartorio a carta de citacao e intimacao do reu.***-Adv. DENIS
OKAMURA-

43.-COBRANCA-783/2006-NEUSA MARIA GUILHERME
DUQUE x JOSE HUGO ROCHA-Tendo em vista que a causa
de pedir remota da lide baseia-se em vínculo matrimonial, man-
tido entre as partes, tem-se que a competência para processa-
mento e julgamento da causa está afeta à Vara de Família. De-
termino, pois, mediante distribuição, remessa destes autos a
uma das Varas de Família. Intime-se.-Adv. MARCIA LEIKO
DA SILVA-

44.-ACAO MONITORIA-784/2006-RAFAEL ARTILHA MAR-
CELO x EMILIO CARLOS BRUNETTI e outros-Intime-se o
autor para opor sua assinatura na Procuração de fls. 05, no pra-
zo de 05 dias.-Adv. Nelci Aparecida Mungo-

45.-COBRANCA-785/2006-CONDOMINIO EDIFICIO CAS-
TEL GANDOLF x HUMBERTO RODRIGUES DE LIMA -
Designo audiencia para o dia 26/10/2006, às 13:50 horas....Na
audiencia sera proposta conciliacao e os reus poderao apresen-
tar defesa, oral ou escrita, como tambem documentos, rol de
testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial, deverá indi-
car quesitos e assistentes tecnicos em referida peça processual.
Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a producao de
provas, designando-se outra data para instrucao e julgamento...
-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

46.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-788/2006-EDI-
NALDO CABRAL DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A -
...Em face do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada sus-
pendendo-se a inscrição junto ao SERASA, em razão sa obri-
gação individualizada na inicial. Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária. O pedido de inversão do ônus da prova será ana-
lisado na fase de saneamento, após a delimitação dos pontos
controvertidos. Não se vislumbra, ainda, óbice em se determi-

nar, nos termos do art. 355, do CPC, que o réu, por ocasião da
oferta de contestação, proceda à juntada dos documentos indi-
cados às fls. 10, da inicial, eis que se trata de providência que
contribuirá para o deslinde da causa. Deve a parte autora reti-
rar o ofício e a carta de intimação e citação em cartório. Intime-
se.-Adv. Ricardo Domingues Brito-

47.-DECLARATORIA-790/2006-HITEC - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS TELECOMUNICACOES x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-Nada obsta que a pessoa
jurídica faça jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita
disciplinada pela Lei nº 1.060/50. Porém, para tanto faz-se ne-
cessário a comprovação de que a condição financeira do reque-
rente seja obstáculo visível e literalmente intransponível ao
acesso à justiça. Assim, a situação precária da pessoa jurídica,
que não se confunde com a de seus sócios, deve ficar cabal-
mente demonstrada nos autos, por meios próprios, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais. Desta forma, deve
o requerente comprovar em 05 dias, a impossibilidade de arcar
com as despesas processuais. Intime-se.-Adv. WILIAN ZEN-
DRINI BUZINGNANI-

48.-EMBARGOS-795/2006-LUCIANE VALERIA MIRANDA
x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C
LTDA -Designo o dia 20/11/2006, às 14:30 horas, para audiên-
cia de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC,
art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se
representadas por preposto ou pelo procurador ora intimado,
desde que com poderes para transigir).-Adv. CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES, ROBERTO LAFFRANCHI e LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-796/2006-ESTANCIA
FAVORETO LTDA x JOSE GONCALVES VALENTE-Deve o
subscritor da petição de oposição de Exceção de Incompetên-
cia, comparecer em cartório para assiná-la, no prazo de 05 dias.
Intime-se.-Adv. JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-797/2006-CENTRAL NDM
EMPREEND.IMOB. LTDA x MARCOS CESAR AUGUSTO -
...Face ao exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela,
nos termos da petição inicial, concedendo, porém, ao réu o prazo
de 10 dias para desocupação. Deve o autor recolher a guia do
oficial de justiça. Intime-se.-Adv. ANDERSON DE AZEVE-
DO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-798/2006-H.C. SILVA &
CIA LTDA e outros x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL
EM LONDRINA/PR e outros-...Do exposto, por vislumbrar a
presença dos requisitos legais específicos, defiro ordem limi-
nar, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário do ICMS,
referente a redução da alíquota de 27% para 18%, conforme
postulado no item “b”, do pedido por ser este percentual razo-
ável, Determino, ainda, que a autoridade coatora se abstenha
de praticar quaisquer atos tendentes à constituição ou cobrança
de referidos créditos tributários, fora dos limites desta decisão,
até ulterior deliberação judicial. Notifique-se a COPEL, con-
forme requerido no item “d”, do pedido; Notifique-se as auto-
ridades coatoras para prestação das iformações, no prazo de 10
dias. Notifique-se, ainda, o Estado do Paraná para integrar a
lide como litisconsorte passivo, eis que, em tese, é quem irá
suportar os efeitos de eventual concessão de segurança. Deve a
parte autora providenciar as cópias necessárias para cumpri-
mento desta decisão. Intime-se. Ciência ao MP. Adv. MARCE-
LO DE LIMA CASTRO DINIZ-

52.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-816/2006-RICAR-
DO GARCIA x RENATO GARCIA e outros -Deve a parte im-
pugnante efetuar o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 39,50, no prazo de 05 dias. Intime-se. -Adv. Francesco
Amorese-

53.-COBRANCA-818/2006-REINALDO JOSE LEAL x REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. -Defiro por ora o pedido de
assistencia judiciaria gratuita em favor da autora. Designo au-
diencia para o dia 08/11/2006, às 13:50 horas....Na audiencia
sera proposta conciliacao e os reus poderao apresentar defesa,
oral ou escrita, como tambem documentos, rol de testemunhas,
e, se desejar produzir prova pericial, deverá indicar quesitos e
assistentes tecnicos em referida peça processual. Caso nao haja
conciliacao, sera decidido sobre a producao de provas, desig-
nando-se outra data para instrucao e julgamento... ***A parte
autora para que retire em cartorio a carta de citacao e intima-
cao do reu.***-Adv. DENIS OKAMURA-

54.-COBRANCA-819/2006-TANIA REGINA DE OLIVEIRA
CUNHA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -Defiro por
ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor da auto-
ra. Designo audiencia para o dia 09/11/2006, às 13:50
horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus pode-
rao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem documen-
tos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça
processual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a
producao de provas, designando-se outra data para instrucao e
julgamento... ***A parte autora para que retire em cartorio a
carta de citacao e intimacao***.-Adv. DENIS OKAMURA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-822/2006-APARECIDA
CRUDE x DIRETOR DA 17ª REGIONAL DE SAUDE DO
ESTATADO DO PR-Intime-se a impetrante a providenciar a
juntada aos autos da recusa administrativa no fornecimento do
medicamento, a fim de aquilatar eventual ilegalidade e/ou abu-
so de direito.-Adv. Heraclito Alves Ribeiro Junior-

56.-CARTA PRECATORIA-124/2006-Oriundo da Comarca de
9º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR - JAIR
GRECCO x J. MALUCELLI SEGURADORA S.A.- Para ouvi-
da das testemunhas arroladas pelo reu, designo o dia 10/11/
2006, às 14:30 horas. ***A parte re para que recolha a GRC do
Sr. Oficial de Justica, para o devido cumprimento da CP.***
ADV.MARIO ROCHA FILHO e GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO.-

57.-CARTA PRECATORIA-129/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -CLAUDIO
MORTARI x AUTOLON COMERCIO DE VEICULOS- Para
ouvida das testemunhas arroladas pelos reus, designo o dia 24/
11/2006, às 15:00 horas.- ADV. GERALDO RIBEIRO NO-
GUEIRA DE CARVALHO NETO e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO.-
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1.-DEMARCATORIA-20/1999-OSCAR CUBAN x SERGIO
ROMAGNOLO- ... Ante ao exposto, julgo improcedente o pe-
dido, com fulcro no art. 269, I, CPC. Condeno o autor no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
em vista da natureza da causa, sua importancia, o trabalho rea-
lizado e o tempo exigido, fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), consoante o art. 20, paragrafo 4º, CPC. PRI-
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, RENATO DE OLI-
VEIRA e JOAO RENATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA-

2.-REPARACAO DE DANOS-131/1999-NILO KLEN x LUIZ

CARLOS PETRECHEN-Quanto a peticao de fls. 229, mani-
feste-se o executado-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

3.-ARROLAMENTO-4/2000-JOÇO FERREIRA RICCIO E
OUTROS x VIRGILINA DE JESUS RICCIO- Reitere-se a pu-
blicacao de fls. 177 (Quanto a certicao de fls. 175, manifeste-
se o patrono dos requerentes (deixou de efetuar o deposito do
valor de R$ 209,55 a titulo de avaliacao), no prazo de cinco
dias. Em decorrendo o prazo sem manifestacao do patrono dos
requerentes, intime-se pessoalmente o inventariante, para dar
andamento no processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de
arquivamento provisorio-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2000-AUGUS-
TO MOROCINES DARCIN x DIVA APARECIDA MENCK -
1.Intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de seu pro-
curador, pelo Diario da Justica, para dar prosseguimento em
48:00 horas. 2. Decorrido o prazo sem pronunciamento, inti-
me-se a parte autora, pessoalmente, por precatoria se necessa-
rio, para promover o andamento do feito, em 48:00 horas, sob
pena de extincao e arquivamento-Adv. ALVARO BRANCO-

5.-INVENTARIO-131/2000-CARLOS BERGER NETO x
FRANCISCO BERGER- Intime-se o invetariante na forma re-
querida na peticao de fls. 168 usque 169. Apos a avaliacao ju-
dicial dos bens indicados-Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2001-CONRATO TRI-
ZZOTI e outros x ODILON CASAGRANDE- ao autor para
que prepare a conta de custas de fls. 59, no valor de R$ 17,00
(dezessete reais)-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER e TORIBIO
AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-45/2002-JOAO MA-
RIA DA LUZ x ESTADO DO PARANA e outros- Quanto aos
documentos de fls. 656/659, manifeste-se o autor, no prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. MELVIS MUCHIUTI, FABÖOLA DE
ALMEIDA ZANETTI e ROGERIO LICHACOVISKI-

8.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-101/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x JOEL DUARTE ROSA E OUTROS- Aguarde-se o resul-
tado do agravo de instrumento, interposto pelos recorrentes-
Adv. VALDECY SCHON, MARCIA REGINA RODACOSKI e
JOAO DE PAULA XAVIER-

9.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-102/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x JOSÍ RIBEIRO- Aguarde-se o resultado do agravo de
instrumento-Adv. VALDECY SCHON e DJALMA FERREIRA
DE AGUIAR-

10.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-104/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALCINDO ALVES CAMPOS- Defiro o requerimento de
fls. 171. Para audiencia conciliatoria, designo o dia 13/09/2006,
as 16:00 horas.-Adv. VALDECY SCHON-

11.-ARBITR.HONOR.c/c COBR.HONOR.-174/2002-ESPO-
LIO DE LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS x ANTONIO
AUGUSTO PACHECO- Recebo o recurso adesivo de fls. 388
usque 399, pois temprestivamente interposto e presentes os
presssupostos de admissibilidade. Ao recorrio, para que apre-
sente suas contra-razäes, no prazo legal. Apos, ao Ministerio
Publico para manifestacao-Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-WALTER MA-
THEUS x MARIO BOICO- ... Ante o exposto, julgo improce-
dentes os presentes embargos, determinando o prosseguimento
da execucao. Condeno o embargante no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), consoante art. 20, para-
grafo 4º, CPC.PRI-Adv. MARCELLO CESAR PEREIRA FI-
LHO e JOAO DE PAULA XAVIER-

13.-REDIBITORIA C/C PERDAS E DANO-137/2003-CON-
RADO TRIZZOTI x DIMASA S/A- Recebo o recurso em am-
bos os efeitos, pois tempestivo. Ao recorrido, para, querendo,
apresentar contra-razoes no prazo legal-Adv. JOAO DE PAU-
LA XAVIER e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

14.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-139/2003-JOAO
SAMOEL SALAMAIA x ESPOLIO DE GABRIEL STIPP-
Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requerido-Adv. AD-
MIR VIANA PEREIRA, MAURILIO VIANA PEREIRA e
ELSO CARDOSO BITENCOURT-

15.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-140/2003-ED-
SON BERALDO x ESPOLIO DE GABRIEL STIPP- Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo requerido-Adv. ADMIR VIA-
NA PEREIRA, MAURILIO VIANA PEREIRA e ELSO CAR-
DOSO BITENCOURT-

16.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-141/2003-EDI
CARLOS BERALDO x ESPOLIO DE GABRIEL STIPP- De-
firo o pedido de suspensao pelo prazo requerido-Adv. ADMIR
VIANA PEREIRA, MAURILIO VIANA PEREIRA e ELSO
CARDOSO BITENCOURT-

17.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-142/2003-VA-
TER MATHEUS x ESPOLIO DE GABRIEL STIPP- Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo requerido-Adv. ADMIR VIA-
NA PEREIRA, MAURILIO VIANA PEREIRA e ELSO CAR-
DOSO BITENCOURT-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2003-MUNICÖPIO DE
NOVA TEBAS x SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA- De-se ciencia as partes da baixa dos autos,
bem como, intimem-se as partes para requerer o que de direito,
no prazo de cinco dias-Adv. ANTONIO CARLOS BINI e FER-

Manoel Ribas
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NANDO CESAR ROCCO-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-251/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BENEDITO EDVALDO LOPES- Quan-
to ao documento de fls. 125, manifete-se o requerente no prazo
de cinco dias. No mesmo prazo, requeira o que de direito-Adv.
MARILI R. TABORDA, RODRIGO GHESTI e MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER-

20.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-143/2004-AUTO
POSTO NOVA TEBAS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA TE-
BAS- ... Ante ao exposto, julgo procedente o pedido condenan-
do o reu a pagar ao autor a importancia de R$ 66.745,82 (ses-
senta e seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e
dois centavos), acrescida de correcao monetaria a partir do ven-
cimento de cada parcela, e os juros moratorios de 0,5% ao mes
a partir da citacao. Condeno, ainda, o reu no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que, em vista da
natureza da causa, sua importancia, o trabalho realizado e tem-
po exigido, fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),
consoante o art. 20, paragrafo 4º, CPC. PRI-Adv. MELVIS
MUCHIUTI, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO
CARLOS BINI-

21.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-160/2004-CLA-
RINDA RODRIGUES DOS SANTOS x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS- Ao requerido para que prepare as
custas remanescentes no valor de R$ 243.03 (duzentos e qua-
rente e tres reais e tres centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de prosseguimento da execucao-Adv. AROLDO BARAN
DOS SANTOS e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES-

22.-ALVARA-242/2004-WAGNER CARDOSO DE AGUIAR
e outros x - Considera-se devida a prestacao de contas realiza-
da pelos requerentes, uma vez que foi regularmente determina-
da na sentenca de fls. 25 usque 26, que concedeu o presente
alvara. Aberta vista, ao representante do Ministerio Publico, o
mesmo opinou pela homomlogando sua regular prestacao.PRI-
Adv. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-

23.-EX.QUANTIA CERTA-264/2004-DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA x DAURI RIEKEN e outros- ... Julgo extin-
to o presente processo com julgamento de merito, com funda-
mento no artigo 794, inciso I do CPC. Levante-se a penhora se
houver.PRI-Adv. ERVINO ALBANO HANN-

24.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-277/2004-ALE-
XSANDRA DUNIN HANYSZ x MUNICIPIO DE MANOEL
RIBAS PR- ... Ante ao exposto e mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedentes os pedidos constantes da inici-
al, somente para o fim de condenar o requerido ao pagamento
de ferias indenizadas acrescias de um terco a requerente, rela-
tivas aos periodos aquisitivos de 26/03/1999 a 26/03/2000, 26/
03/2001 a 26/03/2002 e 26/03/2002 e 26/03/2003, observada a
prescricao quinquental, tudo acrescido de correcao monetaria
a contar da epoca em que deveriam ter sido as ferias concedi-
das e juros de 1% ao mes a contar do transito em julgado da
sentenca. Em razao da ocorrencia de sucumbencia reciproca,
condeno ambas as partes, nos termos do artigo 21, paragrafo
unico, do CPC, ao pagamento das despesas processuais de for-
ma pro rata e honorarios advocaticios devidos ao patrono da
parte contraria no valor de R$ 800,00 (oiticentos reais), de acor-
do com o artigo 20, paragrafo 4º, da Lei Adjetiva Civil, esclare-
cendo desde ja nao ser possivel a compensacao de valores en-
tre os procuradores. PRI-Adv. VALDECY SCHON e MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-

25.-NOMEACAO DE TUTORA-31/2005-NILSON MEURER
x ELSA VANDRESSEN MEURER- Tendo em vista a certidao
de fls. 60, intime-se o requerente, atraves de patrono, para, no
prazo de cinco dias, comprovar a publicacao do edital em jor-
nal de circulacao. Em decorrendo o prazo sem manifestacao do
patrono do requerente, intime-se pessoalmente o requerente,
para dar andamento no processo, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

26.-DECLARATORIA ATO ADMINISTRATI-69/2005-ARACI
RAMIRO ROCHA BORGES e outros x MUNICIPIO DE MA-
NOEL RIBAS- Tendo em vista a certidao supra da Sra. Escriva
(... os recorrentes, nao preparam o porte de remessa), manifes-
te-se os recorrentes, no prazo de cinco dias-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

27.-EXECUCAO DE HONORARIOS-172/2005-AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e outros x MUNICIPIO
DE NOVA TEBAS- Reitere-se a publicacao de fls. 39 (Quanto
a certidao de fls. 36, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias).-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA-

28.-ALVARA-244/2005-ROSELI BONISSONI x - Considera-
se devida a prestacao de contas realizada pela requerente, uma
vez que foi regularmente determinada na sentenca de fls. 17
usque 18, que concedeu o presente alvara. Aberta vista, ao re-
presentante do Ministerio Publico, o mesmo opinou pela ho-
mologacao da prestacao de contas apresentada (fls. 38). Isto
Posto, analisando a documentacao acostada, julgo boas as con-
tas prestadas, homologando sua regular prestacao.PRI-Adv.
JOAO DE PAULA XAVIER-

29.-BUSCA E APREENSÇO-277/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE LUIZ DOS SANTOS- Recebo a apelacao
tempestivamente interposta, em seus efeitos legais, posto que
presentes os pressupostos de admissibilidade. Defiro o reque-
rimento de fls. 149, expeca-se novo alvara, com prazo de 30
dias (sendo que será expedido no dia 21/08/2006). Ao apelado,
para que apresente suas contra-razoes, no prazo legal-Adv.
ERIKA EHARA e JOAO DE PAULA XAVIER-

30.-COBRANCA-292/2005-ALEXSSANDRA DUNIN
HANYSZ x MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS-Defiro a peti-
cao de fls. 65, e, redesigno audiencia de conciliacao para o dia
16 de agosto de 2006, as 10 horas-Adv. VALDECY SCHON-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2006-BANCO
ITAU S/A x ERONILDO RIBEIRO- ... Julgo extinto o presente
feito, com resolucao de merito. PRI. Defiro o pedido de dis-
pensa do prazo recursal-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA-

32.-DIVORCIO DIRETO N-CONSENSUAL-11/2006-A.C. x
A.K.C.- Deixo de designar audiencia para oitiva de testemu-
nhas que comprovem o lapso temporal, tendo em vista as de-
claracoes de fls. 09 usque 11. As partes para que apresentem
alegacoes finais, no prazo sucessivo de 10 dias, inclusive o
representante do Ministerio Publico-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA-

33.-CONVER. DE SEP. EM DIVORCIO-21/2006-N.M. x A.G.-
Tendo em vista a peticao de fls. 31, embora todos estivessem
devidamente intimados, defiro o pedido de fls. 31, e designo
audiencia de conciliacao para o dia 04/10/2006, as 10:00 ho-
ras-Adv. PAULO ROBERTO BELO e ANDREZA VIVIANE
DZIUBATE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/2006-ANIL-
DO DELAMARIA x INDUSTRIA DE LATICINIOS NOVA
TEBAS -1.Intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de
seu procurador, pelo Diario da Justica, para dar prosseguimen-
to ao feito, no prazo de 48:00 horas. 2. Decorrido o prazo sem
pronunciamento, intime-se a parte autora, pessoalmente, por
precatoria se necessario, para promover o andamento do feito,
em 48:00 horas, sob pena de extincao e arquivamento-Adv.
MELVIS MUCHIUTI-

35.-DIVORCIO DIRETO-59/2006-M.M.F.L. e outros x - Con-
siderando a certidao de fls. 22, redesigno a audiencia de fls.
12, para o dia 30/08/2006, as 14:00 horas-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2006-MARCIO DAL
PIVA x UNIAO- ... Ante ao exposto, julgo extintos os presen-
tes embargos, sem resolucao de merito, com fulcro nos artigos
267, IV e 739, I, ambos do CPC, determinando o prossegui-
mento da execucao. Condeno o embargante no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
4.000,00 (quatro mil reais), consoante art. 20, paragrafo 4º do
CPC.PRI-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA-

37.-AÇAO DE COBRANÇA-PROC.ORD.-79/2006-VERA
LUCIA BONFIM COLONHESE e outros x INDUSTRIA DE
LATICINIOS NOVA TEBAS LTDA -1.Intime-se pessoalmente
a parte autora, na pessoa de seu procurador, pelo Diario da
Justica, para, no prazo 48:00 horas, juntar aos autos declaraco-
es de proprio punho de que os requerentes necessitam dos be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Decorrido o prazo
sem pronunciamento, intime-se a parte autora, pessoalmente,
por precatoria se necessario, para promover o andamento do
feito, em 48:00 horas, sob pena de extincao (art. 267, III e pa-
ragrafo 1º do CPC).-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

38.-COBRANCA-80/2006-SILVANO RODRIGUES e outros x
INDUSTRIA DE LATICINIOS NOVA TEBAS LTDA- Reite-
re-se a publicacao de fls. 29 (intimem-se os requerentes, na
pessoa de seu patrono, pelo Diario da Justica para que juntem,
no prazo de cinco dias, declaracoes de propio punho de que
necessitam dos beneficios da assitencia judiciaria gratuita) Em
decorrendo o prazo sem manifestacao do patrono dos reque-
rentes, intimem-se pessoalmente os autores, para dar andamen-
to no processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extincao-
Adv. MELVIS MUCHIUTI-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-120/2006-CLAUDIO VU-
JANSKI x HIPOLITO E MACEDO LTDA e outros- Quanto ao
despacho de fls. 35, bem como sobre as contestacoes de fls. 37
usque 48 e 68 usque 70, manifeste-se o requerente, no prazo
legal-Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO e CRISTIANE
DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-143/2006-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCEIRO E INVESTIMENTO x ANTO-
NIO DA CONCEICAO- ... Ante ao exposto e o que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
para com fundamento nos artigo 1363, II e 1364, ambos do
CPC de 2002 e Decreto-Lei nº 911/69, nas disposicoes compa-
tiveis, declarar rescindido o contrato e consolidar nas maos do
credor fiduciario o dominio, a posse plena e a propriedade ex-
clusiva sobre o veiculo automotor marca/modelo Ford/F-13000
Dies. 2P - Tipo: caminhao, ano de fabricacao 1981, chassi nº
LA7SYY92923, cor Marron - placas ABE 83757, cuja apreen-
sao liminar torno definitiva. Levante-se o deposito judicial, fa-
cultada a venda pelo autor, na forma do artigo 1364 do CC.
Ofice-se ao Detran, comunicando estar o requerente autoriza-
do a proceder a transferencia do bem a terceiros que indicar e
permanecam nos autos os titulos a ele trazidos. Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atribuido a causa, devidamente corrigido, na forma usual, con-
siderando-se o tempo exiigido do profissional e o trabalho por
ele desenvolvido.PRI-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLANDO
QUADROS DA SILVA- ... Julgo extinto o presente feito, sem
julgamento de merito. PRI. Custas pelo autor. Na forma da cer-
tidao de fls. 14, complemente-se o autor, o Funrejus, cujo valor
faltante e R$ 22,02 (vinte e dois reais e dois centavos). Oportu-
namente, arquivem-se-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA-

42.-ALVARA-161/2006-ZILMA LIMA WAGNER e outros x -
... Presentes estao o interesse processual, a possibilidade juri-
dica do pedido e a legitimidade das partes. Considerando a
documentacao apresentada, a qual demonstra a procedencia do
pedido, defiro o pleito inicial, a fim de autorizar a viuva, Sra.
Zilma Limas Wagner ou seu procurador, tendo em vista a desis-

tencia dos herdeiros conforme fls. 03 dos autos, a levantar o
valor total acima pleiteado, com os acrescimos existentes. Ex-
peca-se o necessario alvara judicial, com prazo de 30 (trinta)
dias. Deixo de determinar a prestacao de contas tendo em vista
que todos os requerentes sao maiores e capazes. Custas na for-
ma Lei.PRI-Adv. AROLDO BARAN DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2006-WAL-
DEMAR TASSI x ORLANDO TOMIO- ... Julgo extinto o pre-
sente feito, com julgamento de merito. PRI. Eventuais custas
remanescentes pelo executado-Adv. PAULO ROBERTO BELO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-185/2006-JOAO MOTA DA
SILVA x MARTIM DISNER e outros- Recebo os tempestivos
embargos para discussao, suspendendo o processo principal.
Certifique-se nos autos em apenso. Intimem-se os embargados
para apresentem impugnacao, no prazo legal-Adv. EDISON
MESSIAS PORTUGAL-

45.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-196/2006-CELSO
WILLEMANN e outros x ODILON CASAGRANDE- ... em
razao desta circunstancia, entendo que, na presente hipotese,
nao ha como se deferir, desde logo, o pedido de antecipacao de
parte da tutela final sem a ouvida da parte contraria, sob pena
de indisfarcavel violacao aos principios do contraditorio e da
ampla defesa, os quais foram erigidos a categoria constitucio-
nal de direitos fundamentais, a teor do disposto no artigo 5º,
inciso LV, da Constituicao da Republica Federativa do Brasil.
A analise, portanto, do pedido de tutela antecipada devera ser
feita, tao somente, apos a citacao do reu e o decurso do prazo
para contestacao...-Adv. ALIKAN ZANOTTI-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-209/2006-JOSE FRANCIS-
CO DORIGON GHIZONE x PASCOAL FRANCISCO BOR-
GES-... Por tudo isso, defiro liminarmente a sustacao de pro-
testo dos titulos apontados que, para os fins dos artigos 806 e
808, inciso I, do Codigo de Processo Civil, considera-se efeti-
vada nesta data. Expeca-se, em consequencia, oficio ao oficial
de Protestos, sob cuja guarda os titulos permanecerao, infor-
mado-o da presente decisao. Para evitar eventual prejuizo que
possa sofrer o requerido com a concessao da medida, a reque-
rente devera prestar caucao real ou fidejussoria, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de ser revogada a medida
liminarmente concedida...-Adv. FABIO ROBERTO QUINATO-

47.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-170/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
LATICINIOS DE NOVA TEBAS LTDA -Para leilao unico, pelo
maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei nº 6830/80, desig-
no o dia 05/09/2006, às 13:00 horas, dando-se ciencia ao re-
presentante legal do exequente, inclusive para os fins do artigo
18 da referida Lei. Havera segundo leilao se no primeiro nao
houver lanco superior a avaliacao. Expecam-se editais para afi-
xacao no lugar de costume e publicacao, gratuitamente e ex-
clusivamente, na imprensa oficial, uma so vez, obedecido ao
paragrafo 1º do art. 22. O prazo entre as datas de publicacao do
edital e do leilao nao podera ser superior a 30 dias, nem inferi-
or a 10 dias. Intime-se, pessoalmente o devedor. Constate-se a
situacao do bem penhorado e, nao sendo este encontrado, inti-
me-se, o depositario para apresenta-lo em 48:00 horas, sob pena
de prisao. Observe-se o valor atualizado do debito. -Adv. MEL-
VIS MUCHIUTI-

48.-EXECUCAO FISCAL-11/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE LATICINIOS
NOVA TEBAS LTDA e outros- Defiro o requerimento de fls.
94/97, intime-se o executado para que efetue o deposito dos
valores devidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, na conta
judicial de fls. 52, sob pena de prisao civil-Adv. ROGERIO
LICHACOVISKI e RENATO DE OLIVEIRA-
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0087 000399/2006
0107 000472/2006
0098 000434/2006
0100 000437/2006
0119 000630/2006
0113 000622/2006
0106 000471/2006
0080 000362/2006

0081 000363/2006
0114 000623/2006
0102 000439/2006
0095 000422/2006
0101 000438/2006
0093 000420/2006
0094 000421/2006
0088 000400/2006
0099 000435/2006
0084 000394/2006
0086 000397/2006
0085 000395/2006
0097 000424/2006
0091 000404/2006
0090 000402/2006

ANNE ELIZE PUPPI STANISLA 0045 000055/2005
ANTONIO ELSON SABAINI 0038 000502/2004
APARECIDO DOMINGOS ERRERI 0029 000531/2003

0055 000427/2005
ARLINDO MOREIRA BARBOSA 0001 000363/1977
ARNO JUNG 0014 000510/1999
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0017 000296/2001
ARY LUCIO FONTES 0027 000192/2003
AURELIA CALSAVARA TAKAHAS 0039 000523/2004
AVANILSON ALVES ARAUJO 0092 000409/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0056 000483/2005
CARLOS EDUARDO CARVALHO D 0015 000462/2000
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0029 000531/2003
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0045 000055/2005
DINO COSTACURTA 0008 000660/1997

0050 000312/2005
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0040 000590/2004
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0078 000284/2006
DOUGLAS L. C. MAIA 0031 000667/2003
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0049 000163/2005
EDALVO GARCIA 0003 000948/1987
EDUARDO AMARAL POMPEO 0124 000033/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0053 000370/2005
EDVALDO GARCIA 0020 000521/2001
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0065 000917/2005

0063 000740/2005
0109 000524/2006

ELI PEREIRA DINIZ 0032 000674/2003
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0073 000064/2006
EMERSON CARLOS DA SILVA P 0079 000342/2006
EMERSON L. SANTANA 0064 000750/2005

0061 000636/2005
0072 000036/2006

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0022 000212/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0017 000296/2001
EVALDO LUIZ DA ROCHA 0055 000427/2005
FABIAN MARCELO GARCIA 0028 000508/2003
FRANCIELLE POLO MARTINS F 0006 001206/1996

0026 000111/2003
GLAUCIO HASHIMOTO 0043 000892/2004
IVAN NEVES PEDROSA 0003 000948/1987
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0034 000014/2004

0110 000533/2006
0083 000375/2006
0082 000371/2006

JONSELE GUIMARAES TERRES 0028 000508/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0042 000680/2004
JOSE CARLOS LOPES 0105 000454/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0062 000720/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0010 000409/1998

0075 000176/2006
JOSE PLINIO SILVA 0022 000212/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0067 000940/2005

0066 000935/2005
0069 000005/2006
0070 000027/2006
0071 000028/2006

LAERCIO FONDAZZI 0002 000219/1982
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0030 000631/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0035 000028/2004
LEONARDO QUIRINO VIEIRA 0059 000619/2005
LILLIAM A. DE JESUS DEL S 0058 000576/2005
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0118 000628/2006
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0060 000624/2005
LUCIANA ROMANI STADLER 0041 000620/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0077 000242/2006
LUERTI GALLINA 0046 000127/2005
MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0122 000669/2006
MARA REGINA PORCELANI 0016 000464/2000

0015 000462/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0065 000917/2005
MARCELO COSTA 0025 000795/2002
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0079 000342/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0044 000923/2004

0036 000038/2004
MARCOS ANTONIO PIOLA 0042 000680/2004
MARCOS CESAR C. BORNIA 0054 000396/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0023 000318/2002
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0050 000312/2005
MARIA APARECIDA ALVES DA 0016 000464/2000
MARIA DO CARMO SANTA ROSA 0008 000660/1997
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0123 000686/2006
MARINA ANGELICA ASSIS Z. 0033 000793/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0104 000453/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000296/2001
NEWTON BURITY ALVES 0028 000508/2003
ODAIR MARIO BORDINI 0112 000593/2006

0121 000666/2006
OSCAR GONCALVES SEVERIANO 0032 000674/2003
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0009 000263/1998
PAULO DEQUÒCH 0108 000509/2006
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0005 000469/1994
PAULO SERGIO CIRILO 0019 000447/2001
PIERRE GAZARINI SILVA 0027 000192/2003
PLINIO LOPES DA SILVA 0120 000652/2006
REGINA DE DEUS BORRALHO B 0076 000217/2006
RICARDO DONALD PEREIRA 0068 000987/2005
RITA AUGUSTA S. VALIM ROS 0024 000708/2002
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ROBERTO ROTH 0003 000948/1987
RODRIGO DOLFINI 0022 000212/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0047 000154/2005

0073 000064/2006
ROGERIO VERDADE 0011 000440/1998
ROMULO TAFARELLO 0117 000627/2006
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0007 000243/1997
ROSANA RIGONATO 0078 000284/2006
ROSANE MICHELS TEIXEIRA B 0012 000071/1999
ROSANGELA F. JACOMINI 0103 000440/2006

0114 000623/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0100 000437/2006

0096 000423/2006
0089 000401/2006
0102 000439/2006
0095 000422/2006
0101 000438/2006
0093 000420/2006
0094 000421/2006
0088 000400/2006
0099 000435/2006
0084 000394/2006
0086 000397/2006
0085 000395/2006
0097 000424/2006
0091 000404/2006
0090 000402/2006

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0021 000546/2001
0052 000366/2005

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0051 000361/2005
STAEL MARIA DE OLIVEIRA 0111 000557/2006
TARCIZIO FURLAN 0004 000335/1992
TATIANE ACHCAR 0048 000156/2005
VILMA THOMAL 0045 000055/2005

0116 000625/2006
0074 000152/2006
0115 000624/2006
0087 000399/2006
0107 000472/2006
0098 000434/2006
0119 000630/2006
0113 000622/2006
0089 000401/2006
0106 000471/2006
0080 000362/2006
0081 000363/2006
0118 000628/2006
0102 000439/2006
0095 000422/2006

VITOR ALEXANDRE SCHEID 0028 000508/2003
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0120 000652/2006
WILMAN ELIAS SALOMAO 0037 000501/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0054 000396/2005
YASMINE FERNANDES 0018 000426/2001

1.-FALENCIA-363/1977-COMERCIAL MAQUINAS AGRI-
COLAS MGA LT x O JUIZO -Ante o cálculo elaborado as fls.
930, manifestem-se o interessado, no prazo legal.-Adv. ARLIN-
DO MOREIRA BARBOSA-

2.-DESAPROPRIACAO-219/1982-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x WALDOMIRO DE SA e outros -A parte Autora, sobre o
deferimento do pedido de dilação de prazo por 30 dias.-Adv.
LAERCIO FONDAZZI-

3.-DESAPROPRIACAO-948/1987-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x EUNICE APARECIDA QUAGLIA e outros -Sobre a pe-
tição de Fls.773, manifestem-se as partes, no prazo legal.-Adv.
EDALVO GARCIA, ROBERTO ROTH, IVAN NEVES PE-
DROSA-

4.-FALENCIA-335/1992-TRANSPORTADORA CONCORDE
S/A x MARKIZE ENG. E CONSTRUCAO CIVIL LT. -Vista a
parte Autora, para os devidos fins.-Adv. TARCIZIO FURLAN-

5.-ACAO DE INDENIZACAO-469/1994-LUIZ JULIO BER-
TIN x CICERO MOREIRA DOS SANTOS e outros -Sobre a
informação do Senhor Avaliador, manifeste-se a parte autora,
no prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA-

6.-DEPOSITO-1206/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x REGINA APARECIDA ALVES
TAIT e outros -A parte Requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 438,91, no prazo legal.-Adv.
FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES-

7.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-243/1997-ADRIANA
DA SILVA MORAES x JOSE MAURO DE GRANDE e outros
-A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 603,63, no prazo legal. -Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

8.-EXECUCAO-660/1997-PINTURAS E CONSTR. HORI-
ZONTE JOSE F. LOPES C. LTDA x ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA -À parte Autora,
para retirar os documentos desentranhados, substituindo-os por
cópias, no prazo legal.-Adv. DINO COSTACURTA, MARIA
DO CARMO SANTA ROSA SERATTO-

9.-EXECUCAO-263/1998-BANCO BRADESCO S/A x RO-
MEU EGOROFF FILHO -A parte Requerida para retirar o ofí-
cio para baixa da penhora expedido nos presentes autos, no
prazo legal.-Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANTINI & SILVA LTDA e outros -A
parte Requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 486,06, no prazo legal. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

11.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-440/1998-JOSE
ANTONIO MOREIRA x TAROBA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO TRANSPORTE E TERR. -A parte interessada para

recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente à diligência requerida (R$ 40,00).-Adv. ROGERIO
VERDADE-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA METRO-
POLITANA LTDA e outros -A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 22,21, no prazo
legal.-Adv. ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDÃO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/1999-BRADESCO SE-
GUROS S/A x JAIR FIRMES DOS SANTOS -Sobre o despa-
cho de Fls. 415, manifeste-se o interessado, no prazo legal. A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente à diligência requerida (Reforço de
Penhora).-Adv. ALICIO MALAVAZZI-

14.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-510/1999-BENEDI-
TO APARECIDO GEORGETO x USIMIX SERVIÇOS DE
CONCRETAGEM LTDA -Vista a parte Requerida, para que
junte nos Autos, a alteração do contrato social que conste a
alteração da razão social da empresa Executada, bem como o
endereço correto e atual da Executada, no prazo legal.-Adv.
ARNO JUNG-

15.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-462/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESI. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x WILSON BATISTA DA SILVA -Sobre a devolução da
Carta Precatória, manifeste-se à parte interessada, no prazo le-
gal.-Adv. MARA REGINA PORCELANI e CARLOS EDUAR-
DO CARVALHO DA SILVA-

16.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-464/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESID. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x NAIR BANDEIRA DE CASTRO -A parte interessada
para em 48 horas manifestar-se nos autos sob pena de extinção
e arquivamento.-Adv. MARA REGINA PORCELANI e MA-
RIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

17.-ACAO DECLARATORIA-296/2001-BENEDITO SABINO
TORCHI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Sobre o Ofício juntado, da sexta Vara Cível da Comarca de
Londrina, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal.-Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

18.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-426/2001-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PARQUE x VALDEMICIO SILVA
DE SOUZA -A parte Requerida para retirar o ofício, para baixa
da penhora, expedido nos presentes autos, no prazo legal. -
Adv. YASMINE FERNANDES-

19.-ACAO DECLARATORIA-447/2001-GONÇALVES &
TORTOLA LTDA x SLAVIERO & CIA LTDA -A parte Reque-
rida, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 61,41, no prazo legal.-Adv. PAULO SERGIO CIRILO-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-521/2001-MARCIA KA-
TIANE DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DETRAN DO
PARANA -A parte Requerente, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 56,01, no prazo legal.-Adv.
EDVALDO GARCIA-

21.-BUSCA E APREENSAO-546/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDEMAR FREIRE GONCALVES -A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 307,11, no prazo legal.-Adv. SILVIO SUNAYAMA
DE AQUINO-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-212/2002-D. S. B. DE SÇ
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME x BANCO ITAU S/A -
As partes, para efetuarem o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 20,11, por rateio, no prazo legal. -Adv. RODRIGO
DOLFINI, EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e JOSE
PLINIO SILVA-

23.-TUTELA-318/2002-ALZIRA TEODOLINO RIBEIRO x
GLEICIELLE RIBEIRO SOUZA e outros -À parte Autora, para
que apresente a planilha discriminativa do valor do seguro e
respectivos gastos, no prazo legal.-Adv. MARIA ALICE CAS-
TILHO DOS REIS-

24.-ACAO DE COBRANCA-708/2002-JOAO MARIN ME-
CHIA e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -A parte Reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 22,91, no prazo legal.-Adv. RITA AUGUSTA S. VALIM
ROSSI-

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-795/2002-RENATO
CESAR FONTOURA e outros x CENTRO INDUSTRIAL DE
CONFECCOES LTDA -A parte Requerida, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 31,31, no prazo
legal.-Adv. MARCELO COSTA-

26.-BUSCA E APREENSAO-111/2003-BANCO BRADESCO
S/A x RICARDO GONCALVES FERREIRA -A parte Requeri-
da, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 60,01, no prazo legal.-Adv. FRANCIELLE POLO MAR-
TINS FERNANDES-

27.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-192/2003-ARI
BALTAZAR DE SIQUEIRA x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL - FINASA -As partes, para efetuarem o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 76,11, por rateio, no prazo
legal. -Adv. PIERRE GAZARINI SILVA e ARY LUCIO FON-
TES-

28.-ACAO ORDINARIA-508/2003-MARPA CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x MULTMARCAS
MARCAS E PATENTES LTDA -À parte Autora, para que no
prazo de 15 dias, de cumprimento a sentença, satisfazendo o
crédito da credora, sob as penas da lei.-Adv. VITOR ALEXAN-
DRE SCHEID, FABIAN MARCELO GARCIA, JONSELE

GUIMARAES TERRES, NEWTON BURITY ALVES-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-531/2003-IMBUMAR MA-
DEIRAS LTDA x ELMIDIO LOPES RODRIGUES ME -A par-
te interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente à diligência requerida.-Adv. CA-
ROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO, APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-631/2003-ANDER-
SON SANCHES TORO e outros x DIORLETE DANIELE DOS
SANTOS -Vista ao Curador Especial nomeado, para os devi-
dos fins.-Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-667/2003-MED LINE
SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO S/C LTDA x
SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 25,91, no prazo legal.-Adv. DOU-
GLAS L. C. MAIA-

32.-ACAO ORD. NULIDADE ATO JURID.-674/2003-WAL-
BER DE SOUSA GUIMARAES e outros x DIRETORIO MU-
NICIPAL DO PARTIDO DO PMDB -As partes, para efetuarem
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 78,91, por
rateio, no prazo legal.-Adv. ELI PEREIRA DINIZ e OSCAR
GONCALVES SEVERIANO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-793/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO DE SOUZA SILVA -A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente à diligência requerida (R$ 40,00).-Adv.
MARINA ANGELICA ASSIS Z. FURLAN-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2004-CRISTIANI GHI-
RALDI DONHA x BANCO BRADESCO S/A -A parte interes-
sada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente à diligência requerida (R$ 40,00).-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

35.-ACAO DE COBRANCA-28/2004-VERA LUCIA MAR-
TINS DA COSTA e outros x AMERICA DO SUL - YASUDA -
Ante a petição de Fls. 191, diga a parte Autora, no prazo legal.-
Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

36.-ACAO MONITORIA-38/2004-BANCO ITAU S/A x CAN-
CAO COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA e ou-
tros -A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente à diligência requerida (R$
240,00).-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-501/2004-PANTHEON
DE ENGENHARIA x PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPE-
CIAL DE LICITACAO MGA -A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 21,71, no pra-
zo legal.-Adv. WILMAN ELIAS SALOMAO-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-502/2004-SAFRAO AUTO
POSTO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida (R$ 40,00).-Adv. ANTO-
NIO ELSON SABAINI-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-523/2004-REJANE SAM-
BRANA TRELHA e outros x REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA -A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 21,71, no pra-
zo legal.-Adv. AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-590/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI MARINGA
x ELIANE ALVES BERNARDES DE LIMA -Sobre o ofício
juntado da Receita Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo
legal.-Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-620/2004-CLENILDA MA-
RIA PAVÃO FURUNCHI x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -A parte Requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 20,81, no prazo legal. -
Adv. LUCIANA ROMANI STADLER-

42.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-680/2004-BOI VER-
MELHO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA x
FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros -A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 34,81, no prazo legal.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO PIOLA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

43.-REP. DE DANOS ACIDENTE VEIC.-892/2004-JULIANO
CIPRIANO SIMAO e outros x RAFAEL GUILLEN DE MELO
-Sobre o ofício juntado da Receita Federal, manifeste-se à par-
te autora, no prazo legal.-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-923/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ELIZABET DE FATIMA DIAS -Sobre o laudo de
avaliação de folhas 66, no valor total de R$. 63.366,58, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

45.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-55/2005-AL-
MINO JOAQUIM CIRIACO e outros x GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA -As partes para ciência da sentença
que julgou a parte Autora carecedora da ação em relação
ao pedido de compensação do ICMS, em face a ilegitimi-
dade passiva da Ré, julgando improcedente o pedido de
ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura bá-
sica, bem como de repetição de indébito, condenando os
Autores, solidariamente, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do
valor da causa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC,
e observado o art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL,
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK e CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER-

46.-EXECUCAO HIPOTECARIA-127/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x FAHID FARES -A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente à
diligência requerida (R$ 40,00).-Adv. LUERTI GALLINA-

47.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-154/2005-SAN-
TANDER BANESPA- ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIBOI - PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA ME -A
parte Requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 18,71, no prazo legal.-Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-156/2005-BANCO OURINVEST
S/A x RICARDO DEANTONI NETO -A parte Requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 16,61,
no prazo legal.-Adv. TATIANE ACHCAR-

49.-ACAO MONITORIA-163/2005-COOP.DE
ECON.CRED.MÚTUO DOS COMER. CONFEC - SICOOB x
AUTO POSTO BARUQUE LTDA e outros -Sobre o cumpri-
mento ou não do acordo celebrado, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 5 dias. -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS-

50.-ALIENACAO JUDICIAL-312/2005-DEUNICE MARIA
SANCHEZ MORAES TEIXEIRA x PEDRO MARCOS DE
OLIVEIRA TEIXEIRA -Sobre o laudo de avaliação de folhas
56, manifestem-se às partes, no prazo legal.-Adv. MARIA AN-
GELA BARBOSA DA SILVA e DINO COSTACURTA-

51.-DEPOSITO-361/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOAO FAUSTINO DOS SANTOS FILHO -Ante o trânsito em
julgado da sentença, manifeste-se à parte interessada, no prazo
legal.-Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

52.-ANULATORIA-366/2005-H. SILVA COM. DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x SEC. DE ESTADO DA FZDA
DO ESTADO DO PARANA -A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 33,61, no pra-
zo legal.-Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

53.-DEPOSITO-370/2005-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
HUGO ROBERTO BARBOSA -Ao apelado para contra razões
no prazo de 15 dias.-Adv. EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-396/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x STAMP DOOR INDUSTRIA DE CO-
MERCIO DE CARTAZES LTDA e outros -Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que deixou de dar cumprimento ao
mandado de citação em virtude dos executados não se encon-
trarem no endereço fornecido, manifeste-se à parte Credora,
no prazo legal. -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS e MAR-
COS CESAR C. BORNIA-

55.-ACAO DE COBRANCA-427/2005-NEUSA AGUILAR
RODRIGUES x BRADESCO SEGUROS S/A -As partes para
ciência da sentença que julgou em parte procedente o pedido
inicial e condenou o Réu ao pagamento da indenização corres-
pondente a 27,09 salários mínimos vigentes em março de 1993,
devidamente corrigidos a contar de tal data, na forma indicada
na fundamentação e acrescidos de juros legais de mora de 1%
ao mês, contados a partir da citação e condenou ainda à parte
Ré, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios fixados em 10% do valor do débito por ter decaída da
parte do pedido.-Adv. EVALDO LUIZ DA ROCHA e APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

56.-EXECUCAO HIPOTECARIA-483/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x DARCY MAXIMINO DE OLIVEIRA -A parte
Requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 132,79, no prazo legal.-Adv. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-

57.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-557/2005-ADELSON
ROCHA FERMINO x FABIO GIMENES -A parte Requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
207,51, no prazo legal.-Adv. ALEX MANGOLIM-

58.-BUSCA E APREENSAO-576/2005-OMNI S/A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x JAIR FERNANDES DE CA-
MARGO -A parte Requerente, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 18,71, no prazo legal. -Adv.
LILLIAM A. DE JESUS DEL SANTO-

59.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-619/2005-JAIME
TIVO x EXPRESSO SAO LUIZ LTDA e outros -Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se à parte Ré/litisdenuncian-
te, no prazo de 10 dias. -Adv. LEONARDO QUIRINO VIEI-
RA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-624/2005-APA-
RECIDO OTAVIO BELTRAME x PEDRO CESAR DE OLI-
VEIRA e outros -Sobre o laudo de avaliação de folhas 39, ma-
nifeste-se à parte autora, no prazo legal.-Adv. LOURIVAL APA-
RECIDO CRUZ-

61.-DEPOSITO-636/2005-BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO x KATIA REGINA BORGES -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
dar cumprimento ao mandado de citação em virtude da falta de
endereço da parte Devedora, manifeste-se à parte Credora, no
prazo legal.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

62.-ACAO ORDINARIA-720/2005-AMARAL RUIZ POLIME-
ROS LTDA x CLARIANT S/A -A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te à diligência requerida (R$ 40,00).-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

63.-ACAO DE COBRANCA-740/2005-MARIA TEREZINHA
DA SILVA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS LTDA -As partes para ciência da sentença que jul-
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gou procedente o pedido inicial e condenou o Réu ao paga-
mento da indenização correspondente a R$ 12.000,00 em favor
da primeira Autora e de R$ 24.000,00 em favor dos últimos
Autores, devidamente corrigidos a contar de setembro de 2005
pela média INPC e IGP-DI, acrescidos de juros legais de mora
de 1% ao mês, contados a partir da citação bem com ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% do valor da causa atualizado.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

64.-BUSCA E APREENSAO-750/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x CLEUDETE
RODRIGUES SALOMAO -Sobre a Certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça que deixou de apreender o bem indicado no man-
dado, em razão de não te-lo localizado nas varias diligencias
realizadas, manifeste-se à parte Autora, no prazo legal.-Adv.
EMERSON L. SANTANA-

65.-ACAO DE COBRANCA-917/2005-ADRIANA BRAGA
CAPOVILLA x BRADESCO SEGUROS S/A -As partes para
ciência da sentença que julgou em parte procedente o pedido
inicial e condenou a Ré ao pagamento da indenização corres-
pondente a R$ 358,21 em favor da Autora, devidamente corri-
gidos a contar de 01/09/1999, pela média INPC e IGP-DI, acres-
cidos de juros legais de mora de 1% ao mês, contados a partir
da citação, bem como ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condena-
ção.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

66.-BUSCA E APREENSAO-935/2005-BANCO DIBENS S/A
x WILSON JORGE DO ROSARIO -Ante os efeitos da sucum-
bência, manifeste-se parte Autora, no prazo legal.-Adv. JULI-
ANO MIQUELETTI SONCIN-

67.-BUSCA E APREENSAO-940/2005-BANCO DIBENS S/A
x DILSON CARLOS- Ante os efeitos da sucumbência, mani-
feste-se a parte Autora,no prazo legal. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

68.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-987/2005-FUN-
DAÇAO DE APOIO AO DESENVOL. CIENTIFICO - FADEC
x ADELITA ARAUJO DE SOUZA -Sobre o ofício juntado da
Receita Federal, manifeste-se à parte autora, no prazo legal.-
Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-5/2006-BANCO ITAU S/A x
ELLINTON HENRIQUE JOSE BOTELHO -A parte Reque-
rente, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 21,51, no prazo legal.-Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

70.-BUSCA E APREENSAO-27/2006-BANCO DIBENS S/A
x IVONETE DE OLIVEIRA (CPF 878.355.419-04) e outros -
A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 21,51, no prazo legal.-Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

71.-BUSCA E APREENSAO-28/2006-BANCO DIBENS S/A
x JOSE LUIS MOUTINHO -A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 21,51, no pra-
zo legal.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

72.-BUSCA E APREENSAO-36/2006-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ADEILDO ARA-
UJO DA SILVA -Ante os efeitos da sucumbência, manifeste-se
à parte Autora, no prazo legal.-Adv. EMERSON L. SANTA-
NA-

73.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATOS-64/2006-ENRI-
QUE SALAS MOSELLA x BANCO SANTANDER S/A -Pro-
mova as partes à apresentação de quesitos e Assistentes Técni-
cos no prazo legal.-Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBI-
ATTI e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

74.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-152/2006-
OLINDA MICHELE TENEDINI e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A -As partes para ciência da sentença que jul-
gou a parte Autora carecedora da ação em relação ao pedi-
do de compensação do ICMS, em face a ilegitimidade pas-
siva da Ré, julgando improcedente o pedido de ilegalidade
ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica, bem como
de repetição de indébito, condenando os Autores, solidari-
amente, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados em 15% do valor da causa, com
base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o art. 12
da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-176/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROBERTA NILZA COSTA DA SILVA
e outros -A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente à diligência requerida.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

76.-ACAO DE ADOCAO-217/2006-ZENSUKE KITAGAWA
x O JUIZO -A parte interessada para recolher em Banco as
Custas relativas a Intervenção do Ministério Publico (R$ 3,00).-
Adv. REGINA DE DEUS BORRALHO BIANCHI-

77.-ACAO DE INDENIZACAO SUMARIS.-242/2006-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x CASA DA MUSICA ESTUDIOS E RADIODIFUSAO LTDA
-A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 16,61, no prazo legal.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-284/2006-MAGALI MA-
RIA DE LIMA x SECRETÇRIA MUNICIPAL DA SECR. EDU.
CULTURA DE MGA -Ante o trânsito em julgado da sentença,
manifeste-se à parte interessada, no prazo legal.-Adv. ALES-
SANDRA L. CANTAROTTI, ROSANA RIGONATO e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

79.-ACAO DE INDENIZACAO-342/2006-FELIPE LOPES e
outros x RLESSA - ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros -Sobre a Contestação e documentos, manifeste-
se à parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. EMERSON CAR-
LOS DA SILVA PUGLIA e MARCIO PIRES DE ALMEIDA-

80.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-362/2006-LEO-
NILDA ZUCARELLI SANTI e outros x BRASIL TELECOM
S/A -As partes para ciência da sentença que julgou a parte Au-
tora carecedora da ação em relação ao pedido de compensação
do ICMS, em face a ilegitimidade passiva da Ré, julgando im-
procedente o pedido de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa
de assinatura básica, bem como de repetição de indébito, con-
denando os Autores, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do
valor da causa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e
observado o art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ALBERTO RODRI-
GUES ALVES-

81.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-363/2006-IRA-
NI MARIA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -As
partes para ciência da sentença que julgou a parte Autora care-
cedora da ação em relação ao pedido de compensação do ICMS,
em face a ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente
o pedido de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assina-
tura básica, bem como de repetição de indébito, condenando os
Autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da cau-
sa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o
art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-371/2006-BENER LUIS TU-
RINI x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a Contestação e do-
cumentos, manifeste-se à parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2006-EDNA NOBRE
GAMA x BANCO ITAU S/A -Sobre a Contestação e documen-
tos, manifeste-se à parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

84.-ACAO DECLARATORIA-394/2006-SILVANA DE JESUS
MARIANO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWER-
SON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
ALBERTO RODRIGUES ALVES-

85.-ACAO DECLARATORIA-395/2006-AGNALDO FERREI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apelado para con-
tra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES-

86.-ACAO DECLARATORIA-397/2006-DARLENE PEREIRA
e outros x BRASIL TELECON S/A -Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWERSON BA-
RONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ALBER-
TO RODRIGUES ALVES-

87.-ACAO DECLARATORIA-399/2006-JACINTO CALVO e
outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes para ciência da
sentença que julgou a parte Autora carecedora da ação em rela-
ção ao pedido de compensação do ICMS, em face de ilegitimi-
dade passiva da Ré, julgando improcedente o pedido de ilegali-
dade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica, bem como
de repetição de indébito, condenando os Autores, solidariamen-
te, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, arbitrados em R$ 1.000,00 com base no art. 20, parágrafo
4º do CPC.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

88.-ACAO DECLARATORIA-400/2006-LUCIANO PATERLI-
NI DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIA-
NI IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

89.-ACAO DECLARATORIA-401/2006-AILSON MENDES
DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apela-
do para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI
IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

90.-ACAO DECLARATORIA-402/2006-ADELAIDE SUCU-
MAN FRANCO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao ape-
lado para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI
IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

91.-ACAO DECLARATORIA-404/2006-OSMIDIO SOARES
FEITOSA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES-

92.-CAUTELAR INOMINADA-409/2006-SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBL. MUNIC. DE MGA - PR x MUNICIPIO
DE MARINGA -Sobre a Contestação e documentos, manifes-
te-se à parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. AVANILSON
ALVES ARAUJO-

93.-ACAO DECLARATORIA-420/2006-JOSE FERREIRA
SAMPAIO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWER-
SON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
ALBERTO RODRIGUES ALVES-

94.-ACAO DECLARATORIA-421/2006-ABIGAIL CORREA
GONCALVES e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apela-
do para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI
IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-

TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

95.-ACAO DECLARATORIA-422/2006-MARIA APARECIDA
SOTOSKI DE SOUZA FUJII e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv.
SILVIANI IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

96.-ACAO DECLARATORIA-423/2006-PAULO DIAS COS-
TA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apelado para con-
tra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e AL-
BERTO RODRIGUES ALVES-

97.-ACAO DECLARATORIA-424/2006-ELVIRA RODRI-
GUES RESENDE e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao ape-
lado para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI
IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

98.-ACAO DECLARATORIA-434/2006-ANA GLORIA POU-
BLE PIAZZA e outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes
para ciência da sentença que julgou a parte Autora carecedora
da ação em relação ao pedido de compensação do ICMS, em
em face de ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente
o pedido de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assina-
tura básica, bem como de repetição de indébito, condenando os
Autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da cau-
sa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o
art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

99.-ACAO DECLARATORIA-435/2006-MANOEL RIBEIRO
MARCELINO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apela-
do para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI
IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

100.-ACAO DECLARATORIA-437/2006-NOEMIA SILVA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao apelado para contra ra-
zões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIANI IWERSON BARO-
NE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e ALBERTO
RODRIGUES ALVES-

101.-ACAO DECLARATORIA-438/2006-EUNICE THEODO-
RO DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIA-
NI IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

102.-ACAO DECLARATORIA-439/2006-JEFFERSON LEAN-
DRO NETTO RODRIGUES e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias.-Adv.
SILVIANI IWERSON BARONE, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

103.-ACAO DECLARATORIA-440/2006-ADJALMA CAR-
LOS DE BRITO e outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes
para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido de
ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica,
bem como da repetição de indébito e condenou os Autores ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 1.000,00 com base no Art.20, parágrafo 4º do
CPC e observado o disposto no Art. 12 da LAJ.-Adv. ROSAN-
GELA F. JACOMINI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

104.-RESCISAO CONTRATUAL-453/2006-MAURO ALBER-
TO SECATO RODRIGUES x ADEMIR MEDEIROS -Ante os
documentos juntados com a impugnação à contestação, mani-
feste-se à parte Requerida, no prazo legal.-Adv. MAURICIO
KENJI YONEMOTO-

105.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-454/2006-GILBER-
TO YOSHIO SEKO x RAFAEL YUTAKA KURADOMI e ou-
tros -A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 28,51, no prazo legal. -Adv. JOSE
CARLOS LOPES-

106.-ACAO DECLARATORIA-471/2006-LIBERALDINA DA
SILVA PEREIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -As par-
tes para ciência da sentença que julgou a parte Autora carece-
dora da ação em relação ao pedido de compensação do ICMS,
em face a ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente
o pedido de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assina-
tura básica, bem como de repetição de indébito, condenando os
Autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da cau-
sa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o
art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS E ALBERTO RODRIGUES ALVES-

107.-ACAO DECLARATORIA-472/2006-JOEL ADRIANO
DEBOSSAN LUCAS e outros x BRASIL TELECOM S/A -As
partes para ciência da sentença que julgou a parte Autora care-
cedora da ação em relação ao pedido de compensação do ICMS,
em face a ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente
o pedido de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assina-
tura básica, bem como de repetição de indébito, condenando os
Autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da cau-
sa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o
art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

108.-ACAO DE COBRANCA-509/2006-NETO INDUSTRIA
E COMERCIO DE PESCADOS LTDA x MARLENE DA SIL-
VA MANIEZO - ME -Sobre a Contestação e documentos, ma-
nifeste-se à parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. PAULO
DEQUÊCH-

109.-ACAO DE COBRANCA-524/2006-ANTONIO DOMIN-

GUES RIBEIRO e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS -Sobre a Contestação e documentos, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

110.-PRESTACAO DE CONTAS-533/2006-CARLOS BISPO
DE AMORIN x BANCO ITAU S/A -Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se à parte Autora, no prazo de 10 dias.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-557/2006-ELIANA JA-
VORSKI x DIRETOR DO DEPART.DE TRANSITO DO PA-
RANÇ - DETRAN -A parte interessada para recolher em Ban-
co as Custas relativas a Intervenção do Ministério Publico (R$
3,00).-Adv. STAEL MARIA DE OLIVEIRA-

112.-ALVARA JUDICIAL-593/2006-GERALDO GUSTAVO
NEVES JUNIOR e outros x O JUIZO -A parte interessada para
recolher em Banco as Custas relativas a Intervenção do Minis-
tério Publico.-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

113.-ACAO DECLARATORIA-622/2006-HILDEBRANDO
DIAS DE JESUS e outros x BRASIL TELECOM S/A -As par-
tes para ciência da sentença que julgou a parte Autora carece-
dora da ação em relação ao pedido de compensação do ICMS,
em face a ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente
o pedido de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assina-
tura básica, bem como de repetição de indébito, condenando os
Autores, solidariamente, ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da cau-
sa, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o
art. 12 da LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

114.-ACAO DECLARATORIA-623/2006-ANNA MARSON e
outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes para ciência da
sentença que julgou improcedente o pedido de ilegalidade ou
inexigibilidade da tarifa de assinatura básica, bem como de re-
petição de indébito, condenando os Autores, solidariamente,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, arbitrados em R$ 1.000,00, com base no art. 20, parágrafo
4º do CPC, e observado o art. 12 da LAJ.-Adv. ROSANGELA
F. JACOMINI, ALBERTO RODRIGUES ALVES e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

115.-ACAO DECLARATORIA-624/2006-LIGIA PAULINO e
outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes para ciência da
sentença que julgou a parte Autora carecedora da ação em rela-
ção ao pedido de compensação do ICMS, em face a ilegitimi-
dade passiva da Ré, julgando improcedente o pedido de ilegali-
dade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica, bem como
de repetição de indébito, condenando os Autores, solidariamen-
te, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, arbitrados em 15% do valor da causa, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC, e observado o art. 12 da LAJ.-Adv. VIL-
MA THOMAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
ALBERTO RODRIGUES ALVES-

116.-ACAO DECLARATORIA-625/2006-ROQUE ALAOR
SANCHES e outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes para
ciência da sentença que julgou a parte Autora carecedora da
ação em relação ao pedido de compensação do ICMS, em face
a ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente o pedido
de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica,
bem como de repetição de indébito, condenando os Autores,
solidariamente, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 15% do valor da causa, com
base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o art. 12 da
LAJ.-Adv. VILMA THOMAL, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

117.-ACAO DECLARATORIA-627/2006-CORINA FERREI-
RA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -As partes para ciên-
cia da sentença que julgou improcedente o pedido de ilegalida-
de ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica, bem como
de repetição de indébito, condenando os Autores, solidariamen-
te, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, arbitrados em 15% do valor da causa, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC, e observado o art. 12 da LAJ.-Adv. RO-
MULO TAFARELLO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-

118.-ACAO DECLARATORIA-628/2006-RUBENS EMILIO
SANTOS e outros x GLOBAL TELECOM S/A -As partes para
ciência da sentença que julgou a parte Autora carecedora da
ação em relação ao pedido de compensação do ICMS, em face
a ilegitimidade passiva da Ré, julgando improcedente o pedido
de ilegalidade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica,
bem como de repetição de indébito, condenando os Autores,
solidariamente, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 15% do valor da causa, com
base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, e observado o art. 12 da
LAJ.-Adv. VILMA THOMAL e LOUISE R. PEREIRA GIO-
NEDIS-

119.-ACAO DECLARATORIA-630/2006-ADAO POLICARPO
e outros x BRASIL TELECOM S/A -As partes para ciência da
sentença que julgou a parte Autora carecedora da ação em rela-
ção ao pedido de compensação do ICMS, em face a ilegitimi-
dade passiva da Ré, julgando improcedente o pedido de ilegali-
dade ou inexigibilidade da tarifa de assinatura básica, bem como
de repetição de indébito, condenando os Autores, solidariamen-
te, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, arbitrados em 15% do valor da causa, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC, e observado o art. 12 da LAJ.-Adv. VIL-
MA THOMAL, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e
ALBERTO RODRIGUES ALVES-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-652/2006-SILVIA ADRI-
ANA GOMES DE OLIVEIRA x SECRETARIO DE MUNIC.
DE ADM. DA PREFEITURA DE MGA -A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente à diligência requerida (R$ 40,00), bem com as custas
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relativas a Intervenção do Ministério Publico (R$ 3,00).-Adv.
PLINIO LOPES DA SILVA e WANDERSON FONTINI DE
SOUZA-

121.-ALVARA JUDICIAL-666/2006-GERALDO GUSTAVO
NEVES JUNIOR e outros x O JUIZO -A parte interessada para
recolher em Banco as Custas relativas a Intervenção do Minis-
tério Público (R$ 3,00).-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/2006-DEMILSON
RODRIGUES MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -Vista a parte Embargada, para impug-
nação no prazo de 30 dias.-Adv. MANOEL LUIZ GARCIA
JUNIOR-

123.-BUSCA E APREENSAO-686/2006-BANCO BRADESCO
S/A x CEZAR LEANDRO RUIZ MAZZINI -A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente à diligência requerida (R$ 240,00).-Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI-

124.-CARTA PRECATORIA-33/2006-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU - PR -BANCO DO BRASIL S/A x MARICA
CRISTINA RIBEIRO e outros -A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te à diligência requerida (R$ 40,00).-Adv. EDUARDO AMA-
RAL POMPEO-

RELAÇAO Nº 032/2006
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 09/08/2006
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ROSANA RIGONATO 0009 000422/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0051 000523/2006
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0032 000107/2005
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0018 000012/2003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0010 000452/2000
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0045 000211/2006
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0046 000223/2006

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0035 000732/2005
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0044 000192/2006
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0037 000051/2006
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0021 000603/2003
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0008 000862/1999

0009 000422/2000
TAKAO KAETSU 0005 000445/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0011 000021/2001
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0023 000687/2003
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0011 000021/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 0022 000663/2003
VANESSA DIAS SIMAS 0011 000021/2001
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ZILDA MARA CONSALTER 0022 000663/2003

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-834/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FREDERICO CHALBAUD
BISCAIA JUNIOR -Para que tomem conhecimento da sentenca
de fs. 43, que deferiu a inclusão no polo ativo da ação a cessio-
nária Rio Grancisco Cia. Secur. de Créditos Financeiros, e ho-
mologou o acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo
794, II do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA, LECIR
MARIA SCALASSARA e MARCIA CRISTINA KAMEI-

2.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-650/1996-ANTONIO CAR-
LOS ANTUNES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A -Para que retire expediente e para pagamento emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, MAR-
CELO ADRIANO CAMPANER-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-803/1996-NAZARIO E
ORLANDINI LTDA x SUDAMERIS ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Para que retire expediente e para pagamen-
to emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-298/1997-GERSON DE OLI-
VEIRA SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -Para manifestacao face o desarquivamento dos
autos, no prazo de cinco (05) dias. escoado o prazo, sem mani-
festacao, os autos retornarao ao arquivo-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

5.-AÇAO DE COBRANÇA-445/1998-ANTONIO CARNIE-
LLO x JOSE EUGENIO DE ALMEIDA e outros -”1. O presen-
te processo encontra-se abandonado peloa autora há mais de
um ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a pre-
visão legal expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o pro-
cesso seja julgado extinto com base no art. 267, II, do mesmo
código, independemente de quaisquer intimações. 3. Em face
ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, ar-
quivem-se estes autos.”-Adv. TAKAO KAETSU, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, DENISE AKEMI MITSUOKA
e MARCELO ADRIANO CAMPANER-

6.-MONITORIA-55/1999-R.P.S.C.F. x E.V.E.L. e outros -Para
que fiquem cientes da decisão de fs. 138, que homologou o acor-
do de fs. 123/129, para os fins do art. 475-N, do Código de Pro-
cesso Civil, e ao exequente, para manifestação em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo, se for o caso sua
extinção.”-Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS, FULVIO
LUIS STADLER KAIPERS e LUCIANA ROMANI STADLER-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-106/1999-RIO
PARANA CIA - SECURITIZADORA CRED. FINANCEIROS
x COLTITEL COMERCIO DE EQUIP. P/ TELECOMUNICA-
ÇOES LT e outros -”1. O presente processo encontra-se aban-
donado peloa autora há mais de um ano. 2. Impõe-se, diante
desse cenário, em que pese a previsão legal expressa (parag. 1
do art. 267 do CPC), que o processo seja julgado extinto com
base no art. 267, II, do mesmo código, independemente de quais-
quer intimações. 3. Em face ao exposto, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. II, do
CPC. 4. Oportunamente, arquivem-se estes autos.”-Adv. OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FAVO-
RETTO e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

8.-CUMPRIMENTO-862/1999-JHONATAN RENATO DA
SILVA ALVES e outros x ITAU SEGUROS S/A -Para que fi-
quem cientes da r. sentença de fs 191 verso que, homologou o
acordo de fs. 176/178.-Adv. WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO, SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES e LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

9.-RESSARCIMENTO-422/2000-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A x FLORIOVALDO MOQUIUTI e outros -”1. O pre-
sente processo encontra-se abandonado peloa autora há mais
de um ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a
previsão legal expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o
processo seja julgado extinto com base no art. 267, II, do mes-
mo código, independemente de quaisquer intimações. 3. Em
face ao exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamen-
te, arquivem-se estes autos.”-Adv. ROSANA RIGONATO,
CARLOS FERNANDO UZELOTTO, FABIO THOMAZ SO-
ARES, RICARDO KIFER AMORIM, WANDERLEI DE PAU-
LA BARRETO, SUSANA VALERIA GALHERA GONÇAL-
VES, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e LU-
CIANA SECCO CARDOSO-

10.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-452/2000-CONTINENTAL
BANCO S.A x ANDREA SANTANA -”1. O presente processo
encontra-se abandonado peloa autora há mais de um ano. 2.
Impõe-se, diante desse cenário, em que pese a previsão legal
expressa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja
julgado extinto com base no art. 267, II, do mesmo código,
independemente de quaisquer intimações. 3. Em face ao ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-
se estes autos.”-Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA e DENIZE HEUKO-

11.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-21/2001-SILVANA BAR-
BOSA ROSSETTO x BANCO NOROESTES/A -Para que to-
mem conhecimento da sentenca de fs. 295 que, com fulcro no
artigo 794, I do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. IVO DE
JESUS DEMATEI GREGIO, VALDIR ROBERTO ALVES
SANTANA, ELI CEZAR RIBEIRO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS EDUARDO
M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. C.
FLEISCHFRESSER, CLEIDE APDA G.RODRIGUES FER-
MENTAO, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CRISTINA
TRENTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, BI-
ANCA MERES SILVA THEER, MARIA CAROLINA DAL PRA
CAMPOS, LAUDO ALVES PICANÇO, FABRICIO TAPXU-
RE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, MA-
NUELA DE CARVALHO SANCHES, CLAUDIA SOTO RO-
DRIGUEZ, VANESSA DIAS SIMAS, CECILIA CARNEIRO
PASSOS e MICHELLE HORLLE-

12.-FALENCIA-21/2002-BANCO BANESTADO S/A. x IRMI
ROMANO e outros -Para que fiquem cientes do despacho de
fs.195, a seguir: “1. Defiro o pedido de fs. 185, exceto a devo-
lução de prazo para recurso. 2. Ciência à exequente do pedido
de f. 194. 3. Aguarde-se a citação e penhora.”-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI, CRISTIANO HENRIQUE
STORER e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

13.-AÇAO DE COBRANÇA-286/2002-ALICE INADA
HOSHINO x DONIZETE APARECIDO PIETRO BOM e ou-
tros -”1. O presente processo encontra-se abandonado peloa
autora há mais de um ano. 2. Impõe-se, diante desse cenário,
em que pese a previsão legal expressa (parag. 1 do art. 267 do
CPC), que o processo seja julgado extinto com base no art.
267, II, do mesmo código, independemente de quaisquer inti-
mações. 3. Em face ao exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4.
Oportunamente, arquivem-se estes autos.”-Adv. FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL-

14.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-373/2002-TAILOR
CARVALHO e outros x MASSA FALIDA AUTO POSTO
CEU ABERTO LTDA -”1. O presente processo encontra-se
abandonado peloa autora há mais de um ano. 2. Impõe-se,
diante desse cenário, em que pese a previsão legal expres-
sa (parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja julga-
do extinto com base no art. 267, II, do mesmo código, in-
dependemente de quaisquer intimações. 3. Em face ao ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente,
arquivem-se estes autos.”-Adv. NEI DE LOS SANTOS
REPISO e FLAVIO DE ALMEIDA NEVES-

15.-COBRANÇA-391/2002-LUIZ ANTONIO CASAROTTO x
CLAUDIA DA SILVA e outros -”1. O presente processo encon-
tra-se abandonado peloa autora há mais de um ano. 2. Impõe-
se, diante desse cenário, em que pese a previsão legal expressa
(parag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja julgado
extinto com base no art. 267, II, do mesmo código, independe-
mente de quaisquer intimações. 3. Em face ao exposto, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art.
267, inc. II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-se estes au-
tos.”-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO, JULIO AUGUSTO
GIROTTO ALEXANDRINO, GLAUCIO HASHIMOTO e
EDSON MITSUO TIUJO-
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16.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-637/2002-HOSPI-
TAL E MATERNIDADE MARINGA S/A x EMERSON AU-
GUSTO DE OLIVEIRA -”1. O presente processo encontra-se
abandonado peloa autora há mais de um ano. 2. Impõe-se, di-
ante desse cenário, em que pese a previsão legal expressa (pa-
rag. 1 do art. 267 do CPC), que o processo seja julgado extinto
com base no art. 267, II, do mesmo código, independemente de
quaisquer intimações. 3. Em face ao exposto, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc.
II, do CPC. 4. Oportunamente, arquivem-se estes autos.”-Adv.
RICARDO RIBEIRO-

17.-REPARAÇAO DE DANOS-7/2003-JOSE ANGELO RI-
GON x FREQUENCIAL - EMPREENDIMENTOS DE COMU-
NICAÇAO LTDA e outros -Para que fiquem cientes da r. sen-
tença de fs. 149/159 que, julgou parcialmente procedente o
pedido, e condenou o réu ao pagamento de 2/3 das despesas
processuias, e ao pagamento dos honorários devidos ao advo-
gado do autor, verba fixada em 20% do valor da condenação. E
condenou o autor ao pagamento de 1/3 das despesas processu-
ais, e honorários devidos aos advogados dos réus, verba fixada
em 500 reais para cada causídico.”-Adv. ALBERTO ABRAAO
VAGNER DA ROCHA, HUMBERTO BOAVENTURA SILVA
SA, JOAO CARLOS SILVEIRA e MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA-

18.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-12/2003-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x CEL-
SO SAUCEDO DOMINGUEZ -Para que tomem conhecimen-
to da sentenca de fs. 235, que homologou o acordo realizado
nos autos e com fulcro no artigo 794, II do c.p.c. julgou extinta
a acao.-Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA, JOSIANE
BURDINI MARGONATO, SANDRO HENRIQUE TROVAO,
ADRIANA FLAVIA SCARIOT e BRUNO FRIEDRICH SAU-
CEDO-

19.-PRESTAÇAO DE CONTAS-444/2003-NEZIO APARECI-
DO DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A -Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 290, a seguir: “A execução iniciou-
se pela norma processual antiga. Portando, indefiro o pedido
de f. 289.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, ANA PAU-
LA MANSANO BAPTISTA-ESTAGIAR-

20.-PRESTAÇAO DE CONTAS-446/2003-ZAQUEU CORREA
x BANCO ITAU S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de
fs. 317/323, que julgou boas as contas prestadas, sem declara-
ção de saldo a favor de quaisquer das partes, e condenou o
autor a eventuais despesas processuais desta segunda fase.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, WANDERSON FONTINI DE
SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON
MARTINS MOLINA e CRISTIANO HENRIQUE STORER-

21.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-603/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x LUCIANA RODELA -Para manifestacao nos au-
tos, quanto a avaliacao procedida, às fs 69.-Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI e SONIA REGINA VIEIRA KHOU-
RY-

22.-INDENIZAÇAO-663/2003-ELAINE MARIA DIAS DOS
SANTOS MATOSO e outros x DANIEL FRANCISCO DA SIL-
VA e outros -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 188/
195, que julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao
pagamento das despesas processuais e de honorários advocatí-
cios, arbitrados em 500 reais.-Adv. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE, ZILDA MARA CONSALTER, KELLY
CRISTINE GUANDALINI, GRAZIELLY MORA BASAGLIA,
VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA
MORAES-

23.-FALENCIA-687/2003-TECELAGEM JACYRA LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO MARTINS
LTDA -Para que tomem conhecimento da sentenca que homo-
logou o acordo de fs. 133, realizado nos autos e com fulcro no
artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv. ELZA
MEGUMI IIDA SASSAKI, EDUARDO GARCIA CARRION,
MARIO EDUARDO LOURENCO MATIELO, EDMIR FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, IARA CERQUEIRA, LUCIANA CHA-
DALAKIAN DE CARVALHO, MELISSA AYRES BERTO-
LACCINI ABAD, CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e
TATIANA MESSIAS DA SILVA-

24.-OBRIGAÇAO DE FAZER-694/2003-ADANICE GON-
ÇALVES DE JESUS x TROPICAL CENTER PARK-CENTER
NORTE CONST.EMPREENDIM -Para que fiquem cientes do
despacho de fs.155, a seguir: “Tendo integrado o polo passivo
do feito uma empresa pública federal, é caso de ser proclamada
a incompetência deste juízo para o julgamento do feito, a pro-
pósito do contido no art. 109, I, da Constituição Federal.2. As-
sim sendo, procedam-se às baixas com relação ao presente fei-
to e remetam-se os autos à Justiça Federal da circunscrição de
Maringá.”-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES, ROBER-
TO PERALTO, AGNALDO MURILO ALBANEZ BEZERRA,
AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA e ALVARO
MANOEL FURLAN-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2003-IGREJA MISSI-
ONARIA “JERUSALEM DE DEUS” x IGREJA EVANGELI-
CA MISSIONARIA”SO O SENHOR E DEUS” e outros -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.449, a seguir: “Mantenho
a decisão de fs. 435/436 por seus próprios fundamentos.”-Adv.
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

26.-PRESTAÇAO DE CONTAS-18/2004-FORPAPE - FORNE-
CEDORES PARANAENSES DE PEÇAS LTDA x BANCO
ITAU S/A -1. À escrivania para anotar para sentença em sede
de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de
R$206,67, conforme conta de fs.371.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-

CIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE STORER
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

27.-MONITORIA-68/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ANIBAL DE SOUZA PEREIRA e outros -1. Homologo o
acordo de fs. 101/104, para os fins do art. 475-N, do Codigo de
Processo civil, e suspendo o curso da presente execuçao ate
19.8.2006. 2. Apos essa data, manifeste-se o exequente em ate
30 dias, sob pena de extinçao da execuçao.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO,
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-

28.-PRESTAÇAO DE CONTAS-94/2004-SILVIA T.DE BRI-
TO & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -Para que fiquem cien-
tes da sentenca de fs. 402/408, que julgou boas as contas pres-
tadas, sem declaração de saldo a favor de quaisquer das partes,
e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais desta
segunda fase.-Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI,
JOSE PLINIO SILVA e LUERTI GALLINA-

29.-COBRANÇA-230/2004-HILDA MARIA DOS SANTOS x
PARANA CIA DE SEGUROS -Para que fiquem cientes da de-
cisão de fs. 135 que, homologou o acordo de fs. 131/132.-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA, ORLANDO ALEXANDRINO,
PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-

30.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-814/2004-EUJUJANI EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CLAUDOMI-
RO SIROTI e outros -Para manifestacao nos autos, sobre o lau-
do pericial de fs. 154 e ss. -Adv. RAIMUNDO MESSIAS BAR-
BOSA CARVALHO, ADELE MARIA BRANDALISE e WAL-
MIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA-

31.-DEPOSITO-866/2004-BANCO BCN S/A x ALEXANDRE
JOSE PEREIRA PADARIA - ME -Para que fiquem cientes da
r. decisão de fs. 79 que, homologou o acordo de fs. 71/72, para
os efeitos do art. 475-N, do CPC.-Adv. LUERTI GALLINA,
WANDERSON FONTINI DE SOUZA, MARCOS AURELIO
PEDROSO e PLINIO LOPES DA SILVA-

32.-DECLARATORIA-107/2005-MASSA FALIDA DE CO-
MERCIO DE CEREAIS RONISSELY LTDA x ALI ABUCAR-
MA e outros -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 333,
a seguir: “1.Acerca do pedido de fs. 325/326, ouvi o Ministério
Público mas o autor não foi ouvido. 2. Intime-se pois, o autor,
para se manifestar acerca do pedido de fs. 325/326, em cinco
dias.”-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA, VIRGINIA CORTES VOLPATO e NO-
ROARA DE SOUZA MOREIRA-

33.-PRESTAÇAO DE CONTAS-562/2005-RS COMERCIO DE
PEÇAS PARA VEICULOS LTDA x BANCO BANESTADO S/
A -Para que fiquem cientes do despacho de fs. 224, a seguir:
“1. REcebo a apelação, em ambos os efeitos. 2. Como já foram
apresenadas as contra-razões, subam os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná.3. Com relação ao pedido de f. 166/
169, extraia-se a carta de sentença.”-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO
LOPES DA SILVA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

34.-MONITORIA-660/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x COMÉRCIO DE ARROZ TIO PEDRO LTDA - ME e
outros -Para que fiquem cientes da sentenca de fs. 73/75, que
julgou improcedente o pedido feito nos embargos monitórios, e
condenou os embargantes ao pagamento das despesas proces-
suais e de honorários advocatícios, arbitrados em 500 reais.-
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINA-
CHE FAUSTINO, LEILA CRISTINA VICENTE LOPES e
LAURINDO GOBI-

35.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-732/2005-SERGIO
MONTANARI x HSBC BANK BRASIL S/A -”1. Recebo a
apelaçao, em seus ambos efeitos. 2. Como já foram apresenta-
das as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA
SILVA, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BE-
LOTTO JUNIOR e HELLISON EDUARDO ALVES-

36.-COBRANÇA-867/2005-LUIZ CARLOS TETOR PEREI-
RA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Para que fique
ciente da sentenca de fs. 84/88 que, julgou procedente o pedi-
do, e condenou o réu ao pagamento das despesas processuais, e
honorários advocatícios, verba arbitrada em 10% sobre o valor
da condenação.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA, JUSCELINO KUBITSCHE-
CK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-

37.-ORD. DE REPETIÇAO DO INDEBITO-51/2006-CURTU-
ME CENTRAL LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Para que fiquem cientes da sentenca de fs.
78/85, que julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao
pagamento das despesas processuais.-Adv. EVERTON BOGONI,
SIMONE DOS SANTOS SILVA, ENIO EXPEDITO FRANZO-
NI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

38.-DESPEJO C/C COBRANÇA-54/2006-MARIA LUCIA TI-
LIO DA SILVA GOMES x PATRICIA SARAM PROGIANTE -
1. Em face da manifestaçao de f. 41, julgo extinto o presente
processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, independemente da diligência prevista no art. 267, pa-
rag. 4, do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, após
pagas as custas remanescentes, proceda-se às baixa devidas,
anotem-se e arquivem-se estes autos.-Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI e PEDRO HENRIQUE SOUZA-

39.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-83/2006-THALYS

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA x MCFS COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA DECORAÇÃO LTDA e outros -Para
que fiquem cientes do despacho de fs.114, a seguir: “Intimem-
se os subscritores da petição de fs. 110/111 para nela lançarem
sua assinatura, eis que enquanto apócrifa, é inexistente.”-Adv.
KARINA SUMIE MOORI e MAGNO EIJI MORI-

40.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-100/2006-DIRCEU
GARCIA PERIM e outros x COCAMAR - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL -Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 350 a seguir: “1. A ré Cocamar Cooperativa Agroindustrial
arguiu em sede de preliminar a litispendência em face da exis-
tência de várias execuções ajuizadas contra os autores em ou-
tros Juízos. Embora em princípio não haja litispendência, pois
nas execuções não há contraditório, é certo que haverá discus-
são em sede de embargos, de modo que é pertinente a reunião
dos processos. Assim sendo, determino que seja oficiado aos
seguintes Juízes para que remetam os seguintes processos, de
tudo comunicando-se o distribuidor para futura compensação;
1. rª Vara Cível, Execução n. 87/2006, contra Dirceu Garcim
Perim; 1ª Vara Cível, Execução n. 68/2006, contra Dirceu Gar-
cia Perim, Hélcio Sgobero e Eli Rosalina Sgobero; - 6ª Vara
Cível, Execução n. 59/2006, contra Admeir Perim Garcia, Sér-
gio Dorighelo e Beatriz Fendi Dorighelo; - 5ª Vara Cível, Exe-
cução 89/2006, contra Ademir Perim Garcia; - 3ª Vara Cível,
Execução n. 57/2006, Hélcio Sgobero. “ E para que retire ex-
pediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 35,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. PERICLES ARA-
UJO G. DE OLIVERA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS
SANTOS, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, FAUSTO
LUIS MORAIS DA SILVA, LUCIANA ESTEVES MARRA-
FAO, FABIO BERTOGLIO, KELLEN CRISTINA B. S. ARA-
UJO e OSMAR A. R. DE VASCONCELOS-

41.-DESPEJO-184/2006-HIROMU OKAMOTO x DIRCE
MARCHIORI DEMORI -Para que fique ciente da audiencia de
conciliaçao designada para o dia 19 de outubro de 2006, as
13h30min, oportunidade em que as partes deverao comparecer
pessoalmente, podendo se fazer representar por prepostos com
poderes para transigir.-Adv. CONCEIÇAO APARECIDA DE
CASTRO, ORLANDO ALEXANDRINO, JULIO AUGUSTO
GIROTTO ALEXANDRINO-

42.-CONSTITUTIVA-189/2006-RODRIGO AYRES DENA x
BANCO DO BRASIL S/A -Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs.83, a seguir: “1. Nos termos de iteratina jurisprudên-
cia, a carga dos autos ao autor dificultou a defesa do réu, de
modo que restituo o prazo de 15 dias para a resposta, a serem
contados da data da intimação pelo DJ.”-Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-191/2006-RODRI-
GO AYRES DENA x BANCO DO BRASIL S/A -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 41, a seguir: “1. Nos termos
de iterativa jurisprudencia, a carga dos autos ao autor dificul-
tou a defesa do réu, de modo que restituo o prazo de 05 dias
para a contestação, a ser contado da data da intimação pelo
DJ.”-Adv. MARCELO AYRES DENA e ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

44.-ANULATORIA-192/2006-AMILKAR DE SOUZA PE-
DROZA x MUNICIPIO DE MARINGA -1. Em face da mani-
festaçao de f. 55, julgo extinto o presente processo com base
no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil, independe-
mente da diligência prevista no art. 267, parag. 4, do Código de
Processo Civil. 2. Oportunamente, após pagas as custas rema-
nescentes, proceda-se às baixa devidas, anotem-se e arquivem-
se estes autos.-Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO, HUGO
FRANCISCO GOMES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN,
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, LAERCIO APARECIDO
GREJANIN, DOUGLAS GALVAO VILARDO, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DALTON FER-
NANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ GARCIA JUNI-
OR, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA, DANIELE CRIS-
TINA UBIALI BITTENCOURT e CLAUDEMIR CAPOCCI-

45.-COBRANÇA-211/2006-LUIZ DE CAMARGO e outros x
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -Para que fi-
quem cientes do despacho de fs. 66 verso, a seguir: “1.Em se
tratando de seguradoras integrantes do consórcio DPVAT, não
há que se falar em denunciação da lide. 2. Como prova docu-
mental da alegação, junte a ré nos autos cópia do extrato do Sis-
tema Megadata no qual conste a data e o valor pagao ao segura-
do.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA
BETTAO DA ROCHA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

46.-COBRANÇA-223/2006-MARIA LUCIA MACEDO DA
SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS -
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 69, a seguir: “1.Em
se tratando de seguradoras integrantes do consórcio DPVAT,
não há que se falar em denunciação da lide. 2.No mais, anote-
se para sentença.”-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SEL-
MA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAU-
LA MAGALHAES, DANIELLE MARIA AMORIM BENJA-
MIN e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-

47.-BUSCA E APREENSAO-244/2006-CESAR ALBERTO
GONCALVES COLNAGO x F. MORIGE NUNES & CIA
LTDA -Para que fiquem cientes de que a audiência de concili-
ação designada, é para o dia 31 de agosto de 2006, às 13h30.-
Adv. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, ALVARO
MANOEL FURLAN, MARINA ANGELICA A.ZERBETTO
FURLAN e VICENTE TAKAJI SUZUKI-

48.-EXECUÇAO-311/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI x MALA COMERCIO DE
TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME e outros -Para que fi-
quem cientes da decisão de fs. 65/66 que “...Extrai-se, pois, de
tudo que acima se encontra posto, que se afigura inviável a
apreciação da matéria ora formulada pelos devedores, devendo

este discutir a dívida no sítuo adequado dos embargos do deve-
dor.” E ao autor, para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana), conforme
requerido às fs. 63. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR,
CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES e INAYA DE CASTRO MARCHI-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-368/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x A P S FACTORING e outros -Para
manifestacao nos autos, acerca da nomeação de bens à penho-
ra, às fs. 23/26-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

50.-PRESTAÇAO DE CONTAS-486/2006-SONIA MARIA DE
SOUZA x BANCO ITAU S/A -Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs.25 verso, a seguir: “Em que pese a declaração de f.
11, rejeito a gratuidade de Justiça, por se evidenciar da leitura
de peças que acompanham a inicial que a autora tem condições
de arcar com as depesas processuais. 2. Promova a autora, no
prazo de 30 dias, o recolhimento das custas e emolumentos.”
Custas: 164,50.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

51.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-523/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO AN-
TONIO BORGHI -Para que tomem conhecimento da sentenca
de fs. 37 que homologou o acordo realizado nos autos e com
fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

52.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-536/2006-BAN-
CO ITAU S/A x BOI VERMELHO COMERCIO DE CARNES
E DERIVADOS LTDA e outros -Para manifestacao nos autos,
acerca do oferecimento de bens à penhora de fs. 17 e ss.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-564/2006-GUIMA-
RAES, MOURA, GERMANO E CAVAZANA S/S e outros x
FLAVIO VIRGILIO ROCHA GUIMARAES e outros -”1. Ho-
mologo o acordo de fs. 64/67 e suspendo o curso do processo
até 30.9.2006 (art. 265, II e parag. 3 do CPC). 2. Decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se o autor pela extinção do pro-
cesso, em 30 dias, sob pena de ser interpretado pelo juízo que o
acordo foi cumprido, sendo, então, extinto o processo. 3. Ofi-
cie-se ao Banco Bradesco S.A. conforme requerido. 4. Con-
cendo o prazo de 10 dias para juntada aos autos do instrumento
de procuração, conforme requerido na parte final do pedido de
f. 67.”-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA, LUCIANA DE
ANDRADE BATAGLINI e RICARDO LUIS RODRIGUES DA
SILVA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-565/2006-FIEL- COMER-
CIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CEREAIS LTDA x COM-
PANHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA - COIMEX -
Para que fiquem cientes do despacho de fs.213 verso, a seguir:
“1. Promova a autora, no prazo de cinco dias, a comprovação
da postagem da carta de citação. Caso não tenha feito, requeira
a citação da ré por AR ou oficial de Justiça, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito. O endereço correto
da ré é: Av. Paulista, 925, 3º andar, SP, CEP: 01311-916.”-Adv.
CELSO HIDEO MAKITA, ALDO MASSAHARU MAKITA,
ADRIANA REGINA BARCELLOS PEGINI-

55.-ALVARA JUDICIAL-577/2006-LUIS GUSTAVO GUIMA-
RAES x O JUIZO -Para que fique ciente da r. sentença de fs.
13 que deferiu o pedido para autorizar o pagamento.-Adv. JOVI
VIEIRA BARBOZA-

56.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-589/2006-BUN-
GE ALIMENTOS S/A x VALLEO COMERCIAL LTDA e ou-
tros -Para que fiquem cientes do despacho de fs.25 a seguir: “1.
Recebo a impugnação ao valor da causa. 2. Diga o impugnado,
no prazo de 5 dias, querendo, sobre a aludida impugnação.-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e EDSON MITSUO TIU-
JO-

57.-ARROLAMENTO-590/2006-LEOPOLDINA PISTORE
CORBETTA e outros x ANTONIO LUIZ CORBETTA -Para
que fique ciente da sentença de fs. 85 que homologou o plano
de partilha, e determinou a expedição do formal de partilha,
após comprovado e verificado pela Fazenda o pagamento dos
tributos.-Adv. PATRICIA GONZALES DA SILVA-

58.-EXECUÇÃO FISCAL-302/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x DECIO SORIANI -Para manifestacao,
ante a certidao do sr. oficial de justica de fs. 12 que deixou de
proceder a penhora -Adv. LUCIANO TINOCO MARCHESINI-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 036/2006
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREI-
TO
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 15 de agosto de 2006.
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JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0157 000918/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0126 000016/2004

0139 000397/2004
0141 000479/2004
0148 000667/2004
0164 000061/2005
0190 000752/2005

JAIR GONÇALVES GIMENEZ 0281 000151/2006
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0001 000498/1991

0010 000600/1995
0026 000899/1997
0030 000799/1998
0036 000031/2000
0040 000300/2000
0217 000256/2006
0218 000257/2006
0256 000554/2006

JAIRO BASSO 0013 000276/1996
JAIRO TADEO DE MORAIS FIL 0123 000814/2003
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUEN 0268 000682/2006
JAMAL RAMADAN AHMAD 0019 000167/1997

0099 000204/2003
JAMIL JOSEPETTI 0026 000899/1997
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0001 000498/1991

0010 000600/1995
0026 000899/1997
0030 000799/1998
0036 000031/2000
0038 000098/2000
0040 000300/2000
0217 000256/2006
0218 000257/2006
0256 000554/2006

JANAINA DA SILVA BOIM 0136 000347/2004
JANETE CODONHO 0199 000962/2005
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0127 000033/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0144 000563/2004
JESIANE BOTTI 0092 000015/2003
JOANA MARIA PERES COLHADO 0179 000570/2005
JOAO CALDERERO PADILHA 0036 000031/2000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0098 000175/2003
JOAO CARLOS PASTRO 0029 000761/1998
JOAO CARLOS REGIS 0137 000348/2004
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0267 000661/2006
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0212 000200/2006
JOAO GALDINO G GONCALVES 0119 000785/2003
JOÃO JOAQUIM MARTINELLI 0076 000282/2002
JOÃO MATIAK SLONIK 0127 000033/2004
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JOAO PEDRO TAGLIARI 0019 000167/1997
JOAO RICARDO S. LIMA 0037 000088/2000
JOAQUIM MARIANO P. DE CAR 0098 000175/2003

0175 000316/2005
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0111 000603/2003
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 0112 000605/2003
JOHANN PAULO CASTELLO PER 0138 000387/2004
JONATAS FERNANDES NEVES 0212 000200/2006
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0111 000603/2003
JOSE APARECIDO DA CRUZ-PR 0099 000204/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0123 000814/2003
JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS 0071 000060/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0051 000145/2001

0063 000519/2001
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0165 000067/2005
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 0207 000114/2006
JOSE DORIVAL PEREZ 0140 000409/2004

0173 000314/2005
JOSE FERNANDO VIALLE 0168 000116/2005
JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIR 0204 000057/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0011 000880/1995

0131 000156/2004
JOSE GERONIMO BENATTI 0099 000204/2003
JOSE GONZAGA SORIANI 0102 000427/2003

0155 000846/2004
0158 000948/2004
0169 000147/2005
0266 000659/2006

JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0184 000685/2005
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0009 000368/1995

0018 001203/1996
0047 000063/2001
0067 000603/2001
0126 000016/2004
0234 000390/2006

JOSE LAFAIETI B. TOURINHO 0099 000204/2003
JOSE MAREGA 0102 000427/2003

0155 000846/2004
0158 000948/2004
0169 000147/2005
0266 000659/2006

JOSE MARTINS DA SILVA FIL 0193 000821/2005
JOSE PLINIO SILVA 0071 000060/2002

0084 000458/2002
JOSE ROBERTO GAZOLA 0107 000513/2003
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0179 000570/2005
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0266 000659/2006
JOSE VIEIRA ROSA 0225 000322/2006
JOSE VOLNEI INACIO 0060 000449/2001
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0003 001393/1991
JOSIANE GODOY 0182 000635/2005
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0184 000685/2005
JUÇANA MONTEIRO 0060 000449/2001
JULIANA MOLINARI DE A.S. 0164 000061/2005
JULIANA PAULA DE SOUZA 0195 000850/2005
JULIANA WERKHAUSER 0080 000370/2002
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0156 000905/2004

0202 001055/2005
0255 000553/2006
0259 000592/2006

JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0080 000370/2002
JULIO CESAR COELHO PALLON 0180 000583/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0190 000752/2005
JULIO CEZAR DALMOLIN 0126 000016/2004

0139 000397/2004
0141 000479/2004
0148 000667/2004
0164 000061/2005

JULIO CEZAR ZEM CARDOSO 0001 000498/1991
JULIO JOSE ROCHA K. BERUT 0124 000858/2003
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0139 000397/2004
KAREN FRANCO DOMINGOS 0139 000397/2004
KARINE PEREIRA 0157 000918/2004
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0097 000165/2003

0119 000785/2003
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0087 000654/2002
KELLEN CRISTINA B.SANTOS 0266 000659/2006
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0261 000609/2006
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0011 000880/1995
LAERCIO APARECIDO GREJANI 0105 000490/2003
LAERCIO FARIA 0060 000449/2001
LAERCIO FONDAZZI 0105 000490/2003

0143 000527/2004
LAIR FERREIRA DA MOTTA 0272 000709/2006
LARISSA INACIO DE PAULA N 0189 000750/2005
LAUDO ALVES PICANCO 0123 000814/2003
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0078 000300/2002
LAURINDO GOBI 0075 000274/2002
LEANDRO DE CARVALHO (ESTA 0048 000083/2001

0112 000605/2003
LECIR MARIA SCALASSARA 0041 000302/2000

0121 000802/2003
0196 000884/2005

LEILLA CRISTINA VICENTE L 0005 000087/1994
0006 000586/1994
0118 000775/2003
0148 000667/2004

LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0068 000680/2001
0134 000214/2004

LENARA RIBEIRO DA SILVA 0153 000761/2004
LEONIR MARIA GARBUGIO BEL 0127 000033/2004
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 0047 000063/2001

0162 000018/2005
LIA DIAS GREGORIO 0156 000905/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0208 000118/2006

0258 000558/2006
LILIAN ARAUJO MANSO 0113 000621/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0004 000248/1992
LORENLAI ERIKA L. A. ALVE 0081 000434/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0215 000220/2006
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 0069 000701/2001
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0266 000659/2006
LUCIANA MARASSI 0020 000210/1997

LUCIANA ROMANI STADLER 0228 000353/2006
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0212 000200/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0276 000724/2006
LUCIANA SOUZA FANTE 0110 000598/2003

0128 000065/2004
LUCIMARA PLAZA 0207 000114/2006
LUCINEIA R.DE AGUIAR MANG 0172 000271/2005

0227 000346/2006
LUERTI GALLINA 0071 000060/2002

0209 000155/2006
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0138 000387/2004
LUIS EDUARDO VOLPATO 0148 000667/2004
LUIS FRANCISCO MORAES DEI 0153 000761/2004
LUIS GUILHERME PEGORARO 0018 001203/1996
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0037 000088/2000
LUIS OTAVIO DE OLIVIERA G 0226 000337/2006
LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SA 0240 000473/2006
LUIZ ALBERTO BARBOZA 0098 000175/2003
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0127 000033/2004
LUIZ CARLOS SANCHES 0084 000458/2002

0154 000815/2004
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0129 000092/2004

0253 000546/2006
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0005 000087/1994

0006 000586/1994
0118 000775/2003

LUIZ FERNANDO HOFLING 0152 000740/2004
LUIZ GEREMIAS DE A VIZ 0127 000033/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0123 000814/2003
LUIZ LYCURGO LEITE NETO 0065 000562/2001
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 0037 000088/2000
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0134 000214/2004
MAGNUS CARAMORI 0065 000562/2001

0156 000905/2004
0202 001055/2005
0255 000553/2006
0259 000592/2006

MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR 0079 000302/2002
0105 000490/2003
0143 000527/2004

MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0013 000276/1996
MARA REGINA PORCELANI 0043 000440/2000

0115 000689/2003
0265 000643/2006

MARCELO ANDRADE CAMPOS SI 0031 000810/1998
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0007 000068/1995
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0093 000029/2003
MARCELO COCATO STELLUTI 0027 000574/1998
MARCELO DANTAS LOPES 0132 000173/2004
MARCELO HENRIQUE GONÇALVE 0105 000490/2003
MARCELO LOTZE 0152 000740/2004
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0137 000348/2004
MARCIA GONÇALVES DA SILVA 0123 000814/2003
MARCIA L. GUND 0126 000016/2004

0139 000397/2004
0141 000479/2004
0148 000667/2004
0164 000061/2005
0190 000752/2005

MARCIA REGINA LOPES DA CO 0015 000915/1996
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0080 000370/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0065 000562/2001

0156 000905/2004
0202 001055/2005
0255 000553/2006
0259 000592/2006

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0261 000609/2006
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0200 000988/2005
MARCIO MIATTO 0018 001203/1996

0032 000385/1999
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0200 000988/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0139 000397/2004

0151 000717/2004
0160 000968/2004
0161 000994/2004
0163 000032/2005
0164 000061/2005
0171 000260/2005
0177 000507/2005
0190 000752/2005
0219 000260/2006
0243 000497/2006
0271 000690/2006

MARCIO ROMANO 0079 000302/2002
0082 000446/2002
0091 000804/2002
0095 000086/2003
0105 000490/2003
0107 000513/2003

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0012 001158/1995
MARCO ANTONIO PEZOLATTO 0017 001047/1996
MARCO FABIO DOMINGUES 0084 000458/2002
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0105 000490/2003

0143 000527/2004
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0098 000175/2003

0175 000316/2005
MARCOS ANTONIO PIOLA 0233 000384/2006
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0133 000188/2004

0239 000455/2006
MARCOS ROBERTO DE JESUS 0281 000151/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0022 000290/1997

0160 000968/2004
0162 000018/2005
0163 000032/2005

MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0079 000302/2002
MARCUS E.PERES DA SILVA 0051 000145/2001

0063 000519/2001
MARGARIDA SANTONASTASO 0176 000503/2005
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0039 000157/2000

0130 000111/2004
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0204 000057/2006
MARIA CRISTINA DA SILVA 0280 000087/2006
MARIA CRISTINA RUDEK 0182 000635/2005

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 0276 000724/2006
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0036 000031/2000
MARIA FERNANDA C. L. C. D 0152 000740/2004
MARIA HELENA KUSS 0120 000792/2003
MARIA LUCIA DE ANDRADE RA 0136 000347/2004
MARIA LUCIA GIMENEZ MEIST 0114 000661/2003
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0183 000668/2005
MARIA LUCIA STROPARO 0123 000814/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0276 000724/2006
MARIA LUIZA FERREIRA MEND 0081 000434/2002
MARIA MISUE MURATA 0001 000498/1991

0024 000603/1997
0025 000730/1997
0064 000539/2001
0077 000291/2002
0098 000175/2003
0137 000348/2004
0149 000691/2004
0166 000068/2005
0173 000314/2005
0175 000316/2005
0180 000583/2005
0187 000727/2005
0186 000716/2005
0188 000731/2005

MARIA REGINA VIZIOLI 0088 000667/2002
0194 000828/2005

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0123 000814/2003
MARIA VIRGINIA F. PAULA X 0022 000290/1997
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0250 000516/2006
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0060 000449/2001
MARIELZA COUCO 0084 000458/2002
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0036 000031/2000
MARIO AFONSO COSTA NETO 0206 000073/2006
MARIO HENRIQUE ALBERTON 0052 000167/2001

0210 000160/2006
MARIO MOURAO 0148 000667/2004
MARIO PAULO MACHADO NOMOT 0105 000490/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0159 000957/2004
MARLENE TISSEI 0056 000272/2001
MARLI AP.SARAGIOTO PIALAR 0261 000609/2006
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0027 000574/1998
MARLISA DIAS PINTO 0021 000257/1997
MARLON FABIO PALADINI 0069 000701/2001

0099 000204/2003
MARTIN VIVAS 0262 000623/2006
MAURICIO MELO LUIZE 0098 000175/2003

0175 000316/2005
MAURO CORREA DA LUZ 0192 000808/2005
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0261 000609/2006
MAURO VIGNOTTI 0022 000290/1997

0030 000799/1998
0032 000385/1999
0033 000399/1999
0160 000968/2004
0162 000018/2005
0163 000032/2005

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0235 000393/2006
0013 000276/1996

MAYRA MARIA FERRI P. MOZI 0223 000310/2006
MESSIAS QUEIROS UCHOA 0058 000322/2001
MICHELE BARTH ROCHA 0101 000377/2003
MICHELLI SALOIO SILVA 0153 000761/2004
MILKEN JACQUELINE CENERIN 0098 000175/2003
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0018 001203/1996
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0080 000370/2002
MOACIR MELO 0212 000200/2006
MOISES ADAO BATISTA 0185 000703/2005
MOISES ZANARDI 0018 001203/1996

0047 000063/2001
0067 000603/2001
0126 000016/2004
0234 000390/2006

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0080 000370/2002
MONICA PIRES BARBOSA 0035 000741/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0080 000370/2002
NARA CARDOSO 0168 000116/2005
NATASHA DE SA GOMES VILAR 0050 000109/2001
NEIDE BARBADO 0212 000200/2006
NELCIDES ALVES BUENO 0170 000166/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0250 000516/2006
NELTO LUIZ RENZETTI 0008 000160/1995
NEUSA MARIA CANDIDO 0116 000719/2003

0117 000773/2003
0208 000118/2006
0258 000558/2006

NILVA APARECIDA COSTA F. 0214 000210/2006
NIVALDO PAULO DA ROSA 0120 000792/2003
NOBUO NISHIMOTO 0003 001393/1991

0047 000063/2001
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 0079 000302/2002

0105 000490/2003
0143 000527/2004

NORTON A. SEVERO BATISTA 0035 000741/1999
OCTAMYR JOSE TELLES DE AN 0093 000029/2003
ODAIR MARIO BORDINI 0036 000031/2000

0152 000740/2004
0142 000493/2004
0146 000588/2004

ODAIR VICENTE MORESCHI 0041 000302/2000
OLDEMAR MARIANO 0182 000635/2005
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0023 000374/1997
ORLANDO ALEXANDRINO 0080 000370/2002
ORWILLE ROBERTSON S. MORI 0108 000521/2003
OSMAR ANTONIO R. DE VASCO 0266 000659/2006
OSMAR CODOLO FRANCO 0139 000397/2004
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0055 000236/2001
OSVALDO TAMIZARI 0193 000821/2005
PABLO PEREZ FANHANI 0145 000568/2004
PATRICIA KONDRAT 0081 000434/2002
PATRICIA OKI 0080 000370/2002
PATRICK MERHEB DIAS 0136 000347/2004
PAULA FARIAS PEREIRA 0153 000761/2004

PAULA REHDER FERREIRA 0184 000685/2005
PAULO CEZAR CENERINO 0105 000490/2003
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0127 000033/2004
PAULO DE TARSO RIBEIRO DE 0134 000214/2004
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0111 000603/2003
PAULO ROBERTO ANGHINONI 0123 000814/2003
PAULO ROBERTO LUVISETI 0083 000448/2002

0145 000568/2004
0210 000160/2006

PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0036 000031/2000
PAULO SERGIO UBIALLI 0080 000370/2002
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 0211 000167/2006
PEDRO HENRIQUE SOUZA 0210 000160/2006
PERICLES ARAUJO G.DE OLIV 0266 000659/2006
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0080 000370/2002
PIERRE GAZARINI SILVA 0268 000682/2006
PLINIO LOPES DA SILVA 0077 000291/2002

0141 000479/2004
0164 000061/2005
0190 000752/2005

PLINIO MOCHI 0221 000285/2006
0222 000299/2006

RAFAEL COSTA CONTADOR 0036 000031/2000
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0168 000116/2005
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0123 000814/2003
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0080 000370/2002
RAQUEL GONÇALVES JOSEPETT 0001 000498/1991

0026 000899/1997
0030 000799/1998
0038 000098/2000
0040 000300/2000

RAUL IGNATUS NOGUEIRA 0174 000315/2005
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0080 000370/2002
REGINA MARIA BASSI CARVAL 0097 000165/2003

0143 000527/2004
0159 000957/2004
0263 000626/2006

REGIS ALAN BAULI 0080 000370/2002
0122 000808/2003
0130 000111/2004
0226 000337/2006

REINALDO RODRIGUES DE GOD 0079 000302/2002
0082 000446/2002
0091 000804/2002
0095 000086/2003
0105 000490/2003
0107 000513/2003
0143 000527/2004

REJANE MARA SAMPAIO D ALM 0127 000033/2004
RENATA MONDADORI 0168 000116/2005
RENATO REIS SILVA 0065 000562/2001
RENATO TADASHI SAIKI 0074 000271/2002
RICARDO CARDILIO GOMES 0003 001393/1991
RICARDO DONALD PEREIRA 0138 000387/2004
RICARDO ELI DINIZ 0042 000311/2000
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0046 000623/2000
RICARDO KIFER AMORIM 0041 000302/2000
RICARDO LAFFRANCHI 0280 000087/2006
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0086 000633/2002
RICARDO RIBEIRO 0238 000423/2006
RICARDO YAGURA 0266 000659/2006
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0097 000165/2003

0143 000527/2004
0159 000957/2004
0263 000626/2006

RITA DE CASSIA DORNELES D 0153 000761/2004
ROBERTA DE CASSIA MELLO 0081 000434/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0182 000635/2005
ROBERTO DE CAMARGO ZANINI 0035 000741/1999
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0084 000458/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0280 000087/2006
ROBSON FARAONI DE MELLO 0035 000741/1999

0036 000031/2000
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0266 000659/2006
ROCHELI SILVEIRA 0277 000108/1998
RODRIGO DOLFINI 0156 000905/2004

0220 000271/2006
0230 000371/2006

RODRIGO FERNANDES DA SILV 0156 000905/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0202 001055/2005
RODRIGO PEREIRA CUANO 0139 000397/2004
ROGERIO ANDREOTTI ERRERIA 0156 000905/2004
ROGERIO IVES BRAGHITTONI 0035 000741/1999
ROGERIO QUAGLIA 0084 000458/2002
ROGERIO VERDADE 0096 000117/2003
ROMARA COSTA BORGES 0276 000724/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0147 000665/2004
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0050 000109/2001

0095 000086/2003
ROSA MARIA RIGON 0240 000473/2006
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0080 000370/2002
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0105 000490/2003
ROSELENE DE SOUZA BORGES 0152 000740/2004
ROSEMAR ANGELO MELO 0245 000504/2006

0246 000505/2006
0247 000506/2006
0248 000508/2006
0249 000509/2006
0274 000711/2006
0275 000712/2006

ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0109 000566/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0100 000205/2003

0113 000621/2003
0176 000503/2005
0178 000533/2005
0205 000066/2006
0213 000201/2006
0216 000248/2006
0229 000368/2006
0231 000372/2006
0254 000550/2006

ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0175 000316/2005
ROSILENA FREITAS 0081 000434/2002
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ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0060 000449/2001
RUBENS MELLO DAVID 0273 000710/2006
RUBENS ROSA 0080 000370/2002
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0084 000458/2002
RUI BARBOSA GAMON 0020 000210/1997

0236 000399/2006
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0019 000167/1997
SABRINA MARCOLLI RUI 0055 000236/2001
SADI BONATTO 0062 000486/2001
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0144 000563/2004
SANDRA ALVARENGA DE MELLO 0085 000493/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0157 000918/2004
SANDRA REGINA VOLPATO 0005 000087/1994

0006 000586/1994
0118 000775/2003
0148 000667/2004

SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 0036 000031/2000
SANDRO DANTAS CHIARADIA J 0136 000347/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0116 000719/2003

0117 000773/2003
0208 000118/2006
0258 000558/2006

SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0191 000757/2005
0242 000483/2006
0244 000503/2006

SERGIO DA SILVA LIMA 0046 000623/2000
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0182 000635/2005
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0102 000427/2003

0169 000147/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0157 000918/2004
SERGIO SAES 0201 001020/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0080 000370/2002
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0264 000642/2006
SIBELE APARECIDA CAMPESTR 0077 000291/2002
SIBELE FERIOLI CSUCSULY 0077 000291/2002
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0084 000458/2002
SILVIA PELEGRINO 0200 000988/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0157 000918/2004
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0050 000109/2001
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0091 000804/2002

0095 000086/2003
0105 000490/2003
0107 000513/2003
0143 000527/2004

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0124 000858/2003
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0132 000173/2004
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0082 000446/2002

0091 000804/2002
0105 000490/2003
0107 000513/2003

SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0101 000377/2003
STEPHEN WILSON 0047 000063/2001
SUELY DOS SANTOS NUNES 0031 000810/1998
TARCIZIO FURLAN 0174 000315/2005

0089 000776/2002
TELMA MARA DE CAMPOS SELE 0118 000775/2003
TERESA DANIELLE COSTA REG 0081 000434/2002
TEREZA CRISTINA DE BITTEN 0175 000316/2005
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0183 000668/2005
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0127 000033/2004
TRAJANO BASTOS DE O. N. F 0080 000370/2002
VALDEMAR LEITE MORAES 0050 000109/2001
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEI 0086 000633/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0124 000858/2003
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0127 000033/2004
VALERIA SEREJO GAMON 0236 000399/2006
VALERIA SILVA GALDINO 0084 000458/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 0002 001306/1991

0035 000741/1999
0207 000114/2006

VERA LUCIA BASSETO 0046 000623/2000
VERONICA BELLA FERREIRA M 0126 000016/2004
VICENTE DE PAULA XAVIER 0022 000290/1997
VICENTE MILANI 0007 000068/1995
VILMA THOMAL 0157 000918/2004
VIRGILIO CESAR MELO 0212 000200/2006
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0033 000399/1999

0048 000083/2001
0112 000605/2003

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0123 000814/2003
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0022 000290/1997

0183 000668/2005
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0134 000214/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0107 000513/2003
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0012 001158/1995

0013 000276/1996
0021 000257/1997

WALDEMIR RONALDO CORREA 0112 000605/2003
WALDIR FRARES 0091 000804/2002

0156 000905/2004
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0082 000446/2002

0091 000804/2002
0095 000086/2003
0105 000490/2003
0107 000513/2003

WALTER DA COSTA 0013 000276/1996
WALTER KRUSE 0013 000276/1996
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0141 000479/2004

0164 000061/2005
0190 000752/2005

WELINGTON BRASIL FELIX 0097 000165/2003
0119 000785/2003

WILSON BOKORNY FERNANDES 0075 000274/2002
WILSON JOSE DE FREITAS 0054 000230/2001

0057 000307/2001
0133 000188/2004
0239 000455/2006

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0053 000227/2001
0166 000068/2005

YASMINE FERNANDES CODONHO 0199 000962/2005
YNAYA DE CASTRO MARCHI 0114 000661/2003
ZACARIAS QUINTANILHA 0279 000292/2002
ZILDA MARA CONSALTER 0031 000810/1998

0035 000741/1999

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-498/1991-CONSTRU-
TORA VICK LTDA x DER - DEP. ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO PARANA-Despacho de fls. 543:
“Aguarde-se o pagamento no arquivo provisório.” -Advs. ANA
CARLOTA DE A.AARAO CARNEIRO, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, RAQUEL
GONÇALVES JOSEPETTI, JULIO CEZAR ZEM CARDOSO
e MARIA MISUE MURATA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1306/1991-BRA-
DESCO S/A x ARTUR ATSUCHI UYEDA e outros-Despacho
de fls. 446: “Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca
do petitório de fls. 440/445. mPrazo de 10 dias.” -Adv. VAL-
MIR BRITO DE MORAES-.

3. INVENTARIO-1393/1991-FLAUZINO DOMINGUES AZE-
VEDO x GENY H.DOMINGUES DE AZEVEDO (ESPOLIO)-
Despacho de fls. 162: “Ao autor , para que comprove o recolhi-
mento do ITCMD referente ao imóvel alienado nos autos 279/
95 (fls. 182), bem como, do imóvel data de terras n.2, quadra n.
52, objeto do pedido de alvará judicial n. 279/95 (fls, 309).
“ -Advs. JOSE WLADEMIR GARBUGIO, NOBUO NISHI-
MOTO e RICARDO CARDILIO GOMES-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-248/1992-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IND.E
COM.BEBIDAS JATAI LTDA E OUTRO-Despacho de fls. 198:
“...Ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada.” -Advs. ANTONIO JUSTINO FORCELLI,
ALAERCIO CARDOSO e LIZEU NORA RIBEIRO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/1994-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x CLAUDIO DE MATHEUS JU-
NIOR e outro-”Ao autor para se manifestar ante o prossegui-
mento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são requerido, em 05 dias” -Advs. DANTE TADEU DE SAN-
TANA, LUIZ EDUARDO VOLPATO, ELAINE KAKAZU JE-
RONIMO, CARLOS SHIGUEJI OHARA, LEILLA CRISTI-
NA VICENTE LOPES, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO e
SANDRA REGINA VOLPATO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-586/1994-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x BENTO SALA e outro-”À parte
autora para juntar aos autos comprovante de distribuição da
Carta Precatória expedida, no prazo de dez (10) dias” -Advs.
LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTI-
NO, SANDRA REGINA VOLPATO e LEILLA CRISTINA VI-
CENTE LOPES-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/1995-JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA x RUBENS DA SILVA PORTO-Des-
pacho de fls. 100/101: “1. O pedido de penhora on line tem
fundamento legal, pois a constrição em dinheiro obedece rigo-
rosamente a gradação legal do artigo 655, I, do CPC, que privi-
legia a constrições de numerários em detrimento a todos os
demais bens relacionados no artigo referido. Ademais, a pre-
tensão também tem respado no princípio da efetividade da exe-
cução, reforçado ainda mais com a emenda à Constituição Fe-
deral 45/04, que garantiu aos jurisdicionados “a razoável dura-
ção do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação” (inciso LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição
Federal), já que não se dúvida que a penhora on line se trata de
um procedimento célere, econômico e principalmente eficaz.
(...) . Desta forma, com base no princípio da efetividade do
processo de execução, com fulcro ainda, no inciso LXXVIII,
do art. 5º, da Constitição Federal e artigo 655, I, do CPC, DE-
FIRO o pedido de penhora on line. 2. À parte credora para que
informe o valor atualizado do débito. 3. Após, à Serventia para
que promova o pedido. Após, volte-me para confirmação.” -
Advs. -Advs. VICENTE MILANI e MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA FILHO-.

8. HABILITACAO DE CREDITO-160/1995-AUTO POSTO
OKAWA LTDA x DEMORI & MARTINS LTDA-”Ao autor para
se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso do prazo do prazo do edital, sem que houvesse mani-
festação dos credores e terceiros interessados, em 05 dias” -
Adv. NELTO LUIZ RENZETTI-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-368/1995-GILMAR
FREGADOLLI x LIDERAUTO - COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA e outros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 56,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-600/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OLIVEIRA ALVES &
MUNOZ LTDA. e outros-”Ao autor para se manifestar ante o
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão requerido, em 05 dias” -Advs. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-880/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOBRAFER - IND E COM. DE FER-
RO E AÇO LTDA-”Ao autor para se manifestar ante o prosse-
guimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo do edital
sem que houvesse manifestação do depositário, em 05 dias” -
Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e KERLY CRISTINA
CORDEIRO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1158/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LATICINIOS LACTOMAR LTDA e
outros-Despacho de fls. 115: “Às partes litigantes para que se
manifestem acerca do cálculo de fls. 113/114. “ -Advs. CAR-
LOS ALBERTO MACHADO DA COSTA, WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR, ALFREDO A. CANEVER e MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS-.

13. EXECUÇAO DE SENTENÇA-276/1996-ALFREDO AN-
TONIO CANEVER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Des-
pacho de fls. 234: “Diante do contido na certidão retro, afora a
intimação do despacho retro, intime-se o devedor, nas pessoas

dos advogados mencionados às fls. 206, para que regularize
sua representação processual.” -Advs. JAIRO BASSO, MA-
NOEL RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES
COLHADO, WALTER DA COSTA e WALTER KRUSE-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1996-REGI-
NALDO CALEFI NAVARRO x ROQUE ALIPIO TREVISAN
e outros-”Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento
do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão re-
querido, em 05 dias” -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-.

15. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-915/1996-COO-
PERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x FLE-
CKVIEH POT. IMP. E EXP. DE SEMEN LTDA-”Ao autor para
se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 dias” -Adv.
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA-.

16. EXECUÇAO DE SENTENÇA-964/1996-PAULINO SEVE-
RO LUIZ x BRASCLORO & CESARI TRANSPORTES LTDA-
”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. CLEUZA A. VALERIO-
.

17. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1047/1996-VIRON-
DA CONFECCOES LTDA. x MATRICE IND. COM. ROU-
PAS LTDA.-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. MARCO
ANTONIO PEZOLATTO-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1203/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA
e outro-”À parte autora para juntar aos autos comprovante de
distribuição da Carta Precatória expedida, no prazo de dez (10)
dias” -Advs. MARCIO MIATTO, MIRIAM APARECIDA GLE-
RIA GNANN, LUIS GUILHERME PEGORARO, MOISES
ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

19. EXECUÇAO DE SENTENÇA-167/1997-BAMERINDUS
CIA DE SEGUROS e outro x BARRANCO TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA e outro-Despacho de fls. 298.”Expeça-
se alvará em nome do procurador da parte para levantamento
do valor depositado. Após arquivem-se os autos. Ao autor para
retirar o alvará, bem como efetuar o depósito do valor de R$
7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -
Advs. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO, JOAO PEDRO
TAGLIARI, DELY DIAS DAS NEVES, JAMAL RAMADAN
AHMAD e RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-210/1997-IND. COM. CE-
REAIS LOESK LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A-Despacho de fls. 175: “Diante do contido no ex-
pediente de fls. 173, manifestem-se os litigantes. “ -Advs. RUI
BARBOSA GAMON, ANA CLAUDIA MARASSI SPINELI e
LUCIANA MARASSI-.

21. EXECUÇAO DE SENTENÇA-257/1997-DIRCE SANTA-
NA E OLIVEIRA x FUNBEP - FUNDAÇAO BANESTADO
DE SEGURIDADE SOCIAL-Despacho de fls. 643: “...Na for-
ma do artigo 475-A, paragrafo 1º, intime-se o réu, na pessoa de
seu procurador, do pedido de liquidação do julgado de fls. 635/
637. Desde logo, nomeio como perito MARCOS KRUSE, que
pode ser encontrado na Rua Eldorado 479, Parque Residencial
Eldorado, Maringá, fone? (44) 3267-9457 ou (44) 9942-2351,
sob a fé de seu grau. ...”” -Advs. MARLISA DIAS PINTO,
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e ANTONIO BENEDI-
TO DE OLIVEIRA-.

22. EXECUÇAO DE SENTENÇA-290/1997-SUPERMERCA-
DOS CIDADE CANÇAO LTDA x ANTONIO VILLATORO
SANCHES-Despacho de fls. 294: “Determino a remessa dos
autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação
da parte sobre integral cumprimento do acordo. “ -Advs. MAU-
RO VIGNOTTI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA,
DENISE AKEMI MITSUOKA, GISLAINE PODANOSKI VIG-
NOTTI, VICENTE DE PAULA XAVIER, VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA e MARIA VIRGINIA F. PAULA
XAVIER.-.

23. RESCISAO DE CONTRATO-374/1997-ALVACIR DOS
SANTOS BAHLS x MULLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA e outro-”Cite-se o(s) requerido(s). Ao au-
tor para retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como
efetuar o depósito de R$ 7,00, referente à expedição da(s)
mesma(s), no prazo de cinco (05) dias” -Advs. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e IRENILDE C.CAPINAN DE MIRAN-
DA-.

24. EXECUÇAO DE SENTENÇA-603/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x REFRIMAR COM.
MOVEIS E REFRIGERAÇAO LTDA-”Ao autor, para se ma-
nifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 159
verso, informando que deixou de intimar os executados, tendo
em vista que os mesmos mudaram-se dos referidos endereços,
sendo que nos locais e em sua proximidades desconhecem seus
atuais endereços, em cinco dias” -Adv. MARIA MISUE MU-
RATA-.

25. ARROLAMENTO-730/1997-MARINEIDE VERISSIMO
DE FREITAS x SEBASTIAO DE FREITAS-Despacho de fls.
196: “Acolho a cota ministerial. Reitere-se a intimação da Fa-
zenda Pública, conforme requerido (prestar esclarecimentos
requeridos pelo Ministério Público, fls. 191). “ -Adv. MARIA
MISUE MURATA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-899/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CEIFANORTE PE-
CAS PARA COLHEITADEIRA LTDA e outros-Despacho de
fls. 432: “Intime-se a parte autora, para que se manifeste sobre
os petitório de fls. 426/427 e 431. “ -Advs. JAMIL JOSEPETTI

JUNIOR, JAMIL JOSEPETTI, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-.

27. EXECUÇAO DE SENTENÇA-574/1998-HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR e outro x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO: “Manifeste-se a parte autora, acerca da
conta de fls. 340/341, no valor de R$ 1.331,65.” -Advs. HIPO-
LITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, MARLI DE FATIMA DA
SILVEIRA CORSI e MARCELO COCATO STELLUTI-.

28. EXECUÇAO DE SENTENÇA-594/1998-CECILIA APA-
RECIDA PAREJA ORTEG x OLGA SEBASTIANA DE OLI-
VEIRA e outros-”Ao autor, para retirar a carta precatória expe-
dida, bem como efetuar o depósito no valor de R$ 16,20, refe-
rente à expedição da mesma e cópias e autenticações para ins-
truí-la, em cinco dias” -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-761/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAZARO E SOUZA LTDA e outro-
”Ao requerido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. JOAO CARLOS PAS-
TRO -.

30. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-799/1998-MA-
DEREIRA NICOLETTI LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 311: “Recebo, no sen-
tido de determinar a suspensão sine die do presente feito. Aguar-
de-se no arquivo provisório ulterior manifestação da parte au-
tora.” -Advs. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MIT-
SUOKA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-810/1998-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x RENATHAIS IND.
E COM. APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA-”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias” -Advs. ZILDA MARA CONSALTER, MARCELO
ANDRADE CAMPOS SILVA, SUELY DOS SANTOS NUNES
e IONNE M CREMA MENEGUETTI-.

32. ORDINARIA-385/1999-JOSE WALDEMIR BRUNO e
outro x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 525: “Ante
os quesitos formulados, fixo os honorários do Sr. Perito em R$
2.000,00 (dois mil reais). Intime-se a parte autora para que de-
posite o valor da remuneração do perito. Registro, por oportu-
no, que a não realização do depósito incorretá a parte ré na
presunção de que desistiu da produção da perícia. Intime-se e
efetuado o deposito, volte-me o feito concluso.” -Advs. MAU-
RO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA e MARCIO
MIATTO-.

33. CUMPRIMENTO-399/1999-ELAN-ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA x FORTMAR-ADMI-
NISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e ou-
tro-Despacho de fls. 650: “ Compulsando os autos, observa-se
que necessariamente a sentença deve ser liquidada por arbitra-
mento, sendo assim, intimem-se as partes para que apresentem
seus quesitos, bem como, caso entendam necessário, indiquem
assistentes técnicos, observando-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Nomeio como perito nomeio MARCOS KRUSE, que pode ser
encontrado na Rua Eldorado, 479, Parque Residencial Eldora-
do, fone. (044) 3267-9457 ou (44) 9942-2351. (...). Advs. -
Advs. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA,
GISLAINE VIGNOTI, ALICIO MALAVAZI e VIVALDA SU-
ELI BORGES CARNEIRO-.

34. EXECUÇAO DE SENTENÇA-497/1999-ARISTIDES FER-
REIRA BUENO x UNIBANCO SEGUROS S/A-”Ao autor, para
se manifestar acerca do depósito realizado as fls. 293, no valor
de R$ 6.287,75, em cinco dias” -Adv. CONCEIÇAO APARE-
CIDA DE CASTRO-.

35. ORDINARIA-741/1999-CONSTRUTORA AUGUSTO
VELLOSO S/A x HICONCI HIDRAULICA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA.-”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos,
para requererem o que entenderem de direito, em cinco dias” -
Advs. NORTON A. SEVERO BATISTA JUNIOR., ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES, VALMIR BRITO DE MORAES,
EDITH LUCIA MIKLOS VOGEL, ROBERTO DE CAMAR-
GO ZANINI, ROGERIO IVES BRAGHITTONI, MONICA
PIRES BARBOSA, GLAUCIA TAMAYO HASSLER, CLAU-
DIA DA ROCHA CRUZ SCALABRIN, ANA PAULA JUN-
QUEIRA ARANHA, HAMILTON CARVALHO DOS SANTOS,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, EVA CLAU-
DIA GABRIEL, ROBSON FARAONI DE MELLO e ZILDA
MARA CONSALTER-.

36. ORDINARIA DE NULIDADE-31/2000-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA x DERMAK OFICINA DE
MAQUINAS LTDA-Despacho de fls. 283/286: “. Trata-se de
apelação aforada contra a decisão que julgou simultaneamente
os autos 777/99 (cautelar de sustação de protesto) e os autos
31/00 (ordinária de nulidade com pleito reconvencional). A ação
de nulidade cautelar foram julgadas improcedentes. O pleito
reconvencional foi acolhido. Desta forma, o fato de ter ocorri-
do o julgamento simultâneo das demandas não impede que a
apelação dirigida conta a decisão proferida nos autos de Medi-
da Cautelar de Sustação de Protesto, que inclusive expressa-
mente revogou a liminar outrora concedida, seja recebida ape-
nas no efeito devolutivo (art. 520, IV, do CPC), enquanto que o
recurso contra a senteça dos autos de Nulidade receba o duplo
efeito, sob pena de ofensa ao dispositivo anteriormente citado.
... Assim, recebo o recurso de fls. 268/278, no que pertine à
medida cautelar, apenas no seu efeito devolutivo. 2. Ao recor-
rido (requerido) para que, querendo, responda ao recurso no
prazo legal. 3. Inexistinto recurso adesivo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as home-
nagens desse Juízo. 4. Determino a lavratura do protesto do
título sustado pela decisão de fls. 19v, do pleito cautelar. Ofi-
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cie-se. 5. Intimem-se, inclusive o autor do item “1”, deste des-
pacho.” -Advs. ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS, SAN-
DRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTO, MARIA DE
LOURDES VIEL PULZATTO, CLAUDIA CRISTINA FIORI-
NI, ROBSON FARAONI DE MELLO, JOAO CALDERERO
PADILHA, ODAIR MARIO BORDINI, PAULO ROBERTO
PEREIRA DE SOUZA, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO, RAFAEL COSTA CONTA-
DOR e MARILEI LOMBARDI CONTADOR-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-88/2000-MARAGRIL CO-
MERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA x BANCO REAL
S/A-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. LUIZ TURCHIARI
JUNIOR, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI, GEISON
ELIAS FERDINANDI e JOAO RICARDO S. LIMA-.

38. EXECUÇAO DE SENTENÇA-98/2000-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x EDSON ABRAO & CIA LTDA. e
outros-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00 (citação), para o cumprimento do mandado a ser desen-
tranhado.” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e RAQUEL
GONÇALVES JOSEPETTI-.

39. EXECUÇAO DE SENTENÇA-157/2000-MELO MORA &
CIA LTDA x NESTOR JOSE RIBEIRO FILHO-”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias” -Advs. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e
ISRAEL LIUTTI-.

40. EXECUÇAO DE SENTENÇA-300/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO LUIZ BA-
LADELLI-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 301 verso, informando que deixou de
proceder a citação do executado tendo em vista que o mesmo
não reside mais no endereço do mandado, informação da Sra.
Marina, moradoura atual no endereço, em cinco dias” -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-302/2000-JOSE LOUREN-
ÇO CARNEIRO e outros x DURATEX S.A-”Às partes, acerca
da baixa dos presentes autos, para requererem o que entende-
rem de direito, em cinco dias” -Advs. ODAIR VICENTE MO-
RESCHI, LECIR MARIA SCALASSARA, EDERALDO SOA-
RES, RICARDO KIFER AMORIM e FABIO THOMAS SOA-
RES-.

42. EXECUÇAO DE SENTENÇA-311/2000-ARION RENEE
LESEUX DINIZ e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Des-
pacho de fls. 340: “Manifeste-se a parte autora acerca do peti-
tório de fls. 338, dando prosseguimento aos presentes autos” -
Advs. ELI PEREIRA DINIZ e RICARDO ELI DINIZ-.

43. EXECUÇAO DE SENTENÇA-440/2000-CONDOMINIO
CONJ. RES. SILVIO MAGALHAES BARROS x AILTON
SOUZA DOS SANTOS e outro-”Ao autor para se manifestar
acerca do decurso do prazo do edital sem que houvesse mani-
festação do executado, no prazo de cinco (05) dias” -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-.

44. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-509/2000-SIRLEI
GARCIA x BANESTADO S/A-”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”
-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-.

45. EXECUÇAO DE SENTENÇA-579/2000-SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x GREMIO ESPORTES DE
MARINGA-GEM-”Ao autor para se manifestar ante o prosse-
guimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de sus-
pensão requerido, em 05 dias” -Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-.

46. EXECUÇAO DE SENTENÇA-623/2000-ENCLIMAR
ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA x PARAFACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA-”Ao autor para se
manifestar acerca do retorno da carta precatória juntada às fls.
191/232, no prazo de cinco (05) dias” -Advs. VERA LUCIA
BASSETO, SERGIO DA SILVA LIMA, RICARDO HIDEYUKI
NAKANISHI e CASSIO ESSIR-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-JOSÉ VALDIR
LOURENÇO e outro x BANCO MERCANTIL FINASA S/A -
SAO PAULO-Despacho de fls. 228: “Acolho o petitório de fls.
226 e concedo o prazo de 30 dias para a apresentação dos do-
cumentos faltantes. Saliento que o prazo anteriormente conce-
dido é improrrogável e não sendo apresentado os documentos
faltantes para a coclusão da perícia, ficará a parte embargada
sujeita à aplicação do disposto no art. 359 do CPC.” -Advs.
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO, NOBUO NISHI-
MOTO, STEPHEN WILSON, MOISES ZANARDI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

48. REINTEGRACAO DE POSSE-83/2001-EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x KLEBER APARECIDO
DE MELLO-”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos,
para requererem o que entenderem de direito, em cinco dias” -
Advs. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CAR-
NEIRO, LEANDRO DE CARVALHO (ESTAGIáRIO), EYDER
LUCIO DOS SANTOS e HELIO DIAS FRANCA-.

49. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-94/2001-APARECI-
DA REINOZO FREIRES x SERVILOJA - S.L. MGA EMPRE-
END. SERVICOS LTDA-”Ao requerido, para no prazo de cin-
co (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 456,21, para posterior homologação do acordo.” -
Adv. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-.

50. RESCISAO DE CONTRATO-109/2001-GLAMOUR BU-

FFET ME e outros x JAIME ENZ e outro-”Às partes, acerca da
baixa dos presentes autos, para requererem o que entenderem
de direito, em cinco dias” -Advs. VALDEMAR LEITE MO-
RAES, ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, NATASHA DE
SA GOMES VILARDO, DIRCEU GALDINO, ANDREZA
CRISTINA MANTOVANI, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI
e ALINE PEROLA ZANETTI-.

51. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-145/2001-SPAIDA
S/A IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS x TROPICAL CLUBE
COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA-”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00 (intimação), para o cumpri-
mento do mandado expedido” -Advs. JOSE CARLOS VIEIRA
e MARCUS E.PERES DA SILVA-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-167/2001-DAVID CAR-
VALHO PARIS e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Decisão de fls. 468/471: “...Desta forma, acolho os embargos
de fls. 460/461 e 462/166 e, doravante, passa constar na parte
dispositiva da sentença, em substituição ao que foi lançado
anteriormente, o seguinte. Ante ao exposto e por tudo o mais
que consta dos autos. a) HOMOLOGO a transação efetivada
entre as partes David Paris e Banco ABN AMRO S/A e, por
consequinte, extinto o feito, sem resolução de mérito, com ful-
cro no artigo 269, III do CPC, com relação à reconvenção de
fls. 61-63 dos autos. b) JULGO parcialmente PROCEDENTE
o pedido constante da presente ação revisional interposta por
CARMABIKE Comércio de Bicicletas Ltda e outro em face de
Banco ABN AMO S/A para o fim de expurgar a capitalização
mensal, devendo ser refeito o cálculo do débito de forma sim-
ples. c) depois de feitos os devidos cálculos (art. 604,do CPC)
e, c1) tendo saldo a favor da parte requerente da ação revisio-
nal, seja-lhe repetido - de forma simples - o que foi indevida-
mente pago, importância (INPC) a partir de cada pagamento
indevido, acrescido ainda de juros moratórios desde a citação,
à razão de um (1%) ao mês; ou c2) tendo saldo em favor da
parte requerida desta ação revisional, diante do acolhimento do
pleito reconvenção, condeno a parte autora destes autos ao pa-
gamento do valor apurado, devidamente atualizado monetaria-
mentem com juros de mora e multa de 2% tudo a partir do
inadimplemento e na forma contratada. Pelo principio da su-
cumbência, na lide principal CONDENO ambas as partes ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em R$ 1.600,00 (um mil seiscentos
reais) , levando-se em conta o trabalho desenvolvido, o zelo
profissional, o lugar da prestação, o tempo exigido, natureza e
a importância da demandad, lembarndo-se que ante a sucum-
bência, recíproca, deverão ser compensados e distribuidos pro-
porcionalmente na ordem de vinte por cento (20%) para a parte
autora (leia-se de sua responsabiliade) e oitenta por cento (80%)
para a parte ré (leia-se de sua responsabilidade), o que faço
com base no artigo 21, do CPC. Pelo mesmo princípio, CON-
DENO os reconvindo/requerentes ao pagamento das custas
despesas processuais e honorários advocatícios em favor do
reconvinte/requerido no valor de 10% sobre o eventual valor
da condenaçã, que será apurado em posterior liquidação de sen-
tença (art. 604, do CPC), o que faço com fulcro no artigo 20,
§3º e suas alíneas do CPC, isto porque a orientação doutrinária
e jurisprudencial está consolidada no sentido de que a sucum-
bência na reconvenção sujeita o vencido nos honorários do
advogado do vencedor, sem prejuízo do resultado da ação.”-
Advs. -Advs. ALESSANDRA TAKAKI, MARIO HENRIQUE
ALBERTON, EDILSON GONCALVES LIBERAL, ANTONIO
JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO FORCELLI-.

53. EXECUÇAO DE SENTENÇA-227/2001-ESTAÇAO RE-
TRANSMISSORA DE TELEVISAO SARANDI x LEO JUNI-
OR PROMOÇOES E PUBLICIDADES S/C LTDA-”Ao autor,
em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (intimação),
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e EDIVALDO RODRIGUES-
.

54. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-230/2001-CEN-
TRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES CIDADE CAN-
CAO x MULTIGUIAS INF.E GUIAS LTDA-Despacho de fls.
104: “Diante do contido no petitório de fls. 97/103. Manifeste-
se o requerente como entender de direito.” -Adv. WILSON JOSE
DE FREITAS-.

55. EXECUÇAO DE SENTENÇA-236/2001-OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO-”À parte autora para juntar aos autos compro-
vante de distribuição da Carta Precatória expedida, no prazo de
dez (10) dias” -Advs. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS
e SABRINA MARCOLLI RUI-.

56. EXECUÇAO DE SENTENÇA-272/2001-VERA LUCIA
MORENO SZPONGANICZ x MARIA ISABEL DA CRUZ
LIMA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 (citação), para o cumprimento do mandado expedido” -
Adv. MARLENE TISSEI-.

57. DECL.C/C ANULAÇAO DE TITULO-307/2001-CENTRO
FORMAÇAO CONDUTORES CIDADE CANÇAO S/C LTDA
x MULTIGUIAS INFORMAÇOES E GUIAS LTDA-”Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o de-
pósito do valor de R$ 14,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias” -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-
.

58. DECLARATÓRIA DE NUL.T.CREDITO-322/2001-JOSE
CARLOS DA SILVA x ABDALLAH MOHAMAD AB-
DALLAH-”Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para
requererem o que entenderem de direito, em cinco dias” -Advs.
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL, EDSON ELIAS DE AN-
DRADE e MESSIAS QUEIROS UCHOA-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-421/2001-SAN-
DRO SILVA x CLAYTON PAVANI e outro-Despacho de fls.

158: “Aguarde-se o julgamento do recurso no arquivo provisó-
rio. “ -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-.

60. ORDINARIA DE INDENIZACAO-449/2001-CAETANO
MENDES BARLETA x ELETROSUL-CENTRAIS ELET.SUL
BRASIL-Despacho de fls. 331: “Manifestem-se as partes acer-
ca do esclarecimento do Contador às fls. 330.” -Advs. ROXA-
NA BARLETA MARCHIORATTO, JOSE VOLNEI INACIO,
EDSON AUGUSTO BUCH, EDSON LUIZ MEES STRINGA-
RI, JUÇANA MONTEIRO, LAERCIO FARIA, MARIANO
MARTORANO MENEGOTTO e FABIANO MARCOS ZWI-
CKER-.

61. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-466/2001-GRA-
FICA REGENTE LTDA x ROSENI PEREIRA DE MACEDO-
”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. BENEDITO FERREIRA
DE CARVALHO-.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-486/2001-PREVI -
CAIXA DE PREVID. FUNC. FUNC. BANCO BRASIL x HE-
LENA YOKO GOTO DA SILVA e outro-Despacho de fls. 186:
“Sem prejuízo da realização da hasta pública designada, mani-
feste-se, querendo, a parte credora a respeito do petitório de
fls. 171” -Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-519/2001-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x A A PEREIRA TUBO-”Ao autor, para se
manifestar acerca do ofício (Receita Federal) juntado às fls.
170/245, em cinco dias” -Advs. JOSE CARLOS VIEIRA e
MARCUS E.PERES DA SILVA-.

64. INVENTARIO-539/2001-CELIA NAKAHARA HIRATA x
JORGE HIRATA-Sentença de fls. 162:”Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls.
146/155 dos bens que ficaram pelo falecimento de JORGE HI-
RATA, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de tercei-
ros. Docorrido o prazo legal, expeça-se Formal de Partilha e
alvarás. Custas na forma da lei.” -Adv. MARIA MISUE MU-
RATA-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-562/2001-BANCO
BMC S/A x JULIO CESAR BIANCHI COSTA-Despacho de
fls. 159: “Arquivem-se aos autos.” -Advs. RENATO REIS SIL-
VA, LUIZ LYCURGO LEITE NETO, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e ESTER ALVES DE LIMA-.

66. EXECUÇAO DE SENTENÇA-584/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x FLORA-
CI VIEIRA TEIXEIRA - LANCHONETE-”Ao autor para se
manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão requerido, em 05 dias” -Adv.
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-.

67. ORDINARIA DE COBRANCA-603/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x NOROESTE SYSTEM LTDA e outros-”Ao au-
tor para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo do edital sem que houvesse manifesta-
ção dos requeridos, em 05 dias” -Advs. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e DENIZE HEUKO-.

68. EXECUÇAO DE SENTENÇA-680/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x TAMARA SERVIÇOS TECNICOS S/C LTDA e
outros-Despacho de fls. 190: “Ao autor, para efetuar o deposi-
to dos honorarios devidos ao Curador Especial, no valor de R$
4.140,53.” -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-.

69. COBRANCA -RITO SUMARIO-701/2001-CNA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
CARLOS RODRIGUES SOARES-”Às partes, acerca da baixa
dos presentes autos, para requererem o que entenderem de di-
reito, em cinco dias” -Advs. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIRCEU VERONEZE, ANTONIO MANSANO NETO e
MARLON FABIO PALADINI-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-45/2002-PEDRO TAQUES
CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A-Despacho de fls. 556: “Tendo em vista o lapso temporal
despendido na tentativa de se realizar a prova pericial técnica,
faculto a parte autora o pagamento integral da prova pericial
(R$ 2.000,00), no prazo improrrogável de 10 dias. “ -Advs.
CASSIA DENISE FRANZOI e DORACI POLO MARTINS
FERNANDES-.

71. EXECUÇAO DE SENTENÇA-60/2002-BANCO ITAU S/
A x B L PECAS LTDA e outros-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 120,00 (citações), para o cumprimento
do mandado expedido” -Advs. JOSE PLINIO SILVA, LUERTI
GALLINA e JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS-.

72. EXECUÇAO DE SENTENÇA-65/2002-EDILSON DE
ALMEIDA ALVES e outro x VIRGILIO VITORIA BERNAR-
DINO-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 (citação), para o cumprimento do mandado expedido” -
Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-.

73. PRESTACAO CONTAS-127/2002-LUPERCIO YOSHIO
SAITO x OSVALDO PEREIRA FARYNIUK (ESPOLIO)-Des-
pacho de fls. 188: “Primeiramante, intime-se a parte autora para
que esclareça se realmente está desistindo de seu crédito relati-
vo a herdeira Vonett Faryniuk ou se pretende realizar sua cita-
ção por edital.” -Adv. ISABELLA CABRAL KISTNER-.

74. EXECUÇAO DE SENTENÇA-271/2002-TIYOCO SAIKI
x LAURO GOLEMBA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efe-
tuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 120,00 (citação), para o cumprimento do mandado

a ser desentranhado.” -Adv. RENATO TADASHI SAIKI-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-DIRCEU BORGA-
TO x MILTON ALVES CASSEMIRO-”Às partes, acerca da
baixa dos presentes autos, para requererem o que entenderem
de direito, em cinco dias” -Advs. LAURINDO GOBI e WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-282/2002-INCE-
PA REVESTIMENTO CERAMICO S/A x RIO BRANCO COM.
MAT. CONST. LTDA-Sentença de fls. 126:”JULGO extinto o
processo, homolgando a desistência manifestada às fls. 120,
com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso
VIII, ambos do CPC. Desnecessária a aquiescência da parte
requerida, eis que não foi citada. Custas e despesas processuais
remanescentes já foram pagas, conforme fls. 125 verso. Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 18 a 23,
mediante cópia autenticada nos autos. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos, com as anotações e baixa de estilo, inclusive
junto ao cartório Distribuidor.” -Adv. JOÃO JOAQUIM MAR-
TINELLI-.

77. INVENTARIO-291/2002-MARIA DA GRAÇA FERIOLLI
x AUGUSTO DIAS e outro-Despacho de fls. 192: “Manifes-
tem-se as partes acerca do esboço de partilha de fls. 194/197,
em cinco dias.” -Advs. SIBELE FERIOLI CSUCSULY, PLI-
NIO LOPES DA SILVA, CLORIS DE FATIMA CAMPESTRI-
NI, SIBELE APARECIDA CAMPESTRINI e MARIA MISUE
MURATA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-300/2002-RONEL DIST.DE
PEÇAS E ACES.PARA COMPRESSORES LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-DESPACHO de fls. 56:-”Intime-se
novamente a parte autora, na pessoa de seu procurador, para
que de o devido prosseguimento ao feito. Trancorrido o prazo
sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os autos.”
ADVS. -Advs. LAURICI PELEGRINI JUNIOR, CARLA LI-
LIANE WALDOW e CHRISTIAN DA SILVA REIS NEGREI-
ROS-.

79. ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-302/2002-RI-
BERTO MARQUES x MUNICIPIO DE MARINGA-Despacho
de fls. 547: “No prazo de dez dias, manifestem-se as partes, se
tem interesse em executar o julgado. Transcorrido o prazo con-
cedido, arquivem-se os autos” -Advs. AVANILSON ALVES
ARAUJO, HUGO FRANSCICO GOMES, MARCOS ROBER-
TO MENEGHIN, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO
VILARDO, ALISSON SILVA ROSA, DANIELE CRISTINA
UBIALI BITTENCOURT, MANOEL LUIZ GARCIA JUNIOR,
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER e FA-
BIO RICARDO MORELLI-.

80. COBRANCA -RITO ORDINARIO-370/2002-TEREZA
ALEXANDRA SIMOES e outro x SUL AMERICA SEGUROS-
Despacho de fls. 316: “ Defiro a produção de prova pericial.
Como perito nomeio ALCINO CERCI NETO, que pode ser
encontrado na Avenida Duque de Caxias, 1.980, sala 301, Edi-
fício Merança, Londrina - Pr, tel. (043) 3323-9784 e (44) 9994-
3025, sob a fé de seu grau. Intimem-se as partes para os fins
dos incisos I e II do paragrafo 1º do artigo 421, do CPC. Na
seqüência, intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo,
bem como para formular proposta de honorãrios, em cinco dias.
Sobre as propostas de honorários, em três (03) dias, manifes-
tem-se as partes e, não havendo discordância, no prazo de cin-
co (05) dias, deverá o autor depositar em juízo a remuneração
do Sr. perito, sob pena de incidir a presunçao de desistência da
produção da prova pericial.” Advs. -Advs. ADELCIO JOSE
ZENNI, DONIZETTE SIMOES, ALESSANDRO SEVERINO
VALLER ZENNI, RUBENS ROSA, DOUGLAS LEONARDO
COSTA MAIA, PAULO SERGIO UBIALLI, CLAUDIO JOR-
GE MACHADO, CRISTINA FERRAZ TEMPONI, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, CLAUDIA CRISTINA FI-
ORINI, PATRICIA OKI, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA
SILVA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO
MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, TRAJA-
NO BASTOS DE O. N. FRIEDRICH, PETERSON MUZIOL
MOROSKO, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, REGIS
ALAN BAULI, JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRI-
NO, CEZAR FERRARI e ORLANDO ALEXANDRINO-.

81. EXECUÇAO DE SENTENÇA-434/2002-BASF S/A x M S
A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-”Ao au-
tor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação),
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. HERIBEL-
TON ALVES, EDSON JOSE CAALBOR, ROSILENA FREI-
TAS, LORENLAI ERIKA L. A. ALVES, ALINE RODRIGUES,
MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADAIR DOS SANTOS
ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO, ROBERTA DE
CASSIA MELLO, PATRICIA KONDRAT e EDSON FRAN-
CISCO MARTIM-.

82. COBRANCA -RITO ORDINARIO-446/2002-LAURINDO
HIDEO OTSUKI TOMOIKE x PREFERITURA MUNICIPAL
DE MARINGA-”Às partes, acerca da baixa dos presentes au-
tos, para requererem o que entenderem de direito, em cinco
dias” -Advs. ANTONIO ELSON SABAINI, DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY,
FERNANDO LUIZ VALLIM, ALAERCIO CARDOSO, WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, MARCIO ROMANO,
ALEXANDRE VENANCIO, ALEXSANDER APARECIDO
GONCALVES, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING e
ALISSON SILVA ROSA-.

83. INDENIZACAO-RITO SUMARIO-448/2002-ELIAS GRA-
VINO x AUREA NELLO CANGIANELLI-”Cite-se o(s)
requerido(s). Ao requerido para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00, referen-
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te à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05) dias” -
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-.

84. RESSARC.DANOS RITO ORDINARIO-458/2002-ALDO
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x ITAUTEC INFOR-
MATICA S/A e outro-”Às partes, acerca da baixa dos presentes
autos, para requererem o que entenderem de direito, em cinco
dias” -Advs. DIRCEU GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES,
VALERIA SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SIL-
VA, CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGE-
RIO QUAGLIA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, SID-
NEY SAMUEL MENEGUETTI, MARIELZA COUCO, MAR-
CO FABIO DOMINGUES e JOSE PLINIO SILVA-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-493/2002-IMO-
BILIARIA FARROPILHA S/C LTDA x DARCI EUGENIO DOS
SANTOS e outro-”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão de que decorreu o prazo sem que houvesse resposta dos
ofícios expedidos ás fls. 115/121, em cinco dias” -Advs. CLAU-
DENIR LUIZ PEROCO e SANDRA ALVARENGA DE ME-
LLO PEROCO-.

86. REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-633/2002-KS TELE-
COMUNICACOES LTDA x NORCABOS TELECOM LTDA-
Despacho de fls. 141: “No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo,com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo130 do CPC” -Advs. VALDOMIRO PIRES
DE OLIVEIRA e RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS-.

87. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-654/2002-FININ
CRED FACTORING LTDA x JOSE LUCIANO ANDRADE
FILHO-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. DIRCEU BER-
NARDI JR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

88. REVISIONAL DE CONTRATO-667/2002-WM2 LTDA x
BANCO BCN S/A-Despacho de fls. 403/404: “...Sendo assim,
intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 05
dias, manifeste-se se ainda possui interesse na realização da
prova pericial .E, em caso positivo, que efetue o depósito do
valor fixado no item “1”, do despacho de fls. 390. “ -Advs.
MARIA REGINA VIZIOLI, ALESSANDRA LIGIA CANTA-
ROTTI e ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON-.

89. FALENCIA-776/2002-SASAZAKI IND. COM. LTDA x
WALTER DAMIAO E CIA LTDA-Despacho de fls. 261: “Aco-
lho a cota ministerial. Diante do contido na certidão de fls.
258, verso, manifeste-se o Síndico requerento o que lhe for de
direito , bem como para retirar os ofícios expedidos.” -Adv.
TARCIZIO FURLAN -.

90. EXECUÇAO DE SENTENÇA-789/2002-FORTYMIL -
IND. PLASTICOS LTDA x SOMAR IND. COM. DE PLASTI-
COS LTDA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o reco-
lhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00 (citação), para o cumprimento do mandado expedi-
do” -Adv. HELDER CURY RICCIARDI-.

91. ORDINARIA DE NULIDADE-804/2002-CENTRO DE
TRADIÇOES GAUCHAS RINCAO VERDE DE MGA x MU-
NICIPIO DE MARINGA-”Às partes, acerca da baixa dos pre-
sentes autos, para requererem o que entenderem de direito, em
cinco dias” -Advs. WALDIR FRARES, ALAERCIO CARDO-
SO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
ALISSON SILVA ROSA, MARCIO ROMANO, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO,
ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CON-
RAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI e CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

92. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-15/2003-BOMI-
LLY DIST. BICICLETAS E PEÇAS LTDA x EMBARA EM-
BALAGENS ARAPONGAS IND. COM. LTDA-”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias” -Advs. ELIANE REGINA DOS SANTOS, ANA
MARIA BRENNER SILVA, JESIANE BOTTI e ERNANI JOSE
PERA JUNIOR-.

93. COBRANCA -RITO SUMARIO-29/2003-MARIA NOR-
MA SARAIVA ARRAES x ITAU SEGUROS S/A-”Ao requeri-
do, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 734,96, para posterior ex-
tinção do feito.” -Advs. OCTAMYR JOSE TELLES DE AN-
DRADE JR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

94. EXECUÇAO DE SENTENÇA-38/2003-FORTYMIL - IND.
PLASTICOS LTDA x SOMAR IND. COM. DE PLASTICOS
LTDA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 (citação), para o cumprimento do mandado expedido” -
Adv. HELDER CURY RICCIARDI-.

95. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-86/2003-WORLEY
ANTONIO PELIZZA x MUNICIPIO DE MARINGA-”Às par-
tes, acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o que
entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA, ANDREZA CRISTINA MANTOVA-
NI, ALAERCIO CARDOSO, WALTER ANTONIO COSTA DE
T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO
ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, FERNANDO
LUIZ VALLIM, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
ALEXANDRE VENANCIO, ALISSON SILVA ROSA e ALCI-
DES CAETANO VIEIRA-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-117/2003-GER-
DAU S/A x ADILENE APARECIDA FURTADO PATRIOCNI-
”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como

efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv. ROGERIO VERDADE-
.

97. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-165/2003-GIL-
BERTO DOS SANTOS x AURI VERDE ALIMENTOS E EM-
BALAGENS LTDA-Decisão de fls. 53/56: “...Assim ane o pa-
recer ministerial, levando-se em conta que também a Sr. Síndi-
ca não se manifestou contrariamente à habilitação, julgo parci-
almente procedente o pedido formulado na inicial e mando que
se inclua o crédito habilitado, como privilegiado, pela impor-
tância de R$ 4.828,60 atualizados até 01/09/2002, corrigidos
monetariamente de acordo com os índices oficiais. Certifique-
se. Quanto ao pedido de habilitação dos créditos requerida pela
4ª Vara do Trabalho às fls. 07, estes devem ser requeridos em
pedido próprio, eis que possuem classificação diversa dos pre-
sentes, conforme bem observou a representante do Ministério
Público. Observadas as formalidades legais, oportunamente,
arquivem-se os autos” -Advs. RITA DE CASSIA BASSI BON-
FIM, REGINA MARIA BASSI CARVALHO, ANTONIO CAR-
LOS BONFIM, CONCEIÇAO APARECIDA DE CASTRO,
GERALDO NILTON KORNEICZUK, WELINGTON BRASIL
FELIX e KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH-.

98. ANULATORIA-175/2003-EUROLEATHER IND. COM.
COUROS LTDA x ESTADO DO PARANA-”As partes, sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, as fls. 262/263,
no valor 15 (quinze) salarios mínimos, no prazo de três dias” -
Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO, MILKEN JACQUELINE CENERI-
NE, MARIA MISUE MURATA, JOAQUIM MARIANO P. DE
CARVALHO NETO, MARCOS ANDRE DA CUNHA, MAU-
RICIO MELO LUIZE e LUIZ ALBERTO BARBOZA-.

99. ACAO CIVIL PUBLICA-204/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DE PARANA x JOSE ROBERTO RUIZ e
outros-Despacho de fls. 1264: “ Intimem-se as partes, para que
no prazo de 48.00 (quarenta e oito) horas, manifestem-se acer-
ca da transcrição dos depoimentos colhidos em audiência. “ -
Advs -Advs. JOSE APARECIDO DA CRUZ-PROMOTOR,
JOSE LAFAIETI B. TOURINHO-PROMOTOR, ANTONIO
MANSANO NETO, MARLON FABIO PALADINI, JOSE GE-
RONIMO BENATTI, JAMAL RAMADAN AHMAD e IVANI
SIRIANI DA SILVA-.

100. DEPOSITO-205/2003-BANCO FINASA S/A x ADAO
CELESTINO DOS SANTOS-”Ao autor para se manifestar acer-
ca do retorno da carta de citação juntada às fls. 91/92, no prazo
de cinco (05) dias” -Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON
L.SANTANA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e ALES-
SANDRA NOEMI SPOLADORE-.

101. REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-377/2003-NADIA
PASTORIL CARREIRA DE SOUZA x JAQUELINE NUNES
DOS SANCHES DE AZEREDO JARDIM-”Ao autor para reti-
rar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do
valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias” -Advs. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, MI-
CHELE BARTH ROCHA e ANA CLAUDIA PIRAJA BAN-
DEIRA-.

102. MONITÓRIA-427/2003-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x FERNANDES ALVES & GON-
GORA LTDA e outros-Despacho de fls. 420: “Ante os quesitos
formulados e a complexidade das contas, fixo os honorários
periciais no valor de R$ 1.900,00. Tendo em mente que o pro-
cesso é apenas um meio para a realização do direito mateiral e
para facilitar a produção da prova pericial, defiro o pedido da
parte autora, efetuar o depósito em juízo dos honorários perici-
ais em duas parcelas iguais e sucessivas, com vencimento da
primeira parcela em 07 dias, contados da intimação deste des-
pacho, e as demais nos meses subseqüentes, no mesmo dia do
depósito da primeira parcela. Registro, por oportuno, que trans-
corrido o prazo assinalado sem o depósito da primeira parcela,
bem como o inadimplemento da segunda parcela, incorrerá a
parte autora na pressunção de que desistiu da produção da pe-
rícia. “ -Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI,
HERICK MARDEGAM e SERGIO PAVESI FIGUEROA-.

103. FALENCIA-446/2003-COATS CORRENTE LTDA x IND.
COM. CONFECÇOES ARZINA LTDA-”Ao autor para retirar
a certidão expedida, bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 15,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”
-Advs. EDUARDO LUIZ CCORREIA e ELOIZA PRADO DE
MELO-.

104. COBRANCA -RITO ORDINARIO-463/2003-COMP.
TECIDOS ALASKA x IND. COM. CONF. ARZINA LTDA-
Despacho de fls. 125: “...Não sendo apresentada contestação
no prazo pertinente, intime-se a Requerente para que dê pros-
seguimento ao feito.” -Advs. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA e CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-.

105. RESCISAO DE CONTRATO-490/2003-REGINA STELA
FARIA x MUNICIPIO DE MARINGA-Despacho de fls. 233/
234: “A preliminar arguida pela parte ré, qual seja, ilegitimida-
de ativa, não deve prosperar, pois se verifica da prova de fls.
227, que a empresa Regina Atela Faria Somaio - ME, trata-se
de pessoa jurídica de natureza de firma individual. Desta feita,
sendo firma individual, a pessoa física Regina Stela Faria So-
maio responde de forma ilimitada, ora, sendo a referida pessoa
jurídica quem sofreu com os transtornos narrados na inicial,
nada impede da mesma, em nome do próprio, postular repara-
ção pelos danos alegados. Sendo assim, rejeito a preliminar
arguida. O processo está em ordem, pelo que declaro saneado.
Defiro a produção das provas requeridas pelas partes, fls. 12/
13 (parte autora) e fls. 210 e 218 (parte ré), inclusive a pericial,
com exceção do item 3.3, “g”, da exordial, que se trata de pro-
va testemunhal, devendo a parte autora arrolá-las em tempo
oportuno, se desejar. Deferido os itens 3.3, “c”, “d”, “e” e “f”
da exordial, oficie-se. Oportunamente designarei audiência de
instrução e julgamento. No que pertine à perícia, antes de indi-

car o perito, a fim de aquilatar a abrangência da prova, deter-
mino, primeiramente, que as partes apresentem seus quesitos e
apóes, sejam os presentes autos remetidos ao representante do
Ministério Público par ao mesmo fim. Os assistentes técnicos,
querendo, podem ser indicados pelas partes até cinco (05) dias
após a nomeação do perito. Ao autor, para retirar o ofício expe-
dido.” -Advs. ELI PEREIRA DINIZ, CICERO JOAO RICAR-
DO PORCELANI, ALBERTO ABRAAO VAGNER DA RO-
CHA, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES CAE-
TANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING,
FABIO RICARDO MORELLI, ANDRE LUIS LISBOA CAM-
PANERI, MARCELO HENRIQUE GONÇALVES, MARIO
PAULO MACHADO NOMOTO, LAERCIO FONDAZZI,
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, LAERCIO APARECIDO
GREJANIN, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, MA-
NOEL LUIZ GARCIA JUNIOR, MARCOS ALVES VERAS
NOGUEIRA, DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT,
CLAUDEMIR CAPOCCI, ROSANGELA DORTA DE OLIVEI-
RA e PAULO CEZAR CENERINO-.

106. COBRANCA -RITO SUMARIO-505/2003-MARIA VE-
NINA DOS SANTOS e outro x ITAU SEGUROS S/A-Despa-
cho de fls. 175: “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao
autor para efetuar o preparo das custas referente a conta de fls.
168/171, no valor de R$ , em cinco dias” -Adv. CELIA MARIA
ARRUDA FERNANDES-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-513/2003-P. R. A. MAR-
QUES E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-”Às partes, acerca da baixa dos presentes au-
tos, para requererem o que entenderem de direito, em cinco
dias” -Advs. WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA, JOSE ROBERTO GAZOLA, CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ALAERCIO CARDO-
SO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
ALISSON SILVA ROSA, MARCIO ROMANO, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO,
ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CON-
RAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI e CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

108. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-521/2003-AN-
GELA MARIA PIMENTA DELAROZA x ELIANE TERUEL
CARMONA e outros-Despacho de fls. 142: “À parte autora a
fim de que proceda o depósito da primeira parcela dos honorá-
rios periciais, no prazo de 10 dias, sob pena de presunção da
desistência da prova técnica. “ -Advs. CLAUDIA E. M. PI-
MENTA, ANA PAULA PIMENTA FIGUEIRA, ORWILLE
ROBERTSON S. MORIBE e ANDREIA P. FIGUEIREDO
CRUZ BORGES-.

109. DECLARATORIA NULIDADE-566/2003-MOACIR
MANETTI x UNIMED DE MARINGA - COOP. TRABALHO
MEDICO-Despacho de fls. 378/379.”...Primeiro, a tutela ju-
risdicional prestada aos litigantes por este juízo, encerrou-se
com o pronunciamento da sentença. Partindo desta premissa,
sendo a sentença julgada improcedente, insustentável seria a
manutenção dos efeitos da tutela antecipada concedido à parte
autora “initio litis”. Assim, seria um contra-senso enteder que
os efeitos da antecipação de tutela permaneceriam após ter a
mesma sido revogada em sentença, vale aqui salientar, através
de uma cognição exauriente, pelo simples fato de que houve a
interposição de recurso e o mesmo foi recebido pelo seu duplo
efeito. Desta feita, não há que se falar em retratação do despa-
cho que recebeu o recurso de apelação nos seus normais efei-
tos, até porque não seria o p e titório em questão a ferramenta
hábil para tanto, muito menos, não há como sustentar eventual
continuação dos efeitos da tutela antecipada, pois tal decisão
desapareceu com a sentença que julgou improcedente o pleito
inicial. (...) Isto posto, certifique-se a apresentação das contra-
razões e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
deste Estado, com as homonagens desse Juízo.” -Adv. ROSE-
MERY BRENNER DESSOTTI-.

110. ANULATORIA-598/2003-CARLOS CRESPO DE MORA-
ES e outros x THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A-Despa-
cho de fls. 492: “Manifeste-se os autores a respeito do prosse-
guimento do feito.” -Advs. CHARLES KENDI SATO e LUCI-
ANA SOUZA FANTE-.

111. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-603/2003-SIL-
VIA APARECIDA HORVATH BASTIAN x AMILCAR HEN-
RIQUE-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR e CARMELA MANFROI TISSIANI-.

112. DECLARATORIA-605/2003-ASSOC. LOGISTAS DO
AVENIDA CENTER MARINGA e outros x MUNICIPIO DE
MARINGA-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. ALICIO
MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO, WAL-
DEMIR RONALDO CORREA, ALINE BRAGA, LEANDRO
DE CARVALHO (ESTAGIáRIO) e JOAQUIM ROBERTO
TOMAZ-.

113. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-621/2003-BV
FINANCEIRA - C. F. I. x MARILDA TEIXEIRA TOLEDO-
Despacho de fls. 153: “Apesar da contestação de fls. 101/106,
o bem não foi apreendido. Assim, manifeste-se o autor, inclusi-
ve quanto ao pedido de fls. 105, item “2”. “ -Advs. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
EMERSON L.SANTANA, LILIAN ARAUJO MANSO e HUM-
BERTO BERNADELLI GONGORA FILHO-.

114. OBRIGACAO DE FAZER-661/2003-JURACI DE ANGE-
LI CARNEIRO e outros x PARANA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA-Despacho de fls. 325: “Compulsando os autos, vislum-
bra-se que novamente à parte autora pugna pela aplicação da
multa decorrente do descumprimento da liminar concedida às
fls. 67/69, no entanto, conforme muito bem asseverada pela
parte requerida (fls. 355/357), nãohá nos autos elementos que
comprovem tal descumprimento sendo assim, indefiro o pedi-
do de fls. 349/350. Intime-se o requerente para que dê prosse-
guimento ao feito.” -Advs. MARIA LUCIA GIMENEZ MEIS-
TER, YNAYA DE CASTRO MARCHI e CASSIA DENISE
FRANZOI-.

115. COBRANCA -RITO SUMARIO-689/2003-RESID. DEL
TORRES e outro x IRACI BARROZO DA SILVA e outro-Des-
pacho de fls. 92: “Manifeste-se a parte autora acerca do petitó-
rio de fls. 91.” -Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

116. DEPOSITO-719/2003-BANCO BNL BRASIL DO S/A x
VITORIA MENDONÇA NICOLAU-”Ao autor para se mani-
festar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão requerido, em 05 dias” -Advs. SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANÇA-.

117. DEPOSITO-773/2003-OMNI S/A - C. F. I x VERA LU-
CIA GOLINELLI-Despacho de fls. 78: “Recebo, no sentido de
deteminar a suspensão sine die do presente feito. Aguarde-se
no arquivo provisório ulterior manifestação da parte autora.” -
Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA-.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-775/2003-CSC S/
A - C.F.I x DAMIAO GOMES-Despacho de fls. 61:”Com a
entrega da sentença de ls. 56 terminei o meu ofício judisdicio-
nal nestes autos, pelo que, por força do art. 463 do CPC, não
haveria no que se falar em anulação de decisão referida anteri-
ormente. Entretanto, a extinção da demanda foi fruto de equi-
voco deste Magistrado, pois em nenhum momento a parte auto-
ra requereu a desistência. De outra banda, denota-se que o réu
sequer foi citado, com efeito, em homenagem dos princípios da
economia processual e instrumentalidade, anotando-se ainda
que nenhum prejuízo terá o réu, defiro o pedido retro para o
fim de declarar a nuliade dos autos a partir das fls. 56. Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o de-
pósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias” -Advs. TELMA MARA DE CAM-
POS SELERIO FUSO, LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPATO e
LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-.

119. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-785/2003-WIL-
SON VICENTINI x AURI VERDE ALIMENTOS E EMB.
LTDA - MASSA FALIDA e outros-Decisão de fls. 32/35: “...Di-
ante o exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo parcial-
mente procedente a habilitação de crédito, proposta pela cre-
dora. Certifique-se nos autos de falência. Julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, eis que foi acolhido o pedido
formulado pela requerente, na forma do art. 269, incisoI, do
CPC. Observadas as formalidades legais, oportunamente, ar-
quivem-se os autos” -Advs. JOAO GALDINO G GONCAL-
VES, EDSON NIELSEN, GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK, WELINGTON BRASIL FELIX e KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH-.

120. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-792/2003-GRO-
ME COM. EQUIP. HIDRAULICOS LTDA x FRANZOI E
FRANZOI LTDA - MASSA FALIDA-Despacho de fls. 133:
“Determino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às
anotações e baixas de estilo” -Advs. MARIA HELENA KUSS,
DORACI POLO MARTINS FERNANDES, CASSIA DENISE
FRANZOI e NIVALDO PAULO DA ROSA-.

121. HABILITACAO DE CREDITO RETARD-802/2003-DU-
RATEX S/A x RIO BRANCO COM. MAT. CONST. LTDA-
Despacho de fls. 133: “Autorizo a carga dos autos pelo prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 40, inciso II do CPC” -
Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

122. EXECUÇAO DE SENTENÇA-808/2003-LARISSA DE
SOUZA FERRAZ x UNIMED DE MARINGA - COOP. TRAB.
MEDICO-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o reco-
lhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00 (intimação), para o cumprimento do mandado expe-
dido” -Advs. REGIS ALAN BAULI e CEZAR FERRARI-.

123. EXECUÇAO DE SENTENÇA-814/2003-JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA x ROBERTO GUIMARAES-”Ao
autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia
de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação),
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, DENISE KUNG BRUEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARCIA
GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, LAUDO ALVES PICANCO, CRIS-
TINA VELLO, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, JAIRO
TADEO DE MORAIS FILHO, MARIA LUCIA STROPARO,
PAULO ROBERTO ANGHINONI e RAFAELA KARMANN
MONTEIRO DE ALMEIDA-.

124. DEPOSITO-858/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
BRAZ JOSE JUSTINO DA SILVA-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. JULIO JOSE ROCHA K. BERUT-
TI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

125. INTERDICAO-871/2003-BENEDITA ROSA PIRES x
EUCLIDES BAZANI-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
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expedido(s), em cinco dias” -Advs. ELZA MAURICIO e GE-
RALDO PEGORARO FILHO-.

126. PRESTACAO CONTAS-16/2004-ALESSANDRA CON-
STANTINI FRANCISCHINI x BANCO BCN S/A-”Às partes,
acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o que
entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. JULIO CEZAR
DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, VERONICA BELLA FERREIRA MARABIZA, MOI-
SES ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

127. EXECUÇAO DE SENTENÇA-33/2004-COPEL DISTRI-
BUIÇAO S/A x IND. COM. CERAMICA SULINA-”Às partes,
acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o que
entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. CARLOS FREI-
RE FARIA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, IRA NEVES
JARDIM, VALERIA JARUGA BRUNETTI, LUIZ GEREMI-
AS DE A VIZ, JOÃO MATIAK SLONIK, LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI, PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA, HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA, JEFERSON LUIZ DE LIMA,
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ELPIDIO
RODRIGUES GARCIA JÚNIOR, ELIANA DUARTE VERNI-
ZI, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, REJA-
NE MARA SAMPAIO D ALMEIDA, DENISE CANOVA,
ADRIANO KAZUO GOTO, TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE e LEONIR MARIA GARBUGIO BELASQUE-.

128. ANULATORIA-65/2004-CARMELITA DO CARMO FI-
LINTO SANCHES e outros x THYSSENKRUPP ELEVADO-
RES S/A-Despacho de fls. 690: “Manifeste-se a parte autora a
respeito do prosseguimento do feito.” -Advs. CHARLES KEN-
DI SATO e LUCIANA SOUZA FANTE-.

129. DECLARATORIA NULIDADE-92/2004-ONIVALDO
GONÇALVES x BV FINANCEIRA S/A - C. F. I.-Sentença de
fls. 313: “Tendo em vista que a parte autora abandonou a cau-
sa, deixando de promover os atos processuais devidos (consti-
tuição de novo procurador), estando a presente demanda para-
lisada desde março de 2006 apesar da mesma ser intimada di-
versas vezes para prosseguir no feito, inlcusive pessoalmente,
no entanto, deixou-se escoar “in albis” o prazo assim, julgo
extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, o que faço
com base no artigo 267,III, parág. 1º do CPC. Condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais, bem como em
honorários advocatícios no valor de R$ 300,00.” -Advs. DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON L.SANTANA e HUM-
BERTO BERNADELLI GONGORA FILHO-.

130. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-111/2004-IRENE
LOLE ORBEN x ASSOC. BENEFIC. BOM SAMARITANO -
HOSP. SANTA RITA-Despacho de fls. 128: “ 1. Como perito
nomeio FABIO PAIXÃO, que pode ser encontrado na Avenida
Itororó, 333, Maringa, fone. 44-3222-6911, sob a fé de seu grau.
2. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, bem
como para formular proposta de honorários, em cinco dias.
Sobre as propostas de honorários, em três (03) dias, manifes-
tem-se as partes e, não havendo discordância, no prazo de cin-
co (05) dias, deverá o autor depositar em juízo a remuneração
do Sr. perito, sob pena de incidir a presunçao de desistência da
produção da prova pericial. Depositados os honorários, intime-
se o perito para que designe, com intervalo mínimo de 45 dias,
data e local para realização da prova. Dê-se ciência às partes
da data e local apontado para realização da prova. Acostado do
laudo, digam as partes no prazo de 10 dias, inclusive para os
fins do artigo 433, parágrafo único, do mesmo diploma legal.
Ao autor, para retirar o ofício expedido e efetuar opreparo no
valor de R$ 7,00 referente a expedição do mesmo.Advs. -Advs.
REGIS ALAN BAULI, CEZAR FERRARI, EDIO ANTONIO
ORBEN, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e ISRAEL
LIUTTI-.

131. COBRANCA -RITO ORDINARIO-156/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x HUMBERTO SANTOS PERON-Despacho de
fls. 90/93: “...Assim, neste momento processual, tais documen-
tos preenchem o requesito da verossimelhança da alegação da
parte requerida. Desta forma, considerando a condição de hi-
possuficiência jurídica, técnica e econômica da parte requeri-
da, bem com a verosimelhança de suas alegações, nos termos
do artigo 6º, iniciso VIII do CDC, inverto o ônus da prova.
Anoto, no entanto, que a inversão agora deferida não tem con-
dão de determinar que a parte autora suporte o custo de eventu-
al prova requerida pela parte ré. Assim, aquele que requerer a
prova deverá pagar pela sua produção. Por exemplo a parte
autora não está obrigada a realizar e custear a prova pericial,
muita embora suportará o ônus processual da não realização,
tem a ser enfrentado quando da decisão. II- Diante da inversão
do ônus da prova e para que não se alegue surpresa, de forma
clara e objetiva, esclareçam os litigantes, notadamente a parte
autora, se pretende realizar e custear a produção da prova peri-
cial, observando-se que o seu silêncio será interpetrado por este
Juízo como desinteresse na produção da prova. III- Tendo em
vista que o objetivo da presente demanda, bem como as partes,
são as mesmas dos autos 149/2001 que tramita nesta Vara Cí-
vel, à escrivania para que apense os presentes autos junto ao-
processo anteriormente referido ante a conexão, possibilitando
asim o julgamento simultâneo.” -Advs. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KISNER, IDEVAL INA-
CIO DE PAULA, DORACI POLO MARTINS FERNANDES e
CASSIA DENISE FRANZOI-.

132. COBRANCA -RITO ORDINARIO-173/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x MARCELO HENRIQUE LIMA-”Ao autor, para
retirar a carta precatória expedida, bem como efetuar o depósi-
to no valor de R$ 45,80, referente à expedição da mesma e
cópias e autenticações para instruí-la, em cinco dias” -Advs.
MARCELO DANTAS LOPES, IDEVAL INACIO DE PAULA,
SIMONE SILVA CHIODEROLLI e ANA RAQUEL DOS SAN-
TOS-.

133. PRESTACAO CONTAS-188/2004-F. K. S. COM. IMP.
PNEUS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Ao autor, em cin-

co (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (intimação), para o
cumprimento do mandado expedido” -Advs. WILSON JOSE
DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-.

134. EMBARGOS DO DEVEDOR-214/2004-V. M. V. COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-”Às
partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o
que entenderem de direito, em cinco dias” s-Advs. LUTERO
DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA BORNELLI, PAU-
LO DE TARSO RIBEIRO DE CASTRO, ADRIANO ROGE-
RIO PATUSSI, ALEXANDRE PEREIRA BORNELLI, FABIO
LAMONICA PEREIRA e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-.

135. CAUTELAR INOMINADA-264/2004-STAMP DOOR
IND. COM. CARTAZES LTDA - ME x COM. DIST. GLOBAL
WORLD LTDA-Despacho de fls. 79: “Uma vez que não foi
dado prosseguimento ao feito pelo exeqüente, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação
da parte interessada.” -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-.

136. PRESTACAO CONTAS-347/2004-STAMP DOOR IND.
COM. CARTAZES LTDA - ME e outro x COM. DIST. GLO-
BAL WORLD LTDA-Despacho de fls. 60: “Uma vez que não
foi dado prosseguimento ao feito pelo exeqüente, remetam-se
os autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifesta-
ção da parte interessada.” -Advs. CESAR AUGUSTO MORE-
NO, ELISABETE DA SILVA SANTANA, MARIA LUCIA DE
ANDRADE RAMON, JANAINA DA SILVA BOIM, PATRICK
MERHEB DIAS e SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB-
.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-348/2004-VALDECI MEN-
DES DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Despacho de fls. 218:”I- Defiro o pedido de fls. 216/
217, no sentido de determinar a suspensão do presente feito
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Aguarde-se no arquivo provi-
sório. II- Decorrido o prazo de suspensão concedido, intime-se
a parte autora a fim de que se manifeste nos presentes autos,
requerendo o que lhe for de direito” -Advs. JOAO CARLOS
REGIS, ALINE PEROLA ZANETTI, CASSIANO RICARDO
REGIS, MARCELO VIEIRA DE PAULA e MARIA MISUE
MURATA-.

138. ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-387/2004-ANTONIO
FERREIRA e outro x MARTA DE LIMA-Despacho de fls. 160:
“Manifestem-se os litigantes em 48.00 (quarenta e oito) horas,
acerca da trascrição de fls. 162/163.” -Advs. LUIS CARLOS
DOS SANTOS, HAMILTON JOSE OLIVEIRA, JOHANN
PAULO CASTELLO PEREIRA, ELIZANDRA SIGNORINI e
RICARDO DONALD PEREIRA-.

139. PRESTACAO CONTAS-397/2004-FRANCISCO LIMA DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A-”Às partes, acerca da baixa dos
presentes autos, para requererem o que entenderem de direito, em
cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CEZAR DALMO-
LIN, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, KAREN FRANCO
DOMINGOS, RODRIGO PEREIRA CUANO, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRIS-
TIANO H.STORER - ESTAGIARIO-.

140. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-409/2004-CAR-
GILL AGRICOLA S/A x FIEL COM. EXP. CAFE E CEREAIS
LTDA-Despacho de fls. 196: “Primeiramente, ao credor para
que demonstre a existência do crédito mencionado no petitório
retro, notadamente que a empresa devedora neste feito pe cre-
dora nos autos que tramitam na 1ª Vara Cível.” -Adv. JOSE
DORIVAL PEREZ-.

141. EXECUÇAO DE SENTENÇA-479/2004-ROPEMAR
COM. PEÇAS P/ VEICULOS LTDA e outro x BANCO ITAU
S/A-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento
da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00
(intimação), para o cumprimento do mandado expedido” -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO
CEZAR DALMOLIN, WANDERSON FONTINI DE SOUZA,
PLINIO LOPES DA SILVA e ANA PAULA MANSANO BAP-
TISTA - ESTAGIÁRIA-.

142. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-493/2004-
MARCOS ALBERTO BENASSI x ARASA COM.IMP. AUTO
IMPORTAÇÃO AUTO PEÇAS LTDA-”Deferido o pedido de
desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez (10) dias” -Adv.
ODAIR MARIO BORDINI -.

143. DEVOLUCAO Q.PAGAS C/REC.CONT.-527/2004-MA-
RIA DE LOURDES AMARAL DONAIRE e outros x COPEL -
CIA PARANAENSE ENERGIA e outro-”Às partes, acerca da
baixa dos presentes autos, para requererem o que entenderem
de direito, em cinco dias” -Advs. RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM, REGINA MARIA BASSI CARVALHO, ANTONIO
CARLOS BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI, HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU-
ZA, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, LAERCIO
FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, FABIO RICARDO
MORELLI, DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, MANO-
EL LUIZ GARCIA JUNIOR, MARCOS ALVES VERAS NO-
GUEIRA e DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-.

144. EXECUÇAO DE SENTENÇA-563/2004-PARANAMO-
TOR S/C LTDA- ADM. CONSORCIOS x DIVANILDE FER-
REIRA NEVES DE SOUZA-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
BEATRIZ TEREZINHA DA S. MOURA, ELTON ALAVER
BARROSO e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

145. REINTEGRACAO DE POSSE-568/2004-ADEMIR MA-
LAVAZI x BRUNO MORELLI-Despacho de fls. 185: “Defiro

o pedido retro. Intime-se, conforme requerido. Ao requerido,
para efetue o preparo das custas informadas no ofício de fls.
181.” -Advs. PAULO ROBERTO LUVISETI e PABLO PEREZ
FANHANI-.

146. DECLARATORIA-588/2004-MARCOS ALBERTO BE-
NASSI x ARASA COM. IMPORTAÇAO AUTO PEÇAS LTDA-
”Deferido o pedido de desarquivamento dos autos, pelo prazo
de dez (10) dias” -Adv. ODAIR MARIO BORDINI -.

147. EXECUÇAO DE SENTENÇA-665/2004-BANCO FIAT
S/A x CLAUDEMIR DE MATOS-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00 (intimação), para o cumprimento
do mandado expedido” -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-
.

148. PRESTACAO CONTAS-667/2004-FARMACIA SAO
MARCOS LTDA x BANCO SUDAMERIS-”Às partes, acerca
da baixa dos presentes autos, para requererem o que entende-
rem de direito, em cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN,
MARIO MOURAO, LUIS EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO, LEILLA CRISTINA VICENTE
LOPES e SANDRA REGINA VOLPATO-.

149. INVENTARIO-691/2004-JOSE VALDEMIR CASADEI
JUNIOR x ADRIANE SCHMITT CASADEI-Despacho de fls.
212: “Acolho a cota ministerial. Intime-se a Fazenda Pública,
para manifestar-se nos autos.” -Adv. MARIA MISUE MURA-
TA-.

150. MONITÓRIA-705/2004-AC MADEIRAS LTDA x CECI-
LIA ALVES DE LIMA-Despacho de fls. 56: “Recebo, no senti-
do de deteminar a suspensão sine die do presente feito. Aguar-
de-se no arquivo provisório ulterior manifestação da parte au-
tora.” -Advs. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, AL-
DINA PAGANI e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-.

151. MONITÓRIA-717/2004-BANCO ITAU S/A x EURIPE-
DES E SOUZA LTDA - ME e outros-”Ao autor para se mani-
festar acerca dos ofícios de fls. 48/49, no prazo de cinco (05)
dias” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

152. MONITÓRIA-740/2004-TORAME IND. COM. DE CA-
BOS DE AÇO LTDA x COFIPA COMERCIAL PARAFUSOS
E FERRAGENS LTDA-Despacho de fls. 87: “Diante do conti-
do na certidão de fls. 86, intime-se o credor para que se mani-
feste como entender de direito.”-Advs. LUIZ FERNANDO
HOFLING, CARLA AZEVEDO ORTIZ, ROSELENE DE SOU-
ZA BORGES, MARCELO LOTZE, MARIA FERNANDA C.
L. C. DE OLIVEIRA, DENISE MARQUES BATISTA, AN-
DRE TOAZZA PEGORARO, FERNANDO MORALES HIRA-
TA e ODAIR MARIO BORDINI-.

153. FALENCIA-761/2004-PARKS S/A COMUNICAÇOES
DIGITAIS x TRON BRASIL INFORMATICA LTDA-Despa-
cho de fls. 74: “Determino o arquivamento dos presentes autos.
Proceda-se às anotações e baixas de estilo” -Advs. ARI GO-
MES FERREIRA, LUIS FRANCISCO MORAES DEIRO, RITA
DE CASSIA DORNELES DE LEON, MICHELLI SALOIO
SILVA, CHARLES TORRES ZANCHET, PAULA FARIAS
PEREIRA e LENARA RIBEIRO DA SILVA-.

154. DECLARATORIA NULIDADE-815/2004-SILVIA KAMI-
LLA SILVA x PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA-Des-
pacho de fls. 360: “Deferiu o pedido de fls. 359. Aguarde-se o
retorno da deprecata.” -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-.

155. EXECUÇAO DE SENTENÇA-846/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x ALESSANDRA BORGATO CAMPITELLI-”Ao
autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia
de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação),
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. JOSE MA-
REGA e JOSE GONZAGA SORIANI-.

156. OBRIGACAO DE FAZER-905/2004-MELINA DA SIL-
VEIRA CARDOSO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outro-Decisão de fls. 126: “HOMOLO-
GO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos termos do
acordo noticiado às fls. 123/124, e em consequencia, julgo ex-
tinto este feito, com julgamento de mérito, o que faço com base
no artigo 269, inciso III, do CPC. Procedam-se as anotações
necessárias, notadamente junto ao cartório Distribuidor. Cus-
tas e despesas processuais remanescentes pagas. Honorários
advocatícios na forma avençada no acordo. Após o transito em
julgado e feitas as devidas averbações, inlcusive na distribui-
ção, arquivem-se. “ Advs. -Advs. WALDIR FRARES, LIA DIAS
GREGORIO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA
HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO
DOLFINI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, ROGERIO
ANDREOTTI ERRERIAS e JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

157. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-918/2004-
CLAUDIA NAVAS DOS SANTOS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A-Sentença de fls. 186/204:”...Ante estes fatos e fun-
damentos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nes-
tes autos pelos requerentes. Condeno os requerentes ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da reuqerida, estes que arbitro em R$ 800,00,o que
faço com fulcro no artigo 20, §4º,do CPC, ficando a exequibi-
lidade de tais verbas, todavia, atrelada a comprovação da ces-
sação de sua condição de hipossuficiência, no prazo referido
na parte final do artigo 12, da Lei 1.060/50"Advs. -Advs. VIL-
MA THOMAL, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JACKCI-
ELI CIOLA KAPFENBERGER, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS e
KARINE PEREIRA-.

158. EXECUÇAO DE SENTENÇA-948/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x COM. DE MOVEIS AVENIDA LTDA e outros-
”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

159. INDENIZACAO-RITO SUMARIO-957/2004-LUIZ AN-
TONIO MARQUES x USINA SANTA TEREZINHA LTDA e
outros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. RITA DE CAS-
SIA BASSI BONFIM, REGINA MARIA BASSI CARVALHO,
ANTONIO CARLOS BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI,
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e FABIANA ALE-
XANDRA DA S. DE SOUZA-.

160. EXECUCAO DE HIPOTECA-968/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO GUILHERME MARTINS-Despacho
de fls. 60: “Os presente autos devem permanecer suspensos até
a prolação da sentença nos embargos em apenso.” -Advs. ADRI-
ANA DO ROSARIO LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MAURO VIGNOT-
TI, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-.

161. EXECUCAO DE HIPOTECA-994/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DELCIDES ESTEVAM e outro-Sentença de
fls. 75:”JULGO por sentença, extinto o processo, tendo em vista
o cumprimento do acordo homologado judicialmente nesta
Execução, com fundamento no art. 269, III di CPC. Custas já
preparadas 9fls. 67-v). Após o transito em julgado e feitas as
devidas averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se.” -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

162. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-18/2005-A.P.S
FACTORING LTDA x ESDRAS ESMERALDO TOZZO e ou-
tros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 14.00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. MAURO VIGNOTTI,
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO, MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI VIG-
NOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-.

163. EMBARGOS A EXECUCAO-32/2005-JOAO GUILHER-
ME MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Despacho de fls. 253: “Manifestem-se os litigantes a respeito
do prosseguimento do feito.” -Advs. MAURO VIGNOTTI,
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, ADRIA-
NA DO ROSARIO LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-.

164. PRESTACAO CONTAS-61/2005-ORQUISIA COM. DE
MEDICAMENTOS LTDA x BANCO ITAU S/A-”Às partes,
acerca da baixa dos presentes autos, para requererem o que
entenderem de direito, em cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CEZAR DALMO-
LIN, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES
DA SILVA, JULIANA MOLINARI DE A.S. CUNHA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-.

165. MONITÓRIA-67/2005-PNEURAMA LTDA x EDMIL-
SON ANTONIO VIEIRA-Sentença de fls. 53:”JULGO extnto
o processo, homologando a desistência manifestada às fls. 49,
com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso
VIII, ambos do CPC. Desnecessária a aquiescência da parte
requerida, eis que, apesar de citada por edital, não apresentou
embargos monitórios. Custas e despesas processuais remanes-
centes já foram pagas, conforme fls. 56 verso. Oportunamente,
arquivem-se os autos, com as anotações e baixa de estilo, in-
clusive junto ao cartório Distribuidor.” -Adv. JOSE DA RO-
CHA CARNEIRO-.

166. EMBARGOS DE TERCEIRO-68/2005-APARECIDA JO-
SEFINA GARCIA GALHOTI x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Despacho de fls. 90: “Desapensem-se
estes autos das execuções fiscais. No feito executivo, intime-se
o credor para que dê andamento à execução. Conforme se con-
signou na sentença e nos embargos de declaração, cujo provi-
mento restou confirmado pelo Tribunal de Justiça do Paraná,
não há crédito em favor do advogado que representa a embar-
gante, pois foi esta que restou condenada, no entanto, restou
suspensa em face da gratuidade processual concedida em favor
da referida parte. Intimem-se as partes deste despacho e trans-
corrido o prazo de vinte (20) dias sem manifestação dos liti-
gantes, arquivem-se os autos.” -Advs. WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO e MARIA MISUE MURATA-.

167. DEPOSITO-80/2005-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x
DAUL DE SOUZA FILHO-”Ao autor, para se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 49 verso, informan-
do que deixou de citar o requerido, tendo em vista que o mes-
mo não reside mais no endereço do mandado, informação da
atual moradora Maria Zanuto, em cinco dias” -Advs. CELI
FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

168. COBRANCA -RITO SUMARIO-116/2005-MARIA JOSE
DE ABREU ALMEIDA e outros x BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A-Despacho de fls. 136: “Acolho a cota ministe-
rial, Intime,conforme requerido. Ao requerido, para que junte
aos cópia do contrato de seguro em questão, com a relação dos
beneficiários nomeados pelo segurado falecido. “ -Advs. CE-
SAR AUGUSTO CASSONI, NARA CARDOSO, JOSE FER-
NANDO VIALLE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA e RENATA MONDADORI-.

169. MEDIDA CAUTELAR-147/2005-ANTONIO SERGIO
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MARCHIOTTO x BANSICREDI - BANCO COOP. SICREDI
S/A-Despacho de fls. 69 verso: “Aguarde-se o cumprimento do
despacho lançado no feito principal.” -Advs. HERICK MAR-
DEGAM, SERGIO PAVESI FIGUEROA, JOSE MAREGA e
JOSE GONZAGA SORIANI-.

170. CAUTELAR INOMINADA-166/2005-LUIS TODOM e
outro x JOSE FERREIRA e outros-Despacho de fls. 60:”I-
Nomeio como Curador Especial, aos réus citados por edital, a
Dr(a). RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS, a quem de-
termino abertura de vista dos autos pelo prazo de quinze (15)
dias, para que conteste a ação promovida contra o réu atingido
pelo efeitos da revelia, ex vi do disposto no art. 9º, inciso II, do
Digesto Processual Civil. II- Os honorários já foram fixados
nos autos principais (R$ 300,00 - trezentos reais em parcela
única para ambos os feitos).” -Advs. -Advs. NELCIDES AL-
VES BUENO e ALEX MANGOLIM-.

171. REVISIONAL DE CONTRATO-260/2005-NILDA HELE-
NA SANCHEZ GULIN x ITAUCARD ADM. CARTOES
CRED. IMOBILIARIO S/C LTDA-Despacho de fls. 114 verso:
“Intime-se novamente. Ao requerido para que apresente cópia
do acordo celebrado entre as partes. Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

172. DECLARATORIA NULIDADE-271/2005-LUIS TODOM
e outro x JOSE FERREIRA e outros-Despacho de fls. 64/66:”I-
Nomeio como Curador Especial, aos réus citados por edital, a
Dr(a). RICARDO LUIZ RIBEIRO DE FREITAS , a quem de-
termino abertura de vista dos autos pelo prazo de quinze (15)
dias, para que conteste a ação promovida contra o réu atingido
pelo efeitos da revelia, ex vi do disposto no art. 9º, inciso II, do
Digesto Processual Civil. II- Desde já arbitro honorários em
favor do(a) Curador(a) em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais
devem ser antecipados pela autora na forma prevista no art. 19,
parág. 2º do Códigode Processo Civil. (...) Observa-se que a
atuação do Curador é imprescindível no processo por imposi-
ção legal, logo atue ele no interesse do autor, porque, sem a
atuação do curador o processo não segue seu curso normal. III-
Desta forma, deve o autor fazer a antecipação dos honorários
devidos em reazão da autuação do curador, assim? a) Intime-se
o autor, para que, de imediato, proceda o depósito dos honorá-
rios devidos ao Curador nomeado. b) Efetuado o depósito, inti-
me-se o curador para que apresente resposta no prazo legal. c)
Autorizo, ainda, o levantamento de 50% dos honorários advo-
catícios devidos ao Curador observando-se que o valor rema-
nescente será levantado quando proferida a sentença.” -Advs. -
Advs. LUCINEIA R.DE AGUIAR MANGOLIM e ALEX MAN-
GOLIM-.

173. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-314/2005-MARIA
LUIZA SANDRI MENEGUETTI e outros x ESTADO DO PA-
RANA-Despacho de fls. 231:”Recebo a apelação de fls. 211/
228 nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de
Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (requerido), para,
querendo, no prazo legal, articular contra-razões. Em seguida
abra-se vista ao Ministèrio Público. Inexistindo recurso adesi-
vo, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, com as homenagens deste Juízo” -Advs. JOSE DORIVAL
PEREZ e MARIA MISUE MURATA-.

174. ALVARA-315/2005-MARIA INEZ RIBEIRO DA SILVA
x -”À curadora, para comparecer em Cartório, a fim de assinar
o Termo de Compromisso de Curadora.” -Advs. TARCIZIO
FURLAN, RAUL IGNATUS NOGUEIRA e CINTIA RES-
QUETTI -.

175. INDENIZATORIA-316/2005-ADVAGNER LIMA e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-Despacho de fls. 144:”1. No
caso em tela, entendo como improvavel a composição dos liti-
gantes, razão pela qual passo a sanear a demanda. 2. DA PRES-
CRIÇÃO O Estado do Paraná, ora réu, em sede de contestação,
postulou pelo reconhecimento da prescrição quinquenal, cujo
pleito deve ser acolhido, pois as verbas não cobradas nos cinco
(05) anos anteriores à propositura desta demanda foram alcan-
çadas pelo instituto da prescrição, nos termos do artigo 1º, do
Dec. Lei 20.910/32. Assim, o campo probatório também fica
delimitado ao período acima mencionado. 3. O processo está
em ordem, pelo que o declaro saneado. 4. Defiro a produção
das provas requeridas pela parte autora. 5. Requisitem-se as
informações requeridas no petitório de fls. 141. Expeça-se ofí-
cio. ... Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs. CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA, MARCOS ANDRE DA CUNHA,
JOAQUIM MARIANO P. DE CARVALHO NETO, MARIA
MISUE MURATA, MAURICIO MELO LUIZE, ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e TEREZA CRISTINA DE
BITTENCOURT MARINONI-.

176.  DEPOSITO-503/2005-BANCO FINASA S/A x
CLAUDIO NASCIMENTO SILVA-”Ao autor, em cinco
(05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação), para
o cumprimento do mandado expedido” -Advs. MARGA-
RIDA SANTONASTASO, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-.

177. EXECUCAO DE HIPOTECA-507/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CARLOS DE SOUZA e outro-”Ao
autor, para se manifestar acerca dos ofícios juntados às fls. 62
e 65/66, em cinco dias” -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

178. DEPOSITO-533/2005-BANCO BMG S/A x ROSNEI
MARTINHO ESSIG-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetu-
ar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00 (citação), para o cumprimento do mandado
expedido” -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-.

179. ORDINARIA DE COBRANCA-570/2005-ORIVALDO
DE LIMA e outro x REAL SEGUROS S/A-”Ao autor, em cin-
co (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 (intimação), para o
cumprimento do mandado expedido” -Advs. JOSE SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA, GLAUCIO HASHIMOTO, JOANA MA-
RIA PERES COLHADO e EDSON MITSUO TIUJO-.

180. ALVARA-583/2005-CARMELINA MARDEGAN CRE-
MONEZ x -Sentença de fls. 52:”1. Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha des-
tes autos de Arrolamento dos bens havidos com o falecimento-
do inventariado, atribuindo os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão, ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da
Fazenda Pública e satisfeitas as exigências legais. 2. Transita-
da em julgado, encaminhe-se o feito à Fazenda Pública, con-
forme regra inserta no artigo 1.031, parág. 2º do Código de
processo Civil. 3. Após, não apresentando oposição oFisco,
expeça-se o respectivo formal de partilha” -Advs. JULIO CE-
SAR COELHO PALLONE, ANILSON GERALDO SGUARE-
ZI, ANA CLAUDIA TOVANI PALONE e MARIA MISUE
MURATA-.

181. DEPOSITO-589/2005-BANCO ITAU S/A x G. M. C MAR-
TINEZ AGROP. LTDA-Decisão de fls. 46: “HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada pelas partes litigantes, nos termos do acordo
noticiado às fls. 42/43, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente pro-
cesso. Custas processuais já preparadas. Honorários advocatíci-
os na forma avençada no acordo. Após o transito em julgado e
feitas as devidas averbações, inlcusive na distribuição, arquivem-
se.” Advs. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-.

182. REVISIONAL DE CONTRATO-635/2005-ROSNEY
EVANDRO CONTARDI x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Despacho de fls. 113: “Intime-se a parte ré a
fim de que proceda a juntada das faturas a partir de janeiro de
2004, sob pena de aplicação do art. 359 do CPC.” -Advs. GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, MARIA CRISTINA RUDEK,
JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR e
HELISSON EDUARDO ALVES-.

183. INTERDICAO-668/2005-VANDA BARRETO DOS SAN-
TOS x NAIR BARRETO DOS SANTOS-Despacho de fls. 46:
“Determino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às
anotações e baixas de estilo” -Advs. ELSA CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, EDNA DE SOUZA MAZIA, ELZA
MAURICIO, GERALDO PEGORARO FILHO, MARIA LU-
CIA SANCHES FOLTRAN, TEREZA MIEKO SAKIYAMA e
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-.

184. INVENTARIO-685/2005-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL e outro x IVAN CARLOS PETRY (ESPOLIO)-”Ao autor,
para se manifestar acerca do ofício juntado às fls. 189/190, em
cinco dias” -Advs. AGNALDO MURILO ALBANEZ BEZER-
RA, ERNANI JOSE PERA JUNIOR, JOSIELE ZAMPIERI DA
MATA, PAULA REHDER FERREIRA e JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA-.

185. USUCAPIAO-703/2005-ELIENAI MACIEL CARLOS e
outro x WERNER TKOTZ e outro-”Ao autor, para se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 124, infor-
mando que citou Benedito, Rosange e Maurício, mas deixou de
citar Iva Prestes, tendo em vista que a mesma é falecida, con-
forme informações dadas pelo seu marido Benedito, em cinco
dias” -Adv. MOISES ADAO BATISTA-.

186. INVENTARIO-716/2005-MARIA CLAUDIA PEREIRA
e outros x JOSE PEREIRA (ESPOLIO) e outro-Despacho de
fls. 79: “À Fazenda Pública a fim de que se manifeste acerca do
valor atribuído ao bem a ser partilhado.” -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA -.

187. MANDADO DE SEGURANCA-727/2005-TATIANE
THEODORO MARTINS x SONIA MARIA FEDRI SCHOBER
e outro-Decisão de fls. 98: “HOMOLOGO por sentença, o pe-
dido de desistência do feito formulado pela parte autora e, em
consequencia, julgo extinta a presente demanda, sem julgamento
de mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
CPC. À parte impetrante que deu causa a extinção, desde que
desistiu do presente feito. Desta forma, condeno-a ao paga-
mento das custas e despesas processuais deste feito, no entan-
to, considerando que a mesma é beneficiária da assistência ju-
rídica gratuita e considerando que enquanto perdurar este situ-
ação de miserabilidade o mesmo não poderá pagar tais valores,
hei por bem suspender e, caso decorram cinco anos da conde-
nação sem que haja mundaça desta situação, a obrigação resta-
rá prescrita a teor da lei 1.060/50. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se.” Advs. -Advs. GISELE THEODORO MARTINS
e MARIA MISUE MURATA-.

188. INVENTARIO-731/2005-BARBARA GENEROSA ROSA
e outros x LUZIA LIBERATO ROSA ROCHA (ESPOLIO)-
Despacho de fls. 162: “À Fazenda Pública, para manifestar-se
nos presentes autos. “ -Adv. MARIA MISUE MURATA -.

189. INDENIZATORIA-750/2005-ADENILSON COLI VIEI-
RA x ARAÇABOI TRANSPORTES DE GADO LTDA-Despa-
cho de fls. 118: “Intime-se a parte autora para que traga aos
autos cópia da inicial da execução e dos embargos que trami-
tam perante a 2ª Vara Cível desta comarca, bem como cópia do
primeiro despacho lançado na execução referida anteriormen-
te. “ -Advs. IDEVAL INACIO DE PAULA e LARISSA INA-
CIO DE PAULA NUNES-.

190. ORDINARIA-752/2005-LEONALDO GONÇALVES DE
SOUZA e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Despacho de fls. 133/134:”...Com efeito, tratando-se de
incompetência absoluta, que independe a arguição de exceção
ou mesmo de provocação da parte, podendo ser declarada de

ofício, declaro a incompetência deste Juízo para processar e
julgar o presente litígio e determino, feitas as devidas anota-
ções e comunicações, a remessa dos autos para Distribuição à
uma das Varas da Justiça Federal de Maringá, à qual declino
competência” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, WANDERSON
FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA, ANA PAU-
LA MANSANO BAPTISTA - ESTAGIÁRIA, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-.

191. COBRANCA -RITO SUMARIO-757/2005-ANA ROSA
TAVANTI SANCHES x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de fls.
60: “Manifestem-se as partes acerca da informação do Sr. Con-
tador, juntada às fls. 64.” -Advs. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA e ISABELLA
CABRAL KISTNER-.

192. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-808/2005-FRU-
GAL IMP. EXP. LTDA x GUILHERME GONÇALVES NETO
- ME-Sentença de fls. 56:”JULGO extinto o processo, homolo-
gando a desistência manifestada ‘s fls. 54, com fundamento
nos artigos 158, paragrafo único e 267, inciso VIII, ambos do
CPC. Desnecessária a aquiescência da parte requerida, eis que
não foi citada. Defiro o desentranhamento dos documentos,
conforme requerido em fls. 54. Custas e despesas processuais
remanescentes já forma pagas, Oportunamente, arquivem-se os
autos, com as anotações e baixa de estilo, inlcusive junto ao
Distribuidor”. -Advs. MAURO CORREA DA LUZ, BENICIA
MADUREIRA PARA HISS e CRISTIANE SANTIAGO DE
ABREU CAMBAIA-.

193. ACAO DE EXECUCAO-821/2005-JOCA E TEMA CO-
MERCIAL LTDA - ME x BOLPLAST IND. COM. DE BOL-
SAS LTDA-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 64 verso, informando que deixou de
proceder a penhora dos bens da executada, tendo em vista que
a representante legal Sra. Marta Cerilene Franco Veiga, não
possui os maquinários da empresa, informou que os vendeu há
mais de 01 ano, em cinco dias” -Advs. JOSE MARTINS DA
SILVA FILHO, CRISTIANO MARTINS DA SILVA, OSVAL-
DO TAMIZARI e AIRTON KEIJI UEDA-.

194. ARROLAMENTO SUMARIO-828/2005-GERALDO ELI-
SEU LUCAS e outro x DOMENICA LUCA GERVAZONI (ES-
POLIO)-Decisão de fls. 119: “HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha destes
autos de ARROLAMENTE do bem havido com o falecimento
de DOMENICA LUCIA GERVAZONI, atribuindo os respecti-
vos quinhões, salvo erro ou omissão, ressalvados direitos de
terceiros, bem assim, da Fazenda Pública e satisfeitas as exi-
gências legais. Transitada em julgado, encaminhe-se os feito à
Fazenda pública do, conforme regra inserta no artigo 1.031 do
paragrafo 2º, do CPC. Após, não apresentando oposição o Fis-
co, expeçam-se o respectivo formal de partilha e alvará, se ne-
cessário.” Advs. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-.

195. MED.CAUT.CANC. PROTESTO-850/2005-MARTA RE-
GIANE TEIXEIRA x SHOPPING DE FERRAGENS LTDA-
Despacho de fls. 83: “Intime-se a parte ré para que se manifes-
te se concorda com o pedido de desistência requerido pela par-
te autora” -Adv. JULIANA PAULA DE SOUZA-.

196. HABILITACAO DE CREDITO-884/2005-INCEPA RE-
VESTIMENTOS CERAMICOS S/A x RIO BRANCO COM.
MAT. CONST. LTDA - MASSA FALIDA-Despacho de fls. 123:
“Intime-se a parte ré para que diga a respeito do pedido de desis-
tência de fls. 116.” -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

197. ACAO DE EXECUCAO-952/2005-REGINALDO DONI-
ZETE DA SILVA x SONIA REGINA DA CRUZ OLIVEIRA-
Despacho de fls. 25: “Intime-se a parte autora, na pessoa de
seu procurador, para que dê prosseguimento ao feito, no prazo
de 10 dias. Trancorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se
provisoriamente os autos.” -Adv. DIOGO RAMOS-.

198. EMBARGOS DE TERCEIRO-955/2005-ROGERIO SEI-
JI KUMEKAO x JOSEFINO ELVIRO DO BONFIM e outro-
Despacho de fls. 41: “Pelas razões já lançadas no item 3 do
despacho de fls. 15, indefiro o pedido de fls. 38. .... Conside-
rando que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, de-
signo o dia 04/10/2006, às 15.00 horas, para audiência prelimi-
nar (conciliação e saneamento - CPC, art. 331), à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir. 2. Oriento as partes no sentido de que compareçam à au-
diência em condições de transigir, trazendo propostas defini-
das, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. Ao au-
tor, para retirar o ofício expedido e efetuar o preparo no valor
de R$ 7,00 referente a expedição do mesmo.” -Advs. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN e ANTONIO FIDELIS-.

199. COBRANCA -RITO ORDINARIO-962/2005-ADEILTON
FRANCO DE ASSIS e outros x ESTADO DO PARANA-”À
parte autora para juntar aos autos comprovante de distribuição
da Carta Precatória expedida, no prazo de dez (10) dias” -Advs.
CLAUDINEI CODONHO, JANETE CODONHO e YASMINE
FERNANDES CODONHO-.

200. USUCAPIAO-988/2005-IZABEL KOSTIN DE CARVA-
LHO e outro x JOAO CAROBREZ e outro-Despacho de fls. 99:
“Manifeste-se a parte autora acerca das diligências negativas de
fls. 74. Prazo de 10 dias.” -Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS,
MARCIO RODRIGO FRIZZO e SILVIA PELEGRINO -.

201. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1020/2005-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x ANTONIO FLOREN-
TINO NEVES-Sentença de fls. 58:”JULGO exinto o processo,
homologa do a desistência manifestada às fls. 53/54, com fun-
damento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII,
ambos do CPC. Desnecessária a aquiescência da parte requeri-
da, eis que, apesar de ctada, não apresentou contestação. Cus-
tas e despsas processuais remanescentes já foram pagas, con-
forme fls. 57 verso. Oportunamente, arquivem-se os autos com

as anotações e baixa de estilo inclusive junto ao Cartório Dis-
tribuidor.” -Adv. SERGIO SAES-.

202. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1055/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x C P
MARQUES E CIA LTDA e outro-”Ao autor, para se manifestar
acerca do retorno da carta precatória de fls. 30/34, em cinco
dias” -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RO-
DRIGO FERNANDES DA SILVA, MAGNUS CARAMORI e
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

203. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1094/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LIVRARIA BOM LIVRO LTDA e ou-
tro-Despacho de fls. 247: “Antes de apreciar opedido de pe-
nhora sobre o faturamento da empresa devedora, faculto à par-
te devedora, no prazo de 48.00 (quarenta e oito ) horas, a indi-
cação de bens passíveis de penhora, livres e de fácil aliena-
ção.” -Advs. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CLOVIS
BARROS BOTELHO NETO e CLEBER TADEU YAMADA-.

204. EMBARGOS A EXECUCAO-57/2006-ALINE GAS SER-
VIÇO E COM. DE GAS LTDA x NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA-Despacho de fls.141 : “...No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo,com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento, com base no artigo130 do CPC”
-Advs. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, ARLEI DIAS
DOS SANTOS, ALI MUSTAFA ATYEH, JOSE FLAVIO RO-
CHA SILVEIRA e ANDRE ELERT MAIA-.

205. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66/2006-BANCO
ITAU S/A x MARIA MADALENA RODRIGUES-Sentença de
fls. 33:”JULGO exinto o processo, homolgando a desitência
manifestada às fls. 29, com fundamento nos artigos 158, pará-
grafo único e 267, inciso VIII, ambos do CPC. Desnecessária a
aquiescência da parte requerida, eis que não foi citada. Custas
e despesas processuais remanescentes já foram pagas, confor-
me fls. 32 verso. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as
anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao cartório Distri-
buidor.” -Advs. EMERSON L.SANTANA, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

206. REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-73/2006-DEBORA
FERRAREZE DOS SANTOS x LEANDRO VIEIRA DA COS-
TA e outros-Despacho de fls. 84:”...Designo audiência de con-
ciliação para a data de 19.10.2006, as 14.00 horas, à qual as
partes deverão comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos com poderes para transigir, ocasião em que, não ob-
tida a conciliação, a parte requerida oferecerá - por intermédio
de advogado - resposta escrita (ou oral), acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. ...” -Adv. MARIO AFONSO
COSTA NETO-.

207. INTERDICAO-114/2006-NEIDE GONZALES PEDRO x
JOAO GONZALES TOLEDO-”Às partes, acerca do ofício en-
caminhado pelo perito informando que em data de 02/10/2006
realizar-se-á consulta média às 07? hs da paciente Neide Gon-
çalez Pedro. “ -Advs. JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES,
VALMIR BRITO DE MORAES e LUCIMARA PLAZA-.

208. DEPOSITO-118/2006-BANCO OURINVEST S/A x JO-
AQUIM MARTINS FERREIRA-”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00 (citação), para o cumprimento do
mandado expedido” -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANÇA e NEUSA MARIA CANDIDO-
.

209. EXECUCAO DE HIPOTECA-155/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDEMIR APARECIDO BATISTA e
outro-Despacho de fls. 66: “Intime-se a parte autora para que
se manifeste acerca da Exceção de Pré-Executividade, no pra-
zo de 10 (dez) dias.” -Adv. LUERTI GALLINA-.

210. RESCISAO DE CONTRATO-160/2006-PLANET KIDS
IND. COM. CONFECÇOES LTDA e outros x UNICA PROPA-
GANDA S/C LTDA-Despacho de fls. 159: “No prazo comum de
cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de indefe-
rimento, com base no artigo130 do CPC” -Advs. MARIO HEN-
RIQUE ALBERTON, ALESSANDRA TAKAKI, PAULO RO-
BERTO LUVISETI e PEDRO HENRIQUE SOUZA-.

211. COBRANCA -RITO SUMARIO-167/2006-JOSE PERES
PEPINELLI e outro x NICOLETTI INDUSTRIA TEXTIL S/A-
”Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 143/285,
no prazo de 10 dias” -Advs. FABIO VIANA BARROS e PE-
DRO CARLOS DELMONT PAIS-.

212. COBRANCA -RITO SUMARIO-200/2006-CIARDULO E
CIARDULO LTDA x RANDA IND. E COM. DE PORTAS E
COMPENSADOS LTDA-”Às partes acerca do ofício da comar-
ca de União da Vitória informando que em 13/09/2006 às 13.30
horas realizar-se-á audiência para oitiva da testemunha, bem como
ofício da comarca de Cianorte, informando que em 05/10/2006
às 15? horas para oitiva da tetsemunha Jair e Marcio. “ -Advs.
LUCIANA SATIKO NO MENDES, NEIDE BARBADO, JOAO
FABRICIO DOS SANTOS NETO, MOACIR MELO, VIRGI-
LIO CESAR MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-.

213. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-201/2006-BAN-
CO ITAU S/A x VINICIUS OSSOVSKI RICHTER-”Ao autor,
para se manifestar acerca do retorno da carta precatória.” -Advs.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, EMERSON L.SANTANA e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-.
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214. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-210/2006-FRAN-
CISCO JOSE DE SOUZA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL S/A-Despacho de fls. 64: “Defiro o pedido
retro. Intime-se a parte autora, ante o depósito realizado no
valor de R$ 3.368,06. “ -Advs. NILVA APARECIDA COSTA F.
DA SILVA e FABIO PEREIRA LIMA DE SOUZA-.

215. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/2006-SER-
GIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x VALDEMAR FREIRE
GONÇALVES-”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 24 verso, informando que citou
o executado e que diligenciou nos cartórios de Registro deImó-
veis, constatou que o executado não possui bens a ser penhora-
do, em cinco dias” -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-.

216. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-248/2006-BV
FINANCEIRA - C. F. I x SERGIO APARECIDO DA COSTA-
Sentença de fls. 32:”JULGO extinto o processo, homnolgando
a desistência manifestada às fls. 27, com fundamento nos arti-
gos 158, parágrafo único e 267, iniso VIII, ambos do CPC.
Desnecessária a aquiescência da parte requerida, eis que não
foi citada. Custas e despesas processuais remanescentes já fo-
ram pagas. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as ano-
tações e baixa de estilo, inclusive junto ao cartório Distribui-
dor.” -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON L.SANTANA
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

217. MONITÓRIA-256/2006-HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO x BOMILLY DIST. BICICLETAS E PE-
ÇAS LTDA e outro-”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 207, informando que dei-
xou de citar o requerido Bomilly, porque não está instalada nos
endereços e seu represente legal Ozeias, também não reside e
nem é encontradiço nos endereços, estando os mesmos em lu-
gar igorado, em cinco dias” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

218. COBRANCA -RITO ORDINARIO-257/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BOMILLY DIST.
BICICLETAS E PEÇAS LTDA-”Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 34, informando
que deixou de realizar a citação do requerido Bomilly na pes-
soa de seu representante legal, pois não foi possível encontrá-
lo nem mesmo localizá-lo, bem como o requerido Ozeias pois
não reside no endreço tendo se mudado para lugar ignorado,
em cinco dias” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-.

219. EXECUCAO DE HIPOTECA-260/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADEMIR FERNANDES e outro-”Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 152,79, para posterior arquiv-
mento do feito.” -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-.

220. PRESTACAO CONTAS-271/2006-DOMINGOS DE PAU-
LA ME x BANCO DO BRASIL S/A-”Ao autor, sobre a contes-
tação e documentos de fls. 75/109, no prazo de 10 dias” -Advs.
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e RODRIGO DOL-
FINI-.

221. DECLARATORIA-285/2006-NEY GALHARDO AMA-
DEU x MARITA IND. COM. DE MOVEIS LTDA - ME e ou-
tros-Despacho de fls. 117: “Convertoo feito em diligência para
o fim de requisitar aos Oficios de Protesto de Título desta Co-
marca certidão dando conta de todos os títulos apontados e pro-
testados contra o autor e que tenham como favorecidos em dos
réus destes autos. Anto que a requisição também compreende
eventuais títulos apontados ou protestados, cujo protesto foi
suspenso ou cancelado por ordem judicial. Ao autor , para reti-
rar os ofícios expedido e efetuar o preparo no valor de R$ 14,00
referente a expedição dos mesmos.”Advs. PLINIO MOCHI e
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE-.

222. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-299/2006-
NEY GALHARDO AMADEU x LLOP FORMAGIO E CIA
LTDA e outro-Despacho de fls. 23: “Aguarde-se o cumprimen-
to do despacho de fls. 117 dos autos principais.” -Advs. PLI-
NIO MOCHI e ANTONIO CARLOS BERNARDINO NAREN-
TE-.

223. COBRANCA -RITO SUMARIO-310/2006-MARIA JOSE
ROSA FERREIRA x RIO BRANCO SEGURADORA S/A-Des-
pacho de fls. 43: “Intime-se o advogado que subscreceu a con-
testação para que em 10 dias regularize sua representação pro-
cessual (juntar procuração), sob pena da parte ré incorrer no
instituto da revelia.” -Advs. CIRO BRUNING e MAYRA MA-
RIA FERRI P. MOZINI-.

224. NOTIFICACAO JUDICIAL-318/2006-MARITA IND.
COM. DE MOVEIS LTDA - ME x JAIME LLOP GALLEN-
”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00
(citação), para o cumprimento do mandado a ser desentranha-
do.” -Adv. EDMAR WINAND-.

225. MONITÓRIA-322/2006-RIO NOVO EMBALAGENS
LTDA x REFRESK IND. COM. DE SORVETES LTDA - ME-
Despacho de fls. 74: “Ao requerido, para manifestar-se acerca
dos documentos exibidos pelo autor às fls. 76/77.” -Adv. JOSE
VIEIRA ROSA-.

226. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-337/2006-FOR-
TGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x LUIZ DE SOU-
ZA PINTO e outro-”Ao autor para se manifestar acerca do re-
torno da carta precatória, juntada às fls. 26/30, no prazo de
cinco (05) dias” -Advs. REGIS ALAN BAULI e LUIS OTA-
VIO DE OLIVIERA GOULART-.

227. USUCAPIAO-346/2006-MITRA ARQUIODIOCESENA
MGA PAROQ. JESUS BOM PASTOR x LAURINDO GOBBI

e outros-”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar a(s)
carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o depósito
de R$ 28,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no prazo
de cinco (05) dias” -Advs. LUCINEIA R.DE AGUIAR MAN-
GOLIM e ALEX MANGOLIM-.

228. ORDINARIA-353/2006-ELZA CARBONE x BANCO
ITAU S/A e outro-Sentença de fls. 39:”JULGO extinto o pro-
cesso, homologando a desistência manifestada às lfs. 38, com
fundmento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII
ambos do CPC. Desnecessária a aquiescência da parte requeri-
da, eis que foi citada. Custas e despesas processuais pela parte
autora. No entanto, sendo a parte autora beneficiária da gratui-
dade processuais, as verbas anteriormente fixadas somente po-
derão ser necessitada, nos termos da Lei 1.060/50. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, com as anotações e baixa de esti-
lo, inclusive junto ao Cartório Distribuidor.” -Advs. FULVIO
LUIS STADLER KAIPERS, LUCIANA ROMANI STADLER
e ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO-.

229. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-368/2006-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I x ALTAMIR ALVES DOS SAN-
TOS-”Ao autor, para fornecer o resumo da inicial, em arquivo
digital (disquete ou e-mail - quintavaracivel@uol.com.br) para
posterior expedição do edital de citação, em cinco dias, nos
termos do item 5.43.1 do Código de Normas” -Advs. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, EMERSON L.SANTANA e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-.

230. MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-371/2006-LGA
CONSTRUTORA LTDA x BANCO ITAU S/A-”Cite-se o(s)
requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00, referen-
te à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05) dias” -
Advs. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e RODRIGO
DOLFINI-.

231. REINTEGRACAO DE POSSE-372/2006-SAFRA LEA-
SING ARREND. MERCANTIL S/A x RAFAEL CESTARI DE
CAMPOS-Sentença de fls. 32: “JULGO exinto o processo,
homologando a desistência manifestada às fls. 29, com fund-
mento nos artigos 158, § único e 267, inciso CIII, ambos do
CPC. Desnecessária a aquiescência da parte requerida, eis que
não foi citada. Custas e despesas processuais remanescentes já
foram pagas, conforme fls. 31 verso. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos com as anotações e baixa de estilo, inclusive
junto ao cartório Distribuidor.” -Advs. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
EMERSON L.SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-.

232. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-378/2006-CIA.
INDUSTRIAL SCHLOSSER S/A x S/A PAZINATO E CIA
LTDA-”Ao exequente, para manifestar-se acerca da nomeação
de bens pelo executado, em cinco dias” -Advs. DARCY DINIZ
CLINI e CARLOS AFONSO HARTMANN-.

233. ALVARA-384/2006-ANNA CATARINA DA COSTA LIMA
x -Despacho de fls. 46:”Recebo a apelação nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). Ao
Ministério Público. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal
de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo” -Advs.
MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR-.

234. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-390/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x BOMILLY DIST. BICICLETAS E PE-
ÇAS LTDA-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o reco-
lhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00 (citação), para o cumprimento do mandado a ser de-
sentranhado.” -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-.

235. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-393/2006-JEFER-
SON JUNIOR DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A-Despacho de fls. 69: “Sobre a contestação apresenta-
da nos presentes autos, diga a parte autora no prazo de 05 dias.”
-Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO-.

236. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-399/2006-AN-
TONIO PICOLI SOBRINHO x CEREALISTA PANTANEIRA-
”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00
(intimação), para o cumprimento do mandado expedido” -Advs.
RUI BARBOSA GAMON e VALERIA SEREJO GAMON-.

237. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-408/2006-MARIA
AMBROSIA DE OLIVEIRA x NOMA VEICULOS AUTOMO-
TORES LTDA-Despacho de fls. 107: “...Com efeito, além de
declarar a conexão deste feito como aquele em trâmite perante
o Juízo da 3ª Vara Cível deste comarca, reconheço também a
incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente
litígio. Assim, intimadas as partes, remetam-se estes autos ao
Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca. Anote-se no
distribuidor.Diligências necessárias.” -Advs. EDIVALDO RO-
DRIGUES, ANA PAULA GEROTTI, CLOVIS BARROS BO-
TELHO NETO, CLEBER TADEU YAMADA e CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS-.

238. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-423/2006-SICRE-
DI MARINGA - COOP. CRED. LIVRE ADMISSAO MGA x
ROLETEC COM. IMP. DE ROLAMENTOS LTDA-”Ao autor,
em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (citação),
para o cumprimento do mandado expedido” -Adv. RICARDO
RIBEIRO-.

239. REVISIONAL DE CONTRATO-455/2006-SULPHER TIN-
TAS E REPRESENTAÇAO LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A-Despacho de fls. 88: “Intime-se o advogado que
subscreceu a contestação para que em 10 dias regularize sua re-
presentação processual (juntar procuração), sob pena da parte ré

incorrer no instituto da revelia.” -Advs. MARCOS CESAR CRE-
PALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREITAS-.

240. EMBARGOS A EXECUCAO-473/2006-OSVALDO LUIZ
BOM - ME e outro x PERFILGLASS COM. DE VIDROS E
ALUMINIOS LTDA-Despacho de fls. 69: “Sobre a impugna-
ção apresentada nos presentes autos, diga a parte embargante
no prazo de 05 dias. “ -Advs. ROSA MARIA RIGON e LUIS
ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS-.

241. MONITÓRIA-479/2006-GAIOLA DE OURO PRODU-
TOS AGROP. LTDA - ME x LAGUNA AUTOMOVEIS-Des-
pacho de fls. 47: “A respeito dos embargos, manifeste-se a par-
te autora.” -Advs. GERALDO NILTON KORNEICZUK e DI-
ONISIO PEDRO DE ALCANTARA-.

242. COBRANCA -RITO SUMARIO-483/2006-JUVELINO
FONTANA e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS-”Ao autor, sobre a contestação e documentos de
fls. 39/48, no prazo de 10 dias” -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

243. MONITÓRIA-497/2006-BANCO ITAU S/A x ALEXAN-
DRO ALVARES ME e outro-”Ao autor, para se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 27, informando que
deixou de proceder a citação do requerido tendo em vista que
não o encontrou, uma vez que mudaram-se para o Estado de
Mato Grosso, não se sabendo informar os seus endereços na-
queles Estado, segundo informações obtidas pelos vizinhos, em
cinco dias” -Advs. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

244. COBRANCA -RITO SUMARIO-503/2006-CARLOS AU-
GUSTO CORREIA DA SILVA x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS-”Ao autor, sobre a contestação e documen-
tos de fls. 26/54, no prazo de 10 dias” -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

245. COBRANCA -RITO SUMARIO-504/2006-NOELI KON-
ZEN e outro x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de fls. 51:
“Manifeste-se à parte autora, sobre a contestação e documen-
tos juntados, no prazo de 10 (dez) dias. “ -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-.

246. COBRANCA -RITO SUMARIO-505/2006-NILTA DE
SOUZA PETRY e outro x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de
fls. 57: “Manifeste-se à parte autora, sobre a contestação e do-
cumentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ROSE-
MAR ANGELO MELO-.

247. COBRANCA -RITO SUMARIO-506/2006-EGON SCH-
MITZ x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de fls. 47: “Manifes-
te-se à parte autora, sobre a contestação e documentos junta-
dos, no prazo de 05 (cinco)dias. “ -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

248. COBRANCA -RITO SUMARIO-508/2006-REINILDE
KUNZ x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de fls. 51: “Mani-
feste-se à parte autora, sobre a contestação e documentos jun-
tados. “ -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

249. COBRANCA -RITO SUMARIO-509/2006-ISOLDE EMI-
LIA PRUNZEL e outro x ITAU SEGUROS S/A-Despacho de
fls. 54: “Manifeste-se à parte autora, sobre a contestação e do-
cumentos juntados. “ -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

250. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-516/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIO CESAR HEUSSER-”Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 21, informando que deixou de proceder a apreensão do
bem indicado tendo em vista não tê-lo encontados sendo que
também não foi possível encontrar o requerido em face do mes-
mo não estar presente nas vezes que este meirinho compareceu
no local. Assim, suspeitando que o requerido e o automotor a
ser apreendido, estão ocultando-se deliberadamente para frus-
trar a medida, devolve o mandado para os devidos fins, em
cinco dias” -Advs. MARIANA GAMBA MARZOCHI e NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

251. COBRANCA -RITO SUMARIO-523/2006-HAYAO FU-
JIHARU e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS-Despacho de fls. 45: “Diante dos termos da certidão
retro, intime-se o procurador que subscreveu a contestação para
quem, no prazo de 5 dias, regularize sua representação proces-
sual, carreando ao feito o instrumento de mandato, sob pena de
incorrer no instituto da revelia. “ -Adv. DANIELLA LETICIA
BROERING-.

252. MANDADO DE SEGURANCA-533/2006-JACIRA GO-
MES BALESTRA x SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
MARINGA e outro-Despacho de fls. 160: “Manifeste-se a Im-
petrante acerca das informações pelo Impetrado.” -Adv. DA-
VID RODRIGUES DE LIMA-.

253. MONITÓRIA-546/2006-SICOOB METROPOLITANO -
COOP. ECONOMIA CRED. MUTUO x MARITA IND. COM.
DE MOVEIS LTDA - ME e outros-”Ao autor, em cinco (05)
dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 120,00 (citação), para o cumprimen-
to do mandado expedido” -Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

254. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2006-BAN-
CO ITAU S/A x LEANDRO MONTEIRO DA SILVA-Despa-
cho de fls.31 : “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao
autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 16,36,
em cinco dias” -Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON
L.SANTANA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

255. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-553/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELI-

ZABETE APARECIDA DE CAMPOS PEREIRA-Sentença de
fls. 31:”JULGO extinto oprocesso, homologando a desistência
manifestada às fls. 27, com fundamento nos artigos 158, § úni-
co e 267, inciso VIII, ambos do CPC. Desnecessária a aquies-
cência da parte requerida, eis que não apresentou contestação.
Custas e despesas processuais remanescentes já foram pagas.
Homologo a dispensa dop razo recursal. Certifiqus-e o transito
em julgado e arquivem-se os autos., com as anotações e baixa
de estilo, inclusive junto ao cartório distribuidor.”-Advs. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FA-
RIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e MAGNUS CARAMORI-.

256. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-554/2006-NEW
AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x NERI JAIR REI-
MANN e outros-”Ao exequente, para manifestar-se acerca da
nomeação de bens pelo executado, em cinco dias” -Advs. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO-.

257. PRESTACAO CONTAS-556/2006-MARCOS FERNAN-
DO MOROTTI e outro x HSBC - BANK BRASIL S/A-”Ao
autor, sobre a contestação e documentos de fls. 282/299, no
prazo de 10 dias” -Adv. ALAN TORCHI-.

258. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-558/2006-BAN-
CO UNICO S/A x INES EUGENIA DE OLIVEIRA-”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 34, informando que deixou de proceder a apreensão do ve-
ículo em virtude de não encontrá-lo no endereço da requerida,
em cinco dias” -Advs. EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CAN-
DIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

259. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-592/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JO-
NATHAN WILLIAN NOGUEIRA-”Ao autor, para se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 24, infor-
mando que deixou de proceder a apreensão do bem indicado,
tendo em vista não tê-lo encontrado no referido local, sendo
que no endereço foi informado que o requerido encontra-se tra-
balhando em Santa Catarina, sem data prevsta para retornar,
conforme informações obtidas com seus familiares os quais não
souberam precisar em qual cidade e também não informaram
se o devedor está na posse do veículo ou não, em cinco dias” -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS
CARAMORI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

260. ARROLAMENTO SUMARIO-595/2006-ARACELE
CAMPOS LEONARDI e outros x ANGELINA VIAN CAM-
POS (ESPÓLIO) e outro-Sentença de fls. 52:”1. Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha destes autos de Arrolamento dos bens havidos com o
falecimento do inventariado, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão, ressalvados
direitos de terceiros, bem assim, da Fazenda Pública e satisfei-
tas as exigências legais. 2. Transitada em julgado, encaminhe-
se o feito à Fazenda Pública, conforme regra inserta no artigo
1.031, parág. 2º do Código de processo Civil. 3. Após, não apre-
sentando oposição oFisco, expeça-se o respectivo formal de
partilha” -Adv. ALEXANDRE GUARILHA-.

261. ALVARA-609/2006-CONCEIÇÃO APARECIDA PERNI-
ER DE OLIVEIRA e outro x -Despacho de fls. 26: “Intime-se a
parte autora para que promova a juntada ao feito da certidão de
inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte,
perante o INSS, bem como, informe a este Juízo sobre a exis-
tência de outros filhos ou herdeiros de José Batista Ferreira. “ -
Advs. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS,
MARLI AP.SARAGIOTO PIALARESSI, KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN e MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA-.

262. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-623/2006-BAN-
CO FINASA S/A x CLOVIS PIRES DE MORAES-Despacho
de fls. 32: “Diante dos termos da certidão retro, intime-se o
procurador que subscreveu a contestação para que, no prazo de
5 dias, regularize sua representação processual, carreando ao
feito o instrumento de mandato, sob pena de incorrer no insti-
tuto da revelia. “ -Adv. MARTIN VIVAS-.

263. ALVARA-626/2006-MARIA DE FATIMA RODRIGUES
x -Despacho de fls. 20: “Acolho a cota ministerial, Intime-se a
parte autora, para que providencie o devido ingresso do pai de
Thiago Tavares da Silva.” -Advs. RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM, REGINA MARIA BASSI CARVALHO, ANTONIO
CARLOS BONFIM e CARMEM LUCIA BASSI-.

264. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-642/2006-PO-
LYKRAFT CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA x EBEX -
IND. COM. LTDA-Despacho de fls. 23: “Intime-se a parte au-
tora para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Jus-
tiça, informando que procedeu a citação do requerido e que,
decorrido o prazo, verificou que não houve pagamento do dé-
bito nem nomeação de bens à penhora. “ -Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO-.

265. COBRANCA -RITO SUMARIO-643/2006-CONDOMI-
NIO RES. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO I x REGI-
NALDO FRETES CABRERA-”Ao autor, para se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 35 verso, infor-
mando que procedeu a citação do requerido e que, decorrido o
prazo, verificou que não houve pagamento do débito nem no-
meação de bens à penhora, em cinco dias” -Adv. MARA REGI-
NA PORCELANI-.

266. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2006-EIZO KURODA
e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls. 314: “Ten-
do em vista serem as partes produtores rurais e tendo constitu-
ído procurador judicial para a defesa de seus interesses, indefi-
ro o pedido de gratuidade processual. A parte autora, em dez
(10) dias, para que promova o pagamento das custas (R$ 616,00)
bem como o valor devido ao FUNREJUS, sob pena de extin-
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ção.” -Advs. PERICLES ARAUJO G.DE OLIVEIRA, HENRI-
QUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS, JOSE TADEU DE
ALMEIDA BRITO, FAUSTO LUIS MORAIS DA SILVA, LU-
CIANA ESTEVES MARRAFAO, FABIO BERTOGLIO, KEL-
LEN CRISTINA B.SANTOS DE ARAÚJO, RICARDO YAGU-
RA, ROBSON FERREIRA DA ROCHA, OSMAR ANTONIO
R. DE VASCONCELOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA
SORIANI-.

267. INVENTARIO-661/2006-SORAIA DE MELO FRANCO
x JONAS DE MELO FRANCO (ESPOLIO)-”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s).” -Advs. JOAO EVERARDO
RESMER VIEIRA e FABIANO FREITAS SOARES-.

268. ALVARA-682/2006-MARIA DELZUITA DA CONCEI-
ÇAO e outro x -Despacho de fls. 21: “Acolho a cota ministeri-
al. A parte autora para que junte aos presentes autos a certidão
de óbito de Francisco Antonio, bem como promova o ingresso
de todos os filhos de Antonio Macário da Silva, e de eventuais
filhos de Francisco Antonio, no pólo ativo do presente feito. “
-Advs. PIERRE GAZARINI SILVA e JALCEMIR DE OLIVEI-
RA BUENO-.

269. EMBARGOS A EXECUCAO-686/2006-PREVI - CAIXA
DE PREVID. DOS FUNC. BANCO DO BRASIL x ANGELI-
NA SERRA CARDOSO-Despacho de fls. 67:”Recebo os em-
bargos para discussao, com suspensão do processo principal.
Revogo também o despachode fls. 302, dos autos 16/03. Inti-
me-se a parte embargadam na pessoa de seu procuardor, para,
querendo, impugnar os embargos oferecidos, no prazo de dez
(10) dias” -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

270. INVENTARIO-689/2006-JOSE CANDIDO RODRIGUES
x HOCLEZI DIVARDINI (ESPOLIO)-”Ao autor para retirar
o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do va-
lor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cin-
co dias” -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

271. EMBARGOS A EXECUCAO-690/2006-ELYON PROD.
METALURGICOS LTDA - ME e outros x BANCO ITAU S/A-
Despacho de fls. 99:”Recebo os embargos para discussao, com
suspensão do processo principal. Revogo também o despacho-
de fls. 302, dos autos 16/03. Intime-se a parte embargadam na
pessoa de seu procuardor, para, querendo, impugnar os embar-
gos oferecidos, no prazo de dez (10) dia” -Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-.

272. EMBARGOS A EXECUCAO-709/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAIR FERREIRA DA
MOTTA-Despacho de fls. 13: “Recebo os embargos para dis-
cussão, com suspensão doprocesso principal. Intime-se a parte
embargada, na pessoa de seu procurador, para , querendo, im-
pugnar os embargos oferecidos,no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. LAIR FERREIRA DA MOTTA-.

273. INTERDICAO-710/2006-DILZA CARDOSO DE OLIVEI-
RA x ELOILSON DA SILVA MOTA-Despacho de fls. 20:
“...Cite-se a requerida para os termos do processo e para que
compareça neste juízo no dia 06/09/2006, às 13.30 horas, para
ser interrogada (art. 1.181 do Código de Processo Civil), fican-
do ciente de que no prazo decinco dias, contados da realização
da audiência supra designada, poderá impugnar o pedido, por
meio e através de advogado. Defiro os benefícios da gratuidade
processual.” -Adv. RUBENS MELLO DAVID-.

274. COBRANCA -RITO SUMARIO-711/2006-SEDIMARA
APARECIDA DO AMARAL e outro x ITAU SEGUROS S/A-
”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00
(citação), para o cumprimento do mandado expedido” -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-.

275. COBRANCA -RITO SUMARIO-712/2006-SIMILDA
ERENA EIDT e outro x ITAU SEGUROS S/A-”Cite-se o(s)
requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), no prazo de cinco (05) dias” -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-.

276. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2006-YA-
MAHA ADM. CONSORCIO LTDA x CLAUDETE RODRI-
GUES PALMIERI-Despacho de fls. 16/17: “Conforme dispos-
to no art. 259, V do Código de Processo Civil, o valor da causa
deve corresponder ao valor do contrato. Assim, ao autor para
que emende a inicial, recolhendo, inclusive, as diferenças rela-
tivas às custas e FUNREJUS, em cinco dias” -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS
GRAÇAS RIBEIRO DE MELO e ROMARA COSTA BORGES-
.

277. EXECUCAO FISCAL-108/1998-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMPANHIA DESEN-
VOLVIMENTO AGROP. DO PR - CODAPAR-Sentença de fls.
48:”JULGO extinto a presente Execução de Fiscal, tendo em
vista o pagamento efetuado, noticiado às fls. 46, e o faço com
fundamento no art. 794, iniciso I, cumulado com o art. 795, do
CPC. As custas e honorários advocatícios já foram pagos. le-
vantem-se eventua arrestos e/ou penhoras. Oportunamente ar-
quivem-se os autos.” -Adv. ROCHELI SILVEIRA-.

278. EXECUÇAO DE SENTENÇA-923/2001-COMPANHIA
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA S/A x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO-
”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00
(citação), para o cumprimento do mandado expedido” -Adv.
DENILSON DA ROCHA E SILVA-.

279. EXECUCAO FISCAL-292/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS PKZ LTDA-Despacho de fls. 158: “...Ao
requerente de fls. 148 e seguintes para que esclareça ao Juízo

qual o seu prejuízo com a expedição e recolhimento das guias
na forma indicada pelo Município. Anoto, ainda, que afora o
recolhimento do imposto devido, a expedição da carta de arre-
matação está condicionada à apresentação de certidão das Fa-
zendas Públicas do Estado e do Município.” -Adv. ZACARIAS
QUINTANILHA-.

280. CARTA PRECATORIA-87/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 6ª VARA-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CLAUDIA REGINA STA-
BILLE-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 31, informando que o reu devidamen-
to citado não efetou pagamento, em cinco dias” -Advs. RICAR-
DO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI e MARIA
CRISTINA DA SILVA-.

281. CARTA PRECATORIA-151/2006-Oriundo da Comarca de
SANTO ANDRE - SP - 2ª VARA-SIDNEI PAZ LOPEZ x ER-
NESTO ALEJANDRO DOMINGUEZ FILHO-”Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
17, informando que deixou de proceder a citação do requerido,
tendo em vista que o mesmo não reside no endereço indicado,
e sim o Sr. Marcos Aloisio Mendonça, a muito tempo e também
não conheceu o réu, em cinco dias” -Advs. JAIR GONÇAL-
VES GIMENEZ e MARCOS ROBERTO DE JESUS-.

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
 JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N. 14/2006 - FAMILIA
ADVOGADO(S)

ORDEM                                                     PROCESSO
CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO 01 84/2006
IJAIR VAMERLATTI 01 84/2006
LUIZ CARLOS GOMES 02 67/04
JANI T. AMBROSIO 03 265/04
FLAVIA M. SEHENEMM 03 265/04
MARCELO FIOREZE 04 209/06
JULIANE MAYER GRIGOLETO 05 165/06
ADAIR JOSÉ ALTISSIMO 06 74/05
IVETE OLIVIA STRIEDER 07 261/2005
LACI DE ROCCO 07 261/2005
MARCELO FIOREZE 08 152/2006
AMAURI GARCIA MIRANDA 09 210/2006
JULIANE MARYER GRIGOLETTO 10 223/2006
CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO 11 228/2006
WANDERLEY CUNHA 12 226/2006
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 13 173/99
AMANDA GIMENES COUTINHO 13 173/99
LUIZ CARLOS GOMES 14 121/2006
MARCELO FIOREZE 15 208/2005
MARCELO FIOREZE 16 138/2006
JANI AMBROSIO 17 231/2006
JULIANE MAYER GRIGOLETO 18 356/2005
JULIANE MAYER GRIGOLETO 19 22/2004

01)- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE Nº 84/2006 – ST
X IM “audiência preliminar dia 27-09-2006 as 13:30 horas, na
qual não obtida a conciliacao serão fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questões e designada se necessá-
rio, audiência de instrução e julgamento”. CONSUELO GUI-
MARAES RIBEIRO – IJAIR VAMERLATI;

02)-CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPUS – 67/2006
– A.L. x R.F.S. – “decisão que declarou cessada a eficácia
da liminar deferida em face da não propositura da ação prin-
cipal no prazo do artigo 806 do CPC e julgou procedente o
pedido formulado na inicial, para o fim de manter a autori-
zação de separação de corpos e o afastamento do requerido
do lar conjugal. Condenou o requerido ao pagto das custas
do processo e hon. Adv. Fixados em R$300,00” – DR. LUIZ
CARLOS GOMES;

03)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 265/2004 –
A.E.M. x J.B. – “julgou procedente os pedidos formulados na
inicial, para o fim de declarar que o requerente A.E.M. é filho
do requerido J.B.P., bem como condenar o segundo ao pagto ao
primeiro uma pensão mensal no importe de R$80,00, com ven-
cimento no dia 30 de cada mês. Sobre as parcelas atrasadas
devreá incidir correção monetária pelo INPC, além dos juros
de mora no percentual de 1% ao mês. Condenou o requerido a
pagar a integralidade das custas e despesas processuais, além
dos hov. Advocatícios no valor de R$350,00. Deferiu ao reque-
rido os benefícios da assistência judiciária” – DRS. JANI T.
AMBROSIO e FLAVIA MAGNONI SEHENEMM;

4)-CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS – 209/2006 –
D.C.F.C. x V.C. – “julgou extinto o feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC” – “DR. MARCE-
LO FIOREZE;

5)-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM DI-
VÓRCIO – 165/2006 – E.J.H. x S.V. – “decisão que decretou o
divórcio entre os requerentes, custas de lei, pro rata” – DR.
JULIANE MAYER GRIGOLETO;

6)-HOMOLOGAÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – 74/2005 – M.A.F.B. e A.B. – “homologou o pedido
feito e declarou o restabelecimento da sociedade conjugal en-
tre o casal” – ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO;

7)-DIVÓRCIO DIRETO – 261/2005 – MS X LFS – “Digam as
partes no prazo comum de cinco dias.” – IVETE OLIVIA STRI-
EDER – LACI DE ROCCO

8)- ALIMENTOS 152/2006 – IGXM X GSM “Diga o reque-
rente em cinco dias..” – MARCELO FIOREZE

9)- SEPARAÇÃO CONSENSUAL 210/2006 – JZ E LTZ X OJ.
“manifestar-se os requerentes..” – AMAURI GARCIA MIRANDA

10)- SEPARAÇÃO LITIGIOSA 223/2006 – RF X MR. “Defe-
rido alimentos provisórios em ½ salário minimo. Deferida a
guarda do filho do casal à requerente. Audiência de concilia-
cao para dia 10-10-2006, as 15:20 horas..” – JULIANE MAYER
GRIGOLETTO.

11)- AÇÃO DE ALIMENTOS 228/2006 – AS X ANM. “Defe-
rido alimentos provisórios em 1/3 do salário minimo. Expedido
carta precatória para citação. Audiência dia 10-10-2006, as
14:00 horas..” – CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO

12)- AÇÃO DE ALIMENTOS 226/2006 – RMP X SDS. “Defe-
rido alimentos provisórios em 1/3 do salário minimo. Expedido
carta precatória para citação. Audiência dia 03-10-2006, as
13:30 horas..” – WANDERLEI CUNHA

13)- DIVÓRCIO LITIGIOSO Nº 173/99 – OCT X NVT. “Ma-
nifestar as partes acerca da avaliação juntada aos autos..” –
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR – AMANDA
GIMENES COUTINHO

14)- PARTILHA DE BENS Nº 121/2006 – EFM X JFE. “Mani-
festar a parte sobre a contestação juntada aos autos...” – LUIZ
CARLOS GOMES

15)- AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 208/2005 – LHH X EH. “Diga
o exequente em cinco dias..” – MARCELO FIOREZE

16)- AÇÃO DE DIVÓRCIO Nº 138/2006 – EJLC X AC” Diga
o requerente em cinco dias sobre a certidão do oficial de justi-
ça..” – MARCELO FIOREZE

17)- RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE Nº 231/2006 –
AAOP X SA. “Juntar comprovante de FUNREJUS e pagamen-
to de custas, em 30 dias..” – JANI AMBROSIO

18)- ALIMENTOS Nº 356/2005 – ZAC X RCBC. “juntar aos
autos informação sobre conta de titularidade da autora ou sua
genitora para realização do depósito da pensão.” – JULIANE
MAYER GRIGOLETO

19)- SEPARAÇÃO LITIGIOSA Nº 22/2004 – REHS X PRS. “con-
forme já consignado na decisão de fls. 74, as pretensões de liqui-
dação da sociedade, apuração de haveres ou alienação de patrimo-
nio comum, devem ser formulados pelos meios processuais autô-
nomos adequados, isto é, em ação própria a ser formulada perante
o juízo cível. Desta forma, indeferido o pedido e determinado ar-
quivamento..” – JULIANE MAYER GRIGOLETO

01. EXECUÇÃO - 233/03 - Eliziário Ferreira Cardoso Júnior x
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros. Ao exe-
quente para retirar carta precatória para cumprimento. Adv.
Paulo Campos.

02. EXECUÇÃO - 289/05 - Banco Sudameris Brasil Sa x Auto
Posto Canavieiro Ltda e outra. Ao exequente sobre o ofício
recebido da Receita Federal. Adv. Luiz Eduardo Volpato.

03. EXECUÇÃO - 29/98 - Banco do Brasil Sa x Ademar Anto-
nio Militão e outros. Às partes sobre a avaliação e cálculo ge-
ral. Advs. Fábio Luis Franco e José Carlos Farias.

04. EXECUÇÃO - 109/06 - Adesia Alves Trindade x Municí-
pio de Mirador. “Vistos, etc... HOMOLOGO para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre às
partes às fls. 17/18 e em conseqüência JULGO EXTINTA a
presente EXECUÇÃO... o que faço com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC...” Advs. Álvaro Aparecido Carreira e Osval-
do Buniotti.

05. EXECUÇÃO - 69/06 - Nivan Batista de Souza x Município
de Mirador. “Vistos, etc... HOMOLOGO para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre às par-
tes às fls. 17/18 e em conseqüência JULGO EXTINTA a pre-
sente EXECUÇÃO... o que faço com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC...” Advs. Álvaro Aparecido Carreira e Osval-
do Buniotti.

06. EXECUÇÃO - 53/89 - Remopar Retifica de Motores Para-
navaí Ltda x Odilon Macedo Neto. “Indefiro o pedido de expe-
dição de ofício, eis que incumbe ao credor diligenciar, buscan-
do o que seja de seu interesse. Ou seja, nada impede que a
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parte exequente tome as providências atinentes a seus anseios,
visando encontrar bens passíveis de constrição. Promova o exe-
quente, em 05 dias, o seguimento do feito, requerendo o que de
direito, sob pena de arquivamento provisório.” Adv. Fausto
Trentini.

07. EXECUÇÃO - 18/91 - Eletro Diesel Paranavaí Ltda x Wal-
mir Rocha de Souza. “Indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio, eis que incumbe ao credor diligenciar, buscando o que seja
de seu interesse. Ou seja, nada impede que a parte exequente
tome as providências atinentes a seus anseios, visando encon-
trar bens passíveis de constrição. Promova o exequente, em 05
dias, o seguimento do feito, requerendo o que de direito, sob
pena de arquivamento provisório.” Adv. Fausto Trentini.

08. EXECUÇÃO - 150/04 - Equagril Equipamentos Agrícolas
Ltda x Antonio Luiz Prizon. Ao exequente sobre a certidão da
Escrivania (decurso do prazo sem entrega do bem por parte do

executado). Adv. Lúcio Clóvis Pelanda.

09. EXECUÇÃO - 283/98 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Crédito x Iracema de Fátima Giopatto e outro. Ao exequente
sobre as praças negativas. Adva. Idamara Rocha Ferreira.

10. EXECUÇÃO - 177/02 - Banco Banestado Sa x Jaime Le-
mes de Toledo e outro. Ao exequente sobre o retorno da carta
precatória. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

11. MONITÓRIA - 26/02 - Banco do Brasil Sa x Aníbal &
Petermann Ltda e outros. “Vistos, etc... Com fulcro no exposto
e face tudo mais quanto dos autos consta, REJEITO OS EM-
BARGOS OPOSTOS (CPC, art. 1.102, “c”, parágrafo 3º) e
JULGO PROCEDENTE a ação monitória, condenando os
embargantes réus ao pagamento da importância de R$-
25.533,12. Tal montante deverá ser acrescido de juros de mora
no importe de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir de
28/01/2002, haja vista tratar-se de mora ex re, além de corre-
ção monetária, apurável mediante emprego do INPC/IBGE,
contada também a partir de tal data. Condeno, em conseqüên-
cia, os embargantes ao pagamento das despesas processuais,
além dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vin-
te por cento sobre o valor da condenação...” Advs. Ary Braca-
rense Costa Júnior e Rogério Guedes Pereira.

12. MONITÓRIA - 216/04 - Rosemar Volso Silva Watanabe x
Carlos Alberto Siscoutto. “Vistos, etc... Para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos e tendo em vista a petição de fls.
46, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO MONITÓRIA... o
que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC...” Adv.
Renato Benvindo Frata.

13. MONITÓRIA - 236/03 - Banco Banestado Sa x Antonio
Tinti. Ao exequente para depositar os custos das diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

14. MONITÓRIA - 153/99 - L. C. Silva Paraíso x Marcelino
Colombo. “1) Não há que se falar em habilitação, pois o faleci-
do não trata-se de parte ativa. A empresa exequente está devi-
damente representada, no espectro judicial, por seu procura-
dor. 2) Deve o interessado, em 05 dias, comprovar que o veícu-
lo indicado pertence ao executado, mediante idônea certidão.”
Adv. José Carlos Farias.

15. EXECUTIVO FISCAL - 57/02 - Município de Paraíso do
Norte x Valquides Cardoso Camargo. “Vistos, etc... Para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos e tendo em vista a
petição de fls. 28, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO
FISCAL... o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC...” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

16. EXECUTIVO FISCAL - 61/04 - Município de Paraíso do
Norte x Ademir Cardoso de Moraes. “Vistos, etc... Para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos e tendo em vista a
petição de fls. 22, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO
FISCAL... o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC...” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

17. EXECUTIVO FISCAL - 77/04 - Município de Paraíso do
Norte x Cloves Antonio de Andrade. “Vistos, etc... Para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos e tendo em vista a
petição de fls. 22, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO
FISCAL... o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC...” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

18. EXECUTIVO FISCAL - 109/04 - Município de Paraíso do
Norte x Marcelino Colombo. “Vistos, etc... Para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos e tendo em vista a petição de
fls. 22, JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FIS-
CAL... o que faço com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC...”
Adv. Rodnei Rene Marchioro.

19. EXECUTIVO FISCAL - 178/01 - Município de Paraíso do
Norte x Espólio Jesuíno de Jesus. “Indefiro, por falta de ampa-
ro legal. Promova o exequente o seguimento do feito, em 05
dias.” Adv. Rodnei Rene Marchioro.

20. EXECUTIVO FISCAL - 120/02 - Município de Paraíso do
Norte x Espólio Jesuíno de Jesus. “Indefiro por falta de suporte

legal. Promova o exequente o seguimento, em 05 dias.” Adv.
Rodnei Rene Marchioro.

21. EXECUTIVO FISCAL - 90/04 - Município de Paraíso do
Norte x Izaias Barreto Cavalcante. Ao exequente sobre as pra-
ças negativas. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

22. EXECUTIVO FISCAL - 76/01 - Município de Paraíso do
Norte x Valmir Rocha de Souza. Ao exequente sobre as praças
negativas. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

23. EXECUTIVO FISCAL - 119/04 - Município de Paraíso do
Norte x Valmir Rocha de Souza. Ao exequente sobre as praças
negativas. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

24. EXECUTIVO FISCAL - 177/01 - Município de Paraíso do
Norte x Maria Moura Hernandes. Ao exequente sobre as pra-
ças negativas. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

25. EXECUTIVO FISCAL - 07/01 - Município de Paraíso do
Norte x Carlos Bertoldo de Almeida. Ao exequente. Adv. Rod-
nei Rene Marchioro.

26. EXECUTIVO FISCAL - 126/01 - Município de Paraíso do
Norte x Jacira de Abreu Galindo. Ao exequente. Adv. Rodnei
Rene Marchioro.

27. EXECUTIVO FISCAL - 91/02 - Município de Paraíso do
Norte x Valmir Rocha de Souza. Ao exequente sobre as praças
negativas. Adv. Rodnei Rene Marchioro.

28. EXECUTIVO FISCAL - 01/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Serraria Suruquá Ltda. À exequente para depo-
sitar os custos das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
Roberto Alexandre Hayami Miranda.

29. EXECUTIVO FISCAL - 12/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Aníbal & Peterman Ltda. Designados os dias 13
e 27 de setembro de 2006, às 08:45h, para realização de lei-
lões. À exequente para depositar os custos das diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miran-
da.

30. EXECUTIVO FISCAL - 129/04 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Indústria de Brinquedos e Confecções Santa
Roza Ltda e outros. À exequente para depositar os custos das
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

31. EXECUTIVO FISCAL - 17/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Miltes Mazoni. Designados os dias 09 e 23 de
agosto de 2006, às 09:00h, para realização de leilões. À exe-
quente para depositar os custos das diligências do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

32. EXECUTIVO FISCAL - 147/02 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Composte Indústria Comércio de postes Mira-
dor Ltda. À exequente para retirar ofício à Receita Federal.
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

33. EXECUTIVO FISCAL - 14/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Toledo & Barres Ltda e outro. À exequente para
depositar os custos das diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

34. EXECUTIVO FISCAL - 343/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Rubens Padilha. Designados os dias 13 e 27 de
setembro de 2006, às 08:30 para realização de leilões. À exe-
quente para depositar os custos das diligências do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

35. EXECUTIVO FISCAL - 03/00 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cerâmica Mancha Verde Ltda e outro. À exe-
quente para depositar os custos das diligências do Sr. Oficial
de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

36. EXECUTIVO FISCAL - 38/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Leonelson Martins. Designados os dias 13 e 27
de setembro de 2006, às 0945h, para realização de leilões. À
exequente para depositar os custos das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

37. EXECUTIVO FISCAL - 348/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Aníbal & Petermann Ltda. À exequente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda.

38. EXECUTIVO FISCAL - 356/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Álvaro Carreira. À exequente para retirar man-
dado de registro de penhora. Adv. Roberto Alexandre Hayami
Miranda.

39. EXECUTIVO FISCAL - 33/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Francisco Moura Hernandes. Designados os
dias 13 e 27 de setembro de 2006, às 09:40h, para realização de
leilões. À exequente para depositar os custos das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa.

40. EXECUTIVO FISCAL - 08/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Ângelo Antonio Carminatti. À exequente para
retirar alvará de levantamento. Adv. Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda.

41. EXECUTIVO FISCAL - 312/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Serraria Suruquá Ltda. à exequente para retirar
alvará de levantamento. Adv. Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa.

42. EXECUTIVO FISCAL - 344/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Toledo & Barres Ltda. Designados os dias 13 e
27 de setembro de 2006, às 09:00h, para realização de leilões.
À exequente para depositar os custos das diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

43. EXECUTIVO FISCAL - 35/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Joel Carrascosa Tamborim. Designados os dias
13 e 27 de setembro de 2006, às 09:30h, para realização de
leilões. À exequente para depositar os custos das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa.

44. EXECUTIVO FISCAL - 346/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Soltrefarma Medicamentos Ltda e outro. À exe-
quente sobre as praças negativas. Adv. Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda.

45. EXECUTIVO FISCAL - 313/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x P. A. Faria & Cia Ltda e outro. À exequente
sobre o ofício da Receita Federal. Adv. Roberto Alexandre
Hayami Miranda.

46. EXECUTIVO FISCAL - 137/04 - Instituto Nacional do
Seguro Social x Amauri Maria de Andrade. Ao exequente sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adva. Roseli Gonçalves
Teixeira.

47. EXECUTIVO FISCAL - 04/98 - Instituto Nacional do Se-
guro Social x Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda e outro.
Designados os dias 06 e 20 de setembro de 2006, às 09:00h,
para realização de leilões. Adva. Roseli Gonçalves Teixeira.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 238/05 - Fazenda Nacional
x Dirceu Galdino Cardin. “Vistos, etc... Com base no exposto, e
face tudo mais quanto dos autos consta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE os embargos opostos de modo a de-
terminar que seja utilizada a média entre o INPC e o IGP/DI,
como fator de correção monetária, a incidir sobre o valor da cau-
sa que gerou a execução de título judicial, mediante simples cál-
culo aritmético. Tendo em vista que o embargante decaiu de par-
te mínima do pedido, condeno o embargado ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais ora ar-
bitro em 10% sobre o valor abatido - o qual o embargante deixa-
rá de pagar -, sopesados os critérios legais...” Advs. Alexandre
Menoncin de Carvalho Pereira e Dirceu Galdino Cardin.

49. CARTA PRECATÓRIA - 97/06 - Cianorte/Pr - Cível - Exe-
cução - 422/06 - Imobiliária Brugin SC Ltda e outros x Braite
& Pereira Ltda e outros. À exequente para depositar os custos
das diligências do Sr. Oficial de Justiça para proceder penhora.
Adva. Marcie Rosseli Moreira.

50. CARTA PRECATÓTRIA - 116/02 - Maringá/Pr - 2ª Vara
Cível - Execução - 523/02 - Comércio de Tecidos R. Mansur
Ltda x Márcio Rogério Mangolim. “Defiro a adjudicação, nos
termos pleiteados. Lavre-se auto, conforme art. 715, par. 1º do
CPC. (Ao exequente para assinar termo). Adva. Kátia C. Puc-
ca Bernardi.

51. CARTA PRECATÓRIA - 122/04 - Paranavaí/Pr - 2ª Vara
Cível - Execução - 764/00 - Banco do Brasil Sa x Artulino
Rohling e outros. “Colha-se a manifestação do exequente para
requerer o que de direito.” Adv. Fábio Luis Franco.

52. CARTA PRECATÓRIA - 129/05 - Paranavaí/Pr - 2ª Vara
Cível - Embargos à Execução em fase de Execução - 730/97 -
Ivaí Tratores Ltda x Adriano Carreira Filho. Ao exequente so-
bre as praças negativas. Adv. Léo Márcio Bona.

53. CARTA PRECATÓRIA - 88/06 -Loanda/Pr - Cível - Em-
bargos à Execução - 188/02 - Serafim Afonso Costa x Jorge da
Silva Ramos. “Designo o dia 14/12/2006, às 14:30hs, para o
cumprimento do ato.” Advs. Aldrey Fabiano Azevedo e Luiz
Carlos Milharesi.

54. BUSCA E APREENSÃO - 10/06 - Omni Sa - C. F. I. x
Valdecir Aylon Cantano. Ao requerente sobre o decurso do pra-
zo de 05 dias sem pagamento da dívida pelo réu. Adv. Liliam
Aparecida de Jesus Del Santo.

55. BUSCA E APREENSÃO - 140/06 - BV Financeira Sa x
Rosimary Domingues Travain. Ao requerente sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Emerson L. Santana.

56. BUSCA E APREENSÃO - 50/06 - Feliciano José de Carva-
lho x Edivaldo Garcia. “Designo audiência de instrução e jul-
gamento para 15/03/2007, às 14:00 horas, ocasião em que se-

rão colhidos os depoimentos pessoais das partes, bem como

das testemunhas...” Advs. Janete Serafim da Silva Prizon e José

Cunha Lisboa.

57. BUSCA E APREENSÃO - 136/06 - Banco Finasa Sa x

Ronaldo Caldeira da Silva. Ao requerente sobre o decurso do

prazo sem pagamento do débito ou apresentação de contesta-

ção por parte do réu. Adv. Ivan Pegoraro.

58. USUCAPIÃO - 68/06 - Damião Bispo de Souza x Silas

Pioli. Ao requerente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

Adv. Fernando Covezzi da Silva.

59. USUCAPIÃO - 100/03 - Emílio Nogueira dos Santos e ou-

tra x Antenor Paulo da Silva. Aos requerentes. Adv. Elizete

Sandra Simões dos Anjos.

60. DESPEJO - 172/06 - Jorgina Simiko Hirano Noguchi x Jair

Pereira Toledo. “Deve a autora, em 05 dias, salientar se deseja

ou não incluir a fiadora no pólo passivo da lide.” Adva. Andréa

C. C. Costa Fernandes Poppi.

61. REIVINDICATÓRIA - 146/06 - Genir do Amaral Tavares x

João Blicosque. “Inicialmente, deve a autora emendar a inicial

para que, no prazo de 10 (dez) dias, juntar a matrícula atualiza-

da do imóvel, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos

do artigo 284, parágrafo único, do CPC.” Adv. José Ricardo P.

Ferreira.

62. COBRANÇA - 101/01 - Banco do Estado do Paraná x Mar-

ly da Silva Petermann. Às partes sobre o cálculo geral da exe-

cução. Advs. Antonio de Jesus Moriggi e Rogério Guedes Pe-

reira.

63. RESCISÃO DE COMPROMISSO EM FASE DE EXECU-

ÇÃO - 312/00 - Espólio de Nivaldo Aparecido Francisco x José

Carlos Farias e outra. “Digam os autores em 05 dias, sob pena

de arquivamento.” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

64. DECLARATÓRIA DE BENS - 182/06 - Josiane Rodrigues

Teles x Jocelio Vieira de Andrade. “Proceda a autora, em 10

dias, a emenda da inicial, sob as penas da lei.” Adv. Fábio Luiz

Cardoso Borba.

65. DECLARATÓRIA - 01/06 - Rubens Antonio Primão x Equa-

gril Equipamentos Agrícolas Ltda. “... Intime-se o autor recon-

vindo, através de seu procurador, para, querendo, em 15 dias,

se manifestar, nos termos do art. 316 do CPC.” Adv. Rogério

Guedes Pereira.

66. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 282/05 - Rubens Antonio

Primão x Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda. “Vistos, etc...

Com esteio no rapidamente exposto, e face tudo mais quanto

dos autos consta, JULGO EXTINTA a presente ação... sem

análise do mérito, em decorrência da mencionada ausência de

duas das condições da ação, fazendo-o com apego no art. 267,

VI do CPC. Revogo, outrossim, os efeitos da liminar concedi-

da às fls. 23...” Advs. Rogério Guedes Pereira.

67. POSSESSÓRIA - 02/06 - Eder Antonio Gabatto Arcini x

Marcos Antonio Angelo Marassi Galli. “Designo o dia 25 de

janeiro de 2007, às 14:00 horas, para a realização da audiência

de instrução e julgamento, ocasião em que serão colhidos os

depoimentos pessoais das partes e testemunhas já arroladas.”

Advs. Valmor Tagliamento Bremm e Álvaro Aparecido Carrei-

ra.

68. COBRANÇA - 265/05 - Irineu Tinti x Município de São

Carlos do Ivaí. Ao requerente sobre a contestação apresentada.

Adv. Jurandir Domingos Terra.

69. COBRANÇA - 191/06 - Cícera Aparecida da Silva e outros

x Brasil Telecom Sa. “Considerando que as autoras não firma-

ram declaração de pobreza de punho próprio, bem como não
assinaram conjuntamente com o seu patrono a petição inicial

ou conferiu poderes para tanto, indefiro, por ora, os benefícios

da assistência judiciária. Assim, devem as autoras emendar a
inicial para efetuarem o pagamento das custas processuais ini-

ciais devidas e taxa do funrejus ou juntarem declaração de pró-

prio punho do mesmo comprovando que não possuem condi-
ções de arcar com o pagamento das custas e despesas processu-

ais sem o prejuízo do próprio sustento, no prazo de 10 dias, sob

pena de indeferimento da inicial.” Adva. Shirley Faetthe de
Andrade.

70. REPARAÇÃO DE DANOS - 96/04 - Rui Barbosa Pacheco
e outra x Banco do Brasil Sa. Aos requerentes para depósito

dos custos da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Adva. Lucia-

ne Moessa de Souza.

71. INDENIZAÇÃO - 17/05 - Ana Paula Rosa x Cooperativa

Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda e outros. “De-

signo o dia 05 de março de 2007, às 15:00 horas, a fim de que

se realize a audiência prevista no art. 331, do CPC.” Advs.

Orlando Gontijo de Oliveira - José Antonio Volpi da Silva -

José Luiz Fornagieri e Susana Valéria Galhera Gonçalves.
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72. INDENIZAÇÃO - 253/04 - Nair de Souza x José Apareci-
do Padovani. “Antes de ser redesignada data para realização da
audiência instrutória, digam as partes, em 05 dias, se efetiva-
mente ostentam interesse no depoimento pessoal do litigante
adverso. Tal decorre do estado de saúde do réu (fls. 93 e ss.) e
do local em que atualmente reside a primeira promovente (fls.
100), visando evitar a prática de atos processuais inócuos, os
quais somente oneram o Poder Judiciário e atrasam o deslinde
do feito. Reitero, expressamente, que o silêncio importará em
desinteresse, acarretando preclusão da faculdade processual.”
Advs. Eric Costa Cândido e Alessandro Henrique Bana Pailo.

73. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS - 174/06 - Pa-
trícia Souza Nascimento e outro x José Jaime da Silva Freitas.
“Vistos, etc... Tendo em mente a análise da inicial, a assertivas
lançadas pelos autores e o rol de documentos coligidos, reputo
que o pleito de concessão de liminar não comporta recepção...
Porém, o pericullum in mora não quedou demonstrado. Não se
vislumbra probalidade de dano para os autores, até que sobre-
venha o julgamento deste feito. Inocorre perigo, ameaçando a
viabilidade da pretensão... Em suma, perfeitamente admissível
aguardar a tramitação natural desta ação de caráter cautelar...
ante o rapidamente exposto, INDEFIRO a liminar perquiri-
da...” Adv. Cleiton Dahmer.

74. SINDICÂNCIA - 02/05 - “Vistos, etc... Com base no ex-
posto, e tudo mais que dos autos consta, determino o ARQUI-
VAMENTO do vertente procedimento, eis que os fatos articu-
lados não constituem infração disciplinar...” Adv. Valdeir Bor-
ges dos Santos.

75. ALVARÁ JUDICIAL - 245/05 - Edna Aparecida de Cam-
pos. “Vistos, etc... Destarte, com base no rapidamente exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na peça pream-
bular, por absoluta falta de previsão legal, determinando a
EXTINÇÃO da presente ação, nos termos legais...” Adv. Fábio
Luiz Cardoso Borba.

76. INTERDIÇÃO - 221/05 - Sebastião Barbosa x Maria José
Barbosa. Ao requerente para retirar mandado de inscrição. Adva.
Elizete Sandra Simões dos Anjos.

77. INTERDIÇÃO - 254/05 - Antonio Gilberto Rodrigues x
Inis Rodrigues. “Ante a renúncia manifestada nomeio o nobre
causídico FÁBIO DELMIRO DOS SANTOS, Curador Especi-
al à lide. Intime-se para comparecer na audiência designada
(Designo o dia 18/09/2006, às 14h, para interrogatório da in-
terditanda, para os fins do art. 1.181 do CPC). Adv. Fábio
Delmiro dos Santos.

78. CIVIL PÚBLICA - 11/06 - Ministério Público x José Se-
bastião Marinello e outros. “Deve ser regularizada a represen-
tação processual de EUNICE APARECIDA MACHADO CAR-
REIRA e JOSÉ SEBASTIÃO MARINELLO, em 10 dias, sob
as penas da lei.” Advs. Antonio Homero Madruga Chaves e
Rodnei Rene Marchioro.

79. INVENTÁRIO - 269/04 - Espólio de José Carlos Camilo
Silva. À Fazenda Pública Estadual sobre a avaliação realizada.
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

80. INVENTÁRIO - 267/05 - Espólio de Dorival Aylon Canta-
no. “Vistos, etc. Às fls. 19, nota-se que a interessada foi insta-
da pessoalmente a promover seguimento do feito. Quedou si-
lente, no entanto, consoante Certidão de fls. 19/verso. Destar-
te, JULGO EXTINTA a vertente ação, fazendo-o com espeque
no art. 267, III, do CPC, face o desinteresse demonstrado pela
esfera promovente, deixando de praticar atos que lhe competi-
am...” Adv. Fábio Luiz Cardoso Borba.

81. ARROLAMENTO - 195/06 - Espólio de Vicente Mendes da
Silva e outra. “Considerando que a partilha amigável deve con-
ter todos os requisitos da partilha judicial celebrada em processo
de inventário para a sua homologação e futuro registro, devem
os autores, no prazo de 10 dias, emendarem a inicial para apre-
sentar o plano de partilha, contendo o valor dos bens e o quinhão
dos herdeiros, com o seu respetivo valor, sob pena de não homo-
logação da partilha.” Adv. Valdeir Borges dos Santos.

82. ARROLAMENTO - 193/06 - Espólio de Ediçon Luiz Este-
ves. “Considerando que os autores não firmaram declaração de
pobreza de punho próprio, bem como não assinaram conjunta-
mente com o seu patrono a petição inicial ou conferiu poderes
para tanto, não é possível deferir, por ora, os benefícios da as-
sistência judiciária. Assim, devem os autores emendarem a ini-
cial para efetuarem o pagamento das custas processuais inici-
ais devidas e taxa do funrejus ou juntarem declaração de pró-
prio punho do mesmo comprovando que não possuem condi-
ções de arcar com o pagamento das custas e despesas processu-
ais sem o prejuízo do próprio sustento, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Na mesma oportunidade, de-
vem os autores esclarecer se não pretendem utilizar o rito de
arrolamento previsto no artigo 1031 do CPC, vez que as partes
são maiores e estão de pleno acordo em partilhar os bens dei-
xados pelo de cujus. Caso pretendam utilizar o rito do arrola-
mento e não o mencionado na inicial do arrolamento sumário
devem apresentar o plano de partilha e juntar certidões negati-
vas de débitos das fazendas públicas municipal, estadual e fe-
deral.” Adv. Reinol Elias Júnior.

83. ARROLAMENTO - 130/06 - Espólio de Dovaldo Rodri-
gues de Souza. “O interessado deve obedecer, em 05 dias, o
comando contido no item 02, fls. 49, parte final.” Adv. José
Cunha Lisboa.

84. INVENTÁRIO - 121/05 - Espólio de Adão Alva. “Deve o
interessado juntar a certidão imobiliária atualizada e as certi-
dões negativas de débito, ante as Fazendas, em 15 dias.” Adv.
Álvaro Aparecido Carreira.

85. INVENTÁRIO - 123/04 - Espólio de Maria de Fátima San-
ches Marin. “Deve a inventariante elaborar as últimas declara-
ções, acostando certidões imobiliárias atualizada.” Adv. Fer-

nando Covezzi da Silva.

86. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 124/03 - D. R. M. e outra
x D. R. Aos exequentes sobre a avaliação procedida. Adv. José
Carlos Farias.

87. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 194/04 - L. dos S. de C. e
outro x D. M. de C. “Vistos, etc. Para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos e tendo em vista a petição de fls. 39, JULGO
EXTINTA a presente... o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do CPC...” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

88. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 33/04 - F. L. P. e outro x D.
L. P. “Vistos, etc. O adimplemento ocorreu, consoante compro-
vante de fls. 50, bem como com esteio na manifestação de fls.
53. Assim, JULGO EXTINTA a presente ação, nos termos do
art. 794, I, do CPC...” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

89. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 152/06 - H. M. do N. x A.
G. do N. Ao exequente. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

90. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE - 212/04 - C. A. S. x J.
F. S. “Designo o dia 12 de março de 2007, às 14:00 horas, a fim
de que se realize a audiência prevista no art. 331, do CPC.”
Advs. José Ricardo Ferreira e Fábio Luiz Cardoso Borba.

91. DIVÓRCIO DIRETO - 42/04 - J. dos P. C. x M. H. M. C.
Ao requerente para retirar mandado de inscrição. Adv. Fernan-
do Covezzi da Silva.

92. DIVÓRCIO DIRETO - 158/06 - A. S. A. x M. A. B. A. Ao
requerente sobre o decurso do prazo sem contestação. Adv. José
Luiz Fornagieri.

93. DIVÓRCIO DIRETO - 25/05 - R. F. R. de S. x P. C. de S.
“Vistos, etc... No entanto, não merece prospero o pleito refe-
rente a alimentos. O filho já atingiu a maioridade, as locuções
quanto ás supostas necessidades não foram ratificadas median-
te provas idôneas e inexistem dados referentes às posses do
réu. Com base no rapidamente exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial, de forma a DECRE-
TAR O DIVÓRCIO DIRETO... dissolvendo, assim, o vínculo
conjugal até então existente...” Advs. Fernando Covezzi da Sil-
va e Janete Serafim da Silva Prizon.

94. DIVÓRCIO - 39/04 - A. P. de C. e outra. Aos requerentes
para retirar mandado de inscrição. Adva. Elizete Sandra Simões
dos Anjos.

95. DIVÓRCIO - 175/06 - C. A. M. e outra. “Intimem-se os
requerentes para juntar aos autos certidão negativa de bens...”
Adv. José Luiz Fornagieri.

96. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 284/05 - A. M. S. x V.
S. “Vistos, etc... Para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos e tendo em vista a petição de fls. 22, JULGO EXTIN-
TA a presente ... o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do CPC...” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

97. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE - 209/05 - T. F. da S. x V. F. V. À requerente para retirar
Formal de Partilha. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

98. GUARDA - 26/04 - S. S. da S. e outra x L. R. J. e outra. “...
Na seqüência, diga a parte autora, em 10 dias...” Adva. Rosân-
gela Bueno Galo.

99. TRANSFERÊNCIA DE GUARDA - 22/05 - S. P. e outro.
“Designo audiência para 18/01/2006, às 15:30 horas, ocasião
em que serão ouvidos os autores, o menor e a avó.” Adva. Eli-
zete Sandra Simões dos Anjos.

100. TRANSFERÊNCIA E REGULARIZAÇÃO DE GUAR-
DA - 21/05 - A. C. e outra. “Designo o dia 07/12/2006, às 14:15
horas, para que sejam colhidos os depoimentos dos autores e
do menor.” Adv. Fernando Covezzi da Silva.

101. GUARDA - 22/02 - J. A. B. M. x M. T. de F. M. “Vistos,
etc... Destarte, com fulcro no exposto, e tendo em mente os
documentos colacionados, os Relatórios Sociais, a palavra dos
envolvidos e o parecer ministerial favorável, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, de modo a DEFERIR a guarda dos
menores M. A. B. M., e V. B. M., em favor de J. A. B. M.,
devidamente qualificado, tornando definitiva a liminar outrora
concedida. Mantenho a suspensão do desconto de valores em
folha de pagamento, referente às prestações alimentícias, con-
forme decisão de fls. 91...” Advs. Janete Serafim da Silva Pri-
zon e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

102. GUARDA - 26/02 - J. F. dos S. “Defiro o pleito de fls. 35/
36, de modo a autorizar J. F. dos S., a representar o menor G. A.
F. dos S., nos autos 99/05, Alvará Judicial, Comarca de Mam-
borê/Pr. Lavre-se certidão, consoante requerido...” Adv. Ru-
bens Mello David.

103. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 02/06 - M. P. x
F. F. R. “Vistos, etc... Por primeiro, ordeno a reunião deste
procedimento aos autos 01/06, 03/06, 04/06 e 05/06... Mister o
apensamento, visando um só julgado, tendo em mente que os
fatos são parecidos e as ações encontram-se em similar estágio
processual... Destarte, com esteio no rapidamente exposto e
face tudo mais que dos autos consta, CONCEDO A REMIS-
SÃO, como forma de exclusão do processo, em proveito do
representado... Outrossim, abrangendo todos os feitos citados,
aplico ao representado a medida sócio educativa de prestação
de serviços à comunidade, durante quatro (04) meses, por qua-
tro (04) horas semanais, na APAE de São Carlos do Ivaí...”
Adv. Fernando Covezzi da Silva.

104. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 03/05 - M. P. x
J. C. do N. “Designo o dia 06/11/2006, às 14:00 horas, para
que seja colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas
pelas partes.” Adv. Janete Serafim da Silva Prizon.
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0047 000130/2005

MOACIR MORETTO 0085 000061/2004
0079 000012/2003

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0076 001117/2006
REGINALDO MAZZETTO MORON 0034 000177/2003
REGIS ALAN BAULI 0066 000055/2006
RENATA MOÇO 0048 000187/2005

0057 000494/2005

0059 000499/2005
0058 000498/2005
0056 000489/2005
0041 000599/2004
0042 000008/2005
0040 000312/2004
0017 000403/2002
0015 000392/2002
0018 000404/2002
0013 000349/2002
0028 000659/2002
0010 000288/2002
0011 000305/2002
0023 000548/2002
0030 000705/2002
0031 000157/2003
0016 000394/2002
0029 000677/2002
0027 000656/2002
0036 000385/2003
0021 000469/2002
0019 000406/2002
0014 000386/2002
0009 000261/2002
0012 000333/2002
0020 000412/2002
0008 000260/2002

RICARDO PINTO MANOERA 0052 000424/2005
RODRIGO LUIZ MENEZES 0005 000193/2000
TALITA MENDES MURACAMI 0084 000012/2004

0063 000661/2005
VALDEMAR DE SOUZA MENDES 0006 000271/2000
WALDIR JORGE PELARICO JUN 0088 000005/2006
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0064 000039/2006

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-13/1996-CESP - COMPA-
NHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x WALTER MINCOF
E S/MULHER. Manifeste-se a parte autora sobre o documento
juntado as fls. 348 no prazo de dez dias. -Adv. MARIA DIRCE
TRIANA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/1996-CRE-
DIMAR - COOP. CREDITO RURAL DE MARINGA x AN-
TONIO SANTINI e outros. Manifeste-se a parte autora sobre
os documentos juntados as fls. 105/118 no prazo de dez dias. -
Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-351/1996-JOFRAN AGRO-
PECUARIA LTDA x ANTONIO SOARES e outros. Dê-se vis-
ta as partes para as alegações finais. -Adv. MARCEL NASCI-
MENTO FAIGLE-

4.-INTERDITO PROIBITORIO-354/1996-DVO FRANCO
AGROPECUARIA E ADMINISTRACAO E PARTICIP e ou-
tros x ANTONIO SOARES e outros. Dê-se vista as partes para
alegações finais.-Adv. MARCEL NASCIMENTO FAIGLE-

5.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-193/2000-DAVID &
VIEIRA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA. ... Julgado procedente os embar-
gos opostos, para declarar nula a execução fiscal 10/97, nos
termos do art. 618, I do CPC. Face ao princípio da sucumbên-
cia, condeno o embargado ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.500,00.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). -Adv. RODRIGO
LUIZ MENEZES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/2000-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA ANHANGUERA LTDA x
VANILDO AFONSO DE OLIVEIRA CAMPOS - ME. Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido na certidão de fls. 165
no prazo de dez dias. -Adv. VALDEMAR DE SOUZA MEN-
DES-

7.-ACAO POPULAR-94/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GILSON DE ASSUNCAO -Fica o
advogado intimado, para em 24:00 (vinte e quatro) horas de-
volver em cartório o processo que se encontra com o prazo
excedido, sob as penas do artigo 196 CPC (C.N. 2.10.2.1.).-
Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

8.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-260/2002-MARIA DA
CONCEICAO NEPONUCENO LEITE x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o
processo com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil.
-Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

9.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-261/2002-DIRCE
PEDRO DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

10.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-288/2002-FRANCIS-
CA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

11.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-305/2002-MARIA
NUNES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

12.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-333/2002-ANTONIA
JOAQUINA DOS SANTOS MELO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

13.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-349/2002-JOSE
DOMINGOS GOMES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
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DE SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

14.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-386/2002-WANDA
SPOSITO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

15.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-392/2002-DELFINO
ELIAS FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Da baixa dos autos manifestem-se as par-
tes inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

16.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-394/2002-MARIA
DA PENHA PIMENTEL DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o pro-
cesso com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -
Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

17.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-403/2002-SEBAS-
TIANA MARIA LEITE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. Da baixa dos autos manifes-
tem-se as partes inclusive para eventuais requerimentos. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

18.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-404/2002-ANGELO
GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA MOÇO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

19.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-406/2002-HIRENY
ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

20.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-412/2002-MARIA
ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

21.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-469/2002-NAZARE
DA CONCEICAO SILVA BORBA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo
com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

22.-MONITORIA-487/2002-BANCO DO BRASIL S/A x MAR-
CIO ANTONIO MEDEIROS REGGIANI. Declaro a ineficácia
da nomeação de fls. 79/80, nos termos do arts. 656, incs. I e VI
do CPC. Por outro lado o exeqüente indicou dois veículos e
dinheiro a penhora. Foi deferido o pedido de fls. 86 devendo a
penhora se limitar ao valor da execução, a ser atualizado. (RE-
TIRAR O AUTOR A CARTA PRECATÓRIA PARA PENHO-
RA). -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA e
JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO-

23.-ACAO ORDINARIA POR INVALIDEZ-548/2002-NAIR
DE SOUZA OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

24.-OUTROS PROCESSOS-580/2002-ANTONIO VALDECIR
SARTORI VIDOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Recebo a apelação no duplo efeito. A parte contrária para apre-
sentação de contra-razões. Após, remetam-se ao Tribunal de
Justiça. -Adv. ANTONIO LORENZONI NETO-

25.-OUTROS PROCESSOS-581/2002-LUIZ CARLOS CAMA-
NI VIDOTTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Da baixa
dos autos manifestem-se as partes inclusive para eventuais re-
querimentos.-Adv. ANTONIO LORENZONI NETO e ANTO-
NIO CARDIN-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-607/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE LOU-
REDO DA SILVA. Da baixa dos autos manifestem-se as partes
inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. GISAH MYA-
RA MAYSONNAVE e JEFERSON JOSE MURACAMI-

27.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-656/2002-ISMENIA
DA SILVA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

28.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-659/2002-LUIZ
MARIANO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com
fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENA-
TA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

29.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-677/2002-LOUREN-
CO LEPRI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA MOÇO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

30.-ORD. APOSENTAD. P/ INVALIDEZ-705/2002-AGOSTI-
NHO SENEM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas no art.
794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA MOÇO e
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

31.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-157/2003-MARIA
APARECIDA DA SILVA JATOBA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo

com fincas no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-168/2003-JOAO
HENRIQUE DE SOUZA FONSECA e outros x ROSIMAR
FONSECA. ... Rejeito os pedidos da presente execução de pré-
executividade, devendo a execução ter regular prosseguimen-
to. Condeno o exeqüente ao pagamento de custas e despesas
processuais do incidente, bem como honorários que fixo em
R$ 300,00. Por fim diante da litigância de má-fé, condeno o
executado ao pagamento em favor do exeqüente de 0,5% sobre
o valor da causa, bem como do montante indenizatório equiva-
lente aos juros e a correção monetária incidentes sobre a pen-
são, desde o ajuizamento da exceção, independentemente da
execução da atualização dos alimentos, desde que não ultra-
passe 20% sobre o valor da causa. -Adv. ANDREIA APARECI-
DA AGUILAR e LUIS CARLOS DE SOUSA-

33.-RETIFICACAO-172/2003-ELMITA DE SOUZA OLIVEI-
RA DOS SANTOS. ...Julgado extinto o processo sem resolu-
ção do mérito.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

34.-SEPARACAO JUDICIAL-177/2003-MARIA DA CONCEI-
CAO JORGE x JOSE CUSTODIO JORGE. Da baixa dos autos
manifestem-se as partes inclusive para eventuais requerimen-
tos. -Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e REGINALDO
MAZZETTO MORON-

35.-ALIMENTOS-270/2003-EVELINI FARIAS BISPO e ou-
tros x JOSE CICERO DANIEL BISPO. Sobre a petição de fls.
70, manifestem-se a parte ré e o MP.-Adv. JES CARLETE JU-
NIOR-

36.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-385/2003-ELZA RI-
BEIRO DE NOVAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Julgado extinto o processo com fincas
no art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

37.-INTERDICAO-572/2003-TEREZA RAMOS DUARTE x
CLEUZA RAMOS DUARTE DA SILVA. ... Julgado proceden-
te o pedido inicial. A autora deverá comparecer em cartório
para assinar o termo.-Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

38.-SEPARACAO JUDICIAL-17/2004-KATIA DE LIMA GO-
MES MACHADO x MARTINHO CASTORINO MACHADO.
Sobre a proposta de fls. 67, manifeste-se a autora. -Adv. AN-
TONIO MARTINS NETO-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-18/2004-ROSEMIRO FERREI-
RA DA SILVA x IDALINA ANSELMO DA SILVA. Sobre o
pedido de fls. 36/37, manifestem-se a parte contrária e o MP.-
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

40.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-312/2004-MARIA
MOREIRA DA CRUZ PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Da baixa dos autos manifes-
tem-se as partes inclusive para eventuais requerimentos. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

41.-CONCESSAO BENEFICIO PREV.-599/2004-LUZINETE
BEZERRA GALVAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Da baixa dos autos manifestem-se as par-
tes inclusive para eventuais requerimentos. -Adv. RENATA
MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

42.-CONCESSAO BENEFICIO PREV.-8/2005-RITA FERREI-
RA BRANDAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Da baixa dos autos manifestem-se as partes
inclusive para eventuais requerimentos.-Adv. RENATA MOÇO
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

43.-OUTROS PROCESSOS-91/2005-APARECIDO RODRI-
GUES DOS SANTOS x LEONARDO DUARTE FERREIRA
MARAFON. ... Julgado extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. -Adv. JES CARLE-
TE JUNIOR-

44.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-127/2005-MARIA
LUZIA DA SILVA LUIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Deferido o pedido de tutela anteci-
pada para o fim de determinar ao réu a imediata implantação
do benefício de aposentadoria, no prazo de dez dias, sob pena
de multa diária de R$ 50,00. JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposen-
tadoria por idade rural e condeno o instituto réu a conceder o
beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a partir da
citação. Condeno também o instituto réu a pagar de uma só vez
as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a
citação, incidindo correção monetária a partir do vencimento
de cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da condena-
ção, compreendida as parcelas vencidas até que se implante o
benefício, tudo devidamente atualizado. -Adv. MAURO LU-
CIO RODRIGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

45.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-128/2005-FRANCIS-
CA LEITE CARRION x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... Deferido o pedido de tutela antecipada
determinando ao réu que no prazo de dez dias implante o bene-
fício de aposentadoria por idade a autora, sob pena de multa
fixada em R$ 50,00 por dia. JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposen-
tadoria por idade rural e condeno o instituto réu a conceder o
beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a partir da
citação. Condeno também o instituto réu a pagar de uma só vez
as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a
citação, incidindo correção monetária a partir do vencimento
de cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da condena-
ção, compreendida as parcelas vencidas até que se implante o

benefício, tudo devidamente atualizado. -Adv. MAURO LU-
CIO RODRIGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

46.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-129/2005-HIGINA
PEREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -... Deferido o pedido de tutela anteci-
pado para determinar que o réu implante no prazo de dez dias o
benefício em nome da autora. JULGADO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de apo-
sentadoria por idade rural e condeno o instituto réu a conceder o
beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a partir da
citação. Condeno também o instituto réu a pagar de uma só vez
as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a
citação, incidindo correção monetária a partir do vencimento de
cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, mais os honorários advoca-
tícios que fixo em 10% sobre o valor total da condenação, com-
preendida as parcelas vencidas até que se implante o benefício,
tudo devidamente atualizado. -Adv. MAURO LUCIO RODRI-
GUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

47.-ORD. APOSENTADORIA P/ IDADE-130/2005-MARIA
QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -... Deferido o pedido de
tutela antecipada para o fim de determinar ao réu a imediata im-
plantação do benefício de aposentaria a autora, no prazo de dez
dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00. JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para condenar o réu a implantar o bene-
fício de aposentadoria por idade rural e condeno o instituto réu a
conceder o beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a
partir da citação. Condeno também o instituto réu a pagar de
uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as venci-
das após a citação, incidindo correção monetária a partir do ven-
cimento de cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da con-
denação, compreendida as parcelas vencidas até que se implante
o benefício, tudo devidamente atualizado.-Adv. MAURO LU-
CIO RODRIGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

48.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-187/2005-JU-
RANDIR MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para condenar o réu a implantar o benefício de aposenta-
doria por idade rural e condeno o instituto réu a conceder o
beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a partir da
citação. Condeno também o instituto réu a pagar de uma só vez
as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a
citação, incidindo correção monetária a partir do vencimento
de cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da condena-
ção, compreendida as parcelas vencidas até que se implante o
benefício, tudo devidamente atualizado. -Adv. RENATA MOÇO
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

49.-OUTROS PROCESSOS-286/2005-JOSE APARECIDO
ALVES x BRUNA RAIZZA DA SILVA ALVES. Acolho o pare-
cer ministerial de fls. 16 e nomeio curador o Dr. Antonio Mar-
tins Neto. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

50.-ALVARA-349/2005-ESMERALDA TOMAS DOS ANJOS.
O despacho de fls. 24 não foi cumprido. Assim, intime-se para
atendimento em dez dias. -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

51.-ALVARÁ - 351/2005 - AUGUSTA ANACLETA FERREIRA.
Defiro o pedido de fls. 20.-Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

52.-ALIMENTOS-424/2005-DIEGO MARCILIO GIACOMI-
NI x EDSON MARTINS GIMENES. Defiro o pedido de fls.
22/23 e redesigno a audiência para o dia 23/08/2006, às 16:45
horas. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO e RICARDO PIN-
TO MANOERA-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2005-JEAN
NOGUEIRA e outros x APARECIDA DELOURENCI NO-
GUEIRA SACANI e outros. ... Diante do exposto, acolho a
exceção de pré-executividade apresentada e julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI do
CPC. Tendo em vista a sucumbência, condeno os exeqüentes
ao pagamento das custas e despesas processuais do incidente,
bem como dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00.
-Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR e EDIVALDO VI-
DOTTI VIOTTO-

54.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-464/2005-JEAN NOGUEI-
RA e outros x APARECIDA DELOURENCI NOGUEIRA SA-
CANI e outros. ... Diante do exposto, acolho a justificativa
apresentada e julgo extinto o processo, sem resolução do méri-
to, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Tendo em vista a sucum-
bência condeno os exeqüentes ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como os honorários advocatícios que
fixo em R$ 200,00. -Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR
e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-

55.-ALIMENTOS-486/2005-GEOFREY DE MELLO TASSI-
TANO e outros x ESPOLIO DE NARA DE MELLO TASSITA-
NO. Defiro os pedidos dos item “1” e “4” de fls. 45/56. -Adv.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

56.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-489/2005-GISE-
LE MOREIRA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgo procedente o pedido inici-
al para o fim de condenar o ré a pagar a autora a título de salá-
rio maternidade, quatro salários mínimos, nos termos do art.
39, parágrafo único e artigo 73 da Lei 8213/91, corrigidos mo-
netariamente de acordo com os índices utilizados na atualiza-
ção dos benefícios, e de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação, na forma da sumula 03 do TRF da 4a. Região. CON-
DENO, por fim, o INSTITUTO RÉU no pagamento das custas
e despesas judiciais, nos termos da súmula 20 do TRF da 4a.
Região, mais os honorários que fixo em 10% sobre o valor da
condenação. -Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS

MONTEIRO-

57.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-494/2005-JOSE
EUGENIO CORREA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -... JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para condenar o réu a implantar o benefício de aposenta-
doria por idade rural e condeno o instituto réu a conceder o
beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a partir da
citação. Condeno também o instituto réu a pagar de uma só vez
as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a
citação, incidindo correção monetária a partir do vencimento
de cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da condena-
ção, compreendida as parcelas vencidas até que se implante o
benefício, tudo devidamente atualizado. -Adv. RENATA MOÇO
e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

58.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-498/2005-SAN-
DRA REGINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -... Julgo procedente o pedido inici-
al para o fim de condenar o réu a pagar a autora a título de
salário maternidade, quatro salários mínimos, nos termos do
art. 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei 8213/91, corrigidos
monetariamente de acordo com os índices utilizados na atuali-
zação dos benefícios, e de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação, na forma da sumula 03 do TRF da 4a. Região. CON-
DENO, por fim, o INSTITUTO RÉU no pagamento das custas
e despesas judiciais, nos termos da súmula 20 do TRF da 4a.
Região, mais os honorários que fixo em 10% sobre o valor da
condenação. -Adv. RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS
MONTEIRO-

59.-SALARIO MATERNIDADE-APOSENT.-499/2005-SUELI
ALEXANDRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -... Julgo procedente o pedido inicial, para conde-
nar o réu a pagar a autora a título de salário maternidade, qua-
tro salários mínimos, nos termos do art. 39, parágrafo único e
artigo 73 da Lei 8213/91, corrigidos monetariamente de acordo
com os índices utilizados na atualização dos benefícios, e de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, na forma da
sumula 03 do TRF da 4a. Região. CONDENO, por fim, o INS-
TITUTO RÉU no pagamento das custas e despesas judiciais,
nos termos da súmula 20 do TRF da 4a. Região, mais os ho-
norários que fixo em 10% sobre o valor da condenação. -Adv.
RENATA MOÇO e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

60.-APOSENTADORIA POR IDADE-SUM.-512/2005-ELI-
ZEU CAROSSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Deferido o pedido de tutela antecipada,
para determinar ao réu que implante no prazo de dez dias, o
benefício em nome do autor. JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposen-
tadoria por idade rural e condeno o instituto réu a conceder o
beneficio de aposentadoria por idade rural ao autor a partir da
citação. Condeno também o instituto réu a pagar de uma só vez
as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a
citação, incidindo correção monetária a partir do vencimento
de cada prestação. Ante à sucumbência condeno o réu ao paga-
mento das custas e despesas processuais, mais os honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor total da condena-
ção, compreendida as parcelas vencidas até que se implante o
benefício, tudo devidamente atualizado.-Adv. MAURO LUCIO
RODRIGUES e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-569/2005-GONCALVES
ALVES DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A. Recebo a
apelação no duplo efeito. A parte contrária para apresentação
de contra-razões.-Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA
SORIANI-

62.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-633/2005-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA ARAUJO x ADAO ISAQUE DE ARAUJO.
Previamente intime-se o procurador da parte autora para que
emende a inicial, no prazo de dez dias, apontando corretamente
o autor da ação. Após, voltem.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-

63.-RETIFICACAO-661/2005-ALINE ROCHA COUTO DOS
SANTOS GARCIA. ... Julgado procedente o pedido inicial. Adv.
TALITA MENDES MURACAMI-

64.-AÇÃO DE BUSCA E AP. (FID)-39/2006-FIAT ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x WILLIAN HENRIQUE
SCARDELATO PERINI. sobre a petição de fls. 42/43, mani-
feste-se a parte ré. -Adv. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI-
RA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-41/2006-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
GLAUCIA DE FATIMA SIQUEIRA. Previamente ao saneamen-
to do processo, a fim de averiguar a questão atinente a purga-
ção da mora, intime-se a parte ré para que se manifeste sobre o
item IV da contestação (fls. 64/65), bem como sobre a petição
de fls.67. -Adv. MAICON SERGIO FONSECA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2006-FER-
RARI, ZAGATTO & CIA LTDA x MASSAYOSHI MATSU-
MOTO e outros. Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão de fls. 22 no prazo de dez dias. -Adv. REGIS ALAN
BAULI-

67.-RECLAMACAO TRABALHISTA(ORD)-154/2006-EM-
MANOEL JOSE XAVIER DE SOUZA x MUNICIPIO DE PA-
RANACITY. Sobre a contestação e documentos juntados, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. -Adv. ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ-

68.-ORDINARIA DE DIVORCIO-290/2006-PASCOAL VA-
LENTIM MASTRO x CECILIA DE SOUZA MASTRO. O des-
pacho de fls. 20 não foi cumprido, intime-se novamente o pro-
curador. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

69.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-315/2006-VINICIUS DOS
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SANTOS MELO x JUAREZ PEREIRA DE MELO. ... Julgada
extinta a execução. -Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-

70.-RETIFICACAO-666/2006-D’JESSICA FERNANDA HEN-
RIQUE DA SILVA. ... Julgado procedente o pedido inicial. -
Adv. JES CARLETE JUNIOR-

71.-ALVARA-778/2006-NAZARETH PIVOTO DA CUNHA.
Sobre a avaliação de fls. 34/36, manifeste-se o autor.-Adv.
BENEDICTO JOSE RIBEIRO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-945/2006-GILBERTO KAN-
DA x BANCO BRASIL S/A. Indeferido o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela. Recebo os embargos, suspendo a exe-
cução em apenso.Intime-se o embargado para, querendo, ma-
nifestar-se no prazo de dez dias. -Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-980/2006-VANDERLEI
CATENACE x ALLISTER DIEGO ANTUNES CATENACE.
Inferido o pedido de concessão de tutela antecipada. Designa-
da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
06 de dezembro de 2006, às 16:00 horas. -Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1001/2006-
EMERSON FERNANDO BARBOSA FERREIRA x MARCOS
CESAR FERREIRA. Intime-se o procurador do exeqüente para
que emende a inicial conforme despacho de fls. 28, sob pena
de indeferimento. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

75.-RECLAMACAO TRABALHISTA(ORD)-1078/2006-LEONI-
CE ASSUMPCAO x MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA. Sobre
a contestação e documentos juntados, manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias. -Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

76.-INDENIZACAO-1117/2006-JOAO ESTEVES SOBRINHO
x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro o pedido de fls. 68 (subs-
tituição das cártulas por fotocópias). -Adv. PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS-

77.-AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1129/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x AMADEU JANUARIO NUNES JUNIOR.
Retirar Carta Precatória.-Adv. ERIKA EHARA e LUCIANA
SGARBI-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1176/2006-IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE LONDRINA x HELEN XAVI-
ER DIAS. Suspendo o curso do processo 969/2006. Ouça-se o
excepto, no prazo de dez dias. -Adv. ANDREIA APARECIDA
AGUILAR-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-12/2003-MUNICI-
PIO DE CRUZEIRO DO SUL x ANTONIO TORATI. Mani-
feste-se a parte autora sobre o contido no ofício de fls. 26, no
prazo de dez dias. -Adv. MOACIR MORETTO-

80.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-37/2006-CONSELHO
REGIONAL MEDICINA VETERINARIA PARANA x FARISUL
- COM. FARINHA CRUZEIRO DO SUL -Efetuar o preparo das
custas processuais no prazo de trinta dias sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do contido na seção 2, item
5.2.3, do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça. -Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR-

81.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-38/2006-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANA x
AGROCITY - AGROPECUARIA PARANACITY LTDA -Efe-
tuar o preparo das custas processuais no prazo de trinta dias
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do con-
tido na seção 2, item 5.2.3, do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. LEONARDO ZAGONEL
SERAFINI-

82.-ADOCAO PLENA-66/2002-O.O.S. e outros x R.N.D.S.
Apresentar as alegações finais no prazo legal. -Adv. ANDREIA
APARECIDA AGUILAR-

83.-ADOCAO PLENA-116/2002-J.L.S.F. e outros x J.E.S.D.S.
... Diante do exposto por considerar que a adoção apresenta
reais vantagens para a adotanda e se funda em motivos real-
mente legítimos, julgo procedente o pedido. -Adv. MARCIA
REJANE TOMIAZZI-

84.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-12/2004-N.A.R. e
outros x E.A.A. ... Julgado procedente o pedido de guarda. Os
autores deverão comparecer em cartório para assinar o termo. -
Adv. MARCIA REJANE TOMIAZZI e TALITA MENDES
MURACAMI-

85.-BUSCA E APREENSAO (MENORES)-61/2004-DONIZE-
TE CORDEIRO x MATHEUS GABRIELE PINHO CORDEI-
RO. Intime-se o autor para que informe se tem interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. MOACIR MORETTO-

86.-ADOCAO PLENA-61/2005-CLAUDIO MIORIN x SO-
LANGE MENDES PEREIRA e outros. ... Diante do exposto,
por considerar que a adoção apresenta reais vantagens para as
adotadas e se funda em motivos realmente legítimos, julgo pro-
cedente o pedido inicial. -Adv. ANDERSON SOARES DE
CERQUEIRA-

87.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-74/2005-JOAO JE-
SUS CARDOSO e outros x GLEICY LOANY DE ALENCAR
CARDOSO. Intimem-se os requerentes para dar prosseguimento
no feito. -Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

88.-ADOCAO PLENA-5/2006-ADELINO JORGE PELARIGO
e outros x ANTONIO MARCOS DOS SANTOS. ... Diante do
exposto por considerar que a adoção apresenta reais vantagens
para o adotando e funda-se em motivos realmente legítimos,
julgo procedente o pedido inicial. -Adv. WALDIR JORGE PE-
LARICO JUNIOR-

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CæVEL - RELAÇÃO nº 38/2006
Juiz de Direito - DR. MARCOS JOSE VIEIRA
Juíza Substituta - DRª. CAMILA TEREZA GUTZLAFF
14/08/2006.
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1. Execucao de Honorarios-499/1985-ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA x WILSON FIGUEIREDO FORTES- Despa-
cho de fls. 1.526 - Atualize-se a conta e proceda-se à avaliação
do imóvel penhorado (fls. 1.517) em substituição, dizendo as
partes em 05 dias. (“... Cálculos do Sr. Contador de fls. 1.527/
1.532 ...”). Advs. ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA e
FUAD ESPER CHEIDA-.

2. Execucao de Titulos Extrajud.-297/1991-REMOPAR RETI-
FICA DE MOTORES PARANAVAI LTDA x PARANAVEL PA-
RANAVAI VEICULOS LTDA e outros- Despacho de fls. 213 -
Sobre o expediente de fls., (“... Resposta Delegacia da Receita
Federal ...”), manifeste-se o credor. Adv. FAUSTO TRENTINI-.

3. Execucao de Titulos Extrajud.-67/1993-AUTOMOTOR PA-

RANAVAI S/A x JOAO PAULO FRIGATE- Despacho de fls. 54
- A execução foi extinta (fls. 48), por isso que indefiro o pedido
de fls. 52-53. Arquivem-se. Adv. FAUSTO TRENTINI-.

4. Civil Publica-56/1994-ADEAM ASSOC. DEF. ED. AMBI-
ENTAL MARINGA x LUCIO MARQUES- Despacho de fls.
78 - Adotando como razões de decidir os fundamentos expos-
tos na cota ministerial de fls. 7, indefiro o pedido de fls. 74-75.
Arquivem-se. Adv. ALBERTO CONTAR-.

5. Execucao de Sentenca-852/1995-BACANA FARINHA DE
MANDIOCA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho
de fls. 262 - Suspendo o processo pelo prazo de 01 ano. Esco-
ado este, diga o credor. (“... Certifico que decorreu o prazo da
suspensão ...”). Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-.

6. Deposito-18/1996-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ AN-
TONIO BALESTIERI- Certidão de fls. 215 - Sobre a Certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se o autor. Adv. AL-
CINDO DE SOUZA FRANCO-.

7. Execucao de Titulos Extrajud.-19/1996-ROBERTO CALIL
NAHRA JUNIOR x NIVALDO APARECIDO MAZZIN- Des-
pacho de fls. 126 - (...). 2. Escoado o prazo de 24 horas da
publicação do despacho contido no item 1 supra, lavre-se ter-
mo de adjudicação, expedindo-se mandado de entrega dos bens
em favor do exequente/adjudicante. (...) (“... Lavrar termo de
adjudicação ...”). Advs. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREI-
RA e MAURO VIOTTO-.

8. Execucao de Titulos Extrajud.-534/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x J. FAMELLI & CIA LTDA e outro-
Certidão de fls. 135-verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls., (“... Informo a Vossa Excelência, que nesta data não houve
a realização do Leilão, tendo em vista a não publicação do edi-
tal. ...”), manifestem-se os interessados. Advs. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-.

9. Execucao de Titulos Extrajud.-838/1996-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x ADEMIR GIANDOTTI- Custas
no valor de R$ 497,10. Adv. WALDUR TRENTINI-.

10. Embargos a Execucao-110/1998-ADEMIR GIANDOTTI x
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A- Custas no valor
de R$ 18,70. Adv. WALDUR TRENTINI-.

11. Execucao de Sentenca-44/2000-ROBERTO BERNARDO
DOS SANTOS e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Ofício de fls. 397 - Sobre o expediente de fls., (“... De
Origem da Carta Precatória n. 1138/2006 da Comarca de São
Bernardo do Campo - SP ... , ... Tenho a honra de comunicar a
Vossa Excelência que a carta precatória enviada na data de
28.06.2006 para a 2ª Vara cível desta Comarca, do processo em
epígrafe, que foi designado audiência para o ato deprecado, o
dia 05/10/2006, às 15;00 horas. ...”), intimem-se as partes. Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

12. Declaratoria-57/2000-SETEMBRINO EULINO PIFFER e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de
fls. 261 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta
Precatória n. 69/2005 da Comarca de Alto Piquiri - PR ... , ...
Pelo presente, por determinação do MM. Juiz de Direito desta
Comarca, informo a Vossa Excelência que foi designada audi-
ência de inquirição para o dia 14.08.2006, às 16? horas, e, para
tanto, solicito a intimação dos procuradores das partes. ... “),
intimem-se as partes. Advs. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

13. Declaratoria-143/2000-ANTONIO LISBOA M. DE OLI-
VEIRA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Ofício de fls. 422 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem
da Carta Precatória n. 1170/2006, da 8ª Cível da Comarca de
São Bernardo do Campo - SP ... , ... Tenho a honra de comuni-
car a Vossa Excelência que a carta precatória em epígrafe, foi
distribuída a este Juízo em 07/07/2006, ocorrendo o abaixo
assinalado? Para depoimento pessoal da ré foi designado o dia
31 de agosto de 2006, às 16;30 horas. Despacho; “ Vistos. Para
a tomada do depoimento pessoal da ré designo o dia 31 de agosto
de 2006, às 16:30 horas, expedindo-se o respectivo mandado.
Oficie-se ao Juízo deprecante comunicando a designação supra
...”), intimem-se as partes. Advs. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-.

14. Declaratoria-198/2000-ANIBAL COAN e outro x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls. 358 - Sobre
o expediente de fls., (“... De Origem da Carta Precatória n.
1156/2006 da Comarca de São Bernardo do Campo - SP ... ,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a carta
precatória em epígrafe, foi distribuída a este juízo em 06/07/
2006, ocorrendo o abaixo assinalado? solicito o depósito dos
honorários provisórios do Sr. Perito Contábil no valor de R$
1.000,00, no prazo de cinco (05) dias. DESPACHO? Vistos.
Providencie a Serventia a autuação da precatória. Para a reali-
zação da perícia contábil, nomeio perito Douglas Braile, inti-
mando-se este para estimar os seus honorários e, após, inti-
mem-se os autores a depositá-los, no prazo de cinco dias, ofici-
ando-se ao Juízo deprecante. ...”), intime-se o autor. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

15. Declaratoria-846/2000-JOSE DONIZETE DIAS x GERSON
FERNANDO ZANDA- Despacho de fls. 209 - Expeça-se em
favor do peticionário de fls. 206-208 mandado de entrega do
veículo descrito às fls. 174, alínea “a”. Após, ao arquivo. (“...
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 30,00 ...”). Adv. ADRIANO ANDREY
ALAMINO FERNANDES-.

16. Declaratoria-11/2001-MANOEL RODRIGUES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls. 510 -
Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta Precatória
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n. 2005.028.002457-4, 1ª Vara Cível da Comarca de Macaé -
RJ ... , ... Manifestação da parte interessada sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça à f. 131. ...”),manifestem-se
os interessados. Advs. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

17. Execucao de Sentenca-55/2001-MENEGOTTI INDUSTRI-
AL LTDA x APARECIDA GARCIA DA SILVA ME- Despacho
de fls. 217 - Defiro (f. 215-216). Escoado o prazo solicitado,
intime-se o credor para se manifestar em 05 dias. (“... Certifico
que decorreu o prazo da suspensão ...”). Advs. OSEAS AGUI-
AR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

18. Execucao de Sentenca-308/2001-EDSON DE PINHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outro-
Despacho de fls. 442 - 1. Salvo melhor juízo, a multa de 10%
prevista no caput do art. 475J do CPC é, no caso, indevida.
(...). De modo que, nesse particular, indefiro o pedido de fl.
440. 2. Possível, no mais, a aplicação da Lei n. 11.232/2005.
Deprequem-se a penhora e avaliação, devendo a constrição re-
cair, de preferência, nos bens eventualmente indicados pelo
credor em seu requerimento. 3. (...). Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-.

19. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-336/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x B & B MANUFATURA DE BRINQUEDOS
LTDA- Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de
Justiça, manifestem-se os interessados. Advs. ANDRE RICAR-
DO FRANCO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e NEI-
MAR BATISTA-.

20. Mandado de Seguranca-377/2001-LOURDES APARECI-
DA MARQUES DELAPRIA x CHEFE DO SERVICO DE PA-
VIMENTACAO DE PARANAVAI- Sobre a baixa do presente
autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se os interes-
sados. Advs. EDUARDO KULEVICZ, FREDERICO AUGUS-
TO TELES, ALDREY FABIANO AZEVEDO e GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

21. Declaratoria-401/2001-EDESIO ALVES DOS SANTOS e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outro-
Despacho de fls. 281/282 - (...). 7. Sendo pois necessária prova
pericial, determino seja a sua realização deprecada à Comarca
da sede dos requeridos, rogando-se ao Juízo deprecado à no-
meação de perito contábil (os honorários periciais deverão ser
pagos pelos autores). (“... Ofício de fls. 296 - Juízo de Direito
da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo - SP
... Pelo presente, expedido na precatória em epígrafe, solicito a
Vossa Excelência as providências que se fizerem necessárias
no sentido de intimar os autores de que os salários do perito
contábil foram arbitrados em R$ 3.000,00 e que deverão ser
depositados no prazo de 05 (cinco) dias, no Banco Nossa Cai-
xa S/A, agência 0566-5 - Fórum de São Bernardo do Campo-
SP, à disposição deste Juízo. ...”). Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

22. Execucao de Titulos Extrajud.-598/2001-SUELI MACHA-
DO SILVA SOARES x BRADESCO SEGUROS S/A- Despacho
de fls. 130 - 1. Publique-se a decisão de fls. 118. 2. Intime-se o
réu para que se manifeste sobre o cálculo de fls. 119-122, bem
como para - não havendo objeção ao cálculo - depositar o saldo
remanescente (R$ 713,65) atualizado desde 14.6.2006 pelo INPC
e acrescido de juros de 2% ao ano. 3. Após, ordenarei a expedi-
ção de ofício para o levantamento das quantias depositadas (fls.
71 e fls. 125). (...). (“... Decisão de fls. 118 - 1. Os autos devem
ser remetidos ao contador para o fim de atualização do débito
(R$ 15.408,80 atualizados desde 11.8.2001) pelos índices de
correção monetária e juros expostos na decisão de fls. 96, item
1, até a data do depósito que garantiu o Juízo em 17.6.2003 (fls.
71). O saldo devedor aí verificado (ou seja, em 17.6.2003, após
o abatimento do valor singelo do depósito de fls. 71) deverá ser
corrigido e acrescido de juros até a data do cálculo, bem assim
acrescido das custas supervenientes à propositura da execução.
Da forma como realizado, o cálculo de fls. 97-98 acabou por
fazer incidir juros sobre o saldo remanescente que sobejou após
o depósito parcial de fls. 71, o que se estima indevido. 2. Regis-
tro que, realizado o depósito, pelas eventuais diferenças encon-
tradas em desfavor da exeqüente (rectius: divergências entre os
números do contador e os valores corrigidos mantidos no banco)
haverá de responder a instituição financeira depositária (vide
verbete da Súmula 179/STJ), e não o devedor. 3. Sem consistên-
cia o pedido de que se incluam na conta os honorários arbitrados
nos embargos, eis que a sentença os julgou foi impugnado por
recurso de apelação ainda não apreciado pelo eg. Tribunal. 4. Ao
contrário do que pretende o executado, não é mister prestação de
caução para levantamento do depósito, eis que se trata de execu-
ção definitiva (Súmula 317/STJ). 5. Do exposto, rejeito a impug-
nação de fls. 101-102 e acolho em parte a de fls. 111-112. Reme-
tam-se os autos ao contador para os fins explicitados no item 1
supra, dizendo as partes em 05 dias ... - Cálculos do Sr. Contador
de fls. 119-122 ...”). Advs. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI-
RA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-.

23. Ordinaria de Indenizacao-279/2002-ORLANDO BATISTA
DA ROCHA e outro x AVICOLA FELIPE LTDA e outros- So-
bre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA, PAULO CEZAR FELIPE, MAMORU
FUKUYAMA e FERNANDO MENEGUETTI CHAPARRO-.

24. Declaratoria-383/2002-ADAUTO NEQUINHO DA SILVA
x SOUTHECA CONSORCIOS S/C LTDA- Despacho de fls.
97 - Defiro (fls. 94-95). (“... Retirar Ofício ...”). Adv. ALBER-
TO JOSE ZERBATO-.

25. Desapropriacao-836/2002-NELSON MOREIRA BATISTA
x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 672 - 1. De
fato, como bem acentuou o Doutor Promotor de Justiça (fls.
663-664), a preterição da regra do art. 431A do CPC impede se
confira força probatória ao laudo pericial. No caso, essa nuli-
dade se faz presente, na medida em que não há prova da ciên-
cia das partes quanto à data e horário da diligência que resultou

na elaboração do laudo. Certo, semelhante vício haveria de ser
superado se - e somente se - as partes ou seus assistentes técni-
cos houvessem acompanhado os trabalhos de campo. Porém,
não foi isso o que ocorreu na espécie. Do exposto, acolho o
pedido de fls. 657, item 4, alínea “a”, para o efeito de declarar
a invalidade do laudo pericial. 2. Determino que o trabalho
pericial seja renovado, devendo o Sr. Perito agendar data e ho-
rário - informando-os em Cartório - com antecedência mínima
de 60 dias. 3. Informados a data e horário pelo Sr. Perito, dê-se
ciência às partes. (“... PERÍCIA designada - Marcos Alexandre
Franco - Reintegro meu parecer que os referidos assistentes
técnicos foram contactados, porém não posso provar, diante
deste fato sugiro uma nova data, e horário para realização da
visita pericial, sendo esta a se realizar no dia 24 de outubro de
2006, às 9;00 horas, no local da perícia ...”). Advs. MAURO
LUCIO RODRIGUES e GILSON JOSE DOS SANTOS-.

26. Execucao de Sentenca-55/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x MAYCON NOGUEIRA e outro- Despa-
cho de fls. 66 - Expeça-se nova precatória como requerido (fls.
63-64). (“... Retirar Carta Precatória ...”). Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO-.

27. Acao de Reparacao de Danos-125/2003-ANGELICA HEIL
e outro x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A- Sobre a baixa
do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-
se os interessados. Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA, TONY MAR-
CELO GONZALEZ RIVERA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

28. Execucao de Titulos Extrajud.-212/2003-ICASEC CIA SE-
CURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x VANIA ME-
LISSA GOULART- Despacho de fls. 70 - Diga o credor (fls. 61
e ss.) em 05 dias. Advs. ANTONIO DE JESUS MORIGGI,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-.

29. Repeticao de Indebito-231/2003-ABEL TOLOTTI e outros
x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Sobre a baixa do pre-
sente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se os
interessados. Advs. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS, GILSON
JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

30. Sustacao de Protesto-238/2003-ANTONIO FERNANDES
CESCA LONGO x OSNI SOARES DA SILVA e outro- Sobre a
baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Advs. PAULO ROBERTO DOS
SANTOS, AMAURY DE MELLO, ELTON FELIPE CARVA-
LHO e MOACIR ORTEGA-.

31. Anulacao de Titulo-286/2003-ANTONIO FERNANDES
CESCA LONGO x OSNI SOARES DA SILVA- Sobre a baixa
do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-
se os interessados. Advs. PAULO ROBERTO DOS SANTOS,
ELTON FELIPE CARVALHO, MOACIR ORTEGA e AMAU-
RY DE MELLO-.

32. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-313/2003-FRANCISCO
ANTONIO ANDRELLO LOPES RAMOS x SANDOVAL BA-
TISTA DE JESUS- Despacho de fls. 110 - 1. Transitada em
julgado a sentença sem cumprimento da prestação nela impos-
ta, expeça-se mandado de penhora e avaliação, devendo a cons-
trição recair, de preferência, nos bens eventualmente indicados
pelo credor em seu requerimento. (...). (“... Efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 60,00 ...”). Adv. RENATO BENVINDO FRATA-.

33. Restituicao de Indebito-326/2003-JOEL LOUZADA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Sobre a baixa do
presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifestem-se os
interessados. Advs. LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRA,
GILSON JOSE DOS SANTOS e ROGERIO DAL PRA-.

34. Repeticao de Indebito-357/2003-ALZIRA PENHA PEREI-
RA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Sobre a
baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, mani-
festem-se os interessados. Advs. ANDERSON PIZZOLIO LU-
CAS, GILSON JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-.

35. Acao de Reparacao de Danos-358/2003-CARLOS MANO-
EL DE MELO x EDUARDO HIROSHI IGARASHI e outro-
Ofício de fls. 226 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem
da Carta Precatória n. 156/06 da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá - Paraná ... , ... Pelo presente, informo a Vossa Exce-
lência, que foi designado o dia 17 de OUTUBRO de 2006, às
14;30 horas, para inquirição da testemunha arrolada pelo re-
querido, (Brasil Telecom S/A), José Antonio de Souza ...”), in-
timem-se as partes. Advs. CLAUDIO EVANDRO STEFANO,
JOSE PAULO DIAS DA SILVA, MARCELO ADRIANO CAM-
PANER, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, ELAINE
PATRICIA DA SILVA e NILSON GONCALVES COSTA-.

36. Execucao de Titulos Extrajud.-364/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x ONOFRE DE OLIVEIRA e outros- Despacho de
fls. 68 - Defiro (f. 66-67). (“... Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 165,00 e
Retirar Carta Precatória ...”). ... Cálculos de fls. 70/71 - Sobre
os cálculos do Sr. Contador de fls., manifestem-se as partes.
Advs. ANTONIO DE JESUS MORIGGI e GERALDO JOSE
VIEIRA-.

37. Embargos a Arrematacao-395/2003-ELIZEU AVELINO SIL-
VA x FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Certi-
dão de fl. 104 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“...
CERTIFICO que decorreu o prazo para embargos ...”), manifes-
te-se o exeqüente. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-.

38. Monitoria-426/2003-MANOEL CORDEIRO & CIA LTDA
x VALTER JORGE CATALAN JUNIOR FI- Certidão de fls. 48
- Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... CERTIFICO que
decorreu o prazo para embargos ...”), manifeste-se o autor. Adv.

CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-.

39. Ordinaria de Indenizacao-437/2003-RIVALDO JOSE DE
LIMA x JOSE COSTA ARAUJO JUNIOR e outro- Sobre a bai-
xa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça, manifes-
tem-se os interessados. Advs. EDSON ELIAS DE ANDRADE,
ROBERTO JONAS, VERA LUCIA IGLESIAS COSTA e MOR-
GANA IGLESIAS COSTA-.

40. Repeticao de Indebito-503/2003-ABELARDO AUGUSTO
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de Justiça,
manifestem-se os interessados. Advs. LUCIANE MOESSA, GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

41. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-575/2003-IMOBILIARIA
NIKKEY LTDA x ANDREIA CALERA-. Adv. IZAIAS LINO
DE ALMEIDA- Despacho de fls. 31 - Escoado o prazo de sus-
pensão, diga a autora em 05 dias. (“... Certifico que decorreu o
prazo da suspensão ...”). Advs. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e
ADEL MOHAMAD AWADA-.

42. Execucao de Sentenca-577/2003-MILTON PARRO x GAR-
CIA E GARCIA LTDA- Certidão de fls. 151 - Sobre a certidão
do Sr. Escrivão de fls., (“... Certifico que decorreu o prazo para
embargos ...”), manifeste-se a exeqüente. Adv. CLEWERSON
DE MORAES-.

43. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-637/2003-JOAO SAS e outro
x ALBERTO LUIZ MACHADO e outro- Certidão de fls. 130 -
Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI
de intimar ao réu Alberto Luiz Machado, tendo em vista não o
ter encontrado, sendo que segundo informações de seu pai o Sr.
Luiz Ernesto, o referido réu encontrava-se residindo-se em Li-
verpol na Inglaterra, isto já há cerca de seis anos. ...”), mani-
festem-se os autores. Adv. LUIZ INFANTE-.

44. Mandado de Seguranca-93/2004-ADROALDO BELLAN-
DA e outros x SECRETARIO DE FINANCAS MUNICIPAL e
outro- Sobre a baixa do presente autos do Egrégio Tribunal de
Justiça, manifestem-se os interessados. Advs. FABIO LUIZ
FRANCO, ALCINDO DE SOUZA FRANCO e GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

45. Ordinaria de Indenizacao-180/2004-PEDRO GOMES PI-
RES x BANCO PANAMERICANO S/A- Sentença de fls. 165 -
Homologo o acordo de fls. 163-164, nos termos do art. 269, III,
do CPC. Custas pelo demandado. (“... Custas no valor de R$
703,31 ...”). Advs. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSE ANTONIO DUMAS e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

46. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-242/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO RIO BRANCO x JOSE PAULO PE-
REIRA GOMES- Despacho de fls. 132 - 1. Proceda-se à pe-
nhora sobre os direitos que o executado titulariza sobre o imó-
vel (escritura pública de fls. 23-24), intimando-se o devedor e
sua esposa, na seqüência, para, querendo, apresentar impugna-
ção nestes autos em 15 dias. Deverá permanecer como deposi-
tário judicial do imóvel - com todas as responsabilidades daí
decorrentes - o devedor. 2. A presente penhora não será regis-
trada no CRI, haja vista que na matrícula o executado não figu-
ra como proprietário. (“... Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 ...”).
Adv. MARA REGINA PORCELANI-.

47. Execucao de Titulo Judicial-252/2004-SILVICAR COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x ARMANDO KLEBER
SELHORST- Decisão de fls. 85 - 1. Rejeito a nomeação de
bens a penhora (fls. 71). O executado não é proprietário do
imóvel, senão mero possuidor deste. Ademais, o contrato de
fls. 82-83, estranhamente, é datado de 9.6.2006, ao passo que o
executado o ofereceu a penhora em março de 2006. Como que
que seja, o devedor não cuidou de atribuir valor ao bem em
questão, nem de descrever-lhe os limites e confrontações. Do
exposto, rejeito a nomeação de fls. 71. 2. (...). (“... Retirar Ofí-
cio ...”). Advs. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

48. Execucao de Titulos Extrajud.-369/2004-WIZARD BRASIL
LIVROS E CONSULTORIA LTDA x ANGLO AMERICANO
INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA- Certidão de fls. 87 - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI DE NOTI-
FICAR a empresa Idiomas Anglo Americano Ltda, porquanto fui
informado junto ao endereço diligenciado, que os representantes
legais da empresa mencionada são os Sr. Flávio Antônio Lino de
Almeida e Sr. Antonio Lino da Silva Filho, e os mesmo são en-
contráveis na cidade e Comarca de Cianorte-PR, no seguinte
endereço? Rua Fernão Dias, n.º 1155, centro, Cianorte-PR, CEP
87.200-000, fone 44-3629-3088. Face ao exposto, devolvo o pre-
sente mandado em Cartório para os devidos fins de direito ...”),
manifeste-se a exequente. Advs. JULIANO EDUARDO PESSI-
NI e SUELI ANTUNES CAETANO-.

49. Usucapiao-372/2004-VALDIR PARISSENTTI e outro x
ADOLPHO KONDER e outro- Despacho de fls. 140 - Depre-
que-se (fls. 139). (“... Retirar Carta Precatória ...”). Adv. ELI-
ZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS-.

50. Monitoria-393/2004-UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR x GUELLORI CORADELI MACHADO- Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 30,00. Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA
e LINO MASSAYUKI ITO-.

51. Repeticao de Indebito-465/2004-APARECIDO GUEDES
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Certi-
dão de fls. 213 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“...
CERTIFICO que decorreu o prazo para embargos ...”), manifes-
te-se o exequente. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

52. Ordinaria de Indenizacao-24/2005-MOVEIS FELBER
LTDA x GERMANYA COMERCIAL DE CAMINHOES E

ONIBUS LTDA- Despacho de fls. 247 - (...). Após, contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. (...Custas no va-
lor de R$ 141,62...). Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-.

53. Usucapiao-42/2005-CRISTIANE MACHADO DA SILVA
IGLESIAS e outro x ROBERTO FERREIRA e outros- Despa-
cho de fls. 113 - Considerando que foi revogado os benefícios
da assistência judiciária a pedidos dos próprios requerentes às
fls. 106, indefiro o pedido de fls. 112. Adv. IARA CUSTODIO
DOS SANTOS YONEYAMA-.

54. Sustacao de Protesto-87/2005-COMERCIAL DE COMBUS-
TIVEIS NOROESTE LTDA x TAPAJOS COM. GENEROS
ALIMENTICIOS REPRES.COML.LTDA e outro- Despacho de
fls. 60 - À conta e preparo. Após, voltem conclusos para profe-
rimento de sentença. (“... Custas no valor de R$ 65,38 ...”).
Adv. RENATO BENVINDO FRATA-.

55. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-89/2005-RAMOSUL
TRANSPORTES LTDA x REAL SEGUROS S/A- Ofício de fls.
182 - Sobre o expediente de fls., (“... De Origem da Carta Pre-
catória n. 729/06, da Comarca de Mauá - SP ... , ... Tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que a carta precatória
em epígrafe, foi distribuída a este Juízo em 24.5.2006, ocor-
rendo o abaixo assinalado? designado o dia 01 de novembro de
2006, às 14;30 horas, para oitiva da testemunha ...”), intimem-
se as partes. Advs. CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE
ELIAS, JOSE ANTONIO VOLPI SILVA, FABIANO NUUD
DE SOUZA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA e MURILO CLEVE MACHADO-.

56. Busca e Apreensao-Cautelar-146/2005-ODAIR MANGA-
NARO x JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA- Despacho de
fls. 30 - 1. Depreque-se a ordem de entrega do semi-reboque
descrito na petição inicial ao representante legal do autor (que
permanecerá como fiel depositário), tal como requerido às fls.
27-28. 2. Cumpra-se a ordem de citação do réu. (“... Retirar
Carta Precatória...”). Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-.

57. Execucao de Titulos Extrajud.-208/2005-AUTOMOTOR
PARANAVAI VEICULOS E MAQUINAS LTDA x APARECI-
DO GOMES DA SILVA- Despacho de fls. 76 - Defiro (fls. 73-
74). (“... Retirar Ofício - Banco Central do Brasil ...”). Adv.
LEONARDO FRANCIS-.

58. Monitoria-275/2005-SICOOB PARANAVAI x PONTO DOS
MOVEIS LTDA ME- Despacho de fls. 215 - 1. Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Rejeito o
pedido de concessão da gratuidade judicial. Trata-se de pessoa
jurídica empresária, cuja atividade comercial visa ao lucro. O
fato de atravessar dificuldades econômicas não a desonera do
ônus processual de recolher os honorários, nem induz à pre-
sunção de que seus representantes legais e familiares se verão
privados do necessário ao seu sustento. 3. Mantenho os hono-
rários sugeridos pelo Sr. Perito. De fato, R$ 750,00 significam
hoje pouco mais de dois salários mínimos, a quantia que não
pode ser reputada excessiva. Depois, os honorários hão de ser
fixados tendo em vista a complexidade e volume do trabalho, e
não em proporção ao valor da causa. 4. Faculto à embargante o
depósito dos honorários em 20 dias. Advs. JOSE ANTONIO
VOLPI SILVA e EDILSON AVELAR SILVA-.

59. Execucao de Titulos Extrajud.-349/2005-SICOOB PARA-
NAVAI x MARIA SUELY BERALDI PORTO e outros- Deci-
são de fls. 95 - 1. Os devedores foram citados nestes autos em
14.9.2005 (f. 66), vindo o executado Paulo Moreira Porto a
alienar o único bem penhorável que possuía - veículo Fiat Uno
Mille, placa BUU-9315 - em 26.9.2005 a Talvani Dornellas
Coelho (fls. 73). Logo, a fraude à execução está provada à sa-
ciedade: alienado o veículo após a citação, nemhum outro bem
passível de penhora remanesceu no patrimônio dos executa-
dos. É o que demonstram as certidões de fls. 80-91. 2. Do ex-
posto, forte no art. 593, II, do CPC, declaro ineficaz a aliena-
ção do veículo Fiat Uno Mille placa BUU-9315, realizada em
26.9.2005 em favor de Talvani Dornellas Coelho (fls. 73). De
conseguinte, expeça-se mandado de penhora dos direitos que o
devedor titulariza sobre o contrato de alienação fiduciária do
veículo em questão, dando-se ciência desta decisão ao adqui-
rente, cujo endereço deverá ser informado pelo credor em 10
dias. 3. Oficie-se ao Detran para o bloqueio. 4. Não havendo
nos autos qualquer fato que desabone o adquirente do veículo
(Sr. Talvani Dornellas Coelho), deverá este permanecer como
depositário judicial. 5. (...). Advs. JOSE ANTONIO VOLPI
SILVA e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-.

60. Inventario-357/2005-ALECIO BOCALON e outros x JOSE
BOCALON e outro- Despacho de fls. 79 - 1. Digam a inventa-
riante a os herdeiros Maria Inez e Al´cio sobre a avaliação da
Fazenda (fls. 76), esclarecendo se concordam com a mesma.
Prazo: 10 dias. 2. Sobre o pedido de exclusão do trator Valmet/
68 e o documento de fls. 67 diga a inventariante em 10 dias. 3.
(...). Advs. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI, WADSON
NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY S. AMADO PE-
RES GUALDA-.

61. Ordinaria de Indenizacao-388/2005-THAIS FERNANDA
DOS SANTOS e outros x OSVALDO VENDRAMIN e outros-
Advs. CESAR AUGUSTO PRAXEDES (“... Retirar ofícios -
Chefe do Conselho Regional de Medicina do Parana - Curitiba
- Maringá. ...”), e CARLOS TEODORO SOSTER (“... Retirar
Ofício - Representante Legal da Brasil Telecom ...”).

62. Cautelar Inominada-422/2005-ALCEU LUIZ PILLONET-
TO x DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA- Decisão de fls. 108 - Recebo a apelação em seu efeito
devolutivo (CPC, art. 520, IV). Ao recorrido para as contra-
razões. (...). Advs. ALCEU LUIZ PILLONETO, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA e RONY MARCOS DE LIMA-.

63. Busca e Apreensao-Cautelar-423/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x ZEPONE TRANSPORTES LTDA- Despacho de fls.
34 - (...). Após, intime-se o requerente para em cinco (05) dias
requerer o que julgar do direito. (“... fls. 37 - Resposta ao Ofí-
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cio expedido ao Detran ...”). Adv. MILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHE-.

64. Ordinaria de Indenizacao-5/2006-EVANDRO DE LIMA
NUNES x PAULO CESAR FELIPE e outros- Decisão de fls.
201 - 1. Recebo os agravos retidos interpostos às fls. 193-197 e
fls. 198-200. 2. Intimem-se os réus e o autor ora reciprocamen-
te agravados (inclusive a Editora Noroeste Ltda) para contra-
razões em dez dias. 3. Diante da possibilidade de reforma da
decisão agravada, com reabertura de prazo para arrolar teste-
munhas, a boa cautela impõe tornar sem efeito, por ora, a audi-
ência designada para o dia 28.8.2006. Advs. CARLOS TEO-
DORO SOSTER, ROMEU LUIZ BOGONI, MAMORU
FUKUYAMA e ANDRE RICARDO FRANCO-.

65. Monitoria-57/2006-RODRIGO ZARDO BARDDAL x
MARIDULCE RIBEIRO DE FREITAS- Despacho de fls. 19 -
Aguarde-se em arquivo até 31/7/06. Após, diga o credor em 05
dias. (“... Certifico que decorreu o prazo da suspensão...”). Adv.
MARCELO BARROS MENDES-.

66. Embargos a Execucao-60/2006-SILVIO A. GONCALVES
& CIA LTDA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA - SICREDI- Despacho de fls. 78/79 - (...).
3. (...). Na seqüência, intimem-se os embargantes para, em 05
dias, proceder ao depósito dos honorários, pena de presumir-se
a renúncia à produção da prova técnica. (...). (“... Honorários
Periciais no valor de R$ 800,00 ...”). Adv. CARLOS A. M.
VANTINI-.

67. Ordinaria de Indenizacao-63/2006-SEBASTIANA DE
LOURDES ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE NOVA
LONDRINA- Certidão de fls. 337-verso - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls., (“... CERTIFICO que transitou em julgado
a sentença retro ...”), manifestem-se os interessados. Advs.
ROSANGELA CELESTINO, LUIZ CARLOS MILHARESI e
ANTONIO DARIENSO MARTINS-.

68. Inventario-81/2006-RENATA DE ANTONIO JORGE DE
LIRAS e outros x JACYRA DE ANTONIO JORGE- Despacho
de fls. 329 - Traga a inventariante, em 10 dias, certidões nega-
tivas das fazendas Públicas estadual e federal. Adv. CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-.

69. Embargos a Execucao-101/2006-CAIXA SEGURADORA
S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA ROCHA- Decisão de
fls. 78/79 - 1. Partes legítimas e bem representadas, dou o feito
por saneado. Defiro os pedidos de produção de provas docu-
mental, médico-pericial (perícia indireta) e oral, estabelecendo
como pontos controvertidos (matérias de fato): a) saber se o
falecido Manoel, ao tempo em que firmou o contrato de seguro
(1996), era portador da doença que o levou a óbito; b) em sen-
do afirmativo a resposta, saber se o segurado Manoel tinha co-
nhecimento da existência dessa doença e dolosamente a omitiu
na proposta de contratação; e c) saber se os problemas renais
(hemodiálise) supostamente enfrentados pelo falecido em 1994
têm relação com o AVC que o levou a óbito. 2. Visando a escla-
recer o ponto controvertido fixado na alínea “c”, item 1, supra,
nomeio perito do Juízo o médico Doutor Irineu U. Librenza, o
qual atuará nos termos dos arts. 422 e seguintes do CPC, de-
vendo ser intimado para em cinco (05) dias dizer se aceita a
nomeação. Em caso positivo, deverá apresentar proposta de
honorários no mesmo prazo. (...). As partes, em 05 dias, pode-
rão indicar assistentes técnicos e formular quesitos. 3. Esclare-
ça-se, outrossim, que a prévia intimação das partes quanto à
indicação do local e data em que serão realizados os trabalhos
periciais não é necessária quando se trata de perícia indireta
realizada à vista dos documentos que constam dos autos. A meu
ver, o disposto no art. 431A do CPC é voltado apenas às períci-
as que envolvam exames ou vistorias de coisas ou pessoas.
Entendimento contrário implicaria em tumultuar-se o trabalho
do perito, que necessita de tranqüilidade para realizá-lo com
correção. O contraditório e a ampla participação das partes, no
caso, hão de ser assegurados após a apresentação do laudo em
Cartório, nos exatos termos do parágrafo único do art. 433 do
CPC. 4. Aceito o encargo, façam os autos presentes ao Sr. Peri-
to, fixando desde logo o prazo de 30 dias para entrega do laudo
em Cartório. 5. A audiência de instrução e julgamento será de-
signada oportunamente. Advs. GLAUTO IWERSEN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS e JOSE ANTONIO VOLPI SILVA-.

70. Impugnacao ao Valor da Causa-143/2006-CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE AMUNPAR x EVA MARTINS
SANCHES- Decisão de fls. 40 - 1. Tratando-se de remédios de
uso contínuo, cujo custo anual monta em R$ 1.489,55 (fls. 28-
30), o valor da causa há de corresponder a esse quantum. Apli-
cável ao caso, portanto, o disposto no art. 260 do CPC, sendo
inadmissível a estimativa arbitrária - R$ 30.000,00 - do valor
da causa feita pela parte autora. 2. Do exposto, acolho a im-
pugnação para fixar o valor da causa em R$ 1.489,55. Advs.
RENATO BENVINDO FRATA e WALDUR TRENTINI-.

71. Busca e Apreensao-Cautelar-146/2006-BANCO FINASA
S/A x PAULO DOMINGOS RAMOS- Certidão de fls. 22 - Sobre
a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... Certifico que decorreu o
prazo para contestação ...”), manifeste-se o autor. Adv. IVAN
PEGORARO-.

72. Execucao de Titulos Extrajud.-171/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x ROSANA TRIVELLONI e outro- Despacho de fls. 53
- Manifestem-se os executados, no prazo de 10 dias, sobre a
petição de fls. 41/44 e documentos de fls. 45/52. (“... Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 75,00 ...”). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

73. Execucao de Titulos Extrajud.-172/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSPORTADORA REONI e outros- Despa-
cho de fls. 48 - Manifeste-se os executados, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o teor da petição de fls. 36/39, e os documen-
tos que a instruem. (“... Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00 ...”).
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

74. Reintegracao de Posse-185/2006-CRISTIANE MARIA
CRISTIANO DOS SANTOS x FRAIDE DA CRUZ COELHO-
Despacho de fls. 88 - 1. O instrumento particular de permuta
de fls. 55-56, revela que a ré está inequivocadamente na posse
do imóvel há mais de anos e dia. Logo, tratando-se de posse
velha, descabido se me afigura o requerimento de liminar (CPC,
art. 924). Rejeitada a liminar, dou por prejudicado o pedido de
reconsideração (fls. 82-85). 2. Intimem-se as partes para, em
05 dias, especificar motivadamente as provas que desejam pro-
duzir. Advs. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e SHIR-
LEY OLIVETTI-.

75. Embargos a Execucao-195/2006-DILMA MARIA FANCE-
LLI e outro x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 31
- 1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação em cinco
(05) dias. 2. No mesmo prazo, especifiquem as partes, funda-
mentadamente e sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem produzir. Advs. ALBERTO JOSE ZERBATO e ARI DE
SOUZA FREIRE-.

76. Busca e Apreensao-Cautelar-199/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x JOAO ROBERTO RIBEIRO- Certidão de fls. 19 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... CERTIFI-
CO que decorreu o prazo para contestação ...”), manifeste-se o
autor. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

77. Reintegracao de Posse-202/2006-BRADESCO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x REFRIPAR REFRI-
GERACAO IND. COM. LTDA- Certidão de fls. 22 - Sobre a
Certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... CERTIFICO que decorreu
o prazo para contestação ...”), manifeste-se o autor. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

78. Arrolamento-220/2006-ELY CLEA DA SILVA e outros x
APARECIDA DE SOUZA SILVA- Despacho de fls. 28 - (...).
4. Aos herdeiros renunciantes e ao viúvo meeiro caberá, ainda,
comparecer em Cartório, em 10 dias, para assinar termo de re-
núncia de herança e meação, facultada sua substituição por es-
critura pública. Adv. LEO MARCIO BONA-.

79. Execucao de Titulos Extrajud.-236/2006-SILVICAR CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x RSB COMERCIO DE
PNEUS LTDA ME- Certidão de fls. 27/28 - Sobre as certidões
do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se a exequente. Adv.
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-.

80. Busca e Apreensao-Cautelar-254/2006-BANCO ITAU S/A
x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS OURO BRANCO
LTDA- Certidão de fls. 23 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., (“... DEIXEI DE PROCEDER A APREENSÃO
de um veículo, VW Golf GL, tendo em vista não o ter encon-
trado. Diligenciando ainda junto ao Sr. João Vitorino Franco,
representante legal da firma ré, o mesmo lugar alegou que o
referido veículo encontra-se em poder de seu filho na cidade
de São Paulo - Capital, não informando ele o seu endereço,
bem como dizendo que não iria entregar o veículo acima, es-
tando assim o automóvel acima em lugar incerto e não sabido
para mim, razão pela qual devolvo o presente mandado em car-
tório, para os devidos fins. ...”), manifeste-se o autor. Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

81. Execucao de Titulo Judicial-259/2006-IZAIAS LINO DE
ALMEIDA x BENEDITO OTAVIO BORIN e outro- Certidão
de fls. 24 - Sobre a Certidão do Sr. Escrivão de fls., manifeste-
se o exequente. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-.

82. Monitoria-277/2006-MATHEUS GIRALDELLI x CLAU-
DIA F. B. TOLEDO ME- Certidão de fls. 18 - Sobre a certidão
do sr. Escrivão de fls., (“... CERTIFICO que decorreu o prazo
para embargos ...”), manifeste-se o autor. Adv. DANIEL BAR-
RETO RODRIGUES-.

83. Busca e Apreensao-Cautelar-321/2006-BANCO FINASA
S/A x ESMERALDA LUIZA DE OLIVEIRA- Certidão de fls.
20 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEI-
XEI DE APREENDER o veículo descrito no mandado, haja
vista que não foi encontrado. Certifico, ainda, que solicitei in-
formações com a moradora da endereço acima, Sra. Maria Vil-
ma Santos Neves, e também com vizinhos, os quais disseram
que a pessoa procurada se mudou para a Cidade de Maringá,
não deixando seu atual endereço, encontrando-se em lugar in-
certo ...”), manifeste-se o autor. Adv. IVAN PEGORARO-.

84. Busca e Apreensao-Cautelar-331/2006-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x SANDRA TI-
BURCIO DE ALMEIDA- Certidão de fls. 21 - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI DE APREEN-
DER o bem objeto da contenda, qual seja, em virtude de não
ter conseguido localizar tal bem em poder da requerida, tendo
a mesma, às 11? horas, nesta data, informado a este Oficial de
Justiça que não está em poder do bem em tela desde o início do
corrente ano e tampouco soube informar acerca de seu paradei-
ro. ...”), manifeste-se o autor. Adv. LILIAN APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

85. Busca e Apreensao-Cautelar-332/2006-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x CELSO ALVES
DE LIMA- Certidão de fls. 20 - Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls., (“... DEIXEI DE APREENDER o veículo
Scania R112 H 320 4X4, tendo em vista não o ter encontrado e
nem obtive qualquer informação sobre o seu paradeiro, motivo
pelo qual, está atualmente para mim em local oncerto e não
sabido. Fui informado pela Sra. Wilma Aparecida de Lima, es-
posa do requerido, que o mesmo há aproximadamente seis me-
ses encontra trabalhando no Nordeste, e ela não sabe quando o
mesmo retorna a Paranavaí, nem tampouco o seu endereço. ...”),
manifeste-se o autor. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO-.

86. Usucapiao-335/2006-TATSUO YAMAKAWA e outro x ARNAL-
DO POLL e outro- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00, retirar ofícios e edital.
Adv. IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA-.

87. Execucao de Titulos Extrajud.-337/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x BALFAR INDUSTRIA BRASILEIRA DE MO-
VEIS LTDA e outros- Retirar Carta Precatória. Adv. ARI DE
SOUZA FREIRE-.

88. Busca e Apreensao-Cautelar-345/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x DILMA MARIA FANCELLI- Certidão de fls. 17 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI
DE APREENDER o seguinte bem, tendo em vista não o ter en-
contrado na posse da requerida. Em contato com o filho da re-
querida Sr. Luiz Alberto afirmou que o bem não está em Parana-
vaí, e ele desconhecer o seu atual paradeiro, motivo pelo qual,
está atualmente para mim em lugar incerto e não sabido ...”),
manifeste-se o autor. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

89. Embargos de Terceiro-349/2006-VALTER SIMPLICIO DA
SILVA x KOCHI & KOCHI LTDA- Despacho de fl. 28/29 - 1.
Acolho a emenda a inicial, procedendo-se as comunicações e
anotações necessárias. 2. Defiro, por ora, os benefícios da as-
sistência judiciária. 3. (...). 4. (...). 5. Considerando a compro-
vação, em sede de cognição sumária, por meio do documento
acostado às fls. 14, de que o bem foi vendido ao embargante,
por antigo proprietário que teria adquirido o veículo do execu-
tado, estando aquele na posse do bem, defiro, liminarmente, a
expedição de mandado de manutenção da posse do veículo até
o julgamento da demanda, com fundamento no artigo 1051 do
Código de Processo Civil. Com o objetivo de evitar prejuízos
caso eventualmente seja julgado improcedente os presentes
embargos, determino que o embargante preste caução para re-
ceber o bem móvel. 6. Indefiro o pedido liminar de se realizar
a transferência do bem para o nome do embargante, tendo em
vista que a suspensão da execução impede a transferência de
propriedade do bem móvel constritado até a final decisão dos
presentes embargos. Não vislumbro assim, a possibilidade de
autorizar, de plano, o cancelamento da penhora, bem como
entendo ser necessário o julgamento do presente feito para se
tornar possível a transferência do veículo em nome do embar-
gante. (...). (“... Retirar Ofício ...”). Adv. ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO-.

90. Execucao de Titulos Extrajud.-351/2006-AUTO POSTO
TANCREDO LTDA x renato polizel- Certidão de fls. 36/37 -
Sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls., manifeste-se
o exeqüente. Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALES-.

91. Cautelar Inominada-352/2006-EDGAR JOCK x BANCO
DO BRASIL S/A- Sentença de fls. 215/216 - (...). Ante o ex-
posto, INDEFIRO a petição inicial em virtude do requerente
carecer de interesse processual para propor a presente deman-
da, em vitude de já ter sido analisado o pedido feito nos presen-
tes autos, na ação principal, com fundamento no artigo 295,
inciso III, do Código de Processo Civil. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-.

92. Busca e Apreensao-Fiduciaria-359/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x OTAVIANO DAMACENO DOS SANTOS-
Certidão de fls. 20 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls., (“... DEIXEI DE APREENDER o veículo acima descri-
to, pois o mesmo encontra-se em lugar ignorado e, devolvo o
presente mandado em cartório para os devidos fins ...”), mani-
feste-se o autor. Adv. ERIKA EHARA-.

93. Embargos de Terceiro-361/2006-JOAO PAULO ORLAN-
DO x IVAN PAULO LUCKEMEYER- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. SANDRA MARIA REIS BELIZARIO-.

94. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-362/2006-LAIDE APARE-
CIDA DA SILVA e outro x BRASIL TELECOM S/A- Decisão
de fls. 28/29 - (...). Portanto, diante da ausência da probabili-
dade necessária para o convencimento dos fatos alegados na
inicial, aliado a ausência de demonstração de que o autor possa
sofrer dano irreparável e de difícil reparação, indefiro o pedido
de tutela antecipada formulado pelo autor, mostrando-se preci-
pitado a concessão dos efeitos da antecipação da tutela neste
momento. (...). (“... Retirar Ofício ...”). Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE-.

95. Execucao de Titulos Extrajud.-364/2006-EQUAGRIL S/A
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS x VANDERLEY HILLEN DE
LUCCA- Retirar Carta Precatória (“ citação “). Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA-.

96. Ord.de Revisao de Contrato-366/2006-LUIZ CARLOS FER-
NANDES e outros x CECM MEDICOS E PROF. AREA SAU-
DE REGIAO NORTE DO PR- Decisão de fls. 46/47 - (...). Por-
tanto, diante da ausência da probabilidade necessária para o con-
vencimento dos fatos alegados na inicial, indefiro, por ora, o
pedido de tutela antecipada formulado pelo autor. (...). (“... Reti-
rar Ofício ...”). Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-.

97. Mandado de Seguranca-368/2006-ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x PREFEITO MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI- Decisão de fls. 193/194 - (...). 1. Da análise da inicial,
verifica-se que o autor pretende, liminarmente, suspender a
exigibilidade do ISS incidente sobre as supostas operações de
leasing ocorridas no Município de Paranavaí, inclusive, do cré-
dito tributário veiculado no Auto de Infração, excluindo qual-
quer ato da autoridade municipal tendente a exigi-lo. Para a
concessão da medida liminar é necessária a presença da rele-
vância do fundamento, com a aparência do direito pleiteado,
bem como a possibilidade da ineficácia da medida, caso o di-
reito venha a ser reconhecido em final julgamento, nos termos
do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 1.533/51. Assim, torna-se im-
periosa a verificação da presença do primeiro pressuposto, tam-
bém, denominado de fumus boni juris, para a concessão da li-
minar pleiteada. (...). Assim, INDEFIRO a liminar pretendida.
(...). Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

98. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-374/2006-BERTOLINA
KUPPAS HECH e outros x APS SEGURADORA S/A- Decisão
de fls. 20 - 1. Defiro, por ora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita. 2. Designo audiência de conciliação para o dia

26 de outubro de2006, às 13:30 horas. (...). Adv. MARIO SER-
GIO GARCIA-.

99. Preceito Cominatorio-375/2006-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL DELTAVILLE x ALUDIR A. CACHUBA e outro- Deci-
são de fls. 45/47 - 1. (...). Cabe ressaltar, ainda, que a presente
decisão não é irreversível, pois é possível revogar a decisão e
permitir que o cão retorne ao condomínio. Em face, portanto, da
cognição sumária realizada neste instante, entendo que não há
necessidade da realização de justificação prévia porque as pro-
vas acostadas na inicial são suficientes, por enquanto, para em-
basar o pedido de antecipação de tutela específica da obrigação
de fazer. Diante de tais considerações, defiro a tutela específica
da obrigação de fazer, determinando que os réus, no prazo de
cinco dias, retirem o animal da raça pit bull do condomínio até o
julgamento final da demanda, sob pena de multa diária de R$
200,00 (duzentos reais), com fundamento no artigo 461, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil. 2. Designo audiência de
conciliação para o dia 25 de outubro de 2006, às 14:00 horas.
(...). . Adv. TELSON JOSE FERNANDES-.

100. Inventario-376/2006-JOZINO APARECIDO CUSTODIO x
AUREA DA SILVA MONTEIRO- Despacho de fls. 11 - 1. No-
meio como inventariante o cônjuge sobrevivente Jozino Apare-
cido Custódio que deverá prestar compromisso no prazo de cin-
co dias. 2. (...). Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-.

101. Notificacao-378/2006-MUNICIPIO DE PARANAVAI x
BALFAR S/A e outro- Despacho de fls. 27 - 1. Defiro a notifi-
cação, nos termos do artigo 867 do Código de Processo Civil.
2. Intimem-se os requeridos, por carta com aviso de recebi-
mento, da presente notificação. 3. Procedida a notificação, pa-
gas eventuais custas remanescentes e decorridas quarenta e oito
horas, sejam os autos entregues ao requerente, independente-
mente de traslado. (“... Retirar Ofícios ...”). Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

102. Executivo Fiscal-143/2005-DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRANSITO-DETRAN/PR x IRMA DA SILVA BAR-
BOSA- Despacho de fls. 34 - Acolho a nomeação de bens rea-
lizada às fls. 21-22, com a ressalva de que o valor do veículo
será o constante da cotação de fls. 32. O argumento esposado
pelo credor às fls. 28 deve ser desconsiderado, eis que a garan-
tia da execução para opor embargos não pressupõe, necessari-
amente, que o bem constritado tenha valor igual ou superior ao
do crédito. Ademais, escoado o prazo para embargar ou rejeita-
dos eventuais embargos, este Juízo ordenará o reforço de pe-
nhora. Lavre-se termo de nomeação, intimando-se a executada
para assiná-lo em 05 dias. Advs. ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

103. Executivo Fiscal-27/2006-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
AMAPORA x CRISTINA A. DOS SANTOS- Certidão de fls.
11 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (“... Certifico que
decorreu o prazo a suspensão ...”), manifeste-se a exeqüente.
Adv. ALCIDES DOS SANTOS-.

104. Carta Precatoria-23/2004-Oriundo da Comarca de -ILSE
CORREA x FELIPE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA- Certidão de fls. 50 - Sobre a Certidão do Sr. Escrivão
de fls., (“... Certifico que decorreu o prazo da suspensão ...”),
manifeste-se a autora. Adv. MARIA JUSSARA FONSECA-.

105. Carta Precatoria-137/2005-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR (9ª VARA CIVEL)-UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x JOSE VICENTE FILHO- Despa-
cho de fls. 51-verso - Desentranhe-se o mandado para penhora
dos bens oferecidos às fls. 17-18. (“... Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
60,00 ...”). Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-.

106. Carta Precatoria-6/2006-Oriundo da Comarca de -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x DALVA PRATES
CARVALHO BELOTO- Despacho de fls. 15 - Escoado o pra-
zo, diga o credor em 05 dias. (“... Certifico que decorreu o
prazo da suspensão ...”). Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-.

107. Carta Precatoria-50/2006-Oriundo da Comarca de TER-
RA RICA - PR-TATIANA IWAMOTO SOARES x ESTER
SOARES- Certidão de fls. 10 - Sobre a Certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls., (“... CITEI por todos os termos da r. CP em
anexo, a requerente-executada Tatiana Iwamoto Soares ... , ...
CERTIFICO que à r. Carta Precatória, verifiquei em cartório
que a executada não pagou o principal e tampouco garantiu o
juízo no prazo legal, e ai sendo, deixei de penhorar bens da
mesma em virtude de não ter conseguido localizar bens em seu
nome junto aos Cartórios de registros de Imóveis desta Comar-
ca. Quanto a veículos, deixei de verificar a existência de bens
em seu nome ou não, pois o DETRAN somente fornece infor-
mações acerca de seus arquivos quando requisitadas através de
ofício do Juízo ...”), manifeste-se a exeqüente. Adv. OSVAL-
DO CHIGHERO OGSUKO CHUI-.

108. Carta Precatoria-66/2006-Oriundo da Comarca de CIA-
NORTE - PR-SOPHIA DO BRASIL S/A x FELIPPE & FELI-
PPE LTDA e outro- Despacho de fls. 12 - Inicialmente, deve o
exeqüente juntar a cópia atualizada da matrícula do imóvel para
se verificar a propriedade do mesmo e se existe algum ônus
pendente no imóvel para as intimações necessárias. Advs. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE e FRANCISCO CARLOS
SOUZA JR.-.

109. Carta Precatoria-72/2006-Oriundo da Comarca de NOVA
ESPERANCA - PR-ADEAM ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
DEFESA AMBIENTAL x ANTONIO CASEMIRO BARBOSA-
Certidão de fls. 13 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls., (“... DEIXEI DE CITAR o executado Antônio Casemiro
Barbosa ... , ... DEIXEI DE EFETUAR O ARRESTO em virtu-
de de não localizar quaisquer bens, sejam móveis ou imóveis,
em nome do executado, nas diligências que efetuei nesta Co-
marca. Diante do exposto, devolvo a presente Carta Precatória
em cartório para os devidos fins. ...”), manifeste-se a exequen-
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te. Adv. ALBERTO CONTAR-.

110. Carta Precatoria-77/2006-Oriundo da Comarca de ARA-
PONGAS - PR-BANCO DIBENS S/A x TRANSPORTADO-
RA MASCHIO- Certidão de fls. 15 - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls., (“... DEIXEI DE APREENDER o
veículo acima descrito e devolvo o presente mandado em car-
tório para os devidos fins ...”), manifeste-se o autor. Adv. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN-.

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 39/2006 - Cobrança de Autos
Juiz de Direito - DR. MARCOS JOSE VIEIRA
Juíza Substituta - DRª. CAMILA TEREZA GUTZLAFF
15/08/2005.
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1. Execucao de Titulos Extrajud.-544/1981-J. MENDES CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x PEDRO MARTINS DE
MENDONCA e outro-Por determinação do MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. LUCI-
ANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

2. Execucao de Titulo Judicial-203/1983-ANTONIO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA x WILSON FIGUEIREDO FORTES-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. FUAD ESPER CHEIDA-.

3. Execucao de Titulos Extrajud.-340/1987-HELIO MARINHO
SPIGOLON x ELIAS ALEXANDRINO DE SOUZA e outros-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. HELIO MARINHO SPI-
GOLON-.

4. Anulatoria-237/1989-SIDEMAR CANDIDO DOS SANTOS
x ANTONIO JOAQUIM FERNANDES DA SILVA-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.

Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. EDILSON AVELAR SILVA-.

5. Execucao de Sentenca-83/1991-JOANA GOMES DE SAN
MARTIN NAVARRO SANTANTONIO e outros x JOAO
FRANCISCO DE SAN MARTIN e outro-Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado
abaixo relacionado a devolver os autos imediatamente em Car-
tório no prazo de 24 horas. -Adv. FUAD ESPER CHEIDA-.

6. Embargos a Execucao-130/1994-SUCEAM x JOSE ULTRI-
LA GARCIA-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA-.

7. Reintegracao de Posse-658/1995-COMPANHIA ITAULEA-
SING ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x ITAMAR
JOAO CABREIRA-Por determinação do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado abaixo relacionado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. -Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON-.

8. Execucao de Sentenca-36/1996-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A x NILSON NIEHUES e outro-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. LEO MARCIO BONA-.

9. Execucao de Sentenca-78/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x TARGINO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA e outro-Por determinação do MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
LEO MARCIO BONA-.

10. Execucao de Sentenca-717/1996-VICTORIO DURIGAN x
JOSE DE ANDRADE FIDELIS-Por determinação do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado abaixo rela-
cionado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. -Adv. LUCILIO DA SILVA-.

11. Execucao de Titulos Extrajud.-224/1997-HELIO MARI-
NHO SPIGOLON x MUDAS E ORNAMENTACAO MEURER
LTDA e outro-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. HELIO MA-
RINHO SPIGOLON-.

12. Declaracao de Ausencia-420/1997-DIVANI MARIA TRO-
VAS DA SILVA x SERGIO FRANCISCO DA SILVA-Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. MARIA DOLORES MORALES
SANCHES-.

13. Execucao de Titulos Extrajud.-501/1997-HELIO MARI-
NHO SPIGOLON x LUIZ SERGIO LOPES-Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. -Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON-.

14. Execucao de Titulos Extrajud.-517/1997-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x IVO MO-
RENO RUY e outros-Por determinação do MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

15. Ord.de Revisao de Contrato-56/1998-ITAMAR JOAO CA-
BREIRA x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL GRUPO ITAU-Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON-.

16. Execucao de Titulos Extrajud.-134/1998-ARY HAERTEL
x DARCY TROJAN-Por determinação do MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-.

17. Execucao de Sentenca-417/1998-IVO MORENO RUY e
outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE COS-
TA-.

18. Execucao de Sentenca-467/1998-AMANCIO SCARPELLI
e outro x COMERCIAL GENTIL MOREIRA S/A-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-.

19. Arrolamento-546/1998-JOAO RODRIGUES PEREIRA e
outros x FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA e outro-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-.

20. Execucao de Sentenca-87/1999-ARLINDO JOSE MAGA-
LHAES x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

21. Monitoria-258/1999-HELIO MARINHO SPIGOLON x
ELAINE BRAGHETO-Por determinação do MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON-.

22. Execucao de Sentenca-357/1999-JOSE FRANK STROPP
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

23. Execucao de Sentenca-473/1999-COMERCIO MATERI-
AIS CONSTRUCAO AZULAO LTDA x CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA-Por determinação do MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

24. Execucao de Sentenca-480/1999-HIDEAKI HIRATSUKA
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

25. Execucao de Sentenca-512/1999-BRUNO JOSE DAINE-
SE e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

26. Execucao de Sentenca-530/1999-KAOR KAMAKURA e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-.

27. Execucao de Sentenca-531/1999-DE LA RUA CIA LTDA x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

28. Execucao de Sentenca-537/1999-VALTER LUIZ CURTI-
LO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-.

29. Execucao de Sentenca-555/1999-ANTONIO SAUD NAS-
SER e outro x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA-Por determinação do MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

30. Alvara-593/1999-HELENA GOMES DE JESUS x J.D.C.-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado abaixo relacionado a devolver os autos
imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. MI-
GUEL HADDAD-.

31. Execucao de Sentenca-73/2000-MARCOS ANTONIO DE
M. LIMA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

32. Declaratoria-142/2000-FRANCISCO RINALDO PAULO
CERSOSIMO e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamen-
te em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

33. Ordinaria de Cobranca-307/2000-ALBERTO LUIS FER-
RARI x MUNICIPIO DE PARANAVAI-Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. -Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON-.

34. Monitoria-743/2000-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x VALDECI S. ALMEIDA & CIA LTDA e
outro-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente
em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-.

35. Execucao de Sentenca-777/2000-COMPANHIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x ITAMAR
JOAO CABREIRA e outro-Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON-.

36. Execucao de Sentenca-859/2000-BENEDITO QUINALLE
x SEVERINO DALPOZ-Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
NILSON GONCALVES COSTA-.

37. Ordinaria-1025/2000-ENZO CARRAMASCHI FILHO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI-Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Ad-
vogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. -Adv. GERVAZIO LUIZ DE MARTINS JUNI-
OR-.

38. Ordinaria de Indenizacao-338/2001-CICERO ALVES VI-
EIRA x JOAQUIM ROSADA-Por determinação do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado abaixo rela-
cionado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. -Adv. MARIA DE JESUS DOS SANTOS-.

39. Declaratoria-399/2001-ESP. HUMBERTO LEONE e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado abaixo relacionado a devolver os autos imediatamente
em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

40. Execucao de Titulos Extrajud.-514/2001-HELIO MARI-
NHO SPIGOLON e outro x ESP. DELCIO LUCKEMEYER-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. HELIO MARINHO SPI-
GOLON-.

41. Deposito-585/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A x NHS MEDEIROS & CIA LTDA e outro-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-.

42. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-172/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x NOROESTE SYSTEM LTDA-Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Ad-
vogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no pra-
zo de 24 horas. -Adv. PATRICIA DE SOUZA FREIRE COS-
TA-.

43. Execucao de Sentenca-396/2003-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x MAURIEN APARECIDA MACORIN CARAMASHI-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. GERVAZIO LUIZ DE
MARTINS JUNIOR-.

44. Ord. Rescisao de Contrato-505/2003-JOSE ASSUNCAO
SOBRINHO x JOSE VARGAS PEREIRA e outros-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR-.

45. Inventario-537/2003-ILZE MARIA ESTEVES TANGERI-
NO x EDUARDO ESTEVES FILHO e outro-Por determina-
ção do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Ad-
vogado abaixo relacionado a devolver os autos imediatamente
em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ORLANDO GONTI-
JO DE OLIVEIRA-.

46. Ordinaria de Indenizacao-588/2003-ALESSANDRO COR-
DEIRO GARCIA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA - SICREDI-Por determinação do MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os
autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv.
ANDERSON LUIZ PEREIRA GONZALEZ-.

47. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-598/2003-CLOVIS ALCI-
DES DOS SANTOS x MARIA RODRIGUES AGUIAR-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. JOSE CARLOS FURTADO-.

48. Ordinaria de Indenizacao-151/2004-CLODOALDO DONI-
ZETE DA SILVA x MUNICIPIO DE PARANAVAI-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

49. Inventario-184/2004-MANOEL CRISTOVAO SILVA NETO
e outros x SEVERINA MARIA DA SILVA-Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advoga-
do a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de
24 horas. -Adv. EDILSON AVELAR SILVA-.

50. Acao de Cobranca (Rito Exec.)-236/2004-RAFAEL BAR-
RETO VIEIRA MOTA x MUNICIPIO DE PARANAVAI-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo
o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. ANDERSON D AQUILA GON-
CALVES-.

51. Arrolamento-302/2004-JOSE APARECIDO CARDOSO e
outro x MARCELINO CARDOZO DA FONSECA-Por deter-
minação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVI-
ER-.

52. Acao de Reparacao de Danos-48/2005-MARIZIA REGINA
GERONIMO x MARIALDA ALVES DE OLIVEIRA-Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. GREICI MARY DO PRADO EI-
CKHOFF-.

53. Embargos a Execucao-96/2005-ELPIDEO JOSE SILVES-
TRE x CIA. ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente
em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. HELIO MARINHO
SPIGOLON-.

54. Arrolamento-381/2005-MOZARINO BRANCO SOLANO
x ALMERITA SILVA SOLANO-Por determinação do MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver
os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 horas. -
Adv. ERIC COSTA CANDIDO-.

55. Ord. Rescisao de Contrato-511/2005-JOAO ANTONIO
TAROZO x FRANCISCO CARVALHO GOMES FILHO-Por
determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Inti-
mo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ROOSEVELT MAU-
RICIO PEREIRA-.
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56. Arrolamento-548/2005-ANABELA PRATAS RUBIN e ou-
tro x MANUEL RODRIGUES PRATAS-Por determinação do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a
devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. -Adv. OSVALDO MONTEIRO-.

57. Sustacao de Protesto-575/2005-OSWALDO RUIZ BARSA-
LOBRE x SILVICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outro-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ANDERSON
DONIZETE DOS SANTOS-.

58. Cautelar Inominada-6/2006-AILTON CERQUEIRA x URI-
AZ VINHOLA-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ANDERSON
D AQUILA GONCALVES-.

59. Declaratoria-153/2006-OSWALDO RUIZ BARSALOBRE
x SILVICAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tro-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.
Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em
Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. ANDERSON DONIZE-
TE DOS SANTOS-.

60. Busca e Apreensao-Cautelar-173/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x ROSANA TRIVELLONI-Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

61. Execucao de Titulos Extrajud.-211/2006-BANCO BRADES-
CO S/A. x SANDRA REGINA VALDERRAMA e outro-Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

62. Execucao de Titulos Extrajud.-216/2006-AUTO POSTO
TANCREDO LTDA x EVERSON SILVA BORIN-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. ANDERSON LUIZ PEREIRA GON-
ZALEZ-.

63. Executivo Fiscal-122/1999-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x B & B MANUFATURA DE BRINQUEDOS LTDA-
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Inti-
mo o Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartó-
rio no prazo de 24 horas. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.

64. Executivo Fiscal-94/2004-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ANTONIO NIVALDO SERAFIM-Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr.
Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório no
prazo de 24 horas. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

65. Executivo Fiscal-98/2004-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x ANTONIO ALVES DA SILVA-Por determinação
do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado
a devolver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24
horas. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

66. Executivo Fiscal-115/2004-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA-Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a devolver os autos imedia-
tamente em Cartório no prazo de 24 horas. -Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

67. Executivo Fiscal-86/2005-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Por de-
terminação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o
Sr. Advogado a devolver os autos imediatamente em Cartório
no prazo de 24 horas. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

68. Carta Precatoria-24/1991-BAMERINDUS S/A x DIVANIL
MENDES GONCALVES e outro-Por determinação do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível. Intimo o Sr. Advogado a de-
volver os autos imediatamente em Cartório no prazo de 24 ho-
ras. -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-.
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1. INVENTARIO-467/1986-JOSE AMERICO ANDRADE x
AMERICO ANDRADE e outros- Despacho de fls. 370. 1. Tra-
ta-se de Inventario que tramita a quase 20 anos nesta Vara, sem
que, neste momento este Juizo possa lhe dar pronta solucao,
em razao de acao prejudicial ainda em tramite. 2. Embora este-
ja suspenso o feito o fato e que existem bens que estao sendo
administrados apenas por um dos herdeiros, o inventariante,
sem a devida prestacao de contas. Assim sendo, intime-se o
inventariante para que preste contas da administracao dos bens,
no prazo de 60 dias, sob pena de destituicao. Na ocasiao deve-
ra o inventariante esclarecer em que situacao encontram-se os
bens, se esses estao sendo habitados (por quem), se estao loca-
dos ou arrendados e se a propriedade rural e produtiva. 3. Ofi-
cie-se a 3 Vara da Fazenda Publica de Curitiba, solicitando in-
formacao sobre os autos n. 5.538, a fim de que se informe o
estado processual em que o feito se encontra e se alguma quan-
tia ja foi levantada, e em caso positivo o valor, a data e o nome
de quem efetivou o levantamento. 4. Intimem-se os procurado-
res dos herdeiros falecidos, bem como da esposa e da compa-
nheira, a efetivarem a habilitacao devida. 5. Apos, de-se vista
ao Ministerio Publico ante a noticia de incapazes entre os habi-
litados. Despacho de fls. 375-verso. “Ante o falecimento do
inventariante e de outros dois herdeiros, a fim de esgotar o rol
do artigo 990 do CPC, manifestem-se os demais herdeiros, se
tem interesse em serem nomeados inventariantes. Cumpre es-
clarecer que a nomeacao de inventariante judicial nao daria
especial agilidade ao feito, uma vez que esse encontra-se sus-
penso em razao de acao ordinaria e acabaria por onerar o espo-
lio.” - Adv. FUAD E. CHEIDA e JOSE ORTIZ-

2. EXECUCAO-591/1996-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x NAVITINTAS LTDA e outros-
Despacho de fls. 199. Manifeste-se a exequente em dez dias
(que decorreu o prazo sem que houvesse manifestacao dos in-
teressados). - Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS, MIL-
TON J. BETENHEUSER JR.-

3. EXECUCAO-364/1997-BANCO DO BRASIL S/A x INDUS-
TRIA COMERCIO FARINHA MANDIOCA GUAPORE LTDA
e outros- Despacho de fls. 277. Sobre o pedido de fls. 248/250
e documentos anexados, diga o credor em 10 dias. - Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR-

4. EXECUCAO-52/1999-JOAO FORMIGONI x SERVINO
BERGAMO- Despacho de fls. 71. Manifeste-se o exequente
(que decorreu o prazo sem que houvesse manifestacao dos in-
teressados). - Adv. ALCEU LUIZ PILONETTO-

5. EXECUCAO JUDICIAL-337/1999-JANETE DE SOUZA
SANTOS x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 252. Intime-se o autor para efetuar a complementa-
cao do numerario devido, no prazo de dez dias. - Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

6. DECLARATORIA-862/1999-GELSON PEDRO FORTUNA-
TO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 361. Defiro o prazo suplementar requerido. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

7. EXECUCAO JUDICIAL-7/2000-DYONISIO DE FARIA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentenca
de fls. 263. Para que produza os seus juridicos e legais efeitos
e, tendo em vista o pagamento efetivado, julgo extinta a pre-
sente ... o que faco com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Defiro o desentranhamento da carta
de fianca de fls. 143/144, mediante substituicao por copia au-
tenticada. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, ob-
servadas as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribui-
cao. Custas, as de lei. - Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

8. DIVISAO-787/2000-STEFANE PERON LUCKEMEYER e
outros x ADELA LAUFER e outros- Despacho de fls. 412. Sobre
o pedido formulado pelo Sr. Perito de fls. 407/408, digam os
interessados em dez dias. - Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ, MAURO APARECIDO MORIGGI e MAMORU
FUKUYAMA-

9. EXECUCAO-143/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
JOSE COSTA ARAUJO e outros- Sentenca de fls. 88. Para
que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em
vista a peticao de fls. 87, julgo extinta a presente ... o que
faco com fundamento no artigo 794, inciso II, do Codigo
de Processo Civil. Entreguem-se os documentos que ins-
truiram a inicial ao devedor, mediante recibo e substitui-
cao por copias autenticadas. Levante-se a penhora de fls.
59/60, oficiando-se ao Cartorio Imobiliario. Ante a renun-
cia do prazo de recurso, arquivem-se os autos, observadas
as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao.
Custas, as de lei. - Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

10. EXECUCAO JUDICIAL-430/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x IDERVAL AR-
RAIS BACURAU JUNIOR- Retirar oficio mediante pagamen-
to da taxa de R$7,00. - Adv. MARCOS RODRIGUES DA MATA
e LINO MASSAYUKI ITO-

11. EXECUCAO JUDICIAL-582/2002-CLEBER GUIMARA-
ES e outros x HONDA BLOKTON-CONCESSIONARIA DE
MOTOCICLETAS e outros- Efetuar a diligencia do Oficial de
Justica. - Adv. SHIRLEY OLIVETTI e FREDERICO AUGUS-
TO TELES-

12. EXECUCAO JUDICIAL-96/2003-ADELMO TINO x AL-
TAMIRO DA SILVA e outros- Despacho de fls. 84. Manifeste-
se o autor em 10 dias (que decorreu o prazo sem que houvesse
manifestacao dos interessados). - Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

13. BUSCA E APREENSAO-516/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE ALVES DE
OLIVEIRA- Despacho de fls. 46. Diga a exequente em dez
dias (que decorreu o prazo sem que houvesse manifestacao dos
interessados). - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

14. ARROLAMENTO-532/2003-ROSIMAR OLIVEIRA DA
SILVA ANDRADE e outros x LAURENTINA TEODORA DA
SILVA- Despacho de fls. 47. Aos herdeiros citados por edital,
nomeio-lhes curadora especial, na pessoa da Dra. Sandra Apa-
recida Custodio dos Santos, sob a fe e o compromisso de seu
grau. De-se-lhe vista dos autos. - Adv. SANDRA APARECIDA
CUSTODIO SANTOS-

15. EMBARGOS A EXECUCAO-40/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JUCARA MARIA DOMIN-
GUES LOTUFO e outros- Despacho de fls. 218. 1. Recebo
a apelacao de fls. 137/140, apenas em seu efeito devolutivo,
a teor do disposto no art. 520, V, do CPC. 2. Ao apelado
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

16. ACAO DE DEPOSITO-92/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x VANUCIA RIBEIRO CAMPOS-
Despacho de fls. 69. Nomeio Curadora Especial, na pessoa da
Dra. Sandra Aparecida Custodio dos Santos, sob a fe e com-
promisso de seu grau. De-se-lhe vista dos autos. - Adv. SAN-
DRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-

17. EMBARGOS A EXECUCAO-96/2004-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ARIANE MARIA DA SILVA FERRARI- Des-
pacho de fls. 38. Manifeste-se a parte sobre o calculo de fls.
39/46. - Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-

18. ACAO DE DEPOSITO-281/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO x ALESSANDRO RODRIGUES DA
SILVA- Despacho de fls. 60. Sobre a certidao supra (que decor-
reu o prazo legal, sem que houvesse interposicao de contesta-
cao ou pagamento do debito ajuizado, apesar de citado o re-
querido.), diga o autor em dez dias. - Adv. JAMIL JOSEPPET-
TI e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

19. OBRIGACAO DE FAZER-348/2004-ADAO ALVES DE
LIMA e outros x NORMA DE SOUZA VICENTIN- Despacho
de fls. 35-verso. Conheco dos embargos, julgo-os improceden-
tes mantendo na integra a decisao de fls. 34, ante a ausencia de
qualquer omissao. Intime-se a parte autora para que apresente
o titulo executivo extrajudicial em que a obrigacao que visa
executar encontra-se expressamente prevista, ou emende a pe-
ticao inicial esclarendo o que requer, no prazo de dez dias sob
pena de indeferimento. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA e JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA-

20. ACAO MONITORIA-469/2004-WIZARD BRASIL LI-
VROS E CONSULTORIA LTDA x ANGLO AMERICANO
INSTITUTO DE IDIOMAS LTDA- Sentenca de fls. 155/160.
... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os presen-
tes embargos opostos por Anglo Americano Instituto de Idio-
mas Ltda, em face de Wizard Brasil Livros e Consultoria Ltda
para determinar aplicacao da medica aritmetica simples do INPC
e IGP-DI para fins de atualizacao monetaria da divida, rejei-
tando no mais os embargos e, consequentemente, julgando par-
cialmente procedente a monitoria, constituindo, de pleno direi-
to, o titulo executivo judicial, com a obrigacao descrita no titu-
lo acrescida dos juros dispostos no calculo apresentado na ini-
cial e correcao monetaria ora fixada. Considerando que o em-
bargado decaiu em parte minima, condeno o embargante ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), com amparo
no artigo 20, paragrafo 4, do Codigo de Processo Civil, levan-
do em conta a simplicidade da materia, o zelo do profissional e
o tempo e local da prestacao do servico, bem como o julgamen-
to antecipado. - Adv. VALTAIR DA CUNHA, JULIANO
EDUARDO PESSINI, SUELI ANTUNES CAETANO, LUIZ
CARLOS BIAGGI e MAURICIO GONCALVES PEREIRA-

21. ACAO MONITORIA-564/2004-M. NAKAMURA & CIA
LTDA x GIMENES E BRAGA LTDA-ME e outros- Retirar
oficio mediante pagamento da taxa de R$7,00. - Adv. LUCIA-
NE MOESSA DE SOUZA-

22. ACAO MONITORIA-10/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- UNIPAR x MARIO DA LUZ DE OLIVEIRA- Des-
pacho de fls. 76. Sobre a certidao do Oficial de Justica, diga a
autora em dez dias. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA-

23. INDENIZACAO-62/2005-ENIO JOSE MEURER x CEDA-
SA INDUSTRIA E COMERCIO DE PISOS LTDA e outros-
Despacho de fls. 113. Manifestem-se as partes, no prazo de
cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinencia de cada uma.
Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as partes
desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem assistente
tecnico. Informem ainda, sonre a possibilidade de eventual con-
ciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio,
o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese. - Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES e DIRCEU
LOURENÃO FRANCO-

24. COBRANCA-100/2005-APARECIDA DA SILVA BENE-
DITO x SULINA SEGURADORA S/A- Despacho de fls. 95.
Intime-se a autora para que comprove, no prazo de dez dias,
sua qualidade de beneficiaria, apresentando certidao de casa-
mento ou prova documental de que era companheira do de cu-
jus . - Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

25. INVENTARIO-127/2005-JOSE RODRIGUES x VERA
LUCIA CANIVAROLLI RODRIGUES- Despacho de fls. 46-
verso. Intime-se o inventariante para que retifique as primeiras
declaracoes apresentando avaliacao dos bens a serem inventa-
riados, bem como o saldo da divida existente junto ao consor-
cio, bem como esclareca de forma detalhada onde foi emprega-
do o valor da venda do referido imovel, apresentando notas
fiscais e recibos que comprovem o que alega. Por fim, informe
o inventariante em quais bancos a de cujus tinha conta poupan-
ca (ainda que conjunto) e apresente o documento de emancipa-
cao da herdeira Bruna. O inventariante deve ainda apresentar
as certidoes das Fazendas Publicas Municipal, Estadual e Fe-
deral, bem como a matricula atualizada do lote a ser inventari-
ado. - Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

26. INVENTARIO-129/2005-JANAINA DUARTE DOS SAN-
TOS x SEBASTIAO LUIZ DUARTE e outros- Despacho de
fls. 78. Aguarde-se o prazo solicitado as fls. 13 (20 dias). -
Adv. WALDUR TRENTINI-

27. BUSCA E APREENSAO-133/2005-BANCO FINASA S/A
x MARCELO APARECIDO PEREIRA- Despacho de fls. 41.
Aos reus citados por edital, nomeio-lhes Curadora Especial na
pessoa da Dra. Sandra Aparecida Custodio dos Santos, sob a fe
e o compromisso de seu grau. De-se-lhe vista dos autos. - Adv.
SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-

28. REINTEGRACAO DE POSSE-147/2005-MANOEL NO-
GUEIRA DE BRITO x MARCIO DO CARMO SANTOS- Sen-
tenca de fls. 42. Para que produza os seus juridicos e legais
efeitos e, tendo em vista a peticao de fls. 41, julgo extinta a
presente ... o que faco com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,
arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. Anote-
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se a margem da distribuicao. Custas, as de lei. - Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI e GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF-

29. BUSCA E APREENSAO-151/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RODRIGO GOMES PEREIRA- Despacho de fls.
27. Sobre a certidao do Oficial de Justica, diga o autor em dez
dias. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

30. SUMARISSIMO REP. DE DANOS-241/2005-MANOEL
ALCINO DE OLIVEIRA M.E x AUTOMOTOR PARANAVAI
VEICULOS E MAQUINAS LTDA e outros-Adv. LUCIANO
JOAO TEIXEIRA XAVIER e GLAUCO IWERSEN-

31. ACAO MONITORIA-297/2005-C.C.R.M.S.M. x S.G.C.L.-
Despacho de fls. 138. Compulsando os autos observa-se que
apesar de devidamente citado a parte requerida apresentou os
embargos intempestivamente. O artigo 241, inciso II, do CPC
preve que o prazo, no caso, se inicia com a juntada aos autos do
mandado de citacao cumprido. Pois bem, nos presentes autos o
mandado foi juntado em 15 de agosto de 2005, sendo o prazo de
15 dias, esse expirou em 30 de agosto de 2005, tendo os embar-
gos so sido apresentados em 06 de setembro de 2005. Assim
sendo, resta clara a intempestividade dos embargos apresenta-
dos, razao pela qual determino seu desentranhamento. Ante a
declaracao da intempestividade dos embargos, restou constitui-
do ex vi legis , o titulo executivo judicial. Convertido, tambem
ex vi legis , o mandado inicial em mandado executivo, nos ter-
mos do artigo 1.102, c, 2 parte. Prossiga-se, no mesmo mandado
na forma prevista no mencionado dispositivo legal. Ao reu, para
retirar a peticao desentranhada. Ao autor, para efetuar o paga-
mento da diligencia do Oficial de Justica. - Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e CARLOS A. MAZZIN VANTINI-

32. ARROLAMENTO-310/2005-MARILDE BARBOSA DE
SOUZA e outros x CLARICE BARBOSA DE JESUS- Despa-
cho de fls. 95. Aguarde-se o prazo solicitado (30 dias). - Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

33. BUSCA E APREENSAO-420/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x WL BEE E
CIA LTDA- Despacho de fls. 41. Diga a autora em dez dias
(que decorreu o prazo legal, sem que houvesse manifestacao
dos interessados.). - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

34. EMBARGOS A EXECUCAO-451/2005-MUNICIPIO DE
AMAPORA x MARIA LUIZA DIAS FRAGA- Despacho de
fls. 26. Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias,
sobre as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinencia de cada uma. Havendo requeri-
mento de prova pericial, apresentem as partes desde logo o rol
de quesitos e, querendo, a indiquem assistente tecnico, pois,
caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente
por este Juizo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese. - Adv. ALCIDES DOS
SANTOS e FREDERICO AUGUSTO TELES-

35. EMBARGOS A EXECUCAO-453/2005-IRINEU SAN-
CHES DE ALMEIDA e outros x AGRICOLA E PECUARIA
SUMATRA LTDA- Despacho de fls. 109. Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinen-
cia de cada uma. Havendo requerimento de prova pericial, apre-
sentem as partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, a
indiquem assistente tecnico. Informem ainda, sobre a possibili-
dade de eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso con-
trario, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for a hipotese. - Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ e ODECIO TREVISAN-

36. ACAO MONITORIA-521/2005-AUTO POSTO TANCRE-
DO LTDA x JOSE FATIMA COSTA- Despacho de fls. 25. So-
bre a certidao do Oficial de Justica, diga o autor em dez dias. -
Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

37. MANDADO DE SEGURANCA-1/2006-MIGUEL HAD-
DAD x FACULDADE DE FIL.CIEN.E LETRS DE PARANA-
VAI-FAFIPA- Despacho de fls. 64. Sobre os documentos apre-
sentados, diga a impetrada, no prazo de dez dias. - Adv. AMAU-
RY DE MELLO-

38. ACAO ORDINARIA-14/2006-PEDRO LAURINDO FIO-
RIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls.
108. Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de
prova pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesi-
tos e, querendo, a indiquem assistente tecnico. Informem ain-
da, sobre a possibilidade de eventual conciliacao (art. 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese. - Adv. PE-
RICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA e MAXMILLIAN
GOMES COLHADO-

39. INDENIZACAO-48/2006-ARI CARLOS DO NASCIMEN-
TO x EDITORA NOROESTE LTDA- Despacho de fls. 58.
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinencia de cada uma. Havendo requerimento de
prova pericial, apresentem as partes desde logo o rol de quesi-
tos e, querendo, a indiquem assistente tecnico. Informem ain-
da, sobre a possibilidade de eventual conciliacao (art. 331 do
CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera saneado
diretamente por este Juizo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese. - Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, ROMEU LUIZ BO-
GONI e MICHELLE A.CASSORILLO DE CARVALHO-

40. EXECUCAO-61/2006-SICREDI-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x BRAULINO GUERRA-

Despacho de fls. 35. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica,
diga a exquente em dez dias. - Adv. DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

41. BUSCA E APREENSAO-100/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x APARECIDO TADEU FERREIRA LEAL- Despacho de
fls. 31. Sobre a certidao supra (que decorreu o prazo legal, sem
que o requerido efetuasse o pagamento do debito ou apresen-
tasse contestacao, apesar de citado para tal), diga o autor em
dez dias. - Adv. FABIO LUIS FRANCO, MAMORU FUKUYA-
MA, ALCINDO SOUZA FRANCO e ANDRE RICARDO
FRANCO-

42. BUSCA E APREENSAO-137/2006-BANCO BRADESCO S/
A x EMILIE PEREIRA DA SILVA- Efetuar o pagamento da dili-
gencia do Oficial de Justica. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

43. BUSCA E APREENSAO-161/2006-BANCO ITAU S.A x
JOAO ARTUR CASADO- Sentenca de fls. 14. Para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a peticao
de fls. 13, julgo extinta a presente ... o que faco com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas as
cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas,
as de lei. - Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL e ROSA AKE-
MI MASSUKE DIAS-

44. SUMARISSIMO DE COBRANCA-176/2006-SIMONE
CRISTINA BAGGIO ZERBATO x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS- Depositar a diligencia do Oficial de Justica: Autor -
R$90,00 e Reu - R$60,00. - Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO
e GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA-

45. PROTESTOS-188/2006-DJALMA CHIAPPIN FILHO x
ODAIL AUGUSTA RIBEIRO VALBUENA e outros- Despa-
cho de fls. 54. Sobre a certidao do Oficial de Justica, diga o
autor em dez dias. - Adv. ODECIO TREVISAN-

46. ACAO ORDINARIA-190/2006-MARIA FERMINA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros- Sentenca de fls.
38. Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo
em vista a peticao de fls. 35, julgo extinta a presente ... o que
faco com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos
mediante substituicao por copias autenticadas. Decorrido o pra-
zo legal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de esti-
lo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas, as de lei. - Adv.
WALDUR TRENTINI-

47. BUSCA E APREENSAO-193/2006-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OSEIAS MARCOS
DA SILVA- Despacho de fls. 38. Sobre a certidao do Oficial de
Justica, diga a autora em dez dias. - Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

48. INVENTARIO-207/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x GILMAR LUIZ DAMBROS- Despacho
de fls. 27-verso. Inicialmente, manifeste-se o autor sobre o des-
pacho da MM. Juiza Diretora do Forum (fls. 02) e a necessida-
de deste feito ser processado perante a 1 Vara Civel desta Co-
marca. - Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

49. MANDADO DE SEGURANCA-212/2006-ANTONIO
VALDERES ZANETTE x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARANAVAI- Despacho de fls. 87. Sobre as informacoes pres-
tadas e documentos juntados, diga o autor em dez dias. - Adv.
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ e ALBERTO JOSE
ZERBATO-

50. EMBARGOS A EXECUCAO-227/2006-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x ALTAIR ANTONIO BIDOIA e outros- Despa-
cho de fls. 07. 1. Recebo os embargos para discussao com a
suspensao da causa principal. 2. Aos embargados, para impug-
narem querendo, no prazo de dez dias. - Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS, ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e PEDRO
JOSE JORQUEIRA LAGO-

51. EMBARGOS A EXECUCAO-228/2006-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA e outros- Despacho de fls. 21. 1. Recebo os embargos para
discussao com a suspensao da causa principal. 2. Aos embarga-
dos, para impugnarem querendo, no prazo de dez dias. - Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS e DELY DIAS DAS NEVES-

52. USUCAPIAO-233/2006-ELIANA MARIA DOS SANTOS
x ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outros- Retirar edital e ofi-
cios, mediante pagamento da taxa de R$42,00. - Adv. CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA-

53. USUCAPIAO-241/2006-ROSIDETE PEREIRA DA CON-
CEICAO x ROBERTO FERREIRA e outros- Despacho de fls.
30. O polo passivo da usucapiao devem ser os proprietarios do
imovel segundo o Registro de Imoveis. Assim sendo, intime-se
o autor para que emende a inicial a fim de juntar aos autos a
escritura do imovel que pretende usucapir e incluir os proprie-
tarios daquela junto ao registro de imoveis no polo passivo, sob
pena de indeferimento. - Adv. OSVALDO MONTEIRO e JU-
LIANA LIMA-

54. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-262/2006-LEONIDIO
PREXEDES DE ALMEIDA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA- Despacho de fls. 12. Cite-se na forma re-
querida as fls. 05 (para apresentar defesa, querendo, no prazo
de quinze dias, sob pena de revelia e confesso). - Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

55. COBRANCA-270/2006-CLEBER DOS SANTOS LIMA e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- Retirar oficio.
- Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

56. DECLARATORIA-271/2006-NOROPLAST INDUSTRIA
E COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS x UNIPAR COMER-
CIAL E DISTRIBUIDORA S.A- Despacho de fls. 124. 1. Com-

pulsando os autos observa-se que a requerente pugnou pela
concessao de tutela antecipada, entretanto, extrai-se do feito
que o nivel de cognicao para a analise da liminar ha de inserir-
se no plano da cognicao mais ampla e nao meramente sumaria,
assim sendo, privilegiando os principios constitucionais do con-
traditorio e da ampla defesa, deixo para me manifestar sobre o
pedido de tutela antecipada apos a apresentacao da contesta-
cao. - Adv. JUAREZ LOPES FRANCA-

57. EXECUCAO FISCAL-414/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS BARBOSA DE
MATOS- Sentenca de fls. 71. Tendo em vista a peticao de fls.
67, julgo extinta a presente ... o que faco com base no artigo
794, I, do Codigo de Processo Civil. Certifique-se desde logo o
transito em julgado. Apos, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. Anote-se a margem da distribuicao. Cus-
tas, as de lei. - Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA
e ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

58. EXECUCAO FISCAL-145/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x INCORPORADORA E IMO-
BILIARIA FAZENDA SIMONE LTDA- Sentenca de fls. 41. Para
que produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a
peticao de fls. 35, julgo extinto o presente ... o que faco com
fundamento no artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Ci-
vil. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observadas
as cautelas de estilo. Anote-se a margem da distribuicao. Custas,
as de lei. - Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

59. EXECUCAO FISCAL-38/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABIO VIEIRA DA SILVA- Senten-
ca de fls. 26. Tendo em vista a peticao de fls. 23, julgo extinta
a presente ... o que faco com base no artigo 794, I, do Codigo
de Processo Civil. Certifique desde logo, o transito em julgado.
Apos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Anote-se a margem da distribuicao. Custas, as de lei. - Adv.
ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

60. EXECUCAO FISCAL-25/2006-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE AMAPORA x VALDEMIRO MARQUES DA
SILVA- Sentenca de fls. 16. Para que produza os seus juridicos
e legais efeitos e, tendo em vista a peticao de fls. 12, julgo
extinto o presente ... o que faco com fundamento no artigo 794,
inciso II, do Codigo de Processo Civil. Decorrido o prazo le-
gal, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.
Anote-se a margem da distribuicao. Custas, as de lei. - Adv.
ALCIDES DOS SANTOS-
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mento processual oportuno. Igualmente , o ponto referente a
cessacao da fe dos documentos constantes dos autos se apre-
senta como materia de merito , no ambito das provas , nao cons-
tituindo preliminar. Tambem nao estamos diante de questao
preliminar no que diz respeito a necessidade de exibicao de
documentos originais. Por outro lado, tendo as partes , ao me-
nos em tese , figurado como contratantes (quanto aos autores
basta conferir o teor da clausula segunda - fls. 08), apresentam
legitimidade para figurar na relacao juridica processual. Ade-
mais a ausencia dos documentos referidos pelo reu podera acar-
retar , se o caso , a improcedencia da pretensao inicial , mas
nao a imediata extincao do processo sem resolucao do merito.
Resslata-se que identico argumento se aplica ao ponto atinente
ao preco do servico, sendo ainda possivel a apuracao dos valo-
res em eventual liquidacao. Estando presentes os demais pres-
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como nao havendo nulidades aparentes , dou o feito por sanea-
do. Como pontos controvertidos fixo a validade e o cumpri-
mento da obrigacao discutida e as consequencias de direito
decorrentes das alegacoes das partes, ou seja, a existencia do
debito e , em caso positivo, o seu valor. Das provas : as partes
ja especificaram as provas que pretendem produzir, conforme
fls. 105. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 30 de novembro de 2006, as 14 horas. Dou os presentes por
intimados. Pelo reu aguarda a retirada de oficio para devida
postagem.>>- Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

13.-REVISIONAL DE ALUGUEL-469/2005-VILMAR LUIZ
DAGIOS x TODESCHINI E TODESCHINI LTDA-<< Deposi-
te o autor os honorarios , em cinco dias.>>-Adv. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI-

14.-INDENIZACAO-502/2005-JANDIR FANTIN e outros x
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LEANDRO RODRIGO BIOLKI e outros-<< A diligencia de
fls. 91 cabe a parte. Aguarde-se audiencia designada.>>-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

15.-BUSCA E DEPOSITO-114/2006-ELETROLAR SARAN-
DI LTDA x JULIETA CAMINSKI-<< Diante de todo o proces-
sado (fls. 50/56) manifestem-se as partes quanto ao seguimen-
to do feito.>>-Adv. LEORI LUIZ STIVANIN, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2006-PROVINCIA
FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEICAO DO BR x
IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-<< Manifeste-
se a embargada sobre fls. 18/19.>>-Adv. LUCIANO TINOCO
MARCHESINI-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-183/2006-HELIO LUIZ CAR-
NIEL x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-
<< 1) Manifeste-se a requerente acerca da peticao de fls. 83/
85.>>-Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO, VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO-
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ELISA DO CEU CORDEIRO 0004 000144/2004
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0004 000144/2004
FABIO FORSELINI 0006 000173/2004
FABIO HENRIQUE CAETANO 0004 000144/2004
FELIPE CORONA MENEGASSI 0015 000502/2005
FLAVIO LOPES FERRAZ 0004 000144/2004
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0002 000007/2003
GERSON REMI TECCHIO 0018 000210/2006
HEBER SUTILI 0006 000173/2004
HELCIO SILVA ORANE 0004 000144/2004

0004 000144/2004
HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI 0004 000144/2004
JOELMA APARECIDA RODRIGUE 0004 000144/2004
JORGE LUIZ DE MELO 0013 000307/2005

0002 000007/2003
JOSE FERNANDO VIALLE 0011 000106/2005

0001 000170/2001
JOSE LUIS MATTOS CUNHA 0004 000144/2004
JULIAN DERCIL SANTOS 0004 000144/2004
JULIO CESAR PIUCI DE CAST 0004 000144/2004
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0001 000170/2001
LUIZ FERNANDO BALDI 0008 000226/2004
MARCELO COUTO DE CRISTO 0017 000185/2006
MARCELO VARASCHIN 0007 000219/2004
MARCO AURELIO CREFETA 0004 000144/2004
MARINEZ FERREIRA 0002 000007/2003
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0001 000170/2001
MAX HUMBERTO RECUERO 0010 000469/2004
MIGUEL BOULOS 0004 000144/2004
MIRON REBIS VILARINHO SEG 0004 000144/2004
OSVALDO TELLES 0001 000170/2001
PAULO CESAR DE CASTILHO 0004 000144/2004
PAULO FERNANDO SOARES GOM 0004 000144/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0001 000170/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 0001 000170/2001
REMO RIGON 0001 000170/2001
RICARDO GAZZI 0004 000144/2004
RINALDO NOGUEIRA BRAGA 0004 000144/2004
ROBERTO LOPES DA SILVA 0004 000144/2004
ROBSON C. BISCOLI 0009 000259/2004

0003 000070/2004
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0015 000502/2005
RONIR IRANI VINCENSI 0002 000007/2003
TANIA MARA MARTINI 0001 000170/2001
THIAGO TAGLIAFERRO LOPES 0004 000144/2004
UBIRAJARA CURY 0004 000144/2004
VALTER MUNARETTO 0009 000259/2004

0003 000070/2004
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0016 000112/2006
VITOR CESAR BONVINO 0004 000144/2004
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0017 000185/2006
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0007 000219/2004

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-170/2001-GERTRUDES
AUGUSTINHA AMADORI ACCO e outros x CEQUIPEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS S/A. e outros-<< Re-
cebo os recursos de fl. 497 e 517 em ambos os efeitos. Aos
apelados para apresentarem respostas.>>-Adv. MARIO HEN-
RIQUE CORRAL BOIA, OSVALDO TELLES, ELIANDRA
CRISTINA WINCK, CASSIO LISANDRO TELLES, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,
JOSE FERNANDO VIALLE, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ, REMO RIGON, KATIA ISA-
BEL MORETTI DE ALMEIDA FER, TANIA MARA MARTI-
NI e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-7/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO DES. E CIDADANIA x BANCO ITAU S/A-
<< Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE
VICENSI, MARINEZ FERREIRA e JORGE LUIZ DE MELO-

3.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-70/2004-JUNIOR
JORGE TESTA e outros x ELI LAURO LORENZONI-<< Apre-
sente a parte suas alegacoes finais no prazo de 15 dias.>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO, EDUARDO MUNARETTO, ROBSON
C. BISCOLI, VALTER MUNARETTO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-144/2004-BANCO
DIBENS S/A x IRACI WEIRICH-<< Manifeste-se a parte so-
bre oficio juntado as fls. 85, 87 e 89.>>-Adv. EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES, HELCIO SILVA ORANE, VITOR CESAR
BONVINO, FLAVIO LOPES FERRAZ, THIAGO TAGLIA-
FERRO LOPES, ELISA DO CEU CORDEIRO, RICARDO
GAZZI, HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI, FABIO HEN-
RIQUE CAETANO, ALEX DOS SANTOS PONTE, PAULO
FERNANDO SOARES GOMES, ROBERTO LOPES DA SIL-
VA, PAULO CESAR DE CASTILHO, ADRIANE OKADA,
JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO, ANDRE LUIS FEDE-
LLI, MIGUEL BOULOS, JOSE LUIS MATTOS CUNHA,
ALEXANDRE DE AZEVEDO MARQUES, MIRON REBIS
VILARINHO SEGUNDO, RINALDO NOGUEIRA BRAGA,
JOELMA APARECIDA RODRIGUES SANTOS, HELCIO SIL-
VA ORANE, UBIRAJARA CURY, MARCO AURELIO CRE-
FETA e JULIAN DERCIL SANTOS-

5.-INVENTARIO-153/2004-DARCI JOSE GIACOMONI x
ESPOLIO DE CERILO GIACOMONI e outros-<< Manifeste-
se os herdeiros Djalma Domingos Giacomoni e Dilso Antonio
Giacomoni, por meio de seus procuradores acerca de fls.96/
99.>>- Adv. ALCEU RENATO JACOBS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/2004-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x GRACIELI SOARES-
<< Manifeste-se a parte sobre oficios juntados as fls. 93, 95/97
e 99.>>-Adv. FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-

7.-INVENTARIO-219/2004-ANTONIA ROSA x ESPOLIO DE
CONSTANTINO BONATTO e outros-<< Manifestem-se as
partes sobre documento juntado as fls. 169/170.>>-Adv. CLI-
CERIA CERBARO, AIRTON JOSE ALBERTON, MARCELO
VARASCHIN, ZILANDIA PEREIRA ALVES e ANGELO PI-
LATTI NETO-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-226/2004-ARMINDA DOZO-
LINA TENCZNA x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< In-
time-se o subscritor da peticao de fls. 230/234 para a devida
regularizacao (verso das folhas e assinatura).>>-Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

9.-DECLARATORIA-259/2004-ELI LAURO LORENZONI x
JUNIOR JORGE TESTA e outros-<< Apresente a parte suas
alegacoes finais no prazo de 15 dias.>>-Adv. EDUARDO
MUNARETTO, EGIDIO MUNARETO, ROBSON C. BISCO-
LI e VALTER MUNARETTO-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-469/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x DIMAN TEREZINHA DUTRA DOS SANTOS e
outros-<< Manifeste-se a parte contraria sobre fls. 79.>>-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO-

11.-ACAO DE COBRANCA-106/2005-ALIEVI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA x BRADES-
CO SEGUROS S/A-<< Manifeste-se a parte sobre oficio junta-
do as fls. 140.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e
JOSE FERNANDO VIALLE-

12.-LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-168/2005-MARIA
MADALENA TARTAS x VILMAR BUSANELLO-<< Mani-
feste-se a parte sobre avaliacao psiquiatrica de fls. 41.>>-Adv.
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-307/2005-NEIVA
CENI BERTUOL e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-<< Manifeste-se a parte contraria acerca do reque-
rido em fls. 60, devendo informar se concorda com o imediato
levantamento do importe depositado a titulo de honorarios ad-
vocaticios e, em caso negativo, diga sobre a caucao ofercida.>>-
Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

14.-ALVARA JUDICIAL-452/2005-LORECI DE MELLO AL-
VES x ESTE JUIZO-<< Manifete-se a parte sobre oficio de fls.
49/51.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

15.-INDENIZACAO-502/2005-JANDIR FANTIN e outros x
LEANDRO RODRIGO BIOLKI e outros-<<Manifestem-se as
partes sobre carta precatoria juntada as fls. 93/103.>>-Adv.
RODRIGO CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA ME-
NEGASSI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

16.-ACAO MONITORIA-112/2006-PIRAMIDE VEICULOS
LTDA x ROSENEY ZAGO-<< Manifeste-se a parte sobre do-
cumento juntado as fls.45/46.>>-Adv. VICENTE LUCIO MI-
CHALISZYN e ARLEI VITORIO ROGENSKI-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-185/2006-DIRCEU DETONI
x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA-<<
Manifeste-se a parte sobre contestacao de fls. 18/37.>>-Adv.
MARCELO COUTO DE CRISTO e VIVIANE DUARTE COU-
TO DE CRISTO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-210/2006-M.H.TOMAZINI &
CIA LTDA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-<< Manifeste-se o autor sobre contestacao de fls. 23/
42.>>-Adv. CESAR REITER, GERSON REMI TECCHIO-

19.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-251/2006-JANE
BENIN x BANCO ITAU S/A-<< Manifeste-se a parte sobre
contestacao de fls. 45/79, no prazo de 10 dias.>>-Adv. AN-
DREY HERGET-

20.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-252/2006-JANE BE-
NIN x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO-<< Manifetse-se a autora no prazo de 10 dias so-
bre contestacao de fls. 23/49.>>-Adv. ANDREY HERGET-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0001 000531/1997
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0001 000531/1997
CLECI MARIA DARTORA 0002 000019/2001
GERALDO JOSE DA ROSA 0004 000542/2005
JORGE LUIZ DE MELO 0004 000542/2005

0003 000279/2005
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0001 000531/1997
MARCELO VARASCHIN 0002 000019/2001
MARIA DE FATIMA FERRON 0004 000542/2005

1.-ACAO DE COBRANCA-531/1997-ZELIA ROSIN BIAZUS-
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SI x SEGURADORA MINAS BRASIL-<< Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se.>>-
Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUER-
QUE-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/A.-<<
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. MARCELO
VARASCHIN e CLECI MARIA DARTORA-

3.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-279/2005-POSTO
SÇO RIBAS LTDA x BANCO BANESTADO S/A.-<< Recebo
o recurso adesivo de fl. 956 e determino a intimacao da parte
contraria para apresentar suas contra-razoes.>>-Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

4.-DECLARATORIA-542/2005-ARLINDO ZANELLA e outros
x BANCO ITAU S/A-<< Deferida a prova pericial requerida
pela re, nomeio o Dr. Vanilton Polli, contador, come endereco
na rua itacolomi nº252, bairro la salle, nesta cidade e comarca
, para o cargo de perito judicial. Intimem-se as partes para a
formulacao de seus quesitos e indicacao de assistentes tecnicos
no prazo de 05 dias.>>-Adv. GERALDO JOSE DA ROSA,
MARIA DE FATIMA FERRON e JORGE LUIZ DE MELO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0005 000391/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000305/2003
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0007 000507/2005
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0003 000028/2001

0002 000447/1997
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 0001 000416/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 000416/1996
LUIZ FERNANDO BALDI 0006 000444/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0004 000305/2003

1.-INDENIZACAO-416/1996-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO-<< Concedo o prazo de 60 dias, como retro
requerido.>>-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZAN-
GELA MARIA MATIOSKI-

2.-DEMARCATORIO-447/1997-DARIO ROCHA x JOAO
PEGORINI-<< Diante da natureza da acao e do tempo decorri-
do desde o transito em julgado da decisao, primeiramente ma-
nifeste-se a parte contraria acerca do requerido em fls. 246/
247.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

3.-EXECUCAO FORCADA-28/2001-FIORENTINO TURCAT-
TO x ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA-<< Man-
tenho, ao menos no momento , a decisao de fls. 245 e verso.
Suspendo o processo pelo prazo de 90 dias, como requerido
pelo exequente (fls. 248).>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREI-
TAS-

4.-REVISIONAL-305/2003-JEFERSON ROGERS DEBESAY-
TIS x BV FINANCEIRA S.A. - CRED. FINANCIAMENTO-
<< Defiro o pedido retro formulado. Anotacoes devidas.>>-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

5.-ORDINARIA-391/2004-DERIVADOS DE CIMENTO PATO
BRANCO LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A-<< Recebo o recurso de fl. 442 em ambos os
efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv. ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO-

6.-MED.CAUTELAR DE DEPOSITO PRE-444/2004-PRE-
MOLDADOS SÇO CRISTàVÇO LTDA ME x ESTADO DO
PARANA-<< Manifeste-se a parte sobre documentos juntados
as fls. 668/669 e 671/707.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-507/2005-ILTON ADRIANI
x BRUNO MARCHI-<< Manifeste-se o requerente quanto ao
prosseguimento do feito.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-
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AIRTON JOSE ALBERTON 0020 000180/2006
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0018 000125/2006
ANDREY HERGET 0010 000182/2005

0001 000483/1998
0018 000125/2006

ANTONIO CARLOS ALVES PERE 0027 000340/2006
AURIMAR JOSE TURRA 0022 000212/2006
CAMBISES JOSE MARTINS 0001 000483/1998
CASSIO LISANDRO TELLES 0007 000257/2003
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0008 000280/2003

0002 000020/1999

CLICERIA CERBARO 0013 000440/2005
CRISTIANE SCHMITT 0023 000222/2006
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIO 0020 000180/2006
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0007 000257/2003
ELIANE BONETTI GOMES 0018 000125/2006
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0022 000212/2006
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0021 000211/2006
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0010 000182/2005
FABIANA ELIZA MATTOS 0016 000027/2006
FLORI ANTONIO TASCA 0008 000280/2003
FRANCISCO ADILSON DE ALME 0008 000280/2003
GEORGES HAMILTON SERPA DE 0019 000152/2006
HELIO CONSTANTINOPOLOS 0014 000522/2005
HILARIO ANTONIO FANTINEL 0023 000222/2006
JORGE LUIZ DE MELO 0015 000026/2006

0016 000027/2006
0005 000453/2001

JOSE CARLOS PEREIRA MOREI 0023 000222/2006
LEANDRO MARCON 0020 000180/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0026 000339/2006
LUCAS SCHENATO 0024 000274/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0025 000322/2006
LUCIANO DALMOLIN 0011 000301/2005
LUDMILA DEFACI LUNARDELLI 0018 000125/2006
MAGDA DEMARTINI TASCA 0008 000280/2003
MARCELO BERVIAN 0004 000096/2000
MARCELO COUTO DE CRISTO 0021 000211/2006
MARCELO VARASCHIN 0020 000180/2006
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0010 000182/2005

0001 000483/1998
MARCO AURELIO ZANDONA 0027 000340/2006
MAURICIO S. FAZOLO 0010 000182/2005
NERII LUIZ CEMZI 0017 000107/2006

0012 000392/2005
OSVALDO TELLES 0007 000257/2003
RENATO PEDRO DE SOUZA 0009 000063/2004
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0003 000349/1999
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0011 000301/2005
SIDNEI MARCELO FASSINI 0006 000497/2002
ULISSES FALCI JUNIOR 0022 000212/2006
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 0024 000274/2006
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0021 000211/2006

1.-INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-483/1998-ADE-
MAR JUSTINO FEO x IMACOL - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS TIJUCAS e outros-<< O acordo noticia-
do em fls.474/475 deve ser devidamente regularizado mediante
a anuencia dos procuradores da parte executada Imacol Indus-
tria e Comercio de Madeiras Tijucas S/A. Ademais, com a des-
consideracao da personalidade juridica os socios referidos na
decisao de fls. 397/399 passaram a ser parte na relacao juridica
processual , sendo certo que para o imediato levantamento de
todo o numerario existente em suas contas particulares, blo-
queado pelo juizo , necessarias as suas manifestacoes de von-
tade neste sentido, mormente diante das razoes e pedidos apre-
senatdos em fls. 443/466.>>- Adv. ANDREY HERGET, MAR-
CELO VINICIUS ZOCCHI e CAMBISES JOSE MARTINS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ABRELINO FABIANE e outros-<< Diante
da peticao de fls. 299 manifeste-se o proprio exequente quanto
ao prosseguimento do feito.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-349/1999-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x VIVALDEMAR ALBER-
TO NESELO e outros-<< A conta e preparo no valor de R$
35,00.>>-Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI-

4.-FALENCIA-96/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x MASSA FALIDA DE FABRICA
DE FOGOES LATINA LTDA-<< Manifeste-se a parte sobre
certidao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 222/verso.>>-
Adv. MARCELO BERVIAN-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS KAMINSKI S/C LTDA.-<<
Concedo o prazo de 60 dias como retro requerido.>>-Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-497/2002-TRI-SOJA
INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES LTDA x MOA-
CIR ROGERIO DE SOUZA-<< Manifeste-se a parte sobre cer-
tidao de fls. 39 e documentos de fls. 40/43.>>-Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

7.-DECLARATORIA-257/2003-MARLEI BASQUERA e ou-
tros x UNIMED PATO BRANCO - COOPERATIVA DE TRAB.
MEDICO-<< Manifeste-se a credora sobre o prosseguimento
do feito.>>-Adv. OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO
TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK-

8.-COBRANCA-280/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DIR-
CEU ANTONIO RUARO-<< Manifeste-se a parte sobre infor-
macao do Sr. Perito Judicial juntada as fls. 514.>>-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI, FRANCISCO ADILSON DE
ALMEIDA FILHO, FLORI ANTONIO TASCA e MAGDA
DEMARTINI TASCA-

9.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-63/2004-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x THAIS BRU-
NA MOLINETE e outros-<< A conta e preparo no valor de R$
81,51.>>-Adv. RENATO PEDRO DE SOUZA-

10.-DECL.CANCEL.PENALIDADE MULTA-182/2005-CLAU-
DIO PETRICOSKI x DIRETOR GERAL DO DETRAN-<< Ma-
nifeste-se a parte sobre documentos juntados as fls. 136/138.>>-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

11.-ARROLAMENTO-301/2005-MARLENE WEBER e outros
x ESPOLIO DE NARDELI JOSE PETKOWICZ-<< Manifes-

te-se a parte sobre laudo de avaliacao de fls 58.>>-Adv. LUCI-
ANO DALMOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEI-
DA SERPA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CELSO BUTZGE e outros-<< Aguarda o recolhi-
mento da diligencia do Sr. Oficial de justica para o devido cum-
primento.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-440/2005-VISAO DE FUTU-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x ANDRE LUIZ
CACHORROSKI-<< A conta e preparo no valor de R$
42,51.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

14.-INTERDICAO E CURATELE-522/2005-LICINDA BIER-
DERMANN INOCENCIO x ANILDA BIERDERMANN-<<
Aguarda assinatura no termo de compromisso de dcurador.>>-
Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-26/2006-BANCO
ITAU S/A x MARILENE DA APARECIDA BENOSKI-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-27/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x TOBIAS DALMOLIN BEVILAQUA-<< Rece-
bo o recurso de fl. 42 , somente no efeito devolutivo, no ster-
mos do artigo 520 inciso V do CPC. Ao apelado para apresen-
tar resposta.>>- Adv. JORGE LUIZ DE MELO e FABIANA
ELIZA MATTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2006-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL NOSSA ESCOLA x LOURDES
FAVRETTO - ELETRONICOS-<< Diante da falta de amparo
legal e da informacao retro INDEFIRO o pedido de fls. 60/61.
Cumpra a parte exequente o despacho de fls. 58.>>-Adv. NE-
RII LUIZ CEMZI-

18.-NOTIFICACAO JUDICIAL-125/2006-ELIANE MARIA
MONTEIRO x ANTONIO PEREIRA e outros-<< Concedo o
prazo de 30 dias , como retro requerido.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI LUNARDELLI e ELIANE BONETTI GOMES-

19.-ALVARA JUDICIAL-152/2006-ANDRES NESELO x
ESTE JUIZO-<< A conta e preparo no valor de R$ 7,00.>>-
Adv. GEORGES HAMILTON SERPA DE OLIVEIRA-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-180/2006-LAVOURA INSU-
MOS LTDA x REGINA RIBAS TRANSPORTES LTDA-<<
Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. oficial de justica de
fls. 41/verso.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN, AIRTON
JOSE ALBERTON, LEANDRO MARCON e DALCI DUAR-
TE ROVEDA JUNIOR-

21.-COBRANCA-211/2006-JURE INOCENCIO MATTOS e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
<<Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir ,
em 05 dias, declinando a finalidade.>>-Adv. MARCELO COU-
TO DE CRISTO, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI-

22.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-212/2006-JOSE
MARIO RUARO x HILIANE ROTAVA TONUS-<< Manifes-
te-se a parte sobre contestacao e documentos juntados as fls.
112/125, no prazo de 10 dias.>>-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULISSES
FALCI JUNIOR-

23.-INDENIZACAO-222/2006-FORTES & FORTES LTDA ME
x SEXXES-ALCIONE GABARDO JUNIOR ME-<< Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir.>>-Adv. HI-
LARIO ANTONIO FANTINEL JUNIOR, JOSE CARLOS PE-
REIRA MOREIRA e CRISTIANE SCHMITT-

24.-DECLARATORIA-274/2006-RODRIGO GHENO x LATINA
COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA-<< Manifeste-se o autor
sobre contestacao de fls. 23/28, no prazo de 10 dias.>>-Adv. VAL-
MIR L. CHIOCHETA JUNIOR, LUCAS SCHENATO-

25.-BUSCA E APREENSAO-322/2006-BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A x IVANILDE DE LOURDES CAZELLA-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao do sr. oficial de justica juntada as
fls. 28/verso.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-

26.-BUSCA E APREENSAO-339/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JATIR DOLCI -
<<Aguarda a retirada da Carta Precatória para devido cumpri-
mento, devendo instruí-la com as peças constantes do artigo
202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-Adv. LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO-

27.-ORDINARIA-340/2006-GILMAR PEDRO RESENDE x
BRASIL TELECOM S/A -<<Aguarda a retirada da Carta Pre-
catória para devido cumprimento, devendo instruí-la com as
peças constantes do artigo 202 do CPC e item 5.7.2 do CN.>>-
Adv. ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA e MARCO AU-
RELIO ZANDONA-
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1.-COBRANCA-257/2004-MARIA LIBERALINA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Manifeste-se a
parte no prazo de 05 dias, sobre documentos juntados as fls.
173/267.>>-Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI, FELI-
PE CORONA MENEGASSI-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-70/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VANUZA APARECIDA LINHARES -
<<Aguarda a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, RODRIGO GHES-
TI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e AMANDA DE
PONTES-

3.-ORDINARIA-117/2006-ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -<<De-
signo dia 05/12/2006, às 14:00 horas, para a realizaçÆo da
audiência de conciliaçÆo, saneamento e fixaçÆo dos pontos
controvertidos, que se faz mençÆo o artigo 331 do CPC. Inti-
mem-se as partes para que compareçam à audiência pessoal-
mente, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realizaçÆo da composi-
çÆo amigavel>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e
OLDEMAR MARIANO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2006-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x BERLANDINA DAGOSTIN LAN-
ZARIN e outros-<< Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, em 05 dias, declinando as fina-
lidades.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO, MARCELO COU-
TO DE CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/2006-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x CELSO BIM e outros-<< Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir
, em 05 dias, declinando as finalidades.>>-Adv. JORGE LUIZ
DE MELO, MARCELO COUTO DE CRISTO e VIVIANE
DUARTE COUTO DE CRISTO-

6.-MANDADO DE SEGURANCA-DISTRIBUICAO N.º678/
2006- FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S/A x
ILMO CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA-<< Aguarda pa-
gamento das custas processuais, conforme artigo 257 do CPC e
item 5.2.3 do CN no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e
sete reais e cinquenta centavos).>>- Adv. Odair Lourenco.
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PE-
TRYCOSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
LTDA. e outros-<< Manifeste-se a parte sobre deposito de fls.
343 e calculo de fls. 340.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

2.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-62/2000-ACHI-
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LES RAMON x ARTESIL MOVEIS LTDA e outros-<< Mani-
festem-se as partes sobre ofico de fls. 299 ( Xanxere/SC 2ª
Vara Civel .... Designando o dia 04/09/2006 e 18/09/2006, as
14h30min, para o 1º e 2º leilao respectivamente).>>-Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK, VALTER CARLOS MARQUES,
MADELAINE ROSTIROLLA e MARCIO RIBEIRO PIRES-

3.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-362/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x JOSE PEDRO FAVERSANI-<< Mani-
festem-se as partes sobre laudo de avaliacao de fls. 122.>>-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO e CASSIO LISANDRO TELLES-

4.-DEPOSITO-20/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIM x SADI ANTONIO ERSEGO-
<< Expeca-se edital de citacao , como retro requerido, com
prazo de 20 dias. Aguarda a retirada de edital para devida pu-
blicacao.>>-Adv. FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

5.-EXECUCAO HIPOTECARIA-469/2004-BANCO BANES-
TADO S/A. x DIMAN TEREZINHA DUTRA DOS SANTOS e
outros-<< Aguarda assinatura na peticao de fls. 88.>>-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO-

6.-ACAO CIVIL PUBLICA-412/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO x CELITO JOSE BELIVAQUA e outros-<< Espercifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.>>-Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI, FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZO-
NI, NERII LUIZ CEMZI, FERNANDO PEGORARO ROSA,
ANDREY HERGET e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/2005-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA x JONAS
AGOSTINHO DO NASCIMENTO-<< Manifestem-se as par-
tes sobre certidao de fls 36 e calculo de fls. 37/38.>>-Adv. NERII
LUIZ CEMZI, FERNANDO PEGORARO ROSA e FLAVIO
RODRIGO SANTOS DUTRA-

8.-BUSCA E APREENSAO-39/2006-REDE OESTE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA x MARIO CALIXTO
RIBEIRO FILHO-<< A conta e preparo no valor de R$ 7.00.>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

9.-ACAO MONITORIA-172/2006-LUCIANO DALMOLIN x
IVONE FRANCISCON COCO-<< Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, em 05 dias, de-
clinando a finalidade.>>-Adv. LUCIANO DALMOLIN, SAYO-
NARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, OSVALDO TE-
LLES, CASSIO LISANDRO TELLES e RICARDO JOSE CAR-
NIELETTO-

10.-BUSCA E APREENSAO-225/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLECI ALMEIDA-
<< Defiro o pedido de fls. 26. Diligencias necessarias, atentan-
do-se para a indicacao cosntante de fls. 05. No mais, informe a
requerente que pretende produzir outras provas. Aguarda o re-
colhimento da diligencia do Sr. oficial de Justica para o devido
cumprimento.>>-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-

11.-ORDINARIA-296/2006-ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA x BANCO DO BRASIL S.A.-<< Manifeste-se a
parte no prazo de 10 dias sobre contestacao e documentos jun-
tados as fls. 436/506.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO-

12.-COBRANCA-375/2006-ANA MARIA BATISTA FORTU-
NATO DE ARAUJO x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS-<< Designo o dia 06 de dezembro de 2006 as 16ho-
ras e 10 minutos para a realizacao da audiencia conciliatoria
prevista no artigo 277 do CPC. Cite-se o reu , advertindo-o de
que na sua ausencia injustificada a audiencia , reputar-se-ao
verdadeiros os fatos afirmados na inicial (319 do CPC), salvo
se contrario resultar da prova dos autos.>>-Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO e PEDRO MOLINETE-

13.-ACAO MONITORIA-382/2006-ALESSANDRO FABIO
MARCANTE x ANDRE LUIZ FAE-<< Citem-se, no stermos
do artigo 1102b do CPC. Aguarda o recolhimento da diligencia
do sr. oficial de justica para o devido cumprimento.>>-Adv.
CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

14.-REVISIONAL-385/2006-ITACIR ZATTA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -<<Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI e FLAVIA TEIXEIRA GAZZONI-
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SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0037 000032/2004
TANIA MARA MARTINI 0027 000356/2002
TEMISTOCLES MAIA FILHO 0015 000221/2000
ULISSES FALCI JUNIOR 0052 000062/2005
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0089 000267/2006
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0060 000354/2005
VITOR EDUARDO HUFFNER PAR 0030 000505/2002
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0088 000247/2006
WALMIR LUIZ DE BARBA 0064 000436/2005

0065 000437/2005
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0023 000404/2001

0035 000407/2003
0093 000329/2006

1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 312/1992 - BAN-

CO BRADESCO S/A. x MARIO JOSE GIARETTA - Ao arquivo
provisorio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVA-
ÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar anda-
mento aos presentes autos). -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 198/1994 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x NEURI STASIAK e outro - Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. ANDREY HERGET-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 277/1994 - CA-
PEG - COOPERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA.
x FRANCISCO LIMA DE ALBUQUERQUE e outro - Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

4. EXECUCAO FORCADA - 389/1995 - UNETRAL S/A x
ANTONIO ELSO CLEM - Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 479/1996 - BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MOESTEL - MOINHO
OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros - Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. NILTO SALES VIEIRA-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 119/1997 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CERAMICA BOM SU-
CESSO LTDA. e outro - Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. ANDREY HERGET-.

7. EXECUCAO DE SENTENCA - 23/1998 - MARCIRIO
KUHN x NERVAL FELIX DA SILVA e outro - DESPACHO
DE FL. 394: "AUTOS Nº 23/98. Aguarde-se por mais sessenta
dias. Nao havendo informaçao sobre o andamento da carta pre-
catoria (fl. 350), nem do recurso interposto (fl. 361), oficie-se
para tanto." -Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO, ANTONIO RAMPAZO, KENNEDY MACHADO, SI-
MONE MARIA MONTEIRO FLEIG e CLARI M SOARES-.

8. EXECUCAO DE SENTENCA - 91/1998 - SUL AMERICA
BANDEIRANTE SEGUROS S/A x DALASANI TRANSPOR-
TES LTDA. - Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
ANDREY HERGET-.

9. DECLARATORIA - 565/1998 - JACIR JOSE DARIVA x
MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILI-
ZANTES LTDA. - "AUTOS Nº 565/98. Manifeste-se a parte
Exequente sobre o decurso do prazo de suspensao." -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-.

10. EXECUCAO DE SENTENCA - 38/1999 - BANCO BA-
NESTADO S.A. x RONALDO BRUSCHI e outros - AUTOS
Nº 38/99. Promova a parte interessada o pagamento da diligen-
cia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de
R$ 60,00 (sessenta reais). -Advs. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

11. RECLAMATORIA TRABALHISTA - 58/1999 - OLIVIO
JOSE DUARTE x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA e
outro - "AUTOS Nº 58/99. Promova a parte Autora o pagamen-
to das custas/despesas processuais no valor de R$ 213,04 (du-
zentos e treze reais e quatro centavos)." -Adv. ANGELO PI-
LATTI NETO-.

12. EXECUCAO DE SENTENCA - 285/1999 - RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS x
ELIA PARZIANELLO ZATTA e outro - SENTENÇA DE FL.
361: "AUTOS Nº 285/99. Vistos e examinados. Tendo em vista
a cessao ocorrida nos presentes autos, noticiada as fls. 353/
358, defiro-a. Retifique-se o registro e autuaçao, passando a
constar, doravante, como Exequente Rio Parana Companhia
Securitizadora de Creditos Financeiros. Noticia ha, tambem,
nos autos do pagamento do debito ora Executado, mediante
acordo, conforme noticiado as fls. 348/352, o qual bem aten-
deu aos interesses de ambas as partes, nada mais restando a
perseguir nos presentes autos. Portanto, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, com base no artigo 794, inciso II, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. Eventuais custas, pela parte Exe-
cutada, conforme acordado. Indefiro a expediçao de oficio ao
Serasa, visto que se ha alguma restriçao nesse orgao, nao foi
por este juizo expedida. Oportunamente, levante-se a penhora
caso tenha sido efetivada e arquivem-se os autos, com as bai-
xas devidas. Defiro a dispensa ao prazo recursal, caso requeri-
do." -Advs. ANDREY HERGET, DANIELE SCARANTE,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-.

13. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 45/2000 - TELLES
ADVOGADOS E ASSOCIADOS E ADVOGACIA S/C LTDA.
x ANERI FLORINDO BAGGIO e outro - DESPACHO DE FL.
262: AUTOS Nº 45/2000. Manifeste-se a parte Exequente (fls.
251/261, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI e LIRIANE
MARASCHIN-.
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14. EXECUCAO DE SENTENCA - 198/2000 - EMILIA RO-
SINHA DUTRA e outros x PANTERA VIAGENS DE TURIS-
MO LTDA. - DESPACHO DE FL. 281: AUTOS Nº 198/2000.
Indefiro o pedido de fl. 278 (da parte Exequente). Apenas das
mudanças ocorridas no Codigo de Processo Civil, pela Lei nº
11.232/2005, este juizo entende que os processos de execuçao
que ja foram iniciados na vigencia da legislaçao revogada con-
tinuam regidos por esta legislaçao, tendo em vista que as nor-
mas ali estabelecidas geram efeitos para o futuro. Portanto, a
determinaçao de citaçao no presente feito, o vincula ate o fim
dos atos de execuçao, nos termos da legislaçao anterior, pois o
ato citatorio gera efeitos para o futuro, ainda que a lei proces-
sual tenha aplicaçao imediata aos feitos em andamento. Assim,
manifeste-se a parte Exequente sobre o prosseguimento do fei-
to, diligenciando-o e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Advs. CASSIO LISANDRO
TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK e LUIZ CARLOS
DA SILVA-.

15. FALENCIA - 221/2000 - GRENDENE SOBRAL S/A. x
PARIZOTTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. - DESPA-
CHO DE FL. 201: "AUTOS Nº 221/2000. Concedo o prazo
improrrogavel de trinta dias para a apresentaçao dos documen-
tos, sob as penas da lei. Quanto a proposta de acordo, apos a
decretaçao da quebra nao ha mais esta possibilidade, devendo-
se seguir o contido na lei falimentar." -Advs. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA, TEMISTOCLES MAIA FILHO
e NILTO SALES VIEIRA-.

16. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 387/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO LUIZ
PIANA E CIA LTDA. e outro - Manifeste-se a parte Exequen-
te, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

17. INDENIZACAO - 422/2000 - MARCIA REGINA COMI-
RAN x HEMEPAR - CENTRO DE HETOLOGIA E HEMO-
TERAPIA e outros - DESPACHO DE FL. 497: "AUTOS Nº
422/2000. Aguarde-se em arquivo provisorio pelo prazo de seis
meses. Decorrido este prazo, intimem-se novamente as partes a
se manifestarem." -Advs. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA, MARIO ROBER-
TO JAGHER e MARIA CECILIA SANCHES SOARES-.

18. EXECUCAO DE SENTENCA - 429/2000 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BOMBAS DIESEL SUDOES-
TE LTDA. e outro - Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
ANDREY HERGET-.

19. PRESTACAO DE CONTAS - 436/2000 - PAULO CESAR
RODRIGUES FERREIRA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - DESPACHO DE FL. 1307:
"AUTOS Nº 436/2000. A conta e preparo." (Valor das custas a
serem pagas: R$ 77,00). -Advs. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK e OSWALDO TELLES-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 499/2000 -
NELSO ERICO GUERO x ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA e outro - Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-.

21. EXECUCAO DE SENTENCA - 213/2001 - AGENOR PE-
REIRA DE MEDIROS e outros x CAIXA SEGURADORA S/A
- "AUTOS Nº 213/2001. Promova a parte Executada o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
127,27 (cento e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), NO
PRAZO DE CINCO DIAS." -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MURILO
CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN e RONALD SAN-
TOS LEITE-.

22. EXECUCAO DE SENTENCA - 287/2001 - JACIR ANTO-
NIO SANGALLI e outro x OTAVIO RIOS e outro - Manifeste-
se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspen-
sao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-.

23. INDENIZACAO - 404/2001 - ELIZETE APARECIDA
BARROS BANCK e outro x MAURICIO CANDIA e outros -
"AUTOS Nº 404/2001. Intimem-se as partes (fl. 438)." (Fl. 438,
Oficio do Juizo da 3ª vara Civel de Americana - Sp, com o
seguinte teor: "...(x) designado o proximo DIA 29 DE AGOS-
TO DE 2006, AS 14h00min, para a oitiva da testemunha; (x)
remeter - a parte interessada - a importancia de R$ 11,50 para o
pagamento de custas e/ou diligencia..."). -Advs. ANGELO PI-
LATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e SIDNEI MAR-
CELO FASSINI-.

24. REVISIONAL - 426/2001 - FRANCISCO MARMENTINI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - AUTOS Nº 426/2001.
Sobre o deposito realizado a fl. 350, manifeste-se a parte Re-
querente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO - 117/2002 - DALL´IGNA S/
A - INDUSTRIA E COMERCIO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - AUTOS Nº 117/2002. Mani-
feste-se a parte interessada, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 170/2002 - ROBERTO
CARLOS MARCHIORO x BANCO ITAU S/A - DESPACHO
DE FL. 80: "AUTOS Nº 170/2002. Aguarde-se em arquivo pro-
visorio a manifestaçao da parte interessada, pelo prazo de um
ano." -Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ-.

27. MANDADO DE SEGURANCA - 356/2002 - LUIZ BER-
NARDI x CHEFE DIRETOR DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ENGENHARIA e outro - DESPACHO: Autos nº 356/2002.
Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de
direito. -Advs. LUIZ BERNARDI, ALESSANDRA BOTELHO
ELIAS DOS SANTOS e TANIA MARA MARTINI-.

28. REPARACAO DE DANOS - 411/2002 - ESVALDIR RI-
BEIRO DAMASCENO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO -
PARANA - DESPACHO DE FL. 142: "AUTOS Nº 411/2002.
Intime-se a parte Autora para adaptar o pedido de fl. 140, aos
termos da lei nº 11.232/2005." -Advs. CARLOS FERNANDES
e NILSO LUIZ FERNANDES-.

29. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 494/2002 - ANTO-
NIO RAMPAZZO x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
S/A - "AUTOS Nº 494/2002. Compareça a parte Exequente em
Cartorio para efetuar a retirada do alvara de levantamento ex-
pedido." -Adv. ANTONIO RAMPAZO-.

30. INVENTARIO - 505/2002 - JUCELAINE DE FATIMA
MACIEL e outros x ESP. DE PEDRO ANTONIO MACIEL -
DESPACHO DE FL. 505/2002. Aguarde-se por sessenta dias
informaçoes sobre o andamento da carta precatoria." -Advs.
LAERCIO ANTONIO VICARI, VITOR EDUARDO HUFF-
NER PARDAL, EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e MAR-
COS ROGERIO SHMIDT-.

31. EXECUCAO DE SENTENCA - 63/2003 - BANCO DO
BRASIL S/A x LUCIMARA ADRIANA PIACENTINI - Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. NERII LUIZ CEMZI-.

32. DANO MORAL - 153/2003 - MONEY FACTORING
LTDA. e outro x GLOBAL TELECOM S/A - DESPACHO:
"AUTOS Nº 153/2003. Primeiramente, colha-se a assinatura
do ilustre procurador a fl. 638." -Advs. MAX HUMBERTO
RECUERO e ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO-.

33. EXECUCAO DE SENTENCA - 167/2003 - SUNSHINE
DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO x FRAN-
CISCO PARZIANELLO - Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. OSEAS AGUIAR, MELISSA TELMA e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

34. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 344/2003 - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS MAXIPLAST
LTDA. x LOMA HERMOSA LTDA. - DESPACHO DE FL.
265: "AUTOS Nº 344/2003. Mantenho a decisao agravada (pela
parte Exequente) nos seus exatos termos. Aguardem-se infor-
maçoes sobre o efeito concedido ao agravo." -Advs. MAX
HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETTE, CAMILO
DE TONI e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-.

35. USUCAPIAO - 407/2003 - SILDA TEREZINHA SILVEI-
RA ROZA x ESP. DE MAGDALENA MARIA TEREZA CA-
SAGRANDE e outro - DESPACHO DE FL. 216: AUTOS Nº
407/2003. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
Requerente, diligenciando-o e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ANGELO PI-
LATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

36. DECLARATORIA - 437/2003 - H P HOTEL LTDA. x
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇOES S/A - DESPACHO DE FL. 1028: "AUTOS Nº 437/
2003. 1. Mantenho os documentos apresentados pela parte
Autora nos autos, vez que nao causara qualquer prejuizo as
partes e a parte Re teve oportunidade de se manifestar sobre
seu conteudo. 2. Intime-se a parte Re para que deposite o valor
dos honorarios periciais, nos termos da petiçao de fls. 1002/
1003 (do perito nomeado)." -Advs. ADAIR CASAGRANDE,
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-.

37. INDENIZACAO - 32/2004 - DALTON FERNANDES STA-
EJAK x COSTATURRA CONSTRUTORA LTDA. e outro -
DESPACHO DE FL. 178: "AUTOS Nº 32/2004. Ao procura-
dor do Autor para que indique o correto (completo) endereço
de seu cliente, frente ao informado a fl. 175 verso, ou para que
informe se o mesmo comparecera a audiencia ora designada
independentemente de intimaçao. Defiro o pedido de fl. 177,
expeça-se competente carta precatoria (Compareça a parte Au-
tora em cartorio para efetuar a retirada da carta precatoria ora
expedida, bem como providenciar as fotocopias necessarias para
instruirem-na)." (Outrossim, COM URGENCIA, promova a
parte Requerida o pagamento da diligencia do Oficial de Justi-
ça, atraves de guia propria, no valor de R$ 90,00 - noventa
reais -). -Advs. MARCOS JOSE DLUGOSZ, AURIMAR JOSE
TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES e SO-
NIVALTAIR DA SILVA CASTANHA-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO - 37/2004 - WALDOMIRO
DALLA COSTA e outro x BANCO BANESTADO S/A - DES-
PACHO DE FL. 125: Autos nº 37/2004. Da baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito. -Advs. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e JORGE LUIZ
DE MELO-.

39. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 101/2004 - COS-
SA PEREIRA & CIA LTDA. x TARCISIO ANTONIO SASSI -

Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. FELIPE CORONA
MENEGASSI e RODRIGO CORONA MENEGASSI-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO - 196/2004 - JAIR DA ROSA
e outro x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL.
131: AUTOS Nº 196/2004. 1. Recebo a apelaçao de fls. 121/
130 (da parte Embargada) em ambos os efeitos (Artigo 520,
caput, do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, que-
rendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).
DESPACHO DE FL. 146: AUTOS Nº 196/2004. 1. Recebo a
apelaçao de fls. 132/145 (da parte Embargante) em ambos os
efeitos (Artigo 520, caput, do Codigo de Processo Civil). 2. Ao
Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de re-
curso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo
de Processo Civil). -Advs. MARCOS JOSE DLUGOSZ, NIL-
TO SALES VIEIRA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-.

41. REPETICAO DE INDEBITO - 214/2004 - JOAO PEDRO
MOREIRA x PARANAPREVIDENCIA e outro - DESPACHO
DE FL. 252: "AUTOS Nº 214/2004. Diante do disposto no ar-
tigo 265, paragrafo 5º, do Codigo de Processo Civil, mesmo
com o desprovimento do recurso, deve ser dado andamento ao
feito. Decisao em separado, em dezoito laudas." SENTENÇA
DE FLS. 253/270: "...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto?
A) JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE
MERITO, por ilegitimidade passiva, em relaçao a Requerida
ParanaPrevidencia, para o periodo anterior a 04/06/1999, ten-
do em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Codigo de
Processo Civil. Deixo de condenar a parte Autora em custas
processuais e honorarios advocaticios, neste aspecto, tendo em
vista a sucumbencia minima; B) JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar os
Requeridos a devoluçao de todos os valores indevidamente
descontados a titulo de contribuiçao previdenciaria do Autor,
sob a rubrica "Cont Prev - FF", desde a data de 11 de junho de
1999, devidamente corrigidos monetariamente pelo indice
INPG/IGP, bem como com aplicaçao de juros moratorios de
0,5% (meio por cento) ao mes, contados a partir da citaçao.
Tendo em vista que a parte Autora sucumbiu de parte minima
do pedido, condeno a parte Requerida ao pagamento das custas
processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em 10%
(dez por cento) da condenaçao, de acordo com o artigo 20,
paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Ciencia ao
Ministerio Publico. Sentença sujeita ao reexame necessario." -
Advs. RAFAEL PAGLIOSA CORONA, LUIZ ANTONIO CO-
RONA, CASSIANO LUIZ IURK e FABIANO JORGE STAIN-
ZACK-.

42. REPETICAO DE INDEBITO - 217/2004 - LIDIA MARIA
MOLOSSI SARTORI x PARANAPREVIDENCIA e outro -
SENTENÇA DE FLS. 121/138: "...3. DISPOSITIVO. Diante
do exposto? A) JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGA-
MENTO DE MERITO, por ilegitimidade passiva, em relaçao a
Requerida ParanaPrevidencia, para o periodo anterior a 04/06/
1999, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil. Deixo de condenar a parte Autora
em custas processuais e honorarios advocaticios, neste aspec-
to, tendo em vista a sucumbencia minima; B) JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de
condenar os Requeridos a devoluçao de todos os valores inde-
vidamente descontados a titulo de contribuiçao previdenciaria
do Autor, sob a rubrica "Cont Prev - FF", desde a data de 11 de
junho de 1999, devidamente corrigidos monetariamente pelo
indice INPG/IGP, bem como com aplicaçao de juros moratori-
os de 0,5% (meio por cento) ao mes, contados a partir da cita-
çao. Tendo em vista que a parte Autora sucumbiu de parte mi-
nima do pedido, condeno a parte Requerida ao pagamento das
custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em
10% (dez por cento) da condenaçao, de acordo com o artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Ciencia
ao Ministerio Publico. Sentença sujeita ao reexame necessa-
rio." -Advs. FELIPE CORONA MENEGASSI, RODRIGO
CORONA MENEGASSI, FABIANO JORGE STAINZACK e
CASSIANO LUIZ IURK-.

43. REPETICAO DE INDEBITO - 244/2004 - ANILSE RIZZI
x PARANAPREVIDENCIA e outro - SENTENÇA DE FLS.
112/129: "...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto? A) JULGO
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MERITO, por
ilegitimidade passiva, em relaçao a Requerida ParanaPreviden-
cia, para o periodo anterior a 04/06/1999, tendo em vista o dis-
posto no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte Autora em custas processuais e ho-
norarios advocaticios, neste aspecto, tendo em vista a sucum-
bencia minima; B) JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial, para o fim de condenar os Requeridos a
devoluçao de todos os valores indevidamente descontados a
titulo de contribuiçao previdenciaria do Autor, sob a rubrica
"Cont Prev - FF", desde a data de 11 de junho de 1999, devida-
mente corrigidos monetariamente pelo indice INPG/IGP, bem
como com aplicaçao de juros moratorios de 0,5% (meio por
cento) ao mes, contados a partir da citaçao. Tendo em vista que
a parte Autora sucumbiu de parte minima do pedido, condeno a
parte Requerida ao pagamento das custas processuais e em ho-
norarios advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento) da con-
denaçao, de acordo com o artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico. Sen-
tença sujeita ao reexame necessario." -Advs. RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI, FA-
BIANO JORGE STAINZACK e CASSIANO LUIZ IURK-.

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 263/2004 - CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA TRADICAO x EDISON LAG-
NI e outro - Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO e GEANE FAE-.

45. REPETICAO DE INDEBITO - 268/2004 - OSVALDO
RODRIGUES FERREIRA x PARANAPREVIDENCIA e outro
- DESPACHO DE FL. 268: "AUTOS Nº 268/2004. Diante do
disposto no artigo 265, paragrafo 5º, do Codigo de Processo
Civil, mesmo com o desprovimento do recurso, deve ser dado
andamento ao feito." SENTENÇA DE FLS. 269/286: "...3. DIS-
POSITIVO. Diante do exposto? A) JULGO EXTINTO O FEI-
TO SEM JULGAMENTO DE MERITO, por ilegitimidade pas-
siva, em relaçao a Requerida ParanaPrevidencia, para o perio-
do anterior a 04/06/1999, tendo em vista o disposto no artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Deixo de conde-
nar a parte Autora nas custas processuais e honorarios advoca-
ticios, neste aspecto, tendo em vista a sucumbencia minima; B)
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de condenar os Requeridos a devoluçao de todos os
valores indevidamente descontados a titulo de contribuiçao pre-
videnciaria do Autor, sob a rubrica "Cont Prev - FF", desde a
data de 11 de junho de 1999, devidamente corrigidos monetari-
amente pelo indice INPG/IGP, bem como com aplicaçao de ju-
ros moratorios de 0,5% (meio por cento) ao mes, contados a
partir da citaçao. Tendo em vista que a parte Autora sucumbiu
de parte minima do pedido, condeno a parte Requerida ao pa-
gamento das custas processuais e em honorarios advocaticios,
que fixo em 10% (dez por cento) da condenaçao, de acordo
com o artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico. Sentença sujeita ao ree-
xame necessario." -Advs. RAFAEL PAGLIOSA CORONA,
LUIZ ANTONIO CORONA, FABIANO JORGE STAINZACK
e CASSIANO LUIZ IURK-.

46. COBRANCA - 346/2004 - MARIA CATARINA GOEDEL
e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - APE-
NAS CIENCIA A PARTE AUTORA DO CONTEUDO PRO-
FERIDO NO DESPACHO DE FL. 606: "AUTOS Nº 346/2004.
Converto o feito em diligencias. Para o julgamento do feito
necessario que as partes forneçam o Estatuto dos Servidores
Municipais, tendo em vista que se trata de legislaçao munici-
pal, a teor do artigo 337, do Codigo de Processo Civil. Desta
forma, intime-se a parte Re para que forneça a lei municipal
que rege os funcionarios publicos do Municipio. Apos, venham
os autos conclusos para decisao." (Estatuto dos Servidores
Municipais ja juntado pela parte Re as fls. 607/669). -Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS-.

47. ARROLAMENTO - 453/2004 - JOVINA DOS SANTOS
PONTES e outros - DESPACHO DE FL. 133: "AUTOS Nº 453/
2004. Comprove-se o pagamento do imposto (Artigo 1026, do
Codigo de Processo Civil)." -Adv. FERNANDO PAULO MO-
RETTI-.

48. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 456/2004 - TE-
LLES ADVOGADOS ASSOCIADOS E ADVOCACIA JURI-
DICA S/C LTDA. x AGROPECUARIA BAGGIO LTDA. -
DESPACHO DE FL. 89: "AUTOS Nº 456/2004. Diga a parte
Exequente o que pretende." -Advs. CLAUDIA DEL CARPIO
LORENZETTI e LIRIANE MARASCHIN-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO - 463/2004 - ERONITA
MARIA PASTRO - ME x BANCO DO BRASIL S/A - DESPA-
CHO DE FL. 60: AUTOS Nº 463/2004. 1. Recebo a apelaçao
de fls. 53/59 (da parte Embargante) apenas em seu efeito devo-
lutivo (Artigo 520, inciso V, do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. ANTONIO OZIRES BATISTA
VIEIRA e NERII LUIZ CEMZI-.

50. EXECUCAO DE SENTENCA - 473/2004 - FLARES GI-
RARDI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
AUTOS Nº 473/2004. Compareça a parte Exequente em carto-
rio para efetuar a retirada da carta precatoria ora expedida, bem
como providenciar as fotocopias necessarias para instruirem-
na. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-.

51. INDENIZACAO - 478/2004 - TRANSPORTES COLETI-
VOS L.P. LTDA. x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - AUTOS Nº 478/2004. Sobre os esclarecimentos de fls.
360/361 (do Perito nomeado), manifestem-se as partes, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. RODRIGO
VEZARO e SIDNEI MARCELO FASSINI-.

52. INDENIZACAO - 62/2005 - IVANIR BORSATTO x RO-
DOVIA DAS CATARATAS S/A e outro - DESPACHO DE FL.
374: "AUTOS Nº 62/2005. 1. Mantenho a decisao agravada
(pela Denunciada as fls. 352/356), pelos seus proprios funda-
mentos. 2. A parte Agravada para contra-razoes no prazo legal.
3. No tocante a petiçao de fls. 358/366 (da Denunciada), deve
ser desentranhada, vez que apresentada fora do prazo legal (ar-
tigo 278, do Codigo de Processo Civil). 4. Cumpra-se a decisao
de fls. 348/349." -Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES
FALCI JUNIOR, AGENOR IRINEU PEDO, CLAYTON JOSE
SANTOS, ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE, DANIELLE
LENZI e FERNANDA WILLE POSNIAK-.

53. EXECUCAO DE SENTENCA - 114/2005 - EUNICE IRE-
NE BUENO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - DESPACHO: "AUTOS Nº 114/2005. Aguarde-se por mais
seis meses o retorno dos autos de Embargos a Execuçao nº 145/
2005." -Advs. LUIZ FERNANDO POZZA, JORGE LUIZ DE
MELO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

54. INDENIZACAO - 158/2005 - AILTON CARNEIRO e ou-
tro x PERON FERRARI S/A - COMERCIO DE CEREAIS e
outro - AUTOS Nº 158/2005. Sobre a proposta de honorarios
periciais de fl. 235, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), manifestem-se as partes, diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
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Processo Civil). -Advs. FABIANA ELIZA MATTOS, JOSE
DORIVAL BANDEIRA, ELIZANDRO MARCOS PELLIN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-.

55. REVOCATORIA - 184/2005 - SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE CPA CENTRAL PARANAENSE DE ALUMINIO
LTDA. x CLAVAH ALUMINIOS LTDA. - ME e outro - DECI-
SAO/DESPACHO DE FLS. 619/620: "AUTOS Nº 184/2005.
1. No tocante ao valor da avaliaçao, nao ha porque se questio-
nar o laudo do Sr. Avaliador Judicial, pessoa que tem fe publica
e que e de confiança do juizo. Ademais, o Sr. Sindico e o Mi-
nisterio Publico, bem como o segundo Reu concordaram com o
valor. Assim, mantenho a avaliaçao feita pelo Sr. Avaliador Ju-
dicial, as fls. 412/413. 2. Quanto ao pedido de fls. 605/608 (do
Sindico), com razao o Sr. Sindico, pois a decisao que deu efei-
to suspensivo ao recurso (embora ainda vigente pela interposi-
çao dos embargos declaratorios a decisao que julgou pelo im-
provimento do recurso) limitou-se a suspender a determinaçao
de lacraçao do estabelecimento, permitindo a continuidade das
atividades normais da empresa, porem, nao retirou da decisao
o efeito referente ao pagamento dos valores para a Massa Fali-
da, ate porque foi mantido o sequestro, apenas o deposito foi
modificado. Portanto, tendo em conta o valor da avaliaçao, fixo
como valor do aluguel a ser pago pela Re a Massa Falida a
importancia de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), desde
a data da concessao da medida liminar, ou seja, 23/05/2005.
Intime-se a parte Autora para o deposito dos valores, conforme
requerido a fl. 608. 3. No mais, este juizo entende pela desne-
cessidade de produçao de outras provas, pois a prova docu-
mental acostada ja e suficiente para o julgamento do feito. As-
sim, diante da remota possibilidade de conciliaçao, nao ha ne-
cessidade de se designar audiencia preliminar. 4. Solicitem-se
informaçoes sobre o julgamento do recurso no Tribunal de Jus-
tiça." -Advs. CASSIO LISANDRO TELLES e AURIMAR JOSE
TURRA-.

56. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 226/2005 - VVL
- VICTORY VEICULOS LTDA. x IRENE BRUM ALVES -
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. JORGE LUIZ DE
MELO e ALVARO SCHENATO-.

57. DECLARATORIA - 326/2005 - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASYICOS PATO BRANCO x BRASIL TELECOM
S/A - DESPACHO DE FL. 70: AUTOS Nº 326/2005. Analisan-
do com mais calma a decisao do STJ, mencionada no despacho
de fls. 62/63, verifica-se que a suspensao referida envolve ape-
nas os processos constantes dos documentos referidos na deci-
sao. Portanto, este feito deve ter seguimento. Manifeste-se a
parte Requerente sobre o prosseguimento do feito, diligencian-
do-o e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 346/2005 - ESP.
DE NELSO FORMIGHIERI e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - AUTOS Nº 346/2005. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MA-
NIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO - 349/2005 - LUIZ ALBINO
KUNZ e outro x FRANCISCO DE ASSIS KUNEN - AUTOS
Nº 349/2005. Promova a parte Embargada, COM URGENCIA,
o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia
propria, no valor de R$ 30,00 (trinta reais). -Adv. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO - 354/2005 - BERNARDO
HENRIQUE TORRES DO PATROCINIO x LOCILEI DE NE-
GRI BORTOT e outro - DESPACHO DE FL. 60: "AUTOS Nº
354/2005. Converto o feito em diligencias. Remetam-se os au-
tos ao Contador para que realize o calculo do valor dos alu-
gueis de dezembro de 2002 a julho de 2003, com os encargos
contratuais. Apos, digam as partes." (Manifestem-se as partes
sobre o calculo de fls. 61/62, no valor de R$ 16.078,74, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO -
Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ARLEI VI-
TORIO ROGENSKI, VICENTE LUCIO MICHALISZYN e
FERNANDO PAULO MORETTI-.

61. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 368/2005 - CAMAGRIL -
CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x LEONIR
ALBERTO PHILIPPSEN e outro - AUTOS Nº 368/2005. So-
bre a manifestaçao de fls. 157/158 (de Darci e Marilene Rossi)
e, ainda, sobre o retorno das cartas "ARs" de fls. 158 verso e
159, dos Requeridos, manifeste-se a parte Requerente, diligen-
ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Ar-
tigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, MARCELO AUGUSTO SELLA e LUIZ
AUGUSTO BROETTO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO - 384/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ESP. DE NELSON FORMIGHIERI - DES-
PACHO DE FL. 68: AUTOS Nº 384/2005. 1. Recebo as apela-
çoes de fls. 49/59 (da parte Embargante) e de fls. 60/67 (da
parte Embargada) apenas em seu efeito devolutivo (Artigo 520,
inciso V, do Codigo de Processo Civil). 2. Aos Apelados para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias(Artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Advs. JORGE LUIZ DE MELO e FABIANA ELIZA
MATTOS-.

63. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 435/2005 -
CAMAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
MARLEI LIMBERGER PHILIPPSEN - Manifeste-se a parte
Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao, diligen-

ciando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. MARCELO AUGUSTO SELLA, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR e LUIZ AUGUSTO BROETTO-.

64. MONITORIA/EMBARGOS - 436/2005 - AUTORA/EM-
BARGADA: CAMAGRIL - CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A x RE/EMBARGANTE: LEONIR ALBERTO PHI-
LIPPSEN - APENAS CIENCIA AS PARTES - "AUTOS Nº 436/
2005. Designado nos presentes autos o proximo DIA 30 DE
OUTUBRO DE 2006, as 14h30min, para a realizaçao da audi-
encia de conciliaçao e saneamento (artigo 331 do Codigo de
Processo Civil). As partes para que compareçam a solenidade
com propostas efetivas de acordo a serem apreciadas, para a
rapida soluçao da lide." -Advs. MARCELO AUGUSTO SE-
LLA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e WALMIR LUIZ DE
BARBA-.

65. INDENIZACAO - 437/2005 - CAMAGRIL - CASCAVEL
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x LEONIR ALBERTO PHILI-
PPSEN e outro - APENAS CIENCIA AS PARTES - "AUTOS
Nº 437/2005. Designado nos presentes autos o proximo DIA
30 DE OUTUBRO DE 2006, as 14h30min, para a realizaçao
da audiencia de conciliaçao e saneamento (artigo 331 do Codi-
go de Processo Civil). As partes para que compareçam a soleni-
dade com propostas efetivas de acordo a serem apreciadas, para
a rapida soluçao da lide." -Advs. MARCELO AUGUSTO SE-
LLA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e WALMIR LUIZ DE
BARBA-.

66. REVISAO DE CONTRATO - 504/2005 - ANTENOR CHI-
OSSI GNOATTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - DESPACHO DE FL. 1217: "AUTOS Nº 504/2005.
Mantenho a decisao agravada (pela parte Requerida as fls. 1209/
1216), nos seus exatos termos. A parte Agravada para, queren-
do, apresente suas contra-razoes. Apos, cumpra-se o determi-
nado a fl. 1203 e verso." -Advs. LUCIANO DALMOLIN,
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, JORGE
LUIZ DE MELO, NILTO SALES VIEIRA e PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO - 537/2005 - DAMIANO
FABIANE e outro x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO
DE FL. 38: "...INICIADA A AUDIENCIA, pela MM Juiza foi
tentada a conciliaçao sem exito ante a ausencia das partes. PELA
MM JUIZA FOI DITO? A parte Embargada alegou que nao
seria possivel o ingresso com os embargos de execuçao em ra-
zao de reforço de penhora. Nao merece acolhida tal argumen-
taçao, ja que os presentes embargos questionam exclusivamen-
te o reforço da penhora, alegando que o bem penhorado e bem
de familia. Portanto, sao perfeitamente possiveis, sob pena de
se negar a parte a possibilidade de defesa. Dos pontos contro-
vertidos? do bem penhorado como bem de familia. Com rela-
çao as provas? defiro a produçao da prova oral para verificar se
o bem penhorado pode ser considerado bem de familia. Para a
audiencia de instruçao e julgamento, designo o proximo DIA
25 DE JANEIRO DE 2007, AS 13h40min. As partes devem
apresentar rol de testemunhas ATE QUINZE DIAS ANTES da
data da audiencia de instruçao e julgamento..." -Advs. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA e CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-.

68. INDENIZACAO - 576/2005 - FRAMACO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x JOARES MELLO
DOS SANTOS E CIA LTDA. - AUTOS Nº 576/2005. Sobre o
conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 81 verso, COM
URGENCIA, manifeste-se a parte Autora, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). Outrossim, promova o pagamen-
to da diligencia do Oficial de Justiça, atraves de guia propria,
no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais). -Advs. LUCIA-
NO DALMOLIN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA
SERPA-.

69. BUSCA E APREENSAO - 587/2005 - BANCO HONDA S/
A x VANDERLEY VEIGA - Manifeste-se a parte Autora, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. MARIO SERGIO SÉRETTA, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

70. DECLARATORIA - 599/2005 - KELLY CRISTIANE CHI-
COUSKI DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - DESPA-
CHO DE FL. 71: AUTOS Nº 599/2005. Nos termos do artigo
331 do Código de Processo Civil, designo audiencia de conci-
liaçao e saneamento para o proximo DIA 06 DE DEZEMBRO
DE 2006, AS 14h30min, para a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que
nesta oportunidade, em nao seobtendo exito a tentativa de con-
ciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, decididas as
questoes processuais pendentes e determinando asprovas a se-
rem produzidas, designado audiencia de instruçao e julgamen-
to, se necessario. CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs.
RICARDO CATANI, ADRIANA CHRISTINA CASTILHO
ANDREA e JOSIANE BORGES-.

71. REVISAO DE CONTRATO - 7/2006 - ARI OLINTO TES-
TA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - DES-
PACHO DE FL. 889: "AUTOS Nº 7/2006. Fixo os honorarios
periciais em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), compativeis
com o trabalho a ser realizado. Intime-se o perito a dizer se
aceita esse valor. Caso aceite (manifestaçao do perito aceitan-
do esse valor a fl. 890), intime-se a parte Requerida a promo-
ver o deposito no prazo de cinco dias..." -Adv. JORGE LUIZ
DE MELO-.

72. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 49/2006 - CLECI
TEREZINHA CENI DE OLIVEIRA x HITALO DE MELLO

BASTOS XAVIER - AUTOS Nº 49/2006. Sobre o conteudo de
fl. 24 (Oficio da 2ª Vara de Precatorias do Distrito Federal -
Df), manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Advs. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO - 58/2006 - OSVALDO LUIZ
GABRIEL x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA -
DESPACHO DE FL. 107: "AUTOS Nº 58/2006. Remetam-se
os autos ao Sr. Contador Judicial, conforme requerido a fl. 98,
para que verifique se o calculo do Exequente esta de acordo
com as disposiçoes do CTN. Apos, digam as partes." (Manifes-
tem-se as partes sobre o calculo de fls. 108/110, diligenciando
o andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRA-
ZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO - Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. OSVALDO LUIZ GABRI-
EL-.

74. BUSCA E APREENSAO - 63/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x EMERSON LEMES - AUTOS Nº 63/2006.
Sobre o conteudo da certidao do Oficial de Justiça de fl. 38,
manifeste-se a parte Autora, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MA-
RIANE CARDOSO MACARECVICH-.

75. EMBARGOS DO DEVEDOR - 67/2006 - EMPRESA RO-
DOVIARIA PATO BRANCO x MARIA GORETI SBEGHEN
e outros - SENTENÇA DE FLS. 56/61: "...3. DISPOSITIVO.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os presentes em-
bargos a execuçao, para o fim de reconhecer a ilegitimidade
ativa dos Exequentes nos autos em apenso, para executar, em
nome proprio, os honorarios de sucumbencia devidos ao Muni-
cipio de Pato Branco. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso de execuçao, em apenso, sem julgamento de merito, com
base no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Condeno as Embargadas nas custas processuais e em honorari-
os advocaticios, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), ten-
do em vista o disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico." -Advs.
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO e ERLON FERNANDO
CENI DE OLIVEIRA-.

76. INDENIZACAO - 79/2006 - FERNANDA RIGON GON-
ÇALVES VIEIRA x MARIZA LINHARES CORDEIRO e ou-
tro - AUTOS Nº 79/2006. Promova a parte Re, COM URGEN-
CIA, o pagamento da diligencia do Oficial de Justiça, atraves
de guia propria, no valor de R$ 90,00 (noventa reais). -Advs.
JOSE CURY e CARLOS ROQUE COLLA-.

77. DESPEJO - 87/2006 - PROVINCIA FRANCISCANA DA
IMACULADA CONCEICAO DO BRASIL x DULCE APARE-
CIDA PANEGALLI - DESPACHO DE FL. 39: "AUTOS Nº
87/2006. Sobre a execuçao do julgado, no prazo de quinze dias,
manifestem-se as partes. Caso manifestaçao nao haja, aguar-
dem-se os autos no arquivo provisorio pelo prazo de seis me-
ses. Decorrido este prazo, manifestem-se novamente as par-
tes." -Adv. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-.

78. MANDADO DE SEGURANCA - 94/2006 - D. BESEGAT-
TO & CIA LTDA. x SENHOR DELEGADO DA FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - SENTENÇA DE FLS.
136/144: "...3. DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial e, de consequencia, DE-
NEGO A SEGURANÇA, tendo em vista a ausencia de direito
liquido e certo do Impetrante em ser restituido do valor pago a
mais em razao da ocorrencia de fato gerador em valor menor
que o arbitrado pelo fisco estadual, para o ICMS, em regime de
substituiçao tributaria. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico.
Custas de lei. Sem condenaçao em honorarios advocaticios." -
Adv. ISAIAS GRASEL ROSMAN-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO - 118/2006 - LOMA HER-
MOSA LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE
FL. 51: "AUTOS Nº 118/2006. Baixem os autos ao Sr. Conta-
dor Judicial para que este realize o calculo geral de acordo com
o decidido nos autos em apenso. Com o calculo, digam as par-
tes." (Manifestem-se as partes sobre a informaçao do Contador
Judicial de fl. 53, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO - Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
-Advs. LUIZ FERNANDO POZZA e ANDREY HERGET-.

80. BUSCA E APREENSAO - 134/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ODONE CARLOS VEDOVATTO - "AUTOS
Nº 134/2006. Comprove a parte Autora, atraves de documento
habil, a postagem dos oficios retirados em 30/06/2006." -Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

81. NULIDADE - 165/2006 - STEIN & POERSCH LTDA. x
BANCO ITAU S/A - DECISAO/DESPACHO DE FLS. 173/
175: "AUTOS Nº 165/2006. VISTOS EM SANEADOR. Tendo
em vista que a possibilidade de acordo e minima, passo ao sa-
neamento do feito, de acordo com o artigo 331, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil. 1. PRELIMINARES. 1.1. DA
NULIDADE DA CITAÇAO. ... 1.2. DA INEPCIA DA PETI-
ÇAO INICIAL. ... 2. DOS PONTOS CONTROVERTIDOS. ...
3. DAS PROVAS. Defiro a produçao da prova documental, que
vier a surgir no curso da lide, bem como da prova pericial,
consistente em pericia contabil, nomeando como perito o SR.
ALDEMIR ANTONIO ORSO, sob a fe de seu grau. Intimem-
se as partes para que apresentem quesitos e assistentes tecni-
cos. ... A parte Autora pleiteou a inversao do onus da prova,
com base no Codigo de Defesa do Consumidor. Defiro a inver-
sao. Com efeito, aplica-se ao presente caso o estatuto consu-
meirista, pois se trata de uma relaçao entre correntista e banco,
em que o banco e prestador de serviços, conforme artigo 3º,
paragrafo 2º, do Codigo de Defesa do Consumidor. Alem disso,
verifica-se no presente caso a situaçao de hipossuficiencia do
consumidor, tendo em vista que a parte Re detem todas as in-

formaçoes tecnicas necessarias para o deslinde do feito e pos-
sui maior capacidade financeira. Portanto, estando presentes
os requisitos para a inversao do onus da prova, o que implica,
igualmente, na inversao do onus do custo da pericia, ja que nao
ha qualquer sentido em se deferir a inversao do onus probato-
rio sem que a parte que deve providenciar a produçao da prova
seja compelida ao pagamento das custas inerentes. Assim, os
honorarios periciais estao a cargo da parte Re." -Advs. ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, CRISTHIAN DENARDI
DE BRITTO e JORGE LUIZ DE MELO-.

82. BUSCA E APREENSAO - 170/2006 - REDIFRIO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE REFRIGERAÇAO LTDA. x FABIO
MUNIZ - AUTOS Nº 170/2006. Sobre o conteudo da certidao
de fl. 49 (desta Serventia. Certidao que decorreu o prazo sem
contestaçao), manifeste-se a parte Autora, diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185
do Codigo de Processo Civil). -Adv. DENISE MARICI OL-
TRAMARI TASCA-.

83. DEPOSITO - 172/2006 - REDE OESTE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIONATO TALAMI-
NI - AUTOS Nº 172/2006. Sobre o conteudo da certidao de fl.
42, manifeste-se a parte Requerente, diligenciando o andamen-
to do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO-.

84. COBRANCA - 176/2006 - TEODOZIO MITZKO x MU-
NICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANA - AUTOS
Nº 176/2006. Declinando-lhes o alcance e a finalidade, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Advs. LAERCIO ANTONIO VICARI e MANUELA
ROUSSENQ SGUARIZI-.

85. INDENIZACAO - 178/2006 - LUIZ MINOZZO x COO-
PERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUAÇU LTDA. - CO-
TRIGUAÇU - DESPACHO DE FL. 81: AUTOS Nº 178/2006.
Nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo
audiencia de conciliaçao e saneamento para o proximo DIA 04
DE DEZEMBRO DE 2006, AS 14h30min, para a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, sendo que nesta oportunidade, em nao seobtendo exito a
tentativa de conciliaçao serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determi-
nando asprovas a serem produzidas, designado audiencia de
instruçao e julgamento, se necessario. CLAMO AS PARTES
PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM PROPOS-
TAS EFETIVAS DE ACORDO, PARA A RAPIDA SOLUÇAO
DA LIDE. -Advs. ROBERTO CAVALHEIRO, JOSE FERNAN-
DO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L.
RODRIGUES VANZO, LEANDRO B. FACCIN e LEILA RE-
GINA FUSINATTO-.

86. BUSCA E APREENSAO - 188/2006 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EVANDRO SCATOLIN - Manifeste-se a parte
Autora, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. MARCELO TESHEIHER CAVASSANI-.

87. PRESTACAO DE CONTAS - 213/2006 - PANIFICADO-
RA E CONFEITARIA REQUINTE LTDA. x HSBC BANCK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - DESPACHO: "AUTOS
Nº 213/2006. Intime-se a parte Requerida a juntar a petiçao
original de fl. 74." -Advs. HELLISON EDUARDO ALVES,
OLDEMAR MARIANO e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR-.

88. PRESTACAO DE CONTAS - 247/2006 - JOSE AVACIR
SALVADOR x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE
FL. 494: "AUTOS Nº 247/2006. Manifeste-se a parte Autora
sobre os documentos juntados (pela parte Re as fls. 47/493),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito." (PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
- Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. MARCELO
COUTO DE CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO DE CRIS-
TO-.

89. INVENTARIO - 267/2006 - LUIZ FERNANDO GIRELLI
e outro x ESP. DE ALBINA CHICOSKI - DESPACHO DE FL.
28: "AUTOS Nº 267/2006. Intime-se a Inventariante para que
venha complementar as primeiras declaraçoes para incluir, pelo
menos, o bem que foi objeto de cessao de direitos hereditari-
os." -Advs. VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR e LUCAS
SCHENATO-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO - 277/2006 - VILMAR JOSE
BARZOTTO x PATOAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.
- DESPACHO DE FL. 66: AUTOS Nº 277/2006. Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre as provas que pretendem
produzir, declinando-lhes o alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento (PRAZO DE CINCO DIAS - Artigo 185 do Co-
digo de Processo Civil). Desde ja, nos termos do artigo 331 do
Código de Processo Civil, designo audiencia de conciliaçao e
saneamento para o proximo DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2006,
AS 13h40min, para a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta opor-
tunidade, em nao seobtendo exito a tentativa de conciliaçao
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinando asprovas a serem pro-
duzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se
necessario. CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM
A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO,
PARA A RAPIDA SOLUÇAO DA LIDE. -Advs. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, ALVARO SCHENATO e JORGE LUIZ
DE MELO-.

91. MONITORIA - 282/2006 - INGA VEICULOS LTDA. x
IVANIR ANTONIO GEHLEN - AUTOS Nº 282/2006. Sobre o
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retorno da carta "AR" de fl. 27 verso, manifeste-se a parte Exe-
quente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPELEZZO-
.

92. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 315/2006 - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x SEDIMAR
JOAO TASCA - DESPACHO DE FL. 19: "AUTOS Nº 315/
2006. Aguarde-se por mais quinze dias (o pagamento das cus-
tas processuais iniciais)." -Advs. LUIZ CARLOS PASQUALI-
NI e RONALDO JOSE E SILVA-.

93. INDENIZACAO - 329/2006 - LENI BROCCO DUTRA e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A - AUTOS Nº 329/2006.
Sobre o conteudo da contestaçao e documentos de fls. 41/82,
manifeste-se a parte Autora, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito. -Advs. ANGELO PILAT-
TI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO - 361/2006 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA GIACO-
MINI MARCHESE - DESPACHO DE FL. 34: "AUTOS Nº 361/
2006. Intime-se a parte Embargante para, NO PRAZO DE
QUARENTA E OITO (48) HORAS, recolher as custas proces-
suais, sob pena de cancelamento da distribuiçao." (Valor das
custas: R$ 609,00). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO - 364/2006 - TRINIDADE &
SOARES LTDA. e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - AUTOS Nº 364/2006. Sobre o conteudo da
impugnaçao de fls. 07/16, manifeste-se a parte Embargante,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO - 375/2006 - INE ARMY
CARDOSO DA SILVA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO -
AUTOS Nº 375/2006. Sobre o conteudo da impugnaçao de fls.
19/22, manifeste-se a parte Embargante, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. INE ARMY CARDOSO DA
SILVA-.

97. ALVARA - 376/2006 - AGUINALDO ANAJE ANDRADE
CARDOSO - DESPACHO DE FL. 47: "AUTOS Nº 376/2006.
Intime-se conforme requerido as fls. 45/46, pelo Ministerio
Publico." (Fls. 45/46, parecer ministerial: "...deve ser intimado
o douto causidico da Requerente de modo a corrigir a legitimi-
dade ativa do presente pedido, incluindo os filhos do 'de cujus',
ja que os mesmos sao herdeiros necessarios do mesmo 'ex vi',
artigo 1829, inciso I, do Codigo Civil, ou acostar a renuncia
mediante instrumento publico consoante a disposiçao do artigo
1806, do Codigo Civil..."). -Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ-.

98. MONITORIA - 381/2006 - MUKE AUTO POSTO LTDA x
SIDNEY ANTONIO FONTANA - AUTOS Nº 381/2006. Pro-
mova a parte interessada o pagamento da diligencia do Oficial
de Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 47,50 (qua-
renta e sete reais e cinquenta centavos). -Adv. LUIZ ALBER-
TO FUAO MERCIO-.

99. INDENIZACAO - 396/2006 - ANDREI EMERSON RE-
ZENDE DA SILVA e outros x ITACIR ROSIN e outro - DES-
PACHO DE FL. 27: "AUTOS Nº 396/2006. Intime-se a parte
Autora para que, no prazo de dez dias, proceda a emenda da
petiçao inicial, tendo em vista o contido no artigo 275, inciso
II, alinea 'd', do Codigo de Processo Civil, bem como para que
apresente os documentos de fls. 11/18, devidamente autentica-
dos." -Advs. GILSON MARCONDES e ALVARO CESAR
SABBI-.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 397/2006 - VA-
NIA APARECIDA TOMAZINI DIAS x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - DESPACHO DE FL. 19: "AUTOS Nº 397/
2006. Intime-se a parte Exequente para, NO PRAZO DE QUA-
RENTA E OITO (48) HORAS, recolher as custas processuais,
sob pena de cancelamento da distribuiçao." (Valor das custas:
R$ 157,50). -Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

101. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 80/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARBA INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA. - SENTENÇA DE FL. 87:
"...Nestes termos, conheço dos embargos, rejeitando-os no
merito, ante a falta de pontos a serem esclarecidos. P.R.I." -
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

102. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 517/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
IRMAOS BAGGIO LTDA. - DESPACHO DE FL. 114: "AU-
TOS Nº 517/2002. dEFIRO O PEDIDO DE FL. 112, PROCE-
DA-SE A AVALIAÇAO DO BEM PENHORADO, DIZENDO,
A SEGUIR, AS PARTES. cASO INSURGENCIA NAO HAJA
SOBRE A AVALIAÇAO, BEM COMO CASO A PARTE EXE-
QUENTE REQUEIRA O PRACEAMENTO DO BEM PENHO-
RADO, DESDE JA RESTA DEFERIDO ESSE PEDIDO. pAU-
TEM-SE DATAS PARA O PRACEAMENTO DO BEM PE-
NHORADO, OBSERVANDO O CODIGO DE NORMAS, BEM
COMO O ABAIXO DETERMINADO. tENDO EM VISTA O
GRANDE NUMERO DE PRAÇAS NEGATIVAS E TENDO
EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIOR CELERIDADE
PROCESSUAL, NOMEIO O sR. sADI lUIZ sIMON, COMO
LEILOREIRO PUBLICO OFICIAL, O QUAL DEVERA SER
INTIMADA PARA REALIZAR A PRAÇA. fIXO SUA REMU-
NERAÇAO DA SEGUINTE FORMA? DOIS POR CENTO
SOBRE O VALOR DA AVALIAÇAO EM CASO DE REMI-
ÇAO OU ACORDO, A SER PAGO PELO eXECUTADO, OU
ADJUDICAÇAO DO BEM, A SER PAGO PELO eXEQUEN-

TE; CINCO POR CENTO SOBRE O VALOR DA ARREMA-
TAÇAO, EM CASO DE ARREMATAÇAO DO BEM, A SER
PAGO PELO aRREMATANTE." (Manifeste-se a parte Execu-
tada sobre o laudo de avaliaçao de fl. 115, no valor de R$
884.195,00). -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

103. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 44/2006 - Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR - JUIZO DE DIREITO DA 3ª
VARA CIVEL - AUTO POSTO PEGORARO x MARILENE
DE LIMA ESCOBAR - DESPACHO: "AUTOS Nº 44/2006.
Para a inquiriçao deprecada, designo o proximo DIA 09 DE
NOVEMBRO DE 2006, AS 15h00min." -Advs. JOSE FER-
NANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN e JORGE AU-
GUSTO FERREIRA GISLER-.

104. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 94/2006 - Oriundo da
Comarca de PINHAIS - PR - JUIZO DE DIREITO DA VARA
CIVEL E ANEXOS - BANCO VOLKSWAGEN S/A x ANDER-
SON ANTONIO LISBOA - DESPACHO DE FL. 13: "AUTOS
Nº 94/2006. Defiro o pedido de fl. 09 (entrega do bem apreen-
dido), APOS a juntada do original." -Advs. RODRIGO GHES-
TI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEI-
RO TABORDA-.

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
JUIZ SUBSTITUTO - DRA. MYCHELLE PACHECO CIN-
TRA E DRA. CARLA MELISSA MARTINS TRIA.
RELAÇÃO Nº. 29/2006

Ademar Kenhiti Issi
Admir Viana Pereira
Adriano Kazuo Goto
Alexandre Lucio Pedrezini
Ana Lucia Macedo Mansur
Andre Diniz Affonso da Costa
Anezio dos Santos
Antonio Bassi
Braulio Belinati Garcia Perez
Candido Mendes Neto
Celso Hideo Makita
Edmundo Manoel Santana
Edna de Souza Mazia
Edson Segura Batilani
Elaine Ricci
Eraldo Teodoro de Oliveira
Eric Ritter
Ewton Einar Bazanini
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Helder Martinez Dal Col
Izalvi Barreto da Silva
Jair Antonio Wiebelling
Jair Felipes
Jeferson Peliser
João Joaquim Martinelli
João Paulo Straub
Jose Luiz Gurgel
Josemar Canassa
Lidia Camazinha de Sá
Marcelo Sergio Pereira
Marcio Berbet
Mariza de Macedo
Marlon de Lima Canteri
Maxwell Mendes Oliveira
Nubia Mendes
Patricia Carla Gato
Paulo Roberto Merlin Ribas
Pedro Teixeira Pinto
Ricardo Ballarotti
Rubens Pinheiro da Silva
Walmor Junior da Silva
Wanderli Pavan
Wilian Arnaldo de Melo Franco
Valter Francisco da Silva

01) - EXECUÇÃO - 95/2006
Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S/A. x Flora e flora
Ltda. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 35 verso,
manifeste-se a exequente. Adv. João Joaquim Martinelli.

02) - COBRANÇA - 283/2002
Luiz Carlos Rodrigues x Município de Araruna. Audiência pre-
liminar de conciliação e saneamento, nos termos do art. 331
caput e §§ CPC, designada para o dia 04 de janeiro de 2007, às
13:30 horas. Advs. Candido Mendes Neto. Nubia Mendes.

03) - CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 134/2004
João de Bitencourt x Banco Itaú S/A. Ciência as partes da bai-
xa dos autos do E. Tribunal de Justiça. Advs. Fernando de Pau-
la Xavier. Jair Felipes.

04) - INDENIZAÇÃO - 143/2003
Aparecida de Toledo e Marina Regina Trevisan x Expresso
Nordeste Ltda. Denunciada à lide: Hannover International Se-
guros S/A. Manifestem-se as autoras e a requerida. Advs. Fer-
nando de Paula Xavier. Mauro Soares de Oliveira.

05) - EXECUÇÃO - 222/2000
Jose Miguel da Silva x Industria e Comércio de Farinha Saefi
Ltda. Renovando a intimação, manifeste-se o exequente. Adv.
Felicio Melocra.

06) - MONITÓRIA - 176/99
Banco do Brasil S/A. x Jorge da Silva Filho. Deferido o pedido
de sobrestamento de fls. 406. Comprove o Dr. Procurador o
disposto no art. 45 CPC. Adv. Jose Luiz Gurgel.

07) - MONITÓRIA CONV. EXECUÇÃO - 177/99
B. Brasil Financeira S/A.- Crédito, Financiamento e Investi-
mento x Jorge da Silva Filho. Deferido o pedido de sobresta-
mento de fls. 346. Proceda o renunciante nos termos do art. 45
CPC. Adv. Jose Luiz Gurgel.

08) - DIVÓRCIO - 98/2006
F.T.A. e C.A.F.A. Audiência para oitiva dos cônjuges e das tes-
temunhas, designada para o dia 25 de outubro de 2006, às 13:30
horas, os quais deverão comparecer independentemente de in-
timação. Juntem os autores o referido documento acerca da
existência de bens imóveis a partilhar. Adv. Candido Mendes
Neto.

09) - EMBARGOS - 13/2006
Jose Natal Tavares x Banco Bamerindus do Brasil S/A. Mani-
feste-se o embargante. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

10) - COBRANÇA - 73/2006
Araci de Souza Rosa x Município de Araruna. Manifeste-se a
requerente. Adv. João Paulo Straub.

11) - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 48/2006
Dirce Bonfim Canhiçares e outros x Município de Araruna e
Companhia Paranaense de Energia Elétrica S/A. Manifestem-
se os autores. Adv. Admir Viana Pereira.

12) - INTERDIÇÃO - 120/2006
Benedita Antonieta da Silva x Marcilia Aparecida da Silva. In-
terrogatório designada para o dia 15 de setembro de 2006, às
15:30 horas. Adv. Fernando de Paula Xavier.

13) - DIVÓRCIO - 100/2006
I.J.L. e D.S.L. Audiência para a oitiva dos cônjuges e de teste-
munhas, designada para o dia 25 de outubro de 2006, às 14:30
horas. Adv. Eric Ritter.

14) - DIVISÃO - 127/2005
Geni Paludeti x Hamilton Balbino Motta. Concedido o prazo
de 10 dias para entabular acordo escrito com parte contrária.
Adv. Izalvi Barreto da Silva.

15) - REPARAÇÃO DE DANOS - 175/2005
Ezequias Paulo da Silva x Industria de Fogos de Artificios Apollo
Ltda. e Supermercado São Paulo. Ante a inexistência de novos
elementos nos autos mantenho a decisão agravada. Aguarde-se
a audiência designada. Advs. Wilian Arnaldo de Melo Franco.
Ricardo Ballarotti. Candido Mene3s Neto.

16) - DECLARATÓRIA - 180/2004
Marcos Poyer x Valdete Barossi Mazia e outros. Ante o teor da
petição de fls. 156, cujo rol já foi anteriormente deferido às fls.
165, acolho a manifestação de fls. 211 e determino seja expedi-
da carta precatória para a oitiva das testemunhas Darci Cleoni-
ce Ramela e Emerson A. P. Andrade. Aos requeridos para a
retirada das cartas precatórias. Advs. Paulo Roberto Merlin
Ribas. Edna de Souza Mazia.

17) - TUTELA - 26/2006
D.M.O. x W.H.G.O. Manifeste-se a requerente. Adv. Lidia Ca-
mazinha de Sá.

18) - DESTITUIÇÃO DE PODER FAMILIAR - 25/2004
Ministério Público x M. A. S. Manifeste-se a requerida. Adv.
Felicio Melocra.

19) - INDENIZAÇÃO - 88/2005
Jose Alvino da Silva x O Estado do Paraná. Ante a inexistência
de novos elementos nos autos, mantenho a decisão agravada.
Aguarde-se a audiência designada. Audiência para a oitiva da
testemunha Sebastião Rodrigues, designada para o dia 05 de
dezembro de 2006, às 13:30 horas, nos autos nº. 171/2006 de
Carta Precatória da Vara Cível de Cianorte-Pr. Advs. Fernando
de Paula Xavier. Marlon de Lima Canteri.

20) - EXECUÇÃO - 05/2006
Gerdau Açominas S/A. x M N Bassan e Resende Ltda. Mani-
feste-se a exequente, em 05 dias. Adv. Ana Lucia Macedo Man-
sur.

21) - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 47/2006
Otávio Baretta e outros x Município de Araruna e Companhia
Paranaense de Energia Eletrica S/A. Sobre o pedido de desis-
tência da ação, em face da requerida COPEL, manifeste-se a
requerida Companhia Paranaense de energia Eletrica, no prazo
de 05 dias. Adv. Adriano Kazuo Goto.

22) - EXECUÇÃO - 08/2004
Ademar Kenhiti Issi x Luiz Carlos Mozolli e outra. Esclareça o
exequente o pedido de penhora do item C de fls. 95, ante a
arrematação do mesmo. Adv. Ademar Kenhiti Issi.

23) - DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - 141/2005
C.M. x A.V.S. Deferido o desentranhamento dos documentos.
Adv. Fernando de Paula Xavier.

24) - MONITÓRIA C/ EMBARGOS - 221/2003
Marcos Poyer x Valdete Barossi Mazia. Recebido o recurso de
apelação interposto, uma vez comprovado o respectivo preparo
e o porte de retorno, e ante a tempestividade, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para responder no prazo legal.
Adv. Paulo Roberto Merlin Ribas.

25) - EXECUÇÃO FISCAL - 16/2002
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Antonio Pedroso.
Manifeste-se a exequente. Adv. Alexandre Lucio Pedezini.

26) - EXECUÇÃO FISCAL - 15/2002 - 25/2005 - 96/2005
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Alessandra Lopes.
Adv. Alexandre Lucio Pedrezini.

27) - EXECUÇÃO FISCAL - 18/2002 - 19/2002 - 133/2002 -
30/2004 - 05/2005

Fazenda Pública do Município de Peabiru x Celia Simão Broza
e outra. Ante a inexistência de novos elementos nos autos man-
tenho a decisão agravada. Advs. Alexandre Lucio Pedrezini.
Valter Francisco da Silva.

28) - EXECUÇÃO FISCAL - 129/2002
Fazenda Pública do Município de Araruna x Orlando Ricardo.
Manifeste-se a exequente. Adv. Nubia Mendes.

29) - EXECUÇÃO FISCAL - 08/2005 e apensos.
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Laminadora Oeste
Ltda. Manifeste-se a exequente. Adv. Alexandre Lucio Pedre-
zini.

30) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 345839-9
Terezinha de Jesus Pequito x Antonio Vieira e outro. Ciência
as partes da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça. Advs.
Jeferson Peliser. Izalvi Barreto da Silva.

31) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351796-6 - 351828-3 -
351819-4
Cilce Mari Simão Franco x Fazenda Pública do Município de
Peabiru. Ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribunal de
Justiça. Advs. Valter Francisco da Silva. Alexandre Lucio Pe-
drezini.

32) - INCIDENTE DE FALSIDADE - 01/2005
Franciele Aparecida Natel Glaser da Silva, rep. pela genitora
Silvana Natel Glaser Soares x Osvaldo Batista da Silva. Mani-
festem-se as partes. Advs. Fernando de Paula Xavier. Eraldo
Teodoro de Oliveira.

33) - MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA ALIMENTAR - 45/
2006
S.R.F. e outros x L.P.S. Manifestem-se os requerentes. Adv.
Antonio Bassi.

34) - SEPARAÇÃO - 01/2006
J.L.Z. x V.F.Z. Manifeste-se o autor, em 05 dias. Adv. Elaine
Ricci.

35) - DIVÓRCIO - 26/2006
C.P.S. x J.B. Manifeste-se a autora. Adv. Candido Mendes Neto.

36) - ALIMENTOS - 96/2005
P.F.A. e outro x C.A.L.O. Manifeste-se a autora. Adv. Ewton
Einar Bazanini.

37) - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 12/2006
Confecções M L S Ltda. x Banco Itaú S/A. Ao requerido para
completar o depósito da custas do porte de remessa, no prazo
de 05 dias, nos termos do art. 511, § 2º CPC, com a advertência
do caput do mesmo artigo. Adv. Braulio Belinati Garcia Perez.

38) - ALVARÁ - 163/2005
Espólio de Luiz de Paula Trindade. “... Isto posto, acolho o
parecer ministerial de fls. 35/37 e defiro o pedido de fls.04
autorizando a venda mediante alvará judicial do bem descrito
às fls. 04, por preço não inferior a avaliação de fls. 30. O pro-
duto da alienação deverá ser depositado em conta poupança
vinculada ao Juizo e este fato certificado nesses autos e nos
autos de inventário, em apenso (Autos 93/2003), e na ação de-
claratória de existência de sociedade de fato, envolvendo as
mesmas partes (Autos 140/2004), para oportuna apreciação.
Prestação de contas em 45 dias. Regularize Maria Trindade a
representação processual, juntando aos autos instrumento de
procuração no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 13 CPC.
...” Advs. Fernando de Paula Xavier. Mariza de Macedo.

39) - EXECUÇÃO - 33/2001
Valdecir Rogerio Schwertz x Sergio Antonio da Silva Filho e
outro. Com fundamento no art. 267, III e parágrafo 1º CPC
declarado extinto o processo, sem resolução do mérito. Opor-
tunamente arquivem-se. Advs. Josemar Canassa. Celso Hideo
Makita.

40) - EXECUÇÃO - 229/2001
Valdir Marçal x Eduardo Aparecido Basilio. Com fundamento
no art. 267, III e parágrafo 1º CPC declarado extinto o proces-
so, sem resolução de mérito. Oportunamente arquivem-se. Adv.
Izalvi Barreto da Silva.

41) - EXECUÇÃO FISCAL - 04/2002
Fazenda Pública do Município de Araruna x Marlene Montei-
ro. Declarado, por sentença, extinta a ação, com fundamento
no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Custas na forma da lei.
Oportunamente arquivem-se. Adv. Nubia Mendes.

42) - EXECUÇÃO FISCAL - 19/2004
Fazenda Pública do Município de Peabiru x João Luiz Garcia
Wernek. Manifeste-se a exequente. Adv. Alexandre Lucio Pe-
drezini.

43) - INDENIZAÇÃO - 43/2003
Antonia do Carmo Mourão Cavalheri e outras x Jocelito Fur-
lan. Valdir Candido da Silva. “... tenho por desistidos os referi-
do rol de testemunhas. Nos termos de fls. 308 manifestem-se as
partes, no prazo de 10 dias, em sede de alegações finais, atra-
vés de memoriais. ...” Advs. Edmundo Manoel Santana. Mar-
cio Berbet. Pedro Teixeira Pinto.

44) - RITO ORDINÁRIO - 30/2006
Jorge da Silva Pinto Filho x Banco do Brasil S/A. Processo
Saneado. a) “... Isto posto, uma vez indemonstrados os requisi-
tos do artigo 6º, VIII CDC, indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova de fls. 35, a. b) “... Isto posto, deixo de acolher a
preliminar de impossibilidade juridica do pedido. c) “... Isto
posto, deixo de acolher a preliminar de carência de ação por
falta de interesse processual. Deferido a produção de prova
pericial consistente na perícia contábil, requerida pelo autor.
Nomeado o contador Sergio Bergo de Carvalho para proceder a
prova pericial. Às partes para a apresentação de quesitos e in-
dicação de assistente técnico, no prazo de 05 dias. Deixado de

Peabiru



394394394394394 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

designar a audiência de instrução e julgamento ante os pontos
controvertidos supra fixados, para os quais a prova testemu-
nhal e o depoimento pessoal das partes pouco aproveita. Advs.
Walmor Junior da Silva. Marcelo Sergio Pereira.

45) - RITO ORDINÁRIO - 29/2006
Jorge da Silva Pinto Filho & Cia. Ltda. x Banco do Brasil S/A.
Processo Saneado. a) “... Isto posto, uma vez indemonstrados
os requisitos do artigo 6º, VIII CDC, indefiro o pedido de in-
versão do ônus da prova de fls. 34, a. c) “... Isto posto, deixo de
acolher a preliminar de carência de ação por falta de interesse
processual. Deferido a produção de prova pericial consistente
na perícia contábil, requerida pelo autor. Nomeado o contador
Sergio Bergo de Carvalho para proceder a prova pericial. Às
partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistente
técnico, no prazo de 05 dias. Deixado de designar a audiência
de instrução e julgamento ante os pontos controvertidos supra
fixados, para os quais a prova testemunhal e o depoimento pes-
soal das partes pouco aproveita. Advs. Walmor Junior da Silva.
Marcelo Sergio Pereira.

46) - MONITÓRIA C/EMBARGOS - 52/2004
Banco Itaú S/A. x Antonio Carlos Biasotto. Ao requerente para
o preparo das custas remanescentes, R$. 972,95. Adv. Jair Feli-
pes.

47) - MONITÓRIA C/ EMBARGOS - 121/2004
Carlos Alberto Vareschi x. Odilon Alves dos Santos. Litisde-
nunciado: Jose Aparecido dos Santos. Ao litisdenunciado para
o preparo das custas remanescentes, R$.104,51. Adv. Edson
Segura Batilani.

48) - DECLARATÓRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA -220/2004
Congregação das Irmãs da Sagrada Familia de Bérgamo x Cen-
tral Nacional de Catálogos Telefônicos Ltda. À exequente para
a retirada da carta precatória. Adv. Fernando de Paula Xavier.

49) - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 86/2004
Nadia de Oliveira x Autobens - Administração de Consórcios
S/C. Ltda. À requerente para a retirada do ofício. Adv. Candido
Mendes Neto.

50) - ALVARÁ - 107/2006
Pablo Matheus Silva, rep. por sua mãe Adriana de Jesus Au-
gusto Silva. Ao requerente para a retirada dos ofícios. Adv. Elai-
ne Ricci.

51) - CARTA PRECATÓRIA - 66/2005, ORIUNDA DA 2ª
VARA CÍVEL DE CAMPO MOURÃO-PR.
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda. x Valdemir Apa-
recido Furlanetto. À exequente para a retirada dos ofícios. Adv.
Helder Martinez Dal Col.

52) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 96/2006
E.V.M.P. x A.M.P. Apresente o exequente a memória discrimi-
nada de cálculo, nos termos do art. 614, II CPC. Adv. Fernando
de Paula Xavier.

53) - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 137/
2004
I.P.F. e outro, rep. por sua genitora E.P. x C.F. Manifeste-se o
executado. Adv. Ewton Einar Bazanini.

54) - DIVÓRCIO - 113/2006
A.D.G. e C.G. Às partes para o preparo das custas, nos termos
do art. 257 CPC. Adv. Felicio Melocra.

55) - CONVERSÃO DE SEPRAÇÃO EM DIVÓRCIO - 114/
2006
A.N.L. e M.F.L. Às partes para o preparo, com advertência do
art. 257 CPC. Adv. Ewton Einar Bazanini.

56) - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 182/2004
Carla Caroline Vilas Boas e outra, rep. por sua mãe Jane dos
Santos Vilas Boas x Viviane Aparecida Leal, rep. por sua mãe
Rosmaria Gonçalves Leal.”... Diante do exposto, julgo proce-
dente o presente incidente de impugnação ao valor da causa,
para fixar em R$. 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais),
o valor da causa. Condeno o Impugnante no pagamento das
custas processuais, a qual resta suspensa face ao deferimento
de assistência judiciária gratuita nos autos principais, nos ter-
mos do artigo 12, Lei nº. 1.060/1950. Incabível a condenação
em honorários advocatícios por tratar-se de incidente proces-
sual. Intimem-se. Após, o trânsito em julgado e pagamento das
custas processuais, cumpra-se o item 5.13.4 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça. ...” Advs. Rubens Pi-
nheiro da Silva. Anezio dos Santos.

57) - USUCAPIÃO - 187/2004
Theodora Rissato da Silva x Antonio Breganholli e esposa. “...
Diante do exposto, com fundamento no artigo 1.238 e seguin-
tes do Código Civil, julgo procedente o pedido para declarar o
domínio da Autora sobre a área descrita na inicial e no memo-
rial de f. 26. Transitada em julgado, expeça-se o respectivo
mandado para o Registro Imobiliário competente, anexando
cópia desta sentença, para os devidos fins, certificados no ver-
so a data do trânsito em julgado, assim como os demais dados
necessários, satisfeitas as obrigações fiscais. ...” Advs. Anezio
dos Santos. Patricia Carla Gato.

58) - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 329/1997
Marlei de Fatima Stedten Reis e outros x Jose Ernesto Martins.
Denunciado à lide: Companhia de Seguros Gralha Azul. “...
Diante do exposto, julgo procedente a ação principal para o
fim de condenar o Réu a pagar em favor dos Autores: 1) pensão
mensal em favor de Marlei de Fátima Stedten Reis, Francielli
Paulino dos Reis, Rodrigo Paulino dos Reis e Fábio Paulino
dos Reis, incluindo o décimo terceiro salário, no valor de um
salário mínimo vigente a época de cada pagamento, sendo que
na data do fato correspondia a R$. 120,00 (Lei nº. 9.971/2000,
Revogada pela MP nº. 288/2006, artigo 2º), a ser paga desde 27
de setembro de 1997 até a data em que a vítima completaria 65

anos ou, no tocante à quota-parte da viúva, até a data em que
ela venha contrair matrimônio, garantido a ela o direito de acres-
cer em relação à quota-parte dos demais beneficiários que fo-
rem atingindo 24 anos de idade; as parcelas vencidas deverão
ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e
juros de 0,5% ao mês do vencimento até o efetivo pagamento;
o Réu deverá constituir capital para assegurar o pagamento das
parcelas vincendas; 2) indenização por danos morais, corres-
pondente a R$. 12.000,00 para cada um dos quatro Autores,
totalizando R$. 48.000,00 com incidência de correção monetá-
ria a partir desta data e juros de mora de 0,5% ao mês a partir
de 25 de setembro de 1997; 3) indenização por danos materi-
ais, em favor dos Autores, no valor de 1.170,00, acrescidos de
correção monetária e juros de 0,5% ao mês a contar da data do
desembolso. Condeno o Réu no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre
a soma das parcelas vencidas e doze das vincendas (artigo 21
do Código de Processo Civil). Quanto à lide secundária (de-
nunciação), julgo-a procedente para o fim de declarar a res-
ponsabilidade da Litisdenunciada em ressarcir o Réu pelos pre-
juizos que venha a sofrer com a condenação acima pelos danos
materiais, nos limites do contrato firmado com o segurado/li-
tisdenunciante. Deixo de arbitrar honorários advocatícios pois
a “Denunciada que aceita denunciação e comparece ao proces-
so, unicamente, para proteger o capital segurado, não responde
pela verba de sucumbência correspondente à denunciação da
lide”(Recurso Especial nº. 264119/RJ (2000/0061631-1), 3ª
Turma do STJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. J.
01.09.2005, unânime, DJ 03.10.2005). ...” Advs. Anezio dos
Santos. Admir Viana Pereira. Andre Diniz Affonso da Costa.

59) - IMPUGNAÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA - 181/2002
Carla Caroline Vilas Boas e outro, rep. por sua mãe Jane dos
Santos Vilas Boas x Viviane aparecida Leal, rep. por sua mãe
Rosmaria Gonçalves Leal. “... Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido de revogação da Assistência Judiciária for-
mulado pelos Impugnantes, que arcarão com o pagamento das
custas processuais (artigo 20, § 1º, Código de Processo Civil).
Incabível a condenação em honorários advocatícios por tratar-
se de incidente processual. ...” Advs. Rubens Pinheiro da Sil-
va. Anezio dos Santos.
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0001-INDENIZACAO-131-2004-ROCHA PASSOS, HOFF-
MANN E CIA LTDA × EXPRESSO NORDESTE LTDA. Dis-
positivo final da decisão proferida às fls. 403: “...DETERMI-
NO, a fim de ser agilizado o trâmite processual, que: a) as par-
tes se manifestem, no prazo de cinco dias, sobre as provas que
desejam produzir, especificando-as e justificando sua pertinên-
cia, sob pena de indeferimento; b) no mesmo prazo acima, as
partes se manifestem sobre a possibilidade de acordo em audi-
ência, com a advertência de que, na ausência de manifestação
expressa, presumir-se-á a impossibilidade de conciliação em
audiência, saneando-se o feito por escrito, independentemente
da realização de audiência”. ADV(S) MAURO ANDRE KRU-
PP/OUTROS, MAXWELL MENDES OLIVEIRA.

0002-INDENIZACAO-272-2004-ORIVAL CAMARGO PRO-
ENCA × COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL. Às partes para apresentação de alegações finais por me-
moriais, no prazo comum de trinta dias. ADV(S) ELIANDRA
CRISTINA WINCK, MARI KAKAWA.

0003-EMBARGOS A EXECUCAO-208-2005-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL × ORFILINA DE LIMA
ALBINO. Recebido os embargos para discussão, determinan-
do a suspensão da execução. Ao Embargado para, querendo
impugnar no prazo de dez dias. ADV(S) ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

0004-PREVIDENCIARIA-120-2003-EVERTON JOSE PA-
LHANO E OUTRA × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Recebido o recurso de apelação apresentado às fls.
62/66, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do
CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de quinze dias.
ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR AN-
TONIO GOTARDO/OUTROS.

0005-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULADA COM IN-
DENIZACAO-369-97-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/
A × SILVINO DE TAL E BARROSO DE TAL. Recebido o
recurso de apelação apresentado às fls. 190/197, em ambos os
efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Ao recorrido,
para contra-razões, no prazo de quinze dias. ADV(S) CESAR
A. G.DE CARVALHO/OUTROS, ERALDO FERREIRA DE
LIMA, FRANCISCO CARLOS CALDAS.

0006-INTERDICAO-195-2003-FRANCELINA DOS SANTOS
× VALDENIR ALBINO DE OLIVEIRA. Manifestação das par-
tes no prazo comum de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de
fls. 51/52. ADV(S) NAIR COELHO.

0007-EXECUCAO DE SENTENCA-092-92-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A × ADELINO ZAMBRUSKI. Mani-
festação do exeqüente no prazo legal, sobre o contido às fls.
128, 130/133 (resposta dos ofícios expedidos, conf. petição
datada de 28/07/2005). ADV(S) JOAO LAERTE R. ROCHA/
OUTROS.

0008-EXECUCAO DE SENTENCA-124-97-ELISABETH M.
SPENGLER × ANSELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA.

Decorreu o prazo de suspensão, ao requerente para providenci-
ar o andamento do feito no prazo de cinco dias. ADV(S) ELI-
SABETH M. SPENGLER.

0009-EXECUCAO DE SENTENCA-019-2003-RAMAO MAR-
TINS × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Jul-
gado extinto o processo, com fundamento no artigo 794, I e
795 do CPC., autorizando-se os necessários levantamentos, com
posterior arquivamento. Custas pela parte executada. ADV(S)
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

0010-DECLARATORIA-050-2000-BANCO DO BRASIL S/A
× MASSUMI KATUMATA E OUTRA. Decorreu o prazo de
suspensão. A parte interessada para dar andamento ao feito no
prazo de cinco dias. ADV(S) AURELIO FERREIRA GALVAO,
MARCIO ANTONIO SASSO.

0011-PREVIDENCIARIA-205-2004-JOANE TEREZINHA
VITOR × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Dispositivo final da sentença proferida às fls. 58/61: “...Por
todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. CONDE-
NO a parte autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor dado à causa”. ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/
OUTROS, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0012-DEPOSITO-128-2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC E INVESTIMENTO × GERSON RIBEIRO. Parte fi-
nal da decisão de fls.33: “CONVERTO A AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM DEPÓSITO”. Aguarda o preparo pela parte
<<requerente>> do valor de R$ 35,00, ref. às custas do oficial
de justiça e demais despesas processuais, do(s) mandado)(s)
expedido(s) para citação do requerido. ADV(S) ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.

0013-PREVIDENCIARIA-172-2000-TEREZINHA DE FREI-
TAS BARBOSA × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Ciência às partes da baixa dos autos que se encontra-
vam no Tribunal Regional Federal da 4a Região. A parte inte-
ressada para manifestar interesse no prosseguimento do feito,
no prazo legal. ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/OU-
TROS, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0014-EXECUCAO DE SENTENCA-172-96-BANCO DO
BRASIL S/A × ANSELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA.
Decorreu o prazo de suspensão, ao requerente para providenci-
ar o andamento do feito no prazo de cinco dias. ADV(S) JOSE
CARLOS PIAIA/OUTROS.

0015-INDENIZACAO-206-2001-ANTONIO FERNANDO
WEBER × AILTON PANDINI-ME. Despacho de fls. 115: “Ten-
do em vista o contido no ofício de fls. 112, para realização da
perícia nomeio o Dr. WALTER VICENTE MICHALAK – orto-
pedista”. ADV(S) CELIO ARMANDO JANCZESKI, ELISA-
BETH M. SPENGLER, EVANDRO RODRIGO PANDINI.

0016-PREVIDENCIARIA-117-2005-GUILHERMINA FER-
REIRA RIBEIRO × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 47/50:
“...Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. CON-
DENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado à causa, concedendo-lhe os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita”. ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/OU-
TROS, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0017-RESTITUICAO DE INDEBITO-012-2004-TEREZINHA
RAMOS DE FREITAS × MUNICIPIO DE PINHAO. Recebi-
do o recurso de apelação apresentado às fls. 113/112, em am-
bos os efeitos. Ao <<requerente>> recorrido, para contra-ra-
zões, no prazo de quinze dias. ADV(S) LIGIA MARY BISCHOF,
MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS.

0018-BUSCA E APREENSAO-093-2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A × ANTONIO CARLOS KLUGGER.
Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o contido na
certidão do oficial de justiça de fls. 25 (deixou de efetuar a APRE-
ENSÃO em virtude de não encontrar o bem objeto do mandado,
sendo informado pelo requerido, que o veículo foi vendido, o
requerido recusou informar o comprador, alegando não lembrar
o nome do mesmo, nem mesmo informou onde poderá ser loca-
lizado). ADV(S) EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

0019-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-108-2002-L.F.F.
× J.R. As partes para dar atendimento ao contido na cota minis-
terial de fls. 51, no prazo de cinco dias (juntar aos autos escri-
tura pública (original) confeccionada em cartório, bem como
cópia de seus documentos pessoais). ADV(S) ERALDO FER-
REIRA DE LIMA, NAIR COELHO.

0020-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-044-2001-
S.A.D.S.E.O. × H.D.J.P.D.L. Dispositivo final da sentença pro-
ferida às fls. 90/93: “Por todo o exposto, nos termos do artigo
269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o
pedido deduzido na inicial, DECLARANDO que J.P.D.L., filho
de P.P.L e de S.F.D.L, é o pai dos autores S.A.D.S. e E.A.D.S.,
os quais deverão passar a se chamarem S.A.D.S.D.L. e
E.A.D.S.D.L. CONDENO os réus ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários de advogado que arbitro em
R$ 300,00 (trezentos reais), condenando as rés Maria Isabel e
Arialva ao pagamento dos honorários do curador especial, fixa-
dos também em R$ 300,00 (trezentos reais)”. ADV(S) ERALDO
FERREIRA DE LIMA, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0021-BUSCA E APREENSAO-169-2005-BV FINANCEIRA S/
A × ADEMIR JOSE DA SILVA. Aguarda o preparo pela parte
requerente do valor de R$ 25,00, ref. a expedição e despesas
de correio do (s) ofício(s) expedido(s) às fls. 46, ante o contido
na parte final da sentença proferida às fls. 40/41, que transitou
em julgado em 28/04/2006. ADV(S) JOSE TELLES DO PI-
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LAR, RENATA PEREIRA COSTA.

0022-EXECUCAO-093-2005-BANCO ABN AMRO REAL S/
A × FLAVIO ALVES. Manifestação da parte autora, no prazo
legal, sobre o contido na certidão do oficial de justiça de fls. 20
e verso. ADV(S) ALEXANDRE N. FERRAZ.

0023-ARROLAMENTO DE BENS-234-2002-ROMILDA
HANYSZ NORILLER. Despacho de fls. 123: “Ao procurador
do autor, para que atenda o parecer ministerial de fls. 121, no
prazo de dez (10) dias”. (Manifestar nos autos quanto a notícia
de falecimento do requerente, caso positivo, juntar aos autos
certidão de óbito, bem como informar se existem sucessores do
provável falecido para que se manifestem sobre o interesse no
prosseguimento do feito). ADV(S) INDIANARA A. NORILER.

0024-EXECUCAO DE SENTENCA-142-2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS × MAU-
RILIO RAMOS DOS SANTOS. Aguarda o preparo pela parte
<<requerente>> do valor de R$ 65,00, ref. às custas do oficial
de justiça e demais despesas processuais, do(s) mandado)(s)
expedido(s) para intimação do herdeiro do requerido. ADV(S)
ELISABETH M. SPENGLER.

0025-EXECUCAO DE SENTENCA-099-1999-FELISBINA
TOBIAS DA SILVA CALIXTO × INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL. Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794, I e 795 do CPC., autorizando-se os neces-
sários levantamentos, com posterior arquivamento. Custas pela
parte executada. ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/OU-
TROS, ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0026-COBRANCA-181-2003-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA E OUTROS × ADAO LUIZ STA-
CHECHEN. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 210/
230: “...Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
deduzido na petição inicial, para CONDENAR o réu ADÃO
LUIZ STACHECHEN a pagar aos autores a quantia de R$
8.186,81 (oito mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e um
centavos) acrescida de juros de 0,5% ao mês e correção mone-
tária a partir da data da citação, não devendo incidir sobre esse
valor a multa, posto que esta já compõe o valor principal co-
brado. CONDENO o réu, ainda, a pagar honorários advocatíci-
os que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenação, arbitrando-se os honorários no mínimo legal em
razão da desnecessidade de instruir-se o processo. Custas pelo
réu”. ADV(S) ELISABETH M. SPENGLER, NENETTI A.
ORZECHOWSKI/OUTROS.

0027-NOTIFICACAO-218-2005-BELEM APARECIDA DEL-
LE BROLINI × JULIO GOMES E OUTRA. Ao requerente para,
no prazo de dez dias, retirar os autos em cartório, ante o conti-
do na certidão de fls. 20. ADV(S) JONATAS FERNANDES
NEVES.

0028-EXECUCAO FISCAL-222-2002-MUNICIPIO DE PI-
NHAO × JUARES DE JESUS MARCONDES. Julgado extinto
o processo, com fundamento no artigo 794, I e 795 do CPC.,
autorizando-se os necessários levantamentos, com posterior
arquivamento. Custas pela parte executada. ADV(S) PAULO
ROBERTO C. PACENKO/OUTRO.

0029-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-281-2002-R.A.A.
× E.S. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 57/59:
“Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inici-
al, DECLARANDO que o réu E.D.S., portador da Cédula de
Identidade RG 6.599.416-0/PR, é o pai da criança R.A.C., o
qual deverá passar a se chamar R.A.C.D.S., tendo como avós
paternos, Amador Alves de Souza e Iolanda de Fátima Freitas
Souza (documento de fls. 16), CONDENANDO o réu a prestar
alimentos a seu filho, que fixo em 30% (trinta por cento) do
salário mínimo, devido desde a data da citação, os quais deve-
rão ser pagos até o quinto dia útil de cada mês. CONDENDO o
réu, ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-
vogado que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da cau-
sa”. ADV(S) NAIR COELHO, ROGERIO PEREIRA BORGES.

0030-INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS-002-2006-
ESPOLIO DE AYRTON RIBAS CALDAS × CENTRAIS ELE-
TRICAS DO RIO JORDAO. Parte final da decisão de fls.45:
“Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada”.
Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias, sobre a
contestação de fls. 51/62. ADV(S) ALFEU RIBAS KRAMER.

0031-BUSCA E APREENSAO-008-2006-BANCO FINASA S/
A × NILSON FERREIRA DE ALMEIDA. Manifestação da parte
autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça de fls. 24 (deixou de proceder a APREENSÃO do bem
descrito no mandado, em virtude de não encontrar o bem nesta
cidade e comarca, tendo sido informado pelo requerido NIL-
SON FERREIRA DE ALMEIDA, que a MOTOCICLETA, po-
derá ser localizada com NILSON JOSÉ CORREIA, em São
José dos Pinhais, a Rua Stein, 169). ADV(S) ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ.

0032-COBRANCA-056-2000-SENAI SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEN INDUSTRIAL × INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A. Ciência às partes da baixa dos autos que
se encontravam no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A
parte interessada, para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, no prazo legal. ADV(S) CARLOS JOSE SEBRENSKI,
CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS.

0033-INDENIZACAO-011-2005-SILVINO CAUS × CARMEN
SILVIA CALDAS. Manifestação da parte autora, no prazo de
dez dias, sobre a contestação de fls. 84/108. ADV(S) FABIO
FARES DECKER.

0034-CARTA PRECATORIA-085-2005-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL × NEURICI CORDEIRO PINTO. Manifestação da
parte autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do

oficial de justiça de fls. 26 (deixou de efetuar a penhora, em
virtude do imóvel matriculado sob nº 7.892, do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º Ofício de Guarapuava, constituída
pela Gleba nº 21, pertencer atualmente ao Sr. ROLAND JUNG,
e que a matrícula foi transferida para o CRI-local e recebeu o
número 2.721). ADV(S) LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

0035-INDENIZACAO-065-2004-JOAO MARIA DE CORREA
× COMPANHIA PARANAENSE DE NERGIA-COPEL. Dis-
positivo final da sentença proferida às fls. 225/235: “...Por todo
o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inici-
al. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. Assim sendo, pelas razões expostas, e con-
siderando a necessidade de instrução do processo, aumentando
o trabalho do procurador da parte ré, CONDENO a parte auto-
ra ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$
5.000,00 (cinco mil reais)”. ADV(S) JEFFERSON LUIZ DE
LIMA, REGILDA MIRANDA H.FERRO/OUTROS.

0036-EXECUCAO/MONITORIA-105-2001-AUTO POSTO
FOZ DO AREIA LTDA × NOELI TUSSOLINE. 1. Despacho
de fls. 78: “Pelo exposto, aplico à executada MULTA DE 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado do débito, a ser re-
vertida em benefício do credor. Determinada a inclusão da multa
no débito. Deferido o pedido de fls. 74, item “4”, determinan-
do-se a intimação do ex-locatários para que depositem em juí-
zo o valor dos alugueres penhorados que já estavam vencidos.
Sem penhorados os alugueres devidos pela inquilina G. Duarte
& Duarte, no mesmo prédio da anterior locatária”. 2. Cálculo
do débito incluindo a multa estipulada no valor total de R$
1.835,30 às fls. 79. ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

0037-INVENTARIO-080-92-EMILIA LAURENTINA DE AL-
MEIDA E OUTRO. Decorreu o prazo de suspensão. A parte
interessada para dar andamento ao feito no prazo de cinco dias.
ADV(S) JOSE CARLOS PIAIA/OUTROS.

0038-EMBARGOS A EXECUCAO-052-2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL × LOIDI SURKAMP.
Manifestação da parte vencedora no prazo de cinco dias, seu
interesse na execução da sentença, sob pena de arquivamento.
ADV(S) GEBRON M. BASILEU LOPES.

0039-PREVIDENCIARIA-184-2000-OLINDA DA SILVA ×
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Ciência às
partes da baixa dos autos que se encontravam no Tribunal Re-
gional Federal da 4a Região. A parte interessada para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal. ADV(S)
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

0040-ORDINARIA-118-2003-ANTENOR DA SILVEIRA CAL-
DAS × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Par-
te final da sentença proferida às fls. 62/64: “... Por todo o ex-
posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para DE-
CLARAR que o autor ANTENOR DA SILVEIRA CALDAS,
desde a data do requerimento administrativo (06/9/2000) pos-
sui o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por
idade, no valor inicial de um salário mínimo mensal, corrigido
monetariamente desde aquela data, e CONDENAR a parte ré a
pagar aos autores o valor das pensões atrasadas, devidas desde
aquela data, corrigidas monetariamente, mais juros de mora de
6% ao ano, devidos a partir da data da citação, bem como ao
pagamento ao abono anual correspondente, acrescido de corre-
ção monetária e juros desde a data da citação. CONDENO a
parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado à causa”. ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

0041-SUSTACAO DE PROTESTO-039-2003-NOELI TUSSO-
LINO × MANOEL LIBER LOPES. Manifestação do requeren-
te no prazo legal, sobre o contido às fls. 37/38. ADV(S) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0042-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-182-2001-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA
× ANGELA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO. Manifestação
do exeqüente, no prazo legal, quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito, tendo em vista a penhora realizada às fls. 64,
bem como o decurso do prazo de embargos, conforme certidão
de fls. 64 verso. ADV(S) PAULO ROBERTO C. PACENKO/
OUTRO.

0043-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-068-2004-
METALNORTE IND. E COM. DE PORTAS E JANELAS LTDA
× CONSTRUARTE COM. DE MATERIAIS E OUTRO. Aguar-
da o preparo pela parte exequente do valor de R$ 30,00 ref. a
expedição e despesas de correio do (s) ofício(s) expedido(s) às
fls. 33/34, ante o contido no despacho de fls. 31. ADV(S) JU-
LIANO LUIS ZANELATO/OUTRO.

0044-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-054-96-
BANCO DO BRASIL S/A × NELSON KOLODA. Deferido o
pedido de fls. 170. Aguarda o preparo pela parte <<requeren-
te>> do valor de R$ 30,00, ref. às custas do oficial de justiça e
demais despesas processuais, do(s) mandado)(s) expedido(s)
para constatação de bens do executado. ADV(S) JOSE CAR-
LOS PIAIA/OUTROS.

0045-HABILITACAO DE CREDITO-197-2004-FRANCISCO
BARBOSA × ESPOLIO DE MANOEL LIBER LOPES E OU-
TROS. Aguarda a retirada pela parte interessada da(s) carta(s)
precatória(s) expedida(s) às fls. 59, mediante o pagamento do
valor de R$ 30,00. ADV(S) FRANCISCO BARBOSA.

0046-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-053-2002-
FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA × AUTO POS-
TO FOZ DO AREIA LTDA E OUTROS. Parte final da decisão
de fls. 125: “Pelo exposto, ACOLHO os presentes embargos
para corrigir a contradição apontada, de modo que a parte final
da decisão de fls. 116/118, item 01, passe a constar como sen-

do a seguinte: “Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os
embargos de declaração para o fim de declarar a decisão de fls.
61/63, item 1, determinando que o processo prossiga com o
valor da causa de R$ 87.645,00, referente à Nota Promissória
executada, e condenando o EXEQUENTE ao pagamento de
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor do cheque (R$ 15.030,00) devidamente atualiza-
do”. ADV(S) MARCELO OLIVA MURARA, PAULO ROBER-
TO C. PACENKO/OUTRO.

0047-EXECUCAO DE SENTENCA-076-2002-ANTONIO DA
COSTA × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo 794, I e
795 do CPC., autorizando-se os necessários levantamentos, com
posterior arquivamento. Custas pela parte executada. ADV(S)
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

0048-DECLARATORIA-243-2004-LAURICI RODRIGUES
MACIEL × BRASIL TELECOM S/A. Recebido o recurso de
apelação apresentado às fls. 109/122, em ambos os efeitos, nos
termos do art. 520, caput, do CPC. Ao requerido/recorrido, para
contra-razões, no prazo de quinze dias. ADV(S) EDUARDO
WAGNER MONTEIRO, ISABEL A. HOLM.

0049-DECLARATORIA-239-2004-EZEQUIEL DE SOUZA
VIDAL × BRASIL TELECOM S/A. Recebido o recurso de ape-
lação apresentado às fls. 108/121, em ambos os efeitos, nos
termos do art. 520, caput, do CPC. Ao << requerido>> recorri-
do, para contra-razões, no prazo de quinze dias. ADV(S)
EDUARDO WAGNER MONTEIRO, ISABEL A. HOLM.

0050-INTERDITO PROIBITORIO-143-2003-CLEONICE
SERPA LANZINI E OUTRA × DESCENDENTES DE ANTI-
GOS ESCRAVOS E OUTRO. Decorreu o prazo de suspensão,
ao requerente para providenciar o andamento do feito no prazo
de cinco dias. ADV(S) HELENA LANZINI LOSSO.

0051-CARTA PRECATORIA-138-2004-BANCO DO BRASIL
S/A × EDUARDO ROQUE BAYER E LEOPOLDO BAYER.
Decorreu o prazo de suspensão, ao requerente para providenci-
ar o andamento do feito no prazo de cinco dias. ADV(S) ELA-
DIO LUIZ ROOS.

0052-EXECUCAO DE SENTENCA-128-2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS × NICO-
LAU VILSON PLESTSCH. Julgado extinto o processo, com
fundamento no artigo 794, I e 795 do CPC., autorizando-se os
necessários levantamentos, com posterior arquivamento. Cus-
tas pela parte executada. ADV(S) ELISABETH M. SPENGLER,
MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS.

0053-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULADA COM IN-
DENIZACAO-350-97-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/
A × ALDACIR CARVALHO SANTOS E OUTROS. Ciência às
partes da baixa dos autos que se encontravam no Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. A parte interessada, para manifes-
tar interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal. ADV(S)
CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS, ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

0054-MANDADO DE SEGURANCA-227-2004-CLAUDECI
APARECIDA MORAES × ADENI DE LIMA-PRESIDENTE
DO FUNPREV. Ao requerente para dar atendimento ao conti-
do na cota ministerial de fls. 35, no prazo de cinco dias (infor-
mar se houve, ou não, integral cumprimento da decisão limi-
nar). ADV(S) ALAIR VALTRIN.

0055-EXECUCAO DE ALIMENTOS-055-96-A.J.D.C. E OU-
TROS × A.C. Manifestação do exeqüente no prazo legal, acer-
ca do contido na petição de fls. 83/84, conf. requerido pelo MP
às fls. 98. ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

0056-INDENIZACAO-215-2004-RENATO FERREIRA × SER-
RARIA BOA VENTURA E OUTRA. Manifestação da parte
autora, no prazo legal, sobre o contido na certidão do oficial de
justiça de fls. 47 (deixou de efetuar a citação da requerida SER-
RARIA BOA VENTURA LTDA, face seus sócios ou responsá-
veis legais, residirem na Rua Capitão Virmond, 2310, centro,
Guarapuava-PR, deixou ainda de proceder a citação da reque-
rida COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS
TREZE LTDA, em virtude de seus sócios e responsáveis le-
gais, também residirem em Guarapuava-PR, no mesmo endere-
ço acima mencionado). ADV(S) SEBASTIAO DOS SANTOS.

0057-REVOGATORIA DE BENEFICIO-244-2002-INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL × LIRA DE OLIVEI-
RA KLUGER. Manifestação das partes no prazo de cinco dias,
interesse na execução da sentença, sob pena de arquivamento.
ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR AN-
TONIO GOTARDO/OUTROS.

0058-PREVIDENCIARIA-063-2002-TEREZINHA LOURDES
FRESKI × INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Ciência às partes da baixa dos autos que se encontravam no
Tribunal Regional Federal da 4a Região. A parte interessada
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo
legal. ADV(S) LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS, ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS.

0059-EMBARGOS DE DEVEDOR-034-1999-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A × FAZENDA NACIONAL. Ciência
às partes da baixa dos autos que se encontravam no Superior
Tribunal de Justiça. A parte interessada, para manifestar inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo legal. ADV(S) CE-
SAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS.

0060-INDENIZACAO-274-2002-NIURA LESS VARGAS ×
IESDE-INST.DE ESTUDOS SOCIAIS E DESEV. EDUCACI-
ONAL. Manifestação da parte autora, no prazo de dez dias,
sobre a contestação da curadora especial nomeada de fls. 78/
83. ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

0061-INVENTARIO-076-2000-JOAQUIM FELIPE DOS PAS-
SOS. Manifestação do requerente no prazo legal, sobre o cál-
culo de imposto INTER VIVOS de fls. 126/131. ADV(S) FRAN-
CISCO CARLOS CALDAS.

0062-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-005-98-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC × ZEBALLOS & NHOATTO LTDA E OUTRO. Julga-
do extinto o processo, com fundamento no artigo 794, II e 795
do CPC., autorizando-se os necessários levantamentos, com
posterior arquivamento. Custas pela parte executada. ADV(S)
DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE ELI SALAMACHA, RI-
CARDO BORTOLOZZI, SANDRA MARA M. DA SILVA/
OUTROS.

0063-MONITORIA-097-96-JABUR PNEUS S/A × LACI M.
HENDGES. Determinado a suspensão do feito nos termos do
art. 791, inciso III do CPC, ficando os autos em arquivo provi-
sório aguardando manifestação do exeqüente. ADV(S) JUR-
GEN JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA.

0064-INVENTARIO-053-91-HELENA BARTLE KINCELER.
Despacho de fls. 587: “Tendo em vista que foi nomeada como
inventariante cessionária a Sra. Elza Aparecida de Quadros e
tendo a mesma comparecido em cartório, conforme certidão de
fls. 586 recusando-se a prestar o compromisso de inventariante
e observando-se que já foram nomeadas várias pessoas como
inventariantes, sendo que todas declinaram desse compromis-
so, diante disso, determino que aguardem-se os presentes autos
em arquivo provisório, até manifestação da parte interessada”.
ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA, JOSE B. BARROS
GARCIA JUNIOR, ROMEU FELCHAK/OUTROS.

0065-EXECUCAO DE SENTENCA-075-95-DONIVIL SOA-
RES DE LIMA × SEBASTIAO NARCISO DE LIMA E OU-
TROS. Decorreu o prazo de suspensão, ao requerente para pro-
videnciar o andamento do feito no prazo de cinco dias. ADV(S)
ERALDO FERREIRA DE LIMA.

0066-COBRANCA-154-2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA E OUTROS × JOAQUIN FELIPE
DOS PASSOS. Dispositivo final da decisão de fls. 140: “Por
todo o exposto, nos termos do artigo 113 do Código de Proces-
so Civil, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste
juízo, determinando a remessa dos autos para a Vara do Traba-
lho de Guarapuava”. ADV(S) ELISABETH M. SPENGLER.

0067-CARTA PRECATORIA-155-2004-AGROPECUARIA
STACHECHEN LTDA × ALCIDES GOMES E OUTRO. Re-
sumo da DECISÃO de fls.178/180: “I- INDEFIRO o pedido de
remição formulado às fls. 124/127 em razão de que o interessa-
do deixou decorrer em branco o prazo concedido às fls. 137/
142 para efetuar o depósito e comprovar sua legitimidade; II-
Tendo em vista que o documento juntado às fls. 174 demonstra
que foi concedida autorização pelo IAP para o corte de madei-
ra na área penhorada e já arrematada (matrícula 2.070 do CRI
de Pinhão), DEFIRO os pedidos formulados às fls. 171/173
para o fim de: A) DESTITUIR o executado do encargo de fiel
depositário do bem penhorado, posto que a discordância do
credor é justificável, haja vista a possibilidade de o executado/
depositário, com sua conduta, permitir a alteração de estado do
bem penhorado, diminuindo-lhe o valor. Deste modo, NOMEIO
DEPOSITÁRIO a arrematante Agropecuária Stachechen Ltda ;
B) DETERMINAR ao IAP que suspenda a autorização de corte
nº 080/030006378 e efetue o recolhimento dos selos para trans-
porte eventualmente liberados; C) DETERMINAR a realiza-
ção de vistoria no imóvel penhorado por Oficial de Justiça do
juízo; D) DETERMINAR a imediata paralisação de qualquer
atividade de extração existente no imóvel; E) DETERMINAR
que o executado, destituído do encargo de depositário, preste
contas a respeito da eventual extração, transporte e comerciali-
zação de árvores cortadas do imóvel penhorado”. ADV(S)
MOISES DE GODOY.

0068-CARTA PRECATORIA-112-2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG ARQUITETURA E AGRONOMIA × INP TER-
RAPLANAGEM LTDA ME. Aguarda o preparo pela parte <<re-
querente>> do valor total de R$ 286,75, ref. às custas da Vara
Cível, oficial de justiça e demais despesas processuais, para
cumprimento da presente deprecata. ADV(S) JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO.

0069-ALIMENTOS-131-2006-J.A.F.E.O. × J.M.M.D.L. Parte
final da decisão de fls. 11/13: “a) INDEFIRO o pedido liminar
de concessão de alimentos formulado por J.A.D.F. em nome de
M.G.M.D.L; b) com base na legislação pertinente, notadamente,
no art. 4º da Lei nº 5.478/68, DEFIRO liminarmente os alimen-
tos pleiteados, em nome próprio, por J.A.D.F. em valor equiva-
lente a um salário mínimo mensal, os quais deverão ser entre-
gues pelo Requerido diretamente à Requerente a partir da inti-
mação e até ordem judicial em sentido contrário. Audiência de
CONCILIAÇÃO para o dia 21/09/2006, às 10:00 horas, onde as
partes deverão comparecer acompanhados de advogado. Fica
consignado que, caso seja necessário, a instrução do feito, com a
produção das provas, será realizada em outra audiência (de ins-
trução e julgamento), a qual será oportunamente designada”.
Determinado a expedição de ofícios aos Municípios de Pinhão e
Reserva do Iguaçu, bem como ao Estado do Paraná para que, no
prazo de dez dias, informem se o Requerido é seu servidor ou
lhes presta serviço e, em caso afirmativo, que remetam cópia de
seus últimos três comprovantes de rendimento (§ 7º do art. 5º da
Lei nº 5.478/68). ADV(S) DINOR DA SILVA LIMA.

0070-DECLARATORIA-264-2004-ANTONIO RAFAEL SIL-
VEIRA × TELERJ CELULAR S/A. Despacho de fls. 107: “Ao
réu/denunciante para que efetue o preparo da citação do de-
nunciado, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do art.
72, § 2º, do CPC”. Aguarda o preparo do valor de R$ 25,00
referente a carta de citação expedida às fls. 104. ADV(S) CAR-
MEN G. ARRIAGADA ANDRIOLI, IVANA RIBEIRO DE
SOUZA MARCON, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

0071-PRESTACAO DE CONTAS-162-2003-ITALIA MUZZO-
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LON KRINSKI × EDUARDO MOREIRA. Parte final do des-
pacho de fls. 111: Avoquei os presentes autos. Para melhor ade-
quação da pauta, redesigno o dia 14/09/2006, às 13:15 horas,
para realização do ato. A parte requerida para proceder a retira-
da da carta(s) precatória(s) expedida(s) às fls. 114 para inquiri-
ção da testemunha arrolada às fls. 76, mediante o pagamento
do valor de R$ 25,00. ADV(S) ERALDO FERREIRA DE LIMA,
RODRIGO LONGO.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 42/2006 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x ELIAS J. CURI S/A e outros-
Deferido a habilitação do espólio, Sobre o prosseguimento do
feito, diga o exequente, em cinco (05) dias. -Advs. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA, JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA e IRINEU PETERS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-509/1996-VICEN-
TE MARTINS DE RESENDE x JOSE ADMAR WOSNIACK
DA LUZ-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 60 dias-Advs. ASSIS GOMES DO
AMARAL, JOSE JAIRO BALUTA e JOSE ADRIANO MA-
LAQUIAS-.

3. EMBARGOS DO DEVEDOR-600/1996-AGROPECUARIA
BORG LTDA e outro x BANCO AMERICA DO SUL S.A.-
Sobre o calculo R$7.404,11, manifestem-se as partes no prazo
de cinco(05) dias. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/1996-FRAN-
CISCO RIZENTAL NETO x ELAINE TEREZINHA RIBAS
DOS SANTOS-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no montante de R$ 120,00, em cinco (05) dias.
-Adv. MARCANTONIO MUNIZ-.

5. -214/1997-BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x TRANSPORTADORA NELSON FERREI-
RA LTDA.- A exequente para juntar, nos autos e no prazo de
dez (10) dias, planilha demonstrativa do débito, observando o
acórdão proferido, na forma do art. 475-B do CPC-Advs. JOSE
ELI SALAMACHA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

6. ARROLAMENTO-44/1998-EDVIRGEN BREUS e outros x
ANNA MARKS BREUS e outro-Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias -
Adv. VALDINIR KUBASKI-.

7. FALENCIA-257/1998-VALDIR JOSE IENSEN x BBM
CONFECCOES LTDA- Sobre o pedido de habilitação de fls.
254/255 manifestem-se a falida, em três dias. -Adv. FERNAN-
DO MADUREIRA-.

8. -299/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x JOSE HOMERO BERNARDI-Aguardando o pre-
paro da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$
120,00, em cinco (05) dias. -Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-.

9. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-361/1998-FELI-
ZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x
ELIAS J. CURI S.A.-Aguardando o preparo da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 120,00, em cinco (05)
dias. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x DE LEON CORRETORA DE IMO-
VEIS LTDA e outros-Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 1.590,30, em cinco (05) dias. -Advs. MAGALI
PEDROSO ASSAD, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR
e RENATO VARGAS GUASQUE-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-181/1999-N. ERDMANN
& CIA LTDA x OSNI BONFATE DE ALMEIDA- É incumbên-
cia do exequente o registro da penhora. Aguardando o preparo
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 40,00,
em cinco (05) dias. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-.

12. ORDINARIA-27/2000-MARPA CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA. x TUNES REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS S/C LTDA.-Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias -Advs.
MARCELO FREITAS E CASTRO e RENATO CORDEIRO-.

13. INVENTARIO-403/2000-ELMO ELOIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA x JOCELIN DOMINGUES DE OLIVEIRA- Ao in-
ventariante para em cinco (05) dias, juntar o formal de parti-
lha-Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2001-SAN-
TA HELENA SEMENTES LTDA. x AGROCELLI PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA.-Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario -Adv. CARLA DELLA BONA-.

15. REPARACAO DE DANO EXTRAPATRIM-460/2001-
CARLOS ADRIANO MENDES x OSNI DA ROSA-Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do CPC. Despesas
processuais e honorários advocatícios na forma combinada -
Advs. MARCIUS NADAL MATOS e IVO PERICLES CAL-
DAS-.

16. EXECUCAO SUMARIA-487/2001-CONDOMINIO SU-
PERCENTRO PRINCESA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- O crédito do exequente, no caso (principal corrigido, acres-
cido de juros e despesas) é judicial de natureza comum, e os
créditos do procurdor do exequente (honorários advocatícios)
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e do escrivão e contador (custas judiciais), contemplados na
conta geral já homologada, são de natureza alimentícia. -Advs.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN e OSIRES GERALDO
KAPP-.

17. -180/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO
E DISTRIBUICAO x AYLTON LUIZ DE ALMEIDA / BOITE-
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-.

18. COBRANCA-392/2002-VALMIR CAILLOT x ESTADO
DO PARANA- Sobre o petitório e documentos de fls. 246/256,
diga o Estado do Paraná-Advs. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS, FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES e EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-.

19. RESCIS. CONTRATO C/C COBRANCA-394/2002-ANTO-
NIO VECHIATTI x RONILDO INGLES DA LUZ-Aguardan-
do o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montan-
te de R$ 80,00 e R$ 200,00, em cinco (05) dias. -Adv. ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

20. HABILITACAO DE CREDITO-457/2002-MAURO DIVI-
NO CARVALHO x LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SAN-
TOS - ESPOLIO- Sobre o petitório de fls. 45, diga a parte con-
trária, em cinco (05) dias. -Advs. ALANA AGUIDA BERTI e
SERGIO MAURO MONGRUEL-.

21. -567/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ORGANI-
ZACOES JUMBO LTDA. e outro- O ato de fls. 65 foi pratica-
do por engano. Sobre o prosseguimento da execução, provi-
denciando o que necessário, diga o exequente, em cinco (05)
dias. -Advs. ROGERIO DYNIEWICZ e EDSON APARECI-
DO DA SILVA-.

22. DECLARATORIA C/C REP. DANOS-594/2002-ALVARO
DE VASCONCELOS COPINSKI x BARIGUI FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST-Ciente as partes do re-
torno dos autos à este Juízo. Diga a parte vencedora, em trinta
(30) dias, sobre a execuçao do julgado. -Advs. FLORI ANTO-
NIO TASCA e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-.

23. CAUTELAR-6/2003-PAULO CESAR TIRELLI MARTINS
x BRANDISIO NUNES FERREIRA e outros-Aguardando o
preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de
R$ 120,00, em cinco (05) dias. -Advs. ALANA AGUIDA BER-
TI e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-.

24. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-29/2003-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS x BUNGE ALIMENTOS
S.A.-Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
32,01, em cinco (05) dias. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

25. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-41/2003-BANCO
DIBENS S/A x JOAO MUGNAINE-Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 1.256,09, em cinco (05) dias. -Advs.
HELCIO SILVA ORANE e CLAUDIA MARA GRUBER-.

26. REPETICAO DE INDEBITO-204/2003-NELCI DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Ciente as partes do
retorno dos autos à este Juízo. Diga a parte vencedora, em trin-
ta (30) dias, sobre a execuçao do julgado. -Advs. AILTON
NUNES DA SILVA e SUELI MARIA ZDEBSKI-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-634/2003-TRANS-
PORTE RODOVIARIO FRATELLI LTDA ME x LUIZ FERNAN-
DO DOS SANTOS PRETO-Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario
-Adv. VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-1325/2003-JURANDIR MI-
KOTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Ciente as partes
do retorno dos autos à este Juízo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execuçao do julgado. -Advs. AILTON
NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-.

29. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1698/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x ADILSON JOSE
DA SILVA-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte auto-
ra, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario -Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

30. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1725/2003-PAU-
LO CESAR RODRIGUES DA LUZ x VALTRA MAQUINAS
AGRICOLAS VALVERDE LTDA.-Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario -Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-.

31. REVISAO DE CONTRATOS-2014/2003-JOSE SEBASTI-
AO FAGUNDES CUNHA x BANCO REAL ABN AMRO
BANK S.A.-Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam
as partes, em dez (10) dias. -Advs. POLIANA MARIA C. FA-
GUNDES CUNHA e ROGERIO DYNIEWICZ-.

32. REVISAO DE CONTRATOS-2051/2003-JOSE SEBASTI-
AO FAGUNDES CUNHA x BB ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITOS S.A.-Sobre o laudo apresentado pelo
Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias. -Advs. POLIANA
MARIA C. FAGUNDES CUNHA e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-.

33. -2112/2003-DISTRIBUIDORA MOTORS PARTS LTDA.
x NOVO HORIZONTE PECAS E MOTORES LTDA.-Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 120,00, em cinco (05) dias. -Adv. LUIZ FA-
BRIS-.

34. INDENIZACAO-2128/2003-ADRIANA DE OLIVEIRA x
BANCO PANAMERICANO e outros- Tendo em vista que o
advogado Luiz Carlos Simionato Junior não era mais procura-
dor da requerente no momento em que firmou o acordo de fls.
29/230, tido o ato como inexistente. A requerida Casas Bahia
para querendo, apelar, no prazo de quinze (15) dias. -Advs.
EDSON APARECIDO STADLER, RUBENS GONCALVES DE
BARROS, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, EDUAR-

DO MELLO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO, REINALDO MI-
RICO ARONIS e JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA-
.

35. REVISIONAL C/C REPET.INDEBITO-2140/2003-SIMO-
NE HORST x BANCO DO BRASIL S.A.-Recebido o recurso
de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. -
Advs. CLEVERSON PAULO SANT ANA COSTA e RENATO
VARGAS GUASQUE-.

36. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2180/2003-
JOAO DE ROCCO NETO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Prorrogado por mais
30 dias o prazo para o cumprimento do contido as fls. -Advs.
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICAR-
DO, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e ROBERTO DOS
SANTOS-.

37. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2297/2003-
ALDO LUIZ DE MELLO x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-A parte interessada, para
em (05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Advs.
SILVANA MENDES HELMES, GUIDO HENRIQUE SOUTO
e ROBERTO DOS SANTOS-.

38. COBRANCA-2323/2003-ORLANDO HAUS x REFER -
FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario -Adv. JOSE-
LIA A. KLOTH-.

39. DECLARATORIA-2329/2003-HELIO CARLOS MADA-
LOZO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario -Advs. MAR-
CO AURELIO KREFETA e AMARILDO MIGUEL LEAL-.

40. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2397/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VANDERLEI ARAUJO DE FREI-
TAS-A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a car-
ta precatoria de Cartorio. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

41. INTERDICAO-2413/2003-OLIVIA BISCAIA DA SILVA x
MARIA DE LURDES BISCAIA e outro- A curadora para ob-
servar os itens “a” e “b” da cota ministerial, em cinco (05) dias.-
Adv. MARCIA CRISTINA DE PAIVA-.

42. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-29/2004-ANSEL-
MO ALVES FERREIRA x TELEPAR CELULAR S/A e outro-
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario -Advs. LUIS CAR-
LOS SIMIONATO JUNIOR e FABIULA SCHMIDT-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2004-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x EMERSON GERALDO
TALEVI ME e outro-Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 1 ano -Adv. ROGERIO
DYNIEWICZ-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-131/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JUNIVAL RIBEIRO JUNIOR- Ao exequente
para juntar, no prazo de dez (10) dias, planilha demonstrativa
do débito, indicando os índices e taxas mensal utilizados, na
forma do art. 475-B do CPC-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

45. EMBARGOS DE TERCEIRO-252/2004-NAIR DE MAT-
TOS BALAROTE x FRANCISCO TAVEIRA DA SOUZA- Es-
clareçam as partes, em cinco (05) dias, qual o objeto do acordo
de fls 39. -Advs. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
OSEAS SANTOS-.

46. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-382/2004-JUA-
REZ AGUINALDO DE ANDRADE x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Aguardando
o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante
de R$ 120,00, em cinco (05) dias. -Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO-.

47. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-461/2004-PLANAL-
TO ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA e outro x CLE-
VERTON LUIZ CORREIA- Não recebido e declarado deserto
o recurso de apelação de fls. 166/174, nos termos do artigo 511
do CPC (falta de preparo das custas recursais, no ato de inter-
posição do recurso no prazo recursal ou no dia imediatamente
posterior-Advs. JOSE MIGUEL GIMENEZ e ANDERLISE DE
CASSIA TOSO-.

48. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-511/2004-ROSIMA-
RI DO ROCIO GONCALVES REDA M.E. x APTUS RECUR-
SOS HUMANOS LTDA- Indique a exequente, em dez (10) dias,
o endereço da executada-Adv. FERNANDA DE SÁ E BENE-
VIDES CARNEIRO-.

49. ORD. DECLARAT. C/C REP. INDEB-527/2004-INSTITU-
TO POPULAR DE ASSISTENCIA SOCIAL x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA- Cumpra a parte interessada, em dez (10)
dias, o disposto no artigo 604 do CPC, pena de indeferimento
de seu pedido-Adv. FERNANDA ANDREAZZA LIMA-.

50. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-528/2004-FABRI-
CIO HILGEMBERG e outro x CARLOS CESAR CURI DE
MACEDO e outro- Determinado a juntada da petição da se-
gunda ré comunicando o furto de vários bens bem como a ne-
cessidade de imediata remoção de outras. Aos autores para
manifestarem-se no prazo de cinco (05) dias. -Advs. JOSE LUIZ
TELEGINSKI e KELLY YORICO YOKOTO-.

51. EXC.P/ENT.COISA INCERTA-531/2004-SYNGENTA
PROTECAO DE CULTIVOS LTDA x MITSUO KANDA-So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario -Adv. JOSE CAR-
LOS DE OLIVEIRA-.

52. -555/2004-GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA x AGOSTI-
NHO SOLDA JUNIOR-Sobre o prosseguimento do feito, diga

a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for neces-
sario -Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-.

53. ORD. RESCISORIA C/C INDENIZ.-605/2004-ANDRELI-
NA BUENO DE FREITAS e outro x JOAO MARCIO ZANAR-
DINI e outro- Ante a matéria de acordo diga a parte requerente,
em cinco (05) dias. -Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO-.

54. ARROLAMENTO SUMARIO-862/2004-LEONY PRIMOR
e outros x FIORAVANTE PRIMOR-Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias. -
Adv. JESIEL SCHEMBERGER-.

55. USUCAPIAO-887/2004-PEDRINHO ESTEVO FAGUN-
DES e outro x -Ao procurador adiante nominado, para no pra-
zo de cinco (05) dias, informar o atual endereço de seu cliente.
-Adv. OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS-.

56. COBRANCA-926/2004-JOAO DE OLIVEIRA ROCHA x
SUDAMERICA VIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA-Ci-
ente as partes do retorno dos autos à este Juízo. Diga a parte ven-
cedora, em trinta (30) dias, sobre a execuçao do julgado. -Advs.
MARCIUS NADAL MATOS e ANDRE LUIZ LUNARDON-.

57. DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-11/2005-AP WIN-
NER IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
BANCO SAFRA S/A e outro-Aguardando o deposito no valor
de R$ 10,00, referente a despesas postais, no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. MAURICIO J. MATRAS, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e NORBERTO ANGELO GARBIN-.

58. USUCAPIAO-22/2005-JULIA DA LUZ GONCALVES DA
SILVA x AFONSO OSORIO TEIXEIRA E S/M e outro-A parte
autora para em cinco dias, atender a cota ministerial. -Adv.
GISLAINE ANTUNES DE LIMA-.

59. USUCAPIAO-71/2005-CELSO NATALINO HAAS x -So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario -Advs. WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA e MIGUEL ANGELO DIT-
ZEL MARTELO-.

60. ARROLAMENTO SUMARIO-114/2005-LAURO NOVE-
LLO e outros x GUILHERME ANTONIO NOVELLO e outro-
Deferido o pedido de carga, pelo prazo de 30 dias-Adv. MAR-
CO AURELIO KREFETA-.

61. -140/2005-DULCE CASSIA DO ROCIO RUTH e outro x
DIRCEU RIBEIRO-Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 436,13, em cinco (05) dias. -Adv. JULIO CESAR
DE OLIVEIRA-.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2005-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA x LUIS
CESAR DIMBARRE-Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio -Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-.

63. REPETICAO DE INDEBITO-180/2005-PEDRO LUIZ DOS
SANTOS e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro- Deter-
minado que se aguarde pelo prazo de seis meses, o julgamento
da ADI 2.189-3. -Advs. MARCIUS NADAL MATOS e CASSI-
ANO LUIZ IURK E OUTRA-.

64. EXECUCAO DE TITULO DE CREDITO-190/2005-VIA-
CAO SANTANA IAPO LTDA x ENSACADEIRA SAT PARA-
NA IND. COM.DE BALANCAS-Aguardando o preparo da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 40,00, em
cinco (05) dias. -Adv. JULIO CESAR DE OLIVEIRA-.

65. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-335/2005-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO ENES DOS SANTOS- A certidão
do oficial é clara quanto a não localização do endereço do re-
querido. AO requerente para dar prosseguimento ao feito, em
trinta (30) dias-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

66. REVISIONAL C/C REPET.INDEBITO-374/2005-CARLOS
ROBERTO IURK x BANCO BANESTADO S/A e outro- Não
acatado a impugnação de fls. 108. Indeferido o requerimento
de fls. 108, e homologado a proposta de honorários. O referido
valor deverá ser pago pelo autor, que foi quem requereu a rea-
lização da prova e é comerciante, devendo em cinco (05) dias,
depositar o valor dos honorários periciais, pena de dispensa da
prova. -Advs. JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA e JOSE ELI
SALAMACHA-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/2005-AR-
ROJITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x SCHASTAI
& BOWENS LTDA-A parte interessada, para em cinco (05)
dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio. -Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2005-CAR-
LOS ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA x PORTO SEGU-
RO CIA DE SEGUROS GERAIS-A parte interessada, para em
(05) cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv.
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-.

69. COBRANCA-447/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARILSA SILINO-Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2005-GILMARA APA-
RECIDA LIQUES PENTEADO x BANCO AMERICA DO SUL
S/A- Sobre o requerimento de substituição processual, a preli-
minar de necessidade de formação de litisconsorte passivo e os
documentos juntados com a contestação. diga a embargante,
em dez (10) dias-Advs. DIRCEU PERTUZATTI e LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

71. ANULATORIA-486/2005-OSMAR TEODORO DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Julgado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267,VIII, do CPC. Condenado o reque-
rente ao pagamento das custas-Adv. CLAUDIMAR BARBO-
SA DA SILVA E OUTRO-.
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72. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-491/2005-VERA
REGINA DE AGUIAR MADEIRA BANNACH - ME x FER-
RO E METAL COMERCIAL LTDA-Sobre o laudo apresenta-
do pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias. -Advs.
GISLAINE ANTUNES DE LIMA e EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-.

73. ORDINARIA-506/2005-JOSMAR CANDIDO DE ALMEI-
DA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-A parte interessada, para em (05) cinco dias, reti-
rar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-.

74. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-533/2005-BANCO
SAFRA S/A x AP WINNER INDUSTRIA E COM. DE PRO-
DUTOS QUIMICOS e outro- Recebido o recurso, por ser tem-
pestivo e, no mérito, dado provimentopara deferir às rés os be-
nefícios da justiça gratuita. O recurso de apelação da segunda
ré somente será recebido se, noprazo de interposição, for su-
prida a falta de sua representação processual-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e MAURICIO J. MATRAS-.

75. DEPOSITO-562/2005-BANCO OURINVEST S/A x FER-
NANDO ANTONIO KUBINSKI-Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario -Adv. TATIANE ACHCAR-.

76. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-636/2005-CLAUDE-
TE MARTINS x JAIR MORAES BEBIDAS ME e outro-Defe-
rido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 60 dias-Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-.

77. OBRIG.DE FAZER C/C REP.DANOS-661/2005-MARIA
BERNADETE GUSE x RENATO KLIPPEL e outro-Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo .267, VIII, do CPC. -Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

78. -685/2005-PAISANI E CIA LTDA x JOCAR TRANSPOR-
TES LTDA e outro-Sobre o oficio de fls., e os documentos por-
ventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em
cinco (05) dias. -Adv. JEAN CARLO PAISANI-.

79. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-700/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON PAULO SALVA-
DOR-Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem inte-
resse na execuçao do julgado. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-711/2005-GENAN TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outro x BANCO BRADES-
CO S.A.-Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar. -Advs. GILMAR KUHN e RENATO VARGAS
GUASQUE-.

81. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-714/2005-OR-
LEI HERNANDEZ BARBOSA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL-Recebido o recurso
de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. -
Advs. ANNIE OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-.

82. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-717/2005-MITRA DA
DIOCESE DE PONTA GROSSA x ADEMIR FARIAS DOS
SANTOS e outro-Diga a parte interessada, em cinco (05) dias,
se tem interesse na execuçao do julgado. -Adv. VALDINIR
KUBASKI-.
83. CAUTELAR DE ARRESTO-723/2005-COMERCIAL DES-
TRO LTDA x MONTES & CIA-Aguardando o preparo da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 80,00, em
cinco (05) dias. -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

84. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-733/2005-JEAN
CARLO GABRIEL DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/
A-A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta
precatoria de Cartorio. -Adv. KATIA LOPES MARIANO-.

85. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-743/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PRECISAO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA-Sobre a conta geral (R$ 31.517,34) e a avali-
acao (R$ 50.684,00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias. -
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

86. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-765/2005-SILVIO
ANTONIO SEVERINO x JOAO RODRIGUES DA SILVA JU-
NIOR- Ao requerente para em dez dias, requerer a perícia. Em
caso positivo deverá formular quesitos, na forma do art. 276 do
CPC-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-.

87. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-767/2005-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A C.F.I. x NIVALDO
ANDRADE DE SOUZA- Recebido os embargos, Negado pro-
vimento ao recurso. -Advs. HELCIO SILVA ORANE e GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-787/2005-GESSIE BUCH-
NER x BANCO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO-
Providencie a embargante, no prazo de dez (10) dias, a juntada
de cópia do acórdão e certidão de trânsito em julgado junto aos
autos 614/00 (3ª Vara Cível)-Adv. RICARDO PAVAO TUMA-.

89. INTERPELACAO JUDICIAL-827/2005-GERSON LUIS
ALMEIDA e outro x JORGE LOPES DA ROSA e outro- Aos
requerentes para em cinco (05) dias, retirarem os autos de Car-
tório. -Adv. KELLY REGINA DA SILVA BRAGA-.

90. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-833/2005-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JOHN WILLI-
ANS VARGAS SALGUEIRO- Concedido à autora o prazo de
cinco (05) dias para declinar os fundamentos legais do seu re-
querimento de fls. 42, pena de pronto indeferimento-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

91. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-879/2005-CIRO
MAIA x BANCO ITAU S.A e outro- Pontos controvertidos: a
legalidade da capitalização composta de juros, mediante o uso

da Tabela Price, e o valor das prestações, bem como da dívida
remanescente do autor a ser paga ao réu. Questões processuais
pendentes: inépcia da inicial e ilegitimidadde passiva do Ban-
co Itaú. As partes já especificaram provas. As preliminares le-
vantadas não procedem. Declarado o feito saneado. Para peri-
to, nomeado Mualmeri Janoski. As partes para indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos no prazo de cinco
(05) dias. -Advs. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e
JOSE ELI SALAMACHA-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-13/2006-JOSE ARI TA-
BORDA x BANCO SANTANDER S/A-Recebido as apelaco-
es, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adver-
sas, para querendo, no prazo de quinze dias, oferecerem res-
posta. -Advs. FABRICIO FONTANA e LUIZ GONZAGA M.
CORREIA-.

93. -69/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x DALBER-
TO ROHMANN E CIA LTDA e outros-Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 39,00, em cinco (05) dias. -Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

94. DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-115/2006-PAULO
ROBERTO BAPTISTA STACHOWIAK x LOSANGO PRO-
MOCOES DE VENDAS LTDA- As partes para, no prazo de
cinco (05) dias, dizere se pretendem se conciliar e especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir, discorren-
do sobre a sua necessidade, pena de dispensa-Advs. MURILO
ZANETTI LEAL e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2006-GER-
DAU COMERCIO DE ACOS S/A x DONATO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA-A parte interessada, para em cinco
(05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio. -Adv. FABIO FER-
NANDES LEONARDO-.

96. REINTEGRACAO DE POSSE-219/2006-COPEL TRANS-
MISSAO S.A. x MARIA DE JESUS GUIMARAES DOS SAN-
TOS- Sobre o interesse no prosseguimento do feito, diga a au-
tora, no prazo de cinco (05) dias-Adv. MARI KAKAWA-.

97. ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-262/2006-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA x TURBOGERA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVA e outro- Para
a audiência de conciliação designado o dia 06/09/2006, às 14:30
horas. Ficam cientes as partes que na audiência, caso não se
realize acordo será ordenado o processo com julgamento das
preliminares argüidas e demais questões pendentes, bem como
serão fixados os pontos controvertidos com designação de au-
diência de instrução e julgamento-Advs. INALIZ SALAR ROS-
SATO e AMAURI PAULO CONSTANTINI-.

98. DECLARATORIA-284/2006-PEROLA NEGRA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CIAPETRO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA- A requerente para se ma-
nifestar sobre os documentos juntados às fls. 213/272, bem como
infomrar se a fase do atual dos autos 87/2006 em trâmite na
Comarca de Tibagi, juntando as cópias necessárias, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN-.

99. REPETICAO DE INDEBITO-332/2006-LUIS IVO PRO-
TACHEWIECZ x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 267, I e VIII, do CPC. Custas
pelos autores-Adv. FABRICIO FONTANA-.

100. -344/2006-ADILSON SCHOEMBERGER e outro x COS-
TA E HEIL LTDA-As partes para, no prazo de dez (10) dias,
dizerem se pretendem se conciliar e espeficarem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando pormenoridaza-
mente a sua necessidade. A requerida deverá se manifestar so-
bre os documentos juntados às fls. 61/66 e 70. Na oportunida-
de deverão as partes se manifestar objetivamente sobre eventu-
al proposta de acordo-Advs. GISLAINE ANTUNES DE LIMA,
KATIA LOPES MARIANO e CYNTHIA DE FATIMA A.
SANT‘ANA-.

101. -366/2006-VANESSA BELOTTO e outros x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS- Sobre o pedido de fls. 59/62 di-
gam os autores em dez (10) dias. -Advs. MARCIUS NADAL
MATOS e ROBERTO DONATO BARBOZA P. DOS REIS-.

102. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2006-
BANCO BRADESCO S.A. x FRIGORIFICO LAGOA DOU-
RADA LTDA e outros-Sobre a nomeaçao de bem(ns) à penho-
ra, manifeste-se a parte exequente, em cinco (05) dias. -Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-.

103. SUSTACAO DE PROTESTO-416/2006-MARIA EDEL-
ZINA FERREIRA MARTINS - FIRMA INDIVIDUAL x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro-
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 29,00,
em cinco (05) dias. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-.

104. -435/2006-VICTOR MALUCELLI JUNIOR x AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e outros-Julgado extinto o fei-
to, nos termos do artigo .794, I, do CPC. -Adv. CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO-.

105. INVENTARIO-441/2006-IRMA REGINA MANSANI x
DAVID MANSANI SOBRINHO-Deferido o requerimento de
fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias-Adv.
JOANINO ELEUTERIO-.

106. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-452/2006-DE-
MOMARA MENDES DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM
S/A-A parte requerente, para derradeiramente no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, cumprir o despacho inicial -Adv. ORI-
ANA SMIGUEL RODRIGUES-.

107. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-457/2006-JO-
CELEY BOGOS PANZARINI x BRASIL TELECOM S/A-O
autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o requerimen-
to de justica gratuita. A parte autora para efetuar o deposito inici-
al de 50% das custas e demonstrar o recolhimento da taxa devida
ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

108. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-469/2006-LO-
RENA OLIVEIRA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A-A
parte requerente, para derradeiramente no prazo de quarenta e
oito (48) horas, cumprir o despacho inicial -Adv. ORIANA
SMIGUEL RODRIGUES-.

109. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-480/2006-CECI-
LIO ADAMI x BRASIL TELECOM S/A-A parte requerente, para
derradeiramente no prazo de quarenta e oito (48) horas, cumprir o
despacho inicial -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

110. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-491/2006-ANASTA-
CIA KICHILESKI MERCER - ESPOLIO x FREDERICO MER-
CER GUIMARAES-Sobre os documentos, juntados pela parte ré,
manifeste-se a parte autora, em cinco (05) dias. -Advs. GARLETI
PEREIRA e ITALO LEANDRO DA COSTA SILVA-.

111. EXECUCAO HIPOTECARIA-496/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A. x RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL e ou-
tro-Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) devo-
lutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias,
contra-razoar. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA e JOSE CAR-
LOS MADALOZZO JUNIOR-.

112. REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-514/2006-RICAR-
DO FERNANDES REIS e outros x JOEL DANIEL GOMES-
As partes para, no prazo de cinco (05) dias, dizerem se preten-
dem se conciliar e espeficarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando pormenoridazamente a sua ne-
cessidade. -Advs. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e GERAL-
DO MANJINSKI JUNIOR-.

113. RESSARCIMENTO-548/2006-LUIS OSMAR STREMEL
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-So-
bre os documentos, juntados pela parte ré, manifeste-se a parte
autora, em cinco (05) dias. -Adv. GARDENIA MASCARELO-.

114. COBRANCA-552/2006-JORGE KIRIAKOVITCH NEGRI-
TCH - ESPOLIO x BANCO ITAU S.A.- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, indicando sua relevância e
pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento da lide, no prazo
de dez (10) dias Em igual prazo deverão as partes manifestarem-
se sobre eventual proposta de acordo-Advs. MARCOS BA-
BINSKI MAROCHI e JOSE ELI SALAMACHA-.

115. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-560/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCELO JOSE STROBINO SO-
DRE-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

116. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-571/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
CLAUDIO ALVES DOS SANTOS-Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario -Adv. HUMBERTO B.GONGORA FILHO-.

117. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-572/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARISLEY ROSA-Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio -Adv. HUMBERTO B.GONGORA FILHO-.

118. PRESTACAO DE CONTAS-594/2006-MARCOS MI-
CHEL MAIA x BANCO ITAU S.A.-Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

119. DECLARATORIA DE NULIDADE-596/2006-BIANCA
RIBAS MACHUCA x EZEQUIEL GONCALVES e outro- AO
autor para em cinco dias, apresentar resumo da inicial. -Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

120. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-599/2006-
DINEI RIBEIRO x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL-Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario -Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA-.

121. -605/2006-MITSUAKI YANO x LUCIANO DE SOUZA
e outro-Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura à
ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

122. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-606/2006-BANCO
FIAT S.A. x JOSE ANTONIO PRIMOR-Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo
o que for necessario -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

123. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-607/2006-BANCO
BMC S/A x JOEL ALVES PEREIRA-Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

124. INVENTARIO-608/2006-MIRIAN BARON MUSSI x
ALZIRA LORO BARON-Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

125. ARROLAMENTO SUMARIO-662/2006-MARIA DA LUZ
RODRIGUES DUBEK e outros x ORESTES DUBEK-Homo-
logado o pedido de fls. 2/06, ressalvados os direitos de tercei-
tos. A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhi-
mento dos tributos. -Adv. LAURENTINO DE ALMEIDA PE-
REIRA-.

126. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-669/2006-SAMRA
VEICULOS LTDA x BANCO SANTANDER BANESPA S.A.-
Indeferido os efeitos da tutela jurisdicional para os sócios da
empresa autora. Deferido a antecipação parcial dos efeitos da
tutela jurisdicional pedida. Aguardando o preparo da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 40,00, em cin-
co (05) dias. -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

127. COBRANCA-675/2006-JOAO DOWGAN - ESPOLIO DE
x BANCO BRADESCO S.A.-Sobre os documentos, juntados

pela parte ré, manifeste-se a parte autora, em cinco (05) dias. -
Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

128. -706/2006-JULIANA PAULIKI ME x RICARDO MENE-
GATTI-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 120,00, em cinco (05) dias. -Adv.
PATRICIA ROSIANE RETTIG MIELITZ-.

129. ARROLAMENTO SUMARIO-707/2006-CELSO ARODI
DE OLIVEIRA e outro x ELLY DE OLIVEIRA VEIGA- Ho-
mologado o pedido de adjudicação, ressalvados os direitos de
terceitos. A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o
recolhimento dos tributos. -Adv. RUBIELLE G. BANDEIRA
MAGAGNIN-.

130. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/2006-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x DETROCAR TRANS-
PORTES LTDA e outros-Aguardando o preparo da diligencia
do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 120,00, em cinco
(05) dias. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-.

131. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-722/2006-BANCO
FINASA S/A x MARCOS ANTONIO BEZERRA DE ALBU-
QUERQUE- Concedido o prazo dez (10) dias para que o re-
querente comprove a notificação pessoal do requerido-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

132. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-723/2006-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x SERLY DE FATIMA CORREIA
MARQUES- Concedido o prazo de dez (10) dias para comple-
mentar o depósito inicial das custas e o recolhimento da taxa
devida ao FUNREJUS, pelo vlor da dívida R$ 17.253,23. -Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

133. ALVARA JUDICIAL-726/2006-ERIVELTON CARLOS
DE JESUS x - Esclareça a parte requerente, em dez (10) dias,
se já depósito em conta corrente do valor referente ao seguro
mencionado-Adv. RUBIELLE G. BANDEIRA MAGAGNIN-.

134. ALVARA JUDICIAL-727/2006-CECÍLIA FERRARI x - A
requerente para no prazo de dez (10) dias, reconhecer firma. -
Adv. NINANROSE CARVALHO-.

135. ALVARA JUDICIAL-728/2006-CATARINA SWICK e
outros x - Esclareça a requerente, em dez dias, se há depósito
em conta corrente do valor referente ao seguro mencionado-
Adv. DENISE CRISTINE DIVARDIN-.

136. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-730/2006-
PAULO KUSDRA x BRASIL TELECOM S.A.-Concedido a
parte autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo
recebimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio pre-
videnciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio
da justica gratuita. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

137. EXECUCAO FISCAL-349/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x VITORIA NIGELSKI-Deferido os beneficios
da justica gratuita aos autores -Adv. DANIELLE SZESZ-.

138. EXECUCAO FISCAL-58/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x MARIA ETEL SIL-
VA-Sobre a conta geral (R$ 619,20) e a avaliacao (R$ 6.000,00),
diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias. -Adv. ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA-.

139. EXECUCAO FISCAL-63/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x JOAO DELLA TOR-
RES NETO-Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte au-
tora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario -Adv.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

140. EXECUCAO FISCAL-64/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x ALMIR PIOLI SIL-
VEIRA-Sobre o calculo R$ 6.876,59, manifestem-se as partes
no prazo de cinco(05) dias. -Adv. ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA-.

141. CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2004-Oriundo da
Comarca de -DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM x AGOSTINHO CASTILHO-Sobre a conta geral
(R$ 3.222,94) e a avaliacao (R$ 5.000,00 ), diga(m) a(s) parte(s),
em cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-.

142. ARROLAMENTO-9/2006-NILTON JORGE NASCIMEN-
TO e outros x ESPÓLIO DE SUELI TERESINHA RIBEIRO
NASCIMENTO-Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no montante de R$ 609,00, em cinco (05)
dias. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-.

143. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-10/2006-MELISSA
CRISTINA GARBUIO x SONIA CRISTINA DO PRADO-
Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no montante de R$ 97,75, em cinco (05) dias. -Adv. LUIS FE-
LIPE MALACARNE-.

144. USUCAPIAO-11/2006-ESPÓLIO DE MAURÍCIO WAG-
NER x -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 689,00, em cinco (05) dias. -Adv.
ROBERTO RIBAS TAVARNARO-.

145. ALVARA-12/2006-MERENTINA HALLES x CONSÓR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA-Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 220,50,
em cinco (05) dias. -Adv. SIMONE AMATNECKS-.

146. CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2006-DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S. A.-Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no montante de R$ 319,50,
em cinco (05) dias. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL E OUTROS-
.

147. CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/2006-FRANCISCO
CENZI x LUCIANE MENDONÇA GOUVEIA e outro-Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no
montante de R$ 319,50, em cinco (05) dias. -Adv. -.
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148. EMBARGOS DO DEVEDOR-15/2006-MADUPEN LTDA
x COOPERATIVA DE CRED. RURAL CAMPOS GERAIS -
SICREDI-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, no montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias. -
Adv. JORGE LUIZ MARTINS-.
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ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
AILTON NUNES DA SILVA 0028 000183/2003
ALCIONE AGGIO 0053 000044/2006
ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCH 0010 000270/2006
ALIDA MARIANA VAN DER LAA 0044 000437/2005
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0002 000246/2006

0036 002191/2003
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0032 001706/2003

0031 001695/2003
0035 002055/2003

ANDERSON LUIZ ORANE 0023 000552/2001
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 0042 000343/2005
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0051 000920/2005
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILV 0046 000519/2005

0045 000510/2005
CLAUDIO ROBERTO M. BATIST 0054 000051/2006
EDSON APARECIDO STADLER 0009 000269/2006

0019 000023/1999
ELISANGELA FERNANDES 0048 000717/2005
EVERSON MANJINSKI 0059 000255/2006
FABRICIO FONTANA 0055 000095/2006

0057 000108/2006
0056 000107/2006

FERNANDO MADUREIRA 0067 000177/1997
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0068 000032/2006
FERNANDO S. SOUTO 0060 000331/2006

0037 002212/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0054 000051/2006
GERSON LUIZ DECHANDT 0067 000177/1997
GERSON TRENTIN 0029 000788/2003
GERUSA LINHARES LAMORTE 0029 000788/2003
GISAH SALIBA FERREIRA DA 0036 002191/2003
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0040 000560/2004
HELENA DIAS BARBAR 0029 000788/2003
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0059 000255/2006
IVAN CARVALHO MARTINS 0023 000552/2001
JEFERSON BARBOSA 0032 001706/2003
JOAO A. PIMEMTEL 0026 000789/2002
JOAO NEY MARCAL 0014 000279/2006
JORGE LUIZ ROSKOSZ 0061 000523/2006
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 0001 000239/2006

0016 000171/1998
0015 000720/1997

JOSE CARLOS VIEIRA 0022 000139/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0036 002191/2003
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0039 000054/2004
JULIANO DEMIAN DITZEL 0063 000704/2006
KARIN GOMES MARGRAF 0050 000897/2005
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0026 000789/2002
LUCIA HEROCO HERAI 0064 000713/2006
LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE 0008 000262/2006

0007 000261/2006
0006 000260/2006
0003 000257/2006
0004 000258/2006
0005 000259/2006

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0027 000030/2003
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0026 000789/2002
LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 0017 001036/1998
LUIZ FERNANDO MATIAS 0028 000183/2003
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0031 001695/2003

0035 002055/2003
MANOEL CARLOS DA SILVA 0018 000008/1999
MARCELO LUIS WOICIECHOWSK 0012 000276/2006
MARCIA GOMES GUIMARAES 0028 000183/2003
MARCIO RICARDO MARTINS 0038 002375/2003
MARCUS E. PERES DA SILVA 0022 000139/2001
MARIA CRISTINA BALUTA 0058 000200/2006
MARIA IVONE SCHEIFER RIBE 0030 001471/2003
MARIA LACRIS CHIPILOVSKI 0043 000399/2005
MILTON SERGIO BOHATCH 0021 000274/2000
MURILO ZANETTI LEAL 0047 000681/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0013 000278/2006
OLDEMAR MARIANO 0020 000134/1999

0041 000866/2004
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0024 000124/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0029 000788/2003
RICARDO PAVAO TUMA 0025 000765/2002
ROBERTO A. BUSATO 0020 000134/1999
ROBERTO DOS SANTOS 0037 002212/2003

0040 000560/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0065 000716/2006
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SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0011 000271/2006
SILVANA MENDES HELMES 0060 000331/2006
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SIMONE AMATNECKS 0034 002039/2003
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TAMIMA GOBBO TUMA 0049 000808/2005
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1.-MONITORIA-239/2006-MEL NASCENTE DO PARANÁ
LTDA x FRANCISCO JOSE MORO DOS SANTOS -- Efetuar
o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$.619,00 e fornecer 01 copia
da petiÇÃO inicial).--Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-246/2006-LEOBET & LEO-
BET LTDA. x DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAA-
RA LTDA. -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.619,00 e
fornecer 01 copia da petiÇÃO inicial).--Adv. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA FILHO-

3.-EXECUÇÃO-257/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
E SERVICOS LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS FRA-
TELLI LTDA -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo
de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.167,50,
R$.105,00 - Of. de Justica e ainda fornecer 01 copia da peti-
ÇÃO inicial).--Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

4.-EXECUÇÃO-258/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
E SERVICOS LTDA x JOSE RONEI VENTURA -- Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$.167,50 e fornecer 01 copia da pe-
tiÇÃO inicial).--Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

5.-EXECUÇÃO-259/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
E SERVICOS LTDA x MACEIA & SILVA LTDA -- Efetuar o
dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$.251,50 e fornecer 01 copia da pe-
tiÇÃO inicial).--Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

6.-EXECUÇÃO-260/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
E SERVICOS LTDA x ADRIANO BUENO -- Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$.346,00 e fornecer 01 copia da petiÇÃO
inicial).--Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

7.-EXECUÇÃO-261/2006-DHL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
E SERVICOS LTDA x ELZIL CANDIDO XAVIER -- Efetuar
o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$.335,50 e fornecer 01 copia
da petiÇÃO inicial).--Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

8.-EXECUÇÃO-262/2006-DHS DIRECOES HIDRAULICAS
LTDA x TEREZINHA BUENO DE FATIMA FERREIRA MEN-
DES -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta
(30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.167,50,
R$.105,00 - Oficial de Justica e ainda fornecer 01 copia da
petiÇÃO inicial).--Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-

9.-INDENIZAÇÃO-269/2006-JOANA ESSER VELDHUIS e
outros x GLADISTONE TADEU DIAVAN -- Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$.619,00, R$.60,00 ref. diligencia do Of.
de Justica e ainda fornecer 03 copias da petiÇÃO inicial).--
Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

10.-ARROLAMENTO-270/2006-EDELMIRA MARIA VA-
LENTIM x JOAO ANTONIO VALENTIM -- Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$.619,00 e fornecer 01 copia da petiÇÃO
inicial).-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2006-BANCO
FINASA S/A. x ROSNEI FERREIRA DIAS DO NASCIMEN-
TO e outros -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de
trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.472,00,
R$.200,00 ref. diligencia Of. de Justica e ainda fornecer 02
copias da petiÇÃO inicial).--Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO-

12.-DESPEJO-276/2006-RICARDO LUIZ KUHN x CELSO
GEBIELUKA -- Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo
de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.636,50
e fornecer 01 copia da petiÇÃO inicial).--Adv. MARCELO
LUIS WOICIECHOWSKI-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2006-BANCO
BRADESCO S/A x ISAAC CAMPOS -- Efetuar o dep¢sito de
custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cance-
lamento. (Valor R$.230,50, R$.200,00 p/ diligencia do Oficial
de Justica e ainda fornecer 01 copia da petiÇÃO inicial).--Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

14.-MONITORIA-279/2006-RETIMAQ - RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA. x RETIFICA DIMENSAO LTDA e outros --
Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$.167,50, R$.75,00
ref. diligencia do Of. de Justica e ainda fornecer 02 copias da
petiÇÃO inicial).--Adv. JOAO NEY MARCAL-

15.-DEPOSITO-720/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x MESPAR INSTALACOES ELETRICAS LTDA- Ten-
do decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o autor.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

16.-EXECUÇÃO-171/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x IRMAOS SZESZ LTDA e outros- Tendo decorrido o
prazo de suspensao, manifeste-se o exequente.- Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

17.-INVENTARIO-1036/1998-RUI JOSE CORDEIRO DE
OLIVEIRA x LEONEL OLIVEIRA e outros- Tendo decorrido
o prazo de suspensao, manifeste-se o inventariante.-Adv. LUIZ
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-

18.-EXECUÇÃO-8/1999-MANOEL CARLOS DA SILVA x
ALDO SILVA BRUSTOLIM- Tendo decorrido o prazo de sus-
pensao, manifeste-se o exequente.-Adv. MANOEL CARLOS
DA SILVA-

19.-INVENTARIO-23/1999-JAN BEUKHOF x PETRONELLA
BOS BEUKHOF- Intime-se a parte inventariante para, no pra-
zo de 05(cinco) dias, trazer aos autos extratos bancarios das
contas-correntes referidas no petitorio ultimo.-Adv. EDSON
APARECIDO STADLER-

20.-MONITORIA-134/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ATAI-
DE TAQUES JUNIOR- Intime-se pessoalmente a parte autora
e pelas vias ordinarias o seu advogado para, em 48(quarenta e
oito) horas se pronunciar, sob pena de arquivamento, donde
iniciara a contagem de prazo para a prescriÇÃO intercorrente.-
Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

21.-EXECUÇÃO-274/2000-HAMILTON MACEDO BUHRER
x NILTON KRAPP e outros- Retirar Oficio do
Cartorio(R$.7,00).-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

22.-REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO-139/2001-SPAIPA S/A. - IND.
BRASILEIRA DE BEBIDAS x CELLI & JUSTUS LTDA. e ou-
tros- Manifestar-se sobre o oficio de fls. 229(Receita Federal).-Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA-

23.-INDENIZAÇÃO-552/2001-IONE APARECIDA CARNEI-
RO DE CAMPOS x VALDIRENE BRASIL ESCOBAR e ou-
tros- Intime-se, na forma do art. 475-J, do CPC, com as adver-
tencias nele expressas.-Adv. VALDECY SCHON, ANDERSON
LUIZ ORANE e IVAN CARVALHO MARTINS-

24.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-124/2002-CONFECCOES
SULNADER LTDA ME x HARD CONFECCOES LTDA.- In-
time-se o procurador que subscreve a petiÇÃO de fls. 40 para
que, atraves de qualquer um dos socios da empresa autora, pro-
mova a notificaÇÃO prevista no art. 45 do CPC.-Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS-

25.-ALVARA-765/2002-LEOCIR PASETTI x ESTE JUIZO-
Tendo decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA-

26.-DECLARATÓRIA NULIDADE.ATO JR.-789/2002-CEN-
TRO DE ENSINO SAO JUDAS TADEU x PREFEITURA
MUNICIPAL DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o v. acordao.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv. LUIZ CAR-
LOS RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO e JOAO A. PIMEMTEL-

27.-EXECUÇÃO-30/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x MARCO AURELIO CARBONAR M.E. e outros- Mani-
festar-se sobre o oficio de fls. 114(Receita Federal).-Adv. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

28.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-183/2003-FILOMENA RI-
BEIRO PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR -
Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, LUIZ FERNANDO
MATIAS e MARCIA GOMES GUIMARAES-

29.-COBRANCA-788/2003-APARECIDA DE FATIMA RIBAS
BODNER x FINASA SEGUROS - FINASA VIDA e outros - A
Conta e Preparo - R$.968,82 - (50% para cada parte).--Adv.
HELENA DIAS BARBAR, GERSON TRENTIN, GERUSA
LINHARES LAMORTE e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

30.-ALVARA-1471/2003-LURDES SZYMANSKI E JOSE
SZYMANSKI x ESTE JUIZO- Tendo decorrido o prazo de
suspensao, manifeste-se a parte autora.- Adv. MARIA IVONE
SCHEIFER RIBEIRO-

31.-DECLARATÓRIA-1695/2003-VERONICA NOVAKOSKI
e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Diga o exe-
quente.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN-

32.-USUCAPIAO-1706/2003-VERONICA URBAN x RU-
BENS PADILHA- Tendo decorrido o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN e JEFERSON BARBOSA-

33.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2038/2003-SANDRA TEI-
XEIRA MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Diga
o exequente.-Adv. SIMONE AMATNECKS-

34.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2039/2003-GILBERTO
ZAMMAR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Retirar Cer-
tidao Requisitoria.-Adv. SIMONE AMATNECKS-

35.-DECLARATÓRIA-2055/2003-JACI LIGOSKI e outros x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Diga o exequente.-Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN-

36.-EXECUÇÃO-2191/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
DABLIO PROPAGANDA LTDA e outros- A providencia pre-
vista no item 5.8.8.2 do Codigo de Normas ja fora adotada
em uma primeira oportunidade, nao necessitando, agora, de
sua repetiÇÃO. Nos termos do art. 659, parag. 4§, do CPC,
indefiro o pedido contido no ultimo paragrafo da petiÇÃO
de fls. 234. Intime-se o leiloeiro para que designe novas da-
tas para realizaÇÃO das hastas PÚBLICAs.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO
e GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA-

37.-COBRANCA-2212/2003-ADAO DA SILVA e outros x
REFER-REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL
-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. -Adv. SILVANA MENDES HELMES, ROBERTO DOS
SANTOS e FERNANDO S. SOUTO-

38.-DESAPROPRIAÇÃO-2375/2003-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ESPOLIO DE MIGUEL ANTONIO e outros-
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05(cinco) dias,

de cumprimento ao Mandado de Registro.-Adv. MARCIO RI-
CARDO MARTINS-

39.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-54/2004-RUTE TEREZI-
NHA CAMPOS REGNEL x SEBASTIAO ALMEIDA GALVAO
e outros- Manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE LUIZ TELE-
GINSKI-

40.-DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA-560/2004-DI-
MAS GASPAR DE PAIVA x REFER-FUNDAÇÃO DA REDE
FERROV. DE SEGURID. SOCIAL -Cumpra-se o v. acordao.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES, GUIDO HENRIQUE SOUTO e ROBER-
TO DOS SANTOS-

41.-EXECUÇÃO-866/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SUPERMERCADO SUPERMAX
LTDA e outros- Diga o exequente.-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO-

42.-COBRANCA-343/2005-COND.CONJ. RESIDENCIAL
PROF. RAUL PINHEIRO MACHADO x AGOSTINHO
SCHAB e outros- Tendo decorrido o prazo de suspensao, ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY-

43.-INVENTARIO-399/2005-PEDRO SCHECHTEL FILHO x
PEDRO SCHECHTEL e outros- Tome-se por termo a retifica-
ÇÃO requerida...(comparecer em Cartorio para firmar o Ter-
mo).-Adv. MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA-

44.-NULIDADE DE TITULO CAMBIAL-437/2005-AFFON-
SO DITZEL & CIA LTDA. x MADEIREIRA CANELINHA
LTDA. - ME. e outros- Manifeste-se a parte autora.-Adv. ALI-
DA MARIANA VAN DER LAARS.-

45.-ANULATORIA-510/2005-DAVINA DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Recebo a apelaÇÃO em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, em queren-
do, no prazo legal, contra-razoar.-Adv. CLAUDIMAR BAR-
BOSA DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES-

46.-ANULATORIA-519/2005-ROBERTO CARLOS RODRI-
GUES BOAMORTE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Recebo a apelaÇÃO em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contraria para, em querendo, contra-razoar.-Adv. CLAUDIMAR
BARBOSA DA SILVA e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

47.-EXECUÇÃO-681/2005-BANCO ITAU S/A x E.V. BAIER
& CIA LTDA. e outros- Em face dos documentos que o acom-
panham, defiro o pedido de fls. 34. Promovam-se as diligenci-
as necessarias. Na sequencia, atualize-se avaliaÇÃO dos bens
que restam, bem como da conta geral, informando a contado-
ria, ao final, o valor necessario a integral garantia do juizo.
Sobre tais resultados, poderao as partes manifestarem-se, em
05(cinco) dias.(Valor da conta geral - R$.46.347,65).-Adv.
MURILO ZANETTI LEAL-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-717/2005-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ CESAR SPOLADOR- Tendo decor-
rido o prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ELISANGELA FERNANDES-

49.-ALVARA-808/2005-IRINEU LUCAS e outros x ESTE JUI-
ZO- Em face do contido no artigo 808/05, remetam-se os autos
a 4¦ Vara Civel desta Comarca, onde o d. magistrado podera
ratificar ou nao a decisao aqui proferida, nos termos do art.
1.111 do CPC. Promovam-se as baixas e anotacoes necessari-
as, compensando-se na distribuiÇÃO.-Adv. TAMIMA GOBBO
TUMA-

50.-EXECUÇÃO-897/2005-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA PR x MARIA REJANE VIERO PAWELEK-
Tendo decorrido o prazo de suspensao, manifeste-se a exequen-
te.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-920/2005-COO-
PERATIVA DE CRED.RURAL CAMPOS GERAIS - SICRE-
DI x TRANSPORTES RODOVIARIOS TRES D DE ORTI-
GUEIRA LTDA.- Indefiro o pedido ultimo, tendo em vista que
a citaÇÃO em AÇÃO de Busca e Apreensao fiduciaria somente
podera ser realizada apos a apreensao do bem alienado fiduci-
ariamente, conforme artigo 3§, parag. 1§ do Decreto-Lei 911/
69, cabendo-lhe apenas a conversao da presente aÇÃO em
AÇÃO de Deposito, com fulcro no artigo 4§ do Decreto_lei
supra-citado.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZET-
TO-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-938/2005-BANCO
DIBENS S/A. x JEVERSON FERNANDES RIBEIRO- Mani-
feste-se a parte autora.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

53.-ALVARA-44/2006-SUELY IGNEZ DA SILVA x ESTE JUI-
ZO- Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias,
comprovar a PÚBLICAÇÃO do edital.-Adv. ALCIONE AG-
GIO-

54.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-51/2006-BARROS, DIAS &
CIA LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA-
Nao obstante o presente feito esteja tramitando por este juizo
ate este momento, por expressa determinaÇÃO do art. 747 do
CPC, certo e que o foro competente para aprecia-lo e o do Jui-
zo deprecante. Isso porque, a materia de defesa aqui ventilada
se refere diretamente ao titulo executivo, e criterios utilizados
para definiÇÃO do valor exequendo, nao estando, pois, dentre
a situaÇÃO excepcional prevista na regra definidora de com-
petencia acima referida, a qual, assevere-se, tem carater
absoluto(competencia funcional)...Posto isso, reconheco a in-
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competencia absoluta deste juizo para processamento e julga-
mento do feito, determinando, apos as baixas e anotacoes de
estilo, sua remessa a 5¦ Vara Civel da Comarca de Curitiba -
Pr., com minhas homenagens.-Adv. CLAUDIO ROBERTO M.
BATISTA e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHéO-

55.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-95/2006-NELZA GONCAL-
VES x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.- Certifique-se na autua-
ÇÃO a interposiÇÃO do Agravo Retido, intimando-se a parte
contraria para, querendo, contra-arrazoar. Apos, voltem para o
chamado "juizo de retrataÇÃO".-Adv. FABRICIO FONTANA-

56.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-107/2006-PEDRO RIBEIRO
x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. -Certifique-se na autuaÇÃO a
interposiÇÃO de Agravo Retido, intimando-se a parte contra-
ria para, querendo, contra-arrazoar. Apos, voltem para o cha-
mado "juizo de retrataÇÃO".--Adv. FABRICIO FONTANA-

57.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-108/2006-MARIA JOSE RI-
BEIRO FERREIRA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.- Certifi-
que-se na autuaÇÃO a interposiÇÃO de Agravo Retido, inti-
mando-se a parte contraria para, querendo, contra-arrazoar.
Apos, voltem par ao chamado "juizo de retrataÇÃO".- Adv.
FABRICIO FONTANA-

58.-USUCAPIAO-200/2006-CELIA MONTEIRO x INDÚSTRIA
THEOPHILO CUNHA S/A- Depositar o valor de
R$.17,00(dezessete reais) referente a expediÇÃO de Carta de Ci-
taÇÃO e despesas postais.-Adv. MARIA CRISTINA BALUTA-

59.-COBRANCA-255/2006-IRENE KRUCKZOUSKI x ICA-
TU HARTFORD SEGUROS S/A -Em se tratando de feito que,
nos termos do art. 330, I, do Codigo de Processo Civil, com-
porta julgamento no estado em que se encontra, voltem-me para
sentenca.-Adv. EVERSON MANJINSKI e IGOR FILUS LU-
DKEVITCH-

60.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-331/2006-FUNDAÇÃO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x
JOAO ANTONIO COELHO- Nao ha preliminares para anali-
se, pelo que, declaro saneado oprocesso. Defiro a produÇÃO
de prova pericial requerida, sendo que para funcionar como
perito deste juizo nomeio Mualmeri Janoski, o qual funcionara
sob a fe de seu grau, mediante remuneraÇÃO de
R$.600,00(seiscentos reais). Intimem-se as partes para indica-
ÇÃO de assistentes tecnicos e apresentaÇÃO de quesitos, os
quais deverao restringir-se a controversia da demanda(excesso
de execuÇÃO), sob pena de indeferimento...-Adv. FERNAN-
DO S. SOUTO e SILVANA MENDES HELMES-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-523/2006-JAYME MADU-
REIRA & CIA LTDA x ADEMIR CORDEIRO- Manifestar-se
sobre a impugnaÇÃO.-Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ-

62.-REVISAO DE CLAUSULA-594/2006-TEODOSIO BA-
RAN e outros x HSBC BANK S/A. - BANCO MULTIPLO-
Manifestar-se sobre a contestaÇÃO.-Adv. RUBENS DE LIMA-

63.-USUCAPIAO-704/2006-ALBERTO PIMENTA JUNIOR x
JOAQUIM CARDOSO- Nos termos do art. 10, parag. 1§, inci-
so I, do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez)
dias, emendar a petiÇÃO inicial, sob pena de indeferimento.-
Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL-

64.-DECLARATÓRIA-713/2006-CELINA ALMEIDA DA SIL-
VA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Fornecer 01 copia para
contra-fe.-Adv. LUCIA HEROCO HERAI-

65.-CARTA DE SENTENCA-716/2006-WALDO KUF x BV - FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I.- Registre-se e autue-se neste juizo. Em
face do disposto no art. 475-J do CPC, introduzida pela Lei 11.232/
2005, intime-se a parte devedora para, no prazo de 15(quinze) dias,
satisfazer voluntariamente o debito, sob pena de incidir multa de
10%(dez por cento) sobre este valor.-Adv. WILLIAN STREMEL
BISCAIA DA SILVA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-744/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x ZIRCE-
LIA BRUGINSKI TURRA- Recolher a importancia de
R$.200,00(duzentos reais) ref. diligencia do Ificial de Justica.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

67.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-177/1997-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA SCA-
LA LTDA-...Em razao dos documentos acostados ao petitorio
de fls. 266/267, suspendo, em tempo, a hasta PÚBLICA desig-
nada para o dia 18/08/2006. Intime-se a parte executada para,
no prazo de 05(cinco) dias, trazer aos autos copia da certidao
de casamento de Jose Carlos Rodrigues.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e FERNANDO MADUREIRA-

68.-CARTA PRECATORIA-32/2006-Oriundo da Comarca de
5¦ VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DE CURITIC -INSOL
INTERTRADING DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO x
SIFRA FACTORING S/A e outros -- Efetuar o dep¢sito de cus-
tas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de cancela-
mento. (Valor R$.324,50 e R$.80,00 ref. diligencia do Of. de
Justica).- -Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS-
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1.-COBRANCA-103/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
REC. E DIST. x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS-Em face
do disposto no art.475-J do CPC introduzida pela lei 11232/
2005, em vigor a partir de 26 de junho de 2006, e de aplicabi-
lidade imediata, intime-se a parte devedora para, no prazo de
15 dias, satisfazer voluntariamente o debito, sob pena de inci-
dir multa de 10% sobre este valor.Fica, assim, revogando o pro-
vimento de f.405.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-449/1997-CLOVISNI
DOS SANTOS x METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Em face do disposto no art.475-J do CPC,
introduzido pela lei 11.232/2005, intime-se a parte devedora
para no prazo de 15(quinze dias), satisfazer voluntariamente os
debitos (fs.729/730 e 737/740), sob pena de incidir em multa
de 10% sobre tais valores.No mesmo prazo, devera a parte de-
vedora constituir o capital necessarios a assegurar o adimple-
mento das parcelas vicendas, nos termos da sentenca de fs.365/
380(art.475-Q/CPC).-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
LUCIMARA OLDANI TABORDA, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS-

3.-COBRANCA-651/2001-CELSO ELOI CHAVES e outros x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-Diga o
exequente.-Adv. LENITA B. SIMIONATO-

4.-MONITORIA-623/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x SAGY DEIAB TALEGNANI ME e outros-Inti-
me-se a parte autora para deposito complementar dos honorari-
os periciais, no prazo de cinco dias.-Adv. RENATO
V.GUASQUE-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-1313/2003-JOAO FIRMINO
DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Cumpra-se
o v.acordao.De-se ciencia as partes da baica dos autos.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-

6.-DECLARATORIA-1436/2003-ANTONIO IRAN FERNAN-
DES e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR-Diga
o exequente.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-1488/2003-ROGERIO VIRIS-
SIMO VLADOVSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-
Cumpra-se o v.acordao.De-se ciencia as partes da baixa da bai-
xa dos autos.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES-

8.-DECLARATORIA-1646/2003-SEBASTIAO CESAR JUST
e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Ao exequente
para retirar as certidoes.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON
HOLLEBEN-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-2003/2003-JAOQUIM ELIZEU
A. SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Cumpra-se o
v.acordao.De-se ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE
ADRIANO MALAQUIAS e VERA LUCIA M.DEMARIO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-2026/2003-LINEU DE JE-
SUS ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv.SIMONE
AMANTNECKS-
11.-REPETICAO DE INDEBITO-2050/2003-SILVA APARE-
CIDA MOREIRA LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Diga o exequente.-Adv.Simone Amantnecks-

12.-ACAO ORDINARIA-2077/2003-OSNI DELFRATE x RE-

FER -FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL-Defiro o pedido ultimo, mediante substituicao por copi-
as dos originais.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

13.-REVISIONAL-2270/2003-JOSELDE COLLEONE GOB-
BO TUMA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
Sobre os documentos juntados, manifeste-se a parte autora.-
Adv. SANDRO RAFAEL BANDEIRA-

14.-DEPOSITO-2353/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ALMIR ATAIDE CLOCK-Considerando que o fundamen-
to do pedido contido na ultima peticao nao encontra correspon-
dencia em nenhuma das circunstancias do art.265 do CPC, in-
defiro-o.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-2401/2003-ZE-
NEIDE TEIXEIRA DA LUZ x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
Recebo a apelacao em ambos os efeitos.Intime-se a parte con-
traria para, em querendo no prazo legal, contra-razoar.-Adv.
ODENIR DIAS DE ASSUN•AO, JEFERSON LUIZ DE LIMA
e MAURICIO RIBEIRO-

16.-DEPOSITO-104/2004-BANCO BRADESCO S/A x V.V.R.
ELETRICIDADE E MANUTENCAO LTDA-As fls.79, os no-
bres subscritores das peticoes seguintes renunciaram ao man-
dato lhes autorgado, sem, contudo, cumprir o disposto no art.45
do CPC, nao obstante instados para tanto.Assim, mister especi-
al intimacao para se manifestem sobre a renuncia, cumprindo ,
no prazo de dez dias, a diligencia contida no referido artigo,
sob pena de desobediencia das posteriores postulacoes.-Adv.
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

17.-DECLARATORIA-504/2004-LEONILDA DELEZUK
FRANK x COPEL-DISTRIBUICAO S/A-Considerando que a
parte autora deixou de especificar as provas e que o reu mani-
festou expressamente o seu desinteresse na producao da prova
pericial, fica a mesma dispensada.Defiro a producao da prova
testemunhal, sendo que para os fins do art.407 do Codigo de
Processo Civil, fixo os honorarios o prazo de 10 dias da intima-
cao deste provimento.-Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JU-
NIOR e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

18.-PEDIDO DE FALENCIA-830/2004-GERDAU ACOMI-
NAS S/A x EDINA MARIA MENDES M.E.-Manifeste-se a
falida.E na sequencia, o Ministerio Publico.-Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

19.-DESPEJO-891/2004-DISTRIB. DE OVOS BOA VISTA
LTDA - MASSA FALIDA x ORLANDO SOARES JUNIOR-Em
face do dontido no art.475-J do CPC, inicialmente, intime-se o
reu, atraves de seu advogado para, querendo, em 15 dias, satisfa-
zer voluntariamente o debito, sob pena de incidencia de uma
multa de 10% do valor do debito.Decorrido o prazo sem paga-
mento, expeca-se mandado de penhora e avaliacao, incluindo-se
na conta a multa acima citada, sem prejuizo dos honorarios ad-
vocaticios, que ora ficam arbitrados tambem em 10% sobre o
valor do debito, sem prejuizo de fututra elevacao, principalmen-
te se sobrevier resistencia.-Adv. VALMOR TOZETTO-

20.-REVISAO DE CONTRATO-935/2004-LOURDES DE
FATIMA DE OLIVEIRA GOMES FERREIRA x COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR-Tratando-se de
contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro habitacio-
nal com comprometimento do Fundo de Compensacao de Com-
pensacao de Variacoes Salariais, gerido pela CAixa Economica
federal, nos termos do art.109 da Contituicao Federal, declaro
a incompetencia deste juizo para prosseguir no processamento
do feito.Promovidas as devidas baixas e anotacoes, encami-
nhem-se os autos a Justica Federal.-Adv. PAULO HENRIQUE
C. VIVEIROS e SILVIA FATIMA SOARES-

21.-REVISAO DE CONTRATO-192/2005-SEBASTIAO MA-
INARDES JUNIOR x BANCO ITAU S/A-Autorizo o parcela-
mento requerido pela parte autora, devendo o valor correspon-
dente a primeira parcela ser depositada em juizo , no prazo de
cinco dias, sob pena de dispensa da prova.-Adv. MAURICIO J.
MATRAS-

22.-DECLARATORIA-240/2005-VERA LUCIA DE MARINS
e outros x BRASIL TELECOM S/A -Manifestar sobre a con-
testacao.-Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-250/2005-DELIA FRAN-
CINE CONTE x PROFESSORA LUIZA BITTENCOURT
KARINSKI-Considerando que a sentenca de fs.198/200 foi
prolatada em perfeita consonancia com os termos da informa-
cao prestada pela parte impetrada, defiro o pedido ultimo(nao
seja remetido o presente processo para as instancias superio-
res).-Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA e DARLENE ANDRA-
DE HERMANN-

24.-EXECUCAO-443/2005-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA PR x JULIO CESAR SIMOES-Em razao do
v.acordao de fls.65/69, conforme artigo 122, paragrafo unico,
do Codigo de Processo Civil, remetam-se os autos ao juizo de-
clarado competente as fls.69, com nossas homenagens.-Adv.
KARIN GOMES MARGRAF e OSMANN DE OLIVEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-505/2005-BANCO
HSBC S/A. x MARCIA CAMARGO MARTINS --Manifestar-
se sobre o oficio.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-603/2005-BUNZO KATO x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO SA-Em razao das
ponderacoes trazidas pelo expert em seu ultimo petitorio, man-
tenho o valor dos honorarios periciais, conforme proposta de
f.60, determinando seja o embargante intimado para, em cinco
dias, efetuar o respectivo deposito, na integralidade, ou atraves
de duas parcelas iguais e mensais.-Adv. OSEAS SANTOS-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-679/2005-LEONARDA
DWORAK CABRAL x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Certifi-

que-se na autuacao a interposicao do agravo retido, intimando-
se a parte contraria para, querendo, contra-arrazoar.-Adv. FA-
BRICIO FONTANA-

28.-REVISAO-751/2005-COM. DE CARNES LAGOA DOU-
RADA LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A.-Fica autorizado o
deposito dos honorarios periciais em duas parcelas, uma ime-
diatamente, outra para entrega do laudo, em 30 dias.Intime-se
para deposito, sob pena de dispensa da prova.-Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-84/2006-ANTONIO JOSUE
JUNIOR x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Certifique-se na au-
tuacao a interposicao do agravo retido, intimando-se a parte
contraria para, querendo, contra-arrazoar.Apos, voltem para o
chamado juizo de retratacao.-Adv. FABRICIO FONTANA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-218/2006-TURBO DIESEL
LTDA. e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-A especifica-
cao de provas, justificando as partes suas necessidades.-Adv.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x ES-
TANISLAU JOAO TREBSKI-Defiro a prova pericial requeri-
da pela parte embargante, sendo que para funcionar como peri-
to deste juizo nomeio o Administrador Mualmeri Janoski, o qual
funcionara sob a fe de seu grau, mediante remiuneracao de R$
600,00.Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de cinco
dias, indicarem assitentes tecnicos, bem como apresentarem
quesitos, os quais deverao ficar adstrito a controversia da
demanda(excesso de execucao), sob pena de indeferimento.Na
sequencia intime-se a parte embargante para deposito dos ho-
norarios, no prazo improrrogavel de cinco dias, sob pena de
dispensa da prova por ela requerida.Por fim, de-se vista dos
autos ao Sr.Perito para, em aceitando o encargo, apresentar o
laudo, no prazo de 10 dias.- Adv. FERNANDO S. SOUTO e
SILVANA MENDES HELMES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2006-FUNDACAO
REDE FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER x JOR-
GE MAYER NETO-Em razao da Lei 11.232/2005, a qual ins-
talou i regime do cumprimento em substituicao ao da execucao
de sentenca, recebo os presentes embargos como impugnacao,
nos termos do art.475-L, inciso V, do Codigo de processo Civil
deixando entretanto, de suspender a execucao, por ausente o
pressuposto subjetivo previsto no art.475-M, do mesmo
codex.Intime-se a parte contraria para, querendo, no prazo de
15 dias manifestar-se.-Adv. FERNANDO S. SOUTO e SILVA-
NA MENDES HELMES-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-179/2005-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x EMPRESA DE TRANSPORTE
CPT LTDA-Promovam-se as anotacoes necessarias.Apos, ar-
quivem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS, VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES e JOSE CARLOS BUSATTO-
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 WALMIRIO ESTANISLAU ZAWAD 0001 000542/1992

 1.-INVENTARIO-542/1992-VALDELIS VITORIA   FUSTEN-
BERGER (INVENTARIANTE) x MARIANO   PARTYKA e
outros-Deferido o pedido da   parte requerida. Ao requerente
para   retirar expediente (R$.7,00). A questão   relativa a hono-
rários devidos pelos   herdeiros em relação ao advogado que
patrocina seus interesses nos autos, pro   ser divida pessoal e
não do Espolio, deve   ser resolvida entre as partes. Alem disso,
não tem sentido autorizar o levantamento   de dinheiro do Es-
polio para pagamento   desses honorários, e muito menos ex-
cluir   esse valor do monte partível. Indeferido,   por isso, o
arbitramento pleiteado. Pela   disposição contida no art. 1987,
do Código   Civil vigente, sendo o testamenteiro   herdeiro, do
autor da herança, como ocorre   nos autos, não faz jus ao pre-
mio por esse   munus. No mesmo sentido e a regra do   Processo
Civil. Dai porque indefiro o   pedido retro. Adv. WALMIRIO
ESTANISLAU   ZAWADZKI, SILVIO RUBENS MEIRA DO
PRADO e   JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

 2.-MONITORIA-809/1995-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x IND.COM.SALINA   IMP.EXP.REP.LTDA E
OUTRO-Dada a qualidade   da parte exeqüente, determinada a
remessa   dos autos a Circunscrição local da Justiça   Federal.
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e ADRIANE   TURIN DOS
SANTOS-

 3.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-147/1996-JOEL
ANGELO BRITES x JULIO CESAR SANTOS   HILGEM-
BERG-Manifestar-se ante resposta do   oficio. Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

 4.-MONITORIA-740/1996-ANSELMO IURK e   outros x
COHAPIONEIRA - COOP.HABIT.DO   NORTE PIONEIRO e
outros-Recebo os embargos   opostos, como impugnação. Dada
a   relevância da alegação da nulidade da   penhora, atribuo
efeito suspensivo a   impugnação (art. 475-M/CPC). Sobre a
impugnação e documentos, manifeste-se a   parte exeqüente no
prazo de 15 dias. Adv.   GRAZIELA GOMES e OSEAS SAN-
TOS-

 5.-BUSCA E APREENSAO-241/1997-BANCO   MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x ESPOLIO DE   JOSE OLIMPIO
DE PAULA XAVIER-Diga o   exeqüente sobre o seu interesse
do   prosseguimento da execução, bem como,   comprove em
10 dias a distribuição da   carta precatória. Adv. RENATO VAR-
GAS   GUASQUE-

 6.-COBRANCA-633/1998-COSTA TEIXEIRA   TRANSPOR-
TES LTDA x SANTOS SEGURADORA S/A   -A parte requeri-
da para cumprir a   obrigação imposta pelo julgado, no prazo
de 15 dias, sob pena de execução   compulsória e multa de 10%
sobre o valor   devido.—Adv. LUIZ FERNANDO L.DE OLI-
VEIRA-

 7.-BUSCA E APREENSAO-650/1998-ANDERSON   BER-
TOLUCI x SERGIO LUIZ BELOTTO   JUNIOR-Adv. LUCI-
ANA CAPLAN e DOUGLAS S.   OSTERNACK-

 8.-ARROLAMENTO-130/1999-ROBSON SIMIONATTO   x
ESPOLIO DE ALBINO JANSEN FILHO-Deferida   a suspen-
são pelo prazo de 60 dias. Adv.   PAULO ROBERTO HILGEN-
BERG-

 9.-MONITORIA-333/1999-BANCO DO ESTADO DO   PA-
RANA S/A x MARTINHHO STADLER-Depositar   diligencia
do Oficial de Justiça. Adv.   JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA-

 10.-USUCAPIAO-498/1999-SUELI SANTOS PONTES   e
outros x JOAO LEITE MENDES-Deferida a   suspensão pelo
prazo de 06 (seis) meses.   Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN, PAULO GROTT   FILHO e CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

 11.-EXEC. CONTRA DEVEDOR   SOLVENTE-530/1999-
HOECHST SCHERING AGREVO   DO BRASIL LTDA x HI-
ROSHI TSURUDA e   outros-Deferido o pedido. Aguarde-se
no   arquivo ate manifestação da exeqüente.   Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE e JOSE ALTEVIR   M.B. DA CUNHA-

 12.-COBRANCA-547/1999-JOSE CARLOS TAQUES   JU-
NIOR x UNIBANCO SEGUROS- Julgado,   parcialmente pro-
cedente.- Adv. FERNANDO   MADUREIRA e RENE MARIO
PACHE-

 13.-EXECUÇÃO-788/1999-BANCO DO BRASIL S/A   x
SANDRA LUCIA COGO e outros-Ante o   contido no pedido
de fls. 213, diga o   exeqüente. Adv. ROBERTO A. BUSATO-

 14.-DECLARATORIA-7/2000-NEREU DO AMARAL x   CI-
ARKOSKI & CIA LTDA-Ao requerido para   ciência da retifi-
cação da penhora (Lote 2/R   da matricula 39.628). Adv. HEN-
RIQUE ARTHUR   MASS-

 15.-FALENCIA-164/2000-IPIRANGA COMERCIAL   QUI-
MICA S/A x ICARAI TINTAS LTDA-Sobre o   pedido do sin-
dico, diga a requerente. Adv.   JOAO HORTMANN-

 16.-EXECUÇÃO HIPOTECARIA-218/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ALCEU   RODRIGUES e
outros-Faculto aos   interessados cobrar as custas a que tem
direito pelas vias próprias. Aguarde-se no   arquivo a iniciativa
dos interessados.   (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).
Adv. JOSE   ELI SALAMACHA e ODENIR DIAS DE AS-
SUNÇÃO-

 17.-EMBARGOS-544/2000-JOAO ALCEU RODRIGUES   e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA   S/A-Homolo-
gada a transação celebrada entre   as partes e julgada extinta a
ação. A   baixa no Cartório Distribuidor só será   feita apos o
pagamento das custas. Adv.   ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO
e JOSE ELI   SALAMACHA-

 18.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-810/2000-NHF   CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x   SANDRO DOS
SANTOS LIMA -A parte requerida   para cumprir a obrigação
imposta pelo   julgado, no prazo de 15 dias, sob pena de   exe-
cução compulsória e multa de 10% sobre   o valor devido.—
Adv. NATANIEL PINOTTI   BROGLIO-

 19.-REVISIONAL-29/2001-MANOEL JOAO BASTOS   DE
MACEDO CIA. LTDA. e outros x UNIBANCO   UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS   S/A.-Manifestar-se ante o deposito
efetuado. Adv. EVANDRO ALVES DIAS-

 20.-EXECUÇÃO-244/2001-FABIANO PAULUS F.   MORA-
TA x OSVALDO SMANIOTTO-Ante o contido   no pedido de
fls. 103, diga o exeqüente.   Adv. JOCELMA AMORIM CAR-
NEIRO-

 21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-367/2001-NEWTON
KUMMER x VITOR BRUGGE-Ante o contido na   petição de
fls. 317/318, diga o exeqüente.   Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

 22.-ORDINARIA-577/2001-JOSE DOMINGOS   LIEVORE
e outros x PAULO ROBERTO   SILVA-Digam as partes, no
prazo de 05   dias, ante a proposta de honorários   apresentada
pelo perito (R$.8.000,00),   devendo os requerentes, em caso

de   concordância, depositar o valor dos   honorários no prazo
de 05 dias. Adv. VITOR   LEAL e ANTONIO NEIVA DE MA-
CEDO FILHO-

 23.-REPARAÇÃO DE DANOS-274/2002-DORIVAL   MEN-
DES DA SILVA ENLATADOS ME e outros x   ATACADAO
DISTRIBUIÇÃO COMERCIO E IND.   LTDA-Diga o exeqüen-
te ante a devolução da   precatória. Adv. OSNILDO DE AL-
MEIDA-

 24.-EXECUÇÃO-520/2002-ARMARINHOS PARANA   SAN-
TA CATARINA LTDA x MARIA CRISTINA DA   SILVA IA-
ROCRINSKI ME-Ante o contido na   pedido de fls. 107, diga a
exeqüente como   pretende seja dado prosseguimento ao   feito,
ante a informação prestada as fls.   99. Adv. GIOVANKA AS-
TETE S. DE PAULA-

 25.-EXECUÇÃO-688/2002-EMPREEDIMENTOS   IMOBI-
LIARIOS CRUZ DE MALTA LTDA x GERSON   JOSE DA
SILVA VILAS BOAS-Digam os   interessados ante a conta ge-
ral -   R$.2.909,12. Adv. MERCIA REGINA DE   OLIVEIRA e
RODRIGO DE MORAIS SOARES-

 26.-REPARAÇÃO DE DANOS-702/2002-AGUILAR DA
ROCHA x ESTADO DO PARANA-Retirar carta   precatória.
(R$.7,00). Adv. MARCIUS NADAL   MATOS-

 27.-USUCAPIAO-726/2002-ERENALDO MOTTIM   CAR-
BONAR e outros x -Com fulcro nas   disposições do art. 162,
parágrafo 4º/CPC   e por orientação do Juiz de Direito desta
Vara, dou ciência as partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad
quem”, para que,   querendo, promovam o cumprimento do V.
Acórdão.—Adv. RUBENS C. TELES FLORENZANO,   LUCI
TEREZINHA RODRIGUES MILAN e JOAQUIM   ALVES
DE QUADROS-

 28.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-213/2003-RAMIRO   SO-
LANGE DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA-
Deferida a prova a pedido da parte   requerida, a ela cabe a
antecipação dos   honorários respectivos. Facultado a   requeri-
da depositar a verba em três   parcelas mensais, sendo a primei-
ro de   imediato. Adv. AILTON NUNES DA SILVA e   JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

 29.-INSOLVENCIA CIVIL-717/2003-GENYSAURA   RITA
DE ARAUJO x -Manifestar-se ante o   calculo. (R$.2.686,89)
Adv. GERALDO   MANJINSKI JUNIOR-

 30.-EXECUÇÃO-908/2003-BOWENS & CIA LTDA x   SER-
GIO ANTONIO LOURENCO DE LARA-Digam as   partes
sobre a conta geral. (R$.12.283,12)   Adv. VINYA MARA AN-
DERES D OLIVEIRA e   GRAZIELA GOMES-

 31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1426/2003-MARIA   QUI-
TERIA JUNG x ESTADO DO PARANA-Deferida   a suspen-
são pelo prazo de 01 (um) ano.   Adv. GRAZIELA GOMES e
GAZZI YOUSSEF   CHARROUF-

 32.-RESSARCIMENTO-1474/2003-MARIA DE   LURDES
GRAVONSKI e outros x   PARANAPREVIDENCIA -Com ful-
cro nas   disposições do art. 162, parágrafo 4º/CPC   e por
orientação do Juiz de Direito desta   Vara, dou ciência as partes
da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”, para que,   queren-
do, promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv. MAR-
CO AURELIO LEITE DOS   SANTOS, LUIZ CARLOS SIL-
VEIRA e ROGER   OLIVEIRA LOPES-

 33.-RESCISAO CONTRATUAL-1808/2003-PLANALTO
ENGENHARIA E URBANIZAÇÃO LTDA x NEURACI   TE-
REZINHA DE OLIVEIRA -Especifiquem as   partes as provas
que efetivamente   pretendem produzir, demonstrando sua   fi-
nalidade, sob pena de preclusão. Digam   as partes, quanto ao
interesse na   designação de audiência de que trata o   “caput”
do art. 331/CPC, ante a norma   contida no parágrafo 3º, do
mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-
Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e   LUIZ FERNANDO L.DE
OLIVEIRA-

 34.-MONITORIA-2132/2003-PETROBRAS   DISTRIBUIDO-
RA S/A x D & Z COM DE   COMBUSTIVEIS LTDA-Deferida
a prova a   pedido da parte requerida, a ela cabe a   antecipação
dos honorários respectivos.   Faculto a requerida depositar a
verba em   três parcelas mensais, sendo a primeira de   imedia-
to. Adv. FERNANDO WILSON R.MARANHAO,   JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JOSE ALTEVIR   M.B. DA CU-
NHA-

 35.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-2165/2003-ADILSON
CHAUCHUTY e   outros x MUNICIPIO DE PONTA   GROS-
SA-Depositar diligencia do Oficial de   Justiça. Adv. JEFFER-
SON MARCOS B. MEDINA-

 36.-ORDINARIA-2241/2003-MANOEL CAETANO   SARTO-
RI x REFER - FUND REDE FERROVIARIA DE   SEG SOCI-
AL-Retirar expediente. Adv.   SILVANA MENDES HELMES-

 37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2349/2003-CONTREL
CONSTRUÇÕES LTDA x IONE DE BRITO-   Declarado ex-
tinto, ante ao pagamento   efetuado.- Adv. MICHELE CARON
NOVAES,   PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO e EDSON
APARECIDO STADLER-

 38.-ARROLAMENTO-2399/2003-JOSE LUIZ   KLOSTER x
ESPOLIO DE MOACYR   KLOSTER-Efetuar o preparo das
custas.   (R$.732,80). Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA-

 39.-DECLARATORIA-2441/2003-JOAO DOS SANTOS   x
UNIVERSIDADE EST. DE PONTA GROSSA-Diga o   exe-
qüente ante manifestação de fls. 317.   Adv. MARCO AURE-
LIO KREFETA-

 40.-REVISIONAL DE   CONTRATO-2480/2003-RUBENS
TUMA JUNIOR x   BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o

requerido, em 10 dias, quanto ao agravo   retido interposto as
fls. 329/335. Adv.   RENATO VARGAS GUASQUE-

 41.-EXECUÇÃO-292/2004-SICREDI - COOP. DE   CRED x
VILSON VICENTE ROCHA e outros-Digam   sa partes ante
nova avaliação.   (R$.520.000,00) Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO e JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR-

 42.-MONITORIA-415/2004-PETROBRAS   DISTRIBUIDO-
RA S.A x POSTO SUL PARANA LTDA   e outros-Diga a re-
querente sobre o   prosseguimento do feito. Adv. JULIO JA-
COB   JUNIOR-

 43.-COBRANCA-494/2004-JAIR DE OLIVERA   ROCHA x
REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE   SEG. SOCIAL -
Com fulcro nas disposições do   art. 162, parágrafo 4º/CPC e
por   orientação do Juiz de Direito desta Vara,   dou ciência as
partes da baixa dos autos   do E. Juízo “ad quem”, para que,
querendo,   promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv.
SILVANA MENDES HELMES e   GUIDO HENRIQUE SOU-
TO-

 44.-INVENTARIO-594/2004-ANTONIO DIAS x   ESPOLIO
DE NICOLAU DIAS DE ALMEIDA-Sobre a   partilha, digam
os interessados. Adv.   LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ-

 45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-618/2004-COHAPAR   x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Comprove a   autora, me-
diante juntada de copias e/ou   certidão atualizada, se houve ou
não a   alienação do bem constrito, e bem assim, a   fase em que
se encontram os autos da   execução, onde teria ocorrido o ato
de   molestação a sua posse. Adv. SILVIA FATIMA   SOARES-

 46.-INDENIZAÇÃO-624/2004-JOSE DE ALMEIDA x   MA-
MANNRICH & CIA LTDA ME-Subscrita a   petição de fls. 58,
tornem para   apreciação. Adv. SAIONARA STADLER DE
FREITAS-

 47.-ORDINARIA-626/2004-METALGONDOLAS LTDA   ME
x BANCO ITAU S/A-Digam os interessados   sobre a conta
geral. (R$.1.997,68) Adv.   MARCIO ROBERTO PORTELA e
JOSE ELI   SALAMACHA-

 48.-COBRANCA-666/2004-ORLEY DE JESUS   DOMIN-
GUES x REFER -Com fulcro nas   disposições do art. 162,
parágrafo 4º/CPC   e por orientação do Juiz de Direito desta
Vara, dou ciência as partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad
quem”, para que,   querendo, promovam o cumprimento do V.
Acórdão.—Adv. SILVANA MENDES HELMES e   GUIDO
HENRIQUE SOUTO-

 49.-INVENTARIO-829/2004-MARIA NAZARE   BARBOSA
KOPPEN x JULIETA KOPPEN-Retirar e   postar expediente,
providenciando as   copias necessárias. (R$.42,00).Adv.   FI-
LOMENA CHRISTOFORO-

 50.-MONITORIA-870/2004-HILTON HILGENBERGER   e
outros x AUTO POSTO PETROCHULINHA -A   parte reque-
rida para cumprir a obrigação   imposta pelo julgado, no prazo
de 15 dias,   sob pena de execução compulsória e multa   de
10% sobre o valor devido.—Adv. CARLOS   AUGUSTO BO-
HMANN-

 51.-INVENTARIO-897/2004-MAUREEN GIOVANNA
BRENNER x ESPOLIO DE VERENA LUSIA BOBATO
BRENNER-Deferida a suspensão pelo prazo   requerido de 180
dias. Adv. JOSE ALBARI   SLOMPO DE LARA-

 52.-DECLARATORIA-944/2004-MARGARIDA   CONRADO
DE PAULA e outros x BRASIL TELECOM   S/A-Acolhido o
pedido de reconsideração da   decisão que julgou deserta a ape-
lação.   Determinada a remessa dos autos ao E.   Tribunal de
Justiça. Adv. JOAO MANOEL   GROTT, FELIPE SOARES
VARGAS, DANIELE DE   OLIVEIRA CASARA e BYARA D
TASSIS PIRES-

 53.-MONITORIA-949/2004-RURAL TECNICA   DEFENSI-
VOS AGRÖCOLAS LTDA x VALDIRENE   CARVALHO-Re-
tirar expediente. R$.7,00. Adv.   PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG-

 54.-DECLARATORIA-950/2004-ARMINIO JOAO   CASA-
RIL E CIA LTDA x ROBERTO MATOSKI FILHO   e outros-
Retirar expediente. (R$.7,00).   Adv. PAULO REUSING JR.-

 55.-ORDINARIA-962/2004-ORLANDO TEIXEIRA e   outros
x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL   e outros-
Comprove a exeqüente, no prazo de   10 dias, a distribuição da
carta   precatória. Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

 56.-ANULATORIA-47/2005-BANCO FIAT S/A e   outros x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-   Julgado procedente.- Adv.
LUIZ EDUARDO DE   C. GIROTTO e CLAUDIO ROBERTO
NUNES GOLGO-

 57.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-68/2005-LUIZ   CARLOS
VENANCIO x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA/PR-Julga-
do procedente. Adv. JOSE   ADRIANO MALAQUIAS, VIR-
GINIA TONIOLO ZANDER   e VERA LUCIA MOSTEIRO
DEMARIO-

 58.-ARROLAMENTO-210/2005-IRENE DOWGAN   TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA x ESPOLIO DE JOAO   DOWGAN-...
Por fim, observe-se que as   clausulas de incomunicabilidade,
impenhorabilidade e inalienabilidade   temporária, foi mani-
festada pelo testador,   para incidir apenas em relação... a parte
ideal de todos os bens que ficarem   pertencendo a suas fi-
lhas..., não   v=havendo mesmo qualquer disposição pelo   tes-
tador, quanto a incidência dessas   clausulas em relação ao le-
gado que havia   outorgado a mulher esposa. Só neste   aspecto
merece ser retificada a partilha,   para constar as restrições
impostas pelo   testamento. Restituir os formais para   retifica-
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ção. Adv. CARLOS ROBERTO   TAVARNARO-

 59.-ORDINARIA-324/2005-JOAO DE OLIVEIRA   ROCHA
x CENTAURO SEGURADORA S/A-Retirar   expediente.
(R$.7,00). Adv. MARCIUS NADAL   MATOS-

 60.-EXECUÇÃO P.ENTR.COISA   INCERTA-391/2005-ADU-
BOS VIANA LTDA x IVAIR   DAL PIZZOL e outros-Diga em
termos a   exeqüente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

 61.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-566/2005-ADELAIDE DA
SILVA   VITURINO e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros-Comprovar no prazo de 10 dias, a   distribuição da carta
precatória. Adv.   MARCIUS NADAL MATOS-

 62.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-766/2005-INGRID   MERI
GARCIA e outros x PARANAPREVIDENCIA e   outros-Reti-
rar carta precatória. Adv.   MARCIUS NADAL MATOS-

 63.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-789/2005-BO-
WENS & CIA LTDA x BANCO   ITAU S/A-Sobre as propostas
de honorários   apresentadas elos peritos, digam as   partes.
(R$.1.200,00 e R$.1.400,00).   Estado de acordo, deposite o
interessado o   respectivo valor, no prazo de 5 dias, sob   pena
de não realização da prova. Adv.   ODENIR DIAS DE ASSUN-
ÇÃO e JOSE ELI   SALAMACHA-

 64.-INVENTARIO-810/2005-DARITH DE OLIVEIRA   x
ESPOLIO DE DARIO DE OLIVEIRA e   outros-Assinar termo
de retificação. Adv.   LUIZ FERNANDO L.DE OLIVEIRA-

 65.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-816/2005-LADISLAU
MAINARDES e   outros x PARANAPREVIDENCIA e   outros-
Retirar carta precatória. Adv.   MARCIUS NADAL MATOS-

 66.-USUCAPIAO-923/2005-DANIEL VAN BEIK e   outros x
-Retirar expediente. (R$7,00).   Adv. HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR-

 67.-ALVARA JUDICIAL-932/2005-GABRIELA   D‘COL
KAWAMURA x -A requerente para, no   prazo de 5 dias, fazer
a devida prestação   de contas dos atos praticados, conforme
determinado na sentença de fls. 18, sob   pena de responder por
crime de   desobediência. Adv. LIGIA VOSGERAU   FERREI-
RA RIBAS-

 68.-ARROLAMENTO-998/2005-MARIA INEZ DA   CUNHA
SILVA x ESPOLIO DE GUSTAVO EMILIANO   DA CUNHA
E SILVA-A inventariante para que,   no prazo de 5 dias, faca a
devida   prestação de contas dos atos praticados,   conforme
determinado as fls. 66, sob pena   de responder por crime de
desobediência.   Adv. JOAO MANOEL GROTT-

 69.-USUCAPIAO-47/2006-MARCEL MORO x -Ante   o con-
tido na certidão do registro   imobiliário do 2º Oficio, junte o
requerente certidão respectiva do 1º   Oficio. A seguir, promo-
va a citação   daqueles que figuram como proprietários,   indi-
cando para tanto seus respectivos   nomes e endereços, indi-
cando expressamente   seus sucessores, se for o caso. Adv.
PAULO   CESAR DE SOUZA-

 70.-RESPONSABILIDADE   CIVIL-210/2006-ALDEVIR
LUIZ BERALDO x   PRIMOS COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDA e   outros -Manifeste-se a parte autora, ante   con-
testação, no prazo legal.-Adv. JOAO   LUIZ STEFANIAK-

 71.-COBRANÇA-270/2006-F. FABRI-IND. E COM.   DE
ARTEFATOS DE FIBERGLASS x ITALFLOR IND.   E CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTD   -Especifiquem
as partes as provas que   efetivamente pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam
as partes, quanto ao   interesse na designação de audiência de
que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no
parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de   07/05/2002).-Adv. RUBENS C. TELES   FLORENZANO
e JOSE ELI SALAMACHA-

 72.-DECLARATORIA DE INDEBITO-374/2006-FC.   TE-
LHAS LTDA x RAKI-EQUIPAMENTOS   INDUSTRIAIS E
HOSPITALARES LTDA e   outros-Manifestar-se ante devolu-
ção da   correspondência. Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

 73.-RESPONSABILIDADE   SECURITARIA-389/2006-AGE-
NOR SUZANO DOS   REIS e outros x CAIXA SEGUROS S.A
-Especifiquem as partes as provas que   efetivamente preten-
dem produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   pre-
clusão. Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de
audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. MARCIUS NADAL
MATOS e   MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

 74.-REPARAÇÃO DE DANOS-400/2006-DIVALDO   KO-
ZAN RIBEIRO x ROSA MARIA PINTO   WILT-Redesignada
a audiência para o dia 13   de novembro de 2006, as 15h00.
Adv.   EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

 75.-ANULAÇÃO DE ATO   JURIDICO-414/2006-COMER-
CIO DE CARNES LAGOA   DOURADA LTDA x DUNAPE-
TROL COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
-Manifeste-se a   parte autora, ante contestação, no prazo   le-
gal.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS   BIAZETTO-

 76.-MONITORIA-427/2006-ALCEU BARROS DE
SANT‘ANNA FILHO x AGROPECUARIA LIBADA LTDA   -
Especifiquem as partes as provas que   efetivamente pretendem
produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclu-
são. Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de
audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. VITOR LEAL e JOSE
CARLOS   MADALOZZO JUNIOR-
 77.-EMBARGOS-480/2006-OTTO SANTOS DA CUNHA   x

BANCO BANESTADO S.A-Ante aos documentos   juntados
pelo embargante, manifeste-se o   embargado. Adv. CARLOS
WERZEL-

 78.-REVISIONAL DE CONTRATO-518/2006-HONRI   SA-
MRA x HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO   MULTIPLO -
Especifiquem as partes as provas   que efetivamente pretendem
produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclu-
são. Digam as partes, quanto ao   interesse na designação de
audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS e   OLDEMAR MARIANO-

 79.-EMBARGOS-540/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x LUIZ OSNI
ALVES e outros -Especifiquem as partes as   provas que efeti-
vamente pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade,
sob   pena de preclusão. Digam as partes, quanto   ao interesse
na designação de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/
CPC, ante   a norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispo-
sitivo (Redação da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. FER-
NANDO SCHIAFINO   SOUTO, AUDREI CRISTIANE RA-
MOS e SILVANA   MENDES HELMES-

 80.-EMBARGOS-591/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE S0CI x WLADEMIR
LEUZENSKI-Vista ao embargado para   impugnar, querendo,
no prazo de 10 dias.   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 81.-BUSCA E APREENSAO-606/2006-BANCO FIAT   S.A x
ALTAIR ONOFRE DOS ANTOS-Para purgar   a mora o deve-
dor deve observar o contido   no item 3, do despacho liminar de
fls. 15.   Adv. ROGERIO A. PIETROBELLI MONGRUEL-

 82.-SOBREPARTILHA-701/2006-ARI BAIER e   outros x
ESPOLIO DE DIVINA TRINDADE BAIER-   Homologada a
sobrepartilha e julgado o   processo.- Adv. MARIO ELIAS
SOLTOSKI   JUNIOR-

 83.-ALVARA JUDICIAL-710/2006-NELSON   RIBEIRO
PAES x -Determinada a remessa dos   autos a Circunscrição
local da Justiça   Federal - Seção do Paraná, para   distribuição
a uma de suas Varas. Adv.   JOSE CARLOS DO CARMO-

 84.-BUSCA E APREENSAO-711/2006-BV   FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVESTI x LEAN-
DRO CORREIA DOS   SANTOS-Facultado ao autor emendar
a   inicial em 10 dias para atribuir-lhe   correto valor, compatí-
vel com o pedido   formulado, sob pena de fixação, de oficio
pelo juiz. Apos, a emenda, devera a parte   promover o recolhi-
mento de eventual   diferença de taxa judiciária e custas.   Adv.
HUMBERTO BERNARDELLI GONGORA FILHO-

 85.-INVENTARIO-739/2006-MARLENE APARECIDA   AL-
VES DE JESUS x ESPOLIO DE EUGENIO ALVES   DE JE-
SUS-Não se justifica a concessão da   gratuidade pleiteada...
Facultado,   todavia, o recolhimento das custas devidas   a fi-
nal. Nomeada a viúva requerente, como   inventariante ao es-
polio, mediante   compromisso a ser prestado nos autos no   prazo
de cinco dias. Observe-se que a   qualificação da autora, evi-
dentemente,   esta errada na inicial, onde se identifica   como
casada, quando ao que revelam os   autos e viúva. Apos, preste
o   inventariante, em 20 dias, as primeiras   declarações com os
requisitos do art.   993/CPC, por termo circunstanciado nos
autos. Adv. ANA PAULA PARRA LEITE-

 86.-EXECUÇÃO FISCAL-1/2002-FAZENDA PUBLICA   DO
ESTADO DO PARANA x MORAES COMERCIO DE   FER-
RAMENTAS LTDA e outros- Declarado   extinto, ante ao pa-
gamento efetuado.- Adv.   GERSON LUIZ DECHANDT e
GERALDO MANJINSKI   JUNIOR-

 87.-EXECUÇÃO FISCAL-207/2003-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE PEDRO   DE FREITAS
TRANCOSO- Declarado extinto,   ante ao pagamento efetua-
do.- Adv. GAZZI   YOUSSEF CHARROUF e LUIS CARLOS
SIMIONATO   JR.-

 88.-EXECUÇÃO FISCAL-219/2003-FAZENDA   PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA   SCALA LTDA
e outros- Declarado extinto,   ante ao pagamento efetuado.-
Adv. GAZZI   YOUSSEF CHARROUF-

 89.-EXECUÇÃO FISCAL-208/2005-MUNICIPIO DE   PON-
TA GROSSA x FRANCISCO ANTONIO PERES-   Declarado
extinto, ante ao pagamento   efetuado.- Adv. LUIZ FERNAN-
DO MATIAS-

 90.-CARTA PRECATÓRIA-36/2003-Oriundo da   Comarca de
CURITIBA-PR =17ª VARA CIVEL   -CONTINENTAL BAN-
CO S.A x LUIZ VICENTE   PAVAO II-A exceção oposta deve
ser   deduzida perante o Juízo deprecante, não   cabendo pro-
nunciamento do Juízo deprecado.   Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO-

 91.-CARTA PRECATÓRIA-153/2003-Oriundo da   Comarca
de UBIRATA/PR -IRMAOS MUFFATO E   CIA LTDA x GETY
PARIZOTTO E ALMEIDA   LTDA-Deferida a suspensão pelo
prazo de 60   dias. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-
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1.-INDENIZACAO - 412/2000 - LUIZ FELIPE DE ALMEIDA
x BORATO COMERCIO DE PECAS LTDA e outros - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em
05 dias, (procedi a penhora sobre o bem indicado, cujo auto
segue em anexo. Certifico, que diligenciei nesta cidade para a
intimaçao dos requeridos, quanto a penhora promovida nao os
localizando para tanto. Diante dos atos procedo a devoluçao
deste rogando informaçoes quanto ao endereço dos mesmos no
que se refere as suas atividades profissionais). Adv. LEOPOL-
DO LOPES SOBRINHO, CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI, IRIO JOSE TABELA KRUNN.

2.-REPAR.DE DANOS - 414/2002 - NEUZA PEREIRA DAM-
BROVSKI e outros x MARCIO HEITI MOTISUKI e outros -
Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça, em 05 dias, (certifico que, em cumprimento ao r. despacho
retro, dirigime a Rua Vicente Machado, 369, nesta cidade, sen-
do ai, nos termos do art. 659 do CPC, passei a relacionar os
bens que guarnecem a residencia do executado...) -Adv. ANA
CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBOSA, ELTON
SILVA.

3.-REPETICAO DE INDEBITO - 423/2003 - RENATO AJO-
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EL DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

4.-REPETICAO DE INDEBITO - 433/2003 - JOAO REIS
GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

5.-REPETICAO DE INDEBITO - 461/2003 - REGINALDO
KUNS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

6.-REPETICAO DE INDEBITO - 502/2003 - MARCO AURE-
LIO MOSCALESKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

7.-REPETICAO DE INDEBITO - 503/2003 - ANA CRISTINA
SANTINON x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

8.-REPETICAO DE INDEBITO - 507/2003 - ANNA BAPTIS-
TA BELLO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

9.-REPETICAO DE INDEBITO - 508/2003 - PAULO STRAU-
SKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

10.-REPETICAO DE INDEBITO - 511/2003 - JOAO VIDAL
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as par-
tes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que ne-
cessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

11.-REPETICAO DE INDEBITO - 514/2003 - AIRTON DE
CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

12.-REPETICAO DE INDEBITO - 515/2003 - EIDIR COR-
DEIRO DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

13.-REPETICAO DE INDEBITO - 517/2003 - SIRLENE FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

14.-REPETICAO DE INDEBITO - 518/2003 - ANTONIO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

15.-REPETICAO DE INDEBITO - 519/2003 - CATARINA
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

16.-REPETICAO DE INDEBITO - 520/2003 - VANDERLEIA
DE LIMA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

17.-REPETICAO DE INDEBITO - 522/2003 - CARLOS MA-
CHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

18.-REPETICAO DE INDEBITO - 524/2003 - ROQUE DE
JESUS ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

19.-REPETICAO DE INDEBITO - 525/2003 - PRAXEDES
CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

20.-REPETICAO DE INDEBITO - 526/2003 - ADELIA MA-
RIA DE CAMPOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

21.-REPETICAO DE INDEBITO - 527/2003 - JACIRA POR-
TELA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

22.-REPETICAO DE INDEBITO - 529/2003 - MARTA GAL-
VAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

23.-REPETICAO DE INDEBITO - 534/2003 - JOSE MARIA
RAMOS ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

24.-REPETICAO DE INDEBITO - 539/2003 - LUIZA DE
GODOI SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

25.-REPETICAO DE INDEBITO - 542/2003 - CASTURINA
MARIA BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

26.-REPETICAO DE INDEBITO - 544/2003 - IRENE CHA-
VES MIARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

27.-REPETICAO DE INDEBITO - 549/2003 - ADELINO FER-
REIRA SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

28.-REPETICAO DE INDEBITO - 551/2003 - MARIA AN-
TONIA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

29.-REPETICAO DE INDEBITO - 552/2003 - EDSON MI-
GUEL DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

30.-REPETICAO DE INDEBITO - 553/2003 - HELENA COR-
REIA DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

31.-REPETICAO DE INDEBITO - 554/2003 - RAIMUNDO
ANTUNES NECO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

32.-REPETICAO DE INDEBITO - 555/2003 - MARILEI MA-
DUREIRA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

33.-REPETICAO DE INDEBITO - 556/2003 - MARIA AN-
TONIA PERERIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

34.-REPETICAO DE INDEBITO - 559/2003 - VALDIVIA
BUENO MESSIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

35.-REPETICAO DE INDEBITO - 560/2003 - ROSALDA
CONCEICAO AVELAR SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO.

36.-REPETICAO DE INDEBITO - 561/2003 - GERALDO
TEIXEIRA DE MOURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

37.-REPETICAO DE INDEBITO - 563/2003 - TADEU TCHUI-
VUN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

38.-REPETICAO DE INDEBITO - 564/2003 - ELIASIB RI-
BEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

39.-REPETICAO DE INDEBITO - 568/2003 - ELISABETE
APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco)
dias, sobre o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30).
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTE-
RIO DEMARIO.

40.-REPETICAO DE INDEBITO - 569/2003 - NEULI BUE-
NO DE CAMARGO CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre

o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DE-
MARIO.

41.-REPETICAO DE INDEBITO - 571/2003 - JOAO MARIA
FERREIRA DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

42.-REPETICAO DE INDEBITO - 573/2003 - EVALDO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

43.-REPETICAO DE INDEBITO - 574/2003 - PEDRO LAU-
RIANO PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

44.-REPETICAO DE INDEBITO - 579/2003 - ELIANE DE
FATIMA MEIRA ALBACH x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

45.-REPETICAO DE INDEBITO - 580/2003 - PAULO CE-
SAR MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

46.-REPETICAO DE INDEBITO - 581/2003 - LUCIANO DO
PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

47.-REPETICAO DE INDEBITO - 582/2003 - EVA LEMES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

48.-REPETICAO DE INDEBITO - 584/2003 - DENISE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

49.-REPETICAO DE INDEBITO - 585/2003 - LIDIA PIJAK
DIAS JUNIOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

50.-REPETICAO DE INDEBITO - 588/2003 - ANDREA FUR-
QUIM DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

51.-REPETICAO DE INDEBITO - 592/2003 - LUCIMARA
DIAS BRAVOS OSGA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

52.-REPETICAO DE INDEBITO - 596/2003 - AGRIPINA
FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

53.-REPETICAO DE INDEBITO - 597/2003 - LUCY GODOY
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as par-
tes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que ne-
cessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

54.-REPETICAO DE INDEBITO - 599/2003 - DORLI DOS
SANTOS ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

55.-REPETICAO DE INDEBITO - 600/2003 - OSCAR PUL-
GA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

56.-REPETICAO DE INDEBITO - 607/2003 - HALYSSON
ASSUNCAO RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

57.-REPETICAO DE INDEBITO - 609/2003 - JAQUELINE
DE FATIMA DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

58.-REPETICAO DE INDEBITO - 610/2003 - NEIZON DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

59.-REPETICAO DE INDEBITO - 611/2003 - LEVINO AL-

VES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

60.-REPETICAO DE INDEBITO - 612/2003 - IRACEMA SE-
VERINO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA.

61.-REPETICAO DE INDEBITO - 613/2003 - CARLOS BAR-
RETO CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

62.-REPETICAO DE INDEBITO - 616/2003 - ELENA LO-
PES FERREIRA DE GOES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

63.-REPETICAO DE INDEBITO - 617/2003 - NELSON PRI-
SE DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

64.-REPETICAO DE INDEBITO - 618/2003 - ROBERTO
CRISTIANO MAYER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

65.-REPETICAO DE INDEBITO - 622/2003 - ANTONIO SE-
BASTIAO SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

66.-REPETICAO DE INDEBITO - 624/2003 - ORELI ROSA
DE GOIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

67.-REPETICAO DE INDEBITO - 625/2003 - TEREZINHA
FLILITH ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

68.-REPETICAO DE INDEBITO - 626/2003 - ADILSON FE-
LICIANO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

69.-REPETICAO DE INDEBITO - 628/2003 - RENATO NO-
FFBE DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

70.-REPETICAO DE INDEBITO - 629/2003 - MARIA DA LUZ
BELLO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA.

71.-REPETICAO DE INDEBITO - 630/2003 - JEFERSON
ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

72.-REPETICAO DE INDEBITO - 631/2003 - DAIR DE OLI-
VEIRA SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

73.-REPETICAO DE INDEBITO - 635/2003 - MARIA DA LUZ
GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA.

74.-REPETICAO DE INDEBITO - 637/2003 - VALDIVINO
LOPES RUTHS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

75.-REPETICAO DE INDEBITO - 640/2003 - ROSA CAR-
DOSO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Ma-
nifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, pos-
tulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

76.-REPETICAO DE INDEBITO - 641/2003 - JANILCE GE-
REMIAS DA FONSECA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

77.-REPETICAO DE INDEBITO - 645/2003 - JOSE DONI-
ZETE RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.
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78.-REPETICAO DE INDEBITO - 646/2003 - MARIO JOSE
LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

79.-REPETICAO DE INDEBITO - 650/2003 - LUIZA POR-
CINA RICARDO FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre
o calculo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

80.-REPETICAO DE INDEBITO - 651/2003 - SUELI DE JE-
SUS HASS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

81.-REPETICAO DE INDEBITO - 652/2003 - RINALDO
FAUSTINO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

82.-REPETICAO DE INDEBITO - 654/2003 - ALICE MARIA
GEBELUKY x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

83.-REPETICAO DE INDEBITO - 655/2003 - JOAO LARA
GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA.

84.-REPETICAO DE INDEBITO - 659/2003 - JOSE GON-
CALVES DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

85.-REPETICAO DE INDEBITO - 666/2003 - FLORISVAL-
DO CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

86.-REPETICAO DE INDEBITO - 668/2003 - ORLANDA
KOVALSKI MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

87.-REPETICAO DE INDEBITO - 671/2003 - ALBERTO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-
se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o
que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

88.-REPETICAO DE INDEBITO - 674/2003 - SALETE VIEI-
RA PANOSSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

89.-REPETICAO DE INDEBITO - 678/2003 - TERTULIANO
CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA.

90.-REPETICAO DE INDEBITO - 681/2003 - VILSON BA-
TISTA COSTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

91.-REPETICAO DE INDEBITO - 684/2003 - ADOLFO DO-
NATO NETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifes-
tem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulan-
do o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

92.-REPETICAO DE INDEBITO - 686/2003 - ISABEL HNE-
DA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se as
partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

93.-REPETICAO DE INDEBITO - 690/2003 - ARTHUR LIS-
BOA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

94.-REPETICAO DE INDEBITO - 691/2003 - SILVIO MO-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

95.-REPETICAO DE INDEBITO - 692/2003 - ANTONIO FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postulando o que
necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

96.-REPETICAO DE INDEBITO - 949/2003 - ROSELI APA-
RECIDA DE PAULA DIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o cal-
culo, postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

97.-REPETICAO DE INDEBITO - 1010/2003 - EDUARDO
MERETE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo,
postulando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NU-
NES DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

98.-REPETICAO DE INDEBITO - 1116/2003 - LEONIDES
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Mani-
festem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre o calculo, postu-
lando o que necessario. (R$ 268,30). Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO.

99.-SUSTACAO DE PROTESTO - 437/2004 - JOSE PENCKO-
WSKI & CIA LTDA x CASA DAS BOMBAS HIDRAULICAS
PARANA LTDA - Indefiro, uma vez que a existencia e exigibi-
lidade da obrigaçao ficaram definidas em acordao transitado
em julgado, o que impede rediscutir as teses da Autora e outras
defesas de que ela dispunha para impedir o protesto e furtar-se
ao cumprimento da obrigaçao (CPC, art. 474). Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS SAN-
TOS.

100.-EMBARGOS A EXECUCAO - 417/2006 - ROSANGE-
LA APARECIDA PEREIRA MELLO x SILVIA MARIA XAVI-
ER CABRAL - Defiro o pedido de adiamento feito pelo Em-
bargante, remarcando a audiencia para o dia 05/09/2006, as
14:15 horas. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e
MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS.

101.-ORDINARIA - 452/2006 - DAIR FAVARO e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Julgado procedente o pedido. Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA, PATRICIA MACHADO PE-
REIRA GIARDINI e LEONARDO MECENI.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 58/2006
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LUIS FERNANDO STOLLE BISC 0022 000105/2004
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0004 000378/1996
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0043 000310/2005
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0068 000395/2006
LUIZ RENATO PEREIRA STA R 0052 000039/2006

0063 000282/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 000004/2002

0033 000004/2005
0045 000343/2005
0046 000403/2005
0009 000480/1999

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0005 000326/1997
MARCANTONIO MUNIZ 0007 000487/1998
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0058 000167/2006
MARCELO PICOLO FUSARO 0031 000351/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 000017/2006
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0051 000030/2006
MARCIA FANFA RIBAS 0007 000487/1998
MARCIO ROBERTO PORTELA 0042 000235/2005
MARCO AURELIO DALLEDONE 0032 000374/2004
MARI KAKAWA 0057 000165/2006

0065 000322/2006
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0017 000251/2002
MARIA LUCIA STROPARO 0042 000235/2005
MATIAS ALVES DA COSTA 0039 000120/2005
MAUREN FERNANDA MILIS 0071 000432/2006
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0004 000378/1996

0006 000474/1997
MAURICIO J. MATRAS 0067 000349/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0024 000215/2004
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0005 000326/1997

0009 000480/1999
OLDEMAR MARIANO 0036 000055/2005

0040 000138/2005
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 0080 000496/2006

0079 000490/2006
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0077 000476/2006

0082 000522/2006
0081 000504/2006
0083 000558/2006
0084 000559/2006
0076 000472/2006

OSEAS SANTOS 0078 000485/2006
PATRICIA FERREIRA MENDES 0012 000074/2001
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 0011 000258/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0061 000212/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0005 000326/1997
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0046 000403/2005
PRICILLA PEDROSO GARBELIN 0059 000180/2006
RENATO VARGAS GUASQUE 0013 000102/2001

0004 000378/1996
0069 000416/2006

RICARDO PAVAO TUMA 0011 000258/2000
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0036 000055/2005

0040 000138/2005
RUBENS DE LIMA 0004 000378/1996
SAIMI SEMIL FURIO 0061 000212/2006
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0085 000257/2001
SANDRO FRANCO DE GODOY 0087 000123/1999
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0091 000091/2006
SIGISFREDO HOEPERS 0042 000235/2005
SILVANA MENDES HELMES 0023 000174/2004
SILVIA MESSIAS MENDES 0033 000004/2005
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0011 000258/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0060 000191/2006
TIBIRICA MESSIAS 0037 000087/2005

0017 000251/2002
0044 000335/2005

1.-COBRANCA - 231/1994 - FERNANDO MACHUCA e ou-
tros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO - O pro-
cesso esta extinto, nada havendo a ser deferido. Adv. JOSE ELI
SALAMACHA.

2.-INVENTARIO - 73/1995 - IRENE DOBZINSKI x GENO-
VEVA SWIATOWSKI - Concedo 60 dias de prazo a requerente
para promover o recolhimento das custas processuais. Adv.
LOURIVAL MENDES.

3.-EXECUCAO - 6/1996 - BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A x SIDNEY ROBERTO SPOSITO - Determinei nesta
data, valendo-me do serviço BANCENJUD, o bloqueio on line
de quantia junto a contas e aplicaçoes do(a) Executado(a), para
garantir a satisfaçao do debito principal e seus acessorios. Inti-
me-se. Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA.

4.-EXECUCAO - 378/1996 - BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO SALINA IMP.EXP.E REPRES.LTDA
e outros - Decretada a extinçÆo do processo. Adv. MAURI-
CIO ELIAS NASTAS ASSAD, RENATO VARGAS GUASQUE,
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA
e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ.

5.-RESTITUCAO DE PARCELAS PAGAS - 326/1997 - GAR-
LI PEREIRA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA - Determinei nesta data, valendo-me do
serviço BANCENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a
contas e aplicaçoes do(a) Executado(a), para garantir a satisfa-
çao do debito principal e seus acessorios. Intime-se. Adv. LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA.

6.-EXECUCAO - 474/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x
CHEMIN & GASPARETO LTDA e outros - Intime-se o(a)
Autor(a) para em 5 dias, se manifeste sobre o prosseguimento
do feito. Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD.

7.-INVENTARIO - 487/1998 - ALEXANDRE ROSSATO x
IGNEZ ALONSO ROSSATO e outros - Sobre os documentos
de fls. 3575/3603, manifestem-se os herdeiros, em 05 dias. Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ADALBERTO DA CRUZ,
JOSE ELI SALAMACHA, JOSUE CORREA FERNANDES,
KLEBER CAZZARO, CLAUDIA RUFATO MILANEZ, MAR-
CIA FANFA RIBAS e MARCANTONIO MUNIZ.

8.-TUTELA - 80/1999 - CATARINA LOPES x EDER MICHA-
EL LOPES - Intimo o curador para que preste contas em 05
dias. Adv. JOSE LUIZ TELEGINSKI.

9.-EXECUCAO - 480/1999 - VEREDA VEICULOS LTDA x
ERASMO GALVAO DALZOTTO - Decretada a extinçÆo do
processo. Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e ODENIR DIAS DE ASSUNCAO.

10.-EXECUCAO - 177/2000 - MACROFERTIL IND. E COM.
DE FERTILIZANTES LTDA x JOSE RAMOS FILHO e outros
- Intimo o Autor para que comprove em 05 dias, a distribuiçao
da precatoria no Juizo deprecado. Adv. BENTO ABELARDO
LOPES.

11.-COBRANCA - 258/2000 - ANA CLAUDIA LAROCCA DE
GEUS e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - Sobre a conta geral manifestem-se as partes. (R$
2.463,83). Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, CELSO
CORDEIRO, PAULO EDUARDO MORENO DIAS, RICAR-
DO PAVAO TUMA, SONIA MARIA GONCALVES LEITAO e
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA.

12.-MONITORIA - 74/2001 - E. DEGRAF & CIA. LTDA. x
ULISSES BERALDI - Manifeste-se o Exequente sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (procedi diversas dili-
gencias em dias e horarios alternados, e, nao localizei o reque-
rido). Adv. JOAO NEY MARCAL, PATRICIA FERREIRA
MENDES.

13.-FALENCIA - 102/2001 - MAQSOL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA - Do pedido de fls.
1.134, de-se ciencia a falida. Aguarde-se o deposito, pelos ar-
rematantes, das parcelas do preço proposto para a aquisiçao do
imovel. Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE
GUASQUE, CONSUELO GUASQUE.

14.-DESPEJO - 204/2001 - JURANDIR SIDNEY A. RIBEIRO
x SEBASTIAO BORGES e outros - A conta Geral. (R$
27.704,15). Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO, CRIS-
TIANE COLLEONE PENTEADO e JACOB REINALDO VA-
LENTIM.

15.-INSOLVENCIA - 388/2001 - JOCEMAR SCHEIFFER x
LORENIL CARLOS DE PAIVA e outros - Para retirar carta
para postar, em 05 dias. Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA
RIBAS, FERNANDO MADUREIRA.

16.-EXECUCAO - 4/2002 - DUNAPETROL COM. DE DERI-
VADOS DE PETROLEO LTDA x ANA CLAUDIA BRONIT-
ZKI -Intime-se o(a) credor(a) para em 5 dias, se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito. Adv. JOSE ELI SALAMACHA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS WERZEL.

17.-INSOLVENCIA - 251/2002 - ANTONIO HAMILTON MI-
GLIORINI x ROMEU HUGO METTER - Suspendo o curso do
processo, ate a soluçao da açao monitoria. Adv. MARIA CLAY-
DE ALVES PACE, CLAUDIA APARECIDA COLLA, GILMAR
COSTA VAZ, LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA e
TIBIRICA MESSIAS.

18.-EXECUCAO - 394/2002 - LAURICE GERAB NAMUR x
SONIA ROMANON NUNES - Com fundamento no art. 791,
III do CPC, suspendo o curso do processo, sine die. Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO.

19.-REPETICAO DE INDEBITO - 58/2003 - HERMENEGIL-
DO RODRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Indefiro o pedido de arresto da verba publica, que
nao conta com amparo legal. Outrossim, diante do julgamento
reproduzido as fls. 172/182, manifeste-se o Adv. Ailton Nunes
da Silva. Adv. HERMENEGILDO RODRIGUES DA SILVA e
AILTON NUNES DA SILVA.

20.-USUCAPIAO - 56/2004 - VALDELINO MATIAS x CEN-
TRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS-PONTA
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GROSSA - Julgado extinto o processo. Adv. CLEBER AME-
RICO CASTRO E SOUZA.

21.-COBRANCA - 73/2004 - VITOR CORREIA DA SILVA
FILHO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REF - Manifestem-se os Autores, ante
os termos da petiçao e planilhas de fls. 309/323. Adv. DANIEL
LUIZ SCHEBELSKI, FABRICIA M. VIGINESKI SCHEBEL-
SKI.

22.-INDENIZACAO - 105/2004-ADRIANO MARCOS AUER
x FLAVIO ANDRE BALDIN e outros - Contadas e preparadas
as custas, voltem para sentença. (R$ 438,50). Adv. CLEOFAS
VIANA DE MORAES, LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA.

23.-COBRANCA - 174/2004 - AMILTON MARTINS FERREI-
RA x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCI - Para retirar carta precatoria. Adv. GIL-
MAR PAVESI, SILVANA MENDES HELMES.

24.-BUSCA E APREENSAO - 215/2004 - BANCO BRADES-
CO S/A x SUELI REGINA TOZETTO - Para o preparo das
custas finais. (R$ 7,00). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

25.-REPAR.DE DANOS - 216/2004 - G. C. MELLO MADEI-
RAS x MAQUINAS AGRICOLAS VALVERDE LTDA e ou-
tros - Para retirar carta precatoria. (R$ 7,00). Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA.

26.-REVISAO DE CONTRATO - 234/2004 - XAVIER AGRO-
MERCANTIL LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Para depositar honorarios periciais. (R$ 8.400,00). Adv.
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER.

27.-ORDINARIA - 270/2004 - MARIO ANTUNES DA SILVA
x PARANAPREVIDENCIA - INST. GES. SIST. SEG. FUN. e
outros - Intime-se o Autor para falar sobre o contido as fls. 228/
230, em 05 dias. Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA,
DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES.

28.-ALVARA - 307/2004 - HILVA NATHANA COSTA D AMI-
CO - Defiro o pedido de fls. 70, suspendendo do feito por 90
dias. Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI.

29.-COBRANCA - 312/2004 - AFRAS COM. E ASSIST. TEC.
DE SIST. TELEF. LTDA x CIDADE EMERGENCIA MEDI-
CA LTDA - Contadase prepardas as custas, inclusive da Re-
convençao, voltem para sentença. Custas (R$ 371,51). e custas
de reconvençao (R$ 159,76). Adv. CLAUDIA APARECIDA
COLLA, DANILO PORTHOS SCHRUTT e JULIANO DEMI-
AN DITZEL.

30.-BUSCA E APREENSAO - 344/2004 - BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x LUIZ CARLOS RIBEIRO - Intimo
o Autor para que comprove, em 05 dias, a postagem do oficio.
Adv. IDELANIR ERNESTI.

31.-EXECUCAO - 351/2004 - ISOCOAT TINTAS E VERNI-
ZES LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
e outros - Sobre o alegado as fls. 131/132, manifeste-se a Exe-
quente, em 05 dias. Adv. MARCELO PICOLO FUSARO.

32.-INVENTARIO - 374/2004 - CARLOS ROBERTO DE
CASTILHO x CARLOTA KLUPPEL MALACHINI - Em aten-
çao ao pedido contido na parte final na petiçao de fls. 417/418,
concedo mais 10 dias de prazo ao Inventariante para analisar
os documentos e sobre eles tecer consideraçoes. Adv. DIDIMO
MIGUEL DALLEDONE, MARCO AURELIO DALLEDONE.

33.-COBRANCA - 4/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x BIS-
CAIA E MACEDO LTDA e outros - Determinei nesta data,
valendo-me do serviço BANCENJUD, o bloqueio on line de
quantia junto a contas e aplicaçoes do(a) Executado(a), para
garantir a satisfaçao do debito principal e seus acessorios. Inti-
me-se. Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e SILVIA MESSIAS MENDES.

34.-USUCAPIAO - 32/2005 - JULIO KANARSKI e outros -
Intimo o vencedor para que fale em 05 dias sobre a execuçao
de sentença. Adv. DANILO LEAL NOGUEIRA.

35.-DESPEJO - 39/2005 - WALTER ADALBERTO PIEKAR-
SKI x VILMAR HENRIQUE GRACZYK e outros - Manifes-
te-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05
dias, (procedo a devoluçao deste, rogando o deposito compe-
tente). Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO.

36.-EXECUCAO - 55/2005 - UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE MARCOS MARCHIORI -
Intimo o Autor para que, em 05 dias, manifeste-se sobre a ine-
xistencia de informaçao de valores depositados para bloqueio.
Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO.

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.- 87/2005 - ME-
TALURGICA SOOMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
ANDINA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - A Re, que e
revel, nomeio curador especial na pessoa do DR. TIBIRIÇA
MESSIAS. Intime-se-o para oferecer contestaçao. Adv. TIBI-
RICA MESSIAS.

38.-REVISIONAL DE CONTRATO - 100/2005 - FABIO ALE-
XANDRE SELLA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Inti-
mem-se o Autor e o Reu para, sucessivamente, no prazo de 05
dias cada, falarem sobre a complementaçao do laudo pericial.
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT, JULIANO DEMIAN
DITZEL e LUIS FERNANDO DIETRICH.

39.-INVENTARIO - 120/2005 - IZABEL DE MATTOS x ER-
BEN BAHLS BUENO - Para o preparo das custas. (R$ 794,30).
Adv. EVERSON MANJINSKI, GERALDO MANJINSKI JU-

NIOR, MATIAS ALVES DA COSTA e CLAUDIO CESAR
ALVES DA COSTA.

40.-COBRANCA - 138/2005 - PIANOWSKI & CARVALHO
LTDA x ARNALDO TOZETTO JR E CIA LTDA - Intime-se
o(a) Autor(a) para em 5 dias, se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO.

41.-EXECUCAO - 160/2005 - ANDRELINA TRALESKI x
ROLDAO NEVES GODOI e outros - Providencie a parte cre-
dora, em 10 dias, o registro da penhora, nos termos do oficio
Cicular nº 45/95, da Corregedoria Geral da Justiça, devera ser
feito a vista da copia dos autos ou do termo de penhora, inde-
pendentemente de expediçao de mandado ou certidao previsto
no art. 239 da lei de registros publicos. Adv. BRASIL PENTE-
ADO.

42.-INDENIZACAO - 235/2005 - MARIA LURDES SCHELL
x BANCO FININVEST S/A e outros - Homologo a transaçao
de fls. 217/218, na forma e para os fins do art. 57 da lei 9.099/
1995. Sem prejuizo do direito dos serventuarios a cobrança de
50% das custas processuais do reu Banco Fininvest, outrossim
(conforme ficou estabelecido na sentença, encaminhem-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, para apreciaçao da apela-
çao de fls. 223/236. Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA, IVO
PERICLES CALDAS, EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS,
SIGISFREDO HOEPERS, FERNANDA RIBEIRETE DE SOU-
ZA, MARIA LUCIA STROPARO e JOSE AUGUSTO DE ARA-
UJO NORONHA.

43.-DECLARATORIA - 310/2005 - MIGUEL SALLUM FILHO
LTDA x COOP. DE ECON MUTUO DOS COMERCIANTES
DE CONFECCOES e outros - Diga Re COOPERATIVA DE
ECON. MUTUO DOS COMERCIANTES E CONFECCOES,
em face da nao localizaçao anterior, para efeito de citaçao pes-
soal, da Re TAZ MANIA IND. E COM. CONFECÇOES LTDA.
(o que obrigou fosse ela citada por edital), se insiste na denun-
ciaçao da lide a ela, pedida na contestaçao. Adv. LUIZ DE
OLIVEIRA NETO e DANILO LEAL NOGUEIRA.

44.-USUCAPIAO - 335/2005 - OSVALDO ELIAS IURK e
outros - Manifeste-se o Dr. Curador Especial ja nomeado. Adv.
TIBIRICA MESSIAS.

45.-EXECUCAO - 343/2005 - ADUBOS VIANA LTDA x GER-
SON COSTA RUTCOSKI - Manifeste-se o Exequente sobre a
certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (deixei de citar o
requerido, pois fui informado por uma cunhadado mesmo, que
ele mudou-se para Ponta Grossa, ha cerca de 20 meses, e sendo
que a mesma nao soube informar o endereço correto da mesma,
solicitando, outrossim, que seja determinado que o Autor cum-
pra o que consta no art. 9.4.5 do Codigo de Normas). Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

46.-COBRANCA - 403/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x
JUSSARA JASKIU DE CAMPOS F.I. e outros - Nada a consi-
derar em relaçao a petiçao de fls. 160, pois o feito ja foi julga-
do. Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, CARLOS WERZEL, PEDRO MARCIO GRABICOSKI
e CARLOS GUSTAVO HORST.

47.-ALVARA - 459/2005 - MARIA CLARA DA SILVA ROSA -
Intime-se o(a) Requerente para em 5 dias, se manifeste sobre o
prosseguimento do feito. Adv. DAVI DE PAULA QUADROS.

48.-COBRANCA - 468/2005 - ZEMAIR BASTOS x HAROL-
DO MEIRELLES FILHO - Intimo o Autor para em 05 dias, se
manifestar sobre a certidao que decorreu o prazo sem contesta-
çao. Adv. CARLOS ARAUZ FILHO.

49.-BUSCA E APREENSAO - 2/2006 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO x KLEBER ADRIANO
SAVICKI - Defiro o pedido de vistas, pelo prazo de 05 dias.
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

50.-BUSCA E APREENSAO - 17/2006 - CIFRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e outros x MAR-
LOS JOSE FRANKIEVICZ e outros - Defiro o pedido retro,
devolvendo-se a importancia depositada. Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI.

51.-MONITORIA - 30/2006 - MARCIA REGINA TOMA-
CHESKI x SANDRA MARIA MORITZ - Intimo o Autor para
que fale em 05 dias, sobre a execuçao. Adv. MARCIA CRISTI-
NA DE PAIVA.

52.-REINTEGRACAO DE POSSE - 39/2006 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ AN-
TONIO GONCALVES - Em face da inercia do Autor diante do
despacho de fls. 22, extingo o feito sem julgamento de merito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA STA RITA.

53.-COBRANCA - 56/2006 - NYK LINE DO BRASIL LTDA e
outros x ROULLIER BRASIL LTDA - Concedo a Re 15 dias
de prazo para fazer o deposito dos honorarios, indeferindo,
outrossim, o pedido de parcelamento, porque nao foi funda-
mentado. Adv. LEONARDO COSTA, DANIEL D‘ALO DE
OLIVEIRA.

54.-INDENIZACAO - 58/2006 - WOSGRAU PARTICIPACO-
ES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A - Recebo o recurso de apelaçÆo de fl. 201/211, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte apelada para
que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao apelo,
em querendo. Adv. DANIEL DOLINSKI NADAL, JOSE AL-
TEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.

55.-COBRANCA - 59/2006 - JAURI DE MATTOS AMARAL
E CIA LTDA e outros x PROFARMA DISTRIB. DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS S/A - Recebo o recurso de apelaçÆo
de fl. 140/147, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a

parte apelada para que no prazo de quinze dias apresente con-
trariedade ao apelo, em querendo. Adv. HENRIQUE HENNE-
BERG, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO.

56.-REPETICAO DE INDEBITO - 119/2006 - AROLDO SEVE-
RINO DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Intime-se
o Autor para, em 10 dias, manifestar-se sobre o agravo interposto
pelo Reu as fls. 109/118. Adv. FABRICIO FONTANA.

57.-REPETICAO DE INDEBITO - 165/2006 - ADILCE CAR-
NEIRO PIRES e outros x COPEL DISTRIBUICAO S/A - Pos-
to isto, determino ao Reu, em 20 dias, apresente relaçao discri-
minando os valores cobrados ao Autor a titulo de serviço de
fornecimento de energia eletrica no citado periodo. Adv. MARI
KAKAWA.

58.-COBRANCA - 167/2006 - MARIA CHODOMA FELI-
CHEN x BRADESCO AUTO R E SEGUROS LTDA - Digam
as partes, em 5 dias, se lhes interessa reunir-se em audiencia de
conciliaçao (Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, indiquem, as
provas que realmente desejam produzir. Adv. KATIA LOPES
MARIANO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

59.-MONITORIA - 180/2006 - INVESTVILLE LOTEAMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x LEOCIR BUENO DE CAMAR-
GO - Homologo, por sentença, para que produza os efeitos ne-
cessarios, a transaçao celebrada entre as partes. Suspendo o
andamento do feito, ate final do pagamento. Adv. PRICILLA
PEDROSO GARBELINI.

60.-BUSCA E APREENSAO - 191/2006 - BV FINANCEIRA -
CREDITO, FINANCIAM E  INVESTIMENTO x RICARDO
MENEGATTI - Revogo o despacho de fls. 37/38,  por incorre-
to, tendo em vista a informaçao retro. Adv. TATIANA  VALES-
CA VROBLEWSKI.

61.-EXECUCAO - 212/2006 - SHOPPING DA TINTA-IND. E
COM. DE TINTAS LTDA x  AP WINNER-INDUST. E COM
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - Para o preparo  das cus-
tas. (R$ 42,00). Adv. SAIMI SEMIL FURIO e PAULO HEN-
RIQUE  BEREHULKA.

62.-EXECUCAO - 251/2006 - BRASIL TRANSPORTES IN-
TERMODAL LTDA x GIROLDO E  GIROLDO LTDA - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial  de Justiça, em
05 dias, (...sendo ai fui informado que la encontra-se  estabele-
cido a firma Cia do Sorriso, cujos os funcionarios informaram
que anteriormente la estava estabelecido a empresa e nome
Arranha Ceu  (malharia) e que ocasionalmente ainda de vez ou
outra o correiro traz  alguma correspondencia para a firma exe-
cutada que e devolvida, pela  sua nao localizaçao). Adv. DANI-
ELA RIANI e GABRIELA MAKHOUL.

63.-BUSCA E APREENSAO - 282/2006 - BANCO ITAU S/A
x LUIZ CARLOS CORREA  LIMA - Intimo o vencedor para
que fale em 05 dias, sobre a execuçao.  Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA STA RITA.

64.-ALVARA - 288/2006 - ANNE MICHELLY GRUMMT e
outros - Com fundamento no  art. 1.111 do CPC, defiro o pedi-
do de fls. 28. Complementado o  rcolhimento do ITCMD, ex-
peça-se alvara, ressaltando-se que, por ele,  a CEF so estara
obrigada ao pagamento de verbas incontroversas. Por  outro
lado, aquelas que a instituiçao considerar nao devidas deverao
ser cobradas pelos Autores por meio de açao propria. Adv. FER-
NANDO  GIL DOS SANTOS.

65.-REPETICAO DE INDEBITO - 322/2006 - ZELAIR MA-
RIANI CARVALHO e outros x  COPEL DISTRIBUIDORA S/
A - Posto isto, determino ao Reu, em 20 dias,  apresente rela-
çao discriminando os valores cobrados ao Autor a titulo  de
serviço de fornecimento de energia eletrica no citado  periodo.
Adv. MARI KAKAWA.

66.-EMBARGOS - 335/2006 - ROBINSON LUIS SOLANO x
BANCO BANESTADO S/A  - Intime-se a parte embargada para
que no prazo de 10 dias ofereça  impugnaçao, assim querendo.
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.

67.-EXECUCAO - 349/2006 - DEGUSSA BRASIL LTDA x
AP WINNER IND. E COM.DE  PRODUTOS QUIMICOS
LTDA - ...Posto isto, acolho a nomeaçao de fls. 32.  Intime-se a
Executada para, por intermedio de ser representante legal  ou
de advogado constituido com poderes especiais, comparecer
em  cartorio, dentro de 48 horas, para subscrever termo de pe-
nhora e  deposito, tendo por objeto os bens descritos as fls. 32,
ciente de  que o prazo para oposiçao de embargos fluira da data
de subscriçao do  termo. Adv. MAURICIO J. MATRAS.

68.-EXECUCAO - 395/2006 - SUL DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA x JULIO CEZAR  HILGEMBERG - Homologo por
sentença, para que produza os efeitos  necessarios a transaçao
celebrada entre as partes. Adv. LUIZ FERNANDO  SAFFRAI-
DER.

69.-

70.-COBRANCA - 419/2006 - ESPOLIO DE LUIZ GONCAL-
VES e outros x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVEST. e outros - ...Posto isto, concedo 05 dias
de prazo a Re BV Financeira para regularizar a petiçao de con-
testaçao, que devera ser assinada ou substituida por outra peça
de teor identico e assinada, sob pena, em caso de omissao, de
desentranhamento da peça de fls. 31/41, com as consequencias
conhecidas. Adv. GECY MARTINS, GUILHERME AMARAL
ALVES e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

71.-EXECUCAO - 432/2006 - ACOTUBO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x TECMON-FABRICACAO DE EQUI-
PAM. E MONTAG. INDUSTRIAL - Manifeste-se o Exequente
sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (citei a re-
querida na pessoa de seu representante legal. Deixei de proce-
der a penhora visto que somente observei algumas mesas, des-

gastadas, e alguns computadores, relativamente antigos). Adv.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e MAUREN FER-
NANDA MILIS.

72.-PRESTACAO DE CONTAS - 433/2006 - SIMONE HORST
x MARIA CRISTINA HORST CUNHA - Digam as partes, em
5 dias, se lhes interessa reunir-se em audiencia de conciliaçao
(Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, indiquem, as provas que
realmente desejam produzir. Adv. ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO e CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

73.-BUSCA E APREENSAO - 438/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALEX SAN-
DRO DE OLIVEIRA CAPOTE - Intimo o Autor para que fale
em 05 dias sobre a execuçao de sentença. Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO.

74.-BUSCA E APREENSAO - 439/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADAO FER-
RAZ - Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de
Justiça, em 05 dias, (procedi a apreensao do bem descrito. Dei-
xei de proceder a citacao do requerido visto sua ausencia, em
todas as oportunidades que la estive). Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO.

75.-INDENIZACAO - 451/2006 - VERA LUCIA CRUZ VAZ x
LOUREIROS GAZ LTDA - Manifeste-se o autor em dez dias, so-
bre a contestaçÆo. Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA.

76.-ORDINARIA - 472/2006 - OSVALDO ROSA DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A - Intime-se o(a) Autor(a) para
em 5 dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

77.-ORDINARIA - 476/2006 - EZAQUEU MARQUES DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - Para retirar carta para
postar, em 05 dias. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

78.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.- 4 85/2006 - PAU-
LO ROBERTO DIB FERREIRA x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DO BRASIL CENTRAL-COBRAC - Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestaçÆo. Adv. OSEAS SAN-
TOS.

79.-ORDINARIA - 490/2006 - JUDITE BOSCA DE JESUS x
BRASIL TELECOM S/A - Intime-se o(a) Autor(a) para em 5
dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv. ORI-
ANA RODRIGUES SMIGUEL.

80.-ORDINARIA - 496/2006 - JULIO CESAR PENTEADO x
BRASIL TELECOM S/A - Intime-se o(a) Autor(a) para em 5
dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Adv. ORI-
ANA RODRIGUES SMIGUEL.

81.-ORDINARIA - 504/2006 - MARINA ORLOSKI x BRA-
SIL TELECOM S/A - Defiro o pedido de fls. 31, concedo ao
Autor mais 05 dias, para que traga aos autos os comprovantes
pedidos as fls. 29. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

82.-ORDINARIA - 522/2006 - ZULMIRA AXT GULMINIE e
outros x BRASIL TELECOM S/A - Defiro o pedido de fls. 35,
concedendo ao Autor mais 05 dias, para que traga aos autos os
comprovantes pedidos as fls. 33. Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES.

83.-COBRANCA - 558/2006 - OZIRES DE ABREU BATISTA
x BRASIL TELECOM S/A - Defiro o pedido de fls. 25, conce-
do ao Autor mais 05 dias, para que traga aos autos os compro-
vantes pedidos as fls. 23. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRI-
GUES.

84.-COBRANCA - 559/2006 - EVALDO FELDE. x BRASIL
TELECOM S/A - Defiro o pedido de fls. 25, concedo ao Autor
mais 05 dias, para que traga aos autos os comprovantes pedi-
dos as fls. 23. Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES.

85.-EXECUCAO FISCAL - 257/2001 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x EDILMARISE HORN WESTPHAL - Para o
preparo das custas. (R$ 211,06). Adv. SANDRA MARA AL-
BACH GOLDMAN.

86.-EXECUCAO FISCAL - 42/2005 - INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA x JOAO FRANCISCO LAGIMSKI - Cus-
tas pelo Autor. (R$ 500,93). Adv. EDNEIA RIBEIRO ALKA-
MIN.

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/1999-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 2a VARA CIVEL DE CASCAVEL - PR
-IVALDIR LANCE x CASA DOS PNEUS S/A IMPORTADO-
RA E COMERCIO - Determinei nesta data, valendo-me do ser-
viço BANCENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a con-
tas e aplicaçoes do(a) Executado(a), para garantir a satisfaçao
do debito principal e seus acessorios. Intime-se. Adv. CAR-
LOS GUSTAVO HORST, LUIS FERNANDO LOPES DE OLI-
VEIRA, SANDRO FRANCO DE GODOY.

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/2005-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 4 V FAZ PUBLICA DE CURITIBA-
PR -COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA - COPEL x MONTESUL - MONTAGEM DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA - Contadas e preparadas as custas, de-
volva-se com as baixas de praxe. (R$ 151,25). Adv. ADRIANA
CHAVES DE PAULA.

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2006-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA 8 V C DE LONDRINA-PR
-IRANY SILVA x MARCELO PRESTES e outros - ...Posto isto,
indefiro o pedido de citaçao por hora certa. Confirmo o pedido
de assistencia judiciaria gratuita. Adv. JOSUILSON SILVA
ALVES.

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2006-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA V C DE U. DA VITORIA -
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ALOISIO DZIURZA e outros x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL - A expediçao de precatoria so se justi-
fica para a pratica de atos dentro do territorio de competencia do
Juizo deprecado. A penhora de dinheiro, mormente na modalida-
de de bloqueio eletronico via sistema BANCEJUD, nao depende
de precatoria, podendo ser ordenada a executada pelo proprio
juizo deprecante. Indefiro, por isso, o pedido de bloqueio de
contas da parte devedora. Adv. LUCIANO LINHARES.

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2006-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COM DE GUARAPUAVA-
PR -PAULINO GOMES PINHEIRO E OUTROS x EXPRES-
SO PRINCESA DOS CAMPOS S/A - ...Posto isto, acolho a
nomeaçao de fls. 96/97. Intimem-se, cabendo a Executada, por
meio de seu representante legal ou de procurador com poderes
especiais, comparecer em cartorio, dentro de 48 horas, pra subs-
crever termo de penhora e deposito, ficando ciente de que, pra
subscrever termo de penhora e deposito, ficando ciente de que,
com a assinatura do termo, tera inicio o curso do prazo para
oferecimento de impuganaçao. Adv. SERGIO LUIS HESSEL
LOPES e CARLOS WERZEL.

COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CIVEL – RELAÇAO Nº 60/2006
JUIZ DE DIREITO : Luiz Henrique Miranda
Índice de Publicação de Agravos

Advogado(a)
ADRIANE GUASQUE
AILTON NUNES DA SILVA
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA
ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO
ALEXANDRE STRAIOTTO
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER
ANNIE OZGA RICARDO
CARLOS EDUARDO M. HAPNER
CARLOS ROBERTO TAVARNARO
CELSO CORDEIRO
CLARICE AMELIA M. C. TEIXEIRA
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA
CLAUDIO LUIZ FURTADO C. FRANCISCO
DANIEL PROCHALSKI
DOUGLAS DOS SANTOS
EDSON APARECIDO STADLER
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
ESTEVÃO RUCHINSKI
FABIO ARTIGAS GRILLO
FABRICIO FONTANA
FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER
GERALDO JOSÉ DO A. GENTILE
GILMAR KUHN
HAMILTON CUNHA GUIMARÃES JR.
JOÃO LUIZ STEFANIAK
JOEL FERREIRA LIMA
JONNY PAULO DA SILVA
JORGE LUIZ MARTINS
JOSÉ ALTEVIR M. B . DA CUNHA
JOSÉ ELI SALAMACHA
KARIN GOMES MARGRAF
KARINA LOCKS PASSOS
KLEBER CAZZARO
LEONARDO DAVID
LIANA M. TABORDA RAMOS
LUDMILO SENE
LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK
LUIZ FERNANDO MATIAS
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA
LUIS OSCAR SIX BOTTON
MARCANTONIO MUNIZ
MARCIUS NADAL MATOS
MARCO AURELIO KREFETA
MARIA REGINA Z. NISSEL
MAURICIO KAVINSKI
MURILO ZANETTI LEAL
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
NELSON BUGANZA JUNIOR
NIVERSINO BUENO
OLDEMAR MARIANO
ORLANDO RIBEIRO
PATRICIA HELENA P. COSTA
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG
PEDRO MARCIO GRABICOSKI
POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA
REGINA DE FATIMA WOLOCHN
RICARDO PAVÃO TUMA
ROBERTO CATALANO B. FERRAZ
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQUA
RUBENS DE LIMA
SADI BONATTO
SANDRA NEGRI COGO
SELMA DOS SANTOS FERRAZ
SIRIANE GEMI F. DE ALMEIDA
VITOR LEAL
WILSON J. GOMES

DESPACHO: Às partes, para em 05 dias, dizerem se há inte-
resse na recuperação das copias de peças processuais e docu-
mentos que instruíram seus arrazoados, dos agravos abaixo re-
lacionados.

01 - Agravo – 0336512-4 – Banco Sudameris Brasil S/A x Sil-
vanir Farhar e outros - Advs. Luiz Alberto de º Lima, Douglas
dos Santos, Jose Altevir M. B. da Cunha, Oldemar Mariano e
Jose Eli Salamacha.

02 – Agravo – 0323362-9 – Banco Itaú S/A x Espolio de Rena-
to Zardo – Advs. José Eli Salamacha e Flavia Napóli Valentim
Baier.

03 – Agravo – 0289120-1 – Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil S/A e outros x Município de Ponta Grossa. – Advs.

Roberto Catalano B.Ferraz e Selma dos Santos Ferraz.

4 – Agravo – 0250130-2 – Marcelo de Paula Xavier x Ipranga
Serrana Fertilizantes. Ads. Estevão Ruchinski e Jose Altevir
M. B. Cunha.

5 – Agravo – 0290015-2 – Gabriel Leite de Campos Junior –
ME., x Município de Ponta Grossa. Advs. Luiz Alberto de º
Lima e Regina de Fátima Wolochn.

6 – Agravo – 0258062-1 – Marcelo Paula Xavier x Banco do
Brasil S/ª Advs. Estevão Ruchinski e Clarice Amélia M. C. Tei-
xeira.

7 – Agravo – 0296377-1 – Fisioponta Ltda x Município de pon-
ta Grossa. Advs. Daniel Prochalski.

8 – Agravo – 0305934-7 – Banco Banestado S/A x Espolio de
Antonio Pereira Ferraz e outros. Advs. Murilo Zanetti Leal e
Fabrício Fontana.

9 – Agravo – 0321942-9 – Banco Itaú S/A x Sirlei Aparecida de
Moraes e outro. Advs. Jose Eli Salamacha e Annie Ozga Ricar-
do.

10 – Agravo – 180744-3 - Selvino Schons. Adv. João Luiz Ste-
faniak.

11 – Agravo – 0325311-0 – Nelson Abraão Calixto x Banco do
Brasil. Advs. Geraldo Jose do Amaral Gentile e Jose Eli Sala-
macha.

12 – Agravo – 0316920-0 – Jussara Jaskiu de Campos F.I e
outros x Banco do Brasil S/ª. Advs. Pedro Marcio Grabicoski e
Jose Eli Salamacha.

13 – Agravo – 744664/Pr – José Olimpio de Paula Xavier x
Comércio de Confecções Bemola Ltda e Banco do Brasil S/A.
Advs. Ana Luiza de Paula Xavier, Liana M. Taborda Ramos e
Nelson Buganza Junior.

14 – Agravo – 0324970-5 – Silvanir Farhat e outros x Banco do
Brasil S/ª, Unibanco S/A, Cartão Unibanco Ltda., Itaú Card
Adm. de Cartões de Créditos Ltda. Advs. Douglas dos Santos,
Maria Regina Z. Nissel, Luiz Alberto de O. lima, Oldemar
Mariano e Jose Eli Salamacha.

15 – Agravo – 0280152-7 – Banco América do Sul S/ª x Lucia-
no Miguel Salamacha. Advs. Luiz Alberto de Oliveira Lima e
Estevão Ruchinski.

16 – Agravo – 0275557-9 – José Aparecido Ricardo x João
Henrique Naumann. Advs. Emerson E. Woyceichoski e Gilmar
Kuhn.

17 – Agravo – 722267/Pr. – Edmea Maria S. R. Guimarães –
ME x Meridional Leasing S/ª Advs. Siriane Gemi F. de Almei-
da e Jonny Paulo da Silva.

18 – Agravo – 0303555-8 – Elevadores Atlas Schindler S/A x
Município de Ponta Grossa. Adv. Fabio Artigas Grillo.

19 – Agravo – 0305570-3 – Caixa de Previdência dos Func. Do
Bco. do Brasil-PREVI- x Jose Carlos Barbosa e outro. Advs.
Sadi Bonatto e Carlos Roberto Tavarnaro.

20 – Agravo – 465133/PR. – Anamaria Calero G. Pires x Ivone
G. Marques. Advs. Wilson J. Gomes, Rubens de Lima e Ale-
xandre Straiotto.

21 – Agravo – 673244/PR. – Laurice Gerab Namur x Dirceu
Luiz Baggio Silveira e outra. Advs. Carlos Roberto Tavarnaro e
Kleber Cazzaro.

22 – Agravo – 0247479-9 – Xerox Comércio e Industria Ltda x
Joaquim Alves de Quadros. Advs. Rodrigo Garcia S. Bevilaqua
e Vitor Leal.

23 – Agravo – 0326821-5 – Banco GM S/A x Sergio José Bro-
day. Advs. Alessandro M. do Sacramento e Nelson Antonio
Gomes Jr.

24 – Agravo – 172818-3 – Spaipa S/A x Getulio dos Santos.
Advs. Leonardo David e Luis Fernando de Souza Doniak.

25 – Agravo – 0250124-4 – Miguel de Paula Xavier Neto x
Ipiranga Serrana Fertilizantes. Advs. Estevão Ruchinski e José
Altevir M. B. Cunha.

26 – Agravo – 0292438-2 – Xavier Agromercantil Ltda x Ban-
co Bamerindus do Brasil S/ª. Advs. Estevão Ruchinski e Luis
Oscar Six Botton.

27 – Agravo – 0310903-5 – Universidade Estadual de P. Grossa
x Marcio César Polette. Advs. Karin Gomes Margraf e Poliana
M. C. Fagundes Cunha.

28 – Agravo – 162513-0 – CEMP-Clinica de Exames Médicos
e Psicotécnicos Ltda x DETRAN-Departo. de Trânsito do Es-
tado. Advs. Emerson Ernani Woyceichoski e Aldair Trova de
Oliveira.
29 – Agravo – 640992/PR. – Sudameris Arrendamento Mer-
cantil S/A e Leandro Roberto Dipp de Oliveira. Advs. Luiz Al-
berto de º Lima e Ludmilo Sene.

30 – Agravo – 821277/PR. – Hermenegildo Rodrigues da Silva
x Município de Ponta Grossa. Advs. Ailton Nunes da Silva e
Regina de Fátima Wolochn.

31 – Agravo – 0330853-6 – Banco Itaú S/A x Cláudio Moro
Conque. Advs. José Eli Salamacha e Patrícia Helena P. Costa.

32 – Agravo – 0321275-3 – Fundação Sistel de Seguridade

Social x Ana Claudia L. de Geus e outros. Advs. Claudia Cris-
tina de Oliveira e Celso Cordeiro.

33 – Agravo – 0325788-1 – Estado do Paraná x Lírio Pupo
Antunes. Adv. Karina Locks.

34 – Agravo – 0316144-0 – Lucia Helena B. do Vale x Univer-
sidade Estadual de P. Grossa. Advs. Marco Aurélio Krefeta e
Karin Gomes Margraf.

35 – Agravo – 346541-8 – Brazcabos Exportação e Comércio
Ltda x Banco Bradesco S/ª. Advs. Cláudio Luiz Furtado C. Fran-
cisco e Adriane Guasque.

36 – Agravo – 0342918-3 – Banco Itaú S/A x Marco Antonio
Camacho Costa e outro. Advs. José Eli salamacha e Hamilton
Cunha Guimarães Junior.

37 – Agravo – 0327411-3 – Banco ABN Amro Real S/A x Co-
mercial de Fraldas Dudinha Ltda. Advs. Mauricio Kavinski e
Edson Aparecido Stadler.

38 – Agravo – 0320362-7 – Cristina da Silva x Paraná Previ-
dência e Estado do Paraná. Advs. Poliana M. C. Fagundes Cu-
nha.

39 – Agravo – 0321934-7 – Estado do Paraná x Daniel Cunha
Chibinski. Advs. Karina Locks Passos.

40 – Agravo – 0322983-4 – Moacir Kossemba x J.I.R. Plast
Ind. E Com. de Artefatos de Plástico Ltda. Advs. Ricardo P.
Tuma e Carlos Roberto Tavarnaro.

41 – Agravo – 183525-0 – Município de Ponta Grossa e Joel
Maia. Advs. Luiz Fernando Matias e Marcius Nadal Matos.

42 – Agravo – 0344949-6 – Maria Clayde ª Pace x Banco Itaú
S/ª. Advs. Sandra Negri Cogo x José Eli Salamacha.

43 – Agravo – 0319083-4 – Unibanco S/A x Luis Carlos B. dos
Santos. Advs. José Altevir M. B. da Cunha e Rubens de Lima.

44 – Agravo – 0308196-9 – Nelson Jacomel x Unibanco União
de Bancos. Advs. Jorge Luiz Martins e José Altevir M. B. da
Cunha.

45 – Agravo – 0340877-9 – Luiz Fernando Cassimiro x Coopa-
gricola-Coop. Agric. Mista de P. Grossa. Advs. Orlando Ribei-
ro e José Altevir M. B. da Cunha.

46 – Agravo – 0326805-1 – Parques Serviços Ltda. x Anderson
Luiz Bueno. Advs. Carlos Eduardo M. Hapner e Niversino
Bueno.

47 – Agravo – 0311543-3 – Fabiana J. Madureira Vida e Harol-
do Gorte. Advs. Pedro Henrique de S. Hilgenberg e José Alte-
vir M. B. da Cunha.

48 – Agravo – 166862-4 – Fazenda Publica do Estado x Super-
mercados Iansen Ltda. Advs. Karina L. Passos e Joel Ferreira
Lima.

49 – Agravo – 0312388-6 – L. M. Pareta x Carneiro Comercio
de Som Automotivo Ltda. Advs. José Eli Salamacha e Marcan-
tonio Muniz.

50 – Agravo – 177692-9 – VS Propaganda x Universidade Es-
tadual de P. Grossa. Adv. Cláudio Luiz F. C. Francisco.

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO Nº 32/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADAO MACEDO - OAB/PR 10.4 0038 001163/2005
ALEXANDRE STRAIOTTO-OAB/P 0026 000614/2005
AMAURI P.CONSTANTINI-OAB/ 0004 000177/2003
AMILCAR C.TEIXEIRA F§-OAB 0014 001062/2004
ANATOLIA TAKEDA - OAB/PR 0009 000489/2004
ANDRESSA S.FERNANDES-OAB/ 0071 000628/2006
ANNE CHRISTIE M.GASPAR-OA 0007 000080/2004
ANNIE OZGA RICARDO - OAB/ 0022 000156/2005

0032 000803/2005
ARI BERNARDI - OAB/PR 25. 0078 000750/2006

0049 000339/2006
CAMILE C. HEBESTREIT-OAB/ 0058 000451/2006
CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB/ 0051 000372/2006
CARLOS EDUARDO DELINSKI-O 0055 000432/2006
CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB 0030 000734/2005
CLAUDIO C.A. DA COSTA-OAB 0008 000234/2004
CONSUELO T.F.SALAMACHA-OA 0026 000614/2005
CYNTHIA DE FT.A.SANTANA-O 0011 000900/2004
DALTON LUIS SCREMIN - OAB 0042 000085/2006
DAVI DE PAULA QUADROS-OAB 0028 000655/2005
DAVISON SILVA - OAB/PR 19 0018 001237/2004
ELTON SILVA - OAB/PR 29.3 0040 001227/2005
EVAIR DOS S. DUARTE-OAB/P 0046 000204/2006
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0018 001237/2004

0047 000241/2006
0050 000359/2006
0041 000010/2006

FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB 0007 000080/2004
FLORI ANTONIO TASCA - OAB 0034 000884/2005
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 0003 000100/2003

0046 000204/2006
0017 001233/2004
0043 000154/2006

GERSON TRENTIN - OAB/PR 2 0052 000383/2006

0075 000663/2006
GISLAINE A. DE LIMA - OAB 0009 000489/2004
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0015 001123/2004

0031 000775/2005
GUILHERME A. ALVES - OAB/ 0035 000885/2005
HAMILTON C.GUIMARAES JR-O 0019 001269/2004
HELENA DIAS BARBAR - OAB/ 0024 000208/2005

0025 000209/2005
IVO PERICLES CALDAS - OAB 0054 000429/2006
JORGE LUIZ MARTINS - OAB/ 0010 000575/2004
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/ 0002 000558/1996
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0014 001062/2004
JOSE A.A. DE CAMPOS-OAB/P 0004 000177/2003
JOSELIA AP. KLOTH - OAB/P 0052 000383/2006

0076 000665/2006
KATIA LOPES MARIANO-OAB/P 0011 000900/2004

0062 000516/2006
0077 000734/2006

LINEU FERREIRA RIBAS-OAB/ 0060 000472/2006
LIVIA LISBOA B. LUZ - OAB 0001 000199/1993
LOURIVAL MENDES - OAB/PR 0023 000169/2005

0079 000768/2006
LUCIA HEROCO HERAI - OAB/ 0080 000848/2006
LUIS F. S. BISCAIA - OAB/ 0054 000429/2006
LUIZ EDUARDO M. BERGER-OA 0013 001057/2004
MARCELO ALVES DA SILVA-OA 0022 000156/2005

0032 000803/2005
MARCIA C. DE PAIVA - OAB/ 0045 000180/2006
MARCOS BABINSKI MAROCHI-O 0053 000407/2006

0068 000583/2006
MARIA C. FERNANDES-OAB/PR 0012 000947/2004
MARLI AP.YUNG ALVES-OAB/P 0061 000478/2006
MATHUSALEM R. GAIA - OAB/ 0071 000628/2006
MAURICIO SILVA - OAB/PR 1 0073 000653/2006
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB 0064 000564/2006
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 0048 000300/2006
ORIANA R. SMIGUEL-OAB/PR 0066 000567/2006

0057 000447/2006
0065 000566/2006

PATRICIA H. P. COSTA-OAB/ 0074 000662/2006
PATRICIA M.P.GIARDINI-OAB 0021 000119/2005
PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 0067 000580/2006
PAULO CESAR DE SOUZA - OA 0044 000159/2006

0063 000529/2006
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0029 000698/2005

0069 000597/2006
0027 000620/2005
0005 000866/2003

PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/P 0033 000824/2005
PLINIO MARCOS MILLEO-OAB/ 0036 000976/2005
REGINA AP¦ GOSMANN-OAB/PR 0070 000613/2006
RICARDO MUSSI P.PAIVA-OAB 0056 000446/2006
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0039 001187/2005
RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB 0072 000632/2006
SAIONARA S.DE FREITAS-OAB 0037 001122/2005

0059 000466/2006
SILVANA MENDES HELMES-OAB 0042 000085/2006
TALITA A. HENRIQUES-OAB/P 0006 001174/2003
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0015 001123/2004

0031 000775/2005
0025 000209/2005

WILSON RIBEIRO JR. - OAB/ 0016 001155/2004
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0020 000049/2005

1.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-199/1993-W.V.B.L.R. e
outros x V.F.L.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.131). -Adv. LIVIA LIS-
BOA B. LUZ - OAB/PR 6.080-

2.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-558/1996-A.K.F.R.
x W.A.D.- Sobre a certidão de fl.266v, diga a autora. -Adv.
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

3.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-100/2003-G.C.r. e
outros x E.E.B.- (À parte requerente, para comparecer em Car-
tório e retirar o Alvará para Levantamento do Depósito). -Adv.
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-177/2003-D.C.M.R. e ou-
tros x C.M.- Vistos, etc. Nos autos nº 489/04, em apenso, foi
proferida sentença (fls.55/59) declarando que o executado não
é pai da exeqüente. Logo, desconstituído o vínculo parental,
deixou de existir a obrigação alimentar, desfazendo-se o título
que embasava esta execução. Por isso, declaro extinto o pro-
cesso. Levante-se a penhora. Custas isentas. -Adv. JOSE A.A.
DE CAMPOS-OAB/PR 18.368 e AMAURI P.CONSTANTINI-
OAB/PR 20.682-

5.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-866/2003-A.C. e
outros x M.- Intime-se a varoa, por sua procuradora, para cum-
prir o despacho de fls.135. -Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

6.-MOD.GUARDA,RESP. E PREST.AL.-1174/2003-E.H. x
E.C.S.- Tendo em vista o pedido de fl.87, onde a autora desiste
da ação, homologo a desistência, para os fins do art.157, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em conseqü-
ência, extinto o processo, com fundamento no art.267, VIII, do
Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. TALITA A.
HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

7.-DIVÓRCIO DIRETO-80/2004-R.A.D.S.C. x C.R.C.- ...Ante
todo o exposto, por não haver nenhum óbice ao que pleiteia a
autora, estando comprovada a separação fática pelo período
exigido pela legislação e ainda o parecer ministerial favorável,
julgo procedente a presente ação, decretando, com fulcro no
art.226, parág.6º da Constituição Federal e do art.1580, parág.2º
do Código Civil o divórcio de R.A.D.S.D.C. e C.R.D.C. A au-
tora voltará a utilizar o nome de solteira, qual seja, R.A.D.S.,
conforme determina o art.25, parág.único da Lei 6515/77. De-
firo os benefícios da justiça gratuita a autora. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. Fixo honorários advocatíci-
os em um salário mínimo ao curador nomeado e no mesmo
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valor ao patrono da Autora, também a ser custeado pelo Réu.
Faço isso com fundamento no art.20, parág.3º do Código de
Processo Civil e no Princípio da Sucumbência. -Adv. ANNE
CHRISTIE M.GASPAR-OAB/PR 30234 e FERNANDO G.DOS
SANTOS-OAB/PR 24.168-

8.-DIVÓRCIO DIRETO-234/2004-A.T.R.H. x L.R.H.- Intime-
se a autora como requer o Ministério Público. -Adv. CLAU-
DIO C.A. DA COSTA-OAB/PR 26.270-

9.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-489/2004-C.M. x D.C.M.
e outros- Digam as exeqüentes. -Adv. GISLAINE A. DE LIMA
- OAB/PR 34.124, ANATOLIA TAKEDA - OAB/PR 33.602-

10.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-575/2004-
E.L.T.M.R. x D.M.R.- ...intime-se a parte requerente para que
dê andamento ao feito. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS - OAB/
PR 14.939-

11.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-900/2004-E.A.S.G. x
A.S.G.- Vistos, etc. (...) Assim, estando as partes de acordo e
assistidas por advogado constituídos, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta seus regulares efeitos, o acordo noticiado
nestes autos (fls.62/63), decretando o divórcio de A.D.S.G. e
E.A.S.G., a qual voltará a usar o nome de solteira, E.A.W. (...)
Custas isentas. -Adv. KATIA LOPES MARIANO-OAB/PR
21.132 e CYNTHIA DE FT.A.SANTANA-OAB/PR37568-

12.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-947/2004-TELMA
MARIA DAS GRACAS CIESIELSKI x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...Por essas razões, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a revisar o
benefício previdenciário da autora, recalculando-se o salário-
de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de corre-
ção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994,
do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e
sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do
Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, bem como
pagar as diferenças das prestações vencidas, corrigidas pelo
IGP-DI e com juros de 1% ao mês, excetuando-se as presta-
ções vencidas há mais de cinco anos da data da propositura da
ação. Por sucumbência, condeno o réu no pagamento das cus-
tas e verba honorária que arbitro em 10% sobre o valor de uma
anuidade e na forma da Súmula 111 do STJ, levando em consi-
deração os parâmetros traçados pelo art.20, parág.3º do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. MARIA C. FERNANDES-OAB/
PR 29.014-B-

13.-NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-1057/2004-P.S.F.Q. x
J.C.R.Q. e outros- ...intime-se a parte autora, por intermédio
de seu patrono, para que se manifeste em cinco dias. -Adv.
LUIZ EDUARDO M. BERGER-OAB/PR 18752-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1062/2004-N.O.M. x D.R.-
O autor interpôs embargos de declaração em face da sentença
que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, alegando
que um dos advogados constituídos não foi intimado para im-
pulsionar o processo, e desejando a nulidade da intimação.
Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos de ad-
missibilidade. (...) Por essas razões, conheço do recurso mas
nego-lhe provimento. -Adv. AMILCAR C.TEIXEIRA Fº-OAB/
PR 21.856 e JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195-

15.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1123/2004-K.F.D.S.R. e
outros x J.C.S.D.S.- Vistos, etc. Tendo em vista que as partes
resolveram por meio de transação (fls.54/55) a presente execu-
ção, julgo extinto o processo, com base no artigo 794, II, do
Código de Processo Civil. Defiro o pedido de gratuidade da
justiça. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de
seu patrono. -Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989 e
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1155/2004-E.A.C. x
J.F.F.- ...intime-se a parte autora, por intermédio de seu patro-
no, para que se manifeste em cinco dias. -Adv. WILSON RI-
BEIRO JR. - OAB/PR 34.482-

17.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1233/2004-O.F. x A.F.
e outros- Diga a parte autora. -Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB/PR 24.932-

18.-SEP.JUD. LITIGIOSA CC AL.PROV-1237/2004-R.S. x
S.M.S.- ...nomeio desde já para Curador Especial o Dr.Davison
Silva. Intime-se o curador nomeado para que apresente contes-
tação no prazo de quinze dias. (À parte requerente para mani-
festar-se sobre o ofício de fls.44/45). -Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348 e DAVISON SILVA - OAB/PR
19.555-

19.-DIVÓRCIO DIRETO-1269/2004-J.F.L. e outros x M.- Vis-
tos, etc. (...) Desta forma, estando as partes de acordo e assisti-
das por advogado comum, somando-se ao parecer ministerial
favorável, HOMOLOGO o acordo de fls.02/04, decretando o
divórcio de J.F.D.L. e N.J.M.D.L., para que produza, desde já
seus jurídicos e legais efeitos, com base legal no art.226, pa-
rág.6º da Constituição Federal, no art.40 da Lei 6515/77 e do
art.1121 do Código de Processo Civil. A requerente voltará uti-
lizar o nome de solteira, qual seja, N.J.M. (...) Custas isentas. -
Adv. HAMILTON C.GUIMARAES JR-OAB/PR14386-

20.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-49/2005-A.E.F.r.
e outros x J.R.A.- Diga a parte autora. -Adv. ZAQUE SEVERI-
NO MACHADO-OAB/PR 20970-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-119/2005-E.C. x I.N.S.S.I.-
Intimem-se as partes, para que apresentem quesitos, e caso quei-
ram, indiquem assistente técnico. -Adv. PATRICIA
M.P.GIARDINI-OAB/PR 25.105-

22.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-156/2005-F.K. x
M.A.K.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas as formalida-
des legais, estando comprovado que o casamento ocorreu a mais
de um ano, conforme requer o art.4º da Lei 6515/77, o pedido

ratificado e assinado por ambos, e ainda, o parecer ministerial
favorável, homologo o acordo, com fulcro no art.1121 do CPC,
decretando assim a separação do casal F.K. e M.A.K. A autora
voltará a usar o nome de solteira, F.B.F. (...) Custas pró-rata. -
Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/PR 31.798 e MARCE-
LO ALVES DA SILVA-OAB/PR 20833-

23.-HOMOLOGAÇÃO ACORDO ALIMENTOS-169/2005-
Y.F.M.R. e outros x M.- Defiro o pedido retro. Arquive-se. -
Adv. LOURIVAL MENDES - OAB/PR 6.560-

24.-ALIMENTOS-208/2005-H.A.B.R. e outros x A.B.- Diga
ao réu. -Adv. HELENA DIAS BARBAR - OAB/PR 24.750-

25.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-209/2005-J.A.B. x A.B.- ...De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/10/
2006, às 15h00. O prazo para os róis de testemunhas é de 15
dias. -Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204 e
HELENA DIAS BARBAR - OAB/PR 24.750-

26.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-614/2005-M.T.M. x L.S.M.
e outros- Sentença de fls.45/54: ...Por essas razões, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar
que a execução prossiga para a quitação de R$.773,57 (sete-
centos e setenta e três reais e cinqüenta e sete centavos), valor
este que deverá ser acrescentado atualização monetária, desde
a data do vencimento até efetivo pagamento, a base do IGP-DI,
e mais juros moratórios de 1% ao mês. Como a sucumbência
foi recíproca, condeno ambas as partes em 50% (cinqüenta por
cento) das custas e verba honorária que arbitro em R$.500,00
(quinhentos reais) para cada parte, levando em consideração os
parâmetros traçados pelo art.20, parág.3º do Código de Proces-
so Civil, sendo que para as embargadas concedo os benefícios
da gratuidade, condicionando a cobrança as regras da Lei nº
1060/50. Despacho de fls. 66/68: O autor ofertou embargos de
declaração, alegando que a sentença foi omissa e contraditória.
Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos de ad-
missibilidade. (...) Por isso, não tem razão o embargante ao
afirmar que estaria obrigado a pagar duas vezes os alimentos.
(...) Também não tem razão ao afirmar que as partes não pactu-
aram que os alimentos são pagos adiantadamente, porque isso
independe da vontade das partes. É da própria natureza da obri-
gação alimentar, como restou claramente mencionado na sen-
tença. (...) Em relação as demais matérias ventiladas nos decla-
ratórios (litigância de má-fé, sucumbência parcial e compensa-
ção de honorários), é nítido o caráter infringente do recurso, o
que não é possível no caso presente. Somente através de apela-
ção a matéria poderá ser revista. Por essas raõoes, conheço do
recurso e nego-lhe provimento. -Adv. CONSUELO
T.F.SALAMACHA-OAB/PR 20669 e ALEXANDRE STRAI-
OTTO-OAB/PR 26.330-

27.-ALIMENTOS-620/2005-I.S.M.S.O.R. x E.M.P.S.- Face a
revelia do réu, citado por edital, nomeio-lhe como Curador
Especial de Ausentes o advogado Paulo Grott Filho para proce-
der a sua defesa. Intime-se o Curador nomeado para que apre-
sente contestação no prazo de quinze dias. -Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

28.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-655/2005-V.A.A.S. x
L.A.S. e outros- ...Por essas razões, concedo a antecipação de
tutela, para suspender os descontos. (...) Forneça o autor o en-
dereço correto da ré, para a citação. -Adv. DAVI DE PAULA
QUADROS-OAB/PR 12.147-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-698/2005-D.D.L. e
outros x S.L. e outros- (À parte requerida para manifestar-se
sobre o relatório social às fls.42/43). -Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

30.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-734/2005-E.R.M.R.
x W.L.R.- Intime-se a parte exeqüente como requer o Ministé-
rio Público. -Adv. CLAUDIMAR B. DA SILVA-OAB/PR
14.562-

31.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-775/2005-
K.F.D.S.R. e outros x J.C.S.D.S.- Vistos, etc. Tendo em vista
que as partes resolveram por meio de transação (fls.33/34) a
presente execução, julgo extinto o processo, com base no arti-
go 794, II, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de
gratuidade da justiça. Cada parte arcará com os honorários ad-
vocatícios de seu patrono. -Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/
PR 23.989 e VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

32.-ALIMENTOS-803/2005-F.K. x M.A.K.- ...Desta forma,
estando as partes representadas por seus patronos, o pedido
assinado e o parecer ministerial favorável, homologo o presen-
te acordo, nos termos as fls.68, para que produza desde já seus
jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.57 da Lei 9099/95 e
do art.24 da Lei 5478/68. Intimem-se as partes para que juntem
aos autos comprovantes de rendimentos, para análise do pedi-
do de justiça gratuita. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO - OAB/
PR 31.798 e MARCELO ALVES DA SILVA-OAB/PR 20833-

33.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-824/2005-DENISE APARECI-
DA VEIGA RODRIGUES DE JESUS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- (À parte requerente para
manifestar-se sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.108,
verso). -Adv. PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/PR 26.370-

34.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-884/2005-J.L.M.B.R. e outros
x C.A.P.M.- Intimem-se os autores conforme requer o Ministé-
rio Público em parecer de fls.359. “...Requeiro a intimação dos
autores para que falem sobre a prestação de contas e documen-
tos que a instruem”. -Adv. FLORI ANTONIO TASCA - OAB/
PR 20.256-

35.-NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL-885/2005-
A.C.S. x M.J.P.- (À parte requerente para tomar ciência do ofí-
cio de fl.62). -Adv. GUILHERME A. ALVES - OAB/PR 31.433-

36.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-976/2005-FRAUZINO DO-
MINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS- Diga a parte autora. -Adv. PLINIO MARCOS MI-
LLEO-OAB/PR 37.282-

37.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1122/2005-W.R. e
outros x M.F.S. e outros- Nomeio como Curador Especial de
Ausentes a advogada Saionara Stadler de Freitas para proceder
a defesa do réu. Intime-se a Curadora nomeada para que apre-
sente contestação no prazo de quinze dias. -Adv. SAIONARA
S.DE FREITAS-OAB/PR 23.638-

38.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-1163/2005-E.G. x
E.C.D.G.R.- Diga a parte autora. -Adv. ADAO MACEDO -
OAB/PR 10.460-

39.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-1187/2005-L.A.R. e outros
x M.- Vistos, etc. (...) Diante de tais circunstâncias, observado
o total desinteresse por parte da autora no prosseguimento do
feito, não resta alternativa, senão a de decretar a extinção do
processo sem o julgamento do mérito, pela inércia da parte,
conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do Código de
Processo Civil. Custas isentas. -Adv. ROBERVAL IENECK -
OAB/PR 26.545-

40.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-1227/2005-E.M.R.A. x
L.J.F.- Tendo em vista o pedido de fl.22, onde a autora desiste
da ação, homologo a desistência, para os fins do art.158, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil. Julgo, em conseqü-
ência, extinto o processo, com fundamento no art.267, VIII, do
Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. ELTON SILVA
- OAB/PR 29.353-

41.-MEDIDA CAUTELAR DE BUS E APRE-10/2006-F.V.F.
x A.S.V.- Face a revelia do réu, citado por edital, nomeio-lhe
como Curador Especial de Ausentes o advogado Everson Man-
jinski para proceder a sua defesa. Intime-se o Curador nomea-
do para que apresente contestação no prazo de quinze dias. -
Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

42.-REG. DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-85/2006-M.H.L.
e outros x J.F.K.- ...Desta forma, estando as partes representa-
das por seus patronos, o parecer ministerial favorável, homolo-
go o presente acordo, nos termos as fls.39/40, para que produ-
za desde já seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art.57
da Lei 9099/95 e do art.24 da Lei 5478/68. (...) Custas pelas
partes, sendo que defiro os benefícios da justiça gratuita a par-
te autora. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR 19.918
e DALTON LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

43.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-154/2006-A.L.M.C.R. e
outros x J.C.C.- Inobstante o equívoco quanto ao rito a ser
empreendido ao processo, o fato é que o executado, quando se
manifestou nos autos, trouxe documentos que mostram diver-
sos depósitos, alegando que os alimentos foram pagos. Como
muitos desses depósitos foram em cheque, não há prova nos
autos se os cheques foram compensados. Sobre isso, é necessá-
rio que os credores se manifestem, expressamente. Caso os
valores tenham sido pagos, é necessário que os credores apre-
sentem nova planilha, abatendo-se aquilo que já receberam. -
Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

44.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-159/2006-M.G.R.r.
e outros x V.L.- Diga a parte autora sobre certidão de fls.25. -
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR 25118-

45.-ALTERAÇÃO REGIME DE CASAMENTO-180/2006-
A.P.F. e outros x M.- Por essas razões, DEFIRO o pedido para
alterar o regime de bens do casamento de A.P.F. e C.J.F., de
comunhão parcial para separação total, homologando a parti-
lha amigável feita neste processo, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiros. -Adv. MARCIA C. DE PAIVA - OAB/PR
21.199-

46.-ALIMENTOS-204/2006-S.C.P.r. e outros x R.R.P. e outros-
Digam as partes se pretendem produzir outras provas em audi-
ência. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932 e
EVAIR DOS S. DUARTE-OAB/PR 20.628-

47.-DIVÓRCIO DIRETO-241/2006-T.F.C.P. x J.G.P.J.- Face a
revelia do réu, citado por edital, nomeio-lhe como Curador
Especial de Ausentes o advogado Everson Manjinski para pro-
ceder a sua defesa. Intime-se o Curador nomeado para que apre-
sente contestação no prazo de quinze dias. -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

48.-CAUTELAR POSSE E GUARDA-300/2006-B.A.G. x
M.M.B.F.- Face a revelia do réu, citado pessoalmente, nomeio-
lhe como Curador Especial de Ausentes o advogado Nataniel
Pinotti Broglio para proceder a sua defesa. Intime-se o Curador
nomeado para que apresente contestação no prazo de quinze
dias. -Adv. NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

49.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-339/2006-I.J.A. e
outros x M.- Intimem-se, através de seu advogado, como re-
quer o Ministério Público. -Adv. ARI BERNARDI - OAB/PR
25.297-

50.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-359/2006-G.C.r. e
outros x E.E.B.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
Carta Precatória devolvida às fls. 11/15). -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

51.-DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO-372/2006-
E.R.D.S.M.O. x C.R.M.O.- Face a revelia do réu, citado por
edital, nomeio-lhe como Curador Especial de Ausentes o advo-
gado Carlos Eduardo Martins Biazetto para proceder a sua de-
fesa. Intime-se o Curador nomeado para que apresente contes-
tação no prazo de quinze dias. -Adv. CARLOS E.M. BIAZET-
TO-OAB/PR 22.847-

52.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-383/2006-A.J.R. x
V.C.R.- Aguarde-se a audiência. -Adv. JOSELIA AP. KLOTH -
OAB/PR 19.464 e GERSON TRENTIN - OAB/PR 23.940-

53.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-407/2006-B.R.S.r. e
outros x A.S.- Diga a parte autora sobre certidão retro. -Adv.
MARCOS BABINSKI MAROCHI-OAB/PR16947-

54.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-429/2006-S.V. x
D.S.L. e outros- (À parte requerente para manifestar-se sobre a
contestação apresentada às fls. 22/31). -Adv. IVO PERICLES
CALDAS - OAB/PR 25.241 e LUIS F. S. BISCAIA - OAB/PR
20.293-

55.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-432/2006-I.A.A.r. e
outros x G.A.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.23). -Adv. CARLOS
EDUARDO DELINSKI-OAB/PR33658-

56.-CONC.BENEF.PREV.C/ ANT.TUTELA-446/2006-PEDRO
VALERIO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- (À parte requerente para manifestar-
se sobre a contestação apresentada às fls.37/52). -Adv. RICAR-
DO MUSSI P.PAIVA-OAB/PR 28.733-

57.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-447/2006-JOSE
VILMAR ANTUNES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- ...manifeste-se o autor
em 10(dez) dias. -Adv. ORIANA R. SMIGUEL-OAB/PR
32.366-

58.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-451/2006-
M.A.S.S. e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendi-
das as formalidades legais, estando comprovado que o casa-
mento ocorreu a mais de um ano, conforme requer o art.4º da
Lei 6515/77, o pedido ratificado e assinado por ambos, e ain-
da, o parecer ministerial favorável, homologo o acordo de fls.02/
05, com fulcro no art.1121 do CPC, decretando assim a separa-
ção do casal J.S.D.S. e M.A.S.D.S. A autora voltará a usar o
nome de solteira, M.A.D.O.E.S. (...) Custas isentas. Defiro a
Justiça Gratuita. -Adv. CAMILE C. HEBESTREIT-OAB/PR
37.567-

59.-DIVÓRCIO DIRETO-466/2006-O.A.B.B. x K.A.O.- Inti-
me-se a parte requerida, através de sua suposta advogada, para
que se manifeste acerca do parecer ministerial. -Adv. SAIO-
NARA S.DE FREITAS-OAB/PR 23.638-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-472/2006-D.G.P. e
outros x R.L.L.D.- ...O pedido da concessão da gratuidade da
justiça está condicionado a prova da alegação de impossibili-
dade do pagamento, mediante apresentação dos reais rendimen-
tos do requerente. Independentemente do transcurso do pro-
cesso, a análise do pedido será analisada na sentença. Designo
o dia 11/09/2006, às 13h45 para a realização de audiência de
conciliação. (À parte requerente para manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.21, verso). -Adv. LINEU FER-
REIRA RIBAS-OAB/PR 27.410-

61.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-478/2006-ANDERSON
CLAYTON FREIRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- ...manifeste-se o autor em 10 (dez) dias. -
Adv. MARLI AP.YUNG ALVES-OAB/PR 31.915-

62.-DIVÓRCIO LITIG.CC ALIMENTOS-516/2006-M.P. x
J.P.F.- Fixo os alimentos provisórios, devidos pelo réu a esposa
e aos filhos, em 33% do salário mínimo, visto que não há nos
autos comprovação dos ganhos do réu. (...) Informe a autora o
número de conta bancária para os depósitos. (...) Designo a
audiência para o dia 17/10/2006, às 14h00. -Adv. KATIA LO-
PES MARIANO-OAB/PR 21.132-

63.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-529/2006-V.P.F. x
M.C.P.F. e outros- ...Redesigno a audiência para o dia 11/09/
2006, às 13h50. -Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR
25118-

64.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-564/2006-E.P.
e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas as for-
malidades legais, estando comprovado que o casamento ocor-
reu a mais de um ano, conforme requer o art.4º da Lei 6515/77,
o pedido ratificado e assinado por ambos, e ainda, o parecer
ministerial favorável, homologo o acordo de fls.02/04, com
fulcro no art.1121 do CPC, decretando assim a separação do
casal A.P. e E.P. A autora voltará a usar o nome de solteira,
E.D.O.C. (...) Custas isentas. Defiro a Justiça Gratuita. -Adv.
MIRIAN AP. DOS SANTOS-OAB/PR 21.859-

65.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-566/2006-MAU-
RICIO DINIZ BEMFICA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- ...manifeste-se o autor em 10(dez) dias.
-Adv. ORIANA R. SMIGUEL-OAB/PR 32.366-

66.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-567/2006-SEBAS-
TIAO CARVALHO XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- ...manifeste-se o autor em 10 (dez)
dias. -Adv. ORIANA R. SMIGUEL-OAB/PR 32.366-

67.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-580/2006-M.S.
e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas as for-
malidades legais, estando comprovado que o casamento ocor-
reu a mais de um ano, conforme requer o art.4º da Lei 6515/77,
o pedido ratificado e assinado por ambos, e ainda, o parecer
ministerial favorável, homologo o acordo de fls.02/05, com
fulcro no art.1121, do CPC, decretando assim a separação do
casal M.S. e S.T.S. A autora voltará a usar o nome de solteira,
S.T.A.D.S. (...) As custas já foram pagas. -Adv. PAULINO
B.DINIZ - OAB/PR. 14.071-

68.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-583/2006-B.R.S.r. e
outros x A.S.- Diga a parte autora sobre certidão retro. -Adv.
MARCOS BABINSKI MAROCHI-OAB/PR16947-

69.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-597/2006-
J.M.M. e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendidas
as formalidades legais, estando comprovado que o casamento
ocorreu a mais de um ano, conforme requer o art.4º da Lei
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6515/77, o pedido ratificado e assinado por ambos, e ainda, o
parecer ministerial favorável, homologo o acordo de fls.02/05,
com fulcro no art.1121 do CPC, decretando assim a separação
do casal J.M.M. e V.D.M. A autora voltará a usar o nome de
solteira, V.D.P. (...) Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Custas
isentas. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

70.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-613/2006-E.N.P.r. e
outros x S.P.- Diga a parte autora. -Adv. REGINA AP¦ GOS-
MANN-OAB/PR 31.884-

71.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-628/2006-P.S.S. x A.M.S.- ...Isto
posto, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito,
pela perda do objeto, com fulcro no art.267, V, do Código de
Processo Civil. (...) Custas pagas. -Adv. MATHUSALEM R.
GAIA - OAB/PR 7.105 e ANDRESSA S.FERNANDES-OAB/
PR 24.922-

72.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-632/2006-
C.M.P.B. e outros x M.- Vistos, etc. (...) Desta forma, atendi-
das as formalidades legais, estando comprovado que o casa-
mento ocorreu a mais de um ano, conforme requer o art.4º da
Lei 6515/77, e o pedido ratificado e assinado por ambos, e ain-
da, o parecer ministerial favorável, homologo o acordo de fls.02/
03, com fulcro no art.1121 do CPC, decretando assim a separa-
ção do casal J.C.B. e C.M.D.P.B. A autora voltará a usar o nome
de solteira, C.M.D.P. (...) Custas isentas. Defiro a Justiça Gra-
tuita. -Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ - OAB/PR 27.425-

73.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-653/2006-D.B. e outros x M.-
Vistos, etc. (...) Desta forma, estando as partes de acordo e
assistidas por advogado comum, somando-se ao parecer minis-
terial favorável, HOMOLOGO o acordo de fls.02/05, decre-
tando o divórcio de D.B. e M.E.P.B., para que produza, desde
já seus jurídicos e legais efeitos, com base legal no art.226,
parág.6º da Constituição Federal, no art.40 da Lei 6515/77 e do
art.1121 do Código de Processo Civil. A requerente voltará a
utilizar o nome de solteira, qual seja, M.E.P. (...) As custas já
foram pagas. -Adv. MAURICIO SILVA - OAB/PR 19.112-

74.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-662/2006-
A.D.F. e outros x M.- Intime-se a parte requerente para que
emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento, fazendo constar a certidão de casamento. -Adv. PA-
TRICIA H. P. COSTA-OAB/PR 21.442-

75.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-663/2006-R.K. x A.J.R.-
Aguarde-se a formalização do deposito. -Adv. GERSON TREN-
TIN - OAB/PR 23.940-

76.-IMPUGNAÇÃO A ASSIST. JUDIC.-665/2006-R.K. x
A.J.R.- Diga o varão. -Adv. JOSELIA AP. KLOTH - OAB/PR
19.464-

77.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-734/2006-E.E.B. x
G.A.R.- Diga a parte autora. -Adv. KATIA LOPES MARIA-
NO-OAB/PR 21.132-

78.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-750/2006-G.O.R. x V.F.-
Os fatos narrados na petição retro, conquanto gravíssimos, ca-
racterizam ilícitos penais. Logo, fogem da competência deste
Juízo e devem ser noticiados na esfera criminal. -Adv. ARI
BERNARDI - OAB/PR 25.297-

79.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-768/2006-Y.F.M.R.
e outros x M.M.- (À parte exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão do Sr.Oficial de Justiça à fl.15, verso). -Adv. LOURI-
VAL MENDES - OAB/PR 6.560-

80.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-848/2006-R.A.H. e outros x
M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação. -Horário das
08h30 às 11h00, de segunda a sexta-feira. -Adv. LUCIA HE-
ROCO HERAI - OAB/PR 28.581-
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1.-INVENTARIO-299/1996-TANIA LEDA ZANONI MAR-
TINS x LAURA SANCHES ZANONI-.Defiro o pedido retro.
Int.-Adv. ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-304/1996-COFERCATU
LTDA x ESP. DE FLAVIO ROMAGNOLI e outros.-Efetuar o
preparo das custas processuais remanescentes que importam
em R$-292,24.-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-354/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CAMARA, PESSOA
JURIDICA e outros-.Intime-se o credor para, no prazo de cin-
co dias, oferecer o calculo atualizado do debio em execuçao,
viabilizando o bloqueio de valores atraves da penhora on line.-
Adv. EDER GORINI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-139/1998-COOPERATIVA
DE CRÉDITO RURAL DE PORECATU LTDA x JOAO LOU-
RENÇO DA CRUZ NETO -.Manifeste-se o credor, no prazo
legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 300.-Adv.
LUIZ RUBENS DOS REIS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO FREDERICO e
outros-.Nesta data foi protocolado o pedido de bloqueio de
valores para penhora on line, conforme recibo em anexo.-Adv.
SHIROKO NUMATA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/1998-DIRCEU FRAN-
CISCO DE SOUZA & CIA LTDA x INDUSTRIAS QUIMI-
CAS UNIVERSO LTDA-.Preliminarmente, intime-se o credor
para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o contido na
petiçao de fls. 119/120.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEI-
DA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/1999-USINA CENTRAL
DO PARANA S/A AGRIC. IND. E COM. x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-.Tendo em vista a in-
terposiçao de agravo de instrumento contra a decisao de fls.
209, aguarde-se o pedido de informaçoes. Int.-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/1999-BANES-
TADO S/A x SOLANGE CAMARA e outros-.Preliminarmen-
te, intime-se o credor para, no prazo de cinco dias, oferecer o
demonstrativo atualizado do debito em execuçao, viabilizando
o deferimento da penhora on line.-Adv. EDER GORINI-

9.-INVENTARIO NEGATIVO-11/2000-FABIO FERNANDO
DOS SANTOS e outros x MANOEL FERREIRA DOS SAN-
TOS -.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do.-Adv. RENATA DE MELO SEVERO-

10.-MONITORIA-100/2001-HERMENEGILDO GALVAO x
IRMAOS ROMAGNOLI LTDA.-.Ciencia as partes sobre a re-
messa dos autos para este Juizo.-Adv. LEANDRO I. CAMPI
DE ALMEIDA e EDSON JAMIL SAFADI-

11.-MONITORIA-160/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE PORECATU LTDA x FLAVIO ROMAGNOLI-
.Tendo em vista a devoluçao do AR, manifeste-se a requerente,
no prazo de cinco dias. Int.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE AL-
MEIDA-

12.-CIVIL PUBLICA-197/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EDSON APARECIDO SAMPAIO e
outros-.Sobre o pedido de fls. 746, manifestem-se os requeri-
dos, no prazo de dez dias. Int.-Adv. PAULA MARIA DUAR-
TE-

13.-PREVIDENCIARIA-212/2001-MARIA HERMINIA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -A discussao sobre a divisao dos
honorarios advocaticios de sucumbencia nao pode se situar nos
presentes autos, pois nao se trata de materia afeta aos interes-
sesdas partes autora e re. Se os titulares dos honorarios advoca-
ticios nao se entendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao
menos nesta seara! Todavia, considerando que a peticionaria
de fls. 127/128 tambem e procuradora judicial nestes autos (fls.
10), ordeno que o alvara para levantamento da verba honoraria
seja expedido em favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli
Aparecida Fava Bittencourt, para que ambos, conjuntamente,
efetuem o levantamento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arqui-
vem-se os autos. Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA
JUNIOR e SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

14.-PREVIDENCIARIA-218/2001-ALVACIRA DA CONCEI-
CAO MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Nada existe para ser apreciado, tendo em vis-
ta que ja foi expedido alvara para levantamento dos honorarios
advocaticios, confome se vea fls. 172. Arquivem-se o autos com
as anotaçoes e baixas de estilo. Int.-Adv. JOAO EMILIO ZO-

LLA JUNIOR e SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

15.-PREVIDENCIARIA-219/2001-TEREZINHA DA SILVA
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios advocatici-
os de sucumbencia nao pode se situar nos presentes autos, pois
nao se trata de materia afeta aos interessesdas partes autora e
re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao se enten-
dem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara!
Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 169/170 tam-
bem e procuradora judicial nestes autos (fls. 12), ordeno que o
alvara para levantamento da verba honoraria seja expedido em
favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bit-
tencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levanta-
mento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2001-JORGE RUDNEY
ATALLA x FAZENDA NACIONAL -Sobre o pronunciamento
do Ministerio Publico, manifestem-se as partes, no prazo legal.
Int.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

17.-PREVIDENCIARIA-261/2001-APARECIDA RITA DA
SILVA VALµRIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios
advocaticios de sucumbencia nao pode se situar nos presentes
autos, pois nao se trata de materia afeta aos interessesdas par-
tes autora e re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao
se entendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta
seara! Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 117/118
tambem e procuradora judicial nestes autos (fls. 07), ordeno
que o alvara para levantamento da verba honoraria seja expedi-
do em favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava
Bittencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levan-
tamento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

18.-PREVIDENCIARIA-262/2001-SANTINA PEREIRA RO-
DRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios advoca-
ticios de sucumbencia nao pode se situar nos presentes autos,
pois nao se trata de materia afeta aos interessesdas partes auto-
ra e re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao se en-
tendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara!
Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 131/132 tam-
bem e procuradora judicial nestes autos (fls. 07), ordeno que o
alvara para levantamento da verba honoraria seja expedido em
favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bit-
tencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levanta-
mento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

19.-PREVIDENCIARIA-265/2001-MARIA CONCEIÇAO DE
SOUZA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios
advocaticios de sucumbencia nao pode se situar nos presentes
autos, pois nao se trata de materia afeta aos interessesdas par-
tes autora e re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao
se entendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta
seara! Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 154/
155 tambem e procuradora judicial nestes autos (fls. 07), orde-
no que o alvara para levantamento da verba honoraria seja ex-
pedido em favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida
Fava Bittencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o
levantamento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os
autos. Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e
SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

20.-PREVIDENCIARIA-268/2001-ANTONIO MARCELINO
PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.Tendo em vista o transito em julgado da sentença profe-
rida nos autos de embargos a execuçao, manifeste-se o credor,no
prazo de cinco dias. Int.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNI-
OR e ISMAIL CHURK NETO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2002-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -.Ciencia as partes sobre o retorno dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES e FABIO AN-
TONIO GARCIA FABIANI-

22.-PREVIDENCIARIA-84/2002-DEJANIRA CARVALHO DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios advocaticios
de sucumbencia nao pode se situar nos presentes autos, pois
nao se trata de materia afeta aos interessesdas partes autora e
re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao se enten-
dem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara!
Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 143/144 tam-
bem e procuradora judicial nestes autos (fls. 07), ordeno que o
alvara para levantamento da verba honoraria seja expedido em
favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bit-
tencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levanta-
mento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

23.-PREVIDENCIARIA-86/2002-CREUZA COELHO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-A discussao sobre a divisao dos honorarios advocaticios de
sucumbencia nao pode se situar nos presentes autos, pois nao
se trata de materia afeta aos interessesdas partes autora e re. Se
os titulares dos honorarios advocaticios nao se entendem, nao
sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara! Todavia,
considerando que a peticionaria de fls. 139/140 tambem e pro-
curadora judicial nestes autos (fls. 07), ordeno que o alvara
para levantamento da verba honoraria seja expedido em favor
de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bittencourt,
para que ambos, conjuntamente, efetuem o levantamento. Ex-
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peça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos. Intimem-
se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI APARECI-
DA FAVA BITTENCOURT-

24.-ACAO DE COBRANCA-97/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
LOURENCO CRUZ NETO-.Defiro o pedido de fls. 158. Ao
arquivo provisorio com as anotaçoes de estilo. Int.-Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

25.-AÇAO PREVIDENCIARIA-122/2002-OZORIO GOLCAL-
VES GERONIMO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios
advocaticios de sucumbencia nao pode se situar nos presentes
autos, pois nao se trata de materia afeta aos interessesdas par-
tes autora e re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao
se entendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta
seara! Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 125/
126 tambem e procuradora judicial nestes autos (fls. 05), orde-
no que o alvara para levantamento da verba honoraria seja ex-
pedido em favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida
Fava Bittencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o
levantamento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os
autos. Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e
SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

26.-AÇAO PREVIDENCIARIA-124/2002-IOLANDA MARIA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios advoca-
ticios de sucumbencia nao pode se situar nos presentes autos,
pois nao se trata de materia afeta aos interessesdas partes auto-
ra e re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao se en-
tendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara!
Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 158/159 tam-
bem e procuradora judicial nestes autos (fls. 05), ordeno que o
alvara para levantamento da verba honoraria seja expedido em
favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bit-
tencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levanta-
mento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

27.-PREVIDENCIARIA-167/2002-ALBERTINA BARBOSA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios advocatici-
os de sucumbencia nao pode se situar nos presentes autos, pois
nao se trata de materia afeta aos interessesdas partes autora e
re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao se enten-
dem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara!
Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 135/136 tam-
bem e procuradora judicial nestes autos (fls. 05), ordeno que o
alvara para levantamento da verba honoraria seja expedido em
favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bit-
tencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levanta-
mento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

28.-PREVIDENCIARIA-171/2002-ALZIRA MEDEIROS DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.A discussao sobre a divisao dos honorarios advocaticios
de sucumbencia nao pode se situar nos presentes autor, pois
nao se trata de materia afeta aos interesses das partes autora e
re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao se enten-
dem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta seara!
Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 121/122 tam-
bem e procuradora judicial nestes autos (fls.05), ordeno que o
alvara para levantamento da verba honoraria seja expedido em
favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida fava Bit-
tencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o levanta-
mento. Expeça-se o alvara. Feito isso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI
APARECIDA FAVA BITTENCOURT-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2002-OSMAR MAR-
TINS DE SOUZA x MUNICIPIO DE PORECATU -.Tendo em
vista o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o procura-
dor do embargante, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA-

30.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-207/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EU-
RICO GASPAR DOS SANTOS e outros-...Em face do expos-
to, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim dedecretar
a rescisao do contrato de mutuo celebrado entre as partes, or-
denar a reintegraçao da posse sobre o imovel descrito na inicial
em favor da requerente e decretar a perda das pestaçoes pagas
pelos requeridos em favor da requerente, como formad com-
pensaçao pela ocupaçao do imovel. Tendo em vista que os re-
queridos deram causa ao processo como decorrencia do inadim-
plemento vrrificado, suportarao o pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios fixadosa razao de 10%
sobre o valor dado acausa, devidamente corrigido.-Adv. SIL-
VIA FATIMA SOARES-

31.-PREVIDENCIARIA-217/2002-ESTER MARIA DA CON-
CEICAO SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -A discussao sobre a divisao dos honorarios
advocaticios de sucumbencia nao pode se situar nos presentes
autos, pois nao se trata de materia afeta aos interessesdas par-
tes autora e re. Se os titulares dos honorarios advocaticios nao
se entendem, nao sera o Juizo quem intervira, ao menos nesta
seara! Todavia, considerando que a peticionaria de fls. 134/
135 tambem e procuradora judicial nestes autos (fls. 05), orde-
no que o alvara para levantamento da verba honoraria seja ex-
pedido em favor de Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida
Fava Bittencourt, para que ambos, conjuntamente, efetuem o
levantamento. Expeça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os
autos. Intimem-se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2002-EMPRESA CINE-
MATOGRAFICA SAO LUIZ LTDA e outros x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-.Diante do exposto, declaro a incompe-

tencia deste Juizo para o processamento a julgamento dos pre-
sentes embargos e da execuçao em apenso, declinando a com-
petencia para a Justiça Trabalhista, por sua Vara do Trabalho
desta cidade. Intimem-se as partes da presente decisao.-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e GILBERTO GEMIN DA
SILVA-

33.-INDENIZACAO-25/2003-MARIA DAS GRACAS GOMES
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A -Recebo a apela-
çao em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. LUIS GUI-
LHERME PEGORARO-

34.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-35/2003-CELIA
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA e outros x CBPO ENGE-
NHARIA LTDA-.Tendo em vista a decisao proferida no agravo
de instrumento, manifeste-se, no prazo legal.-Adv. MARIZA
RIBEIRO DA SILVA-

35.-INVENTARIO-38/2003-DIRCEU RODRIGUES DE LIMA
e outros x ESPOLIO DE DESOLINA CATENACCI e outros-
.Efetuar o preparo das custas processuais que importa em R$
347,02 (trezentos e quarenta e sete reais e dois centavos).-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

36.-AÇAO PREVIDENCIARIA-96/2003-ORFELINA PEREI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-...Considerando que todos os pagamentos fo-
ram realizados pelo executado, inclusive as custas processuais,
com fundamento no art. 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTA E EXECUÇAO.-Adv. JOAO EMI-
LIO ZOLLA JUNIOR-

37.-PREVIDENCIARIA-115/2003-ESTELITA MARIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -.Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

38.-INVENTARIO NEGATIVO-124/2003-ILDA DAS DORES
BATISTA ANDRADE e outros x JORGE BATISTA-.Intime-se
a inventariante para, no prazo de cinco dias, oferecer o plano
de partilha.-Adv. WALTER SIQUEIRA PITTA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-125/2003-JORGE RUD-
NEY ATALLA x ODAIR ANTUNES e outros-.Sobre a juntada
da carta precatoria, manifeste-se o requerente, no prazo de le-
gal.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

40.-USUCAPIAO-367/2003-MARIA DE JESUS SILVA x CO-
OPERATIVA CANAVIEIRA RIBEIRAO VERMELHO LTDA-
.Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias, fornecer o
endereço completo da requerida, viabilizando a citaçao.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

41.-PREVIDENCIARIA-406/2003-MARIA EVARISTO DO
NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Para o levantamento da verba honoraria de
sucumbencia, ordeno que o alvara seja expedido em favor de
Joao Emilio Zola Junior e Soeli Aparecida Fava Bittencourt,
para que ambos, conjuntamente, efetuem o levantamento. Ex-
peça-se o alvara. Feito Isso, arquivem-se os autos. Intimem-
se.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR e SOELI APARECI-
DA FAVA BITTENCOURT-

42.-PREVIDENCIARIA-128/2004-MARIA DE LOURDES
SILVA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-.Tendo em vista o transito em julgado da
sentença proferida nos autos de embargos a execuçao, mani-
feste-se a requerente, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

43.-INDENIZACAO-151/2004-MARIA PORFIRIO DOS SAN-
TOS PONTES x CLOTILDE PELUTTI -.Presentes os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça deste Estado, com as cautelas le-
gais e homenagens de estilo. Int.-Adv. JOSE VICENTE FER-
REIRA e OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

44.-USUCAPIAO-167/2004-JOAO BATISTA ZANDOMENI-
CHI e outros x ANTONIO INACIO MARTINS e sua mulher-
.Sobre o pronunciametodo Ministerio Publico, manifestem-se
os requerentes, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. ANTONIO
DONADON-

45.-REIVINDICATORIA-234/2004-DORIVAL BENEDITO
DA SILVA e outros x EDMAR BAUERMANN e outros -Sobre
a contestaçao, manifestem-se os requerentes, querendo, no prazo
legal. Int.-Adv. SERGIO FRASSATTI-

46.-ORDINARIA DE NULIDADE-247/2004-LUIZ CICERO
NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-...Pelo exposto,
rejeito a simplista e altiva impugnaçao dos autores e arbitro os
honorarios periciais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), orde-
nando a intimaçao das partes para o respectivo deposito, no
prazo de cinco dias.ntimem-se.-Adv. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIR e MARCUS AURELIO LIOGI-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-253/2004-UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE LONDRINA x SIDNEIA DA SILVA
RODRIGUES e outros-.(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ci-
encia as partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA e RENATO TA-
VARES YABE-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-265/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE TEIXEIRA DA COSTA-.Ciencia as par-
tes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-Adv. JOSE VI-
CENTE FERREIRA e SHIROKO NUMATA-

49.-NOTIFICACAO-329/2004-JAYME PLANAS NAVARRO
x DORIVAL ETORE BUCIOLLI -.Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se pelo prazo requerido.-Adv. ANDERSON RAMOS VIEI-
RA-

50.-INVENTARIO-43/2005-VALERIA PONTES GARCIA
DIAS x ESPOLIO DE JOAO MALDONADO GARCIA-.Ten-
do em vista ocontido na petiçao retro e documentos quea acom-
panham, manifeste-se a requerente, no prazo de dez dias. Int.-
Adv. LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2005-JOSE MARIO DO
NASCIMENTO x WLADMIR AUGUSTO ANTIVERI -.Espe-
cifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir. As partes deverao justificar a ne-
cessidade e utilidade da prova que for requerida, sob pena de
indeferimento. Intimem-se.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA e
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

52.-ALVARA-92/2005-TEREZA PIRES DA ROCHA e outros
x O JUIZO e outros-.A escritura de compra e venda encartada
as fls. 27 deve ser devidamente registrada, comprovante a trans-
ferencia da propriedade. Intime-se a requerente para promover
o respectivo registro, no prazo cinco dias, comprovando-se
documentalmente nos autos.-Adv. EDSON PINHEIRO GO-
MES-

53.-PREVIDENCIARIA-129/2005-VALDOMIRA CANDIDA
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS-.Nao existem valores depositados em Juizo, razao pela
qual deve a requerente promover a execuçao da sentença. Int.-
Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

54.-DESAPROPRIACAO-133/2005-MUNICIPIO DE PRADO
FERREORA x ESPOLIO DE WILSON SAMPAIO PEREIRA
MENDES.-Recebo a emenda a inicial de fls. 63/65, ordenando
a retificacao no registro e autuacao, no que se refere ao polo
passivo da presente acao....De inicio devo salientar que para o
deferimento da imissao provisoria na posse, nossos Tribunais
vem decidindo ser necessario que se proceda a avaliacao preli-
minar, visando evitar qualquer prejuizo aos expropriados e do-
tar o Juizo de maiores elementos para analise do pedido....Diante
disso foi ordenada a avaliacao previa dos lotes descritos na
inicial, cujo laudo esta encartado as fls. 70/72. Referido laudo
atribuiu a area descrita na inicial o valor de R$-66.000,00 (ses-
senta e seis mil reais). O Municipio de Prado Ferreira havia
oferecido pela area a importancia de R$-60.000,00, sendo que
posteriormente efetuou o complemento do deposito de acordo
com o valor encontrado na avaliacao previa. Diante disso, con-
siderendo que a oferta se fez pelo valor encontrado na avalia-
cao previa e atendendo a alegada urgencia do pedido, segundo
as razoes da inicial, que considero relevantes, defiro o pedido
de imissao provisoria na posse da area expropriada, indepen-
dentemente de citacao. Expeca-se mandado de imissao de pos-
se sobre a area descrita na inicial...Oportunamente, havendo
discordancia sobre o quantum oferecido, designarei pericia so-
bre a area expropriada.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCAN-
TI E SILVA e JEFFERSON DA CRUZ COSTA-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-136/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CRISTIANO SEBASTIAO DOMIN-
GOS-.Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes
que importa em R$ 135,34 (cento e trinta e cinco reais e trinta
e quatro centavos).-Adv. IVAN PEGORARO-

56.-INDENIZACAO-145/2005-MARIA DEJANIRA DE SOU-
ZA x EPAMINONDAS FERREIRA DE LIMA e outros-.Diante
do exposto, declaro a incompetencia deste Juizo para o proces-
samento e julgamentodo presente pedido, declinando a compe-
tencia para o Juizo da Seçao Judiciaria da Justiça Federal a
Capital. Intimem-se as partes da presente decisao.-Adv. CLO-
VIS RODRIGUES-

57.-INDENIZACAO-166/2005-FERDINANDO FERRAREZI
x BANCO ITAU S/A e outros -...As partes tem legitimidade
"ad causam" e "ad processum" e estao regularmente represen-
tadas por profissionais habilitados. Como ja abordado, concor-
re na especie o indispensavel interesse de agir. Nao ha nulida-
des a decretar ou irregularidades a suprir. Declaro saneado o
processo, posto que se apresenta formalmente perfeito. Indefi-
ro o pedido de depoimento pessoal das partes, poisna presente
oportunidade nao se mostram uteis e necessarios ao deslinde
da questao sub judice. Do mesmo modo, a produçao de prova
oral se mostra totalmente desnecessaria ao desfecho da causa.
E que a materia discutida diz respeito ao contrato de abertura
de credito em conta corrente havido entre as partes. Como de-
correnciada existencia desse contrato, o autor pretende a resti-
tuiçao de valores que teriam sido cobrados indevidamente pelo
Banco, bem comoinvoca a ilegalidade da pratica do anatocis-
mo. Os reus, de sa parte, argumentam pela falta de provas do
indicado anatocismo; argumentam que todos os debitos reali-
zados precederam de autorizaçao do correntista e que nada ha
de ilicito na cobrançade tais valores, ate porque se trata da pra-
tica habitual junto as instituiçoes financeiras do pais (fls. 169).
Desse modo, de relevo para causa e saber da pratica do anato-
cismo e da existencia dos debitos reputados ilegais, seus res-
pectivos valores e se foram autorizados pelo correntista. As-
sim, todos os pontos controvertidos da causa deverao ser diri-
midos pela prova exclusivamente pericial. E a questao da lega-
lidade dessa pratica reputada por abusiva, e materia eminente-
mente de direito, reservada a apreciaçao do merito da deman-
da. Defiro a produçao de prova pericial epara a sua realizaçao
nomeio o Senhor MOACYR BOER Perito e Auditor que, ape-
sar do nome nao guarda relaçao de parentesco com este Magis-
trado, inscrito no CRC/PR sob nº 3299/0-3, podendo ser en-
contrado a Rua Senador Souza Naves, 289, 10º Andar - Sala
101, Telefone (43) 324-4278, Cep 86010-170, na cidade de
Londrina. Faculto as partes a indicaçao de assistentes tecnicos
e formulaçao de quesitos, no prazo de cinco dias. Depois da
formulaçao dos quesitos pelas partes, intime-se o Senhor Peri-
to nomeado para, no prazo de dez dias, informar se aceita o
encargo e formular sua proposta de honorarios. Aplicando-se
as normas do Codigo de defesa do Consumidor ao caso em
tela, decreto a inversao do onus da prova, fazendo-o com am-
paro no art. 6º, inciso VIII, do referido diploma legal. Os reus
deveao custear sa despesas necessarias a realizaçao da prova
pericial, bem como depositar previamente o valor relativo aos
honorarios periciais, visto que requereram expressamente a pro-

duçao dessa prova. Os reus devem juntar todos os contratos
celebrados com o autor, notadamente aquele relativo a conta
corrente nº 70709-1 e respectivos extratos da movimentacao, a
exceçao daqueles acostados a inicial. Deverao juntar todos os
documentos autorizadores dos debitos reputados indevidos,ja
que afirmaram que tais debitos precederam de autorizaçao.
Deverao juntar todos os documentos que forem solicitados pelo
Perito nomeado. PONTOS CONTROVERTIDOS QUE DEVE-
RAO SER DIRIMIDOS PELAPROVA PERICIAL. A) - Defini-
çao das datas nas quais se realizaram os debitos reputados ile-
gais pelo autor e que nao se respaldam em autorizaçao para
tanto (nhoc e suas respectivas consequencias). B) - Definir o
montante dos debitos que nao dispoem de autorizaçao do cor-
rentista e, se possivel, esclarecer a que correspondem ou a que
se destinaram. C) - Definir se durante a movimentaçao da con-
ta corrente houve a pratica do anatoismo pelos reus, e, em sen-
do possivel, definir as respectiva datas. D) - Em caso positivo,
definir qual seria esse valor devidamente atualizado e acresci-
do dos juros legais, na data do ajuizamento da açao. E) - Defi-
nir se em virtude do lançamento de debitos indevidos, houve a
cobrança de juros e/ou de outras taxas. F) - Em casopositivo do
ponto anterior,definir qual sera esse valor na data do ajuiza-
mento da açao, adotando-se os criterios de atualizaçao retro
mencionados. G) - Os requeridos lançaram cobrança de comis-
sao de permanencia cumulada com correçao monetaria em al-
gum periodo do ontrato? H) - Em caso positivo, qual sera esse
valor atualizado segundo criterios citados, na data do ajuiza-
mento da demanda? I) - O que significam os codigos citados
pelo autor a l. 23, noitem de nº 07? A que se destinaram os
valores lançados sob tais codigos? INTIMEM-SE.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

58.-PREVIDENCIARIA-192/2005-ERMELINDA SIMIONA-
TO MARION x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-
se a apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no
prazo legal.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-

59.-PREVIDENCIARIA-193/2005-NEIDE TEREZINHA BAL-
TAZAR x INSTITUTO NAIONAL DO SGURO SOCIAL - INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se a apelada
para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-
Adv. ISMAIL CHURK NETO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2005-COOP.AGROP.
DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA x CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA-.Efetuar o
preparo das custas processuais que importa em R$ 70,02 (se-
tenta reais e dois centavos).-Adv. LEANDRO I. CAMPI DE
ALMEIDA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2005-
COOP.AGROP.DOS CAFEICULTORES DE PORECATU
LTDA x CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA-.Defiro o pedido retro.-Adv. LEONARDO ZAGONEL
SERAFINI-

62.-PREVIDENCIARIA-213/2005-JACIRA CORASINI BAR-
BOSA x INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCI-
AL-.Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 55, manifeste-
se a requerente, no prazo de cinco ias. Int.-Adv. JOSE VICEN-
TE FERREIRA-

63.-PREVIDENCIARIA-216/2005-ALDEVINO LOPES DE
REZENDE x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL - INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Inti-
me-se o apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-239/2005-JANDIR SAUER
x LAURO KNIHS e outros -Sobre o pronunciamento do Mi-
nisterio Publico, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco
dias. Int.-Adv. SERGIO FRASSATTI-

65.-PREVIDENCIARIA-246/2005-EVANGELISTA DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Recebo a apelaçao em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para, querendo, oferecer suas contra-razo-
es, no prazo legal.-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2005-JOAO DA FON-
SECA BROCA x BANCO DO BRASIL S/A-.Efetuar o preparo
das custas processuais que importa em R$ 710,03 (setecentos e
dez reais e tres centavos).-Adv. MARCELO COELHO DA SIL-
VA-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-279/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE RODRIGUES-.Efetuar o pre-
paro das custas processuais remanescentes que importa em R$
27,30 (vinte e sete reais e trinta centavos).-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO-

68.-INTERDICAO-280/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDO PAULO DOS SAN-
TOS-Para realizacao da pericia medica, nomeio perito o Dr.
Haroldo Basilio Ferreira Lemos, medico residente nesta cida-
de. Poderao as partes, no prazo de cinco dias, indicar assisten-
tes tecnicos e apresentar quesitos. ...-Adv. GLAUCIUS CA-
VALCANTI SILVA-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/2005-VICENTE SAN-
CHES NETTO e outros x ANTONIO CARLOS PETRELLI -
.Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. As partes deverao justificar
a necessidade e utilidade da prova que for requerida, sob pena
de indeferimento. Int.-Adv. ADRIANO MARRONE e OSVAL-
DO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

70.-PREVIDENCIARIA-289/2005-LAIDE PINTO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se a apelada
para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-
Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-
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71.-REPARACAO DE DANOS-295/2005-JACKSON DOS
REIS ELEOTERIO e outros x MERCADO PASSERINI e ou-
tros-.Tendo em vista o contido no oficio de fls.236, manifes-
tem-se as partes, querendo, no prazo de cinco dias. Int.-Adv.
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, SIMONE ANDREATTI E
SILVA e OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

72.-INTERDICAO-317/2005-CONCEICAO VAZ DE LIMA x
ADONIS VAZ DE LIMA-Para a realizacao da pericia medica,
nomeio Perito o Dr. Hiran Rodrigues, medico residente na ci-
dade de Florestopolis. Poderao as partes, no prazo de cinco
dias, indicar assistentes tecnicos e apresentar quesitos. ... Inti-
mem-se.-Adv. CLAUDIO DE SOUZA-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-325/2005-DURVALINO
LAGO x COFERCATU - COOP. AGROP. DOS CAF. DE PO-
RECATU LTDA-.Efetuar o preparo das custas processuais re-
manescentes que importa em R$ 12,60 (doze reais e sessenta
centavos).-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

74.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-326/2005-MA-
RIO DOS SANTOS e outros x LOURIVAL MANOEL DOS
SANTOS -.Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. As partes deve-
rao justificar a necessidade e utilidade da prova que for reque-
rida, sob pena de indeferimento. Intimem-se.-Adv. ANTONIO
DONADON e MARCELO COELHO DA SILVA-

75.-PREVIDENCIARIA-334/2005-JOSE MENDES DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o apelado
para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-
Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2005-TENAN & TE-
NAN LTDA x FAZENDA NACIONAL-.Defiro o pedido retro,
concedendo o prazo de dez dias. Int.-Adv. EUGENIO LUCIA-
NO PRAVATO-

77.-INDENIZACAO-8/2006-OTAVIO ALEXANDRE x ESTA-
DO DO PARANA -Sobre a contestaçao e documentos, mani-
feste-se o requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. ADRIA-
NA ADELIS AGUILAR-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2006-JOSE VICENTE
FERREIRA x BANCO ITAU S/A-.Efetuar o preparo das custas
processuais remanescentes que importa em R$ 100,45 (cem reais
e quarenta e cinco centavos).-Adv. JOSE VICENTE FERREI-
RA-

79.-INVENTARIO-49/2006-LEONOR LAO RAMOS e outros
x ESPOLIO DE CEZARIO RICARDO RAMOS -.Defiro o pe-
dido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido.-Adv. IVETE LANI
DAL BEM RODRIGUES-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-55/2006-GLAUCO MIGUEL
FERRIGNO x BANCO BRADESCO S.A-.Efetuar o preparo
das custas processuais que importa em R$ 219,22 (duzentos e
dezenove reais e vinte e dois centavos).-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA-

81.-INVENTARIO-63/2006-ISMENIA DOS SANTOS SAN-
CHES x ESPOLIO DE OSVALDO SANCHES-.Intime-se a in-
ventariante para, no prazo de cinco dias, prestar o compromis-
so legal, conforme ordenado no despacho inicial. Devera ain-
da, no mesmo prazo: a) regularizar a representaçao processual
das herdeiras filhas e do conjuge da herdeira Danielly Sanches
Luiz; b) juntar copia atualizada da matricula dos imoveis des-
critos as fls. 26/27. c) juntar certidoes negativas de debitos fe-
derais, estaduais e municipais e d) oferecer o plano de parti-
lha.-Adv. ENIO NAKAMURA OKU-

82.-INVENTARIO-64/2006-APARECIDA MARIA SAEZ x
ESPOLIO DE NELSON SAEZ PINCELI-.Intime-se a inventa-
riante para, no prazo de cinco dias: a) regularizar a representa-
çao processual dos herdeiros filhos; b) juntar copia atualizada
da matricula do imovel descrito as fls. 21; c) juntar certidoes
negativas de debitos federais, estaduais emunicipais; d) ofere-
cer o plao de partilha e e) promover a regular citaçao do her-
deiro Sidnei Saez Pinceli.-Adv. ENIO NAKAMURA OKU-

83.-ORDINARIA-73/2006-DAMACENO E EFFGEN x BAN-
CO BANESTADO S.A e outros -Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a requerente, querendo, no prazo legal.
Int.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

84.-ORDINARIA-74/2006-SILVIO ANTONIO DAMACENO
x BANCO BANESTADO S.A e outros -Sobre a contestaçao,
manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal. Int.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

85.-ARROLAMENTO-106/2006-NELSON PUIG DE MELLO
e outros x ESPOLIO DE MEIRE DE OLIVEIRA MELLO-.In-
time-se o inventariante para, no prazo de cinco dias, juntar co-
pia atualizada da matricula do imovel descrito as fls. 06, item
4.5..-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

86.-ACAO DE COBRANCA-113/2006-ANTONIO CARLOS
DE MELO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. NEI CARVA-
LHO DA SILVA-

87.-ACAO DE COBRANCA-118/2006-ALFREDO ABREU
MACHADO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o requerente, querendo, no prazo legal. Int.-Adv. NEI CAR-
VALHO DA SILVA-

88.-INTERDICAO-132/2006-ABEL RODRIGUES LEITE x
CELINA DE LEITE MELO-Para a realizacao da pericia medi-
ca, nomeio perito o Dr.Agamennon Newton Paduan, medico
residente nesta cidade. Poderao as partes, no prazo de cinco

dias, indicar assistentes tecnicos e apresentar quesitos. ... -Adv.
FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

89.-PREVIDENCIARIA-140/2006-ARGEMIRO FERREIRA
DE BRITO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o (a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO
PEDRO FURLANETTO-

90.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-150/2006-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GUSTAVO GOLEBIEWSKI-.O despacho inicial nao foi inte-
gralmente cumprido, devendo ser autenticados os documentos
de fls. 05/08. Int.-Adv. LILIAN APARECIDA DE J.DEL SAN-
TO-

91.-ORDINARIA-151/2006-VALENTIM DE OLIVEIRA x
BANCO BANESTADO S.A e outros -Sobre a contestaçao,
manifeste-se o requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LE-
ANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

92.-PREVIDENCIARIA-155/2006-AGUIOMAR NOVAIS DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA-

93.-PREVIDENCIARIA-156/2006-JANDIRA SEGATTO PRO-
DOMO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. MARCELO COE-
LHO DA SILVA-

94.-PREVIDENCIARIA-158/2006-CELSO NAZARIO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO
FURLANETTO-

95.-PREVIDENCIARIA-159/2006-JOSE MOTA DE ALMEI-
DA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO
FURLANETTO-

96.-PREVIDENCIARIA-173/2006-MANOEL DONIZETI DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o (a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO
PEDRO FURLANETTO-

97.-PREVIDENCIARIA-184/2006-APARECIDO DE OLIVEI-
RA FREITAS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL - INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifes-
te-se o (a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIA-
NO PEDRO FURLANETTO-

98.-ORDINARIA-193/2006-MANOEL GREQUE x INSTITU-
TO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS -Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se o (a) requerente, que-
rendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANET-
TO-

99.-PREVIDENCIARIA-196/2006-JOAO ALVES TERRA x
INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a) reque-
rente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FUR-
LANETTO-

100.-PREVIDENCIARIA-214/2006-MARIA ODETE EDUAR-
DO OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o (a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

101.-ARROLAMENTO-215/2006-NEUSA APARECIDA PAS-
SONI RIBEIRO x ESPOLIO DE APARECIDA SIMIONATO
PASSONI e outros-.Defiro a gratuidade pretendida. Nomeio
inventariante a herdeira Neusa Aparecida Passoni Lourenço,
independentemente de compromisso. Intime-a para, no prazo
de cinco dias, juntar certidao atualizada do imovel descrito na
inicial.-Adv. ANTONIO DONADON-

102.-PREVIDENCIARIA-219/2006-LUIZ RAMPASSO x INS-
TITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS -
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a) reque-
rente, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FUR-
LANETTO-

103.-PREVIDENCIARIA-220/2006-ANESIA FELIX RODRI-
GUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. CAROLINA FER-
RI DUTRA S. PECORARI-

104.-INDENIZACAO-234/2006-OTAVIO ALEXANDRE x
ESTADO DO PARANA-.Manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias.Int.-Adv. HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-

105.-INVENTARIO-238/2006-LUIZA ALEIXO DE OLIEVI-
RA RODRIGUES x ESPOLIO DE LUIZ VANDERLEI RO-
DRIGUES-.O presente feito deve tramitar com prioridade, ra-
zao pela qual ordeno as anotaçoes de estilo. Defiro a gratuida-
de pretendida. Nomeio inventariante a requerente, independen-
temente de compromisso. Intime-a para, no prazo de dez dias,
juntar o atestado de obito do genitor do de cujus. No mesmo
prazo, devera juntar certidoes negativas de debitos federais e
estaduais.-Adv. PAUL JURGEN KELTER-

106.-RETIFICACAO DE REGISTRO-301/2006-GERMANO
PEREIRA DOS SANTOS x O JUIZO-.Defiro a gratuidade pre-
tendida. Preliminarmente, intime-se o requerente para, no pra-
zo de cinco dias, juntar copia da sua certidao de casamento.-

Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-302/2006-LU-
CIANO APARECIDO RODRIGUES x ANTONIO CARLOS
ZACARIAS-.Diante disso, indefiro a gratuidade pretendida,
determinando que, preliminarmente, o credor seja intimado para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas proces-
suais devidas (Cartorio Civel e Distribuidor), bem recolher o
valor ao Funrejus, viabilizando o normal prosseguimento da
execuçao.-Adv. CLAUDIO DE SOUZA-

108.-ORDINARIA-307/2006-ORLANDO TEIXEIRA DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S.A e outros-... Conclui-se,
portanto, que a principio nao estao presentes os requesitos que
autorizam a antecipacao da tutela posta em Juizo, sem que isso
implique em julgamento antecipado do merito, razao pela qual,
indefiro, por ora, o pedido neste aspecto. Defiro a gratuidade
pretendida. ... Intime-se o requerente da presente decisao.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

109.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-308/2006-BANCO
PANAMERICANO S.A x LUCIA MARIA BASAGLIA GRA-
NITO.-Neste palmilhar, considerando que a documentacao acos-
tada a inicial comprova a mora e o inadimplemento da devedo-
ra, defiro liminarmente a busca e apreensao do veiculo objeto
do contrato. Efetivada a medida cite-se a devedora para contes-
tar a acao, querendo, no prazo de quinze dias, advertindo-a dos
efeitos decorrentes da revelia, bem como de que devera se de-
fender por intermedio de advogado. Cientifique-a de que pode-
ra, no pazo de cinco dias, requerer a purgacao da mora, caso
em que o veiculo lhe sera restituido.Autorizo a pratica do ato
nos termos do art. 172, parag. 2º do C.P.C., se necessario. Ex-
peca-se mandado - que podera ser assinado pela Escriva Desig-
nada - e entregue-se o bem em maos do credor mediante termo
nos autos. Desde logo intime-se o credor da decisao.-Adv. JOSE
MARTINS-

110.-EXECUCAO FISCAL-7/1986-INSTITUTO NACIONAL
DO AÇUCAR E DO ALCOOL x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A-.Tendo em vista a interposiçao de agravo de instru-
mento contra a decisao de fls. 135, aguarde-se o pedido de in-
formaçoes. Int.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

111.-EXECUCAO FISCAL-13/1994-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARA-
NA-.Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 60, manifeste-
se a executada, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES-

112.-EXECUCAO FISCAL-85/1998-FAZENDA NACIONAL
x USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Ciencia as partes so-
bre a remessa dos autos para ste Juizo.-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

113.-EXECUCAO FISCAL-19/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros -.Devolver o processo no prazo de 24 horas. Se, intima-
do, nao os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, perde-
ra o direito a vista fora de cartorio e incorrera em multa, corres-
pondente a metade do salario minimo vigente na sede do juizo.
(art. 196 do CPC..).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

114.-EXECUCAO FISCAL-29/2000-INMETRO - INST. NAC.
DE METROL.NORMAL.E QUAL. INDU x PORECATU CO-
MERCIO DE ACUCAR E SACARIA LTDA.-.Tendo em vista
a juntada da carta precatoria, manifeste-seo credor, nopazo le-
gal.-Adv. ELIANE DE LIMA-

115.-EXECUCAO FISCAL-230/2002-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x OTACILIO PEREI-
RA -.Manifeste-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 71.-Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REA-

116.-EXECUCAO FISCAL-335/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x LUIS JOSE DA SILVA -.Manifeste-se o credor, no
prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24.-
Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

117.-EXECUCAO FISCAL-365/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA -.Manifeste-se o
credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 23.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

118.-EXECUCAO FISCAL-371/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x VALDELY RIBEIRO DOS SANTOS -.Manifeste-se o
credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 19.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

119.-EXECUCAO FISCAL-137/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HITESA CONST. EMPREENDIMENTOS -.Manifes-
te-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

120.-EXECUCAO FISCAL-171/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x HITESA CONST. EMPREENDIMENTOS -.Manifes-
te-se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

121.-EXECUCAO FISCAL-191/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x LUIZ CARLOS FERREIRA DE BRITO -.Manifeste-
se o credor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 12 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

122.-EXECUCAO FISCAL-286/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x RUBENS VERPA - FUSTINONI -.Manifeste-se o cre-
dor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 07.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

123.-EXECUCAO FISCAL-350/2005-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ERIVAN SANTANA DOS SANTOS-.Defiro o pedido
retro. Concedo ao executado os beneficios da assistencia judi-

ciaria gratuita.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

124.-EXECUCAO FISCAL-8/2006-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x VICENTE GLORIA DE SENNA -.Manifeste-se o cre-
dor, no prazo legal, sobre certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 06 vº.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 3.ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x BENJAMIN DOS SANTOS-.Ten-
do em vista os autos de 1º e 2º lelao negativo, manifeste-se a
credora, no prazo legal.-Adv. DARLI BARBOSA-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2005-Oriundo da
Comarca de BELA VISTA DO PARAISO/PR - JUIZO DE DIRE
-COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA-
CANP x SIDINEI SENA-.Nesta data foi protocolado o pedido
de bloqueio de valores para penhora on line,conforme recibo e
anexo. Assim sendo, aguarde-se pelo prazo de quinze dias, vol-
tando conlusos na sequencia.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE
ALMEIDA-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x SERGIO PARIZ e outros-.Sobre o
laudo de avaliaçao, manifeste-se a credora, no prazo legal.-
Adv. RENATO DOMINGUES BRITO-

128.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR-2º VARA DA FAZ.PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTODO PARANA S/A x SHARON APA-
RECIDA CAVALCANTI E SILVA e outros -.Tendo em vista o
decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o credor, no pra-
zo legal. Int.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

129.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR 1ª VARA FEDERAL -ADELIA
ROSSINI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF-.Efetuar o
preparo das custas processuais que importa em R$ 198,82 (cento
e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos).-Adv. MARIA
FERNANDA ROSSI TICIANELLI-

130.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2005-Oriundo da
Comarca de BELA VITA DO PARAISO/PR JUIZO DE DIREI-
TO -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WAL-
TER TENAN-.Tendo em vista a expressa discordancia da cre-
dora, declaro ineficaz a nomeaçao de bens.-Adv. MARCOS
VINICIUS DOS SANTOS GABARDO-

131.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2006-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x AYRTON CAPASSI-.Efetuar o preparo
das custas processuais que importa em R$ 75,02 (setenta e cin-
co reais e dois centavos).-Adv. SEBASTIAO AFONSO DE
MATTOS-

132.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR 10º VARA CIVEL -COOPERA-
TIVA AGROP. PROD. INTEGRADA DO PARANA LTDA x
JOSE ANTONIO GILGINI-.Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais que importa em R$ 343,60 (trezentos e quarenta e tres
reais e sessenta centavos).-Adv. MACIEL TRISTAO BARBO-
SA-

133.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2006-Oriundo da
Comarca de IEPE/SP - FORO DISTRITAL -JORGE RUDNEY
ATALLA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-.Efetuar o pre-
paro das custas processuais que importa em R$ 197,82 (cento e
noventa e sete reais e oitenta e dois centavos).-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO
PARANÁ
VARA UNICA - CARTÓRIO CÍVEL
DRA. ALEXANDRA A. SOUZA - JUIZA DE DIREITO
RELAÇAO Nº. 43/2006
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1.-INTERDICAO-431/1983-O MINISTERIO PUBLICO x
Maria Slobodzian -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267/
VI/CPC. Sem custas.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Regina Guil Chociai e
outros -” Sobre o contido as fls. 192/195, manifestem-se as
partes em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Roberto Antonio Busato e GENILSON PEREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-412/1998-Tratornew
S.A x Alberto Bosak -” Sobre a nova avaliacao no valor de R$
6.500,00, manifestem-se as partes, em cinco (05) dias. Deve o
exequente no mesmo prazo efetuar o recolhimento das custas
da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi - Avaliadora Judicial, no
valor de R$ 42,00, devendo encaminhar cheque nominal ... re-
ferida serventuÈria.”-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS e
EVALDO HOFMANN JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1999-FERTI-
LIZANTES SERRANA S/A x Aluisio Bosak -” Ao autor para,
no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 968,33, sob as penas da
lei. Devendo ainda, no mesmo prazo, comparecer em Cartorio
a fim de assinar o auto de adjudicacao.” -Adv. Jose Albari Slom-
po de Lara-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x Dalberto Luiz Vier Ltda e
outros -” Sobre a proposta de honorÈrios do perito no valor
inicial de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), manifes-
tem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordes de-
vem no mesmo prazo efetuar o dep¢sito em Ju¡zo.-”-Adv. Mu-
nir Abagge, Jerdal Aloisio B. de Carvalho e EVALDO HOF-
MANN JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/1999-ALBERTO BOSAK
FILHO e outros x BB-FINANCEIRA S.A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -” Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv.
Evaldo Hofmann Junior e HELDERLIANE MACHADO L.
RICKLI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/1999-ALUIZIO BOSAK
e outros x BB-FINANCEIRA S.A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -” Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv.
Evaldo Hofmann Junior e HELDERLIANE MACHADO L.
RICKLI-

8.-DECLARATORIA-112/2002-Nadia Muzeka e outros x ES-
TADO DO PARANA -” Aos autores para, no prazo de 48:00
horas, efetuarem o pagamento das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 649,00, sob as penas da lei.” -Adv. LUIS
CARLOS ANTONIO-

9.-REPARACAO DE DANOS-15/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x VILSON SANTINI e outros -” Face a con-
cordancia do perito, deve o autor efetuar o deposito dos hono-
rarios periciais na forma convencionada.” -Adv. DIOGO SAN-
GALLI-

10.-Execucao de alimentos-245/2003-Michelle Aparecida Mo-
reira Silva x Sebastiao Ferreira da Silva -” Sobre o contido as
fls. 170, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. CESAR DIRLEI DE ALMEI-
DA-

11.-Execucao de alimentos-368/2003-Cleonice Sochodolak e
outros x EUGENIO VIOMAR -” Julgado extinto com fulcro
no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS e LUIZ CESAR SANCHES-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-511/2003-Hermani Feijolli de
Almeida x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outros -” Sobre a nova proposta de honorÈrios do perito no
valor de R$ 3.000,00 (tres mil reais), manifestem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordes devem no mesmo
prazo efetuar o dep¢sito em Ju¡zo.-”-Adv. SIMONE SARAIVA
e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

13.-Busca e Apreensao-Cautelar-515/2003-Banco Volkswagen
S/A x Antonio Jendruszczak Sobrinho -” Sobre o contido as fls.
131/132, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. MARILI R. TABORDA-

14.-Alvara-539/2003-Rosalia Muzeka Hanysz x Jaco Muzeka
-” Deve o patrono da autora atender no prazo de 05 dias, o
contido na promocao ministerial (fls. 166).-” -Adv. Vera Regi-
na de Moura Cordeiro-

15.-Execucao de alimentos-234/2004-Jossemara Lopes Salamu-
cha e outros x Zigmundo Salamucha -” Sobre a conta geral no
valor de R$ 541,91 e avaliacao em R$ 920,00, manifestem-se
as partes, em cinco (05) dias. .”-Adv. Marcia Helena Alcantara
de Lara-

16.-ACIDENTARIA REVISIONAL-300/2004-Jose Divonsir
Costa x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -” Sobre o contido na certidao de fls. 78, manifeste-se
o procurador do autor em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. SEBASTIAO DOS SANTOS-

17.-INTERDICAO-323/2004-Nadia Czaikoski x Pedro Chai-
coski -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

18.-INTERDICAO-134/2005-Rosi Lopes x Abrahao Lopes -”
Para o ato postergado, designado o dia 04/09/2006, ...s 16:00
horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski e KLEBER CAZZARO-

19.-ORD. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-278/2005-SOU-
ZA CRUZ S.A x Valdir Jakubic -” Sobre a conta geral no valor
de R$ 3.808,96, manifestem-se as partes, em cinco (05) dias.
Deve o exequente no mesmo prazo efetuar o recolhimento das
custas da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi - Avaliadora Judici-
al, no valor de R$ 38,43, devendo encaminhar cheque nominal
... referida serventuÈria.”-Adv. Walmor Floriano Furtado-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2005-Car-
los Eduardo Matioski x Marcelo Schirlo -” Sobre a conta geral
no valor de R$ 26.866,99, manifestem-se as partes, em cinco
(05) dias.”-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

21.-Execucao de alimentos-305/2005-J.T.P. e outros x J.C.P. -”
Diga o(a) autor(a) em 05 dias, se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito, postulando o que entender de direito.” -Adv.
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x Joao Oleo Sobrinho -” Sobre a
conta geral no valor de R$ 22.307,35, e avaliacao em R$
18.000,00, manifestem-se as partes, em cinco (05) dias. Deve o
exequente no mesmo prazo efetuar o recolhimento das custas
da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi - Avaliadora Judicial, no
valor de R$ 90,42, devendo encaminhar cheque nominal ... re-
ferida serventuÈria.”-Adv. Jose Albari Slompo de Lara-

23.-Divorcio Litigioso-561/2005-A.V.S. x L.S. -” Sobre o con-
tido as fls. 46, 48/49, 51 e 53, manifeste-se a autora em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. ANDERSON
ADALTON DA SILVA-

24.-Medida Cautelar - Familia-586/2005-T.B. x J.B. -” Julga-
do extinto com fulcro no artigo 267/VIII/CPC. Custas na forma
da lei.”-Adv. TANIA DIAS DOS SANTOS e ELI CORREA
FERNANDES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/2005-Nel-
son Dal Santos & Cia Ltda e outros x Ildo Donini -” Sobre a
conta geral no valor de R$ 3.679,19 e avaliacao em R$ 2.400,00,
manifestem-se as partes, em cinco (05) dias. Deve o exequente
no mesmo prazo efetuar o recolhimento das custas da Sra.
Maristela Vera Lucia Nardi - Avaliadora Judicial, no valor de
R$ 91,63, devendo encaminhar cheque nominal ... referida ser-
ventuÈria.”-Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SILVA POR-
TELA-

26.-Execucao de alimentos-657/2005-V.C.R.G. e outros x V.G.
-” Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que deixou
de citar o requerido, tendo em vista que o mesmo encontra-se
em lugar incerto e nao sabido, manifeste-se o autor, em cinco
dias, requerendo o que de direito.” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

27.-Busca e Apreensao-Cautelar-658/2005-Banco de Lage Lan-
den Financial Services Brasil S.A x Mariano Mlynarski -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 22,40, sob as
penas da lei.” -Adv. Sadi Bonatto-

28.-Busca e Apreensao-Cautelar-37/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x Joana Alves dos Santos -”
Sobre o contido as fls. 53, manifeste-se o autor em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-145/2006-Valdir Fischer x
Jair Mosquer -” I. Diante do contido no art. 3§, do art. 331 do
Codigo de Processo Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444

de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes a respeito da pos-
sibilidade de conciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. II. III. Ficando consignado, ainda,
a observacao de que, nao havendo proposta de acordo, proce-
der-se-a ao saneamento do processo, com a analise das prelimi-
nares e dos pedidos de provas.” -Adv. GENILSON PEREIRA e
LUIS CARLOS ANTONIO-

30.-INVENTARIO-151/2006-Maria Kluczkowski e outros x
Jose Valus e outros -” Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. JOANINO ELEUTERIO-

31.-Alvara-200/2006-Regina Elizabet Paiva Kowaltschuk e
outros x -” Julgado procedente o pedido inicial.” -Adv. PRIS-
CILLA KOWALTSCHUK-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/2006-Sul
Defensivos Agricolas Ltda x Arlei Jose Peters -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2006-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS BALDISSERA LTDA
x Jorge Makohim -” Deferido o pedido de suspensao do pro-
cesso. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. Renato Sequinel-

34.-Execucao de alimentos-298/2006-T.J.M. e outros x F.M. -”
Sobre os termos da peticao apresentada pelo
requerido,manifeste-se a autora, em 05 dias.” -Adv. ELI COR-
REA FERNANDES-

35.-Conv. Auxilio Acidente em Apo-332/2006-Nair Morki x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. -”
Deferido o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Antes o
valor atribuido a causa, o feito deve tramitar pelo procedimen-
to sumario. Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial adequando o pedido ao referido procedimento, inclusi-
ve cumprindo o disposto no artigo 276, do CPC, sob pena de
indeferimento.-” -Adv. ROZANE MACHADO DO NASCI-
MENTO-

36.-EXECUCAO FISCAL-37/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Kosloski -” Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

37.-EXECUCAO FISCAL-47/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Lelis Penteado de Carvalho -” Diante do
exposto, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo
extinto o presente processo com resolucao de merito para fins
de: a) determinar a extincao do processo de execucao fiscal e
consequentemente seu arquivamento; b) deixo de determinar a
remessa destes autos ao E. Tribunal de Justica para reexame
necessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o
valor da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) salarios mini-
mos.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

38.-EXECUCAO FISCAL-55/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Floriano Greczynski -” Diante do exposto,
com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o
presente processo com resolucao de merito para fins de: a) de-
terminar a extincao do processo de execucao fiscal e conse-
quentemente seu arquivamento; b) deixo de determinar a re-
messa destes autos ao E. Tribunal de Justica para reexame ne-
cessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor
da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

39.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-59/1990-MUNICIPIO
DE PRUDENTOPOLIS x MADEREIRA RIO LAJEADO LTDA
-” Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do
CPC julgo extinto o presente processo com resolucao de meri-
to para fins de: a) determinar a extincao do processo de execu-
cao fiscal e consequentemente seu arquivamento; b) deixo de
determinar a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justica
para reexame necessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma
vez que o valor da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) sala-
rios minimos.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

40.-EXECUCAO FISCAL-61/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Bernardo Dal Santos -” Diante do exposto,
com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o
presente processo com resolucao de merito para fins de: a) de-
terminar a extincao do processo de execucao fiscal e conse-
quentemente seu arquivamento; b) deixo de determinar a re-
messa destes autos ao E. Tribunal de Justica para reexame ne-
cessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor
da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

41.-EXECUCAO FISCAL-2/1991-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jorge Christo -” Diante do exposto, com fulcro no
artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente processo
com resolucao de merito para fins de: a) determinar a extincao
do processo de execucao fiscal e consequentemente seu arqui-
vamento; b) deixo de determinar a remessa destes autos ao E.
Tribunal de Justica para reexame necessario, com fulcro no art.
475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa nao excede
a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

42.-EXECUCAO FISCAL-4/1991-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Ladomiro Antonio -” Diante do exposto, com ful-

cro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

43.-EXECUCAO FISCAL-55/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Leopoldo Schirlo -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

44.-EXECUCAO FISCAL-58/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Kulek -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

45.-EXECUCAO FISCAL-60/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luiz Carlos Teixeira Pinto -” Diante do ex-
posto, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extin-
to o presente processo com resolucao de merito para fins de: a)
determinar a extincao do processo de execucao fiscal e conse-
quentemente seu arquivamento; b) deixo de determinar a re-
messa destes autos ao E. Tribunal de Justica para reexame ne-
cessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor
da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

46.-EXECUCAO FISCAL-63/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teodozio Zenzeluk -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

47.-EXECUCAO FISCAL-67/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Juarez Ribeiro -” Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

48.-EXECUCAO FISCAL-83/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jair Mendes de Lima -” Diante do exposto,
com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o
presente processo com resolucao de merito para fins de: a) de-
terminar a extincao do processo de execucao fiscal e conse-
quentemente seu arquivamento; b) deixo de determinar a re-
messa destes autos ao E. Tribunal de Justica para reexame ne-
cessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor
da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

49.-EXECUCAO FISCAL-11/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Elvira Augustinho de Oliveira -” Diante do
exposto, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo
extinto o presente processo com resolucao de merito para fins
de: a) determinar a extincao do processo de execucao fiscal e
consequentemente seu arquivamento; b) deixo de determinar a
remessa destes autos ao E. Tribunal de Justica para reexame
necessario, com fulcro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o
valor da divida ativa nao excede a 60 (sessenta) salarios mini-
mos.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

50.-EXECUCAO FISCAL-17/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Lubisck -” Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

51.-EXECUCAO FISCAL-20/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jardelino de Lima -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

52.-EXECUCAO FISCAL-37/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Geraldo Rodrigues -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
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seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-42/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Kosloski -” Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

54.-EXECUCAO FISCAL-45/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Doroch -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

55.-EXECUCAO FISCAL-53/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Waldemar da Silva -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

56.-EXECUCAO FISCAL-76/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teodoro Machulak -” Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do CPC julgo extinto o presente
processo com resolucao de merito para fins de: a) determinar a
extincao do processo de execucao fiscal e consequentemente
seu arquivamento; b) deixo de determinar a remessa destes au-
tos ao E. Tribunal de Justica para reexame necessario, com ful-
cro no art. 475, 2§, CPC, uma vez que o valor da divida ativa
nao excede a 60 (sessenta) salarios minimos.” -Adv. AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

57.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-39/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS WITCHEMICHEN
& CIA LTDA -” Julgado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC.
Custas na forma da lei.”-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

58.-EXECUCAO FISCAL-35/2005-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Jorge Makohin -” Diga o(a) autor(a) em
05 dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
postulando o que entender de direito.” -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

59.-EXECUCAO FISCAL-52/2006-CONSELHO DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO EST. PARANA x Agropecuaria Peters
e Petel Ltda -” Sobre o contido na certidao de fls. 14, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. CARLOS DOUGLAS REINHARDT JR-

60.-EXECUCAO FISCAL-55/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP x Ceramica Jaase Ltda -” Ao exequente
para, no prazo de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de
R$ 25,00, referente as despesas de conducao para cumprimen-
to do mandado expedido nos presentes autos, conforme Porta-
ria n. 04/2004, deste Juizo.”-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

61.-Carta Precatoria-110/2006-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -Antonio Groxko x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL S.A e outros -” Ao autor para no
prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 192,80, ciente de que em trinta dias nao for prepara-
do serÈ cancelada a distribuicao nos termos do art. 257 do CPC.”
-Adv. Joao Renato Nascimento-

62.-Carta Precatoria-118/2006-Oriundo da Comarca de PI-
NHAIS/PR - VARA CIVEL -HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x Anita Maria Bolfe -” Sobre o contido as fls.
16/17, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que en-
tender de direito.” -Adv. TONI M. DE OLIVEIRA-
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1.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-289/1986-VICENTE
PINTO DE CASTRO e outros x MARTINHO BUENO STRES-
SER E S/M e outros-Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO
OAB 13780- Preparar as custas do Senhor Oficial de Justica
para a intimacao dos contestantes e testemunhas, conforme cer-
tidao de fl. 203 verso.

2.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-182/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x MANOEL FRANCO ASSUNCAO e outros -
Intime-se a exeq•ente quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE -
AOB/PR 11368-

3.-ALVARA JUDICIAL-435/2000-MARIA MARGARETE
KEPP DE FARIA e outros x TEREZINHA ELIZABETE KEPP
(ESPOLIO) -Retirar o alvará de levantamento os quais devem
ser depositados em conta corrente, em nome da criança, a tudo
prestando-se conta em trinta (30) dias. -Adv. JANE CELIA DA
SILVA - AOB/PR 21.125-

4.-INTERDIÇÃO-208/2001-SONIA MARIA DE CAMARGO
x MARCIO FARIA DOS SANTOS -Retirar o mandado de aver-
bação. A ação será levada ao arquivo próprio deste cartório. -
Adv. JANE CELIA DA SILVA - AOB/PR 21.125-

5.-INDENIZAÇÀO-376/2001-ANGELO CAVASIN x SERGIO
PEDRO TOSIN - Tendo em vista o Laudo Pericial de fls. 394/
426, intimem-se as partes para manifestação (CPC, art. 433),
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. LEOBERTO LUÍS BAZZA-
NEZE-OAB 27.291, NEIDE BARBADO, MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA - 28.814 e ELIAS PRESTES MOREIRA
KARAM-

6.-ANULAÇÃO DE NEGOCIO JURIDICO-1550/2001-CRI-
SOSTOMO TEIXEIRA DE FARIA e outros x CEMIRA GO-
MES DE FARIA e outros -... E não se presta para figurar como
sucessor do falecido a figura do administrador provisório, pos-
to que mesmo neste caso ele atuará somente até o compromisso
do inventariante, afastando indesejável desproteção aos bens e
direitos do falecido enquanto não regularizada a figura do in-
ventariante. De mister apresenta-se a abertura do inventário,
mesmo porque neste caso o Juiz atuará de oficio determinando
a abertura do inventário caso os herdeiros assim não o façam
no prazo de trinta dias do falecimento. Assim, para se evitar no
futuro qualquer nulidade do processo, ocasionando indesejável
tumulto pocessual, em flagrante prejuízo as partes, determino
que os herdeiros, em 30 (trinta) dias improrrogáveis, abram o
inventário do falecido com posterior habilitação nestes autos. -
Adv. JOSE HILARIO TRIGO-OAB/PR 11.506 e JOAO BOA-
VENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-80/2005-MINE-
RIO COMERCIO INDUSTRIA DE PECAS PARA TRATORES
x AIRTON VALENTIM BALDISSERA - Intime-se a parte
exeq•ente para, em cinco (05) dias, manifestar-se sobre a con-
tinuidade do feito, ficando suspenso o cumprimento do despa-
cho de fl. 40. -Adv. KATIA CRISTINA KAVILHUKA OAB
30.374-

8.-BUSCA E APREENSAO-326/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FATIMA CRISTINA
DELPONTE COSTA -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 47, diga a parte autora.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-7.407-

9.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-404/2005-JANETE
DE FATIMA TEIXEIRA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA-Adv. MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO -25808-Designo audiencia preliminar de concilia-
cao para a data de 08/02/07, as 15:00 horas.

10.-BUSCA E APREENSAO-622/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x UILDEMAR SEBAS-
TIAO DE LIMA -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 36v, diga a parte autora.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-7.407-

11.-BUSCA E APREENSAO-34/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLARI SCHEIFFER
-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 46v, diga a
parte autora.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-7.407-

12.-BUSCA E APREENSAO-169/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE MARIA MARIANO -Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 23, diga a parte autora.-Adv. MAGDA
L. R. EGGER-OAB/PR 25.731-

13.-INDENIZAÇÀO-203/2006-RAFAEL PAES CAVASSIN x
BANCO VOLKSWAGEN S/A - Intime a parte autora para re-
plicar, em 10 (dez) dias (CPC, arts. 326/327). -Adv. ALCEU
GABRIEL M. BARBOSA. 0AB-2533 e MARIZABEL DOMIN-
GUES PIAZON - 30.367-

14.-BUSCA E APREENSAO-309/2006-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOEL VIEIRA -Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 25v, diga a parte auto-
ra.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

15.-BUSCA E APREENSAO-325/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x M A E REZENDE EPP -Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 48, diga a parte autora.-Adv. SADI
BONATTO - OAB/PR 10011-

16.-BUSCA E APREENSAO-376/2006-BANCO BMG S/A x
GIOVANA SANTOS -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 26v, diga a parte autora.-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-OAB/PR 26.204-

17.-BUSCA E APREENSAO-441/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JULIANO MARCOS VENITE -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 36v e 39v, diga
a parte autora.-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB
13.351-

18.-BUSCA E APREENSAO-494/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SETE ESTRELAS TRANSPORTES LTDA ME -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 30v, diga a parte
autora.-Adv. MAGDA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731-

19.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-789/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO - A ação será levada ao arquivo próprio deste cartório. -
Adv. FRANCINE ERDMANN GONCALVES 39.248-

20.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-790/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 17, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

21.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-791/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 17, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

22.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-792/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 17, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

23.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-793/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 17, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

24.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-794/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 15, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

25.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-795/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 13, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

26.-EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-796/2002-MUNICI-
PIO DE ITAPERUCU x ARISTIDES FURQUIM DE CAMAR-
GO -Tendo em em vista que o executado cumpriu integralmen-
te a obrigação a si atribuída, conforme se verifica da manifes-
tação de fls. 12, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro
no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
procedidas as baixas e anotações, arquivem-se. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se Intime-se. -Adv. FRANCINE ERD-
MANN GONCALVES 39.248-

27.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-314/2002-BRUNO DIEGO

DA SILVA PEREIRA x VALTER RODRIGUES PEREIRA -
Conforme recibo de fls., o executado pagou o débito exeq•endo.
por conseguinte, julgo extinta a presente execução, o que faço
com arrimo no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas pelo executado. Publique-se. Registre-se. Intime-se
Oportunamente, procedidas as baixas e anotações devidas, ar-
quivem-se. -Adv. JANE CELIA DA SILVA - AOB/PR 21.125 e
EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-234/2004-S.R.P.C.(. e ou-
tros x A.P.C. - Intime-se a exeq•ente para se manifestar em 05
dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. LEIA MARIA
DE FARIA MELECH -30.855-

29.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-398/2004-A.V.C. e outros
x A.A.S. - 1. Não obstante o procedimento ser de execução,
oficie-se ao INSS, informando a conta das requerentes, ora
exeq•entes (fls. 26), a fim de proceder-se o depósito no per-
centual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos do
executado. 2. Ainda, tendo em vista que ele (executado) adim-
pliu com suas obrigações, conforme se verifica do comprovan-
te de fls. 46, dos autos 651/03, julgo extinto os processos 398/
04, 397/04 e 651/03, o que faço com fulcro no artigo 794, I, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, procedidas as bai-
xas e anotações, arquivem-se. Custas ex lege. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.-Adv. PEDRO R DE ANDRADE JUNI-
OR-228.734 e VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

30.-ALIMENTOS-490/2004-W.S.V. e outros x A.C.C.-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-(...) redesigno a audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 03/10/
2006, as 13:30 horas.

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-203/2005-G.C.O.(. e ou-
tros x J.N.O. - Defiro a suspensão do processo, conforme re-
querido. -Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

32.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-6/2006-A.P.M.S.(. e ou-
tros x D.D.S. -Retirar o alvará de levantamento. Não bastante,
intime-se a exeq•ente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

33.-ALIMENTOS-30/2006-D.L.C.D. e outros x J.V.D. -Defiro
provisoriamente o requerimento de justica gratuita, nos termos
da Lei 1.060/50 e suas alteracoes. Designo audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento para o dia 29/11/2006, as 15:00
horas. Fixo os alimentos provisorios em 50% (cinquenta por
cento) do salario minimo.-Adv. MARIO CASTILHA DE LIMA
OAB/PR 28569-

34.-ALIMENTOS-142/2006-T.F.F. e outros x J.F.F. -Designo
audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 23/
10/2006, as 14:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 20%
(vinte por cento) dos rendimentos do requerido, calculado apos
os descontos obrigatorios. DEVE A PARTE AUTORA COM-
PARECER EM CARTORIO A FIM DE RETIRAR OFICIO
DESTINADO AO EMPREGADOR DO REQUERIDO-Adv.
ELISÂNGELA SPONHOLZ DE SOUZA-27.851-

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
RELAÇÃO Nº 29/2006.
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1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-148/1982-SATURNI-
NO ANTONIO CALDEIRA e outros x CIA. DE ARMAZENS
GERAIS NORTE DO PARANA-”Vistos, etc... Diante da iner-
cia (omissao) dos autores, pois, apesar de regularmente intima-
dos por edital, deixaram de constituir advogado para atuar no
presente processo, em virtude disso, verificando-se a ausencia
dos pressupostos de constituiçao e desenvolvimento valido e
regular do processo, EXTINGO a presente açao, consubstanci-
ado no Art. 267, IV, do Codigo de Processo Civil. Condeno os
autores ao pagamento das custas processuais, alem da verba
advocaticia de R$500,00 (quinhentos reais), nos termos da lei
(Art. 20, paragrafo 4º, do CPC). Expeça-se mandado de aver-
baçao, para fins de BAIXA do registro (averbaçao nº R-4-1068)

da citaçao junto ao Cartorio Imobiliario local. Oportunamente,
baixe-se na distribuiçao e arquive-se”.-Adv. HELIO CARNEI-
RO, FERNANDO HUMBERTO DELATORRE, MAURO VI-
OTTO, JOAO BATISTA DE ALMEIDA PACHECO e BRUNO
NORONHA BERGONSE-

2.-EXECUÇAO-248/1987-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x MAURO CANONICO e outros-”Aos interessados”.-
Adv. SHIROKO NUMATA, ANGELA VICENTINI e JOSE
CARLOS FARINA-

3.-AÇAO MONITORIA-131/1995-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x DJALMA DA SILVA BRANDAO-”Diante da
documentaçao juntada (TERMO DE CESSAO DE CREDITOS),
observa-se que a cessao de credito operou-se em favor da RIO
PARANA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANCEIROS, e nao da RIO SAO FRANCISCO - COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS, como alegado na petiçao de fls. 105/110. Esclareça-se,
pois, a respeito”.-Adv. SHIROKO NUMATA, OTTO FEUCHT,
JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES, JEFERSON LUIZ MATIAS e
ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-223/1996-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAQ-
BORGES COMERCIO DE PECAS MAQ. IMPLEMENTOS
LTDA.-A parte interessada, para RETIRAR O OFICIO reque-
rido.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO
ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEAL-
TIEL L. PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-

5.-EXECUÇAO-483/1996-BANCO BRADESCO S/A. x OR-
LANDO DA SILVA & CIA. LTDA. e outros-Ao requerente,
sobre o decurso do prazo de suspensão.-Adv. GILBERTO PE-
DRIALI-

6.-EXECUÇAO-548/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x JOAO
TRIVELATO ROLANDIA - FIRMA INDIVIDUAL e outros-
”Diante da informação retro (fls.322-verso), DEFIRO o LE-
VANTAMENTO pretendido (fls.321), para tanto, expedindo-
se AlvarÓ Judicial, devendo a credora PRESTAR CONTAS do
levantamento respectivo, oportunamente. int.” RETIRAR O
ALVARA-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

7.-FALENCIA-380/1997-UBIROL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x M.F. CURTUME BERGER LTDA.-”Diante da
manifestaçao favoravel do Sindico, DEFIRO a pretensao de fls.
4080 e 4128/4139 (locaçao da sala nº 62, do Ed. Caviuna),
observado o valor da avaliaçao (R$220.00) Sobre a proposta de
fls. 4118/4121 (prestaçao de serviços 0 recuperaçao de ativo
junto a ELETROBRAS) manifeste-se a falida, o Sindico e o
Ministerio Publico. Sobre a proposta de fls. 4128 (locaçao das
salas nºs. 51, 52, 53 e 61, do Edificio Caviuna), manifeste-se a
falida, o Sindico e o Ministerio Publico. Diante da manifesta-
çao do Sindico (fls. 4076 e 4095/4096) e do ilustre agente mi-
nisterial (fls. 4078 e 4144), DEFIRO a pretensao de fls. 4046 e
4142 (locaçao do predio localizado a Rua Alfredo Moreira Fi-
lho, nº 1079 e 1097 -lotes 3, 3A e 3B, da quadra nº 02-), pelo
prazo de 3 (tres) anos, mediante aluguel mensal de R$2.200,00
(dois mil e duzentos reais), seguro predial e pagamento do IPTU,
para tanto, autorizando o Sindico a firmar o aludido contrato”.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, VIVIANE LACHNER e
AUGUSTO SEIKI KOZU-

8.-EXECUÇAO-504/1997-RIO SAO FRANCISCO CIA. SE-
CURITIZADORA DE CRED.FIN. x M.F. CURTUME BER-
GER LTDA. e outros-”Diante da documentaçao apresentada
(fls.405/410), DEFIRO a SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL (art.
567 II, do CPC) pretendida (fls. 401/402). Anotaçoes
necessarias.Vistos,etc... (Autos n.504/97, de EXECUÇAO).
Diante da desistencia manifestada (fls.4o2), extingo a presente
EXECUÇAO sob n.504/97, movida por RIO SAO FRANCIS-
CO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS contra CURTUME BERGER LTDA. E OU-
TROS, apenas em relaçao ao CURTUME BERGER LTDA.,
DEVENDO ela prosseguir contra os demais co-
executados.P.R.I.” e “A credora sobre o oficio de fls.412 da
vara do trabalho.”-Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA-

9.-ACAO REVISIONAL-293/2000-ESTAÇAO DE PISCICUL-
TURA AQUABEL LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A.-Aos interessados, para RETIRAR O ALVARA DE LEVAN-
TAMENTO, requerido.-Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

10.-ARROLAMENTO-466/2000-MARIA DO CARMO LE-
MES x ROLF DITTRICH-”A manifestaçao do
testamenteiro.Apos abra-se vista ao Ministerio Publico”.-Adv.
JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES e OTTO FEUCHT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2001-ROBERTO BER-
GER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Retirar a carta precatória-Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU-

12.-ARRESTO-294/2001-IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA. x
USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA.-”...Ante o exposto e
tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a
presente LIDE CAUTELAR, para confirmar a medida liminar
concedida, via de consequencia, condenando a re ao pagamen-
to das custas processuais, alem da verba advocaticia de
R$700,00 (setecentos reais), nos termos da lei (Art. 20, para-
grafo 4º, do CPC)”.-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-367/2001-MUNICIPIO DE
ROLANDIA x JOSE MESSIAS BATISTA e outros-”Indefiro
(fls.1157). A autora”.-Adv. ALVARO PESENTI, FABIANO
MARANHAO RODRIGUES GOMES-

14.-ORDINARIA-332/2002-EUCLIDES RAMOS JUNIOR e
outros x FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -

FUNCEF-”Sobre o LAUDO PERICIAL, manifestem-se as par-
tes interessadas, em 10 (dez) dias”.-Adv. CARLOS ROBERTO
SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA, CESAR AUGUSTO
SCALASSARA, EUCLIDES RAMOS JUNIOR, ANTONIO
DILSON PEREIRA, ALI CHAIM FILHO, DALTON JOSE
BORBA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS e MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES-

15.-ARROLAMENTO-355/2002-NAIR BATISTA RODMANN
x RODOLFO GERMANO RODMANN -”Digam as partes, em
5 (cinco) dias, se desejam produzir provas, em caso afirmativo,
devendo especifica-las”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MAR-
CO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e SILVIO JOSE FARINHO-
LI ARCURI-

16.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-386/2002-MAURO
BELO e outros x UNIMED LONDRINA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO- Recebo o AGRAVO RETIDO. Defiro
(fls.145/146), deprecando-se a oitiva das testemunhas residen-
tes em Londrina, devendo a precatoria ser entregue em maos
do patrono da re, para fins de cumprimento. Defiro (fls. 147),
expedindo-se carta postal (com A.R.)”.-AO PROCURADOR
DO AUTOR, PARA RETIRAR O OFICIO. AO PROCURA-
DOR DA RE, PARA RETIRAR A CARTA PRECATORIA.-Adv.
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO e ARMANDO
GARCIA GARCIA-

17.-EXECUÇAO-724/2002-BASF S/A. x CURTIDORA JA-
CUIPE IND. E COM. DE COUROS LTDA.-”A credora, sobre
a resposta negativa do BACEN JUD”.-Adv. RUY RIBEIRO-

18.-AÇAO MONITORIA-105/2003-BANCO ITAU S/A. x ZT
INDUSTRIA E COM. DE PEÇAS P/ BICICLETAS LTDA. e
outros-Ao requerente, para RETIRAR O OFICIO requerido.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e FRANCISCO DUAR-
TE CONTE-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-109/2003-TELESONIC IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA. - ME. x J.G. ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL e outros-”Ao que tudo indica, nao houve
a realizaçao da audiencia de conciliaçao designada as fls. 192.
Nova designaçao (AUDIENCIA DE CONCILIAÇAO) para o
dia 14 de setembro proximo, as 14:00 horas”.-Adv. CIDIO
GUIMARAES SEVERINO, EDSON ANTONIO DE SOUZA,
LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRATO e
MARCUS AURELIO LIOGI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-270/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALE-
XANDRE CARLOS MOREIRA -Retirar a carta precatória-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

21.-DESAPROPRIACAO-289/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ULRICH JOHANN
BARTZ e outros-Pretendendo os expropriados, o levantamento
de 80% (oitenta por cento) do valor do deposito previo relativo
ao bem expropriado, expeça-se edital para conhecimento de
eventuais interessados, com o prazo de 10 (dez) dias (Art. 34
do DL nº 3365/41). Oficie-se ao Perito Judicial para designa-
çao de data para o inicio dos trabalhos periciais, para fins de
intimaçao das partes interessadas”. - Pelo Sr. Perito Judicial foi
designado o dia 06 de setembro proximo, as 13:30 horas para o
inicio dos trabalhos periciais-AO PROCURADOR DA AUTO-
RA, PARA RETIRAR O EDITAL-COM DISQUETE-Adv. IDA
REGINA PEREIRA, ODILON REINHARDT, MILTON FER-
REIRA, ROSALVO JORGE DE ANDRADE, CLAUDIA CE-
CILIA CAMACHO ROJAS, FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITTO MAZUR e OTTO FEUCHT-

22.-ARROLAMENTO-419/2003-MARIA VERONICA ARAN-
TES CONCATO x LEONARDO CONCATO-”1. Defiro ( fls.
106 ), com o prazo de ( 90 ) noventa dias. 2. Lavre-se o Termo
de Ultimas Declaraçoes ( art. 1.011 CP ), apos dizendo os inte-
ressados e a Fazenda Publica.”-Adv. ROGERIO EDUARDO
DALLELASTE e RENATO CASTELLAZZI-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-457/2003-AGUAS MI-
NERAIS ROLANDIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.-
”A autora, sobre o decurso do prazo solicitado pela re”.-Adv.
JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO, ADRIANO MARRONI-

24.-AÇAO MONITORIA-546/2003-BANCO ITAU S/A. x
MARIANO E CHIANG LTDA. e outros-”Deposite a re, em 5
(cinco) dias, o valor da primeira parcela dos honorarios do Pe-
rito Judicial, implicando o desatendimento em desistencia da
prova pericial”.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO
FERNANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS, SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e
FLORINDO MARCOS PEDRAO-

25.-AÇAO MONITORIA-266/2004-BANCO BANESTADO S/
A. x PAULO JOSE GOMES PACHECO-”DEPOSITE o em-
bargante os HONORARIOS do Sr. Perito Judicial, em 5 (cin-
co) dias, implicando a INERCIA na DESISTENCIA da prova
pericial, com suas consequencias legais”.-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, VINICIUS LEONI MIGUEL,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, JOSE MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA
SILVA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-338/2004-JOSE CARLOS
DE BARROS x ATO DO CHEFE DA 43ª CIRETRAN DE
ROLANDIA-PR.-Ao requerente, para o preparo da conta de
custas: R$98,30.-Adv. JOEL BORTOLASSI, JOSE MARIA DA
SILVA, KARINA ZANIN DA SILVA-

27.-ARROLAMENTO-359/2004-MARIA APARECIDA AL-
VES DE LIMA x CLARINO ROSA ALVES e outros-”Compa-
recer em Cartorio para assinatura do Termo de Declaraçoes
Preliminares de fls. 40/42.”-Adv. RENATA CRISTINA DE O.
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ALENCAR SILVA, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTU-
GAL, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ANDERSON DE AZE-
VEDO-

28.-ARROLAMENTO-608/2004-MARIA CRISTINA BAR-
ROS PEUS x HENRIQUE JOAO PEUS -”Intime-se para devo-
luçao dos autos em 24 horas”.-Adv. MARCO HENRIQUE
DAMIAO BEFFA-

29.-CAUTELAR INOMINADA-55/2005-DELMAR ROCIO
DO ROSARIO x MARCOS DE LUCIO e outros-”Ao autor para
pagamento das custas no valor de R$222,10 no prazo legal.”-
Adv. MARIO BORGES FERNANDES-

30.-EXECUÇAO-165/2005-ESTEVAM RIBEIRO CILIAO x
COLACINO E OLIVEIRA LTDA.- ME. e outros-Ao requeren-
te, para o preparo da conta de custas: R$54,40.-Adv. ROBER-
TO FEGURI, RAGGI FEGURI FILHO e HENRIQUE ORLAN-
DO GASPAROTTI-

31.-CAUTELAR INOMINADA-363/2005-HILARIO APARE-
CIDO CAMPANER x RITOPEX S/A. -”Sentença de extinçao”.-
Adv. RENATO MAURILIO LOPES, VERA LUCIA DIAS CES-
CO LOPES, GERALDO CESAR LOPES SARAIVA, ALINE
SAPIA ZOCANTE, TOSCA MARTINEZ PAZ e NADIA CRIS-
TINA CAMPANER COELHO-

32.-EXECUÇAO-440/2005-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO -Re-
tirar a carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2005-H. FREITAS &
CIA. LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA
NONA REGIAO -”Recebo o recurso interposto, em seu duplo
efeito. A recorrido para contra-razoes, no prazo legal”.-Adv.
BRUNO PEDALINO, ADRIANO RODRIGUES ARRIERO,
VALQUIRIA REGINA VIOLIN e RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-

34.-PREVIDENCIARIA-573/2005-NIVIO BRAGA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-”Rejeito
a preliminar de carencia da açao, por falta de exaurimento da
via administrativa, porque, como eh publico e notorio, o orgao
previdenciario, sistematicamente, indefere o requerimento de
beneficio previdenciario, com essa atitude obrigando o segura-
do a recorrer ao Judiciario, em busca de seus direitos. Nao me
parece, pois, razoavel, a guisa de falta de esgotamento da via
administrativa, a prolaçao de sentença extintiva do processo,
forçando o segurado a se utilizar da via administrativa na busca
do reconhecimento do direito alegado, diante da alta probabili-
dade (como ordinariamente acontece, inclusive, reconhecido
pela jurisprudencia dos tribunais) de indeferimento do seu pe-
dido. Nao bastasse, a nova ordem constitucional garante a to-
dos os cidadaos o direito de livre acesso ao Judiciario, como
tambem, do direito do contraditorio e da ampla defesa, por con-
seguinte, nao vislumbrando prejuizo em desfavor da re. Enfim,
processo em absoluta ordem, porque as partes sao legitimas,
encontram-se regularmente representadas, se me afigurando,
ademais, propria e adequada a lide intentada ao fim colimado.
Admito a DILAÇAO PROBATORIA, consistente em PROVA
TESTEMUNHAL. Designo AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E
JULGAMENTO para o dia 16 de outubro proximo, as 14:00
horas, ocasiao em que sera tomado o DEPOIMENTO PESSO-
AL do autor, bem como das TESTEMUNHAS eventualmente
arroladas, na forma e sob as penas da lei. Intimem-se, ciente o
MINISTERIO PUBLICO”.-Adv. ELVIO FLAVIO DE FREITAS
LEONARDI e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

35.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-733/2005-ROSA
DEVECKI RIBEIRO e outros-”A sentença contem ERRO
MATERIAL, pois, nela constou como sendo “Celeste Aldeghe-
ri”, o nome da genitora de VICENTE DE VECCHI, quando o
correto seria “CELESTINA ALDEGHERI”, consoante peça
exordial, e certidao de casamento juntada as fls. 12 dos autos.
Registre-se e intimem-se, ciente o Ministerio Publico”.-Adv.
IRIS SORAIA INEZ, RICARDO FRANÇA ROVERI e SABI-
NE DENISE GIESEN ROVERI-

36.-BUSCA E APREENSAO-22/2006-JULIANO BETAZZA x
OSVALDO CARDOSO-”...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a LIDE CAUTE-
LAR, confirmando a medida liminar concedida, ate decisao da
lide principal, via de consequencia, condenando o reu ao paga-
mento das custas processuais e da verba advocaticia de R$500,00
(quinhentos reais), nos termos da lei (Art. 20, paragrafo 4º, do
CPC), diante do trabalho apresentado na causa”.-Adv. RICAR-
DO FRANÇA ROVERI, SABINE DENISE GIESEN ROVE-
RI, CASSIA ROCHA MACHADO, IRIS SORAIA INEZ, CEL-
SO GUSTAVO CHEQUIN e CARLOS EDUARDO SARDI-

37.-ALVARA-67/2006-IAGO LENON ALVES DA CRUZ-
”...DEFIRO a pretensao vestibular, para tanto, expedindo-se o
competente alvara. Oportunamente, preste-se contas do valor
recebido, sob as penas da lei (Art. 652 do CCB)”.-Adv. OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA e PAULO CELSO COSTA-

38.-EXECUÇAO-73/2006-SERVIMED COMERCIAL LTDA.
x EQUILIBRIUM MEDICAMENTOS LTDA.-”A credora, so-
bre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv. DEBO-
RA GALHARDO DE CAMARGO-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-87/2006-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS ) x MARIA SE-
BASTIANA MAGNIERI-”...Ante o exposto e tudo o mais que
dos autos consta, REJEITO a presente EXCEÇAO DE FORO,
por falta de amparo legal, via de consequencia, condenando a
excipiente ao pagamento das custas processuais. Intimem-se, ci-
ente o Ministerio Publico”.-Adv. MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA, JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-

40.-BUSCA E APREENSAO-119/2006-M. S. D. INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA. - ME. x ALCIBIADES PIRES DE MA-
CEDO JUNIOR -”Sentença de extinçao”.-Adv. MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-131/2006-MONDISA - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. AG.LTDA. x GERDAU
COMERCIAL DE AÇO S/A. e outros -”Sobre a contestaçao e
documentos agregados, manifeste-se a autora, em 10 (dez)
dias”.-Adv. MARIO BORGES FERNANDES, SILVIO JOSE
FARINHOLI ARCURI-

42.-ALVARA-137/2006-WILMA MONTENEGRO DOS SAN-
TOS x -Ao requerente, para RETIRAR O ALVARA.-Adv. AN-
DERSON DE AZEVEDO e ANTONIO GUILHERME DE A.
PORTUGAL-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-138/2006-JULIANO BETA-
ZZA x OSVALDO CARDOSO -”Versando a especie sobre di-
reitos disponiveis, marco audiencia de conciliaçao para o dia
01 de setembro proximo, as 14:00 horas.”-Adv. IRIS SORAIA
INEZ, ARNO ANDRE GIESEN, RICARDO FRANÇA ROVE-
RI, SABINE DENISE GIESEN ROVERI, CELSO GUSTAVO
CHEQUIN e CARLOS EDUARDO SARDI-

44.-ARROLAMENTO-139/2006-ODETE FERELLE DE MO-
RAES x LEONARDO FERELLE -”...HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus juridicos efeitos, a PARTILHA,
nestes autos, respeitados direitos de terceiros. Custas “ex-lege”.
Oportunamente, expeça-se o competente FORMAL DE PAR-
TILHA e arquive-se”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MAR-
CO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DA-
MIÃO BEFFA-

45.-PREVIDENCIARIA-142/2006-ZULEICA DE ALMEIDA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”Processo em absoluta ordem. Partes legitimas, regularmente
representadas, afigurando-se adequada a lide intentada ao fim
colimado. Admito a DILAÇAO PROBATORIA, consistente em
PROVA DOCUMENTAL e TESTEMUNHAL. Junte e autora,
em 5 (cinco) dias, copia da certidao de casamento com seu
atual marido, alem das ultimas declaraçoes do casal, apresen-
tadas junto a Receita Federal. Oficie-se ao INSS/agencia local
(via postal, com AR), requisitando a remessa dos processos
administrativos referidos as fls. 30 (nºs. 086681128-1,
138634515-3 e 139033675-9), com o prazo de 10 (dez) dias,
sob as penas da lei (art. 330 do CPB). Designo AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO E JULGAMENTO para o dia 04 de outubro
proximo, as 14:00 horas, ocasiao em que sera tomado o DEPO-
IMENTO PESSOAL da autora, bem como das TESTEMUNHAS
arroladas, na forma e sob as penas da le. Intimem-se, ciente o
MINISTERIO PUBLICO”.-Adv. OTTO FEUCHT, JEFERSON
LUIZ MATIAS, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, FA-
BIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES, ELVIO FLA-
VIO DE FREITAS LEONARDI e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

46.-PREVIDENCIARIA-152/2006-DOROTE TROOST WAL-
THER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
INSS )-”Partes legitimas, regularmente representadas, afiguran-
do-se adequada a lide intentada ao fim colimado. Defiro a DI-
LAÇAO PROBATORIA, consistente em PROVA TESTEMU-
NHAL. Designo AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGA-
MENTO para o dia 18 de outubro proximo, as 14:00 horas,
ocasiao em que sera tomado o DEPOIMENTO PESSOAL da
autora, bem como das testemunhas arroladas, na forma e sob as
penas da lei”.-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO, FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES, EL-
VIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

47.-PREVIDENCIARIA-165/2006-VANDERLEY LEONARDI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )-
”Partes legitimas, regularmente representadas, afigurando-se
adequada a lide intentada ao fim colimado. Defiro a DILA-
ÇAO PROBATORIA, consistente em PROVA TESTEMU-
NHAL. Designo AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGA-
MENTO para o dia 11 de outubro proximo, as 14:00 horas,
ocasiao em que sera tomado o DEPOIMENTO PESSOAL do
autor, bem como das TESTEMUNHAS arroladas, na forma da
lei”.-Adv. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI, HORA-
CIO FERNANDES NEGRAO FILHO, FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

48.-PREVIDENCIARIA-173/2006-HENRIQUE VIDAL DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
( INSS )-”Partes legitimas, regularmente representadas, afigu-
rando-se adequada a lide intentada ao fim colimado. Defiro a
DILAÇAO PROBATORIA, consistente em PROVA TESTEMU-
NHAL. Designo AUDIENCIA DE INSTRUÇAO E JULGA-
MENTO para o dia 25 de outubro proximo, as 14:00 horas,
ocasiao em que sera tomado o DEPOIMENTO PESSOAL do
autor, bem como das testemunhas arroladas, na forma e sob as
penas da lei”.-Adv. ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONAR-
DI, OTTO FEUCHT, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES,
FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES, JEFERSON
LUIZ MATIAS e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

49.-FALENCIA-176/2006-DOVA S/A. x GRANOSIL SILOS
E EQUIPAMENTOS LTDA. ME.-Adv. JOAO THOMAZ P.
GONDIM, GILBERTO NATIVIDADE DE ALVARENGA,
PAULO CELSO COSTA e OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

50.-COBRANCA-182/2006-CHERSILE MEN LAWIN x BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. - BRADESCO -
”Versando a especie sobre direitos disponiveis, marco audien-
cia de conciliaçao para o dia 14 de setembro proximo, as 14:00
horas.”-Adv. PETERSON MARTIN DANTAS, ROBERTO
ANTONIO ENDRES e SERGIO WILSON MALDONADO-

51.-ALVARA-184/2006-CASSIA CELENE GIORDANI FER-

REIRA e outros x -”...DEFIRO a pretensao vestibular, para tan-
to, expedindo-se o competente Alvara Judicial, porem, ficando
sujeito a prestaçao de contas, sob as penas da lei (Art. 652 do
CCB). Custas “ex-lege”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MAR-
CO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DA-
MIÃO BEFFA-

52.-ARROLAMENTO-199/2006-LICIMERI DOS SANTOS
MARTINS x AVELINO DOS SANTOS e outros-”1. Lavre-se
Termo de Declaraçoes Preliminares, observando-se o disposto
no artigo 993 do CPC. 2. O pedido de venda do bem inventari-
ado devera ser formulado em autos ( Alvara ) apartados. 3. Int.”-
Adv. JULIANO MARTINS e ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS-

53.-DECLARATÓRIA SUMARISSIMA-233/2006-MONDISA
- IND. E COM. DE EQUIP. AGRICOLAS LTDA. x GERDAU
COMERCIAL DE AÇO S/A. e outros -”Sobre a contestaçao e
documentos agregados, manifeste-se a autora, em 10 (dez)
dias”.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI, MARIO
BORGES FERNANDES-

54.-EXECUÇAO-255/2006-L M DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MEDICOS LTDA. x MATERNIDADE CASA DE
SAUDE SAO JUDAS TADEU LTDA.-”Desatendido o contido
no artigo 655, paragrafo 1º, inciso I, do CPC (falta de indica-
çao do estado e a localizaçao dos bens), ACOLHO a discor-
dancia da credora, declarando a INEFICACIA da oferta de bens
a penhora feita pela executada, devolvendo a credora o direito
de nomeaçao dos bens a serem penhorados, nos termos da lei
(Art. 656, VI e 657 do CPC)”.-Adv. DIMAS JOSE DE OLI-
VEIRA, ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA,
VALDONY PORTO CESTARI e RODRIGO CARLO SOTTI-
LE-

55.-ALVARA-256/2006-FERNANDO CESAR MAZIERO e
outros x -Ao requerente, para RETIRAR O ALVARA.-Adv.
LUIZ ANTONIO SARTORI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2006-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x SULFRUIT IND. COM. IMP. E EXP. FRUTAS
LTDA.-”...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opos-
tos, para o efeito de REDUZIR o valor da execuçao para
R$1.821,41 (um mil, oitocentos e vinte e um reais, quarenta e
um centavos), via de consequencia, condenando o embargado
ao pagamento das custas processuais, alem da verba advocati-
cia de 20% sobre o valor da aludida diferença (R$251,61), nos
termos da lei (Art. 21, paragrafo unico, do CPC), diante do
trabalho apresentado na causa”.-Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES, MIRELLE NEME
BUZALAF e GILBERTO JACOB-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2006-ANTONIO JOSE
MACHADO x BANCO BANESTADO S/A. e outros -”Digam
as partes, em 5 (cinco) dias, se desejam produzir provas, em
caso afirmativo, devendo especifica-las”.-Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-

58.-CAUTELAR INOMINADA-303/2006-MONICA BOG-
NAR e outros x CARLOS LIVIO ALVES DE BRITO e outros -
”Sentença de extinçao”.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e FABIO RODRIGUES GARCIA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-353/2006-PAULO ROBER-
TO PIRES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Sobre a impugnaçao e documentos agregados, ma-
nifestem-se os embargantes, em 10 (dez) dias”.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, DANNY CECILIA
ARAUJO BOSQUESI, BERNADETE GOMES DE SOUZA,
MARISA DA SILVA SIGULO e SONIA REGINA DIAS BA-
RATA C. BISPO-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-372/2006-CARLOS LIVI0
ALVES DE BRITO x JACI APARECIDA FRABETTI BOG-
NAR-”Inadmissivel a cumulaçao das açoes (de dissoluçao de
sociedade com prestaçao de contas), diante da diversidade de
ritos procedimentais (rito especial), por conseguinte, impondo-
se a EMENDA da peça exordial, para os devidos fins. Concedo
o prazo de 10 (dez) dias, para aludida emenda, sob as penas da
lei (Art. 284 do CPC)”.-Adv. FABIO RODRIGUES GARCIA-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-374/2006-LONDRICLINI-
CAS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA. x MATERNIDADE
E C. DE SAUDE SAO JUDAS THADEU LTDA.-”A autora,
sobre a carta citatoria devolvida pela Agencia dos Correios,
por motivo de ausencia, apos 3 tentativas”.-Adv. ADRIANA
ROSSINI-

62.-BUSCA E APREENSAO-408/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x SOLANGE ALVES DA SILVA -”...Ante o ex-
posto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a presente açao, para, confirmando a medida liminar,
consolidar a propriedade e a posse plena do bem aludido, em
favor da autora, nos termos do artigo 3º, paragrafo 5º, do Dec.
lei nº 911/69, via de consequencia, condenando o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, estes
arbitrados em R$700,00 (setecentos reais), considerando a sim-
plicitade da causa (cf. art. 20, paragrafo 4º, do CPC). Autorizo
a entrega do veiculo ao representante legal da autora”.-Adv.
ERIKA EHARA-

63.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-416/2006-RAFAELA
APARECIDA DOS SANTOS-”...Fundado no artigo 463 do
Codigo de Processo Civil, corrijo ERRO MATERIAL constan-
te da sentença, pois, onde constou o estado civil do falecido
como “SEPARADO JUDICIALMENTE”, deveria constar “DI-
VORCIADO”, para os devidos fins. Registre-se e intimem-se,
ciente o MINISTERIO PUBLICO”.-Adv. LUIZ DE OLIVEI-
RA NETTO e ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-
64.-COBRANCA-433/2006-CLAUDIO TELES DA SILVA x

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS-”Ao
autor, sobre a carta citatoria devolvida pela Agencia dos Cor-
reios, por motivo de recusa”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA,
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA
DAMIÃO BEFFA-

65.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-442/2006-CARLOS
ALBERTO PIRES e outros-”Defiro a promoçao ministerial.
Juntem os interessados, em 10 (dez) dias: a) certidao negativa
fiscal da Uniao, Estado e Municipio; b) certidao do Cartorio
Distribuidor local, bem como da Justiça Federal, Seçao judici-
aria de Londrina, quanto a distribuiçao de açoes civeis, penais,
falencia ou de insolvencia, nos ultimos 10 (dez) anos. Expeça-
se edital para conhecimento de terceiros, com o prazo de 20
(vinte) dias”. - A autora, para que apresente o resumo do edital
a ser expedido, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme preve o
Capitulo 5.4.3.1, do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, 10ª Ediçao, sob pena de trans-
criçao integral da petiçao inicial-Adv. MARCOS DE LIMA
CASTRO DINIZ e EDSON ALVES DA CRUZ-

66.-BUSCA E APREENSAO-447/2006-BANCO FINASA S/A.
x MARCOS ROGERIO SANTOS DE CARVALHO-”Diante da
informaçao retro, DEPREQUE-SE a citaçao do reu, devendo a
precatoria ser entregue em maos do patrono da autora, para
fins de cumprimento”.-RETIRAR A CARTA PRECATORIA-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

67.-RETIFICAÇAO DE REG. PUBLICO-449/2006-DORO-
TEIA ADRIANA FONSECA e outros-”...Ante o exposto e tudo
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a preten-
sao exordial, na forma pretendida, via de consequencia, deter-
minando a expediçao dos respectivos mandados, para os devi-
dos fins”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA e ROBERTA ELISA DAMIÃO BEFFA-

68.-ALVARA-453/2006-ANA MARIA GASPAROTO DE ARA-
UJO e outros-”...DEFIRO a pretensao vestibular... Expeça-se
o competente Alvara Judicial. Oportunamente, preste-se con-
tas, sob as penas da lei (Art. 652 do CCB)”.-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-

69.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-456/2006-MONICA
BOGNAR e outros x CARLOS LIVIO ALVES DE BRITO-”A
medida judicial de EXIBIÇAO DE DOCUMENTO (visando a
apresentaçao da declaraçao de bens junto ao Imposto de Ren-
da, exercicios de 2005 -ano base 2004- e 2006 -ano base 2005-
, para fins de eventual comprovaçao da alienaçao das quotas
sociais da empresa PLASTIMOVEIS LTDA., em favor de PAU-
LO ARTUR BOGNAR, para fins de eventual propositura de
açao judicial, tendente ao exercicio do direito de preferencia
na sua aquisiçao) tem CARATER PREPARATORIO (natureza
satisfativa), e nao cautelar, mesmo porque nao se encontra sub-
metida ou subordinada a qualquer outra medida judicial (açao
principal), razao pela qual INDEFIRO a medida LIMINAR
postulada. CITE-SE o reu, por mandado, para EXIBIR o docu-
mento aludido, ou CONTESTAR a açao, na forma e sob as
penas da lei (arts. 802/803 do CPC)”.-Adv. ADUVALTER ER-
NANDES DE SOUZA-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-474/2006-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x JOSE CARLOS FONSECA-”Nao
vislumbrando, em cogniçao sumaria, a presença dos requisitos
ensejadores da tutela antecipatoria pretendida, quais sejam, a
verossimilhança da alegaçao posta na exordial (direito a reinte-
graçao na pesse do imovel aludido), alem do fundado receio de
dano irreparavel (nada induz a ocorrencia de dano irreparavel,
caso a tutela seja concedida somente por ocasiao do provimen-
to final da demanda), INDEFIRO a medida LIMINAR (ordem
de reintegraçao na posse do imovel) postulada. CITE-SE o reu,
na forma e sob as penas da lei (Arts. 297 c.c. 285 do CPC)”.-
Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

71.-BUSCA E APREENSAO-478/2006-BANCO BMC S/A. x
CARLOS PEREIRA DOS SANTOS -”Sentença de extinçao”.-
Adv. ERIKA EHARA-

72.-ALVARA-485/2006-ALECIO LUCER ROMBANHOLO e
outros x -RETIRAR O ALVARA-Adv. JORGE DIAS PAIVA-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-520/2006-RICARDO
ADIER GAULKE x HSBC BANK BRASIL S/A. -”A medida
judicial de Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio
(natureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordi-
nando a qualquer outra medida judicial (açao principal), razao
pela qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR.
CITE-SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou
preposto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do
CPC). Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

74.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-521/2006-CARLOS VE-
NICIO BRUNO PINHEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A. -”A
medida judicial de Exibiçao de Documentos tem carater prepa-
ratorio (natureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se
supordinando a qualquer outra medida judicial (açao princi-
pal), razao pela qual nao comporta a concessao de medida LI-
MINAR. CITE-SE a re, na pessoa de seu representante local,
gerente ou preposto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/
803 do CPC). Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-523/2006-HARTMANN
E HAUG LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -”A medida ju-
dicial de Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio (na-
tureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordinan-
do a qualquer outra medida judicial (açao principal), razao pela
qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR. CITE-
SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou pre-
posto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do CPC).
Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-524/2006-FRIGORIFICO
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FRIGOALFA LTDA. x BANCO REAL S/A. -”A medida judi-
cial de Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio (na-
tureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordinan-
do a qualquer outra medida judicial (açao principal), razao pela
qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR. CITE-
SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou pre-
posto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do CPC).
Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-526/2006-HARTMANN
E HAUG LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A. -”A medida
judicial de Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio
(natureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordi-
nando a qualquer outra medida judicial (açao principal), razao
pela qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR.
CITE-SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou
preposto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do
CPC). Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-527/2006-CARLOS VE-
NICIO BRUNO PINHEIRO x BANCO ITAU S/A. -”A medida
judicial de Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio
(natureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordi-
nando a qualquer outra medida judicial (açao principal), razao
pela qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR.
CITE-SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou
preposto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do
CPC). Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-528/2006-CARLOS VE-
NICIO BRUNO PINHEIRO x BANCO REAL S/A. -”A medi-
da judicial de Exibiçao de Documentos tem carater preparato-
rio (natureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supor-
dinando a qualquer outra medida judicial (açao principal), ra-
zao pela qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR.
CITE-SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou
preposto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do
CPC). Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-529/2006-PINHEIRO E
HAUG LTDA. x BANCO ITAU S/A. -”A medida judicial de
Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio (natureza
satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordinando a
qualquer outra medida judicial (açao principal), razao pela qual
nao comporta a concessao de medida LIMINAR. CITE-SE a
re, na pessoa de seu representante local, gerente ou preposto),
na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do CPC). Int.”.-
Adv. ADRIANO MARRONI-

81.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-530/2006-ALESSAN-
DRA HAUG PINHEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A. -”A
medida judicial de Exibiçao de Documentos tem carater prepa-
ratorio (natureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se
supordinando a qualquer outra medida judicial (açao princi-
pal), razao pela qual nao comporta a concessao de medida LI-
MINAR. CITE-SE a re, na pessoa de seu representante local,
gerente ou preposto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/
803 do CPC). Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

82.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-531/2006-PINHEIRO E
HAUG LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A. -”A medida judi-
cial de Exibiçao de Documentos tem carater preparatorio (na-
tureza satisfativa), e nao cautelar, por isso, nao se supordinan-
do a qualquer outra medida judicial (açao principal), razao pela
qual nao comporta a concessao de medida LIMINAR. CITE-
SE a re, na pessoa de seu representante local, gerente ou pre-
posto), na forma e sob as penas da lei (Arts. 802/803 do CPC).
Int.”.-Adv. ADRIANO MARRONI-

83.-HABILITACAO DE CREDITO-534/2006-ITACIR JOA-
QUIM DA SILVA x M.F. WEISBERG CONST. PRE-FABRI-
CADAS LTDA. -”À manifestação da falida, do síndico e do
Ministério Público”.-Adv. ITACIR JOAQUIM DA SILVA e
JOSE CARLOS TIVANELLO-

84.-COBRANCA-535/2006-VALTER LONARDONI x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL -Retirar o
ofício-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

85.-BUSCA E APREENSAO-543/2006-CLAUDINEI MOLI-
NA CAMARGO PENTEADO x DAMASCENO TRANSPOR-
TES LTDA.-”...DEFIRO a medida LIMINAR (ordem de busca
e apreensao do bem -carreta semi-reboque, carroceria aberta -
marca REB/RANDON SR GR TR, ano 1994, chassi nº
9ADG12430RM105487 - placa BWD 0901, devendo ser en-
tregue em maos do autor, mediante o compromisso de deposi-
tario-fiel -Art. 652 do CCB-) postulada. Expeça-se carta preca-
toria itinerante, para os devidos fins. Cumprida a liminar, CITE-
SE a re (por precatoria), na forma e sob as penas da lei (arts.
802/803 do CPC). Preste o autor CAUÇAO (real ou fidejusso-
ria), em 5 (cinco) dias, sob pena de cassaçao da medida limi-
nar”.-RETIRAR A CARTA PRECATORIA-Adv. JOAO MARIA
BRANDAO-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-551/2006-HENRIQUE
ALVES PEREIRA JUNIOR x M.F. WEISBERG CONST. PRE-
FABRICADAS LTDA. -”À manifestação da falida, do síndico
e do Ministério Público”.-Adv. JOAO ALVES DIAS FILHO,
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e JOSE CARLOS TI-
VANELLO-

87.-REPARACAO DE DANOS-563/2006-DANIELA BALBI-
NO x JULIANO PIRES DE ALMEIDA e outros -”Marco AU-
DIENCIA DE CONCILIAÇAO para o dia 26 de outubro proxi-
mo, as 14:00 horas. CITE-SE o reu, por mandado, na forma e
sob as penas da lei (arts. 277/278, do CPC)”.-Adv. MAURI-
CIO FELDMANN DE SCHNAID e ADOLFO FELDMANN
DE SCHNAID-

88.-BUSCA E APREENSAO-564/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ROGERIO RODRIGUES GOMES-”Ao autor para
pagamento do Deposito Inicial mais despesas no valor de
R$338,50 mais R$210,00 do oficial de justiça no prazo legal.”-

(cheque separado)-Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL, MARINA
BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-565/2006-ROBERTO
MARCIO DE AFONSECA E SILVA x M.F. WEISBERG
CONST. PRE-FABRICADAS LTDA. -”À manifestação da fa-
lida, do síndico e do Ministério Público”.-Adv. LUIZ APARE-
CIDO COSTA e JOSE CARLOS TIVANELLO-

90.-EXECUÇAO-566/2006-CALSETE SIDERURGIA LTDA.
x HATSUTA & MULLER LTDA. - ME.-”A autora para paga-
mento do Deposito Inicial mais despesas no valor de R$624,00
mais R$24,00 da distribuiçao mais R$35,00 do Oficial de Jus-
tiça no prazo legal.”-(cheque separado)-Adv. RICARDO DA-
MASCENO COSTA e RAUL LACERDA BALAZEIRO-

91.-COBRANCA-570/2006-WALDINEIA RODRIGUES VIEI-
RA DE AFONSECA x AIERROC COMERCIO DE PEÇAS
PARA VEICULOS LTDA. -ME. -”Marco AUDIENCIA DE
CONCILIAÇAO para o dia 26 de setembro proximo, as 14:30
horas. CITE-SE a re, por mandado, na forma e sob as penas da
lei (arts. 277/278, do CPC)”.-Adv. MARCIO DOMINGOS
ALVES-

92.-EXECUÇAO FISCAL-2/1996-INSTITUTO NACIONAL
NOMAL. E QUALID. IND. - INMETRO x IZABEL C. ERDEI
GEORG E CIA. LTDA.-A exequente, sobre o findo do prazo
de suspensao.-Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN,
MARCOS LEANDRO PEREIRA, ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA e ELIANE DE LIMA-

93.-EXECUÇAO FISCAL-161/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TEX KERMA IND.COM.E BENEF.
DE FIBRAS TEXTEIS LTDA. e outros-”Rejeito a EXCEÇAO
DE PRE-EXECUTIVIDADE, porque a materia apresentada
(NULIDADE DA CITAÇAO) nao constitui materia discutivel
atraves desta medida excepcional, mas passivel de arguiçao no
bojo do proprio processo executivo, mediante simples petiçao,
porquanto relacionado aos pressupostos processuais de valida-
de do processo, nos termos da lei. Nao vislumbro a invocada
NULIDADE DE CITAÇAO do executado ALFEU MEDINA
BECKER, porque regularmente citado por EDITAL, posto que
nao encontrado pelo Senhor Carteiro e nem pelo Senhor Ofici-
al de Justiça, cujo paradeiro restou ignorado, para os devidos
fins”.-Adv. ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-

94.-EXECUÇAO FISCAL-52/2003-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x GARIBALDI GARUTTI-”Apesar de CITADO por EDI-
TAL, o executado deixou de pagar a divida exequenda, bem
como de oferecer bens a penhora, em garantia da execuçao.
Em sendo assim, determino a PENHORA do bem imovel obje-
to do IPTU (vide certidao de divida ativa as fls. 03), para tanto,
expedindo-se o competente mandado”.-Adv. ALVARO PESEN-
TI, FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES e ANTO-
NIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-
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1.-ARROLAMENTO-28/1995-ELZIRA PAUKNER x ESPO-
LIO DE ALFREDO MEYER-Defioro o pedido de fls. 231, para

converter o presente inventário em arrolamento. Anotações
necessárias. Intime-se a parte inventariante para que, no prazo
de cinco dias, apresente o plano de partilha.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, GILMAR MINOZZO-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-156/1997-RIO
PARANA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS x CLAUDIOMAR COSTA e outros -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-204/2000-BANCO
DO BRASIL SA x JOAO MARIA RODRIGUES -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-364/2000-MOACIR
CLAUDINO x ESTADO DO PARANA -Diga a parte autora,
requerendo o que entender de direito.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

5.-INVENTARIO-4/2001-MARIZA COELHO MOSCON x
ESPOLIO DE DARCY MOSCON-Manifestem-se as partes
sobre a avaliação e cálculo de imposto apresentado pela Recei-
ta Federal às fls. 94. (Avaliação R$ 265.872,70 - Imposto R$
10.634,90)-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

6.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-24/2002-R.V.N. x
E.N.-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
27 de fevereiro de 2007, às 15:00 horas, ocasião em que será
colhido o depoimento pessoal da parte autora e inquiridas tes-
temunhas. Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas
no prazo de até vinte dias antes da data da audiência, sob pena
de indeferimento.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e GIL-
MAR MINOZZO-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-172/2002-ALTAIR BLA-
ZIUS x VALDIR JOAO MENTA e outros-... JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do
Código de Processo Civil. Condeno o autor, litigante de má-fé,
no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa (R$
1.000,00 a ser devidamente atualizada), além de indenização
de 20% sobre a mesma base de cálculo, em favor dos autores,
pro rata. Condeno-o ainda no pagamento de custas e honorári-
os advocatícios de R$ 1.000,00 em favor do procurador dos co-
réus VALDIR JOAO MENTA e ROMAR MENTA, e em igual
valor o procurador do Estado do Paraná.-Adv. SADI JOSE DE
MARCO, JORGE JOSE GOTARDI, CAMILO DE TONI e
ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-7/2003-MILTON POZZO
x VALDOMIRO SCALCON -Audiência de instrução e julga-
mento redesignada para o dia 01 de março de 2007, às 15:30
horas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e ROBERTO PIETA-

9.-INTERDICAO-120/2004-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JOANA SALETE DOS SANTOS -au-
diência redesignada para o dia 27 de fevereiro de 2007, às 14:00
horas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

10.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-215/2004-EDUMIR
MULLER e outros x CELSON SPRANDEL e outros -Audiên-
cia redesignada para o dia 01 de março de 2007, às 14:40 ho-
ras-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e ROSALINA SACRI-
NI PIMENTEL-

11.-AÇAO MONITORIA-231/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO DOS SERV PUBL - CRESERV x FABRICA DE MO-
VEIS E MOLDURAS DE MADEIRA -audiência de concilia-
ção redesignada para o dia 26 de março de 2007, às 14:20 ho-
ras.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e GILMAR MINOZZO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-276/2004-ARNILDA SALE-
TE ARSEGO ZUCUNELLI e outros x RENOVADORA DE
PNEUS MARRECAS LTDA-Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 02 de abril de 2007, às 15:30 horas, oca-
sião em que será colhido o depoimento pessoal da parte embar-
gente e inquiridas testemunhas (fls. 97). Deverãop as partes
apresentar o rol de testemunhas no prazo de até vinte dias antes
da data da audiência, sob pena de indeferimento.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO e HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

13.-AçAO CIVIL PUBLICA-389/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE SALTO
DO LONTRA -audiência de conciliação redesignada para o dia
30 de agosto de 2006, às 14:00 horas.-Adv. GELCENOIR LEI-
RIA DA SILVA e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

14.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-151/2005-L.M.S. e outros
x -Digam os interessados (fls 22).-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

15.-AÇAO ORDINARIA-193/2005-ELENICE LEANDRO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO INSS-Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2007,
às 16:00 horas, ocasião em que será colhido o depoimento pes-
soal da parte autora e inquiridas testemunhas. Deverão as par-
tes apresentar o rol de testemunhas no prazo de até vinte dias
antes da data da audiência, sob pena de indeferimento.-Adv.
CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI-

16.-AÇAO ORDINARIA-194/2005-ELIANE FATIMA TELES
DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
INSS-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
16 de abril de 2007, às 15:00 horas, ocasião em que será colhi-
do o depoimento pessoal da parte autora e inquiridas testemu-
nhas. Deverão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo
de vinte dias antes da data da audiência, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. CLAUDIOMIR FONSENCA VICENSI e RODRI-
GO OLIVEIRA DE MELO-

17.-DECLARATORIA-263/2005-MADALENA PADILHA

FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 10 de abril de 2007, às 15:00 horas, ocasião em que será
colhido o depoimento pessoal da parte autora e inquiridas tes-
temunhas. 2. Deverão as partes apresentar rol de testemunhas
no prazo de até vinte dias antes da data da audiência, sob pena
de indeferimento.-Adv. ROBERTO PIETA-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-318/2005-NILSON MAR-
TINS x JAIR COSTENARO DA SILVA-... EXTINGO O PRO-
CESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 267, Inciso VI, do Código Processual Civil. Custas pelo
impetrado, nos termos do item 2 da fundamentação. Sem hono-
rários advocatícios, segundo a Súmula 512 do Supremo Tribu-
nal Federal e Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.-Adv.
SANDRA MARA COSTA-

19.-ARROLAMENTO-352/2005-REINELES SILVEIRA x
ESPOLIO DE ALICE CARAGNATO SILVEIRA-Ante o conti-
do na certidão supra (fls. 47), manifeste-se o Advogado, no
prazo de cinco dias.-Adv. FERNANDO FALK-

20.-PARTILHA DE BENS (ORD)-78/2006-ANGELICA BAN-
CK x DIONISIO BANCK -Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e relevância para
o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audi-
ência de conciliação para o dia 22 de março de 2007, às 14:40
horas, devendo comparecer as partes e/ou seus procuradores
habilitados a transigir, ocasião em que serão deliberadas as pro-
vas requeridas.-Adv. GILMAR MINOZZO e JORGE JOSE
GOTARDI-

21.-DECLARATORIA-107/2006-ESTER TEREZINHA GAM-
BIN BERTUOL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-1. Designo audiência de instrução para 07 de
maio de 2007, às 15:00 horas. 2. Rol de testemunhas com 20
dias de antecedência (CPC, 407).-Adv. ROBERTO PIETA-

22.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-190/2006-D.R.S. x
G.S. -Diga a parte autora (fls. 13)-Adv. GILMAR MINOZZO-

23.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-10/2006-A UNIAO x
QUIRINO KOERICH-Defiro o pedido de fls. 21 e, via de
conseq•ência, declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora
de fls. 14/15. Desentranhe-se o mandado executivo entregan-
do-o ao Senhor Oficial de Justiça para o seu integral cumpri-
mento, com observância do contido às fls. 20/21, da qual deve-
rá o mesmo ser cientificado.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/1996-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO PR - 2ª VARA CIVEL -
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MER-
CANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros-1. O exequente
assevera a dificuldade de nomear bens penhoráveis e requer
que o próprio devedor seja instado a indicar bens, sob pena de
multa. 2. Indefiro o pedido. Cabe ao exeq•ente diligenciar e
indicar bens. Ao Judiciário cabe auxiliá-lo neste intento, por
exemplo, expedindo ofício à Receita Federal, como ocorreu às
fls. 330. 3. Concedo ao exeq•ente o prazo de 15 dias para
indicar bens penhoráveis, caso contrário, devolva-se ao juízo
deprecante.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE
GIARETTA, CARLOS NATAL GIARETTA, OTHELO DILON
CASTILHOS e JORGE JOSE GOTARDI-
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1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-140/1999-E.R. x
O.B.-... julgo improcedente o pedido inicial, nos termos da fun-
damentação, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
honorários ao patrono do réu, os quais fixo em R$ 300,00, face
ao labor exigido para a causa e o tempo para ela despendido, na
forma do art. 20, p. 4º, do Código de Processo Civil. Suspendo,
todavia, sua exigibilidade, até prova em contrário de sua alega-
da situação de hipossuficiência, pelo tempo disposto no art. 12
da Lei nº 1.060/50.-Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI,
GILMAR MINOZZO e JORGE JOSE GOTARDI-

2.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-2/2003-JOAO MASCARE-
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LLO e outros x MARIO KARPINSKI -audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 17 de abril de 2007, às 14:00
horas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE JOSE
GOTARDI-

3.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-8/2003-MILTON POZZO
x CENILDA SHERNHAK SCALCON-Redesigno a audiência
para colheita de padrões gráficos, para o dia 22 de março de
2007, às 15:30 horas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e RO-
BERTO PIETA-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-22/2004-COMERCIO E
INDUSTRIA E ALIMENTOS DE CASA LTDA., x JANK E
BARDEN LTDA., e outros -Designo audiência de conciliação
para o dia 01 de março de 2007, às 14:00 horas, devendo com-
parecer as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir,
ocasião em que serão delibarados os pedidos de produção de
provas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, RUBINEY LENZ,
CARLOS LEAL S JUNIOR, JORGE RUBENSON ANTUNES
BORGES e LUIS FELIPE ELOY-

5.-AÇAO MONITORIA-154/2005-JOAQUIM PEDRO SA-
WAYA MARCONDES x ARMILDO KLIN -Designo audiência
de conciliação para o dia 22/03/2007, às 14:00 horas, devendo
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, ocasião em que serão delibarados os pedidos de produção
de provas.-Adv. ROBERTO PIETA e GILMAR MINOZZO-

6.-AÇAO ORDINARIA-203/2005-DIONISIO CASSOL x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Designo
audiência de instrução e julgamento parar o dia 10 de abril de
2007, às 16:00 horas, ocasião em que será colhido o depoimen-
to pessoal da parte autora e inquiridas testemunhas. Deverão as
partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de até vinte
dias antes da data da audiência, sob pena de indeferimento.-
Adv. ROBERTO PIETA-

7.-AÇAO ORDINARIA-204/2005-MARIA ANA ROCHER x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de
abril de 2007, às 15:00 horas, ocasião em que será colhido o
depoimento pessoal da parte autora e inquiridas testemunhas.
Deverão as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de
até vinte dias antes da data da audiência, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. GILMAR MINOZZO e CHRISTIAN REIS DE SA
OLIVEIRA-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-222/2005-CAPEMI CAI-
XA DE PECULIOS P. E M. BENEFICIENTE x MUNICIPIO
DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -Designo audiência de conci-
liação para o dia 01 de março de 1007, às 14:20 horas, devendo
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, ocasião em que serão delibarados os pedidos de produção
de provas.-Adv. VINICIUS HIROSHI TSURU e JAIME JA-
CIR GUZZO-

9.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-398/2005-MA-
RILENE RODRIGUES BATISTA x -Diga a parte requerente
no prazo de 5 dias (fls. 23v)-Adv. ROBERTO PIETA-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-102/2006-I.A.F. x J.D.F. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

11.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-111/2006-ALME-
RI MOREIRA LEITE x ILMO DE FRANCESKI ONORIO -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o objeto, exten-
são, modalidade e relevância para o deslinde do feito, sob pena
de indeferimento. Desingo audiência de conciliação para o dia
22 de março de 2007, às 14:20 horas, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. NELCIN-
DO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA e MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-259/2006-DIOCLI-
DES DE AZEVEDO e outros x A UNIAO-... REJEITO limi-
narmente estes EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por ALA-
IR DE AZEVEDO e DIOCLIDES DE AZEVEDO contra a
UNIÃO, o que faço com arrimo no artigo 739, Inciso I, do
Código de Processo Civil. Oportunamente, prossiga-se na exe-
cução, ora embargada. Custas processuais pelos executados.
Cumpram-se as disposições contidas no Código de Normas.
Certifique-se a decisão nos autos de execução em apenso.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-
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1.-DECLARATORIA-153/1999-VANDERLEI ANTONIO DA
ROCHA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL —Para o cumprimento da sentença, ante a nova
sistemática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o deve-
dor, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça, para
pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC,
art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do devedor o cálculo da
quantia devida. No caso de pagamento parcial, a multa incidirá
sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida a
partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não há
expediente forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil
subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial) ou na
ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e reque-
rer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação de
bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo requerida
a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos (CPC,
art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTARDI, REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO e RONALDO JOSE E SILVA-

2.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-330/2001-MACIR GON-
ÇALVES DE FREITAS x AGF BRASIL SEGUROS SA-Facul-
to ao Senhor Escrivão a execução das custas processuais. Opor-
tunamente, arquivem-se.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

3.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-174/2002-T.V.P. x
D.B. -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 560,58 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. LOU-
RENÇO A R FIGUEIRA-

4.-RECONHEC DE DIREITO (ORD)-53/2003-ANA ROSA DE
JESUS PEGO x INSS -audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 23 de abril de 2007, às 16:00 horas.-Adv.
GILMAR MINOZZO e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

5.-ARROLAMENTO-116/2004-TEREZINHA DE OLIVEIRA
PESSETI x ESPOLIO DE SANTIN DILSO PESSETI -Defiro o
pedido de fls. 73, para converter o presente inventário em arro-
lamento. Procedam-se as anotações necessárias com relação ao
valor da causa. Contados e preparados, inclusive a taxa judici-
ária complementar, voltem os autos conclusos.-Efetuar o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 1.220,01
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-261/2005-N.N. x
A.L.C.-Réplica no prazo de cinco dias (fls. 27/28)-Adv. RO-
BERTO PIETA-

7.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-17/2006-E.A.E.S. e outros x
-Diga a parte requerente (fls. 27v)-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e GILMAR MINOZZO-

8.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-217/2006-G.P. x
L.A.A. -Diga a parte autora (fls. 08v)-Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-258/2006-ILDO
LUIZ ZANELA x UNIAO-... REJEITO liminarmente estes
EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por ILDO LUIZ ZANE-
LLA contra a UNIÃO, o que faço com arrimo no artigo 739,
Inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, prossi-
ga-se na execução, ora embargada. Custas processuais pelos
executados. Cumpram-se as disposições contidas no Código de
Normas. Certifique-se a decisão nos autos de execução em apen-
so.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

10.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-269/2006-J.S. e
outros x -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 331,38 no prazo de cinco (5) dias, e retirar o
mandado de averbação.-Adv. GILMAR MINOZZO-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDA MARIA B. PE-
LEGRINI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NASCIMENTO &
OLIVEIRA LTDA., e outros -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORE-
LLI-

13.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANI MARIA
COLETTI POZZO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias (fls. 116/121).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTO-
RELLI-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSANI MARIA
COLETTI POZZO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias (fls. 139/144).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTO-
RELLI-

15.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/2005-INSTITUTO
NACIONAL DE MET. NOR. E QUAL.INS-INMETRO x
MOINHO DALAGNOL LTDA -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias (decorreu o prazo de suspensão).-Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-35/2005-O INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA IAP x VANDERLEI VIECI-
LI-Retirar alvará para levantamento de importância junto ao
Banco Itaú, expedido em data de 04 de agosto de 2006, válido
por 60 dias.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-8/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x METALURGICA BER-
NARDI LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias
(fls. 11/24 (nomeação bens à penhora).-Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZENS GERAIS
NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias (fls. 14v).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTO-
RELLI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ILGO BIANDARO -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias (fls. 10).-Adv.
ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2006-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BLU-
MENAU- -UNIMED DE BLUMENAU- COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO x SIDICLEIA ELIANE DE SOUZA
COSTA FIGUEREDO -Diga a parte exequente (fls. 15vº), no
prazo de cinco dias.-Adv. RICARDO ANDRE DOS SANTOS-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-236/1997-MOACIR
ANTONIO PERAO x JABUR PNEUS S/A -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da efetiva distribuição
da carta precatória na Comarca de Londrina.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

2.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-67/2000-NERY MARIA
e outros x SADIA CONCORDIA SA - IND. E COMERCIO
LTDA e outros —Para o cumprimento da sentença, ante a nova
sistemática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o deve-
dor, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça, para
pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC,
art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do devedor o cálculo da
quantia devida. No caso de pagamento parcial, a multa incidirá
sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida a
partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não há
expediente forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil
subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial) ou na
ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e reque-
rer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação de
bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo requerida
a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos (CPC,
art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTARDI, MAGALY
SIMONE MENZ, LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK
e FERNANDA BLASIO PEREZ-

3.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-264/2001-GAZOLA BO-
NETTI & CIA LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Audiência designada para o dia 07 de
março de 2007, às 15:20 horas, nos autos de Carta Precatória
nº 007805/2006, em trâmite pela Vara de Carta Precatória de
Curitiba, PR (Av. Candido de Abreu, Centro Cívico, 535 - 11º
andar)-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e REGILDA MI-
RANDA HEIL FERRO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2001-ADEMIR LUIZ
HOFFMANN x EDNEI WARMLING -Diga a parte requerida
no prazo de cinco (5) dias (FLS 83/84V).-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

5.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-370/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x ADE-
CIR ANTONIO SCHIDCHET —Para o cumprimento da sen-
tença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001,
intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador, via Diário da
Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do devedor
o cálculo da quantia devida. No caso de pagamento parcial, a
multa incidirá sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa
é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia
que não há expediente forense, prorrogar-se-á até o primeiro
dia útil subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial)
ou na ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apre-
sentar demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e
requerer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-
J, “caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação
de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo reque-
rida a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos
(CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, NI-
VALDO JAQUES e GILBERTO MARIA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-255/2002-VALDEMAR BI-
ANDARO e outros x BANCO BANESTADO SA —Para o cum-
primento da sentença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352,
de 26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa de seu procura-
dor, via Diário da Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a
cargo do devedor o cálculo da quantia devida. No caso de pa-
gamento parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art.
475-J, p. 4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se
o 15º dia cair em dia que não há expediente forense, prorrogar-
se-á até o primeiro dia útil subseq•ente. No caso de pagamen-
to (total ou parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor
para, querendo, apresentar demonstrativo do débito atualizado
(CPC, art. 614, II) e requerer o prosseguimento da execução,
nos termos do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao
exeq•ente a indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p.
3º). Não sendo requerida a execução, no prazo de 06 meses,
arquive-se os autos (CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e CAMILO DE TONI-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-363/2002-CELINA BRAN-
DAO x ROMUALDO DE ANDRADE KELM e outros -Desen-
tranhe-se a petição de fls. 403/404 e autue-se como execução
provisória, nos termos do art. 475-O c.c art. 475-J. Intime-se a
autora para trazer as peças que formarão os autos de execução
provisória. Após, nos termos do artigo 475-J, intimem-se os
devedores, na pessoa de seus procuradores, via Diário da Justi-
ça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%
(CPC, art. 475-J). No caso de pagamento parcial, a multa inci-
dirá sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida
a partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não
há expediente forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil
subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial) ou na
ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e reque-
rer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação de
bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). (Processo de Execu-
ção formado e autuado sob nº 297/2006, com intimação nesta
mesma relação).—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, JOR-
GE JOSE GOTARDI e JUAREZ VASCONCELOS-

8.-ARROLAMENTO CAUTELAR-185/2003-LEONETE ROS-
SATO DE REZENDE x ROSALINA ZIMMERMANN ROS-
SATTO -Designo audiência de conciliação para o dia 02 de
abril de 2007, às 14:00 horas, devendo comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir, ocasião em que se-
rão delibarados os pedidos de produção de provas.-Adv. LOU-
RIVAL CAETANO e JORGE JOSE GOTARDI-

9.-AÇAO ORDINARIA-238/2003-LEONETE ROSSATTO DE
REZENDE x ROSALINA ZIMMERMANN ROSSATTO -Au-
diência de conciliaçao redesignada para o dia 06 de março de
2007, às 14:00 horas._-Adv. LOURIVAL CAETANO e JORGE
JOSE GOTARDI-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-331/2003-MAS-
SA FALIDA DE CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL
ALIM x JAIME FAUST -Digam os interessados sobre o laudo
de avaliação de fls. 103 (R$ 100.400,00).-Adv. IZAIAS AU-
RELIO MEZADRI-

11.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-46/2004-G.M.S.
x P.G.G. -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 562,50 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-

12.-AÇAO MONITORIA-262/2005-DIVO MALACARNE x
JAIR ANTONIO MORGAN -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 503,48 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-462/2005-M.C. x A.D.P. -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 219,38 no prazo de cinco (5) dias (a parte autora é
beneficiária da assistência judiciária gratuita).-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e EVERTON MUELLER-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-69/2006-M.C. x A.D.P. -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 219,38 no prazo de cinco (5) dias (a parte autora é
beneficiária da assistência judiciária gratuita).-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO e EVERTON MUELLER-

15.-EXECUÇAO-297/2006-CELINA BRANDAO x ROMUAL-
DO DE ANDRANDE KELM e outros —Desentranhe-se a pe-
tição de fls. 403/404 e autue-se como execução provisória, nos
termos do art. 475-O c.c art. 475-J. Intime-se a autora para
trazer as peças que formação os autos da execução provisória.
Após, nos termos do artigo 475-J, intimem-se os devedores, na
pessoa de seus procuradores, via Diário da Justiça, para pagar,
no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC, art. 475-
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J). No caso de pagamento parcial, a multa incidirá sobre a dife-
rença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida a partir e inclu-
sive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não há expediente
forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil subseq•ente. No
caso de pagamento (total ou parcial) ou na ausência dele, inti-
me-se o credor para, querendo, apresentar demonstrativo do
débito atualizado (CPC, art. 614, II) e requerer o prossegui-
mento da execução, nos termos do art. 475-J, “caput”, parte
final. É facultado ao exequente a indicação de bens do devedor
(CPC, art. 475, P. 3º).—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO,
JORGE JOSE GOTARDI e JUAREZ VASCONCELOS-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 97/2006
JUIZA DE DIREITO: FABIANA MATIE SATO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CAMILO DE TONI 0007 000176/2000
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-396/1991-MA-
QUINAS AGRICOLAS SATELITE LTDA x VALERIO CECHI-
NEL -Retirar certidão para registro da penhora no Cartório de
Registro de Imóveis (Artigo 659, p. 4º do C.P.C.), devendo após,
no prazo de cinco (5) dias, juntar matrícula atualizada aos au-
tos.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA-

2.-PRECEITO COMINATORIO-92/1992-BENO JOAO DA
SILVEIRA x JOSE VILSON MASSON e outros —Para o cum-
primento da sentença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352,
de 26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa de seu procura-
dor, via Diário da Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a
cargo do devedor o cálculo da quantia devida. No caso de pa-
gamento parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art.
475-J, p. 4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se
o 15º dia cair em dia que não há expediente forense, prorrogar-
se-á até o primeiro dia útil subseq•ente. No caso de pagamen-
to (total ou parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor
para, querendo, apresentar demonstrativo do débito atualizado
(CPC, art. 614, II) e requerer o prosseguimento da execução,
nos termos do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao
exeq•ente a indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p.
3º). Não sendo requerida a execução, no prazo de 06 meses,
arquive-se os autos (CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, EDILSON LUIZ WARMLING e GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

3.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-275/1996-VICTO-
RIO PENSO x JUVENAL BRANDAO —retirar cópia impres-
sa do edital em cartório para publicação, no prazo de 5 (cinco)
dias - Querendo poderá apresentar disquete para cópia—Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

4.-DEPOSITO-430/1996-BANCO DO BRASIL S/A x ARMA-
ZENS GERAIS FAUST LTDA e outros —Para o cumprimento
da sentença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352, de
26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador,
via Diário da Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo
do devedor o cálculo da quantia devida. No caso de pagamento
parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p.
4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia
cair em dia que não há expediente forense, prorrogar-se-á até o
primeiro dia útil subseq•ente. No caso de pagamento (total ou
parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor para, queren-
do, apresentar demonstrativo do débito atualizado (CPC, art.
614, II) e requerer o prosseguimento da execução, nos termos
do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a
indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não
sendo requerida a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se
os autos (CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. NOELI DE SOUZA
MACHADO e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-215/1998-BANCO DO
BRASIL S/A., x ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA., e ou-

tros -Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia
03 de abril de 2007, às 14:00 horas.-retirar cópia impressa do
edital em cartório para publicação, no prazo de 5 (cinco) dias -
Querendo poderá apresentar disquete para cópia—Adv. NOE-
LI DE SOUZA MACHADO e JORGE JOSE GOTARDI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-173/2000-ROQUELANE
SPIGOSSO x BANCO DO BRASIL SA —Para o cumprimento
da sentença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352, de
26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador,
via Diário da Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo
do devedor o cálculo da quantia devida. No caso de pagamento
parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p.
4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia
cair em dia que não há expediente forense, prorrogar-se-á até o
primeiro dia útil subseq•ente. No caso de pagamento (total ou
parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor para, queren-
do, apresentar demonstrativo do débito atualizado (CPC, art.
614, II) e requerer o prosseguimento da execução, nos termos
do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a
indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não
sendo requerida a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se
os autos (CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e NOELI DE SOUZA MACHADO-

7.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-176/2000-PAULO MI-
GUEL MULLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
—Para o cumprimento da sentença, ante a nova sistemática da
Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa
de seu procurador, via Diário da Justiça, para pagar, no prazo
de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Res-
salto que ficará a cargo do devedor o cálculo da quantia devi-
da. No caso de pagamento parcial, a multa incidirá sobre a di-
ferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida a partir e
inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não há expe-
diente forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil
subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial) ou na
ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e reque-
rer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação de
bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo requerida
a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos (CPC,
art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CAMILO
DE TONI-

8.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-280/2004-V.M.L. x
J.S.S.-DNA agendado para o dia 04 de outubro de 2006, às
10:00 horas, junto ao Laboratório Álvaro, situado na Rua Ge-
neral Osório, 3212, Cascavel, PR., telefone (45) 3220.8000. O
valor do exame, a ser pago pela parte autora, corresponde a R$
500,00 para pagamento à vista ou R$ 550,00 para pagamento
parcelado em 5 vezes, com cheque ou cartão de crédito.-Adv.
GILMAR MINOZZO e JOAO APARECIDO VENANCIO-

9.-DECLARATORIA-77/2005-MARIA CRESTANI SCHMO-
ELLER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-1. Oficie-se ao INSS para que envie o processo adminis-
trativo referente à autora (NB 136.311.533-0). 2. Designo au-
diência de instrução para o dia 26 de março de 2007, às 15:30
horas. Apresente o rol de testemunha com antecência de 20
dias (CPC, 407).-Adv. CLAUDIOMIR FONSENCA VICEN-
SI-

10.-DECLARATORIA-128/2005-JOSEFINA QUITERIO DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
14 de maio de 2007, às 14:00 horas, na qual será colhida a
prova testemunhal e depoimento pessoal das partes. Pondero
que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de
vinte dias antes da data da audiência (art. 407 do CPC).-Adv.
ROBERTO PIETA-

11.-AÇAO ORDINARIA-250/2005-OSNI DE MORAES x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de abril de
2007, às 16:0 horas, na qual será colhida a prova testemunhal e
depoimento pessoal das partes. Pondero que o rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado no prazo previsto no artigo 407 do
Código de Processo Civil.-Adv. CLAUDIOMIR FONSENCA
VICENSI-

12.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-280/2005-JOAO CO-
ELHO x BRASIL TELECOM S/A -Designo audiência de con-
ciliação para o dia 26 de março de 2007, às 14:00 horas, deven-
do comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a
transigir, ocasião em que serão delibarados os pedidos de pro-
dução de provas.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MICHELLY
ALBERTI-

13.-RECONHEC DE DIREITO (ORD)-339/2005-VALSIR
AGASSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS-Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
14 de maio de 2007, às 16:00 horas, na qual será colhida a
prova testemunhal e depoimento pessoal das partes. Pondero
que o rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo de
20 dias, antes da data da audiência (artigo 407 do CPC).-Adv.
ROBERTO PIETA-

14.-DIVORCIO LITIGIOSO-156/2006-J.A.B. x M.I.B. —reti-
rar cópia impressa do edital em cartório para publicação, no
prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete
para cópia—Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

15.-ALIMENTOS-249/2006-A.A.B. e outros x J.F.B. -1. Defi-
ro o pleito de Assistência Judiciária à requerente, nos termos
do art. 4º, Lei 1060/50. 2. Fixo os alimentos provisórios em 1/
3 do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que deve-
rá ser entregue pelo requerido à genitora da parte requerente,
mediante recibo. Oficie-se ao empregador. 3. Designo audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de
setembro de 2006, às 15:30 horas. 4. Cite-se o requerido e inti-

me-se a parte autora, a fim de que compareçam a essa audiên-
cia, acompanhados de seus advogados e de suas testemunhas
(03 no máximo), independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da autora em extinção e arquivamento e
do requerido e confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o requerido apresentar contestação, se já
não tiver feito antes, desde que faça por intermédio de advoga-
do, passando-se em seguida à oitiva das testemunhas e à prola-
ção de sentença. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério Públi-
co.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-40/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE —
retirar cópia impressa do edital em cartório para publicação, no
prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete
para cópia—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-41/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE —
retirar cópia impressa do edital em cartório para publicação, no
prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete
para cópia—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-42/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE —
retirar cópia impressa do edital em cartório para publicação, no
prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete
para cópia—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-43/2005-MUNICI-
PIO DE SALTO DO LONTRA x DANTE LUIZ AGIBERTE —
retirar cópia impressa do edital em cartório para publicação, no
prazo de 5 (cinco) dias - Querendo poderá apresentar disquete
para cópia—Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/1996-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR - 2ª VARA CIVEL -
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MER-
CANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros-Intime-se o
Banco do Brasil, para que apresente cálculo atualizado do seu
crédito preferencial.-Adv. RICARDO DILON CASTILHOS-

21.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-28/2004-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO PR -J.H. x D.D. e outros-1. Ex-
peça-se ofício ao Cartório de Registro Civil de São José, em
SC para que envie certidão de óbito de DILETO DEMENECH.
2. Indique a co-executada VERONICA KUNEN DEMENECH
os herdeiros ou o inventariante de DILETO DEMENECH. Pro-
ceda-se o exeq•ente à regularização do pólo ativo.-Adv. NE-
RII LUIZ CEMZI, JORGE JOSE GOTARDI e DENISE MA-
RICI OLTRAMARI-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR -WILSON JOSE SILVA NUNES &
CIA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO PARANA - COREN -Efetuar o pagamento da conta de cus-
tas processuais, equivalente a R$ 25,00 no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. RILTON ALEXANDRE GUIMARAES, SAMUEL
IEGER SUSS, JORGE JOSE GOTARDI-
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1.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-40/2000-JOSE REATTO
- FI x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA —Para o cum-
primento da sentença, ante a nova sistemática da Lei nº 10.352,
de 26.12.2001, intime-se o devedor, na pessoa de seu procura-

dor, via Diário da Justiça, para pagar, no prazo de 15 dias, sob
pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a
cargo do devedor o cálculo da quantia devida. No caso de pa-
gamento parcial, a multa incidirá sobre a diferença (CPC, art.
475-J, p. 4º). A multa é devida a partir e inclusive do 16º dia. Se
o 15º dia cair em dia que não há expediente forense, prorrogar-
se-á até o primeiro dia útil subseq•ente. No caso de pagamen-
to (total ou parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor
para, querendo, apresentar demonstrativo do débito atualizado
(CPC, art. 614, II) e requerer o prosseguimento da execução,
nos termos do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao
exeq•ente a indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, p.
3º). Não sendo requerida a execução, no prazo de 06 meses,
arquive-se os autos (CPC, art. 475-J p. 5º).—Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e CAMILO DE TONI-

2.-AÇAO MONITORIA-179/2000-ALTAMIR JOSE FAUST x
JOAQUIM ANGELO DA SILVA -Digam os interessados sobre
a certidão de fls. 86.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

3.-AçAO CIVIL PUBLICA-57/2001-MINISTERIO PUBLICO
x VANDERLEI ANTONIO BASSANESI e outros-... julgo pro-
cedente o pedido para condenar os réus Armindo Mortele Mio-
la, Moacir José Liston, Altair José Fernandes, Ademir Verone-
ze e Vanderlei Antonio Bassanesi a ressarcir o erário público,
devolvendo o valor atualizado até 31/03/2003, de R$ 3.691,61,
já acrescidos de juros e correção monetária (correspondente
aos R$ 2.578,05 mencionados na inicial, vide fls. 09/10 e fls.
85). Mantenha-se a incidência de juros e correção monetária a
partir de 31.03.2003. a.1)Quanto ao Vanderlei Antonio Bassa-
nesi, observe-se o desconto a ser feito de R$ 3.728,52, cujo
valor foi pago em 01.08.2003 (fls. 104). b) Da mesma forma,
condenar Neuri João Merlin Baú, pelo valor, atualizado até
31.03.2003, de R$ 5.537,43 (correspondente aos R$ 3.867,06
mencionados na inicial, vide fls. 09/10 e fls. 85), já acrescidos
de juros e correção monetária. Mantenha-se a incidência de
juros e correção monetária a partir de 31.03.2003. Sem custas
ou honorários advocatícios, nos termos do art. 18, da Lei nº
7.347/85.-Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA, GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA e ROBERTO PIETA-

4.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-431/2001-P.F. x
H.F.M.M.R. -Diga a parte autora (FLS. 145)-Adv. EDERSON
LAZARINI MARAN, ENELIO BAGGIO-

5.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-206/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ATALIBA
VIEIRA DE SA —Para o cumprimento da sentença, ante a nova
sistemática da Lei nº 10.352, de 26.12.2001, intime-se o deve-
dor, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça, para
pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC,
art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do devedor o cálculo da
quantia devida. No caso de pagamento parcial, a multa incidirá
sobre a diferença (CPC, art. 475-J, p. 4º). A multa é devida a
partir e inclusive do 16º dia. Se o 15º dia cair em dia que não há
expediente forense, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil
subseq•ente. No caso de pagamento (total ou parcial) ou na
ausência dele, intime-se o credor para, querendo, apresentar
demonstrativo do débito atualizado (CPC, art. 614, II) e reque-
rer o prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
“caput”, parte final. É facultado ao exeq•ente a indicação de
bens do devedor (CPC, art. 475-J, p. 3º). Não sendo requerida
a execução, no prazo de 06 meses, arquive-se os autos (CPC,
art. 475-J p. 5º).-Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais de fls. 361, equivalente a R$ 6,47, no prazo de cinco
dias. - Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

6.-RETIFICAÇAO REGISTRO IMOBILIA-206/2004-VILMA
BELINO x -... DEFIRO o pedido inicial para que o imóvel
Rural nº 20, da Gleba 88-FB., do Núcleo Francisco Beltrão, da
Colônia Missões, do Município de Nova Esperança do Sudoes-
te, PR., nesta Comarca, com área de 275.000,00m2 (duzentos e
setenta e cinco mil metros quadrados), com limites, confronta-
ções e demais características constantes da Matrícula Imobiliá-
ria nº 15.992, do Segundo Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Francisco Beltrão, PR., seja subdividido em dois
lotes, a saber: Lote 20, com a de 21.4055ha e Lote 20-A, com
área de 6.0945ha. Oportunamente expeça-se mandado ao Car-
tório de Registro de Imóvewis competente, para as retificações
necessárias (subdivisão). Custas na forma da lei.-Adv. SAN-
DRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

7.-RECONHEC SOC FATO C/ PARTILHA-419/2004-J.B. x
E.Z. e outros -Diga a parte autora (fls. 42)-Adv. NELCINDO
JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

8.-TUTELA-316/2005-A.M. x A.M.-Apresentar alegações fi-
nais através de memoriais, no prazo de 3 dias.-Adv. CLOVIS
CARDOSO-

9.-REGULAM GUARDA E VISITA-418/2005-V.F.D.P. x
D.S.D.P. -Diga a parte autora (fls 52v)-Adv. ROBERTO PIE-
TA-

10.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-138/2006-I.B.L. x
Q.K. e outros -Diga a parte autora (fls 36 verso)-Adv. NEI-
MAR JOSE POMPERMAIER-

11.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-142/2006-D.M.S.D.R. x
D.V.D.R. -Diga a parte autora (fls 11 verso/13)-Adv. GILMAR
MINOZZO-

12.-AÇAO ORDINARIA-150/2006-IRMA BUSETTI x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Ré-
plica no prazo de dez dias (fls. 118/222)-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

13.-ALIMENTOS-219/2006-E.J.P.A. x L.A.A. -Diga a parte
autora (fls. 10v)-Adv. GILMAR MINOZZO-

14.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-230/2006-A.G. e outros x
A.S.G. -Diga a parte exequente (fls. 10v), no prazo de cinco
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dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-ALIMENTOS-232/2006-R.B.O. e outros x J.M.O. -Diga a
parte autora (fls. 12v)-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-237/2006-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x JOSE FRITSEN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias (fls. 35/38v).-Adv. SAVIANO CERICATO-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-250/2006-T.S.B. e outros
x N.B. -Diga a parte exequente (fls. 11verso), no prazo de cin-
co dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-254/2006-ASSOCIAÇAO
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE NOVA P DO I x CORPO
DE BOMBEIROS DE DOIS VIZINHOS-Concedo o prazo de
05 dias para recolhimento das custas. Caso não seja recolhidas,
retornem os autos para extinção.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

19.-IMISSAO DE POSSE-270/2006-ILDA STANG e outros x
CLAUDIO DE OLIVEIRA -1. Defiro o pleito da Assistência
Judiciária à parte requerente, nos termos do art. 4º, Lei 1060/
50. Todavia, determino que a parte, em dez dias, junte aos au-
tos declaração de pobreza. Veja-se que, in casu, o pedido foi
devidamente deferido, na forma da lei. Entretanto, mister a
declaração do estado de pobreza a fim de que não se conceda
benefício a quem não faz jus, dificultando o acesso a justiça
dos verdadeiramente necessitados. A providência viabiliza a
cognição prevista no art. 5º da Lei 1060/50. 2. Primeiramente,
determino que a parte autora, traga aos autos, no prazo de cin-
co dias, matrícula imobiliária atualizada do imóvel objeto da
ação, de nº 6386, do Segundo Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Francisco Beltrão, PR.-Adv. CLOVIS CARDO-
SO-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2005-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SAULE BELUS-
SO -Digam os interessados sobre a avaliação de fls. 20 (R$
960,00).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI e
JORGE JOSE GOTARDI-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-27/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADERBALDO DA
SILVA -Digam os interessados sobre a avaliação de fls. 20 (R$
480,00).-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SARTORELLI e
JORGE JOSE GOTARDI-

22.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-39/2005-O INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA IAP x VILSON FRANCISCO
LUFT-Esclareça a parte exeq•ente, no prazo de cinco dias,
sua pretensão com a expedição dos ofícios referidos na petição
de fls. 16.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

23.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2002-Oriundo da Comar-
ca de FRANCISCO BELTRAO PR 2ª VARA CIVEL -OVETRIL
OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA e outros -Diga a parte exequente, no pra-
zo de dez dias (indicar bens passíveis de penhora).-Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARETTA-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2004-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR - 1ª VARA CIVEL -
OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x MER-
CANTIL DE CEREAIS FAUST LTDA e outros -Digam os inte-
ressados sobre a avaliação de fls. 107/108 (R$ 1.046.500,00).-
Adv. PAULO JOSE GIARETTA e JORGE JOSE GOTARDI-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2005-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL- CEF x SONIA TEREZINHA SINHORIN WAEMLING
e outros -Digam os interessados sobre o laudo de avaliação de
fls. 30 (R$ 21.000,00).-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2006-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE UNIAO DA VITORIA -
AUTO POSTO IGUAÇU x ADEMIR AREZI -Diga a parte exe-
quente (FLS. 16 VERSO), no prazo de cinco dias.-Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2006-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR -COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTD x ARCIRIO
ANZOLIN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias
(FLS. 21 VERSO).-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES-

28.-PROCED. APLIC. MED. SÓCIO.ED.-17/2002-J.P. x R.P.
e outros-... DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE JUVE-
NIL de R. P., em razão do cumprimento da medida aplicada.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

29.-REPRESENTAÇAO-7/2005-M.P.E.P. x V.P. e outros-....
concedo remissão judicial aos adolescentes V. P. e D. S. como
forma de extinção do processo ao com fundamento nos arts.
186 e 188, do ECA.-Adv. GILMAR MINOZZO-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
Bel\Carlos Miguel Montagnani - Escrivão
Edifício do Fórum Desembargador Bento Fernandes de Barros
Rua José Bonifácio nº 32, Telefax (44) 3453-1516
87910-000 - SANTA IZABEL DO IVAÍ – PARANÁ
RELAÇÃO Nº 08/2006
Juiz Marcos Caíres Luz
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01) BUSCA/APREENSÃO 166/2006 – Itaú Seguros S/A X Al-
ciones Edson Fontana – Ao autor, do despacho de fls. 28, que
deferiu o pedido de suspensão do feito por sessenta dias. Adv.
MARIA LUCILIA GOMES.

02) INVESTIGAÇÃO/PATERNIDADE 167/2005 – R.C.S.
(I.R.S.) X M.Z.L. – A autora, do despacho de fls. 79, que ante
o contido na certidão retro, designa audiência de conciliação,
instrução e julgamento para 05.10.2006, as 14:30 horas, medi-
ante intimação do réu por edital. Adv. SEBASTIÃO CYRINO
NETO.

03) CIVIL PÚBLICA 05/2006 – Ministério Público X Municí-
pio de Santa Izabel do Ivaí e Outro – Ao requerido, da sentença
de fls. 247-250, que julgou extinto o processo sem julgamento
de mérito, haja vista que restou caracterizada carência do autor
por falta de interesse processual superveniente (esvaziamento
do objeto), artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas e honorários
incabíveis. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JUNI-
OR.

04) EXECUÇÃO 131/1995 – Banco Bradesco S/A X Celestino
Vilson Troian e Outros – As partes, do despacho de fls. 158,
que toma ciência do agravo e aguarda eventual pedido de infor-
mações por parte do Tribunal de Justiça. Advs. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE X RODRIGO AGUSTINI.

05) EXECUÇÃO 130/1995 – Banco Bradesco S/A X Celestino
Vilson Troian e Outros – As partes, do despacho de fls. 181,
que toma ciência do agravo e aguarda eventual pedido de infor-
mação por parte do Tribunal de Justiça. Advs. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE X RODRIGO AGUSTINI.

06) INDENIZAÇÃO 119/2005 – José Otacílio dos Santos X
Partido dos Trabalhadores PT – As partes, do despacho de fls.
333/Vº, que com o transcurso “in albis” do prazo para contra-
razões recursais, determina a subida dos autos para processa-
mento do recurso perante o Tribunal de Justiça do Paraná. Con-
siderando que os atos judiciais são públicos por natureza: art.
93, IX, da CF, revoga o sigilo dantes determinado eis que noto-
riamente cessado sua causa (período eleitoral municipal), ain-
da que de forma reflexa pelos documentos e cópias então sigi-
losas por determinação da justiça eleitoral. Advs. FRANCIS-
CO DA SILVA MENDES FILHO X AVANILSON ALVES ARA-
ÚJO.

07) EMBARGOS 279/2005 – Município de Planaltina do Pa-
raná X Ailson Barbosa – As partes, da decisão de fls. 60-61,
que não conheceu dos embargos de declaração apresentados,
mantendo-se a decisão como formulada. Advs. CARLOS TEO-
DORO SOSTER X JOSÉ ANTONIO DUMAS.

08) ALVARÁ 96/2005 – Jane Lino Costa e Esposo – Aos auto-
res, da sentença de fls. 40, que determina a expedição do alva-
rá em nome da primeira, para levantamento da integralidade
dos valores existentes Junto ao INSS, conforme ofício de fls.

36, em nome de Juraci Lino Costa, referente ao saldo remanes-
cente de aposentadoria. O alvará está em cartório a disposição
dos requerentes. Adv. JOSÉ CARLOS LINO COSTA.

09) EXECUÇÃO 152/2006 – COPAGRA X Aluízio José Fer-
ronato – A exeqüente, do despacho de fls. 28, que ante o pleito
retro, determina a suspensão do feito até 29.12.2006. Decorri-
do o prazo de suspensão, manifeste-se o autor em cinco dias.
Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE.

10) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 196/2004 - A.S.F. e Outros
(G.A.S.F.) X N.M.F. – As partes, do despacho de fls. 69, que
ante o pleito retro determina a suspensão do feito até 27.01.2007.
Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o autor em cinco
dias. Advs. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO
X VALDIR MENIN.

11) COBRANÇA 198/2005 – Estrutura Metálica Thomazelli
Ltda X Ivaí Emissora FM Ltda – As partes, da sentença de fls.
102-109, que julga procedente a pretensão inicial, para conde-
nar como de fato condena a requerida, em promover para a
autora, o pagamento no importe de R$4.690,00, acrescidos de
correção monetária atreladas ao INPC/IBGE e juros de mora
devidos a razão de 12% ao ano, aquela a contar do vencimento
das respectivas parcelas contratuais, e, estes, a partir da cita-
ção. Condena a empresa ré em custas processuais integrais e
honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atuali-
zado da condenação, arbitrados segundo o zelo, complexidade
da causa, tempo e qualidade do trabalho desenvolvido pelo cau-
sídico, artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Advs. VANI DAS NEVES
PEREIRA X ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

12) INCIDENTE/FALSIDADE – Dejanir Caldato X Roberto
Carlos Rozalem – As partes, do despacho de fls. 23, que: 1.
Defere a produção de prova pericial, determinando: a) Nomeia
como perito judicial Luis Sergio Bonetto Groschovski, na qua-
lidade de perito documentoscópico e datiloscópico. B) Apre-
sentem as partes os quesitos e nomeiem assistente técnico, que-
rendo, no prazo de dez dias (CPC, 421, § 1º, I e II); c) Expedi-
ção de ofício ao perito nomeado para que, no prazo de dez
dias, após a apresentação dos quesitos das partes, apresente
sua proposta de honorários, para o que deverá ser encaminhado
cópia dos quesitos formulados pelas partes. d) Após, devem as
partes se manifestar no prazo comum de cinco dias, sobre os
honorários propostos. e) Arbitrados, deposite a parte autora (art.
33, do CPC) os salários do perito judicial no prazo de cinco
dias, a fim de que o feito possa prosseguir. f) Após o depósito
dos honorários será oficiado ao perito para, em dez dias, mar-
car dias, horários e locais para a realização do exame pericial,
requerendo intimação das partes com antecedência mínima de
vinte dias. g) Fixa o prazo de vinte dias para entrega do laudo.
h) O feito terá oportuno prosseguimento com entrega do laudo.
Tomando conhecimento da nomeação, o perito compareceu
nesta serventia de justiça e apresentou, as fls. 25, proposta de
honorários no valor de R$870,00, manifestando aceitação do
encargo. Com o depósito do valor indicado, o perito solicitará
data para colheita de padrões gráficos do autor. Advs. VALDI-
NEI APARECIDO MARCOSSI X NÉDSON ROGÉRIO OLI-
VA DO NASCIMENTO X LYSIAS ELIAS DA SILVA.

13) EXECUÇÃO 129/1995 – Banco Bradesco S/A X Celestino
Vilson Troian e Outros – As partes, do despacho de fls. 305,
que toma ciência do agravo e aguarda eventual pedido de infor-
mações por parte do Tribunal de Justiça. Do despacho de fls.
309, que vindo solicitação de informação, manteve a decisão
como formulada, comunicando que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526, do CPC, determinando que se cumpra a deci-
são de fls. 292. Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE X
RODRIGO AGUSTINI.

14) DECLARATÓRIA 99/2006 – Verônica Lehmkuhl Nienkot-
ter X Banco Itaú S/A – As partes, do despacho de fls. 35, que
determina a esta escrivania que certifique se houve encaminha-
mento dos originais dos documentos enviados via FAX as fls.
28/29, no prazo da lei. Em caso negativo, determina o desen-
tranhamento e conclusão do feito. As fls. 36, foi certificado
que até 05.07.2006, a parte requerida não havia juntado os ori-
ginais dos referidos documentos, promovendo-se, então, o de-
sentranhamento dos mesmos. As fls. 56, consta decisão no sen-
tido de que o malfadado aditamento a contestação, inexiste no
regulado sistema processual civil, ocasião em que, por brevi-
dade, determina seu desentranhamento dos autos entregando a
seu subscritor. Os pontos controvertidos, a lide e os aspectos
objetivos e subjetivos serão analisados a luz do arrazoado de
fls. 25/27. Diante do exposto, determina que se desentranhe a
peça de fls. 37/45, mantendo-se, porém, os documentos de fls.
46/55; a intimação do requerido para juntar extrato da conta
dos últimos quatro anos, no prazo de trinta dias. Após conclu-
sos. Anoto que as peças a cujos desentranhamentos foram de-
terminados, encontram-se nesta serventia de justiça a disposi-
ção da parte requerida. Advs. EDUARDO PROCÓPIO DE
SOUZA X BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

15) COBRANÇA 69/2005 – Vilma Aparecida dos Santos Ma-
galhães X Sulina Seguradora S/A – As partes, do despacho de
fls. 111, que defere o pleito de fls. 108/109, remetendo-se os
autos ao contador para elaboração dos cálculos atualizados como
requer. Com estes, a intimação da parte devedora a proceder o
pagamento no prazo legal. Remetido os autos ao contador, este
apresentou as fls. 113, cálculo datado de 28.07.2006, como
sendo o principal atualizado de R$8.795,50, honorários de
R$1.232,37, somando R$10.026,87, e conta de custas de fls.
114, no importe final de R$1.063,35. Advs. ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ X JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA.

16) USUCAPIÃO 84/2005 – Município de Santa Izabel do Ivaí
X Tarquinio Marques Ferreira e Outros X Gentil Sebastião Pe-
reira e esposa – As partes para, querendo, no prazo de cinco
dias, impugnarem a degravação do depoimento das testemu-
nhas tomados no local do litígio, autuada as fls. 123-132. Advs.
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR X NÉDSON
ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO X SANDRA ZORZI.

17) DECLARATÓRIA 197/2006 – Francisco Bomfim Duranes
X Demiti Auto Peças ME – Ao autor, dos itens 1, 2 e 4, do
despacho de fls. 27, no sentido de que, em que pese o valor
atribuído à causa, o pedido de indenização por danos morais
poderá ultrapassar o valor consignado pelo art. 275, do CPC no
momento da prolação da sentença, de forma que o processo
deverá seguir o rito ordinário, na forma em que foi formulado o
pedido inicial. Assim, determina a citação na forma requerida,
para apresentação de resposta no prazo de quinze dias, adver-
tindo a parte ré de que a falta de contestação implicará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora. Defere ao autor os benefícios da justiça gra-
tuita. Adv. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI.

18) PRECATÓRIA 41/2006 – Juízo da 1ª Vara Cível de Para-
navaí/PR – Cobrança 255/2005 – Execução – Josias Zarelli X
Maria Francisco de Sousa – Ao exeqüente, para que se mani-
feste sobre as certidões do meirinho de fls. 12 e 13, que infor-
ma ter citado a executada, e deixado de proceder a penhora em
bens da mesma, vez que diligenciado nos Bancos Itaú, Brades-
co e Brasil, Cartório de Registro de Imóveis, nada foi localiza-
do em nome da mesma, e em sua residência existe um jogo de
quarto de casal, um jogo de sofá, uma estante, uma televisão a
cores vinte polegadas, um fogão de seis bocas, uma geladeira,
uma mesa com seis cadeiras, um balcão de pia, um tanque de
lavar roupas e diversos utensílios domésticos. Adv. IZAIAS
LINO DE ALMEIDA.

19) EXECUÇÃO 84/2005 – Isabel Moron X Banco Banestado
S/A, Crédito Imobiliário e Outro – As partes, do despacho de
fls. 69/Vº, que determina a remessa dos autos ao contador para
elaboração do cálculo conforme sentença prolatada no juízo de
Curitiba, considerando, pois, as modificações monetárias, cru-
zados (1989), cruzeiro (1993) e real (atualmente), atrelados,
também, correção monetária pelos incides da poupança com
juros de mora de 0,5% ao mês. Prazo de quinze dias. Com estes
a conta e preparo voltando para sentença. O contador judicial
as fls. 71-72, apresentou suas considerações e cálculos, apu-
rando o principal atual de R$648,61, juros compensatórios de
R$1.383,33, juros moratórios de R$317,82, totalizando
R$2.349,76, assim como as custas remanescentes indicadas na
conta de fls. 73. Advs. ALESSANDRA EMMANUELLA RO-
DRIGUES MARTINS X BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.

20) EXECUÇÃO 83/2005 – Joaquim Martins Netto X Banco
Banestado S/A, Crédito Imobiliário e Outro – As partes, do
despacho de fls. 59/Vº, que determina a remessa dos autos ao
contador para elaboração do cálculo conforme sentença prola-
tada no juízo de Curitiba, considerando, pois, as modificações
monetárias, cruzados (1989), cruzeiro (1993) e real (atualmen-
te), atrelados, também, correção monetária pelos incides da
poupança com juros de mora de 0,5% ao mês. Prazo de quinze
dias. Com estes a conta e preparo voltando para sentença. O
contador judicial as fls. 61-62, apresentou suas considerações
e cálculos, apurando o principal atual de R$1,83, juros com-
pensatórios de R$3,39, juros moratórios de R$0,90, totalizan-
do R$6,12, assim como as custas remanescentes indicadas na
conta de fls. 63. Advs. ALESSANDRA EMMANUELLA RO-
DRIGUES MARTINS X BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.

21) EXECUÇÃO 48/2005 – COPAGRA X Marcos Antonio
Pereira – Ao autor, da certidão do meirinho de fls. 61, que in-
forma ter deixado de proceder a penhora em bens do devedor,
tendo em vista que nada foi localizado em seu nome, o qual
reside em um barraco de uma área de invasão, não possuindo
bens móveis passíveis de penhora. Adv. EDILSON JAIR CA-
SAGRANDE.

22) EXECUÇÃO 61/1999 – Banco do Estado do Paraná S/A X
CBR Construtora Claro Ltda e Outro – Ao autor, do despacho
de fls. 64, que ante o contido na certidão retro do avaliador,
determina a remessa dos autos ao arquivo provisório pelo pra-
zo de um ano, que decorridos novamente serão conclusos. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI.

23) ARROLAMENTO 173/2006 – Espólio de José Alves Ma-
ciel – A requerente, do despacho de fls. 28, que nomeia Belkiss
Alves Maciel para o cargo de inventariante, independente de
compromisso, intimando-a para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar a partilha amigável, por escritura pública, por termo ou
por documento particular, caso já não esteja anexada ou cons-
tante na própria petição inicial. Deve a inventariante cumprir o
contido no art. 991, III, parte final, do CPC. Defere o processa-
mento sob a forma de arrolamento, providenciando-se o reco-
lhimento do tributo devido, bem como trazendo ao bojo dos
autos, Certidões Negativas atualizadas de débitos, Estadual,
Federal e Municipal, relativa a renda e bens do “de cujus”.
Vista a Fazenda Pública e após conclusos com comprovantes
das quitações fiscais, para homologação da partilha. Adv. SE-
BASTIÃO CYRINO NETO.

24) EXECUÇÃO 185/2006 – Auto Posto Santa Isabel Ltda X
Ermida Maria Segabinazzi Reck – Ao exeqüente, para que tome
conhecimento dos itens 1 e 2 do despacho de fls. 28-29, que
determina a citação na forma requerida, deferidas as prerroga-
tivas do artigo 172, § 2º do CPC, para pagamento do débito ou
nomeação de bens a penhora, em vinte e quatro horas, sob as
penas do artigo 659, do CPC. Para o caso de pronto pagamen-
to, fixa os honorários do advogado da parte credora no equiva-
lente a 5% sobre o valor atualizado do débito. Adv. JOSÉ RE-
NATO ALVES DE ALMEIDA.

25) PRECATÓRIA 20/2004 – Juízo de Loanda - Execução 117/
2002 – Antonio Teodoro de Oliveira X David Fagundes – Ao
autor, do item 2, do despacho de fls. 74, para que no prazo de
cinco dias, se manifeste sobre o laudo de avaliação de fls. 76,
que atribui ao imóvel penhorado (parte ideal) as fls. 68, o valor
de R$48.750,00. Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA.

26) PRECATÓRIA 58/2006 – Juízo Federal de Paranavaí –
Execução Fiscal 2006.70.11.000454-5 – CREA/PR X Constru-
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nor Construções e Empreendimentos Ltda – Ao autor, para que
se manifeste sobre a certidão do meirinho de fls. 12, que dei-
xou de citar a devedora, pelo fato da empresa não existir no
endereço, no qual há aproximadamente cinco anos funciona
um consultório odontológico de Geovana C. de Almeida, sen-
do proprietário do imóvel José Carlos Esteves Lourenço, que
declarou que o imóvel lhe pertence há mais de quinze anos e
nunca funcionou construtora no endereço. Diligenciado no
Cartório de Registro de Imóveis não foi encontrão bens em nome
da executada, não tendo sido possível apurar o nome do repre-
sentante legal, não tendo a deprecata feito referência. Adv.
HELENO GALDINO LUCAS.

27) EXECUÇÃO 170/2006 – Banco do Brasil S/A X Ricardo
Reck Peli e Outros – Ao exeqüente, para que no prazo de cinco
dias, se manifeste sobre a indicação de bens feita pelo primeiro
devedor (fls. 35-36), consistente em uma colhedeira marca “Ide-
al”, modelo DS 1175, ano de fabricação 1989, com esteira, em
bom estado, no valor de R$80.000,00; uma colhedeira, marca
“Santa Matilde”, vermelha, 1989, em bom estado, no valor de
R$60.000,00; uma envaleitadeira marca “Dondi”, em bom es-
tado, no valor de R$15.000,00; três vagões graneleiros, marca
“Massau”, de aço, um eixo e dois pneus, capacidade 4.500 qui-
los, em bom estado, no valor de R$9.000,00 cada, perfazendo
R$27.000,00. Afirma que todos os equipamentos estão em bom
estado e poderão ser vistoriados na propriedade rural onde o
executado exerce o plantio de arroz, de conhecimento do cre-
dor. Pede que lhe seja deferido o depósito judicial dos bens,
dada a sua atividade agrícola. Adv. AMILTON LUIZ AUGUS-
TI.

28) EXECUÇÃO 169/2006 – Banco do Brasil S/A X Ricardo
Reck Peli – Ao exeqüente, para que no prazo de cinco dias, se
manifeste sobre a indicação de bens feita pelo devedor (fls. 55-
56), consistente em uma grade “Rome”, com 18 discos, marca
Tatu, em bom estado de conservação, cor azul, no valor de
R$13.000,00; uma plantadeira de mandioca cor vermelha em
bom estado, no valor de R$6.000,00; uma colhedeira marca
“Ideal” modelo DS 1175, ano de fabricação 1989, com esteira,
em bom estado, no valor de R$80.000,00; uma retro escavadei-
ra marca “Madal”, cor amarela, em regular estado de conserva-
ção e uso, no valor de R$25.000,00; uma plantadeira para plan-
tio direto, modelo PP – solo 4000, com oito linhas nº de série
00432/03-A, marca “Baldan”, ano de fabricação 1991, em bom
estado, no valor de R$15.000,00. Afirma que todos os equipa-
mentos estão em bom estado e poderão ser vistoriados na pro-
priedade rural onde o executado exerce o plantio de arroz, de
conhecimento do credor. Pede que lhe seja deferido o depósito
judicial dos bens, dada a sua atividade agrícola. Adv. AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI.

29) DIVÓRCIO 27/2005 – M.A.O. X L.S.O. – As partes, da
sentença de fls. 59-61, que julga procedente o pleito inicial e
decreta o divórcio dos demandantes, com supedâneo no artigo
226, § 6º, da CF e art. 40, da Lei nº 6.515/77, devendo a reque-
rente voltar a usar o nome de solteira, M.A.J. Determina a ex-
pedição de mandado. Advs. GILBERTO HEITOR MEXIA X
NÉDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

30) EXECUÇÃO 105/2005 – LUIS CARLOS DE SOUSA X
BANCO BRADESCO S/A – Ao exeqüente, para que no prazo
de dez dias, promova o pagamento das custas apuradas na con-
ta de fls. 16, no importe de R$215,80, mais atualizações e dili-
gências legais até pagamento, em virtude de condenação por
sentença passada em julgado. Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA.

31) MONITÓRIA 128/2005 – Joaquim Martins Neto X Alaíde
Cardoso Barbosa – Ao requerido, para que promova o paga-
mento da importância de R$310,75, junto ao Cartório Distri-
buidor da comarca de Loanda/PR, a fim de que seja cumprida a
carta precatória para inquirição de suas testemunhas, residen-
tes naquela comarca. Adv. VALDINEI APARECIDO MARCOS-
SI.

32) MONITÓRIA 138/2005 – Alisul Alimentos S/A X Tercílio
da Silva Nogueira – A autora, para que tome conhecimento da
decisão de fls. 41-43m que deferindo o pleito de fls. 29, proce-
de com a penhora “on line”, anexando cópia impressa da deter-
minação eletrônica. Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO.

33) PREVIDENCIÁRIA 171/2006 – Catarina Luzia Carvalho
Correa X INSS – A autora, da decisão de fls. 50-54, no sentido
de que porquanto se faz necessária produção de provas teste-
munhais para tornar certo direito nesta pretendido, verifica-se
que a tutela antecipada pretendida é digna de indeferimento,
como indeferida fica, haja vista que não se pode reconhecer
verossimilhança sobre direito ainda dependente de prova subs-
tancial a sua comprovação. Determina a citação na forma re-
querida para apresentação de resposta no prazo de sessenta dias,
advertindo a ré de que a falta de contestação implicará na pre-
sunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora. Por fim os autos seguirão com vistas ao Mi-
nistério Público. Adv. CLÁUDIO SIDNEY DE LIMA.

34) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 230/2004 – Ministério Públi-
co (T.L.C.B. e J.C.B.) X A.D.B. – Ao requerido, da sentença de
fls. 113, que julga extinto o processo com fulcro nos artigos
794, I e 794, ambos do CPC. Custas pelo executado que uma
vez apuradas, será intimado para o preparo em dez dias, com
advertência de que a ausência de pagamento no prazo assinala-
do, ensejará na inscrição do seu nome em banco de dados dos
ofícios distribuidores e cobrança judicial por parte dos favore-
cidos, além de permanecer a presente execução em aberto, cons-
tando em quaisquer certidões solicitadas junto ao Ofício Dis-
tribuidor e Cível da comarca. Com o trânsito em julgado, so-
mente após contados e preparados, os autos serão remetidos ao
arquivo. Adv. JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA.

35) REIVINDICATÓRIA 168/2004 – Agostinho Feroldi, sua
mulher e Outros X Celso Aparecido Dário e Outros – As partes,
da decisão de fls. 189-191, no sentido de que, como anotado
em fls. 115/117, a ação reivindicatória é ação petitória por ex-

celência. É direito elementar e fundamental do proprietário a
seqüela; ir buscar a coisa onde se encontra e em poder de quem
se encontra (art. 1.228, CC). Pugna o autor a seqüela e a con-
denação dos requeridos para proceder a devolução de 3,00 al-
queires de terra da propriedade matriculada sob nº 6.606 e es-
bulhada com eventual alteração das cercas divisórias procedi-
das por estes últimos. Logicamente, portanto, que o perito ne-
cessitará medir não só o local onde está localizada a cerca,
mas, inclusive, toda a área abrangendo os imóveis pertencentes
aos litigantes, sob matrículas 6.606 e 6.605 do Registro de Imó-
veis local, totalizando 1.410,86 hectares. A complexidade do
trabalho, o lugar da prestação de serviço, a excelência dos tra-
balhos e a própria natureza do conflito submetido a apreciação
judicial denotam a equidade no valor de R$8.465,16 requerido
pelo perito em fls. 176 a título de remuneração. Nos termos do
art. 33 e seu parágrafo único, do CPC, intima-se o autor para
depositar em juízo a remuneração do perito no prazo de cinco
dias sob pena de preclusão e perda do direito a prova. Com o
depósito autoriza a liberação imediata de 30% ao perito para
início dos trabalhos, sobrestando, porém, a entrega da quantia
remanescente, par após a entrega efetiva do laudo e condicio-
nada a nova liberação deste Juízo. No mesmo ato da liberação
inicial de valores será o perito intimado para proceder de acor-
do com os itens 2.1 e seguintes do despacho de fls. 115/117.
Advs. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI X DOVANI ZANGA-
RI X LEANDRO LUIZ ZANGARI.

36) INDENIZAÇÃO 16/2004 – Alexandra Domingos X Pre-
feitura Municipal de Santa Izabel do Ivaí e Outro – As partes,
do despacho de fls. 223, para ciência da baixa dos autos da
superior instância. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

37) EMBARGOS 278/2005 – Município de Planaltina do Pa-
raná X Izadir Pereira Barbosa – As partes, da decisão de fls.
113-114, que diante do exposto não conhece dos Embargos de
Declaração apresentados, mantendo a decisão como formula-
da. Advs. CARLOS TEODORO SOSTER X JOSÉ ANTONIO
DUMAS.

38) BUSCA/APREENSÃO 55/2006 – Banco ABN AMRO
REAL S/A X Valdemiro João de Verçosa – Ao autor, do despa-
cho de fls. 32, para que se manifeste em dez dias, tendo como
último ato certidão de bloqueio de veículo emitida pelo DE-
TRAN/PR. Adv. IVAN PEGORARO.

39) INDENIZAÇÃO 122/2005 – Amílcar Woehl X COCAMAR
– As partes, do despacho de fls. 150, que defere a produção de
prova pericial, determinando: a) Nomeia como perito judicial
Roberto Tomazoni da Cruz, na qualidade de engenheiro agrô-
nomo. b) Apresentem as partes os quesitos e nomeiem assisten-
te técnico querendo, no prazo de dez dias. c) Expedição de
ofício ao perito nomeado para que, no prazo de dez dias, após
a apresentação dos quesitos das partes, apresente sua proposta
de honorários, a cujo expediente ao perito será anexado cópia
dos quesitos das partes. d) Após, devem as partes se manifestar
no prazo de comum de cinco dias, sobre os honorários do peri-
to. e) Arbitrados, deposite a parte autora os salários do perito
judicial no prazo de cinco dias. f) Ofício ao perito após o depó-
sito dos honorários para, em dez dias, marcar dia, hora e local
para a realização da perícia, requerendo intimação das partes
com antecedência mínima de dez dias. g) Fixa o prazo de vinte
dias para entrega do laudo. h) O feito seguirá com a entrega do
laudo. Advs. VADEIR JOSÉ PEREIRA X JOSÉ MAREGA.

40) REPARAÇÃO 183/2006 – Município de Santa Izabel do
Ivaí X Adão de Almeida Ramos – Ao autor, para que tome ciên-
cia do despacho de fls. 372, que determina a citação na forma
requerida, para apresentação de resposta no prazo de quinze
dias, advertindo o réu que a falta de contestação implicará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora. Após, ao ministério público. Fica ainda inti-
mada a se manifestar em cinco dias, sob a devolução do ofício
expedido ao requerido, para sua citação, com anotação “mu-
dou-se”. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

41) EXECUÇÃO 197/1995 – Banco Bradesco S/A X Cafeeira
Troian Ltda e Outros – As partes, do despacho de fls. 116, que
toma ciência do agravo e aguarda eventual pedido de informa-
ções por parte do Tribunal de Justiça. Advs. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE X RODRIGO AGUSTINI.

42) EXECUÇÃO 125/1995 – Banco Bradesco S/A X Celestino
Vilson Troian e Outros – As partes, do despacho de fls. 194,
que toma ciência do agravo e aguarda eventual pedido de infor-
mações por parte do Tribunal de Justiça. Adv. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE X RODRIGO AGUSTINI.

43) EXECUÇÃO 91/1990 – REMOPAR X Geraldo José Vieira
e Outro – Ao exeqüente, do despacho de fls. 189-191, que di-
ante do exposto, defere o pleito de fls. 187, ocasião em que
procede com a penhora “on line”, seguindo-se anexo cópia
impressa da determinação eletrônica. Consoante detalhamento
de ordem judicial de bloqueio de valores de fls. 202, foi blo-
queada a quantia de R$1.336,55, do executado Geraldo José
Vieira. Do despacho de fls. 205, para que sobre a exceção de
pré-executividade do primeiro devedor de fls. 194-201, e even-
tual levantamento do dinheiro bloqueado, se manifeste em dez
dias. Advs. FAUSTO TRENTINI X GERALDO JOSÉ VIEI-
RA.

44) PREVIDENCIÁRIA 20/2006 – Maria Socorro de Oliveira
X INSS – Ao requerido, do despacho de fls. 127, para que, sob
pena de preclusão ao direito de prova, no prazo de dez dias,
manifeste-se nos autos sobre a necessidade de produção de pro-
vas ou a utilização das já produzidas no Juízo Federal por me-
dida de economia processual, em renovação de intimação, con-
forme despacho de fls. 128/VERSO. Advs. GERALDO JOSÉ
VIEIRA X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

45) EMBARGOS 280/2006 – Município de Planaltina do Pa-
raná X Luis Eugênio Ferreira – Ao embargado, dos termos da
decisão de fls. 56-57, que diante do exposto não conheceu dos

embargos de declaração apresentados, mantendo-se a decisão
como formulada. As partes do despacho de fls. 68, que recebe
a apelação no efeito meramente devolutivo na parte que su-
cumbiu a Fazenda Pública, Fica intimado o apelado (embarga-
do) para contra-razões no prazo de quinze dias, bem como para,
querendo, promover o andamento do feito principal. Determi-
na o traslado de cópia da sentença e do presente despacho para
os autos principais. Advs. CARLOS TEODORO SOSTER X
JOSÉ ANTONIO DUMAS.

46) INDENIZAÇÃO 242/2004 – Miguel Campanha X Municí-
pio de Santa Izabel do Ivaí e Outro – As partes, do despacho de
fls. 520, que recebe o recurso de apelação apresentado as fls.
507/518, em seu duplo efeito vez que pressupostos de admissi-
bilidade estão preenchidos. Fica a parte contrária (autor) inti-
mada a apresentar, querendo, contra razões no prazo de quinze
dias. Após, ao Ministério Público. Advs. VANI DAS NEVES
PEREIRA X ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

47) PREVIDENCIÁRIA 10/2006 – Tereza Salvino dos Santos
X INSS – Ao requerido, do despacho de fls. 77, para que, no
prazo de dez dias, apresente suas derradeiras alegações. Após
os autos seguirão para sentença. Adv. ANTONIO CARLOS
MONTEIRO.

48) EXECUÇÃO 18/1999 – Alécio Tomazelli X Odair Burbe-
llo e Outros – As partes, para que, nos termos do item 2, do
despacho de fls. 307, no prazo de cinco dias, se manifestem
sobre o laudo de avaliação de fls. 309, que atribui ao lote urba-
no nº 06, da quadra 139, com 600 m², de Planaltina do Paraná,
o valor total de R$80.000,00. Advs. JOSÉ CORDEIRO DOS
SANTOS X MAURÍCIO JULIO FARAH.

49) INDENIZAÇÃO 264/2004 – Eliel da Silva Quirino X Mu-
nicípio de Santa Izabel do Ivaí e Outro – As partes do despacho
de fls. 540, que recebe o recurso de apelação apresentado as
fls. 527/538, em seu duplo efeito, vez que os pressupostos de
admissibilidade estão preenchidos. Fica a parte contrária (au-
tor) intimada a apresentar, querendo, contra razões no prazo de
quinze dias. Após ao Ministério Público. Advs. VANI DAS
NEVES PEREIRA X ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE
JÚNIOR.

50) CONVERSÃO 191/2003 – C.A.M. e A.M.O. – As partes,
do despacho de fls. 102, que ante a reiterada inércia do reque-
rente, os autos serão remetidos para manifestação da Fazenda
Pública em dez dias. Advs. JOSÉ CARLOS FURTADO X LU-
CIANE MOESSA DE SOUZA.

51) MONITÓRIA 166/2003 – Hospital Noroeste Ltda X Muni-
cípio de Santa Izabel do Ivaí – As partes, do despacho de fls.
785, para que apresentem as derradeiras alegações, no prazo
sucessivo de dez dias. Após os autos irão ao Ministério Publico
e conclusos para sentença. Advs. GERMANO JORGE RODRI-
GUES X ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

52) EXECUÇÃO 154/2006 – COPAGRA X José dos Santos –
A exeqüente, para que se manifeste sobre a certidão do meiri-
nho de fls. 29, que informa ter deixado de proceder a citação
do executado, vez que o mesmo se mudou para o Estado de
Mato Grosso há alguns meses, segundo informações de mora-
dores do local, estando atualmente em lugar ignorado. Deixou
de proceder o arresto em bens do mesmo, vez que nada foi
encontrado em seu nome. Adv. EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE.

53) ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO 172/2006 – Afonso Fala-
vigna X Estado do Paraná e Outro – Ao autor, do despacho de
fls. 63, que a respeito do recurso de agravo, na espécie de ins-
trumento, nota-se que foram observadas as providências pre-
vistas no art. 526 do CPC, conforme petição protocolada na
serventia deste juízo em 31.07.2006. Quanto a tempestividade,
há de se perquirir, a luz da data de intimação da decisão agra-
vada, sendo que foi efetivada através do Diário da Justiça, pu-
blicada em 14.07.2006, com início do prazo em 20.07.2006.
Deixo de realizar juízo de retratação haja vista que a decisão se
encontra sobejamente fundamentada podendo, evidentemente,
ser reformada por melhor juízo de instância superior. Com o
pedido de informações, os autos serão conclusos apenas para
elaboração do ofício. Adv. WALDUR TRENTINI.

54) EXECUÇÃO 06/1995 – Bamerindus S/A, Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e outro – Ao exeqüente,
do despacho de fls. 103, que nos termos do art. 791, inciso II,
do CPC, o falecimento de uma das partes suspende o andamen-
to do processo de execução. Considerando que o falecimento
de Lindolfo Nienkotter ocorreu em data de 29.08.1997, fica o
exeqüente intimado para regularizar o pólo passivo da deman-
da, para tanto: a) comprove a existência de processo de inven-
tário ou arrolamento em trâmite ou já concluído; b) estando o
processo de inventário devidamente concluído, relacione os
sucessores do executado para a habilitação; c) inexistindo pro-
cesso de inventário ou arrolamento, valha-se o credor do dis-
posto no art. 998, inciso IV, do CPC. Persistindo a inércia do
credor, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal. Adv. ARI DE SOUZA FREITE X
CLÁUDIO BOGDAN.

55) EXECUÇÃO 20/1995 – Bamerindus S/A, Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e outro – Ao exeqüente,
do despacho de fls. 91, que nos termos do art. 791, inciso II, do
CPC, o falecimento de uma das partes suspende o andamento
do processo de execução. Considerando que o falecimento de
Izidoro Camilo Foletto ocorreu em data de 09.06.2006, fica o
exeqüente intimado para regularizar o pólo passivo da deman-
da, para tanto: a) comprove a existência de processo de inven-
tário ou arrolamento em trâmite ou já concluído; b) estando o
processo de inventário devidamente concluído, relacione os
sucessores do executado para a habilitação; c) inexistindo pro-
cesso de inventário ou arrolamento, valha-se o credor do dis-
posto no art. 998, inciso IV, do CPC. Persistindo a inércia do
credor, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal. Adv. ARI DE SOUZA FREITE X

CLÁUDIO BOGDAN.

56) EXECUÇÃO 77/1995 – Bamerindus S/A, Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e outro – Ao exeqüente,
do despacho de fls. 100, que nos termos do art. 791, inciso II,
do CPC, o falecimento de uma das partes suspende o andamen-
to do processo de execução. Considerando que o falecimento
de Lindolfo Nienkotter ocorreu em data de 29.08.1997, fica o
exeqüente intimado para regularizar o pólo passivo da deman-
da, para tanto: a) comprove a existência de processo de inven-
tário ou arrolamento em trâmite ou já concluído; b) estando o
processo de inventário devidamente concluído, relacione os
sucessores do executado para a habilitação; c) inexistindo pro-
cesso de inventário ou arrolamento, valha-se o credor do dis-
posto no art. 998, inciso IV, do CPC. Persistindo a inércia do
credor, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal. Adv. ARI DE SOUZA FREITE X
CLÁUDIO BOGDAN.

57) EXECUÇÃO 22/1995 – Bamerindus S/A, Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e outro – Ao exeqüente,
do despacho de fls. 94, que nos termos do art. 791, inciso II, do
CPC, o falecimento de uma das partes suspende o andamento
do processo de execução. Considerando que o falecimento de
Izidoro Camilo Foletto ocorreu em data de 09.06.2006, fica o
exeqüente intimado para regularizar o pólo passivo da deman-
da, para tanto: a) comprove a existência de processo de inven-
tário ou arrolamento em trâmite ou já concluído; b) estando o
processo de inventário devidamente concluído, relacione os
sucessores do executado para a habilitação; c) inexistindo pro-
cesso de inventário ou arrolamento, valha-se o credor do dis-
posto no art. 998, inciso IV, do CPC. Persistindo a inércia do
credor, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal. Adv. ARI DE SOUZA FREITE X
CLÁUDIO BOGDAN.

58) EXECUÇÃO 20/1995 – Bamerindus S/A, Participações e
Empreendimentos X Loriano Bogdan e outro – Ao exeqüente,
do despacho de fls. 94, que nos termos do art. 791, inciso II, do
CPC, o falecimento de uma das partes suspende o andamento
do processo de execução. Considerando que o falecimento de
Izidoro Camilo Foletto ocorreu em data de 09.06.2006, fica o
exeqüente intimado para regularizar o pólo passivo da deman-
da, para tanto: a) comprove a existência de processo de inven-
tário ou arrolamento em trâmite ou já concluído; b) estando o
processo de inventário devidamente concluído, relacione os
sucessores do executado para a habilitação; c) inexistindo pro-
cesso de inventário ou arrolamento, valha-se o credor do dis-
posto no art. 998, inciso IV, do CPC. Persistindo a inércia do
credor, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal. Adv. ARI DE SOUZA FREITE X
CLÁUDIO BOGDAN.

59) INDENIZAÇÃO 193/2006 – Luiz Reny Gil Boeira X Ilda
Aparecida Maronezi Reggiane – Ao autor, do despacho de fls.
33, para assinar declaração de hipossuficiência, nos termos do
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, com a advertência acerca das impli-
cações decorrentes de falsa declaração. Após, será apreciado o
pedido de assistência judiciária gratuita, mormente, porque o
próprio autor noticiou que realizou benfeitorias em áreas ar-
rendadas no valor de R$297.717,28. Conquanto não se esteja
fazendo prejulgamento das condições financeiras do requeren-
te, inarredável certa incongruência em suas afirmações. Ade-
mais, o benefício de assistência judiciária gratuita deve ser atri-
buído àqueles que realmente necessitam do amparo legal, sob
pena de se converter em meio oblíquo para o descumprimento
da obrigatoriedade do recolhimento de custas. Certamente a
Lei nº 1.060/50 não atribuiu a parte autora a faculdade de esco-
lher quando lhe convém o recolhimento. Adv. NORBERTO
YANAZE.

60) EXECUÇÃO 174/2006 – Auto Posto Marcossi Ltda X
Amélia Rosely Garcia dos Reis e Outro – Ao exeqüente, para
que, nos termos do item 3.II, do despacho de fls. 24, no prazo
de cinco dias se manifeste sobre a indicação de bens a penhora,
ofertada pelo executado Wanderley Schimidt, consistente em
um veicula marca Mercedes Benz, modelo caminhão carroce-
ria aberta, placas BXI-9206, ano de fabricação e modelo 1962,
cor azul, RENAVAM 39.989.687-2, chassi nº 321057015426,
em bom estado de conservação, avaliado em R$20.000,00. Adv.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI.

61) RECONHECIMENTO UNIÃO ESTÁVEL COM PARTI-
LHA 167/2006 – C.S.S. e outros X J.C.M. – Aos requerentes,
do item 3.I, do despacho de fls. 148, para que no prazo de dez
dias, apresente réplica aos termos da contestação e documen-
tos de fls. 153-334, apresentada pelo requerido. Adv. WILLI-
AM CEZAR DUARTE X ANTONIO TEODORO DE OLIVEI-
RA.

62) EXECUÇÃO 204/2005 – COPAGRA X Scheila Cristina
Riechel – A exeqüente, do despacho de fls. 83, que defere o
pedido retro e determina a remessa dos autos ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação do exeqüente. Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE.

63) INDENIZAÇÃO 17/2004 – Maria de Jesus Bertozzi X
Município de Santa Izabel do Ivaí e Outro – As partes, do des-
pacho de fls. 208, para que fiquem cientes da baixa dos autos
da superior instância. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X
ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

64) REVISÃO/VENCIMENTOS 06/2006 – José Rocha de Oli-
veira X Município de Santa Izabel do Ivaí – As partes do des-
pacho de fls. 174, que recebe o recurso de apelação do requeri-
do, em ambos os efeitos. Fica o autor apelado, intimado para,
querendo, oferecer contra razões no prazo legal. Após os autos
serão remetidos ao Tribunal de Justiça deste Estado. Advs.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI X ARISTEU ROGÉRIO
DE ANDRADE JÚNIOR.

65) MONITÓRIA (EXECUÇÃO) 178/2004 – Banco Itaú S/A
X Junior César da Silva Xavier – Ao credor, do despacho de
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fls. 79, que para arrematação do bem penhorado, designa a data
de 12.09.2006, as 9:30 horas, no átrio do fórum local. Não sen-
do alcançado horário e local, par a sua venda a quem mais der,
exceto se o preço ofertado for vil. O edital correspondente foi
expedido e se acha nesta serventia de justiça a disposição do
credor, para a devida publicação. Determina a intimação do
devedor na forma do disposto no art. 687, § 5º, do CPC, inclu-
sive a propósito do contido no art. 651, do CPC, ficando ela
intimada no próprio edital, se não for encontrada. Adv. JOSÉ
CORDEIRO DOS SANTOS.

66) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 107/2006 – R.D.S.M. (J.X.S.)
X L.C.M. – Ao exeqüente, da decisão de fls. 33-35, que indefe-
riu o pedido de fls. 29-31, ficando o exeqüente intimado a dar
prosseguimento ao processo. Havendo inércia, os autos serão
remetidos ao arquivo provisório. Adv. ARISTEU ROGÉRIO
DE ANDRADE JÚNIOR.

67) INDENIZAÇÃO 53/2003 – Débora Castro da Silva X Wil-
son Canassa Roque e Outros – As partes, da decisão de fls.
926-927, que declarou encerrada a instrução, com intimação
das partes para apresentação de alegais finais, no prazo suces-
sivo de dez dias. Após, conclusos para sentença. Advs. JOSÉ
CORDEIRO DOS SANTOS X AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE.

68) ARROLAMENTO SUMÁRIO 58/2005 – Espólio de Car-
los Pomaro – Ao inventariante, do despacho de fls. 125, para
que, cautelarmente, colacione nos autos, certidão emitida pelo
CRI de Loanda, onde fique consignada qual a totalidade da
área, objeto da matrícula 2.145, pertencente ao inventariado.
Adv. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI.

69) ARROLAMENTO SUMÁRIO 175/1988 – Espólio de Pe-
dro Pereira dos Santos – Ao inventariante, para que se manifes-
te sobre o ofício e extratos de fls. 83-85, do Banco do Brasil S/
A, agência local. Adv. THAIZ PEREIRA LOPES PIRES.

70) USUCAPIÃO 249/2005 – Nair Alves de Lima e esposo X
Tarquínio Marques Ferreira e Outros – As partes, do despacho
de fls. 67, no sentido de que as preliminares argüidas serão
analisadas em sede de sentença. Tratando-se de demanda de
usucapião extraordinário, fixa como pontos controvertidos: a)
“Res habilis” (coisa usucapível); b) posse mansa e pacífica
“ad usucapionem”; e c) Tempo e forma de exercício da posse.
Designa audiência de instrução e julgamento para 14.09.2006,
as 14:30 horas. Defere a produção de prova testemunha, com
intimação das partes para apresentarem o rol no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento, advertindo que o rol deverá
ser apresentado mesmo que as testemunhas compareçam inde-
pendente de intimação. Se arrolada testemunha fora da terra,
será expedido Precatória. Advs. NÉDSONROGÉRIO OLIVA
DO NASCIMENTO X FRANCISCO DA SILVA MENDES FI-
LHO.

71) PREVIDENCIÁRIA 28/2006 – Maria de Lourdes da Cruz
X INSS – As partes, do despacho de fls. 111-112, no sentido de
que não havendo preliminares a enfrentar nem tampouco nuli-
dades a reconhecer de ofício, declara o feito por saneado e apto
a prosseguir a fase instrutória. Fixa como pontos controverti-
dos dependentes de prova a ser produzida em audiência de ins-
trução e julgamento a) comprovação de trabalho rural pelo pra-
zo de carência exigido pelo artigo 143 da LB imediatamente
anterior ao requerimento do benefício observando-se o dispos-
to no art. 142 da lei sobredita; b) idade mínima de 60 anos
(homem) e 55 (mulher). Fazendo-se necessária audiência de
instrução e julgamento para esclarecimento dos fatos, designa
21.09.2006, as 16:00 horas. A parte autora deverá comparecer
na audiência para depoimento pessoal, sob as penas do § 1º, do
art. 343, do CPC, para cujo ato também deverão estar presentes
os procuradores das partes. O rol de testemunhas deverá ser
ofertado no prazo dez dias sob pena de indeferimento (CPC,
407). Com o advento do rol de testemunhas, aquelas que não
comparecerem independente de intimação, serão para tal assim
convocadas, se residentes nesta comarca e se fora da terra,
mediante Precatória. Advs. LIANA REGINA BERTA X CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS.

72) ALIMENTOS 34/2006 – Ministério Público (R.C.V.S.) X
R.O.S. – Ao requerido, do despacho de fls. 46, que redesigna
audiência de conciliação, instrução e julgamento para
19.10.2006, as 13:30 horas, com citação e intimação do réu
primeiramente via correio (AR) no endereço fornecido as fls.
42, e em sendo negativa, via Precatória, devendo ser também
intimada a genitora dos autores a fim de que compareçam a
audiência, acompanhados de seus advogados e de três testemu-
nhas no máximo, independente de prévio depósito de rol, im-
portando a ausência da autora em extinção e arquivamento do
processo e daquele em confissão e revelia (art. 7º, da Lei 5.478/
68). Adv. MARCELA MERCANTE NEKATSCHALOW.

73) PREVIDENCIÁRIA 36/2006 – Guerino Curanishi X INSS
– As partes, do despacho de fls. 94-95, no sentido de que não
havendo preliminares a enfrentar nem tampouco nulidades a
reconhecer de ofício, declara o feito por saneado e apto a pros-
seguir a fase instrutória. Fixa como pontos controvertidos de-
pendentes de prova a ser produzida em audiência de instrução
e julgamento a) comprovação de trabalho rural pelo prazo de
carência exigido pelo artigo 143 da LB imediatamente anterior
ao requerimento do benefício observando-se o disposto no art.
142 da lei sobredita; b) idade mínima de 60 anos (homem) e 55
(mulher). Fazendo-se necessária audiência de instrução e jul-
gamento para esclarecimento dos fatos, designa 21.09.2006, as
14:00 horas. A parte autora deverá comparecer na audiência
para depoimento pessoal, sob as penas do § 1º, do art. 343, do
CPC, para cujo ato também deverão estar presentes os procura-
dores das partes. O rol de testemunhas deverá ser ofertado no
prazo dez dias sob pena de indeferimento (CPC, 407). Com o
advento do rol de testemunhas, aquelas que não comparecerem
independente de intimação, serão para tal assim convocadas,
se residentes nesta comarca e se fora da terra, mediante Preca-
tória. Advs. LIANA REGINA BERTA X CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIAS.

74) PREVIDENCIÁRIA 104/2005 – José Balani X INSS – As
partes, do despacho de fls. 93, no sentido de ser necessária
audiência de instrução e julgamento para esclarecimento dos
fatos, designado para tanto a data de 21.09.2006, as 15:00 ho-
ras, com intimação pessoal das partes para comparecimento e
depoimentos na audiência, sob as penas do § 1º, do art. 343, do
CPC, oportunidade em que também deverão estar presentes os
procuradores das partes. O rol de testemunhas deverá ser ofe-
recido no prazo de dez dias (CPC, art. 407), sob pena de inde-
ferimento, caso já não tenha sido ofertado. Se arrolada teste-
munha fora da terra, será expedida Precatória. Advs. VANI DAS
NEVES PEREIRA X ANTONIO CARLOS MONTEIRO.

75) PREVIDENCIÁRIA 37/2006 – Elias Gomes de Souza X
INSS – As partes, do despacho de fls. 116-117, no sentido de
que não havendo preliminares a enfrentar nem tampouco nuli-
dades a reconhecer de ofício, declara o feito por saneado e apto
a prosseguir a fase instrutória. Fixa como pontos controverti-
dos dependentes de prova a ser produzida em audiência de ins-
trução e julgamento a) comprovação de trabalho rural pelo pra-
zo de carência exigido pelo artigo 143 da LB imediatamente
anterior ao requerimento do benefício observando-se o dispos-
to no art. 142 da lei sobredita; b) idade mínima de 60 anos
(homem) e 55 (mulher). Fazendo-se necessária audiência de
instrução e julgamento para esclarecimento dos fatos, designa
21.09.2006, as 14:30 horas. A parte autora deverá comparecer
na audiência para depoimento pessoal, sob as penas do § 1º, do
art. 343, do CPC, para cujo ato também deverão estar presentes
os procuradores das partes. O rol de testemunhas deverá ser
ofertado no prazo dez dias sob pena de indeferimento (CPC,
407). Com o advento do rol de testemunhas, aquelas que não
comparecerem independente de intimação, serão para tal assim
convocadas, se residentes nesta comarca e se fora da terra,
mediante Precatória. Advs. LIANA REGINA BERTA X CELIA
APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS.

76) ALIMENTOS 238/2005 – Ministério Público (N.Z.S.) X
S.S.S. – Ao requerido, do despacho de fls. 47, que redesigna
audiência de conciliação, instrução e julgamento para
24.08.2006, as 15:30 horas, ficando as partes intimadas do des-
pacho de fls. 37, expedindo-se ofício ao Juízo Deprecado do
local da residência do requerido, vez que ainda não foi devol-
vida. Adv. MARIA IZABEL ALVES DE ANDRÉ.

77) EXECUÇÃO 13/2002 – Banco Bradesco S/A X S. de Oli-
veira Junior Cafeeira e Outro – As partes, do despacho de fls,
que designa as datas de 12 e 26.09.2006, as 16:00 horas, para
primeira e segunda praça do imóvel penhorado nos autos. Advs.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE X ANTONIO TEODO-
RO DE OLIVEIRA.

78) SÓCIO-EDUCATIVA 12/2005 – Ministério Público X O.J.S.
– Ao representado, do despacho de fls. 144, que ante a promo-
ção ministerial designa audiência para 19.09.2006, as 13:30
horas, para: Nos autos 14/2005, cientificação do adolescente
acerca das medidas aplicadas na sentença; Nos autos 19/2003,
advertência do adolescente por não estar cumprindo a presta-
ção de serviços; Nos autos 12/2005, inquirição das testemu-
nhas arroladas pelo Ministério Público as fls. 142; Nos autos
13/2005, inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério
Público as fls. 108. Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES
FILHO.

79) INVESTIGAÇÃO/PATERNIDADE 142/2005 – Ministério
Público (J.D.A.) X J.J.S. – Ao requerido, dos termos do despa-
cho de fls. 61, que com fundamento no art. 130, do CPC, desig-
na audiência para 10.10.2006, as 13:30 horas, para inquirição
de Juliano Marcelo de Abreu e Vera Lúcia Ruotolo, como tes-
temunhas do Juízo. Adv. ROGÉRIO ALVES DE OLIVEIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PR
JUÍZA – DRª. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUAR-
NIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 19/2006

AGNALDO JUAREZ DAMASCENO – 08
ALCEU OKAGAWA FALLEIROS - 48
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO – 30
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI – 25
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA – 16
ANNA CONSUELO LEITE MEREGE – 39
ANTONIO JOSÉ MATTOS DO AMARAL – 04
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA – 26
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA – 24
CARLOS ROBERTO FERREIRA – 29
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA – 32
CLAUDINE APARECIDO TERRA – 05 – 41
DIRCEU MIRANDA – 44
DIRCEU MIRANDA JUNIOR – 44
EDSON LUIZ DUCAT – 05 – 33
EMMANUEL CASAGRANDE - 48
FABIANO MURIEL DOMINGUES – 21 – 25
FÁBIO ROTTER MEDA – 06
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES – 16
GIANE LOPES TSURUTA - 46
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA – 32
HUMBERTO CAMPOS FERREIRA FERRARINI – 23
IRANI SALOMÃO – 21
IVÃ DUARTE AUGUSTO – 31
IVONEI STORER – 37
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO – 15 – 50 - 51
JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA – 09
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA – 17 – 18 – 19
JOSÉ CARLOS DIAS NETO – 11 – 45 - 49
JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS – 01
JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO – 25
JOSINALDO DA SILVA VEIGA – 01

JUAREZ FERREIRA – 27 – 36
KARINA MANARIN DE SOUZA – 38
LUIZ CARLOS MAGRINELLI – 34 – 43
LUÍS FELIPE LEMOS MACHADO – 14
MARCELO OLIVA MURARA – 10
MARCIO JOSÉ POLIDO – 37
MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON – 08
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA – 07 – 40
MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI – 42
MARCUS VINICIUS VILAS BOAS – 03
MARIA ELIZABETH JACOB – 20
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES – 04
MICHELLE PINHEIRO GONÇALVES SILVA – 29
MONICA RIBEIRO BONESI – 29
OKSANDRO GONÇALVES – 13
OSCAR PERCON GREGÓRIO – 02
OSNY BUENO DE CAMARGO – 39
PAULO HERT GRANDE – 35
PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA – 05 – 33
RAPHAEL DIAS SAMPAIO – 11 – 22 – 45 - 47
ROBERTO CHINCEV ALBINO – 12
ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO – 31
SÉRGIO ANTONIO MEDA – 06 – 10 – 15 – 28
VALDERI MENDES VILELA – 04
WANDERLEY PAVAN – 38

1- DECLARATÓRIA 213/01 – SAID ALI MOUHANNA X
HAISSAM MOHAMED NASSER – . . . Homologo por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo leva-
do à efeito pelas partes e noticiado às fls. 344/346, e via de
conseqüência, julgo extinto o processo, com apreciação do
mérito, o que faço com supedâneo no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a transação faz
efeito de sentença entre as partes... ADV. JOSÉ FRANCISCO
DE ASSIS e JOSINALDO DA SILVA VEIGA.

2- CONVERSÃO EM DIVÓRCIO 37/06 – R. T. S. X C. S. – .
. . Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos constam,
considerando ainda o parecer ministerial favorável, julgo pro-
cedente o pedido, e, com fulcro ao artigo 1.580, do Novo Códi-
go Civil c/c o artigo 35 da Lei nº. 6.515/77, converto e divórcio
a separação judicial do casal, declarando, de conseqüência,
dissolvido o vínculo matrimonial... ADV. OSCAR PERCON
GREGÓRIO.

3- AV. PATERNIDADE 194/05 – T.G.M.B X V. P. F. . . . Por-
tanto, não havendo a instalação do contencioso, por ser este
um procedimento oficioso de característica meramente admi-
nistrativa, e uma vez cumpridas as formalidades legais, homo-
logo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a promoção ministerial de arquivamento, determinado, via
de conseqüência, as necessárias baixas nos apontamentos e re-
gistros... ADV. MARCUS VINICIUS VILAS BOAS.

4- AGRAVO 0353199-5 – LEONILDO BALZANELLO X
MOISES ISPER – Cumpra-se o acórdão. Intimem-se os nobres
procuradores das partes da baixa do feito em Cartório. Certifi-
que a decisão do agravo no processo principal. Após, arquive-
se. ADV. ANTONIO JOSÉ MATTOS DO AMARAL, MARIA
IZABEL BATISTA ALABARCES e VALDERI MENDES VI-
LELA.

5- AGRAVO 0341578-5 – JOSÉ APARECIDO CAMOLESI X
BANCO DO BRASIL S/A – Cumpra-se o acórdão. Intimem-se
os nobres procuradores das partes da baixa do feito em Cartó-
rio. Certifique a decisão do agravo no processo principal. Após,
arquive-se. ADV. PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLI-
VEIRA, CLAUDINE APARECIDO TERRA e EDSON LUIZ
DUCAT.

6- EMBARGOS 56/05 – WILSON DELAMUTA X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A – Cumpra-se o acórdão. In-
timem-se as partes da baixa do feito em Cartório. Certifique a
decisão dos embargos na ação principal, juntando inclusive
cópias. Ao arquivo. ADV. SÉRGIO ANTONIO MEDA e FÁ-
BIO ROTTER MEDA.

7- EXECUÇÃO 205/97 – BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X NILSON DELAMUTA – Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o credor em dez (10) dias. ADV. MAR-
CUS EDUARDO PERES DA SILVA.

8- FALÊNCIA 167/06 – CIAPETRO DIS. DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA X ROBERTO BERMEJO – COMBUSTÍVEIS –
Cite-se, como requer. Para o caso de depósito elisivo da falên-
cia, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da dívida noticiada na exordial. Após, com ou sem defesa ou
depósito, manifeste-se a requerente em cinco (05) dias. A se-
guir, vista ao Ministério Público. ADV. AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO e MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON.

9- EMBARGOS 186/04 – NÉLSON DALRRI X COM. E IND.
BRASILEIRAS COINBRA – A propósito do pedido de fls., 132,
e considerando que as provas emprestadas têm sua validade
condicionada à demonstração de que foram extraídas de pro-
cesso cujas partes são idênticas àquelas do processo destinatá-
rio, bem como que foram produzidas sob o crivo do contraditó-
rio, manifestem os embargantes se concordam com a utilização
da prova emprestada. ADV. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA.

10- EXECUÇÃO 174/00 – FOX DIST. DE PETRÓLEO LTDA
X NELSON MORALES JUNIOR-ME – Considerando o resul-
tado do julgamento do Agravo de Instrumento interposto às fls.,
210/218, consoante acórdãos de fls., 229/238 e 244/252, que
transitarem em julgado em 16/05/2006, consoante certidão de
fls., 255, determino as seguintes providências: a) cumpra-se o
determinado no item “c” de fls., 204, elaborando-se nova conta
geral incluindo-se no cálculo as verbas decorrentes da sucum-
bência, no importe de R$-2.000,00, conforme a decisão de fls.,
172/186, assim como aqueles convencionados na carta de fian-
ça (fls., 17/18), a razão de 20% (vinte por cento) sobre o total
devido; b) inclua-se na referida conta, ainda, as devidas verbas

decorrentes da condenação pela litigância de má-fé (item e,
fls., 204, fls., 229/238 e 244/252); c) cumpra-se o v. acór~do,
efetuando-se nova avaliação nos imóveis penhorados, atenden-
do ao disposto no C.N. 3.15.3.1, 3.15.4, 3.15.4.1, 3.15.5 e
3.15.6. Após, sobre a conta geral e a avaliação, manifestem-se
as partes, querendo, em cinco (05) dias. Intimem-se. ADV.
MARCELO OLIVA MURARA e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

11- EXECUÇÃO 91/06 – BANCO DO BRASIL S/A X
KIYOSHI TASHIMA – Com fundamento no artigo 657, § úni-
co c/c o art. 655, § 2º, ambos do CPC, indefiro a nomeação de
bens à penhora de fls., 25, atenta a que à ela se opôs o credor,
por razões que acolho (fls., 29). De fato, em se tratando de
execução fundada em título com garantia hipotecária, a penho-
ra deverá recair sobre o bem dado em garantia,, a teor do que
dispõe o artigo 655, § 2º do CPC, não se cogitando, pois, da
nomeação de novos bens. Assim, desentranhe-se e adite-se o
mandado de penhora anteriormente expedido, devendo a cons-
trição recair sobre o bem indicado pelo credor na inicial, eis
que sobre este já consta a hipoteca cedular. Aguarde-se, após, o
decurso do prazo para embargos, certificado o eventual trans-
curso sem manifestação. Intimem-se. ADV. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO e RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

12- PRECATÓRIA 47/2006 – CATSUMI FUSHIMA & CIA
LTDA X ROBERTO LOPES – Sobre a certidão de fls. 21/ver-
so, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente. “...Dei-
xei de proceder a penhora sobre os bens de propriedade do
executado, tendo em vista que não houve êxito na localização
de quaisquer bens imóveis livres e desembaraçados para
penhora...ADV. ROBERTO CHINCEV ALBINO.

13- PRECATÓRIA 52/2006 – ESC. DAVI DEUTSCHER ADV.
ASSOCIADOS X TOSHITO TATEYAMA – Sobre a certidão
de fls. 11, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.
“... deixei de proceder a penhora sobre os bens de propriedade
do executado, tendo em vista que não houve êxito na localiza-
ção de quaisquer bens imóveis livres e desembaraçados para
penhora...ADV. OKSANDRO GONÇALVES.

14- MONITÓRIA 129/05 – ALISUL ALIMENTOS S/A X VAN-
DERLEI SEVERINO RAÇÕES-ME – Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte autora, em cinco (05) dias. ADV.
LUÍS FELIPE LEMOS MACHADO.

15- EXECUÇÃO 55/06 – BANCO BRADESCO S/A X MAU-
RÍCIO MIRANDA NICHOLS – Com fundamento no artigo 657,
§ único do CPC, indefiro a nomeação de bens à penhora de fls.,
13, atenta a que à ela se opôs o credor, por razões que acolho
(fls., 16/17). De fato, não obedecida à gradação legal (art. 655
do CPC) e uma vez divorciada da realidade a avaliação dos
bens nomeados pelo devedor, legítima é a recusa do credor
quanto à estes, não se cogitando, no entanto, da nomeação de
novos bens, vez que, não aceitos os nomeados, cabe ao credor
a indicação de bens (art. 657 do CPC). Desta forma, intime-se
o credor a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens
à penhora. Intimem-se. ADV. JOÃO EDSON LANÇAS CA-
PUTO e SÉRGIO ANTÔNIO MEDA.

16- REC. CONCUBINATO 30/02 – DILCÉLIA ALEXANDRI-
NO THOMÉ X ESP. DE PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA –
Cumpra-se o acórdão. Dê-se ciência à parte requerida quanto à
baixa dos autos, bem como para que se cumpra a sentença,
autorizando a permanência da autora na residência sobre a qual
lhe foi atribuído o direito real de habitação, sob pena de fixa-
ção de multa diária. ADV. FABRÍCIO CASSIO DE CARVA-
LHO ALVES e ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA.

17- PREVIDENCIÁRIA 216/05 – ANA APOLINÁRIO FER-
REIRA X INSS – ...Desde já designo o dia 31/janeiro/2007, às
13:30 horas, para a audiência de instrução e julgamento...ADV.
JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA.

18- PREVIDENCIÁRIA 218/05 – JOSÉ DE SOUZA X INSS –
...Desde já designo o dia 31/janeiro/2007, às 14:00 horas, para
a audiência de instrução e julgamento...ADV. JOSÉ CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA.

19- PREVIDENCIÁRIA 223/05 – FRANCISCA MATHIAS
SANTOS X INSS – ...Desde já designo o dia 24/janeiro/2007,
às 15:00 horas, para a audiência de instrução e
julgamento...ADV. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA.

20- ALVARÁ 215/04 – EUGÊNIA BRAZ FERREIRA X JUÍ-
ZO LOCAL - ... Desta forma, restou indubitavelmente caracte-
rizada a negligência e o desinteresse da parte, haja vista o evi-
dente abandono da causa, razão pala qual, com fundamento no
art. 267, inciso III do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo, sem exame de mérito. Custas remanescentes de lei, e
pelo exeqüente, observando-se, no entanto, ser ela beneficiária
da Assistência Judiciária Gratuita...ADV. MARIA ELIZABE-
TH JACOB.

21- PARTILHA DE BENS 37/05 – MARIA APARECIDA GAR-
CIA X REINALDO GARCIA BANHOS – Versando a lide so-
bre direitos que admitem transação, designo o dia 22/01/2007,
às 15:00 horas, na sede deste juízo, para a realização de audi-
ência de conciliação (art. 331 e 125, IV do CPC), onde, se
obtida a conciliação, será esta reduzida a termo e homologada
por sentença. Oriento as partes no sentido de que compareçam
à audiência em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, cientes ainda de que, caso não seja obtida a conciliação,
serão apreciadas questões preliminares, fixados os pontos con-
trovertidos, decididas eventuais questões processuais penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas, com a desig-
nação de audiência de instrução e julgamento, se necessário,
tudo nos termos do artigo 331, § 2º do CPC. Intimem-se. ADV.
FABIANO MURIEL DOMINGUES e IRANI SALOMÃO.

22- REVISIONAL DE ALIMENTOS 28/06 – J. B. A. X E. F. A
– Às alegações finais. ADV. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.
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23- USUCAPIÃO 239/05 – PAULO ROBERTO SERAFIM X
HERCÍLIO SERAFIM – Diante das respostas e documentos
juntados às fls., 32/56, e havendo dúvidas quanto à proprieda-
de do bem, manifeste-se o autor, em dez (10) dias. Intimem-se.
ADV. HUMBERTO CAMPOS FERREIRA FERRARI.

24- EXECUÇÃO 95/2006 – POTENCIAL PETRÓLEO LTDA
X ROBERTO BERMEJO-COMBUSTÍVEIS – Homologo por
sentença , para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo entabulado entre as partes na presente execução, con-
forme petição de fls. 26/27, devendo os autos permanecerem
suspensos até o mês de outubro de 2006, quando então o credor
deverá comunicar o cumprimento do mesmo. ADV. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

25- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 161/2001 – DILCÉLIA
ALEXANDRINO THOMÉ X ANNA ANAYDE DA SILVA - ...
Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos constam, nos ter-
mos do disposto nos artigos 926 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, julgo procedente o pedido, para de conseqüência,
confirmar a liminar deferida e reintegrar a requerente na posse
única e exclusivamente do imóvel residencial localizado na
Fazenda Califórnia, conhecido como “casa sede” da referida
propriedade rural, nessa Comarca, enquanto perdurar o direito
real de habilitação à ela deferida nos autos sob nº 030/2002...
ADV. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI, FA-
BIANO MURIEL RODRIGUES e JOSÉ ROMEU DO AMA-
RAL FILHO.

26- EXECUÇÃO 160/2005 – BANCO DO BRASIL S/A X HJLP
COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA E OUTROS – Acerca do
ofício de fls. 113/118, manifeste-se o exequente. ADV. BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA.

27- EX. ALIMENTOS 50/06 - O. A. B. X J. A. B. – O docu-
mento de fls., 14 faz prova suficiente da propriedade, razão
pela qual determino seja reduzida a termo à penhora, nos ter-
mos do artigo 657 do CPC. ADV. JUAREZ FERREIRA.

28- OBRIGAÇÃO DE FAZER 33/99 – MP. X ESTULANO DE
ALMEIDA CRUZ – ... As partes poderão. dentro de 05 (cinco)
dias, contados da intimação da presente decisão interlocutória,
indicar assistente técnico e apresentar quesitos... ADV. SÉR-
GIO ANTONIO MEDA.

29- AÇÃO ORDINÁRIA 315/04 – ANTONIO SEBASTIÃO
BANDEIRA X MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA – ... Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 29/janeiro/
2006 às 15:00 horas, primeiro desimpedido na pauta regular
deste juízo... ADV. CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONI-
CA RIBEIRO BONESI e MICHELLE PINHEIRO GONÇAL-
VES SILVA.

30- BUSCA E APREENSÃO 182/02 – BANCO DO BRASIL
S/A X JAIR FRANCISCO DE ALMEIDA – A petição juntada
às fls., 131/132 sequer foi assinada. Regularize-se. ADV.
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO.

31- BUSCA E APREENSÃO DE MENOR 10/05 – M. A. S. F.
X F. L. C. - ... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos
constam, julgo improcedente o pedido de busca e apreensão
cautelar... - ADV. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PIN-
TO e IVÃ DUARTE AUGUSTO.

32- EX. SENTENÇA 91/97 – PEDRO WILBUR PENTEADO
NICHOLS X ILZA MASSAN NICHOLS – . . . Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o exeqüente, querendo, em cinco
(05) dias. ADV. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA e CÁTIA
YURI TAKAHARA IRANAGA.

33- EXECUÇÃO 22/06 – BANCO DO BRASIL S/A X ANGE-
LO ANDRADE CAMOLEZI – Com fundamento no artigo 657,
§ único c/c o art. 655, § 2º, ambos do CPC, indefiro a nomea-
ção de bens à penhora de fls., 45/49, atenta a que à ela se opôs
o credor, por razões que acolho (fls., 76/77). De fato, em se
tratando de execução fundada em título com garantia hipotecá-
ria, a penhora deverá recair sobre o bem dado em garantia, a
teor do que dispõe o artigo 655, § 2º do CPC, não se cogitando,
pois, da nomeação de novos bens. Assim, desentranhe-se e adi-
te-se o mandado de penhora anteriormente expedido, devendo
a constrição recair sobre o bem indicado pelo credor na inicial,
eis que sobre este já consta a hipoteca cedular. Aguarde-se,
após, o decurso do prazo para embargos, certificado o eventual
transcurso sem manifestação. Intimem-se. ADV. EDSON LUIZ
DUCAT e PÉRICLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA.

34- PREVIDENCIÁRIA 151/2004 – ANTONIO BARBOSA
DOS SANTOS X INSS - Manifeste-se o autor acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 46 vº. ADV. LUIZ CAR-
LOS MAGRINELLI.

35- AÇÃO CIVIL PÚBLICA 63/02 – MUNICÍPIO DE SANTA
MARIANA X ANTONIO CARLOS BASSI E JAIR LEÃO
GARCIA - . . . Desde já para o ato postergado, designo o dia
29/setembro/2006, às 13:30 horas, saindo as partes deste ato
devidamente intimadas. ADV. PAULO HERT GRANDE.

36- INVENTÁRIO 174/98 – VALDIR TEODORO DA SILVA
X LUCILENE COLOMBO – Intime-se a inventariante a fim
de que comprove o recolhimento do imposto ou o deferimento
da isenção, em cinco (05) dias. ADV. JUAREZ FERREIRA.

37- OBRIGAÇÃO DE FAZER 109/05 – MARIA JOSÉ CAN-
DIDO X ESP. SILVANO GREGORIO LEONCIO LEITE – À
especificação de provas. ADV. IVONEI STORER e MÁRCIO
JOSÉ POLIDO.

38- RESSARCIMENTO DANOS 30/01 - A.G.F. BRASIL SE-
GUROS S/A X EVANDRO PAIVA REIS TEIXEIRA – Dê-se
nova oportunidade de manifestação ao devedor, sob pena de
desconsideração do despacho de fls., 192/193. Intimem-se. ADV.
WANDERLEY PAVAN e KARINA MANARIN DE SOUZA.

39- EXECUÇÃO 124/06 – UNIPETRO OURINHOS DIST. DE
PETRÓLEO LTDA X ANTÔNIO BRANCALHÃO - ... Sobre
a nomeação de bens à penhora de fls. 17/19, manifeste-se o
credor em 05 (cinco) dias. ADV. OSNY BUENO DE CAMAR-
GO E ANNA CONSUELO LEITE MEREGE.

40- EXECUÇÃO 49/97 – BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A X MÔNICA ANDRÉIA KONRAD E OUTRO – De-
correu o prazo de suspensão solicitado pelo exequente, mani-
feste-se o credor. ADV. MARCUS E. PERES DA SILVA.

41- PROTESTO DE INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO 43/
2006 – BANCO DO BRASIL S/A X PINHEIRO E CAFIEIRO
LTDA – Decorreu o prazo de suspensão solicitado pelo reque-
rente, manifeste-se o autor. ADV. CLAUDINE APARECIDO
TERRA.

42- COBRANÇA 101/2005 – CNA E OUTROS X PEDRO
MEIER – Decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se os re-
querentes. ADV. MARCUS LEANDRO A. GENOVEZI.

43- PREVIDENCIÁRIA 252/2004 – NADIR BASSI MARSON
X INSS – Dê-se nova oportunidade de manifestação à autora.
ADV. LUIZ CARLOS MAGRINELLI.

44- PREVIDENCIÁRIA 04/2006 - MAURO ANTONIO PECI-
NI X INSS - ... Indubitável, pois a falta de interesse de agir,
razão pala qual julgo extinto o presente processo, sem aprecia-
ção do mérito, reconhecendo a carência de ação, o que faço
com fundamento nos artigos 3º e 267 inciso VI, ambos do Có-
digo de Processo Penal. ADV. DIRCEU MIRANDA e DIRCEU
MIRANDA JUNIOR.

45- EXECUÇÃO 89/06 – BANCO DO BRASIL S/A X
KIYOSHI TASHIMA - ... indefiro a nomeação de bens à pe-
nhora ... assim desentranhe-se e adite-se o mandado de citação,
devendo a constrição recair sobre o bem dado indicado pelo
credor na inicial, eis que sobre estes já consta o penhor cedu-
lar. ADV. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e RAPHAEL DIAS
SAMPAIO.

46- EXECUÇÃO 150/99 – GARÇA RURAL X ALBERTINO
DELAMUTA - ... diante do acordo noticiado (fls., 98/100), e
da subsequente notícia de seu descumprimento injustificado
(fls., 103/104) deve a execução prosseguir pelo valor atualiza-
do de R$-42.900,00, conforme acordado, levando-se em consi-
deração, ainda, a penhora já realizada no processo (fls., 93).
Indefiro, contudo, o pedido de que seja retificada a autuação
com a inclusão no polo passivo de Alberto Carlos Delamuta,
por ser avalista do acordo, eis que, nos termos do artigo 264 do
CPC: Feita a citação é defeso ao autor modificar o pedido ou a
causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as
mesmas partes, salvo as substituições permitidas em lei. As-
sim, para prosseguimento do feito, determino que se proceda a
avaliação do bem penhorado, elaborando-se, após, a conta ge-
ral do débito. ADV. GIANE LOPES TSURUTA.

47- EXECUÇÃO 90/06 – BANCO DO BRASIL S/A X
KIYOSHI TASHIMA – Diante da expressa concordância do
credor, reduza-se à termo a penhora, na forma do artigo 657 do
CPC. Cumpra-se, outrossim, o contido no item 5.8.3 do CN.
Intimem-se. Dils. Necessárias. ADV. RAPHAEL DIAS SAM-
PAIO.

48- EXECUÇÃO 54/06 – GILBERTO GUTIERREZ FERREI-
RA X ROSILENE SILVÉRIO – Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o exeqüente, em cinco (05) dias. ADV. AL-
CEU OKAGAWA FALLEIROS e EMMANUEL CASAGRAN-
DE.

49- EXECUÇÃO 214/05 – ZANONI & HOLZMANN LTDA X
ANTONIO BRANCALHÃO – A fim de possibilitar o prosse-
guimento do feito cabe ao credor juntar memória discriminada
e atualizada do débito, nos termos do art. 604 c/c 614, II do
CPC. ADV. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

50- COBRANÇA 59/06 – BANCO BRADESCO S/A X MAU-
RÍCIO MIRANDA NICHOLS – Sobre a contestação apresen-
tada e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
em 10 (dez) dias. ADV. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO.

51- MONITÓRIA 60/06 – BANCO BRADESCO S/A X MAU-
RÍCIO MIRANDA NICHOLS – Sobre os embargos e docu-
mentos que a acompanham manifeste-se o autor, em 10 (dez)
dias. ADV. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO.
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1.-EMBARGOS À EXECUÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA - 20/1995 - EDSON LUIZ COCCO x FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - "Ao exeqüente
para instruir o pedido de execução com o respectivo demons-
trativo do débito, sob pena de indeferimento" - Adv. EDSON
LUIZ COCCO.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 487/1996 -
RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉ-
DITOS FINANCEIROS x MARCO AURELIO CARPES MAR-
CON e outro - "À exeqüente face o decurso do prazo da sus-
pensão" - Adv. NILTO SALES VIEIRA.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 95/1999 -
JAIME LAZAROTO x JORGE ANTONIO SILVA e outros -
"Ao exeqüente face o contido no ofício e edital de fls. 265/
266" - Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN.

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 98/1999 - EUCLIDES
SAMPAIO x ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE E À INFÂNCIA DE AMPERE e outro - "Ao preparo de
custas no valor de R$ 592,39" - Adva. CLAUDIA ULIANA
ORLANDO.

5.-INVENTÁRIO - 253/2000 - ESPOLIO ARLINDO
DALL'ONDER e s/m - "Determinado o desentranhamento da
petição de fls. 124/126, devolvendo-se ao seu subscritor, con-
siderando que o agravo de instrumento deve ser dirigido ao
Tribunal" - Adv. MARIO CEZAR TOMAZONI.

6.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 91/2002 - CERÂMI-
CA SÃO GABRIEL LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - "De-
signado o dia 12 de março de 2007, às 15:20 horas, para a
audiência de inquirição na Carta Precatória nº 7821/2006, que
se encontra na Vara de Cartas Precatórias Cíveis do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Pr" -
Adv. CARLOS FERNANDES e EDSON LUIZ COCCO.

7.-REVISIONAL DE CONTRATO - 135/2002 - IRMÃOS
CORSO LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. -
"Recebidas as apelações no duplo efeito. Aos apelados para,
querendo, responderem no prazo de 15 dias" - Advs. CARLOS
FERNANDES e LEANDRO DE QUADROS.

8.-REVISIONAL DE CONTRATO - 136/2002 - PRANCHITA
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A - "Recebida a apelação no duplo
efeito. À apelada para, querendo, responder no prazo de 15
dias" - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO e MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN.

9.-INDENIZAÇÃO - 280/2002 - IZABEL DOS SANTOS VAR-
GAS x HELIOS COLETIVOS E CARGAS LTDA. e outro -
"Ao preparo de custas no valor de R$ 948,62" - Adv. MARIO
CEZAR TOMAZONI.

10.-CUMPRIMENTO DE CLAUSULA SEGURO DE VIDA -
417/2003 - SIRINEU SALVADORI x UNIBANCO SEGUROS
S/A - "Designado o dia 17 de julho de 2007, às 14:00 horas,
para a audiência de inquirição na Carta Precatória nº 220/2006
- 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel - Pr" - Advs. ELVIS
BITTENCOURT, IDEMAR ANTONIO POZZEBON e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

11.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 50/2004 - EDE
ERTMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - "Ao preparo de custas no valor de R$ 63,98, no
prazo de 30 dias" - Adv. RODRIGO OLIVEIRA DE MELO.

12.-LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS - 81/2004
- ANTONIO CARLOS GIUSTI e outros x MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - "Ao requerido sobre os
termos da petição de fls. 91, bem como sobre os cálculos que a
instruem - fls. 92/152" - Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

13.-LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS - 82/2004
- AUGUSTINHO MARTINS DA ROCHA e outros x MUNICÍ-
PIO DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - "Aos autores

para, em 48 horas, promoverem o andamento do feito, sob pena
de extinção" - Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI.

14.-LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS - 120/2004
- ANTONIO RODRIGUES CABRAL e outros x MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - "Ao requerido so-
bre os termos da petição de fls. 75, bem como sobre os cálculos
que a instruem - fls. 76/105" - Adv. JOSE DORIVAL BANDEI-
RA.

15.-COBRANÇA - 151/2004 - IZOLINA CAZARIN DE OLI-
VEIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. - "Às partes para,
em 10 dias, procederem o depósito dos honorários periciais no
valor de R$ 400,00" - Advs. CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.

16.-ARROLAMENTO - 309/2004 - ESPOLIO DE BAPTISTA
BARCELLOS DOS SANTOS e s/m - "Ao inventariante para
promover a juntada da respectiva certidão negativa de débito
de tributos estaduais em nome da falecida Júlia da Silva Teodo-
ro" - Adv. FLAVIO JOSE PENSO.

17.-INDENIZAÇÃO - 323/2004 - MANFREDO GERMANO
KNAPP e outro x ZELÍRIO PERON FERRARI e outros - "De-
terminado o desentranhamento da petição de fls. 394/396, en-
tregando-se ao advogado da parte autora, considerando a pre-
clusão do prazo de agravo retido. Aos autores sobre a proposta
de honorários periciais de fls. 399, no valor de R$ 350,00, equi-
valente a um salário mínimo" - Adv. MARIO CEZAR TOMA-
ZONI.

18.-EMBARGOS À EXECUÇÃO - 336/2004 - FRONTEIRÃO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e outros x PETRO-
BRÁS DISTRIBUIDORA S.A. - "À embargada sobre os docu-
mentos juntados às fls. 129/179" - Adv. KENNEDY MACHA-
DO.

19.-ARROLAMENTO - 350/2004 - ALZIRA MACHADO DA
SILVA x REINOLDO CARDOSO - "À requerente face o de-
curso do prazo da suspensão" - Adv. ADEMAR ANTONIO
SANTIN.

20.-ARROLAMENTO - 352/2004 - ESPOLIO DE FRANQUI-
LIN DA SILVA - "À inventariante face o contido no requeri-
mento de fls. 54" - Adv. JOSE DORIVAL BANDEIRA.

21.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 374/2004 - DEONIL-
DO JULIANO COMINETTI - ESPÓLIO x FIORELLO COMI-
NETTI e outro - "Ao autor sobre os termos da petição de fls.
79" - Adv. FLAVIO JOSE PENSO.

22.-MONITÓRIA - 214/2005 - COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS CENTRO LTDA. x ELIZETE DIVONE GRADASCHI -
"À parte autora, em 48 horas, para promover o andamento do
feito, sob pena de extinção e arquivamento" - Adv. ADEMAR
ANTONIO SANTIN.

23.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 264/2005 - J.G. e L.G.G.
x L.P.M. - "Aos exeqüentes face o contido no ofício de fls. 55"
- Adv. ADILSON SCHREINER MARAN.

24.-DEMARCATÓRIA - 317/2005 - ROSANE MARA ROVE-
DA e outros x AGENOR MINATO e outros - "Desconsiderado
todos os atos praticados posteriormente à suspensão do proces-
so, desentranhado-se a petição de fls. 68/103, entregando-se ao
seu subscritor" - Advs. ALMIRANTE MELATI e CAMILO DE
TONI.

25.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - 421/2005 - M.S.B.
x E.F. - "Ao preparo de custas no valor de R$ 530,20 (já redu-
zidas em 50%) - Advs. EDERSON LANZARINI MARAN e
NAPOLEAO GUILHERME ADAMANTE.

26.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 08/2006 -
PERON FERRARI S/A COMÉRCIO DE CEREAIS x MAU-
RISTADT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. - "À exeqüente para promover a juntada de documento
comprovando que o subscritor da petição de fls. 22/23 é repre-
sentante legal da executada" - Adv. ELIZANDRO MARCOS
PELLIN.

27.-ARROLAMENTO - 100/2006 - ESPOLIO DE ADÃO LUIZ
PRIGOL - "À inventariante sobre os termos da petição de fls.
31/32" - Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN.

28.-ARROLAMENTO - 186/2006 - BRANDINA BRUM DOS
SANTOS x ALCEU BRUM DOS SANTOS - "À requerente
face o contido na informação de fls. 28, do Avaliador Judicial"
- Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN.

29.-MANDADO DE SEGURANÇA - 250/2006 - T.M. INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES LTDA. x DELEGADO DA RECEI-
TA ESTADUAL DA 14ª REGIÃO - "Suscitado o conflito nega-
tivo de competência, determinando-se a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, para a devida apreciação" - Adv.
MARCIO RODRIGO FRIZZO.

30.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 251/2006 - F.R.A. x L.K.
- "À parte parte exeqüente para, em 10 dias, promover a junta-
da de cópia autenticada do título executivo, sob pena de inde-
ferimento da inicial" - Adv. CLAUDIO EDUARDO SBARDE-
LOTTO.

31.-EXECUÇÃO FISCAL - 18/2004 - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL x RECH & GIARETTA LTDA. e outros - "Aos exe-
cutados sobre a avaliação no valor total de R$ 3.000,00, datada
de 04.07.2006" - Adva. DEBORA CANDIDA SPAGNOL.

32.-EXECUÇÃO FISCAL - 13/2006 - INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - IAP x MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
- "À autarquia exeqüente para, em 10 dias, emendar a inicial, conso-
ante art. 730 do C.P.C." - Adv. LUCIANO MARCHESINI.
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33.-CARTA PRECATORIA - 102/1997 - COMARCA DE RE-
ALEZA - PR - BANCO DO BRASIL S/A x LAZARO VIEIRA
VELHO e outro - "Ao exeqüente sobre o contido na informa-
ção do Contador Judicial de fls. 254" - Adv. EDSON LUIZ
COCCO.

34.-CARTA PRECATÓRIA - 168/2003 - JUÍZO FEDERAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCISCO BELTRÃO
- PR - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF x HERMES
PADILHA - "Indeferido o pedido de fls. 75/76, mantendo-se o
despacho de fls. 73. À exeqüente, em 05 dias, para requerer o
que lhe for de direito, sob pena de devolução da carta precató-
ria" - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

35.-CARTA PRECATÓRIA - 17/2006 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - DIRCEU
LUIZ x ALVAIR MÁRIO SANGALLI e outro - "Ao exeqüente,
em 10 dias, sobre os bens nomeados à penhora" - Adv. SER-
GIO ROBERTO DE OLIVEIRA.

36.-CARTA PRECATORIA - 100/2006 - DA 3ª VARA DA
COMARCA DE TAQUARA - RS - CELI RIBEIRO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
"Audiência de inquirição dia 02 de outubro de 2006, às 14:30
horas" - Advs. SERGIO LUIS DA SILVA, ALEXANDRE NU-
NES MACHADO e RODRIGO OLIVEIRA DE MELO.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 209/2006
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.--462/2000-AGORA AMBIENTAL S/C LTDA x VOLKSWA-
GEM LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Digam as partes quais provas pretendem produzir.-Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETZSKO-
WSKI, OKSANDRO O GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

2.-MONITORIA-869/2001-AGA SOCIEDADE ANONIMA x
IMAPA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. PAULO SER-
GIO GUEDES, ZENILDO COSTA DE ARAUJO SILVA, KA-
THIA RAQUEL RUPPENTHAL, ANDRE FERNANDO PRET-
TO PAIM-

3.-RESSARCIMENTO-549/2003-SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A x RENAULT DO BRASIL S/A. In-
time-se o autor para efetuar o pagamento das custas processui-
ais no valor de R$ 719,77. Prazo cinco dias.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

4.--899/2003-JURANDY GERALDO VALE x TOTAL CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA e ou-
tros. Intime-se o autor para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 412,90. Prazo cinco dias.-Adv. DARLISA DA
SILVA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-981/2004-RECAUMAQ RE-
CAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA MAQUINAS LTDA x
UNIAO FEDERAL -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetu-
ar o preparo da conta de custas no valor de R$ 770,07. Prazo 5
dias.-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATI-
MA DE-NEZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1798/2004-A UNIAO FEDE-
RAL x COOPERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta

de custas no valor de R$ 210,51. Prazo 5 dias.-Adv. LUZIA
BESEN-

7.-BUSCA E APREENSAO-183/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SERGIO LUIZ GUEDES ACONFORADO
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao negativa de busca
e apreensao de fls.52 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA-

8.--593/2005-RESCIEL GERSON DOS SANTOS x CONTI-
NENTAL BANCO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
devolucao da Carta de Citacao com a informacao "mudou-se".
Prazo 5 dias.-Adv. EDUARDO MARTINS FRANCO-

9.--860/2005-M M INCORPORACOES SC LTDA e outros x
LIDIAMARA FILARDO NUNES DE SIQUEIRA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.99/100 apre-
sentado pelo requerente, requerendo o julgamento antecipado
da lide. Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1034/2005-MANOEL
HENRIQUE MATOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 269,31. Prazo 5 dias.-Adv.
MAURICIO VIEIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-1265/2005-BANCO OURIN-
VEST S/A x ADEMIR MOREIRA DE SOUZA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.38.
Prazo 5 dias.-Adv. LILIAM APARECIDA J DEL SANTO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1312/2005-PAULO GRO-
CHOCKI x MARIO LUCIO VIEIRA e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES e EGYDIO MARQUES
DIAS NETTO-

13.-MONITORIA-21/2006-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA x GILSON LUIZ BORBA COSTA e outros -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 84,00.
-Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU MACHA-
DO NETO-

14.-DECLARATORIA C/SUSTACAO PROTE-667/2006-
SCONNTEC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x SML
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA e outros -
Intime-se o autor para ofertar bem em caucao existentes nesta
Comarca onde tem sua sede, pelo que, deixo de acolher o indi-
cado as fls.28. Vista ao autor face a contestacao apresentada.
Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, MARIANA CARVA-
LHO POZENATO-

15.-ALVARA JUDICIAL-902/2006-IVANILDA RODRIGUES
e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na
certidao negativa de citacao da Caixa Economica Federal de
fls.24 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. KAROLINE
LORENZ-

16.-ARROLAMENTO-968/2006-ROBERTO FRANCO e ou-
tros x VALDY DIAS FRANCO e outros. 1. Conforme dispoe o
artigo 1032 do CPC, nomeio o requrente Roberto Franco como
inventariante, sem termo. 2. Quanto ao item "e" as fls.06, dei-
xo de aprecia-lo de acordo com o artigo 1043 õ 2º do mesmo
diploma legal. 3. Defiro o pedido de justica gratuita ate prova
em contrario. 4. Junte-se as certidoes negativas da Uniao, Esta-
do e Municipio em nome da inventariada Natalia Marta Lazza-
rotto. 5. Intime-se.-Adv. KAROLINE LORENZ-

17.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-799/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA. Pelo exposto nao acolho o pe-
dido formulado pela requerida, determinando o prosseguimen-
to da execucao nos seus termos legais. Intime-se.-Adv. MAR-
CUS VINICIUS SPOSITO, CLAUDIO SOCCOLOSKI, BERE-
NICE MULLER DA SILVA e IRIS MARIA CANELLO VILAR-
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MUNIR ABAGGE 0003 000118/2001
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OSNILDO PACHECO JUNIOR 0016 001288/2004
PATRICIA BORGES GUERIOS 0002 000910/1999
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0010 000258/2004
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SANDRO ROGERIO HUBNER 0017 001789/2004
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1.-BUSCA E APREENSAO-849/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x SERVINO DA MAIA. Face o con-
tido na certidao datada de 10/07/2006, intime-se o autor para
requerer o que entender ser de direito.-Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-910/1999-ANTONIO SI-
QUEIRA GOMES e outros x TECON TECNICA E CONSUL-
TORIA LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no
valor de R$ 126,00.-Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO
e PATRICIA BORGES GUERIOS-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2001-VILSON FARIAS
x BB FINANCEIRA S/A-CREDITO FINANCEIRO E INVES-
TIMENT -Vista ao autor face a certidao positiva de citacao e
negativa de penhora em bens do devedor .-Adv. MUNIR ABA-
GGE-

4.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-635/2002-MARIA
CLARET TREVISAN MAROCHI x MARLI KOSISKI -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv.
MARCELO TORTOZA BIGNELLI e LUIZ RENATO COSTA
AMORIM-

5.-MONITORIA-794/2002-ALSI COMERCIO DE ALUMINIO
LTDA x PRE FABRICADOS JUNCAO LTDA -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 49,00.-Adv.
ODORICO TOMASONI, ROSEANE RIESEL-

6.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1102/2002-JOSE
MINK x EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO e MARIANA KOWALSKI FURLAN-

7.-DEPOSITO-3/2003-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x LUIZ
CARLOS DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
devolucao da carta de citacao enderecada ao requerido, com a
informacao "mudou-se". Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA e DANIELE DE BONA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/2003-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x BOGDAN
BEMBENOWSKI. Vistas as partes face a proposta de honora-
rios apresentada pelo Sr. Perito as fls.175 e solicitacoes ali con-
tidas.-Adv. GIULIANA KARINA R DE GODOY e TELMO
DORNELLES-

9.-BUSCA E APREENSAO-1174/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SILVIO GONCALVES NETTO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a certidao negativa de citacao de fls.59 da
Sra. Oficiala de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

10.--258/2004-RAFAM PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS e outros x ADEMARSO CARDO-
SO BARBOSA e outros. Em prosseguimento, intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, de forma justificada, em cinco dias. Neste mesma oportuni-
dade, as partes deverao manifestar interesse na composicao e,
em havendo interesse, a proposta devera ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Inexistindo interesse das par-
tes na composicao da causa, expressa ou implicitamente (silen-
cio), ou mediante formulacao de propostas incompativeis com
o pedido ou, ainda, atraves de propostas irrisorias, sera aferida
a possibilidade de julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independentemente de audiencia concilia-
toria. Caso protestem pela producao de prova pericial, deverao
faze-la de forma objetiva, esclarecendo a sua pertinencia, fina-
lidade e alcance. Intime-se.-Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

11.-APREENSAO E DEPOSITO-482/2004-VITOR PAULO
KANAN x ANTOINETTE ABOUD EL CHOOK e outros. 1. A
nova regra por ser de natureza processual so tera urgencia em
relacao as decisoes proferidas apos a sua urgencia, nao sendo
aplicavel as decisoes/sentencas anteriormente proferidas. In-
defiro de multa (fls.116).-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA e GERALDO DE OLIVEIRA-

12.-SUMARIA DE DECLARACAO-808/2004-ANITA REIS
TEARUDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, INGER KAL-
BEN SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

13.-SUMARIA DE DECLARACAO-824/2004-JOSE CARLOS
MACHADO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO, INGER KAL-
BEN SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-859/2004-LUCIA FONSA-
CA x WALDIR LESKE. Em prosseguimento, intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, de forma justificada, em cinco dias. Nesta mesma oportuni-
dade, as partes deverao manifestar interesse na composicao e,
em havendo interesse, a proposta devera ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Inexistindo interesse das par-
tes na composicao da causa, expressa ou implicitamente (silen-
cio), ou mediante formulacao de propostas incompativeis como
o pedido ou, ainda, atraves de propostas irrisorias, sera aferida
a possibilidade de julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independentemente de audiencia concilia-
toria. Caso protestem pela producao de prova pericial, deverao
faze-la de forma objetiva, esclarecendo a sua pertinencia, fina-
lidade e alcance. Intime-se.-Adv. JULIO MILITAO DA SILVA,
JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SI, MAISA GO-
RETI LOPES SANT'ANA e HARRI KLAIS-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1261/2004-MARLE-
NE EVANGELISTA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros. 1. Recebo a apelacao de fls.109 e seguintes em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada para respon-
der, querendo, no prazo de quinze dias.-Adv. IZABEL AMA-
LIA GOSCINSKI, JOAO PEREIRA, ANTONIO CARLOS
BASTAZINI-

16.--1288/2004-MATELLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM ME-
TALURGICA DE e outros. Intime-se o autor para retirar o ofi-
cio e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. GERSON
MASSIGNAN MANSANI e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

17.-INDENIZACAO-1789/2004-LUCIANO SILVA DE LIZ x
M R LUMINOSOS LTDA e outros. 1. Defiro o pedido de fls.69.
Anote-se. 2. Ao autor, para que requeira o que for de direito, no
prazo de dez dias.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN,
ESTEVAO DIAS CUNHA e SANDRO ROGERIO HUBNER-

18.--416/2005-ALTO TRADING CORP x AMERICAN GLASS
PRODUCTS DO BRASIL LTDA. Indefiro o pedido de fls.153
e seguintes, uma vez que consta como depositario fiel o Dr.
Fernando de Miranda Granzoti e nao como mencionado no
petitorio, sendo portanto desnecessaria tal substituicao. Inti-
me-se.-Adv. SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS-

19.-BUSCA E APREENSAO-539/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x GERSON LITS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido no oficio juntado aos autos as fls.44. Prazo 5
dias.-Adv. TATIANE ACHCAR-

20.-ARROLAMENTO SUMARIO-1068/2005-LAURA COR-
DEIRO LEAL e outros x ATAIDE DE FREITAS LEAL. Inti-
me-se a inventariante para apresentar o Plano de Partilha con-
forme faculta o artigo 2015 do C.Civil.-Adv. DEBORA LEAL
DE ABREU-

21.-BUSCA E APREENSAO-1271/2005-BANCO FINASA S/
A x LUIZ CARLOS BONATO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para retirar os oficios e encaminhar ao devido cumprimento.
Prazo 5 dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

22.--870/2006-INDUSCLEAN EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA x COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONADO
E ENERGIA LTDA -Ao exequente face a certidao negativa de
citacao e arresto do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv. MARIO
AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, ALBERTO XAVIER PE-
DRO, MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA e JORGE
KITZBERGER-

23.--960/2006-OZEIAS DA CRUZ x BANCO FINASA S/A.
Examinando os autos, face o alegado e documentos juntados,
reservo-me para apreciar a Tutela Antecipada apos a citacao e
contestacao dos reus. Cite-se. Intime-se.-Adv. LAURO BAR-
ROS BOCCACIO-
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CARLOS CARMELO NUNES 0006 000423/2006
CENISE GABRIEL FERREIRA S 0029 000468/2006
EDSON JOSE DA SILVA 0019 000457/2006
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0018 000456/2006
GUARACI RODRIGUES DE ANDR 0015 000453/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0030 000469/2006
JOSE GILMAR BERTOLO 0005 000420/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0004 000417/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0013 000450/2006
MARCIO DEL FIORE 0017 000455/2006
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0009 000432/2006
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0010 000434/2006
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0001 000406/2006
MARILENE TREVISAN 0009 000432/2006
MAURICIO DE SOUZA 0029 000468/2006
MICHELLE APARECIDA GANHO 0026 000464/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000454/2006
OMAR ANTONIO FASOLO 0002 000412/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0027 000465/2006
RICARDO CETNARSKI 0014 000452/2006

0032 000472/2006
RONALD ROESNER JUNIOR 0026 000464/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0020 000458/2006

0021 000459/2006
0022 000460/2006
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SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0031 000471/2006
VALDINEI SANTOS SILVA 0011 000447/2006
VICTOR GERALDO JORGE 0008 000426/2006

1.-EXECUCAO FISCAL-406/2006-CONSELHO REG.ENGº
ARQUIT.E AGRONOM.ESTADO PR-CREA x CARLITO
ICHUK COSTA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
MARIA CRISTINA GUIMARAES-

2.-CARTA PRECATORIA-412/2006-SUPERMERCADO MES-
CHKE LTDA x RIO TEJO COMERCIO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS ME -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
OMAR ANTONIO FASOLO-

3.-CARTA PRECATORIA-413/2006-MARKA LTDA x OSVAL-
DO RODRIGUES -Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
ANTONIO CESAR C. BOAVENTURA-

4.-BUSCA E APREENSAO-417/2006-BANCO FINASA S/A
x LUIZ CARLOS BETEZ -Nos termos do artigo 257 do Codi-
go de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codi-
go de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do
Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das
custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-420/2006-A.B. LOSS & CIA
LTDA e outros x FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA - ME -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. JOSE GIL-
MAR BERTOLO-

6.--423/2006-GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A x FA-
BRICA DE CHOCOLOATE SALWARE LTDA -Nos termos do
artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. CARLOS CARMELO NUNES-

7.-EXECUCAO-424/2006-AKZO NOBEL LTDA x ALWICOR
TINTAS E VERNIZES LTDA -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA
REGIN-

8.-EXECUCAO-426/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MVB
MACHADO E CIA LTDA ME -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-432/2006-MARIA VIR-
MOND e outros x BENVINDO VIRMOND -Nos termos do
artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)

(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN e MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-434/2006-MARILI-
SE RIBEIRO DE MORAIS e outros x MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS -Nos termos do artigo 257 do Codigo de
Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de
Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado
do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
MARCOS HENRIQUE PASCOALINI BASILIO-

11.--447/2006-EMBALAGENS SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA e outros x EXPRESSO JOACABA LTDA -Nos termos
do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial dis-
tribuida .Prazo 30 dias.-Adv. VALDINEI SANTOS SILVA-

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-448/2006-MARIA ZULMI-
RA KLOSS e outros x JOSE KLOSS -Nos termos do artigo 257
do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

13.-BUSCA E APREENSAO-450/2006-BANCO ITAU S/A x
MARCIO LEANDRO SOARES -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

14.-USUCAPIAO-452/2006-EMILIO RUBEM MANFRA e
outros x -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Ci-
vil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. RICAR-
DO CETNARSKI-

15.-CARTA PRECATORIA-453/2006-SECID SOCIEDADE
EDUCACIONAL CID. DE SAO PAULO S/C x SILVANI SOU-
ZA DE CARVALHO TENCHENA -Nos termos do artigo 257
do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE-

16.-BUSCA E APREENSAO-454/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ORIVALDO ODECIO DECKER -Nos termos do artigo
257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

17.-MONITORIA-455/2006-CASAS BAHIA LTDA x SANDRA
REGINA MACHADO OSTORERO -Nos termos do artigo 257
do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. MARCIO DEL FIORE-

18.-INVENTARIO-456/2006-AUGUSTO REIS NIQUELE e
outros x MARCELO NIQUELE -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

19.--457/2006-EUNICE FAGUNDES DE CASTRO x BANCO
ITAU S/A -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo
Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. EDSON
JOSE DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-458/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO IRES COS-
MO PEREIRA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

21.-BUSCA E APREENSAO-459/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCISCO IRES COS-
MO PEREIRA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)

da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

22.-BUSCA E APREENSAO-460/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO LEOPOLDINO DE
SOUZA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Ci-
vil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana ,
fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte
requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas
desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

23.-BUSCA E APREENSAO-461/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIA REGINA DA
SILVA -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil
, combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

24.-BUSCA E APREENSAO-462/2006-BANCO FINASA S/A
x ROSANGELA ACACIA RACHID -Nos termos do artigo 257
do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justi-
ca do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

25.-BUSCA E APREENSAO-463/2006-BANCO DIBENS S/A
x VALMIR KUDLAWIEC -Nos termos do artigo 257 do Codi-
go de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codi-
go de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do
Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das
custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

26.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-464/2006-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ROSELI
DOS SANTOS e outros -Nos termos do artigo 257 do Codigo
de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo
de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Esta-
do do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s)
(a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das
custas devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-
Adv. RONALD ROESNER JUNIOR e MICHELLE APARE-
CIDA GANHO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-465/2006-LUIZ
CARLOS DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-

28.-ARROLAMENTO-467/2006-PAULO TOSHIO ITO e ou-
tros x BENJAMIM RAMOS DE LIMA -Nos termos do artigo
257 do Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral
da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s)
(a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s)
para o preparo das custas devidas desta peticao inicial distri-
buida .Prazo 30 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

29.-CARTA PRECATORIA-468/2006-SOCIEDADE UNIFICA-
DA PAULISTA DE ENSINO REN.OBJETIV x LUIZ C. F. T.
B. RODRIGUES -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Pro-
cesso Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Nor-
mas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s)
da parte requerente , intimado(a) (s) para o preparo das custas
devidas desta peticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv.
MAURICIO DE SOUZA e CENISE GABRIEL FERREIRA
SALOMAO-

30.-USUCAPIAO-469/2006-JEAN MICHEL PATRICK TU-
MEO GALIANO e outros x RITA DE CASSIA PAROLIM e
outros -Nos termos do artigo 257 do Codigo de Processo Civil
, combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m)
o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requeren-
te , intimado(a) (s) para o preparo das custas devidas desta pe-
ticao inicial distribuida .Prazo 30 dias.-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

31.-COBRANCA-471/2006-CLAITON GONCALVES COR-
DEIRO x ALCIONE TEREZINHA CALDEIRA -Nos termos
do artigo 257 do Codigo de Processo Civil , combinado com
5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) ,
douto(s) (a) (s) patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a)
(s) para o preparo das custas devidas desta peticao inicial dis-
tribuida .Prazo 30 dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT-

32.-ARROLAMENTO-472/2006-EMILIO RUBEM MANFRA
e outros x JOSE OSNI FARIAS -Nos termos do artigo 257 do
Codigo de Processo Civil , combinado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria-Geral da Justica
do Estado do Parana , fica(m) o(s) (a) (s) , douto(s) (a) (s)
patrono(s) (a)(s) da parte requerente , intimado(a) (s) para o
preparo das custas devidas desta peticao inicial distribuida .Pra-
zo 30 dias.-Adv. RICARDO CETNARSKI-
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Índice de Publicaçao

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADALGIR CARLOS COMUNELLO- 0001 000178/2000
ADRIANA C.DE C.ANDREA-253 0021 000104/2006
ALEX DISARZ-34333/PR 0009 000152/2004

0015 000295/2005
ALVARO MARTINHO WALKER-19 0019 000052/2006
ARACELY DE SOUZA-39.967/P 0021 000104/2006
BIANCA PIZZATTO-26480/PR 0014 000039/2005
CESAR AUGUSTO SCHOMMER-34 0018 000028/2006

0013 000541/2004
EDSON SILVA DA COSTA-3779 0021 000104/2006
EGIDIO F. ARGUELLO JR-307 0009 000152/2004
IJAIR VAMERLATTI-14928/PR 0015 000295/2005

0003 000198/2002
0013 000541/2004

JAIR ANTONIO WIEBELLING-2 0010 000167/2004
0007 000674/2003
0011 000228/2004
0008 000675/2003
0006 000485/2003
0005 000427/2003
0004 000320/2003

JANAINA A.MORETO FORNAZAR 0012 000259/2004
JOSIANE BORGES-35.089/PR 0021 000104/2006
KARIN L.H.MUSSI BERSOT-28 0011 000228/2004
LAURO A.G.DE SA RIBEIRO-2 0022 000333/2006
LILIAM A.DE J.DEL SANTO-2 0020 000064/2006
MARCIA L.GUND-29734/PR 0010 000167/2004

0007 000674/2003
0011 000228/2004
0008 000675/2003
0006 000485/2003
0005 000427/2003
0004 000320/2003

MARCOS LUCIANO GOMES-2460 0023 000103/2003
MICHELLY ALBERTI-36039/PR 0021 000104/2006
OSLI DE SOUZA MACHADO-143 0010 000167/2004

0007 000674/2003
0003 000198/2002
0008 000675/2003
0006 000485/2003
0005 000427/2003
0004 000320/2003

RENATA P.COSTA DE OLIVEIR 0016 000599/2005
ROBERTO PIETA 0002 000010/2001
RODRINEI CRISTIAN BRAUN- 0021 000104/2006
ROSELI APARECIDA BETTES-3 0023 000103/2003
SILVANA MARCON LIONCO-280 0001 000178/2000
TELMO FELIPE WELTER-30340 0017 000608/2005
ULICES PIZZATTO-9988/PR 0014 000039/2005

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-178/2000-A.A.M. x
E.T. “Conforme termo de audiência (fls.80), em cinco (5) dias
sucessivos manifestem-se as partes, requerendo o que entende-
rem de direito, em face do laudo pericial carreado aos autos
(fls.84/87)”. Adv. ADALGIR CARLOS COMUNELLO-5431/
PR e SILVANA MARCON LIONCO-28050/PR-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/2001-NERCY GRANEL e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
“Conforme despacho de fls.179, em cinco (5) dias esclareça a
parte autora acerca da real necessidade de citaçao da Fazenda
Pública na Comarca de Pato Branco, visto que a mesma tam-
bém se encontra representada junto à Comarca de Foz do Igua-
çu, comarca mais próxima que facilita a atuaçao processual.
Demais deliberações constantes do despacho”. Adv. ROBER-
TO PIETA-

3.-COBRANCA-198/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
AMAURI CARRA “Ciência às partes acerca da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado”. “Ante ao expos-
to, em cinco (5) dias sucessivos manifestem-se as partes reque-
rendo o que entenderem de direito”. Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-14343/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2003-ITALVINO ANTO-
NIO REBESCHINI x BANCO DO BRASIL S/A “No prazo
comum de dez (10) dias, querendo, manifestem-se as partes
requerendo o que entenderem de direito, em face da decisao
judicial de fls.817/818”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24151-B/PR e/ou MARCIA L.GUND-29734/PR; OSLI DE
SOUZA MACHADO-14343/PR-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-DOMINGOS VIAR
x BANCO DO BRASIL S/A “No prazo comum de dez (10)
dias, manifestem-se as partes, querendo, acerca dos termos da
decisao judicial de fls.1213”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24151-B/PR e/ou MARCIA L.GUND-29734/PR; OSLI
DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-485/2003-ANTONIO HERMES
x BANCO DO BRASIL S/A “Conforme despacho de fls.870,
sem interposiçao de recurso, em cinco (5) dias sucessivos apre-
sentem as partes as alegações finais”. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-24151-B/PR e/ou MARCIA L.GUND-29734/
PR; OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-674/2003-ARONI MATTE
ANGELI x BANCO DO BRASIL S/A “Conforme decisao de
fls.252, a qual restou irrecorrida, devem as partes em cinco (5)
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dias sucessivos apresentarem as alegações finais”. Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e/ou MARCIA
L.GUND-29734/PR; OSLI DE SOUZA MACHADO-14343/
PR-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-675/2003-KITUCHE CALCA-
DOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A “Conforme despacho de fls.1486, sem interposiçao de
recurso, devem as partes em cinco (5) dias sucessivos, apresen-
tarem as alegações finais”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-24151-B/PR e/ou MARCIA L.GUND-29734/PR; OSLI
DE SOUZA MACHADO-14343/PR-

9.-SEPARACAO JUD.CONTENCIOSA-152/2004-E.A.P. x
I.F.P. “Conforme despacho de fls.174, em cinco (5) dias mani-
feste-se o autor em face do petitório e documento de fls.169/
173”. Adv. EGIDIO F. ARGUELLO JR-30713/PR e/ou ALEX
DISARZ-34333/PR-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-167/2004-AIRTON M. MA-
GANIN E CIA LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A “Em
decisao de 08/08/06 (fls.1768/1769), entre outras deliberações
o juízo nomeou para atuar como perito judicial nos presentes
autos o Sr. Pedro Crestani”. “Ante ao exposto, em querendo,
no prazo do art. 421 do CPC (5 dias), indiquem as partes assis-
tente técnico e formulem quesitos a serem respondidos pelo Sr.
Perito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e/
ou MARCIA L.GUND-29734/PR; OSLI DE SOUZA MACHA-
DO-14343/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-228/2004-CERAMICA SAO
JANUARIO LTDA x BANCO BANESTADO S/A “Ciência às
partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado”. “Ante ao exposto, no prazo sucessivo de cinco (5)
dias manifestem-se as partes requerendo o que entenderem de
direito”. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-24151-B/PR e/
ou MARCIA L.GUND-29734/PR; KARIN L.H.MUSSI BER-
SOT-28944/PR-

12.-COBRANCA-259/2004-LAURINDO MARCANSSONI x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A. “Apresentadas as alegações
finais (fls.110/115)”. “Ante ao exposto, em cinco (5) dias deve
o requerente efetuar o preparo do remanescente das custas pro-
cessuais no valor de R$-146,75 para que os autos sejam con-
clusos para prolaçao de sentença”. Adv. JANAINA A.MORETO
FORNAZARI-30981/PR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/2004-JOSE
LUIZ BRETANA GONZALEZ x CARLOS BARBOSA DE
LIMA e outros “Em cinco (5) dias manifestem-se os executa-
dos em face do petitório de fls.45/46 apresentado pelo exe-
quente”. Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e/ou CESAR
AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR-

14.-ANMULACAO DE NEGOCIO JURIDICO-39/2005-TE-
RESINHA BRAMBILA x AIRTON MIGUEL MAGANIN e
outros “Deve a parte autora retirar em Cartório as deprecatas
para oitiva de suas testemunhas nas Comarcas de Medianeira e
Cascavel, devendo no prazo de trinta (30) dias comprovar nos
autos a distribuiçao e preparo das diligências junto aos Juízos
deprecados”. Adv. ULICES PIZZATTO-9988/PR e/ou BIAN-
CA PIZZATTO-26480/PR-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2005-I.F.P. e outros x
E.A.P. “Conforme despacho de fls.44, em cinco (5) dias suces-
sivos manifestem-se as partes acerca da existência de interesse
na dilaçao probatória nos autos (incidente surgido), dando-se
após vista dos autos ao MP para manifestaçao. Conforme des-
pacho, fica consignado que a inércia será acolhida quanto à
ausência de interesse em maior dilaçao probatória nos autos”.
Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e ALEX DISARZ-34333/
PR-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2005-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x LEANDRO SCHWARZER
BARBOSA DA COSTA “Avoco... em sentença de 08/08/06
(fls.23/24), foi retificada a sentença anteriormente proferida
para afastar a condenaçao do autor nas custas, visto o cancela-
mento da distribuiçao. Desta feita, considerando as certidões
tombadas às fls.20vº, com fulcro no art. 14 da Lei 6149/70,
deixo de determinar o processamento do feito, julgando-o ex-
tinto. No mais, permanece inalterada a decisao proferida nos
autos. Sem custas. P.R.I.” Adv. RENATA P.COSTA DE OLI-
VEIRA-38959/PR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-608/2005-LUIZ
MAYER E CIA LTDA x VARONI E VARONI LTDA “Confor-
me requerimento de fls.30, deve a exequente em cinco (5) dias
comprovar nos autos o preparo das custas processuais decor-
rentes da avaliaçao do bem penhorado nos autos”. Adv. TEL-
MO FELIPE WELTER-30340/PR-

18.-RESSARCIMENTO DE DANO-28/2006-ANDRE MA-
TEUS ROSSI x WALDEMAR AMBONI e outros “Conforme
termo de audiência de fls.47, em dez (10) dias manifeste-se o
requerente sobre a contestaçao e documentos apresentados pela
denunciada à lide (fls.57/93)”. Adv. CESAR AUGUSTO
SCHOMMER-34166/PR-

19.-ALIMENTOS-52/2006-A.P.S.M. e outros x D.A.M. “Em
despacho de fls.21, foram arbitrados alimentos provisionais
correspondentes a um (01) salário mínimo, devidos a partir da
citaçao. Audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento de-
signada para o dia 27/11/06 às 13:00 horas. Demais delibera-
ções constantes do despacho”. Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-19865/PR-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64/2006-OMNI S/
A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLEIDE TERESINHA RIZZOTTO “Avoco... por sentença de
08/08/06 (fls.18/19), foi retificada a sentença anteriormente
proferida, para o fim de afastar a condenaçao do autor nas cus-
tas, visto o cancelamento da distribuiçao. Desta feita, conside-

rando as certidões tombadas às fls.16vº, com fulcro no art. 14
da Lei 6149/70, deixo de determinar o processamento do feito,
julgando-o extinto. No mais, permanece inalterada a decisao
proferida nos autos. P.R.I.” Adv. LILIAM A.DE J.DEL SAN-
TO-221.678/SP-

21.-DECLARATORIA-104/2006-MARIA LUIZA DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A “em face da sentença de fls.48/
56 já transitada em julgado em 27/07/06 sem interposiçao de
recurso e, considerando-se o termo de acordo carreado aos au-
tos (fls.58/59), deve a parte requerida em cinco (5) dias, efetu-
ar o preparo das custas e despesas processuais no valor de R$-
573,10 para que os autos sejam conclusos para homologaçao
do acordo e extinçao definitiva do feito, podendo tais valores
serem depositados junto ao Banco Itaú S/A - Agência 3783 - c/
c 00600-4, comprovando-se o depósito através do fax-045-3565-
2131 para emissao do respectivo recibo”. Adv. EDSON SILVA
DA COSTA-37790/PR; ADRIANA C.DE C.ANDREA-25346/
PR, JOSIANE BORGES-35.089/PR, MICHELLY ALBERTI-
36039/PR, ARACELY DE SOUZA-39.967/PR e/ou RODRI-
NEI CRISTIAN BRAUN-34640/PR-

22.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-333/2006-ES-
POLIO DE TACILIO CRESPIN DO ROSARIO x WALTER
ENEIAS DE LIMA “Em decisao de fls.170/171, datada de 08/
08/06, em face do decurso do prazo para efetivaçao do protes-
to, resta deferido o pleito liminar na modalidade de sustaçao
dos efeitos do protesto, devendo a parte autora prestar cauçao
real para a efetivaçao da liminar. Lavre-se termo e expeça-se
ofício... Demais deliberações constantes da decisao”. “Ante ao
exposto deve a parte em cinco (5) dias prestar cauçao real e
assinar o respectivo termo, para que a Escrivania possar dar
cumprimento à decisao”. Adv. LAURO A.G.DE SA RIBEIRO-
21482/PR-

23.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-103/2003-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ARMARINHOS PARAGUACU
LTDA “Face a deprecata juntada aos autos (fls.30/39), em vin-
te (20) dias manifeste-se a exequente quanto ao efetivo interes-
se no prosseguimento da execuçao”. Adv. MARCOS LUCIA-
NO GOMES-24605/PR e/ou ROSELI APARECIDA BETTES-
35854/PR-
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1.-EXECUCAO - 172/1998 - DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x MALTA E PREVIATO LTDA -
despacho de fls. 190: “No presente feito, foi determinada a in-
timacao pessoal da exequente para manifestacao em 05 dias,
sob pena de extincao. Antes do cumprimento da carta precató-
ria, seu procurador apresentou o petitório de fls. 175 e seguin-
tes, cujo requerimento foi indeferido pela decisao de fls. 185,
que se tornou preclusa em 24.07.2006. Assim, como até o mo-
mento a exequente está novamente inerte, determino a intima-
cao de seu patrono, para eventual requerimento no prazo de 05
dias, sob pena de extincao do processo. Intime-se do inteiro
teor da presente.” - Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 38/1999 - MELO,
MORA E CIA. LTDA. x PEDRO GIRABEL LOPES e outros -
preparar as custas no valor de R$ 76,51 - Adv. ANTONIO RA-
MALHO XAVIER e JOSE LUIS J. FARAH.-

3.-INVENTARIO - 417/1999 - Espólio de MAURICIO MAN-
CANO MAGO - manifeste-se a parte requerente, posto que
decorreu o prazo de suspensao - Adv. ADELINO GARBUG-
GIO-

4.-USUCAPIAO - 134/2000 - JOSE ANTONIO BOCCOLI e
outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA - preparar as custas
no valor de R$ 187,41 - Adv. EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS, ROBERTO CESAR LEONELLO-

5.-DEMOLITORIA - 492/2000 - LUIS EDUARDO SALA e
outros x STAR MOVEIS - deferiu o desentranhamento dos
documentos requeridos - Adv. CARLOS PIOLI e MARIA AN-
GELICA G. PIOLI

6.-INVENTARIO - 496/2000 - Espólio de MAIZA CONSO-
LIM NARDONI MARTINS - retirar expediente que encontra-
se em Cartório, para o devido cumprimento - Adv. KELLY
CRISTINA TRAJANO-

7.-REPARACAO DE DANOS - 411/2001 - ALESSANDRO
CARLOS DE MOURA x ESTADO DO PARANA e outros - da
sentenca de fls. 326/331: “ ... julgo parcialmente procedente a
pretensao articulada, para condenar o requerido ao pagamento
de uma indenizacao por dano moral que arbitro em R$
10.000,00, segundo o valor atual da moeda, de modo que a
correcao monetária deverá incidir apenas a partir desta data,
sem prejuízo dos juros moratórios que deverao incidir, de 05,%
ao mês, desde a citacao até a entrada em vigor do novo Código

Civil (01/2003) e, a partir de entao, juros de 1% ao mês, até o
efetivo pagamento. Por sucumbente, condeno-o ainda ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do requerente, estes fixados em 10% do valor da con-
denacao principal, firme no artigo 20, parágrafo 3º, do CPC.
(...)” - Adv. CLEUZA A. VALERIO-

8.-HABILITACAO DE CREDITO - 331/2002 - LUZIA DA
SILVA LOPES x SCATAMBULO E CIA. LTDA - manifeste-se
seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 dias, sob pena
de extincao - Adv. JOSE LUIS J. FARAH.-

9.-INDENIZ. EM ACIDENTE VEICULO-434/2002-JOSE
LUIZ DE SOUZA x ANTONIO MACHADO DOS SANTOS -
manifeste-se sobre as informacoes do bacen-Adv. DIONISIO
PEDRO ALCANTARA-

10.-INVENTARIO - 963/2002 - Espólio de IRENE BATISTA
DA SILVA - da sentenca que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, III do CPC - Adv. MARIO SENHORINI-

11.-INTERDICAO - 1023/2002 - N.D.S. x V.S.D.S. - da sen-
tenca que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do
CPC - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR e ROB-
SON ADIRLEY SCALIANTE.-

12.-DECLARATORIA DE ANUL. PROTESTO - 365/2003 -
ALFARC CONFECCOES LTDA x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL LTDA e outros - preparar as custas no valor de R$
103,41 - Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

13.-RESTITUICAO DE DESC. PREVIDEN - 460/2003 - OLGA
DE MATOS LEMOS x PRESERVE - FUNDO DE PREVIDEN-
CIA DOS SER. DE SARANDI - em data de 09.08.06 foi efetu-
ado depósito direto da conta da requerente, fornecido às fls.
153, no valor de R$ 730,28 - Adv. ANTONIO MARTINS NETO,
MARCELO DIAS DEDUBIANI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 525/2003 - VULCANIZA-
CAO SARANDI PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE SARANDI
- preparar as custas no valor de R$ 801,01 - Adv. JANAINA
ROSA GUIMARAES, RODRIGO VALENTE GLUBLIN TEI-
XEIRA-

15.-INVENTARIO - 756/2003 - Espólio de MANOEL TRIN-
DADE - preparar as custas no valor de R$ 273,67 -Adv. MIL-
TON APARECIDO MARTINI-

16.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 779/2003 - JOSE
ROS COLHADO x SEMENTES PREZZOTTO LTDA e outros
- de que foi designado o dia 27 de fevereiro de 2007 às 14
horas, para inquiricao das testemunhas Carlos Alberto da Cos-
ta e José F. Heidgger, junto ao R. Juízo da 4ª Vara Cível de
Maringá - Carta Precatória n. 118/06 - Adv. MARCOS RIBER-
TO VOLPATO, FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE, RAFAEL SAMPAIO MARINHO, VERIDIANA CORTI-
NA e LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

17.-BUSCA E APREENSAO - 852/2003 - BANCO DIBENS
S/A x ARNALDO LOPES - Manifeste-se o requerente - Adv.
JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO e VITOR CESAR BON-
VINO-

18.-FALENCIA - 858/2003 - KM INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA x JPM INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA - preparar as custas no valor de R$ 44,61 -
Adv. LUIZ HIGA-

19.-INTERDITO PROIBITORIO - 118/2004 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADEMIR APA-
RECIDO PRESTES e outros - Retirar Edital, observando o novo
método (Cartório aguarda disquete) - Adv. SILVIA FATIMA
SOARES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 605/2004 - VANDIY ZA-
CARONI THOM x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) - prepa-
rar as custas no valor de R$ 77,47 - Adv. MARCOS DE LA-
MARE PAULA-

21.-DEPOSITO - 637/2004 - CIFRA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x UBIRAJARA SUANO
GALVAO - despacho de fls. 95: “A resposta ao ofício enviado
a Receita Federal (fls. 91) traz o mesmo endereco indicado na
peticao inicial, onde o requerido nao foi encontrado anterior-
mente. Desse modo, eventual renovacao ao ato citatório deverá
ser tentado apenas no endereco informado pela Copel, às fls.
90. Por outro lado, como a prisao civil foi afastada, a acao de
depósito nao lhe trará resultado útil algum, sendo que o único
caminho viável será a execucao de quantia certa, desde que
disponha de título hábil para tanto. Int.” - Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

22.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT. - 657/2004 - AN-
TONIO DONIZETE PICAO - EPP x BANCO BRADESCO S/
A. - manifestem-se sobre o laudo pericial - Adv. PAULA CA-
ROLINA S. SILVA, SIMONE APARECIDA SARAIVA e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

23.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - referente aos autos de
DEPOSITO - 706/2004 - BANCO DIBENS S/A x EMERSON
LUCIANO SCHNEIDER - ciência às partes da baixa dos autos
- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

24.-INVENTARIO NEGATIVO - 1041/2004 - NEUZA APA-
RECIDA MALENTAQUI ANTONIELLI x JOSE AILTON
ANTONIELLI - os autos estao sendo remetidos ao arquivo pro-
visório - Adv. FUAD BENEDITO TAUIL-

25.-EXECUCAO - 1213/2004 - COOP.DE ECON.E CREDI-
TO MUTUO - SICOOB METROPOLITANO x G. PAULISTA
E CIA LTDA EPP e outros - manifeste-se sobre as informacoes
do bacen - Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ
DE OLIVEIRA NETO-
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26.-BUSCA E APREENSAO - 38/2005 - BANCO DIBENS S/
A. x JOSE NATALINO MARTINS FILHO - sentenca de fls.
79/80: “ ... julgo procedente a pretensÆo articulada, confir-
mando a liminar concedida, consolidando em defnitivo a posse
do bem descrito na inicial em favor do requerente. Por sucum-
bente, condeno o requerido ao reembolso das custas processu-
ais e ao pagamento de honorários advocatícios do patrono do
requerente, verba esta fixada, por equidade, em R4 750,00 (se-
tecentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º, do CPC, corrigíveis a partir desta data. Autorizo o requeri-
do a levantar o numerário que depositou, expedindo-se alvará
para tanto. (...)” - Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

27.-DEPOSITO - 84/2005 - BANCO PANAMERICANO S/A x
BERENICE DOS SANTOS BUENO - manifeste-se sobre a(s)
resposta(s) ao(s) ofício(s) - Adv. ERIKA EHARA-

28.-DECLARATORIA DE INEXIG. CAMBIA - 131/2005 -
MANOEL FERREIRA LIMA e outros x BRASIL TELECOM
S/A. - preparar as custas no valor de R$ 83,39 - Adv. VILMA
THOMAL-

29.-DEPOSITO - 329/2005 - BANCO BNL DO BRASIL S/A.
x OSEIAS DA SILVA MATOS - despacho de fls. 56: “Manifes-
te-se o requerente sobre a proposta ofertada. Ainda que nao
haja aceitacao, o requerente deverá informar nos autos o valor
equivalente do bem em dinheiro e o saldo remanescente da dí-
vida. Após, voltem conclusos.” - Adv. TATIANE ACHCAR,
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA-

30.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - referente aos autos de
BUSCA E APREENSAO - 357/2005 - BANCO FIAT S/A x
SETIMO FRANCISCO DEVITTE - ciência às partes da baixa
dos autos - Adv. TULIO MARCELO D. BANDEIRA-

31.-MEDIDA CAUTELAR SEQUESTRO-368/2005-MADRID
METAIS LTDA e outros x MARCIO FERNANDO MARTINS
e outros -preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. EVAN-
DRO FRANCO LIBANEO, RENATA FELIX MARTINEZ-

32.-DEPOSITO - 437/2005 - BANCO PANAMERICANO S/
A. x LUIZ CARLOS DE JESUS - despacho de fls. 48 (decre-
tou a prisao civil do requerido; antes da expedicao do manda-
do, deverá a parte credora informar qual é o valor equivalente
do bem em dinheiro) - Adv. ERIKA EHARA-

33.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-535/2005-MA-
DRID METAIS LTDA. x MARCIO FERNANDO MARTINS e
outros -preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. EVAN-
DRO FRANCO LIBANEO e RENATA FELIX MARTINEZ-

34.-PRESTACAO DE CONTAS - 548/2005 - R. M. ABOU
NOUH CONFECCOES EPP x BANCO BRADESCO S/A. -
preparar as custas no valor de R$ 50,51 - Adv. KATIA RA-
QUEL S. CASTILHO.-

35.-EXECUCAO - 576/2005 - JOSE VITORIO VIGNOTO e
outros x MARCIO ANTONIO LONGO - despacho de fls. 46:
“Indefiro o requerimento retro, por falta de amparo legal e por-
que a citacao é ato de extrema importância para o processo, de
modo que a inobservância de qualquer formalidade pode acar-
retar a nulidade de todos os atos subsequentes. Intime-se nova-
mente, para os fins do despacho de fls. 43.” - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO e ADELINO GARBUGGIO-

36.-ALVARA - 600/2005 - HERCILIA ARAGAO DOS SAN-
TOS - da sentenca que julgou procedente a pretensao; e, inde-
feriu os benefícios da justica gratuita - Adv. DAISY ROSA
MALACARIO-

37.-EXEC. HONORARIOS SUCUMBENCIA - 632/2005 -
ANTONIO ELSON SABAINI x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - os autos estao sendo remetidos ao arquivo provisó-
rio - Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA - 660/2005 - SELMA RE-
GINA MACIEL x CENTRO NORTE - CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros - despacho de fls. 23:
“Para este Magistrado nao está claro se o depósito efetuado
pelo executado, nos autos de cart aprecatória, foi para fim de
pagamento ou para garantir o Juízo, visando a interposicao de
embargos. Assim, ante ao contido no petitório retro, determino
que a parte credora informe qual é o valor do saldo remanes-
cente que entende devido. Após, oficie-se o Juízo deprecado,
com cópia do presente despacho e da peticao que vier a ser
apresentada pela credora, com o respectivo cálculo, solicitan-
do-se a intimacao da executada para que complemente o depó-
sito e, querendo, interponha embargos no prazo legal, caso isso
ainda nao tenha sido feito.” - Adv. SELMA REGINA MACI-
EL-

39.-EXECUCAO - 683/2005 - VISCARDI OECAS E SERVI-
COS LTDA. x CORACINI TRANSPORTES E TURISMO
LTDA. - despacho de fls. 57: “ ... Ante o exposto, indefiro o
requerimento de fls. 42/43. Diga a parte credora. Decorrido o
prazo de 30 dias sem manifestacao, ao arquivo provisório. Int.”
- Adv. OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e JOSE CHIEZI
DE OLIVEIRA-

40.-EXECUCAO - 693/2005 - PERFIPAR S/A MANUFATU-
RADOS DE ACO x ISOFORM IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS P/ ESC. LTDA. - despacho de fls. 110: “Homologo o
acordo celebrado, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos. Preparem-se as custas, como convencionado, aguardan-
do o cumprimento integral do ajuste no arquivo provisório.” -
Adv. DINO COSTACURTA e RUI CARLOS APARECIDO PI-
COLO-

41.-EXECUCAO - 718/2005 - WEGG - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x MARIA APARECIDA DA SIL-
VA - manifeste-se a parte autora/exequente, quanto a certidao
do Sr. Oficial de Justica - Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

42.-EXECUCAO - 719/2005 - WEGG - EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x ESI DE SOUZA - da sentenca
que homologou o acordo celebrado - Adv. LUIZ ALBERTO
VALERIO-

43.-MODIFICACAO DE CURATELA - 781/2005 - EDIVAL-
DO BALDUINO DA COSTA x LUCINEIA MARIA DA COS-
TA - da sentenca que destituiu a Sra. Antonia Silva da Costa do
“munus” de curador de Lucinéia Maria da Costa, nomeando
em seu lugar Edivaldo Balduino da Costa - Adv. SUELY EMI-
KO MIYAMOTO-

44.-REPARACAO DE DANOS - 786/2005 - APARECIDO
TEIXEIRA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A. - so-
bre a resposta dos Correios, ciência às partes no prazo comum
de 05 dias - Adv. RUBENS PINHEIRO DA SILVA e SIMONE
DE OLIVEIRA PEREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-798/2005-GEL-
SON DE JESUS ALMEIDA e outros x JOSE CARLOS CRIS-
TOVAO DA SILVA. -os autos estao sendo remetidos ao arqui-
vo provisório-Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

46.-EXECUCAO - 803/2005 - COLOMBARI E MATSUDA
PNEUS LTDA. x VANDERLEI FERREIRA DA SILVA - pre-
parar as custas no valor de R$ 61,01 - Adv. JOSE ROBERTO
GAZOLA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e NELCIDES
ALVES BUENO-

47.-BUSCA E APREENSAO - 804/2005 - BANCO BRADES-
CO S/A. x S C MACHADO E SANTOS LTDA. - despacho de
fls. 71: “Nao há que se falar em citacao na acao de busca e
apreensao, se até o momento o bem nao foi localizado e a limi-
nar cumprida. Int.” - Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

48.-EXECUCAO - 806/2005 - HIDROSOLLO - POCOS AR-
TESIANOS LTDA. x LIDIA YAVORSKI - os autos estao sen-
do remetidos ao arquivo provisório - Adv. PAULO SHIRO
YAMASHITA., JOSE OSVALDO MOROTI e CLAUDINEI
CODONHO-

49.-MONITORIA - 817/2005 - SICOOB METROPOLITANO
DE MARINGA x MF JACOMIM E JACOMIM LTDA e outros
- despacho de fls. 117: “Recebo os embargos monitórios apre-
sentados pelos dois primeiros requeridos, suspendendo a eficá-
cia do mandado inicial. Certifique-se o decurso do prazo e a
eventual ausência de resistência em relacao aos demais reque-
ridos. Havendo outros embargos protocolados, mas ainda nao
juntados aos autos, faca-se nova conclusao. Caso contrário,
intime-se a embargada para oferecer impugnacao em 10 dias.
Certifique-se.” - Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA.
e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

50.-INTERDICAO C/C CURATELA - 894/2005 - SEVERINA
SOUZA DOMINGUES x FRANCISCO SOUZA FILHO - ma-
nifeste-se sobre o laudo pericial - Adv. ARLINDO MOREIRA
BARBOSA e CRISTIANE APARECIDA S. CARVALHO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PEPITA MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME e outros- os autos aguardará manifestacao por 10
dias; nao havendo manifestacao os autos irao ao arquivo provi-
sório - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISÉS
ZANARDI e ADELINO GARBUGGIO-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 69/2006 - MARIA
APARECIDA DA SILVA x WEGG - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - despacho de fls. 21: “Prossiga-se a
execucao, onde deverá ser desentranhado o mandado para fins
de penhora do bem indicado pela parte credora, independente
do pagamento de nova diligência, considerando as razoes lan-
cadas no petitório de fls. 32/33 daqueles autos. Junte-se cópia
da presente decisao naquele processo.” - Adv. WILMALEY
CAMPOS FAZZANO-

53.-REPARACAO DE DANOS-76/2006-JAIR JOSE FERREI-
RA. x MUNICPIO DE SARANDI. -sobre a contestacao e do-
cumentos, diga o autor -Adv. JOSEMAR CAETANO-

54.-CAUTELAR DE PROD. ANT. PROVAS - 78/2006 - MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CASA
DE REPOUSO LAR FELIZ - sentenca de fls. 163/164: “ ...
Ante o exposto, homologo a producao das provas antecipadas,
à falta de qualquer vício de forma em sua producao, e julgo
extinto este processo cautelar. Embora, em regra, nao deveria
ocorrer litígio nessa espécie de medida judicial, a defesa apre-
sentada pela requerida acabou gerando uma situacao diversa
que, por consequência, faz com que a mesma seja sucumbente,
como já se decidiu: “...”. Condeno pois, a requerida ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
arbitro em R4 500,00 a serem revertidos ao Fundo Especial de
que trata a Lei de Acao Civil Pública.” - Adv. HUGO TETTO
JUNIOR-

55.-ACAO CIVIL PUBLICA - 85/2006 - MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CASA DE REPOUSO LAR
FELIZ - despacho de fls. 224: “Vistos em saneamento. Trata-se
o acao civil pública movida pelo Ministério Público contra Casa
de Repouso Lar Feliz (A.H. Panhzo - ME Hospedagem Lar Fe-
liz). A única preliminar suscitada pela requerida, de nulidade das
provas produzidas antecipadamente, no feito cautelar em apen-
so, na realidade confunde-se com o próprio mérito e será apreci-
ada no momento oportuno. No mais, o processo está em ordem,
razao pela qual o declaro saneado. Fixo como ponto controverti-
do a existência de irregularidade na sede da requerida que justi-
fiquem a sua interdicao, por ofensa aos direitos dos idosos que
ali residiam. Designo audiência de instrucao e julgamento para o
dia 21/09/06, às 13:30 horas. Intimem-se as partes e as testemu-
nhas já arroladas ou que oforem no prazo do artigo 407 do CPC.
(somente as da parte autora, em razao do grande número).” -
Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

56.-DEPOSITO - 127/2006 - B. V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x

PAULO CESAR MOURA FARIAS - despacho de fls. 123/126:
“ ... No caso em exame, a despeito da conversao já ter se ope-
rado, a possibilidade da decretacao da prisao civil deve ser afas-
tada. Por via de consequência, resta ao credor trilhar o caminha
da execucao do contrato. Intimem-se.” - Adv. ERIKA EHARA
e CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

57.-BUSCA E APREENSAO-130/2006-B. V. FINACEIRA S/
A C.F.I. x RONALDO RAMOS CARDOSO. -Manifeste-se o
requerente.-Adv. ERIKA EHARA-

58.-USUCAPIAO-155/2006-ANTONIA MARQUES DE SOU-
ZA. x CAROLINA DOS REIS e outros -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

59.-INDENIZACAO POR ACID.DE TRAB.-164/2006-ANTO-
NIA DAS DORES DAVID MATIAS. x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. -sobre a contestacao e
documentos, diga o autor -Adv. DANIELA ALMENARA-

60.-INTERDICAO - 165/2006 - FLORISVALDO PAIVA DOS
SANTOS x LAZARO PAIVA DOS SANTOS - da sentenca que
decretou a interdicao do requerido - Adv. ROBERTA PATRI-
CIA FIGUEREDO ROCHA-

61.-ACAO DE ANULACAO-177/2006-IVA REGINALDO RI-
VOLLI. x O MUNICIPIO DE SARANDI. -sobre a contestacao
e documentos, diga o autor -Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 182/2006 - JOSE
AIRTON FOGATO x BANCO DIBENS S/A. - despacho de fls.
10: “ Acolho a excecao de incompetência oposta e determino a
remessa dos autos ao Juízo da Comarca de ARapongas-PR, nao
apenas por se tratar de relacao de consumo, aplicando-se o
Código de Defesa do Consumidor (art. 6º, VIII), mas também
por forca da competência territorial estabelecida no Código de
Processo Civil (art. 94), considerando que o excipiente reside
na cidade acima apontada. Aguarde-se o prazo para eventual
recurso e cumpra-se, oportunamente. Intimem-se.” - Adv. ALE-
XANDER VIEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-235/2006-CNF - CONSORCIO
NACIONAL LTDA. x EVANDRO HENRIQUE ARCANJO. -
Manifeste-se o requerente.-Adv. ELIANA F. P. ALBURQUER-
QUE L. SILVA e VITOR CESAR BONVINO-

64.-BUSCA E APREENSAO-265/2006-OMNI S/A - C.F.I. x
CARLOS ALBERTO SIMOES DA ROCHA. -preparar as cus-
tas no valor de R$ 37,61 -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO - 279/2006 - PEPITA MAR-
MORES E GRANITOS LTDA - ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. - ao procurador do embargante, para subscrever a
inicial - Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

66.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-293/2006-PRISCI-
LA SAMPAIO LIMA e outros x PAULO VINICIUS FERREI-
RA DE OLIVEIRA e outros -sobre a contestacao e documen-
tos, diga o autor -Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-

67.-REPARACAO DE DANOS MAT/MORAIS-296/2006-PA-
TRICIA DUARTE DOS SANTOS e outros x TRANSPORTE
COLETIVO CIDADE CANCAO LTDA. -sobre a contestacao
e documentos, diga o autor -Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

68.-ALVARA - 300/2006 - FLAVIA APARECIDA DA COSTA
PESSINI - da sentenca que acolheu o pedido formulado - Adv.
MILTON APARECIDO MARTINI-

69.-ALVARA - 314/2006 - DAIANE MACHADO DA SILVA -
da sentenca que julgou procedente o pedido - Adv. DAISY
ROSA MALACARIO-

70.-BUSCA E APREENSAO-317/2006-OMNI S/A - C.F.I. x
PEDRO CELSO GODOY. -preparar as custas no valor de R$
37,61 -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x SANTANA INDUSTRIAL DE PLAS-
TICOS LTDA e outros -Diga o exequente, em cinco dias, sobre
a nomeacao de bens à penhora - Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO, LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-

72.-ACAO MONITORIA-347/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO. x J V MARQUES TORNEARIA -
ME e outros -Retirar Edital, observando o novo método (Car-
tório aguarda disquete)-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

73.-BUSCA E APREENSAO-396/2006-B.V. FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x MARCOS ROBERTO DOS SANTOS. -manifeste-
se a parte autora, posto que decorreu o prazo sem oferecimento
de contestacao pela parte requerida-Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

74.-BUSCA E APREENSAO-405/2006-ITAU SEGUROS S/A.
x DANIELA PEDRO. -manifeste-se a parte autora, posto que
decorreu o prazo sem oferecimento de contestacao pela parte
requerida-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

75.-BUSCA E APREENSAO-406/2006-BANCO BRADESCO
S/A. x M S INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
LTDA ME. -manifeste-se a parte autora, posto que decorreu o
prazo sem oferecimento de contestacao pela parte requerida-
Adv. MOISÉS ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

76.-BUSCA E APREENSAO - 410/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x QUERINO BEVILAQUA - despacho de fls. 49/
51: “ ... Ante o exposto, autorizo o requerido a efetuar o depó-
sito das prestacoes em atraso, acrescidas dos encargos contra-

tuais, das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono da parte autora, que fixo em R$ 500,00. Remetam-se
os autos à contadoria, para elaboracao de conta de custas. Após
o depósito, deverá o requerente se manifestar, no prazo preclu-
sivo de 05 dias, limitando-se a analisar a suficiência de depósi-
to sob o aspecto das custas já pagas, do total das prestaçoes em
atraso e dos encargos contratuais devidos. Qualquer insurgên-
cia quanto ao valor fixado a título de honorários ou quanto à
necessidade de quitacao integral do contrato deverá ser feita
pela via recursal própria. Em havendo litígio quanto ao valor
dos encargos contratuais, o requerente deverá depositá-los em
Juízo e o levantamento será autorizado somente ao final do
processo, a quem for devido.” - Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

77.-BUSCA E APREENSAO-438/2006-EDSON GOMES. x
MARIA LUCIA GOMES. -Ao requerente, para que no prazo
legal, emende a inicial-Adv. CLEIDE APARECIDA G. R. FER-
MENTAO-

78.-EXECUCAO FISCAL - 9/1999 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROMILDA A B FILIPIN - a executa-
da deverá comparecer pessoalmente, através de seu procura-
dor, independentemente de intimacao pessoal, para firmar o
termo de nomeacao de bens à penhora - Adv. LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

79.-EXECUCAO FISCAL - 1301/2003 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manteve a deci-
sao objurgada, por seus próprios fundamentos - Adv. JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL - 56/2004 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manteve a deci-
sao objurgada, por seus próprios fundamentos - Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

81.-EXECUCAO FISCAL - 57/2004 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manteve a deci-
sao objurgada, por seus próprios fundamentos - Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

82.-EXECUCAO FISCAL - 70/2004 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manteve a deci-
sao objurgada, por seus próprios fundamentos - Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

83.-EXECUCAO FISCAL - 72/2004 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manteve a deci-
sao objurgada, por seus próprios fundamentos - Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 245/2000 - Oriundo da
Comarca de MARIALVA - PR - BUNGE FERTILIZANTES S/
A x VALDEMIR SEGUNDO IZZO e outros - preparar as cus-
tas no valor de R$ 188,12 - Adv. CARLOS RAIMUNDO BU-
AIS COSTA-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 65/2005 - Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DO IDOSO DE MARINGA-PR
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL x CLODOALDO RODES
MARQUES - Diga o exequente, em cinco dias - Adv. EDUAR-
DO AMARAL POMPEO e LIANA CLAUDIA B. PAULINO-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DRA. VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
JUÍZA DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 31/2006.
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1.-INDENIZAÇÃO-52/1995-LUIZ CESAR CARNEIRO DE
SOUZA x LINEA PARANA MADEIRAS LTDA e outros.-Rei-
terando -Conforme se verifica do documento de fls. 376, o ofí-
cio para levantamento de valores foi efetivamente entregue ao
causídico procurador da empresa Cia de seguros Gralha Azul.
Assim para que possa ser deferido o pedido de fls. 427/428,
deverá referida empresa trazer aos autos o ofício anteriormente
expedido, a fim de se evitar eventual tentativa de levantamento
em duplicidade.-Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO.

2.-DIVORCIO DIRETO-193/1999-S.D.A. x J.F.A.-Devolver os
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena do artigo 196
do CPC.-Adv. MARIA HELENA BECHARA.

3.-INDENIZAÇÃO-104/2005-AGOSTINHO DIAS DE PAU-
LA x TRANSFADA-TRANSPORTES COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA.-Intime-se o executado para que proceda ao
pagamento das custas e despesas processuais, sob pena de pros-
seguir a execução.(valor das custas R$ 1.078,85).-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE.

4.-EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL-313/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Indefiro o pedido de fls. 75, eis que a representante da executa-
da, conforme consta do documento de fls. 18/20, Evoneide Vin-
gra Zopelar, compareceu perante este juízo e se deu por pesso-
almente intimada da penhora (certidão de fls. 73 verso). Assim,
manifeste o exeqüente o seu interesse no seguimento do feito.-
Adv. CARLOS WERZEL, JOSÉ ELI SALAMACHA.

5.-EXECUCÃO EXTRAJUDICIAL-314/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Indefiro o pedido de fls. 82, eis que a representante legal da
executada, conforme consta do documento de fls. 18/20, Evo-
neide Vingra Zopelar, compareceu perante este juízo e seu deu
por pessoalmente intimada da penhora (certidão de fls. 73 ver-
so).-Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA.

6.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-316/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Indefiro o pedido de fls. 75, eis que a representante legal da
executada, conforme consta do documento de fls. 18/20, Evo-
neide Vingra Zopelar, compareceu perante este juízo e seu deu
por pessoalmente intimada da penhora. (certidão de fls. 73 ver-
so), Assim manifeste-se o exeqüente o seu interesse no segui-
mento do feito.-Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA.

7.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-317/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Indefiro o pedido de fls. 75, eis que a representante legal da
executada, conforme consta do documento de fls. 18/20, Evo-
neide Vingra Zopelar, compareceu perante este juízo e seu deu
por pessoalmente intimada da penhora (certidão de fls. 73 ver-
so). Assim, manifeste-se o exeqüente o seu interesse no segui-
mento do feito.-Adv. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA.

8.-ORDINARIA-341/2005-E.S.J. CORTE DE MADEIRA
LTDA x MARCIO JOSE DOS REIS e outros.-Ante o contido
na certidão supra do Sr. Escrivão, manifeste-se o requerente
(decorreu o prazo do edital ‘in albis’). -Adv. ADRIANA NE-
GRINI.

9.-AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE-478/2005-MARJORIE
MALLMANN e outros x EURICO GOMES DE LIMA e ou-
tros.-Intime-se a parte autora para que manifeste seu eventual
interesse no seguimento do feito.-Adv. ABILIO CESAR CO-
MERON.

10.-ACAO DECL. C/C CONSIG. PAGTO.-47/2006-RONAL-

DO DE BARROS COBRA E CIA LTDA x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A.-....Assim, homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes (fls. 93/94), com o que julgo extinto este processo,
com resolução do mérito, o que faço com fundamento no art.
269, III, do CPC. Transitada em julgado esta decisão, desde
logo, autorizo o levantamento dos valores já depositados pela
parte autora em favor da requerida. Custas e honorários advo-
catícios na forma do ajuste. Lancem-se as baixas inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. Sem prejuízo, a fim de que seja dado integral cumpri-
mento ao acordo, a requerida deverá informar o número da conta
corrente em seu nome para possibilitar o depósito judicial das
parcelas vincendas, eis que com a extinção dos feitos os depó-
sitos não mais serão efetuados em conta judicial.-Adv. JOSE
C. MENDONÇA MARTINS JUNIOR e MARI KAKAWA.

11.-BUSCA E APREENSÃO-53/2006-BANCO FINASA S/A x
JOSUE DE OLIVEIRA FILHO.-Ante o contido no ofício de
fls. 32, manifeste-se o requerente (o Detran-Pr informa que o
veiculo não está cadastrado). -Adv. VANESSA MARIA RIBEI-
TO BATALHA.

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-67/2006-L.Z.T.S. e outros
x R.T.S.-Sobre os documentos trazidos pelo exeqüente em sua
resposta, manifeste-se o executado. Caso tenha havido o efeti-
vo pagamento dos alimentos conforme sustenta, deverá com-
prová-lo por documentos idôneos, sob pena de não serem acei-
tos e, conseqüentemente, decretada a sua prisão civil.-Adv.
EDUARDO JOAQUIM MIRANDA DA SILVA.

13.-INDENIZAÇÃO-68/2006-HILLEBRAND DE BOER x
FINANCEIRA ITAU CBSD S/A - CRED F. e outros.-Já tendo
sido homologado o acordo firmado entre as partes em audiên-
cia e o feito extinto com julgamento do mérito (fls. 124) não
havendo noticias do descumprimento do ajuste, certificado o
efetivo levantamento do valor depositado em conta judicial,
procedidas as baixas, comunicações e anotações de praxe, ar-
quivem-se os autos.-Adv. ANA PAULA ABDALA E SILVA,
CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO DAVID ANTUNES e
LUIS MONTEIRO LAURENCO.

14.-MONITÓRIA-87/2006-SPPPINUS COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA x EDSON JORGE ROGENSKI CAMARGO-
FI.-Sobre os documentos juntados pela parte embargada (fls.
256/257 e 259/262), manifeste-se o embargante.-Adv. FABIO
LEANDRO DOS SANTOS.

15.-ARROLAMENTO-89/2006-CLAUDIOMIR PEROTO x
PERILIANA FERREIRA DE BARROS ALBUQUERQUE.-
Retirar carta de adjudicação em cartório.-Adv. CONCEICAO
DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA.

16.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-91/2006-M.C.T.D.S. x
E.S.D. e outros.-Ante a certidão de fls. 26 verso, manifeste-se
a parte autora.-Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS.

17.-BUSCA E APREENSAO-128/2006-BANCO FINASA S/A
x MAURICIO ADAUTO DE ANDRADE.-Ante o contido no
oficio de fls. 33, manifeste-se o requerente. (o Detran-Pr infor-
mou que o veiculo não está cadastrado). -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEITO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

18.-ARROLAMENTO-156/2006-ERNESTO LUIZ BURATO
e outros x MARIA ELOI CHAVES DA VEIGA.-manifeste-se
novamente o requerente. (Decorreu o prazo de 15 dias anteri-
ormente requerido e deferido). -Adv. JOAO CARLOS LOZESKI
FILHO.

19.-APOSENTADORIA POR IDADE-158/2006-NERCINA
TEIXEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para condenar o réu, INSS, a con-
cessão do benefício de aposentadoria por idade a autora, no
valor equivalente a um salário mínimo vigente na época de sua
percepção, com inicio a partir da citação, com a aplicação de
juros de mora de 1% ao mês, bem como ao pagamento das dife-
renças decorrentes, corrigidas monetariamente pelo INPC, a
partir do vencimento de cada prestação. Condeno o réu ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios, os quais, tendo em vista a natureza da causa, o traba-
lho desenvolvido pelos advogados e local da prestação de ser-
viços, na forma do art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em
10% sobre o valor da condenação, incidentes sobre as presta-
ções vencidas. Assim, procedo a vista do que preceitua a Sum.
111 do STJ.-Adv. GUSTAVO MARTINI MULLER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET.

20.-INV. EM RITO DE ARROLAMENTO-225/2006-JOB TEI-
XEIRA VIEIRA e outros x PEDRO JOSE INACIO e outros.-
Retirar carta de adjudicação em cartório.-Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NEGRINI.

21.-APOSENTADORIA POR IDADE-234/2006-SIMAO MO-
REIRA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS.-Sobre a petição de fls. 38 e documentos de fls.
39/89, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS
MENDES, JOAO COUTO CORREA.

22.-APOSENTADORIA POR IDADE-235/2006-JOSE PEDRO-
SO CABRAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-Sobre a petição de fls. 36 e documentos de fls.
37/38, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS
MENDES, JOAO COUTO CORREA.

23.-APOSENTADORIA POR IDADE-236/2006-JOAO MARIA
DE LIMA x INSTITUTO NACIOANL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre a petição de fls. 34 e documentos de fls. 35/
36, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS MEN-
DES, JOAO COUTO CORREA.

24.-APOSENTADORIA POR IDADE-237/2006-CATARINA

RIBEIRO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre a petição de fls. 37 e documen-
tos de fls. 38/49, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL
SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA.

25.-APOSENTADORIA POR IDADE-238/2006-NAIR DE
MELO LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-Sobre a petição de fls. 37 e documento de fls. 38,
manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES,
JOAO COUTO CORREA.

26.-APOSENTADORIA POR IDADE-240/2006-NADIR DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Sobre a petição de fls. 37 e documento de fls. 38, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES,
JOAO COUTO CORREA.

27.-APOSENTADORIA POR IDADE-241/2006-ANA TELE-
GINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS.-Sobre a petição de fls. 39 e documento de fls. 40, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS MENDES,
JOAO COUTO CORREA.

28.-APOSENTADORIA POR IDADE-242/2006-ALICE DE
OLIVEIRA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre a petição de fls. 40 e documen-
tos de fls. 41/109, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL
SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA.

29.-APOSENTADORIA POR IDADE-243/2006-MARIA APA-
RECIDA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Sobre a petição de fls. 35 e documen-
tos de fls. 36/64, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL
SANTOS MENDES, JOAO COUTO CORREA.

30.-APOSENTADORIA POR IDADE-244/2006-NAIR ALVES
LUCIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS.-Sobre a petição de fls. 38 e documentos de fls. 39/
82, manifeste-se a parte autora.-Adv. DANIEL SANTOS MEN-
DES, JOAO COUTO CORREA.

31.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-251/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAMUEL DOS
SANTOS.-Ante o contido na certidão retro do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o requerente.-Adv. MARLI INACIO POR-
TINHO SILVA.

32.-DIVORCIO CONSENSUAL-280/2006-N.J.S. e outros x
E.J.-Ante o contido na certidão supra, intime-se a parte autora
para que manifeste seu interesse no seguimento do feito.-Adv.
MARIA HELENA BECHARA.

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-281/2006-M.M.A. e outros x
E.J.-Ante o contido na certidão supra, intime-se a parte aurora
para que manifeste seu interesse no seguimento do feito.-Adv.
MARIA HELENA BECHARA.

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-282/2006-C.D.S. e outros x
E.J.-Ante o contido na certidão supra, intime-se a parte autora
para que manifeste seu interesse no seguimento do feito.-Adv.
MARIA HELENA BECHARA.

35.-EXECUCAO EXTRAJUDICIAL-284/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x LAMINADORA PASSO
NOVO LTDA e outros.-Citem-se para, no prazo de 24 horas,
pagar a quantia reclamada e seus acréscimos legais ou nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida. Para o caso de pronto
pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% do valor do devido.-Adv. OLDEMAR
MARIANO.

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-285/2006-JOAQUIM NE-
VES x MUNICIPIO DE SENGES.-...Diante do exposto, aco-
lho a preliminar suscitada pelo requerido, para o fim de decre-
tar a prescrição da pretensão do autor, extinguindo o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao procurador do requerido, que
arbitro em R$ 1.500,00, considerando a media complexidade
da causa, a ausência de dilação probatória, o local e o tempo
despendido para prestação dos serviços, o que faço com funda-
mento no art. 20, parágrafo 4º do CPC.-Adv. MAURICIO J. F.
QUEIROZ TEIXEIRA.

37.-INV. EM RITO DE ARROLAMENTO-295/2006-VALOR
FLORESTAL-GESTAO DE ATIVOS FLORESTAIS LTDA x
MESSIAS ALVES DOS SANTOS DA SILVA.-Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
plano de partilha apresentado nestes autos de arrolamento su-
mario do único bem, deixados por Messias Alves dos Santos da
Silva, sobre o imóvel descrito na matricula nº 1166, proceden-
do a sua Adjudicação ao outorgado cessionário Valor florestal
Gestão de Ativos Florestais Ltda, conforme escrituras publica
de cessão e transferência de direitos hereditários de fls. 18, 20/
21 e 81/86, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de
terceiros, bem assim, da Fazenda Publica.-Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NEGRINI.

38.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-340/2006-ASTRALL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x ACTAS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. -Sobre a contestação e documentos apresentados
pelo requerido as fls. 25/58, manifeste-se o requerente.-Adv.
JOAO DE FREITAS MIRANDA JUNIOR.

39.-USUCAPIÃO-341/2006-EDSON ANTONIO BALLONI e
outros x ESTE JUIZO.-Ante o contido na certidão supra do
Senhor Escrivão, manifeste-se o requerente.-Adv. BENEDITA
LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NEGRINI.

40.-EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL-359/2006-AGUINELO
BUENO SLOMPO - ME x FERNANDA APARECIDA DE
MELLO - ME. –Cite-se para pagamento em 24 horas ou nome-

ação de bens a penhora em igual prazo, sob pena de serem pe-
nhorados os bens que se fizerem suficientes para garantir a exe-
cução. Para caso de pronto pagamento ou de não oferecimento
de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor
do debito atualizado.-Adv. ALAN MIRANDA.

41.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-360/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WELINGTON
JOSE ANTONIO DE PAULA.-Deverá a parte autora compro-
var a constituição em mora do requerido, já que do documento
de fls. 13 consta que a notificação extrajudicial não foi entre-
gue ao destinatário. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. JOAO FLAVIO RIBEIRO.

42.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-361/2006-
E.R.S. x J.D.S. e outros.-Deverá o autor emendar a inicial, tra-
zendo aos autos ao menos um de seus documentos pessoais
(RG ou CPF), eis que será essencial para ao final, acaso proce-
dente a ação, ser reconhecida a paternidade. Igualmente deverá
justificar a juntada dos documentos de fls. 06/08, eis que, apa-
rentemente, nenhuma relação possui com os presentes autos.-
Adv. ANA PAULA ABDALA E SILVA.

43.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-365/2006-O MUNICIPIO DE
SENGES x VIATEC LTDA. -Recebo os embargos para discus-
são, suspendendo, por conseguinte, o curso do procedimento
executivo, que deverá ser apensado a estes autos. Intime-se o
embargado para, querendo, oferecer impugnação, no prazo le-
gal.-Adv. KATIA RODRIGUES GATO.

44.-BUSCA E APREENSAO-371/2006-BANCO FINASA S/A
x HUGO ANTUNES.-Comprovada a mora e a notificação re-
gular, defiro, com base no art. 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, a
Busca e Apreensão liminar do bem descrito as fls. 02, deposi-
tando-o em mãos do representante legal da requerente, adver-
tindo-o das cominações previstas ao depositário infiel.-Adv.
MARIA DO CARMO B. V. DE MELLO PEPE.

45.-BUSCA E APREENSÃO-372/2006-B.F.S. x G.L.-Compro-
vada a mora e a notificação regular, defiro, com base no art. 3º
do Decreto Lei nº 911/69, a Busca e Apreensão liminar do bem
descrito às fls. 02, depositando-o em mãos do representante
legal da requerente, advertindo-o das cominações previstas ao
depositário infiel.-Adv. MARIA DO CARMO B. V. DE ME-
LLO PEPE.

46.-EX. FISCAL ESTADUAL-30/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ELY EUGENIO RODRIGUES
SENGES.-...manifeste-se novamente o exeqüente.-Adv. ROSE-
RIS BLUM.

47.-EX. FISCAL DA C.E.F.-24/2004-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -CEF x CAIO JULIO CESAR DE OLIVEIRA-ME.-
Devolver os autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena
do art. 196 do CPC.-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES.

TTJUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 017/2006
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N°ORDEM PROCESSOS
CRISTHIAN CARLA B.
ALBUQUERQUE 001/2006 007/2006
JEAN CARLO PAISANI 002/2006 215/2005
LUIZ CESAR VERBINSKI 003/2006 095/2005
SERGIO ZADOROSNY FILHO 004/2006 150/2004
LUCIANO MARCHESENI 005/2006 010/2006

006/2006 009/2006
007/2006 008/2006

BARTOLOMEU PEREIRA 008/2006 013/2006
VIVIANE BURGER BALAROTTI 009/2006 139/2003
HARRY CRISTIAN E. C
ZELUSNIAK 010/2006 139/2003
MAURIZA DE JESUS
 IEGER GRUBAL 011/2006 182/2006

012/2006 017/2006
013/2006 015/2006
014/2006 024/2006
015/2006 026/2006
016/2006 033/2006
017/2006 031/2006
018/2006 032/2006
019/2006 194/2006
020/2006 193/2006
021/2006 192/2006
022/2006 191/2006
023/2006 012/2006
024/2006 014/2006
025/2006 048/2006

026 /2006 121/2006
027/2006 120/2006
028/2006 119/2006
029/2006 118/2006
030/2006 129/2006
031/2006 128/2006
032/2006 038/2006
033/2006 035/2006
034/2006 022/2006
035/2006 025/2006
036/2006 023/2006
037/2006 202/2006
038/2006 199/2006
039/2006 177/2006
040/2006 176/2006

Teixeira Soares
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041/2006 195/2006
042/2006 126/2006
043/2006 123/2006
044/2006 122/2006
045/2006 183/2006
046/2006 181/2006
047/2006 180/2006
048/2006 127/2006
049/2006 116/2006

01- Autos n° 007/2006 – Mandado de Segurança C/ Pedido de
Liminar – Alci Maria Fontoura Ferreira x Nei René Schuck -
“...Recebo o presente Recurso de Apelação em seus jurídicos e
legais efeitos. Abra-se vista ao Apelado para, no prazo legal,
apresentar contra-razões de recurso...” Intime-se. Adv. Dra.
Carla Cristhian B. Albuquerque.

02- Autos n° 215/2005 – Ação de Usucapião – Luiz Fernando
Neves Hilgemberg – Decorreu o prazo de suspensão requerido
às fls. 100. Intime-se o requerente para se manifestar. Intime-
se. Adv. Dr. Jean Carlo Paisani.

03- Autos n° 095/2005 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – MP. em favor de H. J. S. x A. V. – “Para audiência de
conciliação, instrução e julgamento designo o dia 09 de agosto
de 2006, às 14hs00 min. Intimem-se. Adv. Dr. Luiz César Ver-
binski.

04- Autos n° 150/2004 – Mandado de Segurança C/C Pedido
de Liminar – Cleonice AP. K. Schuck x Joares Borcath - De-sê
ciência as partes do V. Acórdão. Intime-se. Adv. Dr. Sérgio
Zadorosny Filho.

05- Autos n° 010/2006 – Execução Fiscal – IAP – Instituto
Ambiental do Paraná x Auto Posto Montanha Ltda - Intime-se
a exeqüente para se manifestar sobre a nomeação de bens a
penhora (fls.08/09). Intime-se. Adv. Dr. Luciano Marchesini.

06- Autos n° 009/2006 – Executivo Fiscal – IAP – Instituto
Ambiental do Paraná x Reno João Neves Neto - Intime-se a
exeqüente para se manifestar sobre a nomeação de bens à pe-
nhora (fls.08/09). Intime-se. Adv. Dr. Luciano Marchesini.

07- Autos n° 008/2006 – IAP – Instituto Ambiental do Paraná x
Joel Bello - Intime-se a exeqüente para se manifestar – Intime-
se. Adv. Dr. Luciano Marchesini.

08- Autos n° 013/2006 – Ação Sócio Educativa Penal – MP. x
Eliceia Aparecida Gonçalves Martins – Em substituição nomeio
o Dr. Bartolomeu Pereira. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos
autos. Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

09- Autos n° 139/2003 – Ação Declaratória de Nulidade e Ine-
xistência de Título Cambial - Município de Teixeira Soares x
Bataguaçu Curitiba Peças para Máquinas Ltda - De-sê ciência
as partes do V. Acórdão – Intime-se. Adv. Viviane Burger Bala-
rotti.

10- Autos n° 139/2003 – Ação Declaratória de Nulidade e Ine-
xistência de Título Cambial - Município de Teixeira Soares x
Bataguaçu Curitiba Peças para Máquinas Ltda - De-sê ciência
as partes do V. Acórdão – Intime-se. Adv. Dr. Harry Cristian E.
Czelusniak.

11- Autos n° 182/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – João Mar-
cos Monteiro x Município de Teixeira Soares - Intime-se o re-
querente para, querendo, impugnar a contestação. Intime-se.
Adv Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

12- Autos n° 017/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Industria e
Comércio de Madeiras J. Jacomel Ltda x Município de Teixei-
ra Soares/PR - Intime-se a requerente para impugnar a contes-
tação. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

13- Autos n° 015/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Elói de Fáti-
ma de Mello Vieira x Município de Teixeira Soares/PR - Inti-
me-se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

14- Autos n° 024/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Glaci Tere-
zinha Costa x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

15- Autos n° 026/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Ercílio Schus-
ter x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a requerente
para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

16- Autos n° 033/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Darcy Cor-
deiro de Jesus x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

17- Autos n° 031/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Dirce das
Craças Lemos x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

18- Autos n° 194/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Paulo Meu-
rer x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a requerente
para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

19- Autos n° 032/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de

Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Dilazir Te-
rezinha dos Santos x Município de Teixeira Soares/PR - Inti-
me-se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

20- Autos n° 193/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Paulina
Kovalski Klein x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se
a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

21- Autos n° 192/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Paulina Soko-
lek Wagner x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

22- Autos n° 191/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Silvana de
Jesus Pires x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

23- Autos n° 012/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Eulanda dos
Santos Paz x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

24- Autos n° 014/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Etelvina
Santos Oliveira x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se
a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

25- Autos n° 048/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Aleixo Diuk
x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a requerente
para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

26- Autos n° 121/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – João Alves
de Jesus x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a re-
querente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

27- Autos n° 120/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Jacira Luz
Goloiuch x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a re-
querente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

28- Autos n° 119/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Ivo Kraieski
x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a requerente
para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

29- Autos n° 118/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Irineu Ri-
beiro x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

30- Autos n° 129/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Vicente
Mendes de Oliveira x Município de Teixeira Soares/PR - Inti-
me-se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

31- Autos n° 128/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Vani Lucia
Leite x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

32- Autos n° 038/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Elisandreia
Gonçalves x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

33- Autos n° 035/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Franco Mi-
guel Rodrigues x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se
a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

34- Autos n° 022/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Gervasio Luis
Becker x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

35- Autos n° 025/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Ernesto da
Silva Dutra x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

36- Autos n° 023/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Gildo Ro-
goski x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

37- Autos n° 202/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Raquel Pi-
res dos Santos x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

38- Autos n° 199/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Lindamir
Martins dos Santos x Município de Teixeira Soares/PR - Inti-
me-se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

39- Autos n° 177/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Roselia da
Aparecida Pires de Deus x Município de Teixeira Soares/PR -
Intime-se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se.
Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

40- Autos n° 176/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Raquel de
Andrade x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a re-
querente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

41- Autos n° 195/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Rogério
Rutina x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

42- Autos n° 126/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Valdemar de
Andrade x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a re-
querente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

43- Autos n° 123/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Áureo Las-
coski x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

44- Autos n° 122/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Astor Adão
Richter x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a reque-
rente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

45- Autos n° 183/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Maria Vitó-
ria Rodrigues x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a
requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

46- Autos n° 1812006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – João Batista
Ferreira x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a re-
querente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

47- Autos n° 180/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Rute Morei-
ra dos Santos
 x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-se a requerente
para impugnar a contestação. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

48- Autos n° 127/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Valdemar
Gonçalves Rocha x Município de Teixeira Soares/PR - Intime-
se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

49- Autos n° 116/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Iracema
Gonçalves dos Santos x Município de Teixeira Soares/PR - In-
time-se a requerente para impugnar a contestação. Intime-se.
Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍ
COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 17/2006
RODRIGO RODRIGUES DIAS
Juiz de Direito

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO SIMCH 25.001 0084 000084/2006
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29. 0041 000018/2006
ALEXANDRO DELLA COSTA 35. 0072 000588/2006

0012 000275/2004
ANDERSON PAULO DE LIMA 32 0059 000534/2006

0035 000804/2005
ANDERSON RENY HECK 29.701 0017 000765/2004
ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS 0032 000650/2005
CARLOS ALBERTO FURLAN 35. 0071 000587/2006
CERES E. GUBERT DEMOGALSK 0046 000154/2006
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 5. 0037 000918/2005

0007 000083/2003
CLEUSA FRITZEN 37.624 0061 000560/2006

0001 000158/2001
0063 000565/2006
0064 000567/2006
0045 000139/2006
0020 000011/2005

CLEVERSON IVAN MERLO 35.6 0005 000423/2002
CLOVIS FELIPE FERNANDES 2 0011 000062/2004

0039 000961/2005
CLOVIS LOTHAR BREMER 13.3 0021 000094/2005
DANIEL ALEXANDRE BEAL 33. 0004 000058/2002
DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ 0027 000429/2005

0008 000166/2003
0032 000650/2005
0014 000429/2004

DARCI HEERDT 24.908 0051 000231/2006
0053 000242/2006
0066 000571/2006
0015 000596/2004

DARIO GENNARI 10.130/PR 0088 000250/2004
DARYENE M. GENNARI PROCHN 0018 000804/2004

0041 000018/2006
DAYRO GENNARI 18.679 0018 000804/2004

0056 000392/2006
0041 000018/2006

DELMAR MARINO HOFFMANN 29 0009 000250/2003
0008 000166/2003
0036 000826/2005
0019 000867/2004
0033 000677/2005

DILZA AP¦ PEREIRA DA LUZ 0052 000238/2006
0013 000290/2004

EGBERTO FANTIN 0013 000290/2004
0024 000208/2005
0049 000217/2006

ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIR 0086 000123/2005
ELIANE BORGES DA SILVA 31 0086 000123/2005
EMILIANO HUMB. DELLA COST 0012 000275/2004

0004 000058/2002
ESTELA C. R. DE OLIVEIRA 0020 000011/2005

0026 000364/2005
0030 000605/2005

EUCLIDES FACHIN 19.189 0070 000586/2006
FABIO GUEDES REIS 0058 000522/2006
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0075 000595/2006
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0074 000593/2006
FRANCINE RICARDO 27.960 0055 000296/2006
GETULIO MARCONDES 16.252 0073 000592/2006

0022 000151/2005
0016 000652/2004

HELIO LULU 10.525/PR 0057 000451/2006
0004 000058/2002

IRACEMA MARIA DE SA 22.67 0003 000280/2001
0002 000247/2001

ISIDORO BUGLIA FILHO 82 0014 000429/2004
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0068 000582/2006

0043 000125/2006
IVETE GARCIA DE ANDRADE 1 0067 000580/2006

0079 000600/2006
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0062 000561/2006
JEFFERSON L.D.FAZZOLARI 1 0077 000597/2006

0080 000605/2006
JESUINO RUYZ CASTRO 30.76 0069 000585/2006
JOAO CARLOS POLETTO 36.32 0084 000084/2006
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0009 000250/2003
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0025 000325/2005
JOSE GERALDO CANDIDO 15.6 0027 000429/2005

0012 000275/2004
0040 000978/2005
0042 000080/2006

JUAREZ JOSE DA SILVA 0083 000122/1993
KATIA DENISE CESARO MASSI 0047 000185/2006

0048 000186/2006
LEDA REGINA GAMBETTA 22.8 0085 000048/2003

0006 000615/2002
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0012 000275/2004
LUCYLANE STROPARO BATTIST 0081 000611/2006
MARCEL SARTURI 28.837 0031 000631/2005
MARCIA G. S. SCARPATO 37. 0087 000163/2005
MARCIA REGINA F. SCUCIATO 0065 000568/2006
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 35. 0010 000007/2004
NELSON SERGIO DA SILVA MA 0002 000247/2001
ODILO BONETTI OAB 31.512 0054 000258/2006
ORLANDO NEVES TABOZA 17.1 0006 000615/2002

0001 000158/2001
0082 000614/2006

ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJU 0027 000429/2005
0008 000166/2003
0032 000650/2005
0014 000429/2004

PATRICIA KLASSEN 27.974 0076 000596/2006
RENATO AMAURI KNIELING 22 0060 000542/2006

0034 000778/2005
0010 000007/2004
0023 000163/2005

RENILDES S. DE OLIV.DE SO 0069 000585/2006
RENY ANGELO PASTRE 8.016 0017 000765/2004
RODRIGO MUNCHEN OAB 3 0038 000930/2005
ROLDAO FAZZOLARI 2.862- 0077 000597/2006

0080 000605/2006
RONALDO DE BARROS E SILVA 0029 000487/2005

0057 000451/2006
0031 000631/2005

ROSEMEIRA DA SILVA STOCKM 0062 000561/2006
RUBENIL ROSA DE ALMEIDA 0058 000522/2006
SERGIO CANAN 7.459/PR 0043 000125/2006

0025 000325/2005
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5 0061 000560/2006

0063 000565/2006
0064 000567/2006
0045 000139/2006
0020 000011/2005
0026 000364/2005
0028 000468/2005
0030 000605/2005

SERGIO RICARDO ZENNI 29.7 0014 000429/2004
SIMONE BEAL 0004 000058/2002
SOLANGE DA SILVA 17.409 0005 000423/2002
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0036 000826/2005
SONIA SANTOS PORTELLA OAB 0044 000129/2006
TATIANA ORLANDI 30.939 0054 000258/2006
TEREZINHA N. ANSELMI TABO 0006 000615/2002

0082 000614/2006
THIAGO GODOY DA SILVA 0083 000122/1993
VALDECIR FERRANDIN 38.521 0078 000598/2006

0081 000611/2006
VICENTE D. CAMPAGNARO OAB 0001 000158/2001

0010 000007/2004
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VILMA ROSA VERA BARRETO - 0067 000580/2006
0079 000600/2006

VLADIMIR JOSE RAMBO 32.16 0039 000961/2005
VLAMIR EMERSON FERREIRA 9 0085 000048/2003

0006 000615/2002
WALMOR MERGENER 38.966 0050 000224/2006

1.-SEP. JUD. LITIGIOSA -158/2001- S.M.C. x L.L.C. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 148/149: -1. Preliminarmente, IN-
DEFIRO o pedido de avaliação. 2. Em relação aos honorários
advocatícios, razão assiste à advogada do requerente. A assis-
tência judiciária gratuita, no presente caso, foi deferida nos ter-
mos do requerimento de fl. 04, ou seja, condicionada ao rece-
bimento do valor pleiteado. Desta feita, uma vez efetivada a
alienação judicial, parte do valor deverá ser descontado para o
pagamento dos honorários advocatícios. 3. Observo que há grave
irregularidade nos autos, que merece saneamento. Conforme
se depreende da matrícula de fl. 67, o imóvel não foi registrado
em nome do executado ou do casal, não tendo o bem integrado
o domínio comum. Portanto, as partes eram legítimas possui-
doras do bem imóvel e não proprietárias. Desta feita: 3.1. Invi-
ável a incidência de penhora sobre o imóvel. Assim, o auto de
fl. 72 deve ser retificado para que a constrição incida sobre os
direitos possessórios que o executado tem sobre o bem imóvel
objeto da matrícula 24756 do 2º CRI de Toledo. 3.2. Não sendo
o executado o proprietário, sob pena de vilipêndio do princípio
da continuidade registraria, também é inviável o registro da
penhora. -Adv. ORLANDO NEVES TABOZA 17.130, CLEU-
SA FRITZEN 37.624 e VICENTE D. CAMPAGNARO OAB:
14.486-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -247/2001- C.C.D.
x C.S. -Pronunciamento judicial de fls. 89: -Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. IRACEMA
MARIA DE SA 22.672 e NELSON SERGIO DA SILVA MA-
CIEL-

3.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -280/2001- A.S. x
S.P. -Pronunciamento judicial de fls. 41: -Sobre a pretensão de
fls.36/40, digam a requerida. -Adv. IRACEMA MARIA DE SA
22.672-

4.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -58/2002- P.O.A.D.C. e
outros x E.D.C. Pronunciamento Judicial de fl. 197. -Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. SIMO-
NE BEAL, DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747, HELIO
LULU 10.525/PR e EMILIANO HUMB. DELLA COSTA
27.958-

5.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -423/2002- V.C.D.
e outros x C.P.D. -Pronunciamento judicial de fl. 83: Sobre
certidão de fl.84 verso, manifeste(m)-se a(o)(s) autores em 10
(dez) dias. -Adv. SOLANGE DA SILVA 17.409, CLEVERSON
IVAN MERLO 35.681-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -615/2002- D.S.R. e outros
x R.R.R. -Pronunciamento judicial de fls. 164: -1. Em relação
à execução pelo rito especial, considerando o expressivo valor
acumulado e a gravidade da conseq•ência do inadimplemen-
to, reputo razoável a realização de nova intimação do executa-
do para pagamento. Assim, nos termos do parecer ministerial,
intime-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o
débito integralmente, ou apresentar justificativa, sob pena de
prisão. Cientifique-se o executado que esta será a última opor-
tunidade dada. O não pagamento ou apresentação de justifica-
tiva incabível ensejará imediato decreto prisional. 2. No que
diz respeito à execução pelo rito comum, a despeito dos argu-
mentos dos exeq•entes, constato que efetivamente o veículo
penhorado estava alienado fiduciariamente à época da penhora
(fl. 39-A). Assim, considerando que na alienação fiduciária o
bem alienado não integra o patrimônio do adquirente, perma-
necendo sob propriedade do alienante, o veículo não poderia
ter sido objeto de penhora. Contudo, em vista do considerável
lapso temporal decorrido desde então, defiro o pedido contido
no item b) de fl. 151, pois é provável que já tenha decorrido o
prazo de vencimento da alienação. -Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA 9.672, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862, TE-
REZINHA N. ANSELMI TABOZA 19.373 e ORLANDO NE-
VES TABOZA 17.130-

7.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-83/2003-G.A. e outros x -Em
cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça, esta Serventia efetuou a de-
vida cobrança dos presente autos, via telefone, o que até a pre-
sente data nao foi atendido. Portanto, solicito a devolução dos
autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 5.813-

8.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -166/2003- A.R.G. e
outros x C.J.H. -Pronunciamento judicial de fls. 66: -1. Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 24/10/2006
às 16:00 horas. Na ocasião serão ouvidas as partes, em depoi-
mento pessoal, serão inquiridas as testemunhas já arroladas pelo
autor (fl. 07), bem como as que vierem a ser arroladas pelo réu,
cujo rol deverá ser apresentado em cartório até 15 (quinze) dias
antes da audiência, precisando o nome, profissão, residência e
o local de trabalho (art. 407 do Código de Processo Civil). Por
fim, devem observar as restrições do parágrafo único do mes-
mo dispositivo legal. Constem dos mandados das partes as ad-
vertências referentes à pena de confesso (CPC, art. 343, õ2º). -
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJUG, DANIEL ALEXAN-
DRE BEAL-SAJUG e DELMAR MARINO HOFFMANN
29.709-

9.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -250/2003- A.R.O. e
outros x A.R.M. -Pronunciamento judicial de fls. 61: -Acolho
o parecer retro, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Em
conseq•ência, redesigno a audiência de conciliação para o dia
04/10/2006, às 09:00 horas, perante a Sra. Escrivã, oportunida-
de em que as partes deverão tratar de eventual reconhecimento
de paternidade ou, em não sendo possível, realização do exame
de DNA e pagamento do seu valor, bem como sobre as
conseq•ências do resultado positivo (reconhecimento, alimen-

tos, guarda e visitas). -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN
29.709, JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

10.-DISS. SOC. FATO C/C ALIMENTOS -7/2004- D.C.S. x
M.L.M. -Pronunciamento judicial de fls. 69/76: -Julgo PRO-
CEDENTE a pretensão inicial para RECONHECER a união
estável. Decreto a dissolução de Fato. Quanto a estes capítulos
da sentença, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do
mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. HOMOLOGO o acordo referente à guarda, ao direito de
visitas e aos alimentos em benefício da filha, celebrado no ter-
mo de fl. 15 e transcrito no item 2 desta fundamentação, para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos e, como corolário, no
que concerne a estes capítulos da sentença, JULGO EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios do Dr.
Advogado da parte autora que arbitro, por eq•idade, em R$
1.000,00 (mil reais). -Adv. VICENTE D. CAMPAGNARO
OAB: 14.486, MARCOS TOSHIRO ISHIDA 35.735 e RENA-
TO AMAURI KNIELING 22.484-B-

11.-SEP. JUD. LITIGIOSA -62/2004- I.H.U. x R.J.U. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 177: -Diga a requerente, nos termos
da petição retro, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22.768-

12.-SEP. JUD. LITIGIOSA -275/2004- J.R. x K.G.R. - Subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça do Parná com nossa homena-
gens. -Adv. EMILIANO HUMB. DELLA COSTA 27.958, ALE-
XANDRO DELLA COSTA 35.052, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS 31.022 e JOSE GERALDO CANDIDO 15.688-

13.-DIVORCIO LITIG. C/C ALIMENTOS -290/2004- E.A.R.D.
x L.C.D. -Pronunciamento judicial de fls. 68: -1. Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 13/09/2006 às 13:30
horas. Na ocasião serão ouvidas as partes, em depoimento pes-
soal, bem como inquiridas as testemunhas já arroladas (fl. 63).
Constem dos mandados das partes as advertências referentes à
pena de confesso (CPC, art. 343, õ2º). -Adv. EGBERTO FAN-
TIN 35225 e DILZA APª PEREIRA DA LUZ 39984-

14.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -429/2004- B.M. e
outros x M.E.N. -Pronunciamento judicial de fls. 51/52: -Julgo
IMPROCEDENTES os pedidos e julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a autora ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e ao pagamento dos hono-
rários advocatícios. -Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE - SA-
JUG, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJUG, ISIDORO BU-
GLIA FILHO 82223/SP e SERGIO RICARDO ZENNI 29.747-

15.-ALIMENTOS -596/2004- L.E.F. e outros x L.A.F. -Pro-
nunciamento judicial de fl. 29: -....Ante o exposto, deve-se pre-
sumir que não há mais interesse da requerente no prossegui-
mento da ação. Assim, tendo em vista que o processo está para-
do há mais de 30 (trinta) dias sem que tenha havido manifesta-
ção nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julga-
mento do mérito, com fulcro no artigo 267, III, c/c õ 1.º, do
Código de Processo Civil. Custas de Lei. -Adv. DARCI HEER-
DT 24.908-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -652/2004- T.H.D.T. e
outros x E.V.T. -Pronunciamento judicial de fl. 74: -.....Consi-
derando que o mesmo intimado (fl. 70) por sua representante
legal para dar andamento ao feito o exeq•ente permaneceu
inerte por período superior a 30 (trinta) dias, deve-se presumir
que não há mais interesse no prosseguimento da ação. Logo,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, III, õ 1.º, e 598 do Código de Proces-
so Civil. Custas de Lei. -Adv. GETULIO MARCONDES
16.252-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -765/2004- M.I.M. x
A.M.G. -Pronunciamento judicial de fls. 32: Julgo extinta a
execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo exe-
cutado. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o
processo. -Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016 e ANDER-
SON RENY HECK 29.701-

18.-REGULAMENTAÇAO VISITA -804/2004- M.F.C.R. x
A.L.R. -Pronunciamento judicial de fl. 26: Sobre certidão de
fl. 27 verso, manifeste(m)-se a(o)(s) autores, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. DARYENE M. GENNARI PROCHNAU
16.921 e DAYRO GENNARI 18.679-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -867/2004- S.C. x E.C.
-Pronunciamento judicial de fl. 34: Sobre certidão de fl. 35
verso, manifeste(m)-se a(o)(s) autores em 10 (dez) dias. -Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN 29.709-

20.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -11/2005- G.F.S. e outros
x M.S. -Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, esta Serventia
efetuou a devida cobrança dos presente autos, via telefone, o
que até a presente data nao foi atendido. Portanto, solicito a
devolução dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA 5.991, ESTELA C. R. DE OLIVEIRA OAB 37.607 e
CLEUSA FRITZEN 37.624-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -94/2005- D.M.S.A. e ou-
tros x U.O.A. -Pronunciamento judicial de fl. 50: Sobre certi-
dão de fl. 51 verso, manifeste(m)-se a(o)(s) exequentes em 10
(dez) dias. -Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER 13.312-

22.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -151/2005- C.A.P. x
S.S.D.S. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 44: -Especi-
fiquem as partes e o Ministério Público as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a pertinência e a finali-
dade, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de ser requerida prova
oral, quem assim o fizer, deverá, sob pena de preclusão÷de for-

ma a viabilizar a melhor organização da pauta, já tão abarrota-
da, no mesmo prazo, apresentar rol de testemunhas. -Adv. GE-
TULIO MARCONDES 16.252-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -163/2005- V.B.O. e ou-
tros x V.S.O. -Pronunciamento judicial de fls. 33: -Oficie-se
como retro requerido. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING
22.484-B-

24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -208/2005- T.G.L. e ou-
tros x C.F.S. -Pronunciamento judicial: Sobre certidão de fl.
28, manifeste(m)-se a(o)(s) exequentes. -Adv. EGBERTO FAN-
TIN-

25.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -325/2005- E.W. x L.P.
-Pronunciamento judicial de fls. 43: -.....Ante o exposto, cons-
tato que a presente ação perdeu o objeto, já que todas as ques-
tões pertinentes foram decididas nos autos principais. Logo,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Custas
pelo requerido. -Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR e JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11211-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -364/2005- V.T.O. e ou-
tros x J.L.O. -Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, esta Serven-
tia efetuou a devida cobrança dos presente autos, via telefone,
o que até a presente data nao foi atendido. Portanto, solicito a
devolução dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA 5.991 e ESTELA C. R. DE OLIVEIRA OAB 37.607-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -429/2005- H.B.O.S. x
J.F.S. -Pronunciamento judicial de fls. 34: Indefeiro o pedido
retro. Julgo extinto, sem análise de mérito, com seu consequente
arquivamento e baixa na distribuição. Custas suspensas, na for-
ma do art. 12 da lei nº 1060/20. Cumpridas as formalidades
legais, será arquivado o processo. -Adv. ORLEI NESTOR BAI-
ERLE-SAJUG, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJUG e JOSE
GERALDO CANDIDO 15.688-

28.-SEP. JUD. LITIG.C/C ALIMENTOS -468/2005- M.G.S. x
J.F.S. -Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, esta Serventia
efetuou a devida cobrança dos presente autos, via telefone, o
que até a presente data nao foi atendido. Portanto, solicito a
devolução dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA 5.991-

29.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL -487/2005-
M.J.P.D.S.F. e outros x M.J.P.D.S. -Pronunciamento judicial
de fls. 35: -Tendo em vista a inércia do exeq•ente, da qual
pode-se presumir o desinteresse no prosseguimento do feito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com fulcro nos artigos 267, III, c/c 1º, e 598, do
Código de Processo Civil. Custas pelo exeq•ente. -Adv. RO-
NALDO DE BARROS E SILVA 26.825-B-

30.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -605/2005- I.V.L. x A.L.F.
-Em cumprimento ao item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, esta Serventia efetuou a
devida cobrança dos presente autos, via telefone, o que até a
presente data nao foi atendido. Portanto, solicito a devolução
dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991
e ESTELA C. R. DE OLIVEIRA OAB 37.607-

31.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -631/2005- F.G.M.S.F. e
outros x J.H.F. -Pronunciamento judicial de fls. 32: -....Consi-
derando que o exeq•ente não se manifestou sobre as alegações
de pagamento das prestações alimentares (fl. 20), deve-se pre-
sumir que houve concordância acerca dos valores depositados.
Assim,tendo em vista que o processo está parado há mais de 30
(trinta) dias sem que as partes tenham se manifestado nos au-
tos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 267, III, c/c õ 1.º, do Código de
Processo Civil. Custas de Lei. -Adv. RONALDO DE BARROS
E SILVA 26.825-B e MARCEL SARTURI 28.837-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -650/2005- J.M. x
K.F.L.F. -Pronunciamento judicial de fls. 56/60: -JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de RECONHECER e DECLA-
RAR a paternidade do autor em relação à ré e, via de
conseq•ência, determinar as devidas anotações nos assentos
de nascimento - retificação da paternidade e sua ascendência,
bem como adição do patronímico do pai ao da ré. Expeçam-se
mandados de averbação. Por conseguinte, no que concerne ao
pedido de reconhecimento de paternidade, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Custas e despesas processu-
ais suspensas na forma do art. 12 da Lei 1060/50. -Adv. ORLEI
NESTOR BAIERLE-SAJUG, DANIEL ALEXANDRE BEAL-
SAJUG e ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS 35.713-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -677/2005- A.M.L. x
J.R.L. -Pronunciamento judicial de fls. 25/26: -JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de decretar o divórcio do casal,
dissolvendo-se a sociedade conjugal e o vínculo conubial, de-
clarando cessados os deveres matrimoniais e o regime matri-
monial de bens, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas processuais, na forma da lei, e ao pagamento dos
honorários advocatícios. -Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN 29.709-

34.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -778/2005- V.K. e outros x
J.K. -Pronunciamento judicial de fls. 29: -Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, intimando-se o re-
querente logo em seguida para que requeira as providências ca-
bíveis. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -804/2005- H.E.P. e ou-

tros x V.S.P. -Pronunciamento judicial de fl. 25: Sobre certidão
de fl.26 verso, manifeste(m)-se a(o)(s) exequentes, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA 32.093-

36.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -826/2005-
A.J.C.G. e outros x A.F.G. -Pronunciamento judicial de fls. 46/
50: -.....Ante o exposto e mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de re-
ajustar a pensão alimentícia provida pelo reuqerido aos meno-
res ao patamar de 42,9% (quarenta e dois vírgula nove por cen-
to) do salário mínimo nacional vigente, com base no qual será
reajustado, o que corresponde, atualmente, a R$ 150,00 (cento
e cinq•enta reais), mediante desconto de folha de pagamento e
depósito em conta bancária (fl. 03) até o dia 100 (dez) de cada
mês. Oficie-se ao órgão empregador. Por fim, vale notar que a
sentença revisional não faz coisa julgada material, podendo a
mesma cláusula rebus sic stantibus ser invocada oportunamen-
te. Pelo princípio da sucumbência, entendendo que foi ela mí-
nima, condeno o réu ao pagamento das custas processuais, na
forma da lei, e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinq•enta reais), levando em
conta o grau de zelo, a natureza e importância da causa e o
trabalho realizado pelo advogado. As verbas ficarão suspensas
na forma e prazo do art. 12 da Lei 1060/50. -Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN 29.709 e SOLANGE DA SILVA MA-
CHADO 31375-

37.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -918/2005- L.N.N. e ou-
tros x C.N.N. e outros -Pronunciamento judicial de fl. 21. -
....Ante o exposto, deve-se presumir que não há mais interesse
dos exeq•entes no prosseguimento da ação. Logo, tendo em
vista que o processo está parado há mais de 30 (trinta) dias sem
que tenha havido manifestação nos autos, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fulcro no arti-
go 267, III, c/c õ 1.º, do Código de Processo Civil. Custas de
Lei. -Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 5.813-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -930/2005- R.E.G.M. x
I.M.M. -Pronunciamento judicial de fls. 27: -Comunique-se,
com urgência, ao Juízo Deprecado que houve concordância com
o bem nomeado a penhora, enviando cópia da petição retro,
rogando pelo prosseguimento dos atos executórios. -Adv. RO-
DRIGO MUNCHEN OAB 37563-

39.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -961/2005- V.R.Z. e ou-
tros x G.C.Z. -Pronunciamento judicial: Sobre certidão de fl.35,
manifeste(m)-se a(o)(s) exequentes. -Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES 22.768 e VLADIMIR JOSE RAMBO 32.165-

40.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -978/2005-
M.R.K. x J.V.B.K. e outros -Pronunciamento judicial de fls.
17: -.....Ante o exposto e o mais que dos autos consta, conside-
rando que a ação revisional imprescinde do título a ser revisto,
INDEFIRO a petição inicial, com fulcro nos arts. 283 e 284 do
Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTO o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I do Código de
Processo Civil. Custas pela parte exeq•ente, na forma e no
prazo da Lei 1.060/50. -Adv. JOSE GERALDO CANDIDO
15.688-

41.-MODIFICAÇAO DE CLAUSULA -18/2006- V.E.B. x
I.B.B. -Pronunciamento judicial de fl. 28: -Designo audiência
de conciliação para o dia 12 de setembro de 2006, às 14:00
horas, à qual as partes deverão comparecer com efetivas pro-
postas para conciliar-se. -Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF
29.468, DARYENE M. GENNARI PROCHNAU 16.921 e
DAYRO GENNARI 18.679-

42.-MODIF.CLAUS.GUARDA E RESPONS. -80/2006 -W.G.T.
x G.S.B. -Pronunciamento judicial de fls. 14: Sobre certidao de
fl.24, manifeste(m)-se a(o)(s) autores. -Adv. JOSE GERALDO
CANDIDO 15.688-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -125/2006- C.B.A.
x M.A.B. -Proncunciamento judicial de fls. 22: Determino que
as partes compareçam, no dia 06.09.2006, às 09:00 horas, pe-
rante a Sra. Escrivã, para tratarem acerca de eventual reconhe-
cimento de paternidade ou, em não sendo possível, realização
do exame de DNA e pagamento do seu valor, bem como sobre
as conseq•ências do resultado positivo (reconhecimento, ali-
mentos, guarda e visitas). -Adv. SERGIO CANAN 7.459/PR e
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25.563-B-

44.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL -129/2006-
S.S.P. x A.T.A. -Pronunciamento judicial de fls. 181: -Sobre a
exceção retro juntada, diga, em querendo, a parte exeq•ente,
em 10 (dez) dias. -Adv. SONIA SANTOS PORTELLA OAB/
PR 21.996-

45.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-139/2006-B.C.S.G.
e outros x A.G. -Manifeste(m)-se a(o)(s) autores. -Adv. CLEU-
SA FRITZEN 37.624 e SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991-

46.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -154/2006- L.A.R. x L.M.R.
-Pronunciamento judicial de fls. 18: Sobre certidão de fl. 23,
manifeste(m)-se a(o)(s) autores em 10 (dez) dias. -Adv. CE-
RES E. GUBERT DEMOGALSKI 17.321-

47.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -185/2006- G.E.V. e ou-
tros x J.P.V.L. -Pronunciamento judicial de fls. 17: -1. Recebo
a emenda retro. Contudo, defiro a execução somente das par-
celas referentes aos meses de dezembro/2005 a março/2006,
uma vez que as parcelas de abril/2006 em diante estão sendo
executadas nos autos nº 186/2006. 2. Cite-se para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas , pagar o débito ou nomear bens à
penhora; -Adv. KATIA DENISE CESARO MASSING 31.509-

48.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -186/2006- G.E.V. e ou-
tros x J.P.V.L. -Pronunciamento judicial de fls. 17: -1. Recebo
a emenda retro. Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II,
Código de Processo Civil). 2. Cite-se o executado, no endereço
descrito na inicial, para que, em 03 (três) dias, pague as pen-
sões alimentícias relativas aos três últimos meses vencidos quan-
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do da emenda da inicial (junho/06, maio/06 e abril/06), bem
como as que se vencerem a partir de então até a data do efetivo
pagamento (STJ, Súmula 309), com seus acréscimos legais,
prove que já o fez, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de prisão civil de 01 (um) a 03 (três) meses. -Adv.
KATIA DENISE CESARO MASSING 31.509-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -217/2006- E.V.M.S. e
outros x J.F.D.S. -Pronunciamento judicial de fl. 23: Sobre cer-
tidão de fl. 24 verso, manifeste(m)-se a(o)(s) exequentes em 10
(dez) dias. -Adv. EGBERTO FANTIN-

50.-REC. E DIS. SOCIEDADE FATO -224/2006- E.S.V.C. x
J.S.S. -Pronunciamento judicial de fls: Impugnar a contesta-
ção.-Adv. WALMOR MERGENER 38.966-

51.-DISS. SOC. FATO C/C ALIMENTOS -231/2006- G.B. x
A.A.W.D.S. -Pronunciamento judicial de fls. 33/34: -1. Rece-
bo a emenda retro. Processe-se em segredo de justiça (art. 155,
inciso II, do Código de Processo Civil). 2. Defiro, por ora, os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao requerente, nos
termos da Lei n.º 1.060/50, com a advertência do art. 4º do
mesmo diploma legal, nomeando-lhe o subscritor da inicial para
patrocinar seus interesses. 3. O pedido de antecipação de tutela
foi DEFIRIDO. Oficie-se. Cite-se. -Adv. DARCI HEERDT
24.908-

52.-MODIFICAÇAO DE CLAUSULA -238/2006- A.A. x V.O.
-Pronunciamento judicial de fls. 24: Homologo o acordo apre-
sentado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em con-
sequência, julgo extinto o processo, com análise de mérito.
Custas suspensas, do art. 12 da lei nº 1060/50. Atendidas as
formalidades legais, será arquivado o processo. -Adv. DILZA
APª PEREIRA DA LUZ 39984-

53.-DISS. SOC. FATO C/C ALIMENTOS -242/2006- N.A.L. x
I.C.P. -Pronunciamento judicial de fls. 23: -Considerando que
as partes efetuaram conciliação extrajudicialmente, voltando a
conviver como companheiros, constato que não há mais inte-
resse de qualquer uma das partes no prosseguimento da presen-
te. Destarte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pela autora. Oficie a empresa
empregadora para que cancele o desconto da pensão alimentí-
cia. -Adv. DARCI HEERDT 24.908-

54.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -258/2006-K .G.C.G. e
outros x N.J.G. -Pronunciamento judicial de fls. 25: -Tendo em
vista que a exeq•ente apresentou pedido de desistência da ação,
e que, da mesma forma, de tal desistência não resultam prejuí-
zos a qualquer das partes, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267,
VIII, c/c o art. 598 do Código de Processo Civil. Custas sus-
pensas na forma do art. 12 da Lei nº. 1.060/50. -Adv. TATIA-
NA ORLANDI 30.939 e ODILO BONETTI OAB 31.512-

55.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL -296/2006-
M.A.M.M. x A.M.C. -Pronunciamento judicial de fl. 28: -Apen-
sem-se aos autos 380/2005. Nos moldes do petitório retro, aguar-
de-se a audiência naqueles autos designada. -Adv. FRANCINE
RICARDO 27.960-

56.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -392/2006- R.M.P. e ou-
tros x I.B. -Pronunciamento judicial de fls. 18: Julgo extinta a
execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo exe-
cutado. Cumpridas as formalidades legais, será arquivado o
processo. -Adv. DAYRO GENNARI 18.679-

57.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -451/2006- J.M.S.B. e ou-
tros x L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 19: -1. Recebo a
emenda à petição inicial de fls. 16/18. 2. Cite-se para, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito ou nomear bens à
penhora (CPC, art. 732). -Adv. RONALDO DE BARROS E
SILVA 26.825-B e HELIO LULU 10.525/PR-

58.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -522/2006- A.H.F. x L.L. -
Pronunciamento judicial de fls. 16: Julgo extinto, sem análise
de mérito, com fulcro no artigo 267, V e seu consequente ar-
quivamento e baixa na distribuição. Custas suspensas. Cumpri-
das as formalidades legais, será arquivado o processo. -Adv.
RUBENIL ROSA DE ALMEIDA e FABIO GUEDES REIS-

59.-SEP. JUD. LITIGIOSA -534/2006- D.S.B. x L.A.B. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 23: Defiro, por ora, A.J.G., deven-
do o feito processar-se em segredo de justiça. Determino a cita-
ção do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação
no prazo legal, contado da data da audiência de conciliação,
designada para 22.08.2006, às 14:00 horas. Arbitro alimentos
provisórios em 50% (cinquenta por cento) para os filhos e para
conjuge virago 30% (trinta por cento), os quais deverão ser
pagos a partir da citação, mediante depósito em conta bancária
em nome da(o)(s) requerente(s), até o dia dez de cada mês. -
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA 32.093-

60.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -542/2006- R.J.U. x I.H. -
Pronunciamento judicial de fls. 09: -1. Processe-se em segredo
de justiça (art. 155, II, Código de Processo Civil). 2. Defiro,
por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à re-
querente, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com a advertência do
art. 4º do mesmo diploma legal, nomeando-lhe a subscritora da
inicial para patrocinar seus interesses. 3. Cite-se a requerida
para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena
de revelia. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B-

61.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -560/2006- C.B.
x R.F.R. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 21/22: -1.
Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, Código de Pro-
cesso Civil). 2. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita ao requerente, nos termos da Lei n.º 1.060/
50, com a advertência do art. 4º do mesmo diploma legal, no-
meando-lhe os subscritores da inicial para patrocinarem seus
interesses. 3. INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 4.
Cite-se a requerido para contestar, no prazo de 15 dias, sob as

penas da lei (artigos 285 e 319 do CPC). -Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA 5.991 e CLEUSA FRITZEN 37.624-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -561/2006- A.M.O. e ou-
tros x C.B.C. -Pronunciamento judicial de fl. 26: -I. Recebo a
emenda retro. Defiro a execução, nestes autos, apenas das três
ultimas parcelas vencidas. A execução nos próprios autos e si-
multaneamente das parcelas recentes e das pretéritas sob dois
ritos processuais diferentes, além de gerar completo tumulto
processual, é vedada por Lei (artigo 292, õ 1º do Código de
Processo Civil). Sendo assim, poderá a exeq•ente optar em
ingressar desde logo com outra execução para cobrança das
parcelas pretéritas, ou aguardar o pagamento das parcelas re-
centes para, em seguida pedir a “conversão” da presente exe-
cução para que prossiga através do rito comum, em relação a
aquelas. II. Cite-se o executado para que, em 03 (três) dias,
pague as pensões alimentícias relativas aos três últimos meses
vencidos quando da propositura da ação (junho, maio e abril/
06), bem como as que se vencerem a partir de então até a data
do efetivo pagamento, com seus acréscimos legais, prove que
já o fez, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
prisão civil de 01 (um) a 03 (três) meses. -Adv. JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS 17.732 e ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS 34932-

63.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -565/2006- S.A.V. e ou-
tros x I.V. -Pronunciamento judicial de fls. 21: -1. Cite-se para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito ou nomear
bens à penhora. Depreque-se com prazo de 30 (trinta) dias; -
Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991 e CLEUSA FRIT-
ZEN 37.624-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -567/2006- S.A.V. e ou-
tros x I.V. -Pronunciamento judicial de fls. 21: -1. Cite-se o
executado para que, em 03 (três) dias, pague as pensões ali-
mentícias relativas aos três últimos meses vencidos quando da
propositura da ação (abril, maio e junho/06), bem como as que
se vencerem a partir de então até a data do efetivo pagamento,
com seus acréscimos legais, prove que já o fez, ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil de 01 (um)
a 03 (três) meses. Depreque-se com prazo de 30 (trinta) dias. 4.
Defiro o pedido para que seja expedido ofício à empresa des-
crita à fl. 04, para que, doravante, seja o valor da pensão des-
contada diretamente de folha de pagamento e depositada na
conta informada (fl. 04). -Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
5.991 e CLEUSA FRITZEN 37.624-

65.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -568/2006- L.E. e outros x
O.A.E. -Pronunciamento judicial de fls. 12: -1. Defiro a execu-
ção, nestes autos, apenas das três últimas parcelas vencidas. 2.
Cite-se o executado para que, em 03 (três) dias, pague as pen-
sões alimentícias relativas aos três últimos meses vencidos quan-
do da propositura da ação (abril, maio e junho/06), bem como
as que se vencerem a partir de então até a data do efetivo paga-
mento (STJ, Súmula 309), com seus acréscimos legais, prove
que já o fez, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de prisão civil de 01 (um) a 03 (três) meses. -Adv. MAR-
CIA REGINA F. SCUCIATO 28.483-

66.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -571/2006- H.G.R.S. e
outros x L.J.S. -Pronunciamento judicial de fls. 22: -1. Cite-se
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito ou
nomear bens à penhora; OFICIE-SE. -Adv. DARCI HEERDT
24.908-

67.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -580/2006- N.R. x
I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 88/89: -.....Como não
há setor oficial instituído pelo E. Tribunal para perícias, sendo,
infelizmente, comum a demora quanto à nomeação de médi-
cos, os quais costumam declinar várias vezes o chamado do
Juízo, antecipar a perícia pouco adianta, ficando a audiência
do art. 277 postergada e os atos processuais parados por exten-
so tempo. Considerando que a realização de perícia é essenci-
al, sob pena de preclusão, emende a parte autora a inicial fa-
zendo juntar os quesitos, em 10 (dez) dias. Em entendendo que,
eventualmente, será caso de realização de prova testemunhal,
da mesma forma, com a inicial deve vir o rol, tudo em confor-
midade ao art. 276 do CPC. -Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE 17.867 e VILMA ROSA VERA BARRETO - 40.027-

68.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -582/2006- P.P.O. x V.C.V.O.
-Pronunciamento judicial de fls. 09: -Nos termos, no prazo e
sob as sanções dos arts. 283 e 284 do CPC, deve o requerente
emendar a inicial fazendo juntar cópia d a certidão de casa-
mento com a averbação da separação. -Adv. ITAMAR MAR-
COS DE OLIVEIRA 25.563-B-

69.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -585/2006- J.R.S.
x I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 67/68: -Como não
há setor oficial instituído pelo E. Tribunal para perícias, sendo,
infelizmente, comum a demora quanto à nomeação de médi-
cos, os quais costumam declinar várias vezes o chamado do
Juízo, antecipar a perícia pouco adianta, ficando a audiência
do art. 277 postergada e os atos processuais parados por exten-
so tempo. Considerando que a realização da perícia é essenci-
al, sob pena de preclusão, emende a parte autora a inicial fa-
zendo juntar os quesitos, em 10 (dez) dias. Em entendendo que,
eventualmente, será caso de realização de prova testemunhal,
da mesma forma, com a inicial deve vir o rol, tudo em confor-
midade com o art. 256 do Código de Processo Civil. -Adv. JE-
SUINO RUYZ CASTRO 30.762 e RENILDES S. DE OLIV.DE
SOUZA 33.680-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -586/2006- I.R.M.
e outros x L.M.B. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 91:
-1. Processe-se em Segredo de Justiça (art. 155, inciso II, do
Código de Processo Civil). 2. Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita aos requerentes, nos termos da
Lei n.º 1.060/50, com a advertência do art. 4º do mesmo diplo-
ma legal, nomeando-lhe o subscritor da inicial para patrocinar
seus interesses. 3. Citem-se os réus para contestar no prazo de
15 (quinze) dias, constando as advertências de lei (arts. 285 e
319 do CPC). -Adv. EUCLIDES FACHIN 19.189-

71.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -587/2006- P.A.S.A. x B.B.M.
-Pronunciamento judicial de fls. 13: -1. Processe-se em segre-
do de justiça (art. 155, II, Código de Processo Civil). 2. Defiro,
por ora, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao re-
querente, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com a advertência do
art. 4º do mesmo diploma legal, nomeando-lhe o subscritor da
inicial para patrocinar seus interesses. 3. Cite-se a requerida
para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena
de revelia. -Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN 35.433-

72.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -588/2006- A.L.C.
x E.B.C. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 20/21: -1.
Processe-se em segredo de justiça (art. 155, II, do Código de
Processo Civil). 2. Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita ao requerente, nos termos da Lei n.º
1.060/50, com a advertência do art. 4º do mesmo diploma le-
gal, nomeando-lhe os subscritores da inicial para patrocinarem
seus interesses. 3. DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela
para REDUZIR a pensão alimentícia devida pelo requerente à
requerida de 55,24% (cinq•enta e cinco vírgula vinte e quatro
por cento) do salário mínimo nacional para 30% (trinta por
cento),ou seja, R$ 105,00 (cento e cinco reais). 4. Oficie-se
conforme requerido no item 4.4 de fl. 07. 5. Cite-se o requeri-
do para contestar, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei (arts.
285 e 319 do CPC). -Adv. ALEXANDRO DELLA COSTA
35.052-

73.-SEP. JUD. LITIGIOSA -592/2006- C.F.B.C.S. x G.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 14: Defiro, por ora, A.J.G., deven-
do o feito processar-se em segredo de justiça. Determino a cita-
ção do(a)(s) requerido(a)(s), para apresentar(em) contestação
no prazo legal, contado da data da audiência de conciliação,
designada para 21.11.2006, às 14:00 horas. Arbitro alimentos
provisórios em 01 (um) salário mínimo, os quais deverão ser
pagos a partir da citação, mediante depósito em conta bancária
em nome da(o)(s) requerente(s) - cujo número deverá ser infor-
mado pelo(a)(s) seu(s) advogado(a)(s), em cinco dias -, até o
dia dez de cada mês. -Adv. GETULIO MARCONDES 16.252-

74.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -593/2006- N.A.R.
x I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 42/43: -Como não
há setor oficial instituído pelo E. Tribunal para perícias, sendo,
infelizmente, comum a demora quanto à nomeação de médi-
cos, os quais costumam declinar várias vezes o chamado do
Juízo, antecipar a perícia pouco adianta, ficando a audiência
do art. 277 postergada e os atos processuais parados por exten-
so tempo. Considerando que a realização da perícia é essenci-
al, sob pena de preclusão, emende a parte autora a inicial fa-
zendo juntar os quesitos, em 10 (dez) dias. Em entendendo que,
eventualmente, será caso de realização de prova testemunhal,
da mesma forma, com a inicial deve vir o rol, tudo em confor-
midade com o art. 256 do Código de Processo Civil. -Adv. FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI 19.349-

75.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -595/2006- G.F.C.
x F.H.M.C. -Pronunciamento judicial de fls. 11: -Nos termos,
no prazo e sob as sanções dos arts. 283 e 284 do CPC, deve o
requerente emendar a inicial fazendo juntar cópia do título re-
visando. -Adv. FABRICIO ROGERIO BECEGATO 31.350-

76.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -596/2006- R.R. e outros
x J.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 76: -1. Cite-se o exe-
cutado para que, em 03 (três) dias, pague as diferenças das
pensões alimentícias relativas aos três últimos meses vencidos
quando da propositura da ação (maio, junho e julho/06), bem
como as que se vencerem a partir de então até a data do efetivo
pagamento (STJ, Súmula 309), com seus acréscimos legais,
prove que já o fez, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de prisão civil de 01 (um) a 03 (três) meses. 2. Para a
hipótese de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatí-
cios em R$ 350,00 (trezentos e cinq•enta reais), com base no
art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil. -Adv. PATRICIA
KLASSEN 27.974-

77.-ALIMENTOS -597/2006- G.L. x T.L. -Pronunciamento ju-
dicial de fls. 16: Concedo, por ora, A.J.G., devendo o feito pro-
cessar-se em segredo de justiça. Arbitro alimentos provisórios
em 35% (trinta e cinco por cento) do salário mínimo nacional,
que deverão ser pagos diretamente em mãos da(o) representan-
te legal do(a)(s) Requerente(s), mediante recibo, a partir da ci-
tação e até todo dia 10 (dez) de cada mês. Determino a citação
do Requerido para tomar ciência do feito e sua intimação para
comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento
em 22.08.2006, às 15:30 horas. Na audiência, se não houver
acordo, será procedida a instrução e julgamento do feito. -Adv.
ROLDAO FAZZOLARI 2.862-PR e JEFFERSON
L.D.FAZZOLARI 19.068-

78.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -598/2006- I.B. e outros x
M.V.B. -Pronunciamento judicial de fls. 14: -1. Cite-se o exe-
cutado para que, em 03 (três) dias, pague as diferenças das
pensões alimentícias relativas aos três últimos meses vencidos
quando da propositura da ação (maio, junho e julho/06), bem
como as que se vencerem a partir de então até a data do efetivo
pagamento (STJ, Súmula 309), com seus acréscimos legais,
prove que já o fez, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de prisão civil de 01 (um) a 03 (três) meses. 2. Para a
hipótese de pronto pagamento, arbitro os honorários advocatí-
cios em R$ 350,00 (trezentos e cinq•enta reais), com base no
art. 20, õ4º, do Código de Processo Civil. -Adv. VALDECIR
FERRANDIN 38.521-

79.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -600/2006- D.A.P.
x I.I.N.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 51: -1. Defiro os
benefícios da Assistência Judiciária ao requerente, nos termos
da Lei n.º 1.060/50, com a advertência do art. 4º do mesmo
diploma legal, nomeando-lhe a subscritora da inicial para pa-
trocinar seus interesses. 2. Cite-se a autarquia requerida para
contestar no prazo legal, sob as penas da lei (arts. 285 e 319 do
CPC). -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867 e VIL-
MA ROSA VERA BARRETO - 40.027-

80.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -605/2006- V.G.L.

x E.L. -Pronunciamento judicial de fls. 22/23: -1. Processe-se
em segredo de justiça (art. 155, II, do Código de Processo Ci-
vil). 2. Defiro, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita ao requerente, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com a
advertência do art. 4º do mesmo diploma legal, nomeando-lhe
os subscritores da inicial para patrocinarem seus interesses.
DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para REDUZIR a
pensão alimentícia devida pelo requerente à requerida para o
montante de 60% (sessenta por cento) do salário mínimo
nacional,ou seja, R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 3. Cite-se a
requerida para contestar, no prazo de 15 dias, sob as penas da
lei (arts. 285 e 319 do CPC). -Adv. ROLDAO FAZZOLARI
2.862-PR e JEFFERSON L.D.FAZZOLARI 19.068-

81.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -611/2006- J.C.S. e
outros x I.I.B. -Pronunciamento judicial de fls. 19: -1. Proces-
se-se em Segredo de Justiça (art. 155, inciso II, do Código de
Processo Civil). 2. Defiro, por ora, os benefícios da Assistên-
cia Judiciária Gratuita ao requerente, nos termos da Lei n.º
1.060/50, com a advertência do art. 4º do mesmo diploma le-
gal, nomeando-lhe os subscritores da inicial para patrocinar seus
interesses. 3. Indefiro a fixação de alimentos provisórios em
razão da paternidade do réu em relação ao autor ainda não ter
sido comprovada. 4. Cite-se o réu para contestar no prazo de
15 (quinze) dias, constando as advertências de lei (arts. 285 e
319 do CPC). -Adv. VALDECIR FERRANDIN 38.521 e LU-
CYLANE STROPARO BATTISTI 35.850-

82.-AÇAO CAUT. BUSCA E APREENSAO -614/2006- C.J.H.
x L.Y. -Pronunciamento judicial de fls. 24/25: -DEFIRO limi-
narmente a busca e apreensão dos menores. No decorrer da
diligência, em sendo necessário e imprescindível, os oficiais
poderão arrombar portas e requisitar, imediatamente e sem mais
formalidades, acompanhamento dos policiais militares. Deve-
rão observar todas as formalidades do art. 842 do Código de
Processo Civil. -Adv. ORLANDO NEVES TABOZA 17.130 e
TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA 19.373-

83.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -122/1993- S.B.L.B. x
R.R.M. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 423/424: Ante
o exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do méri-
to. Extraiam-se cópias da documentação relativa aos menores
supra citados e enviem-nas ao Juízo da Vara da Infância e Ju-
ventude da Comarca de Goioerê, a fim de que sejam tomadas
as providências cabíveis relativamente à colocação das crian-
ças em família substituta. Observadas as formalidades legais e
cumpridas as disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, ARQUIVE-SE.-Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA e THIAGO GODOY DA SILVA-

84.-ADOÇAO -84/2006- D.M.M. e outros x -Pronunciamento
judicial de fls. 29: -1. Tratando-se de adoção de pessoa maior,
o feito deve ter prosseguimento perante a Vara da Família e não
da Infância e da Juventude. Regularizações necessárias. 2. Con-
soante reiteradas decisões deste Juízo, mesmo sendo o adotan-
te maior, os pais biológicos devem constar do pólo passivo e
devem ser citados. Salvo se forem falecidos, destituídos do poder
familiar, desconhecidos ou se anuírem com o pleito. 3. Acolho
o parecer retro e, nos termos, no prazo e sob as sanções do art.
284 do CPC, deve ser realizada a emenda a inicial fazendo
incluir os ïpais naturais no pólo passivo, com o pedido de suas
citações. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO 36.326 e AFON-
SO SIMCH 25.001-

85.-RETIFICAÇAO ASSENTO -48/2003- MARIA ILANE
MELCHER e outros x -Pronunciamento judicial de fls. 73/75:
-JULGO PROCEDENTE a pretensão para determinar a retifi-
cação no assento de nascimento das requerentes. Custas na for-
ma da lei. -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9.672 e
LEDA REGINA GAMBETTA 22.862-

86.-RETIFICAÇAO ASSENTO -123/2005- JEAN CARLOS
BEZ FONTANA x -Pronunciamento judicial de fls. 33/35: -
.....Diante do exposto e do mais que neste e nos autos 125/1986
consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Custas na
forma da lei. -Adv. ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA 29.713,
ELIANE BORGES DA SILVA 31.014-

87.-RETIFICAÇAO ASSENTO -163/2005- J.G.B. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 49/52: Julgo Procedente as re-
tificações. Custas na forma da lei 1060/50. Cumpridas as for-
malidades legais, será arquivado o processo. -Adv. MARCIA
G. S. SCARPATO 37.872-

88.-REPRES. INFRAÇ.ADMINISTRATIVA -250/2004- R.M.P.
x S.H.L. e outros -Pronunciamento judicial de fl.57: -Homolo-
go a desistência manifestada à fl. 54 para que surtam seus regu-
lares efeitos. Para inquirição das duas testemunhas arroladas
pela defesa, designo dia 19 de setembro de 2006, às 16:00 ho-
ras. -Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZ DE DIREITO
DR. ALINE PASSOS BAIONI
RELACAO N§ 48/2006
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x O. MENON & CIA LTDA
e outros-Julgo extinto o feito com amparo no art. 267, III do
CPC.-Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e RAI-
MUNDO ROCHA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1996-RIO
SAO FRANCISCO COMP. SEC. CREDITOS FINANCEIROS
x J.R.C.BATISTA (FIRMA INDIVIDUAL) e outros-A conta e
preparo R$-98,08.-Adv. RICARDO BORTOLOZZI-

3.-DESPEJO-181/1996-EDGAR PAULO OTAVIANO x PAU-
LO VERISSIMO DO PRADO-Julgo extinto o feito com fulcro
no art. 794, I do CPC.-Adv. RAIMUNDO ROCHA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-455/1997-M.P.E.P.
x H.P.D.S.-Adv. FABIO DE OLIVEIRA D’ALECIO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-53/2003-M.P.E.P. e
outros x A.J.S.-Audiencia de conciacao, instrucao e julgamen-
to acerca dos alimentos para a data de 11 de setembro de 2006
as 13:50 horas.-Adv. NEUSA MARA LEMOS-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-80/2003-SADY RODRI-
GUES FARIA e outros x MUNICIPIO DE UBIRATA-Homolo-
go o acordo para determinar a suspenso do feito.-Adv. MAR-
CELO PENIDO DA SILVA, APARECIDO ALVES DE ARAU-
JO e MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-15/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
LAERCIO MARIANO GOMES DA SILVA-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 269, III do CPC.-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA BEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

8.-ALIMENTOS-241/2005-F.B.S. e outros x F.G.S.-Julgo ex-
tinto o feito com amparo no art. 267, III do CPC.-Adv. TADEU
CANOLA-

9.-SEPARACAO CONTENCIOSA-242/2005-M.F.V. x D.F.-
Julgo extinto o feito por perda de objeto.-Adv. ANTONIO
MARTIN GONCALES SOARES e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

10.-RETIFICACAO-468/2005-SIRLENE HORTENCIO
GRANZI x O JUIZO-Julgo extinto o feito com amparo no ar.t
267, VIII do CPC.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-10/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMANTO x
MARIA ZENAIDE LARA DE OLIVEIRA-Para que haja libe-
racao junto ao DETRAN deve efetuar o pagamento de todos os
onus, falta ainda pagar o valor de R$-696,68.-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA BEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

12.-SEPARACAO CONTENCIOSA-11/2006-D.C.B.L. x

R.R.L.-Audiencia de instrucao dia 20 de setembro de 2006 as
13:30 horas.-Adv. JALTON GODINHO DE MORAES e EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2006-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x AZILTON SAMPAIO VIEIRA-Ao
autor para retirar oficios para cumprimento.-Adv. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

14.-CAUTELAR DE ARRESTO-46/2006-EPOCA AGRICOLA
LIMITADA x OSMAR AUGUSTO GIRO-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 267, VIII do CPC.-Adv. EMANUEL TO-
LEDO DE MORAIS-

15.-CAUTELAR DE ARRESTO-48/2006-EPOCA AGRICOLA
LIMITADA x AILTON JOSE DE SOUZA-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 267, VIII do CPC.-Adv. EMANUEL TO-
LEDO DE MORAIS-

16.-CAUTELAR DE ARRESTO-49/2006-EPOCA AGRICOLA
LIMITADA x AMADEU JOSE DA COSTA-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 267, VIII do CPC.-Adv. EMANUEL TO-
LEDO DE MORAIS-

17.-CAUTELAR DE ARRESTO-50/2006-EPOCA AGRICOLA
LIMITADA x EDUARDO DE ALMEIDA-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 267, VIII do CPC.-Adv. EMANUEL TO-
LEDO DE MORAIS-

18.-SEPARACAO DE CORPOS-73/2006-M.M.C. x J.P.C.N.-
jULGO EXTINTO O FEITO COM amparo no art. 267, VIII do
CPC.-Adv. TADEU CANOLA, DENILSON GONZAGA BAR-
RETO e JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GERALDO LOURENCO SOARES-A
parte contraria para se manifestar sobre a peticao retro.-Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

20.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-139/2006-LOURDES
DA SILVA SCHNECKENBERG x EDUINO SCHNECKEN-
BERG-Audiencia de conciliacao e saneamento dia 27 de se-
tembro de 2006 as 13:30 horas.-Adv. MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM e SILVIO CESAR CALCINONI-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-140/2006-CELSO VALDE-
RI DE SOUZA e outros x COOP.DE CREDITO RURAL VALE
DO PIQUIRI-SICREDI-Audiencia de conciliacao e saneamen-
to dia 18 de setembro de 2006 as 13:50 HORAS.-Adv. MAR-
CIO ADRIANO MARTINS ZEM, MARCELO PENIDO DA
SILVA e WILSON JOSE ASSUMPCAO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2006-FOR-
TGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x CLAUDIO GIL-
BERTO RIGOLIN-Sobre a excecao de pre-executividade, diga
a parte autora.-Adv. REGIS ALAN BAULI, LUIS OTAVIO DE
O. GOULART e DENILSON GONZAGA BARRETO-

23.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-168/2006-L.C.P. e
outros x J.-Julgo procedente o pedido.-Adv. TADEU CANOLA
e DENILSON GONZAGA BARRETO-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-175/2006-M.P.E.P.
e outros x G.A.R.-Audiencia de conciliacao e saneamento dia
27 de setembro de 2006 as 14:00 horas.-Adv. LUCIANE MU-
NHOZ DALECIO-

25.-ALIMENTOS-191/2006-M.U.P.J. e outros x M.U.P.-Diga
o autor, genitora nao encontrada.-Adv. EMANUEL TOLEDO
DE MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-211/2006-BANCO
ITAU S/A x MARCOS ANTONIO VIEIRA LEITE-Julgo ex-
tinto o feito com amparo no art. 267, VIII do CPC.-Adv. EMER-
SON L.SANTANA-

27.-EXTINCAO DAS OBRIGACOES-233/2006-M.P.R. x
D.C.S.-Indefiro a liminar. Audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento dia 13 de setembro de 2006 as 14:10 horas.-Adv.
LUCIANE MUNHOZ DALECIO e -

28.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-243/2006-A.L.F. e
outros x E.J.-Julgo procedente o pedido.-Adv. TADEU CANO-
LA e DENILSON GONZAGA BARRETO-

29.-INVENTARIO NEGATIVO-253/2006-DORIVAL MOLI-
NA e outros x HILARIO MOLINA-O Sr. Euclides Molina deve
firmar compromisso legal. Aos requerente para se manifesta-
rem no prazo de 05 dias.-Adv. ANTONIO MARTIN GONCA-
LES SOARES-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2006-JOSE NORTE
GARCIA FILHO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-REcebo o embargos para discussao e determino o
sobrestamento do feito principal.-Adv. JOSE GILMAR DOS
SANTOS-

31.-EXECUCAO FISCAL-32/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA BOCALON
LTDA e outros-REduza-se a termo a nomeacao de bens. A exe-
cutada para comparecer em cartorio no prazo de 03 dias, para
firmar termo de penhora.-Adv. ROGERIO LICHACOVSKI e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-30/2006-CONSELHO REGIONAL
REPRES. COMERCIAIS DO PR. CORE x J F REPRESEN-
TACOES-Diga o autor, requerido nao localizado.-Adv. OTA-
VIL ALVES MACHADO-

33.-CARTA PRECATORIA-167/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR 1§ VARA CIVEL -CAMPAGRO IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA x NELIO ANDRE DE MELLO-

Diga a parte autora.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

34.-CARTA PRECATORIA-170/2005-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR 1§ VARA CIVEL -COAMO AGRO-
INDUSTRIAL COOPERATIVA x DEUZIMAR DE OLIVEI-
RA JOSE e outros-ao autor para juntar copia da matricula do
imovel.-Adv. ROSNEY M DE OLIVEIRA, WANDENIR DE
SOUZA e TADEU CANOLA-

COMARCA DE UMUARAMA
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO
MARCELO PIMENTEL BERTASSO - JUIZ SUBSTITUTO
RELAÇÃO DA PUBLICAÇÃO Nº 28/2006
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0258 000664/2003
0006 000078/1996
0005 000056/1996

LAIR CARBONERA 0002 000073/1986
LAURO FERNANDO PASCOAL 0191 000127/2000

0173 000013/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0075 000280/2004
LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA 0069 000165/2004
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0109 000012/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0120 000200/2006
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0029 000209/2000
LINO MASSAYUKI ITO 0074 000240/2004

0087 000072/2005
0093 000298/2005
0101 000517/2005
0039 000441/2001
0143 000402/2006
0118 000189/2006
0042 000057/2002

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0076 000290/2004
LUCIANA DE ANDRADE BATAGL 0338 000101/2005
LUCIANO FRANCISCO OLIVEIR 0116 000140/2006

0082 000568/2004
0340 000118/2005

LUCILENE SMITH 0140 000399/2006
LUIS CARLOS DE SOUSA 0144 000408/2006
LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA 0139 000398/2006
LUIZ ALBERTO LIMA 0056 000268/2003

0061 000523/2003
0108 000004/2006
0055 000247/2003
0060 000518/2003

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0351 000166/2006
0352 000167/2006

LUIZ BATISTA CIBIN 0174 000021/1998
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 0010 000157/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0088 000118/2005

0033 000471/2000
0102 000522/2005

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0099 000477/2005
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0097 000413/2005

LUIZ GUSTAVO DO AMARAL 0092 000279/2005
LUIZ MAURICIO PIRATH 0038 000437/2001
LUIZ SERGIO ROSSI 0024 000062/1999
MANUEL RIBEIRO DOS SANTOS 0008 000460/1996
MARA RUBIA COSTA NETO OLI 0081 000556/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0035 000132/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0047 000179/2002

0116 000140/2006
0043 000112/2002
0082 000568/2004
0340 000118/2005
0022 000011/1999

MARCOS RODRIGUES DA MATA 0074 000240/2004
0087 000072/2005
0093 000298/2005
0101 000517/2005
0039 000441/2001
0143 000402/2006
0118 000189/2006
0042 000057/2002

MARCUS VENICIO CAVASSIN 0106 000574/2005
MARGARETH LUCANTONIO 0259 000007/2004
MARIA LUCILIA GOMES 0121 000223/2006
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0059 000381/2003

0061 000523/2003
0060 000518/2003

MARIANA GAMBA MARZOCHI 0130 000301/2006
MARIO RUBENS VARGAS MELLA 0263 000060/2004
MAURICIO KAVINSKI 0097 000413/2005
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0105 000572/2005

0117 000174/2006
0004 000001/1995

NELSON PASCHOALOTTO 0130 000301/2006
NELSON PEDROSO JUNIOR 0027 000072/2000
NEWTON COLCETTA 0133 000315/2006
NEY ROSA BITTENCOURT 0142 000401/2006
NIVALDO POSSAMAI 0032 000379/2000

0035 000132/2001
0036 000389/2001

ODENIR CEMENSATI 0054 000091/2003
OLDEMAR MARIANO 0003 000676/1988
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0014 000019/1998
PATRICIA CRISTINA AMERICO 0126 000270/2006
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 0121 000223/2006
PAULO CESAR DE SOUZA 0014 000019/1998
PAULO MORELI 0013 000568/1997

0012 000562/1997
0031 000322/2000
0029 000209/2000
0249 000609/2003
0062 000010/2004
0018 000304/1998
0231 000170/2003

PAULO ROGERIO TSUKASSA MA 0072 000202/2004
PAULO SERGIO ROMAO DA CUN 0036 000389/2001
PAULO SERGIO TRENTO 0037 000420/2001

0023 000033/1999
0281 000188/2004
0022 000011/1999

PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0075 000280/2004
PRISCILA REBUCCI BEZERRA 0067 000109/2004
RENATA PEREIRA COSTA 0104 000561/2005
RENATO SALIM ELMOR 0046 000148/2002
RICARDO CESAR CARDIOLO 0018 000304/1998
ROBERTO A. BUSATO 0036 000389/2001
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0003 000676/1988
ROBERVAL FERREIRA DE ALME 0095 000345/2005
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0072 000202/2004

0024 000062/1999
ROMARA COSTA BORGES 0121 000223/2006
RONALDO CAMILO 0126 000270/2006

0258 000664/2003
RONIZE FANTIN 0098 000459/2005
ROSEANE RIESEL 0345 000084/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0072 000202/2004
SERGIO ISSAO ONO 0056 000268/2003

0307 000001/2006
0233 000198/2003
0207 000020/2002
0204 000236/2001
0308 000002/2006
0318 000025/2006
0210 000202/2002
0241 000422/2003
0292 000023/2005
0242 000452/2003
0278 000151/2004
0280 000176/2004
0287 000219/2004
0274 000128/2004
0197 000060/2001
0286 000211/2004
0214 000308/2002
0234 000219/2003
0333 000080/2006
0282 000191/2004
0269 000085/2004
0289 000002/2005
0255 000629/2003
0264 000062/2004
0268 000084/2004
0276 000138/2004
0285 000210/2004
0272 000115/2004
0271 000105/2004
0273 000120/2004
0275 000133/2004
0260 000029/2004
0239 000397/2003
0291 000012/2005
0326 000046/2006
0185 000020/2000
0279 000169/2004

0309 000004/2006
0243 000491/2003
0322 000035/2006
0203 000215/2001
0256 000631/2003
0263 000060/2004
0209 000197/2002
0196 000019/2001
0270 000098/2004
0317 000022/2006
0277 000143/2004
0325 000044/2006
0290 000010/2005
0300 000079/2005
0327 000053/2006
0310 000005/2006
0267 000083/2004
0288 000001/2005
0259 000007/2004
0198 000083/2001
0254 000624/2003
0237 000330/2003
0311 000007/2006
0332 000079/2006
0330 000070/2006
0320 000028/2006
0329 000069/2006
0331 000076/2006
0238 000373/2003
0257 000652/2003
0232 000173/2003
0323 000038/2006
0217 000475/2002
0165 000069/1996
0164 000061/1996
0303 000118/2005
0284 000205/2004
0235 000221/2003
0240 000407/2003
0166 000145/1996
0231 000170/2003
0319 000026/2006
0058 000316/2003
0078 000416/2004
0061 000523/2003
0108 000004/2006
0084 000034/2005
0055 000247/2003
0060 000518/2003

SERGIO WILSON MALDONADO 0085 000041/2005
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0018 000304/1998

0016 000195/1998
0019 000305/1998

SILVANA SIMOES PESSOA 0112 000060/2006
SILVANO DECARLI 0258 000664/2003
SILVIA CRISTINA ELIAS 0025 000260/1999
SILVIO SILVANO DRUCIAK 0023 000033/1999

0095 000345/2005
SIMONE BORELLI LIZA 0051 000453/2002
SIMONE FERNANDES VIEIRA 0001 000711/1974
SIMONE FREITAS 0212 000275/2002
SIONE APARECIDA LISOT YOK 0216 000408/2002
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0086 000058/2005
SOLANGE APARECIDA RYSZKA 0089 000141/2005
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0099 000477/2005
TADEU MENDES MAFRA 0186 000074/2000
VALDECIR PAGANI 0081 000556/2004

0202 000188/2001
0287 000219/2004
0201 000143/2001
0073 000238/2004

VALDEMAR ALVES FONCECA 0088 000118/2005
VALDIR BALAN 0035 000132/2001
VALDIR JOSE MICHELS 0349 000162/2006
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0054 000091/2003
VALERIA CINTIA SORANI LUI 0079 000516/2004
WALTER DA COSTA 0014 000019/1998
WESLEI VENDRUSCOLO 0222 000046/2003

0178 000052/1998
0151 000074/1993
0189 000096/2000
0156 000059/1995
0225 000078/2003
0190 000114/2000
0168 000025/1997
0149 000053/1993
0228 000117/2003
0229 000124/2003
0305 000135/2005
0188 000087/2000
0215 000365/2002
0316 000019/2006
0220 000006/2003
0250 000616/2003
0169 000027/1997
0184 000093/1999
0186 000074/2000
0324 000041/2006
0174 000021/1998
0170 000047/1997
0266 000076/2004
0167 000016/1997
0221 000012/2003
0194 000163/2000
0301 000089/2005
0148 000036/1993
0295 000060/2005
0312 000011/2006
0262 000057/2004
0183 000049/1999
0334 000086/2006
0179 000092/1998
0177 000041/1998

0336 000197/2003
0252 000618/2003
0265 000064/2004
0253 000621/2003
0218 000510/2002
0145 000123/1991
0226 000086/2003
0154 000047/1995
0337 000079/2004
0192 000133/2000
0163 000028/1996
0293 000025/2005
0244 000518/2003
0249 000609/2003
0245 000531/2003
0193 000134/2000
0321 000031/2006
0315 000016/2006
0223 000054/2003
0224 000062/2003
0146 000025/1993
0298 000073/2005
0172 000061/1997
0187 000083/2000
0153 000015/1995
0182 000013/1999
0201 000143/2001
0161 000011/1996
0248 000594/2003
0246 000550/2003
0313 000012/2006
0247 000554/2003
0306 000143/2005
0171 000060/1997
0227 000105/2003
0062 000010/2004
0158 000117/1995
0160 000007/1996
0297 000072/2005
0195 000164/2000
0341 000124/2005
0344 000054/2006
0302 000105/2005
0180 000001/1999
0296 000070/2005
0299 000076/2005
0157 000104/1995
0261 000051/2004
0328 000062/2006
0219 000511/2002
0283 000194/2004
0152 000013/1994
0159 000005/1996
0176 000037/1998
0294 000046/2005
0200 000119/2001
0150 000054/1993
0314 000013/2006
0304 000120/2005
0181 000012/1999
0091 000175/2005
0122 000231/2006
0094 000341/2005

WILSON JOSE ASSUMPCAO 0103 000546/2005
WIMALEY CAMPOS FAZZANO 0162 000022/1996
YOITIRO MOROISHI 0186 000074/2000
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS 0054 000091/2003

1.-INVENTARIO-711/1974-ATELICIA DINIZ CONSTANTI-
NO x JOAO CONSTANTINO FILHO -Autos à disposição em
cartório.-Adv. SIMONE FERNANDES VIEIRA.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-73/1986-FLO-
RISMAR SECCO x ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA -
Manifeste-se a parte devedora para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do montante da condenação (fls. 44/45),
sob pena de aplicação de multa no percentual de 10%, nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC.-Adv. LAIR CARBONERA.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-676/1988-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
NOEL GARCEZ e outros -Manifeste-se a parte exequente so-
bre o andamento do feito, requerendo o que de direito, no pra-
zo de dez dias.-Adv. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SOALGO - SOCIEDADE
ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA e outros Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco
dias.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
JOBRAIR COLADINE e outros -Preliminarmente, manifeste-
se o executado sobre a avaliação e conta geral.-Adv. KOOHITI
KUSSIMA.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-78/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x RATTI E FENATO LTDA e outros -Tendo
em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se o exequente.-Adv. KOOHITI KUSSIMA, ELOI ANTO-
NIO POZZATI.

7.-FALENCIA-140/1996-FIACAO NORDESTE DO BRASIL
S/A - FINOBRASA x V SOARES & CIA LTDA -Ao preparo
das custas processuais R$ 434,00.-Adv. CLEUSA BRAGA
FRANQUINI.

8.-ACAO POPULAR-460/1996-ODILON PEREIRA DA SIL-
VA e outros x DAYSE MEYRE JARDIM e outros -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Proceda o autor a juntada da carta precatória devida-
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mente cumprida, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. JOSE PENTO NETO, MANUEL RI-
BEIRO DOS SANTOS FILHO.

9.-REPARACAO DE DANOS-846/1996-GUILHERME AGOS-
TINETI x OTOMAR CIVA - Ao arquivo provisório, ate mani-
festação da parte interessada.-Adv. ANTONIO COMPARSI DE
MELLO, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES.

10.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-157/1997-RAI-
MUNDO BONFIM DA SILVA x OSWALDO JOSE e outros -
Sobre a exceção de pre-executivade, manifeste-se o exequente
no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ CARLOS DOS SANTOS e
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA.

11.-DESPEJO-392/1997-IRINEU LAINO x ELEZEO IGNA-
CIO NUNES -Processo em carga com o advogado, com o pra-
zo excedido, que devera ser devolvido no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C.P.C., de acordo com o item
2.10.2.1 do Código de Normas.-Adv. ANESIO GONCALVES
DIAS.

12.-BUSCA E APREENSAO-562/1997-ESTADO DO PARA-
NA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte devedora para, no prazo de quinze dias, efetuar
o pagamento do montante da condenação (fls. 194/195), sob
pena de aplicação de multa no percentual de 10%, nos termos
do artigo 475-J do CPC.-Adv. PAULO MORELI.

13.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-568/1997-MIL-
TON SORIANO x ARNALDO EDGAR MARIAN e outros -
Diante do petitório de fls. 178, retire-se da pauta a audiência
designada Expeça-se carta precatória à Comarca de Campo
Grande-MS solicitando ouvida do depoimento pessoal do au-
tor, constando-se da deprecata que e o reu revel citado por edi-
tal e que lhe foi nomeado curadora especial e que, portanto,
depende, de defensor público para defender-se ou manifestar-
se em audiência. Com o cumprimento sera designada audiência
de instrução e julgamento. Carta Precatória (R$ 7,00) à dispo-
sição para retirada.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI, EMMA
APARECIDA GUAZZELLI e PAULO MORELI.

14.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-19/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS
x GRAFICA PRIMAVERA LTDA e outros -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI,
PAULO CESAR DE SOUZA, ADEMAR ULIANA NETO e
WALTER DA COSTA.

15.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-74/1998-LUIZ
CARLOS FLORES x FERNANDO CELSO TAMPELINI e
outros -Vistos, etc... ANTE O EXPOSTO julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Proces-
so Civil. P.R.I.-Adv. ARI BORGES MONTEIRO e GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI.

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/1998-MIGUEL FER-
REIRA DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A -Consideran-
do a inocorrência das hipóteses do artigo 1060 do CPC, promo-
va o Embargado a habilitação, nos termos do artigo 1056 do
CPC.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/1998-ADELIO DRUCI-
AK x ESTANISLAU HORWAT -Deferido o pedido de suspen-
são e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. CE-
SAR FELIX RIBAS.

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/1998-B.B. LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
COMPRESSORES SANTA MARTA LTDA e outros - Manifes-
tem-se os litigantes sobre a proposta de honorarios periciais R$
700,00, no prazo de cinco dias. Havendo concordância proce-
da a parte re o depósito.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVA-
QUI, PAULO MORELI, RICARDO CESAR CARDIOLO e
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO.

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTEC-
NICA DE NUTRICAO ANIMAL e outros -Manifeste-se a par-
te exequente sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de dez dias.-Adv. SILVANA CAZARIN NA-
VAQUI.

20.-ACAO CIVIL PUBLICA-405/1998-ADEAM - ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ALDINO
PANAZZOLO -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em
cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. ALBER-
TO CONTAR.

21.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-465/1998-DIRCEU
SGORLON x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio junta-
do.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-11/1999-BAN-
CO ABN AMRO S/A x W.J. BACCARIN & CIA LTDA e ou-
tros -Vistos, etc... Ante o exposto, homologo para que surta os
jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 205/206, consequen-
temente, julgo extinto o processo, nos teros do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. Custas e honorarios advo-
catícios conforme pacutado. P.R.I. Em face do acordo de fls.
205/206 procedi ao levantamento da ordem de constrição via
BACEN-JUD consoante cópia do protocolo anexo.-Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.

23.-BUSCA E APREENSAO-33/1999-BANCO ABN AMRO

S/A x BAR E RESTAURANTE PEDROMIRO LTDA - ME -
Vistos, etc... Em face do acordo entabulado pelas partes (fl. 42/
43), determino a extinção do processo, com fundamento no ar-
tigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas rema-
nescentes pela parte re e honorarios advocatícios conforme
pactuado. P.R.I.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e SILVIO
SILVANO DRUCIAK.

24.-ACAO ORDINARIA-62/1999-JOAO RODRIGUES DA
SILVA FILHO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça (R$ 30,00), referente mandado de citação.-Adv.
LUIZ SERGIO ROSSI, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

25.-FALENCIA-260/1999-VICUNHA NORDESTE S/A - IN-
DUSTRIA TEXTIL x UMATEX - UMUARAMA TEXTIL
LTDA -O efeito suspensivo foi concedido ao recurso de agravo
de instrumento, cujo julgamento ainda não transitou em julga-
do. Assim sendo, aguarde-se o julgamento do recurso especial
interposto.-Adv. SILVIA CRISTINA ELIAS, FABIANO SILVA
DANTAS, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, CLEBER
TADEU YAMADA e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-322/1999-ANTONIO
MANOEL DA SILVA x VALENTIM DEVAUR MENOSSI -Ao
preparo das custas processuais R$ 1.174,00.-Adv. ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES.

27.-DESPEJO-72/2000-WILINGTON ANTONIO GARCIA x
YASUHIRO FURUUSHI e outros -Vistos, etc... Ante o expos-
to, homologo para que surta os jurídicos e legais efeitos o acor-
do de fls. 175/178, consequentemente, julgo extinto o proces-
so, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo
Civil. Custas pelo Executado. P.R.I.-Adv. EDMILSON APA-
RECIDO ALVES SIQUEIRA, ERALDO TEODORO DE OLI-
VEIRA e NELSON PEDROSO JUNIOR.

28.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-180/2000-CURTIDO-
RA CAIOA LTDA x COMMAND CUNSULTORES ASSOCI-
ADOS S/C LTDA -Manifeste-se o autor em cinco dias, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. GERALDO ALBERTI.

29.-ALVARA JUDICIAL-209/2000-GERUSIA DOS SANTOS
x ESTE JUIZO -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em
cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. PAULO
MORELI e LILIANE ANDREA DO AMARAL.

30.-DEPOSITO-302/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JUVE-
NAL TRANSPORTES LTDA -Melhor analisando os autos, de-
preende-se que a petição inicial da ação de depósito esta dire-
cionada apenas contra a pessoa jurídica e nù contra a pessoa
física do representante legal. Nestes termos, manifeste-se o
exequente no prazo de dez dias.-Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI.

31.-CAUTELAR-322/2000-MICROSOFT CORPORATION x
ALIMENTOS ZAELI LTDA - Vistos, etc... Diante do acordo
noticiado à fls. 343-349 e do reconhecimento do cumprimento
apresentado às fls. 528 dos autos n. 363/2000, homologo-o e
julgo extinto o processo com resolução do merito nos termos
do artigo 269, III do CPC, ressalvando interesse de terceiros.
Custas e honorarios como acordado. P.R.I.-Adv. EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e PAULO MORELI.

32.-ACAO CIVIL PUBLICA-379/2000-ADEMA - ASSOCIA-
CAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x TERU-
CO HOMMA e outros -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor
em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. NI-
VALDO POSSAMAI e JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA.

33.-INVENTARIO-471/2000-ROSANA IZABEL GIL DE PAU-
LA x JOSE CARLOS DE PAULA -Considerando que a presta-
ção jurisdicional esta exaurida nestes autos, inclusive acober-
tada pela coisa julgada, deve o Requerente da sobrepartilha,
postular junto ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
rana as medidas cabíveis, a fim de ver assegurado o seu direito
de herdeiro.-Adv. ALDO HENRIQUE ALVES e LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES.

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-130/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x XETAS - DISTRIBUIDO-
RA DE CARNES LTDA -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. CESAR
FELIX RIBAS.

35.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-132/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSEMARY DO ROCIO
MANGIALARDO ROMANOS -Manifestem-se as partes em
dez dias, sobre a complementação do laudo pericial.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, NIVALDO POSSAMAI, VALDIR BALAN e JOSE
ABEL DO AMARAL FRANCA.

36.-ACAO ORDINARIA-389/2001-TONY ROBINSON BAR-
TOLLI x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Vistos, etc...
Ante o exposto, mantenho a antecipação de tutela outrora con-
cedida e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado por TONY ROBSON BARTOLLI contra BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A, extinguindo o processo com reso-
lução do merito nos termos do artigo 269, inciso I do Código
de Processo Civil para o fim de: 1) declarar a ilegalidade da
clausula 9ª dos contratos de fl. 330/340; 2) revisar o contrato e
determinar que seja apurado saldo credor ou devedor em sede
de liquidação de sentença por arbitramento, de acordo com os
seguintes parâmetros: a) incidência de juros remuneratórios de
1% ao mês; b) exclusão da capitalização mensal; c) o saldo
obtido devera ser corrigido monetariamente pelo INPC e acres-
cido de juros moratórios de 0,5% ao mês ate 10/01/2003 e,
após essa data, de juros de 1% ao mês, sem capitalização, sen-

do que tanto a atualização monetaria quanto os juros incidirão
a partir da data da citação. Tendo em vista a sucumbência recí-
proca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, con-
deno autor no pagamento de 30% das custas e despesas proces-
suais e o reu no pagamento do remanescente. Arbitro honorari-
os de advogado à razão de R$ 5.000,00, o que faço com esteio
no par. 4º do art. 20, compensados os mesmos entre si (toman-
do por base a proporção acima). P.R.I.-Adv. NIVALDO POS-
SAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA, PAULO SER-
GIO ROMAO DA CUNHA, ROBERTO A. BUSATO e ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR.

37.-ACAO ORDINARIA-420/2001-UMED-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x BANCO
REAL - ABN AMRO BANK -Quedando-se inerte a parte auto-
ra descabe qualquer manifestação de sua parte no presente
momento processual. A fim de que seja possível a analise da
necessidade de produção de prova pericial, manifeste-se o reu
para que, no prazo de 15 dias, proceda à juntada nos autos de
todos os contratos que vigeram entre as partes. Pondero que tal
providência e indispensavel ate em caso de realização de even-
tual perícia.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e PAU-
LO SERGIO TRENTO.

38.-FALENCIA-437/2001-CAIADO PNEUS LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS GUAPORE LTDA -Nos termos do
par. 4º do art. 192 da Lei 11.101/2005, o presente caso deve ser
regido, ate eventual decretação de falência, pelas disposições
do Decreto-Lei 7.661/45. Sendo assim, atento ao pedido de fls.
88-89, converto a ação de execução em falência. Carta de Cita-
ção (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. ELIS REGINA
COMUNELLO DE QUEIROZ e LUIZ MAURICIO PIRATH.

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-441/2001-UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE x LIGIA PATRICIA
SEGATELI -Vistos, etc... ANTE O EXPOSTO julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS
RODRIGUES DA MATA.

40.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-447/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MURILLO BASTOS PA-
CHECO e outros -Manifeste-se o reu, para que, espontamente,
cumpra o juglado haveido, promovendo o pagamento da im-
portância de R$ 30.441,09, a ser atualizada desde 23/06/05,
acrescida das custas processuais, sob pena de penhora.-Adv.
EDILSON MAGRINELLI.

41.-INDENIZACAO-51/2002-DIRSON APARECIDO DOS
SANTOS x SOUZA CRUZ S/A -Ante a recusa de fl. 1459,
nomeio em substituição Dr. JORGE RUFINO RIBAS TIMI para
atuar como perito medico nos autos.-Adv. ARMANDO SILVA
BRETAS, ELIZABETE NISIHARA, FABIANA FELIPE GE-
RALDI REZENDE e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR.

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-57/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x JANAINA CAM-
PELO DINIZ -Indefiro o pedido de fl. 56, eis que o exequente
deve buscar por seus próprios meios a satisfação do seu credi-
to. Sobre o andamento do feito, manifeste-se o Exequente, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA.

43.-ACAO DE COMPENSACAO-112/2002-ROSILEI LUZIA
NOCETTI TORMENA x EMERSON SEIFERT FONSECA -
Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-116/2002-WALDECIR
BARRETO x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se as
partes para apresentarem alegações finais, no prazo sucessivo
de dez dias, a inicar-se pelo autor.-Adv. CEZAR ALAOR BO-
TURA, KOOHITI KUSSIMA e ELOI ANTONIO POZZATI.

45.-BUSCA E APREENSAO-138/2002-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x MARILAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESTOFADOS LTDA -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 175,00), referente mandado de busca e apreensão.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-148/2002-VALDEVI-
NO DE SOUZA e outros x MARLENE CAMILO DA SILVA -
Tendo em vista a recusa de fl. 222, nomeio em substituição o
Dr. JOAO SOUZA FILHO, para atuar como perito no presente
feito.-Adv. RENATO SALIM ELMOR, CLEUSA BRAGA
FRANQUINI e JOSUE DYONISIO HECKE.

47.-COMINATORIA-179/2002-JOSE SALVADOR PARRO x
SCPC - SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO
-Apesar de constar manifestação nos autos da parte re à fl. 58,
não houve constituição de procurador para atuar no presente
feito. Assim, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Parana.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-193/2002-
MARCOS ROGERIO WEILER x ADEMIR RAIMUNDO VI-
EIRA -Acolho as razões expostas à fl. 136, nomeando em subs-
tituição a Dra. Elirani Chinaglia, para atuar no feito como cu-
radora do Executado.-Adv. ELIRANI DE SOUZA CHINA-
GLIA.

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-239/2002-MARCELO
ENDO e outros x MARCOS MARMENTINI e outros -Sobre a
resposta de fl. 90, manifeste-se a parte exequente no prazo de
dez dias.-Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA e EVERAL-
DO BERALDO.

50.-FALENCIA-307/2002-BERTOLINI S/A x E. ZANFRILLI
MOVEIS - ME -Sobre o andamento do feito, manifeste-se o
síndico no prazo de dez dias, requerendo o que entender cabí-

vel.-Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIN.

51.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-453/2002-W.R.F.
CONFECCOES LTDA x NELLITEX - INDUSTRIA TEXTIL
LTDA -Ciência às partes da baixa dos autos. Manifeste-se a
parte devedora para, no prazo de quinze dias, efetuar o paga-
mento do montante da condenação, sob pena de aplicação de
multa no percentual de 10%, nos termos do artigo 475-J do
CPC.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, FRANCIS-
CO ASSIS DO VALLE FILHO e SIMONE BORELLI LIZA.

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-579/2002-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x RABELO BONELLI & KIPGEM
LTDA -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. ANTONIO JOSE GE-
NERAL e JEFERSON CRAVOL BARBOSA.

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/2002-EDSON ASSIS
BASTOS ( ESPOLIO ) x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o
embargado, em cinco dias, se pretende produzir mais alguma
prova ou se pretende o julgamento antecipado do feito.-Adv.
ELOI ANTONIO POZZATI.

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-91/2003-ALI MUSSA
FOUANI x MARCIO VALTER SILVEIRA e outros -Manifes-
tem-se os reus para que, no prazo de dez dias, efetuem o paga-
mento do debito, conforme requerido à fl. 73. Indefiro, por ora,
o pedido de oficio formulado.-Adv. ODENIR CEMENSATI,
VALDIVIA MARQUES DA SILVA e ZENEIDE ALVES DOS
SANTOS.

55.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-247/2003-AUGUS-
TO STAHLSCHMIDT RIBAS x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Manifestem-se as partes sobre a autualização da conta
geral, no prazo de dez dias.-Adv. AUGUSTO STAHLSCHMI-
DT RIBAS, CESAR FELIX RIBAS, SERGIO ISSAO ONO,
JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

56.-REPARACAO DE DANOS-268/2003-ROBERTO NEVES
DOS SANTOS x SERVICO AUTARQUICO DE PAVIMEN-
TACAO - SERAUPA -Recebo a apelação nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. A partes recorrida, para suas razões, no prazo
legal.-Adv. FABIO FERREIRA BUENO, JOSE PENTO NETO,
LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-272/2003-MARCIO
LEANDRO FREIER x UMUARAMA ILUSTRADO -Vistos,
etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado por MARCIO LEANDRO FREIRER contra UMUARA-
MA ILUSTRADO, extinguindo o presente feito com resolução
do merito nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando
a parte re no pagamento de R$ 15.000,00 a título de indeniza-
ção pelo dano moral causado à parte autora, valor a ser atuali-
zado a partir da presente data e acrescido de juros a partir da
data da publicação da presente sentença. Condeno a parte re no
pagamento das custas e despesas processuais e no pagamento
de honorarios de advogado que arbitro em 15% do valor da
condenação. P.R.I.-Adv. FRANCISCO SILVESTRE e ERNES-
TO ALESSANDRO TAVARES.

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2003-JOSE MIRANDA
DA COSTA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Manifeste-se o
embargado sobre o documento juntado nos autos pelo embar-
gante às fls. 39, no prazo de dez dias, nos termos do art. 398 do
CPC.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

59.-ACAO SUMARISSIMA-381/2003-TANIA PEREIRA DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Oficio à
disposição para retirada.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

60.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-518/2003-CLEU-
ZA VIANA DE ALMEIDA BARBOSA e outros x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Manifestem-se os litigantes sobre a conta
geral R$ 6.761,16.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PAS-
QUAL, CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL,
SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

61.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-523/2003-PEDRO
SOARES SAMPAIO e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Manifestem-se os litigantes sobre a conta geral R$
3.946,14.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL, CAR-
LOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL, SERGIO ISSAO
ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ ALBERTO LIMA.

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-10/2004-CIAX -
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias sobre a proposta dos honorarios periciais R$
5.000,00. Havendo concordância, proceda a parte embargante
o depósito.-Adv. PAULO MORELI e WESLEI VENDRUSCO-
LO.

63.-ALVARA JUDICIAL-18/2004-ELIZA CARMELITA DE
ANDRADE SANTOS -Incumbe à interessada a comprovação
da ausência de herdeiro com preferência na ordem de vocação
hereditaria. Assim sendo, suspendo o feito para que a parte in-
teressada promova à localização da mesma ou tome os procedi-
mentos relacionados à eventual declaração de ausência da as-
cendente.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO.

64.-BUSCA E APREENSAO-61/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x LUIZ ANTONIO
DE ARAUJO -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A parte recorrida, para suas razões, no prazo legal.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FABIO
PRANDINE MOLEIRO.

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-71/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VIVA LA CASA DECORA-
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COES DE INTERIORES LTDA e outros -Manifeste-se a parte
exequente sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de cinco dias.-Adv. GERALDO ALBERTI.

66.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-101/2004-TERE-
ZINHA DA COSTA DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE
MARIA HELENA -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Proceda o autor a junta-
da do comprovante da postagem do oficio, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. CARLOS
AUGUSTO DE CARMARGO PASQUAL.

67.-ALVARA JUDICIAL-109/2004-ELVIRA MARQUES SO-
ARES -Ao arquivo provisório, ate manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO.

68.-ALVARA JUDICIAL-156/2004-TEREZA GOMES SOA-
RES e outros -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso sem a resolução do merito os termos do art. 267, inciso
VI do Código de Processo Civil. Sem custas em decorrência do
benefício da assistência judiciaria a que fazem jus os requeren-
tes. Sem honorarios face a ausência de lide. P.R.I.-Adv. AN-
DERSON WAGNER MARCONI.

69.-ACAO SUMARISSIMA-165/2004-ALFREDO TINTI OG-
NIBENI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-Adv. AMALIA MARINA MARCHIO-
RO, LEIA AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA.

70.-CAUTELAR INOMINADA-166/2004-ORLANDO LENZ
x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se a parte devedora para, no
prazo de quinze, dias efetuar o pagamento do montante da con-
denação, sob pena de aplicação de multa no percentual de 10%,
nos termos do artigo 475-J do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL.

71.-BUSCA E APREENSAO-195/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARIA DAS NEVES SAMPAIO -Deferido o
pedido de fls. 52. Desentranha-se os documentos de fls. 07/15,
mediante substituição pela respectiva cópia.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

72.-INDENIZACAO-202/2004-PAULO CEZAR GONCALVES
COLONHESI x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e
outros -Ciência às partes da juntada da deprecta de fls. 156-
174.-Adv. AHMAD ABDALLAH, SANDRO RAFAEL BARI-
ONI DE MATOS, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA
e PAULO ROGERIO TSUKASSA MAEDA.

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2004-ANTONIO PAR-
RO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Diante da
certidão de fl. 41 e considerando que não houve seguança do
juízo, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução de
merito, na forma do inciso IV do art. 267 do Código de Proces-
so Civil. P.R.I.-Adv. DORIVAL FASSINA e VALDECIR PA-
GANI.

74.-ACAO MONITORIA-240/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JONAS NUNES DA SILVA -Aguarde-
se o decurso do prazo de trinta dias.-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

75.-DEPOSITO-280/2004-BANCO INTERCAP S/A x JEFSON
CLAYTON BAPTISTA -Carta Precatória (R$ 7,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

76.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-290/2004-JOSE GUI-
LHERME DE ANDRADE x COMPANHIA MELHORAMEN-
TOS NORTE DO PARANA -Acolho os embargos de declara-
ção de fls. 261-263 para o fim de fazer constar na r. sentença de
fls. 251/259 a suspensão da condenação ao pagamento das ver-
bas sucumbenciais, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50,
por ser o autor beneficiario da Justiça Gratuita.-Adv. LOURI-
VAL RAIMUNDO DOS SANTOS, ANDERSON FABRICIO
DE AQUINO e DENILSON DA ROCHA E SILVA.

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-358/2004-ANTONIO
FERNANDO SCANAVACA x RADIO INCONFIDENCIA AM
e outros -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. CELSO N. YOKOTA e
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE.

78.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-416/2004-ANTO-
NIO APARECIDO RODRIGUES x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Considerando-se a informação de fl. 55, nomeio o Dr.
Paulo Roberto Caetano para atuar como perito nos autos.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO, SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-516/2004-WANDERLEI
OLIVEIRA FERRAZ x EGON EUCLIDES HORST -Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A parte recorri-
da, para suas razões, no prazo legal.-Adv. ANTONIO LUIZ
ROSA DE MELO, VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO e
ADENILSON CRUZ.

80.-CAUTELAR INOMINADA-553/2004-LEONIDIO ALVES
e outros x HELIO SACONI -Vistos, etc... Considerando os ter-
mos do petitório de fl. 60 em que a parte autora requer a desis-
tência da ação, bem como a ausência da citação da parte re, o
pedido deve ser acatado. Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do merito, nos termos do artigo 267, inci-
so VIII do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE AN-
TONIO TRENTO.

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-556/2004-MER-
CEDES BEVILACQUA FERRAZ x MAURICIO DE OLIVEI-
RA ( ESPOLIO ) e outros -Conheço dos embargos de declara-
ção de fls. 79-82, para o fim de: i) incluir no dispositivo a men-

ção de que o reu fica condenado ao pagamento de multa previs-
ta na clausula 12ª do contrato de locação, conforme ja se men-
cionou na fundamentacão (final do primeiro par. de fl. 76); ii)
aclarar que o termo: encargos locatícios" envolve todas as obri-
gações assumidas em contrato, e dizer, aluguel e IPTU, rejei-
tando os embargos no que atina à data de efetiva entrega das
chaves, de vez que ja constou na sentença o termo final da
incidência dos encargos, a saber, 15 de maio de 2006). -Adv.
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, MARA RUBIA COSTA
NETO OLIVEIRA, EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL,
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, VALDECIR PAGANI e
AHMAD ABDALLAH.

82.-COMINATORIA-568/2004-AGUINALDO RIBEIRO x
SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO
OLIVEIRA LEANDRO e IVO PEGORETTI ROSA.

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-602/2004-OLIMPIO
LAPA x AUTO POSTO ITAMARATY LTDA e outros -Vistos,
etc... Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguin-
do o feito com resolução de merito, na forma do inciso I do art.
269 do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocatícios, que
fixo, forte no par. 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e
levando em conta a simplicidade da demanda e o grau de zelo
do advogado dos reus, em R$ 2.100,00. Contudo, consideran-
do que o autor e beneficiario da Justiça Gratuita, suspendo a
condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais, nos ter-
mos do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.-Adv. ARLINDO VIEIRA
DOS SANTOS e BENEDITO JOSE PERBONI.

84.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-34/2005-FADUA
FAKER RIBEIRO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Vistos,
etc... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pela parte autora, extinguindo o processo com a
analise do merito nos termos do art. 269, I do CPC. Condeno a
autora no pagamento das custas, despesas processuais e em
honorarios do advogado ao procurador do reu que arbitro em
R$ 500,00, o que faço com esteio no art. 20, par. 4º do CPC,
tudo com a ressalva constante do art. 12 da Lei nº 1060/50, ja
que e a autora beneficiaria da assistência judiciaria gratuita.
P.R.I.-Adv. JOSE PENTO NETO, JOSE OSCAR SILVA, SER-
GIO ISSAO ONO e LUIZ ALBERTO LIMA.

85.-PRESTACAO DE CONTAS-41/2005-ELIZABETH YOKO
NODA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -So-
bre a impugnação (fls. 189/193) das contas apresentadas, ma-
nifeste-se a parte re, no prazo de dez dias.-Adv. SERGIO WIL-
SON MALDONADO.

86.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-58/2005-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x TUBOLINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Manifeste-se o exequente
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS, ANA PAULA EL-
MEMARI PUBLIO, SOCRATES JOSE NICLEVISK.

87.-ACAO MONITORIA-72/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x LUIZ HENRIQUE GOMES DO NASCI-
MENTO -Edital (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA.

88.-INDENIZACAO-118/2005-INES KINAK e outros x LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES -Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo. A parte recorrida, para suas
razões, no prazo legal.-Adv. VALDEMAR ALVES FONCECA
e LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

89.-USUCAPIAO-141/2005-JOEL ASSIS DE SOUZA -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Proceda o recolhimento da guia do FUEMP e
se manifeste sobre a petição de fls. 77.-Adv. SOLANGE APA-
RECIDA RYSZKA.

90.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-162/2005-BAN-
CO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A
x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Sobre a proposta de fl. 253,
manifeste-se o autor em cinco dias.-Adv. ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

91.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-175/2005-NILSON
MARTINS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Deferido o pedido de vistas.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

92.-DESPEJO-279/2005-CELIA EDUARDO MORAIS x SAN-
CHES -Manifeste-se o autor para que, em dez dias, adeque o
pedido de fl. 43 ao disposto nos arts. 475-B e 475-J do CPC.-
Adv. LUIZ GUSTAVO DO AMARAL.

93.-ACAO MONITORIA-298/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x SYLVIA KARINE DELTEL FERRAZ -
Edital (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

94.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-341/2005-MAGAZI-
NE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Vistos, etc... Ante o exposto, acolho estes EMBARGOS
A EXECUCAO opostos por MAGAZINE LUIZA S.A. contra a
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, ja qualifi-
cados nos autos, para o fim de excluir do pólo passivo da execu-
ção fiscal nº 31/97 a embargante, determinando o prosseguimen-
to da mesma apenas quanto ao devedor originario. CONDENO o
embargado no pagamento das custas e despesas processuais e no
pagamento de honorarios ao patrono da embargante, estes arbi-
trados em R$ 1.000,00, ante o grau de zelo profissional, o lugar,
a natureza e a importância da causa, o trabalho e o tempo exigi-
do para deslinde do feito. P.R.I.-Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO e WESLEI VENDRUSCOLO.

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/2005-ROSILENE COR-
DEIRO DA SILVA x ROSELI NUNES PEREIRA DO CARMO
e outros -Vistos, etc... Pelo exposto, e por tudo mais que dos
autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLU-
CAO DE MERITO, na forma do inciso VI do art. 267 do Códi-
go de Processo Civil. Arcara a embargante com as custas pro-
cessuais e honorarios advocatícios que fixo, forte no par. 4º do
art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 1.400,00, conside-
rando o grau de zelo do causídico e, por outro lado, a singeleza
da demanda. Todavia, como a embargante e beneficiaria da
Justiça Gratuita, fica suspensa a condenação, nos termos do
art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.-Adv. ROBERVAL FERREIRA
DE ALMEIDA e SILVIO SILVANO DRUCIAK.

96.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-352/2005-MARIA
APARECIDA FIGUEIREDO NOGUEIRA x JOEL JOAQUIM
DE OLIVEIRA e outros -Diante da citaçù por edital do reque-
rido JOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA, reconheço a revelia do
mesmo diante de sua ausência e nomeio como curador o Dr.
Danilo Moura Scriptore. Manifeste-se o defensor nomeado para
que apresente contestação no prazo de 15 dias.-Adv. DANILO
MOURA SCRIPTORE.

97.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2005-W.J. BACCARIN &
CIA. LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Vistos, etc...
Ante o exposto, homologo para que suta os jurídicos e legais
efeitos o acordo de fls. 113/114, consequentemente, julgo ex-
tinto do processo, nos termos do artigo 269, inciso III do Códi-
go de Processo Civil. Custas e honorarios advocatícios confor-
me pactuado. P.R.I.-Adv. CLOVIS BARROS BOTELHO
NETO, CLEBER TADEU YAMADA, LUIZ FERNANDO
BRUSSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

98.-CAUTELAR-459/2005-ROZELI LANDI MARTINS x
BANCO ITAU S/A -Sobre os documentos juntados pela parte
re, manifeste-se a autora, o prazo de dez dias.-Adv. RONIZE
FANTIN.

99.-ACAO ORDINARIA-477/2005-PASQUAL IOMBRILLER
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Vistos etc... Homologo
o acordo de fls. 117/119, determinando, em consequência, a
extinção do processo, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI,
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI e LUIZ EDUARDO
VOLPATO.

100.-ALVARA JUDICIAL-486/2005-REGIANE VIEIRA DA
SILVA -Tendo em vista que consta dos autos (fl. 07) que a mâe
da requerente deixou dois filhos, manifeste-se a Requerente,
no prazo de dez dias.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZE-
LLI.

101.-ACAO MONITORIA-517/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x JOSIANE KLISSYE DONA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Proceda o autor a juntada da carta precatória devida-
mente cumprida, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e MAR-
COS RODRIGUES DA MATA.

102.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-522/2005-CLAU-
DECIR FERNANDES e outros x TRANS RESIDUOS TRANS-
PORTES LTDA e outros -Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se
o autor em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

103.-ACAO MONITORIA-546/2005-COOP.DE CREDITO
RURAL VALE DO PIQUIRI-SICREDI VALE x SUZART &
DIAS LTDA e outros -Digam as partes, no prazo comum de
cinco dias, sobre a possibilidade de acordo e, em caso positivo,
apresentem desde ja proposta concreta nesse sentido. No mes-
mo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO, EDERSON RI-
BAS BASSO E SILVA e CESAR FELIX RIBAS.

104.-BUSCA E APREENSAO-561/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x L.O. MATIAS
LTDA -Vistos, etc... Tendo em vista o pedido de desistência
formulado à fl. 38 dos autos, julgo extinto o processo, sem re-
solução do merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Custas remanescentes na forma da
lei. P.R.I.-Adv. JOSE TELLES DO PILAR e RENATA PEREI-
RA COSTA.

105.-ARROLAMENTO-572/2005-JOAO BOSCO FONTES
BARBOSA e outros x SONIA MARIA RUIZ BARBOSA -Ma-
nifeste-se o inventariante sobre o andamento do feito, reque-
rendo o que de direito no prazo de dez dias.-Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA.

106.-ACAO CIVIL PUBLICA-574/2005-APPAN-
ASSOC.PARANAENSE PROTECAO AO AMBIENTE NATU-
RA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR -Ausentes preliminares e estando presentes os pressu-
postos processuais e as condições da ação, dou o feito por sa-
neado. Fixo os seguintes pontos controvertidos que serão obje-
to de prova oral: a) o correto funcionamento do elevatório de
esgoto domestico da Sanepar; b) a causa das irregularidades
encontradas (lançamento no córrego de líquido sem tratamen-
to); c) a previsibilidade da ocorrência; d) a regularidade à épo-
ca e atualmente das instalações; e) a ocorrência de caso fortui-
to ou força maior; f) a existência de dano ao meio ambiente; g)
a extensão do dano. Defiro a prova oral requerida pelas partes
consistente na juntada de novos documentos, depoimento pes-
soal do reu e ouvida de testemunhas que deverão ser arroladas,
sem prejuízo da menção generica ja realizada. Atentem as par-
tes ao contido no art. 407, par. único do CPC quanto ao termo
para juntada do rol de testemunhas. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 31 de outubro de 2006 às 14:30
horas.-Adv. DIEMERSON ROMERO CASTILHO, JEFFER-

SON TOLEDO BOTELHO, FERNANDO MASSARDO e
MARCUS VENICIO CAVASSIN.

107.-REPARACAO DE DANOS-594/2005-JOAO LETRINTA
x CONSTRUTORA TRIUNFO S/A -Sobre a contestação apre-
sentada, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. JAIR
APARECIDO ZANIN.

108.-ACAO SUMARISSIMA-4/2006-ANTONIO DE MELLO
e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Vistos, etc... Pelo
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado por ANTONIO DE MELLO, ANTONIO PEREIRA,
JUVITA COLTRO PEDRANGELO e ROSA BIELLA SA, ex-
tinguindo o processo com resolução do merito nos termos do
art. 269, inciso I do CPC, condenando o reu Município de
Umuarama à restituição dos valores indevidamente desconta-
dos dos benefícios a partir de 03 de janeiro de 2001 ate o mês
de setembro de 2004, declarando a prescrição das parcelas an-
teriores, tomando-se por base os valores constantes nos docu-
mentos ja acostados aos autos às fls. 66/105, sendo aferível o
montante por mero calculo aritmetico, dispensada a liquidação
de sentença. Os valores a serem restituídos deverão ser atuali-
zados monetariamente pel INPC a partir da data de cada des-
conto (nos termos da Súmula nº 162 do Superior Tribunal de
Justiça), acrescidos de juros moratórios de 6% ao ano (a teor
do art. 1º-F da Lei 9.494/97), contados a partir do trânsito em
julgado da sentença (nos moldes da Súmula nº 188 do Superior
Tribunal de Justiça. Diante da mínima sucumbência dos auto-
res, condeno o r‚u ao pagamento das despesas processuais e
dos honorarios do advoga o do autor, que fixo, com base no
par. 4º do art. 20 do Código de Processo Civil em R$ 1.500,00.
Cuidando-se de ação que se processou pelo rito sumario (va-
lor), deixo de proceder ao reexame necessario. P.R.I.-Adv. JOSE
PENTO NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA
e LUIZ ALBERTO LIMA).

109.-ACAO SUMARISSIMA-12/2006-IRACI MAZZETTO x
BRASIL TELECOM S/A -Vistos, etc... Pelo exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do deduzido na inicial, extinguindo o feito sem resolução de
merito, na forma do inciso I do art. 269 do Código de Processo
Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocatícios, os quais fixo, forte no par. 4º do art.
20 do Código de Processo Civil, e considerando que a causa foi
julgada antecipadamente, não exigindo maiores intervenções,
em R$ 1.000,00. Contudo, sendo o autor beneficiario da Justi-
ça Gratuita, fica suspensa a condenação em verbas sucumben-
ciais, nos moldes do que estatui o art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.-
Adv. JEFERSON CRAVOL BARBOSA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, JAQUELINE FUZER ZIROLDO, CA-
MYLA DO ROCIO KALED CAMELO e LEONARDO GON-
CALVES TESSLER.

110.-BUSCA E APREENSAO-15/2006-BANCO ITAU S/A x
NILTON CAETANO DE SOUZA -Manifeste-se o autor no prazo
de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA.

111.-ALVARA JUDICIAL-29/2006-MARIA ROSA DA COS-
TA -Manifeste-se o Requerente sobre o andamento do feito,
requerendo o que de direito no prazo de dez dias.-Adv. DANI-
ELA RAMOS.

112.-BUSCA E APREENSAO-60/2006-HSBC BRASIL CON-
SORCIO LTDA x SIDNEY GONCALVES -Preliminarmente,
informe o autor sobre a carta precatória requerida (fl. 44) e
deferida à fl. 45. -Adv. SILVANA SIMOES PESSOA, AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER.

113.-DESPEJO-77/2006-SANDRA ABOU RAHAL TAUIL e
outros x BELMAR CAMARGO DE AZAMBUJA e outros -
Tendo em vista o petitório de fl. 71, designo audiência de con-
ciliação para o dia 14 de setembro de 2006 às 13:30 horas.-
Adv. EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA e CLAU-
DIA R TICIANELLI LUIZETTO.

114.-ACAO MONITORIA-90/2006-IMABRAN INDUSTRIA
DE MADEIRA MATO BRANCO LTDA x M.F. PINHEIRO
ESTOFADOS -ME e outros -Proceda a parte interessada o re-
colhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 52,50),
referente mandado de intimação.-Adv. ELIZABETE NISIHA-
RA e FABIANA FELIPE GERALDI REZENDE.

115.-REVISIONAL DE CONTRATO-137/2006-LAUDINEI
NASCIMENTO x BANCO ITAU S/A -Digam as partes, no prazo
comum de cinco dias, sobre a possibilidade de acordo e, em
caso positivo, apresentem desde ja proposta concreta nesse sen-
tido. No mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinência e necessidade, sob pena
de indeferimento.-Adv. CATANDUVA SERPA SA e ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

116.-ACAO MONITORIA-140/2006-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x BL SILVA ESTOFADOS - ME e outros -Sobre a
impugnação apresentada, manifestem-se os embargantes em dez
dias.-Adv. LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA LEANDRO e
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

117.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-174/2006-MARIA
REGINA RIZZATO ESPESSATO x CYPRESS DESIGN MO-
VEIS LTDA e outros -Indefiro o pedido de concessão à autora
dos beneficios da assistência judiciaria gratuita, tendo em vista
que conforme consta dos autos, a Autora adquiriu uma cozinha
planejada no valor de R$ 2.808,00, com parcelas de aproxima-
damente R$ 234,00, o que demonstra condições financeiras da
Autora em arcar com as despesas processuais. Tendo em vista
as novas normas tecnicas para publicação de materias no Dia-
rio da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para
que se possibilite a gravação do edital.-Adv. MAURO SOA-
RES DE OLIVEIRA.

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2006-
UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x VIVIANE CAR-
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VALHO CIONI -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem resolução do merito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

119.-BUSCA E APREENSAO-195/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x PAULO SER-
GIO COSTA DE OLIVEIRA -Vistos, etc... Em face do acordo
entabulado pelas partes (fl. 37), determino a extinção do pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. P.R.I.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA.

120.-BUSCA E APREENSAO-200/2006-OMNI S/A-CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
TEIXEIRA DA SILVA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou o bem para busca e apreensão, manifeste-se o
autor.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

121.-BUSCA E APREENSAO-223/2006-BANCO FINASA S/
A x CONFECCOES ALAMANDAS LTDA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando sua per-
tinência e necessidade, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA
LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES e PAULA
ALESSANDRA ROSSI GEGLINI.

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2006-SUPERMERCA-
DO UMUARAMA LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Considerando a desistência formula-
da, à fl. 12, com expressa anuência do embargado, julgo extin-
to o feito, sem resolução de merito, na forma do inciso VIII do
art. 267 do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. GERALDO
ALBERTI e WESLEI VENDRUSCOLO.

123.-PRESTACAO DE CONTAS-247/2006-MARIO BORDI-
NI e outros x PASCHOAL TOLARI e outros -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o requerido, Paschoal
Tolari, manifeste-se o autor.-Adv. ANDERSON WAGNER
MARCONI.

124.-BUSCA E APREENSAO-260/2006-BANCO ITAU S/A x
OSMAR PEDRO TEIXEIRA -Vistos, etc... Em face do acordo
entabulado pelas partes, determino a extinção do processo, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

125.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-267/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE RODRIGUES LOU-
REIRO e outros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nome-
ação de bens à penhora.-Adv. ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI.

126.-ACAO MONITORIA-270/2006-ROSANGELA OS-
TROSKI DE MELO x GELSON CAVINATTI RUBIO -Rece-
bo os embargos monitórios, suspendendo a eficacia do manda-
do inicial, nos termos do artigo 1.102c do CPC. Manifeste-se a
parte contraria para, querendo, apresentar impugnação aos
embargos no prazo de dez dias.-Adv. PATRICIA CRISTINA
AMERICO OLIVEIRA e RONALDO CAMILO.

127.-USUCAPIAO-280/2006-ADEMAR MACIEL DE GOIS e
outros x MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO e outros -
Carta de Citação, Carta de Intimação e Edital à disposição para
retirada.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA e DEBORA
CARLA RESENDE RAMOS.

128.-REINTEGRACAO DE POSSE-289/2006-CIA. ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- ITAU x
ELIANE ROCHA -Tendo em vista o pedido de desistêcia for-
mulado à fl. 33 dos autos e não tenso sido citado o reu, julgo
extinto o processo, sem resolução do merito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas
remanescentes na forma da lei. P.R.I.-Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA.

129.-BUSCA E APREENSAO-290/2006-BANCO ITAU S/A x
ANTONIO CARLOS PEIXOTO -Vistos, etc... Em face do acor-
do entabulado pelas partes, determino a extinção do processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA.

130.-BUSCA E APREENSAO-301/2006-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x MAROLI TRANSPORTES LTDA
-Vistos, etc... Homologo a desistência da ação, extinguindo o
processo com base no art. 267, VIII, do CPC. Sem custas, ar-
quivem-se. P.R.I.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI.

131.-IMISSAO DE POSSE-309/2006-DIRCE KAIOKO OISHI-
ARA x JOSIANE CAVALCANTE BLASQUE -Carta de Cita-
ção (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. CESAR FELIX
RIBAS e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

132.-BUSCA E APREENSAO-314/2006-BANCO ITAU S/A x
OSMAR SALUSTIANO SANTOS -Oficio (R$ 7,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA.

133.-IMISSAO DE POSSE-315/2006-JOSE CARLOS GO-
MES e outros x HELIO CHIOCA e outros -Digam as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, sobre a possibilidade
de acordo e, em caso positivo, apresentem desde ja pro-
posta concreta nesse sentido. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando sua
pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento.-
Adv. NEWTON COLCETTA, ALTENAR APARECIDO
ALVES e ERICA CRISTINA PETENO.

134.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-332/2006-
WALDEMAR MACKERT x CARLOS AUGUSTO BALAN e
outros -Sobre a impugnação de fls. 11/13, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias.-Adv. ADRIANO TOPA.

135.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-364/2006-ARLIN-
DO DUTRA FURTADO x BANCO DO BRASIL S/A -Carta de
Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE, JUAREZ CASAGRANDE e EMER-
SON REGINALDO RAIMUNDO.

136.-NOTIFICACAO JUDICIAL-368/2006-ADEMIR BER-
NARDO DE LIMA x CELY REGINA RIBEIRO DE OLIVEI-
RA -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 30,00), referente mandado de
notificação.-Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE e DANIEL
JAROLA SCRIPTORE.

137.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-393/2006-DU
PONT DO BRASIL S.A. x PEROBALCOOL-INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Carta de Citação
(R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO e KELI RACHEL BERGAMO.

138.-ACAO MONITORIA-397/2006-BANCO BRADESCO S/
A x OSMAR JOAQUIM GOMES - ME e outros -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça (R$ 70,00), referente mandado de citação.-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

139.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-398/2006-JOAO VA-
LERIO DE ABREU x AVECAM CAMINHOES e outros -Emen-
de a parte autora a inicial, no prazo de dez dias, adequando a
petição inicial ao rito sumario contido nos art. 275 e seguintes
do CPC.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE, JUAREZ
CASAGRANDE e LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR.

140.-MANDADO DE SEGURANCA-399/2006-PETROCAM-
PO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x EZIO CAPI-
TELLI -Vistos, etc... Ausente o direito e líquido e certo, justifi-
ca-se o indeferimento da liminar. Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$
30,00), referente mandado de citação.-Adv. LUCILENE SMI-
TH.

141.-REPARACAO DE DANOS-400/2006-ARIANE MENEU
DA SILVA x MARCOS ROBERTO FELIX e outros -Para a
audiência de conciliação, designo o dia 25 de setembro de 2006,
às 13:30 horas. Carta de Citação à disposição para retirada.-
Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE e DANIEL JAROLA
SCRIPTORE.

142.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2006-IS-
DRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CONSTRUTU-
DO BRASIL MATERIAIS DE COSNTRUCAO LTDA -Proce-
da a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de citação.-
Adv. NEY ROSA BITTENCOURT.

143.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-402/2006-
UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x FRANCISCO
CELIOMAR DA SILVA e outros -Carta Precatória (R$ 7,00) à
disposição para retirada.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA.

144.-ACAO ORDINARIA DE ANULATORIA-408/2006-A SO
CIMENTO LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros -Da
analise do valor indicado na inicial se depreende o feito deve
imprimir o rito sumario nos termos do art. 275, inciso I do CPC.
Nestes termos, emende a autora a inicial, em dez dias, a fim de
adequa-la ao contido no art. 276 do CPC.-Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA.

145.-EXECUCAO FISCAL-123/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.S. TRANSPORTE DE BOVI-
NOS LTDA e outros -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

146.-EXECUCAO FISCAL-25/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x H.S. DE OLIVEIRA E CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

147.-EXECUCAO FISCAL-34/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGRODAM COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA e outros -Tendo em vista que os Executados
foram citados por edital e são reveis, nomeio para atuar como
curadora a Dra. Emma Aparecida Guazzelli.-Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZZELLI.

148.-EXECUCAO FISCAL-36/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MERCANTIL DE ACUCAR UMU-
ARAMA LTDA e outros -Sobre o petitório de fls. 182/170,
manifeste-se a parte exequente no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

149.-EXECUCAO FISCAL-53/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLASH MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros -Considerando que não se
verificou as hipóteses do artigo 1.060 do CPC, manifeste-se o
exequente para que prossiga no feito nos termos do disposto do
artigo 1.055 do CPC.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

150.-EXECUCAO FISCAL-54/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A ( MASSA
FALIDA ) -Manifeste-se a parte exequente sobre o andamento
do feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

151.-EXECUCAO FISCAL-74/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UATAPU COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA e outros -Manifeste-se a parte exequente
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direito, no
prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

152.-EXECUCAO FISCAL-13/1994-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A ( MASSA
FALIDA ) -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias,
sobre o teor do oficio juntado.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

153.-EXECUCAO FISCAL-15/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS LIN-
DOLAR LTDA e outros -Tendo em vista a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

154.-EXECUCAO FISCAL-47/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SELMARI
LTDA -Deferido o pedido de suspensão e determinado que,
decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e JANE CASTANHA.

155.-EXECUCAO FISCAL-58/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S BIGOTTE MAURI e outros -Ten-
do em vista que os Executados foram citados por edital e são
reveis, nomeio para atuar como curadora a Dra. Emma Apare-
cida Guazzelli.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

156.-EXECUCAO FISCAL-59/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERTI & LIBANO LTDA e ou-
tros -Sobre a manifestação de fls. 234/236, manifeste-se o exe-
quente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

157.-EXECUCAO FISCAL-104/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA e outros -Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

158.-EXECUCAO FISCAL-117/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA e outros x WOLTRAX-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BATERIAS LTDA -Manifeste-se o
exequente sobre a informação de fls. 126.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

159.-EXECUCAO FISCAL-5/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V SOARES & CIA LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor
do oficio juntado.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

160.-EXECUCAO FISCAL-7/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHARQUES UMUARAMA LTDA -Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender
cabível, no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

161.-EXECUCAO FISCAL-11/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que entender cabível, no prazo de
dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

162.-EXECUCAO FISCAL-22/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TOLARDO AUTO PECAS LTDA e
outros -Manifeste-se a parte executada para que, no prazo de
dez dias, efetue o pagamento das custas processuais remanes-
centes, conforme requerido à fl. 205.-Adv. WIMALEY CAM-
POS FAZZANO.

163.-EXECUCAO FISCAL-28/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UNISEDA - FIACAO DE SEDA
LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

164.-EXECUCAO FISCAL-61/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARIA DE OLIVEIRA -Vistos, etc... Tendo
em vista o cancelamento da inscrição da dívida ativa, julgo
extinta, por sentença, a presente execução, com fundamento no
artigo 26 da Lei n. 6.830/80. P.R.I.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

165.-EXECUCAO FISCAL-69/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NESTOR KOITO IWAZAKI -Sobre o petitório de
fl. 79, manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

166.-EXECUCAO FISCAL-145/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSVALDO PASTORELI FERREIRA -Defiro o pe-
dido de fls. 48/49, para conceder à parte executada os benefici-
os da assistência judiciaria gratuita.-Adv. SERGIO ISSAO ONO,
JOSE OSCAR SILVA e ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA.

167.-EXECUCAO FISCAL-16/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE SACARIAS P.G.
LTDA e outros -Tendo em vista que os executados foram cita-
dos por edital e são reveis, nomeio para atuar como curadora a
Dra. Emma Aparecida Guazzelli.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

168.-EXECUCAO FISCAL-25/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSSETTI FERNANDES & ROT-
TA LTDA e outros -Vistos, etc... Tendo em vista a satisfação da
obrigação pela devedora, julgo extinta, por sentença, a presen-
te execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

169.-EXECUCAO FISCAL-27/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do feito,
requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

170.-EXECUCAO FISCAL-47/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTOS DIAS & FRUTUOSO DIAS
LTDA e outros -Deferido o pedido de suspensão e determinado

que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

171.-EXECUCAO FISCAL-60/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Diante
da alteração do Código de Organização Judiciaria do Parana,
remetam-se os presentes autos à Comarca de Icaraíma-PR, com
as baixas e comunicações de estilo.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

172.-EXECUCAO FISCAL-61/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADAO JOSE DOS SANTOS -Oficio
à disposição para retirada. Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que de direito, no prazo
de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

173.-EXECUCAO FISCAL-13/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Nos termos do peti-
tório de fls. 273, manifeste-se o executado para que efetue o
pagamento das custas processuais e dos honorarios de advoga-
do sob pena de realização de atos de execução forçada no que
atina a tais verbas.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL.

174.-EXECUCAO FISCAL-21/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IMOBILIARIA E INCORPORADO-
RA SILVA NETTO LTDA e outros -Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a determina-
ção do Tribunal de Justiça de fls. 368 (solicitação dos presen-
tes autos para julgamento da apelação) e remeta-se. Antecipan-
do-me ao pedido de informações verifiquei no site do Tribunal
de Justiça que o agravo nº 0360904-7 foi distribuido ao mesmo
Desembargador Relator, de modo que não vejo prejuízo em
proceder à imediata remessa dos presentes autos.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO e LUIZ BATISTA CIBIN.

175.-EXECUCAO FISCAL-27/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA -
Manifeste-se o exequente para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste-se sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito.-Adv. CESAR FELIX RIBAS.

176.-EXECUCAO FISCAL-37/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CEREALISTA BOTACA LTDA e
outros -Manifeste-se a parte exequente sobre o andamento do
feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

177.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V.R. FERREIRA & SANTOS LTDA
e outros -Por ora não se justifica o levantamento de valores
porque ainda não completada a relação processual. Tratando-
se de reu revel citado por edital nomeio curadora especial a
Dra. Emma Aparecida Guazzelli para que, no prazo legal, sen-
do o caso, apresente embargos.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO e EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

178.-EXECUCAO FISCAL-52/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S.S. ESPINDOLA CONFECCOES e
outros -Manifeste-se a parte exequente sobre o andamento do
feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

179.-EXECUCAO FISCAL-92/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V.R. FERREIRA & SANTOS LTDA
e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encon-
trou o executado para intimação, manifeste-se o exequente.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

180.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE ALIMENTOS
DIMERAMA LTDA e outros -Diante da reunião de processos
manifeste-se o exequente, sobretudo quanto à regularização da
citação pessoal.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

181.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x UMUBIL - PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte exequente sobre o
andamento do feito, requerendo o que de direito, no prazo de
dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

182.-EXECUCAO FISCAL-13/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALCADORAMA - COMERCIO
DE CALCADOS LTDA -Sobre o incidente de fls. 180/190,
manifeste-se o exequente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

183.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

184.-EXECUCAO FISCAL-93/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA e outros
-Manifeste-se o Exequente sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que entender cabível, no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

185.-EXECUCAO FISCAL-20/2000-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x INDUSTRIA DE MOVEIS N. V. LTDA. -Deferido
o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

186.-EXECUCAO FISCAL-74/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOPERATIVA CENTRAL -Acolho as razões expos-
tas à fl. 114, e destituo a curadora nomeada do seu encargo.
Revogo o despacho de fl. 112, tendo em vista que os Executa-
dos apresentaram embargos, conforme fls. 27/30.-Adv. WES-
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LEI VENDRUSCOLO, YOITIRO MOROISHI, TADEU MEN-
DES MAFRA, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e EMMA
APARECIDA GUAZZELLI.

187.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALUGRAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESQUADRIAS LTDA e outros -Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio junta-
do.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

188.-EXECUCAO FISCAL-87/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVAMAR COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e outros -Designado na Comarca de Maringa, Es-
tado do Parana, 5ª Vara Cível, Carta Precatória nº 80/2002, os
dias 04 de setembro de 2006 às 16:10 horas e 18 de setembro
de 2006, às 16:10 horas, para praceamento dos bens penhroa-
dos.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

189.-EXECUCAO FISCAL-96/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA e outros -Sobre o petitório de fls. 227,
manifeste-se a Exequente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

190.-EXECUCAO FISCAL-114/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA FUR-
QUIM & CIA LTDA -Sobre o laudo de avaliação de fls. 198/
199, manifestem-se as partes no prazo de dez dias.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

191.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Manifeste-se o executa-
do sobre o pleito de fls. 53, em cinco dias.-Adv. LAURO FER-
NANDO PASCOAL.

192.-EXECUCAO FISCAL-133/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA SANAUTO
DE AUTO PECAS LTDA -Manifeste-se a parte exequente so-
bre a resposta do ofício juntado à fl. 155, no prazo de dez dias,
requerendo o que entender cabível.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

193.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x L.M.C.C. ANDRE -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

194.-EXECUCAO FISCAL-163/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE MARIA BRANCO -Ma-
nifeste-se o exequente quanto à situação do reu revel citado
por edital.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

195.-EXECUCAO FISCAL-164/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA CASSIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que entender cabível, no prazo de dez dias.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

196.-EXECUCAO FISCAL-19/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EUZEBIO RODRIGUES DA SILVA -Consideran-
do que ja houve o cancelamento da dívida ativa, com extinção
do processo em 21 de março de 2001, nada mais a prover nos
autos.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

197.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CTG QUERENCIA DA AMIZADE -Tendo em vis-
ta as novas normas tecnicas para publicação de materias no
Diario da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

198.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA ONELIA MANCINO BACARIM -Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre o andamento do feito, reque-
rendo o que entender cabível, no prazo de dez dias.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

199.-EXECUCAO FISCAL-97/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C FERNANDES MEDIC.E MATE-
RIAL MEDICO ODONTOLOGICO e outros -Tendo em vista
que os executados foram citados por edital e são reveis, no-
meio para atuar como curadora a Dra. Emma Aparecida Gua-
zzelli.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

200.-EXECUCAO FISCAL-119/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JANDISLEIA POLI COLODEL
-Vistos, etc... Tendo em vista o cancelamento da inscrição da
divida ativa, julgo extinta, por sentença, a presente execução,
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. P.R.I.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

201.-EXECUCAO FISCAL-143/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALGOESTE - SOCIEDADE
ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE -Deferido o pedido
de fls. 58.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e VALDECIR PA-
GANI.

202.-EXECUCAO FISCAL-188/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SOALGO - SOCIEDADE
ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA e outros -Preli-
minarmente, manifeste-se o executado para que junte aos autos
matricula atualizada do imóvel oferecido à penhora, no prazo
de dez dias.-Adv. VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTI-
NI ZIMIANI e CASSIA MARIA SILVA LEANDRO.

203.-EXECUCAO FISCAL-215/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HOTEL OLINDA PALACE LTDA -Indefiro o pedi-
do de oficio requerido à fl. 50, eis que o ente público deve por
seus próprios meios buscar a satisfação do credito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

204.-EXECUCAO FISCAL-236/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA MARQUES RIBEIRO -Manifeste-se a
parte exequente sobre o andamento do feito, requerendo o que
de direito, no prazo de dez dias.-Adv. SERGIO ISSAO ONO,
JOSE OSCAR SILVA.

205.-EXECUCAO FISCAL-259/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PRISCILA BARBOSA DA SIL-
VA -Tendo em vista que a Executada foi citada por edital e e
revel, nomeio para atuar como curadora a Dra. Emma Apareci-
da Guazzelli.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

206.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AUTORAMA - ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C -Considerando que o Executado foi citado por
edital e e revel, nomeio para atuar como curadora do Executa-
do no presente feito, a Dra. Emma Aparecida Guazzelli.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

207.-EXECUCAO FISCAL-20/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIO LINO DA SILVA -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

208.-EXECUCAO FISCAL-155/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARINA MIYAKO TAKEDA -Considerando que
o executado e revel e foi citado por edital, nomeio como cura-
dora a Dra. Emma Aparecida Guazzelli.-Adv. EMMA APARE-
CIDA GUAZZELLI.

209.-EXECUCAO FISCAL-197/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x C,T,G, QUERENCIA DA AMIZADE -Tendo em vista
as novas normas tecnicas para publicação de materias no Dia-
rio da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para
que se possibilite a gravação do edital.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

210.-EXECUCAO FISCAL-202/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA AMELIA GUAITA SANTOS -Manifeste-
se a parte exequente sobre o andamento do feito, no prazo de
dez dias, requerendo o que entender cabível.-Adv. SERGIO
ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

211.-EXECUCAO FISCAL-242/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HIROSHI SUZUKI -Tendo em vista a recusa de fl.
53, nomeio a Dra. Elirani Chinaglia para atuar como curadora
do Executado.-Adv. ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA.

212.-EXECUCAO FISCAL-275/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LAURO CAMARGO e outros -Face o contido na
petição de fls. 116, nomeio em substituição a Dra. SIMONE
FREITAS, sob a fe de seu grau.-Adv. SIMONE FREITAS.

213.-EXECUCAO FISCAL-289/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x ROSANIA APARECIDA ALVES -Manifeste-se a parte
interessada sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de 10 dias.-Adv. ELIANA RODRIGUES VI-
EIRA.

214.-EXECUCAO FISCAL-308/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUIZ APARECIDO DA SOUZA -Tendo em vista as
novas normas tecnicas para publicação de materias no Diario
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que
se possibilite a gravação do edital.-Adv. SERGIO ISSAO ONO
e JOSE OSCAR SILVA.

215.-EXECUCAO FISCAL-365/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TERRA E GRAO COMERCIAL
REPRESENTACAO LTDA e outros -Preliminarmente, mani-
feste-se o exequente sobre a penhora realizada nos autos, no
prazo de dez dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

216.-EXECUCAO FISCAL-408/2002-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x ALBERTO CAVINATTI -Vistos, etc... Tendo em
vista a satisfação da obrigação pelo devedor, julgo extinta, por
sentença, a presente execução, com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA e ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA.

217.-EXECUCAO FISCAL-475/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RONALDO JOSE FERREIRA -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

218.-EXECUCAO FISCAL-510/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INFOHELP ASSISTENCIA
TECNICA 24 HORAS LTDA e outros -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

219.-EXECUCAO FISCAL-511/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.A.TEIXEIRA & CIA LTDA e
outros -Manifeste-se o exequente sobre a informação de fls.
88.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

220.-EXECUCAO FISCAL-6/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E.G.A. SILVA & CIA LTDA e outros
-Mantenho o R. Despacho por seus próprios fundamentos.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

221.-EXECUCAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DEJANIR SABATINI -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e JACQUELINE
ROSADA TRAZZI.

222.-EXECUCAO FISCAL-46/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROBERTO ELIAS DE CARVALHO

-Manifeste-se a parte exequente sobre o oficio juntado aos au-
tos, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

223.-EXECUCAO FISCAL-54/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO ROCHA -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

224.-EXECUCAO FISCAL-62/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NOEL ALCIDES VEIGA -Manifes-
te-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio
juntado.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

225.-EXECUCAO FISCAL-78/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO IKINO -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão do processo, diga a
parte autora.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

226.-EXECUCAO FISCAL-86/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDA R. CARRILHO e ou-
tros -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do feito,
requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

227.-EXECUCAO FISCAL-105/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ADAIR ZARAN FILHO -Preli-
minarmente, manifeste-se o Exequente sobre o bloqueio do
veículo realizado nos autos.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

228.-EXECUCAO FISCAL-117/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WANDERLEY OLIVEIRA FER-
RAZ -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo extinto o processo,
nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

229.-EXECUCAO FISCAL-124/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FECULARIA CONTINENTE
LTDA e outros -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

230.-EXECUCAO FISCAL-129/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CIRURGICA CASSIA LTDA e
outros -Tendo em vista que os Executados foram citados por
edital e são reveis, nomeio para atuar como curadora a Dra.
Emma Apareida Guazzelli.-Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZZELLI.

231.-EXECUCAO FISCAL-170/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIVAL ZAGO -Manifestem-se os litigantes so-
bre a avaliação R$ 79.000,00.-Adv. SERGIO ISSAO ONO,
JOSE OSCAR SILVA e PAULO MORELI.

232.-EXECUCAO FISCAL-173/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MANOEL LOPES SAMPAIO -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

233.-EXECUCAO FISCAL-198/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSEFINA BATISTELA -Manifeste-se a parte exe-
quente sobre o andamento do feito, requerendo o que de direi-
to, no prazo de dez dias.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.-

234.-EXECUCAO FISCAL-219/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PEDRO DA SILVEIRA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

235.-EXECUCAO FISCAL-221/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PEREIRA DA SILVA -Manifeste-se a parte
exequente sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de dez dias.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e
SERGIO ISSAO ONO.

236.-EXECUCAO FISCAL-232/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIO DOS SANTOS CON-
FECCOES e outros -Considerando que o Executados foram
citados por edital e são reveis, nomeio para atuar como curado-
ra dos Executados no presente feito, a Dra. Emma Aparecida
Guazzelli.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

237.-EXECUCAO FISCAL-330/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x IDMUR MARTINUSSI -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

238.-EXECUCAO FISCAL-373/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIVANA OLIVEIRA DA SILVA -Deferido o pedi-
do de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

239.-EXECUCAO FISCAL-397/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NESTOR MODESTO DA SILVA -Deferido o pedi-
do de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

240.-EXECUCAO FISCAL-407/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VASTI ANTUNES FERREIRA -Vistos, etc... Ante
o exposto julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

241.-EXECUCAO FISCAL-422/2003-MUNICIPIO DE UMU-

ARAMA x VICENTE FRANCISCO J.JUNIOR -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

242.-EXECUCAO FISCAL-452/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO SERGIO DE SOUZA -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

243.-EXECUCAO FISCAL-491/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SILVANA REGINA B. DE OLIVEIRA -Defiro o
pedido de concessão do benefício da assistência judiciaria ao
executado. Requeira o exequente o que de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e EMMA APARECI-
DA GUAZZELLI.

244.-EXECUCAO FISCAL-518/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA
-Designado a data de 16 de outubro de 2006 às 13:30 horas,
para a primeira hasta pública e 27 de outubro de 2006 às 13:30
horas, para a segunda hasta pública. Sera considerado - via de
regra - preço vil aquele inferior a 65% do valor da avaliação,
salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes
levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada diante
da situação concreta, no dia da arrematação, mediante provo-
cação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO SERRA-
NO para atuar no autos. Caso exista divergência por alguma
das partes quanto a esta nomeação, deverão se manifestar, até
cinco dias úteis antes da arrematação, justificadamente, indi-
cando outro leiloeiro de sua confiança e escolha - se for o caso.
Ao credor sera assegurado o direito de oferecer lanço nas mes-
mas condições de outros licitantes. Os honorários do leiloeiro
deverão ser depositados no ato da arrematação - tal como o
preço -. Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5%
do valor do lanço, sob responsabilidae do arrematante. Remi-
ção, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa
que realiza a remição. Transação, após designada arrematação
e publicados os editais, 1% do vlaor do acordo, pelo executa-
do. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo credor. Ava-
liação R$ 1.132.442,13 e conta geral R$ 108.665,61.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

245.-EXECUCAO FISCAL-531/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VIA QUATRO CO. LTDA -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

246.-EXECUCAO FISCAL-550/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IVONE CORTONEZI ( FIRMA
INDIVIDUAL ) e outros -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.-

247.-EXECUCAO FISCAL-554/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA -Designado na Comarca de Palotina, Estado do Parana,
Vara Cível, Carta Precatória nº 2/2004, a data de 15 de agosto
de 2006 às 13:30 horas, para a primeira hasta pública e 29 de
agosto de 2006 às 13:30 horas, para a segunda hasta pública.
Edital à disposição para retirada.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e LUCIO CLOVIS PELANDA.

248.-EXECUCAO FISCAL-594/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.C.FAZAN CIONI e outros -
Manifeste-se o Exequente sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que entender cabível, no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

249.-EXECUCAO FISCAL-609/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outros -
Aguarde-se manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO MORELI.

250.-EXECUCAO FISCAL-616/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DISAPEL ELETRO DOMESTI-
COS LTDA -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e CARLOS ROBERTO CLARO.

251.-EXECUCAO FISCAL-617/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outros -
Considerando que o Executado foi citado por edital e e revel,
nomeio para atuar como curadora do Executado no presente
feito, a Dra. Emma Aparecida Guazzelli.-Adv. EMMA APA-
RECIDA GUAZZELLI.

252.-EXECUCAO FISCAL-618/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX - UMUARAMA TEX-
TIL LTDA e outros -Sobre o incidente de fls. 112/120, mani-
feste-se a parte exequente no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

253.-EXECUCAO FISCAL-621/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x UMATEX UMUARAMA TEX-
TIL LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

254.-EXECUCAO FISCAL-624/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA OES-
TE PARANAENSE -Manifeste-se a parte exequente sobre o
andamento do feito, requerendo o que entender cabível, no prazo
de dez dias.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SIL-
VA.

255.-EXECUCAO FISCAL-629/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE PAULINO DE LIRA -Tendo em vista o retor-
no do Aviso de Recebimento, sem o devido cumprimento, ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.
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256.-EXECUCAO FISCAL-631/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JULIO ABEL DA P. MARQUES -Vistos, etc... Ante
o exposto julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. SERGIO IS-
SAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

257.-EXECUCAO FISCAL-652/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARCIA VALERIA FONTES -Tendo em vista o
retorno da Carta de Citação, sem o devido cumprimento, mani-
feste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

258.-EXECUCAO FISCAL-664/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FORLANI & TREVISAN LTDA
e outros -Manifestem-se os executados para que efetuem o pa-
gamento dos honorarios advocatícios, conforme requerido à fl.
80.-Adv. RONALDO CAMILO, SILVANO DECARLI e KOO-
HITI KUSSIMA.

259.-EXECUCAO FISCAL-7/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x JORGE SUZUKI -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e MARGARETH
LUCANTONIO.

260.-EXECUCAO FISCAL-29/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VILSON RODRIGUES ALVES DR -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

261.-EXECUCAO FISCAL-51/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E TOSTA LIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO e outros -Tendo em vista que o Oficial de Jus-
tiça não encontrou o executado para citação e nem bens para o
arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

262.-EXECUCAO FISCAL-57/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGOESTE-SOCIEDADE ALGO-
DOEIRA OESTE PARANAENSE e outros -Manifeste-se a parte
exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

263.-EXECUCAO FISCAL-60/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LOURDES MORENO SANTOS -Deferido o pedi-
do de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA, AN-
TONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO e MARIO RUBENS
VARGAS MELLA.

264.-EXECUCAO FISCAL-62/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO GOMES LUIZ FILHO -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

265.-EXECUCAO FISCAL-64/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALGOOLEO LUBRIFICANTES E
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -Tendo em vista o retorno da
Carta Precatória, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

266.-EXECUCAO FISCAL-76/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CABRAL DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS PARA TAPECARIA -Deferido o pedido de suspen-
são e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

267.-EXECUCAO FISCAL-83/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAMS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que entender cabível, no pra-
zo de dez dias.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR
SILVA.

268.-EXECUCAO FISCAL-84/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VIGOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encon-
trou o executado para citação e nem bens para o arresto, mani-
feste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OS-
CAR SILVA.

269.-EXECUCAO FISCAL-85/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x AUTO MECANICA UNICAR S/C LTDA -Indefiro
o pedido de fl. 11, eis que o exequente deve buscar por seus
próprios meios a satisfação do seu credito e localização dos
executados.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SIL-
VA.

270.-EXECUCAO FISCAL-98/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA IVANIL DE MORAIS -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

271.-EXECUCAO FISCAL-105/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.GOMES LUIZ FILHO E SILVA LTDA -Deferido
o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

272.-EXECUCAO FISCAL-115/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DE OLIVEIRA -Deferido o pedido de sus-
pensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte requeren-
te se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

273.-EXECUCAO FISCAL-120/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.M.C.C.ANDRE -Deferido o pedido de suspensão
e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

274.-EXECUCAO FISCAL-128/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NIVALDO GIBIN & CIA LTDA -Indefiro o pedido

de fl. 39, eis que o exequente deve buscar por seus próprios
meios a satisfação do seu credito e localização dos executa-
dos.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

275.-EXECUCAO FISCAL-133/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SHIRLEY ADRIANA PIN -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

276.-EXECUCAO FISCAL-138/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELIAS GONCALVES DE AGUIAR -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

277.-EXECUCAO FISCAL-143/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COSTURAMA COOP.DOS TRABALHADORES
DAS COST.DE UMUA. -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

278.-EXECUCAO FISCAL-151/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO F.DE LIMA e outros -Carta Precató-
ria (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

279.-EXECUCAO FISCAL-169/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SANDRO LUIZ DUTRA DE SOUZA -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

280.-EXECUCAO FISCAL-176/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CICERO SANDRO DE OLIVEIRA -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

281.-EXECUCAO FISCAL-188/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TINGITEC LTDA -Manifeste-se a parte executada
sobre o pedido de extinção de fls. 25/27, no prazo de dez dias.-
Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

282.-EXECUCAO FISCAL-191/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIO CESAR CORNELIO -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

283.-EXECUCAO FISCAL-194/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA -Arquive-se.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

284.-EXECUCAO FISCAL-205/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MACANEIRO ALMEIDA E CIA LTDA -Vistos,
etc... Tendo em vista o cancelamento da inscrição da dívida
ativa, julgo extinta, por sentença, a presente execução, com
fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.-Adv. SERGIO
ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

285.-EXECUCAO FISCAL-210/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x M.V.COMERCIO DE COPIADORAS E SUPLI-
MENTOS LTDA -Indefiro o pedido de fl. 17, eis que o exe-
quente deve buscar por seus próprios meios a satisfação do seu
credito e localização dos executados.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

286.-EXECUCAO FISCAL-211/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SILVIO PINHEIRO -Deferido o pedido de suspen-
são e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

287.-EXECUCAO FISCAL-219/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALEDINO SALA -Deferido o pedido de suspensão
e determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se
manifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e VALDECIR PAGA-
NI.

288.-EXECUCAO FISCAL-1/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x RITA DE CASSIA SANCHES RIBEIRO -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

289.-EXECUCAO FISCAL-2/2005-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MATAN EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA -
Indefiro o pedido de oficio de fls. 10, eis que o Exequente deve
buscar por seus próprios meios a satisfação do credito.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.

290.-EXECUCAO FISCAL-10/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x C.E.JOAQUIM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA -Indefiro o pedido de fl. 14, eis que o exe-
quente deve buscar por seus próprios meios a satisfação do seu
credito e localização dos executados.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA.

291.-EXECUCAO FISCAL-12/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x UMUARAMA INDUSTRIA DE RECADEIRAS
LTDA -Indefiro o pedido de oficio de fls. 13, eis que o Exe-
quente deve buscar por seus próprios meios a satisfação do cre-
dito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE OSCAR SILVA.
292.-EXECUCAO FISCAL-23/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FABIRAMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA -Indefiro o pedido de fl. 14, eis que o exequente deve
buscar por seus próprios meios a satisfação do seu credito e
localização dos executados.-Adv. SERGIO ISSAO ONO e JOSE
OSCAR SILVA.

293.-EXECUCAO FISCAL-25/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.BAMBIL BEBIDAS e outros -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para
penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

294.-EXECUCAO FISCAL-46/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CELIMAR RABACINI MARREGA
DA SILVA -Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

295.-EXECUCAO FISCAL-60/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GENI FELIX DA SILVA ESTOFA-
DOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o andamento do
feito, requerendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

296.-EXECUCAO FISCAL-70/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M.C.BRESSAN DIAS & CIA LTDA
e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encon-
trou o executado para citação e nem bens para o arresto, mani-
feste-se o exequente.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

297.-EXECUCAO FISCAL-72/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LEONILDO GIMENES DE SOUZA
-Diante da certidão de fls. 16/verso, requeira o exequente o
que de direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

298.-EXECUCAO FISCAL-73/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GILBERTO DOS SANTOS MAN-
ZINI -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

299.-EXECUCAO FISCAL-76/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VANDA LUCIA DA ROCHA COU-
TO -Oficio à disposição para retirada.-Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO.

300.-EXECUCAO FISCAL-79/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RICOH CENTER COPY LTDA -Indefiro o pedido
de fl. 13, eis que o exequente deve buscar por seus próprios
meios a satisfação do seu credito e localizacão dos executa-
dos.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

301.-EXECUCAO FISCAL-89/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA PARANA DE UMUA-
RAMA LTDA -Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se o exequente.-Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO.

302.-EXECUCAO FISCAL-105/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS ZAELI LTDA -
Diante do resultado do recurso de agravo deinstrumento, re-
queira o exequente o que de direito.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

303.-EXECUCAO FISCAL-118/2005-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x EDER ELOSERGIO ROVERON -Vistos, etc... Ten-
do em vista a satisfação da obrigação pela devedora, julgo ex-
tinta, por sentença, a presente execução, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

304.-EXECUCAO FISCAL-120/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MHB ARAUJO BINO RESTAU-
RANTE e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a avalia-
ção R$ 3.042,00 e conta geral R$ 3.445,05.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

305.-EXECUCAO FISCAL-135/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE GREGORIO GONCAL-
VES DE ALMEIDA -Vistos, etc... Ante o exposto, julgo extin-
to o processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. P.R.I.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

306.-EXECUCAO FISCAL-143/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HELBERT LIMA DE JESUS -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

307.-EXECUCAO FISCAL-1/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x EDCAR MARTELINHO DE OURO PINTURAS
LTDA -Indefiro o pedido de fls. 07 eis que o exequente deve
buscar por seus próprios meios a satisfação do seu credito. So-
bre o andamento do feito, manifestem-se o exequente, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

308.-EXECUCAO FISCAL-2/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NILTON CAETANO DE SOUZA -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

309.-EXECUCAO FISCAL-4/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x CORDACO & CORDDACO S/C LTDA -Deferido o
pedido de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a
parte requerente se manifestasse, requerendo o que entender de
direito.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

310.-EXECUCAO FISCAL-5/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x A GELINI -Deferido o pedido de suspensão e deter-
minado que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifes-
tasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. JOSE OS-
CAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.
311.-EXECUCAO FISCAL-7/2006-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x G.F DA SILVA & CIA LTDA -Indefiro o pedido de
oficio requerido à fl. 07, eis que o ente público deve por seus
próprios meios buscar a satisfação do credito.-Adv. JOSE OS-
CAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

312.-EXECUCAO FISCAL-11/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CELSO FERNANDES ROCHA -
Deferido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido
o prazo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que
entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

313.-EXECUCAO FISCAL-12/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA LTDA -Assim, aco-
lho as alegações feitas pelo Exequente e indefiro a nomeação
feita pelo Executado.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GIL-
BERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI.

314.-EXECUCAO FISCAL-13/2006-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x CRECHE RECANTO DOS PEQUE-
NINOS DE UMUARAMA -Deferido o pedido de suspensão e
determinado que, decorrido o prazo, a parte requerente se ma-
nifestasse, requerendo o que entender de direito.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

315.-EXECUCAO FISCAL-16/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GRAFICA E EDITORA MERCO-
GRAF LTDA -Deferido o pedido de suspensão e determinado
que, decorrido o prazo, a parte requerente se manifestasse, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO.

316.-EXECUCAO FISCAL-19/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VALDAR MOVEIS LTDA -Mani-
feste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à penho-
ra.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

317.-EXECUCAO FISCAL-22/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LOPES & PRADO LTDA -Indefiro o pedido de fls.
07, uma vez que a própria parte deve dispor dos meios ordina-
rios para a perseguição de seu credito.-Adv. JOSE OSCAR SIL-
VA e SERGIO ISSAO ONO.

318.-EXECUCAO FISCAL-25/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x A.A BARAO E CIA LTDA -Indefiro o pedido de fl.
08, eis que o Exequente deve buscar por seus próprios meios a
satisfação do seu credito e localização dos executados.-Adv.
JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

319.-EXECUCAO FISCAL-26/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANGELA MARIA DO LAGO SURANI -Indefiro o
pedido de fl. 07 eis que o exequente deve buscar por seus pró-
prios meios a satisfação do seu credito. Sobre o andamento do
feito, manifeste-se o Exequente, requerendo o que entender de
direito, no prazo de dez dias.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e
SERGIO ISSAO ONO.

320.-EXECUCAO FISCAL-28/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ROSANA DE LURDES CARTONI ZAVAM -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

321.-EXECUCAO FISCAL-31/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SERGIO GALDINO NEVES -Defe-
rido o pedido de suspensão e determinado que, decorrido o pra-
zo, a parte requerente se manifestasse, requerendo o que enten-
der de direito.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

322.-EXECUCAO FISCAL-35/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLENE CESTARI CASAGRANDE -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

323.-EXECUCAO FISCAL-38/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DA SILVA DE ALMEIDA -Deferido o pedido
de suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte
requerente se manifestasse, requerendo o que entender de di-
reito.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

324.-EXECUCAO FISCAL-41/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Mani-
feste-se a parte exequente sobre o andamento do feito, reque-
rendo o que de direito, no prazo de dez dias.-Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO.

325.-EXECUCAO FISCAL-44/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE FUENTES ROMERO -Deferido o pedido de
suspensão e determinado que, decorrido o prazo, a parte reque-
rente se manifestasse, requerendo o que entender de direito.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

326.-EXECUCAO FISCAL-46/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LUZIA DA SILVA SANTOS -Manifeste-se a parte
exequente sobre o andamento do feito, no prazo de dez dias,
requerendo o que entender cabível.-Adv. JOSE OSCAR SILVA
e SERGIO ISSAO ONO.

327.-EXECUCAO FISCAL-53/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

328.-EXECUCAO FISCAL-62/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO DESENVOLV. AR-
TESOES DE LO DE UMUARAMA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO.

329.-EXECUCAO FISCAL-69/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARIOVALDO JOAO TRENTO -Tendo em vista a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-
Adv. JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

330.-EXECUCAO FISCAL-70/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONINHO OLIVO -Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. JOSE OS-
CAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

331.-EXECUCAO FISCAL-76/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON NASCIMENTO -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

332.-EXECUCAO FISCAL-79/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAMIANO TOLOMEOTTI -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação mas
se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE
OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

333.-EXECUCAO FISCAL-80/2006-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ARANDA E MARQUES LTDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
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JOSE OSCAR SILVA e SERGIO ISSAO ONO.

334.-EXECUCAO FISCAL-86/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ACOBRAS FERRO E ACO LTDA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

335.-CARTA PRECATORIA-106/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -ACOUGUE DOMAKOSKI & CIA
LTDA x ROYAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o andamento do feito,
no prazo de dez dias, requerendo o que entender cabível.-Adv.
CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI.

336.-CARTA PRECATORIA-197/2003-Oriundo da Comarca de
IPORA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x SORVOS & LIUTTI LTDA e outros -A autorização
de venda das ações escriturais e medida que deve ser objeto de
analise do juízo deprecante, ja que indicou a constrição sobre
tais bens. Pondero que não ha noticia nos autos quanto à apre-
sentação ou não de embargos nos autos de origem, de modo
que seria temerario, de qualquer modo a autorização judicial
para a venda das ações. Assim sendo, deixo de apreciar o pedi-
do de venda e concedo vista dos auts à Fazenda Pública.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

337.-CARTA PRECATORIA-79/2004-Oriundo da Comarca de
PEROLA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x PEDRO DONIZETE GRASSI e outros -Manifes-
te-se o Exequente sobre o andmento do feito, requerendo o que
de direito, no prazo de dez dias, tendo em vista a resposta dos
ofícios encaminhados.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

338.-CARTA PRECATORIA-101/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PARANA -UNINGA - UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA S/A LTDA x ANDERSON PARDINHHO
DE SOUZA e outros -Sobre o andamento do feito, manifeste-
se a parte exequente no prazo de dez dias, requerendo o que de
direito.-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA
DE ANDRADE BATAGLINI.

339.-CARTA PRECATORIA-105/2005-Oriundo da Comarca de
MARILIA - SAO PAULO -ALCIDES DE SIQUEIRA BAR-
ROS FILHO x GUELDER BRESENATTI MULLER -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o requerido
para citação, manifeste-se o autor.-Adv. BRAZ ANTONIO
ROIM BERTI.

340.-CARTA PRECATORIA-118/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
x CONSTRUTORA PORTO FIGUEIRA LTDA -Mantenho a
avaliação de fls. 19/20. Designado a data de 16 de outubro de
2006 às 13:30 horas, para a primeira hasta pública e 27 de ou-
tubro de 2006 às 13:30 horas, para a segunda hasta pública.
Sera considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a
60% do valor da avaliação, salvo situações excepcionais (como
de bens reiteradas vezes levados à praça ou leilão sem licitan-
tes) a ser apreciada diante da situação concreta, no dia da arre-
matação, mediante provocação. Nomeado como leiloeiro ofici-
al FERNANDO SERRANO para atuar no autos. Caso exista
divergência por alguma das partes quanto a esta nomeação,
deverão se manifestar, até cinco dias úteis antes da arremata-
ção, justificadamente, indicando outro leiloeiro de sua confi-
ança e escolha - se for o caso. Ao credor sera assegurado o
direito de oferecer lanço nas mesmas condições de outros lici-
tantes. Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no
ato da arrematação - tal como o preço -. Em se tratando de
arrematação, corresponderão a 5% do valor do lanço, sob res-
ponsabilidae do arrematante. Remição, 2% do valor pelo qual
o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição. Transa-
ção, após designada arrematação e publicados os editais, 1%
do vlaor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1% do valor
da adjudicação, pelo credor. Avaliação R$ 14.546,41.-Adv.
BEATRIZ SCHIEBLER, LUCIANO FRANCISCO OLIVEIRA
LEANDRO e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO.

341.-CARTA PRECATORIA-124/2005-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x L.M. SILVESTRE ESTEVES CONFECCOES
-Deferido o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO.

342.-CARTA PRECATORIA-140/2005-Oriundo da Comarca de
ALTO PIQUIRI - PARANA -C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x JOSE DE OLIVEIRA FILHO e outros
-Ao arquivo provisório, ate manifestação da parte interessada.-
Adv. DIRCEU BARSZCZ.

343.-CARTA PRECATORIA-141/2005-Oriundo da Comarca de
ALTO PIQUIRI - PARANA -C. VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL x LUIZ CARLOS MARQUES DE OLI-
VEIRA e outros -Ao arquivo provisório, ate manifestação da
parte interessada.-Adv. DIRCEU BARSZCZ.

344.-CARTA PRECATORIA-54/2006-Oriundo da Comarca de
PALOTINA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x CANTEIRO COM.SEM. INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA e outros -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO.

345.-CARTA PRECATORIA-84/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -TECIDOS FANE DE MARIA FATI-
MA CLARO ME e outros x FRANCIEL ALVES VIERA -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para
penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. ROSEANE RIESEL.

346.-CARTA PRECATORIA-97/2006-Oriundo da Comarca de
NOVA ANDRADINA - MATO GROSSO DO SUL -EDLAINE
BERNAL ROCHA e outros x GAZIN IND.E COM.DE MO-
VEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA -Manifeste-se a parte
exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv. JEZUAL-
DO GALESKI.

347.-CARTA PRECATORIA-116/2006-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PARANA -FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA x LUIS FLAVIO MARINS -Tendo em vista a certidão

do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA.

348.-CARTA PRECATORIA-129/2006-Oriundo da Comarca de
ALTONIA - PARANA -MUNICIPIO DE ALTONIA x FURLE-
SA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA -Tendo em vis-
ta que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

349.-CARTA PRECATORIA-162/2006-Oriundo da Comarca de
GASPAR - SANTA CATARINA -BUNGE ALIMENTOS S/A x
ROGERIO REAL e outros -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 210,00),
referente mandado de busca e apreensão e citação.-Adv. VAL-
DIR JOSE MICHELS.

350.-CARTA PRECATORIA-165/2006-Oriundo da Comarca de
GOIOERE - PARANA -COAGEL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x PEDRO PEREIRA -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 52,50), referente mandado de citação.-Adv. ABDIAS
ABRANTES NETO.

351.-CARTA PRECATORIA-166/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA DE LURDES VIDAL
ATAIDE -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 210,00), referente man-
dado de busca e apreensão e citação.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA.

352.-CARTA PRECATORIA-167/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDUARDO JOSE GUERRER
-Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de cita-
ção.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI.
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1.-Declaratoria-826/2005-ANA DA ROCHA HADLICH x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

2.-Declaratoria-827/2005-ALOIS ACZIBOR x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos
efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para
responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KO-
NELL-

3.-.Declaratoria-829/2005-ALDONA KULINICZ x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

4.-Declaratoria-830/2005-ALCIDES JUKOSKI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

5.-Declaratoria-833/2005-ANTONIO DA SILVA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

6.-Declaratoria-834/2005-ANTONIO CZERVINSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

7.-Declaratoria-836/2005-ANA TRACZ RODAK x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

8.-Declaratoria-838/2005-ANTONIO JUKOSKI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

9.-Declaratoria-842/2005-WALDEMAR FRANCISCO WO-
LLINGER x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o
recurso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Inti-
me-se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias.
-Adv. SUSANE LEA KONELL-

10.-Declaratoria-843/2005-AROLDO RIBEIRO BORGES x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

11.-Declaratoria-854/2005-ELIO WACHILESKI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

12.-Declaratoria-855/2005-ELVIRA CHARNOBAY x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos

mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

13.-Declaratoria-857/2005-ELVIRA MARTA ZUNKER KRA-
EMER x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o re-
curso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-
se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

14.-Declaratoria-859/2005-GREGORIO JAWORSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

15.-Declaratoria-861/2005-HELLY OTTO x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos
efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para
responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KO-
NELL-

16.-Declaratoria-862/2005-HENRIQUE SOLAREVICZ x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

17.-Declaratoria-863/2005-HERMES ALVARO LISBOA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

18.-Declaratoria-864/2005-HORST KLEIN x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para respon-
der, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

19.-Declaratoria-866/2005-INES DOBROWSKI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

20.-Declaratoria-869/2005-INEZ CHACHAROVSKI KULI-
NITZ x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recur-
so adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se
a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

21.-Declaratoria-871/2005-IRACI ORTIZ DOS SANTOS x
MUNICIPIOD DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso ade-
sivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

22.-Declaratoria-872/2005-IRENO MIGUEL BENZAK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

23.-Declaratoria-873/2005-AUGUSTO MARSZAL x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACAHDO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

24.-Declaratoria-878/2005-CID MARIO OTTO x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

25.-Declaratoria-879/2005-CECILIA OLSZEWSKI DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso
adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a
parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv.
SUSANE LEA KONELL-

26.-Declaratoria-880/2005-CECILIA KOMAR x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

27.-Declaratoria-881/2005-CECILIA BOGDAN x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

28.-Declaratoria-882/2005-CATARINA KUCHAR x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

29.-Declaratoria-883/2005-CASEMIRO SKRZCZKOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

30.-Declaratoria-884/2005-CASEMIRO KRAWCZYK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

31.-Declaratoria-887/2005-BOLESLAU NESCIORUK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

32.-Declaratoria-891/2005-BASILIO SMICALUK x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
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mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

33.-Declaratoria-892/2005-EDEVINO ZAPOTOSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

34.-Declaratoria-956/2005-MIGUEL HILARIO KERNITZKEI
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso ade-
sivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

35.-Declaratoria-960/2005-NEUSA DA SILVA x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

36.-Declaratoria-961/2005-NILSON BUDIN x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para respon-
der, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

37.-Declaratoria-964/2005-MARIANO GRABOWSKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

38.-Declaratoria-967/2005-MARLENE ANA KRAEMER x
MUNICIPIO DE CRUA MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

39.-Declaratoria-969/2005-MATILDE BARCZAK x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACAHDO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

40.-Declaratoria-970/2005-IRMGAR ERICA WEBER x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

41.-Declaratoria-971/2005-IVETE STELMACH BUSCH x
MUNICIPIO DE CRUZ MACAHDO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

42.-Declaratoria-973/2005-IVO KRUL x MUNICIPIO DE CRUZ
MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos do
recurso principal. Intime-se a parte recorrida para responder, no
prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

43.-Declaratoria-974/2005-IVO OTTO x MUNICIPIO DE CRUZ
MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos do
recurso principal. Intime-se a parte recorrida para responder, no
prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

44.-Declaratoria-975/2005-IVO LUCZKIEWICZ x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

45.-Declaratoria-976/2005-IZALINO RIBEIRO DE ALMEIDA
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso ade-
sivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

46.-Declaratoria-977/2005-JOANA BUGALA x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

47.-Declaratoria-978/2005-JOANA CRUZ TAUSEN-
DFREUND BORGES x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
-Recebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos do recurso prin-
cipal. Intime-se a parte recorrida para responder, no prazo de
quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

48.-Declaratoria-981/2005-JOAO CELSO LIPINSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

49.-Declaratoria-982/2005-JOAO DOS SANTOS NUNES x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

50.-Declaratoria-983/2005-JOAO ROBERTO ROMEIKE x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

51.-Declaratoria-1004/2005-JOAO WASILKIU SOBRINHO x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

52.-Declaratoria-1005/2005-JOAO WRUBLESKI NETO x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

53.-Declaratoria-1008/2005-JOSE ALBANO MAJOLO x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

54.-Declaratoria-1009/2005-JOSE EVALDO KOTLEWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

55.-Declaratoria-1011/2005-JOSE LUIZ DA SILVA FILHO x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

56.-Declaratoria-1012/2005-JOSE NITEK x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para respon-
der, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

57.-Declaratoria-1013/2005-JOSE ROSA DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

58.-Declaratoria-1014/2005-JOSE STELMACH x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

59.-Declaratoria-1015/2005-JUREMA DA PARECIDA SCHRI-
BENIG x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o re-
curso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-
se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

60.-Declaratoria-1017/2005-LAURO SKRZECKOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

61.-Declaratoria-1018/2005-LEO ANTONIO MARSZAL x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

62.-Declaratoria-1019/2005-LEONARDA ZAVADZKI x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

63.-Declaratoria-1020/2005-LEONILDO NEDOCHETKO x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

64.-Declaratoria-1021/2005-LIDIA PALAMAR KONDRAT x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

65.-Declaratoria-1023/2005-LUCIA KRUL KRAWCZIK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

66.-Declaratoria-1024/2005-LUCIA WRUBLESKI MULLER
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso ade-
sivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

67.-Declaratoria-1025/2005-LUCIO ZAVADZKI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

68.-Declaratoria-1026/2005-LUDIVICO SYDLOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

69.-Declaratoria-1027/2005-LUIZ MARIO KISIEL x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

70.-Declaratoria-1030/2005-MARIA CONCEICAO FERREI-
RA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso
adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a
parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv.
SUSANE LEA KONELL-

71.-Declaratoria-1031/2005-MARIA JOANA JOKOSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

72.-Declaratoria-1032/2005-MARIA LIDIA SOKOLYK ZA-
BANDZALA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo
o recurso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. In-
time-se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze
dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

73.-Declaratoria-1033/2005-MARIA NATALIA DE LIMA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

74.-Declaratoria-1060/2005-OSCAR JOSE KLEIN x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

75.-Declaratoria-1062/2005-ODETE JUKODKI STELMACH
x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso ade-

sivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

76.-Declaratoria-1063/2005-PAULINA MITURA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

77.-Declaratoria-1064/2005-PAULO KOTLEWSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

78.-Declaratoria-1066/2005-PEDRO KREKNICKI x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

79.-Declaratoria-1067/2005-REGINA SKRZECSKOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

80.-Declaratoria-1068/2005-OSNY DEMUTH x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efeitos
do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para responder, no
prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

81.-Declaratoria-1069/2005-OTTO FINSTERBUSCH x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

82.-Declaratoria-1070/2005-OSMAR OTTO x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para respon-
der, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

83.-Declaratoria-1071/2005-REGINA WIERZBICKI ZAI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

84.-Declaratoria-1074/2005-RONALDO DIAS JUNIOR x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

85.-Declaratoria-1075/2005-ROSA MARIA MARCONDES
ORTIZ x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o re-
curso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-
se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

86.-Declaratoria-1076/2005-ROSELI NADOLNY DA SILVA x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

87.-Declaratoria-1077/2005-RUTH BOCKER x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

88.-Declaratoria-1078/2005-SIEGRIFID SIEPMANN x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

89.-Declaratoria-1138/2005-TEODORO PRECHLAK x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo
nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte re-
corrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSA-
NE LEA KONELL-

90.-Declaratoria-1139/2005-TEREZA WIERZBICKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

91.-Declaratoria-1140/2005-TEREZA SCIBOR x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mes-
mos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida
para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

92.-Declaratoria-1141/2005-TEREZINHA APARECIDA PRE-
CHLAK x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o re-
curso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-
se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

93.-Declaratoria-1142/2005-WALDOMIRO FUDAL x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

94.-Declaratoria-1143/2005-VALERIANO WISNIEWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

95.-Declaratoria-1145/2005-VESCESLAU DZIURKOWSKI
NETO x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o re-
curso adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-
se a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

96.-Declaratoria-1149/2005-EUGENIA RIBEIRO BORGES x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

97.-Declaratoria-1165/2005-EMILIO KOCH x MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intime-se a parte recorrida para respon-
der, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

98.-Declaratoria-1166/2005-EMILIO GUIMARAES x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

99.-Declaratoria-1167/2005-ESTANISLAU DZIURKOWSKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

100.-Declaratoria-1168/2005-EUGENIO DOLINSKI x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

101.-Declaratoria-1169/2005-EURIDES MACHADO DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso
adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a
parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv.
SUSANE LEA KONELL-

102.-Declaratoria-1170/2005-EWALDO ROMEIKE x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

103.-Declaratoria-1172/2005-FELICIA MITURA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

104.-Declaratoria-1174/2005-FELICIANO GOLOMBIESKI x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

105.-Declaratoria-1175/2005-FLORINDA DLUGOVITZ x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

106.-Declaratoria-1178/2005-FRANCISCO OTTO x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

107.-Declaratoria-1179/2005-FRIEDMANN MIGUEL GRU-
BER x MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recur-
so adesivo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se
a parte recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -
Adv. SUSANE LEA KONELL-

108.-Declaratoria-1181/2005-LUIZA IVONE KRUL x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

109.-Declaratoria-1189/2005-WENCESLAU KOVALCZIK x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

110.-Declaratoria-1190/2005-WERNER KNAPP x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

111.-Declaratoria-1252/2005-WLADISLAU CZARNOS x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

112.-Declaratoria-1256/2005-MARIO DE SOUZA x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

113.-Declaratoria-1258/2005-WILFRID BOCKER x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

114.-Declaratoria-1432/2005-MARIO MACHADO x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

115.-Declaratoria-1486/2005-LIPISKI & CIA LTDA. x MUNI-
CIPIO DE CRUZ MACHADO -Recebo o recurso adesivo nos
mesmos efeitos do recurso principal. Intime-se a parte recorri-
da para responder, no prazo de quinze dias. -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

116.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES: BUSCA
E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A X MARIA CHIQUI-
NHA PRESENTES LTDA - ADV: TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI- BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A
X VALDEMIR OOLIVEIRA DOS SANTOS - ADV:TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI- IMPUGNACAO - LEONARDO
MIKOLAIEWSKI X AMERICO CARLOTTO E OUTRO -
ADV:ZANI DALTON FARAH-\ IMPUGNACAO AO VALOR
DA CAUSA - EXPRESSO JOACABA LTDA X ELACIR OR-
TIS DOS SANTOS E OUTROS -ADV:VALERIA DARE-
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Crime

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
Danielle Nogueira Mota
Juíza de Direito
Relação n.º 41/06

Advogados:
Dr. Jair Ferreira Gonçalves
Dr. Paulo José Farinha Nunes
Dr. Sebastião Miguel Moralles
Dr.Irani Vaz de Oliveira

1-Processo-Crime n.º16/06deste Juízo.Denunciados: Anderson
Batista Lopes e Milton de Pádua Melo. “ De que por este Juízo
foi designado o dia 25/agosto/2006, às 13:15 horas para audi-
ência de inquirição das testemunhas arroladas pelas defesas de
fls.91, 96/97 residentes nesta Comarca, bem como foi expedi-
do carta sprecatórias aos Juizos das Comarcas de Jaguariaíva-
PR, Piraí do Sul-PR e Londrina-PR, deprecando a inquirição
das testemunhas arroladas pela defesa de Anderson Batista
Lopes, residentes naquelas Comarca.”. Advogado:Dr. Jair Fer-
reira Gonçalves e Dr. Paulo José Farinha Nunes

2-Autos de Pedido de Progressão de Regime n.º71/06 deste Juízo
. Requerente: Michael Miguel. “ Vistos, etc... Assim, corrobo-
rando o parecer ministerial de fls. 73/78, INDEFIRO o pedido
de progressão do regime, a uma porque a adaptação foi suspen-
sa e, a duas, porque o sentenciado não demonstrou ter bom
comportamento carcerário, com o incidente da substância
entorpecente.P.R.I. Arapoti, 10 de agosto de 2006. (a) Danielle
Nogueira Mota. Juíza de Direito.”. Advogado:Dr. Sebastião
Miguel Moralles.

3-Autos de Pedido de Progressão de Regime n.º72/06 deste Juízo
. Requerente: Dionatan Francisco da Silva. “ Vistos, etc... As-
sim, corroborando o parecer ministerial de fls. 72/77, INDEFI-
RO o pedido de progressão do regime, a uma porque a adapta-
ção foi suspensa e, a duas, porque o sentenciado não demons-
trou ter bom comportamento carcerário, com o incidente da
substância entorpecente.P.R.I. Arapoti, 10 de agosto de 2006.
(a) Danielle Nogueira Mota. Juíza de Direito.”. Advogado:Dr.
Sebastião Miguel Moralles.

4-Processo-Crime n.º025/05 deste Juízo. Sentenciado: Rodinei
de Paula. “ De que os pedidos formulados pelo requerente de-
verão ser analisados pela VEP em razão do sentenciado ter sido
implantado no sistema penitenciário, pelo que falece compe-
tência deste Juízo para análise do pedido de progressão.”. Ad-
vogado: Dr.Irani Vaz de Oliveira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
Juiz: Dr. Matheus Orlandi Mendes
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.028/2006.

Índice de Advogados:

Adilson Juarez Sala Jahn 52
Admir Iracy Vilela 02, 12
Adriano Andres Rossato 03, 07, 28, 29, 30, 32, 49
Agostinho Magno C. Alcantara 71
Alexandre Rouco Fraga 74
Catia Regina R. Fonseca 26
Carla Cristina C. S. Giovanetti 34, 45
Cláudio Roberto Pereira 19, 41, 47, 53, 55, 62
Fernando Boberg 64
Hélia Paula Nogueira Souza 25
Hélio Hatsuka 59
Ivonei Storer 36
Jean Carlos Storer 42
João Antonio Sartori Junior05, 11, 20, 24, 35, 46, 57, 62, 66, 70
José Marcelo Bueno 21
José Marcio Rolim de Toledo 33
Juliano Martins 56
Leonel de Camargo 41
Luiz Fernando Biaggi Junior 04, 09, 10, 16, 31, 48
Marcio José Polido 40
Marcos Henrique Vilela 06, 09, 44
Marcus Leandro A. Genovezi 71
Maria Auxiliadora Talmelli01, 02, 08, 20, 37, 58, 61, 62, 67, 78
Maykon Jonatha Richter 27
Nelson Rosa dos Santos 50
Odair Buzato 08, 10, 13, 17, 18, 53, 69
Patrícia de Oliveira Pedroso 23, 43
Paulo Roberto Salle 54, 68, 72, 73, 79, 80
Raimundo José Lima Mendes 22
Rogério Kaneyuky Tanaka 15, 76
Valdir Bitencourt 14
Vanderlei Diniz da Luz 39, 48
Vinicius Ossovisk Richter 38, 51, 60, 63, 75, 77

01. Separação Litigiosa n 147/2005 – OFS x AAS – audiência
de conciliação ou transigência de rito para o dia 20/novembro/
2006, às 15.30 horas. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

02. Separação Litigiosa n 730/2004 – CAB x ASB – audiência
preliminar de conciliação ou transigência de rito para o dia 20/

Bandeirantes

novembro/2006, às 14.00 horas. Adv. Admir Iracy Vilela e Maria
Auxiliadora Talmelli.

03. Alimentos n 097/2006 – LVF x RAF – alimentos provisóri-
os em 25% do salário mínimo. Audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 13/novembro/2006, às 16.00
horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

04. Alimentos n 094/2006 – JEV x IV – alimentos provisórios
em 25% do salário mínimo. Audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 13/novembro/2006, às 15.30 ho-
ras; Adv. Luis Fernando Biaggi Junior.

05. Alimentos n 083/2006 – GCJ x GC – alimentos provisórios
em 50% do salário mínimo. Audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 30/outubro/2006, às 16.00 horas.
Adv. João Antonio Sartori Junior.

06. Revisional de Alimentos n 026/2005 – AFJ x AF – audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/outu-
bro/2006, às 15.30 horas. Adv. Marcos Henrique Vilela.

07. Investigação Paternidade n 178/2005 – LDMS x CR – audi-
ência do artigo 331 do CPC para o dia 23/outubro/2006, às
15.00 horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

08. Separação Litigiosa n 379/2003 – SRS x VAS – audiência
do artigo 331 do CPC para o dia 23/outubro/2006, às 14.00 hrs
– Adv. Odair Buzato e Maria Auxiliadora Talmelli.

09. Investigação Paternidade n 020/2005 – WSRC x SMP –
audiência do artigo 331 do CPC para o dia 20/novembro/2006,
às 16.00 horas. Adv. Luiz Fernando Biaggi Junior e Marcos
Henrique Vilela.

10. Modificação de Guarda n 038/2005 – RB x AV – audiência
de conciliação para o dia 4/dezembro/2006, às 13.30 horas.
Advs. Odair Buzato e Luiz Fernando Biaggi Junior.

11. Investigação de Paternidade n 024/2006 – MLRD X PLSP
– audiência do artigo 331 do CPC para o dia 4/dezembro/2006,
às 14.30 horas. Adv. João Antonio Sartori Junior.

12. Execução de Alimentos n 562/2004 – IKMH x AH - ...
indefiro o pedido de fls. 57/59, porém concedida a assistência
judiciária não fica vedada a execução das custas e honorários,
apenas devem ser observados os critérios do artigo 12 da Lei
1060/20. Adv. Admir Iracy Vilela.

13. Separação Litigiosa n 077/2005 e Apenso066/2005 – AGL
x REFL – vistas ao procurador da requerida pelo prazo de 5
dias. Adv. Odair Buzato.

14. Separação de Corpos n 064/2006 – MAS x JCS – diga o
autor em 5 dias. Adv. Valdir Bitencourt.

15. Processo Crime n 2006.0344-5 – Diogo Leonardo Simões –
ao defensor constituído do réu para que em 3 dias apresente
defesa prévia. Adv. Rogério K. Tanaka.

16. Investigação Paternidade n 242/2005 – PHF x VM – audi-
ência de conciliação do artigo 331 do Cpc para o dia 11/dezem-
bro/2006, às 14.30 horas. Adv. Luiz Fernando Biaggi Junior.

17. Alimentos n 082/2005 – REFL x AGL – sobre o documen-
tos de fls. 91, manifeste-se em 5 dias o autor. Adv. Odair Buza-
to.

18. Cautelar Arrolamento de Bens – REFL x AGL – sobre a
petição de fls. 170/171 e documentos e acompanham, diga o
autor em 5 dias. Adv. Odair Buzato.

19. Alimentos n 239/2005 – JCS x JS – audiência do artigo 331
do CPC, para o dia 11/dezembro/2006, às 16.00 horas. Adv.
Cláudio Roberto Pereira.

20. Investigação de Paternidade n 303/2004 – TPM x GVL –
audiência do artigo 331 do CPC para o dia 4/dezembro/2006,
às 14.00 hrs – Adv. João Antonio Sartori Junior e Maria Auxi-
liadora Talmelli.

21. Revisional de Alimentos n 141/2006 – MNM x BSM – In-
defiro a antecipação da tutela pleiteada. Audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 09/outubro/2006, às 14.30
hrs. Ao preparo das custas do Meirinho para citação da reque-
rida. Adv. José Marcelo Bueno.

22. Execução de Alimentos n 154/2006 – BSM x MNM – o
autor para que em 10 dias emende a inicial. Expedido o manda-
do de registro do imóvel. Adv. Raimundo José Lima Mendes.

23. Revisional de Alimentos n 145/2006 - MECSAO x WOJ –
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/
outubro/2006, às 16.30 horas. Adv. Patricia de Oliveira Pedro-
so.

24. Alimentos n 125/2006 – MTS e MTS x AAS – alimentos
provisórios em 90% do salário mínimo. Audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 27/novembro/2006, às
13.30 horas. Adv. João Antonio Sartori Junior.

25. Divórcio Litigioso n 720/2004 – MALS x ACS – audiência
de instrução e julgamento para o dia 4/dezembro/2006, às 16.00
horas. Adv. Hélia Paula Nogueira de Souza.

26. Revisional de Alimentos n 061/2006 – VFASN x RAS –
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/
outubro/2006, às 16.00 horas. Adv. Cátia Regina R. Fonseca.

27. Separação Litigiosa n 034/2006 – alimentos provisórios em
R$.1.500,00. Audiência de tentativa de conciliação ou transi-
gência de rito para o dia 2/outubro/2006, às 16.00 horas. Adv.
Maykon Jonatha Richter.

28. Separação Litigiosa n 152/2006 – TPSB x GLB – alimentos
provisórios em R$.150,00, devendo ser providenciada a aber-
tura de conta para depósito dos alimentos. Audiência de tenta-
tiva de conciliação ou transigência de rito para o dia 2/outubro/
2006, às 16.30 horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

29. Alimentos n 153/2006 – DSB e HSBVx VB – alimentos
provisórios em 50% do salário mínimo. Audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 18/setembro/2006, às
16..00 horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

30. Alimentos n 151/2006 – DVSB x LCB – alimentos provisó-
rios em R$.100,00. Audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para o dia 11/setembro/2006, às 16.30 horas. Adv.
Adriano Andres Rossato.

31. Execução de Alimentos n 372/2004 – LGIG x LCAP – so-
bre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias.
Adv. Luis Fernando Biaggi Junior.

32. Alimentos n 066/2006 – MAOF x AFG – sobre a certidão
negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Adriano
Andres Rossato.

33. Investigação de Paternidade n 002/2006 – FSM x RMG –
sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias.
Adv. José Marcio Rolim de Toledo.

34. Execução de Alimentos n 121/2005 – VACC x CC – sobre
a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv.
Carla Cristina C. S. Giovanetti.

35. Execução de Alimentos n 690/2004 – NCPB x PB – diga o
autor sobre o prosseguimento do feito em 5 dias. Adv. João
Antonio Sartori Junior.

36. Execução de Alimentos n 576/2004 – JEMS x LCS – sobre
a certidão do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Ivonei
Storer.

37. Representação n 039/2005 – CMAP e ACSA – audiência de
instrução e julgamento para o dia 6/novembro/2006, às 14.30
horas. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

38. Representação n 080/2005 – WDBM – audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 6/novembro/2006, às 15.30 horas.
Adv. Vinicius Ossovisk Richter.

39. Representação n 026/2005 – CMAP – audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 06/novembro/2006, às 16.00 ho-
ras. Adv. Vanderlei Diniz da Luz.

40. Carta Precatória n 101/2006IJ – RRGS – Santa Mariana –
oitiva da testemunha de acusação para o dia 16/outubro/2006,
às 15.30 horas. Adv. Marcio José Polido.

41. Execução de Alimentos n 293/1998 – NF x JEM – sobre a
avaliação lançada aos autos, digam as partes em 10 dias. Advs.
Leonel de Camargo e Cláudio Roberto Pereira.

42. Queixa Crime n 2003.0106-4 – Nilton de Sordi Junior X
Osvaldo Luiz e outro – sobre o ofício de fls. 148, diga o quere-
lante em 5 dias. Adv. Jean Carlos Storer.

43. Execução de Alimentos n 150/2006 – LAM x MAM – ex-
pedida carta precatória à Goiania/Go para citação do executa-
do. Expedido ofício ao empregador para desconto dos alimen-
tos em folha de pagamento. Adv. Patrícia de Oliveira Pedroso.

44. Modificação de Guarda n 092/2005 – PRB x MIG – sobre a
certidão do Meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv. Marcos
Henrique Vilela.

45. Cautelar de Arrolamento de Bens n 140/2005 – SBF x AAS
– sobre a certidão negativa do Meirinho, diga o autor em 5
dias. Adv. Carla Cristina C. S. Giovanetti.

46. Execução de Alimentos n 603/2004 – JVPS x MJS – sobre
a certidão negativa do meirinho, diga o autor em 5 dias. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

47. Separação Litigiosa n 094/2005 – LSG x CMMG – sobre o
pedido da requerida e documentos juntados, diga o autor em 5
dias. Adv. Cláudio Roberto Pereira.

48. Divórcio 592/2004 – MR x JR – audiência de instrução e
julgamento para o dia 27/novembro/2006, às 14.00 horas. Advs.
Vanderlei Diniz da Luz e Luis Fernando Biaggi Junior.

49. Investigação de Paternidade n 127/2004 – YHS x SL – au-
diência de instrução e julgamento para o dia 27/novembro/2006,
às 14.30 horas. Adv. Adriano Andres Rossato.

50. Alimentos n 111/2005 – SAS e DCBS x EAS – audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/novembro/
2006, às 15.00 horas. Adv. Nelson Rosa dos Santos.

51. Processo Crime n 2006.005-5 – Jábio José Ramos – oitiva
das testemunhas de acusação para o dia 22/maio/2007, às 15.30
horas. Adv. Vinicius Ossovisk Richter.

52. Carta Precatória n 2006.313-5 – 5ª Vcr de Londrina – Sid-
nei Gonçalves da Silva – oitiva da testemunha de acusação para
o dia 20/outubro/2006, às 15.30 horas. Adv. Adilson Juarez Sala
Jahn.

53. Processo Crime n 2005.031-2 – Carlos Junior Lopes Perei-
ra e Wagner Pereira – aos defensores constituídos dos réus para
que se manifestem na fase do artigo 500 do CPP. Advs. Odair
Buzato e Cláudio Roberto Pereira.

54. Processo Crime n 199.025-8 – Antonio Marcos Ferreira –
ao apelante para que apresente suas razões de recurso, em 8

dias. Adv. Paulo Roberto Salle.

55. Processo Crime n 1999.021-5 – Valdir Mariano de Castro –
ao apelante para que apresente suas razões de recurso, em 8
dias. Adv. Cláudio Roberto Pereira.

56. Processo Crime n 2005.094-0 – Haroldo Meireles Filho –
ao defensor para que junte procuração aos autos e informe o
novo endereço de seu cliente, no prazo de 5 dias. Adv. Juliano
Martins.

57. Processo Crime n 2004.091-4 – José Pires de Moraes Filho
– oitiva das testemunhas de acusação para o dia 17/outubro/
2006, às 16.00 horas. Adv. João Antonio Sartori Junior.

58. Processo Crime n 2002.062-7 – Rodrigo Martins de Cam-
pos – interrogatório do réu para o dia 24/outubro/2006, às 15.00
horas. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

59. Processo Crime n 2004.083-3 – Adriano Antonio Pereira –
oitiva das testemunhas de acusação para o dia 24/outubro/2006,
às 16.00 hrs. Expedida carta precatória à Comarca de Jacarezi-
nho para oitiva da testemunha ABS. Adv. Hélio Hatsuka.

60. Processo Crime n 2006.0204-0 – Alvino dos Santos Murça
– oitiva das testemunhas de acusação para o dia 31/outubro/
2006, às 16.00 horas. Adv. Vinicius Ossovisk Richter.

61. Processo Crime n 2004.064-7 – Paulo Sérgio Porfirio – oi-
tiva das testemunhas de acusação para o dia 31/outubro/2006,
às 14.30 horas. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

62. Processo Crime n 2005.043-6 – Daniela Aparecida Rodri-
gues, Gaziela Guedes, Lilia Regina Pompeo e Luiz Carlos Al-
ves. Aos defensores dos réus para que se manifestem na fase do
artigo 500 do CPP. Advs. Claudio Roberto Pereira, Maria Au-
xiliadora Talmelli e João Antonio Sartori Junior.

63. Processo Crime n 2005.0368-0 – Adriano Fabio Negrão –
ao defensor do réu para que em 3 dias apresente defesa prévia.
Adv. Vinicius Ossovisk Richter.

64. Processo Crime n 1997.003-3 – Mario Sérgio Motta – sor-
teio dos jurados para o dia 5/setembro/2006, às 9.00 hrs e jul-
gamento pelo Tribunal do Júri para o dia 27/setembro/2006, às
9.00 horas. Adv. Fernando Boberg.

65. Processo Crime n 2001.004-8 – Ausueris Menezes de No-
ronha – audiência admonitória para o dia 27/setembro/2006, às
9.00 horas. Adv. Admir Iracy Vilela.

66. Processo Crime n 2005.202-1 – Izabel Bonacini Marques –
interrogatório para o dia 7/novembro/2006, às 14.30 horas. Adv.
João Antonio Sartori Junior.

67. Processo Crime n 2003.025-4 – Osmar de Oliveira Reis –
audiência de instrução e julgamento para o dia 28/novembro/
2006, às 16.00 horas. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

68. Processo crime n 2002.040-6 – Rafael Leite de Lima – au-
diência admonitória para o dia 27/setembro/2006, às 10.00 ho-
ras. Adv. Paulo Roberto Salle.

69. Processo Crime n 2005.064-9 – Luis Gustavo Staut Conter
– interrogatório para o dia 06/outubro/2006, às 15.30 horas.
Adv. Odair Buzato.

70. Processo Crime n 2002.029-5 – Anibal Rosinei Luciano –
audiência admonitória para o dia 27/setembro/2006, às 9.30
horas. Adv. João Antonio Sartori Junior.

71. Carta Precatória n 2006.341-0 – Cornélio Procópio – Leo-
nardo Jabali e Silvanei de Moraes Melo – oitiva da testemunha
de defesa para o dia 3/novembro/2006, às 13.30 horas. Advs.
Marcus Leandro A. Genovezi e Agostinho Magno C. Alcantara.

72. Processo Crime n 2001.021-8 – Sandra Aparecida de Cam-
pos – interrogatório para o dia 05/setembro/2006, às 14.00 ho-
ras. Adv. Paulo Roberto Salle.

73. Processo Crime n 2004.0114-7 – Renato Reina Martins –
interrogatório para o dia 5/setembro/2006, às 15.00 horas. Adv.
Paulo Roberto Salle.

74. Processo Crime n 2000.044-5 – Silos Pedro da Silva – in-
terrogatório redesignado para o dia 12/setembro/2006, às 15.00
horas. Adv. Alexandre Rouco Fraga.

75. Processo Crime n 2006.098-5 – Leandro Ricardo da Cruz –
interrogatório redesignado para o dia 19/setembro/2006, às
16.30 horas. Adv. Vinicius Ossovisk Richter.

76. Processo Crime n 2005.0239-8 – Caio Cesar Gomes – in-
terrogatório redesignado para o dia 26/setembro/2006, às 15.00
horas. Rogério K, Tanaka.

77. Processo Crime n 2004.121-0 – Hernandes Aparecido Ca-
pelim – interrogatório redesignado para o dia 10/outubro/2006,
às 14.00 horas. Adv. Vinicius Ossovisk Richter.

78. Processo Crime n 2004.039-6 – Hernandes Aparecido Ca-
pelim – interrogatório redesignado para o dia 21/novembro/
2006, às 16.15 horas. Adv. Maria Auxiliadora Talmelli.

79. Processo Crime n 2005.0199-8 – Adalto Candido Francis-
co – interrogatório redesignado para o dia 26/setembro/2006,
às 16.30 horas. Adv. Paulo Roberto Salle.

80. Processo Crime n 2005.0200-5 – Luciano Pires – interroga-
tório redesignado para o dia 3/outubro/2006, às 13.45 horas.
Adv. Paulo Roberto Salle.
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COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO: DRª. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO N.º 031/2006

ADVOGADO:
DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
DR. LEANDRO SOUZA ROSA
DR. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
DR. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ
DR. LUIZ CARLOS BORTOLETTO
DRª. MÔNICA ZAMARIAN
DR. LUIZ TAVANARO GAYA

01. PROCESSO-CRIME Nº 171/03 - RÉU PRESO
 Réu: Marcelo Alex Cardoso da Silva e outra
 Advogado: DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
“Julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar o réu
Marcelo Alex Cardoso da Silva, como incurso nas sanções do
art. 12 c/c art.18, inc. III, ambos da Lei 6368/76, às penas de 05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e multa de 50
dias-multa, em regime inicialmente fechado.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 143/02
 Réu: Armando Marques
 Advogado: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
“Da expedição de cartas precatórias às comarcas de Londrina-
PR, Douradina-PR e Arapongas-PR, para inquirição das teste-
munhas arroladas pela defesa”.

03.PROCESSO-CRIME Nº 127/02
 Réu: Edson Brito Lourenço
 Advogado: DR. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS
“Para que se manifeste acerca da testemunha Adriana Bandeira
Araújo”.

04. PROCESSO-CRIME Nº 077/04 -RÉU PRESO
 Réu: Charles Raimundo Marques e outro
 Advogado: DR. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ
“Defiro o pedido de fls. 262/263 consoante as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
Intime-se o sentenciado apelante para formar o traslado dos
autos...”

05. CARTA PRECATÓRIA Nº 270/06
 Réu: Heverson Renzi da Silva
 Advogado: DR. LUIZ CARLOS BORTOLETTO
“Audiência para inquirição de testemunha de defesa DIA
17/11/2006, ÀS 09:00 HORAS”.

06. PROCESSO-CRIME Nº 139/00
 Réu: Francisco Gonçalves e outro
 Advogada: DRª. MÔNICA ZAMARIAN
“Da expedição de carta precatória à Comarca de Londrina-PR e
Jataizinho-PR, objetivando a inquirição das testemunhas de de-
fesa”.

07. PROCESSO-CRIME Nº 144/01
 Réu: Ronaldo dos Santos Fernandes
 Advogado: LUIZ TAVANARO GAYA
“Da expedição de carta precatória à Comarca de Londrina-
PR, objetivando a inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa”.

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: DR. LUCAS MARTINS DE TOLEDO
RELAÇÃO N.º 032/2006

ADVOGADO:
DR. PÉRICLES BENTO LEMOS
DR. VILSON DONIZETI GALVÃO
DRª. GEORGINA DE PAULA BRASILEIRO
DR. MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA
DRª. IRIS SORAIA INEZ

01. PROCESSO-CRIME Nº 087/01 - RÉU PRESO
 Réu: Rogério Aparecido de Lima e outro
 Advogados: DR. PÉRICLES BENTO LEMOS
 DR. VILSON DONIZETI GALVÃO
“De que foi expedida carta precatória à Comarca de Wenceslau
Braz-PR para a oitiva da testemunha arrolada pela acusação.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 091/02
 Réu: Antonio Rafael de Souza Campana
 Advogada: DRª. GEORGINA DE PAULA BRASILEIRO
“Julgo parcialmente procedente a denúncia para o fim de ab-
solver o réu da imputação do delito do art. 329, caput, do CP, e
para condenar o réu como incurso nas penas previstas no art.
157, § 2º inciso I e II, c/c art. 14, inc. II, ambos do CP, às penas
de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de
06 (seis) dias multa, em regime fechado”.

03.CARTA PRECATÓRIA Nº 172/05
 Réu: Márcia Azevedo Dias
 Advogado: DR. MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA
“Nos termos do despacho de fls. 24, consoante deliberação em
audiência de fls. 21 e assentada de fls. 17, o defensor da ré se
comprometeu em trazer para audiência designada a testemunha
José Anacleto independentemente de intimação, pelo que, inti-
me-se para os devidos fins”.

04.PROCESSO-CRIME N º 006/06 – RÉU PRESO
 Réu: Carlos Eduardo Conti
 Advogada: DRª. IRIS SORAIA INEZ
“Audiência de inquirição de testemunha de acusação DIA 21
DE AGOSTO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS”,

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA: PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
RELAÇÃO Nº 020/2006

1. Processo Criminal nº 2005.0000297-8  Justiça Pública X
ANDRÉ PEREIRA LEMOS. Vistos etc... Intime-se a defesa
para manifestar-se em relação a testemunha Luiz Fernando
Rodrigues da Silva, a qual não foi encontrada conforme certi-
dão de fls. 200. Em, 27-07-2006. (a) Dra. Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Wal-
mir de Oliveira Lima Teixeira.

2. Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.0000493-0  Justi-
ça Pública X LINEI MARTINS DE LIMA. Vistos etc... Deste
modo, considerando a necessidade de manutenção da custódia
da ré como garantia da instrução criminal e segurança da exe-
cução da pena, indefiro o pedido e mantenho a prisão de Linei
Martins de Lima. Intime-se. Em, 28-07-2006. (a) Dra. Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira, Juíza de Direito. ADVOGA-
DO: Dr. João Batista Valim.

3.Processo Criminal nº 1999.0000031-2  Justiça Pública X
CARIOVALDO DE ANDRADE FERREIRA NETO, JOSÉ
MANOEL MARCONDES e MARCIA TEIXEIRA DOS SAN-
TOS. Vistos etc... Recebo o Libelo Crime Acusatório, bem como,
seu aditamento de fls. em desfavor dos pronunciados. Entregue
aos réus, em 03 dias cópias do libelo crime e do aditamento de
fls. Após notifique-se os Doutores Defensores, para que no prazo
de 05 dias, ofereçam a contrariedade (artigo 421 do C.P.P.).
Em, 04-08-2006. (a) Dra. Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira, Juíza de Direito. ADVOGADO: Dr. Arnaldo Faivro
Busato Filho, Dr. Claudio Dalledone Júnior, Dr. Walter Hélio
de Lima Martins e Dr. Antonio Neiva de Macedo Filho.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-PR
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
CEP 83601-000- Rua Centenário, 2245, centro, fone
(041)3292-1271

RELAÇÃO Nº 21/06

Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.638-0. Requerente:
Joslaine Evangelista. Indefiro o pedido, mantendo-se a prisão
da requerente. Intime-se. Adv. Dr. Edson Gonçalves, Dr. Ale-
xandre Rodrigo Mazzeto.
Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.597-9. Requerente:
Jesus Silva Dias. Indefiro o pedido. Intime-se. Adv. Dr. Edson
Gonçalves, Dr. Alexandre Rodrigo Mazzeto.
Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.557-0. Requerente:
Junior César Cavazzoni. Indefiro o pedido. Intime-se. Adv. Dr.
Edson Gonçalves, Dr. Alexandre Rodrigo Mazzeto.
Ação Criminal nº 2005.94-0. Réu: Cleiton Mariano Martins.
Para apresentação das Alegações Finais no prazo legal. Intime-
se Dra. Teresa Leite Pereira Hauari.
Ação Criminal nº 2006.322-4. Ré: Pedrina Fátima de Quadros.
Considerando que o interrogatório da ré Pedrina de fls. 107/
108 foi declarado nulop, realizando-se novo ato às fls. 185,
para apresentação de nova defesa preliminar, no prazo de lei.
Intime-se Dr. Adel El Tasse.
Ação Criminal nº 2005.688-4. Réu João Carlos Coimbra e Edna
da Silva Coimbra. Considerando que agora é que foram apre-
sentadas as razões ao Recurso em Sentido Estriti interposto pelo
Ministério Público (fls. 1394/1408), intime-se novamente a
defesa dos réus João Carlos Coimbra e Edna da Silva Coimbra
para, querendo, ratificar as contra-razões já apresentadas. Inti-
me-se Dr. Adriano Anhê Moran.
Ação Criminal nº 2005.688-4. Réus André Luiz Pereira, Selma
dos Santos, Joel dos Anjos Ribeiro, Maria Aparecida Muhlste-
dt, César Augusto Bublitz, Dilma Aparecida de Aguilar. Para
apresentação das contra-razões no prazo legal. Intime-se Dr.
Kleber Antonio Toffalini Ferreira e Dr. Élson Almeida Ribas
Filho, Dr. Assis Gomes de Amaral, Dra. Andrelise de Cássia
Toso, Dr. João Flavio Madalozo.
Ação Criminal nº 2005.675-2. Réu Leonir Bortolozzi. Vista ao
apelante para suas razões, no prazo legal. Intime-se Dr. Wilmar
Aloisio Pereira dos Santos.
Ação Criminal nº 2006.369-0. Réu: Fabio Arruda de Lima e
Adriana Cristina da Silva. Às Alegações Finais no prazo legal.
Intime-se Dr. Manoel Giovani Abelha.
Ação Criminal nº 2005.734-1. Réu César Augusto Bublitz. Ao
apelado para suas contra-razões de recurso. Intime-se Dr. Assis
Gomes do Amaral.
Ação Criminal nº 2005.85-1. Réu: Caio Roberto da Silva Lima.
Para os fins do art 499 do CPP. Dr. Arlei Azolin.
Ação Criminal nº 2005.260-9. Réu: Jean Marcelo Rodrigues.
Indique o endereço atual do réu, em cinco dias, a fim de possi-
bilitar sua intimação da sentença. Intime-se Dr. Fabio Henri-
que Ribeiro.
Ação Criminal nº 2002.149-6. Réu: José Marcelo de Azevedo.
Para os fins do art 499 do CPP, no prazo legal. Dr. Wilmar
Aloísio Pereira dos Santos.
Pedido de Progressão de Regime nº 2006.477-8. Réu Fernando
Strapasson. Considerando que, conforme apontou o Dr. Pro-
motor de Justiça, o requerente já se encontra inserido na Colô-
nia Penal Agrícola, remetam-se com a devida urgência, os pre-
sentes autos à Vara de Execuções Penais. Intime-se Dra. Maria
Adriana Pereira.
Ação Criminal nº 2001.152-4. Réu Sandro dos Santos Oliveira.

Às Alegações Finais no prazo legal. Intime-se Dr. Luiz Mazza.
Ação Criminal nº 2004.359-0. Réu Marcio Augusto de Freitas
Lima. Para apresentação da defesa prévia no prazo de lei. Inti-
me-se Dr. Adriano Huber.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº 21/06
Dr. Edson Gonçalves
Dr. Alexandre Rodrigo Mazzetto
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Dr. Adel El Tasse
Dr. Adriano Anhê Moran
Dr. Kleber Antonio Toffalini Ferreira
Dr. Élson Almeida Ribas Filho
Dr. Assis Gomes de Amaral
Dra. Andrelise de Cássia Toso
Dr. João Flavio Madalozo
Dr. Wilmar Aloisio Pereira dos Santos
Dr. Manoel Giovani Abelha
Dr. Assis Gomes do Amaral
Dr. Arlei Azolin
Dr. Fabio Henrique Ribeiro
Dra. Maria Adriana Pereira
Dr. Luiz Mazza
Dr. Adriano Huber

COMARCA DE CAPANEMA - PARANA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – RELAÇÃO 27/2006
JUIZ DE DIREITO – MARCIO GERON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0001 2006.18-7

1 – RPOCEDIMENTO PRELIMINAR – 2006.18-7 – PAULO
CESAR MASSOLA e
SELMO MASSOLA X JOSE MOACIR VIANA. – Objetivo:
Intimação do nobre
advogado, do teor da sentença de fls. 24, que julgou extinta a
punibilidade dos autores do fato Paulo e Selmo, com fulcro no
artigo 107, inciso IV, do Código Penal.
Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz - Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
RELAÇÃO N.º 79/2006

1-Embargos da acusada sob nº 109/2005 – embargante: Eliza-
bete Maria de Oliveira – embargada: Unimed de Cornélio Pro-
cópia – Cooperativa de Trabalho Médico - intimação do Dr.(a)
Vicente de Paula – OAB-Pr. 10.008 – adv., escrit. nesta cidade,
do despacho a seguir: autos nº 109/05 – embargos. 1-intime-se
a embargada para, no prazo de 10 dias, junte cópia autenticada
das atas referente às prestações de constas de 2000 a 2004. 2-a
escrivania deverá providenciar a juntada da denúncia oferecida
pelo Ministério Público nos autos n. 22/05 (vide fls 94). 3-após
a juntada dos documentos, intimem as partes, para no prazo de
10 dias, sucessivamente, apresentarem alegações finais através
de memorias. 4-em seguida, ao Ministério Público para o mes-
mo fim. Cornélio Procópio, 28 de maio de 2006. (a) Adriana
Katsurayama Fernandes e Silva – Juiz de Direito.

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PARANÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Fábio Ribeiro Brandão – Juiz de Direito
Gasto Piva Filho – Escrivão Criminal

Relação nº 38/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
Cidnei Mendes Karpinski  01 053/05

01 - Autos de Processo Crime nº 053/05, réus Rudinei Atunes
de Ramos, Valmir dos Santos, Luiz Carlos Antunes de Ramos e
Eleandro Antunes de Ramos. “Intime-se referido Defensor para
que apresente alegações finais no prazo legal”. Adv. Dr. Cidnei
Mendes Karpinski, OAB/PR nº 32.558.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: LYDIA APARECIDA MARTINS
RELAÇÃO Nº 012/2006

Advogado Índice do processo
RONE MARCOS BRANDALIZE 01
LESLIE JOSÉ PEREIRA DE ARRUDA 02
MARCOS CEZAR KAIMEN 03

01. CARTA PRECATÓRIA Nº 011/2006 – réus: Aroldo Wilson
Monteiro, Vauderei Alves dos Santos e Rosildo Alves Ferreira
– audiência para inquirição de testemunha da denúncia, de-
signada para o dia 04 de setembro de 2006, às 14:30 horas.

Dr. Rone Marcos Brandalize.

02. CARTA PRECATÓRIA Nº 090/2006 – réus: Edimar Cma-
pos Lima – audiência para inquirição de testemunha da defe-
sa, designada para o dia 19 de março de 2007, às 15:30 horas.
Dr. Leslie José Pereira de Arruda.

03. PROCESSO CRIME Nº 094/2000 – réus: GENTIL VER-
GINELLIe outro – da sentença proferida em data de 25/06/
2006, que condenou como inc. o art. 157, § 2º, inc. I e II, do
código penal, à pena de dez anos e dez meses e dezoito dias de
reclusão e cinquenta e seis dias-multa,.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juíza: LYDIA APARECIDA MARTINS
RELAÇÃO Nº 013/2006

Advogado Índice do processo
MARCOS CEZAR KAIMEN 01

01. PROCESSO CRIME Nº 081/1999 – réus: GENTIL VER-
GINELLI e outro – apresentar razões de recurso.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juíza : SIMONE TRENTO
RELAÇÃO: 23/2006
Data: 11 de agosto de 2006.

1- - EDSON VIEIRA ABDALA –13.343/ OAB/PR

1- - Processo crime: 188/2004. Pedro Fernandes de Oliveira.
Intimação da expedição da carta precatória expedida à comar-
ca de Icaraíma-PR, para inquirição da testemunha CICERO
LETRINTA e que foi designado o dia 24 de agosto de 2006, às
14 horas, para inquirição de testemunhas arroladas pela defesa
residentes nesta comarca de Guaíra. Advogado: EDSON VIEI-
RA ABDALA.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivão - Paulo Alexandre Verboski
RELAÇÃO Nº 31/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Dr. Arnaldo Faivro Busato Filho (1)
-Dr. Elcio José Melhem (4 e 5)
-Dr. Gustavo Alexandre Garcia (6)
-Dr. Maria das Graças Carvalho (3)
-Dr. Mohamed Dib Darwiche (2)
______________________________________________________________________________________________

1- - Pedido de Progressão de Regime nº 2005.367-2 – RE-
QUERENTE: BERND NOLTE: “(...). Isto posto, julgo par-
cialmente procedentes os embargos de declaração nos ter-
mos acima axarados, sendo que a correção de eventual erro
de julgamento, com a conseqüente alteração do julgado, so-
mente poderá ser obtida mediane a utilização da via recursal
adequada a ensejar o reexame da causa pelo Tribunal com-
petente, considerando o exaurimento do ofício jurisdicional
deste Juízo com a publicação da decisão atacada.” Adv. Dr.
Arnaldo Faivro Busato Filho.

2- - Processo Criminal nº 1999.294-3 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ALTAMIR ALVES DE
ANDRADE e OUTROS: “Para a oitiva das testemunhas Luiz
Antonio e Tereza Ivete, arroladas pelo Ministério Público,
designo o dia 23/08/2006, às 14:30 horas. Para a oitiva da
testemunha Joelma Maciel, também arrolada pelo Ministé-
rio Público, designo o dia 26.09.2006, às 13:30 horas ” Adv.
Dr. Mohamed Dib Darwiche.

3- - Processo Criminal nº 2002.683-8 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x RAIMUNDO DE SOU-
ZA CORDEIRO: “Para a oitiva das testemunhas arroladas
pela Defesa às fls. 172 e residentes nesta Comarca (as qua-
tro primeiras), designo o dia 29.08.2006, às 14:30 horas, de-
precando-se para a Comarca de Cantagalo (PR), a oitiva de
Vera Lúcia e Cleonir.” Adv. Dra. Maria das Graças Carva-
lho.

4- - Processo Criminal nº 2005.734-1 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x LAURECI GONÇAL-
VES DE FRANÇA: “Abra-se vista dos autos à Defesa, para
os fins do artigo 406 do Código de Processo Penal.” Adv.
Dr. Elcio José Melhem.

5- - Processo Criminal nº 2005.1397-0 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ x ACIR JOSÉ ESPA-
TINSKI: “Para a oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 06/09/2006, às 14:00 horas.” Adv. Dr. El-
cio José Melhem.

6- - Pedido de Remição de Pena nº 2005.1735-5 – REQUE-
RENTE: JANETE DA APARECIDA PEREIRA: “Manifeste-
se a requerente sobre a certidão lançada às fls 22.” Adv. Dr.
Gustavo Alexandre Garcia.

Cambé Campina Grande do Sul

Campo Largo

Capanema

Cornélio Procópio

Dois Vizinhos

Faxinal

Guaíra

Guarapuava
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COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUIZ DE DIREITO: LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
RELAÇÃO Nº 23/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº  AUTOS
Ana Lúcia Macedo Mansur 027 089/03
Ana Paula Prado Z. Fernandes 007 047/06

008 048/06
Antonio A. Castro dos Santos 028 158/96
Carlos Alberto Barbosa Ferraz 037 031/05
Carlos Sérgio Capelin 022 177/02

040 275/06
Carmencita Ap. Silva Oliveira 033 015/06
Eloísa de Almeida e Oliveira 035 111/06
Elyseu Zavataro 026 221/97
Ercílio Rodrigues de Paula 010 312/02
Francisco Carlos Mainardes da Silva 018 017/95

024 002/96
034 003/96

Geiel Heidgger Ferreira 021 134/02
Humberto Bagatin 002 030/04

004 212/06
013 324/03
014 323/03
015 264/00
039 191/06

Irani Vaz de Oliveira 023 107/98
030 140/98

Luciano Marchesini 031 001/06
Luis Fernando da Rocha Roslindo 003 336/99
Luís Henrique Fernandes Hidalgo 006 363/99
Luiz Fernando Saffraider 017 038/05
Marcio Beruski 015 264/00

016 245/01
Maria Aparecida Avelino 005 187/01

006 363/99
038 150/06

Maria Lucilda Santos 001 012/05
Maria Neusa Barboza Richter 029 035/01
Miguel de Nicollelli Neto 032 011/04
Mohamed Alin Costa Nader 012 200/04
Natalio Erony Bertapelli 041 008/06
Nelson Luiz Filho 035 111/06
Nilton Vieira dos Santos 021 134/02
Pedro Vinha 019 021/02

025 013/02
Rafael de Sampaio Cavichioli 020 010/02
Renato Antunes Villanova 009 026/05
Romeu Gonçalves Neto 011 032/06
Valdelice de L. Palmieri 001 012/05
Yara Bruniera 036 134/05

01) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – AUTOS N.º 12/05 – FRAN-
CISCO APARECIDO GONÇALVES x PEDRO WILLIG E
OUTROS – Intimem-se as partes da audiência designada na
Comarca de Santo Antonio da Platina para inquirição das teste-
munhas arroladas no dia 18/09/06 às 13h30min. DRA. MA-
RIA LUCILDA SANTOS E DRA. VALDELICE DE L. PAL-
MIERI.

02) AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA – AUTOS N.º 30/04 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x E.A. –
Para audiência em continuação designo a data de 21/11/06 às
14h00min, onde serão ouvidas as testemunhas. DR. HUMBER-
TO BAGATIN.

03) AÇÃO DE EXECUÇÃO – AUTOS N.º 336/99 – NANATE
TÊXTIL LTDA. x IVANI QUIRINO DA SILVA – Intime-se o
exeqüente para efetuar o pagamento da diligência do oficial de
justiça no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para citação do exe-
cutado. DR. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO.

04) AÇÃO DE USUCAPIÃO – AUTOS N.º 212/06 – GETU-
LIO ROBERTO DOS SANTOS – Ante a certidão de fls. 09 v.,
prejudicada a citação da pessoa em cujo nome esteja transcrito
o imóvel, vez que não há transcrição ou matrícula do imóvel
usucapiendo. Desta forma, citem-se os confinantes e seus côn-
juges, se casados forem, pessoalmente; e por edital, os interes-
sados ausentes, incertos e desconhecidos. DR. HUMBERTO
BAGATIN.

05) AÇÃO DE DESPEJO – AUTOS Nº 187/01 – SINDICATO
RURAL PATRONAL DE JOAQUIM TÁVORA x LOCADO-
RA DE VÍDEO STANLEY – Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. DRA. MA-
RIA APARECIDA AVELINO.

06) AÇÃO ORDINÁRIA DE PEDIDO DE PENSÃO POR
MORTE – AUTOS Nº 363/99 – ELZA MARIA DOS SANTOS
DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos. DRA.
MARIA APARECIDA AVELINO E DR. LUIZ HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

07) AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVEN-
TE – AUTOS Nº 47/06 – CANTINHO DO FERRO LTDA. x
LUCIANO NABARRO – Defiro a suspensão do presente feito
pelo prazo de trinta dias. DRA. ANA PAULA PRADO Z. FER-
NANDES.

08) AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVEN-
TE – AUTOS Nº 48/06 – CANTINHO DO FERRO LTDA. x
LUCIANO NABARRO & CIA LTDA. – Defiro a suspensão do
presente feito pelo prazo de trinta dias. DRA. ANA PAULA
PRADO Z. FERNANDES.

09) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 26/05 – CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO x INDUS-
TRIAL DE ALIMENTOS AMÉRICA LATINA LTDA. – Sobre
o prosseguimento do feito manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco dias. DR. RENATO ANTUNES VILLANOVA.

10) AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS –
AUTOS Nº 312/02 – JURANDIR BARBOSA DA SILVA & CIA
LTDA. x WOLKSWAGEN LEASING S/A – Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora no prazo de cin-
co dias. DR. ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

11) AÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER –
AUTOS Nº 32/06 – MARIA DE FÁTIMA BIANCHI x OS-
MAR FIATS – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias. DR. ROMEU GONÇAL-
VES NETO.

12) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS Nº 200/04 – RONALDO
APARECIDO ALVES x LUISA KAMIMOTO – Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias. DR. MOHAMED ALIN COSTA NADER.

13) EMBARGOS DO DEVEDOR – AUTOS Nº 324/03 – HE-
RIVELTO GONÇALVES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRA-
SIL – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias. DR. HUMBERTO BAGATIN.

14) EMBARGOS DO DEVEDOR – AUTOS Nº 323/03 – HE-
RIVELTO GONÇALVES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRA-
SIL – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias. DR. HUMBERTO BAGATIN.

15) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS Nº 264/00 – BANCO
DO BRASIL x HUMBERTO ALÍPIO – Assim, intime-se o exe-
cutado BANCO DO BRASIL S/A para que nos termos do art.
475-J, caput, do CPC, efetue o pagamento do valor executado,
sob pena de acréscimo ao débito de multa de 10% sobre o valor
atualizado da condenação e de imediata expedição de mandado
de penhora e avaliação. Caso não ocorra o pagamento, expeça-
se mandado de penhora e avaliação, devendo o executado ser
intimado de imediato do auto de penhora e avaliação, podendo
oferecer, no prazo de quinze dias, impugnação que poderá ver-
sar apenas sobre as matérias elencadas no art. 475-L, do CPC.
DR. MARCIO BERUSKI E DR. HUMBERTO BAGATIN.

16) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 245/01 – ARMINDO LUIZ PRETTO x ADALBERTO RO-
BLES – Intime-se o DD. Procurador do exeqüente, para que
traga aos autos o atual endereço da parte autora, no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de extinção e arquivamento.
DR. MARCIO BERUSKI.

17) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS Nº 38/05 – POSTO FAROL DE COMBUSTÍVEIS
LTDA. x ODAIR JOSÉ DOS SANTOS – Tendo em vista a de-
volução da correspondência de fls. 37, manifeste-se o exeqüente
sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. DR.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER.

18) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 17/95 – CREA x SE-
BASTIÃO DONIZETE CAMPOS – Defiro o pedido do exe-
qüente e determino que os presentes autos sejam encaminha-
dos ao arquivo, “sine die”, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei
6830/80. DR. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SIL-
VA.

19) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 21/02 – CREA x ALI-
ER ARRUDA – Defiro. Mantenham-se os autos em arquivo
provisório, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80. DR. PEDRO
VINHA.

20) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS Nº 10/02 – CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
DO PARANÁ x INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA ESTRELA
LTDA. – Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias. DR. RAFAEL DE SAMPAIO
CAVICHIOLI.

21) AÇÃO DE EXONERAÇÃO DO ENCARGO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA – AUTOS Nº 134/02 – J.A.L. x V.M.L. E
C.M.M. – Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. DR.
GEIEL HEIDGGER FERREIRA E DR. NILTON VIEIRA DOS
SANTOS.

22) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS Nº 177/02 – TIZOMA
COMBUSTÍVEIS LTDA. x VEL ARMAZÉNS E TRANSPOR-
TES EM GERAL LTDA. – Defiro o substabelecimento de fls.
140. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte au-
tora no prazo de cinco dias. DR. CARLOS SÉRGIO CAPE-
LIN.

23) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 107/98 – CENTER ATIVO FOMENTO COMERCIAL
LTDA. x ADRIELSON APARECIDO DE OLIVEIRA BUENO
– Intime-se o procurador da parte autora, para que no prazo de
cinco dias, traga o atual endereço do requerente, sob pena de
extinção e arquivamento. DR. IRANI VAZ DE OLIVEIRA.

24) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 02/96 – CREA x SE-
BASTIÃO ROQUE – Sobre a correspondência devolvida às
fls. 37, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. DR.
FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA.

25) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 13/02 – CREA x
AMAURI FLAVIO DE AZEVEDO – Defiro. Assim, nos ter-
mos do item 5.8.12 do CN, aguardem os autos no arquivo pro-
visório, até ulterior manifestação da parte interessada. DR.
PEDRO VINHA.

26) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 221/97 – ROBERTO TAKASHI YUKAWA x LOURENÇO
PITARELLO – Intime-se o procurador da parte autora, para
que no prazo de cinco dias, traga o atual endereço do requeren-

te, sob pena de extinção e arquivamento. DR. ELYSEU ZAVA-
TARO.

27) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS Nº 89/03 – COMERCIAL
ERALAN LTDA. x LUIZ DONISETE BARRETO – Intime-se
o procurador da parte autora, para que no prazo de cinco dias,
traga o atual endereço do requerente, sob pena de extinção e
arquivamento. DRA. ANA LÚCIA MACEDO MANSUR.

28) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 158/96 – CPL – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS x COMERCIAL TAVORENSE DE PETRÓLEO
– Intime-se o procurador da parte autora, para que no prazo de
cinco dias, traga o atual endereço do requerente, sob pena de
extinção e arquivamento. DR. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS.

29) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS Nº 35/01 – MARIA DE LURDES SALES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – Ciência às
partes da baixa dos autos da Superior Instância para manifesta-
ção em quinze dias. DRA. MARIA NEUSA BARBOZA RI-
CHTER.

30) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
Nº 140/98 – CENTER ATIVO FOMENTO COMERCIAL
LTDA. x IVONE DE PICOLI GARCIA – Sobre a correspon-
dência devolvida, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
DR. IRANI VAZ DE OLIVEIRA.

31) EXECUTIVO FISCAL – AUTOS Nº 001/06 – INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANÁ – IAP x CALDI & CALDI
LTDA. – Sobre a correspondência devolvida, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. DR. LUCIANO MARCHESINI.

32) AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – AU-
TOS N.º 11/04 – DISPORT DO BRASIL LTDA. x JOSÉ DO-
MINGUES DOS SANTOS FILHO – Sobre o pedido de remo-
ção de fls. 95, manifeste-se o executado no prazo de cinco dias.
DR. MIGUEL DE NICOLLELLI NETO.

33) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS Nº 15/06 – DEPRECAN-
TE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIQUEIRA
CAMPOS – PROCESSO ORIGEM: ORDINÁRIA DE CONHE-
CIMENTO – AUTOS Nº 275/02 – NOEMIA SALES LEITE x
INSS – Sobre a certidão de fls. 12, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco dias. DRA. CARMENCITA AP. SILVA OLI-
VEIRA.

34) EXECUÇÃO FISCAL – AUTOS Nº 03/96 – CREA x DOR-
VALINO ROVEROTO - Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. DR. FRAN-
CISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA.

35) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS Nº 111/06 – ANNIBAL
ALVES DE GODOY E OUTROS x ASSOCIAÇÃO DOS PRO-
DUTORES RURAIS DO NORTE PIONEIRO – PRONORPI –
As preliminares argüidas pela requerida não merecem prospe-
rar. Rejeito a preliminar de falta de representação processual.
Também rejeito a preliminar de falta de interesse de agir. Além
disso, indefiro o pedido de denunciação da lide formulado pela
requerida, tendo em vista que não se deve admitir tal modalida-
de de intervenção de terceiros no âmbito de ação monitória.
Por fim, indefiro o pedido de tutela antecipada formulado pe-
los requerentes. Declaro, portanto, saneado o feito. Dando pros-
seguimento ao processo, intimem-se as partes para que, no pra-
zo de dez dias, especifiquem de forma pormenorizada as pro-
vas que pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade. DR.
NELSON LUIZ FILHO E DRA. ELOÍSA DE ALMEIDA E
OLIVEIRA.

36) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA – AUTOS Nº 134/
05 – L.F.Q. x R.C.D.Q. – Sobre a petição de fls. 58/59, mani-
feste-se o requerente no prazo de cinco dias. DRA. YARA
BRUNIERA.

37) CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 31/05 – JUÍZO DE-
PRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE OU-
RINHOS – PROCESSO ORIGEM: AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS Nº 974/04 – FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ x ANA PAU-
LA SENHORINI CALIL E OUTRO – Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias.
DR. CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ.

38) SUSTAÇÃO DE PROTESTO – AUTOS Nº 150/06 – JOÃO
GAIOLA IND. E COM. DE GAIOLAS LTDA. x BELGO
BEKAERT ARAMES LTDA. – Intime-se a parte autora para
recolha o valor devido a título de taxa judiciária como consta
na certidão de valor de fls. 15. DRA. MARIA APARECIDA
AVELINO.

39) PEDIDO DE SUPRIMENTO DE OUTORGA UXÓRIA –
AUTOS Nº 191/06 – DOMINGOS MARIANO NETO x JU-
VANIR LEMES MARQUES NETO – Assiste razão ao Minis-
tério Público, assim, intime-se o requerente para que, no prazo
de dez dias, emende a inicial, promovendo a citação dos inte-
ressados no presente feito (art. 284, Código de Processo Civil),
fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se com-
pletar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento (art. 284,
parágrafo único). DR. HUMBERTO BAGATIN.

40) AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – AUTOS
Nº 275/06 – LEIDIANE TOLEDO EGEA MOURA x WAL-
DOMIRO TOLEDO EGEA E OUTROS – Ante o exposto, pre-
sentes os requisitos legais, defiro a tutela antecipadamente,
determinando a suspensão da execução hipotecária que tramita
nos autos de n. 51/99 desta Comarca, até o término deste feito.
Dando andamento ao feito, citem-se os requeridos. DR. CAR-
LOS SÉRGIO CAPELIN.

41) AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR c/c
PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DO PODER FAMILI-

AR – AUTOS N.º 08/06 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ x A. R. R. e S. R. G. – Criança – D. R. R.
– Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da ini-
cial, com fulcro no que dispõe os artigos 1.635, inciso V, e
1.638 do Código Civil, combinado com os artigos 155 e se-
guintes do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8069/
90), para DESTITUIR DO PODER FAMILIAR os requeridos
A A R e S. R. G., com relação à sua filha D. R. R. Dr. NATALIO
ERONY BERTAPELLI.

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
RELAÇÃO Nº 05/2006

1. - Ação Penal nº 2001.787-5- Cícero Barbosa da Silva. Audi-
encia designada para o dia 19/09/2006, as 15:00 horas.
ADV.VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES.

2. - Ação Penal nº 2001.786-7- Anderson Rodrigues Garboza.
Audiencia designada para o dia 13/09/2006, as 14:00 horas.
ADV. VANILTON DE FREITAS SCOPONI..

3. - Ação Penal nº 1998.237-2- Cícero de Carvalho. Audiencia
designada para o dia 11/09/2006, as 13:30 horas. ADV.
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA.

4. - Ação Penal nº 2000.430-0- Claudinei Rossi e outros. Audi-
encia designada para o dia 01/09/2006, as 14:30 horas. ADV.
GERSON DA SILVA, ALDO CESAR MAKIOLKE.

5. - Ação Penal nº 2002.936-5- Ademilson Rodrigues dos San-
tos. Audiencia designada para o dia 26/09/2006, as 14:00 ho-
ras. ADV. MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

6. - Ação Penal nº 1996.148-8- Elizabeth Perón e outro. Audi-
encia designada para o dia 08/09/2006, as 15:00 horas.
ADV.NILTON RODRIGUES SANTANA.

7. - Ação Penal nº 1999.376-1- Rodrigo do Gado. Audiencia
designada para o dia 18/09/2006, as 13:30 horas. ADV.
ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA.

8. - Ação Penal nº 19954.118-4 – Claudio Posca dos Santos e
outro. Audiencia designada para o dia 26/09/2006, as 14:30
horas. ADV. MARCELO GAIA DE OLIVEIRA.

9. - Ação Penal nº 2002.937-3- Paulo Henrique Mendes de Oli-
veira. Audiencia designada para o dia 20/09/2006, as 14:00
horas. ADV. VALDONY PORTO CESTARI.

10. - Ação Penal nº 2002..855-5 –Luciane Alves dos Santos.
Audiencia designada para o dia 04/09/2006, as 15:00 horas.
ADV.ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA.

11. - Ação Penal nº 2003.1982-6- Claudemir Sandoval. Audi-
encia designada para o dia 01/09/2006, as 13:30 horas. ADV.
MARCELO GAIA DE OLIVEIRA.

12. - Ação Penal nº 2004.2607-7- Cristiano Thiago. Audiencia
designada para o dia 25/09/2006, as 14:30 horas. ADV. MONI-
CA ZAMARIAN.

13. - Carta Precatória nº 2006.3244-5- Marcelo Luis Rodri-
gues. Audiencia designada para o dia 14/09/2006, as 15:30
horas. Outrossim, fica o defensor intimado de que foi designa-
do o dia 19/09/2006, as 16:00 horas, para inquirição de teste-
munhas de acusação, perante o Juízo da Comarca de Arapon-
gas. ADV. ENEIAS DE SOUZA REIS.

14. - Ação Penal nº 2003.1981-8- Paulo César Ferreira Cris-
pim e outros. Audiencia designada para o dia 15/09/2006, as
15:00 horas. ADV. MARCELO GAIA DE OLIVEIRA, MY-
LENE REGINA VEIGA.

15. - Ação Penal nº 2003.1805-6- Edevaldo de Oliveira e
outro. Audiencia designada para o dia 26/09/2006, as 13:30
horas. ADV. ANDRE LUIS GONÇALVES SALVADOR.

16. - Carta Precatória nº 2006.3642-4- Onilso Zanela. Audi-
encia designada para o dia 19/09/2006, as 9:30 horas.
ADV.FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES.

17. - Ação Penal nº 2003.1669-0- Julio César Mariano e ou-
tro. Audiencia designada para o dia 18/09/2006, as 14:30
horas. ADV.VALDONY PORTO CESTARI.

18. - Ação Penal nº 2005.1594-8- Marcelo Ferreira Tavares.
Audiencia designada para o dia 19/09/2006, as 14:00 horas.
ADV. ANTONIO CARLOS CARMONA.

19. - Ação Penal nº 2004.1994-1- Jose Maria Soares. Audi-
encia designada para o dia 28/09/2006, as 14:30 horas.
ADV.ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

20. - Inquérito Policial nº 2004.5447-0- Edna Alves Rodri-
gues de Souza e outro. Audiencia de tentativa de concilia-
ção designada para o dia 05/09/2006, as 14:30 horas. ADV.
MARCELO GIA D OLIVEIRA E JOÃO ELISEU COSTA
SABEC.

21. - Inquérito Policial nº 2004.5446-1- Edna Alves Rodri-
gues de Souza e outro. Audiencia de tentativa de conciliação
designada para o dia 05/09/2006, as 14:00 horas. ADV. MAR-
CELO GIA D OLIVEIRA E JOÃO ELISEU COSTA SABEC.

22. - Carta Precatória nº 2006.3299-2- Valter César de Oli-
veira Bonilha. Audiencia designada para o dia 19/09/2006,
as 10:00 horas. ADV.DARCI FELIX JUNIOR.

Joaquim Távora

Londrina
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23. - Ação Penal nº 1996.117-8- Valdir Rodrigues e outro. Au-
diencia designada para o dia 13/09/2006, as 13:30 horas. ADV.
ROBERTO BRZEZINSKI, LARISSA LEITE.

24. - Carta Precatória nº 2006.374-7- Alcides Morais Cabral
Filho. Audiencia designada para o dia 08/09/2006, as 14:00
horas. ADV. CLAUDIA DE MARCHI BELUZO.

25. - Carta Precatória nº 2006.2417-5- Abimael dos Santos
Barros. Audiencia designada para o dia 01/09/2006, as 15:30
horas. ADV. GARIBALDI M. DELIBERADOR

26. - Carta Precatória nº 2006.2635-6- Argemiro Joaquim dos
Santos. Audiencia designada para o dia 28/09/2006, as 10:15
horas. ADV. LUIZ CLAUDIO LOURENÇO.

27. - Ação Penal nº 2004.2412-0- Marcos Rogério Ferreira Lana.
Audiencia designada para o dia 20/09/2006, as 14:30 horas.
Fica intimado de que foi expedido carta precatória a
Com.Campinas/SP, prazo de 90 dias p/ inquirição dee Cleonice
F. de Lana,. ADV. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

28. - Ação Penal nº 2004.734-0- Marcos Ferreira e outro. Audi-
encia designada para o dia 25/09/2006, as 14:00 horas. ADV.
ADILSON JUAREZ SALA JAHN

29. - Ação Penal nº 1996.134-8 – Paulo Manuel Christino Alho
da Silva. “.... Sendo assim, e porque a propria lei processual
penal prevê a possibilidade de coleta de material gráfico so-
mente na presença do autor do escrito (art.174, CPP), declaro
preclusa a produção da prova. Audiencia designada para o dia
21/09/2006, as 15:00 horas. Expedido carta precatória as Com.
de Curitiba e Recife, com prazo de 60 dias para inquirição das
testemunhas de defesa, bem como para que informe o endereço
do réu com antecedência necessária de 30 dias daquela data,
pena de prosseguir o feito à revelia (art.367 do CPP, ficando
desde já intimado da presente decisão”. ADV. JOÃO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO.

30. - Ação Penal nº 1995.62-5- Enzo Viotto. Audiencia desig-
nada para o dia 12/09/2006, as 13:30 horas. ADV. FATIMA
APARECIDA LUCCHESI.

31. - Ação Penal nº 2000.547-1- Maria Aline Lima de Castro..
Audiencia designada para o dia 15/09/2006, as 13:30 horas.
ADV. GILBERTO BAUMANN E LUCIANA MENDES PE-
REIRA ROBERTO.

32. - Ação Penal nº 2000.515-3-  - OSNI Oliveira Santos. Audi-
encia designada para o dia 06/09/2006, as 15:30 horas. ADV.
MARCELO GAIA DE OLIVEIRA.

33. - Ação Penal nº 2000.543-7- Arthur Unger Jacomini. Audi-
encia designada para o dia 01/09/2006, as 13:30 horas. ADV.
MARCIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES.

34. - Ação Penal nº 1992.36-0- Aparecido Pedreira Sampaio e
Odilon Delfino Junior. “.... declaro extinta a punibilidade dos
réus Aparecido Pereira Sampaio e Odilon Delfino Junior, face
ter-se operado a prescrição da pretensão executória do Esta-
do”. ADV. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

35. - Carta Precatória nº 2005.6791-3- Andréia Moreira. Audi-
encia designada para o dia 04/09/2006, as 9:30 horas.
ADV.JOÃO ANASTACIO DA SILVA E JOÃO RICARDO
ANASTACIO DA SILVA.

36. - Carta Precatória nº 2006.1145-6- Walter Detmmer Neto.
Audiencia designada para o dia 07/09/2006, as 10:00 horas.
ADV. PAULO SERGIO STAHLSCHIMIDT CACHOEIRA.

37. - Ação Penal nº 2006.2840-5- Carlos Jose da Silva e outro.
Audiencia designada para o dia 24/08/2006, as 9:30 horas. ADV.
ANTONIO MAFRA SANCHES.

38. - Carta Precatória nº 2005.6787-5- Argemiro Joaquim dos
Santos. Audiencia designada para o dia 30/08/2006, as 14:00
horas. ADV. LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
 JUÍZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ

RELAÇÃO nº 12/06

 INDICE DE ADVOGADOS:
01. Dr. Roberson de Oliveira
02. Dr. Adilson José Bonatto
03. Dr. Israel Batista de Moura
04. Dr. Fernando César Rocco
05. Dr. Evanil Peliçon
06. Dr. João Carlos Vieira

01. INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL nº 105/2006 réu:
Luiz Carlos Subtil – havendo dúvidas a respeito da sanidade
mental do réu, com fundamento no artigo 149 do CPP, suspen-
do o processo principal, defiro o pedido formulado pela repre-
sentante do Ministério Público e, sendo assim, instauro o inci-
dente de sanidade mental, a fim de submeter o acusado Luiz
Carlos Subtil, qualificado nos autos, a exame médico. Na for-
ma do § 2º do artigo 149 do CPP, suspendo o processo até a
solução do incidente e nomeio curador do réu o Dr. José Carlos
Ragiotto, sob o compromisso do seu grau. Intime-se o Sr. Cura-
dor o Dr. José Carlos Ragiotto, sob o compromisso dos eu grau.
Intime-se o Sr. Curador para apresentação de quesitos no prazo
de 03 dias, sendo que desde já acolho os quesitos apresentados
pela representante do Ministério Público as fls. 05. oficie-se ao
Complexo Médico Legal, bem como a Vara de Execuções Pe-

nais de Curitiba sobre a necessidade de realização do exame e
agendando data para tanto, cumprindo-se as determinações do
Código de Normas. Certifique-se esta nos autos principais. Ci-
ência ao Ministério Público. Adv. Dr. ROBERSON DE OLI-
VEIRA.

02. AÇÃO PENAL nº 32/2005 – réu Elias Morelli – manifeste-
se a defesa acerca da testemunha de defesa falecida Sr. Leonil-
do Benedetti. Adv. Dr. ADILSON JOSÉ BONATTO.

03. AÇÃO PENAL nº 24/2005 – réu: Rogério Aparecido do
Carmo – Recebo o libelo crime acusatório oferecido contra o
réu Rogério Aparecido do Carmo. Entregue-se ao réu, em 03
dias, cópia do libelo, com rol de testemunhas e, notifique-se o
Dr. Defensor para que, no prazo de 05 dias, ofereça contrarie-
dade (art. 421 do CPP). Defiro os requerimentos ministeriais
de fls. 264/265. Oficie-se. Adv. Dr. ISRAEL BATISTA DE
MOURA.

04. AÇÃO PENAL nº 43/2003 – réu: Fernando de Jesus e ou-
tros – Recebo o recurso interposto pelo réu. De-se-lhe vista
para apresentação das razões recursais. Após, ao recorrido para
que ofereça as contra razões recursais. Adv. Dr. FERNANDO
CESAR ROCCO

05. AÇÃO PENAL nº 67/2005 – réu: Sidnei Roque da Silva –
recebo o recurso interposto pela defesa. Dê-se-lhe vista para
apresentação das razões recursais. Após, ao recorrido para que
ofereça as contra razões recursais. Adv. Dr. EVANIL PELIÇON.

06. AÇÃO PENAL nº 01/2006 – réu: Adriano Augusto Estércio
– Designado o próximo dia 07 de novembro de 2006, às
15h30min, para proceder a oitiva das testemunhas arroladas às
fls. 175. Adv. Dr. JOÃO CARLOS VIEIRA

VARA CRIMINAL – MANDAGUARI
JUIZ DE DIREITO – DR. DEVANIR CESTARI
RELAÇÃO Nº 021/2006.-
ADVOGADOS E ÍTENS

Alexandra Leonora Nacif – 07
Andrija Lazzieh Lucena – 03
Anna Christina C. B. Pereira – 05
Antonio Fachini Junior – 08
Antonio Ricardo Lopes – 06
Euriana Travagim Brione – 03
Flávio Nixon Pedtrilo – 01
Gilberto Flavio Monarin – 04
Joberson Fernando L. Silva – 01
João Carlos Zafalon – 02
José Collete – 01

01 – Carta Precatória nº 006/2006 – Juízo da Vara Criminal de
Jandaia do Sul-Pr. - Querelante:Nilson Lopes Andrade – Que-
relado: Leirton Marques da Silva – efetuar o pagamento das
custas referente ao cumprimento da Carta Precatória remetida
à esta Comarca, no valor de R$ 69,91, no prazo de 10 dias –
Drs. Flávio Nixon Pedtrilo, José Collete e Joberson Fernando
L. Silva.

02 – Processo Criminal nº 044/2006 – Réu: Saulo César Gomes
– designado o dia 20.09.2006, às 13:45 horas para o interroga-
tório – Dr. João Carlos Zafalon.

03 – Carta Precatória nº 087/2006 – Juízo da Vara Federal Cri-
minal de Maringá-Pr. – Réus: Ana Claudia Ferrari, Francisco
da Silva Oliveira e Helio Mussio – Designado dia 21 de feve-
reiro de 2007 às 15:30 horas para inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa. Dra. Andrija Lazzieh Lucena e Dra. Eu-
riana Travagim Brione.

04 – Processo Criminal nº 054/2005 – Réu: Wagner Reine da
Silva – designado o dia 12.09.2006, às 13:45 horas para o in-
terrogatório – Dr. Gilberto Flavio Monarin.

05 - Processo Criminal nº 062/2006 – Réu: João Batista Ribei-
ro – Designado o dia 26.02.2007, às 13:30 horas para o inqui-
rição das testemunhas de acusação – Dra. Anna Christina C. B.
Pereira.

06 – Processo Criminal nº 112/2003 – Réu: Elton Pereira –
exp3edição de Carta Precatória à Comarca de Jandaia do Sul-
PR., para inquirição da testemunha de acusação Suzana Ama-
rantes, com prazo de 60 dias – Dr. Antonio Ricardo Lopes.

07 – Queixa-Crime nº 006/2005 – Querelante: Tatiana Mayumi
Matsui – Querelado: Amauri Antonio Alves – depositar as cus-
tas processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo – Dra. Alexandra Leonora Nacif.

08 – Queixa-Crime nº 026/2005 – Querelante: Vivaldo Rocha
da Silva – Querelado: José Ribeiro Matos – depositar as custas
processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso – Dr. Antonio Fachini Junior.

JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PR
JUIZ: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 025/2006 – DATA 11.08.2006

ADVOGADOS
1-TADEU TEIXEIRA NETO
2-SERGIO DA SILVA LIMA
3-ISRAEL BATISTA DE MOURA
4-EDUARDO DE MELO SEVERO

5-ARISTEU VIEIRA
6-SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA
7-MARCOS C.C. DA SILVA
8-LUIS CARLOS ONOFRE ESTEVES
9-DENILSON GONZAGA BARRETO
10- ISRAEL BATISTA DE MOURA e DR. JAIRO BATISTA
DE MELO
11-FATIMA BIGNARDI SANDOVAL

1- - Queixa Crime 2005.1537.9 – Querelante SONIA HRECEK
PEDRALI e querelado FLODOALDO ZANIN. Diga a Quere-
lante no prazo de 5 dias. Adv. Dr. TADEU TEIXEIRA NETO.

2- -  Processo crime 2005.3631.7 – acusado FREIRE HENRI-
QUE DE PAULA. Diga a defesa para apresentar as contra ra-
zões. Adv. Dr. SERGIO DA SILVA LIMA.

3- - Pedido de notificação e interpelação judicial 2006.1267.3
– requerente ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRAN-
DA. Diga a requerente em 03 dias. Adv. Dr. ISRAEL BATISTA
DE MOURA.

4- - Processo Crime 2006.996.6 – acusado CHARLES RIBEI-
RA. Diga a defesa para apresentar as alegações finais. Adv. Dr.
EDUARDO DE MELO SEVERO.

5- - Processo crime 1998.127.9 – acusado CLAUDEIR AL-
BERTO DOS SANTOS. Diga a defesa na fase do artigo 500 do
CPP. ARISTEU VIEIRA.

6- - Pedido de busca e apreensão 2006.1818.3 – requerente
EUNICE MARIA CORREA. Diga a requerente para compare-
cer em Cartório a fim de desentranhar os documentos. Adv. Dr.
SERGIO W. ALVES DE OLIVEIRA.

7- - Processo crime 2001.1003.5 – acusado GEORGE WA-
SHINGTON RIBAS. Diga a defesa na fase do artigo 500 do
CPP. Adv. Dr. MARCOS C.C. DA SILVA.

8- - Processo crime 2002.936.5 – acusado EMERSON PACHE-
CO PESSINATI. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. LUIS CARLOS ONOFRE ESTEVES.

9- - Processo crime 2002.884.9 – acusado LAERTES RIBAS
NAVARRO. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv.
Dr. DENILSON GONZAGA BARRETO.

10- -  Carta precatória 2006.2699.2 – acusado LUCAS MO-
REIRA SOARES. Inquirição de testemunha de defesa dia
17.08.2006 às 15:00 horas. Adv. Dr. ISRAEL BATISTA DE
MOURA e DR. JAIRO BATISTA DE MELO.

11- -  Processo crime 2001.1016.7 – acusado GILBERTO AL-
VES DE FRANÇA. Diga a defesa para apresentar as razões de
recurso. Adv. Dra. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO: nº 32/2006

ADVOGADOS
Edivaldo Rodrigues-012
Eiji Iassaka-006
Gustavo Túlio Pagani-008
José Carlos Ragiotto-013
José Cícero de Oliveira-001
Lairde Andrian de Melo Lima-003
Luis Carlos Peralta-005
Luis Carlos Peralta-007
Luis Carlos de Souza-010
Munira Muhammad Ahmud-009
Ricardo Eli Diniz-011
Roosevelt Maurício Pereira-004
Sebastião Miguel Moralles-015
Sérgio Pavesi Figuerôa-002
Sílvio Sunayama Aquino-014

01.PC. nº 2006. 1896-5 – Júlio César Rebouças
Em sentença proferida em 03/08/2006, foi desclassificada a
imputação da inicial para o delito do art. 16. Lei de Tóxico,
e oportunamente será designada audiência de proposta de
suspensão/transação.
Advogado: José Cícero de Oliveira

02.PC. nº 2006.1126-0 – Rogério Marcelino de Araújo e Thi-
ago Henrique da Costa.
Apresentar razões de recurso, no prazo legal.
Advogado: Sérgio Pavesi Figuerôa.

03.PC. nº 2004.3084-80 – Servilio Borrasca.
Do despacho proferido em 20/07/2006: Dê-se ciência às par-
tes dos documentos retro juntados.
Advogado: Lairde Andrian de Melo Lima.

04.CP. nº 2001. 511-2 – Jairo Morais Gianotto.
Audiência de inquirição de testemunha de defesa, para o dia
23/10/2006, às 14:30hrs.
Advogado: Roosevelt Maurício Pereira.

05.PC. nº 2001. 232-6 – Luiz Carlos de Oliveira.
Da sentença proferida em 07/08/2006, que condenou o réu
nas sanções do art.297, caput, do CP, à pena de dois (02)
anos e dois (02) meses de reclusão e doze (12) dias-multa,
em regime aberto, ainda, no pagamento das custas processu-
ais.
Advogado: Luís Carlos Peralta.

06.PC. nº 2006. 1241-0 – Antônio Batista de Carvalho.
Audiência de inquirição de testemunha de acusação dia 25/
10/2006, às 14:00hrs.
 Advogado: Eiji Iassaka.

07.PC. nº 2006.2020-0 – César Augusto Ramalho.
Da sentença proferida em 07/08/2006, que absolveu o réu, com
fundamento no art. 386, VI do CPP.
Advogado: Luis Carlos Peralta.

08. PC. nº 2006.2625-9 – Paulo Ribeiro da Silva.
Audiência de interrogatório para o dia 26/10/2006, às 14:00hrs.
Advogado: GustavoTúlio Pagani.

09. PC. nº 2003.131-5 – Roberto Martins dos Santos.
Razões de Apelação.
Advogada: Munira Muhammad Ahmud.

10. PC. nº 2004.1536-9 – Marilene Basso Rapcinski.
Manifestar-se sobre os documentos juntados à folhas 365/368,
em 5 dias.
Advogado: Luis Carlos de Souza.

11. PC. nº 2005.1821-1 – Aloha Habitat Park.
Concedido mais 15 dias de prazo.
Advogado: Ricardo Eli Diniz.

12. PC. nº 2004.247-0 – Reginaldo Gonçalves de Oliveira.
Alegações Finais.
Advogado: Edivaldo Rodrigues.

13. PC. nº 2006.1050-6 – Alcemir Antonio da Silva Lima.
Do despacho proferido em 09/08/2006: “Intime-se o apelante
para em 15 dias dar atendimento ao disposto no art. 601,§1º do
CPP”.
Advogado: José Carlos Ragiotto.

14. PC. nº 2003.244-3 – Hélvio Politi.
Ciente do despacho de 10/08/2006: “Acolhendo as razões retro
expostas pelo Ministério Público, indefiro o pedido formulado
pela defesa do réu Hélvio Politi à folha 310.
Advogado Sílvio Sunayama de Aquino.

15. PC. nº 2005.3329-6 Jean Carlos Dias.
Alegações Finais.
Advogado: Sebastião Miguel Moralles.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANA
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N. 14/2006 CRIMINAL

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
SÉRGIO AUGUSTO MITTMANN 01 2006-198-1

TEREZINHA CLARETE PEREIRA WELTER 02 1993-1-0

JOÃO DUDIMAR DE AZEVEDO PAXTÚBA 03 23/03

ANTONIO TARCISIO MATTÉ 04 2003-51-3

DANIEL NUNES MARTINS 05 1998-5-1

LUIS CARLOS GOMES 06 2006-75-4

TELMO FELIPE WELTER 06 2006-75-4

ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 07 58/2005

MARCELO GEORGE FERRARI 08 2005.00224-2

MIRNA LOI SCHIZZI 09 25/2003

EDILSON CHIBIAQUI 10 121/2004

WANDERLEY CUNHA 11 2003.00016-3

OSCAR STANISLAU NASIHGIL 12 1996.00001-5

CLODOALDO MAZURANA 13 81/2005

EDILSON CHIBIAQUI 14 2006.00086-1

IJAIR VAMERLATI 14 2006.00086-1

ROGERIO MARTINS ALBIERI 15 2006.403-4

ANALIA NOTTI 16 2006.160-4

ADEMAR MARTINS MONTORO 17 2006.250-3

EDSON DA SILVA JUNIOR 18 1997.006-8

SERGIO ROBERTO BOTEZINI 19 2001.007-2

JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS 20 2002.00047-3

LEOCIR JOÃO RODIO 21 2001-17-0

NELSON MATIAS GRIEBELER 22 2003-16-5

GEREMIAS WASHINGTON DO ESPÍRITO SANTO 23 2006.00075-6

MARCELO GEORGE FERRARI 24 2006.00021-7

DIOGO AUGUSTO BIATO NETO 25 2006.377-1

DIOGO AUGUSTO BIATO NETO 26 2006376-3

VANESSA C. MAIA VASQUES MONTAGNER 27 2006.412-3

1)-PROCESSO CRIME – 2006.0000198-1 – IVA CAVALHEI-
RO DEODATO – “ré condenado nas sanções do art. 12,caput,
da Lei n. 6368/76, a pena de 03 anos de reclusão e 50 dias-
multa, pelo regime inicialmente fechado” – DR. SÉRGIO AU-
GUSTO MITTMANN;

2)-PROCESSO CRIME – 1993.00001-0 - TEREZINHA CLA-
RETE PEREIRA WELTER – “decisão que declarou extinta a
punibilidade da ré Terezinha Clarete Pereira Welter, com fun-
damento no artigo 89, § 5, da Lei n. 9.099/95” – DRA. TERE-
ZINHA CLARETE PEREIRA WELTER;

3)- 2)-PROCESSO CRIME – 23/2003 – OSMAR FIORENTIN
– “decisão que declarou extinta a punibilidade do réu, nos mol-
des do art. 89, §5, da Lei n. 9099/95” – DR. JOÃO DUDIMAR
DE AZEVEDO PAXTÚBA;

4)- PROCESSO CRIME – 2003.000051-3 – WALDIR BRUS-
CHI – “decisão proferida nos embargos declaratórios: pena fi-
nal do réu fixada em 51 dias-multa e 6(seis) meses de deten-
ção, com substituição da pena privativa de liberdade por pena
de prestação pecuniária, no importe de 01 salário mínimo” –
DR. ANTONIO TARCISIO MATTÉ;

5)-PROCESSO CRIME – 1998.00005-1 – VANDERLEI MAR-
COS KICHEL – “réu condenado nas sanções do art. 302,
caput,do CP, a pena de 02 anos de detenção e 08 meses de
suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor, pelo
regime aberto, com substituição da pena privativa de liberdade
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pela pena de prestação pecuniária, no montante de 095 salários
mínimos, em favor de entidade pública, cumulada com a pena
de multa, no importe de 40 dias-multa (1?30 salários mínimos)”
– DR. DANIEL NUNES MARTINS;

6)-TCIP-2005-75-4 – JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA FRAN-
ÇA – “foi deferido o pedido formulado na petição de fls. 22,
substituindo a pena de prestação de serviços à comunidade apli-
cada ao autor do fato, pela pena de prestação pecuniária, con-
sistente na entrega de R$200,00 em gêneros alimentícios inte-
grantes da cesta básica à APAE do Município de Missal” – DR.
LUIS CARLOS GOMES e TELMO FELIPE WELTER;

7)-PROCESSO CRIME – 58/2005 – PEDRO ADÃO FELIPE AN-
TONIO E OUTRO – “julgou extinta a punibilidade do réu ante o seu
falecimento” – DR. ALTYNO REMY GUBERT JÚNIOR;

8)-RESTITUICAO DE BEM APREENDIDO – 2005.000224-2
– DIRCEU LUIZ DE ALMEIDA “intimar o defensor para que
em cinco dias promova a juntada de procuração, consoante alhu-
res determinado, sob pena de arquivamento.” – MARCELO
GEORGE FERRARI

9)-PROCESSO CRIME 25/2003 – JOSE LUIZ CASSOL “em 03
dias informar se insiste no depoimento da testemunha não localiza-
da, com a advertencia do art. 405 do cpp..” – MIRNA LOI SCHIZZI

10)-TCIPENAL 121/2004– AP X MJAS “em 05 dias regulari-
zar a situação processual da vitima ou apresentando termo de
renuncia ao direito de representacao firmado pela própria viti-
ma.” – EDILSON CHIBIAQUI

11)-PROCESSO CRIME Nº 2003.00017-3 – EDROALDO DOS SAN-
TOS “redesignada audiência para dia 06-10-2006, as 15:30 horas. Tes-
temunha devidamente intimada.” – WANDERLEY CUNHA

12)-PROCESSO CRIME Nº 1996.0001-5 – MARCIO KLE-
BER DE LANNA “redesignada audiência para dia 30-08-2006,
as 15:30 horas. Testemunha devidamente intimada.” – OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL

13)-PROCESSO CRIME Nº 81/2005 – JOAO RODRIGUES
DA SILVA “designada audiência para dia 10-10-2006, 15::40
HORAS. Expedido c.p. para REALEZA – PR para inquirir tes-
temunhas lá residente.”– CLODOALDO MAZURANA

14)-PROCESSO CRIME Nº 2006.000086-1 – JAIR LOUREN-
CO DE SOUZA JUNIOR “designada audiência para dia 17-10-
2006, 15::40 HORAS. Expedido c.p. para São Miguel do Igua-
çu – Pr e Santa Helena – Pr, para inquirir testemunhas de acu-
sação.”– IJAIR VAMERLATI – EDILSON CHIBIAQUI

15)-PROCESSO CRIMINAL N. 2006.403-4 – DARCI DA SIL-
VA – “ audiência para inquirição das testemunhas da acusação
para o dia 18/08/2006, às 14:45 horas e apresentar defesa pré-
via no prazo legal, ”-ROGERIO MARTINS ALBIERI.

16)-PROCESSO CRIMINAL N. 2006.160-4 – DEBORA CRISTINA
DE SOUZA “apresentar memoriais em 03 dias.”- ANALIA NOTTI.

17)-PROCESSO CRIMINAL N. 2006.250-3 – LEANDRO
RODRIGUES FRANCISCO “manifestar-se na fase do art. 499
do cpp.”- ADEMAR MARTINS MONTORO

18)-PROCESSO CRIMINAL N. 1997.0006-8 – NEWTON
APARECIDO NOGUEIRA “manifestar-se sobre a testemunha
não encontrada”- EDSON DA SILVA JUNIOR

19)-PROCESSO CRIMINAL N. 2001.0007-2 – VALDOMIRO
ORTH “manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.”- SERGIO
ROBERTO BOTAZINI

20)-PROCESSO CRIMINAL N. 2002.00047-3 – JAIME AR-
NAUTS “Audiência para inquirir testemunha mencionada nos
autos designada para o dia 18-08-2006, as 15:45 horas.”- JOSE
DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS;

21)-PROCESSOC RIME – 2001-17-0 – LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA – “julgou improcedente a denúncia, absolvendo o
réu da imputação que lhe vinha sendo feita, com base no art.
386, VI do CPP” –LEOCIR JOÃO RÓDIO;

22)-INQUÉRITO POLICIAL – 2003.16-5 – JOÃO FRANKE
STAUDT – “declarou extinta a pena imposta ao autor do fato”
–NELSON MATIAS GRIEBELER;

23)-PROCESSO CRIME – 2006.00075-6 – JURANDIR RA-
MOS JUNIOR “apresentar alegacoes finais no prazo legal. Réu
preso. –GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO SANTO

24)-RESTITUICAO DE VEICULO – 2006.00021-7 – NEL-
SON GOMES DA COSTA “Deverá o requerente caso entenda
que o veiculo não está lhe sendo entregue nas condições que
em que fora apreendido, buscar eventual reparação junto ao
Estado, no Juízo Cível. Ante ao exposto, determino que expe-
ça-se oficio para a Policia Militar solicitando que proceda a
entrega do veiculo ao requerente, conforme determinado pela
decisão de fls. 12/13.” – MARCELO GEORGE FERRARI

25)-PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
– 2006.377-1 – EDEMAR ADRIANO SIMON - “indeferido o
pedido de revogação de prisão preventiva formulado na exor-
dial”. DIOGO AUGUSTO BIATO NETO.

26)-PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
- 2006376-3 – JOEL BORDIGNON - “indeferido o pedido de
revogação de prisão preventiva formulado na exordial”. DIO-
GO AUGUSTO BIATO NETO.

27)- PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA S/ FIANÇA –
2006.412-3 – RODNEY RECH – “indeferido o pedido de li-
berdade provisória formulado em favor do réu” – VANESSA C.
MAIA VASQUES MONTGNER

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº19/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
ABMAEL GOMES NETO. 01

01 – PROCESSO CRIMINAL Nº16/2005 – Ministério Público
do Estado do Paraná X José Francisco Batigalhia – “Intimá-lo
da audiência designada para o dia 28/09/2006, às 14h 00min,
onde será procedida a inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa” – Advogado Dr. Abmael Gomes Neto.

2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
 Rua João Angelo Cordeiro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum,
São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 3035-8451
JUIZ DE DIREITO:
DR. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
Relação nº 37/2006

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  Nº AUTOS Nº DE ORDEM
Ana Cristina Vaz Muriano PC 2003.153-6 07

Antonio Sérgio Monti Roballo PC 2005.1027-0 04

Beno Fraga Brandão PC 2003.2050-6 10

Cesar Augusto Terra PC 2003.2050-6 10

Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR PC 2004.286-0 02

Christiano Souza Neto – NPJ/PUCPR PC 2006.1807-8 09

Darci Cândido de Paula PC 2006.1831-0 14

Fernando Firmino dos Santos PC 2005.3265-6 03

Illio Boschi Deus PC 2006.963-0 16

Karoline Lorenz – FAMEC/SJP PC 2006.1807-8 09

Kleber Antonio Toffalini Ferreira PC 2004.198-8 05

Kleber Antonio Toffalini Ferreira PC 2006.1806-0 11

Osvaldo Marques de Souza PC 2006.1752-7 15

Ralph Durval Moreira de Souza PL 2006.1583-4 01

Ralph Durval Moreira de Souza PC 2005.1253-1 06

Ralph Durval Moreira de Souza PC 2005.2405-0 13

Raquel de Andrade Krause EP 2005.2116-6 12

Wilson Mattos PC 2006.276-7 08

01 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 2006.1583-
4 – Requerente: HELIO EUCLIDES STEINKE DE SOUZA –
O MM. Juiz de Direito desta Vara deferiu o pedido de fls. 33.
Adv: Dr. Ralph Durval Moreira de Souza;

02 – PROCESSO CRIME Nº 2004.286-0 – Réus: GERSON
DOS SANTOS GONÇALVES e outro - “Designo o dia 11/10/
2006, às 16:00 horas para inquirição das testemunhas de defe-
sa de fls. 63/65”. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto – NPJ/PUC-
PR;

03 – PROCESSO CRIME Nº 2005.3265-6 – Réu: LEANDRO
MACHADO – “O réu Leandro Machado, através do seu defen-
sor Dr. Fernando Firmino, não apresentou defesa prévia, razão
pela qual, designo o dia 04/10/2006, às 16:00 horas para inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.: Dr. Fer-
nando Firmino dos Santos;

04 – PROCESSO CRIME Nº 2005.1027-0 – Réu: IVAN RO-
BERTO JOHANSON ALVES – “O réu Ivan Roberto Johanson
Alves, através do seu defensor Dr. Antonio Sérgio Monti Ro-
ballo, não apresentou defesa prévia, razão pela qual, designo o
dia 11/10/2006, às 14:00 horas para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia”. Adv.: Dr. Antonio Sérgio monti
Roballo;

05 – PROCESSO CRIME Nº 2004.198-8 – Réu: FRANCISCO
PLANTES DE MEIRA – Apresentação das Alegações Finais
ou, alternativamente, reiteração daquelas já apresentadas às fls.
51/59. Adv.: Dr. Kleber Antonio Toffalini Ferreira;

06 – PROCESSO CRIME Nº 2005.1253-1 – Réu: LUCIMAR
DA SILVA PEREIRA – Prazo de 03 dias para apresentação das
Alegações Finais, nos termos do art. 500 do CPP. Adv.: Dr.
Ralph Durval Moreira de Souza;

07 – PROCESSO CRIME Nº 2003.153-6 – Réu: Lírio Vissoto
– “Intime-se a defensora do réu, para que apresente defesa pré-
via no tríduo legal”. Adv.: Dra. Ana Cristina Vaz Muriano;

08 – PROCESSO CRIME Nº 2006.276-7 – Réu: VALDEMAR
DONIZETE MIGUEL – Expedição de Carta Precatória à Vara
Criminal de Pinhais/PR, com prazo de 10 dias, para inquirição
da testemunha de acusação Cristiane Ferreira da Costa. Adv.:
Dr. Wilson Mattos;

09 – PROCESSO CRIME Nº 2006.1807-8 – Réus: THIAGO
NADIR VIEIRA LIMA e DEIVIS JONAS MEIRA GALARÇA
– “Designo o dia 21/08/2006, às 16:00 horas para inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.: Dr. Christiano
Souza Neto – NPJ/PUCPR;

10 – PROCESSO CRIME Nº 2003.2050-6 – Réu: EDILSON
JOSÉ CASAGRANDE – “Designo o dia 27/09/2006, às 13:30
horas para a proposta de suspensão condicional do processo”.
Adv.: Dr. Cesar Augusto Terra e Dr. Beno Fraga Brandão;

11 – PROCESSO CRIME Nº 2006.1806-0 – Réu: BRUNO RI-
CARDO RAMOS DA CUNHA – “Para audiência de instrução
e julgamento designo a data de 22/08/2006, às 14:00 horas (art.
23 da Lei nº 6.368/76)”. Adv.: Dr. Kleber Antonio Toffalini
Ferreira;

12 – EXECUÇÃO DE PENA Nº 2005.2116-6 – Réu: AGUI-
NALDO GILVANE DE SOUZA – “Considerando que este Ju-
ízo já esgotou a atividade jurisdicional, acolho na íntegra a pro-
moção ministerial e indefiro o pleito de fls. 029 e seguintes”.
Adv.: Dra. Raquel de Andrade Krause;

13 – PROCESSO CRIME Nº 2005.2405-0 – Réus: JOACIR
BERNARDINO e JOÃO JUAREZ CHAVES – Através de sen-
tença datada de 03/08/2006 o MM. Juiz de Direito desta Vara
proferiu a seguinte decisão: “... Diante do exposto e tudo o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia
para os fins de condenar os réus Joacir Bernardino e João Jua-
rez Chaves como incurso nas sanções do art. 16, parágrafo úni-
co, IV, da Lei nº 10.826/03. O réu Joacir Bernardino foi conde-
nado à pena de reclusão de 03 (três) anos em regime aberto e
10(dez) dias multa, sendo que a pena privativa de liberdade foi
substituída por duas penas restritivas de direito, nas modalida-
des de prestação de serviços a comunidade consistente em 1080
(um mil e oitenta) horas (01 hora por dia de condenação) de
tarefas gratuitas e uma prestação pecuniária no valor de 01 (um)
salário mínimo a ser revertida para entidade beneficente que
será apontada. O réu João Juarez Chaves foi condenado à pena
de reclusão de 03 (três) anos em regime aberto e 10 (dez) dias
multa, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída
por duas penas restritivas de direito, nas modalidades de pres-
tação de serviços a comunidade consistente em 1080 (um mil e
oitenta) horas (01 hora por dia de condenação) de tarefas gra-
tuitas e uma prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário
mínimo a ser revertida para entidade beneficente que será apon-
tada”. Adv.: Dr. Ralph Durval Moreira de Souza;

14 – PROCESSO CRIME Nº 2006.1831-0 – Réu: CARLOS
AMARO DA SILVA FERREIRA – “Intime-se o defensor para
que decline a qualificação das testemunhas, no prazo de 48
horas, sob pena de presunção de desistência”. Adv.: Dr. Darci
Cândido de Paula;

15 – PROCESSO CRIME Nº 2006.1752-7 – Réu: LUIZ CAR-
LOS COSTA – “Designo o dia 05/10/2006, às 14:00 horas para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”. Adv.: Dr.
Osvaldo Marques de Souza;

16 – PROCESSO CRIME Nº 2006.963-0 – Réu: GEANDRO
RICARDO RIBEIRO – Os autos encontram-se com vista na
fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. Illio Boschi Deus.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – PARANÁ
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1.ª VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JÚRI E EXECU-
ÇÕES PENAIS
FÁBIO MARCEL BECHER - ESCRIVÃO TITULAR
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº, CENTRO, FÓ-
RUM - CEP 83005-570 - TELEFONE/FAX 41-3035-8433
E-MAIL: FMB@TJ.PR.GOV.BR

Relação nº 48/2006 Data da Expedição: 15/08/2006
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado Nº de ordem  Nº dos Autos
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 01 2006.1399-8

FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS 02 2006.1051-4

1)Processo Criminal nº 2006.1399-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Derciel Abi da Luz e Outro – “1) Denega-
do o pedido de Liberdade Provisória ao réu Derciel Abi da Luz,
para conveniência da instrução criminal e aplicação da lei pe-
nal, devendo o réu aguardar o julgamento na condição em que
se encontra” – Adv: Dr. DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PE-
REIRA.
2)Processo Criminal nº 2006.1051-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Nilson Cezar Custodio da Cruz – “À defe-
sa para as alegações finais” – Adv: Dr. FERNANDO FIRMI-
NO DOS SANTOS.

ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 14/06 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 97/06 de Pedido de Liberdade Provisória
Defesa: DR. J.B. BARROS GARCIA JÚNIOR– OAB –
21.275/PR
Réu: ROBERTO CARLOS DA SILVA.
Objeto: Intimar o defensor acima relacionado, para efetuar
o pagamento das custas processuais e recolhimento das gui-
as de Funrejus e Fundo do Ministério Público.

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 15/06 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 15/04 de Processo Crime
Defesa: DR. MIGUEL NICOLAU JÚNIOR – OAB –
7.708/PR
 DR.RODRIGO DI PIERO MENDES – OAB Nº 37.873/PR
Réus: CIPRIANO MATTOS e LUIZ ANTONIO BUENO
Objeto: Intimar os defensores acima relacionados, de que os
autos encontram-se com vista para as defesas, para os fins
do artigo 500 do C.P.

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 16/06 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 175/05 de Ação de Rescisão Contratual c/c Reinte-
gração de Posse
Defesa: DR.CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK– OAB –
27.451/PR
Autor: ELOI PICCOLI PINTO
Réu: JOANEI DE JESUS SANTOS
Objeto: Intimar o defensor acima relacionado, de que os autos
encontram-se com vista para as defesas, para os fins do artigo
500 do C.P.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMI NAL E ANEXO
RELAÇÃO N° 14/2006
JUIZ DE DDIREITO GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA

 INDICE DE PUBLICAÇÃO
Ordem 01
Advogados: Pedro Sônego, Viviane Goretti Sônego, Joel da
Costa Pentere Nelcelso Jofre Pereira.
Autos de Processo Crime sob nº 62/2005 – Réus Paulo Sérgio
Rodrigues, Adalberto Rodrigues Bezerra, Roberto Gonçalves,
Romildo da Costa Gonçalves e Edivaldo Alves dos Santos.
Objeto – Intimação dos defensores dos acusados de que foi por
este Juízo e Cartório da Única Vara Criminal, expedido carta
precatório ao Juízo de Direito da comarca de Palotina, Paraná,
para intimação e inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia

Ordem 02
Advogado: Jean Carlos Neri
Autos de Processo crime sob nº 026/2002 – Réu Júlio Pereira
da Costa
Objeto – Intimação do defensor do réu para que indique o en-
dereço do réu, no prazo de 30 (trinta) dias.

Ordem 03
Advogados: Pedro Sônego e Viviane Gorete Sônego.
Autos de Processo crime sob nº 14/2004 – Réu Antônio Carlos
Ribeiro x Ministério Público Estado do Paraná.
Objeto – Intimação dos procuradores do acusado de que foi por
este Juízo considerado devidamente arrazoado e contra-arrazo-
ado, tendo sido seguida determinado à remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Ordem 04
Advogado: Rinaldo H. Hataoka
Autos de Processo crime sob nº 71/2005 – Ré: Kely Caroline
de Oliveira x Ministério Público Estado do Paraná.
Objeto – Intimação dos procuradores do acusado de que foi por
este Juízo considerado devidamente arrazoado e contra-arrazo-
ado, em seguida foi determinada a remessa dos autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Ordem 05
Advogados: Leandro de Faveri e Sandro Júnior Batista Nogueira
Autos de Processo crime sob nº 39-A/2004 – Réu Osório Gue-
des Neto
Objeto – Intimação dos defensores do sentenciado da r. senten-
ça condenatória de fls.175/183.

Ordem 06
Advogado: José Pedro de Oliveira
Autos de Ação Penal sob nº 23/2002 – Réu Paulo Valério Kwi-
atkowski
Objeto – Intimação do advogado acima nominado de que foi
nomeado para patrocinar a defesa do réu, cujos autos se encon-
tram na fase de apresentar as razões do recurso.

Ordem 07
Advogado: Cláudia Mara Areco
Autos de Carta Precatória sob nº 05/2006 – oriunda da 1ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Umuarama, Estado do Para-
ná, extraída dos autos de Ação Penal sob nº 2005.70.000316-4,
no qual figura como réu Claudemir Aparecido Serra.
Objeto – Intimação da defensora do acusado de foi por este
Juízo designado o dia 28 de setembro de 2006, às 15:45 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TOLEDO / ES-
TADO DO PARANÁ

JUÍZA SUBSTITUTA: TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE
OLIVEIRA CLAUDINO
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO Nº 09/2006

1. Dr. ADEMILSON DOS REIS
2. Drª CARLISE ZASSO POSSEBON
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RELAÇÃO Nº 09/2006

1. - Processo Crime nº 2003.175-7 - Réu: LEANDRO JOEL
PAULINO – Intimá-lo acerca do inteiro teor da r.sentença de
fls. 67/74 nos autos supramencionados. Adv.: Delmar Marino
Hoffmann.

2. - Processo Crime nº 1999.12-6 - Ré: MARIA APARECIDA
DA CRUZ MOLTOCARO – Intimá-la para os fins do artigo
499, do Código de Processo Penal Adv.: Ronize Fantin.

3. - Processo Crime nº 2004.116-3 - Réu: CLAUDINEI OVI-
DIO PEREIRA – Intimá-lo para fins do artigo 499, do Código
de Processo Penal Adv.: Henrique Trevisan.

4. - Processo Crime nº 2002.37-6 - Réus: RICARDO DA SIL-
VA TRINDADE, ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA e
outro – Intimá-lo para apresentar as Alegações Finais Adv.:
Michael Miyazaki.

5. - Processo Crime nº 2003.373-3 - Réus: ROBSON LUIS
TROCOLI – Intimá-lo para que compareça na audiência de in-
quirição de testemunhas arroladas na denúncia, designada para
o dia 25/09/2006, às 13:30 horas. Adv.: José Geraldo Cândido.

6. - Processo Crime nº 2004.904-0 - Réu: EURICO RODRI-
GUES GONÇALVES – Intimá-lo acerca do inteiro teor da
r.sentença de fls. 209/225, nos autos supramencionados. Adv.:
Ademilson dos Reis.

7. - Processo Crime nº 2004.819-2- Réu: KATHIA MARY TO-
EBE – Intimá-lo acerca da audiência designada para o dia 06/
11/2006 as 15:30 horas . Adv.: Ricardo Jose Luzetti.

8. - Processo Crime nº 2002.248-4 – Réu: ALEXANDRO BAR-
TOLOMEI DOS SANTOS, intimá-lo da expedição de carta
precatória ao Juízo de Pato Branco/Pr., com prazo de 40 dias,
para inquirição de testemunha arrolada pela acusação. Adv. João
Batista de Oliveira – OAB/Pr. 27.965.

9. - Processo Crime nº 2004.452-9 – Réu: DANIEL XAVIER
LISOWSKI - Inquirição testemunhas arroladas na denúncia
marcada para o dia 11/10/2006, às 16:00 horas. - Advª. Carlise
Zasso Possebon/OAB nº 33.353-Pr.

10. - Processo Crime nº 2004.12-4 - Réus: CLEVERSON LUIZ
BRAZ E EZEQUIEL BIRNFELDT MACHADO – Intimá-lo
para os fins do artigo 499, do Código de Processo Penal Adv.:
Dayro Gennari.

11. - Processo Crime nº 2004.455-3 - Réus: CLEVERSON LUIZ
BRAZ E CEZAR MARCOS PIRES DE AMORIN - Intimá-lo
para os fins do artigo 499 e 500, do Código de Processo Penal
Adv.: Marcos Tashiro Ishida.

12. - Processo Crime nº 2004.61-2 – Réu: NERI ARNO BRIN-
CKER - Intimá-lo para os fins do artigo 499, do Código de
Processo Penal Adv.: Vicente Daniel Campagnaro.

13. - Processo Crime nº 2005.110-6 – Réu: JOSÉ LUIZ DE
NIGRO – Intimá-lo para os fins do artigo 499 e 500, do Código
de Processo Penal. Adv.: Leandro R. Nesello.

14. - Processo Crime nº 2001.239-3 - Réu: GILMAR RODRI-
GUES – Intimá-lo acerca do inteiro teor da r.sentença de fls. 122,
nos autos supramencionados. Adv.: Luciano Márcio dos Santos.

Juizados Especiais

Almirante Tamandaré

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - ALMI-
RANTE TAMANDARÉ
UIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº :023/2006

001 - 2003.0000083-5/0 - Processo de Conhecimento: IOLAN-
DA DA CUNHA CARLOS X AVELINO PEACZKOLAN “Con-
siderando o Acórdão de fls. 73/74, que conheceu e deu provi-
mento ao recurso, defiro o pedido de fls. 83, quanto a devolu-
ção do depósito recursal. Após arquive-se.” Adv(s) KEILE
CRISTINA BIEZUS, JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM

002 - 2005.0000083-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE DOS SANTOS X CARLOS FAUSTINO DE OLIVEIRA
“Intime-se a requerente para pleitear o que entender de direito,
em conformidade com a Lei nº 9.099/95, no prazo de dez (10)
dias.” Adv(s) IVONE STRUCK

003 - 2005.0000411-6/0 - Execução de Título Judicial:PAULO
ADELCIO PAMPUCH X ANDERSON JOSÉ DZULINSKI (E
OUTRO) Intimação da parte reclamante para indicar, no prazo
de cinco (05) dias bens passíveis de penhora. Adv(s) MARICY
PORTUGAL WERNECK

004 - 2006.0000025-0/0 - Processo de Conhecimento:CELSO
NILO DIDONÉ X CLAUDECIR RODRIGUES “Consideran-
do que já foi prolatada decisão e homologada (fls.19 e 20),
indefiro o pedido de fls.22/23.” Adv(s) CARLOS ROBERTO
ZILLI

005 - 2006.0000049-9/0 - Processo de Conhecimento: NATA-
LINO DA COSTA VEIGA X VALTER BERGAMO (E OUTRO)
“Sobre o ofício juntado às fls. 41/42, esclareça o requerente
qual é o endereço dos requeridos, no prazo de cinco (05) dias.”
Adv(s) BIRATAN DE OLIVEIRA

006 - 2006.0000053-9/0 - Processo de Conhecimento:J.R.W.
SERRALHEIRA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. X BAN-
CO ITAÚ S/A “Eslareça o requerente, quais são as provas que
pretende produzir para abarcar o pedido de dano material, no
prazo de dez (10) dias.” Adv(s) JUAREZ CARNEIRO GUI-
MARAES

007 - 2006.0000276-6/0 - Processo de Conhecimento:SANDRA
REGINA DO NASCIMENTO X DIVONZIR “Considerando
que a petição de fls. 16/18, não atendeu o despacho de fls. 15,
intimen-se o requerente para que forneça a identificação do
requerido, pelo menos em relação ao seu nome, já que o preno-
me foi fornecido, no prazo de dez (10) dias; bem como esclare-
ça de que forma pretende provar o vício do serviço, já que ine-
xixte neste Juizado perito para tal constatação, podendo carac-
terizar-se como causa de maior complexibilidade.” Adv(s)
RAPHAEL LACERDA GARCIA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
BIRATAN DE OLIVEIRA 005 2006.0000049-9/0
CARLOS ROBERTO ZILLI 004 2006.0000025-0/0
IVONE STRUCK 002 2005.0000083-6/0
JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM 001 2003.0000083-5/0
JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES 006 2006.0000053-9/0
KEILE CRISTINA BIEZUS 001 2003.0000083-5/0
MARICY PORTUGAL WERNECK 003 2005.0000411-6/0
RAPHAEL LACERDA GARCIA 007 2006.0000276-6/0

COMARCA DE ANTONINA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PE-
REIRA
SECRETÁRIA: ELIMARI RAMOS RODRIGUES
RELAÇÃO Nº 11/2006

Índice de Publicação
Advogado  Ordem Processo
Tadeu Cc. Rocha 001  0251/05

01- Autos nº 0251/05 Reclamante – Ricardo Hernandez Maus-
bach e Rosemeri Nascimento. Reclamada – Agnaldo Velloso –
Intimação do r. despacho de fls. 52: Intimem-se os reclaman-
tes, na pessoa do seu advogado, para que se manifestem a res-
peito da petição da parte contrária.

COMARCA DE ANTONINA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PE-
REIRA
SECRETÁRIA: ELIMARI RAMOS RODRIGUES
RELAÇÃO Nº 12/2006

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Luis Osório Cardoso Martins 001 0261/05
Carlos Eduardo Cardoso Bandeira 001 0261/05

01- Autos nº 0261/05 Reclamante – Jaisson Leite Reclamados
– Copava Veículos Ltda e Banco Itauleasing Arrendamento
Mercantil S/A – Intimação para apresentar contra-razões ao
recurso de fls. 80/82 e r. despacho de fls. 86 no prazo de 10
(dez) dias.

COMARCA DE ANTONINA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO ANDRIOLLI PE-
REIRA
SECRETÁRIA: ELIMARI RAMOS RODRIGUES
RELAÇÃO Nº 13/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abílio Vieira Neto 001 0255/04
Ruth Fernandes de Oliveira 001 0255/04

01- Autos de Embargos de Terceiro nº 0255/04 Reclamante –
Aguinaldo Silva do Rosário Reclamado – Daniel Joaquim Cor-
reia – Intimação r. sentença de fls. 21/22 que julgou procedente
o pedido inicial e via de conseqüência julgou extinto o proces-
so.

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
Juizado Especial Cível
Juíza Supervisora – BRANCA BERNARDI

RELAÇÃO Nº. 11/2006

Dr. PAULO CESAR GNOATTO
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2003.08-7
Requerente: AVELINO CIGOLINI
Requerida: ALICE THERESINHA KATZER e outro
Intimação do Defensor de que foi proferida sentença. “ Julgo
improcedente o pedido contraposto e parcialmente proceden-
tes as pretensões deduzidas na inicial, condenando o réu Leo-
nardo Rieger ao pagamento ao autor Avelino Cigolini da im-
portância de R$ 9.465,81, aplicando-se correção monetária
desde a propositura da ação – 07.10.2003 e juros de mora na
razão de 1% ao mês, contados a partir da citação – 17.11.2003.
Sem custas e honorários. Publique-se, Registre-se e Intimem-
se.” Barracão, 23 de junho de 2006. MARCIO RIGUI PRA-
DO, Juiz Substituto.

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
Juizado Especial Cível
BRANCA BERNARDI – Juíza Supervisora

RELAÇÃO Nº. 12/2006

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.93-7
Requerente: ADEMAR VICTOR LANZONI
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação do Defensor para levantar o numerário depositado a
título de custas recursais. Barracão, 04 de julho de 2006. BRAN-
CA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.92-5
Requerente: FLORIANO GRACZIK
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação do Defensor para levantar o numerário depositado a
título de custas recursais. Barracão, 04 de julho de 2006. BRAN-
CA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.80-0
Requerente: ELOR RITA MARCANTE
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação do Defensor para levantar o numerário depositado a
título de custas recursais. Barracão, 04 de julho de 2006. BRAN-
CA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.07.-6
Requerente: LECI ROSECLEI SCHRADER
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.12-8
Requerente: GENECIRA TERESINHA DAMBROS
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.94-9
Requerente: EVANDRO MILANI SALTON
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 77,50. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.08-8
Requerente: MARLI RODRIGES DE LARA
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.11-6
Requerente: CLAUDIO ROGERIO DE OLIVEIRA
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.15-3
Requerente: VILMA RAMOS DOS SANTOS
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.10-4
Requerente: LORANDI DA SILVA ANDRADE
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.81-2
Requerente: IRONI VILSO SABADIN
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 77,50. Barracão, 15
de agosto de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. GILBERTO JOSE VERONA
Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.14-1
Requerente: ANTONIO DEVERCIL TELLES DE ALMEIDA
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 86,43. Barracão, 04

de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2005.73-5
Requerente: ERNESTO GRETH
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação dos Defensores para efetuar o recolhimento do res-
tante das custas processuais recursais, R$ 77,50. Barracão, 04
de julho de 2006. BRANCA BERNARDI, Juíza de Direito.

Dr. ROSEMAR ANGELO MELO
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2006.33-7
Requerente: ELEDI TERESINHA CAMARA
Requerido: ITAU SEGUROS S/A
Intimação do Defensor de que foi proferido despacho. “ Da
baixa dos autos, intime-se o autor. Então, oportunamente, ar-
quivem-se”. Barracão, 10 de agosto de 2006. BRANCA BER-
NARDI, Juíza de Direito.

Dr. RUBEM LAURO DE MELO
Dr. ANDERSON MANGINI ARMANI
PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº. 2004.02-1
Requerente: ARY NERY DE OLIVEIRA E SILVA
Requerido: BRASIL TELECOM S/A
Intimação dos Defensores de que foi proferido despacho. “ Da
baixa dos autos, intime-se o autor. Então, oportunamente, ar-
quivem-se”. Barracão, 10 de agosto de 2006. BRANCA BER-
NARDI, Juíza de Direito.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 110/2006

001 2005.0004277-9/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
DAS GRAÇAS FERNANDES GONÇALVES X BRASIL TE-
LECOM S/A. intime-se a parte autora, para que apresente im-
pugnação no prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

002 - 2005.0004369-1/0 - Processo de Conhecimento:ROSE
SCHADECK X GVT GLOBAL VILAGE TELECOM S/A inti-
me-se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo
legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

003 - 2005.0004377-9/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE DE FATIMA PILLATI X GVT GLOBAL VILAGE TELE-
COM S/A intime-se a parte autora, para que apresente impug-
nação no prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

004 - 2005.0004379-2/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA BASEGGIO TRINDADE X BRASIL TELECOM S/A.
intime-se a parte autora, para que apresente impugnação no
prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

005 - 2005.0004472-0/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
DAS GRAÇAS ZANATA CRESPI X BRASIL TELECOM S/
A. intime-se a parte autora, para que apresente impugnação no
prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

006 - 2005.0004474-3/0 - Processo de Conhecimento:MARIA
DE LOURDES FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A. in-
time-se a parte autora, para que apresente impugnação no pra-
zo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

007 - 2005.0004530-2/0 - Processo de Conhecimento: ROLAND
KISCHKEL X BRASIL TELECOM S.A. intime-se a parte au-
tora, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES

008 - 2005.0004553-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
JOSE DE MELO RAMOS X BRASIL TELECOM S/A. intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

009 - 2005.0004563-0/0 - Processo de Conhecimento: NEL-
SON CAITANO ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A. inti-
me-se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo
legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

010 - 2005.0004607-2/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO SILVESTRE MATIAS X BRASIL TELECOM S/A. inti-
me-se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo
legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

011 - 2005.0004610-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ALVES COSTA X BRASIL TELECOM S/A. intime-se a parte
autora, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES

012 - 2005.0004615-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
RODRIGUES DE SA X BRASIL TELECOM S/A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

013 - 2005.0004626-2/0 - Processo de Conhecimento: ANA
APARECIDA BOMFIM DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A. intime-se a parte autora, para que apresente impugnação no
prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

014 - 2005.0004627-4/0 - Processo de Conhecimento: CLEO-
NICE NURNBERG X BRASIL TELECOM S/A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

015 - 2005.0004629-8/0 - Processo de Conhecimento: CLE-
VERSON TONIN X BRASIL TELECOM S/A. intime-se a par-
te autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

Antonina

Barracão

Cascavel



444444444444444 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

016 - 2005.0004637-5/0 - Processo de Conhecimento: EDA
BALIELO MIOTO X BRASIL TELECOM S/A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

017 - 2005.0004674-3/0 - Processo de Conhecimento: ALCEU
SEBASTIÃO BAIER X BRASIL TELECOM S.A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

018 - 2005.0004675-5/0 - Processo de Conhecimento: ALVI-
NA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

019 - 2005.0004680-7/0 - Processo de Conhecimento: AMAU-
RI PIGOZZO CIESLAK X BRASIL TELECOM S.A. intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

020 - 2005.0004685-6/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS TEIXEIRA X BRASIL TELECOM S.A. intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

021 - 2005.0004686-8/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S.A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

022 - 2005.0004688-1/0 - Processo de Conhecimento: APA-
RECIDO JUSTINO DE SÁ X BRASIL TELECOM S.A. inti-
me-se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo
legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

023 - 2005.0004695-7/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. intime-se a parte auto-
ra, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES

024 - 2005.0004697-0/0 - Processo de Conhecimento: CLEI-
DE SERRANO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A in-
time-se a parte autora, para que apresente impugnação no pra-
zo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

025 - 2005.0004702-3/0 - Processo de Conhecimento: COS-
ME NASCIMENTO DA HORA X BRASIL TELECOM S.A.
intime-se a parte autora, para que apresente impugnação no
prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

026 - 2005.0004706-0/0 - Processo de Conhecimento: DELCI
MATIAS BARBOSA X BRASIL TELECOM S.A. intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

027 - 2005.0004756-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE CANDIDO BIANCINI X BRASIL TELECOM S/A intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

028 - 2005.0004757-7/0 - Processo de Conhecimento: ELIETE
DE FATIMA DE OLIVEIRA MATOSO X BRASIL TELECOM
S/A intime-se a parte autora, para que apresente impugnação
no prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

029 - 2005.0004798-2/0 - Processo de Conhecimento: GEN-
TIL MIGUEL DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A intime-se
a parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

030 - 2005.0004808-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A intime-se a parte auto-
ra, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES

031 - 2005.0004809-6/0 - Processo de Conhecimento: JÚLIA
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A intime-se a parte auto-
ra, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES

032 - 2005.0004812-4/0 - Processo de Conhecimento: LAU-
DELINO FELIX SUTIL X BRASIL TELECOM S/A intime-se
a parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

033 - 2005.0004813-6/0 - Processo de Conhecimento: LAZA-
RO DE CARVALHO FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A
intime-se a parte autora, para que apresente impugnação no
prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

034 - 2005.0004817-3/0 - Processo de Conhecimento: LOUR-
DES BONFIM DE OLIVEIRA QUEIROZ X BRASIL TELE-
COM S/A intime-se a parte autora, para que apresente impug-
nação no prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

035 - 2005.0004819-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
LIANA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

036 - 2005.0004821-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE LOURDES GONÇALVES DA CRIZ X BRASIL TELE-
COM S/A intime-se a parte autora, para que apresente impug-
nação no prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

037 - 2005.0004823-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
FREITAS DO PRADO X BRASIL TELECOM S/A intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

038 - 2005.0004824-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LENILDA LIMA X BRASIL TELECOM S/A intime-se a parte
autora, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s)

JOSE APARECIDO FROES

039 - 2005.0004826-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
LUCIA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

040 - 2005.0004829-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
NEUZA FERREIRA DE ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/
A intime-se a parte autora, para que apresente impugnação no
prazo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

041 - 2005.0004830-2/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SOARES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

042 - 2005.0004833-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SOCORRO LOPES X BRASIL TELECOM S/A intime-se a
parte autora, para que apresente impugnação no prazo legal...
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

043 - 2005.0004837-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
TOMAZI X BRASIL TELECOM S/A intime-se a parte autora,
para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES

044 - 2005.0004842-7/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
GONÇALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

045 - 2005.0004963-0/0 - Processo de Conhecimento: MADA-
LENA ALVES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A in-
time-se a parte autora, para que apresente impugnação no pra-
zo legal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, MARIA CRIS-
TINA FERNANDES

046 - 2005.0005367-7/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
DIR POHL X BRASIL TELECOM S/A. intime-se a parte auto-
ra, para que apresente impugnação no prazo legal... Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES

047 - 2005.0005520-0/0 - Processo de Conhecimento: CECÍ-
LIA SOARES DA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A intime-
se a parte autora, para que apresente impugnação no prazo le-
gal... Adv(s) JOSE APARECIDO FROES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSE APARECIDO FROES 001 2005.0004277-9/0
JOSE APARECIDO FROES 002 2005.0004369-1/0
JOSE APARECIDO FROES 003 2005.0004377-9/0
JOSE APARECIDO FROES 004 2005.0004379-2/0
JOSE APARECIDO FROES 005 2005.0004472-0/0
JOSE APARECIDO FROES 006 2005.0004474-3/0
JOSE APARECIDO FROES 007 2005.0004530-2/0
JOSE APARECIDO FROES 008 2005.0004553-0/0
JOSE APARECIDO FROES 009 2005.0004563-0/0
JOSE APARECIDO FROES 010 2005.0004607-2/0
JOSE APARECIDO FROES 011 2005.0004610-0/0
JOSE APARECIDO FROES 012 2005.0004615-0/0
JOSE APARECIDO FROES 013 2005.0004626-2/0
JOSE APARECIDO FROES 014 2005.0004627-4/0
JOSE APARECIDO FROES 015 2005.0004629-8/0
JOSE APARECIDO FROES 016 2005.0004637-5/0
JOSE APARECIDO FROES 017 2005.0004674-3/0
JOSE APARECIDO FROES 018 2005.0004675-5/0
JOSE APARECIDO FROES 019 2005.0004680-7/0
JOSE APARECIDO FROES 020 2005.0004685-6/0
JOSE APARECIDO FROES 021 2005.0004686-8/0
JOSE APARECIDO FROES 022 2005.0004688-1/0
JOSE APARECIDO FROES 023 2005.0004695-7/0
JOSE APARECIDO FROES 024 2005.0004697-0/0
JOSE APARECIDO FROES 025 2005.0004702-3/0
JOSE APARECIDO FROES 026 2005.0004706-0/0
JOSE APARECIDO FROES 027 2005.0004756-5/0
JOSE APARECIDO FROES 028 2005.0004757-7/0
JOSE APARECIDO FROES 029 2005.0004798-2/0
JOSE APARECIDO FROES 030 2005.0004808-4/0
JOSE APARECIDO FROES 031 2005.0004809-6/0
JOSE APARECIDO FROES 032 2005.0004812-4/0
JOSE APARECIDO FROES 033 2005.0004813-6/0
JOSE APARECIDO FROES 034 2005.0004817-3/0
JOSE APARECIDO FROES 035 2005.0004819-7/0
JOSE APARECIDO FROES 036 2005.0004821-3/0
JOSE APARECIDO FROES 037 2005.0004823-7/0
JOSE APARECIDO FROES 038 2005.0004824-9/0
JOSE APARECIDO FROES 039 2005.0004826-2/0
JOSE APARECIDO FROES 040 2005.0004829-8/0
JOSE APARECIDO FROES 041 2005.0004830-2/0
JOSE APARECIDO FROES 042 2005.0004833-8/0
JOSE APARECIDO FROES 043 2005.0004837-5/0
JOSE APARECIDO FROES 044 2005.0004842-7/0
JOSE APARECIDO FROES 045 2005.0004963-0/0
JOSE APARECIDO FROES 046 2005.0005367-7/0
JOSE APARECIDO FROES 047 2005.0005520-0/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 045 2005.0004963-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 083/2006

001 - 2004.0000202-1/0 - Processo de Conhecimento: A. M.
SOUZA CALÇADOS LTDA X ELTON JOSE RODRIGUES
Mantenho a decisão de fls. 41: Intime-se a exeqüente para que
indique bens penhoraveis, no prazo de 15 dias; Adv(s) JANAI-
NA DOCKHORN MACHADO

002 - 2004.0000667-6/0 - Processo de Conhecimento: J.N BO-
DOT & CIA LTDA X LEA APARECIDA PASCHOAL (E OU-
TROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA

003 - 2004.0001143-6/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO ROBERTO MESTRINELLI X AILTON RODRIGUES PIN-
TO Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
NILVA ANTONIA KIRCHKEIN, MARIA CRISTINA MOROT-

TI ALVES

004 - 2004.0001610-8/0 - Execução Título Extrajudicial: LE-
ANDRA CIRINO DELLA BETTA X WILSON LEONIX
DALLLOGO Intime-se o autor para que forneça o CPF do re-
clamado para possivel penhora on line. Adv(s) DONIZETTI
DE OLIVEIRA

005 - 2004.0002220-8/0 - Execução Título Extrajudicial:JAIR
ANTONIO WIEBELLING X MILTON ALVES INTIME-SE a
parte autora para que forneça o CPF do reclamado para possi-
vel penhora on line. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

006 - 2005.0000555-7/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA
CHIOSSI DE MORAES X BANCO DO BRASIL S.A VISTA
as partes para alegações finais; Adv(s) FERNANDA CRISTI-
NA PARZIANELLO, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHI-
ROLLI, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

007 - 2005.0000981-2/0 - Processo de Conhecimento: SAN-
DRA APARECIDA JURIS RAISEL DA CRUZ X BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A Efetuado o cálculo as fls. 125,
Intime-se a reclamada para o preparo, para fim de baixa do
processo (R$ 31,85 - fls125). Adv(s) VILMAR COZER, PA-
TRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTENCOURT

008 - 2005.0001021-6/0 - Execução de Título Judicial:
IVANKIO & FERREIRA LTDA ME X DANIEL PAES LAN-
DIN DA SILVA Revogo a decisão de fls; 33 e declaro a impe-
nhorabilidade do bem, nos termos da Lei 8.009/90. INTIME-
SE o exeqüente para que indique bens penhoráveis, no prazo
de 30 (trinta) dia, sob pena de extinção do feito. Adv(s) GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA

009 - 2005.0001371-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
CELIA VARGAS GARMUS X VERA LUCIA ROCHA Anali-
sando o pedido de fls. 31, defiro a suspenção do presente feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias, e não pelo prazo requerido, visto
que nos Juizados Especiais deve-se primar pelo principio da
celeridade processual. Adv(s) ROZELI BRESSIANI

010 - 2005.0001478-3/0 - Processo de Conhecimento: ALBE-
RICO ALVES (E OUTRO) X APS SEGURADORA S.A INTI-
ME-SE a parte reclamada para efetue o pagamento de custas
processuais, para viabilizar a baixa junto ao Cartorio Distribui-
dor no valor de R$ 31,85; Adv(s) RONIZE FANTIN, HELEN
CARNEIRO SOMMAVILLA, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

011 - 2005.0002164-4/0 - Execução de Título Judicial: MA-
NOEL ANTONIO DA SILVA X PEDRO GONÇALINO DE
SOUZA QUEIROZ Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) RODRINEI CRISTIAN BRAUN,
CLEANDRO DA SILVA PADILHA, FIDELCINO TOLENTI-
NO

012 - 2005.0002336-5/0 - Execução de Título Judicial: ERON-
DINA VARELA X MARILENE CARMINDA ISTO POSTO;
Determino à executada que apresente garantia da execução, pena
de ser rejeitado os Embargos proporstos no prazo de 10 (dez)
dias. No mesmo prazo, a exeqüente deverá indicar bens penho-
raveis, pena de extinção; Adv(s) DARCI HEERDT, MATHEUS
B. SOBOCINSKI

013 - 2005.0002500-1/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
LENA BASSO WONS X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAP (E OU-
TRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) FABIO MOREIRA CONSTANTINO, HELEN CAR-
NEIRO SOMMAVILLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING

014 - 2005.0002561-9/0 - Processo de Conhecimento: ALVO-
RADA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA X VALDE-
MAR ZANIN Diga o autor se tem interesse no prosseguimento
do feito. Adv(s) ANDREIA BELO ROSSO

015 - 2005.0003133-9/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
ZINHA FIABANE ZANATTA (E OUTROS) X BANCO NA-
CIONAL INTIME-SE a peticionário para assinar a petição de
fls 67; Após, ao Sr. contador para se manifestar sobre a impug-
nação de fls 64 a 67; Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZA-
NATTA, PAULO GIOVANI FORNAZARI

016 - 2005.0003236-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSIA-
NE PRETTI GALVÃO X MARILENE GRAPEGIA ZANELLA
(E OUTRO) Sentença julgando procedentes os embargos Adv(s)
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

017 - 2005.0003440-4/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MIR RIBEIRO DE CAMPOS X VALDECIR ABEL DE OLI-
VEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON
DEMARCH DOS SANTOS, ELISABETE KLAJN

018 - 2005.0003698-3/0 - Processo de Conhecimento: GER-
SON MIOTTO X MIOTTO RACING PROMOÇÕES LTDA (E
OUTRO) INTIME-SE o reclamante para efetuar o pagamento
das custas processuais para que seja procedida a baixa junto á
Distribuição, conforme a sentença de fls. 53 - no valor de R$
117,40 - Fls 57. Adv(s) JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JUNIOR

019 - 2005.0003827-5/0 - Processo de Conhecimento: LEO-
DENIR ROMANI - ME X DIRLEIA APARECIDA SBARDE-
LOTTO O Juizado Especial não contempla citação por hora
certa. Indefiro. Informe o autor o endereço para citação, no
prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção. Adv(s) ADAIR
JOSE ALTISSIMO

020 - 2005.0004831-4/0 - Carta Precatória - NILTON LUIS
MARCHI X BRASPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA Tendo

em vista o pedido de fls. 24, comprove o executado a proprie-
dade dos bens nomeados. Adv(s) NILTON LUIS MARCHI

021 - 2005.0005534-9/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO ROBERTO BOND REIS X ADAILSON PEREIRA DA SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) SERGIO BOND REIS

022 - 2005.0005649-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
SALDANHA DA SILVA (E OUTROS) X LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S.A Diga o reclamante sobre o valor depositado
às fls 65: Adv(s) SOELI INGRÁCIO SIMÕES, CARLOS FER-
NANDO PERUFO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, GREICE ADRIANA SIMÕES, ROBERTO KAZUO RI-
GONI FUJITA

023 - 2006.0000197-0/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO DEMENECH X CARLOS ALBERTO TAFAREL Sen-
tença proferida as fls. 16: Desentranhem-se os documentos en-
tregando - os ao exeqüente. Adv(s) MARCELO AUGUSTO
SELLA

024 - 2006.0000324-8/0 - Processo de Conhecimento: CLEO-
NICE DOS SANTOS DIAS DO PRADO X HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ROSI-
LENY VANZELLA DE ASSIS PONTES, GILCEO JAIR KLEIN

025 - 2006.0000418-4/0 - Processo de Conhecimento: DAL-
MIR SERGIO ISBRECHT X EVECAR AUTOMOVEIS (E OU-
TRO) Pelo exposto INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA. Intime-se o Reclamado para que efetue o pagamento
das custas recursais, no prazo de 5 (cinco) dias, pena de indefe-
rimento do recurso. Adv(s) SOLANGE DA SILVA MACHA-
DO, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR

026 - 2006.0000420-0/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO CAMILO LEITE X NILVA FOSSA (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 23/
10/2006 Adv(s) GERALDO PEREIRA LACERDA, ARNAL-
DO COSTA FARIA, GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS

027 - 2006.0000987-9/0 - Processo de Conhecimento: WIL-
SON ROBERTO CERVANTES X MANOEL MARTINS DA
SILVA NETO Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 20/10/2006 Adv(s) SUELI TEREZINHA
BEVILAQUA SELLA

028 - 2006.0001036-1/0 - Processo de Conhecimento: ANA-
DIR BRUM X BRADESCO SEGUROS Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES, MATHEUS B.
SOBOCINSKI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

029 - 2006.0001062-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CATARINA DE PAULA X ITAÚ SEGUROS Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) DONIZETTI DE OLIVEIRA, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ, MATHEUS B. SOBOCINSKI

030 - 2006.0001239-7/0 - Processo de Conhecimento: GENEIL-
SON LUCIANO X SECULOS CARD EDIT E INFORMAT
LTDA Indefiro a insenção porque o motivo alegado não tem
previsão legal: Adv(s) EDSON RUBENS ANDRADE

031 - 2006.0001249-8/0 - Processo de Conhecimento: IRENA
MIKILITA SARTORI X VERA CRUZ SEGURADORA Tendo
em vista o valor informado como recebido na época (fls 41) e o
valor correspondente aos 40 salários mínimos tambem à época,
diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do
feito, especificando por meio de cálculo demostrativo qual o
valor exato qua pretende. Adv(s) BRENO FAGUNDES RA-
MOS, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, GIOVANI WE-
BBER, CARLOS FERNANDO PERUFO, ALBERTO SAM-
PAIO DE FIGUEIREDO, CAMILA DE SOUZA ALBINO

032 - 2006.0001435-0/0 - Processo de Conhecimento: ASSIS
VIDAL SCHIRMER X HELEBON MONTAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ELOA REGINA BITTENCOURT
RAMOS PINTO, ALEXANDRE VETORELLO

033 - 2006.0001587-8/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA H. M. TSUJIGUCHI & CIA LTDA X ELIANE CRISTINA
DE OLIVEIRA Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO
FLEIG

034 - 2006.0001897-9/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
MIR ANTUNES DE ALMEIDA (E OUTRO) X SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS Tendo em vista a certidão
de óbito de fls,15, em que o falecido (Francisco Antunes de
Almeida), deixo esposa, adeque-se o pedido inicial, habilitan-
do-a como herdeiro nos autos, eis que herdeiros legal, no prazo
de 10 dias sob pena de extinção. Caso seja falecido, junte aos
autos a Certião de Óbito no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido
os itens 1 e 2, oficie-se junto à FENASEG, para obter informa-
ções acerca da existência do processo administrativo que teve
como vitima FRANCISCO ANTUNES DE ALMEIDA Adv(s)
RICARDO JOSE LUZETTI, HELEN CARNEIRO SOMMA-
VILLA, DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

035 - 2006.0002174-0/0 - Processo de Conhecimento: STYLLO
MODELS AGENCIA DE MODELOS LTDA X JOSE ADEMIR
FERREIRA LUIZ (E OUTRO) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) GERCI LIBERO DA SIL-
VA, VALERIANO APARECIDO MEDEIROS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR JOSE ALTISSIMO 019 2005.0003827-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 010 2005.0001478-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2005.0002500-1/0
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR 034 2006.0001897-9/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 031 2006.0001249-8/0

ALEXANDRE VETORELLO 032 2006.0001435-0/0

ANDREIA BELO ROSSO 014 2005.0002561-9/0

ARNALDO COSTA FARIA 026 2006.0000420-0/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 031 2006.0001249-8/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 031 2006.0001249-8/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 022 2005.0005649-9/0

CARLOS FERNANDO PERUFO 031 2006.0001249-8/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 006 2005.0000555-7/0

CLEANDRO DA SILVA PADILHA 011 2005.0002164-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 010 2005.0001478-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 013 2005.0002500-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 034 2006.0001897-9/0

DARCI HEERDT 012 2005.0002336-5/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 004 2004.0001610-8/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 029 2006.0001062-7/0

EDSON DEMARCH DOS SANTOS 017 2005.0003440-4/0

EDSON RUBENS ANDRADE 030 2006.0001239-7/0

ELISABETE KLAJN 017 2005.0003440-4/0

ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS

PINTO 032 2006.0001435-0/0

ELVIS BITTENCOURT 007 2005.0000981-2/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 025 2006.0000418-4/0
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MOURA x REINALDO RODRIGUES DA SILVA-Ao autor para
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ta) dias, se manifeste sobre o contido na certidao de fls. 29v. do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEANDRO K. DE MACEDO-

5.-RECLAMACAO-387/2005-LUIZ CARLOS FERNANDES
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DOMINGUES-

6.-RECLAMACAO-563/2005-CARLITO RAIMUNDO DE
SOUZA x ROGERIO BRANDANI DE MOURA-Diante do
exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTIN-
TO o processo, sem julgamento do merito, com fulcro no art.
267, VI, do Codigo de Processo Civil, c/c o art. 8§, “caput”, da
Lei 9.099/95...-Adv. ESTEVAO ACADROLI-

7.-RECLAMACAO-577/2005-JOSE CARLOS BECKER DE
OLIVEIRA E SILVA x FERNANDO GRAFICA E PAPELA-
RIA LTDA ME e outros-Ante a noticia do falecimento de Her-
minio Scatamburlo, intime-se a parte autora para manifesta-
cao, em cinco dias.-Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO-
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DRIGUES-
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SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES e ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES-
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todos os pagamentos efetuados pelos autores a titulo de paga-
mento da taxa de assinatura basica no periodo quinquenal ante-
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1.-EXECUCAO-53/2001-CONTIGAS COMERCIO E REP. DE
GAZ LTDA x ANIZ AIRES ZAMPOLI-Adv. ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAULA- “ACOLHO OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO DE FLS. 43/44, E, EM CONSEQUENCIA AL-
TERO A SENTENCA DE FL. 42 PARA O FIM DE EXCLUIR
A EXTINCAO DO FEITO COM FUNDAMENTO NO ART.
269, III, DO CPC, PROPICIANDO O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, ISSO PORQUE O ACORDO HOMOLO-
GADO CONTEMPLOU A POSSIBILIDADE PARA A HIPO-
TESE DE INADIMPLEMENTO”.

2.-EXECUCAO-317/2003-CARLOS DO VALE x JUVENIL
FABIANO DE SOUZA-Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA
e MARIA ZELIA SANDY-”INTIMACAO DE SENTENCA DE
FLS. 58 E 61 (JULGO EXTINTO O PROCESSO O QUE FACO
COM FUNDAMENTO NO ART. 40 DA LEI 9.099/95)”.

3.-RECLAMACAO-209/2004-GILMAR BATISTA VIEIRA x
EDNILSON BARBOSA BUENO-Adv. MARCO ANTONIO
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4.-DECLARATORIA-210/2004-ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA x BRASIL TELECOM S.A-Adv. ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA e ERIKA FERNANDA RAMOS-”INTIMA-
CAO DOS PROCURADORES DAS PARTES DE QUE FOI
DESIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
16/10/2006, AS 09H00".

5.-DECLARATORIA-17/2005-ROQUE SOARES x BRASIL
TELECOM S.A-Adv. LETICIA FATIMA RIBEIRO-”INTIMA-
CAO DA PROCURADORA DO AUTOR PARA AUDIENCIA
DE CONCILIACAO DESIGNADA PARA O DIA 16/10/2006,
AS 09H20".

6.-DECLARATORIA-18/2005-LUCIA WANDERLEY CAR-
DOSO x BRASIL TELECOM S.A-Adv. LETICIA FATIMA
RIBEIRO- “INTIMACAO DA PROCURADORA DA AUTO-
RA PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNADA
PARA O DIA 16/10/2006, AS 09H40”.

7.-DECLARATORIA-19/2005-DALIRIO CARNEIRO x BRA-
SIL TELECOM S.A-Adv. LETICIA FATIMA RIBEIRO- “IN-
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10/2006, AS 10H00”.

8.-DECLARATORIA-20/2005-TEREZINHA ALVES VAN-
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PENA DE ARQUIVAMENTOS DOS AUTOS”.
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COMÉRCIO E CONSERTOS DE AREAS VERDES (E OU-
TRO) Intimação do procurador dos exeqüentes do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos An-
tonio Frason às f. 346 “ Após, em cinco dias, digam os exe-
qüentes acerca no interesse na adjudicação dos bens, deposi-
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tando no mesmo prazo eventual diferença entre as avaliações e
seus créditos.” Adv(s) ARTHUR MARCONDES ARAUJO,
ELVIO LEGNANI

0021999.0000028-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
SILVEIRA DOS SANTOS X JOLSON DOUGLAS BIANCO
Intimação do procurador do exeqüente do r. despacho proferi-
do pela MM Juíza de Direito Substituta Drª. Zilda Romero em
19/07/2006 às f. 78 “Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo
de cento e oitenta dias.” Adv(s) REINALDO CAETANO DOS
SANTOS

0032000.0000009-4/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE-
FA MARIA FIIHR X REGINALDO PEREIRA GOMES (E OU-
TRO) Intimação do procurador do autor para se manifestar nos
autos no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Adv(s) AN-
DREIA STRASSBURGER

0042000.0000062-0/0 - Execução de Título Judicial: ERISON
ADRIANI GOMES DA ROSA X VALCIR FRANK Intimação
do procurador do exeqüente do r. despacho proferido pela MM
Juíza de Direito Substituta Drª. Zilda Romero em 18/07/2006
às f. 116 “Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de noventa
dias.” Adv(s) JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
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horas, sob pena de extinção. Adv(s) LUIZ ANTONIO ASSUN-
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ZERWES X AMOFOZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA Intimação do procurador do exeqüente do r. despa-
cho proferido pela MM Juíza de Direito Substituta Drª. Zilda
Romero em 19/07/2006 às f. 191 “Diga a exequente, acerca do
interesse na adjudicação do bem penhorado às f. 127, deposi-
tando, no prazo de cinco dias, a diferença entre a avaliação
(f.127) e seu crédito (f.190).” Adv(s) ELIANE DAVILLA SA-
VIO, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JUSSARA
CAETANO FONSECA, EVERSON MARAN SANTOS

0072002.0000129-5/0 - Execução de Título Judicial: DANIEL
MICHLES X COMERCIO DE HORTIGRANJEIROS ITAITI
LTDA Intimação do procurador do autor para se manifestar nos
autos no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Adv(s) WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR, ROGERIO IRINEO
OJEDA

0082002.0000180-5/0 - Execução de Título Judicial: JOSÉ
CAVALHEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Intima-
ção dos procuradores das partes sobre a penhora realizada nos
autos no valor de R$4.104,21, e do prazo de 10 dias para que,
querendo, o executado ofereça embargos. Adv(s) ROGERIO
LUIZ CHAMMA GOMES, FERNANDA CRISTINA PARZIA-
NELLO

0092002.0000251-8/0 - Execução de Título Judicial:  LUIZ
CARLOS DE LIMA X SAO THIAGO ASSISTENCIA MEDI-
CA HOSPITALAR S C Intimação do procurador do exeqüente
do r. despacho proferido pela MM Juíza de Direito Substituta
Drª. Zilda Romero em 19/07/2006 às f. 125 “Intime-se o exe-
quente para juntar aos autos memória atualizada de seu crédi-
to.” Adv(s) EMERSON BACELAR MARINS, LEILA LUCIA
TEIXEIRA DA SILVA

0102003.0000206-3/0 - Execução Título Extrajudicial: NAR-
CISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME X SIE-
LEI BERLIN DOS SANTOS Intimação do procurador do autor
para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s)
CLEVERTON LORDANI

0112003.0000534-2/0 - Execução de Título Judicial:
FRANKLIM & CIA LTDA - ME X DAYANA GALI Intimação
do procurador do autor para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção dos autos. Adv(s) JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO, CLEVERTON LORDANI

0122003.0000702-6/0 - Execução de Título Judicial: DIRTE
MARIA CURCEL DE OLIVEIRA X ZIELKE CORRETORA
DE SEGUROS LTDA (E OUTRO) Intimação da decisão pro-
ferida: “Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, declaro extinta esta execução (CPC, art. 795). Pro-
ceda-se as necessárias anotações. Expeça-se alvará em favor
do exeqüente da importância depositada às f. 205. Após, arqui-
vem-se os autos do processo. Intimem-se”. 12/06/2006 a. Dr.
Marcos Antonio Frason. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s)
ROSANGELA FURTADO DE MELO, JULMARA LUIZA
HUBNER, ELME KAREM BAIDO

0132003.0000813-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ RO-
BERTO PRISKI X JOSÉ RONALDO DE SOUZA (E OUTRO)
Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

0142004.0000411-0/0 - Execução de Título Judicial: PERLA
ALVARENGA X BATTISTELLA ADM. DE CONSÓRCIOS
LTDA Intimação sobre a penhora realizada nos autos no valor
de R$3.325,57, e do prazo de 10 dias para que, querendo, o
executado ofereça embargos. Adv(s) ALVARA JOSÉ PEREI-
RA

0152005.0001049-2/0 - Execução de Sentença Criminal HEI-
TOR BEN-HUR DE ABREU ANGELI X JORGE ROBERTO
SZATKOSKI Intimação do procurador do exeqüente do r. des-
pacho proferido pela MM Juíza de Direito Substituta Drª. Zil-
da Romero em 20/07/2006 às f. 46 “Conforme denota-se no
documento de f.42, não há aplicação financeira em nome do
excutado. Intime-se o exequente, para no prazo de cinco dias,

de forma objetiva, indicar bens a penhora, sob pena de extin-
ção (art.53, § 4º da Lei 9099/95).” Adv(s) FERNANDA G. S.
ANGELI, VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN

0162005.0002211-4/0 - Processo de Conhecimento: ARGEMI-
RO RIBEIRO X PULCINELLI E CIA LTDA- PANORAMA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Intimação do procurador do
recorrido, para que para que querendo no prazo de 10 (dez)
dias, apresente contra-razões de recurso.  Adv(s) JOÃO VLA-
DIMIR VILAND POLICENO, JOSIMAR DINIZ

0172005.0002357-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
DOS SANTOS MOREIRA X PORTO DO SOL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Re-publicação por incorre-
ção - Intimação dos procuradores das partes sobre sentença de
embargos de declaração proferida às fls. 84"...Data venia, não
assiste razão ao embargante quanto as alegações descritas em
seu petitório, não se apresentando contraditória a r. sentença, e
sim muito clara e fixada de acordo com o convencimento do
Juízo, sendo que eventual insurgência no tocante ao quantum
arbitrado a título de multa contratual, deverá ser discutido atra-
vés do recurso cabível, que não é via em tela. Diante do expos-
to , resta rejeitado os embargos declaratórios apresentados pelo
reclamante por inexistir a alegada contradição, nos termos do
acima exposto”. Em

05/06/2006 a. Marcelo Rodrigues de Almeida, Juiz Leigo. Sen-
tença homologada em 29/06/2006 pelo MM. Juiz Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason, com fundamento no artigo 40 da
Lei 9.099/95. Adv(s) CLEVERTON LORDANI, MARCELO
RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA, CESAR EDWARD
ABBATE SOSA

0182005.0002595-9/0 - Processo de Conhecimento: SHIRLEY
DE MOURA LOMBALDO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação do procurador do reclamado da sentença proferida: “Des-
sa exposição, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº. 9.099/
95, julgo extinto o processo, diante da inadmissibilidade do
procedimento. Desentranhe-se e entregue-se à reclamante os
documentos acostados às fls. 03/05 mediante substituição por
fotocópia e recibo nos autos”. 05/04/06 a. Dr. Marcos Antonio
Frason. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s) ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, ADRIANA MARTINS DE
FARIAS REBECCHI, MICHELLY ALBERTI, FERNANDA
CONSONI

0192005.0003142-8/0 - Processo de Conhecimento: LEONTI-
NA CANDIDA MENDES X BRASIL TELECOM S.A Intima-
ção do procurador do recorrido, para que para que querendo no
prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões de recurso.
Adv(s) REGINALDO PICIUTO PALAZZO, JOSIANE BOR-
GES, MICHELLY ALBERTI, FERNANDA CONSONI, IVO
HENRIQUE BARROS

0202005.0003246-5/0 - Processo de Conhecimento: HELIO
EDUARDO LUCAS X ROGERIO ROMANO BONATO Inti-
mação do procurador do autor da sentença proferida: “Via de
conseqüência, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONDE-
NO a parte demandada a pagar ao reclamante o valor de R$
1.000,00 (mil reais), acrescidos de correção monetária pela
medida do INPC e IGP-DI e juros legais a contar desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios conforme os artigos 54 e
55 da Lei nº 9099/95).” 30/06/2006 a. Dr. Marcos Antonio Fra-
son. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s) CLECIO ALMEIDA
VIANA

0212005.0003260-6/0 - Execução Título Extrajudicial: LUCI-
ANO TAYLOR AURIGLIETTI X JUAN CEBALLOS TOR-
MO Intimação do procurador do exeqüente do r. despacho pro-
ferido pela MM Juíza de Direito Substituta Drª. Zilda Romero
em 18/07/2006 às f. 46 “Defiro o pedido de suspensão, pelo
prazo de vinte e cinco dias.” Adv(s) DENISE LAIS BIANCAR-
DI AURIGLIETTI

0222005.0003338-8/0 - Processo de Conhecimento: AMAURI
DALPIAZ DE OLIVEIRA X SUPER MUFFATO Intimação da
sentença proferida: “Isto posto, julgo Improcedente o pedido
formulado pelo reclamante Amauri Dalpiaz de Oliveira contra
a empresa Irmãos Muffato & Cia. Ltda., extinguindo o feito
com julgamento do mérito com fulcro no artigo 269, I do Códi-
go de Processo Civil. Inxistem condenações em custas e hono-
rários advocaticios neste fase do procedimento. Sem e honorá-
rios advocaticios, nos precisos termos dos artigos 54 e 55 da
Lei 9099/95.” 30/05/06 a. Dr. Allan Weston de Lima Wander-
ley. Juiz Instrutor. A sentença retro foi homologada nos seguin-
tes termos: “Homologo a decisão do Juiz Leigo com base no
Art. 40 da Lei 9.099/95.” 02/06/06 a. Dr. Marcos Antonio Fra-
son. Juiz de Direito Supervisor. Adv(s) ENIR BECKER, RE-
GIS PANIZZON ALVES, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA

0232005.0003356-6/0 - Processo de Conhecimento: SILVIO DE
ALBUQUERQUE X SULINA SEGURADORA S.A Intimação
do procurador do recorrido, para que para que querendo no
prazo de 10 (dez) dias, apresente contra-razões de recurso.
Adv(s) LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO OLIVI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ROSANA DE OLIVEIRA MARTINS TORINO, ADRI-
ANA LIMA RENNO RIBEIRO

0242006.0000249-9/0 - Processo de Conhecimento: HERMI-
NIO BENTO FERREIRA X ADERCY JOSE DA SILVA (E OU-
TRO) Intimação do procurador do reclamante da redesignação
da sessão conciliatória para o dia 12/09/06 às 18:00 horas, de-
vendo comparecer acompanhado de seu cliente. Adv(s) REGIS
PANIZZON ALVES

0252006.0000323-6/0 - Execução de Título Judicial: MANGO
LEYSER DA SILVA X ALQUILIZA RENT A CAR LTDA -
LOCALIZA Intimação dos procuradores das partes sobre a pe-
nhora realizada nos autos no valor de R$1.031,89, e do prazo
de 10 dias para que, querendo, o executado ofereça embargos.
Adv(s) MARCOS GLUCK, NEANDRO LUNARDI

0262006.0000835-0/0 - Processo de Conhecimento: FRANCI-
LINO FERNANDES NETTO X BRASIL TELECOM S.A Inti-
mação dos procuradores das partes da redesignação da sessão
conciliatória para o dia 05/09/06 às 18:30 horas, devendo com-
parecer acompanhados de seus clientes Adv(s) CARLOS HEN-
RIQUE ROCHA, JOSIANE BORGES

0272006.0000839-8/0 - Processo de Conhecimento: ÊNIO AR-
NALDO TEIXEIRA-ME X TAPAJÓS COMÉRCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS E REPRESENTAÇÕES COMERCI-
AIS LTDA (E OUTROS) Intimação dos procuradores das par-
tes da redesignação da sessão conciliatória para o dia 05/09/06
às 18:45 horas, devendo comparecer acompanhados de seus
clientes Adv(s) MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

0282006.0000896-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZA DE
MELLO X JOSÉ BARAZAL ALVAREZ (E OUTRO) Intima-
ção do procurador do autor para se manifestar sobre a certidão
do Oficial de Justiça. Adv(s) ANIZIO JORGE DA SILVA MOU-
RA

0292006.0001062-7/0 - Processo de Conhecimento: JOEL TE-
RENCIO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do procurador
do recorrido, para que para que querendo no prazo de 10 (dez)
dias, apresente contra-razões de recurso.  Adv(s) ALEXAN-
DRA BARP, MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, IVO HENRIQUE
BARROS, MICHELLY ALBERTI, GREICE DA SILVA NU-
NES, ARACELY DE SOUZA

0302006.0001153-8/0 - Processo de Conhecimento: VALDIR
JOÃO MENSCH X ROSA MARIA DIAS Intimação do procu-
rador do autor da redesignação da sessão conciliatória para o
dia 05/09/2006 às 19:00 horas, devendo comparecer acompa-
nhado de seu cliente. Adv(s) NOSLEI DOMINGUES DINIZ

0312006.0001255-1/0 - Execução Título Extrajudicial: MO-
NICA PIRES GUERREIRO X VALDEMIRA LENZ SOUZA
Intimação do procurador do autor para se manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção dos autos. Adv(s) NOSLEI DOMINGUES
DINIZ

0322006.0001331-2/0 - Execução Título Extrajudicial: MECÂ-
NICA PIROLI LTDA X DENIRA PECA Intimação do procura-
dor do autor para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção dos
autos. Adv(s) EMERSON DEUNER

0332006.0001420-0/0 - Processo de Conhecimento: DJALMA
ALVES DOS SANTOS X DELPHOS SERVIÇOS S.A Intima-
ção da sentença proferida: “Ante o exposto, acolho a prelimi-
nar argüida pela reclamada e declaro a ilegitmidade passiva e
em conseqüência julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, eu faço com fundamento no art. 267, IV, do CPC”. 10/
07/06 a. Dr. Benigno Cavalcante. Juiz Leigo. A sentença foi
homologada nos seguintes termos: “Homologo a decisão do Juiz
Leigo com base no art. 40 da Lei 9.099/95” 25/07/06 a. Dra.
Zilda Romero. Juíza de Direito Substituta. Adv(s) AURORA
ZILIO, VERA CARNEIRO ALMADA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO, ROSA-
NA DE OLIVEIRA MARTINS TORINO

0342006.0001477-7/0 - Processo de Conhecimento: ARNO
NICOLAU PUHL X TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA
Intimação do procurador do autor da redesignação da sessão
conciliatória para o dia 05/09/2006 às 18:45 horas, devendo
comparecer acompanhado de seu cliente. Adv(s) WELINGTON
EDUARDO LÜDKE

0352006.0001574-1/0 - Processo de Conhecimento: JANETE
GUDER VACHANSKY X ALCIONE CAMARGO NUNES
PRADO Intimação da sentença proferida: “Homologo para que
surta seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as
partes e com fulcro no art. 269, inc. III, do CPC, julgo extinto
o presente processo” 20/07/06 a. Dr. Allan Weston de Lima
Wanderley. Juiz Instrutor. A referida sentença foi homologada
nos seguintes termos: “Homologo a decisão do Juiz Leigo com
base no art. 40 da Lei 9.099/95". a. Dra. Zilda Romero. Juíza
de Direito Substituta. Adv(s) MARCOS GLUCK, DANIELLE
RIBEIRO

0362006.0001600-8/0 - Execução Título Extrajudicial: GIL-
BERTO LICHTENOW X HBLF - TREINAMENTOS E EVEN-
TOS LTDA Intimação do procurador do autor para se manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção dos autos. Adv(s) ELIETE APARE-
CIDA DE GOUVEIA

0372006.0001754-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE LUIZ
DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos procu-
radores do reclamante da redesignação da sessão conciliatória
para o dia 12/09/06 às 18:00 horas, devendo comparecer acom-
panhado de seu cliente. Adv(s) SAMANTHA BEATRIZ FRA-
CAROLLI DAMIANO, EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR

0382006.0001960-3/0 - Processo de Conhecimento: ARIETE
RIOS (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador dos reclamantes do r. despacho proferido pela MM
Juiza de Direito Substituta Drª. Zilda Romero às fls. 24 “No
prazo de dez dias, emende, os reclamantes Joelma Célia de
Souza e Arlindo Silva Martins, a inicial, trazendo aos autos
documentos que comprove a incidência da chamada “assinatu-
ra básica residencial” (art. 283 e 284, parágrafo único do CPC).”
Adv(s) ROBERTO CHIMANSKI

0392006.0001984-2/0 - Processo de Conhecimento: CELES-
TINO RORATTO X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamante do r. despacho proferido pela MM
Juiza de Direito Substituta Drª. Zilda Romero às fls. 11 “No
prazo de dez dias, emende o reclamante a inicial, trazendo aos
autos documentos que comprove a incidência da chamada “as-
sinatura básica residencial” (art. 283 e 284, parágrafo único do

CPC).” Adv(s) SILVIO RORATO

0402006.0002035-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIS CAR-
LOS DA COSTA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do pro-
curador do reclamante do r. despacho proferido pela MM Juiza
de Direito Substituta Drª. Zilda Romero às fls. 14 “No prazo de
dez dias, emende o reclamante a inicial, trazendo aos autos
documentos que comprove a incidência da chamada “assinatu-
ra básica residencial” (art. 283 e 284, parágrafo único do CPC).”
Adv(s) CARLOS HENRIQUE ROCHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 005 2002.0000067-1/0
 ADRIANA MARTINS DE FARIAS
REBECCHI 018 2005.0002595-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 023 2005.0003356-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 033 2006.0001420-0/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 018 2005.0002595-9/0
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA 029 2006.0001062-7/0
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 023 2005.0003356-6/0
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 033 2006.0001420-0/0
ALEXANDRA BARP 029 2006.0001062-7/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 027 2006.0000839-8/0
ALVARA JOSÉ PEREIRA 014 2004.0000411-0/0
ANDREIA STRASSBURGER 003 2000.0000009-4/0
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 028 2006.0000896-8/0
ARACELY DE SOUZA 029 2006.0001062-7/0
ARTHUR MARCONDES ARAUJO 001 1997.0000025-6/0
AURORA ZILIO 033 2006.0001420-0/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 026 2006.0000835-0/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 040 2006.0002035-9/0
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 017 2005.0002357-9/0
CLECIO ALMEIDA VIANA 020 2005.0003246-5/0
CLEVERTON LORDANI 010 2003.0000206-3/0
CLEVERTON LORDANI 011 2003.0000534-2/0
CLEVERTON LORDANI 017 2005.0002357-9/0
DANIELLA LETICIA BROERING 023 2005.0003356-6/0
DANIELLE RIBEIRO 035 2006.0001574-1/0
DENISE LAIS BIANCARDI AURIGLIETTI 021 2005.0003260-6/0
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 037 2006.0001754-0/0
ELIANE DAVILLA SAVIO 006 2002.0000090-6/0
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 036 2006.0001600-8/0
ELME KAREM BAIDO 012 2003.0000702-6/0
ELVIO LEGNANI 001 1997.0000025-6/0
EMERSON BACELAR MARINS 009 2002.0000251-8/0
EMERSON DEUNER 032 2006.0001331-2/0
ENIR BECKER 022 2005.0003338-8/0
EVERSON MARAN SANTOS 006 2002.0000090-6/0
FERNANDA CONSONI 018 2005.0002595-9/0
FERNANDA CONSONI 019 2005.0003142-8/0
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 008 2002.0000180-5/0
FERNANDA G. S. ANGELI 015 2005.0001049-2/0
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 006 2002.0000090-6/0
GREICE DA SILVA NUNES 029 2006.0001062-7/0
IVO HENRIQUE BARROS 019 2005.0003142-8/0
IVO HENRIQUE BARROS 029 2006.0001062-7/0
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 004 2000.0000062-0/0
JOÃO VLADIMIR VILAND POLICENO 016 2005.0002211-4/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 011 2003.0000534-2/0
JOSIANE BORGES 019 2005.0003142-8/0
JOSIANE BORGES 026 2006.0000835-0/0
JOSIMAR DINIZ 016 2005.0002211-4/0
JULMARA LUIZA HUBNER 012 2003.0000702-6/0
JUSSARA CAETANO FONSECA 006 2002.0000090-6/0
LEILA DE FATIMA CARVALHO
CORNELIO OLIVI 023 2005.0003356-6/0
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA 009 2002.0000251-8/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 017 2005.0002357-9/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO
ALMEIDA 027 2006.0000839-8/0
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 013 2003.0000813-9/0
MARCOS GLUCK 025 2006.0000323-6/0
MARCOS GLUCK 035 2006.0001574-1/0
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 029 2006.0001062-7/0
MICHELLY ALBERTI 018 2005.0002595-9/0
MICHELLY ALBERTI 019 2005.0003142-8/0
MICHELLY ALBERTI 029 2006.0001062-7/0
NEANDRO LUNARDI 025 2006.0000323-6/0
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 030 2006.0001153-8/0
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 031 2006.0001255-1/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 022 2005.0003338-8/0
REGINALDO PICIUTO PALAZZO 019 2005.0003142-8/0
REGIS PANIZZON ALVES 022 2005.0003338-8/0
REGIS PANIZZON ALVES 024 2006.0000249-9/0
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 002 1999.0000028-0/0
ROBERTO CHIMANSKI 038 2006.0001960-3/0
ROGERIO IRINEO OJEDA 007 2002.0000129-5/0
ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 008 2002.0000180-5/0
ROSANA DE OLIVEIRA MARTINS TORINO 023 2005.0003356-6/0
ROSANA DE OLIVEIRA MARTINS TORINO 033 2006.0001420-0/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 012 2003.0000702-6/0
SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLLI
DAMIANO 037 2006.0001754-0/0
SILVIO RORATO 039 2006.0001984-2/0
VALERIA CARAMURU CICARELLI 027 2006.0000839-8/0
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 015 2005.0001049-2/0
VERA CARNEIRO ALMADA 033 2006.0001420-0/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 007 2002.0000129-5/0
WELINGTON EDUARDO LÜDKE 034 2006.0001477-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 035/2006

001 - 1998.0000037-0/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO LUIZ DE ARAUJO MALHEIROS X ASTECA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.  Adv(s)
CARLOS MURILO PAIVA

002 - 1999.0000043-4/0 - Processo de Conhecimento: CELSO

Guarapuava
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MARCELO MACIEL X MARIA MICHALAK Sobre a certi-
dão de fl. 35 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias Adv(s)
MARA DO ROCIO SIMIONI

003 - 1999.0000060-4/0 - Processo de Conhecimento: ALDA
TEREZINHA CASTANHO DE OLIVEIRA X JOSE DE OLI-
VEIRA SANTOS Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA

004 - 2003.0000347-9/0 - Processo de Conhecimento: MIL-
TON LUIZ KARPINSKI SILVA X NELSON BURAK Intima-
ção do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção.  Adv(s) ANTONIO CARLOS KOPPE

005 - 2004.0000798-0/0 - Execução Título Extrajudicial: EL-
TON JOSÉ RIBAS X JOAQUIM CLEITO FERNANDES So-
bre a certidão de fl. 27 verso, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Adv(s) JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, SERGIO LUIS
HESSEL LOPES

006 - 2004.0000915-8/0 - Processo de Conhecimento: ELIE-
ZER DA COSTA X ROSMAR GUARNIERI Intimação do au-
tor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

007 - 2004.0000994-3/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LI LOPES BORGES X ARIADINE TELLES DE ANDRADE
(E OUTRO) Intimação do autor, para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

008 - 2004.0001360-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
ALCIONE DA SILVA X LOJA DAIANA Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
MARCUS VINICIUS IATSKIV, CARMEN LUCIA BUENO
TURRA

009 - 2005.0000405-2/0 - Processo de Conhecimento: GILMA-
RA CHAIA BATISTA X BRASIL TELECOM S/A Intimação
da parte autora para que decline o endereço do requerido, via-
bilizando a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) ROMEU
FELCHAK, ISABEL APARECIDA HOLM

010 - 2005.0000788-5/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DALINA FRARON X BRASIL TELECOM S/A Intimação da
parte autora para que decline o endereço do requerido, viabili-
zando a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) LUIZ OC-
TAVIO PAIVA, ISABEL APARECIDA HOLM

011 - 2005.0000935-5/0 - Execução Título Extrajudicial: IVA-
NOR FRARE X VALDEMIR DOS SANTOS Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL

012 - 2005.0001229-0/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO DONEDA JUNGE X LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) ANTONIO CAR-
LOS KOPPE, SUSANA VALERIA GALHERA

013 - 2005.0001233-0/0 - Execução de Título Judicial: DENI-
CE MARIA DE FREITAS X EVERSON COSTA BARROZO
Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) ROMEU FELCHAK

014 - 2005.0001290-0/0 - Execução Título Extrajudicial: AL-
CIONIR ANTONIO MENDES X EDEMAR BETTANIN Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ABRAO JOSE
MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI

015 - 2005.0001334-2/0 - Execução Título Extrajudicial: SA-
MUEL FERREIRA XALÃO X JOSE VALMOR GARCIA Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:45 do
dia 05/10/2006 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO

016 - 2005.0001422-8/0 - Execução Título Extrajudicial: JO-
SELITO VALENTIN WEBER X JOSE AUGUSTO DE LIMA
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
PEDRO CORNELSEN CALDAS

017 - 2005.0001430-5/0 - Processo de Conhecimento: ADRI-
AN TAVARES DE LIRA X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES Intimação do autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALÃO, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR

018 - 2005.0001527-7/0 - Execução Título Extrajudicial: AL-
FREDO SZABO X EMERSON RICARDO ALVES Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção.  Adv(s) IBERE EDUARDO SASSO

019 - 2005.0001667-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
FRANCISCO PECZAC X GELSON ZENI Sobre a certidão de
fl. 14 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s) ABRAO
JOSE MELHEM

020 - 2005.0001858-1/0 - Processo de Conhecimento: WE-
LLINGTON FERREIRA SILVA X ANTONIO OLIVIR BAHLS
Sobre a certidão de fl. 43 verso, manifeste-se o autor, em cinco
dias Adv(s) ROBERTO LOPES SILVESTRI, LUCIANO AL-
VES BATISTA

021 - 2005.0002124-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSÉ
OTÁVIO LIMA DE ABREU X ANTONIO MURILO DA SIL-
VA NETO Intimação do autor, para dar prosseguimento ao fei-
to, requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco

dias, sob pena de extinção.  Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

022 - 2005.0002415-1/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MAR BEGNINI X RODINEY ROSSI Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 21/09/2006 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

023 - 2005.0002434-1/0 - Execução de Título Judicial: ADE-
LAR CESAR DE MEIRA X ALVARO MEURER Sobre a certi-
dão de fl. 20 verso, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv(s)
ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI

024 - 2006.0000001-0/0 - Execução Título Extrajudicial: RA-
FAEL FERREIRA XALÃO X ANTONIO DIOGO SOARES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:15 do
dia 25/08/2006 Adv(s) RAFAEL FERREIRA XALÃO

025 - 2006.0000171-7/0 - Execução Título Extrajudicial: RE-
TIFICADORA GUARAMOTORES LTDA X DERLI FRAN-
CISCO RODRIGUES Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 10:30 do dia 04/10/2006 Adv(s) OSMAEL
LYCENKO

026 - 2006.0000271-7/0 - Processo de Conhecimento: LEONI-
DAS MATTOS DE DEUS (E OUTRO) X GAZETA DO PA-
RANA Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 10:00 do dia 27/09/2006 Adv(s) JOAO PINTO RIBEIRO
NETO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

027 - 2006.0000305-8/0 - Execução Título Extrajudicial: LY-
SENKO E LYSENKO LTDA X WILSON ANDRADE MADEI-
RAS Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
8:45 do dia 25/08/2006 Adv(s) OSMAEL LYCENKO

028 - 2006.0000324-8/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE APARECIDA RIBEIRO CARVALHO X BANCO ITAU S/
A Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.  Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO, MAR-
COS SUNG IL JO

029 - 2006.0000339-8/0 - Processo de Conhecimento: EMILI-
ANA DOS SANTOS SIQUEIRA X BANCO BRADESCO S/A.
Intimação da parte requerida para que apresente comprovação
do cumprimento da obrigação. Adv(s) RIVADALVIO LEMOS
DO PRADO, LUCIANO ALVES BATISTA

030 - 2006.0000363-0/0 - Processo de Conhecimento: ADEL-
SO JOÃO GOBA X RITA PASQUALOTTO ECCO Foi desig-
nado o dia 29/09/2006, às 14:45 horas para o ato postergado.
Adv(s) ADRIANO ZAGORSKI, SONIVALTAIR DA SILVA
CASTANHA

031 - 2006.0000496-8/0 - Processo de Conhecimento: ANDRÉA
SILVANE TYSKI - ME X CAMILA KAMINSKI Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 20/09/2006
Adv(s) ANDREIA SILVANE TYSKI

032 - 2006.0000670-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
ARI NEVES X MARCOS EDMILSON DO NASCIMENTO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 19/
09/2006 Adv(s) MARCIO LUIZ PICKLER

033 - 2006.0000680-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
SERGIO FERRAZ X JOÃO VALDECI DE SOUZA Intimação
da parte autora para que decline o endereço do requerido, via-
bilizando a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

034 - 2006.0000698-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
DIRECEU DETOMIN X CONSTRUTORA TRIUNFO S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30 do
dia 24/08/2006 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI,
LUCIANE ALVES BARRETO

035 - 2006.0000758-8/0 - Execução Título Extrajudicial: EDI
APARECIDA & CIA LTDA ME X MARGARETE ARAUJO
OLIVEIRA Intimação da parte autora para que decline o ende-
reço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

036 - 2006.0000766-5/0 - Processo de Conhecimento: EDI APA-
RECIDA & CIA LTDA ME X EMANUEL BRUM MOREIRA
MAIGUE Intimação da parte autora para que decline o endere-
ço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias. Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA

037 - 2006.0000766-5/0 - Processo de Conhecimento: EDI APA-
RECIDA & CIA LTDA ME X EMANUEL BRUM MOREIRA
MAIGUE Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:15
do dia 19/09/2006 Adv(s) EDUARDO BITTENCOURT DE
PAULA

038 - 2006.0000790-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
CESAR PACHECO X LUIZ CARLOS PEREIRA Intimação da
parte autora para que decline o endereço do requerido, viabili-
zando a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) SAMUEL
FERREIRA XALÃO

039 - 2006.0000807-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS DA SILVA ALMEIDA X KLEBER AURELIO SCH-
NEIDER Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 19/09/2006 Adv(s) GRACILIANO RIBEIRO

040 - 2006.0000871-7/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X FERNANDO JUSTUS
DA SILVA Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30
do dia 21/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

041 - 2006.0000872-9/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X IZAEL DIAS Rede-

signação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 21/09/
2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

042 - 2006.0000873-0/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X MACHADO E NO-
DARI LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 21/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

043 - 2006.0000874-2/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X JOSEMAR MOREI-
RA MACHADO Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:15 do dia 21/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

044 - 2006.0000877-8/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO BÜHRER X OLIZIR BUENO DE OLIVEIRA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 19/09/2006
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

045 - 2006.0000914-7/0 - Processo de Conhecimento: OSMA-
IR NEIVERTH X ADOLFO OSMAIR NEIVERTH Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 28/08/2006
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO

046 - 2006.0001018-3/0 - Processo de Conhecimento: SYN-
CRO MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA X EUNICE DE OLI-
VEIRA BELLO STOCKLE Intimação da parte autora para que
decline o endereço do requerido, viabilizando a diligência, no
prazo de cinco dias.  Adv(s) VICTORIO HAUAGE

047 - 2006.0001087-8/0 - Execução Título Extrajudicial: EVER-
TON DE SOUZA FERREIRA X FLORIANO CARDOSO DOS
SANTOS Intimação da parte autora para que decline o endere-
ço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de cinco
dias. Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

048 - 2006.0001089-1/0 - Processo de Conhecimento: ILTO
CAMPOS X SICREDI - CURITIBA Intimação da parte autora
para que decline o endereço do requerido, viabilizando a dili-
gência, no prazo de cinco dias. Adv(s) RODRIGO BETTEGA
RESSETTI

049 - 2006.0001129-6/0 - Processo de Conhecimento: NEIVA
MARIA FAGUNDES DE SOUZA X NATALINO AMARAL
GUNHA & CIA LTDA Intimação da parte autora para que de-
cline o endereço do requerido, viabilizando a diligência, no
prazo de cinco dias. Adv(s) LUIZ FERNANDO GARCIA CAM-
POS

050 - 2006.0001131-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOÃO
BATISTA BARROS X FATIMA EDIL DOS SANTOS
SCHULZE Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 10:00 do dia 28/09/2006 Adv(s) VICTORIO HAUAGE

051 - 2006.0001154-0/0 - Execução Título Extrajudicial: FER-
NANDO LUCCHIN X CLEON JORGE SPJIORIN Intimação
da parte autora para que decline o endereço do requerido, via-
bilizando a diligência, no prazo de cinco dias. Adv(s) MARA
DO ROCIO SIMIONI

052 - 2006.0001161-5/0 - Processo de Conhecimento: ALIO-
MAR ESSER X DINO BALDIN (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 19/09/2006 Adv(s)
ELCIO JOSE MELHEM

053 - 2006.0001163-9/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NA BRANDALISE YOSHIDA (E OUTRO) X ZULEIMA DAS
CHAGAS LACERDA (E OUTRO) Designação de Audiência
de Conciliação as 14:00 do dia 19/09/2006 Adv(s) MARA DO
ROCIO SIMIONI, CARLA ABDANUR DA COSTA

054 - 2006.0001165-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTÔ-
NIO FABRÍCIO DOS SANTOS X ARCÍLIO FABRÍCIO DOS
SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 10:15 do
dia 29/08/2006 Adv(s) RODRIGO BETTEGA RESSETTI

055 - 2006.0001166-4/0 - Processo de Conhecimento: LIVRA-
RIA THEMIS LTDA X EDITORA VENEZA DE CATALAGOS
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do
dia 29/08/2006 Adv(s) ALFREDO MARCOS SILVERIO

056 - 2006.0001167-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO RENATO GAURON X BANCO FININVEST S/A (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do
dia 30/08/2006 Adv(s) ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR-
TINI

057 - 2006.0001170-4/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
EDUARDO TEIXEIRA BUENO X EDEGAR FOGASSA FER-
REIRA Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia
31/08/2006 Adv(s) PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO

058 - 2006.0001171-6/0 - Processo de Conhecimento: DARCI
LUIZ WITTMANN X AROLDO RAZERA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 31/08/
2006 Adv(s) AIRTON JOAO PENTEADO

059 - 2006.0001173-0/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRO BETTEGA ALMEIDA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 31/
08/2006 Adv(s) TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS

060 - 2006.0001175-3/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIA APARECIDA RAMOS DE MOURA X JOÃO RAMIRO
DE SOUZA Designação de Audiência de Conciliação as 10:15
do dia 04/09/2006 Adv(s) THERCIUS ANTONIO GABRIEL
NEIVA REZENDE

061 - 2006.0001178-9/0 - Processo de Conhecimento: EZE-
QUIEL RIBEIRO BATISTA X CAMINHOS DO PARANÁ S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 04/
09/2006 Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO

062 - 2006.0001179-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA X ANTONIO SEMEON TOMEN
Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 04/
09/2006 Adv(s) JOAO LAERTE RIBAS ROCHA

063 - 2006.0001180-5/0 - Processo de Conhecimento: ESTA-
NISLAVA SEMCHECHEM BRIDI X JULIA APARECIDA
FOSS DA CRUZ Intimação da parte autora para que decline o
endereço do requerido, viabilizando a diligência, no prazo de
cinco dias. Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM, LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI

064 - 2006.0001180-5/0 - Processo de Conhecimento: ESTA-
NISLAVA SEMCHECHEM BRIDI X JULIA APARECIDA
FOSS DA CRUZ Designação de Audiência de Conciliação as
10:15 do dia 05/09/2006 Adv(s) ABRAO JOSE MELHEM,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI

065 - 2006.0001182-9/0 - Processo de Conhecimento: M.L.
MACHADO & CIA LTDA - ME X DALL PELL S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 05/09/2006
Adv(s) MARCOS SUNG IL JO

066 - 2006.0001183-0/0 - Processo de Conhecimento: SAMUEL
FERREIRA XALÃO X GLACYR HOROCOSKI Designação
de Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 05/09/2006 Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALÃO

067 - 2006.0001184-2/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X NIVALDO DOS SAN-
TOS MACHADO Designação de Audiência de Conciliação as
15:15 do dia 06/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

068 - 2006.0001185-4/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS HAMERSKI X ILDO BRUNHEROTTO Designação de
Audiência de Conciliação as 10:15 do dia 11/09/2006 Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

069 - 2006.0001186-6/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ADEMIR JOSÉ PA-
CHECO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 10:15 do dia 11/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

070 - 2006.0001187-8/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X FABIO FAGA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:15 do
dia 11/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

071 - 2006.0001188-0/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X JOAO CARLOS GO-
MES DOS SANTOS Designação de Audiência de Conciliação
as 10:00 do dia 12/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

072 - 2006.0001189-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS HAMERSKI X MARTINHO ALBERTO DA SILVA De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 12/09/
2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

073 - 2006.0001190-6/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ANTONIO DAS NE-
VES Designação de Audiência de Conciliação as 10:15 do dia
12/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

074 - 2006.0001191-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS HAMERSKI X IRINEU FIRMAN Designação de Audi-
ência de Conciliação as 10:15 do dia 12/09/2006 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

075 - 2006.0001192-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS HAMERSKI X LEANDRO MARÇAL Designação de Au-
diência de Conciliação as 15:00 do dia 12/09/2006 Adv(s) VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS

076 - 2006.0001193-1/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ONORATO BUGAI
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 13/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

077 - 2006.0001194-3/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X FERNANDO
CREKALSKI Designação de Audiência de Conciliação as 10:15
do dia 18/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

078 - 2006.0001195-5/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X FERNANDO ANTO-
NIO RODRIGUES Designação de Audiência de Conciliação
as 10:15 do dia 18/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO
DOS SANTOS

079 - 2006.0001196-7/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X SERGIO ANTONIO
STEFFENS Designação de Audiência de Conciliação as 10:00
do dia 19/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

080 - 2006.0001197-9/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X LEANDRO MARÇAL
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 19/
09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

081 - 2006.0001198-0/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X MARILEIA IVATIUK
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 19/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

082 - 2006.0001199-2/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
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AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X CARLOS FELIZAR-
DO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 20/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS

083 - 2006.0001200-8/0 - Processo de Conhecimento: SDC -
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ADENILSON DA SIL-
VA SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as 14:15
do dia 20/09/2006 Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS

084 - 2006.0001203-3/0 - Processo de Conhecimento: ROMU-
LO NOGUEIRA LONGO X CLUBE DA LEITURA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 20/09/2006
Adv(s) MOARA RODRIGUES FRANCA

085 - 2006.0001206-9/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA MALAGGI X OFLAVIO FARIAS DE LIMA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 20/09/2006
Adv(s) SAMUEL FERREIRA XALÃO

086 - 2006.0001207-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO RIVAIR DOS SANTOS COMÉRCIO - ME X ALFA SAN
CONSTRUÇÃO LTDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 9:15 do dia 21/09/2006 Adv(s) IBERE EDUARDO SAS-
SO, ALYSSON BURKO CHICALSKI

087 - 2006.0001208-2/0 - Processo de Conhecimento: VALDI-
NEI CARLOS DOS SANTOS X IVETE SKOSKI WEBER
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 21/09/
2006 Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

088 - 2006.0001210-9/0 - Processo de Conhecimento: NEOLI
DO BELÉM BAHLS X RENATO MACHADO Designação de
Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 21/09/2006 Adv(s)
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

089 - 2006.0001211-0/0 - Processo de Conhecimento: SINIL-
DA HERMES CORDEIRO X LUIZ CESAR PEREIRA DE
BORBA Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do
dia 21/09/2006 Adv(s) NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI

090 - 2006.0001220-0/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO DAS NEVES X SUPERMERCADO PARTEKA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 25/09/2006
Adv(s) ELCIO JOSE MELHEM

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM 007 2004.0000994-3/0

ABRAO JOSE MELHEM 014 2005.0001290-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 019 2005.0001667-0/0

ABRAO JOSE MELHEM 023 2005.0002434-1/0

ABRAO JOSE MELHEM 063 2006.0001180-5/0

ABRAO JOSE MELHEM 064 2006.0001180-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2005.0001430-5/0

ADRIANO ZAGORSKI 030 2006.0000363-0/0

AIRTON JOAO PENTEADO 058 2006.0001171-6/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 055 2006.0001166-4/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 086 2006.0001207-0/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 031 2006.0000496-8/0

ANTONIO CARLOS KOPPE 004 2003.0000347-9/0

ANTONIO CARLOS KOPPE 012 2005.0001229-0/0

CARLA ABDANUR DA COSTA 053 2006.0001163-9/0

CARLOS MURILO PAIVA 001 1998.0000037-0/0

CARMEN LUCIA BUENO TURRA 008 2004.0001360-2/0

CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 011 2005.0000935-5/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 035 2006.0000758-8/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 036 2006.0000766-5/0

EDUARDO BITTENCOURT DE PAULA 037 2006.0000766-5/0

ELCIO JOSE MELHEM 021 2005.0002124-0/0

ELCIO JOSE MELHEM 044 2006.0000877-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 052 2006.0001161-5/0

ELCIO JOSE MELHEM 090 2006.0001220-0/0

FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 003 1999.0000060-4/0

GRACILIANO RIBEIRO 039 2006.0000807-1/0

IBERE EDUARDO SASSO 018 2005.0001527-7/0

IBERE EDUARDO SASSO 086 2006.0001207-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 009 2005.0000405-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 010 2005.0000788-5/0

JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 062 2006.0001179-0/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 026 2006.0000271-7/0

JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 005 2004.0000798-0/0

JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 026 2006.0000271-7/0

LUCIANE ALVES BARRETO 034 2006.0000698-1/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 007 2004.0000994-3/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 014 2005.0001290-0/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 023 2005.0002434-1/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 063 2006.0001180-5/0

LUCIANE MELHEM KARASINSKI 064 2006.0001180-5/0

LUCIANO ALVES BATISTA 020 2005.0001858-1/0

LUCIANO ALVES BATISTA 029 2006.0000339-8/0

LUIZ FERNANDO GARCIA CAMPOS 049 2006.0001129-6/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 006 2004.0000915-8/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 010 2005.0000788-5/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 002 1999.0000043-4/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 051 2006.0001154-0/0

MARA DO ROCIO SIMIONI 053 2006.0001163-9/0

MARCIO LUIZ PICKLER 032 2006.0000670-5/0

MARCOS SUNG IL JO 028 2006.0000324-8/0

MARCOS SUNG IL JO 065 2006.0001182-9/0

MARCUS VINICIUS IATSKIV 008 2004.0001360-2/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 084 2006.0001203-3/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 088 2006.0001210-9/0

NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 089 2006.0001211-0/0

OSMAEL LYCENKO 025 2006.0000171-7/0

OSMAEL LYCENKO 027 2006.0000305-8/0

PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO 057 2006.0001170-4/0

PEDRO CORNELSEN CALDAS 016 2005.0001422-8/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 024 2006.0000001-0/0

RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 029 2006.0000339-8/0

ROBERTO LOPES SILVESTRI 020 2005.0001858-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 034 2006.0000698-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 047 2006.0001087-8/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 048 2006.0001089-1/0

RODRIGO BETTEGA RESSETTI 054 2006.0001165-2/0

ROMEU FELCHAK 009 2005.0000405-2/0

ROMEU FELCHAK 013 2005.0001233-0/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 015 2005.0001334-2/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 017 2005.0001430-5/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 038 2006.0000790-7/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 045 2006.0000914-7/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 061 2006.0001178-9/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 066 2006.0001183-0/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 085 2006.0001206-9/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 005 2004.0000798-0/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 087 2006.0001208-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 028 2006.0000324-8/0

SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA 030 2006.0000363-0/0

SUSANA VALERIA GALHERA 012 2005.0001229-0/0

TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 059 2006.0001173-0/0

THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA

REZENDE 060 2006.0001175-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 022 2005.0002415-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 033 2006.0000680-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 040 2006.0000871-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 041 2006.0000872-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 042 2006.0000873-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 043 2006.0000874-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 067 2006.0001184-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 068 2006.0001185-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 069 2006.0001186-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 070 2006.0001187-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 071 2006.0001188-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 072 2006.0001189-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 073 2006.0001190-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 074 2006.0001191-8/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 075 2006.0001192-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 076 2006.0001193-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 077 2006.0001194-3/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 078 2006.0001195-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 079 2006.0001196-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 080 2006.0001197-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 081 2006.0001198-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 082 2006.0001199-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 083 2006.0001200-8/0

VICTORIO HAUAGE 046 2006.0001018-3/0

VICTORIO HAUAGE 050 2006.0001131-2/0

ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 056 2006.0001167-6/0

SEGUNDO (2º) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 - FONE
3344-1432
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR JOÃO ANTÔNIO DEMAR-
CHI
RELAÇÃO Nº 17/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  Nº DE ORDEM PROCESSO
José Maurício da Costa 01 2005.1767-4
Andréia de Oliveira Lima Zimath 02 2005.2183-2
José Luiz Nogueira Costa 03 2006.1193-6
Sayuri Ohnishi 03 2006.1193-6
José Romeu do Amaral Filho 04 2006.1768-3
José Francisco de Assis 05 2006.916-8
Antônio Carlos de Andrade Vianna 06 2006.1015-8
Silvana Aparecida Pedroso 06 2006.1015-8
Luiz Rubens dos Reis 07 2006.1492-7
Divaldo Espiga 08 2006.1606-7
Sandy Pedro da Silva 09 2004.1993-3
Dirceu Sodré 10 2005.1071-7
Eliana Alves de Moraes 11 2005.2145-0
Luciano Godoi Martins 12 2006.1610-5
Francisco Leite Chaves 13 2006.917-2
Márcio Domingos Alves 14 2006.761-0

01 – Procedimento – 2005.1467-4 – A Coletividade X David
de Oliveira Gouveia. Sentença datada de 26.07.2006: “Extin-
guiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da
medida aplicada em transação”. Advogado: José Maurício da
Costa.

02 – Procedimento – 2005.2183-2 – O Estado X Bernardo da
Silva Karam. Sentença datada de 27.07.2006: “Extinguiu a
punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medida
aplicada em transação”. Advogada: Andréia de Oliveira Lima
Zimath.

03 – Procedimento – 2006.1193-6 – Alethea Patrícia Baros Vi-
eira X Rosana Borges Rodrigues. Despacho datado de
09.08.2006: “NÃO CONHEÇO do pedido formulado à fl. 07,
haja vista que não há assinatura da parte requerente (Ministé-
rio Público) ... tal diligência deveria ter sido adotada no mo-
mento da transação de fl. 06 e antes de sua concretização, pois
agora se trata de ato jurídico perfeito e deve produzir seus efei-
tos legais ... ”. Advogados: José Luiz Nogueira Costa e Sayuri
Ohnishi.

04 – Cobrança de Autos – 2006.1768-3 – O Estado X José
Romeu do Amaral Filho. Despacho datado de 11.08.2006: “Di-
ante da certidão de fl. 02, intime-se o nobre causídico para
restituir os autos nº 2003.304-0, de Ação Penal, proposta pelo
Ministério Público em face de Luthemberg Grous de Oliveira,
incurso nas sanções do artigo 309, do Código de Trânsito Bra-
sileiro, no prazo de quarenta e oito horas, sob as penas da lei
...”. Advogado: José Romeu do Amaral Filho.

05 – Pedido de Providências – 2006.916-8 – Luiz Roberto Bar-
tholo e Therezinha Manhane Bartholo X Sercomtel S/A Tele-
comunicações. Despacho datado de 07.08.2006: “À manifesta-
ção dos requerentes”. Advogado: José Francisco de Assis.

06 – Peças Informativas – 2006.1015-8 – Nylcéia do Carmo
Felippe Ulinki e Francielli Felippe Ulinski Genta X Palmiriane
da Silva Rodrigues. Sentença datada de 27.07.2006: “Extin-
guiu a punibilidade da infração penal, ante a ocorrência da pres-
crição da pretensão punitiva do Estado”. Advogados: Antônio
Carlos de Andrade Vianna e Silvana Aparecida Pedroso.

07 – Carta Precatória – 2006.1492-7, extraída dos autos nº
2005.190-4, em trâmite no Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Porecatu-PR – Ministéio Público X Aparecido Antô-
nio Gregório. Despacho datado de 03.08.2006: “Dê-se ciência
ao Dr. Defensor da audiência designada à fl. 10 (audiência para
oitiva de testemunha em 03.10.2006 às 14:15 horas)”. Advoga-
do: Luiz Rubens dos Reis.

08 – Carta Precatória – 2006.1606-7, extraída dos autos nº 447/
03, em trâmite no Juizado Especial Cível e Criminal da comar-
ca de Cambé-PR – André Ricardo Pereira. Despacho datado de
04.08.2006: “Intime-se o Dr. Defensor, para, no prazo de cinco
dias, apresentar alegações finais por memoriais, nos autos de
termo circunstanciado nº 447/03”. Advogado: Divaldo Espiga.

09 – Ação Penal Pública – 2004.1993-3 – Ministério Público X
Jaime Bon. Sentença datada de 27.07.2006: “Extinguiu a puni-
bilidade da infração penal, ante o cumprimento da medida apli-
cada em transação”. Advogado: Sandy Pedro da Silva.

10 – Ação Penal Pública – 2005.1071-7 – Ministério Público X
Afrânio Eduardo Rossi Brandão. Sentença datada de
27.07.2006: “... REJEITO a peça acusatória de fls. 02/04, por
faltar justa causa à pretensão punitiva noticiada”. Advogado:
Dirceu Sodré.

11 – Ação Penal Pública – 2005.2145-0 – Ministério Público X
Santino Luiz Negri. Sentença datada de 26.07.2006: “Extin-
guiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da
medida aplicada em transação”. Advogada: Eliana Alves de
Moraes.

12 – Ação Penal Privada – 2006.1610-5 – Luciano Godoi Mar-
tins X Arnaldo Neto. Despacho datado de 08.08.2006: “Intime-
se o Querelante, o qual está atuando em causa própria, para, no
prazo de cinco (05) dias, providenciar o prévio preparo das
custas processuais e efetuar o recolhimento da respectiva taxa
judiciária ... ou justificar e comprovar eventual impossibilida-
de de fazê-lo, bem como retificar a exordial acusatória, apre-
sentando o nome completo do Querelado e se possível sua qua-
lificação ...”. Advogado: Luciano Godoi Martins.

13 – Ação Penal Privada – 2006.917-6 –Chaves Construtora e
Incorporadora LTDA. X Élcio Antônio Cruciol Júnior. Despa-
cho datado de 10.08.2006: “Sobre os pedidos formulados pelo
Querelado na petição de fls. 47/49 e sobre o parecer ministerial
de fl. 52, manifeste-se a Querelante, no prazo de cinco (05)
dias, querendo. Intime-se”. Advogado: Francisco Leite Cha-
ves.

14 – Ação Penal Privada – 2006.761-0 – Nivaldo Salvático Jú-
nior X Ronaldo Mohylski. Despacho datado de 03.08.2006:
“Dê-se ciência ao Advogado da audiência designada à fl. 39
(audiência de conciliação e/ou transação e/ou suspensão con-
dicional do processo em 03.10.2006 às 14:45 horas)”. Advoga-
do: Márcio Domingos Alves.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 044/2006

001 - 2004.0003357-2/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
TEIXEIRA X WILSON DE SOUZA MAJOR “Ao procurador
da parte reclamante para que devolva os presentes autos, em 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) MARCELLO PE-
REIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, JOSE FRANKLIN
FALOCCI FILHO, FÁBIO DOS SANTOS

002 - 2004.0003974-9/0 - Processo de Conhecimento: WIL-
TON SOARES DE LIMA X SAMUEL FONSECA DA SILVA
(E OUTRO) “... julgo procedente em parte o pedido contido na
inicial desta demanda, para fim de condenar o Reclamado Fer-
nando Forgaça a pagar ao Reclamante o valor de R$ 6.807,87
(seis mil, oitocentos e sete reais e oitenta e sete centavos), de-
vidamnete atualizado da data do pagamento pelo INPC, acres-
cida de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, estes a
serem contados desde a data de citação da parte reclamada,
apurando-se a quantia por simples cálculo aritmético. Julgando
ademais improcedente o pedido de pagamento pela desvalori-
zação do veículo. Em primeiro grau é incabível a condenação
do vencido em custas e honorários de advogado.” “Homologo
por sentença,a decisão de fls.122 a 123, da lavra da Juíza Leiga
Carla Pietrarória Carvalho Pinto, para que surta seus jurídicos
e legais efeito, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº
9099/05.” Adv(s) ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS,
CASEMIRO FRAMIL FILHO, JULIANO TOMANAGA, LE-
LIO SHIRAHISHI TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS
RIBEIRO, RENATA DEQUECH

003 - 2004.0004267-2/0 - Processo de Conhecimento: ANWAR
HAULY JUNIOR X CREDICARD SA ADMINISTRADORA
DE CARTÃO DE CREDITO “Ao procurador da parte recla-
mante para que devolva os presentes autos, em 24 horas, sob
pena do art.196 do CPC.” Adv(s) ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, DANIELLE LENZI, HELEN KATIA SILVA CAS-
SIANO, RODRIGO PLAZA RÉQUIA, CARMEN LUCIA DE
VILACA DE VERON, RENATA SILVA CASSIANO, BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA, DÉBORAH FRANCIELE MES-
QUITA CLEVE MACHADO, DOUGLAS BONALDI MARA-
NHAO, JOANA D’ARC FERNANDES YOUSSEF, JULIANA
VIEIRA CSISZER

004 - 2004.0004863-5/0 - Execução Título Extrajudicial: JAIR

ANTONIO WIEBELLING X ANIZIO MARCELINO DOS
SANTOS “Ao procurador da parte reclamante para que devol-
va os presentes autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do
CPC.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING

005 - 2004.0005595-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS CORSINI (E OUTRO) X LEÔNIDAS DA SILVA “Ao
procurador da parte reclamante para que devolva os presentes
autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) ANE-
LISE CHAIBEN, MIGUEL DE NICOLLELLI NETO, FABIO
TOME SOARES

006 - 2005.0000537-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
HENRIQUE PEREIRA DE CAMARGO X DARLENE DO
SOCORRO MELÇO DO NASCISMENTO (E OUTRO) “ À
parte exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca de como pretende dar prosseguimento à presente
execução, sob pena de arquivamento provisório do feito.” Adv(s)
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, TEMIS CHEN-
SO DA SILVA RABELO

007 - 2005.0000929-1/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
DORNELAS X DENILSON DELACRODE “ Ciência às par-
tes sobre a devolução dos autos, pela Turma Recursal Única.”
Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, LEANDRO ROSINSKI
ALVES

008 - 2005.0001793-6/0 - Processo de Conhecimento: SIMO-
NE ANDREATTI E SILVA X BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A “ À parte devedora para que cumpra o julgado, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da execução, com
as devidas correções e multas aplicáveis ao caso.” Adv(s) SI-
MONE ANDREATTI E SILVA, ALEXANDRE NELSOM FER-
RAZ, FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA, SIMONE
SILVA CHIODEROLLI, VALERIA CARAMURU CICARELLI

009 - 2005.0002123-9/0 - Processo de Conhecimento: HUM-
BERTO DUTRA DOS SANTOS X CASA VISCARDI S/A “
Ciência às partes sobre a devolução dos autos, pela Turma Re-
cursal Única.” Adv(s) MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES,
LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER, MARCELO GAYA DE OLIVEIRA

010 - 2005.0003459-1/0 - Processo de Conhecimento: AILTON
DE OLIVEIRA TOLEDO X M. SOUZA & CIA LTDA- R KAM-
MILEE “1-Cada parte deve cumprir com sua obrigação; 2-As-
sim deve o reclammante depositar a quantia a que foi condena-
do; 3- Ao RECLAMANTE para que entregue a mercadoria
mencionada na fl.92 em 15 dias; 4-O levantamento da impor-
tãncia em dinheiro depende do atendimento ao item 3.” Adv(s)
MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA, DEMETRIO
MARUCH NUNES DA SILVA, NILTON ROBERTO DA SIL-
VA SIMAO

011 - 2005.0003504-8/0 - Processo de Conhecimento: EDIGIA
KAWAMOTO X VERA LUCIA GOULART (E OUTRO) “ Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, tendo em
vista a inviabilidade do seu prosseguimento, pelo abandono da
causa pela parte exequente, uma vez transcorrido o prazo que
lhe foi concedido, sem providenciar diligência que lhe compe-
tia, o que faço com fundamento no artigo 51, II da Lei 9099/95.
Adv(s) OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR

012 - 2005.0003610-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSIA-
NE TESCARO NOVI DOS SANTOS (E OUTRO) X ANEL -
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENSINO E LABOR (E OU-
TROS) “ Ciência às partes sobre a devolução dos autos, pela
Turma Recursal Única.” Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR, JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES
FILHO, LEONARDO CASAGRANDE, JOSÉ GERALDO
GOMES TEIXEIRA

013 - 2005.0004124-9/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
DEVEQUI X ELIEL CAITANO “ Sobre o oficio de fls. 42/43,
diga a parte reclamante, em dez dias.” Adv(s) GLAUCO CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

014 - 2005.0004623-7/0 - Processo de Conhecimento: BIAN-
CA ARÊA LEÃO DE PAIVA X BRASIL TELECOM S/A “Ao
procurador da parte reclamada para que devolva os presentes
autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) MAR-
CELO LARANJO QUADROS, ERIKA FERNANDA RAMOS,
ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA, SANDRA REGINA
RODRIGUES, CAMILA HANASHIRO

015 - 2005.0004835-1/0 - Processo de Conhecimento: COLI-
SEU NUTRIÇÃO E VETERINARIA LTDA. X BRASIL TE-
LECOM S/A “ Isto posto, acolho, em parte, os Embargos opos-
tos, para determinar que a reclamada efetue a troca dos apare-
lhos fornecidos pelos da marca e modelos contratados, no pra-
zo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem
reais).” “ Homologo por sentença, a decisão de fls. 183, da
lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do
artigo 40 da Lei nº 9099/95. Devolvo o prazo recursal à recla-
mada, em razão da certidão acostada às fls. 187 e, uma vez que
o prazo para eventual recurso seja comum a ambas as partes,
não há possibilidade da retirada dos autos em cartório sem pré-
vio ajuste entre as partes, razão pela qual indefiro o pedido de
vista requerido às fls. 186, item 4.” Adv(s) MARIO GERAL-
DO COSTA BARROZO, ERIKA FERNANDA RAMOS, CE-
SAR NAKAGAWA TORQUATO, RENATA MARIN SARI,
SANDRA REGINA RODRIGUES, WILTON FERRARI JACO-
MINI, VANESSA VANZELA, JOSE MAURICIO DA COSTA,
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA, THAIS ARANDA BAR-
ROZO, RODRIGO JOSÉ CELESTE

016 - 2005.0005060-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CLEMENTE GOES X BANCO ITAU S/A “Ao procurador da
parte reclamada para que devolva os presentes autos, em 24
horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) ANTONIO CA-
BRERA JUNIOR, CARLOS AUGUSTO COSTA, CARLOS
SERGIO CAPELIN, JOSE CARLOS DIAS NETO, LAURO
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017 - 2005.0005420-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS X LEONICE RODRI-
GUES CORONADO “ Ao procurador da parte exequente para
que compareça em cartório para a retirada de alvará de nº 613/
06.” Adv(s) AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM

018 - 2005.0005636-2/0 - Processo de Conhecimento: MICHE-
LLE APARECIDA ALMEIDA FERREIRA X UNOPAR “ Isto
posto, julgo procedente em parte o pedido inicial, a fim de re-
conhecer o pagamento de parte do devido, seja dos valores de
R$ 245,00; R$ 250,00 e R$ 245,00, totalizando a importância
de R$ 740,00, referente a primeira parcela, parte da segunda e
terceira parcelas do contrato, declarando-se inexigível os res-
pectivos títulos emitidos, cancelando-os junto ao cartório de
Protesto. Ainda, condeno a Reclamada a pagar o valor de R$
1.192,00 a título de danos morais, devidamente atualizada des-
ta data, pelo INPC, acrescida de juros legais estes a serem con-
tados da data da citação da parte Reclamada. em primeiro grau
é incabível a condenação do vencido em custas e honorários de
advogado.” “ Homologo por sentença, a decisão de fls. 105 a
110, da lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo Aranega Garcia,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos
moldes do artigo 40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s) CASEMIRO
FRAMIL FILHO, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO, ELAI-
NE CRISTINA TAVARES DE JESUS, RICARDO LAFFRAN-
CHI

019 - 2005.0005704-6/0 - Processo de Conhecimento: LOURI-
VAL APARECIDO DIAS X IMOBILE - ADMINISTRAÇAO E
PARTICIPAÇAO E SERVIÇOS S/C LTDA. “ Julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, tendo em vista a inviabili-
dade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela par-
te exequente, uma vez transcorrido o prazo que lhe foi conce-
dido, sem providenciar diligência que lhe competia, o que faço
com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9099/95.” Adv(s) MI-
RIAM APARECIDA GLERIA GNANN, MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA, SANDRA CRISTINA M. N. GUI-
LHERME DE PAULA, URSULA ROSCHANA DE OLIVEI-
RA ALVES DE LIMA

020 - 2005.0006483-0/0 - Processo de Conhecimento: SER-
GIO LUIZ ALVARENGA X BANCO ITAÚ “ Defiro o desen-
tranhamento (fl.133), dos documentos de fls. 115, mediante
substituição por fotocópia.” Adv(s) SIMONE ANDREATTI E
SILVA, JULIANO MIQUELETI SONCIN

021 - 2005.0006617-1/0 - Processo de Conhecimento: PAOLA
MARIA GONZAGA FUGANTI X APARECIDA GOMES DE
LIMA (E OUTROS) “ à parte devedora para que cumpra o jul-
gado, no prazo de QUINZE dias, sob pena de prosseguimento
da execução, com as devidas correções e multas aplicáveis ao
caso.” Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS, RENATO DE SOU-
ZA SANTOS, DONIZETTI ANTONIO ZILLI, SOFIA LOPES
TURINO

022 - 2005.0006668-8/0 - Processo de Conhecimento: AIRES
BISPO & VIEIRA LIMA LTDA X INTERUSINAS EQUIPA-
MENTOS HIDRÁULICOS AGRICOLAS E IND LTDA (E
OUTRO) “ Diante do exposto, CONHEÇO os presentes Em-
bargos de Declaração, e OS ACOLHO, em decorrência da exis-
tência de omissão, ora sanada. Sem custas e honorários advo-
catícios neste primeiro grau de jurisdição.” “ Homologo por
sentença, a decisão de fls. 142, da lavra da Juíza Leiga Carla
Pietraróia Carvalho Pinto, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº 9099/95.”
Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA, MAURO COMINAT-
TO MEN, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA

023 - 2005.0006714-6/0 - Processo de Conhecimento: RENA-
TO FABRICIO X ITAU SEGUROS “ Ciência as partes para
que se manifestem em cinco dias sobre o retorno de oficío.”
Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, PEDRO PAULO NEGRINI, JAYTER CORTEZ,
RAUL BARBI, MIGUEL DE NICOLLELLI NETO

024 - 2005.0006798-0/0 - Execução Título Extrajudicial: GEO-
VANEI LEAL BANDEIRA X EDSON PEREIRA DA SILVA
“Ao procurador da parte reclamante para que devolva os pre-
sentes autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s)
GEOVANEI LEAL BANDEIRA, ANDRE LUIZ AQUINO DE
ARRUDA, MARCELO LARANJO QUADROS, CAMILA
HANASHIRO

025 - 2006.0000632-5/0 - Processo de Conhecimento: HUGO
ALENCAR DE ARAUJO X ARLINDO DE CESARO E CIA
LTDA. (E OUTRO) “... julgo procedente eme parte o pedido
contido na inicial desta demanda, para o fim de condenar os
reclamados a pagarem as reclamante o valor de R$ 4.814,50
(quatro mil , oitocentos e catorze reais e cxinqüenta centavos),
devidamente atualizado da data dos pagamentos efetuados pelo
INPC, acrescida de juros de mora de 12% (doze por cento) ao
ano, estes a serem contados desde a data de citação INPC, acres-
cida de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, estes a
serem contados desde a data de citação da parte reclamada,
apurando-se a quantia por simples cálculo aritmético. Em pri-
meiro grau é incabivel a condenação do vencido em custas e
honorários de advogado.” “ Homologo por sentença, a decisão
de fls. 101 a 103, da lavra da Juíza Leiga Carla Pietrarória Ca-
ravlho Pinto, para que surta seus jurídicos efeitos, o que faço
nos moldes do artigo 40 da Lei nº9099/95.” Adv(s) MARCIO
DE VASCONCELOS MARTINS, VALMI SANTOS DA CU-
NHA, MARCELO GUSTAVO BAUM, JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR, ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV,
ARTHUR MACHADO YAMAMURA

026 - 2006.0000706-0/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO ANCHIETA DA SILVA X JOSÉ DA SILVA FIUZA JUNI-
OR “ Diga o exequente em dez dias.” Adv(s) PAULO ANCHI-
ETA DA SILVA

027 - 2006.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento: GUS-

TAVO LESSA NETO X WAGNER BAENA DO NASCIMEN-
TO Às partes para que tomem ciência sobre a designação de
audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 14 de
setembro de 2006, às 09:45 horas. A parte reclamante deverá
arrolar as suas testemunhas no prazo mínimo de dez dias de
antecedência da audiência, a fim de que a Secretaria possa in-
timá-las. A parte reclamada deverá trazer as suas testemunhas
independentemente de intimação, conforme consignado no ter-
mo de audiência de conciliação. Adv(s) GUSTAVO LESSA
NETO, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES BARRETO

028 - 2006.0000877-8/0 - Processo de Conhecimento: ELISEU
VIEIRA DA SILVA X MOVEIS BRASILIA LTDA (E OUTRO)
“ à 1º parte reclamada para que cumpra o julgado, no prazo de
quinze dias, sob pena de prosseguimento da execução, com as
devidas correções e multas aplicáveis ao caso.” Adv(s) MAR-
TINIANO DO VALLE NETO, FABRICIO MASSI SALLA,
DAYANE CRISTINA BARATO, EDUARDO LUIZ CORREIA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, ALBERTO DE PAULA
MACHADO, SIBELY DE OLIVEIRA, OSVALDO ALENCAR
SILVA, CAROLINA QUINELATO DA COSTA

029 - 2006.0000979-1/0 - Processo de Conhecimento: LON-
DRI DIET COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA X IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA ‘’ Intime-se a par-
te reclamante para que apresente as fotocópias necessárias ao
processamento do pedido de fls. 266/267, uma vez que os au-
tos principais serão remetidos à Turma Recursal Única, O QUE
IMPOSSIBILIATARÁ A AUTUAÇÃO DE UMA EXECUÇÃO
PROVISÓRIA.’’ Adv(s) MILTON MARCELO WEFFORT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, MAURO ROBERTO DE
ANDRADE AGUILERA, PATRICIA AYUB DA COSTA

030 - 2006.0001012-2/0 - Execução Título Extrajudicial: BAHIJ
RACHID NASSER X JOSÉ GERALDO DA SILVA (E OU-
TRO) “Ao procurador da parte reclamante para que devolva os
presentes autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.”
Adv(s) ARMANDO GARCIA GARCIA, ARMANDO CLAU-
DIO GARCIA JUNIOR

031 - 2006.0001177-7/0 - Processo de Conhecimento: ALDO
ESTEVÃO FLORES X BANKBOSTON LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL “ Diga o credor sobre o paga-
mento, devendo comparecer em cartório para o levantamento,
e respectiva quitação ou pedido de seu interesse, no ato do re-
cebimento do alvará de nº 612/06.” Adv(s) VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO,
NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, JUSSARA DE
BARROS AMORIM ARAUJO, MARIA DA CONCEICAO
BRITO ROMANO, Daniela Ruth Cabral Espinheira, miriam
nascimento

032 - 2006.0001392-0/0 - Processo de Conhecimento: EDUAR-
DO ALBERTO DA SILVA X VOLKSWAGEM DO BRASIL
LTDA (E OUTROS) “ Posto isto, julgo improcedente a preten-
são da presente reclamatória.” “ Homologo por sentença, a de-
cisão de fls. 206 a 211, da lavra do Juiz Leigo Miguel Ângelo
Aranega Garcia, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
que faço nos moldes do artigo 40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s)
MAICON SERGIO FONSECA, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO, SAMIR THOME FILHO, CHRISTINE MARCIA BRES-
SAN

033 - 2006.0001488-0/0 - Processo de Conhecimento: HAS-
SAN MOHAMED ZEBIAN X BRASIL TELECOM S/A “Ao
procurador da parte reclamada para que devolva os presentes
autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) FA-
BIO RENATO DE ASSIS, SANDRA REGINA RODRIGUES,
FRANCELIZE ALVES MÖRKING, JOSE FRANCISCO AS-
SIS

034 - 2006.0001536-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA BASTOS DO NASCIMENTO X UNIBANCO AIG SE-
GUROS S.A. “ Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, razão pela
qual julgo extinto o processo, com julgamento do mérito. Após
o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o pagamento do
estipulado entre as partes, sem qualquer manifestação das mes-
mas sobre o cumprimento integral do acordo, remetam - se os
autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) MATILDE SILVIA PAC-
CAMICIO ANTUNES, THAISA CRISTINA CANTONI, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

035 - 2006.0001842-5/0 - Processo de Conhecimento: WAL-
DEMIR MARTINS (E OUTRO) X MARCO ANTONIO AL-
VES GIMENES (E OUTRO) “ ante a falta de pagamento das
custas processuais, taxa de distribuição e taxa judiciária, de-
claro deserto o recurso interposto pelo 1º reclamado, com fun-
damento no artigo 21 e 22 da resolução nº 01/05 do Conselho
de Supervisão dos juizados especiais, motivo pelo qual deixo
de recebe - lô.” Adv(s) SEISHIN YOGI, JOSE ROBERTO
CARNEIRO, LEONARDO FRANCIS

036 - 2006.0002022-2/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
DIR PEREIRA DOS SANTOS X ANTONIO CARLOS RIBEI-
RO FERREIRA “ Ciência ao reclamante do documento de fls.
26, pelo que deve manifestar seu interesse processual na pre-
sente demanda em razão da inexistência de moto mencionada
na inicial.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO
PAGANI NETO

037 - 2006.0002136-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
GONCALVES NEVES X NORIVAL DA SILVA ROCHA (E
OUTROS) “Isto posto, não havendo qualquer suprimento a ser
feito, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil,
conheço dos embargos, para negar-lhes provimento. Homolo-
go por sentença, a decisão de fls. 65, da lavra do Juiz Leigo
Marcelo Lupoli Guissoni, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o que faço nos moldes do artigo 40 da lei nº 9099/95".
Adv(s) CECILIA INACIO ALVES, FRANCIELLI SCALCON,

THARIK DE THARSO THANES

038 - 2006.0002269-9/0 - Execução Título Extrajudicial: FER-
NANDA FERREIRA CUNHA X MILTON TAVARES CAR-
VOARIA “ Diga o exequente em dez dias.” Adv(s) JOCELIA
MARCIMIANO DA SILVA, MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI

039 - 2006.0002311-0/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
LO SERRA GONCALVES X EBERT FERNANDO REIS “As-
sim sendo, repulto verdadeiro os fatos alegados na inicial e, de
consequência, julgo procedente o pedido para condenar o re-
clamado a pagar ao reclamante a quantia de R$ 1.894,67 (um
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centa-
vos), atualizada pelos índices oficiais da Contadoria Judicial
desde o ajuizamento da ação, mais juros moratórios de 12% ao
ano, a contar da citação”. Adv(s) DANILO SERRA GONCAL-
VES

040 - 2006.0002315-7/0 - Processo de Conhecimento: COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS PANTERA LTDA X CELMA APA-
RECIDA FRANCA DE MATO “ O processo não pode perma-
necer independentemente suspenso, razão pela qual o pedido
retro deve ser parcialmente atendido no sentido de se determi-
nar a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após
esse prazo e, independentemente de nova intimação, a parte
reclamante deve manifestar -se sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do mesmo.” Adv(s) ELAI-
NE DE PAULA MENEZES

041 - 2006.0002358-6/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE MATEOS X BANCO ITAU S/A “ O cálculo já foi efetuado
pela secretaria às fls. retor. assim sendo, intime -se a parte re-
clamada a efetuar o depósito de R$ 4.080.00, em quinze dias,
conforme solicitação de pagamento requerida pela própria re-
clamada.” Adv(s) MARCIO AUGUSTO BARREIROS GAR-
CIA, SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO,
SUZIMAR DINIZ VENANCIO

042 - 2006.0002359-8/0 - Processo de Conhecimento: WAG-
NER MARTINHO BARROSO X LEONOR DA SILVA ESTE-
VES (E OUTROS) “ Julgo extinto o processo sem conheci-
mento do mérito, haja vista a ausência injustificada da parte
autora na audiência, o que faço com fundamento no artigo 51,
I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.” Adv(s) GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, MARCOS LEATE

043 - 2006.0002396-6/0 - Execução Título Extrajudicial: DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X ISABEL CRISTINA GUSMAN “
Indefiro o pedido retro, uma vez que a parte executada MU-
DOU, conforme AR de fls.15, verso, não havendo motivo plau-
sível para o cumprimento de uma diligência que restará negati-
va. assim sendo, deve a parte exequente atualizar o endereço
da parte executada, em trinta dias, sob pena de extinção e ar-
quivamento definitivo do feito.” Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO

044 - 2006.0002505-6/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA SALCEDO SHIMADA X CLARINDA EZEQUIEL BATIS-
TELA (E OUTRO) “ Assim sendo reputo verdadeiros os fatos
alegados na inicial e de consequência JULGO PROCEDENTE
o pedido contido na inicial desta demanda, para o fim de con-
denar as reclamadas A PAGAREM à reclamante a quantia de
R$ 412,19 (quatrocentos e doze reais e dezenove centavos),
atualizado pelo INPC da data dos fatos, e acrescida de juros de
mora de 12% (doze por cento) ao ano, estes a serem contados
desde a data de citação da parte reclamada, apurando-se a quan-
tia por simples cálculo aritmético. Em primeiro grau é incabí-
vel a condenação do vencido em custas e honorários de advo-
gado.” “ Homologo por sentença, a decisão de fls. 22, da lavra
da Juíza Leiga Carla Pietraróia Carvalho Pinto, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos moldes do artigo
40 da Lei nº 9099/95.” Adv(s) MARCOS LEATE

045 - 2006.0003033-4/0 - Processo de Conhecimento: PATRÍ-
CIA DA SILVA VALENÇA X C.M.D RAÇÕES LTDA “Ao pro-
curador da parte reclamante para que devolva os presentes au-
tos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) JACK-
SON ROMEU ARIUKUDO

046 - 2006.0003175-1/0 - Processo de Conhecimento: ALIPIO
DIAS DE PAULA (E OUTRO) X AGF BRASIL SEGUROS
S.A “1-Retifico a sentença de fls.41 usque 43, para que fique
constando como reclamada AGF Brasil de Seguros S.A.. e não
como constou. 2-Rejeito os embargos de declaração, uma vez
que a matéria nele ventilada não foi objeto de contestação.”
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

047 - 2006.0003228-2/0 - Processo de Conhecimento: APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS X SERCOMTEL S.A
‘’....julgo improcedente o pedido inicial, deferindo a parte re-
clamante os benefícios da justiça gratuita conforme postulado
na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS, FRANCO ANDREY FICAGNA, PAU-
LO HENRIQUE GARDEMANN

048 - 2006.0003248-4/0 - Processo de Conhecimento: ELEO-
NORA MARIA PAULA LIMA CASTRO MARCHESE (E OU-
TRO) X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A ‘’ Julgo pro-
cedente o pedido inicial, para condenar o reclamado a pagar
aos reclamantes as diferenças entre os índices creditados e o
IPC, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, devida-
mente corrigida pelos índices oficiais da Contadoria Judicial,
mais juros remuneratórios de 6% ao ano, para cada data de
aniversário e, ainda juros moratórios de 1% ao mês, a contar da
citação, a ser apurada por simples cálculo.’’ Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

049 - 2006.0003249-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCIO
TEDESCO MARCHESE X COMPANHIA REAL DE CRÉDI-

TO IMOBILIÁRIO (E OUTRO) “ Ante o exposto julgo proce-
dente o pedido inicial, para condenar o reclamado a pagar aos
reclamantes as diferenças entre os índices creditados e o IPC,
nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, devidamente
corrigida pelos índices oficiais da Contadoria Judicial, mais
juros remuneratórios de 6% ao ano, para cada data de aniversá-
rio e, ainda juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação,
a ser apurada por simples cálculo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO
MORAES, DIONISIO FABIO DALCIN MATA, CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM

050 - 2006.0003254-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
GARIDA DE OLIVEIRA X ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONA-
RIOS DA IAPAR - AFI (E OUTRO) “Ao procurador da parte
reclamante para que devolva os presentes autos, em 24 horas,
sob pena do art.196 do CPC.” Adv(s) REINALDO IGNACIO
ALVES, JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR, EZAUDE APARE-
CIDO PEDROSO, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA

051 - 2006.0003267-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
HIGINO BATISTA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, deferindo a parte
reclamante os benefícios da justiça gratuita conforme postula-
do na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

052 - 2006.0003279-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DIAS CLEMENTE X HSBC SEGUROS BRASIL SA “...
julgo procedenet, em parte, o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas para o fim de con-
denar a reclamada a pagar a parte reclamante a quantia de Cz$
63.940,81 ( sessenta e três mil, novecentos e quarenta cruzei-
ros e oitenta e um centavos), convertida para a moeda atual e
acrescida da correção monetária, pelos índices oficiais da Con-
tadoria Judicial, a ser computada desde a data de 5.6.1987 e
dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a citação da parte recla-
mada. Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido
em custas e honorários de advogado.” Adv(s) ODAIR MAR-
TINS, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

053 - 2006.0003315-6/0 - Processo de Conhecimento: LODO-
VICO CECILIO FERREIRA X BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A “Ao procurador da parte reclamante para que devolva
os presentes autos, em 24 horas, sob pena do art.196 do CPC.”
Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

054 - 2006.0003344-7/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NA VIEIRA CSISZER X G. FIGUEREDO & CIA LTDA. (E
OUTROS) “ A parte RECLAMANTE para qu esclareça se os
alegados defeitos foram apresentados tanto nos pisos que seri-
am da Unigres como da Nardini, pois tal questão não restou
suficientemente delineada na inicial. Também deve dizer se
possui condições de apresentar em juízo exemplars das cerâmi-
cas usadas em sua residência.” Adv(s) JULIANA VIEIRA
CSISZER, PAULO CÉSAR SCAVARIELLO JÚNIOR, FRAN-
CISCO TEIXEIRA MARTINS JÚNIOR

055 - 2006.0003345-9/0 - Processo de Conhecimento: OSMAR
BENEDITO CAMARGO X BANCO SUDAMERIS BRASIL
SA “ Ante ao exposto, julgo improcedente a pretensão inserta
na presente reclamatória onde contendem as partes ao início
nominadas. Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gra-
tuita. Anote -se.” Adv(s) ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA,
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA,
KARINA ARABORI, EDGAR EHARA, KARINA ARABORI,
RUBIA LIA ARABORI, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM

056 - 2006.0003356-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
DE JESUS TOZZO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, deferindo a parte
reclamante os benefícios da justiça gratuita conforme postula-
do na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

057 - 2006.0003384-0/0 - Processo de Conhecimento: BENE-
DITA CLEONICE FERRAREZI CUENCA X VERA CRUZ
SEGURADORA S/A “Cuida-se a presente de repetição de re-
clamação feita perante o 2°. Juizado Cível desta Comarca, que
fora extinto sem julgamento do mérito (fls.10/54). Assim sen-
do, o feito deveria ter sido distribuído ao Juízo do 2º. Juizado
Especial Cível, conforme disposição contida do item 3.1.15,
do Código de Normas da Corregedoroia-Geral da Justiça- A
reiteraçõa ou repetição de petição inicial será remetida à mes-
ma vara, ainda que cancelada a distribuição -., uma vez que
pouco importa a alteraçõa do número de autores ou de réus, de
acordo com o artigo 253, II, do CPC, na redação dada pela Lei
n.11.280, de 16.2.2006. Remeta-se, portanto, a presente, ao 2º.
Juizado Especial Cível, com as anotações e comunicações de-
vidas.” Adv(s) ODAIR MARTINS, FERNANDA CORONA-
DO FERREIRA MARQUES, CAROLINE ROSA FRANÇA,
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA

058 - 2006.0003479-9/0 - Processo de Conhecimento: LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X CÍCERO ALVES DA SILVA “
Julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, haja vista
a ausência injustificada da parte autora na audiência, o que
faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas
pela parte autora.” Adv(s) LIDIANE MORAIS DE FRANÇA,
VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO

059 - 2006.0003480-3/0 - Processo de Conhecimento: LIDIA-
NE MORAIS DE FRANÇA X DENOIR ALEIXO “Assim sen-
do, reputo verdadeiros os fatos alegados na inicial e, de conse-
qüência, julgo procedente o pedido para condenar o reclamado
a pagar à reclamante a quantia de R$ 1.305,33 (Um mil, trezen-
tos e cinco reais e trêscentavos), atualizados pelos índices ofi-
ciais da Contadoria Judicial desde o ajuizamento da ação, mais
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juros moratórios de12% ao ano, a contar da citação.” Adv(s)
LIDIANE MORAIS DE FRANÇA

060 - 2006.0003490-4/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DEMIRO ROMILDO CAPOBIANCO X TELEMAT CELU-
LAR S/A (E OUTRO) “ Julgo extinto o processo sem conheci-
mento do mérito, haja vista a ausência injustificada da parte
autora na audiencia o que faço com fundamentos no artigo 51,
I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora.” Adv(s) CARLOS
SERGIO CAPELIN, ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, GUSTAVO VIANA CAMA-
TA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

061 - 2006.0003497-7/0 - Processo de Conhecimento: RECAU-
CHUTAGEM DE PNEUS CAMBÉ LTDA X EMERSON MAR-
TINS DO NASCIMENTO “Assim sendo, repulto verdadeiro
os fatos alegados na inicial e, de consequência, julgo proce-
dente o pedido para condenar o reclamado a pagar ao recla-
mante a quantia de R$ 968,44 (novecentos e sessenta e oito
reais e quarenta e quatro centavos), atualizada pelos índices
oficiais da Contadoria Judicial desde o ajuizamento da ação,
mais juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação”.
Adv(s) JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO

062 - 2006.0003543-5/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON LISANDRO PERPÉTUO DOS SANTOS ME X MOISES
DE OLIVEIRA SILVA ME “ Homologo o acordo firmado pelas
partes, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
são, razão pela qual julgo extinto o processo, com julgamento
do mérito. Após o prazo de 10 (dez) dias do prazo final para o
pagamento do estipulado entre as partes, sem qualquer mani-
festação das mesmas sobre o cumprimento integral do acordo,
remetam -se os autos ao arquivo definitivo.” Adv(s) WILLIAN
MODESTO DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JU-
NIOR, ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV, ARTHUR
MACHADO YAMAMURA

063 - 2006.0003566-2/0 - Processo de Conhecimento: QUITÉ-
RIA MARIA DE LIMA X SERCOMTEL S.A ‘’....julgo impro-
cedente o pedido inicial, deferindo a parte reclamante os bene-
fícios da justiça gratuita conforme postulado na reclamatória,
se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS, FRANCO ANDREY FICAGNA

064 - 2006.0003569-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
GOANAIS X SERCOMTEL S.A ‘’....julgo improcedente o pe-
dido inicial, deferindo a parte reclamante os benefícios da jus-
tiça gratuita conforme postulado na reclamatória, se for o caso.’’
Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

065 - 2006.0003570-2/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
BARROS X SERCOMTEL S.A ‘’....julgo improcedente o pe-
dido inicial, deferindo a parte reclamante os benefícios da jus-
tiça gratuita conforme postulado na reclamatória, se for o caso.’’
Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

066 - 2006.0003584-0/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO APARECIDO DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A ‘’....jul-
go improcedente o pedido inicial, deferindo a parte reclamante
os benefícios da justiça gratuita conforme postulado na recla-
matória, se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

067 - 2006.0003636-0/0 - Processo de Conhecimento: WAL-
DEVINO CAETANO X SERCOMTEL S.A ‘’....julgo impro-
cedente o pedido inicial, deferindo a parte reclamante os bene-
fícios da justiça gratuita conforme postulado na reclamatória,
se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

068 - 2006.0003647-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA DE SOUZA RIBEIRO X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, de-
ferindo a parte reclamante os benefícios da justiça gratuita con-
forme postulado na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, FRANCO ANDREY
FICAGNA

069 - 2006.0003697-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
APARECIDO PEREIRA X SERCOMTEL S/A TELECOMU-
NICAÇÕES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, deferin-
do a parte reclamante os benefícios da justiça gratuita confor-
me postulado na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS

070 - 2006.0003703-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
PEDRO DOS SANTOS X SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CAÇÕES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, deferindo a
parte reclamante os benefícios da justiça gratuita conforme
postulado na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APARECI-
DO MEDEIROS DOS SANTOS

071 - 2006.0003704-3/0 - Processo de Conhecimento: NILCE
ALVES PIMENTA X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, deferindo a parte
reclamante os benefícios da justiça gratuita conforme postula-
do na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS

072 - 2006.0003711-9/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
NEIDE SILVA CAMARGO X SERCOMTEL S/A TELECO-
MUNICAÇÕES ‘’....julgo improcedente o pedido inicial, de-
ferindo a parte reclamante os benefícios da justiça gratuita con-
forme postulado na reclamatória, se for o caso.’’ Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

073 - 2006.0003914-4/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
CELO APARECIDO TOZZI X ADRIANA VIEIRA ROSA “
Defiro a carga á parte executada, pelo prazo improrrogável de
dez dias.” Adv(s) EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT,
FRANCESCO AMORESE, LUCAS ALEXANDRE MARCON-
DES AMORESE

074 - 2006.0004323-2/0 - Execução Título Extrajudicial: GE-
CIEL VASNI PAROSKI X ODUVALDO DA SILVA BRAGAG-
NOLO “ à parte exequente para que se manifeste sobre a acei-
tação ou não da proposta de pagamento efetuada pela parte
executada, no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) JOSE EDUAR-
DO MORENO MAESTRELLI

075 - 2006.0004527-0/0 - Processo de Conhecimento: MEI-
DES APARECIDA ALVES FONTOLAN X ALEXANDRE AN-
TONIO DELLA LIBERA Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) JOSE CARLOS PE-
REIRA

076 - 2006.0004535-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
FERNANDO VIVAN X MELISSA ALVES ROLIM Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006
Adv(s) MARCOS LEATE

077 - 2006.0004580-2/0 - Processo de Conhecimento: ERNES-
TO CALLADO MACARINI X SSV CELULARES LTDA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 13/09/2006 Adv(s) ROBERTO DE MELLO SEVERO, LUIS
GUILHERME KLEY VAZZI

078 - 2006.0004588-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE BAPTISTA TARAMELLI X ORTOBOM - LOJA ROYAL
PLAZA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) RAQUEL CABRERA BOR-
GES

079 - 2006.0004589-9/0 - Processo de Conhecimento: ASSO-
CIAÇÃO GOLDEN PARK RESIDENCE X FRESNOMAQ
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA (E OUTRO) Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s)
ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO

080 - 2006.0004592-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
SOUZA (E OUTRO) X ITAU SEGUROS S.A. Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s)
CLAUDIA REGINA LIMA

081 - 2006.0004600-5/0 - Processo de Conhecimento: ARTHUR
OLIVA NETO X MARLENE FÁVARO ZAMPIERI Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006
Adv(s) ARTHUR OLIVA FILHO

082 - 2006.0004605-4/0 - Processo de Conhecimento: DOR-
LEI SANTO CHIESA X EVANDRO GOMES DE OLIVEIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
09/2006 Adv(s) LUIZ HENRIQUE B. DE O. PEDROZO, FRE-
DERICO MOREIRA CAMARGO

083 - 2006.0004611-8/0 - Processo de Conhecimento: ACQUA
BANHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOOS HIG.
E LIMPEZA LTDA - ME X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) SAN-
DRO AUGUSTO BONACIN, FERNANDO CHAGAS

084 - 2006.0004616-7/0 - Processo de Conhecimento: IRINEU
DOS SANTOS X BANCO REAL S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 13/09/2006 Adv(s) PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI
SPIACCI

085 - 2006.0004624-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
NUNES FERREIRA PIANCA X MAPFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 20/09/2006 Adv(s) ODAIR MARTINS

086 - 2006.0004641-0/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DERLEY HERIVELTO RODRIGUES X SERCOMTEL S.A.-
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 25/10/2006 Adv(s) ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG

087 - 2006.0004646-0/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
CARLOS BALBINO DE OLIVEIRA X SERCOMTEL S.A.-
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 25/10/2006 Adv(s) ALESSANDRA AU-
GUSTA KLAGENBERG

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM 017 2005.0005420-0/0

ALBERTO DE PAULA MACHADO 028 2006.0000877-8/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 086 2006.0004641-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 087 2006.0004646-0/0

ALEXANDRE NELSOM FERRAZ 008 2005.0001793-6/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 003 2004.0004267-2/0

ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA 014 2005.0004623-7/0

ANDRE LUIZ AQUINO DE ARRUDA 024 2005.0006798-0/0

ANDRESA CRISTINA SCATAMBURGO 079 2006.0004589-9/0

ANELISE CHAIBEN 005 2004.0005595-0/0

ANTONIO CABRERA JUNIOR 016 2005.0005060-4/0

ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV 025 2006.0000632-5/0

ANTONIO FERNANDO L. T. COCICOV 062 2006.0003543-5/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 047 2006.0003228-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 051 2006.0003267-4/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 056 2006.0003356-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 063 2006.0003566-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 064 2006.0003569-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 065 2006.0003570-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 066 2006.0003584-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 067 2006.0003636-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 068 2006.0003647-2/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 069 2006.0003697-7/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 070 2006.0003703-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 071 2006.0003704-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 072 2006.0003711-9/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 030 2006.0001012-2/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 030 2006.0001012-2/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 084 2006.0004616-7/0

ARTHUR MACHADO YAMAMURA 025 2006.0000632-5/0

ARTHUR MACHADO YAMAMURA 062 2006.0003543-5/0

ARTHUR OLIVA FILHO 081 2006.0004600-5/0

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 060 2006.0003490-4/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 029 2006.0000979-1/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 003 2004.0004267-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 057 2006.0003384-0/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 050 2006.0003254-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 048 2006.0003248-4/0

CAMILA HANASHIRO 014 2005.0004623-7/0

CAMILA HANASHIRO 024 2005.0006798-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 002 2004.0003974-9/0

CARLOS AUGUSTO COSTA 016 2005.0005060-4/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 016 2005.0005060-4/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 060 2006.0003490-4/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 003 2004.0004267-2/0

CAROLINA QUINELATO DA COSTA 028 2006.0000877-8/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 057 2006.0003384-0/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 002 2004.0003974-9/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 018 2005.0005636-2/0

CECILIA INACIO ALVES 037 2006.0002136-0/0

CESAR NAKAGAWA TORQUATO 015 2005.0004835-1/0

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 032 2006.0001392-0/0

CLAUDIA REGINA LIMA 023 2005.0006714-6/0

CLAUDIA REGINA LIMA 080 2006.0004592-7/0

CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 027 2006.0000759-0/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 049 2006.0003249-6/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 055 2006.0003345-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 036 2006.0002022-2/0

DANIELA D’AMICO MORAES 043 2006.0002396-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 048 2006.0003248-4/0

DANIELA D’AMICO MORAES 049 2006.0003249-6/0

Daniela Ruth Cabral Espinheira 031 2006.0001177-7/0

DANIELLE LENZI 003 2004.0004267-2/0

DANILO SERRA GONCALVES 039 2006.0002311-0/0

DAYANE CRISTINA BARATO 028 2006.0000877-8/0

DÉBORAH FRANCIELE MESQUITA

CLEVE MACHADO 003 2004.0004267-2/0

DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA 010 2005.0003459-1/0

DENISE NISHIYAMA PANISIO 041 2006.0002358-6/0

DIONISIO FABIO DALCIN MATA 049 2006.0003249-6/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 021 2005.0006617-1/0

DOUGLAS BONALDI MARANHAO 003 2004.0004267-2/0

EDGAR EHARA 055 2006.0003345-9/0

EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT 073 2006.0003914-4/0

EDUARDO DOS SANTOS 021 2005.0006617-1/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 028 2006.0000877-8/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 002 2004.0003974-9/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 018 2005.0005636-2/0

ELAINE DE PAULA MENEZES 040 2006.0002315-7/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 032 2006.0001392-0/0

ELVIS BITTENCOURT 029 2006.0000979-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 014 2005.0004623-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 015 2005.0004835-1/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 050 2006.0003254-8/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 008 2005.0001793-6/0

FÁBIO DOS SANTOS 001 2004.0003357-2/0

FABIO RENATO DE ASSIS 033 2006.0001488-0/0

FABIO TOME SOARES 005 2004.0005595-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 028 2006.0000877-8/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 031 2006.0001177-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 034 2006.0001536-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 046 2006.0003175-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 052 2006.0003279-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 057 2006.0003384-0/0

FERNANDO CHAGAS 083 2006.0004611-8/0

FRANCELIZE ALVES MÖRKING 033 2006.0001488-0/0

FRANCESCO AMORESE 073 2006.0003914-4/0

FRANCIELLI SCALCON 037 2006.0002136-0/0

FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JÚNIOR 054 2006.0003344-7/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 047 2006.0003228-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2006.0003267-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2006.0003356-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 063 2006.0003566-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2006.0003647-2/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 031 2006.0001177-7/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 082 2006.0004605-4/0

GEOVANEI LEAL BANDEIRA 024 2005.0006798-0/0

GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO 048 2006.0003248-4/0

GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

JUNIOR 013 2005.0004124-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 007 2005.0000929-1/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 042 2006.0002359-8/0

GUSTAVO LESSA NETO 027 2006.0000759-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 060 2006.0003490-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 003 2004.0004267-2/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 045 2006.0003033-4/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 004 2004.0004863-5/0

JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 055 2006.0003345-9/0

JAYTER CORTEZ 023 2005.0006714-6/0

JOANA D’ARC FERNANDES YOUSSEF 003 2004.0004267-2/0

JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 025 2006.0000632-5/0

JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR 062 2006.0003543-5/0

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 012 2005.0003610-1/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 028 2006.0000877-8/0

JOCELIA MARCIMIANO DA SILVA 038 2006.0002269-9/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 050 2006.0003254-8/0

JORGE WASHINGTON NOBREGA DE

SALLES FILHO 012 2005.0003610-1/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 016 2005.0005060-4/0

JOSE CARLOS PEREIRA 075 2006.0004527-0/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 074 2006.0004323-2/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 033 2006.0001488-0/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 001 2004.0003357-2/0

JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO 061 2006.0003497-7/0

JOSÉ GERALDO GOMES TEIXEIRA 012 2005.0003610-1/0

JOSE MAURICIO DA COSTA 015 2005.0004835-1/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 035 2006.0001842-5/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 055 2006.0003345-9/0

JULIANA VIEIRA CSISZER 003 2004.0004267-2/0

JULIANA VIEIRA CSISZER 054 2006.0003344-7/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 020 2005.0006483-0/0

JULIANO TOMANAGA 002 2004.0003974-9/0

JUSSARA DE BARROS AMORIM ARAUJO 031 2006.0001177-7/0

KARINA ARABORI 055 2006.0003345-9/0

KARINA ARABORI 055 2006.0003345-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 016 2005.0005060-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 053 2006.0003315-6/0

LEANDRO ROSINSKI ALVES 007 2005.0000929-1/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 2004.0003974-9/0

LEONARDO CASAGRANDE 012 2005.0003610-1/0

LEONARDO FRANCIS 035 2006.0001842-5/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 058 2006.0003479-9/0

LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 059 2006.0003480-3/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 060 2006.0003490-4/0

LUCAS ALEXANDRE MARCONDES

AMORESE 073 2006.0003914-4/0

LUIS GUILHERME KLEY VAZZI 077 2006.0004580-2/0

LUIZ HENRIQUE B. DE O. PEDROZO 082 2006.0004605-4/0

LUIZ LOPES BARRETO 009 2005.0002123-9/0

LUIZ LOPES BARRETO 027 2006.0000759-0/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 001 2004.0003357-2/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 022 2005.0006668-8/0

MAICON SERGIO FONSECA 032 2006.0001392-0/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 001 2004.0003357-2/0

MARCELLO PEREIRA COSTA 022 2005.0006668-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 023 2005.0006714-6/0

MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 009 2005.0002123-9/0

MARCELO GUSTAVO BAUM 025 2006.0000632-5/0

MARCELO LARANJO QUADROS 014 2005.0004623-7/0

MARCELO LARANJO QUADROS 024 2005.0006798-0/0

MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA 041 2006.0002358-6/0

MARCIO DE VASCONCELOS MARTINS 025 2006.0000632-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 048 2006.0003248-4/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE

CAMPANELLI 038 2006.0002269-9/0

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 006 2005.0000537-9/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 009 2005.0002123-9/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 001 2004.0003357-2/0

MARCOS LEATE 042 2006.0002359-8/0

MARCOS LEATE 044 2006.0002505-6/0

MARCOS LEATE 076 2006.0004535-7/0

MARIA DA CONCEICAO BRITO ROMANO 031 2006.0001177-7/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 019 2005.0005704-6/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 015 2005.0004835-1/0

MARIO PAGANI NETO 036 2006.0002022-2/0

MARIO PAGANI NETO 043 2006.0002396-6/0

MARIO PAGANI NETO 048 2006.0003248-4/0

MARTINIANO DO VALLE NETO 028 2006.0000877-8/0

MATHEUS OCCULATI DE CASTRO 018 2005.0005636-2/0

MATILDE SILVIA PACCAMICIO ANTUNES 034 2006.0001536-1/0

MAURO COMINATTO MEN 022 2005.0006668-8/0

MAURO ROBERTO DE ANDRADE

AGUILERA 029 2006.0000979-1/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 005 2004.0005595-0/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 023 2005.0006714-6/0

MILTON MARCELO WEFFORT 029 2006.0000979-1/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 019 2005.0005704-6/0

miriam nascimento: 031 2006.0001177-7/0

MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA 010 2005.0003459-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 060 2006.0003490-4/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 031 2006.0001177-7/0

NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO 010 2005.0003459-1/0

ODAIR MARTINS 052 2006.0003279-9/0

ODAIR MARTINS 057 2006.0003384-0/0

ODAIR MARTINS 085 2006.0004624-4/0

OSVALDO ALENCAR SILVA 028 2006.0000877-8/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 011 2005.0003504-8/0

PATRICIA AYUB DA COSTA 029 2006.0000979-1/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 029 2006.0000979-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 084 2006.0004616-7/0

PAULO ANCHIETA DA SILVA 026 2006.0000706-0/0

PAULO CÉSAR SCAVARIELLO JÚNIOR 054 2006.0003344-7/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 047 2006.0003228-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2006.0003267-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2006.0003356-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 064 2006.0003569-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2006.0003584-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 067 2006.0003636-0/0

PEDRO PAULO NEGRINI 023 2005.0006714-6/0

RAQUEL CABRERA BORGES 078 2006.0004588-7/0

RAUL BARBI 023 2005.0006714-6/0

REINALDO IGNACIO ALVES 050 2006.0003254-8/0

RENATA DEQUECH 002 2004.0003974-9/0

RENATA MARIN SARI 015 2005.0004835-1/0

RENATA SILVA CASSIANO 003 2004.0004267-2/0

RENATO DE SOUZA SANTOS 021 2005.0006617-1/0

RICARDO LAFFRANCHI 018 2005.0005636-2/0

ROBERTO DE MELLO SEVERO 077 2006.0004580-2/0

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 031 2006.0001177-7/0

RODRIGO JOSÉ CELESTE 015 2005.0004835-1/0

RODRIGO PLAZA RÉQUIA 003 2004.0004267-2/0

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 015 2005.0004835-1/0

RUBIA LIA ARABORI 055 2006.0003345-9/0

SAMIR THOME FILHO 032 2006.0001392-0/0

SANDRA CRISTINA M. N. GUILHERME

DE PAULA 019 2005.0005704-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2005.0004623-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2005.0004835-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2006.0001488-0/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 083 2006.0004611-8/0

SEISHIN YOGI 035 2006.0001842-5/0

SHIROKO NUMATA 041 2006.0002358-6/0

SIBELY DE OLIVEIRA 028 2006.0000877-8/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 008 2005.0001793-6/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 020 2005.0006483-0/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 008 2005.0001793-6/0

SOFIA LOPES TURINO 021 2005.0006617-1/0

SUZIMAR DINIZ VENANCIO 041 2006.0002358-6/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 027 2006.0000759-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 009 2005.0002123-9/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 006 2005.0000537-9/0

THAIS ARANDA BARROZO 015 2005.0004835-1/0
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THAISA CRISTINA CANTONI 034 2006.0001536-1/0

THAISA CRISTINA CANTONI 046 2006.0003175-1/0

THARIK DE THARSO THANES 037 2006.0002136-0/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA

ALVES DE LIMA 019 2005.0005704-6/0

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO 058 2006.0003479-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 008 2005.0001793-6/0

VALMI SANTOS DA CUNHA 025 2006.0000632-5/0

VANESSA VANZELA 015 2005.0004835-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 031 2006.0001177-7/0

WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA 062 2006.0003543-5/0

WILTON FERRARI JACOMINI 015 2005.0004835-1/0

ZAQUEL SUTIL DE OLIVEIRA 055 2006.0003345-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ -
MARINGÁ 1º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 107/2006

001 1999.0000035-3/0 - Processo de Conhecimento: EDISON
FORTES X ANTONIO JOSE DE LIMA   “RECEBO OS EM-
BARGOS E SUSPENDO O CURSO DA EXECUÇÃO. AO
EMBARGADO PARA QUERENDO,   IMPUGNAR NO PRA-
ZO LEGAL   Adv(s) MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS, VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA

002 2000.0000187-2/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LICA DOMINGOS DA SILVA X ARAUCARIA   ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA   A REQUERIDA
PARA CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO
PRAZO DE QUINZE DIAS SOB PENA DE   IMEDIATA EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA, A QUAL RESTA,
DESDE JA AUTORIZADA. CALCULO DE   FLS. 75 NO
VALOR DE R$1.041,20   Adv(s) CLORIS DE FATIMA CAM-
PESTRINI, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

003 2001.0000011-6/0 - Processo de Conhecimento: CLEBER
RUBENS CAETANO X JOSE   DIVORANEN   PARA CIEN-
CIA DO DESPACHO QUE ENTENDE NAO ESTAR SEGU-
RO O JUIZO, SENDO INFIMA A   IMPORTANCIA BLOQUE-
ADA, DETERMINANDO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NA
HIPOTESE DE INEXISTENCIA   DE BENS PENHORAVEIS,
AUTORIZANDO O DESENTRANHAMENTO DO TITULO
QUE EMBASOU A   EXECUÇÃO BEM COMO DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM INTERESSAR A PARTE AU-
TORA.   OPORTUNAMENTE OFICIE-SE PARA DESBLO-
QUEIO DA IMPORTANCIA REFERIDA AS FLS. 69   Adv(s)
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARIO SENHORINI

004 2001.0000103-1/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DINEI CARLOS BEIRA X MANOEL JOSE DE   LEMOS
NAO HA COMO SER ACOLHIDO O PETITORIO DE FLS.
78, VISTA QUE O VEICULO BLOQUEADO E DE   PROPRI-
EDADE DE TERCEIRO, INVIABILIZANDO A POSSIBILI-
DADE DE PENHORA. ASSIM SENDO,   MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 DIAS ACERCA DA CER-
TIDAO DE FLS. 77 BEM COMO   PARA QUE MANIFESTE
SEU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM DE FLS. 48,
TENDO EM VISTA QUE O   LEILAO DESIGNADO RES-
TOU INFRUTIFERO   Adv(s) RUBENS PINHEIRO DA SIL-
VA, TARCIZIO FURLAN

005 2002.0000406-5/0 - Processo de Conhecimento: SIOMA-
RA LIMA PROVENSI X EDSON   FERNANDES TRASSI   AO
AUTOR PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE INDEFERIU
O PEDIDO DE SUSPENSAO DO PROCESSO,   DEVENDO
A EXEQUENTE INDICAR BENS PASSIVEIS DE SEREM
PENHORADOS EM TRINTA DIAS, SOB PENA   DE AR-
QUIVO   Adv(s) MARIA ANGELICA GASPAR PIOLI, CLAU-
DIA LEILA ESCUDEIRO

006 2003.0000113-9/0 - Processo de Conhecimento: CLEVER-
SON JOÃO TAVARES X JASLENE   FERNANDA BELINSKY
PROCESSO BAIXADO A ORIGEM. ANTE O ACORDAO DE
FLS. 107/110 QUE REFORMOU A SENTENÇA DE   FLS.
51/61 JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO REMETAM-SE OS AUTOS   AO AR-
QUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
Adv(s) ANIBAL BIM, ANA MARIA BRENNER

007 2003.0000185-9/0 - Processo de Conhecimento: EDISON
RIBEIRO JUNIOR X BRASIL TELECOM   SA   A MANIFES-
TAÇÃO DO AUTOR FACE O DEPOSITO DE FLS. NO VA-
LOR DE R$6.120,83   Adv(s) RICARDO RIBEIRO, SANDRA
REGINA RODRIGUES

008 2003.0000290-0/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO ZANIN X BRASIL CAMINHOES DE   MARINGA LTDA
PROCESSO BAIXADO A ORIGEM. AO RECORRENTE
PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS MANIFESTE SEU
INTERESSE EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO DAS
CUSTAS RECURSAIS, SOB PENA DO NUMERARIO   SER
REMETIDO AO FUNREJUS. AO RECLAMADO PARA QUE
CUMPRA VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO   PRA-
ZO DE 10 DIAS   Adv(s) EDALMO DA SILVA, AISLAN MI-
GUEL TIBURCIO, ADRIANA ELIZA FEDERICHE

009 2003.0000385-9/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO PINTO MANOERA X VINICIUS VOLPON   A MANI-
FESTAÇÃO DAS PARTES ACERCA DA AVALIAÇÃO DE
FLS. 177 NO VALOR DE R$2.817,00   Adv(s) RICARDO PIN-
TO MANOERA, CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SIL-
VA

010 2004.0001149-7/0 - Processo de Conhecimento: TERE-
SA FELIPE DE LIRA AMORIM X BRADESCO   SEGUROS
S.A   A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA FACE O PE-
DIDO DA RE, PARA PAGAMENTO DA DIVIDA NO PRA-

ZO   DE QUINZE DIAS   Adv(s) LECIR MARIA SCALASSA-
RA, ORLANDO ALEXANDRINO, MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ

012 2004.0001593-0/0 - Processo de Conhecimento: EDMAR
WINAND X SANTA RITA SAUDE S/C   LTDA   ANTE A
AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSA-
DA SOBRE O CUMPRIMENTO OU NAO DO   ACORDAO
AO ARQUIVO COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO   Adv(s)
EDMAR WINAND, GIULIANA GUIMARAES CONTE CAR-
DOSO, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS,   RUBIA RON-
COLATO DA SILVA

013 2004.0002366-2/0 - Processo de Conhecimento: JOSE DO
PARTO DOS SANTOS X FEST CAR   COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA   PROCESSO BAIXADO A ORIGEM. AO
RECLAMADO PARA CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O
JULGADO NO   PRAZO DE 10 DIAS   Adv(s) CARLOS LE-
MES DA SILVA, MARIA REGINA VIZIOLI

014 2004.0002794-1/0 - Processo de Conhecimento: DIRCEU
MICHELAN X CIPASA -   ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA S/C    AS PARTES PARA CIENCIA DO CAL-
CULO DE FLS. 124 NO VALOR DE R$2.142,26 E AINDA
DO DESPACHO A   SEGUIR TRANSCRITO: “CONSTATA-
SE A OCORRENCIA DE EQUIVOCO NO CALCULO ELA-
BORADO PELO SR.   CONTADOR AS FLS. 177, VISTO QUE
DEVEM SER CONSIDERADOS: O DEBITO; DOIS DEPO-
SITOS PELA   PARTE RECLAMADA, PARCIAL AS FLS. 56-
V E DO REMANESCENTE CALCULADO AS FLS. 107 CUJO
PAGAMENTO SEGUE-SE AS FLS. 111 E POR FIM, OS HO-
NORARIOS DEVIDOS AO PATRONO DO   RECLAMAN-
TE. ASSIM, VERIFICANDO QUE JA HOUVE PAGAMEN-
TO DA QUANTIA PRINCIPAL DEVIDA AO   AUTOR, RA-
ZAO ASSISTE A RECLAMADA DEVENDO O SR. CONTA-
DOR REALIZAR O CALCULO TAO   SOMENTE DO MON-
TANTE DEVIDO A TITULO DE HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS (15%). APOS, INTIME-SE A   RÉ PARA QUE REA-
LIZE O PAGAMENTO VOLUNTARIAMENTE NO PRAZO
DE DEZ DIAS.   Adv(s) DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO

015 2004.0003240-9/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDA PEREIRA RODRIGUES X ALEX   PEREIRA DA SIL-
VA (E OUTROS)   A REQUERIDA PARA CUMPRIR VOLUN-
TARIAMENTE O JULGADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE   EXECUÇÃO. CALCULO DE FLS. 214 NO
VALOR DE R$3.809,48   Adv(s) UMBERTO CARLOS BE-
CKER, ANTONIO DIAS DOURADO, VALMIR PEREIRA DA
SILVA, ANTONIO DIAS   DOURADO, VALMIR PEREIRA
DA SILVA, ANTONIO DIAS DOURADO, VALMIR PEREI-
RA DA SILVA, ADRIANO   KAZUO GOTO

016 2004.0003465-0/0 - Processo de Conhecimento: REINAL-
DO MESTI POLI X VIDA ANIMAL -   COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA ANIMAIS LTDA   PROCESSO BAIXADO A
ORIGEM. TENDO EM VISTA O PARCIAL PROVIMENTO
RECURSAL, EXPEÇA-SE   ALVARA JUDICIAL PARA QUE
A PARTE RECORRENTE PROCEDA AO LEVANTAMENTO
DE 50% DAS CUSTAS   RECURSAIS, BEM COMO EXPE-
ÇA-SE ALVARA JUDICIAL PARA QUE SE TRANSFIRAM
OS DEMAIS 50% AO   FUNREJUS. A RECLAMADA PARA
QUE CUMPRA VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO
PRAZO DE 10 DIAS. A   RECLAMADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE (ALVARA), EXPEDIDO EM 22.06.06, COM
PRAZO DE VALIDADE DE   60 DIAS   Adv(s) ARNALDO
ROMUALDO MARTINS, ROSANA RIGONATO, JAMAL
RAMADAN AHMAD

017 2005.0000843-2/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIA
DE CAMPOS FERNANDES DIAS X   TRANSPORTE COLE-
TIVO CIDADE CANCAO   LTDA   TENDO EM VISTA QUE
O RECURSO FOI DECLARADO DESERTO E ANTE A SEN-
TENÇA DE FLS. 80/82 QUE   JULGOU IMPROCEDENTE A
PRESENTE AÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUI-
VO, COM A DEVIDA   BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO   Adv(s)
MONICA DALTOE, CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE

018 2005.0001002-6/0 - Processo de Conhecimento: EDNA
PERES X BANCO ITAU S/A   A PARTE AUTORA FACE O
PEDIDO DE FLS. 113, REQUERENDO A CONCESSAO DE
20 DIAS DE PRAZO PARA   PROCEDER AO PAGAMENTO
DA DIVIDA   Adv(s) LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS,
CESAR AUGUSTO MORENO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA   PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

019 2005.0001579-5/0 - Processo de Conhecimento: DORA-
LICE FIM DIAS X SUPERMERCADO   MERCADORAMA
REVOGO O DESPACHO DE FLS. 64. RECEBO O RECUR-
SO INTERPOSTO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO POR
NAO VISLUMBRAR A POSSIBILIDADE DE OCORRENCIA
DE DANO IRREPARAVEL PARA A PARTE . AO   APELADO
PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRA RAZOES QUEREN-
DO. APOS APRESENTADAS OU NAO AS   CONTRA RA-
ZOES REMETAM-SE OS AUTOS A EGREGIA TURMA RE-
CURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS   CIVEIS E CRIMI-
NAIS DO ESTADO DO PARANA   Adv(s) FIORI AUGUSTO
MINCACHI FAUSTINO, CARLA LILIANE WALDOW PE-
LEGRINI, LAURICI PELEGRINI   JUNIOR

021 2005.0003157-8/0 - Processo de Conhecimento: GRASI-
ELE CRISTINE SALLES X JONATHAN LUIZ   KEVETIKI
(E OUTRO)   PROCESSO BAIXADO A ORIGEM. Á MANI-
FESTAÇÃO DO RECORRIDO PARA SE MANIFESTE NO
PRAZO DE   DEZ DIAS, ACERCA DO INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA   Adv(s) EDSON MITSUO TIUJO,
ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO

023 2005.0004372-0/0 - Execução Título Extrajudicial: WAG-
NER AYRES ARANTES X PATRICIA   ROSANA FARTES
DA SILVA   Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:20

do dia 09/08/2006   Adv(s) ROGERIO CALAZANS DA SILVA

024 2005.0004679-2/0 - Processo de Conhecimento: GILMAR
FERDINANDI X CELIA BUBELA SAVARIS   (E OUTRO)
PARA CIÊNCIA DAS PARTES DA SEGUINTE CERTIDÃO:
“Certifico que os presentes autos foram devolvidos pela   Juíza
Leiga, Dr.ª SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, vez que por
equívoco desta Secretaria foi feito carga para ela,   quando os
reclamados deveriam ter sido intimados para apresentação de
alegações finais, conforme termo de   audiência de fls. 45. Ra-
zão pela qual, incluí o presente feito na relação de publicação
para intimação dos   reclamados. (....). AOS RECLAMADOS
PARA QUERENDO, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
NO PRAZO DE   10 (DEZ) DIAS.   Adv(s) LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI, CARLOS PINTO PAIXAO, CAR-
LOS PINTO PAIXAO

025 2006.0000245-1/0 - Processo de Conhecimento: R. A. CO-
MERCIO DE ACESSORIOS PARA   VEICULOS LTDA - ME
X CLAUDINEI ALVES DOS   SANTOS   A MANIFESTA-
ÇÃO DA AUTORA FACE O CALCULO DE FLS. 40 NO VA-
LOR DE R$3.833,66   Adv(s) LUIZ RAFAEL

026 2006.0000535-0/0 - Processo de Conhecimento: R. A.
COM. DE ACESSORIOS PARA VEICULOS   LTDA - ME X
JOSE LEONEL FRANCISCO   A MANIFESTAÇÃO DO AU-
TOR FACE O CALCULO DE FLS. 28 NO VALOR DE
R$248,82   Adv(s) LUIZ RAFAEL

027 2006.0000576-6/0 - Processo de Conhecimento: SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X   CLEUSA APARECI-
DA FARIA   A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR ANTE A SEN-
TENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL
PARA O   FIM DE CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR A
PARTE AUTORA A IMPORTANCIA DE R$77,19 A TITULO
DE   DANOS MATERIAIS....   Adv(s) MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI

028 2006.0001377-7/0 - Execução Título Extrajudicial: CRIS-
TOVAO ALVES X IVONE APARECIDA IORI   DE FREITAS
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 35 QUE DESACO-
LHEU A EXCEÇÃO APRESENTADA E CONCEDEU A
DEVEDORA O PRAZO DE 24 HORAS PARA NOMEAÇÃO
DE BENS A SER INTIMADA ATRAVÉS DE SUA   PROCU-
RADORA JUDICIAL. NA AUSENCIA DE MANIFESTAÇÃO
RESTA DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE   MANDADO
DE PENHORA E AVALIAÇÃO   Adv(s) ANDRE LUIZ ROS-
SI, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

029 2006.0002803-2/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA
GALVAO DA SILVA X GUIDO AGUETONI   Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 13/09/2006   Adv(s)
EUCLIDES LOPES COTRIM

030 2006.0002955-0/0 - Execução Título Extrajudicial: ED-
SON NIELSEN X GERALDO JACINTO SOUTO   Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:20 do dia 09/08/2006
Adv(s) EDSON NIELSEN

031 2006.0003399-0/0 - Execução Título Extrajudicial: VAL-
DECI MARTINS FONSECA X HORESTES   MAKIAK   De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 16/08/
2006   Adv(s) SANDRO ROGERIO PASSOS

032 2006.0003418-1/0 - Execução Título Extrajudicial: EU-
NICE MANDARINO MELLO X PEDRO JOSE   FERREIRA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 16/
08/2006   Adv(s) HEBER MARCELO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA ELIZA FEDERICHE 008 2003.0000290-0/0

ADRIANO KAZUO GOTO 015 2004.0003240-9/0

AISLAN MIGUEL TIBURCIO 008 2003.0000290-0/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 020 2005.0002961-9/0

ANA MARIA BRENNER 006 2003.0000113-9/0

ANDRE LUIZ ROSSI 028 2006.0001377-7/0

ANIBAL BIM 006 2003.0000113-9/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 003 2001.0000011-6/0

ANTONIO DIAS DOURADO 015 2004.0003240-9/0

ANTONIO DIAS DOURADO 015 2004.0003240-9/0

ANTONIO DIAS DOURADO 015 2004.0003240-9/0

ARNALDO ROMUALDO MARTINS 016 2004.0003465-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2005.0001002-6/0

CARLA LILIANE WALDOW PELEGRINI 019 2005.0001579-5/0

CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA 009 2003.0000385-9/0

CARLOS LEMES DA SILVA 013 2004.0002366-2/0

CARLOS PINTO PAIXAO 024 2005.0004679-2/0

CARLOS PINTO PAIXAO 024 2005.0004679-2/0

CESAR AUGUSTO MORENO 018 2005.0001002-6/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 017 2005.0000843-2/0

CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO 005 2002.0000406-5/0

CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 002 2000.0000187-2/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 014 2004.0002794-1/0

EDALMO DA SILVA 008 2003.0000290-0/0

EDMAR WINAND 012 2004.0001593-0/0

EDSON MITSUO TIUJO 021 2005.0003157-8/0

EDSON NIELSEN 030 2006.0002955-0/0

ELTON ALAVER BARROSO 020 2005.0002961-9/0

EUCLIDES LOPES COTRIM 029 2006.0002803-2/0

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 011 2004.0001358-6/0

FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO 019 2005.0001579-5/0

GIULIANA GUIMARAES CONTE CARDOSO 012 2004.0001593-0/0

HEBER MARCELO GOMES DA SILVA 032 2006.0003418-1/0

JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 014 2004.0002794-1/0

JAMAL RAMADAN AHMAD 016 2004.0003465-0/0

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 014 2004.0002794-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 022 2005.0003272-0/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 019 2005.0001579-5/0

LECIR MARIA SCALASSARA 010 2004.0001149-7/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 018 2005.0001002-6/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 024 2005.0004679-2/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 2000.0000187-2/0

LUIZ RAFAEL 025 2006.0000245-1/0

LUIZ RAFAEL 026 2006.0000535-0/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 027 2006.0000576-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 010 2004.0001149-7/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 020 2005.0002961-9/0

MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS0011999.0000035-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2005.0001002-6/0

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 012 2004.0001593-0/0

MARIA ANGELICA GASPAR PIOLI 005 2002.0000406-5/0

MARIA REGINA VIZIOLI 013 2004.0002366-2/0

MARIO SENHORINI 003 2001.0000011-6/0

MONICA DALTOE 017 2005.0000843-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 010 2004.0001149-7/0

REGINA CELIA CARDOSO DE ANDRADE 022 2005.0003272-0/0

RICARDO PINTO MANOERA 009 2003.0000385-9/0

RICARDO RIBEIRO 007 2003.0000185-9/0

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 023 2005.0004372-0/0

ROSANA RIGONATO 016 2004.0003465-0/0

ROSIRLEY APARECIDA ZANARDO 021 2005.0003157-8/0

RUBENS PINHEIRO DA SILVA 004 2001.0000103-1/0

RUBIA RONCOLATO DA SILVA 012 2004.0001593-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2003.0000185-9/0

SANDRO ROGERIO PASSOS 031 2006.0003399-0/0

TARCIZIO FURLAN 004 2001.0000103-1/0

UMBERTO CARLOS BECKER 015 2004.0003240-9/0

VALDOMIRO PIRES DE OLIVEIRA 001 1999.0000035-3/0

VALMIR PEREIRA DA SILVA 015 2004.0003240-9/0

VALMIR PEREIRA DA SILVA 015 2004.0003240-9/0

VALMIR PEREIRA DA SILVA 015 2004.0003240-9/0

WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 028 2006.0001377-7/0

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 16/2006

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Narelvi Carlos Malucelli  001 05/2004
Sidney Antunes de Oliveira  001 05/2004

01 - Autos nº 05/2004, Reclamante – Élson Alves - Reclamado,
Benedito Gonçalves da Silva - Intimação do r. despacho de fls.
69, a seguir transcrito: Digam os interessados. Dil. Morretes,
10/08/2006. José Eduardo de Mello Leitão Salmon. Juiz de
Direito.

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: Dr. UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 030/06

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 09 371/05
ANDREY HERGET 11 085/05
ÂNGELO PILATTI NETO 25 901/06
ARLINDO FERREIRA FREITAS 29 1178/05
CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI 29 1178/05
CÁSSIO LISANDRO TELLES 24 896/06
CÉLIO ARMANDO JANCZESKI 35 875/06
CELITO ARGENTA 51 916/06
CELITO ARGENTA 52 917/06
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 30 872/06
ELEMAR MARION ZANELLA 26 1020/05
ELIANE BONETTI GOMES 14 893/06
ELIANE BONETTI GOMES 15 892/06
ELIANE BONETTI GOMES 16 891/06
ELIANE BONETTI GOMES 17 890/06
ELIANE BONETTI GOMES 18 889/06
ELIANE BONETTI GOMES 28 018/06
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 12 079/05
FABIANA ELIZA MATTOS 05 781/05
FABIANA ELIZA MATTOS 06 780/05
FABIANA ELIZA MATTOS 07 038/06
FABIANA ELIZA MATTOS 08 1047/05
FABIANA ELIZA MATTOS 10 097/06
FERNANDO PEGORARO ROSA 02 697/06
FLÁVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 04 726/06
GENÍRIO JOÃO FÁVERO 33 880/05
GENÍRIO JOÃO FÁVERO 34 763/05
HEBER SUTILI 26 1020/05
IVO HENRIQUE BAIRROS 04 726/06
IVOR SÉRGIO CADORIN 13 794/03
JORGE LUIZ DE MELO 01 119/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 19 888/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 20 887/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 21 886/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 22 885/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 23 884/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 24 883/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 39 902/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 40 904/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 41 905/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 42 906/05
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 43 907/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 44 908/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 45 909/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 46 910/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 47 911/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 48 903/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 49 912/06
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 50 913/06
LUCIANO DALMOLIN 36 878/06
LUCIANO DALMOLIN 37 879/06
LUCIANO DALMOLIN 38 880/06

Maringá

Morretes

Pato Branco
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LUCIANO DALMOLIN 53 876/06
LUIZ BERNARDI 13 794/03
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 05 781/05
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 06 780/05
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 08 1047/05
MAURICIO JACOBI DOS SANTOS 27 1135/05
SIDNEI MARCELO FASSINI 03 169/06
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 31 415/03
VICENTE LUCIO MICHALISZYN 32 111/03
VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL 11 085/05

01 – Autos – 119/2006 – Ação de Reclamação – Comércio de
Acessórios para Veículos Patosom – ME x Rogério Carlos Da-
masceno Mezomo – Intime-se a parte autora para promover,
querendo, à execução do julgado. ADV. JORGE LUIZ DE
MELO.

02 – Autos – 697/2006 – Ação de Reclamação – Celso Avelino
Berlatto x Robson Dutra – Fica Vossa Senhoria, intimado da
audiência de conciliação datada para 30 de Agosto de 2006, às
17:05 horas, conforme certidão de fls. 21. ADV. FERNANDO
PEGORARO ROSA.

03 – Autos – 169/2006 – Ação de Reclamação – Cilmar Pedro
Bez x Severino Riti e outro - Intime-se a parte autora para pro-
mover, querendo, à execução do julgado. ADV. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI.

04 – Autos – 726/2006 – Ação de Reclamação – Katiana Mo-
zzatto x Brasil Telecom S/A – Vistos, etc... I – Evidenciada
pela documentação acostada com a inicial a possibilidade de
julgamento antecipado por se tratar de matéria unicamente de
direito, oportunizo a reclamada apresentar contestação no pra-
zo de 10 (dez) dias. II – Torno sem efeito a designação de audi-
ência de Instrução e Julgamento de fls. 33. ADV. FLÁVIO
RODRIGO SANTOS DUTRA X IVO HENRIQUE BAIRROS.

05 – Autos – 781/2005 – Ação de Reclamação – Lindamar
Marculina Triches x Itaú Seguros S/A – Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo estipulado às
fls. 122/123, e com fulcro no art. 794, II do Código de Proces-
so Civil, Julgo Extinto o processo com julgamento do mérito
em sua fase executória. Desentranhem-se Documentos. Solici-
te-se a devolução da carta precatória. P.R.I. Cumpra-se, Arqui-
ve-se após. ADV. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ X
FABIANA ELIZA MATTOS.

06 – Autos – 780/2005 – Ação de Reclamação – Rosalina Jose-
fina Carlet x Itaú Seguros S/A - Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo estipulado às fls. 123/
124, e com fulcro no art. 794, II do Código de Processo Civil,
Julgo Extinto o processo com julgamento do mérito em sua
fase executória. Desentranhem-se Documentos. Solicite-se a
devolução da carta precatória. P.R.I. Cumpra-se, Arquive-se
após. ADV. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ X FABI-
ANA ELIZA MATTOS.

07 – Autos – 038/2006 – Ação de Reclamação – Francisco Ri-
beiro Ponciani x Marmitas e Cia - Intime-se a parte autora para
promover, querendo, à execução do julgado. ADV. FABIANA
ELIZA MATTOS.

08 – Autos – 1047/2005 – Ação de Reclamação – Emilita Hel-
fenstein x Itaú Seguros S/A - Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo estipulado às fls. 122/123, e
com fulcro no art. 794, II do Código de Processo Civil, Julgo
Extinto o processo com julgamento do mérito em sua fase exe-
cutória. Desentranhem-se Documentos. Solicite-se a devolu-
ção da carta precatória. P.R.I. Cumpra-se, Arquive-se após.
ADV. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ X FABIANA
ELIZA MATTOS.

09 – Autos – 371/2005 – Ação de Reclamação – Marcio Antô-
nio Zanella x Maronezi & Oliveira Ltda – Face a certidão de
fls. 47-verso, intime-se o exequente, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, indique bens passíveis de penhora em nome do
executado, pena de arquivamento. ADV. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO.

10 – Autos – 097/2006 – Ação de Reclamação – Anderson Polo
x Vilson Antonio Demezuk e outro – Intime-se a parte autora
para promover, querendo, á execução do julgado. ADV. FABI-
ANA ELIZA MATTOS.

11 – Autos – 085/2005 – Ação de Reclamação – Mariana Costa
de Lima Fernandes x Intermezzo,Conceito de Modas, Comér-
cio e Confecções Ltda. – I – Defiro o pedido consignado na
parte final do requerimento de fls. 51. II – Paute-se data para
audiência de Instrução e Julgamento na forma ali requerida.
Fica ainda intimado, da Audiência de Instrução e Julgamento
datada para 09 de Janeiro de 2007, às 18:00 horas, conforme
certidão de fls. 54. ADV. ANDREY HERGET X VITOR
EDUARDO HUFFNER PARDAL.

12 – Autos – 079/2005 – Ação de Execução – Genésio de Oli-
veira x Rodrigo Sperotto – Vistos, etc... I – Diante do contido
na certidão de fls. 21-verso, expeça-se novo mandado para pe-
nhora dos direitos que o executado possui sobre os demais ve-
ículos descritos no pedido de fls. 17. II – Oficie-se as financei-
ras, solicitando informações sobre a situação atual das aliena-
ções fiduciárias. ADV. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA.

13 – Autos – 794/2003 – Ação de Reclamação – Rosa Giacomi-
ni Merlo x Sidnei Amarildo Badiluk – I – Cumpra-se o item III
do despacho de fls. 203. II – Cientifique-se as partes ainda dos
gravames existentes sobre o imóvel constante dos documentos
de fls. 196/198 e das pendências financeiras mencionadas as
fls. 202. III – Uma vez designado o leilão cumpra-se o item IV
do despacho de fls. 203, estendendo-se a comunicação ao Juí-
zo da 1ª e 2ª Varas Cíveis desta comarca. IV – tendo em vista
que a avaliação é superior a vinte salários mínimos intime-se a
parte exequente para cumprir o disposto no art. 687 do CPC,
aplicável ao caso em face do disposto no art. 52 “caput” da Lei
9.099/95. V – Diligências necessárias. Fica Vossa Senhoria,
intimado para a realização dos leilões datados de 05 e 18 de
Outubro de 2006, ambos às 13:30 horas. ADV. IVOR SÉRGIO
CADORIN X LUIZ BERNARDI.

14 – Autos – 893/2006 – Ação de Reclamação – Maria de Lur-
des Perin Zanatta x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:10 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. ELIANE BONETTI GOMES.

15 – Autos – 892/2006 – Ação de Reclamação – Laurindo Bo-
netti x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:09 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. ELIA-
NE BONETTI GOMES.

16 – Autos – 891/2006 – Ação de Reclamação – Valmir Palos-
chi x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:08 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. ELIA-
NE BONETTI GOMES.

17 – Autos – 890/2006 – Ação de Reclamação – Arlindo Mar-
cante x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:07 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. ELIA-
NE BONETTI GOMES.

18 – Autos – 889/2006 – Ação de Reclamação – Neide Maria
Andreatta x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95
é especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:06 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. ELIA-
NE BONETTI GOMES.

19 – Autos – 888/2006 - Ação de Reclamação – Carlos de Oli-
veira Dias x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95
é especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:05 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

20 – Autos – 887/2006 – Ação de Reclamação – Arlindo Sil-
vestre Caveião x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:04 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

21 – Autos – 886/2006 – Ação de Reclamação – Francisco Su-
til de Oliveira x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:03 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

22 – Autos – 885/2006 – Ação de Reclamação – Adão Cordeiro
Garcia x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:02 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

23 – Autos – 884/2006 - Ação de Reclamação – Oscar Terhorst
x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é especial
e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável, portanto,
ritos processuais outros contemplados no Código de Processo
Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para a hipó-
tese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é possí-
vel impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório mes-
mo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportuniza-
do o exercício do direito de defesa, preceito constitucional (CF,
art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou ad-
ministrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:01 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

24 – Autos – 883/2006 - Ação de Reclamação – José João da
Cruz x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:00 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

24 – Autos – 896/2006 – Ação de Reclamação – Juarez Carva-
lho da Rocha x Industria de Equipamentos SB Ltda e Outros –
Fica Vossa Senhoria, intimado da audiência de conciliação da-
tada para 31 de Agosto de 2006, às 17:03 horas, conforme cer-
tidão de fls. 16-verso. ADV. CÁSSIO LISANDRO TELLES.

25 – Autos – 901/2006 – Ação de Reclamação – João Antonio
Sbarbelotto Leiria de Witt x Jocemar Peroni - Fica Vossa Se-
nhoria, intimado da audiência de conciliação datada para 30 de
Agosto de 2006, às 17:03 horas, conforme certidão de fls. 25-
verso. ADV. ÂNGELO PILATTI NETO.

26 – Autos – 1020/2005 – Ação de Reclamação – Clemilda
Dala Costa Marques Carneiro – Luizinho Marion Zanella – I –
Defiro o pedido de fls. 56/57, com amparo no art. 453, inc. II
CPC. II – O pedido do julgamento antecipado não pode ser
deferido porque existe matéria de fato que deve ser provada,
para que se possa aferir de quem foi a culpa pelo acidente. III –
Paute-se nova data para audiência de conciliação, renovando-
se as diligências necessárias. Fica ainda intimado da Audiência
Conciliatória datada para 21 de Setembro de 2006, às 17:00
horas, conforme certidão de fls. 63. ADV. ELEMAR MARION
ZANELLA X HEBER SUTILI.

27 – Autos – 1135/2005 – Ação de Reclamação – Gustavo Kli-
pel x Brasil Telecom S/A – Fica Vossa Senhoria, intimado para
que no prazo de 10 (dez) dias apresente contra-razões do recur-
so de fls. 51/56. ADV. MAURICIO JACOBI DOS SANTOS.

28 – Autos – 018/2006 – Ação de Reclamação – Maria José da
Silva Souza Lemos TER x Porto Seguro e Cia de Seguros Ge-
rais - Fica Vossa Senhoria, intimado para que no prazo de 10
(dez) dias apresente contra-razões do recurso de fls. 80/89. ADV.
ELIANE BONETTI GOMES.

29 – Autos – 1178/2005 – Ação de Reclamação – Vilson Pari-
sotto x Iara Schmitz – Homologo, por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a presente sentença proferida pelo
Juiz Leigo Dr. Max Humberto Recuero. P.R.I., Cumpra-se após.
ADV. CAROLINI AGOSTINI DURACENSKI X ARLINDO
FERREIRA FREITAS.

30 – Autos – 872/2006 – Ação de Reclamação – (Espolio de
Azelindo Copatti) Vivaldina Belusso Copatti e outros x Banco
Bamerindus S/A e outro - Fica Vossa Senhoria, intimado da
audiência de conciliação datada para 30 de Agosto de 2006, às
17:01 horas. ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA.

31 – Autos – 415/2003 – Ação de Reclamação - Leonel José
Beserra x Orlando Ferreira de Jesus – Manifeste-se o recla-
mante quanto ao prosseguimento do feito. ADV. VICENTE
LUCIO MICHALISZYN.

32 – Autos – 111/2003 – Ação de Reclamação - Luiz Frederico
da Mota Figueiredo x Orlando Ferreira de Jesus – Manifeste-se
o reclamante quanto ao prosseguimento do feito. ADV. VICEN-
TE LUCIO MICHALISZYN.

33 – Autos – 880/2005 – Ação de Reclamação – Luiz Muc-
zinski Medeiros de Freitas x Joaninha Serena Valendorf Duarte
e outro – Vistos, etc... A Reclamação nº 763/2005 já se encon-
tra extinta em ralação ao Reclamante NELSON DIAS BORBA
e o 1º Reclamado ILÁRIO POSSAMAI conforme se vê da de-
cisão de fls. 22, sendo ali determinado o prosseguimento do
feito em relação as demais partes, quais sejam: NELSON DIAS
BORBA e LUIZ MUCZINSDKI MEDEIROS DE FREITAS,
nesses autos e, nos autos nº 880/05 entre essas partes mais a
Reclamada JOANINHA SERENA VALENDORF DUARTE em
face da conexão reconhecida pelo despacho de fls. 17 dos au-
tos nº 763/05. Ocorre que, nesses autos nº 763/05, o reclaman-
te NELSON DIAS BORBA não mais foi encontrado quer por
correspondência quer por mandado (fls. 38 e 40v) e nos autos
nº 880/05, essa parte figura como reclamado. Diante desse si-
tuação processual, determinou-se as fls. 42, a intimação do pro-
curador da Reclamada JOANINHA SERENA VALENDORF
DUARTE para informar o endereço de NELSON DIAS BOR-
BA e assim viabilizar o prosseguimento das reclamações. Inti-
mado às fls. 43, não se manifestou. IV – Assim, considerando
que NELSON DIAS BORBA figura como Reclamante nos au-
tos 763/05 e reclamado nos autos 880/05 e, não sendo mais
encontrado e não fornecido seu atual paradeiro, resta inviabili-
zado o prosseguimento de ambas as reclamações. V – Assim,
considerando válidas as intimações feitas a NELSON DIAS
BORBA enviadas para endereço constante dos autos (Lei 9.099/
95, art. 19, §2º) e não informado outro endereço pelo procura-
dor de JOANINHA SERENA VALENDORF DUARTE, decor-
ridos já mais de 30 (trinta) dias, resta inviabilizado o prosse-
guimento de ambos os feitos por quanto não se formou, ainda,
validamente, a relação processual, pelo que, com amparo no
art. 267, inc. III e IV do CPC, JULGO EXTINTAS as duas
reclamações, nº 763/05 e 880/05, em relação as partes rema-
nescentes NELSON DIAS BORBA, LUIZ MUCZINSDKI
MEDEIROS DE FREITAS e JOANINHA SERENA VALEN-
DORF DUARTE, sem resolução de mérito. Sem Custas. Auto-
rizo o desentranhamento de documentos. P.R.I., oportunamen-
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te, procedidas as anotações e comunicações necessárias, arqui-
ve-se. ADV. GENÍRIO JOÃO FÁVERO.

34 – Autos 763/2005 – Ação de Reclamação – Nelson Dias
Borba x Luiz Muczinski Medeiros de Freitas - Vistos, etc... A
Reclamação nº 763/2005 já se encontra extinta em ralação ao
Reclamante NELSON DIAS BORBA e o 1º Reclamado ILÁ-
RIO POSSAMAI conforme se vê da decisão de fls. 22, sendo
ali determinado o prosseguimento do feito em relação as de-
mais partes, quais sejam: NELSON DIAS BORBA e LUIZ
MUCZINSDKI MEDEIROS DE FREITAS, nesses autos e, nos
autos nº 880/05 entre essas partes mais a Reclamada JOANI-
NHA SERENA VALENDORF DUARTE em face da conexão
reconhecida pelo despacho de fls. 17 dos autos nº 763/05. Ocorre
que, nesses autos nº 763/05, o reclamante NELSON DIAS
BORBA não mais foi encontrado quer por correspondência quer
por mandado (fls. 38 e 40v) e nos autos nº 880/05, essa parte
figura como reclamado. Diante desse situação processual, de-
terminou-se as fls. 42, a intimação do procurador da Reclama-
da JOANINHA SERENA VALENDORF DUARTE para infor-
mar o endereço de NELSON DIAS BORBA e assim viabilizar
o prosseguimento das reclamações. Intimado às fls. 43, não se
manifestou. IV – Assim, considerando que NELSON DIAS
BORBA figura como Reclamante nos autos 763/05 e reclama-
do nos autos 880/05 e, não sendo mais encontrado e não forne-
cido seu atual paradeiro, resta inviabilizado o prosseguimento
de ambas as reclamações. V – Assim, considerando válidas as
intimações feitas a NELSON DIAS BORBA enviadas para en-
dereço constante dos autos (Lei 9.099/95, art. 19, §2º) e não
informado outro endereço pelo procurador de JOANINHA SE-
RENA VALENDORF DUARTE, decorridos já mais de 30 (trin-
ta) dias, resta inviabilizado o prosseguimento de ambos os fei-
tos por quanto não se formou, ainda, validamente, a relação
processual, pelo que, com amparo no art. 267, inc. III e IV do
CPC, JULGO EXTINTAS as duas reclamações, nº 763/05 e
880/05, em relação as partes remanescentes NELSON DIAS
BORBA, LUIZ MUCZINSDKI MEDEIROS DE FREITAS e
JOANINHA SERENA VALENDORF DUARTE, sem resolu-
ção de mérito. Sem Custas. Autorizo o desentranhamento de
documentos. P.R.I., oportunamente, procedidas as anotações e
comunicações necessárias, arquive-se. ADV. GENÍRIO JOÃO
FÁVERO.

35 – Autos – 875/2006 – Ação de Reclamação – Ivo Kleimpaul
x Belmiro Caetano Zanin e outro – Fica Vossa Senhoria, inti-
mado da audiência de conciliação datada para 05 de Setembro
de 2006, às 17:02 horas. ADV. CÉLIO ARMANDO JAN-
CZESKI.

36 – Autos – 878/2006 – Ação de Reclamação – Nadir Antoni-
olli Mariotti e outro x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A
lei 9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 29 de agosto
de 2006, às 17:05 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte re-
querida com as advertências legais.V – Diligências necessári-
as. ADV. LUCIANO DALMOLIN.

37 – Autos – 879/2006 – Ação de Reclamação – Luciano Dal-
molin e outros x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 29 de agosto
de 2006, às 17:06 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte re-
querida com as advertências legais.V – Diligências necessári-
as. ADV. LUCIANO DALMOLIN.

38 - Autos – 880/2006 – Ação de Reclamação – Clair Schuastz
e outros x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 29 de agosto de 2006, às
17:07 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-

NO DALMOLIN.

39 – Autos – 902/2006 – Ação de Reclamação – Lenir Fátima
Guedes x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:11 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

40 – Autos – 904/2006 – Ação de Reclamação – Rosane Terezi-
nha Sanguanini x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:13 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

41 – Autos – 905/2006 – Ação de Reclamação – Iva Nair Sales
Dambrowski x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/
95 é especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicá-
vel, portanto, ritos processuais outros contemplados no Código
de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso
para a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada.
Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou anteci-
patório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja
oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito consti-
tucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:14 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

42 – Autos – 906/2006 – Ação de Reclamação – Francisca Núbia
da Silva x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:15 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

43 – Autos – 907/2006 – Ação de Reclamação – Terezinha Al-
ves de Quadros x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:16 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte

requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

44 – Autos – 908/2006 Ação de Reclamação – Maria Antonio
Souza x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:17 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

45 – Autos – 909/2006 – Ação de Reclamação – Márcia Rosa
Fergutz x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:18 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

46 – Autos – 910/2006 – Ação de Reclamação – Danielle Sen-
deski x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:19 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

47 – Autos – 911/2006 – Ação de Reclamação – Disma Sotilli
Terres x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:20 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

48 – Autos – 903/2006 – Ação de Reclamação – Cleusa de
L.Mauricio x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/
95 é especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicá-
vel, portanto, ritos processuais outros contemplados no Código
de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso
para a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada.
Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou anteci-
patório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja
oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito consti-
tucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-

bro de 2006, às 17:12 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

49 – Autos – 912/2006 – Ação de Reclamação – Antoninho
Padilha x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/95 é
especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicável,
portanto, ritos processuais outros contemplados no Código de
Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso para
a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada. Não é
possível impingir-se decisão de cunho liminar ou antecipatório
mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja oportu-
nizado o exercício do direito de defesa, preceito constitucional
(CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela ine-
rentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado Especial é sempre
opcional. Se a parte pretende a concessão de liminar e/ou tute-
la antecipada, deve postular no Juízo comum. II – Nessa razão,
afigurando-se juridicamente impossível a cumulação do pedi-
do inicial com tutela antecipada, indefiro a tutela pedida na
inicial e determino que se imprima ao feito o rito processual
previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiência de tentativa
conciliatória designada para o dia 12 de setembro de 2006, às
17:21 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte requerida com as
advertências legais.V – Diligências necessárias. ADV. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

50 – Autos – 913/2006 – Ação de Reclamação – Venceslau
Dutra de Oliveira x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei
9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 12 de setem-
bro de 2006, às 17:22 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte
requerida com as advertências legais.V – Diligências necessá-
rias. ADV. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

51 – Autos – 916/2006 – Ação de Reclamação – Simone Linc-
Me e Outros x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/
95 é especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicá-
vel, portanto, ritos processuais outros contemplados no Código
de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso
para a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada.
Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou anteci-
patório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja
oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito consti-
tucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 29 de agosto
de 2006, às 17:09 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte re-
querida com as advertências legais.V – Diligências necessári-
as. ADV. CELITO ARGENTA.

52 – Autos – 917/2006 – Ação de Reclamação – Kalil Moha-
mad Awada e Outros x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A
lei 9099/95 é especial e tem seu rito próprio, também especial.
Inaplicável, portanto, ritos processuais outros contemplados no
Código de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla
recurso para a hipótese de concessão de liminar ou tutela ante-
cipada. Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou
antecipatório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que
lhe seja oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito
constitucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
cia de tentativa conciliatória designada para o dia 29 de agosto
de 2006, às 17:10 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte re-
querida com as advertências legais.V – Diligências necessári-
as. ADV. CELITO ARGENTA.

53 – Autos – 876/2006 – Ação de Reclamação – Valdemir Lu-
cini e Outros x Brasil Telecom S/A - Vistos Etc... I – A lei 9099/
95 é especial e tem seu rito próprio, também especial. Inaplicá-
vel, portanto, ritos processuais outros contemplados no Código
de Processo Civil ou em leis esparsas. Não contempla recurso
para a hipótese de concessão de liminar ou tutela antecipada.
Não é possível impingir-se decisão de cunho liminar ou anteci-
patório mesmo que de caráter cautelar á parte sem que lhe seja
oportunizado o exercício do direito de defesa, preceito consti-
tucional (CF, art. 5º, inciso LV – aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes). Por tais razões, o acesso ao Juizado
Especial é sempre opcional. Se a parte pretende a concessão de
liminar e/ou tutela antecipada, deve postular no Juízo comum.
II – Nessa razão, afigurando-se juridicamente impossível a cu-
mulação do pedido inicial com tutela antecipada, indefiro a
tutela pedida na inicial e determino que se imprima ao feito o
rito processual previsto no art.16 da Lei 9.099/95.III – Audiên-
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cia de tentativa conciliatória designada para o dia 29 de agosto
de 2006, às 17:03 horas, neste juízo. IV – Cite-se a parte re-
querida com as advertências legais.V – Diligências necessári-
as. ADV. LUCIANO DALMOLIN.

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL DA COMARCA DE PATO BRANCO - ESTADO DO
PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO – UDENIR SGARBI

RELAÇÃO Nº 08/2006.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ALCEU RENATO JACOBS - 04
DR. ANDREY HERGET – 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 30, 31, 32, 33, 34
DR. ANGELO PILATTI NETO - 27
DR. ALEX WILSON DUARTE FERREIRA – 03, 06, 09, 10,
11, 12, 13, 14, 15, 16, 30, 31, 32, 33, 34
DR. ARLINDO FERREIRA FREITAS – 23, 29
DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO – 22, 29
DR. CARLOS ROQUE COLLA – 02
DR. CASSIO HUMBERTO AVER – 20, 28
DR. DEVON DEFACI – 01, 26
DRA. ELIANE BONETTI GOMES – 03, 06, 09, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16, 30, 31, 32, 33, 34
DR. GILSON MARCONDES – 05
DR. JEFERSON LUIZ PICHETTI - 18
DR. LEO PIVA - 17
DRA. LUDMILA DEFACI – 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 30, 31, 32, 33, 34
DR. MAURICIO JACOB DOS SANTOS – 24
DR. NERI LUIZ GARBIN - 19
DR. RAFAEL VIGANÓ – 07, 08
DRA. SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO – 21
DRA. ZILÂNDIA PEREIRA ALVES - 25

001 – Autos nº. 342/2004 – Pedido de Providências – Reque-
rente: Jorge Luiz Antunes de Oliveira – Fica Vossa Senhoria
intimada para apresentar manifestação dentro do prazo legal..
DR. DEVON DEFACI.

002 – Autos nº. 19/2006 – Processo Crime – Acusado: Elena
Xavier e outros – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar
alegações finais dentro do prazo legal.. DR. CARLOS ROQUE
COLLA.

003 – Autos nº. 05/2006 – Processo Crime – Acusado: Maria
da Luz Pereira – Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar
alegações finais dentro do prazo legal. DR. ANDREY HER-
GET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DE-
FACI e ELIANE BONETTI GOMES.

004 – Autos nº. 149/2004 – Processo Crime – Acusado: Adil-
son Amaral da Silva – Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
recer na Audiência de Instrução e Julgamento em continuidade
a ser realizada no dia 04 de outubro de 2006, às 14:00 horas,
neste Juizado. DR. ALCEU RENATO JACOBS.

005 – Autos nº. 131/2005 – Processo Crime – Acusado: Leo-
mar Pereira Pedroso – Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
recer na Audiência de Instrução e Julgamento em continuidade
a ser realizada no dia 04 de outubro de 2006, às 15:00 horas,
neste Juizado. DR. GILSON MARCONDES.

006 – Autos nº. 130/2005 – Processo Crime – Acusado: Ricar-
do Oliveira Cardoso – Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
recer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 06 de outubro de 2006, às 15:30 horas, neste Juizado.
DR. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

007 – Autos nº. 52/2006 – Processo Crime – Acusado: Bruno
Pereira Charnoski – Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no
dia 22 de novembro de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado.
DR. RAFAEL VIGANÓ.

008 – Autos nº. 51/2006 – Processo Crime – Acusado: Bruno
Pereira Charnoski – Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no
dia 22 de novembro de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado.
DR. RAFAEL VIGANÓ.

009 – Autos nº. 53/2005 – Processo Crime – Acusado: Valdecir
Roberto Maciel – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
24 de agosto de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

010 – Autos nº. 03/2006 – Processo Crime – Acusado: Marcos
Roberto Lopes de Carvalho – Fica Vossa Senhoria intimada a
comparecer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser reali-
zada no dia 06 de outubro de 2006, às 13:30 horas, neste Juiza-
do. DR. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

011 – Autos nº. 95/2005 – Processo Crime – Acusado: Pancho
Willer Chuvay – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
04 de outubro de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado. DR.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

012 – Autos nº. 97/2005 – Processo Crime – Acusado: Márcia
Simone Coimbra – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
06 de outubro de 2006, às 14:00 horas, neste Juizado. DR.
ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

013 – Autos nº. 116/2005 – Processo Crime – Acusado: Renato
Pereira – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audi-
ência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 06 de
outubro de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA

DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

014 – Autos nº. 40/2006 – Processo Crime – Acusado: Huve
Ritglyf Cechet – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
30 de agosto de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

015 – Autos nº. 39/2006 – Processo Crime – Acusado: Ivo Gil-
berto Cordeiro Dhein – Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
recer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 23 de agosto de 2006, às 15:30 horas, neste Juizado.
DR. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

016 – Autos nº. 37/2006 – Processo Crime – Acusado: Darci
Jocemir Coimbra – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
23 de agosto de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

017 – Autos nº. 43/2006 – Processo Crime – Acusado: Ander-
son Mateus da Silva – Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
recer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 18 de outubro de 2006, às 14:00 horas, neste Juizado.
DR. LEO PIVA.

018 – Autos nº. 42/2006 – Processo Crime – Acusado: Ronaldo
da Silva Machado – Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no
dia 08 de novembro de 2006, às 15:45 horas, neste Juizado.
DR. JEFERSON LUIZ PICHETTI.

019 – Autos nº. 56/2006 – Processo Crime – Acusado: Nelson
Morosini – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Au-
diência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 08 de
novembro de 2006, às 15:30 horas, neste Juizado. DR. NERI
ANTONIO GARBIN.

020 – Autos nº. 47/2006 – Processo Crime – Acusado: Maria
Cristina Merlo – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
08 de novembro de 2006, às 15:00 horas, neste Juizado. DR.
CASSIO HUMBERTO AVER.

021 – Autos nº. 122/2005 – Processo Crime – Acusado: Geneci
Guilherme Pitorv – Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no
dia 13 de setembro de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado.
DRA. SANDRA MARA MANFREDI PICOLOTO.

022 – Autos nº. 46/2006 – Processo Crime – Acusado: Adelino
Alves da Rosa – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 08
de novembro de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO.

023 – Autos nº. 45/2006 – Processo Crime – Acusado: Sidnei
da Silva – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audi-
ência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 08 de
novembro de 2006, às 14:00 horas, neste Juizado. DR. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS.

024 – Autos nº. 49/2006 – Processo Crime – Acusado: Edson
Pinto de Oliveira e outro – Fica Vossa Senhoria intimada a com-
parecer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 22 de novembro de 2006, às 15:30 horas, neste Juizado.
DR. MAURICIO JACOB DOS SANTOS.

025 – Autos nº. 53/2006 – Processo Crime – Acusado: Paulo
Cesar Borges – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 22
de novembro de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DRA.
ZILÂNDIA PEREIRA ALVES.

026 – Autos nº. 54/2006 – Processo Crime – Acusado: Camilo
Alcue Zigowski – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
22 de novembro de 2006, às 15:00 horas, neste Juizado. DR.
DEVON DEFACI.

027 – Autos nº. 50/2006 – Processo Crime – Acusado: Ivonete
Antunes de oliveira e outro – Fica Vossa Senhoria intimada a
comparecer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser reali-
zada no dia 22 de novembro de 2006, às 14:00 horas, neste
Juizado. DR. ANGELO PILATTI NETO.

028 – Autos nº. 48/2006 – Processo Crime – Acusado: Antonio
Marcos Severino – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
18 de outubro de 2006, às 15:30 horas, neste Juizado. DR.
CASSIO HUMBERTO AVER.

029 – Autos nº. 57/2006 – Processo Crime – Acusado: Antonio
Luiz Parizotto e outra – Fica Vossa Senhoria intimada a com-
parecer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 18 de outubro de 2006, às 15:00 horas, neste Juizado.
DR. ARLINDO FERREIRA FREITAS E DR. AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO.

030 – Autos nº. 31/2006 – Processo Crime – Acusado: Roque
Leria da Silva – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 16
de agosto de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

031 – Autos nº. 74/2005 – Processo Crime – Acusado: Antonio
Roque Borges de Lima – Fica Vossa Senhoria intimada a com-
parecer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 23 de agosto de 2006, às 15:00 horas, neste Juizado.
DR. ANDREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA, LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

032 – Autos nº. 114/2005 – Processo Crime – Acusado: Rogé-
rio Cadore – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 30

de agosto de 2006, às 14:30 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

033 – Autos nº. 129/2005 – Processo Crime – Acusado: Catari-
na Aires Monteiro – Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Interrogatório a ser realizada no dia 13 de
setembro de 2006, às 13:30 horas, neste Juizado. DR. ANDREY
HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA
DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

034 – Autos nº. 134/2005 – Processo Crime – Acusado: Marcos
Odilon Poletto – Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
30 de agosto de 2006, às 14:00 horas, neste Juizado. DR. AN-
DREY HERGET, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA,
LUDMILA DEFACI e ELIANE BONETTI GOMES.

035 – Autos nº. 07/2006 – Processo Crime – Acusado: Antonio
Maciel – Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar alegações
finais dentro do prazo legal. DR. ANDREY HERGET, ALEX
WILSON DUARTE FERREIRA, LUDMILA DEFACI e ELIA-
NE BONETTI GOMES.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 082/2006

001 2004.0002865-0/0 - Execução de Título Judicial: OSVAL-
DO MUZIKA X PLANALTO ENGENHARIA E   URBANI-
ZACAO    Ante o contido na petição retro, fica intimada a parte
exeqüente para, em 05 (cinco) dias, informar se houve   com-
posição entre as partes.   Adv(s) JOAO FLAVIO MADALOZO,
MATIAS ALVES DA COSTA

002 2004.0003204-2/0 - Execução de Título Judicial: OTAVI-
ANO ORTIZ GOMES X PAULO ROBERTO   DE CASTRO
CAMINHÕES    Para realização do bloqueio judicial faz-se
necessário o nº. do CPF do executado.    Assim, fica intimada a
parte exeqüente para apresentar cálculo atualizado do débito e
para fornecer o número do   CPF do executado, no prazo de 05
(cinco) dias.   Adv(s) PATRICIA FERREIRA MENDES, ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER

003 2005.0000257-0/0 - Processo de Conhecimento: HAMIL-
TON DIAS DOS SANTOS (E OUTRO) X   BRASIL TELE-
COM S.A.    Faculta-se ao autor se manifestar sobre a contes-
tação e documentos no prazo de cinco dias.   Adv(s) ISABEL
APARECIDA HOLM, JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA

004 2005.0001650-7/0 - Execução Título Extrajudicial: EDO-
MAR KIEFER X OSDERLEI GIL ANTUNES    Fica intimada
a parte exeqüente para, em 05 (cinco) dias, indicar bens penho-
ráveis e o local onde estão.   Adv(s) DEBORA MACENO

005 2005.0001972-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO XAVIER DA SILVA X SUL AMERICA CIA   NACIONAL
DE SEGUROS    Suspendo a determinação contida no despa-
cho de fl. 64.    Fica intimada a parte requerente para, em cinco
dias, se manifestar sobre petitório de fls. 65/66.   Adv(s) LUIS
FERNANDO STOLLE BISCAIA, REGIANE BANDEIRA DA
SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

006 2005.0002361-9/0 - Execução Título Extrajudicial:  ANA
LUCIA BAPTISTA DA CRUZ X VALDEREZ   GRESCZAK
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada para, em 05
(cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da   parte exe-
cutada, sob pena de extinção da execução.      Adv(s) MELISSA
ANDREA SMANIOTTO

007 2005.0002635-3/0 - Execução Título Extrajudicial: FLA-
VIA MARIA BARRICHELO BENTIN MONTES   DE LACER-
DA X ROGÉRIO AUGUSTO MANSANI   IURK    Fica inti-
mada a parte exeqüente para, em cinco dias, dizer se o acordo
foi cumprido, sob pena de extinção.   Adv(s) DAVID WAG-
NER

008 2005.0002727-6/0 - Execução Título Extrajudicial: RU-
BIANA PORTELA X PATRICIA GOBBO WENDT    Fica inti-
mada a parte exeqüente para, em cinco dias, dizer se o acordo
foi cumprido, sob pena de extinção.   Adv(s) GABRIELA HO-
EPERS

009 2005.0003589-4/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE DA SILVA   LTDA. X
JOÃO BATISTA LACERDA    Fica intimada a parte exeqüente
para, em cinco dias, informar se possui interesse no prossegui-
mento do feito e   sobre a certidão anterior do oficial de justiça,
sob pena de extinção.   Adv(s) RAFAEL SPONHOLZ FARHAT

010 2005.0003705-0/0 - Processo de Conhecimento: ARFIFO
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS   INDUSTRIAIS ME.
X AUTO LATARIA SZCZEREPA   LTDA.    Fica intimada a
parte autora para, em cinco dias, comprovar a manutenção do
seu enquadramento como   microempresa perante a Junta Co-
mercial, mediante certidão expedida por este órgão, visto que o
enquadramento   comprovado nos autos (fl. 11) ocorreu há mais
de cinco anos.   Adv(s) MIGUEL OVERCENKO, MAURICIO
SILVA

011 2005.0003788-2/0 - Execução de Título Judicial: ADIL-
SON TADEU THOMAZ X SEBASTIÃO DE   OLIVEIRA    IN-
TIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.26 v. para,
em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto   endereço da parte
executada, sob pena de extinção da execução.      Adv(s) THEL-
MA CRISTINA OBERST PAVELEC

012 2005.0004021-3/0 - Processo de Conhecimento: A. J. FA-
VARIN - ME X MARGARETE DE MORAES   DANTAS    Fica
intimada a parte exeqüente para, em cinco dias, informar se
possui interesse no prosseguimento do feito;   caso sim, deverá
promover a citação declinando o endereço atual do réu, sob
pena de extinção.   Adv(s) DAVID WAGNER

013 2005.0004035-1/0 - Processo de Conhecimento: ESPÓ-
LIO DE ILSON DA LUZ GOMES DE SÁ X   ROMEU CRUZ
Fica intimada a parte autora para, em dez dias, comprovar a
designação judicial como inventariante da pessoa   que lhe re-
presenta, bem como apresente a relação de herdeiros constante
nos autos de inventário para se verificar   a inexistência de
incapazes.   Adv(s) JOSE FRANCISCO RODRIGUES

014 2006.0000061-6/0 - Processo de Conhecimento: RESIME-
RI GOMES X GILMAR PENDILCK    A conexão de causas
reconhecida na decisão da juíza não togada não foi aventada
antes no processo. Assim,   convém que as partes sejam ouvi-
das a respeito de tal questão por ser de natureza processual.
Assim, ficam as partes intimadas para, em cinco dias no prazo
comum, manifestarem-se.   Adv(s) DAVISON SILVA, GAR-
DENIA MASCARELO

015 2006.0000470-5/0 - Processo de Conhecimento: ZEFRE-
DO DOLL X BRASIL TELECOM S/A    O autor menciona no
1º parágrafo do item 1 de fl. 75 que desistia dos itens “f” a “i”
de fls. 6/7. No 2º parágrafo, no   entanto, observa que restaria
apenas o julgamento a respeito da obrigatoriedade do detalha-
mento das chamadas   (item “c” de fl. 6). Assim, fica intimada
a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se desiste ou não
dos pedidos   dos itens “d” e “e” de fl. 6.   Adv(s) EVERSON
MANJINSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

016 2006.0000740-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA RICHS DE ANDRADE DA SILVA X   LOSANGO PRO-
MOÇÕES DE VENDAS LTDA    Faculta-se ao autor se mani-
festar sobre a contestação no prazo de cinco dias.   Adv(s)
AUREO STÜPP JÚNIOR, JULIANA CRISTINA TORRES

017 2006.0001371-6/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
IAROCZINSKI X VIVERE CELULARES   LTDA (E OUTROS)
Aos réus-contestantes sobre requerimento anterior do autor, pelo
prazo comum de cinco dias.   Adv(s) LARISSA SUZANE BIS-
CAIA

018 2006.0001643-7/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
ALBERTO PALOMO X EDWIN WILLY   SCHWARZ (E
OUTRO)    Ficam intimadas as partes requeridas para, em cin-
co dias, manifestar-se sobre pedido de desistência da ação,
presumindo-se que consentem no silêncio.   Adv(s) VITOR
LEAL, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

019 2006.0001644-9/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
ALBERTO PALOMO X EDWIN WILLY   SCHWARZ (E OU-
TRO)    Ficam intimada as partes requeridas para, em cinco
dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência da ação,   pre-
sumindo-se que consentem no silêncio.   Adv(s) VITOR LEAL,
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO

020 2006.0002673-9/0 - Processo de Conhecimento: NILSEN
MICHELE ZACARKIN X JOCEMARA   NEVES PINHEIRO
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerente intimada para, em 05
(cinco) dias, indicar o correto endereço da parte   requerida,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 0022004.0003204-2/0
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 0182006.0001643-7/0
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 0192006.0001644-9/0
AUREO STÜPP JÚNIOR 0162006.0000740-2/0
DAVID WAGNER 0072005.0002635-3/0
DAVID WAGNER 0122005.0004021-3/0
DAVISON SILVA 0142006.0000061-6/0
DEBORA MACENO 0042005.0001650-7/0
EVERSON MANJINSKI 0152006.0000470-5/0
GABRIELA HOEPERS 0082005.0002727-6/0
GARDENIA MASCARELO 0142006.0000061-6/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 0202006.0002673-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 0032005.0000257-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 0152006.0000470-5/0
JOAO FLAVIO MADALOZO 0012004.0002865-0/0
JOSE FRANCISCO RODRIGUES 0132005.0004035-1/0
JULIANA CRISTINA TORRES 0162006.0000740-2/0
JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA 0032005.0000257-0/0
LARISSA SUZANE BISCAIA 0172006.0001371-6/0
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 0052005.0001972-2/0
MATIAS ALVES DA COSTA 0012004.0002865-0/0
MAURICIO SILVA 0102005.0003705-0/0
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 0062005.0002361-9/0
MIGUEL OVERCENKO 0102005.0003705-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0052005.0001972-2/0
PATRICIA FERREIRA MENDES 0022004.0003204-2/0
RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 0092005.0003589-4/0
REGIANE BANDEIRA DA SILVA 0052005.0001972-2/0
THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC 0112005.0003788-2/0
VITOR LEAL 0182006.0001643-7/0
VITOR LEAL 0192006.0001644-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº :083/2006

001 - 2004.0002307-9/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
ANO MARCUS VITORINO X PLANALTO ENGENHARIA
E URBANIZACAO LTDA.  Ante o contido no item II de fl.
164, diga o exeqüente em cinco dias se houve a composição
entre as partes. Adv(s) JOAO FLAVIO MADALOZO, MATI-
AS ALVES DA COSTA

002 - 2004.0002741-1/0 - Processo de Conhecimento: AVELI-
NO WOYCIECHOWSKI X BRASIL TELECOM S/A  Indefiro
o pedido de Justiça Gratuita, uma vez que o valor médio das
contas telefônicas do requerente nos meses de junho, julho e
agosto de 2004 (fl. 10) indicam que o mesmo não se enquadra
no conceito de beneficiaria da Justiça Gratuita.  Assim, fica
intimada a parte requerente para, em 48 horas, comprovar o
preparo recursal, sob pena de deserção. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VAR-
GAS, ISABEL APARECIDA HOLM

 003 - 2004.0002753-6/0 - Processo de Conhecimento: NAU-
SA MATEUS X BRASIL TELECOM S. A.  Indefiro o pedido
de Justiça Gratuita, uma vez que o valor da conta telefônica do
requerente (fl. 11) indica que o mesmo não se enquadra no con-

Ponta Grossa
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ceito de beneficiaria da Justiça Gratuita.  Assim, fica intimada
a parte requerente para, em 48 horas, comprovar o preparo re-
cursal, sob pena de deserção. Adv(s) PAULO DONATO MA-
RINHO GONÇALVES, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

 004 - 2004.0003017-9/0 - Execução Título Extrajudicial:
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA X FLORIANO CIA-
RKOVSKI  Tendo em vista o resultado negativo da diligência,
fica intimada a parte exeqüente para, em dez dias, indicar bens
passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
MATIAS ALVES DA COSTA

 005 - 2004.0003121-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS RIBASKI DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A  Fica
intimada a parte requerida para, em cinco dias, manifestar-se
sobre documento de fl. 55, juntada pelo autor. Adv(s) MICHE-
LLE VAN WILPE HOFFMANN, FELIPE SOARES VARGAS,
ISABEL APARECIDA HOLM

 006 - 2004.0003764-8/0 - Processo de Conhecimento: ESPÓ-
LIO DE LOTÁRIO ALFREDO SCHNITZLER X BRASIL
TELECOM S.A.  Fica intimada a parte requerida para, em cin-
co dias, manifestar-se sobre documento juntado pelo autor de
fl. 66. Adv(s) MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN, ISA-
BEL APARECIDA HOLM

 007 - 2005.0000476-0/0 - Execução Título Extrajudicial: CEN-
TURY LATARIA E PINTURA LTDA X JAIR JORGE RYBU
Tendo em vista o resultado negativo da diligência, fica intima-
da a parte exeqüente para, em dez dias, indicar bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção da execução. Adv(s) GIS-
LAINE ANTUNES DE LIMA

 008 - 2005.0000529-1/0 - Processo de Conhecimento: LEDA
TONIAL CESCA (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A.  I
- Tendo em vista o contido às fls. 89/91 julgo deserto o recurso
apresentado pelos autores PEDRO CESCA e FERNANDA
OZÓRIO PEREIRA, deixando de receber a peça recursal com
relação aos mesmos.  II - Recebo o recurso apresentado pela
requerente LEDA TONIAL CESCA.  III - Fica intimada a parte
recorrida para responder o recurso no prazo de dez dias.  Adv(s)
JOAO MANOEL GROTT, ISABEL APARECIDA HOLM

 009 - 2005.0001060-8/0 - Execução Título Extrajudicial: MIL-
TON AGUIAR ANDRADE X RICARDO LUIZ GUANDELI-
NE  INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre a
certidão de fl. 32, e para indicar bens penhoráveis da executa-
da, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/
95, art. 53, § 4º). Adv(s) AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO

 010 - 2005.0001913-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA
GALVÃO X WELINGTON R GOMES DA SILVA  INTIMA-
ÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.24 v. para, em
05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da parte exe-
cutada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) JOSE ADRI-
ANO OLIVO WOLINSKI

 011 - 2005.0002220-3/0 - Execução Título Extrajudicial:
MECÂNICA STREMEL LTDA X LINEU FERREIRA  Fica
intimada a parte exeqüente para, em cinco dias, dizer se o acor-
do foi cumprido ou não, visto que a última parcela venceu no
dia 10 de julho, fica ainda advertido que o seu silêncio poderá
caracterizar abandono da causa e conseqüentemente extinção
do processo. Adv(s) ROBERTO CEZAR PINTO

 012 - 2005.0002404-9/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
TONETTI LEMOS 1940/02 X BANCO DO BRASIL S/A I -
Fica intimada a parte recorrida (autor) para responder o recur-
so no prazo de dez dias. Adv(s) JOÃO MARIA DE GOES JÚ-
NIOR (não é advogado), JOSE ELI SALAMACHA, LUIS FER-
NANDO STOLLE BISCAIA

 013 - 2005.0003298-3/0 - Execução Título Extrajudicial: TE-
REZINHA DA SILVA LEGAT X VILCEU BUENO DE LARA
O prosseguimento da execução depende da iniciativa do exe-
qüente indicar qual providência a ser tomada: elevação da mul-
ta diária, conversão da obrigação em perdas e danos ou outra
providência a especificar que resulte em efeito prático ao cum-
primento da obrigação.  Assim, fica a parte exeqüente intimada
para, em dez dias, manifestar-se. Adv(s) MATIAS ALVES DA
COSTA, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

 014 - 2005.0003835-2/0 - Execução Título Extrajudicial: CLE-
BER DE OLIVEIRA PALHANO X JOAQUIM JOSÉ SIQUEI-
RA  Sobre fls. 28/29, diga a parte exeqüente em cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) LUIS ALBERTO KUBASKI

 015 - 2005.0004105-9/0 - Execução de Título Judicial: DEJA-
NIRA DOS SANTOS X CIS CREDIVAREJO INTERNACIO-
NAL SERVIÇOS LTDA  I - Fica intimada a parte recorrida
(autor) para responder o recurso no prazo de dez dias.  Adv(s)
GERALDO MANJINSKI JUNIOR, WILLIAM STREMEL BIS-
CAIA DA SILVA

 016 - 2006.0000095-6/0 - Processo de Conhecimento: JEAN
CARLOS DE OLIVEIRA X BANCO BRADESCO S/A  Sobre
ofícios de fls. 47/49, conforme deliberado em audiência de fl.
23, parte final, diga a parte autora em cinco dias. Adv(s) CE-
SAR LUIZ TAVARNARO, ADRIANE GUASQUE, RENATO
VARGAS GUASQUE

 017 - 2006.0000269-0/0 - Processo de Conhecimento: CELIA
CRISTIANE DE OLIVEIRA X EDI B. COSTA  Fica intimada
a parte requerente para, em cinco dias, manifestar-se sobre re-
querimento anterior da ré e documentos que acompanham.
Adv(s) ANGELA BONTORIN

 018 - 2006.0000428-5/0 - Execução Título Extrajudicial: CA-
SEMIRO POSTANOVICZ X GIOVANA SANTOS (E OUTRO)
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.20 v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s)
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

 019 - 2006.0000459-0/0 - Processo de Conhecimento: CECI-
LIA CASTURINA DE BRITO COVOLAN X EDENILSON VI-
TKOSKI  Ao réu sobre a desistência da ação (fl.30), por cinco

dias, presumindo-se que concorda no silêncio. Adv(s) EVER-
SON MANJINSKI, RAFAEL SPONHOLZ FARHAT

 020 - 2006.0000496-8/0 - Processo de Conhecimento: EUGE-
NIO PANKEVICZ X MIGUEL FERNANDES BUENO  I - Os
embargos ainda não foram recebidos, razão pela qual a matéria
de defesa do executado e a autenticidade ou não do recibo acos-
tado à fl. 28 não podem ser objeto de análise.  II - Assim, tendo
em vista que o exeqüente não insurgiu quanto à nomeação de
bens à penhora, fica a parte executada intimada para em dez
dias, juntar certidão atualizada do imóvel indicado à penhora.
Adv(s) MARCIUS NADAL MATOS, ROGERIO CORREA,
FABIO COSTA DE MIRANDA

 021 - 2006.0000572-9/0 - Processo de Conhecimento: TEO-
FILO BUSNELLO X TV JACARANDÁ LTDA  I - Fica inti-
mada a parte recorrida para responder o recurso no prazo de
dez dias.  Adv(s) DIONÍZIO LUBAVE DUDEK, ANTONIO
KROKOSZ

 022 - 2006.0001381-7/0 - Processo de Conhecimento: ANA-
LIA NUNES DOURADO X BANCO BRADESCO S/A Sobre
cálculos apresentados pela parte autora para liquidação do va-
lor de acordo com o pedido inicial (fls. 36/37), fica intimada a
parte requerida para manifestar-se em cinco dias. Adv(s) ORI-
ANA RODRIGUES SMIGUEL, CONSUELO GUASQUE

 023 - 2006.0002831-1/0 - Execução Título Extrajudicial: CAR-
MEN STOLL X MARIA SOELI CUNHA DOS SANTOS  IN-
TIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.11 v. para,
em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da parte
executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) CLAU-
DIMAR BARBOSA DA SILVA

 024 - 2006.0002872-7/0 - Execução Título Extrajudicial:
MARCOS FERNANDES CEIGOL X ROSA STEFANIAK
INTIMAÇÃO: Fica a parte exeqüente intimada sobre fl.08 v.
para, em 05 (cinco) dias, indicar o atual e correto endereço da
parte executada, sob pena de extinção da execução. Adv(s) TI-
BIRIÇÁ MESSIAS

 025 - 2006.0002934-7/0 - Execução Título Extrajudicial: NA-
TANIEL PINOTTI BROGLIO X RICARDO DANIEL KOS-
SATZ  Sobre o contido à fl. 10, diga a parte exeqüente em dez
dias. Adv(s) NATANIEL PINOTTI BROGLIO

 026 - 2006.0002935-9/0 - Execução Título Extrajudicial: DAL-
MIR ANTONIO GATTERMANN X RODONORTE- CONCES-
SIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS  Sobre pedido de
fl. 34, diga o exeqüente em cinco dias. Adv(s) TIBIRIÇÁ MES-
SIAS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

 027 - 2006.0003224-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
PAULO DE OLIVEIRA MARQUES X RAFAEL DE SOUZA
INTIMAÇÃO: Fica a parte requerente intimada para, em 05
(cinco) dias, indicar o correto endereço da parte requerida, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.  Adv(s)
ELTON SILVA

 028 - 2006.0003414-4/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ZA CABRAL NUNES X UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A  A liminar requerida é muito abrangente -
impedir o banco de debitar qualquer valor na conta corrente da
requerente - e as provas contidas nos autos não são suficientes
para, em detrimento do contraditório, conceder-se, inaudita al-
tera parte, a pretensão da autora.  Assim, indefiro, por ora, a
liminar requerida, mas reservo-me a reapreciá-la após a audi-
ência de conciliação, sob o crivo do contraditório, uma vez que
a natureza da demanda induz, a princípio, a desnecessidade de
produção de provas em audiência.  INTIMAÇÃO: Fica a parte
requerente intimada para, em 05 (cinco) dias, indicar o correto
endereço da parte requerida, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito. Adv(s) SILVANA MENDES HEL-
MES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE GUASQUE 016 2006.0000095-6/0
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO 009 2005.0001060-8/0
ANGELA BONTORIN 017 2006.0000269-0/0
ANTONIO KROKOSZ 021 2006.0000572-9/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 026 2006.0002935-9/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 018 2006.0000428-5/0
CESAR LUIZ TAVARNARO 016 2006.0000095-6/0
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 023 2006.0002831-1/0
CONSUELO GUASQUE 022 2006.0001381-7/0
DIONÍZIO LUBAVE DUDEK 021 2006.0000572-9/0
ELTON SILVA 027 2006.0003224-5/0
EVERSON MANJINSKI 019 2006.0000459-0/0
FABIO COSTA DE MIRANDA 020 2006.0000496-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 002 2004.0002741-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 003 2004.0002753-6/0
FELIPE SOARES VARGAS 005 2004.0003121-9/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 015 2005.0004105-9/0
GISLAINE ANTUNES DE LIMA 007 2005.0000476-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 002 2004.0002741-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 003 2004.0002753-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 005 2004.0003121-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 006 2004.0003764-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 008 2005.0000529-1/0
JOAO FLAVIO MADALOZO 001 2004.0002307-9/0
JOAO MANOEL GROTT 008 2005.0000529-1/0
JOÃO MARIA DE GOES JÚNIOR
(não é advogado) 012 2005.0002404-9/0
JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI 010 2005.0001913-9/0
JOSE ELI SALAMACHA 012 2005.0002404-9/0
LUIS ALBERTO KUBASKI 014 2005.0003835-2/0
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 012 2005.0002404-9/0
MARCIUS NADAL MATOS 020 2006.0000496-8/0
MATIAS ALVES DA COSTA 001 2004.0002307-9/0
MATIAS ALVES DA COSTA 004 2004.0003017-9/0
MATIAS ALVES DA COSTA 013 2005.0003298-3/0
MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 005 2004.0003121-9/0
MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 006 2004.0003764-8/0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 025 2006.0002934-7/0
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 022 2006.0001381-7/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 002 2004.0002741-1/0
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 003 2004.0002753-6/0
RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 019 2006.0000459-0/0
RENATO VARGAS GUASQUE 016 2006.0000095-6/0
ROBERTO CEZAR PINTO 011 2005.0002220-3/0
ROGERIO CORREA 020 2006.0000496-8/0
SILVANA MENDES HELMES 028 2006.0003414-4/0
TIBIRIÇÁ MESSIAS 024 2006.0002872-7/0

TIBIRIÇÁ MESSIAS 026 2006.0002935-9/0
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 013 2005.0003298-3/0
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 015 2005.0004105-9/0
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001 2004.0002965-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
GONÇALVES MARQUES FILHO X BRASIL TELECOM S/
A  Homologo a desistência formulada pelo(a) requerente e, com
fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito, facultando ao autor o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram o pedido, com
exceção da procuração, mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) NATANIEL PINOTTI BROGLIO, FELIPE SOARES
VARGAS

002 2004.0003686-3/0 - Execução Título Extrajudicial: PON-
TALUX COMÉRCIO DE TINTAS LTDA X SANDRA MARA
LERMEN SOUTO  INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas
sobre designação da audiência de conciliação para o dia 16 de
outubro de 2006, às 14:45 horas. Adv(s) HÉLIO AUGUSTO
MACHADO FILHO, OSEAS SANTOS

003 2004.0003731-0/0 - Execução de Título Judicial: ROSI-
CLER ROSKOSZ X MARLENE FÉLIX DA SILVA  Homolo-
ga-se a desistência da execução de sentença.  Defere-se a devo-
lução dos títulos de fls. 8 e 9 ao exeqüente, mediante recibo
nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

004 2005.0000365-8/0 - Processo de Conhecimento: CONTA-
BILIDADE ROSSI S/C LTDA X BRASIL TELECOM S.A.
Considerando que a requerente, mesmo intimada, não compro-
vou sua condição de microempresa, declaro extinto o processo
sem julgamento do mérito. Adv(s) JOAO MANOEL GROTT,
ISABEL APARECIDA HOLM

005 2005.0000796-2/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NE ZUBACZ X BRASIL TELECOM S.A.  Homologo a desis-
tência formulada pelo(a) requerente e, com fundamento no art.
267, inciso VIII, do CPC, declaro extinto o processo sem julga-
mento do mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos
documentos que instruíram o pedido, com exceção da procura-
ção, mediante substituição por fotocópias. Adv(s) DANILO
PORTHOS SCHRUT, FELIPE SOARES VARGAS, ISABEL
APARECIDA HOLM

006 2005.0001131-7/0 - Execução Título Extrajudicial: NEL-
SON EDMUNDO TEDERK X THIAGO MANOSSO MAR-
TINS  Homologo a desistência formulada pelo(a) requerente e,
com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, facultando ao autor
o desentranhamento dos documentos que instruíram o pedido,
com exceção da procuração, mediante substituição por fotocó-
pias. Adv(s) LUIZ SEBASTIAO FAVERO

007 2005.0003086-9/0 - Processo de Conhecimento: TALMAI
ZANINI X S/A. ANTONIO SAD COMERCIO E ADMINIS-
TRAÇÃO  O comparecimento pessoal do autor nas audiências
é obrigatório, não podendo sua ausência ser suprida pelo com-
parecimento de seu advogado, conforme entendimento consa-
grado no Enunciado 20 do FONAJE.  Assim, tendo em vista
que o autor não compareceu na audiência de conciliação, de-
claro, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, extinto o
processo sem julgamento do mérito e, por conseqüência, deter-
mino seu arquivamento.  Custa de lei, pelo requerente. Adv(s)
DENISE DE FATIMA STADLER

008 2005.0003245-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS GOMES X BMC CREDICERTO PROMOÇÕES
LTDA (E OUTRO)  Julga-se deserto o recurso, pois o recorren-
te fez o preparo em valores inferiores aos devidos de todas as
verbas (custas processuais e recursais, taxa judiciária e portes
de retorno e de remessa), conforme certidão anterior. E não é
possível a sua complementação após o prazo de 48 horas da
interposição do recurso. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN, ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA

009 2005.0003399-5/0 - Execução Título Extrajudicial: FI-
NANCIADORA G. GRAVINA & CIA LTDA X CARLOS FER-
NANDO ZARPELLON  INTIMAÇÂO: Ficam as partes inti-
madas sobre designação da audiência de conciliação para o dia
16 de outubro de 2006, às 14:15 horas. Adv(s) NELSON BU-
SATO, CARLOS FERNANDO ZARPELLON

010 2005.0003462-0/0 - Execução Título Extrajudicial: ORES-
TES LAPPE MARTINS X HELIO DA SILVA ARAÚJO  Con-
siderando que a parte autora, mesmo intimada, deixou de indi-
car o endereço correto da parte requerida, impossibilitando,
assim, a realização da penhora, e considerando que também
não indicou bens penhoráveis, declaro, com fundamento no art.
53, § 4º da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamento do
mérito. Adv(s) LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA

011 2005.0003883-3/0 - Processo de Conhecimento: MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO FELIPE DA SILVA LTDA. X EVA
DA LUZ DIAS  Considerando que a parte autora, mesmo inti-
mada, deixou de indicar o endereço correto da parte requerida
e considerando que nos Juizados Especiais não é admitida à
citação por edital, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito. Adv(s) RAFAEL SPONHOLZ FARHAT

012 2005.0003992-2/0 - Execução Título Extrajudicial: RU-
BENS DA FONSECA X GELMY AJUZDA SILVEIRA  Consi-
derando que a parte autora, mesmo intimada, deixou de indicar
o endereço correto da parte requerida, impossibilitando, assim,
a realização da penhora, e considerando que também não indi-
cou bens penhoráveis, declaro, com fundamento no art. 53, §4º
da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamento do mérito.
Adv(s) CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, OSVALDO DA
SILVA DOS SANTOS

013 2005.0004137-5/0 - Processo de Conhecimento: MATE-
RIAS DE CONSTUÇAO FELIPE DA SILVA LTDA X REGI-
NALDO PADILHA VIEIRA  Considerando que a parte autora,
mesmo intimada, deixou de indicar o endereço correto da parte
requerida e considerando que nos Juizados Especiais não é admi-

tida à citação por edital, declaro extinto o processo sem julga-
mento do mérito. Adv(s) RAFAEL SPONHOLZ FARHAT

014 2006.0000422-4/0 - Execução Título Extrajudicial: ABÍ-
LIO VARRASCHIM X ADILSON L. O. SANTOS (E OUTRO)
Julga-se extinta a execução ante a satisfação da obrigação da
executada.  Autoriza-se a entrega do título à executada, medi-
ante recibo nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) DAL-
TON LUIS SCREMIN

015 2006.0000635-0/0 - Execução Título Extrajudicial: OS-
NEI LUIS IVANISKI X LUCAMAR SERVIÇOS DE TOPO-
GRAFIA  Julga-se extinta a execução ante a desistência do exe-
qüente. Adv(s) DORIVAL TARABAUCA

016 2006.0000840-2/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
LOURENÇO DOS SANTOS X AUTO MECANICA PATEL (E
OUTROS)  INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre
designação da audiência de conciliação para o dia 17 de outu-
bro de 2006, às 17:50 horas. Adv(s) PAULO HENRIQUE CA-
MARGO VIVEIROS, DIOGO THÉRCIO DE FREITAS, ISA-
BEL APARECIDA HOLM, DANTES KRIEGER FILHO

017 2006.0001119-5/0 - Processo de Conhecimento: LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X MARCO ANTONIO VIEI-
RA JUNIOR  INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre
designação da audiência de conciliação para o dia 16 de outu-
bro de 2006, às 09:15 horas. Adv(s) LUIZ CARLOS DALCA-
NALE, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

018 2006.0001159-9/0 - Processo de Conhecimento: LIRIO
DA PAZ CONFECÇÕES LTDA X ELIAS TIMOTEO DE LIMA
INTIMAÇÂO: Ficam as partes intimadas sobre designação da
audiência de conciliação para o dia 16 de outubro de 2006, às
09:30 horas. Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

019 2006.0001391-8/0 - Processo de Conhecimento: ZITA
HANKE ROGGENBACH X BRASIL TELECOM S/A  O com-
parecimento pessoal do autor nas audiências é obrigatório, não
podendo sua ausência ser suprida pelo comparecimento de seu
advogado, conforme entendimento consagrado no Enunciado
20 do FONAJE.  Assim, tendo em vista que o autor não compa-
receu na audiência de conciliação, declaro, com fundamento
no art. 51, I, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem julgamen-
to do mérito e, por conseqüência, determino seu arquivamento.
Custas da lei, pelo requerente. Adv(s) PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG, ISABEL APARECIDA HOLM

020 2006.0001552-6/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE DE PAULA X SINCOR - SINDICATO DOS CORRE-
TORES DE SEGUROS  Julga-se extinto o processo ante a au-
sência pessoal da autora na audiência. O atestado médico foi
apresentado apenas dias depois de encerrada a audiência en-
quando o deveria ser até a abertura daquele ato.  A autora é
condenada ao pagamento das custas processuais. Adv(s) AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO

021 2006.0001583-0/0 - Processo de Conhecimento: ADAIL-
TON ROBERTO SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A.  Jul-
ga-se extinto o processo em razão da ausência pessoal do autor
na audiência.  Condena-se o autor ao pagamento das custas
processuais. Adv(s) PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 008 2005.0003245-3/0
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 020 2006.0001552-6/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 003 2004.0003731-0/0
CARLOS FERNANDO ZARPELLON 009 2005.0003399-5/0
CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS 012 2005.0003992-2/0
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 017 2006.0001119-5/0
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 018 2006.0001159-9/0
DALTON LUIS SCREMIN 014 2006.0000422-4/0
DANILO PORTHOS SCHRUT 005 2005.0000796-2/0
DANTES KRIEGER FILHO 016 2006.0000840-2/0
DENISE DE FATIMA STADLER 007 2005.0003086-9/0
DIOGO THÉRCIO DE FREITAS 016 2006.0000840-2/0
DORIVAL TARABAUCA 015 2006.0000635-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 001 2004.0002965-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 005 2005.0000796-2/0
HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 002 2004.0003686-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 004 2005.0000365-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 005 2005.0000796-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 016 2006.0000840-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 019 2006.0001391-8/0
JOAO MANOEL GROTT 004 2005.0000365-8/0
LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA 010 2005.0003462-0/0
LUIZ CARLOS DALCANALE 017 2006.0001119-5/0
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 006 2005.0001131-7/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 008 2005.0003245-3/0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 001 2004.0002965-0/0
NELSON BUSATO 009 2005.0003399-5/0
OSEAS SANTOS 002 2004.0003686-3/0
OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS 012 2005.0003992-2/0
PAULO CESAR DE SOUZA 021 2006.0001583-0/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 016 2006.0000840-2/0
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG 019 2006.0001391-8/0
RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 011 2005.0003883-3/0
RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 013 2005.0004137-5/0
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 008 2005.0003245-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
Relação Nº : 085/2006

001 2004.0002529-4/0 - Processo de Conhecimento: JOEL DA
CRUZ X BANCO BCN S/A  III - Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido inicial. Adv(s) KATIA LOPES MARI-
ANO, CONSUELO GUASQUE, CYNTHIA DE FÁTIMA A.
SANT’ANA

002 2004.0003235-7/0 - Processo de Conhecimento: MATIL-
DE LOPES DA SILVA X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S.A  III - Assim, diante do exposto, julgo improcedente o pedi-
do inicial formulado por MATILDE LOPES DA SILVA em des-
favor de SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A. Adv(s) FA-
BIO MONTEIRO, USTANE FANCHIN, DANIELA MACHA-
DO, FERNANDA AMERICO DUARTE

003 2004.0003378-6/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
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ALVES DE MORAES X COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR (E OUTRO)  III - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial e, por conseqüência, revo-
go a liminar inicialmente concedida.  Sem condenação em liti-
gância de má-fé por não vislumbrar sua ocorrência no caso dos
autos. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, JOSIANE BECKER,
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

004 2004.0003633-3/0 - Processo de Conhecimento: JACIR
CORREA DE OLIVEIRA X LORIVAL SABINO PINTO  Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a de-
cisão da Juíza leiga lançada às fls. 47/50, que julgou proceden-
te o pedido inicial. Adv(s) ANA PAULA WENTZ CUNHA,
GILSON DOS SANTOS

005 2005.0000017-7/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
EDUARDO FRANCO WANDERLEY X EMPRESA RODO-
NORTE  I - Homologa-se a decisão da juíza não togada. Adv(s)
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

006 2005.0000061-0/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE GONZAGA DE CAMARGO X ANDREIA SANTANA (E
OUTRO)  I - Homologo a decisão lançada pela juíza leiga às
fls. 30 que julgou procedente o pedido inicial para condenar as
requeridas a pagarem ao requerente a importância de R$
6.780,00 (seis mil, setecentos e oitenta reais).  A correção mo-
netária, pelo INPC, e os juros de mora, de 06% ao ano, deverão
incidir sobre o valor de cada nota promissória e a partir do
vencimento de cada uma delas. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS, RUBENS CESAR TELES FLOREN-
ZANO

007 2005.0000062-2/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE GONZAGA DE CAMARGO X LENIR G. SANTANA  I -
Homologo a decisão lançada pela juíza leiga às fls. 30 que jul-
gou procedente o pedido inicial para condenar a requerida a
pagar ao requerente a importância de R$ 8.770,00 (oito mil,
setecentos e setenta reais).  A correção monetária, pelo INPC, e
os juros de mora, de 06% ao ano, deverão incidir sobre o valor
de cada um dos cheques e a partir do vencimento de cada um
deles. Adv(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS,
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO

008 2005.0000063-4/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE GONZAGA DE CAMARGO X ANDREIA SANTANA (E
OUTRO)  I - Homologo a decisão lançada pela juíza leiga às
fls. 59/61 que julgou procedente o pedido inicial para condenar
as requeridas a pagarem ao requerente a importância de R$
6.780,00 (seis mil, setecentos e oitenta reais).  A correção mo-
netária, pelo INPC, e os juros de mora, de 06% ao ano, deverão
incidir sobre o valor de cada nota promissória e a partir do
vencimento de cada uma delas. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS, RUBENS CESAR TELES FLOREN-
ZANO

009 2005.0000112-8/0 - Processo de Conhecimento: WANDA
ALICE KROPIWIEC X WANDA URBA NASCIMENTO  I -
Homologa-se a decisão da juíza não togada. Adv(s) HENRI-
QUE ARTHUR MASS, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR

010 2005.0000279-6/0 - Processo de Conhecimento: LENI
MARIA BRIGOLA X JEVERSON ALVES DELFINO (E OU-
TRO)  Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a decisão da Juíza leiga lançada às fls. 94/97, que julgou
procedente o pedido inicial. Adv(s) EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, CRISTIANO SCHULTZ DORETTO CAM-
PANARI, ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA

011 2005.0000329-1/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LE CRISTINE MACHADO (E OUTRO) X IRMAOS MUFFA-
TO & CIA. LTDA.  I - Homologa-se a decisão da juíza não
togada. Adv(s) ANNIE OZGA RICARDO, EDDY CLEBBER
DALSSOTO, PATRICIA SOUZA

012 2005.0001099-7/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA DE PAULA SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A (E
OUTROS)  Homologo, em parte, a decisão da Juíza Leiga lan-
çada às fls. 86/90.  Reduzo apenas o valor da indenização por
danos morais, e assim o faço em função da requerente ter con-
tribuído para a ocorrência dos fatos, com a emissão de um che-
que sem provisão de fundos, bem como por não aceitar, já na
audiência de conciliação (fl. 26), a proposta do BANCO BMC
S/A de devolver o título mediante o pagamento da parcela em
atraso.  Assim, reduzo o valor da indenização por danos morais
para o valor do título com seus encargos (juros e correção mo-
netária), compensando-se o valor de ambos.  Desta, forma, ho-
mologo a decisão da Juíza Leiga tão somente para: a) determi-
nar que o requerido BANCO BMC S/A junte aos autos ou en-
tregue diretamente a requerente o cheque referido na inicial e
consignado na decisão da Juíza Leiga, no prazo de cinco dias,
sob pena de multa diária; b) determinar que o requerido acima
referido exclua o nome da requerente, no prazo de cinco dias,
dos cadastros de proteção ao crédito em função da dívida de-
corrente do cheque supra mencionado, sob pena de multa diá-
ria de R$ 200,00 (duzentos reais).  Quanto aos demais requeri-
dos - BANCO DO BRASIL S/A e BANCO BRADESCO S/A -
, homologo a desistência formulada à fl. 40 e, quanto a estes,
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito. Adv(s)
EVERSON MANJINSKI, MAURÍCIO ELIAS NASTAS AS-
SAD, ADRIANE GUASQUE, ANDRÉIA HERTEL MALUCE-
LLI

013 2005.0001377-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS HENRIQUE CAMARGO X SUCESSO -LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA (E OUTRO)  Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a decisão da Juíza leiga lançada
às fls. 46/49 que julgou procedente o pedido de reparação de
danos morais. Adv(s) PAULO GROTT FILHO, LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS

014 2005.0001577-1/0 - Processo de Conhecimento: AURO-
RA LILIA COMEL BUSATO X IZIDORO KINKOSKI  Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a decisão
da Juíza leiga lançada às fls. 46/50, que julgou procedente o
pedido inicial. Adv(s) PAOLA DAMO COMEL, SERGIO JOSE
VILLELA BARONCINI

015 2005.0001848-0/0 - Processo de Conhecimento: SORAYA
CRISTINA GONÇALVES X BRASIL TELECOM S.A.  I -
Homologa-se a decisão da juíza não togada.  II - Acrescenta-se

que a autora é condenada ao pagamento das custas processuais.
Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM

016 2005.0002395-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DO CARMO MENEGUEL X CONSAÚDE-CONTRATO DE
SAUDE HOSPITALAR  I - Homologa-se a decisão da juíza
não togada. Adv(s) CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA

017 2005.0002878-2/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
JUNIOR PAULA CAMARGO X KOZIEL & KOZIEL LTDA.
I - Indefere-se o pedido de fl. 43. O mandado de citação, de
fato, indicou nº. errado dos autos, porém isso não foi motivo
que impossibilitasse a ré de tomar conhecimento da designação
da audiência de instrução e julgamento. Primeiro, porque com-
pareceu à audiência conciliatória, em cujo termo se indicou o
nº. dos autos correto (fl. 27). Segundo, a ré apresentou contes-
tação e nela inscreveu o nº. certo dos autos (fl. 32). E, terceiro,
a intimação para audiência indicou o nº. correto dos autos (fls.
41 e 46) e a ré sabia deles ao indicar o mesmo nº. na sua con-
testação.  II - Homologa-se em parte a decisão da juíza não
togada.  III - Deixa-se de homologar apenas o valor da indeni-
zação por danos morais, por se mostrar excessivo para o caso.
As lesões que o autor sofreu não foram graves no sentido jurí-
dico do termo, conforme se verifica no laudo de exame de le-
sões corporais de fl. 11 - “resposta “não” aos 4º e 5º quesitos
(fl. 11 -v). A situação econômica do autor é modesta, pois pede
a justiça gratuita; a indenização ser for elevada constituirá mero
enriquecimento. Arbitra-se a indenização, então, na quantia de
R$ 3.000,00 (três mil reais). Adv(s) SILVANA MENDES HEL-
MES, PAULINO BATISTA DINIZ

018 2005.0003053-0/0 - Processo de Conhecimento: CLEBER
TONSE X BRASIL TELECOM S.A.  III - Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial e declaro extinto sem reso-
lução do mérito o pedido contraposto apresentado pela reque-
rida. Adv(s) ISABEL APARECIDA HOLM, ANTONIO
KROKOSZ

019 2005.0003192-2/0 - Processo de Conhecimento: JAIR DE
PAULA CARRIEL X FORCE VIGILÂNCIA S/C LTDA (E
OUTRO)  I - Homologo em parte, a decisão da Juíza leiga lan-
çada às fls. 74/77 que julgou procedente o pedido de indeniza-
ção por danos morais.  Altero apenas parte da decisão para fi-
xar que a correção monetária e dos juros de mora (1% ao mês)
devem passar a incidir a partir desta decisão. Adv(s) FABIO
CORDEIRO, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO

020 2005.0004052-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE SOUZA BAHLS X BRASIL TELECOM S.A.  I - Homolo-
ga-se a decisão da juíza não togada. Adv(s) ISABEL APARE-
CIDA HOLM

021 2006.0000016-0/0 - Processo de Conhecimento: LINEU
STREISKI X LUCIANA ALTHAUS  I - Homologa-se a deci-
são da juíza não togada. Adv(s) MAURICIO JOSE MATRAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE GUASQUE 012 2005.0001099-7/0
ANA PAULA WENTZ CUNHA 004 2004.0003633-3/0
ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA 010 2005.0000279-6/0
ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 012 2005.0001099-7/0
ANNIE OZGA RICARDO 011 2005.0000329-1/0
ANTONIO KROKOSZ 018 2005.0003053-0/0
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 003 2004.0003378-6/0
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 005 2005.0000017-7/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 005 2005.0000017-7/0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 019 2005.0003192-2/0
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 016 2005.0002395-9/0
CONSUELO GUASQUE 001 2004.0002529-4/0
CRISTIANO SCHULTZ DORETTO
CAMPANARI 010 2005.0000279-6/0
CYNTHIA DE FÁTIMA A. SANT’ANA 001 2004.0002529-4/0
DANIELA MACHADO 002 2004.0003235-7/0
EDDY CLEBBER DALSSOTO 011 2005.0000329-1/0
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 010 2005.0000279-6/0
EVERSON MANJINSKI 003 2004.0003378-6/0
EVERSON MANJINSKI 012 2005.0001099-7/0
FABIO CORDEIRO 019 2005.0003192-2/0
FABIO MONTEIRO 002 2004.0003235-7/0
FERNANDA AMERICO DUARTE 002 2004.0003235-7/0
GILSON DOS SANTOS 004 2004.0003633-3/0
HENRIQUE ARTHUR MASS 009 2005.0000112-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 015 2005.0001848-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 018 2005.0003053-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 020 2005.0004052-8/0
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR 009 2005.0000112-8/0
JOSIANE BECKER 003 2004.0003378-6/0
KATIA LOPES MARIANO 001 2004.0002529-4/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 013 2005.0001377-1/0
MARISTELA NASCIMENTO RIBAS 019 2005.0003192-2/0
MAURÍCIO ELIAS NASTAS ASSAD 012 2005.0001099-7/0
MAURICIO JOSE MATRAS 021 2006.0000016-0/0
PAOLA DAMO COMEL 014 2005.0001577-1/0
PATRICIA SOUZA 011 2005.0000329-1/0
PAULINO BATISTA DINIZ 017 2005.0002878-2/0
PAULO GROTT FILHO 013 2005.0001377-1/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 006 2005.0000061-0/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 007 2005.0000062-2/0
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 008 2005.0000063-4/0
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 006 2005.0000061-0/0
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 007 2005.0000062-2/0
RUBENS CESAR TELES FLORENZANO 008 2005.0000063-4/0
SERGIO JOSE VILLELA BARONCINI 014 2005.0001577-1/0
SILVANA MENDES HELMES 017 2005.0002878-2/0
USTANE FANCHIN 002 2004.0003235-7/0

COMARCA DE REALEZA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 001/2006 - 01.08.2006
 Nome do Advogado Autos Ordem

DRA. KELLI MATIEVICZ 002/2005 01

1.Autos nº 02/2005 de Queixa-Crime – Querelante Valdemir
Argenta e querelado Roberson Fabio Schwerz – Intimar referi-
da Advogada da r. sentença: Ante o exposto, REJEITO A QUEI-

XA CRIME de fls.02/04, apresentada por Valdemir Argenta
contra Roberson Fabio Schwerz, ambos já qualificados, o que
faço com fundamento no artigo 43, inciso II do Código de Pro-
cesso Penal. Em conseqüência, CONDENO o querelante a pa-
gar as custas processuais e FUNREJUS. Em 31.07.2006.(a.)
Luiz Valério dos Santos – Juiz de Direito. Dra. Kelli Matievicz
– Advogada.

COMARCA DE REALEZA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 003/2006

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 075/2005 01
DR. ADILSON DE CASTRO JUNIOR 130/2005 02
DR. GEONIR F. FONSECA VICENSI 130/2005 02
DR. RAUL JOSE PROLO 130/2005 02
DR. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 135/2000 03

1. - Autos nº 075/2005 de Ação de Cobrança – Autora: Leonil-
da Correa contra Banco Itaú S/A – Intimar referido Advogado
da r. sentença condenatória: Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido e, em conseqüência, CONDENO a ré Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros a pagar a autora o valor
de CR$ 724,669,86(setecentos e vinte e quatro mil, seiscentos
e sessenta e nove cruzeiros reais e oitenta e seis centavos), cor-
rigido monetariamente pelo INPC desde o mês de janeiro de
1994 e acrescido de juros de mora, estes correspondentes a 1%
ao mês, devidos a partir da citação. Em 01 de agosto de 2006.
(a.) Luiz Valério dos santos – Juiz Supervisor - Dr. Marcelo B.
Cortez – Advogado – OAB33.810.

2. - Autos nº 130/2004 de Ação de Cobrança – Autora: Ana
Borges contra Real Previdência e Seguros S/A – Intimar referi-
do Advogado da r. sentença condenatória: Diante do exposto,
julgo procedente o pedido e, em conseqüência, CONDENO a
ré Sul América Companhia Nacional de Seguros a pagar a au-
tora o valor de R$ 3.645,99(três mil, seiscentos e quarenta e
cinco reais e noventa e nove centavos), corrigido monetaria-
mente pelo INPC desde o mês de agosto de 2004 e acrescido de
juros de mora, estes correspondentes a 1% ao mês, devidos a
partir da citação. Em 01 de agosto de 2006. (a.) Luiz VALÉRIO
dos Santos – Juiz Supervisor - Dr. Adilson de Castro Junior –
Advogado – OAB 18.435/PR.

3. - Autos nº 135/2000 de Ação de Reparação de Danos c/c
danos Morais– Autor: Ademar Delfino Pereira contra José Bres-
siani – Intimar referido Advogado da r. sentença condenatória:
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e, em conseqü-
ência, CONDENO o demandado José Bressaini a pagar ao au-
tor: indenização por danos materiais no valor de R$
1.500,00(Mil e quinhentos reais), acrescido de juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde sua citação até 10/01/
2003 e 1%(um por cento) ao mês a partir de 11.01.2003, bem
como de correção monetária peo IGP-DI, e, b) –indenização
por dano moral no valor de R$ 3.500,00(três mil e quinhentos
reais), acrescido de juros de mora de a 1% ao mês, e correção
monetária calculada pelo IGP-DI, ambos devidos a partir da
publicação desta sentença. Em 01 de agosto de 2006. (a.) Luiz
VALÉRIO dos Santos – Juiz Supervisor - Dr. Alcione Luiz Par-
zianello – Advogado – OAB 181516/PR.

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
Juizado Especial Criminal
Juiz de Direito : Rodrigo Morillos
Aux Secretaria : Luci Richter
RELAÇÃO Nº 24/2006

Índice de Advogados:
Arivaldir Gaspar .01

TCIP 205/04 – Infratores: Claudiomiro Poquevicz e outros.
Deferida liberação motosserra Stihl 380 nº 360432952, exp of
285/06 ao IAP para liberação. Em relação à 2ª motossera, com-
provar propriedade e registro da mesma. Adv Dr Arivaldir Gas-
par.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :022/2006

JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE
SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

001 - 1998.0000028-0/0 - Execução de Título Judicial: SENHO-
RINHA DE JESUS SANTOS BATISTA X ROSA ERMINIA
TEIXEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI,
JOEL SIQUEIRA BUENO

 002 - 1998.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento: HEL-
TON MOZART PAMPUCH (E OUTROS) X JOAO PEDRO
PAMPUCH Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

 003 - 2000.0000095-7/0 - Execução Título Extrajudicial: NA-
TALINO FERREIRA DA SILVA X EDILSON JOSÉ DE SOU-
ZA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CARLOS MARIANO HESSE, WALDEMAR
HESSE

 004 - 2000.0000096-5/0 - Processo de Conhecimento: IVO
ALVES BASTOS X VALDIR DOS ANJOS COSTA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CELSO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI SANTOS SIL-
VA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, AMADEU ALICE NET-
TO

 005 - 2000.0000109-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X NELZI APARECIDA PEREIRA RAMOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to Adv(s) AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, ADELINO
VENTURI JUNIOR

 006 - 2001.0000337-9/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X DANIELE ALVES DE SALES Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

 007 - 2001.0000339-5/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X GEZEMAR CUNHA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELI-
NO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

 008 - 2001.0000347-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X TEREZINHA APARECIDA M. LEAL Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 009 - 2001.0000368-9/0 - Processo de Conhecimento: ABMA-
EL DE SOUZA X RAIMUNDO GARDINO DUQUE Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ODAIR SABOIA CORDEIRO, PAULO ROBERTO DE AL-
MEIDA TELES JUNIOR, JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHA-
EL RAFAEL TORMES

 010 - 2001.0000372-7/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X JOSELI MARIA MARCHIORO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK
JUNIOR

 011 - 2001.0000376-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X MARLI DE FATIMA TELES Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK JUNI-
OR

 012 - 2001.0000381-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X LORENI APARECIDA DA FONSECA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO
GLUSZCZAK JUNIOR

 013 - 2001.0000392-1/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X ANADIR MENDES LARA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK
JUNIOR

014 - 2001.0000421-9/0 - Execução Título Extrajudicial: YUNG
JA WOO X ONEIDE SOARES DE MENEZES Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

 015 - 2001.0000427-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X FABIANE SOUZA ALEXANDRE Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

 016 - 2001.0000449-9/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X JOSILDA MARIA NOIA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

 017 - 2001.0000454-5/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO
CORDEIRO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 018 - 2002.0000175-9/0 - Processo de Conhecimento: VERA
LUCIA DOS PASSOS CORDEIRO X CSC S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) EDISON
FOGACA DA SILVA, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

 019 - 2002.0000188-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X ADRIANE DE FÁTIMA MARCONDES
DA SILVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 020 - 2002.0000240-2/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X INES DE CARVALHO NALASCO DE
MOURA Sentença julgando extinto o processo com julgamen-
to do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 021 - 2002.0000687-4/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X SIMONE RIBEIRO DE OLIVEIRA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 022 - 2003.0000220-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
LI ROBAK X ELIZEU BENETTI Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

 023 - 2003.0000297-3/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X ROZANA APARECIDA GONÇALVES
PEREIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 024 - 2003.0000376-0/0 - Execução de Título Judicial: CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRI-
CA S/A X HILDEBRANDO PEREIRA NETO Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, REJANE MARA
SAMPAIO D‘ALMEIDA, PAOLA CRISTINA BARCAROLLO
BALDASSO PISKE, VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

 025 - 2003.0000494-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
SERGIO MACHADO DE BASTOS X ADELSIO TAVARES
DA ROSA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

 026 - 2003.0000706-3/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X MARCELA DE SOUZA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELI-
NO VENTURI JUNIOR

 027 - 2003.0000771-0/0 - Execução Título Extrajudicial: EDI-
SON R. DIESEL X SILVIO ANZOATEGUI Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDNO

Realeza

Rio Negro

São José dos Pinhais
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PEZZARINI JUNIOR

 028 - 2003.0000831-7/0 - Processo de Conhecimento: LOJAS
BIG CENTER X JAMIL KAMEL ELIAS BOU ASSI Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
VANESSA JANKE DE CASTRO, ANTONIO CARLOS BAS-
TAZINI

 029 - 2003.0001122-7/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
GUILHERME CARDOSO DE MELLO X CARTÃO UNIBAN-
CO VISA LTDA - CREDBANCO S/A Sentença julgando ex-
tinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) ELCELY
TERESINHA FRANKLIN, MANOELA CARDOSO DE ME-
LLO PIRES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, RODRIGO FER-
REIRA, LUCIANA ROCHA NARCISO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO

 030 - 2003.0001134-1/0 - Processo de Conhecimento: ISRA-
EL BALTAZAR X IBI ADMINISTRADORA E PROMOTO-
RA LTDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL,
CLEBER DE PAULA BALZANELI

 031 - 2004.0000066-4/0 - Execução de Título Judicial: CEL-
SO LUIZ PERRETTO X NAIR FERREIRA DE LIMA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
WAGNER AZEVEDO CHAVES

 032 - 2004.0000142-5/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
PAULO DE SOUZA X BRADESCO SEGUROS S/A (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES,
FERNANDA WILLE POSNIAK, FABRICIO PASSOS AZE-
VEDO

 033 - 2004.0000202-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
NERI CORREA X BENKE & CIA LTDA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) DIRCE PERES
ZATTONI, ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

 034 - 2004.0000442-5/0 - Processo de Conhecimento: RAU-
QEL DOMINGUES BUENO X K. G. INFORMATICA Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS, SHIRLEY ANA BARCAROL,
JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA

 035 - 2004.0000465-2/0 - Processo de Conhecimento: MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO A. MALUCELLI LTDA X PRES-
CILIANA DE MELO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MARCELO TORTOZA BIGNE-
LLI, MARCELO HAPONIUK ROCHA

 036 - 2004.0000471-6/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
BATISTA DE LIMA NETO X GLOBAL TELECOM S/A Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI

 037 - 2004.0000622-3/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA PRISMAN FEIJÓ X BANCO ITAÚ S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) DANIELE
PIMENTEL DOS SANTOS, CARLOS ROBERTO STEUCK

 038 - 2004.0000703-3/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X FONETEC TELECO-
MUNICAÇOES E INFORMATICA LTDA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 039 - 2004.0000781-7/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
FERNANDO SANSON X JOSÉ ROBERTO DRULLA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 040 - 2004.0000818-3/0 - Execução de Título Judicial: ED-
SON CARLOS EZAU X BANCO DO BRASIL S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, WASHINGTON
YAMANE

 041 - 2004.0001656-2/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X FERNANDA STADLER Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

 042 - 2004.0001657-4/0 - Execução Título Extrajudicial: INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X NELSON LEITE Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 043 - 2004.0002121-0/0 - Execução Título Extrajudicial: PE-
DRO SÉRGIO SOCZEK X GILDEVANDO FURH DO NAS-
CIMENTO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) JEAN MARCELO DE ALMEIDA

 044 - 2005.0000469-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
JULIO SOARES DE SA FILHO X BRASIL TELECOM S/A
“JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação
de reclamação para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança
da “assinatura básica mensal de telefonia”, em relação ao ter-
minal mantido pelo autor JOSÉ JÚLIO SOARES DE SÁ FI-
LHO, e a concessionária Brasil Telecom S/A, bem como reco-
nhecer o direito do autor à restituição dos valores pagos, exclu-
sivamente , referente a esta tarifa somente a partir da citação,
conforme verificado nos autos no dia 10/03/2006 (fls. 118) de
forma simples por meio de ação própria. Finalmente, com fun-
damento no Art. 461, §4º do CPC, determino que a empresa
reclamada se abstenha de efetuar a cobrança da assinatura bá-
sica mensal nas faturas vincendas, sob pena de pagamento de
multa no valor de R$500,00 para cada lançamento e ficando
sua eventual execução limitada ao valor de alçada dos Juizados
Especiais. “ Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIA AS-
SUNÇÃO DAVET ALVES

 045 - 2005.0000472-3/0 - Processo de Conhecimento: ELIAS
RIBEIRO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação de recla-
mação para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da “as-
sinatura básica mensal de telefonia”, em relação ao terminal

mantido pelo autor ELIAS RIBEIRO DA SILVA, e a concessi-
onária Brasil Telecom S/A, bem como reconhecer o direito do
autor à restituição dos valores pagos, exclusivamente , referen-
te a esta tarifa somente a partir da citação, conforme verificado
nos autos no dia

03/03/2006 (fls. 69) de forma simples por meio de ação pró-
pria. Finalmente, com fundamento no Art. 461, §4º do CPC,
determino que a empresa reclamada se abstenha de efetuar a
cobrança da assinatura básica mensal nas faturas vincendas,
sob pena de pagamento de multa no valor de R$500,00 para
cada lançamento e ficando sua eventual execução limitada ao
valor de alçada dos Juizados Especiais. “ Adv(s) MARIA CRIS-
TINA FERNANDES, SILVIANI IWERSON BARONE, SIL-
VIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES

 046 - 2005.0000554-5/0 - Execução de Título Judicial: SID-
NEI MARCIO PAGANI X JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
(E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) NELTI GONCALVES DE SOUZA

 047 - 2005.0000726-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
AUTO CENTER E MECANICA 553 LTDA X JOÃO MAURI-
CIO RODRIGUES Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN

 048 - 2005.0000778-4/0 - Processo de Conhecimento: SER-
GIO GONÇALVES DOS SANTOS X AUREA FERREIRA (E
OUTRO) Sentença de revelia Adv(s) TOBIAS ANTONIO DE
BRITO, MAURICIO ALBERTI DE BRITO

 049 - 2005.0001121-6/0 - Processo de Conhecimento: JACI-
RA MARAVILHA DE QUEIROZ SANTOS X CENTAURO SE-
GURADORA S.A. Homologo por sentença o acordo efetuado
entre as partes Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

 050 - 2005.0001194-8/0 - Processo de Conhecimento: AUTO
PEÇAS FERREIRA LTDA. - ME X ODENIR ANTUNES DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

 051 - 2005.0001554-4/0 - Processo de Conhecimento: ALTA-
IR DOS SANTOS X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) JANAINA THEU-
LEN ZAGONEL

 052 - 2005.0001641-8/0 - Processo de Conhecimento: ADRI-
ANO DE OLIVEIRA X CENTRAL DE RESIDUOS LTDA
“JULGO IMPROCEDENTE a presente reclamação formulada
por Adriano de Oliveira em face de Central de Resíduos Ltda,
o que faço com julgamento do mérito na forma do Art. 269,
inciso I, reconhecendo a inexistência de responsabilidade da
reclamada no pagamento da pretendida indenização.” Adv(s)
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES, CARLOS ALBIRO-
NE TOAZZA

 053 - 2005.0001673-4/0 - Processo de Conhecimento: GIL-
VAN FRANCISCO DA SILVA X SULINA SEGURADORA S/
A. “Parecer totalmente homologado pelo juiz supervisor: JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pela reclamante em
seu pedido inicial, condenando a reclamada ao pagamento da
R$ 3.272,80, referente à diferença entro o valor já pago à auto-
ra e os quarenta salários mínimos, vigentes à época (art. 5º,
§1º, Lei nº 6.194/74), que lhe são de direito. Referido valor
deve ser atualizado desde a data do pagamento parcialmente
verificado em 26 de Abril de 2002 (doc. fl 13) pela média arit-
mética do INPC e IGP-M, e acrescido de juros moratórios de
1,0% ao mês, nos termos do art. 406, Código Civil, combinado
com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, contados
desde a citação (21/11/2005 - fls. 20), até a data do seu efetivo
pagamento.” Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, DA-
NIELLA LETICIA BROERING

 054 - 2005.0001903-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
RICARDO DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) DANIEL DE
CARVALHO, CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

 055 - 2005.0001940-6/0 - Processo de Conhecimento: GRA-
CY KELLY EGGRES RODRIGUES X BANCO DO BRASIL
S/A “JULGO IMPROCEDENTE a presente reclamação pro-
posta nestes autos por Gracy Kelly Eggres Rodrigues em face
de Banco do Brasil S/A o que faço na forma do art. 269, I do
CPC ante o fato de não serem reconhecidos os motivos de fato
e de direito aduzidos nesta ação.” Adv(s) SOLANGE APARE-
CIDA LEAL PADILHA GIBRIM, SIBELE ROSI MOLETA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA

 056 - 2005.0001979-5/0 - Execução Título Extrajudicial: NEY
ROLIM DE LAENCAR FILHO X ELAINE CRISTINA VIA-
NA DA SILVA Sentença julgando extinto o processo com jul-
gamento do mérito Adv(s) NEY ROLIM DE ALENCAR FI-
LHO

 057 - 2005.0002026-4/0 - Processo de Conhecimento: GRA-
CEFUL COSMÉTICOS E PERFUMARIA LTDA X GLOBAL
TELECOM S/A - VIVO Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) VILSON OSMAR MARTINS
JUNIOR

 058 - 2005.0002056-7/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO FERNANDES NUNES X S&B SILVA LTDA Sentença jul-
gando improcedentes os embargos Adv(s) JANETE DE FATI-
MA SOUZA BORGES BRINGHENTI, LEOBERTO ESME-
RIO PEREIRA

 059 - 2005.0002074-5/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X NOELI CAE-
TANO DOS SANTOS Sentença julgando improcedentes os
embargos Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO

 060 - 2005.0002092-3/0 - Processo de Conhecimento: CEL-
MO DE OLIVEIRA X CREDICARD S/A “JULGO PROCE-
DENTE o pedido de indenização por dano moral formulado
por Celmo de Oliveira contra Credicard S/A, fixando o valor
de R$2.000,00 (dois mil reais) devidamente atualizados pela

variação do INPC/IGP e juros legais a partir da publicação des-
ta sentença.” Adv(s) LETICIA CASSIANO KATANIWA

 061 - 2006.0000170-5/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X MARCÍLIO
LANKEWIKS Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO

 062 - 2006.0000223-6/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X SILMARA DE
CASTRO Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s)
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO

 063 - 2006.0000228-5/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X SÉRGIO
MAGALHÃES PEREIRA Sentença julgando improcedentes os
embargos Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO

 064 - 2006.0000292-0/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
CARLOS LADER X LENIRA MARTINS PERES Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS ALBIRONE TOAZZA

 065 - 2006.0000356-4/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X LEONICE
MARTINS DA SILVA Sentença julgando improcedentes os
embargos Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO

 066 - 2006.0000357-6/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X FRANCIELE
CRISTINA MIRANDA PEREZ Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO

 067 - 2006.0000373-0/0 - Processo de Conhecimento: NER-
CILIO PEREIRA X CARDANS CURITIBA LTDA Sentença
julgando improcedentes os embargos Adv(s) LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ARTUR GABRIEL FERREIRA

 068 - 2006.0000458-8/0 - Processo de Conhecimento: CRIS-
TIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA FERRAREZI X CANÁRI-
OPRETO EVENTOS LTDA Sentença julgando improcedentes
os embargos Adv(s) DENISE REGINA FERRARINI

 069 - 2006.0000466-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAIR
MARIA FURMAN X VIVO - GLOBAL TELECOM S/A “Pa-
recer totalmente homologado pelo juiz supervisor: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela
reclamante, CLAIR MARIA FURMAN, e condeno a empresa
GLOBAL TELECOM S/A ( VIVO) ao pagamento de uma in-
denização a título de danos morais no valor de R$ 1.050,00
(um mil e cinqüenta reais), atualizados monetariamente pela
média aritmética do INPC e IGP-M, acrescido de juros morató-
rios de 1,0 % ao mês, nos termos do art. 406, Código Civil,
combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacio-
nal, contados a partir da data da publicação desta sentença. “
Adv(s) ADRIANO CARLOS SOUZA VALE

 070 - 2006.0000480-6/0 - Processo de Conhecimento: PAU-
LO ROBERTO KLLETTKE X CAMP LINE - COMERCIO DE
APARELHOS ELETRONICOS LTDA “JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados por PAULO ROBERTO KLET-
TKE e por MEIRE DENISE MENDES KLETTKE.” Adv(s)
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

 071 - 2006.0000481-8/0 - Processo de Conhecimento: MEIRE
DENISE MENDES KLETTKE X CAMP LINE - COMERCIO
DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA “JULGO IMPRO-
CEDENTES os pedidos formulados por PAULO ROBERTO
KLETTKE e por MEIRE DENISE MENDES KLENTTKE.”
Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

 072 - 2006.0000563-0/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X ANDREA
RODRIGUES VELASQUES Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO

 073 - 2006.0000658-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ABEL FAVERO (E OUTROS) X BRA TRANSPORTES AÉ-
REOS LTDA. Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI,
GUILHERME PEZZI NETO, IZABEL AMALIA GOSCINS-
CKI

 074 - 2006.0000747-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE PINTO RIBEIRO (E OUTRO) X AMPLIAR IMOBILI-
ÁRIA SC LTDA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ANA ELAINE DO PRADO

 075 - 2006.0000748-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO VALDECIR DE SOUZA X REGINEIA DE LIMA (E
OUTRO) Sentença de revelia Adv(s) SILVIA CARINA PLA-
CIO

 076 - 2006.0000753-9/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X VANESSA
ONGARATO PUHL Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO

 077 - 2006.0000754-0/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X JUSSARA
JORGE FORTE Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO

 078 - 2006.0000756-4/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X CÉLIA MA-
RIA MACHADO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO

 079 - 2006.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X CATIA APA-
RECIDA GONÇALVES Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE COR-
REA CONCEICAO

 080 - 2006.0000811-1/0 - Processo de Conhecimento: JANIO
AMÉRICO RAUBER X COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANÇA DO BRASIL “Parecer totalmente homologado pelo juiz
supervisor: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RA-
ZÃO DO RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO estabelecida pelo Art. 206, §1º, II, “b” do Có-
digo Civil em vigor.” Adv(s) ANA MERI SIMIONI LOVIZOT-
TO

 081 - 2006.0000851-5/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANO ORDZA X UNIBANCO AIG - SEGUROS E PREVIDÊN-
CIA Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) KAREN LUCIA CORREA DA SILVA

 082 - 2006.0000866-5/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X LUIZ FER-
NANDO RIBEIRO DE FREITAS Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRI-
QUE CORREA CONCEICAO

 083 - 2006.0000869-0/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X JORGE LUIZ
MARCILIO Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO

 084 - 2006.0000870-5/0 - Processo de Conhecimento: N. R.
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA ME X SILVANE
ANTUNES DOS SANTOS Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO

 085 - 2006.0000909-5/0 - Processo de Conhecimento: BENE-
DITA SUELI MARTINS X HORFRAN - COMERCIAL ELE-
TRO MÓVEIS LTDA. (E OUTRO) “Parecer totalmente homo-
logado pelo juiz supervisor: JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido indenizatório formulado pela reclamante,
para condenar as reclamadas HORFRAN-COMERCIAL ELE-
TRO MÓVEIS LTDA. e LOSANGO FINANCEIRA (LOSAN-
GO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA.) ao pagamento da
reparação a título de danos morais, no valor de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), atualizado monetariamente pela
média aritmética do INPC e IGP-M, acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, nos termos do art. 406, Código Civi, combinado
com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Navional, contados
a partir da citação (14/06/2006 - art.405, CC) até p seu efetivo
pagamento.” Adv(s) VALMIR RIBEIRO

 086 - 2006.0000926-1/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X VALDENIR PINHO NOGUEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA

 087 - 2006.0001022-3/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE APARECIDA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação de re-
clamação para o fim de declarar a ilegalidade da cobrança da
“assinatura básica mensal de telefonia”, em relação ao termi-
nal mantido pelo autora SOLANGE APARECIDA DA SILVA,
bem como reconhecer o direito do autor à restituição dos valo-
res pagos, exclusivamente quanto a esta tarifa tendo como ter-
mo inicial para sua cobrança a data da citação nestes autos (14
de Julho de 2006), devendo ser pleiteada de forma simples por
meio de ação própria. Finalmente, com fundamento no Art. 461,
§4º do CPC, determino que a empresa reclamada se abstenha
de efetuar a cobrança da assinatura básica mensal nas faturas
vincendas, sob pena de pagamento de multa no valor de
R$500,00 para cada lançamento e ficando sua eventual execu-
ção limitada ao valor de alçada dos Juizados Especiais. “ Adv(s)
MARCELO FANCHIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2000.0000109-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 006 2001.0000337-9/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 007 2001.0000339-5/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 008 2001.0000347-6/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 010 2001.0000372-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 011 2001.0000376-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 012 2001.0000381-6/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 013 2001.0000392-1/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 014 2001.0000421-9/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 015 2001.0000427-8/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 016 2001.0000449-9/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 017 2001.0000454-5/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 019 2002.0000188-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 020 2002.0000240-2/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 021 2002.0000687-4/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 023 2003.0000297-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 026 2003.0000706-3/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 041 2004.0001656-2/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 049 2005.0001121-6/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 053 2005.0001673-4/0
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 069 2006.0000466-5/0
AMADEU ALICE NETTO 004 2000.0000096-5/0
ANA ELAINE DO PRADO 074 2006.0000747-5/0
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO 033 2004.0000202-1/0
ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO 080 2006.0000811-1/0
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 018 2002.0000175-9/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 034 2004.0000442-5/0
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 001 1998.0000028-0/0
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 028 2003.0000831-7/0
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 073 2006.0000658-8/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO 024 2003.0000376-0/0
ARTUR GABRIEL FERREIRA 067 2006.0000373-0/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 005 2000.0000109-0/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 007 2001.0000339-5/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 010 2001.0000372-7/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 011 2001.0000376-0/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 012 2001.0000381-6/0
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 013 2001.0000392-1/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 050 2005.0001194-8/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 052 2005.0001641-8/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 064 2006.0000292-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 038 2004.0000703-3/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 039 2004.0000781-7/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 040 2004.0000818-3/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 042 2004.0001657-4/0
CARLOS MARIANO HESSE 003 2000.0000095-7/0
CARLOS ROBERTO STEUCK 037 2004.0000622-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 036 2004.0000471-6/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 004 2000.0000096-5/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 047 2005.0000726-6/0
CLAUDIO XAVIER PETRYK 029 2003.0001122-7/0
CLEBER DE PAULA BALZANELI 030 2003.0001134-1/0
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CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA
SILVEIRA 054 2005.0001903-8/0
DANIEL DE CARVALHO 054 2005.0001903-8/0
DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS 037 2004.0000622-3/0
DANIELLA LETICIA BROERING 049 2005.0001121-6/0
DANIELLA LETICIA BROERING 053 2005.0001673-4/0
DENISE REGINA FERRARINI 068 2006.0000458-8/0
DIRCE PERES ZATTONI 033 2004.0000202-1/0
EDISON FOGACA DA SILVA 018 2002.0000175-9/0
EDNO PEZZARINI JUNIOR 027 2003.0000771-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 029 2003.0001122-7/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 002 1998.0000033-7/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 022 2003.0000220-4/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 070 2006.0000480-6/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 032 2004.0000142-5/0
FERNANDA WILLE POSNIAK 032 2004.0000142-5/0
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 055 2005.0001940-6/0
GERUSA LINHARES 032 2004.0000142-5/0
GUILHERME PEZZI NETO 073 2006.0000658-8/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 059 2005.0002074-5/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 061 2006.0000170-5/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 062 2006.0000223-6/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 063 2006.0000228-5/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 065 2006.0000356-4/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 066 2006.0000357-6/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 072 2006.0000563-0/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 076 2006.0000753-9/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 077 2006.0000754-0/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 078 2006.0000756-4/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 079 2006.0000759-0/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 082 2006.0000866-5/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 083 2006.0000869-0/0
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO 084 2006.0000870-5/0
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER 032 2004.0000142-5/0
IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 073 2006.0000658-8/0
JANAINA THEULEN ZAGONEL 051 2005.0001554-4/0
JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI 058 2005.0002056-7/0
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 043 2004.0002121-0/0
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 070 2006.0000480-6/0
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 071 2006.0000481-8/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 001 1998.0000028-0/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 009 2001.0000368-9/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 029 2003.0001122-7/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 004 2000.0000096-5/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 025 2003.0000494-8/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 036 2004.0000471-6/0
JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA 034 2004.0000442-5/0
KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 081 2006.0000851-5/0
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 058 2005.0002056-7/0
LETICIA CASSIANO KATANIWA 060 2005.0002092-3/0
LIDIANE HILBERT BRATI 044 2005.0000469-5/0
LUCIANA ROCHA NARCISO 029 2003.0001122-7/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 067 2006.0000373-0/0
MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES 029 2003.0001122-7/0
MARCELO FANCHIN 087 2006.0001022-3/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 035 2004.0000465-2/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 018 2002.0000175-9/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 035 2004.0000465-2/0
MARCIO NAPOLEONE CHUERI GURGEL 030 2003.0001134-1/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 045 2005.0000472-3/0
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 053 2005.0001673-4/0
MAURICIO ALBERTI DE BRITO 048 2005.0000778-4/0
MICHAEL RAFAEL TORMES 009 2001.0000368-9/0
MICHELE TATIANE SOUTO COSTA 036 2004.0000471-6/0
NELTI GONCALVES DE SOUZA 046 2005.0000554-5/0
NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO 056 2005.0001979-5/0
ODAIR SABOIA CORDEIRO 009 2001.0000368-9/0
PAOLA CRISTINA BARCAROLLO
BALDASSO PISKE 024 2003.0000376-0/0
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JUNIOR 009 2001.0000368-9/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 032 2004.0000142-5/0
REJANE MARA SAMPAIO D‘ALMEIDA 024 2003.0000376-0/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 086 2006.0000926-1/0
ROBSON FARI NASSIN 049 2005.0001121-6/0
ROBSON FARI NASSIN 053 2005.0001673-4/0
RODRIGO FERREIRA 029 2003.0001122-7/0
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 052 2005.0001641-8/0
SHIRLEY ANA BARCAROL 034 2004.0000442-5/0
SIBELE ROSI MOLETA 055 2005.0001940-6/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 044 2005.0000469-5/0
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 045 2005.0000472-3/0
SILVIA CARINA PLACIO 075 2006.0000748-7/0
SILVIANI IWERSON BARONE 045 2005.0000472-3/0
SOLANGE APARECIDA LEAL PADILHA
GIBRIM 055 2005.0001940-6/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 022 2003.0000220-4/0
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 070 2006.0000480-6/0
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 048 2005.0000778-4/0
VALDINEI SANTOS SILVA 004 2000.0000096-5/0
VALMIR RIBEIRO 085 2006.0000909-5/0
VANESSA JANKE DE CASTRO 028 2003.0000831-7/0
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 024 2003.0000376-0/0
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA 055 2005.0001940-6/0
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 057 2005.0002026-4/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 029 2003.0001122-7/0
WAGNER AZEVEDO CHAVES 031 2004.0000066-4/0
WALDEMAR HESSE 003 2000.0000095-7/0
WASHINGTON YAMANE 040 2004.0000818-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
Segundo Juizado Especial Cível – São José dos Pinhais
Relação de Publicação nº. 024/2006
Secretário: Regina de Souza Morais
Juiz Supervisor: Dr. Roberto Luiz Santos Negrão

001  - 2004.0000960-3/0 - Execução Título Extrajudicial: DE-
NISE GOLFIERI X CELSO LUIZ PIOVESAN Diga o exeqüen-
te no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao seu interesse na adjudi-
cação dos bens penhorados, ou em caso negativo, que indique
bens para que se proceda a penhora em substituição. Adv(s)
MICHEL LAUREANTI

 002  - 2004.0001004-4/0 - Execução de Título Judicial: EL-
CIO SEBASTIÃO DE LIMA X MARIA OLINDA DA ROCHA
BHER - FI (E OUTRO) Subscreva a procuradora da exeqüente
no prazo de 24 (vinte e quatro horas) o petitório de fls. 71.
Adv(s) JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO, MAURI-
CIO ALBERTI DE BRITO, CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS, RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA

 003  - 2004.0001326-0/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RIA VIRGINIA CAMILO X CARLOS ALBERTO DA SILVA
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 004  - 2004.0001553-7/0 - Processo de Conhecimento: JOS-
SARA DA ROSA SOUZA X CELESTE BATISTA BALBINO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 04/
09/2006 Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

 005  - 2004.0001701-9/0 - Processo de Conhecimento: SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X LUIZ CARLOS
SIMONETTI Traga a parte autora aos autos, no prazo de 10
(dez) dias, prova de sua condição de Micro-empresa, juntando
a Declaração Simplificada exigida nos termos do art. 7º da Lei
9.317/96 (regulamento do simples), a fim de que seja verifica-
da a receita bruta anual, sob pena de ser excluída a possibilida-
de de tramitar o feito neste Juizado Especial. Adv(s) CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 006  - 2004.0001706-8/0 - Processo de Conhecimento: SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X TENDENCIA DA
COMUNICAÇÃO LTDA Traga a parte autora aos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, prova de sua condição de Micro-empre-
sa, juntando a Declaração Simplificada exigida nos termos do
art. 7º da Lei 9.317/96 (regulamento do simples), a fim de que
seja verificada a receita bruta anual, sob pena de ser excluída a
possibilidade de tramitar o feito neste Juizado Especial. Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 007  - 2004.0001897-8/0 - Processo de Conhecimento: OS-
VALDO JUSTINO XAVIER X LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA ...HOMOLOGO a r. decisão de fls. 33, profe-
rida pelo Douto Juiz Leigo, para que surta os jurídicos e legais
efeitos, julgando EXTINTO os presentes autos face a ausência
da parte autora. Adv(s) EMERSON EDUARDY SENKO, MAR-
CO AURELIO MICHELS MANFRIN, MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA

 008  - 2004.0001980-4/0 - Processo de Conhecimento: AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS X REVENDEDORA DE
VEICULOS BOA VIAGEM Esclareça o autor, no prazo de 10
(dez) dias, como ocorreu a celebração do contrato, informando
qual das partes contratantes, especialmente se Willian Toma-
zoni e funcionário da requerida, apontando ainda, o prazo de
garantia do veículo mencionado na inicial. Adv(s) ANTONIO
ERNESTO DE LIMA

 009  - 2004.0002008-0/0 - Processo de Conhecimento: DO-
NATO PIETRASKO X UNIVERSAL LOCAÇÕES Não verifi-
cando qualquer vício ou irregularidade a ser sanada, homologo
por sentença para que produza todos os efeitos legais o parecer
do Juiz Leigo de fls. 32/33, o que faço com fundamento no art.
40 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) PATRICIA BORGES GUERIOS,
GUSTAVO DARIF BORTOLINI

 010  - 2004.0002083-9/0 - Execução de Título Judicial: LU-
CIDORIO GONÇALVES DA MAIA X ELGIN INSTRUMEN-
TOS MUSICAIS LTDA (E OUTRO) Manifeste-se o exeqüente
no prazo de 3 (três) dias, sobre a proposta de pagamento apre-
sentada pela executada às fls. 57. Adv(s) MAY IARK WER-
NER, CELSO FERNANDO GUTMANN

  011  - 2005.0000010-4/0 - Processo de Conhecimento: EMER-
SON KUFFEL X ANDARAKI CALÇADOS Os comprovantes
de fls. 54/56 estão ilegíveis, o que deverá ser regularizado pela
ré no prazo de 3 (três) dias. Adv(s) RAPHAEL LACERDA
GARCIA, CAROLINA MARIA CAMPAGNARO

 012  - 2005.0000214-1/0 - Execução de Título Judicial: AUTO
ESCOLA AMORIM S/C LTDA. X ULTRALISTA COMÉRCIO
E EDITORA LTDA. Sobre a certidão e fls. 66v, manifeste-se a
exeqüente no prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) ALEXSANDRO
GUTERRES DE CARVALHO

 013  - 2005.0000236-7/0 - Execução Título Extrajudicial:
YUNG JA WOO X ADRIANA SILVA DE LIMA Traga a parte
autora aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, prova de sua condi-
ção de Micro-empresa, juntando a Declaração Simplificada
exigida nos termos do art. 7º da Lei 9.317/96 (regulamento do
simples), a fim de que seja verificada a receita bruta anual, sob
pena de ser excluída a possibilidade de tramitar o feito neste
Juizado Especial. Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, FER-
NANDA PALUDO

 014  - 2005.0000246-8/0 - Processo de Conhecimento: HA-
DAN SAMPAIO (E OUTRO) X SIDINEI DE OLIVEIRA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 02/10/
2006 Adv(s) MARIANO CIPOLLA

 015  - 2005.0000265-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
ACASSIO DE OLIVEIRA X PANAMERICANO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA. Manifeste-
se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao cumpri-
mento do julgado pela ré. Adv(s) MAGALI FUERBRINGER,
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA, TALITA COSTA RE-
BELLO

 016  - 2005.0000317-7/0 - Execução Título Extrajudicial: PE-
DRACOM-COMERCIO E TRANSP. DE MATERIAIS DE
CONTRUÇÃO LTDA X PRISCILA VIDAL Traga a parte au-
tora aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, prova de sua condi-
ção de Micro-empresa, juntando a Declaração Simplificada
exigida nos termos do art. 7º da Lei 9.317/96 (regulamento do
simples), a fim de que seja verificada a receita bruta anual, sob
pena de ser excluída a possibilidade de tramitar o feito neste
Juizado Especial. No mesmo ínterim, deve o autor fazer a jun-
tada da duplicata original, nos termos do art. 586 do CPC. Adv(s)
MARCELO TORTOZA BIGNELLI

 017  - 2005.0000337-9/0 - Execução de Título Judicial: NIL-
TON JOEL BAUTITZ X ALUBASE COMÉRCIO DE ES-
QUDRIAS LTDA. Informe o autor o endereço do executado,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) CELSO FERNANDO GUT-
MANN

 018  - 2005.0000369-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
ANTONIO PISSAIA X ELIZABETE OJEDAS AJALA ...HO-
MOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos legais,

o acordo entabulado entre as partes às fls. 11, passando o refe-
rido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte, nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente
feito com julgamento do mérito. Adv(s) ALCIR SPERANDIO

 019  - 2005.0000471-1/0 - Processo de Conhecimento: GUN-
NAR VIEIRA GOSCH X ARLETE APARECIDA DA LUZ
FERREIRA RIBAS ...HOMOLOGO por sentença, para que
surta todos os efeitos legais, o acordo entabulado entre as par-
tes às fls. 20, passando o referido a ter efeito de título executi-
vo. E, por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do
CPC, julgo extinto o presente feito com julgamento do mérito.
Adv(s) ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO

 020  - 2005.0000520-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS X IRIA DE JESUS DA SILVA
...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos
legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 24, passando
o referido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte,
nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito com julgamento do mérito. Adv(s) MARCOS RO-
BERTO DOS SANTOS

 021  - 2005.0000613-0/0 - Processo de Conhecimento: NEL-
SON ROCHA DO ROSARIO X CENTRO ACADEMICO DE
ADMINISTRAÇÃO - PUC/PR    - ...HOMOLOGO por senten-
ça, para que surta todos os efeitos legais, o acordo entabulado
entre as partes às fls. 20/21, passando o referido a ter efeito de
título executivo. E, por conseguinte, nos termos do art. 269,
inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito com julga-
mento do mérito. Adv(s) MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA

 022  - 2005.0000663-4/0 - Processo de Conhecimento: RO-
BERTA PEDROSO FERREIRA X VALDEMAR GASPAR
...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos
legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 29, passando
o referido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte,
nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito com julgamento do mérito. Adv(s) ROBERTA PE-
DROSO FERREIRA

 023  - 2005.0000705-2/0 - Processo de Conhecimento: IVO
MORO X SEGMENTO - SEDENIR GOMES ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA (E OUTRO) Redesignação
de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 29/08/2006 Adv(s)
ENILSON LUIZ WILLE, NILTON JOSE DO NASCIMENTO

 024  - 2005.0000757-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
VALDERLI NERES X DORVAL NOGUEIRA DA SILVA ...HO-
MOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos legais,
o acordo entabulado entre as partes às fls. 23, passando o refe-
rido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte, nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente
feito com julgamento do mérito. Adv(s) PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

 025  - 2005.0000763-4/0 - Processo de Conhecimento: GRA-
MEIRA SAO MATHEUS LTDA - ME X ALCIDIO KOHN (E
OUTRO) ...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos
os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 32,
passando o referido a ter efeito de título executivo. E, por con-
seguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo ex-
tinto o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s) FABI-
ANO HALUCH MAOSKI

 026  - 2005.0000822-9/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DERLEI DO AMARAL X HORFRAM - COMERCIAL ELE-
TRO MÓVEIS LTDA (E OUTRO) ...HOMOLOGO por sen-
tença, para que surta todos os efeitos legais, o acordo entabula-
do entre as partes às fls. 17, passando o referido a ter efeito de
título executivo. E, por conseguinte, nos termos do art. 269,
inciso III, do CPC, julgo extinto o presente feito com julga-
mento do mérito. Adv(s) JOAO LUIZ COSTA LOPES

 027  - 2005.0000823-0/0 - Execução Título Extrajudicial:
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA (E OUTROS) X ROGÉ-
RIO ALCIDES BORBA Vistas ao executado, a fim de que se
manifeste com relação ao petitório de fls. 50/55, no prazo de 5
(cinco) dias. Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, ROGE-
RIO ALCIDES BORBA

 028  - 2005.0000903-9/0 - Processo de Conhecimento: LIDI-
ANE MORAIS DE FRANÇA X IVO JOSÉ PIRES DOS SAN-
TOS ...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os efei-
tos legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 25, pas-
sando o referido a ter efeito de título executivo. E, por conse-
guinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto
o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s) LIDIANE
MORAIS DE FRANÇA

 029  - 2005.0000909-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
TA KRUK DE SANTANA X JOSE MIGUEL DA SILVA ...HO-
MOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos legais,
o acordo entabulado entre as partes às fls. 17, passando o refe-
rido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte, nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o presente
feito com julgamento do mérito. Adv(s) MARTA KRUK DE
SANTANA

 030  - 2005.0001060-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA X JOSÉ ALVES
MIRANDA ...JULGO EXTINTA a presente execução nos ter-
mos do art. 794, I do CPC. Adv(s) RALPH DURVAL MOREI-
RA DE SOUZA

 031  - 2005.0001102-6/0 - Processo de Conhecimento: FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X MARIA ARLINDA    - FERREIRA RI-
BEIRO ...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os
efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 20,
passando o referido a ter efeito de título executivo. E, por con-
seguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo ex-
tinto o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s) FATI-
MA PISKOR LUIZ

 032  - 2005.0001123-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
DONICIO PIRES DA SILVA (E OUTRO) X EDENEI JOSÉ
NICKEL ...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos
os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 50/

51, passando o referido a ter efeito de título executivo. E, por
conseguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo
extinto o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s)
ADRIANA SZABELSKI, CELSO FERNANDO GUTMANN

 033  - 2005.0001143-1/0 - Processo de Conhecimento: IARA
LOUREIRO X IMOVÉIS EXCLUSIVOS ...CONHEÇO dos
embargos ante sua tempestividade e ACOLHO PARCIALMEN-
TE os mesmos... Adv(s) JACKSON HAAS GOMES, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR

 034  - 2005.0001215-2/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A
...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos
legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 15, passando
o referido a ter efeito de título executivo. E, por conseguinte,
nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o pre-
sente feito com julgamento do mérito. Adv(s) SERGIO RO-
BERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

 035  - 2005.0001526-5/0 - Processo de Conhecimento: ZA-
QUEU FERNANDES X ANDRIKAR VEICULOS Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JANAINA
THEULEN ZAGONEL

 036  - 2005.0001557-0/0 - Processo de Conhecimento: NEU-
SA MARIA ZOTTO X SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO S/
A ...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os efei-
tos legais, o acordo entabulado entre as partes às fls.78/82. E,
por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC,
julgo extinto o presente feito. Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

 037  - 2005.0001580-0/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEN SALETE GARMUS DO NASCIMENTO X FACULDA-
DE HOYLER DE COMUNICAÇÃO SOCIAL Vistas ao réu
para Impugnação aos documentos juntados, no prazo de 5 (cin-
co) dias, nos termos do art. 398 do CPC. Adv(s) JOSÉ CAR-
LOS POPOLIZIO

 038  - 2005.0001688-4/0 - Processo de Conhecimento: ELIVI-
RIA ALLEIN MARTINS DE ANDRADE (E OUTRO) X LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A. Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:45 do dia 11/09/2006 Adv(s) MIGUEL
ANGELO RASBOLD, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

 039  - 2005.0001818-8/0 - Processo de Conhecimento: FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X OSVALDO CAMILO DOS SANTOS
...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos os efeitos
legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 24/25, pas-
sando o referido a ter efeito de título executivo. E, por conse-
guinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto
o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s) FATIMA
PISKOR LUIZ

 040  - 2005.0001956-8/0 - Processo de Conhecimento: FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X SALETE MARIA BRANDALISE DE
RESENDE ...HOMOLOGO por sentença, para que surta todos
os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes às fls. 32,
passando o referido a ter efeito de título executivo. E, por con-
seguinte, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, julgo ex-
tinto o presente feito com julgamento do mérito. Adv(s) FATI-
MA PISKOR LUIZ

 041  - 2005.0002008-6/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADAO FELTRIM X WILMAR LUIZ BITTENCOURT PEREI-
RA (E OUTRO) Indique o autor bens à penhora no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção a teor do art. 53, §4º da Lei
9.099/95.    - Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

 042  - 2005.0002071-0/0 - Processo de Conhecimento: LID-
SEI ALVES PEREIRA X IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORA LTDA ...JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados pela autora às fls. 02. Sem incidência de custas e ho-
norários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Adv(s) CLAU-
DIA BUENO GOMES

 043  - 2005.0002084-6/0 - Execução Título Extrajudicial: GIL-
BERTO JERICÓ JUNIOR X MANOEL DOMINGUES DOS
SANTOS Manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 dias, quan-
to a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 15v, no sentido de
indicar bens passíveis de penhora pertencentes ao executado,
sob pena de extinção do processo de execução, nos termos do
§4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS

 044  - 2006.0000042-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
TA APARECIDA CASTRO DA SILVA X IBI ADMINISTRA-
DORA E PROMOTORA LTDA. Audiência de Instrução e Jul-
gamento dia 05 de Setembro de 2006, às 15:00 horas. Deve a
parte requerida trazer o contrato original celebrado com a re-
querente, eis que as cópias trazidas ao bojo processual ainda se
mantém ilegíveis. Concedop razo limítrofe a data supra desig-
nada. Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

 045  - 2006.0000108-3/0 - Processo de Conhecimento: DAIA-
NE DE LIMA SILVA X AVON ...HOMOLOGO por sentença,
para que surta todos os efeitos legais, o acordo entabulado en-
tre as partes às fls. 28, passando o referido a ter efeito de título
executivo. E, por conseguinte, nos termos do art. 269, inciso
III, do CPC, julgo extinto o presente feito com julgamento do
mérito. Adv(s) JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI

 046  - 2006.0000142-6/0 - Execução de Título Judicial: MA-
RINS MASSANEIRO DE CARVALHO X RENATO CABRAL
DE OLIVEIRA Manifeste-se o exeqüente em relação à adjudi-
cação ou alienação do bem penhorado. Prazo de 5 (cinco) dias.
Adv(s) MAY IARK WERNER

 047  - 2006.0000160-4/0 - Processo de Conhecimento: GIL-
DO MAVILO GASSENER X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.
Comprove o autor no prazo de 10 (dez) dias, a propriedade dos
equipamentos danificados. Após, vista ao requerido para even-
tual impugnação, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Adv(s) CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA, VERA LUCIA DE PAULA XAVI-
ER, PATRICIA DITTRICH FERREIRA

 048  - 2006.0000219-6/0 - Processo de Conhecimento: ALOI-
SIO DE ABREU RIOS X BANCO BMC ...NÃO RECEBO o
recurso interposto, face a sua deserção. Adv(s) LOURDES
ZAMUNER, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA
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 049  - 2006.0000246-3/0 - Processo de Conhecimento: RENE
GREBOGY X ADEMAR LUIZ VITALI CARRADORES ...com
fundamento no art. 115, II do CPC suscito conflito negativo de
competência, a ser decidido pela Egrégia Turma Recursal Úni-
ca do Estado nos termos do Enunciado nº 91 do FONAJE. Adv(s)
SONIA MARA INGLAT CASTILHO, EDSON SILVA DA COS-
TA

 050  - 2006.0000378-0/0 - Processo de Conhecimento: APA-
RECIDA KUSTER SIQUEIRA DA SILVA X MARCILIA AMÁ-
LIA CARDOSO ... INDEFIRO o pedido formulado às fls. 30.
Adv(s) MAURICIO SOUZA BOCHNIA, ONESIO MACHA-
DO DE OLIVEIRA

 051  - 2006.0000403-4/0 - Processo de Conhecimento: MO-
ZART CESAR ECCHELI X LIDIO FONTANELLA FILHO
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 17:30
do dia 04/09/2006 Adv(s) ROSANE APARECIDA DE SOUZA
MOREIRA, CARLOS ANDRÉ RODBARD. MOREIRA, NO-
EMIA PAULA FONTANELA DE MOURA CORDEIRO

 052  - 2006.0000416-0/0 - Execução de Título Judicial: DARI
SOUZA DE JESUS X MARLUS ANTUNES NETTO    - Le-
vante o autor o valor depositado em 3 (três) dias, bem como
diga quanto à Extinção do feito. Após deliberarei em relação
ao desentranhamento do cheque. Adv(s) RITA DE CÁSSIA
MEDEIROS VALLIM MOLINA

 053  - 2006.0000436-2/0 - Processo de Conhecimento: ORLEI
LUDVICHAK X TELMA LUIZA DE MATOS Audiência de
Instrução e Julgamento dia 05 de Setembro de 2006, às 16:00
horas. Salienta-se as partes que nesta oportunidade deverão
produzir todas as provas (art. 33 LJE), inclusive de ordem tes-
temunhal, cujo rol deverá ser apresentado cinco dias antes da
audiência (art. 34, §1º LJE). Adv(s) NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN

 054  - 2006.0000445-1/0 - Execução de Título Judicial: RE-
NATO LUIZ FOGGIATTO X RODRIGO FERREIRA MIGUEL
Manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 dias, quanto a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 28v, no sentido de indicar
bens passíveis de penhora pertencentes ao executado, sob pena
de extinção do processo de execução, nos termos do §4º do art.
53 da Lei nº 9.099/95. Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

055  - 2006.0000446-3/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL MAIA REGES X UNIBANCO S/A - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO

 056  - 2006.0000656-4/0 - Processo de Conhecimento: RO-
BERTO MAURICIO GOMES X NADIR DA SILVA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 04/09/2006 Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI

 057  - 2006.0000692-0/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LENE BLASKOVSKI COSTA X UNIODONTO DE CURITI-
BA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 04/09/2006 Adv(s) CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES

 058  - 2006.0000767-7/0 - Processo de Conhecimento: EL-
TON LUIZ ASSOLARI (E OUTRO) X AMF FRETAM AGÊN-
CIA DE VIAGEM LTDA (E OUTRO) Subscreva o Dr. JOÃO
OTÁVIO SIMÕES NETO a petição de fls. 143/145. Designo
Audiência de Instrução e Julgamento para dia 04 de Setembro
de 2006, às 17:30. É oportunizado às partes a complementação
de no máximo três testemunhas (descontadas as já inquiridas),
a serem ouvidas na mesma data da audiência designada, deven-
do ser depositado tempestivamente o rol daquelas cuja intima-
ção seja necessária. Adv(s) GLAUCIA DA SILVA ALBERTI,
JOAO OTAVIO SIMOES NETO, MARIA ADRIANA PEREI-
RA

 059  - 2006.0000858-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
RODRIGUES LIMA MATOS X LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA. Cumpra a empresa requerida o acordo de fls.
12/13, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa
diária no montante de R$1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).
Adv(s) CRISTINA BARROSO FIALDINI

 060  - 2006.0000895-6/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL COSTA FARIA X CONSTRUTEC - JOSIMAR GAZZOLA
PICANÇO - ME Nos termos do art. 9º, §4º c/c ART. 20 da Lei
9.099/95, declaro a revelia da parte ré. Não obstante, converto
o feito em diligência a fim de que o autor junte cópia integral
do documento de fls. 11, bem como demonstre quantos che-
ques foram sustados. Prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) OZIMO
COSTA PEREIRA, JOSE ARI NUNES

 061  - 2006.0000950-3/0 - Processo de Conhecimento: ZILDA
DA APARECIDA DOS SANTOS VON MUHLEN X OLIVEI-
RA & LUSTOSA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA (E OUTRO)
...HOMOLOGO por sentença, para que produza todos os efei-
tos legais o acordo entabulado entre às partes às fls. 36/37.
Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN

 062  - 2006.0000997-0/0 - Processo de Conhecimento: CRIS-
TIAN LEANDRO DA SILVA LOPES X AMANDA LETICIA
FILIPI    - Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 17:30 do dia 04/09/2006 Adv(s) MAYRA MARIA
FERRI PASCOTTO MOZINI

 063  - 2006.0001027-2/0 - Processo de Conhecimento: AN-
TONIO FÁBIO VENTURA X WILMA BATISTA SANTOS DE
LIMA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 05/09/2006 Adv(s) SILVIO MARTINS VIANNA

 064  - 2006.0001042-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS DANIEL DE SOUZA X AGENOR HONORIO BUENO
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 04/09/2006 Adv(s) LUIZ ANTONIO MARIANO,
MARILENE TREVISAN

 065  - 2006.0001209-4/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
ANO ROCHA GUANAES X GLOBAL TELECOM S/A ...Con-
cedo assim liminarmente, inautita altera pars a cautela preten-
dida, pelo que determino: a) A expedição de ofício aos órgãos
de proteção ao crédito (SPC e SERASA), a fim de que retirem

eventual apontamento em nome da reclamante, até ulterior de-
liberação. Adv(s) TEOMAR PIACESKI

 066  - 2006.0001238-5/0 - Processo de Conhecimento: CIL-
MAR PEDRO GOERGEN X MICHAEL DIEGO DE OLIVEI-
RA Demonstre o autor a propriedade do veículo, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) LOURIVAL BARAO MARQUES

 067  - 2006.0001286-6/0 - Processo de Conhecimento: AN-
GELO JOSÉ NODARI X GLOBAL TELECOM S/A. Junte o
autor, no prazo de 10 (dez) dias, a fatura que originou o débito
quitado. Adv(s) MARIANO CIPOLLA

 068  - 2006.0001312-2/0 - Processo de Conhecimento: OS-
MÁRIO ALVES NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A
Antes de apreciar o pedido de Tutela Antecipada, deve a ilustre
procuradora subscrever o petitório inicial, no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

 069  - 2006.0001324-7/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA X BANCO ITAÚ S/A  Traga a
parte autora aos autos todos os elementos de prova documental
que tenha em seu poder, sob pena de eventualmente ter em seu
desfavor a apreciação do mérito pelo descumprimento das obri-
gações processuais que a lei também lhe impõe. Prazo de 10
(dez) dias. Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

 070  - 2006.0001325-9/0 - Processo de Conhecimento: EFREN
BONINSEGNA JUNIOR X AUTO VIAÇÃO SANJOTUR
LTDA Junte o autor a Certidão de Registro e Propriedade do
veículo mencionado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
MARCELO TORTOZA BIGNELLI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 013 2005.0000236-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 027 2005.0000823-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 038 2005.0001688-4/0
ADRIANA SZABELSKI 032 2005.0001123-0/0
ALCIR SPERANDIO 018 2005.0000369-5/0
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO 019 2005.0000471-1/0
ALEXSANDRO GUTERRES DE CARVALHO 012 2005.0000214-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0001215-2/0
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO 055 2006.0000446-3/0
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 056 2006.0000656-4/0
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 008 2004.0001980-4/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 047 2006.0000160-4/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 054 2006.0000445-1/0
CARLOS ANDRÉ RODBARD. MOREIRA 051 2006.0000403-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 002 2004.0001004-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 003 2004.0001326-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 005 2004.0001701-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 006 2004.0001706-8/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 043 2005.0002084-6/0
CAROLINA MARIA CAMPAGNARO 011 2005.0000010-4/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 010 2004.0002083-9/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 017 2005.0000337-9/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 032 2005.0001123-0/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 061 2006.0000950-3/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 057 2006.0000692-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 042 2005.0002071-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 044 2006.0000042-6/0
CRISTINA BARROSO FIALDINI 059 2006.0000858-8/0
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 015 2005.0000265-8/0
EDSON SILVA DA COSTA 049 2006.0000246-3/0
EMERSON EDUARDY SENKO 007 2004.0001897-8/0
ENILSON LUIZ WILLE 023 2005.0000705-2/0
FABIANO HALUCH MAOSKI 025 2005.0000763-4/0
FATIMA PISKOR LUIZ 031 2005.0001102-6/0
FATIMA PISKOR LUIZ 039 2005.0001818-8/0
FATIMA PISKOR LUIZ 040 2005.0001956-8/0
FERNANDA PALUDO 013 2005.0000236-7/0
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 058 2006.0000767-7/0
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 009 2004.0002008-0/0
JACKSON HAAS GOMES 033 2005.0001143-1/0
JANAINA THEULEN ZAGONEL 035 2005.0001526-5/0
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 045 2006.0000108-3/0
JOAO LUIZ COSTA LOPES 026 2005.0000822-9/0
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 058 2006.0000767-7/0
JOSE ARI NUNES 060 2006.0000895-6/0
JOSÉ CARLOS POPOLIZIO 037 2005.0001580-0/0
 JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO 002 2004.0001004-4/0
LIDIANE HILBERT BRATI 068 2006.0001312-2/0
LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 028 2005.0000903-9/0
LOURDES ZAMUNER 048 2006.0000219-6/0
LOURIVAL BARAO MARQUES 066 2006.0001238-5/0
LUIZ ANTONIO MARIANO 064 2006.0001042-5/0
MAGALI FUERBRINGER 015 2005.0000265-8/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 016 2005.0000317-7/0
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 070 2006.0001325-9/0
MARCO AURELIO MICHELS MANFRIN 007 2004.0001897-8/0
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA 021 2005.0000613-0/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 020 2005.0000520-5/0
MARIA ADRIANA PEREIRA 058 2006.0000767-7/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 007 2004.0001897-8/0
MARIANO CIPOLLA 014 2005.0000246-8/0
MARIANO CIPOLLA 067 2006.0001286-6/0
MARILENE TREVISAN 064 2006.0001042-5/0
MARTA KRUK DE SANTANA 029 2005.0000909-0/0
MAURICIO ALBERTI DE BRITO 002 2004.0001004-4/0
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 050 2006.0000378-0/0
MAY IARK WERNER 010 2004.0002083-9/0
MAY IARK WERNER 046 2006.0000142-6/0
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI 062 2006.0000997-0/0
MICHEL LAUREANTI 001 2004.0000960-3/0
MIGUEL ANGELO RASBOLD 038 2005.0001688-4/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 036 2005.0001557-0/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 033 2005.0001143-1/0
NEY PINTO VARELLA NETO 053 2006.0000436-2/0
NILTON JOSE DO NASCIMENTO: 023 2005.0000705-2/0
NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA
CORDEIRO 051 2006.0000403-4/0
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 050 2006.0000378-0/0
OZIMO COSTA PEREIRA 060 2006.0000895-6/0
PATRICIA BORGES GUERIOS 009 2004.0002008-0/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 047 2006.0000160-4/0
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 004 2004.0001553-7/0
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 024 2005.0000757-0/0
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 041 2005.0002008-6/0
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 030 2005.0001060-8/0
RAPHAEL LACERDA GARCIA 011 2005.0000010-4/0
RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM
MOLINA 002 2004.0001004-4/0
RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM
MOLINA 052 2006.0000416-0/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 022 2005.0000663-4/0
ROGERIO ALCIDES BORBA 027 2005.0000823-0/0
ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 051 2006.0000403-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 034 2005.0001215-2/0
SILVIO MARTINS VIANNA 063 2006.0001027-2/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 069 2006.0001324-7/0
SONIA MARA INGLAT CASTILHO 049 2006.0000246-3/0
TALITA COSTA REBELLO 015 2005.0000265-8/0
TEOMAR PIACESKI 065 2006.0001209-4/0
 VALERIA GASPARIN 053 2006.0000436-2/0
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 048 2006.0000219-6/0
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 047 2006.0000160-4/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ SECRETARIA DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL RELAÇÃO N° 07/2006JUÍZA DE DDI-
REITO: GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA INDICE
DE PUBLICAÇÃOOrdem 01Advogado: José Pedro de Oli-
veira Ação de Reclamação –217/2004 – S.A.L. Com. De Mov.e
Elet. LTDA x Vanda Elisa dos Santos

Objeto – Intimação do procurador da Autora de que foi por este
Juízo designado a Venda em 1ª Praça: Dia 20 de setembro de
2006, às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação.Venda
em 2ª Praça: Dia 06 de outubro de 2006, às 09:30 horas, para
venda a quem mais der, ressalvado a hipótese do preço vil, dos
bens penhorados à fl. 26

Ordem 02 Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Recla-
mação –185/2004 – S.A.L. Com. De Mov.e Elet. LTDA x Tati-
ane Nunes de Souza

Objeto – Intimação do procurador da Autora de que foi por este
Juízo designado a Venda em 1ª Praça: Dia 15 de novembro de
2006, às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação. Ven-
da em 2ª Praça: Dia 01 de dezembro de 2006, às 09:30 horas,
para venda a quem mais der, ressalvado a hipótese do preço vil,
dos bens penhorados à fl. 29.

Ordem 03Advogado: Pedro Sônego

Ação de Execução de Título Extrajudicial –02/2005 –Antônio
Ropdrigues dos Santos x Zenilda Aparecida Gomes dos Santos

Objeto – Intimação do procurador do Autor de que foi por este
Juízo designado a Venda em 1ª Praça: Dia 16 de outubro de
2006, às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação. Ven-
da em 2ª Praça: Dia 06 de novembro de 2006, às 09:30 horas,
para venda a quem mais der, ressalvado a hipótese do preço vil,
dos bens penhorados à fl. 11

Ordem 04Advogado: Fábio Y. Araki

Ação de Execução de Título Extrajudicial – 30/2005 – MSN
Sponchiado x Domilso Jacinto da Silva

Objeto – Intimação do procurador da Autora de que foi por este
Juízo designado a Venda em 1ª Praça: Dia 20 de setembro de
2006, às 10:00 horas, por preço superior ao da avaliação.Venda
em 2ª Praça: Dia 06 de outubro de 2006, às 10:00 horas, para
venda a quem mais der, ressalvado a hipótese do preço vil, dos
bens penhorado à fl. 41

Ordem 05Advogada: Roseli Luzetti Mereles Colmán Ação de
cobrança –304/2005 – Antônio Soares Paulo e Maria Apareci-
da dos Santos x Sul América Cia. Nacional de Seguros

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fls. 81/83 que julgou procedente o pedido inicial para o fim de
condenar a reclamada a pagar a diferença do valor pago aos
reclamantes.

Ordem 06Advogados: Adilson de Castro Júnior e Daniella Le-
tícia Broering Ação de cobrança –304/2005 – Antônio Soares
Paulo e Maria Aparecida dos Santos x Sul América Cia. Naci-
onal de Seguros

Objeto – Intimação dos procuradores da Reclamada da r. sen-
tença de fls. 81/83 que julgou procedente o pedido inicial para
o fim de condenar a reclamada a pagar a diferença do valor
pago aos reclamantes.

Ordem 07Advogada: Roseli Luzetti Mereles Colmán Ação de
cobrança –305/2005 – Arnaldo Soares Paulo e Maria de Fátima
Soares Paulo x Sul América Cia. Nacional de Seguros

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fls. 89/91 que julgou procedente o pedido inicial para o fim de
condenar a reclamada a pagar a diferença do valor pago aos
reclamantes.

Ordem 08Advogados: Adilson de Castro Júnior e Daniella Le-
tícia Broering Ação de cobrança –305/2005 – Arnaldo Soares
Paulo e Maria de Fátima Soares Paulo x Sul América Cia. Na-
cional de Seguros

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fls. 89/91 que julgou procedente o pedido inicial para o fim de
condenar a reclamada a pagar a diferença do valor pago aos
reclamantes.

Ordem 09Advogada: Roseli Luzetti Mereles Colmán Ação de
Reclamação –69/2006 – Claudionor Francisco da Silva x Sul
América Cia. Nacional de Seguros

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fl. 53 que julgou procedente a reclamação para o fim de o fim
de condenar a reclamada a reclamada.

Ordem 10Advogados: Adilson de Castro Júnior, Daniella Letí-
cia Broering e Sibele Aparecida CampestriniAção de Reclama-
ção –69/2006 – Claudionor Francisco da Silva x Sul América
Cia. Nacional de Seguros

Objeto – Intimação dos procuradores da Reclamada da r. sen-
tença de fl. 53 que julgou procedente a reclamação para o fim

de o fim de condenar a reclamada a reclamada

Ordem 11Advogado: José Pedro de OliveiraAção de Reclama-
ção –119/2003 – S.A.L. Com. De Mov.e Elet. LTDA x Adenil-
son Antônio de Souza

Objeto – Intimação do procurador da Reclamante da r. senten-
ça de fl. 28 que julgou extinto o presente feito, com fulcro no
art. 794, inc. I do Código de Processo Civil

Ordem 12Advogado: José Pedro de OliveiraAção de Reclama-
ção –184/2004 – S.A.L. Com. De Mov.e Elet. LTDA x Mario-
zan Castro de Sousa

Objeto – Intimação do procuradorda Reclamante da r. sentença
de fl. 43 que julgou extinto o presente feito, com fulcro no art.
794, inc. I do Código de Processo Civil

Ordem 13Advogado: João Ivan Rodrigues de Lima e Valtecir
César ManfroiAção de Execução de Título Extrajudicial –79/
2003 – Juliano Lopes x Ageu de Abreu

Objeto – Intimação dos procuradores do Exeqüente da r. sen-
tença de fl. 41 que julgou extinto o presente feito, com fulcro
no art. 794, inc. I do Código de Processo Civil

Ordem 14Advogado: Nelcelso Jofre PereiraAção de Execução
de Reclamação –11/2001 – Sueli de Fátima Bachiega Ferreira
–ME x Jaqueline Cabral de Souza Vendruscolo

Objeto – Intimação do procurador da Autora para se manifestar
sobre o pedido de fls. 139/140, no prazo de 05 (cinco) dias.

Ordem 15Advogados: Delfer Dalque de Freitas e Aline Mcheli
de FreitasAção Declaratória de Inexigibilidade de Débito c;c
Pedido de Indenização Por Danos Morais e Tutela Antecipada
–144/2006 – J. Lucas Ribeiro & Cia LTDA x Tim Sul S/A.

Objeto – Intimação dos procuradores da Requerida Autora para
se manifestar sobre a contestação e os documentos juntados às
fls. 140/277, no prazo de 05 (cinco) dias.

Ordem 16Advogado: Nelcelso Jofre PereiraAção de Cobrança
–41/2006 – Alcides Antônio ME x João de Souza

Objeto – Intimação do procurador do Autor da r. sentença de fl.
23 que julgou extinta a presente ação, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Ordem 17Advogado: Nelcelso Jofre PereiraAção de Cobrança
–43/2006 – Alcides Antônio ME x Gilmar César

Objeto – Intimação do procurador do Autor da r. sentença de fl.
20 que julgou extinta a presente ação, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Ordem 18Advogado: Nelcelso Jofre PereiraAção de Cobrança
–120/2006 – Francis André Vidal Martins x Administradora de
Lista Telefônica Regional LTDA

Objeto – Intimação do procurador do Autor da r. sentença de fl.
34 que julgou procedente a presente reclamação para o fim de
condenar a reclamada.

Ordem 19Advogada: Sueli Davavonso MamoniAção de Cobran-
ça –120/2006 – Francis André Vidal Martins x Administradora
de Lista Telefônica Regional LTDA

Objeto – Intimação da procuradora da Reclamada da r. senten-
ça de fl. 34 que julgou procedente a presente reclamação para o
fim de condenar a reclamada.

Ordem 20Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Cobrança
–224/2006 – Irineu Magalhães x Andréia Caetano (Simões)

Objeto – Intimação do procurador do Autor da r. sentença de fl.
23 que julgou extinta a presente ação, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANA.

EDITAL DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DO TÉRMINO
DO PROCEDIMENTO DO CONCURSO PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE AGENTE DELEGADO DO TABELIO-
NATO DE NOTAS CUMULANDO O TABELIONADO DE
PROTESTO DE TITULOS DA COMARCA DE PEABIRU,
CONFIRMANDO A INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO DO CAN-
DIDATO HERACLITO XAVIER DOS SANTOS.

A Doutora Diocelia da Graça Mesquita Favaro, MMª Juíza de
Direito da Comarca de Peabiru, Estado do Paraná e Presidente
da Banca Examinadora. De conformidade com as disposições
do Regulamento do Concurso para provimento do cargo de
Agente delegado do Tabelionato de Notas, acumulando, preca-
riamente, o Tabelionato de Protesto de Títulos da Comarca de
Peabiru, art 44 do Acórdão 9382 do Conselho da Magistratura

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem , que por meio deste ficam cientes da
sentença que apreciou a documentação a documentação do pri-
meiro colocado Heráclito Xavier dos Santos, declarando-a cor-
reta em conseqüência confirmou a inscrição e a habilitação do
candidato para Provimento ao cargo de Tabelião de Notas, acu-
mulando precariamente o Oficio de Protesto de Títulos desta
Comarca de Peabiru.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedi-
do o presente edital, o qual será afixado no local de costume do
Fórum local e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, Esta-
do do Paraná, aos deis dias do mês de agosto de dois mil e seis
.Eu Secretário o digitei e subscrevi.

Concursos

Terra Roxa

Peabiru
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Ministério Público

ATO Nº 147/06

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1005, de 14 de agosto de 2006, proferi-
da no protocolado nº 8114/06, decide

TORNAR PÚBLICA,

a REMOÇÃO por OPÇÃO, do Doutor ODONÉ SERRANO
JUNIOR, RG nº 4.738.630-6/PR, 1º Promotor de Justiça do
Foro Regional de PINHAIS da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA, ao cargo de Promotor de Justiça Substituto
da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
CURITIBA, observado o direito de OPÇÃO, conforme o artigo
115, § 5º, da mencionada Lei Complementar  Estadual nº 85/
99.

Curitiba, 14 de agosto de 2006.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  Nº 1254

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça, Doutor LEONARDO GA-
BARDO FAVA para, sem prejuízo das atuais atribuições e em
conjunto com o respectivo titular, oficiar nos feitos de numera-
ção final “0” que tramitam na 4ª Vara Cível da comarca de
FOZ DO IGUAÇU, a partir de 22 de julho do corrente ano.

Curitiba,  04 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  Nº 1255

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça, Doutora MÁRCIA FELI-
ZARDO ROCHA DE PAULI para, sem prejuízo das atuais
atribuições e em conjunto com o respectivo titular, oficiar nos
Inquéritos Policiais de numeração final “0” que tramitam na
2ª Vara Criminal da comarca de PARANAVAÍ, a partir de 22
de agosto do corrente ano.

Curitiba,  04 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Ato nº 140/06

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas e tendo em vista o que estabelece
o art. 17 da Lei Estadual nº 14.977, de 28 de dezem-
bro de 2005, resolve

AJUSTAR

O Orçamento do Ministério Público do Estado do Paraná, na
forma que segue:

Curitiba, 02 de agosto de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

 
C A N C E L A R 
 
ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE LIBERADO 

09 01 2392 3190.1600 100 R$   90.000,00 
09 01 2392 3190.9200 100 R$ 300.000,00  

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 
 

 
R$  390.000,00 

 
 
 
 
 
 
S U P L E M E N T A R 

 
ÓRGÃO UNIDADE P/A NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE LIBERADO 

09 01 2392 3190.1300 100 R$ 390.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
 

 
R$ 390.000,00 

 
 

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

Ordem dos Advogados do Brasil
EDITAL DE EXCLUSÃO

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do
Paraná, tendo em conta o trânsito em julgado da decisão profe-
rida pelo Conselho Federal da OAB no processo disciplinar nº
R-545/04, aplica ao advogado Mauro Cezar Conte, inscrito nesta
Seção sob nº 10.238, a sanção de Exclusão dos quadros da OAB/
PR. Curitiba, 10 de agosto de 2006.

(a) MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO
PRESIDENTE

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE  PUBLICAÇÃO Nº 17/06

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL Nº 92/2006
Origem: Paraná – Foz do Iguaçu
Investigante: Partido do Movimento Democrático Brasileiro –
PMDB (Diretório Municipal de Foz do Iguaçu)
Advogado: Álvaro de Albuquerque  Neto – OAB/PR nº 28.092
Investigados: Chico Noroeste e Partido Liberal - PL

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral J. VIDAL
COELHO,  exarou a seguinte decisão à  f. 30 dos autos em
epígrafe:
“1. Cuidam os autos de investigação judicial para apurar even-
tual abuso do poder econômico praticado pelos investigados,
com fundamento no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90,
mediante a pintura em muros e painéis em propriedades parti-
culares que ultrapassaram o tamanho permitido pelo Tribunal
Superior Eleitoral.
2. Diz o parágrafo único do art .11 da Lei nº 9.096/95:
“Art. 11...
Parágrafo único. Os Delegados credenciados pelo órgão de di-
reção pelo órgão de direção nacional representam o partido
perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credencia-
dos pelos órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regio-
nal Eleitoral  e os Juízes Eleitorais do respectivo Estado, do
Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo
órgão municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva ju-
risdição.” (grifo nosso)
Nesse sentido, combinando o artigo acima mencionado com o
art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, tem-se a ilegitimidade
ativa do diretório municipal do PMDB, para representar peran-
te o Tribunal Regional Eleitoral.
Assim, por ilegitimidade ativa ad causam, extingo o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.
P.R.I.
Curitiba,  10  de  agosto  de  2006”.
________________________________________________________________

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL Nº 95/2006
Origem: Paraná – Apucarana
Investigante: José Domingos Scarpelini (candidato a Deputado
Estadual)
Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski – OAB/PR Nº 25.332

Investigados: Multi TV (David Jonatas dos Santos – represen-
tante legal) e André Gustavo Lopes Pegorer
Advogados: Cesar Vidor (OAB/PR Nº 37.203); Geison José
Simões Santos (OAB/PR nº 37.770); Cleber Ricardo Ballan
(OAB/PR nº 26.917); Aluisio Henrique Ferreira (OAB/PR nº
37.722); José Edilson Miranda (OAB/PR nº 14.342)

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral J. VIDAL
COELHO,  exarou a seguinte decisão à  f. 105 dos autos em
epígrafe:
“1.  Trata-se de ação de investigação judicial cumulada com
pedido de providências e representação eleitoral, com pleito de
concessão liminar, proposta face à veiculação de inserções pela
empresa de televisão a cabo Multi TV, do lançamento da candi-
datura do investigado André Gustavo Lopes Pegorer, candidato
a deputado estadual, vedada no período eleitoral,  com eventu-
al infração às regras da Lei nº 9.504/97, Lei nº 11.300/06 e Lei
Complementar nº 64/90.
O eventual descumprimento das regras da propaganda nem sem-
pre pode configurar abuso de poder econômico, o qual exige,
para sua configuração, prova robusta e incontroversa que ates-
te o comprometimento da normalidade e legitimidade do plei-
to.
O pedido de instauração da investigação dispensa a prova dire-
ta e plena, bastando indícios coerentes e fortes a revelar que a
prática abusiva investigada tenha a potencialidade de distorcer,
na magnitude mencionada, a  lisura do processo eleitoral.  Não
é o que se verifica deste pedido, mesmo porque, o investigante
sequer trouxe aos autos a “matéria político-eleitoral” que teria
sido veiculada pela emissora de TV, em discordância com a
legislação eleitoral vigente.
Embora seja vedada qualquer espécie de propaganda eleitoral
nos canais de televisão por assinatura e nas emissoras comuni-
tárias (art. 68, da Resolução-TSE nº 22.261/2006),  do alegado
abuso, qual seja, eventual divulgação do lançamento da candi-
datura a deputado estadual de André Pegorer, não se inferem
indícios concretos hábeis à promoção da representação, tam-

pouco risco inequívoco de que possa este fato, macular o pro-
cesso eleitoral, na seara do abuso do poder econômico ou uso
indevido de meio de comunicação social.
Por isso, indefiro liminarmente a inicial, para efeito de apura-
ção de abuso do poder econômico ou uso indevido de meio de
comunicação social,  com fundamento no art. 22, I, “c”, da Lei
Complementar n.º 64/90.

2. Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2006”.

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA  PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 63/2006

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 22 de agosto de 2006, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4222 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: LEIDA LUCIO CABRAL
ADVOGADO(S): DR. EUSTÁQUIO REIS DE MENDONÇA
RELATOR: DR. MUNIR ABAGGE
____________________________________________________

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 22 de agosto de 2006, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 4205 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ANDIRÁ – 57ª Z.E.
RECORRENTE: WAGNER LUIZ CALIXTO
RECORRENTE: SIRLEI MARIA DE FREITAS AGUIAR
RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL – PL
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY
RECORRIDO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB
ADVOGADO(S): DR. ADÃO HOPENHEIMER
RELATOR: DR. JOSÉ CARLOS DALACQUA
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 10/08/2006

CONSULTA  Nº 211  - CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
CONSULENTE: CLEITON KIELSE BORDINI CRISÓSTO-
MO
RELATOR: DR. RENATO BETTEGA

EMENTA – CONSULTA ELEITORAL FORMULADA APÓS
O INÍCIO DO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DAS CON-
VENÇÕES PARTIDÁRIAS. NÃO CONHECIMENTO.
Depois de iniciado o prazo para a realização das convenções
partidárias, o conhecimento da consulta poderá resultar em pro-
nunciamento sobre caso concreto, motivo por que ela não deve
ter o mérito apreciado.

ACÓRDÃO Nº 31.230 - Vistos, relatados e discutidos  os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da con-
sulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

CONSULTA  Nº 197  - CLASSE 1ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE
CONSULENTE: ANTONIO WANDSCHEER, Prefeito Muni-
cipal de Fazenda Rio Grande
ADVOGADOS : DRS. ANA PAULA DUARTE E GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO NETO
RELATOR: DR. RENATO BETTEGA

EMENTA – CONSULTA. QUESTIONAMENTO EM TERMOS
AMPLOS. INDAGAÇÕES FORMULADAS QUE PERMITEM
DIVERSAS INTERPRETAÇÕES.
CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEDE RESPOSTA ÚNICA.
NÃO CONHECIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 31.235 - Vistos, relatados e discutidos  os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer da con-
sulta, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do Sr. MARCOS ANTONIO MAS-
NIK FERREIRA, Presidente do Comitê Financeiro do Partido
Verde – PV, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Des.
José Antonio Vidal Coelho, d. Relator dos autos abaixo discri-
minados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3375 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO VERDE – PV (Diretório Estadual
)
RELATOR: DES. J. VIDAL COELHO

“O PARTIDO VERDE  -  PV  requereu  o  registro  do   Comitê

Financeiro  relativo  às  eleições  de  2006,  instruindo  o  pedi-
do com os documentos de fls. 02/06.
A   Coordenadoria   de   Controle  Interno, em parecer de fls.
20/22,  opinou  pela  regularidade  da  constituição do Comitê,
ressalvando, tão somente, a intempestividade do pedido.
A  douta  Procuradoria  Regional  Eleitoral  manifesta-se pelo
deferimento  do  pedido,  ponderando  que  não há na legisla-
ção eleitoral  qualquer  penalidade pela apresentação a destem-
po do requerimento de registro do Comitê Financeiro.
É o relatório. Decido.
Em conformidade com o relatório da Coordenadoria  de Con-
trole   Interno   deste   Tribunal   Regional  Eleitoral,  o reque-
rente cumpriu  as  exigências  previstas  nos  artigos 6º, 8º  e  9º,
da  Resolução  n.º  22.250, do Colendo Tribunal Superior Elei-
toral.
Em  face  do  exposto,  com  fundamento  nos  artigos  6º  (da
Resolução  TSE n.º 22.250/06)  e  19  (da Lei 9.504/97), defiro
o  registro  do   Comitê   Financeiro   do  Partido em questão,
relativo  às  eleições   de  2006, remetendo os autos à unidade
técnica,   onde   permanecerão   até   a  prestação  de  contas
respectiva,  nos  termos  do  §  5º do art. 9º da Resolução/TSE
citada.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
(a) Des. J. Vidal Coelho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. MARCOS ANTONIO ROC-
CO, Presidente do Comitê Financeiro do Partido da Mobiliza-
ção Nacional – PMN, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pelo Dr. Renato Andrade, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REGISTRO DE COMITÊ Nº 3412 – CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL
– PMN (Diretório Estadual )
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

“O PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL - PMN reque-
reu o registro do Comitê Financeiro relativo às eleições   de
2006, instruindo  o  pedido com os documentos de fls. 02/04.
A Coordenadoria de Controle  Interno, em parecer de fls. 18/
20,  opinou pela regularidade da constituição do Comitê, res-
salvando, tão somente, a intempestividade do pedido.
A  douta  Procuradoria  Regional  Eleitoral  manifesta-se pelo
deferimento  do  pedido,  ponderando  que  não há na legisla-
ção eleitoral  qualquer  penalidade pela apresentação a destem-
po do requerimento de registro do Comitê Financeiro.
É o relatório. Decido.
Em    conformidade   com   o  relatório  da  Coordenadoria  de
Controle   Interno   deste   Tribunal   Regional  Eleitoral,  o
requerente cumpriu  as  exigências  previstas  nos  artigos 6º, 8º
e  9º,  da  Resolução  n.º  22.250,   do   Colendo Tribunal
Superior Eleitoral.
Em  face  do  exposto,  com  fundamento  nos  artigos  6º  (da
Resolução  TSE n.º 22.250/06)  e  19  (da Lei 9.504/97), defiro
o  registro  do   Comitê   Financeiro   do  Partido em questão,
relativo às eleições   de  2006, remetendo os autos à unidade
técnica, onde permanecerão até a prestação de contas respecti-
va,  nos  termos  do  §  5º do art. 9º da Resolução/TSE citada.
Curitiba, 14 de agosto de 2006.
(a) Dr. Renato Andrade – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 15 DE AGOSTO DE 2006.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

P O R T A R I A     Nº   142/2006

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL  DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XIX, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal,

R E S O L V E

I  –  D  I  S  P  E  N  S  A  R a servidora DANIELE CRISTINE
FORNECK FRANZINI, ocupante do cargo de Analista Judici-
ário – Área de Atividade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, e
em comissão  Assessora II da Diretoria-Geral da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO deste TRIBUNAL REGIO-
NAL ELEITORAL DO PARANÁ, instituída pela Portaria nº
057/2006, de 30 de março de 2006 e da função de PREGOEI-
RA OFICIAL da referida Comissão, a partir desta data;

II – D E S I G N A R a servidora BEATRIZ RODRIGUES DE
MELO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área de
Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, e em comis-
são  Chefe da Seção de Recrutamento e Acompanhamento e
Avaliação para constituir, como Presidente, a COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO deste TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ, instituída pela Portaria nº 057/
2006, de 30 de março de 2006, a partir da mesma data;

III – D E S I G N A R a servidora BEATRIZ RODRIGUES DE
MELO, como PREGOEIRA OFICIAL da COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO deste Tribunal, e CLAUDIA
ROCHA FORTES DE SÁ para substituir BEATRIZ RODRI-
GUES DE MELO como Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, bem como na função de Pregoeira, junto à referi-
da Comissão, nas suas faltas e afastamentos, a partir da mesma
data;

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 10 de agosto de 2006.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO LUIZ
OTAVIO DELAIV, (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-15172/1997
EXEQUENTE: ARAMIS DE LIMA
EXECUTADO: DELAY E FILIPETO LTDA E OUTROS
VALOR: R$ 17.074,93, EM 31/08/2006.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO às RECLAMADAS BORDA DO
CAMPO PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA e GALÁPAGOS PARTICIPAÇÕES E ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA, (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-11195/2003
EXEQUENTE: AVACIR CORDEIRO
EXECUTADO: BORDA DO CAMPO PARTICIPAÇÕES E
ADM. DE BENS S/C LTDA e OUTRO
VALOR: R$ 1.821,40 EM 31/07/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos tres dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO CAFÉ
ALVORADA S/A, (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na presidência
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando os executados
acima nominados e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-10474/2001
EXEQUENTE: GILSON LUIZ RIBEIRO
EXECUTADO: CAFÉ ALVORADA S/A
VALOR: R$ 75.270,46, EM 31/07/2006.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta

Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos catorze dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00098/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00059-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benta Francisco Velho
Réu : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Roberta Botelho Bittencourt - PR27448
VISTAS.

TRT-PR-MC-00089-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helcio José Hertzel
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
VISTAS.

TRT-PR-ACPg-00090-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Falcao Conservação e Limpeza Ltda.
Réu : Claudia Barrozo Inacio
ADV(S) : Ozelina Becker - RS28163
MANIFESTE-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA DE
FLS. 26.

TRT-PR-ACPg-00161-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacio-
nal 8a Região
Réu : Claudia Hollweg Vizzotto
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Efetue o depósito do valor consignado, através de guia a ser
retirada na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-00606-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Regina Moreira Olivette Estevao
Réu : Hotel Tibagi S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
VISTAS.

TRT-PR-RT-00993-1984 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ananias Alves Cardoso
Réu : Elmont - Montagens Industriais
Edna Araujo Campos
Roque Ribas
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA REA-
LIZADA JUNTO AO DETRAN.

TRT-PR-RT-01324-1989 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Beraldo Lemos Pereira
Réu : Construtora e Incorporadora Ibaiti Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA EXECUTADA.

TRT-PR-RT-01472-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erica Dantas de Medeiros Oliveira
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-PS-01692-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Francisco Ramos
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 23, EM 10 DIAS.

TRT-PR-PS-01803-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Vieira
Réu : Restaurante e Lanchonete Hua Fa Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 19, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-01828-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Souza Nascimento
Réu : Tusa Lava Car Ltda.
Celso Teixeira Nogueira Junior
Tullio Sa Pereira de Souza Neto
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
VISTAS.

TRT-PR-PS-01876-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pollyana Soares Martins
Réu : Portal do Cd Comércio de Cd e Eletronicos Ltda.
Ge Equipamentos de Telecomunicações Ltda.
Vto Comércio de Equipamentos Eletroeletronicos Ltda.

Global Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 32, EM 10 DIAS.

TRT-PR-PS-02212-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Marcio de Oliveira
Réu : Terraconstru Terraplanagens e Construção Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos dos Santos Romao - PR16427
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 33, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-02253-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Jesus Gouvea
Réu : Darci Clemer da Costa
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
O ofício e documentos de fls. 146/153 comprovam que a trans-
ferência do imóvel mediante dação em pagamento se deu em
razão de acordo judicial homologado na 19ª Vara Cível de Cu-
ritiba-PR, não há que se falar em nulidade do ato, nem tampou-
co em fraude à execução.

TRT-PR-RT-02802-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Jardin de Souza
Réu : Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.
Ddg Instaladora Eletrica S/C Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-03718-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Aparecida Malko de Oliveira
Réu : Ancora Assessoria Empresarial S/C Ltda.
José Chagas dos Santos
ADV(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Manifeste-se sobre a certidão negativa requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

TRT-PR-RT-03842-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Lorenca do Nascimento
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 228, EM 10 DIAS.

TRT-PR-PS-04049-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Lopes
Réu : Golfinho Swimming Center S/C Ltda.
Paulo Roberto Natel
Augusto Cerqueira de Mendonça
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-04081-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Oliveira Paizinho
Réu : Sidon Rocha de Abreu (ME)
Sidon Rocha de Abreu
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA REA-
LIZADA JUNTO à COPEL.

TRT-PR-PS-04476-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iliseu de Ramos
Réu : Exata Designe Fabricação e Comércio de Móveis Ltda.
Wilson Roberto de Oliveira
Euclides Crivelari
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA REA-
LIZADA JUNTO à COPEL.

TRT-PR-RT-05200-1994 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea de Siqueira Villaca
Réu : Brick Brack Comércio de Objetos Usados Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Manifestar-se sobre a certidão negativa indicando o endereço
atualizado do executado para possibilitar a continuidade da
execução nos autos.

TRT-PR-RT-06398-1995 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rony Von Espirito Santo
Réu : Orbram Couriers Encomendas Expressas Ltda.
Dr. David Antonio Baduy
Luiz Fernando Brambilla Cardoso
Luciane Brambilla Cardoso Rodrigues
Ana Lucia Brambilla Cardoso
ADV(S) : Marly Celia Utime - PR18740
MANIFESTE-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA DE
FLS. 384.

TRT-PR-RT-06644-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangelo Techy
Réu : Centurion Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Centronic Administradora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA
DE FLS. 141, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-07386-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Gesiel dos Santos Pepe
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Apresentar resposta aos embargos opostos, querendo.

TRT-PR-RT-07624-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nereu Figueiredo de Cordova
Réu : BACEN Banco Central do Brasil
Centrus Fundação Banco Central de Previdencia Privada
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
VISTAS.

TRT-PR-RT-08220-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide do Rocio de Jesus
Réu : Samuel Hiromitsu Okino
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Requeira o que entender de direito, face à resposta negativa à
solicitação realizada junto ao BACEN, sob pena do arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-08412-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elinton Lorizen Moreira
Réu : Alarm Sat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Joel Henrique Melnik - PR19475
Requeira o que entender de direito face à resposta negativa à
solicitação realizada junto ao BACEN, sob pena do arquiva-
mento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-09248-1992 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Emerson Canali
Réu : Nts - Nucleo de Tecnologia de Software Ltda.
Itaipu Binacional
Refinaria Presidente Getulio Vargas
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
VISTAS POR 10 DIAS.

TRT-PR-RT-12690-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian Akiyoshi Murayama
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Defiro o pedido de extração de carta de sentença, devendo o
autor apresentar as necessárias peças no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-12840-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos José Chamon
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Antonio Carlos Proenca
Milton Vanius de Almeida Lima
Rhodes Rodrigues
Almir Luiz Gabardo
Helvio Bueno Lopes
Jorge Samy Manika
Luiz Carlos Nogarolli
Sergio Luiz Freitas de Almeida
Ubirajara Araujo Moreira
Vagner Junior de Alencar Carreira
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-12953-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Ortiz de Lima
Réu : Petrocaravelle Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Rpmy Comerco de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Formosa Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Ancora Assessoria Empresarial Ltda.
Hasko Riedel
Liliane Marlene Buch Riedel
Fernando Chagas dos Santos
Carlos Gustavo Novi dos Santos
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Manifeste-se sobre as certidões negativas requerendo o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-13030-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio José Miquelasso
Réu : Wall Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-13251-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Fernando Skrobot
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Juntar aos autos os documentos requeridos pela Sra. Contadora
do Juízo.

TRT-PR-RT-13659-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Cassio da Silva
Réu : Maringa Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Pedro Roderjan Rezende - PR36792
Proceder ao pagamento dos valores devidos a título de custas
processuais e contribuição previdenciária, no prazo de cinco
dias, sob pena de execução, nos termos da Recomendação 01/
2001 da Corregedoria Regional, comprovando a condição de
partícipe do SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-RT-14660-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto Moreira
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Réu : Indústrias Langer Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA REA-
LIZADA JUNTO AO DETRAN.

TRT-PR-RT-14694-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Lucia Sakae Hangai Barbosa
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luiz
Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485
Elisa Gehlen - PR26225
Christiane Bacicheti - PR33091
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 553/555,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Retirem-se os autos de pauta.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
600,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo de dez dias após o pagamen-
to da última parcela do acordo, para que comprove o recolhi-
mento do INSS (em duas vias), tanto de sua parte como a do
reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, oficiem-se o INSS e a DRF e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-15141-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Simone Boscatto de Mesquita
Réu : Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
considerando as ponderações do perito do juízo às fls. 270/1 e
a manifestação do INSS às fls. 279 verso, proceda ao pagamen-
to da diferença apontada na conta de fls. 282, devidamente atu-
alizada, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-15324-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Castro
Réu : Engetel Construções Metalicas Ltda.
Henrique Francisco da Silva Grossling
Sueli Marlene Steffen Gossling
ADV(S) : Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes - PR24259
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 13/140, nos
seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das ver-
bas prevalece a constante da conta homologada, proporcional-
mente, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
120,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-9-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-15802-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Baptista de Oliveira
Réu : Comércio de Bebidas Zona Sul Ltda.
Comércio de Bebidas Vrf Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA REA-
LIZADA JUNTO AO DETRAN.

TRT-PR-RT-15932-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Florindo dos Santos Neto
Réu : Direcao Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Proceder ao pagamento dos valores devidos a título de contri-
buição previdenciária, no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução, nos termos da Recomendação 01/2001 da Corregedoria
Regional, comprovando a condição de partícipe do SIMPLES,
se for o caso.

TRT-PR-RT-16785-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Olandoski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Homologo a discriminação de verbas incidentes sobre o acordo
de fls. 814/815, conforme planilha de fl. 818. Intime-se o réu
para ciência, bem como para que, no prazo de 10 dias, compro-
ve o recolhimento das custas processuais e contribuições pre-
videnciárias e fiscais.

TRT-PR-RT-16877-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Santos Pinheiro
Réu : Landis + Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ante a desistência por parte do reclamante do pedido relativo a
adicional de insalubridade e respectiva perícia, designa-se, para
Encerramento da Instrução o dia 28/09/2006 às 13h30min.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-16913-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmair Vargas
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Mauricio Bittencourt - PR34386
Proceder ao pagamento dos valores devidos a título de contri-
buição previdenciária, no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução, nos termos da Recomendação 01/2001 da Corregedoria
Regional, comprovando a condição de partícipe do SIMPLES,

se for o caso.

TRT-PR-RT-16972-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Prestes Santos
Réu : Renato Luiz Gogola & Cia Ltda.
ADV(S) : Johnny Elizeu Stopa Junior - PR37074
Apresentar CTPS, em cinco dias para anotação pelo réu.

TRT-PR-RT-17145-1998 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Cartelli
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Processe-se o recurso ordinário interposto.
Intimem-se as partes da decisão de fls. 422/423, bem como o
autor para apresentar contra-razões do recurso ordinário inter-
posto.

TRT-PR-RT-17221-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Bisewski
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se o reclamado
para manifestação no prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para decisão dos embargos de
declaração.

TRT-PR-RT-17258-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Vital Pacce
Réu : Lofra Sud América Ltda.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Proceder ao pagamento dos valores devidos a título de contri-
buição previdenciária apontados pelo INSS a folha 152, no prazo
de cinco dias, sob pena de execução, nos termos da Recomen-
dação 01/2001 da Corregedoria Regional, comprovando a con-
dição de partícipe do SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-RT-17422-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Alcantara
Réu : Cotaplan Administradora de Consorcios S/C Ltda.
Jobes Xavier Garcia
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977
CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DO INSS àS FLS. 377.

TRT-PR-RT-17532-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Ferreira Chagas Neto
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se o reclamado
para manifestação no prazo de 5 dias.
Após, venham os autos conclusos para decisão dos embargos
de declaração opostos por ambas as partes.

TRT-PR-RT-17727-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaubia Silvia Dias Pascolati
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - SP191191
Carina Pescarolo - PR23787
Processe-se o recurso ordinário interposto.
Intimem-se os reclamados para ciência da sentença e contra-
razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-RT-17798-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Everaldo Ferreira
Réu : Agm Comercial Unipizza
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
PROCEDER AO PAGAMENTO REFERENTE àS CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

TRT-PR-RT-18054-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Fernando Partika
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Responder, no prazo legal, os embargos à execução opostos
(fls. 673/743), querendo.

TRT-PR-RT-18130-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Paulo Bohn
Réu : Sandra Regina Menolli e Cia Ltda.
Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Anna Maria Zanella - PR13695
Andre Ricardo Lopes da Silva - PR36931
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 65/66, nos
seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Retirem-se os autos de pauta.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
20,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-11-2006 para com-
provar o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-18158-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu de Carvalho
Réu : Casa Chic Interiores
ADV(S) : Petrus Tybur Junior - PR25702
Proceder ao pagamento dos valores devidos a título de despe-
sas processuais e contribuição previdenciária no valor de R$
604,91 atualizado até o dia 18/07/2006, sob pena de execução,
nos termos da Recomendação 01/2001 da Corregedoria Regio-
nal, comprovando a condição de partícipe do SIMPLES, se for
o caso.

TRT-PR-RT-18235-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gogola Maeski
Réu : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Contra-arrazoar os recursos ordinários interpostos (fls. 182/186
pela reclamada e 188/193 pelo autor).

TRT-PR-RT-18390-1998 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Tadeu Knopik
Réu : Telesof Soracy Informatica e Telecomunicações Ltda.
Cesar Augusto Lacerda
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Contraminutar o agravo de petição interposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-18564-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio de Toledo Salcedo
Réu : Britanite S.A. Indústrias Quimicas
I B Q Indústrias Quimicas Ltda.
C R Almeida S.A. Engenharia de Obras
C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
Dexpol Distribuidora de Explosivos Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Sandra Amara Pereira - PR21619
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto (fls. 794/802 pela
primeira reclamada e 805/820 pelo reclamante).

TRT-PR-RT-18938-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enimar Luciano de Lima
Réu : Brascan Energetica S.A.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Contraminutar o recurso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-19503-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denilson Jamerson Pereira de Araujo
Réu : Wellington T Pedroso & Advogados Associados
Banco Volkswagen S.A.
Banco Alfa de Investimento S.A.
Banco Ford S.A.
Unibanco Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Alfa Arrendamento Mercantil S.A.
Banco Dibens S.A.
Volkswagen Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
ADV(S) : Vergilio Paulo Tuoto Stemberg - PR14330
VISTAS AO AUTOR DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE OPOSTA (FLS. 582/585).

TRT-PR-RT-19773-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul da Cunha
Réu : Mario de Oliveira Camargo
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782
Proceder ao pagamento das despesas processuais, no valor de
R$ 1.175,08, atualizado em 31/07/2006.

TRT-PR-RT-19846-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauri Maria Mesquita
Réu : Restaurante Les Chevaliers Ltda.
Sociedade União Juventus
Rui Manoel de Ascencao Ramos Candeias
Sonia Maria Candeias
ADV(S) : Rossana Moreira Gomes - PR23999
Indianara Moreira Gomes - PR29927
VISTAS.

TRT-PR-RT-20242-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Blasco Bruno Junior
Réu : A G Construções Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Savio Cembraneli - PR10787
Designa-se para realização da Audiência Inaugural o dia 11-
09-2006 às 13h30min, devendo às partes comparecerem à sala
de audiências da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, conforme
citação já expedida e recebida juntamente com cópia da peti-
ção inicial.
A ausência do autor implicará na extinção do processo sem
exame do mérito e conseqüente arquivamento dos autos (art.
844 da C.L.T.).
O não comparecimento do réu na data e horário acima, impor-
tará em revelia e confissão quanto a matéria de fato. Na audi-
ência, o réu poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT.
Intimem-se, inclusive das cominações legais.

TRT-PR-RT-20549-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Daniel Vieira
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Cesar Marcal Cerconde - PR17571
Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, manifeste-se no prazo
legal.

TRT-PR-RT-20582-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reamur Aparecido Ferreira
Réu : Zempulski & Joslin Ltda.
Luiz Antonio Joslin
Luciane Aparecida Joslin Zempulski
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675
Manifestar-se sobre as certidões negativas, requerendo o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-21328-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermes Salvador Grelo Gonçalves
Réu : Sucapar Ferro e Aco Ltda.
Manobrasso Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
VISTAS.

TRT-PR-RT-21358-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Aparecida Pereira
Réu : Escola Paranaense de Cabelereiros e Estetica Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
PROCEDER AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA REFEREN-
TE AO INSS.

TRT-PR-RT-22436-2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Oliveira
Réu : Sodexho do Brasil Comercial Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Vanessa Karam de Chueiri Sanches - PR31083
Tenho os cálculos readequados pela calculista do Juízo como
em conformidade com o julgado.
Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo e preclusivo
de 10 dias, iniciando pelo executado, manifestem-se quanto
aos referidos cálculos.

TRT-PR-RT-22674-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fortunato Machado Filho
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 754, nos
seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das ver-
bas prevalece a constante da sentença, proporcionalmente, para
que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
2.000,00 a ser abatido o valor recolhido à fl. 633, pelo recla-
mado, para recolhimento com parte do valor depositado à fl.
708.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-9-2006, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, libere-se ao reclamado o depósito recursal de fl. 632 e o
saldo do depósito de fl. 708 e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-23701-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorvalino José Jankovski
Réu : Copaenge´S Construtora Paranaense e Engenharia Ltda.
Bruni Construção Civil Ltda.
Vinicio Costa Bruni
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
MANIFESTAR-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-24196-1997 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruth Braga Batista
Réu : Pantaneiro´S - Lanchonete Ltda. (ME)
Joel Menezes de Souza
Epaminondas Tavares Chaves
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
VISTAS.

TRT-PR-RT-24310-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando José Ritzdorf de Mello
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
(...) Tenho os cálculos readeqüados às fls. 1094/1108 como em
consonância com o julgado e determino seja intimado o execu-
tado para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se quanto aos
mesmos, bem como na mesma oportunidade, responda à im-
pugnação oposta pelo exeqüente (fls. 1110 e 1111).

TRT-PR-RT-27262-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson do Nascimento
Réu : Regina Claudine Luersen da Silva (ME)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
VISTAS.

TRT-PR-RT-28881-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Caetano de Carvalho
Réu : Diandro Pisos Ltda.
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Indicar o endereço atualizado dos sócios para expedição de
mandado de ciência de penhora, bem como para indicar outros
bens passíveis de penhora para satisfazer seu crédito nestes
autos.

TRT-PR-RT-29440-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Emerson Carlos Baumann
Réu : Espectro Serviços Radiologicos S/C Ltda.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
Proceder ao pagamento dos valores devidos a título de contri-
buição previdenciária, conforme conta de fls. 207/8, sob pena
de execução, nos termos da Recomendação 01/2001 da Corre-
gedoria Regional, comprovando a condição de partícipe do SIM-
PLES, se for o caso.

TRT-PR-RT-30321-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Leal Ribeiro
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Miguel Riechi - PR6278
Angelo Itamar de Souza - PR18916
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 701/703,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da sentença, proporcionalmente,
para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
9.300,00 devendo ser abatido o recolhimento de fl. 524, pelo
reclamado, para recolhimento e comprovação nos autos, no
prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo de 10 dias para comprova-
ção do recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua parte
como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, liberem-se os depósitos recursais de fls. 523 e 610 ao réu e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-30961-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gomes Vieira
Réu : Predimar Distribuidora Farmaceutica Ltda.
Comercial Hasson Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-32418-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Aparecida de Souza
Réu : Kennedy Comércio de Flores Ltda.
ADV(S) : Renato Costa Luz P Hora - PR28618
PROCEDER AO PAGAMENTO REFERENTE àS CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NO VALOR DE R$ 865,21,
ATUALIZADO ATÉ 31/07/2006.

TRT-PR-RT-34414-1996 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Peres Zattoni
Réu : Brasfactoring Fomento Mercantil Ltda.
Organizacoes Spadda Refeicoes Industriais Ltda.
Phone Sul Comercializacao de Equipamentos e Terminais Te-
lefonicos S/C Ltda.
Taxi Aereo Blumenau Ltda.
Mauro Fregonese
Ricardo Guedes Lowdes
Frederico Kuehnrich Neto
Rino Fregonese
Carmen Tomasella Fregonese
Simone Tanus Fregonese
Cesario Andre Buffara
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Manifeste-se sobre a notificação negativa requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-39205-1996 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pedro Netto
Réu : Embraseg Empresa de Segurança S/C Ltda.
Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Vicente Ribeiro do Prado
Ivania Valeria Ponestke
Bruno Cichon Neto
Anaximandro Alves Cogo
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-39221-1996 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Bernardes da Silveira
Réu : Laguardia Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Darvin Focht - PR18477
MANIFESTE-SE SOBRE A CPE DEVOLVIDA E ACOSTA-
DA NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ana Márcia Nogueira

Diretor

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO PEDRO
BRUGEF. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-16923/1999
EXEQUENTE: ABEL DOS SANTOS ESTURILHO
EXECUTADO: BRUGEMON COMÉRCIO DISTRIBUI-
ÇÃO e REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA e outros.
VALOR: R$ 57.541,30 EM 28/02/2006.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu,
___________________________(Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-OUTR-00011-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Serafim
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139

Para ciencia de que restou designada audiencia de JULGAMEN-
TO nestes autos para o dia:
13-10-2006, às 16 h 20 min, observadas as cominações legais
aplicáveis.

TRT-PR-ACIn-00026-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Luis Golaz
Réu : B Z Indústria e Comércio Ltda.
Móveis Talento Ltda.
ADV(S) : Marcia Wormsbecker - PR26380

1 - Ante a celebração de acordo nos autos principais, esta ação
perdeu o objeto.
2 - Assim, julgo o processo extinto sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.
3 - Custas pelo requerente, no importe de R$ 360,00, dispensa-
das.
4 - Retire-se de pauta.
5 - Arquivem-se.

TRT-PR-AIND-00032-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maciel de Oliveira Camargo
Réu : Metalurgica Lider Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Mauricio Paula Soares Guimaraes - PR14392
Carlos Roberto Steuck - PR18366

1 - Intimem-se as partes para que prestem as informações re-
queridas pelo perito, no prazo de 5 dias.
(...)

TRT-PR-MC-00037-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel de Oliveira (Espólio De)
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015

Da decisão que julgou PROCEDENTE a ação supramenciona-
da, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a inter-
posição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-MC-00052-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Mendes Pinto
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
Unida Sistema de Iluminacao e Decoração Ltda.
Siegfried Boving
Ivonete Boving
ADV(S) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18798

1 - Esclareça o requerente seu pedido, no prazo de 10 dias,
considerando que já houve pedido de reserva de crédito nos
autos de RT 855/00 em trâmite na 18ª VDT de Curitiba, como
se verifica a fls. 309/310. Se os referidos autos tramitam junto
com a RT 834/00, não há razão para reiterar o pedido.

TRT-PR-EAEJ-00085-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gladiston Bahia
Réu : Masterlink Automacao Predial Ltda.
Kevin Edward Everhart
Zundir José Buzzi Junior
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(30 dias).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-CS-00255-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salvador Cordeiro
Réu : Usa Transportes Rodoviarios Ltda.
Etsul Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116

1 - Intime-se a requerida para que deposite o valor admitido
como devido a fls. 69, devidamente atualizados, no prazo de
10 dias, sob pena de praceamento dos bens penhorados a fls.
38.

TRT-PR-PS-00292-2003 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alberto Dias
Réu : Syring Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) : Ricardo Russo - PR31666

1 - Não acolhe razão à reclamada em sua petição de fl. 168, eis
que foi realizado o abatimento de valores pagos a título de ho-
ras extras nos cálculos apresentados pelo contador do Juízo (fl.
155, sétima coluna - “valor pago”).
2 - Assim, homologo a readeqüação dos cálculos de liquidação
de sentença apresentados pelo calculista às fls. 154/165, por-
que adequados ao julgado, para que surtam os seus jurídicos
efeitos.
3 - Atualize-se a conta geral de acordo com os cálculos ora
homologados e intime-se a reclamada para pagamento, no pra-
zo de 48 horas.
4 - No silêncio, designe-se hasta pública do bem penhorado à
fl. 117.

TRT-PR-RT-00386-1989 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Carlos Saldanha
Réu : Dulto Ar - Montagen de Ar Condiciondo
Gelson Jesus de Azevedo
Lauro José de Azevedo
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Com fulcro nos artigos 10 e 448 da CLT e, com permissivo
dos artigos 8, § 1º e 769 da CLT, nos artigo 28 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8078/90), artigo 592, II do CPC,
artigo 4º, V, da Lei 6830/80 e artigo 50 do CCB, desconsidero
a pessoa jurídica para direcionar a execução contra seus sócios
e/ou administradores.
2 - Inclua-se os sócios GELSON JESUS DE AZEVEDO e LAU-
RO JOSÉ DE AZEVEDO no pólo passivo da ação.
3 - Intime-se o exeqüente para que informe o endereço atuali-
zado dos mesmos, no prazo de vinte dias, sob pena de retorno
dos autos ao arquivo provisório.
4 - Informados, citem-se em nome próprio.

TRT-PR-RT-00400-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alcindo de Oliveira
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Edesio Franco Passos - PR2318
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Edson Luiz Rodrigues da Silva - RS16692

(...)
intimem-se as partes para que noticiem nos autos, no prazo de
10 dais, sobre o cumprimento da obrigação imposta no v. acór-
dão conforme certificada a fls. 488, qual seja, “determinar que
a ré readmita imediatamente o autor, em cinco dias da prolação
desta sentença, independentemente do seu trânsito em julgado,
sob pena de multa diária no importe de dois salários mínimos,
a reverter em favor do autor”. Deverão informar precisamente
a data do cumprimento da obrigação.
(...)

TRT-PR-PS-00465-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton de Carvalho
Réu : M M Distribuidora de Carnes Ltda.
Luiz Geraldo Barbosa Pacheco
ADV(S) : Carlos Wagner Silva Severo - PR21240

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-00504-1990
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete da Silva
Réu : Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Jose Maria Saldanha Sari - PR14956

1. Dos descontos previdenciários e fiscais
Alega, a executada, que nos cálculos apresentados pelo perito
não foram deduzidos os valores do INSS e do IR, calculados
mês a mês, em desconformidade com o acórdão de fls. 502/
511. Sem razão, no entanto. O acórdão proferido determinou o
refazimento dos cálculos periciais com o abatimento dos des-
contos previdenciários e fiscais, mês a mês e tal determinação
foi efetivamente cumprida pelo contador do juízo. Conforme
explica, à fl. 581, os valores lançados às fls. 541/542 já são
valores líquidos, demonstrados e descontados conforme se ve-
rifica na terceira coluna da planilha de cálculos apresentada.
Observe-se que o contador calculou mês a mês a incidência
dos valores devidos totalizando R$ 3.261,64 de valor devido
ao imposto de renda sobre o principal, R$ 92,85 de valor devi-
do ao imposto de renda sobre juros e R$ 5.086,63 devido ao
INSS pelo reclamante e R$ 27.659,70 de INSS devido pela re-
clamada. Tais valores foram devidamente deduzidos do princi-
pal, não devendo, portanto, ser novamente excluídos, mas sim
lançados no resumo como débito da reclamada para quitação
dos mesmos. O abatimento dos valores pagos via precatório às
fls. 426, 427 se dará quando na elaboração da conta geral pela
Secretaria. Assim sendo, corretos os cálculos periciais apre-
sentados, nesse tocante.

2. Do valor devido ao INSS pela Reclamada
Com razão a executada, uma vez que não é devida a contribui-
ção a título de terceiros (5,8%), pois a Universidade Federal do
Paraná é isenta de tal percentual. O perito já apresentou novos
cálculos, readequados.

3. Custas
Com razão a executada, uma vez que a Universidade Federal
do Paraná é isenta do pagamento de custas. Retifique-se a con-
ta geral, excluindo a cobrança de custas processuais.

Assim sendo, determino a atulização da conta geral observan-
do os cálculos apresentados pelo perito às fls. 583/584, porque
em conformidade excluindo apenas os valores referentes à di-
ferença de custas, por indevidos. Observe, a Secretaria, duran-
te a elaboração da conta geral, a existência de juros vencidos e
vincendos e o devido abatimento dos valores pagos às fls. 426/
427.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-AIND-00515-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvanio Alves Faria
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Ellenize Pasquetti Farias - PR39437

Com o advento da Emenda Constitucional nº45/2004 que, alte-
rando o artigo 114 da Constituição Federal, estendeu a compe-
tência da Justiça do Trabalho para o julgamento das ações de
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da re-
lação de trabalho (inc. VI), a prescrição das ações de reparação
de danos, de empregado em face de seu (ex-) empregador, de-
correntes de acidente de trabalho, passou a ser a prevista no
inciso XXIX do artigo 7º da Carta Política, qual seja, a de cin-
co anos, contados da data da lesão, limitada a dois anos, conta-
dos da extinção do contrato de trabalho. E assim é porque a
indenização por acidente de trabalho foi incluída entre os di-
reitos dos trabalhadores constantes do referido artigo e tam-
bém porque o inciso XXIX não limita sua incidência aos crédi-
tos de natureza exclusivamente trabalhista, mas a todos “os cré-
ditos resultantes das relações de trabalho”, dentre os quais se
acham, obviamente, os oriundos de acidente de trabalho. Apli-
cável, portanto, às ações aludidas, os prazos prescricionais pre-
vistos no art. 7º, XXIX, da CF, contados a partir do acidente ou
da extinção do contrato de trabalho.
Considerando que a rescisão contratual ocorreu em 1º/12/1995,
sendo o ajuizamento da ação efetivado perante este juízo ape-
nas em 30/11/2005, operou-se a prescrição total do direito de
ação nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF.
Assim, é de se declarar a prescrição total e consequentemente
EXTINGUIR O FEITO COM O JULGAMENTO DO MÉRI-
TO nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF.
Custas pelo Autor sobre o valor de R$ 50.000,00 atribuído à
causa e no importe de R$ 1.000,00, dispensadas ante a conces-
são dos benefícios da Justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Nada mais.

TRT-PR-AIND-00537-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Rodrigues
Réu : Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para ciência da certidão de fl. 842, cujo teor é o seguinte:
“De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, Dr. Felipe Augusto de
Magalhães Calvet, certifico que na ata de audiencia de fl. 799
constou erro material. Assim, onde se le: “...o Juízo defere o
requerimento, adiando a presente sessão para o dia 04-09-2007”,
leia-se, “...o Juízo defere o requerimento, adiando a presente
sessão para o dia 04-09-2006, às 12 h 45 min.”

TRT-PR-AIND-00556-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Edimar Muniz
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Com o advento da Emenda Constitucional nº45/2004 que, alte-
rando o artigo 114 da Constituição Federal, estendeu a compe-
tência da Justiça do Trabalho para o julgamento das ações de
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da re-
lação de trabalho (inc. VI), a prescrição das ações de reparação
de danos, de empregado em face de seu (ex-) empregador, de-
correntes de acidente de trabalho, passou a ser a prevista no
inciso XXIX do artigo 7º da Carta Política, qual seja, a de cin-
co anos, contados da data da lesão, limitada a dois anos, conta-
dos da extinção do contrato de trabalho. E assim é porque a
indenização por acidente de trabalho foi incluída entre os di-
reitos dos trabalhadores constantes do referido artigo e tam-
bém porque o inciso XXIX não limita sua incidência aos crédi-
tos de natureza exclusivamente trabalhista, mas a todos “os cré-
ditos resultantes das relações de trabalho”, dentre os quais se
acham, obviamente, os oriundos de acidente de trabalho. Apli-
cável, portanto, às ações aludidas, os prazos prescricionais pre-
vistos no art. 7º, XXIX, da CF, contados a partir do acidente ou
da extinção do contrato de trabalho. Assim, ocorrido o ajuiza-
mento da ação em 12/12/2005 e tendo em vista que a rescisão
contratual operou-se em 02/12/2004, conforme informado pela
ré em sua defesa (fl. 46), portanto antes de decorrido o biênio
prescricional, e considerando-se que o acidente de trabalho
ocorreu em 06/09/2002, ou seja, antes do decurso do prazo de
cinco anos que antecedeu o ajuizamento da ação, não há que se
falar em prescrição total extintiva. Rejeita-se a prejudicial de
mérito arguída.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-00583-1991
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Federais do Ministe-
rio da Agricultura e Reforma Agraria No Estado
Réu : União (Ministerio da Agricultura e Reforma Agraria)
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167

1 - Libere-se o depósito aos credores. Esclareça-se que, con-
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forme já tratado nos autos (fls. 5067), os assistentes que in-
gressaram no processo têm atuação limitada nos termos do art.
52 do CPC. Assim, os valores serão liberados para a parte, em
outras palavras ao sindicato autor, que substitui os trabalhado-
res, a quem caberá o repasse.
2 - Em razão da alteração do regime de celetista para estatutá-
rio há mais de 3 anos, libere-se o FGTS diretamente aos credo-
res.
3 - Quanto aos substituídos que não outorgaram poderes ao
sindicato para receber e dar quitação, libere-se os valores dire-
tamente aos mesmos.
4 - Intime-se o sindicato autor para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 dias, quanto ao substituído
MANOEL TEIXEIRA DA CUNHA.
5 - Intimem-se o sindicato autor e os assistentes através do seu
procurador.

TRT-PR-RT-00675-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Alves Ribeiro
Réu : Fasttraining Centro Educacional Ltda.
Coopemp Cooperativa de Trabalho de Infraestrutura Empresa-
rial
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674

1- Compulsando-se os autos, verificamos que a reclamante e 1º
reclamada não tinham sido intimados da decisão de fls 254 à
269 dos autos, conforme determinação do Juízo.
2- Intimem-se a reclamante e 1º reclamada da decisão de fls
254 à 269, sendo que a 1º reclamada deverá ser intimada pes-
soalmente, pois não há procurador constituido nos autos.
(...)

TRT-PR-AIND-00695-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Caron Tedesco
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

0 artigo 273 do CPC veio trazer a possibilidade da antecipação
da tutela jurisdicional, atendendo a apelos para que a morosi-
dade processual fosse minimizada.
Contudo, a medida, que constitui-se em faculdade do julgador,
garante pretensão de forma provisória, antecipando os efeitos
da prestação jurisdicional e está adstrita à observância de cer-
tos requisitos, quais sejam: a) prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação; b) receio de dano irreparável
ou de difícil reparação; c) abuso de direito de defesa ou propó-
sito protelatório; d) certeza de reversibilidade do provimento
que foi antecipado.
No caso em tela, inobstante os argumentos trazidos pela auto-
ra, não se vislumbram ditos requisitos.
Inicialmente considerando que o reclamante encontra-se afas-
tado pelo INSS em razão de benefício previdenciário que cul-
minou na sua aposentadoria por invalidez, o seu contrato de
trabalho encontra-se suspenso e, caso venha a ocorrer a rever-
são de sua aposentadoria, a consequência será o seu retorno ao
trabalho, não havendo que se falar, assim na situação atual, em
reintegração ao emprego.
Quanto à indenização pleiteada, ressalte-se que no caso de aci-
dente do trabalho, ao qual as doenças ocupacionais são equipa-
radas, a responsabilidade do empregador é subjetiva. Assim,
para fazer jus à indenização pelo infortúnio, o lesado deve com-
provar a ocorrência do fato lesivo, o dolo ou culpa do emprega-
dor, o dano sofrido e o nexo de causalidade. Muito embora
possa ser constatado o dano sofrido e o nexo de causalidade,
entendo a necessidade da regular instrução do feito para que se
possa mensurar a participação da ré no fato lesivo, bem como
eventuais benefícios que possa ter assegurado ao empregado.
Entendo, por fim, não permitir a lei a concessão da tutela sem a
oportunização do contraditório, posto que não se pode caracte-
rizar, antes dessa fase processual, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu.
Designo, audiência inicial para a data de 26/09/2006 às
14h22min
Cite-se a ré. Intime-se o autor. Com a urgência necessária.

TRT-PR-AIND-00700-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salvador Luiz Alves
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Simone Longo - PR36596

1 - Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de
10 dias, sobre a distribuição dos autos para esta Unidade Judi-
ciária. O silêncio será interpretado como concordância.

TRT-PR-AIND-00728-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam de Araujo e Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Luiz Rodrigues Wambier - PR7295
Carla Rodrigues Thome da Cunha - PR18404
I:
1 - Considerando que já existe laudo pericial juntado aos autos
(fls. 260/264), do qual as partes já se manifestaram, designe-se
audiência de instrução, devendo as partes comparecerem pes-
soalmente, sob pena de confissão.
2 - Intimem-se as partes da data e horários escolhidos.
II:
Para ciencia de que restou designada audiencia de instrução
nestes autos para o dia:
28-09-2006, às 15 h 30 min, observadas as cominações legais
aplicáveis.

TRT-PR-RT-00855-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luiz Schvenger
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-

razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-01240-2002 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Costa
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cristiane Feroldi Maffini - PR27351

1- Intime-se a executada para que, no prazo de 48 horas, com-
prove o recolhimento de custas Judiciais e débitos previdenci-
ários ainda não quitados, sob pena de execução.
2- Não comprovados os referidos débitos, encaminhe-se os autos
ao leiloeiro para designação de hasta pública dos bens penho-
rados às fls 191/192 .

TRT-PR-RT-01404-2006 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Algemiro Machado
Réu : Natan Joias Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar de Liz - PR20577

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 1.240,00, a título de contribuição previdenciária (através
de guia GPS).

TRT-PR-RT-01469-2002
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Cesar Raicoski Aliganchuki
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

1 - Retifique-se a autuação e demais assentamentos para fazer
constar o correto nome do réu:WMS Supermercado do Brasil
S/A.
2 - Ciência às partes. Intimem-se

TRT-PR-RT-01479-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saulo Mariano do Prado
Réu : Via Serviços Integrados S/C Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Para a parte informar o correto endereço de suas testemunhas,
no prazo de dez dias, em razão da devolução de notificação.

TRT-PR-RT-01503-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaque Ferreira Lima
Réu : Joemi Comércio de Frutas e Verduras Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Washington Luiz da Silva - PR17065

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES, tendo Vos-
sa Senhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01535-2004 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clair Braghirolli dos Santos
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Heraldo Itamar Ribeiro Ditzel
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 920,00 a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS).

TRT-PR-RT-01573-2005 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Tinfre
Réu : Guardanapos Nevada Ltda.
Emilia Maria Melo Saraiva
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 71,60, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), ou comprove ser integrante do simples.

TRT-PR-PS-01622-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Eliane Wurpel Borsato
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01632-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio de Almeida Cordeiro
Réu : Yoma Distribuidora de Produtos Higienicos Ltda.
Antonio Carlos dos Santos Medeiros
Iolanda Lagos Medeiros
ADV(S) : Rodrigo Brown de Oliveira - PR21774

1 - Com fulcro nos artigos 10 e 448 da CLT e, com permissivo
dos artigos 8, § 1º e 769 da CLT, nos artigo 28 do Código de

Defesa do Consumidor (Lei 8078/90), artigo 592, II do CPC,
artigo 4º, V, da Lei 6830/80 e artigo 50 do CCB, desconsidero
a pessoa jurídica para direcionar a execução contra seus sócios
e/ou administradores.
2 - Inclua-se os sócios ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
MEDEIROS e IOLANDA LAGOS MEDEIROS no pólo passi-
vo da ação.
3 - Intime-se o autor para que informe seus atuais endereços,
no prazo de 10 dias. Informado, citem-se em nome próprio.

TRT-PR-RT-01644-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marelize Cristina Vaz Vieira Rodrigues
Réu : Associação Cristao de Assistência Social
ADV(S) : Alexandre Roberto Peixer - PR14689
Da SENTENÇA proferida nos autos supramencionados, que
julgou PROCEDENTE EM PARTE a ação, tendo Vossa Senho-
ria o prazo legal de OITO (08) dias para a interposição de re-
curso ordinário, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição de V. Sa. na
Internet (www.trt9.gov.br) ou então na Secretaria do Juízo (para
fotocópia dos autos).

TRT-PR-PS-01654-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rosa Medeiros
Réu : Contratt Recursos Humanos Ltda.
Associação Cultural São José
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - A CLT veda a citação por edital no procedimento sumaríssi-
mo (Art. 852-B, II).
2 - Assim, a única alternativa viável é conversão do procedi-
mento para o ordinário, assegurando-se assim às partes, presta-
ção jurisdicional justa e de acordo com o devido processo le-
gal.
3 - Se de um lado a parte não tem a livre disposição sobre o
procedimento, de outro não se pode obstruir o caminho do pro-
cedimento ordinário, se impossível a via do rito sumaríssimo,
como no caso em tela, sob pena de suprimir o direito do autor
de provocar a Jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), em outras
palavras, o acesso ao Judiciário.
4 - Assim, intime-se o autor para que emende a petição inicial,
em especial quanto ao valor dado à causa, no prazo de 10 dias,
viabilizando a apreciação do pedido de citação por edital.

TRT-PR-PS-01656-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Romeiro
Réu : Contratt Recursos Humanos Ltda.
Associação Cultural São José
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - A CLT veda a citação por edital no procedimento sumaríssi-
mo (Art. 852-B, II).
2 - Assim, a única alternativa viável é conversão do procedi-
mento para o ordinário, assegurando-se assim às partes, presta-
ção jurisdicional justa e de acordo com o devido processo le-
gal.
3 - Se de um lado a parte não tem a livre disposição sobre o
procedimento, de outro não se pode obstruir o caminho do pro-
cedimento ordinário, se impossível a via do rito sumaríssimo,
como no caso em tela, sob pena de suprimir o direito do autor
de provocar a Jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), em outras
palavras, o acesso ao Judiciário.
4 - Assim, intime-se o autor para que emende a petição inicial,
em especial quanto ao valor dado à causa, no prazo de 10 dias,
viabilizando a apreciação do pedido de citação por edital.

TRT-PR-RT-01708-2005 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Lemes dos Santos
Réu : Laertes Dranca
ADV(S) : Cezar Eduardo Panessa Ruiz - PR27468

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 71,60, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), ou comprove ser integrante do simples.

TRT-PR-PS-01789-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cibele Silveira Bueno
Réu : Gveb Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Adriane Fernandes - PR36328
I:
1 - Ante a proximidade, adie-se a audiência.
2 - Intime-se a autora da data e horário escolhidos e para que,
no prazo de 10 dias, informe o atual endereço da reclamada,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
II:
Para ciencia de que restou designada audiencia UNA nestes
autos para o dia:
31-10-2006, às 15 h 45 min, observadas as cominações legais
aplicáveis.

TRT-PR-RT-01867-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Scussel
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES, tendo Vos-
sa Senhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-02035-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romao Carlos Lopes

Réu : Costao da Rivieira Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

(...) Intime-se o exeqüente para, querendo, contraminutar tal
medida, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-02048-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleberson da Costa Alves
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-02272-2005 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Aparecido Poli
Réu : Mp Costa Locadora de Video Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 800,00, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), ou apresente comprovação do simples.

TRT-PR-PS-02319-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lurdes da Silva
Réu : RECUPERAÇÃO JUDICIAL Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Emanuelle Ferreira da Costa - PR32123

1 - Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-02327-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosiane de Albuquerque
Réu : C & C Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Walter Pinotti Filho - PR36989

1 - Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-02420-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Erica Machado
Réu : Regina Helena Bruni Leal
Ubirajara Fatuch Leal
ADV(S) : Anderson Lovato - PR25664

1 - Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-02475-1994 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clifame S/C Ltda.
Réu : Luis Carlos Pereira
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

(...) intime-se a exeqüente (CLIFAME) para que requeira o que
entender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02637-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Trindade da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Stela Marlene Schwerz - PR18802
I:
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES, tendo Vos-
sa Senhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
II: (...) intimando a parte contrária para, querendo, apresentar
contra-razões no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-PS-02640-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Rodrigues do Prado
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405

1 - Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02682-1997 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosaldo Toninello
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Moacyr Fachinello - PR18991

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-03461-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Adenir Antunes
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Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

1 - Intimar o exeqüente para, querendo, apresentar contraminu-
ta à exceção de pré-executividade, no prazo de 5 dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-03636-1997 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oel Francisco Gomes
Réu : Massa Falida Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraple-
nagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Ines Maria Marzinek - PR16008

1 - Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-03691-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hanna Cristina Peters Fagundes
Réu : Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

(...) Apresentados (os cálculos), concedo nova vista às partes,
pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pelo executado.

TRT-PR-PS-03714-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Ricardo Varela
Réu : Arte e Piso Industrial Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-PS-03761-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Phelipe Ferreira Zocollotti
Réu : Faw Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
Romano Antonio Zambon
Michelangelo Zambon
ADV(S) : Patricia Bittencourt Lazereis de Lima - PR30843

(...) intime-se a parte reclamada para impugnação aos cálculos
da parte autora, bem como para apresentação dos seus, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de preclusão.
(...)

TRT-PR-PS-04103-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enisio Emilio da Silva
Réu : Serralheria Metal Luz Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Martins - PR20596

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, por 10 dias.
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-04176-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Scherpinski
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Município de Curitiba
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Marcos Wilson Silva - PR11693
Erenise do Rocio Bortolini - PR16591
Rosemeire Arseli - PR19717
Rafael Fadel Braz - PR23014

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-04363-2005 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Faride Ferreira
Réu : Madeireira Elvino Ivankio Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014

Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devidas
nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 164,35, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS).

TRT-PR-PS-04590-2005 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Morgana Maia dos Santos Mira
Réu : Supermercado Jacomar Ltda.
ADV(S) : Gilberto Luiz Bonat - PR15326

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 447,50, (ou R$100,00 + comprovação simples) a título de
contribuição previdenciária (através de guia GPS).

TRT-PR-RT-04852-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Torrens Fontoura
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Ltda.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

Para o autor informar o atual endereço da 2a. reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-04869-2005 - (2 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa de Assunção
Réu : Beatriz H Barrozo & Camille Barrozo Rangel Santos Ltda.
ADV(S) : Zenaide Carpanez Fraxino - PR18420

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 74,46, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), ou comprovar ser integrante do simples.

TRT-PR-RT-04976-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Pires da Silva Sena
Réu : Acridas Associação Crista de Assistência Social
Manfred E. Schwalb
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424
Alexandre Roberto Peixer - PR14689

Da decisão que julgou IMPROCEDENTE a presente ação, ten-
do Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a interposição
de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-05216-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Berceli Junior
Réu : Wjc Armazens Gerais Ltda.
Hugo Olivar Betio
ADV(S) : Adriane Turin dos Santos - PR17952
I:
Para o autor informar o atual endereço das reclamadas, no pra-
zo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.
II:
Para ciencia de que a audiencia anteriormente designada nes-
tes autos foi ADIADA para o dia:
24-10-2006, às 13 h 44 min, observadas as cominações legais
aplicáveis.

TRT-PR-RT-05408-1996 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Camargo
Réu : Universidade Federal do Paraná
Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores
S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Adel El Tasse - PR21376
Rita de Cassia da Cunha - PR22893

(...) vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias na seguinte
ordem: UFPR, SEG, PROFORTE, AUTOR. (...)

TRT-PR-RT-05827-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliseu Militao Vieira
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Para o autor informar o atual endereço da 1a. reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-06089-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sergio Ferreira da Silva
Réu : Borden Quimica Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Para a parte informar o correto endereço da testemunha JOSÉ
LUCAS, no prazo de dez dias, em razão da devolução de noti-
ficação.

TRT-PR-RT-06402-1997 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz da Veiga
Réu : Oralprev Assistência Odontologica S.A. Ltda.
Samuel da Cruz Marques
Marco Antonio Miyazaki
Antonio Dirceu Calgaro
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Angela Couto Machado da Silva - PR24770

1 - Intime-se o autor para que informe o atual endereço dos
réus, no prazo de 10 dias, a fim de que sejam citados em nome
próprio.

TRT-PR-RT-06453-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari de Fatima Steklain
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contraminuta aos
embargos à execução opostos pela parte contrária, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-RT-06663-2004 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Nejen Dutra
Réu : Interpares Escola de Educação Infantil Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento (através de guia DARF) da importância
de R$ 80,00, a título de custas processuais, sob pena de prosse-
guimento da execução.
2. Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-06823-2002 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene dos Santos
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Leila Garcia Requena - PR20038

1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-06925-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Martins Podzwato
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Paspar Participações Ltda.
Buspart Participações e Administração Ltda.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Vicente Ganter de Moraes - PR21794
Silvio Nagamine - PR23621

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso adesivo, no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-06972-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo de Araujo
Réu : Elco Engenharia de Montagens Ltda.
ADV(S) : Luciana Noto - PR25189
Nuredin Ahmad Allan - PR37148

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-06993-2004 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irno Padilha
Réu : Log Metal Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Marcos Henrique Mattioli Rosalinski - PR32502

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 78,76, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), ou comprove ser integrante do simples.

TRT-PR-RT-07032-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Maria de Freitas
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-RT-07093-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erivaldo Tavares
Réu : Alpine Centro de Excelencia Automotivo Ltda.
Patrimonio Insure Corretora e Administradora de Seguros Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

Para o autor informar o atual endereço da 1a. reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-PS-07373-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Miranda dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

1- Será intimado o autor para apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, no prazo de 10 dias, sob pena de
suspensão do feito;
2- Serão intimados os reclamados para se manifestarem, apre-
sentando seus cálculos em caso de divergência, no prazo de 10
dias sucessivos, a iniciar-se pelo primeiro réu, sob pena de pre-
clusão;
3- Não sendo impugnados os cálculos do autor, será intimado o
INSS para que se manifeste sobre o cálculo previdenciário, no
prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-07429-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Santos Quiruba
Réu : M Hacke Agenciamento de Cargas
Shalom Agencia de Cargas Cesar Marcos Protasio de Souza
ADV(S) : Rubens Bortoli Junior - MT5620

Para o autor informar o atual endereço da 2a. reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-07552-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesare Lopes
Réu : Construtora Massuqueto Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-07608-2004 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivan Ferreira Dantas
Réu : Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Michel Luiz Padilha - PR22757

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 363,95, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS).

TRT-PR-RT-07620-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Bordim
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Obra Prima S.A. Tecnologia e Administração de Serviços
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Para o autor informar o atual endereço da 2a. reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-07734-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gedielson Bonifacio dos Santos
Réu : Mercearia Ribeiro Leal Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Para o autor informar o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-RT-07868-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Araujo Pereira Junior
Réu : Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Alcides Gaboardi Junior - PR24158

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-07885-2004 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ramos Nogueira
Réu : Sindibracais Sindicato dos Trabalhadores Em Atividades
Bracais e Correlatas
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443

Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devidas
nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$465,00, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS).

TRT-PR-RT-08189-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloir Joao Furtado de Ataide
Réu : Gtpar Guias Telefonicos do Paraná Ltda.
Agetesul Guias Telefonicos do Sul Ltda.
Getebras Guias Telefonicos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Para o autor informar o atual endereço da 1a. e 3a.reclamadas,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-08222-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Barreto Silva
Réu : Alimentos Red Ltda.
Ventura Bingo Entretenimento Ltda.
Technogames Comercial Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-08348-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Alberto de Oliveira
Réu : Flora Linda Flor Ltda.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-08352-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olinda Batista da Silva
Réu : Exclusive Depilação e Estetica Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

0 artigo 273 do CPC veio trazer a possibilidade da antecipação
da tutela jurisdicional, atendendo a apelos para que a morosi-
dade processual fosse minimizada.
Contudo, a medida, que constitui-se em faculdade do julgador,
garante pretensão de forma provisória, antecipando os efeitos
da prestação jurisdicional e está adstrita à observância de cer-
tos requisitos, quais sejam: a) prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação; b) receio de dano irreparável
ou de difícil reparação; c) abuso de direito de defesa ou propó-
sito protelatório; d) certeza de reversibilidade do provimento
que foi antecipado.
No caso em tela, inobstante os argumentos trazidos pela auto-
ra, não se vislumbram ditos requisitos e não há comprovação
inequívoca das alegações de irregularidades praticadas pelos



466466466466466 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

réus, de modo a ensejar a rescisão indireta e suas conseqüênci-
as, esta as que pretende via antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional.
Entendo, por fim, não permitir a lei a concessão da tutela sem a
oportunização do contraditório, posto que não se pode caracte-
rizar, antes dessa fase processual, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu.
Designo, audiência inicial para a data de 07/11/2006 às
13h43min
Cite-se a ré. Intime-se a autora. Com a urgência necessária.

TRT-PR-RT-08800-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alexandre de Oliveira
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Juliano Lago Sebben - PR33255

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-08961-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Miguel de Paula
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
Marcos Antonio J Silio - PR14404

Para ciencia de que restou designada NOVA AUDIENCIA DE
INSTRUÇÃOl nestes autos para o dia:
04-10-2006, às 13 h 42 min observadas as cominações legais
aplicáveis.

TRT-PR-RT-09089-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Leandro de Assunção Horochovic
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Milton Luiz Cleve Kuster - PR7919
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-09165-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Burgardt
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - PR19236

1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-09264-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Fabiana Pereira
Réu : Centro de Formação de Condutores Lider Ltda.
ADV(S) : Thais Poliana de Andrade - PR35350

Pretende a autora a reconsideração do despacho que denegou a
antecipação da tutela com o fito de obter o pagamento das ver-
bas rescisórias decorrentes da rescisão indireta que postula.
Em que pesem os documentos juntados e os argumentos expen-
didos pela parte autora, conforme já explanado na decisão de
fl. 105, a matéria trazida a apreciação do juízo não possui pro-
va inequívoca que convença da verossimilhança, sendo que o
telegrama enviado à ré não possui, por si só, o valor probatório
pretendido, sendo que maiores esclarecimentos acerca de refe-
rida questão só poderão ser obtidos após a oportunização do
contraditório e através da regular instrução do feito.
Motivo pelo qual, rejeito o pleito referente à tutela antecipató-
ria.
Intime-se a autora.

TRT-PR-RT-09425-2003 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Cayres
Réu : Associação Educacional Nossa Senhora de Fatima
Associação de Ensino Antonio Luiz
Colegio Palotti
Associação de Ensino Versalhes
Fadeps Faculdade de Placido e Silva
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274

1. Intime-se as executadas para que comprovem, no prazo de
48 horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda
devidas nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 1.212,70, a título de contribuição previdenciária (através
de guia GPS).

TRT-PR-RT-09553-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcio da Silveira Silva
Réu : Indústria de Compensados Triangulo Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-09668-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Araujo
Réu : Alice Campos de Andrade Lima
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485
Hugo Jose Lenz - PR22385

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-09903-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Travinski
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
I:
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
II:
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-09951-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Melnik
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

1 - Retifique-se a autuação e demais assentamentos para fazer
constar o correto nome do réu:WMS Supermercado do Brasil
S/A.
2 - Ciência às partes. Intimem-se

TRT-PR-RT-10062-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Figurski
Réu : D Borcath Hoteleira Ltda.
Kapry Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286

0 artigo 273 do CPC veio trazer a possibilidade da antecipação
da tutela jusrisdicional, atendendo a apelos para que a morosi-
dade processual fosse minimizada.
Contudo, a medida, que constitui-se em faculdade do julgador,
garante pretensão de forma provisória, antecipando os efeitos
da prestação jurisdicional e está adstrita à observância de cer-
tos requisitos, quais sejam: a) prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação; b) receio de dano irreparável
ou de difícil reparação; c) abuso de direito de defesa ou propó-
sito protelatório; d) certeza de reversibilidade do provimento
que foi antecipado.
No caso em tela, inobstante os argumentos trazidos pelo autor,
bem como a prova documental, não vislumbro, por ora, os re-
quisitos necessários ao deferimento da reintegração decorrente
de estabilidade em razão de doença profissional.
O art. 118 da Lei 8.213/91 prevê estabilidade, de no máximo
doze meses, devida após a cessação do auxílio-doença aciden-
tário. Tem-se, portanto, que a fruição do auxílio-doença-aci-
dentário constitui requisito indispensável ao implemento da
estabilidade provisória. Muito embora verifique-se, a percep-
ção de benefício previdenciário, a prova documental carreada
aos autos não demonstra que tal fato ocorreu por força da exis-
tência de doença profissional, a qual se encontra equiparada a
acidente de trabalho por força do disposto no art. 20 da Lei
8.213/91. Para tanto é imprescindível a prova do nexo causal
entre a doença do trabalhador e a atividade laboral exercida, o
que não restou demonstrado.Obviamente esse panorama pro-
batório poderá ser modificado em regular instrução do feito.
Frise-se que ausência de baixa da CTPS não constitui garantia
de emprego ao ex-obreiro.
Entendo, por fim, não permitir a lei a concessão da tutela sem a
oportunização do contraditório, posto que não se pode caracte-
rizar, antes dessa fase processual, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu.
Desta forma, rejeito o pedido de tutela antecipatória formulado
pelo autor.
Designa-se audiência inicial para 07/11/2006 às 13h45.
Intime-se o autor.Cite-se a ré na forma da lei.

TRT-PR-RT-10104-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Paulo Soares Ribeiro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Mauro Czelusniak - PR17632

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-10107-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Amato
Réu : Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
Detran Departamento de Trânsito
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-10110-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Delmaris Bittencourt
Réu : Team Work Informatica e Consultoria Ltda.
Detran Departamento de Trânsito
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-10399-2000 - (0 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz de Fatima Soares
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
ADV(S) : Marya Josely Bacila Sahd - PR24107
Despacho proferido em 31/07/06:
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o reclamado para que proceda ao saque, no prazo
de 5 dias.
3. No silêncio, decorridos 60 dias contados da devolução pelo
Banco da guia de retirada, junte-se-a aos autos tornando-a sem
efeito, recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, a
título de depósitos abandonados, nos termos do Provimento
SECOR nº 01/2004.
4. Após, ao arquivo geral.

*A guia de retirada encontra-se à disposição da reclamada na
CEF - Pab Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-10454-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delmira Maria de Jesus
Réu : Centro Cultural Teatro Guaira
Deltabox Locação de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) : Paulo Alfredo Damasceno Ferreira - PR6725
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-10465-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Moreira Porto
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Selma Cristina Saito Azevedo - PR20410

Intime-se o autor para que apresente a sua CTPS em Juízo, no
prazo de dez dias.
(...)

TRT-PR-RT-10899-2003 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edina Ferreira da Silva
Réu : Eloi Bonfati (ME)
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 141,60, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS).

TRT-PR-RT-10914-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adino Loli
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Almir Tadeu Botelho - PR18013
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
I:
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
II:
1 - Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário interposto pela reclamada, no pra-
zo de 8 dias.

TRT-PR-RT-11045-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nanci Rover
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contraminuta aos
embargos à execução opostos pela parte contrária, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-RT-11327-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Miranda
Réu : JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
Aig Serviços de Transportes Ltda.
Gjf Serviços de Transportes Ltda.
Awc Transportes Ltda.
Eco Transportes de Sumare Ltda.
Jbo Transportes de Sumare Ltda.
Alvino Evaristo Alves
América Santos Alves
Marina Evaristo Alves
Amilton Evaristo Alves
Marisa Alves de Oliveira
Wilson de Campos Oliveira
Melanie Alves Oliveira
ADV(S) : James Wahl - PR19441

0 artigo 273 do CPC veio trazer a possibilidade da antecipação
da tutela jurisdicional, atendendo a apelos para que a morosi-
dade processual fosse minimizada.
Contudo, a medida, que constitui-se em faculdade do julgador,
garante pretensão de forma provisória, antecipando os efeitos
da prestação jurisdicional e está adstrita à observância de cer-
tos requisitos, quais sejam: a) prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação; b) receio de dano irreparável
ou de difícil reparação; c) abuso de direito de defesa ou propó-
sito protelatório; d) certeza de reversibilidade do provimento
que foi antecipado.
Configurados nos autos os requisitos previstos no texto proces-
sual civil que admite a antecipação tutelar, ante o documento
de fls. 20 que demonstra a ausência de pagamento das verbas
rescisórias, e ainda ante a confirmação de ausência do paga-
mento da multa fundiária em desacordo com o que estabelece o
art. 477 da CLT e a Lei 8.036/1990, torna-se oportuna a anteci-
pação de tutela nesta fase processual.
Desta forma, comprovados os requisitos essenciais do CPC,
art. 273, é de se deferir a antecipação dos efeitos da tutela de-
finitiva para que a primeira reclamada, no prazo de 05 dias,
proceda o devido pagamento das verbas rescisórias, nos valo-
res constantes do documento de fls. 20, como também o paga-
mento da multa de 40% sbre os depósitos do FGTS (R$
1.502,09), no total de R$ 3.328,33. As diferenças decorrentes
da incidência de juros e correção monetária, bem como as mul-
tas do artigo 477 e do artigo 467 da CLT serão apreciadas por
ocasião do julgamento da lide, posto que necessário a oportu-
nização do contraditório para tanto.
A inobservância das determinações constantes da presente de-
cisão, importará na penalização do réu infrator com multa diá-
ria no importe de R$ 100,00 (cem reais), a ser revertida a favor
do reclamante.
Designa-se audiência inicial para 26/09/2006 às 14h02min.
Intime-se a parte autora e CITE-SE a reclamada, expedindo-se
o competente mandado judicial, para tomar ciência do teor da
presente decisão, com cópia da inicial, para comparecimento à
audiência designada, bem como para cumprimento das deter-
minações acima.
Cumpra-se com urgência.

TRT-PR-RT-11473-1996 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto Marques de Jesus
Réu : Distribuidora Zaid Ltda.
Luiz Carlos Adad
Jorge Antonio Adad
Jamil José Adad
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211

1 - Com fulcro nos artigos 10 e 448 da CLT e, com permissivo
dos artigos 8, § 1º e 769 da CLT, nos artigo 28 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8078/90), artigo 592, II do CPC,
artigo 4º, V, da Lei 6830/80 e artigo 50 do CCB, desconsidero
a pessoa jurídica para direcionar a execução contra seus sócios
e/ou administradores.
2 - Inclua-se os sócios LUIZ CARLOS ADAD, JORGE ANTO-
NIO ADAD e JAMIL JOSE ADAD no pólo passivo da ação.
3 - Após, intime-se o autor para que informe seus atuais ende-
reços, no prazo de 10 dias.
4 - Informado, citem-se em nome próprio.

TRT-PR-RT-11520-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia Aparecida Ribeiro Lemes
Réu : Banco Banestado S.A.
EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Marcia Picanco Prockmann - PR20379

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-11585-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Brandao Botelho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-11748-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Gonçalves
Réu : Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio Industrial
Farmacêutico Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196

1 - Homologo os cálculos apresentados a fls. 223/224, porque
adequados ao julgado.
2 - Atualize-se a conta.
3 - Intime-se a executada pra que deposite o valor, no prazo de
10 dias, o que impedirá a venda judicial dos bens penhorados
e/ou a quebra de sigilo bancária.

TRT-PR-RT-12056-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Carlos Aguiar
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES, tendo Vos-
sa Senhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
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ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-12082-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Paulino Mota
Réu : Casa das Instalações Hidraulicas S/C Ltda.
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634
Adilson Menas Fidelis - PR29596

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES, tendo Vos-
sa Senhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-12108-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Cesar Moro
Réu : CREA Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia do Estado do Paraná
ADV(S) : Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071

0 artigo 273 do CPC veio trazer a possibilidade da antecipação
da tutela jurisdicional, atendendo a apelos para que a morosi-
dade processual fosse minimizada.
Contudo, a medida, que constitui-se em faculdade do julgador,
garante pretensão de forma provisória, antecipando os efeitos
da prestação jurisdicional e está adstrita à observância de cer-
tos requisitos, quais sejam: a) prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação; b) receio de dano irreparável
ou de difícil reparação; c) abuso de direito de defesa ou propó-
sito protelatório; d) certeza de reversibilidade do provimento
que foi antecipado.
Informa, a parte autora, que após aprovação em teste seletivo
ingressou no CREA em 15/10/1991. Entende ser detentor da
estabilidade prevista na Constituição Federal, nos termos do
artigo 41, estando sujeito assim às regras dos artigos 37 e 39 da
Carta Política. Busca assim os efeitos da tutela antecipatória
para sua reintegração no emprego.
No caso em tela, inobstante os argumentos trazidos pela parte
autora, não se vislumbram ditos requisitos. No entendimento
do juízo não há, a princípio, qualquer indício de ocorrência de
defeito no ato jurídico consubstanciado na rescisão contratual
do reclamante. Registre que o CREA é uma entidade autárqui-
ca federal; entretanto, não se enquadra integralmente nos mol-
des do artigo 37 da CF/88, exatamente em virtude de ser ente
autárquico ‘sui generis’. Isto em razão do disposto no Decreto-
Lei nº 968, de 13 de outubro de 1969, que em seu artigo 1º
estabelece o seguinte:

“Artigo 1º - As entidades criadas por lei com atribuições de
fiscalização do exercício de profissões liberais que sejam man-
tidas com recursos próprios e não recebam subvenções ou trans-
ferências à conta do orçamento da União, regular-se-ão pela
respectiva legislação específica, não se lhes aplicando as nor-
mas legais sobre pessoal e demais disposições de caráter-geral,
relativas à administração interna das autarquias federais”.

Da mesma forma o §3º do artigo 58 da Lei 9.648/98 dispõe:

“Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo
vedada qualquer forma de transposição, transferência ou des-
locamento para o quadro da Administração Pública direta ou
indireta”.

A ADIn 1717-6 que declarou a inconstitucionalidade do dis-
posto na cabeça do artigo 58 e nos seus parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º,
6º, 7º e 8º da Lei 9.648/98, não atingiu o § 3º do mesmo artigo
legal. Portanto, em um primeiro momento, não se constata a
prova inequívoca da verossimilhança das alegações iniciais,
posto que as normas legais não garantem aos empregados do
conselho de fiscalização de profissões, como é o caso do CREA,
a estabilidade do servidor público prevista no artigo 41 da CF.
Entendo, por fim, não permitir a lei a concessão da tutela sem a
oportunização do contraditório, posto que não se pode caracte-
rizar, antes dessa fase processual, o abuso do direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório do réu.
Designo, audiência inicial para a data de 26/09/2006 às
14h24min
Cite-se a ré. Intime-se o autor. Com a urgência necessária..

TRT-PR-RT-12110-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Fernandes
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Ideraldo Jose Appi - PR22339

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.Cópia da decisão encontra-se à disposição
na Secretaria da Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-12131-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Aparecida Lecheta
Réu : Alpha Soft Informatica
Ademir Vicente da Silva
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

1 - Antes, intime-se o autor para que informe o atual endereço
do réu, no prazo de 10 dias, a fim de que seja citado em nome
próprio.

TRT-PR-RT-12158-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josnei Staruchac Robinson
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Royal Promoção de Eventos e Jogos Ltda.
Romano Antonio Zambon
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda. (2)
Rosmar Ramos

ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Jose do Carmo Badaro - PR14471
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados NÃO
foram CONHECIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-12349-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Passos Caffaro
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411
Adilson de Castro Junior - PR18435

Para ciencia de que restou designada audiencia nos autos da
1.835/2006-CPI-2, em tramite perante a 6a. Vara do Trabalho
de Ribeirão Preto, SP, para o dia:
31-08-2006, às 13 h 10 min.

TRT-PR-RT-12565-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marivaldo José dos Santos
Réu : Silvio Eduardo Strutz
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-13144-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiana Maria dos Santos
Réu : St Regis Hoteis e Turismo Ltda.
Plinio Barroso de Castro Filho
Maria Beatriz Osternack de Castro
Luciana Osternack de Castro
Condomínio St Regis Flat Service
ADV(S) : Adelcio Martins dos Santos - PR36799

Para o autor informar o atual endereço da 1a. reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-13222-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Barankievicz
Réu : Splendore Indústria e Comércio de Bijuterias Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Martinechen Beghetto - PR29245

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-13258-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clei Junior Viana
Réu : Pet Batel Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441

Para a parte informar o correto endereço da testemunha FRAN-
CISCO LUCHESI, no prazo de dez dias, em razão da devolu-
ção de notificação.

TRT-PR-RT-13333-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovino de Menezes Pereira
Réu : Perphill Recursos Humanos Ltda.
Nova Era Recursos Humanos Ltda.
Condor Supermercados Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Paulo Mauricio da Rocha Turra - PR14477
Claudia Marcia Sasso - PR19426
Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934

O juízo expressamente esclareceu que os pedidos referentes ao
vínculo de emprego encontram óbice na coisa julgada ante o
acordo que deu quitação total do contrato. Por certo que o pe-
dido referente à perda da capacidade laborativa refere-se justa-
mente ao vínculo empregatício havido entre as partes.
A reforma do julgado, como parece pretender o autor, não pode
ser obtida mediante os presentes embargos, mas através de re-
curso próprio.
Devidamente fundamentada a decisão, inexiste no ordenamen-
to jurídico obrigatoriedade do julgador manifestar-se sobre to-
dos os argumentos esposados pelas partes, mas somente de-
monstrar os motivos do seu convencimento, o que entendo ter
sido observado na decisão embargada, podendo inclusive para
tanto utilizar-se das máximas da experiência, nos termos do
artigo 335 do CPC.
Para a reforma do julgado com a reapreciação de suas teses e
provas, deverá o embargante valer-se do remédio jurídico ade-
quado.
Nada a deferir.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-13770-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Franzoni
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

1 - Retifique-se a autuação e demais assentamentos para fazer
constar o correto nome do réu:WMS Supermercado do Brasil
S/A.
2 - Ciência às partes. Intimem-se

TRT-PR-RT-14294-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mitiko Elisabete Martinez Iwata
Réu : Natura Cosmeticos S.A.
Claudio Lombardoso (ME)

ADV(S) : Vicente Paula Santos - PR18877
Susana Mateus de Almeida - PR19535

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-14420-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Ferreira Barreto
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Tobias de Macedo - PR21667

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados pelo
réu foram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES e aque-
les ajuizados pelo autor, IMPROCEDENTES, tendo Vossa Se-
nhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-14505-1996 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Francisco Gomes
Réu : Nova Esperanca Serviços S/C Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tamar Nanci Christmann - PR14293

1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-14507-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Cezarina Metynoski
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Telelistas (Regiao 1) Ltda.
Telelistas (Regiao 3) Ltda. (Riolistas)
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Patricia Tostes Poli - PR24810
Giovanna Lepre Sandri - PR26386

(...)
2 - Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando
pelo autor(a), com intervalo de 48 horas entre uma e outra para
juntada de eventual manifestação.

TRT-PR-RT-14893-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aramis Antonio dos Santos
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Hyperides Zanello Neto - PR9485
Fabiano Archegas - PR22805
Nuredin Ahmad Allan - PR37148
I:
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
II:
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias, após a decisão dos embargos de
declaração.
(...)

TRT-PR-RT-15065-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair de Oliveira
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449

1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contraminuta aos
embargos à execução opostos pela parte contrária, no prazo de
5 dias.

TRT-PR-RT-15445-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Zanatto de Siqueira
Réu : EMBRATEL S.A. Empresa Brasileira de Telecomunica-
ções
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Gustavo Villar Mello Guimaraes - RS40569

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-15478-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Rebelo Larangeira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Douglas Vitoriano Locateli - PR17767
Arlindo Menezes Molina - PR22424

1 - Vista ao réu por 10 dias.
2 - Concordando, deverá, no mesmo prazo, depositar em juízo
o valor devido, culminando com a extinção da execução pelo
pagamento.

TRT-PR-RT-15517-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Eluir do Amaral Ferreira
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Despacho proferido em 10/08/06:
1- Será intimado o autor para apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, no prazo de 10 dias, sob pena de
suspensão do feito;
2- Será intimada a reclamada para se manifestar, apresentando
seus cálculos em caso de divergência, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão;
3- Não sendo impugnados os cálculos do autor, será intimado o
INSS para que se manifeste sobre o cálculo previdenciário, no
prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-15629-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alaide da Silva Matias
Réu : Margaret Camargo & Cia Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a ação, tendo
Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a interposição de
recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-15822-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eugenio Pachechenik
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Marcelo Alessi - PR16272

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-15891-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Silverio
Réu : Trutzschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717

Intime-se o executado para que apresenta resposta à impugna-
ção à sentença de liquidação interposta, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-15912-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara de Andrade
Réu : Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-16045-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Gonçalves de Lima
Réu : Cibraus S.A. Companhia Brasileira de Administração de
Usuario de Saude
S & M Consultoria e Participações Ltda.
M & S Administração de Ativos Ltda.
Coopesaude Cooperativa de Gestao de Serviços de Saude
ADV(S) : Jaqueline Terezinha Santos Lisotti - PR30456

1 - Defiro o pedido de devolução de prazo (20 dias).
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-RT-16096-2002 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Pereira Torres
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-16158-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Plinio Eduardo Tiemann de Andrade
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marcelo Luiz Dreher - PR24801

1 - Intime-se a reclamada para que comprove que entregou o
cartão de alimentação ao autor REYNALDO ACCIOLY RO-
DRIGUES DA COSTA, inclusive a data de entrega, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-RT-16258-1994 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete de Souza Coelho
Réu : Agaupuros Metais Nobres Ltda.
Geraldo Furbino dos Santos
Joao Elias Furbino
Antonio Furbino dos Santos
ADV(S) : Chirley Mario Escorsin - PR9770
Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
(...)
intime-se a autora para que informe o atual endereço do réu
GERALDO FURBINO DOS SANTOS, no prazo de 10 dias, ou
requeira o que entender de direito quanto à forma de citação.

TRT-PR-RT-16267-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir Zignani
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Réu : Ache Laboratorios Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Andre Carpe Neves - PR31097
I:
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
II:
1- Intime-se a reclamada para, no prazo de 08 dias, contra-
arrazoar, querendo, o recurso ordinário interposto pela parte
autora.

TRT-PR-RT-16696-1996 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Ruais
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento (através de guia DARF) da importância
de R$ 664,48, a título de custas processuais, sob pena de pros-
seguimento da execução.
2. Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-16893-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocimar Paulo da Cruz
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Junta Comercial do Paraná
Nortel Telecomunicações do Brasil Comércio e Serviços Ltda.
Serviço Social da Indústria Sesi
ADV(S) : Luiz Afonso Diz Cleto - PR13987
Rodrigo Pozzobon - PR25997

1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias.
(...)

TRT-PR-RT-17151-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anilson dos Santos
Réu : Lfa Construtora de Obras Ltda.
Luiz Mauricio Faria Marcondes de Albuquerque
Rejane Cristina Probst Marcondes de Albuquerque
ADV(S) : Fabiana de Oliveira Cunha - PR31349

1 - Intimar o autor para, querendo, apresentar contraminuta aos
embargos opostos pela parte contrária, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-17228-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Pereira Krygier
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Christiane Bacicheti - PR33091

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-17241-2004 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Carlos de Souza
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Valdecir Belmiro de Souza (Espólio de)
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 360,00, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS).

TRT-PR-RT-17306-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique de Almeida
Réu : Marco Aurelio da Silva
Paulo Guariza Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748

Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-17564-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deivis Batista Salgueiro
Réu : Koyo Steering Brasil Ltda.
ADV(S) : Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607
Cleusa Souza da Silva - PR20908

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-17738-2004
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Batista dos Santos
Réu : Special Service Segurança Ltda.
Sociesc Sociedade Educacional Santa Catarina
Condomínio Solar das Araucarias
Expresso Mercurio Ltda.
ADV(S) : Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
Wagner Roberto Pereira de Lima - PR17766
Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422

Alexandre Lipka - PR27297
I:
1 - Defiro o pedido de adiamento da audiência. Intimem-se as
partes e a testemunha de nome Ademir de Souza Oliveira (fls.
199) da data e horário escolhidos. Em que pese o que constou
no termo de audiência a fls. 199, fique certo que as partes estão
dispensadas de comparecerem pessoalmente, conforme autori-
zado a fls. 198.
II:
Para ciencia de que restou designada audiencia de instrução
nestes autos para o dia:
18-10-2006, às 15 h 15min, observadas as cominações legais
aplicáveis.

TRT-PR-RT-17794-2004 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leondes José dos Santos
Réu : Avenida Paulista Pizza Bar Ltda.
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(20 dias). Observe o autor que os cálculos de liquidação serão
elaborados por contador do juízo.
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-17838-2005 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Ribas Pont
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 2.321,71 a título de contribuição previdenciária (através
de guia GPS).

TRT-PR-RT-17848-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Tide Soares da Silva
Réu : Raimundo José de Nascimento
Relojoaria União
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-18059-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ediner Pereira de Souza
Réu : Linha do Corpo Clinica de Estetica Ltda.
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Denise Rogenski Raizel - PR33426

Da decisão que julgou IMPROCEDENTE a presente ação, ten-
do Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a interposição
de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-18103-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Tarifa Bueno
Réu : Mystra Express Logistic Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Adriana de Paula Baratto - PR21844
Arnoldo da Silva Filho - PR25720

1 - Considerando que a primeira reclamada não foi citada, a
audiência designada para 01.03.07, às 15h, será UNA, aprovei-
tando-se os atos já praticados em relação à 2ª ré.
2 - Intime-se o autor para que informe o atual endereço da pri-
meira reclamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo, sem resolução do mérito.
3 - Intimem-se a partes.

TRT-PR-RT-18318-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide Gaspar Lins
Réu : Calvi Metal Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

(...) intime-se o autor para que informe onde os bens podem ser
localizados, a fim de seja promovida a penhora.

TRT-PR-RT-18535-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Cristina Horst
Réu : Plottare Bureau Serviços de Computacao Grafica e Plo-
tagem Ltda.
Luiz Alberto Borges da Cruz
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-18641-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcini Antunes Alves
Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
ADV(S) : Blas Gomm Filho - PR4919
Carlos Delai - PR20237

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-18810-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Kaminski

Réu : Demarchi 7 Fidelis Ltda.
ADV(S) : Miguel Angelo Rasbold - PR34291

Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-19445-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Evaristo
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-19502-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Adelmar Martins
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
I:
Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.
II:
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
razões no prazo de 8 dias, após a decisão dos embargos de
declaração.(...)

TRT-PR-RT-19581-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Leal Picanco
Réu : Liquid Carbonic Indústrias S.A.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Carla Ciendra Costa Alberti - PR22011

Vista às partes dos cálculos apresentados, pelo prazo sucessivo
de dez dias, a iniciar-se pela executada.

TRT-PR-RT-19611-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Correia
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Construtora Cidadela Ltda.
Adalberto Serta
Raul Pinheiro Machado
Gino Azzolini Neto
Claudionor Carvalho
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Patricia Darina Camenar - PR26202

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-19771-1992 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Regina Ormianin
Réu : Evaldo Rodrigues (Pizzaria Choparia La Romanita)
Eliane de Fatima Rodrigues Camargo
Evaldo Rodrigues
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

1 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(60 dias).
2 - Intime-se a autora.

TRT-PR-RT-19885-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Cristina Teixeira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-20536-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Marques Pereira
Réu : Móveis e Decorações Mobilar Ltda.
José Antonio Antonietto
Maria da Aparecida Antonietto
Fabio Leandro Antonietto
Sabrina Aparecida Antonietto
ADV(S) : Tania Aparecida Alionco - PR32947

1 - Não conheço da petição porque não está assinada. Carimbe-
se “em branco” no espaço reservado para assinatura, para con-
trole.
2 - Intime o autor para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-20703-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilario da Luz

Réu : Sociedade Mafrense de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Jose Valmor Ribeiro Nardes - PR7331
Cleusa Souza da Silva - PR20908

Da decisão que julgou REJEITOU a EXCEÇÃO DE INCOM-
PETENCIA, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias
para a interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-20983-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorcelina da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-21338-1991 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vitor Hugo Carneiro
Réu : Massa Falida Vidracaria Cometa do Paraná Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

(...) vista ao autor por 10 dias, para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-21355-2002 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio de Souza
Réu : Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
Uniserv Cooperativa Multifuncional de Prestação de Serviços
de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Vicente Paula Santos - PR18877

1. Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48
horas, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devi-
das nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$ 2.935,60, a título de contribuição previdenciária (através
de guia GPS).

TRT-PR-RT-21466-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helinton Celestino Ribeiro
Réu : Auto Posto Joao Bettega Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Será intimado o autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça.

TRT-PR-RT-21713-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Elaine Gerszevski
Réu : Medalhao Persa Ltda.
ADV(S) : Roberval Kluger Mendes - PR4485
Vinicius de Andrade Mendes - PR18876
Gabriela Zicarelli Rodrigues Mendes - PR25675
Leonardo Ziccarelli Rodrigues - PR33372

1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impugna-
ção à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.
2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-RT-21936-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia da Silva Correa
Réu : Condomínio Edifício Forest Residence
ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
Giuliana Araujo Stellfeld - PR26719

Para ciência de que os embargos de declaração ajuizados fo-
ram julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-22138-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se à disposição na Secretaria da
Vara ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-22609-1999 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelma Batista Fernandes
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Jose Aparecido Gomes - PR10863
Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Stela Marlene Schwerz - PR18802

Para ciência de que os Embargos à Execução ajuizados foram
REJEITADOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-22828-1991 - (10 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Zanato Pasqualotto
Réu : Fundação de Serviços de Saude Publica
União (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Suely Schroeder Glomb - PR8841
Edson Antonio Fleith - PR16001
Fabricio Nicolau Santos Nogueira - PR16477

1 - Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-23104-1998
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gomes Correia
Réu : Felicidade Comércio de Combustíveis Ltda.
Ariovaldo Prosdocimo
Cleide Melo Prosdocimo
Ubirajara Araujo Filho
Regina Celia Pazzini Mota
Alex Marcelino da Silva
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

ACORDO PARCIAL EM EXECUÇÃO
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 357/360 em
seus estritos termos.
2. O executada REGINA CELIA PAZINI MOTTA deverá de-
positar em juízo as despesas processuais (honorários contábeis,
editais e custas no importe R$ 281,79) com valor atualizado,
no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.
3. A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048/
99, Art. 276.
4. Após, disponibilizem-se os autos ao INSS para que se mani-
feste sobre o valor recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Cumprido, exclua-se a executada REGINA CELIA PAZINI
MOTTA no pólo passivo da ação e abatam-se os valores pagos
sob as mesmas rubricas. A execução prosseguirá quanto aos
demais réus.
6. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-RT-23927-1994 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Betassoni Biss
Réu : Instituto de Saude do Paraná (Sucessora de Fundação
Caetano Munhoz da Rocha)
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Jussara Osik - PR14281

1 - Intime-se o autor para que regularize sua representação pro-
cessual (autora: IRENE B. PEREIRA) no prazo de 30 dias.
2 - Observe-se para controle que há valores depositados nos
autos e no precatório relativos à referida autora.

TRT-PR-RT-29773-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Bento Machado
Réu : Disk Agua Distribuidora de Bebidas
Debora de Fatima Miranda Carneiro
Antonio Carneiro Neto
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Odacyr Carlos Prigol - PR14451

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 177/8 em
seus estritos termos.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas processu-
ais com valor atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena de pros-
seguimento da execução (valores atualizados até 09.08.06):
honorários contábeis (R$ 246,05). Depositado, libere-se ao cre-
dor. Deverá também comprovar o recolhimento das custas pro-
cessuais, no importe de R$ 257,26. 3. A executada deverá com-
provar o recolhimento previdenciário até o 10º dia do mês sub-
seqüente a quitação do acordo, observado o prazo de recolhi-
mento estabelecido no Dec. 3048/99, Art. 276. 4. Após, dispo-
nibilizem-se os autos ao INSS para que se manifeste sobre o
valor recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias. 5. Fica auto-
rizado o desentranhamento de documentos, com os cuidados
de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a renumera-
ção. 6. Cumprido, arquivem-se. 7. Intimem-se as partes desta
decisão.

TRT-PR-RT-29871-1996 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eilson Ripka Mendes Cruz
Réu : Moustache Bar Restaurante e Discoteque Ltda.
Rodeo Country Bar
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Jose Carlos Dizidel Machado - PR30926

1 - Defiro o pedido de manutenção dos bens oferecidos à pe-
nhora na sede da empresa, devendo ser entregues no prazo de
48 horas, no depósito público, no caso de arrematação.
2 - Designe-se audiência de conciliação para 29.08.06, às
13h35min.
3 - Mantenho a hasta pública designada, por ora.
4 - Intimem-se, urgente.

TRT-PR-RT-32102-1996 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Campos Ferreira
Réu : Sadia Concordia S.A.
ADV(S) : Mauro Czelusniak - PR17632
Sidnei Machado - PR18533

Para ciência de que a Impugnação à Sentença de Liquidação
ajuizada foi ACOLHIDOS.
Cópia da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da Vara
ou na Internet, no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-32914-1999 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Auzires Ferreira
Réu : Joao Batista da Fonseca Estacionamento

Joao Batista da Fonseca
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1 - Intime-se o autor para que apresente, no prazo de 30 dias,
cópia atualizada da matrícula dos imóveis que pretende sejam
penhorados.

TRT-PR-RT-33153-1996 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Rodrigues de Carvalho
Réu : Berneck & Companhia
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Sandra Calabrese Simao - PR13271

(...) vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, à iniciar-
se pela executada, observando-se um intervalo de 48 horas en-
tre os prazos. (...)

TRT-PR-RT-34944-1996 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Terezinha Pio
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Lilian Virginia de Athayde Furtado - SC2730

1 - Mnaifeste-se o réu, no prazo de 10 dias.

02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Sandro Augusto Haisi

Diretor
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206/2006

Ficam cientes todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento de que estão sendo NOTIFICADOS os réus
a seguir nominados, ora em local incerto e não sabido, para:

TRT-PR-RT-04728-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto Winheski
Réu(s) : Born e Lopes Ltda.
Edson Reinaldo Lopes
INTIMADO(S) : EDSON REINALDO LOPES - (RÉU - SÓ-
CIO - 1)

Comparecer em audiêcia inaugural redesignada para o dia 08/
11/2006, às 10h30, quando poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT. O não comparecimento de V. Sª.
importará revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844
da CLT).

TRT-PR-RT-21300-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Araujo Silva
Réu(s) : Employ Conservação e Limpeza S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Employ Conservação e Limpeza S/C Ltda. -
(RÉU - 1)

Comparecer a audiência UNA, designada para o dia 14/09//
2006, às 14h30, nesta Vara, quando poderá apresentar sua res-
posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defe-
sa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arrola-
das, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396
do CPC. O não comparecimento de V. Sª. importará revelia e
confissão quanto à matéria de fato art. (844 da CLT).

AUDREY MAUCH
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00001-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletronicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu : Potencial Montagem Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
11h20.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-EAEJ-00060-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandro da Silva Steklain
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

- manifestar-se acerca da certidão de fls. 80 e indicar meios de
prosseguimento, sob pena de arquivamento provisorio.

TRT-PR-OUTR-00098-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Caixa Economica Federal
Réu : Eliza Sanae Miyamoto Kalinowski
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Guilherme Kirtschig - PR27102

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
11h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00384-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Gonçalves Cidral
Réu : Adolfo Aguiar Meaurio
Riette Neves Aguiar
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h20.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00432-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Correa Ariano
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
08h45.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00477-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deise Antoniacomi
Réu : Minatti Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) : Joao Sergio Rausis - PR24765

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
08h50.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00519-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altamir Ribas Leite
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h10.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00537-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Moreira Rodrigues
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00547-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermes Souza Lima
Réu : Allen Telecomunicações do Brasil Ltda.
Andrew do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h35.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00570-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Gouveia
Réu : Angela Maria Augusta
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
08h35.
02 - Intimar as partes com as cominações legais, sendo a ré por
oficial de justiça.

TRT-PR-RT-00589-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliano Matos
Réu : Livrarias Curitiba Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h25.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-AIND-00600-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida Polera
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
Stela Marlene Schwerz - PR18802

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
11h25.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00614-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Santarosa
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
08h55.

02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00617-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Parucker Portella
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h20.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00645-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes dos Santos Correia
Réu : Fubrae Centro Educacional de Niteroi
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h05.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00694-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Vieira
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h10.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00707-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Cristina Berti Dal Santo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h05.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00722-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helcio Luiz Alves de Paula
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Andre Luis Manfre - PR31625

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00751-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Martins da Silva
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h00.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00759-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Diego Sampaio Rodrigues (Menor)
Réu : Edson Lazaroto
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261

1 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006 às
10h40.
2 - Notificar o reclamado no endereço ora informado.

TRT-PR-RT-00783-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonata Specht das Neves
Réu : Real Tintas Curitiba Ltda.
ADV(S) : Fernanda Nami Pastuch - PR34176

01 - Redesignar audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h50.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00825-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Osni Rolin
Réu : Engeinfo Constr Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Nogar - PR12351

01 - Redesignada audiência inicial para 25.10.2006, às 10h12.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00844-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mercio Cabral dos Santos
Réu : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Thierry Pierre El Omairii - PR32464

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h40.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00870-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Luiz
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h35.
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02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00897-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clea Mara Padilha da Silva
Réu : Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00916-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Orchel
Réu : Dental Vita Clinica Odontologica Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h25.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00960-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anibal Bonfim de Alcantara
Réu : Margarete de Fatima Schuster Pinto (ME)
Barigui S.A. Crédito Financiamento e Investimentos
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Carlos Delai - PR20237

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h25.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-00974-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Achinitz
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Ajocir Vicari - PR9081

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
11h15.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01005-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samar Razzak
Réu : Editora O Estado do Paraná S.A.
Tv Iguaçu
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Patricia Tostes Poli - PR24810

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h15.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01035-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Pereira de Moraes
Réu : Silvia Cristiane Gusso Scremin
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
09h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01065-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Juscelino da Silva
Réu : Nossa Serviço Temporário e Gestao de Pessoas Ltda.
Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
09h35.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01093-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florindo Pazini Junior
Réu : Parque de Diversoes Eldorado Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
09h40.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01101-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elcio Fabiano Ramalho
Réu : Fazenda Brasil Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Ederleia Marisa Maia Gonçalves
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Ivan Kruger - PR22795

01 - Redesignar audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
09h45.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.
03 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução,
pela ECT, da intimação de fls. 38, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01160-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Padilha
Réu : José Oswaldo Pereira Curitiba [ME]
Votorantim Metais
ADV(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
09h50.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01183-2006 - (0 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Diniz
Réu : Luiz Carlos Vaz
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
11h15.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01206-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanildo da Silva
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Adriano Nery Kuster - PR30243
Marlus Roberto Sáber - PR33208

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
11h10.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01236-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Diniz da Silva
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
09h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01266-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Aparecido da Silva
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Celso Wolf - PR6755

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
09h35.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01277-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damaris Santos da Roza
Réu : Gelre Trabalho Temporário Ltda.
Tecdata Serviços Ltda.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
09h40.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01394-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Carlos de Souza
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Marcia Wormsbecker - PR26380

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
09h45.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01407-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Dias Rocha
Réu : Mercearia Aguia Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
09h50.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01423-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Juarez de Matos
Réu : Condomínio Edifício Tijucas Habitacional
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
09h55.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01436-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucinea Fachini Santiago de Jesus
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h00.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01466-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingrid Amanda da Silva
Réu : Fininvest Negocios de Varejo Ltda.
Hipercard S.A.
Unibanco S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h05.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01490-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Cordeiro

Réu : Editora Jornal do Estado Ltda.
ADV(S) : Walter Xavier Junior - PR19150
Josiane Dalla Costa - PR31556

- Foi designada audiência para o dia 05.09.2006, às 15h00,
ocasião em que os autores deverão comparecer para ratificação
do acordo.

TRT-PR-RT-01512-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Bueno
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h15.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01527-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Melissa Santana
Réu : Iracema Paz Cardoso (ME)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
11h05.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01544-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deli dos Santos Costa
Réu : Restaurante Alefa Ltda.
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h40.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01565-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Graças Malheiro
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006 às
10h20.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01588-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Ziemann Rosa
Réu : Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços
Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Celso Ferrareze - PR37514

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
10h15.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01602-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deusli Ferreira
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h55.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01669-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Peterson Renato Vieira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Regina Maria Rosenau - PR13790

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h50.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.
03 - Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do Sr. oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01716-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucymar Cachuba Nicastro
Réu : Emporio Giramundo Ltda.
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Guiomar Boaventura dos Remedios - PR34625

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h25.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01740-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vladimir Antonio Somavilla Monteiro
Réu : Gveb Serviços Temporarios Ltda.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h20.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01780-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elemar José da Silva
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01785-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romair Augusto Soboleski
Réu : Transtolardo Transportes Rodoviarios Ltda.
Allparts Transportes Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h35.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01840-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Cruz
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h45.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01865-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Leandro Piekarski
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h20.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01879-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline do Rocio Martins
Réu : Valeria Pereira Ramos [ME]
Luiz Fernando Andretta [ME]
ADV(S) : Ligia Goebel - PR23969

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h15.
02 - Intimar o reclamante para que se manifeste sobre a certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01924-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isac Pessoa dos Santos
Réu : Dionisio de Amorim
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h10.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01934-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Ribeiro dos Santos
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Augusto Jose Bittencourt - PR15438
Ideraldo Jose Appi - PR22339

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h05.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-02536-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Rodrigues de Andrade
Réu : Valentini Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Marcelo Augusto Angioletti - PR27133

1- Intimem-se da decisão de embargos prolatada nos autos, cujo
inteiro teor está disponível no site (www.trt9.gov.br).
2 - Intimar a ré para apresentar contra-razões ao Recurso Ordi-
nário do autor.

TRT-PR-RT-02561-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florisval Rodrigues dos Santos
Réu : Massa Falida Indústria Bau de Marmores e Granitos Ltda.
Massa Falida Morro Branco Mineração Ltda.
ADV(S) : Marcelo Arthur Gomes Osti - PR19334
Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Rafael Gustavo Reiner - PR38366

- Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-02561-2004 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenalva Alves Costa Cirilo
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

- Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mante, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-02567-2004 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Cristina de Lima
Réu : Marcelo Alexandre Cabral
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
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1 - para se manifestar quanto à certidão negativa do Oficial de
Justiça.
2 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02647-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Buratto
Réu : The Finest Comércio do Vestuario Ltda.
Bc Store Ltda.
ADV(S) : Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154

- que informe o correto endereço da sua constituinte.

TRT-PR-CS-02810-1999 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilton Moreira da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455

1 - Intime-se a reclamada de que deverá se comprometer em
substituir o bem oferecido em sede de execução provisória (fls.
967/969), por numerário suficiente para satisfação total da exe-
cução, no momento oportuno (execução definitiva), sob pena
de imediata penhora em dinheiro.
2 - Prazo - 5 dias.

TRT-PR-RT-02867-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Lemes Cavalheiro
Réu : Alvest Serviços Especiais Para Construção Civil Ltda.
Armadura Construção Civil Ltda.
Valentini Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285

1- Defere-se o prazo requerido.
2 - Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-RT-02984-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Antonio Curbete
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802

1 - Indefiro o requerimento de adjudicação dos bens de fl. 174,
eis que a penhora já havia sido substituída, conforme se verifi-
ca à fl. 176, bem com já estão penhorados em outros autos.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-03150-2004 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida da Silva Vidal
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958

1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre a devolução
da CP.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, encaminhar os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-03220-2001 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dijalma Valerio de Almeida
Réu : A S Almeida & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Rubens Edmundo Requiao - PR3946

1 - Processe-se o Agravo de Petição nos próprios autos.
2 - Mantenham-se as cópias juntadas na contra capa e intime-
se a reclamada/agravante para, querendo, retirá-las, no prazo
de 10 (dez) dias; após serão descartadas.
3 - Intimem-se o reclamante e o INSS para apresentarem con-
traminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03232-2000 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Marcelo Bellio
Réu : Janjao Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

1 - Deixo de receber a “exceção de pré-executividade”, porque
tal criação doutrinária somente é considerada por este Juízo em
raras situações em que se observe grande prejuízo ao patrimô-
nio da executada ou comprovação indubitável quanto à legiti-
midade da parte, o que não vislumbro ser o presente caso.

2 - Intimar o exequente para, querendo, responder aos embar-
gos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03346-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda Fatima de Oliveira
Réu : Conjunto Iracema
ADV(S) : Emerson Luiz Vello - PR30322

1 - Faculta-se às partes a apresentação de petição conjunta,
discriminando as parcelas que compôem o acordo, presumin-
do-se, no silêncio, a totalidade ser de natureza salarial.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-03495-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Dener Soares de Jesus
Réu : Aparecido Inacio de Noronha [ME]
ADV(S) : Maria de Fatima Silveira Cesconetto - PR36409

- Defere-se o desentranhamento dos documentos de fls. 07/12
ao reclamante.

TRT-PR-RT-03596-2005 - (0 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Peters
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076

- Intimar as reclamadas para apresentarem contra razões ao re-
curso ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03725-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romualdo Ferreira Brandt
Réu : Sid Informatica S.A. (Massa Falida)
Sharp S.A. Equipamentos Eletronicos (Massa Falida de)
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

- Intime-se o exequente de que os autos permanecerão em Se-
cretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornarão ao arqui-
vo definitivo.

TRT-PR-RT-03774-1993 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Rosa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181

- Recebo a petição do exequente como impugnação à sentença
de liquidação, sendo que liminarmente a rejeito, por intempes-
tiva.

TRT-PR-PS-03803-2003 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Hamilko
Réu : Bgm Prestadora de Serviços S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

1 - Para se manifestar sobre os cálculos refeitos pelo calculista,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-04728-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto Winheski
Réu : Born e Lopes Ltda.
Edson Reinaldo Lopes
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006 às
10h30.
02 - Intimar as partes com as cominações legais, sendo o se-
gundo réu através de edital.

TRT-PR-RT-04869-2006 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei da Silva
Réu : Jv Comércio e Sucata
Js Comércio e Sucata
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

1 - Indefere-se, por ora, a notificação da reclamada por edital.
2 - Junte o reclamante cópia do contrato social da 2ª reclama-
da, a fim de se verificar a composição societária.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-PS-04896-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lena Arruda Santa Cruz (Espolio)
Réu : APMI Saza Lattes
ADV(S) : Liliane Cristina Viana - PR29473

- Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-PS-04909-2004 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Vanilza de Andrade
Réu : Condomínio Edifício Bela Vista
ADV(S) : Paulo Yves Temporal - PR17715

- Intime-se o procurador da autora, de que foi expedido alvará
judicial (FGTS) em seu favor, estando à disposição na CEF
deste prédio, pelo prazo de 90 dias.

TRT-PR-RT-04973-2001 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Ricardo de Souza Santos
Réu : Edesp Editora de Guias do Estado de São Paulo Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 346/347, em seus estritos termos, para
que produza seus jurídicos efeitos.
2 - Custas pelo reclamado, conforme já computada nos autos.
3- Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previden-
ciários, fiscais, das custas e honorários do calculista, conforme
já computado nos autos, sob pena de execução, no prazo de
trinta dias após o vencimento do prazo para o pagamento da
última parcela de acordo.
4- Cumprido o acordo, comprovados os pagamentos das custas
processuais, honorários do calculista, contribuições previden-
ciárias e imposto de renda, dê-se vista ao INSS para os efeitos
do artigo 889-A, parágrafo segundo, da CLT, e arquivem-se.
5- Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-04977-2003 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernesto Tortunato da Luz
Réu : Altair Barbosa de Souza & Cia Ltda.
M B I Administração de Feiras e Eventos S/C Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

- Intime-se o reclamante de que os autos permanecerão em Se-
cretaria pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, retornarão ao arqui-
vo definitivo.

TRT-PR-RT-05019-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir José Evangelista
Réu : Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
ADV(S) : Janete Santin - PR19612
1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo - 30 dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-05167-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Henrique Leite
Réu : Seven Serviços Medicos Ltda.
Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

1 - Manifestar-se a 1ª reclamada sobre a petição do reclamante
requerendo a execução do acordo, presumindo-se, no silêncio,
serem verdadeiras as alegações e, consequentemente, a execu-
ção.

TRT-PR-RT-05234-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia Lucia de Souza
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946

- Tomar ciência dos atos praticados acerca da penhora.

TRT-PR-RT-05293-1999 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aderlon Rossi dos Santos
Réu : Pintec Pinturas Tecnicas Ltda.
ADV(S) : Guiomar da Silva Vieira dos Santos - PR20918

1 - Indefiro a inclusão na lide dos sócios da executada, tendo
em vista que os mesmos respondem de forma subsidária em
caso de insolvência da executada, o que não se trata do caso em
tela, tendo em vista que foram nomeados bens a penhora pela
executada, conforme fl. 181/182, mas que não foram aceitos
pelo exequente.
2 - Intime-se o exequente para que indique bens da executada
passíveis de penhora.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.
4 - No silêncio, aguarde-se manifestação da parte interessada
no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-05318-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Nunes de Lima
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

1 - Manifeste-se o exequente sobre os bens indicados à penho-
ra, presumindo-se no silêncio concordância.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-05374-2003 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Araujo Beer
Réu : N A Transportes Rodoviarios Ltda.
T A S Transportes Silva Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Oliveira Busato - PR27165

- Intime-se a reclamada para proceder a anotação na CTPS do
autor, no prazo de 48 horas, sob pena de ser feita pela Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-RT-05469-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Vital da Silva
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265

1 - Para entregar as guias do seguro-desemprego ao reclaman-
te, sob pena de indenização pelo valor equivalente em dinhei-
ro, no prazo de cinco dias.
2 - No mesmo prazo, intimar a ré para fornecer ao autor as
guias do TRCT, fazendo constar código 01, a fim de que possa
movimentar os depósitos em sua conta vinculda.

TRT-PR-RT-05519-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Fernandes da Rosa
Réu : Kb & Mz Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Santos de Mattos - PR8772

- Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-05602-2003 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laide Pires
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Paraná Previdencia Instituto de Previdencia do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691

1 - Considerando a existência de valores nos autos, reputo ga-
rantido o Juízo pelo depósito de fl. 259.
2 - Intime-se a 1ª reclamada para os fins do art. 884, da CLT.
3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-05749-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Valdemir Marques Nunes
Réu : Cooperativa dos Carregadores Autonomos de Carga e
Descarga de Volume de Curitiba e Região Metropolit
Município de Curitiba
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

1 - Dar ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRT.
2 - Arquivar os autos.

TRT-PR-RT-05750-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Dirlei Squena
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Adba Cristina Hannuch - PR22470

1 - Para que se manifestem sobre os documentos juntados pela
reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-05806-1997 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleneci Gorete Locatelli
Réu : Dataflex Comércio de Teclados de Membrana Ltda. (Mas-
sa Falida) Sindico Very Ceccatto
José Carlos Mendes
Silvia Mara Gnap
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

- Intimem-se os i. advogados que protocolizaram a petição de
n. 145842 para que regularizem sua representação em Juízo,
tendo em vista que o substabelecimento juntado foi passado
por advogada que não tinha mais poderes para atuar em nome
da reclamante, conforme substabelecimento juntado anterior-
mente à fl. 111.

TRT-PR-RT-05849-2001 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Caldas
Réu : Banco ABN AMRO S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

- Indefere-se o requerimento, tendo em vista que ficou consig-
nado na decisão de primeiro grau que o FGTS era para depósi-
to na conta vinculada, além disso consta claramente no TRCT
ora juntado que a causa do afastamento foi PEDIDO DE DE-
MISSÃO, o que não autoriza o levantamento. Int.

TRT-PR-RT-05851-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janio Abreu Moreira Luz
Réu : Cidade Azul Transportes Ltda.
ADV(S) : Scheila Maria Ciello - PR17665
Anderson Luiz Orane - PR24853

1- O Sr. Perito realizará a perícia no dia 25.09.2006, às 18h00,
no endereço: Av. João Gualberto, 1988, Juvevê.
2- Intimar as partes através dos procuradores.

TRT-PR-RT-05857-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Aparecida Moraes
Réu : Valligia Indústria e Comércio Ltda.
Meyriane Paola Andrade Bastos
Claudia Regina Claudino
ADV(S) : Cleonice Moreira Fortes - PR29981

- para proceder a anotação na CTPS da autora, no prazo de 05
dias, sob pena de ser feita pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-05884-1997 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Feliz
Réu : Sociedade Bio Medica Psico Hospitalar Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Clovis Fernando Bettega - PR11213

I - Intime-se o autor para que, em dez dias, manifeste-se sobre
o documento juntado pela executada;
II - No silêncio, prossiga-se a execução apenas em relação às
despesas processuais e previdênciárias, bem como expeça-se
mandado de reavaliação do bem penhorado às fls. 299;
III - Dê-se ciência à executada que a desoneração sobre o bem
penhorado está condicionada à quitação das verbas ainda em
execução.

TRT-PR-RT-05937-1998 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Pereira da Silva
Réu : Cafe Damasco S.A.
Cafe Batel Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de nº 179631/2006, em seus estritos termos,
para que produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às dis-
criminações das parcelas que compõem o valor do acordo para
fins de incidência de contribuições previdenciárias, as quais
prevalecem conforme os cálculos já homologados, por força do
inciso I, do artigo 131, da IN 03/2005/MPS/SRF.
2 - Intimem-se as partes.
3 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 46 da Lei
8541/1992, se for o caso.
4 - Custas e honorários contábeis pela reclamada, conforme já
contados nos autos, que deverá efetuar o pagamento e compro-
vá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento
da execução.
5 - Libere-se ao reclamante o depósito de fl. 491, conforme
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constou da petição de acordo
6 - Quitados os valores devidos (custas, contribuições previ-
denciárias e honorários contábeis), intime-se o INSS para os
fins do art. 889-A, §2º da CLT, oficie-se à Receita Federal e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-06007-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosiclea Gonzaga
Réu : Styllus Indústria e Comércio de Cintas Modeladoras Ltda.
ADV(S) : Liliane Daniele do Nascimento - PR31759

1 - Ante as informações prestadas, Intimar a reclamante para
indicar os meios de prosseguimento da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-07991-2004 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amelia Loreny Scholz
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Jose Lucio Glomb - PR6838

- Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-09163-2003 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Pires Ferreira
Réu : Prossegur Brasil S.A.
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

1- Intimem-se as partes sobre a resposta da “expert” às fls. 814,
para querendo, se manifestarem, no prazo sucessivo de dez dias,
a iniciar pelo autor.
2- Designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 09.10.2006 às 13h55.

TRT-PR-RT-12341-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Cavalheiro da Silva
Réu : Renova Carpetes Ltda.
Renovar Comércio de Eletrodomesticos e Móveis Ltda.
Willian Guilherme Sandri & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Zeni - PR19300

01 - Determino o trazimento dos contratos sociais e posteriores
alterações havidas relativamente às rés.
02 - Prazo: 5 dias.
03 - Designada audiência de julgamento para 27.10.2006 às
17h57.

TRT-PR-RT-13299-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Adamczwski de Melo
Réu : Carlos Alberto Mondzelewski
ADV(S) : Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
10h00.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-14279-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Mendes da Silva
Réu : Antonio Cesar Cebolla [ME]
ADV(S) : Osvaldo Luiz Trevisan - PR13442
Norton Passos Waldraff - PR18884

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006 às
10h25.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-15498-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Salles de Oliveira
Réu : Lupinni Indústria Comércio e Importação de Alimentos
Ltda.
ADV(S) : Homero Rasbold - PR14612

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 25.10.2006, às
10h00.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-15600-2002 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzira Mortean
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-15818-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Rosa de Lima
Réu : Cibraus S.A. Companhia Brasileira de Administração de
Usuario de Saude
S&M Consultoria e Participações Ltda.
M&S Administração de Ativos Ltda.
Coopesaude Cooperativa de Gestao de Serviços de Saude
Pro Vida Assistência Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
Willian Moreira Castilho - PR32557
Helio Pereira Cury Filho - PR33184

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
09h00.

02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-16201-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinclair de Godoi
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Elizeo Aramis Pepi - PR22798

Intimem-se da decisão de Embargos à Execução prolatada nos
autos, cujo inteiro teor está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-16378-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sima Saldane Bitencourt
Réu : Propex do Brasil Ltda.
Amoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intimar o exequente e o INSS para, querendo, responder aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-16864-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Barbarini
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
10h10.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-17881-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberson Junior Carvalho
Réu : Alianca Transportes de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Altair Domingues de Oliveira - PR6916
Luciane Rosa Kanigoski - PR23774

- Tomar ciência, nos autos supra, da ata de audiência realizada
em 24.07.2006, para homologação de acordo, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br)

TRT-PR-RT-18108-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adliston Luiz Schramm
Réu : Nova Administradora de Bens S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Roberlei Aldo Queiroz - PR27616

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
08h40.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-18890-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Augusto
Réu : Carvalho Seg Com Acess Segur Ltda. [ME]
Saenge Engenharia Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 08.11.2006, às
10h05.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-19308-2004 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldemar Geraldo Gatz
Réu : Auto Posto Spekdaca Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Jose Lucio Glomb - PR6838

1 - Redesignada audiência de instrução para o dia 30.11.2006,
às 14h30.
2 - Intimar as partes da data da audiência, com as cominações
legais, bem como para que forneçam os endereços completos
de suas testemunhas, no prazo de dez dias, caso pretendam que
estas sejam intimadas pelo Juízo.
3 - Expedir mandado de condução coercitiva para a testemunha
Antonio Aparecido Tineu. conforme determinado às fls. 225.

TRT-PR-RT-19531-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarisvaldo Antunelli
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127

01 - Redesignar audiência inicial para o dia 22.11.2006 às 11h00.
02 - Intimar os autores, através dos procuradores, e a ré, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-19638-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcindo Penso
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h55.
02 - Intimar os autores, através dos procuradores, e a ré, man-
tidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-20092-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusi Baierski
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Cleide Regina Glomb - PR26012

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h45.
02 - Intimar as partes com as cominações legais.

TRT-PR-RT-20920-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson José Curty
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413

01 - Redesignada audiência inicial para o dia 22.11.2006 às
10h50.
02 - Intimar os autores através de sua procuradora, e a ré, reno-
vadas as cominações legais, .

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00056/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-APO-00001-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Davi Roberto Morona
ADV(S) : Mauricio Monteiro de Barros Vieira - PR10477

O peticionário não integra a lide processual dos autos em refe-
rência, nada a deferir, portanto, quanto ao seu pedido. Intime-
se.

TRT-PR-ACp-00011-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Marmo-
res e Granitos e dos Pintores de Paredes Metais Madeiras e
Letras de Curitiba e Região Metropolitana Sindimarmore
Réu : Comércio de Pedras Colorado Ltda.
Comércio de Pedras Ardosia Ltda.
Central Colombo Polimento de Granitos Ltda.
ADV(S) : Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Manifestem-se as partes sobre a resposta ao ofício, sucessi-
vamente, a iniciar-se pelo reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-EAEJ-00022-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Schmidt
Réu : Cataflor Florestal S/C Ltda.
ADV(S) : Alessandro Ravazzani - PR29209

Intime-se a executada para que pague o valor remanescente,
conforme a conta de fls. 86/87, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-AD-00026-2006 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Geraldo Jaime Kieski
ADV(S) : Demian Gaio - PR40515

Intime-se o i. advogado subcritor da petição de fls. 77/78 para
que regularize sua representanção judicial, juntado instrumen-
to de mandato passado pelo autor.

TRT-PR-ACIn-00032-2006 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Instalações Telefonicas do Estado do Paraná
Réu : Geraldo Jaime Kieski
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

1- Tendo em vista que a presente Medida Cautelar foi ajuizada
com o intuito de suspender convocação para eleições sindicais
realizada em data de 23/10/2004, evidente a perda de objeto da
Ação, razão por que EXTINGUE-SE o feito sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.
2 - Custas pelo autor sobre o valor total da Ação e no importe
de R$ 4,00, dispensadas.
3- Intimem-se as partes.

TRT-PR-MC-00044-2006 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : F T Industrial Reflorestadora Ltda.
Réu : Amarildo Luiz Dalagnolli
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Joaozinho Santana - PR23034

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-EAEJ-00050-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Pereira dos Santos
Réu : Sid Informatica S.A. (Massa Falida)
Sharp S.A. Equipamentos Eletronicos
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

1 - Intime-se o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara. No silêncio, retornem ao ar-
quivo geral.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-ET-00086-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Martins da Costa
Réu : Ademir Silvino de Camargo
ADV(S) : Narcizo Lipka - PR13030

Intime-se o embargado para apresentar contra-mintua ao Agra-
vo de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00120-1989 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iraci Andrade de Miranda e Outros
Réu : Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Rosangela Piedade Bientivoglio Santos - PR12624

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-ET-00132-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Réu : Vicente de Paula Borges
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151

Intime-se o ilustre patrono do embargado, autor nos autos prin-
cipais, para fornecer o atual endereço do seu cliente, a fim de
viabilizar a sua citação para responder a ação de embargos de
terceiro.

TRT-PR-MC-00162-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Magno de Souza
Réu : C B Comércio de Artefatos de Lona Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Intime-se o reclamante para que efetue o pagamento das custas
processuais e comprove nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-MC-00208-2003 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Antonio de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
White Martins
ADV(S) : Odila Voidelo - PR23458

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão, à fl. 219,
manifeste-se o autor, acerca do ajuizamento da ação principal,
nos termos dos artigos 769 da CLT e 806 do CPC.

TRT-PR-RT-00239-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudenira Alves do Amaral
Réu : Mks Com Revistas e Edicoes Ltda.
Simbolo Editora e Comunicação Integrada S.A.
ADV(S) : Wilson Seleme Segundo - PR21587

Intime-se a primeira ré para comprovar os recolhimentos previ-
denciários e fiscais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
execução “ex officio” do valor devido ao INSS, conforme de-
terminado em audiencia à fl. 51.

TRT-PR-AIND-00305-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laureci Terezinha Bestel
Réu : Construart Construções Civis Micoski & Sary Ltda.
Casa Construção Industrializada Ltda.
ADV(S) : Ana Eneide Rodrigues - PR19140

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a devolução
das notificações às reclamadas pelo ECT.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.
3 - Intimar as partes do adiamento da audiência UNA para o dia
05/02/2007, às 14hs.

TRT-PR-ATE-00392-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Ranzolin
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1 - Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados
pela reclamante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00474-2005 - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Norberto da Silva
Réu : Elizabete Millarch
ADV(S) : Paulo Roberto Jensen - PR15676

Intime-se a reclamada para proceder a anotação no referido
documento, no prazo de 48 horas, sob pena de ser feita pela
Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-00540-2002 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza Justiniano Gonçalves
Réu : Eliete Laura Dias Grauer
ADV(S) : Claudia Lucia Camargo Lopez - PR19467

1 - Intime-se o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara. No silêncio, retornem ao ar-
quivo geral.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.
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TRT-PR-RT-00592-1999
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Moreira de Souza
Réu : Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
Fastjob Serviços Cooperativa de Trabalhos Profissionais Nao
Liberais Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

1 - Intimar a 1ª reclamada para proceder a anotação da CTPS,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos da funda-
mentação, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
4 - Intimar a 1ª reclamada para entregar ao reclamante as guias
necessárias para que se habilite no programa do seguro desem-
prego, sob pena de execução direta pelo equivalente em di-
nheiro, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00673-1998 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rubini da Silva
Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao Soares dos Reis - PR3052

Intime-se o exequente para que apresente as peças necessárias
para formação do precatórios requisitório, nos termos da IN
01/2003.

TRT-PR-RT-00732-1991
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Rogerio Dutra
Réu : Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Claudia Athayde Santos - PR8527
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

1 - Com razão a 2ª reclamada, visto que apresentou seus Em-
bargos à Execução tempestivamente (fls. 471/481).
2 - Portanto, corrijo o erro apontado para que no item 2 do
despacho de fl. 539 conste o seguinte texto:
“Rejeito liminarmente os Embargos à Execução interpostos pela
1ª reclamada (fl. 483) por intempestivos. Intime-se.”
3 - Após, venham os autos conclusos para decisão dos embar-
gos apresentados pela 2ª executada.
4 - Dê-se ciência às partes deste despacho.

TRT-PR-RT-00944-2001 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Moreira da Rocha
Réu : Fanerosis Comércio de Refeicoes e Massas Ltda.
Maria Zenir Santana - FI
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1 - Indefiro o requerimento da exequente por falta de amparo
legal.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-00997-1994
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto da Silva Costa
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Helio Gomes de Oliveira - PR16774
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200

Intimar as executadas para responderem, querendo, a Impug-
nação à Sentença de Liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01133-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Brzezinski Machado
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Plinio Aloisio Bach - PR20192

Intime-se o autor para apresentar contra-minuta ao Agravo de
Petição, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01145-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ares Tadeu de Souza
Réu : Condomínio do Edifício Upper Residence
ADV(S) : Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro - PR29020

Rejeito liminarmente a impugnação à sentença de liquidação
apresentada pelo exequente, eis que itempestiva. Intime-se.

TRT-PR-PS-01167-2006
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Marques de Souza
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Luiz Carlos - PR20136

Intimem-se o reclamante e a 2ª reclamada para apresentar con-
tra razões aos recursos interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01169-2000 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilario Schulze (Espolio)
Réu : O Fornao Pizzaria e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

Renove-se a intimação da executada para que efetue o paga-
mento das custas processuais e INSS ainda faltantes, conforme
conta de fls. 470/471, no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-RT-01303-1990 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Ademir Rodrigues de Almeida
Réu : Sociedade Beneficente e Protetora dos Operarios
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

1 - Intime-se o reclamante de que os autos se encontram à sua
disposição, na Secretaria da Vara. No silêncio, retornem ao ar-
quivo geral.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01368-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelson Branco
Réu : Cdv Comércio de Ferragens Ltda.
Cdv Barreiras Perimetrais Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

1 - Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela
reclamada que, se acolhidos, podem acarretar efeito modifica-
tivo ao julgado, intime-se a parte contrária para que se mani-
feste a respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01484-1989 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldineia Cheremeta
Réu : Projeta Ind.E Vendas Tecnicas de Móveis Ltda.
Paulo Caribe da Rocha
Eduardo Carneiro Goretti
Claudia Maria Lima Guedes Goretti
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

1 - Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça da Vara Deprecada.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01564-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Nilton Signori
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01626-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Rocha
Réu : Audiplan Musica Ambiente e Sistemas Ltda.
Phidellis Indústria e Comércio de Equipamentos Eletronicos
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824

Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de fazer,
anotando a CTPS da autora em 48 (quarenta e oito) horas, con-
forme determinado em sentença, bem como para, querendo,
apresentar Embargos à Execução no prazo de 5 (cinco) dias,
observando-se que a execução já se encontra garantida pelo
depósito de fls. 349.

TRT-PR-RT-01659-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Mamede da Silva Ali
Réu : Vicente e Tomqueslski Ltda.
ADV(S) : Josiany Silvia Alves Pereira - PR19389

Intimar o reclamado para apresentar contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01738-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Adenilson Alves
Réu : Ajm Comércio e Distribuição de Combustíveis e Acesso-
rios Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-01758-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sarita de Almeida Piloni
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Regina dos Santos Machado - PR33820

Intime-se mais uma vez o reclamante para que, no prazo de 10
(dez) dias, ajuste o valor da causa ao montante dos pedidos,
sob pena de indeferimento da inicial, por inépcia.

TRT-PR-RT-01807-1989
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas Ferroviarias
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
Réu : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Luiz Alfredo Ribas - PR13750
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Intime-se os autores para apresentar contra-minuta ao Agravo
de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01824-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamara Menani Henrique
Réu : Nairana Confecções Ltda.
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518

Intimar o reclamante para apresentar contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01894-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Maria Cristina Padilha
Réu : Clinilux Prestação de Serviços e Convenios Odontologi-
cos S/C Ltda.
ADV(S) : Jane Labes - PR35002

Intimar a reclamada para apresentar contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01988-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Marlon Tavares
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mante, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-02013-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geverson Couto
Réu : Rte Transportes Ltda.
Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pelas recla-
madas, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02026-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Valenza
Réu : Bar Era So O Que Faltava Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02027-2002 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Gonçalves de Oliveira
Réu : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

1 - A verificação de contas em nome da reclamada se faz “on
line”, diretamente pelo Juízo, 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação do bloqueio, portanto não há que se falar em “mani-
festação” do BACEN, seja positiva ou negativa.
2 - Indefiro a inclusão dos sócios, visto que não há prova de
insolvência da executada, tanto que foi citada em seu próprio
endereço.
3 - Indique bens passíveis de penhora.
4 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-02039-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Voninho Sebastiao Martins
Réu : Auto Posto Petro Batel Ltda.
Auto Posto Petro Chile Ltda.
Auto Posto Petro Champagnat Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

1 - Intime-se o i. advogado subscritor da contestação apresen-
tada pela terceira ré, Dr. Rafael Fadel Braz, para que reguarize
sua representanção em Juízo juntando instrumento de procura-
ção.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02055-1999 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Aparicio Ribeiro
Réu : Tecnomoveis Indústria Moveleira Ltda.
Movables Indústria Moveleira Ltda.
Amauri Alves da Silva
Tompson Thomazi
ADV(S) : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121

1 - Dê-se ciência à exequente do ofício do Juízo Deprecado,
para que requeira o que entender de direito.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02057-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dyane da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1 - Intimem-se as rés para que juntem os documentos solicita-
dos pelo autor.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02077-2001 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Araujo de Farias Sa
Réu : Premier Bolsas Ltda.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945

1- Julgo definitivamente delimitados os valores devidos ao exe-
qüente, nos termos dos cálculos de fls. 289.
2- Julgo, ainda, subsistente a penhora de fl. 412 e homologo a
avaliação.
3 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos

19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro.

TRT-PR-RT-02378-2006 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Laurindo
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406

1 - A GPS juntada comprova o pagamento parcial dos valores
devidos ao INSS.
2 - Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da diferen-
ça devida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-02458-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geovane Gonçalves
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma exigida pelo inciso I, do artigo 852-B, da CLT, ajuste o
valor da causa ao montante dos pedidos, sob pena de indeferi-
mento da inicial, por inépcia.

TRT-PR-RT-02485-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denize da Silva Cumin
Réu : Ems S.A.
Sigma Pharma Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-02510-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Aparecida de Bona Vigolo
Réu : A M Assessoria Empresarial Ltda.
Luiz Carlos de Andrade
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

1 - Considerando que foi reconhecida a rescisão indireta do
contrato de trabalaho, intime-se-a 1ª reclamada para entregar a
reclamante o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02556-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michael Batista da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Intimar o reclamante para apresentar contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-PS-02601-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Tsuruda
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Helio Flavio Leopoldino Rodrigues - PR21597

Intime-se o reclamante para que atribua valor a cada um dos
pedidos, nos termos do disposto no inciso I, do artigo 852-B,
da CLT, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial, por inépcia, com o conseqüente arquivamento da
reclamação e extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02684-1997
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Freitas Santos
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Pioli - PR19335

Defiro a reabertura de prazo à executada. Intime-se.

TRT-PR-RT-02715-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia de Jesus Martins Rodrigues
Réu : Interclean Tecnologia Em Serviços S/C Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864

1 - Intimar a 1ª reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
liberar à autora as guias para saque da conta vinculada do FGTS,
pelo código 01, sob pena de execução pelo equivalente em di-
nheiro, bem como liberar as guias para habiltação no programa
de seguro desemprego, sob pena de indenização pelo valor equi-
valente.

TRT-PR-RT-03484-2005 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandro Andreassa Terezin
Réu : Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Giselle Lopes de Souza - PR31553

1- Intime-se a procuradora da ré para que retire os valores que
estão à sua disposição (fl. 58) na agência da CEF deste prédio,
no prazo de 90 (noventa) dias.
2 - No silêncio, o saldo será recolhido em favor da União.

TRT-PR-RT-03669-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Carneiro Pereira
Réu : Auto Posto Almacar Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

1 - Intime-se a reclamante para que junte cópia do contrato
social da ré, com eventuais alterações havidas, a fim de propi-
ciar seja notificada na pessoa dos seus sócios-gerentes, confor-
me requerido.
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2 - Prazo 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-03719-2004 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ananias Alves
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

1- Intime-se o procurador da ré de que foi expedida guia de
retirada em seu favor, estando à disposição na CEF deste pré-
dio, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
2- Não sendo sacada, recolha-se o saldo da conta judicial em
favor da União.

TRT-PR-RT-03919-2003 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine da Luz de Souza
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210

1 - Manifeste-se a 1ª executada sobre os cálculos refeitos pelo
Sr. Calculista.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-04037-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir da Silva
Réu : Embrart Indústria de Embalagens e Artefatos de Papel
Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086

Intime-se a executada para quitação do acordo e comprovação
do recolhimento das contribuições previdenciárias e imposto
de renda em 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-04102-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Reis do Amaral
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mante, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-06360-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele Donisi
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mante, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-08232-1998 - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Uberto Fitl
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF, intiman-
do-se a executada, através de seu procurador, de que a mesma
permanecerá à disposição no referido estabelecimento pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias para fins de saque.
2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-RT-09265-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Chagas de Souza
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-10521-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Flavia Paulino Soares
Réu : Conven Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Intimar a reclamante para se manifestar sobre a devolução
da CP sem cumprimento.
3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-10609-1994 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilza Rodrigues da Silva
Réu : Zandayra Comércio de Locação e Confecções de Trajes
de Noivas Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

1 - Indefere-se a expedição de ofícios em relação aos sócios da
ré, tendo em vista que não são parte na lide.
2 - Intime-se o exequente para que indique bens da executada
passíveis de penhora.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-10745-2001 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Elizabeth Vojcik

Réu : Rs Cozinhas Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471

1 - Indefere-se a inclusão na lide dos sócios, tendo em vista que
a ré sequer foi citada.
2 - Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-10762-1998 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Nelson Pinto
Réu : Incogal Indústria e Comércio de Generos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638

1 - Intime-se o reclamante para que junte o contrato social da
ré, a fim de propiciar a citação da mesma, na pessoa do(s)
sócio(s) gerente(s).
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-10836-2006 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Angelica dos Santos
Réu : Britanica Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864

1 - Indefere-se, por ora, a notificação da 1ª reclamada por edi-
tal. Junte o reclamante cópia do contrato social da reclamada,
com eventuais alterações havidas, a fim de propiciar seja noti-
ficada na pessoa de seus sócios-gerentes.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-10869-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Alves Campos de Oliveira
Réu : Lojas Colombo S.A.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intimar o procurador da autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
informar o correto endereço de sua constituinte.

TRT-PR-RT-10930-2006 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Antonio Cardoso
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Amorc Ordem Rosacruz
Consulado de Portugal em Curitiba
Associação Alphaville Graciosa Residencial
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intimar o autor para que reorganize os documentos trazidos com
a petição inicial, conforme Provimento 01/2005 do E. Regio-
nal, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-11239-2003 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverton de Souza Cruz
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias.

TRT-PR-RT-11290-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronei Alfredo Taube
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intimar o autor para apresentar contra razões ao recurso ordi-
nário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-11600-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Tamara Ferreira
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Cleide Regina Glomb - PR26012

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-11828-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Luiz Pazinatto
Réu : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Marder e Muller Construtores Consorciados
T C P Terminal Conteineres Paranaguá S.A.
Martini Meat Armazens Gerais
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Adilson de Castro Junior - PR18435
Altamiro Alves dos Santos - PR22025
Christiane Neves Bruschi - PR22257
Marcio Gabrielli Godoy - PR28830

1 - Intimem-se as reclamadas para apresentarem contra razões
ao Recurso Ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-11872-2005
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Siqueira Benite Machado
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165

Intimar o réu para apresentar contra razões ao recurso ordiná-

rio, no prazo legal.

TRT-PR-RT-12102-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Dias
Réu : U Q C Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Jefferson Luiz Trybus - PR21670

1 - A GPS juntada pela executada comprova o pagamento par-
cial das contribuições previdenciárias. Portanto, determino que
reclamada efetue o pagamento da diferença devida, conforme
cálculos homologados, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.
2 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-CS-12445-1999
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

Intimar o exequente e INSS para, querendo, responder aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-12893-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonei Candida Lino
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

1 - Indefere-se a liberação de valores ao autor, tendo em vista
que não há valor incontroverso nos autos.
2 - Comprove o autor, mediante documento hábil, que a execu-
tada se encontra em processo de recuperação judicial.

TRT-PR-RT-12996-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Romeu Dutra
Réu : Apolo Comércio Importação e Exportação Ltda.
Flavio Brasil Apolo
Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

Intimem-se da decisão de Embargos Declaratórios prolatada nos
autos, cujo inteiro teor está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-13369-1999 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Roque Carneiro
Réu : Rtr Pneus Auto Center Ltda.
Roman Kowalczuk
Ricardo Kowalczuk
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

1 - Manifeste-se o exequente sobre os bens indicados a penho-
ra pela sucessora.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-13576-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvan José de Lima
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Centro - Sul Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
Velox Transportes Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

Intimar o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre as devoluções das intimações, devendo apresentar, no
mesmo prazo, seus novos endereços ou indicar a forma de cum-
prir as diligências.

TRT-PR-RT-13715-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Tadeu dos Santos
Réu : Rodojan Transportes Ltda.
ADV(S) : Elmira Muller - PR12393

1 - Intimar a reclamada para entregar as guias do seguro-de-
semprego ao reclamante, sob pena de indenização pelo valor
equivalente em dinheiro, no prazo de cinco dias.
2 - No mesmo prazo, intimar a ré para fornecer ao autor as
guias do TRCT, fazendo constar código 01, a fim de que possa
movimentar os depósitos em sua conta vinculda.

TRT-PR-RT-18351-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz de Lima Santos
Réu : R A de Carvalho & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Flor - PR5682

1 - Junte a reclamada os documentos requeridos pelo recla-
mante.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-18403-1998
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Silva Mendes
Réu : Astrogildo Pereira Loterias Ltda. (ME)
Jaime Paulo Silva
Vera Lucia Greca
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083

1 - Com razão o requerente Banco Bradesco S/A, tendo em
vista que a conta bloqueada foi de pessoa estranha ao do exe-
cutado.
2 - Reconsidero o despacho de fl. 149, tendo em vista que o
Juízo não mais se encontra seguro.
3 - Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

TRT-PR-RT-18807-2002 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilda da Silva Barros
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-18952-2005 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Rodolfo Schwartz Filho
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pelo recla-
mante, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-19021-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luis Dias Batista
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A. (Telepar Telecomunicações do Paraná S/
A)
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Carmen Roberta Franco - PR31140

Intimar os réus para apresentarem contra razões ao recurso or-
dinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-19176-2002 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Fani Moreira Varella
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239

Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do Sr. oficial de Justiça, indicando a forma de prosseguimento,
no prazo máximo de trinta dias.

TRT-PR-RT-19509-1994 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina da Cunha
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-19669-2003
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Timmermann
Réu : Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratorio Industrial
Farmacêutico Ltda.
Clinica Homeopatica Dr Waldemiro Pereira S/C Ltda.
Farmacia Homeopatica Botica da Saude Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
Tatiana Gomes Mazucatto - PR39295

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-19878-2002
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz dos Santos
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Julio Mitsuo Fujiki - PR29126

Intimar o exequente para, querendo, responder aos embargos à
execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-19889-2000 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Ribeiro de Jesus
Réu : Joppert & Cia Ltda.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

1 - Indefiro o requerimento de penhora em nome dos sócios,
tendo em vista que não integra a lide.
2 - Requeira o que entender de direito.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-19922-2001 - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Weber de Ramos
Réu : Cs Store Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Charles Ervin Drehmer - PR26025

1 - Indefere-se a inclusão dos sócios da ré na lide, tendo em
vista que não há prova de insolvência da mesma, pois foram
indicados bens a penhora à fl. 124/125.
2 - Considerando que o exequente não concorda com os bens
indicados a penhora, intime-se-o para que indique outros bens
da executada passíveis de penhora.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-19981-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruth de Jesus Santana
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Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Charles Ervin Drehmer - PR26025

Intimar o autor para apresentar contra razões ao recurso ordi-
nário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-20090-1991 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Gilmar Fagundes Teixeira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

1 - Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias,
quota do trabalhador e da empresa ou a esta equiparada, sobre
as bases de cálculo de: a) R$3.231,14 em 04.12.97; b) R$751,76
em 24.10.01 e c) R$1.157,55 em 25.09.02, de forma atualiza-
da, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-20174-1992 - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Bandeira Cambui
Réu : Brink Mobil Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda.
Piaget Criacoes Pedagogicas Indústria e Comércio de Brinque-
dos Educativos Ltda.
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812

Intimar a autora para readequação dos cálculos de liquidação,
que deverá apresentar seus cálculos nos termos da decisão dos
autos (fls. 447/451), no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-20250-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Lima e Silva
Réu : Ast Imoveis S.A. Ltda.
Societa Representações Comerciais Assessoria e Consultoria
Empresarial Ltda.
ADV(S) : Jackson Sponholz - PR6145

Intimar a ré para apresentar contra razões ao recurso ordinário,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-20423-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edevaldo da Silva
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435

1 - Intimar a reclamada para juntada dos documentos solicita-
dos pelo autor.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-20461-2001
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Cantador
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Intimem-se da Decisão Resolutiva de Embargos Declaratórios
prolatada nos autos, cujo inteiro teor está disponível no site
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-20499-2004 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Cabral
Réu : Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pela recla-
mada, que se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
ao julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a
respeito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-20688-2003 - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscylla Terezinha Marcenischen
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Intimar as partes para apresentarem contra razões aos Re-
cursos interpostos.
2 - Prazo: 08 dias - forma sucessiva, iniciando pelo autor.

TRT-PR-RT-20697-2005 - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Medeiros de Oliveira
Réu : Ibid Instituto Brasil de Integração e Desenvolvimento
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142

1 - Intimar o autor para se manifestar sobre os documentos jun-
tados pela reclamada.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-20730-2004
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Casasa
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Duareski - PR13962
Stela Marlene Schwerz - PR18802

Intimar as partes para apresentarem contra razões ao recurso
ordinário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-39556-1996 - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Henrique Rosa
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Fernanda de Souza Rocha - PR18577

Diferentemente do que alega a 2ª reclamada, a referida já foi
excluída da lide, conforme se verifica à fl. 401 e no SUAP.
Portanto, nada a deferir. Intime-se.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT
nº 08352/2004, cujas partes são JOSE ANEVAL LUIZ DE
FREITAS, autor, INCOMATEL MATERIAIS ELETRICOS
LTDA, ELETROPERFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA, rés.
A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MM Juíza do Tra-
balho, em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando INCOMATEL MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 82.394.198/0001-08 e ELE-
TROPERFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA,
CNPJ 04.113.701/0001-98, ora em lugar incerto e não sabido,
da propositura de ação trabalhista, cujo teor poderão tomar
conhecimento na Secretaria desta Vara do Trabalho, Rua Vi-
cente Machado, 400 – 8.º piso, Curitiba-PR, bem assim, de que
foi designada audiência UNA, que se realizará no dia 22 de
janeiro de 2006, às 15:50 horas, ocasião em que deverão com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fazerem-se
substituir pelo gerente ou por qualquer preposto que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações as obrigarão (CLT
art. 843, § 1º), ficando cientes, ainda, de que a ausência injus-
tificada implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.
Com a defesa, deverão, ainda, apresentar todas as provas docu-
mentais referentes ao alegado vínculo de emprego, nos termos
do artigo 845, da CLT, bem como as demais provas que julga-
rem necessárias, constantes de documentos e testemunhas (má-
ximo de três), as quais deverão comparecer independentemen-
te de intimação, podendo apresentar nomes e endereços delas
na Secretaria do Juízo para as respectivas intimações até quin-
ze dias antes da audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 02/08/2006. Eu, Sandra Marcia Urbano da Cruz
Cleto, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucime-
ri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista PS
nº 564/2006, cujas partes são MARIA ROSELI BUENO,
autora, A DECISIVA LIMPEZAS TÉCNICAS LTDA, e
INDÚSTRIAS TODESCHINI S/A, rés.
A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MM.ª Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando A DECISIVA LIMPE-
ZAS TÉCNICAS LTDA, CNPJ 03.051.218/0001-63, na pes-
soa dos sócios Sra. DIONIZE GOTTSCHILD E Sr. ALCIO-
MAR GOTTSCHILD, ora em lugar incerto e não sabido, da
propositura de ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhe-
cimento na Secretaria desta Vara do Trabalho, Rua Vicente
Machado, 400 – 8.º piso, Curitiba-PR, bem assim, de que foi
designada audiência UNA-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO, que se realizará no dia 29 de novembro de 2006, às 13:25
horas, ocasião em que deverá comparecer e apresentar respos-
ta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por
qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações o obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente,
ainda, de que a ausência injustificada implicará revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato. Com a defesa, deverá apresen-
tar toda prova documental referente ao alegado vínculo de em-
prego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as demais
provas que julgar necessárias, constantes de documentos e tes-
temunhas (máximo duas), as quais deverão comparecer inde-
pendentemente de intimação, devendo comprovar, por escrito,
que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a intimação
daquelas que deixarem de comparecer.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 02/08/2006. Eu, Sandra Marcia Urbano da Cruz
Cleto, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucime-
ri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00077/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-09583-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Aparecida de Oliveira
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Rogerio Distefano - PR4952

Tem V. Sa. o prazo de 10 dias para apresentar a CTPS do(da)
Autor (a) para a devida retificação, sob pena de ser presumida

a desistência da execução no tocante à referida obrigação de
fazer, bem como para, querendo, contra-arrazoar recurso apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-09750-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genice Palmeira da Silva
Réu : Bss Decorações Ltda.
Gifts & Home Comercial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Pedro Euclides Utzig - PR21362

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Réu :improceden-
tes.

TRT-PR-RT-09818-2000 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Regiane Dzierwa
Réu : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda. (Massa Falida)
Cicero de Oliveira
Acir Rachid Filho
Maria Cecilia de Leao Rosenman
Maria Helena de Leao Muller
Carlos José Franco de Souza
Manuel Adolfo Vidalon Zambroni
Ivo Leão ( Gloria M de L Camargo) (Espólio de)
Fundação de Manutenção da Faculdade de Ciência Médica da
Universidade Católica do Paraná
ADV(S) : Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Rossanna Alves Moure - PR15835
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598

Ciência da decisão prolatada nestes autos (exceção de pré-exe-
cutividade): Improcedentes.

TRT-PR-RT-10209-1997 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Simao da Costa
Réu : Berneck & Companhia
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus - PR15876

Embargos à execução, interpostos pela Executada: acolhidos.

TRT-PR-RT-10327-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Naiverth
Réu : Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Eliezer Castro de Queiroz - PR18443

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-10666-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Jaszczerski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Embargos declaratórios, interpostos pela parte Ré: improceden-
tes.

TRT-PR-RT-11521-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Vilberto Vilela de Araujo
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Helio Flavio Leopoldino Rodrigues - PR21597
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-11548-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisa Consuelo Loss Ciechinski
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536

Partes: Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Réu :im-
procedentes.
Ré: Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interpostos
pela Autora.

TRT-PR-RT-11649-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tarcisio dos Reis Souza
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-11881-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzy Paczkowski
Réu : Marco Antonio Bueno do Nascimento
Lucia Elizabete Alves da Silveira
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
Improcedentes.

TRT-PR-RT-11925-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Lara
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Tobias de Macedo - PR21667

Partes: Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autor :im-
procedentes.
Autor: querendo contra-arrazoar recurso ordinário interpostos
pela Ré.

TRT-PR-RT-12040-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Ramos da Silva
Réu : Propex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761

Partes: Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autor :im-
procedentes.
Autor: querendo, contra-arrazoar recurso ordinário interposto
pela Ré.

TRT-PR-RT-12084-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Alves do Nascimento
Réu : Pupo Contabil e Assessoria Empresarial S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-12853-1995 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sifredo da Silva Carvalho
Réu : Pro Eletron Indústria e Comércio de Materiais Eletricos
Ltda.
Keizo Assahida
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Joao Marcelo Keretch - PR24504

Embargos à execução, interpostos pela segunda Ré: acolhidos.

TRT-PR-RT-13057-2002 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marly Aparecida Vieira de Mattos
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Lisimar Valverde Pereira - PR12338

Embargos à execução, interpostos pela Ré: acolhidos em parte.

TRT-PR-RT-13076-2002 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Alves Ribeiro
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Jussara Leffe Martins - PR14021

Embargos à execução, interpostos pela Ré: acolhidos.

TRT-PR-RT-13111-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edena de Oliveira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-13147-2002 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Schipanski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Apresentar contra-razões, querendo, ao recursoadesivo apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-13526-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelina Raimundi Gaede
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Nelson Ramos Kuster - PR7598

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-13671-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Lara
Réu : Mobiliza Serviços Temporarios Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Carlos Augusto Marinoni - PR21005

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) segunda Ré : im-
procedentes.

TRT-PR-RT-13760-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Lemes Soares
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-13866-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Lopes
Réu : Augusto Primieri
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.
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TRT-PR-RT-14063-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila Panao Gomes
Réu : Mdcomp Informática Ltda. - Me.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
Aureo Vinhoti - PR22904

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-14299-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Rosa
Réu : Central de Papeis Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-14462-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Sugawara
Réu : D M de Mello & Cia Ltda. [ME]
Matenge Construção e Saneamento Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Andre Juliano Bornancim - PR23224

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
improcedentes.

TRT-PR-RT-14491-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Procopio de Souza Castro
Réu : Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Ré :improceden-
tes.

TRT-PR-RT-14573-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Wilson Cordeiro
Réu : Tk Logística do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte, bem como contra-arrazoar, querendo, re-
curso ordinário apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-14584-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natalia Alves do Nascimento
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Alexandre Fidalski - PR32196

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-14765-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Lourenco
Réu : Vilicon Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-14766-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marines Fatima Lemes da Rosa
Réu : Fundação Erasmo de Roterdan
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-15129-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Osvaldo Woll
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Sidnei Machado - PR18533

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-15679-1997 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Belezario
Réu : A Noticia do Paraná
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Despacho de fl. 38:
“Diante da inércia do Exeqüente na prática de atos visando o
prosseguimento da execução, e a não localização do Executa-
do, recebo o pedido de folha 34 como desistência da execução
do seu crédito.
Destarte, homologo referida desistência, para que surta seus
efeitos jurídicos.
Dê-se ciência ao Exeqüente, por meio de seu procurador. Prazo
de oito (8) dias.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação, arquivem-se os
autos, definitivamente.”

TRT-PR-RT-15827-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Berenice Rocio dos Santos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Giorgia Enrietti Bin - PR25334

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-15888-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilario de Assis
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-15994-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Flores Carvalho
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Irineu Jose Peters - PR5010
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Adriana Frazao da Silva - PR31413

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) primeira e segun-
da Rés: improcedentes.

TRT-PR-RT-16217-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Peixoto de Barros
Réu : Dora Construções Civil Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Lineu Miguel Gomes - PR10605

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-16281-2001 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara Kuntze Antunes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Mauro Jose Auache - PR17209
Impugnação à Sentença de liquidação Acolhidos.

TRT-PR-RT-16338-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marga Simone Schroer
Réu : Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Cristiane Gaspari - PR34573
Kaio Murilo Silva Martins - PR35907

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
improcedentes.

TRT-PR-RT-16380-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Oliveira da Silva
Réu : Sotem Suprimentos Para Escritorio Ltda.
Carioca Comercial Ltda. [ME]
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-16617-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amadeu Costa Rosa
Réu : Construtora Nave Ltda.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Foi designado o dia 04/09/2006, às 17h00min. para julgamento
e publicação da sentença.

TRT-PR-RT-16640-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra de Souza Gonçalves dos Santos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autora : improce-
dentes.

TRT-PR-RT-16709-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Marques dos Santos
Réu : Qualidade Asses e Admini Em Recursos Humanos Ltda.
Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-16780-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiane Odete Maia
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Luiz Sergio Gubert - PR13411

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
extinto sem julgamento do mérito, bem como para desentra-
nhar os documentos deferidos.

TRT-PR-RT-16816-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dario Pereira
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-17023-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Sebastiao Luiz Ferreira Junior
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-17039-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Ribeiro de Moraes
Réu : Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Enrico Miguel Nichetti - PR25115

Embargos declaratórios, interpostos pelo segundo réu: Proce-
dentes.

TRT-PR-RT-17283-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Camacho Calero
Réu : Caixa de Assistência dos Advogados do Paraná
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) autor e ré :i mpro-
cedentes.

TRT-PR-RT-17304-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Junior Rigoto
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Rede Sul Assessoria Em Cobrancas Ltda.
CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credi-
to Cobranca Caixa e Telemarketing
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Dalva Marli Menarim - PR17215
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Tamine Cecilia Pacheco Chedid Scheid - RS28054

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) terceira Ré :pro-
cedentes em parte.

TRT-PR-RT-17330-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam de Oliveira do Valle
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso adesivo apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-17423-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Espólio Pauilo Cesar Remez
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Sergio Gomes - PR30072

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-17578-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Willian Massuquetto
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Tv Coroados
Tv Cultura
Tv Cataratas
Tv Esplanada
Tv Imagem
Tv Oeste
Tv Guairaca
Editora Gazeta do Povo
Editorial Jornal de Londrina S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Valeria Gasparin - PR26401

Partes: Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) primeira
Ré: improcedentes.
Rés: contra-arrazoar recurso ordinário interpostos pela parte
contrária.

TRT-PR-RT-17659-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Garcia
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) autor e ré :impro-
cedentes, bem como para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-17738-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Guginski
Réu : Banco Alfa de Investimentos S.A.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-17829-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto de Souza Lobo
Réu : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) primeira Ré: im-
procedentes.

TRT-PR-RT-18175-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilza Casturina Ferreira de Melo
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Roberto Morozowski - PR28951

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Ré: improceden-
tes.

TRT-PR-RT-18608-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Simonato Sant´Ana
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sonny Stefani - PR28709

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-18646-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Roseira Campos
Réu : Techinox Montagens e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Andrea Regina Carvalho de Freitas - PR21184
Joaozinho Santana - PR23034

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-18677-1996 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aprecida Alves Medeiros (Espólio de)
Réu : Maggioni & Filhos Ltda.
Mauro Cesar Sanches Maggioni
Julio Cesar Sanches Maggioni
ADV(S) : Alvaro Pedro Junior - PR13003

Fica V. Sa. intimado(a) a comparecer na secretaria desta Vara
do Trabalho para, no prazo de cinco dias, retirar a CTPS do(a)
Autor(a), mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-18795-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Alberto Poletti
Réu : Comau do Brasil Ind e Com Ltda.
Sadi do Brasil Ltda.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Luiz Adriano Boabaid - PR15796
Airton Jose Malafaia - PR19091

Embargos declaratórios, interpostos pela primeira Ré e pelo
Autor: improcedentes.

TRT-PR-RT-19012-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Carvalho de Almeida
Réu : Mili S.A.
ADV(S) : Irineu Peters - PR1987
Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Ré: Procedentes.

TRT-PR-RT-19018-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Batista Dutra
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

Apresentar contra-razões, querendo, ao recurso ordinário apre-
sentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-19087-2002 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edelcely Ribeiro Haag
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Claudia Renata Sanson Corat - PR21573

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autor: não conhe-
cidos.

TRT-PR-RT-19232-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Domingos Cardoso Burda
Réu : Parisine Tecidos e Decorações Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Edgar Lenzi - PR28579

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-19260-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Portes
Réu : Siegling Brasil Elementos de Transmissao e Transportes
Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt - PR10035
Fabio da Gama Cerqueira Job - SP86895

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-19349-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Weiwanko
Réu : Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
ADV(S) : Jose Mauro Langer - PR13106
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
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procedente em parte.

TRT-PR-RT-20387-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Alves
Réu : Technoglass Serviços e Comércio de Vidros Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-20414-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Rodrigues
Réu : Bar e Petiscaria Ander ‘ Cuca Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Goldman - PR20926
Marcia Regina dos Santos Machado - PR33820

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-20633-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscilla Ferreira Freitas
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Patricia Darina Camenar - PR26202

Embargos declaratórios, interpostos pelas partes: Procedentes
em parte.

TRT-PR-RT-20659-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulino Rocha da Silva
Réu : Suporte Organização e Serviços Ltda.
Lark S.A. Máquinas e Equipamentos
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Marina Mangini - PR29262
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-20725-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Padilha da Silva Santos
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Raul Aniz Assad - PR15388
Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) segundo Réu: im-
procedentes.

TRT-PR-RT-21592-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ondina Evaristo de Souza
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Teofilo Luiz dos Santos Neto - PR21504

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Réu: improceden-
tes.

TRT-PR-RT-21624-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson da Cruz Ribas
Réu : Aro Serviços Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
procedente em parte.

TRT-PR-RT-21736-2003 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alyne Clarete Andrade Derosso
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marilu Ferreira - PR10482
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Partes: Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) Autora:
improcedentes.
Autora: contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interpos-
tos pela parte contrária.

TRT-PR-RT-22164-2002 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Osvaldo de Faria Pinto
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Leonardo Casagrande - PR24819

Embargos declaratórios, interpostos pelo (a) primeira Ré: im-
procedentes.

TRT-PR-RT-23254-1992 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Verdasca Guimaraes
Réu : Fundação Cultural de Curitiba
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827

Tem V. Sa. o prazo de 08 dias para, querendo, contraminutar o
agravo de petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-31732-1999 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Gonçalves
Réu : Transpev Processamento e Serviços Ltda.

Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Sergio Luiz Fernandes - PR10931
Claudia Maria Tomazetto - F 2324828 - PR20614
Ciencia da decisão dos embargos à arrematação cujo julgamen-
to foi: Não conhecidos, tendo em vista que impestivos.

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00001-1999 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato Empregados Entidades Culturais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao Formação Pr
Réu : Adeja Associação de Diretores de Escolas Publicas de
Educação de Jovens e Adultos
Estado do Paraná
ADV(S) : Joao de Barros Torres - PR9275
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - PR15423
Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
OS de fl. 391:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-00008-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo José de Carvalho Neto
Réu : Hewlett Packard Brasil Ltda.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Despacho de fl. 226:
“Comprove a Ré, em cinco dias, o recolhimento correto da con-
tribuição previdenciária, tendo em vista o valor apontado pelo
INSS (fl. 225) e aquele recolhido (fl. 217), sob pena de execu-
ção.
No silêncio, execute-se.
Intime-se.”

TRT-PR-MC-00107-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Fraga de Oliveira
Réu : Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Manuel Antonio Angulo Lopez - SP69061
Despacho de fl. 107:
“1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio
Nono Regional.
2 - Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-AIND-00118-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sady José Monteiro
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Daniel Godoy Junior - PR14558
Lysane de Brito Abagge Varella Gomes - PR16607
OS de fl. 1013:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-EAEJ-00152-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho da 9ª Região
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Ananias Cezar Teixeira - PR25976
OS de fl. 762:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-00483-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdevino Ribeiro
Réu : Brasilsat Harald S.A.
ADV(S) : Bianca Hammerle Avelar - PR36372
Nilson Lemes Bueno - PR7707
OS de fl. 181:
“Liberar a quem de direito, com as devidas cautelas, o depósito
realizado a título de custeio inicial de perícia, ressaltando, des-
de já que, no momento oportuno, os honorários periciais serão
fixados.
Após, dar vista sucessiva às partes, por dez dias, a começar
pelo Autor, para manifestação acerca do laudo pericial, bem
como intimar a parte autora (fl. 171).”
Prazo do autor: de 21 a 30/08/2006; prazo da ré: de 11 a 20/09/
2006.

TRT-PR-RT-00600-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Paulo Gonçalves dos Santos
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Roberto Pierri Bersch - RS24484
OS de fl. 141:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-00869-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Moreira Baena
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Geração S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Participações S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mara Angelita Nestor Ferreira - PR19605
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
OS de fl. 627:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-01131-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Willians
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Associação Comercial do Paraná
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
OS de fl. 70:
“intimar as partes, sucessivamente, para os fins do art. 884, da
CLT.”
Prazo do autor: de 21 a 25/08/2006; prazo da ré: 04 a 11/09/
2006.

TRT-PR-RT-01888-2004 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Claudio Francisco Nabosne
Paulo Vitor Nobosne
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Ricardo Fernandes de Oliveira - PR17700
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Job Rocha Pereira - PR28499
Tem V. Sa. o prazo sucessivo de 8 dias para, querendo, contra-
minutar agravo de petição interpostos pelo INSS.
Prazo do autor: de 21 a 28/08/2006; prazo da primeira e segun-
da res: de 4 a 11/09/2006; prazo da terceira ré: de 18 a 25/09/
2006.

TRT-PR-PS-02120-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evangelina da Luz Lacerda Maciel
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
OS de fl. 418:
“Intimar o Exeqüente para, querendo, em cinco dias, apresen-
tar contraminuta aos embargos à execução, bem como, no mes-
mo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.”

TRT-PR-RT-02546-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valerio Walter Correia
Réu : Net Paraná Comunicacoes Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
OS de fl. 543:
“Intimar a Executada para, querendo, em cinco dias apresentar
contraminuta à impugnação à sentença de liquidação apresen-
tada pela parte autora.
Oportunamente, distribuir os autos para julgamento.”

TRT-PR-RT-02605-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz dos Santos
Réu : Madelco Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371

Fica V. Sa. intimado(a) a comparecer na secretaria desta Vara
do Trabalho para, no prazo de cinco dias, retirar a CTPS do(a)
Autor(a), mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-02683-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Vaz
Réu : Metapar Usinagem Ltda.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Tem V. Sa. o prazo de 5 dias para, querendo, apresentar contra-
minuta à impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-02846-1997 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Onesimo dos Santos Mello
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Tem V. Sa. o prazo de 5 dias para depositar o saldo remanes-
cente do débito.

TRT-PR-PS-03038-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Cesar do Nascimento Mello
Réu : Luiz Eduardo Canez Borges
Eduardo Massao Sato
ADV(S) : Romildo Nunes Ferreira - PR15628

Encontra-se à disposição de V. Sa., junto a Direção do Fórum,
das 14h00 às 18h00, Declaração de Bens e Renda do contribu-
inte conforme requerido. Somente o procurador, ora intimado,
terá acesso à referida documentação, devendo se apresentar com
a respectiva intimação.

TRT-PR-PS-03178-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edislei Fron
Réu : Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) : Dirceu Aparecido Vieira - PR20122

Lourival Barao Marques Filho - PR32188
OS de fl. 143:
“Intimar as partes, sucessivamente, para os fins do art. 884, da
CLT.”
Prazo do autor: de 21 a 25/08/2006; prazo da ré: 04 a 11/09/
2006.

TRT-PR-PS-03258-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Ferreira da Rocha
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Despacho de fl. 247:
“HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 243/
246), em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Com o depósito de folha 238, recolham-se as custas processu-
ais, com as cautelas de praxe, liberando-se o saldo e o valor
depositado (fl. 221), em favor da Executada.
Após, expeça-se ofício à Receita Federal e arquivem-se os au-
tos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranharem os docu-
mentos apresentados, pela parte autora às folhas 09/10 e pela
parte ré às folhas 81/98, em conformidade com o disposto no
art. 245, Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tra-
balho - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos.”

TRT-PR-RT-03410-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario José Dallavalli
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Despacho de fl. 1193:
“Ante a possibilidade de efeito modificativo, em consonância
com o entendimento consagrado pela Orientação Jurispruden-
cial n.º 142 da SDI do C. Tribunal Superior do Trabalho, dê-se
vista à parte autora, por cinco dias, para manifestação sobre os
embargos.
Nada mais.”

TRT-PR-RT-03463-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gilberto Schefer Junior
Réu : Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S.A.
PETROBRÁS Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Despacho de fl. 377:
“Ante a possibilidade de efeito modificativo, em consonância
com o entendimento consagrado pela Orientação Jurispruden-
cial n.º 142 da SDI do C. Tribunal Superior do Trabalho, dê-se
vista à parte contrária, por cinco dias, para manifestação sobre
os Embargos de Declaração interpostos pela 1ª Ré.
Nada mais.”

TRT-PR-RT-03615-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Batistela de Moraes
Réu : Opcional Representações Comerciais Ltda.
Conceição Aparecida Tavares Representações (ME)
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Fls. 686:”Por ora, ante o contido no art. 53, c, do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho, intimar a teste-
munha domiciliada na competência territorial deste Juízo.
Cientificar o Autor.

TRT-PR-RT-03815-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valdo Ferreira de Souza
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Cesar Cardoso Braga - PR18959
Despacho de fl. 501:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-PS-03922-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isac Batista
Réu : J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Despacho de fl. 49:
“Comprove a Ré, em cinco dias, o recolhimento correto da con-
tribuição previdenciária, tendo em vista o valor apontado pelo
INSS (fl. 48) e aquele recolhido (fl. 47), sob pena de execução.
No silêncio, execute-se.
Intime-se.”

TRT-PR-PS-03965-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Rodrigues Ferraz
Réu : Complexo Educacional e Esportivo Aquacenter Batel Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Paulete Tamiko Shima - PR16603
Despacho de fl. 63:
“HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 59/
62), em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Custas pelo Réu, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o
valor do acordo, devidamente atualizada, devendo comprovar-
se seu recolhimento nos autos, no prazo de cinco dias.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, inclusive da parcela referente ao (à) Autor(a),
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
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ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Em caso de silêncio, expeçam-se ofícios à Receita Federal, ao
Ministério do Trabalho e ao INSS, para as providências cabí-
veis, e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive o Réu para desentranhar os do-
cumentos de folhas 35/47, em conformidade com o disposto no
art. 245, Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tra-
balho - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos.”

TRT-PR-RT-04058-2006 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Garcia Bussolo
Réu : Loft Louge e Bar
ADV(S) : Katia Zanoni - PR18392
fls. 24: “Por ora, indefiro a diligência requerido, tendo em vista
que não informado o número do CNPJ da empresa.
Intime-se a parte autora para, em dez dias, apresentar cópia do
contrato social da Ré.”

TRT-PR-RT-04373-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Grissoni
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Gasparello Braga Agassi - PR10718

Ciência da decisão prolatada nestes autos, cujo julgamento foi:
arquivado, bem como para desentranhar os documentos deferi-
dos.

TRT-PR-RT-04424-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Luiz Favoretto
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Adilson de Castro Junior - PR18435
Despacho de fl. 356: “1 - Cientificar as partes do retorno dos
autos do Egrégio Nono Regional.

2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-04571-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Tavares
Réu : Auto Posto Novo Espaco Ltda.
Eduardo Valentin Arce Bueno
Edilson Sebastiao Andreoli
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira - PR25567
Despacho de fl. 133: “HOMOLOGO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 122/123), em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos efeitos.
Custas pelo Exeqüente, no importe de R$ 24,00, calculadas
sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica dispensado.
Fica a Executada dispensada do recolhimento das custas refe-
rente a diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça (R$
22,70), em razão do pequeno valor.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, conforme já apuradas nos autos, pelo INSS,
no importe de R$ 931,86 (atualizadas até 31/03/06), no prazo
legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação dada pela
Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena de execu-
ção.
Comprovado o recolhimento, encaminhe-se cópia da GPS ao
INSS, certificando-se.
Oportunamente, expeça-se ofício à Receita Federal e arquivem-
se os autos.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-RT-04789-1998 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valdeci Kuhnen
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Tem V. Sa. o prazo legal para os art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-05430-1996 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Rodrigues de Souza
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Jose Pastore - PR19721
OS de fl. 658:
“Intimar as partes, sucessivamente, para os fins do art. 884, da
CLT.”
Prazo do Autor: de 21 a 25/08/2006; Prazo da Ré: de 04 a 08/
09/2006.

TRT-PR-RT-05720-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Domingues Stadler
Réu : Recrute Mao de Obra Temporaria Ltda.
ADV(S) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
Despacho de fl. 75: “ Comprove a Ré, em cinco dias, o recolhi-
mento correto da contribuição previdenciária, tendo em vista o
valor apontado pelo INSS (fl. 74) e aquele recolhido (fl. 73),
sob pena de execução.
No silêncio, execute-se.
Intime-se.”

TRT-PR-RT-06321-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dejaniro Gonçalves
Réu : Dipave Veículos S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Eunice Messa Gonzales - PR25371
Despacho de fl 252: “HOMOLOGO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 249/251), exceto quanto aos prazos estipula-
dos para recolhimento da contribuição previdenciária e fiscal,

para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas pela Executada, no importe de R$ 70,00, calculadas sobre
o valor do acordo, devidamente atualizada, devendo compro-
var-se seu recolhimento nos autos, no prazo de cinco dias.
Deverá, também, a Executada depositar, à disposição do Juízo,
no referido prazo, a importância devida a título de honorários
contábeis, sob pena de execução.
Em razão da natureza das verbas pagas, discriminadas pelas
partes, e em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88,
e da Lei n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se
que a Executada promova o recolhimento das contribuições
devidas à Seguridade Social, inclusive da parcela referente ao
Exeqüente, no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91,
com a redação dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos
autos, sob pena de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Deverá, ainda, a Executada comprovar o recolhimento da con-
tribuição fiscal, no prazo legal, sob pena de execução.
Em caso de silêncio, comprovado o recolhimento das custas
processuais, dos honorários do contador, que, oportunamente,
deverão ser liberados a quem de direito, com as devidas caute-
las, expeça-se ofício à Receita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranhar os documen-
tos apresentados, pelo Exeqüente às folhas 07/31 e pela Execu-
tada às folhas 61/104, consoante os termos da Resolução n. 91/
96, do Egrégio Nono Regional, dispensando-se a renumeração
dos autos.”

TRT-PR-RT-06480-1998 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani Borba Coelho
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382

Despacho de fl. 1299: “Com razão a Executada.
Proceda a Secretaria a atualização dos cálculos abatendo-se as
custas processuais já recolhidas.
Após, intime-se a Executada para, em cinco dias, depositar o
valor da execução e, no silêncio, voltem os autos conclusos,
tendo em vista o bem penhorado (fl. 1106).”

TRT-PR-RT-06542-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Vicente Vieira Fragozo
Réu : Condomínio Parque das Pedras I
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Despacho de fl. 252: “HOMOLOGO o acordo apresentado pe-
las partes (folhas 249/251), em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos efeitos.
Custas pelo Réu, no importe de R$ 14,00, calculadas sobre o
valor do acordo, dispensadas.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, inclusive da parcela referente ao (à) Autor(a),
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Em caso de silêncio, expeça-se ofício à Receita Federal e ar-
quivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive o Réu para desentranhar os do-
cumentos apresentados folhas 22/52 e 162/213, em conformi-
dade com o disposto no art. 245, Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho - 9ª Região, dispensando-se a renu-
meração dos autos.”

TRT-PR-RT-06772-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Ferreira dos Santos
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Despacho de fl. 184:
“Intime-se a Executada para, no prazo de cinco dias, indicar
onde se encontram os bens nomeados à penhora (fl. 145), sob
pena de incidir em multa pela prática de ato atentatório à digni-
dade da justiça, a ser revertida em proveito do Exeqüente, ora
fixada em 20% do valor atualizado do débito em execução (arts.
600, IV, e 601, do CPC).”

TRT-PR-RT-07329-1999 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Paes Correia
Réu : Alm Sistemas Eletricos S/C Ltda.
Antonia Lucia Nicolini
Luis Carlos Selhorst
Marinho Lucio Nicolini
ADV(S) : Osvaldo Calizario - PR10287
Tomaz da Conceicao - PR14568
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
OS de fl. 375:
“Apensar a carta precatória a contracapa dos autos.
Após, intimar as partes, conforme determinação de folha 373.”

TRT-PR-RT-08876-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernandes de Oliveira
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
OS de fl. 624:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-10382-2004 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ingrid Marcela Pinto

Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
FLS. 329: “Intimar a Ré para, em dez dias, manifestar-se sobre
os documentos apresentados.”

TRT-PR-RT-11504-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Castilho Haesbaert
Réu : Proficenter Planejamento de Obras Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Despacho de fl. 108:
“Anote-se a procuração apresentada pelo Executado.
Oficie-se ao MM. Juízo deprecado, solicitando-lhe a devolu-
ção da carta precatória (fl. 97).
HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 99/
101), em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Custas pelo Executado, no importe de R$ 380,00, calculadas
sobre o valor do acordo, devidamente atualizada, devendo com-
provar-se seu recolhimento nos autos, no prazo de cinco dias.
Deverá, também, o Executado depositar, à disposição do Juízo,
no referido prazo, a importância devida a título de honorários
contábeis, sob pena de execução.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que o Exe-
cutado promova o recolhimento das contribuições devidas à
Seguridade Social, inclusive da parcela referente ao Exeqüen-
te, no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a reda-
ção dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob
pena de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Deverá, ainda, o Executado comprovar o recolhimento da con-
tribuição fiscal, no prazo legal, sob pena de execução.
Em caso de silêncio, comprovado o recolhimento das custas
processuais, dos honorários do contador, que, oportunamente,
deverão ser liberados a quem de direito, com as devidas caute-
las, expeça-se ofício à Receita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive o Exeqüente para desentranhar
os documentos apresentados às folhas 08/14 e 16/20, em con-
formidade com o disposto no art. 245, Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho - 9ª Região, dispensando-
se a renumeração dos autos.”

TRT-PR-RT-11620-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida de Oliveira
Réu : Churrascaria Charoles Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Despacho de fl. 37:
“ (...)2 - Após, intime-se a Ré para, no prazo de cinco dias,
comprovar o recolhimento da diferença da contribuição previ-
denciária, tendo em vista o valor apontado pelo INSS e aquele
recolhido, sob pena de execução.
No silêncio, execute-se.”

TRT-PR-RT-11949-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues de Moraes
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
OS de fl. 414:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-11992-1999
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio de Carvalho
Réu : Milplast Embalagens Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Regis - PR5035
Maria Valentina Ferreira - PR14296
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
FLS. 753: Designadas 1a e 2a hastas públicas, dias 15/09 e 29/
09/2005, respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Pli-
nio Barroso de C Filho, na r Jacarezinho 1257, 1º andar, cj 104,
Merces, Curitiba, podendo apresentar a medida processual ca-
bível contra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05 dias
após a hasta pública, independentemente de nova intimacao.
Fica ainda a executada advertida de que as hastas públicas só
serão suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais e honorários de leiloeiro, com observância da or-
dem de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-RT-12487-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Galante do Amaral
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marilia Zamoner - PR24995
OS de fl. 317:
“Intimar o Exeqüente para, querendo, em cinco dias apresentar
contraminuta aos embargos à execução, bem como, no mesmo
prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.”

TRT-PR-RT-12606-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Fernandes de Lima
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
OS de fl. 357:
“Intimar o Exeqüente para, querendo, em cinco dias apresentar
contraminuta aos embargos à execução, bem como, no mesmo
prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.
Oportunamente, distribuir os autos para julgamento dos Em-
bargos à execução (fl.352).”

TRT-PR-RT-12782-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Francisco Muller Atherino
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
OS de fl. 545:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-13109-2005 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson de Lara Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Despacho de fl. 67:
“I - Comprove a(o) Ré(u), em cinco dias, o recolhimento corre-
to da contribuição previdenciária, tendo em vista o valor apon-
tado pelo INSS (fl. 66) e aquele(s) recolhido(s) (fl. 63).
II - No mesmo prazo, deverá a(o) Ré(u) comprovar nos autos,
se for o caso, sua condição de empresa optante pelo Sistema
Simplificado de Tributação - SIMPLES, juntando aos autos,
para tal fim, tela atualizada da Receita Federal.
Decorrido o prazo, sem a devida comprovação, execute-se.”

TRT-PR-RT-13393-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edirlene Rosalina Budel Mazur
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Despacho de fl. 892:
“HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 889/
890), em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Custas pelo Réu, no importe de R$ 1.100,00, calculadas sobre
o valor do acordo, dispensada, haja vista a soma paga (folha
652).
Com o valor depositado (fl. 716), liberem-se os honorários pe-
riciais e contábeis, com as cautelas de praxe.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, inclusive da parcela referente ao (à) Autor(a),
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Deverá o Réu, comprovar o recolhimento da contribuição fis-
cal, no prazo legal, sob pena de execução.
Em caso de silêncio, libere-se o saldo do valor depositado 9fl.
716), em favor do Executado, com as devidas cautelas, expeça-
se ofício à Receita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranharem os docu-
mentos apresentados, pela parte autora às folhas 16/161 e pela
parte ré às folhas 233/544, em conformidade com o disposto no
art. 245, Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tra-
balho - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos. “

TRT-PR-RT-14145-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wladimir Brandao Quadros
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Morselli - PR25827
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Despacho de fl. 343:
“HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 339/
341), em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Custas pelo Réu, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre
o valor do acordo, dispensadas, haja vista a soma paga (folha
251).
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, inclusive da parcela referente ao (à) Autor(a),
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Deverá o Réu, também, comprovar o recolhimento da contri-
buição fiscal, no prazo legal, sob pena de execução.
Em caso de silêncio, libere-se o depósito recursal (fl. 252), em
favor do Réu, com as devidas cautelas, expeça-se ofício à Re-
ceita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranharem os docu-
mentos apresentados, pela parte autora às folhas 13/113 e pela
parte ré às folhas 162/193, em conformidade com o disposto no
art. 245, Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tra-
balho - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos.”

TRT-PR-RT-14168-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José Bento
Réu : Sw Equipamentos e Serviços Ltda.
Pk Cables do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Despacho de fl. 52:
“Ante a possibilidade de Embargos de Declaração com efeito
modificativo, em consonância com o entendimento consagrado
pela Orientação Jurisprudencial nº 142 da SDI do c. Tribunal
Superior do Trabalho, dê-se vista às Rés, por cinco dias, para
manifestação acerca dos Embargos apresentados.

TRT-PR-RT-14558-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Braz
Réu : Clinipam Clinica Paranaense de Assistência Medica Ltda.
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ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
OS de fl. 257:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-14749-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nildo Soares da Silva
Réu : Merces Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Massa
Falida de)
ADV(S) : Marcelo Souza Lopes - PR19914

Tem V. Sa. o prazo de 05 dias para, querendo, contraminutar os
embargos à execução, bem como impugnar os calculos de li-
quidação.

TRT-PR-RT-15260-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Celso Neu
Réu : Transportadora Simonetti Ltda.
Bunge Fertilizantes Ltda.
Utingas Armazenadora S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Despacho de fl. 318:
“HOMOLOGO o acordo apresentado pelo Autor e pela segun-
da Ré (folhas 316/317), em seus estritos termos, para que surta
seus jurídicos efeitos.
Com o valor depositado (fl. 311), libere-se R$ 3.000,00 em
favor do Exeqüente, liberando-se o saldo em favor da segunda
Ré, com as cautelas de praxe.
Custas processuais e contribuição previdenciária pela primeira
Executada, nos valores já computados nos autos, devendo esta
comprovar seu recolhimento nos autos, no prazo de cinco dias,
sob pena de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Em caso de silêncio, comprovado o recolhimento das custas
processuais, expeça-se ofício à Receita Federal e arquivem-se
os autos.”

TRT-PR-RT-15471-2003
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcus Paulo Machado
Réu : S & S Participações Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Designadas 1a e 2a hastas públicas, dias 15/09 e 29/09/2006,
respectivamente, ambas as 14h00, pelo leiloeiro Plinio Barro-
so de C Filho, na r Jacarezinho 1257, 1º andar, cj 104, Merces,
Curitiba, podendo apresentar a medida processual cabível con-
tra o ato expropriatório, que comecará a fluir 05 dias após a
hasta pública, independentemente de nova intimacao. Fica ain-
da a executada advertida de que as hastas públicas só serão
suspensas com a tempestiva comprovação do pagamento de
todos os valores devidos na execução, inclusive despesas pro-
cessuais e honorários de leiloeiro, com observância da ordem
de servico conjunta nº 2/02.

TRT-PR-RT-15600-2004 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Traiger Halaminha
Réu : Andrea Cristina Gomes dos Santos
ADV(S) : Marcelo Chedid - PR17859
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Despacho de fl. 91:
“1 - Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio
Nono Regional.
2 - Após, encaminhem-se os autos ao Arquivo Geral.”

TRT-PR-RT-15857-2003 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Cordeiro dos Santos
Réu : Sulcar Corretora Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Alexsander Roberto Alves Valadao - PR22761
Sheila Maria Takahashi da Silva - PR28647
OS de fl. 171: “1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do
Egrégio Nono Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-17719-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aroldo Wegrzyn
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Despacho de fl. 1396: “Junte-se o AIRR, exceto as peças que o
compuseram.
HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 380/
382 do AIRR), em seus estritos termos, para que surta seus
jurídicos efeitos.
Custas pela Ré, no importe de R$ 1.490,00, calculadas sobre o
valor do acordo, devendo, contudo, ser recolhida a quantia de
R$ 1.190,00, haja vista a soma paga (folha 1210), comprovan-
do-se nos autos no prazo de cinco dias.
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, inclusive da parcela referente ao (à) Autor(a),
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Deverá a Ré comprovar, no prazo legal, o recolhimento da con-
tribuição fiscal, sob pena de execução.
Em caso de silêncio, liberem-se os depósitos recursais (fls. 1209

e 1349), em favor da Ré, com as devidas cautelas, expeça-se
ofício à Receita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranharem os docu-
mentos apresentados, pela parte autora às folhas 45/298 e pela
parte ré às folhas 39/815, 820/859 e 988/1123, em conformida-
de com o disposto no art. 245, Provimento Geral da Corregedo-
ria Regional do Trabalho - 9ª Região, dispensando-se a renu-
meração dos autos.”

TRT-PR-RT-18317-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Fabiane de Souza Kormann
Réu : Cbm S.A.
Gazeta Mercantil Participações
Editora Jb S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Giovani da Silva - PR18452
Paulo Roberto Pereira - PR21468
fls. 251:”Dê-se ciência às partes sobre a penhora efetuada na
carta precatória.”

TRT-PR-RT-18421-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari de Freitas Cardozo
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
fls. 426: “I - Designar audiência de ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO para o dia 14/09/2006, às 13:20 horas, obede-
cendo, assim, a preferência de pauta determinada (portaria con-
junta 01/2006 e portaria SGP 31/2006).
II - Intimar as partes, por meio de seus procuradores, incum-
bindo-lhes de cientificar os seus respctivos constituintes.

TRT-PR-RT-19119-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Rodrigues de Souza
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Indústria de Máquinas Fiber New Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
FLS. 215: “Intimar o Autor para, em dez dias, informar o corre-
to endereço da testemunha Anderson Pina dos Santos, ante à
informação prestada pela ECT à fl. 214 verso.
Tendo em vista a proximidade da audiência, cumprir com ur-
gência.”

TRT-PR-RT-19237-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Grunowe
Réu : Condomínio Edifício Avallon
ADV(S) : Denair de Sousa Bruno - PR14196
Marina Mangini - PR29262
OS de fl.224: “1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do
Egrégio Nono Regional.

2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-19356-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Segalla Mendes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
Tobias de Macedo - PR21667
Despacho de fl. 283: “Juntem-se os autos do Agravo Regimen-
tal.
HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 118/
121 do Agravo), em seus estritos termos, para que surta seus
jurídicos efeitos.
Custas pelo Réu, no importe de R$ 540,00, calculadas sobre o
valor do acordo, dispensadas, haja vista a soma paga (folha
260).
Em atenção ao disposto no artigo 114, § 3.º, da CF/88, e da Lei
n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000, determina-se que a(o)
Ré(u) promova o recolhimento das contribuições devidas à Se-
guridade Social, inclusive da parcela referente ao (à) Autor(a),
no prazo legal (art. 30, in fine, da Lei 8.212/91, com a redação
dada pela Lei 9.063/95), comprovando-se nos autos, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, intime-se o INSS para pronunci-
ar-se sobre o valor recolhido ou requerer o que entender de
direito, no prazo legal (CLT, art. 832, § 4.º).
Deverá, também, o Réu comprovar o recolhimento da contri-
buição fiscal, no prazo legal, sob pena de execução.
Em caso de silêncio, liberem-se os depósitos recursais (fls. 259
e 106 do Agravo) em favor do Réu, com as devidas cautelas,
expeça-se ofício à Receita Federal e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes, inclusive para desentranharem os docu-
mentos apresentados, pela parte autora às folhas 12/145 e pela
parte ré às folhas 177/224, em conformidade com o disposto no
art. 245, Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tra-
balho - 9ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos.”

TRT-PR-RT-20282-2005 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anibal José Martins
Réu : Enoteca Perbacco Ltda.
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262
FLS. 25: “Intimar o Autor para informar, no prazo de dez dias,
o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

TRT-PR-RT-20629-2002 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margareth de Oliveira Lourencao
Réu : Sociedade Morgenau
ADV(S) : Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
OS de fl. 112:

“Intimar a Executada para os fins do art. 884, da CLT.”

TRT-PR-RT-25817-2000 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Valdemar Arruda Benthien
Réu : Gauchacar Veículos e Pecas Ltda.
Gauchacar Administradora de Consorcios Ltda.
Anderson Fumagalli
Simone Slaviero Famagalli
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
OS de fl. 238:
“1 - Cientificar as partes do retorno dos autos do Egrégio Nono
Regional.
2 - Após, aguardar a apreciação do agravo de instrumento em
recurso de revista pelo c. Tribunal Superior do Trabalho.”

TRT-PR-RT-32653-1996 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandro Kuerten Ruhoff
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Despacho de fl. 672:
“Intime-se a Executada para, em dez dias, manifestar-se sobre
os cálculos da Secretaria, ressaltando que já foram abatidos os
valores liberados e o saldo existente nos autos.”

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT
nº 10262/2005, cujas partes são DRIELE APARECIDA
GOMES DA COSTA LINO, autora, IVANIR DA SILVA e
PERMAQ INDUSTRIAL LTDA., rés.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM.ª Juíza Ti-
tular da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando IVANIR DA SILVA, ora
em lugar incerto e não sabido, da propositura de ação trabalhis-
ta, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria desta
Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso, Curi-
tiba-PR, para AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará no dia
16 de outubro, às 15:10 horas, relativa à ação trabalhista su-
pra, cuja cópia encontra-se à disposição da Ré na Secretaria do
Juízo. Nesta audiência, de acordo com o artigo 843 da CLT,
poderá a notificada fazer-se substituir pelo(s) gerente(s) ou
qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e
cujas declarações a obrigará, ocasião em que deverá apresentar
resposta (CLT, artigo 847), juntamente com toda prova docu-
mental referente ao alegado vínculo de emprego, nos termos do
artigo 845 da CLT c/c 396 do CPC. O não comparecimento da
notificada importará revelia e confissão quanto à matéria de
fato (CLT, artigo 844, parte final).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 08/08/2006. Eu, Sandra Marcia Urbano da Cruz
Cleto, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucime-
ri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

GESYRA MEDEIROS DA HORA
Juíza Titular

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA UNA, expedido nos autos da ação trabalhista RT
nº 17836/2005, cujas partes são LUCIANA VALENTIM,
autora, SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
E G & P PROJETOS E SISTEMAS LTDA., rés.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MMª Juíza Titu-
lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando SENTINELA SERVI-
ÇOS ESPECIAIS S/C LTDA., CNPJ n. 78.193.422/0001-18,
ora em lugar incerto e não sabido, da propositura de ação tra-
balhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria
desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso,
Curitiba-PR, bem assim, de que foi designada audiência UNA,
que se realizará no dia 26 de SETEMBRO de 2006, às 15:31
horas, ocasião em que deverá comparecer e apresentar respos-
ta (CLT art. 847), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por
qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações a obrigará (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ain-
da, de que a ausência injustificada implicará revelia e confis-
são quanto à matéria de fato. Com a defesa, deverá apresentar
todas as provas documentais referentes ao alegado vínculo de
emprego, nos termos do artigo 845, da CLT, bem como as de-
mais provas que julgarem necessárias, constantes de documen-
tos e testemunhas (máximo de três), as quais deverão compare-
cer independentemente de intimação, podendo apresentar no-
mes e endereços delas na Secretaria do Juízo para as respecti-
vas intimações até quinze dias antes da audiência, sob pena de
preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 14/08/2006. Eu, Sandra Marcia Urbano da Cruz
Cleto, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucime-
ri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista nº. PS 01809/2005, cujas partes são MARIA DO
ROCIU BORGES POLICENO, autora e IMPÉRIO TOLE-
DO DE FUTEBOL LTDA, réu.

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Titu-
lar desta Unidade Judiciária, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando o réu IMPÉRIO TO-
LEDO DE FUTEBOL LTDA., CNPJ nº 05.221.026/0001-00,
ora em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente da
sentença proferida por este Juízo (fls. 52/57), cujo teor poderá
o interessado tomar conhecimento na Secretaria desta Vara do
Trabalho. Fica o Réu cientificado ainda de que, transcorridos
os vinte dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposi-
ção de recurso ordinário.
Decorrido, “in albis”, o prazo recursal, iniciar-se-á o prazo de
dez (10) dias para o réu proceder a anotação do contrato de
trabalho na CTPS da Autora, sob pena de a Secretaria desta
Vara do Trabalho o fazer, nos termos da r. sentença proferida.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba, 15/08/2006. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinheiro,
Técnico Judiciário, digitei e eu, ________________, Lucimeri
F. K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, expedido nos autos da ação
trabalhista RT n. 19088/2004, cujas partes são ADELAIDE
MARCIA ESTICA, reclamante, e ECORA S/A EMPRESA
DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS,
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA, MA-
XICCOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
DO ESTADO DO PARANÁ, BREJATUBA S/A INCORPO-
RAÇÕES E CONSTRUÇÕES, CIDADELA TRUST RECE-
BIVEIS S/A, PLANO LEVE S/A, reclamados.
A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MMª Juíza do Tra-
balho em exercício na 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando a ré MAXICOOP CO-
OPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS DO ESTA-
DO DO PARANÁ, CNPJ n.º 01.635.968/0001-57, ora em lu-
gar incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante a
5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Rua Vicente Macha-
do, 400 – 8.º piso, Centro, nesta Capital, para AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO, que se realizará no dia 01 de FEVEREI-
RO DE 2007, às 15h00min, relativa à ação trabalhista supra,
ocasião em que deverá comparecer pessoalmente para prestar
depoimento, sob pena de confissão quanto a matéria de fato,
bem como apresentar as testemunhas que pretenda ouvir ou
arrolá-las com antecedência mínima de trinta dias da data da
audiência, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 03/08/2006. Eu, Sandra Marcia Urbano da Cruz
Cleto, Técnico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucime-
ri F. K. de C. Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziela Carola Orgis
Juíza do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: Cooperativa dos
Carregadores Autonomos de Carga e Descarga de Volume de
Curitiba e Região Metropolitana (com prazo de 20 dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o executado a se-
guir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
Autos: RT 4171/2002
Exequente: Wanderley Machado dos Santos
Executada: Cooperativa dos Carregadores Autonomos de
Carga e Descarga de Volume de Curitiba e Região Metro-
politana
Valor : R$ 13.124,61 (atualizados até 31/08/2006).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 16 de Agosto de 2006. Digitado por Marco Antonio
Lopes Maram, técnico judiciário. Eu, __________________
(Ricardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho
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6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO: JOSÉ RAIMUN-
DO DE SOUZA, MARCELO ADRIANO DA SILVA E CEN-
TRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA (com prazo de 20
dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza titular da 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o executado a se-
guir nominado, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens. Bem
como proceder à anotação da CTPS, em cinco dias, sob pena
de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Autos: RT 4568/2003
Exequente: CAROLINE SCHAFHAUSER
Executada: JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA
MARCELO ADRIANO DA SILVA
CENTRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA
Valor : R$ 20.559,56 (atualizados até 31/08/2006).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 16 de Agosto de 2006. Digitado por Elizabeth Damaso
da Silveira, técnico judiciário. Eu, __________________ (Ri-
cardo dos Santos), Diretor de Secretaria, subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00015-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região
Réu : Urocentro Clinica de Urologia S/S
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-PS-00026-2006 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvania Pereira dos Santos
Réu : Opcion Comércio de Presentes Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-MC-00028-2006 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fetravispp Federação dos Trabalhadores em Empresas
Enquadradas no Terceiro Grupo do Comércio e Empregados
em Empresas Prestadoras de Serviços no Estado do Paraná
Réu : Sinproauto Sindicato dos Instrutores e Profissionais Tec-
nicos de Auto Escolas do Paraná
ADV(S) : Walter S. de Macedo - PR12459
Intime-se o requerente para que, querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, desentranhe os documentos que acompanharam a ini-
cial, mediante certidão nos autos, dispensando, desde logo a
sua renumeração.

TRT-PR-ET-00029-2005 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Wogel Filho
Réu : José Andre de Oliveira
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748
Eros Belin de Moura Cordeiro - PR29036
Após, intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de 30
(trinta) dias, desentranhem os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando,
desde logo a sua renumeração.

TRT-PR-ATE-00044-2005 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz da Silva
Réu : In Situ Geotecnia S/C Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Maria Eterna Vidal Rangel - PR21789
Intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de trinta
dias, desentranhem os documentos que acompanharam a inici-
al e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde
logo a sua renumeração.

TRT-PR-RT-00090-2003 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Pimpao Ferreira
Réu : Comércio Yudi Ltda.
Comercial Selecao Mineira Ltda.
ADV(S) : Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli - PR14456

Defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-PS-00119-2006 - (30 dias)

Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noemia Pierobon
Réu : Condomínio Edifício Tarsila do Amaral
ADV(S) : Ivorli Francisco Tibes da Silva - PR10490
Ademir da Silva - PR25410
Intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de trinta
dias, desentranhem os documentos que acompanharam a inici-
al e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando, desde
logo a sua renumeração.

TRT-PR-PS-00169-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nisia Paula dos Santos
Réu : Instituto de Ensino Superior Primeiro Mundo
Instituto de Ensino Camoes
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de dez dias, ma-
nifestem-se sobre os cálculos apresentados pela reclamante,
especificando e fundamentando sua discordância, quanto a itens
e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00215-2006 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas de Souza Oliveira
Réu : Lucia Carmem da Cruz
ADV(S) : Jorge Abrao Faiad Neto - PR23782
Ciência da extinção do proceso sem julgamento do mérito, con-
forme fl. 14.

TRT-PR-EAEJ-00256-2002
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Mann Bernardo
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Eduardo Raschkovsky
Henry Hoyer de Carvalho
ADV(S) : Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Ciência do despacho de fls. 100 que indeferiu a pretensão for-
mulada pela exeqüente para expedição de ofício à Delegacia
da Receita Federal, porquanto implicaria em quebra de sigilo
fiscal de terceiros, medida sempre a ser analisada com reser-
vas, mormente tratando-se de estranhos à lide. Quanto ao re-
querimento de penhora “on line” nas contas bancárias do exe-
cutado acima mencionado, será apreciado posteriormente a sua
regular citação, ora determinada.

TRT-PR-ET-00286-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rio Artico Administração de Bens e Participação Soci-
etaria Ltda.
Réu : Wanderley Oliveira de Morais
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-AIND-00288-2006 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Mocelin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Carina Pescarolo - PR23787
Diligências periciais marcadas para o dia 28/08/2006:
1ª etapa, às 08h30, Perícia médica e exame clínico no consul-
tório da Perita, sito na R. Carlos de Carvalho, 2320, Batel; em
seguida, etapa no posto de trabalho do requerente (Banco Bra-
desco, Agência Cajuru).

TRT-PR-CS-00313-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nildo Marcelo Carminatti
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca da impugnação apresentada pela executa-
da.

TRT-PR-ET-00313-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilene de Fatima Dombrowski Ramthun
Réu : Antonio Abel Nicoluzi
Joao Nadir de Lima
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108
Intime-se o segundo reclamado para que comprove o pagamen-
to dos honorários advocatícios e das custas processuais, sob
pena de execução.

TRT-PR-ATE-00412-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelito da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Patricia Yamasaki Teixeira - PR34143
Manifestem-se, no prazo sucessivo, acerca dos esclarecimen-
tos prestados pelo perito.
Prazo reclamante: 21 a 30/08
Prazo reclamada: 4 a 13/9

TRT-PR-RT-00770-2005 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Vicente de Andrade
Réu : Andraus Engenharia e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Intime-se o reclamante para que, no prazo de trinta dias, apre-
sente os cálculos de liquidação de forma circunstanciada, in-
cluindo as contribuições previdenciárias incidentes sobre o cré-
dito (parcelas do trabalhador e empresa, ou a esta equiparada).

TRT-PR-RT-00799-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aleuar D´Amico Bertoli
Réu : Promovel Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco de Credito de São Paulo S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Grs encaminhadas a CEF à disposição para levantamento.

TRT-PR-PS-00939-2002 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193
Ciência da homologação do acordo conforme fls. 343.

TRT-PR-PS-01055-2006 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reni Ferreira da Silva
Réu : Chiport Eng Ref Pinturas
ADV(S) : Michael Rafael Tormes - PR39561
Intimar o reclamante para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se acer-
ca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, lavrada à fl. 18,
indicando o endereço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-RT-01064-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vinicius Fadel Martins
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Gr encaminhada aCEF à disposição para levantamento.

TRT-PR-PS-01188-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Bernardi
Réu : O V D Importadora e Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se a reclamada para que, em igual prazo, se manifeste
sobre os cálculos, especificando e fundamentando sua discor-
dância, quanto a itens e valores, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-01293-2006 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane Rodrigues Veiga
Réu : Torres e Costa Ltda. Connection Rh
ADV(S) : Rodrigo de Jesus Casagrande - PR37286
Intimar o reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o ende-
reço correto e atualizado da reclamada.

TRT-PR-RT-01864-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane Marie Zawadzki
Réu : Conselho Regional de Quimica da 9 Região Crq Ix
ADV(S) : Renato Antunes Villanova - PR15360
Intime-se a executada para que, no prazo de dez dias, compro-
ve o recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 244,89),
sob pena de execução.

III - Decorrido o prazo sem comprovação, cite-se a reclamada
para pagamento das contribuições previdenciárias, observan-
do-se a Recomendação nº 1/2001 da Corregedoria do Eg. TRT
da 9ª Região.

IV - IV - Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01923-1990 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Assessora-
mento Pericias Informações e Pesquisas de Curitiba
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Alvará encaminhado a CEF à disposição para levantamento do
depósito recursal.

TRT-PR-RT-02002-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloi Pozzetti
Réu : Transportadora Latinoamerica Ltda.
ADV(S) : Adelcio Cerutti - PR5643
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Gr encaminhada ao BB à disposição para levantamento.

TRT-PR-PS-02059-2006 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandra Amaral Gonçalves
Réu : Elloservice Manutenção e Limpeza Ltda.
Condomínio Edifício Rio Branco
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intimar a reclamante para, em 10 (dez) dias, informar o endere-
ço correto e atualizado da primeira reclamada.

TRT-PR-RT-02131-2000 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Antonio Pereira Bastos
Réu : Confeitaria Universo do Doce Ltda. (ME)
Ivonei Lima da Luz
Alessandra T Moreno da Luz
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Ciência ao exeqüente do resultado da pesquisa efetuada pela
Secretaria.

TRT-PR-RT-02136-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Dal Cortivo
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-02162-2001 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeferson dos Santos
Réu : Pax Dei Indústria e Comércio de Artigos Funerarios e
Tanatologicos Ltda.
Adriana Sinhorin
Edyvan Roberto Braun
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Mantenho o “item 01”do despacho de fl. 168 pelos seus própri-
os fundamentos, afinal os executados ainda não foram citados.
Int.

TRT-PR-PS-02263-2005 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Marques
Réu : Tecklimp Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Comparecer à Secretaria desta 07ª Vara do Trabalho, a fim de
retirar CTPS.

TRT-PR-PS-02315-2006 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei dos Santos Nascimento (Menor)
Réu : Dabel Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Tendo em vista a menoridade do reclamante, intime-se seu pro-
curador para, em 5 (cinco) dias, regularizar a representação
processual.

TRT-PR-PS-02419-2003 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amir Neri
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Isaias Zela Filho - PR8866
Ciência da data designada para sentença: 04/12/2006, às
17h57min.

TRT-PR-PS-02567-2003
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Moraes de Oliveira
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da data designada para julgamento, qual seja 04/12/
2006, às 17h53min.

TRT-PR-RT-02703-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Cezario
Réu : Dagranja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.

TRT-PR-RT-02767-2003 - (2 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeovane Aparecida Kowaski
Réu : A 3 Sound Car Ltda.
ADV(S) : Magnus Victor Kaminski - PR7177
Inicialmente, intime-se a reclamada para que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, comprove o adimplemento do acordo,
sob pena de execução.

TRT-PR-PS-02836-2005 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Rodrigo Chamberlain
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Tania Mara Garcia Costa - PR16487
Apresentar TRCT, código 01, no prazo cinco dias.

TRT-PR-RT-02840-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Luiz Bini
Réu : Esatur Agencia de Viagens Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
Leo Marcos Paiola - PR15629
1. Grs encaminhadas a CEF à disposição do reclamante para
levantamento.
2. Desentranhar, querendo, os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa.

TRT-PR-PS-03050-2004 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilceia das Gracas Santos
Réu : Form Life Estetica Ltda.
Ubirajara de Menezes do Rosario
Tauana de Menezes do Rosario
ADV(S) : Cristiane Maria Agnoleto - PR23698
Considerando a ausência de resposta positiva à solicitação de
penhora “on line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exe-
qüente para, em 10 (dez) dias, indicar bens de propriedade da
executada, passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-03169-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelina dos Santos
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário in-
terposto pela reclamante às fls. 290/297

TRT-PR-PS-03916-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roinildo Alves Vieira
Réu : Makro Atacadista Ltda.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Tobias de Macedo - PR21667
1. Gr à re encaminhado a CEF à disposição para levantamento.
2. Desentranhar, querendo os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-04118-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yara D Amico
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.
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TRT-PR-RT-04218-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Ostroski
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio Zetola - PR21559
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-04343-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Mafra Gama
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chemim - PR26126
Intimar a executada para, em 10 (dez) dias, se manifestar acer-
ca dos cálculos de liquidação apresentados pelo exeqüente, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-PS-04692-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Aparecida Araujo
Réu : Adelcio Rodrigues Restaurante
ADV(S) : Luiz Fernando Martins Alves - PR32676
Proceder à anotação na CTPS e impugnar, querendo, os cálcu-
los da autora, nos termos do despacho de fls. 56.

TRT-PR-RT-04855-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Wilson Borges
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-04960-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Regina Gregorio Alves Schastk
Réu : Banco Lloyds Tsb S.A.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
1. Gr à reclamada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.
2. Desentranhar, querendo, os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-04968-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alice Casagrande
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-05060-1992 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Bernardo de Freitas
Réu : Incota Impermeabilizacoes N/P Luiz Renato Muller
Luiz Renato Mueller
José Machado da Rosa
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Dê-se ciência ao exequente do ofício de fls. 275.

TRT-PR-RT-05410-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeux Henrique de Almeida Pontes
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos (Dire-
toria Regional do Parana)
ADV(S) : Helio Flavio Leopoldino Rodrigues - PR21597
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-05450-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Attila Kreitler
Réu : Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-PS-05608-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizete Souza
Réu : C S Marketing Promocional S/C Ltda.
M K 541 Marketing Promocional S/C Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio Zetola - PR21559
Haroldo Alves Ribeiro Junior - PR23150
Vista à reclamada, pelo prazo de 10 dias, dos cálculos a serem
apresentados, devendo, em caso de divergência, oferecer im-
pugnação especificada na forma do artigo 879, parágrafo 2º da
CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-05842-2005 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Aranda Schmidt
Réu : Brasil Sat Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique de Andrade Gemael - PR30832
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-06089-2004 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo de Sales Sampaio
Réu : Trorion S.A.
ADV(S) : Julio Cesar de Liz - PR20577
Ciência do despacho de fl. 239.

TRT-PR-RT-06262-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos da Silva Ribeiro

Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Karyme Guerios - PR10137
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.

TRT-PR-RT-06503-2006 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Laercio Bernardo da Silva
Réu : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Comparecer à Secretaria desta 07ª VT, a fim de assinar a peti-
ção protocolada sob nº 179507 (fls. 173/176).

TRT-PR-RT-07325-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Mariano
Réu : Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Cristina Simoes Lopes Carucio - PR14717
Benedito Correa Braz Junior - PR14916
1.Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para
levantamento.(ao reclamante)
2.Desentranhar, querendo, os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-07375-2006 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel da Silva Franco
Réu : J L S Ribeiro & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

Manifeste-se o reclamante, em 10 dias, acerca da notificação
devolvida.

TRT-PR-RT-08129-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Luiza do Prado
Réu : Instituto de Medicina e Cirurgia do Paraná Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Neusa Maria Garanteski - PR25668
Custas processuais pela reclamada de R$ 60,40, que deverão
ser recolhidas no prazo de dez dias, contado do vencimento da
última parcela do acordo, sob pena de execução. No mesmo
prazo supra, deverá a reclamada comprovar o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre a parcela salarial homolo-
gada (R$ 45,33), sob pena de execução. Poderão as partes, que-
rendo, desentranhar os documentos que acompanharam a peti-
ção inicial e a contestação.

TRT-PR-RT-08311-2001 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane do Rocio Ferreira
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Euclides Roberto Facchi - PR19189
Custas processuais pela reclamada já fixadas no título executi-
vo (fls. 505), que deverão ser recolhidas no prazo de dez dias,
contado do vencimento da última parcela do acordo, sob pena
de abater o valor do saldo remanescente da reclamada. No mes-
mo prazo supra, deverá a reclamada comprovar o recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais que constam no tí-
tulo executivo, sob pena de abater o valor do saldo remanes-
cente da reclamada. Poderão as partes, querendo, desentranhar
os documentos que acompanharam a petição inicial e a contes-
tação.

TRT-PR-RT-08396-2002 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anilton Santos
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Mauricio Bittencourt - PR34386
Ciência às partes da decisão de Embargos de Declaração: aco-
lhidos, conforme fls. 445-447, bem como à reclamada para,
querendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-08627-2006 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Angelo
Réu : Paraná Brasil
Luis Agostinho da Silva Representações (ME)
Funeraria São Francisco Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Informar o endereço correto e atualizado da 3ª reclamada.

TRT-PR-RT-08629-2001 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Luiz Johnsson
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Ciência do despacho que homologou o acordo, às fls. 1001.
Custas processuais remanescentes pela reclamada, no importe
de R$ 1.820,00 calculadas sobre o valor do acordo, já abatidos
os valores recolhidos por ocasião da interposição dos recursos
e que deverão ser recolhidas no prazo de dez dias, sob pena de
execução. Na mesma oportunidade, deverá a reclamada com-
provar o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre
as parcelas salariais homologadas, sob pena de execução. Po-
derão as partes, querendo, desentranhar os documentos que
acompanharam a petição inicial e a contestação.

TRT-PR-RT-09203-2006 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Pontes de Almeida
Réu : Dirceu Ribas Esrrea
Regina Celia Trampin
Jandira A Pereira
Sergio Antonio Araujo
Valentim Pedri
José Mario
Paula Andrietta
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

Ciência do indeferimento da antecipação da tutela, nos termos
do despacho de fl. 14, bem como da data designada para audi-
ência Una: 04/10/2006, às 15h45min e de que ausência à audi-
ência implicará no arquivamento do feito.

TRT-PR-RT-09637-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Lao
Réu : Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Distribuidora Olsen de Veículos Ltda.
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste acerca da penhora de fl. 15 e para que indique outros bens
de propriedade da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-10726-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara de Farias Batista
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Considerando a ausência de resposta positiva à solicitação de
penhora “on line” encaminhada ao BACEN, intime-se a recla-
mada, ora credora da multa por embargos protelatórios imposta
às fls. 127/128, para que, em 10 (dez) dias, indique bens de
propriedade do reclamante, ora devedor, passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-10997-2003 - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Magno Costa Fonseca
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intimem-se os reclamados para que, no prazo de trinta dias,
apresente os documentos solicitados pelo segundo reclamante.

TRT-PR-RT-11137-2003 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Joao Nunes
Réu : Banco Dibens S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-11193-2001
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melissa Schebest
Réu : Josefa Aureniva de Amorim Moraes
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Carlos Roberto Steuck - PR18366
Luiz Carlos Piloto - PR26061
Alexandre Soares Cezario - PR31629
Ciência do despacho de fls. 182, que homologou o acordo.
Custas pela reclamada no valor de R$158,14, sobre o valor do
acordo, a serem pagas e comprovadas no prazo de dez dias,
contado do vencimento da última parcela do acordo, sob pena
de execução. Deverá a reclamada efetuar o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre as parcelas de natureza sa-
larial e comprová-lo nos autos no prazo de dez dias, contado
do vencimento da última parcela do acordo, sob pena de exe-
cução, observando-se para o cálculo o mesmo percentual con-
dizente com as verbas salariais fixadas no título executivo.
Poderão as partes, querendo, no prazo de trinta dias, desentra-
nhar os documentos que acompanharam a petição inicial e a
contestação, ficando desde logo, dispensada a renumeração dos
autos.

TRT-PR-RT-11398-2000 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Adriano Munster
Réu : Montefiori Móveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste em 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-11964-1995 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Dirlei Azevedo
Réu : Auto Posto Mil Milhas Ltda.
Olavo Araujo Costa
Neuraci Aparecida Lourdes de Souza
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Tania Mara Pereira - PR25039
Vista ao exequente, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-12695-2002 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denacil de Oliveira
Réu : Mili Distribuidora de Papeis S.A.
Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-12712-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiney Limoni da Cruz
Réu : Casa de Carnes Bela Vista Ltda.
José Manoel de Souza
Maria Helena Campos de Souza
Antonio Gonçalves Pereira
ADV(S) : Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
Intime-se o procurador do 1º executado (Sr. José Manoel de
Souza) e subscritor da petição de fls. 189/190 para que, em 10
(dez) dias, informe o número do CPF e o endereço correto e
atualizado de seu constituinte, nos termos do artigo 39, inciso
II, do CPC.

TRT-PR-RT-13474-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Leonardo Benevolo Lopes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Nasser Ahmad Allan - PR28820
Apresentar, ambas as partes, querendo, contra-razões ao recur-
so interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-13588-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Esvane do Nascimento de Lima
Réu : D Borcath Hotelaria Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Considerando que o valor penhorado junto ao BACEN não é
suficiente para garantir a execução, intime-se o exeqüente para
que se manifeste em 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-14533-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José Vieira dos Santos
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Perícia designada para o dia 19.09.2006, às 13h30min, na Ave-
nida Batel, 1889 e às 15h30min na Travessa Oliveira Belo, 6º
andar.
O procurador da reclamada deverá informar ao perito se houve
mudança do “layout” do posto de trabalho.
Audiência de encerramento de instrução adiada para 06.11.2006,
às 13h15min.

TRT-PR-RT-15409-2001
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Puchta
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Zoraia Oliveira Trindade Pastre - PR24512
Ciência da data designada para julgamento, qual seja 04/12/
2006, às 17h51min.

TRT-PR-RT-15520-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lezir Franceschi Gusso
Réu : Organização Educacional Expoente Ltda.
ADV(S) : Rosalina Mustasso Garcia - PR27551
Grs encaminhadas a CEF à disposição para levantamento.

TRT-PR-RT-15711-2002 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Adriano de Moraes
Réu : Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
Walter Rizo
Papbox Indústria de Papeis e Embalagens Ltda.
Fmg do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Vale Verde Papeis e Celulose Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Apresentar CTPS, em Secretaria, para anotação.

TRT-PR-RT-15831-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Martins
Réu : Siemens Engenharia e Service Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.

TRT-PR-RT-16660-2000
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elide Mazine
Réu : Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transpor-
te Aereo Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição da reclaman-
te para levantamento.

TRT-PR-RT-16854-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vittorio Alessandro Egisto Pescosolido
Réu : Unilever Best Foods Brasil Ltda.
ADV(S) : Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.

TRT-PR-RT-17234-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Martins
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da reabertura do prazo para manifestação.

TRT-PR-RT-17317-2005 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clevis José de Matos
Réu : Braune e Nowacki Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Defiro a realização da perícia grafodocumentoscópica, deven-
do o reclamante comparecer na Secretaria desta Vara, no prazo
de cinco dias, para serem colhidos os seus padrões, sob pena
de considerar que desistiu da prova.

TRT-PR-RT-17933-2001 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Taborda de Deus
Réu : Serraria Campininha Ltda.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Daniela Brandt Santos - PR26354
Ciência das datas designadas para realização de hasta pública:
06/10/2006 às 10h00, na Rua Senador Accioly Filho, 1625,
Curitiba-PR, e dia: 10/11/2006, às 10h00 no mesmo local, con-
forme fl. 214.
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TRT-PR-RT-18080-2003 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Vendrametto
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475
Itamar Nienkoetter - PR19127
Ciência da data designada para prolação da sentença: 20/11/
2006, às 17h43min.

TRT-PR-RT-18431-2001 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Luiz Roman
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência às partes dos despachos de fls. 1144, 1129 e aos recla-
mantes também do item 2 do despacho de fls. 1114.

TRT-PR-RT-18663-2002 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anna Carolina Mascarenhas Sfier
Réu : Ctis Informatica Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
Considerando que nas verbas deferidas no título executivo ju-
dicial encontram-se parcelas vincendas, intime-se a reclamante
para que, no prazo de dez dias, retifique os cálculos apresenta-
dos, observando-se os juros decrescentes.

TRT-PR-RT-18685-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Prado
Réu : Asm Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Joaozinho Santana - PR23034
As partes: Homologação de acordo nos termos de fls. 244.
Ao reclamante: Alvará à disposição para levantamento do de-
pósito recursal.

TRT-PR-RT-18927-1997 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Domingues de Carvalho
Réu : Usa Transportes Rodoviarios Ltda.
Paulo Roberto Kuchnier
Neusa Maria Teodorovicz Kuchnier
Filadelfia Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN, intime-se o exeqüente para que
se manifeste em 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-19002-2001 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alfeu Floriano Carmelo
Réu : Cwn Engenharia de Obras Ltda.
Caixa Economica Federal
Nei Celso Fatuch Junior
Eli Vieira de Souza
Wilis Rodrigues Coutinho
Donizete Aparecido Miranda
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Conceder vista aos exeqüentes, pelo prazo de 10 (dez) dias, da
petição de fls. 368/369.

TRT-PR-RT-19022-2005 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Rodrigues Borges
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Perícia designada para 01.08.2006, às 10h, na Rua Professor
Brandão, 8 (telefones: 3264-9701/3363-2506 - Dra. Maria
Amélia).
Audiência de encerramento de instrução designada para
19.10.2006, às 13h15min.

TRT-PR-RT-19146-1997 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jamil dos Santos Fagundes Junior
Réu : Entel Projetos e Construções Ltda.
Joares da Natividade
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Ciência das datas designadas para hasta pública: 15/09/06 e
29/09/2006 às 14h, na Rua Jacarezinho, 1.257 - 1º andar - Cj.
104, conforme fl. 497.

TRT-PR-RT-20334-2004 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marili Heggler da Silva
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049
Ciência do despacho que homologou o acordo apresentado pe-
las partes. Arbitrado os honorários do Sr. Contador em R$ 300,00
pela reclamada, que deverá ser pago, no prazo de dez dias, sob
pena de execução. Custas processuais pela reclamada de R$
60,00 sobre o valor do acordo, que deverão ser recolhidas no
prazo de dez dias, contado do vencimento da última parcela do
acordo, sob pena de execução. No mesmo prazo, deverá a re-
clamada comprovar o recolhimento das contribuições previden-
ciárias sobre a parcela salarial homologada, sob pena de exe-
cução. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documen-
tos que acompanharam a petição inicial e a contestação.

TRT-PR-RT-20486-2002 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sara Bail Pedro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços

Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-20727-2000 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oswaldo Nogueira de Souza
Réu : Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
À reclamada: Gr na CEF/JT à disposição para levantamento.
Às partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panham a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-20895-2002 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cynthia Maria Sava Candido
Réu : Cliniunivet Hospital e Centro de Diagnostico Veterinario
Ltda.
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-21031-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Percival Camargo
Réu : CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de
Credito Cobranca Caixa e Telemarketing
Simcred Recuperadora de Ativos Ltda.
Losango Credito Pessoal
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-21476-2004 - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Correa dos Santos
Réu : Serra Verde Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-RT-21604-2003 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mari Costa da Silva
Réu : Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de Obra Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Justica Trabalho e
Acao Social)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresentar sua CTPS, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-21604-2001 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonice Barreto Peres
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Altair Coelho de Andrade
Karla Cristhiane Coelho de Andrade Fava
Joao Carlos Pinto
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Intime-se o exeqüente para que se manifeste acerca do bem
oferecido à penhora pela segunda executada, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-21854-1996 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diva da Cruz Santos
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Empar Empresa Paranaense de Limpeza e Conservação Ltda.
Thradock Limpeza e Conservação Ltda. (Massa Falida)
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
1. Gr encaminhada ao BB à disposição para levantamento.

TRT-PR-RT-23498-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliete Natalina de Oliveira Comunello
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Gr encaminhada ao BB à disposição para levantamento.

TRT-PR-RT-23861-2000 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir da Costa
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
ADV(S) : Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-
tamento.

TRT-PR-RT-24806-1999 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adionil Martins
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Acir Edson Hafez Jose - PR19600
Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Gr à reclamante encaminhada a CEF à disposição para le-
vantamento.
2. Desentranhar, querendo, os documentos que acompanharam
a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-25571-2000 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Leveck
Réu : Banco Dibens S.A.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Guia de retirada encaminhada a CEF à disposição para levan-

tamento.

TRT-PR-RT-28426-2000 - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Wieczorkovski
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Silvia Elisabeth Naime Elias - PR17121
Marcio Jones Suttile - PR25665
Ao reclamante:Guia de retirada encaminhada a CEF à disposi-
ção para levantamento.
As partes: Desentranhar, querendo, os documentos que acom-
panharam a inicial e a defesa.

TRT-PR-RT-29155-2000 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio José Carneiro
Réu : Cartorio da Primeira Vara da Fazenda Publica Falencias
e Concordatas
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Tendo em vista que a importância penhorada na conta bancária
da executada satisfaz integralmente a execução, intime-se-a para
os fins previstos no artigo 884, da CLT.

TRT-PR-RT-29689-1999 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Alves da Silva
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Ao reclamante: Guia de retirada encaminhada ao BB/JT à dis-
posição para levantamento.
A reclamada: Liberado o valor incontroverso reconhecido, bem
como, querendo, opor contraminuta à impugnação à sentença
de liquidação, no pra zo legal.

TRT-PR-RT-32603-1999 - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos do Rozario
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Intimar o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Leiko Hayashida

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00034-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roger Velloso Pugh
Réu : Inova Internet Designer Ltda.
Digidata Consultoria de Serviços e Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) : Roque Junior de Holanda Melo - PR31061
homologo os cálculos apresentados pelo inss a fls. 47. efetuar
o pagamento, neste prazo, sob pena de execução. no silêncio,
expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-PS-00160-2006 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jean Carlos Campos Olynik (Menor)
Réu : Locadora Loka Mania
ADV(S) : Marcelo Buzato - PR22314
efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acrescidas da cla-
usula penal, sob pena de execução.
no silêncio, intime-se o inss. após, executem-se.

TRT-PR-RT-00975-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Lamy
Réu : Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Luciane Erbano Romeiro Kuster - PR26671
contra-arrazoe o autor, querendo, recurso ordinario. julgamen-
to: embargos declaratorios rejeitados.

TRT-PR-RT-01573-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir José Antoniacomi
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
vistas acerca dos documentos juntados pelo reclamante.

TRT-PR-PS-02418-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Escher Sippert
Réu : Michelle de Sa Ribas Tassinari
ADV(S) : Gissiane Cristine Chromiec - PR36660
juntar aos autos instrumento de mandato. apos, incluam-se os
autos em pauta.

TRT-PR-RT-02634-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Odete Czaika
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Jaime Oliveira Penteado - PR20835
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-PS-02861-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felipe Rocha
Réu : Arca Ltda.
ADV(S) : Maria Claudia de Seixas Pinto - PR21388

homologo os cálculos apresentados pelo inss às fls. 31. efetuar
o pagamento, neste prazo, sob pena de execução. no silêncio,
expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-RT-03650-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Floriano
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-03658-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariana Karvonski Rodrigues
Réu : Condomínio Edifício Victors Tower
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-04812-2005 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laelso Tomas dos Santos
Réu : Cedip Clinica de Diagnostico Por Imagem do Paraná
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-08503-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Ferreira dos Reis
Réu : Real Encomendas e Cargas Ltda.
ADV(S) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
efetuar o recolhimento das custas processuais, cfe determinado
em audiencia, sob pena de execucao.

TRT-PR-RT-09301-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria de Assis
Réu : Vicenlab Laboratorio de Analises Clinicas Ltda.
ADV(S) : Clarinda Marques de Andrade - PR26660
efetuar o recolhimento das custas processuais, cfe determinado
em audiencia, sob pena de execucao.

TRT-PR-RT-10392-2006 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Miranda
Réu : Trans Gbc Ltda.
Cafe Damasco S.A.
Bimbo do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
apresentar a contrafé faltante. apresentada, designe-se audiên-
cia e expeçam-se as notificações de praxe.

TRT-PR-RT-14366-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre do Nascimento
Réu : I Jolandek & Cia Ltda.
Engevidros Engenharia de Fachadas e Coberturas de Vidros
Ltda.
Engevidros Engenharia e Comércio de Vidros Ltda.
Manubras Portas Automaticas Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Quimie Miyamoto - PR10069
juntar os alegados docs faltantes, e vista aos docs juntados.

TRT-PR-RT-14525-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sedenir Grieger
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
manifestar-se sobre os docs requeridos pelo autor e vista acer-
ca dos demonstrativos de horas extras juntado.

TRT-PR-RT-16761-2005 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Alberto Frankel
Réu : Zoe Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Rafael Lopes Krukoski - PR36501
Audiência de 22.6.06 adiada para 21.9.06 às 15h45. Ciência de
que a intimação de adiamento anterior foi feita com data errada
de audiência.

TRT-PR-RT-18044-2003 - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Simas
Réu : Hugo Cini S.A. Indústria de Bebidas e Conexos
Flecha Comércio de Alimentos Ltda.
RL Recursos Humanos Ltda.
Ajc Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Diogo Matte Amaro - PR30596
reiterando a intimacao de fl 273, juntar procuração original nos
autos.

TRT-PR-RT-18118-2005 - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Silveira
Réu : SMR Socorro Medico e Resgate Ltda.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
homologo os cálculos apresentados pelo inss a fls. 43. efetuar
o pagamento da diferenla devida, neste prazo, sob pena de exe-
cução. no silêncio, expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-RT-18778-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clair Moreira Borges
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-19474-2004 - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinario adesivo (prazo
comum).

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ariel Szymanek

Diretor

8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, COM

PRAZO DE 20 DIAS.
vdt08@trt9.gov.br

RT 13005/06

Reclamante: Eden Veloso de Almeida
Reclamada : Horizonte Trabalho Temporário Ltda
Audiência dia 14/09/06, às 13h29min
O MM. Juiz do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho
de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
através do presente Edital, que fica notificada a reclamada
HORIZONTE TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, de que deverá comparecer à audiên-
cia INAUGURAL na data supra designada, na sala de audiên-
cias da 8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA, sita na Rua Vicen-
te Machado, 400 - 6º piso, Centro, quando poderá apresentar
sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto, na forma prevista no art.843 da CLT. O não compare-
cimento da reclamada na audiência importará revelia e confis-
são quanto à matéria de fato (art.844 da CLT). E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado e passado
nesta Vara, aos oito de agosto de dois mil e seis. Eu, Dalva
Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz do Trabalho original assinado

8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA PR
RUA VICENTE MACHADO, 400 - 6º. PISO

vdt08trt9.gov.br.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO A SEGUNDA RECLAMA-

DA, COM PRAZO DE 30 DIAS.
RT 10.847/03

RECLAMANTE: GABRIEL OLIVEIRA CORREIA
RECLAMADAS: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS E CCONNECTON COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS LTDA.
Audiência dia 06/11/06 às 14h00.
O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho da 8ª Vara do
Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER através do presente Edital, que fica notificada a
segunda reclamada, CCONNECTON COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, do adiamen-
to da audiência de instrução para a data supra, e realizar-se-á
na sala de audiências deste Juízo, sito na Rua Vicente Macha-
do, 400, 6º piso, Centro, Curitiba. Dado e passado nesta Vara,
aos vinte e quatro de janeiro de dois mil e seis. Eu, Hugo Lobo
Ribeiro Júnior, Diretor de Secretaria, subscrevi e ao final assi-
no.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba PR
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso – Centro

Vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE

DECISÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS
RT 14939/05

Reclamante: Elaine Cristina da Silva Banhos
Reclamados: Eleyne Krause Nachornik e Valdomiro Lourenço
Nachornik
O MM. Juiz do Trabalho em exercício na 8ª Vara do Trabalho
de Curitiba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
através do presente Edital, que ficam notificados os reclama-
dos ELEYNE KRAUSE NACHORNIK e VALDOMIRO LOU-
RENÇO NACHORNIK, ora em lugar incerto e não sabido, da
decisão prolatada em 13/02/06, na sala de audiências deste Ju-
ízo, cujo teor é o seguinte: “Isto posto, nos autos de reclamação
trabalhista promovida por ELAINE CRISTINA DA SILVA
BANHOS em relação a ELEYNE KRAUSE NACHORNIK e
VALDOMIRO LOURENÇO NACHORNIK, nos termos da fun-
damentação que passa a fazer parte integrante deste dispositi-
vo, ACOLHO EM PARTE os pedidos da petição inicial para
condenar os reclamados ao pagamento das seguintes verbas à
reclamante, corrigidas e acrescidas de juros de mora: a) R$
261,33 a título de 28 dias de saldo de salários; b) férias propor-
cionais com 1/3, à razão de 5/12 avos, no valor de R$ 155,55;
c) R$ 116,66 a título de 13º salário à razão de 5/12 avos. Con-
tribuições previdenciárias e fiscais, nos termos da fundamenta-
ção. Abata-se do crédito da reclamante a importância de R$
28,91 e executem-se os réus pela importância de R$ 45,35, a
título de contribuição previdenciária. Sentença líquida. Cum-
primento no prazo legal. Custas pelos réus, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 600,00,
no importe de R$ 12,00. Custas com editais pelos réus, nos
valores cotados nos autos. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados, é passado o presente Edital, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afi-
xado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria, aos
sete de agosto de dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba – PR.
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso – Centro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

RT 13407/02

Reclamante: Airton Pedro Bodnar
Reclamadas: Multiprofissional Cooperativa de Trabalho, TWS
do Brasil Ltda e
Geodex Communications Ltda
O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER através do presente
Edital, que fica notificada a segunda reclamada, TWS DO
BRASIL LTDA, da decisão prolatada em 30/09/04, na sala de
audiências deste Juízo, cujo inteiro teor é o seguinte: “ISTO
POSTO, resolve o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba
rejeitar as preliminares arguidas pelas reclamadas em defesa;
no mérito, reconhecer o vínculo empregatício entre o recla-
mante e a segunda reclamada, no período de 24/08/2000 a 15/
10/2001, acolhendo parcialmente os pedidos formulados na
inicial para condenar a primeira e segunda reclamadas MULTI-
PROFISSIONAL COOPERATIVA DE TRABALHO e TWS DO
BRASIL LTDA a pagar ao reclamante AIRTON PEDRO BOD-
NAR as verbas deferidas na fundamentação, a qual integra este
dispositivo para todos os efeitos legais, observando-se a res-
ponsabilidade subsidiária da terceira reclamada GEODEX
COMMUNICATIONS DO BRASIL S/A. Juros e correção mo-
netária na forma da lei e do Enunciado 200 do TST, aqueles a
partir da data do ajuizamento da ação e esta a partir do próprio
mês da prestação dos serviços, devendo ser utilizada a tabela
própria para a correção dos débitos trabalhistas expedida pela
Assessoria Econômica do Egrégio TRT desta 9a Região. Liqui-
dação mediante cálculos. Custas pelas reclamadas, no importe
de R$ 1.700,00 calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação, no importe de R$ 85.000,00. Observe-se o
§ 3º do artigo 114 da Constituição Federal, devendo as recla-
madas comprovar nos autos o recolhimento dos valores devi-
dos à Previdência Social, autorizando-se desde logo a dedução
da parcela devida pelo reclamante, na forma do artigo 276 § 4º
do Decreto nº 3.048 de 06/05/99. Indevida a retenção e/ou des-
conto de qualquer parcela a título de imposto de renda, tendo
em vista a incompetência material desta Justiça Especializada
para se manifestar sobre o tema.” E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria,
aos sete de agosto de dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba - Pr
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Centro

vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE

DESPACHO, com prazo de vinte dias.
RT 16719/2004

Reclamante: ALICE APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS
Reclamados: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. E MUNICÍPIO DE CURITIBA
O Exmo. Dr. PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz do Trabalho
Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais, F A Z S A B E R através do presente Edital, que
fica notificada a reclamada AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS LTDA, do R. Despacho de fls. 252, a saber: “Inti-
me-se o 1º reclamado para que, no prazo de dez dias, comprove
a regularidade dos depósitos do FGTS, conforme determinado
no Acórdão de fls. 239/248.” E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Secretaria,
aos nove dias de agosto de dois mil e seis. Eu, DALVA BAC-
CHI LEMOS, Diretora de Secretaria subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz do Trabalho original assinado

8ª. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400 - 6O PISO CENTRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO CONSIGNADO COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

ACPg 188/04

Consignante: Móveis Oggi S/A
Consignado : Márcio Maciel
O MM. Juiz Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, através do presente Edital, que fica notificado o
consignado, MÁRCIO MACIEL, ora em lugar incerto e não
sabido, acerca do parcial teor do Termo de Audiência de fls.
47: “Ante a ausência do consignado, tem-se como extintas as
obrigações da consignante nos valores discriminados na inici-
al. Custas pelo consignado, no importe mínimo de R$ 10,64,
atribuídas sobre o valor dado à causa de R$ 364,25 de cujo
pagamento fica dispensado de ofício. Intime-se o autor. Após,
arquivem-se os autos”.
Dado e passado nesta Vara, aos sete dias do mês de agosto de
dois mil e seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secreta-
ria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba - Pr
Rua Vicente Machado, 400 - 6º Piso - Centro

vdt08@trt9.gov.br
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE

DECISÃO, com prazo de vinte dias.
RT 2228/2005

Reclamante: VALQUIRIA BRANCO DA SILVA

Reclamados: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. E MUNICÍPIO DE CURITIBA
O Exmo. Dr. PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz do Trabalho
Titular da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais, F A Z S A B E R através do presente Edital, que
fica notificada a reclamada AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS LTDA, da sentença proferida em 31.03.2006, a sa-
ber: “Isto posto, nos autos de reclamação trabalhista promovi-
da por VALQUIRIA BRANCO DA SILVA em relação a AMBI-
ENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. e MUNICÍPIO
DE CURITIBA, nos termos da fundamentação que passa a fa-
zer parte integrante deste dispositivo: 1) REJEITO a preliminar
de coisa julgada; 2) REJEITO as argüições de prescrição bie-
nal e qüinqüenal; 3) REJEITO todos os pedidos formulados em
relação ao MUNICÍPIO DE CURITIBA, para absolver este réu
da condenação requerida; 4) ACOLHO EM PARTE os pedidos
da petição inicial para condenar a primeira reclamada, exclusi-
vamente, ao pagamento das seguintes verbas à reclamante, com
juros, correção monetária e abatimentos determinados: a) vale
transporte e tíquete refeição; b) FGTS e multa rescisória; c)
honorários assistenciais; Contribuições previdenciárias e fis-
cais, nos termos da fundamentação. Liquidação por simples
cálculos e cumprimento no prazo legal. Custas apenas pela pri-
meira reclamada, calculadas sobre o valor provisoriamente ar-
bitrado à condenação de R$ 400,00, no importe mínimo legal
de R$ 10,64 (caput do artigo 789 da CLT). E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, é passado o presente Edital,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado e passado nesta Se-
cretaria, aos nove dias de agosto de dois mil e seis. Eu, DALVA
BACCHI LEMOS, Diretora de Secretaria subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz do Trabalho original assinado

8ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR
Rua Vicente Machado, 400 - 4º Andar - Centro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÕES E CONTRA-RAZÕES DE RECURSO

ORDINÁRIO, COM PRAZO DE 20 DIAS.
RT 4266/04

Reclamante: Evanir Mendes dos Santos
Reclamado : José Olívio de Albuquerque Tecpar Instituto de
Tecnologia do Paraná
O MM. Juiz Titular da 8a. Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER através do presente
Edital, que fica notificado o primeiro reclamado, JOSÉ OLÍ-
VIO DE ALBUQUERQUE, das decisões prolatadas na sala de
audiências deste Juízo nos dias 28/10/05, 02/12/05 e 02/03/06,
às fls. 104/113, 122/123 e 164/165, respectivamente, cujos in-
teiros teores são os seguintes: “ISTO POSTO, decide a 8a Vara
do Trabalho de Curitiba, ACOLHER EM PARTE o pedido for-
mulado por EVANIR MENDES DOS SANTOS em face de JOSÉ
OLVIDIO DE ALBUQUERQUE E TECPAR INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DO PARANÁ, nos termos da fundamentação,
que se incorpora ao dispositivo para todos os efeitos legais. O
crédito será apurado em liquidação por cálculo. Juros morató-
rios e correção monetária na forma da lei. Cumpra-se no prazo
legal. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 80,00, calcula-
das sobre R$ 4.000,00, valor provisoriamente arbitrado à con-
denação.”, “ISTO POSTO, decide a 8a Vara do Trabalho de
Curitiba, CONHECER dos embargos e no mérito DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL a fim de suprir omissão e corrigir
erro material contidos na sentença nos termos da fundamenta-
ção, que se incorpora ao dispositivo para todos os efeitos le-
gais.” e “ISTO POSTO, decide a 8a Vara do Trabalho de Curi-
tiba, CONHECER dos embargos e no mérito DAR-LHE PRO-
VIMENTO a fim de corrigir erro material contido na sentença
nos termos da fundamentação, que se incorpora ao dispositivo
para todos os efeitos legais.” Fica o primeiro reclamado notifi-
cado, ainda, para contra-arrazoar o Recurso Ordinário inter-
posto pela reclamante às fls.132/148, querendo, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara. Dado
e passado nesta Secretaria, aos sete de agosto de dois mil e
seis. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subscre-
vi. PAULO RICARDO POZZOLO Juiz Titular original assina-
do

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00058-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cassio Luis Lachman
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

1. Apresente a Ré, em 10 dias, os controles paralelos de jorna-
da, comprovantes de pagamento do paradigma ANTONIO CAR-
LOS OLIVEIRA e acompanhamento médico e exames periódi-
cos internos, inclusive admissional do reclamante , requeridos
pelo Autor, sob as penas do art. 359 do CPC
2. Decorrido o prazo de 05 dias concedidos no item anterior,
terá o Autor o prazo de 10 dias para manifestar-se sobre os
documentos juntados pela Ré, sob pena de preclusão, indepen-
dentemente de nova intimação.

TRT-PR-CS-00176-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Bueno Gonçalves
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Contraminutar, querendo, no prazo legal, o Agravo de Petição
interposto.

TRT-PR-AIND-00215-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Sanches Vitorio Del Puente
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Glaucio Cezar Silva Molino - PR20030

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-AIND-00219-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Costa Lima Junior
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-ET-00299-2005 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Macedo Correia Junior
Réu : Raul dos Santos
ADV(S) : Fernando Augusto Sperb - PR22997

1. Informe o Embargante o atual endereço da reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.

TRT-PR-RT-00473-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Ferreira da Silva
Réu : José Clair Rodrigues do Nascimento
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Vistas ao Autor (a), sobre a declaração da testemunha, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00553-1996 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Garcia
Réu : Creare Móveis e Decorações Ltda.
Emilio Merino de Paz
ADV(S) : Juarez Bortoli - PR16371

Será intimado o Autor para informar o CNPJ do BANCO CRE-
FISUL S.A, eis que o convenio via BACEN-JUD permite a
consulta somente mediante a informação o número do referido
cadastro, com prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-AIND-00566-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Moraes Faria
Réu : Nivel Som Tratamento Acustico e Decorações Ltda.
ADV(S) : Ana Elisa Vieira Navarro - PR27943

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-00655-2004 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martha Loch
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Será dado vista às partes, por 10 (dez) dias, para que requei-
ram o que entenderem de direito ante o recebimento dos autos
do E. TRT com interposição de agravo de instrumento.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, será aguardado o jul-
gamento e baixa do agravo de instrumento.

TRT-PR-RT-00681-2005 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alcides
Réu : Portella & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168

Informe o (a) Autor (a) o atual endereço da Ré, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos em
Secretaria por um ano na forma do parágrafo 4º, do artigo 109,
do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.

TRT-PR-AIND-00717-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Severiana Rita Lopes
Réu : Tengel Técnica e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Adnilton Jose Caetano - PR25650
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00873-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Ulbrich
Réu : Interclean Tecnologia em Serviços S/C Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-01352-2003 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gomes de Jesus
Réu : Leocir Snak
Aço Mineração Ltda.
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ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

(...)Intime-se o Autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, infor-
mar o número de seu CPF a fim de possibilitar o recolhimento
do Imposto de Renda retido nos autos, conforme apontado à fl.
230.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, deverá a Secretaria
recolher o referido valor sob o código 3981 (produto de depó-
sitos abandonados em favor da União), sendo que o Autor de-
verá comprovar o recolhimento fiscal, perante a Receita Fede-
ral, quando da apresentação da sua Declaração de Ajuste Anu-
al.
4. Após, comunique-se à SRF, ao INSS e arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-01355-2006 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Gonçalves
Réu : Estacionamento Angelo Ltda.
Condomínio Edifício Antares
ADV(S) : Gianna Carla Andreatta Rossi - PR28621
Ciência do inteiro teor do Temo de Audiência de fl.27: “Pelo
Juízo é apreciada a petição ora juntada aos autos, onde infor-
mam as partes terem conciliado. Considerando a ausência do
autor, a fim de ratificar os termos do acordo, adia-se a presente
audiência para 12/12/2006, às 14h. Intime-se o autor do adia-
mento e de que poderá comparecer na Secretaria da Vara para
confirmar os termos avençados, das 12h às 18h, de segunda a
quinta-feira, o que dispensará a presença na audiência designa-
da.
Cientes as partes. Nada mais.”

TRT-PR-RT-01464-2002 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Denk
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez)dias, sobre os cálculos
readequados pelo Sr. Contador, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-01467-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Paniago Rodrigues
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

1. Apresente a Ré, em 10 dias, os prontuários médicos do Au-
tor, PPRA e controle periódico de riscos ambientais, programa
de gerenciamento de riscos, PCMSO, laudo técnico de condi-
ções ambientais de trabalho, registros de dados atualizados de
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais dos últimos 5
anos e análise ergonômica do trabalho, requeridos pelo Autor,
sob as penas do art. 359 do CPC
2. Decorrido o prazo de 05 dias concedidos no item anterior,
terá o Autor o prazo de 10 dias para manifestar-se sobre os
documentos juntados pela Ré, sob pena de preclusão, indepen-
dentemente de nova intimação.

TRT-PR-PS-01689-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Marcia Borges da Silva
Réu : Lavind Lavanderias Industriais Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-01729-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza de Souza
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
Mercantil Romana Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263

DECISÃO

1. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, ante a
desistência da parte autora e concordância da ré.
3. Custas pelo Autor, no importe de R$-242,00, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa, dispensadas.
4. Desde logo, o autor fica autorizado a desentranhar os docu-
mentos que acompanham a inicial, exceto o instrumento de
mandato.
5. Intimem-se.
6. Decorrido prazo para recurso, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01995-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Guieseler Junior
Réu : Pasini & Pasini Ltda.
Lucyr Pasini Construções Ltda.
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460

De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos
autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-02079-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Alves
Réu : Roselis Dionisio de Oliveira e Cruz
ADV(S) : Helenize Cristine Dietrich - PR27021
Intime-se a ré para pagamento, das despesas processuais pen-
dentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-RT-02105-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Cristina dos Santos

Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-02404-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Hacke Massaneiro
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-PS-02448-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Afonso de Souza
Réu : Consele Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Ney Luiz Pereira - PR15675

DECISÃO

Emende o Autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, eis
que não atendeu o disposto no inc. I, do art. 852-B da C.L.T.,
ao não atribuir os valores correspondentes aos pedidos, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02595-1998 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Santos Bernardi
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Contraminutar, querendo, no prazo legal, os embargos à execu-
ção opostos.

TRT-PR-RT-02607-2003 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Maria Luciano
Réu : Embrasa S.A. Alimentação e Serviços
Unimed Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Contraminutar, querendo, no prazo legal, os embargos à execu-
ção opostos.

TRT-PR-RT-02609-2002
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alia Leme da Silva
Réu : Vitoria Cinematografica Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598

Ciencia do levantamento da penhora.

TRT-PR-PS-02639-2001 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Espindula de Novaes
Réu : Esic Serviços Gerais Ltda.
Milton Marques Lima
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Manifeste-se o (a) Autor (a) sobre a certidão de imissão de pos-
se constante dos autos de CPE, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos em Secretaria por
um ano na forma do parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento
Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.

TRT-PR-PS-02748-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelson Alves dos Santos
Réu : Fmm Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Willian Van Erven da Silva - PR27513
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-02748-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Lima Azevedo
Réu : Enforcer Serviços Ltda.
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-PS-02766-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Peicho Junior
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02774-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esmael Cordeiro dos Santos
Réu : Vilmar Sergio Magro

ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02806-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graciete de Andrade
Réu : Carin Undine Lowen Frose
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350
Data da audiência: 15/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02811-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes de Oliveira
Réu : Elenize do Rocio Dedsom
ADV(S) : Alceu Marczynski - PR21143

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-PS-02829-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Fatima Gruber
Réu : Criterio Consultoria & Corretagem de Seguros S/S Ltda.
ADV(S) : Othon Bispo dos Santos - PR19045
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02853-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudiceia da Silva Pinto
Réu : Conte Ribeiro & Cia Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810
Data da audiência: 15/12/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-02886-1999 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Kroska
Réu : Ravilo Arte Serviços e Decorações Em Geso Ltda. (ME)
Marilda Marisa Machado Fuchter
Rodrigo Fuchter
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205

(...)Intime-se o Autor para indicar bens em nome dos Réus, no
prazo de 30 (trinta) dias.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente em Secretaria por um ano, na forma do pará-
grafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral da Corregedoria
deste E.T.R.T.
5. Decorrido o prazo do item anterior, encaminhe-se ao Arqui-
vo Geral para arquivamento provisório sem prejuízo de eventu-
al manifestação da parte interessada.

TRT-PR-RT-03239-2005 - (20 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabette Aparecida de Camargo
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499
Patricia Tostes Poli - PR24810
Chistian da Silva Bortolotto - PR31218
Alexandre Fidalski - PR32196

(...)3. Intime-se o (a) autor(a), para apresentar sua CTPS para
as devidas anotações, no prazo de 20 (vinte) dias, sucessiva-
mente intime-se a ré para proceder as devidas anotações no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fazê-lo a secretaria, com
ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para as sanções
cabíveis, observando uma carência de cinco (05) cinco dias
entre os dois prazos.
4. Decorrido o prazo da ré, deverá o autor retirar a CTPS, me-
diante recibo nos autos, com uma carência de 05 (cinco) dias,
independentemente de nova intimação.

TRT-PR-RT-03521-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara dos Santos Mora
Réu : Flora Linda Flor Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Valdir Nunes Palmeira - PR29393

DESPACHO

1. Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pela
executada, eis que intempestivos.(...)

TRT-PR-RT-03719-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agenor Machado da Silva

Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Fabiano Buzetti Milano - PR26754

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-04019-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ueoka
Réu : Nobel Home Theater Ltda.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-PS-04301-2005 - (20 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Eduardo Wunsch
Réu : Vanetour Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

(...)3. Intime-se o (a) autor(a), para apresentar sua CTPS para
as devidas anotações, no prazo de 20 (vinte) dias, sucessiva-
mente intime-se a ré para proceder as devidas anotações no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fazê-lo a secretaria, com
ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para as sanções
cabíveis, observando uma carência de cinco (05) cinco dias
entre os dois prazos.
4. Decorrido o prazo da ré, deverá o autor retirar a CTPS, me-
diante recibo nos autos, com uma carência de 05 (cinco) dias,
independentemente de nova intimação.

TRT-PR-RT-04428-2001 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Rolim de Moura
Réu : Publicar do Brasil Listas Telefônicas Ltda.
Cargraphics Editel S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091

Defiro prazo de 30 (trinta) dias, à Autora para indicar bens à
penhora, ante a discordância quanto ao bem nomeado pela Ré.

TRT-PR-RT-04726-2004 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Bonfim dos Santos
Réu : AR Brasil Engenharia Ltda.
Nextel Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Maximiliano Gomes Mens Woellner - PR31117

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, para que requeiram o
que entenderem de direito, ante o recebimento dos autos do E.
TRT com interposição de agravo de instrumento.

TRT-PR-RT-05528-2003 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Mendes da Silva
Réu : Silvio Eduardo Strutz (ME)
Companhia Brasileira de Distribuição
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ilza Aparecida Marques Zilli - SP111700

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do
provimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-06152-1999 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zaira Loro Santos
Réu : Clinica de Recuperacao Nova Esperanca Ltda.
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431
Carlos Bueno Ribeiro - PR22495
Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
AUTOR
Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.
RÉ
Intime-se a Ré para pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias,
dos honorários contábeis arbitrados à fl. 605 e atualizados à fl.
942, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-06208-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brandali Albuquerque Machado
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Paulo Cesar Silveira - PR25427

Serão intimadas as partes da pericia designada para: 31.10.2006
às 13:40 horas, sito à Rua ALCIDES MUNOZ, 433 - MERCÊS
- N/C, com brevidade, sendo a Ré inclusive para se manifestar
sobre eventual mudança do local de trabalho do Autor (fl.620),
no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-06646-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Moreira dos Reis
Réu : Centurion Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Centronic Administradora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.
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TRT-PR-RT-06658-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doroteia da Silva Ribeiro
Réu : Ctf Technologies do Brasil Ltda.
PETROBRÁS Quimica S.A Petropesquisa
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 2ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-06878-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Policarpo
Réu : David Kang Vestuarios
So & Kim Confecções Ltda.
Kim & Buckner Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-07276-1996 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Terezinha Santos de Oliveira
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Victor Feijo Filho - PR11633

Prejudicado o requerimento da Ré, eis que os depósitos recur-
sais foram transferidos para conta judicial (fl.528) e liberados
à mesma conforme guia de retirada de fl. 624.
Intime-se a Ré e após retornem os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-07685-2001 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria dos Anjos
Réu : Transvale Transportes de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Edivana Venturin - PR26929

Intime-se o Autor, através de sua advogada EDIVANA VEN-
TURIN, para devolver o valor pago a maior indevidamente pelo
BANCO DO BRASIL, devendo comprovar nos autos no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-07685-2006 - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caio Murillo Prendim
Réu : Bimbo do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Defiro. Renova-se o prazo de 15 (quinze) dias ao Autor para
informar o atual endereço da Ré, sob a mesma cominação do
despacho anterior.

TRT-PR-RT-07916-2002 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson de Souza Sebastiao
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Suely Terezinha Blaca - PR18015
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 840,00, a cargo da Ré.
3. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador.
4. Comprovado o pagamento das despesas processuais, suste-
se o leilão.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
6. Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento, intime-se
o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias, sob pena de pre-
clusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T.
7. Decorrido o prazo sem manifestação, liberem-se as penho-
ras de fl. 611, comunique-se à SRF e arquivem-se os autos.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-08258-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deolindo Pereira de Macedo
Réu : Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)
Diel Elementos Ltda.
Top Line Brasil Indústria Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
DESPACHO
1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-08437-1998 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Ferreira dos Santos
Réu : Pizzaria Golfinho Ltda.
Paulo Soares da Silva
Paulo Soares da Silva
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Vista à parte contrária dos documentos de fls. 73/74, por 5 (cin-
co) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-08884-2002 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandir José Fachinello
Réu : Bom Bife Comércio de Carnes Ltda.
Comércio de Carnes Nobres
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Sandro Roberto de Campos - PR15842

Dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias, para que requeiram o
que entenderem de direito, ante o recebimento dos autos do E.
TRT com interposição de agravo de instrumento.

TRT-PR-RT-09468-2003 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Fatima de Oliveira Jasinski
Réu : Viviane Zakia Khouri Delage
Silvia Maria Khouri Hilgenberg
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-09475-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Pedrosa
Réu : Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027

intime-se a Ré para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-09770-2003 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Divonei Cordeiro dos Santos
Réu : Hauer Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-09801-2003 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christyane Czeck Diniz
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Leonardo Xavier Roussenq - PR25661
Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472

Contraminutar, querendo, no prazo legal, a Impugnação à Sen-
tença de Liquidação interposta.

TRT-PR-RT-10113-2004 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Batista da Rocha
Réu : Nelson Moto Lepca
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

(...), indique o Autor, em 30 dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
10. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

TRT-PR-RT-10244-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato da Silva Freitas
Réu : Imagran Marmores e Granitos
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

1. Intime-se a Executada para os fins do art. 884 da C.L.T, eis
que a execução se encontra parcialmente garantida através trans-
ferência do depósito judicial à disposição deste Juízo.
2 Tendo em vista a Portaria nº 11, de 06.01.2004, do Ministro
de Estado da Previdência Social que institui o valor-piso míni-
mo para as execuções da contribuição previdenciária pela Jus-
tiça do Trabalho, no importe de R$-140,00, intime-se a Ré,
para adicionar o referido valor às contribuições normais da
empresa.(...)

TRT-PR-RT-10266-2004 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Berenice Mendes Gabardo Machado
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Manifeste-se o Autor, em 10 (dez) dias, sobre a petição de
fls.326/333 da Ré e manifestação do Sr. Contador, sob pena de
concordância.

TRT-PR-RT-10286-2000 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Henrique Vaz dos Santos
Réu : Posto Portao Ltda.
Auto Posto Rota 66 Ltda.
Cireno Mallin
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

intime-se o procurador do Autor, para consultar, querendo, na
Secretaria da Direção do Forum desta capital, a declaração de
rendas fornecida pela Delegacia da Receita Federal. Deverá o
procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Forum
das 14 às 18 horas, com os presentes autos, bem como no prazo

de 30 dias, cumpra o item 5 do despacho de fl. 284.

TRT-PR-RT-10381-2005 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adão Ciszeviski
Réu : Polis Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
Mateng Construtora e Saneamento Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 2ª reclamada ou de
seus sócios, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso
I e IV, do CPC, quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-10477-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joicimar Aguiar Rocco
Réu : Microdigy Informática Ltda.
ADV(S) : Andre Dias Andrade - PR37504

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-10554-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agnaldo Lechenakoski
Réu : Zafira Auto Center Ltda.
ADV(S) : Marcos Osias da Silva - PR17022
intime-se a Ré para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-10668-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberone Bernaldo da Silva
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário adesivo
interposto.

TRT-PR-RT-10861-2001 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Gonçalves Viana
Réu : Cancha de Futebol Novo Estilo Ltda.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844
Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 100,00 , a cargo da Ré.
3. Suste-se o leilão, por ora.
4. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
entenderá este Juízo como cumprido.
6. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T.
7. Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se a penhora de
fl. 458 à Ré, arquivem-se os autos. Intimem-se.

TRT-PR-RT-11083-2004 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Xavier Teles
Réu : Wsi Brasil Centers Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Em razão da anotação da CTPS, deverá o autor retirá-la em
secretaria, no prazo de (10) dez dias.

TRT-PR-RT-11125-1998 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Antonio Sardi
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-11176-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joziaine Bertao
Réu : Ripka e Cristo Comércio de Móveis e Artigos de Decora-
ção Ltda.
Criare Móveis Planejados Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-11425-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estefano Mazur
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Acacio Correa Filho - PR5264
Pedro Euclides Utzig - PR21362

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
PREVIDENCIARIA nos autos, estando o inteiro teor da mes-
ma disponível nos autos e na internet no seguinte endereço:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-11429-1997 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Simone Stamn Paza
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Ciência do levantamento da penhora de fl. 1243.

TRT-PR-RT-11484-2005 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Viezer Paraná
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Andrea Cunha Correa - PR24740

Manifeste-se o (a) Autor (a), em 10 (dez) dias, sobre os docu-
mentos juntados pela Ré, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-11694-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odete Maria Silva
Réu : Zara Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Lunardon - PR23304

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-11783-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Ribeiro de Oliveira
Réu : Century Centro de Fisioterapia Ltda.
Sofhar Gestao e Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736
Renato Serpa Silverio - PR23142
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 20,00, a cargo da Autora, dispensadas.
3. Intime-se a Ré para comprovar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias por parte do empregado e do emprega-
dor e dos descontos fiscais, no prazo de 05 dias.
4. Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento, intime-se
o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias, sob pena de pre-
clusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T..
5. Descumprido o item “3” da presente decisão, expeça-se ofí-
cio ao Banco Central na forma “on line”, de acordo com o con-
vênio denominado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de
numerário existente em contas correntes e ou aplicações finan-
ceiras existentes em nome da Ré.
6. Resultando diligência positiva, paguem-se os credores.
7. Decorrido o prazo sem manifestação do INSS, comunique-
se à SRF e arquivem-se os autos. Intimem-se.

TRT-PR-RT-12142-1996 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vagner da Silva
Réu : Auto Mecanica Paraná
Luiz Carlos Santos de Jesus
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

será intimado o autor para informar o endereço das rés a fim de
que seja designada a audiencia de conciliação para tentativa de
composição do débito.

TRT-PR-RT-12217-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Carvalho Busquete
Réu : Silva Tezardo & Cia Ltda.
Clemente José Luiz da Silva
ADV(S) : Waldemar de Araujo Filho - PR13496

Intime-se a ré para pagamento dos valores apontados na plani-
lha de liberação de fl.118/119, no prazo de (05) cinco dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-12434-1997 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Batista
Réu : Enxuta Industrial Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Será intimada a Autora para retirar a certidão que se encontra
na contra-capa dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-12460-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarildo Antonio Ferreira
Réu : Cereal Camp Comércio de Cerais Ltda.
Jk Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12497-2006 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deuselha Ribeiro da Maia
Réu : Vera do Amaral Marqueno
Monica Correia do Amaral
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
DESPACHO
1. Concedo à Reclamante o prazo de dez dias para que, sob
pena de indeferimento da petição inicial, emende a inicial para:
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a) indicar a evolução salarial de todo o período contratual que
pretente ver reconhecido;
b) indique, de forma clara e específica, com qual das Reclama-
das pretende ver reconhecido contrato de trabalho, em qual ou
quais funções e o período contratual.
2. Considerando-se que a alegada relação contratual deu-se entre
a Reclamante e a primeira e segunda Reclamadas, não há justi-
ficativa para que o INSS seja incluído no polo passivo da rela-
ção processual, não lhe incumbindo a produção de prova em
relação da qual não pariticipou, evidenciando-se a ilegitimida-
de passiva do terceiro Reclamado. Ante tanto, extingue-se o
processo, sem resolução do mérito, em relação ao INSS, nos
termos do art. 267, VI do CPC.
3. Após a apresentação da emenda ou do transcurso do prazo
concedido, voltem os autos conclusos para designação de audi-
ência inicial.

TRT-PR-RT-12547-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Boza
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12589-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Mendes de Brito
Réu : Logiscooper Cooperativa de Trabalho de Profissionais da
Area de Transporte Rodoviario de Cargas e Passageiros
Local Express
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12630-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana da Cruz de Lara
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12705-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Bettoni
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos (Liquida-
ção)
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12715-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir José Santos
Réu : José Natalino Bernardi
ADV(S) : Waleria Chibior - PR34425
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12769-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Marques da Silva
Réu : Psms Indústria e Comércio de Malhas Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12796-2003 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Eduardo Martins
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intimem-se as partes para requererem o que entender de direito
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-12889-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silcler de Fatima Brandes
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12939-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Plavak Lopes
Réu : Mariah Agencia de Recursos Humanos Ltda.
Park Show Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 17/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13017-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelinda Aparecida Batista
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13060-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Martins dos Santos
Réu : D 7 Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13070-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro de Andrade Junior
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-13119-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Velasco Blanco
Réu : Flavia Margarete Szezech
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13173-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises Marcondes Gonçalves
Réu : Promova Marketing Promocional
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13183-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Cristina dos Santos
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13320-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Kovalek Correia
Réu : Amauri Silva Torres & Advogados Associados
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13383-2006 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Rodrigues Viana
Réu : Mao Colorida Comunicação Visual Ltda.
Comportec Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Data da audiência: 22/01/2007 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13474-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Margarida Vettorelli
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258

DECISÃO

1. Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo Autor
porque intempestivo, visto que este foi intimado em 10/03/2006
(fl. 612) e interpôs recurso apenas em 09/05/2006 (fls. 620/
623).
2. Proceda o Autor o pagamento das custas processuais, no pra-
zo de 05 dias.
3. Decorrido o prazo do item anterior, expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome do Autor.
2. Garantida a execução, intime-se o Executado para impugna-
ção.
3. Decorrido o prazo legal, pague-se o credor e arquivem-se os
autos.

TRT-PR-RT-14008-2003 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Rodrigues
Réu : Auto Posto Penta Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke - PR22065
Tania Mara Pereira - PR25039

Dêem-se vistas às partes, por 10 (dez) dias, para requererem o
que entender de direito, ante ao recebimento dos autos do
E.T.R.T., com interposição de agravo de instrumento.

TRT-PR-RT-14024-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir Gonçalves da Rosa
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Angela Bittencourt Cordeiro - PR28068

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-14104-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirene Souza Gonçalves
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Serão intimadas as partes da pericia designada para: 12.09.2006
às 10:30 horas, sito à Rua Pe. ANCHIETA, 751 - N/C, com
brevidade.

TRT-PR-RT-14522-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovanni Cidral Rodrigues
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Ricardo de Queiros Duarte - SC5102
Ricardo de Queiroz Duarte - SC5102

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-14602-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Gencissk
Réu : Rentauto Locadora de Veículos Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Oswaldo Casarotti Junior - PR32684

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-14728-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Antunes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-14790-2002 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olarico José de Lima
Réu : Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Contraminutar, querendo, no prazo legal, os embargos à execu-
ção opostos.

TRT-PR-RT-14818-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teruo Tamura
Réu : Toshiba Medical do Brasil Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Paulo Roberto Mozzer - PR29120

1. será intimado o Autor para apresentar o endereço completo
da testemunha RICARDO DE OLIVEIRA, arrolada à fl. 327.
2. será aguardado no prazo apresentação das peças para expe-
dição das testemunhas arroladas pela Ré.

TRT-PR-RT-14891-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Selma Barbosa de Souza
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-15113-2004 - (8 dias)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Natasha Blasdale
Réu : Centro Oxfford de Idiomas Ltda.
ADV(S) : Adriano Nery Kuster - PR30243

Indefiro o pedido de desentranhamento de documentos, uma
vez que inexistentes nestes autos.
Defiro a substituição do instrumento de procuração, mediante
a permanência de cópia nos autos.
Após, decorrido o prazo ao autor retornem os autos ao arquivo
geral.

TRT-PR-RT-15452-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar de Miranda
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Batavia S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Jose Schell Junior - PR8370
Marcelo Alessi - PR16272

Designado o dia 24/08/2006, às 17:00 horas para exame perici-
al. O exame será realizado no consultório do perito: Rua Raul
Carneiro Filho, 329, Curitiba-PR, devendo ser providenciado o
PPRA e PCMSO da empresa e exames admissionais, periódi-
cos e demissionais do Autor. Honorários periciais finais no va-
lor de R$ 2.000,00.

TRT-PR-RT-15777-2000 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helcio Luiz Sandri
Réu : Promptel Comunicacoes S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Josefina Maria de Santana Dias - SP86184

manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre os
dois prazos, sobre os cálculos readequados pelo Sr. Contador,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-15967-2003 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Rodrigues da Silva
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Silvana Chociay - PR14348
Paulo Batista Ferreira - PR15094
Eros Gil Peters - PR18462

Contraminutar, querendo, no prazo legal, a Impugnação à Sen-
tença de Liquidação interposta.

TRT-PR-RT-16093-2003 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florisvaldo Brizola
Réu : Denso do Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Contraminutar, querendo, no prazo legal, os embargos à execu-
ção opostos.

TRT-PR-RT-16136-1992 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeneide Gomes dos Santos
Réu : Servicon Empresa de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210

1. Indefiro o pedido de bloqueio do veículo pela Autora, eis
que alienado fiduciariamente. Inconcebível a constrição de um
bem alienado fiduciariamente, por meio de penhora, pois o
executado (devedor fiduciário) é simples possuidor direto e
depositário, ficando o domínio resolúvel e a posse indireta com
o credor fiduciário.
2. Apresente o autor o endereço do credor fiduciário, no prazo
de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar o pedido de informações
do contrato de alienação.(...)

TRT-PR-RT-16149-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Cana Brasil
Réu : Hidrauservice Comércio Serviços Equipamentos Hidrau-
licos
Pontual Brasil Petróleo Ltda.
Dynea Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Nadia Jezzini - PR21680

Serão intimadas as partes da pericia designada para: 13.09.2006
às 10:00 horas, sito à Rua Luis Franceschi, 666 - (sede da Ré
Dynea Brasil S.A)- N/C

TRT-PR-RT-16284-2005 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Ribeiro
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alberto Manenti - PR20617
Joel Berto - PR25055

1. Apresente a 1ª Ré, em 10 dias,os controles de jornada do
período anterior a 1º.10.2002 , requeridos pelo Autor, sob as
penas do art. 359 do CPC
2. Decorrido o prazo de 05 dias concedidos no item anterior,
terá o Autor o prazo de 10 dias para manifestar-se sobre os
documentos juntados pela Ré, sob pena de preclusão, indepen-
dentemente de nova intimação.

TRT-PR-RT-16400-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Flavio Luis Pincelli
Réu : Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) : Fabiola Paula Bee Alenski - PR22756
Nelson Knob - PR24534

Processem-se os recursos ordinário interpostos pelas partes,
devendo intimar o Autor e a Ré para apresentarem as contra-
razões no prazo legal, querendo, de forma sucessiva, a iniciar
pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre os pra-
zos.

TRT-PR-RT-16501-1997 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Araguai Padilha
Réu : União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Será intimada a 2ª Ré para se manifestar sobre o prosseguimen-
to da execução em face do Reclamante-Executado.

TRT-PR-RT-16585-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Dias Silva
Réu : Pedreira Itapoa Ltda. (Massa Falida)
Taba Construções e Empreendimentos Ltda.
Gava & Cia Ltda. (Massa Falida)
Constal Administração e Empreendimentos Ltda.
Tangua Engenharia e Construções Ltda.
Taba Materiais de Construção Ltda.
Miers Administração e Empreendimentos Ltda.
Taba Veículos Ltda.
Helio Empreendimentos Ltda.
Vereda Administração e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Jose Antonio Gomes de Araujo - PR28198
Ricardo Alexandre da Silva - PR37097

Ciência do Termo de audiência que segue: “(...)Para prossegui-
mento, designa-se audiência de instrução para o dia 23/01/2007,
às 15h10min, devendo as partes comparecerem sob pena de
confissão ficta quanto à matéria de fato. Comprometem-se às
partes em se fazer acompanhar das testemunhas que pretendam
ouvir ou arrolá-las até TRINTA dias antes da data da audiência
de instrução, sob pena de preclusão do direito de ouvi-las. Inti-
mem-se os reclamados ausentes.
As partes ficam cientes de que os depoimentos pessoais e teste-
munhais serão gravados e posteriormente degravados confor-
me Portaria nº 18/2006 da Exma. Presidente do E. TRT. Cien-
tes os presentes. Nada mais. “

TRT-PR-RT-17025-1996 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Batista
Réu : Restaurante Lanchonete Pizzaria Sabrina
Ester Schlemper da Silva
Cleci Salete da Silva
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

Resultando infrutífera a determinação contida no item “1”,
aguarde-se a indicações de bens pelo Autor, por 60 dias.

TRT-PR-RT-17538-2003 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson Aires dos Santos
Réu : Carlos Deodoro de Sa Chiurato (ME)
Carlos Eduardo de Sá Chiurato
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876

será intimado o (a) Autor (a) para se manifestar sobre o (s) bem
(s) nomeado (s) à penhora pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-17895-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmar Rodrigues
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Darclean Serviços e Construções Ltda.
Darclean Pinturas e Manutencoes Ltda.
Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Raul Guilherme Costa Rodrigues - PR14695
Flavio Ricardo Schmidt - PR21616

Audiência de instrução designada para o dia 13/02/2007, às
15:20 horas, devendo as partes comparecerem, sob pena de
confissão, acompanhadas das testemunhas que pretendem ou-
vir, até no máximo de 03 (três), cada parte, ou arrolá-las em até
30 dias antes da audiência, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-18029-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orli Ramos
Réu : Jairo Malucelli Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Telma Nakamura Ramos - PR28730

Vista ao Autor por 5 (cinco) dias.

Após, conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-18181-1998 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Santos Bernardi
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Carmem Fedalto Sartori - PR23462

Intime-se o Réu, para apresentar os documentos requeridos pelo
Sr. Contador, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arbitra-
mento pelo Juízo.

TRT-PR-RT-18464-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Mali Terezinha Blasczyk
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário adesivo
interposto.

TRT-PR-RT-18515-2001 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Juvenal Schein Ribas
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

(...), intime-se a ré para proceder o pagamento, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execução.
3. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se ofício ao Ban-
co Central na forma “on line”, de acordo com o convênio deno-
minado BACEN-JUD, solicitando o bloqueio de numerário
existente em contas correntes e ou aplicações financeiras exis-
tentes em nome da Ré.
4. Garantida a execução, paguem-se os credores, comunique-
se ao INSS e à SRF e arquivem-se os autos.
5. Resultando negativa a soliticação de bloqueio via BACEN
JUD, cite-se o 2º réu ante sua condenação solidaria.

TRT-PR-RT-18565-2002 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Mirian Rodrigues
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510

Indefiro, por ora, a penhora do imóvel matricula38600, eis que
não consta da certidão apresentada que o mesmo esteja em nome
da Ré executada. Esclareça o Autor, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-18879-2003 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Barbosa Braga
Réu : Nossa Casa Moradia Para Idosos Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

1. A Autora dispunha de 120 dias para dar entrada no requeri-
mento do seguro desemprego, a partir da data da audiência em
que foi homologado o acordo, ou seja, a partir de 28/2/2005.
Assim, a Autora deveria, impreterivelmente, requerer o seguro
desemprego até o dia 28/6/2005.
2. Em que pese a Ré tenha elaborado com equívocos as guias
de fls. 280/289, e tê-las apresentadas sem assinatura, acabou
por regularizá-las em maio/2005 (fl. 292).
3. Em 10.06.2005 foi o Autor intimado para retirar as guias
depositadas em Secretaria, tendo-o feito apenas em 20/6/2005
(fl. 293, verso).
4. Note-se que a entrega das guias de forma errônea, não impe-
diram a retificação e devolução à Autora a tempo de permitir a
apresentação no prazo.
Observa-se do documento de fl. 301, verso, que a Autora só
veio a requerer o saque do FGTS em agosto/2005.
5. Infere-se do exposto, portanto, que a Ré não teve culpa, não
devendo suportar o ônus do seguro desemprego. Indefiro, por-
tanto, a execução deste valor.

TRT-PR-RT-18963-2000 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diloe Paulina do Nascimento
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184

Contraminutar, querendo, no prazo legal, o Agravo de Petição
interposto.

TRT-PR-RT-19347-2003 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaltino Ferreira dos Santos
Réu : Nereu Figueiredo de Cordova
ADV(S) : Sergio Cabral - PR16150

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-19381-2004 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Terezinha Kuzeratski Santos
Réu : Glenda Mara Uhrigshardt Silva
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls. 02/
05 , ao Autor e à Ré os documentos de fls. 19/35, mediante
recibo.
3. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 92,00
atribuídas à ré. Intime-se a Ré para recolhimento, em 05 (cin-
co) dias, das contribuições previdenciárias, custas processuais
e fiscais por parte do empregado e do empregador.
4. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
5. Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento, intime-se
o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias.
6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-20214-2002 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Luis da Silva
Réu : Quattro Móveis e Artefatos Ltda. (Massa Falida)

ADV(S) : Magnus Victor Kaminski - PR7177

intimem-se os credores para retirar as certidões que se encon-
tram na contra-capa dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-RT-20235-2002 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana do Rocio de Cristo
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Tobias de Macedo - PR21667
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 5.400,00, a cargo da Ré, devendo deduzir o va-
lor pago quando da interposição do recurso ordinário.
3. Intime-se a Ré para comprovar o pagamento das custas, eis
que quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias
por parte do empregado e do empregador e dos descontos fis-
cais, já comprovadas às fls. 961/971, no prazo de 05 dias.
4. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T.
5. Descumprido o item “3” da presente decisão, recolham-se as
custas através de liberação do depósito recursal de fl. 815, ora
no aguardo de transferência para depósito judicial (fl.960).
6. Após, paguem-se os credores.
7. Recebido o AIRR, apense-se aos principais, excluindo-se as
peças em duplicidade.
8. Decorrido o prazo sem manifestação do INSS, comunique-
se à SRF e arquivem-se os autos. Intimem-se.

TRT-PR-RT-20419-1992 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Almeida da Silva
Réu : Incra - Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agra-
ria
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-20902-2001 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzanira de Almeida Peixe
Réu : Globo América Indústria e Comércio de Artefatos de Pa-
pel Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

intime-se o Autor para apresentar certidão de inteiro teor das
matrículas dos imóveis indicados às fls. 123/124.

TRT-PR-RT-20981-2001 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Moretti Lemes
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Contraminutar, querendo, no prazo legal, os embargos à execu-
ção opostos.

TRT-PR-RT-21078-2005 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Natsuko Tierschnabel
Réu : Marco Aurelio de Quadros Cravo
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Retirem-se de pauta.
3. Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls. 23, à
Autora e à Ré os documentos de fls. 62/109, mediante recibo.
4. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 72,00
atribuídas a Autora, dispensadas. Intime-se a Ré para recolhi-
mento, em 05 (cinco) dias, das contribuições previdenciárias
por parte do empregado e do empregador e descontos fiscais.
5. Cumprido o acordo, comprovado o recolhimento, intime-se
o INSS e SRF para manifestar-se em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
7. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-21555-2005 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Ribeiro Couto
Réu : Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009

DECISÃO

1. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito ante a de-
sistência do Autor e concordância da Ré.
2. Excluam-se os presentes autos da Pauta.
3. Custas pelo Autor, no importe de R$ 260,00, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa, dispensadas.
4. Desde logo, o autor fica autorizado a desentranhar os docu-
mentos que acompanham a inicial, exceto o instrumento de
mandato.
5. Intimem-se.
6. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-21580-2004 - (60 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias de Lima
Réu : Tissot & Ferreira Ltda.

ADV(S) : Luiz Antonio Teixeira - PR19488

Fica V.Sa. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-22022-2001 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Mackert de Amorim
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

A retenção do imposto de renda foi devidamente recolhida con-
forme GR de fl. 537 e guia DARF verso.

Contraminutar, querendo, no prazo legal, o Agravo de Petição
interposto.

TRT-PR-RT-22055-2004 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton José Mordizim
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira - PR14514

Contra-arrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-22172-2002 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido de Almeida
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961

intime-se o Autor da sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-23095-1999 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Adao de Souza
Réu : Fruttiboni Comércio de Importação e Exportação
Castro Frutas Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

(...) Será dado vista ao Autor por 30 (trinta) dias, para requerer
o que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.
3. Decorrido o prazo do item anterior, os autos permanecerão
no prazo ante a penhora no rosto dos autos junto a MMª 18ª
V.T.de Curitiba.

TRT-PR-RT-24779-2000 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Ferreira
Réu : Happy Formaturas Promoções e Eventos Ltda.
Originale Formaturas Ltda.
José Augusto Rodrigues da Silva
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629

(...)2. Será dado vista ao Autor por 30 (trinta) dias, para apre-
sentar o endereço onde se encontra o bem a ser penhorado.
3. Decorrido o prazo do item anterior, os autos permanecerão
no arquivo provisório em secretaria por um ano, na forma do
parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral da Correge-
doria deste E.T.R.T.
4. Após, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório
por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho.

TRT-PR-RT-26513-1999 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Bertolino Santos
Réu : Construtora Capolavoro Ltda.
Carlos Eduardo Puppi
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

1. Será intimado o procurador do Autor, para consultar, que-
rendo, na Secretaria da Direção do Forum desta capital, a de-
claração de rendas fornecida pela Delegacia da Receita Fede-
ral. Deverá o procurador se apresentar na Secretaria da Dire-
ção do Forum das 14 às 18 horas, com os presentes autos.
2. Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação, os autos
permanecerão no arquivo provisório em secretaria por um ano,
na forma do parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral
da Corregedoria deste E.T.R.T.
3. Após, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório
por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho.

TRT-PR-RT-26670-2000 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Ferreira de Almeida
Réu : ML Gomes Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813

1. Dê-se ciência à advogada do Autor quanto ao teor do oficio
de fl. 228, bem como para indicar bens passíveis de penhora
em nome do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena arqui-
vamento dos autos, na forma do art. 569 do CPC
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-26681-1999 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daimar Luiz Hahn Labatut
Réu : Precision Tooling Equipamentos de Precisao Ltda.
Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Klaus Peter Klein - PR11073
Enrico Miguel Nichetti - PR25115

intime-se a Ré para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-26964-1997 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Ione Aparecida David
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Simone Kohler - PR14027

Intime-se a ré para proceder o pagamento da diferença, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-27356-2000 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Cecilia Marquini
Réu : Lanchonete M & F Ltda.
Daniel Cordeiro
Aparecida Epifanio
Esmeria da Cunha Bergamo
Candido Martins de Souza
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

(...)Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 30
(trinta) dias.
3. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos,
provisoriamente, em secretaria, por um ano, na forma do pará-
grafo 4º, do artigo 109 do Provimento Geral da Corregedoria
deste T.R.T.
4. Após, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-RT-27893-1996 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Fernandes
Réu : Lamp Empreiteiros de Obras Associados S/C Ltda.
Ctc Centro Tecnico de Construções Civis Ltda.
Juvencio Lamp
Mauricio de Lima Rocha
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

1. será dado vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, para manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça e devolução da CP.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, por determinação do
Exmo. Juiz do Trabalho os autos serão arquivados provisoria-
mente em Secretaria por um ano, na forma do parágrafo 4º, do
artigo 109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.
3. Decorrido o prazo do item anterior, os autos serão encami-
nhdos ao Arquivo Geral para arquivamento provisório sem pre-
juízo de eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-RT-28260-1998 - (8 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Lima da Silva
Réu : Maderanski
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298

DECISÃO

1. Mantenho os despachos de fls. 38, 59, 64 e 80 pelos seus
próprios fundamentos.
2. Decorrido o prazo de 60 dias sem manifestação, arquivem-
se os autos provisoriamente em Secretaria por um ano, na for-
ma do parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral da
Corregedoria deste E.T.R.T.
3. Decorrido o prazo do item anterior, encaminhe-se ao Arqui-
vo Geral para arquivamento provisório sem prejuízo de eventu-
al manifestação da parte interessada. tos.

TRT-PR-RT-28337-1998 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Roque Filho
Réu : Expansul Indústria e Comércio de Auto Pe¸As Ltda.
Salete Aparecida Weiber
ADV(S) : Soraya Faltin - PR21007

(...)2. Será dado vista ao Autor por 30 (trinta) dias, para reque-
rer o que entender de direito ante a devolução da CP sem cum-
primento.
3. Decorrido o prazo do item anterior, os autos permanecerão
no arquivo provisório em secretaria por um ano, na forma do
parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral da Correge-
doria deste E.T.R.T.
4. Após, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório
por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho.

TRT-PR-RT-28969-1998 - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Inocencio da Silva
Réu : Poliplay Indústria e Comércio de Brinquedos e Artefatos
de Madeira Ltda.
Jurides Caldart
José Roberto Bueno Franco
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685

1. Será intimado o procurador do Autor, para consultar, que-
rendo, na Secretaria da Direção do Forum desta capital, a de-
claração de rendas fornecida pela Delegacia da Receita Fede-
ral. Deverá o procurador se apresentar na Secretaria da Dire-
ção do Forum das 14 às 18 horas, com os presentes autos.
2. Decorrido o prazo de 30 dias sem manifestação, os autos
permanecerão no arquivo provisório em secretaria por um ano,
na forma do parágrafo 4º, do artigo 109, do Provimento Geral
da Corregedoria deste E.T.R.T.
3. Após, os autos serão encaminhados ao arquivo provisório
por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho.

TRT-PR-RT-29024-1999 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Kokot
Réu : Krisley Confecções e Armarinhos Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Adyr Tacla Filho - PR18688

1. Serão intimadas as partes das datas de leilões designados (06
e 20.10.2006, todos com INICIO 14:01 hs.), a realizar-se na
Rua Sen. ACIOLLY FILHO, 1625, CIC - CURITIBA - PR, nos
termos do oficio de fl. 143, com brevidade.

TRT-PR-RT-29059-1996 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Decks
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Marcia Zanin - PR24478

Ciência do levantamento da penhora de fl. 528.

TRT-PR-RT-30564-1999 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Rodrigues de Araujo
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653

Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos
readequados pelo Sr. Contador, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-31830-1996 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacomo Basckera
Réu : Casa do Aluminio Comércio de Metais Ltda.
Miguel Ricardo Barbosa
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

1. será dado vista ao Autor, por 05 (cinco) dias, para manifes-
tar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça;
2. Decorrido o prazo sem manifestação, por determinação do
Exmo. Juiz do Trabalho os autos serão arquivados provisoria-
mente em Secretaria por um ano, na forma do parágrafo 4º, do
artigo 109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.;
3. Decorrido o prazo do item anterior, os autos serão encami-
nhados ao Arquivo Geral para arquivamento provisório sem
prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-RT-36912-1996 - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Koehler
Réu : Iesa Internacional de Engenharia S.A.
Erneconsult Engenharia Ltda.
Montreal Empreendimentos S.A.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Miralva Aparecida Machado - PR16936
Douglas Silveira da Rocha - PR24203
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes (Autor e 2ª
Ré), para que produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 3.400,00, a cargo da Ré, devendo deduzir as
custas recolhidas no momento da interposição do recurso ordi-
nário pela parte.
3. Intime-se a Ré para comprovar o pagamento das despesas
processuais, no prazo de 05 dias.
4. Intimem-se as partes.
5. Após, encaminhem-se os autos ao Sr. Contador nomeado
NELCI JOSÉ PEDROZO MAINARDES, para elaborar os cál-
culos de liquidação, quanto ao prosseguimento da execução
quanto as 1ª e 3ª Rés, devendo o expert observar o valor do
acordo homologado com a 2ª Ré.

TRT-PR-RT-38618-1996 - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos
Réu : Upt Metalurgica Ltda.
José Luiz Cardoso
Sergio Roberto Cardoso
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

será intimado o (a) Autor (a) para se manifestar sobre o prosse-
guimento da execução, ante o oficio de fl. 282, com prazo de
10 (dez) dias.

09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcio Grisólia do Carmo

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00005-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas Teatrais e Ci-
nematograficas e das Distribuidoras Cinematograficas do Esta-
do do Paraná
Réu : Cinemark Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
Fabiano Archegas - PR22805
Ciência às partes do despacho de f. 88:

Vistos, etc...
A matéria objeto da proposta de acordo de fls. 86/87 já foi de-
volvida para análise do juízo “ad quem”, encerrando este Juízo
a sua competência funcional.
Veja-se que a sentença de fls. 59/60 não homologou o acordo
de fls. 43/45, que estabelecia, entre outras, exatamente as dis-
posições previstas no acordo de fls. 86/87, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento do mérito, por entender ser incompeten-
te este Juízo para homologar decisão com força de acordo cole-
tivo de trabalho.
Assim, remetam-se os autos ao E. TRT.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-ACIn-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Assumpção Nogueira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.

ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Intime-se a parte autora para se manifestar.

TRT-PR-ACIn-00007-2006 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geni de Fatima Barbosa
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Manifeste-se a parte autora.

TRT-PR-ACPU-00010-2003
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Procuradoria Regional do Trabalho 9 Região
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Sede)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Barigui)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Merces)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Portao)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Cresa)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Shaffer)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Torres)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Hugo Lange)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Mossungue)
Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. (Bacacheri)
Fundação Educacional Tuiuti
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Ciência do despacho de f. 1644:

Vistos, etc.
Considerando que a reclamada não concorda com o pedido de
desistência da prova pericial, intime-se-á para efetuar o depó-
sito prévio, conforme requerido pelo perito (fls. 1588).
Após, venham os autos conclusos para deliberações.

TRT-PR-RT-00012-2005 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Marcio dos Santos Buachak
Réu : Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Jk Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Ao autor, para que manifeste sobre as Certidões negativas, in-
dicando o correto e atualizado endereço da executada.

TRT-PR-PS-00028-2006 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Ribeiro
Réu : Kelsan Pneus Ltda.
ADV(S) : Juracy Rosa Goivinho - PR30113
À reclamada, para, querendo, apresentar resposta ao Recurso
Ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-ACCS-00045-2006 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : D R M Serviços de Consultoria Ltda.
ADV(S) : Marcello Francisco Coelho Pagliuso - SP84335
Ao reclamado, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-ET-00076-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Murillo Bastos Pacheco
Réu : Wilson Ferreira de Mello
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-MC-00099-2005 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elenita da Silva Cordeiro
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manifeste-se o autor sobre a certidão do Oficial de Justiça, re-
querendo o que entender de direito.

TRT-PR-CS-00111-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Luiz Pego
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231
Às partes, para, querendo, apresentarem resposta aos Agravos
de Petição interpostos.

TRT-PR-CS-00231-2005 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adilson Oedmann
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta aos Ema-
brgos à Execução.

TRT-PR-RT-00341-2003 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Antonia de Oliveira
Réu : Chanceller Serviços de Lavanderia Industrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Julio Storoz - PR17262
Manifestem-se as partes e o INSS sobre os cálculos refeitos,
pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-RT-00349-2006
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuel Pessoa de Lira
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
Roque Porfirio - PR17838
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br, bem como da interposição de recurso ordi-
nário pelo reclamado.

TRT-PR-PS-00599-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Jungles de Camargo
Réu : Mister Coco Comércio de Coco Ltda.
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
Ciência do despacho de f. 166:

Vistos, etc.

Indefiro, por ora a desconsideração da pessoa jurídica, pois só
é possível após verificar que o réu não possui mais bens passí-
veis de penhora.

Constata-se que não é o caso nos presente autos, eis que a parte
autora não comprovou à inexistência de bens em nome da exe-
cutada.

Intime-se a parte autora dando ciência deste despacho. No si-
lêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando
manifestação da parte interessada.

TRT-PR-RT-00780-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Maria Vargas
Réu : Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Fernando Antonio Zetola - PR21559
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-00858-2006
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camilly Vieira Ramos
Réu : Makk Serviços Educacionais Ltda.
ADV(S) : Osni de Jesus Taborda Ribas - PR18194
Defiro o desentranhamento de fls. 11/51.

TRT-PR-RT-00871-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao José Rufino
Réu : Kitmobil Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Odemiro Jose Berbes de Farias - PR29471
Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01105-1998 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano dos Santos
Réu : Homesport Comércio de Equipamentos Esportivos Ltda.
Luiz Fernando Prohmann
Sandra Araujo de Andrade
Regeane Araujo de Andrade
Elcio Fabiano Ramalho
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Ao autor, para que se manifeste sobre a diligência negativa na
Vara Deprecada, indicando o correto endereço do executado,
para que se possibilite a formalização da penhora do bem do
executado.

TRT-PR-RT-01402-1991
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Altamir Manera
Réu : Companhia Ancora de Seguros Gerais (Massa Falida)
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Ao reclamante, para que retire a Certidão de Habilitação de
Créditos.

TRT-PR-RT-01420-2000 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alido Lorenzatto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
À ré, para comprovar nos autos a implantação em folha de pa-
gamento do reclamante, no valor referente à gratificação TCS,
conf. acolhido por decisão do v. acórdão de fls. 556/561.

TRT-PR-RT-01728-1994 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rodrigues Ferreira Martins
Réu : Condor Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Damasso Air Gomes - PR11463
Intime-se o procurador constiuído às fls. 34 para informar nos
autos o correto endereço da sua constituinte.

TRT-PR-EPA-01823-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Cris Helen Serviços de Pintura Ltda. (ME)
Oséias de Cristo
ADV(S) : Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
Ao reclamado, para que junte ANUÊNCIA EXPRESSA DO
PROPRIETÁRIO DO BEM, conf. despacho de f. 83.

TRT-PR-RT-02305-2006 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Bourscheid
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Ao reclamante, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário.

TRT-PR-RT-02893-2000 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Novac Rodrigues
Réu : Rei do Frango Panificadora
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ciência às parte da reavaliação.

TRT-PR-PS-02986-2005 - (10 dias)
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Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elson Luiz Scholze
Réu : CCV Comercial Curitibana de Veículos S.A.
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311
Ao reclamado, para, querendo, impugnar os cálculos apresen-
tados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-03487-2002 - (2 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Joaquim dos Santos
Réu : Limservice Administradora de Serviços e Locação de Mao
de Obra Ltda.
Ivai Engenharia de Obras S.A.
Eleandro Castro da Costa
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
Marcello Sgarbi - PR20823
Intime-se o executado para efetuar o pagamento dos valores a
serem apurados pela Secretaria, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-03616-2003 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Maciel Pinto
Réu : Apk Serviços de Ingrid Caroline Pompeo (ME)
Apk Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Rosalina Maria de Quadros Scheffer - PR10994
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta ao Agravo
de Petição interposto pela reclamada.

TRT-PR-PS-03723-2005 - (2 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Mattos Pereira
Réu : Andre Luiz Menon
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Intime-se a executada para efetuar o recolhimento da diferença
a ser apurada pela Secretaria, sem prejuízo do cumprimento do
mandado de citação.

TRT-PR-RT-03918-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelino Claudino da Silva
Réu : Box e Esquadrias de Aluminio Estrela Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Devolva-se a CTPS ao autor, mediante recibo.

TRT-PR-PS-04058-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Rezende Taveira
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Cientes de que esta designada audiencia para o dia 24.10.2006
as 16h45.
Aos i. procuradores caberá informar as partes da data designa-
da.

TRT-PR-PS-04215-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanilde de Fatima da Silva Dre
Réu : Amron Chemical S.A.
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direi-
to, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-04883-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jociane Fatima Subtil de Oliveira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Apresente a 2ª e 3ª rés, querendo, contra-razões ao recurso or-
dinário interposto pela 1ª ré.

TRT-PR-RT-04927-1997
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Canarinhos
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Dfs Administração Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Valdenir Luiz Dias
Vilson Luis Dias
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Defiro a reabertura do prazo, conforme requerido pela parte
autora.

TRT-PR-RT-05107-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacob Liebmann
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
Instituto AMBEV de Previdencia Privada
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Adilson de Castro Junior - PR18435
Ciência à reclamada do despacho de f. 370.

TRT-PR-RT-05369-2004
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto Gonçalves
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Lucio Glomb - PR6838
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-05899-2004 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio Fernando Schiffner Albuquerque
Réu : Synteko Produtos Quimicos S.A.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Ao autor, para manifestar-se acerca dos bens oferecidos à pe-
nhora através da petição de fls.23 a 30 da CPE.

TRT-PR-RT-05946-2006
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Mrtvi
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
Itamar Nienkoetter - PR19127
Ciência da sentença que acolheu os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-06244-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Augusto Mosko
Réu : Regulagem de Motores Di Auti Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o bem ofereci-
do à penhora.

TRT-PR-RT-06339-1997 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Aparecida Martins dos Santos
Réu : Irpal Importacao, Exportação e Comércio de Produtos
Ltda.
Ives Fonseca da Silva Neto
Rita de Cassia Melo Vilhena de Andrade Fonseca da Silva
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Ao exeqüente, para se manifestar a respeito do ofício da Bra-
silTelecom.

TRT-PR-RT-06383-2006 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evani Donizete da Silva
Réu : Altechna Indústria e Comércio de Esquadrias de Alumi-
nio e Vidros Ltda.
Luiz Antonio Branco da Costa Pegado
Vidralmax Comércio e Indústria de Vidros e Aluminios Ltda.
ADV(S) : Maria da Guia Figueira Araujo de Barros - RJ131819
Forneça o reclamante, em 10 dias, o correto e atual endereço
da 3ª ré (VIDRALMAX...), para que se proceda à notificação
para audiência UNA, ante as determinações contidas no Provi-
mento 6/03 da CGJT.

TRT-PR-RT-06417-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oseas Vicente de Paulo
Réu : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

AO AUTOR PARA QUE INFORME O CORRETO ENDERE-
ÇO DA RECLAMADA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-06621-2000 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Haroldo Bento da Silva
Réu : Monfrig Assistência Técnica de Equipamentos Frigorifi-
cos Ltda.
Jair Donizete de Oliveira
José Borges Pinto
Francisco Teixeira Rocha
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Intime-se o autor para que informe o correto e atualizado ende-
reço do executado José Borges Pinto, permitindo a intimação
da penhora e a nomeação de depositário, conf. despacho de
fl.13.

TRT-PR-RT-06949-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Bardelli de Lima
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Ao reclamante, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário Adesivo.

TRT-PR-RT-07224-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Canedo de Oliveira
Réu : Transportadora Plimor Ltda.
ADV(S) : Sofia Schutzenberger Machado - PR7189

AO RECLAMANTE PARA QUE INFORME O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-07240-2001 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Alves de Souza
Réu : Etr Empresa de Transporte Rapido Ltda.
Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Paulo Ricardo Opuszha - PR29373
deve o autor informar se pretende prosseguir o feito contra o 1º
réu e, se for o caso, apresentar cálculos de liquidação, sob pena
de preclusão (art. 879, §2º da CLT).

TRT-PR-RT-07256-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florentina Rossa Mozele
Réu : Buono Pane Indústria e Comércio de Paes Ltda.
ADV(S) : Nelson Luiz de Lacerda Cruz - PR21351
Intime-se a autora para manifestar-se a respeito dos documen-
tos ora juntados.

TRT-PR-RT-07374-2002 - (2 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Tavares Alves
Réu : Porto Fino Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
Rafael Gustavo Palumbo - PR27192
À reclamada, para depositar em juízo o valor referente ao débi-
to remanescente apurado, devidamente atualizado, sob pena de
compensação nos valores dos depósitos recursais.

TRT-PR-RT-07846-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suellen Cristina Mota
Réu : Engenho do Pao Padaria & Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

AO RECLAMANTE PARA QUE INFORME O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-07895-2002 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmilson Ferreira
Réu : Coritiba Foot Ball Club
Joinville Esporte Clube
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Airton Paulo Costa - PR30887
Às partes, para ciência do despacho de f. 439:

Vistos, etc.

Deixo de homologar o acordo ora noticiado, por ora.

Intimem-se as partes para, em cinco dias, esclarecerem quanto
ao valor total do acordo, eis que a petição ora protocolizada
não deixa claro qual o valor acordado, considerando-se o con-
tido no item “3” da mesma.

Intime-se a 1ª executada para, no mesmo prazo acima, regula-
rizar sua representação processual, eis que ausênte procuração
em nome do subscritor da petição de acordo.

TRT-PR-RT-07910-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ciro Taborda
Réu : I N da Silva Construções [ME]
Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
intime-se o autor para que indique nos autos o correto endere-
ço da reclamada IN DA SILVA CONSTRUÇÕES ME, no prazo
de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-07976-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Marcelo Rocha Cabral
Réu : Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860
Ao reclamante, para informar nos autos o correto endereço das
suas testemunhas.

TRT-PR-RT-08008-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Aurelio dos Santos
Réu : J & J Gráfica e Comunicação Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
intime-se o autor para que indique nos autos o correto endere-
ço da reclamada J & J GRAFICA E COMUNICAÇÃO LTDA,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-08021-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Valderi Leite
Réu : Transportadora Marili Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
intime-se o autor para que indique nos autos o correto endere-
ço da reclamada TRANSPORTADORA MARILI LTDA, no
prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-08160-2002
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanildo Soares de Lima
Réu : MASSA FALIDA Transportadora de Cargas Rodoviarias
Contador Ltda.
Nestle Indsutrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
À reclamada, informando que o Alvará Judicial encontra-se
disponível na Caixa Econômica Federal, Ag. Fórum Trabalhis-
ta.

TRT-PR-RT-08180-2002
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Vitor Lopes
Réu : Art Sul Representaccoes Ltda.
Dirceu Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Alcindo Lima Neto - PR19857
Ciência do despacho de f. 265:

Vistos, etc.

Considerando a proposta de parcelamento da dívida feita pelo
2º executado e a sua aceitação pela parte autora, intime-se o
executado para que, deposite em Secretaria o valor de R$ 100,00
(cem reais) mensais, sendo a primeira parcela a partir da ciên-
cia do referido despacho.

Após, aguarde-se o cumprimento do mandado expedido às fls.
262.

TRT-PR-RT-08289-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Manoel de Jesus
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

AO AUTOR PARA QUE INFORME O CORRETO ENDERE-
ÇO DA RECLAMADA NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-08516-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antonio Gomes
Réu : Gallo Distribuidora de Alimentos Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.

ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112

A RECLAMADA PARA QUE INFORME O CORRETO EN-
DEREÇO DA DENUNCIADA A LIDE, EM 5 DIAS.
AO AUTOR PARA QUE INFORME O CORRETO ENDERE-
ÇO DA RECLAMADA GALLO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA

TRT-PR-RT-08531-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heiney Lacerda Carvalho
Réu : Centro de Educação Infantil Gasparzinho Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Intime-se o reclamante para que se manifeste.

TRT-PR-RT-08731-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Tadeu Cassilhas
Réu : Insit Embalagens Ltda.
Impressora Paranaense S.A.
Dixie Toga S.A.
Aptus Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

AO RECLAMANTE PARA QUE INFORME O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-08880-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Cardoso
Réu : Marli Lopes Maximo da Silva e Companhia Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

AO RECLAMANTE PARA QUE INFORME O CORRETO
ENDEREÇO DA RECLAMADA, EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-08920-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz de Macedo
Réu : Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

INDIQUE O AUTOR O CORRETO ENDEREÇO DA PRIMEI-
RA RECLAMADA, EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-08963-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilaiti de Castro
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

AO AUTOR PARA QUE INFORME O CORRETO ENDERE-
ÇO DA RECLAMADA NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-RT-09417-2001 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda do Rocio Franco Nunes de Oliveira
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta ao Agravo
de Petição interposto pelo reclamdo.

TRT-PR-RT-09814-2002 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Fey Ramos de Mello
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
Santander Seguros S.A.
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Manoel Francisco de Souza Neto - PR26656
Vista às partes e ao INSS, dos cálculos refeitos pelo expert, por
10 dias sucessivos, a iniciar pela exeqüente.

TRT-PR-RT-09958-2005 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samir Tauil
Réu : Construtora Pinhao Ltda.
Raphael F Greca e Filhos Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Ao reclamante, para apresentar sua CTPS para as devidas ano-
tações.

TRT-PR-RT-10013-2006 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Pereira
Réu : Je Muller Indústria da Construção Civil Ltda.
João Emilio Muller
ADV(S) : Iris Maria Alves - PR13213

AO PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE INFORME O
CORRETO ENDEREÇO DE SEU CLIENTE.

TRT-PR-RT-10369-2005 - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Luiz de Almeida
Réu : Kwikasair Cargas Expressas S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Intime-se o autor para trazer aos autos o contrato social do re-
clamado a fim de possibilitar a localização da empresa e dos
sócios.

TRT-PR-RT-10512-2003
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Mehl Moraes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Lisias Connor Silva - PR18455
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-10575-2003
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Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Roberto Dias
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Banco Real S.A.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Francisco Antunes Ferreira - PR11178
Victor Feijo Filho - PR11633
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Claudia Susana Hanel - PR26831
Carmen Roberta Franco - PR31140
Ciência do despacho de f.318:

1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

2 - As custas e demais despesas processuais, indicadas às fls.
309, serão suportadas pela ré, que deverá efetuar o pagamento
dos valores atualizados, comprovando nos autos em dez dias,
sob pena de execução.

3 - A ré deverá recolher a contribuição previdenciária, observa-
do o valor discriminado às fls. 309, sob pena de execução dire-
ta, bem como comprovar o recolhimento do imposto de renda,
no prazo legal.

4 - Oficie-se ao E. TRT da 9ª Região, solicitando à baixa do
AIRR, tendo em vista o acordo entabulado pelas partes.

5 - Pagas as custas e demais despesas processuais, libere-se o
depósito recursal à reclamada, oficie-se à SRF e arquivem-se
os autos.

6 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-10607-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara dos Santos Silva
Réu : Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ao reclamado, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário/Recurso Ordinário Adesivo interpostos.

TRT-PR-RT-10848-2005 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivana Maria Barbosa
Réu : HSBC Seguros (Brasil) S.A.
HSBC Empresa de Capitalização Brasil S.A
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Intime-se o reclamante para que se manifeste.

TRT-PR-RT-10961-2006 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato de Oliveira Rodrigues
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ciência do despacho de f.95:

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a ilustre advogada subscri-
tora da exordial não juntou procuração ou substabelecimento
lhe outorgando poderes de representação da parte autora, tam-
pouco requereu prazo para efetuar tal juntada. Nestes termos,
tendo em vista o artigo 37, § 1º do CPC c/c artigo 5 º da Lei
8906/94, defiro o prazo de 10 dias para que seja regularizada a
representaçao processual nos presentes autos, sob pena de in-
deferimento da petição inicial.

Intime-se.

TRT-PR-RT-10999-2006 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erci Poss
Réu : Carneiro e Carneiro & Cia Ltda.
Clínica do Joelho
ADV(S) : Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521
Ciência do despacho de f.29:

Vistos, etc.

Analisando a peça de ingresso, verifico que o autor não aten-
deu a um dos requisitos do artigo 282, V do CPC, qual seja,
indicar o valor da causa, imprescindível à determinação do rito.

Tendo em vista o artigo 284 do mesmo diploma legal, defiro o
prazo de 10 dias para que seja sanada tal irregularidade, sob
pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se.

Após, remetam-se os autos à Distribuição para que corrija a
autuação.

TRT-PR-RT-11228-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Gisele Garbos
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Claudia Bueno Gomes - PR32186
Guilherme Daloce Castanho - PR38211
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-11428-2005 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noel Francisco Vicente
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
Paulo Roberto Mozzer - PR29120

Manifeste-se o reclamado a respeito do acordo.

TRT-PR-RT-11754-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Silva Souza
Réu : GV Serviços de Movimentação de Cargas Ltda.
Rodomodal Locações e Logística Ltda.
ADV(S) : Jaeme Goncalves dos Santos - PR26757
Ao reclamado, para que proceda a anotação da CTPS da parte
autora, con. determinado na sentença de fls. 134/139, sob pena
de fazê-lo a Secretaria.

TRT-PR-RT-12006-2006
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Francisco de Oliveira
Réu : Pasini & Pasini Ltda.
Condomínio Edifício Seven Hills
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Verifica-se que os autores propoem uma unica açao em face
dos reclamados...., nao visualizando o Juizo o enquadramento
da situaçao posta nos art. 46 do cpc e 842 da CLT, sendo que a
manutençao da cumulaçao subjetiva dificultara a instruçao....
em razao disso, extingue-se o feito sem julgametno do merito,
para que os autores procedam o ajuizamento de açoes distintas.
Custas dispensadas.
Para retirar os doc. de fls. 54/544, à execeçao das procuraçoes.
A copia da presente extinçao podera ser obtida no
site:www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-12070-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Georges Khouri
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
Ibest S.A.
Brt Serviços de Internet S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Miriam Persia de Souza - PR13854
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Cientes de que a data correta é o dia 11.04.2007 as 13h30,
permanecem as cominaçoes anteriores.

TRT-PR-RT-12139-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Orlando Alves
Réu : Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e
Serviços Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
Olga Clea Stankewicz Schmidt - PR23021
Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Ciência da sentença que acolheu em parte os embargos de de-
claração interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no endereço www.trt9.gov.br, bem como da interposição de
recurso ordinário pela terceira reclamada.

TRT-PR-RT-12845-2002
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvanio Marcos Gorges
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F43 Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência do despacho de f. 379:
Homologo o acordo noticiado na petição de fls. 375/378, pelo
reclamante e a 3ª reclamada, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, inclusive, quanto a desistência expressa do au-
tor, em relação as 2ª e 3ª reclamadas, excluindo-as do polo pas-
sivo da ação.
Custas pelo reclamado, como já contadas nos autos ás fls. 354/
355, abatendo-se as já recolhidas por ocasião do recurso inter-
posto pela ré, à fl. 260-verso, devendo comprovar o pagamen-
to, no prazo de dez dias, sob pena de execução, bem como,
deverá a reclamada ainda, arcar com os honorários contábeis,
comprovando no mesmo prazo o seu recolhimento.
A contribuição previdenciária ficará a cargo da reclamada, que
deverá comprovar, no prazo de dez dias, bem como comprovar
o recolhimento do imposto de renda, no prazo legal (Medida
Provisória nº 135/2003, artigo 26), sob pena de execução.
Oficie-se ao E. TRT 9ª Região, requerendo a devolução do
Agravo de Instrumento certificado à fl. 301, ante a homologa-
ção do acordo.
Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-se
ao INSS para que se manifeste sobre o valor recolhido, ou apre-
sente os cálculos do valor devido, no prazo de dez dias.
Após, cumprido o acordo e comprovado o recolhimento de to-
das as despesas processuais, oficie-se à Receita Federal e ar-
quivem-se os autos.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-13132-2001
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Flor de Maio da Silva Bueno
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ao reclamante, informando que a Guia de Retirada encontra-se
disponível no Banco do Brasil, Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-RT-13148-2001 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudeneia Cesario Solda
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ao reclamante, para informar o número correto do CPF, a fim
de viabilizar o cumprimento do despacho de f.324.

TRT-PR-RT-13161-2001 - (10 dias)

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jociane Garcia Cordeiro
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Intime-se a reclamante para informar o número do CPF, a fim
de viabilizar o cumprimento do despacho de fls. 331.

TRT-PR-RT-13375-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Isabel Salvador dos Santos
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-13505-2000 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcel Filipe Borchardt
Réu : Delta Cursos de Computacao e Comércio de Livros Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Intime-se o exeqüente para que informe nos autos o correto
endereço do reclamado, a fim de possibilitar o prosseguimento
da execução no Juízo Deprecado.

TRT-PR-RT-13536-2005 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roque Santiago Goes
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178
David Egdoberto da Silva - PR36461
Manifeste-se o reclamado a respeito do cumprimento do acor-
do.

TRT-PR-RT-13998-2004 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keizo Assahida
Réu : Weber Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Adrian Moreno - PR33698
Manifeste-se a reclamada sobre a petição de fls. 313/319.

TRT-PR-RT-14293-2000 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ines da Silva
Réu : Vera Lucia Geray Artigas
Asef Ali
Restaurante Nutri Art Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta aos Em-
bargos à Execução.

TRT-PR-RT-14345-1998
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Fagundes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ao reclamante, informando que a Guia de Retirada encontra-se
disponível na Caixa Econômica Federal, Ag. Fórum Trabalhis-
ta.

TRT-PR-RT-14415-2002
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Aparecida de Lima
Réu : Sociedade Thalia
ADV(S) : Caio Bueno Lopes - PR29454
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 10 a 69.

TRT-PR-RT-14541-2004 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Aparecida da Silva
Réu : Marketing Time Serviços Temporarios Ltda.
New Momentum Serviços Temporarios Ltda.
Belocap Produtos Capilares Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
Sheila Maria Takahashi da Silva - PR28647
Às partes, para, querendo, apresentarem contra-razões aos Re-
curso Ordinários interpostos.

TRT-PR-RT-14875-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Sauer Belao
Réu : Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-14993-1997
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ciro de Freitas Maria
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817
Ciência às partes dos cálculos apresentados.

TRT-PR-RT-15308-2004 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leo Augusto Stein
Réu : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Comprove a parte autora o alegado quanto à razão social da ré.

TRT-PR-RT-15420-2005
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Hasse

Réu : Tradicao Planejamento e Tecnologia de Serviços Ltda.
Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Defiro a reabertura do prazo requerida pela parte autora.

TRT-PR-RT-15456-2005 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gianni Marcel de Paula
Réu : Conduspar Condutores Eletricos Ltda.
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717

A RECLAMADA PARA QUE INFORME O CORRETO EN-
DEREÇO DA DENUNCIADA A LIDE, EM 5 DIAS.

TRT-PR-RT-15525-2003
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Audinei Natalino Vicente
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Leticia Araujo Leoni Milleo - PR23158
À ré, infomando que defere-se o pedido de liberação de f. 474.

TRT-PR-RT-15758-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Francisco de Paula
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
À reclamada, para, querendo, apresentar contra-razões ao Re-
curso Ordinário interposto.

TRT-PR-RT-15800-2003 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Silva de Souza
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
Pasa Participações e Administração S.A.
Jpr Administração e Participações S.A.
Rdk Administração e Participações Ltda.
Petrus Construções Ltda.
Hobby Comércio de Veículos Ltda.
Ger Ltda.
Fibrasa Serviços Ltda.
Ciplastic Indústria e Comércio de Reciclados Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Ao autor, para que manifeste-se sobre o bem oferecido à pe-
nhora à fl. 495. Havendo discordância, deverá indicar outros
bens do executado passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-15867-2005 - (0 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luis Molinari
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Geração S.A.
COPEL Participações S.A.
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) : Carlos Freire Faria - PR4708
Jose Roberto dos Santos Junior - PR22719
CIENCIA DA REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA UNA PARA
O DIA 07/12/2006 ÀS 13h30min.

TRT-PR-RT-16102-2004
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Daniel Furman
Réu : Distribuidora Bacacheri Ltda.
Jildo Begale Tardiole
ADV(S) : Antonio Cezar Ferreira Pinto - PR17023
Aparecido Jose da Silva - PR17607
Ciência da sentença que acolheu em parte os embargos de de-
claração interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no endereço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-16192-2004
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene de Melo Faria
Réu : Uniloop Sistemas Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895
Ao reclamante, informando que a Guia de Retirada encontra-se
disponível na Caixa Econômica Federal, Ag. Fórum Trabalhis-
ta.

TRT-PR-RT-16513-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Moreira
Réu : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná (Seap Secretaria de Estado da Administração
e Previdencia)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Ao reclamante, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pelo reclamado.

TRT-PR-RT-16584-1999
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonor Munhoz Cantalejo Mazzaro
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Intime-se o procurador da reclamante para assinar a petição de
protocolo 171608.

TRT-PR-RT-16713-2004
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Stanley da Costa Marques
Réu : Associação Euripedes Barsanulfo de Educação
Instituto de Cultura Espirita do Paraná
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Denilson Janderson Trombetta - PR26236
Ciência da sentença que rejeitou os embargos de declaração
interpostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no endere-
ço www.trt9.gov.br.
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TRT-PR-RT-16717-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davisom Oliveira de Paula
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ao reclamante, para, querendo, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

TRT-PR-RT-16928-2002 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marco Rodrigues
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Intime-se o autor para manifestar-se a respeito do bem ofereci-
do à penhora, devendo, em caso de disordância, indicar outros
bens de propriedade da ré, passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-17141-2005 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Ferreira Gomes
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001

AO PROCURADOR DO RECLAMANTE PARA QUE INFOR-
ME O CORRETO ENDEREÇO DE SEU CLIENTE, EM 5
DIAS.

TRT-PR-RT-17204-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelci Aparecida Marinho Alves
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Aos réus, para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pela reclamante.

TRT-PR-RT-18805-2002
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jederson Padilha
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Residencial Teodoro de Bona
Impsat Telecomunicações
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Ciência do despacho de f. 887:

Indefiro por ora, vez que a execução é em face da primeira
executada e não da subsidiária desta, sem que o exeqüente te-
nha comprovado que esgotou todas as possibilidades de encon-
trar bens da primeira ré ou dos sócios (DETRAN, Registro de
Imóveis, contrato social). Intime-se.

TRT-PR-RT-18818-2005 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Martins dos Santos
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
Intime-se a reclamada para manifestação quanto ao descumpri-
mento do acordo noticiado pela parte autora.

TRT-PR-RT-19168-2000
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lineu Joly
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
À reclamada, informando que o Alvará Judicial encontra-se
disponível na Caixa Econômica Federal

TRT-PR-RT-19674-2001
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Magoga
Réu : Marcos Weidner Pontoni
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Gerci Franceschi - PR23919
Fica V. Senhoria intimado de que foi designada hasta para o dia
15/09/2006 às 14h, e em caso de resultado negativo, para o dia
29/09/2006, mesmo horário e local. A hasta só será suspensa
com a comprovação tempestiva do pagamento de todas as des-
pesas processuais. Cientes de que o prazo para apresentar quais-
quer medidas processuais contra os atos expropriatórios, como
embargos ou recursos, fluirá 05 dias após a hasta. Certidão ne-
gativa de venda, requerer ao leiloeiro. Sendo devolvida a inti-
mação enviada diretamente à parte, reputar-se-á ciente e dos
atos daí decorrentes. Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar,
Conj. 104 - Curitiba/PR.

TRT-PR-RT-19794-2003 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilo Tremarin
Réu : Ahd Restaurante e Sanduicheria Ltda.
ADV(S) : Marcelo Henrique de Campos Silva - PR25877
À reclamada, para que proceda a anotação da CTPS do autor,
conf. determinação da r. sentença de fls. 131/138, sob pena de
fazê-lo a Secretaria.

TRT-PR-RT-20125-2003 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Rivadavia Terezin
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Ao autor, para manifestar-se a respeito do bem oferecido à pe-
nhora. Em caso de discordância, indicar outros bens de propri-
edade da ré passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-20966-2001
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Demantova
Réu : Paraná Clinicas Ltda.
ADV(S) : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - PR15874
Defiro a dilação de prazo, por mais 20 dias.

TRT-PR-RT-21202-2004 - (10 dias)

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Tombely Gumurski da Rocha
Réu : Fundacen Fundação Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS para as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-21527-2005 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Naura Lygia Vieira Loiola
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Ciro Ceccatto - PR11852
Às partes, para, querendo, apresentarem contra-razões aos Re-
cursos Ordinários interpostos.

TRT-PR-RT-21820-2003 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Percio José Gomes
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ao autor, para que se manifeste sobre o bem oferecido pela
executada.

TRT-PR-RT-22266-2001
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton José Felix Junior
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Ao autor, informando que a Guia de Retirada encontra-se dis-
ponível na Caixa Econômica Federal, Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-22276-2000 - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Castro Passos
Réu : Sociedade Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Auto-
nomos de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta ao Agravo
de Petição interposto pelo município de Curitiba.

TRT-PR-RT-22770-1999 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Julia Sawczuk
Réu : Centro Medico Santa Ana Ltda.
ESPÓLIO DE Marco Aurelio Nasser de Moraes
Cynthia Maria Oliveira de Moraes
Marco Aurelio Nasser de Moraes Filho
João Guilherme Oliveira de Moraes
ADV(S) : Willian Furman - PR23051
Intime-se o exeqüente para informar o endereço atualizado da
Sra. Cyntia Maria Oliveira de Moraes e manifestar-se sobre a
negativa da diligênica ao BANCENJUD, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-RT-23343-1997 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanival Fernandes
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Fabiano Archegas - PR22805
Ciência do despacho de f.538: “Junte-se. Defiro”

TRT-PR-RT-23954-1998
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Herminio Carlos Teles
Réu : Scorpius Assessoramento de Marketing S/C Ltda.
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Scorpius Sul Assessoramento de Marketing Ltda.
Expobel Exportadora de Produtos Cosmeticos Ltda.
La Paz Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Manifestem-se os reclamados a respeito do refazimento dos
cálculos de fls. 1256/1267, no prazo deteminado às fls. 1253.

TRT-PR-RT-26947-1995
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir de Souza
Réu : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Roberto Stoltz - PR15939
Intime-se a executada para os efeitos do art. 884 da CLT, con-
siderando que a penhora foi efetivada em mão de terceiros.

TRT-PR-CS-27357-2000 - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Marchini Padial
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Ao reclamante, para, querendo, apresentar resposta aos Ema-
bargos à Execução interpostos pela reclamada.

TRT-PR-RT-32612-1999 - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos de Assis
Réu : Yok Equipamentos S.A.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Ao reclamante, para que retire sua CTPS, mediante certidão.

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Jacira Alboneti

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00369/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-01655-1997 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Silva de Souza
Réu(s) : Pre Escola Tio Patinhas S/C Ltda.
Salete Terezinha Costanzi
Marcelo Roberto Costanzi
INTIMADO(S) : Marcelo Roberto Costanzi - (RÉU - 3)
Pre Escola Tio Patinhas S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Salete Terezinha Costanzi - (RÉU - 2)

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PRE ESCOLA
TIO PATINHAS S/C LTDA., SALETE TEREZINHA COSTAN-
ZI e MARCELO ROBERTO COSTANZI.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que comprovem ou procedam ao pa-
gamento em 48 horas do valor devido a título de contribuição
previdenciária nos autos RT-1655/1997, em que é exeqüente
MARIA APARECIDA SILVA DE SOUZA, e que em 03/08/2006,
importa em R$774,25 (setecentos e setenta e quatro reais e vin-
te e cinco centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00370/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11678-2001 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Borges
Réu(s) : Sdoki Industrial Ltda.
Ovande Estacio Pereira
Rosangela Pereira Guimaraes
INTIMADO(S) : Ovande Estacio Pereira - (RÉU - 2)
EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) OVANDE
ESTACIO PEREIRA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento em 48
horas do valor total da execução nos autos RT-11678/2001, em
que é exeqüente ADAO BORGES e que, em 31/08/2006, im-
porta em R$5.152,95 (cinco mil cento e cinqüenta e dois reais
e noventa e cinco centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00374/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-11572-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Castanha
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À PRIMEIRA
RECLAMADA AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada de que nos autos RT-11572/05, em que é recla-
mante MAURO CASTANHA, foi prolatada sentença julgando
PROCEDENTE EM PARTE a ação (fls. 82/92).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00371/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-17037-2005
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldair dos Santos
Réu(s) : Elimtec Administradora de Serviços Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Elimtec Administradora de Serviços Ltda. -
(RÉU - 1)
ROBERTO ALVES APPOLINARIO - (RÉU - SÓCIO - 1)
RODRIGO ALVES APPOLINARIO - (RÉU - SÓCIO - 1)
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO A(O) RECLAMADA(O) ELI-
MTEC ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., na pes-
soa dos sócios RODRIGO ALVES APPOLINARIO e ROBER-
TO ALVES APPOLINARIO, extraído dos autos do processo
RT 17037/2005, em que é reclamante ALDAIR DOS SANTOS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, a comparecer perante a 11ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 4º piso, NC, para
audiência INICIAL (relativa a reclamação constante de cópia
existente em Secretaria), que será realizada no dia 22 de agosto
de 2006, às 13h05min, quando poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo
gerente ou por qualquer outro preposto na forma prevista no
art. 843 da C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações o obrigarão. O não comparecimento importará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00372/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-10491-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Carreiro de Souza
Réu(s) : Ploposki e Post Ltda.
Restaurantes Oliveira Junior Ltda.
INTIMADO(S) : Ploposki e Post Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
04.835.915/0001-78
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
PLOPOSKI E POST LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao reclamado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado da sentença proferida, PROCEDENTE EM
PARTE, nos autos RT 10491/2005 (fls. 36/44), em que é recla-
mante PAULO SERGIO CARREIRO DE SOUZA, para, que-
rendo, embargar de declaração ou apresentar Recurso Ordiná-
rio, no prazo legal.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00375/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00082-2005
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu(s) : Menegazzo & Wistuba Ltda.
J.A.N.Bor Artefatos de Borracha Natural Ltda.
INTIMADO(S) : Menegazzo & Wistuba Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 03.645.052/0001-03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO A(O) RECLAMADA(O) MENE-
GAZZO & WISTUBA LTDA. extraído dos autos do processo
ACCS 82/2005, em que é autor SINDICATO DAS INDÚSTRI-
AS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, a comparecer perante a 11ª Vara do Trabalho de
Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 4º piso, NC, para
audiência INICIAL (relativa a reclamação constante de cópia
existente em Secretaria), que será realizada no dia 18/09/2006
de 2006, às 13h00min, quando poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo
gerente ou por qualquer outro preposto na forma prevista no
art. 843 da C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas
declarações o obrigarão. O não comparecimento importará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).
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E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00373/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-19239-2004 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Roberto Mazzo
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL VI-
GILÂNCIA LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente,
fica citada para que promova o pagamento, em 48 horas, do
valor total da execução nos autos RT 19239/04 em que é exe-
qüente GILMAR ROBERTO MAZZO e que, em 31/08/2006,
importa em R$ 3.940,00 (três mil novecentos e quarenta reais).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00376/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00830-2001
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Viquinha
Réu(s) : Massa Falida Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Jost Oscar Sigel
Rogerio Alex Sigel
INTIMADO(S) : Rogerio Alex Sigel - (RÉU - 3)
EDITAL DE CIÊNCIA DE HASTA AO EXECUTADO ROGÉ-
RIO ALEX SIGEL e cônjuge BEATRIZ MARIA LINDEMANN,
extraído dos autos da RT-830/2001, em que é exequente PE-
DRO VIQUINHA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica ciente da realização de Praça do imóvel de Matrícula
37.343, apartamento n 1406 do Edifício Hannover, localizado
à rua Sanito Rocha, 225, com área global de 93,6833m2, a re-
alizar-se no dia 15 de setembro de 2006, às 14h00, à rua Jaca-
rezinho 1257, 1º andar, conjunto 104, em Curitiba, e, caso re-
sulte negativo, novamente em 29 de setembro de 2006, no mes-
mo horário e local. Fica intimado ainda que o prazo para even-
tuais recursos ou embargos começa a fluir em cinco dias após a
realização do leilão, independentemente de intimação, sendo
que o leilão somente será suspenso no caso de pagamento do
principal e todas as despesas processuais existentes nos autos.O
executado também fica ciente, por fim, de que serão agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigo
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente as
despesas de remoção e honorários de leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV do CPC, no percentual estabelecido
na Ordem de Serviço Conjunta 2/02 e as despesas decorrentes
da Lei 10.537/02, devidas pela parte executada, inclusive nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão no
edital de leilão.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00391/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00116-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Doctor Computer Informatica Ltda.

ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACPg-00179-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Transmit Serviços Ltda.
Réu : Eudes Machado de Jesus (Espólio De)
ADV(S) : Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00281-2004 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Milczwski Sobrinho
Réu : Restaurante Pilatti Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-01291-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Richter
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-RT-01802-2006 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Batista
Réu : Auto Posto Procar Ltda.
Auto Posto Lua Crescente Ltda.
ADV(S) : Celio Pereira Oliveira Neto - PR27196
Intime-se o procurador do autor para indicar, com urgência, o
endereço correto e atualizado de seu cliente, a fim de intimá-lo
da designação de audiência para oitiva de partes.

TRT-PR-PS-02596-2005 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robespierre de Abreu Valle
Réu : Colmeia Empreendimentos e Participações
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Nivaldo Migliozzi - PR12902

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-02621-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Muller Kadlubowsky
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 10:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-02637-1997 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ione Ribas Santiago de Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-02659-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Belmiro Gaspar
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 16:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02700-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Marcos Ferreira
Réu : Alvocerto Assessoria Promocional e Rh Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 17:02
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02733-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito de Jesus Lopes

Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)
ADV(S) : Geison Smelcer Chimocski - PR29196
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 10:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02762-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gildo José Ribeiro Pinto
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Data da audiência: 22/09/2006 Hora: 09:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-04645-2005 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio José de Oliveira
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-04874-1999 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adezio dos Santos Ferreira
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
Refrigeração Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Cortellini - PR14844

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-05169-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Silva Fernandes
Réu : Restaurante Lanchonete Tre Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-PS-05233-2004 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Smith
Réu : Le Pome Comércio de Hortifrutigranjeiros Ltda.
Juliano Gomes Adamuchio
Antonio Borges da Silva Filho
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-07103-2001 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Marques Pazello
Réu : J Gomes de Almeida Cobrancas Lda
Luiz Paulo Benites Cabrera
Josmar Gomes de Almeida
ADV(S) : Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
Fica intimado, também, para que indique novos bens e/ou di-
reitos suscetíveis de constrição.

TRT-PR-RT-08938-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esau Pereira Lucio
Réu : Auto Posto Boqueirao Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-RT-10181-2001 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Roberto Peixe
Réu : Vigilância Especializada Falcao Masterseg Ltda.
Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los. Intimado, também, para se manifestar sobre o bem
nomeado à penhora pela executada RISOTOLÂNDIA, citada
na carta precatória.

TRT-PR-RT-10492-2002 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Camargo Umbria
Réu : Tradener Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CALCULOS pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-los. Intimado, também, para se manifestar sobre o
bem nomeado à penhora pela executada RISOTOLÂNDIA, ci-
tada na carta precatória.

TRT-PR-RT-11505-1999 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Mara de Araujo Belasque
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-12201-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sibele de Oliveira Nascimento
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

TRT-PR-RT-12727-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amanda Regina de Souza da Silva
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12733-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helmuth Alfonso Kirinus
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12735-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Mocelin
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12736-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Bretas Bernardes
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12738-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Afonso Adre dos Santos
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12742-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sylvia Maria Machado Lima do Nascimento de Mace-
do
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12743-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Lourdes Costa
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12744-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Nunes Marques
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12746-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Kmiec
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12750-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Cavalcanti Silvestre de Paulo
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12752-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisa Cristina Yoshioka Maletzke
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12756-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Murilo Cervi de Almeida
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12757-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline de Moura
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12761-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Antonio de Araujo
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12763-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Danen de Oliveira
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12765-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Mayumi Yamaue
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria do Trabalho Emprego e Promo-
ção Social)
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-12947-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alexandre Iung
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13010-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Pereira da Silva
Réu : Detran Departamento de Trânsito do Paraná
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13025-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Lucinda
Réu : Silney Cesar de Souza Indústria Alimenticia (ME)
ADV(S) : Edson Saboia Scholz - PR37899
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa., bem como para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumrpimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13026-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daisy Scavasin Fernandes
Réu : Sociedade Pinhalense de Educação e Informatica Ltda.
Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13027-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro da Silva Venancio
Réu : Marcelo José Anacleto [ME]
Diel Elementos Ltda.
Top Line Brasil Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Nelson Gregolin
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13028-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiara Darlene Santos Doi
Réu : Vision Flex Centro de Formação Tecnologica Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13029-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Roberto Dantes Alves de Oliveira
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Impressora Paranaense Ltda.
ADV(S) : Maurilio Martiniano Gomes - PR24776
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13030-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Rosangela Ferreira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13039-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Levi dos Santos
Réu : Condomínio Edifício Alfredo Stolz
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13066-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirtis Gomes Kwiatkowski
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13095-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Aparecida Capelossi
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13115-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Antonia de Souza Franco
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Ainda, de que foi proferido despacho nos seguintes termos:

1. Considerando que a ré se encontra em situação de Recupera-
ção Judicial e em período de suspensão das execuções contra
ela processadas, rejeito nesta oportunidade o pedido de anteci-
pação de tutela porque inviável uma medida executiva neste
momento.

2. De toda forma, designo audiência INICIAL em pauta próxi-
ma, no dia 19/09/2006 às 13h20.

3. Notifique-se o réu e intime-se a parte autora, este também do
item 1 supra, com as cominações legais.

TRT-PR-RT-13137-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruanito Frank Lopes
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Caixa Economica Federal
Alianca Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13169-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson José Gouveia Moscato
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
Ethicompany Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13170-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Rosa de Oliveira
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio Curitiba
ADV(S) : Cassiana Virgínia Bereza - PR30835
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-13172-2006

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alisson Souza de Andrade
Réu : INAP Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-14292-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osiris Cardoso da Silva
Réu : Transportadora Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO
E NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-18365-2000 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Ricardo Constantino
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-19052-2001 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz de Oliveira Pinto
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Waldir Coelho de Loiola - PR15138

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-19603-1992 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moacir de Fraga Gomes
Réu : Fligor S.A. Indústria e Valvulas e Componentes Para
Refrigeração
Frigor Eletronica S.A.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-20520-1996 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano José Gorges
Réu : Antonio Airton Gasparelo
ADV(S) : Roberto Antonio Rolim - PR14499

Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-24267-2000 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Francisco Bonatto
Réu : Moinho Carlos Guth Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-26615-1998 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Filadelfio de Moraes
Réu : Sevilli Joias e Relogios Ltda.
Celso Remedi Neto
Cassia Maria Diniz Cassab
ADV(S) : Gilda Dissenha - PR17389
LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO.
INTIMADO também para indicar bens de propriedade dos exe-
cutados passíveis de penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de
arquivamento.

TRT-PR-RT-27354-1995 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antenor Delphino
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00392/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPU-00048-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Vigilantes de Curitiba e Região
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
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Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-RT-01477-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Francisco Bueno da Rocha
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-01861-2006 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Rodrigues Neves
Réu : Ala Pizza Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Rodrigo Moreira Machado dos Santos - PR37409

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-04589-2006 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio José Muller
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-04646-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelito Gonçalves do Nascimento
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS PROCE-
DENTES EM PARTE. DISPONIBILIZADA VIA INTERNET,
ATRAVÉS DA PESQUISA DA MOVIMENTAÇÃO PROCES-
SUAL.

TRT-PR-RT-04906-2006 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone dos Santos Ribeiro
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-04908-2006 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laudi de Lima
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-06102-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlo Giuseppe Filippin
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Monica Lebois - PR16003
Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Cristina Kakawa - PR23300

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-RT-13168-1998 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo da Rocha Rosa
Réu : Gutierrez Fomento Comercial Ltda.
Matcom Fomento Comercial Ltda.
Jcp Fomento Comercial Ltda.
Gpm Empreendimentos Ltda.
Gpm Empreendimentos Imobiliarios S.A.
Gutierrez Paula Munhoz S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Silva Malvezzi - PR23815

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS RETIFICADOS - IMPROCEDENTE. DIS-
PONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUISA
DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-13791-2001 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amaury José Soares
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Eliane Fernanda Pinto de Oliveira - PR23297

Da interposição de AGRAVO DE INSTRUMENTO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-14603-2004 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Guelssi
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-19059-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enio Ney Kroetz
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-19060-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helvecio Lopes de Resende
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - IMPROCEDENTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-19293-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia de Fatima Blis Zamparo Coradin
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-19571-2005 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Rogalski dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
Arinaldo Bittencourt - PR30815

CIÊNCIA DA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NOS
AUTOS - PROCEDENTE EM PARTE.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-RT-21737-2003 - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nair de Almeida
Réu : Restaurante Acrotona Ltda.
Luiz Francisco Meyer Hoffmann
Raquel Saad Hoffmann
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483

CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DOS EMBARGOS à
EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES.
DISPONIBILIZADA VIA INTERNET, ATRAVÉS DA PESQUI-
SA DA MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00393/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00003-2005 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Margarida dos Santos
Réu : Jlm Hidraulica e Eletrica Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Gabriel Braga Farhat - PR19661
Ao Procurador para assinar a petição.

TRT-PR-MS-00019-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claremilia Piffer
Réu : Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania
Secretario da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Estado do Paraná
ADV(S) : Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Fabiano Negrisoli - PR33358
1. Ante o manifesto interesse público, inclua-se no pólo pasivo
o ESTADO DO PARANÁ e respectivas Procuradoras, na for-
ma requerida.
2. Para julgamento designo o dia 13/04/2007 às 17h00.

TRT-PR-EAEJ-00045-2004
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristina Nogueira
Réu : Recanto dos Sonhos Moda Intima Ltda.
Nelci Gonçalves dos Santos Piekarski
Maria Jandira Zeferino dos Santos
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Fica intimada de que a tentativa de bloqueio de valores através
do convênio TST/BACEN resultou negativa.

TRT-PR-EAEJ-00172-2002 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanilson Ribeiro
Réu : Movelaria Radika Ltda.
Pedro Miguel Lauermann
ADV(S) : Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045
1. O documento trazido pelo exeqüente demonstra que a pró-
pria executada indicou à penhora em outros autos o bem objeto
da diligência negativa (f. 140), qual seja, um “stander marca
Feicor 2005”.
No entanto, quando da penhora não só alegou a executada não
mais estar na posse do referido bem quanto sustentou que to-
dos os bens existentes na empresa são locados (certidão de f.
140). Tais circunstâncias induzem crer que a executada procu-
ra se furtar e frustrar a execução.
2. Assim, considerando o dever de cooperação e probidade das
partes também em relação ao processo, INTIME-SE a executa-
da para que informe onde se encontra o bem “stander” ou indi-
que outros bens à penhora ou até mesmo proponha o pagamen-
to parcelado da dívida, desde que em prazo razoável, pena de
ser acrescido o valor de 10% sobre o montante da execução
(artigos 600 e 601 do CPC).
3. Prazo de 10 dias. INTIME-SE o executado, pessoalmente e
com comprovante de entrega, bem como, por seu Advogado,
mediante publicação no Diário Oficial.

TRT-PR-AIND-00259-2006 - (15 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zulmira Candida dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Vista às partes por 15 dias sucessivos.

TRT-PR-ATE-00433-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : L. A. Amaral Representações Comerciais Ltda.
Réu : Mart Internacional Representação Comercial Ltda.
ADV(S) : Oscar Ramon Abadie - PR14102
Ao réu para trazer os documentos requeridos que tenha em seu
poder, observado o art. 359 do CPC naquilo que for aplicável.
Prazo de 10 dias. INTIME-SE.

TRT-PR-PS-00609-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Wagner Derio
Réu : Dharma Transportes Ltda.
Carlos Gilberto Serpeloni
Reginaldo da Fonseca Santos
José Roberto Pinheiro Martins
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação no prazo de
dez dias, sobre a certidão negativa.

TRT-PR-AIND-00778-2006
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ruanito Frank Lopes
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Caixa Economica Federal
Alianca Eletro Móveis Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1. À pauta para audiência INICIAL no dia 26/09/2006 às 13h00.

TRT-PR-RT-01307-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Janoski Wassuaski
Réu : Itd Transportes Ltda.
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505
Indefiro, por ora, o requerido. Tendo em vista que não há nos
autos o contrato social da reclamada/executada, deverá a exe-
qüente comprovar a condição de sócio para posterior inclusão
deste no pólo passivo da demanda.

TRT-PR-PS-02615-2006 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Messias Fonseca
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimenticios e Representações
Comerciais Ltda.
Gdn Industrial e Comercial Ltda. [ME]
ADV(S) : James Wahl - PR19441

1. À pauta para audiência UNA PS no dia 22/09/2006 às 15h30.
2. Ao procurador do autor para que apresente o número do RG
de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48
do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-RT-03157-2006 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mishelli Alves Pinheiro Roman
Réu : Tiago Alves Costa Bolsas
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170

1.Intime-se o autor para fornecer o endereço correto e atualiza-
do do réu.

TRT-PR-RT-03813-2005 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Carlos Mendonça
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798

Às partes para se manifestarem a respeito dos cálculos adequa-
dos pelo Perito, na forma do art. 879, § 2º da CLT, no prazo
preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-05009-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edval Cordeiro de Farias
Réu : Cleverson de Carvalho e Cia Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Haja vista que o imóvel constante da matrícula trazida foi des-
membrado em várias outras matrículas, traga o exeqüente a
matrícula da unidade que pretende a penhora.

TRT-PR-RT-06026-1999 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Sotelo Dias
Réu : Yellowstone do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que deverá retirar certidão
para habilitação do crédito da autora em massa falida.

TRT-PR-RT-06453-2006 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Mendes dos Santos
Réu : Leao Junior S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Intime-se o réu para se manifestar quanto ao demonstrativo de
horas extras apresentado pelo autor.

TRT-PR-RT-07952-2001 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Amalia de Moraes Russ
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Paulo Ivan Lorentz - PR18638
Às partes para se manifestarem a respeito dos cálculos adequa-
dos pelo Perito, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-08240-2006 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Joao Schloegel Junior
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Manifeste-se o autor ante o teor das argumentações do terceiro
réu. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-08562-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmar Aparecida Alves de Andrade
Réu : Servopa Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Intime-se o exeqüente para se manifestar a respeito dos cálcu-
los refeitos, no prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-11113-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noel Braz de Souza
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Manifeste-se o exeqüente, dez dias.

TRT-PR-RT-11145-2003 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Correia Rodrigues
Réu : Lyon Empresa de Transportes Ltda.
ADV(S) : Jair Moscardini - PR12792
INTIME-SE o procurador do autor da disponibilidade junto à
Direção do Fórum da declaração de bens fornecida pela Recei-
ta Federal. Informe ainda, que a consulta se restringe ao horá-
rio das 14h às 18h, podendo ser feita somente pelo destinatário
da intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para
ter acesso à respectiva declaração. As declarações pertencem a
LYON EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA., CNPJ
53.740.635/0001-91 (MATRIZ).

TRT-PR-RT-11550-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Cristiano Chaves
Réu : M H B Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Vidracaria Comercial São Francisco Ltda.
Ivette Pinto Bento
Sirlei Bento Osternack
Germano Alice Osternack
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-13031-2006 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Vicente Rodrigues da Luz
Réu : Marcelo José Anacleto [ME]
Diel Elementos Ltda.
Top Line Brasil Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Nelson Gregolin
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
1. Os fatos alegados pelo autor são passíveis de controvérsia
sendo certo que a previsão inscrita no art. 273, CPC, alude à
prova inequívoca, o que não constato nos autos.
2. Assim, rejeito o pedido de antecipação de tutela antes de
oportunizar ao réu o contraditório, porém, designo audiência
INICIAL em pauta próxima, no dia 19/09/2006 às13h05, sem
prejuízo de reapreciação do pedido nessa oportunidade.
3. Quanto ao mais, recebo a emenda à petição inicial ora apre-
sentada.
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TRT-PR-RT-13082-2002 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigo Collodel
Réu : Lynx Terceirização de Serviços S/C Ltda.
Special Service Serviços Temporarios Ltda.
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora

TRT-PR-RT-13084-2006 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Velozo
Réu : Restaurante Dom Gabriel Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
1. À pauta para audiência INICIAL no dia 19/09/2006 às 13h15.
2. Ao procurador do autor para que apresente o número do RG
de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48
do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-RT-14297-2004 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thomaz Cristian Barboza
Réu : Pizzaria Randella Ltda.
Valter Antunes Santos
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias, indicar
bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora

TRT-PR-RT-18965-2002
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olga Zubreski
Réu : Expresso Estrela Azul Ltda.
Araujo e Cia Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Luis Carlos Barreto - PR17609
Luiz Carlos da Silva - PR17638
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
À pauta, para audiência de encerramento de instrução, sendo
que desde já designa-se a data de 09/11/2006 às 16h30.

TRT-PR-RT-29129-2000 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cearice de Jesus Gonçalves
Réu : Banestado S.A. Informatica
Banco Itau S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Companhia de Seguros Gralha Azul
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intime-se o exeqüente para se manifestar a respeito dos cálcu-
los refeitos, no prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-40173-1996 - (10 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Moraes Sobrinho
Réu : RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
1. Às partes para se manifestarem a respeito dos cálculos ade-
quados pelo Perito, na forma do art. 879, § 2º da CLT, no prazo
preclusivo de 10 dias.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00064/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00017-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willian Rogger dos Santos
Réu : Setti Segurança Eletronica Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
1. Primeiramente, ante a proximidade, exclua-se de pauta a
audiência marcada para o dia 10.08.2006, designando-se nova
data.
2. Após, intime-se a parte autora da nova data designada, bem
como para que esclareça, em 5 dias, o motivo da juntada de
contrato social de empresa diversa à reclamada, haja vista que
não há no contrato juntado o número do CNPJ da empresa.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 29.09.2006 ÀS 14H30

TRT-PR-CS-00273-2005 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Alves de Almeida
Réu : Hope Emergencias Medicas S/C Ltda.
Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Mantenho o despacho de fls. 266, por seus próprios funda-
mentos.
2. Recebo a petição de protocolo n.º 190475 como agravo de
petição.
3. Intimem-se as reclamadas, a primeira via posta e a segunda
por seu procurador, para, querendo, apresentar resposta ao agra-
vo de petição interposto pela parte autora, no prazo legal.

TRT-PR-AIND-00528-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enoque Honorato Bezerra
Réu : Viaplan Engenharia Ltda.
ADV(S) : Antonio Vilmar Goulart - PR5428

Paulo Roberto Pereira - PR21468
1. O processo teve regular tramitação perante a 21ª Vara Civil
da Comarca de Curitiba, até que aquele órgão declarou-se in-
competente em razão da matéria por força da norma constituci-
onal contida no inciso VI, do art. 114, da CF (com a redação
que lhe deu a emenda constitucional 45/04). A incompetência
declarada é de natureza material, absoluta, por isso que a nova
norma modificadora da antiga competência do Juízo Civil é de
aplicação imediata, não se aplicando a regra da “perpetuatio
iurisdicionis” (art. 87, fim, CPC). Dessa forma, são válidos e
eficazes todos os atos e decisões que vieram ao processo na
época em que ele tramitou no Juízo Civil (inclusive o laudo
pericial de fl. 303/318), tocando a este Juízo assumir a direção
do processo no mesmo estado que o recebeu.
2. Designe-se audiência de instrução, intimando-se as partes
da data designada, bem como de que deverão comparecer pes-
soalmente sob pena de confissão, assim como trazer consigo as
testemunhas que pretendam ouvir independentemente de inti-
mação ou arrolá-las até 30 dias antes da data da audiência sob
pena de indeferimento da intimação.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 01.08.2007 ÀS 16H10

TRT-PR-RT-00535-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Poli
Réu : Luiz Fernando Santana
Enjiu Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Natalicio Vieira Umbelino - PR18500
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 29.09.2006 ÀS 14H35

TRT-PR-PS-00714-2002
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Almeida dos Santos
Réu : Delicia Mineira Indústria de Congelados Ltda.
Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Abdias Abrantes Neto - PR16509
1. De fato, nenhuma das partes foi intimada da designação da
audiência realizada a fls 236, motivo pelo qualquer das partes
compareceu.
2. Diante disso, designe-se nova audiência de conciliação, inti-
mando pessoalmente a parte autora, bem como os prcuradores
Dra. Jussara Flores e Dr. Marcelo Jugend.

TRT-PR-RT-00891-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Carvalho Ribeiro
Réu : Selerge Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Fiel Tiger Serviços de Monitoramento de Alarmes Ltda.
Centronic Sistemas de Segurança e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
1. Admito a emenda à inicial de protocolo 186547.
2. Retifique-se o cadastro, autuação e demais assentamentos
para que conste como réus Selerge Sistemas de Segurança Vi-
gilância Ltda., Fiel Tiger Serviços de Monitoramento Alarmes
Ltda., Centronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
3. Designe-se audiência inicial. AUDIÊNCIA UNA DESIGNA-
DA PARA 13.12.2006 ÀS 13H55

TRT-PR-RT-01806-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Gimenes (Espólio De)
Réu : A M N M Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Solaine Maria Barbieri - PR25350
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA 29.09.2006 ÀS 14H45

TRT-PR-RT-02055-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Jorge Franco de Oliveira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
1. Ante a proximidade da audiência, exclua-se a mesma da pauta.
2. Designe-se nova data para a realização da audiência inicial.
3. Após, cite-se a reclamada, via postal, no endereço indicado a
fls. 79 e intime-se o autor da nova data designada.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 29.09.2006 ÀS 15H20

TRT-PR-PS-02214-2006 - (8 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Benvinda Lemes da Rosa
Réu : Cenaza Centro Educacional Nazareno
ADV(S) : Diana Maria Emilio - PR9766
1. Através da petição de fls. 08, protocolo 174610, a parte au-
tora expressamente desistiu da ação, requerendo sua extinção
sem julgamento do mérito.
2. Com a petição de fls. 09, protocolo 179839, pretende que
seu requerimento não seja considerado pelo Juízo e requer que
o processo retome seu curso, o que não se mostra possível.
3. Ao desistir expressamente da ação, a parte autora selou a
questão com preclusão lógica, impedindo fosse o feito proces-
sado. Destarte, extingue-se o processo sem julgamento do mé-
rito.
4. Intime-se a parte autora a quem defiro o desentranhamento
do documento de fls. 07 mediante recibo nos autos.
5. Transcorrendo em branco o prazo legal, arquivem-se.

TRT-PR-RT-02686-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Leandro dos Santos
Réu : Davi Deutscher Advogados Associados
Royalpinus Comércio de Florestas de Pinus Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
1. Ante os termos da certidão supra, retirem-se os autos da pau-
ta.
2. Intime-se o autor.
3. Designe-se nova data. AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
29.09.2006 ÀS 14H50

TRT-PR-RT-02702-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Schmidlin Junior
Réu : Franzoi Eletrificacoes Ltda.

COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Cristina Kakawa - PR23300
Marcelo Jose Ciscato - PR24654
1. Tempestiva a impugnação ora apresentada.
3. Dos documentos apresentados pelo autor, dê-se vista ao réu
pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-03961-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre da Cruz Feitoza
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
Renato Gouv¼A dos Reis - SC11211
1. Defiro o adiamento da audiência, em face de coincidência
de data com outra anteriormente marcada perante a 14ª Vara do
Trabalho de Porto Alegre, conforme documento de fls. 280.
2. Exclua-se a audiência da pauta, designando-se nova data.
3. Após, intimem-se as partes da nova data designada.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 23.11.2006 ÀS 14H30

TRT-PR-PS-05088-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Fernandes Jeremias
Réu : Benilde Fagundes Miranda
ADV(S) : Alexsandra de Souza - PR26882
INTIME-SE O RECTE PARA RETIRAR A CTPS DA AUTO-
RA EM SECRETARIA

TRT-PR-RT-06675-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Carlos de Oliveira
Réu : Ouro Verde Transportes e Locação Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
1. Defiro o requerimento conjunto de adiamento da audiência,
nos termos do art. 453, I, do CPC.
2. Retirem-se os autos de pauta.
3. Designe-se nova data para a realização da audiência.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 23.01.ÀS 14H00

TRT-PR-RT-06885-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeri de Souza Nogueira Rosa
Réu : Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Ativi-
dades Multiplas
Semco Regis Serviços de Inventarios
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
1. Ante a proximidade da audiência, exclua-se a mesma da pauta,
designando-se nova data para 20.10.2006 às 13h30.
2. Intime-se a parte autora e a primeira reclamada da nova data
designada.
3. Renove-se a notificação da segunda ré, no mesmo endereço
da diligência anterior, por oficial de justiça.

TRT-PR-RT-08425-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Soares
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Cecilia Carneiro Passos - PR38184
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA
22.11.2006 ÀS 14H30

TRT-PR-RT-09650-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sibele Cristina Trevizan Piardi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Para melhor adequação da pauta adia-se a audiência para o
dia 05.09.2006, às 14h30min.
2. Intimem-se as partes, com urgência.

TRT-PR-RT-10543-2003
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luiz de Paula
Réu : Sass Representações Comerciais Ltda.
Marumbi Textil Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Edson Centanini Filho - PR25177
1. Designe-se audiência para homologação do acordo apresen-
tado pelo protocolo n.º 175714, devendo as partes comparece-
rem a fim de ratifiarem os termos de referida conciliação.
2. Designada a audiência, intimem-se as partes, da seguinte
forma:
a) o autor pessoalmente no endereço indicado a fls. 189;
b) o procurador do autor Edson Centanini Filho;
c) a procuradora cujos poderes foram revogados pelo autor após
a prolação da sentença, Cleusa Souza Silva;
d) a reclamada pessoalmente.
AUDIÊNCIA PARA 07.11.2006 ÀS 14H30

TRT-PR-RT-10901-2006
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Silva Sampaio Lobo
Réu : Educon Tecnologia Em Educação Continuada Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
1 . Defiro o pedido de tramitação preferencial, determinando a
indicação na capa dos autos e registro no sistema.
2. Designe-se audiência inicial. PARA 01.09.2006 ÀS 14H30

TRT-PR-RT-11800-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana da Silva
Réu : Joao Luiz Kesikowski
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945
Ante o teor da certidão supra, intime-se a parte autora para que
, em 5 dias, retire sua CTPS em secretaria.

TRT-PR-RT-12889-1995 - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celia de Fatima de Melo Bueno

Réu : Pepsico & Companhia
ADV(S) : Luciana Perez Guimaraes da Costa - PR18588
frutífera a tentativa de penhora através do convênio BACEN-
JUD, conforme fls. 309.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indi-
que o autor outros bens da executada passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados ou requeira o que entender de direito,
sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-15034-2004
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Rivaroli
Réu : Prodeg Produtividade e Desenvolvimento Integrado Ltda.
ADV(S) : Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli - PR14456
Abra-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-18860-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Raymundo da Silva
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
Mzd Administração & Participações Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Johnson - PR14877
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 29.09.2006 ÀS 15H40

TRT-PR-RT-18927-2005
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Messias Ribeiro Oliveira
Réu : Josned Empreiteira de Obras Ltda.
J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Ricardo dos Santos Abreu - PR17142
Moacir Salmoria - PR18325
Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432
1. Defiro o requerimento de adiamento da audiência formulado
em conjunto pelas partes.
2. Portanto, retirem-se os autos da pauta.
3. Designe-se nova audiência de instrução.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 28.11.2006 ÀS 14H30

TRT-PR-RT-20818-1996
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Formanquevski
Réu : Clovis José de Oliveira(Espolio)
ADV(S) : Abel Antonio Rebello - PR21306
1. Constato que, ao contrário do que alega a parte autora, o
prazo para apresentação de embargos à execução, ainda, não
decorreu, haja vista que a intimação de fls. 208 não produziu
efeitos, pois o reclamado faleceu em 01.08.2000 e a publica-
ção ocorreu em 14.09.2001, não tendo o procurador do recla-
mado poderes para manifestar-se em favor do espólio, repre-
sentado pela inventariante.
2. Indefiro o pedido de liberação dos valores penhorados.
3. Isto porque não há reconhecimento de firma da petição de
fls. 254, bem como cópia de nenhum documento que comprove
a condição de dependente do reclamado, pois não havendo in-
ventariante, somente poderá representar o espólio em juízo, os
dependentes cadastrados no INSS.
4. Deste modo, a subscritora da petição de fls. 254 não detém
poderes para a representação do espólio, não podendo, portan-
to, concordar ou discordar com qualquer pedido do autor, mo-
tivo pelo qual indefiro a liberação dos valores bloqueados.
5. Diante disso, a fim de solucionar a lide, designe-se audiên-
cia de conciliação. PARA 30.01.2007 ÀS 14H25

TRT-PR-RT-22858-2001
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geralda de Lourdes Marcondes de Moura
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. O V. Acórdão nº 17441/06 (fls. 1011/1014) deu provimento
parcial ao recurso do autor para declarar a nulidade da audiên-
cia de instrução e determinar o retorno dos autos ao Juízo de
Origem, a fim de que se proceda a reabertura da instrução pro-
cessual, com regular prosseguimento do feito a partir de então.
2. Com urgência, incluam-se os autos em pauta para audiência
de instrução.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 19.10.2006 ÀS 14H15

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00027-2006 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e Cursos de
Informatica do Estado do Paraná
Réu : Editora Cedaspy Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, acerca dos docu-
mentos juntados fls.62 e seguintes.

TRT-PR-RT-00089-1997 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enilson Ferreira da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Ricardo Fior - PR18378
Ana Cristina Tavarnaro Pereira - PR21449
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 766).
Pelo exposto, REJEITO os embargos à execução opostos por
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BANCO DO BRASIL S/A.

TRT-PR-RT-00120-2006 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Gomes
Réu : Rodomodal Locações e Logística Ltda.
Peroxidos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Gozzo - PR13306
Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS.54).
Pelo exposto REJEITO os embargos de declaração, na forma
da fundamentação.

TRT-PR-ACPg-00219-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hotel Del Rey Ltda.
Réu : Jean Marcelo Reschke (Menor)
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Librada guia de retirada, à sua disposição, no BANCO DO
BRASIL S/A - AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO, sito Avenida
Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-00225-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Tozi
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, acerca dos esclare-
cimentos prestados.

TRT-PR-RT-00375-2003 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonelma Maria da Rosa
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, acerca dos esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito.

TRT-PR-CS-00459-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Clementino
Réu : Transportadora Fanti S.A.
ADV(S) : Brasil Parana de Cristo Ii - PR16152
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca dos docu-
mentos juntados fls. 255 e seguintes.

TRT-PR-PS-00629-2006 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Kovalski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-00809-2002 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Hoffmann Ferreira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 412/14).
Acolho parcialmente os embargos à execução opostos por CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL, para determinar o refazimento
dos cálculos nos termos da fundamentação da presente.

TRT-PR-RT-00852-2006 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian de Fatima Schwartz Custodio Baroni
Réu : Magistral Laboratório de Manipulação Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio Moura Fialho Silva - PR18850
Fica a reclamada intimada, para que se manifeste em cinco dias,
acerca dos documentos juntados fls. 410 e seguintes.

TRT-PR-RT-00957-2002 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar de Jesus Santos
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Tomar ciência que a execução encontra-se garantida para os
fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo de cinco dias,
para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-RT-01126-2005 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Bianco
Réu : Avon Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Dalton Lemke - PR5594
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-01309-2001 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vivian dos Santos Beuttemmuller
Réu : Herminio Rodrigo Ayres Chico (ME)
Herminio Rodrigo Ayres Chico
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Cumpra a autora a determinação de fl. 102, no prazo lá estabe-
lecido.

TRT-PR-RT-01718-2004 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Maria Partica
Réu : Gran Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
Apresente a autora, em dez dias, sua CTPS e seus cálculos de
liquidação inclusive da contribuição previdenciária e imposto

de renda incidentes.

TRT-PR-RT-01897-2000 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gedalva Gomes de Oliveira Farias
Réu : L R Comércio e Representações de Calçados Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Fica intimada a parte autora para que, no prazo de dez dias,
cumpra o determinado na última parte do despacho de fls. 97.

TRT-PR-RT-01939-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloy de Freitas Junior
Réu : Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Esmerio Magalhaes - PR22496
Liberada guia de retirada, à sua disposição na CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL- AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA,
sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-02052-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Lourenco Vieira de Oliveira
Réu : Monitorial Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Edinei Cesar Scremin - PR32533
Fica intimada a parte autora, para que, em cinco dias, retire sua
CTPS em secretaria.

TRT-PR-PS-02073-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Soares de Souza
Réu : Beer Ice Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial em relação
ao pedido de letra j (contribuições previdenciárias), adequan-
do-a ao procedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957/
2000, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-RT-02078-1996 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fatima Catarina Cintra da Silva
Réu : Localiza Rent A Car Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Liberada guia de retirada, à sua disposição na CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL- AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA,
sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-PS-02118-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Pereira
Réu : Carlos Ribeiro da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial, adequando-
a ao procedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957/2000,
com a liquidação do pedido de letra b, sob pena de arquiva-
mento.

TRT-PR-PS-02145-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Moreira Leite
Réu : Mercearia Rezende Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial em relação
ao pedido de letra m (pagamento de indenização fundada nos
arts 186, 927 e 129 do CC), adequando-a ao procedimento su-
maríssimo instituído pela Lei 9957/2000, sob pena de arquiva-
mento.

TRT-PR-PS-02169-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilario Kalinovski
Réu : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Considerando o valor atribuído à causa, o rito é sumaríssimo.
Assim, proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial, ade-
quando-a ao procedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957/
2000, com a liquidação de cada um dos pedidos, sob pena de
arquivamento.

TRT-PR-RT-02178-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeri Vaneila Karling Florentino
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Fica intimada a parte Autora para que, no prazo de cinco dias,
tome ciência do ofício e certidão expedida pelo MM. Juízo
Deprecado, devendo, em igual prazo, indicar o correto endere-
ço da testemunha Jane, sob pena de presumir-se a desistência
de sua oitiva, com a consequente solicitação de devolução da
carta precatória sem cumprimento.

TRT-PR-PS-02223-2004 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Darc Paiva
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Da interposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO, tendo V.Sª.
o prazo legal, para, querendo, apresentar contraminuta.

TRT-PR-RT-02490-2004 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Aparecida Leite Ribeiro
Réu : Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Para-
ná
Dataz Informatica Ltda.
ADV(S) : Aluisio Pires de Oliveira - PR20064
Comprove a autora, em cinco dias, as alegações lançadas no
item 3 de sua petição de fl. 552.

TRT-PR-RT-02723-2006 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Antao dos Santos Filho
Réu : Nova S.A.

Cipla Indústria de Materiais de Construção S.A.
Hb Activo Holding S.A.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Luiz Sergio Gubert - PR13411
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 55).
A 13ª Vara do Trabalho homologa o acordo nos termos da peti-
ção de fls. 46/47 dos autos, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
08/10 à parte autora.

TRT-PR-RT-02944-2002 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Luiz Winter
Réu : M A Berger Construção e Empreendimento S.A.
Moises Arthur Berger
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Suspenda-se o prosseguimento da execução em relação ao imó-
vel objeto dos Embargos de Terceiro, até decisão final destes.
Fica intimado o Exequente deste despacho.

TRT-PR-PS-03007-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Gerva
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-03125-2004 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Martinesco
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência do despacho de fl. 865.
A instrução foi encerrada, conforme fl. 636.

TRT-PR-RT-03159-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Straioto
Réu : Tim Sul S.A.
Tim Celular Sul S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Airton Jose Malafaia - PR19091
Ficam as partes intimadas, por seus procuradores.
Designada AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO para o dia 11/10/2006, às 16h00.

TRT-PR-RT-03197-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Antonio de Lima
Réu : Acm Promoções Esportivas Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

TRT-PR-PS-03247-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Carneiro
Réu : Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
Doria Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Fica intimada a reclamada para que, em dez dias, apresente
seus cálculos de liquidação, sob pena de ser nomeado contador
às suas expensas.
No mesmo prazo, fica a PRIMEIRA reclamada intimada, para
que proceda a anotação da CTPS, conforme determinado em
sentença.

TRT-PR-RT-03254-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanete Beiral de Carvalho
Réu : Paraná Clinicas Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica intimada a parte autora, para que se manifeste, em cinco
dias, sobre os documentos juntados às fls. 92-99.

TRT-PR-PS-03460-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Aparecido Rodrigues da Silva
Réu : Lessa e Mendes Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
A única resposta positiva informou endereço que já havia sido
objeto do mandado de fl. 157, infrutífero.
Tendo sido esgotadas as possibilidades de consulta afetas à
Secretaria do Juízo, e a fim de não encarecer o processo com
diligências que, ao final, não surtem o resultado esperado, diga
o autor, em dez dias, se tem conhecimento da existência de
bens de propriedade do executado e/ou de seus sócios e o local
em que podem ser encontrados.

TRT-PR-RT-03513-2004 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Marcondes Ferraz
Réu : Transsurge Transportes Ltda.
Algemiro Manique Barreto Cia Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Fica intimado o exequente, para ter ciência do teor do ofício de
fl. 201 e certidão que o acompanha, para que requeira, em cin-
co dias, o que entender de direito.

TRT-PR-RT-03719-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santinor Pires Massaneiro
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções

Estado do Paraná
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
A execução se processa contra a pessoa jurídica, a qual já se
encontra citada (fl. 211).
Os sócios da ré não se encontram incluídos no pólo passivo da
ação, devendo o autor, se for do seu interesse, expressa e fun-
damentadamente, requerê-lo.

TRT-PR-RT-03736-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsander Cordova de Souza
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

TRT-PR-PS-03816-2001 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos
Réu : Plastireciclados Indústria Comércio Representação Im-
portação e Exportação de Embalagens Plasticas Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Indefiro por ora. Os autos estão arquivados definitivamente,
presumindo-se que esteja quitado, não sendo plausível, por
conseguinte a realização nesta oportunidade, de penhora ele-
trônica.
Fica intimado o advogado, subscritor da presente, deste despa-
cho e para que no prazo de cinco dias justifique o requerimento
de desarquivamento, ficando ciente de que vista e carga dos
autos, poderão ser obtidas diretamente no Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-03879-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine de Oliveira Domingues
Réu : Deyse Richter Bijouteria
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Informe o exeqüente, em dez dias, se tem conhecimento da
existência de bens da executada, passíveis de penhora e o local
em que podem ser encontrados.

TRT-PR-RT-03989-2000 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Mirtes
Réu : Irmaos Mauad Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Fica intimado o exequente, para ter vista do ofício de fl. 260.

TRT-PR-RT-04101-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orley Antonio Sobota
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-04264-2003 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Cleverson de Oliveira
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Maria Denise Martins de Oliveira - PR16869
Fredy Yurk - PR17659
Fica intimado o Executado do despacho de fl. 178.
Rejeito liminarmente os embargos à expropriação interpostos,
por intempestivos.

TRT-PR-RT-04540-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete do Rocio Schutt
Réu : Diagnosticos da América S.A.
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Fica intimada a parte autora para que, em cinco dias, se mani-
feste acerca dos documentos juntados fls. 340 e seguintes.

TRT-PR-RT-04565-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aricle Terezinha Alberti
Réu : Bruno Barbarini Filho (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Informe a autora, em dez dias, se tem conhecimento da exis-
tência de bens de propriedade do executado, passíveis de pe-
nhora e o local em que podem ser encontrados.
No silêncio, será suspensa a execução pelo prazo de 01 (um)
ano.

TRT-PR-RT-04987-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hellen Cristiane Gomes de Oliveira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Eduardo Gomes Freneda - PR26026
Ficam as Reclamadas intimadas para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos os documentos requeridos pela parte autora,
sob as penas do artigo 359 do CPC, bem como , para que tenha
vista dos documentos ora juntados.

TRT-PR-RT-05023-1998 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Valdir Pinheiro
Réu : Elena Rodrigues Vernek (ME)
ADV(S) : Ivair Carlos da Silva - PR19838
Ante o silêncio do autor, suspende-se a execução pelo prazo de
01 (um) ano.

TRT-PR-RT-05025-2001 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Cavalheiro de Meira
Réu : Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
Parrilla Comércio de Alimentos Ltda.
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Gustavo Zuffo
Francielle Zuffo
Fabio Zuffo
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Liberada guia de retirada, à sua disposição na CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA,
sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-05191-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Moises de Carvalho Souza
Réu : Transjoi Transportes Ltda.
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
Fica a reclamada intimada para que, no prazo de dez dias, se
manifeste acerca do demonstrativo de horas extras ora junta-
dos.

TRT-PR-PS-05192-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evandro Martins
Réu : CSM Marketing Direto Ltda.
Rosa Maria Franciosi Seixas
Maria Manoela Porto Niederauer
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416
Requeira o autor, em dez dias, o que entender de direito, sob
pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-05309-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Santana dos Santos
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
Vista a parte Reclamada, por dez dias.
No mesmo prazo, ficam as partes intimadas, por seus procura-
dores, que a pauta para JULGAMENTO foi adiada para o dia
06/10/2006, às 17h30.

TRT-PR-RT-05351-1997 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Cesar Toso
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Fica a parte autora intimada, para que, em cinco dias, se mani-
feste acerca da readequação dos cálculos, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-RT-05497-2006 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Ramos dos Santos
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Fica intimada a reclamada, para que em dez dias, junte aos
autos os documentos requeridos pela parte autora, sob as penas
do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-RT-05801-2005 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Souza Steffen
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ivan Kruger - PR22795
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V.Sª o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-RT-05820-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Grein
Réu : S & M Consultoria e Participações Ltda.
Claudine Marcos Sfaier
Ana Paula Sfaier
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916
Considerando que o sócio Claudine só foi incluído no pólo
passivo em 2005, informe o exequente se os bens imóveis refe-
ridos nesta petição constam também da declaração de bens e
rendimentos referente ao exercício 2005.
Em caso negativo, para que seja procedida a penhora dos imó-
veis a exequente deverá juntar aos autos cópias das matrículas
imobiliárias respectivas atualizadas.

TRT-PR-RT-05839-2002 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando Vieira
Réu : Techmov Industrial Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Emerson Jesus Rodrigues Avelar - PR15861
HOMOLOGO o acordo apresentado, para que surta os efeitos
legais decorrentes.
Fica intimada a Reclamada para que, no prazo de cinco dias,
comprove nos autos os recolhimentos das custas, despesas pro-
cessuais, honorários periciais, INSS empregado e empregador,
e IR, no importe que vinha sendo executado, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-RT-05922-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Carvalho dos Santos
Réu : Regina Celia Ricci Adami Fuchs Zanchi
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Fica intimada a reclamada, para que, em dez dias, proceda a
anotação da CTPS, conforme determinado em sentença.
No mesmo prazo, se manifeste acerca dos cálculos apresenta-
dos, na forma do artigo 879, & 2º, CLT.

TRT-PR-RT-05980-2003 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orestes Lourenco dos Santos
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Adilson de Castro Junior - PR18435
HOMOLOGO o acordo apresentado, para que surta os efeitos

legais decorrentes, EXCETO em relação à discriminação das
parcelas, posto que não é dado às partes pactuar acerca de cré-
ditos de terceiros ( despesas processuais, honorários periciais,
INSS e IR ).
Ficam as partes intimadas do despacho supra e as Reclamadas,
também para que, no prazo de cinco dias, comprovem nos au-
tos os recolhimentos das despesas processuais, INSS emprega-
do e empregador, e IR, no importe que vinha sendo executado,
sob pena de prosseguimento da execução, inclusive com a uti-
lização dos depósitos existentes nos autos.

TRT-PR-RT-06002-2004 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Maria Barbieri dos Santos
Réu : Sociedade Civil de Ensino Saint Michel Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Fica intimada a ré a apresentar seus cálculos de liquidação, em
10 dias, sob pena de ser nomeado contador às suas expensas.

TRT-PR-RT-06187-2006 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Natal
Réu : Waldir Antonio Wobeto
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Fica intimada a parte autora, para que se manifeste, em cinco
dias, acerca dos documentos juntados, fls. 22 e seguintes.

TRT-PR-RT-06208-2003 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Franco da Silva
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-06348-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Serafim da Silva
Réu : C & A Modas Ltda.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-06512-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Petry
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Digam as partes, em dez dias, se já houve o trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos da ação mencionada à fl. 142,
juntando certidão, se for o caso.

TRT-PR-RT-06592-2004 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Pereira Conerado
Réu : Wooden Reel Industrial Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Indique o exeqüente, em trinta (30) dias, bens da executada
passíveis de penhora e o local em que podem ser encontrados,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-06728-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Teixeira
Réu : Solamazon Transportes Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Othon Bispo dos Santos - PR19045
Ficam as partes intimadas de que foi designado pela Perita Dra.
SUZETE GRASSI GARBERS, o dia 15/09/2006, às 15h00, para
realização da perícia para verificação de doença ocupacional,
tendo como local à Rua Embaixador José Carlos de Macedo
Soares, 448, Curitiba, PR., devendo comparecerem com seus
constituintes.

TRT-PR-RT-06756-2004 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leticia Vanessa Pacheco Maggio
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Coren Conselho Regional de Enfermagem do Paraná
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Pretendendo o prosseguimento da execução em face do deve-
dor subsidiário, deverá o Exequente reapresentar seus cálculos
de liquidação, no prazo de dez dias, com limitação do período
de responsabilidade do mesmo, nos termos da r. sentença.
Fica intimada a Exequente.

TRT-PR-RT-07012-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Soares Lopes
Réu : Auto Posto Tex Bob Ltda.
Wander Soares Lopes
Josiane Aparecida Sarti de Oliveira
Rosalina da Silva Guelere
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Fica intimado o autor para que, em 10 (dez) dias, informe os
endereços das sócias JOSIANE e ROSALINA, bem como indi-
que bens passíveis de penhora e o local em que podem ser en-
contrados, para prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão da mesma pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art.
40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-07466-1995 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alberto Bonvin
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Informatica
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Adelmar da Silva Coelho - PR5645
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-

tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-07545-2006 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmir Simeão
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 104).
A 13ª Vara do Trabalho determina o arquivamento dos autos,
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
17/101 à parte autora.
Custas pelo autor no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais)

TRT-PR-RT-07706-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lisa Mara Cristoff Netipanyj
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Hsbc Vida e Previdencia Brasil S.A.
ADV(S) : Giane Wantowski - PR29203
Manifeste-se a autora, em cinco dias, acerca dos documentos
juntados fls. 645 e seguintes.

TRT-PR-RT-08018-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Soares de Lima
Réu : Novartis Biociencias S.A.
ADV(S) : Cleusa Maria Rizzo - SP128775
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-08447-1995 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ozelio Moreira
Réu : Transpesca S.A. Transporte e Distribuição de Pescados
Nacionais
Francisco José Drech
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Requeira o exeqüente, em dez dias, o que entender de direito,
sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-08506-2005 - (2 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raphael Simplicio Silva
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Fica intimada a Reclamada para que, no prazo de quarenta e
oito horas, disponibilize nos autos as guias TRCT e CD, con-
forme se comprometeu a fazer por ocasião do acordo homolo-
gado.

TRT-PR-RT-08966-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melissa Schatz
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, restando prejudicados os recursos ordinários (fls. 243/50 e
261/79).
Fica o reclamado intimado para, em cinco dias, proceder ao
recolhimento de R$ 253,82 de custas judiciais complementa-
res, bem como comprovar os recolhimentos previdenciários e
fiscais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-09197-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Luiz Rodrigues
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fica intimado o Reclamado, por seu procurador, para que, no
prazo de dez dias, junte aos autos o documento requerido pelo
calculista.

TRT-PR-RT-09268-2003 - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernandes Zaparoli
Réu : M M Stands Promocionais Ltda.
Braulio Moreno Raya
Clarindo José Trindade
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Indique o autor, em trinta (30) dias, bens dos executados passí-
veis de penhora e o local em que podem ser encontrados, sob
pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-09352-2005 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Aparecido da Silva
Réu : Engelco Eletromecanica Industrial Ltda.
ADV(S) : Gisele Mattner - PR20183
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-09368-2001 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubem de Souza Rolim
Réu : Serralheria Maringa Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Manifeste-se a Reclamada, em cinco dias, acerca dos docu-
mentos juntados fls.474 e seguintes.

TRT-PR-RT-09895-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regis Amaral de Oliveira
Réu : Cooperativa dos Carregadores Autonomos de Carga e
Descarga de Volume de Curitiba e Região Metropolit
Município de Curitiba
ADV(S) : Alido Depine - PR6178

Apresente o autor, em dez dias, sua CTPS e seus cálculos de
liquidação inclusive da contribuição previdenciária e imposto
de renda incidentes.

TRT-PR-RT-10635-2003 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erondi Campos
Réu : Hf Projetos e Instalações Eletricas Ltda.
Hamilton de Antonio
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Despacho de fl. 705.
Indefiro o requerimento de fls. 702/3, na medida em que a libe-
ração do F.G.T.S. não foi objeto do acordo de fls. 681/2, tam-
pouco da peça vestibular.
Assim, a liberação somente poderá ser feita administrativamente,
junto à Caixa Econômica Federal, desde que atendidas as hipó-
teses legais.

TRT-PR-RT-10763-2002 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Gryzinski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-11114-2005 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edemir Machado
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-11246-2002 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeria Cerquiaro Camargo
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Almirao - PR21236
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-11383-1998 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Ferreira Bueno
Réu : Isdralit Industrial do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ney Rosa Bittencourt - PR5923
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-12198-2004 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Campanharo
Réu : Tele Listas Ltda.
Sitese Sistema Tecnico de Segurança Ltda.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Fica intimada a parte autora, para que, no prazo de dez dias,
reapresente seus cálculos de liquidação, discriminando os perí-
odos de responsabilidade das executadas, conforme definido
em sentença.

TRT-PR-RT-13491-1998 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Gonçalves Ferreira
Réu : E J Wagner Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953
Fica a Reclamada e o Arrematante intimados do despacho de
fl. 552
Compulsando os autos, verifica-se que a certidão de fl. 548
levou em consideração tão somente o agravo de petição inter-
posto às fls. 488/492, cujo processamento foi prejudicado ante
o despacho de fl. 488. O objeto deste petição não mencionava
a correção do valor da arrematação, mas tão somente, a corre-
ção da taxa de leilão.
Entretanto, no agravo de petição interposto às fls. 500/505, o
agravante INOVOU, e além da correção monetária da taxa de
leilão, requereu também, intempestivamente, a correção do valor
da arrematação.
Assim, considerando que os valores apontados no agravo de
petição interposto pelo arrematante a título de diferenças de
correção sobre o valor da arrematação e taxa de leilão são mai-
ores que o depósito existente nos autos, torno sem efeito o des-
pacho de fl. 548 e indefiro a liberação de quaisquer valores até
julgamento final dos Agravos interpostos.

TRT-PR-RT-13548-2004 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ary Ullmann
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-14127-2000 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Neves de Oliveira
Réu : Izoel Luiz Zatizac Jr
Graciosa Country Club
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-14974-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Gonçalves
Réu : Automat Engenharia de Automacao Ltda.
ADV(S) : Fabiula Muller - PR22819
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Denego o seguimento por deserto, pois o depósito recursal foi
efetivado em valor aquém daquele em vigor desde 01/08/2006
(ATO GDGCJ-GP Nº 215/2006.

TRT-PR-RT-15014-2005 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Araujo de Freitas
Réu : Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Despacho de fl. 903
Defiro, excepcionalmente, o parcelamento dos honorários pe-
riciais na forma requerida à fl. 901.
Fica intimada a parte autora para que proceda ao depósito da
primeira parcela no prazo de quinze dias.

TRT-PR-RT-15234-2000 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurita Monteiro Machado
Réu : Sociedade União Juventus
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Ante o certificado à fl. 117, requeira o Exeqüente, em dez dias,
o que entender de direito.

TRT-PR-RT-16384-2001 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Roberto de Souza Marques
Réu : Fortaleza Comércio de Creais e Defensivos Agricolas
Ltda.
Ademir Horbach
Elcida Helda Maier Horbach
ADV(S) : Dulcinea Marques - PR11297
O MM. Juízo Deprecado já foi oficiado acerca da possibilida-
de do parcelamento do valor da arrematação, conforme despa-
cho de fl. 157 e ofício de fl. 158.
Fica intimada a parte autora deste despacho.

TRT-PR-RT-17303-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dejaime Manique Barreto
Réu : Móveis Guedes
Pedro Paulo Guedes
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Fica a parte autora intimada para que, no prazo de cinco dias,
junte aos autos sua CTPS para as anotações determinadas em
sentença.

TRT-PR-RT-17757-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gildasio de Souza
Réu : CDN Limpeza Conservação e Construção Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Liberada guia de retirada, á sua disposição na CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA e
BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO,
sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-17894-1995 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeno Paciornik
Réu : Enerconsult Engenharia Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Manifeste-se a Reclamada Empresa Limpadora Centro Ltda,
em cinco dias, acerca dos cálculos readequados fls. 1148.

TRT-PR-RT-18497-2000 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Batista dos Passos
Réu : Aerofotogrametria Universal S.A.
Joslai Silva Rutkoski
Manoel Caetano da Costa
Salvio Ramos Mafra
Tasso Gouveia
Josley Roberto Rutkoski
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Fica intimado o Exequente sobre a disponibilidade das decla-
rações de bens e renda dos Executados, junto à Direção do
Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, somente pelo procurador intimado, o qual deverá
apresentar a respectiva intimação.

TRT-PR-RT-18722-2003 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salvador Paz de Oliveira
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Fica intimada a Reclamada para que proceda a anotação na
CTPS do autor, em dez dias, como determinado na r. sentença.

TRT-PR-RT-18877-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Carlos Pereira
Réu : Condomínio Complexo Shopping Curitiba
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Silvana Pinto Wasko - SP190785
Ficam intimadas as partes, por seus procuradores para ciência
do despacho de fl. 380, prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-19151-2002 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz dos Santos
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Sitese Limpeza e Conservação Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Marcelo Marco Bertoldi - PR21200
O acordo apresentado pelo Exequente e devedora subsidiária
prevê o prosseguimento da execução, pela diferença, em face

das duas primeiras executadas.
HOMOLOGO o acordo noticiado, para que surta os efeitos le-
gais decorrentes, EXCETO em relação à discriminação das
parcelas, posto que não é dado às partes pactuar acerca de cré-
ditos de terceiros ( despesas processuais, honorários contábeis,
INSS e IR ).
A devedora subsidiária foi condenada ao pagamento de “...to-
das as verbas, não havendo ressalva para exclusão de qualquer
parcela no verbete do Enunciado 331 da TST.” ( fl. 94).
Do acima exposto resta evidente que não houve qualquer res-
trição de parcela ou período, não podendo as partes fazê-lo
nesta oportunidade, em detrimento de créditos de terceiros.
Fica intimado o Exequente e terceira Executada deste despa-
cho e, esta última, também para que, no prazo de cinco dias,
comprove nos autos os recolhimentos das despesas processu-
ais, honorários de contador, INSS empregado e empregador, e
IR, no importe que vinha sendo executado, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-19262-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Fuckner
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Apresente a autora, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

TRT-PR-RT-19453-2005 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Rubens Campos
Réu : Wahbeh Fabiola Zambom & Filhos Ltda.
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 32/37).
Resolve o juízo da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, julgar
PROCEDENTE EM PARTE a reclamação movida por FER-
NANDO RUBENS CAMPOS em face de WAHBEH FABÍO-
LA ZAMBOM & FILHOS LTDA.
Custas no importe de R$ 20,00 (vinte reais) pela reclamada.

TRT-PR-RT-19496-2005 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Aparecida da Silva
Réu : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Prejudicado o requerimento ora formulado, ante a sentença pro-
latada à fl. 34 e já transitada em julgado (fl. 36, verso).
Ante o atestado á fl. 09, defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuíta.
Fica o autor intimado deste despacho.

TRT-PR-RT-19623-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilan Novakoski
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-19681-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Camerino Rodrigues
Réu : Gw Informatica Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Citpar Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Alexandre Araldi Gonzalez - PR32732
Fica intimada a primeira reclamada, para que em dez dias, jun-
te aos autos os documentos requeridos pela parte autora, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-RT-20168-1995 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos de Castro dos Santos
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
(Massa Falida)
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15617
Considerando o informado na petição supra referida e compro-
vado através dos documentos anexados, deve a execução pros-
seguir em face da devedora subsidiária.
Fica intimado o Exequente para que, no prazo de cinco dias,
junte aos autos a certidão de habilitação de crédito já retirada.

TRT-PR-RT-20469-1993 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Cunico
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-20536-2005 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Sellma de Assis
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Apresente o autor, em dez dias, sua CTPS e seus cálculos de
liquidação inclusive da contribuição previdenciária e imposto
de renda incidentes.

TRT-PR-RT-20654-2002 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gladis Schoffel
Réu : Coralprev Corretora de Seguros Ltda.
Iasapar Instituto Assistencial dos Advogados do Paraná
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Fica intimada a PRIMEIRA RECLAMADA, para proceder às
anotações da CTPS da autora, conforme determinado em sen-
tença.
No mesmo prazo, fica o autor intimado para que indique bens
da executada passíveis de penhora e o local onde podem ser
encontrados.

TRT-PR-RT-20686-2001 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Munira Abdel Majed Mohd Nalin
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Fica intimada a Executada, para que, em dez dias, efetue o
pagamento da diferença, sob pena de penhora.

TRT-PR-RT-20857-2001 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete Pereira Trindade
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ficam às partes intimadas, por seus procuradores.
Designada AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO para o dia 30/08/2006, às 16h01.

TRT-PR-RT-21278-2004 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Janete Gonçalves Ferreira Barreto
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-21293-2005 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Pereira Bueno
Réu : Estado do Paraná
Paranaeducação Serviço Social Autonomo
ADV(S) : Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-RT-21504-2003 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Cordeiro do Amaral
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Lima - PR32057
Fica intimada a parte autora, para que em cinco dias, se mani-
feste acerca do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-RT-21703-2004 - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Dias Pereira
Réu : Erandir Marcelo Rosa Passos
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
O documento ora juntado aponta o antigo endereço da executa-
da, local onde já houve diligência negativa.
O documento acostado na contracapa trata-se de consulta rea-
lizada junto à Copel, não pode se afirmar ,com certeza, tratar-
se do representante legal da Executada, pois não há nos autos
registros dos números de seus documentos.
Posto isto, fica intimada a Exequente para que, no prazo de
quinze dias, junte aos autos cópia do contrato social da execu-
tada e respectivas alterações.

TRT-PR-RT-21787-2004 - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefina Cassanelli
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Iracema Elis de Faria - PR3140
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V.Sª. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-21969-1998 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Alves
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Liberada guia de retirada, à sua disposição na CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL- AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA,
sito Avenida Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-21979-2004 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Batista da Silva
Réu : Dipave Veículos S.A.
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
Fica intimado o exequente do despacho de fl. 223.
O termo de acordo fixou cláusula penal de 100% em caso de
INADIMPLEMENTO do acordo.
O acordo não foi inadimplido como tenta fazer crer o exequen-
te na petição de fls. 200/2002. O que ocorreu efetivamente, foi
a mora no pagamento de algumas parcelas do acordo, que en-
contra-se quitado na sua integralidade.
Por falta de disposição em sentido contrário no termo de acor-
do, resta aplicável à hipótese a OJ EX SE 40 deste Regional.

TRT-PR-RT-22088-1995 - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Pereira da Silva
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15617
Fica intimada a exequente para que, no prazo de cinco dias,
junte aos autos a certidão de habilitação de crédito já retirada.

TRT-PR-RT-22561-1998 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Carlos Cesar Bueno
Réu : Carmine Aquila Junior - Cantina (ME)
Carmine Aquila Neto
ADV(S) : Alexandro Freitas da Silva - PR25449
Comprove o requerente o ora alegado, em dez dias.

TRT-PR-RT-25619-1996 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Raphael Nonino
Réu : Presta Administradora de Cartoes de Credito S.A.
Mesbla S.A.
ADV(S) : Rogerio Goncalves Thome - PR20984
Liberada Guia de retirada, à sua disposição, na CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA FÓRUM TRABALHISTA,
sito Avenida Vicente Machado, 400

TRT-PR-RT-25833-1997 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarida Ademi Kondo Strapasson
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Informatica
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Apresente a autora, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

TRT-PR-RT-28450-2000 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Camargo
Réu : Associação Mantenedora Saint Germain de Curitiba
Gleuza Gouveia Gomes
Estado do Paraná
ADV(S) : Fernanda Andreazza - PR22749
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-32092-1995 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Merci Maria Spengler
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Liberada guia de retirada, à sua disposição no BANCO DO
BRASIL S/A - AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO, sito Avenida
Vicente Machado, 400.

TRT-PR-RT-32379-1999 - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Aramis de Almeida
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Silvio Nagamine - PR23621
Manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre os cálculos apresen-
tados pela parte contrária, na forma do art. 879, § 2° da CLT,
sob pena de preclusão.

13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Zoni Nunes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00021-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Paulo da Silva
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
Retirar a CTPS da autor, já anotada pela reclamada.

TRT-PR-AD-00025-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Maia Ribeiro
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
Retirar a CTPS da autor, já anotada pela reclamada.

TRT-PR-AD-00044-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Martins
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
Retirar a CTPS da autor, já anotada pela reclamada.

TRT-PR-CS-00057-2006 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Christine Pawlik de Melo
Réu : Banco Real S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Foi deferido o prazo requerido para efetuar depósito prévio.

TRT-PR-CS-00109-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Luiz Domackovski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Tobias de Macedo - PR21667
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Tendo em vista
que já foram apresentados os cálculos de liqüidação pelo peri-
to, fixam-se os honorários do contador em R$ 600,00, a cargo
da reclamada, atualizáveis a partir desta data.
Custas (2% do valor do acordo) e demais despesas processuais,
pela reclamada, que deverão ser pagas no prazo de 10 dias (in-
clusive IR da parte exeqüente), sob pena de execução. Eventu-
ais valores recolhidos deverão ser abatidos. Não pagas, execu-
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te-se. Cumprido o acordo e recolhidas as custas e demais des-
pesas processuais, arquivem-se os autos, liberando-se à execu-
tada os depósitos recursais efetuado nos autos principais (quando
do retorno destes).

TRT-PR-RT-00112-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benilson Ferreira da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados
pelo exequente.

TRT-PR-ATE-00171-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helaine Huff de Avila
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00213-2000 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Adriana Ponchek
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) : Roberto Aurichio Junior - PR21408
Proceder as devidas anotações na CTPS do reclamante.

TRT-PR-CS-00242-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Louris Piedade Savio
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Pretendendo a parte autora dar início à execução provisória,
deverá efetuar depósito prévio de R$ 200,00, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-AIND-00303-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Paraná Clube
ADV(S) : Mafuz Antonio Abrao - PR7151
Luiz Carlos Baptista de Castro - PR23833
Despacho de fl. 268: “Face ao teor da decisão de fls. 240-265,
que excluiu da condenação do autor o pagamento de honorári-
os advocatícios mas não o das despesas processuais, bem como
em virtude de já ter o autor recolhido parte das custas no Juízo
de origem e do baixo valor das despesas ainda pendentes, DIS-
PENSO de ofício o autor de recolher as seguintes despesas pro-
cessuais, fixadas pelo Juízo da 15ª Vara Cível de Curitiba:
a) Cartas de intimação conforme certidão de fls. 93, verso, no
valor de R$ 24,00 em 02/06/2003;
b) Cartas de intimação conforme certidão de fls. 114, verso, no
valor de R$ 28,00 em 24/09/2003; e
c) Custas de oficial de justiça conforme certidão de fls. 114,
verso, no valor de R$ 40,00 em 24/09/2003.
Deixo de fixar custas processuais ante ao recolhimento, pelo
autor e no Juízo de origem, das seguintes verbas: distribuição
(fls 2, verso); custas iniciais (fls 2, verso e 35); Funrejus (fls 34
e 187); diligência de oficial de justiça (fixada às fls 36 e reco-
lhida às fls 38). ...Após, cumpridas as formalidades de praxe,
arquivem-se os autos”.

TRT-PR-PS-00351-2004 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseli Firmino
Réu : A Ferro & Metal Comercial Ltda. (EPP)
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
Encontra-se a disposição junto à CEF, guia de retirada para
levantamento de valores em favor da executada.

TRT-PR-PS-00431-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Ferreira da Silva
Réu : Arca Ltda.
ADV(S) : Neiva de Nez - PR26547
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-PS-00463-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Baum Ribas
Réu : Lindrez Indústria & Comércio de Artigos do Vestuario
Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Retirar CTPS da autora na Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-00492-2001 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Siderlei Gonçalves
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193
Vistas às partes dos cálculos refeitos pelo contador.

TRT-PR-AIND-00515-2006
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemari Boratto Berbecka
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Vilmar Goulart - PR5428
Rose Kampa - PR22919
Designa-se o dia 15/02/2007 às 08h30, para a realização de
audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO e renova-
ção da proposta conciliatória.

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-RT-00696-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Antonio José de Souza
Réu : Geo Referenciamento Construção Civil e Telecomunica-
ções Ltda.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Gvt Global Village Telecom
ADV(S) : Heitor Wolff Junior - PR9726
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 212,84 (INSS).

TRT-PR-RT-00746-2005 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Luiz Ferreira
Réu : Vecopar Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892
Diante da possibilidade de efeito modificativo com os Embar-
gos Declaratórios, dá-se vistas à parte contrária para manifes-
tação, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-PS-00914-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neivaldo Francisco Costa
Réu : Original Pizza Bar
João Adriano Bergonssi
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 258,78 (INSS).

TRT-PR-RT-00995-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilcemara Martins dos Santos Gomes
Réu : Unimed do Estado do Paraná Federação Estadual das
Cooperativas Medicas
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Despacho de fl. 478: “Processe-se o Agravo de Petição da parte
executada, intimando-se a parte contrária para contraminuta e
enviando-se os autos ao TRT, após o prazo legal. Dá-se efeito
suspensivo à presente execução, nos termos do art. 475-M, do
CPC (Lei n. 11232/2005), pois este juízo entende que o prosse-
guimento da execução pode causar grave dano de difícil ou
incerta reparação ao executado, quando a execução ainda está
sendo discutida (como no presente caso). A suspensão da exe-
cução aqui mencionada, significa não expropriar bens e não
liberar valores controversos.

TRT-PR-RT-01082-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janir Fraga Carrijo Junior
Réu : Consulters Consultoria Em Informatica Ltda.
Ogeda Consultoria e Tecnologia da Informação
Bull Ltda.
Bull South América S.A.
ADV(S) : Paulo Renato Lopes Raposo - PR5358
Paulo Sergio Ivanoski - PR12907
Devido a suspensão das audiências desta Vara, a partir do dia
17/05/2006, diante da greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho, conforme Portarias nº 01, 02 e 03/2006 desta Vara, bem
como as Portarias SGP nº 31 e SGP nº 50/2006, da Presidência
do TRT/PR, a audiência que estava designada neste período de
greve, foi ADIADA para o dia 13/12/2006 às 13:35 horas, man-
tidas as cominações legais.

TRT-PR-PS-01199-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeane Peratz
Réu : Mlk Comércio de Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Arnoldo Afonso de Olliveira Pinto - PR16727
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

TRT-PR-PS-01235-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Gabriele Mattos dos Anjos
Réu : Oharaby Acustica Ltda. (ME)
ADV(S) : Acyr de Gerone - PR24278
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 313,82 (INSS).

TRT-PR-PS-01295-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Helena da Rosa Ribas
Réu : Alumifor Comércio de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Ana Meri Simioni - PR26242
Manifestar-se quanto à proposta ora apresentada pela executa-
da.

TRT-PR-PS-01449-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helia Maria Moreira Rosa
Réu : Carlos R. Castilho
Vera Castilho
ADV(S) : Gilberto Gaeski - PR21838
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida intimação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-01477-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jumar Alves Leonel
Réu : Delazir Montin
Marcelo Montin
ADV(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Despacho de fl. 202: “Como há valores disponíveis nos autos e
não foram localizados outros bens passíveis de penhora, inti-
mem-se os executados para os fins do art. 884 da CLT, mesmo
não garantida a execução.No silêncio dos executados, libere-
se o depósito ao credor, abatendo-se de seu crédito.

TRT-PR-PS-01641-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Fernando Breda
Réu : Colombo Mainetti & Cia Ltda.
ADV(S) : Cezar Euclides Mello - PR9105
Regularizar sua representação em juízo, juntando a procuração
original ou outra procuração devidamente autenticada, sob pena
de indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamen-
to do mérito.

TRT-PR-PS-01740-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Julian Kluch
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida intimação, sob pena de indeferimento da ini-
cial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-01783-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amazor Gonçalves de Almeida (Espolio)
Réu : Claudio Pisatt0
ADV(S) : Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Apresentar bens passíveis de penhora, sob pena de arquiva-
mento provisório, por prazo indeterminado.

TRT-PR-PS-01891-2005 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair de Oliveira
Réu : Selatex Pinturas Ltda.
J A Baggio Construções Ltda.
Moacir Marques
Andre Luis Marques
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, apresen-
tando bens passíveis de penhora.
No silêncio, aguardar-se-á no ARQUIVO PROVISÓRIO por
prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-02060-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Emilio Palmer
Réu : COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
Manifestar-se quanto aos documentos apresentados pelo recla-
mado.

TRT-PR-PS-02064-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alves de Oliveira
Réu : Hidro Paint Pinturas Especiais Ltda.
Edson Santos
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Despacho de fl. 148: “ Suspenda-se a execução contra o bem
motivo dos embargos de terceiro, nos termos do despacho exa-
rado naqueles autos. Manifeste-se a parte exeqüente quanto ao
prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias. No silêncio,
aguarde-se a solução dos embargos de terceiro supra mencio-
nado”.

TRT-PR-PS-02125-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Maciel
Réu : Porcao de Sabor Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Rafael Marcal Araujo - PR33050
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), no prazo de
8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução poderá apresentar impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.298,17 - sendo: PRINCIPAL R$ 836,36; CLÁUSULA
PENAL R$ 334,53; INSS R$ 83,14; CUSTAS PROCESSUAIS
R$ 44,14.

TRT-PR-RT-02237-2006 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson de Almeida Garrett Netto
Réu : 1001 Noites Ltda. (EPP)
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 217,24 (INSS)

TRT-PR-RT-02328-1993 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zilah Sanches de Souza
Réu : Sacris Confeccao e Comércio de Roupas Ltda.
Tdr Confecções e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Despachos de fls. 101 e 105: “...Apresentar cópias do contrato
social e demais alterações contratuais da executada ou certidão
resumida da Junta Comercial, a fim de se verificar sobre a ge-
rência da sociedade, bem como o endereço dos sócios, a fim de
viabilizar o prosseguimento da execução..”

TRT-PR-PS-02405-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Prestes da Rosa
Réu : Invicta Serviços Ltda.
Omar Shopping
Condomínio Complexo Shopping Curitiba
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-02550-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Mauricio Vieira
Réu : Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Josafa Antonio Lemes - PR17624
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pelo recla-
mante.

TRT-PR-RT-02558-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro José dos Santos Garcias
Réu : Compaenge Cia Paranaense de Engenharia
ADV(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 569,41 - sendo: INSS R$ 474,36; CUSTAS PROCESSU-
AIS R$ 95,05.

TRT-PR-PS-02605-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucineia Meneghin de Souza Zerbini
Réu : D Castro & Cia Ltda.
David de Castro
Priscila Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço dos sócios da parte executada, para as devidas inti-
mações, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por
prazo indeterminado.

TRT-PR-PS-02633-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samara Alexsandria Rodrigues dos Santos
Réu : Ruth Wotkoski
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prosseguirá com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-02692-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cilda de Oliveira Martins
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02694-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lurdes da Conceição Leite
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
1ª reclamada, para a devida notificação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.

TRT-PR-RT-02695-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Inacia da Silva Cardoso Morais
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02696-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelita Pinto da Silva
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02697-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli do Carmo Barboza
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-02745-2003 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romelia Oliveira Freitas
Réu : Uniagua Universidade da Agua
Roberto Luiz Ferreira Barbosa
Alfredo Abdalla Junior
Reinaldo Bittencourt Baeta
Guilhermino Baeta de Faria
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ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Apresentar bens passíveis de penhora, bem como informar o
número do CNPJ da pessoa jurídica e o número dos CPF dos
diretores, para o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02751-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Aparecida Almeida
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida notificação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-02842-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Alves Borgo
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Odemyr Soraia Dill Pozo - PR37558
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 957,41 - sendo: PRINCIPAL R$ 575,09; HONORÁ-
RIOS CONTÁBEIS R$ 302,80; INSS EMPREGADOR R$
56,87; CUSTAS PROCESSUAIS R$ 11,50; CUSTAS (Art. 789-
a CLT) R$ 11,15.

TRT-PR-PS-02858-2005 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Eduardo Miquelasso
Réu : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda. (Massa
Falida)
Basf S.A.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Foi apresentada(o) embargos a execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-02920-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Estefanio da Silva
Réu : Castelores Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Eloi Roque Roggia - PR15913
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 595,44 (INSS).

TRT-PR-PS-02963-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Kubliski
Réu : Caldeira e Prosdocimo Alimentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 560,35 (INSS).

TRT-PR-RT-02973-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Moreira dos Santos
Réu : Amadeu Transportes
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Fica ciente do despacho de fls. 50: “Apresente o autor, em 10
dias, o atual e completo endereço da ré, para a devida intima-
ção, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito
sem o julgamento do mérito.”

TRT-PR-PS-03063-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Grazeille Lopes de Lima
Réu : Reinaldo Schogor Wendhausen Duarte
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Apresentar o atual e completo endereço da reclamada, para a
devida intimação e prosseguimento do feito, sob pena de AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-PS-03376-2005 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florilda Maia da Silva
Réu : Fu Yuen Restaurante Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Para depositar a CTPS da autora, em 48 horas.

TRT-PR-PS-03586-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Castanha
Réu : Catuana Participações Ltda.
Chb Agropecuária Ltda.
Sergio Brenner
ADV(S) : Eleandra Leal dos Santos Moraes - PR38816
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.005,60 (INSS).

TRT-PR-PS-03624-2005 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandra Bonfim
Réu : Mcg 3 Design Ltda.

ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Manifestar-se quanto ao prosseguimento, em 30 dias, sob pena
de arquivamento provisório, por prazo indeterminado.

TRT-PR-PS-03667-2005 - (48 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Cristina Deutner
Réu : Hotel Rota Nova Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Retirar na Secretaria da Vara, CTPS do exequente.

TRT-PR-RT-03763-2000 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeir Xavier da Silva
Réu : Limserve Administradora de Serviços e Locação de Mao
de Obra Ltda.
Ivai Engenharia de Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Apresentar o atual e completo endereço da parte executada,
para a devida citação, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-PS-03841-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Ferreira do Nascimento
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 485,22 (INSS).

TRT-PR-PS-03879-2004 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Alves Braga dos Santos
Réu : Adolfo Joao Breginski
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, apresen-
tando em 30 dias, bens passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-03926-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Roseli Martins Heker
Réu : Restaurante Marbari Ltda.
ADV(S) : Tatiana Kahlhofer - SC11556
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 442,68 (INSS).

TRT-PR-PS-03980-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Norberto Merlin
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-PS-04035-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Sezinando do Prado
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), no prazo de
8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução poderá apresentar impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 5.163,19 - sendo: PRINCIPAL R$ 3.227,00; CLÁUSULA
PENAL R$ 1936,19.

TRT-PR-RT-04091-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto Binoti Magnani
Réu : Lh Usinametal Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Ribeiro - PR12661
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 117,57 (INSS).

TRT-PR-PS-04436-2005 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Margarete da Silva
Réu : Dalva Zanki Jonhson Bini
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Despacho de fl. 25: “Indefere-se a intimação das testemunhas
arroladas, diante do que preceitua o art. 852-H, §§ 2º e 3º da
CLT. Indefere-se também a expedição dos ofícios, como pre-
tendido. Aguarde-se a audiência já designada”.

TRT-PR-PS-04445-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florides Susana Martins Bregola
Réu : Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambon
Katia Regina de Mello Castanheira Zambon
ADV(S) : Jose do Carmo Badaro - PR14471
Denise Martins Agostini - PR17344
Foi apresentada(o) embargos a execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

Os procuradores da executada, José do Carmo Badaró ou Már-
cia S. Badaró deverão assinar a petição dos Embargos à Execu-
ção.

TRT-PR-RT-04601-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Donizete dos Santos
Réu : Marsolgran Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-04631-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fortunato Martins Machado
Réu : Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Apresente a parte autora sua CTPS na Secretaria da Vara, para
que a ré seja intimada a proceder as devidas anotações.

TRT-PR-PS-04940-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leide Diana Klosowski
Réu : Gráfica Roland
ADV(S) : Carla Fernandes Araujo - PR20452
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), no prazo de
8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução poderá apresentar impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 5.719,56 - sendo: PRINCIPAL R$ 3.174,84; CLÁUSULA
PENAL R$ 1.587,42; INSS R$ 957,30.

TRT-PR-PS-05082-2002 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Dores dos Santos
Réu : Rh System Recursos Humanos Ltda.
Indústria de Calcados Juba Ltda.
Mirian Kate Julio Cortiano
Marcia Cristina Julio Carpe
Edson Carlos Rodrigues de Siqueira
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, indican-
do o atual e completo endereço do executado.

TRT-PR-RT-05341-1997 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Wisneski
Réu : Cidadela S.A.
Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Benedito Correa Braz - PR20289
INDEFERE-SE o quanto requerido pelo arrematante na peti-
ção supra, diante do que ficou expresso na Certidão de Leilão
de fl. 634, decisão de fl. 637, despacho de fl. 640 e Carta de
Arrematação de fl. 641. Ou seja, TODOS os débitos oriundos
de IPTU (e taxas) e condomínio são de responsabilidade do
arrematante do imóvel.

TRT-PR-RT-05408-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldemir de Souza Subtil
Réu : Geagaefe Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Ferreira - PR7291
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço das
testemunhas AMILTON DE LIMA e JOÃO DE LIMA, para as
devidas intimações e prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-05446-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Carboni
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 52.857,82- sendo: PRINCIPAL R$ 43.460,20; INSS
Empregador R$ 8.457,01; Custas Processuais R$ 451,98; Ho-
nor. Contabeis R$ 488,63.

TRT-PR-RT-05595-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Cristina Alves (Menor)
Réu : Central La Ruedita
ADV(S) : Acir Filipake - PR36926
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 654,90 (INSS).

TRT-PR-RT-06180-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloysio Astolpho
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Teofilo Luiz dos Santos Neto - PR21504
Despacho de fl. 320: “ Nos termos do § 2º do art. 6º da nova lei
de falências (Lei 11.101/05) já em vigor, os créditos oriundos
de reclamação trabalhista devem ser processados nesta justiça
especializada somente até sua apuração. Após, referidos crédi-
tos devem ser habilitados no juízo universal da massa
falida.Desta forma, atualize-se o débito da executada e expe-
çam-se as certidões para habilitação nos autos de falência. Re-

tiradas as certidões pelos credores, encaminhem-se os autos ao
ARQUIVO PROVISÓRIO, com status “arquivo provisório/cer-
tidão de habilitação de crédito expedida”, pelo prazo de 5 anos,
na forma do art. 258, §§ 3º e 4º do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região. Após esse prazo,
retornando os autos à VT, o autor exeqüente deverá ser intima-
do para informar nestes autos de RT, a situação dos autos de
falência, a fim de se constatar se houve o efetivo recebimento
de seu crédito (habilitado nos autos de falência), no prazo de
30 dias, sendo o seu silêncio considerado como quitados seus
direitos, ocasião em que os autos de RT serão arquivados defi-
nitivamente”.
A certidão de Habilitação está disponível nos autos, devendo o
exequente retirá-la.

TRT-PR-RT-06199-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana da Silva Lourenco
Réu : X Pany Panificadora
ADV(S) : Ligia Regina Spricido - PR22063
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.455,68 (INSS).

TRT-PR-RT-06310-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Filus Oleinik
Réu : Via Apia Assessoria Imobiliaria Ltda.
ADV(S) : Christina Cirino Stedile - PR28338
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 194,09 (INSS).

TRT-PR-RT-06386-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orias Tavares
Réu : Oms Engenharia Ltda.
Casas Bahia Comercial Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Vistas ao autor dos documentos juntados pelas rés.

TRT-PR-RT-06508-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani Ricardo Froemlich
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.964,71 (INSS).

TRT-PR-RT-06578-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio da Silva Correia
Réu : Enely Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 857,92 (INSS).

TRT-PR-RT-06615-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Efraim Jufo de Oliveira Filho
Réu : Blackaut Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Giovani Schlickmann - PR25264
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida intimação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-PS-06694-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivia Duarte de Oliveira
Réu : Js Indústria Plastica Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Apresentar o atual e completo endereço da parte executada,
para a devida citação, sob pena de ARQUIVAMENTO PROVI-
SÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-06777-2006
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Cordeiro
Réu : Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
Medcor Serviços Medicos S/C Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal do au-
tor, deverá seu procurador informá-lo da designação de audi-
ência para o dia 19/10/2006, às 9h10.

TRT-PR-PS-07179-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmarino Aparecido de Souza
Réu : Areal Rapocam Ltda.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
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Ciência ao executado da garantia da execução, para os fins pre-
vistos no artigo 884 da CLT.

TRT-PR-PS-07302-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Abilhoa Junior
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Jose Meneses da Silva - PR11638
Elisabeth Dalva Marins Schwartz - PR12104
Eros Gil Peters - PR18462
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução improcedentes.

TRT-PR-RT-07491-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Luiz Carlos Brasil Ribeiro
Réu : Berno Berno Ltda. (ME)
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida intimação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-08711-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemir Barbosa
Réu : Vera Cruz Seguradora S.A.
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Fica intimada a reclamada para cumprimento voluntário da sen-
tença, com o pagamento dos valores devidos, sob pena de acrés-
cimo da multa de 10% (art. 475-J do CPC - Lei n. 11232/2005)
e penhora de bens. Após a garantia da execução, poderá o exe-
cutado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5 dias
(art. 884, § 3º, da CLT). Valor total em execução (at. 31/08/
2006): R$ 7.573,15, assim distribuídos: principal R$ 6.406,47;
INSS R$ 815,72; honorários contábeis R$ 350,96.

TRT-PR-RT-08906-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Lopes
Réu : Diogo e Flach Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Tendo em vista a impossiblidade de intimação pessoal do au-
tor, deverá seu procurador informá-lo da designação de audi-
ência para o dia 30/11/2006, às 9h45.
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-08989-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Pereira
Réu : Seven Serviços de Emergencia Medica Ltda.
Ecco Salva Emergencias Medicas
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), no prazo de
8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução poderá apresentar impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 6.077,72 - sendo: PRINCIPAL R$ 3.228,02; INSS R$
1.558,50; CLÁUSULA PENAL R$ 1.291,20.

TRT-PR-RT-09052-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Aparecida de Oliveira
Réu : Antonio Batista Rinaldi da Silva
ADV(S) : Clovis dos Santos Rosario - PR21983
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 330,80 (INSS).

TRT-PR-RT-09121-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claubete Lourencio Mendes
Réu : Transportadora de Cargas Rodoviarias Contador Ltda.
Nestle Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
A execução PROVISÓRIA é por conta e risco da parte autora e
vai somente até a penhora.
Assim, pretendendo a parte autora dar início à execução provi-
sória, deverá efetuar depósito prévio de R$ 200,00, no prazo
de 10 dias. O depósito não será liberado de imediato ao perito,
servindo apenas como garantia, uma vez que a execução provi-
sória é por conta e risco do autor, inclusive honorários perici-
ais. Quando da execução definitiva, os honorários serão arca-
dos pela parte sucumbente (reclamada), sendo o depósito pré-
vio devolvido ao autor.

TRT-PR-RT-09249-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Martins de Oliveira
Réu : Ademar Jung Santos (Espolio)
Deise Schultz Fernandes
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Maria Valentina Ferreira - PR14296
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-09341-2006
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Peres da Silva
Réu : P e P Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal do au-
tor, deverá seu procurador informá-lo da designação de audi-
ência para o dia 21/06/2007, às 14h00.

TRT-PR-RT-09588-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Assis Ferreira
Réu : Alianca Construtora de Obras Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução procedentes.

TRT-PR-RT-09826-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima Gonçalves da Silva Palhano
Réu : Office Indústria e Comércio de Confecções e Acessorios
de Moda Ltda. [ME]
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
ré, para a devida intimação, sob pena indeferimento da inicial e
extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-09874-2002 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Zacarias da Silva
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Sergio Paulo Franca de Almeida - PR27454
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dá-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, encaminhando-se à mesa, após,
para julgamento.

TRT-PR-RT-09884-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Baroni da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-10010-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafaele Louis Pimentel
Réu : Araucária Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 983,20 (INSS).

TRT-PR-RT-10228-2003 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu dos Santos Pereira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
RFFSA Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Providenciar os documentos requeridos pelo perito.

TRT-PR-RT-10245-2006 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deilda Mendes Batista
Réu : Cibele Fatima Salmazo Fanego [ME]
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Apresentar o atual e completo endereço da ré, para a devida
notificação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do
feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-10249-2004 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Soares Martins
Réu : Ef Marmores Ltda.
Ef Floricultura Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Manifestar-se quanto ao prosseguimento, sob pena de arquiva-
mento provisóri, por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-10306-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Aramis Taborda
Réu : Condomínio do Edifício Maison Laffite
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.293,94 (INSS).

TRT-PR-RT-10319-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ricardo Barbosa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Manifestar-se acerca do pedido do exequente de fls. 140-141.

TRT-PR-RT-10534-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Alves Pinto
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Martins Gati Camacho - PR10177
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-10856-2001 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Pereira Ingles
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Raul Pinheiro Machado Filho
Claudionor Carvalho
Pedro Luiz Broleani
ADV(S) : Airton Passos de Souza - PR11301

Despacho de fl. 383: “Indefiro o requerido pela parte autora,
uma vez que o procedimento agora adotado substitui o manda-
do de citação anteriormente realizado. Portanto, manifeste-se
o exeqüente, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto ao prossegui-
mento da execução. No silêncio, aguarde-se a solução dos em-
bargos de terceiro (ET-184/2006).

TRT-PR-RT-10875-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ednarte Nogueira Soares
Réu : Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 8.895,31- sendo: PRINCIPAL R$ 7.377,43; INSS
EMPREGADOR R$ 1.262,61; HONOR. CONTÁBEIS R$
214,70; CUSTAS PROCESSUAIS R$ 40,57.

TRT-PR-RT-10969-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago de Oliveira Silva
Réu : A T M Publicidade Ltda.
Mediterranean Comunicação Visual do Brasil Ltda.
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), bem como
os valores pertinentes ao INSS, no prazo de 8 dias (arts. 1º e 6º
da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garan-
tia da execução poderá apresentar impugnação à execução, no
prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT). Não havendo impug-
nação os valores serão liberados. Débito R$ 2.380,77 - sendo:
PRINCIPAL R$ 1.070,58; CLÁUSULA PENAL R$ 749,40;
INSS R$ 560,79.

TRT-PR-RT-11047-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio dos Santos de Oliveira
Réu : Remi Carniel
Lourdes Cavalli Costa
ADV(S) : Narciso Adir Peters - PR7914
Fornecer o CPF/MF de seu cliente (executado).

TRT-PR-RT-11287-1999 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre dos Anjos Nascimento
Réu : S Pop Refeicoes Industriais Ltda.
A Pop Refeicoes Industriais Ltda.
Sindy Clarice Makiolka
Osvaldo Matter Filho
ADV(S) : Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço dos sócios da executada, para a devida intimação,
sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo in-
determinado.

TRT-PR-RT-11309-2004 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Abreu Gonçalves
Réu : Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
Despacho de fl. 154: “Tendo em vista a certidão de fl. 153 dos
autos, comprove a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a
condição ou não de falida da executada, a fim de viabilizar o
prosseguimento da execução. Cumpra, ainda, a determinação
constante do despacho proferido à fl. 145 (último parágrafo).

TRT-PR-RT-11323-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Teixeira de Oliveira
Réu : Construtora Kosik
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Apresentar bens passíveis de penhora de propriedade da parte
executada, sob pena de novo arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-11546-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Scremim
Réu : Auto Viação Marechal Ltda.
ADV(S) : Acacio Correa Filho - PR5264
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 115,20 (INSS).

TRT-PR-RT-11624-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Ribeiro Maia
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), no prazo de
8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução poderá apresentar impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 735,00 - sendo: PRINCIPAL R$ 525,01; CLÁUSULA PE-
NAL R$ 209,99.

TRT-PR-RT-11828-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Antonio Milita
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Veridiana Marques Moserle - PR24735
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados procedentes os embargos de declaração do reclamado.
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte reclamante, po-
dendo oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-11893-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Luiz do Nascimento
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art.
475-J do CPC - Lei n. 11.232/2005) e penhora de bens. Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da
CLT). Não havendo impugnação os valores serão liberados.
Débito R$ 6.552,52- sendo: PRINCIPAL R$ 5.312,06; INSS
Empregador R$ 823,70; INSS Empregado R$ 226,63; Honor.
Contabeis R$ 131,42; Custas Processuais R$ 58,71.

TRT-PR-RT-12527-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Marcos dos Reis
Réu : Hotel Curitiba Capital S.A.
ADV(S) : Lycia Maria Padilha do Amaral Mattioli - PR18186
Dá-se vistas dos cálculos apresentados pelo autor, à parte exe-
cutada, pelo prazo de 10 dias, que em caso de divergência de-
verá apresentar os seus, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-RT-12698-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Dionisio Feliciano
Réu : Luis Felipe Braga Cortes
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.171,75 (INSS).

TRT-PR-RT-13488-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemir Alves de Franca
Réu : Maioral Recursos Humanos S/C Ltda.
Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Encontra-se a disposição na CEF, guia de retirada para levanta-
mento de valores em favor da executada.

TRT-PR-RT-13734-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubiratan Ferreira de Souza
Réu : Sociedade Iniao Juventos
ADV(S) : Danielle Laginski - PR21554
Efetuar o pagamento das despesas ainda devidas, em 5 dias,
sob pena de prosseguimento da execução com a designação de
nova hasta pública dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-13753-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes Vieira da Fonseca
Réu : Aldo Vendramin
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Esclareçer se recebeu seus créditos, se renuncia à ação ou como
pretende o prosseguimento.

TRT-PR-RT-13777-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuel Curvelo da Silva
Réu : Livel Limoeiro Veículos Ltda.
ADV(S) : Fabricio Meyer Martins - PR35791
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 549,92 (INSS).

TRT-PR-RT-13904-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Cristina Nunes
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Marino Reneu Dresch - PR12220
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-14065-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre José Leoni Prado
Réu : Sport Side Comércio de Artigos Esportivos Ltda.
Adrenaline Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço dos
sócios da 1ª ré, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.

TRT-PR-RT-14224-2000 - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Barbosa da Macena
Réu : Lucy S Refeicoes Ltda.
Companhia Metropolitana de Automóveis
Luci Rejane Rymsza Barbosa
Mirna de Martini Grin
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Encontra-se a disposição junto à CEF, guia de retirada para
levantamento de valores em favor de ré.
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TRT-PR-RT-14244-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiney Roberto Silva Pena
Réu : Donna I Uomo Cabeleireiros Ltda.(Recuperação
Judicial)(Recuperação Judicial)(Recuperação Judicial)
Julio Cesar Nogueira
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço do
administrador judicial da 1ª ré, Altamir da Cunha Rodrigues
Junior, para a devida intimação e prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-14254-2000 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Ferraz
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
Sergio de Mattos Hilst
Marcelo Assis da Costa
Arr Administradora e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Rodrigues - PR11078
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-14277-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Claro dos Santos
Réu : Indústria e Comércio Fundição Metalurgica Ivema Ltda.
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189
Fica intimado para o pagamento dos valores devidos (valor
inadimplido + cláusula penal + custas e despesas), no prazo de
8 dias (arts. 1º e 6º da Lei n. 5584/70), sob pena de penhora de
bens. Após a garantia da execução poderá apresentar impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (Art. 884, § 3º, da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 2.191,18 - sendo: PRINCIPAL R$ 1.565,13; CLÁUSULA
PENAL R$ 626,05.

TRT-PR-RT-14380-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Carlos Martins
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial)
ADV(S) : Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
Foram proferidas decisões nos autos em referência, tendo sido
julgada a ação parcialmente procedente e os embargos de de-
claração do reclamante procedentes.

TRT-PR-RT-14500-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Carvalho Ricci
Réu : Codep Conservadora e Dedetizadora de Predios e Jardins
Ltda.
ADV(S) : Mariana Silva Marquezani - PR26564
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 66,70 (INSS).

TRT-PR-RT-14710-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Granzoti
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471
Manifestar-se acerca da petição do INSS de fl. 824.

TRT-PR-RT-14845-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo de Sales
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
Governo do Estado do Paraná (Tribunal de Alcada do Parana)
Tim Sul S.A.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
União (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 384,00 (INSS).

TRT-PR-RT-15077-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Alexandre dos Passos Ramos
Réu : CNH Latin América Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Dá-se vistas do laudo pericial às partes, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-15078-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thais Fabiula Dallagnol
Réu : Super Otica São José
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-15265-2000 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor de Paula Antunes
Réu : La Casa Di Frango Ltda.
Gioclauta Comércio de Alimentos Ltda.
Frango Vit Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Walter Cardoso da Silveira - PR1393
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Homologo o acordo de fls. 866/868 da CS, nos termos fixados

pelas partes, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No
silêncio da parte autora, decorrido o prazo de 5 dias da última
parcela, considerar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor
do acordo) e demais despesas processuais, pela reclamada, que
deverão ser pagas no prazo de cinco dias (exceto contribuições
previdenciárias, que deverão ser recolhidas no prazo de até 10
dias da última parcela do acordo), sob pena de execução. Even-
tuais valores recolhidos deverão ser abatidos.Não pagas, exe-
cute-se. Em caso de execução, os depósitos recursais poderão
ser utilizados para quitação.
A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário
até 10 dias da última parcela do acordo, inclusive quanto à
parte do autor, sob pena de execução. Os depósitos recursais
(fls. 442 e 550 da RT) deverão ser devolvidos à reclamada ao
final.

TRT-PR-RT-15448-2003 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline Gomes Rosa
Réu : Banco BMG S.A.
Bmg Prestadora de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Apresentar, no prazo de 48 horas, sua CTPS, a fim de que o
primeiro réu seja intimado em igual prazo a proceder as devi-
das anotações.

TRT-PR-RT-15454-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Gilmar Bales Filho
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Benedito dos Santos - PR23636
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-15557-2003 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estanislau de Siqueira Viana
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Nelson Olivas - PR5356
Foi apresentada(o) impugnação a sentença de liquidação pela
parte contrária, podendo oferecer contraminuta no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-15777-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ney Paulo de Sene
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-15861-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leila Tenorio da Silva
Réu : Jacqueline Harkot Filikowski Rocha (ME)
Village Batel Bingo
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida intimação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-15949-2001 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eligio de Oliveira Netto
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Adriana Artigas Santos - PR33162
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da
parte autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela,
considerar-se-á cumprido o acordo. Custas (2% do valor do
acordo) e demais despesas processuais já apuradas, pela recla-
mada, que deverão ser pagas no prazo de cinco dias (exceto
contribuições previdenciárias e fiscais, que deverão ser reco-
lhidas no prazo de até 10 dias da última parcela do acordo), sob
pena de prosseguimento da execução. Eventuais valores reco-
lhidos deverão ser abatidos. Não pagas, execute-se. A reclama-
da deverá comprovar o recolhimento fiscal e previdenciário até
10 dias da última parcela do acordo, inclusive quanto à parte
do autor, sob pena de execução. Cumprido o acordo e recolhi-
das as custas e demais despesas processuais, arquivem-se os
autos, liberando-se eventuais penhoras.

TRT-PR-RT-15957-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liana Maria Carllecto Caron
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-RT-16007-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Allebrandt
Réu : A H Santos Comércio de Chaves e Fechaduras
ADV(S) : Ronaldo Schubert - PR20824
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-16109-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claverson Supren Garcez das Neves
Réu : Banco Lloyds Tsb S.A.
Banco Multiplic S.A.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Foi apresentada(o) impugnação a sentença de liquidação pela
parte contrária, podendo oferecer contraminuta no prazo legal,

querendo.

TRT-PR-RT-16441-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei da Luz Silva
Réu : Ana Maria Maia Comércio de Pecas de Onibus Usadas
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-16673-2002 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro José Duarte Clemente
Réu : Inova Internet & Design Ltda.
Henrique Guimaraes Malina
Luci Irene Vasem
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Apresente o exeqüente, em 20 dias, o atual e completo endere-
ço da parte executada, sob pena de arquivamento provisório,
por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-16826-2005 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia de Souza dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Foi interposto Recurso Ordinário pela primeira reclamada, po-
dendo oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-16944-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Martins Wegrcyn Salmon
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-17074-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Simone Troczynski
Réu : Escola Mimoso S/C Ltda.
Mg 20 Educacional S/C Ltda.
ADV(S) : Marlene Paes Guareschi - PR14137
Sobre a petição de fls. 178-179 e despacho de fl. 180, bem
como sobre a petição de fl. 184-189 e despacho de fl. 190

TRT-PR-RT-17121-2000
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna de Oliveira
Réu : Jubilo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Marcus Vinicius Lisboa
Antonio Celso Lisboa
Neuza Pasini Moreira Oliveira
ADV(S) : Wlamyr Jorge da Silva Stamato - PR16863
Cesar Augusto Kato - PR22910
Alexandre Portella Pliacekos - PR26319
Foi designado o dia 01/09/2006 às 10:00 horas, para realização
da 2ª PRAÇA/LEILÃO dos bens penhorados nos autos supra, o
leilão será realizado por Brasil Leilões, com endereço na rua
Senador Aciolly Filho, 1625, nesta capital (fone 3323-2569),
ficando V. Sa. cientificado de que o prazo para quaisquer me-
didas contra os atos de expropriação, como embargos ou recur-
sos, iniciará no quinto dia após as datas designadas para a pra-
ça e leilão, independente de intimação. Obs. A 1ª praça para o
dia 18/08/2006 intimado cfe. edital 37/2006, em 04.08.2006

TRT-PR-RT-17141-2004 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Moraes de Morais
Réu : Getronics Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dá-se vistas à parte contrária para manifestação.

TRT-PR-RT-17235-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marie Uwai
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Dá-se vistas aos réus do demonstrativo apresentado pela parte
autora.

TRT-PR-RT-17392-2002 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Reis Edmundo
Réu : Mara Abelane Rosa de Quadros
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da parte
executada, para a devida citação, sob pena de ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-17413-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Garbin
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-17654-2000 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Rentz
Réu : Concrebras S.A.
Sita Concrebras S.A.
ADV(S) : Pasqualino Lamorte - PR25875
Encontra-se a sua disposição na CEF, PS/JT, guias de retirada

para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-17686-2001 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jardel Kostrowski
Réu : Premyer Limpeza e Conservação Automotiva
Premier Impermeabilizacao e Limpeza
Jamil Maciel Pinheiro Junior
Dipave Veículos S.A.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço dos sócios
executados, para a devida citação, sob pena de ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-17947-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Gilmar Evangelista
Réu : Senff Parati S.A.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Manifestar-se quanto à intimação de sua testemunha, diante da
impossibildade de sua localização, no prazo de 10 dias. No
silêncio, aguardar-se-á a audiência já designada.

TRT-PR-RT-18078-1998 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene de Fatima Cardoso Lopes Mendes
Réu : Ciaplast Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas
Ltda.
Mauricio Bernart
Almira Muller de Liz
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço dos sócios da executada, para as devidas intimações,
sob pena de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo in-
determinado.

TRT-PR-RT-18182-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Figueiredo
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-18252-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo José Barbarine
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Cia Brasileira de Bebidas Filial Curitiba
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Foi deferido a devolução do prazo para vistas dos documentos
juntados pela parte contrária, a contar desta publicação.

TRT-PR-RT-18302-2000 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival Pereira de Souza
Réu : Estacionamento Fiad Ltda.
Marilia Soares Fiad
ADV(S) : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - PR31083
Apresentar o endereço atualizado da executada. Tendo em vis-
ta que é obrigação das partes manter seu endereço atualizado
nos autos e, que a ausência do endereço da executada está oca-
sionando o retardo do andamento processual, o não atendimen-
to do quanto supra determinado (apresentação do endereço)
poderá ser considerado como atentatório à dignidade da justi-
ça, nos termos do art. 600, II, III e IV do CPC, de aplicação
subsidiária, passível de multa (a cargo da executada), nos ter-
mos do art. 601 do mesmo código, além de citação por edital.

TRT-PR-RT-18681-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Lucio Valerio
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Alessandro Henrique Betoni - PR25555
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gado extinto sem resolução do mérito, o pedido “5” da exordi-
al. Foi designado o dia 28/06/2007, às 13:35hs para realização
de audiência de instrução, quando as partes deverão compare-
cer para prestar depoimento, sob pena de confissão, acompa-
nhadas das testemunhas que pretendam ouvir.

TRT-PR-RT-18781-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anselmo Aparecido Prestes Alves
Réu : AMBEV American Baverage
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pela parte
contrária.

TRT-PR-RT-18799-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodolfo Carlos Balielo Rossi
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Rodolfo Carlos Balielo Rossi - PR31624
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados improcedentes os embargos de declaração.

TRT-PR-RT-18833-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Jesus Kopcizinski
Réu : Golfinho Swimming Center S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Despacho de fl. 72: “...A exeqüente pretende a penhora da “sede
da empresa”. Antes de deferir a penhora sobre o estabeleci-
mento comercial (executada), nos termos do art. 677, § 2º do
CPC, aplicado subsidiariamente, determina-se que as partes,
esclareçam se pretendem ajustar uma forma de administração
do referido estabelecimento a ser penhorado, devendo apresen-
tarem ao juízo tal forma de administração, bem como fiel de-
positário”.
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TRT-PR-RT-18852-2001 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Brito da Cunha
Réu : Mr Oliveira Ensino Pre Escolar Ltda.
Marino Noronha da Silva
Luzia Rolim de Oliveira
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Despacho de fl. 190: “...Para a penhora dos veículos, como
pretende a exeqüente, antes é necessária a citação (intimação)
do executado, devendo a exeqüente, portanto, apresentar o atu-
al endereço. Prazo de 20 dias, sob pena de arquivamento provi-
sório”.

TRT-PR-RT-18901-1995 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Reis dos Santos (Espólio De)
Réu : Calais S.A. Indústrias Quimicas
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Apresente o exeqüente, em 20 dias, cópia da última alteração
contratual ou certidão simplificada da Jucepar, onde conste a
qualificação completa (inclusive endereço) dos atuais sócios
da parte executada, para o redirecionamento da execução, com
a inclusão no polo passivo e citação pessoal.
Não apresentado o quanto supra requerido, aguarde-se a locali-
zação de bens da pessoa jurídica no Arquivo Provisório, por
prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-19212-2002 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Augusto Valach
Réu : Luana do Brasil Ltda.
ADV(S) : Robertta Stellfeld Cavalcanti de A Bassi - PR31000
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prosseguirá a execução com a
hasta pública dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-19262-2000 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Geraldo
Réu : Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela S.A.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Indicar outros bens passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-19435-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Gomes
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-19744-2005 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Luiz da Silva
Réu : Vigipar Vigilância Paranaense Ltda.
Cartorio do 1º Oficio de Protesto de Titulos
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
primeira ré, para a devida intimação, sob pena de indeferimen-
to da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-19881-2002 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Grassi
Réu : Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Brejatuba S.A. Incorporações e Construções
Mat Fer Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Iracema Garcia Vaz - PR11445
Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763
Andre Luiz Calvo - PR33699
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-19927-2003 - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saul Camilo dos Santos
Réu : Eduardo Skproch
ADV(S) : Edgar Lenzi - PR28579
Anotar a CTPS do autor, em 48 HORAS, sob pena de anotação
pela secretaria e multa.

TRT-PR-RT-20044-2003 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Luiz Sastre Seus Junior
Réu : Hideo Miyake (FI)
ADV(S) : Alcir Sperandio - PR16751
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 185,28 (INSS).

TRT-PR-RT-20386-1998 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Ademir de Oliveira
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
União (Procuradoria Geral da Uniao)
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-20484-1998 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcion Sponholz
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Encontra-se a sua disposição junto na CEF, alvarás para levan-
tamento de depósitos recursais.

TRT-PR-RT-20847-2000 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Vieira
Réu : Grupo Exata de Administração S/C Ltda.
Simara Aparecida Baragao
Rubens Emerson Cislinski
Jocelma Cislinski
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-20891-2003 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Andreotti de Almeida
Réu : Charmosa Comércio de Móveis Ltda.
Josepha Rosa de Jesus (FI)
Maria Claudina Lopes
Nelson Rosa de Jesus
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, indican-
do o atual e completo endereço do executado.

TRT-PR-RT-20952-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loemir Sant´Ana Porfirio
Réu : Lupre Indústria e Comércio de Móveis Especiais Ltda.
Luiz Renato da Silva
Luiz Carlos Prestes
Rozane Silva Prestes
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-21232-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Roni Teles
Réu : Transrenamar Comércio e Transporte Internacional Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Barbosa - PR22773
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 327,45 (INSS).

TRT-PR-RT-21346-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilia Grispin de Paula
Réu : Plasnew Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas
Ltda.
Newfort Indústria e Comércio Ltda. (Massa Falida)
José Mauricio Loureiro
Luiz Gustavo Gusso Mattos
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR28929
Retirar Certidão para habilitação na massa falida. Fica ainda
ciente do r. despacho de fl. 186: “Retifica-se, em parte, a deci-
são de fl. 179, no que diz respeito ao prazo de um ano para que
o autor informe sobre o recebimento de seus créditos na massa
falida.
Atualize-se o débito da executada e expeçam-se as certidões
para habilitação nos autos de falência.
Retiradas as certidões pelos credores, encaminhem-se os autos
ao ARQUIVO PROVISÓRIO, com status “arquivo provisório/
certidão de habilitação de crédito expedida”, pelo prazo de 5
anos, na forma do art. 258, §§ 3º e 4º do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
Após esse prazo, retornando os autos à VT, o autor exeqüente
deverá ser intimado para informar nestes autos de RT, a situa-
ção dos autos de falência, a fim de se constatar se houve o
efetivo recebimento de seu crédito (habilitado nos autos de fa-
lência), no prazo de 30 dias, sendo o seu silêncio considerado
como quitados seus direitos, ocasião em que os autos de RT
serão arquivados definitivamente”.

TRT-PR-RT-21514-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neri Silva de Castro
Réu : Shopping Marinho Comércio e Serviço de Utensilios
Domesticosltda
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto.

TRT-PR-RT-21559-2001 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Adamski
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Alexandre Cesar da Silva - PR27110
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gados os embargos à execução improcedentes.

TRT-PR-RT-21563-2003 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias,
inclusive quanto às contribuições previdenciárias.

TRT-PR-RT-21896-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altevir Domingos Paes

Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Para cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento
dos valores devidos, no prazo de OITO DIAS (arts. 1º e 6º da
Lei n.5584/70), sob pena de penhora de bens. Após a garantia
da execução, poderá o executado apresentar Impugnação à
Execução, no prazo de CINCO DIAS (art. 884, § 3º da CLT).
Não havendo impugnação os valores serão liberados. Débito
R$ 1.337,07 (INSS).

TRT-PR-RT-22196-2004 - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ghislaene Arantes Zamataro
Réu : Ordem dos Advogados do Brasil Secao do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Foi proferida decisão nos autos em referência, tendo sido jul-
gada a ação parcialmente procedente.

TRT-PR-RT-22231-2004 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Cristina da Silva
Réu : Legio Restaurante Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Moser - PR21307
Apresentar seus cálculos de liqüidação, no prazo de 10 dias,
inclusive os valores devidos ao INSS.
Retirar CTPS já anotada pela Secretaria.

TRT-PR-RT-23035-1999 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvenal Silva de Jesus
Réu : Esic Equipamentos de Sinalizacao Indústria e Comércio
Ltda.
Vardir Anghewiche
Leila Aparecida Piovezan
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-23221-2001 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catharina Pereira da Silva
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Forneçer o endereço correto da autora, em 05 dias.

TRT-PR-RT-24623-1992 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues do Prado
Réu : Companhia Sayonara Industrial
William Georges Khoury
Alberto Georges Khoury
Georges Khoury Filho
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-25525-1992 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Verolinda Bispo de Carvalho
Réu : Alfa Serviços de Credito e Informatica S/C Ltda.
Hermes Macedo S.A.
Luis Fernando Macedo
Hermes Farias de Macedo
Hermes Macedo Junior
Herus Araujo Ditzel
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Querendo, contestestar Exceção de Pré-Executividade.

TRT-PR-RT-25712-1999 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilcar Cabral
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Informatica
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Banestado S.A. Credito Imobiliario
Banestado S.A. Administradora de Cartoes
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Foi apresentada(o) impugnação a sentença de liquidação pela
parte contrária, podendo oferecer contraminuta no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-25783-1999 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isma de Alencar Lima
Réu : Rotrelma Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Roberto Acir Dups
Joao Batista Antunes
ADV(S) : Cleusa de Almeida - PR23344
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-26144-1992 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Irume
Réu : Sindico: Henrique Paulo Schimidlin
Disard Distribuidora de Artigos Domesticos
Cofactor Fomento Comercial Ltda.
Syntagma Promotora de Vendas S/C Ltda.
Radio Cidade de Curitiba Ltda.
Fm Estudio 96
Radio Cidade de Cascavel

Deneb Publicidade Ltda.
Mididacta Informatica S/C Ltda.
Passos Administradora e Participações Ltda.
Emyane Administração e Participações S.A.
Jacuy Administradora de Seguros
Labra Serviços de Limpeza e Segurança
Ibrapp - Instituto Brasileiro de Previdencia Privada
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto.

TRT-PR-RT-26565-1992 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ricardo Filla
Réu : Zy Informatica Ltda(Socio Sr. Lauro Alves O.Jr.)
Lauro Alves Oliveira Junior
ADV(S) : Gabriel Jock Granado - PR30330
Decisão de fl. 424: “Considerando a natureza e o estado de
conservação do bem e considerando também o que dispõe o §
1º do art. 888 da CLT, de que a venda dos bens se dará pelo
maior lanço, DEFIRO a arrematação pretendida, considerando
bom o lanço oferecido. Julgo perfeita, acabada e irretratável a
arrematação, assinando neste ato o Auto de Arrematação de fl.
405...”

TRT-PR-RT-26733-1999 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Ramalho dos Santos
Réu : Metalurgica Unida Ltda.
Marcos Roberto Lopes
Rosana Cristina Leite de Farias Lopes
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-RT-27242-1992 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Amorim de Carvalho
Réu : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Apresente a parte exeqüente, no prazo de 30 dias, o atual e
completo endereço dos executados, para a devida citação, sob
pena de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indeter-
minado.

TRT-PR-RT-27336-1995 - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezimeire Martins
Réu : Suave Prazer Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi - PR19209
Manifestar-se quanto aos bens indicados à penhora pela execu-
tada.
No silêncio, encaminhar-se-á a CP ao Juízo Deprecado para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-27458-1996 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Soares
Réu : Restaurante Bacuri
Maria Bales
Euclides de Souza
Arlete Rocio Souza
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-28058-1998 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Severina da Silva
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Celia do Rocio de Paula - PR22701
Fernando Previdi Motta - PR25335
Encontra-se a disposição na CEF, guia de retirada para levanta-
mento de valores, guias em favor do exequente e da executada.

TRT-PR-RT-28625-2000 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vani da Silva
Réu : Restaurante e Lanchonete Pig Burger Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Apresente a exeqüente, em 20 dias, o atual e completo endere-
ço da parte executada, para a devida citação, sob pena de ar-
quivamento provisório, por prazo indeterminado.

TRT-PR-RT-28670-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Levi Gonçalves
Réu : Inavel Promoções Publicidades e Eventos Ltda.
Federação Paranaense de Handebol
Winnikes Producoes Ltda.
Stella Maris Winnikes da Silva
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067
Encontra-se a disposição na CEF, guia de retirada para levanta-
mento de valores em favor da 3ª Ré Stella Maris W. da Silva.

TRT-PR-RT-31582-1999 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eurides dos Santos
Réu : Nobik Empreendimentos e Construção Civil Ltda.
Antonio Fernandes
Irineu Alves
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Consultar declaração do IR na Direção do Fórum de 1º Grau,
Apresentando no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de
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propriedade da parte executada, para a penhora. Em caso de
imóveis deverá ser apresentada cópia atualizada da matrícula
perante o CRI. O silêncio implicará no ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO por prazo indeterminado

TRT-PR-RT-31664-1997 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Almeida Bueno
Réu : Tadeu Urbanetz
Marlene Urbanetz
Arisco Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Olinto Roberto Terra - PR7574
Foi apresentado Embargos à Arrematação pela parte contrária,
tendo o prazo legal, para, querendo, contraminutá-los.

TRT-PR-RT-32216-1997 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelson Ferreira
Réu : Arqui Construções Ltda.
Marcelo Levandoski
Juarez Zemitiscki
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Despacho de fl. 53: “ Indefere-se a expedição de ofício à Juce-
par, como pretende o exeqüente, tendo em vista que tal mister é
ônus da parte. Da mesma forma, como não consta nos autos o
número do CNPJ/CPF dos executados, após a apresentação de
cópia atualizada do Contrato Social/alterações, pelo exeqüen-
te, poderá este juízo oficiar à Receita Federal, se necessário.
Apresente o exeqüente cópia do contrato social/alteração da
parte executada, no prazo de 20 dias, sob pena de novo arqui-
vamento provisório”.

TRT-PR-RT-32270-1995 - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Avelar
Réu : Thor Equipamentos Para Limpeza Ltda. (Starmix)
Claudia Colau
Rafael Colau
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Apresentar, em 30 dias, o atual e completo endereço da execu-
tada, para a devida citação e prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento provisório por prazo indeterminado, na forma
do despacho de fl. 162.

TRT-PR-RT-32313-1996 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Afonso Ribeiro
Réu : Cobra Tecnologia S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Simone Kohler - PR14027
Vistas às partes dos cálculos readequados pelo perito, prazo
sucessivo de cinco dias. Prazo do exequente de 18/08/2006 a
25/08/2006. Prazo da executada de 28/08/2006 a 01/09/2006.

TRT-PR-RT-34643-1995 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aelson Luiz Ribas
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12362
Despacho de fl. 1882: “Diante do valor incontroverso ora apre-
sentado pela executada, de R$ 340.147,82, e já tendo sido libe-
rada a importância de R$ 32.000,00 (fl.1675), libere-se à parte
exeqüente a importância de R$ 300.000,00, sem juros e sem
correção monetária, por precaução.
Após, dê-se ciência desta liberação à executada e encaminhem-
se os autos ao TRT para julgamento do AP”.

TRT-PR-RT-35695-1995 - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Vieira
Réu : Raimundo Cubas dos Santos
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Despacho de fl. 300: “O veículo de placas AIA-8514 foi apre-
endido por ordem judicial, conforme documentos de fls. 292/
296. Diante da apreensão por ordem judicial, resta indeferido o
pedido de penhora do referido veículo, sendo irrelevantes, por-
tanto, as informações requeridas na petição supra.
Reporto-me ao despacho de fl. 288": “Apresente o exeqüente,
em 20 dias, bens passíveis de penhora de propriedade do exe-
cutado, possibilitando o prosseguimento da execução, sob pena
de arquivamento provisório, por prazo indeterminado”.

TRT-PR-RT-38179-1996 - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Assis Francisco Pereira
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Monica Lebois - PR16003
Foi apresentada(o) impugnação a sentença de liquidação pela
parte contrária, podendo oferecer contraminuta no prazo legal,
querendo.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00118/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-04405-2005
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Gomes dos Santos
Réu : Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque
ADV(S) : Afonso Proenco Branco Filho - PR11615

Na hipótese do réu ou sua esposa não puderem comparecer à
audiência designada poderão utilizar da faculdade de que trata
o entendimento da Súmula 377 C. TST. Indefiro o requerido.
Intime-se.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00121-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-ET-00079-2006
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Legião da Fraternidade
Réu - Ronaldo Aparecido Batista Gabriel
Auto Posto Lindoia Ltda.
Orildo Luiz Scheffer
Suzette Maria Nery Bencke
Caroline Correa Mariano de Souza
ADV(S) - Rosana Maria Vidolin Marques - PR23025
1. Anote-se.
2. Tempestiva a apresentação da peça contestória pela embar-
gada SUSETE MARIA NERY.
3. Diante da devolução das notificações de fls. 81 a 83, intime-
se a parte autora para, no prazo de 30 dias, informar o endereço
atualizado dos réus RONALDO APRECIDO BATISTA GABRI-
EL, ORILDO LUIZ SCHEFFER e AUTO POSTO LINDÓIA
LTDA, sob as penas da lei.

TRT-PR-ET-00306-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Carlos da Conceição
Réu - Jose Irineu Prestes de Medeiros
Tatiana Rangel Bessa dos Santos Luna
Cidadela S.A.
ADV(S) - Luiz Celso Dalpra - PR6550
1. Diante do acima informado, revejo o item 2, do despacho de
fls. 500.
2. Retifique-se a autuação e os demais registros, deletando o
Administrador Judicial nomeado para gerir a 3ª ré.
3. Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, informar o ende-
reço atualizado da 3ª ré, diante da revogação da falência.

TRT-PR-RT-00350-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilmar da Silva
Réu - Mato Grosso Vigilância e Segurança S-C Ltda.
Fabrica de Papel Fmg do Brasil
Cavo Companhia Auxiliar de Viação e Obras
Fiat Via Nova Veículos
Shopping Kennedy Center
Pizza Hut
Nutrilatina Laboratorios Ltda.
Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Pilar Ltda.
Adao Carissimo
Ademar Aparecido Peres
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-00411-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandra Mara Schmidt Gonçalves de Godoy
Réu - Mannes Comércio de Generos Alimenticios Ltda. (ME)
Alessandra Prospero Mannes
Moises Mannes
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-00980-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sueli da Silva Roque
Réu - Eloiza Maria Alberti Ferreira
ADV(S) - Darci Jose Finger - PR24412
DEVERÁ O AUTOR, EM 30 DIAS, INDICAR BENS DA(S)
EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE PENHORA E DE FÁCIL
COMERCIALIZAÇÃO, OU REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RES-
PEITO, OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-01008-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aristeu Jose Medeiros
Réu - Amenilar Limpeza e Conservação Ltda.
Desentupidora Correia Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
1. Melhor analisando os autos, observa-se que a tentativa de
INTIMACAO da reclamada AMENILAR LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA na Rua Josão Bettega, 1927, nesta capital,
foi negativa, conforme correspondência devolvida pela ECT e
juntada às fls. 89.
2. Assim, inócua seria a realização da diligência no endereço
apontado no petitório de fls. 196.
3. A fim de dar prosseguimento ao feito, intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de 30 dias, a cópia dos atos constitutivos da 1ª
reclamada ou certidão emitida pela JUCEPAR, onde conste o
nome dos atuais sócios, sob pena de suspensão da tramitação
processual.

TRT-PR-PS-02210-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andre Luiz Schroeder
Réu - Radial Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Intime-se a parte autora para, em 30 dias, indicar bens da exe-
cutada passíveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena
de penhora do imóvel indicado pela executada (fls. 54).

TRT-PR-RT-02230-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Antonio Pavlak dos Santos
Réu - Encadernadora Grand Prix Ltda.
Antonio Augusto da Rosa
Luiz Carlos Gabardo
Sandra de Macedo Gabardo
ADV(S) - Marcelo Jugend - PR6183
Quanto à discrimição das verbas de fls. 169, a compatibilidade
mencionada deve ser a observância dos pedidos SALARIAIS e
INDENIZATÓRIOS, não sendo admissível que as partes “pin-
çem” apenas aqueles que não tem incidência previdenciária e
fiscal.
Assim, diante da não localização da 4ª ré, proceda a parte auto-
ra, em 48 horas, sob pena de cobrança da totalidade, devendo
observar a discriminação de verbas da conciliação de fls. 46,
vez que o atual acordo trata-se de novação daquele.

TRT-PR-PS-02533-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Rodrigo Pereira de Deus
Réu - Falcoski Vieski
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
1. Intime-se a parte autora para informar o endereço atualizado
da ré ou apresentar os seus atos constitutivos no prazo de trinta
dias.
2. No seu silêncio, cumpra-se o item 4 do despacho de fls. 46.

TRT-PR-PS-02538-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Emilio Alves Machado
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Mario Roberto Jagher - PR16165
...
2. Intime-se a ré para incluir as diferenças mencionadas na sen-
tença de fls. 162-173 em folha de pagamento até o prazo máxi-
mo de trinta dias, sob pena de fixação de multa diária.
3. Nomeia-se Calculista o Sr. José Luiz Kachel, já compromis-
sado, para, no prazo de 30 dias, elaborar os cálculos de liquida-
ção do julgado, inclusive quanto à contribuição previdenciária
incidente, de ambas as partes, se for o caso.
4. Cumpridos os itens anteriores, intime-se-o.

TRT-PR-PS-02594-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Maria Aparecida Saad Gebran
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Mario Roberto Jagher - PR16165
...
2. Intime-se a ré para incluir as diferenças mencionadas na sen-
tença de fls. 162-173 em folha de pagamento até o prazo máxi-
mo de trinta dias, sob pena de fixação de multa diária.
3. Nomeia-se Calculista o Sr. José Luiz Kachel, já compromis-
sado, para, no prazo de 30 dias, elaborar os cálculos de liquida-
ção do julgado, inclusive quanto à contribuição previdenciária
incidente, de ambas as partes, se for o caso.
4. Cumpridos os itens anteriores, intime-se-o.

TRT-PR-RT-03009-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Medeiros
Réu - ESPÓLIO DE Ely Galeski Xavier Rego
ADV(S) - Raul Mazza do Nascimento - PR1665
Vitorio Karan - PR18663
1. Às fls. 219-221 foi noticiada a ocorrência de composição
amigável. Analisados os seus termos, verifica-se que as partes
não procederam de forma compatível a discriminação dos va-
lores às parcelas postuladas, eis que para tanto deverá haver a
observância dos pedidos SALARIAIS e INDENIZATÓRIOS,
não sendo admissível que as partes “pinçem” apenas aqueles
que não tem incidência previdenciária e fiscal.
2. Assim, procedam as partes, em 48 horas, a correta discrimi-
nação das parcelas do acordo, sob pena de incidência das par-
celas previdenciárias sobre a totalidade do acordado.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-03737-1995
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson Rodrigues de Pontes
Réu - Panificadora Pao da Familia Ltda.
ADV(S) - Walter Goncalves Lopes - PR17789
1. Apensem-se os autos de carta precatória à contracapa.
2. Intime-se o credor para, no prazo de 30 dias, fornecer parâ-
metros para o prosseguimento da execução, sob pena de sus-
pensão da tramitação processual.

TRT-PR-RT-03815-2006
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Claudio Gimenes
Réu - Radio e Televisao Iguacu S.A.
Editora O Estado do Paraná
ADV(S) - Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
DEVERÁ A PARTE AUTORA, EM TRINTA DIAS, INFOR-
MAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA TESTEMUNHA
ARDIEL CAETANO DA SILVA.

TRT-PR-PS-03961-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wagner Batista de Oliveira
Réu - Congepan Indústria e Comércio de Alimentos Congela-
dos Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

1. Intime-se o Reclamante para, no prazo de 48 horas, apresen-
tar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela Reclamada, de-
vendo abster-se, por ora, de apresentar os cálculos, quando
oportunamente será intimada para tanto.
2. Após a apresentação do documento acima, intime-se direta-
mente a Reclamada, por Oficial de Justiça, para, em igual pra-
zo-
a) proceder a anotação na CTPS do autor, nos termos da sen-
tença de fls. 62-71, sob pena da aplicação da multa cominada
às fls. 71 e do ato ser praticado pela Secretaria, com expedição
de ofício à DRT para as medidas cabíveis;
b) fornecer as guias para a postulação do Seguro-Desemprego
pelo Reclamante, na forma determinada às fls. 67-68, item 2.6,
sob pena de indenização do valor correspondeste.
3. No silêncio da Reclamada, proceda a Secretaria à anotação
da CTPS e oficie-se à Delegacia Regional do Trabalho, para as
medidas cabíveis, bem como inclua-se na conta geral a multa
pelo descumprimento da obrigação de fazer (fls. 71).
4. Intime-se, por ora, a parte autora.

TRT-PR-PS-04063-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Sutil de Oliveira
Réu - Targui Empreiteira Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Denise Cristine Borges - PR28057
1. Promova a Secretaria o descadastramento do endereço do
sócio Sr. METON LIBOS, uma vez que a diligência realizada
no local resultou negativa (fls. 139).
2. A ré encontra-se regularmente citada, na pessoa do sócio Sr.
Otilio P. da Silva.
3. Assim, intime-se o credor para, no prazo de 30 dias, indicar
bens da devedora passíveis de penhora, sob pena de suspensão
do feito.

TRT-PR-RT-04186-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Maria de Franca
Réu - Niz Cultural Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
1. Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício e da certidão
de fls. 175-177, devendo requerer o que entender de direito, no
prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-04292-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neuza Maria Mendes
Réu - Havan Tecidos da Moda Ltda.
ADV(S) - Joseney Carneiro - PR23016
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens da executada passí-
veis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de prosse-
guimento da execução com a penhora dos bens indicados às
fls. 457 pela executada.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-05645-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fabio Jose de Souza
Réu - Restaurante Portho´S Ltda.
Ubaldino Leal Fontoura Junior
Claudia Esteves de Albuquerque Maranhao Fontoura
ADV(S) - Walter Dias de Almeida - PR7179
DEVERÁ O AUTOR, EM 30 DIAS, INDICAR BENS DA(S)
EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE PENHORA E DE FÁCIL
COMERCIALIZAÇÃO, OU REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RES-
PEITO, OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-06019-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Moreira
Réu - A Leal & Cia Ltda.
Adjair de Matos Leal
Marli da Silva
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e retorno dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-06115-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Domingos Chiampi
Réu - Choparia Dancante Sunset Ltda.
Joao Procopio
Clelia Kerne Procopio
Ademir Pilla
Paulo Adelar Pilla
ADV(S) - Joao Carlos Flor - PR5682
DEVERÁ O AUTOR, EM 30 DIAS, INDICAR BENS DA(S)
EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE PENHORA E DE FÁCIL
COMERCIALIZAÇÃO, OU REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RES-
PEITO, OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-06659-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josue Severino (Espolio)
Réu - Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
ADV(S) - Jose Pastore - PR19721
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens da executada passí-
veis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-06954-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao de Oliveira
Réu - Auto Posto M G Ltda.
ADV(S) - Luiz Salvador - PR5439
DEVERÁ O AUTOR, EM 30 DIAS, INDICAR BENS DA(S)
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EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE PENHORA E DE FÁCIL
COMERCIALIZAÇÃO, OU REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RES-
PEITO, OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-07798-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arilduelis Rodrigues Furtado
Réu - Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens da executada passí-
veis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-09440-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Flaverton Adriano Perpetuo
Réu - Unicursos Cursos Preparatorios Ltda.
Interacao Cursos Preparatorios Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
DEVERÁ O AUTOR, EM 30 DIAS, INDICAR BENS DA(S)
EXECUTADA(S) PASSÍVEIS DE PENHORA E DE FÁCIL
COMERCIALIZAÇÃO, OU REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RES-
PEITO, OS AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-09485-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdemar Alves da Cruz
Réu - Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Cidadela S.A.
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Diante da informação de revogação da falência da reclamada
CIDADELA S-A, conforme certidão de fls. 329, intime-se a
parte autora para, no prazo de 30 dias, fornecer parâmetros para
o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da tra-
mitação processual.

TRT-PR-RT-09653-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudia Parra Espindola
Réu - Marco Aurelio Nasser de Moraes
Clisama Corretora S-C Ltda.
Clinica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S-C Ltda.
Clinica Santa Margarida S-C Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
1. Apresente a parte autora, em 30 dias, a cópia dos atos cons-
titutivos da 3ª ré CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA
ASSISTÊNCIA MÉDICA S-C LTDA.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-12393-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Juliano Cleverson Kruger
Réu - Mundial Mapas Ltda.
Mauricio Garcia de Lima
Márcio Garcia de Lima
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Será intimada a parte autora para que se manifeste acerca da
certidão de fls. 122 e quanto ao item 4 do despacho de fls. 117
(4. Quanto à inclusão de Maria Orlete Garcia de Lima, no con-
trato social de fls. 66-69 a mesma figura como inventariante do
espólio de DINARTE GARCIA DE LIMA, devendo a parte
autora apresentar, em 45 dias, certidão dos autos 139-94 da 15ª
Vara Cível de Curitiba.), no prazo já assinalado.

TRT-PR-RT-12561-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Tatiana Pereira Mangoni
Réu - Data Control Comércio e Serviços em Informatica Ltda.
Ademar Kehrwald
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Intime-se a parte autora para, em 30 dias, informar o atual e
correto endereço do 2º executado ADEMAR KEHRWALD, vez
que no endereço informado pela Receita Federal a diligência
restou negativa (fls. 182, verso), sob pena de suspensão do fei-
to.

TRT-PR-RT-12934-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Robson Ferreira
Réu - Main Web Design Ltda.
ADV(S) - Angela Dorigo Kucharski - PR28365
Ante a certidão de fls. 77, intime-se a parte autora para infor-
mar, em 30 dias, o endereço atualizado da executada ou apre-
sentar seus atos constitutivos.

TRT-PR-RT-13229-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Roberto Shimanoe
Réu - Biolab Sanus Farmaceutica Ltda.
ADV(S) - Eduardo Munaretto - PR24655
1. Informe a parte autora, em 30 dias, o endereço atualizado da
ré, sob pena de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-13839-1996
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudia Silveira Robert
Réu - Orquidario Robert Ltda.
Paulo Henrique Silveira Robert
Lineu Robert
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
1. Oficie-se ao DETRAN solicitando o desbloqueio do veículo
de fls. 418.
2. Após, intime-se a parte autora para requerer o que entender
de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão.

TRT-PR-RT-13861-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Ricardo Jose Vicentin
Réu - Cmsc Central de Motos Serviços e Carros Ltda.
Mh Food Comércio de Alimentos Ltda.
Denise Senkiv
Osnei Souza Franco
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-15285-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio Boutin
Réu - Playcenter S.A.
ADV(S) - Edison Lorensi de Vasconcelos - PR10131
1. Junte-se a deprecata.
2. Requeira a parte autora, em 30 dias, o que entender de direi-
to.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-16043-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Maria de Carvalho
Réu - Njs Mania Comércio de Pasteis Ltda.
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
REQUERER, EM 30 DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-16705-1995
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Pereira de Freitas
Réu - Belmaser Limpeza e Conservação Ltda.
Sebastiao Gomes da Silva
Marilda de Souza Dutra
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
1. O veículo placa ACH-2213 encontra-se com bloqueio de
transferência junto ao DETRAN-PR relativamente a estes au-
tos, conforme demonstram as certidões de fls. 132 e 203.
2. Intime-se a parte autora para, em 30 dias, indicar o paradeiro
do referido veículo e-ou requerer o que entender de direito, sob
pena de suspensão do feito e remessa ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-17333-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josue Batista de Oliveira
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
PARTES - MANIFESTAR-SE ACERCA OFÍCIO FLS. 138-162-
PRAZO 10 DIAS

TRT-PR-RT-17783-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Milton da Silveira
Réu - C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Brasil Parana de Cristo Ii - PR16152
1. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, quanto ao escrecimentos ao
laudo pericial apresentado.
2. Intimem-se.
PRAZO DO AUTOR- 21-08-2006 A 30-08-2006
PRAZO DO RÉU- 05-09-2006 A 14-09-2006

TRT-PR-RT-18255-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elisier Vasco Brasilino
Réu - Faro Serviços de Locação de Mao de Obra Limpeza e
Conservação S-C Ltda.
Jardelino Bassotto
ADV(S) - Adonai Jasluk - PR30686
1. Intime-se o autor para requerer o que entender de direito no
prazo de trinta dias.
2. No silêncio, aguarde-se a resposta ao oficio de fls. 175.

TRT-PR-RT-18369-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edirnei Luis da Rosa Martinowski
Réu - Principal Vigilância S-C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-18426-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliseu Lopes de Oliveira
Réu - Joppert & Cia Ltda.
Ana Maria Joppert Lima Lopes
Flavio Uchoa Lacerda Motta
ADV(S) - Elton Cesar Navarrete de Azevedo - PR27099
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e devolução dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-18593-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mario Matias Baiak
Réu - Goyana S.A. Indústrias Brasileiras de Materias Plasticas
Jomar Fernandes Zanello
ADV(S) - Claiton Ferreira Borcath - PR21661
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-18998-2005

LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marli Maximiano Garcia
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Alido Lorenzatto - PR6228
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Determina-se a realização de perícia contábil, nomeando-se
o contador MAURÍCIO NURMBERG para o encargo.
2. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias,
observado o intervalo de cinco dias, apresentarem os seus que-
sitos e indicar o assistente técnico, querendo.
3. No prazo supracitado, a parte ré deverá depositar judicial-
mente o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), a título de ante-
cipação prévia dos honorários periciais, sob pena de indeferi-
mento.
4. Após, intime-se o Sr. Perito para, em cinco dias, comparecer
a este Juízo e assinar o termo de compromisso, devendo elabo-
rar o laudo pericial em 60 dias, contados da data da designação
da diligência.
5. Salienta-se, ainda, que o Sr. Contador deverá informar nos
autos a data da instalação da perícia, com antecedência mínima
de 30 dias, a fim de que as partes sejam intimadas a respeito.
6. Intimem-se.
PRAZO DO AUTOR- 21-08-2006 A 30-08-2006
PRAZO DO RÉU- 05-09-2006 A 14-09-2006

TRT-PR-RT-19296-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - ESPOLIO Jose Francisco Ribeiro
Réu - Hotel Atlanta Ltda.
ADV(S) - Regiane Antunes Dequeche - PR17361
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-19299-1996
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ilias Ferreira Proenca
Réu - Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
Bruno Cichon Neto
Gisele Furtado dos Santos
Anaxinandro Alves Cogo
ADV(S) - Marly Celia Utime - PR18740
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa ao Arquivo Provisório.
2. Observe a Secretaria a existência de crédito nos autos.
3. Intime-se.

TRT-PR-RT-19914-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Welington Bueno de Oliveira
Réu - Paranalimp Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda.
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens da reclamada passí-
veis de penhora, sob pena de suspensão do feito.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-20326-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Deloir de Lima
Réu - Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
INFORMAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, O ENDEREÇO ATU-
ALIZADO DO EXECUTADO, SOB PENA DE SUSPENSÃO
DO FEITO. NA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO, OS AU-
TOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-20499-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ismael Jonas
Réu - Intergas Comércio de Pecas e Aparelhos A Gas Ltda.
(ME)
Ponto do Fogao
Jose Freitas de Carvalho
Romilda Vieira de Carvalho
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Ante a existência de homônimo com relação a JOSÉ DE FREI-
TAS DE CARVALHO, conforme constata-se pelo teor do ofi-
cio retro, bem como da informação de declaração de isento
com relação a Romilda Vieira Carvalho (fls. 128), intime-se a
parte autora para, em 30 dias, requerer o que entender de direi-
to, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-RT-20760-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cristian Rodrigo Pissaia
Réu - Restaurante Village Batel Ltda.
ADV(S) - Sergio Luiz Chaves - PR19328
INFORMAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, O ENDEREÇO ATU-
ALIZADO DO EXECUTADO, SOB PENA DE SUSPENSÃO
DO FEITO. NA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO, OS AU-
TOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

TRT-PR-RT-21696-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jacir Pinto de Franca
Réu - Mainhouse Construções Civis Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Ante o teor da certidão de fls. 298, será intimado autor para
informar o endereço atualizado da ré (Mainhouse Construções
Civis Ltda) ou apresentar cópia de seus atos constitutivos no
prazo de trinta dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao
Arquivo Provisório, vez que somente foi carreado aos autos o
contrato da emrpesa Hauer Construções Civis Ltda.

TRT-PR-RT-22089-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valmir Alves Coutinho
Réu - MASSA FALIDA Gava & Cia Ltda.
ADV(S) - Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

1. Processem-se os embargos à ação monitória opostos pela ré.
2. Intime-se o autor, para as devidas finalidades legais.

TRT-PR-RT-22515-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcio de Ramos
Réu - Banca Babiak
Roberval Marte dos Santos (FI)
ADV(S) - Luiz Salvador - PR5439
1. Melhor analisando os autos, observa-se que houve, realmen-
te, a substituição da penhora anteriormente realizada pela cons-
trição que recaiu sobre o veículo (fls. 95).
2. Assim, o fiel depositário está desonerado da penhora indica-
da às fls. 45.
3. Requeira a parte autora, em 30 dias, o que entender de direi-
to.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-25453-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josiane Aparecida Vaurek
Réu - Kekamor Confecções Ltda.
Kellyciane Christine Neiva de Lima
Ary Martinez Rodrigues
ADV(S) - Lineu Roberto Mickus - PR10604
1. Indique a parte autora, em 30 dias, bens dos executados pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização, sob pena de sus-
pensão do feito e remessa dos autos ao Arquivo Provisório.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-28222-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adelidia Maria Roberto
Réu - Asia Center Ltda. (Massa Falida de)
Maria Jose Gonçalves
Ildemari Jukoski (Espólio De)
Carlos Roberto Sass Costa
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Será intimada a autora para requerer o que entender de direito
no prazo de trinta dias, sob pena de encaminhamento dos autos
ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-29823-1997
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nilsa Maria Monteiro
Réu - Maxi Nutri Comércio e Serviços de Alimentação Ltda.
Jorge Pedroso de Lima
Lucimara Lopes
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, requerer o
que entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao Ar-
quivo Provisório.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00168-2006

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-RT-00178-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Dinair Aparecida Juste dos Santos Oliveira
Réu - Julio Grott
Julio Grott
ADV(S) - Fernando de Bona Moraes - PR30244
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se o autor.

TRT-PR-EAEJ-00239-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fernanda Proenca Cenci dos Santos
Réu - Marcelo Effegen Dada
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
Será intimada a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
endender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-ET-00302-2005
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Siduowski
Réu - Joao Batista Gomes
Roberto Aparecido Vicelli
Rogerio Viceli
Roque Alves de Brito
ADV(S) - Edison Lorensi de Vasconcelos - PR10131
Luiz Guilherme Muller Prado - PR20597
1. Os elementos trazidos aos autos são suficientes ao convenci-
mento do juízo.
2. Assim, declara-se encerrada a instrução processual, indefe-
rindo-se o requerimento de realização de provas testemunhais,
pericial, documental, etc, conforme requerido na petição de fls.
180-194.
3. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias sucessiva-
mente, observado o intervalo de 48 horas, apresentarem memo-
riais, querendo.
4. Após, voltem conclusos para julgamento.
PRAZO AUTOR -21-08-2006 A 30-08-2006
PRAZO RÉ- 05-09-2006 A 14-09-2006

TRT-PR-RT-00758-2006
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celia da Conceição Garcia
Réu - Conven Alimentos Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
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1. Será juntada a deprecata.
2. Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, infor-
mar o atual endereço da 1ª ré CONVEN ALIMENTOS LTDA
ou apresentar a cópia dos seus atos constitutivos, sob pena de
extinção do feito, sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-01441-1997
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sivaldenir de Franca
Réu - Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações
Joao de Oliveira Franco Neto
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
Será intimada a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-02334-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Volni de Quadros Melgarejo
Réu - Massuqueto Construtora Ltda.
Gelson Fernando Massuqueto
Elisangela Gaspari Massuqueto
ADV(S) - Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
1. Diante do valor irrisório informado no recibo retro, foi soli-
citado o cancelamento da ordem de bloqueio.
2. Indique a parte autora, em 30 dias, outros bens dos devedo-
res passíveis de penhora, sob pena de suspensão do feito.
3. Observe a Secretaria que oportunamente o réu GELSON F
MASSUQUETO deverá ser intimado do bloqueio de valor e
transferência para depósito judicial à disposição deste Juízo,
do valor apontado na guia juntada às fls. 275.
4. Intime-se o credor.

TRT-PR-PS-04601-2004
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lucilene Maria Alves Oliveira
Réu - Plastivac Indústria e Comércio de Acessorios Plasticos
Ltda.
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
Será intimada a parte exequente para indicar bens dos réus pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório, ante a negativa da
diligência junto ao BACENJUD.

TRT-PR-RT-05427-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jean Carlos Gonçalves de Meira(Espolio)
Réu - Filla Comércio de Embalagens Ltda.
Edras Pinto D´Anuncia¸Ao
Meire Aparecida D´Anunciacao
ADV(S) - Dirceu Aparecido Vieira - PR20122
Será intimada a parte exequente para indicar bens dos réus pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório, ante a negativa da
diligência junto ao BACENJUD.

TRT-PR-PS-05680-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Julio Cesar Sabatke
Réu - Optica Visolentes Ltda.
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Será intimada a parte exequente para indicar bens dos réus pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-07115-1997
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Batista Simoes de Oliveira
Réu - Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Walter Alfred Schmidt
Protektorat Comércio de Participações Ltda.
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Será intimada a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-08110-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdir Schmidt
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
...intime-se o autor para requerer o que entender de direito no
prazo de trinta dias, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo
Provisório.

TRT-PR-RT-08212-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Erinaldo Pereira dos Santos
Réu - Trorion S.A.
ADV(S) - Julio Cesar de Liz - PR20577
1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. Intime-se a ré.

TRT-PR-RT-11012-1993
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elizeu Adalio Ribas de Oliveira
Réu - Estancia Cordeiro Restaurante Ltda.
Nelson Colaco de Lacerda
Joao Aleixo Filipak
Edmilson Marcolino Alves
Aguinaldo Marques Cordeiro
Wilson Cordeiro
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Será intimada a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-RT-12533-1993

LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rui Skroch de Andrade
Réu - Etac Edicoes Tecnicas e Assessoria Comercial Ltda.
Commef Aplicacoes de Bolsas
Etactur Turismo Tecnico Agropeciario Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
... intime-se a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-12630-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nivaldo Fortunato
Réu - Associação Radio Taxi
ADV(S) - Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Odete de Fatima Padilha de Almeida - PR26509
1. Libere-se o depósito de fls. 125 à Sra. Perita.
2. Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, ob-
servado o intervalo de cinco dias, quanto ao laudo pericial apre-
sentado.
3. Intimem-se.
PRAZO AUTOR- 21-08-2006 A 30-08-2006
PRAZO RE- 06-09-2006 15-09-2006

TRT-PR-RT-12656-1995
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Marcos Alves
Réu - Transportadora Sousan Ltda.
Fernando Rodrigues dos Santos
Maria de Lourdes dos Santos
ADV(S) - Luiz Carlos Erzinger - PR17681
1. Libere-se o depósito de fls. 382 para a parte autora.
2. Após, intime-se a mesma da disposição da guia, bem como
para requerer, em 30 dias, o que entender de direito.

TRT-PR-RT-12933-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leda Mara dos Reis
Réu - Up Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
REQUERER, EM 30 DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-13764-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vito Zimmermann
Réu - Cidadela S.A.
ADV(S) - Airton Passos de Souza - PR11301
1. Indefere-se o requerimento retro, uma vez que a multa do
artigo 475-J do CPC não se aplica na execução trabalhista, a
qual possui regras próprias estabelecidas pela CLT.
2. Intime-se a parte autora para indicar bens visando o prosse-
guimento da execução, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-14089-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Benedito Chaves de Paula
Réu - Cidadela S.A.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Apresente a parte autora, em 30 dias, matrícula atualizada dos
imóveis indicados à penhora.

TRT-PR-RT-15536-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Ricardo Vieira
Réu - Flexobras Produtos e Serviços S-C Ltda.
Teksid do Brasil Ltda.
Renault do Brasil Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Claudio Augusto Figueiredo Nogueira - MG63605
Será intimada a reclamada para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre o cálculo apresentado pelo autor, apresentando a
sua conta circunstanciada, em caso de divergência, inclusive
os valores referentes às contribuições previdenciárias (parte do
empregado e do empregador), devendo o réu, no mesmo prazo,
comprovar sua filiação ao SIMPLES, se for o caso. No caso de
litisconsórcio o prazo será contado sucessivamente, observado
o intervalo de cinco dias.
PRAZO 1A. RÉ - 21-08-2006 A 30-08-2006
PRAZO 2A. RÉ- 05-09-06 A 14-09-2006

TRT-PR-RT-16776-2003
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vania Matilde Amorim
Réu - Elizianete Wilhelm de Castro e Cia Ltda.
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
... intime-se a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, observando que a diligência junto ao DE-
TRAN-PR foi negativa (fls. 102-v).

TRT-PR-RT-17805-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Mumir Bakkar
Réu - Caixa Economica Federal
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) - Antonio Dilson Pereira - PR7101
Neusa Gruber - PR8616
Intimem-se os reclamados para, no prazo sucessivo de 10 dias,
observado o intervalo de cinco dias, apresentarem os seus que-
sitos.
PRAZO 1A. RÉ- 21-08-2006 A 30-08-2006
PRAZO 2A. RÉ- 05-09-2006 A 14-09-2006

TRT-PR-RT-18617-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdinei Vito
Réu - Multiplan Administradora Nacional de Consorcios S-C
Ltda. (Massa Falida) Sindico Mauricio de Paula So
Movelbras Comércio de Móveis e Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Será intimada a parte autora para, no prazo de trinta dias, re-
querer o que entender de direito, ante a condenação solidária

das rés.

TRT-PR-RT-20372-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cristiane dos Santos Nunes
Réu - Banco Bcn S.A.
ADV(S) - Denilson Messias Pina - PR29175
1. Será juntada a deprecata.
2. Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, indi-
car bens do devedor passíveis de penhora, sob pena de suspen-
são do feito.

TRT-PR-RT-20848-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Luiz Lacerda
Réu - Inedita Metalurgica Ltda.
ADV(S) - Airton Miranda Bozza - PR8746
Será cumprido o item 2 do despacho de fls. 194.(.. será intima-
da a parte autora para requerer, em 30 dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos.)

TRT-PR-RT-21797-2002
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aristides Alves de Pina
Réu - Lidinei da Silva Leite (ME)
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Será intimada a parte exequente para indicar bens da ré passí-
veis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-21839-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jackline Rachel Franciosi
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Ivo Ary Meier Junior - PR25047
Será intimada a parte exequente para indicar bens dos réus pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório, ante a negativa da
diligência junto ao BACENJUD.

TRT-PR-RT-21920-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edinei Barcelos de Azevedo
Réu - Super Car Auto Pecas e Acessorios Ltda.
Walter Suski
Wilson Regis Macedo
Keiko Del Giudice
Virgilio Del Giudice
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, requerer
o que entender de direito, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-RT-22781-1996
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Sergio de Souza
Réu - It Companhia Internacional de Tecnologia
Adson Silva de Carvalho
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Será intimado o autor para requerer o que entender de direito,
no prazo de 30 dias, diante da certidão de fls. 271-verso.

TRT-PR-RT-22908-2001
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleusa Ferreira de Matos
Réu - Empresa Alvorada de Serviços Gerais Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
Será intimada a parte exequente para indicar bens dos réus pas-
síveis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório, ante a negativa da
diligência junto ao BACENJUD.

TRT-PR-RT-25057-1996
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Getulio Ferreira Lopes Junior
Réu - Lucky Transportes Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
1. Anote-se.
2. Analisando os autos, observa-se que a reclamada está regu-
larmente citada, na pessoa da sócia Sra. Maria Aparecida dos
Santos (fls. 101-102).
3. Assim, determina-se que seja intimado o credor para, no pra-
zo de 30 dias, indicar bens da ré passíveis de penhora, a fim de
dar prosseguimento ao feito.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-26114-1996
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ademir Borges Cordeiro
Réu - Mirak Engenharia Ltda.
ADV(S) - Anselmo Ernesto Ruoso - PR15382
1. Será apensada à deprecata à contracapa dos autos;
2. Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, re-
querer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-26681-1998
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Edson Luiz Pereira
Réu - Sul América Cia Nacional de Seguros
ADV(S) - Jose Luiz Ricetti - PR8249
Será cumprido o item 2 do despacho de fls. 389.( intime-se a
parte autora para, em 30 dias, indicar bens da executada passí-
veis de penhora, sob pena de suspensão do feito e remessa dos
autos ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-RT-27480-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Domingos Bandeira Cordeiro
Réu - Colombus Onibus e Pecas Ltda.
Marco Antonio Caregnato

Maria Cristina Caregnato
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
REQUERER, EM 30 DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO A RESPEITO, OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO PROVI-
SÓRIO.

TRT-PR-RT-27486-2000
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nadir Armelinda Chaves
Réu - Luiz Alberto Fontana Lachonete (ME)
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Intime-se a parte exequente para indicar bens dos réus passí-
veis de penhora e de fácil comercialização ou requerer o que
entender de direito no prazo de trinta dias sob pena de encami-
nhamento dos autos ao Arquivo Provisório, ante a negativa da
diligência junto ao BACENJUD.

TRT-PR-RT-30331-1999
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joana Gomes Lopes
Réu - Negao das Batidas Bar e Restaurante Ltda.
Marco Aurelio Ditzel Slompo
Neuzeli Barbo da Silva
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Será intimada a parte autora para requerer, em 30 dias, o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00178-2006

SOLICITA A V. Sa. A DEVOLUCAO DOS AUTOS EM REFE-
RENCIA, NA SECRETARIA DESTA VARA, NO PRAZO DE
24 HORAS. FAVOR DESCONSIDERAR ESTA INTIMACAO,
CASO OS AUTOS JA TENHAM SIDO DEVOLVIDOS.

TRT-PR-AIND-00110-2005-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osmar Conde da Silva
Réu - Transportes Andrade Ltda.
ADV(S) - Marcius Fontoura Lass - PR21471
Carga - 01332577 Data da Carga- 01-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-00174-2006-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciana Alvarez
Réu - Datasupri Suprimentos Para Informatica Ltda.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Carga - 01096704 Data da Carga- 05-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-00268-2003-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdeci Ferreira dos Santos
Réu - Irrigabrasil Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
Carga - 01357331 Data da Carga- 03-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-AIND-00483-2006-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ingrid Berger
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Marissol Jesus Filla - PR17245
Carga - 01325790 Data da Carga- 31-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-AIND-00596-2006-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gersina Prestes da Silva
Réu - Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga - 01342249 Data da Carga- 02-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-00640-2003-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nadir Ribeiro Castro
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Royal Palace Bingo Diversoes e Eventos Ltda.
Romano Antonio Zambon
Rosmar Ramos
ADV(S) - Jose do Carmo Badaro - PR14471
Carga - 01365863 Data da Carga- 04-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-00694-2004-1
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LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Carlos Monteiro de Souza
Réu - Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) - Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Carga - 01344671 Data da Carga- 02-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-00896-2003-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson Roberto Biss
Réu - Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) - Robson Adriano de Oliveira - PR28228
Carga - 01321296 Data da Carga- 31-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-00983-2002-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Sautel dos Santos
Réu - Eloiza Maria Alberti Ferreira
ADV(S) - Darci Jose Finger - PR24412
Carga - 01368954 Data da Carga- 04-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-04713-2000-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aparecido Divino
Réu - Auto Viação Redentor Ltda.
Viação Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Carga - 01376306 Data da Carga- 07-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-05325-2005-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sergio Rufino do Nascimento
Réu - Salva Serviços Medicos de Emergencia S-C Ltda.
São José Emergencias Medicas S-C Ltda.
Seven Serviços Medicos S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga - 01322764 Data da Carga- 31-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-08704-1996-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Josue Ferreira Santos
Réu - Profort S.A. Transporte Valores
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga - 01312799 Data da Carga- 28-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-09942-1993-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carmem Juski Candido
Réu - Raquel Regina Lagos
Robson Albuquerque
ADV(S) - Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Carga - 01333233 Data da Carga- 01-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-10164-2003-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Aimore Raizer
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Lisias Connor Silva - PR18455
Carga - 01346503 Data da Carga- 02-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-12293-2005-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sebastião Aparecido Costa
Réu - Clube Atletico Paranaense
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Carga - 01329469 Data da Carga- 01-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-12393-2005-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adair Noel Ferreira
Réu - Panificadora e Confeitaria Zaleski Noel Ltda.
ADV(S) - Edgar Jose dos Santos - PR29698
Carga - 01216285 Data da Carga- 18-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-12583-2002-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Guido de Paula
Réu - Companhia Estearina Paranaense (Massa Falida)
ADV(S) - Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Carga - 01358204 Data da Carga- 03-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-13056-2000-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Roberto Silva
Réu - Nagazava Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
Carga - 01355632 Data da Carga- 03-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-14373-2005-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciana Pinheiro Oliveira
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
Carga - 01388713 Data da Carga- 08-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-14557-2004-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leandro Renato Hanauer
Réu - Feng Sheng Comércio de Alimentos Ltda.
Ronaldo Polessi
Tania Regina Dias Polessi
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Carga - 01403877 Data da Carga- 09-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-17495-2001-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Getulio Cruz dos Santos
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
Senff Parati S.A.
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
Carga - 01331859 Data da Carga- 01-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-17607-1998-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Orlando de Franca
Réu - Mundicolor Sistema de Tratamento de Superficies e De-
coracoesltda
Dante L Klimovicz
Antonio Batista R Sobrinho
ADV(S) - Jose Vicente da Silva - PR18380
Carga - 01294635 Data da Carga- 27-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-19884-1999-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Antonio Balzer
Réu - Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
Carga - 01329667 Data da Carga- 01-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-20252-2001-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oziel Bento Alves
Réu - Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga - 01322161 Data da Carga- 31-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-21850-2003-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivanilson Alves de Souza
Réu - Hospital Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Carga - 01400608 Data da Carga- 09-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-21884-1996-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Salistrino Barboza de Oliveira
Réu - Limptec Serviços Especiais S-C Ltda. (Massa Falida de)
Marcos Antonio de Carvalho
Sandra Marcia Orlandini
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Carga - 01345138 Data da Carga- 02-08-2006

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-24566-1997-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vitoria Roziski
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
Carga - 01297573 Data da Carga- 27-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-24719-1998-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lauro Zwierzikowski
Réu - Posto de Gasolina Minas Gerais Ltda.
City Park Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda.
Posto Val Paraiso Ltda.
Galatica Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) - Tania Mara Pereira - PR25039
Carga - 01357064 Data da Carga- 03-08-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-27127-2000-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vilson Faria de Oliveira
Réu - Moinho Curitibano S.A.
ADV(S) - Toleb Baleche Barbosa - PR25535
Carga - 01295601 Data da Carga- 27-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-27444-1996-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandro de Souza
Réu - Sarda Construções e Empreendimentos Ltda.
Irmaos Janiski Ltda.
Carlos Reis Sarda
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Carga - 01295393 Data da Carga- 27-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

TRT-PR-RT-30838-1999-1
LOCAL ATUAL - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Wilson José Roessler
Réu - Monaco Tecnologia Em Segurança Ltda.
EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Anaximandro Alves Cogo
Bruno Chichon Neto
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga - 01102008 Data da Carga- 05-07-2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta intimacao, caso os autos ja tenham sido de-
volvidos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00170/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-ET-00023-2006 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Aparecido Garcia
Réu : INSS Instituto Nacional de Seguridade Social
ADV(S) : Ana Cristina Angulski - PR38674
INTIMEM-SE as partes para que, em cinco dias, digam se pre-
tendem produzir outras provas, especificando-as, inclusive for-
necendo rol de testemunhas, se for o caso.

TRT-PR-AIND-00066-2005 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alenir Lourenço da Silva Pereira Vaz
Réu : Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) : Selma Cristina Saito Azevedo - PR20410
Carlos Augusto Cogo - PR26211
de que foi designado o dia 04/09/2006 as 13h28 para realiza-
ção da audiência de encerramento de instrução.

TRT-PR-ET-00073-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fino Paladar Ltda. [ME]
Réu : Marcos Fernandes dos Reis
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-

nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00076-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Marques de Oliveira
Réu : Maximo Agencia de Luto S/C Ltda.
Jair Maximo Pereira
Irene Marques Pereira
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-ATE-00090-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lea Regina Gomes Manfio
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

Designada audiência para ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO para o dia 04/09/2006 às 13:27 horas.

TRT-PR-ET-00102-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Azevedo S.A. Administração e Participações
Réu : Ivone de Fatima Konageski Ribeirinho
ADV(S) : Adriana Estigara - PR32568
Josiane Trinkel - PR16189

Foi designada a data de 03/10/2006, às 17h50, para julgamen-
to.

TRT-PR-MC-00130-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gessi Bicalho do Amaral
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Robinson Gonçalves
Maria Isabel Pereira Alves Appolinario
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-MC-00136-2005 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerard Carmelo Sanfilippo
Réu : Mise Au Point Manutencoes Mecanicas Ltda.
ADV(S) : Nailor Aymore Olsen Neto - SC15815
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-PS-00194-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Magalhaes do Nascimento
Réu : Ercilio Bodziak
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1. Embora a consulta ao Detran tenha revelado que o único
veículo registrado em nome do executado é de propriedade de
terceiro (consta da certidão do Detran o nome do credor fiduci-
ário), este Juízo já se deparou inúmeras vezes com a situação
corriqueira em que proprietários de veículos gravados com clá-
usula de alienação fiduciária, mesmo após terem quitado as
parcelas junto às instituições financeiras, não efetuaram a de-
vida baixa de tal restrição de venda junto ao Detran.

2. OFICIE-SE de imediato ao Detran solicitando que efetue o
bloqueio do cadastro do veículo supramencionado.

3. INTIME-SE o exeqüente para que INDIQUE em 5 (cinco)
dias o nome completo e o endereço do credor fiduciário.

TRT-PR-ET-00202-2006 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Maria Machado
Réu : Oziel Alves Carriel
ADV(S) : Altamirano Pereira Neto - PR5095
INTIME-SE a embargante para que, no prazo de cinco dias,
traga o correto e atualizado endereço do embargado, de molde
a possibilitar a devida e regular citação, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial (CPC, art. 295) e a conseqüente extin-
ção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, IV, do CPC.

TRT-PR-ET-00300-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria José Barreiros Sovierzoski
Réu : Valdinei Bacil dos Santos
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
INTIME-SE o EMBARGADO para que no prazo de 10 (dez)
dias indique outros bens da executada à penhora, de preferên-
cia livres, desembaraçados e de fácil comercialização, sendo
que sua inércia implicará a suspensão do processo pelo prazo
de um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-ATE-00342-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erika Tatiana Silva Danin
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Luiz Gustavo Correa - PR32428

Foi designada a data de 14 de setembro de 2006, às 13h10,
para realização de audiência de encerramento de instrução.
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TRT-PR-AIND-00497-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministerio Publico do Estado do Paraná
Réu : Metalurgica Lufer Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Julio Assis Gehlen - PR13062

Audiência de INSTRUÇÃO designada para o dia 25/10/2006
às 14:00 horas, devendo as partes comparecerem para depor,
sob pena de confissão, fazendo-se acompanhar das testemu-
nhas que desejarem ouvir - estas no máximo de 03 (três)- ou
arrolá-las com a devida qualificação até 15(quinze) dias antes
da audiência, sob pena de preclusão e sob pena de virem a ser
inquiridas sómente as que se fizerem presentes na
audiência...desp.fls.272

TRT-PR-AIND-00662-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza da Silva Teixeira
Réu : Malubar Transportes e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Batista dos Anjos - PR7917
Luiz Dias - PR9878

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO designada para o dia 11/12/
2006 às 13:50 horas. As partes deverão comparecer para
depor,fazendo-se acompanhar das testemunha que quiserem
ouvir, estas no máximo de 03(três)...conforme despacho de
fls.127.

TRT-PR-RT-00665-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Mota Borchardt
Réu : J Dresch & Dresch Ltda. (ME)
Jussara Ines Dresch
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-PS-00802-2006 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Aparecida Nogueira
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

Retirar documentos que se encontram apensados à contracapa.

TRT-PR-RT-00840-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dulcinea Ramos de Oliveira Barbosa
Réu : Rmr Centro Automotivo Ltda.
Alcimar Medeiros
Almelisa Medeiros
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-00859-1998 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Silva Nunes
Réu : Transportadora Cruzeiro do Sul Ltda.
Ilso Zocolotto
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-00881-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Ratton Kummer
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-PS-01140-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Justina Rodrigues
Réu : Uni - Curitiba Escola de Idiomas e Informatica Ltda.
Everton Mesquita
ADV(S) : Deborah Christiane Cardoso - PR33227
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01422-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiane de Almeida Dutra Teixeira
Réu : Support Solution Producoes Artisticas Ltda.
ADV(S) : Douglas dos Santos - PR22966

1. A autora na petição de fl. 147-148 requer a penhora via ba-
cenjud das contas dos sócios da executada. INDEFERE-SE,
visto que estes não se encontram no pólo passivo da presente
ação e não foram citados até a presente data para responderem
pessoalmente pela dívida. INTIME-SE a autora para que, no
prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito, sob pena
de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-PS-01519-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gileno Elias dos Santos

Réu : Garantia Serviços Especiais de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Condomínio Horizontal Residencial Bella Vista
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01564-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Roque de Oliveira Lima Filho
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Daltro Simoes
Edison Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Oribes Mussi Correa - PR6908
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-01582-2000 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos de Oliveira Pontes
Réu : Everest Segurança Ltda.
Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Rh System Recursos Humanos Ltda.
Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-01611-2004
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Degang
Réu : Sigmatec Representações Comerciais Ltda.
Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Silvana dos Santos Christo de Queiros - PR25935

Foi designada a data de 12/12/2006, às 13h20, para realização
de audiência de encerramento de instrução processual.

TRT-PR-PS-02016-2004 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Sokoloski
Réu : Lava Car e Estacionamento Taruma
ADV(S) : Neide Naomi Hirama - PR37756
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-PS-02092-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirley Machado dos Santos
Réu : Baependi Indústria e Comércio de Utilidades Domésticas
Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-02334-2005 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Avelino Mesquita
Réu : Indústrias Langer Ltda.
Indústria de Máquinas Faber New Ltda.
ADV(S) : Claudinei Dombroski - PR30248
Despacho de fl. 115:
1. Junte-se apenas a petição de fls. 93/114, devolvendo ao pro-
curador da segunda ré os documentos que a acompanharam.
2. INDEFIRO o pedido de reconsideração da decisão que reco-
nheceu a sucessão de empresas (fls. 86/87), visto que a matéria
poderá ser discutida por meio do remédio processual próprio.
3. INTIME-SE a segunda ré do presente despacho.

Despacho de fl. 148:
1. Junte-se apenas a petição de fls. 116/147, devolvendo-se ao
procurador da segunda ré os documentos que a acompanharam.
2. A segunda ré interpõe agravo de petição contra a decisão que
reconheceu a sucessão de empresas (fls. 86/87).
O agravo de petição cinge-se às decisões proferidas em sede de
execução, que revelem natureza definitiva, com conteúdo de-
cisório, e desde que sejam posteriores à oportunidade para ofe-
recer embargos à execução.
No caso vertente, tem-se que a segunda ré - apenas citada para
pagamento ou oferecimento de bens à penhora - agiu de forma
precoce ao interpor diretamente agravo de petição, quando de-
veria ter aguardado o momento oportuno para lançar mão dos
embargos à execução, consoante a previsão legal insculpida no
indigitado art. 884 da CLT. O conhecimento de tal agravo, na
fase em que se encontra o processo, acarretaria evidente su-
pressão de instância original.
Assim sendo, DENEGO seguimento ao agravo de petição, por
incabível.
3. INTIME-SE a segunda ré do presente despacho.

TRT-PR-RT-02625-1995 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel José de Medeiros

Réu : Indústria Bau de Marmores e Granitos Ltda.
Fomentos de Marmores e Granitos Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-RT-02707-2002 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Euclides da Silva
Réu : Busato S.A. Participações
Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Retirar a CTPS do autor, no balcão da Secretaria, mediante
recibo e certidão nos autos.

TRT-PR-RT-02759-2006
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Pereira Pacheco
Réu : Rpma Restaurante Eventos e Participações Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
CIÊNCIA da certidão negativa do Oficial de Justiça à fl. 27.
INTIMADA a parte autora para que informe, na audiência a
realizar-se em 23/08/2006, o correto endereço da ré ou INDI-
QUE a forma de cumprir a diligência, ADVERTIDA, ainda, de
que a inércia implicará na extinção do processo, sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-PS-02795-2003 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Bueno
Réu : Millenium Entretenimento S.A.
Ricardo Haidar
Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
Alcides Soares de Oliveira Neto
Ricardo Fontana Scarpim
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
(...)
2. Quanto à petição de fls. 160/167, o Sr. Eduardo Antonio
Caramori, alega ser parte ilegítima para responder à execução,
aduzindo que se retirou da sociedade antes da rescisão do con-
trato de trabalho e do ajuizamento da ação trabalhista.
Os documentos de fls. 169/170 demonstram que o Sr. EDUAR-
DO ANTONIO CARAMORI, transferiu a totalidade de suas
ações em 1º.04.2003. A retirada do sócio ocorreu antes do tér-
mino do contrato laboral firmado entre as partes, o qual se es-
tendeu de 1º.10.2002 a 30.04.2003 e antes do ajuízamento da
presente reclamatória, protocolizada em 20.05.2003.
No entanto, razão não lhe assiste.
Mesmo ocorrendo a retirada do sócio, este não deixa de ser
responsável pelos créditos trabalhistas devidos à exeqüente,
visto que integrou a sociedade na época em que se deu a pres-
tação laboral.
3. INTIME-SE o quarto executado do presente despacho.

TRT-PR-RT-03403-2004
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gildo dos Santos
Réu : Cerberus Segurança Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Audiência para esclarecimentos designada para 13.09.2006, às
13h15min.

TRT-PR-RT-03415-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcosglegor Garcia Berdego
Réu : Marcelo Henrique Silvestrini
ADV(S) : Miriam Klahold - PR17175

Trazer a CTPS do autor na Secretaria da Vara do Trabalho,
para as devidas anotações, sob pena de se presumir que a res-
pectiva obrigação já foi cumprida espontaneamente pela em-
pregadora.

TRT-PR-RT-03697-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmen Pellenz
Réu : Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
Ouro Verde Hotel Ltda.
Vilma de Lourdes Santos Saboia
Luiz Omar Santos Saboia
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-04119-2003 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Chomiski
Réu : Fundação Erasmo de Roterdan
Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Antes de analisar o requerimento formulado na petição de fls.
206/207, INTIME-SE o autor para que traga aos autos a certi-
dão simplificada emitida pela Junta Comercial do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias, de forma a permitir a identificação
dos sócios-gerentes da executada.

TRT-PR-RT-04130-2005 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Kannink
Réu : Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
INTIMADO o autor para que informe os endereços dos propri-
etários fiduciários dos veículos de placas AEX-0646 e AFD-
1593 (Banestado S/A), de forma a permitir a consulta sobre a
alienação que consta de seus cadastros.

TRT-PR-RT-04216-2004 - (5 dias)

Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciano Neves de Oliveira
Réu : Cancha de Futebol Novo Estilo Ltda.
ADV(S) : Ivan Ribas - PR4394
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-RT-04808-2003 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Victor Travinski
Réu : Della Bianca & Elpo Ltda.
Elcio Elpo
Rui Cezar Della Bianca
ADV(S) : Mauricio Gavanski - PR23823
Inaplicável na Justiça do Trabalho a multa de 10% prevista no
art. 475-J, do CPC. Indefere-se o requerimento.
Indefiro a penhora de numerário da empresa LLE Participa-
ções, pois tal empresa não faz parte da relação jurídica.
Indefiro a expedição de ofício para as instituições financeiras
nominadas pelo autor, pois as penhoras em contas bancárias
são efetuadas através do convênio Bacenjud, e tal diligência já
foi realizada e teve resultado negativo (fl. 140).
De forma a analisar os demais requerimentos formulados, IN-
TIME-SE o autor para que traga aos autos, fotocópia atualiza-
da do imóvel que pretende penhorar, bem como o contrato so-
cial e alterações da empresa LLE Participações e documentos
que comprovem a existência, em nome do executado, das ações
mencionadas em seu requerimento.

TRT-PR-RT-05086-2004 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Gonçalves Franco
Réu : Vacilotto & Cia Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884

Retirar a CTPS do autor no balcão da Secretaria, mediante re-
cibo e certidão nos autos.

TRT-PR-RT-05153-2004 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio da Silva
Réu : GD9 Assessoria Em Recursos Humanos Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016

Trazer a CTPS do autor na Secretaria desta Vara do Trabalho,
para as devidas anotações, sob pena de se presumir que a res-
pectiva obrigação já foi cumprida espontaneamente pela em-
pregadora.

TRT-PR-RT-05410-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jianne Maria Amaral Dias
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Trazer traga aos autos os documentos solicitados pelo Sr. Peri-
to.

TRT-PR-RT-05434-1997 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aurelio Medeiros Matias
Réu : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-PS-05634-2001 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vinicius Alexandria Machado
Réu : Indústria de Bebidas Antartica Polar S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Dariane Marques Martinelli - PR36120
Adilson de Castro Junior - PR18435

1..
2. A segunda ré requer ainda, na petição de fl. 367 o refazimen-
to da guia de retirada de nº 450803/2005 (fl. 381) em seu favor.
Obseva-se, porém que o depósito que originou a referia guia
foi realizado pela primeira ré - Indústria de Bebidas Antartica
Polar S.A., que a guia de retirada de fl. 381 foi emitida em seu
favor, e ainda, que inexiste nos autos procuração da primeira ré
outorgando poderes a nenhum dos peticionários de fl. 367. IN-
TIMEM-SE os peticionários para que requeiram o que enten-
derem de direito ou regularizem sua representação processual.

TRT-PR-RT-06181-2006 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta de Paula Passos Becker
Réu : Flex Oil Comércio de Produtos Automotivos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Yukio Nishi - PR40137

INTIME-SE o subscritor da petição de fl. 19 informando que o
protocolo de nº 197353, veio desacompanhado dos documen-
tos mencionados no corpo da petição.

TRT-PR-PS-06336-2002 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro de Carvalho
Réu : Emilio Romani S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

2. INTIME-SE o autor para que, no prazo de 05 dias, informe
se recebeu os valores constantes do acordo de fls. 88/90, fican-
do ciente de que no silêncio será pressumido o recebimento
dos valores e será determinada a remessa dos autos ao arquivo
definitivo.

TRT-PR-RT-06667-2006 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloir Franco da Silva
Réu : Gramar de L. Rodrigues
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José Huergo Rodrigues Sanches
Mdo Artesanato em Marmores Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Os Autores propuseram a demanda em face de três Rés. Não
indicaram, todavia, com qual delas pretendem o reconhecimento
do vínculo de emprego (item III da causa de pedir e alínea “a”
dos pedidos).
Assim, DEVERÃO os Autores, com base no artigo 284 do CPC,
procedam à emenda da petição inicial, devendo esclarecer com
qual das Rés pretendem o reconhecimento do vínculo de em-
prego, importando a inércia no indeferimento da petição inicial
e extinção do processo sem julgamento do mérito.
A emenda à petição inicial deverá vir acompanhada de cópias,
para a regular citação da(s) Ré(s).

TRT-PR-PS-06852-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Machado Rodrigues
Réu : Janete Maria Baierle
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
MANIFESTE-SE sobre a certidão de fl. 104 requerendo o que
entender de direito, sendo que sua inércia implicará a suspen-
são do processo pelo prazo de um ano, na forma do art. 40 da
Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-PS-07035-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosicler Elias da Silva
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Luiz Gonzaga Strehl - PR13026
Indique outros bens da executada à penhora, de preferência
livres, desembaraçados e de fácil comercialização ou requeira
o que entender de direito. Sua inércia implicará a suspensão do
processo pelo prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º
6.830/1980.

TRT-PR-RT-07478-2003 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita de Cassia Alves
Réu : Milenium Village Bingo Ltda.
Marcelo Augusto Caramori
Ricardo Fontana Scarpim
Eduardo Antonio Caramori
Ricardo Haidar
Alcides Soares de Oliveira Neto
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
(...)
2. Quanto à petição de fls. 147/154, o Sr. Marcelo Augusto
Caramori, alega ser parte ilegítima para responder à execução,
aduzindo que se retirou da sociedade antes da rescisão do con-
trato de trabalho e do ajuizamento da ação trabalhista.
Os documentos de fls. 40/41 demonstram que o Sr. MARCE-
LO AUGUSTO CARAMORI, transferiu a totalidade de suas
ações em 1º.04.2003. A retirada do sócio ocorreu antes do tér-
mino do contrato laboral firmado entre as partes, o qual se es-
tendeu de 1º.11.2002 a 06.05.2003 e antes do ajuizamento da
presente reclamatória, protocolizada em 20.05.2003.
No entanto, razão não lhe assiste.
Mesmo ocorrendo a retirada do sócio, este não deixa de ser
responsável pelos créditos trabalhistas devidos à exeqüente,
visto que integrou a sociedade na época em que se deu a pres-
tação laboral.
3. INTIME-SE o segundo executado do presente despacho.
4. Decorrido o prazo para eventual recurso, INTIME-SE o au-
tor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre as certi-
dões do Oficial de Justiça (fls. 165 e 167)
5. Após, VOLTEM conclusos para outras deliberações.

TRT-PR-PS-07564-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio dos Santos Gomes
Réu : Saint Moritz Comércio Alimentação Ltda.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324

1. O autor requer na petição de fl. 119 a expedição de mandado
de penhora, alegando que a ré reativou suas atividade no mes-
mo local, para tanto apresenta cartão e cupom fiscal como pro-
va. No entanto, no cupom fiscal apresentado pela ré consta
número de CNPJ e razão social diversos daqueles informados
na inicial.

2. Diante do exposto no item precedente, INTIME-SE o autor
para que, no prazo de 10 dias, comprove documentalmente que
a ré reativou suas atividades, sob pena de suspensão do curso
da execução.

TRT-PR-RT-07914-2005 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca dos Santos Leal
Réu : Hotel Nikko Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
Ivair Junglos - PR23861
de que foi designado o dia 25.09.2006 as 13h25 para audiência
de encerramento de instrução.

TRT-PR-RT-08020-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nicodemos Nogueira Soares
Réu : Platano Engenharia de Obras Ltda.
Luiz Gonzaga Nascimento Pacheco
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769

1. INTIME-SE o autor para que traga aos autos, no prazo de 10
dias, a cópia atualizada da matrícula do imóvel mencionado em
sua petição de fl. 227, de forma a permitir a apreciação de seu
requerimento, sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-RT-08401-2001 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tarcimeri Serpa dos Santos
Réu : Business Authority Importação Exportação e Comércio
de Manufaturados Ltda.
Ramon Ferdinando Rangel de Abreu

Sonia Maria Wamser
Ana Maria Wamzer Jeiss
ADV(S) : Caetano Branco Pimpao de Almeida - PR9750
INTIMEM-SE o segundo e terceiro réus para que, no prazo de
5 (cinco) dias, se manifestem sobre a petição de fls. 434/437.

TRT-PR-RT-09010-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione de Ramos
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

FICAM as partes cientes de que foi designada perícia para o
dia 19 de setembro de 2006, às 14h30min, na sede da
ré.DEVERÃO as partes apresentar no momento da realização
da perícia, os documentos solicitados pela Sra. Perita.

TRT-PR-RT-09363-1999 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Martins Junior
Réu : Auto Posto Brasalcool Ltda.
Antonio Gouvea Pedro
Tereza Cristina Pantojas de Bernardes
Ellen Cristine Morelli
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-09493-2003 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Bertolin
Réu : Bruni Cosntrucao Civil Ltda.
ADV(S) : Everton Felizardo - PR33695
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-RT-09831-1999
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183
Como bem observou a Secretaria, a petição de nº 191523 (fls.
232/233) encontra-se apócrifa.
Nada a deferir quanto ao requerimento de fls. 232/233, por ine-
xistentes.
Voltem os autos conclusos para julgamento dos embargos à
execução.

TRT-PR-RT-09862-2005 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Aparecida Fontana Damaceno
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-RT-09973-2005 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Rodrigues de Lima
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811

INTIME-SE a ré para que, no prazo de 05 dias, proceda ao
recolhimento da contribuição previdenciária, como requerido
pelo INSS na petição de fl. 112, sob pena de prosseguimento
da execução com a penhora de seus bens.

TRT-PR-RT-10067-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genesio dos Santos Hiittl
Réu : Bela Casa Construtora Ltda.
Reginaldo Tanner
Roberto Tanner
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-10519-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelson Antonio Moraes
Réu : Rodonew Transportes Rodoviarios de Carga Ltda.
Transportadora Giuseppe Ltda.
Denise Cristina Vaz Todeschini
Andre Todeschini
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468

Indicar bens da executada à penhora, de preferência livres, de-
sembaraçados e de fácil comercialização, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do processo pelo prazo de um ano,
na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-10734-2006 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alidor Guthner
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638

1. Antes de analisar o requerimento formulado na petição de
fls. 32-34, INTIME-SE o autor para que traga aos autos a certi-
dão simplificada emitida pela Junta Comercial do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias, de forma a permitir a identificação
dos sócios-gerentes da ré.

2. Vindo aos autos o documento, voltem conclusos para análise
do requerimento de fls. 32-34.

TRT-PR-RT-10736-2006 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Alexssander Zeferino
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638

1. Antes de analisar o requerimento formulado na petição de
fls. 26-27, INTIME-SE o autor para que traga aos autos a certi-
dão simplificada emitida pela Junta Comercial do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias, de forma a permitir a identificação
dos sócios-gerentes da ré.

2. Vindo aos autos o documento, voltem conclusos para análise
do requerimento de fls. 26-27.

TRT-PR-RT-10737-2006 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marciane de Oliveira Baptista
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638

1. Antes de analisar o requerimento formulado na petição de
fls. 28-29, INTIME-SE o autor para que traga aos autos a certi-
dão simplificada emitida pela Junta Comercial do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias, de forma a permitir a identificação
dos sócios-gerentes da ré.

2. Vindo aos autos o documento, voltem conclusos para análise
do requerimento de fls. 28-29.

TRT-PR-RT-10743-2006 - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Ferri
Réu : Da Paz Comércio e Representacao de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638

1. Antes de analisar o requerimento formulado na petição de
fls. 49-50, INTIME-SE o autor para que traga aos autos a certi-
dão simplificada emitida pela Junta Comercial do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias, de forma a permitir a identificação
dos sócios-gerentes da ré.

2. Vindo aos autos o documento, voltem conclusos para análise
do requerimento de fls. 49-50.

TRT-PR-RT-10801-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Pontes Boniatti
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
No entendimento deste Juízo, não cabe penhora de dinheiro em
sede de execução provisória, pois o fim almejado pela execu-
ção provisória não é o de constrição de numerário para o efeti-
vo pagamento do credor.
INTIME-SE o exeqüente para que indique outros bens da exe-
cutada passíveis de penhora, suficientes para garantia da exe-
cução, sob pena de penhora dos Títulos oferecidos pela execu-
tada.

TRT-PR-RT-11063-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Jiticovski
Réu : Moro Construções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Ante o silêncio da executada, deverá V. Sa apresentar cópia
atualizada da matrícula do imóvel, sob pena de suspensão da
execução por 01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-11508-2006 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemar Correa Gil
Réu : Jbs Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Foi proferido o seguinte despacho: “ 1. A autenticação realiza-
da pelo advogado subscritor da inicial (fl. 08-verso) não en-
contra respaldo legal, visto que o próprio artigo 544 do CPC
delimita o assunto, definindo que as autenticações só se apli-
cam na hipótese de Agravo de Instrumento de decisão que não
admite recurso extraordinário ou recurso especial.
Assim sendo, a cópia reprográfica da procuração (fl. 08) não
contém a indispensável autenticação, em descompasso com o
disposto no art. 830 da CLT.
A ausência de autenticação na fotocópia do instrumento de
mandato equivale à inexistência de procuração. Neste sentido,
decisão do C. TST: (TST - ERR 542902 - SBDI 1 - Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula - DJU 31.08.2001 - p. 535).
2. INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, regularize a sua representação processual, apresentando
instrumento de mandato original ou cópia autenticada, sob pena
de indeferimento da inicial e a conseqüente extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-RT-11605-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anadir Janes
Réu : Marsico Oficina Mecanica Ltda.
Irene Marisco
José Alves Ferreira
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

1. INTIME-SE o autor, para que no prazo de 10 dias, manifes-
te-se sobre as certidões do Oficial de Justiça de fl. 186 e 194, e
indique a forma de cumprir a diligência, advertindo-o de que a
inércia implicará na suspensão do curso da execução por um
ano (art. 40 da Lei 6.830/80).

2. No silêncio do autor, solicite-se ao Juízo Deprecado à devo-
lução da carta precatória.

TRT-PR-RT-12059-2004
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Aparecido dos Santos
Réu : Iss Servisystem do Brasil S.A.

Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625
Nelson Olivas - PR5356
Rosane Loyola Basso - PR21440
Encerramento de instrução designado para 05.09.2006, às
13h10min.

TRT-PR-RT-12120-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maeli Aguilera Pedroso
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Ana Luiza Manzochi - PR24824

Audiência para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO desig-
nada para o dia 04/09/2006 às 13:29 HORAS.

TRT-PR-RT-12626-1998 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Peri Telmo Biehl
Réu : Hoje Imoveis Ltda.
Hora Imoveis Ltda.
F Sartori & Cia Ltda.
ADV(S) : Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Charles Ervin Drehmer - PR26025
INTIMEM-SE as partes sobre a data designada e o local para
realização da hasta pública na 1ª Vara do Trabalho de Parana-
guá/PR.
Data do primeiro leilão 06/09/2006 às 10h30.
Data do segundo leilão 20/09/2006 - caso o primeiro reste ne-
gativo.
Ambos serão realizados no Hotel Camboa, com endereço na
Rua João Estevão, s/n, Paranaguá/PR.

TRT-PR-RT-12819-2004 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Rodrigues de Oliveira
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
1. Embora a consulta ao Detran tenha revelado que o único
veículo registrado em nome do executado é de propriedade de
terceiro - BANCO BANESTADO S/A, este Juízo já se deparou
inúmeras vezes com a situação corriqueira em que proprietári-
os de veículos gravados com cláusula de alienação fiduciária,
mesmo após terem quitado as parcelas junto às instituições fi-
nanceiras, não efetuaram a devida baixa de tal restrição de ven-
da junto ao Detran.
2. INTIME-SE o exeqüente para que INDIQUE em 5 (cinco)
dias o nome completo e o endereço do proprietário fiduciário.
3. Tão logo o exeqüente apresente o respectivo nome e o ende-
reço, OFICIE-SE ao credor fiduciário a fim de que preste in-
formações a respeito do contrato de alienação fiduciária do
veículo supramencionado, em especial se já houve a quitação
do débito ou então a data prevista para pagamento da última
parcela do contrato.

TRT-PR-RT-12826-2003 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Maria dos Santos
Réu : Krystal Recicle Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
INTIME-SE o autor para que em 05 (cinco) dias traga a sua
CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para as devidas
anotações, conforme o determinado no v. acórdão de fls. 135/
140.

TRT-PR-RT-13217-1996 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iran Damasceno
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Maria Salete de Souza
Laertes Manoel Ribas de Souza
Valdenir Luiz Dias
Vilson Luiz Dias
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
INTIME-SE o exequente para que indique bens do executado
Valdenir Luiz Dias, passíveis de penhora, bem como para que
informe o correto endereço do executado Vilson Luiz Dias.

TRT-PR-RT-13636-1994 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina Pinton
Réu : Pacel Estudos de Mercado S/C Ltda.
Paulo Celso Ribeiro
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139

Indicar bens da executada à penhora, de preferência livres, de-
sembaraçados e de fácil comercialização, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do processo pelo prazo de um ano,
na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-14828-2004 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Seizi Kuwahara
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356

Trazer aos autos instrumento de mandato conferindo poderes
ao advogado que assinou a petição de acordo.

TRT-PR-RT-15008-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Pereira Ribas
Réu : Positiva Limpeza e Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Monica Zinelli da Silveira - PR21543

Informar ser procedeu ao saque do alvará judicial de nº 37/
2002.
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TRT-PR-RT-15382-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jenilson Rodrigues dos Reis
Réu : S M Esportes e Eventos S/C Ltda.
Silmara Montes
Tatiany Pucci Vendrame
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
INTIME-SE o autor para que informe o endereço da executada
Silmara Montes, ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-RT-15656-2003 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Oliveira
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Moreira Gomes - PR22659

1. Nada a deferir, ante o contido no termo de audiência de fl.
76. INTIME-SE o autor.

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e no silêncio do autor,
DEVOLVAM-SE os autos ao Arquivo Geral.

TRT-PR-RT-16042-1998 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusimara de Lima
Réu : Danceteria Salsa e Merengue Ltda.
Geraldo Rosalino Barbosa
Alberto Chicon Martim
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

MANIFESTAR-SE sobre as certidões do Oficial de Justiça (fls.
266 e 281), e INDICAR a forma de cumprir a diligência. A
inércia implicará na suspensão do curso da execução por um
ano (art. 40 da Lei 6.830/80).

TRT-PR-RT-16095-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Simon Paz
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Generoso Vidal de Andrade - PR16797
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-16259-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmar Camargo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

HOMOLOGADO o acordo de fls.146 e petição de fls.160/
162.EFETUAR o pgto das despesas processuais em 05 dias e
COMPROVAR até o dia 02 do mês subseqüente ao pagto do
acordo o recolhimento das contribuições
previdenciárias...desp.fls.163.

TRT-PR-RT-17033-1998 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues dos Santos Filho
Réu : Embrapat Vigilância S/C Ltda.
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Telesul Instaladora Telefonica Sul Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161

INTIME-SE o exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias
indique bens da executada à penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do processo pelo prazo de um ano,
na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-17247-1997 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista Rodrigues
Réu : Fran Rom Comércio e Indústria de Móveis Ltda.
Erna Borges
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
INFORMAR a correta localização do imóvel indicado, trazen-
do aos autos um croqui, o seu número predial, bem como, pon-
tos de referência conforme solicitado pelo Sr. Oficial de Justi-
ça à folha 387.

TRT-PR-RT-17445-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josinei das Dores
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
1. Não há como direcionar a execução em face dos sócios da
executada, pois o autor informa em sua petição de fl. 105 que
ela possui bens que podem garantir a execução.
2. Considerando o valor da execução, DETERMINO à Secre-
taria que ELABORE a conta de atualização, acrescendo-se as
despesas processuais, e abatendo-se o valor já liberado ao au-
tor, e OFICIE-SE novamente ao Banco Central solicitando o
bloqueio dos valores existentes em contas bancárias e/ou apli-
cações financeiras de titularidade da executada Wonhauss En-
genharia Civil Ltda, CNPj 80.846.181/0001-00, até o limite do
valor da dívida.
3. Caso o resultado da diligência mencionada no parágrafo an-
terior seja negativa, INTIME-SE o autor deste despacho, das
informações obtidas às fls. 106/107, e para que, caso pretenda
a penhora do imóvel por ele mencionado, traga aos autos foto-
cópia atualizada da matrícula e endereço que permita a sua lo-
calização.

TRT-PR-RT-17606-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine Martins
Réu : Saboia Hoteis e Turismo Ltda.

Climax Hotel Ltda.
Celso Valente Saboia
Vilma de Lourdes Santos Saboia
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
INTIME-SE o exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias
indique bens da executada à penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do processo pelo prazo de um ano,
na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-17645-1999 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Barbosa de Cristo
Réu : Posto Maringa Comércio de Combustíveis e Derivados
de Petróleo Ltda.
Posto de Gasolina Minas Gerais Ltda.
Citypark Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda.
Posto Val Paraiso Ltda.
Galatica Distribuidora de Petróleo Ltda.
Uniserv Cooperativa Multifuncional de Prestação de Serviços
de Curitiba e Região Metropolitana
Evaldo Luis Moreno Silva
Ernani Moreno Silva
Cosmica Administração Participações Empreendimentos e In-
vestimentos Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
INTIME-SE o exeqüente para que INDIQUE em 5 (cinco) dias
o nome completo e o endereço do proprietário fiduciário (Ban-
co Fiat S/A).

TRT-PR-RT-17866-2005
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Pagani
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Juliano dos Santos Carneiro - PR31850

MANIFESTAR-SE no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as peti-
ções de fls.197/199 e 205/207 e documentos que as acompa-
nham.

TRT-PR-RT-18845-1997 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Amilton Borges
Réu : Quezada e Souza Ltda.
Luiz Raimundo Quezada
Maria Dajuda Resende de Souza
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução, por um ano.

TRT-PR-RT-18903-2003 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel do Espirito Santo
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
ADV(S) : Shirley Terezinha Bonfim - PR18667
Manifeste-se o autor.

TRT-PR-RT-18958-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Felisberto de Oliveira
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Carmen Lucia Beltrao
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-19604-1999 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanil do Espirito Santo
Réu : Posto Cuiaba Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
VISTA as partes da readequação dos cálculos apresentada pelo
Sr. Perito, para manifestação, caso queiram.
início do prazo de autor: 18.08.2006
início do prazo do réu: 28.08.2006

TRT-PR-CS-19693-2000 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Luiz Finkensieper da Costa
Réu : Hope Emergencias Medicas S/C Ltda.
Ecco Salva
Colegio Dom Bosco S/C Ltda.
Ricardo Elias Nakid
Luiz Fernando Villas Boas
Plaucius Vinicius Mello da Silva
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

INDICAR bens do executado à penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização. A inércia implica-
rá a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma do
art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-20287-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Aparecida de Oliveira
Réu : Royal Ciclo Indústria de Componentes Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
INTIME-SE o autor para readequar os cálculos conforme o
determinado no v. acórdão de fls. 328/342, no prazo de 10 (dez)
dias.

TRT-PR-RT-20532-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clotilde Amancio
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados

S/C Ltda.
Paraná Previdencia
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
1. O que pretende em seu requerimento de fl. 322 é submeter à
execução os ex-sócios da ré, sem antes promover a regular ci-
tação de seus atuais sócios.
2. Não pode o Juízo autorizar a subversão dos atos de execu-
ção. Pela ordem legal, cabe ao autor promover a execução con-
tra a sociedade contra a qual constituiu o título executivo judi-
cial (e eventualmente contra seus atuais sócios, na hipótese de
insolvência da sociedade), não se mostrando oportuna a dis-
cussão a respeito da possibilidade de execução de ex-sócios da
sociedade.
3. Pelo acima exposto, INDEFIRO o requerimento de fl. 322.
4. CUMPRA-SE o item 1 da determinação de fl.320.
5. Caso a diligência tenha resultado negativo, INTIME-SE o
autor deste despacho, e para que requeira o que entender de
direito.

TRT-PR-RT-20568-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Tereza do Espirito Santo
Réu : Cleber Luis Barbosa
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769

1. INTIME-SE a autora para que traga aos autos, no prazo de
10 dias, a cópia atualizada da matrícula do imóvel mencionado
em sua petição de fl. 45, de forma a permitir a apreciação de
seu requerimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-20658-2004
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rocio Alves Pereira
Réu : Isabel Gaia (FI)
ADV(S) : Roggi Attilio Ercole Filho - PR18393
Joseney Carneiro - PR23016

HASTAS PÚBLICAS designadas para os dias 06/10/2006 e 10/
11/2006 às 10:00 horas na rua Senador Accioly Filho,1625-
CIC-CURITIBA-PR

TRT-PR-RT-20695-2003 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei da Fonseca
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Adauto Rivaelte da Fonseca - PR18863

APRESENTAR CTPS em Secretaria.

TRT-PR-RT-20848-2003 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ricardo Thomaz de Lima
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Serão emitidas guias de retirada em favor dos credores, dispon-
do V. Sa. do prazo legal para, querendo, opor eventual recurso.

TRT-PR-RT-22199-2002 - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Crispim Saleh
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
1. A executada SANEPAR aduz que “não obstante a subsidiari-
edade e ausência total de prova cabal da ienxistência de bens
das devedoras principais, o MM. Juízo determinou o bloqueio
de várias contas da ora peticionante, a fim de garantir a execu-
ção”, que “teve conhecimento de citados bloqueios apenas ago-
ra” e que a expedição de guias de retirada em favor da parte
autora viola o art. 620, do CPC. Alega, ainda, que o exeqüente
deveria esgotar qualquer possibilidade de satisfação do crédito
perante a massa falida da executada Planeserv antes de a exe-
cução ser direcionada contra o devedor subsidiário.
Em que pese esteja equivocada a certidão de fl. 567 que venceu
o prazo para oposição de embargos sem que a executada SA-
NEPAR tivesse sido intimada da penhora, os autos foram reti-
rados em carga em 07/04/2006, data a partir da qual começou a
fluir o prazo para embargar a execução, sendo inverídica, por-
tanto, a alegação de que somente agora tomou conhecimento
de que a execução foi dirigida contra si e que valores foram
penhorados via sistema Bacen Jud.
Assim sendo, a insurgência não merece análise, visto que deve-
ria ter sido objeto de embargos à execução.
2. INTIME-SE a SANEPAR do presente despacho.

TRT-PR-RT-22499-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Galdino da Rocha Filho
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Walter Pinotti Filho - PR36989
Manifestar interesse em nova remessa da guia ao banco.

TRT-PR-RT-22632-1997 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Rodrigues
Réu : Comercial Eborense Ltda.
Joaquim da Silva Almeida
Nilda Martins Anciaes Almeida
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081

MANIFESTAR-SE no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as peti-
ções de fls.197/199 e 205/207 e documentos que as acompa-
nham.

TRT-PR-RT-23284-1994 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonor Alves da Rocha
Réu : Licia de Almeida Ramos
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por um ano.

TRT-PR-RT-24036-1999
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Fragoso
Réu : Sul Ligas Indústria e Comércio de Metais Ltda.
Metalbarras Indústria e Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864

HASTAS PÚBLICAS marcadas para os dias 06/10/2006 e 10/
11/2006 a partir das 10:00 horas, na rua Senador Accioly fi-
lho,1625-CIC-CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-24197-1994 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaricio Reis Abreu (Espolio)
Réu : Imobisul Imob e Incorporadora de Imoveis Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução, por um ano.

TRT-PR-RT-26643-1996 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio de Lima
Réu : Casarte Comércio e Manufatura de Materiais Tecnicos e
Artisticos Ltda. (Massa Falida) Sindico Rodrigo
Cilmara Xavier Bastos Wabesky
ADV(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin - PR12424
INDICAR motivos relevantes para o desarquivamento dos au-
tos, sob pena de ser desconsiderada a sua petição.

TRT-PR-RT-29788-1997 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Raimundo de Paula Alves
Réu : Vivaldino Ramos Santos & Cia Ltda.
Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.
Vivaldino Ramos Santos (Espolio)
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596

Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão da
execução por 01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-31137-1998 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julieta Venancio
Réu : Olga Marceniuk
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

1. 1.Indefere-se o requerimento de expedição de ofício à Dele-
gacia da Receita Federal para solicitação do número do CPF da
ré, visto que o referido órgão só faz consultas em seus cadas-
tros mediante informação do CPF. INTIME-SE o autor para
que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob
pena de suspensão do curso da execução.

2. No silêncio do autor e em razão da ausência de espaço físico
na Secretaria desta Vara do Trabalho, REMETAM-SE os autos
ao arquivo provisório, em vista do disposto no § 2º do art. 40
da Lei 6.830/1980, onde ficarão aguardando eventual manifes-
tação dos credores.

TRT-PR-RT-32256-1997 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Cristina da Silva
Réu : Rose Sport Fino Confecções Ltda.
Roseny de Fatima Flores
Priscila Nadja de Souza
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
INTIME-SE o autor para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens da executada à penhora, de preferência livres, desembara-
çados e de fácil comercialização, sendo que sua inércia impli-
cará a suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma
do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-RT-35752-1996 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Santos Ribeiro Barros
Réu : Life Indústria e Comércio Metalurgico Ltda.
Rosileia Bez Grambow
Marcos Fabio Grambow
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
(...)
2. Como a executada 3ª foi devidamente citada, OFICIE-SE ao
Banco Central solicitando o bloqueio dos valores existentes
em contas bancárias e/ou aplicações financeiras de titularidade
da executada Rosileia Bez Grambow, CPF 818.017.859-53, até
o limite do valor da dívida.
3. Caso a diligência supra tenha resultado negativo, após o re-
torno da carta precatória, INTIME-SE o autor para que tenha
ciência deste despacho e da providência já tomada, para que
requeira o que entender de direito.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00171/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
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os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

TRT-PR-CS-00068-2006 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abduzil Antonio Borgo
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Roland Hasson - PR9120
Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006,
prazo 1º réu inicia em 31.08.2006 e
prazo 2º réu inicia em 12.09.2006.

TRT-PR-CS-00086-2006 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Eduardo Crespim
Réu : Exal Administradora de Restaurantes Empresariais Ltda.
ADV(S) : Wajih El Messane Junior - PR16483
Carlos Antonio Taschner - PR24490

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-00323-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro de Araujo
Réu : Prover Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de
Condominios Em Edificios do Estado de São Paulo
Sociedade Alphaville Graciosa Residencial
ADV(S) : Marcos Feldman Filho - PR10273
Fabiano Archegas - PR22805
Joao Marcelo Keretch - PR24504

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do 1º reu inicia em 31-08-2006
prazo do 2º réu inicia em 12-09-2006

TRT-PR-RT-00588-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandoval Calixto dos Santos
Réu : Auto Eletrica Akio Ltda.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00676-2006 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Aparecida Mattoso (Menor)
Réu : Wilson Kaminski
ADV(S) : Artur Gabriel Ferreira - PR29141
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00872-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Martins
Réu : Md Móveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00938-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista dos Santos
Réu : Transportadora Rodomodal Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18/08/2006,
prazo réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-01495-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doracina Rodrigues da Silva Godoy
Réu : Nilko Metalurgia Ltda.
ADV(S) : Reges Jose Reimann - PR8289
Alexandre Lipka - PR27297

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia 18-08-2006
prazo da ré inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-02061-2000 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo Kot
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18/08/2006,
prazo réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-PS-02393-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus Borges Nedati
Réu : Merisia Batista Lacerda
José Carlos dos Santos
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Marcielli Regina Mendes Rodrigues - PR30550
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo da ré inicia em 31/08/2006

TRT-PR-RT-02415-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucileide Geronimo dos Santos
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Fas Fundação de Ação Social
ADV(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
Adelcio Cerutti - PR5643
Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006
prazo primeiro reu inicia em 31.08.2006
prazo segundo réu inicia em 12.09.2006

TRT-PR-RT-02617-2006 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Deus Lima Jaremtchuk
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Guilherme Daloce Castanho - PR38211
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo da ré inicia em 31/08/2006

TRT-PR-PS-02765-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luerci Aparecida Camargo Rossi
Réu : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo da ré inicia em 31/08/2006

TRT-PR-RT-02963-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivo Rodrigo Cruz de Sousa
Réu : Eletrica Pruencio Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Eliana Duarte Vernizi - PR29414
Eliane Soray S Polzin - PR32222

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-PS-04055-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco de Lima
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Carlos Delai - PR20237

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

PRAZO do autor inicia em 18/08/2006 e
PRAZO do réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-PS-04149-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackson Luis de Oliveira
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
Ivan Kruger - PR22795
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo da ré inicia em 31/08/2006

TRT-PR-PS-04180-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zelia Cruvinel
Réu : Sampa Fashion Com Art Vest Ltda.
ADV(S) : Edna Maria Stroka P da Silva - PR17156
Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo da ré inicia em 31/08/2006

TRT-PR-RT-04462-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Brazilino Joao Regis Filho
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Lidson Jose Tomass - PR14044
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006,
prazo 1º réu inicia em 31.08.2006 e
prazo 2º réu inicia em 12.09.2006.

TRT-PR-RT-05230-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Chrystina de Souza Crippa
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Paulo Rogerio Attilio Ercole - PR33447

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em: 18-08-2006
prazo réu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-06193-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Eduardo Machado
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006,
prazo réu inicia em 31.08.2006.

TRT-PR-RT-06499-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro de Barros
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
ADV(S) : Leticia Nery Villa Stangler Arend - PR27588
Leo Marcos Paiola - PR15629

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006
prazo reu inicia em 31.08.2006

TRT-PR-RT-06961-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albina Zator
Réu : Hotel Paraná & Corporate Suites Ltda.
Guaraituba Participações Ltda.
ADV(S) : Paulo Afonso da Motta Ribeiro - PR10788
Marina Mangini - PR29262

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-07662-1996 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Antonio Padilha de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

Natalicio Vieira Umbelino - PR18500
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006,
prazo réu inicia em 31.08.2006.

TRT-PR-RT-07965-2004 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Aparecida Miranda
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

1. Vista ao autor e a terceira ré do cálculo apresentado pelo Sr.
Perito (fl. 529/539), relativo ao período em que esta foi conde-
nada, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-08453-1996 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tarcizio Malosti
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Tobias de Macedo - PR21667
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18/08/2006,
prazo réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-08488-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Cassemiro Pinto
Réu : Cidadela S.A.
Metropole Incorporacao e Construções Ltda.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Iracema Garcia Vaz - PR11445
Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Leandra Diega Wagner - PR26468

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18-08-2006
prazo primeiro reu inicia em 31-08-2006
prazo segundo reu inicia em 12-09-2006

TRT-PR-RT-08545-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Duarte
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Corujao Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006
prazo primeiro reu inicia em 31.08.2006
prazo segundo réu inicia em 12.09.2006

TRT-PR-RT-10695-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edival da Costa
Réu : Falcon Administradora de Estacionamento Ltda.
Alupark Estacionamento Ltda.
Ultrapark Administradora e Estacionamento Ltda.
Window Bar e Restaurante Ltda.
Bispo Bar
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Karla Nemes - PR20830
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso - PR22810

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006;
prazo 1º réu inicia em 31.08.2006 e
prazo 2º réu inicia em 12/09/2006.

TRT-PR-RT-10830-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ailton Teodoro
Réu : Holcim (Brasil) S.A.
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Tobias de Macedo - PR21667
Indalecio Gomes Neto - PR23465
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18/08/2006,
prazo 1º réu inicia em 31/08/2006;
prazo 2º réu 12/09/2006.

TRT-PR-RT-10872-2005 - (10 dias)
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Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flaviane Garcia Barcelar Silva
Réu : Adrenaline Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Patricia Bittencourt Lazereis de Lima - PR30843
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18/08/2006,
prazo réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-11133-1998 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martinho Timotio Alves
Réu : Isdralit Industrial do Paraná Ltda.
ADV(S) : Ney Rosa Bittencourt - PR5923
Miriam de Fatima Knopik - PR11616
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo do réu inicia em 31/08/2006

TRT-PR-RT-11407-2005 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Evangelista Dal Bello
Réu : New Work Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Alexandro Freitas da Silva - PR25449

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,
PRAZO do autor inicia em 18/08/2006 e
PRAZO do réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-11726-1997 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Levi Westphal
Réu : Dipave Veículos S.A. Masterfit
ADV(S) : Jose Adair dos Santos - PR17581
Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121

2. Após a readequação dos cálculos, VISTAS as partes para,
querendo, manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pelo
Sr. Perito, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do réu inicia em 31-08-2006
3. Decorrido o prazo para manifestação das partes, VOLTEM
os autos conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-12629-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Nunes
Réu : Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Paulo Henrique Vida Vieira - PR18141

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do 1º reu inicia em 31-08-2006
prazo do 2º reu inicia em 12-09-2006

TRT-PR-RT-12885-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Castorino Lourenco dos Santos
Réu : Instaladora Abc Ltda. (ME)
Habitel Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721
Nadia Jezzini - PR21680

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
autor inicia em 18-08-2006
réu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-12913-1997 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao José Vasconcelos
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18/08/2006,
prazo réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-13616-2003 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Ferreira da Costa
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná

ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18.08.2006
prazo do 3º reu inicia em 31-08-2006
prazo do 4º reu inicia em 12-09-2006

TRT-PR-RT-13826-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo Pereira de Mattos
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Nasser Ahmad Allan - PR28820

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-13861-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atilio Pereira do Nascimento
Réu : Apta Locadora de Veículos e Representações Comerciais
Ltda.
ADV(S) : Nelson Imoto - PR11565
Mauro Joselito Bordin - PR15755

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
autor inicia em 18-08-2006
réu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-14245-1994 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Helena de Oliveira
Réu : Sesc Serviço Social do Comércio
ADV(S) : Rubens Edmundo Requiao - PR3946
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Edemar Fritz Junior - PR16590

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
autor inicia em 18-08-2006
réu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-14583-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Alcemir Machoski
Réu : C&A Modas Ltda.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Ivo Ary Meier Junior - PR25047
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do 1º reu inicia em 31-08-2006
prazo do 2º réu inicia em 12-09-2006

TRT-PR-RT-15040-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rute Ferreira dos Santos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Vigilância Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786
Ideraldo Jose Appi - PR22339
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18.08.2006,
prazo réu inicia em 31.08.2006.

TRT-PR-RT-16190-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odete Dias de Siqueira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Clovis dos Santos Rosario - PR21983
Fernanda Mariano Souza - PR33028

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31082006

TRT-PR-RT-16994-2001 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Humberto Baltazar

Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - PR10945
Sandra Calabrese Simao - PR13271

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,
PRAZO do autor inicia em 18/08/2006 e
PRAZO do réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-17063-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Menor Eduardo Felipe Higashiyama
Réu : Sulbbs Informatica Ltda. (ME)
ADV(S) : Adriano de Oliveira - PR26232
Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - PR33341

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-17837-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Riguinel Garun Ribeiro
Réu : Ary Weigert
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
INTIMEM-SE o executado e o INSS de que está sendo conce-
dida vista, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo au-
tor, do cálculo de liquidação apresentado pelo contador “ad
hoc”, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug-
nação específica, na forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena
de preclusão.
OBSERVE-SE que a execuçao prossegue unicamente quanto
as contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores
pagos a título de salário durante todo o vínculo empregatício,
tanto a parcela do empregado, como a parcela do empregador.

TRT-PR-RT-18677-2002 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Canedo da Silva
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Ricardo de Lucca Mecking - PR26755

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,
PRAZO do autor inicia em 18/08/2006 e
PRAZO do réu inicia em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-18984-1995 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourival de Bastos Martinatto
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
Tendo em vista que os autos encontravam-se em carga com a
procuradora do Autor, quando já iniciado o prazo para mani-
festação do Réu. Decido, a fim de se evitar eventual arguição
de nulidade, devolver o prazo à Ré para, querendo, se manifes-
te sobre os cálculos apresentados pelo perito, sob pena de pre-
clusão. INTIME-SE.

TRT-PR-RT-21117-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandra Mirian Carvalho
Réu : Ecosconsult Planejamento Ltda.
ADV(S) : Ernani Bodziak - PR14303
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18-08-2006
prazo do reu inicia em 31-08-2006

TRT-PR-RT-21661-2004 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Rio Branco
Réu : Construtora Nave Ltda.
ADV(S) : Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Nuredin Ahmad Allan - PR37148
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
prazo do autor inicia em 18/08/2006
prazo do réu inicia em 31/08/2006

TRT-PR-RT-33516-1997 - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Tulio
Réu : Escola de Natacao Berek & Soifer S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Marco Antonio Guimaraes - PR22427

INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso

haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
autor inicia em 18-08-2006
réu inicia em 31-08-2006

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00172/2006

Fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) de que, nos autos abaixo
relacionados, foram enviadas guias de retirada ao banco, e de
que a parte dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para proceder ao
saque da respectiva importância.

TRT-PR-RT-12858-2003 - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Maria Botelho
Réu : Coritiba Foot Ball Club
Perphill Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
VISTA de que a guia de retirada emitida em favor do autor foi
devolvida e para que se manifeste, em 5 (cinco) dias, o interes-
se em nova remessa da guia ao banco.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00174/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00005-2005 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mercedes Aparecida de Ramos
Réu(s) : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Adilson Marciano de Andrade
INTIMADO(S) : Adilson Marciano de Andrade - (RÉU - 3)
Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.424.835/0001-20
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 5.921,14 (cinco mil, nove-
centos e vinte e um reais e quatorze centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-PS-00008-2005 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Ribeiro Galvao
Réu(s) : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Adilson Marciano de Andrade
INTIMADO(S) : Adilson Marciano de Andrade - (RÉU - 3)
Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.424.835/0001-20
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 7.055,80 (sete mil, cinquenta
e cinco reais e oitenta centavos) atualizada até 31/08/2006 por
força da execução processada nos autos acima nominados.

TRT-PR-PS-00009-2005 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Carneiro de Souza
Réu(s) : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Adilson Marciano de Andrade
INTIMADO(S) : Adilson Marciano de Andrade - (RÉU - 3)
Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.424.835/0001-20
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 3.312,36 (três mil, trezentos
e doze reais e trinta e seis centavos) atualizada até 31/08/2006
por força da execução processada nos autos acima nominados.

TRT-PR-PS-00011-2005 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Carmosinha Soares Oliveira
Réu(s) : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Adilson Marciano de Andrade
INTIMADO(S) : Adilson Marciano de Andrade - (RÉU - 3)
Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.424.835/0001-20
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 4.712,96 (quatro mil, sete-
centos e doze reais e noventa e seis centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-PS-00012-2005 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiani de Oliveira
Réu(s) : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Adilson Marciano de Andrade
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INTIMADO(S) : Adilson Marciano de Andrade - (RÉU - 3)
Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 04.424.835/0001-20
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 8.062,86 (oito mil, sessenta e
dois reais e oitenta e seis centavos) atualizada até 31/08/2006
por força da execução processada nos autos acima nominados.

TRT-PR-PS-01752-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Miolli
Réu(s) : Simeao Grafica e Editora Ltda.
INTIMADO(S) : Simeao Grafica e Editora Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 04.780.940/0001-00
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 5.788,06 (cinco mil, setecen-
tos e oitenta e oito reais e seis centavos) atualizada até 31/08/
2006 por força da execução processada nos autos acima nomi-
nados.

TRT-PR-PS-03618-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Strukoski
Réu(s) : Dharma Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Dharma Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
64.689.276/0003-73
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 3.876,00 (três mil, oitocentos
e setenta e seis reais) atualizada até 31/08/2006 por força da
execução processada nos autos acima nominados.

TRT-PR-PS-04810-2002 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donizete José Rodrigues
Réu(s) : Ourograf Grafica e Editora Ltda.
Elias de Souza
Ismael dos Santos
INTIMADO(S) : Elias de Souza - (RÉU - 3)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 1.079,00 (um mil e setenta e
nove reais) atualizada até 31/08/2006 por força da execução
processada nos autos acima nominados.

TRT-PR-RT-05331-2003 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josue Purcino
Réu(s) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
(ME)
Folha da Manha S.A.
INTIMADO(S) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Re-
vistas Ltda. (ME) - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 12.150,34 (doze mil, cento e
cinquenta reais e trinta e quatro centavos) atualizada até 31/08/
2006 por força da execução processada nos autos acima nomi-
nados.

TRT-PR-RT-07181-2001 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Rosa
Réu(s) : Van Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Van Projetos e Instalações de Redes Telefoni-
cas Ltda. - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 31.074,88 (trinta e um mil,
setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-07952-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Anisio Gonçalves
Réu(s) : LD Express Agenciamento de Transportes de Cargas
Ltda.
INTIMADO(S) : LD Express Agenciamento de Transportes de
Cargas Ltda. - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 14.627,10 (quatorze mil, seis-
centos e vinte e sete reais e dez centavos) atualizada até 31/08/
2006 por força da execução processada nos autos acima nomi-
nados.

TRT-PR-RT-09926-2002 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Augusto Novicki
Réu(s) : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
INTIMADO(S) : José Alberto Lupo de Andrade - (RÉU - 2)
José de Arimathea Morais - (RÉU - 3) - CPF: 904.431.448-34
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda. - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 1.832,47 (um mil, oitocentos
e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-11059-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Alice Aguiar Santos
Réu(s) : WSI Brazil Centers Ltda.
INTIMADO(S) : WSI Brazil Centers Ltda. - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 34.711,83 (trinta e quatro
mil, setecentos e onze reais e oitenta e três centavos) atualiza-
da até 31/08/2006 por força da execução processada nos autos
acima nominados.

TRT-PR-RT-11797-2003 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucileia Aparecida de Oliveira
Réu(s) : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.

Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 03.521.215/0001-46
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 5.513,41 (cinco mil, qui-
nhentos e treze reais e quarenta e um centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-11817-2003 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandir Antonio Terres
Réu(s) : Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Albino Franchesquetto
Luiz Franchusqueto
INTIMADO(S) : Albino Franchesquetto - (RÉU - 2)
Luiz Franchesquetto - (RÉU - 3)
Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
04.114.345/0003-99
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 26.339,02 (vinte e seis mil,
trezentos e trinta e nove reais e dois centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-13078-1998 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Fernandes da Silva
Réu(s) : Magdalena Chicon Mussi
INTIMADO(S) : Magdalena Chicon Mussi - (RÉU - 1)

Embora os bens removidos ao depósito judicial não garantam
integralmente a execução, intime-se a executada, por edital
(l.i.n.s.), para, querendo, opor embargos à execução, nos ter-
mos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-15889-2003 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiney Souza de Oliveira
Réu(s) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
INTIMADO(S) : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Re-
vistas Ltda. - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 23.792,46 (vinte e três mil,
setecentos e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos)
atualizada até 31/08/2006 por força da execução processada
nos autos acima nominados.

TRT-PR-RT-15955-1999 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Assis José Gomes Carvalho
Réu(s) : Democ Acabamentos Na Construção Civil Ltda.
Ademir Pontes
Marcos Estevam de Souza
INTIMADO(S) : Ademir Pontes - (RÉU - 2)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 5.270,27 (cinco mil, duzen-
tos e setenta reais e vinte e sete centavos ) atualizada até 31/08/
2006 por força da execução processada nos autos acima nomi-
nados.

TRT-PR-RT-16093-2001 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelia Ribeiro da Cruz Figueiredo
Réu(s) : Editora Sol Nascente Ltda.
INTIMADO(S) : Editora Sol Nascente Ltda. - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 32.434,00 (trinta e dois mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais) atualizada até 31/08/2006
por força da execução processada nos autos acima nominados.

TRT-PR-RT-16639-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenice de Marqui
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 6.553,08 (seis mil, quinhen-
tos e cinquenta e três reais e oito centavos) atualizada até 31/
08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-16910-2002 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar Ayres Dalri
Réu(s) : Aurora Serviços S/C
Cops Companhia Paulista de Serviços S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Aurora Serviços S/C - (RÉU - 1)
A execução encontra-se parcialmente garantida com a tranfe-
rência do saldo remanescente existente em seu favor nos autos
da RT 19.414/97, para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-16957-1998 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valeriana Alves
Réu(s) : Distron Distribuidora e Indústria de Alimentos Ltda.
Acg Indústria Alimenticia Ltda.
Gil Roberty Ricoy Caron
Cicero Caron
Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
INTIMADO(S) : Gil Roberty Ricoy Caron - (RÉU - 3)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 14.745,06 (quatorze mil, se-
tecentos e quarenta e cinco reais e seis centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-17049-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Aparecida Sales Lopes
Réu(s) : Restaurante Lanchonete Bar e Pastelaria Niko Ltda.
(ME)

INTIMADO(S) : Restaurante Lanchonete Bar e Pastelaria Niko
Ltda. (ME) - (RÉU - 1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 28.626,82 (vinte e oito mil,
seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos) atuali-
zada até 31/08/2006 por força da execução processada nos au-
tos acima nominados.

TRT-PR-RT-17973-1998 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helen Fernanda dos Santos Silva
Réu(s) : Calil & Cia Ltda.
Danilo Sferelli
Jamil Calil Junior
INTIMADO(S) : Jamil Calil Junior - (RÉU - 3)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 5.057,71 (cinco mil, cin-
quenta e sete reais e setenta e um centavos) atualizada até 31/
08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-18907-2004 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefa Felix dos Santos
Réu(s) : Centro de Educação Angeliel Ltda.
INTIMADO(S) : Centro de Educação Angeliel Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 05.303.014/0001-06
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 8.569,77 (oito mil, quinhen-
tos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos ) atualizada
até 31/08/2006 por força da execução processada nos autos
acima nominados.

TRT-PR-RT-19626-2001 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimeri Siqueira Simonetto
Réu(s) : Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Banco Central do Brasil
INTIMADO(S) : Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda. - (RÉU -
1)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 3.410,64 (três mil, quatro-
centos e dez reais e sessenta e quatro centavos) atualizada até
31/08/2006 por força da execução processada nos autos acima
nominados.

TRT-PR-RT-21442-2001 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar Bredow
Réu(s) : Frio Aco Indústria e Comércio de Aco Inox Ltda.
Adelmo do Carmo Ribeiro
Clarice Fernandes da Silva
INTIMADO(S) : Adelmo do Carmo Ribeiro - (RÉU - 2)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 182.072,79 (cento e oitenta e
dois mil, setenta e dois reais e setenta e nove centavos) atuali-
zada até 31/08/2006 por força da execução processada nos au-
tos acima nominados.

TRT-PR-RT-23784-1999 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ramalho Matta
Réu(s) : Rede Omega Tecnologia de Telecomunicações Ltda.
Bernardo Guiss
Marcio Franca Dutra
Sergio Cabral Cavalcanti
Fernando de Deus Oliveira
INTIMADO(S) : Marcio Franca Dutra - (RÉU - 3)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 51.711,81 (cinquenta e um
mil, setecentos e onze reais e oitenta e um centavos) atualizada
até 31/08/2006 por força da execução processada nos autos
acima nominados.

TRT-PR-RT-27826-1998 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clodoaldo Moreira da Costa
Réu(s) : Moura Comércio Varejista de Carnes Ltda.
Stella Maris de Oliveira
Antonia Moura de Oliveira
INTIMADO(S) : Antonia Moura de Oliveira - (RÉU - 3) - CPF:
318.109.779-91
Stella Maris de Oliveira - (RÉU - 2) - CPF: 403.304.609-78
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 14.147,46 (quatorze mil, cento
e quarenta e sete reais e quarenta e seis centavos) atualizada
até 31/08/2006 por força da execução processada nos autos
acima nominados.

TRT-PR-RT-28898-1995 - (20 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Renato de Carvalho Rocha
Réu(s) : Cidadela S.A.
Itaborai Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Gunther Algayer
Adalberto Serta
Raul Pinheiro Machado Filho
Claudionor Carvalho
Gino Azzolini Neto
INTIMADO(S) : Gino Azzolini Neto - (RÉU - 7)
Raul Pinheiro Machado Filho - (RÉU - 5)
para pagar no prazo de 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a quantia de R$ 308.380,89 (trezentos e oito
mil, trezentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) atuali-
zada até 31/08/2006 por força da execução processada nos au-
tos acima nominados.

ANA MARIA SAO JOAO MOURA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00116/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00011-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Castorina Pereira do Nascimento
Réu : Maria Cristina Damiane Riedel
ADV(S) : Ana Celia Pires Curuca Lourencao - PR18798
Contra-arrazoar o recurso ordinário de fl. 212 e ss., querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-CS-00022-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Alviano Pialarassi
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Apresentar resposta aos embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00050-2006 - (15 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Bernardes
Réu : C L Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Deferido o prazo de 15 dias para trazer aos autos copia do con-
trato social.

TRT-PR-EAEJ-00088-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeannes Marcal Severiano
Réu : Mister Jonhson Sanduiche e Grill Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Indefere-se o pedido de expedição de ofício à Junta Comercial
do Paraná, tendo em vista que deverá ser solicitada diretamen-
te àquele órgão. Isto porque o benefício da Justiça Gratuita so-
mente atinge às despesas processuais decorrentes do processo
trabalhista.

TRT-PR-ET-00143-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
Réu : Antonio Pedro de Lara Schinda
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Vista da petição e documentos de fls. 53 e ss., pelo prazo aci-
ma.

TRT-PR-CS-00435-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Amancio de Avellar
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Manifestar-se sobre a petição de fls. 542, no prazo acima.

TRT-PR-RT-00597-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Tadashi Hamasaki
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Carlos Antonio Vargas - PR29290
Acordo homologado, conforme petição de fls. 795 e ss., com
custas “pro rata”, no importe de R$ 1.350,00 cada, dispensan-
do-se a parcela do reclamante, devendo a reclamada recolher
as custas e honorários contábeis no importe de R$ 350,00, no
prazo acima, sob pena de execução;
Réu deve comprovar, no prazo acima, os recolhimentos de va-
lores devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se for o caso,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00665-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Vanderlei Cardoso dos Santos
Réu : Unisys do Brasil Ltda.
Zappelli Informatica Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Ricardo Key Sakaguti Watanabe - PR36730
Partes dispõem do prazo acima para desentranharem os docu-
mentos que acompanharam a inicial e a defesa. Decorrido o
prazo, os autos serão arquivados.

TRT-PR-RT-00693-2004
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Somensi
Réu : Serralheria Bom Jesus Ltda.
Juliano Sebastiao dos Santos
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Indefere-se o pedido de expedição de ofício à Junta Comercial
do Paraná, tendo em vista que deverá ser solicitada diretamen-
te àquele órgão. Isto porque o benefício da Justiça Gratuita so-
mente atinge às despesas processuais decorrentes do processo
trabalhista.

TRT-PR-RT-00765-2002 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Celestino Silva Grabovski
Réu : Eduardo Pinto Vaz (ME)
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Deferida vista dos autos pelo prazo acima.

TRT-PR-PS-01251-2004 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neiri Santos Pinheiro
Réu : Mauricio Candido da Silva



514514514514514 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

Calicanto Engenharia de Obras Ltda.
Juliano Capristo
Benigna Vieira da Silva
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Vistas ao exequente, pelo prazo de dez dias, para fornecimento
do endereço correto do executado.

TRT-PR-RT-01476-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Redondo Avila
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Apresentar resposta à impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01663-2004
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Soliana Bez da Rosa
Réu : Auto Posto Bm Petro I Ltda.
Daniele Cristina de Souza
Fernanda Cristiane de Souza
ADV(S) : Marklea da Cunha Ferst - PR30551

Indefere-se a inclusão dos sócios PEDRO RUIZ MARTINS
BARBOSA MOREIRA e JOSÉ LEMES no polo passivo, eis
que se retiraram da sociedade em março de 2002 e não partici-
param do acordo realizado.

TRT-PR-PS-02026-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Lima de Souza
Réu : Aguia Dourada Administradora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Scheila Maria Ciello - PR17665
Defere-se o adiamento requerido à fl. 58, redesignando-se a
audiência UNA para o dia 16/11/2006 às 9h45min.

TRT-PR-RT-02345-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Batista
Réu : Fagyl Transporte de Gas Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Exequente deve fornecer o endereço da executada em dez dias,
uma vez que na petição datada de 01/08/2006, não foi informa-
do nem anexado nenhum endereço.

TRT-PR-RT-02563-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Uzier Franco do Paraizo
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mauricio Piragibe Santiago - PR34139
Autor deve apresentar o número correto do seu PIS, no prazo
acima. tendo em vista o sistema recusar o número trazido às
fls. 849.

TRT-PR-PS-03199-2003 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liane Cardoso de Almeida
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
Helmut Emilio Mog
Ruy Araujo
Claudio Roberto Araujo
Helga Irma Araujo
Sylvia Araujo Helm
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 320, bem como requerer o
que entender de direito em 10 dias.

TRT-PR-RT-03202-2002
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rocio Costa Hella
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Prejudicado o requerimento de fl. 369, uma vez que quando da
expedição das guias de retirada constarão como favorecidos a
exeqüente e seus procuradores, considerando os poderes con-
feridos no instrumento de mandado de fl. 09.

TRT-PR-RT-03843-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir José Duarte
Réu : Lanchonete Cristal Ltda.
ADV(S) : Josiany Silvia Alves Pereira - PR19389
Efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 260,00, calcu-
ladas sobre o valor atribuído a causa, no prazo acima.

TRT-PR-PS-04253-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laurita de Lima
Réu : Pastelaria Dom Bolinha Ltda.
ADV(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098
Manifestar-se sobre os embargos de declaração do autor, que-
rendo, no prazo acima.

TRT-PR-PS-04449-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Dlugokenski
Réu : Pavlak & Camargo Ltda.
Carmem Teresinha Pavlak de Camargo
Jair Ferreira de Camargo
ADV(S) : Julio Storoz - PR17262
Vistas do requerimento da executada de fls. 201, pelo prazo
acima.

TRT-PR-RT-04509-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Zandona
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Apresentar resposta aos embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04530-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Peterson Marafon
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855
Zuleis Knoth - PR29256
Partes devem apresentar a planilha das verbas quitadas, con-
forme indicado no item 5 de fl. 29, em no prazo acima, eis que
não acompanhou a petição datada de 02.08.2006.

TRT-PR-RT-04552-1998 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Costa
Réu : Idioms Consultoria e Assessoria Linguistica S/C Ltda.
Cristina Maria Belmonte
Irene Belmonte
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Vista da petição de fl. 798 pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-04876-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Wagner Petrenco
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Partes dispõem do prazo acima para desentranharem os docu-
mentos que acompanham a inicial e defesa.

TRT-PR-RT-05208-2005 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Alcantara
Réu : Clementino Koczicki
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Deferido o pedido de fl. 123 para desentranhamento de docu-
mentos, dispondo do prazo acima.

TRT-PR-RT-06185-2003
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelina Ferreira Bastos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Pedro Jayme Ivanki Soeiro - PR39263
Indefere-se o pedido de reabertura de prazo de fl. 351, tendo
em vista que a partir do momento em que o procurador do exe-
cutado tomou ciência da decisão de fls. 338 e ss, isto é, em 31/
07/2006, deveria ter se manifestado acerca da mesma, portan-
to, preclusa a insurgência do executado.

TRT-PR-PS-06238-2001 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Engelav Comércio de Máquinas Industriais Ltda.
Luiz Henrique Lopes Santos
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

Requerer o que entender de direito no prazo acima, sob pena
de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-06422-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivaldenei Cesar Weiss
Réu : Atra Prestação de Serviços em Geral Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Dgamar Hernandes - PR34119
Efetuar o pagamento das custas, no valor de R$ 800,00, no
prazo acima.

TRT-PR-RT-06470-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Lucinete Hatakana
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Apresentar contraminuta ao Agravo de Instrumento e contra-
razões ao recurso principal, bem como eventual recurso adesi-
vo que pretende interpor (RA 56/2000, artigo 10, par. 1º), no
prazo legal.

TRT-PR-RT-07469-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Norberto Della Bianca
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Johnson Sade - PR4211
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Partes estão intimadas para contra-arrazoar os recursos ordiná-
rios apresentados pelo adverso, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-08288-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Aparecido de Araujo
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Manifestar-se sobre os embargos de declaração do reclamado,
querendo, no prazo acima.

TRT-PR-RT-08335-2006 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Aparecido Machado
Réu : A L da Cunha & Cia Ltda.
Golden Mix Concreto Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
A fim de possibilitar a consulta ao DETRAN/COPEL, deve o
reclamante apresentar o CNPJ do segundo reclamado, no prazo
acima.

TRT-PR-RT-08857-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solimar Edmundo Reinbold
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-09212-2002 - (5 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimar da Silva Toledo
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
SPB Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Vistas do ofício de fls. 464 pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-09213-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olandir Terezinha de Lima
Réu : Sigel Comunicação Visual Ltda. (Massa Falida)
Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Manifestar-se sobre os embargos de declaração da 2ª reclama-
da, querendo, no prazo acima.

TRT-PR-RT-09555-1998 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Pinto da Fonseca
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Fontex (ME)
Construtora Moraes Danta S.A.
Elias Pereira Barreto
Gilberto Martins Pereira
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Diante da insuficiência do saldo bloqueado, autor deve reque-
rer o que entender de direito no prazo acima, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-10108-2000
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delmar Rosa
Réu : Funeraria Iguape de Piraquara Ltda. (ME)
Funeraria Consolacao Ltda.
Rosangela Maria Dorneles
Lourival Franco
Alessandro Andre Ferreira Bueno
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

Nada a deferir no que se refere ao pedido de resgate de guia de
retirada, tendo em vista que a decisão do Mandado de Seguran-
ça, conforme se verifica à fl. 529, determina o desbloqueio in-
tegral e definitivo da conta do quinto executado.

TRT-PR-RT-10861-2006 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio José Marangoni
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Deferido o pedido de fl. 60.

TRT-PR-RT-10935-2003
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sionara do Rocio Teixeira
Réu : Rede Box Ltda.
Simone Koltun Alves
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Indefere-se, uma vez que a executada SIMONE KOLTUN AL-
VES até o momento não foi citada.

TRT-PR-RT-11453-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Yole Rumpf
Réu : Inepar S.A. Indústria e Construções
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782
Contra-arrazoar o recurso ordinário de fl. 487 e ss., querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-13464-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldemar Alves Simoes Fernandes
Réu : Hoffmann e Ramos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Cesar Nasser Vidal - PR29107
Contra-arrazoar o recurso ordinário de fl. 81 e ss., querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-13834-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denis de Souza Lima
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Manifestar-se sobre os embargos de declaração do reclamado,
querendo, no prazo acima.

TRT-PR-RT-15127-1995 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria de Almeida
Réu : Espacoplan Construções e Planejamento Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747

Indefere-se o pedido de aplicação da multa prevista no artigo
457-J do CPC, tendo em vista que a execução trabalhista é re-
gida pela CLT e de modo subsidiário pelo CPC.
Rejeita-se, por ora, a realização da penhora “on line”, uma vez
que sequer a executada foi citada.
Exequente deve apresentar o endereço do executado, no prazo
acima, sob pena de devolução dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-15695-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Oliveira
Réu : Manoel Cassemiro dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Vista do ofício de fl. 287 pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-16475-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Silva Batista
Réu : Karam & Fabri Ltda. (ME)
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062

Vista da petição e documento de fls. 126/7, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-16593-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eci Borges da Silveira
Réu : S/C Colegio Sacre Coeur de Jesus
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Com razão a executada. Excluídos os valores relativos à con-
tribuição empregador, resta para pagamento o valor de R$
14.744,53, atualizado até 31/07/06, que deverá ser pago no prazo
acima.

TRT-PR-RT-17206-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edinei José Leao
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Vista da petição de fls. 50, que nomeia bens a penhora, no pra-
zo acima.

TRT-PR-RT-18081-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeire Carraro
Réu : Essence Embelleze Produtos de Beleza Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
PR19713
David Arnaud Eseverri Formiga - PR24818
Partes dispõem do prazo acima para desentranharem os docu-
mentos que acompanham a inicial e defesa.

TRT-PR-RT-18785-2005
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Regina Pereira do Nascimento
Réu : Paranapack Representações Comerciais Ltda.
Sulflex Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Ciência de que foi redesignada audiência UNA para o dia 02/
10/06, às 14h45min. O Procurador do reclamante deve infor-
mar seu cliente para que compareça, sob pena de arquivamento
dos autos.

TRT-PR-RT-18968-1995 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicera Maria da Silva Souza
Réu : Massa Falida Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraple-
nagem Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Michel Koialainski Barbosa - PR32938
Observa-se da certidão de fl. 717, que não foi juntada cópia
dos cálculos homologados dentre outros documentos, o que
inviabiliza a formação do Precatório Requisitório. Assim, o
exeqüente deve promover a juntada dos documentos faltantes,
conforme art. 1º, § 1º, da Instrução Normativa 1/2003 da Presi-
dência do Eg. TRT, no prazo acima, sob pena de arquivamento
provisório.

TRT-PR-RT-19485-2002
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Maggi Maia
Réu : Academia Agua Verde Ltda.
Marilena Costa Marzinkowski
Dagobert Marzinkowski
ADV(S) : Wolmir Cardoso de Aguiar - PR29216
Observa-se pelo documento de fl. 241-v que o bem penhorado
nestes autos (Matrícula 49470) foi arrematado pelo Sr. Nor-
mando Nelson Zitta. Portanto, este Juízo não tem competência
para determinar o requerido às fl. 259, eis que arrematação foi
efetuada por Juízo diverso deste.

TRT-PR-RT-19563-1998 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antoninho Alves dos Santos
Réu : Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e Pecas Ltda.
Regiane do Rocio Cardoso
Roberto Mitsunari
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Vista do ofício de fl. 292, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-19777-1998 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Manesco
Réu : Bmg Construção Civil Ltda.
Benedito Gomes
Marcos Geraldo Gomes
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vistas ao exequente da certidão de fl. 18 da Carta Precatória
apensada à contracapa, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-20952-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete dos Santos
Réu : Nivaldo Ivan Lucca
Rosmar Ramos
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Vista do ofício de fl. 295, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-21116-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Portella Carzino
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Patricia Tostes Poli - PR24810
Julgamento redesignado para o dia 23/10/06, às 17h33min.
Prazo sucessivo de 5 dias para vistas dos ofícios de fls. 1193 e
1206. Autor: seu prazo inicia-se em 21/08/06, inclusive, e ter-
mina em 25/08/06; Ré: seu prazo inicia-se em 01/09/06, inclu-
sive, e termina em 05/09/06.

TRT-PR-RT-21501-2005 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neil Edson de Camargo
Réu : West Air Cargo Ltda.
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ADV(S) : Enedina Troiani Sanches - PR28511
Vista da petição de fls. 242 e ss, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-25078-2000 - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Gilberto Zardetto
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS PARA VISTA DOS CAL-
CULOS REFEITOS. Ré: seu prazo inicia-se em 21/08/06, in-
clusive, e termina em 30/08/06; Autor: seu prazo inicia-se em
05/09/06, inclusive, e termina em 14/09/06.

TRT-PR-RT-36518-1996
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Pimenta Junior
Réu : Jofran Veículos Ltda.
Joff Construção Civil Administração e Participações Ltda.
Joao de Oliveira Franco Neto
Silvia Vidal de Oliveira Franco Busato
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Indefere-se, ante o ofício de fl. 400 que informa não haver va-
lores disponíveis no autos daquele Juízo, o que é bem comum,
tendo em vista a ordem de prelações, observada a anterioridade
de cada penhora.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00660-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jussara Gabin
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Sentença resolutória de embargos à execução proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-01077-1996 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Caron dos Santos
Réu : Mssk Academia Ltda.
Luiz Alberto Kozlowski
Mari Estela de Sena Kozlowski
ADV(S) : Luiz Marcio Formighieri Ribas - PR20184
Sentença resolutória de embargos à penhora proferida. Dispo-
nível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-01615-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilmo Severo Roberto
Réu : Condomínio Edifício Trianon
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Geison de Oliveira Rodrigues - PR27314
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-01887-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Percy Henrique Kreutzer Pinto Nunes
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Adalberto Caramori Petry - PR17803
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-EPA-01958-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Casa Nickel Comércio de Pecas Para Veículos e Serviços
Ltda.
Guilherme Nickel Netto
ADV(S) : Robson Zanetti - PR21499
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-02011-2002 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santino Fernandes de Oliveira
Réu : Edscha do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lauredson dos Santos - PR14809
Edson Fernando Hauagge - PR20423
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-02572-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gislaine Monica Santos
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-PS-02797-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Paulo da Silva Ferreira

Réu : Schaefer Protese Odontologica Ltda.
ADV(S) : Romulo de Souza Leitao Neto - PR23018
Michelle Christine de Siqueira - PR34140
Decisão de embargos de declaração proferida proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-03186-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavia Muller Brittes
Réu : Project Odonto Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-RT-03330-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Luiz Piekarski
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
Chiptek Informatica Ltda.
Teledata Comercial de Equipamentos Eletronicos Ltda.
Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Informatica Ltda.
Uniway Ltda.
ADV(S) : Zelinda Aparecida Mendes Fossatti - PR15207
Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque - PR15395
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-PS-03358-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Silva
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Antonio Roque Cereza - SP125629
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-05718-2002 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Aparecido Ribeiro
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Curitiba
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
Sentença resolutória de impugnação à sentença de liquidação
proferida. Disponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-06924-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Fatima Setim
Réu : Tgd Comércio & Logística Ltda.
Vendedor Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Leonel Vinicius Jagger Betti Junior - PR38479
Vinicius Daniel Moretti - PR39333
Decisão de embargos de declaração proferida proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-07694-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Larissa Francieli Louzano
Réu : S Com Serviço e Engenharia de Comunicação Ltda.
Alcatel Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-RT-08050-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Goulart
Réu : Madalosso Smanhotto & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Joao Carlos Krefeta - PR22880
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-08381-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Comissio de Carvalho
Réu : Rio Novo Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-09114-2004 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeremias dos Santos
Réu : Alduiro José Bertulino (ME)
WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Joao Casillo - PR3903
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-RT-09144-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison de Arruda
Réu : Noeli Aparecida Festa (ME)
ADV(S) : Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-09306-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Aparecido Lourenco

Réu : Sigel Comunicação Visual Ltda.
Shell do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Ione Regina Sliviany - PR14410
Thais Mendes de Azevedo Silva - PR31088
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-09792-1999 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martinho Santos Fiuza Arante
Réu : Waleseg Limpeza e Conservação Ltda.
Cefet Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná
Leoni Maria Gavleta Pereira
Waldemar Pereira
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Rossanna Alves Moure - PR15835
Sentença resolutória de embargos à penhora proferida. Dispo-
nível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-10279-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandir José Lazarini
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Mario Celso Bilek - PR14903
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-11299-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hemerson Bertassoni Alves
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Neudi Fernandes - PR25051
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-13839-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaac de Oliveira Silva
Réu : Tnt Logística Ltda.
Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Clovis Jose Gugelmin Distefano - PR21656
Dalva Marli Menarim - PR17215
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-RT-16350-2003 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Antonio Gomes
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Sentença resolutória de embargos à execução proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-16710-2000 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Grossi
Réu : Biro de Teleservicos 0900 do Brasil Ltda.
Mary Marly Ferreira
Marcio Stuwer
ADV(S) : Neudi Fernandes - PR25051
Helenize Cristine Dietrich - PR27021
Sentença resolutória de embargos à execução proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-17511-2002 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SENGE Sindicato dos Engenheiros No Estado do Para-
ná
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) : Raquel Cristina Baldo - PR19532
Giani Cristina Amorim - PR21575
Sentença resolutória de embargos à execução proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-17972-1994 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Vigilato da Silva
Réu : Diversoes Alvorada Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Sentença resolutória de embargos à execução proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-18075-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Rodolpho Vieira de Barros
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Sentença de mérito proferida. Disponível na internet a partir
das 13 horas.

TRT-PR-RT-18786-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renan Jaci Nogueira
Réu : Apdesk Informatica e Gráfica Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ricardo Russo - PR31666
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-19301-2005 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pio Ferreira dos Santos Filho
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Sentença de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-20804-2003 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Elias Fernandes Nery
Réu : Financeira Alfa S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Ideraldo Jose Appi - PR22339
Sentença resolutória de embargos à execução e impugnação à
sentença de liquidação proferida. Disponível na internet a par-
tir das 13 horas.

TRT-PR-RT-21968-2003 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Kulka
Réu : Auto Vidros São Cristovao Ltda.
ADV(S) : Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265
Decisão de embargos de declaração proferida. Disponível na
internet a partir das 13 horas.

TRT-PR-RT-23542-1999 - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Petzen
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Cleusa Souza da Silva - PR20908
Sentença resolutória de embargos à execução proferida. Dis-
ponível na internet a partir das 13 horas.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00062/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00119-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Cesar Bieniara
Réu : EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Intime-se a ré para que recolha os valores relativos a custas, em
cinco dias, sob pena de ser inscrita em dívida ativa da União.

TRT-PR-RT-00470-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelina de Souza Soares
Réu : Editora Abril S.A.
Carlos Augusto Sandrini [ME]
D Abril Representação e Assinaturas de Livros Jornais e Revis-
tas Ltda.
João Claudio Sandrini
Marlise Bovolenta
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072
Intime-se a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço das Rés, sob pena de arquiva-
mento.

TRT-PR-PS-00560-2006 - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Catia Regina Reickdal
Réu : Wca Recursos Humanos Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Claudinei Aristides Botelho - SP105869

Iintime-se o beneficiário da GR , por edital, bem como por e-
mail , para que se manifeste, no prazo de trinta dias, esclare-
cendo se tem interesse em receber o valor referente a Guia de
Retirada.
Intime-se ainda de que os documentos de fls. 67/71 e 118/155,
encontram-se à sua disposição na Secretaria da Vara.

Iintime-se o beneficiário da GR , por edital, bem como por e-
mail , para que se manifeste, no prazo de trinta dias, esclare-
cendo se tem interesse em receber o valor referente a Guia de
Retirada.
Intime-se ainda de que os documentos de fls. 67/71 e 118/155,
encontram-se à sua disposição na Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-00803-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilda Maria Ribeiro Carvalho
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00901-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Kula
Réu : Zambom & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
1. Intimar réu para anotar a CTPS do autor, em cinco dias, con-
forme determinado em sentença.
2. Cumprir determinação de fls. 92, item “2”.

TRT-PR-PS-01053-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elize Daniele da Silva Santos (Menor)
Réu : American Logistics Transportes Nacionais e Internacio-
nais Ltda.
Miranda & Fontoura Assessoria e Consultoria Financeira Ltda.
Banco BMG S.A.



516516516516516 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Odecio Luiz Peralta - PR32426
Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - PR33663

Foi designada audiência UNA para o dia 26/10/2006, às
13h00min, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01959-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Caroline Cordeiro
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-02007-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Trancoso dos Santos
Réu : Caixa Seguradora S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Marcio Jones Suttile - PR25665
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-02052-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuza Aparecida Finkensieper da Costa
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053

Intimar a reclamada para contraminutar a impugnação à sen-
tença de liquidação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-02349-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Anilto da Silveira
Réu : Sociedade Alphaville Graciosa Empresarial
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-02356-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneida Maria Camargo Peres
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se o executado que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor do reclamado,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-02544-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romilda Guardiano Galvao de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
.

TRT-PR-RT-02717-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edison Maciel Dantas
Réu : Unibanco Aig Seguros e Previdencia
ADV(S) : Rosana Horne - PR16860
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se o executado que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-

cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor do reclamado,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-02756-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariane de Moraes Freitas
Réu : Campos e Candeo Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intime-se a procuradora da autora para, no prazo de 5 dias,
informar o endereço de seu constituinte.

TRT-PR-PS-03071-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Cesar Removicz
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Intimar o exequente para, no prazo de 05 dias, oferecer impug-
nação aos embargos à execução, em conformidade com o arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-PS-03073-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcedir Biesdorf
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Intimar o exequente para, no prazo de 05 dias, oferecer impug-
nação aos embargos à execução, em conformidade com o arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-RT-03419-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenei Radk
Réu : Nutrilatina Laboratorios Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria, se houver.
4) Intimem-se.

TRT-PR-RT-03751-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo de Castro
Réu : Brandl do Brasil Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
1 - Intime-se o autor para retirar sua CTPS, em cinco dias.

TRT-PR-RT-03857-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laertes José Wille
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque. 2) Cus-
tas quitadas.3) Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, com-
provar nos autos o recolhimento do imposto de renda e das
contribuições previdenciárias, sob pena de expedição de guia
de retirada ao banco depositário para quitação de tais valores.4)
Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de li-
quidação e comprovados os pagamentos, expeça-se guia de re-
tirada em favor da reclamada, liberando-se o valor remanes-
cente do depósito recursal.5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-04288-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Treml
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais.
3) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da 1ª reclama-
da, liberando-se o valor remanescente do depósito recursal.
4) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-04940-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samir Tiago Brunetta
Réu : Crc Conselho Regional de Contabilidade do Paraná
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação elaborados pelo Sr.
Contador, fixando seus honorários em R$ 130,00 (CENTO E
TRINTA REAIS).
2. O depósito recursal de fls. 295 garante integralmente a exe-
cução. Assim, intime-se o executado para efeitos do art. 884 da
CLT.

TRT-PR-RT-05237-2006
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Remi de Oliveira
Réu : Hudson Metalurgica Ltda.
York International Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Regiane Antunes Dequeche - PR17361

Ante a proximidade da audiência, não sendo possível a intima-
ção dos réus em tempo hábil, adia-se a audiência inicial para o
dia 05/09/2006 às 13h00min.
Notifique-se a 1ª ré na pessoa dos sócios PAULO ROBERTO
DOS SANTOS e JOELMA CONCEIÇÃO MENDONÇA DOS
SANTOS, no endereço informado retro.
Intimem-se autor e 2ª ré da redesignação.

TRT-PR-RT-07305-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacier Teixeira Alves
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
1. Intime-se a parte autora da disponibilidade da CTPS em Se-
cretaria, para retirada no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-07851-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar de Paula
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Intimar o autor para retirar sua CTPS que se encontra disponí-
vel em Secretaria, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-10997-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Ricardo Finau
Réu : Athenas Service Contact Center Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da Ré, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-RT-11704-2006 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelio Carvalho Johanson
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538

Intimar a parte Autora para que, em CINCO dias, forneça o
correto e atualizado endereço da Ré, (Súmula 263, do C.TST),
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, IV do CPC.

TRT-PR-RT-12510-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila Marchesine
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal.
5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-12749-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teresinha de Fatima Oliveira
Réu : Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Intimar autora retirar sua CTPS que se encontra disponível em
Secretaria, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-14030-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorena de Cassia Kozlowski
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
1. O Recurso Ordinário interposto pela autora será processado
após a decisão dos embargos declaratórios.

2. Em observância a OJ 142 da SBDI-I do TST, intime-se a
parte contrária para se manifestar sobre os embargos de decla-
ração de fls. 561, opostos com efeito modificativo, no prazo de
cinco dias.

3. Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

TRT-PR-RT-14786-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter José Lemos
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Gilson Eduardo Costin - PR21531
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-

cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente, se houver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-14787-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Sirachi
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Intime-se o executado para responder a Impugnação a Senten-
ça de Liquidação, em cinco dias, querendo.

TRT-PR-RT-15035-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Djoni Fernando Barbiero
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.
DESPACHO DE FLS. 198: Intimar o autor para retirar a CTPS
nesta Secretaria, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-15235-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Leocadia D´Aquino Cordeiro
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Intimem-se.

TRT-PR-RT-15965-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Dias Maciel
Réu : Universal Serviços Patrimoniais Ltda.
Consorcio Queiroz Galvao Passareli
ADV(S) : Denise Martins Agostini - PR17344
Valeria Caliani - PR19487
Silvio Luiz Vestina - SP73790
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da 2ª reclama-
da, liberando-se o valor remanescente do depósito recursal.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-16119-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ben - Hur Juvencio Bueno
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Banestado Clube S/C
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-16682-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Rodrigues Dias
Réu : Empoel Engenharia Eletrica Ltda.
ADV(S) : Alexandre Arseno - PR32769
Intime-se a reclamada para contraminutar a impugnação à sen-
tença de liquidação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-16773-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Cristina Borges
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : Luciane Erbano Romeiro Kuster - PR26671
Adolfo Ivankio - PR22014
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Intimem-se.

TRT-PR-RT-16775-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Alcindo Alves da Silva
Réu : Andaime Locação Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
2. Após, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, res-
ponder aos embargos à execução, bem como para, querendo,
oferecer impugnação à sentença de liquidação, em conformi-
dade com o artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-16778-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Marcos Teodoro
Réu : RGK Construções Montagens e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-17223-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilza Helena Vieira Lolis
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Em observância a OJ 142 da SBDI-I do TST, intimem-se os
reclamados para manifestarem-se sobre os embargos opostos
com efeito modificativo, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

TRT-PR-RT-17238-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Wadi Quintino
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Em observância a OJ 142 da SBDI-I do TST, intimem-se os
reclamados para manifestarem-se sobre os embargos opostos
com efeito modificativo, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos para decisão dos embargos.

TRT-PR-RT-17330-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Kepel
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-17389-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Pelizari
Réu : C A Instalações Eletro Eletronicas Ltda.
ADV(S) : Andre Cezar Vaz da Silva - PR39181
Tendo em vista a informação contida às fls. 128, intime-se o
autor para que traga aos autos a CTPS na qual consta o registro
do contrato de trabalho com o reclamado, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-17396-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bertha Beatriz Arambulo
Réu : Odontex Comércio de Livros e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - PR23709
Intime-se a exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-17693-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norci da Luz Ribeiro
Réu : Curso Colegio Dimensao S/C Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Intime-se o autor para que informe se a linha telefônica já foi
devidamente desligada, bem como vista dos comprovantes de
fls. 278/279, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-17735-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilda Pereira da Silva
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intime-se a exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-17792-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ubirajara Bazilio da Conceição
Réu : Marques Corretora de Seguros
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

Esclareço que a condenação solidária abrange os honorários
contábeis. Assim, intime-se a 1ª. executada para que deposite,
em cinco dias os honorários contábeis, devidamente atualiza-
dos, mediante guia de depósito a ser retirada na Secretaria da
Vara.

TRT-PR-RT-18149-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Pais da Silva Filho
Réu : CDN Limpeza Conservação e Construção Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Benedito Gomes Barboza - PR11902
Madelaine Aparecida Frizon - PR34473
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-18181-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janiz Pereira da Costa
Réu : Batavia S.A.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
2) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
3) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais.
4) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto ao órgão previdenciário (emissão
da GFIP), em razão do recolhimento efetuado pela Secretaria.
5) O credor previdenciário deverá ser cientificado do recolhi-
mento previdenciário efetuado, oportunamente.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-18376-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelia Loreny de Lima
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-18827-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Cleyton Ruiz
Réu : Auto Mecanica Marea Ltda.
ADV(S) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
1. Sem razão a reclamada, uma vez que não reconhecido o vín-
culo empregatício, deverá a mesma proceder o recolhimento
do INSS, como autônomo, no percentual de 20% sobre o valor
do acordo, sob pena de execução.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-18887-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Sant Anna
Réu : Savona Comercial Ltda.
Karina Ganen de Almeida Cesar
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
1. Intimem-se as reclamadas para regularizarem sua represen-
tação processual, em cinco dias.
2. Cumprido, encaminhem-se os autos ao E.TRT.
3. Descumprido, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-18942-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel da Silva dos Santos
Réu : Bar e Cafe Amatulah Ltda.
Vilarigno Entretenimento Ltda. - [ME].
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Intime-se o autor para retirar sua CTPS em cinco dias.

TRT-PR-RT-19110-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Roberto Schuster Pinto
Réu : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Telelistas (Regiao 1) Ltda.
Telelistas (Regiao 3) Ltda. (Riolistas)
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062
Patricia Tostes Poli - PR24810
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
1. Um vez que os presentes autos foram devolvidos fora do
prazo legal de 24 horas, aplica-se à procuradora Patricia Tostes
Poli a penalidade prevista no art. 7º, parágrafo 1º, item “3” da
Lei 8906/94 c/c art 196 do CPC, ficando vedada a retirada des-
tes autos em carga, até o encerramento do processo.
2. Oficie-se à OAB, subseção local, para que sejam tomadas as
medidas administrativas cabíveis.
Proceda a Secretaria a alteração do sistema informatizado des-
ta Vara para que conste a procuradora Patricia Tostes Poli, como
“impedido” de retirar estes autos em carga.
3. Indefiro o requerimento de fls. 989, uma vez que a liberação
de quaisquer valores só é possível após o trânsito em julgado
da decisão de embargos à execução. Intime-se.
4. Intime-se a 1ª. executada para responder a Impugnação a

Sentença de Liquidação, em cinco dias, querendo.

TRT-PR-RT-19115-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilka Paula Raniowska
Réu : Macchina Alfa Automobili Ltda.
Barigui Veículos Ltda.
Barigui Veículos Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Jonas Goulart - PR27489
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal, se hou-
ver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-19147-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandro Galdino de Jesus
Réu : Auto Posto Chu Ltda.
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977
Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais.
3) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
4) Intimem-se.

TRT-PR-RT-19240-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson de Araujo Ferreira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
1. Indefere-se a liberação do depósito recursal, vez que este
Juízo entende a liberação de quaisquer valores só é possível
após o trânsito em julgado da decisão de embargos à execução.
2. Intime-se o exequente.
3. Após, façam os autos conclusos para apreciação dos embar-
gos à execução.

TRT-PR-RT-19272-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veronica Gontarz
Réu : Interclean S.A.
ADV(S) : Graciela Goncalves Parzianello - PR25864
Marina Mangini - PR29262
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente, se houver.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-19325-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José de Lima
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-19592-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clayton Luis Barbosa Cordeiro
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
1. Defiro a reabertura de prazo à 1ª. ré, conforme requerido.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-20032-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Ribeiro dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-20312-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Danieli Nascimento
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
Batavia S.A.

ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Ideraldo Jose Appi - PR22339
1) Liberem-se, do depósito de fls. 278, ao exequente e ao Sr.
Contador os valores correspondentes a seus créditos, intiman-
do-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da 2ª reclama-
da, liberando-se o valor remanescente do depósito recursal.
5) Oportunamente, intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre o recolhimento realizado pela Secretaria.
6) Intimem-se.

TRT-PR-RT-20812-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geny Lopes Ruiz Cancine
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-20934-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Artuzi
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
Ivana Viaro Padilha - PR21502
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente, se houver.
5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-21005-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Ney Farias Gaya
Réu : Instituto Pio XII
ADV(S) : Umberto Giotto Neto - PR22946
Fabiano Krause de Freitas - PR25170
1) Liberem-se, ao exequente e ao Sr. Contador os valores cor-
respondentes a seus créditos, intimando-os para saque.
2) Expeça-se guia de retirada ao banco depositário, para quita-
ção das custas processuais e recolhimento das contribuições
sociais e fiscais.
3) Intime-se a executada que é sua a responsabilidade pela pres-
tação de informações junto à Secretaria da Receita Federal, em
razão do recolhimento do imposto de renda efetuado pela Se-
cretaria.
4) Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de
liquidação, expeça-se guia de retirada em favor da reclamada,
liberando-se o valor remanescente do depósito recursal.
5) Intimem-se.

TRT-PR-RT-21322-2005 - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Speranca
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, responder aos
embargos à execução, bem como para, querendo, oferecer im-
pugnação à sentença de liquidação, em conformidade com o
artigo 884 da CLT.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Pereira da Costa
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000

Manifestar-se sobre o teor da petição de fls. 261, bem como
retirar sua CTPS em Secretaria, caso considere correta a anota-
ção feita pelo réu, mediante certidão e recibo.
No silêncio do autor após a retirada da CTPS, ou em caso de
concordância do autor, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00040-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Cristiane da Silva Coutinho
Réu : Tht Brasil Confecções Ltda.
Tht Comércio de Roupas Ltda.
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ADV(S) : Marlus Roberto Sáber - PR33208
Ali Zraik Junior - PR14909

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 246 - 1. Homologo o acordo
formalizado pelas partes nos termos da petição de fls. 244/245,
incidindo verbas previdenciárias e fiscais sobre o total liquida-
do, salientando que o réu deve comprovar no feito recolhimen-
to das verbas previdenciárias, fiscais e custas judiciais, além
das diligências de Oficial de Justiça que se fizerem necessári-
as, conforme Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução
dos valores, devidamente atualizados.
2. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das
verbas previdenciárias incidirem sobre o valor já homolgoado.
No acordo, quando já transitada em julgado a decisão, deve ser
homologada a cobrança das contribuições previdenciárias com
base na sentença de liquidação, se houver, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados nos autos (aliás, esse é o enten-
dimento da Seção Especializada do E. 9º Regional - ac. 19398/
05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/2005).
3. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
4. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento da última parcela do acordo (03/08/2006), presu-
mir-se-á integralmente cumprida avença.
5. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
6. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas
judiciais, verbas previdenciárias e fiscais, oficie-se à SRF e
arquivem-se os autos, desde que zeradas as contas judiciais e
inexistentes pendências nos autos.

TRT-PR-MC-00059-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabela Soares Guerra
Réu : Vivace Comercial Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892

despacho de fls. 24:

“Designo audiência para produção antecipada de provas para o
dia 27/09/2006, às 16h10min.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-AIND-00084-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eduardo dos Santos
Réu : José Aparecido da Silva
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Alessandra Sprea Petri - PR22891
Marcelo Jose Ciscato - PR24654
fl. 283 e perícia a ser realizada em 14-9-06, às 14h30min às
16h30min, na rua Cap. Dr. Antonio José, 109 - Xaxim - Curiti-
ba, em frente a gráfica do HSBC. O réu deverá apresentar a
serra circular manual objeto do acidente, para realização dos
testes, verificações e análises necessárias.

TRT-PR-PS-00084-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Maria Demenek Wosniaki (Espólio De)
Réu : Athos Cezar de Queiroz
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755

despacho de fls. 36:

“Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08/17 e
26, mediante certidão e recibo nos autos.
Após, retornem os autos ao arquivo geral.”

TRT-PR-ACPg-00118-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : WMS Supermercados do Brasil S.A.
Réu : Adriano Tarelho
ADV(S) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305

Proceder a baixa na CTPS do réu/consignado, a qual se encon-
tra sob a guarda da Diretora de Secretaria desta Vara do Traba-
lho.

TRT-PR-RT-00121-2006 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Paulo Romancini
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
desp. fl. 222 e Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar
quitação integral das verbas previdenciárias, sob pena de exe-
cução. Deverá, ainda, informar na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes
e mês de competência. Discordando, o réu garantir o Juízo e,
em 5 dias, embargar.
O total devido nos autos é R$ 9491,12, entretanto os recolhi-
mentos de fls. 214 e 216 totalizam R$ 2.585,14. Logo há dife-
rença a ser recolhida de R$ 660,82, porque as verbas previden-
ciárias totalizam R$ 3245,96.

TRT-PR-AIND-00125-2005
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Demarchi
Réu : Indústria Metalurgica Dani Ltda.
ADV(S) : Raquel Albuquerque de Souza Lima - PR24821
Cristiane L Castro - PR27317

despacho de fls. 473:

“Em razão do contido no artigo 7º do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, retirem-se os
presentes autos da pauta de julgamentos do dia 18/8/2006, e os
encaminhe ao MM. Juiz Dr. Rodrigo Trindade, para prolação
da sentença.
Intimem-se as partes.”

TRT-PR-EAEJ-00132-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valtuir Luiz Cipriano
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simões
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 62 - Por ora, intime-se o autor
para que comprove documentalmente a propriedade dos bens
mencionados na petição retro, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-AIND-00134-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivaldo Pacheski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavia Dutra Infante Vieira - PR16991
Indalecio Gomes Neto - PR23465
desp. fl.s 456 e partes desentranharem docs e
Intimem-se as partes para, em cinco dias, indicar e retirar na
Secretaria as peças que pretendem desentranhar, dentre as que
ofertaram, e permitidas em lei, que deverão ser desentranhadas
pela Secretaria da VT, sem renumeração dos autos, indepen-
dente de novo despacho e de petição, mediante certidão e reci-
bo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-CS-00227-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margareth Berenice de Brito Rodrigues do Nascimento
Réu : Fundação Erasmo Roterdam
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 92 - Defiro a isenção dos
emolumentos, ante os termos da sentença que concedeu à auto-
ra os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se a ré para que se manifeste sobre os cálculos de liqui-
dação, no prazo preclusivo de 10 dias, conforme já determina-
do ás fls. 03.

TRT-PR-RT-00293-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Venancio de Araujo
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-PS-00306-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Ferreira da Silva
Réu : Jayme Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Luiz Roberto Romano - PR21363

Item 5 do despacho de fls. 100:

“Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam,
dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos
e mediante recibo e certidão, independentemente de renumera-
ção.”

TRT-PR-AIND-00343-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juvane de Lara Machado
Réu : Mh Acabamento Na Construção Civil Ltda.
Eleno Cappelaro
Ari Gay
Mh Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Georgij Sereda - PR7725
Gelson Barbieri - PR17510
Ciência a Vossa Senhoria de que, em virtude da realização do
Encontro Brasileiro de Direito Humanos, em Curitiba/PR, de
30/7/2006 a 3/8/2006, a audiência anteriormente designada para
2/8/2006, às 14h10, foi adiada para 17 de janeiro de 2007, às
14h10, quarta-feira, mantidas as cominações constantes da no-
tificação anterior.

TRT-PR-PS-00362-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Cristina Paesano Lima
Réu : Rodrigues e Baggio Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Ao autor para, em 8 dias, apresentar, querendo, contra razões
ao recurso ordinário interposto pelo réu.

TRT-PR-PS-00410-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Borges dos Reis
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475
Roque Porfirio - PR17838
desp. fl. 136 e partes quanto à readequação de cálculos do ex-
pert e Às partes e ao INSS, por cinco dias, começando pelo
autor, sob pena de preclusão, quanto á readequação dos cálcu-
los.
Após, voltem para homologação dos cálculos refeitos pelo ex-
pert, se compatíveis com a decisão de fundo, e à conta geral
para liberação de valores, se for o caso. O prazo do réu come-
çará a fluri em 28-8-06

TRT-PR-AIND-00437-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alicina Dovginski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
Despacho de fls. 620 e RÉ para que se manifeste sobre a peti-
ção e documentos apresentados pela parte autora às fls. 561 e

seguintes, no prazo de 10 dias.
Ciência às partes de que a Perita designada pelo Juízo marcou
para o dia 15/09/2006, às 10h00, no endereço Rua Prof. Bran-
dão, 08 - Curitiba - Pr. - fones 3264-9701 e 3363-2506, a perí-
cia da autora, Sra. Alcina Dovginski.

TRT-PR-RT-00508-2006 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloise Teresinha Vieira
Réu : Sincred Recuperadora de Ativos Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Montenegro da Silva - RJ95498

desp. fl. 310 e ré efetuar pagamento da diferença, em 48h, para
evitar transtornos e constrangimentos de uma execução e Re-
considero o despacho de fls. 309 quanto à aplicação de multa,
uma vez que não houve determinação em sentença nesse senti-
do.
Ante o pequeno valor da diferença existente, intime-se nova-
mente a ré para que efetue o respectivo depósito, no prazo de
48 horas, a fim de se evitar os transtornos e contrangimentos de
uma execução.
No silêncio, expeça-se mandado.

TRT-PR-RT-00605-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dayan Vaz Gonçalves
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717

Ciência despacho fls. 202 - Ante o contido no artigo 17, da IN
1/03, do E. TRT 9ª Região, requeira o exeqüente, em dez dias,
eis que não consta dos autos pagamento de valores pelo ente
devedor no prazo de 60 dias (art. 16 da IN 1/03).

TRT-PR-RT-00637-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allan Ricardo Soares Silva
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Seguranca) Hospital
Militar do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-PS-00659-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marileia Ferreira Franco
Réu : Comércio e Transportes Rio Sul Ltda.
ADV(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Fabio Leandro dos Santos - PR31905

Ciência despacho fls. 62 - É praxe neste Juízo que os cálculos
de liquidação sejam elaborados por calculista designado. To-
davia, ante a simplicidade dos mesmos, recebo-os.
Intime-se a ré para que se manifeste sobre os cálculos apresen-
tados pela reclamante, no prazo preclusivo de 10 dias, apresen-
tando os seus em caso de divergência, nos termos do art. 879
da CLT.
No silêncio, ou em caso de concordância, intime-se o INSS
para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-PS-00906-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucila Leonilda Stroher
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127

AUTOR apresentar, querendo, em 8 dias, contra razões ao re-
curso ordinário interposto pela ré.

TRT-PR-PS-01066-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Jorge dos Santos
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Eloy Melnik - PR10861
Tobias de Macedo - PR21667
Tatiana Denczuk - PR26561

Ciência às partes de que foi proferida decisão aos embargos de
declaração apresentados pelo réu, cujo resultado foi ACOLHI-
DOS.

TRT-PR-RT-01068-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Rodrigues de Campos
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Douglas Augusto Roderjan Filho - PR33791

Ciência despacho de fls. 114 - Com as mesmas cominações,
reitere-se a intimação de fls. 111.
( Despacho fls. 111 - Ao autor para, em 10 dias, informar o
correto e atualizado endereço da 1ª reclamada, APMI SAZA
LATTES, ou apresentar contrato social, viabilizando a intima-
ção na pessoa dos sócios, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito em relação à referida ré, tendo em
vista a devolução, pela ECT, da intimação a ela dirigida, com a
informação de mudança de endereço e o resultado negativo das
diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça nos demais
endereços constantes dos autos).

TRT-PR-PS-01114-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Ferreira da Costa
Réu : Renata Lacerda
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Despacho de fls. 23:
Em razão da petição de acordo e ante a proximidade da audiên-
cia, aguarde-se. Intime-se a autora, por seu procurador, cienti-
ficando-a da necessidade de seu comparecimento na data de-
signada para ratificar o acordo.

TRT-PR-PS-01232-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Venicio Libanori
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Autor apresentar, querendo, em 8 dias, contra raõzes ao recur-
so ordinário interposto pela ré.

TRT-PR-RT-01383-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Balaban
Réu : Planshopping Planejamento Consultoria e Administração
de Shopping Centers S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Adriano Nogueira - PR28321
desp. fl. 227 e rés contraminutarem embargos de declaração e
Em razão do alegado pela parte autora nos embargos declarató-
rios, haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls.
206/217, nos termos do artigo 897-A da CLT, intime-se a ré
para que, no prazo de 5 dias, ofereça resposta à medida inter-
posta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão independente-
mente de novo despacho.
Oportunamente, serão apreciados os pressupostos de admissi-
bilidade do recurso ordinário interposto às fls. 222/224.

TRT-PR-PS-01458-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida Bernardi
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Luiz Carlos - PR20136

Ciência às partes de que foi proferida decisão aos embargos de
declaração apresentados pelo réu, cujo resultado foi REJEITA-
DOS.

TRT-PR-RT-01760-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz de Lima
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Marcia Zanin - PR24478
desp fl. e ré contraminutar impugnação à sentença de liquida-
ção.

TRT-PR-RT-02021-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmara Silva de Freitas Oliveira
Réu : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Otavio Ernesto Marchesini - PR21389

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-PS-02044-2006 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Segui
Réu : Farol Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Denilson Janderson Trombetta - PR26236
desp. fl. 47 e autor apresentar cópia do aditamento de fls. 45/6,
para que se possa notificar o réu.

TRT-PR-RT-02070-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilma da Mota Milanez
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Elias Goncalves da Luz - PR24431

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-PS-02211-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Santana
Réu : Terraconstru Terraplanagens e Construção Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos dos Santos Romao - PR16427

Ciência despacho de fls. 31 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço da reclamada e/ou apresen-
tar contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos sócios,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
tendo em vista a devolução, pela ECT, da notificação de audi-
ência, com a informação de mudança de endereço.

TRT-PR-RT-02317-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel de Pontes Maciel
Réu : Refosco & Rosa Ltda.
Sinclapol Sindicato das Classes dos Policiais Civis do Estado
do Paraná
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

despacho de fls. 61:

“Dê-se vistas por 05 dias ao autor.”

TRT-PR-PS-02425-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Antonio do Nascimento
Réu : Transportadora Itanorte Ltda.
ADV(S) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - PR30198

Ciência despacho de fls. 14 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço da reclamada e/ou apresen-
tar contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos sócios,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
tendo em vista a devolução, pela ECT, da notificação a ela di-
rigida, com a informação de mudança de endereço.

TRT-PR-PS-02523-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Alves da Fonseca
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Réu : Autolapecas Comércio Pecas e Latarias Para Veículos
Ltda.
ADV(S) : Misael Pereia da Silva Filho - PR31875
DESP. FL. 25 E RECLTE REGULARIZAR INICIAL E
Considerando que o valor dado à causa não excede a 40 salári-
os mínimos, deverá o autor proceder à emenda da inicial, valo-
rando monetariamente todos os itens do pedido, inclusive apon-
tando o valor total da ação, que será o da causa. O entendimen-
to judicial é que o crédito fica limitado ao valor da causa, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.
Cumprindo o autor o aqui determinado, retifique-se o valor da
causa, independente de novo despacho e designe-se audiência
UNA, intimando-se o réu, eis que o autor ficará ciente da audi-
ência e das cominações legais, via SUAP, internet ou na Secre-
taria da Vara, independente de notificação.

TRT-PR-RT-02584-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rudinei Afonso Gregoris e Silva
Réu : Copava Veículos S.A.
ADV(S) : James Dantas - PR27512
Despacho de fls. 460:
Ante o teor da certidão retro, nada a deferir quanto ao pedido
da ré na petição de fls.456/457, pois equivocadas as suas ale-
gações.
Intime-se. Após, cumpra-se o despacho de fls. 458, a partir do
item 2.

TRT-PR-RT-02643-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Rodrigues
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-PS-02753-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Rondon Kassar
Réu : Universidade Tuiuti do Paraná
ADV(S) : Valdemar Reinert - PR25295
desp. fl. 12 e valorar pedidos e Considerando que o valor dado
à causa não excede a 40 salários mínimos, deverá o autor pro-
ceder à emenda da inicial, valorando monetariamente todos os
itens do pedido, inclusive apontando o valor total da ação, que
será o da causa. O entendimento judicial é que o crédito fica
limitado ao valor da causa, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.
Cumprindo o autor o aqui determinado, retifique-se o valor da
causa, independente de novo despacho e designe-se audiência
UNA, intimando-se o réu, eis que o autor ficará ciente da audi-
ência e das cominações legais, via SUAP, internet ou na Secre-
taria da Vara, independente de notificação.

TRT-PR-RT-03089-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinalva Monteiro
Réu : Organização Medica Clinihauer Ltda.
ADV(S) : Jose Heriberto Micheleto - PR15383
Germano Laertes Neves - PR22566
Joao Batista Klein - PR24813

Ciência despacho de fls. 270 - Ao réu para, em 10 dias, infor-
mar o correto e atualizado endereço da testemunha DORINHA
SIQUEIRA DE MELLO RICHTER, sob pena de presumir-se
que a trará à audiência independentemente de intimação, tendo
em vista que a intimação a ela dirigida na rua Doutor José Bu-
rigo, 07, Casa, foi devolvida, pela ECT, com a seguinte infor-
mação: mudou-se.

TRT-PR-PS-03148-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoclides Lazzarotto
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406
Itamar Nienkoetter - PR19127

DA LIBERAÇÃO DE VALORES e desp. fl. 257 para desentra-
nharem docs e informarem se há pendências e 1. Libere-se o
depósito de fls. 247, proporcionalmente ao demonstrativo de
fls. 251/253, observando-se os recolhimentos previdenciários
e fiscais incidentes e as despesas judiciais.
2. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) Caixa Econômica Federal, o autor para, em 5
dias, informar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio
do autor em tal prazo, presumir-se-á que sim.
3. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
4. Após, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor, com o
valor devidamente atualizado.
5. Por fim, quando quitado o débito ainda remanescente, arqui-
vem-se os autos, julgando extinta a execução previdenciária,
desde que zeradas as contas judiciais.

TRT-PR-RT-03159-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norma Peron de Quadros
Réu : Restaurante e Lanchonete Interativo Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 99 - Ao autor para, em 10
dias, apresentar o correto e atualizado endereço do executado,
Restaurante e Lanchonete Interativo Ltda., ou apresentar con-
trato social, viabilizando a citação na pessoa dos sócios, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, tendo em vis-
ta o resultado negativo da diligência realizada pelo sr. oficial
de justiça, que deixou de realizar a citação na pessoa jurídica
ali localizada pelas razões elencadas na certidão negativa de fl.

98.

TRT-PR-PS-03192-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lorivan Webber
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mario Roberto Jagher - PR16165
ré manifestar cálculos apresentados pelo reclamante, sob pena
de preclusão e desp. fl. 217 e Ante a simplicidade dos cálculos,
intime-se o autor para que apresente-os, de forma fundamenta-
da, no prazo de 10 dias.
Após, intime-se à ré para que se manifeste sobre os cálculos do
autor, apresentando os seus em caso de divergência, no prazo
preclusivo de 10 dias, nos termos do art. 879 da CLT.
No silêncio, ou em caso de concordância, dê-se vista ao INSS
pelo prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-CPE-03279-2005
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderleia Aparecida de Andrade
Réu : Dolores Gutierrez Santana
ADV(S) : Jose Maria Alves Boiadeiro - PR26665

desp. de fl. 49: “INDEFIRO a arrematação pretendita, por con-
siderar VIL o lanço vencedor, incompatível com o valor da ava-
liação.
Decorrido o prazo legal para embargos, devolva-se ao licitante
o depósito referente ao lanço vencedor e dê-se ciência ao leilo-
eiro para devolução dos valores referentes à taxa de leilão.
Após, intime-se o exeqüente para, em DEZ dias, requerer o
que entender de direito.
No silêncio, voltem conclusos.”

TRT-PR-RT-03311-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzane Marczak
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Claudio Xavier Petryk - PR5879

Ante a garantia do Juízo pelo depósito recursal de fl. 330, inti-
me-se a reclamada, por seus procuradores, para os fins do art.
884, da CLT.

TRT-PR-RT-03344-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia de Queiroz Oliveira
Réu : Supermercado Reolon Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 72 - Ao autor para, em 10
dias, fornecer o correto e atualizado endereço da testemunha
VILMA DOS SANTOS PAULA CALEGARI, sob pena de pre-
sumir-se que a trará à audiência independentemente de intima-
ção, tendo em vista a devolução, pela ECT, da intimação a ela
dirigida na rua Henrique Endigue, 30, com a informação de
que não existe o número indicado.

TRT-PR-RT-03368-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Tessaro
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

PARTES apresentarem, querendo, no prazo sucessivo de 8 dias,
contrarazões ao recurso ordinário do autor e do réu.
O prazo do autor iniciará em 21/08/2006 e do réu em 29/08/
2006.

TRT-PR-PS-03549-2005
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marili Alves Gusmão
Réu : Amena Associação Mantenedora do Ensino Alternativo
ADV(S) : Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
designado encerramento de instrução para o dia 04 de setem-
bro de 2006, às 13h25min e renovação da proposta conciliató-
ria.

TRT-PR-RT-03568-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Martinho Francisco de Melo
Réu : Italit Pinturas Ltda.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 210 - Ao autor para, em 10
dias, fornecer o correto e atualizado endereço da executada e/
ou de seus sócios, apresentando novas alterações contratuais,
se for o caso, tendo em vista o resultado negativo da diligência
realizada pelo sr. oficial de justiça na rua Atílio Bório, 1699,
com a certidão de que o local encontra-se fechado, com placa
para venda, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-RT-03717-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Santilho de Souza
Réu : Pastel Familia Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Retirar os documentos fornecidos pela reclamada, conforme
determinado às fls. 22 (TRCT, GRFC, guias CD, FLS. 52/57),
os quais deverão ser desentranhados, mediante certidão nos
autos e conseqüente renumeração.

TRT-PR-PS-03718-2005 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcione Caetano
Réu : Condomínio Edifício Orly
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Luiz Gustavo Correa - PR32428

DA LIBERAÇÃO DE VALORES e RÉ PAGAR PENDÊNCI-
AS E Ao executado, para, em 48 horas, comprovar o recolhi-
mento no valor de R$ 101,24, atualizado até 31/08/2006, refe-
rente a custas (Lei 10.537/02), mediante apresentação de guia
DARF, cód. 8019, sob pena de execução, independentemente
de novo despacho e notificação.

TRT-PR-PS-03724-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ricardo Milgioransa
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 118 - Ante o contido no artigo
17, da IN 1/03, do E. TRT 9ª Região, requeira o exeqüente, em
dez dias, eis que não consta dos autos pagamento de valores
pelo ente devedor no prazo de 60 dias (art. 16 da IN 1/03).

TRT-PR-RT-04082-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto dos Santos
Réu : Indústria Trevo Ltda.
ADV(S) : Marisa Goncalves Lemos - PR12824

Ante a garantia do Juízo pelo depósito recursal de fl. 270, inti-
me-se a reclamada, por seus procuradores, para os fins do art.
884, da CLT.

TRT-PR-RT-04087-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Souza Pulga
Réu : Frischmann´S Magazin S.A.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 313 - Cumpra-se o despacho
de fls. 309, devendo o autor no mesmo prazo ali concedido,
manifestar-se quanto aos termos da petição retro.

TRT-PR-RT-04095-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Martins Nogueira Kaneko
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
fls. e autora contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-PS-04702-2005 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Oliveira Martins
Réu : Stractus Assessoria Contabil S/C Ltda.
Stractus Assessoria e Gestao Empresarial S/C Ltda.
Antonio Masaharu Sato
Mayumi Eliza Sato
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Joelson dos Santos Rocha - PR25789

desp. fl. 79 e indeferida execução de cláusula pena e
Indefiro o pedido de execução da cláusula penal, uma vez que
o acordo foi cumprido integralmente pela ré.
A cláusula penal imputada à reclamada é devida somente em
caso de não cumprimento do acordo celebrado entre as partes.
O que ocorreu no presente caso, foi somente o atraso no paga-
mento de apenas dois dias em uma das parcelas e um dia em
outro, o que não caracteriza inadimplência. Sem razão, portan-
to, o autor.
Comprove a ré o recolhimento da contribuição previdenciária,
bem como das custas processuais, em 48 horas, sob pena de
prosseguimento da execução.
Dê-se ciência ao autor deste despacho.

TRT-PR-PS-04794-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Palermo
Réu : Transportadora Itanorte Ltda.
ADV(S) : Igor Barussi - PR37909
Despacho fls. 26 - Ao procurador do reclamado para que viabi-
lize o recolhimento das verbas previdenciárias pendentes, de-
vendo, ainda, informar o correto e atualizado endereço de seu
constituinte (rua, número, CEP, cidade), no prazo de 10 dias,
uma vez que é dever das partes manter seus dados atualizados
nos autos, conforme disposto no art. 39 do Diploma Processual
Civil vigente.

TRT-PR-RT-04875-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Roberta Radoski Sotto Navarro
Réu : Alpha Laboratorios do Paraná S/C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 391 e Intime-se a parte autora
para, em 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado da exe-
cutada ou requerer o que entender de direito, ante o teor da
certidão lavrada pelo Oficial de Justiça do r. Juízo deprecado.

TRT-PR-PS-05084-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luis Gonçalves dos Santos
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
ADV(S) : Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira - PR6606
Fabio Alberto de Lorensi - PR28308
desp. fl. 153 e vistas do laudo às partes e Às partes, para vista
do laudo, sucessivamente, por cinco dias, a começar pelo au-
tor. Saliente-se às partes que devem devolver os autos dentro
do prazo legal, para evitar transtornos processuais, e que o pra-
zo do réu começará a fluir tão logo finde o do autor, indepen-
dente de nova notificação.
Após, voltem conclusos, inclusive para designação de audiên-
cia de encerramento da instrução processual e renovação da
proposta conciliatória, se for o caso.
Saliente-se que os honorários serão fixados em sentença.
O PRAZO DO RÉU COMEÇARÁ A FLUIR EM 28-8-06.

TRT-PR-RT-05180-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Elisa Fanckin
Réu : Action Turismo Ltda.
ADV(S) : Robson Ochiai Padilha - PR34642

despacho de fls. 51:

1. Intimem-se as partes, sendo o autor por seu procurador e a ré
diretamente, para que, em 10 dias, compareçam à Secretaria da
Vara para ratificação do acordo, de segunda a quinta-feira, en-
tre às 13h10min e 13h30min, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito.
2. Deverá o procurador da ré, na oportunidade, regularizar sua
representação em Juízo, mediante juntada de procuração.

TRT-PR-RT-05756-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilda Maria Krull
Réu : Araucária Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 608 - Ao autor para que se
manifeste sobre o(s) bem(ns) oferecidos(s) pela executada, em
10 dias. No silêncio, penhore(m) o(s) bem(ns) oferecido(s) pela
ré.

TRT-PR-RT-06067-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Dias Noveli
Réu : CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
Jane Elisabeth Setenareski
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
desp. fl. 497 que não há procuração ao peticionário nos autos.
Deve o peticionante juntar procuração, para que as notif sejam
realizadas em seu nome.

TRT-PR-RT-06392-2006 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Rodrigues
Réu : Comércio de Roupas Sharif Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
desp. fl. 39 e peticionante assinar petição apócrifa, sob pena de
reputar-se como inexistente o pedido.

TRT-PR-RT-06818-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Gomes Prodosimo
Réu : Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Mc Lane Distribuição Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 47.
Ao autor para, em 10 dias, fornecer o correto e atualizado en-
dereço da ré ICONE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,
e/ou apresentar contrato social, viabilizando a citação na pes-
soa dos sócios, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito em relação à referida reclamada, tendo em
vista a devolução, pela ECT, das intimações de audiência a ela
dirigidas, em todos os endereços constantes dos autos.

TRT-PR-RT-06959-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gustavo Santin
Réu : Centro de Fisioterapia Iguaçu Ltda.
Fabiola A Bernardelli Silvestre
ADV(S) : Sergio Mores - PR29072

Ciência despacho de fls. 90. - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço da ré FABÍOLA ABUJA-
MRA BERNARDELLI SILVESTRE, sob pena de extinção do
processo, sem julgamento do mérito, relativamente a ela, tendo
em vista a devolução, pela ECT, das notificações a ela dirigi-
das, na rua Santa Cataria, 596, apt 52, na rua Herculano Carlos
Franco de Souza, 628, aptº 602 e na av. Presidente Arthur da
Silva Bernardes, 186.

TRT-PR-RT-07541-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Alves Teixeira
Réu : Condomínio Edifício Ilhabella
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810

Ciência despacho de fls. 67 - Ao autor para, em 10 dias, infor-
mar o correto e atualizado endereço da testemunha VALDEMI-
RIAN FRANÇA MOREIRA, sob pena de presumir-se que a
trará à audiência independentemente de intimação, tendo em
vista a devolução, pela ECT, da intimação a ela dirigida na rua
Primeiro de Maio, 31, com a informação de que não existe o
número indicado.

TRT-PR-RT-07943-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Neves Campos da Rosa
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Sidney Martins - PR12455
Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111

Indicar e retirar na Secretaria as peças que pretendem desentra-
nhar, dentre as que ofertaram, e permitidas em lei, que deverão
ser desentranhadas pela Secretaria da VT, sem renumeração
dos autos, independente de novo despacho e de petição, medi-
ante certidão e recibo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-08711-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Fatima Silva Batista
Réu : World Line Monitoramento de Alarmes Ltda.
Condomínio Portal do Agua Verde
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091

Ciência despacho de fls. 52 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
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cer o correto e atualizado endereço da 1ª ré e/ou apresentar
contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos sócios,
sob pena de arquivamento dos autos, sem julgamento do méri-
to, em relação à referida reclamada, tendo em vista que a inti-
mação a ela dirigida na rua Padre Francisco Van de Water, 194,
foi devolvida, pela ECT, com a seguinte informação: mudou-
se.

TRT-PR-RT-08865-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Vicente de Lima Penter
Réu : Premium Pneus Serviço de Borracharia e Controle
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Ciência despacho de fls. 11 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço da ré e/ou apresentar con-
trato social, viabilizando a citação na pessoa dos sócios, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, tendo
em vista que a notificação a ela dirigida na rua Denise Maria
Carneio de Oliveira, 383, foi devolvida, pela ECT, com a se-
guinte informação: mudou-se.

TRT-PR-RT-09457-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Franca
Réu : Elo Higienizacao e Serviços Ltda.
Borden Quimica
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867

Ciência despacho de fls. 48 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço da reclamada ELO HIGIE-
NIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ou apresentar contrato social,
viabilizando a citação na pessoa dos sócios, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito em relação à referi-
da reclamada, tendo em vista a devolução, pela ECT, das inti-
mações a ela dirigidas, na av. Silva Jardim, 3911 e na av. Mare-
chal Floriano Peixoto, 2976, ambas com a informação de mu-
dança de endereço.

TRT-PR-RT-10068-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Lucio Neuwald
Réu : Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Fabiano Anselmo Weber - PR34814
desp. fl. 25 e reclte regularizar representação e Ao reclamante,
para, em dez dias, regularizar sua representação judicial, eis
que inexistente nos autos procuração (original ou fotocópia
autenticada), sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, independentemente de novo despacho e/ou de nova
notificação, por defeito de representação.

TRT-PR-RT-10250-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo Roberto Pereira
Réu : Radical Comunicação Visual
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109

Ciência decisão fls. 37 - Vistos, etc. Formulou o autor na exor-
dial, pedido de antecipação de tutela, para determinar o paga-
mento, pela ré, do valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais)
a título de pensão alimentícia, o qual seria correspondente ao
salário que deixou de receber em razão de acidente de trabalho
que sustenta ter sofrido, amparando-se no disposto no artigo
650 do Código Civil. Relatou também, em prol de seu ponto de
vista, que teve diminuída sua capacidade laborativa, e que a
falta de registro em sua carteira de trabalho impossibilitou-o de
perceber o auxílio-doença decorrente do acidente de trabalho,
resultando devido o pagamento de pensão mensal até o final de
sua convalescença.
O artigo 273 do CPC, no qual o autor fundamenta o pleito aci-
ma descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos da
tutela pretendida quando o Juízo, existindo prova inequívoca,
se convença da verosimilhança da alegação e haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou reste manifestado
propósito protelatorio do réu.
No presente caso, por ora não se mostram presentes os requisi-
tos acima descritos, de forma a determinar que seja concedida
a tutela vindicada antes mesmo de oportunizar-se apresentação
de defesa pela reclamada, motivo pelo qual indefiro o pedido
de antecipação de tutela inaudita altera pars e designo audiên-
cia una para o dia 12/02/2007, às 13h30 horas.Intimem-se as
partes do teor da presente decisão, cientificando-as de que de-
vem comparecer à audiência designada na forma e sob as penas
de lei.

TRT-PR-RT-10358-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacira de Fatima Lima Santos
Réu : Henrique Richetti Junior
Luciana Richet
ADV(S) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510

Ciência despacho de fls. 21 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço dos réus, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a
devolução, pela ECT, da intimação a ambos, com a informação
de que não existe o número indicado por Vossa Senhoria.

TRT-PR-RT-10453-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Gonzaga de Freitas Filho
Réu : Rio Preto Compressores Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ardemio Dorival Mucke - PR9530

Ciência despacho de fls. 44 - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço da reclamada, ou apresen-
tar contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos sócios,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
tendo em vista a devolução, pela ECT, da intimação a ela diri-
gida, na av. Dr. Fernando Costa, 1255, em São José do Rio
Preto-SP.

TRT-PR-RT-10464-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Aparecido Soares
Réu : Cesar Monteiro Eventos
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 25 - Ao autor para, em 10
dias, fornecer o correto e atualizado endereço do reclamado ou
apresentar contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos
sócios, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito, tendo em vista a devolução, pela ECT, da intimação de
audiência, com a informação de que “não existe o número indi-
cado”.

TRT-PR-RT-10727-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda Martins Leite Torres
Réu : Winblendon Instituto de Beleza Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
audiência designada para 15 de fevereiro de 2007, às 13h50min.
Deve o advogado comunicar seu cliente do adiamento e das
cominações legais..

TRT-PR-RT-10760-2006 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Antunes Teixeira
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

Ciência decisão fls. 71 - Vistos, etc. Formulou a autora na exor-
dial, pedido de antecipação de tutela, almejando seja determi-
nado que a ré efetue sua imediata reintegração no emprego, sob
pena de pagamento de multa diária pelo não cumprimento.
Relatou ter participado de concurso público e concorrido a vaga
destinada a afro-descendente; que foi aprovada e admitida na
função em 06-02-2006, ocorrendo a rescisão do contrato de
trabalho em 06-05-2006.
Inquina de ilegal, injustificada e arbitrária a rescisão do pacto
laboral, a qual teria ocorrido após entrevista que objetivou ve-
rificar sua condição de afro-descendente, sem que tivesse sido
submetida a exame clínico ou genealógico, sendo ofensiva aos
critérios de cessão de cotas constantes no edital do concurso,
razão que justificaria a antecipação da tutela. Não fora isto,
argumenta que a reclamada deveria ter motivado o ato demissi-
onal, nos termos do artigo 37, caput e inciso II, da Constituição
Federal, resultando inválido o ato praticado e, ainda, que a pro-
ximidade da data de vencimento do prazo do concurso tornaria
indispensável a concessão imediata de liminar, sob pena de tor-
nar-se ineficaz a pretensão.
O artigo 273 do CPC, no qual a autora fundamenta o pleito
acima descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos
da tutela pretendida quando o Juízo, existindo prova inequívo-
ca, se convença da verosimilhança da alegação e haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou reste manifestado
propósito protelatorio do réu.
No presente caso, por ora não se mostram presentes os requisi-
tos acima descritos, de forma a determinar que seja concedida
a tutela vindicada antes mesmo de oportunizar-se apresentação
de defesa pela reclamada, motivo pelo qual indefiro o pedido
de antecipação de tutela inaudita altera pars e designo audiên-
cia una para o dia 13/02/2007, às 14h10 horas.
Intimem-se as partes do teor da presente decisão, cientifican-
do-as de que devem comparecer a audiência designada na for-
ma e sob as penas de lei.

TRT-PR-RT-11142-2006
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Iran Assumpção
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
do indeferimento da tutela antecipada e designada audiência
UNA para 7-2-07, às 13h50min, devendo o advogado do autor
comunicá-lo da audiência e das cominações legais.

TRT-PR-RT-11653-2006 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilvana Peres Mendes
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
desp. fl. 64 e reclte regularizar representação e Ao reclamante,
para, em dez dias, regularizar sua representação judicial, eis
que inexistente nos autos procuração válida (original ou foto-
cópia autenticada), sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, independentemente de novo despacho e/ou
de nova notificação, por defeito de representação.

TRT-PR-RT-12368-2006 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Cassiana Rohn da Costa Kamada
Réu : SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Marcelo Caribe da Rocha - PR33854
Desp. fl. 310 - juntar cópia do aditamento para notificação do
réu. Desp. fl. 311 - Pedido de antecipação de tutela rejeitado e
designada audiência una para 13/3/2007, às 13h30.

TRT-PR-RT-12664-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orlando Stolf
Réu : Centro de Estudos Curitiba
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 165 - 1) - Ao autor para, em
10 dias, fornecer o correto e atualizado endereço da reclamada
ou dos sócios que, presentemente, integram seu quadro socie-
tário, apresentando, se for o caso, novas alterações contratuais,
uma vez que, segundo documentos constantes dos autos, os
sócios atuais, MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA CROZETTA
e OLIVEIRA CÉSAR SOARES, não foram localizados nos
endereços fornecidos pelas partes e/ou obtidos por este Juízo,
mediante consulta a órgão conveniado.

2) - Pelas razões acima expendidas, ciência à parte autora de
que restou indeferido o pedido constante da petição protocola-
da em 06-07-2006, de citação de sócios que já não integram o
quadro societário da executada.

TRT-PR-RT-12809-2005 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Gislaine Ebertz
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Bsh Continental Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Afonso Celso Barreiros - PR17202

desp. fl. 330 e ré coprovar recolhimento da diferença entre o
valor recolhido e o apontado pelo INSS. e
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da diferença
entre o valor recolhido (R$ 2.487,69 - fls. 328) e aquele apon-
tado pelo INSS (R$ 2.806,72 - fls. 323), no prazo de 48 horas,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-12840-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Luiz Martins
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Adecco Top Services Rh Ltda.
Reckitt Benckiser Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Ciência do despacho de fls. 274 - A terceira ré interpôs recurso
autônomo anteriormente (fls. 166/176), ao qual denegou-se
seguimento, por extemporâneo (fls. 217). O agravo de instru-
mento (fls. 220/225) analisado no E. TRT 9ª Região (fls. 240/
247) confirmou a intempestividade do apelo, sendo vedada a
interposição de recurso adesivo pela mesma parte, sob pena de
inobservância ao princípio da unirrecorribilidade. Deste modo,
não admito o recurso adesivo da reclamada Reckitt & Bencki-
ser Ltda, ante a ocorrência de preclusão consumativa. Intime-
se.
2. Ciência às rés Adecco Top Services Rh Ltda e Aptus Servi-
ços Especiais Ltda do recurso do reclamante, esta através de
edital.

TRT-PR-RT-12876-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacira Machado da Silva
Réu : Art Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Natacha Machado Ferreira - PR32992

CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 148 - Julgo subsistente a pe-
nhora de fls. 147 e homologo a avaliação ali contida, com de-
positário nomeado às fls. 147-verso.
Intime-se o executado para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública dos bens penhorados, in-
dependentemente de novo despacho, com expedição de autori-
zação judicial ao leiloeiro para remoção dos bens, sendo que, a
partir de então, serão imediatamente agregadas novas despesas
processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo
único do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de re-
moção e honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no ar-
tigo 705, IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens
de Serviço Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei
10537, de 27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão no
edital de leilão.

TRT-PR-RT-13747-2005 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Rocha da Silva
Réu : Spr Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
desp. fl. 49 e ré e Indefiro a pretensão do réu, uma vez que o
valor informado pelo INSS às fls. 44 tomou como base o valor
declarado no acordo como diferenças de horas extras (R$
750,62), cuja natureza não é indenizatória.
Intime-se a ré para que cumpra a determinação de fls. 48, no
prazo de 48 horas, sob pena de execução.
No silêncio, expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-RT-13843-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Aniscievicz
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

despacho de fls. 475:

“Sem razão o exeqüente quanto ao item 3, ante o teor do ofício
e documento de fls. 471/472. Sem fundamento, também o au-
tor no que diz respeito à suspeita lançada sobre o sistema BA-
CENJUD, que se processa de forma totalmente eletrônica, onde
não há intervenção de qualquer pessoa no momento da pesqui-
sa.
Portanto, considerando que a executada opôs embargos à exe-
cução tempestivos, conforme pode ser apurado através da có-
pia do auto de penhora fornecido pela Vara deprecada às fls.
472, indefiro, por ora, nova ordem de bloqueio “on line”.
Processem-se os embargos da ré.”

TRT-PR-RT-13970-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide de Jesus Andrade
Réu : Simatel Diamond Ltda.
Silmara da Silveira Kubaski
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
desp. fl. 273 e autor fornecer endereço réu e de seus sócios e
Ao autor para, em 10 dias, fornecer o correto e atualizado en-
dereço da executada e/ou as novas alterações do contrato soci-
al assim como as vigentes durante o período do pacto laboral,
viabilizndo, assim, a citação na pessoa dos sócios, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-13997-2005 - (8 dias)

Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Rodrigues da Silva
Réu : Pizza Time Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Rafael Marcal Araujo - PR33050

PARTES apresentar, querendo, em 8 dias, contra minuta ao
agravo de petição interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

TRT-PR-RT-14267-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Pires de Andrade
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Ciência despacho fls. 67. - Intime-se a ré para que se manifeste
sobre os recolhimentos efetuados, sendo um através de guia de
depósito e outro através de GPS, no prazo de 05 dias.
No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar GFIP vinculando a
GPS de fls. 66 aos presentes autos.

TRT-PR-RT-14270-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Chaves de Lima
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
desp. fl. 587 e ré pagar diferença de verbas previdenciárias ante
valor total apurado pelo INSS de R$ 28.170,35 e o valor pago
de R$ 22.365,00

TRT-PR-RT-14292-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Edmeia Mendes Miguel
Réu : Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Filipe Alves da Mota - PR22945

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-RT-14417-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Mainardes Rosa
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Jorge Nasser Macedo - PR18183
Ciência às partes de que os embargos de declaração apresenta-
dos pelo réu foram acolhidos parcialmente.

TRT-PR-RT-14447-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernanda Haro Pionteke de Oliveira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Andre Alves Wlodarczyk - PR29918
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Podem as partes desentranhar os documentos que pretendam,
dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos autos
e mediante recibo e certidão, independentemente de renumera-
ção.

TRT-PR-RT-14521-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elda Soares dos Santos
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jackson Sponholz - PR6145
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FOI PROLATADA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, CUJO RESULTADO FOI REJEITADOS., PODEN-
DO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETEN-
TE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-14716-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Carvalho Robles
Réu : Cibraus S.A. Companhia Brasileira de Administração de
Usuario de Saude
Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de Saúde
Pro Vida Assistência Medica S/C Ltda.
ADV(S) : Daniele Maria Gonçalves - PR36553

Em razão do caráter modificativo dos Embargos Declaratórios
interpostos pela 3ª ré, fica o reclamante intimado para, queren-
do, apresentar sua resposta.

TRT-PR-RT-14844-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Barbosa
Réu : Hospital Universitario Cajuru
ADV(S) : Elaine Martins de Paiva - PR24464
Roberta Abagge Santiago - PR37005

Ciência despacho fls. 306 - Intimem-se as partes para, em cin-
co dias, indicar e retirar na Secretaria as peças que pretendem
desentranhar, dentre as que ofertaram, e permitidas em lei, que
deverão ser desentranhadas pela Secretaria da VT, sem renu-
meração dos autos, independente de novo despacho e de peti-
ção, mediante certidão e recibo nos autos.
No silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-14853-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Miranda Seegmueller
Réu : Editora Luso Brasileira Ltda.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
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Ciência despacho fls. 153 - Intime-se o autor para que especifi-
que os documentos a serem juntados, no prazo de 05 dias.
Após, intime-se novamente a ré para juntada, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-15211-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Tagliari
Réu : Teledata Informações e Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Wilson Jose Andersen Ballao - PR8351
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
FOI PROLATADA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO, CUJO RESULTADO FOI REJEITADOS., PODEN-
DO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETEN-
TE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-15212-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salegio Rezende
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Estevam Capriotti Filho - PR3625

Ciência despacho fls. 371. - Intime-se a executada para os efei-
tos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-15245-2005
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Lesniovies Zanon
Réu : Francesinha Express Lavanderia Ltda.
Super Sec Lavanderias Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
designado encerramento de instrução para o dia 25 de setem-
bro de 2006, às 13h25min e renovação da proposta conciliató-
ria.

TRT-PR-RT-15318-2005
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Higor Luiz Zandona
Réu : Comercial Paranaense de Motocicletas Ltda.
ADV(S) : Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Sonia Itajara Fernandes - PR29247
designado encerramento de instrução para o dia 19 de setem-
bro de 2006, às 13h25min e renovação da proposta conciliató-
ria.

TRT-PR-RT-15638-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Nelson de Lima Torres
Réu : B S Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Nelti Goncalves de Souza - PR21301
RÉ contra-arrazoar recurso ordinário.

TRT-PR-RT-15769-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Victor de Moraes
Réu : Dilvo Custodio Fonseca (ME)
Supermercado Planalto Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Ciência às partes da extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas pelo
autor. Dispensadas.

TRT-PR-RT-16032-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivor Cesar Holm
Réu : Ikebana M Construção e Corretagem Ltda.
Doria Construções Civis Ltda.
Antonio Edson de Mello
Gloria de Mello
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830

Ciência despacho fls. 212. Considerando que a diligência ele-
trônica realizada junto ao Bacen em nome das executadas já
citadas restou negativa. Considerando, ainda, que a consulta
eletrônica feita junto aos cadastros do Detran informou a exis-
tência de veículos em nome dos sócios da executada, porém,
todos com bloqueio por ordem judicial, intime-se o autor para
que indique bens passíveis de penhora, ou requeira o que en-
tender de direito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-16067-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dante Luiz da Silva
Réu : José Roberto Leal (FI)
ADV(S) : Marilia Zamoner - PR24995

Ciência despacho fls. 185. - À procuradora da 1ª reclamada,
Dra. Marília Zamoner, OAB PR 24.995, para regularizar sua
representação judicial, eis que inexistente na revogação de
mandato especificação de poderes.

TRT-PR-RT-16209-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claodete Aparecida de Araujo Mion
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Milton Garcia - PR11023
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Despacho de fls. 318:
Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos
de liquidação refeitos pelo calculista do Juízo, no prazo suces-
sivo de 05 dias, a começar pelo autor.

TRT-PR-RT-16734-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bartolomeu Lissa
Réu : Atila Imoveis Ltda. (EPP)
Moro Construções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -

PR21470

Comprovar a propriedade dos imóveis mencionados na petição
de fls. 436, apresentando matrícula atualizada dos mesmos, ou
certidão do CRI quanto à inexistência de matrícula especifica,
uma vez que é ônus da parte a correta indicação de bens passí-
veis de penhora.

TRT-PR-RT-16796-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilia Gross
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618

Contraminutar os embargos à execução.

TRT-PR-RT-16936-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirlei do Rocio Gomes Wellner
Réu : De Millus S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Iguacimir Goncalves Franco - PR7262
Carlos Delai - PR20237
FOI PROLATADA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EXE-
CUTADO, CUJO RESULTADO FOI ACOLHIDO EM PAR-
TE., PODENDO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O
COMPETENTE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-16955-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Rosnei de Oliveira
Réu : J V Car Ltda.
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584

Ciência despacho fls. 178. AUTOR para que se manifeste so-
bre o(s) bem(ns) oferecido(s) pela executada, em 10 dias. No
silêncio, penhore(m) o (s) bem(ns) oferecido(s) pela ré.

TRT-PR-RT-17013-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando da Silva Nazarko
Réu : Flexobras Produtos e Serviços S/C Ltda.
Teksid do Brasil Ltda.
Tritek Motors Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Luzia Margarete Voltarelli - PR24214
Claudia Bueno Gomes - PR32186
Claudia Bueno Gomes - PR32186
FOI PROLATADA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EXE-
CUTADO, CUJO RESULTADO FOI ACOLHIDO EM PAR-
TE., PODENDO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O
COMPETENTE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-17133-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jarbas Mansur Saad
Réu : Di Projetos e Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Flavio Falcone - PR31426

Réu apresentar, querendo, em 8 dias, contra razões ao recurso
ordinário adesivo interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-17146-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odete Costa de Oliveira
Réu : Vidacor Corretora de Seguros S/C Ltda.
Vida Seguradora
ADV(S) : Alido Depine - PR6178
Paulete Tamiko Shima - PR16603

Ciência às partes de que foi prolatada decisão aos embargos de
declaração apresentados pelo autor, cujo resultado foi ACO-
LHIDOS.

TRT-PR-RT-17149-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Maria Mendes
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Tobias de Macedo - PR21667
Despacho de fls. 566:
Intimem-se as partes para que se manifeste sobre os cálculos de
liquidação refeitos pelo calculista do Juízo, no prazo sucessivo
de 05 dias, a começar pelo autor.

TRT-PR-RT-17220-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orestes Antonio Aldrovandi
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

RÉUS apresentar, querendo, em 8 dias, contra-razões ao recur-
so ordinário adesivo interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-17302-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selmo Luiz da Silva Dias
Réu : Active Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz da Silva - PR17065

Ciência despacho fls. 99 e AUTOR apresentar sua CTPS, em 5
dias, para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-17339-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Eurides da Rosa

Réu : Mpm Transportes Ltda.
Mpm Service Ltda. (EPP)
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Ciência despacho fls. 71. - Ante o teor da Certidão Negativa
expedida pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador, intime-se o re-
clamante para informar, em 10 dias, o(s) correto(s) e
atualizado(s) endereço(s) da(s) reclamada(s) e/ou juntar o con-
trato social do(s) réu(s) e alterações contratuais, a fim de possi-
bilitar a intimação nas pessoas de seus sócios.

TRT-PR-RT-17425-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilcimar Lourenco da Silva
Réu : Exal Administração de Restaurantes Empresariais Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Wajih El Messane Junior - PR16483
FOI PROLATADA DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO DO EXE-
CUTADO, CUJO RESULTADO FOI ACOLHIDO PARCIAL-
MENTE., PODENDO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTER-
POR O COMPETENTE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-17540-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pires
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções Indústria e Comércio
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

despacho de fls. 386:

“Tendo em vista que os valores bloqueados são inferiores aos
valores exeqüendos, a liberação ao reclamado do depósito re-
cursal e demais depósitos judiciais será procedida após o cum-
primento integral do acordo celebrado entre a partes, como já
decidido no despacho de fl. 383.”

TRT-PR-RT-17551-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deoclides Gramonski
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695

AUTOR apresentar, querendo, em 5 dias, contraminuta aos
embargos à execução interpostos pelo réu.

TRT-PR-RT-17771-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arno Apolinario Junior
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Luiz Antonio Abagge - PR12613
FOI PROLATADA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EXE-
QÜENTEO, CUJO RESULTADO FOI REJEITADO., PODEN-
DO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETEN-
TE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-17925-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Fidelis da Silva
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
desp. fl. 248 e vistas ao autor por 5 dias. quanto à petição da ré
de fls. 248.

TRT-PR-RT-17946-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariana Ramos Florecki Barbosa
Réu : Basico do Brasil Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Ali Zraik Junior - PR14909
Alessandro Henrique Betoni - PR25555
FOI PROLATADA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EXE-
CUTADO E DO EXEQÜENTE, CUJOS RESULTADOS FO-
RAM ACOLHIDOS EM PARTE, RESPECTIVAMENTE, PO-
DENDO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPE-
TENTE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-18096-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regis Pedro Paixao
Réu : Banespa Banco do Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
autores contraminutarem embargos de declaração e Em razão
do alegado pela parte ré nos embargos declaratórios, haja vista
eventual efeito modificativo da sentença de fls. 1426/1435, nos
termos do artigo 897-A da CLT, intime-se os autores para que,
no prazo de 5 dias, ofereçam resposta à medida interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão independente-
mente de novo despacho.

TRT-PR-RT-18406-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eloisa Escrobot
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Giorgia Paula Mesquita - PR28864

despacho de fls. 676:

“Indefiro a expedição da certidão pretendida pela ré, ante o

teor da sentença de fls. 657/673, que determinou a intimação
das partes quanto ao seu teor.”

TRT-PR-RT-18407-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Sevilha Palomo
Réu : Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Fabiano Silveira Abagge - PR27094
Jair Aparecido Avansi - PR18727
FOI PROLATADA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DO EXE-
CUTADO E DO EXEQÜENTE, CUJOS RESULTADOS FO-
RAM REJEITADO E ACOLHIDO EM PARTE, RESPECTI-
VAMENTE, PODENDO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTER-
POR O COMPETENTE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.

TRT-PR-RT-18543-2005 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Flavio Pereira da Silva
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Suely Terezinha Menon Esperidiao - PR17044
Adilson Reina Coutinho - PR23352
fls. 277 e indeferido o pedido de execução da cláusula penal e
Indefiro o pedido de execução da cláusula penal, uma vez, con-
forme pressupõe-se ao analisar a petição retro, que o acordo
foi cumprido integralmente pela ré. A cláusula penal imputada
à reclamada é devida somente em caso de não cumprimento do
acordo celebrado entre as partes. O que ocorreu no presente
caso, foi somente o atraso no pagamento de parcela, cujo fato,
aliás, sequer foi provado perlo autor. Sem razão, portanto.
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da contribui-
ção previdenciária informada pelo INSS às fls. 274, em 48 ho-
ras, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-18544-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane da Luz Santos
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Telepar Brasil Telecom Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Retirar a CTPS da autora, conforme determinado em decisão já
transitada em julgado.

TRT-PR-RT-18586-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Ribeiro de Oliveira
Réu : E. A. da Silva Lima & Cia Ltda.
Mario Castilha de Lima
Ivani Aguiar da Silva Lima
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320

Dizer se sua CTPS foi devidamente anotada, sob pena de en-
tender-se que sim.

TRT-PR-RT-18623-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Solon Arnhold
Réu : Picco Pionner Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Marlos Augusto Melek - PR27465
ré para anotar CPTS do reclamante e desp fl. ACTPS se encon-
tra em Secretaria à disposição do réu para anotações.

TRT-PR-RT-18643-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Szemczak
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Claudinei Szymczak - PR30278

Ciência despacho fls. 100. - Os endereços apresentados pelo
autor na petição retro já resultaram em diligências negativas,
conforme comprovantes de fls. 31-verso e 34-verso, razão pela
qual indefiro o pedido do autor.
Conforme ainda a certidão supra, não foram localizados ende-
reços diversos daqueles já constantes nos autos.
Em razão disso, intime-se o autor para que informa o atual en-
dereço da ré e seus sócios, ou requeira o que entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-18715-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Aparecida Alves dos Santos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União (Advocacia Geral da Uniao)
Maria Isabel Pereira Alves Appolinario
Robinson Gonçalves
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Ciência despacho fls. 151. - Ao autor para, em 10 dias, forne-
cer o correto e atualizado endereço dos sócios da executada, já
incluídos no pólo passivo da lide, ou requerer o que entender
de direito, sob pena remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-18839-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sydnei Andrade de Oliveira
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
desp. fl. 357 e ré e Em razão do alegado pela parte autora nos
embargos declaratórios, haja vista eventual efeito modificativo
da sentença de fls. 345/351, nos termos do artigo 897-A da
CLT, intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, ofereça res-
posta à medida interposta.
Após, voltem os autos conclusos para decisão independente-
mente de novo despacho.

TRT-PR-RT-18840-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lairton Gilmar Fritsche
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Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Vitorio Karan - PR18663
rés contraminutarem impugnação à sentença de liquidação. O
prazo do segundo réu começará a fluir em 28-8-06.

TRT-PR-RT-19072-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudimara Aleixo
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
autora contra-arrazoar recurso ordinário do réu.

TRT-PR-RT-19160-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Buturi
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
desp. fl. e autor contraminutar embargos à execução.

TRT-PR-RT-19162-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Alves Karmazen
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
desp. fl. 208 e ré contraminutar impugnação à sentença de li-
quidação.

TRT-PR-RT-19168-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Matias Cavalcante
Réu : Anderson Gomes dos Santos
Auto Posto Radar Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
autor contraminutar embargos á execução.

TRT-PR-RT-19200-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Grusbach
Réu : Maritima Seguros S.A.
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240
ré contraminutar impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-19202-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Santos Queiroz
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
desp fl. 388 e ré para efeitos art. 884, da CLT - embargar à
execução. Com penhora de dinheiro.

TRT-PR-RT-19243-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Silva de Souza Lima
Réu : Sos Producoes Artisticas Ltda. [ME]
Reprinter Promoções e Eventos Ltda. (EPP)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
desp fls. e autor apresentar sua CTPS, em Secretaria, para de-
vidas anotações.

TRT-PR-RT-19298-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Sueli dos Santos Padilha
Réu : Escola de Educação Especial Vivian Marcal (Associacao
do Deficiente Motor)
Estado do Paraná Secretaria de Educação
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
desp. fl. 112 e autor trazer a testemunha à audiência ou apre-
sentar peças para formação de CPiNQUIRITÓRIA, QUE DE-
VERÁ SER APRESENTADAS ATÉ 5 DIAS APÓS A AUDI-
ÊNCIA, PREVISTA PARA 21-806, SOB PENA DE PR

TRT-PR-RT-19691-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Aparecida Fullan
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Réu apresentar, querendo, em 8 dias, contra razões ao recurso
ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-19774-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Cararo
Réu : Bonatto Modas Ltda.
ADV(S) : Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
desp. fl. 260 e tempestivos embargos e já garantida a execução,
ao exeqüente para contraminutar.

TRT-PR-RT-19807-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Igor Fernando Milczewski
Réu : Condomínio Shopping Center Agua Verde
Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliaarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
Adriano Nogueira - PR28321
DA LIBERAÇÃO DE VALORES e RÉ PAGAR PENDÊNCI-
AS E desp. fl. 285 e Ao executado, para, em 48 horas, compro-
var o recolhimento no valor de R$ 101,24, atualizado até 31/
08/2006, referente a custas (Lei 10.537/02), mediante apresen-
tação de guia DARF, cód. 8019, sob pena de execução, inde-
pendentemente de novo despacho e notificação. Desp. fl. 276 e
1. Execução definitiva. 2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls.
266 e 275, proporcionalmente ao demonstrativo de fls. 268,
observando-se os recolhimentos previdenciários e fiscais inci-
dentes e as despesas judiciais. 3. Intimem-se as partes deste e

da disponibilidade das guias de retirada no(a) BB/CEF e o au-
tor para, em 5 dias, informar se quitadas as obrigações de fazer.
No silêncio do autor em tal prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-RT-20099-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Flori Aleluia
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado)
ADV(S) : Alexandre Nishimura - PR28471

Ciência do despacho de fls. 234 - Ao autor para, em 10 dias,
fornecer o correto e atualizado endereço da executada e/ou
apresentar contrato social, viabilizando a citação na pessoa dos
sócios ou requerer o que entender de direito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório, em face do resultado
negativo da dilgência realizada pelo sr. oficial de justiça no
endereço fornecido por Vossa Senhoria, tendo ele encontrado o
local fechado e vazio.

TRT-PR-RT-20355-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Luciano da Silva Oliveira
Réu : Associação Beneficente Presbiteriana
Fundação Presbiteriana de Curitiba
ADV(S) : Paulo Eduardo Guedes - PR24499
desp. fl. 41 e ré comprovar quitação verbas previdenciárias,
ante petição do INSS. 13ª é verba salarial, mesmo constando
do acordo como indenizatório. O código deve ser 2909 (e não
2100). Ré comprovar recolhimento previdenciário corretamen-
te, através de GPS vinculada a estes autos, com código 2909 ou
pode a ré comparecer à agência INSS E APROPRIAR a GPS
no código correto (2909 - e não 2100), comprovando nestes
autos em 5 dias, tudo sob pena de execução..

TRT-PR-RT-20553-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Leandro Quiroga Degan
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491
rés contraminutarem a impugnação à sentença de liquidação do
exeqüente.

TRT-PR-RT-20650-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio José Gonçalves
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Souza Cruz S.A.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382

despacho de fls. 326:

“1. O resultado da pesquisa realizada jujnyo à COPEL resultou
negativa, conforme informação acima.
2. Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- JOSE DE ARIMATHEA MORAIS, anos 2002 a 2004,
- JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE, anos de 2002 a 2004,
requerendo no processo, no prazo de 5 dias.”

TRT-PR-RT-20656-2005 - (1 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar Pacheco dos Santos
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Simone Rita Zibetti de Souza - PR27594
Marcia Maria Marcelino - PR25270
desp. fl. 321 e autor regularizar a petição apócrifa, sob pena de
reputar-se inexistente o pedido. e
Intime-se a peticionária de fls. 318 para que subscreva a peti-
ção, em 24 horas, sob pena de entender-se como inexistente o
pedido.
Decorrido o prazo retornem à conclusão.

TRT-PR-RT-20690-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Raimundo da Cunha
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
autor retirar sua CTPS que se encontra em Secretaria.

TRT-PR-RT-20766-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Maria Soares
Réu : Hrc Comércio de Materiais Didaticos
Alfa e Delta Representações Ltda.
Sociedade Civil de Educação Continuada Ltda. Educon
Usp Universidade de São Paulo
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043

Manifestar-se sobre os documentos apresentados pela ré.

TRT-PR-RT-20943-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Jair Braga
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Sabrina Zein - PR35277

Ciência às partes de que foi proferida decisão aos embargos de
declaração apresentados pelo autor, cujo resultado foi ACO-
LHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-RT-20986-2005
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Antonio Slabajaski
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
designado encerramento de instrução para o dia 27 de setem-
bro de 2006, às 13h25min e renovação da proposta conciliató-
ria.

TRT-PR-RT-21122-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaine Alessio
Réu : Bankboston Banco Multiplo S.A.
ADV(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Nasser Ahmad Allan - PR28820
FOI PROLATADA DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO DO EXE-
CUTADO, CUJO RESULTADO FOI REJEITADOS., PODEN-
DO V.SA., NO PRAZO LEGAL, INTERPOR O COMPETEN-
TE RECURSO, QUERENDO.
O INTEIRO TEOR DA DECISÃO SUPRA PODE SER EN-
CONTRADO POR V.SA. NO SITE www.trt9.gov.br ou NO
BALCÃO DA SECRETARIA DA VARA.
CIENCIA DA DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO DO EXECU-
TADO

TRT-PR-RT-21411-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : John Wallace Scott Murray
Réu : Auto Comercial Niponsul Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
decisãod e embargos de declaração - NAO CONHCIDO em-
bargos de decl interpostos pelo autor, por intempestivos. ED
não se prestam ao objetivo externado neste caso.

TRT-PR-RT-21465-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Luis Siqueira
Réu : Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Ana Paula Esmerio Magalhaes - PR22496
desp. fl. 325 e guias de retirada à disposição dos credores e 1.
Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 264 e 306 proporcional-
mente ao demonstrativo de fls. 298/300, observando-se os re-
colhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas
judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no(a) BB/CEF e o autor para, em 5 dias, informar se
quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Quando da liberação de valores, observe-se o contido no
Provimento 3/2005 - do E. TST, quanto à retenção fiscal dos
valores liberados ao autor, honorários assistenciais e periciais,
devendo serem comprovadas nos autos tais retenções no prazo
máximo de 15 dias, sob pena de responder por descumprimen-
to de ordem judicial.
5. Podem as partes desentranhar os documentos que preten-
dam, dentre os que ofertaram, desde que não obrigatórios nos
autos e mediante recibo e certidão, independentemente de re-
numeração.
6. Após, oficie-se à Receita Federal.
7. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
8019 - arquivem-se os autos, julgando extintas as execuções
trabalhista e previdenciária, desde que zeradas as contas judi-
ciais.

TRT-PR-RT-21470-2005 - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rute Maria Soltowsky
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Maria Cristina Baretta Moraes - PR10451
Luiz Antonio Abagge - PR12613
desp. fl. 302 e partes se manifestarem sobre cálculos readequa-
dos pelo expert. O prazo do réu começará a fluir em 28-8-06.

TRT-PR-RT-21553-2005 - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Rodrigues Hipolito
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

Réu apresentar, querendo, em 8 dias, contra razões ao recurso
adesivo do autor.

TRT-PR-RT-21639-2005 - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Benedito de Souza Junior
Réu : Maria Kaehler
ADV(S) : Jose Carlos Busatto - PR5116
desp. fl. ré comprovar recolhimento de verbas previdenciárias
e Intime-se novamente o réu para que, em 48 horas, comprove
o recolhimento da contribuição previdenciária através de guia
de depósito fornecida pela Secretaria da Vara, sob pena de exe-
cução, independentemente de novo despacho ou intimação.

TRT-PR-RT-21644-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Elizete Munchen
Réu : Floricultura Juveve Ltda.

ADV(S) : Mario Gregorio Barz Junior - PR30036
Adriana Frazao da Silva - PR31413

Ciência despacho fls. 246. - Julgo subsistente a penhora de fls.
245 e homologo a avaliação ali contida, com depositário nome-
ado às fls. 245-verso.
Intime-se o executado para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública do bem penhorado, inde-
pendentemente de novo despacho, com expedição de autoriza-
ção judicial ao leiloeiro para remoção do bem, sendo que, a
partir de então, serão imediatamente agregadas novas despesas
processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo
único do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de re-
moção e honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no ar-
tigo 705, IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens
de Serviço Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei
10537, de 27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão no
edital de leilão.

TRT-PR-RT-21650-2005 - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Gaspechach
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Ananias Cezar Teixeira - PR25976

Ciência despacho fls. 569. - Julgo subsistente a penhora de fls.
568 e homologo a avaliação ali contida, com depositário nome-
ado às fls. 568-verso. Se for o caso, registre-se a penhora no
órgão competente (veículo junto ao Detran e imóvel junto ao
CRI correspondente).
Intime-se o executado para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública do bem penhorado, inde-
pendente de novo despacho, com expedição de autorização ju-
dicial ao leiloeiro para remoção do bem, sendo que, a partir de
então, serão imediatamente agregadas novas despesas proces-
suais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo único
do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de remoção e
honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no artigo 705,
IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens de Serviço
Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei 10537, de
27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão no edital de lei-
lão.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Regina Lucia Motta Carvalho

Diretor

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86808070 APUCARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MS-00001-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sindicado dos Servidores Públicos Municipais de Apu-
carana e Região
Réu : Secretário de Saúde e Ação Social do Município de Apu-
carana
ADV(S) : Gisele Verissimo Paes - PR28867
Retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para sa-
que dos honorários advocatícios.
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos acosta-
dos pelas partes, se assim tiverem interesse.

TRT-PR-OUTR-00001-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Superalvo Supermercado Ltda.
Réu : Edilson Reis
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS,
EM DARF, CODIGO 8019, (R$40,00 + ATUALIZAÇÃO), SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-ACOB-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Rodrigues de França
Réu : João Batista Vilas Boas
Osvaldo Ferreira Filho
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO RÉU OSVALDO
FERREIRA FILHO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 267, IV, DO CPC

TRT-PR-CS-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adalton Bossa
Réu : Flexzza Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, NA CPE

TRT-PR-MC-00002-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
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Autor : Marcilene Urbano de Queiroz Spadim
Réu : Indústria e Comercial de Confecções W K Weerdek Ltda.
(ME)
Clovis Domingos Trindade
Itamar Luiz dos Santos
ADV(S) : Jose Ribeiro Leal Junior - PR24428
Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS PEDIDOS NOS
TERMOS E FUNDAMENTAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00002-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Pereira Freire Gomes
Réu : Marumbi Confecções Ltda.
ADV(S) : Wedson Jose Pierobon - PR11835
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO SOB PENA
DE SUSPENSAO DO PROCESSO POR UM ANO.

TRT-PR-AIND-00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adão Ramos da Costa
Réu : Farmácia e Perfumaria Fleminfarma Ltda.
ADV(S) : Jose Edilson Miranda - PR14342
Fernanda de Souza Rocha - PR18577
CIENCIA DE QUE DESTITUIDO O PERITO DR ANTONIO
C ANDRADE (FL.159) DOS AUTOS.

TRT-PR-CS-00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wesler Correa Munhe
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Flavio Nixon Petrilo - PR23692
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 433.
Consoante o art. 899, caput, “in fine”, da CLT, a execução pro-
visória vai até a penhora.
Assim sendo, tornar-se-ia despicienda a apreciação dos embar-
gos à execução e da impugnação à sentença de liqüidação, já
que poderá haver reforma da sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau.
Portanto, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença e as
medidas processuais subseqüentes. Fica sobrestado o feito nes-
ta fase de execução provisória.
Intimem-se.

TRT-PR-MC-00003-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Suzana Aparecida Clementino da Cruz
Réu : Via Br Bones - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Francisco Barreto
Carlos Henrique de Oliveira Barreto
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
APRESENTAR AS PEÇAS PARA A PRODUÇÃO DA PROVA
EMPRESTADA, REQUERIDA.

TRT-PR-MS-00003-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonia Fabiana Dias
Réu : Secretario Municipal de Administração
ADV(S) : Rubens Henrique de Franca - PR31740
Gisele Verissimo Paes - PR28867
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.36 A 43 QUE REVOGA A
SEGURANÇA CONCEDIDA AS FLS. 14/16 E EXTINGUE O
PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA SEM RESOLU-
ÇÃO DO MÉRITO POR CARENCIA DE AÇÃO, NA FORMA
DO ARTIGO 267, VI DO CPC. O INTEIRO TEOR DA DECI-
SAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E
NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-AIND-00004-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Anastacio
Réu : Cooperval Cooperativa Agrícola de Produtos de Cana do
Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Willian James Pereira - PR2487
APRESENTAR CONTRARIEDADE A IMPUGANÇÃO DO
AUTOR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-MS-00004-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcia Cristina Cavalheiro Ramos
Réu : Valter Aparecido Pegorer - Prefeito do Município de Apu-
carana
ADV(S) : Gustavo Munhoz - PR37043
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 749 (NÃO PROCEDIDA A REITEGRAÇÃO
DE SUA CONSTITUINTE, POIS NÃO FOI LOCALIZADA
EM SUA RESIDÊNCIA).

TRT-PR-AIND-00005-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edson Martins de Moraes
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Rubens Henrique de Franca - PR31740
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.212:
Em razão da solicitação do perito (CARLOS AUGUSTO PE-
REIRA WALGER) quanto a necessidade de se juntar aos autos
demais exames complementares, bem como, de demais docu-
mentos relacionados a fl. 211, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias, requerendo prazo maior para a juntada dos exames
e documentos solicitados.

TRT-PR-ET-00005-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : S D Confecções Ltda. (ME)
Réu : Luiza Elena de Oliveira
Pontracy - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Ademir Batista
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184

Eduardo Luiz Correia - PR17602
Itamar Strumielo Diniz - PR20948
CIENCIA DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTES OS
EMBARGOS DE TERCEIRO, RECONHECENDO QUE NÃO
HOUVE SUCESSÃO DE EMPREGADORES NOS AUTOS
PRINCIPAIS, CUJO INTEIRO TEOR, ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-MC-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados Em Empresas
de Asseio e Con
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
TER VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA
RÉ, PARA MANIFESTAÇÃO.r

TRT-PR-AIND-00006-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jesulino Pereira Cangussu
Réu : José Ernandes Rabassi
Elsio Rabassi
José Nidércio Rabassi
ADV(S) : Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO.

TRT-PR-CS-00006-2006 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro de Oliveira Silva
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTO DE SALRIOS, TRCT, RECIBOS DE FERIAS E DE
13SALARIOS, TODOS DO PERIODO IMPRESCRITOS (01/
03/1999 A 04/03/2004), SOLICITADOS PELO PERITO CON-
TADOR.

TRT-PR-RT-00006-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nei José Nogueira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocionado
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 372.
Vistos, etc.
O pedido deduzido na inicial diz respeito a complementação
de aposentadoria decorrente do deferimento de verbas pleitea-
das nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 1222/99, em que
postulam o mesmo reclamante e as duas primeiras rés destes.

Ocorre que aquela reclamatória trabalhista ainda se encontra
pendente de decisão definitiva, conforme extrato de movimen-
tação processual que ora se junta.

A sentença de mérito a ser proferida nestes autos depende ne-
cessariamente do julgamento dos autos RT 1222/99.

Desse modo, com amparo no artigo 265, inciso IV, alínea “a”,
do Código de Processo Civil, determino a suspensão do pro-
cesso até o trânsito em julgado dos autos de RT 1222/99.

Retirem os autos de pauta.

TRT-PR-RT-00008-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tatiane da Silva
Réu : R C Rossetti - Brindes
Cenata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Felicio Rossetti
Regina Celia Rossetti
ADV(S) : Cesar Vidor - PR37203
MANIFESTAR-SE QUANTO AS CERTIDÕES DA OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FLS. 90-91.

TRT-PR-ET-00010-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida de Fatima de Souza
Réu : José Aparecido Veloso
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Itamar Strumielo Diniz - PR20948
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 62:
“ Para audiência de instrução processual designa-se o dia 16 de
outubro de 2006, às 14h30min.
Intimem-se as partes para comparecerem sob pena de confis-
são, bem como para que a embargada traga as testemunhas que
pretenda ouvir, no máximo de três, ou apresente rol em dez
dias, sob pena de preclusão. O disposto no parágrafo único, do
art. 825, da CLT, somente será aplicado se a parte comprovar
por ocasião da audiência de instrução que houve a anterior co-
municação à testemunha (convite). Nessa oportunidade, ainda,
deverá ser fornecida a qualificação completa (inclusive CEP)
da testemunha ausente, para fins de intimação...”

TRT-PR-RT-00010-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida dos Santos Faria
Réu : R C Rossetti - Brindes
Cenata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Felicio Rossetti
Regina Celia Rossetti
ADV(S) : Cesar Vidor - PR37203
MANIFESTAR-SE QUANTO AS CERTIDÕES DA OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FLS. 134-135.

TRT-PR-ET-00011-2006 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alberto Negro & Cia Ltda.
Réu : Waldomiro Paes Barbosa

ADV(S) : Mateus Aparecido dos Santos - PR25392
APRESENTAR PROCURAÇÃO ORIGINAL CO PODERES
PARA REPRESENTAR O EMBARGADO, UMA VEZ QUE A
CONTANTE DE FL. 46 TRATA-SE DE FOTOCÓPIA, SOB
PENA DE DESCONSIDERAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO APRE-
SENTADA.

TRT-PR-RT-00011-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dirce Bernardes (Espólio de)
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transportes Valores Ltda.
ADV(S) : Tatiana Denczuk - PR26561
INFORMAR O NUMERO, AGENCIA DA CONTA BANCA-
RIA A SER TRANFERIDO O VALOR DE SALDO REMA-
NESCENTE.

TRT-PR-RT-00011-1993 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Ribeiro
Réu : Rosetti e Cia Ltda.
Rubens Rossetti
José Carlos Fernandes
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Antonio Brizola - PR17411
AUTOR RETIRAR SUA CTPS - PARTES RETIRAR DOCU-
MENTOS QUE TROUXERAM AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00011-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Roberto Mendes Rosa
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Metodio Mazur - PR9320
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Autor: retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil,
para saque crédito total do autor.
Réu: regularizar sua representação processual (despacho fl. 566)

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-00012-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Divina Isidoro
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELA AUTORA, DA NOVA CONTA DO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/
8 A 04/09/2006.

TRT-PR-ET-00013-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Acacio Marcelo da Rocha
Réu : Rubens Benjamim Bossa
ADV(S) : Jose Teodoro Alves - PR12547
Dorval Francisco da Silva - PR12858
DIZER SE PRETENDE A PRODUÇÃO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO SEU OBJETO.

TRT-PR-MC-00013-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edina Cristina Alves dos Reis
Réu : J. F. Morais dos Santos - Academia
ADV(S) : Cesar Vidor - PR37203
CIENCIA DA DECISAO QUE CONCEDE A MEDIDA NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO DE FLS.11/12, CUJO
INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO
wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTA-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO, DEVENDO, AIN-
DA, INDICAR OS MEIOS DE PROVAS QUE PRETENDA
PRODUZIR.

TRT-PR-RT-00013-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joaquim Marcio dos Santos
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Valter Moure - PR6312
APRESENTAR CONTRARIEDADE AO RECURSO ORDINÁ-
RIO , NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-ET-00014-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Programa do Voluntariado Paranaense - Provopar
Réu : Claudio Julio da Silva
ADV(S) : Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
DIZEREM SE PRETENDEM A PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS, ESPECIFICANDO SE OBJETO.

TRT-PR-ET-00014-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Doraci da Silva Cordeiro
Réu : Rubens Benjamim Bossa
Lauro Rodrigues de Campos
Maria Tereza de Campos
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Valdir Judai - PR15291
Ana Cleusa Delben - PR35014
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE TERCEIROS, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br NE NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-PS-00014-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanderlei de Souza
Réu : R Z Organizacoes de Eventos Ltda.
ADV(S) : Itamar Strumielo Diniz - PR20948
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTE OS

PEDIDOS, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-0SE DISPO-
NIVEL NO wwwtrt9.gov.br NESTA SECRETARIA PARA
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00014-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Denise de Fatima Choma
Réu : Indústria Comércio Confecções Chemouni Ltda.
Maria Angelica Mariano - Faccao
ADV(S) : Luiz Humberto Menegotto - PR7968
Evanildes Camargo - PR13791
Valceli Aparecida Ancioto - PR16703
PODERAO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXE-
RAM AO AUTOS.

TRT-PR-RT-00014-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Orlando Martins
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Valter Moure - PR6312
Rubens Henrique de Franca - PR31740
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTES OS
PIDOS DA INICIAL, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br NE NESTA SECRETA-
RIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUEREN-
DO.

TRT-PR-AIND-00015-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Salvador Waidman
Réu : Cooperval Cooperativa Agrícola de Produtos de Cana do
Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR22322
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque de parte de seu crédito.

TRT-PR-ET-00015-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cpa Comércio de Material de Construção Ltda. N/P
Maria Lopes
Réu : Sidnei Rosa Alves
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Cirineu Dias - PR22500
DIZER SE PRETENDEM A PRODUÇÃO DE OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO SE OBJETO.

TRT-PR-ET-00016-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Paulo da Luz Salomao
Réu : Anézio Pereira Toledo Júnior
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Antonina Maria Casini - PR19069
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE TERCEIROS, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br NE NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-MC-00016-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Acassio Itaguacir Branco
Réu : João Ribeiro da Silva Neto e Cia Ltda. [ME]
João Ribeiro da Silva Neto
R Vaz de Souza e Silva Ltda. - Materiais de Construção
ADV(S) : Ivone Fatima Freitas dos Santos - PR23446
Marcius Valerius Gomes Delalibera - PR28328
CIENCIA DA LIBERAÇÃO DO VEICULO ORA PENHORA-
DO NOS AUTOS. (PLACAS DKF 7930 -S10)

TRT-PR-ATE-00017-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gervande Pedro
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
MANTIDO DESPACHO DE FL. 753 POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS.

TRT-PR-RT-00017-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lourdes dos Santos Bacon
Réu : Associação Filantropica Ferra Mula
ADV(S) : Bernadete Cazarini Kurahashi - PR36510
Geison José Simões Santos - PR37770
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br NE NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-PS-00018-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alison Willian Luzia
Réu : Belon - Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
ADV(S) : Antonio Alves de Jesus - PR22292
Apresentar o correto endereço da ré, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito, nos termos doart. 267, IV,
do CPC.

TRT-PR-ATE-00019-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Joaquim da Silva
Réu : Austin do Brasil - Projetos e Construções Ltda.
Caramuru Alimentos de Milho Ltda.
ADV(S) : Aroldo Alves de Souza - PR6872
Shirleny Maria dos Santos Massei - PR15978
Ivone Fatima Freitas dos Santos - PR23446
Antonio Alfredo Glashan - SP171177
Diante da dificuldade de produção da prova testemunhal re-
querida pela parte ré, o que se depreende dos termos do Ofício
SI 051/2006, ou até mesmo diante da impossibilidade, já que
as informações técnicas prestadas pela testemunha Tomaz Na-
nami revelam a falta de condições para realização da vídeo-
conferência, indefiro a sua oitiva.
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A ré poderá, inclusive , indicar outra testemunha em substitui-
ção, no prazo de cinco dias, sendo que no seu silêncio presu-
mir-se-á a desistência da produção da prova.

TRT-PR-ET-00019-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Castro e Janjacomo Ltda.
Réu : Wilson Antonio Pialarissi
ADV(S) : Cleber Ricardo Ballan - PR26917
V. Sa. deverá dizer como pretende o prosseguimento da execu-
ção, sob pena de sua suspensão pelo prazo de um ano, nos ter-
mos do art. 40, da Lei 6830/80, de aplicação supletiva ao pro-
cesso do trabalho, ao término do qual a penhora será liberada e
os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-ET-00019-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Cesar Morais
Réu : Josiane Cristina Mantovani
Claudineia Maria Rosa
Josiene Villa Nova Andre
Marilde Aparecida da Silva
Claudenice Maria Rosa
Claudiane Maria Rosa
Clotilde de Freitas Rosa
Geice Patricia Mantovani (Menor)
ADV(S) : Rita Maria da Silva - PR12253
INDICAR DE FORMA OBJETIVA AS DEMAIS PROVAS QUE
PRETENDA PRODUZIR.

TRT-PR-PS-00020-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anderson Rodrigo dos Santos
Réu : Torreplast Reciclagem Ltda.
Valdir Raveli
Antonio Carneiro
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
DEVERÁ, A RÉ, INFORMAR A ESTE JUIZO O BANCO, A
AGENCIA, O NÚMERO DA CONTA CORRENTE E O CPF/
CNPJ DO TITULAR DA CONTA PARA FINS DE RESTITUI-
ÇÃO DO VALOR RECOLHIDO INDEVIDAMENTE EM
DARF.

TRT-PR-RT-00022-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Egydio Galdino Representado Por Luiza Gomes
(Espólio de)
Réu : Viaçao Apucarana Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
PARTES RETIRAREM OS DOCUMENTOS QUE TROUXE-
RAM AOS AUTOS. ENCERRADO O PROCESSO.

TRT-PR-ACCS-00023-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Francisco José Santana
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
PODERA RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXE AOS
AUTOS.

TRT-PR-CP-00026-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Erineu Valcarenchi Zenatti
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Para oitiva das testemunhas designa-se audiência para o dia 28
de agosto de 2006, às 14h20.

TRT-PR-RT-00026-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Xavier Passos
Réu : Disfranco Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ NO HSBC BANK S/A, NO VA-
LOR DE R$ 961,40.

TRT-PR-PS-00028-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Regina Ribeiro Fernandes
Réu : João Gilberto Baltazar Santanna
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Jose Rota - PR26780
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTES AS PRETENSÕES FORMULADAS NA INICIAL,
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO
wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTA-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-ATE-00030-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Luiz Carlos Rossato
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
APRESENTAR CONTRARIEDADE AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00031-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edna de Fatima do Nascimento Silva
Réu : Condomínio Doral Plaza
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
MANIFESTAR-SE QUANTO à CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 167.

TRT-PR-RT-00032-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosimara Miranda
Réu : Condomínio Doral Plaza
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939

MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

TRT-PR-ATE-00034-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Danilo Magon Garcia
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel
ADV(S) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-ATE-00035-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdinei de Arruda
Réu : Paranatex Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Jamil Soni Junior - PR10981
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, CUJO INTEIRO TEOR
POR SER ENCONTRADO NA PÁGINA DESTE TRIBUNAL
NA INTERNET.

TRT-PR-RT-00039-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Nadim
Réu : João Marcos Matulo
ADV(S) : Valceli Aparecida Ancioto - PR16703
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DE SEU
CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-00040-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Laercio Aparecido Rossi
Réu : Paulinor Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Roberto Penharbel - PR14176
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETRIA, PARA AS
ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE
MULTAS, CONFORME ITENS 1 E 9 DA SENTEÇA (FLS.
188 E 191).

TRT-PR-RT-00040-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Aniceto da Silva
Réu : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Beatriz Besel - PR31800
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA
FUNADAMENTAÇÃO CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETA-
RIA PARA MANIFFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUE-
RENDO.

TRT-PR-ET-00041-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Elvira Bassaco
Réu : Elizabete Aparecida de Oliveira
ADV(S) : Luiz Antonio Manchini - PR13160
Levantamento de penhora do caminhão objeto dos embagos

TRT-PR-RT-00043-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Evaldo Antonechem
Réu : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
APRESENTAR CONTARIEDADE AOS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00046-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Luiza Abreu Lovo
Réu : Asilo São Vicente de Paula
ADV(S) : Antonio Fachini Junior - PR12182
Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
Réu: retirar GR, a disposição do autor no PAB da Caixa Econo-
mica Federal, para saque saldo remanescente na conta judicial.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-00046-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosinea Miranda dos Santos
Réu : Tamiya e Cia Ltda.
Mario Juliano Kazuo Tamiya
Rosangela Alves Ferreira Yamiya
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Antonio Aparecido Castro dos Santos - PR9674
AUTOR: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 168; DO RESUL-
TADO DAS PESQUISAS BACEN/DETRAN; E DIZER COMO
PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
RÉUS: MANIFESTAREM-SE QUANTO AOS BLOQUEIOS
JUDICIAIS EM CONTAS EM NOME DE ROSANGELA AL-
VES F. TAMIYA, NO VALOR DE R$ 34,18 NO BANCO ABN
AMRO REAL S/A; E EM NOME DE MARIO J. KAZUO TA-
MIYA, NO VALOR DE R$ 463,93 NO HSBC BANK S/A.

TRT-PR-RT-00051-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Aparecido Targino (Espólio De)
Réu : Mucuripe Transportes Rodoviários Ltda. [ME]
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
CIENCIA DA DECISAO COM O TEOR:
O silêncio da parte ré faz presumir sua concordância com a
desistência apresentada pela parte autora. Sendo assim, HO-
MOLOGO a desistência, extinguindo o processo sem julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa, no
importe de R$ 400,00, de cujo recolhimento fica dispensada
em razão do pedido de assistência judiciária gratuita, que ora
se defere.

Fica autorizado desde já o desentranhamento dos documentos
que acompanham a petição inicial, mediante recibo nos autos,
exceto procuração.

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se.

TRT-PR-RT-00051-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Sarto da Silva
Réu : Luiz Rodrigues da Costa Santos
ADV(S) : Joao Carlos Zafalon - PR21565
RETIRAR EM SECRETARIA A CTPS DO AUTOR PARA AS
ANOTAÇOES DEVIDAS.

TRT-PR-RT-00063-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osvaldo Fiorezi
Réu : Banco Banestado S.A. Sucessor do Banco Estado Pr S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Apresentar contrariedade à impugnação aos cálculos apresen-
tada pelo exeqÜente.

TRT-PR-RT-00066-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wladyslaw Pryjma (Representado Por Maria Apareci -
(Espólio de)
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO
AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/08 A 04/09/
2006.

TRT-PR-RT-00067-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tereza Ferreira Sampaio
Réu : Fatima Nunes - Reciclagem de Plasticos Vila Reis
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
CIENCIA DO LEILAO A SER REALIZADO NO DIA 30/08/
2006, A PARTIR DAS 14HOOMIN, PARA A REALIZAÇÃO
DE LEILÃO DOS BENS PENHORADOS JUNTO A 5ª VT DE
LONDRINA, NA CPE 43/2006.

TRT-PR-RT-00068-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Bonete do Nascimento
Réu : Banco Banestado S.A. Sucedido Pelo Banco Itau
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Lourival Lino de Sousa - PR8978
Ciencia do despacho:
Intimem-se as partes de que poderão retirar os documentos que
juntaram aos autos em trinta dias. Entregues ou no decurso do
prazo, arquivem-se.

TRT-PR-PS-00069-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jiuliano Cesar Foz
Réu : Gisele Ravaneli da Silva - (ME)
ADV(S) : Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
DEPOSITAR A DIFERENÇA AINDA DEVIDA, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00069-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Donizete Vieira
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Romeu Beligni Filho - PR5494
COMPROVAR NOS AUTOS ATRAVÉS DE GPS E DARF O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
E A RENTENÇÃO DO IRRF.

TRT-PR-RT-00070-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Angela Cristina de Souza Machado Caralp
Réu : K J Serviços Temporários Ltda.
Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Franco Andrei da Silva - SC10224
AUTOR- COMPROVAR O LEVANTAMENTO DO SAQUE
DO ALVARÁ DE FL. 69
RE - COMPROVAR O PAGAMENTO DA DESPESA DO
EDITAL DE FL. 46 (R$30,15).

TRT-PR-PS-00079-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdinei de Sales
Réu : Valmir Donisete de Oliveira
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO (FL.31). DIZER
COMO PRETENDE O PAGAMENTO DO DÉBITO EXE-
QUENDO DE FORMA PARCELADA, FICANDO CIENTE,
QUE NO DECURSO SEM MANIFESTAÇÃO OS BENS SE-
RÃO LEVADOS A HASTA PÚBLICA.

TRT-PR-RT-00080-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Reginaldo de Oliveira
Réu : Floriano Dziedzic - Serraria São Lucas
Rubens Aparecido Dziedzic
ADV(S) : Mateus Aparecido dos Santos - PR25392
Retirar GRs, a disposição no PAB do Banco do Brasil e Caixa
Economica Federal

TRT-PR-RT-00082-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lidineia Aparecida Franco Ferreira
Réu : Opcao Sport’S Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
CIENCIA DE QUE INDEFERIDO O REQURIMENTO QUAN-
TO A PENHORA INDICADA, BEM COMO MANIFESTAR-

SE NO SENTIDO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

TRT-PR-PS-00085-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Danilo Amstaldem de Oliveira
Réu : A. Koono e Cia. Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
CIENCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO NOS TER-
MOS ART 831, DA CLT.

TRT-PR-PS-00085-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandra de Assis
Réu : Merciane do Rocio Brisse
ADV(S) : Rita Maria da Silva - PR12253
DEVOLVER A CTPS DA AUTORA, SOB PENA DE BUSCA
E APRENSÃO.

TRT-PR-RT-00086-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Zulmira Ribeiro Leopoldino
Réu : Tamezawa & Tamezawa Ltda.
ADV(S) : Cleber Ricardo Ballan - PR26917
INFORMAR ATUAL ENDEREÇO DA RÉ

TRT-PR-ACCS-00090-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Olindo Cividini
ADV(S) : Willian James Pereira - PR2847
Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
CIENCIA DO DESPACHO CUJO TEOR ENCONTRA-SE A
FL.170 DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00098-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Brizida Aparecida Monteiro Bochio
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Diga a exeqüente como pretende o prosseguimento da execu-
ção, observando-se os preceitos das Emendas Constitucionais
nº 20-98 e 30-2000, bem como, o § 3º do art. 100 da Constitui-
ção Federal-88.

TRT-PR-RT-00106-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Josue Batista de Campos
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque crédito total

TRT-PR-PS-00108-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mercia Jurema Vieira de Araujo
Réu : Helio Palogan
Dirlene Palogan
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-00113-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Cesar da Silva
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
contraminutar o agravo de petição interposto pela 2ª ré.

TRT-PR-RT-00114-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcos Eduardo Lazarini
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Retirar GRs, a disposição no PAB do Banco do Brasil e da
Caixa Economica Federal, para saque do saldo remanescente
nas contas judiciais. Prazo de cinco dias.
Obs.: documentos em nome do réu e dos procuradores Marce-
lino F. A. Trucillo, Sergio W. Maldonado e Simone O. Pereira.

TRT-PR-RT-00116-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rubens Vaz Souza
Réu : Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana do Vale do
Ivaí Ltda.
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Intime-se novamente o procurador do autor a comprovar o le-
vantamento de seu crédito. em cinco dias. A guia encontra-se
na contracapa dos autos. Alerte-se que, decorrido o prazo sem
que haja qualquer manifestação, o valor será recolhido em fa-
vor da União - produtos de depósitos abandonados, nos termos
do Provimento SECOR 1/2004.

TRT-PR-RT-00117-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Florentina Zancanaro Cracco
Réu : Pontracy Ind Com Confecções Ltda.
S D Confecções Ltda. (ME)
Dalton Agudo Caetano
Rosangela Bacron
Marlene Batista
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
Retirar GR, a disposição no PAB/Banco do Brasil, para saque
crédito parcial da autora.

TRT-PR-RT-00122-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rodrigo Cruz Representado Por Sua Mae Silvana De
Réu : Falcon Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
S R S Bones Promocionais Ltda. de Silvia R Souza
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Marcia Regina Batista
Wallace Augusto Fontaninni
José Henrique da Silva
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DE SUA
CONSTITUINTE, BEM COMO DIZER COMO REQUER O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE SUS-
PENSÃO DO PROCESSO POR UM ANO CONFORME DES-
PACHO DE FL. 194.

TRT-PR-RT-00128-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Alves Sobrinho
Réu : Ind e Com de Cafe Bless Ltda. - (ME)
Icasil - Indústria e Comércio de Alimentos Selecionados Ipane
-
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
MANIFESTAR-SE QUANTO AS CERTIDÕES DO OJ DE
FLS. 312/313.

TRT-PR-EPA-00130-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : União
Réu : Captony Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Antonio Luiz Machado
ADV(S) : Denira Caroline Gorla - PR39710
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL
PELO SISTEMA BACENJUD EM CONTA EM NOME DE
ANTONIO LUIZ MACHADO, NO BANCO SUDAMERIS NO
VALOR DE R$ 236,87; E NO BRADESCO NO VALOR DE
R$ 151,33.

TRT-PR-PS-00130-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Altamiro Ramos
Réu : Msl Engenharia Ltda.
Rodonorte - Concessionária Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Ivan Itiro Yabushita - PR35387
Autor: retirar GR, a disposição do autor no PAB da Caixa Eco-
nomica Federal, para saque crédito total. Prazo de cinco dias.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-PS-00131-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rodrigo Souza da Silva
Réu : São Francisco Supermercado
Carlos Neves
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DO DOCU-
MENTO DE FL. 5.

TRT-PR-RT-00131-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandra de Oliveira Garcia
Réu : Uania Hauly
Salomao Jorge Hauly Neto
Darci Godoy Hauly
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
RETIRAR EM SECRETARIA, A CTPS DO AUTOR PARA AS
ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE MIULTA PROCES-
SUAL DE R$300,00, REVERTIDA AO AUTOR (CPC, ART.
461, § 4º), BEM COMO FORNECER TODOS OS DOCUMEN-
TOS HÁBEIS E NECESSÁRIOS AO RECEBIMENTO, PELA
AUTORA, DAS PARCELAS DO SEGURO- DESEMPREGO,
PRENCHIDOS E ASSINADOS DE FORMA REGULAR, SOB
PENA DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA (FL.150).O

TRT-PR-RT-00132-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Regivaldo Caldeira Brandes
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00134-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Luiz Sochodolak
Réu : Província Brasileira da Congregacao Irmas (Filhas) da
Cari -
ADV(S) : Alvaro Branco Junior - PR27057
MANIFESTAR EVENTUAL INTERESSE EM NOVA REMES-
SA DAS GUIAS AO BANCO DEPOSITARIO, NOS TERMOS
DO ART 167, § 4º, DO PROVIMENTO GERAL DA CORRE-
GEDORIA DO TRT 9ª REGIAO, SENDO QUE O PROSSE-
GUIMENTO DEPENDE DA COMPROVAÇÃO DO LEVAN-
TAMENTO DOS VALORESJÁ LIBERADOS.

TRT-PR-RT-00140-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ailton Francisco de Almeida
Réu : Franciscon Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para sa-
que do valor bloqueado

TRT-PR-RT-00142-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Miguel Domingos do Amaral
Réu : Cs Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ (CS PESQUISAS), NO BANCO
DO BRASIL S/A, NO VALOR DE R$ 1.891,10.

TRT-PR-RT-00150-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Fernando Aceti
Réu : Rafery Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

Roberto Neves Maia
Rosemari Midori Tomomitsu Maia
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR O CNPJ DA EXECUTADA P/ PROSSEGUI-
MENTO.

TRT-PR-RT-00154-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Selma Regina Amaro de Barros
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Sao Pedro do Ivai
ADV(S) : Ivo de Jesus Dematei Gregio - PR19519
Andrea Carboni Barato - PR21380
Ana Eliza Lorenzon - PR30454
Réu APMI: retirar GR, a disposição no PAB/Banco do Brasil,
para saque saldo remanescente.
Réu Municipio Sao Pedro Ivai: retirar GR, a disposição no PAB/
CEF, para saque saldo remanescente.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, dentro de trinta dias.

TRT-PR-RT-00155-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Giovani Montagnini
Réu : Msl Engenharia Ltda.
Rodonorte Concessionária Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Andrea Carboni Barato - PR21380
Ivan Itiro Yabushita - PR35387
ENCERRADO O PROCESSO - PODERÃO RETIRAR OS
DOCUMENTOS QUE TROUXERAM AOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00164-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wagner Luis Sitta
Réu : Superalvo Supermercado Ltda.
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Valdir Judai - PR15291
HOMOLOGADO O ACORDO. A RE PROCEDER AO RE-
COLHIMENTO, ESPONTANEAMENTE, DA CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE A VERBA DE
NATUREZA SALARIAL DO ACORDO HOMOLOGADO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 878-A, DA CLT, NO PRAZO
ESTABELECIDO PELO INSS, DEVERA, AINDA, COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00165-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ricardo Martins de Melo
Réu : Filadelfia Prestadora de Serviços
José Divino da Silva
ADV(S) : Alex Sander Rezende - PR27924
RETIRAR, EM SECRETARIA, A CTPS DO AUTOR PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE MULTA PRO-
CESSUAL DE R$300,00, REVERTIDA AO AUTOR (CPC
ART. 461, § 4º).

TRT-PR-PS-00167-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daniele Olinda Franca
Réu : Cleir Aparecida Contesini
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
DESPACHO DE FL. 45.
O juízo já se encontra garantido com penhora (fl. 41).
Defiro. Intime-se a ré quanto ao parcelamento do débito exe-
qüendo, devendo, apresentar o primeiro comprovante de paga-
mento (em guias próprias - DARF, GPS, e depósito dos hono-
rários do contador) no prazo de 5 dias da data da intimação
deste despacho, sob pena de execução, com designação de has-
ta pública.

TRT-PR-RT-00167-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Verginia Lima de Almeida Inacio Costa
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 643.
Conforme já analisado na r. sentença de embargos à execução
(fl. 635), intime-se o executado a juntar aos autos extrato da
conta do FGTS da exeqüente do período de 1-12-88 a 01-4-90,
ou alternativamente informar ao Juízo qual banco era gestor da
conta vinculada da exeqüente.

TRT-PR-RT-00168-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivo Francisco Brum
Réu : F. Fortuna & Cia Ltda.
Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
G O Bones Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.
F D T Distribuidora de Tecidos e Aviamentos Ltda.
Sant’S e Fabiel Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Evandro Elias Fortuna
Tereza Santos
Marcos Antonio Pinhati
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
CIENCIA DE QUE LEVANTADA A PENHORA DE FL. 152
(1860 MTS TECIDOS).

TRT-PR-RT-00169-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Henrique
Réu : Padaria Manzato Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FL. 166.

TRT-PR-RT-00178-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edcarlos Soares da Mota
Réu : Estação da Malha Ltda.

Raje Said
Karim Said
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA, SOB PENA DE PENHORA.

TRT-PR-PS-00179-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Moreira do Carmo
Réu : Icasil Indústria e Comércio de Alimentos Selecionados
Ipane -
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Edival Murador - PR24327
FACE AO ENCERRAMENTO DO PROCESSO, PODERAO
RETIRAR DOCUMENTOS QUE TROUXERAM.

TRT-PR-RT-00182-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leoçania Aparecida de Souza
Réu : Jandaia do Sul - Cartorio de Registro Imov - 2ºOf
ADV(S) : Joao Galdino Gomes Goncalves - PR9228
MANIFESTAR EVENTUAL INTERESSE EM NIOVA RE-
MESSA DA GUIA AO BANCO DEPOSITARIO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 167, §4º, DO PROVIMENTO GERAL DA
CORREGEDORIA DO TRT 9 REGIÃO.

TRT-PR-PS-00183-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Tavares Gonçalves
Réu : Heidi Marelda Lampe
ADV(S) : Marco Antonio Araujo Miliari - PR7850
despacho de fl. 16.
1. Sem razão a ré. Independentemente da prestação do serviço
do trabalhador autônomo a pessoa física ou jurídica e não ha-
vendo reconhecimento do vínculo empregatício deverá o toma-
dor do serviço recolher a contribuição previdenciária incidente
sobre o valor do acordo no percentual de 31%, conforme legis-
lação previdenciária (art. 1º da Lei 9876/99 e Decreto nº 3265/
99, que alterou o Decreto nº 3048/99).

2. Isto posto, intime-se a ré ao recolhimento da contribuição
previdenciária e custas judiciais (fl. 11-12), no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00185-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosemeri Neves de Souza
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA RÉ
DE 30 A 04/09/2006 -

TRT-PR-RT-00187-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vera Lucia Galhardo
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
APRESENTAR CONTRARIEDADE A IMPUGNAÇÃO A
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-00191-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sueli Aparecida Carvalho Palogan
Réu : Jawari Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
1- Da análise da petição que informa a celebração de acordo
pelas partes, verifica-se que não houve aposição de assinatura
pelo representante legal da executada, mas tão-somente de uma
rubrica não identificada em sua primeira folha. O acordo tam-
bém não foi subscrito por seu procurador.
2- Sendo assim, intime-se a parte ré para, no prazo de cinco
dias, ratificar os termos do acordo entabulado e, em caso posi-
tivo, comprovar nos autos o depósito dos demais valores devi-
dos na presente execução (honorários do contador, custas e
contribuições previdenciárias).
3- No mesmo prazo, deverá esclarecer os termos do acordo
com relação ao valor que efetivamente está sendo pago à recla-
mante, diante da informação de que o acordo abrange “o valor
anteriormente pago a estas”, a fim de possibilitar a sua homo-
logação.

TRT-PR-RT-00193-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rafael Sanches Filho
Réu : Sitio Santo Antonio (Propriedade de José Hernandes Ra-
bassi)
ADV(S) : Vladimir Stasiak - PR28354
COMPARECER NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2006, AS
15:50MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA DO
TRABALHO, PARA AUDIENCIA UNA RELATIVA AO PRO-
CESSO AJUIZADO POR V SA. A AUSENCIA DO AUTOR
NA ADIENCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART 844 DA CLT,
BEM COMO DEVERÁ APRESENTAR ROL DE TESTEMU-
NHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, ATÉ 15 (QUIN-
ZE) DIAS A PARTIR DA INITIMAÇÃO, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FI-
ZEREM PRESENTE.
OBS.: V SA DEVERÁ DAR CIENCIA A SEU CONSTITUIN-
TE.

TRT-PR-RT-00193-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rogerio Martins
Réu : Alterosa Empreendimentos Comerciais Ltda.
Torregali Comercial Ltda.

Monte Catine Logística Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Angela Elisa Ramos - PR36858
TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS E EXAMES
MEDICOS, SOLICITADOS PELO PERITO AS FL.315, PARA
A ELABOIRAÇÃO DO LAUDO.

TRT-PR-RT-00195-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Fabio Rogerio Gonçalves
Réu : Jrs Manutenção de Veículos Ferroviários Ltda.
América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Fornecero endereço da 2ª re, sob pena de extinção dos autos
sem julgmento de mérito-súmula 263/TST.

TRT-PR-RT-00197-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Romulo de Oliveira Araman
Réu : Provincio Bras da Congregacao Irmas Filhas C São Vi-
cente De
ADV(S) : Juliana Silva Vieira - PR35876
CIENCIA DA HOMOLOGAÇAO DA CONTA DE LIQUIDA-
ÇÃO.

TRT-PR-PS-00199-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Francisco Pedroso
Réu : Manoel A Carneiro
José Ozires Carneiro
ADV(S) : Newton Bueno Lacerda - PR11893
FORNECER DOCUMENTO QUE COMPROVE O NÚME-
RO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL A SER PENHORADO,
BEM COMO QUE O ENDEREÇO SEJA DETALHADO, IN-
CLUSIVE COM PONTOS DE REFERÊNCIA E CROQUI
(MESMO QUE DE FORMA RÚSTICA), TENDO EM VISTA
A GRANDE EXTENSÃO DA REGIÃO.

TRT-PR-PS-00200-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joana Darc de Carvalho Souza
Réu : Jawari Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Indústria e Comércio de Confecções Dabliw Ltda.
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
1- Da análise da petição que informa a celebração de acordo
pelas partes, verifica-se que não houve aposição de assinatura
pelo representante legal da executada, mas tão-somente de uma
rubrica não identificada em sua primeira folha. O acordo tam-
bém não foi subscrito por seu procurador.
2- Sendo assim, intime-se a parte ré para, no prazo de cinco
dias, ratificar os termos do acordo entabulado e, em caso posi-
tivo, comprovar nos autos o depósito dos demais valores devi-
dos na presente execução (honorários do contador, custas e
contribuições previdenciárias).
3- No mesmo prazo, deverá esclarecer os termos do acordo
com relação ao valor que efetivamente está sendo pago à recla-
mante, diante da informação de que o acordo abrange “o valor
anteriormente pago a estas”, a fim de possibilitar a sua homo-
logação.

TRT-PR-RT-00200-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Pereira da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Benedito Jose de Oliveira - PR12568
VISTA AS PARTES ACERCA DO CALULO DO CONTADOR
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO AUTOR DE
21 A 30/08 - PRAZO DA RÉ DE 01 A 11/09/2006.

TRT-PR-RT-00202-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecido Pereira
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Rogerio Pellegrini - PR16447
COMPARECER NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, AS
15:20MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA DO
TRABALHO, PARA AUDIENCIA UNA RELATIVA AO PRO-
CESSO AJUIZADO POR V SA. A AUSENCIA DO AUTOR
NA ADIENCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART 844 DA CLT,
BEM COMO DEVERÁ APRESENTAR ROL DE TESTEMU-
NHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, ATÉ 15 (QUIN-
ZE) DIAS A PARTIR DA INITIMAÇÃO, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FI-
ZEREM PRESENTE.
OBS.: V SA DEVERÁ DAR CIENCIA A SEU CONSTITUIN-
TE.

TRT-PR-RT-00203-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jomar Pereira do Nascimento
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Rogerio Pellegrini - PR16447
COMPARECER NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2006, AS
15:40MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA DO
TRABALHO, PARA AUDIENCIA UNA RELATIVA AO PRO-
CESSO AJUIZADO POR V SA. A AUSENCIA DO AUTOR
NA ADIENCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART 844 DA CLT,
BEM COMO DEVERÁ APRESENTAR ROL DE TESTEMU-
NHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, ATÉ 15 (QUIN-
ZE) DIAS A PARTIR DA INITIMAÇÃO, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FI-
ZEREM PRESENTE.
OBS.: V SA DEVERÁ DAR CIENCIA A SEU CONSTITUIN-
TE.

TRT-PR-RT-00204-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
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Autor : Ailton dos Santos Pereira
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Rogerio Pellegrini - PR16447
COMPARECER NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2006, AS
15:30MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA DO
TRABALHO, PARA AUDIENCIA UNA RELATIVA AO PRO-
CESSO AJUIZADO POR V SA. A AUSENCIA DO AUTOR
NA ADIENCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART 844 DA CLT,
BEM COMO DEVERÁ APRESENTAR ROL DE TESTEMU-
NHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, ATÉ 15 (QUIN-
ZE) DIAS A PARTIR DA INITIMAÇÃO, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FI-
ZEREM PRESENTE.
OBS.: V SA DEVERÁ DAR CIENCIA A SEU CONSTITUIN-
TE.

TRT-PR-RT-00205-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Pereira
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Rogerio Pellegrini - PR16447
COMPARECER NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2006, AS
15:50MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA DO
TRABALHO, PARA AUDIENCIA UNA RELATIVA AO PRO-
CESSO AJUIZADO POR V SA. A AUSENCIA DO AUTOR
NA ADIENCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM EXAME DE MÉRITO E CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART 844 DA CLT,
BEM COMO DEVERÁ APRESENTAR ROL DE TESTEMU-
NHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, ATÉ 15 (QUIN-
ZE) DIAS A PARTIR DA INITIMAÇÃO, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUIRIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FI-
ZEREM PRESENTE.
OBS.: V SA DEVERÁ DAR CIENCIA A SEU CONSTITUIN-
TE.

TRT-PR-RT-00211-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Antonio de Araujo Filho
Réu : Paulo de Souza Dias
ADV(S) : Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
Jose Anunciato Sonni - PR32240
RÉU: MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICI-
AL EM CONTA EM NOME DE PAULO DE SOUZA DIAS,
NO VALOR DE R$ 20,35 NO BANCO DO BRASIL S/A.
AUTOR: TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUI-
SA BACENJUD E DIZER COMO PRETENDE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00214-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Jacinto Domingues
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
AAPRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DE PRECATÓRIO.

TRT-PR-RT-00214-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Donizete da Silva
Réu : Associação Proteção Maternidade e Infancia, N/P da Srª
Eva
Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Nilso Paulo da Silva - PR19274
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTES OS
EMBARGOS DE EXECUÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br NE NESTA
SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-00217-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Augusta Martins Gyl
Réu : Coopermult - Coop Trab Serv Mult Região Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
INFORMAR O ATUIAL E CORRETO ENDEREÇO DE SUA
CONSTITUINTE BEM COMO APRESNETAR SUA CTPS
PARA AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, SENDO QUE NO SILEN-
CIO SERA CUMPRIDA A DETERMINAÇÃO DE FL. 63,
ITEM 3..

TRT-PR-PS-00218-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Laercio Costa
Réu : Limger - Empresa de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Raquel Aro Schilommer - PR34878
Silverio Baldissera - SC10533
RETIRAR, QUERENDO, OS DOCUMENTOS QUE JUNTA-
RAM AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00219-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleuza Estrassacapa
Réu : Nutriself Sapore Restaurantes Para Coletividade Lt
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Deusderio Tormina - PR9184
PODERÃO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXE-
RAM AOS AUTOS - ENCERRADO O PROCESSO.

TRT-PR-RT-00220-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro Martins
Réu : Associação de Proteção À Maternidade, À Infância e À
Família de Cambira (Apmif)
Município de Cambira
ADV(S) : Juliana Estrope Beleze - PR37045
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, P/ A
ANOTAÇÃO SOB PENA PREVISTA NA SENTENÇA FL80.

TRT-PR-PS-00221-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Zumira Rufino da Mota
Réu : Heloisa de Oliveira Kaneta
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BLOQUEIOS JUDICIAIS
EM CONTAS EM NOME DA RÉ, NO BANCO DO BRASIL
S/A NO VALOR DE R$ 892,69; E NO ITAÚ NO VALOR DE
R$ 29,12.

TRT-PR-RT-00221-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dilsen Aparecida Martins
Réu : Associação de Proteção À Maternidade, À Infância e À
Família de Cambira (Apmif)
Município de Cambira
ADV(S) : Juliana Estrope Beleze - PR37045
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, P/ A
RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA (SENTENÇA F.73/74).

TRT-PR-PS-00222-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edson Pereira da Silva
Réu : Mgd Portal Publicidades Ltda.
ADV(S) : Dennis Aluizio Zafaneli Molina - PR25793
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDÃO DA OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 64.

TRT-PR-PS-00223-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliana Martins Godas
Réu : Matrics Bones Promocionais Ltda.
Marcos Martins Raimundo
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Itamar Strumielo Diniz - PR20948
PARTES PODERÃO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE
TROUXERAM AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00223-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adriana Fartes de Paiva Antunes
Réu : Antonio Martinelli
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
Adriano Jamusse - PR26472
Tomar ciência do despacho de fl. 144 dos autos, no seguinte
teor: “1- Diante dos termos do acordo entabulado pelas partes,
em especial o seu valor muito aquém do débito exeqüendo, não
alcançando nem 7% do valor principal, bem como a discrimi-
nação da natureza jurídica do valor a ser pago, em total disso-
nância com a r. sentença já transitada em julgado, indefiro o
requerimento de sua homologação. 2- Sendo assim, a execução
deverá prosseguir. 3- Intimem-se as partes e aguarde-se o cum-
primento da carta precatória”.

TRT-PR-RT-00225-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paula Cristiane Justino
Réu : Wite Water Confecções Ltda.
Metropolis Comércio de Bebidas
Edson Massanori Iamaguti
Tereza Iamaguti
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
DEFERIDO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00226-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jorge de Jesus Rueda Gomes
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Plinio Campos de Oliveira
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, DEVI-
DAMENTE ANOTADA.

TRT-PR-PS-00232-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Angela Maria Gonçalves de Oliveira
Réu : Sandro Baragao
ADV(S) : Jose Anunciato Sonni - PR32240
PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DEVERA
APRESENTAR O Nº CPF DO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-00232-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juarez Taborda Dias
Réu : Rossi & Ynuyama Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
APRESENTAR CONTARIEDADE A IMPUGNAÇÃO A SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-PS-00233-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Amelia Gonçalves de Oliveira
Réu : Sandro Baragao
ADV(S) : Jose Anunciato Sonni - PR32240
INFORMAR O CPF DO EXECUTADO P/ PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00236-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Silvana da Silva Alencar
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Kalore
Município de Kalore
ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, EM SECRETARIA, PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, NOS TERMOS E SOB AS PE-
NAS PREVISTAS NO ITEM 2 DA SENTENÇA (FLS.70/71).

TRT-PR-RT-00237-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adir Martins Mathias

Réu : Frigorifico Santo Antonio S.A.
ADV(S) : Luiz Humberto Menegotto - PR7968
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO DO OFICIO RECEBIDO
FL.107.

TRT-PR-RT-00240-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Batista de Oliveira Francisco
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Conselho de Obras Sociais de Apucarana - Cosap
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Providenciar o levantamento da guia 1226756/2006, junto ao
BB/VT.

TRT-PR-RT-00246-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Rodrigues Gouveia Neto
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Valdir Judai - PR15291
CIENCIA DA DESIGNAÇAÕ DE HASTA PÚBLICA NOS
AUTOS (4 CPE 176/2002 ), A SER REALIZADO NO DIA 15/
09 E 29/09 DE 2006, AS 14H, A RUA JACAREZINHO, 1257,
1º ANDAR, CURITIBA, SENDO QUE O PRAZO PARA
QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EXPROPRIA-
TÓRIOS FLUIRÃO 5 DIAS APÓS A HASTA, INDEPENDE-
MENTE DE INTIMAÇÃO E QUE AS PARTES PODERÃO
REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA, AO TÉR-
MINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEIRO.

TRT-PR-RT-00246-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Eunice Franco Rocha Nunes
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Elza Ribeiro Valim - PR15674
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00246-1996 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Dias Moraes
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Benedito Jose de Oliveira - PR12568
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
ENCERRADO O PROCESSO- PODERÃO RETIRAR OS
DOCUMENTOS QUE TROUXERAM AOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00248-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Batista Araujo Abreu
Réu : Estação da Malha Ltda.
Raje Said
Karim Said
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO.

TRT-PR-PS-00250-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Arlete Aparecida de Souza
Réu : King Ceaps Ind e Com de Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Rota - PR26780
COMPARECER NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2006, AS
14H10MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA, PARA
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. NESSA
AUDIENCIA O AUTOR DEVERÁ SE FAZER ACOMPA-
NHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA SEJAM IN-
QUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE 2 (DUAS), NA FOR-
MA DO ART.822-H, DA CLT. O NÃO COMPARECIMENTO
DO AUTOR IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, FICANDO AQUELE RESPONSAVEL PELO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. V. SA. DEVERÁ
DAR CIENCIA A SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-PS-00251-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Oseika
Réu : Cerealista Marcel Ltda. (ME)
Michel Fegury
ADV(S) : Jose Rota - PR26780
COMPARECER NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2006, AS
13H50MIN, NA SALA DE AUDIENCIA DESTA VARA, PARA
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. NESSA
AUDIENCIA O AUTOR DEVERÁ SE FAZER ACOMPA-
NHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA SEJAM IN-
QUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE 2 (DUAS), NA FOR-
MA DO ART.822-H, DA CLT. O NÃO COMPARECIMENTO
DO AUTOR IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, FICANDO AQUELE RESPONSAVEL PELO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. V. SA. DEVERÁ
DAR CIENCIA A SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-00251-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Inez da Cruz
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Apucara
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
APRESENTAR CONTRARIEDADE A IMPUGNAÇÃO A
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-00253-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleverson Gabriel dos Santos
Réu : Banda Batidao (Rute Souza Silva do Nascimento)
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FL. 55.

TRT-PR-PS-00273-2005 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joaquim Muciau
Réu : Betone Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda.
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
COMPROVAR O RECOLHIUMENTO DAS CUSTAS JUD-
CIAIS, EM DARF, NO VALOR DE R$12,35, CODIGO 8019
E JUNTAR 2 VIAS AOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00274-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Angelo Ricardo Gracioli
Réu : J C Copias e Plotagens Ltda.
Julio Cesar Ravazzi Santos
ADV(S) : Luiz Francisco Ferreira - PR13328
Alicio Fernandes Gracioli - PR26522
A RE MANIFESTAR EVENTUAL INTERESSE EM NOVA
REMESSA DA GUIA AO BANCO DEPOSITÁRIO. O AUTOR
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LEILAO NEGATIVO, RE-
QUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO POR UM ANO.

TRT-PR-RT-00277-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleusa Maria Gomes Fernandes
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Apucara
Município de Apucarana
ADV(S) : Laercio dos Santos Luz - PR27736
A MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS CÁCULOS DE FL. 139,
BEM COMO NOS TERMOS DO ART. 879, § 3º, DA CLT.

TRT-PR-RT-00278-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ricardo Aparecido Apolinario
Réu : Pontracy Ind Com Confecções Ltda.
Ademir Batista
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Itamar Strumielo Diniz - PR20948
VISTA AS PARTES EM RELAÇAO AOS NOVOS CALCU-
LOS, INCIANDOP PELO AUTOR. pRAZO DO AUTOR DE
21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/8 A 04/09/2006.

TRT-PR-RT-00279-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Donizete de Andrade
Réu : Monte Catine Logística Ltda.
Monte Grappa Comercial Ltda.
Golden Pack Empacotamento de Produtos Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
RETIRAR, EM SECRETARIA, A CTPS DA AUTORA PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE MULTA PRO-
CESSUAL DE R$300,00 REVERTIDA A ELA (CPC, 461, §4º)
E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DE REGISTROS EM AE-
CRETARIA E MULTA CABÍVEL (CLT, 39, §’1º).

TRT-PR-PS-00289-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanderlei Priori
Réu : W e V Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA SOBRE O PERIODO CONTRATUAL,
SOB PENA DE EXECUÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS
HONORÁRIOS DO CONTADOR QUE ELABORARÁ A
CONTA RESPECTIVA.

TRT-PR-PS-00292-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adriano da Silva Kadri
Réu : Tereza Aparecida Rocha (ME)
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
RETIRAR OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00293-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Moraes Lopes
Réu : Jurandir Luiz Pereira Barbosa
ADV(S) : Vladimir Stasiak - PR28354
Helton Andreotti Marques Dias - PR18238
Ficam as partes intimadas de que foi autorizado o desentranha-
mento dos documentos juntados nos autos, em trinta dias.

TRT-PR-RT-00294-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Cesar Ribeiro do Nascimento
Réu : Abrolhos Confecções Ltda.
Heraldo Noboru Floriani
Herminio Barbosa Fouto
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
HOMOLOGADO O ACORDO. PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFETITOS, DEVERA A RÉ, COM-
PROVAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
CUSTAS E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, TODOS
EM DOCUMENTOS OPROPRIOS, SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00294-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Domingos Adilson Gonçalves
Réu : Adefil Associação dos Deficientes Fisicos de Londrina
SANEPAR - Cia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Roger Piazzalunga - PR24094
DEVOLVER A CTPS DO AUTOR EM 48 HORAS (CLT, 52 E
53).

TRT-PR-RT-00297-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lucia Helena de Melo
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Centro Norte do Paraná -
Sicredi Centro Norte
ADV(S) : Anacleto Giraldeli Filho - PR15502
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COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUEN-
DO DEVIDAMENTE ATUALIZADO, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, ACARRETANDO PARA SI,
INCLUSIVE MAIS DESPESAS PROCESSUAIS. DESPACHO
DE FL. 482.

TRT-PR-PS-00301-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandra Maria da Silva Marques
Réu : Niz Educacional Ltda. - (ME) N/P José Mauricio Niz
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS CONTA-
BEIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00303-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joelma Moreira da Silva
Réu : Cooperval Cooperativa Agrícola de Produtos de Cana do
Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : William James Pereira - PR2847
MANIFESTAR EVENTUAL INTERESSE EM NOVA REMES-
SA DA GUIA AO BANCO DEPOSITARIO. (FL.196).

TRT-PR-RT-00305-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Mateus dos Santos
Réu : Iecsa Gta - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Réu: retirar GR, a disposição no PAB/BB, para saque saldo
remanescente.
Obs.: GR em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-00309-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José da Silva Novaes
Réu : Município de Rio Bom
Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de Rio Bom
ADV(S) : Romeu Beligni Filho - PR5494
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA RÉ
DE 29/08 A 04/09 -

TRT-PR-RT-00311-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jair Ferreira
Réu : Manoel Biazin
ADV(S) : Anderson Crozariolli Tavares - PR33477
Comprovar o recolhimento total das parcelas previdenciárias,
sob pena de execução, inclusive quanto aos honorários do con-
tador que fará a conta respectiva.

TRT-PR-RT-00313-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nardino Gonçalves
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO DE SEQUESTRO
PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-00318-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdir de Oliveira
Réu : Paula Luciana de Oliveira - (ME)
Antonio Julio de Oliveira
Ana Ferrari de Oliveira
Ana Lucia de Oliveira
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Shirleny Maria dos Santos Massei - PR15978
CIENCIA AS PARTES DE QUE HOMOLOGADO O ACOR-
DO. DEVERÁ, A RE, COMPROVAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS JUDICIAIS, EM DARF (R$60,00), HONORARIOS
CONTABEIS, EM GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL
(R$300,00), BEM COMO, O RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EM GPS, DEVENDO COM-
PROVAR NOS AUTOS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. CIEN-
CIA, AINDA, DE QUE A PENHORA DE FL. 200 E DOS VA-
LORES DEPOSITADOS EM CONTA JUDICIAL SOMENTE
SERÃO LIBERADOS APOS A QUITAÇÃO DOS VALORES
DEVIDOS.

TRT-PR-RT-00319-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ercilia Costa Mello
Réu : Município de Rio Bom
Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Romeu Beligni Filho - PR5494
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA RÉ
DE 29/08 A 04/09 -

TRT-PR-RT-00321-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Josiane dos Santos Souza
Réu : Tropicolor Produtos Serigraficos Ltda.
ADV(S) : Rubens Henrique de Franca - PR31740
COMPROVAR PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA
SOB PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00325-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ofelia Imaculada de Oliveira Vieira
Réu : Associação de Proteção À Maternidade, À Infância e À

Família de Cambira (Apmif)
Município de Cambira
ADV(S) : Jose Teodoro Alves - PR12547
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO A PETIÇAO DA
RE..

TRT-PR-RT-00327-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Evanilde Macedo dos Santos Oliveira
Réu : Associação de Proteção À Maternidade, À Infancia e À
Família de Cambira (Apmif)
Município de Cambira
ADV(S) : Jose Teodoro Alves - PR12547
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-PS-00329-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nilda Vieira dos Santos
Réu : Airton Gonçalves Lopes
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
PODERÃO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXE-
RAM AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00329-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Roberto Rosa
Réu : Val Viação Apucarana Ltda.
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
Dorval Francisco da Silva - PR12858
RE- APRESENTAR OS COMPROVANTES DOS SALARIOS
PAGOS A PARTIR DA REITEGRAÇÃO. AUTOR APRESEN-
TAR A CTPS PARA AS ANOTAÇÕES DEVIDAS.O

TRT-PR-RT-00330-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gildo Fier
Réu : Transyamakol - Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
Antonio Akito Yamaguti
Massame Yamaguti
ADV(S) : Armando C Dagoberto S e Guadanhini - PR11287
Dorval Francisco da Silva - PR12858
RÉ - FORNECER A EXATA LOCALIZAÇÃO DA FAZENDA
MARAGOPIPE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
AUTOR- CIENCIA DA DECISAO DE FL. 664.

TRT-PR-RT-00331-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gilberto Alves Pereira
Réu : Condomínio Doral Plaza
Hotel Doral Apucarana Ltda.
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO AO BEM OFERECIDO À
PENHIORA - NO SILENCIO SERÁ PENHORADO.

TRT-PR-RT-00334-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elias Ferri
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
VISTA AS PARTES EM RELAÇÃO AOS NOVOS CALCU-
LOS DO CONTADOR PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO
SUICESSIVO, INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO AU-
TOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/08 A 04/09/2006.

TRT-PR-PS-00336-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gilson Roberto Vilas Boas
Réu : S D Confecções Ltda. (ME)
Sonia Marcia dos Santos Matano
Dalton Agudo Caetano
ADV(S) : Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
Foi levantado a penhora sobre o veículo GM/Vectra constrito
nos autos

TRT-PR-RT-00337-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Hilton Marcelino Donato N/P Raqueel Dlugosz Donat
(Espólio de)
Réu : Sistema Pointer de Educação Integral S/C Ltda.
Osvaldo Massaji Ohya
ADV(S) : Oscar Ivan Prux - PR7541
Rubens Henrique de Franca - PR31740
comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, depósito em con-
ta judicial dos valores reservados aos autores menores de ida-
de, em observação ao contido do r. despacho homologatório do
acordo (fl. 321).

TRT-PR-RT-00338-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Soares
Réu : Município de Rio Bom
Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de Rio Bom
ADV(S) : Romeu Beligni Filho - PR5494
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária re-
lativa ao acordo, em cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00339-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rodrigo Souza da Cruz
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Helton Andreotti Marques Dias - PR18238
RETIRAR O TRCT, SD E CD JUNTOS AOS AUTOS P/ AU-
TOR REQUERER SEUS BENEFÍCIOS.

TRT-PR-RT-00348-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jorge Wogler
Réu : Tk Comércio de Confecções Ltda. (Massa Falida)
Regina Mara Fatima Kurahashi
ADV(S) : Alicio Fernandes Gracioli - PR26522
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DE SEU

CONSTITUINTE E AINDA, RETIRAR A CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA EM FAVOR DO
AUTOR.

TRT-PR-RT-00349-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Roberto Rocha
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Luiz Henrique Vieira - PR19850
Silmara Regina Lamboia - PR28955
PODERÃO RETIRAREM OS DOCUMENTOS TRAZIDOS
AOS AUTOS - ENCERRADO PROCESSO.

TRT-PR-RT-00350-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juvenal Real Lopes
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Claudio Roberto Padilha - PR27060
VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, ACERCA DOS NOVOS CALCULOS DO
CONTADOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO
DA RÉ DE 29/8 A 04/09/2006.

TRT-PR-RT-00350-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leonice Sabino Alves
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Apucara
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO
AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/08 A 04/09/
2006.

TRT-PR-RT-00352-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anderson Paulo Camargo
Réu : Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana do Vale do
Ivaí Ltda.
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
PROVIDENCIAR O LEVANTAMENTO DA GUIA DE RETI-
RADA, A FAVOR DO AUTOR, JUNTO A CONTRA-CAPA
DOS AUTOS. CIENCIA, AINDA, DE QUE DECORRIDO O
PRAZO SEM QUE HAJA QUALQUER MANIFESTAÇÃO, O
VALOR SERÁ RECOLHIDO EM FAVOR DA UNIÃO.

TRT-PR-RT-00353-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edson Sebastião Eugenio
Réu : H Marques Fernandes & Cia Ltda.
ADV(S) : Edival Murador - PR24327
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, DE ACORDO COM OS TER-
MOS DO V. aCÓRDÃO (FLS.276/279).

TRT-PR-RT-00356-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Alves de Oliveira
Réu : Condor Super Center Ltda.
P J Zonta Adm de Bens e Part Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-RT-00359-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Simone Aparecida Miranda da Rocha
Réu : Município de Cambira
ADV(S) : Rodrigo Goncalves Portella - PR38390
RETIRAR, EM SECRETARIA, A CTPS DA AUTORA, PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS DE ACORDO COM O ITEM 1
DA SENTENÇA DE FLS. 165/166, DEVENDO, NO MESMO
PRAZO, FORNECER OS DOCUMENTOS HÁBEIS E NE-
CESSÁRIOS, DEVIDAMENTE PREENCHIDOS E ASSINA-
DOS, PARA RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO.

TRT-PR-RT-00360-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neusa Caires da Silva
Réu : Município de Cambira
ADV(S) : Rodrigo Goncalves Portella - PR38390
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, EM SECRETARIA, PARA
AS ANOTAÇOES DEVIDAS, CONFORME ITEM 1 DA SEN-
TENÇA (FLS.180/181). DEVERÁ, AINDA, FORNECER AO
AUTOR OS DOCUMENTOS HÁBEIS E NECESSÁRIOS AO
RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO, CONFOR-
ME SENTENÇA, ITEM 6 (FL.183).

TRT-PR-RT-00362-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Aparecido Fernandes
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00363-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria de Souza e Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais Paraná Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
VISTA AS PARTES EM RELAÇÃO AOS NOVOS CALCU-

LOS, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIANDO PELO AU-
TOR DE 21 A 25/8 - PRAZO DO REU DE 29/8 A 04/09/2006.

TRT-PR-RT-00366-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Manoel Messias de Souza
Réu : Município de California
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Rebeca de Faria Zanlorenzi - PR37408
Ciencia do desapcho:
Diante do encerramento do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos acostados pelas partes, mediante recibo
nos autos e dispensada a renumeração, certificando a Secreta-
ria.
Intimem-se. No decurso de trinta dias ou entregues os docu-
mentos, arquivem-se.

TRT-PR-RT-00367-2001 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar Pereira
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
RETIFICAR A CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-00370-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Afonso Santos Prudencio
Réu : Comércio de Cereais Mara Ltda.
ADV(S) : Roberto Feguri - PR24193
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Ficam as partes intimadas de que foi autorizado o desentranha-
mento dos documentos juntados nos autos, em trinta dias.

TRT-PR-RT-00370-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Rocha da Silva
Réu : Premio Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Confe
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
SUBSCREVER A PETIÇÃO DE FLS 112/113 EIS QUE QUEM
A SUBSCREVEU NÃO ESTÁ CONSTITUIDA.

TRT-PR-RT-00371-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elias Domingos
Réu : Societa Producoes Artisticas Ltda.
ADV(S) : Odair Cordeiro dos Santos - PR30265
MANIFESTAÇÃO NO SENTIDO DE APRESENTAR PETI-
ÇÃO DE ACORDO DEVIDAMENTE ASSINADA POR AM-
BAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-00372-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adilson Wanderley Volpato
Réu : Societa Producoes Artisticas Ltda.
ADV(S) : Odair Cordeiro dos Santos - PR30265
INFORMAR A POSSIBILIDADE DE EVENTUAL ACORDO,
APRESENTANDO PETIÇÃO DEVIDAMENTE ASSINADA
POR AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-00373-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo José dos Santos Maia
Réu : Societa Producoes Artisticas Ltda.
ADV(S) : Odair Cordeiro dos Santos - PR30265
INFORMAR A POSSIBILIDADE DE EVENTUAL ACORDO,
APRESENTANDO PETIÇÃO DEVIDAMENTE ASSINADA
POR AMBAS AS PARTES.

TRT-PR-RT-00374-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Felismino Antonio Teixeira
Réu : Sebastião Cunha
Moveis Penha Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Beatriz Besel - PR31800
VISTA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MÓVEIS
PENHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., apresentado pela
Junta Comercial do Paraná.

TRT-PR-RT-00375-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliana Rinaldi
Réu : Vencedor Indústria de Confecções Ltda.
Arremate Confecções Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-00375-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Aparecido Cerino
Réu : Vanderlei Aparecido Pinheiro
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonina Maria Casini - PR19069
DEVERÁ RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETA-
RIA, PARA QUE REGISTRE O CONTRATO DE TRABALHO
NA CTPS DO AUTOR E EXIBA FOTOCÓPIA AUTENTICA-
DA DISSO NO PRAZO DEZ DIAS, SOB MULTA PROCES-
SUAL DE R$300,00 REVERTIDA AO FAT (CPC, 461, § 4º)
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (CLT, 39, § 1º) E NÃO HO-
MOLOGAÇÃO DO ACORDO.

TRT-PR-RT-00378-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dorcelina Maria de Souza Santana
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Luiz Humberto Menegotto - PR7968
JUNTAR AOS AUTOS LEGISLAÇÃO ESTADUAL ATUALI-
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ZADA QUE DISCIPLINA A MATÉRIA QUANTO AOS VA-
LORES DE EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR.

TRT-PR-RT-00383-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elaine Batista Rocha Kempka
Réu : Joacir Gonçalves
ADV(S) : Edison Roberto Massei - PR10212
RETIRAR, EM SECRETARIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
A CTPS DO AUTORA, PARA AS ANOTAÇÕES SOB PENA
DE MULTA PROCESSUAL DE R$300,00 REVERTIDA A ELA
E IMPOSTA DE OFICIO POR AUTORIZAÇÃO LEGA ( CPC,
461, §4º) E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (CLT, 39, §1º).

TRT-PR-RT-00393-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ilza de Souza
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Retirar GR, a disposição no PAB/CEF, para saque do saldo re-
manescente na conta judicial. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00396-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Divina Terezinha de Lima
Réu : Rosangela Homenhuki Roca
Dirce Aparecida Homenhuki
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-00401-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lourenço Conti
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 30//08 - PRAZO DA RÉ
DE 04 A 13/09 -

TRT-PR-RT-00402-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcos Roberto Garcia da Silva
Réu : Paulo Humberto Santana
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DO EXEQUENTE CON-
FORME FL. 54..

TRT-PR-RT-00404-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Isabela Gomes Petereit
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Roger Pensutti - PR28058
Retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para sa-
que saldo remanescente na conta judicial.
Obs.: GR em nome do réu e do procurador Roger Pensutti Abreu.

TRT-PR-RT-00416-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar Tudisco
Réu : Alvorada Bancaria Segurança e Patrimonial Ltda.
Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Francisco Spisla - PR12039
RETIRAR GR, A DISPOSIÇÃO NO PAB/CEF, PARA SAQUE
DO SALDO REMANESCENTE.

TRT-PR-RT-00416-1993 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria de Lourdes Gois de Paula
Réu : Município de Marumbi
ADV(S) : Delvair Pavezi - PR8547
PODERÁ RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXE AOS
AUTOS EM RAZÃO DO ENCERRAMWENTO.

TRT-PR-RT-00423-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Catarina Lina Brito Lunardelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Robson Jesus Navarro Sanchez - PR13805
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00432-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandro Elio da Silva
Réu : Banda Perfil (Irineu Baretta)
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO DE REAVALIA-
ÇÃO DO BEM CONSTRITO.

TRT-PR-RT-00435-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Glaziele Pinheiro Gonçalves Ulbricht
Réu : Casofarma Ltda.
ADV(S) : Raggi Feguri Filho - PR33315
Foi deferido o parcelamento da contribuição previdenciária re-
querida, devendo apresentar o primeiro comprovante de reco-
lhimento em até 5 dias da data da intimação deste despacho,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00436-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Monica dos Santos
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, EM SECRETARIA, PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE MULTA PRO-
CESSUAL DE R$300,00, REVERTIDA à AUTORA (CPC, ART
461, §4ª).

TRT-PR-PS-00443-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Eugenio Geraldo de Oliveira
Réu : Almeida Junior Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Luiz Claudio Egydio de Carvalho - PR24065
Ficam as partes intimadas de que foi autorizado o desentranha-
mento dos documentos juntados nos autos, em trinta dias.

TRT-PR-RT-00452-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandra Cristina Hannoun Judai
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Jose Eduardo Wielewicki - PR24419
Retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para sa-
que da diferença dos honorários.

TRT-PR-PS-00456-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcia Aline Martins Batista
Réu : Vidotto e Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FL. 26.

TRT-PR-PS-00458-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adimar Ricardo de Oliveira
Réu : M.G.D. Portal Publicações Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312
RETIRAR EM SECRETARIA A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-RT-00458-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria da Conceição Lourenço Alves Perusso
Réu : Banco Itau S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado dos Funcionários do Banco
do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Joao Aparecido Michelin - PR12939
CIENCIA DA AUDIENCIA PARA INQUIRIÇÃO DE TESTE-
MUNHA NA 4ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA, A
SER REALIZADA NO DIA 26/10/2006, AS 09H30MIN. CI-
ENCIA, AINDA, A RÉ, PARA MANIFESTAÇÃO, ACERCA
DA CERTIDAO NEGATIVA QUANTO A INTIMAÇÃO DA
TESTEMUNHA JACIRA, CERTIFICADA PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA, CONFORME EXPEDIENTE DE FL. 614.

TRT-PR-RT-00467-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Fabiano Tarosso
Réu : HSBC Bank Brasil S.A - Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para sa-
que do saldo remanescente nas contas judiciais.
Obs.: GR em nome da ré e das procuradoras Vera, Ana Paula e
Marcia

TRT-PR-RT-00468-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rogel Ferreira Costa
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Nilso Paulo da Silva - PR19274
VISTA AS PARTES ACERCA DO CALULO DO CONTADOR
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO AUTOR DE
21 A 30/08 - PRAZO DA RÉ DE 01 A 11/09/2006.

TRT-PR-PS-00471-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sonia Regina Rodrigues
Réu : Gomes & Fukushima Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Marcos Leate - PR14815
Ciencia da decisão - fl. 143
No r. despacho denegatório de seguimento do recurso ordiná-
rio (fls. 134), restaram explicitadas as datas de publicação da r.
sentença e do vencimento de prazo para interposição do recur-
so, demonstrando que o recurso foi apresentado após exaurido
o prazo recursal.

Desse modo, sendo extemporâneo o recurso, não há omisão no
r. despacho embargado pelo fato de não haver se manifestado
sobre um dos pontos abordados no recurso ordinário.

Rejeito os embargos de declaração interpostos.

Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00477-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Douglas Trombaco Ferreira
Réu : Compact Artigos Promocionais Ltda. - (ME)
Jerry Edward Beckedorff
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
CIENCIA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO PARA MANIFES-
TAÇÃO.

TRT-PR-RT-00480-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Angelo Stersa
Réu : Werner & Silva Ltda.
A A Fevereiro e Matiasi Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
VISTA DO DOCUMENTO APRESENTADO PELA RÉ à FL.
90.

TRT-PR-PS-00481-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alex Sandro Rodrigues
Réu : Buzios Indústria e Comércio de Espumas Ltda.

ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDÃO DA OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 239.

TRT-PR-RT-00481-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vera Lúcia Fernandes de Lima
Réu : Paulo Ediel Ferranto
Noel Pereira
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA, SOB PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00482-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adão Batista de Andrade
Réu : Paulo Ediel Ferranto
Noel Pereira
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, EM GPS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00484-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nilton Cezar de Sene Faria
Réu : Condomínio Centronorte Shopping Center
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
APRESENTAR CONTRARIEDADE A IMPUGANAÇÃO A
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-PS-00491-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Martusevicus
Réu : Antonio Carlos da Silva
Veraldino Pereira França
ADV(S) : Hiroyoshi Ida - PR8140
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA PREVIDENCIA
SOCIAL, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00494-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Agenor José da Silva
Réu : P. I. da Costa - Dalas
Paulo Ismael da Costa
Genival da Cruz
ADV(S) : Hiroyoshi Ida - PR8140
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CERTIDAO DE FL.47.

TRT-PR-PS-00496-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdirene Ruiz Diniz
Réu : Rosilene Craco Baltieri e Cia Ltda.
ADV(S) : Delvair Pavezi - PR8547
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, EM
GPS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. (FL.74).

TRT-PR-PS-00499-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Renato Batista de Oliveira
Réu : Neide Maria Vilas Boas - [ME]rcearia
ADV(S) : Daniel Voltarelli - PR20250
RETIRAR, EM SECRETARIA, A CTPS DO AUTOR PARA
AS ANOTAÇÕES DEVIDAS.

TRT-PR-RT-00502-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Vanildo Fier
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Fabiano Freitas Minardi - PR29248
“Assiste razão ao reclamante. Retifico o termo de audiência de
fl. 578, para fazer constar que o reclamante apresentou razões
finais às fls. 535/556 e restaram prejudicadas as dos réus. Inti-
mem-se”.

Fique ciente, ainda, de que foi designado julgamento para o dia
25 de agosto de 2006, às 17h.

TRT-PR-RT-00506-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Levy Duarte Correa
Réu : Aparecido Antonio Barbieri
Ilda Aparecida Barbieri
ADV(S) : Delvair Pavezi - PR8547
TOMAR CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA BACEN-
JUD E DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00507-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alcides Alves Moreira
Réu : Prestadora de Serviços Lavor S/C Ltda.
King Meat Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Joao Aparecido Michelin - PR12939
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
16/10/2006, AS 13H45MIN, BEM COMO PARA TRAZEREM
AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR
PERITO AS FLS. 254/255.

TRT-PR-PS-00512-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adriana Silva Amancio
Réu : Artur dos Santos
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, EM SECRETARIA PARA
AS ANOTAÇÕES , CONFORME FL. 38.

TRT-PR-RT-00512-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marineuza Galdino Alves

Réu : Marli Silva de Oliveira
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
TRAZER AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR PARA AS ANO-
TAÇÕES DEVIDAS, BEM COMO, DIZER COMO PETEN-
DE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE
SUSPENSAO DO PROCESSO POR UM ANO.

TRT-PR-PS-00513-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosangela Aparecida Lopes
Réu : Edivaldo Alves da Silva
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FL. 20.

TRT-PR-RT-00514-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Pereira Padilha
Réu : Município de Sao Pedro do Ivai
ADV(S) : Ivo de Jesus Dematei Gregio - PR19519
Sergio Testa - PR19533
ENCERRADO O PROCESSO - AUTORIZADO DESENTRA-
NHAMENTO DE DOCUMENTOS AS PARTES.

TRT-PR-RT-00519-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Orlando Barbosa
Réu : Valter Jorge Catalan Junior
Valter Jorge Catalan
Município de Apucarana
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
APRESENTAR CONTARIEDADE AOS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO, QUERENDO, BEM COMO MANIFETAÇÃO ACER-
CA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-00519-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Alberto Kawasaki Delgado
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Jose Carlos Alves Ferreira e Silva - PR22091
Autor: retirar GR, a disposição do autor no PAB/Caixa Econo-
mica Federal, para saque crédito total.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, dentro de trinta dias.

TRT-PR-RT-00521-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ronie Zanella
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Rubens Henrique de Franca - PR31740
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00526-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rubens Nelson Caldeira Júnior
Réu : Roma Esporte de Apucarana S/C Ltda. (ME)
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS EM
DARF, CODIGO 8019 (R$45,00 + ATUALIZAÇÃO) E O PA-
GAMENTO DA DESPESA COM A PUBLICAÇÃO DE EDI-
TAL (GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL R$34,17 + ATUALI-
ZAÇÃO), SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00529-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jorge da Costa
Réu : Município de Marilandia do Sul
ADV(S) : Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Gisele Verissimo Paes - PR28867

Ciencia do despacho:
Diante do encerramento do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos acostados pelas partes, mediante recibo
nos autos e dispensada a renumeração, certificando a Secreta-
ria.
Intimem-se. No decurso de trinta dias ou entregues os docu-
mentos, arquivem-se.

TRT-PR-RT-00530-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neusa Sperandio Lopes
Réu : Associação Prot.A Matern.E A Infancia de Cambira
Município de Cambira
ADV(S) : Jose Jordao Beleze - PR7550
Deusderio Tormina - PR9184
Wilson Scarpelini Kaminski - PR25332
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 354:
Defiro o depósito dos valores nas datas indicadas. No entanto,
o depósito da última parcela deverá ser feito em quantia sufici-
ente a atingir o valor atualizado da execução na respectiva data,
levando-se em conta o saldo existente na conta judicial para a
mesma data, a ser calculado pela Secretaria da Vara do Traba-
lho.
Ciência à parte ré e ao depositário.

TRT-PR-PS-00531-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Epifanio Neres Cardoso
Réu : Gomes e Paschoal Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Francisco Ferreira - PR13328
Helton Andreotti Marques Dias - PR18238
DIANTE DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, V. SA.
PODERÁ RETIRAR DOCUMENTOS QUE JUNTOU AOS
AUTOS.
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TRT-PR-RT-00533-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adelino Donizeti Borghesan
Réu : Transportadora Caracol Ltda.
Indústria Textil Apucarana Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO DA PETIÇÃO DA RE.

TRT-PR-RT-00533-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Joaquim Bernardes
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
INDEFERIDO O REQUERIMENTO P/ LEVANTAMENTO A
TITULO DE FGTS (FL.250).

TRT-PR-PS-00535-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcio Rogerio Rodrigues
Réu : Comercial Salfer Ltda.
K J Serviços Temporários Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
COMPROVAR O LEVANATMENTO DO SAQUE DO ALVA-
RA DE FL. 90.

TRT-PR-RT-00535-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Augusta Canezin Maricato
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Gisele Verissimo Paes - PR28867
Rubens Henrique de Franca - PR31740
Ciencia de despacho:
Diante do encerramento do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos acostados pelas partes, mediante recibo
nos autos e dispensada a renumeração, certificando a Secreta-
ria.
Intimem-se. No decurso de trinta dias ou entregues os docu-
mentos, arquivem-se.

TRT-PR-PS-00539-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliana Pantaleao da Silva
Réu : Modelo Comércio Consultoria e Assessoria Ltda.
Everton Felipe de Souza
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Adriano Moreira Gameiro - PR36928
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br ENESTA SECRETARIA
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO

TRT-PR-RT-00539-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elizabete Aparecida de Oliveira
Réu : Koval Comércio de Vasilhames Apucarana Ltda.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
dizer como pretende o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00540-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosely Travain
Réu : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
ADV(S) : Gisele Verissimo Paes - PR28867
Beatriz Besel - PR31800
Ciencia de despacho:
Diante do encerramento do processo, autorizo o desentranha-
mento dos documentos acostados pelas partes, mediante recibo
nos autos e dispensada a renumeração, certificando a Secreta-
ria.
Intimem-se. No decurso de trinta dias ou entregues os docu-
mentos, arquivem-se.

TRT-PR-RT-00544-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Praxedes Alves Sobrinho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ, NO BANCO DO BRASIL S/A,
NO VALOR DE 17.312,28.

TRT-PR-RT-00545-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Martinho Antonio de Oliveira
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DO RÉU, NA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, NO VALOR DE R$ 20.924,80.

TRT-PR-RT-00551-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Dias Alvares
Réu : Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana do Vale do
Ivaí Ltda.
ADV(S) : William James Pereira - PR2847
Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
Autor: retirar GR, a disposição no PAB/Banco do Brasil, para
saque crédito total.
Réu: ciência do despacho de fl. 354: “O valor das custas de
execução recolhidas com o depósito judicial, referem-se às di-
ligências de fls 309 e 312, como se verifica pela conta de fl.
338. Nesta conta não foi incluída a diligência de fl. 341, de
data posterior. Reitere-se a intimação da ré para pagamento das
custas de execução em comento, em cinco dias, sob pena de
prosseguimento da execução. Em 03/08/2006, Dr. Daniel José
de Almeida Pereira, Juiz do Trabalho.”
Obs.: valor de R$ 22,12, a ser recolhido em guia DARF - Códi-
go da Receita 8019 e comprovado nos autos em duas vias.

TRT-PR-RT-00558-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nathie Ady Silva

Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
VISTA DA NOVA CONTA DO CONTADOR.

TRT-PR-RT-00561-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Iracelis Neri Toschi
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Fernanda Ehalt Vann - PR21693
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA RÉ
DE 29/08 A 04/09 -

TRT-PR-RT-00563-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Arlindo Justen
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
CIENCIA QUE MANTIDO O DESPACHO DE FL. 574, ITEM
1 POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.

TRT-PR-RT-00566-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osvaldo Fiorezi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS JUNTO AO PAB CEF/BB,
GUIAS DE RETIRADA RELATIVAS AO SALDO REMANES-
CENTE NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00567-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Romildo Nunes de Oliveira
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa G T A - Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, DEVIDAMENTE ANOTA-
DA, EM SECRETARIA, EM CINCO DIAS..

TRT-PR-RT-00573-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Clevyton Campos de Barros
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811

Providenciar o levantamento da guia 1230723/2006, referente
honorários assistenciais. Quanto ao FGTS, determinado o de-
pósito em conta vinculada.
Autorizado o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos.

TRT-PR-RT-00573-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Helcio Paulo Stechechen
Réu : Comércio de Antenas e Portões Eletrônicos Lepre e Oli-
veira Ltda.
ADV(S) : Hiroyoshi Ida - PR8140
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA DO PERIODO CONTRATUAL, SOB
PENA DE EXECUÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS HONO-
RARIOS DO CONTADOR QUE ELABORARA A CONTA
RESPECTIVA.

TRT-PR-RT-00573-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ezequiel Madeira
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
VISTA DO OFICIO RECEBIDO DA 6ª VARA EMPRESARI-
AL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO (FL640).

TRT-PR-RT-00578-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Urias Marcal Clemente Filho
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Wolney Cesar Rubin - PR24811

Parte autora: providenciar o levantamento da guia 1229651/
2006, referente honorários assistenciais. Quanto ao FGTS, de-
terminado o depósito em conta vinculada.

Ambas as partes: retirarem, em trinta dias, os documentos jun-
tados aos autos.

TRT-PR-RT-00581-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neiva Aparecida Bonapace
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Providenciar o levantamento das guias 1226003 e 1226048/
2006, junto ao BB/VT.

TRT-PR-RT-00585-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sandra de Oliveira Borges
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana

ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Wolney Cesar Rubin - PR24811
CIENCIA AO AUTOR DE QUE INDEFERIDO O REQUERI-
MENTO REFERENTE AO FGTS (LEI 8036/90, ART.20, II).
DEVERÁ, A EXEQUENTE PROVIDENCIAR REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO JUNTO A AGÊNCIA DEPOSI-
TÁRIA DA CEF.
DIANTE DO ENCERRAMENTO DO PROCESSO, AS PAR-
TES PODERÃO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROU-
XERAM AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00589-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joel Rodrigues dos Santos
Réu : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
ADV(S) : Beatriz Besel - PR31800
APRESENTAR CONTRARIEDADE AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00589-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Marques Gutierre
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
AAPRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DE PRECATÓRIO.

TRT-PR-RT-00593-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivany Miranda Gonçalves (Espólio de)
Réu : Lar São Vicente de Paula
ADV(S) : Jose Edilson Miranda - PR14342
Joao Aparecido Michelin - PR12939
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS NOS TERMOS E FUNDAMENTAÇÃO, CUJO
INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO
wwwtrt9.gov.br E NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTA-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00596-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ana de Vito da Silva
Réu : Vibrante Confecções Ltda.
ADV(S) : Alicio Fernandes Gracioli - PR26522
Apresentar, em cinco dias, as GPS dos meses faltantes, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-00597-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Allan Sandro Peres
Réu : Vital Emergencias Medicas S/C Ltda.
Cooperativa de Médicos e Enfermeiros Vital Emergências
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
Parques Serviços Ltda.
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO ADESIVO DO AUTOR

TRT-PR-RT-00603-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Larissa Estela Berehulka Balan Leal
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 31/08/2006, AS
13H10MIN, NA 15ª VT DE CURITIBA, SITA A AV VICENTE
MACHADO, 400 - 1º ANDAR PARA A AUDIENCIA DE IN-
QUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO RÉU.

TRT-PR-RT-00610-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mario Albino dos Santos
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Empasesa Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Diane Sueli Batistella - PR31344
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 217:
“Intime-se a primeira ré (ENGRENAGEM CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA) a juntar os documentos (re-
cibos de pagamento de salários do período de 01-3-1999 a 30-
4-2003 e recibo das férias - mesmo período) solicitados pelo
contador, no prazo de dez dias, sob pena de se utilizar a maior
média encontrada no período...”.

TRT-PR-RT-00614-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João de Paula e Silva
Réu : Paranamotor Automóveis Ltda.
ADV(S) : Cleber Ricardo Ballan - PR26917
Ficam as partes intimadas de que foi autorizado o desentranha-
mento dos documentos juntados nos autos, em trinta dias.

TRT-PR-RT-00620-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rogel Ferreira Costa
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Nilso Paulo da Silva - PR19274
VISTA AS PARTES ACERCA DO CALULO DO CONTADOR
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO AUTOR DE
21 A 30/08 - PRAZO DA RÉ DE 01 A 11/09/2006.

TRT-PR-RT-00626-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pascoal Carvalho dos Santos
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
CIÊNCIA DO RESULTADO DA PESQUISA BACEN DE FL.
533 E DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00631-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Santini
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
disponível junto ao PAB CEF/BB, guia de retirada saldo rema-
nescente e Alvará judicial, respectivamente.

TRT-PR-RT-00632-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Alecio Toschi Granado
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Robson Jesus Navarro Sanchez - PR13805
Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES PELO PRA-
ZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO
AUTOR DE 21 A 30/08 - PRAZO DA RÉ DE 01 A 11/09/2006.

TRT-PR-RT-00633-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Tadeu Lemes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
William Randall Nadal - PR18872
Autor: retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil,
para saque da diferença do crédito do autor e honorários advo-
catícios.

Réu: comprovar o recolhimento da diferença da contribuição
previdenciária e imposto de renda (Provimento 2/2002 da
CGJT). O saldo remanescente nas contas judiciais será libera-
do oportunamente.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, em trinta dias, se assim
tiverem interesse.

TRT-PR-RT-00635-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Nilton Pereira de Souza
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa G T A - Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
CIENCIA DE QUE INDEFERIDO O REQUERIMENTO DO
EXEQUENTE QUANTO A LIBERAÇÃO DE VALORES.

TRT-PR-RT-00638-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosinei Maria Correia Batista da Costa
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Joel Kravtchenko - PR20892
Erika Fernanda Ramos - PR21625
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA 1ª
RÉ DE 29/08 A 04/09 - PRAZO DA 2ª RE DE 08 A 12/09/
2006..

TRT-PR-PS-00641-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Casemiro Szpunar
Réu : Edevaldo Candido de Matos
Antonio Spaciari
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
TRAZER A CTPS DO AUTOR NESTA SECRETARIA E DI-
ZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, SOB PENA DE SUA SUSPENSÃO PELO PRAZO
DE UM ANO, NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830/80,
AO TÉRMINO DO QUAL OS AUTOS SERÃO REMETIDOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-00642-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : Abel Abelardo Stadniky - PR4922
Anderson Campigotto - PR25625
CIENCIA DO LEILAO A SER REALIZADO NO DIA 24/08/
2006, A PARTIR DAS 14H00, NO AUDITÓRIO DA MICRI-
MAR, NA AV CERRO AZUL, 644 - CENTRO-MARINGA/
PR. OS HONORARIOS DA LEILOEIRA SERÃO SUPORTA-
DOS PELO ARREMATANTE. HAVENDO REMIÇÃO A RÉ
ARCARÁ COM AS DESPESAS, SALVO SE 2 DIAS UTEIS,
ANTECENDENTES AO LEILAO. O PRAZO PARA QUIAS-
QUER MEDIDAS PROCESSUAIS COMEÇARÁ A FLUIR A
PARTIR DA DATA DA APRECIAÇÃO DA ARREMATAÇÃO,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.

TRT-PR-RT-00644-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dirceu de Souza Lemos
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia de Mello - PR19059
RETIRAR GR, A DISPOSIÇÃO NO PAB/BANCO DO BRA-
SIL, PARA SAQUE DO SALDO REMANESCENTE.

TRT-PR-RT-00648-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos de Almeida Rosa
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Romeu Beligni Filho - PR5494
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO
AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/08 A 04/09/
2006.

TRT-PR-RT-00649-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Iracema Cota Giora
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Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocionado
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00649-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nadir Bonfa Primo
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
AAPRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DE PRECATÓRIO.

TRT-PR-RT-00651-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Anesio Martins
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DO PRECATÓRIO.

TRT-PR-RT-00655-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Laercio Teodoro de Souza
Réu : P R Rodrigues e Imada Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Luiz Antonio Manchini - PR13160
AUTORA- EFETUAR O DEPOSITO PARA ANTECIPAÇÃP
DOS HONORÁRIOS PERICICIAS (R$100,00). RÉU TER
VISTA PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELA AUTORA.

TRT-PR-RT-00659-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Lucia de Freitas
Réu : Edneia Kliemchem Silva
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA À GARANTIA TOTAL DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00664-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Julio Jorge
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
Wilson Leite de Morais - PR14946
Autor: retirar GR, a disposição no PAB da Caixa Economica
Federal, para saque valor incontroverso.
Réu: ciência da liberação do valor incontroverso ao autor, para
as medidas previdenciárias e fiscais cabíveis.

TRT-PR-RT-00667-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdir Bini Sanches
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas
ADV(S) : Eliana Miranda Ivano - SP131062
MANIFESTAÇÃO QUANTO A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 466/
467.

TRT-PR-RT-00670-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Artur Raimundo Nascimento
Réu : Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e
Comércio
Paraguacu Textil Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, PARA
AS ANOTAÇOES DEVIDAS, SOB PENA DE MULTA PRO-
CESSUAL DE R$300,00, REVERTIDA AO AUTOR (CPC,
ART. 461, §4º).r

TRT-PR-RT-00674-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Gomes Pereira
Réu : Alineplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Amaro Donisete Nogueira - PR25902
COMPROVAR O DEPOSITO DO ADIANTAMENTO REFE-
RENTE AOS HONORARIOS PERICIAIS (FL.74).

TRT-PR-RT-00685-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Agostinho Vieira
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Dijalma Pires de Camargo - PR9546
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO, BEM COMO MANIFESTAÇÃO QUANTO A
CONNTA DE LIQUIDALÇÃO.

TRT-PR-RT-00689-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Cleuza Felicio Cordeiro
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
CIENCIA DE QUE HOMOLOGADO OS CALCULOS DO
CONTADOR.

TRT-PR-RT-00689-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lucas Fernando da Silva
Réu : Centro de Integração Empresa Escola de Apucarana -
Ciee/Ap
Supermercado Economico
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Sergio Testa - PR19533
CIENCIA DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00695-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA

Autor : Ilario Oniskiw
Réu : Adail Costa - Representado P/Antonio Ary Costa E (Es-
pólio de)
ADV(S) : Antonina Maria Casini - PR19069
Rubens Henrique de Franca - PR31740
CIENCIA DA REAVALIAÇÃO DE FL. 263, DEVENDO A
PARTE AUTORA, INCLUSIVE, REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00697-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Germiro Miguel
Réu : Devanir Seiscentos
ADV(S) : Joao do Nascimento Pinheiro - PR15511
CIENCIA DE QUE DEFERIDO O PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00703-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Susy Geraldo da Rocha
Réu : Maria da Luz Oliveira - Confecções
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
INFORMAR O Nº DA INSCRIÇÃO DA EXECUTADA NO
CNPJ.

TRT-PR-RT-00707-2003 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Teodorowski
Réu : Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Beatriz Besel - PR31800
APRESENTAR, NO PRAZO DE 48 HORAS, FICHA FINAN-
CEIRA DO ANO DE 1993, SOB PENA DE UTILIZAÇÃO DO
CREITERIO DE LIQUIDAÇÃO CONTIDO NA DECISAO DE
FL. 231.

TRT-PR-RT-00708-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joelma Elizabete Lopes Dias
Réu : Mocelin & Manfrin Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Andrea Carboni Barato - PR21380
DESPACHO DE FL. 280
1- Diante dos termos da decisão de fls. 252/253, intime-se a
reclamada para ciência de que deverá ajustar diretamente com
a parte autora a realização dos exames solicitados pelo Sr. Pe-
rito, uma vez que deverá arcar com os respectivos custos, sen-
do concedido o prazo de cinco dias para que a informação seja
trazida aos autos. Dê-se ciência à parte autora.
2- Intimem-se as partes também para, no prazo de cinco dias,
apresentarem os documentos solicitados pelo Sr. Perito, a fim
de possibilitar a confecção do laudo.
3- Defiro o requerimento do Sr. Perito quanto ao depósito da
antecipação dos honorários na conta indicada. Sendo assim,
recolha-se a guia de retirada nº 22530/2006 (fl. 262), tornan-
do-a sem efeito. Após, expeça-se ofício à CEF/PAB/JT socili-
tando a transferência do valor para a agência congênere da ci-
dade de Toledo - PR, conta corrente nº 021-3 e intime-se-o.

TRT-PR-RT-00710-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Neuza Aparecida Martins Fanelli
Réu : Tk Comércio de Confecções Ltda. (Massa Falida)
Regina Mara de Fatima Kurahashi
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
RETIRAR ACTPS DA AUTORA EM SECRETARIA.

TRT-PR-RT-00710-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcos Pereira de Almeida
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dornelles Saratt - RS25185
Encontra-se disponível junto ao PAB/CEF/VT Apucarana, al-
vará judicial.

TRT-PR-RT-00730-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sueli Maria Soares
Réu : Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e
Comércio
Paraguacu Textil Ltda.
ADV(S) : Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
CIENCIA DA PENHORA DE VALORES EM CONTA BAN-
CARIA (FL.321), BEM COMO, DISPÕE DO PRAZO LEGAL
PARA EMBARGOS, JÁ QUE GARANTIDA A EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00734-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mariene Alvares Higuti
Réu : Município de Rio Bom
Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de Rio Bom
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSARIAS A FORMAÇÃO
DO PRECATORIO.

TRT-PR-RT-00734-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edson dos Santos Lucas
Réu : Franciscon Agropecuária S.A.
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ, NO BANCO DO BRASIL S/A,
NO VALOR DE R$ 277,50.

TRT-PR-RT-00735-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Iraci de Marques Dutra
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Edson Carlos Pereira - PR7596
CIENCIA DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDA-
ÇÃO - ART 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-00736-2004 - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nivaldo Antonio Barrionuevo Ramalho
Réu : Cooperativa de Credito Rural Centro Norte do Paraná -
Sicredi
ADV(S) : Anacleto Giraldeli Filho - PR15502
contraminutar agravo de petição interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-00736-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Eremeia Choma Jonas
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00743-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vera Lucia Vieira
Réu : Tk Comércio de Confecções Ltda. (Massa Falida)
Regina Mara de Fatima Kurahashi
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
RETIRAR A CTPS DA AUTORA, DEVIDAMENTE ANOTA-
DA, EM SECRETARIA, OU APRESENTAR O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DE SUA CONSTITUINTE PARA
QUE SE POSSA INTIMA-LA PESSOALMENTE.

TRT-PR-RT-00745-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Sergio Gonçalves
Réu : Agropecuária Franciscon S.A.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
MANIFESTAÇÃO ACVERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELA RE AS FLS. 319 E 320.

TRT-PR-RT-00750-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rivanildo Alves de Souza
Réu : Tingilave Lavanderia e Tinturaria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
INFORMAR O ENDEREÇO DA RÉ E DO DEPOSITÁRIO.

TRT-PR-RT-00750-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Alberto Mariano
Réu : Societa Producoes Artisticas Ltda.
ADV(S) : Odair Cordeiro dos Santos - PR30265
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ, NO VALOR DE R$ 648,60, NO
BANCO ABN AMRO REAL S/A.

TRT-PR-RT-00756-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edson Alberto Patriarcha
Réu : Sicredi - Cooperativa de Credito Rural da Região Norte
do Paraná
Sicredi Central/Pr - Cooperativa Central de Credito do Paraná
Bansicredi - Banco Cooperativo Sicredi S.A
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Ciencia do despacho de fl. 28.
1- Intimem-se as duas primeiras testemunhas arroladas pela parte
autora.
2- Quanto à terceira testemunha, considerando-se que reside
fora da jurisdição deste Juízo, dê-se ciência à parte autora de
que deverá ser aguardada a realização da audiência designada,
ocasião em que o requerimento deverá ser reiterado.
AINDA, INFORMAR CORRETO E ATUAL ENDEREÇO DA
TESTEMUNHA CLAUDIO NAMURA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00756-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adriane Cibele Harche Sanches
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Mcb Ltda.
ADV(S) : Giovanka Astete Silva de Paula - PR23445
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE EXECUÇÃO, ARCAN-
DO COM AS DESPESAS DAÍ DECORRENTES, INCLUSI-
VE HONORÁRIOS DO CONTADOR QUE ELABORARÁ A
CONTA RESPECTIVA.
DEVERÁ AINDA, INFORMAR A ESTE JUÍZO ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DE SUA CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-00757-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gema Galbani Silva Barroco
Réu : Município de Jandaia do Sul
ADV(S) : Maria Jose Heckert Mello - PR11963
TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS DEMOSNTRA-
TIVOS DA EVOLUÇÃO SALARIAL DA AUTORA, OBSER-
VANDO-SE AQUELES INDICADOS PELO CONTADOR NO
ITEM 3 DE SUA PETIÇÃO, SOB PENA DE APLICAÇÃO
DO CONSIGNADO NO ITEM 1 DA SENTENÇA (FL.144).

TRT-PR-RT-00758-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Zeze Santan de Almeida
Réu : Limartins Comércio de Materiais Para Construções Ltda.
ADV(S) : Josiane Maria Tavares - PR38566
CIENCIA DA AUDIENCIA UNA REDISIGNADA PARA O
DIA 24 DE AGOSTO DE 2006, AS 15H30MIN, QUANDO
DEVERÃO COMPARECEREM AS PARTES, SOB AS PENAS
DA LEI. DEVERÁ, AINDA, INFORMAR SEU ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO.

TRT-PR-RT-00764-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vera Lucia Ferreira
Réu : Mocelin & Manfrin Ltda.
Indústria Textil Apucarana Ltda.
Apucacouros Indústria & Exportação de Couros Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Joao Aparecido Michelin - PR12939
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Cesar Vidor - PR37203

CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTES
TODAS AS PRETENÇÕES ADUZIDAS NA INICIAL, NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00770-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Scharles Carreira
Réu : Disfranco Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ NO HSBC BANK S/A, NO VA-
LOR DE R$ 730,74

TRT-PR-RT-00771-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tereza Esmereli Lopes
Réu : Zilda Rodrigues Guedes
ADV(S) : Ana Elisa Lorenzon - PR30454
RETIRAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, DEVI-
DAMENTE ANOTADA.

TRT-PR-RT-00774-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vera Pedroso Galvan
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Metodio Mazur - PR9320
Alberto de Paula Machado - PR11553
Autor: retirar GR, a disposição do autor no PAB/BB para saque
do valor incontroverso.
Réu: ciencia da liberação do valor incontroverso ao autor, para
adoção das medidas previdenciárias e fiscais cabíveis, nos ter-
mos do Provimento 2/2002 da CGJT, devendo, ainda, apresen-
tar contraminuta ao agravo de petição adesivo interposto pelo
exequente (fl. 430/433), no prazo legal, se assim tiver interes-
se.

TRT-PR-RT-00775-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Vale do Ivai S.A. - Açúcar e Álcool
Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia de Mello - PR19059
Yurim Alexandre Lucas - PR19063
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ VALE DO IVAÍ S/A AÇUCAR E
ALCOOL, NO BANCO ABN AMRO REAL S/A, NO VALOR
DE R$ 7.965,15.

TRT-PR-RT-00776-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Eduardo Barbosa Martins
Réu : Vital Emergencias Medicas S/C Ltda.
Cooperativa dos Medicos e Auxiliares de Enfermagem da Vital
Marco Antonio da Silva
Maria Casemira Fernandes da Silva
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO, SOB
PENA DE SUSPENSAO DA EXECUÇÃO POR 1 ANO.

TRT-PR-RT-00777-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Onofre Rodrigues
Réu : Nikkor Industrial S.A.
C S Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
Retirar GRs, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para
saque do saldo remanescente nas contas judiciais. Prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-00804-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Suely Azulini Boszczovski
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE AS PRETENÇÕES FORMULADAS NA INICIAL,
TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃOCUJO INTEI-
RO TEOR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br
E NESTA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00805-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleusa Pereira Damasio
Réu : Município de California
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Providenciar o levantamento da guia 1385258/2006 (BB/VT)

TRT-PR-RT-00825-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Paulo da Silva
Réu : Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta - Telecomunicação Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carina do Carmo Castilho - PR22964
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTAÇÕES E
INFORMAR SEU ATUAL ENDEREÇO, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

TRT-PR-RT-00834-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivone Zanardo Ally
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 698
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Intime-se a ré ao pagamento das custas de execução (fl. 657),
bem como a comprovar o recolhimento das parcelas devidas ao
INSS e ao fisco, em cinco dias, sob pena de, decorrido o prazo
in albis, tais despesas serem recolhidas pela Secretaria median-
te liberação das quantias devidas do valor existente na conta
judicial de fl. 549.

TRT-PR-RT-00838-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanda de Lima
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Wolney Cesar Rubin - PR24811
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA RÉ
DE 29/08 A 04/09 -

TRT-PR-RT-00843-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Vaz de Lima
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Shirleny Maria dos Santos Massei - PR15978
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Parte autora: providenciar o levantamento da guia 1234873/
2006 no BB/VT.

Ambas as partes: retirarem, em trinta dias, os documentos jun-
tados aos autos.

TRT-PR-RT-00853-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Clodoaldo Galvao
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Elton Luiz de Carvalho - PR14494
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES PELO PRA-
ZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO
AUTOR DE 21 A 30/08 - PRAZO DA RÉ DE 01 A 11/09/2006.

TRT-PR-RT-00854-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida de Lourdes Surek
Réu : Instituto de Saude do Paraná
Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Vivan Feldens Cetenareski - PR24753
Deusderio Tormina - PR9184
Vivian Feldens Cetenareski - PR24753
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO E REJEITOU A IMPUGNAÇÃO
à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00857-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leandro Domingues
Réu : Cavan S.A.
ADV(S) : Priscila Mara Peresi - SP155535
Foi levantado a penhora sobre o imóvel com matrícula 23.649
do CRI 1º Ofício de Apucarana

TRT-PR-RT-00869-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Idalina Ferreira Lunardelo
Réu : Município de Rio Bom
ADV(S) : Pedro de Jesus Ruy - PR16312
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00869-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Clarice Germuzesque
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
APRESENTAR CONTARIEDADE A IMPUGNAÇÃO A SEN-
TEÇA DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO ELGAL, QUEREN-
DO, BEM COMO FICAR CIENTE DA LIBEIRAÇÃO DE
VALORES A AUTORA.

TRT-PR-RT-00880-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mauricio Borges
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Alberto de Paula Machado - PR11553
Autor: comprovar o pagamento da diferença apurada dos hono-
rários contábeis, R$ 345,67 em 31/07/2006, no prazo de cinco
dias, sob pena de execução direta.

Réu: retirar GR, a disposição no PAB/CEF para saque do valor
do deposito recursal.
Obs.: GR em nome do réu e dos procuradores Alberto P. Ma-
chado e Eduardo Luiz Correia.

TRT-PR-RT-00881-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Iraci Maria Rosa Peixoto
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
DESPACHO DE FL. 278.
1. Considerando-se que os documentos apresentados pelo réu
para levantamento do FGTS e seguro-desemprego (fls 268/269)
estão com as informações incompletas, intime-se para que for-
neça outros, com os dados ora apresentados pela autora, em
cinco dias, bem como para que anote a CTPS, sob pena de

aplicação da multa prevista no item 3 do despacho de fl. 262.

TRT-PR-RT-00883-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jair Paduan
Réu : Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana do Vale do
Ivaí Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Jr - PR15106
MANIFESTAR SE TEM INTERESSE EM NOVA REMESSA
DA GUIA AO BANCO.(FL.463).

TRT-PR-RT-00884-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Zelia Souza Araujo
Réu : Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Eduardo Luiz Correia - PR17602
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00889-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Doralice Soares Trindade
Réu : Município de Sao Pedro do Ivai
ADV(S) : Ivo de Jesus Dematei Gregio - PR19519
MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO DE SEQUESTRO.

TRT-PR-RT-00899-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luis Locoman
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : José Edésio de Mattos - PR5452
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ, NO BANCO DO BRASIL S/A,
NO VALOR DE R$ 27.119,19.

TRT-PR-RT-00905-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sirineu Simoes da Silva
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Considerando-se que os documentos apresentados pelo réu para
levantamento do FGTS e seguro-desemprego (anexados na con-
tracapa) estão com as informações incompletas, intime-se para
que forneça outros, com os dados que podem ser obtidos na
CTPS da autora, em cinco dias.
A CTPS do autor já foi anotada como certificado na fl. 288-
verso.

TRT-PR-RT-00911-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Fabricio Figueiredo Cainelli
Réu : Província Bcicsvp Hospital da Providencia de Apucarana
Pr
ADV(S) : Debora Alessandra de O. Damas - PR20127
FORNECER TODOS OS DOCUMENTOS HÁBEIS E NECES-
SÁRIOS AO RECEBIMENTO, PELO AUTOR, DAS PARCE-
LAS DO SEGURO-DESEMPREGO, PREENCHIDOS E AS-
SINADOS DE FORMA REGULAR, DE CONFORMIDADE
COM O ITEM I DA SENTENÇA (FLS. 266/267), SOB AS
PENAS LÁ PREVISTAS.

TRT-PR-RT-00919-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Cezar da Silva
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Olga Machado Kaiser - PR11723
AUTOR: APRESENTAR SUA CTPS NESTA SECRETARIA.
RÉU: FORNECER AO AUTOR OS DOCUMENTOS NECES-
SÁRIOS AO RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO
(FL. 180).

TRT-PR-RT-00944-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Benedito Brito
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Apresentar CTPS, bem como de que se encontra a disposição
no PAB/CEF, alvará judicial para saque do FGTS.

TRT-PR-RT-00955-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ronaldo Aparecido de Abreu
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA READEQUAÇÃO DA CON-
TA PELO CONTADOR.

TRT-PR-RT-00956-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Salvador Martines Sanches
Réu : Município de Jandaia do Sul
ADV(S) : Metodio Mazur - PR9320
Deusderio Tormina - PR9184
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil

TRT-PR-RT-00979-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Demetrio Garcia
Réu : Iecsa Gta - Telecomunicação Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00980-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA

Autor : Laercio Batista de Oliveira
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00982-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cristiano de Oliveira
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00985-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Rosalino Ribeiro
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00987-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcio José Martins
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00988-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Denilson de Souza
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00992-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Pedro Jorge de Oliveira
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00996-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dirceu Moleta
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
APRESENTAR CONTRARIEDADE AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00997-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alessandro Garcia Fernandes
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Carmen Roberta Franco - PR31140
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES PELO PRA-
ZO SUCESSIVO INICIANDO PELO AUTOR. PRAZO DO
AUTOR DE 21 A 30/08 - PRAZO DA 1ª RÉ DE 01 A 11/09 -
PRAZO DA 2ª RÉ DE 13 A 22/09/2006.

TRT-PR-RT-00998-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luciano Joel Nogueira
Réu : Iecsa G.T.A. - Telecomunicações Ltda.
Telepar - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RT-00999-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Daniela de Oliveira
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
Wolney Cesar Rubin - PR24811

Parte autora: providenciar o levantamento da guia 1230843/
2006, referente honorários assistenciais. Quanto ao FGTS, de-
terminado o depósito em conta vinculada.

Ambas as partes: retirarem, em trinta dias, os documentos jun-
tados aos autos.

TRT-PR-RT-01001-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mirian do Carmo Ribeiro Rovani
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25//08 - PRAZO DA RÉ
DE 29/08 A 04/09 -

TRT-PR-RT-01002-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Arlindo Felix de Souza
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Rubens Henrique de Franca - PR31740
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 300 “
“ Intime-se o réu a juntar os documentos solicitados pelo con-
tador, no prazo de dez dias, requerendo prazo maior se neces-
sário, uma vez que deverá comprovar através de guias de reco-
lhimento (GR’s) os valores efetivamente depositados na conta
vinculada do FGTS do autor. Alternativamente, poderá juntar
extrato dos depósitos efetuados na conta fundiária do obreiro
utilizando-se para tanto documento fornecido pelo órgão ges-
tor....”

TRT-PR-RT-01004-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Samuel Franco
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
JUNTAR PEÇAS NECESSÁRIAS A FORMAÇÃO DO PRE-
CAÓTIO.

TRT-PR-RT-01005-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Bartolomeu José Serafim
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 30//08 - PRAZO DA RÉ
DE 04 A 13/09 -

TRT-PR-RT-01013-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Francisco Alves
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 30/08 - PRAZO DA RÉ
DE 04 A 13/09.

TRT-PR-RT-01023-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Lucia Pereira da Cruz
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTES OS
EMBARGOS A EXECUÇAO, CUJO INTEIRO TEOR, EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NESTA
SECRETARIA PARA MANIESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-01037-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Bige
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Metodio Mazur - PR9320
Retirar GR, a disposição no PAB/CEF, para saque crédito par-
cial do autor

TRT-PR-RT-01038-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida Teodoro de Carvalho
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Metodio Mazur - PR9320
Deusderio Tormina - PR9184
Retirar GR, a disposição no PAB/CEF, para saque crédito par-
cial do autor

TRT-PR-RT-01039-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio de Souza
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
RETIRAR EM SECRETARIA A CTPS DO AUTOR PARA AS
ANOTAÇÕES DEVIDAS, SOB PENA DE MULTA PROCES-
SUAL DE R$300,00, REVERTIDA AO AUTOR E COMUNI-
CAÇÃO AO MINISTERIO DO TRABALHO PARA AS ME-
DIDAS CABIVEIS, BEM COMO, FORNECER TODOS OS
DOCUMENTOS HÁBEIS E NECESSÁRIOS AO RECEBI-
MENTO PELA AUTORA, DAS PARCELAS DO SEGURO-
DESEMPREGO, PREENCHIDOS E ASSINADOS DE FOR-
MA REGULAR, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA DO
VALOR EQUIVALENTE..
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TRT-PR-RT-01046-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Caio Prado
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Apuca -
Município de Apucarana
ADV(S) : Alcir Jose Biacchi - PR6996
Luiz Humberto Menegotto - PR7968
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS à FORMAÇÃO
DO PRECATÓRIO.

TRT-PR-RT-01060-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osvaldo Bige
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Metodio Mazur - PR9320
Retirar GR, a disposição no PAB/CEF, para saque crédito par-
cial do autor

TRT-PR-RT-01066-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José da Silva
Réu : Sebastião Botelho da Cunha
ADV(S) : Edison Roberto Massei - PR10212
COMPROVAR A CONDIÇÃO DE APOSENTADO, DO EXE-
CUTADO, INCLUSIVE COM DOCUMENTOS.

TRT-PR-RT-01105-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luzia Pappa Naime
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infanca N/P
Eva
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Rubens Henrique de Franca - PR31740
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELA AUTORA, DA NOVA CONTA DO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/
8 A 04/09/2006.

TRT-PR-RT-01118-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivo da Silva Moreno
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Nilso Paulo da Silva - PR19274
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU INTEGRALMEN-
TE OS EMBARGOS DE EXECUÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br NE NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-01119-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jane Alves de Araujo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELA AUTORA, DA NOVA CONTA DO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/
8 A 04/09/2006.

TRT-PR-RT-01122-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecida Ribeiro Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Apucarana
ADV(S) : Andressa Martins - PR32375
A MANIFESTAÇÃO QUANTO AOS CÁCULOS DE FL. 117,
BEM COMO NOS TERMOS DO ART. 879, § 3º, DA CLT.

TRT-PR-RT-01124-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marilda Ferreira de Moraes Domingues
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Providenciar o levantamento da guia 12267358/2006, junto ao
BB/VT.

TRT-PR-RT-01129-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio José Pedroso
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia de
Apuca -
Município de Apucarana
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Rubens Henrique de Franca - PR31740
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO
A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO wwwtrt9.gov.br E NES-
TA SECRETARIA PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-01141-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Vicentina Teixeira Lebron
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Joao Paulo Straub - PR22205
VISTA DOS NOVOS CALCULOS AS PARTES, PARA MA-
NIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO, INICIANDO PELO
AUTOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 30/08 - PRAZO DA
RE DE 01 A 11/09/2006.

TRT-PR-RT-01152-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elisabete Alves dos S. de Oliveira

Réu : Nutrilandia Ind e Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Carvalho - PR16353
CIENCIA DA SUSPENSAO DO PROCESSO POR UM ANO
(LEI 6830/80 ART 40).

TRT-PR-RT-01171-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Armando Milian Herrero
Réu : Empresa Princesa do Ivai Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-01173-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luis Fernandes Mendonça
Réu : Ibbl Indústria Brasileira de Baterias Ltda.
ADV(S) : Edison Canesin Junior - PR18239
Retirar GR, a disposição no PAB do Banco do Brasil, para sa-
que crédito do autor.

TRT-PR-RT-01181-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmir Pedro Aquaroni
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Lourival Lino de Sousa - PR8978
Ciencia do despacho de fl. 1058: “Diante dos argumentos apre-
sentados pelo autor nas fls 1042/1043 e de que já depositou
duas parcelas de seu débito, indefiro, ao menos por ora, o re-
querimento do réu, o qual poderá ser novamente analisado caso
o autor venha descumprir o que propôs. Em 04/07/2006, Dr.
Daniel José de Almeida Pereira.”

Em cumprimento ao r.despacho, foi emitida guia de retirada
em favor do réu, devendo retirá-la em cinco dias.
Obs.: GR em nome do réu e das procuradoras Vera Augusta,
Marcia Antoniassi e Ana Paula de Sá.

TRT-PR-RT-01204-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosa Cristina de Oliveira Cambarotto
Réu : Mariap Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Nivaldo Pedro dos Santos
Eurico Ferreira
Roni dos Santos Mota
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
RETIRAR DOCUMENTOS DA RECLAMADA JUNTO A
CONTRA-CAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01215-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tarcilia de Brito Silva
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Providenciar o levantamento das guias 1226377 e 1226410/
2006, junto ao BB/VT.

TRT-PR-RT-01219-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luzia Conceição Saragoza
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Parte autora: providenciar o levantamento das guias 1233721 e
1233732/2006 no BB/VT.

Ambas as partes: retirarem, em trinta dias, os documentos jun-
tados aos autos.

TRT-PR-RT-01238-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Severino Antonio Fonseca
Réu : Nery Simm
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380
William James Pereira - PR2847
PODERAO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXE-
RAM AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01243-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Alfredo Dutra
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
MANIFESTAÇÃO ACERCA DO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA (FL.6 DA CPE), SOB PENA DE PENHORA.

TRT-PR-RT-01243-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ernesto Miguel dos Santos
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CONTA APRESENTADA,
JUSTIFICANDO SUA DIVERGENCIA, PENA DE PRECLU-
SAO.

TRT-PR-RT-01248-1992 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Reche Alvares
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293
Graziella Zappala G Liberatti - PR14773
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO VALOR DEVIDO
AO FISCO (FL.1187).

TRT-PR-RT-01278-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Manoel da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227

Heloisa Santos Kaguimoto - PR21333
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELO AUTOR, DOS NOVOS CALCULOS DO CONTA-
DOR. PRAZO DO AUTOR DE 21 A 30/08 - PRAZO DA 1ª RÉ
DE 04 A 13/09 - PRAZO DA 2ª RÉ DE 18 A 27/09/2006.

TRT-PR-RT-01289-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Itamar Nogueira Barbosa
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A. (Sucessora da RFFSA)
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
TRAZER AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTOS DE SETEMBRO/92 ATÉ JULHO/94; BEM COMO,
CARTOES PONTO DE SETEMBRO/92 ATÉ SETEMBRO/94
REQIERIDOS PELO PERITO CONTADOR..

TRT-PR-RT-01304-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Raul Martins Gomes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Celso Aldinucci - PR23166
Samir Thome Filho - PR23684
CIÊNCIA QUANTO À DECISÃO DE FL. 650; E PARA MA-
NIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL, NOS TER-
MOS DO ART. 607, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

TRT-PR-RT-01333-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maura Mendes Martins
Réu : Lucia Tome Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos de Carvalho - PR16353
EFETUAR O LEVANTAMENTO DA GR Nº 001375731/2005
NO PRAZO DE CINCO DIAS. NO DECURSO O VALOR
SERÁ RECOLHIDO EM FAVOR DA UNIÃO (SECOR 1/
2004).

TRT-PR-RT-01341-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Otavio Pereira
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Sandro Henrique Trovao - PR30612
DESPACHO DE FL. 523:
Tendo o autor recebido o valor-limite de R$ 40.000,00, aguar-
de-se o pagamento dos demais processos constantes da lista de
precatórios do Município de Kaloré, conforme estabelecido no
Termo de Audiencia de fl. 159 dos Autos de Seqüestro 01/2003.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-01357-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adenilson Sanches Rufatto
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
CIENCIA DA LIBERAÇÃO DE VALORES A SUA DISPOSI-
ÇÃO NO PAB/ CEF/VT.

TRT-PR-RT-01359-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Roberto Mostachi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
VISTA AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO, INICIAN-
DO PELA AUTORA, DA NOVA CONTA DO CONTADOR.
PRAZO DO AUTOR DE 21 A 25/08 - PRAZO DA RE DE 29/
8 A 04/09/2006.

TRT-PR-RT-01420-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Lourenço Bispo
Réu : Vale do Ivai S.A. - Açúcar e Álcool
ADV(S) : Vera Lucia de Mello - PR19059
RETIRAR GR, A DISPOSIÇÃO NO PAB/CEF, PARA SAQUE
DO SALDO REMANESCENTE.

TRT-PR-RT-01425-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Pereira da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Retirar GR, a disposição do autor no PAB do Banco do Brasil,
para saque do saldo remanescente. Prazo de cinco dias.
Obs.: guia em nome da ré e das procuradoras Sandra Regina
Rodrigues e Erika Fernanda Ramos

Diante do encerramento do processo fica autorizado o desen-
tranhamento dos documentos, se assim tiverem interesse

TRT-PR-RT-01431-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Adamastor Banak (Espólio de)
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Wilson Scarpelini Kaminski - PR25332
INFORMAR A ESTE JUIZO, SE HOUVE O PAGAMENTO
RELATIVO AO ACORDO DE FLS. 236/237, NO SILENCIO
OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO DEFINITI-
VO.

TRT-PR-RT-01468-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Eduardo Storm
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Mendes Prado Junior - PR38755
estão disponíveis junto ao PAB/B(GUIA DE RETIRADA) e
PAB/CEF(ALVARÁS JUDICIAIS)

TRT-PR-RT-01470-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Nogueira

Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
RETIFICAR O CÁLCULO CONFORME DECISÃO DE FLS.
644/647.

TRT-PR-RT-01473-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Manoel Correia
Réu : Condomínio Edifício Savanas
ADV(S) : Luiz Antonio Manchini - PR13160
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BLOQUEIO JUDICIAL EM
CONTA EM NOME DA RÉ, NO VALOR DE R$ 22,44 NO
BANCO ITAÚ S/A.

TRT-PR-RT-01498-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Frank Michel de Oliveira
Réu : Star Net Informatica Ltda.
Daniela Altran Valerio
Ana Paula Autran Valerio N/P Edson Autran Valerio
ADV(S) : Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-RT-01543-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nardeli Pereira Mafra
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Heloisa Santos Kaguimoto - PR21333
DIANTE DO ENCERRAMNETO DO PROCESSO, PODE-
RÃO RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE TROUXERAM
AOS AUTOS, E O AUTOR RETIRAR SUA CTPS.

TRT-PR-RT-01558-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cleonice Venancio
Réu : Premio Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Confe
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
SUBSCREVER A PETIÇÃO(FL.112/113), EIS QUE A ADVO-
GADA NÃO ESTÁ REGULAR NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01564-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdemir da Silva Salata
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Autor: Retirar GR, a disposição do autor no PAB/BB, para sa-
que valor incontroverso.
Réu:Ciencia da liberação do valor incontroverso ao autor, para
adoção das medidas fiscais cabíveis, devendo, ainda, apresen-
tar contrariedade à Impugnação à Sentença de Liquidação (fl.
564/566), no prazo legal, se assim tiver interesse.

TRT-PR-RT-01566-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliano Cesar Pinto
Réu : Premio Indústria e Comércio Importação e Exportação
de Confe
Mauro Bertoli
Maria Aparecida M Bertoli
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Jeferson Policarpo da Silva - PR29958
AUTOR - CIENCIA DA DECISÃO DE FL. 92 - QUE TRATA
DA REMOÇÃO DO VEICULO BLOQUEADO. RÉU CIEN-
CIA DA PENHORA DE FL. 83 (VEICULO VECTRA, ANO
98, PLACAS LCH-2025- RENAVAM 69.892123-2,

TRT-PR-RT-01570-1998 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecido Bezerra de Andrade
Réu : Vale do Ivai S.A. - Açúcar e Álcool
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Vera Lucia de Mello - PR19059

RÉU: retirar GR, a disposição do autor no PAB da Caixa Eco-
nomica Federal, para saque saldo remanescente na conta judi-
cial. Obs.: Gr em nome da ré e dos procuradores Vera Lucia e
Yurim A. Lucas.

Diante do encerramento do processo, poderão as partes retirar
os documentos que juntaram aos autos, se assim tiverem inte-
resse, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-01582-1998 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Eduardo Geraldo Carrasco
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Marcos Jose de Miranda Fahur - PR13294
CIENCIA DA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO PARA O DIA 12/
09/2006, A PARTIR DAS 14HS, DO BEM PENHORADO
(MÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 22.384 DO 3º OFICIO
DO CRI DE LONDRINA/PR, INCLUSIVE, DE QUE SERA
ADOTADO O PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 3º, DO
ART. 888, DA CLT.

DEVERÁ O PROCURADOR DO RÉU FORNECER O ATU-
ALIZADO ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE, PARA
FINS DE INTIMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO,
NO PRAZO DE 48 HORAS.

TRT-PR-RT-01597-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Joelma Teodoro Vieira de Oliveira
Réu : Recitudo Indústria de Reciclagem de Plastico de Josefina
De
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ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 29/09/2006, A
PARTIR DAS 10H, NO AUDITÓRIO DA SEDE DA JUSTIÇA
DO TRABALHO DE LONDRINA, A RUA SÃO PAULO, 294
- CENTRO, PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO DOS BENS
PENHORADOS NOS AUTOS SUPRA.

TRT-PR-RT-01684-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Ferraz
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
APRESENTAR CONTRARIEDADE AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01796-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Benedito do Couto
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Metodio Mazur - PR9320
Retirar GR, a disposição no PAB/CEF, para saque crédito par-
cial do autor

TRT-PR-RT-01808-1993 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Soares da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
Empresa Princesa do Ivai Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Benedito Jose de Oliveira - PR12568
Ficar a ré ciente do levantamento da penhora sobre o caminhão
placa AGO-5766 e que diante do encerramento do processo, as
partes poderão retirar os documentos que juntaram aos autos,
em trinta dias.

TRT-PR-RT-01824-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Caires
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Sandro Henrique Trovao - PR30612
DESPACHO DE FL.290:
Tendo o autor recebido o valor-limite de R$ 40.000,00, aguar-
de-se o pagamento dos demais processos constantes da lista de
precatórios do Município de Kaloré, conforme estabelecido no
Termo de Audiencia de fl. 159 dos Autos de Seqüestro 01/2003.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-02238-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Paulo Dias
Réu : Município de Kalore
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Sandro Henrique Trovao - PR30612
DESPACHO DE FL. 284.
Tendo o autor recebido o valor-limite de R$ 40.000,00, aguar-
de-se o pagamento dos demais processos constantes da lista de
precatórios do Município de Kaloré, conforme estabelecido no
Termo de Audiencia de fl. 159 dos Autos de Seqüestro 01/2003.
Intimem-se.

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Rafaela Fabbri Cesar Jorge

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACIn-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cicero Aparecido das Mercês
Réu : Angelo Rissi
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-PS-00001-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Piedade Maria Consentino da Silva
Réu : Mafalda de Paula Plastina
Domingos Linencio Plastina
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
Deverá o reclamante retirar sua CTPS na secretaria da Vara do
Trabalho.

TRT-PR-ACp-00004-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas Mecanicas e de Material Eletrico de Maringá
Réu : Astmetal Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Cesar Mauricio Braz - PR37680
Processe-se o recurso ordinário aviado pelo Autor, intimando-
se a Ré para, querendo e no prazo legal, oferecer suas razões
de contrariedade.

TRT-PR-ACp-00005-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas Mecanicas e de Material Eletrico de Maringá
Réu : Lmj Auto Mecanica Ltda.

ADV(S) : Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Processe-se o recurso ordinário aviado pelo Autor, intimando-
se a Ré para, querendo e no prazo legal, oferecer suas razões
de contrariedade.

TRT-PR-AIND-00005-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Egredija
Réu : Frango Dm - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldemeriton Negrao de Oliveira - PR5779
Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Para encerramento da instrução processual, formulação das ra-
zões finais e renovação da proposta conciliatória, designa-se
audiência para o dia 30/10/2006, às 14h30min.

TRT-PR-PS-00006-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Silvania Dutra de Moraes
Réu : Narciso Marques Moure
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Homologado o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

TRT-PR-RT-00006-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Avelino Soares Curty
Réu : Cooperativa Central Agro Industrial Ltda. - CONFEPAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-AIND-00007-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arlindo Cândido de Azevedo
Réu : Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADV(S) : Pedro Miguel - PR2391
Marlene de Castro Mardegan - PR17094
FOI DESIGNADA A DATA DE 22/08/2006 AS 13H30 NA
SEDE DA RECLAMADA, PARA REALIZAÇÃO DE PERI-
CIA MEDICA.

TRT-PR-RT-00007-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Licci Neto
Réu : João Coutinho dos Santos
Lucinaldo Marcio dos Santos
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
intime-se o autor para manifestar-se sobre a certidão da Sra.
Oficiala de Justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-ACp-00008-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas Mecanicas e de Material Eletrico de Maringá
Réu : Herrero & Donadelli Ltda.
ADV(S) : Cesar Mauricio Braz - PR37680
Processe-se o recurso ordinário aviado pelo Autor, intimando-
se a Ré para, querendo e no prazo legal, oferecer suas razões
de contrariedade.

TRT-PR-PS-00008-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Amanda Aguiar de Queiroz (Menor)
Réu : Roberto Freitas
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312
para, em 10 dias, manifestar-se sobre a declaração supra refe-
renciada, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-00008-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdeci Pereira de Araujo
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso interposto pela ré, intimando-se o autor
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-ACCS-00010-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Laminadora de Pneus Arapongas Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o paradeiro da reque-
rida ou requerer o que entender de direito, sob pena de os autos
serem retirados de pauta.

TRT-PR-ATE-00011-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josicelia Neves Santos
Réu : Poquema Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Processe-se o recurso interposto pela requerida, intimando-se
a requerente para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razões.

TRT-PR-ACCS-00012-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Javi Comércio e Recauchutagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
para, no prazo de 05 dias, informar o endereço correto do re-
querido, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mé-
rito.

TRT-PR-AIND-00017-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Moreira da Silva
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Rillo - SP79391
Processe-se o recurso interposto pelo autor, intimando-se a ré

para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-EAEJ-00017-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Sergio Candido (Menor)
Réu : Marcelo Guidugli
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o
número do CNPJ/CPF do executado, eis que inexistente nos
autos, com o intuito de dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-PS-00017-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Pereira da Costa
Réu : Duarte Confeccao
Maria Neide Facari Duarte
Valdecir Luiz Duarte
ADV(S) : Osvaldo Faria do Carmo - PR20852
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-CS-00018-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Fernandes da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Processe-se o agravo de petição aviado pelo Exeqüente, inti-
mando-se a Executada para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-RT-00018-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helio Cezar Santana
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso ordinário aviado pela Sertcon, intiman-
do-se o Autor para, querendo e no prazo legal, oferecer suas
razões de contrariedade.

TRT-PR-PS-00020-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Umberto Vicentin
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Encontra-se a sua disposição na CEF, ag. Arapongas, o Alvará
n 1292409/2006.

TRT-PR-RT-00021-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Antonio Mamprim
Réu : Município de Arapongas
José Aparecido Bisca
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
para, em 10 dias, comprovar o recolhimento do imposto sobre
a renda, sob pena de prosseguimento da execução, neste parti-
cular.

TRT-PR-ATE-00024-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rita Dias dos Santos
Réu : Evilacio Bezerra da Silva
ADV(S) : Mohamed Ali Silva Anção Sobrinho - PR877
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-AIND-00026-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luis Carlos de Almeida
Réu : Sebriq Indústria e Comércio de Briquetes Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
Processe-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se a Ré
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-AIND-00029-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Juliano Firmino
Réu : Express Comércio de Acessorios Para Moveis e Embala-
gens Ltda.
Stiroplast Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 13:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-00029-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rita Caetano Alves
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Vista à Autora do protocolo de fls 307.

TRT-PR-PS-00030-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alda Rodrigues da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Arapongas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
para manifestação acerca da contraproposta apresentada pela
autora, para fins de composição. Em caso de não aceitação,
manifeste-se sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo
exeqüente, pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do art.
879, § 2º, Consolidado.

TRT-PR-RT-00030-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Durval Francisco da Victoria

Réu : José Portero Fernandes
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312
Roberval Butaccini - PR37187
Houve erro material na sentença, no que diz respeito à propor-
ção do 13. salário, no item 3.c de fls. 37, já que o correto é 8/
12, o que ora se corrige, na forma do art. 897-A, parágrafo
único, da CLT, alterando-se o texto respectivo.
Assim, na sentença, às fls. 37, onde se lê: “c) décimo terceiro
salário proporcional, no percentual de 2/12, já considerada a
extensão ficta do período de aviso prévio e os limites do pedi-
do.”
leia-se: “c) décimo terceiro salário proporcional, no percentual
de 8/12, já considerada a extensão ficta do período de aviso
prévio e os limites do pedido.”.

TRT-PR-AIND-00031-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo Papa
Réu : Clube dos Boiadeiros de Astorga
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Jonathas Cesar dos Santos - PR18202
FOI DESIGNADA A DATA DE 22/08/2006 AS 14H30 NA
SEDE DA RECLAMADA, PARA REALIZAÇÃO DE PERI-
CIA MEDICA.

TRT-PR-AIND-00034-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio da Silva Damasceno
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Anderson Garcia Kato - PR35053
Para encerramento da instrução processual, formulação das ra-
zões finais e renovação da proposta conciliatória, designa-se
audiência para o dia 23/10/2006, às 14h45min.

TRT-PR-AIND-00039-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Clarice Pereira de Avelino
Réu : M.E. Gonçalves e Cia Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
FOI DESIGNADA A DATA DE 31/08/2006 AS 15H00 NA
SEDE DA RECLAMADA, PARA REALIZAÇÃO DE PERI-
CIA.

TRT-PR-RT-00039-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandro Pereira de Souza
Réu : Editora Abril S.A.
Mauricio e Reginato Ltda.
João Lima Maurício
Dhlonghi Distribuidora de Produtos Editoriais Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§ 1º-B, da CLT), bem como para que apresente sua CTPS para
às devidas anotações, conforme determinado pelo título.

TRT-PR-RT-00044-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Michele de Oliveira Ribeiro
Réu : Instituto Educacional Evangelico de Arapongas
Igreja Presbiteriana Independente Central de Votorantim
Colegio Evangelico Carlos Rene Egg
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o paradeiro do tercei-
ro reclamado, sob pena de os autos serem retirados de pauta.

TRT-PR-RT-00047-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Eudocia Ribeiro Dias
Réu : Mitra Diocesana de Apucarana
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Vista à Ré dos cálculos de liquidação apresentados pela parte
autora, pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do artigo
879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00048-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ednaldo Ferreira dos Santos
Réu : Fadisc Fabrica de Porta Cd Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos
de liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária
incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT).

TRT-PR-RT-00050-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Janischi
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
vista ao Autor dos esclarecimentos periciais, fls 625.

TRT-PR-RT-00053-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valeria Cristina Coitinho
Réu : José Carlos Willrich
ADV(S) : Mario da Silva Guerra Filho - RJ41106
Foi designada a data de 23/08/2006 as 09h30min para realiza-
ção de leilão junto a 4a. Vara do Trabalho de Novo Hamburgo-
RS, o qual realizar-se-á naquele juízo na Rua Benjamin Cons-
tant 67 - Bairro Ideal - Novo Hamburgo-RS.

TRT-PR-RT-00057-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivan Pereira de Souza
Réu : Termo Vinil - Indústria e Comércio de Produtos Termo e
Acústico Ltda. (ME)
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-AIND-00058-2005

Arapongas
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elio Turci
Réu : Reitur Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
FOI DESIGNADA A DATA DE 29/08/2006 AS 13H30 NA
CLINICA DO PERITO, SITO A RUA MARABU, 605 - ARA-
PONGAS PR, PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA MEDICA.

TRT-PR-PS-00058-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sueli Toledo Lopes
Réu : Medwork - Serviços em Medicina do Trabalho S/S Ltda.
ADV(S) : Antonia Jose da Silva Maziero - PR13893
Processe-se o recurso interposto pela ré, intimando-se a autora
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-RT-00058-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Diogo Martins Quinaglia
Réu : Metal Util Indústria e Comércio de Artefatos de Arame
Ltda.
ADV(S) : Alexander Campos de Lima - PR31583
Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Foi designada pelo Sr. Perito a data de 30/08/2006 as 14h00 na
sede da Reclamada (R.Sovi 464-Arapongas), para realização
de perícia

TRT-PR-AIND-00059-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Anésio Fagundes
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Giovana Giocondo - PR30360
Helder Masquete Calixti - PR36289
FOI DESIGNADA A DATA DE 30/08/2006 AS 15H00 NA
CLINICA DO PERITO, SITO A RUA MARABU 605 ARA-
PONGAS PR, PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA.

TRT-PR-RT-00060-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Agnaldo Leitonas
Réu : Calizmar Indústria de Moveis Ltda.
Valter Calizotti
Marly Lazarim Calizotti
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Vista ao Exeqüente, por 10 dias. do protocolo fls 96.

TRT-PR-PS-00062-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Karine Cristina da Silva (Menor)
Réu : Ademir Mendes Martins
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00069-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Julia Cipola
Réu : Aragoni Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043
para, em 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente - quota patro-
nal e empregado (art. 879, §1º-B, “in fine”, da CLT). No mes-
mo prazo, apresente sua CTPS, de sorte a possibilitar o cum-
primento da obrigação de fazer.

TRT-PR-RT-00080-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Processe-se o agravo de petição aviado pelo Executado, inti-
mando-se o Exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-PS-00086-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Giseli Souza de Oliveira
Réu : Marcelo Fodra S/C Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o número do cadastro
no PIS ou registro de autônomo junto ao INSS, a fim de possi-
bilitar o recolhimento das contribuições previdenciárias inci-
dentes sobre a avença homologada.

TRT-PR-RT-00086-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Belmiro Aranda Menotti
Réu : Codar - Companhia de Desenvolimento de Arapongas
ADV(S) : Eder Luis David - PR22277
Processe-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se a Ré
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-RT-00088-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Geni Cardoso dos Santos
Réu : Valdete Antônia de Andrade Kumi [ME]
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso adesivo
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-RT-00089-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rogerio Aparecido da Silva
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA

ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
AUTOR: A Guia de retirada numero 1350980/2006 foi enca-
minhada a CEF, agencia arapongas, onde encontra-se a sua dis-
posição.
REU: remetida a Caixa Economica Federal, agencia arapon-
gas, a guia de retirada n 1351137/2006

TRT-PR-RT-00090-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Márcio Lima
Réu : M. N. Montagem S/C Ltda. (ME)
Estofados Anjos Ltda.
Anjos Colchões
ADV(S) : Orlandino Prause da Silva Junior - PR35570
Intime-se a primeira Reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00102-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Luiz Silva
Réu : Frigomiro Comércio de Carnes Ltda.
Frigomax Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
Sandra Maria Muffo & Cia Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Vista ao autor do documento colacionado pelo reclamado, por
05 dias.

TRT-PR-RT-00113-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandre Motta Contiero
Réu : Etica Recursos Humanos e Serviços Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldatelli - PR39548
Encontram-se a sua disposição na Caixa Economica Federal,
ag. Arapongas, os Alvarás n. 1322486 e 1322435/2006

TRT-PR-RT-00115-1998 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo Divino dos Santos Na Pessoa de Meire (Espó-
lio de)
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA
União Federal
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Vieira dos Santos Teixeira - PR16400
Aparecido Domingos Erreiras Lopes - PR25032
Autor:
Guias de Retirada n.476206/06 e 550829/06 encaminhadas a
CEF onde encontra-se a sua disposição
Reclamada:All America Latina Logistica S/A
Guia de Retirada n.476530 encaminhada a CEF onde encon-
tra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00126-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elisangela Aguiar dos Santos
Réu : Arapet Indústria e Comércio de Refrigerantes Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00127-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lorivaldo Valdir Bortolloti
Réu : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADV(S) : Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

“ 1. Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos
autos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos. 2. Liberem-se os
depósitos de fls. 261 e 441 ao Exeqüente, mediante guias pró-
prias, conforme avençado (item 1, da petição em tela). Ainda,
libere-se o depósito de fl. 442 ao Sr. Calculista que atuou no
feito. 3. A Demandada deverá comprovar o recolhimento das
custas processuais, contribuições previdenciárias e fiscais, em
30 dias, sob pena de prosseguimento da execução, no particu-
lar ... “

TRT-PR-RT-00139-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdomiro Salviato
Réu : Afonso Fedrigo
Pedro Fedrigo
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Intime-se a parte contrária para que tenha vista dos documen-
tos ora colacionados, pelo prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-00149-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Deoclécio Moura da Silva
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Estobras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre os bens indicados
à penhora pela Devedora.

TRT-PR-RT-00154-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elieser dos Santos Mendes
Réu : Aquila Monitoramento
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00157-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e D
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Apresente a Ré os documentos solicitados pelo sindicato autor,
sob pena de busca e apreensão. Intime-se, com prazo de 20
dias.

TRT-PR-RT-00161-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e D
Réu : Moveis Belo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Indefere-se o requerimento formulado pelo Sindicato autor, ante
os termos da r.sentença, a qual impôs o ajuizamento de medida
executória autônoma.

TRT-PR-RT-00172-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Gabriel
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Processe-se o agravo de petição aviado pela Brasil Telecom,
intimando-se o Exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-RT-00175-1997 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos e de Autarquias de
Arapong
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Intime-se o Município demandado para, em 20 dias, providen-
ciar os documentos e informações solicitados pelo Sr. Calcu-
lista, sob pena de busca e apreensão.

TRT-PR-RT-00177-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdir Ribeiro
Réu : Aquila Sistemas Especiais de Segurança Ltda. Na Pessoa
de Gra
ADV(S) : Alexandre Rumiatto - PR29481
Intime-se o procurador da ré (fls.15) a fim de informar o atual
endereço desta, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-00180-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helio Machado
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Defere-se a dilação pretendida em 20 dias.

TRT-PR-RT-00182-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Carlos Valerio
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00188-2005 - (3 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Silvia Mangolim da Silva
Réu : Instituto Educacional Evangelico de Arapongas
Igreja Presbiteriana Independente Central de Votorantim
Colegio Evangelico Carlos Rene Egg
ADV(S) : Joao Francisco Goncalves - PR13869
Intime-se o procurador da autora para informar o endereço com-
pleto da reclamante, no prazo de 3 (tres) dias a fim de possibi-
litar a intimação desta para audiencia inaugural designada.

TRT-PR-RT-00191-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Francisco da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
A Guia de Retirada numero 1368337 e o alvara n 1368427/
2006 foram encaminhados a CEF, onde encontra-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-RT-00196-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Julio Mendes
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda.
Banco Bradesco S.A. - Excluida
Solana Agropecuária Ltda. - Excluida
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§1º-B, da CLT). No mesmo prazo, informe se a Reclamada Pi-
res Segurança ainda se mantém em atividade, mormente diante
da tramitação neste Juízo de outros feitos em face da mesma
empresa, a exemplo da MC 11/2005.

TRT-PR-RT-00201-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Luiz dos Santos
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Erika Fernanda Ramos - PR21625
AUTOR: A Guia de Retirada numero 1182417/2006 foi enca-
minhada ao Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposi-
ção.
REU A Guia de Retirada numero 1182916/2006 foi encami-
nhada ao Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00202-2005 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Vieira de Araujo
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Monica Dias Amstalden - PR34890
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00208-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wagner Roberto Salles
Réu : Serraria Ouro Verde de Irani Ramalho
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Diante da certidão do Oficial de Justiça de fl. 85, informando
acerca da razão social da executada como sendo M. R. Martins
Ltda, providencie o exeqüente a juntada dos atos constitutivos
da referida empresa, no prazo de 15 (quinze) dias, possibilitan-
do assim, posterior análise do requerimento de desconsidera-
ção da personalidade jurídica.

TRT-PR-RT-00223-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Matheus de Oliveira Mendes
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A Guia de Retirada numero 1182484/2006 foi encaminhada ao
Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00224-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josias Moreira Pinho
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A Guia de Retirada numero 1182525/2006 foi encaminhada ao
Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00225-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adilson de Morais
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A Guia de Retirada numero 1182560/2006 foi encaminhada ao
Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00228-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edilson Teodoro de Morais
Réu : Fomatel - Formação Em Telefonia e Prestação de Servi-
ços Ltda.
Dorival Luiz Faustino
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
AUTOR: A Guia de retirada numero 1354917/200foi encami-
nhada a CEF, agencia arapongas, e a guia 1354848/2006 foi
encaminhada ao Banco do Brasil, agencia arapongas onde en-
contra-se a sua disposição.
REU: remetida a Caixa econ Federal, agencia arapongas, a guia
de retirada n 1355716/2006

TRT-PR-RT-00238-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Manoel Francisco da Silva
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-00240-2006 - (3 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alvaro Antonio de Araujo
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
para que, no prazo de 03 (três) dias, informe o paradeiro de sua
constituinte, de sorte a possibilitar a notificação acerca da au-
diência inaugural, bem como regularizar os dados cadastrais
perante este Juízo, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-00245-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elio Candido de Resende
Réu : Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. N/P Marco
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. N/P Eduardo
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Vistos, etc.
Intime-se o autor na pessoa do advogado Itacir Joaquim da Sil-
va (fls.8) para se manifestar sobre o prosseguimento do feito
ou requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00258-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sidiomar Orlari da Silva
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

Vista à(ao) reclamado(a), por 10 (dez) dias, dos cálculos apre-
sentados pelo(a) reclamante, sob pena de preclusão (art. 879,
§2º, da CLT).
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TRT-PR-RT-00261-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arali de Fatima Bassualdo de Souza
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
para, em 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente - quota patro-
nal e empregado (art. 879, §1º-B, “in fine”, da CLT).

TRT-PR-RT-00263-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Alves
Réu : Estofados Ruperman Ltda.
Ruperman Indústria de Moveis Ltda.
Movables Indústria Moveleira Ltda.
Somopar Moveis Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Aguarde-se a quitação das contribuições previdenciárias, pelo
prazo requerido pela executada.

TRT-PR-RT-00280-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanilda Pereira Rocha
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00286-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gilson de Souza Araujo
Réu : Altamiro José Savi (Chácara Bonanza)
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
AUTOR: Encontra-se a disposicao na secretaria da Vara, as
guias de seguro desemprego.
REU: Proceder às anotações determinadas pelo julgado no do-
cumento profissional Obreiro. Comina-se multa no importe de
R$100,00(cem reais)/dia, em caso de inadimplemento ou mora,
até o limite do crédito exeqüendo (arts. 461, §4º e 5º, do CPC),
em prol do Autor.

TRT-PR-RT-00291-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Edionardo de Lima
Réu : Embalagens Speed Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Miguel Lioggi Netto - PR37215
para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar o para-
deiro da reclamada, sob pena de deferimento do requerimento
do autor de desconsideração da personalidade jurídica, voltan-
do-se a execução sobre os sócios da executada.

TRT-PR-RT-00292-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lucia Batista da Silva
Réu : Supersérie Multimarcas Comércio de Veículos Ltda.
Antonio Marcos Arcade
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-00293-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mario Sergio Mendes
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriano Jamusse - PR26472
A Guia de Retirada numero 1182598/2006 foi encaminhada ao
Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00294-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fernando Lazaro Gomes
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Diante da desistência do recurso ordinário interposto pela re-
clamada, fica prejudicado o recurso adesivo do autor, consoan-
te art. 500, parte final e inciso III, do CPC.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos
de liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária
incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT).

TRT-PR-RT-00295-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Izaqueu Camilo Galieta
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269
Marcos Eugenio - PR27726
1. Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponi-
bilidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo
prazo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.
2. No decurso, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00311-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fabiana Carvalho Rodrigues
Réu : Wilson Ambergue Mendes Pereira Me
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Em face da certidão de fl. 40, manifeste-se a Exeqüente, em 10
dias, acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00313-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valmir Rangel dos Santos
Réu : Metalurgica Arruda Ltda.
Pennacchi Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Ivone Fatima Freitas - PR23446
Com razão o exeqüente em suas alegações expendidas na peti-

ção supra referenciada (prot. 5825).
De fato inequívoco o erro material existente na planilha de fls.
449/451, quanto a data da última atualização, considerado 05/
07/2004, sendo que o correto seria 31/03/2002, consoante de-
monstrado no resumo de fl. 339. Entrementes, proceda-se nova
conta de atualização, corrigindo o equívoco cometido, intiman-
do-se a executada para depósito da importância remanescente,
R$ 1.726,73, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-00326-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dayana Pryscilla Emilio da Silva
Réu : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
ADV(S) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - PR20127
Não havendo disponibilidade de pauta, indefere-se o requeri-
mento voltado à designação de audiência, no atual estágio pro-
cedimental. Todavia, é facultado às partes a busca direta da
conciliação, com posterior chancela judicial.

TRT-PR-RT-00330-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Fernandes da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Encontra-se a sua disposição na CEF, ag. Arapongas, o Alvará
n 1344101/2006 e a guia de retirada n 1343965/2006.

TRT-PR-RT-00338-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Camargo
Réu : Jmf Uniport Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação interposta
pelo exeqüente, intimando-se a executada para, querendo e no
prazo legal, apresentar resposta.

TRT-PR-RT-00339-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adauto Pereira
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
vista ao exeqüente da certidão do Oficial de Justiça (fl. 11 da
CPE), para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00342-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo do Espírito Santo
Réu : Sanear Galeria e Obras
ADV(S) : Geison Elias Ferdinandi - PR33436
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00346-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cícero Laercio Licurgo
Réu : Bueno e Poliseli Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, no prazo de 05 dias, informar o endereço atual do recla-
mado, sob pena de os autos serem extintos sem resolução do
mérito.

TRT-PR-RT-00356-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Damiao Barbosa de Lima
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-RT-00369-2006 - (3 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gisele Kazue de João Couto
Réu : Orbenk Administração Eserviços Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
para informar o atual endereço da reclamada ou requerer o que
entender de direito, no prazo de 03 (tres) dias, sob pena dos
autos serem retirados de pauta.

TRT-PR-RT-00372-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Michael Brovino da Silva
Réu : Ediomar Garcia de Lemos
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
para, no prazo de 05 dias, informar o endereço atual do recla-
mado, sob pena de os autos serem extintos sem resolução do
mérito.

TRT-PR-RT-00374-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcili de Piccole
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcus Evandro Giarola - PR24892
A Guia de Retirada numero 306048/2006 foi encaminhada a
CEF, agencia arapongas, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00380-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alvaro Godoi Guimaraes
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Processe-se o recurso aviado pelo Autor, intimando-se as Rés
para, querendo e no prazo legal, apresentarem suas contra-ra-
zões.

TRT-PR-RT-00382-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Abraao Bernardo
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 20 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00387-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luzia da Rocha Dantas
Réu : Sg Terceirização Indústria e Comércio de Moveis
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
para, no prazo de 05 dias, infomar o endereço atual do recla-
mado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-00391-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Aparecido Pacheco
Réu : Estofados Ladd Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Vistas ao reu dos cálculos de liquidação apresentados pelo au-
tor, pelo prazo preclusivo de 10 (dez) dias (art 879, § 2º da
CLT).

TRT-PR-RT-00397-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ana Maria Vilani
Réu : Nelson de Mattos
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o número correto de
seu cadastro no PIS, a fim de possibilitar o recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes sobre a avença homo-
logada, pelo reclamado.

TRT-PR-RT-00400-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luzia Hiso Vieira da Silva
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Temporarios Rolandia
Ltda.
Agropecuária Tres Bocas Ltda.
ADV(S) : Wladimir Ortigoza - PR6410
vista à exeqüente acerca do bem nomeado à penhora pela exe-
cutada, para garantia da execução, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.

2. No silêncio da exeqüente, cumpra-se a determinação exara-
da à fl. 600.

TRT-PR-RT-00404-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adriano Fidelis
Réu : Assuel José da Rocha
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-00405-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gislaine Leonardo
Réu : Pontes & Oliveira
Banco do Brasil S.A.
Claudinei Pontes de Oliveira
Carlinho dos Santos
Oliveira Mussi Bueno
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem assim acerca
da devolução das notificação dos executados pela ECT, sem
cumprimento.

TRT-PR-RT-00405-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luciano Muniz Jabali
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso ordinário aviado pela Ré, intimando-se o
Autor para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões
de contrariedade.

Não se olvide, ainda, da determinação constante do item 1, do
r.despacho de fl. 263.

TRT-PR-RT-00414-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Geraldo Cabulon
Réu : Design Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silencio,
aguarde-se por um ano, e, apos, ao arquivo provisorio, nos ter-
mos do art 40 lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00421-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudemir Caitano de Andrade
Réu : Caemmun Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Processe-se o recurso adesivo interposto pelo Autor, intiman-
do-se a Ré para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razões.

TRT-PR-RT-00422-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Célio Furlan
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.

ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Marcos Eugenio - PR27726

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00424-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lindaura Anita Santos
Réu : Município de Arapongas
Luiz Robeto Pugliesi
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo Município de
Arapongas, intimando-se a Autora para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-RT-00430-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lourenço Ramos da Rocha
Réu : L. Bueno - Artefatos de Plásticos e Metais
Araplast - Indústria e Comércio de Acessórios Para Móveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

O Autor deverá apresentar cálculos de liquidação do julgado
em dez dias, inclusive da parcela previdenciaria incidente
(art.879, paragrafo 1º-B, da CLT).

TRT-PR-RT-00443-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Teresa de Araujo Nagy
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
vista ao Exeqüente, por 10 dias, da consulta requerida, via con-
vênio TRT/Detran.

TRT-PR-RT-00451-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Geralda Assiza Ferreira
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
para, em 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente - quota patro-
nal e empregado (art. 879, §1º-B, “in fine”, da CLT).

TRT-PR-RT-00454-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Patricia Gonçalez Parada
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
vista ao Réu dos documentos colacionados pela petição de nº
4564 fls 572, com prazo de 10 dias. Para Encerramento da ins-
trução processual, formulação das razões finais e renovação da
proposta conciliatoria, redesigna-se audiencia para o dia 06/
11/2006 as 14H45.

TRT-PR-RT-00455-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosinei Cardozo
Réu : Transparana Automóveis Ltda.
Baden Automotores Ltda.
Fernando Menezes Prochet
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Melissa Marino - PR33391
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00463-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Debora Duarte Camargo de Almeida
Réu : Cooperativa Educacional de Arapongas - Coopeara
ADV(S) : Joao Francisco Goncalves - PR13869
Rejeita-se, liminarmente, a exceção protocolizada, pelos fun-
damentos já delineados à fl. 131. Ademais, frise-se que a Exci-
piente teve oportunidade para se pronunciar a respeito (fls. 125,
126 e verso), quedando-se inerte à época.

TRT-PR-RT-00465-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Raimundo Spinola Berto
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o paradeiro de sua
constituinte, de sorte a possibilitar a intimação acerca da audi-
ência de instrução designada, bem assim para regularizar os
dados cadastrais perante este Juízo.

TRT-PR-RT-00466-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Hudson José de Oliveira
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre os bens indicados
à penhora pela Devedora.

TRT-PR-RT-00466-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosana Vieira Paulino
Réu : Medeiros & Tomimitsu Ltda.
Adriano Charlon Toimitsu de Medeiros
José Ibiapino de Medeiros
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Vista exeqüente acerca do bem nomeado à penhora pela execu-
tada, para garantia da execução, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00481-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo Delfino
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
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Monica Dias Amstalden - PR34890
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00486-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arnaldo Silva Lima
Réu : Braslusa Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Processe-se o agravo de petição aviado pela Executada, inti-
mando-se o Exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-RT-00495-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josenio Roque Mendes
Réu : Jusuir Comercial Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00496-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Simone de Souza
Réu : Jusuir Comercial Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Intime-se a exequente na pessoa do advogado Itacir Joaquim
da Silva (fls.11), para manifestar-se acerca do prosseguimento
do feito no prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-00498-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Carlos Honorato
Réu : Jusuir Comercial Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Intime-se o procurador Itacir Joaquim da Silva, constituído às
fls.09, a informar o atual endereço do autor no prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-00508-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cesino Ribeiro da Silva
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Giovana Giocondo - PR30360
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00512-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Renato Celestino da Silva
Réu : Tv Cabo Resistencia S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Marcos Eugenio - PR27726
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00515-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Leandro Junior
Réu : Jusuir Comercial Ltda.
Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00516-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maristela Assis Chagas
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Giovana Giocondo - PR30360
Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00527-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio Ribeiro dos Santos
Réu : Bariri Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - ME
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Vistos e etc.
Intime-se o autor, para requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00538-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdir Pereira da Silva
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
para querendo e no prazo legal, apresentar resposta aos embar-
gos oferecidos pelo devedor.

TRT-PR-RT-00543-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edinalva da Rocha
Réu : Somopar Moveis Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre as parcelas incidentes, na
forma avençada, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00543-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Denise Miguel de Lima Vicente
Réu : Matrix Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Processe-se o recurso ordinário aviado pela Autora, intimando-
se a Ré para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões
de contrariedade.

TRT-PR-RT-00549-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anaceli Herrero Peres Lima
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Processe-se o recurso interposto pelo réu, intimando-se a auto-
ra para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-ra-
zões.

TRT-PR-RT-00571-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Divonsir Aparecido Ribeiro
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Vista ao exeqüente do ofício do Juízo Deprecado, por 05 dias.

TRT-PR-RT-00578-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Odair dos Santos
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre os bens indicados
à penhora pela Devedora.

TRT-PR-RT-00578-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joel Americo Sobral
Réu : Arteara Artefatos de Arame Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Vista ao exeqüente do ofício do Juízo Deprecado, por 05 dias.

TRT-PR-RT-00580-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio Pereira dos Santos
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre os bens indicados
à penhora pela Devedora.

TRT-PR-RT-00583-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Amanda Cavazzini
Réu : Instituto Educacional Evangelico de Arapongas
Igreja Presbiteriana Independente Central de Votorantim
Colegio Carlos Rene Egg
ADV(S) : Joao Francisco Goncalves - PR13869
Vista aos autores do documento colacionado pela segunda re-
clamada Igreja Presbiteriana), por 05 dias.

TRT-PR-RT-00586-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Orivelton Rogerio
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00586-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Donizete Valerio
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Processe-se o recurso interposto pela ré, intimando-se o autor
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-RT-00588-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wilton Cesar Faria Silva
Réu : Enio Claudenir Omodei
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
para, em 30 dias, manifestar-se acerca do prosseguimento do
feito.

TRT-PR-RT-00595-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edineia Pedraçoli
Réu : Net Arapongas Ltda.
ADV(S) : Rubens Moretti - PR37763
Processe-se o recurso interposto pela demandada, intimando-
se a autora para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razões.

TRT-PR-RT-00602-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lorinaldo Claudino
Réu : Codar - Companhia de Desenvolimento de Arapongas
ADV(S) : Eder Luis David - PR22277
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Processem-se os recursos aviados, intimando-se as partes para,
querendo e no prazo legal, apresentarem suas razões de contra-
riedade.

TRT-PR-RT-00618-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Vieira Domingues
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
para que tenha vista dos cálculos de liquidação apresentados
pelo(a) Autor(a), pelo prazo preclusivo de 10 dias, na forma do
artigo 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-00635-2004 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivonete Aparecida Ferreira Gava
Réu : Zani e Sofientini Ltda.
Silvio Cesar Zanin
ADV(S) : Osvaldo Faria do Carmo - PR20852
Defere-se outros 05 (cinco) dias para que o autor colacione aos
autos, o documento solicitado pelo perito..

TRT-PR-RT-00641-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Helena Inacio de Jesus
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Vista à Autora do protocolo de fls 318.

TRT-PR-RT-00643-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Andre Pereira
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P M I)
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Adriano Scolari de Araujo - PR27783
Giovana Giocondo - PR30360
Itamar Wilson de Brito Moraes - PR36086
FOI DESIGNADA A DATA DE 30/08/2006 AS 15H00 NA
CLINICA DO PERITO, SITO A RUA MARABU, 605, PARA
REALIZAÇÃO DE PERICIA MEDICA.

TRT-PR-RT-00643-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sheila Rodrigues Santana
Réu : T. Hirose & Cia Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
para, em 10 dias, apresentar os cálculos de liquidação do julga-
do, inclusive da parcela previdenciária incidente - quota patro-
nal e empregado (art. 879, §1º-B, “in fine”, da CLT).

TRT-PR-RT-00662-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Mário Rogério Souza Silva
Réu : Granja Hayashida N/Pessoa de Adolfo Hidei Hayashida
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Processe-se o recurso interposto pelo Autor, intimando-se a Ré
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões.

TRT-PR-RT-00668-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Eduardo Sanches
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação interposta
pelo exeqüente, intimando-se a executada para, querendo e no
prazo legal, apresentar resposta.

TRT-PR-RT-00670-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elvis Felismino Barbosa
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis e Estofados
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
AUTOR: A Guia de retirada numero 1334244/2006 foi enca-
minhada a CEF, agencia arapongas, onde encontra-se a sua dis-
posição.
REU: remetida a Caixa econ Federal, agencia arapongas, a guia
de retirada n 1334532/2006

TRT-PR-RT-00679-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tatiane Aparecida Tiradentes
Réu : Star Cowntry N/P Soleni Peres e Elvio Moura
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A Guia de Retirada numero 1350709/2006 foi encaminhada a
CEF, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00685-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Barbosa dos Santos
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre os bens indicados
à penhora pela Devedora.

TRT-PR-RT-00694-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Donizete Ribeiro Queiroz
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Manifeste-se o Exeqüente, em 10 dias, sobre os bens indicados
à penhora pela Devedora.

TRT-PR-RT-00708-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Elaine Cristina Abrahao Gutierre
Réu : W V Sanches e Cia Ltda. - Supermercados Verona
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
A guia de retirada n.1100341/05 foi encaminhada a CEF, onde
encontra-se a sua disposição

TRT-PR-RT-00709-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Rinaldi
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação interposta
pelo exeqüente, intimando-se a executada para, querendo e no
prazo legal, apresentar resposta.

TRT-PR-RT-00714-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Rosinei Alves dos Santos
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Vista ao Exeqüente, por 10 dias. do protocolo de fls 249/253.

TRT-PR-RT-00720-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wilson Teodoro
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ivan Foncatti - PR32589
Vista ao Exeqüente dos documentos encaminhados pela JUCE-
PAR, prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00722-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Dias de Lima
Réu : Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
AUTOR: A Guia de Retirada numero 1332359/2006 foi enca-
minhada a CEF, onde encontra-se a sua disposição.
REU: remetida a Caixa Economica federal a guia de retirada n
1332652/2006

TRT-PR-RT-00738-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Ivo Batista
Réu : Bernardo & Zildoi Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-00768-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edson José Gonçalves
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446
Processe-se a impugnação à sentença de liquidação interposta
pelo exeqüente, intimando-se o executado para, querendo e no
prazo legal, apresentar resposta.

TRT-PR-RT-00777-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jorge Nagy
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
As Guias de Retirada numero 1340795, 1340831, 1340972,
1340983 e 1341345/2006 foram encaminhados a CEF, onde
encontram-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00778-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudemir Nonato da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
A Guia de Retirada numero 1182642/2006 foi encaminhada ao
Banco do Brasil, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00824-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ulisses Trindade
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Vista ao Executado dos recálculos de liquidação apresentados
pela parte exeqüente, pelo prazo preclusivo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00915-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Calizotti Netto
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Intime-se o Autor acerca da disponibilidade da CAT (acostada
à contracapa). Retirada, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-00941-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jair João dos Santos
Réu : Nutriara Produtos Agricolas Ltda.
Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651
A Guia de retirada numero 1330841/2006 foi encaminhada a
CEF, agencia arapongas, onde encontra-se a sua disposição.

TRT-PR-RT-00945-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecida Dias de Almeida
Réu : DJ Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Ribeiro - PR13276
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Homologo o acordo alcançado pelas partes e noticiado nos au-
tos por meio da petição supra referenciada, nos seus estritos
termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Disponibilize-se o documento profissional do autor à reclama-
da, com recibo nos autos, de sorte a possibilitar às devidas ano-
tações, consoante avençado.
Quanto à restituição à executada do depósito recursal, nada a
deferir, eis que liberada a importância integral ao exeqüente
(fl. 213).
Comprovação do recolhimento das contribuições previdenciá-
rias, imposto sobre a renda e despesas processuais, em 10 dias,
pelo Demandado, nos moldes da planilha de fl. 233 (OJ EX SE
164).

TRT-PR-RT-00970-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio da Silva
Réu : Cooperativa Integrada Arapongas
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Processe-se os embargos à execução oposto pela executada,
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intimando-se o exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar resposta.

TRT-PR-CS-00995-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adolfo Yoshihisa Tamehiro
Réu : Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446
Até o momento, não se divisa o alegado excesso, até porque a
Sra. Oficiala não apreendeu a respectiva importância, limitan-
do-se a intimar o Sr. Gerente a providenciar o depósito objeto
do mandado (consubstanciado no documento de fl. 651). Nada
a deferir.
Garantida a execução e diante da sua provisoriedade, aguarde-
se o retorno dos autos principais.

TRT-PR-RT-01075-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ana Maria Cita Semeao
Réu : Tv Cabo do Norte do Paraná Comercial Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Intime-se o autor disponibilizando-se os documentos coligidos
com a inicial, com prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-01185-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cristiane Fernandes
Réu : Lirol Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
AUTOR: As Guias de Retirada numero 1329620 e 1329559/
2006 foram encaminhadas a CEF, onde encontra-se a sua dis-
posição.
REU: remetida a Caixa Economica federal a guia de retirada n
1330414/2006

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
Giancarlo Ribeiro Mroczek

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86.701-260 - ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00002-2006 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nutribras Indústria e Comércio de Produtos Pecuarios
Réu(s) : Joel Batista Gomes
INTIMADO(S) : Joel Batista Gomes - (RÉU - 1) - CPF:
576.525.623-68
A Dra. MARIELE MOYA MUNHOZ, MM. Juíza do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da
lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO JOEL BA-
TISTA GOMES , atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias, perante à Se-
cretaria desta Vara, declarando-se satisfeito com a importancia
consignada e outorgando quitação, com ou sem ressalvas, ou
apresentar resposta à ação proposta sob pena de revelia (art
897 do CPC).

Mariele Moya Munhoz
Juíza do Trabalho

TRT-PR-AIND-00029-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Juliano Firmino
Réu(s) : Express Comércio de Acessorios Para Moveis e Emba-
lagens Ltda.
Stiroplast Ltda.
INTIMADO(S) : Express Comércio de Acessorios Para Mo-
veis e Embalagens Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora MARIELE MOYA MUNHOZ, MM. Juíza do Tra-
balho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas/PR., na
forma da lei.

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO EX-
PRESS COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS E
EMBALAGENS LTDA , atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que foi designado o dia 31 de Outubro de 2006, às
13h10min, para AUDIÊNCIA INAUGURAL, relativa aos au-
tos em epígrafe, cujo inteiro teor encontra-se à disposição nes-
ta Vara. Nesta ocasião poderá apresentar sua resposta (art 847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na forma pre-
vista pelo art. 843 da CLT. O não comparecimento importará
em revelia e confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da
CLT).

Mariele Moya Munhoz
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-00589-2004 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosa Ferreira
Réu(s) : Ambiental Serviços Tercerizados Ltda.
Caixa Economica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Tercerizados Ltda. - (RÉU
- 1)
A Dra. MARIELE MOYA MUNHOZ, MM. Juíza do Trabalho,
em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma da
lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO AMBIEN-
TAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA , atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar(em), em 48 horas, a im-
portância de R$ 2.776,62 ( VALOR ), atualizada até 30/04/
2006 , quantia esta referente ao principal, juros e despesas,
conforme decisão transitada em julgado, prolatada nos autos
em epígrafe. Não ocorrendo o pagamento ou garantia, proce-
der-se-á à penhora em bens da Executada, tantos quantos bas-
tem para garantia da execução.

Mariele Moya Munhoz
Juíza do Trabalho

TRT-PR-RT-00741-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alice Aparecida Pelincer Borrasca
Réu(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Principal Serviços S/C Ltda.
Etica Recursos Humanos e Serviços Ltda.
INTIMADO(S) : Etica Recursos Humanos e Serviços Ltda. -
(RÉU - 3)
Principal Serviços S/C Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ: 33.700.394/
0457-55

A Dr. ANA PAULA SEFRIN SALADINI, MM. Juíza do Traba-
lho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas, na forma
da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO PRIN-
CIPAL SERVIÇOS S/C LTDA e ÉTICA RECURSOS HUMA-
NOS E SERVIÇOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentados pelo
reclamante nos autos em epígrafe, entre Alice Aparecida Pelin-
cer Borrasca, reclamante, e UNIBANCO União de Bancos Bra-
sileiros S/A, Principal Serviços S/C Ltda e ètica Recursos Hu-
manos e Serviços Ltda, reclamado(s), devendo manifestar-se,
querendo, em 10 (dez) dias sob pena de preclusão (Art. 879, §
2°, da CLT)

Ana Paula Sefrin Saladini
Juíza do Trabalho

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES-PR
Av. Bandeirantes n.º 925 CEP 86360-000 Fone: 043 3542-

7501
e-mail – vdt01bnt@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE
AÇÃO DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 12/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: JOÃO ALVES CONFECÇÕES & CIA LTDA (Av. Ban-
deirantes, 704, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 5/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: DARON MÓVEIS & CIA LTDA (Av. Bandeirantes, 956,
na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos dez
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 6/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: LOJAS COLOMBO & CIA LTDA (Rua Benjamin C. Zam-
bon, 128, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 36/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: P. BARBOSA & CARVALHO & CIA LTDA (Av. Comen-
dador Luiz Meneghel, 407, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os

prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 39/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: MARILZA B. GODOY DELICATO & CIA LTDA (Av.
Comendador Luiz Meneghel, 196-B, na cidade de Bandeiran-
tes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 33/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: VANILDO HENRIQUE DOS SANTOS & CIA LTDA.
(Rua Eurípedes Rodrigues, 926, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 17/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: CARLOS APARECIDO G. DELICATO & CIA LTDA (Av.

Bandeirantes
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Comendador Luiz Meneghel, 333, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 34/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: SOLANGE APARECIDA SILVA & CIA LTDA (Av. Co-
mendador Luiz Meneghel, 222, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 29/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: DULCINÉIA NUNES DA SILVA & CIA LTDA (Rua Pre-
feito José Mário Junqueira, 213, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez

dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 31/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: CARLOS ALBERTO SHIMIDT & CIA LTDA. (Av. Aza-
rias Vieira de Rezende, 849, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO
DE CUMPRIMENTO.

ACp nº 27/2006
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.
Réu: LARINO & LAZARINO & CIA LTDA. (Av.Comendador
Luiz Meneghel, 299, na cidade de Bandeirantes).

O Doutor Amaury Haruo Mori, Juiz do Trabalho desta Vara, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que foi interposta perante a Vara do Tra-
balho de Bandeirantes – Pr, Ação de Cumprimento, promovida
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Pro-
cópio postulando o cumprimento de diversas cláusulas de Dis-
sídios Coletivos e de Convenção Coletiva de Trabalho a partir
de 01/11/03, relativas especificamente ao pagamento de rea-
justes salariais e diferenças daí decorrentes, indenização pelo
trabalho a partir de determinada hora do dia, horas extras, mul-
tas convencionais, verbas incontroversas em dobro, honorários
advocatícios, juros e correção monetária, pedindo ainda a apre-
sentação dos documentos especificados.
No presente feito, o Sindicato autor atua na qualidade de subs-
tituto processual dos empregados atuantes no setor do comér-
cio, podendo cada um dos representados intervir na qualidade
de interessado, apresentando sua manifestação no prazo de dez
dias. O resultado da presente demanda, se positivo, poderá dar
ensejo a ação executória em face da empresa empregadora a
ser interposta no mesmo Juízo da ação originária. O silêncio
dos interessados, por sua vez, não trará prejuízo aos mesmos
no caso de improcedência da ação, que poderão, observados os
prazos de lei, ajuizar ação individual.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o edital que será publicado junto ao órgão oficial, afi-
xado na sede deste Juízo e na empresa ora requerida.
Secretaria da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR, aos quin-
ze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, Aline
Michele Candido Abreu, Técnico Judiciário, digitei,
Eu,________________ (Laércio Aparecido Dias), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00001-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Sergio Siviero
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Acolho as parcelas ora discriminadas em favor do acordo de
fls.31/32, devendo o réu comprovar os recolhimentos das cus-
tas processuais e das contribuições previdenciárias conforme
consta na ata de homologação do acordo em 05 dias.Intime-se.

TRT-PR-MS-00002-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elza Soares Pereira
Réu : Moacir Ribeiro Lataliza
ADV(S) : Karina Correa de Freitas Chaves - PR33670

Vistos etc.
1. Em vista do ofício emitido pelo Juízo de Direito da Comarca
de Ribeirão do Pinhal, encaminhando cópia da decisão proferi-
da em agravo de instrumento relativo ao presente mandado de
segurança, concluo pela impossibilidade de revisão do ato, con-
forme o pedido da impetrante (fls.179-180), o qual se torna
ratificado por este Juízo, de modo que, consoante determina-
ção do segundo grau de jurisdição comum, resta suspensa a
liminar então deferida.
Intime-se a impetrante.
2. Dando seguimento ao feito, segundo o procedimento deter-
minado no artigo 10 da Lei 1.533/51, determino a remessa dos
presentes ao Ministério Público do Trabalho, a fim de que se
manifeste sobre o mérito da questão, ponderando-se que a ma-
nifestação do Ministério Público Estadual proferida no feito
teve por objeto único a incompetência da Justiça Comum.

TRT-PR-ACp-00005-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Daron Móveis & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Walter Luis Canelossi - PR24905
Ciência do despacho de fls. 390/392, que ao final determina:
“a) com fundamento no artigo 92 da Lei 8.078/90, sejam os
autos remetidos ao Ministério Público do Trabalho, para apre-
sentação de parecer em 10 dias;
b) com fundamento no artigo 94 da Lei 8.078/90, seja publica-
do edital no órgão oficial, e afixado na sede do Juízo e da em-
presa requerida, dando ciência da existência desta ação, a fim
de que os interessados possam, querendo, intervir no processo
como litisconsortes, manifestando-se no prazo de 10 dias;
c) designo audiência de encerramento de instrução, dispensado
o comparecimento pessoal das partes, para 20/09/2006, às
15h25min.”

TRT-PR-ACp-00006-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Lojas Colombo & Cia Ltda.
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Ciência do despacho de fls. 191/193, que ao final determina:
“a) com fundamento no artigo 92 da Lei 8.078/90, sejam os
autos remetidos ao Ministério Público do Trabalho, para apre-
sentação de parecer em 10 dias;
b) com fundamento no artigo 94 da Lei 8.078/90, seja publica-
do edital no órgão oficial, e afixado na sede do Juízo e da em-
presa requerida, dando ciência da existência desta ação, a fim
de que os interessados possam, querendo, intervir no processo
como litisconsortes, manifestando-se no prazo de 10 dias;
c) designo audiência de encerramento de instrução, dispensado
o comparecimento pessoal das partes, para 20/09/2006, às
15h30min.”

TRT-PR-AIND-00020-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Daniel de Campos
Réu : Inga Pinus Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jean Carlos Storer - PR22400
Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00023-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irivelton Aparecido Principe
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
Intime-se a parte autora de que se encontra na agencia da Caixa
Economica Federal a guia de retirada.
Intimem-se o executado para ciência dos valores incontrover-
sos liberados ao autor (principal e FGTS), bem como, dos va-
lores recolhidos a título de IRRF e INSS.

TRT-PR-ACCS-00070-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Espólio de Pedro Domingos Tamai

Geni dos Passos Tamai
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00071-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : João Alberto de Moura
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00072-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Pedro Maluta
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00073-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Francisco Joaquim Pereira
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00074-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Aparecido Porcinelli
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00075-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Emília Marques Cravo
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00086-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Lucia de Castro Rebolho
Réu : Bj Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Ciência às partes que foi designada audiência de encerramento
de instrução processual para o dia 23/08/2006, às 14h40min.

TRT-PR-PS-00098-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ivã Aparecido Alves
Réu : Julio Okada - Fazenda Santa Rita
ADV(S) : Jair Aparecido Della Colleta - PR10115
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00099-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Robson Candido Ferreira
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00100-2006
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Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucilene de Souza de Novais
Réu : Aldo Garcia Hotel
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00101-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marilza Laurentino
Réu : Aldo Garcia Hotel
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00247-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedita Aparecida Ribeiro
Réu : Município de Bandeirantes
ADV(S) : Valdir Bittencourt - PR5046
Intime-se a parte autora de que se encontra na agencia do Ban-
co do Brasil a guia de retirada.

TRT-PR-RT-00327-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roberto Barela
Réu : Megapav Construtora de Obras Ltda.
Município de Andira
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00328-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rute Batista Leite
Réu : Panificadora e Confeitaria Scalada
Joseane Scalada
Wilson Scalada
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00329-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Joel da Pascoa Nicomedes
Réu : Simonsil - Indústria e Comércio de Caldeiraria Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00330-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francisco Aparecido Alves
Réu : Julio Okada - Fazenda Santa Rita
ADV(S) : Jair Aparecido Della Colleta - PR10115
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00331-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elisangela da Silva
Réu : Roseli A. Arruda & Cia Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00332-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ademir Deniz
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00333-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fabiane Priscila Cunha Merli

Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00334-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Camila Ione Martins Lauro
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00335-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Orlanda de Souza Cruz Soares
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00336-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ernestina Aparecida de Sousa Fabri
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00337-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vânia da Silva Alves Polizel
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00338-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leonice Vasconcelos
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00339-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Terezinha de Jesus Ribeiro
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00340-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriana dos Santos Dias
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00341-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Liliana Aparecida Pires dos Santos
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00342-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Fátima Franco
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00343-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luzia Marzura Polizel
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00344-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edna Maria Jussiani Bianconi
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00345-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucimara de Fatima de Biaggi
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00346-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elizabeth Silva do Vale
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00347-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Regina Célia Zapateiro Domingues
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00348-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ilma Maria Alves
Réu : Roseli A. Arruda & Cia. Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00349-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Suares da Silva
Réu : Megapav Construtora de Obras Ltda.
Município de Andira
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00452-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Arildo Maia da Silva
Réu : Eliete da Cunha Pinto
Edecesar da Cunha Pinto
Ana Paula Pinto
Carlos Lourival da Cunha
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Cumpra-se a 2ª parte do r. despacho de fl. 997.
Oficie-se a CEF, agência nº 0388-0, de Cornélio Procópio-PR,
para que proceda a transferência do valores depositados na conta
judicial nº 042/6690-3, para agência 0382-4, congênere de Ban-
deirantes-PR, comprovando nos autos.
Efetivada a transferência, libere-se os valores a quem de direi-
to.
Após, atualize-se a conta geral e intime-se o exequente a re-
querer o que entender de direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00910-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Rivadavia Dias (Espólio de)
ADV(S) : Decio Giovannetti Sicca - PR1592
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Carlos Roberto Ferreira - PR18161

I- Homologo o acordo com relação ao reclamante nestes autos
Julio Cezar da Silva, nos seus estritos termos para que surta
seus efeitos juridicos.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento em dez dias das cus-
tas processuais, despesas do CRI e das contribuições previden-
ciárias já cotadas nos autos, sob pena de prosseguimento da
execução.

III- Oficie-se o Juizo deprecado de fl. 245, solicitando a devo-
lução da carta precatória no estado que se encontra.

IV- Mantenho a penhora de fl. 210 até o cumprimento integral
do acordo.

V- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00911-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Erli de Lima
Réu : Rivadavia Dias (Espólio de)
ADV(S) : Decio Giovannetti Sicca - PR1592
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlos Roberto Ferreira - PR18161

I- Homologo o acordo com relação aos reclamantes nestes au-
tos Erli de Lima e os demais reclamantes RT 914/2005 Benedi-
to Coelho de LIma, RT 917/2005 Marina Aparecida C. dos San-
tos, RT 913/2005 Vanderli de Lima e RT 916/2005 João Batista
de Lima, nos seus estritos termos para que surta seus efeitos
juridicos.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento em dez dias das cus-
tas processuais, despesas do CRI e das contribuições previden-
ciárias já cotadas nos autos, sob pena de prosseguimento da
execução.

III - Mantenho a penhora realizada nos autos RT 910/2005 até
o cumprimento integral do acordo.

V- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00912-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Machado de Lima
Réu : Rivadavia Dias (Espólio de)
ADV(S) : Decio Giovannetti Sicca - PR1592
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Paguem-se os créditos e as despesas processuais com o depósi-
to de fl. 165, intimando-se os favorecidos da disponibilidade
do crédito.

Após, comprovados os pagamentos, intime-se a PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL.

Intime-se também o órgão previdenciário a se manifestar sobre
o valor das contribuições previdenciárias recolhidas no prazo
preclusivo de dez dias.

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00915-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Avelino de Oliveira
Réu : Rivadavia Dias (Espólio de)
ADV(S) : Decio Giovannetti Sicca - PR1592
Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Carlos Roberto Ferreira - PR18161

I- Homologo o acordo com relação ao reclamante nestes autos
Avelino de Oliveira, nos seus estritos termos para que surta
seus efeitos juridicos.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento em dez dias das cus-
tas processuais, despesas do CRI e das contribuições previden-
ciárias já cotadas nos autos, sob pena de prosseguimento da
execução.

III - Mantenho a penhora realizada nos autos RT 910/2005 até
o cumprimento integral do acordo.

V- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01200-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Simoes de Oliveira
Réu : Hugo Martinez
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Arley Cardoso de Carvalho Junior - PR18529

Homologo o acordo nos seus estritos termos.

Libere-se o depósito de fl.151 ao autor, intimando-o da dispo-
nibilidade do crédito

Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-01435-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedito Sergio
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Carla Cristina C. dos Santos Giovanetti - PR19623
Intime-se a reclamada para depositar em 05 dias honorários
periciais no importe de R$ 350,00, sob pena de pagamento de
multa diária no importe de R$50,00 (cinqüenta reais) ao dia, a
ser revertida ao FAT-Fundo de Amparo do Trabalhador, por
descumprimento de obrigação de fazer.

TRT-PR-RT-01665-2005 - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ademilsa Inacio
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Celso Goncalves Galhardo - SP36707

Diante da garantia da execução intime-se o executado para fins
do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01668-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alexandre de Freitas Vasconcelos
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Celso Goncalves Galhardo - SP36707

Proceda o desbloqueio das contas dos executados junto ao
BACEN

Intimem-se os executados para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01671-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valmir de Oliveira
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Celso Goncalves Galhardo - SP36707

Proceda o desbloqueio das contas dos executados junto ao
BACEN.

Intimem-se os executados para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01673-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ronaldo Aparecido Elias
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Celso Goncalves Galhardo - SP36707

Proceda o desbloqueio das contas dos executados junto ao
BACEN.

Intimem-se os executados para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01675-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Vicente Principe
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Celso Goncalves Galhardo - SP36707

Proceda do desbloqueio das contas dos executados junto ao
BACEN.

Intimem-se os executados para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01680-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sandra Aparecida da Costa de Almeida
Réu : Nilo Ferrari
Lino Ferrari
Ivo Ferrari (Espólio de)
ADV(S) : Paulo Celso Goncalves Galhardo - SP36707

Proceda o desbloqueio das contas dos executados junto ao
BACEN.

Intimem-se os executados para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01981-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Maria da Cruz
Réu : A Dias Construção Civil
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
Município de Andira
ADV(S) : Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Foi designado leilão nos autos de CPE 640/2002, para o dia 29/
09/2006, a partir das 10:00horas, na Terceira Vara do Trabalho
de Londrina-PR.

TRT-PR-RT-02083-2005 - (7 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wanderley Fernandes
Réu : Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
Município de Andira
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Solange de Freitas da Silva - PR16930
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Thiago Moura Siqueira - PR32075
1- A executada opõe exceção de pré-executividade, em caráter
liminar, alegando grave lesão a ordem pública e agravamento
dos problemas de saúde da população carente e a possibilidade
de perda de vidas humanas, com danos de caráter irreversível,
tendo em vista, o bloqueio Judicial “on line”, realizado através
do BacenJud2, em numerários existentes em contas bancárias
do executado, por se tratar de repasses de verbas do SUS- Sis-
tema Único de Saúde (recursos exclusivamente destinados à
saúde pública), transferidos pelo Governo Federal ao Municí-
pio de Andirá-PR.
2- Considerando o pedido de desbloqueio das contas bancárias
atingidas em nome do executado, deixo de conceder tal pedido
liminarmente, em razão da certidão de fl. 268, já demonstrar
em 08/08/2006, o cumprimento da ordem de desbloqueio.
(...)
4- Intimem-se o executado para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, apresente o Plano de Pagamento Parcelado da pre-
sente execução, ficando suspenso por ora, o prosseguimento da

presente execução.
5- Manifestando o executado, dê-se ciência ao autor, para no
prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-02093-2005 - (7 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio Duarte
Réu : Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
Município de Andira
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Solange de Freitas da Silva - PR16930
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Thiago Moura Siqueira - PR32075
1- A executada opõe exceção de pré-executividade, em caráter
liminar, alegando grave lesão a ordem pública e agravamento
dos problemas de saúde da população carente e a possibilidade
de perda de vidas humanas, com danos de caráter irreversível,
tendo em vista, o bloqueio Judicial “on line”, realizado através
do BacenJud2, em numerários existentes em contas bancárias
do executado, por se tratar de repasses de verbas do SUS- Sis-
tema Único de Saúde (recursos exclusivamente destinados à
saúde pública), transferidos pelo Governo Federal ao Municí-
pio de Andirá-PR.
2- Considerando o pedido de desbloqueio das contas bancárias
atingidas em nome do executado, deixo de conceder tal pedido
liminarmente, em razão da certidão de fl. 240, já demonstrar
em 08/08/2006, o cumprimento da ordem de desbloqueio.
(...)
4- Intimem-se o executado para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, apresente o Plano de Pagamento Parcelado da pre-
sente execução, ficando suspenso por ora, o prosseguimento da
presente execução.
5- Manifestando o executado, dê-se ciência ao autor, para no
prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-02111-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Lourenço da Silva
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Intime-se a parte autora para no prazo de 48 horas, trazer aos
autos sua CTPS.

VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86191010 CAMBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00004-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Artur José dos Santos
Réu : Camargo Corrêa Cimentos S/A.
ADV(S) : Clesia Augusta de Faveri Brandão - PR22618
Manifestar-se sobre o laudo pericial.

TRT-PR-ACPg-00005-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Bunge Fertilizantes S.A.
Réu : Aurimar Caleffi da Silva(Espólio De)
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Sergio Lopes Massedo - PR16846
Para ciência do despacho de fl. 61, cujo teor segue: “1. Consi-
derando a interrupção do atendimento ao público no período
retro certificado, em razão do movimento paredista dos Servi-
dores do Judiciário Federal, o qual acabou por impossibilitar
as partes de se apresentarem, redesigna-se nova data para com-
parecimento em Secretaria a fim de se cumprir o disposto na
decisão de fls. 57/58 para o dia 28/08/2006, às 15:00h”.
Deverá o consignante trazer os documentos (TRCT e livro de
registro) a serem assinados pela representante do espólio.

TRT-PR-MC-00005-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Santana Fernandes
Réu : Montarco Estruturas Metálicas Ltda. [ME]
Montarco S/C Ltda.
Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Cléber Tadeu Iyamada - PR19012
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência do despacho de fl. 472.”.... Em igual prazo digam as
partes destes autos se pretendem a produção de outras provas.
Em caso positivo especifiquem-nas. O silêncio implicará o en-
cerramento da instrução e imediato julgamento do feito.3. Inti-
mem-se as partes concomitantemente deste despacho e dos des-
pachos de fls. 407/408 e 451. (...)”.

7. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-PS-00007-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Rodrigues
Réu : Funbel Fundição Cambe Ltda.
Z.T.M. Fundição e Serviços Ltda. - Sucessora da Funbel Fun-
dic
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Ciência do despacho de fls. 249

1. Considerando-se que a penhora é parcial, diligencie-se junto
ao DETRAN acerca da existência de veículos de propriedade
do(s) Executado(s), penhorando-se, em caso positivo.

2. Garantida integralmente a execução, intime-se o(s)
Executado(s) nos termos do Art. 884 da CLT e, na ausência de
Embargos, liberem-se os valores depositados e designe-se lei-
lão.

3. Negativo o leilão, intime-se a parte Exeqüente para se mani-
festar com vistas ao prosseguimento da execução. No silêncio
aguarde-se por um ano e, após, remetam-se os autos ao arquivo
provisório, na forma da lei.

4. Frustrada a diligência junto ao DETRAN, intime-se o(a)
Exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar novos bens
ou requerer o que entender de direito. No silêncio voltem con-
clusos.

TRT-PR-MC-00009-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Roberto Faustino
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Celso Aldinucci - PR23166
Roberta Baracat de Grande - SP241075
Ciência da decisão proferida nos autos, cuja cópia encontra-se
disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-MC-00010-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Sérgio de Miranda
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Celso Aldinucci - PR23166
Roberta Baracat de Grande - SP241075
Ciência da decisão proferida nos autos, cuja cópia encontra-se
disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-ACPg-00011-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Triunfante Comércio de Alimentos Ltda.
Réu : Marcelo Soares
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Elizeu Carvalho - PR19509
Tomar ciencia acerca da decisão de fls. 15/16, que julgou PRO-
CEDENTE EM PARTE o pedido postulado na inicial, conde-
nando a Consignante ao pagamento das custas processuais no
importe de R$ 30,73, a serem recolhidas no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-ACp-00015-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00016-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00017-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00018-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Makro Atacadista S.A.
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-EAEJ-00018-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francislei Vieira Baltieri
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
Deolindo Sato
Mario Sato
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Tomar ciência acerca do deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias para indicação de bens à penhora.

TRT-PR-EAEJ-00019-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Ademilson Gomes da Cunha
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 83/86.

TRT-PR-CP-00021-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Walber Orlando de Deus
Réu : Get Global Energy And Telecom Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA OITIVA DE TESTE-
MUNHA: 19/09/2006, ÀS 16H00.

TRT-PR-EAEJ-00021-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francislei Vieira Baltieri
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Manifestar-se quanto ao cumprimento do referido acordo. No
silêncio, presumir-se-á cumprido.

TRT-PR-MC-00022-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Elcio Paulo Araujo Transportes
ADV(S) : Jose Americo Faustino de Carvalho - PR39814
Manifestar-se quanto a certidão de oficial de justiça às fl. 76.

TRT-PR-AIND-00027-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Aparecido da Silva
Réu : Acores Indústria e Comércio de Balancas Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Ciência do teor do seguinte despacho:
Aguarde-se deliberação do Superior Tribunal de Justiça quanto
ao conflito de competência. Após, voltem conclusos. Intime-
se.

TRT-PR-EAEJ-00027-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alison Nogueira Garcia
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 24/27.

TRT-PR-EAEJ-00030-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geraldo Maciel Guilherme
Réu : Supermercado F Esteves Ltda.
ADV(S) : Carlos José Fragoso - PR20168

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00067-2006 - (120 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimen-
tação de Londrina
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Defere-se o pedido de suspensão do feito por 120 (cento e vin-
te) dias. Intime-se.

TRT-PR-PS-00068-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Deosdete Aparecida dos Santos
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955
Tomar ciência acerca da desconstituição da penhora nestes au-
tos, manifestando-se com vistas ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00080-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Roberto Maioni Grande
Réu : Metalurgica Pinhal Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Manifestar-se acerca da devolução da Carta Precatória pela 5a.
VDT de Londrina, sem cumprimento.

TRT-PR-PS-00086-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcio Fabiano Farias
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Cesar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Temis Chenso da Silva Rabelo - PR31293
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-PS-00101-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juarez Pedroso
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 88/91.

TRT-PR-PS-00102-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Claudio Barbosa
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 80/83.

TRT-PR-RT-00113-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson dos Santos

Cambé



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 541541541541541

Réu : Ws Gloria e Tassi Ltda.
Waldir Simoes da Gloria Filho
Renata Tassi
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência de que os autos estarão disponíveis à V. Sa. para vistas
e/ou carga Secretaria desta Vara, eplo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00114-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alison Nogueira Garcia
Réu : Eletrosolda Paranaense Ltda.
Deolindo Sato
Mario Sato
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 62/65.

TRT-PR-PS-00128-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Matias Picoli
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
Deolindo Sato
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Manifestar-se quanto ao ofício de fls. 62/65.

TRT-PR-PS-00135-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Lourdes da Costa
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia de Ca
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353

Tomar ciência do despacho de fl. 139, cujo teor é o seguinte:

Intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre os esclareci-
mentos do Sr. Perito.

TRT-PR-RT-00152-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Agnaldo da Silva
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
Reynaldo Franchello
Sidney Wanderley Franchello
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Manifestar-se acerca do retorno da Carta Precatória.

TRT-PR-RT-00164-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Vassoler
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Ciência da homologação dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-PS-00181-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciano Souza da Silva
Réu : Montreaco Mont Rec de Estruturas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00187-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Oscar Izuviec
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Ciência de que foi proferida decisão de embargos à execução,
cujo teor se encontra disponível na internet.

TRT-PR-PS-00200-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josue Andre da Silva
Réu : Darmontis Montagens de Estruturas Metalicas e Secado-
res Ltda.
Delmicio da Silva
Adelino da Silva
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-PS-00214-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neuseli Leal Ferreira dos Santos
Réu : Cambefrios Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-PS-00244-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neusa Soares Santiago da Silva
Réu : Jorge Massahaki Suzuki
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

Tendo em vista que as declarações de bens dos anos de 2001/
2005 encontram-se em secretaria, intime-se o reclamante sobre
os mesmos. No silêncio, aguarde-se por 01 ano, após, reme-
tam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-00307-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marisa Aparecida Afonso
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No

silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00307-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Roberto Buranello
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
-Ciência do despacho de fls. 1399:
Desentranhe-se o documento requerido pelo Reclamado (carta
de fiança, fl. 1.297), mediante recibo nos autos. Intime-se.

- Guia de retirada a disposição de Vossa Senhoria na Caixa
Econômica Federal - PAB- Justiça doTrabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-00332-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geraldo Aparecido dos Santos
Réu : Iap S.A.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
Ciência do despacho de fls. 441.

1- Intime-se a reclamada para juntar nos autos cópia do contra-
to social para comprovar a sucessão.

2- Cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 426.

3- Após, comprovada a sucessão e havendo saldo remanescen-
te transfira o valor para a execução mais antiga em nome da
reclamada de preferência para de crédito de natureza alimen-
tar, conforme orientação do art. 165, parágrafo único do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional da 9ª Região. Caso não
haja execuções libere-se o valor ao reclamado.

4- Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00343-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Alves Dutra
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Manifestar-se, querendo, sobre os embargos de declaração apre-
sentados pela parte contrária, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-PS-00380-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilmar Aleixo da Silva
Réu : Abrão & Silva Ltda. - (ME)
Wander Aparecido da Silva
Braz Pedro Abrao
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
Jaime Eugenio Patricio Estelle Escobar - PR34052
- À parte reclamada para proceder ao recolhimento previdenci-
ário incidente sobre as parcelas de natureza salarial discrimi-
nadas na petição de acordo (fls. 90/91), no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como juntar aos autos a guia de recolhimento, sob
pena de execução, de ofício, dos créditos previdenciários, nos
termos do parágrafo único do art. 876 da CLT.
- Ao reclamante para apresentar sua CTPS para anotação.

TRT-PR-PS-00403-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alberto Carlos Possato
Réu : Construtora Moura Schwark Ltda.
Equipasul Construções e Montagens Ltda.
Hexal do Brasil Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00422-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Aparecida Paulo Mansano
Réu : Município de Sertanópolis
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil - agência 4764-3
de Londrina.

TRT-PR-RT-00444-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Pereira
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Tomar ciência do despacho de fl. 799, cujo teor é o seguinte:

1. Intime-se o exeqüente para obter cópia da comprovação do
recolhimento do imposto de renda, conforme requerido.

2. Verifique-se a eventual existência de depósitos e/ou saldos
remanescentes nestes autos, ou ainda pendências outras, medi-
ante a juntada de extratos e certidão nos autos. Regularizado,
arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00447-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Humberto Boch
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Para ciência de que, caso o fiador não deposite a quantia rela-
tiva a Imposto de Renda e INSS devida sobre o valor incontro-
verso em 15 (quinze) dias, proceder-se-á à penhora de tantos
bens quantos bastem para a satisfação do débito.

TRT-PR-PS-00451-2006 - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jairo Prata Ribeiro
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Defere-se a devolução do prazo para manifestação da reclama-
da, conforme requerido. Intime-se.

TRT-PR-RT-00479-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Antonio Franca Melo
Réu : Choneca Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Ramiro Alves Ribeiro Filho
Carlos Alberto Vieira de Lima
Carlos Roberto Chofard
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, serão os autos remetidos ao arquivo provisório, na
forma da lei.

TRT-PR-RT-00490-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Rosa de Lima
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Querendo, apresentar resposta aos agravo de petição interposto
pelo reclamante.

TRT-PR-PS-00502-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mario Gonçalves Filho
Réu : Vigilância Pedroso Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Ciência de que foi proferida decisão de embargos declaratóri-
os, cujo teor se encontra disponível na internet.

TRT-PR-RT-00512-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Orlando Montezini
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Impugnar os embargos à execução interpostos pela parte exe-
cutada.

TRT-PR-PS-00556-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Francisco da Silva
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
Kade Construtora Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
Ciência do seguinte despacho:
Prejudicada a análise do pedido ante o teor da certidão de fls.
102. Intime-se a terceira reclamada para, querendo, apresentar
defesa no prazo de 10 dias. Após, cumpra-se os itens 2,3 e 4 do
despacho de fls. 103.

TRT-PR-RT-00568-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Ortiz
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Ciência de que os autos estarão disponíveis para fotocópia ,
pelo prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00589-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eurides Pereira dos Santos
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00590-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vilson Francisco Balduino
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00593-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Isael Benedito dos Santos
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

1. Não há previsão legal que fundamente o pedido do Recla-
mante. De outra feita, a COPEL não faz parte do feito e a natu-
reza do pedido refoge à competência deste juízo.

2. No entanto, dada a condição descrita pelo Reclamante, Ofi-
cie-se à COPEL com cópia da petição ora analisada e dos do-
cumentos que a instruem, do despacho de fl. 58 e dos cálculos

de fl. 59, para que se manifeste quanto ao pedido.

3. Intime-se o Reclamante.

TRT-PR-PS-00596-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Donisete Maia Julio
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Cincia do seguinte despacho:
Compulsando os autos evidencia-se que o advogado substabe-
lecente às fls. 30,103 e 106 não possui procuração nos autos.
Intime-se a reclamada para que regularize a representação pro-
cessual no prazo de 10 dias.
Após, cumpram-se os expedientes de fls. 123 e parte final do
expediente de fls. 112.

TRT-PR-PS-00621-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elza Maria Francisco Neves
Réu : Costa Rica Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
Comprovar nos autos o recolhimento dos valores devidos a tí-
tulo de contribuição previdenciária, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO, nos termos do acordo homologado à fl. 13 dos autos.

TRT-PR-RT-00632-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Geraldo Favaro
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Ciência do despacho:
Intime-se a reclamada de que os autos estarão disponíveis para
fotocópia de documentos, conforme solicitado às fls. 770, pelo
prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00649-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Maria Corradi
Réu : Luiz Carlos Tozatti
Lauro de Marchi
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de justiça de fl.
407.

TRT-PR-PS-00671-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cenilio Gomes Ferreira
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Alberto de Paula Machado - PR11553
Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
Designada audiência de encerramento de instrução para o dia
31/08/2006, às 15h30.

TRT-PR-RT-00689-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudinei Teixeira
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244

Tomar ciência do despacho de fl. 220, cujo teor é o seguinte:

1. Pleiteia o Exeqüente a penhora de 30% sobre o faturamento
da Executada.

2. A penhora sobre o faturamento de empresa, hipótese só ad-
mitida excepcionalmente, deve observar os critérios previstos
no Art. 677 e no parágrafo único do Art. 678, ambos do CPC,
quais sejam: a nomeação de um depositário-administrador (com
a sua anuência expressa em aceitar o encargo) e a apresenta-
ção, pelo administrador, no prazo de 10 (dez) dias, de um plano
de pagamento da dívida. Neste sentido:

“HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFI-
EL. PENHORA INCIDENTE SOBRE O FATURAMENTO DE
EMPRESAS. FALTA DE ACEITAÇÃO EXPRESSA DO EN-
CARGO, ASSIM COMO DA NOMEAÇÃO DE UM ADMI-
NISTRADOR.
- Sem que tenha assumido expressamente o encargo de deposi-
tário, não é cabível a prisão civil do sócio da empresa executa-
da.
- Admite-se que a penhora recaia sobre o faturamento mensal
da empresa executada em casos excepcionais, desde que ocor-
ra a nomeação de administrador e a apresentação do plano de
pagamento. Habeas corpus concedido”. (HC 32070/SP - 2003/
0216608-8 - Relator Ministro BARROS MONTEIRO - Órgão
Julgador T4 - Fonte DJ 30.08.2004 p. 286)

3. Conforme § 2º do Art. 677 do CPC, as partes podem ajustar
a forma de administração e escolher o depositário, ou o juiz
poderá nomea-lo (Art. 677, caput).

4. Desta feita, vistas ao Exeqüente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, indicar como pretende dar seguimento e/ou tonar viável a
penhora pretendida.

5. No silêncio aguarde-se por um ano e, após, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00697-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Airton Rodrigues Ramos
Réu : Shalon Funilaria e Pintura S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404
Tomar ciencia acerca da atualização dos valores devidos nestes
autos, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o
pagamento proposto na petição de fl. 164.

TRT-PR-PS-00741-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
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Autor : Cristiano Mendes de Almeida
Réu : Carlos Yoshio Murate
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Ante a informação de fls. 21, prosseguir-se-á com a liquidação,
devendo, o reclamante, apresentar sua CTPS para anotação com
a maior brevidade.

TRT-PR-RT-00754-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Diogenes Campiolo
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Carlos Tivanello - PR11521
José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal -Agên-
cia Cambé- 0384

TRT-PR-PS-00758-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leandro da Silva Greghi
Réu : Pedro Favoretto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00768-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aurora Martins
Réu : Indústria e Comércio do Vestuario Tohys Ltda.
Ines Aparecida Mologni de Oliveira
Edna Soares de Castro
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de dez
dias, sobre a certidão de fl. 277.

TRT-PR-PS-00771-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabíola Alves de Oliveira
Réu : Elegance Indústria de Moveis de Aluminio Ltda.
Ivo Arraes de Oliveira
Eneida Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Vinicius Carvalho Fernandes - PR38253
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

AUDIÊNCIA RETIRADA DE PAUTA em virtude do retorno
da notificação à primeira reclamada com a inscrição “mudou-
se”. Indicar endereço atualizado no prazo assinalado. As partes
serão intimadas quando da nova designação de audiência.

TRT-PR-PS-00773-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliano Ribeiro
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Pascuetto Ltda.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00804-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jair Dias do Nascimento
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : José Augusto Rodrigues Formigoni - PR20333
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 100/103.

TRT-PR-RT-00858-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Antonio da Silva
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Tendo em vista que a penhora sobre o faturamento de empresa
requer a nomeação de um depositário-administrador (com a sua
anuência expressa em aceitar o encargo) e a apresentação, pelo
administrador, de um plano de pagamento, o Exeqüente deverá
indicar como pretende dar seguimento e/ou tornar viável a pe-
nhora pretendida.

TRT-PR-RT-00888-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gileno Pereira dos Santos
Réu : Preto Aves Indústria e Comércio Ltda.
Celia Helena Widerski Preto
João Rogerio de Souza
Ilda Pingo de Gody Zabine
Vilma Ruiz Godoy
João Carlos Zanatta
ADV(S) : Augusto Sela Netto - PR6581
Intime-se o exequente para que, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se sobre a certidão do SOJ à fl. 273.

TRT-PR-RT-00892-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Ivan Ferreira

Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Tomar ciência acerca do despacho que deferiu a prorrogação
por mais 10 (dez) dias do prazo para o reclamante manifestar-
se sobre os bens indicados à penhora.

TRT-PR-RT-00896-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Silvio João Braga
Réu : Executa Construções Ltda.
Sebastião Nunes de Proença
Marcos Nunes de Proença
Pedro Vergilio Filho
Ostenir Goulart
Gilmar Henrique Munhoz
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução. No si-
lêncio, aguardar-se-á por um ano e, após, remeter-se-ão os au-
tos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00901-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Alexandre Magalhães
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-00908-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José da Silva Maia
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Rubens de Toledo Tito
Maria José Barbosa
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca do resultado da diligência de fl. 562.

TRT-PR-RT-00916-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Fonseca Peres
Réu : Safadi e Safadi
Milton Alberto Safadi
Reinaldo Safadi
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias . No silêncio, aguarde-se por um ano,
após ao arquivo provisório na forma da lei.

TRT-PR-RT-00926-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josuel Padial Delgado
Réu : Transportadora Rodosempre Ltda.
Maria Angela Zanatta Luciano
Maria Luzia Campi Fadel
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência do seguinte despacho:
Indefere-se, haja vista que os bens penhorados às fls. 124 fo-
ram adjudicados em outro processo, conforme se infere do ofí-
cio de fls. 132, bem como já realizado o levantamento da cons-
trição sobre os mesmos às fls. 145.

TRT-PR-RT-00929-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria de Lourdes Rocha Correa
Réu : Fazenda Horizonte
ADV(S) : Simone Brandão de Oliveira - PR27756
Ciência do despacho de fls. 277

Intime-se a procuradora da reclamada para se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre os documentos de fls. 275 e 276.

TRT-PR-RT-00941-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Carlos Alves
Réu : José Carlos Maximiano
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00957-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdecir Fortunato
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - agên-
cia Cambé.

TRT-PR-RT-01014-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Celso Martins de Almeida
Réu : Funbel Fundição Cambe Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01026-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jonas Alves Batista
Réu : Fertilizantes Serrana S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência de que foi proferida decisão de embargos à execução,
cujo teor se encontra disponível na internet.

TRT-PR-RT-01037-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Meire Santana
Réu : Azul Banana Confecções Ltda.
Oswaldo Pansardi Junior
Antonio Calligaris Rodrigues
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Tomar ciência do despacho de fl. 158, cujo teor é o seguinte:

1. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se acerca do prosseguimento da execução.

2. No silêncio, aguarde-se por 1 (um) ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01038-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sebastião Francisco de Castro
Réu : Nortsul Agroindustrial Ltda.
Masami Kaizuka
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca do resltado negativo da diligência junto
ao DETRAN, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por 1 (um)
ano e, em seguida, no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01046-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Pereira
Réu : Alda Brandina de Almeida Prado (Fazenda Sao Sebasti-
ao)
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 243.

TRT-PR-RT-01051-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Bersaneti
Réu : Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195

Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-RT-01090-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Solange Maria de Jesus
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Defere-se o prazo de suspensão de 30 dias.

TRT-PR-RT-01091-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Ribeiro dos Santos
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Rodrigo Augusto Franchello
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
David Bueno de Oliveira
Nortsul Agro Industrial Ltda.
Masami Kaizuka
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Indicar o atual endereço dos reclamados RODRIGO AUGUS-
TO FRANCHELLO, SUPERISO COMÉRCIO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA. e MASAMI KAIZUKA.

TRT-PR-RT-01096-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ezequiel Siqueira Loiola
Réu : Ziemowith Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
1. Requer a exeqüente a penhora de bens em nome dos sócios
da executada. A desconsideração da personalidade jurídica é
possível somente após esgotadas as tentativas de execução e
demonstrada a completa insolvência da Executada. Indefere-se
por ora.
2. Designe-se leilão quanto aos bens penhorados.
(...)

TRT-PR-RT-01111-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Diego Luis de Souza
Réu : Phoenix Comércio de Produtos Para Estetica Ltda.
Rosana dos Santos
Paulo Cesar dos Santos
Marco Afonso Kist Kinast
Loiri Helena Kist Kinast
Sidney Trigolo
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl.
10 dos autos da CPE em apenso.

TRT-PR-RT-01180-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edivaldo Pereira de Souza
Réu : Cear Veículos Ltda.
Celestino Pagani
Arlindo Pagani
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar sobre o resultado da diligência requerida.

TRT-PR-RT-01191-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rogerio Palombo
Réu : Município de Primeiro de Maio
Autarquia Municipal de Saude de Primeiro de Maio
Conselho Comunitario do Hospital Municipal de Primeiro de
Ma
ADV(S) : Newton Rodrigues - PR4440
Roberto Carlos Bueno - PR16560
Ricardo Cremonezi - PR24165
Ciência de que foi proferida decisão de embargos de declara-
ção, cujo teor se encontra disponível na internet.

TRT-PR-RT-01203-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro Sanfelice Neto (Representado Pelo Inventari (Es-
pólio de)
Réu : Supermercado Bertao Ltda.
ADV(S) : Aparecido dos Santos - SP20996
Manifestar-se quanto a certidão de oficial de justiça às fl. 317

TRT-PR-RT-01214-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilberto Conceição
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755

Encontra-se à disposição de V.Sª Alvará referente aos autos
supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal -Agência de
Cambé.

TRT-PR-RT-01225-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reinaldo Rodrigues dos Santos
Réu : Morumbi Serviços de Solução S/C Ltda.
Logitec Engenharia Ltda.
Ney Pinto da Silva
Oscar Souza Oliveira
Mauricio Ribeiro da Silva
Maria Cristina Medina Camprigher Fonseca
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca do retorno da Carta Precatória.

TRT-PR-RT-01227-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Soares de Oliveira
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se quanto às informações prestadas pela Compa-
nhia Vale do Rio Doce, bem como para requerer o que entender
de direito quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01251-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Orlando da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-RT-01258-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Luiz Marta
Réu : Metalsul Indústria Metalurgica Ltda.
Manoel Carlos Soares de Oliveira
Alessandra de Lima
Antonio Adail de Lima
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Manifestar-se quanto a certidão de oficial de justiça às fl. 157.

TRT-PR-RT-01265-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Pereira da Silva
Réu : Antonio Valone
ADV(S) : Roberto Carlos Bueno - PR16560
Ciência do Agravo de Petição interposto pelo réu, para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo legal.

TRT-PR-RT-01267-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edenilson Esgarbossa Matias
Réu : Automolas Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal agência
Cambé.

TRT-PR-RT-01279-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Gonçalves
Réu : Radar Turismo e Transporte Ltda.
Jefferson Marques da Silva
Alesson Henrique Marques da Silva
Vanderlei de Santana
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01289-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Dias Bernardo
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Proceder o pagamento dos valores devidos nos presentes autos
no prazo de 48 horas.

TRT-PR-RT-01304-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elisangela Martins Feliciano
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Mercol Alimentos S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01313-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juliane Stabelini de Lima
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Réu : Indústria e Comércio de Malhas Miami Importação e
Exportação Ltda.
Lavita Comércio e Confecções Ltda.
Omodei Textil Ltda.
Jair Omodei
Elzira Omodei
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656

Tomar ciência do despacho de fl. 159, cujo teor é o seguinte:

1. Face ao contido na certidão de fl. 158, revê-se o despacho de
fls. 151/152, tornando-o sem efeitos. Intime-se a Reclamante.

2. Cite-se a Reclamada quanto às contribuições previdenciári-
as e custas. Decorrido o prazo para pagamento expeça-se certi-
dão para habilitação dos créditos no juízo falimentar.

TRT-PR-RT-01329-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Giselle Conceição Augusto
Réu : BV Promotora de Vendas Ltda.
Banco Votorantim S.A.
ADV(S) : Floriano Yabe - PR3286
Ciência do despacho:
Prejudicada a análise do pedido haja vista que os autos já se
encontravam arquivados definitivamente. Intime-se.

TRT-PR-RT-01335-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Saleti Paulino
Réu : Incolustre Indústria e Comércio de Lustres Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Para retirada da carteira profissional, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.

TRT-PR-RT-01344-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Teixeira Guimaraes
Réu : Lomar Montagens de Estruturas Metalicas S/C Ltda.
Metalpark Engenharia Comércio e Construções Ltda.
Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Para retirada da carteira profissional, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.

TRT-PR-RT-01381-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Cezar Alves
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Renato Tavares Yabe - PR17656
Ciência de que foi proferida decisão de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação, cujo teor se encontra
disponível na internet.

TRT-PR-RT-01385-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido Caetano
Réu : Nortsul Agro Indústria Ltda.
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Asahi Desenvolvimento Comercial Ltda.
João Carlos Pereira Donato
Rodrigo Augusto Franchello
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ter vistas, em secretaria, dos documentos juntados com o ofí-
cio de fls. 190.

TRT-PR-RT-01389-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano da Silva Gonçalves
Réu : Aj Montagens Industriais S/C Ltda.
Anderson Jorge Marcolino Pinheiro
Cedar do Brasil Ltda.
Ariel José Acheverria
Adair Luiz Sulzbacher
ADV(S) : Marta P. Bonk Rizzo - PR23017
Proceder ao pagamento das custas e ao recolhimento previden-
ciário, juntando aos autos as respectivas guias, no prazo de dez
dias. Não havendo recolhimento no prazo referido, as contri-
buições previdenciárias e as custas serão executadas com base
nos valores já homologados, podendo, inclusive, haver nova
penhora do veículo descrito no acordo, vez que este não vincu-
la o orgão previdenciário.

TRT-PR-RT-01402-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jamerson Alves de Medeiros
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Ciência de que foi deferido o prazo de 10 (dez) dias para junta-
da dos documentos.

TRT-PR-RT-01412-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jorge de Carvalho Barbosa
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Para, querendo, apresentar contra-rezões ao Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamado.

TRT-PR-RT-01413-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio Marques de Barros
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Apresentar a CTPS do autor a fim de viabilizar as devidas reti-
ficações.

TRT-PR-RT-01446-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Daniela Dutra Vieira

Réu : Metal Strass Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Dayane Neves Soares
Adir Flausino de Moraes
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência do seguinte despacho:
1. Indefere-se, por ora, considerando-se que o sócio menciona-
do ainda não foi citado. Intime-se.
2. No silêncio, cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 109.

TRT-PR-RT-01453-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Ivo Bolfer
Réu : Mauricio Penha de Oliveira
Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Jeovah Barnabe - PR2957

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01459-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andre Paulo
Réu : Auto Posto Renascer Ltda.
Dls Calvo e Cia Ltda.
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
Manifestar-se quanto a certidão do Oficial de Justiça às fl. 67.

TRT-PR-RT-01466-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Dorigon
Réu : Redi Transportes de Cargas Ltda.
Claudemir de Oliveira Alves
Silvia Grassi Alves
ADV(S) : Alceu José Bermejo - PR4417
.

TRT-PR-RT-01481-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Messias Pereira de Souza
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-01491-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristovam Molina Velasco Filho
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Manifestar-se quanto aos bens indicados à penhora pela recla-
mada.

TRT-PR-RT-01501-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ramiro Januario
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Ciência dos embargos à execução para, querendo, apresentar
resposta no prazo legal.

TRT-PR-RT-01517-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sonia Regina de Lima
Réu : Serviço Municipal de Saude de Sertanopolis
ADV(S) : Edgard Cortes de Figueiredo - PR19265

Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-RT-01522-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joaquim Alvares Ruiz Filho
Réu : Osmar Caus Me
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Tomar ciência acerca do retorno dos autos de Agravo de Instru-
mento em Recurso de Revista.

TRT-PR-RT-01529-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eloisa de Fatima Rezende
Réu : Antonio Caeiro Taroco
Solange Caeiro Taroco
Davi Proenca Zacarias e Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01538-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Baleeira Alves Pereira
Réu : Antenor Gasparelli Filho
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Ciência do recurso ordinário adesivo, para, querendo, apresen-
tar contra-razões.

TRT-PR-RT-01549-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciano Aparecido Juliati
Réu : Ferrer Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem integral-
mente a execução, intime-se o exequente para requerer o que
de direito.

TRT-PR-RT-01555-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Escalina Maria Menck
Réu : Nelci Aguiar de Moraes

ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Ter vistas, em secretaria, dos documentos juntados com o ofí-
cio de fls. 33.

TRT-PR-RT-01576-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lucinalva Silva dos Santos
Réu : L Marcatto e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01584-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Levi Correia da Silva
Réu : D Junco Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Tomar ciência do despacho de fl. 266, cujo teor é o seguinte:
1. Há na contracapa dos autos guia de comunicação de dispen-
sa e de requerimento de seguro-desemprego. Reitere-se a inti-
mação para que o Reclamante retire tais documentos, confor-
me previsto no item 2 do despacho de fl. 227, ou indique quais
documentos entende devidos.
2. Considerando o disposto na OJ EX SE n.º 34 do E. TRT 9ª
Região, inviável a penhora do veículo de fl. 262. Todavia, é
possível seu bloqueio para evitar ulterior disposição em preju-
ízo à execução, caso o Executado o adquira após o término do
contrato de alienação fiduciária. Expeça-se oficio solicitando
o bloqueio do referido veículo.
3. Requer o Exeqüente a penhora de bens em nome dos sócios
da Executada. A desconsideração da personalidade jurídica é
possível somente após esgotadas as tentativas de execução e
demonstrada a completa insolvência da Executada.
4. Houve a nomeação de bens livres e desembaraçados às fls.
227/230, tendo sido recusada pelo Exeqüente (fl. 232). Nada
há nos autos que indique serem os mesmo de difícil comercia-
lização. Ante a existência de patrimônio da Executada capaz
de suportar o débito indefere-se por ora o pedido de desconsi-
deração da personalidade jurídica.
5. Intime-se o Exeqüente para se manifestar com vistas ao pros-
seguimento da execução. No silêncio aguarde-se por um ano e,
após, remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da
lei.

TRT-PR-RT-01611-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mauro Rosa Teixeira
Réu : Etiel Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - PAB/
Justiça do Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-01617-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Carlos Barbosa
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Fica Vossa Senhoria intimada para retirar os documentos de-
sentranhados, conforme determinado na sentença proferida nos
presentes autos.

TRT-PR-RT-01633-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido de Lima
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Referente ao Agravo de Instrumento Apartado:
Querendo, apresentar contraminuta ao agravo de instrumento e
contra-razões ao recurso ordinário.

TRT-PR-RT-01649-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Miguel Pereira
Réu : Julian Garcia Graimas (Espólio de)
ADV(S) : Simone Brandão de Oliveira - PR27756

Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-RT-01666-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosangela de Souza
Réu : R Lopes Comércio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
Auto Posto Aguia I
ADV(S) : Luiz Antonio Gralike - PR16161
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pela
parte contrária, querendo.

TRT-PR-RT-01674-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Eliezer Bezerra Motta
Réu : Ativa Display
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Defere-se o prazo de trinta dias para a comprovação nos autos
do recolhimento previdenciário, conforme requerido.

TRT-PR-RT-01702-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elisangela Aparecida Alves
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01713-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Leocadio Nogueira Filho

Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário
interpoto pelo Reclamante, no prazo. legal

TRT-PR-RT-01716-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rita de Cassia Mazetti dos Santos
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, serão os autos
remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01721-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andreia Frongia do Nascimento
Réu : Senior Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Neuza Maione Grande
Jucelino Caldeira Rodrigues
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Indicar o endereço dos cartórios aos quais pretende seja ofici-
ado.

TRT-PR-RT-01726-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aurea Andreia de Moraes
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Manifestar-se sobre o laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.

TRT-PR-RT-01728-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Bento da Silva
Réu : Lca Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01742-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Anderson Soares dos Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Manifestar-se quanto ao laudo pericial.

TRT-PR-RT-01753-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José das Gracas de Souza
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado.

TRT-PR-RT-01754-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel do Nascimento Ribeiro
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Vistas do laudo pericial.

TRT-PR-RT-01778-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Miqueias Leite Ribeiro
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311

1. Proceda-se o desentranhamento dos documentos de fls. 23/
47 e 55, que deverão ser entregues ao(a) procurador(a) do(a)
Reclamante, mediante recibo nos autos.

2. Desnecessária a renumeração dos autos, conforme Art. 67
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9ª Região.

3. Após, retornem ao arquivo.

TRT-PR-RT-01793-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marlene Angelina Saraiva da Silva
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Ciência do recurso ordinário interposto, para, querendo, apre-
sentar resposta no prazo legal.

TRT-PR-RT-01803-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexssandro Rodrigues de Souza
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Vanessa Vanzela - PR25900
1. O Exeqüente não está obrigado a aceitar a indicação, pelo
Executado, de bens à penhora fora da ordem prevista no art.
655 do Código de Processo Civil. Todavia, seu silêncio ou
manifestação extemporânea fazem presumir sua concordância.
2. De outra feita, a execução já está garantida e foram opostos
embargos, não havendo justificativa para a substituição dos bens.
3. Indefere-se o pleito de substituição.
4. Intime-se o Exeqüente.
5. Processem-se os embargos à execução.

TRT-PR-RT-01865-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristiane Gonçalves dos Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01909-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonia Soares Freitas
Réu : Sos Serviços de Obras Sociais de Sertanopolis
Município de Sertanópolis
ADV(S) : Seishin Yogi - PR9745
Apresentar, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
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tos pelo executado, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01913-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Ines Felisbino dos Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01935-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leazor Vaz da Silva
Réu : Hexal do Brasil Indústria Farmaceutica Ltda.
Suvikor Comércio de Tintas e Construção Ltda.
Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
imposto de renda, nos termos da ata de audiência de fl. 20.

TRT-PR-RT-01945-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jesuel Afonso Santana
Réu : Estofama Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279

Intime-se para os fins do art. 884 da CLT, tendo o prazo legal
para, querendo, apresentar embargos.

TRT-PR-RT-02052-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valcir Xavier da Rocha
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Braswey S.A. Indústria e Comércio
Hexal do Brasil Indústria Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02060-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Henrique de Souza
Réu : Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757

Encontra-se à disposição de V.Sª alvará referente aos autos su-
pra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - agência 0384.

TRT-PR-RT-02062-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivan Fontana
Réu : Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Para retirada da carteira profissional, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas.

TRT-PR-RT-02082-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Lúcia Vicente Rosse
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
Ciência do recurso ordinário, para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

TRT-PR-RT-02097-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Manoel Banguinon Ribeiro
Réu : Viasul Equipamentos e Implementos Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Adriana Soni Abujamra - PR22252

Tomar ciência do despacho de fl. 96, cujo teor é o seguinte:

Considerando-se a certidão de fls. 95, intime-se a procuradora
da reclamada para proceder a juntada do respectivo substabele-
cimento.

TRT-PR-RT-02103-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alice da Silva Costa
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Retirada de documentos, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-02107-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Conceição Zagolin dos Santos
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Retirada de documentos, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-02114-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Manoel dos Santos Castanho
Réu : Kj Recrutamento e Selecao Ltda.
Usina Nova América S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Tomar ciência do despacho de fl. 82, cujo teor é o seguinte:

Considerando o retorno da notificação à primeira reclamada

pela segunda vez com a inscrição “mudou-se”, concede-se o
prazo peremptório de 10 (dez) dias para a indicação do atual
endereço da referida ré. Decorrido in albis ou retornando a
notificação novamente, a petição inicial será indeferida com
relação a essa reclamada. Intime-se o reclamante.

TRT-PR-RT-02134-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Clarinda Neves do Carmo
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02138-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sirlene da Silva Coutinho
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02140-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Reginaldo Antonio Pierolo
Réu : Comércio de Combustiveis Wg Ltda.
Auto Posto Renascer Ltda.
Auto Posto Cavalo Dls Calvo e Pereira Ltda.
Rj Pereira e Souza Ltda.
ADV(S) : Sandra Penteado - PR39184
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO: 06/
09/2006, às 16h00

TRT-PR-RT-02154-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elizangela Marcowsi
Réu : Senior Confecções Ltda.
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Tomar ciência do despacho que indeferiu, por ora, a citação do
réu por edital, haja vista ser ônus do autor diligenciar acerca do
correto endereço da reclamada.

TRT-PR-RT-02160-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Thiago Caetano de Souza
Réu : Reginaldo Cosmo da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02161-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fernando Secorun Borges
Réu : Município de Primeiro de Maio
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida - Isap
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02175-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lourival Luiz Soares Filho
Réu : Construtora Moura Schwark Ltda.
Hexal do Brasil Indústria Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02184-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Washington dos Santos
Réu : Londrina Golf Club
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02201-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivone Cardoso Ramos

Réu : Jorge Kobiraki (Fazenda Castelhana)
ADV(S) : José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02204-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ailton Ramos
Réu : Jorge Kobiraki (Fazenda Castelhana)
ADV(S) : José Agenor Gonçalves de Mello - PR13655
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02207-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco Alves (Espólio De)
Réu : Município de Cambé
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02209-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Binatti (Espólio De)
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Ciência da homologação de acordo às fls. 60, cuja cópia en-
contra-se à disposição na internet: www.trt9.com.br

TRT-PR-RT-02210-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gildo de Jesus Rodolfo
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02211-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco de Assis Penha
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02212-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luzia Coutinho
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02213-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Eurico Ribeiro
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02215-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Santa Luzia Jardim de Jesus

Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02216-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Irene Silva Coutinho
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02255-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria das Dores Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02261-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tarcisio Viana
Réu : Plenart Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02265-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexsander Stein
Réu : Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Doces Princesa Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representações Comerciais Ltda.
Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02290-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jim Hajime Yamamoto
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Carlos Sergio Capelin - PR15013
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02313-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Louzado dos Santos (Espólio De)
Réu : T Neri da Silva Polimentos
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Carlos Eduardo Madi - PR24427
Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
Ciência da decisão de homologação de acordo às fls. 159, cuja
cópia encontra-se à disposição na internet: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-02315-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Benjamin da Costa
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-RT-02316-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Brombini
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02317-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Brombini Lopes
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02323-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Daniela Viana
Réu : Zezza Confecções Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02330-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleusa Maria Bonfain
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02335-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Neusa Olivete Charles Geske
Réu : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02339-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leandro Lara Dias
Réu : Montarco Estruturas Metálicas Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Tomar ciência do despacho de fl. 26, cujo teor é o seguinte:

Intime-se o Reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar
o correto endereço da Reclamada, ou requerer o que entenda
de direito, sob pena de extinção do feito.

TRT-PR-RT-02357-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cláudia Patrícia Santo Sosso
Réu : Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Wilson Lopes da Conceição - PR21643
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02406-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Fermino
Réu : Município de Cambé
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Ciência do recurso ordinário para, querendo, apresentar res-
posta no prazo legal.

TRT-PR-RT-02449-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luciano Marcio Cunha

Réu : Cj Jeans (De Marlucia Cezar dos Santos e Adenisio Pe-
reira dos Santos)
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02450-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geronimo de Souza
Réu : Cj Jeans (De Marlucia Cezar dos Santos e Adenisio Pe-
reira dos Santos)
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02451-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Leobino Rodrigues de Souza
Réu : Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02452-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Magdonio Rodrigues
Réu : Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02454-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosalina Vieira de Melo
Réu : Tomaz & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02455-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Carlos Juliani
Réu : Mario Xiroxi Kaneta
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02458-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edilson de Paula e Silva
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Juliana Vieira Csiszer - PR35876
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02459-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Adolfo Costanari
Réu : Município de Primeiro de Maio
ADV(S) : Durval Renzi - PR17333
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02622-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Rodrigues Lemes
Réu : Antenor Gasparelli Filho
Mauro Gasparelli
Antonio Rubens Gasparelli
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Tomar ciência do despacho de fl. 33, cujo teor é o seguinte:
Defere-se. Retirem-se os autos de pauta e designe-se nova data
para a audiência. Intimem-se as partes.

Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02632-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Vicente Ferreira
Réu : Humberto Bottura
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Tomar ciência do despacho de fl. 27, cujo teor é o seguinte:
Defere-se. Retirem-se os autos de pauta e designe-se nova data
para a audiência. Intimem-se as partes.

Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02633-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elvis da Silva
Réu : José Roques Severini
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Tomar ciência do despacho de fl. 37, cujo teor é o seguinte:
Defere-se. Retirem-se os autos de pauta e designe-se nova data
para a audiência. Intimem-se as partes.

Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02639-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gercy Aparecido Piga
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Eduardo de Almeida - PR26431
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02649-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidnei de Oliveira Fernandes
Réu : Elena Figueiro de Souza
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02650-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nandrea Aparecida Gotardo Carneiro
Réu : Escritório Contábil Aliança
Nova Aliança Processamento de Dados Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Ferreira - PR38531
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02664-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geraldo Euripedes Lucindo
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Ciência de que foi proferida decisão de impugnação à sentença
de liquidação, cujo teor se encontra disponível na internet.

TRT-PR-RT-02686-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria José dos Santos da Silva
Réu : Produtos Alimenticios Brandão Ltda. e Outra (2)
Dipal Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
Mara Helena Brandão Sussai
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, remeter-se-ão os autos ao arquivo provisório, na for-
ma da lei.

TRT-PR-RT-02691-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivone Araujo Capello
Réu : Indústria e Comércio do Vestuario Tohys Ltda.
ADV(S) : Maria Elizete Serezuela - PR12922
Renato Lima Barbosa - PR19282
Vera Alice Rossi - PR6294
Para ciência da decisão de fls. 732/733, cujo teor segue: “1.
Pleiteiam os Reclamantes a baixa da hipoteca no registro do
imóvel adjudicado. 2. Conforme disposto no despacho de fl.
634, a preferência do credor hipotecário já foi afastada, tendo
transitado em julgado tal decisão. 3. Prevê o atual Código Civil
em seu Art. 1.499, VI, bem como o antigo CC em seu Art. 849,
VII, que a hipoteca extingue-se pela arrematação ou adjudica-
ção. A arrematação promovida por terceiro ou a adjudicação
promovida pelos exeqüentes é possível na hipótese de anuên-
cia do credor hipotecário. Tal anuência pode ser expressa ou
dar-se pela inércia no exercício de seu direito de preferência,
quando intimado da realização da praça ou leilão. Neste senti-
do: “EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. ATO PERFEITO E ACA-
BADO. INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO QUE
PERMANECE SILENTE. EXTINÇÃO DA HIPOTECA.- Sen-
do válida e eficaz a arrematação, com a intimação prévia do
credor hipotecário, que, contra esse ato não se insurgiu oportu-

namente, é de considerar-se extinta a hipoteca nos termos do
disposto no art. 849, VII, do Código Civil. Recurso especial
não conhecido.”(STJ - REsp 110093-MG 1996/0063230-8 -
Relator Ministro BARROS MONTEIRO - Órgão Julgador 4ª T
- Fonte DJ 07.04.2003 p. 288) 4. Além disto, a adjudicação
extingue a hipoteca por ter conteúdo de aquisição originaria da
propriedade, o que torna o bem livre dos ônus que anterior-
mente o gravavam. 5. Desta feita, deve-se dar baixa na hipote-
ca incidente sobre o bem. (...) Em 19/05/2006. (a) Sergio Gui-
marães Sampaio - Juiz do Trabalho.

TRT-PR-RT-02694-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mirian Cristina Rodrigues
Réu : Produtos Alimenticios Brandão Ltda.
Dipal Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silêncio, remeter-se-ão os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02697-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Alexandre Marcelino
Réu : Vrc Vigilância Residencial e Comercial (Tereza Maria
Vieira)
Carlos Bueno
Tereza Maria Vieira Bueno
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Apresentar o endereço dos cartórios aos quais pretende seja
oficiado.

TRT-PR-RT-02711-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Advanir Tomarozzi
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos periciais apre-
sentado pelo reclamante.

TRT-PR-RT-02739-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ademir Balduino
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Sergio Dalben - SC6329
Apresentar, querendo, contra-razão ao Recurso Ordinário da
segunda reclamada.

TRT-PR-RT-02741-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdemar José dos Santos
Réu : Eletro Solda Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02753-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Benedito Rodrigues de Almeida
Réu : Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agri-
colas Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Bueno - PR16560
Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02771-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Mularis
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Tomar ciencia acerca do despacho de fl. 100, que determinou a
desconstituição da penhora de fl. 55, ficando o depositário de-
sonerado do encargo que lhe incumbia. Desta forma, ao Exe-
qüente para, querendo, manifestar-se com vistas ao prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-RT-02773-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Izidio Lustosa de Nascimento
Réu : Fazenda Carmem
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02776-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Juventina Oliveira da Silva
Réu : Lucia Buratti Pastore
Leonardo Pastore Neto
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Impugnar os embargos à execução interpostos pela parte exe-
cutada.

TRT-PR-RT-02815-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Izabel Cristina Cardoso
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:00
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02847-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Carlos de Queiroz
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cam-
be
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Manifestar-se acerca da petição de fls. 262/263 e dos docu-
mentos de fl. 264, sendo que no silencio será presumida sua
concordancia.

TRT-PR-RT-02852-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alessandro Freitas Silva
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02857-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Davi Pereira da Silva
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02860-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilliard Alexander de Freitas Ramos
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02874-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Carlos de Souza
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Roberta Baracat de Grande - SP241075

“Considerando que a petição inicial é apócrifa, intime-se o pro-
curador da parte autora para regularizar o ato, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

TRT-PR-RT-02875-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Odair Aparecido Cardoso
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Roberta Baracat de Grande - SP241075
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02876-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edivaldo Soares
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Roberta Baracat de Grande - SP241075
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02886-2006 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudio Pinheiro
Réu : Humberto Bottura
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
Para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, proceder às anota-
ções na CTPS do reclamante, nos termos previstos na sentença
(fl. 77).

TRT-PR-RT-02888-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jorge Benedito de Pádua
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02894-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson Pires de Freitas
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:25

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02895-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Oliveira Santos
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02896-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdemar de Jesus Souza
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02897-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco de Oliveira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02898-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adilson César da Silva
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02908-2006 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Nunes Pereira
Réu : Município de Cambé
ADV(S) : Ricardo Augusto Serra - PR23682
Ciência de que foi aberto prazo para V.Sa. apresentar contra
razões ao recurso interposto pelo reclamante.

TRT-PR-RT-02913-2006 - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco de Souza
Réu : Município de Cambé
ADV(S) : Ricardo Augusto Serra - PR23682
De que foi aberto prazo legal para Vossa Senhoria apresentar
contra razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-RT-02993-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edson Alves de Godoy
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03067-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adivaldo da Silva Ramos
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03068-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Akio Yasutake
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03069-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sidney Velozo dos Santos
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio

ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03070-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Mário Mazzi
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03072-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gilberto Pereira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03073-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Benedito de Oliveira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03076-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Otávio Nardo
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03094-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Antunes
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03137-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo Sérgio Pires
Réu : Recmaster Recuperadora de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-03148-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luis Simao
Réu : Antenor Gasparelli Filho
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Apresentar a CTPS do Autor a fim de viabilizar a sua anotação
pelo Réu.

TRT-PR-RT-03154-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Silas dos Santos Patrício
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Silvana Cristina Cruz e Melo - PR35410
Tomar ciência do despacho de fl. 83, cujo teor é o seguinte:
(...) 8. Diante do exposto DEFERE-SE EM PARTE o pedido de
antecipação de tutela para determinar à Reclamada que no pra-
zo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação desta decisão, rein-
tegre a seus quadro o Reclamante, até o término do benefício
previdenciário, mantendo-se suspenso o contrato de trabalho, e
restabeleça seu plano de saúde.
9. O não cumprimento desta decisão no prazo determinado acar-
retara à Reclamada multa diária no importe de R$100,00 (cem
reais) até seu efetivo cumprimento, nos termos do Art. 461, §
4º do CPC. O valor cumulado de eventuais multas não poderá
exceder o da obrigação principal (Art. 412 do CCB). Tais valo-
res reverterão em benefício do Reclamante.
10. Intimem-se as partes desta decisão.

VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
Rafael Augusto Sefrin

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86.191-010 - CAMBE - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010/2006

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé-PR faz saber a
todos os que o presente edital e o dele tomarem conhecimento,
com prazo de publicação de 20 (vinte dias) de que fica(m)
citada(s)/intimada(s) as parte(s) abaixo relacionada(s), ora em
local incerto e não sabido, para no prazo fixado providenciar
ou tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-01490-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Celso Vacheski dos Santos
Réu(s) : Unicoob Maringa União de Cooperados Em Prestação
de Serviços
T Neri da Silva Polimentos
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
INTIMADO(S) : Unicoob Maringa União de Cooperados Em
Prestação de Serviços - (RÉU - 1)
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Cambé - PR, na forma da
lei, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado
abaixo nominado, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
proferido DECISÃO julgando IMPROCEDENTES os pedidos
da parte autora. A cópia da sentença encontra-se disponível no
site www.trt9.gov.br.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.

TRT-PR-RT-01883-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosinei da Silva Araujo
Réu(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promoções
Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. -
(RÉU - 4)
Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promoções -
(RÉU - 3)
Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda. - (RÉU - 2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO às reclama-
das abaixo nominadas, ora em local incerto e não sabido, da
SENTENÇA proferida nos autos de RT 1883/2006, ajuizada
por ROSINEI DA SILVA ARAÚJO, cuja cópia encontra-se à
disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.

TRT-PR-RT-02138-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sirlene da Silva Coutinho
Réu(s) : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de
Sertanópolis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Cooperativa Portal dos Trabalhadores Tem-
porários de Sertanópolis - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.346.843/0001-
68

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL À RE-
CLAMADA COOPERATIVA PORTAL DOS TRABALHADO-
RES TEMPORÁRIOS DE SERTANÓPOLIS
O Doutor sSERGIO GUIMARAES SAMPAIO Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Cambé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
compareça à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 06 de
setembro de 2006, às 14h15, nesta Vara do Trabalho, nos autos
de RT 2138/2006, em que é Reclamante SIRLENE DA SILVA
COUTINHO , devendo apresentar defesa (art. 847 da CLT) e
oferecer as provas que julgar necessárias, sendo facultado fa-
zer-se substituir por preposto que tenha conhecimento dos fa-
tos e cujas declarações o obrigarão (art. 843 da CLT), tudo sob
pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.

SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87302070 CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00001-2006 - (8 dias)

Campo Mourão
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LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Hora Extra - Produtos Alimentícios Ltda. (ME)
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo Mou-
rao
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Juliano Luis Zanelato - PR29602
Da r. sentença prolatada nos autos: “... PROCEDENTE”.

TRT-PR-PS-00001-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Batista de Freitas
Réu : R. A. Comércio, [ME]talúrgica e Montagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista Tel. - PR24826
P/ comprovação da diferença relativa às contribuições previ-
denciárias, bem como efetue o pagamento dos honorários do
contador, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-ACCS-00004-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Thiago Pneus Comércio e Recauchutagem Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE.”

TRT-PR-AD-00004-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sindicato dos Securitários do Paraná
Réu : Entidade Sindical Representattiva dos Trabalhadores No
Ramo de Atividade em Instituições Financeiras e Outros
ADV(S) : José Luiz Ricetti - PR8249
Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Da r. sentença proferida nos autos: “... IMPROCEDENTE”.

TRT-PR-ET-00007-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Banco Regional de Desenvolv. do Extremo Sul - Brde
Réu : Heleno Ferreira da Silva
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Conrado Luiz Alves Dias - PR32875
Da r. sentença proferida nos autos: “... EXTINTO SEM O JUL-
GAMENTO DO MÉRITO.”

TRT-PR-ACp-00008-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
Réu : Gazin - Indústria e Comércio de Moveis e Eletrodomes-
ticos LtDa
ADV(S) : Marcos Aurelio de Almeida - PR27914
Gracielle Gromann Bocalao Tel. - PR35725
Da r. sentença resolutiva de Embargos de Declaração: “... RE-
JEITADOS”.

TRT-PR-ATE-00014-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Eduardo Rodrigues Andre
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentaçao de Mer-
cadoriasem Geral de Campo Mourao
ADV(S) : Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-ACCS-00020-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Recapadora Mourao Ltda.
ADV(S) : Milena Martins - PR33628
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-AIND-00022-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Donizeth Aparecido dos Santos
Réu : Rosemarie Skowronek Rocha
Carlos Ernesto Gomes Skowronek
ADV(S) : Marcos Dauber - PR31278
Walter da Costa - PR13167
Foi designada para o dia 31/08/2006 às 15h30min, a audiência
para oitiva da testemunha GERVÁSIO LUIS BINOTTI, na 19ª
VT de Curitiba (Av. Vicente Machado, 400 - Centro - Curitiba/
PR).

TRT-PR-AIND-00026-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Denilsa de Oliveira
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Vanderlei Teodoro
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Rubens de Oliveira Tel. - PR15132
Yurim Alexandre Lucas - PR19063
Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, a audi-
ência anteriormente designada para 23/08/2006 fica ADIADA
para a data de 27/09/2006 às 13h45, mantidas as cominações
anteriores.

TRT-PR-AIND-00031-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : João Maria da Silva
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642

Marciana Rodrigues da Silva - PR28329

Foi designada a data de 14/09/2006, às 13h28min, para a audi-
ência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO processual,
última tratativa conciliatória e apresentação de razões finais.

TRT-PR-RT-00036-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Carlindo Vitalino de Paula
Réu : Indústria Reunidas Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Do r. despacho proferido nos autos: “Indefiro o requerido eis
que não houve pactuação neste sentido, segundo se infere pela
petição de f. 335/336.”

TRT-PR-AIND-00038-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : João Cecílio
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Paulino Evangelista - PR8812
Rosney Massarotto de Oliveira - PR15739
Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, a audi-
ência anteriormente designada para 23/08/2006 fica ADIADA
para a data de 27/09/2006 às 13h30, mantidas as cominações
anteriores.

TRT-PR-RT-00039-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Jair Fredman Valenço
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Contra-arrazoar Recurso Ordinário, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00042-1990 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Edivania Wrubleski Jandre
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldateli - RS30674
Do r. despacho proferido nos autos: “Os alvarás judiciais refe-
rentes aos depósitos recursais efetivamente comprovados nos
autos já foram expedidos à fl. 470/472 e colocados à disposi-
ção no cofre da CEF. Os depósitos relacionados à fl. 500 não
guardam relação com os realizados nos autos, pelo que, indefi-
ro o requerido.”

TRT-PR-AIND-00045-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Angelita Aparecida de Oliveira Pinheiro
Réu : Sidnei Likes Penteado
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ATE-00045-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Oriles de Jesus
Réu : Sindicato dos Trabalhadores da Movimentação de Mer-
cadorias EM Geral de Campo Mourao - Pr - Sintmcam
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Rosney Massarotto de Oliveira - PR15739
Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669
Contra-arrazoar recurso ordinário, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00045-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Eliandro Angelo Durco
Réu : Construtora Truinfo S.A.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-AIND-00046-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Roberto Cardoso
Réu : Slavieiro de Cascavel Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Rhoden - PR38977
Do r. despacho proferido nos autos: “Nos termos do art. 625-D
da CLT, salvo as exceções legais, qualquer demanda de nature-
za trabalhista deverá ser submetida à Comissão de Conciliação
Prévia. A ação em epígrafe é de natureza trabalhista e não está
contemplada no rol das exceções, portanto deve submeter-se à
comissão. Assim, a justificativa apresentada não prospera. P/
apresentar a certidão de tentativa conciliatória, em 10 dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial.”

TRT-PR-AIND-00051-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sergio Gomes de Souza
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa

ADV(S) : Janaína Montenegro - PR40773
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00052-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Jesus Pereira de Souza
Réu : Coagel Cooperativa Agroindustrial
Algopar Algodoeira Parque das Emas Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória do NICON, ou mencionando a inexistência da comis-
são (art. 625-D e § 3º, da CLT), sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-ATE-00052-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Wagner Rodrigues de Souza
Réu : Algodoeira Limoeirense S.A. Algolim
Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil
ADV(S) : Jurandi Felipes - PR578
Fabiana Araujo Tomadon - PR27917
Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Da r. sentença resolutiva de Embargos de Declaração: “... RE-
JEITADOS”.

TRT-PR-AIND-00053-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Odair Fernandes
Réu : D.K. Técnica Ltda. (ME)
ADV(S) : Maeli dos Santos Parussolo da Silva - PR18016
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00055-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Antonio Nunes da Silva
Réu : Auto Posto Santa Tereza Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fernandes de Paiva - PR34201
P/ que providencie as anotações na CTPS do autor, sob pena de
multa diária de R$100,00, até o limite de R$ 3.000,00, confor-
me já determinado na sentença de fl. 62/66.

TRT-PR-ATE-00056-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : João Batista Santa Rosa
Réu : Sementes Mourao Ltda.
ADV(S) : Jair Felipes Tel. - PR9255
Washington Fragoso Veras - PR34812

Foi designada a data de 31/08/2006, às 13h28min, para a audi-
ência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO processual,
última tratativa conciliatória e apresentação de razões finais.

TRT-PR-AIND-00057-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : João Antoneli
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Foi indeferido o pedido de reembolso das custas processuais,
devendo o requerimento ser formulado pela parte interessada
diretamente na Receita Federal.

TRT-PR-RT-00116-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Mauro Joaquim Pereira dos Santos
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE.”

TRT-PR-RT-00117-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO

Autor : Alécio Ribeiro dos Santos
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE.”

TRT-PR-RT-00118-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Fabiano Vieira Clizostemo
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00119-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Vanderson Alves da Silva
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Da r. sentença proferida nos autos: “...PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00120-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Santa Fadim Giles de Souza
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “...PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00121-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Ivanete dos Santos Nunes
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “...PROCEDENTE EM
PARTE.”

TRT-PR-RT-00122-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Claudecir Alves de Souza
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00123-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Claudinei Cordeiro
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00124-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Anderson Roberto Zagato
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE.”

TRT-PR-RT-00125-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Jonathas Souza Ferreira
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00126-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Nilson Rodrigues da Conceição
Réu : Delta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rogério Leandro Rodrigues - MT6617
Ronaldo França de Andrade - PR31372
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE”.

TRT-PR-RT-00148-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Cristiane Trevisan
Réu : Eric Leandro Frasson
Frasson & Pressinatte Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Ter vistas dos documentos de f. 115/119.

TRT-PR-PS-00170-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Maria Aparecida Paiva Kuchake
Réu : C. R. Fantinati de Paula [ME]
ADV(S) : Jose Marcelo de Jesus - PR27248
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:45
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00172-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Adriana Faria da Silva
Réu : Ivani Barbosa Gonçalves
ADV(S) : Elisangela Ferri - PR30448
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00172-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Osmar José da Silva
Réu : Campolim Serviços de Mudas e Jardins Ltda.
P. Busato & Cia. Ltda.
Worktime - Cooperativa de Profissionais Liberais Especializa-
dos
Município de Moreira Sales
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Jose Wilson dos Santos - PR14837
Rivelino Skura - PR29742
Jaqueline Renata Morosini dos Santos - PR32893

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDE-
SIGNO a presente audiência para a data de 26/09/2006, às 14h00
mantidas as cominações anteriores. Intimem-se as partes, com
urgência.

TRT-PR-PS-00180-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Ivo Salustiano de Andrade
Réu : Carlos Almeida Santana
ADV(S) : Elisangela Ferri - PR30448
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00180-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Vieira Cavalcanti
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Da r. sentença proferida nos autos: “... IMPROCEDENTE”.

TRT-PR-PS-00181-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Inivaldo Salustiano de Andrade
Réu : Carlos Almeida Santana
ADV(S) : Elisangela Ferri - PR30448
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00182-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Claudio Kotrik
Réu : Tintas Modelo - Salonski e Mendonça Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao Tel. - PR35725
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00183-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Divaldo Gomes de Moraes
Réu : Devanil Bergamo Leite Panificadora
ADV(S) : Carlos Alberto Rhoden - PR38977
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00184-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO
Autor : Eudalina Maria da Silva
Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Ailson Pedro Carpine - PR34962
Emendar a petição inicial liquidando seus pedidos (Lei 9.957/
00 e art. 852-B, I da CLT), conforme despacho de f. 23, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-PS-00185-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Augusto Clarindo da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00186-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Gilberto Aparecido de Lima
Réu : Amper Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00187-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sonia Maria dos Santos Silva
Réu : B.J. Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski Tel. - PR22650
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00188-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Cassimiro Ponciano da Silva
Réu : José Belarmino da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00189-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Laurindo Correa da Silva
Réu : José Belarmino da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00190-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Marcelo Angelo Martins
Réu : José Belarmino da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00191-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sebastião Ribeiro Marques
Réu : José Belarmino da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00192-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sergio Gomes de Souza
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Janaína Montenegro - PR40773
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00193-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Efigenio da Silva
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Emendar a petição inicial, juntando a certidão de tentativa con-
ciliatória do NICON, ou mencionando a inexistência da comis-
são (art. 625-D e § 3º da CLT), sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-RT-00232-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Renato Pacholek
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Carlos Alberto de Sotti Lopes - PR6006
Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Foi designada audiência para inquirição da testemunha OR-
LANDO CAETANO DO CARMO JUNIOR para o dia 05/10/
2006 às 17h00, na 1ª VT de Cascavel (Rua Galibis, 328 - Santo
Onofre - Cascavel/PR).

TRT-PR-RT-00249-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Valdir Neves
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Admir Viana Pereira Tel. - PR13459
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00254-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Osmar Martins do Nascimento
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Da r. sentença de Embargos de Declaração prolatada nos autos:
“... REJEITADOS”.

TRT-PR-RT-00265-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Valdicir Fae
Réu : Central Hospitalar Center Clínica
ADV(S) : Marcio Berbet - PR28722
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-00265-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Alceu Dianin
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
David Camargo - PR26034

Foi designada a data de 28/08/2006, às 13h28min, para a audi-
ência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO processual,
última tratativa conciliatória e apresentação de razões finais.

TRT-PR-RT-00271-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Vilson Costa
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Roque Burin - PR18703
Da r. sentença proferida proferida nos autos: “ ... PROCEDEN-
TE EM PARTE.”

TRT-PR-RT-00274-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Nilton César de Quevedo
Réu : Atílio Lionço
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Márcia Raquel Lúcio Vieira - PR40055
Da r. sentença de Embargos de Declaração prolatada nos autos:
“... ACOLHIDOS PARCIALMENTE”.

TRT-PR-RT-00296-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Edna Maria Poli
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Da r. sentença proferida nos autos: “ ... IMPROCEDENTE”.

TRT-PR-RT-00303-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Maria Inez Savaris Panizzon
Réu : Município de Araruna

ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Nubia Mendes Tel. - PR31321
Da r. sentença proferida nos autos: “... IMPROCEDENTE.”

TRT-PR-RT-00309-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Rosana Hermann
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Márcia Jokowiski - PR33109
Foi redesignada audiência una para o dia 06/09/2006, às
14h45min, mantidas as demais cominações legais.

TRT-PR-RT-00315-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Angelita Luísa da Silva Torres
Réu : Cristina Lima Tonet
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Da r. sentença proferida nos autos: “... PROCEDENTE EM
PARTE.”

TRT-PR-RT-00318-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Honorato da Silva
Réu : Município de Fenix
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-00355-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Ilda dos Santos Ribeiro
Réu : Município de Roncador
ADV(S) : Marcelo Pineze Pereira Tel. - PR23286
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00356-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Márcio Luiz Mariani
Réu : Município de Nova Cantu
ADV(S) : Marcelo Pineze Pereira Tel. - PR23286
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00357-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Hélio Moreira Santos
Réu : Município de Roncador
ADV(S) : Marcelo Pineze Pereira Tel. - PR23286
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00384-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Julio Pereira de Araujo
Réu : Ferro Velho - Comércio de Pecas Diesel O Carreteiro
Norberto Pareja
Maria Josefa Marques Pareja
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ADV(S) : Edoel Rocha - PR16788
Do r. despacho proferido nos autos: “ Indefiro o requerido, por
falta de amparo legal.”

TRT-PR-RT-00390-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Hélio Antonio Siviero (Espólio De)
Réu : Luiz Carlos Oliveira dos Santos
Ana das Graças Godoi Monteiro de Abreu
Luis Fabiano Cavalcante Piran
ADV(S) : Luiz Alexandre Barbosa - PR9798
Regularizar a representação processual juntando procuração
outorgada pelo Espólio de Hélio Antonio Siviero, acompanha-
da de Termo de Inventariante ou Certidão de Habilitação do
INSS; e informar os endereço corretos dos réus Sadir de Abreu
e Ana das Graças G. M. de Abreu, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

TRT-PR-RT-00396-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Ademar Fiuza de Almeida
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Edson Segura Battilani - PR31306
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00396-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Rosineide Rodrigues Neto
Réu : Paulo Gomes do Nascimento F. & Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
P/ que especifique sobre quais bens pretende que recaia a pe-
nhora, sendo que no silêncio, serão penhorados aqueles indica-
dos a f. 209.

TRT-PR-RT-00397-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Roberto dos Santos
Réu : Associação dos Hortifrutigranjeiros de Moreira Sales
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00398-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Manoel Francisco Barbosa
Réu : Comercial Vasques Ltda.
ADV(S) : Mary Fragoso Veras - PR23447
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00399-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Gisele Leite
Réu : Claudio de Camargo Arruda
ADV(S) : Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-

rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00400-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Joaquim Pereira Fagundes
Réu : Município de Ubirata
ADV(S) : Marco Denilson Meulam - PR23197
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00401-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Francisco Devalcy Souza
Réu : Campusmorao Construção Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Regularizar a representação processual, juntando procuração
original aos autos, sob pena de indeferimento da petição inici-
al.

TRT-PR-RT-00402-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Aparecido Paulino de Oliveira
Réu : Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao Tel. - PR35725
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00403-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Caetano de Jesus
Réu : Nilson Flor
ADV(S) : Márcia Raquel Lúcio Vieira - PR40055
Informar o endereço correto e completo do reclamado, sob pena
de indeferimento da petição inicial, e o nº da CTPS, do PIS e a
data de nascimento do reclamante, atendendo ao contido nos
Prov. 05/2003 e 06/2003 da CGJT.

TRT-PR-RT-00404-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Helena Aparecida Garcia Pianta
Réu : Pantera Confecções - Indústria e Comércio de Confec-
ções Lever Ltda.
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00405-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Keli Cristina Ribeiro
Réu : Silvio Augusto Coletty
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00406-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Neide Nunes Favarão
Réu : Cintra e Aurelio Ltda. [ME]
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00407-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Roseli Ribeiro Rodrigues
Réu : Deisy K. Trombini
ADV(S) : Lindomar Alves Júnior - PR36780
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00408-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Richardison Antonio de Pontes
Réu : Petrocampo Comércio de Combustíveis Ltda. - EPP
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00409-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Antonio da Costa Christo
Réu : Amper Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pineze Pereira Tel. - PR23286
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00410-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Rosecler dos Santos Kuiava
Réu : Município de Roncador
ADV(S) : Cesar Aurelio Cintra Tel. - PR28313
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00411-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Cleide Guermandi
Réu : Município de Roncador
ADV(S) : Cesar Aurelio Cintra Tel. - PR28313
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00412-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Zelinda Almeida Christo Trindade
Réu : Município de Roncador
ADV(S) : Cesar Aurelio Cintra Tel. - PR28313
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00413-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Helio Estelai
Réu : Ana Lucia Piva [ME]
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00414-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Paulo Cesar Maximo
Réu : José Antonio Romagnoli
ADV(S) : Dirceu Alberto da Silva - PR5866
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.
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O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00415-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Pedro Genero Neto
Réu : Cooperativa Agroindustrial União
ADV(S) : Admir Viana Pereira Tel. - PR13459
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00416-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Luiz Carlos Pinto
Réu : Worktime - Cooperativa de Profissionais Liberais Espe-
cializados
ADV(S) : Katia Therezinha de Mello Tel. - PR37176
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00417-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Eduardo Antonio Siqueira
Réu : Ana Lucia da Silva Ginastica [ME]
ADV(S) : Elaine Ricci - PR34896
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00418-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Priscila Botelho Rechotnek
Réu : Sonia Urias Dutra Botelho
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00419-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Eva Cristina de Souza
Réu : Município de Ubirata
Projeto Curumim - Subvenção
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00420-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Paulo Cesar da Silva
Réu : Ivaicana Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rejane Rabelo Cordeiro - PR40373
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00421-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Gilberto Seren
Réu : Município de Ubirata
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00422-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Lourdes Benta Generoso
Réu : O. Artur da Rosa e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Andrey Legnani - PR23568
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00423-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Nelita Dias Figueiredo
Réu : Maria A. da Silva - Tecidos [ME]
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00424-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO
Autor : Diego Harmatiuk
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00424-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Jorge Pedro da Cruz Santos
Réu : Ricardo Albuquerque Rezende
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
P/ manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor, de-
vendo em caso de divergência apresentar impugnação funda-
mentada com a indicação dos itens e valores objeto da discor-
dância, ou apresentar os seus, se for o caso.

TRT-PR-RT-00425-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Renilson Loche
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00426-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Castorino de Castro
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00427-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Alex Alves de Souza
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00428-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO

Autor : Marcio José de Almeida Jorge
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00429-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Hudson Aparecido da Silva
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00430-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Lourival Cardoso Leite
Réu : Valdiceia Alcarria
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00431-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Agenor Fernandes Gonçalves
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00432-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Walmor Junior da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-00432-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Maria
Réu : A. J. Rorato & Cia Ltda.
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00433-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sergio Martins
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00434-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Nelson Peterlini
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00435-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Adriano Szydlowski
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Informar o do RG do reclamante, atendendo ao contido no Prov.
05/2003 da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00436-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Valdenir Antonio de Araujo
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00437-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Luiz Baião
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00438-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Clodoaldo Leonel Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Regularizar a sua representação processual, juntando procura-
ção original aos autos, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

TRT-PR-RT-00439-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Antonio Franco Neto
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00440-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Mary Angela Louzano
Réu : Burack e A. Costa Ltda.
Paulo Burack
ADV(S) : Sandro Rogério Passos - PR31767
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00441-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Cleir da Penha França
Réu : Antonio Pio da Costa
ADV(S) : Sidney Kendy Matsuguma - PR38133
Informar o nº da CTPS e do PIS da reclamante, atendendo ao
contido no Prov. 05/2003 da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00442-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Luiz Cláudio Paulichi
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00443-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Eurides Francisco Mafra
Réu : Sebastião Ferreira Mafa
ADV(S) : Edison Bueno Tel. - PR24788
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00444-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Rosa de Farias
Réu : Vanda Bernardete W. de Oliveira [ME]
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00445-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Albino Menartzyki
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00445-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Manoel Fernandes dos Santos
Réu : Geni Barros Sampaio Ltda. (ME)
ADV(S) : Jair Felipes Tel. - PR9255
Do r. despacho proferido nos autos: “ P/ anotar a CTPS do
reclamante, em 48 horas, devolvendo-a na Secretaria da Vara
mediante recibo, sob pena de pagamento de multa diária de R$
50,00, limitada a 30 dias. ... a retenção de documento pessoal
da autora em prazo superior ao convencionado poderá implicar
em responsabilidade na esfera penal por tal conduta. “

TRT-PR-RT-00446-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Robson Luiz Cardoso da Silva
Réu : L. F. Padilha Me - Eletrokehl
ADV(S) : Lindomar Alves Júnior - PR36780
Informar o nº da CTPS e o PIS do reclamante, atendendo ao
contido no Prov. 05/2003 da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00447-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Pedro Jorge de Castro
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná

ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Informar corretamente o nº do CPF, CTPS e PIS do reclamante,
atendendo ao contido no Prov. 05/2003 da CGJT, no prazo de
05 dias.

TRT-PR-RT-00448-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Ezio Ferreira da Silva
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Informar o nº da CTPS e o PIS do reclamante, atendendo ao
contido no Prov. 05/2003 da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00449-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Odair Vieira
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00450-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Rodrigo Dobrovolski
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00451-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Vanderlei Ferreira
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Informar o PIS do reclamante, atendendo ao contido no Prov.
05/2003 da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00452-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Pedro Domiciano
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Informar o PIS do reclamante, atendendo ao contido no Prov.
05/2003 da CGJT, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-00453-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Milton Joaquim dos Santos
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00496-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
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Autor : Guilherme Henrique Pereira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Ter vistas do cálculo de liquidação apresentado pela ré, deven-
do, em caso de divergência, oferecer impugnação especificada
na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-RT-00539-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Francisca Soares de Araujo
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00540-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Geni Soares de Araujo
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Admir Viana Pereira Tel. - PR13459
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00541-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Luzia Louzano da Silva
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00545-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Cicero Bernardo
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00610-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Mafalda das Graças Zuffa Oliveira
Réu : Município de Engenheiro Beltrao
ADV(S) : Admir Viana Pereira Tel. - PR13459
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00624-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Osmair Guedes de Oliveira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Contra-arrazoar Recurso Ordinário Adesivo, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-00650-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Meiri dos Santos
Réu : Marisa dos Santos Saldanha - (ME)
ADV(S) : Claudia Cristiane Jedliczka - PR33535
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-00685-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Nilton Lemes dos Santos
Réu : Abyara Comércio de Insumos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Denilson Gonzaga Barreto - PR21518
P/ proceder as anotações na CTPS do reclamante, em 48 horas,
sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o limite de 30 dias. A
CTPS deverá ser retirada e devolvida na Secretaria, mediante
recibo.

TRT-PR-RT-00686-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Nilza Gonçalves da Silva
Réu : Município de Campina da Lagoa
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia - APMI
ADV(S) : Jonias de Oliveira e Silva - PR27800
Ter vistas do cálculo de liquidação apresentado pelo autor, de-
vendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especifi-
cada na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00726-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Carlos Bueno de Oliveira
Réu : Município de Mambore
ADV(S) : Aislan Miguel Tiburcio - PR29339
P/ que informe nos autos se houve o pagamento direto da pri-
meira parcela do precatório.

TRT-PR-RT-00786-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Clesio Duarte
Réu : Valdemir Corsini Bispo
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
P/ manifestar-se acerca do ofício de f. 92 /93.

TRT-PR-RT-00800-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Agnaldo Gonçalves dos Santos
Réu : Erotides Godoi de Souza
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Contra-arrazoar Recurso Ordinário, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00819-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Laudelino Silveira
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Contraminutar Agavo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00822-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Joana Lucia Fernandes de Oliveira
Réu : Bokada Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Alfredo da Cunha Bernardo - PR14352
Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807

Foi designada a data de 29/08/2006, às 13h28min, para a audi-
ência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO processual,
última tratativa conciliatória e apresentação de razões finais.

TRT-PR-RT-00826-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Gilson Soares de Souza
Réu : Daiji Tanaka (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00888-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Nelson Trentin
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
P/ que entregue diretamente à reclamada os documentos solici-
tados à fl. 251/252 (cópia da CTPS).

TRT-PR-RT-00942-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Carlos Felipe
Réu : Ceramica Tres Jotas Ltda.
Ceramica Benete Ltda. (ME)
Maria Aparecida Zevandorski
Adelino Chaves
ADV(S) : Anderson Carraro Hernandes - PR36412
Do r. despacho proferido nos autos: “ Não garantido o Juízo,
rejeito liminarmente os embargos à execução opostos, porque
desertos.”

TRT-PR-RT-01078-1998 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Antonio Jesus Alves
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini Tel. - PR18099
Contraminutar Agravo de Petição, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01132-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Divino Fernandes dos Reis
Réu : Município de Ubirata
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
P/ manifestar-se sobre o cumprimento do acordo informado na
petição de fls. 161/175.

TRT-PR-RT-01221-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Alcides Jorge Ianke
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Oferecer resposta à Impugnação aos Cálculos de Liquidação,
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01604-1999 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : José Helber Ferreira
Réu : CODAPAR - Companhia de Desenvolvimento Agropecu-
ário do EstadoDo Paraná
ADV(S) : Raquel Cristina Baldo Fagundes - PR19532
P/ retirar os documentos que acompanharam a defesa, sob pena
de presumir-se o desinteresse no recebimento, após o que serão
eliminados.

TRT-PR-RT-01673-1993 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
Réu : Supermercado Alto da Gloria Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Do r. despacho proferido nos autos: “ Considerando que o exe-
qüente não apresentou seus cálculos, nem nada requereu, ao
contrário do ocorre normalmente, reconsidero em parte o des-
pacho exarado à fl. 40, condicionando o início da liquidação a
sua expressa manifestação nesse sentido. “

TRT-PR-RT-02156-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : João Claudino(N/P de Rozi Ap. Claudino) (Espólio de)
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Ter vistas da certidão de f. 750/751.

TRT-PR-RT-02225-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO
Autor : Oscar Schiller Filho
Réu : Banco do Brasil S.A.

ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Silas José dos Santos Júnior

Diretor

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza do Trabalho SANDRA MARA DE OLIVEIRA
DIAS, Titular desta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2266/03, promo-
vida por ABEL PICKLER SGARIONI, fica a executada MA-
RISTELA DE BONA, atualmente em local incerto e não sabi-
do, CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar a importância
de R$ 14.395,19 (quatorze mil, trezentos e noventa e cinco
reais e dezenove centavos), atualizada até 31-05-06, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora em numerários existentes
em sua conta, através do convênio firmado com o Banco Cen-
tral (BACEN JUD).
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 16 de agosto de 2006. Digitado por Vivian Hopka
Herrerias - Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza do Trabalho SANDRA MARA DE OLIVEIRA
DIAS, Titular desta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2540/05, promo-
vida por MARINES MONARI, fica a a executada POSTAL
MALHAS LTDA., atualmente em local incerto e não sabido,
CITADA para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$
27.699,40 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos), atualizada até 31-08-06, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora em numerários existentes em sua
conta, através do convênio firmado com o Banco Central (BA-
CEN JUD).
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 16 de agosto de 2006. Digitado por Vivian Hopka
Herrerias - Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00004-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Divino Henrique Custodio
Réu : Verde Solo Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Lourival Caetano - PR23429

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: REJEITA-
DOS.

TRT-PR-RT-00005-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jorge Luiz Staudt
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Darci Luiz Marin - PR9038

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo réu em 29/08/2006.

TRT-PR-CS-00006-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sindicato dos Empregados Em Concessionárias dos
Serviços de Geração Transmissão Distribuição e Comércio de
Energia Elétrica Fontes Hidricas Térmicas e Alternativas de

Cascavel Paraná - Siemcel
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-AJ-00008-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Ribeiro
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Alex Sandro Sonda - PR27952
A consulta do extrato da conta vinculada é permitida ao seu
titular, sendo desnecessária a expedição de ofício à CEF.
Em caso de recusa da Caixa, deverá o autor solicitar o motivo
justificado.

TRT-PR-CS-00008-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdecir Geraldo
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Carga : 01070265 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00008-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jessica Antunes
Réu : Aldo Ernesto Esbaraine
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01141135 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ACp-00012-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança,
Vigilancia, Transporte de Valores, Segurança Organica e Es-
colta Armada de Cascavel e Região - Sindvel
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Considerando que a petição veio desacompanhada dos demons-
trativos citados, intimar o peticionário para que junte os mes-
mos, em cinco dias.

TRT-PR-EPA-00012-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Tecnobombas Ltda.
ADV(S) : Mario Augusto Castanha - PR22209
Carga : 01033220 Data da Carga: 26/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ATE-00013-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jeovane José Machado
Réu : Fagel Fabrica de Gesso Cascavel
Clovis Miguel
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Oferecer resposta aos Embargos à Penhora, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-EPA-00013-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Mario Augusto Castanha - PR22209
Carga : 01033242 Data da Carga: 26/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-EPA-00016-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : União (Fazenda Nacional)
Réu : J.A. Libardoni & Bernardi Ltda.
ADV(S) : Mario Augusto Castanha - PR22209
Carga : 01033243 Data da Carga: 26/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-MC-00018-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marli Fatima Antoniazzi
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480

 Cascavel
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Devolver a CP a fim de que seja transferido, à disposição deste
Juízo, a importância depositada.
Intimar os autores para que informem, em cinco dias, o atual
endereço da reclamada.

TRT-PR-MC-00019-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ana Maria Gonçalves
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Incabível a correção buscada visto que a pessoal citada não
integra o polo passivo, conforme se extraí da exordial às fls.
34.

TRT-PR-MC-00023-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adão Hercil
Réu : Azul Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
João Estevão Marodin
Cirlei Teresinha Marodin
ADV(S) : Donizeti de Jesus Storti - PR27828

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-00025-2002 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Altamir de Jesus
Réu : Polis - Urbanismo e Meio Ambiente Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Jorge Albino Matzembacher
Tania Marcia Berejuk Matzembacher
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada, no Banco do
Brasil - Ag. Fórum de Cascavel.

TRT-PR-PS-00033-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Algenor Ferreira França
Réu : C.T.O. Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Rillo - SP79391
Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consolida-
ção dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, eis que foi liberada ao autor a importância referente ao
seu crédito sem a retenção de IR do mesmo.

TRT-PR-AIND-00041-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Terezinha Gonçalves da Cruz Souza
Réu : Franck e Cia. Ltda. - (ME)
Ivo José Fagundes
ADV(S) : Nerilda Bittencourt Vendrame - PR9943
Jefferson Luiz Domingos Fazzolari - PR19068
Marta Dias de Franca - PR24138

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 13/09/06, às 8:25.

TRT-PR-PS-00044-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Joelson Santos Proença
Réu : Wilson Tiyomi Nishiyama - (ME)
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Carga : 00889079 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-CPE-00054-2006 - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nelson Simplicio Netto
Réu : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Embalagens
Ltda.
ADV(S) : Luiz Felipe Rodrigues Falcao - RS38371
Intime-se a reclamada para que, em 24 horas, apresente o veí-
culo neste Juízo para lavratura do auto de penhora, sob pena de
ser procedida a constrição sobre qualquer veículo que se en-
contra na sede da executada, com imediata remoção ao Depo-
sitário do Juízo.

TRT-PR-RT-00056-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alexandre Tasso Sartori
Réu : Haus & Zanbon Ltda.
Valeria Zambon
Maria Madalena Haus da Silva
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Vistas, por cinco dias, de bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-00057-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Cleide Eloi dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Isabel Cristina Rossoni - PR36828
Indefiro ante a indisponibilidade de pauta.

TRT-PR-AIND-00058-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-

VEL
Autor : Elio Sott
Réu : Empreiteira de Mão de Obra Raydina Ltda.
Construtora Mestra Ltda.
C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Carlos Arauz Filho - PR27171
Ary da Silva Filho - PR16251
Foi designada audiência para oitiva da testemunha JAIR PE-
DRO FIORENTIN para o dia 19/09/06, às 14:10, pela Vara do
Trabalho de Toledo, sita à Rua Santos Dumont, 3080, Toledo/
PR.

TRT-PR-ATE-00058-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elaine Marcia do Prado Tenorio
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ACOLHI-
DOS.

TRT-PR-ATE-00067-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Andre dos Santos
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Heriberto Rodrigues Teixeira - PR16184
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 12/09/06, às 8:25.

TRT-PR-ATE-00069-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Donizete Aparecido Teixeira
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Joselice Bautitz - PR24854
Carga : 00903930 Data da Carga: 19/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00073-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ricardo Adams dos Santos
Réu : Happy Dog Comércio de Produtos Para Animais Ltda.
ADV(S) : Fabiola da Motta - PR39988
Encontra-se à disposição do autor, a sua CTPS.

TRT-PR-RT-00078-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Ibo Maria Gonçalves
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Augusta Amelia Campos de Oliveira
Plinio Machado de Oliveira
ADV(S) : Jose Rizzo de Andrade - PR19522
A arrematação ocorreu neste Juízo, onde se localizavam os bens.
Nota-se ainda, que os devedores foram intimados para entrega
dos bens, sendo que deixaram transcorrer “in albis” o prazo
concedido para a entrega dos bens ou depósito do valor da exe-
cução.
Assim, mantenho a determinação de fls. 175.
Ciência.
Oficie-se ao Deprecado para prosseguimento.

TRT-PR-RT-00105-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lilian dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Isabel Cristina Rossoni - PR36828
Indefiro, ante a indisponibilidade de pauta.

TRT-PR-RT-00118-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Altair Fernandes de Moura
Réu : Frigorifico Rieger Ltda.
Darci Rieger
Jorge Rieger
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891

Intimar o executado para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00151-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eliane Soares de Souza
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Andreia Strassburger - PR28584

Indefiro, ante a indisponibilidade de pauta.

TRT-PR-PS-00158-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ciloa Jesus Lima
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908

Intimar a autora para, em cinco dias, apresentar sua CTPS para
as devidas anotações.

TRT-PR-PS-00160-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ivone da Rocha Pruzak
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Intimar a autora para, em cinco dias, apresentar sua CTPS para
as devidas anotações.

TRT-PR-RT-00164-2003
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Angelo Val
Réu : Cereda & Cereda Ltda.
Adair Antonio Cereda
Associação dos Transport. Frigorific. COPACOL Ltda. - Atfc
José Cereda
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Carga : 00909034 Data da Carga: 22/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00165-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudio de Arruda
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Otavio Gutkoski - PR20661

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
IMPROCEDENTES.

TRT-PR-PS-00167-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Debora Aparecida Moreira
Réu : Cristina “De Tal”
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Carga : 00956394 Data da Carga: 01/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00198-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Demilson Nunes Nogueira
Réu : Anezio Teixeira Queiroz
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01141091 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00235-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Cleuza Pedrotti D´Avila
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00911886 Data da Carga: 22/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00253-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sandra Aparecida Fagundes
Réu : Adolfo Oliveira
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen.

TRT-PR-RT-00276-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria José Marcelino Batista
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
Andreia Strassburger - PR28584
Indefiro, ante a indisponibilidade de pauta.

TRT-PR-RT-00281-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marcio Andre Wentz
Réu : Ind. e Com. de Produt. Alimenticios Oeste Ltda.
Paranalat Ind. e Com. de Prod. Alimenticios Ltda.
Município de Corbelia
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Libere-se o depósito de fls. 164 ao autor.
Após, intime-se-o para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-RT-00316-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-

VEL
Autor : Augusto Amado dos Santos
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704
Ante a concordância do autor e o constante à fl. 400, intime-se
a executada para que, em cinco dias, deposite o valor devido
nos autos, atualizado:
INSS...............................R$ 1.033,63
Principal.........................R$ 12.293,65
Honorários contábeis....R$ 910,55
Custas (Art 789A CLT)..R$ 22,37
Custas Processuais......R$ 276,50
Total em 31/08/06..........R$ 14.536,70

TRT-PR-PS-00362-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Carlos Carezia
Réu : Personal Limpeza de Onibus e Caminhões Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Despacho: Considerando a devolução da notificação pela ECT,
pelo motivo “não existe o nº indicado”, intimar o autor para
informar, em cinco dias, o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-PS-00364-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudia Susana da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00365-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Corina Souza dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00368-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Cristiane Rossi
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00369-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jane Aparecida Fabricio Lemos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00370-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adriano Nunes Arnold
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Juntar a Precatória aos autos.
Intimar o exeqüente para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-PS-00371-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lirio Fraga
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
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TRT-PR-PS-00374-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Irilde Ramom de Mattos
Réu : Miriam Jaqueline Demarco
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00377-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Leoni de Fatima Pinheiro
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00378-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Giovana Dreyer
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00381-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marcelo Martins
Réu : Pontual Card Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00382-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudecir César Menegotto
Réu : Leonir Rottava
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00383-2001
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sandra Mara Macarini
Réu : Artuzzi - Indústria e Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01141149 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00395-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alessandra Kelly Paulin da Silva
Réu : Carmem Dolores de Carvalho
Verani de Fatima Sorti
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Carga : 01039999 Data da Carga: 28/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00411-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jorge Luiz do Couto
Réu : T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilan. Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

TRT-PR-RT-00467-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alceu Fernandes
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Celso Justus - PR17400
As fls. 874 e seguintes a reclamada impugnou os cálculos peri-
ciais.
Instado o perito, este manifestou-se às fls. 885/887, reconhe-
cendo alguns equívocos e consequentemente apresentando novo
laudo ( fls. 888/909) com as devidas retificações.
Concedido vistas às partes o reclamante quedou-se silente e a
reclamada remeteu-se as razões anteriormente expostas.
Todavia deixou de manifestar-se expressamente sobre o novo
laudo e as argumentações do perito, as quais restam integral-
mente acolhidas pelo Juízo.
Assim, não havendo impugnação específica homologo o cálcu-
lo retificado às fls. 888 e seguintes.
Ciência às partes.
Após, conclusos.

TRT-PR-CPE-00478-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Manoel Marcino Garcia
Réu : Mezzomo Construtora de Obras Ltda.
Ante o valor em execução, intime-se a reclamada para paga-
mento, em cinco dias, sob pena de penhora em numerário.

TRT-PR-RT-00484-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ailton Alves da Rosa (Espólio de)
Réu : Vitor Alves dos Santos
Fidelcino Alves Fernandes
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-PS-00489-2001
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria Luiza Ribeiro
Réu : Jonas Pelegrini Samways
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Carga : 00758331 Data da Carga: 02/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00492-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Libraci de Oliveira Pereira Blemer
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-RT-00502-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Euclides Malesza
Réu : Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de
Souza)
Estofados Conforto Ltda.
Incle Madeiras Ltda.
Ivo Antonio Roncaglio
Ademir Roncaglio
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Carga : 00954318 Data da Carga: 01/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00514-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanderlei de Mello
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Carga : 01125869 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00520-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Gilmar Luiz de Souza
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
PROCEDENTES.

TRT-PR-RT-00543-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Edemir Pereira dos Santos
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Oferecer resposta à impugnação à sentença de liquidação, no

prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00552-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Pedro Adão Leopoldo
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.(Recuperação Judi-
cial)
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Comprove o autor, em cinco dias, os motivos da recusa, visto
que os documentos hábeis para a requisição do seguro desem-
prego foram fornecidos pela reclamada.

TRT-PR-RT-00586-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Manoel dos Reis Prates
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-00596-2002 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Aparecida Pereira
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Cesar Augusto Ramos Gradela - PR29205

Vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-PS-00597-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Edson Adilio Marini
Réu : Sidinei Lopes Magalhães
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Patrique Matos Drey - PR40219
DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-00597-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Waldir de Freitas Coraca
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
Oferecer resposta à impugnação à sentença de liquidação, no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00600-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Henrique Monteiro
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Para adequação da pauta, redesigno o horário da audiência para
as 14h30, do mesmo dia 29/11/06.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-RT-00611-1996 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Brigitte Penzlien Pincelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Filomena Martins Pestana - PR18155
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-RT-00632-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Paulo Cesar de Almeida
Réu : Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Silva Khun - PR9356

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-00633-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rejaime da Silva da Rosa
Réu : Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Silva Khun - PR9356

Vistas, por cinco dias, de documentos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-PS-00639-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Idailva Maiat
Réu : Sergio Ricardo da Luz
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Despacho: “Reporto-me ao despacho de fls. 86”.
Despacho fl. 86: “Indefiro, ante a existência de bens penhora-
dos nos autos”.

TRT-PR-RT-00644-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Moacir de Jesus
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423

Intime-se a reclamada, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-RT-00657-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Humberto Pinheiro de Matos
Réu : Nativa Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Lucia Benedetti Gatto
Carlos Alberto Gatto
Aldemir Prim
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

Vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-00657-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rejani Beatriz Klock Thiesen
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo réu em 29/08/2006.

TRT-PR-RT-00732-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ernesta Pompermaier da Luz
Réu : Hospital Policlinica Cascavel Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00745-1993
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nerlito Julio Porto
Réu : DER - Depto. Estr. Rodag. Est. Paraná
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Carga : 00901504 Data da Carga: 19/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00747-1995
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Mauro Bueno
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 00888890 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00748-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Aparecida de Campos
Réu : Banservis S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa 01/2003 do
E. Regional, requeira o exeqüente, em cinco dias, o que de
direito.

TRT-PR-PS-00757-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Daniela Bidin Diehl
Réu : Aaron Models Agency Ltda.
ADV(S) : Marcelo Oscar Kusmirski - PR31477

Indefiro o requerido ante a existência de bens, pertencentes à
executada, penhorados nos autos.

TRT-PR-RT-00758-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdir Bilhan
Réu : Mastec Brasil S.A. (Massa Falida)
Telemar S.A.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Despacho:...Intimar o autor quanto aos cálculos homologados
e quanto à garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-RT-00758-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adonias Conceição
Réu : Mult Service Vigilância S/C. Ltda.
Lwart Lubrificantes Ltda.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Gilson Roberto Cecatto Santos - PR20888
Orlando Silveira Martins Junior - SP47037
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DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO: PROCEDENTES, EM PARTE.

TRT-PR-RT-00759-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Pedro Delmonde Moreira
Réu : Vuicik & Bussolaro Ltda.
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo, no pra-
zo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00768-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Gilmar da Luz
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
Krone & Cia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Leonardi - PR39081
Manter a Precatória apensa.
Intimar o autor para informar, em cinco dias, o atual endereço
da reclamada KRONE.

TRT-PR-RT-00769-1999
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ivonei Maiatte
Réu : Langer Transportes e Recuperadora de Bens
Katia Regina Langer
Wilson Cezar Langer
ADV(S) : Nadia Mazurek - PR27972
Carga : 01032362 Data da Carga: 26/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00771-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sérgio Krone
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
Krone & Cia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Leonardi - PR39081
Manter a Precatória apensa.
Intimar o autor para informar, em cinco dias, o atual endereço
da reclamada KRONE.

TRT-PR-RT-00774-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Batista Siqueira de Deus
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
Krone & Cia Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Leonardi - PR39081
Manter a Precatória apensa.
Intimar o autor para informar, em cinco dias, o atual endereço
da reclamada KRONE.

TRT-PR-RT-00774-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Edgar Pereira da Silva
Réu : Recuperadora de Plásticos Cascavel Ltda.
ADV(S) : Gilson Roberto Cecatto Santos - PR20888
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-PS-00830-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Helio Bussularo
Réu : Distribuidora de Frutas Destri Ltda.
Marcio Cesar Destri
Sirlene Kressin Destri
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Libere-se o depósito retro ao autor.
Após, intime-se-o para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-RT-00851-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Odimar Antonio Ramos
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Intime-se a reclamada, nos termos do artigo 75 da Consolida-
ção dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, eis que foi liberada ao autor a importância referente ao
seu crédito sem a retenção de IR do mesmo, bem como, para
que em cinco dias, efetue o recolhimento da diferença do INSS
no valor de R$ 1.878,55 (atualizado até 31.07.06).

TRT-PR-RT-00866-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elisabete Baptista Ferraz
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel

Indefiro ante a indisponibilidade de pauta.

TRT-PR-RT-00875-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valmir Ribeiro Pinheiro

Réu : Gerbe Comércio de Purificadores de Agua
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Indefiro o requerido, devendo o autor, no prazo improrrogável
de 10 dias, indicar o endereço do reclamado, sob pena de ar-
quivamento dos autos nos termos do art. 267, inciso III, do
CPC.

TRT-PR-RT-00885-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sonira Raquel Pratto Antoniazzi
Réu : Comercial Macedo Veículos e Assessorios Ltda.
Diretiva Desenvolvimento Empresarial S.A.
Lojas Colombo S.A. - Com. de Utilid. Domésticas
Woodhill Comercial S.A. (N/P Sr. Claudio Luiz Vianna)
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Manter a Precatória apensa.
Quanto ao expediente de nº 14284, primeiramente intimar o
autor quanto aos cálculos homologados e quanto à garantia do
Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-RT-00892-1992
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Batista de Lima
Réu : J.D. Moreira (Varandinha)
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388
Carga : 00918380 Data da Carga: 23/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00899-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marcos Gonçalves Severiano
Réu : De Lucca Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Dirceu Edson Wommer - PR27658
Encontra-se à disposição do reclamante, Certidão de Habilita-
ção de créditos, na secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-00922-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lucia Janete Holdefer
Réu : Indústria de Doces Guaruja Ltda.
ADV(S) : Dionizio Lubave Dudek - PR12812
Marcia Sandra Tumelero - PR27560

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO: PROCEDENTES, EM PARTE.

TRT-PR-RT-00964-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudionor Reinor do Nascimento
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Despacho: ...”2- Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos
74 e 75 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho, ante a liberação dos valores referentes
ao crédito do autor observada a retenção do imposto de renda,
conforme a conta dos autos”...

TRT-PR-RT-00968-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Anisio de Oliveira
Réu : J.E. de Paula & Cia. Ltda.
Job Junior de Paula
ADV(S) : Ines Aparecida de Paula Dias - PR19596
Despacho: Intimar a reclamada para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00977-2004 - (22 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Marcelo Honjo - PR31365
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo 1º réu em 29/08/2006, e 2º réu em: 05/09/2006.

TRT-PR-RT-01019-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanessa Gonçalves Melo
Réu : Elio Rezende de Oliveira
Adelfia Terezinha Berte
Ivanir Afonso Berte
ADV(S) : Adelfia Terezinha Berte - RS23920
Vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-01089-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ladi Borges dos Anjos Monteiro
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00858295 Data da Carga: 12/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01103-2002 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Pedro Simeao Perardt
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Valdecir Silva - PR29695

Encontra-se à disposição do autor, no Banco do Brasil - PAB
Fórum de Cascavel, guia de retirada.

TRT-PR-RT-01121-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eloy Miola
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01167-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Tiago Rigo de Lima
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Vistas, por cinco dias, de bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-01174-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Edson Beraldo
Réu : Máquinas Agricolas Robusta Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Despacho: Intimem-se as partes e seus procuradores para que
no dia 28/08/2006, às 17h, compareçam na Secretaria do Juízo
a fim de prestarem esclarecimentos ao sr. Diretor.

TRT-PR-RT-01180-2004 - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nelson Rodrigues
Réu : Fabcar Veículos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
Primeiramente, intime-se o procurador da reclamada para que,
em 48 horas, subscreva a petição.

TRT-PR-RT-01183-2004 - (22 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Margareth Terezinha Berria
Réu : Irineu Picinini Consultoria Trabalhista
Município de Cascavel
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733
Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Andreia Federle - PR35554
Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo 1º réu em 29/08/2006, e 2º réu em: 05/09/2006.

TRT-PR-RT-01187-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sebastião Morais
Réu : Auto Vidros Cascavel Ltda.
ADV(S) : Jose Renacir Marcondes - PR12467
Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Homologo o acordo efetuado, em seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.
Libere-se o depósito de fls. 269 ao autor.
Pague o reclamado, em cinco dias, as despesas judiciais cons-
tantes à fl. 281, devidamente atualizadas.
Cumprido o acordo, ao INSS.

TRT-PR-RT-01192-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanda Cordeiro dos Santos
Réu : Silvana Dalpisol
Leoberto Dalpisol
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01141067 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01208-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Milton Kenji Kurihara
Réu : Rempel e Rempel Ltda.
Othmar Heleno Rempel
Benno Rempel
Eloa Luisa Tabaczinski Rempel
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista a solicitação de bloqueio efetuada junto ao bacen.

TRT-PR-RT-01220-2004 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ribas Francisco de Oliveira
Réu : Comercial Destro Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em21/08/2006 e
pelo réu em 29/08/2006.

TRT-PR-RT-01251-2003
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Irene Portela
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 00945701 Data da Carga: 30/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01271-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Estelita de Assis Macedo Couto
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658

Vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-01295-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Tatiana Terci
Réu : Município de Céu Azul
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891
Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 04/10/06, às 13:25.

TRT-PR-RT-01307-1997 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luiz Fernandes Pacini
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo réu em 29/08/2006.

TRT-PR-RT-01319-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Roseli Gonçalves dos Santos
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C. Ltda.
Município de Cascavel
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Correa Panizza
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
Despacho Dar vistas ao exeqüente do cálculo homologado, para
os fins de direito.

TRT-PR-RT-01383-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elidio Gomes de Bitencourt
Réu : Jaci Miguel Scanagatta
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-RT-01496-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Andréia Alves Lima
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-RT-01497-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ines Zelinski Rego
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-RT-01499-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Solange Soares Miranda da Silva
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-RT-01500-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marli Fatima Antoniazzi
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
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Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-RT-01501-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Doraci de Lima
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Indefiro o requerido, devendo o autor diligenciar no sentido de
localizar o atual endereço da reclamada e/ou seus sócios.

TRT-PR-RT-01519-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rosenilde Longen
Réu : Gladis Flavia Anderson de Oliveira
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação requeria pelo reclamante, ex-
tinguindo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC, e § 4º do mesmo artigo, aplicado
subsidiariamente do processo do trabalho (artigo 769, da CLT).
Retirem-se os autos de pauta.
Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, em ra-
zão da presunção de veracidade da insuficiência econômica
declarada às fls. 06 da inicial (§1º do artigo 4º da Lei 1.060/50
c/c § 9º, do artigo 789, da CLT).
Custas de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais), pelo
reclamante, dispensadas.
Intimem-se as partes.
Após, arquivem-se. Nada mais.

TRT-PR-RT-01521-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ana Maria Tineli Longen
Réu : Gladis Flavia Anderson de Oliveira
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação requeria pelo reclamante, ex-
tinguindo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC, e § 4º do mesmo artigo, aplicado
subsidiariamente do processo do trabalho (artigo 769, da CLT).
Retirem-se os autos de pauta.
Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, em ra-
zão da presunção de veracidade da insuficiência econômica
declarada às fls. 06 da inicial (§1º do artigo 4º da Lei 1.060/50
c/c § 9º, do artigo 789, da CLT).
Custas de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais), pelo
reclamante, dispensadas.
Intimem-se as partes.
Após, arquivem-se. Nada mais.

TRT-PR-RT-01559-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rodrigo Monteiro de Vasconcelos
Réu : Telenge Telec e Engenharia Ltda. Csc
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Despacho: ...”2 - Intime-se o reclamado, nos termos dos arti-
gos 74 e 75 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho, ante a liberação dos valores refe-
rentes ao crédito do autor observada a retenção do imposto de
renda, conforme a conta dos autos”...

TRT-PR-RT-01562-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ronaldo Pereira Machado
Réu : Maciejewski & Ravazzoli Ltda.
Asselmo Maciejewski
Cleunice Ravazzoli Maciejewski
Afonso Maciejewski
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Intimar o autor para que, em cinco dias, informe o nº do CPF
do executado Asselmo.

TRT-PR-RT-01587-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Carlos da Silva Mira
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01627-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Arceli Hendges
Réu : Plasvel Plásticos Cascavel Ltda. Epp
ADV(S) : Rossana do Nascimento Wille - PR25045
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação requerida pelo reclamante,
extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC, e § 4º do mesmo artigo, aplicado
subsidiariamente do processo do trabalho (artigo 769, da CLT).
Retirem-se os autos de pauta.
Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, em ra-
zão da presunção de veracidade da insuficiência econômica
declarada às fls. 09 da inicial (§1º do artigo 4º da Lei 1.060/50
c/c § 9º, do artigo 789, da CLT).
Custas de R$ 400,00 (quatrocentos reais), pelo reclamante, dis-
pensadas.
Fica autorizada a devolução dos documentos de fls. 17/28 ao
autor, dispensando-se a renumeração dos autos.
Arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01651-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luzia Martins
Réu : Antonio Braz Amorin Neto
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00934917 Data da Carga: 26/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01655-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jacir Anzolin
Réu : Clover Equipamentos Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO: IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS, E PROCEDENTE A IMPUG-
NAÇÃO.

TRT-PR-RT-01658-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Janete Crecencio
Réu : Art Limp Conservação e Limpeza Ltda.
Banco Rural S.A.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01141207 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01731-2001
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Mari Thelma Monteiro da Silva Gonçalves
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 00888903 Data da Carga: 17/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01745-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Andréia Alves Lima
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Despacho: Considerando a devolução da notificação pela ECT,
pelo motivo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da 1ª reclamada.

TRT-PR-RT-01764-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ademar Schuhli Junior
Réu : Banco Itau S.A. Itaucred Cascavel
Finaustria Assessoria Administrativa e Serviços de Credito S/C
Ltda.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada FINAUSTRIA.

TRT-PR-RT-01777-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudecir Teago Pereira
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Agropecuária Lkb
Plinio Machado de Oliveira
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Despacho: ... Dar vistas ao autor para que requeira, em dez
dias, o que de direito.

TRT-PR-RT-01779-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eloir de Moura Brehmz
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Manter a Precatória apensa.
Intimar o autor para que, em cinco dias, manifeste-se quanto à
indicação de bens à penhora.

TRT-PR-RT-01780-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Fabio de Oliveira
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Agropecuária Lkb

Plinio Machado de Oliveira
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Despacho:... Intimar o exeqüente para que se manifeste, em
cinco dias, quanto aos bens indicados à penhora.

TRT-PR-RT-01782-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alex Sandro Gonçalves
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Despacho:... Intimar o exeqüente para que se manifeste, em
cinco dias, quanto aos bens indicados à penhora.

TRT-PR-RT-01801-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vera Lucia Borges Monteiro
Réu : E. Hoffmann Costuras
M. N. Montagem S/C Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada E. HOFFMANN COSTURAS.

TRT-PR-RT-01804-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanderlei Gonçalves
Réu : S.S. Trevo Construtora de Obras Ltda.
Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353

Intimar o autor para que informe, em cinco dias, o atual ende-
reço da 1ª reclamada.

TRT-PR-RT-01819-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lauri Aparecido do Prado
Réu : Instituto de Saúde do Estado do Paraná
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01822-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adriana Cristina Alvares Basilio
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
Spot Promoções Eventos e Merchandising S/C Ltda.
Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Despacho: Considerando a devolução da notificação pela ECT,
pelo motivo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da reclamada SPOT.

TRT-PR-RT-01841-2002 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antenor Marcos Mateus
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo réu em 29/08/2006.

TRT-PR-RT-01856-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdinei Viudes
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Intimar a reclamada para que, em cinco dias, juntar aos autos
os controles de ponto e recibos de pagamento do período con-
tratual, conforme determinado na sentença de fls. 116.

TRT-PR-RT-01871-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Francisco Alveri Marobim de Medeiros
Réu : Vilson Nazari
Iraci Bonato Nazari
ADV(S) : Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Josue Luis Zaar - PR17966

Foi designada audiência de instrução para o dia 09/11/06, às
9:00.

TRT-PR-RT-01876-2003
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Raul Simoes de Souza
Réu : Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Carga : 01059351 Data da Carga: 30/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01897-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eleandro Luiz Storch
Réu : S.A.B. Oliveira
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818

Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Foi designada audiência de tentativa de acordo para o dia 06/
09/06, às 10:40.

TRT-PR-RT-01900-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanilson Cliver Barbosa
Réu : Serviços de Cargas e Descargas A.S.M. Ltda.
Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Despacho: Considerando a devolução da notificação pela ECT,
pelo motivo “mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco
dias, o atual endereço da 1ª reclamada.

TRT-PR-RT-01901-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nilce Marli Bautitz Nesello
Réu : Instituto de Previdência do Município de Cascavel - Ipmc
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Miguel Gustavo Theodorovicz - PR30282
Ante o constante na certidão supra, determino a restauração
dos autos.
Intimem-se as partes para que, em cinco dias, apresentem có-
pia das peças processuais que possuem, bem como se manifes-
tem quanto ao ora determinado.

TRT-PR-RT-01908-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudir da Silva
Réu : Mocol Estofados Ltda. (M.F./ Sind. Marcos Rogerio de
Souza)
Estofados Conforto Ltda.
Incle Madeiras Ltda.
Ivo Antonio Roncaglio
Ademir Roncaglio
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Carga : 00954322 Data da Carga: 01/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01917-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Dias de Sales Neto
Réu : Luminar Montagens Elétricas Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Daniel Balthazar - SC17405
Otavio Gutkoski - PR20661
Foi designada audiência para oitiva da testemunha Rodnei da
SIlva para o dia 12/09/06, às 10h, pela 1ª Vara do Trabalho de
Tubarão/SC, sita à Av. Expedicionário José Pedro Coelho, 1025,
na cidade de Tubarão/SC.

TRT-PR-RT-01922-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Intimar a reclamada para que, em cinco dias, apresente os do-
cumentos que faltam, conforme solicitação do autor.

TRT-PR-RT-01935-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eleandro Antônio Marques
Réu : Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Foi designada audiência inicial para o dia 20/11/06, às 14:30.

TRT-PR-RT-01937-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Carlos Andretta
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818
Intime-se a reclamada, através de seu procurador, para que, em
cinco dias, comprove o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, sob pena de penhora e imediata remoção de qual-
quer dos veículos indicados pelo INSS às fls. 163/166.

TRT-PR-RT-01952-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Josemar Mohr
Réu : Dalpare Indústria e Comércio de Chumbo Ltda.
ADV(S) : Jose Smarzewski Filho - PR33144
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01954-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Celia Leszman
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433

Foi designada audiência inicial para o dia 25/09/06, às 15:10.

TRT-PR-RT-01956-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
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Autor : Terezinha Garcia
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Despacho:Intimar a autora para que, em cinco dias, apresente
sua CTPS para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-01976-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ivo Giomar Muller
Réu : Alvorada Seg. Bancaria e Patr.Ltda.
Caixa Economica Federal
Principal Vigilância S/C. Ltda.
ADV(S) : Renato Luiz Otonni Guedes - PR13054
Lazaro Bruning - PR18699

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
PROCEDENTES, EM PARTE.

TRT-PR-RT-01980-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria do Carmo Ottomayer
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
DER Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Para-
ná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01983-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marli Ribeiro dos Santos Coelli
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdência Privada e Seguros S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-01984-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Pedro Cardoso
Réu : Lider Reformadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01986-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Fagner Marques de Souza
Réu : Viveiro e Floricultura Romana Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01987-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Onivaldo Farias Fernandes
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Jalmir de Oliveira Bueno - PR33143
Carga : 01086703 Data da Carga: 04/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01990-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Geraldo Teodoro da Cruz
Réu : Laboratorio Farmacêutico Elofar Ltda.
Dimeva Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960

Foi designada audiência inicial para o dia 27/11/06, às 14:50.

TRT-PR-RT-01996-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Joares Kovaleski
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01998-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Algacir Maikot
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354

Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01999-2000 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdevino Pinheiro de Souza
Réu : Emtuco Serviços e Participações S.A.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen.

TRT-PR-RT-02000-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Carlos Machado
Réu : A. Osten & Cia. Ltda.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02002-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rogerio Correa
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Ricardo Jose Luzetti - PR26471
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02003-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sebastião Colatino de Almeida
Réu : Fazenda Santo Antonio
Antonio Cecy
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02006-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Salete Anna Meotti
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02007-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sonia Aliati Marcioli
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02010-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Neiva Fatima da Luz
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02012-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lorena Cordeiro
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02014-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Simone Gonçalves Lima dos Santos
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02015-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Katia Gonçalves Lima
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02018-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Loreni Cordeiro de Avila
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02020-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rosane de Fátima da Silva
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02020-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Audecir Ferreira de Queiroz
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos, bem como, para que em cinco dias, efetue o
pagamento da diferença das custas judiciais no valor de R$
61,04 (atualizadas até 28/07/06) e comprove o recolhimento à
Fundação Copel.

TRT-PR-RT-02022-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elenir Fernandes
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02024-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudete Batista dos Santos Franzes
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02026-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ilva de Lourdes Alves Cavalheiro
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau

ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02028-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vilma Lino de Pontes
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02030-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Joseane Aparecida de Moura
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02032-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Zandira Salete Bazanella Ribeiro
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02033-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eclides Seffrin Issler
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02035-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sueli Aparecida Rodrigues Muller
Réu : Município de Cascavel
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli - PR39970
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02038-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Miguel Vieira Martins
Réu : Mecânica e Lataria Tavares Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02040-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Eduardo Alves de Oliveira
Réu : E.M. Sucharski Engenharia Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 04/12/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02090-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ilce Nair Eich dos Santos
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Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01141225 Data da Carga: 10/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02143-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudinei José Costa
Réu : Guilarde e Guilarde Ltda.
Indústria de Equipamentos S.B. Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Michael Hiromi Zampronio Miyazaki - PR33082
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-RT-02168-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rogerio Savariz
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Carga : 01126788 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02219-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rogerio Ribeiro Sobrinho
Réu : J.R. Compressores Ltda.
ADV(S) : Miguel Luciano Pezzini - PR25562
I- Intimar a reclamada para, em cinco dias, efetuar as devidas
anotações na CTPS.
II- No silêncio da reclamada, a Secretaria da Vara deverá efetu-
ar o registro da CTPS, devolvendo-se-a, após, ao autor.

TRT-PR-RT-02220-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Vargas
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Devolver a CTPS ao autor.
Após, encaminhar os autos ao MM. Juiz para apreciação dos
embargos à execução.

TRT-PR-RT-02227-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jocileia de Oliveira
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Despacho: ...”2- Intime-se a reclamada, nos termos do artigo
75 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, eis que foi liberada ao autor a importância
referente ao seu crédito sem a retenção de IR do mesmo”...

TRT-PR-RT-02235-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Tereza Bonifacio da Rosa
Réu : Clínica Médica Nossa Senhora da Salete Ltda.
ADV(S) : Armando Luiz Marcon - PR9049
Despacho: O registro perante o Ministério do Trabalho é mero
ato administrativo. O que deve prevalecer é o conhecimento
técnico e específico do profissional designado, incontestável
até o momento. Ainda, referido dispositivo não se aplica no
caso de apuração de condições insalubres envolvendo as par-
tes. Ao perito designado, basta que preencha os requisitos do
artigo 145 do CPC.
A impugnação ao profissional reveste-se meramente de caráter
procrastinatório, pelo que resta rejeitada. Indefiro também os
quesitos suplementares, por impertinentes e distante do foco
da perícia. Ciência.

TRT-PR-RT-02236-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elias Magalhães
Réu : Vidrocap Comércio de Acessórios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
DESPACHO: Digam as partes, em cinco dias, se realizaram
acordo.

TRT-PR-RT-02277-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Anakeli Pazinato
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO: PROCE-
DENTES, EM PARTE, OS EMBARGOS, E IMPROCEDEN-
TE A IMPUGNAÇÃO.

TRT-PR-RT-02289-2005 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sergio Nunes da Rosa
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

TRT-PR-RT-02299-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Neuza Niebelski
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Cascavel
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-02347-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Roberto de Sena Andrade
Réu : Auto Mecanica Caus Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
I- Intimar a reclamada para, em cinco dias, efetuar as devidas
anotações na CTPS.
II- No silêncio da reclamada, a Secretaria da Vara deverá efetu-
ar o registro da CTPS, devolvendo-se-a, após, ao autor.

TRT-PR-RT-02348-1999
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alceu José da Silva
Réu : Cobezal Comércio de Bebidas Zanella Ltda.
ADV(S) : Flavio Antonio de A. Fernandes - PR21851
Carga : 01102433 Data da Carga: 05/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02358-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adercio José Kusminski
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Carga : 01059806 Data da Carga: 30/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02361-1996 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lenita Alves de Carvalho
Réu : Editora e Gráfica Sao Judas Tadeu Ltda.
Jair Reinaldo dos Santos
Sonia Maria dos Santos
ADV(S) : Andre Viana da Cruz - PR19177
Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista a solicitação de bloqueio negativa e a consulta junto ao
Detran.

TRT-PR-RT-02364-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Tomazine
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Entende este Juízo que o despacho de fls. 331 que remeteu ao
de fls. 228, convalidou a responsabilidade da Brasil Telecon e
todos os demais atos subsequentes inclusive o AP.
Todavia para que não se crie um tumulto processual e se retar-
de o andamento processual, determino o prosseguimento da
execução em face da devedora subsidiária, ante a confirmação
da Telemar, de que a devedora principal não possui créditos
além do que, não foram localizados outros bens.
Esclareço que a responsabilidade da Brasil Telecon não produ-
zirá efeito, caso esta indicar bens livres e desembaraçados e
sua exata localização, da devedora principal.
Prosseguindo e, considerando que existe depósito em numerá-
rio da devedora subsidiária e, que este produz os efeitos previs-
tos no artigo 9º, § 3º da Lei de execuções fiscais, observada
ainda a celeuma posta nos autos, intime-se a reclamada do in-
teiro teor do presente despacho, bem como para os fins do arti-
go 884 da CLT.

TRT-PR-RT-02396-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antenario Rodrigues de Moura
Réu : Imar Sebastião
ADV(S) : Joao Pereira da Silva Junior - PR6140
Primeiramente, intime-se o reclamante, através de seu procura-
dor, para que, em dez dias, cumpra o pactuado no termo de
audiência de fl. 65/66.

TRT-PR-RT-02397-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanderlei Miguel Schembergue
Réu : Reinaldo Bramatti e Bramatti Ltda.
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060

Intimar o autor para que apresente, em cinco dias, sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-02404-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Cleverson Alencar Neves
Réu : M.N. Melin e Santos Ltda.
H. Administradora de Consorcios S/C. Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Conforme se observa no documento de fls. 15, existe o CNPJ
da reclamada.
Com o mesmo poderá o reclamante obter o contrato social da
mesma, para localização dos sócios.

TRT-PR-RT-02431-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Dante Luiz Smaniotto
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Previdência e Asssistencia Social
ADV(S) : Zeno Simm - PR5847
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: REJEITA-
DOS.

TRT-PR-RT-02462-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdinei de Almeida
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Neusa Lanzarini da Rosa - PR14362
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo 2º réu em 29/08/2006.

TRT-PR-RT-02548-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Francisco Eduardo Auler
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038
Despacho: “Indefiro, por ora, a penhora em numerário, acatan-
do o bem indicado para garantia, a fim de possibilitar à recla-
mada a análise dos cálculos.
Todavia, tão logo transitados em julgado os cálculos, deverá a
reclamada depositar em espécie o valor integral da execução”...

TRT-PR-RT-02560-1994
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Daniel Ribeiro da Luz
Réu : Jho Engenharia Ltda.
Hadime Carlos Roberto Ohashi
Lucia Maria Rezende
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Carga : 00903535 Data da Carga: 19/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02563-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lourdes Ferreira Rodrigues
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/2006
e pelo réu em 29/08/2006.

TRT-PR-RT-02586-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Dirlei Mendes da Rocha
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Gilceo Jair Klein - PR20325
I- Intimar a reclamada para, em cinco dias, efetuar as devidas
anotações na CTPS.
II- No silêncio da reclamada, a Secretaria da Vara deverá efetu-
ar o registro da CTPS, devolvendo-se-a, após, ao autor.

TRT-PR-RT-02621-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Roseli Marcelino Pacentchuk
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Ronaldo da Fonseca - PR16681
Carga : 00993462 Data da Carga: 13/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02663-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jorge dos Santos Neves
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Paulo Roberto Martini - PR17267

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:

IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-02691-1997
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Flavia Denise Pituco
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 00945625 Data da Carga: 30/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02730-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valmir Pessoa Assini
Réu : SSK - Serviços de Telecomunicações e Elétricas Ltda.
Infinity Telecomunicações Ltda.
Itibra Serviços de Construções Ltda.
Mastec Inepar S.A.
G.T.A. Telecomunicações Ltda.
Construtel Projetos e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
G.V.T. Telecomunicações
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Manter a Precatória apensa.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-RT-02800-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Diolizon Lemos da Conceição
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Foi designada audiência para oitiva da testemunha Francisco
Cavalcante Uchôa para o dia 11/10/06, às 16:40, pela 6ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita à Av. Vicente Machado, 400, 7º
piso, na cidade de Curitiba/PR.

TRT-PR-RT-02814-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alessandro de Souza
Réu : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-02818-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Wanderley de Morais
Réu : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-RT-02825-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Neusa Maria da Silva
Réu : C. dos Santos Filho & H. Kaefer Ltda.
Helenita Terezinha Keffer
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Manter a Precatória apensa.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

TRT-PR-RT-02835-2005 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Salete Sartor
Réu : Marli Chaves do Nascimento Rodrigues
ADV(S) : Elisandra Pereira da Silva - AC2120
I- Equivocado o cálculo apresentado pelo INSS, eis que, con-
forme constou no termo de audiência de fl. 42, o percentual da
contribuição previdenciária é de 20%, por tratar-se de serviço
prestado à pessoa física.
II- Destarte, intime-se a reclamada para que providencie e com-
prove o parcelamento deste valor junto ao INSS, no prazo de
trinta dias.
III- Ciência à Autarquia.

TRT-PR-RT-02858-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Ribeiro Militao
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Leandro Batista Faccin - PR18704
Otavio Gutkoski - PR20661
Ter vista do laudo apresentado pelo Sr. Perito, no prazo suces-
sivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 21/08/06 e pelo
réu em 29/08/06.

TRT-PR-RT-02914-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Leonel Alves de Lima
Réu : Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Honorários contábeis............R$ 341,79
Custas Processuais..............R$ 579,16
Total em 31/08/2006..............R$ 920,95

TRT-PR-RT-02980-1999 - (5 dias)
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LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Roberto Rockenback
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Darci Luiz Marin - PR9038

Vistas, por cinco dias, de bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-03006-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Everton de Freitas Messias
Réu : Castelores Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Odejalma de Moura Cordeiro - PR40013

Foi designada audiência de encerramento de instrução para o
dia 03/10/06, às 13:20.

TRT-PR-RT-03463-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adair Steinhofel
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Intime-se o reclamado, nos termos dos artigos 74 e 75 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, ante a liberação dos valores referentes ao crédito do
autor observada a retenção do imposto de renda, conforme a
conta dos autos.

01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Leonel Antonio Turmena

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-MS-00001-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Paulo Ricardo Mognon
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Rui Barbosa de Medeiros
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Lauro Henrique Luna dos Anjos - PR30656
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 27/09/2006, ÀS
14H30MIN., PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO NESTA VARA DO TRABALHO.

TRT-PR-AJ-00005-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria da Luz Oliveira
Réu : Caixa Economica Federal
Maria Olimar Ferreira
ADV(S) : Shirlei Dalva Bento - PR7084
Encontram-se à sua disposição Alvarás Judiciais para levanta-
mento da quantia depositada em conta vinculada de Francisco
Lourenço junto à Caixa Econômica Federal, anexa a este Fó-
rum.

TRT-PR-AJ-00007-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valmir Junior Koprochinski
Réu : Justiça do Trabalho
ADV(S) : Gerson Luiz Moreira Rosa - PR5194
Da r. sentença de fls. 32-33 que julgou procedentes os pedidos
formulados na inicial.
AUTORES: Encontram-se à sua disposição Alvarás Judiciais
para levantamento das quantias depositadas a título de FGTS e
PIS em nome de José Valmir Koprochinski junto à Caixa Eco-
nômica Federal, anexa a este Fórum.

TRT-PR-ATE-00008-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Delazir de Fátima Ferreira Scheffer
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
Para o seguinte despacho:
“I - Mantenho a nomeação do perito EDUARDO GALLAS
LEIVAS, uma vez que o mesmo foi nomeado para estabelecer o
nexo causal entre a doença do trabalho e o labor desenvolvido,
conforme se verifica do despacho de fl. 2528, sendo inaplicá-
vel na espécie o disposto no artigo 195 da CLT que somente se
exige para aferição de periculosidade ou insalubridade no am-
biente do trabalho, o que não é o caso dos autos. II - Mantenho
também a inversão do ônus da prova, pelos motivos já expostos
à fl. 2528. III - Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias,
indique assistente técnico e apresente quesitos, querendo.”

TRT-PR-MC-00011-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sindicato da Indústria da Construção Civil do Oeste do
Paraná Sinduscon
Réu : Nelson Padovani & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bortolotto - PR16411
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Da DECISÃO que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE
os pedidos formulados pela requerente, cujo inteiro teor en-
contra-se à sua disposição nos autos.

TRT-PR-ET-00012-2006 - (10 dias)

LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elcio Luiz Pijak
Réu : Jeferson de Franca Fagundes
ADV(S) : Joselice Bautitz - PR24854
Para emendar a petição inicial, juntando aos autos prova da
constrição judicial alegada, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-MC-00014-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sindicato da Indústria da Construção Civil do Oeste do
Paraná Sinduscon
Réu : Differencial Engenharia Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Da DECISÃO que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE
os pedidos formulados pela requerente, cujo inteiro teor en-
contra-se à sua disposição nos autos.

TRT-PR-AIND-00015-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lourdes Teresinha Capoani
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Filomena Martins Pestana - PR18155
Para juntar os documentos solicitados pelo perito (fl. 537)

TRT-PR-AIND-00016-2006 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marisa Aparecida Pereira da Costa
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karina Alessandra de Souza - PR33781
Carga : 01059530 Data da Carga: 30/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-MC-00016-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Renato Luiz Ottoni Guedes
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Guilherme Kirtschig - PR27102
De que nos referidos autos foi designado AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia 06/09/2006,
às 10h30min. nesta Vara do Trabalho.

TRT-PR-EPA-00017-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : União Federal
Réu : Softlaser Fotolitos Ltda.
ADV(S) : Fernando Mariot - PR24514
Para manifestar-se, em cinco dias, acerca da petição de fls. 83/
84 dos autos, bem como para regularizar sua representação pro-
cessual. OBS. Autos oriudos da Vara Cível de Corbélia (28/02)

TRT-PR-PS-00026-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Josiane Salateski Wilczak
Réu : Projeto Arte Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01166423 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ACp-00028-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e Em Turismo e Hospitalidade de Cascavel
Réu : Calegari & Tomasetto Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Para manifestar-se acerca dos termos da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 106.

TRT-PR-AIND-00028-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Helena Geralnete Coelli
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
De que foi designado perícia para o dia 01/09/2006, às 16Ho-
ras, no local onde o autor exercia suas funções, estabelecido o
acesso de entrada para encontro das partes, devendo a ré infor-
mar o endereço.

TRT-PR-ET-00031-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Davison Antonio Wychocki
Réu : Marcos Roberto Brocardo
Wilson Melo
ADV(S) : Breno Fagundes Ramos - PR33160
Para manifestar-se acerca dos termos da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 82.

TRT-PR-AIND-00032-2006 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ismael Cardozo de Lima
Réu : De Bona Wild & Cia. Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784

Carga : 01217653 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ET-00032-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Davison Antonio Wychocki
Réu : Edson Jaco Brocardo
Wilson Melo
ADV(S) : Breno Fagundes Ramos - PR33160
Para manifestar-se acerca dos termos da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 86

TRT-PR-AIND-00035-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ricardo Slugala
Réu : Inepar - Fem - Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Conceição Angelica Ramalho Conte - PR21834
Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Para o seguinte despacho:
“I - Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, in-
formem nos autos se prtendem a produção de outras provas,
esclarecendo sua pertinência. II - Em caso negativo, poderão,
no mesmo prazo acima assinado, apresentar suas razões finais.III
- Na ausência de manifestação, ter-se-á por encerrada a instru-
ção processual, com razões finais remissivas e rejaição da con-
ciliação final. IV - Intimem-se.”

TRT-PR-AIND-00045-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adelino Ribeiro Lemes
Réu : Paspel Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Nestor Valdo Visintin - PR6618
Carga : 01284376 Data da Carga: 26/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00059-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Keila Alves Trindade (Menor)
Réu : Elisa Mendes Refeições [ME]
ADV(S) : Elisangela Cristina Pereira - PR40220
Para efetuar as anotações deferidas em sentença na CTPS da
parte autora, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-00072-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lorena Baron
Réu : Fabrica do Lanche West Side Ltda. - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01058461 Data da Carga: 30/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00076-1997 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Simone Antonio Miotto
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Marcos Antonio Nunes da Silva - PR39390
Carga : 01256893 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00083-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luiz Vanderlei da Silva
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Para o seguinte despacho:
“I - O INSS manifestou-se à fl. 47 informando que o valor re-
colhido pela reclamada e comprovado à fl. 43 refere-se à con-
tribuição relativa ao período de vínculo de emprego mantido
entre autor e reclamada, nâo possuindo qualquer relação com a
transação efetuada nos presentes autos.
II - Assim, determino à reclamada que, no prazo de cinco dias,
junte aos autos comprovante de recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, de forma individualizada, sob pena de
prosseguimento da execução.”

TRT-PR-RT-00088-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Everaldo de Almeida
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Marcelo Honjo - PR31365
Da decisão que REJEITOU os Embargos e ACOLHEU a im-
pugnação.

TRT-PR-PS-00090-2004 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vilmar Basilio
Réu : Waldemar Paranhos de Oliveira

ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305516 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00092-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Elair Ribeiro Dias
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00916908 Data da Carga: 23/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00093-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Evencio José Borges
Réu : Lapa Entulhos e Locações Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
De que foi deferido a inclusão no pólo passivo dos sócios EU-
DES N. MONCHAK e MARCIANE U. MANCHAK, devendo
V. Sa. informar o atual endereço dos mesmos para citação.

TRT-PR-RT-00094-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Maria da Cruz Ribeiro
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00801703 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-ATE-00102-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Leonice da Silva
Réu : A.R. Reciclagem e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Calisto Vendrame Sobrinho - PR19011
Para manifestar-se acerca do Laudo Pericial

TRT-PR-RT-00106-1997 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Seir Cerqueira Leite
Réu : Audaz Veículos Ltda.
Geraldo Silvano de Oliveira
Monica Iara de Matos
Carlos Augusto Leal de Faria
Sady Lazari (Espólio De)
Samuel Lazari
ADV(S) : Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672
Carga : 01075019 Data da Carga: 03/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00112-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Izaque da Silva Soares de Carvalho
Réu : Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - PR26414
Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Da decisão que ACOLHEU EM PARTE os Embargos Declara-
tórios.

TRT-PR-CPE-00127-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria Aparecida Schmidt
Réu : Nelson Padovani
Orlando José Padovani
Celso Fernandes Padovani
Sergio Gaspareto
ADV(S) : Gilberto Nalon Gonzaga - PR24969
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-00145-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Amarildo da Silva
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
De que tem vista da adequação dos cálculos apresentada.

TRT-PR-RT-00155-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Leonilda da Conceição Dorneles
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
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Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Para manifestar-se acerca dos cálculos de fls. 137/138.

TRT-PR-PS-00176-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jorge Luis Rodrigues
Réu : Cristina Lodi de Lima - FI
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Para o seguinte despacho:
“I - Ante o silêncio do credor, encaminhem-se os autos ao ar-
quivo provisório, ficando o exeqüente intimado de que na au-
sência de manifestação, no prazo de dois anos, os autos serão
encaminhados ao arquivo definitivo, por incidir no caso a pre-
tensão da prescrição executória, que entendo plenamente apli-
cável no processo do trabalho. II - Intime-se.”

TRT-PR-PS-00183-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nalzira Soares Zupelli
Réu : Ivete Therezinha Dorigon Paini
ADV(S) : Rogerio Petronilho - PR19893
Para CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-00188-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Clarice Maria Schonarth
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Para efetuar o depósito em Juízo dos valores devidos ao INSS.

TRT-PR-PS-00191-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Neusa Sikorski
Réu : Dalila Passos Ramos
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para que requeira o que entender de direito, ficando ciente ain-
da de que encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto
à Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum, alertando-se
de que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, impli-
cará em recolhimento dos mesmos aos Cofres Públicos da União,
com fulcro no artigo 3º do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00191-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marinez Cristo Nogueira
Réu : Sociedade Educadora e Beneficente Colegio Nossa Se-
nhora Auxiliadora
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para vista dos cálculos de fls. 214/215

TRT-PR-RT-00191-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rosemary de Fatima Rodrigues
Réu : Busquet & Cia. Ltda.
ADV(S) : Catia Graciele Gonçalves - PR40110
Para manifestar-se acerca dos cálculos de fls. 56/59.

TRT-PR-RT-00202-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Gilberto Aparecido Vieira Martins
Réu : Osmar João Bastian
ADV(S) : Glauco Salvati Pinto - PR26539
Silvania Goncalves de Morais - PR28640
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-PS-00208-2001 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Edmar Bertoloni dos Santos (Menor)
Réu : Fiel Panfletagem
ADV(S) : Terezinha Depubel Dantas - PR13124
Carga : 01240059 Data da Carga: 20/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00210-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Enilson Vitória Lima
Réu : S.S.K. Serviços em Telecom. e Eletric. Ltda.
Infinity Telecomunicações Ltda.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Mastec S.A.
ADV(S) : Valtecir Cesar Manfroi - PR25248
Carga : 01228982 Data da Carga: 19/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00220-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-

VEL
Autor : Ligia Santos Oliveira
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Paulo Yves Temporal - PR17715
Para o seguinte despacho:
“I - Considerando que o credor previdenciário questiona a alí-
quota utilizada pelo contador do Juízo para a apuração das con-
tribuições previdenciárias devidas ao SAT, recebo a petição de
fls. 647/648 como Impugnação à Sentença de Liquidação. II -
Processe-se.”

TRT-PR-RT-00222-2003 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marcio Expedito Ferreira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Para que comprove o recolhimento das contribuições previden-
ciárias e fiscais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00237-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Douglas Antonio Rainha
Réu : Cardoso & Lima Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Claudir Jose Schwarz - PR19656
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-PS-00248-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Euza Moura da Silva Santos
Réu : José Elias
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00254-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vilmar Luiz Lamb
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Para manifestar-se acerca dos termos da Certidão do Oficial de
Justiça.

TRT-PR-RT-00263-1998 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Milton de Almeida Aguiar
Réu : L.C. Kreuz e Cia. Ltda. (Lanchonete Zero Grau)
Juarez Aparecido Gonçalves Camargo
Jamil Luiz Gonçalves Camargo
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00858298 Data da Carga: 12/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00308-2004 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria Angelica de Melo de Carvalho
Réu : Maria Cattia Acosta Santos Zotty
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Carga : 01058457 Data da Carga: 30/06/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00322-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Daniela Carbonera
Réu : A.B.S. Freios Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os Embar-
gos à Execução.

TRT-PR-RT-00340-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marlene Luiza Tonini
Réu : Fabcar Veículos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
Para o seguinte despacho:
“I - Nada a deferir uma vez que o produto da arrematação já foi
totalmente transferido para as execuções que se encontravam
em trâmite neste juízo e na 1ª Vara do Trabalho desta cidade
(fl. 277).
II - Intime-se. III - Após, retornem os autos ao arquivo geral.”

TRT-PR-PS-00352-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-

VEL
Autor : Dirce Ribeiro Grobes
Réu : Cirico & Lima Ltda. - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01166424 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00359-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Roseli Gomes de Lima
Réu : Nelson dos Santos
Sirlei Cordeiro de Souza
Lavacar 2001 Me
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Para o seguinte despacho:
“I - Intime-se a exeqüente para que, em cinco dias indique o
atual endereço da segunda reclamada, a fim de viabilizar sua
citação.
II - Em igual prazo, deverá comprovar nos autos a titularidade
do bem que pretende ver penhorado.”

TRT-PR-RT-00362-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Emerson Luiz Kuhnen
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Kleber de Oliveira - PR15658
De que tem vista da adequação dos cálculos apresentada pelo
contador, pelo prazo sucessivo de cinco dias, devendo, em caso
de divergência, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena
de preclusão, nos termos do § 2º, do art. 879, da CLT.

TRT-PR-PS-00363-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Geraldo Pedro da Rocha
Réu : Adalberto Rodrigues da Silva
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00366-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Denilce de Deus da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00367-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rosangela Galvao Soares
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00367-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Denilson Ramos
Réu : Celso Bazanella
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Veridiane Aparecida Thomazinho - PR34328
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-PS-00370-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria Emilia Sivieri
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00371-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adeildo Camilo Farias
Réu : Celso Bazanella
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Veridiane Aparecida Thomazinho - PR34328
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-PS-00372-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Juliana de Lara da Luz
Réu : Simone da Costa
Carlos Alberto da Costa
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00373-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Simone Isabel de Jesus
Réu : Simone da Costa
Carlos Alberto da Costa
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00375-2004 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Simone Rodrigues dos Santos Marques
Réu : Maria Regina Feitosa
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00928703 Data da Carga: 26/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00376-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nilce Maria Milani
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00379-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Margarida da Silveira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00380-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luciane Oenning
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00383-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
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VEL
Autor : Claudecir César Menegotto
Réu : Antonio Luis Calderan
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00409-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Mauro Duarte de Oliveira
Réu : Lima & Ceni Ltda. - (ME)
ADV(S) : Marcos Rogerio Schmidt - PR21939
Para o seguinte despacho:
“I - Libere-se a penhora existente nos autos, determinando-se à
executada que, no prazo de cinco dias, proceda a retirada dos
mesmos junto ao depositário público, sob pena de, no silêncio,
ser considerados os bens constritos “coisa abandonada” na acep-
ção jurídica do termo, revertendo os mesmos ao depositário,
para fins de ressarcimento das despesas com a sua guarda e
conservação.”

TRT-PR-RT-00414-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Gilberto dos Santos
Réu : Infinity Telecomunicações Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil, anexo ao Fórum.

TRT-PR-RT-00421-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Roberto de Andrade
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
De que foi homologado acordo noticiado pelas partes, devendo
a reclamada efetuar o pagamento das despesas judiciais, em
cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-00432-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sueli Oliveira dos Santos
Réu : Luciana Lazaretti Gardagi
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01129757 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00446-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Andrea Chechelaky Porfirio
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Para vista da retificação dos cálculos apresentados.

TRT-PR-PS-00452-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Tatiane Aparecida Guetter (Menor)
Réu : Eligiene Teresinha Marafon Barbosa
ADV(S) : Claudir Jose Schwarz - PR19656
Para manifestar-se acerca dos cálculos de fls. 25/27.

TRT-PR-RT-00455-1998 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Gonçalves de Oliveira
Réu : Pitizzas Bar e Restaurante Ltda. (O Carinhoso)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01166422 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00463-2006 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Juliano Bernardino Neres
Réu : Wilantur Turismo Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto de Souza Pereira - PR38405
Leodir Ceolan Junior - PR39364
Da Homologação do acordo noticiado pelas partes. Custas dis-
pensadas, estando autorizado o desentranhamento dos docu-
mentos juntados com a inicial e aqueles juntados com a contes-
tação.
Contribuições previdenciárias devidas pela reclamada, com
prazo de trinta dias para comprovar seu recolhimento, ou justi-
ficar a ausência de tal recolhimento, sob pena de execução,
acom acréscrimo de custas e despesas processuais.

TRT-PR-RT-00479-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Dulcimar Simadon
Réu : Ieda Maria Vargas Cavaletti de Abreu
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433

Encontram-se à sua disposição Guias de Retirada junto à Caixa
Econômica Federal, anexa a este Fórum, ficando ciente de que
a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, implicará em
recolhimento dos mesmos aos Cofres Públicos da União, com
fulcro no artigo 3º do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-00483-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Mirtes Bertuol
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Paulo Yves Temporal - PR17715
Da decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos e
REJEITOU a Impugnação.

TRT-PR-RT-00527-1992 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Valdomiro Pinheiro
Réu : Palmeira Adm.E Org. Cons.S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Para ciência dos termos do ofício de fl. 758. (comunicado de
que os autos não foram devolvidos em razão da pendência de
julgamento de MS impetrado peranto o E. TRT)

TRT-PR-RT-00550-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luciano Aparecido Andrade
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Para comparecer na Secretaria da Vara a fim de ser nomeada
depositária dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-00578-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Helen Cheredra Pachenki
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcos Antonio Nunes da Silva - PR39390
Carga : 01256892 Data da Carga: 24/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00583-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Natalia Strossi
Réu : Gráfica Bertoncelli Ltda.
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Rossana do Nascimento Wille - PR25045
AUTOR: Encontram-se à sua disposição Guias de Retirada junto
à Caixa Econômica Federal, anexa a este Fórum, ficando cien-
te de que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, im-
plicará em recolhimento dos mesmos aos Cofres Públicos da
União, com fulcro no artigo 3º do Provimento SECOR 01/2004.
RÉ: Para que efetue o pagamento das despesas processuais (cus-
tas e honorários contábeis) e, no prazo de trinta dias do paga-
mento da última parcela do acordo, comprove o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00604-2004 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Dayane Cristina de Jesus
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305522 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00610-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Edite Rabel Biella da Silva
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Mario Roberto Iagher - PR16165
Para o seguinte despacho:
“I - Considerando que o credor previdenciário questiona a alí-
quota utilizada pelo contador do Juízo para a apuração das con-
tribuições previdenciárias devidas ao SAT, recebo a petição de
fls. 656-658 como Impugnação à Sentença de Liquidação. II -
Processe-se.”

TRT-PR-PS-00634-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claudemir Tomes
Réu : Sadi Trevisan
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Sandro Luiz Werlang - PR29760
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-00684-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria das Gracas de Oliveira
Réu : ISEP Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Paulo Yves Temporal - PR17715

Da decisão ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos e RE-
JEITOU a impugnação.

TRT-PR-RT-00685-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Hugo Anzolin
Réu : Infinity Telecomunicações Ltda.
Construtel Engenharia de Projetos e Redes Ltda.
Gvt - Global Village Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Christiane Massaro Lohmann - PR25044
Para vista da adequação dos cálculos apresentada.

TRT-PR-RT-00688-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Angela Rosa Lima
Réu : Carlos Alberto da Costa - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305510 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00691-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Angela Aurelio de Souza
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 01241424 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00707-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Pedro Rodrigues
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Para o seguinte despacho:
“I - A decisão de fls. 259 determinou a apuração de horas ex-
tras nos meses em que não foram juntados cartões de ponto,
considerando-se jornada das 07h30 às 12h00 e das 13h00 às
18h15, de segunda a sexta-feira.
II - Pretende agora o impugnante que sejam efetuados cálculos
de horas laboradas em sábados e domingos, o que encontra óbice
no comando da sentença de fundo que, à fl. 68, expressamente
determinou a exclusão de tais dias dos cálculos de liquidação,
ao declarar que, com relação ao período em que não foram jun-
tados cartões de ponto: “ ... na falta destes, pelo calendário, de
forma a excluir os sábados, domingos e feriados.”
III - Nada a deferir, também, com relação ao intervalos previs-
tos nos artigos 66, 67 e 71 da CLT, ante a expressa vedação
contida no comando da sentença que se executa (fl. 67). IV -
Intime-se.”

TRT-PR-RT-00716-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Waldemar Correia dos Santos
Réu : Vietnam Massas Ltda.
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR21445
De que foi homologado o acordo noticiado pelas partes. Custas
dispensadas em prol do acordo. Autorizado o desentranhamen-
to dos documentos juntados com a inicial e aqueles juntados
com a contestação, mediante recibo nos autos.
A ré deverá comprovar o recolhimento previdenciário sobre a
parcela salarial, no prazo de trinta dias após o pagamento inte-
gral do acordo, sob pena de prosseguimento da execução, com
expedição de mandado de citação e penhora para tanto.

TRT-PR-PS-00718-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Terezinha Mainardes de Quadros
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sidnei Ferreira de Andrade
Sergio Aparecido Faccio
ADV(S) : Ronaldo da Fonseca - PR16681
Para requerer o que entender de direito ante a ausência de re-
sultado ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-PS-00719-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Lucia Rozalina de Castro
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sidnei Ferreira de Andrade
Sergio Aparecido Faccio
ADV(S) : Ronaldo da Fonseca - PR16681
Para requerer o que entender de direito ante a ausência de re-
sultado ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-RT-00725-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jacielle Szefczyk de Lara
Réu : Beltramim Farina & Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Lauro Henrique Luna dos Anjos - PR30656
Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
De que nos referidos autos foi designado AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia 29/08/2006, às 10horas nesta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-RT-00741-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL

Autor : Gilberto dos Santos
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Franco Di Bisceglie
Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Carga : 01312449 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00763-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Estela Paim Zardo
Réu : Rede Equatorial de Comunicações Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Moser - PR21307
Denilce Cardoso - PR40072
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-00793-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Orival Antunes
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961
Para o seguinte despacho:
“I - Tendo a executada efetuado o depósito de fl. 150 em
30.06.2006, e não tendo interposto embargos a execução ou
qualquer outra medida judicial que retardasse o recebimento
do valor em execução, certo que não deve suportar por eventu-
al correção monetária de retardamento a que não deu causa,
razão pela qual reputo extinta integralmente a execução. II -
CIência à executada. III - Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-RT-00800-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Geronimo dos Santos
Réu : Miguel Kosinski & Cia Ltda. - (ME)
Miguel Kosinski
Cecília Kosinski
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Para requerer o que entender de direito ante a ausência de re-
sultado ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-RT-00833-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ana Lismeia Antunes Buss
Réu : Palagas Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de penhora em numerário, uma vez que a
presente execução reveste-se de natureza provisória. II - Pro-
ceda-se a penhora dos bens oferecido pela executada. III - Inti-
me-se a exeqüente.”

TRT-PR-RT-00833-2001 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João da Silva
Réu : Maria Darlete Fruett - Me.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Carga : 01167104 Data da Carga: 14/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00913-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José de Castro
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto à Caixa
Econômica Federal, anexa a este Fórum,

TRT-PR-RT-00917-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Roberto Minosso
Réu : Incorporadora Miled Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
De que foi autorizada a desconsideração da personalidade jurí-
dica da ré, integrando a lide executiva MILEDE MANOEL
NETO e PATRÍCIA MAISTROVICZ, devendo o credor infor-
mar o atual endereço das mesmas.

TRT-PR-RT-00973-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Odair Baltazar da Silva
Réu : Ralibur Comércio de Alimentos e Transportes Ltda.
ADV(S) : Silvania Goncalves de Morais - PR28640
Para cumprir a determinação de fazer imposta na decisão que
se executa, sob as penas ali cominadas.

TRT-PR-RT-01001-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João de Moura
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Réu : Balla Amaral & Cia. Ltda. - (ME)
João Erico de Almeida
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
Para ciência do seguinte despacho:
“I - Proceda-se a reserva de crédito do valor da presente execu-
ção nos autos nº 1497/05, que se encontra em trâmite neste
juízo. II - Ciência ao credor.”

TRT-PR-RT-01005-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Enio Machado
Réu : Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Para comprovar nos autos o pagamento das despesas judiciais e
contribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-01010-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria Ivone Rodrigues Vieira
Réu : Hospital São Lucas de Boa Vista da Aparecida Ltda.
ADV(S) : Lilian Tavares da Silva - PR37439
Para comprovar nos autos o pagamento das despesas judiciais e
contribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-01013-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Morgana Maria Marques Bittencourt
Réu : Fitness Center S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para requerer o que entender de direito, ante a ausência de
manifestação da parte autora.

TRT-PR-RT-01071-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Manoel Antonio Rodrigues
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Pedro Ivo Melo de Oliveira - PR33329
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de fl. 25, por não ser necessária a presen-
ça de advogado na audiência inicial, bastando a presença do
preposto com a apresentação da defesa para evitar os efeitos da
revelia.
II - Ademais, registro que a redesignação de todas as audiênci-
as já programadas causará intenso tumulto nos serviços da Se-
cretaria, tornando inviável o deferimento do pedido em tela,
mormente em se considerando que estão sendo designadas au-
diências em pauta dupla, e que a pauta originária deste juízo
encontra-se com audiências de instrução programadas até o mês
de julho de 2007.
III - Fica facultada à parte, entretanto, solicitar que as próxi-
mas audiências de instrução que serão designadas por este juí-
zo sejam efetuadas em pauta específica, onde se agrupem todas
as ações em face da reclamada, preferencialmente para um só
dia.”
E ainda, para regularizar sua representação processual nos au-
tos.

TRT-PR-RT-01072-1995
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sergio Ferreira Machado
Réu : Organização Comercial e Imobiliária Trivelatto Ltda.
ADV(S) : Milton Coninck - PR1702
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-01075-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ana Claudia Bortolozzo Borges
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Cascavel
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Carga : 00750478 Data da Carga: 28/04/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01076-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sonia Aparecida Ribeiro dos Santos Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Pedro Ivo Melo de Oliveira - PR33329
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de fl. 23, por não ser necessária a presen-
ça de advogado na audiência inicial, bastando a presença do
preposto com a apresentação da defesa para evitar os efeitos da
revelia.
II - Ademais, registro que a redesignação de todas as audiênci-
as já programadas causará intenso tumulto nos serviços da Se-
cretaria, tornando inviável o deferimento do pedido em tela,
mormente em se considerando que estão sendo designadas au-
diências em pauta dupla, e que a pauta originária deste juízo

encontra-se com audiências de instrução programadas até o mês
de julho de 2007.
III - Fica facultada à parte, entretanto, solicitar que as próxi-
mas audiências de instrução que serão designadas por este juí-
zo sejam efetuadas em pauta específica, onde se agrupem todas
as ações em face da reclamada, preferencialmente para um só
dia.”
E ainda, para regularizar sua representação processual nos au-
tos.

TRT-PR-RT-01079-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luiz Aparecido da Silva
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
Editora Arlequim Ltda.
Editora Vermont Ltda.
Roraima Construtora Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Denilce Cardoso - PR40072
Da decisão que julgou IMPROCEDENTES os Embargos à Exe-
cução.

TRT-PR-RT-01090-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Janete Rieg
Réu : Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Leandro Jose Cabulon - PR27256
Para o seguinte despacho:
“I - A desconsideração da personalidade jurídica da devedora
principal somente se admite quando inexistir outro meio de
satisfação do credor e, no caso dos autos, havendo responsabi-
lização subsidiária do Estado do Paraná, este deve responder
pelo adimplemento dos débitos em execução, uma vez que não
existe benefício de ordem entre este e os sócio da devedora
principal. II - Intime-se.
III - Após, prossiga-se a execução em face do Estado do Para-
ná.”

TRT-PR-RT-01112-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luis Carlos Correia da Silva
Réu : Fabcar Veículos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148
Nadia Mazurek - PR27972
Da decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração e dos
seguinte despacho:
“I - Alega a parte executada a necessidade de habilitação do
crédito no Juízo Falimentar, bem como que a incidência de ju-
ros e correção monetária sobre o montante devido deve ocorrer
somente até a data de decretação de sua falência. II - Em pri-
meiro lugar, esclareço que a habilitação do crédito obreiro no
Juízo Falimentar será determinada após o trânsito em julgado
da decisão de embargos à execução, ocasião em que serão ex-
pedidas as competentes certidões para habilitação. III - No to-
cante aos juros de mora a decretação da falência suspende a
sua incidência, na forma do art. 26 do Dec. Lei 7661-45, cir-
cunstância que deverá ser observada pela Secretaria da Vara
quando da atualização dos cálculos. Quanto à incidência de
correção monetária, essa incide sim sobre o crédito obreiro, eis
que não há qualquer determinação legal que obste tal incidên-
cia. Nesse sentido: MASSA FALIDA EXECUÇÃO CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA A decretação da falência não traz qual-
quer alteração para o critério de atualização monetária dos dé-
bitos trabalhistas, não havendo amparo legal para deixar de
corrigir tais débitos. Veja-se que a Lei nº 6.899/81 garantiu a
atualização monetária a “qualquer” débito resultante de deci-
são judicial. Além disso, o art. 46 do ato das disposições cons-
titucionais transitórias, em seu caput, assegura a correção mo-
netária, desde o vencimento até o seu efetivo pagamento, aos
“créditos junto a entidades submetidas aos regimes de inter-
venção ou liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regi-
mes sejam convertidos em falência”. Agravo não provido. (TRT
15ª R. AP 01405-2000-007-15-00-6 (48080/2004) 3ª T. Rel.
Juiz Lorival Ferreira dos Santos DOESP 03.12.2004). IV - Re-
tifique-se a a autuação para que conste no pólo passivo da lide
MASSA FALIDA DE FABCAR VEÍCULOS LTDA. V - Inti-
mem-se as partes.”

TRT-PR-RT-01126-1999 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Juventina Martins da Luz
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para comparecer na Secretaria da Vara a fim de ser nomeado
depositário do bem penhorado, bem como de que tem o prazo
legal para opor Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-RT-01145-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Silmara Santos Ferreira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Pedro Ivo Melo de Oliveira - PR33329
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de fl. 21, por não ser necessária a presen-
ça de advogado na audiência inicial, bastando a presença do
preposto com a apresentação da defesa para evitar os efeitos da
revelia.
II - Ademais, registro que a redesignação de todas as audiênci-
as já programadas causará intenso tumulto nos serviços da Se-
cretaria, tornando inviável o deferimento do pedido em tela,
mormente em se considerando que estão sendo designadas au-
diências em pauta dupla, e que a pauta originária deste juízo
encontra-se com audiências de instrução programadas até o mês
de julho de 2007.

III - Fica facultada à parte, entretanto, solicitar que as próxi-
mas audiências de instrução que serão designadas por este juí-
zo sejam efetuadas em pauta específica, onde se agrupem todas
as ações em face da reclamada, preferencialmente para um só
dia.”
E ainda, para regularizar sua representação processual nos au-
tos.

TRT-PR-RT-01175-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Menor Robson Tiago Linsmeier da Silva
Réu : Back Polpa Ltda.
ADV(S) : Karina Alessandra de Souza - PR33781
Para juntar aos autos a CTPS do autor ou comprovar se houve
a sua entrega diretamente ao mesmo.

TRT-PR-RT-01186-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Lima
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Disalbeb Distribuidora de Alimentos Ltda.
Luis Paulo Trintinalha
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Para proceder a retirada da CTPS do autor, mediante recibo
nos autos.

TRT-PR-RT-01214-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Zelita Griz da Silva
Réu : Dulce Andretta
ADV(S) : Moises Candido Bernartt - PR26735
Para manifestar-se acerca do requerimento de fls. 131/132.

TRT-PR-RT-01232-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valmor Ventura da Silva
Réu : Incaalb Indústria e Comércio de Catalogos e Albuns Ltda.
ADV(S) : Arnaldo Costa Faria - PR12152
Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-01233-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alice Marilene Rosalino
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para retirar as guias hábeis ao saque do seguro desemprego,
mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-01240-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Carlos Marinho da Silva
Réu : Tozzo & Brito Ltda.
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Carga : 01203483 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01382-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Wesley Marcelino da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Para o seguinte despacho:
“I - Pretende o autor o deferimento da antecipação dos efeitos
da tutela, configurada em uma obrigação de fazer à segunda
reclamada constante de determinação de desbloqueio de matrí-
cula junto ao sistema da Brasil Telecom, por tratar-se, segundo
alega, de restrição à realização de suas atividades profissio-
nais, dado que, com essa restrição no sistema, não consegue
nova colocação no mercado.
II - A segunda reclamada manifestou-se às fls. 63/67 alegando
que nâo existe qualquer razão para que o autor tenha acesso ao
sistema da Brasil Telecom, posto que não se trata de emprega-
do da referida empresa. Ademais, alega que assim que o autor
for contratado por outra prestadora de serviços receberá nova
matrícula, podendo assim realizar suas atividades regularmen-
te.
III - Considerando que a matéria posta sob apreciação exige
prova inequívoca e verossimilhança do direito alegado, o que
não ocorre nos presentes autos, ante a existência de controvér-
sia acerca do alcance das limitações impostas pelo bloqueio da
matrícula junto ao sistema Brasil Telecom, entendo por bem
indeferir, por ora, os efeitos da antecipação da tutela, por au-
sência de seus requisitos autorizadores, ficando facultado ao
autor, entretanto, renovar seu pedido após a apresentação da
defesa pelas reclamadas. IV - Intime-se. V - Após, aguarde-se a
audiência.”

TRT-PR-RT-01383-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Diego de Lara Sendeski
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.

Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Para o seguinte despacho:
“I - Pretende o autor o deferimento da antecipação dos efeitos
da tutela, configurada em uma obrigação de fazer à segunda
reclamada constante de determinação de desbloqueio de matrí-
cula junto ao sistema da Brasil Telecom, por tratar-se, segundo
alega, de restrição à realização de suas atividades profissio-
nais, dado que, com essa restrição no sistema, não consegue
nova colocação no mercado.
II - A segunda reclamada manifestou-se às fls. 63/67 alegando
que nâo existe qualquer razão para que o autor tenha acesso ao
sistema da Brasil Telecom, posto que não se trata de emprega-
do da referida empresa. Ademais, alega que assim que o autor
for contratado por outra prestadora de serviços receberá nova
matrícula, podendo assim realizar suas atividades regularmen-
te.
III - Considerando que a matéria posta sob apreciação exige
prova inequívoca e verossimilhança do direito alegado, o que
não ocorre nos presentes autos, ante a existência de controvér-
sia acerca do alcance das limitações impostas pelo bloqueio da
matrícula junto ao sistema Brasil Telecom, entendo por bem
indeferir, por ora, os efeitos da antecipação da tutela, por au-
sência de seus requisitos autorizadores, ficando facultado ao
autor, entretanto, renovar seu pedido após a apresentação da
defesa pelas reclamadas. IV - Intime-se. V - Após, aguarde-se a
audiência.”

TRT-PR-RT-01444-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ana Raquel Machak
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 01241425 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01446-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marli Viana Miranda
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
Para manifestar-se sobre o laudo pericial de fls. 302/307.

TRT-PR-RT-01518-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Terezinha de Quadros
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
Cootrapi - Cooperativa dos Trabalhadores Na Prestação de Ser-
viços Avulsos Em Geral Cascavel e Reg.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Marilan de Souza Almeida - PR29733
Da decisão que conheceu os Embargos à Execução e da Impug.
à Sentença de Liquidação, para, na forma da fundamentação
julgá-los PROCEDENTES.

TRT-PR-RT-01541-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nelson Braciak
Réu : Nelson Chechelaki & Cia. Ltda.
Nelson José Chechelaki
Claudia Chechelaki
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860
Para requerer o que entender de direito, ante o resultado parci-
al ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-RT-01562-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Susana Maria da Silva
Réu : Ferreira Borim e Cia Ltda.
ADV(S) : Silvia Albarello - PR29794
Para requerer o que entender de direito ante a ausência de re-
sultado ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-RT-01588-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marcio Inacio da Rocha
Réu : Nazari & Nazari Ltda.
Multipostes Pre - Moldados Ltda.
ADV(S) : Sueli da Silva Fontolan - PR13758
Fica intimada da designação de HASTA PÚBLICA para o dia
06/10/2006, a partir das 14H01min., respectivamente e, em caso
de resultado negativo, para o dia 20/10/2006, no mesmo horá-
rio, a realizar-se na Rua Senador Acioly Filho, 1625, em CU-
RITIBA/PR.
Fica ainda cientificada de que as condições para a realização
da HASTA PÚBLICA encontram-se juntadas aos autos às fls.
194/195, estando à disposição de Vossa Senhoria para ciência.

TRT-PR-RT-01596-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elizete Xavier
Réu : Vanderlei Alves & Cia Ltda. - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305512 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01597-1996
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
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VEL
Autor : Cezar Scapini Coutinho
Réu : Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Maurício Bittencourt - PR34386
Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto à Caixa
Econômica Federal, anexa a este Fórum, ficando ciente de que
a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, implicará em
recolhimento dos mesmos aos Cofres Públicos da União, com
fulcro no artigo 3º do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-01599-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Doralice de Souza Rocha
Réu : Magic Print Impressoes Digitais Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305511 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01628-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Priscila Aparecida do Prado Ferrreira
Réu : Clari Teresinha Parizotto [ME]
Gemiro Domingos Parizotto
ADV(S) : Alysson Fogaca de Aguiar - PR35678
De que foi designado AUDIÊNCIA INAUGURAL para o dia
21/09/2006, às 13h30min. e para ciência do despacho de fl. 43:
“I - Recebo o aditamento à inicial de fls. 41/42 eis que até o
presente momento não decorreu o prazo para apresentação de
resposta, pela reclamada. II - Oficie-se ao Ministério Público
do Trabalho, uma vez que figura no pólo ativo reclamante me-
nor. III - Designe-se audiência notificando-se a reclamada, in-
clusive quanto à emenda ora recebida. IV - Ciência à autora.”

TRT-PR-RT-01629-2002 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Clarice Pacheco
Réu : Marcelo Bucaneve Casagrande - (ME) (Pizzaria da Nina)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305513 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01630-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Claro Altamiro Carneiro Verlindo
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01634-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Marcos Araujo
Réu : Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860
Para manifestar-se acerca do bem oferecido à penhora.

TRT-PR-RT-01642-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Stafanski
Réu : Francisco Pereira
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Carga : 01305593 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01671-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Alicio Rheinheimer
Réu : Organização Funeraria Céu Azul Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Correa - PR12891
De que tem vista dos termos da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 228.

TRT-PR-RT-01698-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Daniel Nogi
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carina Pescarolo - PR23787
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Para contraminutar a Impugnação à Sentença de Liquidação,
querendo.

TRT-PR-RT-01699-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Luiz Carlos Griggio
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
De que foi designado o dia 06/09/2006, às 15h10min. para re-

alização de audiência para inquirição da testemunha Irineu
Carlos Curcel na Vara do Trabalho de Paranavaí/PR

TRT-PR-RT-01706-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adilson Alexandre Simon
Réu : Supramax Ltda.
ADV(S) : Clovis Lothar Bremer - PR13312
Para o seguinte despacho:
“Nada a apreciar, tendo em vista que o depoimento do preposto
da ré será sopesado em conjunto com os demais elementos de
prova existentes nos autos, durante a prolação da sentença. In-
time-se a parte ré.”

TRT-PR-RT-01711-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Altair de Souza dos Santos
Réu : Moinho Bom Jesus Ltda.
ADV(S) : Edinaldo Linhares de Oliveira - PR28815
Para proceder as anotações na CTPS da parte autora conforme
deferido em sentença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-01724-2005 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Osmail Garcia Giovani
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Da HOMOLOGAÇÃO do ACORDO noticiado pelas partes.
Custas dispensadas em prol do acordo, sendo invertidas em caso
de inadimplência. Contribuições Previdenciárias pela reclama-
da, devendo ser recolhidas e comprovado nos autos e/ou justi-
ficar a ausência do recolhimento, no prazo de trinta dias, sob
pena de execução. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos juntados com a inicial e aqueles juntados com a
contestação, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-01727-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Sandra Ribeiro
Réu : Jorge Carlos Dahmer
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01729-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Janete Micuanski
Réu : Luiz Sérgio Cervantes de Carvalho
ADV(S) : Terezinha N. Anselmi Taboza - PR19373
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01730-1999 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Morais da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Carga : 00881216 Data da Carga: 16/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01756-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Iolanda Vidal dos Reis
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de tutela antecipada, pois não se encontra
presente a verossimilhança do direito alegado, uma vez que os
motivos que deram ensejo à ruptura do vínculo de emprego não
se encontram cabalmente comprovados nos autos, o que impe-
de a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.
II - Intime-se.”

TRT-PR-RT-01758-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Carla Rosane Simoes Correa Belissimo
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de tutela antecipada, pois não se encontra
presente a verossimilhança do direito alegado, uma vez que os
motivos que deram ensejo à ruptura do vínculo de emprego não
se encontram cabalmente comprovados nos autos, o que impe-
de a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.
II - Intime-se.”

TRT-PR-RT-01797-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Iraci Rocha Ramos
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.

ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para o seguinte despacho:
“I - Indefiro o pedido de tutela antecipada, pois não se encontra
presente a verossimilhança do direito alegado, uma vez que os
motivos que deram ensejo à ruptura do vínculo de emprego não
se encontram cabalmente comprovados nos autos, o que impe-
de a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.
II - Intime-se.”

TRT-PR-RT-01824-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdeir Rogerio de Arruda
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Indústria de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Agropecuária Lkb
ADV(S) : Antonio Fachini Jr. - PR12182
Para efetuar as anotações na CTPS do autor, conforme deter-
minado em sentença, sob pena de, no silêncio, tais anotações
serem efetuadas pela Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-01851-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Vanessa Michaloswki Lima de Miranda
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - PR38598
Para efetuar o depósito do valor relativo ao INSS em Secretaria
que fornecerá a guia hábil para tanto.

TRT-PR-RT-01860-1997 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Nicolau de Souza
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Carga : 01250765 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01952-2002
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Manoel Lourivaldo Barcos Garcia
Réu : Jessica Carroza de Souza - (ME)
Vania Maria de Souza
ADV(S) : Kelly Cristina Ribeiro - PR33147
Ana Paula Fedrigo - PR22491
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-01952-1996
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Carlos Marques Ribeiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619
Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil, anexo ao Fórum.

TRT-PR-RT-01996-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Zanrosso
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
Para manifestar-se acerca da conta de fl. 574.

TRT-PR-RT-02047-2001
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdir Augusto Junior
Réu : Principal Vigilância S/C. Ltda.
Caixa Economica Federal
Henrique Cesar Galli
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
Roseli Aparecida Bettes - PR35854
Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto à Caixa
Econômica Federal, anexa a este Fórum, ficando ciente de que
a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, implicará em
recolhimento dos mesmos aos Cofres Públicos da União, com
fulcro no artigo 3º do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-RT-02101-2002
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : João Maria Ferreira
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Franco Di Bisceglie
Luiz Carlos dos Santos
Darnei Machado
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil, anexo ao Fórum.

TRT-PR-RT-02104-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Gawlik Kava
Réu : Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Perufo - PR37604

Para o seguinte despacho:
“I - Intime-se o autor para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca da petição de fls. 136/137, uma vez que, efetivamente,
não se mostra possível cumular-se o pagamento de adicional de
periculosidade e insalubridade, sendo certo que o pedido foi de
pagamento de adicional de periculosidade, porém já houve pa-
gamentos ao longo do vínculo de emprego do adicional de in-
salubridade, conforme bem apontado pela reclamada. II - Após
a manifestação do autor, retornem conclusos.”

TRT-PR-RT-02156-2004 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Altamiro José Pacheco
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 00800397 Data da Carga: 05/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02173-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Pedro Deon
Réu : Clube dos Advogados de Cascavel
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Para ciência do seguinte despacho:
“I - A conta apresentada pelo INSS às fls. 90 encontra-se corre-
ta quanto ao valor do principal, o que não acontece, entretanto,
quanto aos juros e à multa impostas ao devedor, uma vez que
tal contagem somente se admite após o reconhecimento judici-
al do vínculo de emprego entre as partes, ocasião em que se
tornou incontroversa a obrigação de recolhimento das referidas
contribuições. II - Assim, determino o retorno dos autos ao cre-
dor previdenciário para que proceda nova conta, computando-
se juros e multa apenas após o dia 17.07.2005 (trinta dias após
a transação homologada à fl. 44). III - Ciência ao executado e
ao INSS.”

TRT-PR-RT-02220-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Rozimere Alves Casemiro
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para requerer o que entender de direito ante a ausência de re-
sultado ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-RT-02231-2003 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Dirceu José Ferreira de Lima
Réu : Enio Roberto Menin
ADV(S) : Claudemir Gomes Goncalves - PR31506
Carga : 01127923 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02269-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Leticia Gabriela Martins da Silva
Réu : A.N. Moura e Cia Ltda.
ADV(S) : Simone Monteiro Fleig - PR23747
Emilia Portero Fernandes - PR34172
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-02291-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Salvador Ribeiro do Carmo
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Karyna Pierozan - PR29520
Que foi autorizado o desentranhamento dos documentos junta-
dos pelo autor com a inicial (fl. 24/144) e pela ré com a contes-
tação (vol. I de doctos), mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-02296-2000
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Jorge Luiz Broetto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Encontram-se à sua disposição Guias de Retirada junto à Caixa
Econômica Federal - PAB da Justiça do Trabalho, bem como
junto ao Banco do Brasil, anexo ao Fórum.

TRT-PR-RT-02389-2004 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Elisabete Aparecida Bertolino Schram
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Gilceo Jair Klein - PR20325
Carga : 00910897 Data da Carga: 22/05/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
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TRT-PR-RT-02399-2001
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Maria Santina Provin da Silva
Réu : Hospital São Lucas de Boa Vista da Aparecida Ltda.
ADV(S) : Ary da Silva Filho - PR16251
Lilian Tavares da Silva - PR37439
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-02416-2002
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adilson Marroqui
Réu : R.H.G. Indústria de Moveis Ltda.
Helaine Alves Rocha Marciliano
Gustavo Rocha Marciliano
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Eder Waine Cuareli - PR36034
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-02417-2002
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Valdir Boveto
Réu : R.H.G. Indústria de Moveis Ltda.
Helaine Alves Rocha Marciliano
Gustavo Rocha Marciliano
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Eder Waine Cuareli - PR36034
Foram designados os dias 20/09/2006 e 27/09/2006, a partir
das 10h30min., para realização do Leilão do (s) bem (ns) obje-
to de penhora nos presentes autos, a ser realizado na Rua Pedro
Ivo, 1400, esquina com Rua Paraná, nesta, ficando ciente de
que o prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra os atos expropriatórios começa a fluir a partir das
datas supra designadas, independentemente de intimação.

TRT-PR-RT-02468-2005 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Antonio Volmir Pereira
Réu : Antenor Pereira da Costa
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Carga : 01320025 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02497-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Algir Lopes Batista
Réu : Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Para apresentar Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-RT-02590-1998 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Dinarte José Dalla Cort
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
De que tem vista da adequação dos cálculos apresentada pelo
contador, devendo, em caso de divergência, apresentar impug-
nação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto
de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2°, do
art. 879, da CLT.

TRT-PR-RT-02599-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Evaldo Phillippus
Réu : Empresa Pioneira de Transportes S.A.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Para manifestar-se acerca do Laudo Pericial apresentado.

TRT-PR-RT-02657-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Adilson Roberto Rocha Machado
Réu : Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Do deferimento do pedido de vista dos autos.

TRT-PR-RT-02695-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Darci Fruhauf
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcelo Eusebio de Paula - PR14500
Para indicar assistente técnico e apresentar quesitos.

TRT-PR-RT-02720-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Valdete Zeni
Réu : Silmara Albiero Ramos
B.C.B. Repres. Comerciais Ltda.(Paulo F.Ramos)

ADV(S) : Danubio Cunha da Silva - PR26086
Para comparecer na Secretaria da Vara a fim de subscrever o
Termo de Nomeação de Depositário do imóvel penhorado.

TRT-PR-RT-02826-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Gilberto Deidrich
Réu : Silvio Bischoff Woiciechoski
ADV(S) : Luiz Fernandes Rogowski - PR13377
Da HOMOLOGAÇÃO do acordo havido entre as partes. A re-
clamada deverá efetuar o pagamento das custas judiciais no
importe de R$30,00 e das contribuições previdenciárias no prazo
de 30 dias da data do pagamento da última parcela do acordo.

TRT-PR-RT-02881-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Olga Aparecida Bordin
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
Para requerer o que entender de direito ante a ausência de re-
sultado ao bloqueio BACEN JUD.

TRT-PR-RT-02979-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Moacir Antonio Argenta
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
De que tem vista da retificação dos cálculos de fls. 405/416.

TRT-PR-RT-03039-1997 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Ana Claudia Vicente
Réu : L.C. Kreuz e Cia. Ltda. (Lanchonete Zero Grau)
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01110157 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03113-1996 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : José Galdino da Silva
Réu : Proforte S.A. Transp. Valores (Suc. Seg Serv.Esp.)
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Para o seguinte despacho:
“I - O fato de ter havido decretação de falência da sucedida em
nada altera o desenvolver a execução nos presentes autos, pos-
to que a sucessora não se encontra em processo falimentar e,
de conseqüencia, o feito deve prosseguir com observância no
procedimento próprio das execuções contra devedor solvente.
II - Intime-se. III - Após, prossiga-se a execução, até seus ulte-
riores termos.”

TRT-PR-RT-03168-2000 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Patricia Mara dos Santos
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gustavo Lombardi Ferreira - PR33140
Carga : 01250066 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03295-1999 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Celio Bondi de Carvalho
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Carga : 01251876 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03717-1995 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Celso Back
Réu : Valdir Gilli
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Carga : 01305523 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-03859-2000 - (1 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Agostinho Bridi
Réu : Roscafer Máquinas e Ferramentas Ltda.
João Flores e Cia. Ltda.
João Flores
Noeli Gelsi Flores
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
Carga : 01214869 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-04108-1999 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCA-
VEL
Autor : Neusa Catarina Kaiser
Réu : Moda Casa Baby Shopping Ltda.
Vera Lucia Delgado
Odacir Carlos Tonini
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Edson Demarch dos Santos - PR19860
Da decisão que conheceu os Embargos à Penhora e, no mérito,
julgá-los PROCEDENTES.

02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RECLAMADOS FLO-
RES E TOLIN LTDA., AGNALDO FLORES e HELENA
TOLIN, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da
Reclamatória Trabalhista RT 3461/2000, em que são partes,
RUBENS LOPES, reclamante e FLORES E TOLIN LTDA.,
AGNALDO FLORES e HELENA TOLIN, reclamados.
A Doutora ARIANA CAMATA BASTOS, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando os reclamados
FLORES E TOLIN LTDA., AGNALDO FLORES e HELE-
NA TOLIN, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
de que foi penhorado nos autos supra, os seguintes imóveis:”
1) Lote de terras n. 583-B, com área de 6,20 alqueires, subdu-
visão do lote n. 87 (parte), da 3ª secção da gleba Iretama, des-
tacada da gleba 11, da Colônia Muquilão, sob matrícula nº 1.855
do CRI de Iretama/PR; 2) Lote de terras n. 509, com área de
3,60 alqueires, destacado do lote n. 87 (parte), situado na sec-
ção da Gleba Iretama, destacada da gleba 11, da Colônia Mu-
quilão, sob matrícula nº 1.856 do CRI de Iretama/PR; 3) Lote
de terras n. 544, com área de 2,00 alqueires, destacado do lote
87 (parte), situado na secção da Iretama, destacada da gleba
11, da Colônia Muquilão, sob matrícula nº 1.858 do CRI de
Iretama/PR; 4) Lote de terras n. 7-A/39/39-B, com área de 10,40
alqueires, ou sejam 251.380,00m2, iguais a 25,16 hectares, si-
tuado na secção da Iretama, 3ª secção da Gleba 11, da Colônia
Muquilão, sob matrícula nº 2.070 do CRI de Iretama/PR. Ten-
do o prazo de de cinco dias para apresentarem embargos à exe-
cução, querendo..
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, 7 de agosto de 2006. Eu, Shirley Leite, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

ARIANA CAMATA BASTOS
Juíza do Trabalho

(enviado por e-mail)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CIANORTE

TRAVESSA ITORORO 188
87200000 CIANORTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00001-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Manoel Francisco dos Santos
Réu : Fb Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Rubia Roncolato da Silva - PR25745
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 252
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“ 1. Intime-se o réu de que a notificação encaminhada ao Sr.
Perito foi devolvida sob a alegação de que o número indicado
não existe, assim, deverá informar o correto endereço, prazo
de 10 dias.
2. Indefiro a isenção da antecipação de honorários periciais em
face do pedido de assistência judiciária gratuita requerida pela
autora às fls. 245.
A assistência judiciária gratuita ainda que deferida não obriga
a prestação de serviços autônomo em caráter gratuito.
Não possui este Juízo nenhum perito disposto a realizar o lau-
do pericial sem a antecipação dos honorários.
Assim, prorrogo o prazo para a reclamante providenciar o re-
colhimento do depósito prévio, em 30 dias.
Intime-se as partes”.

TRT-PR-CS-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdete Aparecida Rodrigues Mendes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 934
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J.Indefiro a antecipação dos efeitos da sentença referente ao
pedido de reintegração, eis que ausentes os pressupostos legais
para o seu deferimento, especialmente no que tange a existên-
cia de dano irreparável ou de difícil reparação.

É entendimento deste Juízo que a necessidade de motivação da
dispensa não subsiste em caso de privatização da empresa.
Em pronunciamento sobre a questão em análise, nosso E.TRT
assim decidiu:
TRT-PR-09-05-2003 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
PRIVATIZAÇÃO. MOTIVAÇÃO DA DISPENSA. Enquanto
entidade integrante da administração indireta do Estado, a So-
ciedade de Economia Mista tem restringido o direito potestati-
vo de resilição contratual, submetendo-se aos princípios cons-
titucionais da moralidade e impessoalidade (artigo 37, caput,
da CF-88), que exigem motivação do ato de dispensa do em-
pregado. Todavia, após ter saído do controle estatal por meio
do processo de privatização, a empresa não mais se encontra
sujeita à observância daqueles princípios sendo-lhe lícito res-
cindir o contrato de trabalho sem justa causa (artigo 7°, inciso
I, da CF-88), sem que daí resulte direito à reintegração no em-
prego.
TRT-PR-03203-2001-652-09-00-6(RO-11504-2002)-Acordao-
10093-2003
Relator: Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Publicado em DJPr em 09-05-2003.
Int.”

TRT-PR-PS-00003-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Sedablue Confecções Ltda. (ME)
Indústria e Comércio de Confecções Seda Pura Ltda.
Shiguero Noritake
Francisca Rocha Noritake
Mary Ann Noritake dos Santos
ADV(S) : Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
Fica V.Sa. intimada de que foi recebida Carta Precatória da
MMª Vara Deprecada, com certidão negativa do Oficial de Jus-
tiça. Assim, deverá V.Sa. manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00004-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elizabete Ruanis de Lima
Réu : Sedablue Confecções Ltda. (ME)
Indústria e Comércio de Confecções Seda Pura Ltda.
Shiguero Noritake
Francisca Rocha Noritake
Mary Ann Noritake dos Santos
ADV(S) : Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
Fica V.Sa. intimada de que foi recebida Carta Precatória da
MMª Vara Deprecada, com certidão negativa do Oficial de Jus-
tiça. Assim, deverá V.Sa. manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00004-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Osvaldo Bueno da Silva
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rogerio Verdade - PR15097
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-CS-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Julio Celso Dutra
Réu : Banco Bradesco Sa
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Fica V.Sa. intimado de que o Banco Reclamado interpôs Em-
bargos à Execução e que V.Sa. poderá oferecer contra-razões,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-ACp-00006-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção DeAlcool de Jussara
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0569), sito à Avenida
Maranhão, 12 desta cidade de Cianorte/Pr, o Alvará Judicial
nº. 1318637/2006.

TRT-PR-ACCS-00007-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação Nacional da Agricultura Cna
Réu : Isássio Barranco
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Jeovani Bonadiman Blanco - PR23807
Fica V. Sa. intimado(a) de que foi proferida decisão nos autos
supra, na qual foi suscitado conflito negativo de competência.

TRT-PR-ATE-00007-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edward Ferreira dos Santos
Réu : Donato Martinez
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa. intimado de que foi apresentado nos autos, o laudo
da perícia realizada (fls. 283/301) e que V.Sa. tem o prazo de
10 dias para manifestar-se, querendo.

TRT-PR-CP-00007-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marilene Morata Gonçalves
Réu : Zero Jam Confecções Ltda. N/P do Soc Admir Nabhan
ADV(S) : Henrique William Bego Soares - PR19995
Jose Luiz Penalva - SP128283
Fica V. Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença de Em-
bargos à Arrematação, cujo dispositivo consta, em síntese, que
foram integralmente rejeitados.

TRT-PR-AIND-00008-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roberto Amadeu

Cianorte
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Réu : Conterpavi Construções Terraplanagem Pavimentacoes
Ltda.
Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Luciany Michelli Pereira dos Santos - PR27709
Roberto Kazuo Rigoni Fujita - PR32653
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-ATE-00016-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcio Antonio Andrade
Réu : Alimentos Docecia Ltda. Sindico Dr. Luiz Car -Los Bia-
ggi (Massa Falida de)
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
Fica V.Sa. intimado de que foi apresentado nos autos, o laudo
da perícia realizada (fls. 138/148) e que V.Sa. tem o prazo de
10 dias para manifestar-se, querendo.

TRT-PR-ACp-00022-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios e
TrabalhaDores em Empresas de Transportes de Cargas Passa-
geiros Urb
Réu : Nerwal Transportes Rodoviarios Ltda.
Elizabet Moro
Romilda Braga Moro
ADV(S) : Luiz Carlos Franco - PR30817
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 235
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Consta do comando de fls. 208 o percentual devido de co-
missão do leiloeiro, a título de despesas ocorridas, após a reti-
rada e publicidade do leilão, por parte do leiloeiro, em jornal
local.
Nos autos observa-se que o leiloeiro praticou ato no processo
conforme termo de compromisso legal de fls. 212, também des-
pendeu esforço na preparação do ato gerador do direito, tendo
publicado o edital de fls. 214.
Assim devido o recolhimento da referida parcela, mantenho a
cobrança.
Cumpra-se o comando de fls. 229. Int”.

TRT-PR-PS-00023-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosana Aparecida de Araujo Silva
Réu : Claudina Confecções Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls.81dos
autos, cujo teor é o seguinte:
Indefiro o requerimento de fls. 74/76 no que tange à indeniza-
ção do FGTS não depositado em conta vinculada, uma vez que
o acordo homologado às fls. 63/67 incluiu a verba pleiteada,
fazendo coisa julgada.
Quanto ao requerimento de fls. 80, proceda-se à execução do
acordo inadimplido, com a cláusula penal avençada.
Antes, porém, nomeio o Sr. Waldemar Moreti para elaborar os
cálculos das contribuições previdenciárias, no prazo de 30 (trin-
ta) dias.
Intime-se.

TRT-PR-RT-00038-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Douglas Paveloschi
Réu : Madereira Lav Ltda.
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria na agência do Banco
do Brasil S/A (ag. 0618-1), sito à Avenida Maranhão, 12 desta
cidade de Cianorte/Pr, a Guia de Retirada nº. 1302898/2006.

TRT-PR-RT-00057-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luiz Santana Dela Vedova
Réu : Etik Metais Indústria e Comércio de Artefatos de Metais
Ltda.
ADV(S) : Rodnei France Alvarenga - PR9584
Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Comparecer perante a Secretaria da Vara do Trabalho de Cia-
norte para retirar documentos a serem desentranhados dos au-
tos.

TRT-PR-PS-00060-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rafael Antunes (Menor)
Réu : Ricardo Coqui Carvalho
ADV(S) : Jose das Gracas de Souza - PR27670
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 21dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“Ante o silêncio do reclamante, julgo extinto o processo sem
apreciação do mérito nos termos do art. 267, I, c/c art. 284,
parágrafo único, ambos do CPC. Custas pelo reclamante no
importe de R$ 84,23, calculadas sobre o valor dado à causa, de
cujo recolhimento fica dispensado. Arquivem-se. Int”.

TRT-PR-PS-00060-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nilson Segatelli
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ângela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Walber Pavani - PR33456
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001375373/06, 001375446/06, 001375465/06 e
001375518/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
Contador, Cofres Públicos da União e INSS - Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social, respectivamente, todas da Caixa Eco-
nômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-PS-00061-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Gonçalves Pereira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ângela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

Walber Pavani - PR33456
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001356458/06, 001356588/06, 001356688/06 e
001356631/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
Contador, Cofres Públicos da União (custas) e INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social, respectivamente, todas da Cai-
xa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-PS-00062-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdiro José Cunha de Almeida
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ângela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Walber Pavani - PR33456
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001357319/06, 001357431/06, 001357562/06 e
001357677/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
Contador, Cofres Públicos da União (custas) e INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social, respectivamente, todas da Cai-
xa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-PS-00063-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valter Ferreira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ângela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Walber Pavani - PR33456
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001371913/06, 001371914/06, 001371916/06 e
001371915/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
Contador, Cofres Públicos da União (custas) e INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social, respectivamente, todas da Cai-
xa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-PS-00064-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adriano Ricardo Pimentel
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Ângela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Walber Pavani - PR33456
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001371917/06, 001371918/06, 001371920/06 e
001371919/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
Contador, Cofres Públicos da União (custas) e INSS - Instituto
Nacional de Seguridade Social, respectivamente, todas da Cai-
xa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00067-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosalina Donizete dos Santos
Réu : José Lourenço de Oliveira
ADV(S) : Ligia Maria Fagundes - PR34352
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 91 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Manifeste-se a reclamante sobre os termos da petição de fls.
87, prazo de 5 dias.
O silêncio implicará em consentimento, ficando as parcelas
reaprazadas, sendo a primeira com pagamento em 18.07.2006
e as seguintes a cada 30 dias, liberando-se à reclamante a pri-
meira parcela (fls. 90)”.

TRT-PR-PS-00073-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Willians Batista de Oliveira
Réu : Auto Posto Ana Olinda
ADV(S) : Marise Cristina de Andrade Marins - PR33409
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 41 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“ I - Considerando que, uma vez instituída a comissão de con-
ciliação prévia, a tentativa de conciliação perante a mesma an-
tes do ajuizamento da reclamação trabalhista torna-se obriga-
tória na área de sua abrangência, conforme dispõem os artigos
625-d, caput e § 2º da CLT.
II - Considerando que, é do reclamante o ônus de provar a ine-
xistência de comissão de conciliação prévia no âmbito da em-
presa ou do sindicato, a teor do inc. II do art. 333 do CPC.
III - Considerando que não há nos autos qualquer comprovação
quanto aos itens I e II deste comando, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
IV - Custas pelo reclamante no importe de R$ 269,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa, de cujo recolhimento fica dis-
pensado.
V - Arquivem-se os autos. Int”.

TRT-PR-PS-00074-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juan Carlos Ferraresi Gomes
Réu : Roseny da Silva Cantuario
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 379
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Os executados requereram a extinção dos autos tendo em
vista o estado de insolvência da executada, assim, a execução
foi julgada frustada por falta de bens passíveis de constrição
(fls. 81, 169, 257 e 344), sendo que os exeqüentes não foram
intimados dos referidos despachos.
Assim, reconsidero o comando de fls. 376 e indefiro o requeri-
mento de fls. 372/373.
Intime-se os exeqüentes do presente comando e também dos de
fls. 81, 169, 257 e 344".
A seguir, transcrevo o teor dos despachos de fls. 81, fls. 169,
fls. 257 e fls. 344:
“Diante dos termos da petição de fls. 80, julgo frustada a exe-
cução por falta de bens passíveis de constrição. Manifeste-se o
INSS, prazo de 30 dias. No silêncio, oficie-se à DRF, arquivan-
do-se os autos”.

TRT-PR-PS-00075-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dirley Emilio Colnago de Freitas
Réu : Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Sa
ADV(S) : Marise Cristina de Andrade Marins - PR33409
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:38

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00076-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juliane de Oliveira Berti
Réu : Porto Seguro Estamparia
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00078-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Job Miranda de Souza
Réu : Edison Justus Villaca
ADV(S) : Fabiana Garcia Amaral de Castro - PR26537
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00078-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sergio Paulo de Oliveira
Réu : Banco do Brasil Sa
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Mauro Dalarme - PR18606
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001399495/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
que encontra se disponível no Banco do Brasil, Agência de Ci-
anorte/Pr.

TRT-PR-CP-00081-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adailton Machado de A. Souza
Réu : Macaneira e Paio Ltda.
Ercilio Mancaneira
Domingos Macaneira
José Carlos Paio
ADV(S) : Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 446
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Aguarde-se a quitação integral da execução.Int”.

TRT-PR-RT-00081-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Aparecida Olivares do Nascimento
Réu : Luiza Mastelli Confecções Ltda.
José Carlos Franzato
Diolanda Marrafao Costa Franzato
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Fica V.Sa. notificada de que foram expedidas guias de retirada
nº 001355359/06, 001355435/06 e 001355569/06, em favor da
Empresa Jornalística B2 Ltda e Cofres Públicos da União (duas
guia), respectivamente, todas da Caixa Econômica Federal,
Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00113-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roseli Correa Norato da Silva
Réu : Cooperjeans Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Sergio Murilo Loureiro - PR19132
Fica V.Sa. intimado de que foi exarado despacho fls. 34 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“Intime-se o reclamante para que forneça o endereço atualiza-
do da reclamada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas do
art. 267, do CPC”.

TRT-PR-RT-00120-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Cristina da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jane Maria Soldan - PR36127
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 187
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Ao executado, prazo de 10 dias”.
Observação: O INSS, às fls. 186 alega que ciente dos argumen-
tos de fls. 177/178, manifesta sua concordância desde que a
reclamada demonstre a inclusão dos valores referentes ao SAT,
relativos aos dois processos, nas importâncias depositadas de
fls. 179/183.

TRT-PR-RT-00123-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosivaldo Gomes de Lima
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Informar nos autos se o acordo foi cumprido, prazo 5 dias, pre-
sumindo-se, no silêncio, o efetivo recebimento.

TRT-PR-RT-00124-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Milena da Silva Mostarda de Paula Souza
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V. Sa. intimado de que, querendo, poderá apresentar con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-00136-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lúcia Sabino de Lima
Réu : Avenorte Avicola Cianorte Ltda.
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
Fica V.Sa. intimado de que a reclamada interpôs Recurso Ordi-
nário e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-ra-
zões, querendo.

TRT-PR-RT-00137-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Maria Rodrigues Carvalho
Réu : Benedito Domiciano Ferreira
ADV(S) : Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
Fica V.Sa. intimada de que o reclamado interpôs Recurso Ordi-
nário e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-ra-
zões, querendo.

TRT-PR-RT-00139-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Carinhana Filho
Réu : Dalia Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 401
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“Intime-se o reclamante para que informe o endereço da teste-
munha Roberto Aparecido Marroni, prazo de 5 dias, sob pena
de preclusão”.

TRT-PR-RT-00189-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemir dos Santos Pereira
Réu : Mauri Lourenço da Silva
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701

Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-RT-00204-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosimar Lima dos Santos
Réu : Sabaralcool Sa Acucar e Alcool
ADV(S) : Geraldo Fernandes - PR23770
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00234-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Aparecido Aurelino Moreira
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
DER - Departamento de Estradas de Rodagem - 17 Distrito
ADV(S) : Joao Lucidoro Ribeiro - PR14522
“Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias”.

TRT-PR-RT-00241-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jhony dos Santos Teixeira
Réu : Choperia Fama Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 27 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“Reitere-se a intimação ao procurador do reclamante para que
informe o endereço atualizado de seu cliente e da reclamada,
no prazo de 30 dias, sob as penas do art. 267, do CPC”.

TRT-PR-RT-00244-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Clementino dos Santos
Réu : Eichenberg & Barbosa Ltda.
Frigorifico Vale do Ivai Ltda.
Ossovale
Moacir Eichenberg Barbosa
Anésio Alves Ferreira
Sergio Alves Ferreira
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00253-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vanderlei Trindade Junior
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Bratti Ltda. (ME)
ADV(S) : Paulo Rogerio Marins Silva - PR37091
Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Fica V.Sa. intimado(a) de que o INSS interpôs Agravo de Peti-
ção e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-razões,
querendo.

TRT-PR-RT-00254-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Vicente da Paixão
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda. Epp
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
Tomar ciência do despacho proferido às fls. 35 dos autos em
epígrafe, cujo teor é o seguinte:
“J. Retire-se os autos de pauta. Expeça-se ofício conforme re-
querido.
Intime-se.” Em 02/08/2006. (a) Ana Cristina Patrovinio Holz-
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meister - Juíza do Trabalho.

TRT-PR-RT-00263-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marciel Ferreira Braga
Réu : J da Silva Sarvino
ADV(S) : Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 238
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Considerando que no acordo homologado às fls. 78/79 fi-
cou acordado que a reclamada procederia a anotação na CTPS
do autor, e tendo em vista que não consta nos autos o atual
endereço da reclamada, conforme certidão de fls. 234, proceda
a Secretaria a anotação na CTPS do autor.
Antes, porém, intime-se o autor a apresentar sua CTPS, prazo
de 5 dias”.
Observação: Informo a V.Sa. que foi expedida por esta Secre-
taria, intimação ao Autor para que o mesmo apresentasse sua
CTPS, porém, nesta data a ECT devolveu-nos a mencionada
intimação informando que o reclamante se mudou. Assim, de-
verá V.Sa. providenciar para que seja apresentado em Juízo a
CTPS do Autor. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00285-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Bonifacio Welinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Fica V.Sa. intimado de que o Banco reclamado interpôs Recur-
so Ordinário e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer con-
tra-razões, querendo.

TRT-PR-RT-00286-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Olimpio Davanso (Espólio De)
Réu : Município de Cianorte
ADV(S) : Marcela Mendes Sticanella - PR37701
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00286-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Carlos Alberto Martins Morais
Réu : Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Maria Lucia Zanzarini - PR13667
Adenilson Cruz - PR17200
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001398802/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
que se encontra disponível na Caixa Econômica Federal, Agên-
cia de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00289-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Paulo Marcelino da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Calçados Prestes Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Calisto Vendrame Sobrinho - PR19011

Devolva-se ao reclamante os documentos de fls. 12/53 e ao
reclamado os de fls. 79/167, mediante recibo nos autos.

Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-00348-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ademir Flores Fernandes
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Química Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fica V.Sª. intimada a informar o endereço atualizado dos recla-
mados (S A U SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO LTDA
E NELDER MENDES DE CARVALHO), nos autos supra, ten-
do em vista a devolução das notificações enviadas pela ECT
com o evento MUDOU-SE, no prazo 05 dias.

TRT-PR-RT-00350-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Carlos Martins
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Martinez - PR16303
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:34
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00351-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Eliane de Carvalho
Réu : III Milenio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00354-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roberto Gonçalves
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jane Maria Soldan - PR36127
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria na agência da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0569), sito à Avenida
Maranhão, 12 desta cidade de Cianorte/Pr, a Guia de retirada
nº. 1324371/2006.

TRT-PR-RT-00355-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Neide Santos Vieira Ferreira
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Samuel Silvati - PR16962
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 9 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“ I - Considerando que, uma vez instituída a comissão de con-
ciliação prévia, a tentativa de conciliação perante a mesma an-
tes do ajuizamento da reclamação trabalhista torna-se obriga-
tória na área de sua abrangência, conforme dispõem os artigos
625-d, caput e § 2º da CLT.
II - Considerando que, é do reclamante o ônus de provar a ine-
xistência de comissão de conciliação prévia no âmbito da em-
presa ou do sindicato, a teor do inc. II do art. 333 do CPC.
III - Considerando que não há nos autos qualquer comprovação
quanto aos itens I e II deste comando, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
IV - Custas pelo reclamante no importe de R$ 20,00, calcula-
das sobre o valor dado à causa, de cujo recolhimento fica dis-
pensado.
V - Arquivem-se os autos. Int”.

TRT-PR-RT-00357-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Laercio de Castro Mirante
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Jane Maria Soldan - PR36127
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foram expedidas guias de
retirada nº 001266106/06, 001266136/06 e 001266160/06, em
favor do reclamante e/ou seu procurador, contador e INSS -
Instituto Nacional de Seguridade Social, respectivamente, to-
das da Caixa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00361-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Andreia Aparecida José da Costa
Réu : Avenorte Avicola Cianorte Ltda.
ADV(S) : Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00362-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ana Carolina Bianchini
Réu : Virginia Trevisan Borges & Cia Ltda. (ME)
Virginia Trevisan Borges
ADV(S) : Maria Porcel Martins - PR22103
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00363-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dalberto Antonio Conselvan Júnior
Réu : Cooperativa de Credito Rural de Maringa Sicredi
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00364-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemar Julio Albanez
Réu : HSBC Bank Brasil Sa Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Morais Xavier da Silva - PR7446
Mauro Dalarme - PR18606
Fica V. Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho às fls. 856
dos autos.

TRT-PR-RT-00370-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudecir Hernandes Gimenes
Réu : Bruno Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vr Bruno Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Paulo Shiro Yamashita - PR23871
Fica V.Sa. intimada que foi proferida sentença nos autos supra,
cujo teor, em síntese, consta IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00378-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Amauri José Santiago
Réu : Pariz & Klein Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcos Roberto Brianezi Cazon - PR38006
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00380-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Bento da Silva Filho
Réu : Renato Waldir Rodrigues
ADV(S) : Paulo Roberto Joao Pedro - PR28305
Fica V.Sa. intimado de que deverá indicar bens do executado,

passíveis de penhora e que garantam a execução. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-RT-00381-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antônio da Silva Novo Júnior
Réu : Ms Comércio de Couros Ltda.
Alcides Favareto
ADV(S) : César Vidor - PR37203
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 14 dos
autos, cujo teor é o seguinte:
“I - Considerando que, uma vez instituída a comissão de conci-
liação prévia, a tentativa de conciliação perante a mesma antes
do ajuizamento da reclamação trabalhista torna-se obrigatória
na área de sua abrangência, conforme dispõem os artigos 625-
d, caput e § 2º da CLT.
II - Considerando que, é do reclamante o ônus de provar a ine-
xistência de comissão de conciliação prévia no âmbito da em-
presa ou do sindicato, a teor do inc. II do art. 333 do CPC.
III - Considerando que não há nos autos qualquer comprovação
quanto aos itens I e II deste comando, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
IV - Custas pelo reclamante no importe de R$ 2.670,00, calcu-
ladas sobre o valor dado à causa, de cujo recolhimento fica
dispensado, tendo em vista a declaração de fls. 09.
V - Arquivem-se os autos. Int”.

TRT-PR-RT-00384-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adalberto Augusto da Cruz
Réu : Farmácia Farmalucia Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 281
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“Defiro a adjudicação de um balcão para atendimento, em vi-
dro e base de fórmica, medindo 6,24 m, pelo valor da avaliação
(fls. 280 - R$ 6.500,00). Lavre-se o respectivo auto.Após, inti-
me-se o executado para o fim previsto no art. 884 da CLT. De-
corrido o prazo para embargos, expeça-se a carta de adjudica-
ção, atualize-se a conta, dela abatendo-se o valor do bem adju-
dicado, prosseguindo-se pela diferença. Int.”

TRT-PR-RT-00386-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ivan Camilo de Souza
Réu : Frigovale Frigorifico Vale do Ivai Ltda.
Eichemberg & Barbosa Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Lanzoni - PR16963
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00395-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Osmar Maciel da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Fica V.Sa. intimada de que foi apresentado nos autos (fls. 1334/
1356) laudo com adequação dos cálculos nos termos das deci-
sões de Embargos à Execução e do Acórdão e que V.Sa. tem o
prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se, querendo.

TRT-PR-RT-00398-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Rocha Pina
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sueli Aparecida Cezario Castilho - PR36268
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:34
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00467-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Wilson Clementino Soares
Réu : Orsaga Assessoria e Regulamentacao de Sinistros Ltda.
Itau Seguros S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Marcia Cristina da Silva - PR26495
Fica V.Sa. intimado(a) de que o INSS interpôs Agravo de Peti-
ção e que V.Sa. tem o prazo de lei para oferecer contra-razões,
querendo.

TRT-PR-RT-00484-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Eurides Ferreira Martins
Réu : Ibiza Confecções Ltda.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Informar onde se encontra o veículo VW/GOL PLUS, Ano/
Modelo 1996, Placa AGL-3525, para fins de penhora, ou então
indicar outros bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00532-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elisangela Maria da Silva
Réu : Zielasko, Zielasko & Sodre Ltda. - EPP
ADV(S) : Julio Cezar Fecchio - PR28752

J.
Indefiro a expedição de ofício, pois, de posse do CNPJ do exe-
cutado pode-se efetuar consulta no site da Receita Federal.

Assim, deverá a exeqüente informar o endereço da executada,
prazo de 10 dias.

Int.

TRT-PR-RT-00540-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Pereira Alberto dos Santos
Réu : Nivoncir Alves da Silva
ADV(S) : Marcos Roberto Brianezi Cazon - PR38006
Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica V.Sa. intimado do despacho exarado nos autos supra: “...Re-
tifique-se a autuação e demais registros para que conste no polo
passivo: Nivonsir Anselmo da Silva. ...Intime-se as partes da
retificação ocorrida.”

TRT-PR-RT-00542-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Everson Lucas Moreira
Réu : Borsari & Borsari Ltda.
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 402
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“ J. Para efetuar a penhora sobre faturamento mensal é neces-
sária a realização de perícia contábil para apuração do valor.
Assim, deposite o exeqüente a importância de R$ 300,00 a títu-
lo de honorários contábeis, prazo de 30 dias. Após, voltem con-
clusos para designação de perito”.

TRT-PR-RT-00567-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Neuza Aparecida Mendes Vasse
Réu : Abatedouro de Aves Paladar Ltda.
ADV(S) : Melquisedec de Carvalho - PR19042

J.
Oficie-se com urgência ao Juízo Cível, encaminhando, tam-
bém, cópia da petição de fls. 219/220.

Após, retornem os autos ao arquivo geral, antes, porém, dê-se
ciência à exeqüente do presente comando.

TRT-PR-RT-00586-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Silvana da Silva
Réu : Campos & Berbet Ltda.
Rogerio Aparecido Campos
ADV(S) : Sergio Murilo Loureiro - PR19132
Fica V.Sa. intimado de que há determinação nos autos para que
a autora apresnte sua CTPS, a fim de que a Secretaria desta
Vara do Trabalho proceda as anotações devidas, tal intimação
enviada diretamente à autora, foi devolvida à esta Vara, eis que
a autora se mudou. Assim, deverá V.Sa. providenciar para que
a CTPS da autora seja entregue a esta Vara do Trabalho de
Cianorte. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00594-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ana Lucia do Espirito Santo Assistida Por Valdemir
AparecidoDo Espirito Santo
Réu : Vanderley Vicente Padaria Pao Caseiro
ADV(S) : Mario Ramos Lubasky - PR33445
Fica V.Sa. intimado de que deverá informar nos autos, no prazo
de cinco dias, o atual endereço do reclamado.

TRT-PR-RT-00617-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Inacio Rosa Gonçalves
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União Federal
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fica V.Sa. intimada de que deverá apresentar contra-razões aos
recursos ordinários de fls. 396/411 e 412/430, querendo.

TRT-PR-RT-00630-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Ferreira de Andrade
Réu : Lavanderia Pluma Antonio Olair Magri
ADV(S) : Valdir de Souza Dantas - PR33530
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0569), sito à Avenida
Maranhão, 12 desta cidade de Cianorte/Pr, a Guia de Retirada
nº. 1329239/2006.

TRT-PR-RT-00659-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Paulo Sergio Rodrigues
Réu : Banco Bradesco Sa
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Fica V. Sa. intimado de que, querendo, poderá apresentar con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-00687-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudio da Silva Belizario
Réu : Conterpavi Construções Terraplanagem Pavimentacoes
Ltda.
ADV(S) : Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Rogerio Quaglia - PR24583
Fica V.Sa. intimado de que foi interposto Agravo de Petição
pelo INSS e que V.Sa. poderá oferecer contra-razões, queren-
do.

TRT-PR-RT-00747-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Carlos Cavalari do Carmo
Réu : Century Industrial de Alimentos Lacteos Ltda.
ADV(S) : Rosana Favorim Martins - PR29105
Fica V.Sa. intimada de que foi realizada consulta de veículos
junto ao Detran, cujo resultado se encontra às fls. 338/339 dos
autos. Vossa Senhoria tem o prazo de cinco dias para manifes-
tar-se, querendo.



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 567567567567567

TRT-PR-RT-00752-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdemir Peruci
Réu : Ciatec Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcia Yara Fecchio - PR16196
Fica V. Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença de Em-
bargos à Execução, cujo dispositivo consta, em síntese, que
foram acolhidos.

TRT-PR-RT-00753-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Gisele Ribeiro Gonçalves
Réu : Instituto do Rim de Cianorte Sc Ltda. Na Pessoa do Dr
RamonDe Oliveira Valadares
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

J.
Defiro a expedição de ofício à Receita Federal somente em
relação à executada: INSTITUTO DO RIM DE CIANORTE S/
C LTDA.

TRT-PR-RT-00755-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Silvana Evangelista Dias Silva
Réu : M Antunes Vacaro - (ME)
ADV(S) : Marcos Roberto Brianezi Cazon - PR38006
Fica V.Sa. notificada de que foram expedidas guias de retirada
nº 001387815/06, 001387767/06 e 001387714/06, em favor do
Contador, Cofres Públicos da União (custas) e Inss Instituto
Nacional de Seguridade Social, respectivamente, todas do Banco
do Brasil, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00779-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edward Ferreira dos Santos
Réu : Donato Martinez
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 178
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“Intimar o reclamante para que informe se transitou ou não em
julgado a sentença proferida nos autos 0152/2003, de Aposen-
tadoria por Invalidez, que tramita na Vara Cível da Comarca de
Cidade Gaucha. Em caso positivo, deverá comprovar nos au-
tos, conforme determinado às fls. 172, visando ao prossegui-
mento do feito”.

TRT-PR-RT-00786-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Neuelinton Carlos Borsato
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 572
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Tendo em vista que não houve o recolhimento da antecipa-
ção de honorários pelo reclamante (fls. 562) e o reclamado às
fls. 568 comprometeu-se a recolher referido valor, determino
que o valor de R$ 500,00 fixado às fls. 566 seja efetuado pelo
reclamado. Int”.

TRT-PR-RT-00787-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Renato Sanches
Réu : Roberto Villela Mendes
ADV(S) : Deolindo Antonio Novo - PR16966
Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foi expedida guia de reti-
rada nº 001265690/06, em favor do reclamante e/ou seu procu-
rador, que se encontra disponível na Caixa Econômica Federal,
Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00788-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Robison Carlos Sanches
Réu : Roberto Villela Mendes
ADV(S) : Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825
Roberto Lazaro M dos Reis - PR33529
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foram expedidas guias de
retirada nº 001294299/06 e 001294379/06, em favor do recla-
mante e/ou seu procurador e Cofres Públicos da União (Impos-
to Renda), respectivamente, Ambas da Caixa Econômica Fede-
ral, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00858-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vera Lucia Marcelino de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Fica V.Sa. notificada de que foi expedida guia de retirada nº
001333502/06, em favor do contador, que encontra se disponí-
vel na Caixa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00865-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roseli Toledo da Cruz Fragoso
Réu : Forbe Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 186
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. A executada encontra-se em lugar incerto e não sabido, sen-
do que todas as notificações endereçadas à mesma foram feitas
através de edital. A exeqüente, requer a penhora “on line” dos
sócios da executada, mas até o momento não houve a desconsi-
deração da pessoa jurídica.
Assim, intime-se a exeqüente para que junte cópia do contrato
social e alterações, se houver, da executada, prazo de 30 dias”.

TRT-PR-RT-00879-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Devanir Delmindo Fernandes

Réu : Banco Itau Sa (Sucessor do Banestado Sa)
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos desentra-
nhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-00916-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Angelo Alves da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Fica V.Sa. notificado de que foi expedida guia de retirada nº
001102292/06, em favor do INSS - Instituto Nacional de Segu-
ridade Social, do Banco do Brasil, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-00919-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Simone Souza da Silva Marçon
Réu : Nilva Rodrigues de Oliveira Salvadori
Dante Salvadori
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001385171/06, em favor da reclamante e/ou seu procurador,
que encontra se disponível no Banco do Brasil, Agência de Ci-
anorte/Pr.

TRT-PR-RT-00920-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vandir Carmona Marçon
Réu : Nilva Rodrigues de Oliveira Salvadori
Dante Salvadori
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Ficam V.Sas. notificados de que foi expedida guia de retirada
nº 001387416/06, em favor da reclamante e/ou seu procurador,
que encontra se disponível no Banco do Brasil, Agência de Ci-
anorte/Pr.

TRT-PR-RT-00927-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sidnei Elvis Iubel
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Mauro Dalarme - PR18606
Fica V. Sa. intimado(a) de que foi proferida decisão de Embar-
gos de Declaração nos autos supra, cujo dispositivo consta, em
síntese, que foram acolhidos em parte.

TRT-PR-RT-00980-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elito Roberto Marchetti
Réu : Cromonorte Indústria de Couros Ltda.
Transfripan Transportes Ltda.
Euroleather Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Agnaldo Juarez Damasceno - PR18551
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 755
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“Tendo em vista que a presente execução tramita junto aos au-
tos apartados de execução, conforme certificado às fls. 670,
prossiga-se a execução previdenciária naqueles. Honorários de
contador já quitados. As custas processuais, pelo executado,
no importe de R$ 6.227,04, são dispensadas em prol da conci-
liação. Intimem-se. Cumpra-se”.

TRT-PR-RT-00987-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Ferreira
Réu : Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas
DeMaringa Ltda.
ADV(S) : Marcia Yara Fecchio - PR16196
Comparecer perante a Secretaria da Vara do Trabalho de Cia-
norte para retirar documentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-RT-00989-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Antonio Dalsasso
Réu : Município de Cidade Gaucha
ADV(S) : Luiz Carlos Biaggi - PR16880
Jeovani Bonadiman Blanco - PR23807
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-RT-01017-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Terezinha Valkiria Mamus
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 1192
dos autos, cujo teor é o seguinte:
“J. Intime-se o reclamado para que junte aos autos, no prazo de
05 (cinco) dias, os documentos requeridos às fls. 1190/1191,
sob as penas do art. 359, I, do CPC.”

TRT-PR-RT-01051-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Armando Davanco
Réu : Antenor Campanerutti
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Ficam V.Sas. notificados (as) de que foram expedidas guias de
retirada nº 001270558/06, 001271642/06, 001271787/06 e

001271925/06, em favor do reclamante e/ou seu procurador,
procurador do reclamante e contador, respectivamente, todas
da Caixa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-01057-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Anderson Bento
Réu : Sabaralcool S.A. - Acucar e Alcool
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Marcelo Luiz Pinto - PR30425
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos a serem de-
sentranhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30
dias.

TRT-PR-RT-01119-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valter Luiz Mesti
Réu : Fundecon - Fundaçao Para O Desenvolvimento Educaci-
onal
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Fica V.Sa. intimada de que foi exarado despacho nos autos(fls.
301), cujo teor é o seguinte:
“Manifeste-se o exeqüente”.

TRT-PR-RT-01160-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marlene de Souza Smerman
Réu : Terma Terceirização em Manutencoes Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0569), sito à Avenida
Maranhão, 12 desta cidade de Cianorte/Pr, a Guia de retirada
nº. 1302554/2006.

TRT-PR-RT-01213-1992 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Heredia Mineo e Outras (03)
Réu : Município de Japura
ADV(S) : Antonio Comparsi de Mello - PR21740
Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar documentos desentra-
nhados dos autos e que lhe serão devolvidos. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-01296-2001 - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Oscar Cesario Silva
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Maria Lucia Zanzarini - PR13667
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001371921/06 e 001371922/06, em favor do reclaman-
te e/ou seu procurador, procurador do reclamante, respectiva-
mente, ambas do Banco do Brasil S/A, Agência de Cianorte/Pr.
Intimo ainda o Banco Reclamado, através de sua advogada,
para que proceda ao recolhimento das despesas processuais,
contribuições previdenciárias e fiscais, no prazo de 45 dias.

TRT-PR-RT-01337-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Osmario Teodoro da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Ficam V.Sas. notificados de que foram expedidas guias de reti-
rada nº 001295766/06, 001295965/06, 001296036/06,
001296622/06, 001296247/06, 001296080/06, em favor do re-
clamante e/ou seu procurador, procurador do reclamante, Con-
tador, Cofres Públicos da União (duas) e INSS - Instituto Naci-
onal de Seguridade Social, respectivamente, todas da Caixa
Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.

TRT-PR-RT-01414-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcos Antonio Gomes
Réu : Volpato & Aoyama Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Fica V.Sa. notificado de que foram expedidas guias de retirada
nº 001386423/06 e 001386455/06, em favor do Contador e INSS
- Instituto Nacional de Seguridade Social, respectivamente,
ambas da Caixa Econômica Federal, Agência de Cianorte/Pr.
Intimo ainda, o Sr. Procurador do Reclamante para que regula-
rize a sua procuração nos autos (fls. 19), no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-03022-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Giselda Josefina de Jesus Marques
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Encontram-se à disposição de Vossa Senhoria na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0569), sito à Avenida
Maranhão, 12 desta cidade de Cianorte/Pr, os Alvarás Judiciais
nºs. 1290962/06, 1290672/06 e 1290485/2006.

TRT-PR-RT-03569-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Elisana Fernandes Camacho
Réu : Macklife Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcio Diniz Fancelli - PR19973
Fica V.Sa. intimado de que deverá manifestar-se nos autos, so-
bre o prosseguimento do feito, pelo que entender de direito.
Prazo de cinco dias.

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
Valéria Magron Nunes

Diretor

Colombo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gentil Soares
Réu : J. R. Pinto Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
 Jose Eduardo Quintas de Mello - PR24695
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-ACCS-00005-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Afelomar Pneus Industriais do Brasil Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
 Milena Martins - PR33628

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente seus
artigos de liguidação.

TRT-PR-ET-00005-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anderson Vidal
Réu : Cesar da Silva Hanrique
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
 Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
 Guilherme Salles Goncalves - PR21989
 Rodrigo Cardoso Furlam - PR24525
 Luiz Otavio Goes - PR25857
 Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-MC-00005-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Pedro Cumin
Réu : S J B Indústria de Cal Ltda.
 Osvaldo Iarcherski
 Alcione Terezinha Rossa Iarcherski
 MS Transportes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
 Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

 intimem-se os requerentes para que indiquem o atual endereço
da empresa ou sócios, a fim de viabilizar a ciência do arresto e
a nomeação de depositário para os imóveis arrestados na fl. 6
da CPE 3691/04 e f.9 da CPE 154/2004.

TRT-PR-ACCS-00007-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Piramide Confeccao de Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
 Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
 Milena Martins - PR33628
A RECLAMADA DEVE SE MANIFESTAR ACERCA DA
PETIÇÃO DE FLS. 128/129.

TRT-PR-AIND-00011-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osvaldo Santana Cavalheiro (Espólio De)
Réu : Multiblok Indústria e Comércio de Cimentos e Concretos
Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Face o silêncio do réu, em relação da abertura e ou andamento
do inventário, conforme acordado na Ata de Audiência da f.
94, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito, em 30 dias.

TRT-PR-RT-00014-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vanderlei dos Santos
Réu : Sociedade Beneficente Santo Antônio José Rausis - Pre-
sidente
 Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-
AR O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00015-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jussara Vaz de Araujo
Réu : Sociedade Beneficente Santo Antônio José Rausis - Pre-
sidente
 Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-
AR O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA.

TRT-PR-PS-00018-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Patricia Nadir Dolinski
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
ao Exeqüente para efetuar o saque da GR 14055592006 NA
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EF/AGOLOBO e se manfestar, em dias acerca do prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-RT-00023-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Renato Borba
Réu : Prw Indústria e Comércio de Borrachas e Metais Ltda.
 Ingrid Biberg Koller
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
 Jose Malikoski - PR23745

 intime-se o autor para que junte aos autos o seu prontuário
odontológico, em dez dias, a fim de possibilitar a resposta dos
quesitos complementares pelo perito dentista.

TRT-PR-RT-00032-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aguinelo Santana de Oliveira
Réu : Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de
Carnes e Derivados Ltda.
 C S Storte Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Julio Mitsuo Fujiki - PR29126

Dê-se vista ao exeqüente da pesquisa realizada no DETRAN.

TRT-PR-PS-00041-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Henrique Gomes dos Santos (Menor)
Réu : Sandra Mara Boff
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06
 intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusivos,
do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, devendo,
em caso de divergência, oferecer impugnação especificada na
forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-PS-00044-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lairton Jachesler Vieira
Réu : Artenit Comércio de Madeira Ltda. - ME
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Inviável o pedido de citação por edital, eis que o rito sumário
não admite tal medida; até porque a reclamada poderá ser cita-
da nas pessoas de seus sócios.
O fato da empresa não mais se localizar no endereço indicado
na inicial não significa dizer que seus sócios estão em local
incerto e não sabido. Informe o autor, em 10 dias, o endereço
do sócio Reinaldo.
Sendo de outra jurisdição, expeça-se Carta Precatória para cum-
primento na pessoa do sócio Thiago, cujo endereço se encontra
à f. 54.

Intime-se.

TRT-PR-RT-00046-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Sergio Mendes
Réu : Aguas do Paraná Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Dietrich - PR20899

Apresente a reclamada, em 5 dias, o comprovante de opção ao
SIMPLES.

Vindo, encaminhem-se os autos ao INSS.

TRT-PR-RT-00049-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Evanir Rodrigues
Réu : Jose Luiz Rodrigues
ADV(S) : Debora Rodrigues - PR23654

Dar vista à exeqüente da informação prestada na f.73, por dez
dias.

TRT-PR-RT-00056-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Casturino de Souza
Réu : Rm Hidráuicos Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
 Luis Carlos da Silva - PR17638

1 -Intime-se o autor, para em dez dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria, para possibilitar sua anotação.

TRT-PR-RT-00056-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos Pereira Carneiro
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
 Flavio Olive Malhadas - PR8651
PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06

Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo readequado pelo Sr. Conta-
dor.

TRT-PR-AIND-00058-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Romilda Medeiros de Souza
Réu : Tranzato Transportes de Cargas Buzato Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - PR28256

Intime-se a reclamante para apresentar, em dez dias, a Certidão
de Habilitação dos dependentes perante à Previdência Social,
para os fins da Lei 6858/80.

TRT-PR-AIND-00059-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denise Santos de Faria Luz
Réu : Furquim Bezerra e Cia Ltda.
ADV(S) : Giovani Serafini - PR19567
Intime-se a reclamante para apresentar, em dez dias, a Certidão

de Habilitação dos dependentes perante à Previdência Social,
para os fins da Lei 6858/80.

TRT-PR-PS-00069-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edmundo Machado Bonfim
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340

Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca da certidão de f.
29 da CPE 5220/04, que está apensada à contracapa.

TRT-PR-RT-00082-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Milton Von Kriguer
Réu : Celeste Gregorio Marcilio
 Nadir de Lara Vaz
ADV(S) : Oribes Mussi Correa - PR6809
 Jose Euclair Martins - PR11870
 Rodrigo Guimaraes - PR21748
 Cleverson Souza da Silva - PR24684
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por CE-
LESTE GREGÓRIO MARCÍLIO, requerendo, em resumo, seja
afastada a penhora que recaiu sobre o imóvel matrícula 9291,
sob o argumento de que se trata de bem destinado à sua mora-
dia e de sua família.
Para comprovar suas alegações, juntou fatura da Copel cadas-
trada em seu nome (f.250).
Entretanto, tal documento revela ser o imóvel utilizado para
para uso comercial, como assim descrito, no canto esquerdo:
“Atividade: CANTINA (SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PRI-
VATIVO)...”.
E ainda, o consumo ali regitrado ultrapassa o razoável para
uma família de pequeno ou médio porte.
Por fim, a informação prestada pela Prefeitura de Almirante
Tamandaré na f. 261 comprova que o imóvel tem edificação
com características comerciais.
Por todo o exposto, não há como acolher a pretensão do Exe-
cutado, pelo que, mantenho a penhora sobre o imóvel.

TRT-PR-RT-00083-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anderson Carraro
Réu : Mantros Suporte e Apoio Administrativo Ltda.
ADV(S) : Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
 Thais Helena Alves Rossa - PR33903
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-00102-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdecy Candido
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
 Luiz do Nascimento Lima - PR24576
PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06

Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo readequado pelo Sr. Conta-
dor.

TRT-PR-PS-00109-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronaldo dos Santos (Espólio de)
Réu : Pizzaria Pavaroto Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222

Intime-se novamente o exeqüente para informar o correto e atu-
alizado endereço da ré, haja vista o certificado pelo Sr. Oficial
de Justiça na fl. 686. Prazo: 10 dias.

Após, dê-se vista ao INSS dos cálculos de liquidação apresen-
tados pelo Sr. Perito, para manifestação no prazo de dez dias,
sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 3º, CLT).

TRT-PR-RT-00122-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Manoel Henrique de Queiroz
Réu : Supermercado Amigao
 Simone Valeria Rodrigues dos Santos
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
 Annelise Motta Joakinson - PR22396
 Arquivem-se as declarações recebidas em pasta própria. Por
se tratar de informações protegidas por sigilo fiscal, OBSER-
VE a Secretaria que somente o exeqüente poderá ter vista dos
referidos documentos em Secretaria, sendo vedada a retirada
dos documentos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pessoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-PS-00144-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Everson dos Reis Piva
Réu : Codep Conservação e Dedetização de Prédios e Jardins
Ltda.
 Companhia de Bebidas das Americas - AMBEV
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

Intimar o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre a devolução da notificação de fl. 30, apresentando o
novo endereço da ré CODEP CONSERVAÇÃO E DEDETIZA-
ÇÃO DE PRÉDIOS E JARDINS LTDA, ou indicando a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo sem resolução de mérito.

TRT-PR-PS-00146-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Altivir José da Cruz
Réu : Samuel Nodari
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867

Intime-se o Reclamante para se manifestar acerca da certidão
negativa de f. 49, em dez dias.

TRT-PR-RT-00147-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edilson Marcos Pimentel
Réu : Standard Logística e Distribuição Ltda.
ADV(S) : Talel Y Hamud - PR20401
 Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
 Homologo o acordo de fls. 172/4, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos; decorridos cinco dias da última data apra-
zada para pagamento, sem manifestação das partes, conside-
rar-se-á cumprido o acordo;
 Custas no importe de R$ 24,00, dispensadas;
 Intime-se ainda a reclamada, a comprovar o recolhimento da
contribuição previdenciária de ambas as partes no prazo de 30
dias, contado da data limite para recolhimento (art. 30, in fine,
da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.063/95);

TRT-PR-RT-00149-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tatiane Andrade Conceição
Réu : Apoio Recursos Humanos Ltda.
 Bioflux Medical do Brasil Ltda.
 Bioflux Farmaceutica do Brasil Ltda.
 Hbk Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Leonir Antonio Bega Martins - PR16744
 Moacir Salmoria - PR18325
 Sergio Batista Henrichs - PR18459
 Cristiane Teoro do Carmo Amaral - PR33823
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
28.07.2006.

TRT-PR-PS-00150-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdeci de Paula Cordeiro
Réu : Monomitec Montagens e Engenharia Ltda. [ME]
 Rodocreto Pavimentação Ltda.
 Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340

Intimar o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre a devolução da notificação de fl. 11, apresentando o
novo endereço da ré RODOCRETO PAVIMENTAÇÃO LTDA,
ou indicando a forma de cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na extinção do processo sem resolução de
mérito.

TRT-PR-RT-00163-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jocimara Santos Ramos
Réu : Indústria e Comércio Nicolini Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
 Rodrigo Laynes Milla - PR37028

PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06
 intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusivos,
do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, devendo,
em caso de divergência, oferecer impugnação especificada na
forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-CP-00169-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edson Pereira Rego
Réu : Eliane Maria Levandovski Cabredo
 Carlos Renzo Cabredo Preciado
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
TOMAR CIENCIA O AUTOR DE QUE DEVE SE MANIFES-
TAR EM 05 DIAS, ACERCA DA PETIÇÃO DE FL.46, PRE-
SUMINDO-SE, NO SILENCIO, QUE COCORDOU COM A
UTILIZAÇÃO DA PROVA EMPRESTADA, DESISTINDO DA
OITIV DA TESTEMUNHA.

TRT-PR-RT-00199-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Donato Osorio dos Santos
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
 Antonio Ernesto de Lima - PR28412
 Marco Antonio de Lima - PR32057

DESIGNADA AUDIENCIA DE JULGAMENTO PARA O DIA
10/11/2006 AS 17:05H

TRT-PR-PS-00250-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Xavier Muzi
Réu : Rodrigo Gomes Macedo
 Vyviane de Oliveira
ADV(S) : Claudia Basso C. de Siqueira - PR20641
Vistas ao Autor das declarações recebidas. Por se tratar de in-
formações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a Secretaria
que somente o exeqüente poderá ter vista dos referidos docu-
mentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos documen-
tos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pessoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-RT-00261-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Moacir Fagundes Garcia
Réu : Ype do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo S Marcelino - PR24686
 Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146

Intimar o Autor para retirar a sua CTPS, em dez dias.

TRT-PR-RT-00265-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudinei da Silva
Réu : Eternit S.A.

ADV(S) : Lucineia Hummel - PR20291
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-
AR O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00276-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Teresinha de Fatima Mariano
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Annelize Piechnik Barros - PR11685
DE QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO A GR N. 1403839/
2006, NO BANCO DO BRASIL/AG.COLOMBO.

TRT-PR-RT-00281-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sirlei Aparecida Batista Mafra
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
 Alexandre Chambo Junior - PR32618

Intime-se a Exeqüente para que se manifeste, em dez dias, acerca
da proposta de conciliação formulada pela Executada no Juízo
Deprecado, conforme cópia juntada na f.279.

TRT-PR-RT-00302-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Henrique Galdino
Réu : Pedro Jose Gomes
 Paulo Lourenco Iachitzki
ADV(S) : João Martins - PR32490
PARA QUE SE MANIFESTE, EM DEZ DIAS, ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DE PAU-
LO LOURENÇO IACHITZKI.

TRT-PR-RT-00311-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adoilton Jorge Cordeiro de Brito
Réu : Mello & Jurczyszyn Ltda.
 Construtora Scavo Ltda.
 Carlos Alberto de Mello
 Vanderlei Jurczyszyn
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intimar o Exeqüente para se manifestar, em dez dias, acerca
das certidões negativas de fls. 30 e 32 da CPE 4033/33, obser-
vando-se que o endereço informado na f. 135 é o mesmo da
diligência de f. 32.

TRT-PR-RT-00360-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Carlos Bino de Souza
Réu : Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
 Carmem Lucia Beltrao
 Dina Beltrão
ADV(S) : Marco Antonio Maia Correa - PR5011
Vistas ao Autor das declarações recebidas. Por se tratar de in-
formações protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a Secretaria
que somente o exeqüente poderá ter vista dos referidos docu-
mentos em Secretaria, sendo vedada a retirada dos documen-
tos, mesmo para simples fotocópia.
3) OBSERVE, também, que somente poderão ser fornecidas
informações sobre o referido expediente às partes, ficando ve-
dada qualquer informação à pessoa estranha ao feito.
4) INTIME-SE o exeqüente.

TRT-PR-RT-00361-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ana Paula Napoli
Réu : Concasa Consorcio Nacional de Casas S/C Ltda.
 Nikken do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
 Cesar Augusto de Oliveira Franco
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Intime-se a exeqüente para, em cinco dias, apresentar impug-
nação aos embargos opostos.

TRT-PR-RT-00368-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Emerson Jose da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca dos bens ofere-
cidos pelo réu, em dez dias.

TRT-PR-RT-00384-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Manoel Miranda Rosa
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
 Francisco Gonçalves Andreoli - PR24280
 Claudia Elisabeth Coelho Van Heesewijk - PR38185
 Ricardo Graciolli Cordeiro - PR38810
 Francine Erdmann Gonçalves - PR39248
 Leia Lucariello Erdmann Gonçalves - SP132861
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-00397-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roberto dos Santos
Réu : Igreja Pentecostal Deus e Amor
ADV(S) : Rose Paula Marzinek - PR15353
 Inez Maria Marzinek - PR16008
PARA TRAZER AOS AUTOS A SUA CTPS PARA ANOTA-
ÇÃO.

TRT-PR-RT-00404-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Milton Aparecido Pessini
Réu : Fogaça e Borges Ltda. - (ME)
 Ricardo Jose Fogaca
 Jose Valdevino Borges
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
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Ciencia das declarações recebidas. Por se tratar de informa-
ções protegidas por sigilo fiscal, OBSERVE a Secretaria que
somente o exeqüente poderá ter vista dos referidos documentos
em Secretaria, sendo vedada a retirada dos documentos, mes-
mo para simples fotocópia. OBSERVE, também, que somente
poderão ser fornecidas informações sobre o referido expedien-
te às partes, ficando vedada qualquer informação à pessoa es-
tranha ao feito.
Ao Exeqüente, que devera manifestar-se, quanto ao retorno da
CPE e a certidão negativa de f.15 daqueles autos.

TRT-PR-RT-00427-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristiano Rodrigo Marchel
Réu : Di Castro Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira
Ltda.
 Walter de Castro Junior
 Dirlene Dias de Castro
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Dar vista ao Exeqüente, por dez dias, da informação prestada
na f. 154.

TRT-PR-RT-00429-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Hélio Husseim Mohamad Osman
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Kiyoshi Ishitani - PR2655
 Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
 Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-00436-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nelson Cavalli
Réu : Coincal Comércio e Indústria de Cal Ltda.
 Antenor Cumin
 Araslei Cumin
 Anselmo Almir Cumin
ADV(S) : Jaime Luiz Schluga - PR8699
Considerando-se que não houve nomeação de depositário fiel
da penhora de créditos em mãos de terceiros, folhas 132 dos
autos, e a certidão negativa do Oficial de Justiça da f. 135,
INTIME-SE o exequente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito.

TRT-PR-RT-00444-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vanderlei Cordeiro
Réu : Refrigeração Colombense Ltda. - ME
 Joao Jaciel Correa Portes
 Maria Francisca Portes
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299

Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca da certidão de f.
22 da CPE 3061/04, que está apensada à contracapa.

TRT-PR-RT-00474-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudineia Mendes
Réu : MASSA FALIDA Distron Distribuidora e Indústria de
Alimentos Ltda.
 Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Waldemar de Araujo Filho - PR13496
 Meire Aparecida Machado de Rezende - PR26960

Intime-se a ré para manifestar-se acerca das alegações do Lei-
loeiro, em 10 dias.

TRT-PR-RT-00475-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulina Ribeiro Colaco
Réu : Massa Falida de Mediana Indústria e Comércio de Mo-
veis Ltda.
 Adi Goncalves Monteiro
 Rosangela Monteiro de Oliveira
ADV(S) : Airton Miranda Bozza - PR8746

Dar vista à exeqüente das informaçoes prestadas nas fls. 588/
605, por dez dias.

TRT-PR-RT-00522-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Graziele Costa Maciel
Réu : Apollo Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
 Maer Comércio de Combustiveis Ltda.
 Auto Posto Energia Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Intimar a Reclamante para se manifestar acerca da petição de
fls. 275/6 e documentos de fls. 277/94, em dez dias.

TRT-PR-RT-00538-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Trajano Ramos Carneiro Sobrinho
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
DE QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO A GR N. 1403346/
2006, NO BANCO DO BRASIL/AG.COLOMBO

TRT-PR-RT-00546-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Carlos Domingos Carneiro
Réu : José Henrique & Filhos Ltda. [ME]
 Magno Zanelato
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

Intimar o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre a devolução da notificação de fl. 09, apresentando o
novo endereço do primeiro réu (José Henrique & Filhos Ltda -
ME) ou indicando a forma de cumprir a diligência, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo sem resolução de

mérito quanto ao primeiro réu.

TRT-PR-RT-00562-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Roseli Straub dos Santos
Réu : Supermercado Sant Denis Ltda.
 Supermercado Fazendao Ltda.
ADV(S) : Mauro Junior Seraphim - PR17670

Intimar o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre a devolução da notificação de fl. 108, apresentando o
novo endereço da primeira ré (Supermercado Sant Denis Ltda)
ou indicando a forma de cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na extinção do processo sem resolução de
mérito com relação à primeira ré.

TRT-PR-RT-00564-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Assis Gaspar
Réu : Lantur Transportes e Turismo Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Intimar o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre a devolução da notificação de fl. 37, apresentando o
novo endereço da ré ou indicando a forma de cumprir a dili-
gência, sendo que sua inércia implicará na extinção do proces-
so sem resolução de mérito.

TRT-PR-RT-00565-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Antonio de Souza
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
 Paulo Cesar Pires Carvalho - PR14030
 Fabio Andre Gimenes Ferreira - PR25269
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-00568-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Francisco Figueiredo
Réu : Nestle Brasil Ltda.
 Promovere R H Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-
AR O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00582-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denilson de Jesus de Paula
Réu : Adair Andrighetti
 Etelvino Andrighetti
ADV(S) : Juarez Bortoli - PR16371

Intimar a re para, em 10 dias, manifestar-se acerca das alegaco-
es do autor.

TRT-PR-RT-00592-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Celso Aparecido Paiva
Réu : Trucktechnic Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293

Intimar o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a devolução da notificação de fls.
30, apresentando o novo endereço da ré, ou indicando a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a ex-
tinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-00594-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Olivir Albach
Réu : Belluno Comercial Inst. de Prod. Metalúrgicos Ltda.
 Ddg Metalúrgica e Eletromecânica Ltda.
ADV(S) : Amali Ali El Chab - PR25861

Intimar o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a devolução das notificações de fls. 60 e 61, apresentan-
do o novo endereço das rés ou indicando a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará a extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-00598-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silmara Augusto Alves Damaso
Réu : Silmar Ianzkovski
ADV(S) : Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
 Paulo Ernesto Vale - PR40148

Intimar o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre a devolução da notificação de fls. 14, apresentando o
novo endereço da ré, ou indicando a forma de cumprir a dili-
gência, sendo que sua inércia implicará a extinção do processo
sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-00602-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Nogueira de Freitas
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Carlos Alberto Stoppa - PR12166
 Nivaldo Migliozzi - PR12902
 Marcio Ribeiro Pires - PR25849

PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06
 intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusivos,
do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, devendo,
em caso de divergência, oferecer impugnação especificada na
forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-RT-00641-2005 - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirce Geffer Spaer
Réu : Provopar Municipal
 Emprosul Empr de Obras e Serv Publicos de R B Sul
 Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
 Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
 Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310

PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06
 intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusivos,
do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, devendo,
em caso de divergência, oferecer impugnação especificada na
forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-RT-00788-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Osvaldo Ramos Martins
Réu : Auto Viação Vale da Ribeira
 Rogerio de Jesus Araujo
 Jorge Pereira dos Santos
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861

 intime-se o autor para, em dez dias, informar o endereço do
BANESTADO, para expedição de ofício quando à situação do
contrato de alienação fiduciária.

TRT-PR-RT-00789-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lidiane Carneiro Ramos
Réu : Provopar Municipal
 Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
 Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Jose Euclair Martins - PR11870
 Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
 Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310

PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06
 intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusivos,
do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, devendo,
em caso de divergência, oferecer impugnação especificada na
forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-RT-00808-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Louris da Rosa
Réu : Maury Dalprá
 Município de Colombo
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506

-Intime-se o autor, para em dez dias, apresentar sua CTPS na
Secretaria, para possibilitar sua anotação.

TRT-PR-RT-00815-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdir Fernandes Costa
Réu : Eletro Recorde S/C Ltda.
 Fauzer Moreno Szajda
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380

Ao Exeqüente para que informe o correto endereço do Execu-
tado, tendo em vista as diligências negativas conforme certi-
dões de fls.161, 172 e 14 da CPE.

TRT-PR-RT-00816-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdeci Pereira de Souza
Réu : Eletro Recorde S/C Ltda.
 Fauzer Moreno Szajda
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380

Intimar o autor para, em 10 dias, manifestar-se acerca da dili-
gência negativa.

TRT-PR-RT-00824-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juarez Eleuterio do Nascimento
Réu : Alfa Anticorrosao e Serviços Subaquaticos Ltda.
 Antonio Oliveira Gambera
 Luiz Carlos Martins de Oliveira
 Siegfried Krause
 Wilson Edgar Krause
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Inviável o pedido, eis que as garagens compõe a mesma matrí-
cula do imóvel destinado à moradia da família. São indivisíveis
e, portanto, protegidas pela Lei 8009/90.
Tais penhoras só seriam possíveis caso inscritas em matrículas
próprias.
Intime-se.

TRT-PR-RT-00830-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dolores Polak
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Kreusch Ltda.
 Jose Clemente Kreusch
 Jaime Schmitt Kreusch
 Julio Vicente Schmitt Kreusch
 Jair Schmitt Kreusch
 Juarez Schmitt Kreusch
 Jairo Schmitt Kreusch
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340

Intimar o Exeqüente para se manifestar acerca das certidões de
fls. 85, 87 e 89 da CPE 35134/95, que está apensada à contra-
capa, assim como da dilignegativa no Bacen.

TRT-PR-RT-00849-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Derci Aparecida Vaz da Luz
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-

AR O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00867-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronilson Fidelis do Amaral
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda.
 Palenski & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
 José Antonio Garcia Joaquim - PR34487

Em razão do trânsito em julgado nos autos da RT 77/2005, in-
time-se o autor para se manifestar sobre o prosseguimento des-
ta ação, conforme os termos insertos na Ata de Audiência das
folhas 28 e 29.

TRT-PR-RT-00869-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fatima Forti Marconi
Réu : Ind e Com de Moveis Williana S.A.
 Ettore Fabio Carmine Gagliardi
 Joao Carlos Gandra da Silva Martins
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
 Maria Aparecida Ramina - PR18472

Intime-se o exequente para, em 15 dias, trazer aos autos cópia
atualizada da matrícula do imóvel que pretende ver penhorado.

TRT-PR-RT-00922-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Hene Munir Bark
Réu : Hospital e Maternidade Rio Branco Ltda.
 Município de Rio Branco do Sul
 Cimento Rio Branco S.A.
ADV(S) : Edith Olga Petsch - PR4589
 Jose Carlos Busatto - PR5116
 Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
 Joao Amadeu Stresser da Silva - PR17310
 Marise Bini Elias - PR18751
 Luciana Pisa Queiroz - PR27098
 Francisco Paulo Smitek Sobieray - PR34579
 Leonardo Thomazoni Loyola - PR34586
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-00952-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir de Brito
Réu : Taiza Empreitera de Obras Ltda. (Me)
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
SUA RESPOSTA AOS EMBARGOS A ARRREMATAÇÃO
OFERIDO PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-00963-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ingrid Michela Machado
Réu : Município de Itaperuçu
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

Apresente a parte autora sua CTPS nesta Secretaria em dez dias.

TRT-PR-RT-00979-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Rafael Marquetti
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Pecas Ltda.
 Palenski & Cia Ltda.
 Trucktechnic Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Intimar o autor para manifestação em 10 dias.

TRT-PR-RT-00981-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jorge Votecoski
Réu : Reinaldo de Mello e Cia Ltda.
ADV(S) : Cristiano Jose Baratto - PR22343
 Denise Cristine Borges - PR28057

PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06
 intimar as partes para manifestação, em dez dias preclusivos,
do cálculo de liquidação apresentado pelo contador, devendo,
em caso de divergência, oferecer impugnação especificada na
forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-RT-00985-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Goncalo Pereira da Silva
Réu : Moller Indústria Metalurgica Ltda.
 Lavoro Serviços de Processamento Ltda.
 Novaparc Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
 Thomas Francisco da Rosa - PR24632
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-
AR O RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-01018-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jocenei Teles
Réu : D S P Distribuidora Sul Paraná Ltda. - ME
 Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de Car-
nes e Derivados Ltda.
 C S Storte Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568
PARA, QUERENDO. NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZO-
AR O RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-RT-01022-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sidnei Cesar Simoes
Réu : Master Carnes Importadora Exportadora e Comércio de
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Carnes e Derivados Ltda.
 C S Storte Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
 D S P Distribuidora Sul Paraná Ltda. - ME
ADV(S) : Adriano Piccoli Celinski - PR34568

 intime-se a ré para, em 10 dias, proceder às anotações, sob
pena de aplicação de multa.

TRT-PR-RT-01062-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tadeu Glogovski
Réu : Multiblok Ind Com de Cimento e Concretos Ltda.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292

Arquivem-se o contrato e suas alterações em local próprio. Vista
ao autor, por 10 dias.

TRT-PR-RT-01502-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nelci de Oliveira
Réu : Plinio Toniolo Schimidt
ADV(S) : Joao Batista de Toledo - PR8716
 Ivo Harry Celli Junior - PR10229
 Antonio Miozzo - PR13246
 Rosangela Vieira dos S Teixeira - PR16400

Intimar as partes de que está sendo concedida vista, pelo prazo
sucessivo de dez dias, do cálculo readequado pelo Sr. Conta-
dor.
PZ.AUTOR: 21/08/06 - PZ REU: 11/09/06

TRT-PR-RT-01532-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Roberto Alexandre Fernandes
Réu : Distribuidora de Bebidas Colombense Ltda.
 Walter Ernesto Dietrich
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
 Denise Adriane Lira - PR17616
 Adriana Pellegrino da Rocha - PR19224
DE QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO A GR N.139888/
2006,NA C.E.F., AG. COLOMBO.

TRT-PR-RT-01737-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Zosima Antunes Stresser
Réu : Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
DE QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO A GR N.1404238/
2006, NO BANCO DO BRASIL, AG. COLOMBO.

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
Deyse Freitag Manzke

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00076/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00001-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Alberto Fernandes
Réu : Astrogildo Ribeiro da Silva
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
 Jaime Comar - PR5850

Dê-se vistas às partes e ao terceiro interessado dos documentos
ora apresentados, sendo ao requerido e ao terceiro interessado
nos prazos já concedidos à fl. 283.
Após, intimem-se os requerentes para manifestação em igual
prazo.

TRT-PR-ACp-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Daron Moveis & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACPU-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cornélio Procópio - Pr
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
 Banco Bradesco S.A.
 Banco Itau S.A.
 HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
 Caixa Economica Federal
 Banco do Brasil S.A.
 Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
 Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
 Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
 Luiz Eduardo Volpato - PR17553
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
 Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Sentença prolatada, EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO

TRT-PR-REST-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jeferson Camargo Filho

Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
 Simone de Oliveira Pereira - PR24098
 Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237

SENTENÇA PROLATADA, ISL ACOLHIDA INTEGRAL-
MENTE

TRT-PR-ACp-00002-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Cleoso Marques Modas - (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-OUTR-00002-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leosvaldo Pereira
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio Pro-
copio
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356

Intime-se o autor para, nos termos do art. 915, § 1º, do CPC,
apresentar manifestação acerca da defesa ora apresentada.

TRT-PR-ACCS-00003-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Toshiuki Fukuda
ADV(S) : Marcus Leandro Alcantara Genoveze - PR28524

Homologo o acordo noticiado para que surta os seus jurídicos
efeitos.
Custas calculadas sobre o valor total do acordo, no importe de
R$ 25,22, “pro rata”, devendo as partes comprovarem o reco-
lhimento de sua meação, em 10 dias.
Intimem-se.
Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se.

TRT-PR-ATE-00003-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Rodrigues Proenca
Réu : Município de São Jerônimo da Serra
ADV(S) : Joao Luiz Perusso - PR10484
INTIMAR O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-CS-00003-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Rubens Arantes
Réu : José Fernandes(Espólio De)
ADV(S) : Rogel Martins Barbosa - PR28091
Sentença prolatada, EMBARGOS à EXECUÇÃO ACOLHIDOS
EM PARTE

TRT-PR-PS-00003-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Regivaldo dos Santos
Réu : Restaurante Nippon Ltda.
 Marcelina Raquel dos Santos
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Sem prejuízo de análise futura quanto à sucessão, por ora, in-
defiro o requerimento, eis que o veículo objeto do pedido de
penhora encontra-se alienado fiduciariamente, conforme se
comprova na consulta de propriedades obtida junto ao DE-
TRAN/PR.
Intime-se.

TRT-PR-ACp-00004-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : N.M. Mastelaro Marin - Confecções
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00005-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Piai & Tocunduva Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-AIND-00005-2006 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Pedro Manoel da Silva
Réu : Alcindo Narciso de Oliveira
 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : José de Oliveira Paes - PR11200
 Januario Silverio de Souza - PR27045

Intimar as partes quanto à data e local designados para realiza-
ção da diligência, com urgência,
NO DIA: 28 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 10:00 HORAS, NO
ENDEREÇO DO CONSULTÓRIO À AV. BANDEIRANTES,
500, SALA 206, JD. IPIRANGA, LONDRINA-PR.

TRT-PR-ACp-00006-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Pedroso Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elias Alexandre Moreira
Réu : Anna Anayde da Silva Paiva
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
ENCONTRA-SE à SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, CTPS PARA AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES.

TRT-PR-ACCS-00007-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Cícero Ferreira de Lima
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886

Ante a ratificação ora apresentada, HOMOLOGO o acordo para
que surta os seus jurídicos efeitos.
Custas calculadas sobre o valor total do acordo, no importe de
R$ 43,11, “pro rata”, as quais deverão ser recolhidas no prazo
de 10 dias.
Intimem-se.

TRT-PR-ACp-00007-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e D
Réu : Jandira Severiano Roberi Moveis e Serraria
ADV(S) : Luis Fernando Biaggi Junior - PR23324
 Clovis dos Santos Junior - PR35080

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO

TRT-PR-ACp-00007-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Mundial Jóias e Relógios Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00008-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Magda Lena Mariucci Tocunduva Piai & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-AIND-00008-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Constantino Estéfano Lage
Réu : Destilaria Americana Ltda.
ADV(S) : Louriberto Vieira Goncalves - PR14353
 Vicente de Paula Marques Filho - PR19901

Intimar as partes quanto à data e local indicados para realiza-
ção da diligência.
NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 10:30 HORAS, NA
RUA MATO GROSSO, 923, CENTRO - CLÍNICA PROMA-
TRE) - LONDRINA-PR.

TRT-PR-RT-00008-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lucimaria Custodio da Silva dos Santos
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
 Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS à EXECUÇÃO
REJEITADOS INTEGRALMENTE.

TRT-PR-ACp-00009-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : M. Souza Filho & Souza Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-00009-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Iraides Oliva Lozano
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Leonardo Vince - PR4998
FOI OPOSTO EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-ACp-00010-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Luiza Emiko Suguiama [ME]
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-CS-00010-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Carlos Alberto da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-ET-00011-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Emilia Gatti Gomes
Réu : Antonio Mussi Alonso
ADV(S) : Edivaldo Gomes - PR6640

Renove-se a intimação da embargante para que apresente cópia

do auto de penhora e depósito, em CINCO dias, sob pena de
extinção do feito, sem o julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, parágrafo primeiro, do CPC, com o consequente ar-
quivamento dos autos.

TRT-PR-ACp-00013-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Geha e Geha Ltda. (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-AIND-00014-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Vicente Alves
Réu : Cpo - Cacatu Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Juarez Ferreira - PR12127

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-00014-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Everson Wagner Correa
Réu : Daniel Pereira
ADV(S) : Maria Rosa Salerno - PR12234

Intimar o autor para retirar sua CTPS em Secretaria.

Após, intimar o Calculista nomeado à fl. 58.

TRT-PR-AIND-00015-2006 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sandro Roberto dos Santos
Réu : A. G. Terraplenagem S/C Ltda.
 Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Umberto David - PR7485
 Dr. Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
 Jose Augusto Ribas Vedan - PR12531

Intimar as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos
prestados, no prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar pelo autor.
Cumpra-se, ainda, o r. despacho de fl. 254.

Mantenho o despacho de fl. 228, acrescentanto que o carimbo
existente no verso da fl. 228 não foi aposto pela ECT e sim por
pessoa que não possui a necessária isenção de ânimo, não sen-
do suficiente para comprovar o que se pretende. Intime-se a
segunda reclamada.
Renove-se a intimação ao autor, por oficial de justiça.
Considerando que a segunda reclamada possui dois procurado-
res cadastrados e que não há notícia de insucesso da intimação
de fl. 234, por ora nada a determinar em relação à intimação
devolvida à fl. 242.

TRT-PR-AIND-00015-2005 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joaquim Apolinário
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
 Shioji Sumi - PR36641

Intimar as partes quanto à data e local designados para realiza-
ção da diligência.
NO DIA:01 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 10:30 HORAS, NA
BR 369 KM. 88, ROD. MELO PEIXOTO.

TRT-PR-RT-00016-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Dias de Almeida
Réu : Toshito Tatiyama
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
 Arakem Manoel Ribeiro dos Santos - PR3880

Libere-se a penhora de fl. 84, intimando-se o reclamado atra-
vés de seu procurador.

Intime-se o exequente para que, em DEZ dias, apresente sua
CTPS em Secretaria a fim de que esta efetue as devidas anota-
ções, uma vez que já decorrido o prazo deferido em sentença.

TRT-PR-ACp-00017-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Vitor de Souza Dias & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-CS-00017-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Ribeiro
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
 Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
 Monica Lebois - PR16003
 Dr. Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078

SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-ACp-00018-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Antonio Rigon Junior & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00019-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Cornélio Procópio
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Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Boreli & Senhorini Ltda.
ADV(S) : Hubirajara Durães da Luz - PR12114

Intime-se a requerida, na pessoa do procurador Hubirajara Du-
rães da Luz, para regularizar sua representação, vez que ausen-
te instrumento de mandato.
Recebo a petição de fls. 52/56 como pedido de reconsideração
de despacho, vez que incabíveis embargos declaratórios.
No entanto, mantenho o despacho atacado (fls. 48/49), por seus
próprios fundamentos, bem como levando em consideração a
documentação ora apresentada pela requerida, e concedo o der-
radeiro prazo de 10 dias para que o mesmo seja integralmente
cumprido, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito,
sem o julgamento do mérito.
Intime-se.

TRT-PR-ET-00019-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudenir Ortiz
Réu : Maria Regina Ferreira
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035

FOI APORESENTADO EMBARGOS DE TERCEIRO

TRT-PR-ACp-00020-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Luís Plínio Teles - PR9212
 Alaercio Cardoso - PR12181
 Paulo Edson Franco - PR29676

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ET-00020-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudenir Ortiz
Réu : Rosana Fernandes
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035

FOI APRESENTADO EMBARGOS DE TERCEIRO

TRT-PR-RT-00020-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Albanira Figueiredo Pancan
Réu : Município de Assaí
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO

TRT-PR-ET-00021-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Zonari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Réu : Matheus Cordeiro
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

FOI APRESENTADO EMBARGOS DE TERCEIRO

TRT-PR-ACp-00022-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Celso Wanderlei Marin
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00023-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Rosalina de F. T. Bueno - FI
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ET-00023-2001 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Corol Cooperativa Agroindustrial
Réu : Roberto de Souza Pinto
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Juarez Ferreira - PR12127

A despeito do entendimento deste Juízo, considerando os ter-
mos da petição de fls. 355/357 protocolada sob nº 4833 em 31/
05/2004, nos autos de RT 00.017/1997, solicitando a reserva
de crédito, tendo sido deferido o requerimento em 01/06/2004
(fl. 358 dos referidos autos) e, ante as reiteradas decisões do E.
TRT tendentes à determinar a reinclusão da sucedida (Copro-
café), mantendo no pólo passivo a sucessora como devedora
subsidiária, determino sejam quitados os valores devidos, in-
clusive as despesas da execução, utilizando-se, para tanto, o
depósito existente junto aos de RT 17/97.
Quanto ao saldo da conta 0388-042-5619-3, libere-se à suces-
sora, intimando-a da disponibilidade, sem prejuízo de sua ma-
nutenção no pólo passivo.
Diante da pendência do Agravo de Instrumento, oficie-se ao E.
TRT com cópia deste despacho.
Comprovados os saques, arquivem-se os autos.
Intimem-se a Coprocafé e a Corol.

TRT-PR-ET-00023-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Antonio Gomes de Oliveira
Réu : Marcio Carlota
ADV(S) : Sergio Aparecido Vicentini - PR21841

FOI APORESENTADO EMBARGOS DE TERCEIRO

TRT-PR-ACp-00024-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : A. Batista & Batista & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00026-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Vera Nilse de Souza Dias Ferreira [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Sentença prolatada, extinta sem julgamento do mérito.

TRT-PR-ACp-00027-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Valdecir da Costa Cornélio Procópio
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00028-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : V.A. Orcioli - Calçados
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00029-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Zamarian Calçados Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00030-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Arie & Arie Ltda. (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00032-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Comércio de Confecções L.W. Ltda.
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00033-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Danilo Walder - (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ET-00035-2001 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Corol Cooperativa Agroindustrial
Réu : Djalma Masceo
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Juarez Ferreira - PR12127

A despeito do entendimento deste Juízo, considerando os ter-
mos da petição de fls. 355/357 protocolada sob nº 4833 em 31/
05/2004, nos autos de RT 00.017/1997, solicitando a reserva
de crédito, tendo sido deferido o requerimento em 01/06/2004
(fl. 358 dos referidos autos) e, ante as reiteradas decisões do E.
TRT tendentes à determinar a reinclusão da sucedida (Copro-
café), mantendo no pólo passivo a sucessora como devedora
subsidiária, determino sejam quitados os valores devidos, in-
clusive as despesas da execução, utilizando-se, para tanto, o
depósito existente junto aos de RT 17/97.
Quanto ao saldo da conta 4.100.109.741.681, libere-se à su-
cessora, intimando-a da disponibilidade, sem prejuízo de sua
manutenção no pólo passivo.
Diante da pendência do Agravo de Instrumento, oficie-se ao E.
TRT com cópia deste despacho.
Comprovados os saques, arquivem-se os autos.
Intimem-se a Coprocafé e a Corol.

TRT-PR-ACp-00036-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésti-
cas
ADV(S) : Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-00036-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco das Chagas Alves Cardoso
Réu : Indústria Brasileira de Placas Para Acumuladores Ltda.
(ME) - Ibp

ADV(S) : José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELA RECLA-
MADA

TRT-PR-ACp-00037-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Distribuidora de Confecções Bat Cost Ltda. - (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00038-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Catsumi Fushimi & Cia Ltda.
ADV(S) : Roberto Chincev Albino - PR25356
 Lana Meiri Navarro - PR38019

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACp-00039-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Cornelio
Procopio
Réu : Adonis Confecções Ltda. - (ME)
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-ACCS-00040-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Jair Carlos Lanza
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886
REGISTRE-SE E AUTUE-SE COMO ACCS.
CIÊNCIA ÀS PARTES QUANTO AO RECEBIMENTO DOS
AUTOS E À NOVA NUMERAÇÃO.
INTIMEM-SE OS REQUERENTES, AINDA, PARA DIZE-
REM SE O ACORDO FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDO
OU REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO,
NO PRAZO DE 5 DIAS.

TRT-PR-ACp-00040-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de Petróleo de Londrina e Região
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Em que pese o argumento expendido pelo requerente, entendo
ser necessária a apresentação do rol de substituídos, em aten-
ção ao art. 17 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS
DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Concedo o prazo de 5 dias para o sindicato-autor relaci-
onar os substituídos, sob pena de extinção do feito sem análise
do médito, nos termos do art. 295, I, do CPC.
Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 dias, acerca do pedido de
antecipação de tutela.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-00040-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sebastião Candido de Carvalho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
 Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Maurici Antonio Ruy - PR15858
SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-ACCS-00041-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Maurilio Favoretto (Espólio De)
ADV(S) : Irineu Codato - PR3471
 Celia Regina Marcos Pereira - PR11201
 Paulo Giovani Ferri - PR19427
REGISTRE-SE E AUTUE-SE COMO ACCS.
CIÊNCIA ÀS PARTES QUANTO AO RECEBIMENTO DOS
AUTOS E À NOVA NUMERAÇÃO.
INTIMEM-SE OS REQUERENTES, AINDA, PARA DIZE-
REM SE O ACORDO FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDO
OU REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO,
NO PRAZO DE 5 DIAS.
FOI INTERPOSTA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
PELO RÉU.

TRT-PR-ACCS-00043-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Hélio Yoshiy
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886
Foi recepcionado os presentes autos da Justiça Comum Estadu-
al, tendo sido autoado como ACCS Nº 43/2006.
Foi determinada a conclusão para julgamento ante a revelia do
requerido.

TRT-PR-ACCS-00044-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Germinio Pereira dos Santos
ADV(S) : Alexandre da Silva Magalhaes - PR25886
Foi recepcionado os presentes autos da Justiça Comum Estadu-
al, tendo sido autoado como ACCS Nº 44/2006.
Foi determinada a conclusão para julgamento ante a revelia do
requerido.

TRT-PR-RT-00046-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco José dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
 Estado do Paraná
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Prestar as informações solicitadas pelo reclamado.
Intimar o reclamante a fornecer nos autos o seu CPF.

TRT-PR-RT-00047-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdevino Morais
Réu : Banco Itau S.A.
 Estado do Paraná
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Prestar as informações solicitadas pelo reclamado.
intimar o reclamante a fornecer nos autos o seu CPF.

TRT-PR-RT-00048-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jucelino Soares da Silva
Réu : Fazenda Vera Cruz
ADV(S) : Alexandre Augusto Campana Pinheiro - PR20346

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELO EXE-
QÜENTE

TRT-PR-RT-00050-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Darildo Batista Ramos
Réu : Manaca Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
 Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO POR AMBAS
AS PARTES

TRT-PR-RT-00051-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Neusa Aparecida Bezerra
Réu : Manaca Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
 Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO POR AMABAS
A PARTES

TRT-PR-RT-00059-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Matias Dias de Andrade
Réu : Maria José Alves Ferreira & Filhos Ltda.
 Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Dr. Paulo Cezar de Holanda Guerra - PR10078
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, GUIA DE
RETIRADA.

TRT-PR-RT-00060-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aroldo Genaro
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Luís Plínio Teles - PR9212

Intimar a reclamada para, no prazo de 30 dias, proceder à reti-
rada do volume de documentos autuados em apartado.
Cumprida a providência ou no silêncio, arquivar os autos, con-
forme já determinado no r. despacho de fl. 433.

TRT-PR-RT-00061-1994 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roberto Cerulli Vezozzo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Sentença prolatada.
Embargos à execução e Impugnação à sentença de liquidação
rejeitados integralmente.

TRT-PR-RT-00065-1996 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ezir Padovani
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
 Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263

Liberem-se as penhoras de fls. 378 e 383.

Intimem-se as partes para, querendo, retirar os documentos por
elas apresentados, em TRINTA dias.

Após o integral cumprimento das determinações supra e/ou no
silêncio dos interessados, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00071-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Osvaldo Aparecido Bittencourt Filho
Réu : Ricari - Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7627446

Informar ao Banco Itaú o número do CPF do reclamente, cons-
tante do instrumento de mandato (fl. 08). Intimar.
CPF Nº 024.898.269-99.

TRT-PR-PS-00072-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sergio Adriano Bueno
Réu : D.F. Rodrigues & Cia Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TTRABALHO, CTPS.

TRT-PR-RT-00088-2006 - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nair do Nascimento Leite
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
INTIMAR A PARTE RECLAMADA PARA APRESENTAR
MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS DOCUMENTOS ORA
APRESENTADOS PELO INSS.

TRT-PR-RT-00091-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcelo dos Reis Simoes
Réu : Elcio Lentini
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417

Apensar a deprecata à contracapa.
dias. Em caso de discordância, deverá indicar bens de titulari-
dade da executada, livres e desembaraçados, passíveis de cons-
trição.

TRT-PR-PS-00107-2001 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joaquim Maria Filho
Réu : Projen Executora de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Sergio Aparecido Vicentini - PR21841

Apensar a deprecata à contracapa.
Cumprir o último parágrafo do r. despacho de fl. 167.
Intimar o exeqüente para, no prazo de 15 dias, indicar as provi-
dências que entender necessárias ao prosseguimento da execu-
ção, tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça (fl.
12 da CP).

TRT-PR-RT-00158-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ozeias Ferreira
Réu : Hilto Kamogari
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376
 Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - PR20513

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
REJEITADOS

TRT-PR-RT-00165-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aldeir Molin
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145

FOI OPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00170-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Amilton Ynoue
Réu : Jorge Suganuma
ADV(S) : Isaias da Luz - PR31260
 Adir Miguel Namur - PR7161

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
REJEITADOS

TRT-PR-RT-00183-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Waldir Francisco
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
 Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS à EXECUÇÃO
REJEITADOS INTEGRALMENTE.

TRT-PR-PS-00196-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sandra Regina Paes da Silva
Réu : Ivanilda Aparecida Alves da Veiga
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Intimar o autor para, em CINCO dias, apresentar sua CTPS em
Secretaria para que esta efetue as devidas anotações, tendo em
vista que já decorrido o prazo deferido em sentença para tal
fim.

Intimar o Calculista Mauro Freitas para, em QUINZE DIAS,
apresentar os cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-00200-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elpidio da Silva Bueno
Réu : Paulo Pimenta Montans(Espólio De)
 Maria da Conceição Montans Baer
 Maria da Graca Montans Braga
ADV(S) : Sergio Antonio Meda - PR6320
 Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

Considerando que, de fato, os autos foram retirados em carga
pela parte autora durante a vigência de prazo comum, é de ser
renovado o prazo à reclamada.
Processe-se o recurso ordinário interposto.

TRT-PR-RT-00213-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Andreia Cristina Cruz
Réu : Gesel - Gerenciamento Ltda.
 Estado do Paraná - Secretaria do Trabalho
ADV(S) : Aparecido Nogueira da Cunha - PR9570
FOI OPOSTO EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00217-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gilmar Barbosa de Bastos
Réu : Trh Serviços e Recursos Humanos Ltda.
 Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479

FOI OPOSTA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PELA
SEGUNDA EXECUTADA

TRT-PR-RT-00229-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Galvao
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Saulo Roberto de Andrade - PR33385
 Maurici Antonio Ruy - PR15858
SENTENÇA PROLATADA, IMPUGNAÇÃO à SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO ACOLHIDA EM PARTE.

TRT-PR-RT-00258-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Teixeira
Réu : João Dias (Sitio Santa Rita)
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Intime-se o autor para, em CINCO dias, informar o endereço
correto e atualizado das testemunhas, sob pena de serem ouvi-
das apenas aquelas que se fizerem presentes à audiência desig-
nada.

TRT-PR-PS-00259-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Erika Patricia de Fátima Pelegrino Amin
Réu : Associação Procopense de Ensino Superior S/C Ltda. -
Apes
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Aguarde-se, por cinco dias, a apresentação da petição original,
visto esta ter sido encaminhada via correio eletrônico.
Após, intime-se a parte autora para manifestar-se acerca dos
bens nomeados à penhora, no prazo de 10 dias. Em caso de
insurgência, deverá indicar outros bens desonerados.

TRT-PR-RT-00259-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Gilmar Bras da Silva
Réu : Luiz Kenji Nakase
ADV(S) : Isaias da Luz - PR31260
FOI INTERPOSTO EMBARGOS à EXECUÇÃO PELO EXE-
CUTADO

TRT-PR-PS-00261-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Batista de Souza
Réu : Comércio de Purificadores de Agua Fonte Segura Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Dar vistas à parte autora para manifestação, no prazo de 10
dias. Intimar.

TRT-PR-RT-00262-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Cirineu Lorosa
Réu : Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
 Maurici Antonio Ruy - PR15858
 Patricia Mattos Melle Tiburcio - PR31018

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO E
ISL ACOLHIDOS PARCIALMENTE

TRT-PR-RT-00270-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mário Sato
Réu : Município de Assaí
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Cumprido o contraditório, apenas esclareça-se que a alegação
relativa à litigância de má-fé na Medida de Reclamação inter-
posta pelo Município não poderá ser conhecida ou apreciada
por este Juízo.
Aguarde-se a solução da referida medida pelo STF. Intime-se.

TRT-PR-RT-00274-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elpidio Bezerra de Melo
Réu : Município de Nova América da Colina
ADV(S) : Luciane Cristina de Castro Pires - PR37749

Intimar a parte reclamada para que apresente os documentos
solicitados pelo calculista, no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-00277-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roque de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itau S.A.
 Estado do Paraná
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Prestar as informações solicitadas pelo reclamado.
Intimar o reclamante a fornecer nos autos o seu cpf.

TRT-PR-RT-00278-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Martins Filho
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itau S.A.
 Estado do Paraná
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Prestar as informações solicitadas pelo reclamado.
Intimar o reclamante a fornecer nos autos o seu CPF

TRT-PR-RT-00281-2006 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Jouji Nakachima
Réu : K. Ueno Agricultura e Pecuária Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
 Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
 Sandra Cristina M N Guilherme de Paula - PR22114
 Ursula Roschana Oliveira Alves de Lima - PR37503

Intimar a procuradora do reclamante para subscrever a petição
inicial, eis que apócrifa.

TRT-PR-PS-00283-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Achando Junior
Réu : Associação Procopense de Ensino Superior S/C Ltda. -
Apes
ADV(S) : Marco Antonio Tillvitz - PR35881

Intimar a reclamada para, em CINCO dias, comprovar nos au-
tos o recolhimento do FGTS, bem como, entregar as guias ne-
cesárias à liberação, sob pena de execução conforme determi-
nado na r. sentença de fls. 69/74.

Intimar o Calculista Mauro Freitas para, em QUINZE dias,
apresentar os cálculos de liquidação.

TRT-PR-PS-00304-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Aristides Ariza Dominges
Réu : Antonio Geraldo Dozzo
ADV(S) : Alicio Dias de Oliveira - PR8916

Intimar o exequente para, em DEZ dias, indicar as providênci-
as necessárias ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-00315-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fernanda Caroline de Abreu
Réu : José Hilário Romero Sanches
ADV(S) : Eodes Aparicio Proenca Araujo - PR34843
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO, CTPS.

TRT-PR-PS-00320-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Joaquim de Moraes
Réu : José Mario Pescarolo
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315
INTIMAR O AUTOR, PARA QUE APRESENTE SUA CTPS
EM SECRETARIA CONFORME ANTERIORMENTE DE-
TERMINADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00331-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Flavio Miquelato
Réu : Adla Mehanna e Cia Ltda. - Farma Center
ADV(S) : Elias Cesar Maruch - PR35009

Inicialmente libere-se o crédito ao autor, conforme determina-
do pelo despacho de fl. 204.
Informa o Juízo nada ter a opôr em relação à eventual conces-
são de parcelamento da contribuição devida, pela Autarquia
Previdenciária, órgão competente para tal mister.
No entanto, cabe à parte interessada diligenciar junto ao referi-
do órgão pela obtenção do parcelamento. Para tanto, concedo o
prazo de 10 dias.
Quanto às demais despesas processuais, o não pagamento no
prazo já concedido implicará cumprimento da última parte do
despacho de fl. 204.
Intime-se após o cumprimento da primeira determinação.

TRT-PR-PS-00334-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudia Antonia de Paula
Réu : Carlos Alberto Graciano
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM DEZ DIAS, INDI-
QUE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00340-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Deorides de Moraes
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
 Gran Sapore Br Brasil S.A.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
 Roberto Chincev Albino - PR25356
 Shioji Sumi - PR36641
SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-PS-00342-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clelha Ferreira de Freitas
Réu : Barauna e Silva Ltda.
ADV(S) : Luciano Salimene - PR40401

Intimar o exequente para, em DEZ dias, indicar as providênci-
as necessárias ao prosseguimento, conforme determinado à 65,
uma vez que o valor penhorado é insuficiente à integral garan-
tia da execução.

TRT-PR-RT-00345-1997 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria de Lourdes Pereira dos Santos
Réu : Massa Falida Organização Brambilla Ltda.
 Caixa Economica Federal
ADV(S) : Francisco Spisla - PR12039
 Wilson Leite de Morais - PR14946
 Cesar Augusto Terra - PR17556
 Jose Collete - PR30673

Intimem-se as partes para, querendo, retirarem em Secretaria
os documentos por elas apresentados em TRINTA dias.

Retirados os documentos e/ou no silêncio dos interessados, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00359-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Zulcimara Gonçalves
Réu : Escola de Natacao Termini S/C Ltda.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO

TRT-PR-RT-00365-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jane Cordeiro de Pontes Bernardo
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
 Samia Maruch Massud Amin - PR20387
 Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
EMBARGOS À EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-RT-00373-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Iraceli Lucinda Zequim Grangera
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
INTIMAR O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-00386-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alexandro Paes
Réu : Ivanilda Aparecida Alves da Veiga
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Intimar o autor para, em DEZ dias, indicar o endereço atualiza-
do da reclamada.

TRT-PR-RT-00395-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dirceu Veronesi
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-RT-00396-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Orlando Possati
Réu : Município de Cornelio Procopio
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-RT-00404-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edimar Lozano Lima
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS DECLARATÓRIOS
ACOLHIDOS EM PARTE.
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE
RECLAMADA.

TRT-PR-RT-00404-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Rosa Vaena
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
 Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista, fi-
xando seus honorários em R$ ________.
Considerando que o juízo encontra-se garantido, dê-se ciência
às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo sucessivo a
iniciar pela parte executada.

TRT-PR-RT-00412-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdelitta da Graca Silva
Réu : Município de Nova América da Colina
ADV(S) : Paula Maria Duarte - PR39845

Cadastre-se a procuradora de fl. 448.
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, apresentar as peças
necessárias à formação do Precatório Requisitório.

TRT-PR-RT-00424-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos Inocencio(Espólio De)
Réu : Gd Projetos e Serviços de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - PR35893

Retifique-se a autuação, fazendo constar a condição de espólio
da parte exequente.
Intime-se-a para regularizar a representação, nos termos da lei,
apresentando certidão de dependentes habilitados perante o
INSS ou certidão de nomeação de inventariante, ainda que em
inventário negativo, no prazo de 10 DIAS.

TRT-PR-RT-00434-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edemilson da Costa
Réu : Honorato Rodrigues da Cunha
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Ante a ausência de insurgência da parte autora, homologo a
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novação relativa à forma de recolhimento do imposto de renda.
Aguarde-se o cumprimeto integral do acordo e comprovação
do recolhimento previdenciário. Ciência ao reclamado. Intime-
se.

TRT-PR-RT-00442-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Waldiner Socorro da Silva
Réu : Organização Hotelaria Fenix Paradyse Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Silvana Alves da Silva - SP163758
INTIMEM-SE AS PARTES PARA, QUERENDO, RETIRA-
REM EM SECRETARIA OS DOCUMENTOS POR ELAS
APRESENTADOS, EM TRINTA DIAS.

TRT-PR-RT-00455-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Agnaldo Boscolo
Réu : Supermercado Pavao Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luiz Carlos Raimundo - PR25577
 Luciano Salimene - PR40401

Intimar o reclamante para que, no prazo de 10 dias, apresente
os documentos solicitados pelo calculista, quais sejam, a CCT
03/04 do sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio
Procópio, posto que às fls. 66/75 apensou a CCT 03/04 dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Cornélio Procópio do qual não faz parte o autor.

TRT-PR-RT-00472-2002 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Daniele Suzane Rigato (Espólio de)
Réu : ECONORTE - Empresa Concessionária de Rodovias do
Norte S.A.
ADV(S) : Luis Daniel Alencar - PR31272
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-RT-00490-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Sebastião Alves Dias
Réu : Cso - Indústria Comércio de Produtos de Couro Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
 Luiz Amiral Henriques - PR11184

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-RT-00501-1998 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Geraldo da Silva Santos (Espólio de)
Réu : Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda. -
Semap
ADV(S) : Alceu Jose Bermejo - PR4417
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETATIA
DESTA VARA DO TRABALHO, CTPS.

TRT-PR-RT-00535-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Élcio Menão
Réu : Enseg - Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
 Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942
 Fabricio Cassio de Carvalho Alves - PR27479
 Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - PR35893

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-00545-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jiro Nishibe
Réu : Tomita Itimura
 Imperial Fibras Indústria e Comércio Ltda.
 Tomita Itimura Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
 Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151

Diligencie-se acerca de outras execuções em face das reclama-
das, para fins de transferência do depósito recursal de fl. 229, o
que desde já resta determinado, com ciência aos interessados.

Em caso negativo, libere-se o depósito a favor dos réus, inti-
mando-se-os acerca da disponibilidade.

Cumpridas integralmente as determinações supra, arquivem-se
os autos

TRT-PR-RT-00549-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jurandir Antonio Mendes
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-RT-00565-1993 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ademar Manganaro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Intimem-se as partes para, querendo, retirarem em Secretaria
os documentos por elas apresentados, em TRINTA dias.

Retirados os documentos e/ou no decurso do prazo, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-RT-00570-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Wilson Pedro do Nascimento

Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
 Shioji Sumi - PR36641
SENTENÇA PROLATADA,EMBARGOS À EXECUÇÃO
ACOLHIDOS INTEGRALMENTE

TRT-PR-RT-00578-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dalva Fumica Eto
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Ana Paula de Sá - PR23258

Liberem-se os depósitos recursais em favor do reclamado (fls.
274 e 369), consoante despacho retro, intimando-se acerca da
disponibilidade.
Intime-se o reclamado para proceder ao desentranhamento dos
documentos apresentados.
Comprovados os saques, arquivem-se os autos.
OS ALVARÁS ENCONTRAM-SE NA C.E.F. ANEXA A ESTA
VARA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-00583-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Nanci de Oliveira Domiciano
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Michelle Pinheiro Goncalves Silva - PR32814
 Angelo Paulo Fadoni - PR28961
 Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Intimem-se as parates para, querendo, reirarem em Secretaria
os documentos por elas apresentados, em TRINTA dias.

Retirados os documentos e/ou no silêncio dos interessados, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00596-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Brasiliano da Silva
Réu : Embratec Empresa Brasileira de Tecidos e Confecções
Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Apensar a deprecata à contracapa.
Atualizar o endereço do executado, consoante informação da
Oficial de Justiça (fl. 07 da CP).
Intimar o exeqüente para que indique as providências que en-
tender necessárias ao prosseguimento da execução, no prazo
de 30 dias, ante a certidão negativa exarada junto ao juízo de-
precado.

TRT-PR-RT-00627-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Josue Batista Gonçalves
Réu : Michel Angelo Bomtempo
 Jumbo Tratamento Termico e Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Adailton Alves Maciel Junior - PR23545

Intime-se o executado para que comprove nos autos as parcelas
pagas, bem como informe o prazo do parcelamento concedido
pela autarquia previdenciária.
Após, aguarde-se o término do referido parcelamento.
Ao final, libere-se a penhora de fl. 53, intimando-se a executa-
da através de seu procurador e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00643-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudemir Matias
Réu : André Roberto Pitelli
ADV(S) : Angelo Paulo Fadoni - PR28961

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO PELO RECLA-
MADO

TRT-PR-RT-00652-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ricardo Moreira Saturnino
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090

Considerando que a única matéria alegada nos embargos apre-
sentados é o excesso de execução e que o mesmo solicita o
desbloqueio nas diversas contas atingidas, com exceção daquele
junto ao Banco do Brasil S.A., tendo sido tal providência to-
mada às fls. 361/364, deixo de conhecer os embargos à execu-
ção, pela perda de objeto. Intime-se.
Após, expeça-se o necessário para quitação do Imposto de Renda
executado.
Intime-se o INSS para manifestação, no prazo preclusivo de 10
dias, acerca dos valores recolhidos.
Comprovado o saque e no silêncio da autarquia, arquivem-se
os autos.

TRT-PR-RT-00664-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Lemes da Silva
Réu : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Joel Kravtchenko - PR20892
 Erica Fernanda Ramos F: - PR21625
 Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - PR35893

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
REJEITADOS E ISL ACOLHIDA EM PARTE

TRT-PR-RT-00674-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sidnei Reis da Silva
Réu : Seara - Indústria e Comércio de Produtos Agropecuarios
Ltda.
ADV(S) : Michelle Pinheiro Goncalves Silva - PR32814

Intimar a parte autora quanto à disponibilidade do documento
para retirada.
Ato contínuo, encaminhar os autos ao calculista.

TRT-PR-RT-00680-2005 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rodrigo Antunes da Silva
Réu : Associação Procopense de Ensino Superior S/C Ltda. -
Apes
 Sociedade de Ensino e Pesquisa de Cornélio Procópio S/C Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Intimar o reclamante quanto à disponibilidade do documento
para retirada.
Ato contínuo, encaminhar os autos ao calculista.

TRT-PR-RT-00687-2005 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ines Marcos
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
 Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
 Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
 Shioji Sumi - PR36641

Intimar as partes quanto à data e local designados para realiza-
ção da diligência, com urgência,
NO DIA: 01 DE SETEMBRO DE 2006, ÀS 09:00 HORAS,
NO ENDEREÇO DA RECLAMADA, BR 369 KM 88, ROD.
MELO PEIXOTO, PARQUE INDUSTRIAL EM CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.

TRT-PR-RT-00724-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ademilson Batista Rocha
Réu : Ebate Construtora Ltda.
 ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
EXERCER AS PRERROGATIVAS DO ART. 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-00725-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Anicio Rodrigues Brianez
Réu : Fazenda Vera Cruz Ltda.
 Fazenda Santa Cruz Ltda.
 Fazenda Santa Fe Ltda.
 Fazenda Anacruz Ltda.
 Agropecuria Paraná Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934

FOI OPOSTO EMBARGOS À EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-00745-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Evaristo de Souza
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
 Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858

FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO

TRT-PR-RT-00750-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Maurilio Simoes
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Cornélio Procópio
 Iguacumec Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
 Shioji Sumi - PR36641

Libere-se o depósito para pagamento dos créditos remanescen-
tes, dando-se ciência às partes.
Intime-se o INSS para manifestação, no prazo preclusivo de 10
dias.

TRT-PR-RT-00754-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Juliane Ladeira
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Luís Plínio Teles - PR9212
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINÁRIO POR AMBAS
AS PARTES

TRT-PR-RT-00757-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Benedito Roberto de Godoy
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869

Intimar o autor para que, em CINCO dias, efetue o pagamento
do valor que lhe foi pago a maior (fl. 432), sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-RT-00757-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdir Aparecido da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda.
 Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fabio Nunes Ferreira - PR32739
SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00758-2002 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ailton Rodrigues de Carvalho
Réu : Antunes Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
 Ossival Antônio Cassarotti - PR9161
 Luis Enrique Bruno Servilha - SP142238

Vistos, etc.
Concluiu a perícia realizada pela autenticidade das assinaturas
apostas nos recibos, bem como ausência de vinculação crono-
lógica, ou seja, que não há indícios de que foram assinados
contemporaneamente.
Considerando que a prova de pagamento se faz documental-
mente e que tais documentos não foram desconstituídos, im-
põe-se a extinção da execução em relação ao crédito principal.
Deverá o executado, em 10 dias, proceder à comprovação do
pagamento das custas da execução e das contribuições previ-
denciárias devidas, sob pena de prosseguimento.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-00768-2003 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roberto Rodrigues de Oliveira
Réu : Rosatel Assessoria Tec. Em Telecomunicações Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luciano Salimene - PR40401
INTIMAR A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR SUA
CTPS, EM 48 HORAS.

TRT-PR-RT-00771-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sergio Barbara
Réu : Transmasson Transportes Ltda.
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Apensar a deprecata à contracapa.
Dar ciência ao exeqüente das informações prestadas pela Ofi-
cial de Justiça à fl. 07 da CP, bem como cumprir o r. despacho
retro.

Muito embora o veículo tenha sido alienado no curso da execu-
ção, indicando ocorrência de fraude, o mesmo encontra-se ali-
enado fiduciariamente, motivo pelo qual é inviável a efetiva-
ção da penhora do mesmo, nos termos da OJ SE EX nº 34.
Por tal motivo, indefiro o requerimento do exequente. Intime-
se.

TRT-PR-RT-00777-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Vilson Evaristo da Silva
Réu : Alecio Teruo Kuroda
ADV(S) : Conceicao Aparecida Veroneze da Luz - PR20513
FOI INTERPOSTO EMBARGOS à EXECUÇÃO PELO EXE-
CUTADO

TRT-PR-RT-00782-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Toleschini
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Libere-se a penhora de fl. 180, intimando-se a reclamada para
retirar o ofício, cientificando-a de que as despesas decorrentes
da penhora deverão ser por ela satisfeitas, diretamente junto ao
CRI competente.
Esclareça-se-a, ainda, que com a retirada do ofício será consi-
derada levantada a penhora e os autos serão arquivados.

Oficie-se ao E. TRT - 9ª Região, para fins de baixa do Agravo
de Instrumento, após a baixa arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00786-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jaime Fagundes Bica de Freitas
Réu : Mecano Fabril Ltda. (Fazenda Canada)
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
 Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
ACOLHIDOS PARCIALMENTE

TRT-PR-RT-00817-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Deise Maria Stradioto Ferreira da Costa
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
ACOLHIDOS INTEGRALMENTE

TRT-PR-RT-00821-2001 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Waldir Cardenas Nunes
Réu : Fazenda Santa Fe Ltda.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELA EXECU-
TADA

TRT-PR-RT-00843-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edson Zacheo
Réu : Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Carlos Alberto Werneck - PR10666
 Alberto de Paula Machado - PR11553
 Ulisses Tasqueti - PR39862

SENTENÇA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-00850-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Saul Pinto Ribeiro
Réu : Trh Serviços Humanos
 Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Marco Antonio Michna - PR8774
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARÁ JUDICIAL.
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TRT-PR-RT-00863-2001 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Domingues Bento
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
 Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio
Ltda. - Coprocafé
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, GUIA DE
RETIRADA.

TRT-PR-RT-00864-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Conrado Walter Martins de Oliveira
Réu : Sponort Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Raphael Dias Sampaio - PR24315

Intime-se a parte autora para indicar outras providências que
entender cabíveis ao prosseguimento da execução, vez que a
empresa indicada encerrou suas atividades em dezembro/2005,
mediante liquidação da sociedade, conforme documento ora
recepcionado da JUCDEPAR. Prazo: 30 dias.

TRT-PR-RT-00893-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
Réu : Wilson Akihiro Kochi
ADV(S) : Rui Zancarli Souza - PR14955
 Sandra Cristina M N Guilherme de Paula - PR22114
SENTENÇA PROLATADA, EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE REJEITADA INTEGRALMENTE.

TRT-PR-RT-00903-1995 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Batista Cardoso
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
INTIMEM-SE AS PARTES PARA RETIRADA DOS DOCU-
MENTOS POR ELAS APRESENTADOS , EM TRINTA DIAS,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-00918-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dalvina Carlos da Silva de Jesus Vicente
Réu : Sebastião Samuel da Silva (Espólio de)
ADV(S) : Andréa Bernabél Furlan - PR13376

Diligenciar acerca da efetivação da transferência de valores
determinada à fl. 159/160. Caso negativo, oficiar diretamente
aos bancos solicitando a transferência.
Intimar a exequente para indicar outras providências que con-
siderar cabíveis ao prosseguimento da execução, no prazo de
30 dias.

TRT-PR-RT-00921-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edvaldo Pinto da Silva
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Jaime Oliveira Penteado - PR20835
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELO EXE-
QUENTE.

TRT-PR-RT-00921-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Carlos de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-RT-00943-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Regina Celi Garcia Severiano Tiburcio
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
 Alceu Paiva de Miranda - PR28661

Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-RT-00984-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ediceia de Oliveira Lopes
Réu : Neide da Silva
 Versati Confecções
ADV(S) : Noel Calixto - PR19779

Dar vistas à parte autora quanto à informação prestada pelo
DETRAN, para manifestação no prazo de 10 dias. Intimar.

TRT-PR-RT-01020-1992 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Augusto do Nascimento
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Correa - PR38572

Intime-se a parte autora para proceder à devolução do valor
recebido a maior, conforme esclareceu o banco depositário, no
prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-01062-1997 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mario Luiz Samartano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA
A ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARÁS JUDICIAL.

TRT-PR-RT-01065-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Claudio Regis de Faria

Réu : Kria - Equipamentos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Emerson Carazzai Fonseca - PR31346

Considerando que com a atualizaç.ão de fl. 85, restou o reco-
lhimento de fl. 75 maior que o devido, faculta-se à executada
pleitear junto ao órgão competente o ressarcimento dos valore
recolhidos indevidamente, podendo desentranhar o comprovante
mediante traslado.
Intime-se.

Renovar a intimação da executada para cumprimento em DEZ
dias, esclarecendo-se-a que no silêncio os autos serão arquiva-
dos, nos termos do r. despacho de fl. 94.

TRT-PR-RT-01157-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Margarida Pinheiro da Silva
Réu : Associação Voluntaria de Assistência ao Idoso Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956

Dê-se vistas à parte autora do documento apresentado pelo
Município de Santa Cecília do Pavão, para manifestação e in-
dicação de providências relativas ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 30 dias.
Intime-se.

TRT-PR-RT-01164-1995
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Dilermando Ricardo da Silva Junior
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Osvaldo Gimenes - PR5495
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Com razão o executado, motivo pelo qual acolho liminarmente
a impugnação ora apresentada.
Libere-se o depósito para pagamento dos créditos, à exceção
da contribuição previdenciária, cujo recolhimento já foi efetu-
ado, dando-se ciência às partes.
Intime-se o INSS para manifestação no prazo preclusivo de 10
dias.

TRT-PR-RT-01172-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Wendell Haas
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
 Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
 Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
 Juarez Ferreira - PR12127
 Eduardo Luiz Correia - PR17602
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS à EXECUÇÃO
REJEITADOS E IMPUGNAÇÃO à SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO ACOLHIDA EM PARTE.

TRT-PR-RT-01180-2001 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Acef Antonio Said
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7627446

Intimar a reclamada para que, no prazo de 15 dias, apresente os
documentos solicitados pelo calculista, quais sejam, extratos
do FGTS do autor, com os saldos de 01/12/1988 e de 02/04/
1990 para recálculo da multa de 40%.

TRT-PR-RT-01205-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Florisvaldo Nunes
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
 Caixa Economica Federal
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10323
 Uyeda Nogueira Leao - PR13589
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Monica Ribeiro Bonessi - PR24319

SENTENÇA PROLATADA, Impugnação à sentença de liqui-
dação ACOLHIDA EM PARTE

TRT-PR-RT-01206-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Gomes de Carvalho
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO

TRT-PR-RT-01211-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Pedro Caetano de Oliveira
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
 Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
 Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
 Juarez Ferreira - PR12127
 Dêmore Luiz Barão - PR18775

FOI OPOSTA IMPUGNAÇÃO à SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO

TRT-PR-RT-01216-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Hercilio Gomes de Oliveira
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
 Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
 Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
FOI INTERPOSTA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO.

TRT-PR-RT-01230-1990 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José dos Santos
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Shioji Sumi - PR36641

Verifica-se que o depósito recursal foi efetuado na conta vin-
culada do reclamante, pertinente ao FGTS, e nessa condição
foi efetuada a migração, conforme extratos ora apresentados.
Assim sendo, infere-se tenha sido liberado ao reclamante por
ocasião do saque dos valores pelo trabalhador.
Ciência à reclamada para requerer o que entender de direito.
Intime-se.

TRT-PR-RT-01238-1993 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nivaldo Negri
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
 Newton Dorneles Saratt - PR25185

Diligencie-se acerca do saque do Alvará de fl. 978 (nº 87/2005).

Em caso negativo, renovar a intimação acerca da disponibili-
dade conforme determinado à fl. 994.

Em caso positivo, intimar as partes para, querendo, retirarem
em Secretaria os documentos por elas apresentados, em TRIN-
TA dias.

Cumpridas as determinações e/ou no silêncio das partes no prazo
supra, arquivem-se.

TRT-PR-RT-01278-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Fernando Emiliano
Réu : Mazetti & Bonfim Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Enrique Bruno Servilha - SP142238
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

TRT-PR-RT-01316-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jair Batista Costa
Réu : Orbram - Segurança e Transporte de Valores L (Massa
Falida de)
 Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARÁ JUDICIAL.

TRT-PR-RT-01351-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Carlos Hodas
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264

FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETIÇÃO PELO EXE-
QÜENTE

TRT-PR-RT-01402-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lazaro Marques de Oliveira
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
 Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema - Campal
 Cooperativa de Credito Rural da Região Norte do Paraná
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
 Juarez Ferreira - PR12127
 Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Intimar as reclamadas para, querendo, retirarem em Secretaria,
os documentos por elas apresentados em TRINTA dias.

Cumpridas as diligências e/ou no silêncio dos interessados no
prazo supra, arquivem-se.

TRT-PR-RT-01405-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Lazara Correia
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Élida Braga - PR11013
 Marcia Regina Antoniassi - PR20755

Certifique-se o decurso do prazo para apresentação de embar-
gos à execução.
No entanto, diante da pendência do agravo de instrumento, deixo
de determinar a liberação de valores. Aguarde-se a solução do
referido recurso. Intimem-se.

TRT-PR-RT-01448-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antonio Luiz Zacari
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264

Diligencie-se acerca da existência de outras execuções em face
do reclamado para fins de transferência do saldo, a qual desde
logo resta determinada, com a devida intimação do mesmo.
Caso negativo, libere-se-o ao reclamado, intimando-o da dis-
ponibilidade.
Com a comprovação do saque e ausência de outras pendências,
arquivem-se.

TRT-PR-RT-01495-1993 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francisco Carlos da Silva Leme
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
 HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567
FOI OPOSTO EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-01528-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Jorge Aparecido Modos
Réu : Transportes Gritsch Ltda.
ADV(S) : Ademir Simoes - PR8730
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, GUIA DE
RETIRADA NO VALOR DE R$53,21, PODENDO V.SA. IN-
FORMAR NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA, PARA
TRANSFERÊNCIA.

TRT-PR-RT-01530-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roque Paes de Almeida
Réu : Torrefacao e Moagem de Cafe Procopense Ltda.
 Floriano José Leite Ribeiro
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557

FOI OPOSTO EMBARGOS à EXECUÇÃO

TRT-PR-RT-01606-2000 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Lourival Marinho da Silva
Réu : Empreiteira Vale Verde S/C Ltda.
 Telecomunicações do Paraná - Telepar
ADV(S) : Wilton Ferrari Jacomini - PR24385
 Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090

Certifique-se a existência de outras execuções em face da re-
clamada, para fins de transferência do saldo da conta nº 0388-
042-5988—5, o que desde já resta determinado, devendo ser
dada ciência da mesma.
Em caso negativo, libere-se à executada, intimando-se acerca
da disponibilidade.
Comprovada a transferência/saque, arquivem-se os autos, con-
soante já determinado.

TRT-PR-RT-01638-2000 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Eduardo Aparecido do Prado
Réu : Companhia de Seguros Gralha Azul
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
 Élida Braga - PR11013

Solicite-se a devolução da carta precatória.
Libere-se o depósito para pagamento dos créditos, dando-se
ciência às partes.
Asssenta-se não terem sido efetuados depósitos recursais.

TRT-PR-RT-01662-1999 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Alcidino Pereira Penha
Réu : Roberto Garcia Filgueiras
ADV(S) : Arakem Manoel Ribeiro dos Santos - PR3880
INTIMAR A PARTE RECLAMADA PARA PROCEDER ÀS
ANOTAÇÕES DEVIDAS NA CTPS DO AUTOR, EM 48
HORAS, SOB AS COMINAÇÕES PREVISTAS EM SENTEN-
ÇA.

TRT-PR-RT-01709-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rosineide Aparecida Rigao
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - PR25185
 Leandro Onesti Peixoto - PR36033

FOI APRESENTADA IMPUGNAÇÃOà SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO
NA OPORTUNIDADE, TERÁ O EXECUTADO CIÊNCIA DO
R. DESPACHO DE FL. 480.

TRT-PR-RT-01730-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sergio Ikuhissa Endo
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Libere-se o saldo da conta 0388-042-1915-8 em favor do exe-
qüente, intimando-se-o da disponibilidade.
Homologo os cálculos ora apresentados pelo(a) Calculista.
Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo suces-
sivo a iniciar pela parte executada.

TRT-PR-RT-01743-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nilza de Oliveira
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
 Instituto de Saude do Parana(18.Regional de Saude)
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
 Mario Roberto Jagher - PR16165

Ante as alegações expendidas pelo executado, intimar a exe-
qüente para manifestação, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-01755-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Balbino Alves da Silva Neto
Réu : Jornal A Cidade de Cornelio Procopio
 Bruno Jordao (Espolio De) (Espólio De)
ADV(S) : Dimas Lucio Concato - PR4115
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Luís Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes - PR36846

SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS À EXECUÇÃO
REJEITADOS

TRT-PR-RT-01761-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Tereza Clemente
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
 Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
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 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
EMBARGOS à EXECUÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE E
IMPUGNAÇÃO à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, REJEITA-
DA.

TRT-PR-RT-01891-1993
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Pro-
cópio Ltda. - Coprocafé
 Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
INTIMAR A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884 DA
CLT.

TRT-PR-RT-01998-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sonia Aparecida Galiano
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda. (Massa Falida de)
 Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

SENTENÇA PROLATADA, Impugnação à sentença de liqui-
dação ACOLHIDA integralmente

TRT-PR-RT-02013-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Adelia Aparecida Bergamini
Réu : Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Transfira-se o saldo remanescente para os autos de RT 700/
2002, dando ciência da mesma à executada.
Comprovado o saque, encminhem-se os autos à eliminação, com
as cautelas de praxe.

TRT-PR-RT-02024-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Garcia
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
 Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Francisco Augusto Mesquita - PR10219
 Élida Braga - PR11013

Intimar as partes para apresentarem os documentos solicitados
pelo calculista, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02087-1996 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Osni Rodrigues Soares
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Élida Braga - PR11013
 Maurici Antonio Ruy - PR15858
 Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
SENTENÇA PROLATADA, EMBARGOS à EXECUÇÃO
ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-RT-02106-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sidney José da Cunha (Espólio de)
Réu : Antunes & Dias Lopes Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657

Intimar o patrono do arrematante para manifestação acerca das
alegações do depositário, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02186-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João Pereira de Lima
Réu : Município de Nova Fátima
ADV(S) : Michelle Cristina Bazo - PR34027

Libere-se o depósito em favor do exequente.
Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento dos honó-
rários contábeis, em 10 dias, sob pena de prosseguimento.

TRT-PR-RT-02287-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : João da Silva (Espólio de)
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
 Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Intimar as partes para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-ET-02336-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul
Réu : Leonildo Carvalho Silva
ADV(S) : Leontina Ernesta Colpani - PR6092

Ante interposição de Agravo de Instrumento em Recurso Ex-
traordinário nº TST-AIRE-19938/2006-000-99-00-7, oficie-se
ao E. TRT, informando acerca do levantamento da penhora que
recaía sobre o imóvel objeto dos embargos de terceiro.
Intime-se o embargante para, no prazo de 5 dias, comprovar o
recolhimento das custas, nos termos da Lei nº 10.537/2002.
Com a baixa do Agravo de Instrumento e o recolhimento das
custas, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-02394-1997 - (11 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Roberto Deutsch
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA C.E.F. ANEXA A
ESTA VARA DO TRABALHO, ALVARÁS JUDICIAL

TRT-PR-RT-02848-1996 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Autor : Luiz Carlos Urias de Mello
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430

Defiro a dilação do prazo anteriormente concedido, por mais
20 dias.
O silêncio importará imposição de multa diária, a ser fixada
pelo Juízo.
Intime-se.

TRT-PR-RT-02889-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Ivan Oliveira Soares
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
 Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

FOI OPOSTA IMPUGNAÇÃO à SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00077/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU

TRT-PR-RT-00288-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Francenira Aparecida Duarte
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36

O Doutor Julio Ricardo de Paula Amaral, Juiz da Vara do Tra-
balho de Cornélio Procópio, na forma da lei, FAZ SABER, a
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que está notificando a reclamada supra nominada, ora em local
incerto e não sabido, de que foi designado o dia 16 de janeiro
de 2007, às 16:00 horas, para a realização da audiência UNA a
realizar-se na sede desta Vara, devendo a mesma comparecer
ou se fazer representar por preposto devidamente credenciado,
que tenha conhecimento dos fatos alegados na inicial, cujas
declarações a obrigarão, bem como apresentar defesa e ofere-
cer as provas documentais que julgar necessárias, sob as penas
do art. 359 do CPC, e trazer as testemunhas que pretenda ouvir,
até o número de 03 (três), ou arrolá-las até 15 dias antes da
audiência, sob pena de preclusão. A ausência da reclamada
implicará em revelia e confissão quanto à matéria fática (CLT,
art. 844). A petição inicial encontra-se na Secretaria da Vara à
disposição dos interessados.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara do
Trabalho. Cornélio Procópio-PR, aos 04 dias do mês de agosto
de 2006. Eu,_______________________Rodrigo Domingues
Brito, Técnico Judiciário, subscrevi.

TRT-PR-RT-00990-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcio Lucio Azevedo
Réu(s) : Nadir Domingos (Fazenda Calistro)
INTIMADO(S) : VERA REGINA MARQUES DOMINGOS -
(TERCEIRO)

O Doutor Julio Ricardo de Paula Amaral, Juíz do Trabalho des-
ta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
está intimanda a esposa do executado SRA. VERA REGINA
MARQUES DOMINGOS, ora em lugar incerto e não sabido,
que no dia 30-07-2002, foi procedida a penhora de um bem
imóvel, localizado em Wenceslau Braz/PR, sendo: Uma área
rural de 2,42 hectares (dois hectares e quarente e dois ares),
situado na Fazenda Ribeirão Novo, objeto da matrícula nº 6252
do CRI daquela cidade, avaliado em R$ 6.000,00, tudo para
garantia da execução no importe de R$ 7.856,74 (sete mil, oi-
tocentos e cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos),
atualizados em 30-04-2002 e sujeito a atualização na forma da
lei, ficando ciente o executado de que foi nomeado fiel deposi-
tário do bem supra, tendo o prazo legal para embargar a execu-
ção querendo, nos termos do art. 844, da CLT. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
edital que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costu-
me.

JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00078/2006

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO

TRT-PR-RT-00343-2003 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Florindo Picoloto
Réu(s) : Trh Serviços e Recursos Humanos Ltda.
 Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
INTIMADO(S) : Trh Serviços e Recursos Humanos Ltda. -
(RÉU - 1)

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-

mento, que está CITANDO o executado, TRH SERVIÇOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, para, em 48 horas pagar a importância de R$ 23.043,70
(vinte e três mil, quarenta e três reais e setenta centavos), atua-
lizados em 31-08-2006, sujeito a atualização na forma da lei,
ou garantir a execução, sob pena de penhora, tudo conforme
sentença transitada em julgado já de conhecimento da mesma e
cálculos homologados cuja cópia encontra-se à disposição dos
interessados, na Secretaria da Vara. O executado fica cientifi-
cado que decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o
prazo para pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, é passado o presente edital
que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume. Se-
cretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos dez
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86.300-000 - CORNELIO PROCOPIO - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00080/2006

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO

TRT-PR-RT-00219-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Leandro Dias Machado
Réu(s) : E. M. Sucharski Engenharia Ltda.
 Estado do Paraná
INTIMADO(S) : E. M. Sucharski Engenharia Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 82.591.058/0001-11

A Doutora Ziula Cristina da Silveira Sbroglio, Juíza do Traba-
lho desta Vara, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que está CITANDO o executado, E.M. SUCHARSKI
ENGENHARIA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, para,
em 48 horas pagar a importância de R$ 6.547,37 (seis mil, qui-
nhentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos), atuali-
zados em 31-08-2006, sujeito a atualização na forma da lei, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, tudo conforme sen-
tença transitada em julgado já de conhecimento da mesma e
cálculos homologados cuja cópia encontra-se à disposição dos
interessados, na Secretaria da Vara. O executado fica cientifi-
cado que decorridos 20 dias da data da publicação iniciará o
prazo para pagamento ou garantia do juízo. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, é passado o presente edital
que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume. Se-
cretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos ca-
torze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis.

ZIULA CRISTINA DA SILVEIRA SBROGLIO
Juiz do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR

Av. Pref. Dedi Barichello Montagner, 191 - 85660-000 –
DOIS VIZINHOS - PR

Fone-fax: (0xx46) 3536-5424 - E-mail:
vdt01dvz@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO E CIÊNCIA DE PENHORA

Com prazo de trinta dias
Edital : 15/2006
Autos : RT 32/2006
Exeqüente : Eloy Antonio Fonini
Executadas : Tranportes Rodoviários Fragerri Ltda.
 (CNPJ nº 84.849.777/0001-15)
Rodofenix Tranporte e Logística Ltda.
 (CNPJ nº 06.009.894/0001-67)
O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Dois Vizinhos - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que ficam CITADAS AS EXECUTADAS Tranpor-
tes Rodoviários Fragerri Ltda. (CNPJ nº 84.849.777/0001-
15) e Rodofenix Tranporte e Logística Ltda. (CNPJ nº
06.009.894/0001-67), atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para pagar a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 5.226,88
2) Cláusula Penal R$ 3.136,12
3) Custas (Art. 789-a CLT) R$ 11,08
4) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ ...8.374,08

Tudo conforme cálculos atualizados até 31/08/2006, que se
encontram à disposição na Secretaria deste Juízo.
Ficam cientes, também, de que para garantia da execução que
se processa nos autos da reclamatória trabalhista supra aludi-
da, foi penhorado (1) Um semi reboque frigorífico marca
RANDON, ano 1994, placas AEN-4394, chassi
9ADR12330RM105085, RENAVAN 61935228-0, cor bran-
ca, apdrão SADIA, sem pneus, sem equipamentos de refri-
geração, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Por fim, ficam intimadas de que tem o prazo de cinco dias para
opor Embargos à Execução, querendo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ______ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Dois Vizinhos, 07 de agosto de 2006.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER, 191
85660000 DOIS VIZINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00001-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Enedina da Silva
Réu : Alberto Ludovico Voltl - [ME]
ADV(S) : Vinicius Ayres Torres - PR38692
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
(código 2909), bem como apresentar as respectivas GFIPs (có-
digo de recolhimento 650), conforme Termo de Audiência de
fl. 38, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00001-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Euclides Miguel Thissen
Réu : Creval Equipamentos Avícolas Ltda.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
(código 2909), bem como apresentar as respectivas GFIPs (có-
digo 650), sob pena de execução.

TRT-PR-AIND-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Bello de Godoy Bueno
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Jose Edesio de Mattos - PR5452
Fica V. Sª intimado de que:
a)- foi designada para audiência de encerramento da instrução,
renovação da proposta conciliatória e apresentação de razões
finais, a data de 13/09/2006, às 15h30min;
b)- no prazo de cinco dias, deverá se manifestar sobre o laudo
pericial de fls. 299/306, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00006-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonia Feliceti
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
 Magaly Simone Menz - PR20652
 Para audiência de leitura e publicação de sentença designo o
dia 21/08/2006, às 17:59 horas.

TRT-PR-RT-00015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Franciele Rossi Tomalak
Réu : Sao João Sudoeste Textil Ltda. - San Juan Indústria E
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Fica V.Sa. intimado para retirar o Auto de Adjudicação.

TRT-PR-RT-00018-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adenilson de Morais, (Menor) N/P Wilson J.De Morais
Réu : Loivo Roque Riter
 Município de Vere
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Apresentar contra razões ao Recurso Ordinário Adesvivo apre-
sentado pelo 1º reclamado.

TRT-PR-ACCS-00019-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Dalmo Warmling e Outro
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Retifique-se a autuação para que conste do pólo passivo o
espólio de “DALMO WARMLING”, cadastrando-se a repre-
sentante indicada e o seu completo endereço.
2. Diante da proximidade da audiência, retiro os autos da pauta
anteriormente designada, designando o dia 04/10/2006, às
14h00.
3. Intimem-se.

TRT-PR-RT-00019-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Joaquim Claudino dos Santos Neto
Réu : Loivo Roque Riter
 Município de Vere
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Apresentar contra razões ao Recurso Ordinário Adesvivo apre-
sentado pelo 1º reclamado.

TRT-PR-RT-00020-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Maria Claudino dos Santos
Réu : Loivo Roque Riter
 Município de Vere
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Apresentar contra razões ao Recurso Ordinário Adesvivo apre-
sentado pelo 1º reclamado.

TRT-PR-PS-00027-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Laudelino Machado da Silva
Réu : Conshield Construções Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
 Renato Pedro de Sousa - PR18502
 Intime-se a devedora subsidiária (SANEPAR) para que no pra-
zo de dez dias indique bens da devedora principal (CONSHI-
ELD) passíveis de penhora, livres, desembaraçados e suficien-

Dois Vizinhos
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tes à garantia integral do Juízo, comprovando a respectiva pro-
priedade e indicando a localização dos bens, sob pena da exe-
cução voltar-se contra si.

TRT-PR-RT-00046-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ari Fernandes Boeno
Réu : Auto Posto Pedrotti Ltda.
 Transportadora Quadri Ltda.
ADV(S) : Silvio Centenaro - PR8756
 Carlos Augusto Azevedo Silva - PR25760
 Neimar Jose Pompermaier - PR31936
 Nakiely Cristina Lopes - PR40081
Foi designada audiência de prosseguimento para oitiva da tes-
temunha JEAN CARLOS PADILHApara o dia 02/10/2006, às
15h15min.

TRT-PR-PS-00074-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Mario Quilin
Réu : Ivonei Zanella
ADV(S) : Roberto Pieta - PR20688
Comprove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhi-
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informa-
ções à Previdência Social - GFIP (cód. 650), FPAS 604, para o
período 05/2004 à 07/2005 e 01/2006, com remuneração de
R$-200,00 (valor incidente sobre o acordo), relativamente às
contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de
24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser
preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão
8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibili-
zados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de multa
diária equivalente a R$ 50,00 em seu desfavor, até o limite da
obrigação principal (valor devido ao INSS), reversível em pro-
veito do exeqüente, sem prejuízo das demais penalidades le-
gais.

TRT-PR-RT-00092-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Osmar Veronez de Freitas
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Manifeste-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exeqüen-
te no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00093-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Francieli de Chaves Portela
Réu : 3ª Ação Terceirização Ltda.
ADV(S) : Joao Israel Pereira Pinto - PR10670
 Ciro Alberto Piasecki - PR11383
da sentença proferida nos autos, conforme dispositivo abaixo
transcrito:
“Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedi-
do deduzido na peça inaugural, para condenar 3ª Ação Tercei-
rização Ltda a satisfazer a Francieli de Chaves Portela as par-
celas discriminadas na fundamentação retro, cujos termos e
critérios ficam fazendo parte deste integrante para todos os efei-
tos legais. Liquidação por cálculos, com incidência de juros e
correção monetária. Custas de R$ 30,00, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 1.500,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação (CLT,
art. 789, inciso I), pela reclamada. Intimem-se as partes. Tran-
sitada em julgado, execute-se. Nada mais.”

O inteiro teor da decisão encontra-se à disposição nos autos ou
através de acesso ao site www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00096-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Merci da Silva
Réu : Rei Jesus Ltda.
 Luci Indústria de Uniformes Ltda.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
 Everton Bernardi - PR38327
 Orildo de Souza - PR40846
tomar ciência da certidão de fl. 162 dos autos, abaixo transcri-
ta:
“Corrige-se o evidente erro material constante da sentença de
fls. 154/161, tendo em vista que não constou o valor das cus-
tas, as quais são arbitradas no valor de R$ 60,00, pelas recla-
madas.”

TRT-PR-RT-00107-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Hedio Cristiano Dezan
Réu : Valter Hibner
ADV(S) : Acacio Perin - PR21623
1 - Na esteira do decidido no item “3” da Sentença resolutiva
de fls. 249/252, transitada em julgado, elabore-se nova conta
geral, englobando tão somente a cláusula penal devida sobre a
primeira prestação do acordo (R$ 1.500,00).
2. Após, intime-se o executado, por intermédio de seu procura-
dor, para que deposite o valor no prazo de 48h00 (R$ 1.374,11),
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00158-2005 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdir da Silva Ferreira
Réu : Conshield Construções Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Carga : 01294800 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00209-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Leonildo Grassi
Réu : Rodolpho Alfredo Grassi (Espólio De)
 Maria Porochniak Grassi
 Antonio Luiz Grassi
 Valdemar Grassi
 José Grassi
 Nelson Grassi
 Salete Grassi
 Holinda Grassi
 Noeli Grassi
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
1. Informem os reclamantes o correto e atual endereço da re-
clamada (HOLINDA GRASSI), no prazo de dez dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito, na forma da
Súmula 263 do C. TST, em harmonia com os arts.295, VI, e
284 do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-00214-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Wilson José de Morais
Réu : Loivo Roque Riter
 Município de Vere
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
Apresentar contra razões ao Recurso Ordinário Adesvivo apre-
sentado pelo 1º reclamado.

TRT-PR-RT-00274-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Tania Marilda Woigt Schmatz
Réu : Klump & Bugs
ADV(S) : Nara Darliane Dors - PR38073
a)- informe o correto endereço da reclamada, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito, na forma da Súmula
263 do C. TST, em harmonia com os arts.295, VI, e 284 do
CPC;
b)- complemente a qualificação de sua constituinte, fornecen-
do o número dos documentos pessoais (CPF e PIS), nos termos
do Provimento n.º 5/2003, do C. TST, sob as penas legais;

VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
Bruno Behr Neto

Diretor

3ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - fone (45) 3572-6255

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Autos n.º EPA 222/2005
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: MANUEL ALHO DA SILVA

O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz da
3ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o executado
acima nominado, inscrito no Registro da Dívida Ativa sob o
nº90 5 97 000084-53, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar ou garantir a execu-
ção fiscal em epígrafe, no valor de R$ 1.744,94 (um mil, sete-
centos e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centa-
vos), atualizado até 31/08/2006, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2006. Eu, Josiane Brandielli
Schuck, técnica judiciária digitei e eu, ___________ José Apa-
recido Ramos Batista, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00002-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Dinamica Xodo S/C Ltda.
Réu : Aparecida dos Santos Barbosa
 Fabio Barbosa da Silva
 Fernanda Barbosa da Silva
ADV(S) : Joel Fernando Goncalves - PR19823
 Carla Ciendra Costa - PR22011

Para ciência do despacho de fl. 33, que segue:

“I. Oficie-se ao Banco do Brasil S/A - Pab/JT, para que transfi-
ra o depósito de fl. 30, para conta poupança em nome dos me-
nores FERNANDA BARBOSA DA SILVA e FÁBIO BARBO-
SA DA SILVA (fls. 26/27), sendo que o saque só poderá ser
efetuado quando seus titulares atingirem a maioridade, ou por
ordem deste Juízo.

II. Intimem-se a procuradora do consignante e primeira consig-

nada deste despacho.”

TRT-PR-MC-00017-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Orildo Poltronieri
Réu : Indústria de Alimentos Lândia Ltda.
 Jaime Dal Pozzo
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
 Milca Micheli Cerqueira Leite - PR29672

Para indicar - de forma objetiva e fundamentada - as provas
que pretendem produzir, no prazo de 5 dias, sob pena de pre-
clusão. O prazo é sucessivo a iniciar-se pelos autores.

TRT-PR-RT-00026-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sueli Brette
Réu : Antonio Winkert - [ME]
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082

para ciência do despacho de fl. 70, que segue:

“I - Homologo o acordo celebrado às fls. 68/69, para que surta
seus jurídicos efeitos, ressalvado o disposto no parágrafo quar-
to do art. 832 da CLT.

II - Custas processuais no importe de 2% do valor do acordo,
honorários de contador e demais despesas processuais, pela ré,
devendo ser pagos em dez dias, sob pena de execução.

III - Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, ter-se-á por cumprido o acordo.

IV - Deverá a ré, até dez dias após o decurso legal para paga-
mento, comprovar nos autos o recolhimento das custas proces-
suais, da contribuição previdenciária incidente sobre o valor
do cálculo homologado, tanto da parte que lhe toca quanto da
parcela de responsabilidade do empregado, bem como quanto
ao imposto de renda, se devido, através da apresentação de uma
via autenticada do recolhimento efetuado.

V - Cumprido o acordo e decorrido o prazo supra, intime-se o
INSS para os fins do parágrafo 4.º do art. 832 da CLT. Ausente
recurso do Órgão Previdenciário ou com manifestação favorá-
vel deste, e, satisfeitas as demais determinações acima, levan-
te-se a penhora de fls. 645/6, cumpra-se o disposto no art. 889-
A, § 2º, da CLT, ficando dispensado o encaminhamento de có-
pia GPS/GFIP e arquivem-se os autos.

VI - Intimem-se as partes.”

TRT-PR-AIND-00047-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Lucia Manske
Réu : Tsai Ming Kung & Cia Ltda.
ADV(S) : Jorge Augusto Matos - PR16690
 Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Para ciência de que foi designado o dia 28/08/2006, às 13:20 h,
para realização de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO E TENTATIVA DE RENOVAÇÃO DA PROPOS-
TA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-PS-00128-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : João Pedro Mayer Rowedder
Réu : Conshield Construções Ltda.
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922

Para que apresente, no prazo de 10 dias, os cálculos relativos à
contribuição previdenciária e ao imposto de renda, sob pena de
nomeação de contador, às suas expensas.

TRT-PR-RT-00238-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Etelvino Cesar Freitas Pereira
Réu : Guarasan Serviços Técnicos Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Renato Pedro de Souza - PR18502
 Julmara Luiza Hubner - PR31852

Para ciência de que foi proferida, nos autos supra, DECISÃO
(fls. 146/148) acerca dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS
interpostos pela 1ª ré: rejeitados.

TRT-PR-RT-00424-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Noemia dos Santos de Jesus
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Para ciência de que poderá fotocopiar o recibo de protocola-
mento de desbloqueios (fls 374/77), onde consta ordem para
desbloqueio de todos os valores excedentes ao valor de fato
devido.

TRT-PR-RT-00524-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Lindomar Rodrigues
Réu : Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity
Ltda.
 Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
 Condomínio Horizontal Fechado Yang Ming
 Centro Educacional das Americas Ltda.
 Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
 Furnas Centrais Elétricas S.A.

ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
 Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
 Luiz Augusto Broetto - PR16877
 Vitor Hugo Nachtygal - PR28767
 Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842

Para ciência da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela
5ª e 6ª ré, e para, querendo, apresentar resposta aos mesmos,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-00587-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Julio Cezar Passamani
Réu : Laticinios Itaipu Ltda.
 Laticinios Rio do Salto Ltda.
 Laticinios Rio Iguaçu Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
 Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271

Para ciência de que foi proferida SENTENÇA em 03/08/2006,
cujo inteiro teor encontra-se disponível no endereço eletrônico
do TRT 9ª Região: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00786-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Ozana Pereira Nunes
Réu : Pretto & Medeiros Ltda.
ADV(S) : Jusilei Soleide Matick - PR30118

Para apresentar, no prazo legal, contra-razões ao RECURSO
ORDINÁRIO interposto pelo autor (fls 39/42), querendo.

TRT-PR-RT-00815-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Simone Bueno de Souza
Réu : Eckhardt & Lucini Ltda.
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
 Vitor Hugo Nachtygal - PR28767

Para ciência de que foi proferida decisão ( fls 76/78 ), acerca
dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS interpostos pela 1ª ré.

TRT-PR-RT-00821-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joceli Carlos Meurer
Réu : Agencia de Conservação, Limpeza e Portaria Segurity
Ltda.
 Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
 Associação Educacional Iguaçu
 Destro Macro Exportadora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Augusto Jose Bittencourt - PR15438
 Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
 Carlos Eduardo Holler Ferreira - PR20968
 Regis Panizzon Alves - PR31923
 Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842

para ciência de que foi proferia, aos 07/08/06, SENTENÇA
nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00825-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : João Wur Filho
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
 Casa Ajita Comércio de Vestuario Ltda.
 Companhia Tropical de Hoteis
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
 Marcos Vinicius Affornalli - PR16246
 Ana Christina Helbling Vidal - PR22599
 Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842

Para ciência de que foi proferida, nos autos supra, SENTEN-
ÇA, cujo inteiro teor encontra-se disponível no seguinte ende-
reço eletrônico: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00865-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Rafael Jorge Lopes
Réu : Construtora Ande Ltda.
 Município de Diamante do Oeste
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409

Para ciência do despacho de fl. 44, que segue:

“I - Nada a deferir no “requerimento” da parte autora, vez que
o prazo para se recorrer da decisão de fl. 40, que determinou o
arquivamento dos presentes autos, decorreu “in albis”.

II - Não obstante, a advogada que susbscreve a petição de fls.
41/2 poderá solicitar o desentranhamento dos documentos que
acompanharam a petição inicial, para que ajuize novamente a
ação, já que a extinção do processo sem resolução do mérito
somente faz coisa julgada formal.

III - Ademais, o “requerimento” efetuado pela parte autora é
idêntico ao pedido de providência protocolizado junto à Corre-
gedoria que corretamente foi rejeitado.

IV - Intime-se o autor. “

TRT-PR-RT-00866-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Fabiano Egino Moraes
Réu : Construtora Ande Ltda.
 Município de Diamante do Oeste

Foz do Iguaçu
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ADV(S) : Solange da Silva - PR17409

Para ciência do despacho de fl. 44, que segue:

“I - Nada a deferir no “requerimento” da parte autora, vez que
o prazo para se recorrer da decisão de fl. 40, que determinou o
arquivamento dos presentes autos, decorreu “in albis”.

II - Não obstante, a advogada que susbscreve a petição de fls.
41/2 poderá solicitar o desentranhamento dos documentos que
acompanharam a petição inicial, para que ajuize novamente a
ação, já que a extinção do processo sem resolução do mérito
somente faz coisa julgada formal.

III - Ademais, o “requerimento” efetuado pela parte autora é
idêntico ao pedido de providência protocolizado junto à Corre-
gedoria que corretamente foi rejeitado.

IV - Intime-se o autor. “

TRT-PR-RT-00867-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Dalvan Gilberto Lopes
Réu : Construtora Ande Ltda.
 Município de Diamante do Oeste
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409

Para ciência do despacho de fl. 44, que segue:

“I - Nada a deferir no “requerimento” da parte autora, vez que
o prazo para se recorrer da decisão de fl. 40, que determinou o
arquivamento dos presentes autos, decorreu “in albis”.

II - Não obstante, a advogada que susbscreve a petição de fls.
41/2 poderá solicitar o desentranhamento dos documentos que
acompanharam a petição inicial, para que ajuize novamente a
ação, já que a extinção do processo sem resolução do mérito
somente faz coisa julgada formal.

III - Ademais, o “requerimento” efetuado pela parte autora é
idêntico ao pedido de providência protocolizado junto à Corre-
gedoria que corretamente foi rejeitado.

IV - Intime-se o autor. “

TRT-PR-RT-00868-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Benedito Jorge dos Santos Lopes
Réu : Construtora Ande Ltda.
 Município de Diamante do Oeste
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409

Para ciência do despacho de fl. 44, que segue:

“I - Nada a deferir no “requerimento” da parte autora, vez que
o prazo para se recorrer da decisão de fl. 40, que determinou o
arquivamento dos presentes autos, decorreu “in albis”.

II - Não obstante, a advogada que susbscreve a petição de fls.
41/2 poderá solicitar o desentranhamento dos documentos que
acompanharam a petição inicial, para que ajuize novamente a
ação, já que a extinção do processo sem resolução do mérito
somente faz coisa julgada formal.

III - Ademais, o “requerimento” efetuado pela parte autora é
idêntico ao pedido de providência protocolizado junto à Corre-
gedoria que corretamente foi rejeitado.

IV - Intime-se o autor. “

TRT-PR-RT-00869-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Antoninho Leal
Réu : Construtora Ande Ltda.
 Município de Diamante do Oeste
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409

Para ciência do despacho de fl. 44, que segue:

“I - Nada a deferir no “requerimento” da parte autora, vez que
o prazo para se recorrer da decisão de fl. 40, que determinou o
arquivamento dos presentes autos, decorreu “in albis”.

II - Não obstante, a advogada que susbscreve a petição de fls.
41/2 poderá solicitar o desentranhamento dos documentos que
acompanharam a petição inicial, para que ajuize novamente a
ação, já que a extinção do processo sem resolução do mérito
somente faz coisa julgada formal.

III - Ademais, o “requerimento” efetuado pela parte autora é
idêntico ao pedido de providência protocolizado junto à Corre-
gedoria que corretamente foi rejeitado.

IV - Intime-se o autor. “

TRT-PR-RT-00929-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joao Garda
Réu : Hotel Carima Ltda.
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Para oferecer, querendo, complementação à contestação, face
a emenda à inicial (fl. 211).

TRT-PR-RT-01244-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Maria de Lourdes Silva
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.

ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
 Rogerio Luiz Chamma Gomes - PR33894

para ciência de que foi redesignada para o dia 28/08/2006, às
14:45 h, para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
mantendo-se as cominações legais, em virtude de adequação
da pauta de audiências.

TRT-PR-RT-01296-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sandro Pereira Ferreira (Menor)
Réu : Indústria de Alimentos Lândia Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência de que foi proferida decisão (fls 41/45) acerca do
pedido de antecipação de tutela.

TRT-PR-RT-01386-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Adinei Raupp Espindola
Réu : Siasg Serviços de Segurança Ltda.
 Fundação de Saude Itaiguapy
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
 Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Ciência de que a audiência designada nos autos supra foi RE-
TIRADA DE PAUTA, em razão da devolução da notificação
do 1º réu, ficando a parte autora intimada para vista e manifes-
tação, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01471-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Clarice de Fatima Berti Generoso
Réu : Indústria de Alimentos Lândia Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 16:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01526-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdir Heleoterio dos Santos
Réu : Engemix
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584

Vista e manifestação acerca da certidão de fl. 53.

TRT-PR-RT-01570-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Fabiano Reis da Costa
Réu : Indústria de Alimentos Lândia Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para ciência de que foi proferida decisão (fls 36/39) acerca do
pedido de antecipação de tutela e da expedição do alvará judi-
cial.

TRT-PR-RT-01573-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Clarinda Pereira
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

Para ciência de que foi proferida decisão (fls. 34/37) acerca do
pedido de antecipação de tutela e da expedição de alvará judi-
cial.

TRT-PR-RT-01575-2006
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Neuza de Lucena Souza
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

Para ciência de que foi proferida decisão (fls. 39/42) acerca do
pedido de antecipação de tutela e da expedição de alvará judi-
cial.

TRT-PR-RT-01622-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Antonia Marlene de Oliveira
Réu : Centro de Atividade Educacional Paulo de Tarso Ltda.
ADV(S) : Marcelo R Urizzi de Brito Almeida - PR30715

Para ciência do despacho de fl. 197, que segue:

“I - Homologo o acordo celebrado às fls. 193/4, para que surta
seus jurídicos efeitos, ressalvado o disposto no parágrafo quar-
to do art. 832 da CLT.

II - Custas processuais no importe de 2% sobre o valor do acor-
do, honorários de contador e demais despesas processuais, pela
ré, devendo a mesma providenciar o pagamento no prazo de
dez dias, sob pena de prosseguimento.

III - Considerando que o valor da contribuição previdenciária
devida pelo empregado situa-se abaixo do valor mínimo exigi-
do para recolhimento, bem como ser indevida a contribuição
pelo empregador, conforme comprova sua inscrição como em-
presa optante pelo Simples (fl. 196), fica a ré dispensada da
obrigação de comprovar o recolhimento previdenciário.

IV - Intimem-se as partes.

V - Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.”

TRT-PR-RT-01770-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Oly Neinor Batista
Réu : Condomínio Cataratas Shopping
 Construtora Granado Ltda.
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência de que os autos encontram-se à disposição em
Secretaria, pelo prazo de 10 dias, sendo que, após, os mesmos
retornarão ao arquivo.

TRT-PR-RT-01956-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Iria Roletto
Réu : Luiz Dornelles de Paula
 Olinda de Jesus Santos Dornelles
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que se manifeste, no prazo de 10 dias, acerca do prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-02132-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Atilio Harka
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024

Para ciência da garantia da execução e para apresentar, queren-
do, embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02140-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Nilza Salvador da Silva
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Lt
 Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
ADV(S) : Stella Maris Machado Natal - PR19640
 Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

Para indicar, no prazo de 10 dias, bens da devedora principal
ou de seus sócios, livres e desembaraçados, passíveis de pe-
nhora, sob pena de sofrer os efeitos da condenação na condi-
ção de devedora subsidiária.

TRT-PR-RT-02231-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Eder do Nascimento
Réu : Higi Serv Cargo Serviços Auxiliares de Transporte Aereo
Ltda.
 Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461

Para ciência de que os autos estão desponíveis para carga, po-
rém o prazo para oposição de embargos já decorreu em 21/07/
2006.

TRT-PR-RT-02464-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joana Leiva
Réu : Restaurante Banckok (Restaurante Filhos da Fruta)
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2576/1996 da
1ª VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reau-
tuados sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-RT-02532-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Cristhiane Boiarski Figueiredo Lopes
Réu : Centro Educacional Planeta Azul S/C Ltda.
ADV(S) : Helder Zago - PR25097
 Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 2649/1998 da
1ª VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reau-
tuados sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-RT-02755-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Maria Bernadete de Lima
Réu : De Paiva e Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Luzyara das Gracas Santos - PR18191
 Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

Para ciência acerca de redistribuição dos autos 1078/1998 da
2ª VT de Foz do Iguaçu, para a 3ª VT de Foz do Iguaçu, reau-
tuados sob o número acima em epígrafe.

TRT-PR-RT-02939-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Daniel Ribeiro
Réu : Nivaldo Viana
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627

Para indicar o endereço de sua constituinte, de modo a viabili-
zar sua citação.

TRT-PR-RT-02975-2005

LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Antonio Lisboa Oadak
Réu : Irineu Raul Martins
 Andrei Martins
 Construtora e Pavimentadora Andrei
ADV(S) : Cesar Augusto Schommer - PR34166

Ciência do despacho de fl. 335, que segue:
“I. Defiro a arrematação pretendida, por considerar razoável o
lanço oferecido, diante da natureza, valor e mercado para o(s)
bem(ns). Julgo perfeita e irretratável a arrematação, subscre-
vendo a respectiva certidão (fl. 298), à qual atribuo a eficácia
de auto de arrematação.

II. Aguarde-se o prazo para eventual insurgência, após, voltem
conclusos.”

TRT-PR-RT-03436-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Pedro Luiz da Silva
Réu : Ecora S.A. Empresa Sw Construção e Recuperação de
Ativos
ADV(S) : Emerson Bacelar Marins - PR27561

Para que informe, no prazo de 10 dias, o endereço onde poderá
ser citada a sucessora da ré.

TRT-PR-RT-03470-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Wilson Paulo Leite
Réu : Ace Assessoria e Comércio Exterior Ltda.
ADV(S) : Silvio Roratto - PR19481

Para ciência do despacho de fl. 277, que segue:

“I - Considerando as informações prestadas pela instituição
bancária (fls. 275/76), de que os valores bloqueados por Or-
dem Judicial emitida ao Banco Central são, em verdade, oriun-
dos de empréstimo efetuado junto ao banco BMG, vinculados
aos benefícios previdenciários do correntista, empréstimo este
liberado a aposentados e pensionistas do INSS, considerando,
ainda, o pequeno valor bloqueado, libere-se o depósito de fl.
255 ao réu Carlos Alberto Simões.

II - Intime-se réu deste despacho, bem como de que o valor
encontra-se à disposição junto agência depositária.”

TRT-PR-RT-03704-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Agnes Soares
Réu : Toke Final Tecidos Ltda.
 Igenehr & Cia Ltda.
 Marcelo Welter Genehr
 Justina Catarina dos Santos Klein
 Karin Roberta Klein
 Kelly Cristina Klein
 Ingo Genehr
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

para apresentar contra-minuta ao agravo de petição protocola-
do pela parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-03755-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Airton da Luz
Réu : Churrascaria Aquarela Ltda.
 Gilmar Schafer
 Mara Cristina Rodrigues
 Mercia Mitsche Manso
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para vista e manifestação do contido na certidão de fl. 22 da
CPE 6/06, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-03765-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Roberto Francisco Buch
Réu : Edanir Dalpiaz
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082

Para que diga como pretende seguir com a execução. No silên-
cio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-04044-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Reinoldo Ferreira
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
 Celeste Transportes Ltda.
 Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos da Rocha - PR13832

Para ciência de que foi proferida decisão acerca dos EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS, cujo inteiro teor encontra-se dispo-
nível no seguinte endereço eletrônico : “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-04294-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Osmar Formaio
Réu : Buzza Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
 Jorge Augusto Matos - PR16690

Para ciência de que foi designado o dia 28/08/2006, às 13:25 h,
para realização de AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL E TENTATIVA DE RENOVA-
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ÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓRIA, sendo dispensada a
presença das partes.

TRT-PR-RT-04538-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Marcelo Tomascheski
Réu : Colpani Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Antonio Tarcisio Matte - PR14985

Para apresentar, querendo, contra-razões ao RECURSO OR-
DINÁRIO interposto pelo autor, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04645-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Adil Alexandrino da Silva
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398

Para ciência de que foi proferida às fls 220/221, decisão acerca
dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS, interpostos pelo autor:
provido.

TRT-PR-RT-04697-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : José Antonio Scarpari
Réu : Emprobal Empreiteira de Obras Ltda.
 Município de Medianeira
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo segundo réu,
querendo.

TRT-PR-RT-04757-2005
LOCAL ATUAL : 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Luiz Horbach
Réu : Ademar Fontana
ADV(S) : Adriana Patricia Glizt Duarte - PR32800

Para vista e manifestação acerca do contido na certidão de fl.
59, no prazo de 5 dias.

03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
José Aparecido Ramos Baptista

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00011-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Bejamin da Silva Brito
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Para contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-AIND-00065-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Marcia Cristina Negrini Pias
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Ciencia do termo de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-00107-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vinicius Eduardo do Nascimento de Lemos Campos
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Jalmir Oliveira Bueno - PR33143
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-00158-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Ubirajara Camara Moura
Réu : Mercado e Açougue Fenix
 Evanilda Maia de Souza
ADV(S) : Rosemari Policeno de Camargo - PR36137
 Sirlene de Aguirre Vargas - TO2476
Do despacho de fl. 42: Defiro o pedido de fls. 15/6. Adio o
audiência para o dia 30.08.2006, às 10h30, observado o rito
próprio da ação.
Intimem-se os procuradores das partes, os quais deverão cien-
tificar os respectivos constituintes, com as cominações anterio-
res.

TRT-PR-RT-00199-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Maria Fabichaki Ganzer
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736
...As partes para vista e manifestação ao laudo, no prazo de
cinco dias, sucessivos, iniciando pela parte autora (artigo 14 da

Ordem de Serviço n.º 01/2001, de 19.11.2001);

TRT-PR-RT-00281-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vilmar Aparecido de Deus
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00366-2002
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vilson Bellaver
Réu : Milenium Comércio e Exportação Ltda.
 Bruno Alberto Boff
 Eliana Boff Araujo Pinto
 Flavia Boff Correa
ADV(S) : Decio Ribeiro Junior - PR16435
 Carlos Wisland Sanwais - PR19562
De que encontra-se a sua disposição nesta Secretaria CERTI-
DÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DE PENHO-
RA.

TRT-PR-RT-00408-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Angelina Lopes Rodrigues
Réu : Dabol Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00440-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jose Alexandre Santos
Réu : Empasesa Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Do despacho de fo.145:Relativamente ao pedido de fls. 143/4,
e considerando que a Devedora principal vem sendo citada por
edital, informe o Exeqüente o local onde deverá ser realizada o
ato constritivo.
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00516-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Neri Humberto Solete
Réu : Rodovia das Cataratas S.A
ADV(S) : Roberto Antonio Busnello - SP60417
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00661-1996
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vladislau Langwinski
Réu : Itaipu Binacional
 Unicon - União de Construtoras Ltda.
 Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
 Empresa Limpadora Centro Ltda.
ADV(S) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
 Aparecido Jose da Silva - PR17607
 Jose Carlos Busatto - PR5116
Tratando-se de execução definitiva (fl. 485 do AIRE), libere-se
o depósito de fl. 1288, na proporção da conta de fls. 1284/
1287, observando-se que os valores referentes ao INSS - cota
empregado - e ao IRRF devem ser abatidos do crédito do Exe-
qüente e recolhidas as custas, contribuição previdenciária e o
imposto de renda.

TRT-PR-RT-00663-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Janete Roncelli
Réu : Mult Fogos Comércio de Fogos Ltda.
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
De que no prazo de dez dias, será expedido autorização judici-
al para realização dos atos expropriatórios, o que implicará o
acréscimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligência de remoção, publicação de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quita-
ção integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias
partes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-RT-00684-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Cleonice Aparecida dos Santos
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978
 Ao Exeqüente para que se manifeste acerca do prosseguimen-
to da execução, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-RT-00685-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Nelci Terezinha Benites
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

 Ao Exeqüente para que se manifeste acerca do prosseguimen-
to da execução, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-RT-00742-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Agnelo da Rocha
Réu : Conshield Construções Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922
 Rubia Mara Camana - PR33897
 Homologo o acordo celebrado fl. 59/60.
 Deverá a reclamada, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária incidente sobre o valor total do acordo.
Deverá, no mesmo prazo comprovar o recolhimento das custas
e demais despesas processuais...

TRT-PR-RT-00766-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sergio Augusto Armonico
Réu : Conshield Construções Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922
 Rubia Mara Camana - PR33897
 Homologo o acordo celebrado fl.54/55.
 Deverá a reclamada, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária incidente sobre o valor total do acordo.
Deverá, no mesmo prazo comprovar o recolhimento das custas
e demais despesas processuais...

TRT-PR-RT-00779-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Claudijane de Goes
Réu : Sobradinho Bar
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00810-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Ana Maria do Nascimento Sivek
Réu : Construtora Rio Claro Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00851-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Cledir Rosani Chicoski
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Do despcho de fl. 166: Denego processamento ao Recurso Ade-
sivo interposto pela Reclamante (fls. 164/5), uma vez que é
intempestivo, conforme certidão de fl. 157-verso.

TRT-PR-RT-00859-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Luzimar Alves
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Para contra-arrazoar(em) Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00873-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Patricia Camargo
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Do despacho de fl. 168: Denego processamento ao Recurso
Adesivo interposto pela Reclamante (fls. 166/7), uma vez que
é intempestivo, conforme certidão de fl. 159-verso.

TRT-PR-RT-00923-2001
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Adao Martins (Espólio de)
Réu : Cerutti Internacional Importadora e Exportadora de Hor-
tifrut
 Jaqueline Candida Cerutti
 Zairo Cerutti Junior
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624
...A parte autora para manifestação quanto ao prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-00961-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdemar Silva da Rosa
Réu : Conshield Construções Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922
 Rubia Mara Camana - PR33897
 Homologo o acordo celebrado fl.65.
 Deverá a reclamada, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária incidente sobre o valor total do acordo.
Deverá, no mesmo prazo comprovar o recolhimento das custas

e demais despesas processuais...

TRT-PR-RT-00962-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Leila Marcelino dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00987-1993
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Pedro Benedet Netto
Réu : Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346
Acerca da remessa de ALVARA JUDICIAL-DEPOSITO RE-
CURSAL em seu favor na CEF e para que providencie o saque.

TRT-PR-RT-01029-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sonia Regina Vendrame
Réu : Viação Itaipu Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Martini - PR17267
Para apresentar o cálculo de liqüidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária (quota do empregado e do empregador ou
contribuinte a ele equiparado). Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01045-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Velermina Valdez Morinigo
Réu : Nege Jomaa
ADV(S) : Antonio Lu - PR17666
 Homologo o acordo celebrado...
 Custas processuais e emolumentos pela reclamada. Deverá a
reclamada, até dez dias após o decurso legal para pagamento,
comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária inci-
dente sobre o valor total do acordo.
Deverá, no mesmo prazo comprovar o recolhimento das custas
e demais despesas processuais...

TRT-PR-RT-01167-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Elionir da Silva
Réu : Construtora Rio Claro Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Monica Ribeiro Tavares - PR28627
Para contraminutar Embargos à Execução interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-01382-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Produ-
ção Transmissão e Distribuição de Energia Eletrica de Fontes
Hidricas Termicas e Alternativas de Foz do Iguaçu - Sinefi
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
Tratando-se de execução definitiva (fl. 308), diante da expres-
sa concordância da Executada com o cálculo apresentado pelo
Sindicato-Autor (fl. 344), e à vista do decidido à fl. 407, libere-
se o depósito de fl. 350 ao Substituto processual. Do depósito
de fl. 414, libere-se R$ 494.341,27 ao Sindicato-Autor, título
de custas processuais. Restitua-se o valor relativo à contribui-
ção previdenciária, ao imposto de renda e ao FGTS (R$
349.805,03) à Executada, a qual deverá comprovar nos autos o
recolhimento das respectivas verbas no prazo de dez dias após
o decurso do prazo legal, mediante a juntada das guias
correspondentes.s os saques e os recolhimentos determinados
à Executada no item 1,

TRT-PR-RT-01408-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Claudemir Jesus Dalmaso
Réu : Conshield Construções Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922
 Rubia Mara Camana - PR33897
 Homologo o acordo celebrado...
. Deverá a reclamada, até dez dias após o decurso legal para
pagamento, comprovar o recolhimento da contribuição previ-
denciária incidente sobre o valor total do acordo.
Deverá, no mesmo prazo comprovar o recolhimento das custas
e demais despesas processuais...

TRT-PR-RT-01513-2002
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Cicero Ferreira de Almeida
Réu : Construtora Rio Claro Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná
 Herbert Mora Casella
 Herman Mora
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
 Gladston Ferreira da Silva - PR28311
 Rubia Mara Camana - PR33897
Considerando que o Agravo de Petição trata exclusivamente
sobre contribuição previdenciária - cota empregador, libere-se
o depósito de fl. 247 ao Exeqüente. Libere-se também o depó-
sito de fl. 270, na proporção da conta de fls. 248/252, obser-
vando-se que o valor referente ao INSS - cota empregado - deve
ser abatido do crédito do Exeqüente e recolhidas as custas e
contribuição previdenciária - cota empregado. Observe-se que
o valor referente ao INSS - cota empregador não deverá ser
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liberado, por ora.
 A Reclamada SANEPAR para contraminutar, no prazo legal, o
Agravo de Petição interposto pelo INSS.

TRT-PR-RT-01660-1997
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Aires Silva
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
 Enge Rio Eng e Consult S.A. (Massa Falida de)
 Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
 Empresa Limpadora Centro Ltda.
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
 Aparecido Jose da Silva - PR17607
 Jose Carlos Busatto - PR5116
 Tratando-se de execução definitiva (fl. 897), libere-se o depó-
sito de fl. 966, na proporção da conta de fls. 962/3, observan-
do-se que os valores referentes ao INSS - cota empregado - e
ao IRRF devem ser abatidos do crédito do Exeqüente e recolhi-
das as custas, contribuição previdenciária e o imposto de ren-
da.

TRT-PR-RT-02205-1999
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jose Cezar de Faveri
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
 Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
 Banco Itau S.A. (Sucessor)
ADV(S) : Ernani Pudell - PR10811
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pelo perito devendo, em caso de divergência, oferecer impug-
nação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob
pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-02424-2001
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Alvaro Koiti Makiyama
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
 Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346
Do despacho de fl. 912, como segue: Intime-se o Reclamado
para o pagamento de débito remanescente no valor de R$
17.238,08, atualizado até 31/082006, em cinco dias, sob pena
de penhora.

TRT-PR-RT-02468-1999
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joao Batista Lopes de Souza
Réu : Cidadela S.A.
 Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabri - PR29277
Do despacho de fl. 494, como segue: Ante a manifestação de
fls. 492/3, indefiro o pedido de substituição de penhora formu-
lado ás fls.484/5.

TRT-PR-RT-02516-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Nelson Alves dos Santos
Réu : Celo Administração de Mao de Obra Ltda.
 Albino Corazza Neto
 Ivan Carlos Klaus
ADV(S) : Alexandre Pavelski Filho - PR32327
...Para que requeira o que entender de direito, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-RT-03973-1996
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Ivany Almeida de Mendonça
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
 Tratando-se de execução definitiva (fl. 655), libere-se o depó-
sito de fl. 964, na proporção da conta de fls. 957/9, observan-
do-se que os valores referentes ao INSS - cota empregado - e
ao IRRF devem ser abatidos do crédito do Exeqüente e recolhi-
das as custas, contribuição previdenciária e o imposto de ren-
da.

TRT-PR-RT-04631-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdir Ribas
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
 Iguassu Hotel Ressort Ltda.
ADV(S) : Vanessa Cristina Mai Vasques Montagner - PR36842
Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00019-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jose Iraldo Peixoto da Silva

Réu : Itaipu Binacional
 Empresa Limpadora Centro Ltda.
 União Federal
 Engetest Serviços de Engenharia S/C Ltda.
ADV(S) : Jorge Augusto Matos - PR16690
“ I - Intime-se o autor, novamente, e agora pela última vez, sob
pena de indeferimento da inicial, para que informe o motivo do
requerimento de citação da CAEEB através da UNIÃO FEDE-
RAL. Ressalto, desde já, que não cabe citação da CAEEB no
escritório da Itaipu porque na atual fase processual ainda não
há decisão acerca da responsabilidade patrimonial da eventual
tomadora de serviços. A relação processual sequer foi estabele-
cida de forma válida. Ou bem o autor desiste da ação (fl. 382)
ou bem requer citação na pessoa da UNIÃO FEDERAL (isso
se ocorrer hipótese de sucessão).

TRT-PR-AIND-00055-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Elpidio Pinto da Silva
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
 Marcia Myumi Hota Vicentini - PR15536
Designado o dia 21.09.2006, às 13h29min, para ratificação do
acordo formulado pelas partes.

TRT-PR-PS-00161-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Claudia Luzia da Silva
Réu : INSOLVENTE CIVIL Irmandade Santa Casa Monsenhor
Guilherme
ADV(S) : Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440
Retirar em secretaria a sua CTPS, bem como o ofício a ser
encaminhado pela própria reclamante à Delegacia Regional do
Trabalho, quando do pedido de habilitação no seguro desem-
prego.
Audiência UNA em procedimento sumaríssimo designada para
o dia 09.10.2006, às 16h20min.

TRT-PR-PS-00202-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Nair Teresinha Riediger
Réu : Eleoni Aparecida Scheifer
 Lima & Scheiffer Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO DE FLS. 124,
ONDE INFORMA O OFICIAL DE JUSTIÇA A NÃO LOCA-
LIZAÇÃO DA RÉ PARA CITAÇÃO QUANTO A PAGAMEN-
TO E CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

TRT-PR-PS-00266-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Devanir Rodrigues Aleixo
Réu : Dagmar Martins Vilela
ADV(S) : Carlos Wisland Sanwais - PR19562

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR ÀS FLS.
50/53.

TRT-PR-PS-00309-2001 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdomiro Ferreira
Réu : Dirceu Luiz Biron
 Maria Biron
ADV(S) : Egidio Fernando Arguello Junior - PR30713

Ciente está de que, no prazo supra, será expedida autorização
judicial para realização dos atos expropriatórios, o que impli-
cará no acréscimo de novas despesas processuais relacionadas
aos atos inerentes à hasta pública.

Fica ciente ainda, de que caso queira evitar tais despesas, po-
derá, no mesmo prazo, efetuar o pagamento dos débitos, com
guia própria fornecida por esta secretaria ou providenciar a re-
moção do bem penhorado até o depósito judicial particular,
desde que o faça antes de expedida a autorização para remo-
ção.

TRT-PR-RT-00334-1999
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Irene Filla Escobar
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Ciência do despacho de fl. 649:
‘’(...) I - Deixo de apreciar a impugnação aos cálculos apresen-
tada às fls. 643/646, já que intempestivos, considerando-se a
preclusão temporal ocorrida em 05/07/2006, já que os prazos
processuais desta Vara não foram suspensos no período em que
foi deflagrada a greve dos servidores desta Especializada. Inti-
me-se.(...)’’.

TRT-PR-RT-00394-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Aparecida Fátima da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme(Insolvente
Civil)
ADV(S) : Roberto Martins Lopes - PR15899
Audiência designada como UNA para o dia 25.10.2006, às
16h30min.

TRT-PR-RT-00531-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Luiz Antonio da Silva Anastacio

Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
 Eadi Sul Terminal de Cargas Ltda.
 HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
 Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144
 Veridiana Aparecida Thomazini - PR34238
 Marcelo Groppa - PR40518

De que foi designado o seguinte dia e horário para audiência de
encerramento de instrução e renovação da proposta conciliató-
ria: 06 de SETEMBRO de 2006, às 08h58min.

TRT-PR-RT-00558-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Mario Gomes de Barros Junior
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
contra-arrazoar.

TRT-PR-RT-00560-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Luiz Rodrigues da Silva
Réu : Associação de Promoção do Menor - Aprom
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 2° RÉU (MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU) ÀS FL. 70/75.

TRT-PR-RT-00654-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joao Severino Remocri
Réu : Construtora Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Ivandro Antoniolli - PR32626

Deverá o Exeqüente indicar as providências consideradas ca-
bíveis ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00835-2002
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Paulo Donizete Farias de Mattos
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Jose Alberto Dietrich Filho - PR8585
 Eyder Lini - RS15600

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB.

TRT-PR-RT-00884-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jurandyr de Araujo Costa Filho
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
 Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
 Joao Jorge Ziemann - PR17160
Designada audiência de encerramento de instrução para o dia
21.09.2006, às 13h28min.

TRT-PR-RT-00951-2006 - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Andreia Fraga
Réu : Mauricio Angelo Bongiolo & Cia Ltda.
ADV(S) : Marconi Freire da Fontoura Gomes - PR21971
No prazo de 48 horas cumprir o determinado à fl. 17, sob pena
de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-RT-01015-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sebastiao Rodrigues da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Najla Silva Fares - PR38943

INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DAS TESTEMUNHAS
OLIVEIRA WINEK E GREGÓRIO DOS SANTOS, ARRO-
LADAS, UMA VEZ QUE AS MESMAS NÃO FORAM LO-
CALIZADAS NOS ENDEREÇOS INDICADOS NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01027-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Virginia Del Carmen Chamorro
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
Designada audiência UNA para o dia 11.10.2006, às 14h

TRT-PR-RT-01086-1997
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Edisel Ramos
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
 Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB.

TRT-PR-PS-01137-2004 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jesus Ramos do Nascimento
Réu : Amj Alternatives Eventos e Promoções Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

INDICAR OS MEIOS CONSIDERADOS CABÍVEIS AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-PS-01182-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jose Ricardo Camilo
Réu : Siath Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Kelyn Cristina Trento de Moura - PR33582

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS ÀS FLS.
52/60.

TRT-PR-RT-01282-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Tomaz de Aquino da Motta
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DA PRIMEIRA RECLA-
MADA (CONSÓRCIO UTC - EBE - CIE).

TRT-PR-RT-01343-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Eloir João de Oliveira
Réu : Uniserv Cooperativa Multifuncional de Prestação de Ser-
viços de Curitiba e Região Metropolitana
 Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
ADV(S) : Jorge Ricardo Kuhn - PR32241

QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSS ÀS FLS.
86/97.

TRT-PR-RT-01395-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vera Lucia da Silva Fonseca
Réu : INSOLVENTE CIVIL Irmandade Santa Casa Monsenhor
Guilherme
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181

De que deverá providenciar a retirada da CTPS, eis que já pro-
videnciada a anotação provisória.

TRT-PR-RT-01402-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Joi Grabowski Welker
Réu : INSOLVENTE CIVIL Irmandade Santa Casa Monsenhor
Guilherme
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181

De que deverá providenciar a retirada da CTPS, eis que já pro-
videnciada a anotação provisória.

TRT-PR-RT-01440-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Maria Vanir Fraga
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
portes de Valores Ltda.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01467-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Elias Gonçalves de Freitas
Réu : Transportadora Ino Mudancas Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02377-1998
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Salete Borghesan Motta
Réu : Liada Serviços Tecnicos S/C Ltda.
 Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilberto Fior - PR29289

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB.

TRT-PR-RT-02552-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Atilia Pereira Pelicer
Réu : Tci Transportes Internacionais Ltda.
 Nilza Argenta Moreira
 Silvana Margarezi Piva
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ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Deverá o Exeqüente indicar as providências consideradas ca-
bíveis ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-03104-1998 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Jose Selestino Alves Serrao
Réu : Celio Alberto Dembiski Cia Ltda.
 Itajui Engenharia de Obras Ltda.
 Alcides Alves Ribeiro & Cia Ltda.
ADV(S) : Michelle Seleme - PR37638

Manifestar-se quanto ao teor do esclarecimento prestado pelo
INSS, às fls. 312/313, devendo comprovar nos autos o recolhi-
mento da contribuição previdenciária.

TRT-PR-RT-03580-1995 - (30 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Antenor de Souza Carrascosa
Réu : Enge Rio Consultoria S.A.
 Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
 Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
 Yara Sueli Lang - PR16024

PROVIDENCIAR A RETIRADA DE SEUS DOCUMENTOS.

TRT-PR-RT-04091-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdir Jose Gabriel
Réu : Facil Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
 Potencial Comércio e Importação de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Antonio Vanderli Moreira - PR5287
 Telmar Carlos Schossler - PR28393
Aguarde-se até a data estipulada pelas partes para verificação
de existência de valores, qual seja, 25 de agosto de 2006, para
que o exequente informe se o valor lhe foi ou não repassado ou
se os bens foram vendidos e quanto resultou da venda.

TRT-PR-RT-04652-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Silvio Trevisan
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Efetuar o recolhimento do valor apontado pelo INSS às fl. 45,
sob pena de execução.

01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Aparecida Nandi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00061/2006

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS:

TRT-PR-MC-00010-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Francisco de Oliveira Guimaraes
Réu : Barros Comércio e Conservação de Areas Verdes Ltda.
ADV(S) : Wilson Luis Iscuisatti - PR20116
 Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-MC-00011-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Celso Guilherme Coelho
Réu : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344
Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00042-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Paulo Augusto Hass
Réu : Indústria Metalúrgica Matelândia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
 Carla Martini - PR32171

Ciência da decisão: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PAR-
CIALMENTE ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-00082-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Alexandre Andre de Almeida Palmar
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
 Marcelo Honjo - PR31365

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00116-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Gil Alam Lavarda
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
 Celeste Transportes Ltda.

 Buspart Participações e Administração Ltda.
 Mezzadria Participações e Administração Ltda.
 Paspar Participações Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
 Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00123-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Adilson Thomsen
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
 Celeste Transportes Ltda.
 Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
 Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00236-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Valdivino Ferreira
Réu : Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632
 Renato Pedro de Souza - PR18502
 Fernanda Fortunato M Parucker da Silva - PR33179

Ciência da decisão de Embargos à Execução: ACOLHIDOS
EM PARTE.

TRT-PR-RT-00263-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Pedro Bernardo da Silva (Espolio De)
Réu : Milenium Comércio e Exportação Ltda.
ADV(S) : Carlos Wisland Sanwais - PR19562
 Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00328-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Sandro dos Santos
Réu : Verdyol Hidrosemeadura Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
 Sandra Fagundes - PR32462

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00559-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : William Baldin Machado (Menor)
Réu : Cristiane Barizzoto Lopes Equipamentos
 Luis Alberto Lopes
ADV(S) : Eliana Maria Colusso - PR20788

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00576-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Marilene Rodrigues da Silva
Réu : Ipe Clube
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
 Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
 Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-00772-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Odilon Borba Ayres
Réu : C G S Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
 Luiz Carlos Gomes - PR24391
“(...) Ante a ausência injustificada da parte autora, julga-se ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito e determina-se o
arquivamento dos autos, nos termos do artigo 844 da CLT.
Custas pela parte autora, sobre o valor dado à causa, e no im-
porte de R$282,00. Dispensa-se a parte autora do pagamento
das custas, na forma do artigo 790, § 3º da CLT.
Autoriza-se o desentranhamento ao reclamante dos documen-
tos de fls. 07 a 14, independente de requerimento e traslado,
mediante certidão e entrega contra recibo.(...)”

TRT-PR-RT-00798-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Adalberto Ferreira Damiao Neto
Réu : Sociedade Civil Educacional Colegio Sao Luis Ltda.
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
 Ricardo Silva Funari - PR33466

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00965-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Renato Martins Lopes - PR13973
Designada audiência UNA para o dia 10.10.2006, às 15h30min.

TRT-PR-RT-00967-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO

IGUAÇU
Autor : Cleonice de Castro Xeque
Réu : Coriceu Gomes de Carvalho & Cia Ltda.
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181
 Maria Claudia de Vasconcelos Kruger - PR36886

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-01111-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Edson Jose Vogt
Réu : Jose Teotonio de Souza Comércio de Combustiveis Ltda.
 José Teotonio de Souza
ADV(S) : Antonio Manoel de Albuquerque - PR8578
 Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
 Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Ciência da decisão de Embargos à Execução: REJEITADOS.

TRT-PR-RT-01188-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Everton de Almeida
Réu : Retificadora de Motores Medicar Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-01206-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Francisco Cabrera Rueda
Réu : Ambx Tecnologia Ltda.
 Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
 Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-01402-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Vantuil Francisco de Oliveira
Réu : Luzimar Oro
ADV(S) : Luiza Maria Silva de Almeida - SP132441
 Ivete Olivia Strieder - PR18227

Ciência da decisão de mérito: IMPROCEDENTE.

TRT-PR-RT-01552-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Altamiro Romualdo Guilhen
Réu : Paulo Cesar Rocha
ADV(S) : Eliane Vargas Rocha Velho - PR18654
 Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Ciência da decisão de Embargos à Execução: REJEITADOS.

TRT-PR-RT-02421-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Clelio Jose Rebelatto
Réu : Oklahoma Comércio de Combustiveis Ltda.
 Cristhian Andre Triches Duso
 Carlos Fernandes Duso
ADV(S) : Lilia de Oliveira Melo Capuzzo Furlan - PR23847
 Leila Lucia Teixeira da Silva - PR28144

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-03363-1996 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Honorio Ortega
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
 Empresa Limpadora Centro Ltda.
 Itaipu Binacional
ADV(S) : Walfrido Xavier de Almeida Neto - PR4796
 Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
 Fabiola Bungenstab Lavinicki - PR17184
 Maria Ines Roxadelli - PR21015

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-04122-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Angelo Ghizoni
Réu : Mansenn Manutenção de Veículos Ltda.
 Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-04690-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU
Autor : Evandro Gonçalves
Réu : E B Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
 Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Aparecida Nandi

Diretor

3ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - CEP 85851-040

Fone (045) 3523-6255

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 1091/2006
AUTOR: MARIO RAMON RORATO
RÉU: JOÃO BATISTA DE CARVALHO

 O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz
da 3ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas
atribuições legais,

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o réu
acima nominado, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da propositura da referida ação trabalhista e para com-
parecer na 3ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU,
localizada na Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - Foz do
Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INICIAL designada para o dia 30/
08/2006, às 13h45min, quando poderá apresentar resposta (art.
847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
 O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.
 E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente
edital, o qual devidamente assinado será afixado em local pró-
prio desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.
 Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2006. Eu, ______________
José Aparecido Ramos Baptista, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

 LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
 Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO

RUA TENENTE CAMARGO 2176
85601610 FRANCISCO BELTRAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00003-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio Zani Carneiro
Réu : Casagrande Adminstradora de Consorcio S/C. Ltda.
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

APRESENTAR CÁLCULO, EM VINTE DIAS.

TRT-PR-AIND-00004-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valdecir Cardoso de Siqueira
Réu : Jaime Luiz Muraro
ADV(S) : Tulio Marcelo Dening Bandeira - PR26713

MANIFESTAR-SE SO0BRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-AIND-00005-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Emilio Erd
Réu : Nilton Antonio Boito
ADV(S) : Keli Cristina Antônio - PR31473

FOI PROFERIDO DESPACHO A FL. 271, DO SEGUINTE
TEOR:

“1. Os elementos contidos no laudo mostram-se suficientes e
esclarecedores, dispensando a pretendida complementação.

2. Aguarde-se o encerramento da instrução.”

TRT-PR-RT-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Gilberto Galvani
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Agua Branca Ltda.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

FOI EFETUADA A PENHORA DO VALOR DE R$ 5.294,86,
BLOQUEADO NO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A.

TRT-PR-ACHP-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Fabio Henrique Melati
Réu : Processus Consultoria de Negocios Ltda.
 Maasaki Nakamura
ADV(S) : Raul Jose Prolo - PR5360
 Sandro Fabiano Santos - PR26849
 Marcelo Eduardo Ecker - SC12071

FOI DESIGNADO O DIA 22/09/2006, ÀS 13H40MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. FLUINDO
DESTA DATA O PRAZO PARA IN TERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-ACp-00006-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá-
rios de Francisco Beltrão
Réu : Gralha Azul Avicola Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Roberto Carlos Bandeira Sedor - PR19452

Francisco Beltrão
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MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADO
PELO AUTOR, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-ACCS-00009-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : João Jeronimo Laurentino
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
 Nerii L. Cemzi - PR19368
 Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-ACCS-00011-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Divaldino Rodrigues Dias
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
 Nerii L. Cemzi - PR19368
 Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-ACCS-00012-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Augusto Cendron
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
 Nerii L. Cemzi - PR19368
 Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-ACCS-00013-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Ricieri Pegoraro
ADV(S) : Moacir Luiz Gusso - PR11592
 Nerii L. Cemzi - PR19368
 Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-ACCS-00017-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Francisco Carbonera
ADV(S) : Algacir Teixeira de Lima - PR23512
 Denize Colet - PR33873

FOI DESIGNADO O DIA 22/09/2006, ÀS 13H45MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-ACPg-00019-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
Réu : Rudney Gonçalves
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406
 Christhian Rodrigo Pallacani - PR33222

1) FOI JULGADA “IMPROCEDENTE” A EXCEÇAO DE IN-
COMPETÊNCIA E “PROCEDENTES EM PARTE” OS DE-
MAIS PEDIDOS, DECLARANDO-SE EXTINTA A OBRIGA-
ÇÃO, NOS LIMITES CONSIGNADOS.

2) DEVERÁ O CONSIGNATÁRIO, RUDNEY GONÇALVES,
COMPARECER PARA RETIRAR O VALOR CONSIGNADO
E/OU INDICAR CONTA BANCÁRIA PARA TRANSFERÊN-
CIA DO VALOR DEPOSITADO.

TRT-PR-ACCS-00021-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna
Réu : Ilvo José Koch
ADV(S) : Vanderlei Jose Follador - PR15034
 Cristiane Pagnoncelli de Godoy - PR31143

FOI DESIGNADO O DIA 12/09/2006, ÀS 13H30MIN, PARA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-00024-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Henrique Nuernberg
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense Ltda. - Ca-
mdul
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652

TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 37 DO SEGUINTE
TEOR:

“1. Apense-se a Carta Precatória.
2. Acolho a exceção de pré-executividade apresentada na Carta
Precatória. Comprovado o pagamento das contribuições previ-
denciárias, a execução deve ser extinta.
3. Traslade-se a guia de pagamento do INSS para os autos.
4. Intime-se a ré.
5. Após, arquivem-se os autos”

TRT-PR-RT-00032-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Alcides dos Santos
Réu : Francisco Leão Neto [ME]
 Francisco Leão Neto

ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

FOI INDEFERIDO A PENHORA DO VEÍCULO INDICADO
PELO AUTOR, CONFORME DESPACHO PROFERIDO DO
SEGUINTE TEOR:

“1. Indefiro a penhora do veículo indicado pelo autor. Se o bem
indicado à penhora é de propriedade da filha do devedor (fl.68),
inviável se mostra a constrição, por tratar-se de terceiro, alheio
à lide.”

TRT-PR-AIND-00033-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Augusto Secco
Réu : Sergio de Carli
ADV(S) : Flavio Jose Penso - PR9311

FOI DESIGNADO O DIA 08/09/2006, ÀS 13H50MIN, PARA
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00036-2006 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Eli Carlos Reisdoerfer
Réu : Associação Casa Familiar Rural de Manfrinópolis
 Município de Manfrinopolis
 Município de Salgado Filho.
 Município de Flor da Serra do Sul
ADV(S) : Ademar Antonio Santin - PR9933

EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR REQUISITADO,
SOB PENA DE SEQÜESTRO, CONFORME DESPACHO
PROFERIDO DO SEGUINTE TEOR:

“1. Indefiro, de plano, a nomeação de bens à penhora, feita
pelo Município de Salgado Filho. Tratam-se de bens de dificí-
lima comercialização e avaliados acima do valor real, além do
que nomeados em outra execução, o que inviabiliza a constri-
ção.

2. Renove-se a intimação do Municipio de Salgado Filho, para
efetuar o pagamento do valor requisitado, sob pena de seqües-
tro.”

TRT-PR-AIND-00047-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Jaime da Silva Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851

PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DE R$ 1.552,50, EM CIN-
CO DIAS, PARA CUSTEAR OS EXAMES SOLICITADOS
PELO PERITO.

TRT-PR-PS-00075-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Evaldo Pires da Silva
Réu : Raffaelli e Arend Ltda.
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS..

TRT-PR-RT-00098-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : José Carlos Goes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685

1) FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES.
2) DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, APÓS O
PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO, COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VINDENCIÁRIAS E DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
RESUMO:
INSS EMPREGADOR (IND. FADT) .................R$ 2.973,56
CUSTAS PROCESSUAIS...........................R$ 191,00
TOTAL ATUALIZADO ATÉ 31/08/06...............R$ 3.164,56

TRT-PR-PS-00148-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Valmir Cardoso dos Passos
Réu : Metalúrgica Colpani Ltda.
ADV(S) : Geovani Ghidolin - PR30797

1) INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
 2) A AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA ANTERIORMEN-
TE PARA O DIA 23/08/2006, FOI “ADIADA” PARA O DIA
28/09/2006, ÀS 09H00MIN.

TRT-PR-PS-00150-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Joanete do Nascimento Machado
Réu : Sirley Brunetti
ADV(S) : Ary Cezario Junior - PR14904
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00151-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marildo Simon
Réu : Clenio Beroni Cogo
ADV(S) : Olide Joao de Ganzer - PR21359
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00178-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vilmar Fagundes Pinto
Réu : Transportadora Trans Tigre Ltda.
 Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585

FOI EFETUADA A PENHORA DO VALOR TOTAL DE R$
767,03, DESTE VALOR R$ 401,88 BLOQUEADO NO NO
BANCO ITAÚ S.A. E R$ 365,15 BLOQUEADO NO BANCO
DO BRASIL S.A.

TRT-PR-RT-00201-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Narcizo Ventura
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletrônica do Bra-
sil
 Universidade Estadual de Ponta Grossa
 Município de Francisco Beltrao
ADV(S) : Ciro Alberto Piasecki - PR11383
 Liliane Gruhn - PR20217

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA 2ª RÉ.

TRT-PR-RT-00202-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Antonio da Caz
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marlene Leithold - PR22619

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-00213-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Roseli Martins da Silva
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
 Maribel Andrade de Oliveira - PR29876

FOI DESIGNADO, PELA 2ª VARA DO TRABALHO DE CAS-
CAVEL, O DIA 04/09/2006, ÀS 10H30MIN, PARA INQUIRI-
ÇÃO DA TESTEMUNHA IVETE SCHMEISKE.

TRT-PR-RT-00225-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Maisa Lucia da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paula Schmitz de Schmitz - PR27081

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO
PELO(A) AUTOR(A), DEVENDO, EM CASO DE DIVER-
GÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA NA
FORMA DO ART. 879, § 2º DA CLT, EM DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00240-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Lucia Correa da Silva
Réu : Apoio Engenharia e Planejamento S/C Ltda.
 Eduardo Ratton (Sócio)
ADV(S) : Roberto Carlos Bandeira Sedor - PR19452

FOI MANTIDA A PENHORA DE VALORES, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 147/148.

TRT-PR-RT-00263-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Ilena Brandt Boher
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
 Aldina Pagani - PR36453
 Raquel Gonçalves Nunes - PR40400

FOI DESIGNADO, PELO PERITO DR. ROBERTO DE OLI-
VEIRA SANTOS, O DIA 30/08/2006, ÀS 10H30MIN, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGATÓRIA
DE INSALUBRIDADE E DOENÇA OCUPACIONAL NO
AUTOR, EM SEU CONSULTÓRIO NA CLÍNICA DO TRA-
BALHO - AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 855, TÉRREO,
ED. SANTA BRIGIDA, FCO. BELTRÃO/PR, E NO MESMO
DIA ÀS 16 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NAS
DEPENDÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA, SITA NA
RUA MARANHÃO, 133, BAIRRO kENNEDY. DEVENDO O
AUTOR SE FAZER PRESENTE.

TRT-PR-RT-00295-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : João Carlos da Silva
Réu : Angelo Camilotti e Cia. Ltda.
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505
 Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
 Aldina Pagani - PR36453

FOI DESIGNADO, PELO PERITO DR. ROBERTO DE OLI-
VEIRA SANTOS, O DIA 30/08/2006, ÀS 17 HORAS, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGATÓRIA
DE INSALUBRIDADE, NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRE-
SA RECLAMADA, SITA NA RUA MARANHÃO, 133, FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR, DEVENDO O AUTOR SE FAZER
PRESENTE.

TRT-PR-RT-00302-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Claudio Furini
Réu : Banco Itau S.A.
 Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, A IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-00314-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marly Adolfina Negri Correa da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paula Schmitz de Schmitz - PR27081

EM RAZÃO DA AUSÊNCIA IMOTIVADA DA AUTORA, FOI
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DE MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 844, DA CLT, DETERMINANDO-SE O
ARQUIVAMENTO DOAS AUTOS.

TRT-PR-PS-00350-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Marli Cardoso Brizola
Réu : Roner Marcos Paludo Almeida
ADV(S) : Eduardo Godinho Pasa - PR36555

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00383-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elisangela Cleri de Lara
Réu : José Cadore
ADV(S) : Anderson Luis Cenci - RS63639

EMENDAR A INICIAL, CONFORMA DETERMINADO NO
DESPACHO DE FL. 16, DO SEGUINTE TEOR:

“1. Observo que estão incompletos os dados da parte autora. A
correta qualificação das partes é requisito da petição inicial,
pena de inviabilizar o desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso.
2. Concedo à autora o prazo de cinco dias para emendar a ini-
cial, qualificando corretamente os dados da partes autora, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.”

TRT-PR-RT-00398-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Moacir Antonio dos Santos
Réu : Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ADV(S) : Marcelo Linhares Frehse - PR16515
 Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218

MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁLCULO ADEQUADO PELA
CONTADORA, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00427-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Nadir Terezinha de Lucca
Réu : Ambiental Serviço Terceirizados Ltda.
 Estado do Paraná
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
 Paula Schmitz de Schmitz - PR27081

FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
À EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00486-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Evandro Sukenski
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Grace Vansan de Oliveira - PR36875

APRESENTAR CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO, EM DEZ
DIAS.

TRT-PR-RT-00543-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Irmelio Dore Gonçalves
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Emir Benedete - PR16754

CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00632-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Osmar Cagnini
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
 Balcao de Serviços Temporarios Ltda.
 Brasil Telecom S.A
ADV(S) : Monica Franco Bresolin - PR15851
 Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

1) MANIFESTAREM-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL COM-
PLEMENTAR, EM SUCESSIVOS CINCO DIAS, INICIAN-
DO-SE PELA 2ª RÉ.
 2) FOI DESIGNADO O DIA 15/09/2006, ÀS 13H30MIN,
PARA LEITURA E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00726-2005 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Helton Pedro Pfeifer
Réu : Associação Casa Familiar Rural de Manfrinópolis
 Município de Manfrinopolis
 Município de Salgado Filho
 Município de Flor da Serra do Sul
ADV(S) : Ademar Antonio Santin - PR9933

EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR REQUISITADO,
SOB PENA DE SEQÜESTRO, CONFORME DESPACHO
PROFERIDO DO SEGUINTE TEOR:

“1. Indefiro, de plano, a nomeação de bens à penhora, feita
pelo Município de Salgado Filho. Tratam-se de bens de dificí-
lima comercialização e avaliados acima do valor real.

2. Renove-se a intimação do Municipio de Salgado Filho, para
efetuar o pagamento do valor requisitado, sob pena de seqües-
tro.”
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TRT-PR-RT-00733-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Elias Ferreira
Réu : Luminar Montagens Elétricas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Monica Ribeiro Bonesi - PR24319

FOI DEFERIDO O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA O AU-
TOR INDICAR BENS À PENHORA.

TRT-PR-RT-00784-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Waltencir Lopes dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389

APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-RT-00797-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Therezinha Peloso Piovezan
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
 Monica Franco Bresolin - PR15851

FOI DESIGNADO, PELA PERITA DRA. CARLA PATRÍCIA
ALVES DE SOUZA, O DIA 29/08/2006, ÀS 17H30MIN, PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA INVESTIGATÓRIA
DE SAÚDE E CAPACIDADE LABORAL DO AUTOR, NO
SEU CONSULTÓRIO, ERGOMÉDICA, SITO NA RUA RO-
MEU L. WERLANG,1595, SALA 2, FCO. BELTRÃO/PR E O
DIA 31/08/2006, ÀS 17H30MI9N, PARA REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA RECLAMA-
DA, SITA NA AV. ATILIO FONTANA, PINEIRINHO, FCO.
BELTRÃO/PR, DEVENDO O AUTOR SE FAZER PRESEN-
TE.

TRT-PR-RT-00805-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Arabela Amorim Muller
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paula Schmitz de Schmitz - PR27081

COMPROVAR, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, O REGULAR
RECOLHIMENTO DO FGTS NA CONTA VINCULADA DA
AUTORA, DURANTE TODO O PERÍODO TRABALHADO,
SOB PENA DE EXECUÇÃO PELO EQUIVALENTE.

TRT-PR-RT-00929-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Leandro Frizzo
Réu : Sulbras - Indústria de Laticinio Ltda.
ADV(S) : Ivecio Antonio Ottobelli - PR19244

MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO DA VARA DEPRECA-
DA (FL. 232/233).

TRT-PR-RT-01727-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de FRANCISCO BELTRÃO
Autor : Vanderlei José Luiz Zanini
Réu : Construtora Castilho de Porto Alegre S.A.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561

FOI EFETUADA A PENHORA DO VALOR DE R$ 4.309,97,
BLOQUEADO NO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Pedro Albino Vieira Vilande

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20028/2006
PUBLICAÇÃO DIA 18/08/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00002-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rubens Colera
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474

Manifestar-se sobre a aceitação, ou não, do bem indicado à
penhora pela executada, devendo, na discordância, indicar ou-
tros, de propriedade da executada, e passíveis de penhora.

TRT-PR-EAEJ-00004-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Felipe Lenkum
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474

Manifestar-se sobre a aceitação, ou não, do bem indicado à
penhora pela executada, devendo, na discordância, indicar ou-
tros, de propriedade da executada, e passíveis de penhora.

TRT-PR-AIND-00006-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Claudinir Dias de Campos

Réu : Boese & Cia Ltda.
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
 Leticia do Nascimento e Silva Franco - PR31526
Designado o dia 13/12/2006, às 15h30min para audiência de
encerramento da instrução e renovação da tentativa de concili-
ação.
Reclamada: Manifestar-se, querendo, acerca do laudo pericial.

TRT-PR-EAEJ-00007-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Altevir Rosa
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792

Manifestar-se sobre a aceitação, ou não, do bem indicado à
penhora pela executada, devendo, na discordância, indicar ou-
tros, de propriedade da executada, e passíveis de penhora.

TRT-PR-ACPg-00011-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Coralplac Compensados Ltda.
Réu : Eleandro Pereira da Silva
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Foi determinada a transferência do valor consignado nestes
autos, os quais encontravam-se vinculados à RT 167/2005, em
que figura como Reclamante Nadir Barbosa, para os autos do
PS 233/2006, em nome do consignado.

TRT-PR-RT-00017-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Alfredo Alves da Rocha
Réu : Dilce Cardoso Martins Empreiteira Me
 Surg Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
A execução, no presente feito, encontra-se garantida. Guia de
Retirada para o pagamento dos créditos do exeqüente, bem como
das despesas processuais, estarão disponíveis na CEF - PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO a partir do dia 23/08/2006.

TRT-PR-RT-00025-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Olga Leocadia Cunico Conrado
Réu : Sociedade Educadora e Beneficente
ADV(S) : Arilton Portela - PR7264
 Mirian Aparecida Caldas - PR40304
Não homologado por hora o acordo apresentado, posto que a
Juiza Titular desta Vara do Trabalho, declarou-se impedida para
atuar no presente feito.

TRT-PR-MC-00040-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Miguel Batista de Jesus
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00041-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Mario Lachouski
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00043-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Marcos Daniel Nunes
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação

da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00045-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luiz Bunhak
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00048-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Noel Martins
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00050-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Maria Diniz Filho
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00051-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Batista Lopes Junior
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00053-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Hilario Pereira Meurer
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00055-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA

Autor : Erondi Incizo de Lima
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às
fls.13/14 dos autos.

TRT-PR-MC-00058-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Paulo Rogerio Bolonha
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
12/13 dos autos.

TRT-PR-MC-00060-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Ferreira do Nascimento
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
12/13 dos autos.

TRT-PR-MC-00062-2006 - (15 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sandra Vieiro de Almeida
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
 S Bento Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Foi acolhida a Liminar da Medida Cautelar proposta contra as
requeridas: INDÚSTRIAS MADEIRIT S/A e GVA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S/A, em favor do requerente dos referidos au-
tos, tendo sido expedido o competente Mandado de Arresto dos
bens de propriedade das requeridas. Indeferido, por ora, o ar-
resto de bens da 3ª requerida. Foi Deferido, com fulcro no art.
37 do CPC, o prazo de quinze dias para o reclamante regulari-
zar a representação processual, bem como para a apresentação
da correta qualificação dos Requerentes nos termos do art. 47
do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da
9a Região. A íntegra do despacho encontra-se disponível às fls.
13/14 dos autos.

TRT-PR-RT-00092-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Aramis Carlos Lejambre
Réu : Ibema Companhia Brasileira de Papel
ADV(S) : Miriam Alves Moro - PR17410

Liberado o valor incontroverso ao exeqüente.

TRT-PR-PS-00106-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rosicleia de Andrade
Réu : Cecilia do Roccio Antunes
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Homologado o acordo apresentado nos seus estritos termos tra-
balhistas.

TRT-PR-RT-00167-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Nadir Barbosa
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
 Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Emanuela Catafesta - PR31549
 Jair Batista Nascimento - PR40399
 Antonio Alberto Lourenço Lucas - PR34691
Deferida a pretensão requerida na petição de fl.175, com a ex-
pedição de ofício à CEF - PAB JUSTIÇA DO TRABALHO
determinando a transferência de depósito judicial.

TRT-PR-PS-00184-2006 - (10 dias)

Guarapuava
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LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luiz Cesar Giongo
Réu : Empreiteira de Mão de Obra S F Barbosa Ltda. [ME]
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087

Deferido o prazo improrrogável de dez dias para que apresente
o correto e atualizado endereço do reclamado.

TRT-PR-PS-00242-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Vilmar de Assis Leal
Réu : Pesada Comércio, Serviços Mecânicos e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00250-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luiz Fernando Gruba Novicki
Réu : Condomínio Edifício Vila Rica
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00251-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Beatriz Rodrigues
Réu : M C Dallas Cozinha Industrial Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00253-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Mauri Sebastião de Lima
Réu : Compensados Groszewicz Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Emendar a petição inicial, atribuindo valor aos pedidos, tor-
nando-os certo e determinado, sob pena de arquivamento da
reclamação, na forma do § 1º do art. 852-B, da CLT.

TRT-PR-PS-00254-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Eliane de Matos Erd
Réu : Taise Cristine Danielli [ME]
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00258-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Janaina Aparecida Padilha de Araújo
Réu : Central Sul Comércio de Compensados Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00260-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Antonio Jacir Pires
Réu : Casa Prática Construções Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00264-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA

Autor : Sebastião Rosa de Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

Ante a garantia da execução, fica V. Sa. intimada para os fins
do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-RT-00307-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Natalia da Aparecida da Silveira
Réu : Celina Pilatti
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-00355-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sebastiana Maria do Nascimento
Réu : Associação Projeto Educação do Assalariado Rural Tem-
porário
 Estado do Paraná
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209

Nada a deferir ante o Termo de Audiência de fl. 41 e intimação
de fl. 43.

TRT-PR-RT-00358-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Trindade Estegue do Nascimento
Réu : Associação Projeto Educação do Assalariado Rural Tem-
porário
 Estado do Paraná
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209

Nada a deferir ante o Termo de Audiência de fl. 36 e notifica-
ção de fl. 38.

TRT-PR-RT-00387-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Arlindo Francisco Giralde
Réu : Bonfante, Alcantara & Cia Ltda.
 COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Mari Kakawa - PR26003

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo Reclamante,
caso queira.

TRT-PR-RT-00407-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José da Luz
Réu : Indústria e Comércio de Embalagens Rodacoski Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
 Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Homologado o acordo apresentado nos seus estritos termos tra-
balhistas.

TRT-PR-RT-00408-2004
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Francisco Carlos Pinto Ribeiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : José Lucio Glomb - PR6838
 Isabel Aparecida Holm - PR22399
Guia de Retirada disponível na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos créditos do exeqüente e das
despesas processuais, bem como, de que o exeqüente dispõe de
prazo de cinco dias para apresentar, querendo, impugnação à
sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-00436-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Laureci de Matos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566

O requerimento será apreciado em audiência.

TRT-PR-RT-00442-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Dirceu José do Nascimento
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566

O requerimento para que a empresa traga aos autos as guias de
recolhimento do FGTS, bem como da multa de 40%, sob pena
do art. 359, do CPC, será apreciado em audiência.

TRT-PR-RT-00557-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Osman de Campos
Réu : Cooperativa Agraria Mista dos Micros e Pequenos Pro-
dutores de Guarapuava e Região - Commicro
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Homologada desistência. A integra dessa decisão encontra-se
disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00563-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Adão Matheus Miranda
Réu : Augusto & Macedo Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
 Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Redesignada audiência para o dia 22/01/2007, as 14h45min,
mantidas as cominações do artigo 844, da CLT.

TRT-PR-RT-00581-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Emerson Leandro Falcão
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
 Sergio Luis Hessel Lopes - PR21419
Homologado o acordo apresentado nos seus estritos termos tra-
balhistas.

TRT-PR-RT-00595-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Pedro Correa da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Extinto sem julgamento do mérito posto que o autor não apre-
sentou o correto e atualizado endereço do réu.

TRT-PR-RT-00665-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Silmara Aparecida Fracaro
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
 Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268

Proceda as devidas retificações na CTPS do autor, sob as penas
da Lei. O referido documento encontra-se em local próprio junto
a Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00726-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Antonio Correa
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
 Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362

Juntar aos autos os documentos solicitados pelo Sr. Contador
do Juízo, constantes dos recibos de pagamento de salários, 13º
e férias do período de ABRIL de 1994 a ABRIL de 2005, exce-
to os constantes dos autos.

TRT-PR-RT-00789-1999
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Gilberto Graciano de Melo
Réu : Município de Turvo
ADV(S) : Luiz Claudio Sebrenski - PR15651
 Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Guias de Retirada expedidas e disponíveis na CEF - PAB JUS-
TIÇA DO TRABALHO para o recolhimento de honorários con-
tábeis e contribuições previdenciárias e fiscais.

TRT-PR-RT-00846-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Jorandir Nunes de Oliveira
Réu : Boliches Quinze Ltda. - [ME]
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767

Ante a garantia da execução, fica V. Sa. intimado para os fins
do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-RT-00848-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Ricardo Pires
Réu : Boliches Quinze Ltda. - [ME]
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767

Ante a garantia da execução, fica V. Sa. intimado para os fins
do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-RT-00925-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Nanci Teresinha Chaves
Réu : Antonio Pedro Paulo Nuevo Miguel
 Ervafarma Farmácia de Manip de Form Magistrais Ltda. [ME]
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061

Designada audiência inicial para o dia 05/09/2006, às 13h25min.

TRT-PR-RT-00944-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Leobino de Oliveira
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
 Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
 Leticia do Nascimento e Silva Franco - PR31526
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00969-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Valderi Sebastião Eleutério
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-RT-00971-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sebastião de Oliveira
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00984-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Airton Antunes de Lima
Réu : Zeagro Ltda.
ADV(S) : Antonio Lidio - PR16976
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00985-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Crislaine Legat Schade
Réu : Deci - Junior Sociedade Educacional Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00993-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Leozi Terezinha de Oliveira
Réu : Gelinski & Cia Ltda.
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00997-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Adilson José Mufatto
Réu : Fama Madeiras e Lamindados Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00999-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Márcio de Oliveira
Réu : S M R Socorro Médico e Resgate Ltda.
ADV(S) : Raphael Zarpelon - PR34030
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01004-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Angelino Estegue do Nascimento
Réu : Bonfante, Alcantara & Cia Ltda.
 Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01005-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Maciel
Réu : Laminados Blue River Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01008-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rudson da Silva Freitas
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Réu : Condomínio Residencial Monaco
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01015-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Airton de Jesus
Réu : Dalba Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01022-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Erondi Pereira Machado
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01024-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Janete da Aparecida da Luz de Paula
Réu : Carvao Papaleguas Ltda. [ME]
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01026-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Edilson Lada Siqueira
Réu : Escola de Manequins e Modelos Marcelo Germano Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01030-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sebastião Gilmar Gonçalves dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Araçari Ltda.
ADV(S) : Ana Valci Sanquetta - PR11427
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01032-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Edilson Karpinski de Matos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
 Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17200
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01040-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Edison Beraldo
Réu : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
 Bernadete Gonçalves
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01041-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sebastião Beraldo
Réu : W G Empreiteira de Construções S/C Ltda.
 Bernadete Gonçalves
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01047-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Agostinho Vitor Klippe
Réu : Gelinski Agro - Pecuária Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01051-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luiz Fernando Monteiro
Réu : Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Indus-
triais Ltda.
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01060-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Vilmar de Oliveira
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01061-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Zinaldo José Rodrigues
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01064-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rogerio Ribeiro Maciel
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01068-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ana Alice de Mello Favero
Réu : Sultão Indústria e Comércio de Lâminas e Compensados
Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01087-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Edvirges Gerva Sydor
Réu : Deci - Junior Sociedade Educacional Ltda.
ADV(S) : Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01093-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Joelsom Leal
Réu : Panificadora Segredo Ltda. - [ME]
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01100-2006

LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Cleverson Antonio Peres
Réu : R J U Comércio Beneficiamento de Frutas e Verduras
Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 28/11/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01112-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Joselvane Aparecida dos Santos
Réu : Betanin & Maraschim Ltda.
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
Data da audiência: 05/12/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01175-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Batista do Nascimento
Réu : Fundação Ibema
ADV(S) : Adriana Nezelo Rosa - PR28484
Retirar os formulários para habilitação ao seguro-desemprego
e guia TRCT.

TRT-PR-RT-01323-2003
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Paulo Ricardo dos Anjos
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
 Alair Valtrin - PR16610
Guia de Retirada disponível na CEF - PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO para a devolução de saldo remanescente à Executada.
Recolhido o valor pertinente às contribuições previdenciárias e
custas do art. 789-A.

TRT-PR-RT-01323-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Helvecio Vieira Guedes
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Manifestar se aceita, ou não, o bem indicado à penhora pela
executada, devendo, na discordância, indicar outros de propri-
edade da executada, e passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-01523-2005
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Pedro Reichembak
Réu : Trajano Ferreira da Rocha
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138

Retirar os formulários para habilitação ao seguro-desemprego
e guia TRCT na Secretaria desta Vara.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85.070-165 - GUARAPUAVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2006
Publicaçao dia 18/08/2006

Ficam as partes abaixo relacionadas, intimadas para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00713-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Maria Ferreira dos Santos
Réu(s) : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
 Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
INTIMADO(S) : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 00.970.504/0001-34

Proferida decisão nestes autos, de folhas 306/327, cujo teor é o
seguinte:(...) “ISSO POSTO, decide a 2ª Vara do Trabalho de
Guarapuava, ACOLHER EM PARTE a Pretensão, declarando-
se nulo o contrato formalizado com a primeira Reclamada e
reconhecendo-se a existência de contrato de trabalho único com
a segunda Reclamada no período de 03/04/2002 a 26/01/2005,
para condenar POLIJUTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA. a satisfazer a JOÃO MARIA FERREI-
RA DOS SANTOS, nos termos da Fundamentação: a) retifica-
ção da CTPS, quanto à data de admissão, função e salário, sob
pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo (CLT, art. 39, §1º); b)
diferenças salariais decorrentes de equiparação; c) adicional
de insalubridade e reflexos; d) horas extras e reflexos; e) FGTS:
11,2% sobre os itens anteriores; f) férias acrescidas do terço
constitucional; g) honorários assistenciais que reverterão ao
sindicato assistente; h) juros e correção monetária na forma da
Lei, observando o disposto na Súmula 200 do E. TST. Liquida-
ção por cálculos e cumprimento no prazo legal. As contribui-
ções previdenciárias e tributárias, devidas pelas partes, decor-
rentes desta sentença, serão calculadas e executadas. Honorá-
rios periciais, fixados em R$ 1.200,00, independentemente do
valor antecipado, serão suportados pela Reclamada, que deve-
rá, também, ressarcir ao Reclamante, devidamente atualizada,
a importância por ele antecipada ao título (fl. 226). Custas pela
Reclamada, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado

à condenação de R$ 15.000,00, no importe de R$ 300,00, su-
jeitas à complementação. Cientes as partes (Enunciado 197, do
E. TST). PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular.”
Contra-arrazoar, querendo, os recursos ordinários do Reclaman-
te e segunda Reclamada.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava. Eu, ,Dalto de
Souza Pinheiro, subscrevi.

TRT-PR-RT-01032-2006
LOCAL ATUAL : 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Edilson Karpinski de Matos
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
 Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17

Designada audiência UNA para a data de 26/10/2006, às
9h00min.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
 O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
 E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, em, 15 de agosto de 2006.
Eu, ,Dalto Souza Pinheiro, Diretor de Secretaria, subscrevi.

MARIETA JESUSA DA SILVA ARRETCHE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO, 104
85015000 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00002-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Maria de Lurdes Fonseca Rodrigues
Réu : Laminadora São Caetano Ltda. [ME]
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
 Adair Casagrande - PR8879
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 840,00, pela ré, a serem pagas no
prazo de cinco dias, sob pena de execução direta. Deverá a
reclamada ainda comprovar os depóitos das parcelas mensais,
sendo 50% em nome de MARIA DE LURDES FONSECA
RODRIGUES, através de depósito na conta corrente nº
88.300.421-6, agência 2450-3, do Banco do Brasil S/A, agen-
cia de Pinhão, Paraná, e os restantes 50% em nome de LUIZ
FELIPe RODRIGUES, no mesmo banco e agência. Silente o
autor por cinco dias após o pagamento da última parcela, pre-
seumir-se-á cumprido o acordo.

TRT-PR-AIND-00002-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Pedro Mauricio Schimaichel
Réu : Level Mecânica Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Maier Carvalho - PR19724
 João Pinto Ribeiro Neto - PR21599
Para tentativa de concicliação, nos temos do artigo 125, IV,
CPC, é designada audiência para o dia 21/09/20006, às
15h20min., devendo as partes comparecerem pessoalmente.

TRT-PR-PS-00004-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Dirceu Aquino
Réu : Maria Ana Moraes Nesi
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
1 - Nos termos da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2.000,
artigo 852 - H, parágrafo 2º, as testemunhas, até o máximo de
duas para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e
julgamento independentemente de intimação, razão pela qual
indefiro o requerimento, para intimação da testemunha arrola-
da na petição retro.

TRT-PR-AIND-00005-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Newton Carlos Carneiro
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
 AGF Brasil Seguros S.A.
ADV(S) : José Olinto Nercolini - PR2822
 Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Jorge Wadih Tahech - PR15823
DESIGNADO O DIA 25/09/2006, AS 17h05min., PARA AU-
DIÊNCIA DE JULGAMENTO.

TRT-PR-EAEJ-00006-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Eliane Aparecida Verneck
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Intime-se a parte autora para se manifestar, querendo, no prazo
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de cinco dias, acerca do bem oferecido pela ré, como garantia
da execução.

TRT-PR-ACp-00007-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sindicato Profissional dos Trabalhadores em Transpor-
tes Rodoviários de Guarapuava Paraná
Réu : Matheus & Cia Ltda.
ADV(S) : Ronildo de Oliveira Lima - PR11105
 Saulo Francisco R Dourado - PR29281
DE QUE NAO FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA,
POR INTEMPESTIVOS. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO
ESTA DISPONIVEL NA SECRETARIA DESTA VARA OU NO
SITE: ‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-ACPg-00010-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rodolpho Tavares de Junqueira Botelho
Réu : João Edson Soares Pereira
ADV(S) : Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:00
 Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
 Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas tes-
temunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compare-
cer para depor independentemente de intimação, ou poderão
ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão da prova.

TRT-PR-EAEJ-00010-2003 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Maria Elisa de Miranda
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Considerando que em outros autos em trâmite nesta Unidade
foi noticiado que as instalações da executada encontram-se alu-
gadas, comprove a parte autora, no prazo de dez dias, que a ré
continua em atividade.

TRT-PR-ACPg-00012-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rodolpho Tavares de Junqueira Botelho
Réu : Jair Soares Pereira
ADV(S) : Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 14:10
 Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
 Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas tes-
temunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compare-
cer para depor independentemente de intimação, ou poderão
ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão da prova.

TRT-PR-EAEJ-00014-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Valmir Santino de Moraes
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
 Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Mirian Aparecida Caldas - PR40304
 Inicialmente, intime-se o exeqüente para, no prazo de dez dias,
apresentar seus cálculos dos valores devidos neste feito, em
especial das diferenças de FGTS.

TRT-PR-ET-00015-2004
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Leite de Souza
Réu : Evaldo Virtuoso
ADV(S) : Diva Fiore Miotto - PR13237
De acordo com o despacho exarado à fl. 82 destes autos, este
Juízo determinou que fosse certificado nos autos principais a
parte dispositiva do acórdão de fls. 76/79, determinando que
aqueles viessem conclusos, a fim de proceder a liberação da
constrição sobre o bem objeto destes Embargos. Considerando
que este Juiz está respondendo pela Titularidade das duas Va-
ras deste Fórum, bem como, tendo em vista o grande volume de
despachos a serem exarados, das Audiências de Conciliação e
Instrução a serem realizadas diariamente em número mínimo
de vinte, além das sentenças de julgamento que devem ser pro-
latadas, somente nesta data exarei despacho nos autos princi-
pais determinando a liberação da penhora sobre o bem retro
mencionado. Dê-se ciência ao requerente.Após, retornem estes
autos ao arquivo.

TRT-PR-ACCS-00017-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna
Réu : João Zavaski
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
 Valdecy Schon - PR19483
DESIGNADO O DIA 29/08/2006, AS 13h50min, PARA AU-
DIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO E RENO-
VAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-AIND-00024-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Paulo Sergio Pereira
Réu : Alceu Cicero Kuntz
ADV(S) : Victorio Hauagge - PR16378
Contra-arrazoar, querendo, Recurso Ordinário, interposto pe-
los autores.

TRT-PR-CP-00027-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Mauro Yassuhiko Endo
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
 Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
 Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Audiência para inquirição da testemunha do autor, Sr. Munir
Miguel Melhem, redesignada para o dia 20 de setembro de 2006,
às 15h30min.

TRT-PR-AIND-00037-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Renato Mehl
Réu : Transportadora Verdes Campos Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00037-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Salvador Cordeiro
Réu : Construtora Docimar do Amaral Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco (05) dias, in-
formar o correto e atualizado endereço da reclamada.

TRT-PR-AIND-00039-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luis Sander
Réu : Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 27/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ATE-00049-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Eva Aparecida Gomes Palinski
Réu : João Maria Zacalusni Gonçalves
ADV(S) : Samuel Ferreira Xalao - PR16061
 Alair Valtrin - PR16610
 Mauricio de Lacerda Loures - PR20840
Homologada a desistência da ação, conforme fls. 66 dos autos.
Custas dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-AIND-00053-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ilda Aparecida de Lima
Réu : Transportadora Kuroda Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820

Intime-se a reclamada para se manifestar acerca da certidão do
Senhor Oficial de Justiça, emitida no Juízo Deprecado.

TRT-PR-CP-00054-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rosemeri Aparecida Giordani Teló
Réu : Labasky Turismo Ltda.
ADV(S) : Ciro Alberto Piasecki - PR11383
 Aldina Pagani - PR36453
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 05 DE OUTUBRO
DE 2006, AS 15h20min., PARA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO (OITIVA DA TESTEMUNHA DA AUTORA, ADRIANA
ZANELLA BORTOLINI).

TRT-PR-CP-00056-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ilda Maria Volpe
Réu : Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
 Leo Marcos Paiola - PR15629
DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2006, AS 15h40min., AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

TRT-PR-PS-00098-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Manoel de Oliveira Santos
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Bonifacio de Barros Garcia Junior - PR21275
Vista ao auto rdos documentos apresentados pela Receita Esta-
dual, apenas em relação a quem é autorizada a quebra do sigilo
fiscal, o qual deverá zelar, também, por esta condição, sob pena
de responsabilização pelo crime respectivo.
3 - Intime-se.

TRT-PR-EPA-00102-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : União Federal
Réu : Mercio Paulino Bender
ADV(S) : Antonio Carlos Koppe - PR6251
Assinado o auto de arrematação, tornando-a perfeita, acabada
e irretratável, nos termos dos artigos 693 e 694 do CPC.
.

TRT-PR-RT-00105-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Carlos de Campos Pinto (Espolio)
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Sadi Bonatto - PR10011
 Deferido o requerimento de fl. 390, reaberto o prazo para ma-
nifestação, em 5 dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. Perito.

TRT-PR-RT-00106-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Marcos Roberto dos Santos
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Intime-se o I. procurador da parte autora para informar o ende-
reço atual do seu constituinte, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00115-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Carlos Riclitski
Réu : Prideli Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
 Valdemar Ramalho dos Santos - PR20489
Homologada a conciliação apresentada às fls. 18/19, custas dis-
pensadas.

TRT-PR-PS-00143-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Ozires de Sene
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Expedida guia de retirada para liberação dos créditos do autor.

TRT-PR-PS-00167-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Eliane Gralak Santos
Réu : Rui Sergio Lemos
ADV(S) : Adriano Zagorski - PR24524
 Fernando Correa dos Santos - PR35711
Homologada a conciliação apresentada às fls. 20/21, custas dis-
pensadas.

TRT-PR-PS-00195-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Maria Trindade Oliveira
Réu : Antonio Cesar Baldissar - [ME]
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Intime-se a parte autora para trazer aos autos, no prazo de cin-
co (05) dias, fotocópias de seus documentos pessoais, aqueles
mencionados na certidão de fls. 17.

TRT-PR-PS-00197-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Serli Maciel Novacoski
Réu : Antonio Cesar Baldissar - [ME]
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Intime-se a parte autora para trazer aos autos, no prazo de cin-
co (05) dias, fotocópias de seus documentos pessoais, aqueles
mencionados na certidão de fls. 16.

TRT-PR-PS-00199-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Juliano José de Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Muricy Marinho da Rocha Loures Junior - PR9019
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00201-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Neuton Mendes de Oliveira
Réu : Edla Woelfer Lustosa
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00203-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Elair Izabel Valtrin da Rosa
Réu : Pinhoeste Transportes e Terraplanagens Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00214-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Mauro Barbosa
Réu : Comércio de Bebidas Terceiro Whyski Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Homologado acordo nos seus estritos termos trablahistas. Cu-
astas dispensadas. Reclamada deverá proceder o recolhimento
da contribuição previdenciária, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00217-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luiz Ortiz da Fonseca
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Por ora, aguarde-se a decisão a ser proferida nos autos de Em-
bargos de Terceiro. Dê-se ciência à parte autora.

TRT-PR-PS-00228-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Aldeci de Souza (Menor)
Réu : Industrial Guaratú
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Intimar a parte autora para regularizar a sua representação pro-
cessual, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00231-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Carlos Alberto da Veiga Sebastiani
Réu : Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
 Betonmix Ltda.
ADV(S) : Abrao José Melhem - PR4425

Intime-se o autor para informar o atual e correto endereço da
segunda reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, do
CPC, com a conseqüente extinção do processo, sem exame de
mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-PS-00233-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Terezinha Edina Jaskulski Caetano
Réu : Complemento Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Kellen Vanessa Kaminski R de Franca - PR24247
1 - Intime-se a reclamada para cumprir a avença no tocante à
entega à autora das guias AM para saque do FGTS, pelo código
01, bem como, os formulários para requerimento do seguro-
desemprego, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00235-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Kelly Roberta Karam
Réu : Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
ADV(S) : Francisco A. S. Martins - PR14187
Nos termos da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2.000, artigo
852-B, inciso primeiro, o pedido deverá ser certo ou determi-
nado e indicará o valor correspondente.Emendar a petição ini-
cial, em cinco dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-00258-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Edilson Neumann
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 48,96, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00259-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Maria Neumann de Souza
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 91,80, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00262-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Maria Neumann
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 85,68, pela segunda reclamada, a
serem pagos no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00263-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
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Autor : Sebastião Reni Neumann Schinemann
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 40,80, pela segunda reclamada, a
serem pagos no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00266-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Francisco Leal
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 20,40, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00268-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Valdir Nogueira
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Alysson Burko Chicalski - PR33701
 Carlos A B Caggiano - PR16366
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 57,12, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00270-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rozaldo Schinemann Neumann
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 32,64, pela segunda reclamada, a
serem pagos no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00271-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Dirceu de Jesus Noima
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 85,68, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00274-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rosni de Matos Maciel
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
 Alysson Burko Chicalski - PR33701
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 42,84, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00275-2006 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Valdecir de Jesus Leal
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Carlos A B Caggiano - PR16366
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas, no importe de R$ 30,60, pela segunda reclamada, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execução di-
reta. Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o
pagamento da última parcela, presumir-se-á cumprido o acor-
do.

TRT-PR-RT-00280-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Osmar Brautigam
Réu : Abaco Construções Ltda.
 Trajano Reus Soares
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Contraminutar os Embargos à Execução interpostos, no prazo
legal, querendo.

TRT-PR-PS-00301-2005 - (5 dias)

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Reinaldo Luis Fonseca
Réu : Lokd Bom Confecções Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Intimar a parte autora para apresentar o correto e atualizado
endereço da executada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00314-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Marilda Ferreira Liss
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
 Maria Rosa Paz Barateiro Vignoto - PR21088
 Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
DE QUE FOI JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO DEDUZIDO PELA AUTORA. O INTEIRO TEOR
DA DECISÃO ESTA DISPONIVEL NA SECRETARIA DES-
TA VARA OU NO SITE: ‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00337-2002 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ermelino Fernandes
Réu : Elias J Curi S.A.
 Prideli Indústria e Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Intime-se o I. Procurador da primeira reclamada para compro-
var nos autos, em cinco dias, o recolhimento da parcela previ-
denciária, custas processuais, imposto de renda e honorários
contábeis, devidamente atualizadas, sob pena de prosseguimento
dos atos executórios.

TRT-PR-RT-00360-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Alinei do Carmo Prestes Primak
Réu : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
 Município de Guarapuava
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087

Dê-se ciência ao autor, OPV espedida em 21/07/2006.

TRT-PR-RT-00375-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Holanda Braz de Souza
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
 Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Contraminutar, querendo, os Embargos à Execução opostos pela
ré, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00427-2001
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Airton dos Santos
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
 Calixto e Cordeiro Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
 Marcelo M Bertoldi - PR21200
REDESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 05 DE DEZEM-
BRO DE 2006, AS 14h20min.

TRT-PR-RT-00455-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Jucinei Cardoso Scorsin
Réu : Trans Bus Ltda. (ME)
 Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Osmael Lysenko - PR35832
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela ré, queren-
do.

TRT-PR-RT-00466-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Aleixo Ivanski
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
 Município de Guarapuava
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Expedida guia de retirada para liberação dos créditos do autor.

TRT-PR-RT-00467-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Paulo Sergio Camargo
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
 Município de Guarapuava
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Expedida guia de retirada para liberação dos créditos do autor.

TRT-PR-PS-00472-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Kelly Regina de Souza Ribeiro
Réu : Central de Veículos
 City Car
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Intime-se a parte autora para informar o endereço correto e atu-
al do segundo réu, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00497-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Heliel Klem
Réu : Mateng Construção e Saneamento Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
 Victorio Hauagge - PR16378
Julgados procedentes os Embargos à Execução. Íntegra dispo-

nível no site “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00526-2001
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Claudinei Pereira
Réu : Município de Campina do Simao
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Nos termos da Instrução Normativa 01/03, capítulo II, Art. 15,
considera-se de pequeno valor o importe individual, atualiza-
do, que não ultrapasse o limite de 60 salários mínimos (Resolu-
ção nº 05/02 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho).
Expeça-se requisição em obediência à determinação contida
no Artigo 15 da Instrução Normativa 01/03.
Dê-se ciência ao autor.

TRT-PR-RT-00550-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Doracy Aparecida de Oliveira Penteado
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589

“Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo su-
cessivo de cinco dias, iniciando-se pela reclamante.”

TRT-PR-RT-00638-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sebastião dos Santos Marques
Réu : Dall Pel S.A. Indústria e Comércio de Madeiras e Papéis
ADV(S) : Alexandre Calleya - PR34334
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00646-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Maria da Luz de Andrade
Réu : Provence Restaurante Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
manifestar-se , querendo acerca do bem ora oferecido à penho-
ra, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00647-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Wilson Luiz Tussolini
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez (10) dias, pro-
nunciar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00668-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Adriane de Fatima Fernandes
Réu : Safos Fornecedora de Navios Ltda.
 Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
APRESENTE A PARTE AUTORA O CORRETO E ATUALI-
ZADO ENDEREÇO DA PRIMEIRA RECLAMADA, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL, E A CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

TRT-PR-RT-00670-2006 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Maurilio Godoi Inglês (Espólio De)
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
APRESENTE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, O COR-
RETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA RECLAMADA,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INCIAL E
CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXA-
ME DE MÉRITO.

TRT-PR-RT-00710-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Nicolau Borodiak
Réu : Incomesp Indústria e Comércio de Máquinas Especiais
Ltda.
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
 Fabio Ferreira - PR29348
DESIGNADO O DIA 11/09/2006, AS 14h00min, PARA AU-
DIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO E RENO-
VAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-RT-00712-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Endrigo José das Dores
Réu : Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jorge Wadih Tahech - PR15823
 Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
 Alessandro Frederico de Paula - PR29326
 Ana Paula dos Santos - PR33652
DE QUE NAO FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE,
POR INTEMPESTIVOS. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO
ESTA DISPONIVEL NA SECRETARIA DESTA VARA OU NO
SITE: ‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00730-2004 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA

Autor : Gelson Bobroski
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
 Luiz Felipe Vitorassi Teixeira - PR32702
Intimar a parte autora para, no prazo de dez (10) dias, pronun-
ciar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00737-2002 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ciro Antonio Kohler Marcondes
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
 Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Parcialmente Procedente a Impugnação à Sentença de Liquida-
ção, disponível no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00740-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Carlos Sampaio Braconnot
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
 Frutasa Produção e Comércio Ltda.
 Manasa Agro Florestal S.A.
 Manasa Morro Verde Florestal S.A.
 Pauini Empreendimentos Florestais Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
 Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se
o autor para se manifestar no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00749-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Zenita Barbosa Soares
Réu : Ibema Companhia Brasileira de Papel
ADV(S) : Eliseu Antonio Kloster - PR18943
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00751-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Marcos Vinicios Lustoza Dangui
Réu : Radio Emissora Atalaia Ltda.
 Rádio Difusora de Guarapuava Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00754-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Arminda Ferreira de Oliveira
Réu : Escola de Educação Infantil O Mundo da Mamae Nature-
za
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
 Alair Valtrin - PR16610
DESIGNADO O DIA 06/09/2006, AS 14h05min, PARA AU-
DIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO E RENO-
VAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-RT-00754-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Olivar Kades
Réu : Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
 Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00756-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Paulo Mario Pacifico
Réu : Concresud Serviços de Concretagem Ltda.
 Supermix Concreto S.A.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00757-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Vilson Neres dos Santos
Réu : Silvio Antonio Santos
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00760-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
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Autor : Fabio Lacerda Vendel
Réu : Pharol Bar e Café Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00761-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Vilson Lacerda Vendel
Réu : Pharol Bar e Café Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00762-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Almir Antonio de Souza
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
 Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513
Intimar a parte autora para informar, em cinco dias, se a recla-
mada cumpriu os itens “1” e “2” do despacho de fls. 181 e,
caso silente, presumir-se-a cumprida a obrigação de fazer da
primeira reclamada.

TRT-PR-RT-00764-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Osmar dos Santos
Réu : Manoel Lacerda Cardoso Vieira
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00771-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Renilson Rodrigues
Réu : Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Indus-
triais Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087

Dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direi-
to, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00773-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Amazonas da Silva
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
 Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Thercius A. Gabriel Neiva Rezende - PR25513

Intime-se a parte autora para informar, em cinco dias, se a se-
gunda reclamada procedeu a entrega de uma (01) cesta básica
de alimentos, conforme determinado na sentença, sob pena de,
no silêncio, presumir-se cumprida a obrigação de fazer da re-
clamada.

TRT-PR-RT-00785-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Renato Gabriel de Lima
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
 Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
 Victorio Hauagge - PR16378
Julgados procedentes os Embargos à Execução. Íntegra dispo-
nível no site “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00811-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Gilmara Aparecida Fernandes Alessi
Réu : Betanin & Maraschim Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00814-2006
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ladi Antonio Lamera
Réu : J J Schram [ME]
 Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Data da audiência: 29/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00816-2006

LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Rosa Barboza
Réu : Luiz Francisco Barbosa Almeida
 Claudia Caparica
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00829-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Valdir Ribeiro
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : José Antonio Ogiboski Almeida - PR10138
 Fernando Kaminski de Oliveira - PR20202
DE QUE NAO FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA,
POR INTEMPESTIVOS E MERAMENTE PROCRASTINA-
TORIOS E, CONSEQÜENTEMENTE, CONDENADO O
BANCO-EMBARGANTE NO PAGAMENTO DA MULTA
PREVISTA NO ARTIGO 538, DO CPC, EQUIVALENTE A
1% (UM POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.O
INTEIRO TEOR DA DECISÃO ESTA DISPONIVEL NA SE-
CRETARIA DESTA VARA OU NO SITE: ‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-00868-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Luiz Antonio de Jesus
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
 Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Intime-se o exequenter para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, querendo, em razão do bem, ora indicado pela
executada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00875-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Adriana Aparecida Schuartz
Réu : Fabio Daldin Teodoro & Cia Ltda. (Madeireira Daldin)
ADV(S) : Saulo Francisco R Dourado - PR29281
Mantenham-se os documentos que acompanharam a petição de
fl. 61 apensados à contracapa dos autos, mediante certidão.
Intime-se a autora para comparecer nesta Secretaria, em cinco
dias, a fim de retirar a sua CTPS e os documentos ora carreados
aos autos, os quais deverão ser devolvidos mediante certidão e
recibo.

TRT-PR-RT-00938-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Jonevar Carvalho de Oliveira
Réu : R. J. Noima & Cia Ltda.
 Reflorestadora Sao Manoel Ltda.
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Considerando que a manifestação retro não contém a anuência
do I. procurador do autor, dê-se ciência ao patrono do recla-
mante, para se pronunciar, querendo, no prazo de cinco dias,
presumindo-se, acaso silente, aquiescência tácita.

TRT-PR-PS-00997-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Terezinha de Jesus Santos
Réu : Bonus PREVI do Brasil Ltda.
 Ellem Terezinha Antoniak
 Maria Helena Hopatha
ADV(S) : Mirian Aparecida Caldas - PR40304
Dê-se ciência à parte autora que através do despacho exarado
às fls. 115/116 este Juízo já determinou a inclusão das sócias
no polo passivo do feito.Tendo em conta que o despacho exara-
do às fls. 138/139 não surtiu o efeito almejado, intime-se a
exeqüente para requerer o que entender de direito, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-PS-00999-2001 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Eva Marcondes da Cruz
Réu : Valda Aparecida Barbosa
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Intime-se o exeqüente para manifestar-se, querendo, no prazo
de 05 (cinco) dias, acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-01014-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Walda Maria Tavares Barbosa
Réu : Bartholo e Cia Ltda.
 Edi Aparecida Archangelo
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
 Anderson Adalton da Silva - PR22099
DE QUE NAO FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS
E, NO MÉRITO, JULGADOS TOTALMENTE IMPROCE-
DENTES. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO ESTA DISPONI-
VEL NA SECRETARIA DESTA VARA OU NO SITE:
‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-01050-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Terezinha de Fatima Correia do Prado
Réu : Eset Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
 Município de Guarapuava
ADV(S) : Maria de Fatima M C L de Souza - PR17114
 Ismael Luis da Silva - PR19856

1. NOTIFICA-SE A SEGUNDA RECLAMADA (MUNICÍPIO
DE GUARAPUAVA) PARA APRESENTAR SUAS RAZÕES
DE DEFESA, SOB PENA DE CONFISSÃO. 2. DESIGNADO
O DIA 11 DE OUTUBRO DE 2006, AS 15h00min., PARA
AUDIÊNCIA UNA. 3. FICA, DESDE LOGO, A PRIMEIRA
RECLAMADA CONSIDERADA REVEL E CONFESSA.

TRT-PR-RT-01178-2005
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Neusa dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Araçari Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
 Pedro Cornelsen Caldas - PR7827
DESIGNADO O DIA 06/09/2006, AS 14h00min, PARA AU-
DIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO E RENO-
VAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-RT-01193-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Paulo Antonio de Abreu
Réu : NF Trevo Construtora de Obras Ltda.
 Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560

Intime-se o I. procurador do autor para trazer aos autos a CTPS
do seu constituinte, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01198-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Talita Aparecida Blen
Réu : Lia Mara Izidoro da Cruz
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Vista à autora dos documentos apresentados pela Receita Fe-
deral, apenas em relação a quem é autorizada a quebra do sigi-
lo fiscal, o qual deverá zelar, também, por esta condição, sob
pena de responsabilização pelo crime respectivo.
3 - Intime-se.

TRT-PR-RT-01214-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Lidiane Turok (Menor)
Réu : Marici Aparecida Chemin
 Danielle Cristina Chemin
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
De que foi suspenso o curso da execução pelo prazo de um
ano, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80 e que, decor-
rido tal prazo sem a manifestação do interessado, os autos se-
rão arquivados.

TRT-PR-RT-01225-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Valdeci Galdino Nunes
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
 Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Parcialmente Procedente os Embargos de Declaração, disponí-
vel no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-01237-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Giovani Moraes Barbosa
Réu : Indústria de Alimentos Neon Ltda.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez (10) dias, pro-
nunciar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-01291-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Luis Lemes
Réu : Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
 Intime-se o autor para exibir sua CTPS em 05 (cinco) dias,
para as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-RT-01379-2004 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : João Rosa Gaspar
Réu : Matenge Construção e Saneamento Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rodrigo Bettega Ressetti - PR23072
INFORMAR, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, O ATUAL
E CORRETO ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE, AFIM
DE QUE POSA DAR CONTINUIDADE A ESTE FEITO.

TRT-PR-RT-01446-2004 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ronaldo Teixeira da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
 Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
 Luiz Carlos Caceres - PR26822
DE QUE FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES E, NO
MERITO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES,
CONFORME FUNDAMENTACÃO. O INTEIRO TEOR DA
DECISÃO ESTA DISPONIVEL NA SECRETARIA DESTA
VARA OU NO SITE: ‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-01534-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Antonio Ferreira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

Contra-arrazoar, recurso ordinário, interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-01536-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Mozart da Silva
Réu : Carvão Madepinho Ltda.
ADV(S) : Jayme Abdanur - PR13183
Homologado o acordo nos seus estritos termos trabalhistas.
Custas dispensadas. Silente o autor por cinco dias após a data
aprazada para o pagamento da última parcela, preseumir-se-á
cumprido o acordo.

TRT-PR-RT-01585-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Ilias Bertoldo
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Claiton José de Oliveira - PR19940
 Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
 Cristina Napoli Madureira da Silveira - PR29321
 Ricardo José Dagostim - PR35623
DE QUE NAO FORAM CONHECIDOS OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA,
POR INTEMPESTIVOS. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO
ESTA DISPONIVEL NA SECRETARIA DESTA VARA OU NO
SITE: ‘www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-01593-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Guarapuava e Região
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Murilo Paiva - PR21469
 Marcio Ribeiro Pires - PR25849
DE QUE FOI DEFERIDO NOVO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS PARA A JUNTADA DOS DEMONSTRATIVOS DOS
FUNCIONÁRIOS DESCRITOS AS FLS. 425 E OUTRO, CI-
TADO NO ITEM 3, DO DESPACHO DE FLS. 741.

TRT-PR-RT-01600-2005 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Antonio da Silva Melo (Incapaz Civil)
Réu : Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda.
 COPEL Geração S.A.
ADV(S) : Rodrigo Longo - PR25652
Vistas ao autor, dos documentos juntados às fls. 432/521.

Despacho de fl. 432

TRT-PR-RT-01603-2005 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Silvana Batista
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
 Intime-se a autora para contra-arrazoar, querendo, Recurso
Ordinário, interposto.

TRT-PR-RT-01605-2005 - (10 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Juliano Luiz do Prado
Réu : Transportadora Kuroda Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
 Ismael Luis da Silva - PR19856
Deixa-se de homologar, por ora o acordo Defere-se à reclama-
da o prazo de dez dias para que esclareça quem firmou a conci-
liação, e para que junte aos autos cópia do Contrato Social e
Carta de Preposição, se for o caso.

TRT-PR-RT-01693-2003 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Manoel Alfredo de Lima
Réu : Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Manifeste-se o exequente sobre o bem indicado à penhora, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01846-2000 - (2 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Dinoel José Ferreira
Réu : Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
 Laborcoop Sociedade Cooperativa de Trabalho Multi
 Guaracoop Soc Coop de Trabalho Multiprofissional
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

“...deverá a primeira ré ser intimada para fazer, em quarenta e
oito horas, a anotação determinada na sentença, findo o qual in
albis a anotação deverá ser efetuada pela Secretaria da Vara”.

TRT-PR-RT-02341-2000 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Machado
Réu : Construtora J Szernek Ltda.
 Jaime Szernek
ADV(S) : Andrea Paulo Anastacio - PR18889
 Jaime Javorski - PR19839
Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cin-
co) dias, acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-02926-1997 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Emerson Luiz Vassao
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
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ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
 Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Acolhidos em parte os Embargos à Execução. Íntegra disponí-
vel nos site “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-RT-03098-1997 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Joarez Miguel Bine
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
 Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - PR10945
 Adriana Aparecida Rocha - PR22562
 Antonio Roque Cereza - PR24187
 Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sobre os cálculos refeitos pelo Sr. Contador, manifestem-se as
partes no prazo preclusivo de cinco dias, iniciando-se pelo exe-
qüente, nos termos e para os efeitos do artigo 879, parágrafo
2º, da CLT.

TRT-PR-RT-03387-1994 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Salvador dos Santos
Réu : União Federal
 Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
ADV(S) : Maria Luiza Moreira de Paula Santos - PR12852
 Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
Sobre os cálculos refeitos pelo Sr. Contador, manifestem-se as
partes no prazo preclusivo de cinco dias, iniciando-se pelo exe-
qüente, nos termos e para os efeitos do artigo 879, parágrafo
2º, da CLT.

TRT-PR-RT-03527-1995 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Arno Carvalho
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
 Dm Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Sobre os cálculos refeitos pelo Sr. Contador, manifestem-se as
partes no prazo preclusivo de cinco dias, iniciando-se pelo exe-
qüente, nos termos e para os efeitos do artigo 879, parágrafo
2º, da CLT.

01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rachel Maria Naiverth

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO, 104
85.015-000 - GUARAPUAVA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01009/2006

Ficam as partes abaixo relacionadas para, no prazo indicado,
tomar ciência do que segue nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00043-2006 - (5 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : José Luis Moraes
Réu(s) : Elaine Cordeiro Firman [ME]
 Santa Maria Cia de Papel e Celulose
INTIMADO(S) : Elaine Cordeiro Firman [ME] - (RÉU - 1)
O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz Ti-
tular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada ELAINE
CORDEIRO FIRMAN ME, ora em local incerto e não sabido,
reclamada nos presentes autos de Reclamatória Trabalhista,
movida por José Luis Moraes, da propositura da ação supra e
para comparecer a audiência UNA redesignada para o dia 04
de setembro de 2006, às 14h30min., a ser realizada na sala de
audiências desta unidade judiciária, sita à Rua Afonso Botelho,
104 - Jd. Trianon, quando poderá apresentar sua resposta (art.
847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e ofere-
cer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 2 (duas), que deverão ser arroladas, devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, “iin fine”).
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria desta 1ª Vara do Trabalho de
Guarapuava, Estado do Paraná. Eu,_______________ RACHEL
MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
 Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-RT-01352-2003 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARA-
PUAVA
Autor : Glaci Terezinha Braga
Réu(s) : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos S/C
 União Federal
INTIMADO(S) : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Ter-
ceirizados S/C - (RÉU - 1)
O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente esta notificando
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS TER-

CEIRIZASDOS S/C LTDA, ora em local incerto e não sabido,
reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº 1352/04,
movida por Glaci Terezinha Braga, para, no prazo de oito (8)
dias: proceder à anotação determinada em sentença, proceder a
entrega à autora dos formulários e demais documentos neces-
sários para a sua habilitação ao seguro-desemprego, em cinco
dias, sob pena de multa indenizatória, bem como comprovar,
em quinze dias, os depósitos do FGTS na conta vinculada da
autora, de todo o período contratual, sob pena de execução di-
reta pelo valor equivalente para fins de depósito em conta vin-
culada, de acordo com a respeitável sentença, fls. 123/137, tran-
sitada em julgado.
Fica cientificada a interessada, de que o prazo legal decorrente
da intimação objeto deste edital, terá sua fruição iniciada 20
(vinte) dias após a publicação deste.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital.
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

DR. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
 Juiz do Trabalho Titular

MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84500000 IRATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-IJ-00001-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Caminhos do Paraná
Réu : Hilário Witchemichen Filho
ADV(S) : Luis Carlos Antonio - PR19324

Vistas dos documentos apresentados pela requerente, pelo pra-
zo de dez dias.

TRT-PR-AIND-00002-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcelo José Protz
Réu : Josefina Scremim Fagundes
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
 Vinicius Antonio Ianoski Laskoski - PR32556

Designada audiencia para leitura e publicação de sentença para
o dia 06/10/2006, as 17h 15min, data a partir da qual fluirá
prazo para eventual interposição de recurso.

TRT-PR-AIND-00007-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Daniel Marcelo Dias
Réu : Laminadora D&M Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Manifeste-se sobre o contido na petição de folha 235/236 dos
autos, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00007-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edenise de Fatima Amulinari Cardoso
Réu : Beraldo e Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Informar ao Juízo sobre o registro da carta de arrematação pe-
rante o CRI competente, no prazo de dez dias. Silenciando no
prazo acima, presumir-se-á consumado o procedimento de re-
gistro do bem arrematado.

TRT-PR-AIND-00008-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Miguel Goliuh
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Teixeira Soares
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
 Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
 Fernando Onesko - PR30505

Designada audiencia de instrução para o dia 03/10/2006, as
15h 00min, devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob
pena de confissão, acompanhadas das testemunhas que deseja-
rem ouvir. Em caso de necessidade de intimação de testemu-
nhas, o rol deverá ser apresentado com antecedencia mínima
de 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00009-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Tomaz dos Santos Rodrigues de Camargo
Réu : Przybysz & Stadnik Ltda. [ME]
ADV(S) : Plinio Roberto Fillus - PR21536
 Jefferson Luis Biancolini - PR24723
 Candida Gava - PR37427

Designada a perícia do Reclamante, Sr. Tomaz dos Santos Ro-
drigues, para o dia 29/08/2006, as 16h 00min, no consultório
do Dr. Paulo Frederico Mendonça Pilatti (Perito designado),
localizado a Rua Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia -
fundos do Hospital Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone:
042-3225-6641 e 42-3223-3433. A inspeção na Empresa Pr-
zybysz & Stadnik Ltda (ME), será designada após o dia 29/08/
2006. Partes providenciar os seguintes documentos: PCMSO -
PPRA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAL DO FUNCI-

ONÁRIO, os referidos documentos deverão ser entregues dire-
tamente ao Senhor Perito, na data acima designada.

TRT-PR-PS-00009-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcia Gonçalves da Silva Wolovicz
Réu : SOS Serviço de Obras Sociais de Prudentopolis
ADV(S) : Luis Carlos Antonio - PR19324

Manifeste-se informando se o acordo foi quitado, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-PS-00010-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nadia Podgurski Repula
Réu : SOS Serviço de Obras Sociais de Prudentopolis
ADV(S) : Luis Carlos Antonio - PR19324

Manifeste-se informando se o acordo foi quitado, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-00010-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Oreovaldo Rodrigues Alves Rep P/ Deivid Antonio da
Veiga
Réu : Sergio Mauricio Semkiv
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

O veículo está bloqueado perante o DETRAN (fls. 111) e Con-
sórcio União (fls. 107). As informações sobre valores já quita-
dos pelo executado à empresa administradora do consórcio
encontram-se no documento de fls. 108/111, motivo pelo qual
indefere-se o oficiamento requerido.

TRT-PR-EAEJ-00012-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Leni dos Santos
Réu : Woodecompi Compensados Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Apresentar endereços das pessoas nominadas as folhas 175, no
prazo de dez dias. Indeferido o requerimento de expedição de
ofício à Telepar, pois esta empresa não existe mais.

TRT-PR-ACCS-00013-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Lourenço Bortoletto
ADV(S) : Célia Luzia Huk Distéfano Gracia - PR21335

Apresentar planilha de cálculo com valores atualizados, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-CS-00014-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ilze Estacia Rocha
Réu : Caminhos do Paraná S.A.
ADV(S) : Joao Batista Guerreiro Junior - PR6944

Manifeste-se sobre os embargos a execução interpostos pelo
executado, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00017-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jakson Leandro Luz
Réu : Município de Prudentopolis
ADV(S) : Ayr Azevedo de Moura Cordeiro - PR12164
 Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Partes - Homologa-se a composição noticiada pelas partes na
petição de folhas 62/63, exceto quanto a discriminação das
verbas, devendo constar 40% do acordo entabulado (R$
2.400,00), como verbas de natureza salarial. Reclamada, com-
provar o recolhimento das custas processuais, no importe de
R$ 60,00, no prazo de cinco dias, bem como comprovar o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, no importe de R$
883,20, no prazo de dez dias, contados apos o prazo legal para
recolhimento da última contribuição, sob pena de execução.
Integra do termo de audiencia no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-AIND-00018-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : FV de Araújo S.A.
 Madeireira Choma Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
 Plinio Roberto Fillus - PR21536
 Igor Filus Ludkevitch - PR25612

Designada audiencia de instrução para o dia 05/10/2006, as
15h 30min, devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob
pena de confissão, acompanhadas das testemunhas que deseja-
rem ouvir. Em caso de necessidade de intimação de testemu-
nhas, o rol deverá ser apresentado com antecedencia mínima
de 10 dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00028-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ademir Paulo dos Santos
Réu : Cristiane Marcia Marochi Tech
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

O valor bLoqueado pelo sistema BACEN-JUD e transferido
para uma conta judicial garante a execução das contribuições
previdenciárias. Apresentar embargos à execução, no prazo de
cinco dias, querendo.

TRT-PR-RT-00037-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Wilmar Machado dos Santos
Réu : A.G.P.Laminados de Madeira
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746

Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00038-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Vilmar Garcia
Réu : A.G.P.Laminados de Madeira
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746

Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00041-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alberto Woicovicz
Réu : Rg da Silva e Cia Ltda.
 Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
 Instituto de Desenvolvimento Educacional DoParaná - Funde-
par
ADV(S) : Rosane Vida Canfield - PR19570
 Fabio Amaral Nogueira - PR24640
 Adriano Nogueira - PR28321

Proferida Sentença de Embargos de Declaração, julgados Im-
procedentes.

TRT-PR-RT-00041-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Roseli da Silva
Réu : Cine - Centro de Integração de Estudantes
 Município de Irati
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
 Marcos Antonio Bettega - PR9954
 Silmar Ferreira Ditrich - PR25134

Designada a perícia da Reclamante, Sra Roseli da Silva, para o
dia 29/08/2006, as 15h 20min, no consultório do Dr. Paulo Fre-
derico Mendonça Pilatti (Perito designado), localizado a Rua
Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia - fundos do Hospi-
tal Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone: 042-3225-6641 e
42-3223-3433. A inspeção na Empresa Cine, será designada
após o dia 29/08/2006. Partes providenciar os seguintes docu-
mentos: PCMSO - PPRA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACI-
ONAL DO FUNCIONÁRIO, os referidos documentos deverão
ser entregues diretamente ao Senhor Perito, na data acima de-
signada.

TRT-PR-RT-00043-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Erminio Socoloski
Réu : Rg da Silva e Cia Ltda. - Perfil R Humanos
 Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
 Instituto de Desenvolvimento Educacional DoParaná - Funde-
par
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640

Manifestar-se sobre os bens nomeados a penhora pela parte
executada, pelo prazo de cinco dias, sob pena de aceitação tá-
cita.

TRT-PR-RT-00055-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Neurides Rodrigues
Réu : Madrugada Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Homologado o acordo de folhas 17/18 dos autos, nos estritos
termos, inclusive quanto a natureza juridica da relação de tra-
balho. Custas processuais dispensadas. Integra do termo de
audiencia no site:www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-00059-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Lairto de Souza
Réu : Sergio Roberto Faria Ribeiro Fi
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Apresentar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00062-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Karla Osinski Ferreira
Réu : Banco Banestado Sa
 Banco Itau Sa
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
 Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

 Ficam à disposição das respectivas partes os documentos jun-
tados com a petição inicial e defesa, em virtude do arquiva-
mento dos autos, ficando advertidas as partes que os autos se-
rão eliminados cinco anos após o arquivamento.

TRT-PR-RT-00065-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nestor Diachuk
Réu : José Renato Bodnar
ADV(S) : Marcia Helena Alcantara de Lara - PR21978

Para análise do Requerimento de fls. 238, Juntar aos autos có-
pia das matrículas referentes aos imóveis indicados a penhora,
mesmo que a compra e venda constantes das escritura públicas
não estejam averbadas, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00070-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José de Franca
Réu : Samuel Fernando Stadler
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Apresentar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, no
prazo de dez dias.

Irati
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TRT-PR-RT-00100-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Lourdes Leite
Réu : Lembbrasul Supermercado Na Pessoa do SindicoCelso
Araujo Marques (Massa Falida de)
 Lembrasul Agro Florestal Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Manifeste-se sobre o contido na petição de folha 15/19 da CPE,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00112-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jovani Teixeira de Souza
Réu : Madeireira Belo Horizonte Ltda.
ADV(S) : Liciane Baratella Matos - PR20826

Comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais
fixadas. no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00113-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Danieli Ignacheski
Réu : Jossemara Aparecida Rosa
 Sergio Oliveira
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-RT-00116-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jane Malinoski Gonçalves
Réu : Rozani Bielik
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-RT-00132-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osmair Inocencio
Réu : Nelson Renato Pachalki
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Comparecer na Secretaria desta Vara do Trabalho para ratifica-
ção do acordo entabulado às fls. 29.

TRT-PR-RT-00137-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Renato Gaievcz
Réu : Associação Risa - Rio Azul Administracao, Participa-
çãoE Investimento
ADV(S) : Gilberto T Dombroski - PR13763

Vistas dos documentos de folhas 224/226, pelo prazo de dez
dias, devendo ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o
prosseguimento de feito.

TRT-PR-RT-00138-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Luiz Gaievicz
Réu : Associação Risa - Rio Azul Administração, Participação
e Investimento
 Valmor Gazziero (Espólio de)
 Maria Lucas Wilszek
 Augusto Kruk
ADV(S) : Gilberto T Dombroski - PR13763

Vistas dos documentos de folhas 213/219, pelo prazo de dez
dias, devendo ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o
prosseguimento de feito.

TRT-PR-RT-00142-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Dulcineia Terezinha Gois Dias
Réu : Mecanica Rodo S Ltda.
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483

O valor boqueado pelo sistema BACEN-JUD e transferido para
uma conta judicial garante a execução das contribuições
previdenciárias.Apresentar embargos à execução, no prazo de
cinco dias, querendo.

TRT-PR-RT-00145-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osvaldo Rodakievicz
Réu : Milton Gryczak
 Izidio Gryczak
 Sergio Gryczak
ADV(S) : Enio G. C. Nogara - PR28957

Designada a perícia do Reclamante, Sr. Osvaldo Rodakievcz,
para o dia 29/08/2006, as 10h 20min, no consultório do Dr.
Paulo Frederico Mendonça Pilatti (Perito designado), localiza-
do a Rua Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia - fundos
do Hospital Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone: 042-
3225-6641 e 42-3223-3433. A inspeção na Milton Gryczak e
outros (3), será designada após o dia 29/08/2006. Partes provi-
denciar os seguintes documentos: PCMSO - PPRA - EXAMES
DE SAÚDE OCUPACIONAL DO FUNCIONÁRIO, os referi-
dos documentos deverão ser entregues diretamente ao Senhor
Perito, na data acima designada.

TRT-PR-RT-00153-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ana Conrado dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
UruguaI Ltda. - Coomtaau
 Município de Irati
ADV(S) : Afranio Mayer F de Souza - PR7800

 Grasiela de Oliveira - PR20190
 Waldirene Budal - PR24784
 Silmar Ferreira Ditrich - PR25134

HOMOLOGADA a desistência requerida pela parte autora,
extinguindo o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na
forma do art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pelo reclamante,
no importe de R$ 244,00 calculadas sobre o valor da causa,
dispensadas. Ficam a disposição das partes os documentos jun-
tados com a petição inicial e defesa. Os autos serão arquiva-
dos.

TRT-PR-RT-00161-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Mario Reinaldo Dietrich
Réu : Legnobras Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Adroaldo J. Goncalves - PR20834
 Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Embargos à Execução ACOLHIDOS EM PARTE. (prazo co-
mum)

TRT-PR-RT-00195-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Gilcilei de Fatima Heimovski
Réu : Tania Mara Westarb
 Mauricio Gotlieb
ADV(S) : Saulo Henrique Boff - PR39013

A manifestação do juízo vira na Sentença, conforme ata de fo-
lha 25.

TRT-PR-RT-00196-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edenilson Voronhuk
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246

Apresentar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, para
possibilitar a execução da reclamada pela obrigação de fazer
fixada em sentença.

TRT-PR-RT-00197-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Reginaldo Polak
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049
 Vanessa Queiroz - PR35246

Ciência às partes do retorno dos autos e da pendência de Agra-
vo de Instrumento, podendo o Reclamante requerer o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias.
Silenciando o Reclamante no prazo acima, será aguardada a
solução final do Agravo de Instrumento interposto em recurso
de Revista.

TRT-PR-RT-00202-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Hellen Naiverth Pereira da Cruz
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
guias de retirada da autora no banco do brasil de irati, em nome
também do procurador Dr. Manuel Antonio T. Neto.
guia nº 1382190-06
guia nº 1382255-2006

TRT-PR-RT-00202-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sandra de Góis
Réu : Iracome do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Manifestar-se, no prazo de dez dias, sobre a defesa apresenta-
da pela reclamada, ocasião em que deverá impugna-la, bem
como a documentação, inclusive controles de ponto, no que
entender, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00206-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Vagner Carlos Ferreira
Réu : Weiber Musial e Cia Ltda.
 Município de Reboucas
ADV(S) : Cesar F Gaspar Fleischer - PR7586
 Mario Jose Pallu - PR15704

Embargos à Execução, opostos pelo segundo reclamado, RE-
JEITADOS. (prazo comum)

TRT-PR-RT-00222-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Helio da Luz
Réu : Weber Musial e Cia Ltda.
 Município de Reboucas
ADV(S) : Cesar F Gaspar Fleischer - PR7586
 Mario Jose Pallu - PR15704
 Narciso Zanin - PR15754

Indefere-se o requerimento de folha 188. Manifeste-se sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00223-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sandro de Gois
Réu : Iracome do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Manifestar-se, no prazo de dez dias, sobre a defesa apresenta-
da pela reclamada, ocasião em que deverá impugna-la, bem
como a documentação, inclusive controles de ponto, no que
entender, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00230-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI

Autor : Emerson de Paula
Réu : Valdonir Ferreira
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
 Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Embargos à Execução REJEITADOS. (prazo comum)

TRT-PR-RT-00235-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Acir Pinto de Andrade
Réu : Marieuza Laurindo [ME]
ADV(S) : Ustane Fanchin de Magalhaes - PR25023

Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-00237-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcelo Kopetski
Réu : Rg da Silva e Cia Ltda. - Perfil R Humanos
 Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
 Instituto de Desenvolvimento Educacional do ParanáFunde-
par
ADV(S) : Fabio Amaral Nogueira - PR24640

Manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre o retorno da Carta
Precatória 1302035/2006, que retornou sem cumprimento..

TRT-PR-RT-00242-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Joseane Vaz dos Santos
Réu : Israel Soares de Mendonça
ADV(S) : Luis Carlos Antonio - PR19324
 Paulo de Tarso Delgado - PR18912

Embargos de Declaração julgados IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-00246-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Otavino de Jesus Gonçalves
Réu : Fosforeira Brasileira S.A.
ADV(S) : Maria Consuelo Effco Roderjan - PR10475

Homologado o acordo noticiado a folha 138/139 dos
autos.Comprovar o recolhimento das custas processuais, no
importe de R$ 50,00, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00251-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Odair José Culpi
Réu : Makari Engenharia Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Vistas dos documentos de folhas 177/183, pelo prazo de dez
dias, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-00252-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Maria Raimundo
Réu : FV de Araújo Sa Mad Agric Ind e Comércio
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246

Deferida a ampliação do prazo, conforme requerido (por mais
60 dias).

TRT-PR-RT-00256-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elizete Neves
Réu : Juliano Jorge Marcondes e Cia Ltda.
ADV(S) : Nagib Nejm Neto - PR7568
 Patricia Borba Taras - PR27607

Proferida Sentença, julgada Improcedente.

TRT-PR-RT-00260-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jaime Zarpellon
Réu : Banco do Brasil Sa
 Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
PreVi
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615

Manifeste-se sobre os bens nomeados à penhora pela parte exe-
cutada, no prazo de cinco dias, sob pena de aceitação tácita.

TRT-PR-RT-00271-1994
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jair Gonçalves
Réu : Município de Irati
ADV(S) : Ieda Regina S Waydzik - PR11018
 Silmar Ferreira Ditrich - PR25134

Comprovar o recolhimento do valor constante as folha 256 dos
autos, no prazo de dez dias, sob pena de cumprimento da or-
dem de sequestro.

TRT-PR-RT-00279-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Silvana Aparecida Aleixo
Réu : Cartorio de Registro de Imoveis 1º Ofício 2 Tabelionato
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Ciencia do valor recolhido a título de Imposto de Renda

TRT-PR-RT-00286-2000 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Dirlei Sergio Marques da Silva Rep P/ Conjuge AliNe
Komniski Marques da Silva (Espólio de)
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Em razão da discordância do Banco Reclamado com o Reque-
rimento formulado às fls. 968/970, proceder o depósito do va-
lor recebido a maior, no prazo de vinte dias.

TRT-PR-RT-00287-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosana Ribeiro da Silva
Réu : Município de Prudentopolis
ADV(S) : Gustavo Alexandre Garcia - PR14560

Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-00296-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Afonso Eziquiel dos Passos
Réu : Cristian José Duda e Cia Ltda.
ADV(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
 Waldirene Budal - PR24784

Embargos à Execução, ACOLHIDOS EM PARTE. (prazo co-
mum)

TRT-PR-RT-00300-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cezar Gaspar
Réu : F. V. de Araujo S/A. Madeiras, Agricultura, Indústria e
Co -Mercio
ADV(S) : Igor Filus Ludkevitch - PR25612

Manifeste-se sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Peri-
to, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00308-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Amilton Wacelkoski
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
 Enio G. C. Nogara - PR28957
Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias. Deferido o requerido a folha 127.

TRT-PR-RT-00309-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Antonio Gluska
Réu : Espólio de João Grenteski
 Terezinha Grenteski
ADV(S) : Henrique Cezar Zaions - PR10413

Homologado o acordo de folhas 22 dos autos. Comprovar o
recolhimento das custas processuais, no importe de R$ 42, 00,
no prazo de cinco dias, bem como comprovar o recolhimento
das contribuições previdenciárias no importe de R$ 840,00, no
prazo de dez dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00313-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sueli Correia
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
 Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Designada a perícia da Reclamante, Sra. Sueli Correia, para o
dia 29/08/2006, as 10h 00min, no consultório do Dr. Paulo Fre-
derico Mendonça Pilatti (Perito designado), localizado a Rua
Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia - fundos do Hospi-
tal Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone: 042-3225-6641 e
42-3223-3433. A inspeção na empresa Yazaki Autoparts do
Brasil Ltda fica marcada para o dia 08/09/2006, as 09h 00min.
Partes providenciar os seguintes documentos: PCMSO - PPRA
- EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAL DO FUNCIONÁ-
RIO, os referidos documentos deverão ser entregues diretamente
ao Senhor Perito, na data de 29/08/2006, por ocasião da perí-
cia.

TRT-PR-RT-00331-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Reni Moraes Seixas
Réu : La Valle do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250
A VARA DO TRABALHO RECOLHEU VALORES DO INSS.
A RE FICA RESPONSAVEL PELA PRESTAÇAO DE INFOR-
MAÇOES JUNTO AO INSS SOBRE O RECOLHIMENTO,
CASO ENTENDA NECESSARIO ( PREENCHIMENTO DA
GUIA GFIP).

TRT-PR-RT-00343-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Auriston de Almeida Campos
Réu : Sepac Serrados e Pasta de Celulose Ltda.
ADV(S) : Itel Eduardo Turbay Polonio - PR23963

Comprovar o recolhimento do valor referente a honorários as-
sistenciais, no importe de R$ 900,00, no prazo de dez dias, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-00344-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Silvana do Carmo Fabri Maieski
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wanderley Moreira Martins - PR23328
 Tatiana Bertuol de Oliveira Sieciechowic - PR31376

Designada a perícia da Reclamante, Sra. Silvana do Carmo FAbri
Maieski, para o dia 29/08/2006, as 09h 20min, no consultório
do Dr. Paulo Frederico Mendonça Pilatti (Perito designado),
localizado a Rua Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia -
fundos do Hospital Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone:
042-3225-6641 e 42-3223-3433. A inspeção na empresa Ya-
zaki Autoparts do Brasil Ltda fica marcada para o dia 08/09/
2006, as 09h 00min. Partes providenciar os seguintes docu-
mentos: PCMSO - PPRA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACI-
ONAL DO FUNCIONÁRIO, os referidos documentos deverão
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ser entregues diretamente ao Senhor Perito, na data de 29/08/
2006, por ocasião da perícia.

TRT-PR-RT-00347-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Carlos Caetano
Réu : João Ervino da Silva
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Incumbe ao exequente obter as informações constantes dos autos
RT 322/2004 e requerer o prosseguimento do feito.Será aguar-
dada a sua manifestação por noventa dias.
Intime-se.

TRT-PR-RT-00350-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elizia Grocoski Lucavei
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wanderley Moreira Martins - PR23328
 Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Designada a perícia da Reclamante, Sra. Elizia Grocoski Luca-
vei, para o dia 29/08/2006, as 09h 40min, no consultório do Dr.
Paulo Frederico Mendonça Pilatti (Perito designado), localiza-
do a Rua Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia - fundos
do Hospital Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone: 042-
3225-6641 e 42-3223-3433. A inspeção na empresa Yazaki
Autoparts do Brasil Ltda fica marcada para o dia 08/09/2006,
as 09h 00min. Partes providenciar os seguintes documentos:
PCMSO - PPRA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAL DO
FUNCIONÁRIO, os referidos documentos deverão ser entre-
gues diretamente ao Senhor Perito, na data de 29/08/2006, por
ocasião da perícia.

TRT-PR-RT-00351-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eliceia Pereira Prestes
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wanderley Moreira Martins - PR23328
 Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Designada a perícia da Reclamante, Sra. Eliceia Pereira Pres-
tes, para o dia 29/08/2006, as 09h 00min, no consultório do Dr.
Paulo Frederico Mendonça Pilatti (Perito designado), localiza-
do a Rua Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia - fundos
do Hospital Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone: 042-
3225-6641 e 42-3223-3433. A inspeção na empresa Yazaki
Autoparts do Brasil Ltda fica marcada para o dia 08/09/2006,
as 09h 00min. Partes providenciar os seguintes documentos:
PCMSO - PPRA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAL DO
FUNCIONÁRIO, os referidos documentos deverão ser entre-
gues diretamente ao Senhor Perito, na data de 29/08/2006, por
ocasião da perícia.

TRT-PR-RT-00365-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Rosane do Rocio Franco Martins
Réu : Centro de Formação de Condutores Irati Ltda. S/C
ADV(S) : Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521
guia de retirada da autora no banco do brasil de irati
guia nº 01386383-06

TRT-PR-RT-00375-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ana Maria dos Santos
Réu : Solange Basto Ferreira
ADV(S) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik - PR31343

Apresentar o correto endereço da reclamada, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-00379-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Everton José de Andrade
Réu : Fausto Penteado - [ME] (Fp Compensados)
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746

O valor bloqueado pelo sistema BACEN JUD e transferido para
uma conta judicial garante a execução.
Opor embargos à execução, no prazo de cinco dias para, que-
rendo.

TRT-PR-RT-00383-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sandra Cristina de Matos Pereira
Réu : Cavalin Bora & Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
 Nelson Anciutti Bronislawski - PR27521

Embargos de Declaração julgados IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-00409-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Orlando Padilha
Réu : Banco HSBC Bamerindus Sociedade Anonima
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Efetuar o saque dos valores respectivos aos alvarás de folhas
613/614 dos autos, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00457-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ilda dos Santos
Réu : Amarildo Moraes
 Sirlei Crispim dos Santos
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Designada audiencia para leitura e publicação de sentença para
o dia 06/10/2006, as 17h 20min, data a partir da qual fluirá
prazo para eventual interposição de recurso.

TRT-PR-RT-00459-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI

Autor : Paulo Roberto Constantino
Réu : Banco do Brasil S.A.
 PREVI Caixa de Prev.Dos Funcionarios do B.B
ADV(S) : Otavio Augusto Constantino - PR38465
 Cicero Manoel Brandalise - PR37119

Apresentar razoes finais, no prazo de dez dias, querendo.

TRT-PR-RT-00466-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcelo Batista Belo
Réu : S.A. Moageira e Agrícola
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

A secretaria efetuou a carga dos autos ao procurador da Recla-
mada em razão da determinação de fls. 207 e intimação de fls.
208, o que impossibilitou o Reclamante de apresentar quesitos
no prazo constante da intimação de fls. 215. Destarte, reabre-
se o prazo de dez dias para apresentação de quesitos.

TRT-PR-RT-00471-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Telma Dallazuanna
Réu : Editora Folha de Irati
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
 Plinio Roberto Fillus - PR21536

Proferida Sentença, julgada Improcedente.

TRT-PR-RT-00480-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osvaldo Wudarski Sobrinho
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Apresentar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00515-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alcione José Menon
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
 Fabio Salles Vianna - PR30117

Designada a perícia do Reclamante, Sr. Alcione José Menon,
para o dia 29/08/2006, as 15h 40min, no consultório do Dr.
Paulo Frederico Mendonça Pilatti (Perito designado), localiza-
do a Rua Pastor Fugmann, 470 - Bairro Nova Rússia - fundos
do Hospital Bom Jesus - em Ponta Grossa - PR - Fone: 042-
3225-6641 e 42-3223-3433. A inspeção na Empresa Banco
Banestado S/A e outros (2), será designada após o dia 29/08/
2006. Partes providenciar os seguintes documentos: PCMSO -
PPRA - EXAMES DE SAÚDE OCUPACIONAL DO FUNCI-
ONÁRIO, os referidos documentos deverão ser entregues dire-
tamente ao Senhor Perito, na data acima designada.

TRT-PR-RT-00517-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Alceu Gonçalves da Silva
Réu : Metalurgica Thoms & Benato Ltda.
ADV(S) : Nagib Nejm Neto - PR7568
 Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Embargos de Declaração julgados Improcedentes.

TRT-PR-RT-00517-2000 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Tereza Olesczuk das Chagas
Réu : Banco HSBC Bamerindus Sa
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
 Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
REU:
ALVARÁS JUDICIAIS PARA A RÉ SACAR NA CAIXA EC.
FEDERAL DE IRATI
ALVARA Nº 1291333-2006 E ALVARA Nº 1291363-2006EM
NOME TAMBEM DO PROCURADOR DR. MANUEL A.
TEIXEIRA NETO.
PARTES:
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS. FICAM A DISPOSIÇÃO
DAS PARTES OS DOCUMENTOS JUTADOS COM A INICI-
AL E CONTESTAÇÃO. OS AUTOS SERAO ILIMINADOS 5
ANOS APOS O ARQUIVAMENTO.

TRT-PR-RT-00523-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Juarez Pinto
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-00616-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Evraldo José Moreira
Réu : Iurk Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vania Mara Moreira dos Santos - PR9432

Ciencia do contido no oficio de folha 124, para manifestação
no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00741-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Yaroslau Kuzicz
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Maria Ivone Scheifer Ribeiro - PR21888

Ciencia dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda, as
folhas 301 e 308 dos autos.

TRT-PR-RT-00751-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI

Autor : Arcelio Domingues
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-00758-1998
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Valdir da Silva
Réu : Malanski & Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
GUIA DE RETIRADA DO ARREMATANTE ( AUTOR ) NO
BANCO DO BRASIL . VALOR R$ 30,00.
GUIA Nº 01292113-2006.

TRT-PR-RT-00795-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Altair Mendes do Nascimento
Réu : Mqs Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Indeferida a liberação requerida, uma vez que não decorreu o
prazo para oposição de embargos, até porque a execução não
está garantida. Para deliberações quanto ao requerimento de
“penhora de valores já pagos (créditos) junto ao HSBC”, deve-
rá primeiramente ser solicitada a instituição financeira infor-
mações acerca da posição atual do contrato de financiamento
do veículo descrito às fls. 110, especialmente no que diz res-
peito ao valor já quitado e prazo para seu término.. Para possi-
bilitar o cumprimento do item “2”, deverá a parte exequente
fornecer o endereço da instituição financeira.
Indeferidao a expedição de ofícios “à Copel, Sanepar, Bacen-
Jud, e Imposto de Renda” porque o exequente não esclarece os
motivos dos oficiamentos requeridos. Em relação ao pedido de
realização de diligências nos endereços de fls. 106 e 100, será
posteriormente deliberado.

TRT-PR-RT-00941-2000 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Leonardo Alibosek
Réu : F. V. de Araujo S.A. Madeiras Agr. Ind. e Comércio
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
 Igor Filus Ludkevitch - PR25612

Embargos à Execução ACOLHIDOS EM PARTE. (prazo co-
mum)

VARA DO TRABALHO DE IRATI
Marcos Chornobay

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86.870-000 - IVAIPORA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2006

Ficam as partes abaixo relacionadas, intimadas para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00028-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu(s) : Manoel Pires Teixeira
INTIMADO(S) : Manoel Pires Teixeira - (RÉU - 1) - CPF:
287.410.139-72
A DRª. LIANE MARIA DAVID, Juíza Titular desta Vara do
Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO o re-
clamado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para com-
parecer perante esta Posto de Atendimento da Justiça do Traba-
lho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha,
423, centro, no dia 21-09-2006, às 09h15min, para audiência
UNA-RITO ORDINÁRIO, relativa a reclamatória trabalhista
contra si proposta por Confederação Nacional de Agricultura,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP e Sindi-
cato Rural de Palmital, quando poderá oferecer sua resposta
(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3(três), que deverão ser arroladas
devidamente qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da
CLT, c/c 396 do CPC, ciente ainda de que se encontra à sua
disposição, cópia da petição inicial na Secretaria desta Unida-
de Judiciária.

O não comparecimento de V.Sa. importará em revelia e confis-
são quanto à matéria de fato.

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

LIANE MARIA DAVID
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no

prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-OUTR-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : R. C. Finatto & Cia Ltda.
Réu : Sindicato das Indústrias Ceramicas e Olarias de Nova
Santa Rosa - Pr
 Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
 Marcus Vinicius N.Burko - PR21882
Ciência da decisão prolatada.

TRT-PR-AAn-00002-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luise Haider Morgenstern
Réu : Aparecido Oliviak
ADV(S) : Clovis Roberto de Paula - PR4407
 Cecilio Luz Junior - PR23584
CIENCIA DE DECISÃO POLATADA AS FLS. 60/64.

TRT-PR-AIND-00002-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rita Aparecida de Souza Domingues
Réu : E.Camacho & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DE FLS.
119/129.

TRT-PR-AIND-00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Procopio de Oliveira Souza
Réu : Mintech - Consultoria e Serviços Ltda.
 Mi - Drilling Fluids do Brasil Ltda.
 Bpar 10 Ltda.
 El Passo Petróleo do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
 Cezar Romero Ziegmann - PR15380
 Ana Paula Lima Braga - PR23722
 Valéria Dorácio Areias - SP116733
1. Para adequação da pauta, designa-se audiência de instrução
processual, para o dia 21/09/2006, às 09h30min, mantidas as
cominações legais anteriores.
2. Intimem-se as partes, por seus procuradores.
3. Quanto às testemunhas arroladas pela requerida MI DRI-
LLING (fl. 770), aguarde-se a realização da audiência de ins-
trução designada, eis que residentes em local pertencentes à
Jurisdição do Juízo de Guarapuava.
4. Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
informar o paradeiro das testemunhas por ele arroladas, JOÃO
SANTANA e JOSÉ VALDINEI (fl. 771), de sorte a possibilitar
a intimação para comparecimento à audiência de instrução de-
signada.
5. Intime-se a testemunha LUCIO GULKA (fl. 771) da nova
data para realização da audiência de instrução designada, man-
tida as cominações anteriores.
Obs: audiência redesignada, data anterior: 14/09/2006 às
10h00min.

TRT-PR-OUTR-00002-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : R. C. Finatto & Cia Ltda.
Réu : Sindicato das Indústrias Ceramicas e Olarias de Nova
Santa Rosa - Pr
 Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
 Marcus Vinicius N.Burko - PR21882
Ciência da decisão prolatada.

TRT-PR-AAn-00003-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marta Erna Agnes Haider
Réu : Onofre Custodio Sobrinho
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Vistos, etc.
1. Intime-se o requerente para que se manifeste acerca do con-
teúdo da petição de fl. 64 no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-AIND-00007-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eloina Maciel Mereth
Réu : Cgg do Brasil Participações Ltda.
ADV(S) : Manoel Borba de Camargo - PR1121
 Gilberto Garcia Redondo - RJ20449
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 10:00
Audiência redesignada - instrução, data anterior: 14/09/2006
às 13h30min.
Local: Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho de Pitan-
ga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423.

TRT-PR-CS-00008-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adalberto Carvalho
Réu : João Favoreto (Espolio De)
ADV(S) : Francisco Aguilera Filho - PR8837
Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os calculos de liquida-
ção do julgadona forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-AIND-00009-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Inez Morador Lopes
Réu : Prefeitura Municipal de Palmital
ADV(S) : Edival Morador - PR24327
INDEFIRO a intimação de quatro testemunhas por ausência de
previsão legal, eis que adotado o rito estabelecido na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, conforme item 2 do despacho de
fl. 89. Assim, determino a intimação das três primeiras teste-
munhas arroladas no petitório retro, por Oficial e Justiça. Inti-
me-se a parte autora.

TRT-PR-ACCS-00018-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna

Ivaiporã
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Réu : Osnidalvo Bernardelli
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Ciencia quanto ao contido no Termo de Audiência de fl. 170.

TRT-PR-ACCS-00026-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Cezar Augusto Clazer
ADV(S) : Cássia Aparecida Clazer Halila - PR21054
 Ivan Lauro Simiano - PR19832
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:00
Audiência redesignada, data anterior: 14/09/2006 às 9h15min.
Local: Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho de Pitan-
ga, localizado na Rua Caetamo Munhoz da Rocha, 423.

TRT-PR-ACCS-00028-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Manoel Pires Teixeira
ADV(S) : Ivan Lauro Simiano - PR19832
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:15
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.
Obs:audiência redesignada, data anterior: 14/09/2006 às
9h30min.

TRT-PR-ACCS-00031-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Aparecido Carmelario
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
HOMOLOGADO o acordo denunciado, nos seus estritos ter-
mos, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

TRT-PR-ET-00032-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Banco HSBC Bamerindus S.A.
Réu : Luiz Donizeti Siqueira
ADV(S) : Divonsir Martos - PR13416
Proceder o saque do saldo remanescente existente na conta ju-
dicial, estando a respectiva guia, à disposição na agência da
Caixa Econômica Federal S/A de Ivaiporã. PRAZO: 10 dias.

TRT-PR-RT-00032-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edviges Bacunski
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
 Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo segundo recla-
mado.

TRT-PR-ACCS-00034-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Joel Riciene Pavato
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
HOMOLOGADO o acordo denunciado, nos seus estritos ter-
mos, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

TRT-PR-RT-00037-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sirlene Proença
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
 Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo segundo recla-
mado.

TRT-PR-RT-00043-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sonia Maria Proença
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
 Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo segundo recla-
mado.

TRT-PR-RT-00077-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nair dos Santos Mota
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Jardim Alegre
ADV(S) : Cezira Pereira de Lima Cavalini - PR13643
Vistos, etc.
1. Considerando que o feito tramita desde 2001 sem que a parte
autora tivesse logrado êxito em receber ao menos parte do va-
lor que lhe é devido, e considerando a existência de dois depó-
sitos efetuados nos autos, os quais são decorrentes de solicita-
ção de penhora on line, intime-se a parte ré, por seu procura-
dor, para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00081-1990 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Banca-
rio de ApucArana Pr
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.

ADV(S) : Mirian R. Galeazzi Rocha - PR34193
 Jose Teodoro Alves - PR12547
Desentranhados os documentos de fl. 08/34 e 38/43 (autor) e
fl. 65/68 e 89/113 (réu), devendo as partes promoverem a reti-
rada dos mesmos no prazo de 20 dias.

TRT-PR-RT-00090-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ariane Celários Dutra de Oliveira
Réu : Ari Prudêncio da Silva
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Intime-se a parte autora, por seu procurador, a fim de que, no
prazo de 5 (cinco) dias, informe o correto e atual endereço das
testemunhas Sra. Kerli Luciana de Parras e Sra. Katia Adriani
Zago, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas que compare-
cerem espontaneamente.

TRT-PR-RT-00115-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Firmino dos Santos
Réu : Tornemaq - Recuperadora de Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Desentranhem-se os documentos de fl. 08/09, entregando-se-
os à parte autora, mediante recibo e certidão nos autos, substi-
tuindo as folhas destacadas por uma certidão contendo os nú-
meros das folhas desentranhadas, ficando dispensada a renu-
meração dos autos. Intime-se.

TRT-PR-RT-00116-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eujacio Magalhães Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
No prazo de 10 dias,, apresentar seus calculos de liquidação do
julgado, apresentando os calculos das contribuições previden-
ciarias, nos termos dos art. 879 da CLT, quando cabível.

TRT-PR-PS-00121-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Natalino da Silva
Réu : Consilos Indústria de Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
 Neri Luiz Simon - PR11830
Ausentes as partes.
Diante da ausencia injustificada do reclamante, extingue-se o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 844 da
CLT, sem análise do acordo noticiado pelas partes, determi-
nando-se o arquivamento dos autos.
Custas pela parte autora sobre o valor atribuido a causa sde R$
4.587,94 no importe de R$ 91,75 dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-PS-00121-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roberto Calixto
Réu : Sam - Serviço de Assistência Medica Ltda.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
 Sergio Eduardo Canella - PR29551
Protocolizado Ofício oriundo da 3º V.T. de Londrina informan-
do que foi designado o dia 29/09/2006 à partir das 10h00, PRA-
ÇA E LEILÃO dos bens penhorados, a realizar-se no auditório
daquele Juízo.

TRT-PR-PS-00124-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Erico Iurak
Réu : Consilos Indústria de Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Neri Luiz Simon - PR11830
 Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304
Ausentes as partes.
Diante da ausencia injustificada do reclamante, extingue-se o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 844 da
CLT, sem análise do acordo noticiado pelas partes, determi-
nando-se o arquivamento dos autos.
Custas pela parte autora sobre o valor atribuido a causa sde R$
4.715,59, no importe de R$ 94,31 dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-RT-00128-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Tell Fausto Brzezinski
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
 Marlene Leithold - PR22619
 Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
 Gilberto Fior - PR29289
 Anely de Moraes Pereira Merlin - PR40339
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:30
Audiência redesignada - instrução, data anterior: 14/09/2006
às 15h00min.
Local: Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho de Pitan-
ga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423.

TRT-PR-RT-00150-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Larissa Fernanda de Araujo
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos, etc.
Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proce-
da a juntada de recibos de pagamento dos períodos descritos no
petitório de fl. 91.

TRT-PR-RT-00153-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilde Barbosa Oliveira
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Borrazópolis
 Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588
CIENCIA DE DECISÃO POLATADA AS FLS. 21/22.

TRT-PR-RT-00154-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aldo José Gaita

Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00156-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiz Carlos Souza
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-PS-00157-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Ricardo Simigni de Araujo
Réu : Alvarenga & Wosiack Ltda.
ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612
IMPUGNAR EMBARGOS A EXECUÇÃO (FLS. 384/387).

TRT-PR-RT-00157-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Julio Cesar Ferreira
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00158-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Celso da Silva Neves
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00160-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Osni Giomar Otto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jorge Luiz Ideriha - PR18085
Intime-se o autor, por seu procurador, da existência de guia de
retirada (n.º 001342857/2006) à sua disposição na agência do
Banco do Brasil da cidade de Ivaiporã-Pr.

TRT-PR-RT-00160-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiz Antonio Magalhães
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.

1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00161-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Benedito Ferreira
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO o requerimento formulado no petitório retro, eis
que a notificação à primeira reclamada restou infrutífera, con-
forme atesta a certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 479, e que
os únicos sócios da ré em questão não residem mais no endere-
ço constante no contrato social, conforme cópia da certidão
juntada à fl. 442 da RT 00165/2004 e à fl. 446 da RT 00160/
2004, a qual determino a juntada aos presentes autos pela Se-
cretaria da Vara. Notifique-se a primeira reclamada por edital.
2. Intime-se a terceira ré do inteiro teor do presente despacho.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00164-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Darci Luiz Drajao
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00165-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Elcio Silva Alexandre
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00167-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Reinaldo Barbosa de Araujo
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00168-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Junio Cesar Oliveira Farias
Réu : Construtora Bento Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao contido no
petitorio de fls.497/500.
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TRT-PR-RT-00170-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcio Pereira Avelar
Réu : Construtora Bento Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao contido no
petitorio de fls. 414/417.

TRT-PR-RT-00171-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdecir Antonio Ferreira
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00172-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ailton Dias
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00173-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Arnaldo Guaita
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00174-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adir Lopes Pacheco
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00175-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mair Dias
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara

que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00176-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Geraldo de Oliveira
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
1. INDEFIRO os requerimentos formulados nos petitórios ora
juntados, ante o conteúdo da certidão do Sr. Oficial de Justiça
juntada à RT 00161/2004, a qual determino à Secretaria da Vara
que proceda a juntada aos presentes autos.
2. A empresa Construções Civis Peixoto Ltda. é desconhecida
pelos estabelecimentos comerciais e industriais localizados ao
longo da rodovia BR 466, bem como pela Prefeitura Municipal
de Lidianópolis, inclusive no setor de expedição de alvarás e
licenças, quer pela sua razão social, quer pelo nome de fantasia
TELESAN SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E SANE-
AMENTO, conforme se depreende pelo teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça juntada na RT 00161/2004, de 11 de julho de
2006. Intime-se.
3. Aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-RT-00183-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ana Batista de Jesus
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Autora apresentar sua CTPS a fim de que sejam efetuadas as
devidas anotações, conforme determinação contida na senten-
ça de fl. 49/57.

TRT-PR-MC-00207-1993 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Saul Ivo Mazurok
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola - PR15513
 Roque Burin - PR18703
Ciência que se encontra disponível na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal de Ivaiporã , Alvará Judicial , devendo ser pro-
cedido ao levantamento do respectivo valor no prazo de 15
(quinze) dias.

TRT-PR-RT-00216-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aparecido Xavier
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos, etc.
1. O réu foi intimado para que juntasse aos autos os recibos de
pagamento correspondentes aos meses mencionados no petitó-
rio de fl. 84, sendo que através da petição ora juntada demons-
tra a evolução salarial nos períodos. Lamentável!
2. Renove-se a intimação de fl. 87, acrescendo-se o inteiro teor
do presente despacho, a fim de que cumpra a determinação que
lhe foi dada, sob as penas da lei.
DESPACHO FL. 87:
Juntar nosa autos, no prazo de 20 dias, os recibos de pagamen-
to de salario correspondentes aos meses mencionados no peti-
tório retro.

TRT-PR-RT-00243-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dimas de Jesus Santana
Réu : Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
...Com efeito, o reclamado tem razão quanto afirma que não se
encontra em local incerto e não sabido, apesar do pai do sócio
da ré ter recebido o sr. oficial de justiça e recusado a informar
o endereço do sócio, conforme se percebe pela leitura da certi-
dão do sr. oficial de Justiça a fls. 118.
Entretanto, impossivel é deferir-se os requerimentos formula-
dos a fl. 102.
Como bem salientou ré a fl. 101através da jurisprudencia cola-
cionada, o rémédio juridico aplicável ao caso em tela é a ação
rescisória, não havendo que se falar em declaração de inexis-
tência da sentença, isso porque, sentença inexistente é aquela
desprovida, por exemplo, de elemento essencial como o dispo-
sitivo, ou proferida em órgão não investido da jurisdição res-
pectiva, ou ainda, aquela proferida por pessoa não investida no
cargo de juiz.
Intime-se a ré por seu procurador.
Assim INDEFIRO o requerimento formulado no petitório de fl.
94/102,...

TRT-PR-RT-00253-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gilberto Siqueira
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
IMPUGNAR EMBARGOS A EXECUÇÃO (fls. 310/316).

TRT-PR-RT-00259-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Maria Faustino
Réu : Antonio Kloster
 Município de Ivaiporã
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
1. Considerando que através do Decreto Municipal 6393/2006
o segundo réu nomeou como seu Procurador Geral o i. advoga-

do Dr. José Clemente Martins (OAB 11.353), e que o i. advo-
gado foi o mesmo que patrocinou a causa do autor até
10.03.2006, conforme se verifica pelo substabelecimento de fl.
94, intime-se o i. procurador para que, no prazo de 20 (vinte)
dias, informe se atuará nestes autos como procurador do se-
gundo.

TRT-PR-RT-00262-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro Targino Sobrinho
Réu : Indústria e Comércio de Alimentos Urg Ltda.
ADV(S) : Kleber Stocco - PR22254
Vistos, etc.
1. Dê-se ciência à parte executada quanto ao contido no ofício
de fl. 325, intimando-se-a por seu procurador.
2. Após, retornem aos autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-00264-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marineusa das Neves
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Com provar nos autos o recolhimento da contribuição previ-
denciária e o IRRF.

TRT-PR-RT-00265-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Everson Cicero Miguel
Réu : Antonio Kloster
 Município de Ivaiporã
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
1. Considerando que através do Decreto Municipal 6393/2006
o segundo réu nomeou como seu Procurador Geral o i. advoga-
do Dr. José Clemente Martins (OAB 11.353), e que o i. advo-
gado foi o mesmo que patrocinou a causa do autor até
02.03.2006, conforme se verifica pelo substabelecimento de fl.
88, intime-se o i. procurador para que, no prazo de 20 (vinte)
dias, informe se atuará nestes autos como procurador do se-
gundo.

TRT-PR-RT-00267-2004 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mariana Aparecida Cerqueira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos, etc.
1. O réu foi intimado para que juntasse aos autos os recibos de
pagamento correspondentes aos meses mencionados no petitó-
rio de fl. 82, sendo que através da petição ora juntada demons-
tra a evolução salarial nos períodos. Lamentável!
2. Renove-se a intimação de fl. 85, acrescendo-se o inteiro teor
do presente despacho, a fim de que cumpra a determinação que
lhe foi dada, sob as penas da lei.
DESP. FL. 85: Intime-se o réu a fim de que junte aos autos no
prazo de 20 (vinte) dias, recibos de pagamento de salário cor-
respondentes aos meses mencionados no petitório retro.

TRT-PR-RT-00268-1997 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Clementino e Outra (Espólio de)
Réu : José Cardoso Balau
 Luiz Cardoso Balau (Espólio de)
ADV(S) : Edson Gama Alves - PR9193
 Carlos Roberto Bastiani - PR9538
Vistos, etc.
1. O presente feito econtra-se tramitando nesta Unidade Judi-
ciária em virtude de descumprimento do acordo de fl. 42/43,
especificamente em função do reclamado (ainda vivo nà épo-
ca) não ter providenciado a aposentadoria de João Clementino,
sendo curiosa a informação de que o acordo se deu sem o reco-
nhecimento do vínculo empregatício.
2. Primeiramente, causa estranheza a este Juízo alguém que se
encontra morto aposentar-se. Contudo, ante as peculiaridades
das partes envolvidas, bem como pela notória simplicidade das
mesmas, em que pese assistidas por advogados, presumo que a
interpretação mais próxima da vontade das partes contida no
texto O reclamado providenciará a aposentadoria de João Cle-
mentino (fl. 43), seja no sentido de que o réu auxiliaria a côn-
juge do de cujus a receber a pensão por morte do Sr. João Cle-
mentino.
3. A cláusula penal (a expressão utilizada foi multa) que se está
a executar diz respeito ao montante de 40% (quarenta porcen-
to), supondo este Juízo que seja do valor acordado recebido em
dinheiro, já que impossível mensurar-se 40% de uma obriga-
ção de fazer.
4. Não há prova nos autos de que o réu, já morto, tenha ou não
tenha providenciado o recebimento da pensão por morte pela
viúva, Sra. Aparecida Sontak Clementino, mesmo porque trata-
se de cumprimento de obrigação impossível, já que é impossí-
vel aposentar-se pessoa morta.
5. Ademais, a obrigação acima assumida pelo réu não pode ser
objeto de avença entre as partes, mormente pelo fato de envol-
ver terceiro estranho aos autos (INSS).
6. Assim, declaro extinta a execução por tratar-se de cumpri-
mento de obrigação impossível.
7. Intimem-se as partes, por seu procuradores.

TRT-PR-RT-00270-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sirlene Mortari de Lima
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Contraminutar Agravo de Petição.

TRT-PR-RT-00277-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Pereira
Réu : Marina Takeko Iwamoto Ishioka
 Issau Ishioka
ADV(S) : Mauro Luiz Taborda Rocha - PR13114
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00283-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Salino Avanci Fidelis
Réu : Jorge Beraldi (Sitio São Jorge)
ADV(S) : Silvia Regina Santucci Mileski - PR36603
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00290-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Erineu Valcarenghi Zenatti
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Foi designado o dia 28 de AGOSTO de 2006 às 14h20min., na
Vara do Trabalho de Apucarana, a audiência de inquirição de
testemunhas arroladas pelas partes.

TRT-PR-RT-00297-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aracy Tereza Smykaluk
Réu : Hospital e Maternidade Stª Maria do Oeste S/C Ltda.
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
 Rogério Danguy Cleto - PR10030
Ciência da decisão prolatada.

TRT-PR-RT-00298-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alineu Konigerente
Réu : Bida & Cia
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
 Marcus Vinicius N.Burko - PR21882
Apresentados os cálculos pela parte autora, intime-se a parte ré
para, querendo, em igual prazo, manifestar-se sobre os mes-
mos, na forma do art. 879, §2º da CLT, apresentando os seus
em caso de divergência, devendo apresentá-los da mesma for-
ma para o caso de silêncio da parte autora.

TRT-PR-RT-00302-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rosalina Aparecida da Costa
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Informar nos autos o correto endereço da autora.

TRT-PR-RT-00320-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mariluci Araujo dos Santos
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Albina Maria dos Anjos - PR13619
A disposição na agencia do Banco do Brasil de Borrazopolis,
guias de retiradas, devendo proceder o levantamento no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-RT-00321-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdecir Antunes
Réu : Vagner de Souza
 Irene dos Santos
ADV(S) : Jorge Celso Cecere - PR17091
 Andrea Carboni Barato - PR21380
1. HOMOLOGO o acordo celebrado à fl. 90/91 para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, à exceção dos valores relativos à
discriminação das verbas que o compõe, considerando os limi-
tes objetivos da coisa julgada, pelo que fixo a contribuição pre-
videnciária devida como sendo aquela apurada nos cálculos de
liquidação do julgado realizados às fl. 59/64, homologados pelo
Juízo à fl. 71, conforme OJ EX SE 164, eis que as partes não
podem acordar sobre valores devidos a terceiros.
2. Quanto ao IRRF, eis que o mesmo deve ser calculado sobre
o valor da avença, diversamente do que determina OJ EX SE
164 quanto aos valores devidos ao INSS, determino à ré que
proceda ao recolhimento da importância correspondente, sobre
o valor do acordo.
3. Custas, pela ré, sobre o valor do acordo, no importe de
R$70,00 (setenta reais).
4. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00322-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Andreia Aparecida de Lima
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infân-
cia de Faxinal
 Município de Faxinal
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Autor: Indeferido e requerimento de desistência do pedido de
seqüestro. Cumprir a determinação contida no item 3 do despa-
cho de fl. 246, ou seja, trazer aos autos os documentos a que
faz menção a Instrução Normativa 01/2003 do E. TRT 9ª Re-
gião, para processamento do pedido de Sequestro

TRT-PR-RT-00326-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alex Sandro Silva de Souza
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
 Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A
ADV(S) : Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834
Vistos, etc.
1. Intime-se a segunda ré para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
proceda a juntada do laudo pericial realizado na RT 00163/
2005, eis que, ao contrário do contido no petitório retro, a mes-
ma não foi trazida aos autos por ocasião de sua protocolização.

TRT-PR-RT-00327-2005 - (10 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ediberto Francisco Wrobel
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
 Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A
ADV(S) : Fernando Jose Santilio - PR26349
 Ari Prudencio da Silva - PR26588
...assim, intimem-se as demais partes para que se manifestem
quanto ao pedido de desistência formulado no petitorio retro n
o prazo de 10 dias, sendo que o silencio, sera tido como con-
cordância com o mesmo.

TRT-PR-RT-00328-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Vieira da Luz
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
 Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A
ADV(S) : Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834
Vistos, etc.
INDEFIRO o pedido formulado no petitório retro, pelo que
determino a intimação da segund ré para que, no prazo de 10
(dez) dias, proceda a juntada das fotocópias dos laudos perici-
ais, conforme item 1 do despacho de fl. 237.

TRT-PR-RT-00330-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nilza Maria Abel
Réu : Fundação Medico Assistencial do Trabalhador Rural de
IvaiporA
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00332-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Osvaldo Marega
Réu : Alianca Construtora de Obras Ltda.N/P Marcelo Zanon
Simao (Massa Falida de)
 Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Contra-arrazoar Recursos Ordinários interpostos pelos réus.

TRT-PR-RT-00333-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gregorio Antunes de Souza
Réu : Ronaldo Semeguini
ADV(S) : Omar Yassim - PR14310
Apresentar no prazo de 10 dias, os calculos de liquidação na
forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

TRT-PR-RT-00335-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joana Francisca Andrade de Souza
Réu : Município de São João do Ivaí
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00353-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sebastião Benjamin Ferreira
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
 Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A
ADV(S) : Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834
Ante o silencio da parte autora e a expressa concordância da lº
ré quanto a utilização da prova pericial produzida na RT-162/
2005 e RT- 163/2005, manifestada no petitório retro, intime-se
a 2º ré para que no prazo de 10(dez) dias, proceda a juntada de
fotocopia dos laudos correspondentes.

TRT-PR-RT-00354-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valmir Lima Pereira
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
 Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
 Hot Line Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
 Julio Cesar da Costa - PR26057
 Fernando Jose Santilio - PR26349
CIENCIA DE DECISÃO PROLATADA AS FLS. 672/673 (EM-
BARGOS DECLARATORIOS).

TRT-PR-RT-00355-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rogerio Teodoro Machado
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Vistos, etc.
Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, proce-
da a juntada de recibos de pagamento dos períodos descritos no
petitório de fl. 111.

TRT-PR-RT-00363-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Marcelino da Silva
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
 Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015
Ciência ao autor que foram desentranhados os documentos de
14/17 e os mesmos encontram-se acondicionados em local pró-
prio desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-00368-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Forckviski
Réu : Vassilio Forekevicz

ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
 Cleverson Schon Cleve - PR22927
 Agnaldo Vujanski de Jesus - PR25296
Designada audiência de encerramento de instrução, que será
realizada no Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho de
Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423, na
data de 30/08/2006, às 14h45min.

TRT-PR-RT-00380-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcos Paulo Kuss
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
 Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
 Fernando Jose Santilio - PR26349
1. O conteúdo do petitório de fl. 256 será apreciado por oca-
sião da sentença que vier a ser proferida.
2. Intimem-se o autor e primeira ré para que, no prazo comum
de 20 (vinte) dias, manifestem-se sobre os laudos ora juntaos .
3. Decorrido o prazo para manifestação, ou apresentadas estas,
designe-se audiência de encerramento de instrução, devendo
as partes serem intimadas da data da realização da mesma, por
seus procuradores.

TRT-PR-RT-00389-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Neide Aparecida Ferrari Carvalho
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Apresentar, no prazo de 10 dias, as peças necessárias à forma-
ção do precatório para pagamento do débito pelo executado,
nos termos da Instrução Normativa 01/2003 do E.TRT. 9ª Re-
gião.

TRT-PR-RT-00396-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mario Rodrigues da Cruz
Réu : Sebastião Elias do Nascimento
 Pedro Elias do Nascimento
 Josimar Moura
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
1. Remessa dos autos ao Posto de Atendimento de Pitanga.
2. INDEFIRO o requerimento de atualização da conta, eis que
a mesma pode ser requerida a qualquer momento no balcão da
Secretaria desta Unidade Judiciária.
3. Renove-se a intimação de fl. 115 ao i. procurador do autor a
fim de que cumpra a determinação contida no item 3 do despa-
cho de fl. 113. (Concomitante, intime-se o autor, no mesmo
prazo acima consignado, a fim de que informe o número cor-
respondente ao CPF dos réus, possibilitando, assim, dar-se pros-
seguimento ao feito)

TRT-PR-RT-00402-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eribaldo Martins dos Santos
Réu : Jorge Junkite Morisawa
ADV(S) : Alex Nascimento Becel - PR30617
Vistos e etc.

1. Por ora, mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos
presentes autos.

2. Após, intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca da certidão negativa do Oficial de Justiça
(fl. 8 da CPE), podendo, para tanto, requerer o que entender de
direito, de sorte a dar prosseguimento à presente execução.

TRT-PR-RT-00404-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marta Lemes Cirico
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Contra-arrazoar RECURSO ORDINÁRIO de fl. 42/44.

TRT-PR-RT-00411-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria de Lourdes de Oliveira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
 Irmo Celso Vidor - PR36774
Contra-arrazoarem os Recursos Ordinários interpostos.

TRT-PR-RT-00415-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdeci Borges de Oliveira
Réu : Serja - Sociedade Esportiva e Recreativa de Jardim Ale-
gre
ADV(S) : Omar Yassim - PR14310
Retirar na Secretaria da Vara, a CTPS do autor e proceder as
anotações pertinentes, conforme determinação contida no titu-
lo executivo judicial.

TRT-PR-RT-00430-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Doracilda Aparecida Hack Porto
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Contra-arrazoar RECURSO ORDINÁRIO de fl. 70/72.

TRT-PR-RT-00432-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Vicosi Filho
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
1. Em obediência ao princípio de contraditório, e a fim de evi-
tar-se futura alegação de nulidade, dê-se vista à parte contrária
dos documentos juntados com os petitórios juntados às fl. 84 e
99, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00440-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nelson Fortunato dos Santos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.

 Construtora e Urbanizadora Araujo Ltda.
 Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
 Enesa Engenharia S.A.
 Tratex Civeletro S.A.
 Cemsa Construções Engenharia e Montagens S.A.
 Alfa - Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda.
 Embrace - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
 Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
 Hot Line Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Fernando Jose Santilio - PR26349
 Elton Luiz de Carvalho - PR14494
 Claudia Helena Stival - PR29782
 Alex Nascimento Becel - PR30617
CIENCIA DE DECISÃO PROLATADA AS FLS. 334/336.

TRT-PR-RT-00520-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gilberto Sasaki Izuhara
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Apresentada nos autos, Impugnação a Sentença de Liquidação,
tendo V.Sa. o prazo legal para contraminutá-la.

TRT-PR-RT-00605-1999 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dinor Silveira de Almeida
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola - PR15513
Liberado o saldo existente na conta judicial 0724-042-1038-5,
estando a respectiva guia a disposição na agencia da CEF de
Ivaiporã, para levantamento do valor no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00623-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Vaz Guimaraes
Réu : Ceramica Far Ltda.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
 Marco Antonio Pereira Soares - PR31276
CIENCIA DE DECISÃO POLATADA AS FLS. 322/325 (EM-
BARGOS A EXECUÇÃO).

TRT-PR-RT-00680-2000 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Domingos Gomes Daniel
Réu : Grantel Engenharia Ltda.
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Proceder o saque do saldo remanescente existente na conta ju-
dicial, estando a respectiva guia, à disposição na agência do
Banco do Brasil S/A de Ivaiporã. PRAZO: 10 dias.

TRT-PR-RT-00759-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mary Layne Ferreira dos Santos Romero
Réu : Radio Auriverde de Pitanga Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
 Luiz Carlos Lorenzetti - PR10610
 Rogério Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 10:00
Designada audiência de tentativa de conciliação, que será rea-
lizada no Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho de Pi-
tanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 423.

TRT-PR-RT-00775-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Batista Belthman
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
CIENCIA DE DECISÃO PROLATADA AS FLS. 1254/1255(
EMB.DECLARATORIOS)

TRT-PR-RT-00780-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Wellington Ferreira de Lima
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Informar no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao cumprimento
integral do acordo, sob pena de, no silêncio, presumir-se adim-
plida a avença noticiada a fl. 236/238.

TRT-PR-RT-00851-1992 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Antonio Marciano Pimenta
Réu : Seg Serv Esp de Seg e Transp Valores S.A.
ADV(S) : Claudio Parpinelli - PR11242
Ciência à parte autora quanto ao r. despacho de fls. 337, com o
seguinte teor:

“Vistos, etc.
1. Junte-se a CPE 03615/1995 aos autos, capa e contracapa.
2. As ações envolvendo a ora executada são de muito conhedi-
das do E. TRT 9ª Região, sendo que o trâmite da presente re-
clamatória é comum à diversas outras execuções em face da ré
que tramitam perante a Justiça do Trabalho do Paraná, sendo
cediço que o resultado das diligências empreendidas na busca
de bens de titularidade da executada, bem como de seus sócios,
pelos respectivos credores, é sempre negativo, pelo que, presu-
mo a inexistência de bens de titularidade da executada, livres e
desembaraçados, passíveis de constrição judicial, bem como
de seus sócios.
3. Assim, determino a intimação da parte autora, por seu pro-
curador, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe como
pretende dar prosseguimento à presente execução, sob pena de
arquivamento provisório do feito, nos termos do art. 40 da Lei
6.830/80".

TRT-PR-RT-00925-1994 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ana Rosa Assis Leao de Lima
Réu : Município de Grandes Rios
ADV(S) : Luiz Florido Alcantara - PR8020
 Luiz Delgado - PR8086
À disposição na Secretaria da Vara os documentos de fls. 12/38

(autoras) e de fls. 56/67 (réu), desentranhados para serem reti-
rados pelas partes no prazo de 15 dias.

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Mauro Favaro

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86400000 JACAREZINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00009-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Margarida Bazoli Burilho
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
 Francisco Claudney Silva - PR32965
 Ciência dos exames complementares solicitados pelo Sr. Peri-
to, bem como para ajustarem entre si a forma de realização e
pagamento dos referidos exames, tendo em vista o ajuste for-
mulado quando da realização da perícia.
Fica ressalvado que, por analogia à disposição contida no art.
790-B, da CLT, a parte sucumbente na pretensão objeto da pe-
rícia deverá arcar com o pagamento dos exames complementa-
res a que se submeter o autor.

TRT-PR-RT-00025-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Aparecido Rodrigues
Réu : Irmaos Mada Ltda.
 Cocaja Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
 Jamile Patricia Bonacin - PR34377
PARTES - Ciência da homologação do acordo noticiado pelas
partes, nos termos do despacho de fl. 253/254.
REU - Proceder ao recolhimento da Contribuição Previdenciá-
ria calculada pelo Perito, devidamente atualizado, efetuar o
pagamento das custas processuais constantes da conta de fl.
229, bem como daquelas decorrentes das diligências de Oficial
de Justiça ( conta de fl. 229), e as certificadas às fls. 235, atu-
alizadas, responde também pelo pagamnto dos honorários do
contador ad hoc, arbitrados à fl. 155, atualizados, tudo nos ter-
mos e prazos do despacho de fl. 253/254, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-RT-00031-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcio Roberto Diniz
Réu : Geraldo dos Reis Queiroz (ME)
ADV(S) : Augusto Lima Correa - PR1739
Ciência para comparecer na Secretaria desta Vara do Trabalho
para a retirada do Livro de Registro de Empregados, no prazo
de cinco dias, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-PS-00047-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Aparecido Rezende
Réu : Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Ciência de que foi revisto a determinação de fl. 27, e com ra-
zão a parte ré, considerando a natureza indenizatória das ver-
bas acordadas, não há falar em recolhimento de contribuição
previdenciária.

TRT-PR-RT-00062-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sandra Regina de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte autora, para
apresentar, querendo, contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00083-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Romeu José Antonio
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas nos Embargos à Execução interpostos por Município
de Jacarezinho e julgou IMPROCEDENTES a pretensão adu-
zida na Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada por
Romeu José Antonio.

TRT-PR-RT-00097-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Laura Ferreira de Almeida Santaguida
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência para, em cinco dias, manifestar eventual interesse na
execução provisória, que deverá ser realizada nestes autos, já
que pendente de julgamento de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

TRT-PR-RT-00101-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Ribeiro Cavalcanti
Réu : Banco Itau S.A.
 Fumbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Adesivo
proposto pela parte ré.

Jacarezinho
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TRT-PR-PS-00113-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Benedito Dias Filho
Réu : Centro de Serviços Automotivos Ouro Grande Ltda.
ADV(S) : Ede Brito - SP182981
Ciência para efetuar o pagamento das custas processuais no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00118-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Wesley José de Paiva Fuganholi
Réu : Comercial de Alimentos A L M Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
 Antonio Carlos Pereira - PR25500
PARTES - Ciência da homologação do acordo noticiado pelas
partes, nos termos do art. 831 da CLT, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos.
RECLAMADA - Proceder ao recolhimento espontâneo das con-
tribuições previdenciárias, pagar custas processuais, bem como
aquelas certificadas às fls. 116, responde também pelo paga-
mento dos honorários do contador ad hoc e da contribuição ao
FAT (FGTS LC 110/01), tudo nos termos e prazos do despacho
de fls. 139/140, sob pena de execução.
Ciência ainda, de que a CTPS do autor encontra-se nesta Se-
cretaria, para, no prazo de cinco dias, proceder as anotações.

TRT-PR-PS-00127-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adilson Tavares
Réu : Fiel Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Rubens Benetti - SP147680
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00129-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Renato José Forte Filho
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Ricardo Aparecido R. Simoni - PR25213
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00130-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adalberto Gomes
Réu : Motel Johnny’S Ltda.
ADV(S) : Silvana Alves da Silva - SP163758
Efetuar o pagamento espontâneo do valor que entender devido
à Previdência Social, incidente sobre o valor total do acordo
homologado, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças
apuradas pelo INSS, nos termos do art. 878-A, da CLT, deven-
do comprovar nos autos o recolhimento no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de execução. Alerte-se ainda, que não compro-
vado o pagamento, os autos serão remetidos ao contador “ad
hoc”, a fim de apurar o valor devido, cujos honorários ficarão
por conta da reclamada, bem como as custas processuais de-
correntes da execução.

TRT-PR-RT-00134-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Gilberto Luiz Batista
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
 Thereza de Jesus da Silva Casquel
 Adalgiso Antonio da Silva Casquel
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
 Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Ciência da designação da perícia para o dia 23 de agosto de
2006, a partir das 14:00 horas, tendo como local de encontro:
na Vara do Trabalho de Jacarezinho.

TRT-PR-RT-00136-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maurílio Donizete da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
 Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
 Saulo Roberto de Andrade - PR33385
 Maurici Antonio Ruy - PR15858
Ciência às partes dos recursos ordinários interpostos, para, que-
rendo, apresentarem as contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00152-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Irlene Aparecida Bosco Manoel
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Francisco Claudney Silva - PR32965
 Wagner Pirolo - PR27757
Ciência e manifestação acerca do laudo pericial apresentado,
no prazo sucessivo de cinco dias a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-RT-00153-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ana Nery Romão Abud
Réu : Cláudia Azzolini Chueiri
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
 Luiz Fernando Rossi - PR25501
Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos supra, para,
querendo, apresentarem recurso no prazo legal.

TRT-PR-RT-00169-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO

Autor : Luciana Dechandt Brochado Ximenes
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência e manifestação acerca da Impugnação à Sentença de
Liquidação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00170-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Vanir da Silva
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da interposição da Impugnação aos Cálculos de Liqui-
dação pelo Exeqüente e de que tem o prazo legal para manifes-
tação, querendo.

TRT-PR-RT-00178-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Reginaldo Martins Rodrigues
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00179-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eliane Domingues
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00180-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Vanessa Aparecida Mattia
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00181-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ana Francisca Laurentino
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00182-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Elaine Aparecida Garcia
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00183-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cintia Regina da Silva
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00184-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Reginaldo da Luz Soares
Réu : S. C. de Oliveira & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00196-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Airton Nunes
Réu : Construtora CG Ltda.
ADV(S) : Elissandro de A Schiavi - PR22147
 Emerson Buzzeti - PR32295
Para juntar aos autos cópia do contrato social a fim de se pro-
mover a tentativa de notificação por intermédio dos sócios.

TRT-PR-RT-00201-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Luiz Monteiro (Espólio De)
Réu : Francisco Messias
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416

Fica V. Sa. intimada da extinção do processo sem julgamento
do mérito, haja vista a inércia da parte autora em informar o
correto endereço da parte reclamada, impossibilitando o de-
senvolvimento válido do processo, nos termos do art. 267, IV,
do CPC.

TRT-PR-RT-00211-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Carlos Roberto de Oliveira
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as pretensão aduzidas nos Embargos à Execução interpos-
tos pelo Município de Jacarezinho e julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES as pretensões aduzidas na Impugnação aos
Cálculos apresentados por Carlos Roberto de Oliveira.

TRT-PR-RT-00212-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Waldir Caetano
Réu : Jotade Moveis Ltda.
ADV(S) : Eriel Barreiros - PR25826
Para indicar bens passíveis de penhora e o depositário, sob pena
de suspensão da execução por um ano, nos termos do artigo 40
da Lei 6830/80, com posterior remessa ao arquivo provisório,
decorrido o prazo de suspensão sem qualquer manifestação.

TRT-PR-RT-00213-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcio de Lima Basoli
Réu : Jotade Moveis Ltda.
ADV(S) : Eriel Barreiros - PR25826
Para indicar bens passíveis de penhora e o depositário, sob pena
de suspensão da execução por um ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6830/80, com posterior remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, decorrido o prazo de suspensão sem qualquer manifes-
tação.

TRT-PR-RT-00214-2005 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos da Costa Guimaraes
Réu : Jotade Moveis Ltda.
ADV(S) : Eriel Barreiros - PR25826
Ciência de que o prazo foi suspenso por NOVENTA dias.

TRT-PR-RT-00222-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cicero Ferreira Neves
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da interposição da Impugnação aos Cálculos de Liqui-
dação e de que tem o prazo legal para manifestação, querendo.

TRT-PR-RT-00228-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cristina Francisca de Oliveira
Réu : Miguel Abujamra & Cia Ltda. - Sampa
ADV(S) : Ana Flavia Aimone - PR34447
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00229-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcel Fonseca Carvalho
Réu : Empresa Jornalistica Fc Ltda.
ADV(S) : Elissandro de A Schiavi - PR22147
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00230-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Josane Aparecida Jacinto Inácio
Réu : Ivo Possete - EPP
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00231-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adenísio Valentim de Melo (Espólio De)
Réu : Manuel Gonzáles Peral
ADV(S) : Rafael Otávio Detone do Nascimento - PR39178
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00232-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marli Maria dos Santos Benedito
Réu : Chelken Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rafael Otávio Detone do Nascimento - PR39178
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00233-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Batista Reis
Réu : José Maria de Almeida
ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00234-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rodrigo Vilella Davini
Réu : Sociedade Esportiva Matsubara
 Haruo Matsubara
ADV(S) : André Luiz Ramos de Oliveira - SP155138
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00235-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marlon José Medeiros
Réu : Supermercado Brunhari Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00236-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rogério José Pereira
Réu : Frigorífico Rajá Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00237-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edson Ricardo Perin
Réu : Asilo São Vicente de Paula
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00238-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Carlos Alberto Marcelino
Réu : Agro Pecuária Vale do Jacaré Ltda.
ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00238-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adriana Aparecida Evangelista Bonacin
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
PARTES - Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTES as pretensões aduzidas na Impugnação aos
Cálculos apresentada por Adriana Aparecida Evangelista Bo-
nacin nos Autos da Execução movida em face de Município de
Jacarezinho.
REU - Juntar aos Autos fichas financeiras a partir de Junho/04
até Junho/05, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00239-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cristiano Paulo Ferreira
Réu : Rocha & Rocha Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00240-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Leandro Luiz Trevisan de Andrade
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas nos Embargos à Execução interpostos pelo Municí-
pio e PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões adu-
zidas na Impugnação aos Cálculos apresentados pelo autor.

TRT-PR-RT-00241-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Robson Leandro Cardoso Batista
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Réu : Companhia Canavieira de Jacarezinho
ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00242-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Benedito Dias Filho
Réu : Centro de Serviços Automotivos Ouro Grande Ltda.
 Ronaldo Bueno Camerlingo
 Maria do Carmo Braz Galvão Camerlingo
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00243-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antônio Carlos Pereira da Silva
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Ricardo Aparecido R. Simoni - PR25213
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00259-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luiz Fernando de Mattos Guedes
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as pretensões aduzidas na Impugnação aos Cálculos inter-
postos pelo autor.

TRT-PR-RT-00272-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Mara Silvia Costa
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Exeqüente - Ciência para os fins do art. 884 da CLT.
Executado - Ciência de que foi determinada a liberação de va-
lores a fim de que se proceda aos recolhimentos fiscais e previ-
denciários.

TRT-PR-RT-00368-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Aparecido de Almeida Alves
Réu : Município de Cambara
ADV(S) : Helio Henrique de Camargo - PR14816
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
AUTOR- Ciência do documento juntado pela parte ré.
REU- Comprovar nos autos a publicação da Lei nº 1317/2006,
no prazo de icnco dias.

TRT-PR-RT-00379-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Aldo Antonio da Silva
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência para, no prazo de cinco dias, juntar os recibos de paga-
mento a partir de agosto/2004 até Junho/2005, sob pena de se-
rem utilizados os parâmentros sugeridos pelo Contador.

TRT-PR-RT-00381-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Mauro Lemes da Silva
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
PARTES - Ciência da homologação dos recálculos do Conta-
dor de fls. 407/419, nos termos da decisão de fls. 428.
PARTE RÉ - Comprovar o teor e vigência da Lei Municipal nº
1718 de 17/07/2006.

TRT-PR-RT-00391-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Priscila da Silva Nalesso
Réu : Ivo Possete - EPP
ADV(S) : Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
 Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fica V. Sa. intimada de que a audiência de instrução processual
foi adiada para o dia 26/09/2006, às 15h30min, a requerimento
da parte reclamada, ficando mantidas as cominações anterio-
res, principalmente quanto a aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato versada nos autos em caso de ausência
injustificada.

TRT-PR-PS-00392-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Alessandro de Oliveira Camargo (Menor)
Réu : Marcelo Venturini Gouveia
 Hayffa Dry Prado Lopes Gouveia
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
 Lorenza de Cassia Costa - PR22497
Ciência para os fins do artigo 884 da CLT e para ciência da
garantia da execução.

TRT-PR-RT-00407-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Alvaro de Godoy Pereira Neto

Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência para juntar aos autos as fichas financeiras a partir de
agosto/05, bem como para, comprovar a retificação da base de
cálculo do adicional de insalubridade, passando a constar nos
holerites da parte autora o efetivo valor devido, no prazo de
DEZ dias, sob pena de serem incluídos no cálculo da execu-
ção.

TRT-PR-RT-00409-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Renata Alingeri
Réu : Anjo Informatica Ltda.
 José Luiz Figueira Filho
 Carmem Elisa Pimenta Figueira
ADV(S) : Cristiane Vitorio - PR26404
Ciência da suspensão do feito pelo prazo de noventa (90) dias,
a contar de 03/08/2006.

TRT-PR-RT-00438-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sandra do Carmo Mendes
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Fica V. Sa. intimada de que foi designado o dia 22/08/2006, às
13h25min, para realização de audiência de renovação da pro-
posta conciliatória e encerramento da instrução, ocasião em que
será analisada a necessidade de produção de prova oral quanto
ao objeto tocante à perícia.

TRT-PR-RT-00457-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Breganholi
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas nos Embargos á Execução interpostos pelo Municí-
pio de Jacarezinho.

TRT-PR-RT-00471-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sebastião Espedito Romão
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
 Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
 Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Ciência às partes dos recursos ordinários apresentados, para,
querendo, apresentarem as contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00479-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Francisco Reis de Alcantara
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência da atualização do valor dos honorários contábeis para,
no prazo de CINCO dias, efetuar depósito, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-RT-00491-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rita de Cassia Pereira
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Ciência para informar o número da conta corrente e o CNPJ da
reclamada a fim de possibilitar a devolução do valor da contri-
buição previdenciária recolhida a maior.

TRT-PR-RT-00521-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rosangela Aparecida de Oliveira Cotrim
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência para juntar nos autos a Lei Municipal nr. 1.718/2006 e
comprovar a data da sua publicação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00534-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Adilson de Souza
Réu : Iecsa - Gta - Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas na Impugnação à Readequação aos Cálculos interpos-
tos por Brasil Telecom S/A.

TRT-PR-RT-00540-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ronaldo Duarte
Réu : Supergasbras Distribuidora de Gás S.A.
 Minasgás Distribuidora de Gás Combustivel Ltda.
ADV(S) : Joao Marcelo Keretch - PR24504
Para, no prazo de CINCO dias, apresentar a via original da
GPS ou cópia autenticada e para, no mesmo prazo, comprovar
depósito dos honorários contábeis, uma vez que a parte apre-
sentou equivocadamente recolhimento de custas (via DARF),
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00556-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rui Donizeti Fritegotto
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
 Thereza de Jesus da Silva Casquel
 Adalgiso Antonio da Silva Casquel
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
 Rodrigo Faeda Dariva F. - PR33452
Ciência e manifestação acerca do Laudo Pericial, no prazo su-
cessivo de cinco dias a iniciar pela parte autora.

TRT-PR-RT-00565-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcio Batista da Silva
Réu : Aparecida Cardoso Pereira (ME)

ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
Ciência, para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça e requerer o que entender
de direito com vistas ao prosseguimento do feito, sob pena de
suspensão da execução por um ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/80, com posterior remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, decorrido o prazo de suspensão sem qualquer manifes-
tação.

TRT-PR-RT-00575-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Cintia Torres Vilela
Réu : Misericordia de Jacarezinho
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
 Jose Mauricio G Telles F - PR21874
Ciência da decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE a Im-
pugnação aos Cálculos de Liquidação apresentada pela Exe-
qüente.

TRT-PR-RT-00576-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Mario Cesar Dias Prates
Réu : S P B Serviços de Vigilância Ltda.
 Instituto de Tecnologia do Paraná Tecpar
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847
 Dirceu Rosa Junior - PR22275
Ciência da decisão que ACOLHEU a Objeção de Pré-Executi-
vidade para as finalidades legais.

TRT-PR-RT-00577-1999
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Adão Tavares
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. - RFFSA (Liquidação)
 ALL América Latina Logística do Brasil S A
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência da Guia de Retirada expedida em favor da ALL Améri-
ca Latina Logística do Brasil S/A e a Procuradora Sandra Cala-
brese Simão, a disposição no PAB/CEF com sede neste Juízo.

TRT-PR-RT-00580-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Flavio Bonifacio de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
 Arnaldo F Alcantara Filho - PR25476
PARTES - Ciência da homologação do acordo de fls. 375-380,
nos termos do art. 831 da CLT, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, conforme decisão de fl. 594/595.
REU - Responde a Executada pelas custas de 2% sobre o valor
do acordo, e de diligências de Oficial de Justiça, atualizadas.
Responde também pelo pagamento de honorários do contador
ad hoc, atualizados, bem como, pelo pagamento das contribui-
ções previdenciárias ( fl. 426 ), nos termos e prazos do despa-
cho de fls. 594/595, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00585-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Udeni Cordeiro dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A.
 Banco Itau S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ciência de que foi deferido dilação de prazo para a apresenta-
ção dos comprovantes do FGTS por mais vinte dias.

TRT-PR-RT-00587-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Grasiele Maria Guarenghi Sanches
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
AUTOR - Ciência do documento juntado pela prte ré.
REU - Comprovar nos autos a publicação da Lei nº 1718/2006
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00599-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Aparecido Antonio Alves
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ciência e manifestação acerca da Impugnação à Sentença de
Liquidação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00609-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Silvia Eliane Fagamelli Destro
Réu : Comércio e Indústria de Confecções Illevon Ltda.
 Dirce Novelli
 Glevin Confecções Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência para, no prazo de CINCO dias, apresentar a CTPS em
secretaria a fim de possibilitar as anotações pela primeira exe-
cutada.

TRT-PR-RT-00611-2002
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Julio Cesar da Cruz
Réu : Ebate Construtora Ltda.
 ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Ciência da transferência de saldo da conta judiclal dos presen-
tes autos para conta Judicial dos autos da RT 1436/2001.

TRT-PR-RT-00618-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Joao Fabricio dos Santos Neto - PR19959
 Ana Maria Sa Silva Gois - SP113965
Ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES a Impugna-
ção aos Cálculos apresentados por Luiz Carlos da Silva.

TRT-PR-RT-00620-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO

Autor : Karolina Celestino de Oliveira
Réu : Claudio R da Silva (ME) Toldos Lider
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Ciência para, no prazo de cinco dias, apresentar CTPS do autor
na Secretaria da Vara do Trabalho, a fim de possibilitar as ano-
tações determinadas em Sentença.

TRT-PR-RT-00664-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valdemir Calhega (Espólio de)
Réu : Benedito Moreira Junior
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
Ciência para, no prazo de CINCO dias, indicar bens passíveis
de penhora e o depositário ou requerer o que entender de direi-
to.

TRT-PR-RT-00666-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Alessandro Antonio de Barros
Réu : Abracam Abrasivos Cambara Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Edvaldo de Albuquerque Melo - PR15016
Ciência para apresentar os documentos solicitados pelo Sr. Pe-
rito, no prazo de dez dias, sob pena de serem arbitrados os
parâmetros por este Juízo.

TRT-PR-RT-00718-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ademir Farinha
Réu : Aramar Comércio de Cereais Ltda.
 Araujo Martins & Cia Ltda.
 Carlos Alberto Martins de Araujo
 Claudemir Martins Araújo
 Claudinei Martins Araújo
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Ciência para, no prazo de cinco (05) dias, indicar bens passí-
veis de penhora e o depositário, sob pena de suspensão da exe-
cução por um ano, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80, com
posterior remessa dos autos ao arquivo provisório, decorrido o
prazo de suspensão sem qualquer manifestação.

TRT-PR-RT-00976-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eliana Regina de Oliveira Pereira
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ciência para, em cinco dias, manifestar eventual interesse na
execução provisória, que deverá ser realizada nestes autos, já
que pendente de julgamento de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que denegou seguimento aos Recursos de
Revista.

TRT-PR-RT-01005-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sueli Pereira de Paula Silva
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
 Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência da decisão que julgou IMPROCEDENTES as preten-
sões aduzidas nos Embargos à Execução Provisória interpostos
por Yoki Alimentos S/A.

TRT-PR-RT-01064-2000
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos Paes Lopes
Réu : Ebate Construtora Ltda.
ADV(S) : Alana Aguida Berti - PR12116
Ciência da transferência do saldo da conta judicial dos autos
supra para conta judicial dos autos RT 1436/2001.

TRT-PR-RT-01145-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marlei Fatima Silva Pacheco
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência da Guia de Retirada, a disposição no PAB/CEF, emiti-
da em favor da Yoki Alimentos S/A e do Procurador Francisco
Clauddney Silva.

TRT-PR-RT-01158-1997
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Osvaldo Martins Tosta
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
 Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Ciência da suspensão do processo por trinta dias conforme re-
querimento formulado pela parte autora à fls. 595.

TRT-PR-RT-01221-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Carlos Alberto Pain
Réu : Companhia Agropecuária Santa Madalena
ADV(S) : Carlos Alberto Pini F: - PR11115
Ciência do Alvará Judicial a disposição no PAB/CEF, com sede
neste Juízo, para liberação de saldo residual do depósito recur-
sal.

TRT-PR-RT-01307-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Luiz dos Anjos
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
 ALL América Latina Logística do Brasil S A
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Ciência para, em cinco dias, manifestar eventual interesse na
execução provisória, que deverá ser realizada nestes autos, já
que pendente de julgamento de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

TRT-PR-RT-01465-1996
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Nelson Silva da Cruz
Réu : Paschoalino Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Jose Glauco Carula - PR15120
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Ciência da transferência de saldo de conta Judicial para conta
de sua Titularidade - AG.0317-4 - Banco do Brasil S.A.

TRT-PR-RT-01701-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eliane Aparecida Santos de Souza
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Arnaldo F Alcantara Filho - PR25476
Ciência da garantia da execução, para os fins previstos no art.
884 da CLT.

TRT-PR-RT-01867-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Wagner Oliveira Falcao
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
 Microlins - Centro de Formação Profissional
ADV(S) : Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
Ciência da atualização da conta, bem como, verificando a insu-
ficiência de saldo na conta judicial, efetuar a complementação,
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01994-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Gilberto Boza
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Ciência da interposição de agravo de petição pela parte autora,
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-02002-2001
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Iraci da Silva Barreto
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
 Wagner Pirolo - PR27757
Ciência da decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as pretensões aduzidas nos Embargos à Execução Provi-
sória interpostos por Yoki Alimentos S/A.

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
Dorothy Kiyomi Moriya Kubota

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA

RUA TENENTE-CORONEL JOAQUIM CARNEIRO 331
84200000 JAGUARIAIVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00003-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Ribeiro de Andrade
Réu : Norske Skog Pisa S.A.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
 Denilson Messias Pina - PR29175
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO: PROCEDENTE
EM PARTE

TRT-PR-RT-00006-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Antonio de Miranda
Réu : Politar Segurança Ltda.
 Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-RT-00017-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Tereza de Jesus de Souza
Réu : Celso Egea
 Artur Coelho
ADV(S) : Julian Dercil Souza Santos - PR61757

Vistos, etc...
Manifeste-se o autor acerca do prosseguimento do feito, sob
pena da remessa dos presentes ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00018-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Dejanira Xavier
Réu : José Diamir Roberto
 Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-PS-00035-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Sandra Mara Aparecida Teniski
Réu : Indústria Textil e Fiação Jaguariaiva Ltda.
ADV(S) : Alan Miranda - PR33214
RETIRAR DOCS. DE FLS. 09/16.

TRT-PR-RT-00083-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Francisco de Paula Fonseca
Réu : Reflorestadora Vila Branca Ltda.
ADV(S) : Julian Dercil Souza Santos - PR31757

Vistos, etc...
01- Indefiro o pedido de liberação do depósito recursal conver-
tido em penhora, haja vista a diferença entre o crédito do autor
e referido valor impedir esse procedimento.

02- Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o endere-
ço atual da ré para fins de prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00102-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Antonio de Miranda
Réu : Polimércio Carneiro
 Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO.

TRT-PR-RT-00111-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Vanderlei Aparecido da Costa
Réu : Sepol Subempreiteira Para Obras S/C Ltda.
 Rodonorte Conc.Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00116-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ivoir José Maria
Réu : Inpacel - Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLE-
MENTAR DE FLS. 344/345.

TRT-PR-RT-00153-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Pedro Marcondes Leal
Réu : Fazenda Boneco - N/P do Sr. Herculano Lisboa
MANIFESTAR-SE SOBRE RETORNO DE CARTA PRECA-
TÓRIA.

TRT-PR-RT-00157-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Virgilio Martins Cardoso (Espólio de)
Réu : Capal Cooperativa Agropecuária de Arapoti Ltda.
ADV(S) : Julian Dercil Souza Santos - PR31757
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO A GUIA DE RETIRADA Nº
708531/2006

TRT-PR-RT-00159-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Angela Aparecida Santos Ploger
Réu : Capal Cooperativa Agropecuária Arapoti Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Rudek - PR32298
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 22 DE SETEMBRO DE
2006, ÀS 14:00 HS PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA, QUE REALIZAR-SE-A NA CLÍNICA DE PNEU-
MOLOGIA CURITIBA, SITA A RUA DESEMBARGADOR
MOTTA, 3.604, BAIRRO MERCÊS, CURITIBA/PR, FONE
(41) 3335-8383.

TRT-PR-RT-00164-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Emanuel Bueno Ferreira
Réu : Thecnique Engenharia Ltda.
 Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
contra-arrazoar recurso ordinário

TRT-PR-RT-00201-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Marciliano Dias
Réu : Laminadora 3R Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos M. Martins Junior - PR143079
FOI PROCEDIDO O LEVANTAMENTO DA PENHORA LE-
VADA A TERMO NOS AUTOS, CONFORME AUTO DE FLS.
178.

TRT-PR-RT-00202-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Dolores Assuncion Barros Leite
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
 Banco Itau S.A.
 Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

TRT-PR-RT-00215-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : João Maria de Jesus da Silva
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
 Município de Jaguariaiva
ADV(S) : Mauricio Barbosa dos Santos - PR33864

Vistos, etc...
01. Solicite-se à agência local da Caixa Econômica Federal a
transferência do valor informado à conta 286 para a conta n.º
042.01503832-5 (fl. 283).
02. Intime-se o autor para que informe outros bens da ré passí-
veis de penhora, haja vista a execução não estar garantida.
03. No silêncio, penhore-se os bens ofertados pela ré às fls.
264/265, mediante expedição de nova deprecata.

TRT-PR-RT-00224-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Pedro Americo Vitorino
Réu : Norske Skog Pisa S.A.
ADV(S) : Edson Hauagge - PR20423
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À CONTA DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADA PELO INSS.

TRT-PR-RT-00230-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Edite Raimundo
Réu : Conselho Comunitario Dr Santos
 Município de Jaguariaíva
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00239-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Eloir Alves
Réu : Madeireira Valdira Ltda.
ADV(S) : Isaura Ribeiro dos Santos - PR34309
RESULTADO NEGATIVO DE PENHORA ON LINE

TRT-PR-RT-00267-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Raudilei Simoes
Réu : Marco Antonio Vieira - Farmácia
 Marco Antonio Vieira (Espólio de)
ADV(S) : Nalinle Maria Ap.Oliveira Alencar - PR24254
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DO OFÍCIO DE FLS.
298/299.

TRT-PR-RT-00290-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Juarez da Silva Rodrigues
Réu : Posto Mirandinhas Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Bechara - PR24322
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DO OFÍCIO DE FL.
40

TRT-PR-RT-00292-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Sonia Maria Machado de Sousa
Réu : Embrasil Emp.Brasileira de Serviços Tercerizados Ltda.
 Banco Banestado S.A.
 Banco Itau S.A.
ADV(S) : Fernanda David Joao - PR29613
 Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A CON-
TA: PROCEDENTE EM PARTE:

TRT-PR-RT-00324-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Luiz Carlos Vicente
Réu : Reforested Wood Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Farinha Nunes - PR26669

Vistos, etc...
Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pros-
seguimento do feito.

TRT-PR-RT-00347-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Glaci de Fatima Oliveira
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
 Ms Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE COTRARIA

TRT-PR-RT-00348-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Deolindo Florencio de Miranda
Réu : Geolix Geoprocessamento e Gestao Ambiental Ltda.
 Jacson Luiz Martins
 Jefferson Martins
ADV(S) : Celso Jose da Silva - PR22268
RESULTADO NEGATIVO DE PENHORA ON LINE

TRT-PR-RT-00348-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Analicia da Silva
Réu : Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
 Ms Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
CONTRA MINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE CONTRARIA

TRT-PR-RT-00353-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Adilson Rodrigues
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
 Norske Skog Pisa Ltda.
ADV(S) : Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira - PR20271
 Lilian Simone Furlaneto - PR33404
 Thiago Milanez Andraus - PR36814
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO: IMPROCEDEN-
TE

TRT-PR-RT-00363-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Ivo de Oliveira Dacal
Réu : Reforested Wood Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Farinha Nunes - PR26669
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO CONTÁBIL DE FL. 178/
182.

TRT-PR-RT-00364-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Francisco de Lima de Souza
Réu : Circo Robattini
ADV(S) : Joao Carlos Lozeski Filho - PR19444
RESULTADO NEGATIVO DE PENHORA ON LINE

TRT-PR-RT-00383-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : José Delfim Eugenio
Réu : Reforested Wood Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Farinha Nunes - PR26669
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO CONTÁBIL DE FL. 145/
150.

TRT-PR-RT-00393-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Valderi Ferreira de Lima
Réu : Reforested Wood Ltda.
ADV(S) : Paulo Jose Farinha Nunes - PR26669
MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO CONTÁBIL DE FLS. 144/
149.

TRT-PR-RT-00472-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Elisangela Martins Costa
Réu : Conselho Comunitário Dr. Santos
 Município de Jaguariaíva
ADV(S) : Roberto Balbela - PR33250
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TOS PELOS RÉUS.

TRT-PR-RT-00537-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Paulo Cesar Wasilewski
Réu : Ferrovia Sul Atlantico S.A. Fsa
 Rede Ferroviária Federal - RFFSA
ADV(S) : Euclides Alcides da Rocha - PR23349
MANIFESTAR-SE SOBRE OFÍCIO EXPEDIDO PELA VARA
DEPRECADA (FLS. 828/830).

TRT-PR-RT-00731-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Eudes Ronaldo Santos
Réu : Rede Ferroviária Federal - RFFSA
 Ferrovia Sul - Atlantico S.A. Fsa
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS NOMEADOS À PENHO-
RA PELA SEGUNDA RÉ: “50.000 (CINQUENTA MIL) LI-
TROS DE ÓLEO DIESEL, COM VALOR DE R$ 1,80 (UM
REAL E OITENTA CENTAVOS) O LITRO, TOTALIZANDO
R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)”.

TRT-PR-RT-00865-1995 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
Autor : Walter Ferreira Fortes
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdencia dos Funcionarios Banco Brasil
ADV(S) : Adalberto Mussi - PR14039
 Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
 Gilson Soares Rodrigues - RJ61509
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A CONTA: PROCEDENTE
EM PARTE

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
Carlos Enéas Lino da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL

RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975
85302090 LARANJEIRAS DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00002-2005 - (40 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edelman José Perboni
Réu : Construtora Augusto Veloso S.A.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
 Jaime Javorski - PR19839
Ficam cientes as partes de que foi designado do dia 14/09/2006,
às 12h00min, para inquirição da testemunha arrolada, na Vara
de Carapicuíba/SP.

TRT-PR-RT-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Aristides Dias
Réu : R.G.K. - Construções Montagens e Empreendimentos
Ltda.
 COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Para que o autor, no prazo de cinco dias, manifeste-se, quanto
ao laudo pericial apresentado.

TRT-PR-RT-00005-2006 - (40 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Noel Viginoski Linhares
Réu : R.G.K. - Construções Montagens e Empreendimentos
Ltda.
 COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
 Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
 Edson Tome - PR26114
Ficam cientes as partes, de que foi designado do dia 20/09/
2006, às 15h30min, para realização de audiência para inquiri-
ção das testemunhas arroladas, na 17ª Vara do Trabalho de
Curitiba/PR.

TRT-PR-AIND-00008-2005 - (36 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Inacio Bloot de Campos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR21858
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 25/09/2006,
às 15h00min, para realização de perícia no consultório médico
à rua XV de Novembro, 2447, em Laranjeiras do Sul-PR.

TRT-PR-PS-00011-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Rozangela da Silva Bergmann
Réu : Angelina Maria Bertusso (Espólio De)
ADV(S) : Vinicius Antonio Gaffuri - PR38252
Intime-se a inventariante para que, em cinco dias, informe o
número do processo e o Juízo em que trâmita o inventário, a
fim de que os credores habilitem seus créditos.

TRT-PR-AIND-00014-2006 - (15 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Rodrigues de Oliveira
Réu : Ofélia Mezzomo Damasceno
ADV(S) : Marilia Azambuja de Paula Piovesan - PR14096
Tendo em vista o contido na certidão de fl. 106, intime-se o
autor a depositar, no prazo de quinze dias, o valor de R$ 175,00
a título de adiantamento de despesas periciais.

TRT-PR-AIND-00025-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ulisses Salvador Mendes da Silva
Réu : Xingu - Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Intime-se o procurador do autor a dar ciência a seu constituinte
quanto à data para audiência de instrução, bem como a infor-
mar seu novo endereço, em cinco dias.

TRT-PR-AIND-00029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Reinaldo Baran
Réu : Dm - Construtora de Obra Ltda.
ADV(S) : José Edésio de Mattos - PR5452
 Luiz Antonio de Souza - PR10565
 Néliton Pereira - PR12245
Ciência as partes, de que foi designado o dia 05/09/2006, às
10h30min, para audiência de inquirição da testemunha SERO-
NI LUIZ ALIEVI, na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR.

TRT-PR-RT-00032-2006 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Francisco da Silva
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 19/10/2006,
às 14h00min, para realização de perícia de insalubridade e ca-
pacidade laborativa, no escritório da reclamada e local de tra-
balho do reclamante.

TRT-PR-RT-00033-2006 - (67 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Oliveira da Rosa
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 26/10/2006,
às 14h30min, para realização de perícia de insalubridade, no
escritório da reclamada e local de trabalho do reclamante.

TRT-PR-PS-00041-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Alex Eliseu
Réu : Joel Neri Nunes da Cruz
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, fica o autor intimado a forne-
cer os números do CPF e cadastro no CEI do réu.

TRT-PR-PS-00042-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Claudemir Francisco Pinheiro
Réu : Joel Neri Nunes da Cruz
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, o autor fica intimado a forne-
cer os números do CPF e CEI do réu.

TRT-PR-AIND-00043-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Edemir Francisco Shimanski
Réu : Madeireira Iguaçu Laminados Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
I) Dê-se ciência ao réu da remessa destes autos pela Vara Cível
de Laranjeiras do Sul e para requererem o que entenderem de
direito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00043-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valderi de Jesus Soares
Réu : Joel Neri Nunes da Cruz
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
A fim de regularizar os daos cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, o autor fica intimado a forne-
cer os números do CPF e CEI do réu.

TRT-PR-RT-00043-2006 - (60 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Verci Antonio da Silva
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 19/10/2006,
às 13h30min, para realização de perícia de insalubridade e ca-
pacidade laborativa, no escritório da reclamada e local de tra-
balho do reclamante.

TRT-PR-PS-00044-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joel Rodrigues da Cunha
Réu : Sara Camargo Barreto e Cia. Ltda.
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, fica o autor intimado a forne-
cer o número do CNPJ da ré.

TRT-PR-RT-00044-2006 - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliandra Pinto
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Ronir Irani Vincensi - PR21945
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 19/10/2006,
às 14h30min, para realização de perícia de insalubridade e ca-
pacidade laborativa, no escritório da reclamada e local de tra-
balho do reclamante.

TRT-PR-PS-00045-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sebastião Ribeiro da Silva
Réu : Valentim Fin
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, o autor fica intimado a forne-
cer os números do CPF e cadastro no CEI do réu.

TRT-PR-RT-00166-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vergílio França Chagas
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
 Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Considerando que a parte autora deixou de cumprir o determi-
nado à fl. 40 não obstante o elastecimento do prazo concedido
à fl. 47, impõe-se a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, III do CPC.

TRT-PR-RT-00187-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Divonzir de Jesus Antunes
Réu : Radio Guaraniacu Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
I) Imformam as partes a existência de transação, conforme a
petição de fls. 71/72.
II) Fica o autor ciente, para comparecer pessoalmente, para ra-
tificar os termos dessa transação, em dez dias; sendo que o
inteiro teor deste termo de audiência estará disponível na inter-
net no endereço www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00192-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Caren Alvarenga Rizo
Réu : Braspelc - Empresa Brasileira de Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) : Miguel Sarkis Melhem Neto - PR36790
Em face a ausência injustificada da reclamante, extingue-se o
processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 844 da
CLT, determinando-se o arquivamento dos autos. Sendo as cus-
tas, no importe de R$ 1.000,00, que deverão ser recolhidas em
dez dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00197-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jair dos Santos
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
 Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607
 Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, sobre os bens indi-
cados à penhora.

TRT-PR-RT-00236-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Ribeiro
Réu : Consest Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Para que a reclamante, em cinco dias, proceda a retirada da
CTPS do autor, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-00239-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcio Gonçalves
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.

 Artemis Transmissora de Energia S.A.
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607
 Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, sobre os bens indi-
cados à penhora.

TRT-PR-RT-00258-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Domingos Custodio Paz Neto
Réu : Claudio Ronsoni
 Claiton Ronsoni
 Claudio Ronsoni e Cia Ltda.
ADV(S) : Juarez Jose da Silva - PR9734
 Jean Junior Zanatta - PR28869
I) Indefiro o pedido de fl. 219 para que o antigo procurador do
autor seja intimado dos atos processuais, pois não mais repre-
senta o reclamante, conforme exposto pelo despacho de fl. 200.
Os honorários advocatícios serão liberados no momento opor-
tuno, ocasião em que se será analisado o contido nas petições
de fls. 191 e 199, em relação à ressalva quanto aos direitos
sobre os honorários advocatícios.
Intimem-se o atual e o antigo procurador do reclamante.
II) A fim de dar prosseguimento à execução, intime-se o autor a
indicar, no prazo de dez dias, bens passíveis de penhora e dê-se
ciência do contido na certidão de fl. 223.

TRT-PR-RT-00259-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jorge Gonçalves da Silva
Réu : Coopernal - Coop.Regional de Trabalho Informal
 Conexo - Coop.Regional de Trab.Da Constr.Civil
 Município de Laranjeiras do Sul
ADV(S) : Iracema Pereira de Carvalho - PR25607
Intime-se o exeqüente para que, em dez dias, requeira o que
entender de direito(BacenJud, foi negativo).

TRT-PR-RT-00259-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ezequiel Ferreira
Réu : Agave - Saneamento e Terraplenagem Ltda.
 Ace Assessoria Construções e Empreendimentos Ltda.
 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Para que a autora informe, no prazo de cinco dias, o novo en-
dereço da segunda ré, em razão da notificação de fl. 19, com a
observação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00266-1995 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antenor Pelico
Réu : Albiter Construções Ltda.
 Francisco Carlos Mendes
 Sergio Antônio Silva Todeschini
 João Claudio Pereira
 João Carlos Colla
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
I) Tendo em vista que os autos de RT 264/1995, RT 267/1995,
RT 268/1995, RT 269/1995, RT 270/1995 e RT 271/1995 se
encontram na mesma fase processual, são contra as mesmas
reclamadas e têm o mesmo advogado como procurador, deter-
mino, nos termos do art. 28 da Lei n.º 6830/80, a reunião da-
queles autos aos presentes. Para melhor manuseio dos autos,
todos os atos devem ser realizados exclusivamente nestes autos
de RT 266/1995.
Junte-se cópia do presente despacho nos autos supra indica-
dos.
Dê-se ciência às partes da reunião ora determinada.
II) Em razão do contido no documento de fl. 502 e das declara-
ções de renda, retifiquem-se a autuação e demais registros pro-
cessuais para constar como terceiro reclamado SERGIO AN-
TÔNIO SILVA TODESCHINI.
A retificação deverá ser levada a efeito nestes autos e naqueles
indicados no item supra.
III) Mantenham-se as declarações de renda mencionadas na fl.
514 em poder do Diretor de Secretaria, até posterior delibera-
ção do Juízo.
IV) Da análise das declarações de renda do executado Sergio
Antonio Silva Todeschini, verifica-se que consta em seu nome
quotas de participação no condomínio Alpha (CNPJ 73939530/
0001-73) referente a um apartamento. Das declarações de ren-
da do executado Francisco Carlos Mendes, constata-se que
consta em seu nome o apartamento descrito na fl. 518 e que seu
endereço residencial seria nesse apartamento, bem como que o
veículo indicado na fl. 518 foi adquirido por meio do Itaú Lea-
sing Arrendamento Mercantil.
Assim sendo e para melhor análise do pedido de penhora for-
mulado na petição de fls. 517/520, intimem-se os exeqüentes,
em relação ao executado Sergio Antônio da Silva Todeschini, a
juntarem, em dez dias, cópia da matrícula do imóvel cuja cons-
trição requerem e o nome e endereço do representante do con-
domínio, a fim de verificar a espécie de contrato mantido entre
o executado e o referido condomínio. No que tange ao recla-
mado Francicos Carlos Mendes, intimem-se os reclamantes a
juntarem cópia da matrícula do imóvel cuja penhora requerem
e para esclarecerem se esse imóvel seria utilizado ou não como
residência do reclamado, bem como a juntarem extrato do veí-
culo descrito na fl. 518, a fim de verificar a existência de even-
tual ônus.

TRT-PR-RT-00278-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Maria da Silva
Réu : Valentim Fin
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
A fim de regularizar os dados castrais no SUAP, conforme dis-
põe as letras “c” e “d” do afrt. 47 do Provimento Geral da Cor-
regedoria do TRT 9. Região, fica o autor intimado a fornecer os
números do CPF e cadastro n o CEI do réu.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00279-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marina de Castilho
Réu : N. J. Iansen & Cia Ltda.
ADV(S) : Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00280-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Débora dos Santos
Réu : Neusa Aparecida Rodrigues de Oliveira
ADV(S) : Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT da 9. Região, a parte autora fica intimada
a fornecer os números do CPF e CEI da ré.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00281-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Valdecir da Silva
Réu : Darceu Ribeiro de Andrade
 Marcos Andrigo Paggi de Andrade
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, fica o autor intimado a forne-
cer os números do CPF e CEI dos réus.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00282-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Remildo de Cezare
Réu : Natel Molinete dos Santos
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 do Provimento Geral da
Corregedoria do TRT 9. Região, fica o autor intimado a forne-
cer os números de sua CTPS e cadastro no PIS, bem como os
números do CPF e CEI do réu.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00283-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Rocha Ferreira
Réu : Alberi Lopes Dama
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
A fim de regularizar os dados cadastrais no SUAP, conforme
dispõe as letras “c” e “d” do art. 47 e letras “a” e “b” do art. 53,
ambos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª
Região, o autor será intimado a fornecer os numeros de sua
CTPS e cadastro no PIS e seu endereço, bem como os números
do CPF e CEI do réu e seu endereço para permitir sua citação.

TRT-PR-RT-00284-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliseu Xavier
Réu : Vilmar Renosto
ADV(S) : Luiz Octavio Paiva - PR24594
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00285-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ezelir de Matos Xavier
Réu : Vilmar Renosto
ADV(S) : Luiz Octavio Paiva - PR24594
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00309-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Pereira dos Santos
Réu : RGK Construções e Montagens Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
 Intime-se o reclamante para que, em cinco dias, apresente sua
CTPS em Secretaria para as anotações determinadas em sen-
tença.

TRT-PR-RT-00332-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ires Rodrigues
Réu : Versao Urbana Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
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Para que a reclamada, em cinco dias, proceda as anotações na
CTPS do autor, sob pena de multa diária, conforme determina-
ção em sentença.

TRT-PR-RT-00333-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Natalino Ribeiro Martins
Réu : Versao Urbana Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
Para que a reclamada, em cinco dias, proceda as anotações na
CTPS do autor, sob pena de multa diária, conforme determina-
ção em sentença.

TRT-PR-RT-00441-2005 - (67 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gelson Fausto
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 26/10/2006,
às 14h30min, para realização de perícia de insalubridade e ca-
pacidade laborativa, no escritório da reclamada e local de tra-
balho do reclamante.

TRT-PR-RT-00475-2005 - (35 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marcos Roberto Pacheco
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
 Conselho Indígena Regional de Guarapuava (Reserva Rio das
Cobras)
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
 Rafael Godoy Zanicotti - PR33938
Ficam cientes as partes de que foi designado o dia 25/09/2006,
às 14h30min, para realização de perícia no consultório médi-
co, à rua XV de Novembro, 2447, Laranjeiras do Sul-PR.

TRT-PR-RT-00504-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Teodomiro Ferreira Ganda
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Jose Marcos Almeida - PR24847
 Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
De que a ação supra foi julgada Parcialmente Procedente, es-
tando o inteiro teor da decisão disponível na internet, site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00627-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Geso Antonio Pereira
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Para que o autor manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre even-
tual interesse no valor ofertado pela ré de R$ 73.000,00 (valor
bruto) - o valor líquido de R$ 55.598,77 (depois de deduzidos
o imposto de renda e a contribuição previdenciária), sendo esse
pagamento à vista.

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Cezar Luiz Kosteski

Diretor

Loanda

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Loanda
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 714/2005
Reclamante: JONAS ALVES DA SILVA
Reclamado: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, MARIA APARECIDA DOS SANTOS,
para: I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura,
correspondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo
de pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras,
reconhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo
da autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verba trabalhista; pagar à autora: as horas extras, com
reflexos, multa do art. 477 da CLT e as diferenças de férias,
13° e aviso prévio, pela integração das parcelas de salário “in
natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-

tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

asmc

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 714/2005
Reclamante: JONAS ALVES DA SILVA

Reclamado: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA.
UNIÃO FEDERAL

DETRAN-DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
BANCO DO BRASIL S.A.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 77.998.375/0001-
17, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência das decisao, proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais, REJEITO as preliminares argüidas e, no
mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos do
autor, JONAS ALVES DA SILVA, para: I) DECLARAR a pres-
criçao qüinquenal, para atingir os créditos da parte autora ante-
riores a 10/05/2000, nos temos do inciso XXIX, do art.7° da
Constituiçao Federal, exceto quanto aos créditos de FGTS, cuja
prescrição é trintenária; II- DECLARAR a RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA da segunda, do terceiro e do quarto re-
clamados, UNIÃO FEDERAL, DETRAN-DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO E BANCO DO BRASIL S.A., respectivamen-
te, e III-CONDENAR a primeira reclamada, AMBIENTAL VI-
GILÂNCIA LTDA., a: * comprovar os depósitos de FGTS, mais
multa de 40% na conta vinculada do autor, sob pena de execu-
ção direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apu-
rado como verba trabalhista; * pagar ao autor: dobra sobre féri-
as, adicional de risco, demais verbas rescisórias, vale-alimen-
tação, penalidades convencionais pelo atraso salarial e das ver-
bas rescisórias, multas legais, horas extras e adicional pelo la-
bor em prejuízo do intervalo intrajornada, assim como os res-
pectivos reflexos deste e das horas extras.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária. Determina-se o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias sobre os créditos deferidos, autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado, observado o sa-
lário de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na
forma da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 200,00 pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 10.000,00, sujeitas a
complementação, em harmonia com o valor da condenação.”

Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
Fica, também, intimado para tomar ciência da decisão de em-
bargos declaratórios interpostos pelo BANCO DO BRASIL
S.A., , proferida nos autos de Reclamação Trabalhista supra,
cujo dispositivo é o seguinte:
“Isto posto, decido CONHECER DOS EMBARGOS da parte
reclamada e, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos
da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo
para todos os efeitos legais.”
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 16/08/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 742/2005
Reclamante: FÁTIMA MARIA DE LUCENA

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
Faz saber, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E IN-
FÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-43,
por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-

dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, FÁTIMA MARIA DE LUCENA, para:
I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura, corres-
pondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo de
pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras, re-
conhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo da
autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verbas trabalhistas; pagar à autora: Multa do art. 477 da
CLT, horas extras, com reflexos e as diferenças de férias, 13°,
pela integração das parcelas de salário “in natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº: RT 727/2005
Reclamante: VANIA CRISTINA COLMAN RIBEIRO

NERES
Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A

MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para tomar ciência da penhora e avaliação efetu-
ada sobre os imóveis descritos no auto de fls. 163, que corres-
pondem a: “2 (dois) lotes de terra, contíguos, urbanos, sob nú-
meros 03 e 04 da quadra 248, com área de 599,80 m² cada um,
perfazendo 1.199,60 m², da planta Geral da cidade de nova
Londrina, cujos limites e confrontações constam nas matrícu-
las 1973 e2202 do CRI da Comarca de Nova Londrina-Paraná,
contendo as seguintes BENFEITORIAS: Área construída com
cerca de 420 m², sendo dois pavilhões edificados em alvenaria,
com forro em madeira, cobertos com telhas eternit, com 137,
50m² cada, que iencontram-se ligados por uma área aberta, co-
bertas com telhas de amianto, sustentada por vigas de madeira
(tesoura), apoiadas em pilastras simples de concreto, com cer-
ca de 120,0 m², além de uma lavanderia edificada em alvena-
ria, com forro em amdeira, coberta com eternit, com 27m². as
edificações encontram-se em regular estado de conservação.
Total da Penhora e Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil re-
ais).”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, manifestar-se no prazo
legal.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná..
Loanda, 28/07/2006.

Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº: RT 737/2005
Reclamante: IZABEL PATRICIO SANTOS

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., CNPJ 77.440.030/0001-
43, na pessoa de seus representantes legais, atualmente em lu-
gar incerto e desconhecido, para tomar ciência da penhora e
avaliação efetuada sobre os imóveis descritos no auto de fls.
188, que correspondem a: “ 2 (dois) lotes de terra, contíguos,
urbanos, sob númertos 03 e 04 da quadra 248, com área de
599,80 m² cada um, perfazendo 1.199,60 m², da planta Geral
da cidade de nova Londrina, cujos limites e confrontações cons-
tam nas matrículas 1973 e2202 do CRI da Comarca de Nova
Londrina-Paraná, contendo as seguintes BENFEITORIAS: Área

construída com cerca de 420 m², sendo dois pavilhões edifica-
dos em alvenaria, com forro em madeira, cobertos com telhas
eternit, com 137,50m² cada, que se encontram ligados por uma
área aberta, cobertas com telhas de amianto, sustentada por vi-
gas de madeira (tesoura), apoiadas em pilastras simples de con-
creto, com cerca de 120,0 m², além de uma lavanderia edifica-
da em alvenaria, com forro em madeira, coberta com eternit,
com 27m². As edificações encontram-se em regular estado de
conservação. Total da Penhora e Avaliação: R$ 60.000,00 (ses-
senta mil reais).”

Fica, ainda, intimado, para, querendo, manifestar-se no prazo
legal.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados faz expedir o presente edital, que será afixado em lo-
cal de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná..
Loanda, 28/07/2006.

Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 729/2005
Reclamante: SEVERINA ANEDINA DA SILVA
Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À

MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ N° 77.440.030/
0001-43, por seus representantes legais, atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferi-
da nos autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo
é o seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, SEVERINA ANEDINA DA SILVA, para:
I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura, corres-
pondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo de
pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras, re-
conhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo da
autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verba trabalhista; pagar à autora: Aviso Prévio indeniza-
do, multa do art. 477 da CLT, horas extras, com reflexos e as
diferenças de férias, 13°, pela integração das parcelas de salá-
rio “in natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 732/2005
Reclamante: MARIA APARECIDA TARINE

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, MARIA APARECIDA TARINE, para:
I)RECONHECER o contrato de trabalho desde 1° de junho de
2001; II) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura,
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correspondente à alimentação fornecida; III) DECLARAR nulo
de pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras,
reconhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo
da autora; IV) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: efetuar as retificações na CTPS da autora,
para constar o contrato de trabalho desde 01/06/2001; compro-
var os depósitos de FGTS mais multa de 40%, na conta vincu-
lada da autora, sob pena de execução direta pelo valor corres-
pondente, que, neste caso, será apurado como verbas trabalhis-
tas; pagar à autora: aviso prévio indenizado, multa do art. 477
da CLT, horas extras, com reflexos e as diferenças de férias,
13°, pela integração das parcelas de salário “in natura”.
No descumprimento da obrigação de fazer as anotações em
CTPS, sejam as mesmas procedidas pela Secretaria desta Vara
do Trabalho.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº: RT 730/2005
Reclamante: LUZIA MARINOTTI FERNANDES DA

COSTA
Reclamado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À

MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, LUZIA MARINOTTI FERNANDES
DA COSTA, para: I)RECONHECER o contrato de trabalho
desde 1° de março de 1993; II) DECLARAR a natureza salarial
da parcela in natura, correspondente à alimentação fornecida;
III) DECLARAR nulo de pleno direito o artifício da pré-con-
tratação de horas extras, reconhecendo a parcela paga como
integrante do salário fixo da autora; IV) CONDENAR a recla-
mada, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO à MATERNIDADE
E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., a: efetuar as retifica-
ções na CTPS da autora, para constar o contrato de trabalho
desde 01/03/1993; comprovar os depósitos de FGTS mais mul-
ta de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verba trabalhista; pagar à autora: aviso prévio indeniza-
do, multa do art. 477 da CLT, horas extras, com reflexos e as
diferenças de férias, 13°, pela integração das parcelas de salá-
rio “in natura”.
No descumprimento da obrigação de fazer as anotações em
CTPS, sejam as mesmas procedidas pela Secretaria desta Vara
do Trabalo.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº: RT 731/2005
Reclamante: ERCILIA DE SANTI MARTINS

Reclamado :ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado-
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais , atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, ERCILIA DE SANTI MARTINS, para:
I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura, corres-
pondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo de
pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras, re-
conhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo da
autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verba trabalhista; pagar à autora: Multa do art. 477 da
CLT, horas extras, com reflexos e as diferenças de férias, 13°,
pela integração das parcelas de salário “in natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 740/2005
Reclamante: MARIA VITORINA BALTAZAR

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, MARIA VITORINA BALTAZAR, para:
I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura, corres-
pondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo de
pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras, re-
conhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo da
autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verba trabalhista; pagar à autora: aviso prévio indeniza-
do, multa do art. 477 da CLT, horas extras, com reflexos e as
diferenças de férias, 13°, pela integração das parcelas de salá-
rio “in natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-

plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 741/2005
Reclamante: IVANIR VINCIGUERRA FERREIRA

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, IVANIR VINCIGUERRA FERREIRA,
para: I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura,
correspondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo
de pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras,
reconhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo
da autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verbas trabalhistas; pagar à autora: multa do art. 477 da
CLT, horas extras, com reflexos e as diferenças de férias, 13°,
pela integração das parcelas de salário “in natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 733/2005
Reclamante: EUNIVEA ALVES MARTINS

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, EUNIVEA ALVES MARTINS, para: I)
DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura, corres-
pondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo de
pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras, re-
conhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo da
autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verbas trabalhistas; pagar à autora: as horas extras, com
reflexos, multa do art. 477 da CLT e as diferenças de férias,
13° e aviso prévio, pela integração das parcelas de salário “in
natura”.

Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº: RT 728/2005
Reclamante: MARIA JOSÉ DE QUEIROZ SANTOS

Reclamado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Recla-
mado ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes legais, atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferi-
da nos autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispo-
sitivo é o seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos da autora, MARIA JOSÉ DE QUEIROZ SAN-
TOS, para: I)RECONHECER o contrato de trabalho desde 20
de junho de 1991; II) DECLARAR a natureza salarial da par-
cela in natura, correspondente à alimentação fornecida; III)
DECLARAR nulo de pleno direito o artifício da pré-contrata-
ção de horas extras, reconhecendo a parcela paga como inte-
grante do salário fixo da autora; IV) CONDENAR a reclama-
da, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO à MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., a: efetuar as retifica-
ções na CTPS da autora, para constar o contrato de trabalho
desde 20/06/1991; comprovar os depósitos de FGTS mais mul-
ta de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verba trabalhista; pagar à autora: aviso prévio indeniza-
do, multa do art. 477 da CLT, horas extras, com reflexos e as
diferenças de férias, 13°, pela integração das parcelas de salá-
rio “in natura”.
No descumprimento da obrigação de fazer as anotações em
CTPS, sejam as mesmas procedidas pela Secretaria desta Vara
do Trabalho.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 21/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 739/2005
Reclamante: SANDRA REGINA LEITE CAMPOS

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda - PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA, CNPJ 77.440.030/0001-
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43, por seus representantes legais , atualmente em lugar incerto
e desconhecido, para tomar ciência da decisão proferida nos
autos de Reclamação Trabalhista supra, cujo dispositivo é o
seguinte:
“Face ao exposto, nos termos da fundamentação retro, cujos
termos e critérios ficam fazendo parte deste integrante para to-
dos os efeitos legais. JULGO PROCEDENTE EM PARTE
os pedidos do autora, SANDRA REGINA LEITE CAMPOS,
para: I) DECLARAR a natureza salarial da parcela in natura,
correspondente à alimentação fornecida; II) DECLARAR nulo
de pleno direito o artifício da pré-contratação de horas extras,
reconhecendo a parcela paga como integrante do salário fixo
da autora; III) CONDENAR a reclamada, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO à MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA
LONDRINA., a: comprovar os depósitos de FGTS mais multa
de 40%, na conta vinculada da autora, sob pena de execução
direta pelo valor correspondente, que, neste caso, será apurado
como verbas trabalhistas; pagar à autora: as horas extras, com
reflexos e as diferenças de férias, 13° e aviso prévio, pela inte-
gração das parcelas de salário “in natura”.
Liquidação por cálculos, com incidência de juros e correção
monetária.
Determina-se o recolhimento das contribuições previdenciári-
as sobre os créditos deferidos e sobre a remuneração paga à
autora durante o contrato reconhecido. Autorizada a retenção
da parcela de responsabilidade do empregado apenas sobre as
parcelas deferidas nesta ação. Deverá ser observado o salário
de contribuição mensal e alíquotas correspondentes, na forma
da lei.
Ficam autorizados os descontos fiscais, observados os limites
de isenção, na forma da legislação vigente, cujos recolhimen-
tos deverão ser comprovados.
Custas de R$ 100,00, pela parte reclamada, calculadas sobre o
valor provisoriamente arbitrado de R$ 5.000,00, sujeitas a com-
plementação, em harmonia com o valor da condenação.”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo de 08 (oito) dias.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná.
Loanda, 28/07/2006.
Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 738/2005
Reclamante: INÁH PEREIRA SENA DE ALMEIDA

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., CNPJ 77.440.030/0001-
43, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para tomar
ciência da penhora penhora e avaliação efetuada sobre os
imóveis descritos no auto de fls. 191, que correspondem a: “2
(dois) lotes de terra, contíguos, urbanos, sob númertos 03 e 04
da quadra 248, com área de 599,80 m² cada um, perfazendo
1.199,60 m², da planta Geral da cidade de nova Londrina, cu-
jos limites e confrontações constam nas matrículas 1973 e2202
do CRI da Comarca de Nova Londrina-Paraná, contendo as
seguintes BENFEITORIAS: Área construída com cerca de 420
m², sendo dois pavilhões edificados em alvenaria, com forro
em madeira, cobertos com telhas eternit, com 137,50m² cada,
que iencontram-se ligados por uma área aberta, cobertas com
telhas de amianto, sustentada por vigas de madeira (tesoura),
apoiadas em pilastras simples de concreto, com cerca de 120,0
m², além de uma lavanderia edificada em alvenaria, com forro
em amdeira, coberta com eternit, com 27m². as edificações en-
contram-se em regular estado de conservação. Total da Penho-
ra e Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, manifestar-se no prazo
legal.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná..
Loanda, 28/07/2006.

Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 735/2005
Reclamante: INES DE OLIVIERA DA SILVA

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., CNPJ 77.440.030/0001-
43, por seus representantes, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para tomar ciência da penhora e avaliação efetu-
ada sobre os imóveis descritos no auto de fls. 211, que corres-

pondem a: “2 (dois) lotes de terra, contíguos, urbanos, sob nú-
mertos 03 e 04 da quadra 248, com área de 599,80 m² cada um,
perfazendo 1.199,60 m², da Planta Geral da cidade de Nova
Londrina, cujos limites e confrontações constam nas matrícu-
las 1.973 e 2.202 do CRI da Comarca de Nova Londrina-Para-
ná, contendo as seguintes BENFEITORIAS: Área construída
com cerca de 420 m², sendo dois pavilhões edificados em alve-
naria, com forro em madeira, cobertos com telhas eternit, com
137,50m² cada, que encontram-se ligados por uma área aberta,
cobertas com telhas de amianto, sustentada por vigas de madei-
ra (tesoura), apoiadas em pilastras simples de concreto, com
cerca de 120,0 m², além de uma lavanderia edificada em alve-
naria, com forro em amdeira, coberta com eternit, com 27m².
as edificações encontram-se em regular estado de conservação.
Total da Penhora e Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil re-
ais).”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, manifestar-se no prazo
legal.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná..
Loanda, 28/07/2006.

Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

Processo nº : RT 736/2005
Reclamante: LENY GOMES GILGLIOLI

Reclamado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA.

A Doutora ANGELA NETO RODA, Juíza do Trabalho da
Vara do Trabalho de Loanda, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a executada
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
INFÂNCIA DE NOVA LONDRINA., CNPJ 77.440.030/0001-
43, na pessoa de seus representantes legais, atualmente em lu-
gar incerto e desconhecido, para tomar ciência da penhora e
avaliação efetuada sobre os imóveis descritos no auto de fls.
151, que correspondem a: “2 (dois) lotes de terra, contíguos,
urbanos, sob númertos 03 e 04 da quadra 248, com área de
599,80 m² cada um, perfazendo 1.199,60 m², da planta Geral
da cidade de nova Londrina, cujos limites e confrontações cons-
tam nas matrículas 1973 e 2202 do CRI da Comarca de Nova
Londrina-Paraná, contendo as seguintes benfeitorias: Área cons-
truída com cerca de 420 m², sendo dois pavilhões edificados
em alvenaria, com forro em madeira, cobertos com telhas eter-
nit, com 137,50m² cada, que se encontram ligados por uma área
aberta, cobertas com telhas de amianto, sustentada por vigas de
madeira (tesoura), apoiadas em pilastras simples de concreto,
com cerca de 120,0 m², além de uma lavanderia edificada em
alvenaria, com forro em madeira, coberta com eternit, com 27m².
As edificações encontram-se em regular estado de conserva-
ção. Total da Penhora e Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).”
Fica, ainda, intimado, para, querendo, manifestar-se no prazo
legal.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados faz expedir o presente edital, que será afixado em lo-
cal de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná..
Loanda, 28/07/2006.

Eu, Leslie Maria Ruiz Guimarães, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ANGELA NETO RODA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LOANDA

AVENIDA GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 1483
87900000 LOANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00453-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Regina Rodrigues Paiva Bonfim
Réu : Viação Real Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Waldemar Cofes Nunes - RS43819
Retirarem, autor e réu, respectivamente, os documentos que
acompanharam a inicial e a contestação.

TRT-PR-RT-00459-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Vanderlei Souza
Réu : Fecularia Loanda Ltda.
ADV(S) : Vadeir Jose Pereira - PR20650
Indicar bens passíveis de penhora, sua localização e titularida-
de.

TRT-PR-RT-00521-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Marcia Pereira da Silva
Réu : Edson da Silva Loanda Me
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo,

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980, tendo em vista que,
até a presente data, não houve informação de efetivo bloqueio
de numerários nas contas bancárias da executada e seu sócio.

TRT-PR-RT-00533-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Valdelurdes Ferreira da Silva
Réu : Celina Oliveira da Costa
Jose Alves da Costa
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Manifestar-se sobre a certidão negativa de penhora do Oficial
de Justiça de fls. 147.

TRT-PR-RT-00568-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Cleverson Becker da Silva
Réu : Alo Querencia Materiais Para Construção Ltda.
Marcio Amado Mandelli
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00569-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Edison Ramalho
Réu : Alo Querencia Materiais Para Construção Ltda.
Marcio Amado Mandelli
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00570-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Adalton Lourenço de Melo
Réu : Mandelli e Mandelli Ltda. - ME
Marcio Amado Mandelli
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00571-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deLOANDA
Autor : Jose Maria Ribeiro da Silva
Réu : Alo Querencia Materiais Para Construção Ltda.
Marcio Amado Mandelli
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de LOANDA
Leslie Maria Ruiz Guimarães

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00004-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Santo An-
tonio da Platina
Réu : Comissão Pró - Fundação do Sindicato dos Empregados
No Comércio de Produtos Farmacêuticos do Norte do Paraná
ADV(S) : João Evanir Tescaro Junior - PR31263
Ciência, para manifestação no prazo legal, do despacho de fls.
240:
"1. Resta prejudicado o requerimento inserto na petição de fls.
238/239, relativamente à intimação do autor para se manifestar
sobre a reconvenção, conforme publicação de fl. 232.
2. Intime-se a ré a informar, em 05 (cinco) dias, o endereço das
testemunhas arroladas, para que se possibilite a intimação."

TRT-PR-ET-00011-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselaine Soares de Souza
Réu : Renata Cruz Oliveira Junqueira
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
Ficar intimada da emenda à inicial apresentada, bem como dos
documentos que a acompanharam.

TRT-PR-EAEJ-00014-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Vidal
Réu : Paulino Sussumi Yoshitomi
ADV(S) : Camila Hanashiro - PR39789
Manifestar-se acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-ACPg-00035-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
Réu : Marcos Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ciência ao autor do despacho de fls. 35:
1. Nos termos do artigo 893, I, do Código de Processo Civil,
assino à consignante o prazo de cinco dias para comprovação
do depósito judicial da importância consignada.
2. Cumprida tal determinação, expeça-se mandado de citação à
parte demandada, dando-se-lhe ciência do inteiro teor da peti-
ção inicial e ainda de que poderá levantar o depósito ou ofere-
cer sua resposta no prazo de quinze dias (CPC, artigo 893, in-
ciso II).
3. Do mandado deverá constar a advertência de que, além das
demais hipóteses legais, poderá ela em contestação alegar que
a quantia oferecida não corresponde ao total do seu crédito,
hipótese em que deverá indicar o montante que entende devido
e prosseguir no feito para os efeitos do § 2º do art. 899 do CPC,

dada a natureza dúplice da ação.
4. Intime-se a parte autora.

TRT-PR-ACp-00051-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ederson Rodrigo Manganoti - PR35820
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 285-286, de em-
bargos de declaração, que deferiu o requerimento do autor, sa-
nou a omissão na sentença de mérito e condenou a ré a pagar a
cada empregado seu substituído pelo autor as horas trabalha-
das em domingos e feriados e suas integrações.

TRT-PR-AIND-00051-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Aparecido Souza
Réu : Textil Carpas Ltda.
Indústria Carambeí S.A.
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
Cesar Bessa - PR13642
Tomar vistas e manifestar-se, em cinco dias, quanto ao prosse-
guimento do feito.

TRT-PR-ACp-00053-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Rl Janene e Cia Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Ficar intimado do despacho da fl. 116:
"1. Recebo o recurso da ré no efeito meramente devolutivo.
2. À parte contrária para contra-razões, no prazo legal, queren-
do.
3. No decurso, subam ao Egrégio Regional."

TRT-PR-MC-00059-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Ortomeyer Theodoro
Réu : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

TRT-PR-ACPg-00078-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
Réu : José Roberto da Silva
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Comprovar o recolhimento das custas processuais, fixadas em
sentença (fl. 41), no valor de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e
quatro centavos), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00085-1997 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosiclei Miguel Fernandes
Réu : Nilda Alves dos Santos
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, ante a
pesquisa do DETRAN (negativa).

TRT-PR-AIND-00095-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Mateus dos Santos
Réu : Battistella Policastro S.A. Indústria e Comércio de Arte-
fatos
ADV(S) : Braulino Bueno Pereira - PR11365
Casemiro Framil Filho - PR15608
Ciência de que foi nomeado para a realização da perícia, o pe-
rito compromissado ROBERTO MARCIO AFONSECA E SIL-
VA.
A parte demandada deverá franquear o acompanhamento dos
trabalhos periciais pela parte autora e seu advogado, caso ne-
cessário.

TRT-PR-RT-00107-1992 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Bia da Silva
Réu : Santa Cruz Engenharia Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se em cinco dias acerca da reavaliação do bem pe-
nhorado (R$70.000,00 de acordo com os preços operados no
mercado da cidade de Londrina e região, fl. 384).

TRT-PR-PS-00134-2006 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderléia Casa Grande
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo réu ((fls.
38-41), querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00151-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Ferreira de Miranda
Réu : Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instala-
ções Elétricas Ltda.
Julio Cesar Tonelli (Socio Proprietario)
Annelise Luck Tonelli (Socia Proprietaria)
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Tomar vistas do expediente recebido do CRI - 2º Ofício para
manifestar-se, em trinta dias, com vistas ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-00177-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Gomes
Réu : A F Costa Materiais Para Construção
ADV(S) : Maria Regina Bataglia Nunes Silva - SP127088
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 27:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
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cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-00223-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Crisley Rodrigues da Silva
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Ademir Simoes - PR8730
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 19:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-00299-2002 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Sandro Martins
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237
Ficar intimado do despacho da fl. 430:
"1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 418 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros.
2. Mantenho os honorários do contador.
3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela parte exeqüente."

TRT-PR-PS-00323-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir da Conceição
Réu : Antonio Gomes
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 24:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-00344-1997 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Evangelista Cordeiro
Réu : Indústria e Comércio de Alimentos Casalinga Ltda.
Antonio Carlos de Toledo Tito
Marcos de Toledo Tito
João de Toledo Tito
José Roberto C. de Toledo Filho
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Tomar vistas e manifestar-se acerca do ofício encaminhado pelo
Juízo Deprecado, em dez dias.

TRT-PR-RT-00346-2001 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Adriano de Souza
Réu : Cerri Indústria Metalurgica Ltda.
Manoel Cerri
Romina Lioko Furuta Cerri
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Tomar vistas da consulta junto ao DETRAN (fls. 141-145).

TRT-PR-PS-00355-2004 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Rodrigues
Réu : Retrocesso Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ficar intimado do resultado negativo da penhora on-line (fl.
39).

TRT-PR-RT-00365-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Glacirene de Camargo Shigutsi
Réu : Condomínio Catuaí Shopping Center Londrina
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
João Vicente Capobiango - PR16934
Ciência do despacho de fls. 379:
"1. Ante o pedido de realização de perícia médica, nomeia-se o
perito compromissado, Dr. José Marcelo Oliveira Penteado, que
deverá apresentar laudo em 30 (trinta) dias.
2. A parte demandada deverá franquear o acompanhamento dos
trabalhos periciais pela parte autora e seu advogado.
3. Redesigno a audiência para o dia 24/10/2006 às 15h35min.

4. Prazo comum de 05 (cinco) dias para apresentação de quesi-
tos e nomeação de assistente técnico pelas partes, desde já ad-
vertidas da própria incumbência de cientificar o mesmo da data
designada para realização da perícia.
5. Anote-se e observe-se a mudança na data da audiência. Inti-
mem-se as partes e o perito."

TRT-PR-RT-00403-1992 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divino Elvis do Nascimento
Réu : Brasplan Planejamento e Obras Ltda.
Antonio Ademir Ferreira
Fatima El Rafihi Ferreira
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, ante a
pesquisa do DETRAN (negativa).

TRT-PR-RT-00432-1997 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Bizerra da Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ficar intimado do despacho da fl. 544:
"1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 537 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros.
2. Mantidos os honorários contábeis.
3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela parte exeqüente."

TRT-PR-PS-00433-2006 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidinei Calazan
Réu : Aliança Construções Ltda.
Abengoa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Informar o atual e correto endereço da ré ABENGOA DO BRA-
SIL LTDA., em dez dias.

TRT-PR-PS-00444-2006 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Antunes
Réu : Comercial Mineira de Café Ltda.
Benutti Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Informar o atual e correto endereço dos réus, a fim de possibi-
litar a intimação dos mesmos.

TRT-PR-RT-00447-1997 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Gonçalves Leite
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca da certidão lançada à fl. 19 da CPE 1764/
2006, apensada aos autos.

TRT-PR-RT-00484-1992 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Curotto Filho (Espólio de)
Réu : Universidade Estadual de Londrina - Uel
ADV(S) : Cintia Laia dos Reis e Silva Pupio - PR20427
Informar nos autos o endereço do inventariante a fim de possi-
bilitar a intimação da penhora efetivada à fl. 745.

TRT-PR-RT-00494-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Ribeiro Martins
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Ficar intimada para pagar o débito atualizado (R$982,84 atua-
lizado até 31/07/2006).

TRT-PR-RT-00559-2002 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elena Yoshiko Yamamoto Bolteri
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Samir Thome Filho - PR23684
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 856-860, que co-
nheceu dos embargos à execução para, no mérito, acolhê-los
em parte, determinando o envio dos autos ao Sr. Contador para
correção dos cálculos.

TRT-PR-RT-00570-1996 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Mitsuyuki Nakashima
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Centra
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Cristiane Bergamin Morro - PR25454
Tomar vistas e manifestar-se acerca do inteiro teor do ofício
encaminhado pelo Juízo de Rolândia (fls. 348-351), em dez
dias.

TRT-PR-RT-00700-1991 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estababelecimentos de
Serviços D
Réu : Clam Conselho Londrinense de Assistência A Mulher
ADV(S) : Wilson Maria Sella - PR10849
Manifestar-se acerca do ofício encaminhado pela Secretaria
Municipal da Saúde, em cinco dias.

TRT-PR-RT-00738-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walquiria Storti
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Vistas ao réu do protocolo sob nº 32081, em especial do item
"A", bem como dos documentos que o acompanharam.
Ciência da redesignação da Audiência em prosseguimento para
o dia 16 de outubro de 2006, às 08:30 horas, mantidas as comi-
nações legais anteriormente lançadas.

TRT-PR-PS-00790-2006 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Fernandes Guandelini Laurindo
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Flavio Nixon Petrilo - PR23692
Ficar intimado da sentença proferida em embargos de declara-
ção à fl. 147, que deferiu em parte os requerimentos da ré e
sanou a omissão da sentença de mérito.

TRT-PR-RT-00818-1991 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Antunes
Réu : Antonio Aparecido Marques
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Tomar vistas e manifestar-se acerca do resultado da consulta
junto ao DETRAN (fls. 321-322).

TRT-PR-PS-00851-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Allan Garcia Vignone
Réu : Iapec - Instituto de Aperfeiçoamento Profissional Cultu-
ral de Londrina S/C Ltda.
ADV(S) : Solange Tissot - PR19294
Ficar intimado do despacho da fl. 63:
"1. Intime-se a demandada a comprovar o recolhimento dos
encargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-00897-2006 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa Martins Crincrev
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pelo réu, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00918-2000 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo José Luiz
Réu : Manzutti e Ikuta Ltda.
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Tomar vistas do expediente recebido do CRI - 2º Ofício para
manifestar-se, em trinta dias, com vistas ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-RT-00951-1991 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Andrioli
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Edileuza de Fatima Porto Almeida - SP141558
Sacar guia de retirada que se encontra na CEF/PAB/Justiça do
Trabalho.

TRT-PR-RT-00998-1988 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Pegoraro
Réu : Companhia Agropecuária de Fomento Economico do
Paraná
ADV(S) : Paolo de Angelis - PR5524
Ficr intimado para levantar o valor existente na conta da fl. 15,
mediante alvará judicial, que já foi expedido e encontra-se à
disposição da ré na CEF/PAB/Justiça do Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-01018-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia do Rosário
Réu : Condomínio Catuaí Shopping Center Londrina
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Deve a parte demandada, no prazo legal, querendo, manifestar-
se acerca dos documentos que acompanham o petitório de fls.
252 a 263.

TRT-PR-RT-01170-2006 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdevino Alves da Fonseca
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela ré (fls. 130-
136), querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01230-1993 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedita Revnei
Réu : Thermas de Londrina
Thermasa Part.E Serv. de Contr. e Admin. S/C Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Tomar vista da petição da fl. 560, para manifestação.

TRT-PR-RT-01251-1995 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Aparecido Taconi
Réu : Mini Mercado Algina (Mercado Jales)
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Manifestar-se acerca da consulta junto ao DETRAN (negati-
va), e ficar intimado do despacho da fl. 174:
"Vistos, etc.
I. Diligencie-se junto ao DETRAN, na forma requerida.
II. Indefiro a expedição de ofício aos cartórios de registro de
imóveis, porquanto tal mister pode ser levado a efeito pelo pró-
prio interessado."

TRT-PR-RT-01257-2006 - (5 dias)

Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademilson Costa Araujo
Réu : Nawts Life Produtos Naturais
Dilma Vargas
ADV(S) : José Paulo Lopes - SP60541
Ciência do despacho de fls. 39:
"1. Em obediência ao devido processo legal, aguarde-se a audi-
ência de instrução. Interrogadas as partes, deverá a ré provi-
denciar cópias dos documentos necessários à instrução das
Cartas Precatórias requeridas.
2. Intime-se."

TRT-PR-RT-01268-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza Dias de Almeida
Réu : Luiz Candido de Oliveira
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Tomar vistas da consulta junto ao DETRAN da fl. 121 ("não há
propriedade para o CNPJ informado").

TRT-PR-RT-01342-1992 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Piconi Fernandes
Réu : Massa Falida de Autoplan Lar Empreendimentos Partici-
pação e Negócios Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Sacar alvarás que se encontram junto à CEF/PAB/ Justiça do
Trabalho, conforme despacho da fl. 25:
"1. Considerando o pedido expresso do exequente de expedi-
ção de certidão de habilitação de crédito perante o Juízo Fali-
mentar, restam prejudicadas as alegações de fls. 25/28 da Carta
Precatória apensada aos autos. 2. Inutilize-se as três vias do
alvará judicial nº 001333187, trazidas com a petição de fls.
278/284, bem como torne-se "sem efeito" aquela juntada aos
autos à fl. 261. 3. Tendo em vista a concordância expressa do
exequente e os termos do contrato de fl. 254, anote e observe a
Secretaria, por ocasião de futuras liberações, a retenção dos
honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cen-
to), devidos em favor do Dr. Marco Antônio de A. Campanelli.
4. Expeçam-se alvarás judiciais em favor do exequente ou seu
procurador, observando o contido no item anterior. 5. Cumpri-
das tais determinações, atualize a Secretaria a conta de execu-
ção, abatendo o valor sacado, e expedindo as competentes cer-
tidões de habilitação de crédito relativas ao crédito do exe-
quente, custas processuais e honorários contábeis. 6. Não pode
prosperar a pretensão do advogado do exequente, de que sejam
expedidas certidões de habilitação de crédito relativamente aos
honorários advocatícios, tendo em vista que estes não decorre-
ram do título executivo judicial, mas de contrato particular
mantido entre as partes, devendo, portanto, serem habilitados
perante o Juízo Falimentar pelos próprios interessados, segun-
do o título que dispõem. 7. Intimem-se as partes do presente
despacho."

TRT-PR-PS-01346-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ernesto Emílio de Moura
Réu : Daniela Galindo Menezes
ADV(S) : Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751
Ficar intimado do despacho da fl. 34:
"1. Homologo o pedido de desistência da ação nos termos do
art. 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, do CPC, extin-
guindo o processo sem julgamento do mérito;
2. Desentranhe-se os documentos que acompanharam a inicial
(fls.12/32), devolvendo-se à parte mediante recibo nos autos e
prescindível de renumeração pela Secretaria (art.67 do Provi-
mento Geral da Corregedoria deste E.Tribunal);
3. Custas processuais pela parte autora, calculadas sobre o va-
lor atribuído a causa (R$13.866,96), no valor de R$277,33, dis-
pensadas, conforme art.790, § 3º da CLT;
4. Intime-se;
5. Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe."

TRT-PR-RT-01356-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina Soares
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ciência de que a Audiência Inaugural foi redesignada para o
dia 14/09/2006, às 08:10 horas, mantidas as cominações ante-
riores.

TRT-PR-RT-01359-1998 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bassiano Spoladore Filho
Réu : Salt Tok Industrial e Comercial Alimenticios Ltda.
Braspary Comercial Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se, nos termos do despacho da fl. 251:
"1. Ante o recebimento dos documentos encaminhados pela
Junta Comercial do Paraná, intime-se a parte exeqüente para
manifestar-se, em 30 (trinta) dias, com vistas ao prosseguimen-
to da execução.
2. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80, aplicando-se, ao de-
pois, o disposto no parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal
(arquivo provisório)."

TRT-PR-RT-01458-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rondineli de Souza Andrade
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979
Deve o procurador da reclamada regularizar sua representação
processual e, querendo, manifestar-se acerca do protocolo sob
n.º 37011, em especial, do documento que o acompanhou.

TRT-PR-RT-01496-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Rosilene Firmino de Oliveira
Réu : Empresa Cinematografica Araujo Ltda.
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
José Eduardo Rodrigues Torres - SP78305
Ao autor (despacho de fls. 125):
Deve, a parte autora, retirar em Secretaria sua CTPS.
À reclamada (despacho de fls. 125):
Vistas do protocolo sob n.º 35412, em especial itens "I" e "II",
bem como dos documentos que o acompanharam.

TRT-PR-RT-01511-2006 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonardo Santos Baggio
Réu : E.M.A. Piccinini & Cia Ltda.
J Yadnak Junior e Cia Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Deve a parte autora, no prazo de 10 dias, informar o atual en-
dereço do 2º réu (J. YADNAK JUNIOR), sob pena de indeferi-
mento, nos termos do art. 284 do CPC.

TRT-PR-PS-01552-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Fernando Miranda Santos
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Ciência da decisão de fls. 22/3, com relação ao pedido de ante-
cipação de tutela.

TRT-PR-RT-01581-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José João Mendes
Réu : Combasp - Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
Fernando David Alves da Costa
José Vitor de Oliveira
Cidcap Empreendimento e Com. de Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Comprovar o recolhimento da diferença devida, no prazo de
cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução
(R$4.828,08 atualizadó até 31/07/2006).

TRT-PR-RT-01594-1991 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ester Ribeiro
Réu : Nobile Hotel Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ficar intimado a proceder ao levantamento da guia de retirada
de fl. 671.
ADVERTÊNCIA: na ausência de saque, o valor corresponden-
te será transferido para a União, nos termos do art.252 § 2º do
Provimento Geral da Corregedoria deste E.Tribunal.

TRT-PR-RT-01606-1997 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Nunes Barreto
Réu : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
Los Angeles Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
H.S. Guerino Junior
L.B.S Metais Indústria e Comércio Ltda.
Lydia Busto Barroso
Luiza Helena Corona
Lauro Busto Barroso
Lucimara Busto Barroso
H. S. Guerino Junior
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao DETRAN,
colacionada às fls. 200-211.

TRT-PR-RT-01624-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José da Silva
Réu : Transbovino Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Marcelo Constantino Malaguido - PR30960
Ciência do despacho de fls. 41:
"1. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo autor, para com-
parecimento na audiência designada.
2. Quanto à testemunha arrolada pelo réu, ante o entendimento
deste Juízo quanto à inviabilidade de expedição de carta preca-
tória antes da audiência de instrução, podendo ocasionar uma
inversão na ordem processual, com uma possível oitiva de tes-
temunha antes do depoimento das partes, aguarde-se.
3. No momento oportuno, a testemunha será intimada, após a
juntada das peças necessárias à formação da carta precatória,
pela parte que a arrolou."

TRT-PR-RT-01645-1993 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Marques Esteves Coluna
Réu : J Alves Verissimo Indústria Comércio Importação Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 822-824, que co-
nheceu dos embargos à execução para, no mérito, rejeitá-los.

TRT-PR-RT-01674-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Cazumba
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Fica intimada a reclamada para vistas e manifestação do proto-
colo n.º37288, em especial dos documentos que o acompanha-
ram.

TRT-PR-RT-01683-2000 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Vaz de Lima Filho
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Ficar ciente do despacho da fl. 991:
"1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 976 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros.

2. Mantenho os honorários do contador, a serem liberados no
momento oportuno.
3. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo exeqüente."

TRT-PR-RT-01696-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eva Aparecida Lacerda
Réu : Churrascaria Stop Grill Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Deve a ré regularizar sua representação processual, uma vez
que o instrumento de mandato não acompanhou o protocolo
35862.

TRT-PR-RT-01709-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivonete Aparecida de Carvalho
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Carlos Renato Cunha - PR35367
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ciência do despacho de fls. 113:
"1. Homologo o acordo noticiado pelas partes através do proto-
colo supra.
2. Indefiro a intimação do Município de Londrina, posto que a
matéria atinente à responsabilidade restou decidida à fl. 49.
3. Oficie-se à 5ª Vara do Trabalho de Londrina, nos autos de
Medida Cautelar 7/2006, informando acerca da avença, e, bem
assim, solicitando a liberação do valor de R$477,58 à autora
supra ou seu procurador, Dr. Flávio Nixon Petrilo OAB/PR nº
23.692.
4. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$868,33), pela
parte autora, dispensadas na forma da Lei.
5. Ante a natureza das verbas discriminadas, intime-se o INSS
para manifestação, em (10) dez dias, sob pena de preclusão.
6. Decorrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, verifique-se quanto a pendência de liberação de valo-
res, solicitando extrato, caso necessário, bem como quaisquer
outras pendências existentes, certificando nos autos. Arquivem-
se.
7. Havendo débitos pendentes, prossiga-se."

TRT-PR-RT-01753-2006 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Marques
Réu : Viação Esmeralda Transportes Ltda.
ADV(S) : Cilene Benassi Perozim - PR26848
Ficar intimado da decisão proferida em audiência (fl. 74), que,
ante a anuência do réu (presente na audiência), deferiu o re-
querimento do autor para desistência da ação, extinguindo o
processo sem o julgamento do mérito; custas pelo autor no va-
lor de R$ 345,32, dispensadas.
Ficar intimado, também, para retirar os documentos trazidos
nos autos no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01805-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arminda Rodrigues Pereira
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. - (ME)
Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Ciência da determinação de fl. 91:
"- Acondicionar a cópia da inicial que acompanhou o protocolo
supra, na contra-capa.
- Intimar parte autora para manifestação" (protocolo n° 35630).

TRT-PR-RT-01908-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : David Oliveira Ferreira
Réu : Artes e Eventos
José Augusto
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Ciência de que foi redesignada a Audiência Inaugural para o
dia 19 de outubro de 2006, às 08:45 horas, com a finalidade de
viabilizar a intimação dos reclamados por edital, conforme re-
querido.

TRT-PR-RT-01909-2001 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darcy Francisco
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ficr intimado para levantar valores, cujas guias já foram expe-
didas e encontram-se à disposição do autor e/ou seu procura-
dor na CEF/PAB/Justiça do Trabalho de Londrina, conforme
despacho da fl. 305:
"1. Libere-se ao autor e/ou seu procurador o depósito de fl.
191.
2. Libere-se, ainda, do depósito de fl. 260, proporcionalmente,
o valor devido ao autor e/ou seu procurador, observando-se a
retenção do imposto de renda, ao contador nomeado, aos Co-
fres Públicos da União e ao INSS, até o limite de seus créditos,
tendo como parâmetro a planilha de cálculos de fls. 290/292."

TRT-PR-RT-01999-1991 - (90 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aelton Alves Pereira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Ficar intimado para sacar as guias de retirada, que se encon-
tram na CEF/PAB/Justiça do Trabalho de Londrina,, no prazo
de 90 dias, sob pena de transferir-se os valores a favor da União,
em face do desinteresse da parte favorecida.

TRT-PR-RT-02009-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Avelar Giraldis
Réu : Med Plus Assessoria e Assistência S/C Ltda.

Arao Benvindo
Evelin Eliane Gonçalves de Sa
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca da certidão lançada à fl. 11 da CPE 013/
69/2006, apensada aos autos.

TRT-PR-RT-02021-2002 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair de Farias
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias E
ADV(S) : Renata Silva Brandão - PR30452
Tomar vistas e manifestar-se acerca do ofício encaminhado pela
Companhia Cacique de Café Solúvel.

TRT-PR-RT-02024-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ginaldo Severino da Silva
Réu : Transportadora Alves S/C Ltda.
Yolanda Venciguerra Alves
Luiz Alberto Alves
Ayres Alves Filho
Augusto Alves Neto
Carlos Roberto Alves
Ricardo Alves
Clovis Sussumo Takahashi
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Tomar vistas da devolução da notificação encaminhada à ré
Yolanda Venciguerra Alves (intimação - ciência da penhora e
depósito da diferença, fl. 285), ante sua ausência por três tenta-
tivas de entrega.

TRT-PR-RT-02149-1998 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivone Conforto
Réu : Tv Cabo Resistencia S/C Ltda.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Ficar intimado para sacar a guia de retirada (fl. 508), que se
encontra na CEF/PAB/Justiça do Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-02153-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Ilda Pereira
Réu : Julio Ricardo Araujo
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
Informar o atual endereço do réu, a fim de possibilitar a sua
intimação.

TRT-PR-RT-02256-1992 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Inacio Nunes
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Renato Domingues Brito - PR25819
VISTAS DA ATUALIZAÇÃO DE FLS. 841/843

TRT-PR-RT-02329-2006 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Inês Ortiz
Réu : Cooperativa Agrícola Consolata - COPACOL
ADV(S) : Ivan Ariovaldo Pegoraro - PR6361
Ciência à parte autora do despacho de fls. 53:
"1. Tendo em vista a realização de audiência em sessão inaugu-
ral, aguarde-se o momento oportuno para a intimação da teste-
munha arrolada.
2. Intime-se a parte autora."

TRT-PR-RT-02334-1997 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Alves
Réu : Sr Shopp Midia Ltda.
Sidney Tonelli Rollim
Heloisa Pereira Miranda Rolim
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ficar ciente do despacho da fl. 228, bem como do bloqueio
realizado pelo DETRAN (fl. 232):
"1. Indefere-se a penhora requerida à fl. 221. No caso da alie-
nação fiduciária, o domínio do bem dado em garantia real fica
com o adquirente fiduciário, integrando, desde logo, o patri-
mônio do financiador, sendo que sua penhora importaria em
ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.
2. A orientação jurisprudencial 226 da SDI-I do C. TST, tam-
bém reforça a tese da impenhorabilidade.
3. Oficie-se, entretanto, ao Detran-Pr, solicitando o bloqueio
no registro do veículo nominado no protocolo supra.
4. Intime-se."

TRT-PR-RT-02337-1996 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourdes de Almeida
Réu : Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Kelli Regina Pavani Vulpini - PR23271
Ficar ciente do despacho da fl. 228:
"1. Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca
dos critérios sugeridos pelo contador para elaboração dos cál-
culos de liquidação.
2. Após, voltem conclusos para deliberações."

TRT-PR-RT-02416-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Maria de Barros
Réu : Osvaldo Gonzaga de Almeida
Joaquim Paulo de Almeida
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Jorge Luiz de Oliveira Lovato - PR17743
Ficar intimado da decisão da fl.155:
"1. Homologo o acordo noticiado, para que se produzam seus
efeitos jurídicos e efeitos legais, valendo como sentença irre-

corrível, salvo para a Previdência Social quanto à Contribuição
Social devida, nos termos do parágrafo único, do art. 831, da
CLT. 2. Indefiro, entretanto, a expedição de Carta de Adjudica-
ção, ante o disposto nos artigos 714 e 715 do Código de Pro-
cesso Civil e art. 357 do Código Civil, cabendo às partes provi-
denciarem os registros pertinentes. 3. Custas processuais sobre
o valor do acordo (R$28.300,00) e demais despesas pendentes
a cargo da parte executada que deverá ser intimada para reco-
lhimento, em 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento. 4.
Em se tratando de acordo firmado após o trânsito em julgado
da sentença de fundo, as partes não são absolutamente livres
para acordar a base de cálculo de contribuição devida ao INSS,
nos termos da OJ EX SE nº 164, do E. TRT 9ª Região, devendo
a parte executada proceder ao recolhimento das contribuições
previdenciárias já calculadas, comprovando-se nos autos em
40 (quarenta) dias, sob pena de execução. 5. Cumprido inte-
gralmente o acordo, intime-se o INSS para manifestação em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão, conforme disposto no art.
832, § 4º, da CLT. 6. Decorrido o prazo sem manifestação, em
cumprimento ao Provimento Geral da Corregedoria Regional
do Trabalho da 9ª Região (art. 241/257), verifique-se quanto à
inexistência de pendências, certificando nos autos. 7. Após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 8. Intimem-se
as partes."

TRT-PR-RT-02513-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto Braga
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Ficar intimado para sacar guia, que se encontra na CEF/PAB/
Justiça do Trabalho, bem como para manifestar-se, nos termos
do despacho da fl. 527:
"1. Verifica-se, através de uma análise detalhada dos autos, que
ocorreu um equívoco na determinação de fl. 471, segundo pa-
rágrafo, no tocante à liberação do saldo da conta nº 7198-0
para recolhimento dos encargos previdenciários, uma vez que
pendia de saque a guia de retirada 2079/2004, destinada ao
autor, que, até o momento, não conseguiu levantar os valores,
conforme informa em sua petição de fl. 520. Observa-se, ain-
da, que a CEF procedeu à devolução da referida guia, por estar
com saldo zerado.
2. Ante ao exposto e, ainda que insuficientes, liberem-se ao
autor e/ou seu procurador os depósitos de fls. 485 e 489.
3. Intime-se o autor a manifestar-se nos autos."

TRT-PR-RT-02559-1991 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Gilson Rosa Carneiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Ficar intimado do despacho da fl. 687:
"1) Libere-se o saldo remanescente ao executado e ao seu pro-
curador contante da guia de fl. 678.
2) Após, intime-se o executado a sacar e a comprovar, nos au-
tos, o levantamento.
2) Por fim, comprovado o saque, arquivem-se os autos."

TRT-PR-RT-02653-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Maria Mendonça
Réu : Academia Milenium de Preparacao Fisica S/C Ltda.
Eudes Esteves do Nascimento
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Nada a apreciar quanto a manifestação do exeqüente, porquan-
to a presente execução prossegue pela satisfação dos encargos
previdenciários devidos.

TRT-PR-PS-02683-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsander Batista do Nascimento
Réu : Central Luz Instalações Elétricas e Hidraulicas
Qualieng Engenharia de Montagens Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Tomar vista da certidão do oficial de justiça da fl. 36, para
manifestação.

TRT-PR-PS-02686-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizete Bento
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Thais Ferreira Rocha - PR37765
Ficar intimado do despacho da fl. 48:
'1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-02688-1995 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdece Andrade
Réu : Metalforte Assessoria e Administração de Obras Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Tomar vistas do ofício recebido da Justia Federal (fls. 165-168),
para manifestação, com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-02689-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stallone Nunes de Oliveira
Réu : Central Luz Instalações Elétricas e Hidraulicas
Qualieng Engenharia de Montagens Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Tomar vista da certidão do oficial de justiça da fl. 34, para
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manifestação.

TRT-PR-PS-02697-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Daniel de Oliveira
Réu : Farmácia Tabajara
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
Ficar intimado do despacho da fl. 12:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-02698-2000 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clevio Yuji Watanuki
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Ficar ciente da sentença proferida às fls. 527-529, que conhe-
ceu da impugnação à sentença de liquidação para, no mérito,
acolhê-la, determinando o refazimentos dos cálculos. Custas
pelo executado no importe de R$ 55,35.

TRT-PR-PS-02701-2004 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Emerich
Réu : Metalfama Ind Met e Perfilados Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Ficar intimado do despacho da fl. 99:
"1. Da análise dos autos, verifica-se que a ré sequer foi citada.
Portanto, indefiro, por ora, o pleito do autor.
2. Intime-se."

TRT-PR-RT-02708-2000 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Ferreira Porto
Réu : Rhedetec Informatica Ltda.
Net Data Informatica Ltda.
Prorhede Informatica Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Manifestar-se em trinta dias, com vistas ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-02720-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anilton Gobbo
Réu : Grafftex Indústria e Comércio de Tintas e Revenda Ltda.
- [ME]
ADV(S) : Pericles José Menezes Deliberador - PR16183
Gustavo Zimath - PR36368
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 96:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02735-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Aparecido Augusto
Réu : Chimentão Agroindústria Ltda. - EPP
ADV(S) : Danilo Schiefer - PR36515
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 36:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02753-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Barbosa Freire
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
ADV(S) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - PR6997
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 89:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00

estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-02789-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Roberto Maranzato
Réu : Banco Alvorada S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Tomar vista dos cálculos das fls. 437/439.

TRT-PR-PS-02796-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Ferreira de Almeida
Réu : Samedic Sam Serviços de Assistência Médica
ADV(S) : Raquel Moreno - PR36637
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 27:
"1. Intime-se a demandada a comprovar o recolhimento dos
encargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02808-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida do Nascimento
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 29:
"1. Intime-se a demandada a comprovar o recolhimento dos
encargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02809-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Silva
Réu : Alvorada Pesquisas S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Aurelio da Silva - PR20747
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 42:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02858-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Martins Gomes
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Companhia Cacique de Café Solúvel
Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Ficar intimado do despacho da fl. 174:
"Vistos, etc.
I. Defiro o pedido de carga dos autos, pelo prazo legal.
II. Proceda-se ao cadastro, junto ao SUAP, do procurador da
primeira executada, nos termos do protocolo supra.
III.Intime-se."

TRT-PR-RT-02860-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juvenal Cesar Araujo
Réu : Adalberto de Oliveira e Silva Ltda.
Carlos Roberto Ribeiro
Adalberto de Oliveira
Luzia Fatima da Silva
Maria de Lurdes Pereira Nascimento
ADV(S) : Antonio Alves Pereira Neto - PR9776
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Ficar intimado do despacho da fl. 208:
"1. Reputo citada a quinta executada. 2. Referida executada
figurou no quadro societário da primeira de 28/08/1996 até 21/
05/1998, sendo que o contrato de trabalho objeto da presente
ação vigorou entre 01/10/1996 e 04/02/1999. Assim, a despeito
de ser sócia retirante, é fato que usufruiu da força de trabalho
do exeqüente desde a admissão deste até poucos meses antes

de sua demissão, devendo permanecer no pólo passivo pelos
fundamentos já expostos no despacho de fl. 172. 3. Ademais,
deixou de apontar bens da pessoa jurídica executada capazes
de suportar a execução, conforme faculdade conferida pelo art.
596 do CPC. 4. Não logrou também a referida executada pro-
var que os valores depositados na conta corrente bloqueada, de
sua titularidade, referem-se a salários, com exceção do importe
de R$ 337,33, recebido a título de benefício previdenciário, em
04/04/2006, e que lhe deverá ser liberado do deposito de fl.
190. Expeça-se guia de retirada. 5. Em razão da solicitação de
bloqueio on line através do convênio BACENJUD, oficie-se
ao Banco do Brasil, agência nº 1472-9, determinando que refe-
rida instituição se abstenha de bloquear quaisquer créditos que
se refiram a salários/proventos da conta nº 12241-6, de titulari-
dade da quinta executada, devendo, entretanto, manter o blo-
queio de créditos de outra natureza. 6. A fim de que se evitem
futuras alegações de nulidade, citem-se o segundo, terceiro e
quarto executados para pagamento da dívida no prazo legal,
sob pena de penhora. 7. Fixo desde logo que ao citando será
assegurado o direito previsto no art. 596 do CPC, podendo ele
indicar bens da sociedade a serem primeiro excutidos, sob pena
de serem penhorados os do seu acervo patrimonial. 8. Intimem-
se o exeqüente e a quinta executada acerca do presente despa-
cho."

TRT-PR-PS-02887-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney de Moraes
Réu : Merito Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Frederico Vidotti de Rezende - PR31257
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 19:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud.
"

TRT-PR-RT-02888-2006 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Genival Lindraz da Silva
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Alternativa Administração de Mao de Obra Especializada Ltda.
Empraser Empresa Paranaense de Serviços Terceirizados
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Deve a parte autora, no prazo de 10 dias, informar o atual en-
dereço do réu ARAUSERV SERVIÇOS E OBRAS LTDA, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC.

TRT-PR-PS-02890-2005 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiel da Luz
Réu : Marcos Bispo dos Santos
Sena Construções Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Informar o atual e correto endereço do réu MARCOS BISPO
DOS SANTOS, bem como o CPF do mesmo, caso tenha em
posse a referida informação, em dez dias.

TRT-PR-RT-02894-1994 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio Lemes
Réu : José Eustaquio de Almeida Mello
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
Ficar intimado para sacar guias de retirada (fls. 307-308), que
se encontram na CEF/PAB/Justiça do Trabalho de Londrina.

TRT-PR-RT-02896-1993 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gladson Alves de Camargo
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Paula Schenfelder Falaschi - PR35129
Sacar alvará judicial, que se encontra disponível na CEF/PAB/
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-02909-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Galoforo Brandão
Réu : Tsa Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 30:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02914-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Fernando de Moura
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 35:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02916-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Soares da Silva
Réu : Vitória Café (Antigo Clube da Dança)
ADV(S) : Tania Tamiko Izuka Pitsilos - PR13856
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 22:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-PS-02919-2005 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Milagres
Réu : Construtora Braço Forte Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Juliana Aprygio da Silva - PR37999
Informar o atual e correto endereço da ré CONSTRUTORA
BRAÇO FORTE LTDA., em dez dias.

TRT-PR-PS-02921-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanilda de Oliveira Silva Costa
Réu : Beta Service Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Deferida a devolução do prazo requerida.

TRT-PR-PS-02930-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adione Soares de Souza
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Bytel Telecomunicações Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Ficar ciente do despacho da fl. 118:
"1. Ante a extinção do processo sem conhecimento do mérito,
desentranhem-se os documentos de fls. 15/40, entregando-os à
parte, mediante recibo nos autos, prescindível de renumeração
nos termos do art. 67 do Provimento Geral da Corregedoria
deste E. Regional.
2. Na seqüencia, ainda em cumprimento ao citado Provimento,
verifique-se acerca de eventuais pendências, certificando nos
autos.
3. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe."

TRT-PR-PS-02932-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Domingos Costa
Réu : Sitem Madeiras e Materias de Construções Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Manifestar-se, em cinco dias, acerca do recebimento dos de-
mais documentos (TRCT e guias do seguro desemprego). AD-
VERTÊNCIA: seu silêncio será interpretado como recebimen-
to.

TRT-PR-PS-02939-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Ricardo Lucina e Silva
Réu : Bestseller Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
1) Retirar CTPS, que se encontra acondicionada em pasta pró-
pria na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Londrina, nos ter-
mos do despacho da fl. 70: "1. Ante a ausência de trânsito em
julgado da r. decisão, e, bem assim, a matéria discutida no Re-
curso interposto pela ré, acondicione-se a CTPS em local pró-
prio na Vara, nos termos do art. 90 do Provimento Geral da
Corregedoria , certificando-se nos autos. Intime-se o autor à
retirada. 2. Ainda, com relação ao autor, prossiga-se no cum-
primento do despacho de fl. 68."
2) Ficar intimado para contra-arrazoar o Recurso Ordinário in-
terposto pela ré (fls. 57-65), conforme despacho da fl. 68: "Vis-
tos, etc. 1. Recebo o presente recurso no efeito devolutivo. 2.
Intime-se a parte adversa para, no prazo legal, querendo, ofere-
cer contra-razões. 3. Decorrido o prazo, encaminhem-se ao
Egrégio Regional."

TRT-PR-RT-02940-1991 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados de Empresas de Assessora-
mento, Peri
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
ADV(S) : Iolaine Kisner Teixeira - PR16162
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Ficar intimado a sacar e a comprovar, nos autos, o levantamen-
to das guias expedidas, que se encontram na CEF/PAB/Justiça
do Trabalho de Londrina-PR.

TRT-PR-PS-02946-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucilena de Oliveira
Réu : Alvorada Pesquisas de Opiniao Publica e de Mercado S/
C Ltda.
ADV(S) : Waldimir José Mendes - PR9817
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 32:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-02951-2001 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osnei Pereira da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Ficar ciente da decisão proferida às fls. 438-443 que acolheu
em parte os embargos à execução, determinando o envio dos
autos ao contador para correção dos cálculos.

TRT-PR-RT-02963-1994 - (90 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Aparecida Gouvea
Réu : Banco Noroeste S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Milton Marcelo Weffort - PR18168
Ficar intimado para sacar alvará judicial (fl. 738), que se en-
contram na CEF/PAB/Justiça do Trabalho de Londrina, sob pena
de transferir-se o valor a favor da União, em face do desinte-
resse da parte favorecida, conforme despacho da fl. 737:
"1) Libere-se o saldo do depósito recursal de fl. 342 ao execu-
tado e ao procurador Milton Marcelo Weffort, constituído à fl.
720.
2) Após, intime-se o executado a sacar o alvará judicial, no
prazo de 90 dias, sob pena de transferir-se o valor a favor da
União, em face do desinteresse da parte favorecida.
3) Por fim, após comprovado o saque do alvará, arquivem-se os
autos."

TRT-PR-PS-02973-2005 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cássia Alencar Pereira da Cruz
Réu : Fabiana Carelli Cunha [ME]
Antonio Cesar Cunha
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Informar o atual e correto endereço do segundo reclamado An-
tonio Cesar Cunha, em dez dias.

TRT-PR-PS-02980-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arnaldo Rodrigues
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Marcus Vinicius Brunetti - PR28179
Ficar intimado do despacho da fl. 56:
"Vistos, etc.
I. Defiro. Proceda-se a secretaria ao desentranhamento dos do-
cumentos que acompanham a petição incial, à exceção do ins-
trumento de procuração.
II. Após, intime-se a parte autora para o recebimento."

TRT-PR-PS-02981-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josefa Maria Motta
Réu : S. Dayse Fantin Restaurante
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 37:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-03125-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joyce Aparecida Santos
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. - (ME)
Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Ciência do despacho de fl. 85:
"1. Decorrido o prazo legal, sem manifestação da primeira re-
clamada, única, até o momento, a ter ciência da propositura da
presente ação, conforme aviso de recebimento de fl. 76-verso,
defiro o aditamento à inicial proposto pela reclamante, porém,
em obediência ao parágrafo único do art. 852-A da CLT, con-

verto o rito em ordinário, determinando à Secretaria a remessa
dos autos à Distribuição, para reautuação.
2. Ante a proximidade da audiência designada, sem tempo há-
bil para notificação das partes, retirem-se os autos de pauta,
designando nova data.
3. Inclua-se no pólo passivo da lide o Município de Londrina,
notificando-o, bem como as demais reclamadas, da audiência
designada, com cópia do aditamento.
4. Intime-se o reclamante desta determinação e do adiamento
da audiência".

Ciência da determinação de fl. 89 (protocolo n° 35634):
"- Acondicionar a cópia da inicial que acompanhou o protocolo
supra, na contra-capa.
- Intimar parte autora para manifestação.
- Cumprir o despacho de fl. 85, itens "3" e "4".

TRT-PR-RT-03232-1991 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Arapua Importaçao e Comércio S.A.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
Tomar vistas e manifestar-se acerca do ofício recebido do 9º
CRI de São Paulo (fls. 960-971).

TRT-PR-RT-03279-2002 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Arantes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Renata Silva Brandão - PR30452
Ficar ciente do despacho da fl. 221:
"Intime-se o exeqüente a manifestar-se nos autos, solicitando o
que entender de direito."

TRT-PR-RT-03303-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedito Teixeira
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Vicente Ribeiro do Prado
Ivana Valeria Ponestke
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Tomar vistas e manifestar-se acerca dos ofícios da COPEL e
SANEPAR, com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-03438-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Regina Lourenço
Réu : Moura e Lopes Ltda. (Eduardo Cesar Linguite Moura)
Paulos Self Service Restaurante Ltda.
Paulos Band Self Service Restaurante Ltda.
ADV(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
Ficar intimado para sacar guias e cumprir o item 4 do despacho
da fl. 300:
"1. Visando delimitar responsabilidades, retifique-se o pólo
passivo da lide e demais registros dos autos, para incluir a se-
gunda e terceira rés, discriminadas na r. decisão de fls. 98/102.
2. Cadastre-se, no SUAP e demais registros dos autos, os pro-
curadores nominados à fl. 86 e 185.
3. Liberem-se os depósitos de fls. 163, 165, 170, 171, 173,
175, 176, 178, 188, 195, 197, 200, 219, 220, 228, 243, 244,
245 e 246 à exeqüente, abatendo-se do montante em execução.
4. Intime-se a autora ao saque das Guias, e, bem assim, para
que discrimine os sócios sobre os quais requer a penhora e apre-
sente prova de suas participações nas sociedades por ele men-
cionadas."

TRT-PR-RT-03709-1999 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Ranieri
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Ficar ciente da sentença proferida às fls. 411-413, que conhe-
ceu dos Embargos à Execução interpostos por Poliservice Sis-
temas de Segurança S/C Ltda., para, no mérito, acolhê-los, nos
termos da fundamentação. Custas pela executada no importe
de R$ 44,26 (art. 789-A, V da CLT).

TRT-PR-RT-03983-2002 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Nunes
Réu : Kosfer Cozinhas e Armarios
Graciele Isabel das Neves Kosan
Sandro Marcio das Neves Kosan
ADV(S) : João Carlos de Oliveira Junior - PR16833
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA A PROCEDER AO
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS NO VALOR
DE R$1.728,66, ATUALIZADA ATÉ 31/07/2006 NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-04030-2002 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ismael Emilio Fregonese
Réu : Sanofi Synthelabo Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 1803-1806, que
conheceu dos embargos à execução para, no mérito, acolhê-los
em parte, determinando o envio dos autos ao Sr. Contador para
correção dos cálculos.

TRT-PR-RT-04069-1995 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Teixeira de Almeida
Réu : F Jannani Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Pedro Garcia Candido - PR16586
Comprovar nos autos o pagamento das custas e das contribui-
ções previdenciárias, nos termos dos itens "2" e "3" do r. des-
pacho da fl. 632:
"2)- A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de cin-
co dias, as custas no valor de R$ 738,29 mais R$ 44,46, que
deverão ser recolhidas no prazo de cinco dias, mediante guia
DARF, código 8019, bem como efetuar o depósito dos honorá-

rios do Sr. calculista, na agência 4005, da CEF, de R$ 339,27,
atualizados até 31-05-2004.
3)- A reclamada deverá comprovar nos autos contribuições pre-
videnciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no prazo
legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento da Pre-
vidência Social (GRPS), código 2909."

TRT-PR-RT-04359-1997 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens Ramos de Miranda
Réu : Javi Comércio e Recauchutagem de Pneus Ltda.
Jaime Venturini
Anira Pinheiro Venturini
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Informar o atual e correto endereço do réu JAIME VENTURI-
NI, ante as frustradas intimações a ele dirigidas, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-04574-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Márcio Gonçalves de Brito
Réu : Teresinha de Fátima Sanchez
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Sandra Aparecida Silva Antonio - PR26451
Ciência de que foi proferida decisão de embargos de declara-
ção às fls. 101.

TRT-PR-RT-04575-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Marques Pereira
Réu : G2 Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Luis Sanches - PR37753
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 85:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-04576-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Luiz de Lima
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela ré, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04577-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Lourenço
Réu : Associação dos Funcionários Municipais de Londrina
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Antonio Eduardo Casquel Oliveira - PR38772
Contra-arrazoar o recurso interposto pela parte contrária, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04582-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Wanderley Lopes
Réu : Metalurgica Gavião Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Contra-arrazoar o recurso interposto pela parte contrária, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04607-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Sergio da Silva
Réu : Compager Logística Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Calisto Francisquini - SP224691
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 25:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-04625-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Antonio Fioratte
Réu : Grm Marketing Promoções Ltda.
Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência, para manifestação, do despacho de fls. 285:
"Vistos, etc.
I. Recebo o presente recurso no efeito devolutivo.
II. Intime-se a parte adversa para, no prazo legal, querendo,
oferecer contra-razões.
III. Decorrido o prazo, encaminhem-se ao Egrégio Regional."

TRT-PR-RT-04656-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro da Costa

Réu : Solucon Ltda.
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Proferida decisão de embargos de declaração nos autos, con-
forme abaixo, e cujo inteiro teor encontra-se disponível nos
autos às fls. 190/1:
"Isto posto, DEFIRO EM PARTE os requerimentos da ré, sano
omissão no julgado quanto às horas extras, mas mantenho a
condenação original."

TRT-PR-RT-04667-2005
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Soares
Réu : Carrefour Administradora de Cartões de Crédito Comér-
cio e Participações Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Hrs Assessoria Administrativa Empresarial Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Mauro J Bordin - PR15755
Ciência de que foi designada perícia médica para o dia 19/09/
2006, às 09:30 horas, a ser realizada na LondriClínica, situada
na Rua Espírito Santo, n.º 809, nesta cidade. Telefone para con-
tato: (43) 3256-6125 - falar com Fernanda. Observe-se, tam-
bém, que é das partes a incumbência de cientificar seus assis-
tentes técnicos com relação à data da perícia, conforme deter-
minação de fls. 631.

TRT-PR-RT-04692-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmario da Silva
Réu : Transvale Transporte de Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ficar intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário inter-
posto pela ré, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04697-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Marcos Silveira da Silva
Réu : Nutrella Alimentos S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Marcelo Marins - SP168937
João Vicente Capobiango - PR16934
Ficar intimado do decisão proferida à fl. 138, que deferiu o
requerimento do autor e sanou a contradição entre fundamen-
tação e dispositivo , fazendo constar no dispositivo da sentença
de mérito a penalidade estabelecida na fundamentação de mul-
ta processual de R$ 350,00 revertida ao autor (CPC, 461, § 4º)
e sanções administrativas (CLT, 39, § 1º) em caso de não cum-
primento da ordem de registro contratual dada à ré Nutrella.

TRT-PR-RT-04699-1994 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourdes Rosineide Zaramela
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda. (Massa
Falida de)
ADV(S) : Jair Ancioto - PR11789
Comprovar o recolhimento das custas processuais e demais
despesas, no prazo de cinco dias, conforme decisão da fl. 343:
"1. Homologa-se o acordo noticiado, para que se produzam seus
efeitos jurídicos e efeitos legais, valendo como sentença irre-
corrível, salvo para a Previdência Social quanto à Contribuição
Social devida, nos termos do parágrafo único, do art. 831, da
CLT. 2. Custas processuais sobre o valor do acordo, custas do
art. 789-A da CLT e demais despesas a cargo da ré que deverá
ser intimada para recolhimento, em 05 (cinco) dias, sob pena
de prosseguimento. 3. Deverá a ré, ainda, comprovar nos au-
tos, em 15 (quinze) dias, o recolhimento do imposto de renda
devido, bem como, em 40 (quarenta) dias, o recolhimento das
contribuições previdenciárias decorrentes do acordo, sob pena
de execução.
4. Tudo cumprido, intime-se o INSS para manifestação em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão, conforme disposto no art.
832, § 4º, da CLT. 5. Decorrido o prazo sem manifestação, em
cumprimento ao Provimento Geral da Corregedoria Regional
do Trabalho da 9ª Região (art. 241/257), verifique-se quanto à
inexistência de pendências, certificando nos autos. 6. Arqui-
vem-se os autos com as cautelas de praxe. "

TRT-PR-RT-04707-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sérgio Pereira (Incapaz Civil)
Réu : Alumaxi Comércio e Indústria de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Dinei Faversani - PR15567
Ficar intimado do despacho da fl. 75:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar nos autos o recolhimen-
to das custas processuais e dos encargos previdenciários devi-
dos, em 05 (cinco) dias, sob pena de execução.
2. No silêncio, execute-se."

TRT-PR-RT-04726-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olivia Tirapelle Carraro
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
Paula Schenfelder Falaschi - PR35129
PARTES: Ficarem intimadas da decisão proferida à fl. 106, de
embargos de declaração, que deferiu o requerimento da ré e
sanou o erro material na sentença de mérito, fazendo constar
no dispositivo como autor OLIVIA TIRAPELLE CARRARO.
RÉU: Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela auto-
ra (fls. 101-104), querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04728-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirce Miranda de Paiva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paula Schenfelder Falaschi - PR35129
Fabio Cesar Teixeira - PR37041
Proferida decisão nos autos, conforme abaixo, e cujo inteiro
teor encontra-se disponível nos autos às fls. 144/7:
"... DECRETO a prescrição parcial das pretensões da autora
exigíveis até 28/11/2000, exceto a relativa às contribuições so-
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ciais do FGTS que têm prescrição trintenária, ACOLHO EM
PARTE os pedidos e CONDENO o réu a pagar à autora a inde-
nização por perdas e danos composta pelas ..."

TRT-PR-RT-04761-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano de Matos
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Comprovar o recolhimento das custas, dos dos encargos previ-
denciários devidos e do imposto de renda, nos termos do des-
pacho da fl. 285:
"1. Homologo o acordo noticiado pelas partes através do proto-
colo supra.
2. Retirem-se os autos de pauta de audiência.
3. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$ 1.200,00),
pela parte ré, que deverá ser intimada para recolhimento e com-
provação nos autos, em 05 (cinco) dias, sob pena de prossegui-
mento.
4. Intime-se a parte demandada, a comprovar nos autos o reco-
lhimento dos encargos previdenciários devidos, conforme fa-
culdade legal contida no art.878/A da CLT, com a redação da
Lei 10.035, de 25/10/00.
5. Deverá a parte demandada, ainda, nos termos da Lei 10.833/
03, artigo 28, comprovar nos autos, em 15 (quinze) dias, o re-
colhimento do imposto de renda devido.
6. Comprovados os encargos previdenciários, intime-se o INSS
para manifestação, em (10) dez dias, sob pena de preclusão,
acerca dos valores recolhidos.
7. Decorrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao
Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região, verifique-se quanto a pendência de liberação de valo-
res, solicitando extrato, caso necessário, bem como quaisquer
outras pendências existentes, certificando nos autos. Arquivem-
se.
8. Havendo débitos pendentes, prossiga-se."

TRT-PR-RT-04784-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Lopes Brandão
Réu : Curso Interativo Vestibulares S/C Ltda.
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642
Vinicius Carvalho Fernandes - PR38253
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 43:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-04790-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isaque Patrocinio dos Santos
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Ficar intimado da sentença proferida em embargos de declara-
ção à fl. 180, que deferiu o requerimento da ré e sanou a omis-
são, com rejeição de sua pretensão.

TRT-PR-RT-04804-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Serafim Carneiro de Souza
Réu : Artmed Indústria e Comércio de Moveis e Prods Hospita-
lares L
Hospilon Produtos Cirurgicos Ltda.
ADV(S) : Ana Olimpia Michelan - PR15236
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 54:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-04839-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Caroline Fernandes Bergamin
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Ciência às partes do inteiro teor da decisão de embargos decla-
ratórios prolatada às fls. 280/1.

TRT-PR-RT-04841-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Felipe de Souza
Réu : Obras Assistenciais São Vicente de Paulo Londrina
ADV(S) : Marcus Vinicius Brunetti - PR28179
Proferida decisão nos autos, conforme abaixo, e cujo inteiro
teor encontra-se disponível nos autos, às fls. 90/2:
"Isto posto, nesta ação trabalhista movida por Dorival Felipe
de Souza em face de Obras Assistenciais São Vicente de Paulo

de Londrina, REJEITO os pedidos formulados pelo autor e
ABSOLVO a ré de qualquer condenação."

TRT-PR-RT-04842-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Barrach Junior
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Ciência às partes da ordem de serviço de fls. 271:
" Intimar as partes acerca do inteiro teor da decisão de embar-
gos declaratórios prolatada neste feito. Oportunamente, fazer
os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta
Unidade Judiciária para apreciação do processamento do re-
curso ordinário interposto pela demandada."

TRT-PR-RT-04846-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Cardoso
Réu : Empresa Cinematografica Araujo Ltda.
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela ré às fls.
182-192, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04910-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Célia Villas Bôas
Réu : Amepar Associação dos Municipios Medio Paranapane-
ma
ADV(S) : Claudio Pavan - PR25146
Ficar intimado do despacho da fl. 59:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar nos autos o recolhimen-
to das custas processuais e dos encargos previdenciários devi-
dos, em 05 (cinco) dias, sob pena de execução.
2. No silêncio, execute-se."

TRT-PR-RT-04932-1994 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivonete Barbosa da Silva
Réu : Montana Textil Ltda. e Outros
Airdes Selpra de Souza
Airton Selpra de Souza
José Coaracy Ferraz Bueno
Teodosio Antonio da Silva
Manuel Araujo de Cunha Neto
Edivaldo Polimeni
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Tomar vistas e manifestar-se, em cinco dias.

TRT-PR-RT-04952-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Aparecida Sberse
Réu : Empresa Cinematografica Araujo Ltda.
ADV(S) : José Eduardo Rodrigues Torres - SP78305
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 63:
"1. Intime-se a demandada a comprovar o recolhimento dos
encargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-04955-1998
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mizael Monteiro Leite
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
José Vitor de Oliveira
Cidcap Empreendimentos e Com. de Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
AUTOR: ficar intimado para sacar guia de retirada (fl. 558),
que se encontra disponível na CEF/PAB/Justiça do Trabalho.
RÉU: ficar intimado para dar cumprimento aos itens 3, 4 e 5 do
r. despacho da fl. 555:
"1. Homologo o acordo noticiado, para que se produzam seus
efeitos jurídicos e efeitos legais, valendo como sentença irre-
corrível, salvo para a Previdência Social quanto à Contribuição
Social devida, nos termos do parágrafo único, do art. 831, da
CLT. 2. Libere-se o depósito de fl. 334 ao autor.
3. Custas processuais sobre o valor do acordo, honorários de
contador e demais despesas processuais porventura existentes
a cargo da parte executada, que deverá ser intimada para reco-
lhimento, em 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento. 4.
Deverá a parte executada, ainda, nos termos da Lei 10.833/03,
artigo 28, comprovar nos autos, em 15 (quinze) dias, o recolhi-
mento do imposto de renda devido. 5. Em se tratando de acor-
do firmado após o trânsito em julgado da sentença de fundo, as
partes não são absolutamente livres para acordar a base de cál-
culo de contribuição devida ao INSS, nos termos da OJ EX SE
nº 164, do E. TRT 9ª Região, devendo a parte executada proce-
der ao recolhimento das contribuições previdenciárias já cal-
culadas, comprovando-se nos autos em 40 (quarenta) dias, sob
pena de execução. 6. Cumprido integralmente o acordo, inti-
me-se o INSS para manifestação em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão, conforme disposto no art. 832, § 4º, da CLT. 7. De-
corrido o prazo sem manifestação, em cumprimento ao Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião (art. 241/257), verifique-se quanto à inexistência de pen-
dências, certificando nos autos. 8. Após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. "

TRT-PR-RT-04960-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Getúlio Lopes da Silva

Réu : Torno e Solda Jolupe Ltda. [ME]
ADV(S) : Ronaldo de Freitas Pereira - PR17248
Ficar intimado do despacho da fl. 21:
"1. Desentranhem-se os documentos de fls. 06/15, devolven-
do-os à parte mediante recibo nos autos, prescindível de renu-
meração nos termos do art. 67 do Provimento Geral da Corre-
gedoria deste E. Tribunal.
2. Na seqüência, ainda em cumprimento ao citado Provimento,
verifique-se acerca de eventuais pendências, certificando nos
autos.
3. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe."

TRT-PR-RT-04986-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Aparecido dos Santos
Réu : Vigilância Pedroso Ltda.
União
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Ciência do despacho de fls. 287:
"Vistos, etc.
I. Recebo o presente recurso no efeito devolutivo.
II. Intime-se a parte adversa para, no prazo legal, querendo,
oferecer contra-razões.
III. Decorrido o prazo, encaminhem-se ao Egrégio Regional."

TRT-PR-RT-04991-1996 - (90 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudimar dos Santos
Réu : Vega Sopave S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
Sacar a guia de retirada (fl. 329), que se encontra disponível ao
réu na CEF/PAB/Justiça do Trabalho, sob pena de recolhimen-
to a favor da União, em face do desinteresse da parte favoreci-
da, conforme despacho da fl. 328:
"1) Libere-se o saldo remanescente ao executado, expedindo-
se nova guia de retirada.
2) Cancele a guia de fl. 307.
3) Antes, porém, retifique-se o cadastro para constar como pro-
curador do executado o advogado subscritor da petição de fl.
318.
4) Após, intime-se o executado a sacar a guia, no prazo de 90
dias, sob pena de recolhimento a favor da União, em face do
desinteresse da parte favorecida.
5) Por fim, comprovado o saque, arquivem-se."

TRT-PR-RT-05019-1999 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adalberto Pimenta Lima
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ficar intimada do despacho da fl. 498:
"1. Da análise dos autos, fl. 387 e seguintes, constata-se que
execução se prossegue por valores sacados a maior pelo autor.
2. Assim, intime-se a ré a informar, em 10 (dez) dias, a que
despesas se referem as guias trazidas juntamente com o proto-
colo supra."

TRT-PR-RT-05027-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Pelagio
Réu : Ignacio e Villela Joalheiros Ltda.
ADV(S) : Benito Caccia Rosalem - SP170345
Ciência do despacho de fls. 127:
" 1. Retifique-se o cadastro do "Suap", nos termos do instru-
mento de procuração de fl. 63, observando-se a exclusividade
do procurador que subscreveu a petição de fls. 125/126.
2. Quanto ao envio das intimações por via postal, indefere-se,
tendo em vista o grande número de ações sob a tutela deste
Juízo, bem como as dificuldades no controle de situações indi-
vidualizadas, podendo acarretar futuras nulidades. Intime-se.
3. Ante a proximidade da audiência designada, bem como o
entendimento deste Juízo quanto à inviabilidade de expedição
de carta precatória antes da audiência de instrução, podendo
ocasionar uma inversão na ordem processual, com a possível
oitiva de testemunha antes do depoimento das partes, aguarde-
se.
4. No momento oportuno, a testemunha será intimada, após a
juntada das peças necessárias à formação da carta precatória,
pela parte que a arrolou."

TRT-PR-RT-05037-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilda da Silva Santos
Réu : Jokey Bar Ltda.
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciários devi-
dos, nos termos do despacho da fl. 43:
"1. Intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento dos en-
cargos previdenciários devidos.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se nos autos,
em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. No decurso, arqui-
vem-se.
3. Silente a parte, proceda a Secretaria à apuração dos valores.
4. Ao depois, sendo os valores superiores ao piso de R$ 140,00
estabelecido na Portaria nº 1.293, de 05/07/2005, do Ministé-
rio da Previdência Social, cite-se ao pagamento. Inferiores os
valores, cientifique-se o INSS, arquivem-se os autos.
5. Regularmente citada e decorrido o prazo para pagamento ou
garantia do Juízo, providencie a Secretaria o necessário à roti-
na de bloqueio de contas e aplicações financeiras, disponibili-
zada pelo sistema Bacen-Jud."

TRT-PR-RT-05049-1998 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Silva de Souza
Réu : Cavilon Indústria e Comércio de Cavilhas Ltda.
José Ronaldo Ribeiro
Ana Lucia Ribeiro
João de Campos
Silvio Luciano Ribeiro
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795

Tomar vistas do ofício recebido do DETRAN, informando que
não há veículos cadastrados, para manifestar-se, em trinta (30)
dias, com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-05062-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Fajola dos Reis
Réu : Compager Logística Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Calisto Francisquini - SP224691
Ciência de que foi designada perícia para o dia 06 de setembro
de 2006, às 10:30 horas, devendo as partes comparecerem na
sede da empresa, na Av. Fernando C C Coimbra, 830, em Lon-
drina, munidos de todos os documentos necessários para escla-
recimento da questão, entre eles, cópia do PPRA, PCMSO,
Laudo ergonômico, CAT, prontuário clínico, cópia de exames,
etc.

TRT-PR-RT-05063-1997 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto Zanelato
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Renato Lima Barbosa - PR19282
Ficar ciente da decisão proferida às fls. 576-577, que conheceu
da impugnação à sentença de liquidação interposta por Marcos
Roberto Zanelato para, no mérito, acolhê-la, determinando o
envio dos autos à Sra. Contadora para correção dos cálculos.
Custas pela executada no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, VII
da CLT).

TRT-PR-RT-05075-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandra de Carvalho
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela ré (fls. 239-
252), querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-05079-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valquiria Pereira de Morais
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela ré (fls. 316-
328), querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-05096-2005 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Ronaldo Gusmão - PR32602
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo autor, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-05108-2005 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Aparecida da Silva Carvalho
Réu : Utida & Cia Ltda.
Engarrafadora Lupet Ltda.
Avila Lima & Silva Ltda.
Refrigerantes Poper Ltda.
Comercial Mareide Ltda.
S Quirino Pinto & Silva Ltda.
Distribuidora Soramar Ltda.
José Alves Pereira
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Zirbo Quintino Pontes Filho - PR33323
Regularizar sua representação processual, no prazo de dez (10)
dias (ausente a procuração), conforme despacho da fl. 57 e sen-
tença da fl. 54.

TRT-PR-RT-05110-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nataly Nunes
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência do despacho de fls. 482:
"1. Ante a necessidade de expedição de Carta Precatória para
oitiva da primeira tetemunha, aguarde-se a audiência anterior-
mente designada;
2. Intime-se a segunda testemunha arrolada no petitório supra
mencionado, no prazo legal."

TRT-PR-RT-05124-1999 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanilde Barbosa dos Santos
Réu : Consorcio Intermunicipal de Saude do Medio Paranapa-
nema
ADV(S) : Valeria Giessler - PR20573
Ficar intimado para sacar o alvará judicial (fl. 243), que se en-
contra disponível na CEF/PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-05138-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivo Moreira Chaves
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Encontra-se disponível na CEF/PAB/Justiça do Trabalho guia
de retirada em seu favor, devendo ser sacada no prazo legal.

TRT-PR-RT-05143-2005 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Adriana Zanini
Réu : Briote e Cia Ltda.
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Fica a parte autora intimada para vistas e manifestação do pro-
tocolo n.º37242, conforme determinação de fl. 43.

TRT-PR-RT-05149-2005 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Laudiceia Saboia Cabral
Réu : Fabiana Carelli Cunha [ME]
Antonio Cesar Cunha
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
Informar nos autos, em dez dias, o atual endereço das reclama-
das, para que se possibilite a intimação.

TRT-PR-RT-05233-1993 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato Jornalistas Profissionais de Londrina
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Sacar guia de retirada, que se encontra disponível na CEF/PAB/
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-05368-1994 - (90 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Ferreira da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Sacar o alvará (fl. 379), no prazo de noventa (90) dias, sob
pena de levantamento a favor da União, em face do desinteres-
se da parte favorecida, conforme despacho da fl. 378:
"1) Libere-se ao executado o saldo do depósito de fl. 143.
2) Intime-se o executado a sacar o alvará, no prazo de 90 dias,
sob pena de levantamento a favor da União, em face do desin-
teresse da parte favorecida.
3) Por fim, comprovado o saque, arquivem-se os autos."

TRT-PR-RT-05448-1995 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Cardoso Seixas
Réu : Agepro Armazens Gerais de Produção Ltda.
Paulo Cesar Maffioletti
Mauro Ferreira
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Tomar vistas e manifestar-se acerca do ofício recebido do CRI
- 4º Ofício (fls. 730-731).

TRT-PR-RT-05450-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mirian do Prado
Réu : Andrea Aparecida dos Santos S/C Ltda.
Andréa Aparecida dos Santos
Paulo Roberto Pereira
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Tomar vistas e manifestar-se acerca do ofício recebido da CO-
PEL, em trinta dias, com vistas ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-RT-05482-1997 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogelson Alves do Nascimento
Réu : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA VISTAS E MA-
NIFESTAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS.

TRT-PR-RT-05729-1998 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Germano da Silva
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
Sacar guia de retirada que se encontra na CEF/PAB/Justiça do
Trabalho.

TRT-PR-RT-05756-1994 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Silveira do Nascimento
Réu : Delamuta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Genesio Delamuta
Santini Delamuta
Adiles Menoncin Delamuta
ADV(S) : Cleusa Maria Santos Escantaburlo - PR10853
Fornecer à Secretaria o endereço atual e correto dos executa-
dos GENESIO DELAMUTA, SANTINI DELAMUTA e ADI-
LES MENONCIN DELAMUTA, a fim de citá-los, ante a pes-
quisa infrutífera realizada pela Secretaria junto ao DETRAN e
aos autos.

TRT-PR-RT-05975-1997 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana de Freitas Alves Reis
Réu : Cobrapar Cobrancas e Serviços S/C Ltda.
Waldir Frares
Francisca Gomes Bazoti André
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Manifestar-se acerca da certidão da fl. 269.

TRT-PR-RT-05996-1996 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Romano de Paula
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Ficar intimado de que se encontra à disposição do réu e/ou seu
procurador (OAB-PR 16068) guia de retirada, junto à CEF/
PAB/Justiça do Trabalho (fl. 735), que deverá ser sacada no
prazo legal.

TRT-PR-RT-06069-1994 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luiz da Silva
Réu : Minasgas S.A. Distribuidora de Gás Combustivel
Shv Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : João R. Formighieri Machado Pereira - PR12588
Ficar intimado do despacho da fl. 486:
"1. Inclua-se a sucessora "SHV GÁS BRASIL LTDA", no pólo
passivo da lide.
2. Cientifique-se a demandada que a Guia de Retirada também
pode ser sacada por seu procurador, Dr. João Raimundo Formi-
ghieri Machado Pereira, entretanto, caso entenda de outro modo,
poderá fornecer o número de conta bancária e respectiva agên-
cia, a fim de possibilitar a transferência de valores a seu favor."

TRT-PR-RT-06080-1999 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gumercindo Alves de Souza
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 604-608, que aco-
lheu em parte em embargos à execução e acolheu a impugna-
ção à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-06377-1995 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Alves Martins
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Cristiane Bergamin Morro - PR25454
Tomar vistas e manifestar-se acerca do inteiro teor do ofício
encaminhado pelo Juízo de Rolândia (fls. 425-428), em dez
dias.

TRT-PR-RT-06403-2000 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Bressan Monteiro
Réu : Antonio Eduardo Ribeiro
Eloisa Helena Aranda Garcia de Sousa Ribeiro
Marcio Ribeiro Nogueira Ramos
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Manifestar-se, nos termos do despacho da fl. 390:
"1. Libero a penhora nos bens restantes da constrição judicial
realizada conforme auto de fl.323.
2. Intime-se a parte exeqüente para manifestar-se, em 30 (trin-
ta) dias, com vistas ao prosseguimento da execução.
3. No silêncio, suspenda-se o andamento do feito por 01 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6830/80.
4. Decorrrido o prazo, arquivem-se os autos provisoriamente."

TRT-PR-RT-06555-1998 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Cristiano de Carvalho
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Na Agricul-
tura Indústria e Comércio
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Tomar vistas do ofício recebido da Prefeitura de Londrina, para
manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-06709-1997 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Aparecido dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Impugnar os embargos à execução opostos, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-RT-06726-1995 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Feres Gil
Réu : Banco Economico S.A.
ADV(S) : Meire Ricarda Silveira - SP127359
Maria Angelica Vieira Steiner - SP208424
Ficar intimado para levantar os valores pendentes (alvarás das
fls. 617-618), sob pena de serem recolhidos como produtos de
depósitos abandonados em favor da União, em guia DARF,
código 3981.

TRT-PR-RT-06794-1995 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco de Assis Souza
Réu : Paranautica Comércio e Importação de Produtos Nauti-
cos Ltda.
Heitor Paulo Lopes
Maria das Virgens da Silva
Izana Frejuello Lopes
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Edson Alves da Cruz - PR35169
PARTES: Ficar intimados do despacho da fl. 417:
"1. Junte-se os autos de CS nº 16/2006 aos presentes, com ex-
ceção das peças que lhes são comuns.
2. Intime-se a terceira executada acerca da conta de liquidação
de fls. 367/379.
3. Libere-se o depósito de fl. 342 ao exequente e/ou seu procu-
rador.
4. Após, atualize a Secretaria a conta de execução (fl. 379),
abatendo o valor comprovadamente recebido pelo exequente,
bem como o valor dos bens adjudicados (fls. 288/289)."
AUTOR: Ficar intimado do despacho da fl. 433 (107 da CS 16/
06):
"1. Indefere-se. No caso da alienação fiduciária, o domínio do
bem dado em garantia real fica com o adquirente fiduciário,
integrando, desde logo, o patrimônio do financiador, sendo que
sua penhora importaria em ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º
da Constituição Federal.
2. A orientação jurisprudencial 226 da SDI-I do C. TST, tam-
bém reforça a tese da impenhorabilidade.
3. Oficie-se, entretanto, ao Detran-Pr, solicitando o bloqueio
nos registros dos veículos apresentados.
4. Intime-se."

TRT-PR-RT-06827-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josafa Silverio Pinto
Réu : Planos Construtora e Incorporadora Lda
Darci Souza
Norma Regina Aidar Pinto
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Comprovar os pagamentos das despesas processuais e contri-
buição previdenciária, no prazo legal, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-RT-06844-1995 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Adriano Bordignon
Réu : Roberto e Roberto Serviços Eletro Eletronicos Ltda.
Antonio Marcos Micheletti

Maria Hernandes Micheletti
ADV(S) : Henderson Carvalho - PR26436
Ficar intimado do despacho da fl. 353:
"Ante os valores ínfimos penhorados às fls. 351/352, intime-se
o exeqüente a manifestar-se quanto ao prosseguimento da exe-
cução."

TRT-PR-RT-06899-1995 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Escola de Futebol Nichika de Londrina S/C Ltda.
Jun Maeda
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Ficar intimado do despacho da fl. 584:
"Em que pese alegação em sentido contrário do exequente, ve-
rifica-se que este efetivamente recebeu o saldo remanescente
do depósito recursal de fl. 171 através do alvará judicial de fl.
474, conforme se depreende da sua própria alegação de fl. 537,
do documento de fl. 539 e do extrato de fl. 576. Nada a deferir,
portanto, em relação à pretensão do exequente de expedição de
novo alvará judicial. Intime-se-o."

TRT-PR-RT-06905-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmar Soares da Silva
Réu : Base Construções e Incorporações S/C Ltda.
Cícero Barbosa da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ficar intimado para manifestação em 30 (trinta) dias, com vis-
tas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-06916-1996 - (90 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bernadete Sborquia
Réu : Losango Promotora de Vendas Ltda.
Banco Exprinter Losan S.A.
ADV(S) : Rosilene Prospero - PR12495
Ficar intimada para sacar guias (fls. 588-589), que se encon-
tram na CEF/PAB/Justiça do Trabalho, sob pena de recolhi-
mento à União, conforme despacho da fl. 587:
"1) Libere-se o saldo da conta apontada à fl. 586, à executada.
2) Após, intime-se a executada a sacar a guia, no prazo de 90
dias, sob pena de recolhimento à União, em face do desinteres-
se da parte favorecida. Intime-se a executada, primeiramente,
através da advogada que subscreve o acordo de fl. 544.
3) Por fim, comprovado o saque, arquivem-se os autos.
4) No silêncio, voltem conclusos."

TRT-PR-RT-06938-2000 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristides Gaspar Junior
Réu : De Conto Papeis e Embalagens Ltda.
Alvaro Antonio de Couto
Alvio Luis de Conto
ADV(S) : Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Informar o atual e correto endereço de seu constituinte DE
CONTO PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA., em dez dias.

TRT-PR-RT-07200-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Abel Vitorino da Silva
Réu : Madespar Madeiras e Materiais Para Moveis
Nilo Vilela Cardoso
João Ribeiro da Cunha
Pedro Carlos da Cunha
Valdir Tadeu Bergamo
Ivan Aparecido de Lima
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Sacar guia de retirada que se encontra na CEF/PAB/Justiça do
Trabalho.

TRT-PR-RT-07248-1996 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Evangelista
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ficar intimado do despacho da fl. 736:
"1. Intime-se a parte autora, para manifestação em 05 (cinco)
dias, acerca dos cálculos de fls. 731/733.
2. No decurso, dos valores depositados na conta nº
4005.042.0022936-2 (RT 02296/97), liberem-se os créditos do
autor, contador, bem como aqueles devidos a título de Edital,
INSS, IRRF, custas processuais e custas art. 789-A da CLT
(fl.285).
3. Intime-se o INSS para manifestação, em 10 (dez) dias, acer-
ca do valor recolhido, sob pena de preclusão.
4. Silente, em cumprimento ao Provimento Geral da Correge-
doria deste E. Tribunal, verifique-se quanto a pendência de li-
beração de valores, solicitando extrato, caso necessário, bem
como quaisquer outras pendências existentes.
5. Havendo saldos remanescentes, liberem-se a quem de direi-
to.
6. Regularizados, arquivem-se os autos com as cautelas de pra-
xe."

TRT-PR-RT-07404-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edina Aparecida de Oliveira
Réu : Preto Aves Indústria e Comércio Ltda.
Celia Helena Widerski Preto
João Rogerio de Souza
Ilda Pinto de Godoy Zabine
Vilma Ruiz Godoy
João Carlos Zanatta
Alberto Preto Junior
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Ciência da determinação de fl. 235:
"- apensar a Carta Precatória Executória aos presentes autos;
- intimar a parte autora para se manifestar acerca da certidão
lançada à fl. 15 (242 CPE 00068/2006);
- cumprir o item II do r. despacho da fl. 234".

Ciência do despacho de fl. 234:

"I. Apense-se a Deprecata à contracapa dos presentes autos.
II. Intime-se a parte autora para manifestação acerca da exce-
ção de pré-executividade interposta pela quarta executada, no
prazo legal".

TRT-PR-RT-07554-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josefa do Carmo Fonseca
Réu : Cobrapar Cobrancas e Serviços S/C Ltda.
Waldir Frares
Francisca Gomes Bazzotti André
Medeiros & Bazoti Ltda.
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Ficar intimado para se manifestar, em trinta dias, acerca do
prosseguimento da execução, ante a pesquisa frustrada junto
ao DETRAN (fl. 205), nos termos do despacho da fl. 203:
"1. Diligencie-se junto ao DETRAN, através do convênio fir-
mado pelo E. Tribunal, acerca da existência de veículos cadas-
trados em nome da executada (MEDEIROS E BAZOTTI
LTDA), como requerido, penhorando-se em caso positivo e sem
ônus (endereço à fl.202). Após, na ausência de embargos, de-
signe-se hasta pública.
2. Frustrada a diligência anterior, ou negativa a hasta pública,
dê-se vistas à parte exeqüente, para nova manifestação em 30
(trinta) dias, sendo que, no silêncio, aguardar-se-à por 01 (um)
ano e, em seguida, no arquivo provisório (art. 40 da Lei 6.830/
80)."

TRT-PR-RT-07573-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Henrique Soares
Réu : Luiz Trevisam - ME
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca do inteiro teor do ofício encaminhado pelo
TRE-PR (fls. 110-111), EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-07591-1997 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romeu José Lopes dos Santos
Réu : Metalurgica Ceifamar Ltda. (Sucessora de T Max)
Alceu Haupt
Anderson Luis Costa Ramos
Argemiro Soares Costa
Athos Cristian Vicente
Bras Duarte
Marcos Luis Ferreira
Paulo Roberto Ferreira
Luciana Cristina Alexandre Vicente
Rosana Alves Ferreira
Sonia Aparecida da Silva Ferreira
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Tomar vistas do Ofício recebido do DETRAN (certidão Histó-
rico de Veículo da placa CNV-0160), para manifestar-se, em
trinta (30) dias, com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-07594-1997 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Aparecido da Silva
Réu : Ffv Indústria de Auto Pecas Ltda.
Luciana Cristina Alexandre Vicente
Rosana Alves Ferreira
Sonia Aparecida da Silva Ferreira
Lucia Alves Candido
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se acerca da certidão da fl. 226-verso e fls. 231 a
233.

TRT-PR-RT-07625-1996 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Macil Alves de Assis
Réu : Vigibras Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Eulézia Brambilla Alegre Alarcon
Euclair Brambilla Cardoso
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Manifestar-se acerca da certidão negativa do oficial de justiça
da fl. 53 da CPE 4877/04, apensada aos autos.

TRT-PR-RT-07669-1999 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roque Dias
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 193-194, que co-
nheceu dos embargos à execução para, no mérito, rejeitá-los.

TRT-PR-RT-07724-1999 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natalino Alves Fragoso
Réu : Indústria de Moveis Armacoz Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Tomar vista e manifestar-se, em trinta dias, acerca do ofício
recebido do CRI de Cambé (encaminha cópia da matrícula nº
4893), com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-07832-2000 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemari Ferreira Romeiro
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Ana Lucia Rodrigues Lima - PR31090
AUTOR: Manifestar-se sobre a existência de valores ainda pen-
dentes que queira executar, comprovando-os nos autos.
RÉU: Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria, ainda devida, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

TRT-PR-RT-07894-1999 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandyr Biondo
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Ficar intimado para sacar alvará (fl. 404), que se encontra na
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CEF/PAB/Justiça do Trabalho, conforme despacho da fl. 402:
"1. Solicite-se junto ao banco depositário a devolução de refe-
rido Alvará, procedendo sua imediata inutilização, bem como
tornando "sem efeito" a via correspondente juntada aos autos
(fl.391).
2. Cumprida a diligência supra, expeça-se novo alvará jucidici-
al nos mesmos moldes do anterior, ora, entretanto, somente em
nome da reclamada, como requerido.
3. Na seqüência, considerando a ciência do INSS à fl. 398-
verso, prossiga-se no cumprimento do item "3" da determina-
ção de fl. 395."

TRT-PR-RT-07911-2000 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinalva Barbosa Bezerra
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Ficar intimado do despacho da fl. 227:
"1. Intime-se o executado a comprovar nos autos o recolhimen-
to das parcelas devidas à Previdência Social, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de execução.
2. Comprovado, intime-se o INSS a manifestar-se sobre os va-
lores recolhidos, em igual prazo, sob pena de preclusão."

TRT-PR-RT-08202-1997 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Mario Elias da Silva
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ficar intimado da sentença proferida às fls. 735-740, que co-
nheceu dos embargos à execução para, no mérito, acolhê-los
em parte, determinando o envio dos autos ao Sr. Contador para
correção dos cálculos.

TRT-PR-RT-08592-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Rodrigues de Souza
Réu : Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Diehl & Camargo Ltda.
ADV(S) : José Dorival Peres - PR13019
Ficar intimada para pagamento das despesas processuais, bem
como a comprovar nos autos o recolhimento dos encargos pre-
videnciários, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-08925-1998 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ocimar Aparecido Urbick
Réu : Combasp - Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Tomar vistas do ofício recebido do Consórcio Ford, para mani-
festar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-09065-1999 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Dias Martins
Réu : Padaria Vanessa
Marcio Hiroyuki Urata
ADV(S) : Adiloar Franco Zemuner - PR9993
Comprovar o recolhimento das custas, conforme decisão da fl.
63:
"1. Homologo o acordo noticiado, para que se produzam seus
efeitos jurídicos e legais, valendo como sentença irrecorrível,
salvo para a Previdência Social quanto à Contribuição Social
devida, nos termos do parágrafo único, do art. 831, da CLT.
2. Custas processuais sobre o valor do acordo (R$800,00) e
demais despesas processuais porventura existentes a cargo da
parte executada, que deverá ser intimada para recolhimento,
em 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento.
3. Cumprido integralmente o acordo, intime-se o INSS para
manifestação em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, confor-
me disposto no art. 832, § 4º, da CLT.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o bloqueio
do veículo discriminado no ofício de fl. 43, verifique-se quanto
à inexistência de pendências e arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. "

TRT-PR-RT-09179-1996 - (8 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Maria da Silva Cruz
Réu : Banco Bradesco S.A.
Leal Empresa de Asseio e Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Ficar intimado da decisão proferida à fl. 734, que acolheu a
insurgência do exeqüente, determinando à Secretaria que pro-
ceda a atualização da conta de liquidação, partindo daquela
das fls. 693/705, incluindo os honorários advocatícios, no per-
centual de 15%, honorários contábeis já fixados à fl. 572 e
custas processuais, devendo ser abatido o valor recebido pelo
exeqüente, conforme comprovante da fl. 673.

TRT-PR-RT-09228-1997 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida José Ribeiro de Assis
Réu : Nobile Hotel Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Informar o atual e correto endereço de seu constituinte NOBI-
LE HOTEL LTDA., em dez dias.

TRT-PR-RT-09580-1998 - (5 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Fatima Barbosa dos Santos
Réu : Barrocal e Faiad Ltda.
Arisley Faiad
Arlete Barrocal Faiad
G.K.R. Lancheria Ltda.
ADV(S) : Sandy Pedro da Silva - PR10190
Ficar intimado do despacho da fl. 222:
"1. Proceda-se às anotações junto ao SUAP, cadastrando o pro-
curador da terceira reclamada.

2. Defiro o pedido formulado à fl. 215.
3. Intime-se."

TRT-PR-RT-09751-1996 - (30 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Paiva
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ficar intimado de que se encontra à disposição do autor e/ou
seu procurador guia de retirada, junto à CEF/PAB/Justiça do
Trabalho (fl. 654), que deverá ser sacada no prazo legal.

TRT-PR-RT-09973-1996 - (10 dias)
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Souza Barbosa
Réu : João Crispin Zuba de Oliva
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar-se no prazo de dez dias, ante os termos da certidão
do oficial de justiça da fl. 102.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00149/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-02401-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivair Meireles da Silva
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:25
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-02749-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Zeferino Gonçalves
Réu : Felini Transportes Terrestres Ltda.
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:20
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03060-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Benedito dos Santos
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:40
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03103-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luis de Souza
Réu : Cipasa Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:10
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03110-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Monteiro
Réu : Viação Esmeralda Transportes Ltda.
Verde - Esmeralda Transportes Ltda.
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:15
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03120-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Omar Caires de Souza
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Jovino Terrin - PR8852
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 14:30
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03125-2006

Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joyce Aparecida Santos
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Força Máxima Terceirização de Serviços Ltda. - (ME)
Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:00
Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para Audiência Inaugural relativa ao pro-
cesso ajuizado por V. Sa.. Deverá V. Sa. dar ciência à parte
autora da Audiência designada.

TRT-PR-RT-03151-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Mularis
Réu : Ciplart Construções Civis Ltda.
Universidade Estadual de Londrina - Uel
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:10
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03152-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto de Paula
Réu : Ciplart Construções Civis Ltda.
Universidade Estadual de Londrina - Uel
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:05
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03162-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Henrique Gonçalves da Cruz
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 14:05
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03170-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Joaquim Ribeiro
Réu : Nativa Atacado de Plantas Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:30
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03179-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Nunes de Souza
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:15
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03187-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Milza de Novaes Ribeiro
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:35
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03191-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Maria Bernardi
Réu : Condomínio Edifício Ohara
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 08:25
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário. O não comparecimento do reclamante importará no ar-
quivamento do processo, ficando responsável pelas custas pro-
cessuais.

TRT-PR-RT-03201-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Fagundes Martins
Réu : Mundigraf Technology
ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:20
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03205-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Robson Martins Tavares
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:30
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03208-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Priscilla Moraes de Andrade
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:25
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03220-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Fernandes
Réu : Odebrecht Comércio e Indústria de Cafe Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 14:25
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03229-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Ribeiro dos Santos
Réu : Compager Logística Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 14:20
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03235-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valcenir Lau da Silva
Réu : Internet By Sercomtel Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:05
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03241-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Souza Oliveira
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Londrina
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:00
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03242-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Giacomelli
Réu : B Galli e Galli Ltda.
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 14:15
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03250-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kassia Sileny Kussaba
Réu : Ssv Celulares Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 14:05
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-03251-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Allan Garcia Vignone
Réu : Instituto Monitor
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 14:10
Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência inaugural nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante
importará no arquivamento do processo, ficando responsável
pelas custas processuais.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00150/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-ACHP-00012-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeremias Luiz da Silva
Réu : Marcos Roberto Araujo
Maria Helena dos Reis
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-ACHP-00016-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nadai & Rumiato Advocacia e Consultoria Jurídica
Réu : João Darcio Costacurta
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-ACCS-00060-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Zampar
ADV(S) : João Pedro Tagliari - PR15966
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00373-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Fidelis
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Paulo Rogerio Sanches - PR24310
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01173-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gedião Jorge
Réu : Rl de Freitas e Cia Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01196-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucineia dos Santos
Réu : Corol Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01219-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Pereira da Silva
Réu : Central de Pinturas
Sial Construções Civis Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01227-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanilde Ferreira
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01265-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nair dos Santos Francisco
Réu : La Mamma Restaurante Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01481-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina de Oliveira
Réu : Associação do Pessoal da Uiversidade Estadual de Lon-
drina - APUEL
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01550-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Pereira de Moraes
Réu : Centro Integrado de Cirurgia Animal
Elsa Helena Walter de Santana
Rodrigo dos Reis
Silvia Cristina Ribeiro
ADV(S) : Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01552-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Fernando Miranda Santos
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01561-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Meire Aparecida de Oliveira
Réu : Dalila Mendes Ferreira
Vanderlei Ferreira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01564-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ignez Fuzaro
Réu : Ruth Caffaro Gois
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01567-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Aparecido Pecoraro
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Orlando Gomes - PR2399
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01576-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Wilhan dos Santos
Réu : Montasa Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01581-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josmar da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Seishin Yogi - PR9745
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01583-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Aparecido Martins
Réu : A Yoshii Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01594-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia de Almeida
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
Euro Assessoria e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01600-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francielli Dalila de Souza Silva
Réu : Kw Indústria e Comércio de Malhas e Confecções Ltda.
Kx Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Belasque - PR38759
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01607-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benicio José de Lima
Réu : E.R. Nascimento & Cia Ltda.
Ciclos Engenharia Elétrica Ltda.
Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFEPAR
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01615-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Giusti de Araujo
Réu : Condomínio Residencial Edifício Ariane
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01617-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Cristina Gomes
Réu : Confeitaria Holandesa de Londrina Ltda.

ADV(S) : Antonia Maria da Costa - PR10537
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01625-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia de Jesus de Souza Assis
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01634-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thais Vaz de Lima
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Refeições
Coletivas do Norte Oeste e Campos Gerais do Paraná
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01639-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdelice Inacio Nemoto
Réu : Edmilson dos Santos
Paulo José dos Santos
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01642-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Nascimento da Silva
Réu : Ibitextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01646-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Berenice Soares da Silva
Réu : Laboratórios Vencofarma do Brasil Ltda.
Ma Torres S/C Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01659-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Pereira Fialho
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01662-2006
Local Atual :  06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Aparecida dos Santos
Réu : Duperola Indústria e Comerio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00010-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Fernandes Sisti
Réu : Fazenda Nacional
ADV(S) : Marco Antonio Brandalize - PR16439
2) Digam as partes, em cinco dias, se têm outras provas a pro-
duzir, especificando-as em caso positivo. Intimem-se. Após,
voltem conclusos.

TRT-PR-ET-00013-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Toquetao e Toquetao Ltda.
Réu : Ricardo Candido da Silva
ADV(S) : Maria Conceição do Nascimento - SP125458
Recolher o valor devido a título de custas, no valor de R$ 42,85,
fixado nos autos em epígrafe.

TRT-PR-AIND-00016-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Guilherme Machado
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
1) Junte-se. 2) Dê-se ciência ao Autor. Int. - Reere-se a alega-
ções do réu quanto à determinação de juntada de documentos.

TRT-PR-CS-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto dos Santos
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Rio Sul Serviços Aereos Regionais S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-00019-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Cruzatti
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro, tendo em vista que a primeira reclamada ainda não
foi citada. Intime-se, inclusive para que informe o atual ende-
reço da mesma, a fim de se possibilitar a realização da diligên-
cia.
3) No silêncio, aguarde-se manifestação por um ano e, após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-ACCS-00022-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Antonio Antunes Barbosa(Espólio De)
ADV(S) : Frederico Moreira Camargo - PR27242
Dinarte Bitencourt - PR18364

Foi proferida decisão em 25/07/2006, às 11h00min, cujo teor é
o seguinte: "Diante do exposto, resolve este Juízo EXTINGUIR
O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em que são par-
tes CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA,
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e SINDICATO RURAL DE LONDRINA, autores e ESPÓ-
LIO DE ANTONIO ANTUNES BARBOSA, réu com funda-
mento no art. 267 IV, do CPC, nos termos da fundamentação
supra, partes integrante deste dispositivo. Custas pelos autores,
no importe de R$68,78, calculadas sobre o valor atribuido à
causa, que deverão ser recolhidas, em cinco dias, sob pena de
execução ".

TRT-PR-MC-00024-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Alves Ferreira
Réu : Vilma de Jesus Xavier Confecções
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
2) Tendo em vista o resultado negativo da diligência no endere-
ço ora fornecido (f. 71), reitere-se a intimação de f. 74. 2) Inti-
mem-se as requerentes para informar o atual endereço da Re-
querida, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

TRT-PR-ACPg-00025-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Banco Itaú S.A.
Réu : Mahalia Jennani Rodrigues
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-CS-00025-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Ronquini
Réu : Ortopedica Londrina Comércio de Aparelhos Ortopedi-
cos Ltda.

ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
"...1. Dê-se ciência ao Reclamante acerca da penhora e da cer-
tidão da Oficial de Justiça à f. 496. Intime-se."

TRT-PR-ACCS-00029-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Geraldo da Silva
ADV(S) : Frederico Moreira Camargo - PR27242
Foi proferida sentença nos autos, cuja decisão foi: Extinguir o
feito sem resolução de mérito.
Custas pelos autores, no importe de R$48,30 que deverão ser
recolhidas em cinco dias.

TRT-PR-CS-00031-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Freitas
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-ET-00031-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirene Noronha Dutra
Réu : Jacir Correia
Antonio Francisco de Castro
Aparecido Silvestre
ADV(S) : Gustavo Lessa Neto - PR19651

Intime-se a parte Embargante para informar o atual endereço
do terceiro embargado. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-EAEJ-00035-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natalicio Laurindo da Silva
Réu : Revisora de Postos de Gasolina Ltda.
ADV(S) : Fernando Andre Silva - PR37101
Responder Exceção de Pré-Executividade e manifestar-se so-
bre documento apresentado.

TRT-PR-ACPg-00036-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Réu : Evaldo da Silva Donaire
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
"1) Junte-se.
2) Intime-se a Consignante para regularizar a representação
processual apresentando cópia do Contrato Social, no prazo de
cinco dias;
3) Cumprida a determinação (item 2), cite-se o réu para levan-
tar o depósito ou oferecer resposta (CPC, art. 893).

TRT-PR-ACp-00038-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Camila Fonseca Rupp - PR37726
Foram julgados improcedentes os Embargos de Declaração in-
terpostos pela parte autora.

TRT-PR-ET-00042-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalina Malvina Artmann
Réu : Ilda Maria Alves Pereira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
1) Junte-se. 2) Vista à Embargada, por cinco dias, dos novos
documentos ora apresentados pela Embargante. Int.

TRT-PR-ET-00045-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Ariza Vaz
Réu : Devanir Alves da Silva
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Firmino Sergio Silva - PR15961
Vistos, etc.1) Junte(m)-se.2) Digam as partes, em cinco dias, se
têm outras provas a produzir, especificando-as em caso positi-
vo. Intimem-se. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-MC-00052-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Transdregs Transportes de Residuos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Foi prolatada sentença nos autos autos supra, cuja decisão foi:
"decido nos autos de Medida Cautelar nº 45/2006, movida por
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de
Londrina em face de Transdregs Transportes de Resíduos Ltda,
REJEITAR os pedidos deduzidos, nos termos da fundameta-
ção, ...".

TRT-PR-AIND-00054-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio da Silva
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
Valdeci Eleuterio - PR20911
Foi designada perícia para o dia 30 de Agosto de 2006, às 14h00,
Local: Centro Médico Paes Leme, à Rua Paes Leme, 1264,
Térreo 2 (Cardioimagem) fone 3321-3361, em Londrina. O
Perito salienta que é importante a presença do reclamante, du-
rante a realização da perícia. O Perito solicita que cópias todos
os documentos que as partes achem importantes para esclareci-
mento do caso estejam à disposição durante a perícia.

TRT-PR-RT-00057-2001 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto da Rocha Branco
Réu : Diehl & Camargo Ltda.

Andre Diehl
Rodolfo Diehel
ADV(S) : Robson Carlos Pereira dos Santos - PR35884
Vistos, etc. 1) Junte-se. 2) Defiro o prazo de dez dias. Intime-
se. 3) Após, à fl. 686.

TRT-PR-ACCS-00063-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Omar Mazzei Guimarães
Elza Helena Guimarães Bastos
Maria Alice Guimarães Merçon Vieira
Maria Idalina Guimarães Bronzetti
ADV(S) : Joaquim Bastos - PR2579
Dinarte Bitencourt - PR18364
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-ET-00066-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Repetti
Réu : Claudio Luis de Melo
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
João Marcelo Martins Bandeira - PR24367
Foi prolatada sentença nos autos supra,cuja decisão foi:
"..., decido nos autos de Embargos de Terceiro nº 66/2005,
movidos por LUIZ ANTÔNIO REPETTI e LAURA LAZARI-
NE REPETTI em face de CLÁUDIO LUIS DE MELO, ACO-
LHER o pedido deduzido na exordial,nos termos da...".

TRT-PR-AIND-00067-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jean Carlos Val Carneri
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Antonio Carlos Oliveira de Araujo - PR21218
Vistos, etc. 1. Intime-se o Autor para pagar os honorários peri-
ciais fixados na sentença, sob pena de execução. 2. Vindo o
depósito, libere-se e arquivem-se os autos. 3. Descumprido,
execute-se.
Honorários periciais: R$100,00.

TRT-PR-ET-00076-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Herson Rodrigues Figueiredo Junior
Réu : Vera Simone da Silva
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
1) Junte-se. 2) Vista à Embargada, por cinco dias, dos docu-
mentos ora apresentados. Int. 3) Após, voltem conclusos para
julgamento.

TRT-PR-RT-00082-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosangela de Macedo
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Vistos, etc.
1) Reitere-se a intimação ao Reclamante para apresentação do
resultado dos exames solicitados pelo Perito, sob pena de ca-
racterizar-se desinteresse pela realização da perícia;
2) Designe-se audiência de instrução, intimando-se as partes
de que deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena
de confissão, bem como trazer as testemunhas que pretendam
ouvir ou arrolá-las para intimação, se necessário, no prazo de
cinco dias, sob pena de preclusão. Havendo necessidade de
expedição de Carta Precatória, as peças deverão ser apresenta-
das juntamente com o rol de testemunhas.

TRT-PR-ET-00093-2005 - (2 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iraci da Silva
Réu : Antonio Wanderley Simei
ADV(S) : Lourival Caetano - PR23429
José de Cesar Ferreira - PR28656

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Digam as partes, em 48 horas, se têm outras provas a produ-
zir, especificando-as, em caso positivo, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
3) Após, no silêncio, voltem conclusos para julgamento.

TRT-PR-ET-00095-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Henrique Moura Sampaio
Réu : Vera Lucia Ribeiro
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Foi prolata sentença nos autos supra cuja decisão foi: EXTIN-
TO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-RT-00098-1991 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelino Gomes
Réu : Importadora Sao Remo Ltda.
Armando Ribeiro Janeca
Eunice Libano Janeca
Janio Cardoso Paes
Joval Ferreira de Souza
Milton Luiz Libano dos Santos
José Geraldo Libano Filho
Albertino Lourenço Marcal
ADV(S) : Ivan Cavalin I dos Santos - SP166409
Fica V. Sa. intimada da penhora sobre o seguinte bem: - Uma
data de terras sob nº 5, da quadra nº 15, medindo a área de
581,25m2, situada nesta cidade de Londrina, dentro das seguin-
tes divisas e confrontações: - ao Norte, com a data nº 4, numa
extensão de 38,75m; a Leste, com a data nº 8, numa largura de
15,00; ao Sul, com a data nº 6, numa extensão de 38,75m; e,
finalmente, ao Oeste, com a Rua Brasil, numa frente de 15,00m,

havida pela transcrição nº 22.753, do 2º Cartório de Registro
de Imóveis de Londrina, de propriedade de ARMANDO RI-
BEIRO JANECA - CPF Nº 002.157.249-68. Também, intima-
se a parte Executada, inclusive de que está nomeada fiel depo-
sitária do imóvel, na forma do § 5º, do art. 659, do CPC.

TRT-PR-RT-00101-1991 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Instituto Ambiental do Paraná - Iap (Sucessor de Sureh-
ma)
ADV(S) : Eloina da Cruz Machado - PR8211
Olga Machado Kaiser - PR11723

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pela contadora.
Intimem-se as partes e o INSS.
3) Decorrido o prazo para insurgência, inclusive do INSS, ex-
peça-se precatório requisitório, intimando-se o exeqüente para
fornecimento das peças necessárias.

TRT-PR-RT-00113-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Newton Trindade
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-AIND-00118-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Querubim de Souza
Réu : Tiago Garcia de Souza
Vitor Hugo de Souza
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686
Martiniano do Valle Neto - PR19859
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00137-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Olegari Barbosa
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Guia de retirada enviada a CEF/PAB em favor da reclamante.

TRT-PR-RT-00152-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helvio Pena Costa
Réu : Basf S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Vagner Polo - SP97277
Ciência as partes das guias de retirada enviadas ao Banco em
07/08/2006.
CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL AG/PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO LONDRINA

TRT-PR-RT-00162-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amaisa da Silva
Réu : Serviço Social Autonomo Paraná Educação
Estado do Paraná
ADV(S) : Lea Silvia Toledo Tissaia - PR26854
Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Vista às partes do LAUDO PERICIAL, por cinco dias, sucessi-
vamente, iniciando-se pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-00179-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Ferreira dos Santos
Réu : Cauani Moveis Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vistos, etc. 1) Junte(m)-se. 2) Defiro o prazo ora requerido.
Aguarde-se. 3) Após, intime-se a Reclamante para manifesta-
ção quanto ao prosseguimento da execução. No silêncio, aguar-
de-se conforme f. 69, item 4.

TRT-PR-RT-00195-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Bernardes Tavares
Réu : Drug Express Serviços de Entrega em Domicílio S/C Ltda.
Balbinotti e Bozelli Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vista ao Reclamante da manifestação da Reclamada.

TRT-PR-RT-00270-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Correa Filho
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
João Vicente Capobiango - PR16934

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pelo contador.
Intimem-se, inclusive o INSS.

TRT-PR-RT-00285-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderson Fernando Gonçalves
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Réu : Bruno Adriano Dolci Corna Confecções
Bruno Adriano Dolci Corna
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Vista à parte autora das informações prestadas pela Junta Co-
mercial, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00297-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Fernandes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-PS-00314-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro dos Santos Vieira
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-00331-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magali da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-PS-00349-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilmara Venancio
Réu : M D Libera Bolsas - ME
Mauricio Della Libera
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Vistos, etc. 1. Liberem-se os depósitos de f. 113 e 118, seguin-
do o demonstrativo de f. 109.
2. Tendo em vista os bens penhorados estão sob a guarda da
Reclamante (f. 81), diante da remoção deferida à f. 76, intime-
se a Autora para restituir os bens à Reclamada, no prazo de
cinco dias, ficando liberada a penhora. Dê-se ciência à Recla-
mada. 3. Após, tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00363-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Arantes
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-00384-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
2) Reitere-se a intimação de f. 195 ao Reclamante para mani-
festação, esclarecendo que o Reclamado não apresentou os
documentos solicitados pelo contador. INTIMAÇÃO DE F. 195:
Indicar os meios de prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00389-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Fernandes de Souza
Réu : Restaurante Casa Velha
ADV(S) : Glauco Luciano Ramos - PR19211
Informar o atual endereço da Reclamada, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00417-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson de Oliveira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
2) Defiro a devolução do prazo. Intime-se.

TRT-PR-RT-00420-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson José de Lima
Réu : Vieira & Neves Ltda. (Compact Air)
Alves & Martins de Moura Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
1) Retire-se o feito de pauta. 2) Intime-se o Reclamante para
informar o atual endereço da Reclamada, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 3) Após,
vindo a informação do endereço, designe-se nova data para a
audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-RT-00463-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clailton Correia
Réu : Fabipel Comércio de Plasticos e Papeis Ltda. - ME
Fabiane Cristine Chagas Colombo
Luiz Carlos Miguel
ADV(S) : Edmeire Aoki Sugeta - PR26428

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro, tendo em vista que o veículo que o exeqüente pre-
tende ver constrito não pertence a nenhum dos executados, como
ora noticia. Intime-se.
3) Após, aguarde-se como previsto à fl. 181, item 4, parte final.

TRT-PR-PS-00513-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Moratto Junior
Réu : Pruencio e Bussolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-00515-2005 - (5 dias)

Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos de Abreu
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Altair Rodrigues de Paula - PR13876
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-00516-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Marques e Marques
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Foi prolatada sentença nos autos supra, cuja decisão foi:
"...decido nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 516/2005,
movida por MARCO ANTONIO MARQUES E MARQUES em
face de FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA, pronun-
ciar a prescrição parcial das verbas devidas anteriores a 1º de
fevereiro de 2000, DECLARAR o autor equiparado à categoria
dos bancários e condenar a reclamante a pagar as seguintes
verbas...".

TRT-PR-RT-00540-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Zago Santanna
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Vistos, etc. 1) Pela diferença apurada à f. 716, penhore-se o
veículo indicado à f. 723. Expeça-se mandado. 2) Após a pe-
nhora, registre-se no Detran. 3) Em seguida, garantida a execu-
ção provisória, intime-se o Exeqüente e aguarde-se o trânsito
em julgado. 4) Equivocada, de fato, a intimação de f. 718, ob-
servado o despacho de f. 711, item 4. Int.

TRT-PR-PS-00559-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Lopes Borges
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-00561-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Correa Giovanelli
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
"1) Verifique a Secretaria eventual existência de outras execu-
ções em face da Executada. Em caso positivo, recolham-se to-
das as vias da guia de retirada n.º 841252/2006, inutilizando-
se-as e transfira-se o saldo informado à fl. 276, dando-se ciên-
cia à Reclamada."

TRT-PR-RT-00563-1987 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olindo Roque Santi
Réu : José Alves S.A. Importaçao e Exportaçao
ADV(S) : Seishin Yogi - PR9745
Vista à parte autora da informação prestada pela 1ª VT de Ma-
ringá

TRT-PR-RT-00599-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Pereira Dutra
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Guia de retirada enviada a CEF/PAB em favor da reclamante.

TRT-PR-RT-00606-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Vieira de Souza
Réu : Raul Infante Lessa
Gustavo Lessa Neto
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901
1) Juntem-se
2) Converto em penhora o depósito de f.216. intime-se o Exe-
cutado.
3) Após, libere-se o depósito, como ora requerendo pela Exe-
quente, intimando-se a se manifestar com vistas ao prossegui-
mento da execução.
4) No silêncio, aguarde-se, por um ano, e, depois, remetam-se
os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-00608-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Hipolito
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Gisele Asturiano Martins - PR26931
Foi prolatada a sentença cuja decisão foi conhecer e REJEI-
TAR os Embargos de Declaração, interpostos por Grêmio Lite-
rário e Recreativo Londrinense.

TRT-PR-RT-00637-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Garcia Willy
Réu : Associação da Santa Casa de Ibiporã Hospital Cristo Rei
ADV(S) : Tony Alves - PR16425
Donizetti Antonio Zilli - PR18784
1) Dê-se ciência às partes das novas informações prestadas pela
CEF, quanto ao FGTS, como certificado acima. Int. 2) Após,
aguarde-se a audiência designada.

TRT-PR-RT-00645-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvano Dionisio Oliveira
Réu : Caledonia Serviços Tecnicos
Real Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF/PAB Justiça
do Trabalho, guia de retirada n.º 1289842/2006.

TRT-PR-PS-00649-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Adelza Cordeiro Manso
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Autos desarquivados e à disposição em Secretaria.

TRT-PR-RT-00670-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wlademir Cesar Ratti
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
1) Junte-se. 2) Vista ao Reclamante dos documentos ora apre-
sentados pela Reclamada. Int.

TRT-PR-RT-00723-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Eliza Stefani Vercelheze
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Foi designada Perícia para o dia 17/11/2006, às 10h10. Local:
Av. Higienópolis, 834, para verificação de adicional de insalu-
bridade.

TRT-PR-PS-00728-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Cesar do Carmo
Réu : Paulino Construções (De Paulino Sussumi Yoshitomi)
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312
Apresentar a CTPS do reclamante para anotação.

TRT-PR-PS-00747-2004 - (2 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Domingos Flauzino Rodrigues
Réu : Debie de Jesus Restaurante Na Pessoa de Debie de Jesus
Neide Pires Bonifacio
ADV(S) : Neusa Maria Ferrari - PR13669
Anotar, no prazo de quarenta e oito horas, a CTPS do Recla-
mante.

TRT-PR-RT-00759-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliana Alfredo Candido
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vm Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Foi designada perícia para o dia 30 de Agosto de 2006, às 08h30,
Local: na sede da empresa, na Rod. Carlos João Strass, 3300,
em Londrina. O Perito salienta que é importante a presença do
reclamante, durante a realização da perícia. O Perito solicita
que cópias todos os documentos que as partes achem importan-
tes para esclarecimento do caso estejam à disposição durante a
perícia.

TRT-PR-CP-00766-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudenilson da Silva
Réu : Caluan Pavimentacao e Obras Ltda.
ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
1) Junte-se. 2) Inicialmente, intime-se o arrematante, ora peti-
cionário, para regularizar sua representação processual.

TRT-PR-RT-00769-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evandro Wilson de Arruda Nogueira
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Semifredo Carlos Moioli - PR13680
João Vicente Capobiango - PR16934
RECLAMANTE: Responder aos Embargos à Execução pro-
postos pela parte contraria. RECLAMADA: Retificar a anota-
ção da CTPS do autor, observados os termos da Sentença e do
v. Acórdão do E. Regional.

TRT-PR-RT-00770-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Gonçalves dos Santos
Réu : Construtora H Leoni Ltda.
Condomínio Edifício Numata
Condomínio Residencial Riviera
ADV(S) : Fabiola Patricia Soares - PR18894
Fica V.Sa. intimada do requerimento da Reclamada para subs-
tituição dos documentos de fs. 321/329 por cópias

TRT-PR-RT-00777-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Onicio Alves Junior
Réu : Dermiwil Indústria Plastica Ltda.
ADV(S) : Jorge Luis Ribeiro Rezende - PR20159

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro, por ora, a liberação pretendida. Intime-se.
3) Proceda-se como previsto à fl. 1016, item 3.

TRT-PR-RT-00783-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Ferrari
Réu : Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
J Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
Bytel Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 569
e 572.

TRT-PR-RT-00791-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ismael Garcia
Réu : Atrio Indústria e Comércio de Esquadrias de Aluminio
Ltda.

Alekcey Bijetti Evaristo
Matilte Bijetti Evaristo
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Retirar CTPS do reclamante devidamente anotada

TRT-PR-RT-00800-2001 - (2 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alaylton Ferreira
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Com razão o exeqüente. Veja-se o que já decidiu o E. TRT 9ª
Região a respeito, entendimento que este Juízo adota no caso
presente como razão de decidir:

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. FA-
LÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL. Não ocorre violação
ao devido processo legal a determinação judicial que redireci-
ona a execução em desfavor da devedora subsidiária, em face
da falência da principal, ante a evidente impossibilidade desta
para satisfazer o passivo trabalhista, ainda mais considerando
tratar-se de crédito de natureza alimentar. O esgotamento das
possibilidades de recebimento da devedora principal, como pre-
tende a agravante, não subsiste, pois além daquela não poder
responder pelos créditos reconhecidos, a condenação decorre
do entendimento consubstanciado no Enunciado 331, IV, do C.
TST, o qual não impõe a providência pleiteada. (TRT/PR 18258-
1994-003-09-00-1, Acórdão n.º 24366/03, Seção Especializa-
da - Relator: Juiz Luiz Celso Napp - Publicado em 07/11/03 no
DJPR).

3) Intime-se a terceira executada, devedora subsidiária, para
pagamento ou garantia da execução no prazo legal, sob pena de
penhora na forma requerida pelo exeqüente.

TRT-PR-RT-00822-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Jaqueline Kalocsay
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
1) Junte-se. 2) Vista à Reclamante, para manifestação, no pra-
zo de cinco dias. Int. 3) Após, voltem conclusos para julgamen-
to, como previsto à f. 616, item 5. - Refere-se à alegação da
Reclamada de ocorrência de fato novo, oportunidade em que
apresentou um documento.

TRT-PR-RT-00870-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Fernandes da Costa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-00883-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Bianchi
Réu : Sicuro Vigilância e Segurança Ltda.
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Maria José Stanzani - PR11102
Valdomiro de Souza - SP147586
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-PS-00903-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Pacanaro Agudo
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
Elaine Cristina Alves
Luiz Carlos Alves
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro o requerimento, diante das diligências já realizadas
nos autos, com resultado negativo (fls. 118/120). Ademais, a
informação sobre titularidade de veículos existentes no DE-
TRAN é meramente administrativa, já que a transferência de
bens móveis se opera pela tradição. Assim, eventual mudança
de titularidade informada junto ao DETRAN, por si só, não
seria suficente, a princípio, para declaração de fraude à execu-
ção. Intime-se.
3) Após, aguarde-se como previsto à fl. 112, item 7.

TRT-PR-PS-00907-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Borges da Silva
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Encontra-se à disposição da Reclamada, na CEF-PAB Justiça
do Trabalho, Alvará Judicial.

TRT-PR-RT-00914-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Georgethon Robespierre Fonseca Alves
Réu : Londrina Esporte Clube
Londrina Junior Team S/C Ltda.
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
André Luis Gorla - PR39785
1) Dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo sucessi-
vo de cinco dias, iniciando-se pelo Reclamante. 2) Após, aguar-
de-se a audiência.
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TRT-PR-PS-00919-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Luis Sposito
Réu : M.J. Matiazi & Cia Ltda.
ADV(S) : Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Foi prolatada a sentença cuja decisão foi conhecer e REJEI-
TAR os Embargos de Declaração, interpostos por M.J.Matiazi
& CIA Ltda.

TRT-PR-RT-00949-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sivaldo da Silva Adriano
Réu : Estacionamento Malibu Ltda.
Assis & Spirandelli Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Foi prolatada sentença nos autos supra, cuja decisão foi:
"..., Assim REJEITA-SE o pedido. Intimem-se as partes. Lon-
drina., 7 de agosto de 2006."

TRT-PR-RT-00974-2003 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Nogueira de Barros Alves
Réu : Embrasil Empresa Brasileira Serviços Tercerizados S/C
Ltda.
União
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Ciência de que foi prolatada sentença, cujo teor é o seguinte:
Parcialmente procedentes os Embargos à Execução, para de-
terminar a exclusão das custas processuais da conta da execu-
ção. Decorrido o prazo para recurso, será expedida requisição
de pequeno valor.

TRT-PR-RT-00996-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Moraes Cardoso
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Salvaguarda Serviços de Segurança S/C Ltda.
Salvaguarda Serviços Auxiliares Ltda.
Mp Monitoramento Eletrônico Ltda.
Pires Blindagem Ltda.
Pires Argentina S.A.
M& O Sistemas Eletrônicos e Recepção de Alarmes Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco Itaú S.A.
Milenia Agro Ciencias S.A.
Panco Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentici-
os
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-RT-01009-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Margareth Pires
Réu : Organização Nacional de Assistência - Onaac
ADV(S) : Paulo Rogerio Sanches - PR24310
Vistos, etc. 1. Reitere-se a intimação à Reclamante para apre-
sentar o atual endereço da Reclamada, a fim de possibilitar a
intimação da sentença. 2. Apresentado o endereço, intime-se a
Reclamada.
6. No silêncio da Autora (item 1), aguarde-se por um ano e, em
seguida, remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma
da lei.

TRT-PR-RT-01017-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Moris Filho
Réu : Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Informar o endereço da Testemunha (Antonio Batista de Oli-
veira Filho), no prazo de dez dias, visto a intimação ter sido
devolvida pela EBCT pela alínea "não procurado".

TRT-PR-RT-01020-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Guilherme Dias Soncela
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Foi designada Perícia para o dia 29/09/2006, às 10h00, Local:
Rua A. R. Vezozzo, 3500

TRT-PR-RT-01031-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Pereira de Jesus
Réu : Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
Duim Petróleo Ltda.
Osvaldo Luiz Duim
ADV(S) : João Carlos de Oliveira - PR6360
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Vistos, etc. 1. Inicialmente, intimem-se os Reclamados para se
manifestarem sobre o requerimento formulado às fls. 478/479;
2. Com a manifestação ou no silêncio, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01032-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Diotto
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
"1) Verifique a Secretaria eventual existência de outras execu-
ções em face da Executada. Em caso positivo, recolham-se to-
das as vias da guia de retirada n.º 840549/2006, inutilizando-
se-as e transfira-se o saldo informado à fl. 300, dando-se ciên-
cia à Reclamada."

TRT-PR-RT-01042-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eva Aparecida da Cruz
Réu : ASF Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
"Intime-se a Reclamante para que informe se o acordo de fls.
171/172 foi cumprido."

TRT-PR-RT-01044-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Florides Pedro
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Daniela Pazinatto - PR27238
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-01053-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emidia Leal de Souza
Réu : Centro Cultural Guaíra
Marcos Antônio Santini
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-01077-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divaci Terto
Réu : Fr Mazzeo & Cia Ltda. - ME
Ns Norte Sul Empreiteira de Mao de Obra
Fernando Ronque Mazzeo
Maria Antonia Mazzeo
Terezinha Mazzeo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vistos, etc. 1) Junte(m)-se. 2) Defiro o prazo ora requerido.
Aguarde-se. 3) Após, intime-se o Reclamante para manifesta-
ção quanto ao prosseguimento da execução. No silêncio, à f.
103, item 3.

TRT-PR-RT-01089-1997 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Bezerra de Lima
Réu : Indústrias Carambei S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Vistos, etc. 1. Indefere-se o pedido de designação de novo lei-
lão, diante do procedimento de desmembramento de imóveis
descrito à f. 325 e da informação de f. 371. Intime-se; 2. Aguar-
de-se.

TRT-PR-RT-01115-2003 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Amadeu
Réu : Transporte Coletivo de Rolandia Ltda.
Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Foram julgados procedentes em parte os embargos à execução
apresentados pela executada TIL.

TRT-PR-RT-01131-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Alberto Pinheiro
Réu : Marly Aparecida Pereira Fagundes
Vivaldo Aparecido Noceti
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
2) Intime-se a Reclamada para complementar a juntada dos
documentos, diante do ora alegado pelo Reclamante, no prazo
de cinco dias, sob pena de aplicação do disposto no art. 359 do
CPC. 3) Após, vindo os documentos, dê-se vista ao Reclaman-
te.

TRT-PR-RT-01157-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Aparecido Viana
Réu : Tofpik e Hartmann Ltda.
Cesar José Hartmann
Eny Aparecida da Silva Hartmann
Euzi Aparecida Tofpik
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
"2) Intime-se o Exeqüente para que traga maiores detalhes a
respeito do endereço da sede da Executada."

TRT-PR-RT-01158-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vagner Rogerio Carneiro
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Daniel Messias Mendes - PR31927
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-01171-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Pereira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Katia Cristina Graciano Jastale - PR21785
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria...3) Defiro a liberação imediata, ao Recla-
mante, do valor incontroverso. Expeça-se guia de retirada. 4)
Dê-se ciência à Reclamada, da liberação, para proceder ao re-
colhimento da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes sobre esse valor, na forma da lei. Intime-se.

TRT-PR-RT-01181-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Leite
Réu : Alfa Sul Engenharia Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
2) Intime-se a Reclamada para informar as alíquotas utilizadas
para recolhimento do Imposto de Renda, no prazo de cinco dias.
3. Com a manifestação ou no silêncio, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-01186-2003 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Pereira Garcia Filho
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Alberto de Paula Machado - PR11553

Ciência da sentença, cujo teor é o seguinte: Improcedentes os
Embargos à Execução. No decurso, será aguardada a solução
do Agravo de Instrumento.

TRT-PR-RT-01212-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Fernando de Oliveira Almeron
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336

Vistos, etc.

1) Ficam os depositos existentes nos autos convertidos em pe-
nhora. Intime-se.
2) Vencido o prazo para insurgência, satisfaçam-se a diferença
devida a título de contribuição previdenciária e imposto de ren-
da. Eventual saldo, libere-se à reclamada.
3) Após, tudo cumprido, e vencido o prazo do INSS, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe.

TRT-PR-PS-01232-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luisa Maria de Oliveira
Réu : Bruno Adriano Dolci Corna Confecções
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Vista à parte autora das informações prestadas pela Junta Co-
mercial, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e,
após, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01244-1999 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Bento Januario
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
2) Defiro a devolução do prazo ao Reclamante. Intime-se.

TRT-PR-PS-01260-2003 - (30 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olavo Roberto de Arruda Campos
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
... 1. Reitere-se a intimação à Reclamada, inclusive diretamen-
te, para saque da guia de retirada, no prazo de trinta dias, sob
pena de caracterizar-se o seu desinteresse no levantamento da
importância depositada. 2. No silêncio, nos termos do Provi-
mento 01/2004, da Corregedoria Regional, verifique-se sobre a
existência de outras execuções em face da Reclamada e, em
caso positivo, transfira-se o saldo existente para a execução
iniciada em primeiro lugar. 3. Frustadas as diligências anterio-
res e após a devolução da guia pelo Banco, aguarde-se por 60
dias a manifestação da parte interessada e, por fim, recolha-se
o valor pendente em favor da União.
4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01263-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Giancarelli Bacelar
Réu : Cicera Aparecida Galvao e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
2) Não veio, anexado à petição, a guia comprobatória de reco-
lhimento previdenciário. Intime-se.

TRT-PR-RT-01269-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldeir de Almeida Andrade Ferreira
Réu : Sirio Alves Siqueira
ADV(S) : Gilcimary Regina de Souza - PR26433
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-01283-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Felipe da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-RT-01285-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dionizio Fermino da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Katia Cristina Graciano Jastale - PR21785
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria. 3) Defiro a liberação imediata, ao Recla-
mante, do valor incontroverso. Expeça-se guia de retirada. 4)
Dê-se ciência à Reclamada, da liberação, para proceder ao re-
colhimento da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes sobre esse valor, na forma da lei. Intime-se.

TRT-PR-RT-01301-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Caldana Filho
Réu : Consorcio Nacional Brastemp Sabrico S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Dirce Triana - PR14899

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Defiro a liberação imediata, ao exeqüente, do valor incon-
troverso reconhecido pela executada (fl. 1880). Expeça-se guia
de retirada.
3) Dê-se ciência à executada, da liberação, para proceder ao
recolhimento da contribuição previdenciária e imposto de ren-
da incidentes sobre este valor. Intime-se.
4) Após, ao E. TRT para julgamento do recurso de Agravo de
Petição interposto.

TRT-PR-RT-01334-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisabete Aparecida de Assis
Réu : Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Hmp Comunicação Visual Ltda.

ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Encontra-se à disposição da Reclamante, na CEF/PAB Justiça
do Trabalho, guia de retirada n.º 1311139/2006.

TRT-PR-RT-01336-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Bozza
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Protege Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Fica V.Sa. intimado(a) para se manifestar quanto ao prossegui-
mento do feito, diante das diligências negativas, aos Bancos e
DETRAN. No silêncio, aguardar-se-á por um ano e, após, no
arquivo provisório.

TRT-PR-PS-01354-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Rodrigues da Silva
Réu : Crv Sistema Eletrônico Monitorado Portaria Limpeza e
Conservação Ltda.
Paranaseg Escolta Armada
Transiguaçu
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01381-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldecir Celestino da Silva
Réu : Dental Mimo Comércio de Produtos Odontologicos Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
"...2) Considerando-se a carga dos autos à f. 591, pela parte
contrária, defiro a devolução do prazo ao Reclamante. Int.3)
Quanto à informação ora prestada pelo Município de Joaquim
Távora, dê-se vista às partes. Intimem-se sucessivamente, pri-
meiro o Reclamante."

TRT-PR-PS-01384-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Francisco da Silva
Réu : Constroli Projetos e Construções Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Otavio Augusto Custodio de Lima - SP122801
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01425-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Cleto de Souza
Réu : Sirio Alves Siqueira
ADV(S) : Gilcimary Regina de Souza - PR26433
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-01427-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Almeida de Oliveira
Réu : Cco Engenharia e Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Daniel Messias Mendes - PR31927
Foi designada audiência para encerramento da instrução para o
dia 11 de setembro de 2006, às 15h30

TRT-PR-RT-01442-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Ricardo Garcia
Réu : Banco América do Sul S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Rui Zancarli Souza - PR14955

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pela contadora.
Intimem-se as partes e o INSS.
3) Decorrido o prazo para insurgência, inclusive do INSS, dili-
gencie-se acerca do saldo dos depósitos existentes nos autos e,
sendo suficiente, satisfaçam-se o restante do crédito do exe-
qüente, os honorários da contadora, a contribuição previdenci-
ária, o imposto de renda e demais despesas processuais, libe-
rando-se eventual saldo ao executado.
4) Na hipótese negativa, intime-se o executado para pagamen-
to da diferença a ser apurada, procedendo-se da mesma forma
determinada no item anterior após a comprovação do depósito.
5) Tudo cumprido e, vencido, inclusive, o prazo para insurgên-
cia do INSS, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

TRT-PR-PS-01461-2005 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariana Coutinho dos Santos
Réu : Evandro Gomes de Oliveira
Flavia de Oliveira
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vista à parte autora da informação prestada pelo Banco Pana-
mericano para manifestação, sendo que, no silêncio, aguardar-
se-á por um ano e, após, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01467-2004 - (5 dias)
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Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Miguel Massalino
Réu : Arnaldo Coelho
Port Construtora de Obras Ltda.
Antonio Alves e Filhos Ltda.
Rubens Canizares
David Antonio Almeida
Cassia Regina Matsunaga Canizares
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
2) Defiro a penhora, como requerido, sendo que o Reclamante
deverá fornecer os atuais endereços do 4º e 6º executados, ten-
do em vista as devoluções das notificações de fs. 140 e 146.
Intime-se. 3) Após, na ausência de embargos, designe-se leilão.
4) Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão, dê-
se vista à parte Exeqüente, para nova manifestação. 5) No si-
lêncio, aguarde-se como previsto à f. 127, item 7.

TRT-PR-RT-01468-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Luis Cardoso Santos
Réu : Telelistas Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-PS-01476-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Cruz da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
José Luiz Sander
Henrique Cesar Galli
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Ciência à parte autora da Certidão do Oficial de Justiça

TRT-PR-RT-01524-1983 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria Martins Teixeira
Réu : Centro de Estetica Corporal S.C Ltda.
Emilia Volpe
Dione Pereira Ferra
Lidia Carcian Volpe
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
"...1. A Reclamante deverá juntar aos autos extratos da conta
em que foram efetuados os depósitos relativos ao acordo cele-
brado nos autos, diante da impugnação trazida à f. 339, item
1.2;
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-01543-2003 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agenor Ramos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Ciência de que foi prolatada sentença, cujo teor é o seguinte:
Parcialmente procedentes os Embargos à Execução, para de-
terminar o refazimento dos cálculos de liquidação, pelo Conta-
dor, no prazo de dois dias.

TRT-PR-EPA-01548-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Maxicon Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Juliana Torres Milani - PR27253
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contra-
ria.

TRT-PR-EPA-01549-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Maxicon Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Juliana Torres Milani - PR27253
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contra-
ria.

TRT-PR-PS-01571-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Lemes Gonçalves
Réu : Pinturas Medeiros S/S Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136
Vistos, etc.
1. Intime-se o Reclamante para regularizar a representação pro-
cessual, apresentando o original do instrumento de procuração
ou cópia autenticada, na forma da lei (CLT art. 830), não sendo
a hipótese de aplicação do disposto no art. 544, §1º do CPC.
Prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução de mé-
rito.
2. Regularizada a representação processual, designe-se audi-
ência e notifiquem-se as partes, com as cominações legais.

TRT-PR-RT-01607-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Alessandro da Silva
Réu : Internet By Sercomtel S.A.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Margarida Sathler - PR11530
2) Defiro a devolução de prazo à 1ª Reclamada. Intime-se.
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-PS-01608-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane de Lima Balerin
Réu : Escola Uninorte Júnior - Ensino Fundamental
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01609-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Divino Rodrigues Viana
Réu : Davi Roberto Barcelos Stadler
Inez Domingos Stadler
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01622-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleodete Bortolato Ramos
Réu : Martinez & Matiasi Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01626-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Pereira dos Santos
Réu : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01626-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edenilson Soares
Réu : Antonio Mateus
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista à parte autora das informações prestadas pelo Banco ABN-
AMRO, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e,
após, no arquivo provisório.

TRT-PR-PS-01630-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wesley Rodrigues de Lima
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luciano Godoi Martins - PR29526
"....1. Atribuindo valor à causa inferior à quarenta salários mí-
nimos, a petição inicial deverá atender os requisitos dispostos
nos arts. 852-A e 852-B, da CLT, ou seja, indicação dos pedi-
dos e correspondente especificação monetária, o que não se
observa à fl. 7, itens "d" e "f";
2. Defere-se ao Autor o prazo de dez dias para emendar a inici-
al, atribuindo valor aos pedidos, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito."

TRT-PR-RT-01634-1989 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelaide Machado Silva e Outros
Réu : União
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
"Vistos, etc. 1) Junte-se. 2) Compulsando os autos, tendo em
vista que, para a União, o valor limite fixado para a expedição
de requisição de pequeno valor é de 60 salários mínimos, mos-
tra-se equivocado aquela expedida à fl. 1764, por superar o
limite legalmente estabelecido. 3) Atualize-se o o montante em
execução. 4) Confiram-se as peças existentes na contracapa dos
autos. Estando regulares, forme-se e expeça-se o precatório. 5)
Na hipótese negativa, intime-se o exeqüente para que apresen-
te as peças ainda faltantes. Apresentadas, proceda-se como pre-
visto no item 4, parte final.
6) Intimem-se..."
Apresentar as seguintes peças para formar o Precatório: íntegra
das decisões na fase de conhecimento e execução; certidões de
trânsito em julgado das fases de conhecimento e execução; ci-
tação do reclamado; íntegra dos cálculos de liquidação homo-
logados e atualizações supervenientes; inteiro teor do despa-
cho que ordenou a formação do Precatório;

TRT-PR-PS-01637-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Moura Lisboa
Réu : Marcelo Machado [ME]
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01640-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Eliza Rocha
Réu : Katia Nabhan Aboul Faissal
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01644-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Liofho Okamoto
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Vistos, etc. 1. Diante do extrato apresentado pelo Banco à f.
575, verifica-se que foi pago à Reclamada, de forma equivoca-
da, o saldo integral do depósito recursal, antes mesmo do paga-
mento do alvará destinado à satisfação dos honorários perici-
ais. 2. Desta forma, recolha-se o alvará nº 1005355/2006 e in-
time-se a Reclamada para depósito, em cinco dias, do valor
devido a título de honorários periciais, sob pena de execução.
3. Vindo o depósito, libere-se ao Perito e arquivem-se os autos.
4. Descumprido, execute-se.
VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAS: R$1.416,34 (até 18/
08/2006).

TRT-PR-PS-01651-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Naldy Nordy
Réu : Medcom Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Vistos, etc.
Intime-se o Reclamante para juntar cópia de seu documento
pessoal, no prazo de cinco dias, comprovando a idade, a fim de
se verificar a necessidade de notificação do Ministério Públi-
co.

TRT-PR-PS-01656-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eronilda Leite
Réu : Marco Antonio Busto de Souza
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01665-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Susamar Hotz Lopes
Réu : Balbinotti e Bozelli Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Cardoso Alves - PR39851
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01666-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Lucas da Silva
Réu : Imobiliária Farah
Guilherme Carvalho Farah
Guilherme Carvalho Farah Júnior
Neide do Espírito Santo Farah
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01666-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Ferrari
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telefonica S.A. Telecomunicações
J Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Baytel Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
1) Junte-se. 2) Vista às Reclamadas dos documentos ora apre-
sentados pelo Reclamante. Faço consignar que das cópias de
fax estão sendo apresentadas fotocópias. Int.

TRT-PR-RT-01672-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erica Takahashi
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
"Vistos, etc....2)... INTIMEM-SE as partes da transferência de
saldo, que fica convertido em penhora.
3) Vencido o prazo de insurgência, libere-se o depósito à Re-
clamante, até o limite do seu crédito.
4) Em seguida, prossiga-se pela diferença..."

TRT-PR-PS-01676-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Queiroz da Silva
Réu : Comercial de Moveis Brasilia Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01680-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleberson Norberto Pereira
Réu : Ceramica Planalto I Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01684-2000 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Lopes de Lima
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Paulo Roberto Pires - PR13103
Foram julgados procedentes em parte os embargos à execução
apresentados pela executada.

TRT-PR-PS-01685-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Espedito Luiz Ferreira
Réu : Masp Construções Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01687-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson da Silva Queiroz
Réu : Construtora Abussafe Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01698-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Caetano
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01698-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleide dos Santos Tornero
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Samara Walkiria Cruz - PR31514

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro o requerimento de bloqueio "on line", diante dos
termos das Ordens de Serviço Conjuntas n.º(s) 1 e 2/2003. Inti-
me-se.
3) Atualize-se o montante em execução, procedendo-se como
previsto à fl. 275, item 4, parte final.

TRT-PR-PS-01703-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Lucas Vilas Boas
Réu : Construtora Moura Schwark Ltda.
Hexal do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01713-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Rosa de Amorim
Réu : Linha Atual Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
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autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01714-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Zarpelao
Réu : Claudemir Polo
Claudio Trovani
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01715-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Cardoso de Oliveira
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01726-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldialange Marcia Barreto Alves
Réu : Marcelo Garcia Doces (Loreju Bombons)
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01727-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Varela da Silva
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01730-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diva Moreira da Cunha
Réu : Jacqueline Lubatchewsky Sapia
Edmar Sapia
Sapianew Corretora de Seguros S/S Ltda.
ADV(S) : Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
Luis Rafaele Amorese - PR35398
"1) Homologa-se o acordo celebrado entre as partes às fls. 74/
75, inclusive no que diz respeito à natureza jurídica das parce-
las, remanescendo, entretanto, a obrigação de a Reclamada
anotar a CTPS da Reclamante. 2) Custas judiciais pela Recla-
mada. 3) Intime-se-a para que comprove nos autos o recolhi-
mento dos valores devidos a título de contribuição previdenci-
ária, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução."

TRT-PR-RT-01732-1999 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana da Silva
Réu : Collor Com.Artigos Masc.Ltda - N/P Sócios Carlos Ro-
berto Stich
Bourbon Indústria de Paletos
Arcadas
Carlos Roberto Sticha da Silva
Mara Marques
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
1) Junte-se. 2) Indefiro, uma vez que, observados os registros
do CRI posteriores ao indicado pela Exeqüente, constata-se que,
mesmo antes do ajuizamento da ação, o imóvel já não perten-
cia mais aos Executados. Intime-se. 3) Após, aguarde-se por
um ano e, em seguida, no silêncio, no arquivo provisório.

TRT-PR-PS-01736-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Francisco Vioto Luiz
Réu : Texsul Comércio e Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01740-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elison Gomes Cavalcante
Réu : Tele Entregas Rapidas S/C Ltda.
Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:45

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01745-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cintia Rocha
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Apresentar os recibos de pagamento da Reclamante referentes
aos meses de março de 1997 a março de 1999, para possibilitar
o refazimento dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-PS-01754-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Varela da Silva
Réu : Israel Francisco da Silva Hidráulica [ME]
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01759-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Aparecido Cardoso
Réu : Inkafarma Comércio de Produtos Farmacêuticos S.A.
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-RT-01769-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Jesse Soares da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Sergio Eduardo Canella - PR29551
2) Mantenham-se as cópias ora apresentadas na contracapa dos
autos, intimando-se a parte autora para complementar as peças
necessárias para formação do precatório, conforme Instrução
Normativa nº 01/2003 do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-RT-01794-2004 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalind Jorge da Silva Tamura
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-01798-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavia Viana Ribeiro
Réu : Lima e Ferreira dos Reis Ltda. (Restaurante La Mama)
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Vista à parte autora das informações prestadas pela Junta Co-
mercial, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01805-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Marques Xavier
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Indefiro o presente requerimento, diante do que restou deci-
didos nos autos às fls. 116/131 e 163/171. Intime-se.

TRT-PR-RT-01813-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton Reis Macedo
Réu : Acil Associação Comercial e Industrial de Londrina
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Guia de retirada enviada ao Banco do Brasil em favor das par-
tes.

TRT-PR-RT-01828-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Roberto Malandrin
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : José Carlos Bussato - PR5116
2) Intime-se a reclamada para apresentação, no prazo de cinco
dias, dos documentos solicitados pelo contador. 3) Apresenta-
dos, ao contador para prosseguimento. DOCUMENTOS SO-
LICITADOS PELO CONTADOR: Cartões-ponto: de 16/01/00
até 15/02/00, de 16/02/00 até 15/03/00, de 16/03/00 até 15/04/
00, de 16/04/00 até 15/05/00 e de 16/02/04 até 01/03/04.

TRT-PR-RT-01836-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Vicente
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Ricardo Cremonezi - PR24165
Foi designada Perícia para verificação de adicional de insalu-
bridade e periculosidade para o dia 17/11/2006, às 15h00. LO-
CAL: Rua Angelina R. Vezozzo, 3500 - Prédio II - CIL

TRT-PR-RT-01844-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Ciro de Jesus de Oliveira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
1) Apense-se a CP à contracapa dos autos. 2) Intime-se o exe-
qüente para manifestação quanto ao prosseguimento da execu-
ção. No silêncio, aguarde-se por um ano e, após, junte-se a CP
e aguarde-se no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-01852-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Alves
Réu : Cco Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Foi prolatada sentença de Embargos à Execução cuja decisão
foi: PARCIALMENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-RT-01855-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idemildo Ribeiro da Silva
Réu : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Jorge Luiz Montese
Ricardo Marlo Boreli
Antonio Carlos Vianna
José Vitor de Oliveira
Acumuladores Reifor Ltda.
Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-01868-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Brito da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-PS-01871-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marta Cristina Cezar
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-01888-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juscelino Franca Furtunato
Réu : Bradesco Previdência e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Vista à parte autora dos documentos apresentados pelo Recla-
mado

TRT-PR-RT-01908-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vilson Gonçalves
Réu : Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos
Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
"Vistos, etc. 1) Homologo os cálculos apresentados pelo(a)
contador(a), inclusive quanto à Contribuição Previdenciária.
Fixo os honorários do(a) contador(a) em R$ 850,00. Execute-
se..."

"Vistos, etc. 1. Intime-se o Reclamante acerca da sentença de
liquidação. 2. Após, tratando-se de execução provisória, aguar-
de-se a solução do Agravo de Instrumento interposto à f. 355..."

TRT-PR-RT-01912-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizeu Alves da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Ultramed Ultrassonografia S/C Ltda.
Ultra Hel Medicina Em Imagem S/C Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte da audi-
ência designada.

TRT-PR-RT-01946-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Bispo
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
1) Junte-se. 2) Nada a reconsiderar, tendo em vista que quando
o acordo foi dirigido ao Juízo da execução (f. 405), os autos já
se encontravam com o Contador. Anteriormente (f. 407), em
abril/2006, os mesmos encontravam-se no E. TRT, para onde
foi corretamente enviada a petição (f. 406). No que tange à
demora na devolução dos autos com os cálculos, perfeitamente
justificada, diante da greve dos servidores, no período de 19/5
a 30/6. Veja-se que os cálculos são datados do dia 18/5 (f. 411).
Intime-se a Reclamada.

TRT-PR-RT-01964-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marta de Jesus Lucas
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Vista dos documentos apresentados pela Reclamante, a partir
de f. 191 dos autos.

TRT-PR-RT-02006-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Ricardo Alexandre Cardoso da Silva
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240
Frederico Aidar - PR27246

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pelo contador.
Intimem-se, inclusive o INSS.

TRT-PR-RT-02013-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Franciele da Silva
Réu : Evolution Prestadora de Serviços de Telefonia Ltda.
ADV(S) : Luciano Godoi Martins - PR29526
Ciência à parte autora sobre o requerimento da Reclamada:
"...requer o prazo de 15 dias para a apresentação da cópia da
CTPS da Reclamante, constando a anotação do contrato de tra-
balho determinada em sentença....justifica-se a solicitação do
referido prazo, tendo em vista que a reclamante e a reclamada
situam-se em cidades diferentes (Londrina e Jaguapitã)...."

TRT-PR-RT-02036-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Alves da Silva
Réu : Sinvaldo José Martins da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
"Vistos, etc... Intime-se a Reclamante para apresentar sua
CTPS..."

TRT-PR-PS-02066-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Pereira Ruas
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
Encontra-se a sua disposição processo desarquivado.

TRT-PR-RT-02070-2004 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Aparecida Ruy Lima
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Inicialmente, intime-se o advogado citado para que, no pra-
zo de dez dias, apresente instrumento de mandato outorgado
pela primeira reclamada a fim de regularizar sua representação
processual nos presentes autos.
3) Dê-se ciência, também, para que apresente os documentos
solicitados pelo contador, em igual prazo.
4) Vindo os documentos, à fl. 290, item 3.

TRT-PR-RT-02110-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Roberto Balassa
Réu : Abb Ltda.
ADV(S) : José Valter de Oliveira Custodio - PR15197
Eduardo Blanco - PR33398
Vista às partes do Laudo Pericial, para manifestação, no prazo
sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora

TRT-PR-PS-02138-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Botelho de Souza
Réu : Portal da Pizza Choperia e Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Vista à parte autora das informações prestadas pelo CRI

TRT-PR-PS-02140-2005 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurélio Storto
Réu : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Mauro Viotto - PR1806
Fica V.Sa. intimado(a) para, no prazo de dez dias, proceder à
retificação da CTPS do reclamante, nos termos do V. Acórdão,
sob pena de multa diária de R$100,00, como decidido. O recla-
mante já apresentou a CTPS que se encontra na contracapa
destes autos.

TRT-PR-RT-02149-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiza Maria Coelho Gonçalves
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-02156-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Celso Bellizzi
Réu : Nivaldo Cabral Hortigranjeiros
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Vista dos documentos apresentados pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-02159-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Correa Maciel
Réu : Hotel Berlim Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Rodolpho Eric Moreno Dalan - PR37760

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Inicialmente, intimem-se as partes para que, no prazo de
cinco dias, apresentem cópia da CTPS do reclamante com a
anotação determinada em sentença.
3) Oportunamente, expeçam-se os ofícios determinados em sen-



614614614614614 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

tença.

TRT-PR-RT-02162-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafaela Aparecida Soares Cabral
Réu : Gessonorte Ltda.
João Cabral
Roberto Junior Soares Cabral
ADV(S) : Fabio Renato de Assis - PR6067
Vista à parte autora das informações prestadas pelo CRI

TRT-PR-RT-02165-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Egger Eugenio
Réu : Kitchens Comércio de Aparelhos Domesticos Ltda.
Kitchens Cozinhas e Decorações Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Vista à Reclamante da manifestação da Reclamada, quanto à
apresentação de documentos.

TRT-PR-RT-02202-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Ferreira dos Santos
Réu : Buffet Eldorado (Chef Tadeu)
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Foi prolatada a sentença cuja decisão foi Conhecer e ACO-
LHER os Embargos de Declaração, interpostos por Marli Fer-
reira dos Santos.

TRT-PR-RT-02223-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Rosny Rodrigues Batista
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Foi designada audiência de encerramento da instrução proces-
sual, razões finais e renovação da proposta de conciliação, para
o dia 31/10/2006, às 10h00.

TRT-PR-RT-02261-2000 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Bertolino
Réu : Cesar Camilo
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vista ao Exequente para manifestação quanto ao prosseguimento
da execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano
e, após, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02262-1997 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiza Itue Tateyama
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-02302-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giovani Caetano Szezerbaty
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Júnior - PR18435
1) Junte-se. 2) Vista à Reclamada do documento ora apresenta-
do pelo Reclamante. Faço consignar que da cópia de fax está
sendo apresentada fotocópia. Int.

TRT-PR-PS-02308-2001 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Marcelo Pellegrini
Réu : Utida & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Vista à parte autora das informações prestadas pela Junta Co-
mercial do Paraná, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por
um ano e, após, no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02311-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Almerindo Cardoso de Andrade
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

Vistos, etc.1) Junte-se. 2) Intime-se o reclamante para que, no
prazo de cinco dias, apresente demonstrativo de sua evolução
salarial ou solicite outros parâmetros, a fim de se possibilitar a
realização dos cálculos de liquidação, sob pena da conta de
liquidação ser elaborada nos moldes indicados pela segunda
reclamada.

TRT-PR-PS-02313-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Paulo Sposito
Réu : José Cardoso dos Santos (Espólio de)
Marcia Aparecida dos Santos
ADV(S) : Luiz Antonio Gralike - PR16161
Cidio Guimaraes Severino - PR10207
... 1. As informações prestadas pelo Banco Bradesco provam
que a conta poupança nº 31509-5 da agência 0141-4 é de titula-
ridade de AZOR MARCELO MOREIRA, aberta quando este
ainda era menor de idade, o que é corroborado pelo documento
de fl. 118, verso, razão da utilização do CPF de sua mãe. As-
sim, determina-se a liberação do depósito de f. 105 ao peticio-
nário de f. 110; 2. Intimem-se, a segunda executada inclusive
do pedido do reclamante de liberação dos valores depositados
às fls. 106/107; 3. No decurso, cumpra-se a determinação de
item 1, parte final e liberem-se os depósitos de fls. 106/107 ao
Reclamante; 4. Para prosseguimento, o Reclamante deverá in-
dicar bens passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-02316-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonair Lopes
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.

ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264

Vistos, etc.

1) Transfira-se o depósito recursal existente nos autos para conta
judicial à disposição desta Vara.
2) A reclamada deverá, em oito dias, anotar a CTPS do recla-
mante, que a apresentará, em dois dias. Intimem-se.
3) No descumprimento a Secretaria procederá à anotação, nos
termos da sentença.
4) Após, elaborem-se os cálculos de liquidação, em dez dias,
incluindo a contribuição previdenciária. Nomeio para tanto o
contador JOSÉ CARLOS SILVA DAMASCENO, já compro-
missado. Notifique-se.

TRT-PR-PS-02351-2005 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Admilson Gomes da Silva
Réu : Bertelli & Defassio Ltda.
ADV(S) : Carlos Alessandro Oliveira Faga - PR31065
... 1) Retire-se o feito de pauta. 2) Intime-se a parte Reclaman-
te para informar o atual endereço da Reclamada, no prazo de
dez dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do
mérito.
3) Após, vindo a informação do endereço, designe-se nova data
para a audiência, notificando-se as partes.

TRT-PR-RT-02364-1990 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ines dos Santos e Outras (06)
Réu : Instituto de Saude do Paraná - Isep
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-02368-1989 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Bonafini
Réu : Instituto de Saude do Paraná - Isep
ADV(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
"Vistos, etc. 1. Intimem-se os Reclamantes para apresentarem
as peças necessárias à complementação do Precatório. 2. Após,
prossiga-se com a remessa conforme determinado à f. 425, item
3..."
Faltam as seguintes peças no precatório em apenso para remes-
sa ao E. TRT: cópia das guias de retirada já sacadas; homologa-
ção de folhas 425; cálculos de folhas 426/427; e folhas 428 e
430.

TRT-PR-RT-02374-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucilene Regina Terso Duarte
Réu : Eserge Serviços Profissionais Ltda. (Massa Falida)
Ambrosiana Cia Gráfica e Editorial
Antonio Herisberto Dalleprani Scardua
Carlos Moreira dos Santos
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
1. Junte-se;
2. Retifique-se a autuação e demais registros para constar como
1ª Reclamada MASSA FALIDA DE ESERGE SERVIÇOS PRO-
FISSIONAIS LTDA.;
3. Dê-se vista à Reclamante. Intime-se;
3. Intime-se a Reclamada, através do Síndico, para regularizar
a representação processual.

TRT-PR-RT-02393-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Massami Seko
Réu : Bayer Cropscience Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
"...1. Junte-se a petição e os documentos simples. Os docu-
mentos encadernados, álbum de fotografias e mostruários au-
tuem-se em apartado, certificando-se nos autos;2. Mantenham-
se na contracapa os documentos apresentados em via "fax".
Intime-se o Reclamante para a devida regularização, tendo em
vista que o documento em via fax não serve para permanência
nos autos, em razão da deteriorização pela ação do tempo e,
portanto, deve ser substituído pelo original ou cópia;..."

TRT-PR-RT-02400-1996
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizete Gomes Tavares
Réu : Tudo do Produtor Comércio de Produtos Pecuarios e
Agricolas
Rubens Verpa
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
... 1) ... 2) Retifiquem-se a autuação e demais registros para
constar no pólo passivo o nome do sócio da executada, o Sr.
Rubens Verpa, tendo em vista que já citado para responder pela
presente execução (fl. 481, verso), como também diante da
constrição de seu patrimônio particular, como se pode inferir
da nomeação à penhora de veículo de sua propriedade. Intime-
se...

TRT-PR-RT-02405-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Silva dos Reis
Réu : La Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Adriana da Silva Vinholi
Lauro Aparecido Silva Rampazo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vista à parte autora das informações prestadas pelo DETRAN,
sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, após, no
arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02455-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Roberto Violada
Réu : Master Vigilância Especializada S/C Ltda.
Pool de Combustiveis de Londrina
Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Texaco Brasil S.A. - Produtos de Petróleo
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.

ADV(S) : Dirceu A. Andersen Junior - PR19214
1) Junte-se. 2) Inicialmente, intime-se o advogado Reclamante
para assinar a petição ora apresentada, sendo que consta so-
mente assinatura do procurador da primeira reclamada.

TRT-PR-RT-02478-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Messias de Souza
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Vistos, etc. Em se tratando de execução provisória, diante da
ausência de pagamento ou nomeação de bens à penhora, inti-
me-se a parte Exeqüente para se manifestar com vistas ao pros-
seguimento. No silêncio, aguarde-se a solução do Agravo de
Instrumento.

TRT-PR-RT-02493-1992 - (30 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Lon-
drina
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
"...1. Diante do certificado à f. 639-verso, Intime-se o Sindica-
to/Autor para apresentar os dados dos Substituídos faltantes,
necessários ao recolhimento do FGTS em conta vinculada, no
prazo trinta dias.
2. Após, vindo as informações, prossiga-se com as liberações e
arquivem-se os autos.3. No silêncio do Autor (item 1), aguar-
de-se por um ano e, em seguida, ao arquivo provisório, na for-
ma da lei."

TRT-PR-RT-02496-1990 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Augusto Antonio Lima
Réu : União
Fundação Nacional de Saude
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
Marco Antonio da Silva Rego - RJ34472
"...1. Diante do que consta às fls. 2558/2562 intimem-se as
partes para apresentarem as peças processuais de fls. 690/692
se as tiverem em seus arquivos;..."

TRT-PR-RT-02515-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Tillvitz
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-RT-02521-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Aparecido Custodio
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-02527-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucelia Marcia Costanzi
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide Ltda. Epp
Seta Londrina Fundamental S/C Ltda.
Academia Gama de Ensino S/S Ltda.
ADV(S) : Jefferson do Carmo Assis - PR4680
Andrea Fernandes Araujo - PR24358
Antonio Jose Marchiori Junior - SP142783
Foi prolatada sentença nos autos supra, cuja decisão foi:
"...decido nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 2527/2005,
movida por JUCÉLIA MÁRCIA COSTANZI em face de SOCI-
EDADE EDUCACIONAL TRISTÃO DE ATHAIDE LTDA
EPP, SETA LONDRINA FUNDAMENTAL S/C LTDA E ACA-
DEMIA GAMA DE ENSINO SS LTDA, PRONUNCIAR a pres-
crição parcial das verbas anteriores a 01 de junho de 2000, com
exceção do FGTS sobre as verbas pagas ,DECLARAR a resci-
são indireta do contrato de trabalho e a responsabilidade soli-
dária das reclamadas e condená-las nas obrigações de fazer
consistentes em proceder a baixa na CTPS da reclamante, sob
pena de multa diária e entrega de guias de seguro-desemprego,
sob pena de indenização substitutiva , bem como ao pagamento
das seguintes verbas...""

TRT-PR-RT-02640-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Moreira dos Santos
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Encontram-se à disposição da Reclamada, na CEF/PAB Justiça
do Trabalho e Banco do Brasil, respectivamente, guias de reti-
rada n.ºs 1322388 e 1322451/2006

TRT-PR-RT-02646-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcides José Maria (Espólio de)
Réu : Anacleto Aparecido da Silva
ADV(S) : Fabio Fernandes Neves Benfatti - PR29510

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Dê-se ciência ao reclamado do requerimento e documento
apresentado pela parte reclamante. Intime-se.
3) Após, no silêncio ou vindo manifestação, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-02721-1991 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Klamas
Réu : Radio Norte Ltda.
Radio e Televisão Oeme Ltda.
Celso José Aarao Carneiro(Espólio De)
Flavio de Castro Martinez
José Carlos de Castro Martinez(Espólio De)

ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Responder Agravo de Petição e ciência do r. despacho: "1) Jun-
te-se. 2) Processe-se o Agravo de Petição de f. 937 e seguintes.
3) Defere-se a devolução de prazo requerida à f. 936, tendo em
vista o certificado à f. 943. Int. 4) Diante do ora alegado pelo
Reclamante, defere-se a tramitação preferencial, sendo que o
mesmo deverá ser intimado para especificar as medidas úteis e
possíveis de serem tomadas de imediato na atual fase do pro-
cesso, com vistas à eficácia da execução.

TRT-PR-RT-02815-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Márcio Fraga
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02857-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcos de Oliveira
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores
Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-02866-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Luiz Alves Theodoro
Réu : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva - PR33452
Vistos, etc...Intime-se o Reclamante para informar o atual en-
dereço da 1ª Reclamada. Prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-02891-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Lourenço
Réu : Maderpel Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Vista à parte autora da Certidão do Oficial de Justiça

TRT-PR-RT-02981-1999 - (30 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Augusto Mendes
Réu : Construtora Oas Ltda.
Pavter Serviços Ambientais Ltda.
Oxford Construções S.A.
Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Carmine de Siervi Neto - SP182078
... 1. Reitere-se a intimação ao Reclamante e 1ª e 2ª Reclama-
das, inclusive diretamente, para saque das guias de retirada, no
prazo de trinta dias, sob pena de caracterizar-se o seu desinte-
resse no levantamento da importância depositada. 2. No silên-
cio, nos termos do Provimento 01/2004, da Corregedoria Regi-
onal, verifique-se sobre a existência de outras execuções em
face da Reclamada e, em caso positivo, transfira-se o saldo
existente para a execução iniciada em primeiro lugar.
3. Frustadas as diligências anteriores e após a devolução das
guias pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a manifestação da
parte interessada e, por fim, recolham-se os valores pendentes
em favor da União. 4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-PS-03024-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Domingues
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-03034-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juari Xavier
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
1) Remeta-se, novamente, a Guia de Retirada ao Banco. 2)
Reitere-se a intimação à Reclamada, inclusive diretamente, para
saque da guia de retirada, no prazo de trinta dias, sob pena de
caracterizar-se o seu desinteresse no levantamento da impor-
tância depositada. 3) No silêncio, nos termos do Provimento
01/2004, da Corregedoria Regional, verifique-se sobre a exis-
tência de outras execuções em face da Reclamada e, em caso
positivo, transfira-se o saldo existente para a execução iniciada
em primeiro lugar. 4) Frustadas as diligências anteriores e após
a devolução da guia pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a ma-
nifestação da parte interessada e, por fim, recolha-se o valor
pendente em favor da União. 5) Tudo cumprido, arquivem-se
os autos.

TRT-PR-CS-03061-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Goulart Martini
Réu : Surya Dental Comércio de Produtos Odontologicos e
Hospitalar
Antonio Leme
Fabio Emanuel Contessotto Leme
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-RT-03078-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucimary da Silva Castro
Réu : Davi Veiga de Aguiar
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
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Ciência da sentença, cujo teor é o seguinte: Extinto o feito sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.
Custas dispensadas. Autorizado o desentranhamento de docu-
mentos que acompanharam a inicial.

TRT-PR-RT-03112-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danieli Novaes de Paula Leite Lazari
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-03114-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Araujo dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Renata Kawassaki Siqueira - PR19364
Juliano Tomanaga - PR24469

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os recálculos apresentados pelo contador. Inti-
mem-se as partes e o INSS.
3) Decorrido o prazo para insurgência, inclusive do INSS, ex-
peça-se requisição para pagamento nos termos da I.N. 01/2003,
do E. TRT 9ª Região.

TRT-PR-RT-03114-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irandi Oller
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Wagner Roberto Pereira Lima - PR17766
1) Junte-se. 2) Inicialmente, expeça-se Carta Precatória dos
veículos, no endereço indicado à f. 605. 3) Intime-se a Recla-
mada para efetiva disponibilização dos bens para penhora e
avaliação, sob pena de efetuar-se o bloqueio de contas bancári-
as, como requerido pelo Reclamante, ainda que se trate de exe-
cução provisória.

TRT-PR-RT-03126-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leocadio Paula Salles Moreira
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
1) Junte-se. 2) Com razão a Executada, quanto à irregularidade
da intimação de f. 654. Intime-se. 3) Também, proceda-se ao
bloqueio na conta bancária indicada, observando-se que se tra-
ta de execução provisória, o que deverá ser anotado. - Regula-
riza-se a intimação de f. 654, transcrevendo-se o r. despacho de
f. 648: Vistos, etc. 1) Junte(m)-se. 2) Converto em penhora o
saldo dos depósitos recursais. 3) Intime-se a Reclamada para
pagamento, no prazo de cinco dias, da diferença devida, sob
pena de penhora. 4) Em seguida, garantida a execução, aguar-
de-se o retorno do Agravo de Instrumento.

TRT-PR-RT-03144-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Aparecida Baldrez
Réu : K2 Comércio de Brindes Assessoria e Eventos Ltda.
Hugo Cini S.A. Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8499
Vistos, etc.
1. Mantenham-se os documentos na contracapa dos autos;
2. Intime-se o Reclamante para, no prazo de dez dias, regulari-
zar a documentação, de acordo com o Código de Normas do
Egrégio Nono Regional (Provimento 3/97); documentos cuja
dimensão seja correspondente ao papel ofício, não necessitam
ser anexados em folhas separadas; documentos de tamanho re-
duzido devem ser anexados em papel ofício, em número de
cinco documentos por folha, cuja margem esquerda deverá ser
de no mínimo três e meio centímetros; documento em via fax
não serve para permanecer nos autos, em razão da deterioriza-
ção pela ação do tempo, e por isso deve ser substituído pelo
original ou cópia; deverá, no mesmo prazo, justificar a forma-
ção do litisconsórcio passivo, diante do que dispõe o art. 842,
da CLT, c/c com o art. 46, do Código de Processo Civil, de
aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, vez que a inici-
al não indica a razão do pólo passivo nem o liame entre as
empresas;
3. Regularizado, designe-se audiência inaugural e notifiquem-
se as partes, com as cominações legais.

TRT-PR-RT-03147-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Carlos de Almeida
Réu : Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
B/Montec Engenharia Ltda.
Dagmar Antonio Tahan
Romeu Tahan
ADV(S) : Alexandre Oliveira da Silva - SP167156
Ciência de que foi convertido em penhora o valor bloqueado
nos autos, estando a execução garantida para fins de apresenta-
ção de embargos, querendo. No silêncio, o valor bloqueado
será liberado para satisfação integral do débito.

TRT-PR-RT-03190-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Messias Bispo Filho
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-RT-03193-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenilson Aparecido da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.

ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
"1. Mantenham-se os documentos na contracapa dos autos;
2. Intime-se o Reclamante para, no prazo de dez dias, regulari-
zar a documentação, de acordo com o Código de Normas do
Egrégio Nono Regional (Provimento 3/97); documentos cuja
dimensão seja correspondente ao papel ofício, não necessitam
ser anexados em folhas separadas; documentos de tamanho re-
duzido devem ser anexados em papel ofício, em número de
cinco documentos por folha, cuja margem esquerda deverá ser
de no mínimo três e meio centímetros; documento em via fax
não serve para permanecer nos autos, em razão da deterioriza-
ção pela ação do tempo, e por isso deve ser substituído pelo
original ou cópia;
3. Cumprida a determinação supra (item 2), juntem-se os docu-
mentos. Descumprida, mantenham-se na contracapa;
4. Após, incluam-se os autos em pauta. Notifiquem-se as par-
tes, com as cominações legais."

TRT-PR-RT-03195-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinalva Galvao
Réu : Hospital da Mulher S/C Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-PS-03201-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Antonio Campos
Réu : Lideranca Importação e Exportação de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
"[...] dê-se vista ao Reclamante, para nova manifestação, sen-
do que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em seguida,
no arquivo provisório."

TRT-PR-RT-03213-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Shirlei de Carvalho Miranda
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
Euro Data Edições Culturais Ltda.
Ramon Fogeiro Asensio
Marcelo Fogeiro Asensio
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03217-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Claudio Machado da Silva
Réu : Jackson Etiquetas e Adesivos Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03221-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Correia de Oliveira
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03247-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benevides Daniel Calheiros
Réu : Sociedade Educacional Maxi S/S Ltda.
ADV(S) : Jorge de Oliveira Junior - PR36628
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03254-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Barreto da Costa
Réu : Transportes Gritsch Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03256-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio César Ferrari Batista
Réu : Choice Tecnologia
ADV(S) : Rodrigo Fernando Rigatto - SP201994
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03270-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eunice Raimundo
Réu : Serrasco Indústria e Comércio Ltda.
Adelino Gomes
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448

Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03273-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Palma
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03274-2001 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Mendes de Moraes
Réu : Neir Franco
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, sendo
que no silêncio aguardar-se-á por um ano e, após, os autos se-
rão remetidos ao arquivo

TRT-PR-RT-03283-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonice dos Santos Cordeiro
Réu : Sueli Martins
Sandro Virginio Soares
Maria do Carmo Martins
Romildo Junior Martins
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Vistos, etc.
1. Mantenham-se os documentos na contracapa dos autos;
2. Intime-se o Reclamante para, no prazo de dez dias, regulari-
zar a documentação, de acordo com o Provimento Geral da
Corregedoria do Egrégio Nono Regional, art. 155;documentos
de tamanho reduzido devem ser anexados em papel ofício, em
número de cinco documentos por folha, cuja margem esquerda
deverá ser de no mínimo três e meio centímetros;
3. Cumprida a determinação supra (item 2), juntem-se os docu-
mentos. Descumprida, mantenham-se na contracapa;
4. Após, incluam-se os autos em pauta. Notifiquem-se as par-
tes, com as cominações legais.

TRT-PR-RT-03290-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rivaldo Tenorio de Almeida
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03291-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Marcelo de Souza
Réu : Valdecir Aparecido Pereira
Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03293-2005 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Altair Bittencourt
Réu : Prestadora de Serviços Eudalto Ltda.
Eudalto Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Vista à parte autora das informações prestadas pela Receita
Federal

TRT-PR-RT-03297-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aginaldo Ferraz Souza
Réu : Jadri Centro de Estetica Ltda.
ADV(S) : Maria Arlete Bernardi Bim - PR12366
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03303-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Chagas dos Santos
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03311-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa Maria de Campos Bressan
Réu : Julio Cesar Della Libera - [ME]
Shop Express Ltda.
Stévia Farma Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03316-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Coral
Réu : Conwak Engenharia e Obras Ltda.
Empreendimentos Arujá Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03320-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidia José Monteiro Bezerra
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03326-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavia dos Santos
Réu : Jefferson Venturini
Santos & Venturini Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03337-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Domingos da Silva
Réu : Km3 Indústria e Comércio Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Eduardo Taniguchi - PR37768
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03341-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Pereira de Souza
Réu : Agencia de Correios Franqueada Professor João Candido
Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Eduardo José Maria - PR40696
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03346-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Odair Mota
Réu : Ferro Velho do Automóvel Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03349-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isael Roldao
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Heloisa dos Santos Kaguimoto - PR21333
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do
E. TRT. Int. 2) Após, diante da improcedência, arquivem-se.

TRT-PR-RT-03353-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcir Lino de Souza
Réu : Sociedade Estância Bomtempo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03557-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Carrazedo Dantas
Réu : Sésamo Produções Didáticas e Literárias S/S Ltda.
Minos Produções Didáticas e Literárias S/S Ltda.
Liberi Criações Didáticas e Editoração S/S Ltda.
Scriba Produções Didáticas S/S Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Helen Katia Silva Cassiano - PR22283
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão.

TRT-PR-RT-03599-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Donisete dos Santos
Réu : Perez de Paulo & Cia Ltda.
Elvis Perez de Paulo
Embrasoy do Brasil Ltda.
Maqsoy do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Claudio Andrade Neves - PR27201
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Elias Cesar Maruch - PR35009
Sandra Penteado - PR39184

Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-RT-03602-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabeth Mariane de Andrade
Réu : Viação Motta Ltda.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Izonel Cezar Peres do Rosario - SP126518

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Homologo os novos cálculos apresentados pela contadora às
fls. 515/534, com complementação ora apresentada. Intimem-
se as partes e o INSS.
3) Decorrido o prazo para insurgência, inclusive do INSS, com
o saldo do(s) depósito(s) existente(s) nos autos, satisfaçam-se
o restante do crédito do exeqüente, os honorários contábeis, a
contribuição previdenciária, deposite-se o FGTS e as demais
despesas processuais. Eventual saldo, libere-se à executada.
4) Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.

TRT-PR-RT-03671-2004 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Vargas Conde
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
2) Tendo em vista a informação ora prestada, intime-se o exe-
qüente para manifestação quanto ao prosseguimento da execu-
ção. 3) No silêncio, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-03698-2003 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Marques
Réu : Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Re-
presentações Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Cleusa Chimentao - PR13232
Foram julgados procedentes em parte os Embargos à Execução
apresentados pela executada.

TRT-PR-RT-03703-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Kazuo Nakanishi (Espólio de)
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Dê-se ciência ao reclamado do requerimento ora apresenta-
do pelo reclamante. Intime-se.

TRT-PR-RT-03726-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Luiz da Costa
Réu : Farmácia Santa Branca Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
1) Junte-se. 2) Vista ao Reclamante, por cinco dias, dos docu-
mentos ora apresentados pela Reclamada. Int. 3) Após, voltem
conclusos para julgamento dos artigos de liquidação.

TRT-PR-RT-03732-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Ferreira de Lima
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vistos, etc.1. Através da petição de fls. 285/287 o Reclamado
impugna os cálculos de liquidação, sustentando a existência de
erro material, conforme aponta. Entretanto, verifica-se a ocor-
rência de preclusão, tendo em vista a apresentação de embar-
gos à execução, conforme decisão proferida às fls. 270/271,
sem qualquer insurgência quanto aos cálculos dos tributos. De
qualquer modo, não se constata a existência de erro material,
diante das planilhas de fls. 251/253, além do resumo de f. 247,
devidamente deduzidos do crédito do Reclamante a Contribui-
ção Previdenciária e o Imposto de Renda;
2. Intimem-se;3. Expeça-se Requisição de Pagamento de Dívi-
da de Pequeno Valor.

TRT-PR-RT-03736-2000 - (365 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco das Chagas Marinho
Réu : Empresa Publicitaria Cotacao da Construção S/C Ltda.
Durval Thomazinho
Damares Thomazinho Biazin
Editora e Gráfica Cotacao da Construção Ltda.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Sandro Augusto Bonacin - PR23027
... 1) Diante do silêncio do Reclamante, e considerando-se que
o imóvel não mais pertence à Executada, conforme documento
de fl.390, comprovada a arrematação, libere-se a penhora de
fl.376. Oficie-se ao CRI e dê-se ciência às partes. 2) Após, aguar-
de-se manifestação do interessado por um ano e, no silêncio,
no arquivo provisório.

TRT-PR-RT-03741-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Eguedis
Réu : Macro Economia Distribuidor de Alimentos Ltda.
Compre Certo Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Zolet - SC6694
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
1) Transfira-se o depósito recursal para conta judicial. 2) Inti-
mem-se as partes para informarem se foi anotada a CTPS do
Reclamante, nos termos da Sentença, sendo que, em caso nega-

tivo, o Reclamante deverá apresentar o documento para anota-
ção pela Secretaria da Vara. 3) Após, proceda-se à anotação,
devolvendo-se ao Reclamante. 4) Elaborem-se os cálculos de
liquidação, em dez dias, incluindo-se a contribuição previden-
ciária incidente. Nomeio o Contador JOSÉ CARLOS SILVA
DAMASCENO, já compromissado. Not.

TRT-PR-RT-03821-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rudisnei Alves de Pontes
Réu : Alexandre Fontana Guimaraes
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-03888-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodolfo Lotério Fabri
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFEPAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Ciência da decisão homologatória o acordo noticiado nos au-
tos, devendo a segunda reclamada comprovar os recolhimentos
previdenciários e de imposto de renda, no prazo legal, e das
custas processuais, no valor de R$200,00, em cinco dias, sob
pena execução.

TRT-PR-RT-03903-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Willians Shodi Hirata
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Vistos, etc. 1. Intime-se a Reclamada para comprovar o parce-
lamento do débito da contribuição previdenciária junto ao INSS,
bem como pagar as despesas processuais existentes nos autos,
em cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução com a
designação de leilão dos bens penhorados. 2. Vindo o depósito,
libere-se e aguarde-se pelo prazo do parcelamento que for com-
provado. 3. Descumprido, designe-se leilão.
Custas processuais: R$256,44
Despesas de publicação de edital: R$107,22
Valores em 25/05/2006

TRT-PR-RT-03997-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodilson Martins Valone
Réu : Companhia de Bebidas das Americas AMBEV
ADV(S) : Ana Paula Magalhães - PR22496
2) Defiro a liberação imediata, ao Reclamante, do valor incon-
troverso. Expeça-se guia de retirada. 3) Dê-se ciência à Recla-
mada, da liberação, para proceder ao recolhimento da contri-
buição previdenciária e imposto de renda incidentes sobre esse
valor, na forma da lei. Intime-se. 4) Após, à f. 468, itens 3 e 4.

TRT-PR-RT-04024-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Rodrigues
Réu : Indústria e Comércio de Confecções La Playa Ltda.
ADV(S) : Dinarte Bitencourt - PR18364
Vinicius da Silva Borba - PR31296
Foi prolatada a sentença cuja decisão foi conhecer e REJEI-
TAR os Embargos de Declaração, interpostos por Indústria e
Comércio La Praya Ltda.

TRT-PR-RT-04033-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Verginia da Silva
Réu : Padaria e Confeitaria Pao Caseiro Ltda.
Emerson Prado Dias
Margareth Mota Dias
ADV(S) : Mary Jane Ribeiro - PR16600
Indicar os meios que entender cabíveis ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensão do curso da execução e eventual
remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-04089-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Aparecida Garcia
Réu : Obara Miyamoto & Cia Ltda.
ADV(S) : Tatiana Egger Pazzanese Pinheiro - PR37219
Vistos, etc. 1. Tendo em vista o recolhimento feito à f. 105,
intime-se a Reclamada para comprovar o pagamento da dife-
rença da contribução previdenciária devida, em cinco dias, sob
pena de execução.
2. Vindo o depósito, libere-se, dê-se ciência ao INSS e arqui-
vem-se os autos, procedendo-se da mesma forma se for com-
provado o recolhimento. 3. Descumprido, execute-se.

TRT-PR-RT-04112-1999 - (30 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire Aparecida Duarte
Réu : A. C. Nielsen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Claudia Rodrigues - PR18012
Reitere-se a intimação à reclamada, inclusive diretamente, para
saque do alvará judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de
caracterizar-se o seu desinteresse no levantamento da impor-
tância depositada.

TRT-PR-RT-04129-1997 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adir Nunes Pereira
Réu : Banco Industrial e Comercial S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-RT-04156-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Glaucia de Fatima Godoi
Réu : Auto Escola Setor Sul
Centro de Formação de Condutores Nativa S/C Ltda.
ADV(S) : Mercio de Macedo Galvao - PR11504

Retirar a CTPS anotada pela Secretaria.

TRT-PR-RT-04211-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Alves de Almeida
Réu : Vidraçaria Araguaia Ltda.
ADV(S) : Jeronimo Francisco Neto - PR22047
2) Nada a deferir, diante da decisão de f. 30. Intime-se.

TRT-PR-RT-04215-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Ramos Gomes Junior
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Guias de retirada à disposição do PAB/CEF Justiça do Traba-
lho para saque

TRT-PR-RT-04293-2003 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Lincoln Domingues
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contra-
ria.

TRT-PR-RT-04348-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Vitorino da Silva
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-04461-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fatima Aparecida Schnorr
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Luis Fernando Gomes - PR31273
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-04501-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizeu Izaias da Silva
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) : Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Guia de retirada enviada a CEF/PAB em favor da reclamada.

TRT-PR-RT-04513-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Rogerio dos Santos
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Foi prolatada a sentença cuja decisão foi julgar IMPROCE-
DENTES os Embargos de Declaração opostos por Transportes
Coletivos Grande Londrina.

TRT-PR-RT-04539-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero da Rocha Leal
Réu : Paulo Ferreira Muniz
Fazenda Santa Fe
Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
1) Junte-se a petição protocolada sob nº 36043, dando-se vista
do documento ao Reclamante. Int.

TRT-PR-RT-04563-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeremias Ribeiro Bueno
Réu : Banco Itaú S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Vistos, etc.

1) Juntem-se.
2) Dê-se ciência aos reclamados acerca do número do CPF do
reclamante ora informado, bem como para manifestação acer-
ca do requerimento apresentado. Intime-se.
3) Processe-se a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-04611-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Marques Neto
Réu : Lorene Importação e Exportação Ltda.
David Wulkan
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Foi designada audiência de encerramento da instrução proces-
sual, apresentação de razões finais e renovação da proposta
final de conciliação, para o dia 28/09/2006, às 15h30.

TRT-PR-RT-04625-2002 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Martins
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pedrosa - PR25919
Wilson Leite de Morais - PR14946
Ciência de que foi prolatada sentença, cujo teor é o seguinte:
Improcedentes os Embargos à Execução e Impugnação à Sen-
tença de Liquidação. No decurso, o saldo existente em depósi-
to será liberado para quitação integral do débito e os autos se-
rão arquivados.

TRT-PR-RT-04665-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Pinheiro
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Isabela Viana Reis - PR29517
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-04691-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Viotti Zago
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-04707-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel da Silva Rocha
Réu : Raim Eletronicos e Aluminios Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-RT-04726-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Alves de Oliveira
Réu : Confecções Cartola Ltda.
Igarassu Landucci Louzada
Angela Maria Louzada Veregue
Paraguassu Louzada Veregue
Wanderlei José Costa
Mario Minetto
Julio Cesar Concelli Landucci Louzada
ADV(S) : Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
2) Verifica-se a irregularidade no recolhimento, através de guia
DARF, da despesa com Edital. 3) Suste-se o leilão e intime-se
a reclamada para regularização, no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-04736-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agostinho Kozelinski
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Encontra-se à disposição da Reclamada, no Banco do Brasil S/
A, guia de retirada n.º 1291115/2006.

TRT-PR-RT-04743-2003 - (2 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Aparecido dos Santos
Réu : Caixa Econômica Federal
Fundação dos Ecomiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10323

Vistos, etc.

Intime-se a primeira reclamada para garantia da execução em
dinheiro, no prazo de dois dias, sob pena de expedição de man-
dado de penhora.

TRT-PR-RT-04764-2000 - (30 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurelio Ferreira Brandão
Réu : Corretora Azevedo e Paulo
Lia Mara Azevedo Paulo
Sul América Capitalização S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
... 1. Reitere-se a intimação à 3ª Reclamada, inclusive direta-
mente, para saque da guia de retirada n.º 617912/2006, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de caracterizar-se o seu desinteresse
no levantamento da importância depositada.
2. No silêncio, nos termos do Provimento 01/2004, da Correge-
doria Regional, verifique-se sobre a existência de outras exe-
cuções em face da Reclamada e, em caso positivo, transfira-se
o saldo existente para a execução iniciada em primeiro lugar.
3. Frustadas as diligências anteriores e após a devolução da
guia pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a manifestação da par-
te interessada e, por fim, recolha-se o valor pendente em favor
da União.
4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-04776-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio de Castro
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Foi prolatada sentença de Embargos de Declaração, cuja deci-
são foi: REJEITAR.

TRT-PR-RT-04804-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Lucas Barbosa
Réu : Debal Distribuidora de Batatas e Cebolas Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Frederico Vidotti de Rezende - PR31257
Ciência da decisão com o seguinte teor: "...HOMOLOGA-SE,
em seus estritos termos, o acordo noticiado pelas partes através
da petição de fls. 45/46, na importância líquida de R$6.000,00
(seis mil reais). Fica a cargo da reclamada a responsabilidade
pela totalidade dos recolhimentos previdenciários, no prazo
legal, observadas as alíquotas aplicáveis, em conformidade com
a atividade primordial exercida e tabelas previstas na lei, sob
pena execução, na forma dos arts. 876, único e 878-A, da CLT.
Custas, pela Reclamada, sobre o valor do acordo, no importe
de R$120,00, que deverão se recolhidas em CINCO DIAS, sob
pena de execução. DESCUMPRIDO, EXECUTE-SE..."

TRT-PR-RT-04810-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Enedino Antonio Pereira
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Maurici Antonio Ruy - PR15858
"Vistos, etc. 1. Homologo os cálculos de f. 272/336, inclusive
quanto à Contribuição Previdenciária, para EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA. Fixo em R$600,00 os honorários do Contador. Cite-
se a 1ª reclamada, por edital..."
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"Vistos, etc. 1. Execução definitiva, diante do improvimento
do Agravo de Instrumento apensado aos autos. Intimem-se as
partes, o Reclamante inclusive acerca da Sentença de Liquida-
ção.
2. Após, no silêncio, libere-se o depósito de f. 361, seguindo o
demonstrativo de f. 359. Libere-se o depósito recursal de f. 271
à Reclamada e arquivem-se os autos..."

TRT-PR-RT-04850-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Gonçalves
Réu : Coenge Construção de Obras e Projetos de Engenharia
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
"1) Intime-se o Exeqüente para que indique, em 05 (cinco) dias,
os meios que entender cabíveis ao prosseguimento do feito. 2)
No silêncio, aguarde-se por 01 (um) ano e, mantida a inércia,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do art.
40 da Lei 6.830/1980."

TRT-PR-RT-04895-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Gomes
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Tendo em vista o silêncio da Reclamada, manifestar-se com
vistas ao prosseguimento do feito apresentado os seguintes do-
cumentos solicitados pelo Contador, para possibilitar a elabo-
ração dos cálculos de liquidação: recibos de 13º salários de
1994, 1995, 1997 e 1998 (1ª e 2ª parcelas); de 1996 (1ª parce-
la) e de 2000 e 2001 (2ª parcela).

TRT-PR-RT-04952-1995 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adir Dias
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central Em
Liquida
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869

Vistos, etc.

1) Junte-se.
2) Nada a deferir, tendo em vista que já levantada a penhora
realizada nos autos, bem como já expedida certidão para habi-
litação do crédito do exeqüente junto ao Juízo da Liquidação,
como se infere à fl. 858, verso. Intime-se.
3) Após, aguarde-se no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-RT-05054-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson de Oliveira
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-05137-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ednaldo Augusto Clementino
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-05236-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Jorge
Réu : R Loureiro Transportes e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Retirar CTPS devidamente anotada

TRT-PR-RT-05249-2004 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelino Frederico
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Contra-arrazoar Recurso Ordinario Adesivo interposto pela parte
contraria.

TRT-PR-RT-05260-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nicolas Alencar de Araujo
Réu : Henritec Serviços de Teleinformatica Ltda.
Promon Tecnologia e Participações Ltda.
Promon Tecnologia Ltda.
Hns Américas Comunicações Ltda.
ADV(S) : Fernanda Fujisao Kato - PR37725
1. Juntem-se; 2. Intime-se o Reclamante para fornecer o atual
endereço da testemunha CLEIDSON NEVES;

TRT-PR-RT-05321-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Romero Melquiades
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Vlamir Antonio da Silva - PR26879
1) Junte-se. 2) Vista ao Reclamante, para manifestação. Int.

TRT-PR-RT-05776-2000 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valtencir Feliciano
Réu : Itaguacu Distribuidora de Jornais e Revistas S/C Ltda.
Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Walderi Santos da Silva - PR12771
Prolatada sentença de Embargos à execução cuja decisão foi
parcialmente procedentes, determinando o refazimento dos cál-
culos e liberação do valor incontroverso.

TRT-PR-RT-06101-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Donizete da Silva
Réu : Caiubi Indústria e Comércio de Carnes e Derivados Ltda.
Diehl & Camargo Ltda.
Luiz Carlos Gusmao
Ivan Bussadori Junior

Km3 Indústria e Comércio Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
"1) Junte(m)-se. 2) Homologo o acordo ora noticiado pelas
partes. Intime-se o INSS. 3) Indefiro a exclusão da 5ª Reclama-
da do pólo passivo, tendo em vista a sucessão declarada nos
autos e a pendência de pagamento das despesas processuais e
contribuição previdenciária. Int. 4) Intime-se a Reclamada para
pagar as despesas processuais, em cinco dias, e comprovar o
recolhimento da contribuição previdenciária, no prazo de lei,
sob pena de prosseguimento da execução. 5) Vindo o depósito
(item 3), libere-se. 6) Após o cumprimento integral, inclusive o
acordo, e vencido o prazo do INSS, libere-se a penhora (f. 210)
e arquivem-se os autos..."
Valores a serem pagos: Honorários Contábeis: R$346,77 ; Des-
pesas (CRI): R$38,93 ; Editais: R$86,89 ; Custas: R$54,12 e
Contribuição Previdenciária: R$280,00 - Valores atualizados
até 27/06/2006

TRT-PR-RT-07106-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Andre dos Santos
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Autos desarquivados e à disposição em Secretaria.

TRT-PR-RT-07186-1998 - (30 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Romagnoli
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
"1. Reitere-se a intimação à Executada, inclusive diretamente,
para saque do alvará, no prazo de trinta dias, sob pena de ca-
racterizar-se o seu desinteresse no levantamento da importân-
cia depositada.
2. No silêncio, nos termos do Provimento 01/2004, da Correge-
doria Regional, verifique-se sobre a existência de outras exe-
cuções em face da Reclamada e, em caso positivo, transfira-se
o saldo existente para a execução iniciada em primeiro lugar.
3. Frustadas as diligências anteriores e após a devolução da
guia pelo Banco, aguarde-se por 60 dias a manifestação da par-
te interessada e, por fim, recolha-se o valor pendente em favor
da União."

TRT-PR-RT-07336-1999 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Cicero Guedes
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-08164-1997 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orestes Aparecido Ferri
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-08225-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Proenca
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rogerio Costa - PR14913
2) Intime-se a reclamada para apresentação, no prazo de cinco
dias, dos documentos solicitados pelo contador. 3) Apresenta-
dos, ao contador para prosseguimento. DOCUMENTOS SO-
LICITADOS PELO CONTADOR: comprovantes de pagamen-
to referentes aos meses de dezembro/96; de janeiro/97 à julho/
97; setembro e outubro/97 e o mês de setembro/98.

TRT-PR-RT-08466-1999 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Caetano
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Cleiton Machado de Arruda - SP178568
1) Oficie-se ao Banco Itaú S/A, solicitando-se a transferência
do depósito de f. 913 para conta da Reclamada, sendo que,
inexistindo tal conta, os valores deverão ser transferidos para a
Caixa Econômica Federal, agência 4005 - PAB/JUSTIÇA DO
TRABALHO, à disposição deste Juízo. 2) Dê-se ciência à Re-
clamada.

TRT-PR-RT-08951-1997 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aurelio Domingos de Souza
Réu : World Limp Produtos de Limpeza Ltda.
Ricardo Rodrigues Machado
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Indicar os meios cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena
de suspensão do curso da execução por 01 (um) ano e, mantida
a inércia, remessa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-09242-1999 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Silva Irmao
Réu : Maxicon Construções Civis Ltda. (Massa Falida de)
Racional Engenharia Civil Ltda.
Dixie Toga S.A.
Basilio Pepiliasco
Luiz Clovis do Lago
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Processo desarquivado à sua disposição.

TRT-PR-RT-09352-1999 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Bueno Muniz de Oliveira
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1) Juntem-se. 2) Indefiro o bloqueio de contas bancárias reque-
rido pela Reclamante, uma vez que se trata de execução provi-
sória, adotando-se o entendimento do C. TST, através da Sú-
mula 417. Intime-se. 3) Defiro a devolução do prazo à Recla-

mada. Regularize-se o cadastro de advogado, como ora reque-
rido.

01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Josias Becker Brisola

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00297/2006

FICA A DRA. NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO ,
PROCURADORA FEDERAL DO INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL EM LONDRINA-PR , INTI-
MADA PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO LEGAL, DA
DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO ACORDO, NOS TER-
MOS DO PARÁGRAFO QUARTO, ART. 832 DA CLT, BEM
COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPROVADOS
NOS AUTOS, A TÍTULO DE ENCARGOS PREVIDENCIÁ-
RIOS.

TRT-PR-ACHP-00005-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eudaldo Oliveira
Réu : Wanderley Felicio de Castro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00017-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mauro Gotardo
Réu : Lapa Ferraço Laminação Paranaense de Ferro e Aço Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00023-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ingrid Batista da Silva
Réu : Centro de Educação Infantil Primeiros Passos S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-EAEJ-00037-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleonice da Silva
Réu : Unique Pet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO
NOS AUTOS.

TRT-PR-EAEJ-00043-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemiro de Almeida
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00051-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valério da Silva Oliveira
Réu : Cm Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-EAEJ-00061-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Felipe Ribas
Réu : Enconex Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00068-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorigon Cristhiano Granato
Réu : Home Office System Informatica Ltda.
Gate Informática Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00069-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio de Souza Pinto
Réu : Arysta Lifesciense Indústria Quimica e Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00075-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Cristina Valone
Réu : Bruschi e Sperandio Ltda.
Graziella Bruschi Sperandio e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00083-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudineia de Souza Barros
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00099-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Paulino da Silva
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00120-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Farina Moreira
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00140-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fatima Correia
Réu : Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00145-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edgar Simoes
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO
NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00150-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Pinto da Silva
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00169-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Elias Bueno
Réu : Grafmark Indústria Gráfica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00176-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aurea Rodrigues de Souza Santana
Réu : Mauro Shiguemitsu Yamamoto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00183-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli Pereira Gonçalves
Réu : Nina Palace Hotel Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00189-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Bernardo
Réu : Pedro Brandão
Antonia Brandão
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00191-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Miguel de Araujo
Réu : Engelon Pavimentacao e Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00232-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuza Antonio Mariano
Réu : Unique Pet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00238-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Litia Sena Ribeiro
Réu : Centro Educacional La Salle S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693



618618618618618 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00243-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denise Lino Medeiro
Réu : Shoestore Comércio de Calçados e Acessórios Masculi-
no e Feminino Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00246-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Marlene de Lima Pereira
Réu : Associação dos Funcionarios da Grande Londrina - Afu-
gel
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00246-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson do Espirito Santo
Réu : Panificadora Tibagi (De Lourival Mailano)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00248-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucimara Aparecida Simoes
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00257-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Raimundo da Silva
Réu : Tekstahl Multiprocessamento de Aço Ltda.
Companhia Multi Industrial
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00261-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cosmo Lopes de Souza
Réu : Instituto Cultural Brasil Estados Unidos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00270-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Camargo Oliveira
Réu : Londriburguer Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00275-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Susana da Conceição Afonso
Réu : Serikraft Produtos Acrilicos Ltda.
Oscar Alberto Coutinho Fernandes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00315-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Katia Luzia Aparecida Lima
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00352-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel Ximenes Marques
Réu : Julieta Rolin
Otávio Rolin
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00388-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia de Souza Francisco
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00397-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir de Souza
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00425-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Fábio Ribeiro Babler
Réu : Aliança Construções Ltda.
Abengoa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00427-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra da Costa Pedro
Réu : Unique Pet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00436-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Sabino dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00441-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laércio de Araújo Muniz
Réu : Aliança Construções Ltda.
Abengoa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00449-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Cristina de Oliveira
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00452-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Alves dos Santos
Réu : Centrodiesel Retificadora e Mecanica de Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00474-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleberson José Jorge
Réu : Gilmaq Com de Pecas Para Maq de Lavar Roupas e As-
sistência T
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00481-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andresa Aparecida dos Reis
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00517-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Dyni Armindo
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO ,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00528-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jerry Adriani Osorio Orrigo
Réu : Rivoli Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00534-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fatima Guedes dos Santos
Réu : Carlos Alberto Gebrim Preto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00538-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vania Aparecida Gonçalves da Silva
Réu : Casa de Repouso Jerusalém S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-

VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00542-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucemar Teixeira Machado
Réu : Marangoni Prest. Serviços Construção Civil Ltda.
Plaenge Planejamento Engenharia e Construção S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00562-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Ildo dos Santos
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00576-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eloina Marta Rosa de Aguiar
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00578-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lopes dos Santos
Réu : Freunden Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Fg Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00590-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Augusto
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00591-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiane Eunice dos Santos
Réu : Nair Tartari
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00601-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel de Souza Segura Santos
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00604-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Valentim de Azevedo
Réu : Balbinotti e Bozelli Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00609-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Garcia Dias
Réu : Diedro Construções e Serviços Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00616-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabricio da Silva Cadena
Réu : Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00618-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Valdomiro Alves dos Santos
Réu : Ecd Comércio e Manutenção de Produtos de Teleinfor-
mática Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00636-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises Paulino
Réu : Corol Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00651-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemary Teixeira
Réu : Ernestina Cleusa Fogaca
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00656-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dulce Maria Siqueira da Silva
Réu : Leda Negrim de Almeida
Flavio de Almeida
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00673-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Souza Silva
Réu : Diedro Construções e Serviços Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00705-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo do Amaral Carvalho Bernardes
Réu : Televisão Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00720-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Henrique Xavier
Réu : Consorcio Intermunicipal de Saude do Medio Paranapa-
nema
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00750-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Rodrigues
Réu : Associação Crista Evangelizadora Beneficente
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-00750-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Fernandes
Réu : Claudio de Oliveira Soares (Casa de Carnes Tapajos)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00796-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cintia Aparecida Sandaniel
Réu : Durcelina Batista de Paula
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00797-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Tristão da Silva
Réu : Condomínio Centro Comercial Ipe
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00797-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Walter Costa
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00834-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Lucas
Réu : Pedreira Clark Ltda.
Barrozo Indústria e Comércio de Pedra Brita Ltda.
Construtora Abussafe Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00835-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiana Aparecida Correia
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00869-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair da Cruz
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Réu : Julipe Transportes e Logisticas Ltda.
Transcoutinho Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00893-2000 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Bernardo da Silva (Espólio de)
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00941-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson da Silva Santos
Réu : Agencia de Mensagem Rl Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00953-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luís Carlos Tenório Araújo
Réu : A. R. K. Magalhães & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-00969-1998 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jussemara de Oliveira Cavaliere
Réu : HSBC Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00975-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Dias Augusto
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00987-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Aparecida Rodrigues
Réu : Dilse Meranca Sita Confecções - ME
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-00998-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Lucia Sampaio Rubio
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01000-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Tavares Henriques
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01009-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Felicia Leuz de Azevedo
Réu : Itamaraty Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01012-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Silvia de Oliveira
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
Antonio Carlos Viana
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01016-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido de Oliveira
Réu : Fram Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-01050-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valerio Batista Xavier
Réu : Construbreve Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-

VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01119-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Matilde Bergamo Locatelli
Réu : Cart Fios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01134-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Scalone
Réu : Studio Foto Universo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01172-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Padilha
Réu : Churrascaria Formigao Ltda.
Churrascaria Rigo Ltda.
Braulio Antonio Rigo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01199-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Barbosa da Silva
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01203-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Tamanini
Réu : Condomínio Edifício Gallery
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01244-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandra Mayo Pereira
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01248-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiza Batista Figueiredo
Réu : Rosalina Marcelino Taramelli
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01283-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Fernanda Lima
Réu : Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C
Ltda.
Banco Panamericano S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01296-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Aparecido da Silva
Réu : Construtora Steiner Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01305-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francesco Iannuzzi
Réu : Combras Litoral Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01307-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Francisco de Carvalho
Réu : Indústria e Comércio Kodama Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01338-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laurentino dos Santos Paulista
Réu : Marcia Cristina Pigozzo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,

BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01367-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Levi Firmino dos Santos
Réu : Escola Interativa Educação Infantil e Ensino Fundamen-
tal
Indusfrio Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01406-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Caramelo Sterza
Réu : Centro de Educação Infantil Ciepe S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01420-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lirian Pauline Rosa de Lima
Réu : Angela Maria D Rodrigues Lanchonete
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01440-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Rodrigues
Réu : Condomínio Residencial Graciosa
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01460-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Marcelo Guiato
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01495-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafaela Lucia Ponciano
Réu : Supermercado Supersul
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01501-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Paula Oliveira da Silva
Réu : Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01507-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ednaldo Monteiro da Rocha
Réu : Construtora Del Prata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO
NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01537-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Francisco Rosa
Réu : Construtora Del Prata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01541-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Fabiane Alves Moraes
Réu : Alzira E. S. Marre Batatas - (ME)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01551-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Arlete Tameirao Giroldo
Réu : Silva e Camurci Ltda.
Marilda Aparecida Camurci
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01581-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Pereira
Réu : Tpm Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-

VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01653-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Sueli Sebastião Pinto
Réu : Mitra Arquidiocesana de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01672-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Donizete do Prado
Réu : José Aparecido Camargo da Silva
Plaenge Planejamento Engenharia e Construção S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01699-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Alves de Souza
Réu : Condomínio Edifício Portal de Veneza
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01705-2002 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Fernandes Moreira
Réu : Indústrias Carambei S.A.
Carti Fios Ltda.
Carlos Pereira Paschoal
Maria Ilyria Mestre Paschoal
José Carlos Tiburcio
Maria Carolina Paschoal Tiburcio
Tatiana Paschoal Tiburcio Guizilini
Alessandra Paschoal Tiburcio
Daniele Paschoal Tiburcio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01716-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Darc Garcia
Réu : Condomínio do Catuai Shopping Center de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01735-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio Pedro Filho
Réu : Peretti Ag Projetos e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01737-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Batista de Oliveira
Réu : Hatanaka e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01760-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dalcy Souza de Lima
Réu : Glevin Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01790-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elvis Presley dos Santos
Réu : Eldorado Empreiteira de Obras S/C Ltda.
J.A. Baggio Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01818-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benta Luzia Dias
Réu : Custódio Florentino de Lima (Espólio de)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01869-2006 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Lourenço Pereira
Réu : Brasilon Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01903-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Neemias Freire da Silva
Réu : Marcio Antonio Bosquetti
Brasilon Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-01921-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldomiro Alves dos Santos
Réu : K3 Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01933-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Charles Ricardo de Abreu Fante
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-01999-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Balbino Messias
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02009-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paloma de Fatima Teixeira de Lara
Réu : Salva Vida Sos Emergencias Medicas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02023-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Lopes Barbon Junior
Réu : Clm Eventos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02077-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdete Florencio
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02085-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Matos
Réu : União Metropolitana de Ensino Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02094-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gabriel Andrade Teixeira
Réu : José Caboclo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02103-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Honório Barbosa Kruguer
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Milenia Agro Ciencias S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02114-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Benedita Batista Santana
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02122-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Aleixo da Silva
Réu : Arlon Projetos e Instalações de Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02124-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Celio Aparecido dos Santos
Réu : Condomínio Catuaí Shopping Center Londrina

ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02139-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Mathias
Réu : Edifício Comercial Armando Spiacci
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02143-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Barbosa
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02154-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo José Kuraski
Réu : Ma Itakura & Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02160-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosângela Zerbien Betin Saibel
Réu : Fabio Farias Cabeleireiros
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02172-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alecsandro Brito
Réu : Londrina Country Club
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02207-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlea Augusto da Silva
Réu : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-PS-02221-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giane Patricia Rodrigues
Réu : Fotolitos Dp Studio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02239-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Genu da Silva
Réu : Eldorado Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Cge Engenharia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02243-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelo Gois
Réu : Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
Associação Agua Pura
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02260-1996 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Gonçalves de Oliveira
Réu : Jardinagens Suzuki S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ ACORDO HOMOLOGADO,
BEM COMO DOS VALORES RECOLHIDOS E COMPRO-
VADO NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-02280-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Luiz Amancio
Réu : Rufini Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02296-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zilda Cardoso Vilas Boas
Réu : Panquecas e Cia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02337-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Gilvan da Silva
Réu : Acel Associação Cultural e Esportiva de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02342-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walternai Caetano Ferreira
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02349-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastiana Gomes de Oliveira
Réu : Iracilda Moreno da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02359-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno de Araujo Brandão
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02371-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacy Galante Martinho
Réu : Basemetal Comércio e Indústria de Importação e Expor-
tação Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02390-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Henrique Lopes
Réu : Auto Elétrica Remi Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02395-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Furlan
Réu : Plastperola Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. - (ME)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02402-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Luciano Rodes
Réu : Transportadora Hey Ltda.
Log Brasil Transportadora
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02417-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademar Oliveira da Silva
Réu : J.A. Baggio Construções Civis Ltda.
Afonso Shiguemi Inoue Salgado
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02426-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antenor Alexandrino dos Santos
Réu : J.A. Baggio Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02449-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Pereira de Souza
Réu : Agencia de Correios Franqueada Professor João Candido
Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02450-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedita Alice dos Reis
Réu : Klasses Cabeleireiros (De Helena de Castro)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02450-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hélio Toshiaro Saito
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02458-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Bueno
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02498-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Argemiro Queiroz dos Santos
Réu : Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02538-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Tito
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.

ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02553-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Fermino de Souza
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02593-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Soares
Réu : Ebex Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02596-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucelia Rodrigues da Silva
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02607-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otávio Pinto de Oliveira
Réu : Daniel Toshio Shiki - [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02624-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Mara Camargo
Réu : Jhfs Auto Elétrica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02634-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neide Martinello
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02642-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Agnaldo Veiga da Silva
Réu : Edson Adam e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02670-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Aparecido de Lemes
Réu : Hydronorth S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02729-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz da Silva
Réu : Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02736-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleiton Jesus Garcia
Réu : Irmaos Martins Empreendimentos Ltda.
Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02757-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Justino
Réu : Texsul Comércio e Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02768-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Gonçalves Ferreira
Réu : Televisão Cidade Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02785-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Willian da Costa
Réu : Rfa Engenharia Ltda.
Laboratórios Vencofarma do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02801-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gutemberg da Silva Carvalho
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02803-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daiza Bispo
Réu : Acf Silva e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02813-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Alves de Lima
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Réu : Motel Portão Vermelho S/C Ltda.
Motel Esplanada
Motel Castelinho I
Motel Castelinho Ii
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02823-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Rodrigues da Silva
Réu : Wihby e Ventura Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02853-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Noel Afonso da Costa
Réu : Heitor Paulo Lopes
Issamu Onishi
Aderbal Teixeira Rocha
Mario Hiria
Massake Oba
Hiroshi Okada
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02855-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mohamad Hemersson Ariss
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02875-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Mendes da Silva
Réu : João Teixeira
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02880-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzana Aparecida dos Santos
Réu : Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02909-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Cristiano Lourenço da Silva
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papéis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02925-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Branco dos Santos
Réu : Tl Execucao de Serviço de Rede Esgoto S/C Ltda.
Construhab Construtora Civil e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02948-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Silva de Souza
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-02964-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sadrac Fernandes Lopes
Réu : Antonio Carlos Viana
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02968-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luci Maria Montini de Oliveira
Réu : Fit Line Academia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02976-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Neri da Silva
Réu : Rondopar Energia Acumulada Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-02981-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Batista de Oliveira
Réu : Dorival Tamiao de Araujo
Dicely Tamiao
Wagner Avila
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03006-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas da Silva
Réu : Scala Rosa Indústria e Comércio de Portas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03027-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias dos Santos Pedro
Réu : Plant Art Jardins Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03032-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Fernandes Ribas
Réu : Vct Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-03040-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Oliveira dos Santos
Réu : Empreiteira Modelar S/C Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-PS-03041-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Oliveira dos Santos
Réu : Novolar Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03136-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romulo Augusto Angelon
Réu : Expresso Aquino Ltda.
Evaldo Aparecido de Aquino
Solange dos Santos Moreira Aquino
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03157-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otaviano Pereira da Silva
Réu : Condomínio Edifício Imperador
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03160-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Fagundes Teixeira
Réu : Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03179-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Anástacio da Silva
Réu : Fináustria Assessoria Administração Serviços de Credi-
tos S/C Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03212-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Francisco de Lima
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03264-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Cheira
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03268-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maurício Afonso Luongo
Réu : Posto 15 Londrina Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Duque Comércio de Combustiveis Ltda.
Auto Posto Lubrimar Ltda.
Auto Posto 5 Set Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03318-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andréia Pereira
Réu : Tanitex Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03323-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Levina Pontes
Réu : Cesaria Vieira Salvadeo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03333-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Neuri Curtti
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03341-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Alonso do Carmo
Réu : Plaenge Empreendimentos Ltda.
E. P. G. Participações S.A. Holding
Emisa Engenharia de Montagens Industriais Ltda.
Plenart Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03415-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Andrea Yara Telles
Réu : Minas Comércio de Croche e Bordados Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03422-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izac Pedro
Réu : Empreiteira Oliveira S/C Ltda.
Sebastião Oliveira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03428-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Maria dos Santos
Réu : Hotel 5 Coelhinhos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03436-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roque Dias
Réu : Denise Massuda do Valle Santos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03448-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edinaldo Santana
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03460-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Gamba
Réu : Alcantara & Kerges Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03527-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Duarte da Silva
Réu : Samia Indústria Comércio e Importação de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03555-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo de Souza Silva
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03713-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otacílio Temistocles
Réu : Cadbury Adams Brasil Ind Com Prod Alimentícios Ltd
Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03751-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natanael Naldos
Réu : Bayer Cropscience Ltda.
Unicampo Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Agro-
nomia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03756-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francismara da Silva Gonçalves
Réu : Escola Interativa Educação Infantil e Fundamental
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03777-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio de Lima
Réu : Luiz Eduardo Rico (Fazenda Tangará)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03781-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Cristani
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03796-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Florindo de Silvio
Réu : Leste Oeste Pneus Ltda.
José Lino Neto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03827-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Romero Salvador
Réu : Comercial de Moveis Brasilia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03846-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oswaldir Massoni
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.

ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03870-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adalberto Augusto Mongi
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03948-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Roberto
Réu : Starpetro Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-03997-2002 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magneis Rossi (Espólio de)
Réu : Distribuidora de Jornais e Revistas Londrina S/C Ltda.
Itaguacu Distribuidora de Jornais e Revistas S/C Ltda.
Alpha Distribuidora de Jornais e Revistas S/C Ltda.
Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04004-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando da Silva
Réu : Capital Humano Trabalho Temporário S/C Ltda.
Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04010-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Rogerio de Souza
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04046-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denise Braz Proença Peixoto de Sousa
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04146-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Felix
Réu : Fertonani & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04146-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzane Rodrigues da Silva
Réu : Paschoal Miguel Bellini - (ME) (Motel Vênus)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04166-2001 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Costa Souza
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04281-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademilson Silva
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04290-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Assako Ebara
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04349-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Ribeiro de Lima
Réu : Studio Mc (De Maria do Carmo Machado Miron)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04390-2002 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Augusto Cavalcanti
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04413-2005 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diogo Luis Belozo
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
Xapuri Indústria de Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04569-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Minervino da Silva
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.
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TRT-PR-RT-04627-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Alvarez
Réu : Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vm Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04851-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eleonor Fernandes Catarino
Réu : Blauder Cleber Garcia - ME
Marta Aparecida Rodrigues
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04907-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaqueline Gonçalves Leite
Réu : Agostinho Falanca
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04951-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Teleginski Camargo
Réu : ALL Escola de Idiomas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-04996-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Marques Medeiros
Réu : Taquion Confecções Ltda. Epp
Corpo e Agua Confecções Ltda.
Sport Mar Azul Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05126-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Floraci Aparecida dos Santos
Réu : Sitio Yamada (De Mauro Takao Miyamoto)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05144-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Lopes de Souza
Réu : Escola A Turma do Snoopy S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05299-2003 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ginaldo Geraldo de Souza
Réu : Cadbury Adams Indústria e Comércio de Produtos Ali-
menticios
Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05320-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Camargo Marangoni
Réu : Euro Londrina Edições Culturais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05376-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Luiz da Silva
Réu : Dibeba Distribuidora de Bebidas Ltda.
Transportadora Cunha Veloz Ltda. - EPP
Meganorte Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05392-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Niciaki Ferreira
Réu : Salva Vidas Sos Emergencias Medicas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-05457-2004 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Martins
Réu : Luciana Khouri Lavanderia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-06572-2000 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Sbizera
Réu : Mundial Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-07374-1997 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimeire Alves Teixeira
Réu : Khouri Ind.Com. de Roupas Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

TRT-PR-RT-10374-1996 - (16 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mizael Agripino de Santana
Réu : Roy Automobile Distribuidora de Veículos Ltda. (De João
Inoce
Paulo Orozimbo de Mesquita

Heloise Tavares de Mesquita
João Inocencio Rodrigues
Izabela Pegoraro Rodrigues
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INSS - MANIFESTAR-SE S/ O ACORDO HOMOLOGADO.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00298/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00006-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londrina
Réu : Radio Brasil Sul Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
RECTE- MANIFESTAR-SE NOS AUTOS S/ O REQUERI-
MENTO FORMULADO PELO RECDO ÀS FLS. 311.

TRT-PR-AIND-00017-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osni Lemes
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidney Marcos Miranda - PR12101
Munir Abagge - PR14457
Celso Aldinucci - PR23166
PARTES - CIÊNCIA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
329/330 (CONFLITO DE COMPETENCIA), CUJO INTERIO
TEOR PODE SER ENCONTRADO NO SITE: www.trt9.gov.br
. - PRAZO COMUM -

TRT-PR-EAEJ-00022-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Luis Bortolassi
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS DOCUMENTOS ENCA-
MINHADOS PELO DETRAN.

TRT-PR-AIND-00054-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliane Caravieri Martins
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Jefferson do Carmo Assis - PR4680
Margarida Sathler - PR11530

PARTES - CIÊNCIA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.
1101/1102 (CONFLITO DE COMPETÊNCIA), CUJA COPÍA
PODE SER ENCONTRADA NO SITE: www.trt9.gov.br, e do
despacho de fls. 1113 que segue; - prazo comum -

Indefiro pretensão da autora.
No processo do trabalho as nulidades somente são declaradas
quando resultar em prejuízo insanável à parte, e este não é o
caso, eis que após declaração pelo E. Superior Tribunal de Jus-
tiça do ógão competente para apreciar a matéria ao processo
será restabelecido o trâmite processual normal.
Salienta-se, ainda, que a incompetência material deve ser de-
clarada "ex officio" pelo juiz a qualquer momento (artigo 301,
§ 4º do CPC), independentemente da ciência da parte.
Intimem-se as partes do conflito suscitado e deste despacho.
Após, encaminhe-se ao E. STJ (fls. 1102).

TRT-PR-EAEJ-00062-2005 - (365 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josemar Machado Delfino
Réu : Metalúrgica Jawa
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 17:
1. Ante a inércia do exeqüente quanto à intimação de fl.14, fica
suspensa a execução até a indicação concreta de bens da exe-
cutada, livres e desembaraçados, passíveis de penhora, nos ter-
mos da Lei 6830/80.

2. Aguarde-se por um ano em secretaria. Após, libero a penho-
ra supra e ao arquivo provisório.

3. Intime-se o exeqüente para ciência.

TRT-PR-RT-00164-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidney Marcos Miranda - PR12101
1[ RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

TRT-PR-RT-00195-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edizio Barbosa Gomes
Réu : Irmaos Assunção S.A. Indústria e Comércio de Pecas Para
Autom
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 208;
Da informação prestada à fl.207, dar ciência à parte autora,
para requerer diretamente à executada, no prazo de dez dias.
Intimar.

TRT-PR-RT-00198-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josuel Lemes Vieira
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
RECTE- MANIFESTAR-SE S/ OS EMB. A EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS PELA RECDA, BEM COMO DA SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO DE FLS. 231

TRT-PR-RT-00306-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel de Morais
Réu : Dimasa S.A.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DE FLS. 329/331 - PRA-
ZO COMUM -

TRT-PR-RT-00319-1998 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Zanuto
Réu : Northington Quimica Ltda.
Amado Gois
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934

RECDA - CONF. DESPACHO DE FLS. 516, COMPROVAR
NOS AUTOS O PAGTO DESPESAS PROCESSUAIS DE FLS.
489, INSS E IMPOSTO DE RENDA.
HOMOLOGO o acordo apresentado à fl.515, que envolve par-
celas de natureza salarial e indenizatória, para que surta os ju-
rídicos e legais efeitos.
Despesas processuais estabelecidas à fl.489, INSS e Imposto
de Renda à cargo da reclamada, para pagamento em cinco dias.
Intime-se.

Face o acordo, determino:
1. Dê-se ciência ao INSS do acordo noticiado pelas partes e
homologado, para manifestação no prazo legal. Intime-se.
2. Cumprido integralmente o acordo, comprovado o pagamen-
to das despesas processuais, ficam liberados da penhora os bens
de folhas 220 e 265.
3. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00325-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Cristina Repecevicz
Réu : Praticomida Alimentos Ltda.
Ricardo Pena Chineze
Denise Mecunhe Newbery Chineze
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - CIENCIA DOS ATOS PRATICADOS EM SECRE-
TARIA A PARTIR DO DESPACHO DE FLS. 223 E REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-00519-2000 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeci de Jesus Alves
Réu : Mil Of Dilutes Rest.E Chop.Ltda - Suc.De Jol Alimenta-
ção Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891

RECTE - CONF. DESPACHO DE FLS. 128, MANIFESTAR-
SE S/ OS CALCULOS HOMOLOGADOS.
1. Oficie-se ao Juízo Deprecado para solicitar a devolução da
carta precatória, independentemente de cumprimento.

2. A fim de dar prosseguimento à execução, considerando-se a
dificuldade na garantia do Juízo e manifestações sobre os cál-
culos homologados, declaro garantido o Juízo com o depósito
judicial realizado em virtude de bloqueio em conta corrente
bancária.

3. Intimem-se as partes para manifestação sobre a sentença de
liquidação, primeiramente o sócio Antonio Domiciano Pereira,
através de edital eis que em local incerto e não sabido, a ser
confeccionado pela secretaria e encaminhado ao Diário de Jus-
tiça para publicação.

4. Decorrido o prazo legal para manfiestação ao executado, no
silêncio, intime-se o exeqüente para manifestar-se sobre os cál-
culos homologados, determinando-se liberação do depósito para
satisfação parcial do seu crédito, através de guia de retirada.

TRT-PR-RT-00716-2004 - (365 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marisa Teixeira de Souza
Réu : Know How Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Sebastião Pereira Gomes
Gerson Luis Inacio
Valdilene Pires da Silva
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Intimar a reclamada para comprovar o recolhimento previden-
ciário e das custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena
de execução.

TRT-PR-PS-00733-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Paulo da Silva
Réu : José Roberto Ventura
Eneas dos Santos
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
recte - manifestar-se nos autos da certidão do of.justiça de fls.
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TRT-PR-RT-01182-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanda Alves da Silva Magalhâes
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina

ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01216-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleusa dos Santos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01220-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ines Ribeiro
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01225-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelci Moreira Branco
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01232-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Greycelene Periz de Freitas
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01236-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Marlene Martins Losa
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01240-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Graciele Ramos de Souza
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01248-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aozenir Marlene Negrelo
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01276-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Selma de Almeida de Godoy
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01286-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria Avila Mafra dos Santos
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-RT-01292-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natalino Castorino Evangelista
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.
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TRT-PR-RT-01301-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lúcia Leão Vieira
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CIÊNCIA DAS CONTESTAÇÕES APRESENTADAS
PELAS RECDAS.

TRT-PR-PS-01463-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliao Luiz Gonçalves
Réu : Consectol Montagens Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
RECTE - REQUERER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

TRT-PR-RT-01927-2003 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valcuruci Jorge dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
RECTE - CIÊNCIA DO REQUERIMENTO FORMULADO
PELO MUNICÍPIO ÀS FLS. 226.

TRT-PR-RT-01927-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Escudero
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A HOMOLOGAÇÃO DOS
RECALCULOS CONF. DESPACHO DE FLS. 293;
Homologo os recálculos apresentados pelo calculista às folhas
289 e seguintes, fixando para pagamento em 11 de fevereiro de
2003, dos seguintes valores abaixo:
1) ao exequente:
- R$ 7.482,61 referente ao principal e juros de mora
2) ao calculista:
- honorários contábeis já liberados à fl.232.

Determina-se:

Garantido o Juízo com o depósito judicial de fl.191, dê-se vis-
tas às partes, para ciência dos recálculos e manifestação em
cinco dias, iniciando-se pelo exequente. Intimem-se.

TRT-PR-RT-02008-2005
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Venturin
Réu : Studio Desiree Soares S/C Ltda.
ADV(S) : Bruno Noronha Bergonse - PR29118

RECDA - MANIFESTAR-SE S/ O DESPACHO DE FLS. 626
CONFORME SEGUE;
1. Não admito o recurso ordinário de folhas 612 e seguintes,
interposto pela reclamada, por deserto, pela ausência de com-
provação do recolhimento do depósito recursal no prazo legal.
2. O prazo para a comprovação do recolhimento do depósito
recursal é idêntico ao fixado para a interposição do recurso
ordinário (art. 7º da Lei 5584/70). No caso, a reclamada proto-
colou o recurso ordinário no último dia do prazo recursal, efe-
tuando o recolhimento e juntando aos autos a gfip no dia se-
guinte, ou seja, após o encerramento do prazo legal.
3. Dê-se ciência à reclamada do despacho, para manifestação
no prazo de oito dias. Intime-se.

TRT-PR-PS-02206-2003 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ondina Sumika Kanda Matsuo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Josuilson Silva Alves - PR20519
RECTE - RETIRAR A GUIA DE FLS. 172 A DISPOSIÇÃO
NA CEF.

TRT-PR-RT-02788-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucio Flavio Pereira
Réu : Agua Vida Piscinas Indústria e Comércio Ltda.
Eg da Cruz Indústria e Comércio de Produtos Laminados
ADV(S) : Julio Cesar Tardivo - PR35394

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 10;
Vistos, etc.

Intime-se o procurador da parte Autora para que emende a peça
vestibular, no prazo de cinco dias, justificando a formação do
litisconsórcio passivo, ou requer o que entender de direito, sob
pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-RT-02800-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Bosco de Souza
Réu : D Bernardo e Cia Ltda.
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA EM FLS. 91.

TRT-PR-RT-02801-2002 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Batilani
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815

RECDA - DESPACHO DE FLS. 424:
Intimar o procurador da reclamada para ciência do desarquiva-
mento dos autos, que ficarão disponíveis pelo prazo de até trin-
ta dias à disposição na secretaria para carga.

Decorrido o prazo supra, retornem ao arquivo.

TRT-PR-PS-02840-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idalina da Cunha Telles
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
RECDA - CIÊNCIA DOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS A
DISPOSIÇÃO P/ CARGA.

TRT-PR-RT-02859-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequias Moreira
Réu : Beef Center (De Vera Ligia Ribeiro da Silva)
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS S/ OS MEIOS DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-02870-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto da Silva
Réu : Afg Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127

TRT-PR-RT-02977-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Elder Klein
Réu : Ciclos Engenharia Elétrica Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
RECTE - RETIRAR A GUIA DE Nº 189/04 QUE SE ENCON-
TRA APENSA AOS AUTOS.

TRT-PR-RT-03056-1997 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adonias da Costa Vieira
Réu : Ziffer Produtos e Subprodutos de Origem Animal Ltda.
Frederico Henrique Thiessen (Espólio de)
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERT. DO OFICIAL DE
JUSTIÇA DO J.DEPRECADO ÀS FLS. 07 DA CPE.

TRT-PR-RT-03231-2004 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo do Nascimento
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Bijouterias Diamond Ltda.
Valdir Vieira de Souza
Maria José Correia da Silva
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CONFORME DESPACHO DE FLS. 83, REQUE-
RER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-03260-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aguinaldo Ribeiro da Silva
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
RECTE - RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS
E APENSADOS AOS AUTOS SUPRAMENCIONADOS.

TRT-PR-RT-03290-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cely Moreira de Jesus Oliveira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS ̀ A EXECU-
ÇÃO INTERPOSTO EM FLS. 139 E SEGUINTES, E TBM
DA CONTA HOMOLOGADA AS FLS. 132.

TRT-PR-RT-03327-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raquel Rita Ajarilla Ruela
Réu : Clínica Endoimagem S/S Ltda.
Masto Centro de Diagnostico de Doencas da Mama S/C Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

2ª RECDA - MANIFESTAR-SE S/ O DESPACHO DE FLS. 46
- ITEM 01:

1. Intime-se a segunda reclamada para ciencia do bloqueio e
transferência do dinheiro para conta judicial referente a execu-
ção de multa por ausência de recolhimento de INSS e custas,
podendo manifestar-se em cinco dias.

2. Intime-se o INSS para ciência do acordo homologado às fls.
17, para manifestação no prazo legal.

3. Decorrido o prazo concedido à segunda reclamada, no silên-
cio, libere-se o depósito para pagamento de INSS e custas pro-
cessuais. Expeçam-se guias de retirada.

4. Comprovados recolhimentos, na concordância ou ausência
de manifestação do INSS, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-03348-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alfredo Marcondes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO DE FLS. 150;

Homologo os cálculos apresentados pelo calculista às folhas
132 e seguintes e devidamente atualizados para pagamento em
01 de abril de 2006, dos valores a seguir transcritos:
1) ao exequente:
- R$ 3.991,67 referente ao principal
- R$ 815,50 referente aos juros de mora
2) ao calculista
- R$ 400,00 referente aos honorários

Determina-se:
Cite-se a Fazenda Pública Municipal. Expeça-se mandado pró-

prio.

TRT-PR-RT-03366-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior da Silva Couto
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
1ª RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO-ADESIVO INTER-
POSTO PELO RECTE.

TRT-PR-RT-03411-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Valentin dos Santos
Réu : Perez de Paulo & Cia Ltda.
Embrasoy do Brasil Ltda.
Maqsoy Tecnologia Em Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Feres Gil - PR30345
3ª RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECTE.

TRT-PR-RT-03445-2002 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Teodoro Antonio
Réu : Alcazar Indústria e Comércio de Produtos Textil Ltda.
Virgilio Varestelo
Osvaldo Gregorio da Silva
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ DOCUMENTOS ENCAMI-
NHADOS PELA REC.FEDERAL E ARQUIVADOS EM PAS-
TA PROPRIA.

TRT-PR-RT-03490-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Maria de Souza Simao
Réu : Cargil Agrícola S.A.
Sementes Monsanto Ltda.
Staff Recursos Humanos Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083

RECTE - CIÊNCIA DAS GUIAS DE FLS. 465 E 470 P/ RETI-
RADA, E TAMBÉM DO DESPACHO DE FLS. 460 - ITEM 02
CONFORME SEGUE:

1. Dos depósitos judiciais liberem-se a quem de direito, com
credores relacionados nas contas de fls. 455 e 457. Expeçam-
se guias de retirada.

2. Intime-se a exeqüente para ciência dos cálculos homologa-
dos às fls. 437 e 438, bem como informe o atual endereço da
terceira reclamada para citação, no prazo de cinco dias.

3. Diligencie a secretaria no SUAP a tramitação da carta preca-
tória (fls. 449) no Juízo Deprecado.

TRT-PR-RT-03503-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvino dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
RECTE - EFETUAR O LEVANTAMENTO DA GR Nº 694260/
06 JUNTO À CEF.

TRT-PR-RT-03537-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laudemir Guedis da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Marilia Maria Paese - PR27931
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS DE FLS. 499/501 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-RT-03586-2001 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Domingues de Moraes
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
RECDA - EFETUAR O LEVANTAMENTO DA GR Nº 686511/
2006 NO BCO DO BRASIL.

TRT-PR-RT-03604-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Aparecida de Oliveira
Réu : Zina Zilda Ribeiro
Maria Rita Ribeiro
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

1ª RECDA - COMPROVAR O PAGAMENTO DO VALOR
DEVIDO CONF. DESPACHO DE FLS. 63; DESPACHO DE
FLS. 63
1. Diligencie a secretaria junto ao banco de dados do Detran
para pesquisa de veículos em nome dos devedores, livres e pas-
síveis de penhora. Obtendo êxito, penhorem-se tantos quantos
necessários à garantia da execução.
3. Frustrada a diligência acima, intime-se a primeira reclama-
da, na pessoa do novo procurador constituído às fls. 60, para
efetuar o pagamento do valor devido, sob pena de designação
de leilão dos bens penhorados às fls. 39, facultando-lhe o par-
celamento do débito, devidamente corrigido.

TRT-PR-RT-03632-1997 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Santana
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
RECTE - CIENCIA DOS ATOS PRATICADOS EM SECRE-
TARIA E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-03663-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Carlos Rosa
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
RECDA - CONTESTAR A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO DE FLS. 262/263.

TRT-PR-RT-03716-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Bueno Monteiro
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Renata Kawassaki Siqueira - PR19364
RECDA - APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RO ITNER-
POSTO PELO RECTE.

TRT-PR-RT-03794-1999 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Vieira
Réu : Imperador Vigilância S.A. Ltda.
Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553

RECDA - MANIFESTAR-SE S/ O RECALCULO CONF. DES-
PACHO DE FLS. 301
HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atua-
lizados para 15 de agosto de 2005, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 18.716,94 referente ao principal
- R$ 14.262,31 de juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 553,75 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 1.466,52 pelo empregador
3) ao Imposto de Renda:
- R$ 2.379,87 (PARA SER DEDUZIDO DO CRÉDITO)
4) honorários do calculista
já fixados

Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação
em cinco dias, iniciando pela executada.

TRT-PR-RT-03807-1993 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iracema da Silva Assunção
Réu : Condor Limpeza e Conservação Ltda.
Ari Alves Beleme
Antonio Joaquim Nazario
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
RECTE - CONF. DESPACHO DE FLS. 208, REQUERER NOS
AUTOS O QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-03958-2001 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valmir Izidoro
Réu : Rst Construções Ltda.
José Roberto Tiosso
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
RECTE - CIENCIA DOS ATOS PRATICADOS EM SECRE-
TARIA A PARTIR DE FLS. 212 E REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-04008-2003 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geovanet Ciconato de Azevedo
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : João Celio de Moura Berthe - PR8318
Roberta Junqueira Victorelli - PR31288

PARTES - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 626 CONFOR-
ME SEGUE; - PRAZO COMUM

Nos termos da Ordem de Serviço Conjunta firmada pelos juí-
zes titulares das Varas deste Fórum, determina-se que as exe-
cuções em face do Instituto do Câncer neste juízo deverá se-
guir o seguinte trâmite:

1. os processos seguirão os trâmites normais, até o trânsito em
julgado dos valores apurados através de cálculo das parcelas
reconhecidas em sentença;
2. a penhora deverá ser realizada sobre a conta judicial, crédito
futuro, considerando-se que os depósitos servirão para paga-
mento das condenações trabalhistas e, com tal procedimento,
fica garantido o Juízo para fins de andamento processual da
execução, inclusive admissão de embargos e processamento de
agravo na fase de execução.
3. não havendo mais discussão sobre valores, deverão os autos
respectivos serem inscritos em quadro que será formado pela
secretaria, em ordem cronológica, da data do trânsito em julga-
do da sentença de conhecimento ou da conciliação realizada
entre as partes em audiência.
4. Intimem-se as partes para ciência. Após aguarde-se repasse
de crédito.

TRT-PR-RT-04100-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Karina dos Santos
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
RECDA - CONTRA-ARRAZOAR RO ITNERPOSTO PELO
RECTE.

TRT-PR-RT-04230-2004 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Rosolem
Réu : Paulo Rogerio Barroso & Cia Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445

RECTE - CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 106
1. Indefiro a constrição judicial sobre a renda da empresa exe-
cutada, conforme requerimento de fls. 102, considerando que
tal medida torna-se impraticável para ser cumprido pelo oficial
de justiça, que teria que ficar horas e horas aguardando à entra-
da de numerários até garantir integralmente a execução.
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2. Intime-se o reclamante para requerer o que entender de di-
reito no prazo de trinta dias.
3. No silêncio, proceda a penhora e avaliação dos bens indica-
dos às fls. 96/97.

TRT-PR-RT-04386-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudene Garcia
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO APRESENTADOS PELO MUNICIPIO E DA CONTA
HOMOLOGADA ÀS FLS. 284.

TRT-PR-RT-04394-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odelio Felisberto
Réu : Instaladora Alvorada S/C Ltda.
Helio Mendes
Iracema Aguliari Mendes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERT. DO OF. DE JUSTI-
ÇA DE FLS. 147.

TRT-PR-RT-04434-2001 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alisson Lasmar de Moura
Réu : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
RECTE - EFETUAR O LEVANTAMENTO DAS GR'S DE FLS.
561 A 566 A DISPOSIÇÃO NA CEF.

TRT-PR-RT-04484-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelino Ribeiro da Silva
Réu : Rgz Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
RECTE - MNAIFESTAR-SE S/ A CERTIDÃO DO OF. JUSTI-
ÇA DE FLS. 113

TRT-PR-RT-04485-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Donizetti Assalin
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE - CONTRA-ARRAZOAR RO INTERPOSTO PELO
RECDO.

TRT-PR-RT-04849-2001 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Aparecido Moura
Réu : Mapelon Indústria e Comércio de Máquinas Agr (Massa
Falida de)
Raimilson Pereira da Silva
Rosmeire Pereira da Silva
Rewerson Pereira da Silva
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
RECTE - CIENCIA DOS ATOS PRATICADOS EM SECRE-
TARIA A PARTIR DE FLS. 121 E REQUERER O QUE EN-
TENDER DE DIREITO.

TRT-PR-RT-04897-1997 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson de Moraes Napoleão
Réu : Autarquia Municipal de Saúde de Londrina - Ams
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ A CERT. DO OF. JUSTIÇA
DE FLS. 375.

TRT-PR-RT-04911-2004
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosicleide Aparecida das Neves
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S/A.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Oderci José Bega - PR14813

PARTES - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 400, CONFOR-
ME SEGUE: - PRAZO LEGAL -

Vistos, etc.

Conforme já mencionado na sentença de embargos declaratóri-
os de fl. 372, os fundamentos que levaram o Juízo a incluir no
pólo passivo a empresa Sociedade Rádio Emissora Paranaense
S/A estão todos expostos na fundamentação da sentença, sendo
desnecessárias quaisquer outras considerações.

Rejeita-se os embargos. Intimem-se.

TRT-PR-RT-05272-2004 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Eduardo da Silva
Réu : Sky Signs Sistema de Comunicação Visual Ltda.
Roberto Sussumu Inagake
Decio Carlos Rodrigues
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 49 E SEGUIN-
TES E REQUERER NOS AUTOS O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

TRT-PR-RT-05664-2000 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Fidelis de Portos
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Waldemar Pereira
Leoni Maria Gavleta Pereira
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ AS CPE'S APENSADA AOS
AUTOS .

TRT-PR-RT-05815-1999 - (5 dias)

Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Alves
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
PARTES - CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 615. - PRAZO
COMUM -

TRT-PR-RT-06151-1998 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Lima da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ricardo Zanello - PR16531
Mara Lucia Gimenez Meister - PR19035
Renato Lima Barbosa - PR19282
Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950
PARTES - CIENCIA DA DECISÃO DOS EMB. DECLARA-
TÓRIOS DE FLS. 880/881 - PRAZO COMUM -

TRT-PR-RT-06189-2000 - (20 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariana Bandeira Moura
Réu : Nautico Clube Jataizinho - Np Edson Tini - Encarre
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 132, QUE SEGUE;
1. Indefiro, em primeiro lugar porque a reclamada é um clube
que possui associados e não sócios, cujas finalidades são dis-
tintas, não se podendo falar em despersonalização da pessoa
jurídica; em segundo lugar porque a providência incumbe à parte
interessada. Concedo à exeqüente o prazo de vinte dias para
que indique bens da executada, livres e desembaraçados, pas-
síveis de penhora.
Intime-se.

2. Decorrido o prazo, no silêncio, suspendo os atos da execu-
ção por até um ano ou até informação de bens que garantam o
crédito da exeqüente.

3. Não se manifestando a parte pelo prazo acima, remetam-se
os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-06774-1998 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Domenech
Réu : Sm Distribuidora de Bebidas Ltda.
Moacyr Maury Moreschi
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ O DESPACHO DE FLS. 338,
DAS DILIGENCIAS CUMPRIDAS.

TRT-PR-RT-06809-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacob dos Santos
Réu : Delamuta Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Otoniel Jacinto da Silva - PR10686

RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CON F. DESPA-
CHO DE FLS. 226;
Ante a ausência de interessados quanto ao bem penhorado à
fl.151, levado a leilão, determino:

1. Intime-se o exeqüente para requerer o que entender de direi-
to no prazo de dez dias.

2. Decorrido o prazo, no silêncio, fica suspensa a execução até
a indicação concreta de bens da executada, livres e desembara-
çados, passíveis de penhora, nos termos da Lei 6830/80. Aguar-
de-se por um ano em secretaria. Após, libero a penhora supra e
ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-07269-1998 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Roberto de Jesus
Réu : Gimenes e Lopes
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 273 CONFOR-
ME SEGUE;
Os documentos trazidos aos autos comprovam alegação da pro-
prietária da executada quanto ao imóvel penhorado. Trata-se
de sua residência, declarada como bem de família em autos que
tramitou em reclamação trabalhista em outro Juízo, através de
acórdão proferido pelo Tribunal (fls. 144).
Ante o supra exposto, determino:

1. Libero a penhora de fls. 198. Oficie-se ao CRI solicitando
que averbe na matrícula 43.419 a liberação.

2. Expeça-se mandado de penhora e avaliação sobre o imóvel
matrícula 23.572, também de propriedade da proprietária da
executada.

3. Intime-se o exeqüente para ciência.

TRT-PR-RT-08088-2000 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanessa Mota de Oliveira
Réu : De Fannys Confecções Ltda.
Reginaldo Seleti
Guerino Seleti
Manoela Dias Seleti
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
RECTE - CONF. DESPACHO DE FLS. 126, MANIFESTAR-
SE NOS AUTOS.

TRT-PR-RT-08323-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Junior Fernandes
Réu : R.C. Carneiro e Silva Ltda.

Roberto Carlos Carneiro
Antonio Manoel da Silva
Marcia Cristina Soares Carneiro
ADV(S) : Adercio Francisco de Souza - PR16925
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS CONF. DESPACHO
DE FLS. 202 E DAS DILIGENCIAS REALIZADAS EM SE-
CRETARIA.

TRT-PR-RT-08495-1995 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Ferracini Junior
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773

RECDA - MANIFESTAR-SE S/ OS CALCULOS ELABORA-
DOS PELA SECRETIRA , CONF. DESPACHO DE FLS. 801
QUE SEGUE:
1. Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela secreta-
ria quanto ao INSS Imposto de Renda e custas processuais,
para manifestação em cinco dias. Intime-se primeiramente o
exeqüente.

2. Verifique a secretaria se houve saque do depósito de fls. 797
no Banco do Brasil.

3. Não se insurgindo as partes, do depósito de fls. 690 liberem-
se para recolhimento de INSS, Imposto de Renda e custas pro-
cessuais. Expeçam-se guias de retirada.

4. Comprovados recolhimentos, libere-se o saldo remanescen-
te do depósito de fls. 690 e os depósitos recursais de fls. 414,
415 e 550 ao banco executado, expedindo-se guia e alvarás.

5. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-08587-1996 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Brumate
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

RECDA - CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E
DAS OBRIGAÇÕES FIXADAS, CONF. DESPACHO DE FLS.
481;

HOMOLOGO o acordo apresentado, que envolve parcelas de
natureza salarial e indenizatória delimitadas em sentença e com
cálculos homologados, para que surta os jurídicos e legais efei-
tos.
Despesas processuais, INSS e Imposto de Renda à cargo da
reclamada, facultando-lhe comprovação dos recolhimentos até
cinco dias após cumprimento integral do acordo ou juntamente
com as parcelas.

Face o acordo, determino:

1. Oficie-se à Vara de Rolândia para solicitar que suspenda o
leilão designado, providencie o cálculo das despesas processu-
ais de atos praticados naquele Juízo e devolva a carta precató-
ria, em virtude de acordo apresentado pelas partes.

2. Intime-se a reclamada para ciência dos termos da homologa-
ção deste acordo e das obrigações fixadas.

3. Intime-se o INSS do acordo noticiado pelas partes, para
manifestação no prazo legal.

4. Cumprido o acordo e as determinações anteriores, compro-
vando-se recolhimentos, junte-se a carta precatória e arquivem-
se os autos.

TRT-PR-RT-09072-1999 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Henrique Campos
Réu : Bolivar Calçados Ltda.
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS EMBARGOS APRESEN-
TADOS E DA CONTA HOMOLOGADA NOS AUTOS SU-
PRAMENCIONADOS.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00299/2006

TRT-PR-ACCS-00034-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Hideki Goto
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-ACCS-00040-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Vera Helena Franco Correia
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-ACCS-00043-2006

Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Mario Terra
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-MC-00072-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Douglas Martins
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
RECTE - CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 167/168.

TRT-PR-RT-01391-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jakson Rodrigues Petroli
Réu : Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e As-
sistência Social
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01762-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderson Alves de Almeida
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Pagliari Ltda.
Brallero Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Leonildo Aparecido Pagliari
Belmiro Pagliari
Ivanilde Maria Pagliari
José Pinheiro
ADV(S) : João Odair Pelisson - PR12124
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01797-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andréia Carla da Silva
Réu : Doce Mania
ADV(S) : Claudemir Molina - PR15958
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01852-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alan José Venturini
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01905-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Benedito Jacob
Réu : Artes e Eventos
José Augusto
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01910-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Messias dos Santos
Réu : Bonfim Nova Tamoio - Bnt Agrícola Ltda.
ADV(S) : José Cunha Garcia - PR36648
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01918-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Stein Junior
Réu : Chevron Brasil Ltda.
ADV(S) : Antonio Fidelis - PR19759
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01930-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Gomes Pascuim
Réu : Carti Fios Ltda.
ADV(S) : Milton Marcelo Weffort - PR18168
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
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TRT-PR-RT-01944-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Marques Paião
Réu : Comércio de Combustíveis Pedra Selada Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01984-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stefany Mayen dos Santos (Menor)
Réu : Empório das Delícias
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01988-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniela Lunardelli
Réu : Julio Cesar Dellalibera [ME]
Shop Express Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01999-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ildo Nicareta
Réu : Bressolin Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02010-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zeferino Pasquini
Réu : Londrina Junior Team S/C Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02015-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rui de Oliveira Nascimento
Réu : Poly Plásticos e Embalagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02022-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alirio Monteiro da Silva
Réu : Barion & Andrade Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02033-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliel Soares dos Reis
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02040-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Sebastião Izabel
Réu : Transportadora e Comercial Yoshida Ltda.
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02041-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Amaro
Réu : Supermercados Baza Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02051-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Wilian Manoel
Réu : Samia Emne El Janene Alumínios
Samia Indústria Comércio e Importação de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02065-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Chistiane Vieira de Aquino
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02072-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo de Andrade
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02075-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Tessaro
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02089-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre de Souza Martins
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02095-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marleide Aparecida Diniz Figueira
Réu : Gat Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02101-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anezia Cardoso dos Santos
Réu : Abilio Wolff Junior
Fatima Wolff
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02134-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Gonçalves dos Santos
Réu : Metalforte Assessoria e Administração de Obras Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02142-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nailda Teles de Souza
Réu : Célia Escoto Franciscão
Higino Franciscão
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02162-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Savassoff Melo
Réu : Quality Service Empresarial Ltda.
ADV(S) : Paula Nadya Melanda Mendes - SP241734
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02166-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : José Antonio dos Anjos
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02181-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Godinho Palhano
Réu : Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Elaine Beatriz Pedroso - PR37774
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02230-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antonio de Lima Passos
Réu : Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada do Pa-
raná Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02243-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Armando Juvencio Neves
Réu : Abengoa Brasil Ltda.
Aliança Construções Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02251-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Alves Rodrigues
Réu : Worktech Montagens Industriais
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02276-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dimar Pereira Lemes
Réu : Conspizza Hidrossemeadura Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02278-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Ridão da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Jorge de Oliveira Junior - PR36628
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02290-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos da Silva
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Amanda Gasparetto Sbrussi - PR37984
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02298-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marilza Guerra
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02310-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Fermino
Réu : Baggio & Guilherme Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Martins Nogueira - PR28850
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02438-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Claudio Martins de Araujo
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
Fiel Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. (Econor-
te)
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02490-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Olavo Pereira
Réu : Salva Vidas Sos Emergencias Medicas S/C Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02557-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genesio Lino
Réu : Condomínio Edifício José Garcia Villar Market Center
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02602-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Trindade Monteiro
Réu : Bm Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02689-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darciane Tavares
Réu : Maria Helena Arrabal
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02715-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Dias
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02765-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo de Moraes
Réu : Poly Plásticos e Embalagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02776-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Durval de Souza Bahia
Réu : Imaline Brindes S/C Ltda.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02783-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adolfo Luiz de Oliveira
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30262/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da desig-
nação de audiência una (procedimento sumaríssimo), quando
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo teste-
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munhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º). O não com-
parecimento do autor importará no arquivamento da reclama-
tória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-PS-01667-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Jesus dos Santos de Araújo
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2006,
ÀS 08:00 HRS.

TRT-PR-PS-01675-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleverson Ferreira de Brito
Réu : Kelwyn Empreendimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Louriberto Vieira Gonçalves - PR14353
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 12/09/2006,
ÀS 08:10 HRS.

TRT-PR-PS-01679-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Pina da Silva
Réu : Chogo Fukuda
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13/09/2006,
ÀS 08:00 HRS.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30263/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da desig-
nação de audiência una nos autos de procedimento ordinário,
conforme abaixo. O não comparecimento do reclamante im-
portará no arquivamento do processo, ficando responsável pe-
las custas processuais. As testemunhas, no máximo de 03 (três),
deverão comparecer para depor independentemente de intima-
ção. Desejando que sejam intimadas, arrolá-las em 15 (quinze)
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-ACp-00017-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Rtk Transportes Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18/09/2006,
ÀS 08:40 HRS.

TRT-PR-RT-00485-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Barbosa da Silva
Réu : Doribalas Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Dori Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19/09/2006,
ÀS 08:40 HRS.

TRT-PR-RT-00525-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laércio Tomé
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19/09/2006,
ÀS 09:05 HRS.

TRT-PR-RT-01593-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ozias Frez Bockorny
Réu : Colégio Reensino Centro de Educação Profissional
ADV(S) : Luiz Negrao Marques - PR12218
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21/09/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-01605-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wolney de Oliveira Barros
Réu : Jabur Toyopar Importação e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20/09/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-01692-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lazara Onofre Vieira
Réu : Buffet Eldorado (Chef Tadeu)
ADV(S) : Vanilton de Freitas Scoponi - PR10657
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/09/2006,
ÀS 13:50 HRS.

TRT-PR-RT-01784-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelmo Geronimo da Silva
Réu : Ronaldo
Viação Palusa Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/09/2006,
ÀS 14:20 HRS.

TRT-PR-RT-01793-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Paulo Pedroso
Réu : Farmácia Carrion Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/09/2006,

ÀS 14:25 HRS.

TRT-PR-RT-01887-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odairso de Oliveira
Réu : Map Equipamentos Agropecuarios e Industriais Ltda.
ADV(S) : Ilario Retkva - PR38146
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2006,
ÀS 08:20 HRS.

TRT-PR-RT-01917-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Moraes de Queiroz
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Ubaldo da Conceição Papa e Bogado - PR26815
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-01926-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdelino Felicio Pedaes
Réu : Aços Londrina
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27/09/2006,
ÀS 08:20 HRS.

TRT-PR-RT-01943-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemiro Patricio de Menezes
Réu : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2006,
ÀS 09:45 HRS.

TRT-PR-RT-01957-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sarita Dal Pozzo
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Lagreca Junior - SP46710
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-01959-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laurentino Gomes de Souza
Réu : Jorge Hauly
Marcos Hauly
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02/10/2006,
ÀS 09:00 HRS.

TRT-PR-RT-02067-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Rocha
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
GNB Indústria de Baterias Ltda.
ADV(S) : Sandra Penteado - PR39184
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02137-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Farias
Réu : Juarez Alexandrino
José Devair Alexandrino
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03/10/2006,
ÀS 08:40 HRS.

TRT-PR-RT-02158-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Casturino Ferreira da Silva
Réu : Instituto de Saude do Estado do Paraná
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-02199-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Nantes da Silva
Réu : Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02/10/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-02253-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelma Milani
Réu : T Neri da Silva Polimentos
Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-02262-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Nalim Lima
Réu : Antonio José da Silva de Marilia Me
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02263-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Moreira de Souza
Réu : Antonio José da Silva de Marilia Me
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-02392-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Adelazil Pereira Ribeiro
Réu : Maria de Lourdes Elias Medeiro (Espólio De)
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10/10/2006,
ÀS 08:20 HRS.

TRT-PR-RT-02403-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Claro
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10/10/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-02512-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Correia Neto
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 11/10/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-02527-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Cesar Kolibara
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 11/10/2006,
ÀS 09:10 HRS.

TRT-PR-RT-02535-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Amancio
Réu : Hexal do Brasil Ltda.
Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 11/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-02549-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tanael Bueno
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02580-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Santana
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-02608-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edinaldo de Lima Correa
Réu : Fernando Costa
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17/10/2006,
ÀS 09:00 HRS.

TRT-PR-RT-02663-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Rogerio de Oliveira
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Audiência UNA designada para o dia 17/10/2006 às 09h15min.

TRT-PR-RT-02668-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Pinheiro de Almeida
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02720-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela da Cruz
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24/10/2006,
ÀS 09:00 HRS.

TRT-PR-RT-02779-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rivelino Romão
Réu : Rui Almeida de Oliveira
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17/10/2006,
ÀS 09:20 HRS.

TRT-PR-RT-02790-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darcy Caetano Camargo
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02791-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cassia Jorge
Réu : União Norte Paranaense de Ensino S/S Ltda. - Uninorte
ADV(S) : Gustavo Munhoz - PR37043
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-02814-2006

Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto de Lima
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02845-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keity Garcia Nery
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 23/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-02860-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebatião Cardoso Pinheiro
Réu : Carlos Ito
Chiro Ito
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-02942-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei dos Santos Paulista
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Martiniano do Valle Neto - PR19859
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26/10/2006,
ÀS 09:10 HRS.

TRT-PR-RT-02959-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivone de Fatima Mamede Maminhaqui
Réu : Phloraceae Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-02998-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ninfa Angelo do Carmo
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18/10/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-03017-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iramil Moraes
Réu : Aliança Empreendimentos e Construções Ltda.
Abengoa Brasil
ADV(S) : Olga Rocha Botega - PR12943
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-03032-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge dos Reis Fermiano
Réu : Obra de Vame Telhas Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-03040-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson José da Silva
Réu : Artenge S.A. Construções Civis
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19/10/2006,
ÀS 09:30 HRS.

TRT-PR-RT-03059-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademilson dos Reis Barbosa
Réu : Sociedade Civil Vale das Araucarias
ADV(S) : Gustavo Thomazinho Comar - SP229257
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19/10/2006,
ÀS 09:20 HRS.

TRT-PR-RT-03062-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Campos
Réu : Telhacor Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-03105-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias da Cruz
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31/10/2006,
ÀS 08:45 HRS.

TRT-PR-RT-03136-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Magela de Almeida
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Sandy Ribeiro Sayao - PR27270
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-03230-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Petterson Chrystian Pires
Réu : Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
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AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 30/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-03238-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilaine Bazzote de Amaral
Réu : Clarissa Reinaldo Rodrigues Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30268/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00001-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Geovani Leme
Réu : Carpatini S/C Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 60.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, em razão da ausência de valores bloqueados, via pe-
nhora "on-line".

TRT-PR-MC-00004-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar Peralli
Réu : Pires - Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
CIÊNCIA DA SENTENÇA FLS.24, PARA O QUE DE DIREI-
TO.

TRT-PR-ACp-00005-2006 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Para querendo contra-arrazoar recurso interposto junto aos au-
tos em epigrafes.

TRT-PR-ACp-00007-2006 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Para querendo contra-arrazoar recurso interposto junto aos au-
tos em epigrafes.

TRT-PR-EAEJ-00011-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Calabresi
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
cIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 14.
Deferido o prazo estrito de 20 dias, requerido pela autor.

TRT-PR-ACPg-00013-2006 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Expresso Kaiowa Ltda.
Réu : Josue Leite
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Intimação do exequente para manifestação, em trinta
dias.Transcorrido o prazo, "in albis", a suspensão do andamen-
to do feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-00032-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucimar Ferreira de Oliveira
Réu : Cleusa Aparecida de Oliveira Souza
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Ciência do r. despacho de fl. 86.
Reclamante APRESENTAR CTPS, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00034-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Laudelina de Souza
Réu : Ghia Modelismo e Confecções Ltda.
Artur Carlos Sancho Gonçalves
Kathia Terezinha Zanin Gonçalves
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistas de fls. 136 em diante nos autos.

TRT-PR-ET-00050-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Antonioli de Barros
Réu : José Amarildo Saldanha
ADV(S) : Sandra Regina Volpato - PR32274
Embargante, informar nos autos, o endereço completo do em-
bargado, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-EAEJ-00051-2003 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniela Rezende Faria
Réu : Tepi Treinamentos Profissionais e Idiomas
Eliane Rodrigues
Katia Cirlene Zampieri
Áurea Albuquerque de Souza
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
-Intimação do exequente para manifestação, em trinta
dias.Transcorrido o prazo,"in albis", a suspensão do andamen-
to do feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-AIND-00056-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Antunes de Paula
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Ante a certidão de fls.39, deverá informar o correto endereço
da testemunha Daniel Lapietra de Mello, para possibilitar a
intimação.

TRT-PR-AIND-00063-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidinei Rui Dias
Réu : Osmar Kazuyoshi Ishikawa
ADV(S) : Carlos Franchello - PR7125
Em cumprimento a decisão em v. acórdão de fls.146/149, con-
siderando que os depoimentos das partes e testemunhas foram
em gravação em mídia de CD ROM (som e imagem) conforme
se infere de fls. 87/92, e que este foi retirado em carga pelo
procurador do autor, determino inicialmente sua intimação para
que junte aos autos, em cinco dias, referido CD ROM.

TRT-PR-RT-00067-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis Pegoraro
Réu : Superplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
Equivocada a manifestação da executada contida no expedien-
te em referência , posto que o valor relativo ao depósito recur-
sal foi transferido para uma conta judicial, como se infere da
determinação de fl. 211 , cumprida à fl. 214, sendo tal valor
abatido montante em execução, conforme planilha de atualiza-
ção de cálculos de fl. 216.

TRT-PR-ET-00104-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silmara Batista Cassioni
Réu : Elza da Silva
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Mylene Regina Veiga - PR29540
Vistas decisão de fls. nos autos. - Embargante comprovar reco-
lhimento de custas conforme decisão mencionada.

TRT-PR-PS-00214-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Aparecido Ramos
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Francisco Rossi - PR10617
Querendo impugnar sentença de liquidação fls. 337.

TRT-PR-RT-00244-2001 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Hisnauer
Réu : Mapelon Indústria e Comércio de Máquinas Agr (Massa
Falida de)
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Querendo contraminutar Agravo interposto nos autos.

TRT-PR-PS-00288-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Ernesto da Silva
Réu : Sergio Leite Bordin
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Ciência do r. despacho de fl. 36
Ante a simplicidade, intime-se o reclamante para apresentação
dos cálculos de liquidação em 15 (quinze) dias, inclusive os
valores da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-PS-00299-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keli do Prado Darroda
Réu : Arns & Freire Ltda.
ADV(S) : Emerson Luz - PR18909

para retirar sua CTPS, já retificada conforme determinação
contida em sentença.

TRT-PR-RT-00341-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Pereira Alves de Almeida
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-PS-00370-2006 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir das Dores de Oliveira
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Querendo contra-arrazoar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-RT-00378-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Aparecido da Costa
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Mercado Planejamento e Administração Planos Urbanos Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Vista, à reclamante, dos cálculos apresentados pelo perito e
homologados, às fls. 526/540.

TRT-PR-RT-00409-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Aparecida Carvalho de Lima
Réu : Cargill Agrícola S.A.
Coopertram Cooprativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais
D
Staff Recursos Humanos Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
Sementes Monsanto Ltda.
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
- Intime-se diretamente a exeqüente da disposição de guia de

retirada de valores na CEF/PAB - Justiça do Trablho de Lon-
drina-PR..

TRT-PR-RT-00410-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiney Chagas de Paula
Réu : Micronorte Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Mantenho, por ora e pelos próprios fundamentos, o despacho
exarado à fl. 189. Entretanto, determino, de ofício, que seja
intimada a executada para que comprove nos autos , em cinco
dias, a efetiva propriedade dos bens indicados à penhora às fl.s
180, visando posterior manifestação do exequente.

TRT-PR-PS-00424-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Rea de Oliveira
Réu : Laboratorio de Protese Tozzi
Rogério de Almeida Zanelato - Próteses
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
-Intimação do exequente para manifestação, em trinta dias.
Transcorrido o prazo, "in albis", a suspensão do andamento do
feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80. No
decurso, a aplicação do parágrafo 2º de mesmo dispositivo le-
gal, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/04 (3ª VDT).

TRT-PR-RT-00432-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonilda Ignacio Cesar
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ciência do r. despacho de fl. 94.
Parte autora elaborar os cálculos de liquidação, nos moldes da
decisão de fls. 52/55, devendo apresentá-los no prazo de 15
dias.

TRT-PR-PS-00462-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Lino
Réu : Sidney Martins de Lima
Rosimeire Resende de Lima
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Recolher o que entender devido a título de encargos previden-
ciarios, nos termos do paragrafo terceiro, do art.832 da CLT,
com a redação dada pela Lei 10.035/2000.

TRT-PR-PS-00468-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Henrique Prado Delgado
Réu : Eugenio Lessa
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512

para retirar sua CTPS, já retificada conforme determinação
contida em sentença.

TRT-PR-RT-00476-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano Aleixo Jesus Carvalho
Réu : Auto Posto Lubrimar Ltda.
Auto Posto Beira Shopping Ltda.
Duque Comércio de Combustiveis Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Rosane de Cassia Bolognesi
Chevron Brasil Ltda.
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Ciência do r. despacho de fl. 206.
"A anotação em CTPS pelo empregador se constitui em direito
indisponivel assegurado na norma imperativa (art. 29/CLT) pre-
valescendo ao interesse particular, sendo-lhe legalmente con-
cedido o prazo de 48 horas para anotação, cuja omissão impli-
ca pena de pagamento de multa prevista no art. 52/CLT.

Entretanto, sua retenção indevida por período superior a cinco
dias, consitui-se em contravenção penal, punível com pena de
prisão simples, nos termos da Lei 5553/68, sem prejuízo de
aplicação de pena cominatória (art.645/CPC).

Portanto, determino à primeira reclamada que restitua a autora
sua CTPS, EM 48 HORAS, cuja pena resta desde já arbitrada
em R$ 10,00 por dia de atraso.

Deverá a reclamada, ainda e no mesmo prazo, comprovar o
depósito a título de FGTS, bem como apresentar as guias do
seguro desemprego, nos termos do acordo parcial efetivado à
fl. 191, sob pena de execução direta pelo valor equivalente,
MEDIANTE CÁLCULOS A SEREM APRESENTADOS PELA
PARTE AUTORA".

TRT-PR-PS-00483-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo de Lima Bezerra
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.291/292, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00490-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiane Tavares
Réu : Rosangela Lie Miya
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Ainda que insuficientes os valores bloqueados por força da so-
licitação efetivada à fl. 269 e transferidos às fls.272/273, inti-
me-se o executado, especificamente para os fins do art. 879, §
2º da CLT.

TRT-PR-RT-00492-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo dos Santos
Réu : Osd Indústria e Comércio de Charques Ltda.
Silvio Gomes
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Ciência do r. despacho de fl. 94.
Exequente requeira o que entender de direito, NO PRAZO DE
30 DIAS, em razão da ausência de valores bloqueados via pe-
nhora " on-line".

TRT-PR-RT-00528-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Pereira
Réu : Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Doces Princesa Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representações Comerciais Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
Ferrero do Brasil Indústria Doceira e Alimentar Ltda.
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DAS RE-
CLAMADAS.

TRT-PR-PS-00601-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosiclei Miguel Fernandes
Réu : Lucineia de Abreu
ADV(S) : Marcio Luiz Niero - PR11333
Fica V.Sa. intimada a recolher as custas, fls. 158, bem como os
encargos previdenciários devido, devendo comprovar nos au-
tos.

TRT-PR-RT-00618-2004 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Esmael Malaquias Lopes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
Providenciar documentos solicitados pelo Sr. Perito conforme
determinação de fl. 132.

TRT-PR-PS-00741-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juciane Cavalcante Albuquerque
Réu : Ipl Instituto Particular de Linguas Ltda.
Anne Karinne Tavares Batista
Rosicler de Almeida Redondo Bodelho
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Vistas às fls. dos autos em epigrafes.

TRT-PR-PS-00815-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laercio Antonio Zanini
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Comprovar , no prazo legal, o recolhimento que entender devi-
do a título de encargos previdenciários, nos termos do parágra-
fo terceiro do art. 832 da CLT.

TRT-PR-RT-00823-2003 - (2 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro de Caires
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Atualizada o montante da diferença devida, fica V.Sa. intimada
a recolhe-la no prazo legal, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-00859-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edevaldo dos Santos
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Comprovar no prazo legal, o recolhimento das contribuições
sociais, nos termos do paragrafo terceiro, art. 832 da CLT

TRT-PR-RT-00891-2004 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas Martins Mancano
Réu : Savio Lessa
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Aridel Moure Nascimento - PR4869
Vistas petiçao protocolizada nos presentes autos fls. 177.

TRT-PR-RT-00933-1998
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Ferreira
Réu : Golden Cross Assistência Internacional de Saude
Finck Corretora de Seguros Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
Ciência r. despacho de fl. 1349.
exequente manifestar-se acerca d petição de fl. 23, prtocoliza-
da sob nº. 120064, e certidões de fls. 23. e 39 da CPE 4499/05,
apensada.

TRT-PR-RT-00947-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Gonçalves
Réu : Arcom Comércio de Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Tobias de Macedo - PR21667
Vistas decisão de fls. 135 nos autos.

TRT-PR-PS-00951-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Miquelina da Silva Bauermeister
Réu : Julio Cesar Dellalibera [ME]
Shop Express Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Ciência do r. despacho de fl. 21.
Ante o contido na ata de audiência de fl. 18, manifestamente
preclusa a juntada do documento que acompanhou o expedien-
te em referência.

Intime-se.

TRT-PR-RT-00962-2001 - (5 dias)
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Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis Kalore Barbieri
Réu : Radio Norte Ltda.
Flavio de Castro Martinez
José Carlos de Castro Martinez
ADV(S) : Daniel Godoy Júnior - PR14558
Omar Abes Salle - PR15685
Vistas petição protocolizada em fls. dos autos em epigrafe.

TRT-PR-RT-00983-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cileide Aparecida de Oliveira
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002
ciência r. despacho de. fl. 610
REclamada complementar com o pagamento da quantia de R$
4.267,82, atualizado até 31/08/06 e já descontados os depósi-
tos recursais, necessário para plena garantia da execução nos
autos.

TRT-PR-PS-00986-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Marine da Silva
Réu : Soraya Heloisa Salvador
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Vistas à certidão de fls. 116 do autos.

TRT-PR-RT-01012-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giane Assis da Silva Santos
Réu : Metal Strass Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Intimação do exequente para manifestação, em trinta
dias.Transcorrido o prazo, "in albis", a suspensão do andamen-
to do feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-PS-01019-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisabete dos Santos
Réu : Robertus Bar (De Silvana Rayo)
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Intime-se a parte exequente para que ela própria providencie o
requerido junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis,
posto ser ônus que lhe cabe nesta fase processual.

TRT-PR-RT-01028-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Andre de Souza
Réu : Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
Duim Petróleo Ltda.
Osvaldo Luiz Duim
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119
Encontra-se à disposição alvará judicial na CEF, Ag.4005 - PAB/
Justiça do Trabalho - Londrina/Pr.

TRT-PR-PS-01032-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Eraldo de Souza
Réu : Embrasoy do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Claudio Andrade Neves - PR27201
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 53.
Exequente requeira o que entender de direito, NO PRAZO DE
30 DIAS, em razão do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
à fl. 52.

TRT-PR-RT-01038-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Lopes dos Santos (Espólio de)
Réu : Edilson Alves da Silva
Diogenes Bravo Neto
Fundação de Esportes de Londrina
ADV(S) : Roberta Baracat de Grande - SP241075
Querendo contra-arrazoar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-PS-01051-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Cleiton dos Santos
Réu : Alvares & Nalin Ltda. (ME)
ADV(S) : Paula Cristina Dias - PR19049
Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Vistas de decisão fls. nos autos em epigrafes.

TRT-PR-RT-01087-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Avelino Elias Fernandes da Silva
Réu : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Para querendo contra-arrazonar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-RT-01107-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderly Furtado Bertoni
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Odila Maria Diegoli Milano
Sueli Machado Miranda
Magda Lucia dos Santos Milano
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Vistas às fls. 143/144 dos autos.

TRT-PR-RT-01116-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rute Cirico
Réu : Inac Instituto Norte Americano de Cultura S/C Ltda.
Clahi Centro de Linguas Americana e Hispanica S/C Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Querendo contra-arrazoar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-RT-01145-1995
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo José de Morais
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel

ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se à disposição Guia de Retirada na CEF.

TRT-PR-RT-01162-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Eduardo Bueno
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Querendo contra-arrazoar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-PS-01167-2005 - (2 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Tercia Rosseto Basso
Réu : Mercury Turismo Ltda.
Luis Ignácio Montero Gomez
ADV(S) : Mauricio Barbosa dos Sasntos - PR33864
Pagamento e comprovação das custas conforme fls. 38.

TRT-PR-RT-01176-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vitor Hugo Lovato
Réu : Maringá Telekom Comércio de Equipamentos Eletônicos
Ltda.
Ingenico Brasil
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-RT-01193-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Auto Posto e Set Ltda.
Luiz Jorge Bolonhesi
Duim Petróleo Ltda.
Osvaldo Luiz Duim
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119
Encontra-se à disposição alvará judicial na CEF, Ag.4005 - PAB/
Justiça do Trabalho - Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-01275-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Costa
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Maury Monteiro Filho - PR13388
Luis Guilherme Pegoraro - PR24215
Ciência às partes de que foi designada para o dia 24/08/2006,
às 15h20min, audiência para inquirição da(s) testemunha(s),
no Juízo Deprecado de Apucarana - PR., bem como, foi desig-
nada para o dia 30/08/2006, às 14h20min, audiência para in-
quirição da(s) testemunha(s), no Juízo Deprecado de Rolândia
- PR.

TRT-PR-RT-01277-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eunice Murge Andre
Réu : Principal Serviços S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Em querendo impugnar os calculos homologados nos presentes
autos.

TRT-PR-PS-01284-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria do Amaral
Réu : Crystiane Andrea Assis
Eduardo Fortunato
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Para que se efetive a consulta junto ao Detran para verificação
de propriedade de veículos, imprescindível que se forneça o
número do CPF ou CNPJ do devedor. Assim, considerando os
termos da informação prestada pela Delegacia da Receita Fe-
deral de Londrina juntada às fls. 72, providencie a própria par-
te tal informação nos autos, por ser ônus que lhe cabe, inclusi-
ve a comprovar a efetiva propriedade do imóvel indicado atra-
vés do expediente em referência para quaisquer deliberações
posteriores.

TRT-PR-RT-01312-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gunther Seiffert
Réu : Shering do Brasil Quimica Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 335
Ciência, ao reclamante, que foi deferido o parcelamento em 20
meses das custas e dos honorários contábeis. Quanto a multa
por litigância de má fé, foi indeferida, diante da coisa julgada.

TRT-PR-RT-01313-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Misael Nabarro
Réu : Tv Cabo Resistencia S/C Ltda.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Atender conforme fls. 501, dos presentes autos.

TRT-PR-RT-01330-2003 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Aparecido dos Santos
Réu : Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037
Querendo contraminutar embargos a execução interposto aos
autos.

TRT-PR-RT-01409-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aparecido da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Barsil Telecom S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Reclamante, apresentar, querendo, sua contra minuta ao AGRA-

VO DE PETIÇÃO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01430-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João José Calazan
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Querendo contra-arrazoar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-RT-01436-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Pereira de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 117.
A parte autora deverá apresentar os cálculos de liquidação, nos
moldes do acórdão de fls. 111/113, no PRAZO DE 15 DIAS.

TRT-PR-PS-01455-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julia Maria de Oliveira Salomao
Réu : Marta Cristina Franco de Almeida Manttovanni
José Renato Manttovanni
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Vistas de fls. 65 dos autos para providência.

TRT-PR-PS-01464-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marines Cardoso
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Romeu Saccani - PR3556
para querendo, apresentar contr-razões ao recurso interposto
nos autos.

TRT-PR-PS-01471-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Ramos
Réu : Sordi e Cia S/C Ltda.
Construtora Bizantina
Construtora Reparco Ltda.
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Concretex S.A.
Holdercim Brasil S.A.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
REclamante manifestar-se, no prazo de 30 dias, tendo em vista
a certidão do Sr.(a) Oficial de Justiça, juntada à fl. 274 .

TRT-PR-PS-01485-2005 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Calixtro de Oliveira
Réu : Lm Manutenção
Crv Assessoria Imobiliaria S/C Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
- intimação do exequente para manifestação, em trinta
dias.Transcorrido o prazo,"in albis",a suspensão do andamento
do feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-PS-01522-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar da Silva
Réu : Zortea Construções Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Initme-se o executado da penhora em numerário, para os fins
do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01573-2000
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Euripedes Gonçalves da Silva
Réu : Winy do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Fica V.Sa. intimado(a) para fins do art. 879, parágrafo 2º/CLT,
no prazo legal.

TRT-PR-PS-01595-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flávia Ricanello Malmegrin
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
para retirar documentos desentranhados.

TRT-PR-PS-01647-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimara Sana da Silva
Réu : Instituto de Ortodontia de Londrina S/C Ltda.
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
João Marcelo Ribeiro - PR24852
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.90/91, PARA QUERENDO RE-
CORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-01677-2003 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nadir Moreira Celestino
Réu : Regina Pin Fabrao
Elvis Fabrao
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
- intimação do exequente para manifestação, em trinta
dias.Transcorrido o prazo,"in albis",a suspensão do andamento
do feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80.
-No decurso, a aplicação do parágrafo 2º de mesmo dispositivo
legal, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/04 (3ª VDT).

TRT-PR-RT-01698-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ed Jorge Salles do Nascimento
Réu : Condomínio Edifício Residencial Sevilha
ADV(S) : Luis Gustavo Marcondes Amorese - PR33299
Querendo contra-arrazoar recurso interposto nos autos.

TRT-PR-PS-01721-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Marques de Jesus

Réu : Angelica Rodrigues Pinheiro Lima
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 117.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, em razão da ausência de valores bloqueados, via pe-
nhora "on-line".

TRT-PR-PS-01746-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Luiz de Santana Santo
Réu : Ledima Bar e Mercearia Ltda.
Edimar Pedrasolli
Leila Cristiane Pedrasolli
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO DA ALIENANTE
FIDUCIARIA.

TRT-PR-RT-01765-2002 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rui Manoel Martins Monteiro
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Luis Savi - PR32373
Querendo contraminutar impugnação à sentença de liquidação
interposta aos auots.

TRT-PR-PS-01806-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Danielli da Silva
Réu : Valmir Silverio
ADV(S) : Alcides Pereira de Souza - PR7044
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 136.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, ante a ausência de valores bloqueados , via "on-line".

TRT-PR-PS-01807-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Merindo dos Santos
Réu : Construtora Del Plata Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Vistas homologação de acordo fls. nos autos em epígrafe.

TRT-PR-RT-01820-1996 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucio José Benemann
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jefferson L. M. Thome - PR20011
Querendo contraminutar agravo de petição interposto aos au-
ots.

TRT-PR-RT-01851-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudesir Eugenio da Cunha
Réu : Chogo Fukuda
Yude Fukuda
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.16, PARA O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-PS-01898-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosa de Freitas Garcia
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
para querendo, apresentar contr-razões ao recurso interposto
nos autos.

TRT-PR-RT-01911-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Batista Macedo
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Wagner Pirolo - PR40440

CIENCIA DECISAO (25-07-2006) FLS. 255/872 - PROCE-
DENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-01930-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Brugnara Felix
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Ciência do r. despacho de fl. 193.
Exequente apresentar, querendo, sua defesa aos Embargos à
Execução opostos, no prazo legal.

TRT-PR-PS-01950-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio de Andrade
Réu : Gonçalves e Caetano Ltda. - (ME)
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vistas a petição protocolizada de fls. 57 em diante nos autos.

TRT-PR-RT-02022-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Liovaldo Tiepo
Réu : Suporte Londrina Utilidades Domésticas Ltda.
Flalon Utilidades Domésticas Ltda.
Maf Distribuidora Ltda.
Olario Roberto dos Santos
Flavia Aparecida da Silva
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 171.
Parte autora juntar CTPS, nos autos, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-RT-02188-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria Caetano
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Mauro Carvalho Duarte - PR7134
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
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Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Querendo no prazo legal impugnar sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-02206-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Avelino Elias Fernandes da Silva
Réu : Msl Engenharia Ltda.
Csr Consorcio de Serviços Rodoviarios
ADV(S) : Monica Carvello Montans Zamarian - PR25338
Ivan Itiro Yabushita - PR35387
Comprovar recolhimento de despesas conforme despacho de
fls.225.

TRT-PR-RT-02248-2002 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Francisco da Silva
Réu : Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.
Construtora Khouri Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
No prazo lega. providenciar documentos solicitados pelo peri-
to conforme fls. 237.

TRT-PR-RT-02292-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisabeth Guimaraes Lo Turco
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Ciência do r. despacho de fl. 134.

Reclamante, apresentar, querendo, sua defesa frente aos Em-
bargos à Execução opostos, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02356-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Humberto de Souza
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ciência do r. despacho de fl. 303.
Parte autora manifestar-se, NO PRAZO DE 30 DIAS, acerca
da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 10 da carta
precatória apensada aos autos.

TRT-PR-PS-02407-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana de Cassia Ferreira Lucas
Réu : Santana e Hadija Ltda.
Tania Mara Santana
Mahalia Hadija Mendes Morais
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Vistas resultado de consulta junto ao Detran, conforme fls. .

TRT-PR-PS-02414-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edner Eduardo Soares
Réu : Cesar Klai de Franca
Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazenagem de
Grãos Ltda.
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Temis Chenso da Silva Rabelo - PR31293
Ciência do r. despacho de fl. 187
Parte autora manifestar-se, NO PRAZO DE 30 DIAS, acerca
da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08 da carta
precatória apensada aos autos.

TRT-PR-RT-02415-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinalva Aparecida dos Santos
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
Município de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
cIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 184.
Reclamante apresentar, querendo, suas contra razões ao RE-
CURSO ORDINÁRIO oposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02465-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Deroaldo José Dias
Réu : Sigueko Ito
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Comprovar o recolhimento dos encargos previdenciarios de-
correntes de acordo fls. nos termos do art. 832 em seu paragra-
fo terceiro da CLT.

TRT-PR-RT-02480-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roger de Gaspari Paulino
Réu : Aej Montagens Industriais S/C Ltda.
Cedar do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistas, a reclamante, do documento juntado à fl. 94, ref. infor-
mação do Detran.

TRT-PR-PS-02511-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Ariello Silva
Réu : Crv Sistema Eletrônico Monitorado Portaria Limpeza e
Conservação Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939

para retirar sua CTPS, já retificada conforme determinação
contida em sentença.

TRT-PR-PS-02514-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Muriel Aparecido Lemos Chaves
Réu : Amir Youssef El Rafih - ME
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vistas documentos fls. 113 em diante.

TRT-PR-RT-02566-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilda Aparecida Borges

Réu : Zanuto Taques e Cia Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 85.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, tendo em vista que a tentativa de penhora "on-line"
não logrou êxito.

TRT-PR-RT-02568-2004 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Katsuko Oguido
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Querendo contra-arrazoar recuro interpostos nos autos.

TRT-PR-RT-02575-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hugo Bueno Gonçalves
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Adriano Nery Kuster - PR30243
Rogerio Hernandes - SP179678
Vistas decisão fls. 208 nos autos.

TRT-PR-RT-02634-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dilma Pereira Brambilla
Réu : Irmaos Assunção S.A. Indústria e Comércio de Pecas Para
Autom
ADV(S) : Synesio Prestes Sobrinho - PR7069
Encontra-se à disposição guia de retirada na CEF, Ag.4005 -
PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-02663-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Rogerio de Oliveira
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Intime-se o reclamante para que indique em cinco dias, bens da
reclamada passíveis de arresto (arts.813 e ss do CPC), possibi-
litando a efetividade da tutela deferida às fls.42.
Intime-se-o, também de audiência UNA, que ora designo para
o dia 17-10-2006, às 09h15. Desta audiência, a parte reclama-
da deverá ser cientificada por ocasião do arresto de bens.

TRT-PR-RT-02671-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Helio Damaceno
Réu : Tigre S.A. Tubos e Conexões
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066

Ciência às partes de que foi designada para o dia 25/10/2006,
às 14h10min, audiência para inquirição da(s) testemunha(s) no
Juízo Deprecado, 1ª VT de Maringá - PR.

TRT-PR-RT-02671-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Stefani Filho
Réu : Utida & Cia Ltda.
Engarrafadora Lupet Ltda.
Avila Lima e Silva Ltda.
Refrigerantes Poper Ltda.
Comercial Mareide Ltda.
S Quirino Pinto & Silva Ltda.
Distribuidora Soramar Ltda.
Everson Utida
Rosa Maria da Silva
Nereide Aparecida Soares
Janete Avila de Lima
Aparecido da Silva
Sebastião Quirino Pinto
Carlos Roberto Ribeiro
Osvaldo Alves Pereira
Roque Hudson Pozzobon
Cleide Alves Pereira
Mary Cristiane Boller Barbosa
Orayde Osorio Alves
José Alves Pereira
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Vistas à certidão de fls. 275, verso.

TRT-PR-RT-02709-2000 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Andreghetti
Réu : Leopoldo Ugolini Junior e Cia Ltda.
Leopoldo Ugolini Junior
Dulce Alves Ugolini
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
-Intime-se o exequente para manifestação acerca da certidão
de fls. 18 (CPE), em trinta dias.

TRT-PR-RT-02716-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ary Armando Perez
Réu : Hanna Participações S.A
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Comprovar no prazo legal, o recolhimento das contribuições
sociais com fulcros no paragrafo terceiro, artigo 832 da CLT.

TRT-PR-PS-02728-2003 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Martins
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
-Intimação do exequente para manifestação, em trinta dias.
Transcorrido o prazo, "in albis", suspensão do andamento do
feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-02789-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leny Maciel

Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
José Carlos Pinotti Filho - PR25375
CIÊNCIA DECISÃO FLS.546/549, PARA QUERENDO RE-
CORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-02865-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Henrique
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.320/322, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-02871-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabeth Cardoso
Réu : Amb Serviços S/C Ltda.
Visao Central Ltda.
Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Vistas certidão fls. nos autos em epigrafe.

TRT-PR-RT-02919-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Aparecido Marques
Réu : Construtora Habitavel Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Maurici Antonio Ruy - PR15858
Reginaldo Monticelli - PR16445
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 324 - 1ª PARTE.
Considerando o pagamento do débito pelo devedor principal
comprovado pelo depósito de fls. 323, considerando ainda a
interposição de embargos à execução pelo devedor subsidiário
às fls. 312/318, julgo-os extintos pela perda de objeto, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I do CPC.

TRT-PR-RT-02920-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio da Silva Lima
Réu : A e J Montagens Industriais S/C Ltda.
Cedar do Brasil Indústria Comércio Importação Exportação e
Representações Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 87.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, tendo em vista que a tentativa de penhora "on-line"
não logrou êxito.

TRT-PR-RT-02923-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Patrícia Adeliana Gama dos Santos
Réu : Associação Metodista de Assistência Social de Londrina
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Wagner Pirolo - PR40440
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.302/303, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-02950-2003 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Hungaro
Réu : Ovetril Oleos Vegetais Ltda.
Sipal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabio Luis Antonio - PR31149
Querendo contra-arrazoar recurso interposto.

TRT-PR-RT-03017-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iracema Aparecida de Moraes
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
Sagitarius Representações Comerciais S/C Ltda.
Londriplan Representações Comerciais S/C Ltda.
Anima Representações Comerciais S/C Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Encontra-se à disposição Guia de Retirada no Banco do Brasil
S/A, Ag.4764-3 - Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-03060-1997
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jussara Aparecida Martins Basso
Réu : Serviço Municipal de Saude
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 496.

Vistas dos cálculos apresentados pelo perito e homologados, às
fls. 485/496.

TRT-PR-RT-03095-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Gonçalves Santos
Réu : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067

Foi incluido os autos na pauta do dia 03/10/2006 às 09h45min,
para justificação prévia do pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, a ser realizada na sala de Audiência da Terceira Vara
do Trabalho de Londrina/PR.

TRT-PR-RT-03108-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimen-
tação de Londrina
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Vistas a determinação de fl. 1013 nos autos.

TRT-PR-RT-03191-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Gomes

Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Basemetal Comércio e Indústria de Importação e Exportação
Ltda.
Jorge Luiz da Silva Mendes
Paulo Alves dos Reis
Cesar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Vistas resultado de consulta junto ao Detran, conforme fls. .

TRT-PR-RT-03192-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hayde Maria Paulatti de Assis
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Ciência do r. despacho de fl. 687.
Reclamante apresentar, querendo, sua impugnação ao Embar-
gos à Execução opostos, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03222-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adauto Bueno da Silva
Réu : Condomínio Terminal Rodoviario de Londrina
ADV(S) : Assunção Mitico Nabeshima - PR27232

Encontra-se à disposição alvará judicial na CEF.

TRT-PR-RT-03274-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helena Candido Siqueira de Oliveira
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
VISTAS DOS CÁLCULOS
Vistas, à reclamante, dos cálculos reapresentados pelo conta-
dor e homologados, às fls. 763/851.

TRT-PR-PS-03277-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson de Souza
Réu : Kalfer Construção Civil Ltda.
Fernando Luiz Mergulhao Monteiro
Benedita Lopes Monteiro
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Vistas resultado de consulta junto ao Detran, conforme fls. .

TRT-PR-RT-03311-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margaret do Carmo Fiorelli
Réu : Centro de Educação Profissional Reensino
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
-Intimação do exequente para manifestação, em trinta dias.
Transcorrido o prazo, "in albis", a suspensão do andamento do
feito pelo prazo estipulado no art. 40, da Lei nº 6.830/80. -No
decurso, a aplicação do parágrafo 2º de mesmo dispositivo le-
gal, nos termos da Ordem de Serviço nº 02/04 (3ª VDT).

TRT-PR-RT-03334-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Boudny
Réu : Auto Posto 5 Set Ltda.
Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Rosane Cassia Bolognesi
Osvaldo Luiz Duim
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Melissa Marino - PR33391
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.193/195, PARA QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-03352-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucas Silverio Prado
Réu : Fabrica de Cadeiras Jennani Ltda.
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Ciência às partes de que foi designada perícia para o dia 24/08/
2006, a partir das 14:00 horas, com local de encontro na rua
Guaporé, nº 1314.

TRT-PR-RT-03380-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Cristiane Luizão Mariani
Réu : Cooperativa Central de Economia de Crédito Mútuo Uni-
creds Paraná
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO (07-08-
2006) FLS. 220 - PROCEDENTES.

TRT-PR-RT-03573-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair da Cruz
Réu : Dejaime Alves Pereira
ADV(S) : Artur Machado Yamamura - PR38786
Wagner Pirolo - PR40440

CIENCIA DECISAO (25-07-2006) FLS. 82/91 - PROCEDEN-
TE EM PARTE.

TRT-PR-RT-03592-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristóteles Bispo da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Ciência às partes de que foi designada perícia para o dia 24/08/
2006, às 14h50min, com local de encontro na portaria da recla-
mada, com endereço à Rua Pio XII com JK.
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TRT-PR-RT-03606-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Manfre
Réu : Jairo Alves Martins
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Por ser ônus que lhe cabe nesta fase processual, a parte exe-
quente deverá juntar nestes autos, cópia da certidão de matrí-
cula do imóvel sobre o qual requer a penhora.

TRT-PR-RT-03640-2004 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Elias Chami
Réu : Datasul S.A.
Planner Consultoria e Treinamento Ltda.
Dtpr Sistemas de Informatica Ltda.
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Intime-se a parte autora para a juntar a CTPS , em cinco dias.

TRT-PR-RT-03716-2001
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Sayuri Watanabe
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Encontra-se à disposição Guia de Retirada na CEF.

TRT-PR-RT-03751-2004 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Rocha Barandao
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Município de Londrina
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
Querendo contra-arrazoar recurso interposto aos autos.

TRT-PR-RT-03787-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Bernardes
Réu : Edson Junior de Paula
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Vistas fls. 68/69 dos autos em epigrafes.

TRT-PR-RT-03842-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Barbosa da Silva
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
Intime-se o exequente para manifestação acerca da certidão de
oficial de justiça de fls. 06 (CPE).

TRT-PR-RT-03885-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ines Renzetti Marques
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Juliana Padilha Jurua - RS51556
Querendo contraminutar impugnação de sentença interposta aos
presentes autos.

TRT-PR-RT-03920-2004 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Rodrigues
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

CIENCIA DECISAO EMBARGOS DECLARACAO (07-08-
2006) FLS. 220 - PROCEDENTES.

TRT-PR-RT-04027-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magda Pereira
Réu : Zkf Confecções Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345
Ainda que insuficientes os valores bloqueados por força da so-
licitação efetivada às fls. 235/238, intime-se o executado, es-
pecificamente para os fins do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-RT-04051-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nei Vasconcellos Manhaes
Réu : Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO
ADV(S) : Tiago de Moraes Machado - RS47029

Tendo em vista a implantação da nova sistemática do BACEN/
JUD, firmado com o TST, defere-se o requerimento conforme
solicitado. Restando infrutífera, evidenciada a anuência pela
parte credora, inclusive quanto a avaliação , determina-se ao
executado que comprove nos autos a efetiva propriedade sobre
o veículo nomeado à penhora pelo executado às fls. 405/406.

TRT-PR-RT-04056-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Gonçalves
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Jorge Luiz da Silva Mendes
Paulo Alves dos Reis
Carlos Magno Gomes Maia
Cesar Klai de Franca
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Vistas fls 185 em diante.

TRT-PR-RT-04103-2003
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Helio Pinheiro
Réu : Masterclinica Medicina e Odontologia S/C Ltda.
Angelica Rodrigues Pinheiro Lima
Paulo Roberto Neves
Maria Cristina Bueno
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 113.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, tendo em vista que a tentativa de penhora "on-line"
não logrou êxito.

TRT-PR-RT-04289-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Duarte Antonio Pereira
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Querendo contra-arrazoar em bargos de execução oposto nos
autos.

TRT-PR-RT-04434-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Afonso Rodrigues
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
Querendo contraminutar impugnação aos cálculos opostos aos
autos.

TRT-PR-RT-04518-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Adevair Queiros
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Encontra-se à disposição alvará judicial na CEF, Ag.4005 - PAB/
Justiça do Trabalho - Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-04576-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Vieira
Réu : Imtecpar Indústria Metalúrgica Técnica Paranaense Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 97.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, ante a ausência de valores bloqueados , via "on-line".

TRT-PR-RT-04609-1998
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vicente Ferreira Neto
Réu : Ramie Indústria Textil Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Vistas, ao reclamante, do ofício de fls. 152 da V.T. São Roque-
SP.

TRT-PR-RT-04623-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Martins
Réu : Banco do Brasil S.A.
Brasil Seg Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.
BB Administradora de Cartoes de Credito S.A.
Brasil Prev Previdencia Privada S.A.
Brasil Cap Capitalização S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Fernando José Onatto - PR25698
Par querendo impugnara calculos homogados nos presentes
autos.

TRT-PR-RT-04731-1993
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Sanches Benvenho
Réu : Hermes Macedo Sa (Massa Falida de)
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência do r. despacho de fl. 1025. - (ref. sua petição protoco-
lozida sob nº. 28051)
"Indefiro à vista do despacho de fl. 1013."

TRT-PR-RT-04749-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Januario de Souza
Réu : Montasa Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ricardo Cremonezi - PR24165
Comprovar o recolhimento da contribuição previdenciaria de-
vida nos autos, nos termos do artigo 832, em seu paragrafo
terceiro, da CLT.

TRT-PR-RT-04768-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Ferreira Alves
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Atender ao contador conforme requisição de fls. 413.

TRT-PR-RT-04812-2001
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Soares Ribeiro
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
Carlos Aguilera
Carlos Eduardo Aguilera
Adilson Aguilera
Zulmira Pissinati Aguillera
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
CIÊNCIA DE R. DESPACHO DE FL. 145.
Exequente requeira o que entender de direito, no PRAZO DE
30 DIAS, ante a ausência de valores bloqueados , via "on-line".

TRT-PR-RT-04941-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antunes Strutz
Réu : Condomínio Residencial Vittorio Francovig
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Encontra-se à disposição alvará judicial na CEF, Ag.4005 - PAB/
Justiça do Trabalho - Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-04949-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Marcelo Felix Ferreira Guine
Réu : Hitec Comércio de Equipamentos de Telecomunicações
Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos do Nascimento - PR12820

Ciência do r. despacho de fl. 345.
Exequente requeira o que entender de direito, NO PRAZO DE
30 DIAS, em razão da ausência de valores bloqueados via pe-
nhora " on-line".

TRT-PR-RT-04985-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Pedro Alcantara
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

REclamante, querendo, apresentar suas contra-razões ao RE-
CURSO ORDINÁRIO oposto, no prazo legal.

TRT-PR-RT-05162-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Polo Squash Indústria de Confecções Ltda.
Vankerson Pazoti
Andre Luiz Crespan
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
REclamante, informar, nos autos, o endereço do reclamado:
André Luiz Crespan.

TRT-PR-RT-05361-2004 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Alves
Réu : Editora Jornal de Londrina S.A.
Editora Gazeta do Povo S.A.
Marcos Antonio Perassoli
Map Distribuidora de Jornais e Revistas
Hp Serviços de Transportes S/C Ltda.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Vistas decisão de fls. 225 nos autos em epigrafe.

TRT-PR-RT-05641-2000
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Sergio da Silva
Réu : Elizete Jaime de Oliveira
Aga S.A.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556

Vistas, à reclamada, dos cálculos reapresentados pelo perito e
homologados, às fs. 272/284.

TRT-PR-RT-05798-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arnaldo Cerezini Brumatti
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Apresentar Bem nomeado por V.Sa. fls. 538/539, neste Juizo,
para avaliação e penhora nos autos, em Secretaria, no prazo de
cinco dias, sob pena de restar caracterizado os pressupostos do
art. 50 do Codigo Civil.

TRT-PR-RT-06248-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Bueno da Costa
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
providenciar os documento solicitados pelo contador, confor-
me fls. 143.

TRT-PR-RT-06618-1995
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Garcia da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
Encontra-se à disposição guia de retirada e alvará judicial na
CEF, Ag.4005 - PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-06669-1998 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria de Carli Callejon
Réu : Tecil S.A. Comércio de Tecidos
ADV(S) : Julio José Tamasiunas - SP125882
Encontra-se a vossa disposição GR de valores, junto à Caixa
Economica Federal/PAB Justiça do Trabalho sita à R. São Pau-
lo, 294, centro, em Londrina-PR, no prazo legal, sob pena de
recolhimento do valor supra em favor do Tesouro Nacional .

TRT-PR-RT-07012-1997
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Bezerra dos Santos
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Marcos Dutra de Almeida - PR25010
cIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 342.
"Ante os termos do v. acórdão prolatado às fls. 330/333, já tran-
sitado em julgado (certidão de fl. 335), nada a deferir quanto
ao requerimento em referência."

Intime-se.

TRT-PR-RT-07175-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilson Lopes de Oliveira
Réu : Elevadores Otis Ltda.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Vistas petiçao de fls.813/816 protocolizada nos autos.

TRT-PR-RT-07386-1995 - (2 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Garcia Ribeiro
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Intime-se a executada ao depósito do valor ainda devido em 48
horas, sob pena de prosseguimento da execução..

TRT-PR-RT-07461-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Melendes Castelhano
Réu : Retificadora Cruzeiro do Sul Ltda.
Claudio Yutaka Nakagawa
Arnaldo Mitsuaki Nakagawa
ADV(S) : Aurasil Ianicelli Rodini - PR8411
1. Ainda que insuficiente o valor transferido às fls. 111, intime-

se o executado para fins do art. 879, §2º, da CLT.

TRT-PR-RT-07735-1996
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Borges Brito
Réu : It Cia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 309. (ref. sua petição
protocolizada sob nº. 28219.).
"Remeto o expediente em referência ao termos do v. acórdão
prolatado às fls. 296/300, já transitado em julgado como se in-
fere da certidão exarada à fl. 303."
Intime-se.

TRT-PR-RT-07758-1998 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Floriano da Silva Fatel
Réu : Shiguti e Shiguti e Cia Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Querendo, no prazo legal, immpugnar calculos homologados
em fls. nos autos.

TRT-PR-RT-07859-1999
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Antonio Bertan Junior
Réu : Predimar Distribuidora Farmaceutica Ltda.
Miyoko Ono Moribe
Mario Moribe
Raul Moribe
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 472.
Exequente providenciar o Registro DA CERTIDÃO DE RE-
DUÇÃO A TERMO DA PENHORA, que encontra-se à sua dis-
posição junto aos autos, no Cartório imobiliário, para presun-
ção absoluta do conhecimento por terceiros, independentemente
de mandado judicial, na forma do CPC - (ART. 659, PARÁ-
GRAFO 4º.)

TRT-PR-RT-07859-1995
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria Gomes
Réu : Massa Falida de Indústria de Roupas Confiança Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência do r. despacho de fl. 590.
Vistas, à exequente, do ofício 829/06, juntado às fls. 590/594.

TRT-PR-RT-08055-2000 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Pereira da Silva
Réu : Aparecido Parente
ADV(S) : Cecilio Maioli Filho - PR28045
Querendo contraminutar agravo de petição interposto nos au-
tos.

TRT-PR-RT-08345-1996
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Batigriana
Réu : Transportes Rossato S.A.
PETROBRÁS Distribuidora S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Ciência do r. despacho de fl. 831.
Exequente requeira o que entender de direito, NO PRAZO DE
30 DIAS, em razão da ausência de valores bloqueados via pe-
nhora " on-line".

TRT-PR-RT-09079-1995
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josue Pereira da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Encontra-se à disposição Guia de Retirada no Banco do Brasil
S/A, Ag.4764-3 - Londrina/Pr.

TRT-PR-RT-09633-1999
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Diniz
Réu : Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) : Olivaldo Batista da Silva - PR14959
CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 669.

Vistas dos cálculos apresentados pelo perito e homologados, às
fls. 655/669

TRT-PR-RT-10276-1996
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilmar Aparecido Cirino
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ricardo Zanello - PR16531
Encontra-se à disposição alvará judicial e Guia de Retirada na
CEF.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30269/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os abaixo indi-
cados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 2º Andar, Centro, Londrina/PR, na audiência a ser realiza-
da nas datas abaixo descritas, para responderem aos termos das
ações trabalhistas propostas, cujo teor das iniciais encontram-
se na Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
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rão oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos,
gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declarações esta-
rão obrigadas.

TRT-PR-RT-01784-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelmo Geronimo da Silva
Réu(s) : Ronaldo
Viação Palusa Ltda.
INTIMADO(S) : Ronaldo - (RÉU - 1)
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/09/2006,
ÀS 14:20 HRS.

TRT-PR-RT-02262-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Nalim Lima
Réu(s) : Antonio José da Silva de Marilia Me
INTIMADO(S) : Antonio José da Silva de Marilia Me - (RÉU -
1)
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-02263-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Moreira de Souza
Réu(s) : Antonio José da Silva de Marilia Me
INTIMADO(S) : Antonio José da Silva de Marilia Me - (RÉU -
1)
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 05/10/2006,
ÀS 09:50 HRS.

TRT-PR-RT-02998-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ninfa Angelo do Carmo
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação S/C Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 80.378.359/0001-36
AUDIÊNCIA UNA DESOGNADA PARA O DIA 18/10/2006,
ÀS 08:50 HRS.

TRT-PR-RT-03238-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edilaine Bazzote de Amaral
Réu(s) : Clarissa Reinaldo Rodrigues Comércio de Alimentos
Ltda.
INTIMADO(S) : Clarissa Reinaldo Rodrigues Comércio de
Alimentos Ltda. - (RÉU - 1)
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25/10/2006,
ÀS 09:40 HRS.

TRT-PR-RT-03345-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucimara Busto Barroso
Réu(s) : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
Lbs Metais Indústria e Comércio Ltda.
Sedan Jóias
Dalci Vicente Sebben
INTIMADO(S) : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 80.281.959/0001-81
Lbs Metais Indústria e Comércio Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
05.399.400/0001-35
Audiência UNA designada para o dia 27/09/2006 às 08h00min

TRT-PR-RT-03918-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Geraldo de Oliveira
Réu(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Telefonica S.A. Telecomunicações
J. Junior Engenharia Ltda.
Bytelecom Ltda.
Bytel Ltda.
INTIMADO(S) : Bytel Ltda. - (RÉU - 5)
Bytelecom Ltda. - (RÉU - 4) - CNPJ: 04.118.463/0001-03
J. Junior Engenharia Ltda. - (RÉU - 3) - CNPJ: 84.802.792/
0001-08
AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14/09/2006,
ÀS 08h15min.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30267/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme abaixo
exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do que segue:

TRT-PR-RT-00357-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Catia Karey Walichek
Réu(s) : M e S Administração de Ativos Ltda.
S M Consultoria e Participações Ltda.
Caci Central de Atendimentos de Creditos Imobiliarios S.A.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Claudine Marcos Sfaier
Ana Paula Sfaier
Condusa - Condutora de Negócios e Participações Ltda.
INTIMADO(S) : Ana Paula Sfaier - (RÉU - 6)
Claudine Marcos Sfaier - (RÉU - 5)
Condusa - Condutora de Negócios e Participações Ltda. - (RÉU
- 7) - CNPJ: 24.436.529/0001-10
Restam incluidas no polo passivo , na qualidade de sócios da

segunda reclamada "S M CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES
LTDA." , nos autos em epígrafes.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2006

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito.

TRT-PR-PS-00565-2004 - (20 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adauto Modesto Martins
Réu(s) : Endabi Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Endabi Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
- (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$9.824,08
(nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oito centavos) ,
atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-PS-00763-2004 - (20 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Aparecido Jacinto
Réu(s) : Endabi Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Endabi Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
- (RÉU - 1)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO a executada, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$9.983,82
(nove mil, novecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois
centavo), atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

TRT-PR-RT-02785-2006 - (20 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Gaspar
Réu(s) : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.
Fininvest S.A. Administradora de Cartões de Crédito
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
INTIMADO(S) : Pires Serviços de Segurança e Transporte de
Valores Ltda. - (RÉU - 1) - CPF: 444.703.129-91

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que a partir da
data de publicação, transcorrido o prazo de 20 dias, fica(m)
citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atualmente em lugar incerto
e não sabido, com referência ao processo supra, de que
deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na, sita à Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, em Londrina-
PR, às 14:20 horas, do dia primeiro de março de 2007, para
audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos e testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC; sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.

TRT-PR-RT-04350-2005 - (20 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natanael Alves de Lima
Réu(s) : Alexandre de Castro e Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Alexandre de Castro e Cia Ltda. - (RÉU - 1)

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO
a reclamada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
ciência da decisão proferida nos autos supra, cujo teor parcial
(DISPOSITIVO) é a seguir transcrito: "ISTO POSTO, julgo
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para con-
denar a reclamada a anotar corrretamente a CTPS da parte au-
tora, cinco dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob
pena de ser realizada pela Secretaria desta Vara, e a pagar as
verbas deferidas na fundamentação retro, que integra o presen-
te dispositivo par todos os fins de direito e como se apurar em
liquidação de sentença, assim discriminadas, resumidamente:
aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional a 1/12 de 2003
e a 5/12 de 2004; férias integrais de 2003/2004 e proporcionais
a 2/12 de 2004, ambas acrescidas do terço constitucional; ho-

ras extras; reflexos;multa do artigo 477 da CLT; FGTS e multa
de 40%. Correção monetária e juros na forma da lei, sendo
aquela contada a partir do mês da prestação dos serviços e de
acordo com os índices constantes da tabela elaborada pela as-
sessoria econômica do TRT da 9ª região. Custas pela reclama-
da, calculadas sobre o valor de R$3.000,00, arbitrados à con-
denação, no importe de R$60,00. Ciente a parte autora. INTI-
ME-SE A RECLAMADA. Nada mais. FRANCISCO ROBER-
TO ERMEL, Juiz Titular". E para que não se alegue ignorân-
cia, é expedido o presente Edital, que devidamente assinado e
publicado na forma da Lei, é afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara. Dado e passado nesta cidade de Londrina-PR.

TRT-PR-RT-04907-1994 - (20 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina Siena
Réu(s) : Credibens Empreendimentos Mobiliarios Ltda.
Nivaldo da Fonseca Mazoto
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
INTIMADO(S) : Nivaldo da Fonseca Mazoto - (RÉU - 2)
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho - (RÉU - 3)

O MM. Juiz da Segunda Vara do Trabalho de Londrina/PR,
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO os executados, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), pagar ou garantir a execução no valor de R$
690,97(seiscentos e noventa reais e noventa e sete centavos),
atualizável a partir de 31/08/2006.
E para que não se alegue ignorância é expedido o presente Edi-
tal que, devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05013/2006

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da
designação de audiência una nos autos de procedimento suma-
ríssimo, conforme segue.
Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, sendo testemunhas no máximo duas (02), confor-
me artigo 852-h, parágrafo 2º da CLT.
O não comparecimento do autor importara no arquivamento da
reclamatória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-PS-01641-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michelle da Silva Conceição
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01645-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fatima Pinto de Oliveira
Réu : Aparecida Ilmer de Campos
ADV(S) : Meiriele Rezende da Silva - PR35404
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01652-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson José Salin
Réu : Martinelli Acabamentos Gráficos Ltda.
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01658-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ieda da Silva Bomba
Réu : Hayamax Componentes Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Mario Borges Fernandes - PR8501
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01661-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ionice de Fatima Luciano
Réu : Duperola Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 08:50

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19308/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00031-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Gracia Moreno de Jesus
Réu : Tangara Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Sidnei Alberti
Eneida Chiamulera Alberti
ADV(S) : Rodrigo Colado Simao - PR9269

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.
.

TRT-PR-ACp-00034-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Contra-arrazoar, querendo, recurso adesivo interposto pelo au-
tor.

TRT-PR-CS-00042-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Gomes
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333

Contraminutar, querendo, no prazo legal, o agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-ACp-00047-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Darom Moveis Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Manifestar acerca da proposta efetuada pela ré às fls. 134/135.

TRT-PR-RT-00089-2000 - (365 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elvira Nunes Barboza
Réu : Fracon Indústria do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-AIND-00096-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jairo Eduardo Nazareno Geovani (Menor)
Réu : Leopoldino Capelozza Filho
H. O. Construtora Ltda.
Lokan Andaimes e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Wagner José Coltro - PR5241
Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237
Henrique Crivelli Alvarez - SP71909
Fabio Augusto Simonetti - SP123312

Proferida a sentença nos autos supra, cuja cópia encontra-se
disponível na internet.

TRT-PR-ET-00116-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Ferreira
Réu : Virgilio Lopes da Silva
ADV(S) : Roberto Carlos Bueno - PR16560
Elton Alaver Barroso - PR34050

Proferida a decisão nos autos supra, cuja cópia encontra-se dis-
ponível na internet.

TRT-PR-PS-00132-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aleksandro Piloto
Réu : Luciana Khouri Lavanderia
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, agência 2755, localizada na Av. Paraná, 347,
Londrina/PR.

TRT-PR-RT-00162-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Astolphi
Réu : Engeplan Engenharia e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
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Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-00163-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Rossato
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Sergio Wilson Maldonado - PR24221
Contra-arazoar, querendo, recurso adesivo interposto pelo au-
tor.

TRT-PR-RT-00233-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amarildo Claudino
Réu : Eldorado Empreiteira de Obras S/C Ltda.
Cge Companhia Geral de Engenharia
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-00239-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adauto Abreu Correia
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Ciencia de que deve juntar aos autos, em cinco dias, os docu-
mentos solicitados pelo Sr. Perito, conforme despacho de fl.
734

TRT-PR-RT-00251-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Veralice Pinto Saturnino
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Manifestar acerca do bem oferecido à penhora.

TRT-PR-RT-00274-1992 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Porfirio Barbosa
Réu : Socima Materiais Para Construção Ltda.
Decisa Comércio de Cimento Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519

Proferida a decisão nos autos supra, cuja cópia encontra-se dis-
ponível na internet.
Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-00291-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete Silva Moreira
Réu : Firmino Sérgio Silva
Odete Clemente Silva
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-00292-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Bertoco
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Geraldo Saviani da Silva - PR10329
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127

Prazo sucessivo de cinco dias, a começar pelo exeqüente, para
impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão, sobre a senten-
ça homologatória de cálculos.

TRT-PR-RT-00311-2004 - (365 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosecler Fatima de Oliveira
Réu : Prest Service Habitacional S/C Ltda.
Telma Dutra da Silva
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-00317-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Manoel Ribeiro
Réu : Construtora e Imobiliaria Alternativa Ltda.
Luis Flavio Marins
Joel Carlos Venancio
Meiry Bianquini Venancio
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Vistas ao reclamante de documento juntado às fls. 139

TRT-PR-PS-00329-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Sandi
Réu : Carlos Quintino
Tekstahl Multiprocessamento de Aço Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-PS-00384-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Luiz Bonfim

Réu : Shopping Park
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Manifestar-se quanto ao reforço da penhora.

TRT-PR-PS-00385-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roseli Liranco
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Bravak Saneamento de Serviços Ltda.
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Ciência de que, querendo, em cinco dias apresentar defesa acer-
ca de sua responsabilidade, confirme estabelecido na audien-
cia una, em razão do inadimplemento.

TRT-PR-PS-00387-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Pereira de Mello
Réu : Transportadora Rápido Paulista Ltda.
Lauro Panissa Martins
Joanna Maria Campinha Panissa
ADV(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-00405-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Favaro
Réu : Cooperativa Terra Roxa
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-00431-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirca Aparecida Soares Ferreira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705

Manifestar-se, querendo, no prazo de cinco dias, sobre impug-
nação aos cálculos apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-PS-00554-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlene Luz Costa Matias
Réu : Claro Dias da Silva
ADV(S) : Pablo Eduardo Soller - PR32612

Ciência do teor da Certidão do Oficial de Justiça de fl. 69.

TRT-PR-RT-00627-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Francisco Ferreira
Réu : Associação do Pessoal da Universidade Estadual de Lon-
drina - APUEL
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Poderá, caso queira, manifestar-se sobre os Embargos à Execu-
ção no prazo legal, assim como impugnar os cálculos, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-00639-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Marcio Fernandes
Réu : Maria Neusa Veres
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807

Manifestar-se sobre auto de penhora formalizado tendo em vis-
ta a condição e avaliação do bem penhorado.

TRT-PR-PS-00753-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joana Nogueira da Silva Santos
Réu : Lúcia Áurea Dulce Pereira
Robson Luiz Pereira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre os cálculos de
liquidação e juntar a CTPS do autor aos autos supra em cinco
dias.

TRT-PR-PS-00846-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Fernandes dos Santos
Réu : Madeireira São Cristóvão
ADV(S) : Maria Dora Myszkowski Arruda - PR9139
Sergio Lopes Massedo - PR16846

Ciência do despacho de fls. 14: "a correta anotação da CTPS é
dever do empregador, que se constitui norma de ordem públi-
ca... portanto deverá ser observada a determinação contida no
termo de conciliação."

TRT-PR-PS-00901-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Donizete Bueno
Réu : Sarago Representações Comerciais Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992

Manifestar-se sobre ofício petição juntada aos autos às fls. 49.

TRT-PR-RT-01038-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Lino da Silva
Réu : Vectron Engenharia Elétrica Ltda.
Ricardo Roerig
Alessandra Niero Roehrig
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

Ciência e manifestação quanto ao teor da Certidão do Oficial
de Justiça de fl. 186.

TRT-PR-PS-01078-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Storto
Réu : Tapecaria Arandas Indústria e Comércio Ltda.
Marcenaria Arandas
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-01153-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Tamanini
Réu : Condomínio Residencial Santos Dumont
ADV(S) : Francisco Eduardo de Oliveira - PR28087

Proferida a decisão nos autos supra, cuja cópia encontra-se dis-
ponível na internet.

TRT-PR-RT-01208-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Lima de Oliveira
Réu : Ebcm Empresa Brasileira de Climatizacao e Montagens
Ltda.
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889

Proferida a decisão nos autos supra, cuja cópia encontra-se dis-
ponível na internet.

TRT-PR-RT-01249-1996 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Universidade Estadual de Londrina - Uel
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-01269-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Aparecido de Oliveira
Réu : Eletronica Transalarme Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029

Requerer o que de direito, tendo em vista que os bens penhoras
não garantem integralmente a execução. Não sendo indicados
pelo exeqüente bens a serem penhorados, com fulcro no art. 40
e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/80, será declarada, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, SUSPENSA a presente exe-
cução pelo prazo de um ano. Transcorrido esse prazo sem ma-
nifestação do exeqüente,os autos serão arquivados provisoria-
mente.

TRT-PR-PS-01299-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dalva Marcelino
Réu : Hakan Confecções Ltda.
Serrie El Kadri Lltda
Semi El Kadri
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-PS-01301-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa Pereira de Lima
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Tendo em vista o acordo homologado nos autos PS 19/06, em
trâmite nesta Vara do Trabalho, envolvendo os créditos traba-
lhistas pleiteados também na presente ação foi declarado ex-
tinto com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III do
CPC. Custas pela autora, dispensadas com amparo na Lei 1060/
50.

TRT-PR-RT-01309-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laudenir Aparecida Vieira
Réu : Poliservice Sistema de Higienizacao e Serviços S/C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ciência de que encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Re-
tirada junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Tra-
balho; bem como, para apresentar, querendo, impugnação aos
cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-01314-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Pereira Alfredo
Réu : Tv Cabo Resistencia S/C Ltda.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Efetuar o depósito dos valores referentes à complementação
dos honorários contábeis, devidos nestes autos, na Caixa Eco-
nômica Federal/PAB na Justiça do Trabalho em Londrina , agên-
cia 4005, comprovando-o nos autos.

TRT-PR-RT-01323-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Silvia Cezario
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-PS-01349-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Polskikh Filho
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Richardson Carvalho - PR19803

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-01377-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iraci Nair da Silva
Réu : Prest Service Habitacional S/C Ltda.
Manoel Alves Silveira
Telma Dutra de Oliveira
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-01414-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vinicius Bovolato de Castro
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
GNB Indústria de Baterias Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Encontra-se à sua disposição na Secretaria desta Vara Certidão
para Habilitação de Crédito junto ao Juízo Falimentar.

TRT-PR-RT-01435-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula de Jesus Oliveira
Réu : J Batista dos Santos e Cia Ltda.
Alberto Almeida Silva
Iodoxa Albino dos Santos
Vicente José Correia
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Retirar a CTPS, devidamente anotada, à sua disposição na Se-
creteria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-RT-01534-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Almeida
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Sunamita Lindsay Coelho - PR16889

Prazo sucessivo de cinco dias, a começar pelo exeqüente, para
vistas a sentença homologatória de cálculos.

TRT-PR-RT-01567-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson de Freitas Domingos
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-01617-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Bortolote
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre os EMBARGOS
À EXECUÇÃO interposto pela parte contrária e impugnar os
cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01664-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Pisante Santana
Réu : Shareware Informatica Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-PS-01732-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Estanislava Bernacki
Réu : Dupalie Lingerie Ltda.
ADV(S) : José Roberto Akaishi - PR9758

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-01743-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidinei Aparecido da Silva
Réu : Massa Falida Metalbat Indústria e Comércio de Acumu-
ladores Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se à sua disposição Certidão para Habilitação de Cré-
dito, na Secretaria desta Vara.
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TRT-PR-RT-01756-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tales Fazion Jacques
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Selleta Serviços Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-01758-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilma Maia
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Ciência de que deve complementar o saldo remanescente da
execução.

TRT-PR-RT-01758-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Henrique Batista
Réu : Debie e Justus Restaurantes Ltda.
Neide Pires Bonifacio
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ciência e manifestação acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça à fl. 112

TRT-PR-RT-01808-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucidio Bezerra da Silva
Réu : Empreiteira de Obras Josafa Ltda.
Adilson Maravilha
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ciência e manifestação acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça.

TRT-PR-RT-01808-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro Pires
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462

Encontra-se à disposição de V. Sa. Alvará Judicial junto à Cai-
xa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-01825-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Gomes de Oliveira
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Proferida sentença nos autos supra, cuja cópia encontra-se dis-
ponível na internet.

TRT-PR-PS-01829-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Rodrigues da Silva
Réu : Bijuterias Diamond Ltda.
ADV(S) : Veronica Riihmann - PR13341

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01839-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Montenegro Junior
Réu : Anima Representações Comerciais S/C Ltda.
Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-PS-01846-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Raimundo da Costa
Réu : Construbreve Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Ciência da extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos
termos do despacho de fl. 28.

TRT-PR-RT-01865-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Osvaldir Mansan
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797

Vistas ao reclamante de documento juntado às fls.457/458 em
que a ré oferece bens à penhora.

TRT-PR-PS-01880-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Carlos Zier
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
José Roberto Carneiro - PR29227

Proferida a decisão dos embargos à execução nos autos supra,
cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-01986-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Antonio da Silva
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria Departamento Regional
Do
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pelo

réu.

TRT-PR-RT-02016-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinho Aparecido dos Santos Mardegan
Réu : Transportadora Limoeirense Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-PS-02029-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariluce Bichoff Milani
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-02073-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Evaristo Pinto
Réu : Transportadora Limoeirense Ltda.
ADV(S) : Marcelo Giovanini - PR32609

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-02099-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Cristina de Oliveira
Réu : Apeart Associação Projeto Educação do Assalariado Ru-
ral Temp
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02109-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Correia
Réu : Vilson Moraes Lopes [ME]
Laginha Agro Industrial S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

1) - HOMOLOGO o pedido de desistência requerido pela parte
autora, extingüindo a ação sem o julgamento do mérito nos
termos do art. 267, VIII oa CPC.De acordo com o § 4º, do
inciso VIII, do art. 267, do CPC, a desistência da ação por par-
te do autor somente está sujeita à concordância do réu após a
apresentação de contestação.
2) - Custas de R$.290,00 sobre o valor dado à causa, dispensa-
das nos termos da Lei 1060/50.
3) - Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes
autos.
4) - Devolvam-se os documentos juntados com a petição inici-
al, se solicitados, ficando dispensada a renumeração.
5)- Registre-se.
6)- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-02157-1997 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Mauricio Vitori
Réu : Borges Indústria de Box e Persianas Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. No silêncio, os autos serão arquivados provisoria-
mente.

TRT-PR-RT-02162-2002 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leila Aparecida Fonseca Joaquim
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-02191-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Rosa do Nascimento
Réu : Tetra Transportes e Entregas Ltda. Epp
ADV(S) : Wilian Zendrini Buzingnani - PR28856

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-02193-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro de Souza
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Cleusa Chimentao - PR13232
Garantida a execução, deverá a executada, querendo, apresen-
tar embargos à execução e, a exequente, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação e manifestar acerca de eventual em-
bargos à execução apresentados. No prazo sucessivo de cinco
dias, iniciando pelo executado.

TRT-PR-RT-02200-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Pinheiro
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da testemu-
nha arrolada, sob pena de preclusão da prova..

TRT-PR-PS-02206-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Maciel
Réu : Construtora Hum Ltda.
Humberto Bunshi Arakawa
Joseane de Fatima Toncovitch Arakawa
ADV(S) : Abelardo Vieira de Macedo - PR6323

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-02206-2002 - (365 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Aparecida Palotti
Réu : Alternativa Incorporações Ltda.
Odila Maria Diegoli Milano
Sueli Machado Miranda
Magda Lucia dos Santos Milano
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-02222-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josias Castro Carapina
Réu : Transportadora Rápido Paulista Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Manifestar acerca da petição da executada às fls. 152/155, bem
como, do extrato juntados aos autos pelo Banco Bradesco S/A.

TRT-PR-RT-02225-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro dos Santos
Réu : Naldo Serviços de Construção Civil Ltda.
J.A. Baggio Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-02269-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio do Prado
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, agência 2755, localizada na Av. Paraná, 347,
Londrina/PR.

TRT-PR-RT-02318-1991 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato José de Melo
Réu : Thuberpel Indústria e Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) : Antonio Luques Antunes - PR2856

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-02336-2003 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Cristina de Santana de Oliveira
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Contraminutar, querendo, agravo de petição interposto pelo
executado.

TRT-PR-RT-02520-1992 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Maria Hidalgo
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-02533-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeiry Favaro Segre
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Marcelo Alves Valduga - PR23494

Manifestar-se, caso queira, sobre os embargos à execução, no
prazo legal, assim como impugnar os cálculos no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-RT-02703-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Leite da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-02717-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rejane Aparecida Russo Morais
Réu : Matcal Mineração e Extracao de Areia Tibagi Ltda.
Sonia Maria Morais
Barbara Cristina Morais
Edson Fernandes da Silva
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

Fornecer, no prazo de dez dias, o endereço correto da reclama-
da, sob pena de indeferimento.

TRT-PR-RT-02750-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Giovani Aparecido Eugenio
Réu : Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes
S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Bruno Pedalino - PR9392
Partes: Ciência da decisão dos embargos de declaração apre-
sentados pelo autor.
Autor:Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto
pelo réu.
Prazo sucessivo de oito dias, iniciando pelo autor.

TRT-PR-RT-02814-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Gonçalves
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-PS-02822-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Aparecida de Souza Barboza
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Ciência do teor da Certidão do Oficial de Justiça às fl. 230.

TRT-PR-RT-02830-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Leite de Andrade
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Geraldo Henrique Guariente - PR15270
Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
Alceu Paiva de Miranda - PR28661

Designada a data de 21 (vinte e um) de setembro de 2006,
às14h00min.,para audiência de oitiva de testemunhas no juízo
deprecado ( Sala 01 - 16ª Vara do Trabalho de Curitiba - Av.
Vicente Machado, 400).

TRT-PR-RT-02942-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devanildo dos Reis Souza
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536

Ciência e manifestação quanto ao teor da Certidão do Oficial
de Justiça de fl. 413.

TRT-PR-RT-02952-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisele Cristiane de Oliveira Moura
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-02985-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Santana
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Augusto José Bittencourt - PR15438

Considerando que a execução encontra-se garantida, poderá,
querendo, no prazo legal opor Embargos à Execução.

TRT-PR-RT-03027-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nazario Rodrigues Lopes
Réu : União Prestadora de Serviços Na Construção Civil S/C
Ltda.
Sebastião Evangelista da Silva
Emilia Toneli da Silva
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208

Foi declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que
transcorrido sem a manifestação do exequente implicará na re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-03087-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Graciano de Oliveira (Espólio de)
Réu : Condomínio Edifício Samuara
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência de que encontra-se à disposição da parte autora Guias
de Retirada, junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do
Trabalho; bem como, ciência da homologação do acordo fir-
mado entre as partes, devendo a reclamada comprovar nos au-
tos, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas e o depó-
sito dos honorários do Sr. Perito na agência 4005 da CEF e, no
prazo legal, o recolhimento da contribuição previdenciária in-
cidente sobre as parcelas salariais discriminadas; tudo nos ter-
mos do despacho de fl. 415.

TRT-PR-RT-03094-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Pascoalino
Réu : Fazenda Sao José (Sara Jane Hass Delamuta)
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Ciência de que deve informar, no prazo de dez dias, se a recla-
mada está cumprindo o acordo noticiado nos autos, juntando
petição informando todos os termos de tal acordo.
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TRT-PR-RT-03099-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton da Silva
Réu : Metalforte Assessoria e Administração de Obras Ltda.
ADV(S) : Cloves José de Pinho - PR8737

Ciência e manifestação quanto ao teor da Certidão do Oficial
de Justiça (fl. 40).

TRT-PR-RT-03156-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Salvador
Réu : Felipe Andre Leao da Silva
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-03207-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Bertolino
Réu : Duaco Indústria Metalurgica Ltda.
Nivaldo Antonio Castardo
João de Souza Costa
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-RT-03310-2003 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edno José Lombardi
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Renato Tavares Yabe - PR17656

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-03355-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Alves Pinto
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Wilson Leite de Morais - PR14946
Adiada a audiência UNA para o o dia 29 de novembro de 2006,
às 13:50 horas, ficando mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-03407-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Otavio de Souza
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Valdeci Eleuterio - PR20911

Poderá, caso queira, contraminutar no prazo legal, o Agravo de
Petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-03574-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar do Amaral Araujo
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Fornecer, no prazo de trinta dias, o endereço atual da testemu-
nha arrolada, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-RT-03611-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Lucia Casarini Malagutti
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Manifestar-se, caso queira, no prazo legal acerca dos EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-03626-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Levino Fernandes
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rui Aurélio Kauche Amaral - PR11295
Informar nos autos o endereço do novo comissário da executa-
da IECSA GTA, tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de
Justiça à fl. 8 da carta precatória apensa aos autos.

TRT-PR-RT-03627-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Soares
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - PR25333
Comprovar nos autos os recolhimentos das custas processuais,
dos valores devidos à previdência social, dos valores devidos a
título de imposto de renda e o depósito dos honorários do con-
tador, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-03705-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Geraldo Milani
Réu : Ibipora Automóveis Ltda.
José Luiz Fernandes Pomin
Flávio Fernandes Sisti
Maria Felicia Fernandes Pomin
Ana Maria Fernandes Pomin
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 11
dos autos da carta precatória em apenso.

TRT-PR-RT-03738-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Aparecido Martins
Réu : Empresa Friburguense de Componentes Automotivos Ltda.
- Emfricom
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Proferida a decisão dos embargos de declaração nos autos su-
pra, cuja cópia encontra-se disponível na internet.

TRT-PR-RT-03764-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucirlene Zeferino
Réu : Restaurante e Petiscaria Tche Delicia Ltda. - (ME)
Ilson Luchtemberg
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Fornecer o endereço atual das reclamadas, a fim de que sejam
intimadas da sentença e decisão dos embargos de declaração.

TRT-PR-RT-03768-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edejalma Ferreira
Réu : Equinorte Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Ter vistas dos documentos juntados pela parte autora.

TRT-PR-RT-03846-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Evandi Pereira da Costa
Réu : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
ADV(S) : Marcos Dauber - PR31278

Contraminutar, querendo, no prazo legal, o agravo de petição
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-03851-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Franco Frossard
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Efetuar o recolhimento das custas processuais, comprovando-o
nos autos.

TRT-PR-RT-03857-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Cezar Santos
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114

Poderá, caso queira, opor embargos à execução, no prazo legal

TRT-PR-RT-03912-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria José Brancalhao
Réu : Noroel Nunes de Oliveira
Ana Maria Carbone de Oliveira
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Liliam Cristina Ribeiro - PR21345

Estando garantida a execução dá-se prazo sucessivo de cinco
dias, a começar pela executada, para querendo, embargar os
cálculos e ao autor para impugná-los e manifestar-se sobre even-
tuais embargos.

TRT-PR-RT-03986-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vitor Teixeira da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Sergio Verissimo de Oliveira Filho - PR32418
Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pelo
autor.

TRT-PR-RT-03989-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Estefano Garavello
Réu : Banco Itaú S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815

Poderá, caso queira, contraminutar no prazo legal, o Agravo de
petição apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-RT-04064-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Possidonio
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Ciência do teor da Certidão do Oficial de Justiça de fl. 168.

TRT-PR-RT-04168-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas Ambrozio da Silva
Réu : E Catarin e Cia Ltda.
Sirley Rosa de Melo Brito
Edna Catarin
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-RT-04341-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarisse Batista da Silva
Réu : Condomínio Edifício Para Office Tower
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.

Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-04352-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Luiz de Almeida
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Companhia Cacique de Armazens Gerais
Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar acerca dos embargos à execução e impugnar os cál-
culos, querendo.

TRT-PR-RT-04487-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Antonio Lopes de Souza
Réu : Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eli-
ane
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Manifestar acerca dos bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-04501-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Afonso Pereira
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311

Ciência do teor da Certidão do Oficial de Justiça ás fl. 13 da
CPE.

TRT-PR-RT-04598-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Maria Lourenço da Luz
Réu : Embrasil Empresa Brasileira Serviços Tercerizados S/C
Ltda.
Paraná Previdencia
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Ciência do teor da Certidão do Oficial de Justiça às fl. 15 da
CPE.

TRT-PR-RT-04718-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Alexandre Paiva
Réu : Tv A Cabo Resistencia S/C Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Garbuio Rossetto - PR21339

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-04840-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Leoni
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-04985-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Cristina dos Santos Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-05100-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Ferraz Arruda
Réu : Elétrica Pruencio Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução. Não sendo indicados pelo exeqüente bens a serem
penhorados, com fulcro no art. 40 e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 6.830/
80, será declarada, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, SUSPENSA a presente execução pelo prazo de um ano.
Transcorrido esse prazo sem manifestação do exeqüente, estes
autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-05270-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina da Silva Lima
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Ciência dos exames juntados aos autos pela autora, bem como
da audiência de encerramento para o dia 4 de outubro de 2006,
às 13:25 horas.

TRT-PR-RT-05333-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Fialho Garcia
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso ordinário
interposto pela parte contrária.

TRT-PR-RT-05570-1996 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Lourenço Rodrigues
Réu : Banco Boavista S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, agência 2755, localizada na Av. Paraná, 347,
Londrina/PR.

TRT-PR-RT-05816-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Mendes de Souza
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Roberto Pires - PR13103

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, agência 2755, localizada na Av. Paraná, 347,
Londrina/PR.

TRT-PR-RT-06392-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romao de Deus Teixeira
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto ao
Banco do Brasil, agência 2755, localizada na Av. Paraná, 347,
Londrina/PR.

TRT-PR-RT-06511-1997 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cassimiro Augusto da Silva
Réu : Transmatic Transportes de Derivados Petróleo Ltda.
Bacaetava Comércio Transportes e Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114

Ter vistas dos autos em razão do resultado da pesquisa de pro-
priedade junto ao Detran.

TRT-PR-RT-06647-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio da Silva
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632

Poderá, caso queira, contraminutar no prazo legal, o Agravo de
Petição apresentado pela parte contrária e cieência de que en-
contra-se a sua disposição guia de retirana no Banco do Brasil
agencia 2755 (Av. Paraná)

TRT-PR-RT-06794-2000 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Durvalino Dolci
Réu : Banco Real S.A.
Tms Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Alexandra Mattar de Roque - PR24192

Proferida a decisão dos embargos à execução e impugnação
aos cálculos nos autos supra, cuja cópia encontra-se disponível
na internet.

TRT-PR-RT-07181-1997 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademar Teste
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Mauricio Tofim Mercer - PR28565

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-07827-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristina Ayumi da Rocha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Encontra-se à disposição de V. Sa. Guia de Retirada junto à
Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-08278-1996 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Luiz Casagrande
Réu : Sicred - Cooperativa de Crédito Rural da Região de Cor-
nélio Procópio
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Contraminutar, querendo, agravo de petição interposto pelo réu.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05014/2006

Ficam os srs. advogados abaixo relacionados, notificados da
designação de audiência una nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme segue.
Nesta oportunidade deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo
359, CPC, bem como testemunhas, no máximo três (03), con-
forme artigos 844 da CLT, bem como deverá apresentar rol de
testemunhas, devidamente qualificadas, até quinze dias anteri-
ores a data da audiência, sob pena de serem ouvidas apenas
aquelas que se fizerem presentes.
O não comparecimento do autor importara no arquivamento da
reclamatória, ficando responsável pelas custas processuais.

TRT-PR-RT-02373-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Aparecido de Oliveira
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
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Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02407-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Davanso
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02417-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Francisco dos Santos
Réu : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02422-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Jeremias
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02475-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Capato
Réu : Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais
Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02533-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Laurindo dos Santos Filho
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02585-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio de Jesus
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02594-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Wilma Faria de Oliveira
Réu : Viena Refeicoes Industriais e Buffet Ltda.
ADV(S) : Paula Nadya Melanda Mendes - SP241734
Data da audiência: 28/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02598-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Xicareli Coutinho
Réu : Rogerio Soares Pinto
Marcos Soares Pinto
ADV(S) : Savio Cembraneli - PR10787
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02601-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Crippa Neto
Réu : Salva Vidas Sos Emergencias Medicas S/C Ltda.
Clasmed Gestão de Saúde S/C Ltda.
Havana Piscinas Ltda.
Mar Azul Piscinas Ltda.
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02610-2006

Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivode Kleber Mendes Pedroso
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Jackson Romeu Ariukudo - PR30917
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02621-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Almeida de Lima
Réu : Neuza Cordeiro Miranda Restaurante [ME]
Neuza Cordeiro Miranda
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02623-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Luiz Ferreira
Réu : Paulo Ferreira Muniz Granja Jacutinga
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02629-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Tsujioka
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02652-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter Pedro de Moura
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02657-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Lima
Réu : Sitio Boa Sorte
Jonatas Cerqueira Leite Filho
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02660-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilza Faria de Souza
Réu : Instituto Londrinense de Instrução e Trabalho Para Ce-
gos
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02666-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauana Correia de Andrade
Réu : Escola Evolução S/C Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02677-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliezer Rodrigues dos Santos
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02709-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jovino Terrin
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Jovino Terrin - PR8852
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02755-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudineia Sussai de Godoy
Réu : Comércio de Artefatos de Couro Adriana Ltda.
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02756-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clodoaldo Francisco Figueiredo
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02785-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Gaspar
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Fininvest S.A. Administradora de Cartões de Crédito
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02795-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida dos Santos Lima
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Refeições
Coletivas do Norte Oeste e Campos Gerais do Paraná
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02804-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Aparecido Marandola
Réu : C Daher Incorporações e Empreendimentos Imobiliarios
S/C Ltda.
Charles Daher
Chepli Tanus Daher Filho
Fernando Daher
ADV(S) : Oswaldo Americo de Souza Junior - PR17751
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02812-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Alves dos Santos
Réu : José Edson Fusco & Cia. Ltda. [ME]
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02824-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Ferreira dos Santos
Réu : Condomínio Residencial Catuai
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02825-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izaias Balbino Martins
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Companhia Nacional de Administração Prisional - Conap
ADV(S) : Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02846-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandro Nunes Sampaio
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 01/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02857-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Odair Rangel de Lima
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Companhia Nacional de Administração Prisional - Conap
ADV(S) : Otavio Oliveira Ribeiro - PR7237
Data da audiência: 05/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02861-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Lucio da Silva
Réu : Deltaplam Embalagens Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02868-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dalva de Souza Santos
Réu : Minimercado Nilrosi Ltda.
ADV(S) : Mario Ronaldo Camargo - PR38008
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02875-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José dos Santos Silva
Réu : Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
ADV(S) : Solange Tissot - PR19294
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02883-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Inês Possebon
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : Milton Marcelo Weffort - PR18168
Data da audiência: 06/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02913-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Junior Hilario
Réu : Deltaplam Embalagens Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02919-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Fantin Negri
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Luis Claudio Andrade Neves - PR27201
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02931-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Almi Luiz de Souza
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Vivalda Sueli Borges Carneiro - PR21701
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02964-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Cristina Rodrigues
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
Anima Consultoria de Beneficios Ltda.
ADV(S) : Altair Rodrigues de Paula - PR13876
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02966-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivaneide Flaviano Amadeu
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
Anima Consultoria de Beneficios Ltda.
ADV(S) : Altair Rodrigues de Paula - PR13876
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02971-2006



636636636636636 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Valentim Menezes
Réu : Diehl & Camargo Ltda.
Leao e Parra Ltda.
Serve Bem Serviços S/C Ltda.
Antonio Luiz
Claudemir Euzebio dos Santos Ltda.
Vila Siam Empreendimentos Agropecuarios Imobiliarios S/C
Lt
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 07/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02986-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gabriela Sardinha de Souza
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência: 08/02/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03012-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edines Aparecida Correia da Conceição
Réu : Thermas de Londrina
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03016-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devarci Paes Batista
Réu : Poly Plásticos e Embalagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03027-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Pires
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03033-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rouget Alexander de Souza Batista
Réu : Royal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.
Gl Comércio de Veículos Pecas e Acessorios Ltda.
Antonio Roberto de Oliveira
J.G. Eventos Esportivos e Particip. S/S Ltda.
ADV(S) : João Henrique Cruciol - PR11344
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03035-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Lourenço da Silva
Réu : Jpr Construção Civil Ltda.
Fernando Josenias Vieira do Nascimento
Universidade Estadual de Londrina - Uel
Escola St James Internacional School
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03047-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everson Nelson Massaro
Réu : Cassia Tintas Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03069-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Augusto Mussere
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Paula Schenfelder Falaschi - PR35129
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03089-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Marcia Aparecida Gouvea
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
Anima Consultoria de Beneficios Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03094-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzana Paula Alves da Silva
Réu : Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico
Anima Consultoria de Beneficios Ltda.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03102-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stallone Nunes de Oliveira
Réu : Fg Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 12/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03106-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Cesar Bockhorni da Silva
Réu : J Junior Engenharia Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03116-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Almir de Luza
Réu : Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda.
ADV(S) : Amanda Gasparetto Sbrussi - PR37984
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03128-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ruth da Silva Mioto
Réu : Nelson Claro de Carvalho Armarinhos
Rabbit Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Pessoal
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03133-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Lisenko
Réu : Nelson Claro de Carvalho Armarinhos
Rabbit Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Pessoal
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Data da audiência: 14/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03134-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirce da Silva Costa
Réu : Emporio Silvia Dore Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda.
ADV(S) : Eliana Alves de Moraes - PR15417
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03142-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedita Maria de Souza
Réu : Clautur Transportes Turísticos Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 08/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03149-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vaguiner José dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 12/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da

audiência designada.

TRT-PR-RT-03167-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio José da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 11/12/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03175-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Mariano de Moraes
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcello Pereira Costa - PR24311
Data da audiência: 13/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03183-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Rodrigo Correa
Réu : Tele Entregas Rapidas S/C Ltda.
Farmácia Vale Verde
Reginato Tintas Ltda.
Habibs Comida Árabe Ltda.
ADV(S) : Silvana Garcia Montagnini - PR38575
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03185-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Delmiro Francisco de Lima
Réu : Depósito de Materiais de Cosntrução Quadra Sul Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Ignacio Alves - PR8499
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03189-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir da Silva
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771
Data da audiência: 13/12/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03199-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Batista de Oliveira
Réu : Gulosina Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
Niguiyaka Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 14/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03207-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Aparecido das Neves
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03222-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natal Cardoso da Luz
Réu : Ponto da Costela Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03226-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rejane Soares Salvador
Réu : Prevent Administradora e Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Andre Rezende Miguel e Silva - PR31795
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03234-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Borges de Pontes
Réu : Transportes Gritsch Ltda.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
Data da audiência: 19/03/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03236-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Francis Oliveira
Réu : F.S.S Alimentos Ltda.
Raul Sander & Cia Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Data da audiência: 15/03/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03243-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aryson José Ribeirete Pelisson
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 20/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03249-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Cesar Alfredo
Réu : J Macedo S.A
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03259-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helana Kawano
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 21/03/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05079/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00001-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Xavier da Silva
Réu : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância Transporte de Valores e Em Serviços Orgânicos de
Segurança de Londrina e Região
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
"Indefiro o pedido de declaração de nulidade, em relação à pro-
dução de prova (item 4 de fls. 248), porquanto quem acompa-
nhou o autor na audiência realizada no MM. Juízo Cível foi o
próprio Dr. LUIZ HENRIQUE..., conforme ata de audiência de
fls. 229/230, saindo as partes cientes do prazo deferido naque-
le momento, assim, precluiu a oportunidade da produção de
prova;

2.Intime-se o autor (item 1 supra), na pessoa do procurador,
Dr. Luiz Henrique..., inclusive acerca do inteiro teor da senten-
ça de fls. 239/243, pois a intimação de fls. 244, realizada na
pessoa da Dra. LUCELI CERQUEIRA..., é inválida, ante o
substabelecimento sem reserva, apresentado ainda no Juízo
Cível (fls. 231);

- Sentença de fls. 239/243: Improcedente

TRT-PR-IJ-00003-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nakazz Comércio de Calçados Ltda.
Réu : Maria Helena Viana Beraldi
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Retirar, nesta Secretaria, o alvará nº 74/06 (valor consignado).

TRT-PR-RT-00008-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laercio Casimiro Silveira
Réu : Selmi e Cia Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-AIND-00009-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ed Carlos Madruga
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Retirar Guia nº 1363611/2006, na CEF / PAB - Justiça do Tra-
balho, bem como, devolver o Alvará de n. 1277339/2005, no
prazo acima.

TRT-PR-RT-00010-1999 - (10 dias)
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Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio José Lopes da Silva
Réu : Luiz Carlos Liboni e Cia Ltda.
Luiz Carlos Liboni
Tania Mara Pereira Liboni
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Intime-se o exequente para que apresente cópia atualizada da
matrícula do imóvel indicado à penhora (fls. 247), no prazo de
dez dias.

TRT-PR-EAEJ-00015-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rui Franco
Réu : Iria Mara Lourenço - [ME]
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-MC-00021-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Derli Gobeti Mazur
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Sentenca de fls.55/56: procedente.

TRT-PR-EAEJ-00026-2004
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elenice Alves de Paula
Réu : Legião da Boa Vontade
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Retirar guia na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

TRT-PR-MC-00028-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Maria Mafra
Réu : Vilma de Jesus Xavier Confecções
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Deferida a dilacao de prazo por mais dez dias.

TRT-PR-EAEJ-00029-2005 - (60 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Lustri
Réu : Alarme Sat
Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512

Defiro a dilação do prazo por mais 60 dias, como requerido;

TRT-PR-MC-00031-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários de Londrina
Réu : Desmonte Locação de Equipamentos Hidraulicos S/S Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Sentenca de fls.54: extinto o processo na forma do art.269, in-
ciso I do CPC.

TRT-PR-ACp-00033-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Londrina
Réu : Lojas Tanger Ltda.
ADV(S) : Gilberto Alves Torres - SP102132

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-ET-00034-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Novaes
Réu : José Carlos Roseno
ADV(S) : Ione Guastalla dos Santos - PR32624
Apresentar o endereço atualizado do embargado.

TRT-PR-EAEJ-00038-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Fabris
Réu : Auto Mecanica Multishecar Ltda.
Maximum Indústria e Comércio Imp e Exp de Lubrificantes
Ltda.
Anilton Antonio Tonini
Evandro Ricardo Ortigoza
Hugo Hideo Miyazaki
ADV(S) : Bruno Pedalino - PR9392
Regularizar a representação processual, no prazo legal.

TRT-PR-CS-00040-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Correa da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Apresentar os cálculos de liquidação, inclusive da contribui-
ção previdenciária de ambas as partes.

TRT-PR-CS-00042-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Alexandre de Campos
Réu : ML Gomes Associados S/C Ltda.
ADV(S) : Paula Schenfelder Falaschi - PR35129
Apresentar os calculos de liquidacao, inclusive da contribui-
cao previdenciaria de ambas as partes.

TRT-PR-CS-00046-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Vinicius Molin
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar guia na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

TRT-PR-ET-00049-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Corcine de Melo
Réu : Antonio Benedito Venancio
ADV(S) : Melquiades Arcoverde Cavalcanti - PR24372

INTIME-SE o embargante, na pessoa de seu procurador (Dr.
MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI- OAB/PR

24.372) para que compareça na Secretaria deste Juízo, para fir-
mar o Auto de Depósito (fls. 96-vº dos autos principais - PS
1844/2002), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-EAEJ-00053-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcino Carlos Rodrigues Ferreira
Réu : Df Transportes de Cargas Municipais e Estaduais Ltda.
Transportadora Rápido Paulista Ltda.
Joana Maria Campinha Panissa
Lauro Panissa Martins
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00058-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juvenil Martins
Réu : Condomínio Edifício Para Office Tower
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Decisão de Embargos de Declaração: PROCEDENTES, cujo
inteiro teor pode ser encontrado no site: www.trt9.gov.br;
Reclamante: querendo, apresentar contra-razoes ao RO de
fls.103s.

TRT-PR-AIND-00068-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Scerbo Soares
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Wagner Rogerio de Lima - PR37221
Designada pericia para o dia 23-08-2006, as 14h00 na sede da
reclamada, Av. Parana, 109, as partes deverao comparecer para
acompanhamento dos trabalhos periciais e prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-MC-00070-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Banco Bamerindus Brasil S.A. - Liquidação Extrajudic
Réu : Theones Pereira Braga
Giancarlo Bruschi
ADV(S) : Luiz Oscar Six Boton - PR28128
Flavio Nixon Petrilo - PR23692
Extinto o processo sem resolucao do merito.

TRT-PR-RT-00077-1994 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis Barato (Espólio de)
Réu : Ge Sul Gerenciamento de Projetos Ltda.
Plaenge Planejamento Engenharia e Construção S.A.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Alberto de Paula Machado - PR11553
O autot: retirar, na CEF, a guia de retirada; o réu: ciênc ia da
liberação do imposto de renda a fim de emitir a DIRF.

TRT-PR-RT-00084-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Cláudio Alves
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Marcia Cristina Mileski Martins - PR24378

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-00092-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fátima Martins da Costa
Réu : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Ouro e Prata Armazens Gerais S.A.
Cicero Campos de Brito
Altair Tolentino de Oliveira
ADV(S) : Michel Luiz Padilha - PR22757
Lucineia Moreira Machado - PR19960
HOMOLOGO o acordo de fls. 365/367, nos estritos termos ali
consignados, inclusive quanto à natureza jurídica das parcelas,
nos termos do art. 832, § 3º da CLT (redação dada pela Lei nº:
10035 de 25.10.2000), contudo, observando-se as particulari-
dades infra;

Custas processuais, pelas reclamadas, na forma pleiteada no
item III de fls. 366, calculadas sobre o valor do acordo (R$
2.000,00), no importe de R$ 40,00;

Intimem-se as reclamadas à comprovação do recolhimento das
custas processuais, no prazo de cinco dias, bem como da con-
tribuição previdenciária, estas, no prazo de 30 dias, observan-
do-se o vencimento de cada parcela, sob pena de execução.
Recda. Ouro e Prata: Tendo em vista o acordo homologado a
fl.368, restam prejudicados os Embargos de Declaracao.

TRT-PR-RT-00093-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isinei Machado
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Regularizar a representação processual.

TRT-PR-RT-00115-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância Transporte de Valores e Em Serviços Orgânicos de
Segurança de Londrina e Região
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Comprovar pagamento com relacao aos dois substituidos (RI-
CARDO E WLADIMIR).

TRT-PR-RT-00140-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Junior Aparecido Simão
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Intime-se o(a) reclamado(a) para, querendo, contra-arrazoar o
Recurso Ordinário, no prazo legal;

TRT-PR-RT-00144-2006 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Cerilo Dias
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Indefiro a dispensa das custas processuais na forma pleiteada
no item 5 de fls. 127, contudo, DEFIRO a apuração de forma
"pro rata", sobre o valor do acordo (R$ 4.700,00), na forma
legal (art. 789, § 3º da CLT), sendo R$ 47,00, à cada parte,
dispensando-se o reclamante, devendo a reclamada comprovar
o recolhimento de sua cota parte;

Intime-se a reclamada à comprovação da satisfação das custas
processuais, bem como da contribuição previdenciária, inclu-
sive de sua cota parte e o imposto de renda, no prazo de 15
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00149-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Andre Lopes Brandão
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Daltro Simões
Edson Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

O executado - Daltro Simões, foi integrado à lide em 25-7-
2005, conforme despacho de fls. 159, assim, para comprovar a
alegada fraude à execução, o exequente deverá apresentar có-
pia da matrícula do imóvel indicado à fls. 205, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-00151-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Luiz Vanzela
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Daltro Simões
Adilson Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Intime-se a parte autora para que informe o endereço do credor
fiduciário de fls. 112 (Banco Panamericano S/A), no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-RT-00169-1997 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adolfo Aparecido Santana
Réu : Marco Avicultura Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Guia n. 1344328/2006, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-00315-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isaias Pereira de Souza
Réu : Fazenda Fatória Le Buche
Carlo Antongini
ADV(S) : Elaine Cristina Portelinha Malheiros - PR16901
Denison Henrique Leandro - PR28764

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-PS-00357-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Retirar, no Banco do Brasil, a guia de retirada.

TRT-PR-PS-00384-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Aparecida Barzan
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Bravak Saneamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Roberto Chinfev Albino - PR25356

Indefiro o requerido à fls. 228, tendo em vista que o Sr. Perito-
contador, nos cálculos de liquidação de fls. 199/201, procedeu
a liquidação do FGTS (11,20%) sobre todas as parcelas deferi-
das na sentença e salários pagos durante o pacto laboral;

TRT-PR-RT-00449-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Juday
Réu : Banco Rural S.A.
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032
Efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
1.200,00, em cinco dias, sob pena de execucao, conforme cer-
tidao de fl.129.

TRT-PR-RT-00454-1997 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria dos Anjos Bessa
Réu : Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Deferido o pedido de dilacao de prazo.

TRT-PR-PS-00515-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Francisco da Silva
Réu : Bar e Restaurante Dilmar (De Gisela Di Cassia Porfiro)
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-00523-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Delvair Dias de Carvalho
Réu : Banco Itaú S.A.

ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Guia n. 1375637/2006, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-RT-00537-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lúcia Aparecida de Oliveira Conceição
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

1.Defiro o pleito de fls. 37/38;
2.Retirem-se os autos da pauta de 8-8-2006;
3.DESIGNO nova data de audiência para 13-9-2006, às
14h15min., mantidas as cominações anteriores;
4.Intimem-se as partes, com urgência, devendo a reclamante
comunicar à procuradora da reclamada sobre o adiamento.

TRT-PR-RT-00561-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Francisco Gonçalves
Réu : Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Re-
presentações Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Retirar a CTPS do autor, com as anotações feitas pela Secreta-
ria da Vara, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-00581-2001 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alpheu Sebastião da Silva
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
Fergo Transportes Ltda.
Dayse Beluci Gomes Fernandes
Juracy Knupel Fernandes
Horacio de Lima Castro
Walter Gomes Fernandes
Walsh Gomes Fernandes
Geny de Castro Fernandes
Marcelo Gomes Fernandes
Viação Esmeralda Ltda.
Warner Gomes Fernandes
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195

Antes da análise dos termos da petição de fls. 1099, intime-se o
exequente para que indique os endereços dos credores fiduciá-
rios de fls. 1094/1095, no prazo de dez dias;

TRT-PR-PS-00583-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dyordan Sérgio da Silva
Réu : Chimentão Agroindústria Ltda. - EPP
ADV(S) : Roger Perineto - PR36640
Juntar aos autos sua CTPS a fim de que a reclamada possa efe-
tuar as anotações, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00605-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Teodoro Farias
Réu : Frutas Tomita Itimura Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-PS-00617-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adair Gomes dos Santos
Réu : Geraldo Bavia Junior
Renata Alexandra Lopes Maldonado
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-00655-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izabel Christiane Barros Lopes
Réu : Prest Service Habitacional S/C Ltda.
Centralcon Comércio e Representações Ltda.
Dutra Empreendimentos Ltda.
Telma Dutra da Silva
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00655-1998 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Ribeiro da Silva
Réu : K3 Indústria de Confecções Ltda.
Trio Modas Indústria e Comércio de Modas Ltda.
Roberto José El - Khouri
Paulo José El - Khouri
Play Master Diversoes Promoções e Empreendimentos Ltda.
Trio Comércio e Representações Ltda.
Badressa Construções e Participações Ltda.
Jorge Zaki Khouri
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro - PR21345

Intime-se a reclamada à comprovação da satisfação dos hono-
rários do contador e das despesas com a publicação de edital e
do LEILOEIRO, mediante Guia de Depósito extraída no site:
www.caixa.gov.br, no prazo de cinco dias, bem como da con-
tribuição previdenciária, estas, no prazo de 30 dias, observan-
do-se o vencimento de cada parcela.

TRT-PR-RT-00675-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aleksandros Louizos
Réu : Aguia Dourada Padrao Segurança e Vigilância Ltda.
Claudinei de Novaes
Miriam Akemi Yamamoto
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208

Intime-se o exeqüente à manifestação acerca dos termos da
certidão do Oficial de Justiça (fls. 08 da CPE), no prazo de dez
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dias.

TRT-PR-PS-00723-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sideval Ferreira do Nascimento
Réu : Ltp Construções Ltda.
Elaine Brunetti
Michael Teodor Lundgren Rodrigues
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-PS-00746-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Noemi Gervasio
Réu : Leonilda Menegasse Mendes
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Manifestar-se acerca da devolução, pela ECT, da notificação à
ré.

TRT-PR-RT-00768-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei Soares Bacinello
Réu : Pruencio e Bossolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Fabio Renato de Assis - MT6067

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00795-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Poncian Justino
Réu : A C Cortez e Cia Ltda.
Kwikasair Cargas Expressas S.A.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-00830-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elsio Geovani de Carvalho Prado
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
ADV(S) : Ilario Retkva - PR38146
José Mauricio Gnata Telles - PR21874
Decisão de Embargos de Declaração: IMPROCEDENTES, cujo
inteiro teor pode ser encontrado no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00896-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Londrina e Região
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda.
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ciência da Audiência designada para o dia 28/08/2006 às 15:30;
pelas empresas IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA LTDA e PRONTO ATENDIMENTO SERVIÇOS TERCEI-
RIZADOS LTDA.

TRT-PR-PS-00898-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celia da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
No processo do trabalho, a assistência judiciária gratuita é re-
gida pelos arts. 789 a 790-A da CLT, sendo que resta assegura-
do tal direito àqueles que declararem, sob as penas da lei, que
não estão em condições de pagar as custas do processo sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, portanto, ante o
pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, sob a ale-
gação de que NO MOMENTO, não está em condições de pagar
as custas - fls. 20, DEFIRO o benefício da justiça gratuita à
reclamada, isentando-a do pagamento das custas processuais,
devendo-se observar, no entanto, os termos do art. 12 da lei n.
1.060/1950;

2.Apesar da concessão da justiça gratuita (item 1), com fulcro
no art. 899 da CLT, DENEGO seguimento ao recurso ordinário
de fls. 19/22 ante a ausência do depósito recursal, que tem na-
tureza jurídica distinta de taxa, pois, nos termos do § 1º do art.
899 da CLT, o depósito recursal constitui-se em garantia do
Juízo.

TRT-PR-RT-00912-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Urias
Réu : Buffet Elite Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Intime-se a reclamada à manifestação acerca do pedido de par-
celamento, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00947-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Caminoto
Réu : Portal Ltda.
Resstel Comércio de Produtos Óticos Medicos Odontologicos
Escolares e Correlatos Ltda.
Dental Lello Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Intime-se a parte autora para que informe o endereço da 2ª re-
clamada (RESSTEL), bem como manifeste-se acerca da devo-
lução da notificação à 3ª reclamada (DENTAL LELLO LTDA),
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00956-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Trindade
Réu : Casa de Massas Piatto Doro Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404

Rosangela Khater - PR6269

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-PS-00974-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andressa Lillian de Souza
Réu : Josemar de Almeida Lara Extintores - (ME)
ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao.

TRT-PR-RT-01003-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Francisco da Silva
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
Magnólia Augusto Pereira
Ariovaldo Ferraz Arruda
Adolfrides Ferraz Arruda
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Guia n. 1342135/2006, disponivel na CEF - ag. 4005.

TRT-PR-PS-01053-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zemar Soares da Silva
Réu : Juarez Construções e Equipe
Antonio Pereira Junior
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Intime-se o reclamante à manifestação acerca da devolução,
pela ECT, da intimação de fl. 16, ao reclamado (ANTÔNIO
PEREIRA JUNIOR), com a seguinte informação: "mudou-se ",
no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01094-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ester Pezzotti
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eleazar Ferreira - PR21116

Intime-se o(a) executado(a) à manifestação acerca dos recálcu-
los, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-01101-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz de Oliveira
Réu : Jb Souza Madeiras Madeireira União
José Barbosa de Souza
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-01210-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adivaldo Antonio Barros
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Retirar, na CEF, a guia de retirada.

TRT-PR-RT-01215-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Henrique dos Santos Gama
Réu : Solo Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Sergio Roberto Prenzler
Sonia Maria da Costa Carvalho
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-01272-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime José de Souza
Réu : Ebate Construtora Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de 406.

TRT-PR-PS-01324-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ester Pereira Vaz
Réu : Alex Fernando dos Santos
Juliana dos Santos
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Manifestar-se acerca da devolução, pela ECT, das notificações
de fls. 10/11, devendo indicar o atual paradeiro da empresa e/
ou de seus sócios, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-01325-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ester Pereira Vaz
Réu : Alex Fernando dos Santos
Juliana dos Santos
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Manifestar-se acerca da devolução, pela ECT, das notificações
de fls. 10/11, aos reclamados, com a seguinte informação "mu-
dou-se ", no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01391-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Rodrigues
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275
Vistas dos autos mediante carga.

TRT-PR-RT-01402-2002 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sara Porfirio Costa
Réu : Jous Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
A Virada Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Joaquim Pedro de Alencar
Josinara Ribeiro de Alencar
Josiane Ribeiro de Alencar
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

No endereço informado à fls. 147, atualmente está instalado a
ECT, assim, intime-se a exequente para que informe o endere-

ço atual da Construtora Khouri, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01434-2000 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Ferreira de Souza
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciencia: o juizo encontra-se garantido.

TRT-PR-PS-01493-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Antonio Facio
Réu : Terezinha Sanches Tanaka
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
39, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-01503-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliana Aparecida Daniel
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestar-se acerca da devolução, pelo ECT, da notificação
ao reclamado (mudou-se).

TRT-PR-RT-01532-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jelson Aecio Nader
Réu : Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
ADV(S) : Cleusa Maria Santos Escantaburlo - PR10853
Indicar outros bens da executada passiveis de penhora, sufici-
entes para garantir a execucao.

TRT-PR-RT-01533-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Croti
Réu : Sine Qua Non
Maxi Coop
ADV(S) : Antonio Fidelis - PR19759
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca da devolução, pela
ECT, da notificação de fl. 34, ao(à) 2º reclamado(a), MAXI
COOP, com a informação "nº inexistente".

TRT-PR-PS-01534-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Alves Oliveira
Réu : Kiberama (De Michel Dakkach)
Sentido Obrigatorio Prestação de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Dirce Triana - PR14899
Reclamante: especifique o valor referente ao pedido de horas
extras e reflexos(fl.07), na forma do art.852-B da CLT, sob as
penas da lei.

TRT-PR-RT-01558-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carmem da Silva Sardi
Réu : Know How Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Deferida a dilação do prazo por mais dez dias.

TRT-PR-PS-01562-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcela da Silva Caldeira
Réu : Cicero Ciro Simonini Junior
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Regularizar a representacao processual.

TRT-PR-RT-01594-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Rios de Lima
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Pedro Dias de Magalhães - PR18293
Decisão de Embargos de Declaração: IMPROCEDENTES, cujo
inteiro teor pode ser encontrado no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-01620-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Sanches Gatto
Réu : Telelistas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando da Rosa Pinto - PR22062

Intime-se a primeira reclamada para que comprove nos autos,
no prazo de cinco dias, a integralidade dos depósitos de FGTS
do reclamante, de todo o período contratual, bem como a multa
de 40% sobre os depósitos, incidentes inclusive sobre as ver-
bas deferidas na sentença de fls. 634/644 e acórdão de fls. 742/
764, sob pena de execução direta por quantias equivalentes.

TRT-PR-RT-01630-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Vieira Junior
Réu : Zamak Comercial Ltda.
Raja Filmes Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Manifestar-se o exeqüente acerca do resultado NEGATIVO do
LEILÃO (fls. 30/33 da CPE), requerendo o que entender de
direito.

TRT-PR-RT-01634-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Marques
Réu : Art Móveis
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Intime-se o reclamante à manifestação acerca da devolução,
pela ECT, da notificação de fl. 16, à reclamada, com a seguinte
informação: "mudou-se ", no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01704-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Picolo Luziveto
Réu : Robbialac Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Deferida a dilação do prazo por mais dez dias;

TRT-PR-RT-01709-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Teodoro
Réu : Município de Bela Vista do Paraíso
Inter Center Serviços Temporarios Ltda.
Setrata Trabalho Temporário e Terceirização de Serviços Ltda.
Ttr Trabalho Temporário Ltda.
Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Cotrabel Cooperativa Trab Autonomos Serviços Multiplos
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275

Intime-se o peticionário de fls. 380 para que regularize a repre-
sentação processual, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-01711-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Moreira
Réu : Capi Primo Reciclagem (De Reginaldo Max)
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

Vistos, etc.

Intime-se a exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
44, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01748-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Devonsir Pedroso
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-PS-01760-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Massi
Réu : Teixeira & Holzmann Ltda.
Walmiza Alves Serviços de Jardinagens Ltda.
W.E.S. Serviços de Jardinagens Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intimem-se as reclamadas para que comprovem, nos autos, o
recolhimento da contribuição previdenciária faltante, inclusive
a parte do segurado, bem como das custas processuais, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01829-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucieire Vicente Anacleto Ramon
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eleazar Ferreira - PR21116
Manifestar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-RT-01844-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Pires Ferreira
Réu : Estrutural Indústria e Comércio de Artefatos de Aco e
Ferro
Montasa Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Retirar, na CEF, a guia de retirada.

TRT-PR-RT-01876-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido do Carmos Lima
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - Dnit
SENAI Setmam
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez
dias, acerca da devolução, pela ECT, da notificação de fl. 57,
ao(à) 1ª reclamado(a), ALARMSAT SISTEMA INTEGERADO
DE SEGURANÇA S/C LTDA, com a informação "mudou-se".

TRT-PR-RT-01893-1994 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zequias Medeiros
Réu : Seg Serv Esp Segurança Transportes Valores S.A.
Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364

Dê-se vistas, mediante carga, pelo prazo legal;

TRT-PR-RT-01965-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Henrique de Oliveira
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Renome Concessionária
Jmc Participações
ADV(S) : Carlos Alberto Lopes Lamerato - PR36616
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 208, do Oficial de Jus-
tiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-02007-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Biancone de Souza
Réu : Antonio Costa dos Santos
Maria de Lourdes Mariano
José Carlos Campos
Maria Helena Castilho
ADV(S) : Jeronymo Jatahy de Camargo Neto - PR34080

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.
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TRT-PR-RT-02007-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalina Aparecida da Costa
Réu : Andrea Cristina Tanello Ribeiro
ADV(S) : Luis Gustavo Marcondes Amorese - PR33299

Intime-se a reclamada para que entregue à reclamante ou apre-
sente nos autos, no prazo de oito dias, os documentos necessá-
rios para obtenção do FGTS e seguro-desemprego, nos termos
do que foi decidido no acórdão de fls. 89/96.

TRT-PR-PS-02036-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Saulo Aparecido de Paula
Réu : Bigett Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Francisco Rossi - PR10617

Intime-se o(a) exequente para que se manifeste acerca do pros-
seguimento da execução, requerendo o que entender de direito,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-02080-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Fernando Gonçalves Pedrozo
Réu : Aurea H. Aki Borinelli
Laércio Francisco Borinelli
Fábio Borinelli
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Indefiro o requerimento de fls. 99/100, porquanto tal mister
pode ser levado a efeito pela interessada diretamente junto à
Receita Federal, conforme entendimento sufragado na ementa
abaixo transcrita.
EMENTA:
TRT-PR-05-12-2003 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDAS. RESTITUI-
ÇÃO. Caso haja o recolhimento das custas previamente, com o
objetivo de garantir o processamento do presente recurso, tem-
se que o valor recolhido através de Guia DARF não pode ser
devolvido por não estar à disposição deste Juizo. As custas pro-
cessuais são recolhidas aos cofres públicos, não cabendo a esta
Justiça a ingerência quanto a devolução destes valores, sendo
eventuais diferenças aferidas somente ao final.
00277-2002-662-09-00-9-ACO-27732-2003
RELATOR: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Publicado no DJPR em 05-12-2003

TRT-PR-RT-02090-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orivaldo de Souza Santos
Réu : Chimentão Agroindústria Ltda. - EPP
Processil Equipamentos Agroindustriais Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Intime-se o reclamante à retirada dos documentos apresenta-
dos pela 1ª co-reclamada (TRCT e guias do seguro-desempre-
go), no prazo de cinco dias;

TRT-PR-PS-02114-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Eduardo Tasca da Silva
Réu : Fasamed Comércio Farmacêutico S.A.
Drogamed Comércio de Medicamentos e Perfumaria S.A.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717
Indefiro a expedição de ofícios aos bancos, tendo em vista que
o valores excedentes foram desbloqueados através do expedi-
ente de fls. 325.

TRT-PR-RT-02156-2002 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José João da Silva
Réu : Condomínio Edifício Ohara
Harry Pereira
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967

Querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

TRT-PR-PS-02166-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Americo Merlini
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869

1. Tendo em vista os termos da declaração de fls. 179, defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita ao reclamante;

2.Intime-se;

3.Após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, observadas as formali-
dades de praxe.

TRT-PR-RT-02184-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Carlos Garcia Bueno
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldatelli - PR39548

1.Dê-se vistas ao reclamado, mediante carga pelo prazo de cin-
co dias;

2.Intime-se o peticionário de fls. 116.

TRT-PR-RT-02227-2004 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Santos de Oliveira
Réu : Conselho Indigena Estadual do Paraná
Estado do Paraná
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807

Retirar Alvará nº 1363825/2006, na CEF / PAB - Justiça do
Trabalho, bem como, para comprovar o valor sacado no prazo
acima, para a verificação do valor relativo à multa de 40%,
conforme determinado na sentença ( fls. 344).

TRT-PR-RT-02253-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Camila Cardoso
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
Thiago Torres Guedes - RS36754

Intimem-se as reclamadas para, querendo, contra-arrazoarem o
R.O. da parte autora (fls. 389/408), no prazo legal.

TRT-PR-RT-02264-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Miyoko Nakayama Tanahashi
Réu : Caixa Econômica Federal
Fundação dos Ecomiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Antonio Dilson Pereira - PR7101
Esclarecer a titularidade da conta indicada para receber, em
transferência, os depósitos recursais de fls. 303 e 304, confor-
me petição protocolizada sob o n. 29819, pelo sistema do PIP
(CEF, Ag. 2687, tipo 001, c/c 800-997-0), no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-02303-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wanderlei Lemes dos Santos
Réu : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Renato Lima Barbosa - PR19282

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-02332-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauricio Rocha Zanco
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Ask Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Intime-se a parte autora à manifestação acerca dos bens indica-
dos à penhora, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-02360-2002 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eloisa Garcia Xavier
Réu : Yks Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-02382-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Fadel
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Intime-se o procurador supra nominado para que regularize a
representação processual, no prazo de quinze dias, e para jun-
tar os documentos solicitados pelo perito-contador, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-PS-02408-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcides Alves
Réu : Nelson Gomes de Elvideira
ADV(S) : Carlos Augusto Rumiato - PR29106
Indicar, de forma circunstanciada, o endereço do local onde se
encontram os bens indicados à penhora - Sitio Boa Esperança.

TRT-PR-RT-02421-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Scerbo Soares
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Intime-se a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o RO,
no prazo legal;

TRT-PR-RT-02422-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria da Penha Inacio de Oliveira
Réu : Bardibia e Godoi Ltda.
Instituto Microcamp Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-02452-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Hiroji Kuwano
Réu : Banco Itaú S.A.
Telefonica Empresas S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Maria José Stanzani - PR11102

Intimem-se as partes à manifestação, no prazo de dez dias, re-
querendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-02487-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiana de Paula
Réu : Em Inoue e Cia Ltda.
Tck Indústria e Comércio Vestuario
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Manifestar-se acerca dos termos da certidao do Oficial (fls.15
da CPE).

TRT-PR-RT-02500-2000 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Gomes Gordo

Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-02510-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo José dos Santos
Réu : Eudaldo de Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

O pedido de informação junto ao CRI poderá ser levado a efei-
to pela própria parte interessada, restando, portanto, indeferi-
do, por ora, o pedido de fls. 39.

TRT-PR-RT-02510-2001 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro
Réu : Manten Manutenção e Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Marcelo Messias da Silva
Michelle Soares de Carvalho Silva
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-02541-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dimytri Luid Renam de Oliveira
Réu : Dvdfree Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
Galaxy Brasil Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979

Intime-se a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o RO,
no prazo legal.

TRT-PR-PS-02555-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laídes da Silva
Réu : Ciro Ohara
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Retirar documentos de fls.18/19, mediante recibo ou certidao
nos autos.

TRT-PR-PS-02571-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Nazare da Silva Pereira
Réu : Condomínio Terminal Rodoviario de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
O Juízo encontra-se garantido com a transferência de valores
bloqueados.

TRT-PR-RT-02587-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio Antonio
Réu : Semco Manutenção Volante Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-02596-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Peres Henrique de Oliveira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281

1.Intime-se o(a) exequente para, querendo, manifestar-se acer-
ca dos cálculos de liquidação, no prazo legal;

2.Intime-se ainda o(a) exequente para que no prazo de dez dias,
caso não haja discordância com os cálculos, apresente as peças
necessárias à formação do Precatório Requisitório, nos termos
da IN nº 01/2003, E. TRT - 9ª Região.

TRT-PR-RT-02624-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Rosa Machado Junior
Réu : Tamarana Metais Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-RT-02649-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natalina de Fatima Teixeira Salcedo
Réu : Ondrepsb Limpeza Serviços Especiais Ltda.
Cismepar Consorcio Intermunicipal de Saúde do Medio Para-
napanema
Município de Londrina
Estado do Paraná
ADV(S) : Ricardo de Queiroz Duarte - PR11241
Bernadete Gomes de Souza - PR15583
Ana Lucia Bohmann - PR15953
Valeria Giessler - PR20573

Intimem-se os reclamados à manifestação acerca dos esclareci-
mentos adicionais do perito, no prazo de cinco dias;

TRT-PR-RT-02653-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Ribeiro Calisto da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-PS-02671-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisangela Martinelli de Holanda
Réu : Colegio Unykko (De Claudemir Gonçalves de Souza)
Claudemir Gonçalves de Souza
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Manifestar-se acerca da certidão de fls. 70, do Oficial de Justi-

ça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-02728-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemiro Rodrigues da Rocha
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Designada pericia para o dia 23-08-2006, as 09h00 na sede da
reclamada, Av. Maritacas, 715.

TRT-PR-PS-02749-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Amadeu
Réu : Comercial Marca Proibida Ltda.
Julio Eduardo Silveira
Leudener Moura dos Santos
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-02778-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Talita Silva Alves
Réu : Reensino Aulas Particulares
Willian Marques Pereira
Lilian Marques Pereira
ADV(S) : Celso dos Santos Filho - PR19697
Manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-02796-1999 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Felisberto de Oliveira Neto
Réu : Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo - PR23287
Lilian Ono Spolon - PR25551
O Juízo encontra-se garantido, ante o bloqueio judicial.

TRT-PR-RT-02815-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniely de Vasconcelos
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

Intime-se a parte autora à manifestação acerca dos cálculos de
liquidação, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-02879-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marina Ines Bento Gimenes
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simoes
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Informar os endereços dos Cartórios de Registro de Imóveis
das Comarcas de Araucárias e Guaratuba/PR.

TRT-PR-RT-02894-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : André Luiz Oliveira
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-02989-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Machado
Réu : Icatubos Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-03080-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson José Amaral
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-03087-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Alcides
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-03246-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Ferreira de Souza
Réu : Mdj Distribuidora Rodoviaria de Transportes de Cargas
Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Retirar, na CEF, a guia de retirada.

TRT-PR-RT-03273-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Paes
Réu : Tele Pizza Londrina Ltda.
ADV(S) : Helena Rosa Tondinelli - PR9756

Intime-se a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o RO,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-03386-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aurélio Dias Trintin
Réu : Exclam Propaganda Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-03397-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Dorival Sanchez
Réu : Estacionamento Vivenda S/C Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Luiz Antonio Gralike - PR16161

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados procedentes.

TRT-PR-RT-03435-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Egmar Sergio Graciliano de Souza
Réu : Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C
Ltda.
Banco Panamericano S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Jaime Dias de Oliveira Junior - PR24629
Artur Machado Yamamura - PR38786

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-03471-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Bitencourt Filho
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldatelli - PR39548

Dê-se vistas ao peticionário de fls. 454, mediante carga pelo
prazo legal;

TRT-PR-RT-03552-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carmem Regina Zambrim
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Efetuar o deposito do importe de R$ 725,02, atualizaveis a par-
tir de 31/07/2006, no prazo de cinco dias, sendo que o prazo
dos embargos iniciar-se-á após a garantia integral do juízo, in-
dependentemente de intimação.

TRT-PR-RT-03610-1999 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elisa Marostica
Réu : Cepen Central Paranaense de Ensinos Nemotecnicos S/C
Ltda.
Marcos Aurélio Groth
Silvana Ferreira
Cel Centro Educacional de Linguas S/C Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-03641-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Berbert de Souza
Réu : Dalkia do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ivens dos Reis Fernandes - PR32318

Intime-se o(a) exeqüente à manifestação acerca dos termos da
certidão do Oficial de Justiça (fls. 16 da CPE), no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-03686-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Sérgio Ceciliano
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
A audiência UNA anteriormente designada para 22.08.06, às
13h30min, foi REDESIGNADA para o dia 20.09.2006, às
13h45min., ficando mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-03742-2004 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido de Oliveira
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Decisão de fls. 272/279: PROCEDENTE EM PARTE, cujo in-
teiro teor pode ser encontrado no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-03813-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariza Faria Fidelis Pereira
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Marilia Maria Paese - PR27931

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario,
fls.516/519.

TRT-PR-RT-03834-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Dias Martins
Réu : Plasmetal Indústria e Comércio de Acessórios Para Cor-
tinas Ltda.
Adalto Portinelle
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-03845-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regina Vieira Virginio
Réu : Vanderlei de Oliveira
Marcia Schiavon
Vera Lucia Crema Scariante
Monica Aparecida Pereira da Silva
MVM Confecções de Roupas Ltda.
Yks Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Hilton Antonio Mazza Pavan - SP91794

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-03884-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Souza Bueno
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Retirar, na CEF, o alvará judicial (Wilson/Nixon).

TRT-PR-RT-03907-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sylvia Renata Martins Bacilli
Réu : R.Y. Natori & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cantoni - PR7380

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-04015-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Aparecida Giuzio
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Claudia Regina Silva - PR24707
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109

Intimem-se as partes acerca da decisão dos embargos declara-
tórios: ED DO RECLAMANTE: PROCEDENTES e ED DA
RECLAMADA: IMPROCENTES, sendo que o reclamante tam-
bém para, querendo, contra-arrazoar o recurso ordinário, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-04034-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Martins Siqueira
Réu : Shell Brasil Ltda.
Rms Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Salma Elias Eid Serigato - PR30998
Renata de Sousa Araujo - PR31289

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-04037-2004 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro Bitencourt
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-04047-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel José Reis
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
José Carlos Torrecilhas - PR22083

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-04075-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsandro Padilha
Réu : Centro de Gastronomia de Londrina Ltda. (Martignoni
Pizzaria)
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
João Luiz do Prado - PR35390

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes,
sendo que a reclamada querendo, apresentar contra-razoes ao
RO. DE FLS.103/114.

TRT-PR-RT-04088-2005 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Klayton Jardim de Oliveira
Réu : Irmãos Obara Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior - PR15106

Intime-se a reclamada à comprovação da satisfação as custas
processuais, no prazo de cinco dias, bem como da contribuição
previdenciária, estas, no prazo de 30 dias, observando-se o ven-
cimento de cada parcela.

TRT-PR-RT-04108-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Gomes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-RT-04168-1995 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Marcelo de Oliveira
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldatelli - PR39548

Dê-se vistas ao peticionário de fls. 272, mediante carga pelo
prazo legal.

TRT-PR-RT-04192-2004
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isabel Marques de Oliveira
Réu : Art Limp Conservação e Limpeza Ltda.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Designado o dia 18-9-2006, às 13h45min, para realização da
audiência UNA, com as cominações de praxe.

TRT-PR-RT-04194-2002 - (5 dias)

Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliseu Datovo
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Carmen Roberta Franco - PR31140
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-RT-04203-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdinei Nazarko
Réu : Banco Safra S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Francisco Duarte Conte - PR38734

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-RT-04239-2000 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Jorge da Silva Junior
Réu : Rc Carneiro e Silva Ltda.
Roberto Carlos Carneiro
Marcia Cristina Soares Carneiro
Antonio Manoel da Silva
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de fls.
224, do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-04269-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jessica Romy Tsuda
Réu : Leao e Davila Ltda.
Ariel Nagendra Valcarcel D Avila
Milu Leao Duarte
ADV(S) : Andre Luiz Guidicissi Cunha - PR19757

Intime-se o(a) reclamante à manifestação acerca dos termos do
ofício de fls. 187, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-04289-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geisly Suenson
Réu : Aderserv Administradora de Serviços Terceirizados Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Retirar as Guias 1420902 e 1420953/2006, uma na CEF, outra
no BANCO DO BRASIL S/A.

TRT-PR-RT-04355-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adalberto Correa Borges
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490

Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-RT-04389-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio José Dourado
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldatelli - PR39548

Dê-se vistas ao peticionário de fls. 350, mediante carga pelo
prazo legal.

TRT-PR-RT-04408-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Fernando Queiroz Filho
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados procedentes.

TRT-PR-RT-04409-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oelder Costa de Macedo
Réu : Eletrojan Iluminacao e Eletricidade Ltda.
Mercoluz Construções Elétricas Ltda.
Fort Lux Empreendimentos e Construções Ltda.
Michelle Kemmer Janene
Carlos Alberto Murari
Luiz Yutaka Fukushigue
Antonio Alcantara Filho
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Manifestar-se acerca da pesquisa realizada junto ao Detran.

TRT-PR-RT-04470-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Yumi Mitsugi
Réu : Magno Lopes de Menezes
ADV(S) : Emerson Luz - PR18909
A audiência anteriormente designada para o dia 01.08.06, foi
ADIADA para o dia 11.09.2006, às 14h45min., ficando manti-
das as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-04481-1996 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubem Soares do Nascimento
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Guia n. 1374203/2006, disponivel na CEF - ag . 4005.

TRT-PR-RT-04491-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zeferino de Carvalho
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Ilario Retkva - PR38146

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-04536-2005 - (5 dias)

Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo dos Santos Ferreira
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Ciencia as partes de que foi designada pericia para o dia 24/08/
2006, as 13:00 h., na portaria da reclamada, Av. Saul Elkind,
2177.

TRT-PR-RT-04588-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Artur Estevao da Costa
Réu : Hp Serviços de Transportes S/C Ltda.
Jornal de Londrina Ltda.
ADV(S) : Jefferson Bruno Pereira - PR24368
Retirar CTPS do autor nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-04675-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Domingos de Paula
Réu : Nw Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-04741-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivo Akio Shigeharu
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Intime-se o reclamado para, querendo, contra-arrazoar o RO,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-04767-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edison Irineu Erhart
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Manifestar-se acerca dos recálculos, no prazo legal.

TRT-PR-RT-04813-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Alexandre da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-RT-04830-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Maria Monteiro de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184

Intime-se a parte autora à manifestação acerca dos bens indica-
dos à penhora, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-04865-1998 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mercia Regina Caobianco
Réu : Ascent Serviços Empresariais S/C Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Paulo Roberto Pires - PR13103

Intime-se (o)a executad(o)a acerca da garantia do Juízo, ante a
transferência do depósito judicial..

TRT-PR-RT-04870-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Maria dos Santos Batista
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdência e Seguros S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068

Intime-se o(a) reclamado(a) para que proceda à anotações na
CTPS da parte autora, no prazo de cinco dias, sob pena de fazê-
lo a Secretaria deste Juízo.

TRT-PR-RT-04876-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto do Nascimento
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Manifestar-se acerca dos documentos juntados pelo autor às
fls.1580/1629, até por ocasião da audiência.

TRT-PR-RT-04878-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
1.A alegada diferença a seu favor, pleiteada às fls. 377/378,
pelo exequente, não pode ser deferida por este Juízo, porquan-
to decorre de erro material do perito, como passo a seguir ex-
plicá-lo:

a) o perito apresentou os cálculos em 16-6-2005, conforme fls.
296, no entanto, no resumo dos cálculos - fls. 302, o perito
computou juros até 01-6-2006, o que deu o importe de 30,60%
a tal título, gerando o valor de R$ 1.453,37 (principal + juros),
conforme planilha anexa, gerada pelo nosso sistema de cálculo
(SAT);

b) na homologação dos cálculos, fls. 322, foi corrigido, em parte,
o equívoco do perito, ao dizer-se que os valores estavam atua-
lizados até 1-6-2005;

c) na atualização de fls. 363/364, o restante do equívoco foi
integralmente corrigido, pois o próprio sistema de cálculo (SAT)
é quem faz o cômputo dos juros, sendo que o funcionário so-
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mente lança o valor do principal (R$ 1.112,84, em 31-5-2005)
e a data inicial dos juros (ajuizamento: 26-11-2003);

2.Ante o exposto, resta indeferido o pedido de diferença de fls.
377/378.

TRT-PR-RT-04947-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suely Maria de Assis
Réu : Aa Maqmocato Moveis e Equipamentos Para Escritorio
Ltda.
Ilderlei Aparecido Moçato
Kelly Barbosa Marçal
ADV(S) : Fabiane Norah Schnaid - PR21136

Tendo em vista os termos da certidão da Oficial de Justiça à fls.
118, INTIME-SE A PARTE AUTORA para que informe o en-
dereço atual do reclamado ILDERLEI APARECIDO MOÇA-
TO, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-05098-2005 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Ribeiro Calisto da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-05101-2003 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José João da Silva
Réu : Condomínio Edifício Ohara
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353

Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

TRT-PR-RT-05116-2000 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesuino Waldemar de Souza
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574

Querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

TRT-PR-RT-05261-2004 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tercio Marcondes
Réu : Comercial de Moveis Goisfer Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448

Intime-se o(a) exequente para que indique bens do(a)
executado(a), passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-05269-2004 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleide Regina da Silva
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eleazar Ferreira - PR21116
Maniferstar-se acerca dos recálculos.

TRT-PR-RT-05461-1999 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edinaldo Nalin
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao de
fls.727/729.

TRT-PR-RT-05779-1997 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Eustaquio Geraldo
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Retirar, na CEF, a guia de retirada.

TRT-PR-RT-05800-2000 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Evaristo dos Santos
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Dercio Rodrigues Silva - PR8307
Manifestar-se acerca dos recalculos.

TRT-PR-RT-06030-1999 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Leoponesio de Aguiar
Réu : Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Retirar guia e alvara na CEF.

TRT-PR-RT-06075-1999 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Ferreira de Andrade
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Empresa Alvorada de Serviços Gerais Ltda.
Nelson Rodrigues
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Indefiro, por analogia, o pedido de expedição de ofício ao TRE
solicitando informação acerca de endereço de DEVEDOR (A),
tendo em vista os termos do Ofício nº 0066 - SECOR - 2004 -
TRT 9ª Região, de 26-2-2004, arquivado na Secretaria deste
Juízo, informando o recebimento do ofício nº 306-GP/2004 do
TRE-PR, o qual anuncia "o deferimento da liberação de ende-
reços atualizados de ELEITORES-CREDORES, sempre que
houver requerimento justificado e comprovada necessidade por
parte dessa Justiça do Trabalho";

TRT-PR-RT-06340-1999 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hilario Semprebom

Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Geni Romero Jandre Pozzobom - PR16933
O Juízo encontra-se garantido, ante o bloqueio judicial.

TRT-PR-RT-06990-1999 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequiel Belo da Silva
Réu : Eletrojan Iluminacao e Eletricidade Ltda.
Carlos Alberto Murari
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Indicar o atual endereco do depositario fiel Sr. ANTONIO AL-
CANTARA FILHO.

TRT-PR-RT-07050-1996 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Pimenta
Réu : Auto Posto Quebec Ltda.
Benedito dos Santos
Luciano dos Santos Reis
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Intime-se o exeqüente à manifestação acerca do prosseguimen-
to da execução, requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-RT-07575-1999 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Timoteo de Souza
Réu : Iria Boiko - ME Sucessora de Paulo Boiko
Paulo Boiko
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Indefiro o requerimento de fls. 161, porquanto este Juízo já
procedeu a consulta no "site" do Detran/PR, conforme certi-
dões de fls. 144/145;

TRT-PR-RT-07690-1996 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Dias Gandra de Paula
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553

Querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao.

TRT-PR-RT-08649-1995 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Regina Granzotti Comar
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

Intimem-se as partes, sucessivamente, à manifestação acerca
dos recálculos, no prazo de cinco dias, à principiar pela parte
autora.

TRT-PR-RT-09568-1999 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edivaldo Colombo
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625

Defiro a devolução do prazo, relativo à intimação de fls. 949,
como requerido à fls. 969, à executada.

TRT-PR-RT-10565-1996 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Paulo
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S.A. - Transporte de Valores
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364

Dê-se vistas, mediante carga, pelo prazo legal.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05083/2006

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CON-
FORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS) AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

TRT-PR-ACp-00012-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Rodoviario Afonso Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-ACp-00016-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol

Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-AIND-00080-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Belli de Sa
Réu : Plenogas Distribuidora de Gás S.A.
ADV(S) : Mauro Zarpelao - PR5321
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-AIND-00119-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Pereira da Silva
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar
ADV(S) : Silvana Moreira Faria - PR10574
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01533-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Croti
Réu : Sine Qua Non
Maxi Coop
.

TRT-PR-RT-01765-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luiz Moreira
Réu : Lava Rápido Saul
ADV(S) : Gustavo Munhoz - PR37043
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01778-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire de Lima
Réu : Panificadora e Mercearia Mister Thomas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01920-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderleia Tofoli
Réu : Gran Sapore Br Brasil S.A.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-01947-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldiney Pinheiro Silva
Réu : Transportadora Nichele Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02000-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nadia Cristina Pinheiro Matias
Réu : Vt Proença Tonasse & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Siqueira - PR32081
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02042-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Multicred Serviços Ltda.
Banco Schahin S.A
Banco Votorantim S.A.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02044-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Laurindo dos Santos
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784

Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02049-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel da Silva Amancio
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02126-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Erivan Santana
Réu : Fazenda Eliane
Nelson Maquiori
Vanessa Maquiori
Valdir Maquiori
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02174-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Cesar da Silveira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02195-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roque Domingos Cassemiro
Réu : João Henrique dos Santos
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02205-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Lombarde
Réu : Thales Fernando de Lima
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02232-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Teruyoshi Kudo
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
ADV(S) : Romualdo Melhado - PR12007
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02285-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Juliani
Réu : Catuai Empreendimentos Imobiliários Participações e
Administrações Ltda.
Primavera Clube de Londrina
Agropecuária Vezozzo S/C Ltda.
Loteamento Jardim Catuai
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02293-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Marcio Pinheiro
Réu : Gandulas Car Serviços de Mecânica e Elétrica S. C. Ltda.
Ezequiel Camilo Ferreira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02306-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Teodoro Rodrigues
Réu : José Furlan
Associação dos Aposentados da Prefeitura Municipal de Lon-
dri
ADV(S) : Luiz Augusto Ventura do Nascimento - SP221865
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
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audiência designada.

TRT-PR-RT-02316-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Pinto Isidoro
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02352-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cassiano Rodrigues
Réu : Astuti Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02353-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Pereira Gonçalves
Réu : Drug Express Serviços de Entregas de Medicamentos Ltda.
Farmácia Drogamais
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02358-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuza Ceccote
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02364-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osiris Luiz de Souza
Réu : New Agro Máquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02370-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Aparecido Bragantine
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
Universidade Estadual de Londrina - Uel
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02376-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandro Romão
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02381-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleucinéia da Silva Polo Ignácio
Réu : Parceria Distribuidora e Comércio Ltda.
Sckler & Endo Associados
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02398-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Maria Mafra
Réu : Vilma de Jesus Xavier Confecções
Sergio Leite Bordin
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02413-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Mara Bochnia
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:15

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02419-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Vitor de Lima
Réu : Beatriz Cecilia Muller [ME]
ADV(S) : Raquel Cristina Silva das Neves - PR22638
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02425-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância Transporte de Valores e Em Serviços Orgânicos de
Segurança de Londrina e Região
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Panco Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentici-
os
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02437-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irani da Silva Cardoso
Réu : Metaus Comércio de Relógios Romar Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02450-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Xavier Duarte
Réu : Conectware Int Solutions Ltda.
Jefferson do Carmo Assis
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02459-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucas Fernando Martinez
Réu : Gruponova Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02468-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sinclair Ferreira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02470-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Camila Ferreira Romeiro
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Richardson Carvalho - PR19803
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02473-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luziel José dos Santos
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02474-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Luiz Burin
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02489-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Celia Guimarães Fontanetti

Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Roberto Murawski Rabello - PR9812
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02492-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Vital dos Santos
Réu : F Jannani Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02503-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ordalia Maria Sana
Réu : Principal Serviços S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Art Limp Conservação e Limpeza Ltda.
Banco Safra S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02511-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido José dos Santos
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02518-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Candido
Réu : Laboratórios Vencofarma do Brasil Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02525-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Barbosa Leocádio
Réu : Z Tec Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02530-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleber Correa Lopes
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02534-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Aparecido Fagundes
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02543-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Abel Pereira
Réu : Cleber Henrique da Silva - (ME)
ADV(S) : Gustavo Munhoz - PR37043
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02548-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano Arantes
Réu : Force Vigilância S/C Ltda.
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02558-2006

Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adalzina da Silva
Réu : Banco Nossa Caixa S.A.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02567-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Franco de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02569-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Martins Guerra
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02581-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Stela Iubel
Réu : Mill Assessoria e Consultoria Imobiliaria Ltda.
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02588-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Rodrigues Reina Soriani
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletrônica do Bra-
sil - Fueb
Universidade Estadual de Ponta Grossa
Instituto de Capacitação do Servidor Público - Incasp
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02596-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thiago Luiz Pestana
Réu : Condomínio Edifício Caminhoto
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02605-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder da Silva
Réu : Clarissa Reinaldo Rodrigues Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Emerson Miguel Wohlers de Mello - PR23389
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02609-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : William Randall Nadal
Réu : Caixa de PREVIdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
ADV(S) : Raul de Oliveira - PR28972
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02613-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Alves Pinto
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02619-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milaine França dos Santos
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
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TRT-PR-RT-02643-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Aparecido Diniz da Silva
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02650-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Carneiro da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02659-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Valentim
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-02671-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elson Carinatto
Réu : Pedro Luiz Kurunczi - [ME]
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03024-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fatima da Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
Editora Jornal de Londrina S.A.
Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-03211-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Alessandra dos Reis Tavares
Réu : Md Representações Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04206-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi da Silva Ferreira
Réu : Arsoli Portlimp Serviços S/C Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04256-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Careli
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-04476-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fábio Pereira Alves
Réu : Ponttal Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Atual Cobranças Ltda.
Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação e Assistência
Social
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05081/2006

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNAÇAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMAÇAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMAÇAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

TRT-PR-ACCS-00064-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : David Rocha
ADV(S) : João Pedro Tagliari - PR15966
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01119-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Regina dos Santos
Réu : Instituto de Medicina Cirurgia e Ginecologia Ltda.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01223-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Joel de Farias
Réu : Francisco de Paula Fidelis
Helio Ribeiro
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01556-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Aparecido de Brito
Réu : Catuai Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Jorge de Oliveira Junior - PR36628
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01562-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcela da Silva Caldeira
Réu : Cicero Ciro Simonini Junior
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01572-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando da Silva Cavalcante
Réu : Luciana Barbosa Coelho Guarda
ADV(S) : Marcio Jose Faria Palla - PR39830
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01577-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina de Souza Camillo da Rocha
Réu : Bco Banco de Vestimenta
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01586-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Honório dos Santos
Réu : Ower Computadores Ltda.
C Brusque da Costa Computadores
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01590-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Aparecida Manieri Correa
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : José Roberto Carneiro - PR29227
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01598-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiel Corniani Aprigio
Réu : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
ADV(S) : Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01602-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Isaias da Silva Ribeiro
Réu : Carrefrio Comércio Refrigeração Rodoviária Ltda.
Indústria de Furgões Londrina Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01610-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michele Nogueira da Silva
Réu : Ibitextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Cidio Guimaraes Severino - PR10207
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01614-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosineia Aparecida Rocha
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01643-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Dias Saboia
Réu : Cristiane Vaz Sanches [ME]
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01648-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Peloia
Réu : Sigma Logística Ltda.
ADV(S) : Maria Regina Bataglia Nunes Silva - SP127088
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01653-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keli Cristina Micheletti
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01660-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Souza Ramos
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01669-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Souza Guimarães
Réu : Wfs Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01677-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Siqueira
Réu : Ceramica Planalto I Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01678-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Atila Junior Silva de Souza
Réu : Ceramica Planalto I Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01709-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Francisco dos Santos
Réu : Linear Construção Civis Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-01718-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Caetano de Moraes
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da 6º Vara do Trabalho de
Londrina/Pr, faz saber a todos quantos do presente Edital vi-
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rem ou dele tiverem conhecimento que será realizado no Audi-
tório da sede desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina/
Pr, pelo Leiloeiro Oficial, Antônio Costa, no dia 12 de Setem-
bro de 2006, a partir das 14:00, o LEILÃO dos bens penhora-
dos nos processos abaixo discriminados:

01) Processo n.º EAEJ 21/05
Exeqüente: MOISES DE MARTINS RAMOS
Executada: PANIFICADORA MEGA PÃO
Bem: Balcão refrigerado de bolo, marca Estil, 02 portas, visor
de vidro, em bom estado, avaliado R$2.800,00(dois mil e oito-
centos reais)em 27.09.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Osvaldo Soares Litcateneker – Rua Frco de Assis
F Ruiz, 1229 em Londrina/Pr.

02) Processo n.º RT 110/98
Exeqüente: ANA CRISTINA FERREIRA MARTINS
Executada: KHOURI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
Bem: 163 Camisas, mangas curtas, 100% algodão, cores e ta-
manhos variados, avaliado R$15,00 cada, totalizando
R$2.449,00(dois mil quatrocentos e quarenta e nove reais) em
04.11.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Gilberto Khouri – Rua Espirito Santo, 751 Apto
1101 em Londrina/Pr.

03) Processo n.º CP 589/1999
Exeqüente: EDUARDO GERALDO CARRASCO
Executada: URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A
Bem: Lote 21 da quadra 26 com área de 200m2, localizado no
loteamento denominado Jardim Nova Esperança, na Gleba Três
Bocas, sem benfeitorias, matriculado sob No.22.384 e registra-
do sob No.1/22.384 em 19.04.96, no CRI 3º Oficio local, rea-
valiado R$6.500,00(seis mil reais) em 16.07.2004.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Aloysio de Araújo Moreira – Rua Rangel Pestana,
379 em Londrina/Pr.

04) Processo n.º RT 707/2002
Exeqüente: MARLENE PEREIRA DE SOUZA
Executada: CARLOS ROBERTO NUNES FORTE
Bem: Veículo importado SET, modelo Cordoba, ano e modelo
1995, placa BVN 0204, renavam 63.992307-0, chassi
VSSNAZ6KZSR002089, cor cinza, gasolina, apresentado pneus
em regular estado, pára-choque traseiro com alguns riscos, par-
te interna em bom estado, modelo 4 portas, avaliado
R$10.000,00(dez mil reais) em 16.08.2005.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Carlos Roberto Nunes – Av. Higienópolis, 174
sobre loja em Londrina/Pr.

05) Processo n.º CPE 861/2005
Exeqüente: JOSÉ ANTONIO FERNANDES
Executada: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA
Bem: Chácara 02 subdivisão do remanescente lote 52, com área
de 2.696,22m2, com 640m2 de construção em alvenaria, tendo
no subsolo um estander próprio para prática de tiro ao alvo,
com divisas, metragens e confrontações constantes na matricu-
la No.1350 do CRI 4º Oficio local, avaliado
R$250.000,00(duzentos e cinqüenta mil reais) em 27.03.2006.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Sérgio da Conceição – Rua Ébio Ferraz Carvalho,
555 em Londrina/Pr.

06) Processo n.º RT 1355/1997
Exeqüente: YUMIKO OTAGUIRI IZUMI
Executada: HOSPITAL DA MULHER S/C LTDA – SUCES-
SORA DE CALM
Bem: a) Microcomputador Pentium MMX, mem 32,768 Mb,
versão 1.0E, CPU Metron, monitor Spectrum 4 VN, teclado M-
Tek, mouse, avaliado R$1.000,00; b) Impressora Lex mark Z12,
jato de tinta, avaliado R$250,00; c) Máquina calculadora Oli-
vetti, modelo Logus 41PD, avaliado R$100,00. Total da Pe-
nhora R$1.350,00(um mil trezentos e cinqüenta reais) em
15.06.2005.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: João Fernando Caffaro Gois – Rua Mato Grosso,
1114em Londrina/Pr

07) Processo n.º RT 1532/1996
Exeqüente: DESSIREE SILVA RODRIGUES
Executada: VIDEO CLUBE DO BRASIL
Bem: 36 Fitas de videocassete, sendo: O exterminador do pas-
sado, O guerreiro do mundo perdido, Joy fazendo contato, O
pesadelo do século, A ilha do futuro, O sobrevivente do fim do
mundo, O espelho, Pals companheiros, Luz da fama, Marcada
para morrer, Cal memória de um terrorista, Ninguém nasce ino-
cente, Candidatos ao amor, Kangardo, Porque eu?, Meu queri-
do golpista, Fique ligado, A volta do detetive Mccloud, Aviso
final, Senha da morte, Um tira de aluguel, Assassinato em
Amsterdan, School spirit, A cara do pai, dois tiras meio suspei-
tos, 2 Tiras da pesada, Fletch vive, Fantasmas endiabrados, O
caso Belarus, Louco de amor, Os irmãos, Mayflowermadam,
Brincou com fogo acabou fisgado, Um hospede do barulho,
Um homem de bom gosto, Detetive de Rollywood, avaliado
cada R$18,00, totalizando R$648,00(seiscentos e quarenta e
oito reais) em 02.06.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Gilberto Galli – Rua do Morango, 90 em Londri-
na/Pr

08) Processo n.º PS 1953/2002
Exeqüente: VALDIVINO JOSÉ DA SILVA
Executada: DANIEL CESTÁRIO PASCOAL
Bem: Data de terras 21 da quadra 08, medindo 287,50m2, no
Conjunto Residencial Santa Rita I, contendo como benfeitoria
uma casa popular, conforme descrição na matricula 21.379 do
CRI 2º Oficio Local, avaliado R$40.000,00(quarenta mil reais)

em 08.11.2004.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Daniel Cestaro Pascoal – Rua Henrique Forte, 872,
Ipiranga, São Paulo/SP

09) Processo n.º RT 2040/1999
Exeqüente: MAURÍCIO BONANCEA
Executada: EDITORA E GRÁFICA COTAÇÃO DA COSN-
TRUÇÃO LTDA
Bem: Eixo Troter, marca Caterpillar, modelo 373, novo, avali-
ado R$11.000,00(onze mil reais) em23.05.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Edson Thomazinho – Rua Niterói, 94 em Londri-
na/Pr

10) Processo n.º RT 2349/2001
Exeqüente: CLAUDIO DE ASSIS RIBEIRO
Executada: ZANCIL ZANCO REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA
Bem: 54.500 tijolos vermelhos na dimensão de
22,5x10,5x5,0cm, avaliado cada R$0,37, totalizando
R$20.165,00(vinte mil, cento e sessenta e cinco reais) em
18.07.2005.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Enrico Dalla Zanna – Av. Higienópolis, 2809 em
Londrina/Pr.

11) Processo n.º AP 2594/2001
Exeqüente: MARIA IVANILDE DA SILVA
Executada: ASSEIO LIMPEZA E ASSISTENCIA MAXXI LIMP
Bem: a) Máquina de sucção para lavagem de carpe, marca Alfa
Clean, série 5862548, em bom estado, avaliado R$3.000,00; b)
Freezer Vertical Brastemp, 270 litros, em bom estado de con-
servação e funcionamento, avaliado R4400,00; c) Microondas
Sansung, cor branca, bom estado, avaliado R$240,00; d) Apa-
relho de som Panasonic, modelo Digital System, para 5 cds,
avaliado R$300,00. Total da penhora R$3.940,00(três mil, no-
vecentos e quarenta reais) em 27.10.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Gilson Roberto Villatore – Rua Santa Terezinha,
902 Vl Fraternidade em Ldna/Pr

12) Processo n.º RT 2653/1999
Exeqüente: JULIANA MARIA MENDONÇA
Executada: ACADEMIA MILENIUM DE PREPARAÇÃO FÍ-
SICA S/C LTDA
Bem: a) Mesa de escritório modelo antigo, com 7 gavetas, com
aproximadamente 1,35m, avaliado R$220,00; b) Cadeira de
palhinha com madeira e metal, com a madeira um pouco gasta,
mais em bom estado, avaliado R$50,00. Total da penhora
R$270,00(duzentos e setenta reais) em 06.05.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário:

13) Processo n.º RT 3554/1997
Exeqüente: ROZANGELA FERREIRA CARDOSO
Executada: LB METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Bem: Lote de terras 1-A, com área de 2.793,925m2, resultante
da fusão dos lotes 01,02,03,04 e 05; 11,12,14 e 14, da quadra
04, no Parque São Jorge, em Cambe/Pr, subdivisão do lote 84-
B, da Gleba Cambe, com uma construção de tijolos em alvena-
ria, com aproximadamente 941m2, com as divisas, metragens e
confrontações constantes na matricula 13.414 do CRI Cambe,
avaliado R$220.000,00(duzentos e vinte mil reais) em
31.10.2000.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula, também penhorado em outros proces-
sos trabalhistas .
Depositário:

14) Processo n.º RT 3638/2000
Exeqüente: JEFFERSON CLECIUS PLÍNIO MACHADO
Executada: SÉRGIO RODRIGUES GRANADO (PORTAL DAS
PEDRAS)
Bem: 50%(cinqüenta por cento) da data de terras 26 da quadra
03, com área de 384m2, no Jardim Coroados, Rua Campinas,
104, contendo uma residência em alvenaria de 132m2, mais
uma edícula de 45,60m2, com divisas, metragens e confronta-
ções constantes na matricula 19.295 do CRI 1º Oficio de Lon-
drina/Pr, avaliado R$35.000,00(trinta e cinco mil reais) em
27.09.2005
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Sérgio Rodrigues Granado –

15) Processo n.º RT 3708/2000
Exeqüente: ALEXANDRO DA SILVA TRAMONTIN
Executada: DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS S/A
Bem: a) Mesa com 3 gavetas, cor bege, aprox 1,5cm, regular
estado, R$200,00; b) Mesa de 7,70cm, com 6 gavetas, branca,
com vidro de proteção em cima, regular estado R$220,00; c)
bebedouro de água, Master frio, cor bege, bom estado,
R$170,00; d) Balcão 2 portas com aprox 1,35cm, cor bege,
regular estado, R$100,00; e) 03 Mesas para computador, cor
bege, regular estado, R$ 180,00; f) 02 Mesas para computador
cor cinza, regular estado R$100,00; g) 03 Mesas pequenas para
fax R$90,00; h) Cadeira giratória azul, regular estado R$40,00;
i) Aquário, 2 portas, aço, cor cinza, marca Ideal, regular estado
R$180,00; j) 03 Computadores Pentium 100, 64 memória, re-
gular estado R$ 300, cada, total R$900,00; k) 02 Computado-
res 486, 32 memória, regular estado, R$150,00 cada, total
R$300,00; l) Scanner HP Scanjet, 2200C, bom estado R$200,00;
m) Fax Toshiba 5400, bom estado, R$200,00; n) Fax Panaso-
nic KX 750, digital bom estado, R$ 200,00; o) Monitor Com-
pact 1024, R$70,00; p) 02 Monitores Sansung, regular estado,
R$80,00 cada, total R$160,00; q) Monitor Sansung Sync Mas-
ter 550V, R$ 100,00; r) Monitor Sansung Sync Master 450 b,
R$100,00; s) Ar condicionado Consul, 7500 BTUs, regular es-
tado R$300,00; t) 05 Mesas bege, 2 gavetas cada, de aprox
1,15cm, regular estado, R$70,00 cada, total R$350,00; u) 03
Cadeiras azuis, para escritório, R$15,00 cada, total R$45,00;
v) 02 cadeiras giratórias, forradas em tecido preto, regular es-

tado, R$40,00 cada, total R$80,00; w) 03 cadeiras giratórias
em ferro, forradas em corvim preto, R$30,00 cada, total
R$90,00; x) Ar condicionado Consul Air Master 7500,
R$300,00; y) arquivo em aço 4 gavetas, R$70,00; z) Armário
bege, pequeno, 2 portas, R$120,00; 1) Geladeira Consul Con-
test 28, branca, regular estado R$180,00; 2) 02 Cadeiras esto-
fadas com assento e encosto forrados em corvim marrom, regu-
lar estado R$30,00 cada, total R$60,00. Total da penhora
R$4.105,00(quatro mil, cento e cinco reais) em 15.09.2003.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Rosecleio da Silva – Rua Prof. João Cândido, 216
em Londrina/Pr

16) Processo n.º RT 4253/1997
Exeqüente: CLODOALDO PAULO DA SILVA
Executada: HKOURI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
Bem: Ar condicionado central, marca Springer, modelo Multi-
chiler Carrier, em bom estado de funcionamento, avaliado
R$8.000,00(oito mil reais) em 30.06.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Gilberto Khouri – Rua Espirito Santo, 751 Apto
751 em Londrina

17) Processo n.º RT 4484/1996
Exeqüente: LEONI FARIA PROENÇA
Executada: JOSÉ CARLOS TIBURCIO
Bem: ½ Alqueire Paulista da parte ideal do Sítio Caçadores,
constituído pelo lote 139, com área de 30 alqueires paulistas,
situado na Gleba Caçadores, em Cambe/Pr, matriculado no CRI
Cambe/Pr sob No.90, avaliado R$23.000,00(vinte e três mil
reais) em 28.03.2005
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula
Depositário: José Carlos Tiburcio – Estrada da Prata Km 12 em
Cambe/Pr

18) Processo n.º RT 5438/1998
Exeqüente: JOAQUIM CANTARINO DE SOUZA
Executada: GRILL LANCHES LTDA
Bem: Data 11 da quadra 03, com 420m2, na Vila Vitória, nesta
cidade, contendo como benfeitorias uma residência em alvena-
ria com 264,58m2, com divisas e confrontações constantes na
matricula 9973, do CRI 1º Oficio local, bem como nos imóveis
matriculados sob No.9974 e 9975, avaliado R$180.000,00(cento
e oitenta mil reais) em 03.06.2004.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário:

19) Processo n.º RT 5566/1997
Exeqüente: MARIA CARDOSO LEITE
Executada: MASSA FALIDA DE KHOURI IND E COM DE
ROUPAS LTDA
Bem: 92 Camisas masculinas de mangas curtas, cores e tama-
nhos variados, novas, avaliado cada R$15,00, totalizando
R$1.365,00(um mil, trezentos e sessenta e cinco reais) em
04.08.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário:

20) Processo n.º RT 6394/1999
Exeqüente: NILSON DE ALMEIDA
Executada: NELSON TADACHI
Bem: Motor de bomba 2,5 cv, gasolina, para irrigação, marca
Mote Game, em boas condições de uso, avaliado
R$500,00(quinhentos reais) em 19.06.2002
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Nelson Tadachi – Rua Victor Salvador, 666 Jd
Imagawa, Ldna/Pr

21) Processo n.º RT 7143/1997
Exeqüente: CELSO RENATO ROMERO
Executada: FRIGORÍFICO FRIPAR LTDA
Bem: Data de terras 02 e 03, da quadra 11, situadas no Parque
Industrias Leves, Rua das Maritacas, 650, Ldna/Pr, com
4.444,99m2, contendo um barracão de tijolos com um pavi-
mento de 1.960,15m2 e um aumento de tijolos com 83,20m2,
registrado no CRI 4º Oficio local, sob No. 203, avaliado
R$400.000,00(quatrocentos mil reais) em 11.02.2004.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Renato Romero Filho – Rua Xapecó, 86 fundos
em Londrina/Pr

22) Processo n.º RT 7484/1997
Exeqüente: IVONETE ALVES FERRERIRA
Executada: LONDRIJEANS IND E COM DE ROUPAS
Bem: a) Freezer Brastemp Quality 310 litros, cor branca, ava-
liado R$800,00; b) 02 Vasos em concreto, branco, com plantas
verdes grande, avaliado R$700,00. Total da penhora
R$2.200,00(dois mil e duzentos reais) em 30.06.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Gilberto Khouri – Rua Espirito Santo, 751 em
Londrina/Pr

23) Processo n.º RT 7634/1997
Exeqüente: EDINÉIA MARIA DA SILVA
Executada: INDUSMODA INDÚSTRIA DA MODA LTDA
Bem: 950 Camisas Polo, malha 100% algodão, de tamanhos
cores e marcas variadas, avaliado R$20,00 cada, totalizando
R$19.000,00(dezenove mil reais) em 04.11.2005.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Paulo José El Khouri – Av. JK, 2223 em Londri-
na/Pr

24) Processo n.º RT 7693/2000
Exeqüente: SILVESTRE RODRIGUES DOS SANTOS
Executada: LA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
Bem: Data de terras 28, da quadra 03 com área de 342,24m2,
no Jardim Coliseu, em benfeitorias, matriculado no CRI 2º Ofi-
cio local sob No 25.735, avaliado R$70.000,00(setenta mil re-
ais) em 28.02.2005

Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Alcides Pedrão – Rua Tefé, 189 em Londrina/Pr.

25) Processo n.º RT 7994/1997
Exeqüente: CÉLIA MOREIRA DA SILVA
Executada: LONDRIJEANS IND E COM DE CONFECÇÕES
LTDA
Bem: a) TV marca Toshiba, 29 polegadas, com controle remo-
to, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado
R$1.000,00; b) Freezer marca Brastemp, modelo Quality 310
litros, avaliado R$800,00. Total da penhora R$1.800,00( um
mil e oitocentos reais) em 30.06.2005
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Gilberto Khouri – Rua Espirito Santo, 751 em
Londrina/Pr

26) Processo n.º RT 8285/1997
Exeqüente: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
Executada: INDUSMODA INDUSTRIA DA MODA LTDA
Bem: 810 Camisas Polo, mangas curtas, malha piquet 100%
algodão, 1º linha, cores, tamanhos e marcas variadas avaliado
R$15,00 cada, totalizandoR$12.150,00(doze mil, cento e cin-
qüenta reais) em 08.09.2000.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Roberto José El Khouri – Av. Tiradentes, 5417 em
Londrina/Pr

27) Processo n.º RT 8369/1999
Exeqüente: VANDERLEI ENQUA
Executada: IPAGO IMPERMEABILIZAÇÕES E REVESTI-
MENTO LTDA
Bem: Data 22 da quadra 09, com área de 245,65m2, no Jardim
Hedi, nesta cidade, matriculado no CRI 1º Oficio local, sob
No. 22.270, avaliado R$13.000,00(treze mil reais) em
10.01.2005
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Fátima Sueli Fuganti – Rua Brasil, 1032 em Lon-
drina/Pr

28) Processo n.º RT 9904/1996
Exeqüente: DEVANIL VICENTE FERREIRA
Executada: COMERCIAL PAULISTA DE MÓVEIS LTDA
Bem: Caminhão Agrale 1.600, ano 1984, placa AGB-1898,
chassi 10274E05, cor vermelha, em regular estado de funcio-
namento, avaliado R$16.000,00(dezesseis mil reais) em
17.10.2005
Ônus: despesas processuais, Cartorárias.
Depositário: Ahmed El Sayed – Rua Mato Grosso, 197 em Lon-
drina/Pr

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, deter-
mino a realização do leilão no dia 12/09/2006, a partir das
14h00, para tanto, nomeio o leiloeiro do Juízo, o Sr. ANTO-
NIO COSTA, já compromissado perante esta Vara; os honorá-
rios do leiloeiro e despesas respectivas serão suportados pelo
arrematante; ficam as partes intimadas, é expedido o presente
EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em local próprio, na sede desta Vara, ser-
vindo, também, como EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEI-
LÃO, caso não sejam localizadas as partes quando da expedi-
ção das respectivas notificações. Os honorários do leiloeiro,
que serão de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, e
despesas respectivas, serão suportadas pelo arrematante; em caso
de adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o
valor da avaliação, a ser paga pelo Exeqüente. Havendo remi-
ção, pagamento da execução ou formalização de acordo, o exe-
cutado arcará com as despesas de leiloeiro, as quais importa-
rão, nestes casos, em 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo se veri-
ficar até (05) cinco dias antes da realização do leilão. Nos pro-
cessos levados a leilão unicamente para a satisfação das despe-
sas processuais, havendo o pagamento destas, o executado ar-
cará com honorários do leiloeiro no importe de 2% (dois por
cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o pagamento
se verificar até cinco dias antes da realização do leilão. Em
casos de pagamento do débito, formalização de acordo ou re-
mição, o leilão somente será suspenso, mediante comprovação
do pagamento de TODAS as despesas processuais e recolhi-
mento das contribuições providenciarias se houver. Em assim
não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das mesmas.
Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas neces-
sárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive
para o registro da Carta de Arrematação e baixa de averbações
de penhora junto ao C.R.I., deverão ser suportadas pelo arre-
matante ou adjudicante.
O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
Dado e passado na Secretaria da 6º Vara do Trabalho de Lon-
drina/Pr, aos 09 de Agosto de 2006 Eu, ____________ Gilson
Fábio Moreira Luiz, Diretor de Secretaria, subscrevi.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON

RUA PASTOR MAYER, 799
85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACCS-00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do

Marechal Cândido
Rondon
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Estado do Paraná
Réu : Renovadora de Pneus Pasinato Ltda.
ADV(S) : Giovan Vendruscolo - PR28797
Milena Martins - PR33628
Ciência às partes da baixa dos autos.

TRT-PR-CS-00004-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Guido Herpich
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Aldenir Selbmann - PR31524
Vista da petição de folha 1241 aos Reclamados, para que, no
prazo de cinco dias, providenciem os documentos solicitados
pelo senhor Contador.

TRT-PR-AIND-00005-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Espólio de André Hoffmann (Espólio De)
Réu : Antonio Maioli
ADV(S) : Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
Fica o Reclamado intimado de que, os próximos depósitos das
parcelas do acordo firmado nos autos supra, consoante deter-
minado no item "b" do termo de audiência de fls. 183/184, de-
verão ser efetuados na conta poupança nº 0968.013.00046946-
2, da Caixa Econômica Federal, aberta em nome do menor
Rafael Miguel Hass Hoffmann.

TRT-PR-CS-00005-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Carlos Ferreira
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme requerido pelo
autor às fls. 752.

TRT-PR-AIND-00009-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Cesar Antonio Olizaroski
Réu : Agrícola Horizonte Ltda.
ADV(S) : Ricardo Dilon Castilhos - PR16955
Valter Scarpin - PR6751
1. Vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pelo Reclamante, dos documentos juntados às folhas 306-
328.
2. Designada perícia para o dia 20-09-2006, às 08h30min, na
sede da Reclamada, conforme solicitado.

TRT-PR-ACPg-00010-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Rudi Libino Gernardt
Réu : Rogerio Seidel
ADV(S) : Ernani Ferreira do Rosario - PR21992
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00015-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Itarci de Souza
Réu : Agropecuária Pôr do Sol Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00016-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ari de Souza
Réu : Agropecuária Pôr do Sol Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00025-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : Astral Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Adelina Facco Domingues
Dalnei Adilson Donin - (ME)
Dalnei Adilson Donin
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Vista ao Exeqüente, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
trazidos pelo DETRAN/PR (folhas 343-347).

TRT-PR-RT-00031-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Roberto de Andrade Dias

Réu : Viação Umuarama Ltda.
ADV(S) : Augusto Stahlschmidt Ribas - PR4497
Jose Pedro de Oliveira - PR13980
Homologados os recálculos de liqüidação de sentença acosta-
dos às fls. 455-461.

TRT-PR-RT-00033-2002
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Claudio Laudecio Prasnieski
Réu : Mecanauto Comércio de Pecas e Mecanica Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
1. Determinado o bloqueio de numerários existentes em even-
tuais contas bancárias da empresa Executada, via convênio
BACEN JUD. 2. Restando infrutífera a diligência determinada
no item "1", autos retornarão conclusos para apreciação do re-
querimento de fls. 857-858.

TRT-PR-PS-00034-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Roselaine Weimann
Réu : Valdir Ari Sippert
ADV(S) : Nair Scripchenco Galles - PR17875
Fica a Exequente intimada para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se acerca dos bens oferecidos à penhora (fls. 35/36)

TRT-PR-PS-00050-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marlene Schneider
Réu : Maria Lucia Ebehardt
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00051-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Solange Angelica Liczkowski Lambrenz
Réu : M. Borchardt & Cia Ltda.
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00052-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ronilson Batista Queiroz
Réu : Rosicléia Cestari Barbosa
Marciel Barbosa Lobato
Delfino Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Fica o Reclamante intimado para, querendo, apresentar contra-
razões ao Recurso Ordinário interposto pelos Reclamados (fls.
178-182), no prazo legal.

TRT-PR-RT-00075-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Carin Letícia Roesler
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Fica a Autora intimada para se manifestar, no prazo de cinco
dias, sobre as certidões das folhas 12 e 13 da deprecata.

TRT-PR-RT-00105-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Eloir Weizenmann
Réu : Ernesto Antonio Schwaab
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Fica o Exeqüente intimado para, no prazo de cinco dias, dizer
como pretende dar prosseguimento à execução. No silêncio, o
processo será suspenso por um ano, e, decorrido o prazo se
manifestação, arquivado.

TRT-PR-RT-00109-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Paulo Tranmontin Marques
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
Município de Terra Roxa
ADV(S) : Milton Pires Martins - PR27925
Fica o Autor intimado para, no prazo de cinco dias, indicar
bens de propriedade da primeira Ré, passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-00122-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sirlei Teresinha Leitzke
Réu : Vanda Maria Biazus
V.M. Biazus & Cia Ltda.
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
À vista da certidão lavrada pela Sra. Oficiala de Justiça à folha
46, fica a Reclamante intimada para dizer, no prazo de cinco
dias, como pretende dar prosseguimento ao feito, sob pena de

suspensão e arquivamento, nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80.

TRT-PR-RT-00141-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Gracieli Simao
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino - (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Ante o resultado negativo da tentativa de bloqueio de numerá-
rios via BACEN-JUD, fica a Exeqüente intimada para que diga,
no prazo de cinco dias, como pretende dar prosseguimento à
execução.

TRT-PR-RT-00148-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ana Jacoboski Megda
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Jean Carlos Neri - PR27064
Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales - PR27066
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo sucessivo de
dez dias, querendo, apresentarem impugnação fundamentada
aos cálculos de liquidação apresentados pela Reclamante, com
indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena
de preclusão, iniciando-se pelos nove primeiros Reclamados,
eis que representados nos autos pela mesma procuradora, após,
à décima Reclamada.

TRT-PR-RT-00154-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sonia Maria Tristao Pereira
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales - PR27066
Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Levi Palma - PR29224
1. Autos baixados do TRT da 9ª Região.
2. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cálculos de
liquidação de sentença.

TRT-PR-RT-00156-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luiz Alberto Padoin
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Gilson Soares Rodrigues - RJ61509
Conhece-se dos Embargos à Execução opostos pelo primeiro
Executado Banco do Brasil S.A.. No mérito, ACOLHE-SE EM
PARTE o pedido para determinar a correta dedução dos valores
pagos a título de horas extras e recálculo dos reflexos generali-
zados.
Conhece-se dos Embargos à Execução opostos pela segunda
Executada PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil. No mérito, ACOLHE-SE EM PARTE o pedi-
do para determinar o desconto da contribuição do segurado,
cômputo correto dos juros de mora e o recálculo do comple-
mento de aposentadoria, de acordo com as alterações dessa
decisão.
Conhece-se, ainda, da Impugnação à Sentença de Liquidação
oposta pelo primeiro Exeqüente Luiz Alberto Padoin. No méri-
to, ACOLHE-SE EM PARTE o pedido para determinar que a
média das horas extras para cálculo do reflexo em férias seja
obtido com o divisor 11 ou pelo número de meses efetivamente
trabalhado e cálculo em apartado do IRRF sobre férias + 1/3 e
13º salário.

TRT-PR-RT-00158-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Aparecida Veronica dos Santos Marelli
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales - PR27066
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-

los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00159-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Angela Maria Ferreira
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino (ME)
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales - PR27066
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00160-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Janete Regina Dilkin Fischer
Réu : Signore Camisaria Ltda. - (ME)
ADV(S) : Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
Nestor Hartmann - PR16470
Por estar garantida a execução, ficam as partes intimadas para,
querendo, apresentarem suas manifestações, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00169-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Enaldo Alves Macedo
Réu : Josmar Cabriana Fajardo
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Homologados os cálculos de liquidação de sentença acostados
às fls. 147-2001, para que produzam os seus efeitos jurídicos.
Determinada a citação do Réu.

TRT-PR-RT-00170-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Iraci Bernarda de Lima
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
1. Vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pela Reclamante, dos esclarecimentos prestados pelo se-
nhor Perito às folhas 443-445
2. Desde já, designa-se audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 05-09-2006, às 14h45min.

TRT-PR-RT-00172-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Queila Regina Ribeiro Pinto
Réu : Lenir Adriani Bohrer Ribeiro [ME]
Dorner & Schilke Ltda.
ADV(S) : Milton Jose Hermann - PR19384
Ficam as Reclamadas intimadas para, no prazo de cinco dias,
manifestarem-se acerca do inadimplemento do acordo.

TRT-PR-RT-00172-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Nailde Roncada Groff
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
1. Vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pela Reclamante, dos esclarecimentos prestados pelo se-
nhor Perito às folhas 463-465.
2. Desde já, designa-se audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 05-09-2006, às 14h50min.

TRT-PR-RT-00177-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Julia Maria Silvstre
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
1. Vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pela Reclamante, dos esclarecimentos prestados pelo se-
nhor Perito às folhas 522-524.
2. Desde já, designa-se audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 05-09-2006, às 15h00.

TRT-PR-RT-00178-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ines Moreira Soares
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
1. Vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pela Reclamante, dos esclarecimentos prestados pelo se-
nhor Perito às folhas 427-429.
2. Desde já, designa-se audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 05-09-2006, às 14h55min.

TRT-PR-RT-00184-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Cecilia da Silva Buono
Réu : Doranei Lucano Quintino Firmiano & Cia Ltda.
Maria Lucani Quintino (ME)
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Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Maria Lucani Quintino
Doranei Lucano Quintino Firmiano
Valdomiro Firmiano
Rafael Quintino Firmiano
Cristiana Paula Firmiano
Selma Fachinetti Neri
ADV(S) : Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales - PR27066
Jean Carlos Neri - PR27064
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo sucessivo de
dez dias, querendo, apresentarem impugnação fundamentada
aos cálculos de liquidação apresentados pela Reclamante, com
indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena
de preclusão, iniciando-se pelos nove primeiros Reclamados,
eis que representados nos autos pela mesma procuradora, após,
à décima Reclamada.

TRT-PR-RT-00191-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Genilson Cordeiro Soares
Réu : Alternativa Administração de Mão de Obra Especializa-
da Ltda.
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
ADV(S) : Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Gilberto Giglio Vianna - PR20896
Ficam as Reclamadas intimadas para, querendo, apresentarem
contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclaman-
te (fls. 247-254), no prazo legal e socessivo, iniciando-se pela
primeira Reclamada.

TRT-PR-RT-00193-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sergio Moacir dos Santos
Réu : Amalia Volpato Marques
ADV(S) : Rinaldo Hiroyuki Hataoka - PR26653
Mario Ronaldo Camargo - PR38008
1. Designada perícia para o dia 19-09-2006, às 10h00, na sede
da Reclamada, conforme solicitado.
2. Fica a Reclamada intimada para, querendo, apresentar que-
sitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00194-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Antonio Gauna
Réu : Avebe Guaira Amidos Ltda.
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Mario Ronaldo Camargo - PR38008
1. Dê-se vista ao Reclamante, pelo prazo de cinco dias, dos
documentos das folhas 151-155.
2. Designada perícia para o dia 19-09-2006, às 13h30min, na
sede da Reclamada, conforme solicitado.
3. Intime-se a Reclamada para, querendo, apresentar quesitos e
indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00217-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Maria Dirce de Souza Silva
Réu : Indemil - Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Paula Maria Meyer - PR30809
Ficam as partes intimadas para, no PRAZO COMUM de cinco
dias, manifestarem-se acerca da proposta de honorários formu-
lada pelo Sr. Perito às fls.307-308.

TRT-PR-RT-00222-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Wilson do Carmo Santana
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Julgado PROCEDENTE o pedido formulado nos EMBARGOS
À EXECUÇÃO opostos por Município de Guaíra em face de
Wilson do Carmo Santana, para determinar que as horas extras
pagas a mais em determinado mês sejam utilizadas para quitar
aquelas devidas em outros meses.
Julgado, ainda, IMPROCEDENTE o pedido formulado na IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta por
Wilson do Carmo Santana em face de Município de Guaíra.

TRT-PR-RT-00226-2005
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sigrid Waldow
Réu : Município de Guaira
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Designada perícia para o dia 19-09-2006, às 15h30min, na Pre-
feitura Municipal de Guaíra.

TRT-PR-RT-00226-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Germano Friedrich Von Borstel
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Grasielly Raquel Arenhart Von Borstel - PR34125
1. Designada perícia para o dia 18-09-2006, às 15h00, na Se-
cretaria de Saúde do Município de Pato Bragado.
2. Fica o Reclamado intimada para, querendo, apresentar que-
sitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00271-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marcia Maria Alves
Réu : Benedito Milleo Junior

ADV(S) : Sandro Junior Batista Nogueira - PR31523
Fica o procurador do Reclamado intimado para, no prazo de
cinco dias, informar o atual endereço de seu cliente, Benedito
Milleo Junior.

TRT-PR-RT-00347-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Leonardo José Hartmann
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Heloisa Inez de Jesus Lima - PR31357
Acolhidos parcialmente os Embargos Declaratórios opostos por
Leonardo José Hartmann, sanando a omissão mencionada.
Rejeitados os Embargos Declaratórios opostos por Banco Itaú
S.A.

TRT-PR-RT-00352-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Silvio Brun Lemes
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268
1 - Ante as alegações expendidas pelo autor na petição de fls.
187/188, defiro o requerimento formulado, adiando a audiên-
cia inaugural para a data de 17 de outubro de 2006 às 13h30min.
Os demais requerimentos serão apreciados por ocasião da au-
diência.

TRT-PR-RT-00368-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Claudemir Muller
Réu : Tropical Cabines Ltda.
ADV(S) : Sandra Pletsch Bregoli - PR37874
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00370-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valter Valim Leite
Réu : Josmar Cabriana Fajardo
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 29/09/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00371-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Fabiano Klauck de Macedo
Réu : Josmar Cabriana Fajardo
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00433-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elizabeth Serschon
Réu : Postal Malhas Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
À vista da certidão de folha 10, fica a Exeqüente intimada para
informar, no prazo de cinco dias, o novo endereço da Executa-
da.

TRT-PR-RT-00473-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Osmar Batista
Réu : Fabiano Scheid da Silva
ADV(S) : Evandro Slongo - PR31507
Fica o Exeqüente intimado para, no prazo de cinco dias, mani-
festar-se acerca da certidão lavrada à fl. 96, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-RT-00542-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Tânia Scheffler
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00544-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ivanir de Fátima da Silva
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes

ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00548-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Angela Schneider Krumenauer Dunke
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00549-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Joseane Aparecida Mainardi
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00552-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Glaci Dresch
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00553-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Gelson Santo Marchi
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00596-2000
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Normelio Immich
Réu : Empresa de Onibus Transgiro Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Ernani Ferreira do Rosario - PR21992
Homologado o acordo noticiado na petição de fls. 271-272,
nos seus estritos termos.
Alvará Judicial para liberação do depósito recursal à disposi-
ção do Exeqüente, na Secretaria deste Juízo.

TRT-PR-RT-00608-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Luis Leonardo Rohenkohl
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pelo Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00609-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Neusa Rosin
Réu : Mário Gomes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
G. Mendes Zago & Cia. Ltda.
Mario do Nascimento Gomes Filho
Marcia Patrícia Mendes
ADV(S) : Moacir Jose Colombo - PR19031
Ficam os Reclamados intimados para, no prazo de dez dias,
querendo, apresentarem impugnação fundamentada aos cálcu-
los de liquidação apresentados pela Reclamante, com indica-
ção dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00649-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Carlos Augusto da Silva

Réu : Município de Guaira
Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro Cid
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ficam os Reclamandos intimados para, querendo, apresenta-
rem contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo Recla-
mante, no prazo legal e sucessivo, a iniciar pelo Município.

TRT-PR-RT-00651-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Celina Farias da Silveira
Réu : Município de Guaira
Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro Cid
ADV(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Ficam os Reclamandos intimados para, querendo, apresenta-
rem contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mante, no prazo legal e sucessivo, a iniciar pelo Município.

TRT-PR-RT-00670-1999
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Neusa Kikue Numa Kussaba
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Br
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Guia de retirada à disposição da Exeqüente nesta Secretaria.

TRT-PR-RT-00730-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Volnei Vacari
Réu : Mirante Nautica de Guaira S/C Ltda.
José Roberto Gusso
Thereza Ierte Samara
Valderes Aparecida Ribeiro da Silveira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica o Exeqüente intimado para manifestar-se, no prazo de cin-
co dias, acerca das certidões lavradas às fls. 08 e 10 da CPE nº
00375/2006, da 2ª VT de Cascavel-PR, apensada aos autos prin-
cipais.

TRT-PR-RT-00752-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deMARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Delvino Pereira Braga
Réu : Mirante Nautica de Guaira S/C Ltda.
José Roberto Gusso
Thereza Ierte Samara
Valderes Aparecida Ribeiro da Silveira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica o Exeqüente intimado para manifestar-se, no prazo de cin-
co dias, acerca das certidões lavradas às fls. 08 e 10 da CPE nº
374/2006, da 2ª VT de Cascavel, apensa aos autos principais.

Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Haidi Gund - Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10030/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AJ-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Diego Duarte
Réu : Conshield Construções Ltda.
ADV(S) : Nilton Inocencio - PR11055
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trablaho, Alvará Judicial e Certidão de
Habilitação na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00006-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilio da Silva
Réu : Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda.
Humberto Amaro Feltrin
Adalberto Amaro Feltrin
Gilberto Amaro Feltrin
Orlando Feltrin
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Indicar nos autos supra, o nome e endereço do representante do
espólio do sócio ORLANDO FELTRIN, possibilitando sua in-
timação quanto ao bloqueio efetuado. Assim como, ter ciencia
da devoução da intimação de fls. 324.

TRT-PR-EAEJ-00009-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Alves Pereira
Réu : Frigorini Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresentar resposta aos embargos à penhora nos autos supra.

TRT-PR-PS-00031-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maiza Barbosa de Miranda
Réu : Giulliana Andrea Aparecida Monteschio Suckhi
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agen-
cia 1669, Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-ACCS-00048-2005 - (8 dias)

Maringá
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Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Antonio Alipio Vizioli
ADV(S) : Claudio Palmeira de Souza - PR18833
Maria Regina Vizioli - PR20561
Contra-arrazoar recurso ordinário da parte contrária, com pra-
zo sucessivo, iniciando pelo autor, e o prazo da reclamada terá
inicio dia 30/08/2006.

TRT-PR-CS-00054-2006 - (60 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leci Plaza Pereira Netz
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bras
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Autue-se em apartado o requerimento do(a) autor(a).
Forneça o(a) autor(a) as cópias, autenticadas, necessárias para
a formação dos autos de Carta de Sentença, devendo compro-
var o recolhimento dos emolumentos previstos na Lei nº 10.537/
2002, que alterou a CLT, em seu artigo 789-B, IV, e art. 5º da
Portaria nº 1/2003 da Corregedoria Regional, por folha de re-
querimento, sob pena de suspensão da execução provisória.
Formalizada a CS, apresente o(a) autor(a), no prazo de sessen-
ta dias, os cálculos de liquidação provisória, inclusive dedução
previdenciária e fiscal, ficando ciente de que, havendo necessi-
dade de nomeação de contador, os honorários serão fixados a
seu encargo, como credor(a) da ação, nos termos do art. 588, I,
do CPC.
Certifique-se nos principais e intime-se o(a) autor(a).

TRT-PR-ACp-00060-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : Alcides Devides & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Jimi Pomin - PR32522
Que tem vistas da petição de fls. 382 nos autos supra.

TRT-PR-ACp-00063-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Rossi Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-EAEJ-00084-2006 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosa Moreno Ferreira
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Perfect Serviços de Acabamento de Texteis Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300
Emendar a Inicial, apresentando o devido título executivo ex-
trajudicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

TRT-PR-EAEJ-00097-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Alves
Réu : Auto Posto H P Marialva Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
vista da intimaçcao ao recdo. devolvida pelo ECT, informando
mudança de endereço.

TRT-PR-AIND-00100-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Marcos de Souza
Réu : Gelita do Brasil Ltda.
A H M R Impermeabilizacoes Ltda.
ADV(S) : Walter Alexandrino - PR11417
Cleuza Aparecida Valerio - PR12726
Roosevelt Mauricio Pereira - PR15753
Considerando as intimações de fls.303 e 337, certidão de carga
de fls. 336, protocolo de fls. 338 e despacho de fls. 341, RES-
TITUO à 2ª ré o prazo de cinco dias para manifestação quantos
aos documentos juntados aos autos, e para atendimento ao des-
pacho de fls. 341, no mesmo prazo.

REITERE-SE o ofício de fls. 213, em face do teor do ofício/
resposta de fls. 222, determinando que este juízo seja informa-
do, em 10 dias, quanto a localização ou não dos documentos,
apresentando-os nos autos em caso positivo, no mesmo prazo.

Ante a restituição do prazo à 2ª ré, REDESIGNO o encerra-
mento da instrução nestes autos para o dia 07/11/2006, às
14h30min.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, o inteiro teor
deste despacho.

TRT-PR-PS-00201-2006 - (2 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Barbosa
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
Regularizar sua representação nos autos supra.

TRT-PR-RT-00215-2001 - (15 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Rosa da Silva
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Apresentar resposta aos Embargos à Execução nos autos supra,
apresentando novos cálculos, se necessários.

TRT-PR-CP-00269-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Henrique Biaggio

Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Alberto de Paula Machado - PR11553
Que foi designado o dia 13/11/2006 as 14h10min, para a reali-
zação da AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO, referente aos pre-
sentes autos.

TRT-PR-PS-00292-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Anderson Pereira de Oliveira
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Confirmar endereço , ou fornecer o atual, de sua constituinte,
sob pena da mesma ser citada via EDITAL, o que desde já fica
determinado.

TRT-PR-PS-00375-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleide Aparecida Farias
Réu : Sergio Gonçalves
ADV(S) : Paula Christina da Silva Dias - PR38127
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00377-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anisio Keverrause
Réu : Clube Cultural e Recreativo Teuto Brasileiro
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00381-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aquiles Passarela
Réu : Clube Cultural e Recreativo Teuto Brasileiro
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00453-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Castelari
Réu : Transplamelo Transportes Ltda. (Mf) N/P: Sindica Kas-
siane Men
ADV(S) : Rodnei France Alvarenga - PR9584
Encontra-se a disposição na Secretaria desta Vara, Certidão de
Habilitação, relativa aos autos supra.

TRT-PR-RT-00534-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Persida Marques da Luz
Réu : VASP - VIação Area Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Elionora Hurami Takeshiro - PR12838
Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
DESP. FLS.321:" Vistos, etc...Conforme documentos apresen-
tados através da petição de fls 301 e seguintes, a executada
encontra-se em processo de Recuperação Judicial, em autos
sob nº 05.070715-9, perante a 1ª Vara Especializada das Falên-
cias e Recuperações Judiciais e Empresas do Foro Central de
São Paulo Capital, o que ensejaria a suspensão do trâmite deste
feito. Entretanto, necessário se faz a apuração final do débito
devido, tornando-o líquido e certo. Ante o exposto, INDEFIRO
o pedido de suspensão pleiteado às fls. 306, determinando,
porém, que seja INTIMADA a ré, por seu procurador, para fins
de Embargos, independente da garantia do juízo. OFICIE-SE
ao Juízo Deprecado (fls. 300) solicitando que, após a citação
da ré sejam devolvidos os autos de CPE, independente da ga-
rantia da execução. INTIMEM-SE."

TRT-PR-RT-00538-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Armando Gava
Réu : Cta Comercial Ltda.
L C Treinamento Empresarial Ltda.
E de Souza e Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Fabio Alex Sgobero - PR27331
vista da certidão de fls. 233 dos autos.

TRT-PR-RT-00589-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Giseli Etgeton
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Fabio Perez Meister - PR19128

Indefere-se o pedido do autor, considerando a fase processual
em que se encontra o processo, estando garantida a execução,
fls. 349. INTIME-SE e aguarde-se o retorno do AIRR interpos-
to pela executada, fls. 417/418.

TRT-PR-RT-00612-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Bezerra do Monte
Réu : Araucária Administradora de Consorcio S/C Ltda.

ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Vistas ao autor dos termos do ofício da Receita Federal, para
manifestação em 5 dias, querendo, deixando-o ciente de que,
no silêncio, será autorizada a compensação em face dos débi-
tos perante aquele orgão, mencionados no mesmo o ofício.

Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00687-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelci Schmidt
Réu : L C Treinamento Empresarial Ltda.
E de Souza e Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Fabio Alex Sgobero - PR27331
vista da certidão do Of. de Justiça/fls.228.

TRT-PR-RT-00817-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denilson Sapateiro
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Requerer o que entender de direito nos autos supra.

TRT-PR-RT-00835-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Carlos Fernandes
Réu : Pedro Correa de Castro
ADV(S) : Ricardo Luis R Freitas - PR19990
Requerer o que entender de direito, nos autos supra.

TRT-PR-RT-00904-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hilda dos Santos
Réu : Bcr Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
desp. fls. 102:" INDEFIRO o pedido de bloqueio de numerário
em nome da ré e sócios, em razão dos mesmos ( ré e sócios)
não terem, ainda, sido citados pelo débito em execução, por
não localizados (fls. 79/verso).INTIME-SE o autor para indi-
car o endereço onde podem ser citados, ou requerer o que en-
tender de direito, em 5 dias, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo provisório, o que desde já fica determinado."

TRT-PR-RT-00949-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivonete Rosa dos Santos Missioneiro
Réu : Cristina Rodrigues Confecções (ME)
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Que tem vistas do oficio do Detran, nos autos supra.

TRT-PR-RT-01110-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Rafael
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669, Justiça do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-01181-2004 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime de Assis Cangirana
Réu : Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decora-
ções Ltda.
Moacir Colombo
Julio Cesar Samorano
Jougi Takahashi
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Providenciar o número da matrícula dos imóveis passíveis de
penhora, desonerados, e o CRI competente, possibilitando a
diligencia pelo Oficial de Justiça, sob pena de INDEFERIMEN-
TO do pedido.

TRT-PR-RT-01281-2006 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorgina Aparecida Vedoveto Martins
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Contra-arrazoar recurso ordinário da parte contrária.

TRT-PR-RT-01336-2006 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irineu dos Santos Ferreira
Réu : S R L S Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Homero Borba Passos - PR35940
Apresentar nos autos supra, os originais dos recibos de paga-
mento do autor, sob pena do Art. 359, do CPC.

TRT-PR-RT-01362-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Munike Redondo Alexandre
Réu : Izabela Guerra de Oliveira
Eizilda Guerra
Roselito Guerra
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01415-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arnesto Horbach
Réu : Eugenio Michel
Fernando Rafael da Silva
Jaime de Almeida
Rogerio Soares de Peder

Paulo Sergio Dutra
Adriana Bicudo Dutra
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-01462-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Barbosa Francisco (M)
Réu : Leoese Aparecido Furunchi
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-01547-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Maria da Costa
Réu : Gilson Borges da Silva - EPP
L B Sousa & Machado Ltda.
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
A W Jacomim & Jacomim Ltda.
R A Jacomim & Jacomim
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Adelino Garbuggio - PR13548
Conforme já exposto no despacho de fls. 260, os bens indica-
dos pela responsável subsidiária (fls. 220/221), a qual conside-
ro citada pelo débito em execução nestes autos, pertencem aos
sócios das devedoras principais, os quais, em princípio, só res-
pondem com seu bens particulares pelas dívidas da sociedade
nos casos previstos em lei (Art. 596 do CPC).
As diligências no sentido de penhorar bens dos devedores prin-
cipais resultaram negativas (fls.263).
A responsabilidade subsidiária pelo cumprimento do acordo
homologado nos autos, nos termos da ata de fls. 220, foi atri-
buída à 6ª é, BATISTA & IZEPE LTDA.
Somente é possível a penhora de bens dos sócios de empresa
na hipótese de desconsideração da personalidade jurídica des-
ta, a qual ocorre quando, além de verificada a insolvência da
devedora principal, esgotaram-se todas as possibilidades de
execução em face dos devedores identificados no título exe-
quendo, o que não ocorre nestes autos, em que ainda é possível
a execução em face da responsável subsidiária pelo débito,
expressamente indicada no título de fls. 220.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de penhora de bens dos
sócios dos devedores principais, formulado às fls. 242/243 e
251/252, determinando a penhora em bens da responsável sub-
sidiária.
Proceda-se a ordem de bloqueio via BACEN JUD em nome da
6ª ré.
Não havendo êxito, penhorem-se bens diretamente no endere-
ço da subsidiária, o quanto baste à garantia do débito.(despacho
das fls. 264)
A 6ª RÉ, responsável pel o débito em execução nos termos do
despacho de fls. 264, e que teve valores em conta bloqueados
(fls. 266), não foi formalmente intimada para fins de embargos,
razão por que recebo a petição em referência como Embargos,
determinando a devida retificação do protocolo perante a Dis-
tribuição.
Determino também a intimação da 6ª RÉ do despacho de fls.
264 e quanto ao bloqueio efetuado, para todos os fins legais,
inclusive complementação dos embargos, no prazo legal,
querendo.(despacho de fls. 298).

TRT-PR-RT-01639-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio dos Santos
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Iraídes de Souza Borges
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Que tem vistas dos bens oferecidos à penhora nos autos supra.

TRT-PR-RT-01649-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luiz Andreatti
Réu : Maringa Inox Indústria de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
vista da certidão do Of. de Justiça fls. 129/verso

TRT-PR-RT-01683-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Policarpo de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Moveis e Estofados Meger Ltda.
Divano D'Oro Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Que tem vistas da Certidão do Oficial de Justiça, nos autos
supra.

TRT-PR-RT-01690-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilcineia de Carvalho
Réu : Floresta Jeans Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Fica V. Sra. INTIMADO para fins do Art. 884, da CLT, vez que
a execução encontra-se integralmente garantida pelo depósito
recursal às fls. 131, transferido para conta judicial conforme
fls. 149, deixando-a ciente de que, não havendo manifestação
no prazo legal, independente de nova intimação, os débitos
poderão ser quitados nos autos, na forma do Art. 899, § 1º (se-
gunda parte), da CLT, liberado eventual saldo remanescente e
arquivado o processo.

TRT-PR-RT-01708-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Mardegan
Réu : Fafeman - Laercio Marchini & Cia Ltda.
ADV(S) : Helessandro Luis Trintinalio - PR31718
Que tem vistas dos documentos juntados pela parte contrária
nos autos supra.(fls. 111 e seguintes).

TRT-PR-RT-01731-2005 - (8 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leci Plaza Pereira Netz
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Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bras
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Contra-arrazoar recurso ordinário da 2ª reclamada.

TRT-PR-RT-01776-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Amaral Silva
Réu : Rosemary M da Silva [ME]
Rosemary Marinho da Silva
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
vista da certidão do Of. de Justiça/fls. 74.

TRT-PR-RT-01839-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonice Franchin Dias da Silva
Réu : Ana Luiza Cezak
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
vista da certidão do Of. de Justiça/fls. 126-verso.

TRT-PR-RT-01860-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar Aparecido Candido da Silva
Réu : Mca Moveis Centro América Ltda. (Mf)
Stilo Flex Indústria de Moveis Para Escritorio Ltda.
Mauro Franzin Vallim
José Stropa
Marcia Regina Assumpcao
Mauro José de Assumpção
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Que tem vistas da certidão do Oficial de Justiça, nos autos su-
pra.

TRT-PR-RT-01860-2003 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adeir Claudio da Silva
Réu : Engeplanus Construção Civil Ltda.
Antonio Carlos Camargo
Maria Angelica Rodrigues Camargo
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-RT-01871-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Felicio
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669, Justiça do Trabalho, Alvará Judicial.

TRT-PR-RT-01902-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Techeira Greffe
Réu : Zortea Construções Ltda.
Coimbra Comércio e Indústria Brasileira S.A.
Cargill Agrícola S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se a disposição no, Banco do Brasil, Agência CATE-
DRAL/PAB/FORUM, guia de retirada.

TRT-PR-RT-02092-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Iluilton Pinto
Réu : Gilson Borges da Silva (Epp)
L B Souza & Machado Ltda.
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
A W Jacomim & Jacomim Ltda.
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Manifestar nos autos supra, quanto a petiçao de fls. 269 e se-
guintes, assim como apresentar resposta aos Embargos a Exe-
cução, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-02141-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luis Tadashi Kido
Réu : P Campos & Gonçalves Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Encontra-se a disposição no Banco do Brasil, Agência Cate-
dral/PAB/FORUM, guia de retirada (2).

TRT-PR-RT-02157-2001 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Arlete Amadeu Estorini
Réu : Agropecuária Sao José do Rio Cambira Ltda.
José Carlos Machado de Oliveira
ADV(S) : Leilla Cristina Vicente Lopes - PR22151
INTIME-SE a autora para manifestação quanto as termos do
protocolo em referência, em especial quanto ao acordo menci-
onado, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-RT-02192-1996 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alberto Silva Aleixo
Réu : Amn Ltda. (Agencia Maringaense de Noticias)
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
vista do ofício de fls. 198 dos autos.

TRT-PR-RT-02203-2000 - (90 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mirian dos Santos Nascimento
Réu : Auri Verde Alimentos e Embalagens Ltda. (Mf)
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704

Aguardem-se por noventa dias as informações solicitadas à 5ª
Vara Cível de Maringá ( fls 177 ), facultando-se à autora dili-
genciar diretamente naquele Juízo.

INTIME-SE a autora.

TRT-PR-RT-02316-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Bento
Réu : Favoto & Oliveira Ltda.
Aline Daniela Favoto de Oliveira - ME
Aline Daniele Favoto de Oliveira
Maria Aparecida Favoto
Sebastião Luiz Marques de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Manifestar quanto as certidões do Oficial de Justiça, nos autos
supra.

TRT-PR-RT-02351-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista de Souza
Réu : Cavichioli & Panaro Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02353-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Beffa Borges
Réu : Corpus Esthétic Center S/C Ltda.
ADV(S) : Marcelo Costa - PR25744
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02354-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucimar Zanne Novo
Réu : Via Verdi Veículos Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02364-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Inacia Mascena de Oliveira
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02371-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Almerinda Lopes da Silva
Réu : Piasentin & Rocha Ltda.
Gilberto Brasilio Ventaja Piasentin
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02375-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Bevilagua
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissão S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02379-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aleksandro Luciano
Réu : M S Bugica - VIveiro [ME]
Marcelo de Souza Bugica
Benedito Francisco Bugica
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02386-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Reis
Réu : Empreiteira Pavi Ltda.
Paulo Sergio Costa
ADV(S) : Luciene das Graças Teider Araújo Costa - PR20487
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-RT-02391-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Guenther Meyer
Réu : Clube Cultural e Recreativo Teuto Brasileiro
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02395-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celia Regina Rebeca
Réu : Gráfica e Editora Hinos e Editora Ltda.
Gráfica Leste Editora Ltda.
Gt Graf Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02401-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Paulo de Lima
Réu : Empresa Radiodifusao Cidade Maringa Ltda.
Se 5000 Consultoria Empresarial Ltda.
Studio Quality Ltda.
Wittembergue Magno Ribeiro
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02657-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aleksandra Rodrigues Barbosa
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agen-
cia 1669, Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-02679-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vicente Paula da Rocha Filho
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669, Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-02756-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Alves Thon
Réu : Visolux Indústria e Comércio de Luminosos Ltda.
ADV(S) : Jamil Josepetti Junior - PR16587
Comprovar os recolhimentos das custas processuais, incidente
sobre o acordo, sob pena de execução. (R$ 120,00) em 20/09/
2005.

TRT-PR-RT-02822-1998 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aires de Carvalho
Réu : Empresa Ivahy de Transportes Ltda. (Mf)
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Alexandre Pelissari Cidade - PR23339
Que foi designado Leilão dos bens penhorados nos autos de
Carta Precatória, para o dia 30 de agosto de 2006, à partir das
10hs, no Auditório da Prefeitura Municipal de Apucarana, com
endereço no Centro Civico José de Oliveira Rosa, 25 - Centro -
Apucarana-PR.

TRT-PR-RT-02918-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Joaquim da Silva
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669, Justiça do Trabalho, Guia de Retirada.

TRT-PR-RT-02991-1991 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Garcia
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Junior de Faveri - PR25727
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Encontram-se a sua disposição na Caixa Econômica, ag. Justi-
ça do Trabalho, alvarás judiciais para saque, possibilitando o
arquivamento dos autos.

TRT-PR-RT-03036-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio da Silva
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Rodovias Integradas do Paraná S.A.

ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Que tem vistas dos autos supra, vez que a intimação da 2ª Re-
clamada foi devolvida pelo Correio com a indicação "mudou-
se"

TRT-PR-RT-03050-2005 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edivaldo Pereira da Cruz
Réu : Espólio de João Azarias do Prado
João Azarias do Prado Filho
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Fica V. Sra. intimada do acordo homologado/ fls. 78 (R$
10,000,00, custas no valor de R$ 200,00, pelo recte, dispensa-
das).
O recte.: manifeste-se a respeito da baixa na sua CTPS, juntan-
do-a aos autos em cinco dias, caso não tenha sido anotada, bem
como quanto ao recebimento das guias seguro-desemprego.

TRT-PR-RT-03078-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Gonçalves de Siqueira
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-03137-2003 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amadeu Silverio de Almeida
Réu : Dms Construtora Ltda.
Ecr Representações Comerciais Ltda.
Edervando Cremonini Silveira
Rosemari Maiochi Kurihara Silveira
Diana Margarete dos Santos
Edson da Silva Cardoso
Valdir Saturnino de Melo
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Geraldo Nilton Korneiczuk - PR15508

A decisão que determinou o prosseguimento da execução em
face dos sócios EDERVANDO CREMONI SILVEIRA e RO-
SEMARI MAIOCHI KURIHARA SILVEIRA, fls. 185/187, já
transitou em julgado.
Ademais, não foi comprovada a existência de qualquer outra
decisão judicial que justifique o requerido pelos peticionários
de fls. 212/213, razão por que, acolhendo as alegações do au-
tor, fls. 223/224, INDEFIRO o pedido de suspensão, determi-
nando o prosseguimento do feito em face das pessoas retro no-
minadas.
O pedido de fls. 204 já foi apreciado às fls. 205 e as diligências
resultaram todas negativas, conforme certidões de fls. 208, 211
e 220.
INCLUAM-SE os sócios elencados no comando de fls. 157,
EDERVANDO CREMONINI, ROSEMARI MAIOCHI K SIL-
VEIRA, DIANA MARGARETE DOS SANTOS, EDSON DA
SILVA CARDOSO e VALDIR SATURNINO DE MELO no pólo
passivo do feito. Registre-se no SUAP e capa dos autos.
Proceda-se novo comando de bloqueio via BACEN JUD em
nome das rés e sócios.
Não havendo êxito, INTIME-SE o autor deste despacho, e tam-
bém para que indique bens penhoráveis de propriedade dos
sócios retro nominados, possibilitando o prosseguimento do
feito, em 5 dias, ou requeira o que entender de direito, no mes-
mo prazo, sob pena de suspensão, por 1 ano, o que desde já fica
determinado.

TRT-PR-RT-03182-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Solange Rigotto Moraz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Nilson Cerezini - PR18099
Que foi REDESIGNADA a Audiência de Instrução nos autos
supra, para o dia 07/11/2006, às 14h20min, com as mesmas
cominações da ata anterior.

TRT-PR-RT-03249-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Bermudes
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
DESP. FLS. 75:A restituição do valor recolhido em duplicida-
de em favor do INSS deverá ser pleiteado, administrativamen-
te, perante aquele orgão, pelo próprio interessado. OFICIE-SE
informando ao INSS do recolhimento em duplicidade, entre-
gando o ofício em mãos do interessado, ao qual caberá instruir
com outros eventuais documentos o pedido junto àquele órgão.
INTIME-SE a ré e, expedido e entregue o ofício, arquivem-se
estes autos."

TRT-PR-RT-03490-2004 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldecir Lamonica Crespo
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Edson Mitsuo Tiujo - PR35933
Glaucio Hashimoto - PR27937
Fica Vª Sra. intimado, para fins do Art. 884, da CLT, vez que a
execução encontra-se integralmente garantida pelo depósito
recursal às fls. 245, transferido para conta judicial conforme
fls. 304, deixando-a ciente de que, não havendo manifestação
no prazo legal, independente de nova intimação, os débitos
poderão ser quitados nos autos, na forma do Art. 899, § 1º (se-
gunda parte), da CLT, liberado eventual saldo remanescente e
arquivado o processo.

TRT-PR-RT-03726-2002 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Fanti
Réu : Editora Hoje Maringa Ltda.
Francisco Carlos da Silva
Fernando Emanuel Biscaia



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 649649649649649

ADV(S) : Alice Stela de Souza Puzi - PR24757
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agen-
cia 1669, Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-03737-1999 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juscelino de Quadros Domingues
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669, Justiça do Trabalho, Guia de Retirada e Alvará Judi-
cial.

TRT-PR-RT-03805-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Pires Pedroso
Réu : Balfar S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agen-
cia 1669, Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-03816-1996 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Rafael
Réu : Vindrameth & Correia Ltda.
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-RT-04001-2000 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dilceia Violin
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Fica V. Sra. intimado para fins do Art. 884, da CLT, vez que a
execução encontra-se integralmente garantida pelos depósitos
recursais transferidos para conta judicial, fls. 429, e depósitos
comprovados às fls. 392/396, deixando-o ciente de que, não
havendo manifestação no prazo legal, independente de nova
intimação, os débitos poderão ser quitados nos autos, na forma
do Art. 899, § 1º (segunda parte), da CLT, liberado eventual
saldo remanescente e arquivado o processo.

TRT-PR-RT-06430-1997 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aclecio Pedro Lare
Réu : Companhia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira
Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Encontra-se a disposição na Caixa Economica Federal, Agên-
cia 1669, Justiça do Trabalho, guia de retirada em nome de seu
cliente.

TRT-PR-RT-07043-1998 - (5 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Shigueru Nakashima
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
por definitiva a execução, depositar o valor remanescente (To-
tal R$ 80.495,29 - atualizado até 30/06/2006), no prazo de cin-
co dias, sob pena de bloqueio de valores por meio do sistema
BACEN JUD, ainda que penhorado o imóvel descrito às fls.
408, o que desde já fica determinado.

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21030/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00011-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas
Agropecuárias,Agroindustriais,Agrícolas, Nos Ramos Têxteis
e Indústrias de Fiação, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e
Banho e Colchões de Maringá e Região - Sinditextil
Réu : Sebastião Fuyama [ME]
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
Processe-se o Recurso interposto pelo autor, intimando-se a ré
para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-AIND-00015-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens de Oliveira Corsi
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Sibele Ferioli Csucsuly - PR29683
Processe-se o Recurso Adesivo interposto pelo autor, intiman-
do-se o réu para a apresentação de contra razões, no prazo le-
gal.

TRT-PR-MC-00017-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Jaime Eugênio
Réu : Frade Indústria e Exportação de Cafe Ltda.
Frade Industrial e Exportadora de Cafe Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
1. Compareça o Requerente, sr. Antonio Jaime Eugênio, peran-
te a Secretaria desta VT, a fim de assinar o termo de depósito
de fl. 63vº.
(...)

TRT-PR-RT-00020-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Valentim
Réu : Transborgonhoni Transporte Ltda.

ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-MC-00025-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Jr Isolamentos Termicos Industriais Ltda. [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
(...)
Apenas intimem-se as partes de que foi julgada PROCEDEN-
TE a ação e que a ré deverá efetuar o recolhimento das custas
no importe de R$ 20,00.
Transitada em julgado e pagas as custas, arquivem-se com as
cautelas de praxe.

TRT-PR-EPA-00029-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
Após, dê-se vista à Executada-embargante para que se mani-
feste quanto ao laudo pericial, no prazo de dez dias, conforme
o despacho de fls. 200/200vº dos autos apensos à contracapa.

TRT-PR-CS-00031-2006 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luis Galli
Réu : Basf S.A.
ADV(S) : Vagner Polo - SP97277
Dar vista à ré, dos cálculos apresentados pelo autor, para mani-
festação no prazo de quinze dias.

TRT-PR-ET-00047-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : Luzia Ferreira Cavalheiro
ADV(S) : Luziana Pedroso de Almeida - PR25156
(...)
Emende a Embargante a inicial, trazendo aos autos a cópia do
auto de penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção
do feito por inépcia. Int.

TRT-PR-ET-00048-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elenice Maria Campos de Oliveira Trintinalha
Réu : Claudio da Silva
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Os Embargos de Terceiro foram tempestivamente opostos, e
versam sobre o único bem penhorado nos autos da Reclamató-
ria, pelo que necessária a suspensão daquele feito, nos moldes
preconizados no art. 1052 do CPC, o que ora se decreta.
Processem-se os embargos, intimando o embargado, na pessoa
do i. procurador, para os fins do art. 1053 do CPC (prazo de 10
dias para a apresentação da contestação).

TRT-PR-ACp-00050-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Paulo R. do Lago
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Indique o autor, no prazo de cinco dias, pessoa capacitada a
receber a notificação, ante o falecimento do titular da empresa.

TRT-PR-ACp-00055-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Reinaldo de Almeida Cezar e Siri Materiais Fotográficos
Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

(...)
3. Intime-se o autor, através de seu i. procurador, dando-lhe
ciência de que os autos passaram a tramitar perante a 2ª Vara
do Trabalho de Maringá, autuados sob nº ACp 55/06 e para que
requeira o que de direito no prazo cinco dias.

TRT-PR-CS-00056-2006 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Luiza Maggioni Rovani
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Caroline Pagamunici - PR32185
Autue-se a CS. Vista dos cálculos ao reu para manifestação.

TRT-PR-ACp-00059-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : Llop Perez e Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Jimi Pomin - PR32522
Dar ciência ao exeqüente, da realização da penhora.
Designar data para a realização do leilão.

TRT-PR-ACp-00066-2002 - (30 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindespol Sindicato dos Empregados Em Postos de
Serviços De
Réu : Auto Posto Guaiapo Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
(...)
2. Comprove a executada, no prazo de trinta dias, o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, bem como das custas.
Int.

TRT-PR-AIND-00069-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Sérgio de Lima
Réu : Noma & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365

(...)
2. Comprove a ré, no prazo de cinco dias, o depósito dos hono-
rários periciais prévios.

TRT-PR-RT-00071-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moacir Lanzoni
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Nos termos do art. 1063 do CPC, promovam as partes a restau-
ração do 5º volume, começando pelo réu.
Quanto à petição retro, requerendo a liberação de valores, por
ora esclareça o executado, no prazo de cinco dias, se concorda
com o pedido, eis que a execução ainda é provisória. Int.

TRT-PR-RT-00072-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Cristina de Oliveira
Réu : Bcr Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-ACp-00076-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalurgi-
cas e De
Réu : Facmar Fabrica de Camas Maringa Ltda.
Renata Marques de Moraes
Rosilene Marques de Oliveira de Moraes
José Fernandes da Silva
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, eis que
insuficiente o valor bloqueado.

TRT-PR-ACCS-00087-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Bertolino Ribeiro do Prado
José Ribeiro do Prado
Roberto Ribeiro do Prado
Elza do Prado Faggian
Geraldo Ribeiro do Prado
Carlos Ribeiro do Prado
Aparecida Ribeiro da Silva
Robson Ribeiro do Prado
Bertolino Ribeiro do Prado Filho
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
Regis Alan Bauli - PR25747
1. Aceito o processamento da presente demanda em virtude da
nova redação do art. 114 da CF, alterado pela reforma do Judi-
ciário (EC nº 45/04) que ampliou a competência da Justiça do
Trabalho.
(...)
4. No mais, intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
procuradores, dando-lhes ciência de que os autos passaram a
tramitar perante a 2ª Vara do Trabalho de Maringá, autuados
sob nº ACCS 87/06 e para que esclareçam, em cinco dias, se
mantém o requerimento de julgamento antecipado da lide.

TRT-PR-ACPg-00087-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Construtora Itaminas Ltda.
Réu : José Carlos Gonçalves
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00089-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flavio Rodrigues Nasato
Réu : Anjos Motoboy Ltda.
ADV(S) : Raphael Anderson Luque - PR37141
intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-ACPg-00093-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Associação Paranaense de Amparo As Pessoas Idosas -
Wajunkai
Réu : Benta Aparecida Cristionoti
ADV(S) : Douglas Katsuyuki Inumaru - PR39714
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00101-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Augusto de Oliveira
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Angelo José Rodrigues do Amaral - PR21057
Portanto, deposite o executado, no prazo de cinco dias, o valor
da execução, sob pena de penhora. Int.

TRT-PR-ET-00104-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nicia Kuhn Martinelli Gea
Réu : Marcos Zanutto
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleichfresser - PR27394
O ofício foi devolvido com a anotação "não", conforme consta
à fl. 140.
Verifico também que o período contratual de trabalho reconhe-
cido na sentença é de 01.4.98 a 24.8.01 e a cópia do contrato
social de fls. 68/69 demonstra a retirada, da sociedade, em
05.2.96.

Dê-se vista às partes, por cinco dias. Int.

TRT-PR-EAEJ-00105-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fatima Aparecida da Silva Delmonico
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
ADV(S) : Marcelo Tavares - PR23239
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-AIND-00107-2005 - (2 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar da Silva
Réu : Romagnole Produtos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Dar ciência às partes da designação de dia/hora/local da perí-
cia (16.8.06, às 08h00, na sede da Reclamada).

TRT-PR-RT-00109-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Djalma Rodrigues de Carvalho
Réu : Ricco do Brasil
Ana Luiza Cesaki da Silva
Paulo H Rorato
José Rente da Silva
ADV(S) : Anilson Geraldo Sguarezi - PR16779
Comprove o réu (José Rente da Silva) o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o total do acordo. Int.

TRT-PR-ET-00110-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : J. V. Participações Ltda.
Réu : Marina Camargo Ferrazolli Pereira
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Intimar novamente a Embargada para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-ACCS-00111-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Akio Miyamoto
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
Lourival Pereira dos Santos - PR23082

(...)
3. Por ora, intimem-se as partes, através de seus respectivos
procuradores, dando-lhes ciência de que os autos passaram a
tramitar perante a 2ª Vara do Trabalho de Maringá, autuados
sob nº ACCS 111/2006 e para que requeiram o que de direito
no prazo cinco dias, em especial quanto à produção de provas,
especificando-as e justificando o cabimento.

TRT-PR-ET-00111-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Euclides Locatelli
Réu : Valdecir Moreira Ramos
Sebastião Pereira Alves
Valdeni Bispo dos Santos
José Dias
Marcilio de Souza
José Pereira
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Andréa Carla A. de Lima - PR20298
Dar ciência às partes, da designação da data de 07.5.07, às 14h40
para a oitiva das testemunhas perante a 8ª VT de Curitiba.

TRT-PR-AIND-00112-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio de Almeida
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Robertson Alves Mendonça - PR14657
Intime-se a ré para que, em dez dias, comprove o recolhimento
das custas, sob pena de execução.

TRT-PR-ACCS-00114-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Geraldo dos Reis
ADV(S) : Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00116-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Elisa Marioto de Souza Silva
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Dê-se ciência ao exeqüente. Int.

TRT-PR-RT-00116-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Acir Burali
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Haroldo Almeida Soldatelli - PR39548
1. Expeça-se novamente o Alvará Judicial para o levantamento
dos depósitos recursais de fls. 463 e 555, constante o nome do
i. procurador que subscreveu a petição retro (Dr. Haroldo Al-
meida Soldatelli).

2. Intime-se referido procurador dando-lhe ciência da expedi-
ção do Alvará.

3. Retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-ACCS-00121-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrope-
cuarias, Agroindustriais, Agricolas, Nos Ramos Texteis e In-
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dústrias de Fiacao, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e Ba-
nho e Colchoes de Maringa e Região
Réu : Trancagem Indústria e Comércio de Cordas e Cordões
Ltda. [ME]
ADV(S) : Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-EAEJ-00127-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Jorge Junior
Réu : Lino dos Santos Filho
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Consultando o site do DETRAN, verifico que não existe veícu-
lo registrado para o CPF de fl. 38 eis que o de fl. 52 consta
como inválido. Int.

TRT-PR-RT-00127-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir Rodrigues Nogueira
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Alberto de Paula Machado - PR11553
Decisao proferida. Embargos de declaração procedentes.

TRT-PR-AIND-00137-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Moraes da Silva
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : João Joaquim Martinelli - PR25430
Simone Boer Ramos - PR19534
1. Aceito o processamento da presente demanda em virtude da
nova redação do art. 114 da CF, alterado pela reforma do Judi-
ciário (EC nº 45/04) que ampliou a competência da Justiça do
Trabalho.
(...)
3. Por ora, intimem-se as partes, através de seus respectivos
procuradores, dando-lhes ciência de que os autos passaram a
tramitar perante a 2ª Vara do Trabalho de Maringá, autuados
sob nº AIND 137/06 e para que se manifestem quanto aos es-
clarecimentos apresentados pelo expert, no prazo de cinco dias.
Em igual prazo, esclareçam se pretendem a produção de provas
em audiência.

TRT-PR-RT-00156-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelli de Campos
Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-AIND-00157-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Aparecido Machado
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Mercia Regina de Oliveira - PR17539
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
(...)

4. No mais, intimem-se as partes, através de seus respectivos
procuradores, dando-lhes ciência de que os autos passaram a
tramitar perante a 2ª Vara do Trabalho de Maringá, autuados
sob nº AIND 157/2006 e para que requeiram o que de direito
no prazo cinco dias, em especial quanto à necessidade produ-
ção de provas em audiência.

TRT-PR-AIND-00160-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Archanjo
Réu : Frigorifico Palmas Ltda.
Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Claudiana Aparecida Coradini - PR23593
1. Aceito o processamento da presente demanda em virtude da
nova redação do art. 114 da CF, alterado pela reforma do Judi-
ciário (EC nº 45/04) que ampliou a competência da Justiça do
Trabalho.
(...)
4. No mais, intimem-se as partes, através de seus respectivos
procuradores, dando-lhes ciência de que os autos passaram a
tramitar perante a 2ª Vara do Trabalho de Maringá, autuados
sob nº AIND 160/2006 e para que requeiram o que de direito
no prazo cinco dias.

TRT-PR-PS-00162-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia de Souza Gomes
Réu : Itamar Michelato
Margareth Michelato
ADV(S) : Sandra Mara D'Agostini Oliveira - PR16650
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção, arcando com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-AIND-00167-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdeir Henrique da Silva
Réu : Turchetto Indústria Comércio e Representaçao de Equi-
pamentos Agrícolas Ltda. [ Massa Falida ]
ADV(S) : Iran Negrao Ferreira - PR7209
1. Aceito o processamento da presente demanda em virtude da
nova redação do art. 114 da CF, alterado pela reforma do Judi-
ciário (EC nº 45/04) que ampliou a competência da Justiça do
Trabalho.
(...)

4. No mais, dê-se ciência às partes de que os autos passaram a
tramitar perante a 2ª VT de Maringá, autuados sob nº AIND
167/06. Após, voltem para a designação de data para a realiza-
ção da audiência de instrução.

TRT-PR-AIND-00173-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Bomfim
Réu : Sindicato dos Arrumadores No Comércio Armazenador,
Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias em Geral de
Maringá
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00175-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Abdo
Réu : Luiz Augusto Imbergue (ME)
ADV(S) : Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int.

TRT-PR-PS-00209-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Moreira Mendes
Réu : Amanda Comércio de Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcos Aurelio Dias - PR23628
Ante a proximidade da audiência e a exigüidade de tempo para
a expedição de notificações, retirem-se da pauta.
intime-se a autora a informar o endereço da ré, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento
do mérito, por falta de pressuposto processual ante a ausência
da correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art.
282, II, do CPC).

TRT-PR-PS-00211-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Lourenço
Réu : Engeplanus Construções Civis Ltda.
Antonio Carlos Camargo
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Ante a alegação de que o bem se encontra alienado fiduciaria-
mente, manifeste-se novamente o exeqüente, no prazo de cinco
dias, eis que a penhora não poderá persistir, em existindo o
gravame. Int.

TRT-PR-ACp-00217-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sintracouros Sind Trab Nas Indústrias de Artefatos de
Couros
Réu : Artilee Criacoes Em Couro Ltda.
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Intimar o exeqüente para que se manifeste sobre os bens ofere-
cidos à penhora, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00222-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sedenir Aparecido Frangilo
Réu : Millenium Atacado Ltda.
ADV(S) : Jeferson Luiz Calderelli - PR26258
Homologo o acordo celebrado entre as partes.
Comprove a executada, até a data prevista para a quitação da
última parcela do acordo, o recolhimento das custas, imposto
de renda e contribuição previdenciária, bem como os honorári-
os do calculista, sob pena de prosseguimento da execução. O
livro ponto mantido à contracapa poderá ser retirado, de imedi-
ato, pela executada. Int.

TRT-PR-PS-00228-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Alves do Nascimento
Réu : Engeplanus Construções Civis Ltda.
Antonio Carlos Camargo
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
(...)
Portanto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-RT-00229-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes da Silva Lazaro
Réu : Bomilly Distribuidora de Bicicletas e Pecas Ltda.
Jesiane Miliorini da Silva
Simei Bengozi Botti
Elaine Miranda Nobrega de Araujo
ADV(S) : Ernani José Pera Junior - PR36423

(...)
3. Intime-se o i. procurador da ré para que, no prazo de cinco
dias, informe o endereço atualizado das sócias, sob pena de
expedição do Edital de Citação.

TRT-PR-PS-00230-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jairo Eliote Martins
Réu : Engeplanus Construções Civis Ltda.
Antonio Carlos Camargo
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
(...)
Portanto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-RT-00232-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Favine
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
Dar vista ao réu, dos cálculos apresentados pelo autor, para

manifestação no prazo de quinze dias.

TRT-PR-PS-00262-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Ferreira Cavalheiro
Réu : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
João Manuel Rodrigues Pinto
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Foi ajuizada ação de Embargos de Terceiro, autuada sob nº ET
47/06, sendo Embargante J. V. Participações Ltda. e Embarga-
da a exeqüente, em razão da penhora cuja realização foi deter-
minada à fl. 150.
erifico que os Embargos de Terceiro foram tempestivamente
opostos, e versam sobre o único bem penhorado nos autos da
Reclamatória, pelo que é necessário suspender o feito, nos
moldes preconizados no art. 1052 do CPC, o que ora se decre-
ta.
Portanto, dê-se ciência à exeqüente e, no mais, aguarde-se o
resultado da sentença que vier a ser publicada naqueles autos.
Int.

TRT-PR-PS-00285-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joscielle Camila Lourenço
Réu : Forseg Sistemas de Monitoramento Ltda. (ME)
ADV(S) : Sandra Rosemary Rodrigues dos Santos - PR17545
Data da audiência: 23/08/2006 Hora: 14:16
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00300-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezuquieriquis Roque Moreno
Réu : Panificadora Celestino Ltda.
ADV(S) : Fátima Bignardi Sandoval - PR17526
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção, arcando com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-PS-00304-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alice Francisca de Oliveira
Réu : Artezanale Refeicoes e Serviços Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Face à conta de atualização de fls. 225/226, intime-se a execu-
tada, na pessoa de seu i. procurador (fl. 212) para que proceda
à quitação do valor da execução em três parcelas.

TRT-PR-PS-00306-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Benedita da Silva
Réu : Toshie Yano
ADV(S) : Antonio Carlos Bernardino Narente - PR31728
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00309-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli de Lourdes Fornazieri
Réu : Condomínio Residencial Eldorado
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00315-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Pedro Francisco
Réu : Ceramica Canaa Ltda.
ADV(S) : David Rodrigues de Lima - PR20999
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00321-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ellen Tatiane Lima Santos
Réu : Cia. da Ilha Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00325-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mayke Jefferson Luiz

Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00327-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Regiane Martins Marques
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
Decisao proferida. Parcialmente procedentes.

TRT-PR-PS-00331-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Eliana Passos Lavezo
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00335-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Werlang
Réu : Eletromen Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Carly Urbieta Martins - PR40755
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00341-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marinalva Conceição Gualberto Bicudo
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00345-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Pimenta Lopes (Menor)
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00347-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neide Santos dos Anjos
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00350-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dejanil Ferreira
Réu : Hiconci - Hidraulica e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00354-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Dias da Silva
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Réu : E O A da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-PS-00358-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuza do Carmo Luz
Réu : Daity Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 21/08/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00363-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edivaldo Vicente de Almeida
Réu : Saritur Santa Rita Transp Urb Rodoviario Ltda.
Transporte Rodoviario Mercosul Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-PS-00365-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleide da Costa
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 11:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00367-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Francisco Dias
Réu : Construtora Paulo Silva Ltda.
Cooperativa Habitacional do Brasil Ltda.
Condomínio Residencial Park Morangueira I
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Vista ao exeqüente por cinco dias e prossiga-se na execução.
Int.

TRT-PR-PS-00377-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Itamar Rodrigues de Moura
Réu : Ricardo Davanco
Ricardo Feltrin Seco
Carlos Fogaça
Waldemar Magri
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, em cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-00418-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Pereira da Silva
Réu : Norberto Albino (ME)
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Cumprida a determinação contida nos artigos 51, letra "f" e 76
do Provimento Geral.
Autorizar a vista restrita ao advogado da parte.

TRT-PR-PS-00430-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Claudia Bavelloni Silva
Réu : Worktime Assessoria Empresarial
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Terezinha Magie Popovitz - PR15101
Beatriz Fonseca Donato - PR18990
Guia de retirada e alvara judicial a disposição.

TRT-PR-RT-00451-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wanderley dos Santos
Réu : S C M Shopping da Construção Maringa
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Dar vista ao exeqüente, por cinco dias, quanto à nomeação de
bem à penhora.

TRT-PR-RT-00457-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natalino Favotto
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Sibele Ferioli Csucsuly - PR29683
Decisao proferida. Improcedentes os embargos declaratorios.

TRT-PR-RT-00461-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilson Pedro Marques
Réu : Leandro J P de Rezende
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-PS-00483-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurival Valim Reis Junior
Réu : Liano Equipamentos Eletrônicos Ltda.

ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
Elaine Cristina Andreotti - PR20049
Decisão proferida. Embargos a execução Improcedentes.

TRT-PR-RT-00520-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdeci da Rosa Gomes
Réu : Sarandi Cabines Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-00549-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Soares Cavalcante
Réu : Hidroinga Pocos Artesianos Ltda.
ADV(S) : Ricardo Costa Bruno - PR26321
Intime-se a ré para que, em dez dias, comprove o recolhimento
da contribuição previdenciária, sob pena de execução, arcando
com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-RT-00558-2002 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Augusto Garcia
Réu : Laboratorio Sardalina Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo exeqüente,
intimando-se a executada para a apresentação de contraminu-
ta, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00575-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Rodrigues dos Santos
Réu : Aparecido Balbino
Fhc Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda. -
Flex Auto Posto
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987
Retifique-se a autuação, para constar como segunda ré a em-
presa FHC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA. - FLEX AUTO POSTO, já reconheci-
da como sucessora no r. despacho de fl. 51.

Cientifique-se a referida executada, do bloqueio efetivado via
BACEN/JUD, para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00576-2002 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei José Silvio Alves
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Walter de Souza Fernandes - PR25164
Decisao proferida. IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-00578-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias José Trindade
Réu : Lojas Arapua S.A.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-PS-00589-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thayna Alves de Lima
Réu : Carmen Albilene Soriano Inocente
ADV(S) : Mara Lucia Gimenez Meister - PR19035
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção, arcando com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-00614-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aldeli de Oliveira dos Santos
Réu : Deltha Motel Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Intime-se a ré para que, em dez dias, comprove o recolhimento
da contribuição previdenciária, sob pena de execução, arcando
com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-PS-00616-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Pereira dos Anjos
Réu : Shirley Faetthe de Andrade
ADV(S) : Claudia Andreia Tortola - PR28902
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção, arcando com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-00662-2006 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francieli Alexandrino
Réu : Domimar Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Intime-se a ré para que no prazo de dez dias comprove o reco-
lhimento da contribuição previdenciária, sob pena de arcar com
os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-RT-00705-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida da Silva
Réu : Neuza Bidim Favaro [ME]
Antonio Carlos Bidin
Walquiria Colombo
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Dê-se ciência aos exeqüentes de que os autos de MC 9/05 estão
sendo remetidos ao MPT por solicitação daquele órgão. No mais,
cumpra-se o despacho de fl. 140.
Manifestem-se os exeqüentes, no prazo de cinco dias, quanto
ao prosseguimento do feito. Int. (fl.140)

TRT-PR-RT-00709-1997 - (5 dias)

Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdirene Alves Pereira Cardoso Figueredo
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
(...)
Portanto, recebo a manifestação do INSS como Impugnação
aos Cálulos de Liquidação e determino a intimação das partes,
sucessivamente, para que apresentem a contraminuta no prazo
legal. Int.

TRT-PR-RT-00729-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Estaianov Machado
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
Intimar a ré para que apresente os cálculos no prazo de quinze
dias.

TRT-PR-RT-00796-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Tochio
Réu : Deposito Santa Rosa - Casa Pronta
Tuparandi Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução. Int.

TRT-PR-PS-00804-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Katia Cristina de Souza
Réu : Inga Petshop Ltda.
ADV(S) : Adriana Boer Bordin Celidonio - PR23095
Dar vista à exeqüente para manifestação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00808-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Asivalninson Nunes Coelho
Réu : Engetran Construtora de Obras Ltda.
Jardes Breny Barros
ADV(S) : Flávia Balsan Pozzobon - PR28029
Dê-se ciência ao executado (sr. Jardes Brenny Barros), na pes-
soa do i. procurador que subscreveu a petição de fls. 215/218,
de que a penhora foi mantida e os adquirentes foram intimados
por Edital.

No mais, reencaminhe-se a CPE 85/03 para solicitar o prosse-
guimento da execução, com a designação de data para a reali-
zação do leilão.

TRT-PR-RT-00828-2001 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Yukio Ashigawa
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a ré para igual fina-
lidade.

TRT-PR-RT-00831-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Fraile
Réu : Aci Aperitivos Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Intimar as partes de que foi designado o dia 30.8.06, a partir
das 10h para a realização do leilão dos bens penhorados peran-
te a VT de Apucarana, a ser realizado no Auditório da Prefeitu-
ra Municipal de Apucarana, com endereço no Centro Cívico
José de Oliveira Rosa, 25, centro.

TRT-PR-RT-00834-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Luiza Martinez Melo Bedendo
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider - PR20487
Dê-se vista à exeqüente, para manifestação no prazo de cinco
dias. Int.

TRT-PR-RT-00839-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Valeria da Silva Claudino
Réu : P C Maia & Cia Ltda.
Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-00849-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Alves
Réu : Santher Fabrica de Papel Santa Therezinha S.A.
ADV(S) : Ivani Siriani da Silva - PR12731
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-00853-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Zilmar Souza Nogueira
Réu : Artes Graficas Matioli Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Eliseu Alves Fortes - PR27335

Decisão proferida. IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-00867-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Egon Germani
Réu : Citipar - Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Geni Regina da Silva Propst - PR12899
Nos termos do art. 267, § 4º do CPC, esclareçam os réus, em
cinco dias, se concordam com o requerimento de desistência
da ação, formulado pelo autor. Int.

TRT-PR-RT-00927-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Gomes do Amaral
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Transmissão S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
1. Apesar da impugnação de fls. 530/537, dê-se vista novamen-
te, ao autor, para que se manifeste acerca da contestação e do-
cumentos juntados às fls. 499/509 eis que, por equívoco da
Secretaria, haviam sido mantidos à contracapa, conforme a cer-
tidão acima.

2. Quanto às testemunhas arroladas à fl. 549, em audiência será
deliberado quanto à necessidade de expedição de Carta Preca-
tória.

TRT-PR-RT-00929-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista dos Santos Filho
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Dê-se ciência às partes, do retorno dos autos, ficando desde já
autorizado o desentranhamento de documentos na forma da
Resolução Administrativa nº 91/96 do E. TRT. Int.
Após, arquivem-se com as cautelas de praxe.

TRT-PR-RT-00930-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria José Dias Fuentes
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifeste-se o exeqüente, quanto ao teor da petição retro, no
prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-00935-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiza de Jesus Rossi Cantarelli
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifeste-se o exeqüente, quanto ao teor da petição retro, no
prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-00945-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos de Mello
Réu : Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Viapar Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Fabiola Patricia Soares - PR18894
Alexandre Ferreira Abrao - PR37230
Mantenho o despacho denegatório de fl. 47 por seus próprios e
jurídicos fundamentos.
Processe-se, intimando a parte contrária para o oferecimento
de contra razões ao RO e contraminuta ao AI, concomitante-
mente.
Após, subam.

TRT-PR-RT-00976-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orlando Martins Ferreira
Réu : Nackle Makhoul Junior
ADV(S) : Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Luiz Lopes Barreto - PR23516
Decisao proferida. Improcedentes os embargos a execuçao.

TRT-PR-RT-00983-2006 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Eli Michels
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Processe-se o recurso interposto pelo autor, intimando-se o réu
para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01026-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aguinaldo Ribeiro da Cruz
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-PS-01033-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Marcio Frezze
Réu : J V Labegalini e Cia Ltda. - ME
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-RT-01035-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hamilton Freitas Ecks
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
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Dê-se ciência aos procuradores Dr. Gleidel Barbosa Leite Juni-
or e Dr. Luiz Gustavo Corrêa, da revogação dos poderes.

Anote-se no sistema o direcionamento das futuras intimações
ao atual procurador.

No mais, ao despacho de fl. 171.

TRT-PR-RT-01058-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clodoaldo dos Santos Merelo
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudia Maria Tagata - PR12307
Intime-se a 1ª ré (Rudder Segurança Ltda.), no endereço de fl.
449, para que proceda ao depósito dos honorários do calculista
(R$ 450,00 em 09.1.06) eis que não foram computados na con-
ta de atualização.

TRT-PR-RT-01067-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roque Alves Pereira
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Jaime Oliveira Penteado - PR20835
Infere o Juízo que os embargos referem-se aos recolhimentos
previdenciários, os quais foram satisfeitos às fls. 180/181 e 194.
As custas processuais e os honorários do calculista não foram
pagas, mas há ordem de transferência nos autos RT 1600/04, de
valor suficiente para quitar tais despesas, conforme se denota
da cópia de despacho à fl. 203.
Desta feita, julgo extinta a execução e por conseguinte, preju-
dicados os embargos interpostos às fls. 209/210.
Libere-se a penhora de fl. 207 e aguarde-se a comprovação da
transferência de valor.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-01095-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edevaldo Tadeu Camarini
Réu : Cesumar Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-01154-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denilson Pimentel
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Encontra-se a disposição guias de retirada.

TRT-PR-RT-01157-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Simoes de Aguiar
Réu : Ueta Cine Foto Som Ltda.
ADV(S) : Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
defere-se a juntada da planilha de HE, concedendo-se vista à ré
para manifestação no prazo de cinco dias. Em igual prazo, in-
forme a ré o nº do CPF dos sócios, bem como apresente os
documentos solicitados pela autora, quais sejam, os controles
do período de 01/2/04 a 25/3/04 e de 26/8/04 a 02/9/04, sob as
cominações legais. Int.

TRT-PR-RT-01167-1999 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Eduardo Cassiolato Botelho
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : José Antonio Dumas - PR14521
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a ré para igual fina-
lidade.

TRT-PR-RT-01182-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar Giacomini Tozo
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
ADV(S) : José Rizzo de Andrade - PR19522
1. Intimem-se as executadas, na pessoa do i. procurador, dan-
do-lhes ciência de que o bem penhorado (uma empilhadeira
marca Hyster modelo YE 40, A-3Y2076, ano/modelo 1978/
1979, outrora avaliada em R$ 25.000,00), foi reavaliada em R$
14.000,00, tendo em vista seu estado.

TRT-PR-RT-01195-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Miguel José de Santana
Réu : Bueno Manutenção e Montagem de Tv A Cabo Ltda.
Foz Telecomunicações Ltda.
Rca Company de Telecomunicações de Paranavai Ltda.
Tv A Cabo Paranavai Ltda.
Maxcabo Telecomunicações Ltda.
Net Sorocaba Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
1. Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, indicando bens
passíveis de penhora, sob pena de suspensão da execução, eis
que insuficiente o valor bloqueado.

TRT-PR-RT-01202-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edvaldo de Jesus da Silva
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.

ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Apresentem as rés, em cinco dias, os documentos solicitados
pelo autor (controles de horário do período compreendido en-
tre outubro de 2003 e setembro de 2004), sob as cominações
legais. Int.

TRT-PR-RT-01210-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adolfo Nickel Filho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Álvaro dos Santos Maciel - PR39784
Defere-se a juntada da planilha de HE, concedendo-se vista à
ré para manifestação, querendo, no prazo de cinco dias. Em
igual prazo, conforme requerido, apresente a ré o critério de
pagamento ao autor sob o título " venda do carimbo", sua com-
posição, para que se possa saber como chegou aos valores de-
nominados " cálculos atuariais" do autor e do sr. Sasso, sob as
cominações legais. Int.

TRT-PR-RT-01213-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedita Aparecida de Oliveira
Réu : Ramiro Marques Moleiro
ADV(S) : Edevanir José Guandalini - PR11958
Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, quanto ao pros-
seguimento do feito, eis que o SUS não realiza os exames soli-
citados pelo expert. Int.

TRT-PR-RT-01234-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gercino Clementino da Silva Filho
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider - PR20487
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-01246-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Gomes de Oliveira
Réu : J Andrade Metalurgica e Serralheria Ltda.
Granocilos Metalurgica Fundição e Metalurgica Ltda.
Companhia Importadora e Exportadora Coimex Ltda.
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intimem-se as rés para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-01265-2006 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Soni Alvícia Kunzel
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Defere-se a juntada da planilha de HE, concedendo-se vista à
ré para manifestação, querendo, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-01337-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar de Amorim Cabalini
Réu : Estrela Serviços de Entregas de Encomendas Ltda.
Wilson Sadowski
Maria Siqueira Sadowski
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução. Int.

TRT-PR-RT-01338-2006 - (2 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Cortez
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Banco Unibanco S.A.
Fininvest S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Informe o autor o endereço atualizado da 1ª ré, no prazo de 48
horas, a fim de propiciar a expedição da notificação. Int.

TRT-PR-RT-01339-2000 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orivaldo Imoto
Réu : EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Processe-se o Agravo de Petição interposto pela executada, in-
timando-se o exeqüente para a apresentação de contraminuta,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-01406-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivoneia de Andrade Aparecido Furtado
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Por ora, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-01409-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amazias de Oliveira Carvalho
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Brasil Telecom S.A.
União Federal
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Ante a carga procedida pela i. procuradora da co-devedora
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná, conforme
consta à fl. 681, defiro o requerimento forumulado pela execu-
tada BRASIL TELECOM S/A., reabrindo-lhe o prazo para a
apresentação de embargos à execução. Int.

TRT-PR-RT-01441-2004 - (5 dias)

Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo de Franca
Réu : Master Sol Indústria e Comércio de Aquecedores Solar
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, quanto ao prosse-
guimento do feito, eis que extrapolado o prazo previsto no art.
265, § 5º do CPC. Int.

TRT-PR-RT-01451-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Aderbal de Lima
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Pague a ré a diferença das custas e honorarios do calculista sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-01484-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odete Ribeiro Soares
Réu : Textil Elizabeth Distribuidora de Tecidos e Derivados
Textei
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-01498-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Rosseto
Réu : Radiel Comércio de Frutas e Verduras Ltda.
Adelmo de Souza
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Dar vista ao exeqüente, do teor do ofício retro.

TRT-PR-RT-01502-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ernande Damasceno Santos
Réu : Pirapo Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Intime-se a ré para que comprove o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção, arcando com os honorários do calculista que vier a ser
nomeado.

TRT-PR-RT-01538-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Irineu Furquim de Campos Filho
Réu : Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Nilson Cerezini - PR18099
Dos depósitos de fls. 646 (oriundo da transferência dos depósi-
tos recursais), 641 e 663, expeçam-se as guias de retirada a
quem de direito.
Intimem-se as partes, dando-lhes ciência da liberação (Provi-
mento 02/02 da CGJT).
Desde já autorizo o desentranhamento de documentos, queren-
do as partes, na forma da Resolução Administrativa nº 91/96
do E. TRT.
Após a juntada das guias comprobatórias de recolhimentos fis-
cais e previdenciários e zeradas as contas, arquivem-se.

TRT-PR-PS-01540-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Almir Mendes Rodrigues
Réu : José Carlos da Costa - Lava Jato
José Carlos da Costa
ADV(S) : Eduardo Marcelo Moia Martins - PR28285
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-01593-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solange da Silva Gonçalves
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Sopave S.A. Sociedade Paulista de Veículos
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
(...)
Quanto ao teor do ofício retro, esclareça a exeqüente se tem
interesse em prosseguir com o requerimento de fl. 250, 1ª par-
te, ante o montante da execução e necessidade de expedição de
Carta Precatória para Santo André/SP. Int.

TRT-PR-RT-01598-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Cristina Vilarino da Silva Rodrigues
Réu : Verase Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução. Int.

TRT-PR-RT-01613-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Alves Cassimiro
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
apresente a ré seus cálculos, inclusive observando os valores
previdenciários a serem recolhidos, conforme determina a re-
dação do § 3º do art. 114 da CF/88 e §§ 1º-B do art. 879 da
CLT.

TRT-PR-RT-01618-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Eduardo Galdino Pereira
Réu : M S Lopes Moveis (ME)
ADV(S) : Sergio Carlos M Chagas - PR23353
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução.
Int.

TRT-PR-RT-01623-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Devacir Monge
Réu : Francisco de Assis da Silva
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Cientifique-se o executado, do bloqueio, para fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-RT-01631-1991 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosinela Lopes Lima
Réu : Grave & Shimonishi Ltda.
ADV(S) : Mauricio Kenji Yonemoto - PR17533
Processe-se o Agravo de Petição apresentado pela exeqüente,
intimando-se os agravados (Paulo Sergio Grave de Andrade e
Mauro Mamoru Shimonishi) para que apresentem a contrami-
nuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-01631-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilsa Aparecida Ceresini
Réu : Ascent Logística Ltda.
Município de Maringa
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-RT-01635-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Goncalo Maria Vasconcelos Pessanha Paula Soares
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Dê-se ciência ao exeqüente, da realização da penhora. Int.

TRT-PR-RT-01638-2003 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elzio Manoel
Réu : Consorcio Construtor de Rodovias Paraná
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-01654-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademilson Pereira Cangirana
Réu : Claudio Cesar Camara
ADV(S) : José Marega - PR8944
É certo que o agravo de petição é recurso específico contra
decisão do juiz na execução (art. 897, a da CLT) mas restrito à
hipótese de decisão terminativa ou definitiva do feito e somen-
te admitido após o julgamento dos embargos do executado ou
impugnação dos cálculos do exeqüente (art. 884 da CLT). Ade-
mais, o peticionário sequer é parte feito. Portanto, denego se-
guimento ao AP interposto.

TRT-PR-RT-01710-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Guimaraes Araujo
Réu : Cesumar Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Dar vista ao exeqüente, por cinco dias, face à nomeação de
bem à penhora.

TRT-PR-RT-01726-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rocland Dantas da Silva
Réu : S L Dallalio Ideal Indústria Gráfica Ltda.
Sergio Luiz Dallalio
Amauri Dalalio
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Dar vista ao exeqüente para que se manifeste quanto à nomea-
ção de bem à penhora, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-01726-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos de Oliveira
Réu : Pimentel Construções Ltda.
Adriano Pimentel
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-01745-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Ribeiro (Espolio)
Réu : Noborus Promoções e Divulgacoes S/C Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-01759-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Alexandre Valentini
Réu : Moinho do Nordeste S.A.
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o(a) ré(u) para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-01778-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evaldo Leandro Mendes
Réu : Metaltruck Indústria de Autopecas Ltda.
Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - PR35951
Intimem-se as rés para que, em dez dias, comprovem o recolhi-
mento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena de
execução, arcando com os honorários do calculista que vier a
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ser nomeado.

TRT-PR-RT-01792-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirco Evangelista Miranda
Réu : Zampieri Quadros & Cia Ltda.
Cooperfios S.A. Indústria e Comércio
Condomínio Edifício Residencial Porto Virmond
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Consultando o sistema BACEN/JUD constato que o CNPJ per-
tence a Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. - ME. Por-
tanto, esclareça o exeqüente, no prazo de cinco dias, se a razão
social é a atual denominação da ré Zampieri Quadros & Cia.
Ltda. Int.

TRT-PR-RT-01812-2001 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Ferreira Domingues
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a ré para igual fina-
lidade.

TRT-PR-RT-01831-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Leandro Viegas
Réu : BHD Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Processe-se o Recurso interposto pela ré, intimando-se o autor
para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01844-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdirene da Silva Candido
Réu : Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067
Dê-se vista à executada para que requeira o que de direito no
prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-01859-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Donizette Corradi
Réu : Luiza Gobi de Santana
Almir de Santana
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-01860-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Nogueira Castro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o(a) ré(u) para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-01878-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gislaine Marina de Souza Pedro
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
(...)
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT.
No silêncio, intime-se a ré para igual finalidade. Int.

TRT-PR-RT-01880-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osvaldo Gonçalves Neves
Réu : Agroidrau Hidraulicas e Mecanicas Ltda.
ADV(S) : Rogel Martins Barbosa - PR28091
Ante a informação de que o exame requerido não faz parte dos
exames feitos pela rede e também porque o autor não reside em
Maringá, manifeste-se o reclamante, no prazo de cinco dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-RT-01883-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Barbara Schincariol Gonçalves
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Guia de retirada a disposicao.

TRT-PR-RT-01902-2003 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Djanira Teixeira de Souza
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o(a) ré(u) para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-01902-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdinete de Siqueira Oliveira
Réu : Gisele Ferreira dos Santos
Fuad Benedito Tauil
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Cumprida a determinação contida nos artigos 51, letra "f" e 76

do Provimento Geral.
Autorizar a vista restrita ao advogado da parte.

TRT-PR-RT-01912-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Galhardo
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Dar vista ao exeqüente, por cinco dias, para manifestação quanto
à nomeação do título LFT à penhora.

TRT-PR-RT-01952-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : John Maikon Ferreira da Silva
Réu : Luminosos Maringa Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
A fim de não tumultuar o feito nos autos de Execução Fiscal
em trâmite perante a Justiça Federal, esclareça o exeqüente, no
prazo de cinco dias, se há necessidade de reiterar o ofício de fl.
189. Int.

TRT-PR-RT-01983-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Marta Pereira Nascimento
Réu : Limptec Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Requeira a exeqüente, especificamente, o que de direito, sob
pena de suspensão da execução. Int.

TRT-PR-RT-01986-1997 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilvando Figueiredo Murta
Réu : Transportadora Sousan Ltda.
Transportadora Maria Andreia Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução.
Int.

TRT-PR-RT-02022-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luis Carlos Simeão
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-02035-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Simoes Romao
Réu : Neiva Aparecida de Franca Silva
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Processem-se os Embargos à Execução, intimando-se a exe-
qüente para a apresentação de contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-02049-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido José Figueiredo
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-02059-2003 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Trabuco
Réu : Cahetel Tg Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Costa - PR25744
Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo exeqüente,
intimando-se a executada para o oferecimento de contra minu-
ta no prazo legal.

TRT-PR-RT-02059-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edgar Floriano Ribeiro
Réu : Tetra Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sebastião de Medeiros - PR31739
(...)
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o(a) ré(u) para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-02061-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laudecir Pereira do Prado
Réu : RTM Tasse Assessoria de Mercado Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Dar vista ao autor, dos cálculos apresentados pela ré, para ma-
nifestação no prazo de quinze dias.

TRT-PR-RT-02090-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Libertino Pedroso
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
Por ora, dê-se vista ao exeqüente para manifestação no prazo

de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-02099-1996 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Takeuti
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central
Cooperativa Agrícola de Cotia do Norte do Paraná
Cooperativa Agrícola do Norte do Paraná
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Vista ao autor.

TRT-PR-RT-02115-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Nilton Gomes Ribeiro
Réu : Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Agropecuária Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Intimar a ré, dando-lhe ciência de que está autorizado o desen-
tranhamento de documentos na forma da Resolução Adminis-
trativa nº 91/96.

TRT-PR-RT-02181-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Batista do Nascimento
Réu : Catu Indústria e Comércio Ltda.
Marco Antonio Greggio
Carlos Rodrigues Ferreira
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. Int.

TRT-PR-RT-02214-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio da Silva Azeredo
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Alvara judicial a disposição.

TRT-PR-RT-02227-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Cristina Vaine Cordeiro
Réu : Colégio Objetivo de Maringá
Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02229-2001 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Carmo Rinaldo
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
(...)
4. Processem-se, após, os Embargos à Execução (fls. 405/408)
e a Impugnação à Conta de Liquidação (fls. 350/351) de forma
sucessiva.

5. Colha-se o parecer do calculista (Marcos Antonio Calixto)
no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-02252-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valéria Cristina Dama Ribeiro de Lima
Réu : Maria Gorete Bornia
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02260-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar de Mattos
Réu : Sbv - Sistema Brasileiro de Videos - Projeto Renascer
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02261-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Keila da Silva Pereira
Réu : The Box do Brasil Ltda.
Sergio Renato Dossa Machado
Ariane Berenice da Rocha Machado
Suellen da Rocha Dossa Machado
ADV(S) : Cristianne Ganem Kisner - PR21702
Comprove a 1ª, no prazo de dez dias, o recolhimento da contri-
buição previdenciária, sob pena de execução, arcando com os
honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-RT-02262-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Deolinda Maria do Carmo da Silva
Réu : Tenda Hotel Ltda.
ADV(S) : Luciene das Graças Teider Araújo Costa - PR20487
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-RT-02266-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adalto Luis Minconi
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02269-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlene Pereira Rosa
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Rosana Rigonato - PR23422
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02279-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eleandro Scabora Leite
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02283-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Anisio da Silva
Réu : Cooperfios S.A. Indústria e Comércio
Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02286-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Armando José Sbampato Junior
Réu : Clovis Bastos de Siqueira (Espolio)
ADV(S) : José Marcos Carrasco - PR16909
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, sob pena de
suspensão da execução. Int.

TRT-PR-RT-02287-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Paulino da Silva
Réu : Braz & Braz Ltda.
Devair Pinto Braz
Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução.
Int.

TRT-PR-RT-02288-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Alfredo Manzano
Réu : Cesoja Comércio de Cereais Ltda.
Comércio de Cereais Arroz Tio Pedro Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-02289-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Cordeiro Banhos Bravo
Réu : Extracon - Mineração e Obras Ltda.
ADV(S) : Edney Resmer Vieira - PR23599
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02295-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Toru Suzuki
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02298-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neide de Souza Bernardino
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
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ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 24/08/2006 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02304-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda de Paula
Réu : Pires Comércio de Gás Ltda. (ME)
Antonio Pires
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02308-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Valentino Caetano de Figueiredo
Réu : Realizacao Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes - PR33443
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-02310-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Alberto Poça (Menor)
Réu : Divonsir Tadeu Dianin
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02311-1991 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Tavares (Espolio)
Réu : Dias Martins S.A. Mercantil e Industrial
ADV(S) : Ademir Penha - PR9222
Indefiro o requerimento formulado pela executada, ante a ma-
nifestação apresentada pelo INSS, às fls. 630/630vº e porque a
matéria já foi objeto de sentença (fls. 571/573).
Intime-se a executada, novamente, para que proceda ao reco-
lhimento do valor da contribuição previdenciária faltante, bem
como da despesa de publicação do edital e os honorários do
calculista, no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-02313-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Anadir Sousa Poça
Réu : Divonsir Tadeu Dianin
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02315-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vitor Santo Norato
Réu : Paola M Sbardellati & Cia Ltda. (ME)
Paola Moretti Sbardelatti
Enzo Sbardellatti
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
A penhora realizada é insignificante, frente ao valor da execu-
ção. POrtanto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco
dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de suspen-
são da execução. Int.

TRT-PR-RT-02320-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner Rafael Kondo
Réu : C & R Informática Ltda. [ME]
ADV(S) : Fernando Luchetti Fenerich - PR39726
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02324-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isaquel da Silva Leite
Réu : Nelson Gasparini
Altair Henrique
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02326-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Aparecido da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02329-2001 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Meire Nassif
Réu : Sociedade Medica de Maringa
ADV(S) : Rosemary Brenner Dessoti - PR11414
(...)
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se a ré para igual fina-
lidade.

TRT-PR-RT-02331-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02336-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemar Aparecido Manhaes
Réu : Fasamed Comércio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-02339-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joabe Guilherme Santos da Silva
Réu : Cancilheri & Pimenta Ltda.
American Boss Artefatos de Plásticos Ltda.
Ney Paulo Pimenta Júnior
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02344-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa de Sá Gomes
Réu : Rhall Terminais Ltda.
ALL América Latina Logística Brasil
Rhodes S.A.
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02352-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivonete Cardoso
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02355-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Dornelas
Réu : Boasafra Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Laticinios Marissol Ltda.
Luiz Carlos Barranco Marega
Elzo Barranco Marega
Antonio Marega Barranco (Cpf 331.151.689 - 34)
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-02363-2002 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samuel Alves de Oliveira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco Banespa S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Por ora, processe-se a Impugnação aos Cálculos, apresentada
às fls. 461/461, intimando o executado (2º réu) para a apresen-
tação de contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02394-1999 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Gatto
Réu : Jalfim Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.

Promon Telecom Ltda.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Veridiana Guillen Moreira - PR31708
Decisao proferida. Impugnação a sentença de liquidação e em-
bargos a execução parcialmente procedentes.

TRT-PR-RT-02449-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edenilson Gonçalves
Réu : Valdecir Daniel Feldmann
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-02455-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Roberto Knupp
Réu : Estofados 3 T Indústria e Comércio Ltda. (ME)
Edivaldo dos Santos
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Susto o comando do despacho de fl. 58 e determino que o exe-
qüente, no prazo de cinco dias, informe o nº do CNPJ e CPF
dos executados, sob pena de suspensão da execução. Int.

TRT-PR-RT-02474-2002 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimeire dos Santos
Réu : Pbk Importação e Exportação S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044

Processe-se o Agravo de Petição apresentado pela executada,
intimando-se a exeqüente para a apresentação de contraminuta
no prazo legal.

TRT-PR-RT-02537-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rilker Reis Sales
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-02548-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Verniu Lemes de Moraes
Réu : Refrimar Comércio de Moveis e Refrigeração Ltda.
Luan Indústria e Comércio de Moveis e Refrigeração Ltda.
Rubens Castelan Junior
Jefferson Luis Moraes Matos
Anselmo Coelho de Matos
Maria de Lourdes Bariano
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-02549-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edmar Valera Nabanete
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
Antonio Carlos de Lima - PR7831
Data da audiência: 29/08/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-02597-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Navarro
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-02624-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Domingos da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Dar ciência às partes, da designação de dia/hora/local da perí-
cia (31.8.06, às 15h30, na sede da reclamada - Rodovia BR
376, KM 415, nesta cidade).

TRT-PR-RT-02640-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Nilson Gomes da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Defere-se a juntada dos documentos, concedendo-se vista ao
autor para manifestação no prazo de cinco dias. Em igual pra-
zo, apresente o autor a cópia do laudo pericial apresentado nos
autos de RT 2624/05. Int.

TRT-PR-RT-02649-2000 - (15 dias)

Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio Marcos de Almeida
Réu : DCL Administração e Participações Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
(...)
2. Dê-se vista à ré, dos cálculos apresentados pelo autor, para
manifestação no prazo de quinze dias. Int.

TRT-PR-RT-02672-1998 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ezequiel do Prado
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Mantenho a penhora e os depósitos aludidos no despacho de fl.
643.
Intime-se o exeqüente para que, em dez dias, apresente os cál-
culos adequados.

TRT-PR-RT-02709-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Dias da Silva
Réu : Associação dos Aposentados e Pensionistas de Maringá
ADV(S) : Alberto Abraao Vagner da Rocha - PR11399
Face ao Termo de Pagamento e Quitação de fl. 68, julgo cum-
prido o acordo. Comprove a ré, tão somente, o recolhimento da
contribuição previdenciária, no prazo de dez dias. Int.

TRT-PR-RT-02721-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso João Assumpção
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
Sindicato dos Arrumadores No Comércio Armazenador Traba-
lhado
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Adilson Reina Coutinho - PR23352
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-02736-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleonice de Lourdes da Silva Brisce
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Neidivo Afonso - PR13592
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Intimar as partes, dando-lhes ciência de que os autos estão à
disposição para o desentranhamento de documentos, queren-
do, na forma da Resolução Administrativa nº 91/96 do E. TRT.

TRT-PR-RT-02741-2004 - (2 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Alexandre Cremasco Molina
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mirian Ap G Gnann - PR15264
Intime-se o executado para que proceda ao depósito, no prazo
de 48 horas, sob pena de penhora.

TRT-PR-RT-02749-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisa Riemer do Nascimento
Réu : Lauro Gustavo de Carvalho
Sountain Surf Wear
Angelita Maria Miano
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Manifeste-se o(a) exeqüente sobre a certidão negativa do(a)
Sr(a). Oficial de Justiça, em cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-02753-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laura Ferreira de Oliveira
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
Vera Lucia Basseto - PR23623
James Dantas - PR27512
Decisão proferida. Procedentes.

TRT-PR-RT-02762-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geovane Lopes Sanches
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Samir Thome Filho - PR23684
Wilton Ferrari Jacomini - PR24385
Dar ciência às partes, da designação de dia/hora/local da perí-
cia (31.8.06, às 09h30, na Rua Neo Alves Martins, 2250, nesta
cidade).

TRT-PR-RT-02779-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosane de Fatima Borges Barbosa
Réu : Jardelina Alves da Costa
ADV(S) : Paulo de Bem - PR11540
A penhora realizada às fls. 183/184 não é suficiente para ga-
rantir a execução. POrtanto, manifeste-se a exeqüente, no pra-
zo de cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de suspensão da execução. Int.

TRT-PR-RT-02815-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Roberto Sercunvius
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Ederaldo Soares - PR4181
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Manifeste-se o executado, no prazo de cinco dias, quanto à
alegação apresentada pelo exeqüente. Int.

TRT-PR-RT-02865-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Maria da Conceição
Réu : Wanderley Charao (ME)
ADV(S) : Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
1. Homologo o acordo celebrado entre as partes, no importe de
R$ 4.000,00, já recebido pelo autor.
2. Comprove a ré, em dez dias, o recolhimento das custas, con-
tribuição previdenciária, imposto de renda, bem como deposite
os honorários do calculista. Esclareço que o fato do reclamante
ter celebrado acordo em valor inferior àquele referido na con-
denação não encontra óbice legal algum. Porém, não lhe é dado
transigir sobre os valores devidos à Previdência Social ou à
Receita Federal, pois constituem crédito autônomo e irrenunci-
ável. Não podem as partes convencionar acerca da matéria fora
da órbita de seus direitos, menos ainda quando no caso está
envolvido direito de ente público de caráter indisponível, como
é o da arrecadação de tributos.
3. A executada poderá optar pelo recolhimento dos valores, di-
retamente, ou se utilizar do depósito de fl. 180, oriundo do
valor bloqueado através do sistema BACEN/JUD. Int.

TRT-PR-RT-02886-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexsandro Alves de Oliveira
Réu : Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decora-
ções Ltda.
Moacir Colombo
Julio Cesar Samorano
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão negativa da Sra.
Oficial de Justiça, em cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-02897-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Tino Rodrigues
Réu : Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
Transportes Rodoviarios M Sul Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Dar vista ao exeqüente, por cinco dias, para que se manifeste
quanto à indicação de bem à penhora.

TRT-PR-RT-02909-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marivaldo Gomes de Jesus
Réu : Rota Certa Entrega de Documentos Expressos Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-02911-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidiney Viana
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-02921-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Pinheiro
Réu : Coopertel Cooperativa dos Trabalhadores Em Telecomu-
nicações
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução.
Int.

TRT-PR-RT-02927-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Franco
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Carolina Quinelato da Costa - PR35369
Cumprir a 1ª parte do despacho de fl. 599 (intimar a ré para
apresentar contra razões ao RO interposto pelo autor).

TRT-PR-RT-03003-2005 - (2 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdinei Angelo de Alcantara
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
Dar ciência às partes da designação de dia/hora/local da perí-
cia (24.8.06, às 08h00, na sede da Reclamada).

TRT-PR-RT-03030-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldir Pereira da Silva
Réu : Laurival Jorge & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Por ora, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quan-
to ao prosseguimento do feito, face à anotação, no auto de pe-
nhora, da existência de ônus (alienação fiduciária) sobre o ve-
ículo. Int.

TRT-PR-RT-03032-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Nunes Silveira
Réu : Carrocerias Triangulo Ltda.
Geraldo Viana da Cunha
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Dar vista às rés, por quinze dias, face à apresentação de cálcu-
los pelo autor.

TRT-PR-RT-03045-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jovenal de Andrade
Réu : Giovani Charao (ME)
Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Magda Lucia Machado de Souza - PR22201

Intime-se o 1º réu para que, em dez dias, comprova o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, sob pena de execução,
arcando com os honorários do calculista que vier a ser nomea-
do.

TRT-PR-RT-03066-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Rocha Ribeiro Neto
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
(...)
3. Intime-se a executada, dando-lhe ciência da liberação ocor-
rida (Prov. 02/2002 da CGJT).
4. Processe-se a Impugnação à Conta de Liquidação, apresen-
tada pelo exeqüente, intimando-se a executada para o ofereci-
mento de contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03081-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joelcio Granado Lopes
Réu : Martins Metalúrgica Ltda.
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
Jane Cristina Ferreira Centeno - RS49135
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-03087-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joicy Graziele Guerrero
Réu : Hoteis Deville Ltda.
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Intime-se a ré para que, em dez dias, comprove o recolhimento
da contribuição previdenciária, sob pena de execução, arcando
com os honorários do calculista que vier a ser nomeado.

TRT-PR-RT-03102-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Koji Wada
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Alexandre Pessoa Afonso - SP156361
Decisao proferida. Embargos procedentes.

TRT-PR-RT-03119-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Dionizio Paulino
Réu : E P Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
ante a devolução das intimações de fls. 110 e 111, constando os
dois endereços da ré e diante da informação prestada pela i.
advogada, esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se tem
conhecimento do endereço atualizado da ré ou de seus repre-
sentantes legais. Int.

3.Em caso negativo, expeça-se o Edital de Intimação.

TRT-PR-RT-03165-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Maria de Oliveira Sepulvida
Réu : Unica Propaganda S/C Ltda.
ADV(S) : Rosemary Silgueiro Amado - PR18107
A executada deverá comprovar o recolhimento da contribuição
previdenciária, IR e custas, até a data prevista para a quitação
da última parcela do acordo. (fl. 292)
(...)
Dê-se vista à executada, dando-lhe ciência de que o valor do
IR, apurado à fl. 301, deve ser deduzido do crédito do exe-
qüente. Int. (fl 306)

TRT-PR-RT-03177-2004 - (2 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Eloy Panaro
Réu : Edmerson Giannini
ADV(S) : Fabio Bertoglio - PR36424
(...)
2. Intime-se o executado para que, no prazo de 48 horas, proce-
da às anotações na CTPS do autor, conforme o item b.2 da
sentença, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta VT.
(...)

TRT-PR-RT-03198-2004 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo de Moura Queiroz
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-03199-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio Santana Nunes
Réu : Fundaçao Univercidade Estadual de Maringá
ADV(S) : Clidionora Aparecida C Pimenta - PR14627
Adriano Marcos Marcon - PR35924
Dar ciência às partes, da designação de dia/hora/local da perí-
cia (29.8.06, às 13h30, no SESMT da UEM, Bloco 104).

TRT-PR-RT-03244-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourival Mendes
Réu : Eletroagel Assistência Técnica e Comércio de Equipa-
mentos Co
Maringa Inox Indústria de Equipamentos Ltda.
Zanon Indústria e Comércio Ltda.
Marisa Antonio da Silva
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Dar vista ao exeqüente, para manifestação quanto à nomeação
de bem à penhora.

TRT-PR-RT-03255-2000 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joacy Roney Cessel
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
(...)
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o(a) ré(u) para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-03257-2004 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilene de Souza Siqueira Casonato
Réu : Funeraria Nossa Senhora da Gloria Ltda.
Ramires Pozza
Evaristo de Andrade
Luiz Carlos Fogaca
Maria Regina Fogaça de Souza
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-03285-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Antonio da Silva
Réu : Claudia Mancia Araújo Fi
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Ricardo Donald Pereira - PR27336
Decisão proferida. Procedentes os embargos declaratorios.

TRT-PR-RT-03305-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Carneiro
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Por ora, manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quan-
to ao teor da petição retro. Int.

TRT-PR-RT-03313-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jamile Auada Drugovich
Réu : Spot Comércio Ltda. N/P do Síndico Marcelino Campos
(Massa Falida de)
ADV(S) : Stael Maria de Oliveira - PR17546
A sentença ainda não transitou em julgado.
Intime-se a ré, da sentença, na pessoa do i. procurador.

TRT-PR-RT-03321-1994 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Pereira Alves
Réu : Le Havre Construções Civis Ltda.
Alfredo Fumagalli
Sandra Regina Moss Fumagalli
Euclides Locatelli
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Int.

TRT-PR-RT-03322-2005 - (30 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ismael Antonio
Réu : Indústria e Comércio de Baterias Ms Ltda. (Epp)
ADV(S) : Zacarias Quintanilha - PR13966
Homologo o acordo.
Comprove a ré, no prazo de trinta dias contados da data previs-
ta para a quitação da última parcela do acordo, o recolhimento
das custas impostas, da contribuição previdenciária e do im-
posto de renda. Int.

TRT-PR-RT-03328-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Estervo de Oliveira
Réu : João Batista Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Ante a carga de fl. 419, intimem-se as rés, novamente, para que
apresentem as contra razões ao Recurso interposto pelo autor.

TRT-PR-RT-03332-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Pereira dos Santos
Réu : Amf Bernardinelli & Cia Ltda.
ADV(S) : Ademir Penha - PR9222
José Wlademir Garbuggio - PR17107
Homologo Acordo. Comprove o reclamado ate o 5º dia util do
mes seguinte ao pagamento do acordo, nos presentes autos, os
recolhimentos previdenciarios (...) sob pena de execução.

TRT-PR-RT-03342-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindaura Rodrigues da Silva
Réu : Acqua Gelata Indústria e Comércio de Aparelhos de Re-
frigerac
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Dê-se ciência à exeqüente, da realização da penhora de fl. 143.

No mais, designe-se data para a realização do leilão.

TRT-PR-RT-03360-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mara Aparecida Agostineti de Azevedo
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Defiro o requerimento de formação da Carta de Sentença. Apre-
sente a autora as peças de que trata o art. 590 do CPC, em 10
(dez) dias, bem como recolha, em igual prazo, os emolumentos
de que trata o art. 789-B, IV da CLT. Int.

TRT-PR-RT-03374-2005 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Rodrigues Lima
Réu : Ariovaldo Andrade Junior
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-03418-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilson Wisenfath
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Processe-se o Recurso interposto pelo autor, intimando-se a 2ª
ré para a apresentação de contra razões, no prazo legal. Int.

TRT-PR-RT-03446-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir José de Souza
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Disbemar Distribuidora de Bebidas Maringa Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Atlan - Pr Distribuidora de
Alimentos Atlan
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Dar vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias, quanto ao teor das petições retro.

TRT-PR-RT-03452-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvano da Silva Ramos
Réu : Querino & Querino Ltda. - Nossa Propaganda
Paulo Sergio Querino
Vilma Marchi Querino
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Intime-se o advogado que subscreveu a petição de fls. 88/90,
para que comprove o recolhimento do valor faltante, relativo
às contribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-03467-1997 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antunes Barbosa
Réu : CODAPAR - Companhia de Desenvolvimento Agropecu-
ário do Paraná
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Hugo Francisco Gomes - PR17527
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-03475-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldir José do Vale
Réu : Brinks Tgv Transporte de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Processe-se o Recurso interposto pela ré, intimando o autor
para a apresentação de contra razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03498-2005 - (2 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amarildo Gomes
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Milton Hiroshi Tazima - PR13575
Dar ciência às partes, da designação de dia/hora/local da perí-
cia (29.8.06, às 15h30, na sede da Reclamada - Rua Castro
Alves, 105, quadra A - 6, nesta cidade).

TRT-PR-RT-03510-2001 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Cristina Martos
Réu : Ariosvaldo de Oliveira
St Comércio de Equipamentos Para Telefonia Ltda.
ADV(S) : Sergio Carlos M Chagas - PR23353
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução.
Int.

TRT-PR-RT-03520-2005 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Basílio Ochoski
Réu : Uni Tom Unidade de Tomografia Axial Computadoriza-
da S/C Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto G Silva - PR18096
Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Dar ciência às partes, da designação de dia/hora/local da perí-
cia (29.8.06, às 09h30, na sede da Reclamada - Av. Dr. Luiz
Teixeira Mendes, 1929, zona 4, nesta cidade).

TRT-PR-RT-03545-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leila Cristina Pestana Fernandes Rafaine
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Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mirian Ap G Gnann - PR15264
Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
1. Defiro o requerimento de liberação de valores incontrover-
sos, formulado na petição retro, eis que o executado reconhe-
ce, às fls. 338 e 350, devido o valor líquido de R$ 65.234,93.
Portanto, expeça-se a guia de retirada no valor líquido e fixo
apontado e dê-se ciência ao réu, da liberação, para o cumpri-
mento do Provimento TST/CGJT nº 02/2002.
2. Colha-se o parecer do calculista Nilson Campiolo, quanto
aos Embargos à Execução, no prazo de dez dias.
3. Na seqüência, voltem para a decisão dos embargos.

TRT-PR-RT-03577-1996 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Raimundo Ferreira Lima
Réu : Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias. Int.

TRT-PR-RT-03602-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Debora Cristiani Pires de Lemos
Réu : Principal Serviços S/C Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Ederaldo Soares - PR4181
Alvará a disposição.

TRT-PR-RT-03651-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Ferreira
Réu : Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-03657-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Aparecido Martins
Réu : Maranvel Comércio de Pecas e Serviços Para Veículos
Ltda.
Alice Tebinka Marani
Braz Marani
Alexandre Soares de Oliveira
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-03692-2000
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Almiro Deodato de Souza
Réu : João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-03761-1996 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juraci Rodrigues de Lima
Réu : Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

TRT-PR-RT-03787-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Terezinha Rosa Verga
Réu : Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, indicando bens passí-
veis de penhora, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-RT-03788-2002 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michael Minori Hissamura
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Kruse - PR15576
1. Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo exeqüente,
intimando-se o executado para a apresentação de contraminu-
ta, no prazo legal.
(...)

TRT-PR-RT-03859-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Cham Botassio
Réu : Janete Maria Costa Rosa Dias (ME)
João Augusto Tavares Dias
ADV(S) : Edney Resmer Vieira - PR23599
Ante a manifestação do exeqüente, processe-se o Agravo de
Petição apresentado às fls. 214/219, intimando-se o 2º execu-
tado para que ofereça contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-03876-2003 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Ferreira da Silva
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.

Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Dê-se vista às partes, por cinco dias, sucessivamente. Int.

TRT-PR-RT-03879-1993 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanilda Felix Giacomel
Réu : Ohashi & Cia Ltda. (Restaurante Harmonia)
Akira Ohashi
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Sem razão a exeqüente, eis que o CPF foi acessado, conforme
consta à fl. 466. Int.

TRT-PR-RT-03883-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Herton Neitzke
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Homologo os cálculos adequados, a fim de fixar o valor do
principal em R$ 120.062,94, para 30.6.03, mais CMJ na forma
da lei.
Mantenho os depósitos alaudidos à fl. 946 como garantia da
execução.
Dê-se vista às partes, sucessivamente, para os fins do art. 84 da
CLT.

TRT-PR-RT-04020-2003 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gisele Horvatich Beffa
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Processe-se o Agravo de Petição, intimando-se o réu para a
apresentação de contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-04036-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar dos Reis
Réu : Mw Indústria e Comércio de Remanufaturados Ltda. (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Intimar o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens pas-
síveis de penhora.

TRT-PR-RT-04103-2000 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agnaldo Antunes de Lima
Réu : Coninfo Consultoria & Serviços Em Informatica S/C Ltda.
Cooperativa Nmdata Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Por ora, dê-se vista às partes por cinco dias, sucessivamente.
Int.

TRT-PR-RT-04108-2002 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Eunice Francisco
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Dê-se vista ao exeqüente para manifestação no prazo de cinco
dias. Int.

TRT-PR-RT-04167-1998 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Janete Valerio da Silva
Réu : Marimed Serviços Medicos S.A.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Apresente o(a) autor(a) seus cálculos no prazo de quinze dias,
inclusive observando os valores previdenciários a serem reco-
lhidos, conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/
88 e par. 1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o(a) ré(u) para igual
finalidade.

TRT-PR-RT-04274-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio da Silva
Réu : Construtora Paula Silva Ltda.
Cooperativa Habitacional do Brasil Ltda.
Condomínio Residencial Park Morangueira I
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
ê-se vista ao exeqüente por cinco dias. Int.
No mais, prossiga-se na execução.

TRT-PR-RT-04574-1997 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorival Medina Capel
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Odorico Tomasoni - PR21707
Guia de retirada a disposição.

TRT-PR-RT-04831-1996 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natalicio Moriggi
Réu : Banco Nacional S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
Não obstante a juntada da guia de recolhimento do IR à fl. 398,
intime-se o executado para que, no prazo de dez dias, apresen-
te as DIRFs - Declarações Fisco Contábeis, conforme solicita-
do pelo exeqüente. Int.

TRT-PR-RT-04832-1996 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natalicio Moriggi
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
Ante a informação prestada pelo autor, apresente o réu, em dez
dias, as DIRFs (Declarações Fisco Contábeis) relativas aos va-
lores que foram quitados e as retenções de IR na fonte. Int.

TRT-PR-RT-04999-1997 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima Calistro
Réu : Banco Brasileiro de Descontos S.A.

ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-RT-05170-1995 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elza Alves de Oliveira
Réu : Sorveteria Kikos Ltda.
Paulo Sergio Mantovani
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Cumprida a determinação contida nos artigos 51, letra "f" e 76
do Provimento Geral.
Autorizar a vista restrita ao advogado da parte.

TRT-PR-RT-05221-2000 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Francisco da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Harua do Brasil Ltda.
Moveis Canaas
Edna Aparecida Ferreira
Marcelo Faber Nunes Maciel
ADV(S) : Paulo Roberto Luviseti - PR19987
(...)
Observe a Secretaria a limitação da responsabilidade quanto ao
sócio Marcelo Nunes Faber Maciel, à data de 14.12.1998.
Intime-se o referido sócio para que efetue os cálculos, adequan-
do-os quanto à limitação de sua responsabilidade, em 15 (quin-
ze) dias , sob pena de arcar com os honorários do calculista que
vier a ser nomeado.

TRT-PR-RT-05433-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Garcia
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep - Fundação Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo exeqüente, bem
como cumpra-se o despacho de fl. 1821.

TRT-PR-RT-05513-2000 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Calvo Rubio
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marcia Rodrigues Dias - PR21516
Apensem-se os autos de AI à contracapa.
Apresente o autor seus cálculos no prazo de quinze dias, inclu-
sive observando os valores previdenciários a serem recolhidos,
conforme determina a redação do art. 114, VIII da CF/88 e par.
1º-A e 1º-B do art. 879 da CLT. Int.

No silêncio, decorrido tal prazo, intime-se o réu para igual fi-
nalidade.

TRT-PR-RT-05558-1996 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos de Mattos
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Vera A M Xavier da Silva - PR7446
Vicente de Paulo Russo - PR12746
Nilson Cerezini - PR18099
Decisao proferida. Imrocedente a impugnação.

TRT-PR-RT-05842-1996 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Chavernue Pedrosa
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Marcio Pires de Almeida - PR31318
Defiro o requerimento de liberação de verba incontroversa, face
à manifestação da executada, à fl. 426. Expeçam-se as guias de
retirada na forma requerida no item 01 de fl. 426 e dê-se ciên-
cia às partes, da liberação.
Colha-se o parecer do calculista (Waldemar Moreti) no prazo
de dez dias.

TRT-PR-RT-05874-1996 - (15 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Crudi Mansano
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Atlantida Limpeza e Conservação Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Marcos Vieira de Camargo - PR20429
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto - PR20894
Portanto, por ora, esclareça o devedor subsidiário se tem inte-
resse em apresentar os cálculos, sendo que em caso positivo
deverá fazê-lo em quinze dias. Int.

TRT-PR-RT-06696-1997 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Maria Pereira
Réu : José Naime Duarte & Cia Ltda.
Jaime Naime Duarte
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Vista à exeqüente.

TRT-PR-RT-07087-1998 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Tanferri
Réu : Pismel Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Dê-se ciência aos exeqüentes.

TRT-PR-RT-07946-1996 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lenir Simao Alves
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Decisao proferida. Impugnação a sentença de liquidação e em-
bargos a execução parcialmente procedentes.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30050/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00003-2006 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : G. Ghiraldi Afiações Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-ACp-00016-2006 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : C P do Amarante de Faria [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-AIND-00027-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Aparecido de Andrade
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Carlos Orlando Cavalli e Outros
ADV(S) : Fabiano Nuud de Souza - PR23151
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-CS-00029-2006 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Santo Brunnelo
Réu : Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR190432765438
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-00029-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Soares da Silva
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919
"INDEFIRO O REQUERIMENTO DO AUTOR, EIS QUE
NÃO AUTORIZADO PELAO V.ACORDÃO DE FOLHAS 222/
235".

TRT-PR-CS-00036-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Eduardo de Oliveira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider - PR20487
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-ET-00053-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Furlan
Réu : Marinalva de Barros Branco
Luiz Eduardo Volpato
ADV(S) : Roberto Peralto - PR12320
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-AIND-00058-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Tendo em vista que a perícia versará notadamente sobre ques-
tões médicas e que o profissional indicado como Assistente
Técnico não é médico, manifeste-se a parte autora quanto à sua
manutenção ou substituição, em cinco dias.

TRT-PR-ACCS-00070-2006 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Luiz Antonio Baio
ADV(S) : Airton Martins Molina - PR10331
Lourival Pereira dos Santos - PR23082
DA DECISÃO REFERENTE AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br

TRT-PR-AIND-00076-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge do Carmo Oliveira (Espólio De)
Réu : Construtora Vale Azul Ltda.
ADV(S) : Regis Alan Bauli - PR25747
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-ACCS-00081-2006 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Vane Cirei Cardoso Just Xavier
ADV(S) : Henrique Lauriano de Souza - PR13565
Stephen Wilson - PR26259
PARTES: DA DECISÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS DE DELARAÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPO-
NIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.
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RÉU: PARA APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-EAEJ-00082-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Batista
Réu : Costelaria Alvorada
Paulo Robson Botti
José Evangelista dos Santos
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-EAEJ-00085-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Soares Girotto
Réu : Panificadora Joyce & Junior Ltda. (ME)
José Geraldo da Luz Junior
Joyce Cristine Hoffmeister
ADV(S) : Euclides Lopes Cotrim - PR13013
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-EAEJ-00085-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilene Andrade Scaliante
Réu : Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300
PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS BENS OFERECIDOS À
PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-ACCS-00104-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Drugovich Recapagens de Pneus Ltda. (EPP)
ADV(S) : Milena Martins - PR33628
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-EAEJ-00104-2005 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Sandra Barreto da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
Manoel dos Santos Neto
Cristiano de Lima
Mary Ann Noritake
ADV(S) : Marcelo Tavares - PR23239
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-00117-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelso Pires Branco
Réu : Hidraumaster Equipamentos Hidraulicos e Industriais
Ltda.
Guimadmar Cortez
Clarice Zamonaro Cortez
ADV(S) : Maria Regina Vizioli - PR20561
DA GARANTIA DO JUÍZO, PARA O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-00143-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Marcal de Araujo
Réu : Panificadora Joyce & Junior Ltda. Me.
José Geraldo da Luz Junior (Cpf 486.791.609 - 97)
Joyce Cristine Hoffmeister (Cpf 771.431.089 - 87)
ADV(S) : Dalton Fernando Hoffmeister - PR32844
Umberto Carlos Becker - PR15743
DESIGNADO O DIA 11/09/2006, A PARTIR DAS 15 HORAS,
PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA REFERENTE
AOS AUTOS DA CP 5/2006, PERANTE A VT DE NOVA ES-
PERANÇA/PR

TRT-PR-RT-00201-2005 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Carvalho Guimaraes
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-PS-00250-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tiago Vicente Alexandre
Réu : M F Jacomim e Jacomim Ltda. (ME)
Maycon Fabiano Jacomim
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-RT-00328-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Ferreira de Souza
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-PS-00353-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Aparecida Sanfelice
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-PS-00379-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Edmar Fortunato da Silva
Réu : Clube Cultural e Recreativo Teuto Brasileiro
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
JUNTAR TENTATIVA CONCILIAÇÃO PRÉVIA, CONFOR-
ME DESPACHO DE FL.16.

TRT-PR-PS-00380-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leoni Joana Keverrause
Réu : Clube Cultural e Recreativo Teuto Brasileiro
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
JUNTAR TENTATIVA CONCILIAÇÃO PRÉVIA, CONFOR-
ME DESPACHO DE FL.16.

TRT-PR-PS-00383-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednaldo José Petrancini
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-RT-00405-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Inacio
Réu : Integração Consultoria e Serviços Telematicos Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rui Aurelio Kauche Amaral - PR11295
Romeu Afonso Barros Schutz - PR30588
Geraldo Bruscato - SC7025
DESIGNADO O DIA 13/09/2006, AS 09h30min, PARA IN-
QUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA, PERANTE A
1ª Vara do Trabalho de JOINVILLE/SC.

TRT-PR-RT-00436-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luzia Maria da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-PS-00458-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vilma Aparecida Miranda Rafael
Réu : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
Churrascaria Gorgueto Ltda.
Rodo Center Inga Ltda.
Darcio Domingos da Silva
Luciane Domingos da Silva
Salvador Tacact
Salvador Tacact Junior
Carlos Henrique Bernadochi
Valmir Moinhos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

TRT-PR-RT-00460-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli de Fatima Marson Ernega
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
APRESENTAR O CÁLCULO DE SEU CRÉDITO.

TRT-PR-PS-00505-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Floriano Godoy
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-RT-00650-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone dos Santos Nascimento
Réu : Minascred Administradora de Convenios Ltda.
Darc & Ferreira Ltda.
Evaristo Andrade Nunes
ADV(S) : Celso Piratelli - PR18562
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DO IM-
POSTO DE RENDA E DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇAO.

TRT-PR-PS-00657-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimar de Camargo Mota Garcia
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-RT-00657-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Aparecida Vidal da Silva
Réu : Boasafra Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Evanete de Jesus Waltrin Milani - PR39718
PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.

TRT-PR-RT-00702-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisangela Martins Souza
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
VISTA DO LAUDO APRESENTADO PELO INSS.

TRT-PR-RT-00726-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Adevair Aparecido Blasques
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-PS-00786-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Ferreira de Carvalho
Réu : Dias & Pires Ltda.
Aparecida Pires de Souza
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-PS-00790-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paula Patricia Lopes
Réu : Dias & Pires Ltda.
Aparecida Pires de Souza
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-PS-00791-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zilda Correia
Réu : Dias & Pires Ltda.
Aparecida Pires de Souza
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-PS-00798-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucimar Cristina Alves
Réu : Dias & Pires Ltda.
Aparecida Pires de Souza
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-00825-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ney Nunes de Oliveira Junior
Réu : Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-00870-2006 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Barroso Castelani
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Alberto Barbosa - PR33861
DA DECISÃO QUE REJEITOU OS PEDIDOS FORMULA-
DOS NA AÇÃO EM REFERÊNCIA, CUJO TEOR ESTÁ DIS-
PONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00949-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Moreira dos Santos
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-01112-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Rodrigues Sobrinho
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Ary Lucio Fontes - PR12601
VISTA DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
RÉU.

TRT-PR-RT-01118-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto dos Santos Martins (Espolio)
Réu : Mituyuki Hatanaka
ADV(S) : Milton Hiroshi Tazima - PR13575
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO INSS.

TRT-PR-RT-01147-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valter Muniz
Réu : Princezinha Transportes Ltda.
Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS BENS OFERECIDOS À
PENHORA PELO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-01370-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Antonio David Matias
Réu : Gilson Borges da Silva - EPP
M F Jacomim e Jacomim Ltda. (ME)
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
PARA MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-RT-01415-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rudimar Andre da Silva
Réu : Incoplast Embalagens Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS DOS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETU-
ADA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-01421-1995 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nadir Emilia da Silva Lopes

Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Edjane Maria Furlan Nazario
Jeferson Furlan Nazario
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Paulo José Gozzo - PR13306
DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01431-2004 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ventura Semedo Sequeira
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Eliseu Alves Fortes - PR27335
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE A IMPUGNA-
ÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO TEOR
ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01452-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Liberaldo Queiroz Pinto
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
276543827654382765438276543827654382765438276543827654
382765438276543827654382765438276543827654382765438
AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 16/10/2006, ÀS
08h40min, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
OBS: FICA AO ENCARGO DE V.SA A CIENTIFICAÇÃO DE
SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-01503-2001 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Pereira Francisco
Réu : Romagnole Produtos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Andre Ricardo Vier Botti - PR30181
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01525-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rozilene Aparecida Pozo
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
"A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA IMPLICA EM ARRECA-
DAÇÃO DE TODOS OS BENS DO FALIDO, DE SORTE QUE
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DEVE OCORRER
PERANTE O JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA...".

TRT-PR-RT-01585-2004 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindomar Aparecido Correa
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União Federal
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECUÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01643-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosa Sebastiana de Abreu
Réu : João Aparecido da Cruz
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.

TRT-PR-RT-01844-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria do Carmo Fernandes Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-RT-01900-2005 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paula Cavalcante
Réu : Ibel Instituto Brasileiro de Estudos Linguisticos S/C Ltda.
Nelio Ubirajara da Silva Costa
Fernando Minuce Mazo
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-01984-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Baquette
Réu : Edmar de Souza Arruda
Cantareira Construções e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Provectum Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Rogerio Verdade - PR15097
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO INSS REFERENTE PAR-
CELAMENTO.

TRT-PR-RT-02028-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José da Silva Rosa
Réu : Rosspaim Prestadora de Serviços Ltda.
DER - Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-02103-2004 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divina Vieira Silveira
Réu : Indústria e Comércio de Fumos Super Galo Ltda.
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Angela Freitas Lipi
ADV(S) : Marcela Rodrigues Montalvao - PR25354
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA-AUTORA PASSÍ-
VEIS DE PENHORA.

TRT-PR-RT-02165-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iricionea Figueira da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fatima Mirian Bortot - PR21897
AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 31/10/2006, ÀS
08h30min, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIORES.
OBS: FICA AO ENCARGO DE V.SA A CIENTIFICAÇÃO DE
SEU CONSTITUINTE.

TRT-PR-RT-02180-2002 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro de Barros Pinto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
PARA CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA, QUERENDO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-02211-2003 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Salvador Aparecido da Silva
Réu : Lauro Thom & Cia Ltda.
Irmaos Thom Ltda.
MSA Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Lauro Thom
Vanderlei Zacaroni Thom
Valdemar Zacaroni Thom
Waldir Zacaroni Thom
Wilsilene Rodrigues Thom
Vandyr Zacaroni Thom
Elizabeth Convessi Thom
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓ-
VEL QUE QUER VER PENHORADO.

TRT-PR-RT-02412-2004 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Delfino da Silva
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
COMPROVAR NOS AUTOS SE OS BENS AQUI PENHO-
RADOS FORAM OU NÃO ARRECADADOS NO PROCES-
SO FALIMENTAR.

TRT-PR-RT-02413-2004 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Aparecida Lazarin
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
COMPROVAR NOS AUTOS SE OS BENS AQUI PENHO-
RADOS FORAM OU NÃO ARRECADADOS NO PROCES-
SO FALIMENTAR.

TRT-PR-RT-02493-2004 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Neves da Silva
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
COMPROVAR NOS AUTOS SE OS BENS AQUI PENHO-
RADOS FORAM OU NÃO ARRECADADOS NO PROCES-
SO FALIMENTAR.

TRT-PR-RT-02506-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimery David de Brito
Réu : Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETA-
RIA.

TRT-PR-RT-02610-2004 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Augusto dos Santos
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
Massas Alimenticias Firenze Ltda.
Pao Gostoso Indústria e Comércio S.A.
Farinas Indústria e Comércio de Massas e Comércio Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
COMPROVAR NOS AUTOS SE OS BENS AQUI PENHO-
RADOS FORAM OU NÃO ARRECADADOS NO PROCES-
SO FALIMENTAR.

TRT-PR-RT-02619-2003 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Norivaldo Silva
Réu : Natal & Fonseca Ltda. (ME)
Claudio Roberto Nonato Sofa
Claudemir Fonseca
Andreia Carla Natal Fonseca
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
PARA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
PENHORA.

TRT-PR-RT-02634-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cezar Cenerino
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Estação Engenharia Ltda.
Telecomunicações de Sao Paulo S.A. - Telesp
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
UNIBANCO(FLS.476/483).

TRT-PR-RT-02664-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wanderlei Aparecido de Oliveira
Réu : Edi Sandro Alves Pereira
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.

TRT-PR-RT-02714-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Ferreira Nunes
Réu : Bat Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. (Epp)
ADV(S) : Dirceu Pagani - PR4866
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS DO CONTADOR, NO IMPORTE DE R$ 50,14, SOB
PENA EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-02750-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei João Santili
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Antonio Pichek - PR34771
DESIGNADO O DIA 04/09/2006, AS 15h45min, PARA IN-
QUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA, PERANTE 1ª
Vara do Trabalho de CAMBÉ/PR.

TRT-PR-RT-02801-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flaviano da Silva
Réu : Ageps - Armagens Gerais Porto Seguro
José Arnaldo Masson
Ademar Rocha
ADV(S) : Ney Salles - PR19982
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-02964-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Santos Teixeira
Réu : Center Carnes Galvanni Ltda.
ADV(S) : Gentil Guido de Marchi - PR8456
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, DO IMPOSTO DE RENDA E DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇAO.

TRT-PR-RT-02995-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Harua do Brasil Ltda.
Marcio Cesar de Carvalho
Fernando Augusto Lopes
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
"ANTE O VALOR INFIMO BLOQUEADO, ESTE JUÍZO JÁ
PROCEDEU AO DESBLOQUEIO DOS VALORES, NA FOR-
MA DE FL.318, NADA HAVENDO A DEFERIR...".

TRT-PR-RT-03008-2004 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdecir Cezario da Silva
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
Manoel Francisco de Paula
Luciano Beite
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
EM TRINTA DIAS, QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NOS TERMOS LEGAIS.

TRT-PR-RT-03212-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Ferreira
Réu : Usicamp Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS DOS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETU-
ADA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-03283-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos Pereira
Réu : A C I Aperitivos Ltda.
Jesus Peres Zanata
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELAO JUÍZO
DEPRECADO(PRACEAMENTO NEGATIVO).

TRT-PR-RT-03295-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanessa Cristina Piornedo
Réu : Bgn Mercantil e Serviços Ltda.
Wilson Queiroz de Oliveira
ADV(S) : Nilson Gonçalves Costa - PR12340
Roosevelt Mauricio Pereira - PR15753
Carlos Lemes da Silva - PR21061
O segundo réu embarga de declaração o despacho de fl. 212,
alegando a existência de omissão.
Conheço dos embargos, pois tempestivos em relação ao despa-

cho acima referido.
Consoante o exposto no despacho de fl. 212, a fragilidade eco-
nômica do réu não o isenta do recolhimento do depósito recur-
sal.
No que diz respeito às demais despesas processuais, a r. sen-
tença de fls. 176/196 condenou o embargante apenas ao paga-
mento das custas processuais, as quais já foram recolhidas (fl.
207), orientando a convicção quanto à capacidade do embar-
gante em suportá-las sem prejuízo de suas necessidades vitais.
Assim sendo, acolhem-se os embargos para sanar a omissão
verificada, indeferindo-se o benefício da Justiça Gratuita.
Pondere-se que, a Assistência Judiciária Gratuita, tal como plei-
teada, no âmbito do Processo do Trabalho é restrita à hipótese
de Assistência Sindical, também não verificada no caso dos
autos.
Ante o exposto, decide-se conhecer dos embargos de declara-
ção opostos e, no mérito, acolhê-los, para sanar a omissão veri-
ficada e indeferir o benefício da Justiça Gratuita ao embargan-
te.
Por fim, pondere-se que o despacho de fl. 212 não tem o con-
dão de reabrir o prazo para o recurso cabível à espécie e, tam-
bém assim a presente decisão, pois decorrente daquele.

TRT-PR-RT-03307-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Aparecida da Silva
Réu : H V A Serviços Temporarios Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-03310-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Aparecida Sanga Brito
Réu : Kurita & Calil Ltda. (ME)
San Gabriel Paes e Doces Ltda.
Waldomiro Walter de Moraes
Newton Igor dos Santos Martins
Marcelo Ferreira dos Santos
Marcelo Kurita
Salim Calil
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
INDICAR BENS DOS RÉUS MARCELO KURITA E SALIM
CALIL, PARA PENHORA E INDICAR OS ENDEREÇOS DOS
RÉUS QUE NÃO FORAM CITADOS.

TRT-PR-RT-03312-2005 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Diná Maria Zanatta
Réu : Spot Comércio Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Stael Maria de Oliveira - PR17546
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-03441-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Bonacin
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : José Ivan Guimaraes Pereira - PR13037
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESIGNADO O DIA 26/09/2006, AS 15h10min, PARA IN-
QUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA, PERANTE A
13ª VT DE CURITIBA/PR.

TRT-PR-RT-03469-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleyton Aparecido Rodrigues
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Ipanema Ltda.
Master Chemical Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
Lt
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
José Rizzo de Andrade - PR19522
DESIGNADO O DIA 27/09/2006, AS 17 HORAS PARA REA-
LIZAÇÃO DE INSPEÇÃO MÉDICO PERICIAL NOS AUTOS
ACIMA, NA UNIDADE DA RECLAMADA NO MUNICÍPIO
DE MANDAGUARI/PR.

TRT-PR-RT-03488-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilza Maria Sonsin
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-03506-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimar Pesco
Réu : G W Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO RÉU.

TRT-PR-RT-03535-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edemilson Vieira Dolci
Réu : Pronade Projeto Nacional de Divulgacao Ltda. (ME)
Provisa - Programa Vida e Saude Ltda.
Horse Bull Confecções Ltda.
Anselmo Luiz Sfaciotte
Carlos Alberto Sfaciotte
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO INSS.

TRT-PR-RT-03554-1994 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alair Mathias da Silva
Réu : Le Havre Construções Ltda.

Alfredo Fumagalli Neto
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CAR-
TA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-03858-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ediberto Vicente de Almeida
Réu : Guerra Gases e Soldas Ltda.
Sergio Vicente Guerra
Nivaldo José Guerra
ADV(S) : Omar Abes Salle - PR15685
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-03992-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nisergio de Moura
Réu : Maria Isabel de Oliveira (ME)
ADV(S) : Sandra Mara D'Agostini Oliveira - PR16650
VISTA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

TRT-PR-RT-04002-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleberson dos Santos Pinto
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELA DRF.

TRT-PR-RT-04716-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Favarin
Réu : W Y O Turismo Ltda.
ADV(S) : Marli de Fatima da Silveira Corsi - PR23323
VISTA DA MANIFESTAÇÃO DO INSS(FLS.536).

TRT-PR-RT-04742-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ailton João da Silva
Réu : Lumibrindes Ind.E Com.De Brindes Ltda. Massa Falida
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
VISTA DA PETIÇÃO PROTOCOLADA PELO RÉU.

TRT-PR-RT-04874-2000 - (15 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geralda Ivanda de Oliveira
Réu : Hsm Hospital e Maternidade Ltda.
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

TRT-PR-RT-05202-1999 - (30 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Policarpo de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Harua do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DO OFÍCIO ENCAMINHADO PELO BANCO BMC
S.A

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30051/2006

FICA V.SA. NOTIFICADA A COMPARECER NA 3ª Vara do
Trabalho de MARINGÁ, SITA NA PÇA DOM PEDRO II, 575-
CENTRO, EM MARINGÁ-PR, PARA A AUDIÊNCIA RELA-
TIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E HORÁRIO CON-
SIGNADOS. O NÃO COMPARECIMENTO DE V.SA. IM-
PORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, FICAN-
DO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-ACHP-00004-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Luiz Agner Regiani
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de
Ensino de Maringa - Sinteemar
ADV(S) : João Luiz Agner Regiani - PR20557
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00061-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Assunção & Assunção Ltda. [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00177-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Estervo de Oliveira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-PS-00352-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Felipe Ferreira de Sena
Réu : E.C.C. Zago & Cia Ltda.
Elvio Clevin Cabrera Zago
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00354-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lucia Vasques da Silva
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00357-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Almir Tudini Valentin
Réu : Marion & Marion Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00362-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jeferson da Silva
Réu : Loteadora Lopes Ltda.
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-01460-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio Vissoto Neves
Réu : José Sebastião de Oliveira
ADV(S) : Robson Ruan Iba - SC18207
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02235-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laertes Zavatini
Réu : Condomínio Imperio do Sol
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02329-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Leal Fagundes
Réu : Master Vigilância Especializada S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
Bcn - Banco de Credito Nacional
Banco Bradesco S.A.
Estado do Paraná
União
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02334-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elza Rita Guimarães Fraile
Réu : Condomínio Edifício Palm Garden
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02342-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderley Aparecido de Lapedra
Réu : Cobra Rolamentos e Autopecas Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02347-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa de Jesus Barbosa
Réu : Paulo Adamuche
Maria de Lordes Adamuche
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02355-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Sturião Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02360-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jerson de Alves de Oliveira
Réu : Fafeman - Laercio Marchini & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02363-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodrigo Aparecido Gonçalves Ando
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02368-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Teixeira
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02373-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Carlos da Silva
Réu : Alcatel Telecomunicações S.A.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autônomos e Desmembramento do Processo Produtivo
ADV(S) : Edivaldo Silva de Moura - SP94177
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02377-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Aparecida Santos da Silva
Réu : Inpe - Instituto Nacional de Pesquisas e Eventos Ltda.
Jornal O Metropolitano
Jmce - Comunicação e Editora
Elnio Pullman
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02380-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dirceu Albino
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 08:55

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40043/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-OUTR-00004-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Ajovedi Mataroli
Réu : Banco Sudameris do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. Ciência, ainda, do despacho de fl. 49:
"...Da narrativa ofertada na exordial e dos documentos anexa-
dos, observa-se que, na época da rescisão contratual, 11.11.04,
não obstante o tratamento médico a que se submetia o recte.,
não se encontrava ele afastado do trabalho. A nova incapacida-
de para o labor somente foi reconhecida pelo órgão previdenci-
ário após o informado desligamento, ainda assim, fundamenta-
do em doença comum (v.doc.fls.37/39), não resultando daí os
pressupostos autorizadores à pretendida antecipação dos efei-
tos da tutela (CPC, art.273), ora indeferida..."

TRT-PR-RT-00004-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Jesus Petenucci
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Ciência da decisão de embargos de declaração exarada, con-
forme cópia na Internet.

TRT-PR-ACp-00008-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrope-
cuarias, Agroindustriais, Agricolas, Nos Ramos Texteis e In-
dústrias de Fiacao, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e Ba-
nho e Colchoes de Maringa e Região
Réu : Indústria e Comércio de Persianas Vogue Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-EAEJ-00008-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dayane Padovani Mazuca
Réu : P C Maia & Cia Ltda.
Wilson Gomes Caldeira
Paula Carolina Maia
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
vista em razão da nomeação de bens a penhora nos autos supra.

TRT-PR-MC-00019-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa -
Sincomar
Réu : C Vimar Comercial de Vidros Maringa Ltda.
ADV(S) : Douglas Vinicius dos Santos - PR27334
vista dos documentos juntados no prazo de 10 dias, e no mes-
mo prazo, deverá regularizar sua representação processual, sob
as penas da lei.

TRT-PR-RT-00022-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ailson Luiz de Oliveira
Réu : Negrito Comércio e Indústria do Cafe Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Foi deferido o prazo de dez dias a dilação de prazo solicitada

TRT-PR-ACp-00025-2005 - (15 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Mecanicas
e de Ma
Réu : W L Bee & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
APRESENTAR OS CÁLCULOS NOS AUTOS SUPRA

TRT-PR-MC-00034-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudete Jacomini Tomaz
Réu : Castelo Dourado Serviço de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : João Paulo Falavinha Marcon - PR37802
efetuar o pagto das custas e comprovar os recolhimentos previ-
denciários devidos em razão do acordo.

TRT-PR-ACp-00036-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Réu : Brasilab Laboratorio Fotografico Ltda.
Katia Maria Sobrinho Palma
Raquel Maria Sobrinho
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-

Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-ACPg-00044-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eletromem Instalações Elétricas Ltda.
Réu : Jonas Francisco Coelho
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Retirar CTPS do autor para serem feitas anotações.

TRT-PR-AIND-00047-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Domingos
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-ET-00050-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Golemba
Réu : Dulcineia Terezinha Gois Dias
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Ciência da decisão exarada nos autos supa - cópia na Internet.

TRT-PR-ET-00051-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Golemba
Réu : Givaldo Oliveira dos Santos
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Ciência da decisão exarada nos autos supa - cópia na Internet.

TRT-PR-ET-00052-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Golemba
Réu : Antonio Pereira Pacheco
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Ciência da decisão exarada nos autos supa - cópia na Internet.

TRT-PR-ET-00053-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Golemba
Réu : Valdecir Benedito Gonzaga
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Ciência da decisão exarada nos autos supa - cópia na Internet.

TRT-PR-ET-00054-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Golemba
Réu : Rosa Maria da Silva Belizario
ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Ciência da decisão exarada nos autos supa - cópia na Internet.

TRT-PR-PS-00055-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcilene Carvalho Vieira
Réu : Vera Lucia de Vechi
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Retirar a CTPS do autor nos autos supra.

TRT-PR-ET-00059-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elton Delafrati
Réu : José Roberto Castruchi
H. E. Delefrati & Cia Ltda.
ADV(S) : Geraldo Nilton Korneczuk - PR15508
"A intimação por edital do segundo embargado, somente acar-
retará maires despesas aos autos, pois sendo improcedentes os
ET, nenhum prejuízo lhe causará. Intime-se o embargante para
pagamento em 10 dias, das custas processuais, bem como das
despesas de edital (fl43). Não havendo pagamento, execute-
se".

TRT-PR-ACCS-00060-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Florentino Juarez Olivotto
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Ciência da decisão de embargos de declaração exarada, con-
forme cópia na Internet.

TRT-PR-ACp-00060-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Ofipal - Oficina de Implementos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00069-2004 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Adelino Desiderio
Réu : Maquedamo & Campos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifestar-se quanto ao proseguimento da presente execução
nosautos supra.

TRT-PR-EAEJ-00070-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Saul Teixeira
Réu : João Goncalo Cravo
Maria Sebastiana Cravo
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
vista em razão da petição e doctos juntados às fls. 12 a 23 dos
autos supra.

TRT-PR-EPA-00071-2005 - (8 dias)
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Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Conterpavi Construções Terraplenagem e Pavimentacoes
Ltda.
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875

Contra-arrazoar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-AIND-00078-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Moresca
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Fica Redesignado audiência de Instrução para 20/09/2006, às
14h30, devendo as partes comparecerem para prestar depoi-
mento, pena de confissão. No prazo de 05 dias, poderão as
partes apresentar rol de testemunhas, a ser cumprida na forma
da Resolução administrativa Secor 01/95, pena de preclusão e
serem ouvidas apenas as que comparecerem voluntariamente.

TRT-PR-EAEJ-00086-2001 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isau Pereira
Réu : José Adilson Borges da Silva
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Manifestar-se quanto à forma de prosseguimento da execução
no prazo de 10 dias, so pena de suspensao pelo prazo de um
ano.

TRT-PR-ACCS-00087-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Noel Bueno Ferreira
ADV(S) : Dirceu Veroneze - PR23285
Sérgio Yoshikazu Miyamoto Navarrete - PR26405
Ciência da decisão de embargos de declaração exarada, con-
forme cópia na Internet.

TRT-PR-AIND-00095-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudionor Silva de Souza
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00116-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : André Fernando da Silva
ADV(S) : Alfredo Ambrosio Junior - PR22146
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00119-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrope-
cuarias, Agroindustriais, Agricolas, Nos Ramos Texteis e In-
dústrias de Fiacao, Tecelagem, Artigos de Cama, Mesa e Ba-
nho e Colchoes de Maringa e Região
Réu : Inga Textil e Estamparia Ltda.
ADV(S) : Rogerio Calazans da Silva - PR35955
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00134-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : César Henrique Dalquano
Réu : Soedmar Sociedade Educacional de Maringa S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-AIND-00155-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moises dos Santos
Réu : Polycart Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Que foi designado audiência de Instrução para o dia 09/10/
2006, às 14h, e que sob pena de preclusão e serem ouvidas
apenas as que comparecerem voluntariamente. concede-se às
partes, o prazo de 10 dias, para apresentarem o rol de testemu-
nhas, que serão intimadas na forma da Res. 01/95, devendo as
partes retirarem as intimações na Secretaria. Poderão manifes-
tar-se as partes acerca da resposta dos quesitos complementa-
res de fl.170, no prazo sucessivo de cinco dias,independente
de nova intimação.

TRT-PR-AIND-00161-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlene Pereira Rosa
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Carmem Lucia Bassi - PR21062
Fica Designado audiência de Instrução para 30/08/2006, às 14h,
devendo as partes comparecerem para prestar depoimento, pena
de confissão. No prazo de 10 dias, iniciando pelo autor , pode-

rão as partes apresentar rol de testemunhas, a ser cumprida na
forma da Resolução administrativa Secor 01/95, pena de pre-
clusão e serem ouvidas apenas as que comparecerem voluntari-
amente.

TRT-PR-AIND-00166-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lairce de Souza
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Elizabete de Andrade Yaedu - PR17146
Fica Redesignado audiência de Instrução para 19/09/2006, às
14h, devendo as partes comparecerem para prestar depoimen-
to, pena de confissão. No prazo de 10 dias, poderão as partes
apresentar rol de testemunhas, a ser cumprida na forma da Re-
solução administrativa Secor 01/95, pena de preclusão e serem
ouvidas apenas as que comparecerem voluntariamente.

TRT-PR-AIND-00172-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Candido
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00177-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marciello Catore Pinto
Réu : Intermares Marketing Internacional Imp Exp Ltda.
ADV(S) : Marcelo Costa - PR25744
Comprovar o recolhimento previdenciário da forma apontada
pelo INSS, pena de execução.

TRT-PR-RT-00193-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Imaculada Dias Fernandes
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-PS-00205-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isaias Correa
Réu : Sociedade Empresaria Limitada Rosa Maria Ribeiro de
Souza & Cia Ltda. [ME]
Moraes & Velasco Ltda.
ADV(S) : Ricardo Luis R Freitas - PR19990
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00216-2006 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Cristina Tavares Pereira
Réu : Teodoro Mariano
Francisco Mariano
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
que foi extinto sem julgamento do mérito em razão da ausência
das partes podendo retirar os doctos juntados.

TRT-PR-RT-00290-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Domingos de Pascoa de Oliveira
Réu : Condomínio Monte Carlo Residence
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
foi extinto o processo sem julgamento do mérito em razão da
ausência de instrumento procuratório por instrumento público.

TRT-PR-RT-00299-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Abel Gomes dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
rte -Encontra-se à diposição do reclamante, na Agência Cate-
dral do Bco do Brasil guia para levantamento de valores.
rda - Foi determinado liberação de valor fixo para o autor. Efe-
tuar o recolhimento do INSS e IR.

TRT-PR-PS-00310-2006 - (15 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Lourenço da Silva
Réu : Esteriore Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Sania Stefani - PR22055
Apresentar no prazo de 15 dias, contrato social/alterações da
reclamada, a fim de identificar os sócios.

TRT-PR-PS-00324-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laudirene de Oliveira dos Santos
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 15/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

ponsável pelo pagamento das custas processuais. Deverá, ain-
da, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, informando
os CNPJs das reclamadas, nos termos do Prov. 05/2003, do
TST.

TRT-PR-RT-00325-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Braz de Souza
Réu : San Francisco de Sao Goncalo Comércio e Indústria de
Panific
ADV(S) : Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal e encontra-se a dis-
posição certidao de habilitação para ser retirada.

TRT-PR-PS-00339-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gislaine Aparecida Molina
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais. Deverá ain-
da, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, informando
os CNPJs das reclamadas, nos termos do Prov. 05/2003, do TS.

TRT-PR-PS-00342-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Gomes
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais. Deverá, ain-
da, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, informando
os CNPJs das reclamadas, nos termos do Prov. 05/2003, do
TST.

TRT-PR-PS-00349-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Almeida de Moraes
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais. Deverá, ain-
da, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, informando
os CNPJs das reclamadas, nos termos do Prov. 05/2003, do
TST.

TRT-PR-PS-00353-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elza Tonhato dos Anjos
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais. Deverá, ain-
da, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, informado
os CNPJs das reclamadas, nos termos do Prov. 05/2003, do
TST.

TRT-PR-PS-00360-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joelma Sandra de Oliveira
Réu : Marola Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais. Deverá, ain-
da, no prazo de dez dias, emendar a petição inicial, informando
os CNPJs das reclamadas, nos termos do Prov. 05/2003, do
TST.

TRT-PR-PS-00363-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Carvalho
Réu : Maria José Tedesco Tormen
ADV(S) : Valdemiro Alves da Fonseca - PR10045
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00367-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Grasieli Cristina Rosa
Réu : Brasilusa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Suez Jeans
Antonio Lopes Barbosa
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00368-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio dos Santos Xavier
Réu : Brasilusa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Suez Jeans
Antonio Lopes Barbosa
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00369-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Karina Monteiro da Silva
Réu : Brasilusa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Suez Jeans
Antonio Lopes Barbosa
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00378-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisana Mondini
Réu : Marcia Regina Barbieri Souza - ME
ADV(S) : Ivone Fatima Freitas - PR23446
Efetuar o pagto das despesas processuais: hon.contábeis
R$418,49, custas R$22,13 e R$20,00

TRT-PR-RT-00414-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eginaldo Andre
Réu : BHD Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-00440-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Marin
Réu : Avon Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Susana Valeria Galhera - PR25753
Encontra-se à diposição na Agência do Bco do Brasil guia para
levantamento de valores

TRT-PR-RT-00449-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Vieira
Réu : S R de Oliveira & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Foi indeferido seu pedido conforme despacho de fls. 267.

TRT-PR-RT-00466-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmir Antonio dos Santos
Réu : Jucelma Rozani Vaz (ME)
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Ciência do despacho de fls. 168 dos autos supra a qual deter-
mina o levantamento do bem penhorado.

TRT-PR-RT-00473-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Atacilzo Lourenço da Silva
Réu : Ricco Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Ana Luiza Cesaki da Silva
Paulo H Rorato
José Rente da Silva
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
vista em Secretaria do Ofício apresentado pela receita Federal.

TRT-PR-RT-00489-2003 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Vicente das Neves
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
vista dos cáculos apresentados peo contador.

TRT-PR-RT-00532-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Maria Vendrusculo
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
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ADV(S) : Rodrigo Valente Giublin Teixeira - PR33202
Efetuar o pagamento das despesas processuais e comprovar os
recolhimentos previdenciários, pena de prosseguimetno da exe-
cução.

TRT-PR-RT-00613-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josezito Manoel dos Santos
Réu : Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
ADV(S) : Antonio Edson Olimpio Rocha - PR23097
vista em razão do leilão negativo, conforme oficio fl. 274.

TRT-PR-RT-00654-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Valentin Paiva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Depositar a diferença no prazo de cinco dias conforme despa-
cho proferido, pena de prosseguimento.

TRT-PR-PS-00662-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir da Silva
Réu : Frigma Industrial de Alimentos Ltda.
Reginaldo da Silva Maia
Aurea de Lima Silva
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
vista em razão da certidão do oficial de justiça.

TRT-PR-RT-00755-2003 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Magda Maria de Marchi Ferreira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285

Contra-arrazoar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-00803-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elton Rodrigo Marques
Réu : Agropecuária Cães e Gatos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Foi redesignado audiencia de instrução para o dia 23/11/2006
às 9h30.

TRT-PR-RT-00813-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria das Gracas Brencis da Silva
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-00818-2003 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elcio José Jolo
Réu : Panamericano Administradora de Cartoes de Creditos/C
Ltda.
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
Que foi efetuada penhora "on line" em conta corrente da exe-
cutada, e que não havendo insurgência o valor será utilizado
para recolhimento da diferença do IRRF.

TRT-PR-RT-00845-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Evaldo Francisco dos Santos
Réu : Estrela Serviços de Entrega de Encomendas Ltda.
ADV(S) : Marcyus Alberto Leite de Almeida - SP209946
Que foi efetuado depósito judicial , oriundo da 2ªVT, em razão
de saldo remanescente da arrematação á disposição nesses au-
tos e que não havendo insurgência os valores serão liberados.

TRT-PR-RT-00873-1999 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Vitor Scarsi
Réu : Disapel Eletro Domesticos Ltda.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Encontra-se na cef alvará á disposição, devendo informar o valor
sacado nso autos.

TRT-PR-RT-00883-1997 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Araujo
Réu : Marmoraria Maramar Marmores e Granitos Ltda.
Mara Aparecida Rolim
Renan Felipe Gonçalves
ADV(S) : Mara Aparecida Rolim - PR17683
Foi efetuado bloqueio on-line, em conta da executada, quitan-
do as despesas processuais e os autos encaminhados ao arquivo
definitivo.

TRT-PR-RT-00929-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Sueli Chagas Denobi
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-00970-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Celio Sartorato
Réu : Sul América Cia Nacional de Seguros
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
proceder o pagto das diferenças de custas (R$ 88,52 e

R$359,03), INSS R$ 174,37 e R$678,67 empregado) e IRRF
2761,24, conforme conta atualizada fls. 423, pena de prosse-
guimento.

TRT-PR-RT-00971-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabio Vieira da Silva
Réu : Aparecido Batista
José A. Rigolino
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
O juízo homologa a desistência da ação, requerida, podendo
retirar os documentos.

TRT-PR-RT-00974-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Maria da Silva Dias
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-00977-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cirlene Ana Rocha Jacintho
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Fatima Mirian Bortot - PR21897
Fornecer as peças faltantes para expedição de Precatório no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00991-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aveni Valentim Prina
Réu : M. O. Tanaka Lanchonete [ME]
Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01001-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edison Coelho de Macedo
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Informar o correto endereço do reclamado, para intimá-lo da
data da audiência, sob pena de returada dos autos de pauta.

TRT-PR-RT-01005-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Vieira da Silva
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Informar o correto endereço do reclamado, para intimá-lo da
data da audiência, sob pena de returada dos autos de pauta.

TRT-PR-RT-01006-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida Guiraldelli
Réu : Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - PR19387
vista do laudo apresentado pelo perito.

TRT-PR-RT-01011-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Augusto Barbosa
Réu : Luiz Augusto Imbergue (EPP)
Indolar Indústria de Estofados do Lar Ltda.
ADV(S) : Anacleto Giraldeli Filho - PR15502
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Rte - retirar doctos.
Rda- comprovar o recolhimento previdenciário, incidente so-
bre as parcelas de natureza salarial, inclusive a parte do autor,
bem como os recolhimentos fiscais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01011-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Pereira de Paula
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-01017-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jane Maria Soares Marques
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-01017-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia Silva Prisco da Cunha
Réu : Luiz Augusto Imbergue (EPP)
Indolar Indústria de Estofados do Lar Ltda.

ADV(S) : Anacleto Giraldeli Filho - PR15502
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Rte - retirar doctos.
Rda- comprovar o recolhimento previdenciário, incidente so-
bre as parcelas de natureza salarial, inclusive a parte do autor,
bem como os recolhimentos fiscais,no prazo de 30 dias, conta-
dos do cumprimento do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01025-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Leopoldino
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Da decisão exarada, conforme cópia na internet.

TRT-PR-RT-01044-2003 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Meninos de Farias
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-01048-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Fernandes de Souza
Réu : Serve Leste Serviços Especiais S/C Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, podendo
manifestar-se e a contra-arrazoar embargos a execução inter-
postos.

TRT-PR-PS-01056-2001 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Verusca Sacoman Almeida
Réu : C H B de Macedo Confecções
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução e que
vencido o prazo, não havendo manifestação os autos serão ar-
quivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-01068-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natalina Gomes Teixeira
Réu : Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista
de Maringá Ltda.
ADV(S) : Marcio Fernando Candeo dos Santos - PR25487
Vista por 10 dias da adequação dos cálculos apresentados pelo
contador.

TRT-PR-RT-01152-2001 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Carlos Bulla
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Rte - retirar doctos confoorme despacho de fls. 568.
Rda- retirar doctos e comprovar o recolhimento previdenciá-
rio, incidente sobre as parcelas de natureza salarial, inclusive a
parte do autor, bem como os recolhimentos fiscais, sob pena de
execução. Efetuar o pagto das custas.

TRT-PR-RT-01272-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ernesto Sanches Palanca
Réu : Wilson Claro
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Manifestar-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, sob pena de suspensão pelo prazo de um ano.

TRT-PR-RT-01314-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elza de Almeida
Réu : Frigma Industrial de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01322-1998 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moacyr Junqueira Junior
Réu : Dgb Construções Civis Ltda.
Inpar Incorporações e Participações Ltda.
ADV(S) : Sonia Regina Vieira Khoury - PR15539
Comparecer em Secretaria (qquer dos procuradores constituí-
dos pelo autor), para comparecerem na Secretaria, a fim de as-
sinarem o termo de compromisso, em nome do auitor, de fiel
depositário do bem, com os encarogs decorrentes do "munus".

TRT-PR-RT-01354-2001 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Thomaz de Azevedo
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-01396-2000 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Gonçalves Ramires
Réu : Orca Placas e Sinalizacoes Ltda. (ME)
COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
que foi indeferido seu pedido ante a ausência de amparo legal.

TRT-PR-RT-01400-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Francisco de Souza
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Que foi determinado a utilização dos valores existentes/rema-
nescentes nestes autos, na conta judicial 01507121, para pagto
do débito exequendo not autos de RT 4098/1995 onde é recte
jeruza neide viana celestino.

TRT-PR-RT-01406-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Silva Mota
Réu : Textil Elizabeth Distribuidora de Tecidos e Derivados
Textei
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Ozorio Cesar Campaner - PR19044

Ciência da decisão de embargos de declaração exarada , con-
forme cópia na Internet.

TRT-PR-RT-01412-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilda Maria Lopes da Silva
Réu : A V S Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
vista em razão do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-RT-01424-2005
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geci Antonio da Silva
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
rda - Foi designado Perícia nos autos acima para o dia 02/10/
2006 às 8h, na Clínica Centro Ortopédico Paraná, na Av. Dr.
Luiz Teixeira Mendes, 1833 em Maringá.
Partes : que foi redesignada audiência de encerramento de Ins-
trução para o dia 19/10/2006 às 10h.

TRT-PR-RT-01453-2006 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Genival Viana
Réu : Jaguar Frangos
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Ciencia em razão da ausencia de notificação a reclamada con-
forme certidao do oficial de justiça.

TRT-PR-RT-01472-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizabete de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228

Encontra-se à disposição do reclamante, CTPS devidamente
anotada e à contracapa dos autos.

TRT-PR-RT-01486-1995 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Doralice dos Santos Ananias
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Foi indeferido a substituição, bastando para tanto que as cópi-
as ora apresentada, seja autenticada. Retirar a cópia da Darf
que se encontra à contracapa.

TRT-PR-RT-01491-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo da Silva Siqueira
Réu : Souza & Muniz Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
apresentar o contrato social, bem assim as alterações, a fim de
que sejam identificados os sócios.

TRT-PR-RT-01592-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andrea Isabel Belone
Réu : Servo & Martins Ltda.
Elizanete Wilhelm de Castro & Cia Ltda.
Nilton Cezar Servo
Maria Dalva Cristina Martins
Nilton Cezar Servo Ii
Elizanete Wilhelm de Castro
ADV(S) : Eldes Martinho Rodrigues - PR20095

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-01596-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandro Wolney Felicio
Réu : Marynga Moto Nautica Ltda.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Indeferido, por ora o pedido de liberação do depósito recursal.
Proceder o pagamento das custas processuais,

TRT-PR-RT-01641-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alberto Cuenca de Oliveira
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Que foi determinado a utilização dos valores existentes/rema-
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nescentes nestes autos, na conta judicial 015061627, para pag-
to do débito exequendo not autos de RT 267/2000 onde é recte
Dirley Minghin Ribeiro.

TRT-PR-RT-01703-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Geraldo da Rocha
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Nelson Alcides de Oliveira - PR17749
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Rte - Encontra-se guia de retirada na CEf para liberação.
Rda- Comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais e
que foi negado provimento ao AP do executado.

TRT-PR-RT-01733-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renee Cristiane de Souza Tartarelli
Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-01792-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José do Carmo
Réu : Unimed de Maringa Cooperativa de Trabalho Medico
ADV(S) : Rosemary Brenner Dessoti - PR11414
Contra-arrazoar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-01817-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jean Alex Lamin Reis
Réu : Ps Street Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Que foi efetuada penhora "on line" em conta corrente da exe-
cutada, e que não havendo insurgência o valor será utilizado
para recolhimento das custas.

TRT-PR-RT-01856-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Vicentim Dalbianco
Réu : Verdi Comércio de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Informar o correto endereço do reclamado, para intimá-lo da
data da audiência, sob pena de returada dos autos de pauta.

TRT-PR-RT-01926-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Brema de Andrade
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285
Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-RT-01927-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Fernandes Correia
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Romeu Saccani - PR3556
Vista em razão da petição de fls.866/882.

TRT-PR-RT-01946-1997 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Casturino de Mattos
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Reginaldo Luís Vitali Garcia - PR19540
vista do recálculo apresentado pelo ocntador.

TRT-PR-RT-01955-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Barbado Ayala
Réu : Melo Mora & Cia Ltda.
Associação Beneficente Bom Samaritano
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-01956-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Charles Leandro de Carvalho
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Departamento de Estradas e Rodagem
ADV(S) : Antonio Edson Olimpio Rocha - PR23097
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01975-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alberto Aparecido Micheletti
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Encontra-se na CEf guia de retirada para saque.

TRT-PR-RT-02012-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Dias do Nascimento
Réu : L B Sousa & Machado Ltda.
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
Gilson Borges da Silva (Epp)
Batista & Izepe Ltda.
Maycon Fabiano Jacomim
Anderson Wagner Jacomim

ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Adelino Garbuggio - PR13548
Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
"Indefiro. Sem amparo legal a pretensao de subrogação nesta
Especializada. Busque o devedor subsidiário, a reparação na
esfera própria, e através da medida apropriada para o ressarci-
mento".

TRT-PR-RT-02019-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Leticia Y Martinez de Lima Cuminati
Réu : Brandão & Bonafé Ltda.
Bertonazi Couros e Exportação Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Informar o correto endereço do primeiro reclamado para inti-
má-lo da data de audiência, sob pena de retirada dos autos de
pauta.

TRT-PR-RT-02080-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Rossi
Réu : V R Perin Galvani Panificadora
Galvani & Perin Ltda.
Galvani & Galvani Ltda.
Andre Angeloni Almeida Panificadora [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Informar o correto endereço do reclamado, para intimá-lo da
data da audiência, sob pena de returada dos autos de pauta.

TRT-PR-RT-02104-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aleandro Miranda Santos
Réu : J R Alves Refeicoes (ME)
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
Retirar em Secretaria as contra-razões tendo em vista que o RO
do reclamado não foi processado.

TRT-PR-RT-02116-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio Lemos Eleuterio
Réu : José Gregorio Gama
ADV(S) : Dionisio Pedro de Alcantara - PR20131
fornecer as guias de seguro desemprego ao reclamante.

TRT-PR-RT-02152-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleusa Pereira de Souza
Réu : Marlene Rodrigues Godoi
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Vista em razão dos doctos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-RT-02162-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Antonio Manzotti
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738
Informar o correto endereço de seu cliente, para intimá-lo da
data da audiência, sob pena de returada dos autos de pauta.

TRT-PR-RT-02178-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gabriel da Silva
Réu : Catu Indústria e Comércio Ltda.
Marco Antonio Greggio
Carlos Rodrigues Ferreira
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Contra-arrazoar Agravo de Instrumento interposto pela parte
contrária.

TRT-PR-RT-02182-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Donizete Galvão
Réu : Catu Indústria e Comércio Ltda.
Marco Antonio Greggio
Carlos Rodrigues Ferreira
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Contra-arrazoar Agravo de Instrumento interposto pela parte
contrária.

TRT-PR-RT-02184-2005
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexsandro Tonini
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Antonio Justino Forcelli - PR5297
Ari Alves Pereira - PR23897
Foi designado Audiência de Encerramento de Instrução para o
dia 05/09/2006 às 15h30.

TRT-PR-RT-02187-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Aparecido da Silva
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : José Wlademir Garbuggio - PR17107
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02192-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edenilson Gonsalves de Oliveira
Réu : M F Jacomim e Jacomim Ltda. (ME)
Gilson Borges da Silva (Epp)
L B Sousa & Machado Ltda.
A W Jacomim & Jacomim Ltda.
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Adelino Garbuggio - PR13548
Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PR18578
Robson Adirley Scaliante - PR23020
"Indefiro. Sem amparo legal a pretensao de subrogação nesta

Especializada. Busque o devedor subsidiário, a reparação na
esfera própria, e através da medida apropriada para o ressarci-
mento".

TRT-PR-RT-02200-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cesar Aparecido Antunes
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
Efetuar o pagamento das despesas processuais conforme conta
atualizada e comprovar os recolhimentos previdenciarios, so-
bre as parcelas salariais, inclusive parcela do autor, no prazo
de 10 dias, pena de execução.

TRT-PR-RT-02218-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanilde Delfino
Réu : C R Textil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
vista em razao da nomeação de bens à penhora nos autos supra.

TRT-PR-RT-02224-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido de Souza
Réu : Boni & Oliveira Ltda.
Prp Distribuidora de Alimentos Ltda.
Rogério de Oliveira Neto
Vania Maria Fagundes Boni de Oliveira
Juliana Boni de Oliveira
Hélio Barbosa Segui Filho
Rosangela de Sousa Silva Santana
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Indicar bens passíveis de penhora para prosseguimento.

TRT-PR-RT-02226-2006 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Niomar Rogério
Réu : Marcilio Rui
Marcelo Rui
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Juntar no prazo de 30 dias aos autos procuração por instrumen-
to público outorgada à advogada que subscreveu a petição ini-
cial, pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-02233-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Roberto Peixoto dos Santos
Réu : Morigi & Morigi Ltda.
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Deverá, ainda, emendar a petição inicial, infor-
mando o CNPJ da reclamada, nos termos do Prov. 05/2003 do
TST.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02246-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso da Silva Rezende
Réu : Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Tatiana Richetti - PR31325
Comprovar o pagamento das custas e do IRRF, sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02255-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednalva Morangoni
Réu : Nélio Sanches Gonzales
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Informar o correto endereço do reclamado para intimá-lo da
data de audiência, sob pena de retirada de pauta.

TRT-PR-RT-02258-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Henrique Paraguá Pereira (Menor)
Réu : J H Carvalho & Andrade Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Deverá, ainda, no prazo de dez dias, emendar a
petição inicial, informando o CNPJ da reclamada, nos termos
do Prov. 05/2003, do TST,
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02268-2006 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Rodrigues de Souza
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas,
Agropecuárias e Agroindústriais do Estado do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Informar o correto endereço do reclamado para intimá-lo da
data de audiência, sob pena de retirada de pauta.

TRT-PR-RT-02284-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz dos Santos Batista
Réu : Engenharia e Consultoria Tradição Ltda.
Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02286-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Augusto Estevo Travassos

Réu : Romagnole Produtos Elétricos Ltda. Trans Fios
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02293-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar Moreno Alves
Réu : Gonzales & Sendeski Ltda. (EPP)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02299-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ailton Francisco da Costa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraao Vagner da Rocha - PR11399
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02303-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro da Silva Dias
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02306-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivanir Alves
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02314-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sara Cristina Sousa Poça
Réu : Divonsir Tadeu Dianin
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02317-2006 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilson Correa
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S.A.U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Ambiental Quimica Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
apresentar no prazo de 30 dias os contratos sociais e alterações
da primeira, terceira e quarta reclamadas, a fim de edentifica-
ção de seus sócios.

TRT-PR-RT-02323-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Aparecida dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02326-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adailton Giacomussi Barbeiro
Réu : Arnoldo de Oliveira Junior
Irene Camargo de Oliveira
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
vista em razão do resultado negativo da diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça, devendo informar endereço do executado.
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TRT-PR-RT-02328-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clovis Aparecido de Assis
Réu : Embrasil - Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Ivo de Jesus Dematei Gregio - PR19519
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02332-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renata de Oliveira Souza
Réu : Comercial de Frutas e Legumes Vale do O Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02338-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruno Alves Capucho
Réu : J L Sola & Cia Ltda.
Daniele Cristina Sola
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02340-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Della Pria Riedo
Réu : Century Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Divani Estofados Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02348-2006
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robis Alves
Réu : Autotrac - Comércio e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02361-2004 - (15 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson de Oliveira Alarcon
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Elaborar os cálculos no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-02368-1995 - (365 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Giroto Mendes
Réu : José Lino Zechetto & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Foi suspensa a execução por um ano.

TRT-PR-RT-02393-2004
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton José dos Santos
Réu : Fenix Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
Reginaldo Mariano da Silva
Basemix Tintas Fenix Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02399-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Sergio Fernandes
Réu : Oxigenio Mandaguari Ltda.
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-02451-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorgelina Inocencio Paulino
Réu : J L C Maia & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Raphael Anderson Luque - PR37141
rte - Contra-arrazoar embargos à execução no prazo legal.
rda - que indeferido sua pretensão conforme despacho de fls.
59 dos autos supra.

TRT-PR-RT-02490-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurina Rocha de Almeida

Réu : Julio Arai (Restaurante Itiban)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

"Indefiro, cabendo ao exequente diligenciar acerca da locali-
zação do veículo, não sendo esta, atribuição do DETRAN.
Ademais, localização do veículo é imprescindível para a sua
constrição e avaliação".

TRT-PR-RT-02514-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Bertuci dos Santos
Réu : José Roque de Lima
ADV(S) : Kelly Cristina de Souza - PR23605
Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, contados do vencimento
de cada parcela, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-02526-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião da Silva Pereira
Réu : Zortea Construções Ltda.
Terlogs Terminal Maritimo Ltda.
Cargil Agrícola S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Marcio Luis Piratelli - PR19980
retirar documentos cf. despaco de fls. 373.

TRT-PR-RT-02529-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iris Alexandra de Oliveira e Sousa
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S/C Ltda.
Maria Romera da Silva
Naul Ozil
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
vista em razão do recebimento da CP, devendo informar o en-
dereço do sócio.

TRT-PR-RT-02561-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Mareze
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Encontra-se na agência Catedral do Banco do Brasil guia de
retirada à disposição, devendo comprovar nos autos o devido
recolhimento no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-02594-1999 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto dos Santos
Réu : Antonio Picoli Sobrinho
ADV(S) : José Chiezi de Oliveira - PR5411
Que foi efetuada penhora "on line" em conta corrente da exe-
cutada e que não havendo insurgência os valores serão libera-
dos a quem de direito.

TRT-PR-RT-02601-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marino Gentil Felippin
Réu : Cooperativa de Credito Rural de Maringa Ltda. - Sicredi
Marin
Banco Cooperativo Sicredi (Bansicredi)
ADV(S) : Cesar Augusto Moreno - PR15072
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-02645-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo de Tarso Fernandes Bersch
Réu : Ellenco Soluções Para Transporte Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-02659-2003 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arvelino Pedro de Oliveira
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Andre Botti Montanha - PR34694
juntar no prazo de dez dias a CTPS para anotações.

TRT-PR-RT-02673-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosely do Prado
Réu : Midlab Sistemas Para Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Adilson Vieira de Araujo - PR19851
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-02694-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fatima Karla de Oliveira Ferreira Barreto
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi determinado conforme despacho exarado às fls.90, que o
valor, remanescente do produto da arrematação do imóvel, trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2699/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-02697-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hermenegildo José Montani
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi determinado conforme despacho exarado às fls. 86, que o
valor remanescente do produto da arrematação do imóvel trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-02699-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jesuino João Scomparin
Réu : Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi determinado conforme despacho exarado às fls. 78, que o
valor, remanescente do produto da arrematação do imóvel, trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2699/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-02704-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson José Priori
Réu : Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi determinado conforme despacho exarado às fls.79, que o
valor, remanescente do produto da arrematação do imóvel, trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2699/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-02709-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilze Aguiar Segati
Réu : Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi determinado conforme despacho exarado às fls. 85, que o
valor, remanescente do produto da arrematação do imóvel, trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-02711-2004 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Mauro da Cunha
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Ltda.
Promenge Construções Civis e Elétricas Ltda.
ADV(S) : Elida Cristina Mandadori - PR21109
Kelly Cristina Trajano - PR25353
Foi determinado conforme despacho exarado às fls.185, que o
valor, remanescente do produto da arrematação do imóvel, trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2699/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-02733-2005 - (2 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliana Borges Carneiro
Réu : Abilio Abreu Fernandes da Costa (ME)
ADV(S) : Joaquim Fernandes da Costa - PR7365
Marcos Riberto Volpato - PR29669
rte - retirar guia de seguro desemprego nos autos.
rda - proceder as devidas anotações no prazo de 48 horas, pena
de fazê-lo a Secretaria.

TRT-PR-RT-02744-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hugo Taborda Costa
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Antonio Fidelis - PR19759
Ciência da decisão de embargos de declaração exarada, con-
forme cópia na Internet.

TRT-PR-RT-02754-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solange Alves da Silva Felicio
Réu : Santa Casa de Misericordia de Maringa
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-02765-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonas Elias Felipe
Réu : Sidney Batista da Silva
ADV(S) : Sandra Mara D'Agostini Oliveira - PR16650
Informar o CPF do réu, necessário para diligências junto ao
Bacen e informar bens do réu passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-02847-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benjamim Dias Rocha (Espolio)
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Queops Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
ADV(S) : João Carlos Zafalon - PR21565
vista em razão do bem indicadi a penhora.

TRT-PR-RT-02890-2004 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Romilda Barbosa Soares
Réu : G Cor Confecções Ltda.
Augusto Cobra de Carvalho
Julia de Jesus Barbosa
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
vista em razão da petição apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-RT-02942-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilza Alves dos Santos Rodrigues
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Rte - retirar doctos.
Rda- retirar doctos e comprovar o recolhimento previdenciá-
rio, incidente sobre as parcelas de natureza salarial, inclusive a
parte do autor, bem como os recolhimentos fiscais, contados
do cumprimento do acordo ,sob pena de execução .

TRT-PR-RT-02976-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaques João da Silva
Réu : Lava Jato Prudente de Moraes Ltda.
ADV(S) : Claudia Andreia Tortola - PR28902
comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais confor-
me conta atualizada e retirar os documentos.

TRT-PR-RT-02979-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bonfim da Silva Ribeiro
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926

Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-RT-02982-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helio Fernandes Perassole
Réu : Balfar Indústria Brasileira de Moveis Ltda.
R R Indústria Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
vista em razão do leilão negativo.

TRT-PR-RT-03030-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Gomes da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Comercial de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Informar o correto endereço do rclamado em dez dias, pena de
retirada dos autos de pauta.

TRT-PR-RT-03048-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberson Dias Lima
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Terezinha Magie Popovitz - PR15101
comprovar no prazo de 10 dias o valor do FGTS sacado para
prosseguimento.

TRT-PR-RT-03139-2004 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleverson Dias Lima
Réu : Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
fornecer ao recte em dez dias, as guias de seguro desemprego,
conforme sentença.

TRT-PR-RT-03187-2005 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Rogério Lisboa
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Informar o endereço do RECLAMANTE, no prazo de 5 cinco
dias para intimá-lo da audiência, sob pena de retirada dos autos
de pauta.

TRT-PR-RT-03319-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Perina
Réu : Associação de Moradores do Conjunto Branca Vieira
Associação de Famílias e Amigos do Sacolão Comunitário do
Conjunto Residencial Branca Vieira
ADV(S) : Rodrigo Campos Zequim - PR31726
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-03330-1997 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Francisco Mariano
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Encontra-se à diposição do reclamante, na Agência da CEF guia
para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-03334-1997 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucia Evangelista Sobrinho de Oliveira
Réu : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
ADV(S) : Anesio Folleiss Filho - PR8546
vista dos cálculos apresentados pelo contador.

TRT-PR-RT-03368-2005 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidinei José Bispo
Réu : Hitner Auto Mecânica Ltda.
Kenius - Indústria e Comércio de Serviços Ltda.
ADV(S) : Jeferson Luiz Calderelli - PR26258
Comprovar os recolhimentos previdenciários, devidos em ra-
zão do acordo homologado nos autos, inclusive da parcela do
autor, contados do vencimento de cada parcela, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-03399-2005
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivan Wisenfath
Réu : Coamo - Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.
Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola - PR15513
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Solange Cruz Torres - SP91283
Foi designado pericia nos auto supra para o dia 30/11/2006 às
8h, na Clínica Centro ortopédico Paraná, na Av. Dr. Luiz Tei-
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xeira Mendes, 1833 em Maringá.

TRT-PR-RT-03434-2005 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Bush
Réu : Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Belini Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Umupetro Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-03484-2003 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio José da Silva
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Elida Cristina Mandadori - PR21109
Foi determinado conforme despacho exarado às fls.470, que o
valor, remanescente do produto da arrematação do imóvel, trans-
ferido, seja rateado entre os exequentes nos atuos de RT 2694/
04; 3484/03; 2709/04; 2704/04; 2699/04; 2711/204 e 2697/04.

TRT-PR-RT-03515-2005
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odair Ferreira dos Santos
Réu : Empresa de Transportes Andorinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Valdemir da Silva Pinto - SP115567
Que foi designado o dia 11 desetembro de 2006, às 9h, para a
realização de Perícia técnica de insalubridade/periculosidade,
nas dependência da reclamada, Av. Colombo, 1665 em marin-
gá.

TRT-PR-RT-03645-2003
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvio Vieira dos Santos
Réu : Panificadora Joyce e Junior Ltda.
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
que foi designado leilão nos autos supra pela VT Nova Espe-
rança para o dia 11/09/2006 às 15h, na casa da Amizade - Ro-
tary Club, localizada na Rua Prof. Laerte Munhoz, 375

TRT-PR-RT-03677-2003 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Alves de Oliveira (Espolio)
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Encontra-se à diposição do reclamante, na Agência Catedral do
Bco do Brasil, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-03690-2000 - (15 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julieta da Silva Cruz
Réu : João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Vista em razão da petição e dos doctos juntados pela parte con-
trária.

TRT-PR-RT-03740-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Agostinho Tadeu Garcia
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Adriana de Abreu Tardivo - PR25970
depositar em 05 dias a difernça dos honorários do contador no
valor de R$49,69.

TRT-PR-RT-03768-2003 - (8 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adnilson Justino dos Santos
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
Ninsg Representações Comerciais Ltda.
S Jacinto & Cia Ltda.
ADV(S) : Nerilda Bittencourt Vendrame - PR9943

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-03778-2002 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Silva
Réu : Construtora Schwabe Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução em face do
veículo - caminhão - penhorado nos autos, no que diz respeito
a remoção.

TRT-PR-RT-03816-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdenir Petri
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Curtume Taquari Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Banestado S.A.
COPEL - Cia Paranaense de Energia
Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-03819-1997 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : João Maria Tedeschi
Réu : Ceramica Volpato Ltda.
Pedro Volpato
Maria Helena de Cilas Volpato
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187
Vista em razão da certidão do oficial de justiça.

TRT-PR-RT-03855-2001 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Pasquarelli
Réu : Magazine Luiza S.A.
Banco Cacique
Consorcio Nacional Luiza S/C Ltda.
Aig Unibanco
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-03925-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero Batista de Barros
Réu : Paulo Meneguetti
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620

Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-
sentada pelo contador.

TRT-PR-RT-03938-2002 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Marcos dos Santos
Réu : Manoera & Cia Ltda.
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-RT-04089-1999 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edineuza Pazian
Réu : Valeria Cristina Xavier Jacomossi
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
retirar a CTPS do autor que encontra-se à contracapa.

TRT-PR-RT-04098-1995 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jeruza Neide Viana Celestino
Réu : Curtume Central Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Efetuar o pagamento das custas, bem como comprovar os reco-
lhimentos previdenciários apurados pelo contador em 10 dias,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-04125-2001 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neide Aparecida Candido
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
"A suspensão dos repasses de valores do FGTS para a conta
vinculada do exequente dever ser requerida junto ao órgão ges-
tor. Defere-se o prazo de 30 dias para juntada dos extratos do
FGTS do exequente. Juntados, abatam-se os valores deposita-
dos, prosseguindo-se pela diferença".

TRT-PR-RT-04246-1995 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldir Pereira Rocha
Réu : Nakahati & Lobato Ltda.
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução e que
vencido o prazo, não havendo manifestação os autos serão ar-
quivados provisoriamente.

TRT-PR-RT-04973-1998 - (2 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jair Pereira
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Dirceu Galdino - PR6875
Depositar a diferença em 48 horas, conforme conta atualizada.

TRT-PR-RT-05069-2000 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Maria Bellincanta Casarotto
Réu : Comércio de Generos Alimenticios Wf Ltda.
Comércio de Generos Alimenticios Brasileiro Ltda. N/P Socia
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
vista em razão do ofício fl. 350.

TRT-PR-RT-05109-1997 - (5 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizabete Galdino da Nobrega
Réu : Perenha & Ravagnani Ltda.
Andreia Freire Perenha
Mario Ravagnani
ADV(S) : Clarice Ignacio Camargo - PR23595
informar o atual endereço da sócia para intimação.

TRT-PR-RT-06106-1999 - (15 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aldemir Lopes
Réu : Construtora Sanches Tripoloni Ltda.
ADV(S) : Jamil Josepetti Junior - PR16587
Regularizar sua representação processual no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-06208-1995 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Godeny
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Vistas, pelo prazo de dez dias, da adequação dos cálculos apre-

sentada pelo contador.

TRT-PR-RT-06332-1995 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dayse Lauria Vidal
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Deonizio Letenski - PR20671
Manifestar-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, SOB PENA DE SUSPENSÃO.

TRT-PR-RT-06523-1998 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Piram
Réu : Chumel Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
ADV(S) : Josemar Caetano - PR21880
Conforme extrato da movimentação processual,existem agra-
vos de petição pendentes de solução, interposto em face da ar-
rematação noticiada, por cautela, o leilão designado para 24/
08/2006 foi sustado.

TRT-PR-RT-07066-1998 - (30 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Flor da Silva
Réu : Executivo Organização Nacional de Cobranca S/C Ltda.
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Ciencia de que, tendo em vista a interposição de Embargos de
Terceiro na CPE640-2004, o leilão designado foi sustado.

TRT-PR-RT-07623-1997 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jeronimo Martinez Henriques
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Junior - PR18094
Encontra-se na agência do Banco do Brasil guia de retirada à
disposição, devendo comprovar nos autos o devido recolhimento
no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-07685-1996 - (10 dias)
Local Atual :  04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto Garcia
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Proforte S.A. Transporte de Valores
Seg Rio Serviços de Segurança e Transporte de Valores S.A.
Seg Norte Serviços de Segurança S.A.
Seg Sul Serviços de Segurança S.A.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Vistas, pelo prazo de dez dias, dos cálculos apresentada pelo
contador.
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PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50030/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00003-2006 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Fernanda Gomes Furtado
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Retirar os documentos juntados às fls. 07/11 (Reclamante) e
fls. 29/58 (Reclamada), no prazo de 30 dias.

TRT-PR-PS-00005-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Barros Pinto
Réu : Noel Matos Pego [ME]
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Wilmaley Campos Fazzano - PR12213
Tomar ciência de que a notificação expedida à 1ª Reclamada
foi devolvida pela ECT, com a anotação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00026-2006 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Sena de Souza
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Empresas de Transportes Torlim Ltda.
ADV(S) : Alex Mangolim - PR30932
encontra-se alvará judicial na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, para levantamento do FGTS.

TRT-PR-RT-00041-1999 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Luiz Antonio
Réu : Valdir Lobianco
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial (fls.).
e/ou a defesa (fls. ).

TRT-PR-ACp-00048-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Bataglini & Bataglini Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00061-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oriques Pereira Lourenço
Réu : Antonio Paula da Silva Me
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia de Oliveira Costa - PR35707
Intimo V. Sa. de que o réu ANTONIO PAULA DA SILVA teve
a sua notificação de audiência de instrução devolvida pelo Ofi-
cial de Justiça, por não ter encontrado, devendo V. Sa. infor-
má-lo da nova data designada.

TRT-PR-EAEJ-00069-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisabete Guizelin dos Santos
Réu : Portinari Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Central de Distribuição Portinari Ltda.
Comercial de Bebidas Cidade Alta Ltda.
Carlos Alberto Campos de Oliveira
ADV(S) : Luiz Alberto Valerio - PR22150
Manifeste-se nos autos quanto ao ofício de fl. 101.

TRT-PR-ACPg-00076-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Associação Educacional São José Ltda.
Réu : Alessandra Sacs Wihby
ADV(S) : Marcia dos Santos Barao - PR15274
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00085-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juarez José dos Santos
Réu : Rivel Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Vignotti - PR18098
Intimo V. Sa. que não foi possível a intimação do reclamante
em razão dos motivos descritos na certidão de fls. 182, deven-
do V. Sa. se incumbir de informar-lhe a data designada para
instrução.

TRT-PR-PS-00095-2006 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solange Aparecida Furiozo de Souza
Réu : Renato Luiz Niero
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Tomar ciência de que a notificação expedida à Reclamante foi
devolvida pela ECT, com a anotação “mudou-se”.

TRT-PR-EAEJ-00125-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine de Oliveira
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.24 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00127-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eunice da Silva Costa
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.24 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00128-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaqueline Cassiano Zambelli de Souza
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.24 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00129-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliana Bueno
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
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nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.23 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00130-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiza Josefa Vendrame da Silva
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.24 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00132-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Alves da Silva
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.23 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00135-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseny Batista Luciano da Paz
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.24 dos autos supra.

TRT-PR-EAEJ-00136-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Araujo Amorim
Réu : Marion & Marion Ltda.
R C Campos Confecções
P C Maia & Cia Ltda.
Papilaine Comércio de Confecções Ltda.
R A Salvadego Confecções Ltda.
M R Malharia
Devanir Bartolo Marion
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Fica intimado o procurador dos reclamados, para comparecem
nesta Secretaria para assinar o Termo de Penhora e Depósito
dos bens nomeados pelo réu às fls.23 dos autos supra.

TRT-PR-PS-00158-2006 - (2 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Darque de Souza
Réu : Transportadora Catemal Ltda.
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski - PR22650
Fornecer, no prazo de 48 horas, o endereço atual da reclamada,
eis que a notificação de fl. 58 retornou sem cumprimento (SEED
com a informação “não existe o n. indicado”).

TRT-PR-RT-00173-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waldemar Flores Mascarenhas
Réu : Pedreira Inga Indústria e Comércio Ltda.
Reginaldo Mesti Poli (Epp)
ADV(S) : Glaucio Hashimoto - PR27937
Eduardo Antonio Bossolan - PR31642
A execução está garantida. Apresente, querendo, embargos à
execução. No silêncio, o numerário será liberado ao exequen-
te.

TRT-PR-RT-00229-2006 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clodoaldo Francisco de Oliveira
Réu : Município de Sarandi
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Ricardo Luis R Freitas - PR19990
apresentar recurso à decisão que julgou procedente a exceção
de incometencia

TRT-PR-RT-00246-2002 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista dos Santos
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Intomo V. Sa. dos Embargos à Execução de fls. 539, opostos
pelo réu.

TRT-PR-PS-00258-2006 - (2 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jucilene Lima Silva
Réu : Suzane Freitas
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Fornecer, no prazo de 48 horas, o endereço atual/correto da
reclamada, eis que a notificação de fl. 10 retornou sem cumpri-
mento (SEED com a informação “não existe o n. indicado”).

TRT-PR-RT-00258-1998 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nivaldo Bocalete
Réu : Sarrao & Sarrao Ltda. (Posto Maluf)

Elpidio Sarrao
José Sarrao
ADV(S) : José Marega - PR8944
Deverá V. Sa. se manifestar nos autos, indicando bens da exe-
cutada passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-00434-2006 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Flávio Camargo Longarini
Réu : Faculdade Metropolitana de Maringa
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
Para desentranhar os documentos que acompanharam a inicial.
Após os autos erão arquivados
Fls. 14 a 40.

TRT-PR-RT-00519-1999 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Marchiori
Réu : Thermas de Maringa
ADV(S) : Paulo Shiro Yamashita - PR23871
...requeira o que de direito...sob pena de suspensão...

TRT-PR-PS-00644-2005 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafael Semprebom Rosa
Réu : Rosemary M da Silva [ME]
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Retirar os documentos juntados às fls. 13/24, no prazo de 30
dias.

TRT-PR-RT-00652-2004 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Alexandre Testa
Réu : Brito Rorato & Cia Ltda.
Antonio Vanderlei Souza Brito
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
...requeira o que de direito...sob pena de suspensão...

TRT-PR-PS-00700-2005 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Fernando da Costa (Espólio De)
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
regularize a sua representação processual sob pena de extinção
sem julgamento do mérito...

TRT-PR-RT-00868-2006 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria José da Silva
Réu : Isis Camargo Bianchi
Carize Erica Camargo Bianchi
ADV(S) : Sidney Pereira Nunes - PR21640
Fica V.Sa. intimado para requerer o que entender de direito, no
prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito por um ano,
nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01018-2002 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei da Silva Coutinho
Réu : Banco Bcn S.A.
ADV(S) : Mirian Ap G Gnann - PR15264
Deverá V. Sa. se manifestar sobre a adequação dos cálculos de
fls. 413.

TRT-PR-RT-01150-2001 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Aparecido dos Santos
Réu : Frigorifico Paissandu Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Designe-se data para praceamento do bem penhorado nas fls.
362.

TRT-PR-RT-01178-2006 - (2 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Gomes Machado
Réu : Camilo Distribuidora Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fornecer o endereço atual da testemunha Reinaldo, eis que a
notificação de fl. 247 retornou sem cumprimento (SEED, com
a informação “não existe o n. indicado”).

TRT-PR-RT-01632-2006 - (2 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josiane Correia de Araújo Gubani
Réu : X Tree Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Fornecer, no prazo de 48 horas, o endereço atual/correto da
reclamada, eis que a notificação de fl. 15 retornou sem cumpri-
mento (SEED com a informação “não existe o nr. indicado”).

TRT-PR-RT-01696-2006 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Cristiano Albertassi
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Servline Serviços Especializados Ltda.
Universul Importação e Exportação S/C Ltda.
Embrasil Segurança e Eletrônica Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fornecer, no prazo de 05 dias, o endereço correto do réu Em-
brasil Segurança e Eletrônica Ltda, eis que a notificação de fl.
61 retornou com a informação “recusado”.

TRT-PR-RT-01841-2006 - (2 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Renato Lorenzetti
Réu : E K Sakiyama Transportes Rodoviários [ME]
ADV(S) : Antonio Arnaldo Antunes Ramos - SP59143

Fornecer, no prazo de 48 horas, o endereço atual da reclamada,
eis que a notificação de fl. 68 retornou sem cumprimento (SEED
com a informação “desconhecido”).

TRT-PR-RT-01922-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Loana Fernandes Silveira
Réu : F K Comércio de Presentes Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01942-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hilda Aparecida Inácio
Réu : Simone Darienzo Quinteiro
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01945-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gomes Colhado Neto
Réu : Peralta Imóveis Ltda.
ADV(S) : Benedito Ferreira de Carvalho - PR7784
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01980-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renecilda Paulino
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01984-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Shirlei Nascimento dos Santos
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02001-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson de Oliveira Junior
Réu : Bar e Petiscaria Curitiba Ltda. [ME]
ADV(S) : Evandro Ricardo de Castro - PR37713
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02005-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ediceu Nunes
Réu : Jaloto Transportes Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02006-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Janser Machado Conde
Réu : Telet S.A.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02009-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Lopes Bastreghi
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Evanete de Jesus Waltrin Milani - PR39718
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02012-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michele Fabiana Gravena
Réu : E D Decorações Ltda. [ME]
ADV(S) : Evanete de Jesus Waltrin Milani - PR39718
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02016-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Erica de Cassia Torres
Réu : Bola Sete Loterias Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02017-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Loresval Eduardo Zuim
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Bezerra do Monte - PR36307
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02021-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvania Ferreira da Silva
Réu : Marcia Regina Barão Duarte
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02025-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuza Rodrigues Toloi
Réu : Nelson Antonio de Almeida
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02029-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Carvalho Pinto (Espólio De)
Réu : Motel Você Que Sabe Ltda.
ADV(S) : Gentil Guido de Marchi - PR8456
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02031-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda da Silva Galvão
Réu : Paraná Odontoclinica Serviços Odontologicos S/C Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02034-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruno Alves dos Anjos (Menor)
Réu : Maringa Golf Clube
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02038-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Teodoro Gomes
Réu : Condomínio Aspen Park Shopping Center Ii
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02041-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eugênio Rodrigues de Oliveira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
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Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02044-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Pedrina Inácio de Jesus
Réu : Indústria e Comércio de Colchoes Globo Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02046-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Vieira Pereira
Réu : Condomínio Aspen Park Shopping Center Ii
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02050-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Michele Cristina Felicio Medeiros Baia
Réu : Microribas Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02052-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Odimar Mariani
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02056-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cesar Lopes Bussolin
Réu : Wms Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02059-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Anilso Alves
Réu : Zortea Construções Ltda.
Fecoagro - Federação das Cooperativas Agropecuárias de Esta-
do de Santa Catarina
Cargil Agrícola S.A.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02063-1999 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valentin Vissoci de Aguiar
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Fica o autor intimado para manifestar sobre os embargos à exe-
cução dls. 443.

TRT-PR-RT-02067-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida de Souza Boemer Canedo
Réu : Gemini Indústria e Comércio Importação e Exportação
Ltda.
Martins & Faraoni Ltda. (EPP)
Cinco Patas Indústria e Comércio de Artigos de Pet Shop Ltda.
Via Maiza Confecções Ltda. (EPP)
Master Toy Indústria e Comércio Ltda.
Universal Kids Ltda.
Marcos Oliveira Gottilieb
Angélica Aparecida da Silva
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02068-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Sidney Carlos da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Antonio Pichek - PR34771
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02072-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Zbronski
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02076-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Alves
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02101-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nereu Vieira de Godoi
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02106-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amelio Henrique dos Reis
Réu : Claudio Shuji Ohara
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02111-2006
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robson Ribeiro da Silva
Réu : Wms Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ozorio Cesar Campaner - PR19044
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02468-1996 - (20 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ruy Barbosa de Souza
Réu : Cromar Niquelacao e Cromacao Maringa Ltda.
Dirceu Fernandes Almenara - Cpf 011.735.619 - 00
Dijanira Gomes de Oliveira - Cpf 721.530.168 - 00
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Intomo V. Sa. para fonecer o endereço do veículo indicado à
penhora.

TRT-PR-RT-02487-2003 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Adriana da Costa
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Intimo V. Sa. da readequação dos cálculos de fls. 299.

TRT-PR-RT-02676-1998 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eva Aparecida de Oliveira
Réu : Supermercado Dallas (L do Amaral Mercearia - Me)
Supermercado Granero Ltda.
L.Do Amaral Artigos Plasticos Me
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
intimo V. Sa. da certidão do DETRAN (fls. 148/150), para que,
havendo interesse na penhora do veículo de fls. 149, indique a
sua localização.

TRT-PR-RT-03049-2000 - (20 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leoni Amaro Marcolino
Réu : Locações Sb Ltda. (ME)
Antonio Aparecido de Souza
Jane Tenório Costa
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Intimo V. Sa. da certidão de fls. 174, que não localizou o exe-
cutado ANTONIO APARECIDO DE SOUZA.

TRT-PR-RT-03120-2001 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Fernando Furtado Sento Se
Réu : Farina’S Indústria e Comércio de Massas Ltda.
San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de Panifi-

cados Ltda. (Massa Falida)
Ilsa Indústria Luelma S.A.
ADV(S) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Fica o autor intimado para retirar nesta Secretaria a Certidão
de Habilitação de Crédito na Massa Falida, a qual encontra-se
na contra capa dos autos.

TRT-PR-RT-03191-2000 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luis Antonio Theodoro de Oliveira
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Angela Cristina Contin Jordao - PR21747
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
para apresentar Agravo de petição à decisão que julgou parcial-
mente procedente os Embargos a Execução

TRT-PR-RT-03306-2002 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Welington José Rantin
Réu : Nobre Art Indústria de Estofados Ltda.
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
...requeira o que de direito ... sob pena de suspensão...

TRT-PR-RT-03399-2000 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Ronaldo Gai
Réu : Servtel Serviços Em Telecomunicações e Energia Ltda.
Pirelli Cabos S.A.
ADV(S) : Helvecio Emanuel Fonseca - SP109507
Intimo V. Sa. da decisão de fls. 565/566.

TRT-PR-RT-03428-2000 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Aparecido da Silva
Réu : Br 376 Comércio de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Jjustiça do Traba-
lho, à disposição do recte.

TRT-PR-RT-03683-2000 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido de Oliveira
Réu : Paulo Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Maria Marcia Ferreira Lopes - PR16835
para apresentar Agravo de petição à decisão que julgou proce-
dente os Embargos a Execução

TRT-PR-RT-03745-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mary Ramon da Silva
Réu : Santa Fe Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Paulo de Bem - PR11540
Intimo V. Sa. que foi designada a data de 16 de outubro de
2006, às horas, na Clínica Centro Ortopédico Paraná, sito na
Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes 1833, nesta cidade, para a reali-
zação da perícia médica.

TRT-PR-RT-03748-2005 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinei Lopes Gabriel
Réu : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Waldemar de Moura - PR5464
Deverá V. Sa. se manifestar nos autos, indicando bens da exe-
cutada passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-03749-2005 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Veroneze
Réu : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Waldemar de Moura - PR5464
Deverá V. Sa. se manifestar nos autos, indicando bens da exe-
cutada passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-03757-1999 - (15 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Elias dos Santos
Réu : Vicente Masiero
Maicol Robinson Masiero
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Deverá V. Sa. se manifestar nos autos, indicando bens da exe-
cutada passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-03760-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Romeir Resende Ouverney
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Avanilson Alves Araujo - PR30945
Intimo V. Sa. de que a notificação da testemunha ADEILDO
BENELLI, foi devolvida pelo oficial de justiça.

TRT-PR-RT-03810-2000 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Sebastião de Souza
Réu : Corrente Construções e Montagens Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Deverá V. se manifestar sobre o ofício de fls. 146, dando pros-
seguimento no feito.

TRT-PR-RT-03824-2005
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nadia Rosana Martinez Faccin
Réu : Drugovich Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Intimo V. Sa. que o oficial de justiça devolveu o mandado de
condução coercitiva informando que a testemunha MARISA
ANGELICA D. FERREIRA não é conhecida no endereço.

TRT-PR-RT-03961-1998
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edison de Oliveira Casado

Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
para retirarem os documentos juntados aos autos: prazo 30 dias

TRT-PR-RT-04061-1996 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Luiz Antonio Zani & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, à disposição do recte.

TRT-PR-RT-04918-2000 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito Carlos Pastorelli
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Henrique William B Soares - PR19955
para apresentar Agravo de petição à decisão que julgou proce-
dente os Embargos a Execução

TRT-PR-RT-05011-2000
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Israel Galvao Vaz
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aloisio Carlos Marcotti - PR13909
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
... partes retirarem os documentos juntados aos autos: prazo 30
dias.

TRT-PR-RT-05051-1998
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renata Duarte
Réu : Luiz Carlos Dranka
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Janete Codonho - PR23840

Indefiro o pedido de penhora, porque os bens que guarnecem a
residência são impenhoráveis (Lei 8.009/90) e não há indica-
ção de bens suntuosos.
Suspendo o andamento processual por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6.830/80, ou até manifestação das partes.

TRT-PR-RT-05377-1998 - (20 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Nascimento Donato
Réu : Bat Nivel Serviços e Transportes Ltda.
ADV(S) : Gilberto Jachstet - PR15964

O grupo econômico não está comprovado, portanto, indefiro o
pedido em relação a empresa MAKARIOS ENGENHARIA.
Indique o autor os sócios da executada e sua qualificação para
desconsideração da pessoa jurídica.

TRT-PR-RT-05430-1996 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Flor Filho
Réu : COHAPAR Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Intimo V. Sa. da readequação dos cálculos de fls. 299.

TRT-PR-RT-05658-1999 - (10 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleoni Alves Ferreira
Réu : P J Ferreira & Cia Ltda.
Pedro José Ferreira
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Fica intimado do item III do despacho abaixo
I - Da análise dos autos, verifico, primeiramente, que a esposa
do executado, Sra Magda Maria de Marchi Ferreira, não está
ciente da penhora dos imóveis de fls. 94 e 101. Portanto, DE-
TERMINO a intimação da esposa do executado, observando-
se o endereço informado à fl. 122.

II - Verifico, também, que o valor da execução (R$ 277.578.81,
até 31/05/2005) é superior ao valor dos imóveis penhorados
(fls. 132/133).

III - Após a intimação da esposa do executado, INTIME-SE o
autor para indicar outros bens à penhora de forma a garantir
integralmente a execução.

TRT-PR-RT-05753-1996
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudemir Guilherme
Réu : Ceval Alimentos S.A.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Elida Cristina Mandadori - PR21109

Suspendo o andamento do presente feito por um ano, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/80, ou até manifestação das partes.

TRT-PR-RT-06273-1998 - (30 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : William Ruiz Guimaraes
Réu : Luzia Natalina Mendes (ME)
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Josimar Lopes de Oliveira - PR20463
para as partes retirarem documentos.

TRT-PR-RT-06512-1999 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Herrera Filho
Réu : Inga Veículos Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
para apresentar recurso a decisão de fl. 577/578 que julgou
procedente os Embargos a Execução.

TRT-PR-RT-06757-1996 - (8 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Angelo da Silva
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Réu : Caldeiraria Brasil Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Jamil Josepetti Junior - PR16587
Levando em conta que o edital de intimação foi publicado du-
rante o período de greve, renovo a intimação de fls. 669, para
dar ciência a V. Sa. da decisão de fls. 660.

TRT-PR-RT-07040-1999 - (5 dias)
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilza Lina Calvo
Réu : S M Valente Silva Decorações (ME)
ADV(S) : Lairde Andrian de Melo Lima - PR10733
Intimo V. Sa. para proceder as anotações na CTPS da autora
que se encontra arquivada em Secretaria.

TRT-PR-RT-07398-1996
Local Atual :  05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivone Aparecida Campos Golias
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Encontra-se a sua disposição a CERTIDÃO requerida à fl 784.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50028/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00007-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edison David de Paula
Réu : Alspac - Transportes Internacionais e Agenciamento Ltda.
ADV(S) : Katia Raquel de Souza Castilho - PR28353
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00026-2006 - (210 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Sena de Souza
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Empresas de Transportes Torlim Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720

Homologo o acordo noticiado nas fls. 187 para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
Custas pela reclamada.
Expeça-se alvará para saque dos depósitos fundiários.
Cumprido o acordo, intime-se o réu para comprovar o paga-
mento das custas processuais e recolhimentos previdenciários.
após, intime-se o INSS.
Intime-se as partes para retirada dos documentos juntados aos
autos: Prazo 30 dias.
Oficie-se à Receita Federal.
Arquivem-se.

TRT-PR-ACp-00036-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Cialar Peças e Serviços Para Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ET-00039-2006 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suspensul Auto Peças Ltda.
Réu : Oziel Manu dos Santos
ADV(S) : Edivaldo Rodrigues - PR26963

Intime-se o embargante para emendar a inicial fornecendo o
endereço do embargado, sob pena de extinção do feito sem
apreciação do mérito.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-PS-00039-2006 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Batista
Réu : Estação Sertaneja Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Deverá V. Sa. informar o endereço do réu, em razão da certidão
do oficial de justiça de fls. 24.

TRT-PR-ACp-00042-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : J C de Assis & Cia Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00044-2005 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Comércio de Ferragens Eab Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167

A desconsideração da pessoa jurídica do réu exige a sua cita-
ção e a demonstração de exaurimento de todo o seu patrimô-
nio, não havendo bens para saldar a dívida. No caso o réu se-
quer foi citado.
Indefiro o pedido de fls. 116.
Intime-se o reclamante para indicar o endereço do executado,
no prazo de 15 dias.

TRT-PR-RT-00060-2006 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jordino dos Santos
Réu : Perfitrans Transporte Rodoviario Ltda.
Distribuidora de Combustível Saara Ltda.
ADV(S) : Jussara Cortes Volpato - PR8958
Intimo V. Sa. da petição de fls. 49 e recibo de pagamento do
acordo de fls. 50.

TRT-PR-ACPg-00078-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eletro Maringa Comércio de Materiais Eletricos Ltda.
Réu : Karina Amieiro
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACCS-00108-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Carlos Alberto Consoni Gomes
ADV(S) : Dirceu Veroneze - PR23285
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00111-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ednaldo José de Oliveira
Réu : Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : Rui Aurelio Kauche Amaral - PR11295
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00124-1991 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandra Cassia Ungari Gandolfi Cheroni
Réu : Banco do Brasil S.A.
Ciee - Centro de Integração Empresa Escola
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
...apresente o exequente artigos de liquidação observando os
requisitos estabelecidos no art. 840, § 1º da CLT c/c art 475-F
do CPC.

TRT-PR-RT-00137-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alailto dos Santos
Réu : Amafusa - Associação Maringaense de Futebol de Salão
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00147-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neide Cardoso dos Santos
Réu : Nutriest Comercial de Refeições Para Coletividade Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00150-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Adriano da Silva
Réu : Ndc Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00162-2006 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio Rodrigo Griebeler Proenca
Réu : Sotran Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Maria de Fatima Garbuio Rossetto - PR21339
apresentar recurso à decisão de fl. 81 que rejeitaram os Embar-
gos de Declaração.
Réu:também intimado a apresentar contra razões ao Recurso
Ordinário

TRT-PR-RT-00175-2006 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Cristiani da Silva
Réu : L. G. Graciotto Metais [ME]
L. A. Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : Ricardo Donald Pereira - PR27336
José Roberto Gomes Junior - PR24584
apresentar recurso à decisão de fl. 404 de Embargos de Decla-
ração que foram rejeitados.

TRT-PR-RT-00211-2006 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Luiz Gervásio
Réu : A. M. E. Representações Ltda.
Walmir Lucio Ribeiro
Ellen Cristhina de Sena Ribeiro
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Intimo V. Sa. do teor da certidão de fls. 112, onde o oficial de
justiça registra que não localizou o primeiro réu.

TRT-PR-RT-00244-1993 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurilio Bastos Pereira
Réu : Transportadora Trans - Doze Ltda.
Mario Lourenço Filho
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Considerando o resultado da consulta de fls. 125, intime-se o
reclamante para manifestação em 10 dias, sob pena de suspen-
são do feito, nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80, o que des-
de já fica determinado.

TRT-PR-PS-00256-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivonete Ribeiro Costa
Réu : Castelo Dourado Serviço de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00258-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jucilene Lima Silva
Réu : Suzane Freitas
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00263-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Lopes
Réu : Brunella Pães Panificadora, Confeitaria e Lanchonete
Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00271-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Nilson Roque da Silva
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00272-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Urbano Luvizeto
Réu : Centro Empresarial Intercenter
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00273-2006 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Cristina da Silva Ramalho
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Informar o atual endereço da 2ª e 3ª reclamadas, conforme no-
tificação das fls. 77, no prazo de 05 dias

TRT-PR-RT-00276-2006 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo de Franca
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Informar o atual endereço da 2ª e 3ª reclamadas, conforme no-
tificação das fls. 56, no prazo de 05 dias

TRT-PR-PS-00281-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Viviane Aparecida Santos da Silva
Réu : Bela Vida Comésticos Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00371-2006 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renilda Carlos Bertapelli
Réu : Parceria Alimentos Ltda.
Alaercio Lopes
Almir Simoes Alves
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Deverá V. Sa. informar o endereço do réu ALAERCIO LOPES.
O mandado foi devolvido com a informação “não encontrou o
executado e a moradora da residência não o conhece.”

TRT-PR-RT-00373-2006 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Carlos de Almeida
Réu : Parceria Alimentos Ltda.
Almir Simao Alves
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Considerando o resultado da consulta de fls. 125, intime-se o
reclamante para manifestação em 10 dias, sob pena de suspen-
são do feito, nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80, o que des-
de já fica determinado.

TRT-PR-RT-00416-2006 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago de Assis Martos Guazelli
Réu : B.L.M. Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aroldo Luiz Morais - PR15495
Informar o endereço do réu (B.L.M Telecomunicações Ltda),
no prazo de 48 horas, eis que a notificação de fl. 61 retornou
sem cumprimento (SEED com a informação “desconhecido”).

TRT-PR-RT-00516-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdemeriton Guimaraes
Réu : Damiao Marcos Maciel Seixas
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Deverá V. Sa. se manifestar sobre a certidão de fls. 217 do
oficial de justiça, que informa que deixou de citar o executado
porque a casa estava vazia.

TRT-PR-RT-00524-1999 - (365 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aliomar Stein
Réu : Indústria e Comércio de Ladrilhos Brasil Ltda.
Mário Fioravante Teixeira
Romildo Polimeni
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Claudiana Aparecida Coradini - PR23593

Suspendo o andamento do presente feito por um ano, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/80, ou até manifestação das partes.
Intime-se.

TRT-PR-PS-00594-2001 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Oliveira de Araujo
Réu : C S A Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Aparecida Sidneia da Silva - PR15713
Intimo V. Sa. do levantamento das penhoras de fls. 45 e 73,
bem como para retirar os documentos juntados aos autos, no
prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-00732-1997 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Rodrigues Machado
Réu : Naturagua Pocos Artesianos Ltda.
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Intimo V. Sa. da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 287-
verso.

TRT-PR-RT-00822-2006 - (2 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Evangelista de Macedo
Réu : Lourival Ferreira
Celso Anastácio de Camargo
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Informar, no prazo de 48 horas, o endereço do réu (Celso), eis
que a intimação de fl. 23 retornou sem cumprimento.

TRT-PR-RT-01130-2000 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Paula da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Marialva Ltda.
João Batista Samuel Funari
Regina Maria Camargo de Araujo
Eugenio de Souza Gama
Lourdes Maria Guerrero
ADV(S) : Luis Fabiano Bannach - PR26264
Informe o atual endereço da 5ª ré para que seja possível intimá-
la para fins do art. 884 da CLT, pois intimação de fls. 291 foi
devolvida pelo ECT por motivo de mudou-se.

TRT-PR-RT-01543-2001 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andre Ferreira da Silva Neto
Réu : Indmetal Indústria Metalurgica Ltda.
Carlos Alberto dos Santos
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Constituindo o imóvel indicado em domicílio do executado,
conforme certidão de fls. 313, desconstituo a penhora de fls.
296. Reconsidero o despacho de fls. 316 para indeferir a pe-
nhora, em face da Lei 8.009/90.
Proceda-se a consulta ao sistema Bacen-Jud.
Antes, intime-se o autor. Prazo: 5 dias.

TRT-PR-RT-01592-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Celia dos Reis Liberato
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Marcio Fernando Candeo dos Santos - PR25487
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01636-1998 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jorge Santinoni
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcelo Eduardo Menezes Arcos - RS57573
Manifeste-se o réu sobre os cálculos do autor de fls. 613.

TRT-PR-RT-01657-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli da Costa Liberto
Réu : Eiko Miyamoso Yokota
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-01663-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristian Ricardo da Silveira
Réu : Banda Brasil 2000 Ltda.
ADV(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01665-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson dos Santos
Réu : W. M. Marques & Cia Ltda.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01671-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Estevao Fernandes
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) : Neide Pereira Gremes de Araújo - PR23400
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01675-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Mariani Neto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01682-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Teresinha Mendes dos Santos Ferreira
Réu : Marimed Serviços Medicos S.A.
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01755-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria do Socorro Gomes da Silva
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01758-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Lúcia Gonçalves
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
Corion Indústria e Comércio de Vestuario Ltda.
Vestmar Indústria e Comércio de Vestuário Ltda.
Marcos Antonio da Silva
Roger Tadaschi Hirata
Denis Hirata
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01764-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseleide Ruas Pereira
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Toque de Seda Ltda.
Mary Anne Noritake
Seda Pura Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Amanda Noritake Santos Ltda. [ME]
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01766-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : David Marques Oliveira
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01769-2005
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arminia Antonio Pinheiro (Espólio de)
Réu : Neuza Bidin Favaro
Antonio Carlos Bidin
José Bidin Neto
Valquiria Colombo
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Indefiro o pedido de penhora do imóvel de fls. 108.
A ação foi ajuizada em 08 de junho de 2005. A executada ad-
quiriu o imóvel em 29/11/2000, sendo objeto de doação em 05/
04/2005, com reserva de usufruto vitalício. Portanto, a execu-
tada não detém a propriedade do imóvel, logo, não é passível
de penhora.
Proceda-se a penhora sobre os bens descritos nas fls. 104.

TRT-PR-RT-01770-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Teodoro
Réu : Amaral Landin Serviços e Vigilância e Segurança Ltda.
Balfar S.A.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01776-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogenaldo Aparecido Peinado
Réu : Transportadora Equador Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01777-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Miranda dos Santos
Réu : Ariane Vicente Pradella Construção Civil
José Nilton Pradella
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01789-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Paulo Olynyk
Réu : Anids Atelier Ltda.
Andrea Voltolini da Silva
Maria de Lourdes Rosa Marques
ADV(S) : Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01790-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Aleixo de Oliveira
Réu : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01799-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmair Aparecido Caruzo
Réu : Supermercados Plantil
ADV(S) : Henrique Lauriano de Souza - PR13565
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01801-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Antonio Muniz
Réu : Pedro Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01809-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli da Costa de Paula
Réu : Famacom Confecções Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01814-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Calixto Amaro
Réu : Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01816-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicera Aparecida Carlos de Souza
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01825-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rubens Gomes Gabriel
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneghetti
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-RT-01826-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roseli Rudnick
Réu : Rede Inglesa de Hotéis Ltda. [ME]
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01832-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucimar Grande
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01841-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Renato Lorenzetti
Réu : E K Sakiyama Transportes Rodoviários [ME]
ADV(S) : Antonio Arnaldo Antunes Ramos - SP59143
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01843-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio da Silva
Réu : Servinstal Serviços de Instalações Industriais Ltda.
Auto Posto Brasil
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01845-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Pereira Magela
Réu : José Benedito Jorge
Gentil José Jorge
ADV(S) : Fátima Bignardi Sandoval - PR17526
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01850-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Beloto
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Rosa Maria Rigon Spack - PR14658
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01859-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisceia de Oliveira
Réu : Marcos Biagio Vendrameto
João Sergio Vendrameto
Dirce Vendrameto Hubner
Augusta Vendrameto
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01860-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelino Pereira
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01867-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Alves
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-RT-01873-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano da Silva Oliveira
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01876-1993 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cynthia Camargo do Amaral
Réu : Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista
de Maringá Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Intimo V. Sa. para retirar os documentos juntados aos autos.

TRT-PR-RT-01879-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Pereira da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Augusta Machado de Oliveira
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01880-1998 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helio Roberto Scandolari
Réu : L Siqueira e Silva Marcenaria Me
Luiz de Siqueira e Silva
Denilson Antonio Munhos
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Deverá V. Sa. oferecer resposta ao Agravo de petição de fls.
314.

TRT-PR-RT-01884-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Pinto Portella
Réu : Fabrica de Colchoes Sorriso do Lar Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01889-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moacir de Souza
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Centro Oeste Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01890-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosineide Santos da Silva
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Frigma Beef Nobre
Nobreza Carnes
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01904-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gumercindo Pereira Nisa
Réu : Marcoplast Indústria e Comércio de Artefatos Plasticos
Ltda.
Joana Reche
ADV(S) : Nara Cardoso - PR35126
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01917-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isabel Parra Ruiz
Réu : Severina Amélia Queiroz de Araújo
Conceição de Araújo Jagnuni

ADV(S) : Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - PR26311
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01950-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Altair de Oliveira
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Empresa de Transportes Torlim Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01952-2006
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oraldo Magareffo
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Empresa de Transportes Torlim Ltda.
ADV(S) : Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02031-1993 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Teresa Corado da Silva
Réu : Banco Economico S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Domingos Bossolan - PR9283
Manifeste-se quanto a readequação dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-RT-02337-1993 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orival Zimmermann
Réu : Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926

Vistos, etc...
I - Nos termos do art. 50 do Código Civil, art. 28 do Código de
Defesa do Consumidor e art. 592 do CPC, aplicados analogica-
mente e por subsidiariedade (arts. 8º e 769 da CLT), desconsi-
dero a personalidade jurídica do executado e determino a in-
clusão no pólo passivo da execução dos sócios: EROTIDES
HONORATO, CPF 921.907.318-87 e DALVA CECARIO, CPF
198.520.798-24.
II - Retifique-se a autuação incluindo-se os sócios como exe-
cutados, bem como nos demais registros de Secretaria.
III - Indique o exeqüente os endereços dos sócios para citação,
no prazo de 10 dias;
IV - Atualize-se a conta.
V- Citem-se.

TRT-PR-RT-02608-1999 - (365 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josue Novaes Lima
Réu : Ladrilhos Brasil
Romildo Polimeri
M¦Rio Fioravante Teixeira
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Eliane Aparecida David Staub - PR23102

Indefiro o pedido de penhora, porque os bens que guarnecem a
residência são impenhoráveis (Lei 8.009/90) e não há indica-
ção de bens suntuosos.
Suspendo o andamento do presente feito por um ano, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/80, ou até manifestação das partes.
Intimem-se.

TRT-PR-RT-02617-1996
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido de Jesus
Réu : Zebucarne Abatedouro e Comércio de Carnes Ltda. (Mf)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Intimo V. Sa. que em razão do ofício de fls. 276 da VDT depre-
cada, o presente feito estará aguardando no prazo de 90 dias.

TRT-PR-RT-02925-1998 - (365 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Aparecido Franco
Réu : L F N Refrigeração e Hidraulico Para Veículo Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Considerando o resultado da consulta de fls. 125, intime-se o
reclamante para manifestação em 10 dias, sob pena de suspen-
são do feito, nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80, o que des-
de já fica determinado.
Considerando a inexistência de bens passíveis de penhora, sus-
pendo o andamento do presente feito por um ano, nos termos
do art. 40 da Lei 6.830/80.
Intime-se.

TRT-PR-RT-03090-2000 - (30 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir de Gaspari
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Para que retire os documentos juntados aos autos (fls. 26/46),
nos termos do art.245...

TRT-PR-RT-03394-1996 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelino Rodrigues Teixeira
Réu : Engelpem Engenharia e Construções Metalicas Ltda.
Osmar Seizi Nogami
Heurico Hirochi Tomita
Consolit Engenharia e Sistemas Construtivos Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Deverá V. Sa. informar o endereço da empresa ENGELPEM
ENG. CONSTR. MET. LTDA.

TRT-PR-RT-03402-1998 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Danilo Guilherme da Silva
Réu : Paraiso das Flores
Silvia Regina
Regina Lopes Gomes
Noeli Correia de Souza
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389

Intime-se o reclamante para comprovar o quadro societário da
executada.
Prazo: 15 dias.

TRT-PR-RT-03611-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilsely Anne Americo Ribeiro Maldonado
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Deverá V. Sa. oferecer resposta ao recurso ordinário de fls. 452.

TRT-PR-RT-03767-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aleksandro Junior Souza Lago
Réu : Ismail Ali Ismail
Claudeana Ramos Ismail
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Airton Keiji Ueda - PR18555
apresentar recurso à decisão de fl. 114 que rejeitaram os Em-
bargos de Declaração.

TRT-PR-RT-03768-2005 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Gutierre
Réu : Ismail Ali Ismail
Claudeana Ramos Ismail
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Airton Keiji Ueda - PR18555
apresentar recurso à decisão de fl. 111 que rejeitaram os Em-
bargos de Declaração.

TRT-PR-RT-03802-2002 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Rodrigues Ribeiro
Réu : Fernanda Aline Ronqui (ME)
Luiz Carlos Ronqui
ADV(S) : Ivani Siriani da Silva - PR12731

Confrontando o termo de penhora de fls. 32 e os bens descritos
nas fls. 56 não é possível afirmar que se tratam dos mesmos
bens. Outro fator relevante é que a penhora ocorreu dois anos
antes da dação em pagamento, permanecendo os bens até hoje
na posse do executado. Portanto, mantenho a penhora de fls.
32.
Aguarde-se a resposta do ofício de fls. 54.
Intime-se.

TRT-PR-RT-04107-2001 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisca Maria de Lima Cunha
Réu : Marin Indústria e Comércio Ltda.
José Roberto Marin
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Apresente resposta aos Embargos a Arrematação no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-04252-1998 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Vieira dos Santos(Espolio - Ver F. 310)
Réu : Luprince do Brasil Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
Sebastião Ferreira de Barros (Cpf 083.753.649 - 91)
Irene Sales Garrido (Cpf 015.523.299 - 17)
Adriano Luiz Garrido (Cpf 673.874.899 - 04)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Manifeste-se ( ofício Detran)

TRT-PR-RT-04794-1998 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dorival Galdino
Réu : Silverio Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Fernando Cezar Rocco - PR33181
efetuar o recolhimento da diferença da execução, no valor de
R$ 168,82 (atualizado até 30/07/06).

TRT-PR-RT-04867-1997 - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Lupion
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica
Ltda.
COPEL - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Hamilton José Oliveira - PR17587
Elida Cristina Mandadori - PR21109
Por cautela, intimo V. Sa. da atualização de fls. 459 e depósito
de fls. 462, no silêncio, os valores serão liberados ao reclaman-

te.

TRT-PR-RT-05011-2000 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Israel Galvao Vaz
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho à sua disposição.

TRT-PR-RT-05070-1999 - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Lima Francisco
Réu : Vagnaco Indústria e Comércio Ltda.
Vivaldo Valerio da Silva
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Fica intimado do r. depscho de fls. 72 no seguinte teor :”Inti-
me-se o autor para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito por 1 (um )
ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80. Intime-se.”

TRT-PR-RT-05097-1998 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helvis dos Santos
Réu : Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Pozza Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Intimo V. Sa. que se encontra a sua disposição carta de adjudi-
cação.

TRT-PR-RT-05468-1995 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josue Fernandes da Silva
Réu : Expresso Pradolondrina Ltda.
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700

Antes, indique o autor o endereço do veículo para expedição
do mando de penhora.

TRT-PR-RT-06099-1997 - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Veridiana Francisco
Réu : Caixa Economica Federal
It Companhia Internacional de Tecnologia A/C Adson Carfva-
lho
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de Dados Lt
ADV(S) : Fabiana Violato Martins - PR25265
Deverá V. Sa. oferecer resposta ao Agravo de Petição de fls.
605.

TRT-PR-RT-06290-1998 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Chiquetti
Réu : Hrr Veículos Ltda.
Master Car Comercial Ltda.
Hyundai Motors do Brasil Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Deverá V. Sa. se manifestar sobre o ofício e documentos do
DETRAN juntados nas fls. 149/155.

TRT-PR-RT-06367-1995 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Willian Menezes de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Marla Ltda.
Lenicio Augusto de Souza( Cpf 204.919.999 - 68)
Augusto João Moretti(Cpf 045.224.359 - 91)
Maria Luiza da Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Intimo V. Sa. da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 150,
que informa não citou a ré MARIA LUIZA SILVA, porque esta
é falecida.

TRT-PR-RT-06536-1995
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir Fernandes Ferreira
Réu : Metalurgica Metalgran Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135

Considerando o expediente de fls. 240, tenho que a execução
já se processa em face dos sócios da executada.
Retifique-se o pólo passivo para incluir JORGE LUIZ VIAN,
CPF 464.771.609-00 e LUCIA REGINATO, CPF 551.333.989-
72, como exeuctados.
Retifique-se a autuação.
Expeça-se ofício à Receita Federal, como solicitado nas fls.
246.

TRT-PR-RT-06544-1999 - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Alves da Silva
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Noemi Souto Maior - PR15734
encontra-se alvará judicial na CEF-PAB da Justiça do Trabalho
referente ao levantamento do depósito recursal.

TRT-PR-RT-06690-1997 - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clemente Mizga
Réu : Allu’S Distribuidora
Projeto Nacional de Divulgacao Educacional Ltda.
Anselmo Luiz Sfaciotte
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Deverá V. Sa. informar o endereço do réu ANSELMO LUIZ
SFACIOTTE, razão da certidão do Sr. Oficial de justiça de fls.
437.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos
Diretor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

PÇ DES ANTONIO F. FERREIRA DA COSTA, 236
87600000 NOVA ESPERANCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00001-2006
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Leandro de Moraes
Réu : Contrata Trabalho Temporário Ltda.
Cotel - Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Luis Plinio Teles - PR9212
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Rubens Pinheiro da Silva - PR29572

Tomar ciência de que foi designado, para realização da perícia,
o dia 1º de setembro de 2006, às 15 horas, a ser realizada no
consultório do Dr. João Souza Filho, sito à Avenida Cidade de
Leiria, n.º 489, Sala 4, Térreo do Edifício Chateau de Lion, na
cidade de Maringá/PR.

RECLAMANTE: foi deferido o parcelamento requerido no
petitório de fls. 307/308.

TRT-PR-ATE-00003-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Arialdo de Lima
Réu : Município de Lobato
ADV(S) : Luis Roberto Macaneiro Santos - PR17738

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto às fls. 100/104
pelo Município de Lobato.

TRT-PR-ET-00008-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : José Marcio de Souza
Réu : João Plado de Souza
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Tomar ciência da oposição dos presentes Embargos de Tercei-
ro, relativos à penhora procedida nos autos da RT 211/2005,
para apresentar contestação nos termos do artigo 1053 do CPC.

TRT-PR-RT-00009-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Sidiney Ferreira de Souza
Réu : Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Encontra-se à disposição do Executado, para saque na agência
da Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, o Alvará
Judicial n.º 1355091/2006, relativo ao depósito efetuado para
fins de recurso.

TRT-PR-ET-00019-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Paulo Soares da Cruz
Réu : Claudecir Aparecido de Lima
ADV(S) : Hermeto Botelho Junior - PR5896

Proceder ao desentranhamento dos documentos que acompa-
nharam a inicial, em 30 (trinta) dias, exceto os relativos à re-
presentação processual.

TRT-PR-PS-00057-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Aparecida da Silva
Réu : Yupe Pie Jeans Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Nelson Americo de Oliveira Junior - PR32266

Manifestar-se sobre o alegado descumprimento do acordo (fl.
35).

TRT-PR-PS-00057-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Nivaldo Vieira dos Santos
Réu : Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Encontra-se à disposição do Exeqüente, para saque na agência
da Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de
Retirada nº 1355628/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00062-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Manoel Evangelista dos Santos
Réu : José Eduardo Rocha Cabral
ADV(S) : Priscilla M Arruda Sokoslowski - PR15975

Retirar a CTPS do autor, em Secretaria, e proceder às anota-
ções.

TRT-PR-PS-00081-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Cimara Aparecida de Medeiros
Réu : Yupe Pie Jeans Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395

Tomar vista dos documentos juntados pela contraparte às fls.
26/33.

TRT-PR-RT-00081-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Aparecido Alves Bezerra

Réu : Carda Têxtil Indústria e Comércio de Resíduos Têxteis
Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095

Tomar vista do Laudo Pericial juntado às fls. 120/145.

TRT-PR-RT-00113-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Odair Costa dos Santos
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Encontra-se à disposição do Exeqüente, para saque na agência
do Banco do Brasil de Nova Esperança/PR, a Guia de Retirada
n.º 1386076/2006, relativa aos seus créditos.

Fica intimado o Executado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos
nos autos. Em não fazendo, os recolhimentos serão realizados
pela Secretaria desta vara, utilizando-se do saldo remanescente
da conta judicial de fl. 387 e do depósito recursal de fl. 283.

TRT-PR-PS-00146-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Roberto Carlos da Silva
Réu : C. A. da Silva Funerária
ADV(S) : Richardson Marcelo Veloso Vieira - SP148568

Manifestar-se sobre a certidão de fl. 66.

TRT-PR-RT-00147-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Josefa Loiola João
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Luiz Carlos Angeli - PR26983

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi proferida senten-
ça, referente aos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se dis-
ponível no site <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-PS-00149-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Marcio Marques dos Santos
Réu : Miesu Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-00170-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Aparecido Manuel Queiroz
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, bem como
sobre o despacho de fl. 50, item “III”.

TRT-PR-PS-00171-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Claudinei Felix de Oliveira
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, bem como
sobre o despacho de fl. 48, item “III”.

TRT-PR-RT-00174-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Ozorino José dos Reis (Espólio De)
Réu : Transnoslen Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Adriana Aparecida Martinez - PR23809

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi proferida senten-
ça, referente aos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se dis-
ponível no site <www.trt9.gov.br>.

TRT-PR-RT-00186-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : David Alvarenga da Silva
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Manifestar-se sobre o pedido de desistência formulado pelo
autor.

TRT-PR-RT-00187-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Helio Luidi Lima Gomes
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

RECLAMADA
Manifestar-se sobre o pedido de desistência formulado pelo
autor.

RECLAMANTE
Diante do aparente erro material na qualificação do reclaman-
te-requerente, esclareça se a manifestação realmente se refere
ao presente processo.

TRT-PR-PS-00192-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Rosalina Gomes Pereira
Réu : João Carlos Carnelos e Outros
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Informar o número do CPF do Reclamado.

TRT-PR-RT-00206-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Jose Ferreira de Almeida
Réu : Ruy Cunha - Espolio ( Fazenda Flor da Mata )
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Manifestar-se sobre o petitório de fl. 559 e sobre a certidão de
fl. 11 da CPE.

TRT-PR-RT-00271-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Edson Bernardo do Nascimento
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Milton Humberto Ferreira dos Reis - PR17167

Encontra-se à disposição do Executado, para saque na agência
da Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, o Alvará
Judicial n.º 1357116/2006, relativo ao depósito recursal efetu-
ado nos autos.

TRT-PR-RT-00450-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Eliane Vilas Boas Dias Almeida
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Encontra-se à disposição do Executado, para saque na agência
da Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, o Alvará
Judicial n.º 1357213/2006, relativo ao depósito recursal efetu-
ado nos autos.

TRT-PR-RT-00560-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Alexandre Soares de Oliveira
Réu : Jose Carlos Rodrigues Me
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00723-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Laura Ortega Bauli
Réu : T L Sinopolis Confecções (ME)
Terezinha de Lourdes Sinópolis
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00759-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Paulo Alexandre Egea Rodrigues
Réu : APMI - Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia de Lo
Município de Lobato
ADV(S) : Silvino Janssen Bergamo - PR18621

Tomar ciência do bloqueio de numerários realizado em conta
bancária da Executada para, querendo, opor embargos.

TRT-PR-RT-00762-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Daniel Leopoldino dos Santos
Réu : Marcos Infante de Nadai - ME
ADV(S) : Rafael Roveri Molina - PR30705

Proceder ao pagamento da execução, em 5 (cinco) dias, sob
pena de substituição dos bens penhorados pelo veículo infor-
mado à fl. 75 e conseqüente leilão.

TRT-PR-RT-00766-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Fernandes Firmino de Sousa
Réu : Terra Branca Indústria Comércio Derivados Mandioca
Ltda. - ME
ADV(S) : Paulo Sergio Lopes - PR25433

Fornecer cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado à
penhora.

TRT-PR-RT-00789-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Claudio Bento Dias
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Encontra-se à disposição do 3º Executado (Banco Itaú S.A.),
para saque na agência da Caixa Econômica Federal de Nova
Esperança/PR, a Guia de Retirada n.º 1357484/2006, relativa
aos seus créditos.

Ficam as partes intimadas para que procedam ao desentranha-
mento dos documentos que acompanharam a inicial e a contes-
tação, exceto os relativos à representação processual.

TRT-PR-RT-00896-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Vane Vivian Bezerra de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Generos Alimenticios Bolamel
Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Tomar ciência do bloqueio de numerários realizado em conta
bancária da Executada para, querendo, opor embargos.

TRT-PR-RT-00897-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Ana Paula Machado

Réu : Indústria e Comércio de Generos Alimenticios Bolamel
Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Tomar ciência do bloqueio de numerários realizado em conta
bancária da Executada para, querendo, opor embargos.

TRT-PR-RT-00984-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Edilson Santos Almeida
Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nelson Americo de Oliveira Junior - PR32266

Oferecer resposta aos Embargos à Execução opostos pela con-
traparte.

TRT-PR-RT-01047-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Luiz Claudio de Freitas
Réu : Francisco Assis Silva
Jose Assis Silva
ADV(S) : Denilson da Rocha e Silva - PR33176

Tomar vista do Laudo Pericial juntado às fls. 451/483.

TRT-PR-RT-01068-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Edson Pereira do Artis
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, bem como
sobre o despacho de fl. 46, item “III”.

TRT-PR-RT-01069-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : José Felix de Oliveira Filho
Réu : Fertilu Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Luiz Aparecido Ribeiro
Marcos Antonio Ribeiro
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, bem como
sobre o despacho de fl. 47, item “III”.

TRT-PR-RT-01117-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Hermes Dornellas
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167

Contraminutar o Agravo de Instrumento e, no mesmo prazo,
contra-arrazoar o Recurso Adesivo, ambos interpostos pela con-
traparte nos autos em epígrafe.

TRT-PR-RT-01118-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Carlos Alberto Rigonato
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167

Contraminutar o Agravo de Instrumento e, no mesmo prazo,
contra-arrazoar o Recurso Adesivo, ambos interpostos pela con-
traparte nos autos em epígrafe.

TRT-PR-RT-01162-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Ana Agda Neris
Réu : José Roberto Martins
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01196-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Modesto Batista
Réu : Novastar Comércio Distribuição de Peças Para Autos Ltda.
Paulo Roberto de Souza
ADV(S) : Mauro Contreras - PR11764

Tomar ciência de que foi deferido o requerimento de fl. 164
(desarquivamento e desentranhamento), mediante o pagamen-
to das custas.

TRT-PR-RT-01258-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Arnaldo dos Santos
Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834

Tomar vista do Laudo Pericial juntado às fls. 381/402.

TRT-PR-RT-01264-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Wilson Carlos dos Santos
Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Oferecer resposta aos Embargos à Execução opostos pela Exe-
cutada.

TRT-PR-RT-01296-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Rosimar da Cruz
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Encontra-se à disposição do Exeqüente, para saque na agência

Nova Esperança
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do Banco do Brasil de Nova Esperança/PR, a Guia de Retirada
nº 1385660/2006, relativa aos seus créditos.

Fica intimado o Executado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprovar os recolhimentos previdenciários devidos nos au-
tos. Em não fazendo, os mesmos serão realizados pela Secreta-
ria desta Vara, utilizando-se dos saldos remanescentes das con-
tas judiciais de fls. 478 e 492.

TRT-PR-RT-01317-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Cezar Ramos
Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique Willian Bego Soares - PR19995

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto às fls. 149/153.

TRT-PR-RT-01318-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Josilene Ferreira de Melo
Réu : D. Lourdes Confecções Ltda.
ADV(S) : Hugo Schianti Almeida - PR31732

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto às fls. 80/87.

TRT-PR-RT-01319-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Márcia Cristina Fereira de Melo
Réu : D. Lourdes Confecções Ltda.
ADV(S) : Hugo Schianti Almeida - PR31732

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto às fls. 86/92.

TRT-PR-RT-01328-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Edney Ferreira Ribeiro
Réu : Fernando Eloi de Souza
ADV(S) : Andreia Aparecida Aguilar - PR33265

Proceder às anotações na CTPS da parte autora, sob pena de
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme determinado na
r. Sentença (fls. 103/114). Observe-se a determinação constan-
te do v. Acórdão (fl. 175).

TRT-PR-RT-01339-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho deNOVA ESPERANÇA
Autor : Moacir Cesario Abrao
Réu : Fabrica de Farinha de Carne e Curtume Nova Esperança
Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Pedro Paulo Quirino de Melo

Diretor

1ª Vara do Trabalho de Paranaguá
Rua Manoel Pereira, esquina com rua Odilon Mader

83.206-200 – Paranaguá – PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(prazo de vinte dias)

Autos: RT 1943/1998
Autor(a): ANTONIO SIMÃO
Rés: REPRESENTAÇÕES COM. A FONTE LTDA
BEIRA MAR TRANSP. DE CARGAS LTDA
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
AFONSO ANJOS DOS SANTOS
TEREZA DE JESUS ANJOS DOS SANTOS
O Doutor RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz do Trabalho
em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam INTIMADAS as rés RE-
PRESENTAÇÕES COM. A FONTE LTDA, BEIRA MAR
TRANSP. DE CARGAS LTDA, JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS, AFONSO ANJOS DOS SANTOS E TEREZA DE JESUS
ANJOS DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para os fins previstos em lei, de que foram designadas as
datas de 06-09-2006 e 20-09-2006 às 10h30, para realização
de LEILÃO, no Hotel Camboa, com endereço na rua João Es-
tevão s/n°, nesta cidade, do seguinte imóvel:
Um lote de terreno sito à rua Theodorico dos Santos, com área
de 318 m2, com demais características e confrontações cons-
tantes da matrícula n° 18.925 do CRI de Paranaguá. Avaliado
em R$ 90.000,00.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 16 de agosto de 2006. Eu, __________Sonia Maria
Zola dos Santos, Diretora de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00005-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina
Réu : Sindicato dos Estivadores e Trabalhadores em Estiva e
Minerios de Antonina
Sindicato dos Arrumadores de Antonina
ADV(S) : Mario de Natal Balera - PR8846
A sentença confirmou a decisão de fls. 31/32, tendo sido expe-
dido o competente mandado de intimação (fls. 37/38).
Assim, intimem-se as rés para comprovarem, em 10 dias, o pa-
gamento das custas bem como dos honorários advocatícios,
conforme determinado em sentença.
No silêncio, executem-se.

TRT-PR-ACPg-00009-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sea Route Comissária de Despachos Aduaneiros Ltda.
Réu : Roberta Pedroso Marques
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Ciência ao autor de que foi redesignada a audiência para o dia
13/09/2006, às 16h10m e de que deverá informar o correto en-
dereço da consignada para citação.

TRT-PR-PS-00067-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Réu : Dirceu Rocha de Carvalho
ADV(S) : Sebastião Antunes Furtado - PR20369
Ciência à parte autora de que foi designada audência Una para
o dia 27/09/2006, às 16h10min.

TRT-PR-PS-00072-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Oziel Mendes
Réu : J Vitor Empreendimentos Imobiliários e Construtora Ci-
vil [ME]
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimar o autor para manifestar-se a respeito da certidão e do-
cumento de fls. 10 e 11 da CPE 1564/2006.

TRT-PR-RT-00143-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Ramos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Recebo o Recurso Adesivo. Intimem-se as rés para, querendo,
apresentarem contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-00152-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Samuel da Silva Martins de Farias
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, forneça
croqui de localização da residência da testemunha, possibili-
tando, assim, a intimação da testemunha.

TRT-PR-RT-00153-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Samuel da Silva Martins de Farias
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, forneça
croqui de localização da residência da testemunha, possibili-
tando, assim, a intimação da testemunha.

TRT-PR-RT-00155-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gerson Maia
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Recebo o Recurso Adesivo do autor. Intimem-se as rés para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-PS-00205-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sandro Luiz da Costa Fonseca
Réu : Hospital e Maternidade do Litoral
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Aguarde-se a transferência do valor bloqueado. Após, intime-
se o exeqüente para indicar novos meios para prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-00247-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Olindo Oscar Begotti
Réu : David Junior Xavier (Teco)
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Aguarde-se a transferência do valor bloqueado. Após, intime-
se o autor para indicar novos meios para prosseguimento da
execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00285-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osvaldir Pecini Junior
Réu : Sw Empreend.Proj.Eng.Lt(N/P Washington F. Prestes)
Conjunto Residencial Visconde do Rio Branco
Wilton Farias Prestes
ADV(S) : Marcio Marques Gabardo - PR16821
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Intime-se a devedora subsidiária para que indique bens da de-

vedora principal, sob pena da execução voltar-se em face da
mesma.

TRT-PR-PS-00317-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Freitas Barbosa Gomes
Réu : Mata Atlantica Park Hotel Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR21718
Norimar Joao Hendges - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-PS-00383-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hamilton Lourenco da Silva
Réu : Silvana Rocio Maciel Telles(Agamil Servicos)
Jodal Construtora Ltda.
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se as rés para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-PS-00385-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivan do Rosario Farias
Réu : Silvana Rocio Maciel Telles(Agamil Servicos)
Jodal Construtora Ltda.
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Intimem-se as rés para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00405-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Kaminsk
Réu : Agesul Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimar o autor para manifestar-se a respeito da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-00427-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Augusto da Silva Filho
Réu : Norte Sul Atividades Portuárias e Marítimas S/C Ltda.
Maximo Martins da Cruz Engenharia e Comércio S.A.
Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Tendo em vista que não foram esgotados todos os meios para a
localização de bens da ré pasíveis de execução, indefiro, por
ora, a citação na pessoa dos sócios.
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direi-
to.

TRT-PR-RT-00465-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Passos
Réu : Wm Moveis (N/P Sr. Wolnei Moroz e Sr.Roni Moroz)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-00471-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laercio Rocha Pontes
Réu : Valter Silva Leite & Cia Ltda.
Companhia Produtores de Armazens Gerais
Marcelo Amaro Ferreiro
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimar o autor para manifestar-se a respeito da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-00517-1994
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eriel Machado Izaias
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Intime-se a ré para, no prazo de dez dias, apresentar os docu-
mentos solicitados pelo Contador.

TRT-PR-RT-00519-1996
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Helio Viana
Réu : Carmo Construçoes e Empreendimentos Ltda.
Izabel Maria Monteiro de Azevedo
Angelo do Carmo
Eugenio do Carmo Filho
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Aguarde-se a transferência do valor bloqueado. Após, intime-
se o exeqüente para indicar novos meios para prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00541-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano Nunes Simas
Réu : Fertimport S.A.
Fransilva Operações Portuárias Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

1. Acoste-se à contracapa a CTPS, ainda que a peticionária de
fls. 303 não detenha poderes para representar o autor.
2. Devolva-se a petição de protocolo nº 21205 ao procurador
do autor, considerando que não houve determinação para que
este apresentasse cálculos de liquidação, já havendo nomeação
de calculista para tal míster.
3. Após, cumpra-se o item 2, do despacho de fls. 301.

TRT-PR-RT-00549-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dorival Sebastiao Cabral
Réu : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Pa-
raná
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196
Aguarde-se a comprovação da transferência do valor bloquea-
do. Após, intime-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00621-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonel Ferreira da Silva
Réu : D.Guariza & Filhos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Cumpra-se o expediente de fls. 326, intimando o autor também
para manifestar-se a respeito da mudança da razão social da ré.

TRT-PR-RT-00643-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gelson Luiz da Cunha
Réu : Prosegur Sistemas de Segurança Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Intime-se as rés para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00661-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maribel Silva Demetrio
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intime-se a autora para, no prazo de dez dias, apresentar sua
CTPS para a anotação do contrato de trabalho.

TRT-PR-RT-00697-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ornadir Andrioli Mathias
Réu : Sun Service Comércio e Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimar o autor para manifestar-se a respeito da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-00787-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciana Aparecida Goncalves
Réu : Pronto Socorro Cidade S/C Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Martins - PR11699
Aguarde-se a transferência do valor bloqueado. Após, intime-
se o exeqüente para indicar novos meios para prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00857-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniel de Oliveira
Réu : Fernandes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Condomínio Itamaraca
Exemplo Construção e Empreendimentos Ltda.
Antonio Fernandes
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Elenira de Araujo Nascimento - PR27867
Ante a juntada de documentos, vistas às partes pelo prazo de
dez dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-CS-00869-1998
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Armando do Nascimento
Réu : Águas de Paranaguá S.A.
Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
ADV(S) : Daniele Brum da Silva - PR25561
O Juízo deferiu o desbloqueio de todos os valores, exceto quanto
ao depósito de fls. 855, garantidor da execução. A solicitação
de desbloqueio encontra-se juntada às fls. 873. Nada a deferir
quanto ao protocolo de nº 14816. Intime-se.

TRT-PR-RT-00881-1999
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dejair Jose Alves
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência ao segundo réu da disponibilidade para saque de Alva-
rá Judicial na CEF, agência Paranaguá Justiça do Trabalho.

TRT-PR-RT-00891-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilssemar Lopes
Réu : Ismenio Chemure
ADV(S) : Giuliano Sadday Vilarinho Reinert - PR34624
Marineide Spaluto - PR10937
A audiência anteriormente designada foi adiada para 09/10/2006,
às 15h20.

TRT-PR-RT-00951-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Mendonça Pires
Réu : Alpha Antenas (Gerson Macedo Lucas)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intimado para informar o CNPJ da empresa ré o autor informou
o CPF do senhor Gerson Macedo Lucas, já de conhecimento
deste Juízo (fls. 84, 85 e 87).
Dessa forma, reitere-se a intimação de fl. 88, informando que a
execução é em face da pessoa jurídica Alpha Antenas.

TRT-PR-RT-00957-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
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Autor : Anderson Cesar de Oliveira
Réu : Maersk Brasil (Brasmar) Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, fornecer o correto
endereço do réu, tendo em vista a devolução da citação.

TRT-PR-RT-00965-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Adão Antunes
Réu : Tujimoto & Tujimoto Ltda. (ME)
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, fornecer o correto
endereço do réu, tendo em vista a devolução da citação.

TRT-PR-RT-00965-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Junior dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Carla Ciendra Costa - PR22011
Intime-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00973-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliane Feitoza da Silva Rodrigues
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Deverá o autor, no prazo de dez dias, fornecer o correto ende-
reço do primeiro réu, tendo em vista a devolução da citação.

TRT-PR-RT-00991-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcebiades Sambati
Réu : Distribuidora Sartori de Jornais e Revistas Ltda.
Gazeta do Povo
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Considerando que foram efetuadas duas solicitações de blo-
queio em contas bancárias da 1ª ré, sem que se obtivesse resul-
tado positivo, intime-se a devedora subsidiária para que indi-
que bens da devedora principal, sob pena da execução voltar-
se em face da mesma.

TRT-PR-RT-00991-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jaques Douglas Nascimento
Réu : Rodosafra Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, fornecer o correto
endereço do réu, tendo em vista a devolução da citação.

TRT-PR-RT-00995-1994
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ranulfo Egydyo Sotomaior
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Intime-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01013-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Galdino Alves
Réu : Surveyseed do Brasil S/C Ltda.
Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Maritimo
e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messias Be-
zerra)
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Intime-se a primeira ré para que forneça cópia da matrícula do
imóvel oferecido à penhora às fls. 275/275, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-RT-01029-2004 - (10 dias)
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Armando dos Santos
Réu : Peninsula International Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Edison Cesar Santiago de Souza Junior - PR32846
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de dez
dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-RT-01037-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Acir Jose Goncalves da Graca
Réu : Consórcio Gel Acma Formato
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Waldir Coelho Loiola - PR15138
Fabiola Lopes Bueno - PR21758
Ciência às partes da decisão de enaminhamento dos autos ao
setor de perícia grafodocumentoscópica do TRT e audiência de
encerramento da instrução para 24/10/2006, às 13h25m.

TRT-PR-RT-01059-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleverson Souza
Réu : Marcos Aurelio dos Santos - ME -
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Redesigno audiência de encerramento de instrução para o dia
14/11/2006, às 13h22min.
Intimem-se as partes da redesignação da audiência e da data da
realização da perícia, sendo que a ré também para atender à
solicitação do perito quanto à apresentação de documentos.

TRT-PR-RT-01061-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubia Mara Domingues de Carvalho
Réu : Administradora de Jogos Di Domenico Ltda.
A. M. D. Passini & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-01115-1996
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Milton Costa
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
O autor impugna os cálculos de atualização alegando que há
diferenças decorrentes entre o valor sacado e o devido ao autor
em razão da penhora de fl. 548 ter sido realizada para garantia
da execução e não para pagamento da dívida.

Indefiro o requerimento de fls. 705/708, eis que o crédito do
autor foi corrigido monetariamente até a data da efetivação do
depósito. Sendo assim, a executada não poderá ser penalizada
pelo lapso de tempo transcorrido entre o depósito e a liberação
de valores, sob pena de se eternizar a execução. Intime-se o
autor.

TRT-PR-RT-01129-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Augusto Machado
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Intimar a 1ª ré para manifestar-se a respeito da certidão negati-
va do Oficial de Justiça, conforme informado pelo Juízo De-
precado (6ª VT de Curitiba) às fls. 1239/1240.

TRT-PR-RT-01143-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Henrique Cardoso Mariano
Réu : Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Fica a ré intimada para os efeitos do Art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01160-2005
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Mendes
Réu : J.R. Silva e Souza Ltda. - Exportadora de Cereais e Adu-
bos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Defiro vista dos autos para extração das cópias. A certidão será
fornecida desde que o autor comprove o recolhimento dos emo-
lumentos, conforme previsto no art. 789-B, inciso V, da CLT.
Intime-se.

TRT-PR-RT-01165-2006
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nilton Cesar Rodrigues
Réu : Porte Engenharia Ltda.
Município de Antonina
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Intime-se o autor para fornecer os números de incrição no PIS/
PASEP e CTPS.

TRT-PR-RT-01257-1999
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Avila Ramos
Réu : Agencia Regimar Serviços Maritimos Ltda.
Locamatte Locadora de Materiais de Estiva Ltda.
Portac Serviços Maritimos Ltda.
Dinarte da Silva
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01295-2001
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivan Machado Cordeiro
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Blue Star Serviços S/C Ltda.
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01297-1998
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga Nos
Portos do Estado do Paraná
Réu : Sadia S.A.
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Recebo o Recurso Ordinário. Intime-se a parte contrária para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-01297-1997
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubens Sebastiao Salles
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Diante da existência do Depósito Recursal ralizado pela ré (fls.
335), expeça-se o competente Alvará de liberação intimando a
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA da
disponibilidade do valor.
Comprovado o saque do Alvará, cumpra-se o despacho de fls.
620 arquivando os autos.

TRT-PR-RT-01335-1990
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Antonio Mendes da Silva
Réu : Agencia Maritima Dickinson S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ante o resultado negativo do leilão, intime-se o autor para, no
prazo de dez dias, requerer o que entender de direito.

TRT-PR-RT-01365-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson Manoel Ferreira
Réu : Jose Thomaz Utrabo
Leal Comissionária de Despachos Ltda.
Utrabo Comissária de Despachos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01383-1997
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edival Alves
Réu : Maria da Penha Guerra - ME
Município de Matinhos
Maria da Penha Guerra
ADV(S) : Maria Jaqueline R. S. Klingenfus - PR15876
Intime-se o exeqüente para indicar novos meios para prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01387-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sueli dos Santos
Réu : Pousada do Barata - Bar e Restaurante
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intimar o autor para manifestar-se a respeito da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-01407-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Angela Maria Almeida
Réu : Yousra Ismail Abou Mourad
ADV(S) : Germana de Freitas Pereira - PR32168
Intime-se a autora para, no prazo de dez dias, apresentar sua
CTPS para a anotação do contrato de trabalho.

TRT-PR-RT-01445-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joacir Fernandes
Réu : Blue Star Serviços S/C Ltda.
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01481-1998
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Martins Evangelista de Azevedo
Réu : Conjunto Residencial Atami
Atlantica Serv.De Conserv.Manutencao e Limpeza Ltd
ADV(S) : Rita de Cassia Piloni - PR14504
Intime-se a primeira ré para manifestar-se, em 48 horas, a res-
peito do cumprimento do acordo. No silêncio, execute-se.

TRT-PR-RT-01491-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andre Luiz Pires Staniscia
Réu : Sul Americana Serviços Aduaneiros Ltda.
Paoli Import Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-01499-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Ribeiro de Mello
Réu : Alcyone Correia Defreitas
Rosi Teresinha Bonn
Wanderlei Ribeiro Quadra
Colegio Itibere Ens.Fund.Medio(N/P Alcyone C.Freit
Caedrhs - Associação de Ensino
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433
Geraldo Hassan - PR15925
Isabel Sueli Maggi dos Anjos - PR22498
Norimar Joao Hendges - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-01579-1994
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Olecia Luisa Plahtyn
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
Intime-se a reclamada para pagamento da diferença, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-RT-01631-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valeria Rodrigues
Réu : Luiza Maria Aparecida Kuchaski - ME
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01670-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irineu da Silva
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Fica a ré intimada para, querendo, apresentar, no prazo legal,
contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo autor

TRT-PR-RT-01679-1999
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ezau de Oliveira Lima
Réu : Klm - Transportes Ltda.
Antonio Teixeira Lima
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Intimar o autor para manifestar-se a respeito da certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça

TRT-PR-RT-01685-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Espólio Euripedes Marcos dos Santos
Réu : Zezito Luiz Cizeski
ADV(S) : Jose Maria Martins do Nascimento - PR14847
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-01687-2004
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jaime Campos Eleuterio
Réu : Interportos Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz Agnoletto - PR24074
Ciência ao réu de que a audiência foi adiada para o dia 05/09/
2006, às 16h.

TRT-PR-RT-01781-1998
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wagner Marques Moreira
Réu : Nasa Serviços Maritimos e Terrestres Ltda.
Jomara de Melo Florentino dos Santos
Victoria de Melo Florentino dos Santos
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Norimar Joao Hendges - PR23318
Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-01793-1997
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Altamira Souza Pereira
Réu : Carmo Construçoes e Empreendimentos Ltda.
Eugenio do Carmo Filho
Angelo do Carmo
Izabel Maria Monteiro de Azevedo
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01821-1995
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Salim Alves
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Arlindo Menezes Molina - PR22424
Defiro a reabertura de prazo requerida. Intime-se.

TRT-PR-RT-01843-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson de Araujo Carvalho
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
portes de Valores Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

TRT-PR-RT-01855-1993
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Romeu de Lavale Pereira
Réu : Curriculum Prestadora de Serviços Temporarios Ltda.
Time de Ouro Prestadora Serviços Temporarios Ltda.
Associação dos Funcionarios do Banestado
Alessandro D Andrea
Jackeline Martins Bassetto
Aleteia D Andrea
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intimar o autor para manifestar-se a respeito das certidões ne-
gativas do Oficial de Justiça às fls. 09, 11 e 12 da CPE 1410/
2006.

TRT-PR-RT-01897-2000
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodolfo Simoes de Oliveira
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Réu : Brenaz Luiz & Cia Ltda. - Posto Junior
ADV(S) : Joao Carlos Flor Junior - PR31060

Oficie-se ao CRI de Paranaguá solicitando o cancelamento dos
registros 8 e 10 da matrícula nº 30.728 por estarem vinculados
à 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá.

No que se refere aos demais registros deverá o requerente pro-
videnciar o cancelamento diretamente nos Juízos que os origi-
naram. Int.

TRT-PR-RT-01943-1998
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Simao
Réu : Rep. Com A Fonte Ltda. (N/P Jose Carlos dos Santos)
Beira Mar Transportes de Cargas Ltda.
Jose Carlos dos Santos
Afonso Anjos dos Santos
Tereza de Jesus Anjos dos Santos
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada a data de
06/09/2006, às 10h30min para leilão dos bens penhorados nos
autos em referência, a realizar-se no Hotel Camboa, sito na rua
João Estevão, s/nº, em Paranaguá/PR. Caso o leilão resulte ne-
gativo, fica desde já designada uma nova data para o dia 20/09/
2006, às 10h30min, no Hotel Camboa, ficando as partes e pro-
curadores cientificados através desta única intimação. A hasta
só será suspensa com comprovação tempestiva do pagamento
de todos os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários de calculista e de perito e des-
pesas do leiloeiro) e contribuição previdenciária (se for o caso).

TRT-PR-RT-01943-2003
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Lima da Silva
Réu : Edilson do Rosario Franca
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o exeqüente para indicar novos meios para prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01967-1996
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelson Goncalves Nunes
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Aguarde-se a comprovação da transferência do valor bloquea-
do. Após, intime-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01997-2002
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eva Cordeiro Bueno
Réu : Condomínio Residencial Carlota Mion
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02140-1995
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Roberto Fagundes
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intime-se o autor de que terá vista nos autos pelo prazo de dez
dias. No silêncio retornem ao arquivo.

TRT-PR-RT-02191-1995
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luis Fernando Pereira Gouveia
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Indefiro o requerimento do autor, eis que seu crédito foi corri-
gido monetariamente até a data da efetivação do depósito de
fls. 577. Sendo assim, a executada não poderá ser penalizada
pelo lapso de tempo transcorrido entre o depósito e a liberação
de valores, sob pena de se eternizar a execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-02247-1996
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Veviane de Fatima do Rosario Souza
Réu : Escola de Natacao Orca S/C Ltda.
Gloria Maria Ortiz Delphim
Luiz Americo Delphim
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de dez dias, indique
novos meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-02623-1995
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando Passos do Rosario
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Intime-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-02675-1996
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosa Tobler Goncalves
Réu : Município de Guaratuba
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Denise Lopes da Silva - PR24167
Considerando as decisões proferidas pela Vice-Presidência deste
E. TRT 9ª Região às fls. 95/98 do Precatório nº 319/2003, invi-
ável a tentativa de conciliação neste momento processual. Inti-
me-se.

TRT-PR-RT-03295-1997
Local Atual :  01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Arlindo das Neves
Réu : Município de Matinhos
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Ciência ao autor da disponibilidade de Guia de Retirada na
agência Paranaguá do Banco do Brasil S.A.

01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Sonia Maria Zola dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AD-00003-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nasa Serviços Maritimos e Terrestres Ltda.
Réu : Luiz Vanderlei da Silva dos Santos
ADV(S) : Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111

O meio processual adotado pela parte, objetivando desconsti-
tuir os efeitos de sentença judicial transitada em julgado não é
adequado, por não se tratar de negócio jurídico.
A desconstituição de sentença judicial somente é possível atra-
vés de ação rescisória, nos termos do art. 836 da CLT.
Eventuais nulidades decorrentes de defeituosa intimação da
sentença, que leva à ausência de coisa julgada, ou ocorridas na
fase de liquidação e execução, devem ser arquidas nos próprios
autos.
De toda forma, portanto, em qualquer dos casos, a demanda
proposta carece de interesse em adequação - para as finalida-
des pretendidas.
Ante tais fatos, extingue-se o processo sem julgamento de mé-
rito, nos termos do inciso IV do art. 267 do CPC.
Custas, pelas requerentes, sobre o valor dado à causa, de
R$50.000,00, importando em R$1.000,00.
Intimem-se os requerentes.

TRT-PR-AD-00005-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Sindicato dos Operadores Portuarios do Estado do Paraná - Sin-
dop
ADV(S) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Ciência às partes de sentença proferida nos autos.

TRT-PR-ET-00012-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Torres de Oliveira
Réu : Jurandir das Neves
ADV(S) : Fernando Previdi Motta - PR25335

Apreciando o pedido formalizado pelo embargante, às fls. 37/
39, de deferimento de liminar de manutenção de posse, com
levantamento da penhora, entende o juízo que não há demons-
tração de que a citação do embargado ou a manutenção da pre-
notação de penhora possam trazer qualquer prejuízo ao embar-
gante, em razão do que INDEFERE-SE o pedido.

TRT-PR-RT-00042-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Cleusa de Oliveira Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S C Ltda.
Fertimport S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 115 e 120, intime-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-PS-00050-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João de Lima Cardoso
Réu : J Vitor Empreendimentos Imobiliários e Construtora Ci-
vil [ME]
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
1. Junte-se nos autos a precatória recebida.
2. Ante o certificado na precatória, intime-se o autor a apresen-
tar nos autos, em 10 dias, o Termo de Compromisso de Inven-
tariante e demais dados existentes em Ação de Inventário, ou
mesmo a condição de dependentes do réu perante a Previdên-
cia Social (Lei nº 6.858/80), a possibilitar o prosseguimento da
liquidação nos autos com o cumprimento do determinado a fls.
24.

TRT-PR-PS-00051-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelson Antonio Pereira dos Santos
Réu : Ac do Carmo Transportes
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1. ...
2. Intime-se o autor para, em 10 dias, diligenciar às suas ex-
pensas e informar nos autos o endereço atualizado da ré, com
número, CEP, croqui ou ponto de referência, tendo a certeza
dos dados que deverá indicar, o que será viável para um bom
cumprimento das diligências futuras.

TRT-PR-RT-00070-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Correia
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.

ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416
Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Ciência às partes da decisão dos embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-00072-1998 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Romil dos Santos
Réu : Rep. Com. A. Fonte Ltda. - N/P Jose Carlos dos Santos
Beira Mar Transportes de Cargas Ltda.
Jose Carlos dos Santos
Afonso Anjos dos Santos
Tereza de Jesus Anjos dos Santos
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intime-se o autor para que apresente nos autos, em 10 dias,
certidão atualizada do CRI de Paranaguá, a possibilitar a com-
provação proprietária do imóvel do executado, a que se propõe
seja efetuada respectiva penhora.

TRT-PR-PS-00078-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gloria Leite Garcia
Réu : Joao Francisco Matias
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

FICA INTIMADA V. Sa. PARA RETIRAR EM SECRETARIA
A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-PS-00102-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Janaina Zacharko dos Santos
Réu : Panificadora Monte Sinae
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Adriano Kalil Tramujas - PR24426

Indefiro a citação da ré por edital, como solicitado, devendo o
autor apresentar nos autos o contrato social da ré, devidamente
atualizado, a possibilitar a localização de sócios pelos dados
que alí contiverem, como já determinado em ata de fls. 16. In-
time-se.

TRT-PR-RT-00106-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josias Fernandes dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Ciência às partes da decisão dos embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-00110-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio Honorato
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Cooperativa dos Amarradores dos Portos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Norimar Joao Hendges - PR23318
Às partes: “...extingue-se o processo sem julgamento de méri-
to...”
Intime-se o procurador do autor para proceder ao desentranha-
mento dos documentos de fls.19/25, no prazo de 10 dias, dis-
pensando-se desde já a renumeração dos autos.

TRT-PR-PS-00123-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Cristina da Silva Damaceno
Réu : Carlos Eduardo Hemmeli
Mariana Borba Ferreira de Freitas Hemmeli
ADV(S) : Pedro Carlos Martello - PR23645
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:50

TRT-PR-PS-00126-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jairo Peres
Réu : Engecampo Engenharia Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 15:40

TRT-PR-PS-00129-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Estela Maris de Campos
Réu : Francis Lanches - Maria Ivete Pedroso
ADV(S) : Jose da Costa Valim Filho - PR14752
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:50

TRT-PR-PS-00132-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Aparecida Bezerra Dina
Réu : Maristela Lopes Ferreira
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, informe o
número do PIS/PASEP/NIT da reclamante.

TRT-PR-PS-00134-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Guilherme Alves
Réu : Golden Goal Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

FICA INTIMADA V. Sa. PARA RETIRAR EM SECRETARIA
A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-RT-00134-2001 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Marcos Matuzita Kaitalo
Réu : Praiana Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Dê-se ciência ao autor para manifestação nos autos, em 10 dias,
quanto ao solicitado pelo réu a fls. 371/372 e ao certificado
pela Sra. Oficiala a fls. 375, requerendo o que entender de di-
reito para o prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00150-1996 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Roberto Borges
Réu : Wagner de Jesus Pereira
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 78 e 82, intime-se o
exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-00214-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano Bueno da Silva
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Ciência à Ré da audiência de julgamento designada para o dia
4/9/2006 às 17h54.

TRT-PR-RT-00222-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Delfino
Réu : Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda.
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430

Intime-se diretamente a reclamada para que, no prazo de dez
dias, comprove o recolhimento da contribuição previdenciária
no valor apresentado pelo INSS, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00230-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Estefano Neumann
Réu : Kaldeirao de Empregos e Serviços Temporarios Ltda. (N/
P da Socia Sra. Izabel Cristina Lourenco)
Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Norimar Joao Hendges - PR23318
Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Ciência da sentença proferida nos autos, bem como do despa-
cho de fls. 231:
“Retifica-se erro material, para que conste do dispositivo o de-
ferimento expresso de todas as parcelas deferidas na funda-
mentação, eis que o dispositivo às fls. 227 saiu sem o texto
referido. Intimem-se.”

TRT-PR-PS-00232-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elisangela Cristina Bucci
Réu : Winston Silva Gheur
Eduardo Francisco Malachini Dias
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl Filho - PR26995

Dê-se ciência ao autor quanto ao informado pelo primeiro réu,
para manifestação em 10 dias.

TRT-PR-RT-00248-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Goncalves dos Santos
Réu : Engepar - Topografia e Construçoes Civis S/C Ltda.
Ln Construções e Incorporações S/C Ltda.
Condomínio do Edifício Fernando Capelo Gaivota
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 203 e 206, intime-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-00294-2002 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriana Rocha dos Santos
Réu : M.A Caggiano & Cia Ltda. - Restaurante Divina Gula
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intime-se o autor para diligenciar em 10 dias, informando nos
autos o correto endereço da ré com número, CEP, croqui ou
ponto de referência, e após ter certeza dos dados que deverá
indicar, formular os requerimentos que entender de direito e
viáveis ao cumprimento.

TRT-PR-RT-00300-1989
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zelita Ferreira das Neves
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Dora Maria Schuller - PR7694
Marly de Cassia Meneses Franca Regiani - PR9495
Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA

TRT-PR-RT-00334-2002 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Veiga Lacerda
Réu : Doraci Maria Costa Nunes
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 52, intime-se o exe-
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quente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios e
modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-00350-1994 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walmir Gomes Cardoso Filho
Réu : Klabin S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Joaquim Miro - PR15181

Dê-se vista às partes dos cálculos ora apresentados, por prazos
sucessivos de 10 dias, iniciando-se pela ré.

TRT-PR-RT-00416-2000
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Bruno da Silva
Réu : Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Joselene de Araujo
Pedro Zenilto Ribeiro de Farias
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Dê-se ciência ao autor do retorno dos autos de precatória exe-
cutória de fls. 122, e aguarde-se o cumprimento da precatória
executória expedida a fls. 123/124.

TRT-PR-RT-00418-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jacira Mendonça Barranqueiro
Réu : Sandra Maria Alcantara
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE, EM
10 DIAS, SUA CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES.
ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DA RE-
CLAMANTE

TRT-PR-RT-00434-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Cordeiro Cardoso
Réu : Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141
CIÊNCIA AO RÉU DA REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
UNA.
DATA: 06-12-2006 ÀS 15H00

TRT-PR-RT-00543-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos da Silva Dias
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Tiago Fontes Cesar Leal - PR32909
Intime-se o autor para comprovar, no prazo dez dias, o recolhi-
mento das custas processuais, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00544-2002 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Alves Rabelo
Réu : Panificadora Nossa Senhora do Rocio (N/P de Marcelo
Pereira da Silva)
Lalos Panificadora e Confeitaria Ltda. - ME
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 173 e 177, intime-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-00549-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joanelis da Silva Paz
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Tiago Fontes Cesar Leal - PR32909
Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, comprove o
recolhimento do valor devido a título de custas processuais,
conforme sentença de fls. 68/70.

TRT-PR-RT-00588-2002
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Lourdes Navarro Cachoeira
Réu : Grupo Exata de Administração S/C Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Américas
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Intime-se o reclamante para que apresente o endereço do 1º
Reclamado a fim de se possibilitar a execução.

TRT-PR-RT-00590-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jackson Apolinario Rodrigues
Réu : Cooperativa Agrícola Centro Oeste Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-00592-1999 - (5 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Marcos dos Santos
Réu : Associação dos Funcionarios do Banestado
ADV(S) : Andrea Cunha Correa - PR24740
Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, apresente
as guias necessárias ao percebimento do seguro-desemprego
pelo autor, como determinado a fls. 167/184.

TRT-PR-RT-00675-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osiane Serafim Felisbino
Réu : Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192

Ciência à reclamada da sentença proferida nos autos.

TRT-PR-RT-00688-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Henrique da Silva Santos Junior
Réu : Leopoldina da Costa Giroux
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-00706-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Washington Carlos Nogueira Sigolo
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Belmiro Cesar F.Trotta Telles - PR26312

Defiro a suspensão do trâmite destes autos por mais 90 dias.
Intime-se.

TRT-PR-RT-00710-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia Ferreira de Alcantara
Réu : Rosa Maria de Abreu
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 78 e 82, intime-se o
exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-00756-2001 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Tavares
Réu : Antonio Pereira Mangueirinha
Atila Imóveis Ltda. Epp
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 166 e 169, intime-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-00816-2001 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reinaldo Rufino da Silva
Réu : Transportadora América Latina(N/P Helio J.Laurindo
ADV(S) : Izabel Amalia Goscinscki - PR22161

Ante o informado a fls. 140, intime-se o autor para requerer o
que entender por direito para o prosseguimento da execução,
em 10 dias. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamen-
te, sem prejuízo de nova manifestação pela parte interessada.

TRT-PR-RT-00831-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Michelly de Jesus das Almas
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Intime-se a reclamada para que no prazo de 10 dias, proceda as
anotações determinadas na decisão transitada em julgado.
Não cumprindo a ré a obrigação de fazer, deverá a Secretaria
da Vara efetuar as anotações na CTPS, devolvendo-a ao autor,
mediante certidão nos autos.

TRT-PR-RT-00832-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eder Joanin Gabriel
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Vista dos autos à ré por dez dias.

TRT-PR-RT-00842-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josmar de Jesus do Prado
Réu : Celso Kuriyama de Lima(Me)
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, diligenciar às suas
expensas e informar nos autos o endereço atualizado do quarto
réu

TRT-PR-RT-00890-2000
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Ferreira Belo
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Marineide Spaluto - PR10937
Ciência às partes da decisão dos embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-00960-1998 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Plantes
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Intime-se o reclamante para que, no prazo de oito dias, apre-
sente contra-razões ao recurso interposto.

TRT-PR-RT-00962-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson da Silva
Réu : Girassol Importação e Exportação Ltda.
Empreiteira de Mao de Obra Renascer Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-00974-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Azuir Colombes Filho
Réu : Unitrab Cooperativa de Prestação de Serviços dos Traba-
lhadores Autonomos de Paranaguá
Conjunto Residencial Bell Mar I
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Dê-se vista ao autor para manifestação em 10 dias, quanto aos
documentos apresentados com o ofício de fls. 125/126, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-00980-2000
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sueli Teixeira Ribeiro
Réu : Lanchonete Estancia Lanches(N/P Lindamir Pez)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Indeferido o requerido pelo autor a fls. 114.

TRT-PR-RT-00986-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daiane Steffens Ribeiro Cunha
Réu : Teiva Alves Vieira
Marcos Pampuche
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Manifeste-se o autor sobre os embargos às fls. 45 e seguintes, e
a certidão de fls. 55.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00992-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Catia do Rocio Ribeiro Doelle
Réu : Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
EMATER - Emp. Paranaense Ass. Tec. Ext. Rural
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Requeira o autor o que entender por direito para o prossegui-
mento dos autos, em 10 dias. No silêncio, arquivem-se provi-
soriamente os autos, sem prejuízo de nova manifestação pela
parte interessada.

TRT-PR-RT-01008-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Mariano
Réu : Moreno Comércio de Bicicletas Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1. Indefiro o requerido pelo autor a fls. 59 e 66, por não encon-
trar-se a ré devidamente intimada da decisão de fls. 37/44 e por
ainda não haver valor líquido a ser executado nos autos.
2. Intime-se o autor para, em 10 dias, diligenciar às suas ex-
pensas e informar nos autos o endereço atualizado da ré ou dos
sócios constituídos a fls. 33/35, com número, CEP, croqui ou
ponto de referência, tendo a certeza dos dados que deverá indi-
car, o que será viável para um bom cumprimento das diligênci-
as futuras, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-01022-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marilda do Rocio Broska
Réu : Hospital e Maternidade de Morretes
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Ciência ao autor quanto ao informado à fls. 91.

TRT-PR-RT-01074-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ronildo Xavier Soares
Réu : L.T. Alves Sobrinha e Cia Ltda.
Ari Antonio Alves Sobrinho
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534

1. Indefiro o requerido pelo autor a fls. 69. Ainda que confirme
a ré o atraso devido, entende o juízo não haver direito do autor
à clausula penal, por não ter havido o inadimplemento previsto
em ata de fls. 64/65, que se caracteriza pela ausência de cum-
primento de acordo, tendo havido apenas atraso no pagamento
de parcela pactuada.
2. Intime-se o autor para manifestação em 10 dias, aos compro-
vantes de pagamento apresentados pela ré.

TRT-PR-RT-01080-1997
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edenair Costa Franca
Réu : Cidral & Cidral Ltda.
ADV(S) : Vicente Reinaldo Pugliesi - PR5822
Gisah Myara Maysonnave - PR18813
I - Prevaleceu o julgado de fl.551/552, no sentido de que seja
retificado o cálculo da multa (1%) e da indenização (5%), que
é sobre o valor dado na rescisória (R$54.270,20 em 05/03/2001),
logo o devido é de R$3.256,21.
Deste montante o autor já recebeu R$85,00 conforme GR de
fl.548. Como o saldo remanescente do depósito de fl.585 é
menor que o crédito devido (ainda que abatido o valor sacado),
LIBERE-SE ao autor o referido saldo conforme fl.585.
II - Após, elabore a conta geral (abatendo-se os valores saca-
dos) e intime-se o executado para pagamento em 48 horas, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-01108-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Del Carmen Freire Rico
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Dê-se ciência ao autor da decisão de embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-01128-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Heliomar dos Santos
Réu : Materiais de Construção Mademar
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Intime-se o reclamante, por seu procurador, para que traga aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, memória discriminada dos
valores devidos, pelo reclamado, a título de FGTS e Seguro

Desemprego

TRT-PR-RT-01128-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulino Martins
Réu : Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda.
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Intime-se a 1ª ré quanto ao prazo para manifestação do laudo
pericial (prazo de 5 dias, a partir de 11/09/2006) e a data de
publicação da sentença (23/10/2006), podendo no mesmo pra-
zo apresentar razões finais por memoriais.

TRT-PR-RT-01145-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josefina Fagundes Eiglmeier
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Ilde Helena Gurkewicz - PR15315
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01166-1996
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Onias Ephigenio
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Conforme certidão supra, nada a reparar nos cálculos homolo-
gados (fl.375). INTIME-SE O RÉU.

TRT-PR-RT-01198-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elenice Lenartovicz Alves
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intime-se o autor para que, em dez dias, informe o atual ende-
reço da ré.

TRT-PR-RT-01219-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ed Carlos Claudino da Silva
Réu : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196

Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, diligenciar às suas
expensas e informar nos autos o endereço atualizado da ré, com
número, CEP, croqui ou ponto de referência, tendo a certeza
dos dados que deverá indicar, o que será viável para um bom
cumprimento das diligências futuras bem como, em igual pra-
zo, apresentar nos autos o contrato social da ré devidamente
atualizado, a possibilitar a localização de sócios da mesma pe-
los dados que alí constar.

TRT-PR-RT-01228-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Teodoro Filho
Réu : Maxima Construtora e Asseio e Limpeza Ltda.
Paulo Emmanuel do Nascimento Junior
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
À primeira, segunda e terceira rés, para que apresentem contra-
razões ao RO do autor, prazo comum.

TRT-PR-RT-01229-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciney Mendes
Réu : Unimed de Paranaguá - Cooperativa de Trabalho Medico
Hospital Paranaguá S.A.
ADV(S) : Patrícia Tostes Poli - PR24810
Indefere-se a intimação da testemunha, conforme art. 825 da
CLT, somente cabendo tal intimação por parte deste Juízo, no
caso de não compareça em audiência. Intime-se.

TRT-PR-RT-01232-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabio Alves
Réu : Narval Serviços de Transporte Ltda.
ADV(S) : Regina Sayuri Nakamori - PR38791

Recebo o recurso.
À parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-RT-01256-2002 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonor Dudek
Réu : Condomínio Edifício Orion
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Intime-se o autor para manifestação, em 10 dias, quanto ao re-
querido e informado pela ré a fls. 166/167.

TRT-PR-RT-01258-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eli Pires Alves
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:45

TRT-PR-RT-01262-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Izaias Madalena
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:40

TRT-PR-RT-01284-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
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Autor : Ilair Moreira
Réu : Lorenzon & Cia Ltda. - Importação e Exportação
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-01340-2001
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Claudia Nascimento Pereira da Costa Kato
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Indalecio Gomes Net0 - PR23465
Ciência às partes da decisão dos embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-01352-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renan de Souza Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Ciência às partes da decisão dos embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-01354-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Belmiro Delfino
Réu : Antonio Onorato de Lima Ltda. - ME
Carmo Construçoes e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 120 e 123, intime-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-01364-1999 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Aurelio da Silva
Réu : Empresul Empreiteira Sul Paraná Ltda.
Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Ante o informado a fls. 525, intime-se o autor para requerer o
que entender por direito para o prosseguimento da execução,
em 10 dias. No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamen-
te, sem prejuízo de nova manifestação pela parte interessada.

TRT-PR-RT-01368-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Fernando Pereira
Réu : Montepar Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Marcio Gubert de Oliveira - PR24653

Recebo o recurso.
À parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-RT-01374-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Kelly Michelle Nunes da Silva
Réu : Centro Clinico Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intime-se o autor para, em 10 dias, diligenciar às suas expensas
e informar nos autos o endereço atualizado da ré, com número,
CEP, croqui ou ponto de referência, tendo a certeza dos dados
que deverá indicar, o que será viável para um bom cumprimen-
to das diligências futuras.

TRT-PR-RT-01379-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriana Salgueiro Rodrigues
Réu : Rosemari Souza Pereira
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:30

TRT-PR-RT-01386-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aciol Gomes dos Santos
Réu : Agencia Maritima Orion Ltda.
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753

Juntem-se as contra-razões.
Após, intime-se o autor para que, no prazo legal, se manifeste
quanto ao recurso adesivo interposto.

TRT-PR-RT-01389-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juvenal de Oliveira
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:55

TRT-PR-RT-01391-2002 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Alves Amorim
Réu : Arnaldo Pereira da Silva
Sadia S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, diligenciar às suas
expensas e informar nos autos o endereço atualizado da ré, com
número, CEP, croqui ou ponto de referência, tendo a certeza
dos dados que deverá indicar, o que será viável para um bom
cumprimento das diligências futuras.

TRT-PR-RT-01394-2006

Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Luiz Amaro do Nascimento
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Data da audiência: 22/08/2006 Hora: 10:50

TRT-PR-RT-01466-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ruberval Cordeiro Pereira
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Nazareno A.V. Pioli - PR6074
Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ciência às partes da decisão dos embargos declaratórios.

TRT-PR-RT-01469-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juliano da Costa Ribeiro
Réu : Rgk Construções, Montagens & Empreendimentos Ltda.
Município de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Nelson Antonio Gomes Junior - PR21773
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
redesigno nova data para audiência de encerramento de instru-
ção para 22/01/2007, às 13h19

TRT-PR-RT-01470-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gorete Aparecida Ferreira de Lima da Silva
Réu : Novo Rio Empreendimentos Ltda.
Isep Instituto de Saúde do Paraná
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

I - Revejo a determinação de fls. 75, no tocante à expedição de
carta precatória, para notificação da 1ª reclamada.
II - Intime-se o reclamante, por seu procurador, para manifes-
tar-se, em 10 (dez) dias, sobre as informações constantes na
certidão acima, bem como na de fls. 74.

TRT-PR-RT-01500-2003
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Quiel
Réu : ADM Exportadora e Importadora Ltda.
ADV(S) : Eli Zella Jorge - PR6478
Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Às partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 dias, a
iniciar-se pelo autor, quanto às informações periciais prestadas
com a fls. 319/322.
Para publicação de sentença, designa-se o dia 23/10/2006 às
17h 47min.

TRT-PR-RT-01501-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leverson José Capeta
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Keeper Recursos Humanos S/C Ltda.
ADV(S) : Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
Publicação de sentença dia 06/11/2006, às 17h59

TRT-PR-RT-01506-2004 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ageu Ramos dos Santos
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753

Intime-se o reclamante para, em oito dias, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário da segunda reclamada.

TRT-PR-RT-01510-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Airton Adao
Réu : Empreiteira Moreira Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Norimar Joao Hendges - PR23318
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
Ciência às partes da sentença proferida nos autos.

TRT-PR-RT-01529-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Oziel Pontes Lacerda
Réu : Serly da Silva Fi
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253

Recebo o recurso.
À parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-RT-01532-2004
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lucio Luiz Basilio de Miranda
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Maria da Graça de Souza Montegutte - PR43829
Ciência da sentença proferida nos autos.

TRT-PR-RT-01576-1998
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leoni Siqueira Filho
Réu : Companhia Docas do Rio de Janeiro
ADV(S) : Oswaldo Cupello - RJ30989
Intime-se a Ré para pagamento da diferença devida conforme
conta de fl.537, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01589-2005 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marinocência de Freitas
Réu : Bunge Fertilizantes S A
ADV(S) : Regiane Antunes Dequeche - PR17461

Recebo o recurso.
À parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-RT-01599-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alexandra Accoroni Gonçalves
Réu : I Khan e Cia
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Conforme certificado às fls. 09, fica V.Sa. intimado a emendar
a petição inicial, apresentando os dados que seguem:
- O número correto de CPF do autor.

TRT-PR-RT-01610-2002 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adjalma Jose Borges
Réu : Antonio Arlindo Esmocoviki
Bavaresco & Kasper Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-01613-2006
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleonice Aparecida Costa
Réu : Associação do Pessoal da Caixa Economica do Paraná
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120

Não há demonstração de que a citação da ré possa tornar inefi-
caz a medida pretendida, declarando-se ademais, que a resci-
são contratual se deu em 22/06/2005 e, apenas em 02/08/2006,
a autora ajuíza a presente ação, do que se conclui pela inexis-
tência de “periculum in mora”, INDEFERINDO-SE o pedido
de reintegração, sem ouvir-se a parte contrária.
Destaque-se, ademais, que o pedido expresso na alínea “b” é
confuso, não esclarecendo a autora o que pretende.
Designa-se audiência UNA para 26/09/2006, às 15h30min.
Intime-se a autora. Cite-se a ré.

TRT-PR-RT-01624-1995 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcides Rosa da Costa
Réu : Construtora Norberto Odebrecht S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Intime-se o autor para que se manifeste nos autos, em 10 dias,
requerendo o que entender por direito para o prosseguimento
da execução.

TRT-PR-RT-01639-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcidoris Aparecida da Silva
Réu : Colegio Assitec Educação Infantil, Ensino Fundamental
e Médio
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições
bancárias à solicitação de bloqueio de fls 62 e 65, intime-se o
exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-01656-2003 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Simao Galdino
Réu : Nestor Luiz Alcaraz Fernandez
Deposito Franco Paraguaio Em Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-01659-2005
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei Ribeiro
Réu : Conjunto Residencial Bell Mar I
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Despacho de fls. 65 “ ... trata-se de erro material (art. 833 CLT).
Corrijo. O ítem deferido foi o 4.1 como requer o embargante”.

TRT-PR-RT-01660-2004 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zeli Batista de Souza
Réu : C.C.Hamud & Cia Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Dê-se vista ao autor, para manifestação em 10 dias, quanto ao
informado no ofício de fls. 56.

TRT-PR-RT-01686-2003
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Francisco da Silva
Réu : Janete Transportes Rodoviarios Ltda. (N/P de Milton A.
Lindner)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Defiro o prazo solicitado pelo autor. Intime-se.

TRT-PR-RT-01792-2003
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Oney Manoel Mauricio
Réu : Hilda Maria Werner
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Tendo em vista que o depósito recursal já convertido (fl.88)
garante integralmente a execução, INTIME-SE a executada para
efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-01798-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edison Carlos de Oliveira
Réu : Empresa de Mao de Obra Temp.Tercerizacao Clt Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Considerando que foram requeridas somente respostas positi-
vas e que não houve tal manifestação por parte das intituições

bancárias à solicitação de bloqueio de fls 247 e 251, intime-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, indique novos meios
e modos para prosseguir a execução.

TRT-PR-RT-01880-1998
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edilson Garcia Kalat
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA

TRT-PR-RT-01900-1993 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Eugenio de Paula
Réu : Cubo Comercial Exportadora e Importadora de Produtos
Florestais Ltda.
Manoel Calvo Ramires
ADV(S) : Haroldo Guilherme Vieira Fazano - SP51391

Intime-se a primeira ré a apresentar nos autos o documento so-
licitado pela Previdência Social, em 10 dias.

TRT-PR-RT-01918-1999 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ingria da Guia Martins Soldati
Réu : Senff Parati S.A.
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Norimar Joao Hendges - PR23318

Dê-se vista às partes, por dez dias sucessivos, iniciando-se pela
ré.

TRT-PR-RT-01928-2000 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jeferson do Rocio Gomes
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
Forcorp Administração Participação e Empreendimentos Ltda.
Rogerio Fabregat
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1. ...
2. Indefiro o solicitado pelo autor a fls. 205, não se tornando
oportuna uma citação por edital, por ora.
3. Intime-se o autor para que, em 10 dias, apresente endereços
atualizados e contratos sociais das rés, a possibilitar a localiza-
ção de seus sócios pelos dados alí constantes.

TRT-PR-RT-01930-1996
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando dos Santos
Réu : Fertisul S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA

TRT-PR-RT-01930-2000
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná
Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga Nos Portos do
Estado do Paraná
Sindicato dos Vigias Portuarios de Paranaguá
Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga Nos Porto de
Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196
Vista dos autos em balcão, na secretaria.

TRT-PR-RT-01990-1995
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juarez Dias Maria
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

1. Ante a concordância das partes aos cálculos retificados pelo
Sr. Contador, tenho-os como corretos.
2. Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais,
juros e correção monetária na forma da lei. Após, intime-se a ré
para pagamento da diferença devida, em 48h, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-RT-02000-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Olézia Vicente de Souza
Réu : Tropical Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Abilio Vieira Neto - PR12061

Intime-se a ré para que se manifeste nos autos, em 10 dias,
quanto ao não cumprimento das obrigação de entrega e de fa-
zer, determinadas em ata de fls. 69/70, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-RT-02048-1999 - (8 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vaine Costa Lima
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Recebo os recursos.
Às partes para contra-razões.

TRT-PR-RT-02110-2002 - (10 dias)
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Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leo Lidio Salgado Cruz
Réu : Antonio Arlindo Esmocoviki
Bavaresco & Kasper Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

TRT-PR-RT-02174-1998 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Cesar de Oliveira
Réu : Engecont - Eng.Com.E Serviços Lt(N/P Marco A.Pedroli
Zamudio & Silveira (Me)
Marco Antonio da Silva Predolim
Francisco Carlos Rodrigues Cordeiro
Avenir Jorge Cordeiro Filho
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, diligenciar às suas
expensas e informar nos autos o endereço atualizado do quarto
réu, com número, CEP, croqui ou ponto de referência, tendo a
certeza dos dados que deverá indicar, o que será viável para um
bom cumprimento das diligências futuras.
Deverá o autor dar cumprimento ao determinado a fls. 136,
item 2, referindo-se também aos autos de precatória acima in-
formada. Intime-se.

TRT-PR-RT-02240-2005 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sueli Modesto Patricio
Réu : Elizabeth Lemos Martins & Cia Ltda.
Manuel Rubens de M. Filho(Panif.Provence)
Josileia Fabrizzi de Magalhaes & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Proceda-se a conta geral para estes autos, dando-se vista ao
autor por 10 dias, após, para nova manifestação para o trâmite
processual.

TRT-PR-RT-02396-1998
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Carlos da Silva
Réu : Fertimport S.A.
ADV(S) : Marcio Marques Gabardo - PR16821
INTIME-SE A EXECUTADA para proceder o pagamento da
diferença apurada conforme requerido às fl.627/628, no prazo
de 48 horas, sob pena de oficiar-se o banco para conversão da
carta de fiança de garantia da execução (fls.489/492), em nu-
merário a disposição do Juízo.

TRT-PR-RT-02608-1995 - (30 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juvenal de Souza dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Intime-se a primeira reclamada para que junte aos autos os com-
provantes dos recolhimentos previdenciários havidos durante o
vínculo empregatício reconhecido. Prazo de trinta dias.

TRT-PR-RT-02786-1998 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aloisio de Jesus Mendes
Réu : Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manut
dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral do Est do
Paraná
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Mauricio Vitor de Souza - PR24169
Eliezer Pires Pinto - PR38196
1. Homologo o acordo noticiado pelas partes a fls. 447/448,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
2. Suspenda-se o determinado a fls. 383, quanto à retenção de
valores destinados ao primeiro réu.
3. Liberem-se ao primeiro réu os valores informados a fls. 427
e 431.
4. Custas, honorário contábil e as custas do artigo 789-A, II, a/
b, da CLT, (conforme sentença de liquidação), as quais deverão
ser atualizadas pela Secretaria quando de seu pagamento, fica-
rão a cargo da primeira executada, devendo esta efetuar os re-
colhimentos no prazo de 10 dias, sob pena de execução.
5. A despesa previdenciária (autor e primeira ré), conforme sen-
tença de liquidação, bem como o Imposto de Renda (Resolu-
ção nº 138/2005-TST), ficarão a cargo da primeira executada,
devendo comprovar seu recolhimento no prazo legal, sob pena
de prosseguimento da execução.
6. Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-
se o INSS para que se manifeste sobre o valor recolhido ou
apresente os cálculos do valor devido, no prazo de 10 dias.
7. Após, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os au-
tos.
8. Intimem-se as partes para a ciência acima, bem como para
que retirem, em 10 dias, os documentos por elas juntados com
a instrução dos autos, sob pena de, com o decurso de prazo,
serem os autos encaminhados ao arquivo definitivo com sua
posterior incineração.

TRT-PR-RT-02936-1997 - (10 dias)
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lemoel dos Santos Alexandre
Réu : Agepro Armazens Gerais Produçao Ltda.
Jonatas Cerqueira Leite Filho
Marcio Luiz de Carvalho
Milenio Armazens Gerais Ltda.
Paulo Cesar Maffioletti
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, diligenciar às suas
expensas e informar nos autos o endereço atualizado da ré Mi-
lenio Armazéns Gerais Ltda, com número, CEP, croqui ou pon-

to de referência, tendo a certeza dos dados que deverá indicar,
o que será viável para um bom cumprimento das diligências
futuras.

TRT-PR-RT-02940-1996
Local Atual :  02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Barboza da Silva
Réu : Sergio Chaves Silveira da Mota (Espólio de)
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

ENCONTRA-SE NO BANCO GR A DISPOSIÇÃO DE VOS-
SA SENHORIA

02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Cassiano Ricardo Gnata Telles

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AAn-00002-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir da Silva
Réu : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga Nos Por-
tos do Estado do Paraná
Sindicato dos Operadores Portuarios do Estado do Paraná - Sin-
dop
ADV(S) : Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723

Indefiro, por ora, o pedido dos autores para que o OGMO for-
neça informações sobre a remuneração e distribuição das horas
trabalhadas em relação a todos os tabalhadores, até a manifes-
tação do MPT sobre a presente ação, sendo que os documentos
apresentados pelo OGMO já contemplam os autores, interessa-
dos na solução do conflito.

TRT-PR-ACHP-00003-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano Gubert de Oliveira
Réu : Andre Luis Corisco
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

1 - Intime-se o reclamante para que informe o nº do RG, nos
termos do Provimento Geral da Corregedoria do TRT/9ª Re-
gião, até a data designada para realização da audiência, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

2 - Designe-se audiência.

TRT-PR-ACOB-00003-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Conthey Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-MC-00003-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Agnaldo Chiarello
Réu : Com Kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
Elias Bet
Isaias Bet
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362

Nada a deferir nos autos da MC, sendo que eventual descum-
primento do acordo deverá ser denunciado nos autos princi-
pais, onde foram celebrados os acordos.

TRT-PR-ACOB-00004-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : João Roberto Benites
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACOB-00005-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Mercotex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-CO-00005-2006

Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
Réu : Nelio Pires de Campos
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Pedro Carlos Martello - PR23645

DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA, O DIA
31/08/2006 ÀS 15h30min., PARA AUDIENCIA DE INSTRU-
ÇÃO.

TRT-PR-ACOB-00006-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Opus América do Sul Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Borges Marin - PR30442
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACPg-00009-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Marítimos
e Fluviais e Empregados Terrestres de Empresas Aquaviárias,
Agenciadoras Marítimas e Atividades Afins No Estado do Pa-
raná Setta
Federação dos Trabalhadores em Empresas Enquadradas No
Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em Empresas Pres-
tadoras de Serviços No Estado do Paraná Fetravispp
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contá-
beis, Assessoramento, Pericias, Informações,Pesquisas em
Empresas Prestadoras de Serviços No Estado do Paraná Sin-
daspp
ADV(S) : Mario Marcondes Lobo - PR3585

1 - Dar vista ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos docu-
mentos juntados pela terceira ré às fls. 151/239.

2 - Após o decurso do prazo, conclusos para designação da data
do julgamento, conforme determinado à fl. 30.

TRT-PR-RT-00012-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Cleber de Luca
Réu : Silva Dias & Lopes da Silva [ME]
Sadia S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intime-se o autor para que comprove que a Sra. Soraia da Silva
é proprietária da primeira ré, para que seja realizada a devida
notificação.

TRT-PR-PS-00016-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eronildo Alves da Silva
Réu : Julio Cesar de Jesus & Cia Ltda.
Júlio Cesar de Jesus
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1- Tendo em vista o requerimento de fl. 56, designo audiencia
para esclarecimento dos fatos, a realizar-se em 23 de outubro
de 2006, às 13h29.

2- Intimem-se as partes.

TRT-PR-AIND-00019-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauro Lopes de Souza(Espólio De)
Réu : Agencia Maritima Transcar Ltda.
Ivaran Lines
ADV(S) : Gisele Mara Freitas - PR28783
Luciana de Mello Rodrigues - PR25235

1 - Expeça-se mandado de intimação ao Sindicato dos Estiva-
dores de Paranaguá e Pontal do Paraná, na pessoa de seu presi-
dente, para que, no prazo de dez dias, junte os documentos,
conforme determinado na fl. 375, sob pena de se constituir ato
atentatória ao exercício da jurisdição, com incidência do pará-
grafo único, do art. 14, do CPC.

2 - Manifestem-se as reclamadas, no prazo de dez dias, sobre
os documentos juntados pelo espólio-autor.

TRT-PR-RT-00023-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rogerio dos Santos Cardoso
Réu : Piramide Center Video(N/P Vilmar Andrade Barbosa)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-AIND-00027-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gerson Damaceno
Réu : OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00029-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edmilson Bispo ALVES

Réu : Valdemar José Teston Me
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1 - Intimar o reclamante para que deposite nos autos a sua CTPS
a fim de dar cumprimento à obrigação de fazer.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00043-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lourival Souza Barbosa
Réu : Enapi Jundiai Emp.Nac.De Pinturas Industriais Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o exequente para se manifestar sobre o retorno da
CPE e a certidão negativa do Oficial de Justiça, à fl. 234, indi-
cando meios para prosseguimento a execução.

2- No silêncio os autos serão remetidos ao arquivo provisório,
sem prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00054-1991 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ezau de Oliveira Lima
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

1- Tendo iniciado o prazo do reclamante para apresentação de
impugnação em 17/07/2006 e, portanto, encerrado em 21/07/
2006, intempestiva a presente impugnação, eis que protocoli-
zada em 24/07/2006.

2- Assim, não conheço da impugnação ora apresentada.

TRT-PR-RT-00056-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jesse Davi da Silva Santos
Réu : Ambiental Vigilância (N/P Sr. Sidinei Ferreira de Andra-
de)
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Informe o reclamante os dados requeridos pelo 2º reclama-
do.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00063-2004 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Halime Ahmad Hammoud
Réu : Alcyone Correia Defreitas
Caedrhs - Associação de Ensino
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
V. Sa. deve informar ao seu cliente que:
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-PS-00069-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sirlene Mendes Machado
Réu : Hotel Santana
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445

1- Nada a deferir, uma vez que compete ao exequente o onus
de indicar bens do devedor passíveis de penhora.

2- Intimado para que fornecesse o n. do CNPJ do executado, o
autor deixou de atender a determinação.

3- Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos, sem prejuízo de
eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-PS-00082-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adaildo Campos da Silva
Réu : Transcoocar Transportes de Carga Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

1- Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para que
encaminhe as declarações de imposto de renda da executada
porque nelas não constam bens, mas apenas informações fis-
cais. Indefere-se igualmente o pedido com relação aos sócios
da executada, eis que não figuram no polo passivo da deman-
da.

2- Intime-se o autor para que se manifeste acerca do resultado
da consulta DETRAN e, caso tenha interesse na penhora dos
veículos em questão, forneça o endereço da empresa GUERRA
S/A, a fim de que esta seja instada a se manifestar, informando
se permanecem as restrições à venda dos veículos.

TRT-PR-PS-00089-2006 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gisleine Silva Santos
Réu : Terlos Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Tomar ciência, nos autos supra, da decisão prolatada nos autos,
cujo inteiro teor se encontra a disposição no site
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-RT-00093-1997 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Silvio Fernandes
Réu : Servipar Agencia Maritima Ltda.
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
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Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00097-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lindomar Ribeiro Campos
Réu : E M Sucharski Engenharia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

Intimar o reclamante para se manifestar sobre a certidão nega-
tiva do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado, informando o
correto endereço do reclamado, no prazo de dez dias.

TRT-PR-PS-00112-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosilda Marinho Marques
Réu : E.J. Mendes Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

Indefiro, o pedido do autor para o prosseguimento da execução
em face de Camboa Hotéis Ltda., pois o fato de haver a utiliza-
ção do mesmo estabelecimento da empresa falida não prova,
por si só, a sucessão trabalhista. Isto porque há previsão legal
de que no processo falimentar haja venda dos bens da massa
falida para realização do ativo e pagamento dos credores (art.
140 da Lei 11.101/2005). Há previsão expressa, inclusive, de
que nos casos de alienação para a realização do ativo promovi-
das sob uma das formas do art. 140 da Lei 11.101/2005, que
inclui a venda de estabelecimentos, o objeto da alienação esta-
rá livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante
nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza trabalhista
(art. 141, II, Lei 11.101/2005).

TRT-PR-PS-00131-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aureo Camargo de Araujo
Réu : Luiz Ernesto Wendler
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

Intimar o reclamante para que informe os dados faltantes nos
autos, conforme certidão do Serviço de Distribuição de 1ª Ins-
tância de Paranaguá, nos termos DO ART. 47, do Provimento
Geral da Corregedoria do TRT/9ª Região, até a data designada
para realização da audiência, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

TRT-PR-RT-00140-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francieli Veiga Pereira
Réu : Cidral & Cidral Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Norimar Joao Hendges - PR23318

Tomar ciência, nos autos supra, da decisão prolatada nos autos,
cujo inteiro teor se encontra a disposição no site
(www.trt9.gov.br)
Decisão de embargos declaratórios

TRT-PR-RT-00146-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Cordeiro Cardoso
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00148-1994 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Raul Cardoso
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Rosalvo Pereira Leal - PR7015
Josmar Sebrenski - PR12075
Giani Cristina Amorim - PR21575
V. Sa. deve informar ao seu cliente que:
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-00173-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mateus Rosa da Silva
Réu : Flamar Operações Industriais Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
Olavo Muniz de Carvalho - PR38584

1 - Indefiro, por ora, o requerimento do autor para que a recla-
mada junte os documentos indicados na letra “a” de fls. 110,
uma vez que em nada contribuem para o deslinde do feito. Even-
tual análise de tais documentos deverá ser procedida por pro-
fissional técnico habilitado e na sede da empresa, se for o caso.

2 - Manifeste-se a reclamada, no prazo de dez dias, sobre o
documento juntado pelo reclamante.

TRT-PR-PS-00178-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Helio Peres da Silva
Réu : Consórcio Gel Acma Formato
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Fabiola Lopes Bueno - PR21758
V. Sa. deve informar ao seu cliente que:
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-00184-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

Autor : Dejalma de Oliveira Filho
Réu : E.L. Soares & Cia.Ltda - Frigorifico Santa Cruz
Antonio João Soares Neto - ME
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Julgo subsistente a penhora de fl. 40 e homologo a avalia-
ção.

2 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro. Intime-se-a, ainda,
de que a hasta pública somente será suspensa após o pagamen-
to de todos os crébitos devidos nos autos, inclusive despesas
processuais (custas, honorários do calculista, honorários e des-
pesas do leiloeiro, contribuições previdenciárias e outras).

3 - Desde já nomeio leiloeiro do Juízo o Sr. Plinio Barroso de
Castro Filho.

TRT-PR-PS-00199-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Débora Maria Machado
Réu : Luciano Cardoso Denardi (FI)
ADV(S) : Reginaldo Martins - PR11699

1- A despeito de haver recurso de Agravo de Instrumento, pos-
sível o início da liquidação/execução, provisoriamente. Assim,
intime-se o reclamante para que, tendo interesse no prossegui-
mento imediato, deposite R$ 300,00, a título de adiantamento
de honorários do calculista. No silencio, aguarde-se o transito
em julgado da decisão.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00202-1994 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Innocenti Ribeiro de Barros
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

1 - Dê-se ciência a executada do seqüestro de fl. 202.

2 - No silêncio, liberem-se os créditos a quem de direito, obser-
vando o Provimento 3/2005, do TST, se for o caso.

3 - Comprovado o levantamento dos valores devidos, oficie-se
à Receita Federal e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-00210-1996 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amarildo Pereira Dutra
Réu : Csn Cimentos S A
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-PS-00242-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ariany Alves Capete
Réu : Sami Mohamad Zahra
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-00242-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Oliveira Filho
Réu : Fes - Engenharia Ltda(N/P de Jorge Armandel Thives)
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

1 - Encaminhem-se novamente as guias de retirada sob nº
472565/2006 e 472500/2006 à CEF, intimando-se a executada
diretamente e através de seu procurador, de que as mesmas per-
manecerão à disposição no referido estabelecimento pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias para fins de saque.

2 - No silêncio, os valores serão recolhidos à União.

TRT-PR-RT-00247-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amaury Karuta do Nascimento
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Daniele Brum da Silva - PR25561

Considerando que já houve solicitação de desbloqueio, confor-
me consta à fl. 541, comprove a segunda ré com exatidão quais
são as contas que permanecem bloqueadas em razão dos pre-
sentes autos.

TRT-PR-RT-00265-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Fatima de Souza Lima
Réu : Centro de Estetica Marcia Tratamento Corporal Facial e
Cabeleireira(De Celia Marcia Roque)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intime-se a testemunha Fabiana para comparecer à audiên-
cia.

2 - Indefiro o requerimento da reclamante de substituição das
outras duas testemunhas, por preclusão, tendo em vista que o
adiamento da audiência de fl. 24, o foi em razão do não compa-
recimento das testemunhas ali nominadas, sendo vedado, ago-
ra, a substituição das testemunhas por outras.

TRT-PR-RT-00291-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernando Teixeira
Réu : Scheidt Teixeira Engenharia e Construtora Ltda.
Eneas Cordeiro Teixeira
Luciano Scheidt Teixeira
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947

Intimar reclamada para se manifestar sobre os demonstrativos
apresentados pelo reclamante.

1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço das
rés, tendo em vista a devolução das notifições pelo oficial de
justiça.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00307-1998 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laercio Dantas da Silva
Réu : Companhia Docas do Rio de Janeiro
ADV(S) : Oswaldo Cupello - RJ30989

1- (...)

2- Intime-se a executada para que efetue o pagamento da dife-
rença ainda devido, nos termos do cálculos da Secretaria da
Vara, sob pena de prosseguimento da execução.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00314-1994 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Cesar Fernandes
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1- (...)

2- Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, informe
se mantém o pedido. No silencio, presumir-se-á que renunciou
ao seu direito.

TRT-PR-RT-00319-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alessandro da Costa Rita
Réu : Tujimoto & Tujimoto Ltda. (ME)
Sadia S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00332-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilberto Angelo
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00333-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Francisco Valjao
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00347-1987 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Luiz Silva
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Ludmila Mesquita - PR20205

1 - Manifeste-se a ré sobre a alegação do exequente de preteri-
ção no pagamento do precatório, bem como sobre os documen-
tos juntados pelo autor, sob as penas da lei.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-00376-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Laertes Rizental
Réu : Jardim de Infancia Peixinho Sapeca Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973
subsistencia da penhora- prazo para remição

TRT-PR-RT-00393-1996 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubens de Paula Correia
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

1 - Recebo a petição do reclamante como Agravo de Petição.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar contraminuta, no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00396-2006 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Alberto Alves Junior
Réu : Centro Clinico Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o reclamante para que forneça o atual endereço da
Ré, tendo em vista a devolução da notificação pela ECT.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00398-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irineu Santana da Rocha
Réu : Jodal Construtora Ltda.
Agamil Serviços-Silvana do Rocio Maciel Telles-Me
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00420-1999 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ronaldo Roberto Luvisotto Viana
Réu : Antonio Onorato de Lima Ltda. - ME
Condomínio Edifício Atlanta
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00424-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Mendes Freire
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00425-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ismael Chaves da Silva
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00428-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar Souza da Luz
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00433-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Willian Alves Mendes
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00438-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alex Sandro Silva Moreira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00447-2004 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tobias Policarpo
Réu : Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Geni Regina da Silva - PR12899

Intimar a ré para apresentar resposta a impugnação à sentença
de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00453-2001 - (10 dias)
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Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edson Ibaje Pavanelli da Fonseca
Réu : Consorcio Conmec
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Hapner - PR10515
Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão negati-
va do Oficial de Justiça do Juízo Deprecado e indicar meios
para prosseguimento a execução. No silêncio será solicitada a
devolução da CP e os autos serão remetidos ao arquivo provi-
sório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte interes-
sada.

TRT-PR-RT-00468-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Ribeiro de Mello
Réu : Supermercado Baia Azul Ltda.
Decarli Supermercados Ltda.
ADV(S) : Silvio Otavio dos Santos Bonone - PR13704

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar o executado de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-PS-00483-2001 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osni Jose Goncalves
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Jose Maria Valinas Barreiro - PR4206

1 - Comprove a ré Estinave, no prazo de cinco dias, que o bem
indicado à penhora se encontra livre e desimpedido, tendo em
vista que consta gravado com alienação fiduciária, sob as pe-
nas do art. 14, parágrafo único e 600 e 601, do CPC.

2 - Desde já torno sem efeito a penhora de fl. 612. Oficie-se ao
DETRAN para levantamento.

4 - Não conheço os embargos à execução, tendo em vista que o
Juízo não se encontra garantido.

TRT-PR-RT-00494-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laercio Revelino Penharbel
Réu : Smanioto, Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Saif Neto - PR8425

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00515-2000 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Alves
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Carina Pescarolo - PR23787
Carina Pescarolo - PR23787

Tomar ciência, nos autos supra, da decisão prolatada nos autos,
cujo inteiro teor se encontra a disposição no site
(www.trt9.gov.br)

TRT-PR-RT-00558-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juarez Felix dos Santos
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00562-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josias Pires de Barros
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00565-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josiel Rossi da Silva
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00595-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Márcio da Silva Mendes
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00598-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cristiano Verissimo
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00609-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleverson Jose Correa da Silva
Réu : Arnaldo Pereira da Silva
Sadia S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Dar ciência à segunda executada da penhora efetivada atra-
vés do BACEN.

2 - Intimar o autor e a segunda executada de que o Juízo se
encontra garantido, para os fins do art. 884, da CLT, sucessiva-
mente, a iniciar-se pela segunda executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00616-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio José Ribeiro
Réu : Nestor Luiz Alcaraz Fernandez
Depósito Franco Entreposto Aduaneiro do Paraguai
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00622-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andreo Paiter Alves
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00623-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Geraldo A´Vila
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

(...)
2 - Intime-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

3 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-RT-00624-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valmir Brusque
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00629-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alzira da Silva
Réu : Edifício Dona Alzira

Joao Jaco Berberi Filho
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00644-1989 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jovelina Possa M. Barbosa e Outros
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Dora Maria Schuller - PR7694
Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723
Intimar o agravado para contraminutar o agravo de petição, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-00686-2004 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elza Maria Magari Linhares
Réu : Arnaldo Pereira da Silva
Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00701-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Givaldo Anjos de Brito
Réu : Csn Cimentos S A
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

1- Verifica-se pela certidão da Secretaria (fl. 358) que a recla-
mada retirou os autos em carga em 07/07/2006, tendo os devol-
vido tão-somente em 25/07/2006, quando o prazo sucessivo da
parte autora já havia expirado.

2- Assim, defiro o pedido de reabertura de prazo para que o
autor se manifeste, tendo em vista o contido no art. 884, da
CLT e, no mesmo prazo, apresente resposta aos embargos à
execução de fls. 360-390.

3- Prazo: 5 dias.

TRT-PR-RT-00702-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Carlos das Neves
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00703-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Amarildo Silverio
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias Em Geral de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para que se manifeste acerca da petição de fl.
135.

TRT-PR-RT-00703-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Fermino
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00715-2000 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Monica Cristina Mendes
Réu : Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196

1- Indefere-se o pedido de suspensão do feito, por ausencia de
amparo legal.

2- Ademais, trata-se de autos que já se encontravam inclusive
arquivados definitivamente.

TRT-PR-RT-00723-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Cezar Simonato
Réu : Peninsula International Ltda.
ADV(S) : Tiago Fontes Cesar Leal - PR32909
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00725-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Antonio Alves do Rosario
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 16:30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00726-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Antonio Tortato
Réu : Agencia Maritima Orion Ltda.
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617

1 - Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à
execução, no prazo legal.
(...)

TRT-PR-RT-00728-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elisabete de Oliveira Maronitti
Réu : Hotel Monte Libano Ltda.
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00729-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudemir Squenine
Réu : Nestor Luiz Alcaraz Fernandez
Depósito Franco Entreposto Aduaneiro do Paraguai
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00735-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosana do Pilar Santos
Réu : Porto Real Hoteis e Empreendimentos Turisticos Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00738-2002 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José dos Santos Correa (Espólio de)
Réu : Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Processar o Agravo de Petição.

2 - Intimar o agravado que apresente contraminuta, no prazo
legal.

TRT-PR-RT-00739-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Messias Carneiro Guimarães
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00744-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Beatriz Rosa da Silva
Réu : Faculdade do Litoral Paranaense
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00749-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Pazini
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00754-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josiel Bento dos Santos
Réu : Sergio Shoma (Mecanica Sheina)
Interlatina Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão negati-
va do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimento a
execução. No silêncio os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte inte-
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ressada.

TRT-PR-RT-00757-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : David Gonçalves Rodrigues
Réu : Diva dos Santos Cruz
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00758-1996 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ericson Antonio Victal Silveira
Réu : Bureau Veritas do Brasil Sociedade Classificadora e Cer-
tificadora Ltda.
ADV(S) : Idelanir Ernesti - PR4723
Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-00761-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauricio José Gogola
Réu : Caedrhs - Associação de Ensino
ADV(S) : Márcio Aurélio Silvério - PR26558
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00762-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Angelita Djala
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-00764-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Machado
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00767-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Helena Parussolo da Silva
Réu : Panificadora São Benedito Ltda.
ADV(S) : Giuliano Sadday Vilarinho Reinert - PR34624
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00769-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cláudio Freixo Alves
Réu : Adelair Dias Pinheiro Ferreira
ADV(S) : Rogaciano Saraiva de Oliveira - PR6027
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00772-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano de Paula Veiga
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00775-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Suski Cordeiro
Réu : Churrascaria Marambaia Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00776-1994 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aguinaldo Jose da Silva
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.

ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00793-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Nogueira dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Assoc.Dos Trabalh.De Limp.,Hig.E Manut.Dos Portos
ADV(S) : Alaor Ribeiro dos Reis - PR9416
Norimar Joao Hendges - PR23318
Mauricio Vitor Leone de Souza - RJ110044

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelos exe-
cutados.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-RT-00801-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos de Brito Filho
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anto-
nina - APAE
ADV(S) : Elaine Fernandes Meira - PR21011

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-00802-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Benicio Cardoso
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Norimar Joao Hendges - PR23318
Daniele Brum da Silva - PR25561

1 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-RT-00817-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hilario Oliveira do Carmo
Réu : Brasilio Transportes Ltda(N/P Dirceu L.Brasilio)
Dirceu Luciani Brasilio
Maria de Lourdes Benvenutti Brasilio
ADV(S) : Evandro Mario Lazzari - PR23644

Intimar o exequente para que indique bens da executada passí-
veis de penhora, sob pena de arquivamento provisório dos au-
tos.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-00824-1990 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mario Sergio de Paula Guilherme
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

1 - Encaminhe-se novamente a guia de retirada sob nº 460963/
2006 à CEF, intimando-se o executado diretamente e através
de seu procurador, de que a mesma permanecerá à disposição
no referido estabelecimento pelo prazo de 90 (noventa) dias
para fins de saque.

2 - No silêncio, o valor será recolhido à União.

TRT-PR-RT-00841-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Oscar Ruiz
Réu : Transcoocar Transportes de Carga Ltda.
Antonio Eliseu Jakybalis
Giovani Andrioli Jakibalis
Selma Santana Andrioli Guth
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão negati-
va do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimento a
execução. No silêncio os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte inte-
ressada.

TRT-PR-RT-00841-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Evelyn Mariano dos Santos
Réu : Édem Vicente da Silva
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00847-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Romilda dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Intimar a ré de que o Juízo se encontra garantido, para os fins

do art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-00854-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arzemiro Batista Alves
Réu : Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196

Indefere-se o pedido de suspensão do feito, por ausencia de
amparo legal.

TRT-PR-RT-00855-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edemilson Batista da Silva
Réu : Neri Gouveia & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Mara Freitas - PR28783

Defiro o parcelamento das despesas processuais em três vezes,
a serem pagas mensalmente. Intime-se a executada para que
efetue o pagamento mensal das parcelas, sob pena de execa-
ção.

TRT-PR-RT-00869-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sezina Mendes Antunes
Réu : Jose Heitor Ferruci Alves
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Intimar o autor para retirar sua CTPS anotada, mediante
recibo nos autos, conforme determinado à fl. 61.

2 - Intimar o autor para que forneça o CPF do reclamado, para
que seja possível a tentativa de penhora on line.

3 - Prazo de 10 (dez) dias.

3 - Após, expedir minuta de ofício eletrônico ao BACEN para
penhora de dinheiro e/ou aplicações financeiras do executado.

TRT-PR-RT-00878-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alex Sandro de Oliveira
Réu : Retifica Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00879-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andre Luiz Afonso
Réu : Supermercado Condor Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00887-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josue Rodrigues Goncalves Junior
Réu : Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Norimar Joao Hendges - PR23318
guia de retirada a disposição do autor na agencia da CEF - PAB
/JT e guia de retirada a disposição da reclamada , na agencia do
Bco do Brasil - PAB/JT

TRT-PR-RT-00890-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Moacir dos Santos
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00900-2000
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Leo Fary Junior
Réu : E.J. Mendes Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Encontra-se à disposição do Reclamante, na Secretaria da Vara,
CERTIDÃO para habilitação no processo falimentar.

TRT-PR-RT-00908-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Alberto Ferreira Pedroso
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00913-1995 - (5 dias)

Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Martins de Andrade
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00914-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Alves de Oliveira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00916-1988 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Honorio Silvano
Réu : Município de Matinhos
ADV(S) : Ana Paula Valadão - PR37720

1 - Tendo em vista a intimação de fls. 306 ter sido efetuada em
nome de procurador que não atua mais nos presentes autos;

2 - Considerando-se que ainda não houve regular intimação da
executada da decisão resolutiva de Embargos a Execução de
fls. 302/305, e ainda, a fim de evitar futura nulidade processual
, reconsidero o despacho de fls. 308, para que seja intimada a
executada na pessoa do seu procurador constituido às fls. 268.

TRT-PR-RT-00919-1985 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osni Fagundes
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Não se conhece do agravo de petição manejado, tendo em vista
que a decisão que rejeita exceção de pré-executividade é irre-
corrível. É o entendimento jurisprudencial:

2301549 DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE NATUREZA NTERLOCUTÓRIA AGRAVO
DE PETIÇÃO NÃO CONHECIMENTO Não se conhece de
agravo de petição oposto contra decisão que rejeitou argüição
de exceção de pré-executividade, dada a sua natureza interlo-
cutória, irrecorrível, portanto, de imediato. (TRT 20ª R. AP
01709-2003-004-20-00-0 (2242/05) Rel. Juiz Carlos de Mene-
zes Faro Filho J. 08.08.2005)

187022740 PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEIÇÃO DESPACHO
INTERLOCUTÓRIO Uma vez rejeitada a exceção de pré-exe-
cutividade, nenhum recurso trabalhista terá lugar, exatamente
por se tratar de mero despacho interlocutório, sendo, portanto,
irrecorrível de imediato. (TRT 12ª R. AG-PET 00271-2002-015-
12-00-9 (00396/20048507/2003) Florianópolis 3ª T. Relª Juíza
Maria Regina Olivé Malhadas J. 16.12.2003)

46045189 EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE AGRAVO
DE PETIÇÃO A decisão que rejeita a exceção de pré-executi-
vidade é mera decisão interlocutória, irrecorrível de imediato,
não comportando, dessarte, o manejo de agravo de petição. (TRT
13ª R. AP 0445/2001 (67827) Revª p/o Ac. Juíza Ana Maria
Ferreira Madruga DJPB 11.05.2002)

TRT-PR-RT-00921-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Geraldo Goncalves de Oliveira
Réu : Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Interportos Ltda.
Granel Quimica Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Dar vista ao autor, pelo prazo de dez dias, do exceção de pré-
executividade apresentada pela terceira ré.

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a garantia
oferecida pela 3ª ré.

TRT-PR-RT-00926-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leonel Mendes da Silva
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00928-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Casturino Lucas
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00932-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Rodolfo dos Santos
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Gelson Barbieri - PR17510
Data da audiência: 01/02/2007 Hora: 15:40
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Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00949-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Pedroso Soares
Réu : Tujimoto & Tujimoto Ltda. (ME)
Sadia S.A.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Data da audiência: 25/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00953-2000 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Berenice Correa
Réu : Panificadora e Confeitaria Vitoria Regia
Alexandre Giovani Cancela Wolmann
ADV(S) : Elaine Fernandes Meira - PR21011
Eduardo Marecki Junior - PR30419
Jose Silvio Gori Filho - PR31385

1 - Julgo subsistente a penhora de fl. 153 e homologo a avalia-
ção.

2 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro. Intime-se-á, ainda,
de que a hasta pública somente será suspensa após o pagamne-
to de todos os crébitos devidos nos autos, inclusive despesas
processuais (custas, honorários do calculista, honorários e des-
pesas do leiloeiro, contribuições previdenciárias e outras).

3 - Desde já nomeio leiloeiro do Juízo o Sr. Plinio Barroso de
Castro Filho.

TRT-PR-RT-00959-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Geraldo Magela Batista de Souza
Réu : Engecampo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00960-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubens da Conceição Souza
Réu : Engecampo Engenharia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00961-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Cordeiro
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Servipar Agencia Maritima Ltda.
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00967-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano Fagundes Garcia
Réu : Edson Massao Higuchi Me
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00979-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jociane Maria Gelamos do Prado
Réu : Imobiliaria Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00979-1997 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabio Cella Nunes
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00985-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Clodoaldo Lopes Cardoso
Réu : Ponte Alta Construções Ltda.
Município de Antonina
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Data da audiência: 30/01/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00989-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudinei Evaldo Hasckel
Réu : Auto Mecanica Samambaia
Samarino Rent A Car
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Data da audiência: 29/01/2007 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00994-1994 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edison Almeida dos Santos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1 - Considerando a concordância da executada e o silêncio do
exequente com os cálculos refeitos pelo calculista, julgo defi-
nitivamente delimitados os valores devidos ao exeqüente, nos
termos dos cálculos de fls. 388/393.

2 - Obtenha a Secretaria da Vara saldo atualizado dos depósitos
efetuados nos autos e atualize a conta até a mesma data e libe-
rem-se os créditos a quem de direito, observando o Provimento
3/2005, do TST, se for o caso.

3 - Intime-se a ré para que informe o cumprimento do mandado
de fl. 400, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do art. 600 e
incidência da multa prevista no art. 601, do CPC.

TRT-PR-RT-00995-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Delma de Alcega Tavares
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00996-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Amadeus Domingues
Réu : Carlos Eduardo Vigolo (ME)
Terracon Terraplanagem e Construção Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01019-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo de Oliveira Veiga
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01023-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano de Assis
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01053-1994 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celso Manoel da Costa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

1 - Intime-se a reclamante sobre o comprovante de implantação
da diferença de aposentadoria apresentado pela reclamada.

TRT-PR-RT-01056-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cristiano de Melo
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.

Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01057-2003 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdir de Jesus dos Santos
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794
Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01086-1998 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Alberto Foggiato
Réu : Barao Auto Pecas
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919

1 - Considero satisfeitas as custa e as depesas com publicação
de editais devidas à Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Excluam-se-as da conta de liquidação.

2 - Libere-se ao executado os valores correspondentes às des-
pesas acima.

3 - Recolha-se o imposto de renda.

4 - Indefiro o requerimento de devolução do valor bloqueado
referente à parcela das contribuições previdenciárias.

5 - Comprove o executado o deferimento pelo INSS do reque-
rimento de parcelamanto das contribuições previdenciárias de-
vidas neste processo. No silêncio, recolhma-se-as com o depó-
sito existente nos autos.

6 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01097-1994
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eraldo Salfer
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

1 - Dê-se ciência a executada do seqüestro de fl. 190.

2 - No silêncio, com o depósito de fl. 191, recolham-se as con-
tribuições previdenciárias ao INSS e o imposto de Renda à
União.

3 - Comprovados os recolhimentos, encaminhe-se cópia da GPS
ao INSS, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01122-1997 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Domingos de Ramos
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Elton Luiz Brasil Rutkowski - PR8918

Intimar a ré para apresentar resposta à impugnação à sentença
de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01157-2004
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jurema Costa Capeta
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Banco do Brasil- Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-01164-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivo Chaves (Espólio de)
Réu : Supermercados Bavaresco Ltda.
Bavaresko & Campos Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
ao Banco do Brasil - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-01171-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Laudenice Balduino de Souza
Réu : Pasta Gina Refeicoes Ltda. - ME
Araci Macaro Bonanati
Aguinaldo de Castro Oliveira Junior
ADV(S) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - PR25947
O simples fato de uma nova empresa estar exercendo as ativi-
dades, sem prova de que tenha sucedido a empresa anterior-
mente existente, com a utilização da estrutura e mobiliário, não
carateriza a sucessão de empresas, conforme
jurisprudência:(...)R. -
(...)
Assim, indefere-se o requerimento de sucessão para prossegui-
mento da execução na pessoa jurídica instalada no local anteri-
ormente ocupado pela ré.

TRT-PR-RT-01194-1999 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walgir Cordeiro
Réu : Jodal Construtora Ltda.

Adalberto Sferelli Neto
João Laerte Telles
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01224-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Costa
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01232-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson Roberto Nunes
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01235-2006
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ederaldo Freitas Fernandes
Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01288-1998 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Fernandes Filho
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antonio Bonafini - PR12973
Daniele Brum da Silva - PR25561

intimar as reclamadas para que efetuem o pagamento do valor
devido nos autos, devidamente atualizados por ocasião do pa-
gamento.

TRT-PR-RT-01298-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Alves
Réu : Antonio Tadeu Kasecker
Antonio Tadeu Kasecker - Construtor
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-01302-1999 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Moises Cunha
Réu : Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192

Considerando que a intimação de fl. 282 foi dirigida a procura-
dor sem poderes nos autos, torno sem efeito todos os atos pra-
ticados a partir de fl. 282, devendo a ré ser intimada para os
efeitos do artigo 884 da CLT por seu novo procurador.

TRT-PR-RT-01328-1998 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Waldemar Fernandes Netto
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.
2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01337-2002 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Borba Moreira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Marineide Spaluto - PR10937
1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.
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2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01368-1991 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sirley Ferruci Vargas
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.
2 - Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para
os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela
executada.
3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01414-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joilson Trajano Alves
Réu : F. Andreis & Cia. Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Marcio Ari Vendruscolo - PR24736

1 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

2 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-RT-01414-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lazaro Pegorari
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
V.Sa. deverá comunicar ao seu cliente que:
Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-01426-2001 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zenil Maia do Nascimento
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Dar vista ao autor, pelo prazo de dez dias, dos documentos
juntados pela ré, a qual requer seja limitado o cálculo das par-
celas até setembro/2002.

TRT-PR-RT-01442-1995 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reginaldo Jorge da Silva
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Ciencia as partes da decisao resolutiva de embargos a execu-
ção e impugnação a sentenca de liquidacao as fls. 831

TRT-PR-RT-01456-2001 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joao Sergio
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Ademir Lourenco Veiga & Cia Ltda.
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192

1 - Dar ciência à executada da penhora efetivada através do
BACEN.

2 - Intimar a ré de que o Juízo se encontra garantido, para os
fins do art. 884, da CLT.

3 - Prazo: 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01470-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lucildes de Ramos
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635

1 - Indefiro a impugnação apresentada pela executada, tendo
em vista que o imposto de renda foi calculado pelo calculista e
será devidamente deduzido no momento da liberação do crédi-
to ao exeqüente. Intime-se a executada.

2 - Julgo definitivamente delimitados os valores devidos ao
exeqüente, nos termos dos cálculos de fls. 281/290.

3 - Atualize-se a conta e expeça-se ofício à Prefeitura Munici-
pal de Paranaguá, instruído com certidão atestando o trânsito
em julgado da decisão exeqüenda e a liquidez da obrigação,
requisitando o pagamento no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, na forma do art. 100, §3º, da CF/88 e art. 87, inciso I, do
ADCT.

TRT-PR-RT-01535-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Margarete Fernandes Fumaneri
Réu : Ari Borges Parodi
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378

(...)
2 - Prejudicado o pedido da ré de fl. 185 para desbloqueio da
conta corrente, pois tal providência já foi efetuada, confomre
comprovado às fl. 177/178.

3 - Com o depósito de fls. 183, libere-se os honorários contá-
beis, recolham-se as custas à União Federal e as contribuições
previdenciárias ao INSS.

TRT-PR-RT-01548-2004 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ediumar Silva Nunes
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

Com razão a reclamada, tendo em vista que a única parcela
declarada e a integralidade se refere a devolução de desconto,
a qual tem natureza indenizatória. O INSS não impugnou tal
declaração pela medida adequada, transitando em julgado. Por-
tanto, indevidas as contribuições previdenciárias informadas
pelo INSS.
Assim, reconsidero o despacho de fl. 30 e indefiro o requeri-
mento do INSS de execução de contribuições previdenciárias,
por indevidas. Int.
Apos, oficie-se à Receita Federal e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01553-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Ribeiro Alves
Réu : Supermercados Bavaresco Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Scota Stein - PR27076

1 - Regularize o I. advogado subscritor da petição de fls. 62/63
sua representação em Juízo, juntando procuração, sob as penas
da lei.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01558-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciano Goncalves Miranda
Réu : Empreiteira de Mao de Obra Renascer Ltda.
Fabrica de Adubos Sudoeste
ADV(S) : Fabiano Vicente Venete Elias - PR20794

Tomar ciência, nos autos supra, da decisão prolatada nos autos,
cujo inteiro teor se encontra a disposição no site
(www.trt9.gov.br)
“...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos ...”

TRT-PR-RT-01627-1992 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aristeu Nunes Caldas
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

1 - Verifica-se que os cálculos refeitos às fls. 1615-1623 estão
em consonancia com a decisão de fls. 1604-1608, tendo o cal-
culista procedido corretamente à dedução dos valores compro-
vadamente pagos. Não merece prosperar a irresignação da exe-
cutada.

2- Assim, julgo definitivamente delimitados os valores devidos
ao exeqüente, nos termos dos cálculos de fls. 1615-1623.

3 - Transitado em julgado, atualize a Secretaria da Vara a conta
com abatimento do valor levantado (fl. 1590) pelo exeqüente e
libere-se o depósito de fl. 1561 aos respectivos beneficiários,
observando o Provimento 3/2005, do TST, se for o caso.

4 - Comprovado o levantamento dos valores devidos, encami-
nhe-se cópia da GPS ao INSS, oficie-se à Receita Federal e
arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-01630-1993 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco Coelho Filho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577

Intimar a reclamada para que, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste sobre o pedido do autor de fls. 1521/1522.

TRT-PR-RT-01663-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Herico Temanski
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759

1 - Nada a deferir quanto ao requerimento da ré às fls. 221/222,
tendo em vista o contido na Portaria Conjunta nº 2/2006, dos
Juízes das Varas do Trabalho de Paranaguá, estando a sentença
disponível antes do início mdo prazo recursal.

2 - Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por
ser intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o
prazo terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocor-
reu em 29/05/2006, durante a greve dos servidores da Justiça
do Trabalho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária,
em razão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de
2006 (artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 251/
252), mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes
previamente cientes da data do julgamento, conforme termo de
audiência de fl. 185, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclu-
sive (artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 249/
250). Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de
2006, com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presi-
dente da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclareci-
mento de que as intimações das sentenças já designadas iriam
ocorrer na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a con-
tagem do prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do
fim do movimento paredista, como consta no termo de reunião
(segundo parágrafo de fl. 250).

TRT-PR-RT-01668-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria do Rocio dos Santos Barcellos
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá

Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01682-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Mariano de Miranda
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01690-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edmilson Rodrigues de Almeida
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

1 - Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por
ser intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o
prazo terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocor-
reu em 29/05/2006, durante a greve dos servidores da Justiça
do Trabalho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária,
em razão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de
2006 (artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 141/
142), mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes
previamente cientes da data do julgamento, conforme termo de
audiência de fl. 42, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusi-
ve (artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 145/
146). Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de
2006, com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presi-
dente da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclareci-
mento de que as intimações das sentenças já designadas iriam
ocorrer na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a con-
tagem do prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do
fim do movimento paredista, como consta no termo de reunião
(segundo parágrafo de fl. 144).

TRT-PR-RT-01694-1991 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amauri Costa Coelho
Réu : Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
1- Improcede a insurgencia do autor,
2- Quanto ao segundo item, igualmente não merece acolhida a
pretensão 130135164 RECURSO DE REVISTA DA RECLA-
MADA IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO CONDENAÇÃO
JUDICIAL A retenção do imposto de renda na fonte sobre os
valores pagos em cumprimento de decisão judicial é obrigató-
ria, conforme prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92. O fato gera-
dor do imposto ocorrerá no momento em que o crédito tornar-
se disponível para o reclamante, aplicando-se a tabela progres-
siva vigente no dia do pagamento, cujo cálculo será efetuado
sobre o total dos rendimentos tributáveis recebidos acumulada-
mente, vale dizer, utilizando-se a tabela progressiva do dia do
pagamento, quando surgiu o fato gerador do imposto. (artigo
46 da Lei nº 8.591/92, artigos 18 e 77 da Instrução Normativa
da SRF nº 02/93 e Provimento nº 01/96 da CGJT). Recurso
conhecido e provido. RECURSO DO RECLAMANTE. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIO E FISCAL. RESPONSABILI-
DADE. O fato de o demandado não ter pago na oportunidade
correta as verbas pleiteadas, não atrai para si o ônus de reco-
lher sozinho as contribuições previdenciária e fiscal. Ambas as
partes devem responder pela obrigação, consoante dispõem a
Lei nº 8.212/91 e os Provimentos nºs 2/93 e 1/96 da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho. Portanto, a responsabilida-
de pelo pagamento das contribuições previdenciária e fiscal é
dos sujeitos passivos da obrigação, não recaindo exclusivamente
sobre o empregador (arts. 43 da Lei nº 8.212/92 e 46 da Lei nº
8.541/92). DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO.
Para o INSS, na esteira da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº
8.620/93, o desconto se fará, mês a mês, sobre parcelas de na-
tureza salarial, observando-se a alíquota estipulada para o em-
pregado e respeitado o teto de contribuição. Recurso de Revis-
ta conhecido e não provido. (TST RR 580023 4ª T. Rel. Juiz
Conv. Vieira de Mello Filho DJU 10.12.2004)
3- Assim, julgo definitivamente delimitados os valores devidos
ao exeqüente, nos termos dos cálculos de fls. 350/351.

TRT-PR-RT-01724-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Cesar Morato
Réu : Kimad - Indústria e Comércio Exportação e Importação
de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242

1 - Julgo subsistente a penhora de fl. 131 e homologo a avalia-
ção.

2 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro. Intime-se-á, ainda,
de que a hasta pública somente será suspensa após o pagamne-
to de todos os crébitos devidos nos autos, inclusive despesas
processuais (custas, honorários do calculista, honorários e des-
pesas do leiloeiro, contribuições previdenciárias e outras).

3 - Desde já nomeio leiloeiro do Juízo o Sr. Plinio Barroso de
Castro Filho.

TRT-PR-RT-01733-1998
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Celio Jose de Carvalho
Réu : Desp - Despachos Maritimos S/C Ltda.

ADV(S) : Carlos Pereira Goncalves - PR17781
Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Diante da ausência de regularização da representação pro-
cessual da reclamada, embora à fl. 285 tenha havido a devida
intimação do advogado, não homologo o acordo firmado pelas
partes às fls. 276/278.

2 - Tendo em vista que o fiel depositário não comprovou a dis-
ponibilidade dos bens penhorados, decreto a sua prisão pelo
prazo de 6 (seis ) meses, nos termos do art. 652 do CC e 904,
parágrafo único do CPC, ou até que que entregue os bens ou
efetue o pagamento da dívida. Expeça-se o mandado, encami-
nhando-se a Polícia Federal.

3 - Abata-se na conta geral o valor recebido pelo autor (R$
1000,00), conforme relatado à fl. 286.

TRT-PR-RT-01743-2005 - (2 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Aparecido Nunes Cordeiro
Réu : Ebate Construtora Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Daniel Dolinski Nadal - PR38540

(...)
3) Apresentada a CTPS, intimar a reclamada (Ebate Construto-
ra Ltda) para que proceda à anotação do térmno do contrato
conforme determinado na decisão de fls. 286/296, no prazo de
48 horas, sob pena de multa diária de R$ 20,00 até o trigésimo
dia. Decorrido esse período, a anotação deverá ser procedida
pela Secretaria da Vara do Trabalho, sem prejuízo da execução
da multa, que será incluída na conta de liquidação e reverterá
em favor da parte adversa.

(...)

TRT-PR-RT-01757-1999 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Lago
Réu : Mario Kruger
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383

1 - Intime-se o autor para apresentar resposta aos embargos à
execução, no prazo legal.
(...)

TRT-PR-RT-01813-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano Xavier de Melo
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640

Intimar o autor para apresentar contra razões ao recurso ordi-
nário, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01822-2003 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roseli Pereira Leandro
Réu : Restaurante Bogart
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar a autora para que forneça o número do CNPJ da
reclamada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-01836-1996
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Samuel Pontes Ribeiro
Réu : Analise Comissária Avarias(N/P Luciano C.Tavares)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Aguarde-se no arquivo provisório, sem prejuízo de eventual
manifestação da parte interessada.

TRT-PR-RT-01840-2002 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luciana Cardoso Rosa
Réu : Auto Posto Tirol Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o exequente para se manifestar sobre a certidão negati-
va do Oficial de Justiça e indicar meios para prosseguimento a
execução. No silêncio os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte inte-
ressada.

TRT-PR-RT-01840-2000 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Midia Alves de Souza da Silva
Réu : M.Theotonio Telecomunicações Ltda.
Spv Engenharia e Locadora Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01870-2002
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Acil de Oliveira Filho
Réu : Sul Americana Serviços Aduaneiros Ltda.
Paoli Import Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Rejeito os bens indicados à penhora pelo exequente, tendo em
vista ausencia de comprovação de que pertençam à executada.

TRT-PR-RT-01876-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Magno Verges
Réu : Banco Bradesco S.A.
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Bradesco Vida e Previdencia S A
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 (dez) dias, jun-
te aos autos os extratos de débito e crédito das contas correntes
de número 56465-6, agência 0427-8 e 7332-6, agência 2157-1,
ambas de titularidade da empresa Vergesprev Corretora de Se-
guros, pois, segundo o autor, essas são as contas em que eram
realizados os depósitos das comissões pagas mensalmete ao
reclamante durante todo o pacto laboral.

TRT-PR-RT-01892-1997 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nelson Bolicenha
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01900-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Luiz Nascimento
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01945-2005 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Manoel Leite Bezerra
Réu : Orbe Engenharia Ltda.
Município de Paranaguá
ADV(S) : Carlos Augusto Marinoni - PR21005
Norimar Joao Hendges - PR23318
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635

1 - Desconsidere-se a petição do autor de fls. 153/172, tendo
em vista que contém o mesmo conteúdo do pedido de fls. 133/
150.

2 - De-se vistas ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os
documentos juntados pela primeira ré às fls. 173/220.

3 - Indefere-se o pedido da primeira ré, à fl. 175, de expedição
de ofício à CEF para comprovação de transferência de valores,
tendo em vista que a reclamada tem livre acesso aos extratos de
sua conta corrente, não havendo, portanto, necessidade de in-
tervenção judicial.

TRT-PR-RT-01946-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valmir Dias
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01984-1999 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aroldo Miloz Maia
Réu : Brasimac S.A. Eletrodomesticos
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Encontra-se a disposição de V.Sa em secretaria a Certidao de
Habilitação de Credito em Massa Falida

TRT-PR-RT-01992-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Antonio dos Santos
Réu : Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Sandro Tadeu do Amaral - PR22890

1 - Manifeste-se a reclamada sobre o pedido de desistência
parcial da ação relativamente ao adicional de insalubridade,
sob pena de se presumir, no silêncio, sua anuência.

2 - Intime-se a reclamada para se manifestar sobre os demons-
trativos apresentados pelo reclamante.

3 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02010-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Altamir Barbosa da Cunha
Réu : Pamparar S A Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Giorgia Paula Mesquita - PR28864
Juliano dos Santos Carneiro - PR31850

1 - Intime-se as reclamadas para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestarem sobre os demonstrativos de horas extras apresen-
tados pelo reclamante às fls. 539/540.

2 - Defiro o pedido, formulado à fl. 543, de dilação de prazo
para que o autor efetue o depósito dos honorários periciais até
10/08/2006. Ressalte-se que todas as partes já apresentaram
seus quesitos (fls. 543/544; fls. 547/549; fls. 550/551).

3 - Intimem-se as testemunhas indicadas pelo autor à fl. 545
para comparecerem à audiência.

TRT-PR-RT-02021-1997 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dinai Raquel Viana Marinho
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220

1 - Processar o agravo de petição da reclamada.

2 - Intimar o reclamante para apresentar contraminuta, no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-02034-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Alberto Chagas dos Santos
Réu : Carlos Eduardo Vigolo (ME)
Appa Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Data da audiência: 31/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, bem como tomar ciencia da decisão sobre a antecipa-
ção de tutela as fls. 19.

TRT-PR-RT-02036-1997
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Carlos Biss
Réu : Joao Joaquim Martins
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Indefere-se o pedido de penhora de 20% dos ganhos do
reclamado, uma vez que não delimitados quais seriam os “gan-
hos” e sequer comprovado que a empresa Multitrans seja depo-
sitária de valores devidos ao reclamado.

2- Consulte a Secretaria da Vara a Base de Dados do DETRAN-
PR, com o objetivo de localizar veículos em nome do reclama-
do.

3- Oficie-se à Receita Federal para que envie as últimas cinco
declarações de imposto de renda do executado.

TRT-PR-RT-02038-1999 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alessandra Domingos Lucirio
Réu : Camboa Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Elisa Sartori Muniz - PR21677

Intimar as partes de que o Juízo se encontra garantido, para os
fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela exe-
cutada.

TRT-PR-RT-02050-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rudnaldo José Viana Mendes
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635

Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por ser
intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o prazo
terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocorreu em
26/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária, em ra-
zão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de 2006
(artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 199/200),
mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes previa-
mente cientes da data do julgamento, conforme termo de audi-
ência de fl. 40, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusive
(artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 205/206).
Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de 2006,
com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presidente
da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclarecimento
de que as intimações das sentenças já designadas iriam ocorrer
na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a contagem do
prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do fim do
movimento paredista, como consta no termo de reunião (se-
gundo parágrafo de fl. 204).

TRT-PR-RT-02080-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorgina Pereira de Araujo
Réu : Limptec Serviços Especias S/C Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Encontra-se à disposição de V.Sa., Certidão de habilitação de
Crédito em Massa Falida.

TRT-PR-RT-02118-1999 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson da Silva
Réu : Empresa de Trabalho Temporário Clt Ltda.
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
Peninsula Agro Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Silvano Leo Fetter - PR23490
Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor se
encontra a disposição no site (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-02144-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano Correa
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447

1 - Intimar reclamada para se manifestar sobre os demonstrati-
vos apresentados pelo reclamante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02159-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Adriano Cachile

Réu : Sindicato dos Arrumadores de Paranaguá
OGMO Pr Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina
Aocep Associação dos Produtores do Corredor de Exportação
de Paranaguá
ADV(S) : Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Data da audiência: 24/01/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02163-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alex Sandro de Araujo
Réu : Pft Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

Dar vista ao autor, pelo prazo de dez dias, dos documentos
juntados pela ré.

TRT-PR-RT-02179-1999 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Miguel Angelo Silva
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027
Norimar Joao Hendges - PR23318

Encontra-se à disposição de V.Sa., pelo prazo de 90 (noventa)
dias, Guia de Retirada, referente aos autos supra, encaminhada
à Caixa Econômica Federal - Agência Fórum do Trabalho.

TRT-PR-RT-02187-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Pamsch de Faria
Réu : Comércio de Farinha Geak Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Indefere-se, uma vez que a pessoa física mencionada retirou-se
da sociedade em 24 de junho de 2005 (fls. 41-43), não possuin-
do mais poderes de representação.

TRT-PR-RT-02210-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gerson de Araujo do Rosario
Réu : Joao Pereira Filho
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, do horá-
rio correto designado para realização da audiência, a qual será
realizada no dia 22/01/2007, às 15h50min.

TRT-PR-RT-02330-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Gustavo Martins Hackbarth
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por ser
intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o prazo
terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocorreu em
30/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária, em ra-
zão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de 2006
(artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 194/195),
mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes previa-
mente cientes da data do julgamento, conforme termo de audi-
ência de fl. 39, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusive
(artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 205/206).
Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de 2006,
com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presidente
da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclarecimento
de que as intimações das sentenças já designadas iriam ocorrer
na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a contagem do
prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do fim do
movimento paredista, como consta no termo de reunião (se-
gundo parágrafo de fl. 197).

TRT-PR-RT-02332-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Geovani do Rosario Martins
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Christiane Bruschi - PR22257

1 - Intimar reclamada para se manifestar sobre os demonstrati-
vos apresentados pelo reclamante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02333-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Ribeiro do Carmo
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Andrea Wendpap - PR13027

1 - Intimar reclamada para se manifestar sobre os demonstrati-
vos apresentados pelo reclamante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02360-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriana Arcega Gnatta
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

1 - Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por
ser intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o
prazo terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocor-
reu em 30/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça
do Trabalho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária,

em razão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de
2006 (artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 176/
177), mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes
previamente cientes da data do julgamento, conforme termo de
audiência de fl. 35, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusi-
ve (artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 180/
181). Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de
2006, com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presi-
dente da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclareci-
mento de que as intimações das sentenças já designadas iriam
ocorrer na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a con-
tagem do prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do
fim do movimento paredista, como consta no termo de reunião
(segundo parágrafo de fl. 179).

TRT-PR-RT-02362-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdecir Ferreira da Silva
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02362-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleber Luiz Ferreira
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por ser
intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o prazo
terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocorreu em
30/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária, em ra-
zão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de 2006
(artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 177/178),
mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes previa-
mente cientes da data do julgamento, conforme termo de audi-
ência de fl. 40, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusive
(artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 181/182).
Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de 2006,
com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presidente
da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclarecimento
de que as intimações das sentenças já designadas iriam ocorrer
na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a contagem do
prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do fim do
movimento paredista, como consta no termo de reunião (se-
gundo parágrafo de fl. 180).

TRT-PR-RT-02365-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo dos Santos
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02367-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano Campos Serafim
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por ser
intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o prazo
terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocorreu em
30/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária, em ra-
zão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de 2006
(artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 177/178),
mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes previa-
mente cientes da data do julgamento, conforme termo de audi-
ência de fl. 40, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusive
(artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 181/182).
Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de 2006,
com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presidente
da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclarecimento
de que as intimações das sentenças já designadas iriam ocorrer
na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a contagem do
prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do fim do
movimento paredista, como consta no termo de reunião (se-
gundo parágrafo de fl. 180).

TRT-PR-RT-02382-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Zeni Maria Ramos
Réu : Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

1 - Não conheço do recurso ordinário interposto pelo autor, por
ser intempestivo, já que foi apresentado em 18/07/2006 e o
prazo terminou em 10/07/2006. A publicação da sentença ocor-
reu em 30/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça
do Trabalho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária,
em razão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de
2006 (artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 209/
210), mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes
previamente cientes da data do julgamento, conforme termo de
audiência de fl. 35, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusi-
ve (artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 213/
214). Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de
2006, com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presi-
dente da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclareci-
mento de que as intimações das sentenças já designadas iriam
ocorrer na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a con-
tagem do prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do
fim do movimento paredista, como consta no termo de reunião
(segundo parágrafo de fl. 212).
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2 - Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-02390-2005 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jean Carlo Nascimento Amorim
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Paulo Charbub Farah - PR12276

Não conheço do recurso ordinário interposto pela ré, por ser
intempestivo, já que foi apresentado em 25/07/2006 e o prazo
terminou em 18/07/2006. A publicação da sentença ocorreu em
30/06/2006, durante a greve dos servidores da Justiça do Tra-
balho. Os prazos processuais, nesta Unidade Judiciária, em ra-
zão da greve, foram suspensos a partir de 29 de maio de 2006
(artigo 1º da Portaria Conjunta 01/2006, cópia às fls. 177/178),
mas, no caso dos presentes autos, por estarem as partes previa-
mente cientes da data do julgamento, conforme termo de audi-
ência de fl. 40, reiniciaram a partir de 03/07/2006, inclusive
(artigo 3º da Portaria Conjunta 02/2006, cópia às fls. 181/182).
Ressalte-se que na reunião realizada em 29 de maio de 2006,
com a presença de juízes e advogados, incluindo o Presidente
da Subseção da OAB de Paranaguá, já houve esclarecimento
de que as intimações das sentenças já designadas iriam ocorrer
na forma da súmula 197 do C. TST, iniciando-se a contagem do
prazo quando da retomada dos trabalhos a partir do fim do
movimento paredista, como consta no termo de reunião (se-
gundo parágrafo de fl. 180).

TRT-PR-RT-02413-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Ricardo Martins
Réu : Rudder Segurança Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146
Cleusa Maria Giaretta - PR12367

1 - Intimar reclamada para se manifestar sobre os demonstrati-
vos apresentados pelo reclamante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02420-1995 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jesus Vidal Pereira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02428-2005
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleverson Alves Rocha
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387

Indefiro o pedido da reclamada, tendo em vista que eventual
expedição de carta precatória inquiritória para oitiva de teste-
munhas somente será deferida após o início da instrução pro-
cessual em audiência e mediante comprovação de sua necessi-
dade.

TRT-PR-RT-02446-2005 - (10 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Carlos Marcelo Castanho
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

1 - Intimar reclamada para se manifestar sobre os demonstrati-
vos apresentados pelo reclamante.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-02669-1997 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliseu Cordeiro de Oliveira
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
ADV(S) : Raudinez Andrete - PR8040
Francisco Carlos Fanine - PR17640

(...)
2 - Tendo em vista que com deposito de fls. 706 a execução
encontra-se garantida, intimem-se as partes, para fins do artigo
884 , da CLT.

TRT-PR-RT-02724-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson de Oliveira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02736-1996 - (8 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nilson de Freitas Gabriel
Réu : Município de Antonina
ADV(S) : Miriane Malucelli Royer - PR22519

1 - Dê-se ciência a executada do seqüestro de fl. 293 e aguar-
de-se manifestação no prazo de 08 (oito) dias.

2 - No silêncio, com o depósito de fl. 295, libere-se os honorá-
rios contábeis e recolham-se as contribuições previdenciárias
ao INSS.

3 - Comprovado o levantamento e o recolhimento, encaminhe-
se cópia da GPS ao INSS, oficie-se à Receita Federal e arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-RT-02777-1997
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eduardo Joao Rosa
Réu : Cagepar - Companhia de Agua e Esgoto de Paranaguá
Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
1 - Indefere-se o requerimento de reabertura de prazo as fls.
930, tendo em vista que em razão da greve dos servidores da
Justiça do Trabalho, os prazos judiciais foram suspensos con-
forme Portarias conjuntas 01 e 02/2006, dos Juízes e Diretor
do Fórum das Varas do Trabalho de Paranaguá, voltando a fluir
em 10/07/2006, sendo que a executada teve vista dos presentes
autos (fls. 934) dentro do prazo, sem apresentar qualquer me-
dida.

2- Intime-se a executada;

3 - Certifique-se a secretaria o decurso do prazo;
(...)

TRT-PR-RT-02791-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Ribeiro
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

TRT-PR-RT-02803-1997
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vital Barbosa de Lima
Réu : Alcino Yoshitaka
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919

1 - Tendo em vista a comprovação da obtenção de parcelamen-
to do débito perante o INSS das contribuições previdenciárias,
liberem-se ao executado os valores penhorados.

2 - Copmprovado o levantamento, arguarde-se no arquivo pro-
visório o cumprimento do parcelamento obtido.

TRT-PR-RT-02877-1996 - (5 dias)
Local Atual :  03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Julio do Rocio da Silva
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção interpostos pela MULTITRANS, no prazo legal.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87705300 PARANAVAI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00001-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Daniella Caetano Moleirinho
Réu : Silvana Meira Ropelatto Fernandes
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Para contraminutar, querendo, agravo interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-ACOB-00002-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Cleverson Alberto Limas
Réu : Marly Márcia Nocera
ADV(S) : Marcos Jorge Catalan - PR25491
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-MC-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio de Paranavai
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Para tomar vistas da petição e documentos apresentados pela
parte ré as fls 60/61.

TRT-PR-MC-00003-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Sindicato dos Empregados no Comércio de Paranavai
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
tomar vistas da petição e documentos apresentados pela parte
ré as fls 61/62.

TRT-PR-ATE-00004-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Gabriel José de Sousa
Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.

ADV(S) : Silvino Janssen Bergamo - PR18621
Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão.

TRT-PR-AIND-00005-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Isaias Gabriel Martins
Réu : João Maria Marques
ADV(S) : Osvaldo Chighero Ogsuko Chui - PR8384
Eloi Dias da Silva - PR17080
tomar ciência do adiamento do encerramento da instrução para
o dia 16-10-2006 as 15h40, mantidas as cominações legais.

TRT-PR-AIND-00013-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Elidio Fernandes de Abreu Filho
Réu : Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtores
de Cana Ltda.
Liberty Paulista Seguros
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Odecio Trevisan : - PR17255
Lecir Maria Scalassara - PR21513
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-AIND-00017-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Ivo Fernandes Sobrinho
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
Para tomar vistas do laudo pericial de fls 228/267.

TRT-PR-AIND-00019-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Luis Pereira Lucas
Réu : Evalcar Indústria Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Rogerio Quaglia - PR24583
Tomar ciência do Ofiício de fls 224/275, concessão de benefí-
cio previdenciário, conforme determinado no Termo de Audi-
ência de fls 92/94.

TRT-PR-PS-00028-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adilson Lopes da Silva
Réu : Antonio Moreira e Outros
ADV(S) : Nilson Goncalves Costa - PR12340
tomar ciência da interposição de recurso ordinário adesivo pela
parte autora, para, querendo, contrarrazoar no prazo legal.

TRT-PR-RT-00031-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Lindomar Carrilho Ferreira
Réu : V M Cardoso Pereira Restaurante
ADV(S) : Luis Henrique Delgado Escarmanhani - PR24587
tomar ciência da interposição de embargos de declaração pela
parte autora, vez que a teor da Súmula 278 do C TST poderá
ocasionar efeito modificativo no julgado.

TRT-PR-RT-00101-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Joelma Nádima Pinheiro de Andrade
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Roberto Alexandre Hayami Miranda - PR29475
Para, querendo, oferecer contrarrazões ao recurso ordinário/
adesivo interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00105-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Divina Matias da Silva Tonini
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
ADV(S) : Marileidi Marchi Moraes - PR17243
tomar vistas dos cálculos de readequação.

TRT-PR-RT-00113-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Jeferson Valerio de Oliveira
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Cristiane Simone Kimura - PR31972
Para contrarrazoar recurso interposto pela parte reclamada, no
prazo legal.

TRT-PR-PS-00126-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Graziela Ayres de Mello
Réu : Ovidio Fogaça de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia de Moura Leal - PR33242
Para contrarrazoar recurso ordinário interposto pela parte re-
clamada, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00127-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Érica Valéria de Oliveira
Réu : Ovidio Fogaça de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia de Moura Leal - PR33242
Para contrarrazoar recurso ordinário interposto pela parte re-
clamada, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00128-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Fernanda Pinheiro da Silva
Réu : Ovidio Fogaça de Souza & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia de Moura Leal - PR33242
Para contrarrazoar recurso ordinário interposto de parte recla-
mada, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00168-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : João Alves Pereira
Réu : Haruji Takejima
Ademar Yoiti Takejima
ADV(S) : Tânia Regina Gonçalves Spoladore - PR38633
Data da audiência: 11/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00182-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Valdivina Goncala Felipe
Réu : João Batista Botequia
ADV(S) : Lauri Trentini - PR29395
tomar ciência do bloqueio de numerários em conta bancária do
executado, e querendo opor embargos no prazo legal (R$ 212,34
Banco do Brasil).

TRT-PR-RT-00189-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adelino Cyrineu
Réu : Município de Paranavai
ADV(S) : Frederico Augusto Teles - SP147309
para contrarrazoar recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00202-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria Margarida das Merce Benites
Réu : Jose Carlos Rodrigues
Ubiratan Angelo Fernandes
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF dos réus.

TRT-PR-PS-00204-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Suzete de Souza Aragão
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana
de Rondon Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00205-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adriana Amorim Sanches
Réu : Denise Paim Alves
Nilton César Ávila
ADV(S) : Shirley Olivetti - PR27996
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF dos réus, bem como o número da CTPS e PIS/
PASEP da autora.

TRT-PR-PS-00207-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adelso Felix da Silva
Réu : Camargo & Luciana Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00208-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Thalita Ferreira Bono
Réu : Camargo & Luciana Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Paranavaí
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Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00208-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Carlos Eduardo Walter da Silva
Réu : Márcio José Montovani
ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de PIS/PASEP e CTPS, bem como o CPF do réu.

TRT-PR-PS-00209-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Cleonice Prado Xavier de Oliveira
Réu : Camargo & Luciana Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00210-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José Alexandre Camargo
Réu : Comércio de Materiais de Construção Silva Bordin Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00211-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Cleonice Batista Freire da Silva
Réu : Noroeste Produção e Comércio de Mudas Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00213-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Wesley Bispo Fonseca
Réu : Ivo Pierin
Ivo Pierin Neto
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
endereço pormenorizado da parte autora, bem como o número
de CPF dos réus.

TRT-PR-PS-00214-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Wilson Carneiro de Carvalho
Réu : Edson Pereira
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00215-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Marcos Matos Soares
Réu : Francisco Gomes de Carvalho Filho
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de PIS/PASEP do autor, bem como o número de CPF
do réu.

TRT-PR-PS-00216-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Reginaldo Nascimento Batista
Réu : Francisco Gomes de Carvalho Filho
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu.

TRT-PR-PS-00217-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Alexandre Nascimento da Silva
Réu : Francisco Gomes de Carvalho Filho
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu, bem como o número de CTPS e PIS/
PASEP da parte autora.

TRT-PR-PS-00218-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Pedro Paulin da Silva
Réu : Francisco Gomes de Carvalho Filho
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu.

TRT-PR-RT-00218-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria Sueli Eugênia da Silva dos Santos
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00219-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Elionay Rocha Naitzke
Réu : Gata Mais Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00219-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Dilson José Barbosa dos Santos
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00220-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Cirleia Ribeiro da Cunha
Réu : Anamaria Barbosa Vilaça
ADV(S) : Tânia Regina Gonçalves Spoladore - PR38633
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu, bem como o número de PIS/PASEP da
autora.

TRT-PR-PS-00221-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ

Autor : Dirleia Alves
Réu : Carlos Augusto Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Nilton Cezar Avila - PR22334
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00221-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Marcia Regina da Costa
Réu : Caixa Economica Federal
Rosch - Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
Antonio Ferreira Filho
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00222-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Zelândia Veríssimo
Réu : Lucilio Boneti
ADV(S) : Nilton Cezar Avila - PR22334
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu.

TRT-PR-RT-00224-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Paulo Sérgio Luciano
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00225-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Neuza Bertozzi
Réu : S P J Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00225-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Lucima da Silva de Oliveira
Réu : V M Cardoso Pereira Restaurante
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00226-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Milton Rodrigues da Silva
Réu : Jose Hermogenes Vieira
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu.

TRT-PR-RT-00226-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Fabiano Teodoro de Souza
Réu : Rádio Fm Esperança Ltda.
Radio Verde Rosa Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00227-2006

Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria Inez Ribeiro dos Santos
Réu : Americo dos Reis (Espólio De)
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CTPS e PIS/PASEP da parte autora.

TRT-PR-RT-00227-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Marcos Roberto Lopes de Lima
Réu : Jorrovi Comércio de Calcados Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00228-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria de Lourdes Rodrigues de Souza
Réu : V M Cardoso Pereira Restaurante
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00229-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Marcelo Dias Pereira
Réu : Maria M dos Santos Rodrigues & Cia Ltda.
Gessi Augusto dos Santos
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00231-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Valdevino Alves de Oliveira
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00232-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00233-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Mozart Celes Coelho
Réu : Lauro Augusto Ribeiro Grava
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
endereço pormenorizado da parte reclamante.

TRT-PR-RT-00234-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Ademir Muniz da Silva
Réu : ESPÓLIO DE Amilcar Vieira Lorga
ADV(S) : Samuel Barbosa Pereira - PR30569
para apresentar o rol de herdeiros e comprovar a condição de
inventariante da Srª Ana Maria Vieira Lorga, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00235-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria do Carmo Viana
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
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nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00235-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José Silva Barrozo
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00236-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Rogério de Jesus Ferreira
Réu : Radio Caiua Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00237-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Sebastião Prudêncio Correa
Réu : Altair de Mattos
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00238-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Delmiro Alves de Souza
Réu : Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00239-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Manoel Francelino de Farias
Réu : Indústria Agro Comercial Cassava S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00240-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Nilton Arraes Rodrigues
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00241-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Vanderlei de Souza Ramos
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00242-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Alex da Silva Farias
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00243-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Miguel Ribeiro dos Santos Neto
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00244-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Geraldo Fonseca de Rezende
Réu : Itaocara Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00245-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Luzia Eugênio da Cruz
Réu : Orlando Peterman
ADV(S) : Antonio Marcos Solera - PR36101
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CTPS e PIS/PASEP, bem como o número de CPF da
parte reclamada.

TRT-PR-RT-00246-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José Luiz Bernardo Ferreira
Réu : Orlando Peterman
ADV(S) : Antonio Marcos Solera - PR36101
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CTPS e PIS/PASEP, bem como o número de CPF da
parte reclamada.

TRT-PR-RT-00247-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Romildo Barreto Almeida
Réu : Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00248-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Angelo Paschoal
Réu : Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 26/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00249-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Jose Deodete Miranda Almeida
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00250-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Sandra Padilha Severino
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00252-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Jose Aparecido Franca
Réu : Guilhermo Humberto Murillo Viana
ADV(S) : Ivan Marcos Beck - PR28121
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de PIS.

TRT-PR-RT-00254-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Edimilson Gouveia Santos
Réu : Izidoro Borges da Silva
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00255-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Idalina Alves Domingues
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas
Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00256-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Valdecir Monteiro
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF.

TRT-PR-RT-00257-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Gilmar Barbosa
Réu : Ultrapav Engenharia de Pavimentos Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00258-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Levir de Jesus Santos
Réu : Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtores
de Cana Ltda.
Carlos Orlando Cavalli e Outros
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00259-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Pedro Beltrame
Réu : Telma C V Marcone Embalagens Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 03/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00260-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Hamilton Nestor Alves
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00261-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Antonio Soares da Silva
Réu : Paulo Henrique da Silva - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00262-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Elias Fagundes da Silva
Réu : Carlos Henrique Costa Me
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00263-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : João Aparecido Vieira
Réu : Pires Serviço de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00264-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Edvaldo Auto de Faria
Réu : Garra Sistemas de Segurança Ltda.
Clube Campestre de Paranavai
H S Kochi
Sandro Chaires Fuzizaki Epp
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00265-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Eduardo Balestri
Réu : Solomar Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00266-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José Nogueira de Lima
Réu : Urias Vinhola
ADV(S) : Alberto Jose Zerbato - PR22208
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00267-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adalberto José Boing
Réu : Luiz Junclaus
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CPF do réu.

TRT-PR-RT-00268-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Manoel Messias dos Santos
Réu : Carlos Orlando Cavalli e Outros
Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00270-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Ronaldo Acordi Marcelino
Réu : Elpidio José Silvestre
ADV(S) : Miguel Haddad - PR2375
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00271-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Daniel Gonçalves da Costa
Réu : Balfar S.A.
R R Indústria Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Cristiane Simone Kimura - PR31972
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00275-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
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Autor : Elisangela de Cassia Ferreira
Réu : Paulo Sergio Annibal Me
ADV(S) : Valdeir Borges dos Santos - PR34488
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00276-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Antonio Ferreira da Silva
Réu : Radio e Televisão Imagem Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00277-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Jair Marcos da Silva
Réu : Ivo Pierin Junior
ADV(S) : Jose Antonio Dumas - PR14521
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00278-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : João Gomes Fernandes
Réu : Carlos Orlando Cavalli e Outros
Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00279-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Liliane da Silva
Réu : Pett Boni Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00280-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José Cícero Vieira
Réu : Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtores
de Cana Ltda.
Carlos Orlando Cavalli e Outros
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00281-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Claudeir Donizete dos Santos Maia
Réu : Camargo & Luciana Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00282-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Nilson da Silva
Réu : Gois & Andrade Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00283-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José Maria Malaquias da Silva
Réu : Gerson Hamamura
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o

número de CPF da parte reclamada.

TRT-PR-RT-00284-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Gilberto Aguiar
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : Eric Costa Candido - PR30651
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00285-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Mauricio do Carmo
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações
Pampa Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Construtel Projetos e Construções Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência: 16/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00286-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Eitor Bonifacio
Réu : Indemil Indústria e Comércio de Milho Ltda.
ADV(S) : Abel de Souza Morangueira - PR25198
Data da audiência: 13/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00286-1992 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Jose Moreira de Souza
Réu : Vigibras Empresa Brasileira de Vigilância Lt (Massa Fa-
lida de)
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
comprovar a falência da executada ou requerer o que entender
de direito com vistas ao prosseguimento do feito. Fica intima-
do ainda de que decorrido o prazo sem manifestação os autos
retornarão ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-00287-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Neusa Maria Maciel
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 04/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00288-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Fernanda Perin Costa
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 19/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00289-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Joana Darc Rodrigues de Paula
Réu : SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00290-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Joni Émerson Ribas dos Santos
Réu : Antonio Marques Sobrinho
Marcondes Marques da Silva
José Carlos Marques da Silva
Adriano Marques da Silva
ADV(S) : Iara Custodio dos Santos Yoneyama - PR32234
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00291-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ

Autor : Adriano Cesar Niehues
Réu : Elpidio José Silvestre
ADV(S) : Miguel Haddad - PR2375
Data da audiência: 24/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00295-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Lisandro Douglair Morato
Réu : Comercial Esmeralda Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00296-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Alessandra Batista da Silva
Réu : L A Carraro Confecções
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 05/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00298-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : José dos Santos Henrique
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00299-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Maria Luiza da Silva
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Data da audiência: 08/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00300-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Bernardino da Cunha Pinheiro
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Joao Henrique Ernesto de Andrade - PR34183
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00301-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adenilda Rodrigues Irisuna
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Joao Henrique Ernesto de Andrade - PR34183
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00302-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Fernando Campos de Oliveira
Réu : Noroplast Indústria e Comércio de Embalagens Plasticas
Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00303-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Valdomiro Café dos Santos
Réu : D G Neves dos Santos
Carlos Café dos Santos
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 23/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Fica V. Sa. intimado, também, no prazo de 10 dias, fornecer o
número de CTPS da parte autora.

TRT-PR-RT-00304-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Fernando Aparecido da Silva
Réu : Aguia Couros do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00306-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Ademir Antonio Faxina
Réu : Agroindustrial Guairaça de Polvilho Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00331-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Marli de Souza
Réu : Leonice Ferreira Tamele
Nadiel Tamele
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Fica V.Sa. intimado da redesignação da audiência para 03-10-
2006, às 15h10min, mantidas as cominações anteriores.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00354-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Zenilda Souza Cruz Bigotto
Réu : Arthur Lundgreem Tecidos S.A.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Para informar este Juízo o atual/correto endereço da parte au-
tora, haja vista devolução da intimação endereçada a mesma
com a informação “ não existe o número indicado” .

TRT-PR-RT-00356-1994
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Adenir de Souza
Réu : Município de Mirador
ADV(S) : Jose Carlos Furtado - PR22525
José Marcelo de Jesus - PR27248

tomar ciência da autorização para desentranhamento dos docu-
mentos que acompanharam a inicial e contestação, entregando
os as partes autora e reclamada, respectivamente, com as cau-
telas de estilo, exceto documentos relativos à representação das
partes.

TRT-PR-RT-00391-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Jose Costa Ferreira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
Estado do Paraná
Banco do Brasil S.A.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
para contrarrazoar recursos ordinários interpostos pelos 2º e 4º
réus, respectivamente; Detran e Banco do Brasil S.A.

TRT-PR-RT-00496-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Lorena Dircksen
Réu : Cortinas e Decorações Ewa Ltda.
ADV(S) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - PR15503
Para apresentar os cálculos de liquidação ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito. De-
corrido tal prazo, no silêncio, suspenda-se a execução nos ter-
mos do art.40, caput, da Lei 6.830/80, aplicável ao processo do
trabalho por força do disposto no art.889 da CLT, e remetam-se
os autos ao arquivo provisório

TRT-PR-RT-00497-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Noemia Rosa da Silva Tosta
Réu : Cortinas e Decorações Ewa Ltda.
ADV(S) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - PR15503
Para apresentar os cálculos de liquidação ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito. De-
corrido tal prazo, no silêncio, suspenda-se a execução nos ter-
mos do art.40, caput, da Lei 6.830/80, aplicável ao processo do
trabalho por força do disposto no art.889 da CLT, e remetam-se
os autos ao arquivo provisório

TRT-PR-RT-00498-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Solange Cristina da Silva
Réu : Cortinas e Decorações Ewa Ltda.
ADV(S) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - PR15503
Para apresentar os cálculos de liquidação ou requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito. De-
corrido tal prazo, no silêncio, suspenda-se a execução nos ter-
mos do art.40, caput, da Lei 6.830/80, aplicável ao processo do
trabalho por força do disposto no art.889 da CLT, e remetam-se
os autos ao arquivo provisório

TRT-PR-RT-00582-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Manoel José Messias
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Réu : Agro Industrial Guairaçá de Polvilho Ltda.
Ilson Martins Gonçalves
José Martins Gonçalves
ADV(S) : Flávio Steinberg Bexiga - PR33491
Para tomar ciência do bloqueio - Bacenjud - em conta bancária
do segundo executado (R$ 1,87 Bco do Brasil S.A) e do tercei-
ro executado (R$ 16,71 Bco do Brasil S.A).

TRT-PR-RT-00725-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Joracy Rodrigues
Réu : Lavina da Silva (Espólio De)
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Fica V.Sa. intimado da redesignação da audiência para a data
de 18-10-2006, às 14h10min, mantidas as cominações anterio-
res.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00767-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Elza Biskei Carvalho (Espólio De)
Réu : Associação dos Servidores Municipais de Paranavai Asem-
par
ADV(S) : Luis Henrique Delgado Escarmanhani - PR24587
Para regularizar a sua representação processual nos termos do
item 01 do despacho de fls. 40, sob pena de ser considerada
inexistente a petição inicial e ser extinto o feito sem exame do
mérito.

TRT-PR-RT-00848-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Valdecir Florentino dos Santos
Réu : Aparecido Piperno
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Para apresentar os cálculos de liquidação que entender devidos
fase a manifestação de fls 39.

TRT-PR-RT-00849-2005
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Expedito Manoel da Silva
Réu : Constroeste Construtora e Participações Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Para, querendo, oferecer contrarrazões ao recurso ordinário/
adesivo interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01104-1995 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Carlos Antonio Inacio
Réu : Frigorifico Noroeste Ltda.
Frigorifico Central Ltda.
Organização Agropecuária Central Ltda.
ADV(S) : Waldur Trentini - PR8151
manifestar-se sobre a nomeação de bens à penhora.

TRT-PR-RT-01345-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePARANAVAÍ
Autor : Elisabeth Agostini Franzini
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felis - PR22304
manifestar-se sobre a petição de fls 734/735.

Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Maria Auxiliadora Costa Fernandes

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00091/2006
PUBLICAÇÃO EM 18/08/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ET-00004-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Dalva Maria Dalastra
Réu : João Antonio Pirolla
ADV(S) : Augusto Renato Penteado Cardoso - PR13240
Rafael Scabeni - PR26113
Ficam intimados de que em razão do acordo nos autos princi-
pais (RT 1644/1992), foi extindo o processo sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, conforme deci-
são de fl.42 dos presentes autos.

TRT-PR-MC-00004-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Nelson Lourenço Soligo
Réu : Mecanica Industrial Ltda.
ADV(S) : Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-CS-00005-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Edemar João Fracaro
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Sergio da Silva Alves - PR36216
Ficam intimados os executados a respeito dos cálculos apre-
sentados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art. 879, § 2º, da

CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sonha Maria Rissardi
Réu : Dra Serviços Gerais S/C Ltda.
Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Quanto ao requerimento de fl. 233, defiro novo prazo de dez
dias.

TRT-PR-AIND-00011-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Joel Rosa de Moura
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Fica intimado do despacho de fl.160, cujo teor é o seguinte:”1.
Primeiramente, recebo a petição de fls. 157/158, como mera
insurgência da reclamada, eis que “embargos declaratórios” não
é o remédio processual adequado para atacar a decisão interlo-
cutória de fls. 149/150. Anote-se para fins estatíticos. 2. Rela-
tivamente à petição de fls. 159/161, verifica-se que esta não
tem qualquer relação com as decisões proferidas nos presentes
autos. Assim sendo, desentranhe-se-á dos autos, entregando-a
ao peticionário, mediante certidão. Anote-se para fins estatísti-
cos.3. Intime-se a reclamada.4. Aguarde-se a audiência desig-
nada.”

TRT-PR-AIND-00014-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Irondes Duarte
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Foi deferido novo prazo improrrogável de quinze dias.

TRT-PR-AIND-00017-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Evandro Gonçalves de Menezes
Réu : Carme Bertosso de Camargo
Itajiba Engenharia e Construções
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios F. - PR36084
Fica intimado do despacho abaixo transcrito:”1. Nada a defe-
rir, quanto aos requerimentos de fl. 106, eis que:a) já estão
sendo levadas a efeito as tentativas de bloqueio de valores da
primeira reclamada, através do convênio BacenJud2 (fl. 105);b)
a decisão de fls. 45/46 concedeu a antecipação da tutela so-
mente em relação à primeira reclamada, sendo que o pedido
referia-se também à segunda reclamada, tendo os reclamantes
tomado ciência da referida decisão em 15/02/2006 (fl. 46-ver-
so), não se insurgindo no prazo legal.2. Intime-se o requeren-
te.3. Após, cumpra-se o despacho de fl. 102 integralmente.”

TRT-PR-AIND-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Manoel Ataides Oliveira Gama
Réu : Brinks - Segurança e Transportes de Valores Ltda.
Tgv - Transportes de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Ficam intimados de que foi designada audiência de instrução
para o dia 14/09/20006 às 16h00 a realizar-se na 19ª Vara do
Trabalho de Curitiba, sita à Rua Vicente Machado, 400-Curiti-
ba-Pr.

TRT-PR-ACCS-00027-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Augusto Ottoni
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Fica intimado para manifestar-se acerca de informações forne-
cidas pela Receita Federal, em Secretaria, pelo prazo de trinta
dias.Sendo que eventual pedido de penhora de imóvel deverá
estar acompanhado de cópia atualizada da sua matrícula e de
documentos capazes de esclarecer sua exata localização (cópia
de croqui), com as suas dimensões, de forma a possibilitar a
penhora e avaliação.

TRT-PR-AIND-00027-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Francisco Carlos Stengelek Dlugoss
Réu : Olvepar S.A. Indústria e Comércio Massa Falida N/P do
Sindico
ADV(S) : Edson Crivelatti - MT8887
Fica intimado para manifestar-se acerca do laudo pericial de
fls. 327/330, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00038-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Adão Pires Pilantil
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Simone Fogliato Flores - PR37096
Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Ficam intimados que para melhor adequação da pauta, anteci-
po a audiência de prosseguimento para as 13h15min. do dia
anteriormente designado (20/09/2006), mantidas as cominações
anteriormente estabelecidas.

TRT-PR-RT-00038-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Fabio Luiz Bonatto
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas F: - SC11044
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,

da Caixa Econômica Federal, que estão a sua disposição no
pab/CEF da Justiça do Trabalho-Fone (46) 3225-1989. Sendo
que o autor deve comparecer pessoalmente para efetuar o le-
vantamento da guia.

TRT-PR-RT-00041-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Jordao Spader
Réu : Wittmann Moveis Ltda.
ADV(S) : Valderico Dalla Costa - PR26655
Fica intimado para retirar documentos desentranhados na se-
cretaria desta Unidade Judiciária, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-ACCS-00042-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Áurea Zandoná
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Fica intimado de que foi homogado o acordo de fl.195.

TRT-PR-AIND-00048-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Paulo Batista de Souza
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Sao Cristovao Ltda. - Ca-
misc
ADV(S) : Dagoberto Sigrun Pedrollo - PR6954
Fica intimado para retirar as intimações de testemunhas que
estão a sua disposição na secretaria desta Unidade Judiciária e,
que deverá juntar aos autos o comprovante de recebimento até
a data da audiência.

TRT-PR-ACCS-00052-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Gabriel Ferreira Lopes
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Data da audiência: 31/10/2006 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00052-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Luciano José Bortolomei (Espólio De)
Réu : Trans Matheus Transporte Rodoviário Ltda.
Alcir Camozzato
ADV(S) : Anderson Ricardo de Assis Pereira - PR16167
Alceu Renato Jacobs - PR20351
Ficam intimados para realização de audiência UNA designada
para o dia 14/05/2007, às 14h20min.

TRT-PR-ACCS-00053-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Zulma Marodin Pires
ADV(S) : Zulma Morodin Pires - PR6067
Fica intimada do despacho de fls.290/291, cujo teor é o seguin-
te:”1. Denego seguimento ao remédio processual utilizado pela
executada, eis que, a teor do artigo 893 da CLT, inexistente no
Processo do Trabalho.Saliente-se que a Instrução Normativa nº
27, do TST, que “dispõe sobre normas procedimentais aplicá-
veis ao processo do trabalho em decorrência da ampliação da
competência da Justiça do Trabalho pela Emenda Constitucio-
nal nº 45/2004”, em seu artigo 2º estabelece:”A sistemática re-
cursal a ser observada é a prevista na Consolidação das Leis do
Trabalho, inclusive no tocante à nomenclatura, à alçada, aos
prazos e às competências”.2. No entanto, para que não se ale-
gue eventual cerceamento de defesa, faço os seguintes
esclarecimentos:a) os bens penhorados às fls. 209 e 236 não
obedecem à gradação legal estabelecida no artigo 655, do CPC,
conforme já esclarecido no item “3” do despacho de fl. 281,
quando do recebimento dos presentes autos por esta Justiça
Especializada;b) o juiz tem dever legal de impulsionar o pro-
cesso até sua extinção, independentemente da vontade das par-
tes. Este é o Princípio do Impulso Oficial, na lição de Rui Por-
tanova (Princípios do Processo Civil, Editora Livraria do Ad-
vogado, 3ª edição, p. 153). Ademais, o processo civil começa
por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial,
conforme previsto no art. 262, do CPC. 3. Diligencie a Secreta-
ria quanto à transferência do valor bloqueado à fl. 285.Confir-
mada a transferência, levantem-se as penhoras de fls. 209 e
236.4. Tudo cumprido, voltem para novas deliberações.5. Inti-
me-se a executada.

TRT-PR-RT-00053-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Jocenir Padilha
Réu : Avicola Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Freitag - PR39038
Fabiana Eliza Mattos - PR32438
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-ACCS-00056-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : Laurindo Slaviero
ADV(S) : Cleci Maria Dartora - PR13741
Yuri Forselini - PR18062
Ficam cientes do recebimento e da reautuação dos autos por
este Juízo.

TRT-PR-RT-00057-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Paulo Roberto Gomes

Réu : Rga Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Vicente Lucio Michaliszyn - PR35160
Carolini Agostini Duracenski - PR39089
Ficam intimados da homologação de acordo, conforme Termo
de Audiência de fl.38.

TRT-PR-AIND-00064-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Maria Amelia Oliveira de Souza Nepomuceno
Réu : Cpea - Centro Pastoral, Educacional e Assistencial Dom
Carlos
ADV(S) : Expedito E. Stefanello Lago - PR4580
Fica intimado para manifestar-se acerca do laudo pericial de
fls. 214/218, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-AIND-00066-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Edite Marilene Antoniolli
Réu : Indústria de Madeiras Piassa Ltda.
ADV(S) : Aurimar Jose Turra - PR17305
Dada a necessidade de intimação pessoal das partes (Súmula
74 do TST), intime-se o procurador do reclamante para que no
prazo de dez dias informe nos autos o correto e atual endereço
de seu constituinte, sob pena de retirada dos autos da pauta.

TRT-PR-AIND-00069-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sebastião Pedrozo dos Santos
Réu : Município de Mangueirinha
ADV(S) : Klaus Peter Klein - PR11073
Ayrton Santos Lima Filho - PR11263
Data da audiência: 28/05/2007 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ficam cientes também do despacho abaixo transcrito: “Vistos,
etc. ...Pleiteou o autor a antecipação da tutela de mérito, con-
sistente na concessão de uma pensão alimentícia provisória,
bem como, na condenação da ré ao pagamento das despesas
médicas e com remédios que venha a ter.No caso vertente, a
própria natureza jurídica da relação havida entre as partes en-
seja controvérsia (ausência de anotação em CTPS/cargo em
comissão).Ademais, a responsabilidade pela indenização pos-
tulada somente será aferida em momento posterior, o que im-
pede o deferimento antecipado da tutela, mormente em face da
forma em que se deu o acidente.

TRT-PR-PS-00069-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Gilberto Tavares
Réu : João Spegiorin Tavares & Cia. Ltda.
ADV(S) : Flavio Rodrigo Santos Dutra - PR39871
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho. Fica intimado ainda da Certidão de fl.47.

TRT-PR-AIND-00076-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Dione Acacio Pontes
Réu : Insol Intertrading do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Muniz Santos F. - PR22384
Fica intimado para manifestar-se acerca do laudo pericial de
fls. 149/151, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão, no
qual deverão apresentar razões finais, querendo.

TRT-PR-RT-00079-2006
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Odir Zancanaro
Réu : Avicola Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Nos moldes do inciso I do artigo 453 do CPC, foi deferido o
pedido de adiamento da audiência, formulado na petição de
fl.53, designando-se a data de 31/10/2006, às 14h40min, para
prosseguimento, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-CP-00091-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : José Jaremtchuk
Réu : Rodobens Administradora e Corretora de Seguros S/C
Ltda.
ADV(S) : Geni Salete Ostrowski - PR19102
Julio Cesar Piuci Castilho - PR32092
Ficam intimados para Oitiva da testemunha Giovani Zanol,
audiência designada para o dia 16/08/2006, às 13h30min.

TRT-PR-AIND-00094-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Roniclei Kosuhovski
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Fica intimado para manifestar-se acerca do laudo pericial de
fls. 91/94, pelo prazo de dez dias, sob pena de preclusão, no
qual deverão apresentar razões finais, querendo.

TRT-PR-CPE-00095-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Vanderlei Antonio da Silva
Réu : Inkafarma Comércio Farmaceutico S.A
ADV(S) : Mauricio Bittencourt - PR34386
Considerando-se que a pessoa indicada pela executada para ser
nomeada como fiel depositária reside em localidade fora do
âmbito territorial desta Unidade Judiciária, intime-se a execu-
tada para que, no prazo de dez dias, providencie o compareci-
mento do depositário que deseja ver nomeado perante esta Se-
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cretaria, de modo a possibilitar a formalização do ato, sob pena
de indeferimento do requerido à fl. 225 “in fine”.

TRT-PR-AIND-00103-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Elizeu Marcondes Rosa
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Nilton Luiz Pacheco Loures - PR9444
Fica intimado para manifestar-se, querendo, acerca do laudo
pericial de fls. 351/352, pelo prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-RT-00103-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Marcio Forini
Réu : Daniel Nekel da Silva
Rose Mari Menegotto de Castro Nekel da Silva
ADV(S) : Tania Mara Martini - PR26087
Ana Paula Freitag - PR39038
Diante do pedido de desistência, levado a efeito através da pe-
tição de fl. 23, com a expressa concordância dos reclamados
(fls.27), extingue-se o processo sem julgamento do mérito, nos
moldes do artigo 267, inciso VIII, do CPC.

TRT-PR-RT-00104-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Evandro Paglia
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobi-
lia
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
Companhia de Seguros Gralha Azul
Sertec Corretora de Seguros
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Ficam intimados de que foi homologado o acordo de fls. 1376/
1380, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas,
honorários de contadora, contribuições previdenciárias e fis-
cais pelo executado. Intime-se o executado para que, no prazo
de quinze dias, comprove nos autos :a) o depósito do valor
referente aos honorários de contador e o recolhimento das cus-
tas processuais, contribuições previdenciárias e fiscais, sob pena
de ser feito pela Secretaria da Vara do Trabalho, com o valor
depositado na conta judicial 4182-042-1503879-0;b) o enca-
minhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP
(cód. 650), relativamente às contribuições previdenciárias re-
colhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da
Previdência Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o
Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e progra-
ma SEFIP encontram-se disponibilizados na Internet, nos en-
dereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-PS-00119-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Waldemar Proenço Ribeiro
Réu : Indústria de Compensados Grassbene Ltda.
ADV(S) : Júlio Cesar Lago de Almeida - PR20434
Marco Antonio Bordignon - PR12016
Nos moldes do inciso I do artigo 453 do CPC, foi deferido o
pedido de adiamento da audiência, formulado na petição ora
apresentada, designando-se a data de 05/12/2006, às 14h00min,
para prosseguimento, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-AIND-00122-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Eloir Borges da Silva
Réu : Juritex Comércio de Representações de Produtos Texteis
Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Christiane dos Santos da Silva - SC13972
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-AIND-00124-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Claudiomiro Simões
Réu : Proenco Engenharia Contrução Civil Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
No prazo de trinta dias, indicar bens da executada passíveis de
penhora, livres, desembarçados e suficientes à garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-AIND-00129-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Silvia Testa Fasolin
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-AIND-00136-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : João Pedro Gonçalves Nunes
Réu : Vw Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Valter Munareto F. - PR7491
Naile Vitoria Martins PeracaF. - PR25407

Ficam intimados de que foi EXTINTO o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267 (inciso III) do CPC.

TRT-PR-PS-00141-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sandra Fátima Morosini
Réu : Farmácia São Pedro
ADV(S) : Genirio Joao Favero F: - PR11571
Fica intimado de que foi homologado o acordo de fl. 22 para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, tudo conforme Termo
de Audiência de fl. 32, disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00161-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ilair Zamaria Ferst
Réu : Hospital Hélio Anjos Ortiz
ADV(S) : Nerii L. Cemzi - PR19368
Roberto João Scheffer - SC12231
Ciência da DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho.
Que no seu dispositivo rejeita a exceção de incompetência em
razão do lugar oposta pela reclamada, designando audiência
UNA para o dia 23/10/2006, às 15h30min na Vara do Trabalho
de Pato Branco-Pr, mantida as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-00162-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Janaina Valkilda Xavier Simoes
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Back - Serviço Especializados Ltda.
ADV(S) : Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Viviane Castelli - PR31576
Fica intimado de que foi deferido o novo prazo improrrogável
de dez dias, para comprovar nos autos o encaminhamento da
GFIP.

TRT-PR-RT-00175-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Celso da Rocha
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-RT-00184-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ivani Bernardo da Silva
Réu : Município de Coronel Vivida
ADV(S) : Egidio Munareto - PR3647
Fica intimado do despacho abaixo transcrito:”1. Indefiro a rea-
bertura do prazo por falta de amparo legal.Ademais, ao execu-
tado foi dada ciência do despacho de fl. 360, por telefone, con-
forme certidão de fl. 360-verso, tendo decorrido o prazo para
Agravo de Petição sem qualquer manifestação.2. Retifique-se
a autuação, para que nela conste como procurador do executa-
do o Dr. Egídio Munaretto (OAB/PR- 3.647), na forma reque-
rida à fl. 356.3. Ciência ao executado, por seu procurador.4.
Após, aguarde-se na forma do item “2” do despacho de fl. 373.”

TRT-PR-RT-00190-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Valdir Kuster de Camargo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Marcio Betineli - PR36339
Douglas Sinigaglia F. - PR37468
Fica intimado para retirar na secretaria desta Unidade Judiciá-
ria a CTPS e as guias para saque do seguro desemprego, medi-
ante recibo nos autos, colhendo-se sua assinatura na guia CD,
para posterior devolução à executada.

TRT-PR-PS-00199-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Neli Aparecida Ferreira
Réu : Tecnopinus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Ficam intimados da homologação do acordo, conforme Termo
de Audiência de fl.21.

TRT-PR-RT-00238-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Livar da Rosa
Réu : Rju Comércio e Beneficiamento de Frutas e Verduras
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Varaschin - PR21407
Fica intimada a executada quanto às liberações e para que no
prazo de quinze dias comprove nos autos encaminhamento da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650),
relativamente às contribuições previdenciárias recolhidas, na
forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previdência
Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o Sistema Em-
presa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP en-
contram-se disponibilizados na Internet, nos endereços eletrô-
nicos www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena
de tal ser feito por contador nomeado pelo Juízo, sem prejuízo
de fixação da multa no importe de R$ 350,00, reversível ao
contador.

TRT-PR-RT-00249-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Diogo Alves de Lima
Réu : Vivida Papeis Ltda.

Fabrica de Papel e Papelao Nossa Sra.Da Penha S.A.
ADV(S) : Aurimar Jose Turra - PR17305
Fica intimado para manifestar-se sobre o laudo pericial de fls.
447/457, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00258-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Davi de Medeiros
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Considerando-se que o objeto dos Embargos à Execução opos-
tos diz respeito somente às contribuições previdenciárias, libe-
re-se a quem de direito, na forma da conta de fl. 474, exceto as
contribuições previdenciárias e eventual saldo à executada.
Fica intimada para que, no prazo de quinze dias, comprove nos
autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na
Fonte), com o levantamento da guia de retirada expedida para
tal fim que estará à disposição da executada, junto à agência
4182 da CEF. Para isso, a executada deverá comparecer na re-
ferida agência bancária portando a guia DARF (código 5936),
sob as penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-RT-00262-2003 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ademar de Almeida
Réu : Anhambi Alimentos Ltda.
ADV(S) : Claudia T.Del Carpio Lorenzeti - PR19915
Angelo Pilatti Neto - PR10698
Ficam intimados da homologação do o acordo de fl. 254, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos. Fica intimado o
autor de que foi liberado valor de R$ 1.000,00, a ser abatido do
saldo existente na conta judicial 4182-042-1504196-1. Custas
e contribuições previdenciárias pela reclamada, aquelas no va-
lor de R$ 20,00, já recolhidas (fl. 164). Intime-se a reclamada
para que, no prazo de quinze dias, comprove nos autos :a) o
recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de
execução;b) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Pre-
vidência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribui-
ções previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/
2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser pree-
enchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0,
cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados
na Internet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br
e www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador no-
meado pelo Juízo, arcando o reclamado com o valor dos res-
pectivos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-RT-00263-2001 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Wilson Luiz Camicia Balbinotti
Réu : Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Fica intimado quanto às liberações e para que no prazo de quinze
dias comprove nos autos:a) o encaminhamento da Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente
às contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9,
de 24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, devendo
ser preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhi-
mento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP,
versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-se dis-
ponibilizados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de multa
no importe de R$ 700,00 em seu desfavor, reversível em pro-
veito do exeqüente, sem prejuízo das demais penalidades
legais;b) o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na
Fonte), com o levantamento da guia de retirada expedida para
tal fim que estará à disposição da executada, junto à agência
4182 da CEF. Para isso, a executada deverá comparecer na re-
ferida agência bancária portando a guia DARF (código 5936),
sob as penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-RT-00287-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Helio Erineu Schmidt
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Fica intimado do laudo complementar de fls. 114/115, pelo prazo
de 05 (cinco) dias e apresentar, querendo, razões finais no mes-
mo prazo acima concedido.
Fica intimado também da audiência de leitura e publicação da
sentença a qual foi designado o dia 11/09/2006, às 17:59 horas.

TRT-PR-RT-00290-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : José Moacir Rombaldi Bach
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ficam intimadas para apresentar (Banco Banestado e Banco
Itaú), querendo, razões finais, no prazo de cinco dias e de que
foi desiganada audiência de leitura e publicação de sentença
para o dia 28/08/2006, às 17h58min. .

TRT-PR-RT-00295-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Valdecir Broilo
Réu : Darci Moslinguer
ADV(S) : Luciano Dalmolin - PR35588
Fica intimado para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
quanto ao ofício de fl. 75, requerendo o que entender de direi-
to.

TRT-PR-RT-00299-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO

Autor : Maritania Garbin
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Fica intimada (COONTAAU) para que, no prazo de dez dias:a)
anote o contrato de trabalho na CTPS da exeqüente, sob pena
de multa equivalente a R$ 700,00 (Setecentos Reais), nos mol-
des do art. 644 do CPC, com conseqüente anotação da CTPS
pela Secretaria;b) entregue à exeqüente a CD (Seguro Desem-
prego), regularmente preenchida, sob pena de conversão da
obrigação em indenização compensatória.

TRT-PR-RT-00300-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Angelo Bezerra
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Fica intimada (COONTAAU) para que no prazo de cinco dias:a)
anote o contrato de trabalho na CTPS do exeqüente, sob pena
de multa equivalente a R$ 700,00 (Setecentos Reais), nos mol-
des do art. 644 do CPC, com conseqüente anotação da CTPS
pela Secretaria.b) entregue ao exeqüente a CD (Seguro Desem-
prego), regularmente preenchida, sob pena de conversão da
obrigação em indenização compensatória.

TRT-PR-RT-00314-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Derli Antonio Melo dos Santos
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Fica intimado das liberações e para que no prazo de quinze
dias comprove nos autos encaminhamento da Guia de Recolhi-
mento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informa-
ções à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às
contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de
24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser
preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão
8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibili-
zados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de multa
no imported e R$ 700,00 em seu desfavor, reversível em pro-
veito do exeqüente, sem prejuízo das demais penalidades le-
gais.

TRT-PR-PS-00335-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Marinete de Fátima Tomalak
Réu : Indústria e Comércio de Alimentos Heloanju Ltda.
ADV(S) : Jeferson Luiz Pichetti - PR27837
Informe a reclamante o correto e atual endereço da reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito, na forma do Súmula 263 do C. TST, em har-
monia com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC.

TRT-PR-RT-00340-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Arlindo Antonio Alves Pereira Bageston
Réu : Madeireira Serbema Ltda.
ADV(S) : Alessandro Agnolin - PR22692
Fica intimado para manifestar-se acerca da conta geral pelo
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-00370-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : João da Luz Lemes Barbosa
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Fica intimada para que se manifeste a respeito dos cálculos
apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art. 879, §
2º, da CLT), sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00389-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
Réu : Laercio Orlando
ADV(S) : Sérgio Vulpini - PR10085
No prazo de trinta dias, indicar bens da executada (Laércio
Orlando) passíveis de penhora, livres, desembarçados e sufici-
entes à garantia integral do Juízo, indicando inclusive sua loca-
lização, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00417-2005 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Luciano Antonio da Silva
Réu : Edine Gomes dos Santos - Supermercado
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Jocelau Souza de Almeida - RO688
Ficam intimados da homologação do acordo e fica a reclamada
intimada para que, no prazo de quinze dias, comprove nos au-
tos o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, sob pena de nomeação de contador para
fazê-lo, às suas expensas, fixando, desde já, honorários no im-
porte de R$ 350,00.

TRT-PR-RT-00435-1998 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : João Maria Braz da Silva
Réu : Ivar Antonio Bruscatto Primeiro [ME]
ADV(S) : Sergio C.T.Painin - PR19806
Fica intimado para que no prazo de quinze dias comprove nos
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autos o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando o executado com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.

TRT-PR-RT-00447-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Jorge Vargas
Réu : Paulo Barela
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Fica intimado do despacho conforme transcrito abaixo:”1. Ex-
peça-se mandado para penhora do veículo descrito à fl. 68.2.
Oficie-se ao DETRAN solicitando-se o bloqueio da transferên-
cia do veículo, até posterior determinação do Juízo.3. Ciência
ao exeqüente.”

TRT-PR-RT-00450-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alencar de Almeida Lara
Réu : Transtovi - Transportes Rodoviários Ltda.
Cooperativa Agropecuária Tradição
ADV(S) : Vanessa Cenzi Farias - PR34327
Data da audiência: 07/05/2007 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00452-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Jorge Luiz Zander
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Fica intimado para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se
sobre a petição e documentos de fls. 51/66, sob pena de enten-
derem-se as alegações da peticionária como verdadeiras, com a
conseqüente retificação da autuação no que tange ao pólo pas-
sivo da presente ação.

TRT-PR-RT-00458-2004 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Antonio Domiciano
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ficam intimados da homologação do acordo de fls. 554/555,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Do saldo exis-
tente na conta judicial 4182-042-4033-6, libere-se o valor de
R$ 14.500,00 ao exeqüente, conforme acordado entre as partes
(fl. 554)., ficando o autor intimado para retirar junto a CEF -
pab Justiça do Trabalho valores que estão a sua disposição.
Custas, contribuições previdenciárias e fiscais (fl. 533) pela
primeira executada (Telenge). Intime-se a primeira executada
(TELENGE) para que, no prazo de quinze dias, comprove nos
autos :a) o recolhimento das custas processuais, contribuições
previdenciárias e fiscais, sob pena de ser levado a efeito pelo
Secretaria da Vara do Trabalho, abatendo do saldo existente na
conta judicial 4182-042-4033-6;b) O encaminhamento da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativa-
mente às contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da
IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, de-
vendo ser preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-
se disponibilizados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando o executa-
do com o valor dos respectivos honorários, desde já fixados em
R$ 350,00.

TRT-PR-RT-00483-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Regina Maria Valim Tournier
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Ana Lucia de Camargo Mascarello - PR29703
Fica intimada (COONTAAU) para que no prazo de cinco dias:a)
anote o contrato de trabalho na CTPS da exeqüente, sob pena
de multa equivalente a R$ 500,00 (Quinhentos Reais), nos
moldes do art. 644 do CPC, com conseqüente anotação da CTPS
pela Secretaria;b) entregue à exeqüente a CD (Seguro Desem-
prego), regularmente preenchida, sob pena de conversão da
obrigação em indenização compensatória.

TRT-PR-RT-00487-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alcione Lovato
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Marcio Jones Suttile - PR25665

Ficam intimados de que foi designado o dia 17/10/2006,
às16h20min, para audiência de encerramento da instrução pro-
cessual, última tentativa conciliatória e apresentação de razões
finais.

TRT-PR-RT-00501-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : João Carlos Borges
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
Luiz Carlos Caceres - PR26822
Ficam intimados para ter ciência da conta geral, pelo prazo de
dez, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00507-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Maria Kozak Ribeiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Nadia Regina S.Pacheco F: - RS39994
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal, pab da Justiça do Trabalho - Fone:
(46) 3225-1989, sendo que o reclamante deve comparecer pes-
soalmente para efetuar a retirada.

TRT-PR-RT-00515-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Dirceu Marchetti
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Manifesta-se acerca dos novos cálculos e da conta geral pelo
prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00516-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Marcelo Joseli Dutra
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Claudia Alessandra de Bilachi - PR33946
Ficam intimados do despacho de fl.379 abaixo transcrito:”1.
Diante da concordância da executada, HOMOLOGO os novos
cálculos apresentados pelo exeqüente (fls. 368/370), em subs-
tituição àqueles anteriormente homologados, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.2. Libere-se o crédito do exe-
qüente e recolham-se as custas processuais e o imposto de ren-
da. Quanto às contribuições previdenciárias, aguarde-se a so-
lução do Agravo de Petição autuado em apartado (fl. 364).3.
Intime-se a segunda executada (Brasil Telecom S/A) para que,
no prazo de quinze dias, comprove nos autos o recolhimento
do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), com o levanta-
mento da guia de retirada expedida para tal fim que estará à
disposição da executada, junto à agência 4182 da CEF. Para
isso, a executada deverá comparecer na referida agência ban-
cária portando a guia DARF (código 5936), sob as penas da lei
(art. 28, Lei nº 10.833/2003). 4. Ciência ao exequente.5. Com
a juntada das guias de retirada devidamente quitadas, aguarde-
se o deslinde do Agravo de Petição certificado à fl. 364).”
Fica o autor intimado para no prazo legal proceder a retirada de
guia que está a sua disposição no pab/CEF da Justiça do Traba-
lho-f.(46)-3225-1989.

TRT-PR-PS-00527-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Carlos Alberto Trento
Réu : Erondi Tavares da Silva
E. L. Tavares & Rodrigo da Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabiana Eliza Mattos - PR32438
Fica intimada para comparecer na secretaria desta Unidade Ju-
diciária para assinar a petição de fls. 31/32, eis que apócrifa.

TRT-PR-RT-00532-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Jeferson Ribeiro
Réu : Lavradora Racional de Madeiras Lavrama S.A.
ADV(S) : Andressa Fracaro Cavalheiro - PR33700
Mauricio Jacobi dos Santos - PR37077
Data da audiência: 02/05/2007 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00546-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alcir Luiz Freisleben
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobi-
lia
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-RT-00547-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Evandro Silva Boscatto
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Sérgio Vulpini - PR10085

Fica intimada para que, no prazo de dez dias, junte aos autos os
documentos originais requeridos pelo Sr. Contador, sob pena
de ser considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, pas-
sível da aplicação da pena prevista no artigo 601 do CPC. O
contador requer cópia legível ou então as originais dos docu-
mentos de fls. 558/559; 565; 568/573; 576/579; 598/601 e 625/
627.

TRT-PR-RT-00553-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sadi José Hendges
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Claudia Alessandra de Bilachi - PR33946
Ficam intimados de que foi homologado o acordo de fls. 426/
429, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas,
honorários de contador, contribuições previdenciárias e fiscais
(fl. 416) pela segunda executada (Brasil Telecom). Intime-se a
segunda executada (Brasil Telecom) para que, no prazo de quin-
ze dias, comprove nos autos :a) o depósito do valor referente
aos honorários de contador e o recolhimento das custas proces-
suais, sob pena de ser levado a efeito pela Secretaria da Vara
do Trabalho, abatendo-se os valores do saldo existente na con-
ta judicial 4182-042-3831-5;b) o recolhimento do IRRF (Im-
posto de Renda Retido na Fonte), sob as penas da lei (art. 28,
Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-PS-00556-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Celio Silmar Poroniczak
Réu : Cascavel Máquinas Agricolas S.A.
ADV(S) : Luiz Augusto Broetto - PR16877
Fica intimado para que se manifeste a respeito dos cálculos
apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art. 879, §
2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00577-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Darcy José da Silva Lopes
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal, sendo que o reclamante deve
comparecer pessoalmente para efetuar a retirada, eis que a pro-
curação existente nos autos não possui reconhecimento de fir-
ma.

TRT-PR-RT-00581-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Odelar Wust
Réu : Ruy Giovani Sandrin
Matal Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - N/P Orlando
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
No prazo de trinta dias, indicar bens da executada passíveis de
penhora, livres, desembarçados e suficientes à garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-RT-00601-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Anselmo Varga de Andrade
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Ines Lucas - PR14572
A perícia médica será realizada no dia 01/09/2006, às 10h00,
junto ao consultório do Dr.Edson Luiz Granzotto, localizado
na Rua Pedro Ramires de Mello, 396, na cidade de Pato Bran-
co-PR. Dita informação deverá ser repassada aos seus consti-
tuíntes e aos seus assistentes técnicos, se indicados. Por oca-
sião da perícia, deverá a reclamante portar consigo os exames
complementares que disponha (tais como: RX, tomografias,
ressonância magnética, espirometrias), além de atestados mé-
dicos e receitas.

TRT-PR-RT-00606-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alfredo de Oliveira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Comercial Gerdau Ltda.
Sementes Agroceres S.A.
Olvepar S.A. Indústria e Comércio Massa Falida N/P do Sindi-
co
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Fica intimado do despacho abaixo transcrito:”1. A primeira
executada comprovou nos autos o recolhimento dos depósitos
de FGTS.Porém, a determinação contida no item “3” do despa-
cho de fl. 865 refere-se ao encaminhamento da GFIP.2. Assim,
aguarde-se na forma do despacho de fl. 874.3. Ciência à pri-
meira executada, por seu procurador.”

TRT-PR-RT-00620-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Francisco Ribeiro Ponciano
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Laercio Antonio Vicari - PR19885
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
Ficam intimados do despacho abaixo transcrito:”1. Diante da
notícia de que foi deferida a recuperação judicial da executada,
os créditos deverão ser habilitados no referido processo de re-
cuperação e inseridos no quadro geral de credores, nos termos

do § 2º do artigo 6º c/c artigo 52 da Lei nº 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005.Expeçam-se as certidões para que o exeqüente
e o Sindicato Assistente providenciem a habilitação de seus
créditos junto ao Juízo Universal.Solicite-se a habilitação dos
créditos referentes às custas, IRPF e contribuições previdenci-
árias perante o Juízo Universal.2. Transcorrido o prazo de 180
dias previsto no § 4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, prossiga-
se a execução nestes autos, até ulteriores termos (§ 5º do artigo
6º da Lei nº 11.101/2005).3. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-RT-00623-2002 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Emerson Almir Lucchesi
Réu : Município de Palmas
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Paulo Cesar Lago de Almeida - PR20434
Fica intimado para que no prazo de quinze dias, cumpra inte-
gralmente o despacho de fl.1405, no que tange a apresentação
da CTPS.

TRT-PR-RT-00631-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ademir Machado
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - PR37096
Fica intimada para que, no prazo de dez dias, manifeste-se so-
bre o laudo pericial de fls. 227/238, sob pena de preclusão, no
qual deverá apresentar razões finais, querendo.

TRT-PR-RT-00632-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Nildo Dal Moro
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Simone Fogliato Flores - RS53474
Fica intimada para que, no prazo de dez dias, manifeste-se so-
bre o laudo pericial de fls. 243/255, sob pena de preclusão, no
qual deverá apresentar razões finais, querendo.

TRT-PR-RT-00638-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Wilson Fornal
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Fica ciente do recolhimento de fl.401 referente ao IR.

TRT-PR-RT-00700-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alberto Luiz Camargo
Réu : Viação Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Adair Casagrande - PR8879
Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Sara Cristina Pozzolo - PR39617
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-RT-00712-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sergio Sgarbossa
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
Laercio Antonio Vicari - PR19885
Fica intimado do despacho transcrito abaixo:”1. Diante da no-
tícia de que foi deferida a recuperação judicial da executada,
os créditos deverão ser habilitados no referido processo de re-
cuperação e inseridos no quadro geral de credores, nos termos
do § 2º do artigo 6º c/c artigo 52 da Lei nº 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005.Expeçam-se as certidões para que o exeqüen-
te, o Sindicato Assistente e a Srª Contadora providenciem a
habilitação de seus créditos junto ao Juízo Universal.Solicite-
se a habilitação dos créditos referentes às custas, IRPF e con-
tribuições previdenciárias perante o Juízo Universal.2. Trans-
corrido o prazo de 180 dias previsto no § 4º do artigo 6º da Lei
11.101/2005, prossiga-se a execução nestes autos, até ulterio-
res termos (§ 5º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005).3. Inti-
mem-se as partes.”

TRT-PR-RT-00742-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Roberto Rivilino Preschlak
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Moacir Salmória - PR18325
Fica intimado, pelo prazo de cinco dias, acerca dos documen-
tos juntados pela reclamada dos funcionários Anésio Pitt e Eliza-
beth Ana M. Becker.

TRT-PR-RT-00743-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ademir de Mello Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Ficam intimados de que para publicação de sentença foi desig-
nado o dia 14/08/2006, às 17h55 horas.

TRT-PR-RT-00751-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Gauer José Polo
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Apresentar suas contra-razões aos Recursos Ordinários de
fls.651/676 e 677/697, querendo, no prazo legal.
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TRT-PR-RT-00752-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Leandro Lazzarotto
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Apresentar suas contra-razões aos Recursos Ordinários de
fls.616/641 e 642/661, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00752-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Carlos Roberto Biazotto
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Irineu Antonio Feiten F. - PR13389
Fica intimado para que no prazo de cinco dias, apresente res-
posta Impugnação a Sentença de Liqüidação, querendo.

TRT-PR-RT-00785-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alexsandra Vilhalva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - RS57509
Fica intimado de que em razão da ausência da comprovação do
recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, nego
o seguimento ao Recurso Ordinário da 1ª reclamada, diante da
deserção configurada.

TRT-PR-RT-00786-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Jorge Luis Teran Navarro
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Tania Mara Martini - PR26087
Grasiela de Oliveira - RS57509
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00787-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Paula Cristina Frozza Teran
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Tania Mara Martini - PR26087
Grasiela de Oliveira - RS57509
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00806-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Anderson Antonio Dalla Costa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto VieiraF. - PR13685
Intime-se a primeira executadan (Telenge), por sua procurado-
ra, que, em razão do vencimento do prazo acima certificado
(vencimento de prazo para opor Embargos à Execução), os va-
lores exeqüendos serão liberados a quem de direito.

TRT-PR-RT-00829-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Cristiane Piitov
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Tania Mara Martini - PR26087
Grasiela de Oliveira - RS57509
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-RT-00869-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Antonio Osório
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Pato Branco
Lavoura Indústria Comércio Oeste S.A.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-RT-01225-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sebastião Ferreira dos Santos
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Fica intimado do despacho de fl.253 abaixo transcrito:” 1. Rei-
tere-se a intimação de fl. 252, desta feita diretamente à execu-
tada, exclusivamente quanto ao encaminhamento da GFIP, in-
dependentemente da multa que está incidindo desde o dia 25-
04-2006, inclusive.2. Após, aguarde-se o cumprimento pelo
prazo de 180 dias. Persistindo o descumprimento, calcule-se a
multa e execute-se.3. Intime-se do inteiro teor, também, o pro-
curador da executada.”

TRT-PR-RT-01358-1996 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ailton Nogueira da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Fica intimado do despacho abaixo transcrito:” 1. Revejo parci-

almente o despacho de fl. 444.2. Intime-se a executada para
que, em novo prazo improrrogável de quinze dias, comprove
nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdên-
cia Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições
previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005,
do Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida
utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo
manual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na
Internet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a reclamada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00.3. Vencido o
prazo do item “2”, voltem para novas deliberações.”

TRT-PR-RT-01415-1995 - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Leila Pedrini
Réu : Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda. (Massa
ADV(S) : Luis Renato Sinderski - PR17347
Moacyr Fachinello - PR18991
Fica intimada quanto às liberações de valors e para que no pra-
zo de quinze dias comprove nos autos:a) o encaminhamento da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço e Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650),
relativamente às contribuições previdenciárias recolhidas, na
forma da IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previdência
Social, devendo ser preeenchida utilizando-se o Sistema Em-
presa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social - SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP en-
contram-se disponibilizados na Internet, nos endereços eletrô-
nicos www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena
de multa no importe de R$ 700,00 em seu desfavor, reversível
em proveito do exeqüente, sem prejuízo das demais penalida-
des legais;b) o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Reti-
do na Fonte), sob as penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-RT-01682-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ailton Luiz Polga
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Luiz Henrique Tortola - PR15513
Fica intimado do despacho abaixo transcrito:”1. Mantenho o
despacho de fl. 223, por seus próprios fundamentos.Ademais,
observe-se que, no segundo parágrafo de fl. 51, a reclamada
“protesta pela produção de todo o gênero de provas em direito
admitidas, tais como prova testemunhal, documental, pericial
(...)”.2. Intime-se a reclamada, por seu procurador, para que,
em novo prazo de dez dias, deposite a antecipação dos honorá-
rios periciais.3. Vencido, retornem.”

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Claudia Regina Umpierre dos Santos

Diretora

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00093/2006
Publicação em 18/08/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-CS-00004-2006 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Marli Segato Babinski
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Carga : 01203540 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-ACPg-00011-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Construtora e Incorporadora Bukovski Ltda.
Réu : Elena Xavier Soares
ADV(S) : Cliceria Cerbaro - PR13477
Carga : 01238480 Data da Carga: 20/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-AIND-00039-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Maria Valdelina Ribeiro dos Santos
Réu : Rex - Comercial de Madeiras Ltda.
Lavradora Racional de Madeiras Lavrama S.A.
ADV(S) : Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Carga : 01172854 Data da Carga: 13/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,

independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00127-2006 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Elena Xavier Soares
Réu : Construtora e Incorporadora Bukovski Ltda.
ADV(S) : Cliceria Cerbaro - PR13477
Carga : 01251726 Data da Carga: 21/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00134-2004 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Valdecir Zancan
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Carga : 01203309 Data da Carga: 17/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00156-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Alzemiro Ayres dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Carga : 01308843 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00157-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Sergio Kuster de Camargo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Carga : 01308841 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00158-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Valtair Rodrigues Muniz
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Carga : 01308844 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00444-2005 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Rosemar Delgado
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Saudade do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Carga : 01308842 Data da Carga: 28/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00446-2002 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Karina Radoika Crestani Canto
Réu : Olvepar S.A. Indústria e Comércio Massa Falida N/P do
Sindico (Massa Falida)
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Carga : 01127635 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00452-1996 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Vandemir Picolo
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.

ADV(S) : Marcos Jose Dlugosz - PR22763
Carga : 01354828 Data da Carga: 03/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00460-2002 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Domingos Balbinotti
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Carga : 01211953 Data da Carga: 18/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01471-2000 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Ademir João Sganzerla
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Carga : 01127452 Data da Carga: 07/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na Secre-
taria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do Código
do Processo Civil, além de ficar impedido de efetuar futuras
cargas de autos, por um período a ser estipulado por este juízo,
independente da comunicação do ocorrido à seccional da O.A.B.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Claudia Regina Umpierre dos Santos

Diretora

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DECISÃO E CONTRA-RAZÕES
Nr. 00092/2006
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

TRT-PR-ACCS-00017-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho dePATO BRANCO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu(s) : Helio Pereira da Costa
INTIMADO(S) : Helio Pereira da Costa - (RÉU - 1) - CPF:
025.420.489-91

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza
do Trabalho em Exercício na Vara do Trabalho de Pato Branco-
PR, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o REQUE-
RIDO HÉLIO PEREIRA DA COSTA (CPF 025.420.489-91),
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos da
Ação de Cobrança de Contribuição Sindical supra aludida foi
proferida sentença, julgando o pedido IMPROCEDENTE, en-
contrando-se cópia do inteiro teor da decisão à disposição na
Secretaria da Vara do Trabalho e no site do TRT/9ª Região:
www.trt9.gov.br.
Fica intimado, também, para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao Recurso Ordinário interposto pela parte adversa.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.

Angélica Candido Nogara Slomp
Juíza do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 3225-1748 - E-mail:

vdt01pbc@trt9.gov.br

PORTARIA Nº 4/2006, de 19 de julho de 2006.

A JUÍZA EM EXERCÍCIO NA Vara do Trabalho de PATO
BRANCO-PR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

1. Nos termos da Lei 7627/87 e da Resolução Administrativa
91/96 do Tribunal Pleno do TRT da Nona Região, determinar a
eliminação, por incineração ou por meio mecânico, dos autos
findos e arquivados até 31 de dezembro de 2000, desta Vara do
Trabalho de Pato Branco - PR;
2. Fixar o prazo de sessenta dias, a contar da publicação da
presente Portaria, para os interessados solicitarem, às suas ex-
pensas, o desentranhamento ou cópias de peças dos processos
arquivados e/ou certidões explicativas;
3. Determinar que a Secretaria do Juízo observe com rigor o
item “2” da RA 91/96 e relacione todos os processos passíveis
de eliminação, deixando a listagem à disposição dos interessa-
dos, pelo prazo previsto no item “2” desta Portaria;
4. Constituir uma comissão para acompanhar os procedimen-
tos previstos nesta Portaria e solucionar os incidentes porven-
tura surgidos, composta pelos servidores Claudia Regina
Umpierre dos Santos, Joares Fontana e Neuza Maria Cre-
ma Zílio.
Comunique-se à Presidência do TRT/9ª Região, à Corregedo-
ria e às Subseções da OAB/PR localizadas no âmbito de com-
petência territorial da Vara do Trabalho de Pato Branco.
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AUTOS  RECLAMANTE RECLAMADO 

MC 1 2000 Sind.Trab.Trans.Rod.Fcº Beltrão Ivanor Elizeu Alberti 

EP 1 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Proforte S/A Transporte de Valores 

Acp 1 2000 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Euclides Agostini Gnoatto - ME 

ACPg 1 2000 Rádio São João do Sudoeste do Paraná Espólio de Rubens de Oliveira Teixeira 

EP 1 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Franco Construtora Ltda 

RT 1 2000 Isabel de Fátima Andrade Branco Grêmio Industrial Patobranquense 

ET 2 1999 Neli Carletto 
Iselada Alberti Carletto 

Antonio Clari da Chaga 
Euclides Martins 
Fiorindo Pilatti 
Luiz Vanderlei Hunhoff 
Maximino de Lemos 
Valdecir lemes 
Valdenei Manoel Cardoso 

Acp 2 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Mizerski & Mizerski Ltda 

EP 2 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Franco Construções Ltda 

MC 2 2000 Sind.Trab.Trans.Rod.Fcº Beltrão Ind. e Com. de Madeiras Giovani Ltda 

RT 2 2000 Pedro Fernandes Gonçalves e Amaral Ltda 
Darta Construções S/C Ltda 

ACp 3 1999 Otto Carlos Daenecke Sind.Trab.Ind.Metal.Pato Branco 

ACp 3 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Eletrônica Radar 

EP 3 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sind.Trab.Mov.Merc.Geral Pato Branco 

MC 3 2000 Moacir de Almeida Lara Anhambi Agroindustrial Ltda 

RT 3 2000 Leri Fernandes Gonçalves e Amaral Ltda 
Darta Construções S/C Ltda 

Acp 4 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Nair Parzianello 

ACp 4 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Eletrônica A.S.B.Ltda 

EP 4 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Incopal Ind.e Com.Plásticos Pato Branco 

MC 4 2000 Dionisio Zygoski Anhambi Agroindustrial Ltda 

RT 4 2000 Ari Fernandes Gonçalves e Amaral Ltda 
Darta Construções S/C Ltda 

Acp 5 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Gheno & Gheno 

ACPg 5 1999 Comercial Mangueirinha Ltda Rosemildo dos Santos 

Acp 5 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Marcolina & Cia Ltda 

EP 5 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Valdir Sai 

ET 5 2000 Aneri Florindo Baggio Sergio Delazzari 
Fátima Lucena Delazzari 

MC 5 2000 Lucia Peloso Ramos Free-Go Ind. e Confecções Ltda 

   Alfa Somariva  

   Loreci da Veiga  

   Marcia Estela da Silva  

   Luiza R. da Silva  

   Iandra Roberta Gomes  

   Eliane Wessler  

   Terezinha Moraes Cavalheiri  

   Rosilene Bruch  

   Joceane Catarina Cavalheiro  

   Dione Terezinha Muller  

   Nair Oliveira Ofmann  

   Marcia Vanessa Francischini  

   Taciana Vagliati  

   Keli Cristina Barcelos  

   Adriana de Lara  

   Elizabete Miranda Portella  

   Nilse Cassol  

   Maria da Luz Silva Milanez  

   Lindamir Ferreira  

   Jaqueline Smolski dos Santos 
Ida Rossetti Rodrigues de Morais 

 

 
 
 

  Benilde Wessler Meireles da Silva 
Brasília Godois de Miranda 
Alice Maria Alves Jokoski 

 

RT 5 2000 José Belinho Batistella CODAPAR 

ET 6 1997 Proforte S/A Transporte de Valores José Ramilson Dalpiva 

ACp 6 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco HP Hotel Ltda 

Acp 6 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Eletrônica Auto Som 

ACPg 6 1999 Sanjuan Ind. Com. Confecções Ltda Lucelaine M. Picinato Zimpel 

EP  6 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Fiorivaldo da Silva 

ET 6 2000 Adriana Fátima Silva Ferst Valgoi 
Gefson Luiz Valgoi 

Celso Coradin 
Valdemar Coradin 

MC 6 2000 Ieda Adelina de Souza Marlei Terezinha Basso Alpini 

ET 7 1999 Banco do Brasil S/A Ironide Santos de Quadros 

Acp 7 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Mecânica Trator Comelli Ltda 

EP 7 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Alcindo Mazzutti 

MC 7 2000 Maria Rosa dos Santos Borowski Marlei Terezinha Basso Alpini 

ET 8 1999 Gian Marcos Feroldi - ME João Costa 

    Pedro Argemiro Ribeiro 

    Carlos da Cruz Pereira 

    Maria de Jesus Chagas 

    Antonio Maximiliano Delepiane 

    Olírio Divino Elautério 

Acp 8 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Eletro Motores Grieber 

EP  8 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Delsir Angela Dalmagro Consoli 

ET 8 2000 Nivaldo da Silva Ratko 
Anacir Terezinha Ratko 

Terezinha Morais Gulart 

MC 8 2000 Roberto Carlos Zdziarski Comércio de Aves Sudoeste Ltda 

Acp 9 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Choparia Cabana Ltda 

ET 9 1999 Espólio de Dulcio Mendes dos Santos Derli Terezinha Bueno dos Santos 

MC 9 1999 Nicolau Karpovicz Anhambi Alimentos Ltda 

MC 9 2000 Fernando Duglosz Construtora Grande Piso Ltda 

   José de Souza Bueno  

   Laurentino Lazarin Westpal  

   Jair João Westpal  

   Valdevino Boeira  

   Osvaldo Camargo  

ACp 9 2000 Sind.Trab.Met.Mec.Mat.Eletr.P.Bco Autometal Ind. Esquadrias Ltda 

EP  9 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Marcel Laminados Ltda 

RT 9 2000 José Rudinei Antunes Matal Ind. Com. de Madeiras Ltda 

RT 9 2000 Agnaldo Pereira Posto Gabriel 

ACP 10 2000 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Titon Baterias e Extintores 

EP 10 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Mambore Ind. Com. de Madeiras Ltda 

ET 10 2000 S. E. Eventos Ltda - ME João Paulo Floriani 

MC 10 2000 Alfindo Lopes Barboza Construtora Abapan Ltda 

RT 10 2000 João da Luz dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

EP 11 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Condomínio Alamo 

MC 11 2000 João Maria dos Santos Construtora Ouro Verde Ltda 

RT 11 2000 João da Luz dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

ET 12 1999 Espólio de Lidia Scheidt Curi Hélio Darci Ernerto Haag 

EP 12 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Devino Basseggio 

MC 12 2000 Oilson Antonio Trauthamnn Rádio Difusora Elite Ltda 

RT 12 2000 Antonio da Luz dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

ET 13 1999 José Samuel Curi Edegar Mehret 
Elias José Curi 

EP 13 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Alcobel Ind. Com de Bebidas Ltda 

RT 13 2000 Valdecir Fonseca dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

ACp 14 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Hotelaria e Empreendimentos Paranatel 
Ltda 

EP 14 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Delvino Viganó 

MC 14 2000 André Antonio Sabino Guzatti Artefatos de Cimento LLtda 

Acp 15 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Asseni Aires Tonassevski 

EP 15 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Papelaria DGR Ltda 

ET 15 2000 Voliero Freddo Andreia Waszczuk 

RT 15 2000 Altevir Moreira dos Santos Edmir Alberti 

Acp 16 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco João Domingos de Paula 

EP 16 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Proforte S/A - Transportes de Valores 

ET 16 1999 Banco Bradesco S/A Vanderlei Francisco Schaedler 

EP 16 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Abdala e Colla Ltda 

EP 17 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Irmãos Petrycoski & Cia Ltda 

ET 17 1999 Banco Bradesco S/A Espólio de Hugo Schimdt Huhn 

EP 17 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Alessandro Schwantz Corres 

Acp 18 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Luiz A A de Matos & Cia Ltda 

EP 18 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social J. D. Bebidas Ltda 

EP 18 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social CAPEG Coop. Agrop. Guarany Ltda 

RT 18 2000 Antonio Sergio de Andrade Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

RT 19 1991 José Ocardi dos Santos Seg - Serv. Especiais S/A Transp.Valores 
Proforte S/A Transportes de Valores 

EP 19 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Antonio Terada 

ET 19 1999 Adão Lopes Pereira Bernardete Teresinha Bertoncello 

EP 19 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sady Tarcisio Cremasco 

RT 19 2000 Amelio de Oliveira Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

EP 20 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social A L Faber & Filhos Ltda 

RT 20 2000 Leonir Alves da Silva Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

ACp 21 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco José Carlos Juppa 

EP 21 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Celso Naboro Yabuke 

EP 21 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Cattani S/A Transportes e Turismo 

RT 21 2000 João Batista dos Santos Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

ACp 22 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Cezar D. T. de Abreu & Cia Ltda 

EP 22 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social José Honório Serpa 

ET 22 1999 Marines Guandalin Natalino Carneiro 

EP 22 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Rádio Cidade de Pato Branco 

ACp 23 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco Maykon Baum - ME 

EP 23 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Ladir Muller 

EP 23 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social COAMO Coop. Agropecuária Mourãoense 
Ltda 

RT 23 2000 Valdir Furquim Itacir Zucco & Cia Ltda 

RT 24 2000 Eloel José da Costa Victor Hugo Dresch 

ACp 24 1999 Sind.Emp.Turismo e Hosp.Pato Branco N. Miranda & Cia Ltda 

ET 24 1999 Denizar Candaten Scabeni Jurandir Martinelli 

EP 24 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social J. Malucelli Construção de Obras Ltda 

EP  25 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Wittmann Móveis Ltda 

ET 25 1999 Luiz Ivo Dorigoni Osmar Gonçalves Franca 

EP  25 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Grêmio Industustrial Patobranquense 

RT 25 2000 Cristiano Sherer Relojoaria Frantonio Ltda 

EP 26 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social FAE-Indústria e Comércio de Estofados 
Ltda 

EP 26 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 26 2000 Maria Rosa Alvez Henrique Maria das Graças Ribas 

ET 28 1999 Aneri Florindo Baggio Vilmar de Faveri  
Eva Rozemeri Gonçalves 

EP 28 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Avícola Pato Branco  Ltda 

RT 29 1993 Antonio Possa Nevoeiro S/A 

EP 29 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Francisco Soares 

ET 29 1999 Nivaldo da Silva Ratko  
Anacir Terezinha Ratko 

Terezinha Morais Gulart 

EP 29 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Onori Aquiles Pelegrini 

EP 30 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Ademir Francisco Caldatto 

ET 30 1999 Ari Sérgio Wittmann Antoninha Moreira Fortes 
Lucimar Aparecida Cavali 
Francisco do Espirito Santo Tigre 

EP 30 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Proforte S/A - Transportes de Valores 

RT 30 2000 Claudemir Francisco Gnoatto Ermida Sabadini - CVL 

ET 31 1999 Expresso Medianeira Ltda Walter de Souza 

EP 31 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Cattani S/A Transportes e Turismo Ltda 

RT 31 2000 Valdir da Rosa Ribeiro Transportes Rodoviários Trombeta Ltda 

RT 32 1996 Arildo Moreira Município de Mangueirinha 

EP 32 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Casagrande Ind. e Com. de Madeiras. 

EP 32 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 32 2000 Lauderite Faria de Paula Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

EP 33 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind. e Com. Móveis Gazella Ltda 

EP  33 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Adalberto Maximino Secchi 

RT 33 2000 Jandir Pereto Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

EP  34 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Osni Siqueira 

RT 34 2000 Janir Colpo Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

EP 35 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Massanobu Shimada 

EP  35 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Madeplástico Ind.Com. de Madeiras Ltda 

RT 35 2000 Odair Miguel Nobre Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

EP 36 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Vilson D. Casagrande 

EP 36 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Olho Vivo Publicidade Prod.Prom.Artísticas 
Ltda 

RT 36 2000 João Maria Bernardino de Camargo Ervateria Pagliosa Ltda 

EP 37 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 37 2000 Ari Bastos Palmasplac - Agropastoril Ltda 

EP  38 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social DER-PR 

EP 38 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social José Roberto Siviero 

EP 39 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social José Maria da Silva 

EP 39 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Celso Stedille 

RT 39 2000 Antonio Carlos dos Santos Indústria de Erva Mate Araçá Ltda 

EP 40 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Metalúrgica Somavilla 

EP 41 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Casagrande Ind. e Com. de Madeiras 

EP 41 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Orbran-Seg. e Transp.de Valores Ltda 

RT 41 2000 Sebastião Batista Ind.e Com. de Madeiras Marcon Ltda 

EP 42 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Mercearia Spoa Ltda de Gaspar Korozaki 

EP 42 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Palmas 

RT 42 2000 Sebastião Batista Mambore Ind. e Com. de Madeiras Ltda 

EP 43 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Reunidas S/A Transportes Coletivos 

EP 43 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Condomínio Residencial Central Park 

RT 43 2000 Ronivan Farias dos Santos Afifi - Com. e Representação Ltda 

EP 44 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social José Roberto Siviero 

EP 44 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Marcelo Augusto Fasolin 

RT 44 2000 Adelino Lopes Padilha João Procido Dorini 

RT 45 1996 Jacinta Meinerz Braga Município de Mangueirinha 

EP 45 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Odilon Luiz Scopel 

EP 45 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 

RT 45 2000 Veronica Ana Longo Banco do Estado do Paraná S/A 

EP  46 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Diário do Sudoeste 

EP 46 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Aquelino Bes 

RT 46 2000 Douglas Zancanaro Luiz Silveira Alves 

EP 47 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Guararapes Adm. de Consórcios S/C Ltda 

EP 47 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Baltazar Antoniazzi 

RT 47 2000 Sebastiana Fátima da Rosa Zancanaro Luiz Silveira Alves 

EP 48 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Vilson Almeida da Silva - Pato Box 

EP 48 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Chopintur - Trasnporte e Turismo 

EP 49 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Palmas 

RT 49 1999 Marli Tesche Brandelero e França Ltda 

EP 49 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Editora O Estado do Paraná S/A 

EP 50 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Darci Ribeiro de Andrade 

EP 50 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ivor Guimarães 

EP 51 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social José Honório de Almeida Serpa 

EP 51 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Fábrica de Fogões Latina Ltda 

EP 52 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Madetônio - Comercial de Madeiras Ltda 

EP 52 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social COPEL 

EP 53 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Casagrande Ind. e Com. de Madeiras 

EP 54 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Mário Neis 

EP 54 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Aurora Salete Medeiros 

RT 55 1996 Anilda de Oliveira Albino Município de Mangueirinha 

EP  55 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Agenor Gnoatto 

EP 55 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Marmopato Ind. e Com. de Mármores Ltda 

EP 56 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Adagir Zillio 

EP 56 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Espólio de Constantino Bonatto 

EP 57 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Altair Antonio Scariot 

EP 57 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Espólio de Constantino Bonatto 

RT 58 1998 Eferson Sebastião dos Santos Alcenir Monteiro 
COHAPAR 

EP 58 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Nadir Alfredo Silvestre 

RT 59 1996 Irene Aparecida Dias de Arruda Município de Mangueirinha 

RT 59 1998 Eliandro da Fonseca Alcenir Monteiro 
COHAPAR 

EP 59 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Laminados Pé Vermelho Ltda 

EP 60 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Jurema Spezanatto 

EP  60 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social J. D. Bebidas Ltda 

EP 61 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Divesul Terraplanagem Ltda 

EP 61 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social José Zeno Costa 

EP 62 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Paulo Cesar Presmini 

RT 62 1999 José de Oliveira Luiz Carlos Bueno de Araújo 

EP 62 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Pereira & Borges Ltda 

RT 62 2000 Edemar Pedro Bao Rodovel Eletro Mecânica Ltda 

EP 63 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social M. G. Tonial & Cia Ltda 

EP 63 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Edine Gomes dos Santos - Supermecado 

EP 64 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Edegar Grando 

EP 64 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Mangueirinha 

RT 64 2000 Olanda de Fatima Antunes de Lara Motel Tu Que Sabes de Irio Lavezzo 

EP 65 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Fábrica de Fogões Latina Ltda 

EP 65 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social FUNDABEM 

RT 65 2000 Genauro Scheffer Bueno Ind. e Com. de Madeiras Fidalski Ltda 

EP 66 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Hélio Assao Shishito 

EP 66 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Francisco Antonio Valduga 

EP 67 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Hélio Assao Shishito 

EP 67 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Cleovir Milani 

EP  68 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Aracely Carneiro 

EP 68 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Rádio Itapuã 

EP 69 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Clínica São José e Mat. Dona Flavia 

EP 69 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Osmar Perardt 

EP 70 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Artes Gráficas Groselle Ltda 

EP 70 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Barbieri & Irmãos Ltda 

EP  71 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind. e Com. de Carnes Toniolo Ltda 

EP 71 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Skala Danceteria de Ilda Panizzi 

EP  72 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Deonildo Bertoncello 

EP 72 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Paulo Alberto Ludwing 

EP 73 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Manoel Jocelin Silveira 

EP 73 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Palmas 

EP  74 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Folles Restaurante Ltda 

EP 74 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Inri José Biscoli 

EP 75 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Kaly Confecções Importação e Exportação 
Ltda 

EP 75 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Transbarp Mad.e Trans. de Cagas Ltda 

EP 76 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Baltazar Antoniazzi 

EP 76 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Alcimar Ceni - FI 

EP 77 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social MMS - Moldes e Matrizes Ltda 

EP 77 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Paulo Barella 

EP 78 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Osvaldo Muller 

RT 78 2000 Luiz Carlos Hulse Drogamed Com. de Medicamentos e 
Perfumaria 

EP 79 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Limptec 

EP 79 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Codapar - Cia. de Desenvolvimento do 
Paraná 

EP 80 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Kaly Confecções Importação e Exportação 
Ltda 

EP 80 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal - Ind. e Com. de Madeiras Ltda 

EP 81 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Albino Faber 

EP 81 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Madeireira Pioneiro Ltda 

RT 81 2000 Terezinha Antunes Matal - Ind. e Com. de Madeiras Ltda 

EP 82 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Celso Naboro Yabuke 

EP 82 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Madeireira Pioneiro Ltda 

RT 82 2000 Francisco dos Santos Ivor Guimarães 
Osmar Christimann 

RT 83 1999 Salvador Dias de Oliveira Rosane Copatti Dalastra 

EP  83 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Macri Construtora de Obras Ltda 

EP 83 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Mangueirinha 

RT 83 2000 Nelson Luiz Perazzoli Hamilton da Silva Tigre - FI 

EP 84 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Celso Naboro Yabuke 

RT 84 1999 Ozeias Machado da Silva Silva & Iaguczeski Ltda 

EP 85 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Celso Naboro Yabuke 

EP 85 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Pato Branco 

EP 86 1999 Instituto Nacional de Seguridade Social Luiz Carlos Bueno de Araújo 

EP 86 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social ACF Com. de Combustível Ltda 

EP 87 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind. de Erva Mate Araçá Ltda 

EP 88 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Creche Comunitária do Bairro São João 

RT 88 2000 Argemiro dos Santos Sind.Trab.na Mov.de Merc.em Geral de 
Clevelândia 
Cotransul Coop. Trab. Inf.Sudoeste do 
Paraná 
Olvepar S/A Indústria e Comércio 

RT 89 1997 Edlar Bringhentti Cerealista Vitorinense Ltda 

EP 89 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sebastião Soares da Cruz 

RT 90 1999 Francisco Alves dos Santos De Cezaro & de Cezaro Ltda 

EP 90 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social COASUL Coop. Agropecuária Sudoeste 
Ltda 

RT 90 2000 Agnaldo Pereira Posto Gabriel 

EP 91 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Nevoeiro S/A Comércio de Pneus 

RT 91 2000 João Maria de Castilho Moacir Granemann 

EP 92 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Adenis Zanella 

RT 92 2000 Elio Rossi Edson Berlato 

EP 93 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Vanderlei de Jesus 

RT 93 2000 Fernando Pinguello Luiz A. A. Matos & Cia Ltda 

RT 94 1994 Valdir José Corteler J. D. Bebidas Ltda 

EP 94 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Simionato Pereira & Cia Ltda 

RT 94 2000 Fabio Jose Dembinski Luiz A. A. Matos & Cia Ltda 

EP 95 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ari Rambo 

EP 96 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sind.Trab.na Mov.de Merc.em Geral de 
P.Bco 

EP 97 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Vanderlei Roberto Silva 

EP 98 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Vanderlei Roberto Silva 

EP 99 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Auto Ferro Velho Ltda 

EP 100 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind.e Com. de Madeiras Jucianara Ltda 

EP 101 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Taivan Com. de Combustível Ltda 

EP 102 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Luiz Silveira Alves 

RT 103 1999 Nicanor Pedroso Macri Construtora de Obras Ltda 

EP 103 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 103 2000 Hamilton Gonçalves Construtora Forles Ltda 

RT 104 2000 Wilson Motta Neivo Simionatto 

EP 105 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Maria Seni Alves Scabeni Penteado 

EP 106 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Maria Seni Alves Scabeni Penteado 

RT 106 2000 Idoli José Cadorin Mecânica Brasília Ltda 

EP 107 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Rejane Cerex Fae Varaschin 
Claudio Luiz Varaschin 

RT 107 2000 João Maria da Silva Mecânica Brasília Ltda 

EP 108 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Denilo Marmentini 

RT 108 2000 Romarcos Osmar Schaefer Mecânica Brasília Ltda 

EP 109 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Clevelândia 

RT 109 2000 Itacir de Fraga Expresso Princesa dos Campos S/A 

EP 110 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Coronel Domingos Soares 

EP 111 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Casa Chico de Pneus Ltda 

RT 111 2000 Jose Elias Glazzer Formobile Ind. e Com. de Móveis Ltda 

EP 112 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Município de Clevelândia 

EP 113 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Rivalta Com. de Veículos Ltda 

EP 114 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Valdelirio Hoffmann da Silva 

RT 114 2000 João Maria da Silva Edson Berlato 

EP 116 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Jonas Pedrão 

RT 116 2000 Cesar Davi Mello Vieira Edemar Antonio Siqueira 

EP 117 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 117 2000 Rosane Marelice Grzyb Neli Tressino 

EP 118 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 118 2000 Nereu Dias Baumer Ind. de Erva Mate Araçá Ltda 

EP 119 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Marlon Mazalotti Merlo 

EP 120 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 
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EP 121 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Metalúrgica Vanzin Ltda 

RT 121 2000 José Maria de Souza Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes 

RT 122 1995 Vitor Carvalho de Lima EMSEG Emp. de Vigilância S/C Ltda 
COPEL Cia. Paranaense de Energia 
Elétrica 

RT 122 1996 Antonio Orben SEG Serv. Esp. Vig. Tranp. Valores 
COPEL Cia. Paranaense de Energia 
Elétrica 

EP 122 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Pedro Francisco Dotto 

RT 122 2000 Maurilho de Moura Rodrigues Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes 

EP 123 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Iracy Santos Ribeiro 

RT 123 2000 João Sérgio Vieira Flávio Tadeu Carneiro 

EP 124 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Renato Alves Dutra 

RT 124 2000 João Carvalho Koso Abe 

EP 125 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Motel Tu Que Sabes de Irio Lavezzo 

RT 125 2000 Cides Aires dos Santos Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes 

EP 126 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 126 2000 Antonio Gentil de Souza Martins Comércio de Alumínio e Enxovais 
Ltda 

EP 127 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Luiz Debiasi 

RT 127 2000 João Carlos de Souza Reinaldo Lazaretti 

EP 128 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Moacir Scopel 

RT 128 2000 Claudino da Rocha Maia Cerato Esquadrias de Móveis Ltda 

EP 129 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Cerealista Vitorinense Ltda 

RT 129 2000 Antonio Osni do Carmo Marlon Mazalotti Mello 

EP 130 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 130 2000 Ari Pilar Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

EP 131 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social José Rocha 

RT 131 2000 Silvio Dorneles Ribeiro Itamarati de Compensados Ltda 

RT 132 2000 Acidir Paulo Narcizo Tomaz Almiro Rodrigues 

EP 133 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind. e Com. de Laticínios Mirandaguiar Ltda 

RT 133 2000 Granja Real Ltda Adão Nicanor Hoffmann 

EP 134 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Cattani Veículos S/A 

RT 134 2000 Granja Real Ltda Luiz Kukul 

EP 135 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Teruyuki Hieranobe 

RT 135 2000 Granja Real Ltda João Ozir Guimarães 

EP 136 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind. de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 136 2000 Granja Real Ltda Carlos Luiz Pedroso 

RT 137 1999 Ildo José Kehl Maas CAMISC Coop. Agrícola Mista São 
Cristõvão 

EP 137 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Darci Carraro 

RT 137 2000 Granja Real Ltda Sidnei Hoffmann 

EP 138 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sojamil Comércio de Cereais Ltda 

RT 138 2000 Granja Real Ltda Alvise Colpani 

EP 139 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Tarso Pasqualine Batista Oliveira 

RT 139 2000 Granja Real Ltda Antonio Teixeira 

EP 140 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 140 2000 Granja Real Ltda Flavio Luiz Longhi 

EP 141 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

EP 142 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Antonio Rocha Schleder 

RT 142 2000 Rui Antonio Trautmann Edson Berlato 

RT 143 1997 Pedro Lazareti Tome CODAPAR Cia. de Desenvolvimento do 
Paraná 

EP 143 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Ind. de  Compensados São Luiz Ltda 

RT 144 1999 Antonio Fernandes José Benedito Simões 

RT 145 2000 Antonio das Neves Santos Bonalux Urbanização e Iluminação Ltda 
Município de Palmas 

RT 146 1999 Antonio Carlos Vieira Município de Palmas 

RT 146 2000 Alexandro da Silva Ribas Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes 

RT 147 2000 Vilson Marcelino da Costa Fapar Polpa de Madeiras Ltda 

RT 148 1999 Vanderlei José Freitas Vieira Macri Construtora de Obras Ltda 

EP 148 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Sementes Guerra Ltda 

RT 148 2000 Augusto da Costa Fapar Polpa de Madeiras Ltda 

RT 149 2000 Pedro da Silva Ribas Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes 

RT 149 1999 Inereu Vieira Lens Macri Construtora de Obras Ltda 

EP 149 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Teruyuki Hieranobe 

RT 150 1999 Adilino Ribeiro dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 150 2000 Noili Aparecida Koller Pontes Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes 

EP 151 2000 Instituto Nacional de Seguridade Social Madeireira Perão Ltda 

RT 151 2000 Laudelino Cardoso Iris Bassetto 

RT 152 1999 Espólio de Sebastião Rosa Sady Tarcisio Cremasco 

RT 152 2000 Giovani Zanol Cattani Veículos Ltda 

RT 155 1999 Jussara Terezinha dos Santos José Aufusto Bodanesi Pacheco 

RT 156 1998 Edmos Carlos Pedrini Banco do Brasil S/A 

RT 156 2000 Gilson dos Santos Sérgio Fontanive 
Messias Serginho Fontanive 

RT 157 1998 Pedro Antunes Valdir Sai 

RT 157 2000 Alvadir Gonçalves dos Santos S.J.R. Serviços e Reparos na Construção 
Civil 
Darta Construções Civis Ltda 

RT 158 2000 Clodoaldo Dias de Oliveira Posto Ipiranga Pinheirão Ltda 

RT 159 2000 Severino da Cruz Neto Cleovir Millani 

RT 160 1999 Justino dos Santos Município de Pato Branco 

RT 160 2000 Maria Pruciano de Vargas Dirceu Kirst & Cia Ltda 

RT 161 2000 Rosinha Maciel Celso Cutti & Cia Ltda 

RT 164 2000 Rodrigo Ribeiro dos Santos Alex Orestes Novello – FI 
Rosmar Pollo 

RT 166 1995 Irene de Lourdes de Lima Leiria Município de Palmas 
José Ferreira de Almeida 

RT 166 1999 Orival Xavier Município de São Jorge D'Oeste 

RT 166 2000 Odair José dos Santos Patoind - Ind. e Com. de Máq. Agrícolas 
Ltda 

RT 167 2000 Lucia Dzubanki Ane Eloise de Lima 

RT 168 2000 Jacir Luiz de Cristo Rádio Itapuã 

RT 171 2000 Antonio Scopete Transportes Rodoviários Trombeta Ltda 

RT 172 1998 Constantino Antonio Buffon Cavejon COASUL Coop. Agropecuária Sudoeste 
Ltda 

RT 173 1999 Clari Silva Suchow Anisio Rodrigues Bianchin 
Bianchin & Augusto Ltda 

RT 173 2000 Angela Cristina Ferro Ivan Chioqueta - Escritório Contábil 

RT 174 1997 Jeni Salete Jasckow Avícola Pato Branco Ltda 

RT 174 1999 Evelise Lattman E. F. Maier - ME 

RT 174 2000 José da Conceição Hamilton Laurini Alves 

RT 175 2000 José de Oliveira Busanello Com.e Rep.de Insumos Agrícolas 
Ltda 

RT 176 2000 Paulo Cezi Cordeiro Garcia Cleovir José Milani - Construtora III Milênio 

RT 177 2000 João Nilton Portella Lauri da Silva 
Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 178 2000 Amilton Portella Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 179 1999 Claudir dos Santos Steffen & Cia Ltda 

RT 179 2000 Leandro Cleveston Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 180 2000 Luiz Carlos Fernandes Muniz Francisco Antonio Valduga 

RT 181 2000 Maria da Aparecida Araújo Huff Estado do Paraná 

RT 182 2000 Antonio Carlos Admarques Alfa Ind. e Com. de Fundidos Ltda 

RT 186 2000 Ministério Público do Trabalho Coop. Serv. Qualquer Natureza de Pato 
Branco 

RT 187 2000 Ministério Público do Trabalho COOPERPATO Coop. Inf. Trab. de Pato 
Branco 

RT 188 2000 Ministério Público do Trabalho Coop. Duovizinhense de Trab. Informal 
Farmácia Santa Fé 

RT 189 2000 Ministério Público do Trabalho COOPERBRANCO 

    Marmoraria Buzetti 

    Clube Pinheiros 

    R. B. Locadora de Veiculos 

    Neva Representações de Transporte Ltda 

    W. S. Tecidos e Confecções Ltda 

    Nobre Ind. E Com. De Prod.Alimentícios 
Ltda 

    Condomínio Los Angeles 

    Vanilde Toscan Spagnol - FI 

RT 190 2000 Elio Hartmann Junior Steick Tecidos - J. L. Cteiak 

RT 191 2000 Anildo Subtil Alfa Indústria e Comércio de Fundidos Ltda 

RT 192 2000 Nicolino Antonio Feltraco Osni Baldo 

RT 194 1999 Silvana Silva dos Santos ZSBM Projetos e Assessoria Ltda 

RT 196 1999 Analicia Aparecida Bembe Condomínio Alamo 

RT 206 1998 Adelar Rodrigues de Almeida SANEPAR 

RT 206 1999 Lindromar Ribeiro RJU Beneficiamento de Frutas e Verduras 
Ltda 

RT 208 1996 Ademir de Mello Cezar Editora Correio de Notícias Ltda 
Editora Correio do Sudoeste Ltda 

RT 209 1999 Juarez Lauri da Silva Laticínio Lactolândia 

RT 210 1999 Valter Oliveira de Souza Oliari Transportes Ltda 

RT 211 2000 Airton Ferreira dos Santos Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 212 1999 Sandra de Fátima Matos Busin Olvepar S/A Indústria e Comércio 

RT 212 2000 Jair dos Santos Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 213 2000 Jacinta Felini Ingá Veículos (Sucessora de Cattani 
Veículos) 

RT 215 2000 Eldo Flademir Farias Tentação Ind. e Comércio de Confecções 
Ltda 

RT 216 1999 Jocemar Pereira da Silva Martins Comércio e Serviços de Distribuição 
Ltda 

RT 216 2000 Guilherme Martins Moreira Darta Construções Ltda 

RT 217 2000 Milton M. da Costa Empreiteira - Ernani Miguel Pereira 

RT 218 1994 Neide Maria Andreatta Estado do Paraná 

RT 218 1999 Jandir do Carmo Berteli Pastorello & Pastorello Ltda 

RT 218 2000 Francisco Pereira Sobrinho Maria Geni Alves Scabeni Penteado 

RT 219 2000 Luciano Pereira Maria Geni Alves Scabeni Penteado 

RT 220 1999 João Rodrigues dos Santoss Celcio Luiz Reis 

RT 220 2000 Antonio Velci Marques dos Santos Bauertur Transporte e Turismo Ltda 

RT 221 1999 Carla Liane Faber Flores Banco do Brasil S/A 

RT 222 1999 Leocir Dalpiva Município de Coronel Vivida 

RT 223 2000 Paulo Cezar Ferreira Grafbras - Padilha & Argenton Ltda 

RT 224 2000 Ricardo Gulini Kamaro Artes Gráficas Ltda 

RT 226 1999 Rosalino Quadri Varaschin & Cia Ltda 

RT 226 2000 Jesus de Maria Santos Auffinger & Lovo Ltda 

RT 227 1999 Maria Francisco Dornelles Baumer Helha Cesca Casagrande 

RT 228 1998 Zigomar Luis Giaretta Inri José Biscoli 

RT 230 1999 Marli T. Rodrigues de Campos Odete Terezinha Alberti Rotava 

RT 231 1998 Eliete Carmem A. Giaretta Inri José Biscoli 

RT 231 2000 Indiana Ribeiro Doval Combustíveis e Transportes Ltda 

RT 232 1999 Ari de Oliveira Barbieri & Irmãos Ltda 

RT 232 2000 Francisco Gilmar de Almeida Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

RT 233 1999 Erodi França SESI Serviço Social da Indústria 

RT 233 2000 Francisco Mera Sagaz Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

RT 234 1999 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco Madeireira Serbema Ltda 

RT 234 2000 Emílio Pompiel Steick Tecidos - J. L. Cteiak 

RT 236 1998 Veraldo Zago Valmir Graef 

RT 236 1999 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco Ranzan Materiais de Construção Ltda 

RT 236 2000 José Luiz Nichele Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda 

RT 237 2000 Graziano Barroso Ademir Francisco Rodrigues 

RT 238 2000 Scheila Chenet da Rocha Repato - Recauchutagem de Pneus Ltda 

RT 239 2000 Juliana Rosa Paulo Barela 

RT 240 2000 Irene Comunello da Silva Eunides Tessaro 
Olga Tessaro 

RT 241 1999 Francisco Vieira SANEPAR 

RT 242 2000 Julio Cesar Cardozo Nelsa Ecco Turra 

RT 243 1999 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco Adalberto Costa & Cia Ltda 

RT 243 2000 Marlon Ludwig Darci Cararo 

RT 244 1999 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco V.W. Ind. e Com. de Madeiras Ltda 

RT 244 2000 Darlene Jakeline Ribeiro Carlos Alberto Covatti 

RT 245 2000 Januario de Souza Dias Sidneo Rech 

RT 246 1999 Aldemir Antonio Nunes Indespal Ind. e Com. de Estofados Ltda 

RT 246 2000 Alcides Baldim Transportes Rodoviários Trombeta Ltda 

RT 248 2000 Valter Guilherme Woynham Artes Gráficas Xingu Ltda 

RT 249 1997 Jeanete Aparecida de Mello Avícola Pato Branco Ltda 

RT 249 1999 Elio José Braz Fundição União Ltda - Filial 

RT 249 2000 Antonio Bernardino de Jesus Mercado Zini Ltda 

RT 250 1999 Redina Fonseca Fundição União Ltda - Filial 

RT 250 2000 Jorge Luiz Bastos Madenobre Ind. e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 251 1999 Rosemar Cardenal Fundição União Ltda 

RT 251 2000 Antonio Marcos de Paula Jonas Perão 
R. Casagrande & Cia Ltda 

RT 253 2000 Nelcinda Brum Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 254 1998 Zulmira Martinello Paganini Normelio Mari 

RT 254 2000 Fabio Barbosa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 255 2000 Noeli Morais de Matos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 256 2000 Zito Antonio Nobre Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 257 2000 Dirceu Nobre Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 258 1999 Cristiane de Fatima Padilha da Silva M. G. Tonial & Cia Ltda 

RT 260 2000 Marilene de Fátima Girardi Telepar S/A Telecomunicações do Paraná 
Município de Pato Branco 

RT 261 2000 Zilda Pinto Ribeiro Guzatti Artefatos de Cimento Ltda 

RT 262 2000 Christian Henrischen Arthur Ludgren Tecidos S/A 

RT 263 2000 Valdomiro Pires de Morais Adelmir Santin 

RT 264 2000 Ireni Silveira Freitas Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 265 2000 Antonio Loureiro de Brito Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 266 2000 Neri Tadeu Cavalheiro Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 267 2000 Pedro Klaus Sobrinho Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 268 1996 Ivone Assis dos Santos Município de Mangueirinha 

RT 268 2000 Gerceu Santos Souza Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 269 2000 Clementino Ferreira Freitas Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

Rt 270 2000 Pedro Luiz Laureio Brito Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 271 2000 José Valdecir Brasa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 272 2000 Francisco José Siqueira Neto Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 273 2000 Claudir Vedana Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 274 2000 Miguel Dlugokenski Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 275 2000 Lauri Jose Silveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 276 2000 Francisco Alberi de Souza Gilmar Biscaia 
Márcia Fernandes Biscaia 

RT 277 2000 Amadeus Padilha Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 278 1995 Sirleia Aparecida Rodrigues Município de Palmas 

RT 278 1999 Alfredo Veloso dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 278 2000 Marlene Kubriaki Ernesto Barancelli 

RT 279 1999 João Maria Gomes Osmar Marmit 

RT 279 2000 Maria Rosa dos Santos Boutique Emanuelle Modas Ltda 

RT 280 2000 Assis Ferreira Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 281 2000 Luiz Carlos Huise Drogamed Com.Medicamentos e 
Perfumaria Ltda 

RT 286 1998 Zenilda de Morais da Rocha Banco do Brasil S/A 
Linger Emp. de Limpezas Gerais e Serviços 
Ltda 

RT 290 1999 Lurdes Iung Avícola Pato Branco Ltda 

RT 298 2000 Rosane Lucia Andreatta Jose Carlos Rizon 

RT 301 2000 Lurdes Joelir Dalavale Rosniecek Marlei Terezinha Basso Alpini 

RT 302 2000 Jacir de Fátima Borges dos Santos Massa Falida de S/A Mafessoni 

RT 303 2000 Roseli Oliveira Lucchessi Massa Falida de S/A Mafessoni 

RT 304 2000 Maria Presotto Massa Falida de S/A Mafessoni 

RT 305 2000 Rosilda Maria dos Santos Massa Falida de S/A Mafessoni 

RT 306 1998 Espólio de Waldemar Luiz Felix Posto Horizonte Ltda 

RT 306 2000 Juliana Rosa Paulo Barella 

RT 307 2000 Espólio de Setembrino Chagas Valmir Gomes da Silva 

RT 309 1999 José Fernando R. Eugenio Cotrasa - Com. de Transp. e Veículos Ltda 

RT 309 2000 José de Baldi João Lúcio Silva 

RT 316 1999 José Vilmar Caldas Augusto Sguissardi 

RT 316 2000 Gilmar Luiz Zaboroski Pedro Francisco Dotto 

RT 317 1999 Abelardo Rodrigues Fernandes Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 319 2000 Sadi Zdziaeski ACF Comércio de Combustível Ltda 

RT 320 1993 Valdemar Martins das Neves Município de Palmas 

RT  320 2000 Inez Duarte Tretin Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
COPEL Cia. Paranaense de Energia 

RT 321 1999 Jahir dos Santos Veiga COASUL Coop. Agropecuária Sudoeste 
Ltda 

RT 321 2000 Noeli Veigas Giacomin Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
COPEL Cia. Paranaense de Energia 

RT 322 2000 Loreni Siqueira Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
COPEL Cia. Paranaense de Energia 

RT 323 1997 César Magalhães Laminados São João 
Espólio de Celso Antonio Gasparin 

RT 323 2000 Robertinho Pontes Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 

RT 324 2000 Salete Claradir Fernandes Rosa Mascio José Carlos Juppa 

RT 325 2000 Ederson Gorges Metalúrgica Solo Ltda 

RT 326 1993 Margarete Salete Fistarol Hoffmann Estado do Paraná 

RT 326 2000 Espólio de Nevio Marchioro Aldino Comim 

RT 327 2000 Loreni do Prado R.W. Madeiras Ltda 

RT 329 2000 Maria Cardoso de Oliveira Agência Underground de Aureo Berte 

RT 330 2000 Valcir Dorival dos Santos Metalúrgica 2001 Ltda 

RT 332 2000 Pedro Calir Esquinca Onival Domingos Phillippsen 

RT 333 2000 Jurema Maciel da Rosa Onival Domingos Phillippsen 

RT 334 2000 Nelson Garbim Sojamil Com. de Cereais Ltda 

RT 335 1999 Iloir Medeiros Coronel Vivida Country Clube 

RT 336 2000 Gilso Pedro Hartmann Expresso Princesa dos Campos S/A 

RT 337 2000 João Maria Corvolan Neto Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 339 2000 Rosenilda Camargo Espólio de Massataka Utsunomiya 

RT 340 1998 Juraci Inácio Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de 
Clevelândia 
Olvepar S/A Indústria e Comércio 

RT 340 2000 Armando Machado  Iracy Santos Ribeiro 
Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 341 2000 Valdoir Gonçalves dos Santos Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes Ltda 

RT 342 2000 Valdir Pavani de Mattos Cerato Esquadrias de Móveis Ltda 

RT 343 1998 Arisval Pedroso de Camargo Casagrande Ind. e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 343 2000 José Alves Vieira Moacir Scopel 

RT 344 2000 Joanilson Vieira Lens Madetonio Comercial de Madeiras Ltda 

RT 345 2000 Celso Preates dos Santos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 346 2000 Sergio Prate dos Santos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 347 2000 Caludionie Braga Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 348 2000 Claudio Ribeiro de Souza Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 349 2000 Vanderlei dos Santos de Souza Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 351 2000 Sadi dos Santos Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

RT 353 2000 Miguel Loureiro de Brito Camifra S/A Madeiras, Agricultura e 
Pecuária 

RT 354 1996 Ivete Cassol Banco do Estado do Paraná S/A 

    Massa Falida Veneza Prest.Serviços S/C 
Ltda 

    Empresa Alvorada Serviços Gerais Ltda 

    Sentinela Vigilância S/C Ltda 

RT  355 2000 José Maria de Mello CTG - Rodeio da Amizade 

RT 358 2000 João Carlos Brites dos Santos Viga - Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 359 2000 Maurício José da Silva Viga - Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 360 2000 Marcelo Machado Mendes Viga - Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 361 1999 Paulo Batisda de Souza CAMISC Coop. Agríc. Mista S. Cristóvão 
Ltda 

RT 361 2000 Luís Antonio Vieira dos Santos Viga - Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 362 2000 Alceni Farias Linhares Madevazio Ltda 

RT 363 2000 Marisa Ferreira dos Santos Fazenda Harmonia 

RT 364 2000 Natalino de Almeida Viga - Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 366 2000 José Pereira de Souza Fazenda Harmonia 

RT 369 1999 Valdecir Machado Obrastec Obras e Serviços Técnicos Ltda 

RT 372 1998 Enoir Eschenbach CODAPAR Cia. de Desenvolvimento do 
Paraná 

RT 372 1999 Jorge Portella Batista B F Utilidades Domésticas Ltda 

RT 372 2000 Cezar Batista da Rosa Município de Verê 

RT 374 2000 Alessandro Barbosa Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 375 1999 Carlos Antonio Ribeiro Olho Vivo Publ., Prod. e Prom. Artística Ltda 

Associação Banestado 

RT 375 2000 Valdair José Morozini Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 376 2000 Valdemir Rodrigues de Oliveira Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 377 2000 Francisco Soares Pires Hamilton Abdalla Batista 

RT 378 2000 Marci Aparecida das Neves Joarez Martins 

RT 379 1996 João Costa Indústria e Comércio de Madeiras Feroldi 
Ltda 

RT 379 2000 Airton da Silva Santos Moacir Scopel 

RT 380 1996 Rosa de Oliveira Avícola Pato Branco Ltda 

RT 380 1999 Malzi Genoefa Molinette Vaz J. D. Bebidas Ltda 

RT 380 2000 Francisco dos Santos Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 381 2000 Francisco dos Santos Cirilo Cardoso 
Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 382 2000 Claudair dos Santos Irmãos Pagliosa & Cia Ltda 

RT 383 2000 Antonio Andrade Rodrigues Irmãos Pagliosa & Cia Ltda 

RT 384 1998 Giovani Marcelo Perin de Souza Rejane Cerex Fae Varaschin - ME 

RT 384 2000 João Maria Bernardino de Camargo Ivo Vitório Pagliosa 

RT 385 1996 Edemar Paulo Ronda Sentinela Vigilância S/C Ltda 

RT 385 2000 Ademir Antunes Taivan Comércio de Combustíveis Ltda 

RT 386 2000 Romilda Fernandes Batista Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 387 2000 Claudio Pavloski Honorato Brugnara 

RT 388 2000 Valmir Silveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A  

RT 389 2000 Adriana de Lara Free-Go Industria e Confecções Ltda 

    Osmar Frigo 

    André Luiz Frigo 

    Elizeu Frigo 

    Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 390 2000 Brasilia Godois de Miranda Free-Go Indústria e Confecções Ltda 

    Osmar Frigo 

    André Luiz Frigo 

    Elizeu Frigo 

    Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 391 2000 Marcia Vanessa Francischini Free-Go Indústria e Confecções Ltda 

    Osmar Frigo 

    André Luiz Frigo 

    Elizeu Frigo 

    Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 392 2000 Taciana Vigliati Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 393 2000 Keli Cristina Barcelos Free-Go Indústria e Confecções Ltda 

    Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 394 2000 Lucia Peloso Ramos Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 395 2000 Nair Oliveira Hoffmann Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 396 2000 Rosilene Bruch Free-Go Indústria e Confecções Ltda 

    Osmar Frigo 

    André Luiz Frigo 

    Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 397 1999 Henrique Farikoski Adair Veículos Ltda 

RT 397 2000 Joceane Catarina Cavalheiro Free-Go Indústria e Confecções Ltda 

    Osmar Frigo 

    André Luiz Frigo 

    Elizeu Frigo 

    Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 398 2000 Jaqueline Smolski dos Santos Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
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Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 399 2000 Eliane Wessler Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 400 2000 Dione Terezinha Muller Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 401 2000 Ida Rossetti Rodrigues de Morais Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 402 2000 Marcia Estela da Silva Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 403 2000 Luiza R. da Silva Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 404 2000 Maria da Luz Silva Milanez Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 405 2000 Nilse Cassol Perin Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 406 2000 Benilde Wessler Meireles da Silva Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 407 2000 Lindamir Ferreira Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 408 2000 Maria Aparecida Assis de Oliveira Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 409 2000 Marcia da Silva Cavalheiri Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 410 2000 Iandra Roberta Gomes Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 411 2000 Terezinha Moraes Cavalheiri Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 412 2000 Alice Maria Alves Jokoski Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 413 2000 Alfa Somariva Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 414 2000 Sionara Federizzi Lautert Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 415 2000 Loreci da Veiga Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 416 2000 Vilma Biazussi de Mellos Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 417 2000 Elizabete Miranda Portella Free-Go Indústria e Confecções Ltda 
Osmar Frigo 
André Luiz Frigo 
Elizeu Frigo 
Zolli Importação e Exportação Ltda 

RT 418 2000 Espólio de Vanderlei Veiga Madeireira Beltrão Ltda de Expedito Betiato 

RT 419 2000 Antonio Osni do Carmo Marlon Mazalotti Mello 

RT 420 2000 Andréia Juliana de Souza Camargo CREA - Cons. Reg. de Engª, Arq. e 
Agronomia 

RT 421 2000 Valdecir Moatta dos Santos Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 422 1999 Antonio Lima dos Santos Lino Viero e Outros - Fazenda 

RT 422 2000 Luis Carlos Alves de Souza J. L. Oliveira Marcelino Ltda 
Ind. e Com. De Laticínios Mirandaguiar Ltda 

RT 423 2000 Nelson Amaral de Quadros Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 424 2000 Francisco Ferreira do Amaral Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 425 1997 João Vanderlino M. dos Santos Vonei de Almeida Moraes 

RT 425 2000 Eliane Ferreira de Miranda de Mattos Alexandre Korozaki 

RT 426 2000 Vitacir Roberto Ambros Olvepar do Paraná S/A Indústria e 
Comércio 

RT 427 1995 Gilmar Paiola Estado do Paraná 

RT 430 2000 Altevir Moreira dos Santos Edemir Alberti 

RT 431 2000 Ernani de Souza Cruz Matal Indústria e Comérico de Madeiras 
Ltda 

RT 432 2000 José Rudinei Antunes Matal Indústria e Comérico de Madeiras 
Ltda 

RT 433 2000 Vanderlei Morosini Matal Indústria e Comérico de Madeiras 
Ltda 

RT 436 2000 Jovaldir Lefchak Frigosul Distribuidora de Carnes Ltda 

RT 437 1995 Ely da Costa Martins Estado do Paraná 

RT 438 2000 Jair da Rosa Granja Real Ltda 

RT 441 1999 Guilherme Cardoso da Silva Igreja Presbiteriana de Coronel Vivida 

RT 441 2000 Vitorio de Camargo Santos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 442 1999 Enio Kunde Adeli Terezinha Penteado 

RT 442 2000 Luiz Carlos da Cruz José Gomes Nogueira 

RT 443 1998 Ronaldo Teberoski Heindrickson Banco do Brasil S/A 

RT 443 2000 Luiz Carlos Mendes Olindo Slonski 

RT 445 1999 Everson Boscato Palhano MG Indústria de Luminosos Ltda 

RT 445 2000 Nereu Mendes Olindo Slonski 

RT 446 2000 Ledvina Maciel Moreira Ilda Menegatti Jagugeski 

RT 447 2000 Cleberson Luiz dos Santos Valter Luiz Camargo 

RT 448 1999 Jorge Frederico de Andrade Wommer Pedro Flavio Reis 

RT 449 2000 Lenir Maria Giacomini Barreto Brasfibra do Brasil Ltda 

RT 450 2000 Leandro Cesar Godinho Matal Indústria e Comérico de Madeiras 
Ltda 

RT 451 1998 Angela Cristina da Silva Banco do Brasil S/A 

RT 451 2000 Vanderlei Prestes Camargo Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 452 1996 Vandenir Picolo Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A 

RT 452 1998 Silfredo Isaias Banco do Brasil S/A 

RT 454 2000 Ricardo Santos de Oliveira Bastec Tecnologia e Serviços Ltda 

    Banco Bamerindus do Brasil S/A 

    Banco HSBC Bamerindus S/A 

RT 455 2000 Amauri Ramos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 456 2000 Vilson Ferreira Portela Avenus Bar do Adelar 

RT 457 1994 Adir Macari Massa Falida de Hermes Macedo 

RT 458 2000 Laudinor Alves Rodrigues Juraci dos Santos & Lara Ltda 
Município de Coronel Vivida 

RT 459 2000 Osmar de Oliveira Antartica Distribuidora de Chopinzinho Ltda 

RT 460 1998 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco M.G. Indústria de Luminosos Ltda 

RT 461 1999 Carlos Geraldo Almeida Alberti Ind. e Com. de Madeiras Ltda 

RT 462 1998 Sind.Tra.Ind.Met.Mec.Mat.Elét.P.Branco Mecânica e Chapeação Ronicar Ltda 

RT 463 2000 Otavio Coroleski dos Santos Angelo Foppa 

RT 469 2000 Neri Martins Emprasul Prestadora de Serviços Ltda 

RT 470 2000 Ilda Muller Elenice Rigon Fortunatti 

RT 471 2000 Mariza Aparecida Vargas Gladis Recarcatti 

RT 473 1999 Jacir da Silveira Dutra Ari Ambrosi 

RT 475 1999 Claudemir dos Santos Alaor Prata Martins 

RT 475 2000 Rui Alves dos Santos Sind.Trab.Ind.Const.Mob.União da Vitória 

RT 480 1999 Valdir Dias Fábrica de Fogões Latina Ltda 

RT 480 1995 Jurantil Alves Município de Pato Branco 

RT 482 2000 Márcio Antonio Dal Bosco Eurélio Polazzo 

RT 484 2000 Geraldo Francisco Nunes V.W. Ind. e Com. de Madeiras Ltda 

RT 485 2000 Bertilo Schimitz Sentinela Vigilância S/C Ltda 

RT 486 1997 Catarina Castro Radaelli Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 486 1999 Pedro Eloir Locatelli Franco Construções Ltda 
Nitram Engenharia Ltda 

RT 486 2000 Adelir Antonio Pilonetto Granja Real Ltda 

RT  497 1999 José Adão de Miranda Franco Construções Ltda 
Nitram Engenharia Ltda 

RT 487 2000 Clementina Stadnik Schiochet Genério Fiorindo Nezello - FI 

RT 488 1999 Jairo Cechim Antonio França da Silva 

RT 489 1999 Anelvina da Silva Branco Lavradora Racional de Madeiras - Lavrama 

RT 490 2000 Tereza Ferreira Camargo Maria Angela Erzen 

RT 491 1999 Narciso Gnoatto Agenor Gnoatto 
Baltazar Antoniazi 

RT 491 2000 Lucia Scopel Neide Maria Gasparetto Pasquali 

RT 492 1994 Ione de Vargas Pinheiro Município de Palmas 

RT 492 1999 Vilamir Gnoatto Agenor Gnoatto 
Baltazar Antoniazi 

RT 492 2000 Neuza Tavares Lopes Silva Santos & Cia Ltda 

RT 493 1998 Laides Juedi Dreifke Miguel Belmonte 

RT 494 1999 Rosa Penadei Covati & Fontanive Ltda 

RT 494 2000 Valdair Ribeiro Gasparino Araújo 

RT 495 2000 Ademilson Assis Weber Barbosa Moveis Ltda 

RT 496 2000 Gentil Inhaia Jalmir Zanela 

RT 497 2000 Olivar Lucas Steffens & Pinheiro Ltda 

RT 498 2000 Iraci Ertmann Esbrussi SOS Distribuidora de Bebidas Ltda 

RT 500 2000 Orlando João de Souza Com. de Bananas Cobalchini Ltda 

RT 502 2000 José Ademir da Luz Estrela Indústria de Papel Ltda 

RT 503 2000 João Batista da Luz Estrela Indústria de Papel Ltda 

RT 504 2000 Luiz Vanderlei Dias Rildo Rodrigues 

RT 505 1999 Adão dos Santos Vieira Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 505 2000 Albino Tonini Mario Giacomel 

RT 506 2000 João Carlos Pereira Adriana Postal - F.I. 

RT 507 1999 Argemiro Perciliano da Silva Palmali Industrial de Alimentos Ltda 

RT 507 2000 Ricardo Lopes Furquim Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 508 2000 Paulo Cesar Bueno Damas Piovesan Florestal Ltda 
Indústria de Compensados Guararapes Ltda 

RT 509 1999 Dirceu Martins Damas Celso Naboro Yabuke 

RT 509 2000 Joarez Maciel Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 510 1999 Hélio Braga Celso Naboro Yabuke 

RT 510 2000 Luiz Furtozo Maciel Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 511 1998 Francisco Antonio Valduga Santo Fedrigo 

RT 511 1999 Pedro Paulo Hartcopf de Andrade Celso Naboro Yabuke 

RT 511 2000 Antonio Carlos de Melo Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 512 2000 Udo Essy Valentim Vilmar de Bairros 

RT 513 2000 Jurandir de Jesus dos Santos Almeida Município de Palmas 

RT 514 1999 Jacir Alves Ribeiro Celso Naboro Yabuke 

RT 514 2000 Osvaldo Damaceno Pires Osmario Carlos Bugno de Camargo 

RT 515 2000 Nicolau Karpovicz Anhambi Agroindustrial Ltda 

RT 516 1998 Ione de Oliveira Machado Zeferino Rejane Cerex Fae Varaschin – ME 
Cláudio Luiz Varaschin 

RT 516 1999 Nelson Elias dos Santos Steffen & Cia Ltda 

RT 517 2000 Lourdes Borsato Fiorento Pesseti 

RT 518 2000 Selvino Brunetto Granja Real Ltda 

RT 519 1999 Jane Katy dos Santos Candeia Pereira & Borges Ltda 

RT 521 2000 Reinaldo Antunes do Amaral Espólio de Luiz Douglas Araújo 

RT 523 2000 Vilson Antunes do Amaral Espólio de Luiz Douglas Araújo 

RT 524 1998 Deni Francisco Major Leomar Del Gasperin - ME 

RT 525 1995 Celso Angelo Epaminondas Santos Município de Mangueirinha 

RT 525 1998 Valdair Xavier dos Santos Leomar Del Gasperin – ME 

RT 525 1997 Moacir Luiz Vuicik Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 525 2000 José Carlos Damasceno Instaladora de Materiais Elétricos Vividense 
Ltda 

RT 527 1998 Abrão Heleodoro Avícola Pato Branco Ltda 

RT 527 2000 Alex Sander Oliveira Damasceno M. S. Botoni & Cia Ltda 

RT 529 2000 Jeremiras Honorio dos Santos Albino Ferronatto 

RT 530 2000 João Maria dos Santos Koki Saijo 

RT 531 2000 Antonio Rodrigues Correia de Lorena Sebastião Soares da Cruz 

RT 532 2000 Adão Ribas Sebastião Soares da Cruz 

RT 533 1995 João Maria Agostinho Ribeiro Município de Pato Branco 

RT 535 1995 Francisco Alexandre da Silva Município de Pato Branco 

RT 535 2000 José Maria de Melo CTG - Rodeio da Amizade 

RT 536 1992 Itelvirina de Boni Pinho Limger Empresa de Limpeza e Serviços 
Ltda 
Banco Bradesco S/A 

RT 536 1995 Sadi Inácio Município de Pato Branco 

RT 536 1999 Nilson Francisco Ferrazza Employer Organização de Recursos 
Humanos 

RT 536 2000 Marilei Janete Dieter RF Mendes & Vieira Ltda 

RT 537 2000 Rodinei Zanella Vadiwil Comércio de Móveis Ltda 

RT 538 1998 Osmar Soares Cattani Veiculos S/A 

RT 538 2000 Adriano Kemes Massa Falida de S/A Mafessoni Com. e 
Indústria 

RT 540 2000 Joraci Pedroso Leite Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 541 1999 Elk Simonato Noronha & Noronha Ltda - ME 

RT 541 2000 Joel Pedrozo de Camargo Osmar Conte Junior 

RT 542 2000 Lucimar Sutil da Trindade Mattosfer Com. de Mat. Para Construção 
Ltda 

RT 543 1999 Jurandir Honorato do Canto Inerio Krambeck 

RT 543 2000 Onildo de Souza Alcast Alumínio do Brasil Ltda 

RT 544 2000 Nelson Gonçalves Massa Falida de S/A Mafessoni Com. e 
Indústria 

RT 545 2000 Moacir de Almeida Lara Anhambi Agroindustrial Ltda 

RT 546 2000 Dercy Clementina Machado de Lima Real Administradora de Serviços e Mão 
Obra S/C 

RT 547 1999 Patricia Gomes Marilu Fantin Rebelo 

RT 549 1999 Roseni Alves Ferreira Denilo Marmentini (Bar e Lanchonete do 
Cigano) 

RT 549 2000 Vania Maria Bif Indespal - Indústria e Comércio de 
Estofados Ltda 

RT 550 1999 Silvana Santana Sozin Delsir Angela Dalmago Consoli 

RT 550 2000 Graziela Romani Associação Moradores Bairro Muroumbi  
Município de Pato Branco 

RT 551 1999 José Maria da Silva Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 551 2000 Adriana Maria Bolson Associação Moradores Bairro Muroumbi  
Município de Pato Branco 
Fundação de Saúde de Pato Branco 

RT 552 2000 Elizabete Audete Fiorentin Cesca Associação Moradores Bairro Muroumbi  
Município de Pato Branco 
Fundação de Saúde de Pato Branco 

RT 553 1997 Antonio Adelar de Castro Olvepar do Parana S/A Indústria e 
Comércio 

RT 554 1997 Leonardo Ambros Olvepar do Parana S/A Indústria e 
Comércio 

RT 554 1999 Jurandir de Fatima Paes Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 555 1997 Edemir Ferreira dos Santos Olvepar do Parana S/A Indústria e 
Comércio 

RT 555 2000 Adriane Arrieche da Rosa Cunha Município de Pato Branco 

RT 556 1999 Janete de Fatima Neckel Ribeira José Leno Costa 

RT 556 2000 Airton Rodrigues Portella Associação Moradores Bairro Muroumbi  
Município de Pato Branco 
Fundação de Saúde de Pato Branco 

RT 557 2000 Claudio Martins da Cunha Associação Moradores Bairro Muroumbi  
Município de Pato Branco 

RT 559 1996 Roberto de Abreu Exótica Flores (Neisa Noronha) 

RT 559 1999 Carla Ivani de Oliveira Pagnoncelli Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
João Maria Ribeiro 

RT 559 2000 Granja Real Ltda Ademir Rocha dos Santos 

RT 560 1999 José dos Santos Garcia Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 560 2000 Granja Real Ltda Sivaldo Crecêncio 

RT 561 2000 Granja Real Ltda Ademar Muller 

RT 562 2000 Granja Real Ltda Marcos Fernando Heller 

RT 563 2000 Granja Real Ltda Manoel Amaro dos Santos 

RT 564 2000 Sérgio Estêvão Rotta Lirio Hoffmann 

RT 565 2000 Granja Real Ltda João Maria Chaves da Silva 

RT 566 1998 Itamar Jose Bagnara Banco do Brasil S/A 

RT 566 2000 Granja Real Ltda Edison Pedro Ferguts 

RT 567 2000 Granja Real Ltda Loiri Battisti 

RT 569 1995 Jucelino Wagner Município de Pato Branco 

RT 569 2000 Eva Maria do Prado Maristela de Fátima Carraro Silva 

RT 570 2000 Nereu Dias Baumer Tarso Pasqualini Batista Oliveira 

RT 571 1992 Ernesta Pinto de França Irmãos Petrycoski & Cia Ltda 

RT 571 2000 Rudinei Girelli Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 572 1995 Luiz Carlos Water Kemper Município de Pato Branco 

RT 572 2000 Beatriz Terezinha Weber Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 573 2000 Ivanir Antoninho Sozin Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 574 2000 Edson Antonio dos Santos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 575 2000 Zeferino Suzin e Outros Jacir Suzin - Cerâmica Suzin 

RT 578 2000 Dionisio Zygoski Anhambi Agroindustrial Ltda 

RT 579 1998 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco Friovel Distribuidora de Alimentos Ltda 

RT 579 2000 Silvio Antunes da Silva Vilson Massola 

RT 580 2000 Adilso Antunes da Silva Vilson Massola 

RT 582 2000 Zuliani Bevilaqua Nabor Pacheco Cia Ltda 

RT 583 1991 Otaide de Miranda Município de Clevelândia 

RT 585 2000 João Nilson dos Santos Lima Almiro Rodrigues dos Santos 
Mambore Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 586 2000 Gerson Batista Luiz Debiasi 
Compensados Sudati Ltda 

RT 587 1999 Rosa Terezinha Lourenço de Lima Município de Pato Branco 
Comsabes Cons.Com.Coop.Saúde e 
B.E.Social 

RT 587 2000 Nelson Pinheiro Luiz Debiasi 
Compensados Sudati Ltda 

RT 588 2000 André Alves Pedro Prim 
Centro Pastoral, Educ., Assistencial Dom 
Carlos 

RT 589 1999 Claudio Soares Hotelaria e Empreendimentos Paranatel 
Ltda 

RT 590 2000 Filomena dos Santos do Prado Maristela de Fátima Carraro Silva 

RT 591 2000 Marcos Antonio Caneles Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 593 2000 Acidino Rodrigues Moreira Albino Iris Boniatti - Me 

RT 594 2000 Jorge da Conceição Pinheiro Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 595 2000 Laudair Silva de Oliveira Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 596 2000 Leobaldino Campanharo Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 597 2000 Natal Pires de Oliveira Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 598 2000 Odir de Souza Brasil Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 599 2000 João Maria Candido Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 600 2000 Fábio Alves Vieira Adolfo Alves Garcia Sobrinho 

    Carlos André Lebedieff 

    Hélio Brunetti & Cia. Ltda 

RT 602 2000 Sérgio Doacir Schmitz Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda 

RT 603 1992 Luiz de Paula Mulimann Adubos Trevo S/A Grupo Luxma 

RT 603 2000 Alzemiro Roberto dos Santos Emprasul Prestadora de Serviços Ltda 

RT 604 2000 Fábio da Fonseca Zanardi Editora O Estado do Paraná S/A 

RT 605 1998 Jardelino Schuastz Arcebides Zelin 

RT 606 1999 Espólio de Manoel Alves Ribeiro Helio de Oliveira 

RT 606 2000 Gilberto Arruda Dachi COOTRASUL Coop.Trab.Inf.Sudoeste do 
Paraná 
Massa Falida de olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 607 2000 Lourdes Ferreira da Silva Mercado I.L.P 

RT 608 2000 Amauri Stival ADF Comércio de Cereais Ltda 

RT 609 1999 Gilson Carneiro Pereira Vandelir Catani 
M. Guandalin & Cia. Ltda (Granja Dourado) 

RT 610 2000 Valdir Valmobida SANEPAR - Cia. de Saneamento do Paraná 

RT 614 2000 Ancelmo Balbinotti Banco Itau S/A 

RT 616 1994 João Ramos dos Santos Ivaí Engenharia de Obras S/A 

RT 616 2000 Genauro Scheffer Bueno Indústria e Comércio de Madeiras Fidalski 

RT 618 1992 Carla Regina Riboli SANEPAR - Cia. de Saneamento do Paraná 

RT 619 1998 Adriano do Nascimento Zigomar Leite 

RT 619 1999 Valdecir Galvan Tercilia Marcolina 

RT 620 2000 Angel Andre Nervis Padilha e Argenton Ltda 

RT 622 1999 Divonzir Amancio dos Santos Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 623 1999 Divonzir Amancio dos Santos Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 628 2000 José Gardiano de Souza Robson Cantu 

    Jefferson Cantu 

    Peterson Cantu 

RT 630 2000 Fabio Junior Ferreira da Silva Viga Indústria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 631 1998 Edson Batista Bonifácio Baptista Ribas Filho 

RT 631 2000 Granja Real Ltda José Brasil de Araujo 

RT 632 2000 Granja Real Ltda Plinio Gambeta 

RT 633 2000 Granja Real Ltda Claudecir Antonio de Araujo 

RT 634 2000 Granja Real Ltda Alcindo Hoffmann 

RT 635 1995 Neide Maria Farias Município de Palmas 

RT 635 1997 Nelson Copatti Patomotor Comércio e Retífica de Motores 
Ltda 

RT 635 2000 Granja Real Ltda Selvino Hoffmann 

RT 636 1998 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco Frigoeste - Frigorífico Sudoeste Ltda 

RT 636 2000 Sérgio Estevão Rotta Angelino Nicanor da Rosa 

RT 637 1998 Sind.Trab.Transp.Rod.de Pato Branco Indústria de Plásticos Sudoeste Ltda 

RT 637 2000 Sérgio Estevão Rotta Valdir Soares da Silva 

RT 638 2000 Sérgio Estevão Rotta Valdomiro Zielinski 

RT 639 2000 Granja Real Ltda Ivo Fritz Hoffmann 

RT 640 1995 Jose Faustino Ferreira Alves Proforte S/A Transporte de Valores 

RT 640 2000 Granja Real Ltda Ademar Francisco Fergutz 

RT 641 2000 Granja Real Ltda Ari Hoffmann 

RT 643 1999 Valencio Castanha de Almeida Cooperativa Agrícola Mista São Cristovão 
Ltda 

RT 643 2000 Luciano Puntel Irmãos Baggio Ltda 

RT 644 1990 Antonio Maitelli de Souza Consistel Const. Instalações Elétricas Ltda 
Divonzir Antonio Thomazi 
Mario de Paula Cavalheiro 
Neli Nunes da Silva 

RT 644 1998 Benta Barbosa Otovolf Nelson Formighieri 

RT 644 2000 Tania Beatriz Ferreira Mendes Hospital e Maternidade São Paulo de 
Palmas Ltda 

RT 645 1999 Cledes Terezinha de Oliveira Marmopato Ind. e Comércio de Mármores 
Ltda 

RT 645 2000 Francisco de Moraes Trindade J.D. Bebidas Ltda 

RT 646 1999 José Aguinaldo Souza Gerdau S/A 

RT 646 2000 Clarinto Prestes Indústria e Comércio de Madeiras Marcon 
Ltda 

RT 647 2000 Claudinei de Jesus Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 648 2000 Roberto Tomasoni Banco Itau S/A 

RT 649 1999 Valdevino Pedroso Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 650 1997 Maricléia Terezinha Franciscon Cerealista Vitorinense Ltda 

RT 650 1999 Altair Jantara Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 650 2000 Vanderlei de Oliveira Santos Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 651 1999 Neodi Nogueira de Oliveira Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 651 2000 Francisco Barbosa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 652 1999 Donevil B. Silva de Quadros Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 652 2000 João Carlos Bardos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 653 2000 Floraci Lucia dos Santos Odilon Scopel 

RT 655 1999 Luiz Joel Tavares Fiorivaldo da Silva 

RT 655 2000 Celso Sebastião Brites Luiz Patriarca 

RT 656 2000 Sidinei Machado de Jesus  Estrela Indústria de Papel Ltda 

RT 657 2000 Alessandro Barbosa Serrarias Campos de Palmas S/A 



694694694694694 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

RT 659 1999 José Soares dos Santos Macri Construotra de Obras Ltda 

RT 660 1999 Carlito Lustoza Candido Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 661 1996 Celso Fazolo Banco do Brasil S/A 

RT 662 1999 Valdir Schimidt Papelaria DGR Ltda 

RT 664 1995 Izabel Prociano de Vargas Pedroso Mun.Palmas e Jose Ferreira de Almeida 

RT 664 1999 Valdir Borges Marcel Laminados Ltda 

RT 665 1999 Simone Rodrigues da Rosa  Marcel Laminados Ltda 

RT 665 2000 Neuza Ines Kreuz Cliniluz Serviços Hospitalares Ltda 

RT 668 2000 Isaura Frasson Darcilio Luiz Fauro - F.I. 

RT 670 2000 Donorino Boca Santa Auto Posto Itapejara Ltda 

RT 671 2000 Jussara de Almeida Centro Integrado de Artigos Óticos Ltda 

RT 672 2000 Nadir Celestino Vieira Atlas - Indústria de Eletrodomésticos Ltda 

RT 673 1998 Morgana Ribeiro Borges Adnan Esber 

RT 673 2000 Gilson Martins dos Reis Atlas - Indústria de Eletrodomésticos Ltda 

RT 674 1998 José Tondo Banco do Brasil S/A 

RT 677 2000 Noeli Giacomet SICREDI Coop.de Crédito Rural São 
Cristóvão 

RT 678 2000 Keyla Cristine Zampieri SICREDI Coop.de Crédito Rural São 
Cristóvão 

RT 679 1999 Ivanio Rodrigues Gomes ECT Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 

RT 680 1999 Robertinho Pontes Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 681 2000 Joacir Caprini Comércio de Aves Sudoeste Ltda 

RT 684 1991 Celsonir Quednau Banco do Brasil S/A 

RT 685 2000 Atilio Alves Cardoso Patoagro Produtos Agrícolas Ltda 

RT 686 2000 Neori Pinheiro Neide Ranzan - FI 

RT 688 1999 Romildo Roncen Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 689 2000 Gideon Chaves de Oliveira Cirino Cardoso 
Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 690 1996 Dirceu Antunes Cordeiro Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Mariópolis 
Leonidas de Almeida 

RT 690 2000 José Acacio de Lima Edemir Antonio Siqueira 

RT 692 2000 Espolio de Eugenio Manoel Batista Bonifácio Batista Ribas Filho 

RT 693 1999 Nely de Mello Petry Hotelaria e Empreendimentos Paranatel 
Ltda 

RT 693 2000 José Acir da Silva M. J. Maito Madeiras Ltda 

RT 694 1996 Gilvani José Borba SANEPAR Cia. de Saneamento do Paraná 

RT 694 2000 Dorvalino Ricardo Vilson Narciso Rhode 
Indústria de Erva mate Tia Joana Ltda 

RT 695 2000 Leoclides dos Santos Pormade Portas de Madeiras Decorativas 
Ltda 

RT 696 2000 Valdecir Caprini Agroindustrial Okayama Ltda 

RT 697 2000 Valdomiro Caprini Mecanica Industrial Ltda 

RT 699 1999 Delcir Antonio Maccari ECT Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos 

RT 701 1999 Mario Nilson de Camargo F. Slaviero & Filhos S/A Ind. e Com. de 
Madeiras 

RT 701 2000 Márcio Leandro Vargas Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 702 2000 Jair dos Santos Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 704 1999 Rose Lúcia Molec Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 704 2000 Mauro Barpp J.T.R. Com. de Produtos Siderúrgicos Ltda 

RT 705 2000 Fabio Ferreira dos Santos GSM Saber 2000 
Pedro José da Silva 

RT 706 1999 Olir Silvestro Collossi Guzatti Artefatos de Cimento Ltda 

RT 707 2000 Inocencio da Silva Velho Filho José Amauri de Souza 

RT 709 2000 Sebastião dos Santos Compensados Multiplac Ltda 

RT 710 2000 Mario Almeida Damaso Metropolitana Vig. Comercial e Industrial 
Ltda 

RT 711 2000 Marco Antonio Miola Paulo Fernando Tomasini 

RT 712 2000 Gilberto Antonio de Arruda Dachi COOTRASUL Coop.Trab.Inf. Sudoeste do 
Paraná 
Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 713 2000 Laudinor Alves Rodrigues Juraci dos Santos & Lara Ltda 
Município de Coronel Vivida 

RT 714 2000 Espólio de Ademir Esbrussi São João Beer Distribuidora de Bebidas 
Ltda 

RT 715 1999 Dario de Mello Dallapinus Ind,  Com., Imp. e Exp. de 
Madeiras 

RT 716 1991 Altemir Antonio Crespim da Rosa Indústria de Compensados São Luiz Ltda 

RT 716 1999 Terezinha Lourdes Marin Moacir Firmino Camargo 

RT 717 2000 Adiana Cabral Supermercado Marangon 
Hélio Marangon 

RT 721 2000 Clementina Ziguer Restaurante do Clube Caça e Pesca 

RT 724 2000 Oselio de Jesus Vaz J B Antunes & Cia Ltda 

RT 725 2000 Claudinei de Jesus Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 726 2000 João Francisco Zancanaro Marcel Laminados Ltda 

RT 727 2000 João Carlos Brites dos Santos Adão Lima de Andrade 
Viga Indústria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 728 1999 Valdecir Batistel Macri Construtora de Obras Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 731 1999 Herodes de Castro B.F. Utilidades Domésticas Ltda 

RT 731 2000 Horalina Maria dos Santos da Silva Avícola Pato Branco Ltda 

RT 735 2000 Joel Varela Costa Milla Indústria Pinho Palmense Ltda 

RT 736 2000 Enedina Figueiredo Maciel José Baldissera 

RT 737 1994 Marcelino Vaz dos Santos Município de Palmas 

RT 737 2000 Luciana dos Santos Teruyuki Hiranobe 

RT 738 2000 Gentil Ribeiro da Motta Teruyuki Hieranobe 

RT 740 1997 Valdecy de Jesus Rocha da Silva Poliservice Sistemas de Segurança S/C 
Ltda 

RT 740 2000 Geancarlo Pijack Município de Chopinzinho 

RT 741 1997 Leomar Shuster Marmopato Ind. e Comércio de Mármores 
Ltda 

RT 741 2000 Vera Moreno Geesse Genuino Schiavini & Cia Ltda 

RT 742 2000 Maria Rosane Bietencourt Madeireira Perão Ltda 

RT 743 1999 Balbino Mario José Roberto Siviero 

RT 744 2000 Natal Monteiro Cildo Carlos Schweig 

RT 745 1999 Marcelo da Aparecida de Mello Espólio de massataka Utsonomia 

RT 745 2000 Sebastião Jacir da Silva Odete Terezinha Alberti Rotava 

RT 746 1999 José Machado dos Santos Sebastião Soares da Cruz 

RT 746 2000 Emilio Erni Meine Madeireira Peron Ltda 

RT 747 1999 Amarildo Vaz Wataru Hiranobe 

RT 747 2000 Ernani Antonio Fonaive Rodogalvan Transportes Ltda 

RT 748 1999 Ademir Vaz Wataru Hiranobe 

RT 750 2000 Cleberson Luiz dos Santos Valter Luiz Camargo 

RT 751 1998 João Evangelista dos Santos Dalmora e Zandonai & Cia Ltda 

RT 752 2000 João Maria da Silva Fischer - Fraiburgo Agrícola Ltda 

RT 753 2000 Claudio Antonio Nunes Engrenagem - Const. e Empreendimentos 
Ltda 
SANEPAR Companhia de Saneamento do 
Paraná 

RT 754 1999 Marcos Antônio Roxa Martins Comércio e Serviços de Distribuição 
Ltda 

RT 754 2000 Arildo de Lima Ramos Sementes Guerra Ltda 

RT 755 2000 João Maria de Lima Ramos Sementes Guerra Ltda 

RT 756 2000 Ari de Lima Ramos Sementes Guerra Ltda 

RT 757 2000 Eurides de Lima Ramos Sementes Guerra Ltda 

RT 758 1999 João da Luz da Fonseca Macri Construtora de Obras Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 758 2000 Ricardo Furquim Dirceu de Almeida Pires 

RT 759 1999 Waldivino Batista Ind.e Com. Agropastoril Ltda - Fazenda 
SantaRosa 

RT 759 2000 Tania Beatriz Ferreira Mendes Hospital e Mat. São Paulo de Palmas Ltda 

RT 760 2000 Sonia Dias Guimarães Schneider & Schneider Ltda 

RT 761 2000 Noeli de Fatima Ferreira de Lima Da Fazenda Comércio de Carnes Ltda 

RT 762 2000 Alneide de Souza Gelson Borges 

RT 765 1999 Ciro José Ferreira da Silva Formobile Indústria e Comércio de Móveis 
Ltda 

RT 765 2000 Márcio Luiz Dal Pizzol Vilson Costella 

RT 772 1991 Maria Albina Miotto Estado do Paraná 

RT 773 1999 Roseli Fátima da Silva Steffen & Cia Ltda 

RT 774 2000 Edson Luiz Ludwig Estado do Paraná 

RT 775 1999 Miguel de Jesus de Oliveira Luiz Lemes da Silva 
Agro Pastotil Novo Horizonte S/A 

RT 776 2000 Marilene Cartere Calçados Santa Terezinha Ltda 

RT 777 2000 Rozinhete Puntel Calçados Santa Terezinha Ltda 

RT 778 2000 Juliana Patricia Cruz de Andrade Calçados Santa Terezinha Ltda 

RT 779 2000 Elianai Terezinha da Cosa Calçados Santa Terezinha Ltda 

RT 780 1993 Sin.Emp.Est.Banc.de Pato Branco Caixa Econômica Federal 

RT 780 2000 Inez Duarte Trentin Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 781 2000 Loreni Siqueira Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 782 2000 Noeli Giacomin Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 783 2000 Cleves dos Santos Engema - Engenharia Mangueirinha Ltda 

RT 784 1994 Carlos Alberto Brunetto Município de Palmas 

RT 784 2000 Luiz Debacker Pinheiro & Rodighero Ltda - ME 

RT 785 2000 Osmar Brunetto Bartoni Indústria de Móveis Ltda 

RT 786 2000 Marilce de Fátima Teixeira Madeireira Lopes Ltda 

RT 787 2000 Francisco de Lima Mauricio de Andrade 

RT 788 1993 Jerson Luiz Pereira Banco Bradesco S/A 

RT 790 2000 Osvaldo Damaceno Pires Osmario Carlos Bueno de Camargo 
Bilhares Sibra Ltda 

RT 791 2000 Vilson Szaubram Construtora Terceira Milênio 

RT 792 2000 Hélio Alexandre Padilha Cerato Esquadrias de Móveis Ltda 

RT 794 1999 Celso Cardoso Ines Adele Petzhold 

RT 794 2000 Antonio Sergio Ferreira da Silva Siviero Cereais e Transportes Ltda 

RT 795 2000 Cidinei Camargo Sobrinho Moacir Scopel 

RT 796 1999 Dirlei Prudente Stasiak & Silva Ltda 

RT 797 1999 Olivio Ferreira dos Santos Nelson da Silva 
Madeireira Campo Real 

RT 797 2000 Euclésio Ferreira Sementes Guerra Ltda 

RT 798 1999 Guilherme Westphal Kirchner Fundação de Saúde de Pato Branco 
Associação dos Moradores do Bairro 
Morumbi 

RT 798 2000 Vilson Ferreira Portela Alcemar José de Souza Netto 

RT 800 1998 Antonio Dalmolin Cattani Veículos S/A 

RT 800 2000 Valdair Gomes de Mattos Empresa Palmense de Turismo Ltda 

RT 802 2000 Marinei Aparecida Pereira Gonzaga Restaurante Le Grand Cheval Ltda 

RT 803 2000 Ari Lemes dos Santos Maria Clarett Mendes dos Santos 

RT 804 2000 Itacir dos Santos Bonalux Urbanização e Iluminação Pública 
Ltda 

RT 805 1998 Alexssandro Rodrigo Ferreira Banco do Brasil S/A 

RT 805 2000 Rogério Lorenski Indústria de Plásticos Sudoeste Ltda 

RT 807 2000 Nelci de Almeida COOTRASUL Coop.Trab.Inf.Sudoeste do 
Paraná 
Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 809 1998 Salete Araldi Facciochi Iria Signior 

RT 809 1999 José Pereira dos Santos Jandir José Pigozzo 

RT 810 1999 Valdir Alves Moreira COASUL Coop.Agropecuária Sudoeste Ltda 

RT 812 1997 Josiane Andreia Machado de Silva Luiz Carlos Silva Topografia 

RT 814 1999 Pedro Martinelli Frigorífico Alto Pinhal Ltda 

RT 815 1999 Abel de Almeida Menezes Alcindo Mazzutti 

RT 816 2000 João Luiz Zini Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 817 2000 Gilmar Francisco Vogel Aiz Trabalho Temporário e Efetivo Ltda 

RT 818 1995 Antonio Orben SEG Serv.Esp.Seg.e Transporte de Valores 
S/A 

RT 818 1999 João Carlos Gonzaga Agropeças Boa Safra Chopinzinho Ltda 

RT 819 1999 Altair José Alves SANEPAR Cia. de Saneamento do Paraná 

RT 819 2000 João Carlos Barbosa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 820 1999 Marcia Bernardi Edine Gomes dos Santos - Supermercado 

RT 820 2000 Francisco Barbosa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 822 1998 João Ribeiro de Farias Alimentos Zaeli Ltda 

RT 822 1999 Divansir Merlo CAMISC Coop.Agríc.Mista São Cristóvão 
Ltda 

RT 822 2000 Nadir Terezinha Biff Genoir Pagnoncelli 

RT 823 2000 Marilena Zattera Supermercado Destaque Ltda 

RT 825 2000 Mariane Fonseca da Conceição Eliane Maria Parzianello da Cruz 

RT 829 2000 Luciano Maciel da Silva Extincel Extintores e Equip.de Segurança 
Ltda 

RT 830 2000 Marivete Setti Geesse Genuíno Schiavini & Cia Ltda 

RT 831 1999 Joney Gelson Siqueira Alves Tarso Pasqualine Batista de Oliveira 

RT 833 1999 José Carlos Alves FUNDABEM 

RT 833 2000 Ademir Ribas Gonzaga Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 834 1999 Otavio dos Santos Borges Angelo Menegatti 

RT 834 2000 Cristiane dos Santos Vilson Narciso Rhode 
Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 835 2000 Antonio Carlos dos Santos Vilson Narciso Rhode 
Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 836 1999 Rivelino de Farias Cavejon Made Plástico - Ind. e Comércio de 
Madeiras Ltda 

RT 836 2000 Alceni dos Santos Cirilo Cardoso 
Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 837 1998 Deoclides de Souza Sind.Trab.Mov.Merc.Geral P.Branco 
Sind.Trab.Mov.Merc.Geral de Guarapuava 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 837 2000 Soeli Aparecida Vogel José Rocha 

RT 838 1999 Reni Cecília de Moraes da Silva Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 840 2000 Luiz Antonio Correia IRT Indústria e Comércio de Móveis Ltda 

RT 841 2000 Amauri Ramos CAMIFRA S/A Madeira, Agricultura e 
Pecuária 

RT 842 1998 Ari Alves Brunetti & Diavão Ltda 

RT 842 1999 Antonio Pereira Tranportadora Hrecay Ltda 

RT 842 2000 Alex Sandro de Souza Castilho Choparia Cabana Ltda 

RT 843 2000 Adão Marcos Fernandes Pomar Lovo Ltda 

RT 844 2000 Luiz Carlos Bastos de Lima Pomar Lovo Ltda 

RT 845 2000 Antonio Carlos Bastos de Lima Pomar Lovo Ltda 

RT 846 2000 Anelcir Cezar Taborda Pomar Lovo Ltda 

RT 848 2000 Dorvalino Ricardo Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 849 2000 Jorge Nelso Pilantil dos Santos Slagro Agropastoril S/A 

RT 850 2000 Antonio Carlos de Mello Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 851 1999 Daniel Antonio Rodrigues Irmãos Pagliosa & Cia Ltda 

RT 851 2000 Leonardo Correia de Lorena Dallapinus Ind., Com., Imp. e Exp. de 
Madeira 

RT 852 2000 Iraci Abreu do Nascimento Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 854 1999 Osnir Ribeiro da Silva Ricardo Hiamanachi 

RT 856 1999 Laércio Ribeiro da Silva Ricardo Hiamanachi 

RT 856 2000 Jailson de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 857 2000 João Maria de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 858 1991 Lenira Maria Ribeiro Indústria de Compensados São Luiz Ltda 

RT 858 2000 Joarez de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 859 2000 Mauri de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 860 1999 Maria Aparecida Graczki de Lara Lirol Serviços Técnicos S/C Ltda 

RT 863 2000 Alcemar Vieira de Franca Artur Nunes de Oliveira 

RT 864 2000 Gilberto Mello Cardoso Briskiwvicz & Cia Ltda 

RT 865 1999 Zeloir Saccon Errobidarte Creche Comunitária do Bairro São João 

RT 865 2000 Ivaldo de Oliveira Antonio Rocha Schleder 

RT 867 1999 Claudete Detoni Ruaro Rivalta Comércio de Veículos Ltda 

RT 868 1999 Adão Francisco de Lima Maria Leonardi Copetti 

RT 868 2000 José Konstantiuk Bom Lar Emp. de Mão de Obra na 
Construção 

RT 870 2000 Imelda Schmitt Ivanir Terezinha Rosador 

RT 871 1998 Cleber dos Santos Marmopato Ind. e Comércio de Mármores 
Ltda 

RT 871 2000 Fioravante Camozzatto Gerdau S/A 

RT 872 2000 Geni Nobre Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 873 2000 Paulino Fagundes Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT  874 1999 Espólio de Odoni Torres do Nascimento Sind. Trabalhadores Rurais de Pato Branco 

RT 874 2000 Rosmari Lourdes Nobre Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 875 1999 Fabiana Bedin Abdala & Colla Ltda 

RT 876 1997 Fabio Roberto Sampaio Banco HSBC Bamerindus S/A 

RT 876 1999 Jandira Chenet da Rosa Crislaine Lourenço de Miranda & Cia Ltda 

RT 877 1999 Sabino Razera Associação Vividense de Idosos 

RT 879 1999 Carlos Eduardo da Silva Espólio de Everaldo Pacheco Lustosa 

RT 879 2000 Sandro Aparecido Gollo Mercado Construções e Empreendimentos 
Ltda 
SANEPAR Companhia de Saneamento do 
Paraná 

RT 880 2000 Natal Monteiro Cildo Carlos Schweig 

RT 882 1998 Pedro Veja Atlas - Indústria de Eletrodomésticos Ltda 

RT 882 1999 Sérgio Roque Machado Employer Org. de Recursos Humanos Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 882 2000 Sebastião Jacir da Silva Odete Terezinha Alberti Rotava 

RT 883 1999 José Evangelista da Fonseca Employer Org. de Recursos Humanos Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 883 2000 José Vieira de Mello Construtora Nora Ltda 

RT 884 1997 Catarina Aparecida de Gois Hotelaria e Empreendimentos Paranatel 
Ltda 

RT 884 1999 Iracema Saccon Creche Comunitária do Bairro São João 

RT 885 1999 Clemar Agustinho Pozza BF Utilidades Domésticas 

RT 886 1999 Leonir Graff Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 886 2000 Terezinha Bernadete Duarte Juraci Soares Almeida - FI 

RT 887 1999 Antonio Nereu Sauer Banco do Estado do Paraná S/A 

    Banestado S/A Corr.Câmbio, 
Tít.Val.Mobiliários 

    Companhia de Seguros Gralha Azul 

    Capitaliza Empresa de Capitalização S/A 

RT 888 1999 Roberto Martins Banco do Estado do Paraná S/A 

    Banestado S/A Corr.Câmbio, 
Tít.Val.Mobiliários 

    Companhia de Seguros Gralha Azul 

    Capitaliza Empresa de Capitalização S/A 

RT 890 1998 Valdemar Ramos da Silva Município de São João 

RT 890 1999 Cidimar Marques da Silva Ari Rambo 

RT 893 2000 Neri Martins Emprasul Prestadora de Seviços Ltda 

RT 894 1999 João Maria Leal Antonio Telmo Magnabosco 

RT 895 1999 Gilmar Leopoldino Barbosa Milton Popija 

RT 896 1999 Niltulino Gonçalves da Nacena Adenis Zanella 

RT 898 1999 Olivina Pereira Bietencourt Alcimar Cena - FI 

RT 899 2000 Eroni dos Santos Nascimento Kiko's Indústria e Comércio de Pastas 
Escolares 

    MG Confecções - Mª Gertrudes Ribeiro 
Karpinski 

RT 901 1999 Adelir de Oliveira Incopal - Ind. e Com. de Plásticos Pato 
Branco 

RT 901 2000 Alzemiro Roberto dos Santos Emprasul Prestadora de Seviços Ltda 

RT 902 1999 Ileo Lourenço de Lima F. Carvalho Metalúrgica Ltda 

RT 903 1999 Nelsa Maria de Vargas Limptec Serviços Especias S/C Ltda 

RT 903 2000 Marcio Leandro Vargas Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 904 1991 Adroaldo Machado ITCF Inst.Terras, Cartografia e Florestas  

RT 904 2000 Jair dos Santos Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 905 2000 Joarez de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 906 2000 Jailson de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 907 2000 Mauri de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 908 2000 João Maria de Oliveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 911 1999 Ari Ervino Hak COASUL Coop.Agropecuária Sudoeste Ltda 

RT 911 2000 Vera Lúcia Leal Scortegagna Crislaine Lourenço de Miranda & Cia Ltda 

RT 913 1999 Claudecir Ribeiro da Silva Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 913 2000 Marcia Aparecida Machado de Lima Gord's Refeições Ltda 

    Marmitas & Cia de Eliane Mª Parzianello da 
Cruz 

RT 914 2000 Odair José Mezzomo Gilberto Mezzomo - Clevelândia - ME 

RT 915 1999 Nelso Fortes Pedroso Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 915 2000 Rodolfo Goetz Ind. e Com. de Madeiras Jucianara Ltda 

RT 916 1999 Vilmar Maier Osvaldo Muller 

RT 916 2000 Claudino da Rocha Maia Cerato Esquadrias de Móveis Ltda 

RT 917 2000 Adir Renato Santos de Lima Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 918 1999 Jorge Alves Nadir Alfredo Silvestre 

RT 918 2000 Lauro Batista de Matos Supermercado Vitozini Ltda 

RT 919 1998 Laércio Lino Pinheiro Reneu Rafael Colferai 

RT 919 1999 Aldori Volnei Padilha Doval Combustíveis e Transporte Ltda 
Cattani Veículos S/A 

RT 920 1999 Francisco Alves da Rocha J. Mattos & Cia Ltda - Posto Guarani 

RT 920 2000 Adesir João Cross João Carlos dos Santos Ramos 
Osvaldo de Lima 

RT 921 1999 Vernei Batista Burtet Banco do Estado do Paraná S/A 
FUNBEP Fund.Banestado de Seguridade 
Social 

RT 921 2000 Roque Dacir Cross João Carlos dos Santos Ramos 
Osvaldo de Lima 

RT 922 2000 Luiz Ribeiro dos Santos Jair de Almeida Mello 

RT 923 2000 Roseli Oliveira Rosangela Scopel 

RT 924 1999 Nilson José dos Santos Rádio San Thiago Dantas Ltda 

RT 925 1999 Fermino Antunes Mariano Aquelino Bes 

RT 926 1991 Universino Machado ITCF Inst.Terras, Cartografia e Florestas  

RT 926 1998 Edyeia Lustosa Milla Sass Banco Meridional do Brasil S/A 

RT 926 1999 Avelino Sales Lavradora Racional de Madeiras Lavrama 
S/A 

RT 927 1999 José Antonio Dias da Silva Devino Basseggio 

RT 927 2000 Espólio de Nevio Marchioro Aldino Comin 

RT 928 1999 Domingos Oracio dos Santos Massa Falida S/A Mafessoni Indústria e 
Comércio 

RT 929 2000 Jucelino Ernesto de Alcantara  Ind. e Com. de Artef. de Xaxim Oliveira Ltda 

RT 930 2000 Jucival Ernesto de Alcanara Ind. e Com. de Artef. de Xaxim Oliveira Ltda 

RT 931 2000 Vilmar Pereira Cerealista Guzzo Ltda 

RT 932 1999 Rita de Cassia dos Santos Camargo Massa Falida S/A Mafessoni Indústria e 
Comércio 

RT 933 1999 Sarita Bonadiman Massa Falida S/A Mafessoni Indústria e 
Comércio 

RT 934 1998 Nelci da Petzold Kaly Confecções Importação e Exportação 
Ltda 

RT 934 1999 Rosane Maia Cerato Esquadrias de Móveis Ltda 

RT 934 2000 Siderlei Aires Alves Moacir Gilberto Poli 

RT 935 1998 Neuza Mendes Cazuni Kaly Confecções Importação e Exportação 
Ltda 

RT 935 1999 Ari dos Santos Ramos Albino Faber 

RT 936 1994 Pedro Vieira Município de Mangueirinha 

RT 936 1998 Soeli da Rocha dos Santos Kaly Confecções Importação e Exportação 
Ltda 

RT 937 2000 Luis Martins Viação Pato Branco 

RT 938 1999 Antonio Alves Rodrigues Manica Prestadora de Serviços Ltda 

RT 938 2000 Gilson Antonio dos Santos Viação Pato Branco 

RT 939 2000 Jorge Nelso Pilantil dos Santos F. Slaviero & Filhos Ind. e Com. de 
Madeiras 

RT 940 2000 Alneide de Souza Gelson José Borges 

RT 941 2000 José Altair dos Santos COOTRASUL Coop.Trab.Inf.Sudoeste do 
Paraná 
Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 942 1997 Fabio Junior Spack O M Madeiras Ltda 

RT 943 1999 Luiz Carlos Rodrigues de Mattos Sementes Guerra Ltda 

RT 950 2000 Adão Lucival Ramos Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 951 1998 Vervi João Rech Indústria de Equipamentos S.B Ltda 

RT 951 2000 Ivete Aparecida Hoffmann Dirceu Giacomini 

RT 952 1997 Aquilino de Campos Fogaça Poliservice Sistemas de Segurança S/C 

RT 952 2000 Manoel Pereira Colina Gesso Ltda 

RT 953 1998 José Biasiabetti Cattani S/A Transportes e Turismo 

RT 953 1999 Marli Brusamarello Ricardo dos Santos Zanella 

RT 953 2000 Leorides Manoel Peuzzo Guedes Dorigo & Loss Ltda 

RT 956 1999 Lilian Macri CAPEG Cooperativa Agropecuária Guarany 
Ltda 

RT 956 2000 Ivaldir Polasso Adalberto Costa & Cia Ltda 

RT 957 1996 Milton Rodrigues Soares Leonidas Almeida 

   Dirceu Antunes Cordeiro CAMISC Coop.Agrícola São Cristóvão Ltda 

    Sementes Agroceres S/A 

RT 957 1999 Valdir Pereira Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 957 2000 Josiane Pelo Olindo Slonski & Cia Ltda 

RT 958 1996 Moisés Santos Oliveira Leonidas Almeida 
CAMISC Coop.Agrícola São Cristóvão Ltda 
Sementes Agroceres S/A 

RT 958 2000 Nei Trancoso de Brito Steffen & Cia Ltda 

RT 959 1996 Luiz Soares da Silva Leonidas Almeida 
CAMISC Coop.Agrícola São Cristóvão Ltda 
Sementes Agroceres S/A 

RT 959 1999 Adriane Dias Vanderlei de Jesus 

RT 960 2000 Jucelino Renato Munis Posto Ipiranga Pinheirão Ltda 

RT 961 1999 Valdenir Carneiro Francisco Morais Cavalheiro & Cia Ltda 
Egepato Construção Civil Ltda 

RT 962 2000 Moacir Carvalho Vila Bonita Metalúrgica Ltda 

RT 965 1999 Pedro Lima Sind.Trab.Mov.Merc.Geral de Pato Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 966 1999 Nereu Gonçalves Lavoura Indústria e Comércio Oeste S/A 

RT 968 1999 Moacir de Fragas Ermida Sabadino - FI 

RT 969 2000 Anderson Marcelo Coradi Vila Bonita Metalúrgica Ltda 

RT 972 1996 Decio Antonio Breda Cerâmica Vividense Ltda 

RT 973 1999 Joelcio Caprini Danilo Carmus 

RT 976 1994 Elias Fonseca Filho Município de Palmas 
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RT 976 1998 Alvadi Gonçalves A.L.Faber Ltda 

RT 978 1999 João Maria Tavares Guzatti Artefatos de Cimento Ltda 

RT 982 1999 Maria Presoto Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 983 1999 Adriano Kemes Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 987 1999 José Vanderlei Rodrigues COOPERBRANCO 
Comércio de Bananas Cobalchini Ltda 

RT 988 1999 José Antonio da Silva Santos Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 990 2000 Paulo Sergio Amann PPR Indústria Madeireira 

RT 991 1997 José Souza de Oliveira Nelio Luiz Rossetti Gelhen 

RT 992 1999 Suzana Aparecida Spilmann Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 992 2000 Antonio Marcos Carvalho Pomar Lovo Ltda 

RT 993 2000 Rosa Elizane Bittencourt dos Sant. Curt Ervino Mayer 

RT 994 1999 Jacir da Fatima Borges dos Santos Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 995 1993 Valdemar Consorte dso Santos Osmar Perardt 

RT 995 1999 Joatan Evangelista de Jesus Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 996 1999 Roseli Oliveira Lucchesi Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 999 1999 José Vanderlei Rodrigues COOPERBRANCO 
Grêmio Industrial Patobranquense 

RT 999 2000 Aristides Batista Município de Pato Branco 

RT 1000 1998 Zuleica Maria Haoach Município de Coronel Vivida 

RT 1000 1999 Valdemar Simão COOPERBRANCO 
Comércio de Bananas Cobalchini Ltda 

RT 1000 2000 José de Oliveira Município de Pato Branco 

RT 1001 1998 Jair Celito Haoach Município de Coronel Vivida 

RT 1001 1999 Gilson Cabral Moreira COOPERPATO 
Lavoura S/A Com. e Exp. de Cereais e 
Insumos 

RT 1001 2000 João Bernardo Josue M. da Silva 
Município de São João 

RT 1002 2000 Helena Xavier Soares Tartari & Giacobo Ltda 

RT 1004 1998 Euclides Bucana Cattani Veículos S/A 

RT 1006 2000 Graciliano de Jesus Fabricio Siviero Cereais e Transportes Ltda 

RT 1007 2000 Sebastião Pomoceno de Moraes Siviero Cereais e Transportes Ltda 

RT 1008 1998 Gilmar Longo da Silva Martins Com. e Serv. de Distribuição Ltda 

RT 1008 1999 Silvane Silveira V.W Industria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1009 1999 Orceni Silveira V.W Industria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1009 2000 Marilene Martins Ribeiro Stefen & Cia Ltda 

RT 1010 2000 Gilmar Pinheiro dos Santos Stefen & Cia Ltda 

RT 1011 2000 Helio Alexandra Padilha Cerato Esquadrias de Móveis Ltda 

RT 1012 2000 José Carlos Floriano dos Santos Jair Mafioletti 

RT 1013 2000 Noeli Giacomin Limptec Serviços Especiais Ltda 
COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 1014 2000 Loreni Siqueira Limptec Serviços Especiais Ltda 
COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 1015 2000 Inez Duarte Trentin Limptec Serviços Especiais Ltda 
COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 1017 1999 Teodoro Ferreira de Oliveira Macri Construtora de Obras Ltda 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 1019 1999 Vilson Natalino Veloso RJU Com.e Benef. de Frutas e Verduras 
Ltda 

RT 1019 2000 Jovaldir Lefchak Frigosul Distribuidora de Carnes Ltda 
Nutrioeste Ind. e Com. de Farinha de Carne 
Ltda 

RT 1020 1998 João Maria Camargo  COASUL Coop. Agropecuária Sudoeste 
Ltda 

RT 1020 1999 Rosemaria Madureira Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1020 2000 Antonio Manoel Pereira dos Santos Construtora Grande Piso Ltda 
Município de Pato Branco 

RT 1021 1998 João Maria Padilha Batmann Ind. E Comércio de Madeiras Ltda 
R.J.I. Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1022 1999 José Adriano Malaquias Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1023 1999 Maria Bernardi Babinski Banco do Estado do Parana S/A 

RT 1026 2000 Arquimedes Narciso Mari de Fátima Turra Ribas 

RT 1027 1999 Nilceleia Cristiane Pereira Massa Falida de S/A Mafessoni Com. e 
Indústria 

RT 1027 2000 Pedro Mareja Kaisen Ind. e Com. de Confecções Ltda 

RT  1029 1999 Dioclésio José Carollo Indústria e Comércio de Madeiras Pinhal 
Ltda 

RT 1031 1997 Itacir Antonio R. Moreira Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 1032 1999 Florisnalda Ferreira Prestes de Camargo Celso Stedille 

RT 1033 2000 Marcio Leandro Vargas Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1034 1997 Natalina Terezinha Gnoatto da Silva Avícola Pato Branco Ltda 

RT 1034 2000 Neri Martins Emprasul Prestadora de Serviços Ltda 

RT 1035 1998 Vildete Fatima Gustemann Banco do Brasil S/A 

RT 1035 1999 Dorival Carlos Paris CPS Comércio de Peças e Serviços Ltda 

RT 1038 1999 Paulo Celeste Bao Comércio de Antenas Net Paraná Ltda 

RT 1038 2000 Leandro Cesar de Araujo José Idione Cavalheiro (Borracharia Idione) 

RT 1039 2000 Rubens Gois Ass. De Proteção à Maternidade e à 
Infância 
Cons.Com.Saúde e Bem Estar Social 

RT 1040 1999 Sergio Luiz dos Santos Vaz Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda 

RT 1043 1999 Mario Batista dos Santos Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1043 2000 Jucelino Ernesto de Alcantara  Ind. e Com. de Artefatos de Xaxim Oliveira 
Ltda 

RT 1044 1999 João Maria de Mello Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1045 1999 Evaldenir Wagner MMS - Moldes e Matrizes Ltda 

RT 1047 1999 Soneide Burtuli Julio Cesar de Andrade 
Sidone Indústria e Comércio Ltda 

RT 1048 1994 Pedro José Ramos Onori Aquiles Pelegrini 

RT 1050 1998 José Claudinei da Silva Mecânica Industrial Ltda 

RT 1050 1999 Sebastião Pereira Colégio Mater Dei S/C Ltda 

RT 1050 2000 José Antonio Dias da Silva Paulino Perin 
Estrela Indústria de Papel Ltda 

RT 1052 1999 Wanderley Mayer Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1053 1996 Jurandir Mateus de Oliveira Espólio de Aires Ribeiro de Campos 
Maria Conceição Borba de Campos 

RT 1054 2000 Ivete Aparecida Hoffmann Dirceu Giacomini 

RT 1055 1999 Silfredo Isias Parati S/A 

RT 1055 2000 Manoel Pereira Colina Gesso Ltda 

RT 1056 1999 Selita Camargo de Campos Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1060 1999 Luiz Antonio da Roza Agroindustrial Nova Itália Ltda 

RT 1060 2000 Odiney Carlos Martini Briskiwvicz & Cia Ltda 

RT 1061 1999 Marli Galvan Marcel Laminados Ltda 

RT 1062 1998 Altamiro Almeida Ind. e Com. de Trigo Mariópolis Ltda 

RT 1063 2000 Nelson dos Santos Volmar Soares 

RT 1065 1999 Romaldo Sipp Abilio Gehlen 

RT 1065 2000 Aladir da Silva Jatel Telecomunicações Ltda 
Itibra Engenharia e Construções Ltda 

RT 1067 1999 Ayrton Malinoski Zittikievicz Inplasul Indústria de Plásticos Ltda 

RT 1067 2000 Gilberto Thomaz Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1068 2000 Marizete Pereira Gomes Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1069 1999 Cristiano Vieira Itacir Zucco & Cia Ltda 
F. Carvalho Metalúrgica Ltda 
Tromar Comércio de Material de Construção 

RT 1069 2000 Joselei Rodrigues Alves Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1070 2000 Lourdes Ferreira da Silva Frizon & Cia Ltda 

RT 1071 1999 Araldo Leite do Amaral Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de 
Clevelândia 
Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 1072 1999 Ana Cristina Pagliosa Vicente Ana Lucia Pagliosa Vicente De Bortoli-Me 

RT 1073 2000 Lovani Maria Conrad Sadia S/A 

RT 1074 2000 Enfried Grooders Sadia S/A 

RT 1075 1999 Antonio Ribeiro COOTRASUL Coop.Trab.Inf.Sudoeste do 
Paraná 
Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 1075 2000 Nelsi Costoldi Grooders Sadia S/A 

RT 1076 2000 Renencio Conrad Sadia S/A 

RT 1077 1999 Iracy Chagas Agro Industrial Alvorada Ltda 

RT 1080 1999 Celso Ferreira Município de Coronel Domingos Soares 

RT 1080 2000 Marcelo Soares Eurides Correia da Silva 

RT 1081 2000 Renato Vogt Oliveira Santos & Lange Ltda 

RT 1082 1993 Gilvani José Borba SEG Serv.Esp.Seg.Transp.Valores S/A 
Proforte S/A Transporte de Valores 

RT 1082 1998 Neri Eschembak Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1082 1999 Miguel Pimpão Jocemar Deon 

RT 1083 1999 Sandra Maria Carli Câmara Municipal de Coronel Domingos 
Soares 

RT 1085 2000 Ari Pegoraro Construtora Forless Ltda 

RT 1086 1992 Pedro Medina Município de Palmas 

RT 1086 1998 Marcelina Forte Espólio de Constantino Bonatto 

RT 1086 2000 Sandro Aparecido Gollo Mercado Construções e Empreendimentos 
Ltda 
SANEPAR Cia. de Saneamento do Paraná 

RT 1087 1998 José Forte Espólio de Constantino Bonatto 

RT 1087 1999 Luiz Valter Harthecopf Saul Biondo - FI 

RT 1088 2000 Ademir Gonçalves Vieira Copa Móveis Indústria e Comércio 

RT 1089 2000 Valderi Ferreira Cerealista Agro Verde Ltda 

RT 1090 1995 Solange Antonowicz da Silva Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda 
Instituto de Saúde do Paraná 

RT 1090 2000 Nadir Muczinski Dendena Roque Dari Hartmann 

RT 1091 2000 Deolino Dendena Roque Dari Hartmann 

RT 1093 2000 Jairo Roque Westpal Indústria dee Refrigeração Pazini Ltda 

RT 1095 2000 Jilvani de Oliveira Alfa Indústria e Comércio de Fundidos Ltda 

RT 1096 1991 Faustino Nacir Pergher Oscar Sérgio Franciosi & Filhos Ltda 

RT 1097 2000 Fabrício Bela Hotelaria e Empreendimentos Paranatel 
Ltda 

RT 1100 1999 Nilvo Gandolfi Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1101 1997 Sérgio Hack Sementes Agroceres S/A 

RT 1101 1999 José Gandolfi Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1102 1997 Eliseu Antunes Ferreira Sementes Agroceres S/A 

RT 1102 1999 Jair de Oliveira Transportes Patinho de Ouro Ltda 

RT 1103 1999 Antonio Sergio Stalschidt Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1103 2000 Fábio Junior Ferreira da Silva Viga Indústria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1104 1998 Ivo Bertoncello Gessi & Schneider Ltda - FRIGOVAL 

RT 1104 1999 Valdevino Gonçalves Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 
COOTRASUL Coop.Trab.Inf.Sudoeste do 
Paraná 

RT 1104 2000 Marcos Jode Tartari Denise Fabiane - ME 

RT 1105 1998 Bernardete Teresinha Bertoncello Gessi & Schneider Ltda - FRIGOVAL 

RT 1106 1998 Antonio Evaldo de Oliveirsa Franco Construcoes Ltda 

RT 1106 1999 Jose Gonçalves Padilha Neilor Antonelli 

RT 1107 1998 Adilson Ramos Toigo Franco Construções                

RT 1107 1999 Carmo Camargo dos Santos Posto de Serviços Bela Vista Ltda 

RT 1107 2000 Marcelo Prestupa Moldare Móveis Ltda 

RT 1108 1994 Alcides Gheler Destro Comércio de Alimentos Ltda 

RT 1108 2000 Pedro Dopiate Sobrinho Osmar da Silva 

RT 1109 1996 Nelson Pivatto Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1109 1999 Regina de Fatima Linhares Ernesto Guimarães 

RT 1109 2000 Jocemar Figueiro de Oliveira Alerta Serviços de Vigilância SC Ltda 

RT 1110 1999 Nereu de Lima Compensados Multiplac Ltda 

RT 1113 1999 Claudio da Silva Osni Siqueira 
Rozimbo Luiz Bianchi & Cia Ltda 

RT 1114 1999 Ivair Zancanaro Dinarte Bussularo - FI 

RT 1115 1999 Rudiney Junior Machado Edson de Cassio Garcia 

RT 1116 1997 Aldair de Medeiros Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 1117 1999 Valdir Gemelli Irmãos Martinello Ltda 

RT 1117 2000 Vanderleri Taques Dias Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1118 1998 Irene Ribeiro Leite Município de Coronel Domingos Soares 

RT 1118 1999 Antonio Carlos de Almeida Bello Banco do Estado do Parana S/A 

RT 1119 1999 João Carlos Winterstein Município de São Jorge d'Oeste 

RT 1119 2000 Siderlei Aires Alves Moacir Gilberto Poli 

RT 1120 1999 Alvicio Alves de Mello Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda 

RT 1120 2000 Olival Rodrigues dos Santos Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1121 1999 Vilso Rute do Couto Henrikoski Construção Civil Ltda 
Darta Construções Civis Ltda 

RT 1122 1995 Espólio de Jesus Osny Tibes Antonio Carlos Guerios 

RT 1122 1999 Marciliana da Rocha Ferreira Tania de Fatima Oliveira de Bortolli 

RT 1125 1999 Everaldo dos Santos Jones Jauri Vieira Peron 
Juraci Batista 

RT 1126 1999 José de Oliveira Espólio de Alaor Prata Martins 

RT 1127 1999 Vilmar Roque Carminatti Massa Falida S/A Mafessoni Indústria e 
Comércio 

RT 1129 1994 Maria Izabel Pires dos Santos Município de Mangueirinha 

RT 1131 1996 Lucilei Borges Etepar Esc. Téc.de Planej. Agropecuário 
Ltda 

RT 1132 2000 Lindacir Terezinha Balardin da Silva Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 
Instituto de Saúde do Paraná 

RT 1133 1996 Silvana Aparecida Vegas Etepar Esc. Téc.de Planej. Agropecuário 
Ltda 

RT 1135 2000 Armindo Pasuc Argeu Vizentin 

RT 1136 1999 Maria Cristina da Rocha Eva Silva Leal 
Nelson Ribeiro 

RT 1136 2000 Armindo Minosso Honorino Bortolotto 

RT 1137 1998 Cérgio Antonio Wulff Marmopato Ind. e Com. de Mármores Ltda 

RT 1138 1991 Vera Rosana da Rosa Oriel Prado Correia 
Estado do Paraná 

RT 1138 1999 Lurdes Juvileschi Machado Lauro Sgoda 

RT 1139 1999 Maria Margarete Brito Zenir Castro Siqueira 
Amélia Castro 

RT 1140 1999 Ivan Luiz Rosa João Maria Burger 

RT 1141 1999 Adair de Oliveira Valdir Cordeiro 

RT 1141 2000 Francisco de Lima Maurício de Andrade 

RT 1142 1998 Ivo Gabriel Pereira Inviolável Sudoeste Ltda 

RT 1142 1999 Adão Denilson da Silva Madeireira Iguaçu Ltda 

RT 1142 2000 Aristides de Ramos Agropecuária Matelândia Ltda 

RT 1143 1999 Marilda da Silva Vaz Madeireira Iguaçu Ltda 

RT 1144 1997 Claudio Alberto Branco Sanofi Winthrop Farmacêutica Ltda 

RT 1144 1999 Adão de Lima Vaz Madeireira Iguaçu Ltda 

RT 1145 1999 Valdecir Galvan Marcel Laminados Ltda 

RT 1146 1998 José Francisco Fagundes Expresso Princesa dos Campos S/A 

RT 1146 1999 Bertinho de Jesus Souza N.M. Lazzari & Cia Ltda 
Município de Pato Branco 

RT 1147 1999 José da Luz de Almeida Delvino Viganó 

RT 1148 1999 Paulino da Luz Coop.Saojoanense de Trabalho Informal 

    Frigorífico Sovernigo Ltda 

    COASUL Coop.Agropecuária Sudoeste Ltda 

RT 1150 1999 Leonir Luiz Zucji J. Malucelli Cosntrução de Obras Ltda 

RT 1150 2000 João Bernardo Josué M. da Silva 
Município de São João 

RT 1153 1999 Adilson Batista Maciel Paulo Alberto Ludwing 

RT 1156 1999 José Antonio de Oliveira Avelino Antonio Puton - ME 

RT 1156 2000 Ladir Narciso Jotel Telecomunicações Ltda 
Itibra Engenharia e Construções Ltda 

RT 1157 1997 Oscar Rodrigues Espólio de Luiz Sérgio Vargas Dornelles 

RT 1158 1999 Valdomiro Piragibe de Oliveira Lidio Pasqualotto 

RT 1159 2000 Arilda de Fátima de Ramos Agropecuária Matelândia Ltda 

RT 1160 2000 Marlene Alves da Costa Geraldo Rufatto 

RT 1161 1999 Vanio Marcelo Barbosa de Lima Granja Real Ltda 

RT 1161 2000 Maria Cordeiro da Silva Jace Demarchi 

RT 1162 1999 Adair José Barbosa de Lima Granja Real Ltda 

RT 1162 2000 Ariel de Ramos Repre. Agropecuária Matelândia Ltda 

RT 1163 1999 Malvina Maciel de Lima Granja Real Ltda 

RT 1163 2000 Natalicia de Jesus de Ramos Agropecuária Matelândia Ltda 

RT 1164 1999 João Dirceu Barbosa de Lima Granja Real Ltda 

RT 1165 1999 José Barbosa de Lima Granja Real Ltda 

RT 1166 1999 Paulo Sergio Nunes Alessandro Schwantz Correa 

RT 1167 1999 Eliane Alves da Silva Matal Indústria e Comércio Ltda 

RT 1168 1999 Vicente Inhaia Bartoni Indústria de Móveis Ltda 

RT 1168 2000 Valdelir Gardiano de Souza João Carlos Pires 

RT 1169 2000 Vilmar Ghisi Pato Fogo Comércio de Eletrodomésticos 
Ltda 

RT 1170 1999 Airton de Lima Moletta Tubolaje Pré-Fabricado de Concreto Ltda 

RT 1171 1999 Edson Luiz Geron Alcobel Indústria e Comércio de Bebidas 
Ltda 

RT 1172 1999 Ricardo de Oliveira CAMISC Coop.Agrícola São Cristóvão Ltda 

RT 1173 1999 Zilda Ramos Vieira  Loraci Fin 

RT 1177 1993 Baltazar Franco Barbosa Município de Mangueirinha 

RT 1178 1999 Solange Ansiliero Covatti & Fontanive Ltda 

RT 1179 2000 Leandro Cesar de Araújo José Idione Cavalheiro 

RT 1180 2000 Odiney Carlos Martini Briskiwvicz & Cia Ltda 

RT 1182 1999 José Laurici Dacorreio Renato Alves Dutra 

RT 1183 1993 Espólio de Nelson Casagrande Município de Clevelândia 

RT 1183 1999 Edilson Batista Espólio de Massataka Utsonomia 

RT 1184 1999 Marines Bonet Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1185 1999 Margarete Fátima Lima Laboratório Aldes de Análises Clínicas Ltda 

RT 1186 1999 Maristela Aparecida Barrozo Clube Pinheiros 

RT 1187 1997 Terezinha Morais Gulart Sérgio Basso 

RT 1188 1999 Mario Luiz Cardoso Banco do Estado do Paraná S/A 
Banestado S/A Corretora de Seguros 

RT 1190 1999 Rivaldino Dutra Madepar S/A Indústria e Comércio 
Mauro Driessen da Rocha 

RT 1190 2000 Espólio de Névio Marchioro Aldino Comim 

RT 1191 2000 Jocemar Kuster de Souza Lauri da Silva 
Matal Indústria e Comércio Ltda 

RT 1192 2000 Helena Xavier Soares Tartari & Giacobo Ltda 

RT 1193 1999 Ivonete Ribeiro Com. De Confecções e Atelier Pichetti Ltda 

RT 1193 2000 Mario Siqueira Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1194 2000 Cezar Ozogoski Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1195 2000 Antonio Carlos Camargo José Ivaldir Brandalize Bonafe 

RT 1196 1999 Vanderlei dos Santos Carlos Farias Rosa 

RT 1196 2000 Valdecir Valentin Garcia Vendelino José Fraporti 

RT 1198 1999 Nelci Cassiano Barroso Palmali Industrial de Alimentos Ltda 

RT 1198 2000 Pedro dos Santos Medeiros Medson Flesch 

RT 1199 1999 Vilson Luiz Ribeiro Koso Abe 

RT 1199 2000 Osmair Gonçalves de Souza Itamarati Indústria de Compensados Ltda 

RT 1200 1999 Ivan de Jesus Valentin Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1201 1999 Loreci Binelo Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1202 1999 João Roque de Souza Lojas Colombo S/A 

RT 1203 1999 Paulo Charnoski de Lima Gumercindo Augusto de Souza 

RT 1204 1998 Nilse Fabian Guarez Alda Maria Burille 

RT 1204 1999 Marlene Brum Hofler Associação Atlética COASUL 

RT 1205 1999 Altevir Scneider Muller Metalúrgica Somavilla Ltda 

RT 1207 1999 Adir Gasparim Madeireira Pioneiro Ltda 

RT 1207 2000 Roque Lampugnani Egon Erzen 

RT 1208 1996 Roberto Carlos Sbaraini Banco Bradesco S/A 

RT 1208 1999 Dinei Wandscher Madeireira Pioneiro Ltda 

RT 1209 1999 Altair Roque de Camargo Madeireira Retiro Ltda 

RT 1212 1999 Antonio Valdecir Silveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1214 2000 Elizeu de Oliveira Ribeiro José Barbosa 
Mirasan Ind. e Com. de Embalagens Ltda 

RT 1215 2000 Lindomar Arruda Casemiro Osmar Conte 

RT 1216 1999 Elio Marcante João Luiz Novatzky 

   Milton Marcante  

   Celso Santo Marcante  

RT 1216 2000 Antonio Jerson Pinheiro Moreira Luiz Debiasi 
Compensados Sudati Ltda 

RT 1217 1999 Cleonice Carvalho Aurora Salete Medeiros 

RT 1217 2000 Marco Leandro Vargas Matal Indústria e Comércio Ltda 

RT 1218 1999 Navilho Mikuanski De Laudir Fin - FI 

RT 1219 1999 Rubens Mikuanski De Laudir Fin - FI 

RT 1220 1999 Reverton Mikuanski De Laudir Fin - FI 

RT 1221 1999 Sheyla Aurea Sedor V.R. Mecânica e Chapeação de Valdecir 
Roani 

RT 1222 1999 Diniz Amaral Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1223 1999 Vitalino Pereira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1223 2000 Roberto Carlos Marchioro Fernando Lúcio Giacobo 
Giacobo Veículos Ltda 

RT 1224 1998 Ataide Andrade de Camargo Lavoura Indústria e Comércio Oeste Ltda 

RT 1224 1999 Faustino Edson Silva Lemos Indústria de Fogões Petricoski Ltda 

RT  1225 1999 Nelci Ferreira de Morais Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1226 1999 Odair Miguel Nobre Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1227 1999 José Deonir Schuster Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1228 1999 Orelio Seleri Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1229 1999 Helio de Oliviera Costa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1230 1998 Valmir dos Santos Sind.Trab.Mov.Merc.Geral de Clevelândia 
Massa Falida de Olvepar S/A Ind. e 
Comércio 

RT 1230 1999 Gilmar Silveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1231 1999 Antonio Fereira Morais Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1232 1999 Vitalino Pereira Agro Pastorial Novo Horizonte S/A 

RT 1233 1999 Marins Brabosa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1234 1999 Antonio da Costa Fagundes Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1235 1999 Adilson de Moraes Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1236 1999 Pedro Fagundes Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1237 1999 Jose Osni Grzyb Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1238 1998 Francisco Rosa Assoc dos Prod. Rurais do Proj. Paiol 
Grande 

RT 1238 1999 Ademir Moraes Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1239 1999 Adir Ramos Alves Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1240 1999 Cristiane dos Santos Carlos da Rosa 

RT 1242 1999 Antonio Carlos dos Santos Indústria de Erva Mate Araçá Ltda 

RT 1241 1999 Cristiane dos Santos Indústria de Erva Mate Araçá Ltda 

RT 1242 1990 Assunta Moretto Ludwig Carlos Tauysendfreud 

RT 1243 1999 Joanilson Vieira Lens Mamboré Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1243 2000 Mari da Luz C. das Neves Pietro Bom W. S. Tecidos e Confecções Ltda 

RT 1245 1999 Altamir Ribeiro Correia Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1246 1990 Inete Gambeta Secretaria do Estado e da Educação - 
SEED 

RT 1246 1999 Ademir Sebastião Carus Ind. e Com. de Madeiras Jucianara Ltda 

RT 1247 1999 Espólio de Lindomar Barbosa da Silva Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda 

RT 1248 1998 David Antonio Ambrioli Bedin Irmãos Petrycoski & Cia Ltda 

RT 1248 1999 Jailson de Oliveira Espólio de Alaor Prata Martins 

RT 1249 1999 Joarez de Oliviera Espólio de Alaor Prata Martins 

RT 1250 1999 João Maria de Oliveira Espólio de Alaor Prata Martins 

RT 1250 2000 Manoel Pereira Colina Gesso Ltda 

RT 1251 1997 Gracieli Dalla Valle Marcon Banco do Brasil S/A 

RT 1251 1999 Mauri Cesar de Oliveira Espólio de Alaor Prata Martins 

RT 1252 1997 Michel Luiz Tesseroli Banco do Brasil S/A 

RT 1252 1999 Catarino Fagundes Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1253 1999 Eloides Amaral Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1254 1999 Jair Padilha da Rosa Helio Brunetti & Cia Ltda 

RT 1255 1999 João Maria Candido Helio Brunetti & Cia Ltda 

RT 1256 1999 Laudair Silva de Oliveira Helio Brunetti & Cia Ltda 

RT 1257 1998 José Borba Avícola Pato branco Ltda 

RT 1257 1999 Natal Pires de Oliveira Helio Brunetti & Cia Ltda 

RT 1258 1999 Jorge Pinheiro Helio Brunetti & Cia Ltda 

RT 1259 1999 Odir de Souza Brasil Helio Brunetti & Cia Ltda 

RT 1261 1999 Denise Macquevicz Marcelo Augusto Fasolin 

RT 1262 1999 Jussara de Lara Baby Rayh Fraldas Descartáveis Ltda 

RT 1263 1999 Valcir Agostinho Madalosso Redifrio Ind. e Com. de Refrigeradores Ltda 

RT 1263 2000 Gilberto Camargo Angelo Mezzomo 

RT 1267 1999 Maria Dejanira Mendes Pizzaria Ambiente 

RT 1267 2000 João Maria de Quadros Coluna Materiais de Construção Ltda 

RT 1268 2000 Francisco de Assis Gruminski Carlos Antonelli 

RT 1270 1999 Isidoro Myszak Editora O Estado do Paraná S/A 

RT  1275 1998 Ailtom Ramos Toigo Franco Construções Ltda 
Nitram Engenharia Ltda 

RT 1275 1999 Amabile Trevelin Banco do Estado do Paraná S/A 

    Banestado S/A Informática 

    Banestado S/A Corr.Câmbio, Tít.e 
Val.Mobiliários  

    Companhia de Seguros Gralha Azul 

    Banestado S/A Administradora de Cartões 

    Capitaliza Empresa de Capitalização S/A 

RT 1277 1999 Osvaldo Ribeiro dos Santos Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1278 1999 Alonso Giacomoni Amadigi Nestor Lachmann & Cia Ltda 

RT  1280 1997 Gilmar Turmina Banco Bradesco S/A 

RT 1280 1999 Antonio Carlos da Silva Baiffus Beneficiamento de Madeiras Araucária Ltda 

RT 1281 1998 Luiz Rodrigues Laurindo Valerio Scarpinello 

RT 1281 2000 Antonio Vlademir Koller CBPO Engenharia Ltda 

RT 1282 1999 Everaldo Dlugokenski Agro Pastorial Novo Horizonte S/A 

RT 1283 1999 Pedro Batistela COOPERBRANCO 

    RJU Com. e Beneficiamento de Frutas e 
Verduras 

RT 1284 1999 Celso Antonio de Oliveira Aleanservi - Serviços Gerais 



696696696696696 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

SANEPAR Companhia de Saneamento do 
Paraná 

RT 1952 1995 Araí Vaz SEG Serv.Esp.Seg.Transporte de Valores 
S/A 
SANEPAR Companhia de Saneamento do 
Paraná 

RT 1961 1995 Joacir Albino Município de Mangueirinha 

RT 1962 1995 Nilso da Silva Agromen Sementes Agrícolas Ltda 

RT 1972 1996 Elias Tonon Cerealista Vitorinense Ltda 

RT 2000 1992 Lauri Alves da Rocha Casa Chico de Pneus Ltda 

RT 2010 1990 Fernando Ernesto Marcon Banco Bradesco S/A 

RT 2033 1993 Antonio Cenci COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 2045 1995 José Carlos do Prado Vasconcellos Ademir L. da Silva 

RT 2059 1995 José Ronilson Dalpiva SANEPAR Companhia de Saneamento do 
Paraná 

RT 2061 1995 Antonio Ribeiro COPEL Companhia Paranaense de Energia 

RT 2080 1993 Maria da Luz Pereira Município de Mangueirinha 

RT 2126 1996 Francisco de Assis A Pedroso Luciano Roberto Cartaxo Moura 

RT 2168 1996 Espólio de Vilson Kock Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 2227 1996 Uylson Koenig Bortolanza Editora Correio do Sudoeste Ltda 

RT 2231 1996 Ivo Marcelo Barwinski Banco Bamerindus do Brasil S/A 

 

Publique-se. 

 
Angélica Candido Nogara Slomp 
Juíza do Trabalho 

    Cattani Sul Transportes e Agência de 
Turismo 

RT 1285 1998 Antonio Gonzaga dos Santos José Valencio Maciel de Almeida 

RT 1285 1999 Valter Martins Nelson Perin & Cia Ltda 

RT 1286 1999 Laide Boaventura Chaves Made Plastico - Ind. E Comércio de 
Madeiras Ltda 

RT 1287 1999 José Gonçalves da Silva Coop.dos Prestadores de Serviço de 
Chopinzinho 
Município de Chopinzinho 

RT 1288 1999 Jose Antonio Diniz Fradique F. Sovernigo 

RT 1289 1999 Lenir Maria Giacomini Barreto Brasfibra do Brasil Ltda 

RT 1290 1999 Socrates Balacardini Costa David Sauer 
Edson Germano Berticelli Vidal 
Antonio Marcos Fagundes 

RT 1291 1999 Cleberson Luiz dos Santos Valter Luiz Camargo 

RT 1292 1999 Luiz Carlos Pageski Vanderlei Roberto Silva 

RT 1293 1999 Hermann Santos Rodrigues Palmali Industrial de Alimentos Ltda 

RT 1294 1999 Luiz Carlos de Lima Irmãos Pagliosa & Cia Ltda 

RT 1295 1999 Claudino da Rocha Maia Cerato Esquadrias de Moveis Ltda 

RT 1296 1999 Geferson Luiz da Silva Madepasta Ferreira & Borges Ltda 

RT 1297 1999 José Freitas Vanderlei Roberto Silva 

RT 1298 1999 Craslei Antonio Zuconelli Empresa Sandro Roberto Panoso 

RT 1301 2000 Vilmar Carvalho dos Santos Eurides Soares dos Santos 

RT 1302 1999 Gomercindo Pinto de Lima COOPERBRANCO 
RJU Com. e Beneficiamento de Frutas e 
Verduras 

RT 1304 1999 Walfredo José Franciosi Adão Antonio da Silva 

RT 1305 1999 Josefa Aparecida Panchianahk Daniele Comin 

RT 1306 1999 Valtuir Gromniscki Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda 

RT 1307 1999 Jorge Pedroso dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1308 1999 Jurandir dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1309 1999 Sebastião da Cruz de Oliveira Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1310 1999 Laurindo Sebastião dos Santos José Todoscato 

RT 1311 1997 Darci Medeiros Paz Hélio Martins Coelho 

RT 1311 1999 Gilmar Xavier dos Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1312 1999 Amadeus Padilha Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1315 1999 Joel dos Santos Ferreira Cerâmica Astral Ltda 

RT 1317 1999 Arivaldir Carneiro da Silva Cavag Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 
Empreiteira Santos S/C Ltda 

RT 1319 1998 Jacqueline Aparecida de Souza Jacometo & Silva Ltda 

RT 1321 1998 Valdemir Rodrigues da Silva Otacilio Vargas 

RT 1322 1999 Maurilio Francisco da Silva Adalberto Maximino Secchi 

RT 1323 1999 Nelson Gonçalves Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 1324 1998 Tereza Ribeiro Cardoso Amélia Viana 

RT 1324 1999 Geracina Marques de Oliveira Olimpo Conservação e Limpeza S/C Ltda 
Estado do Paraná 

RT 1327 1999 Dirceu Bueno Granja São Joâo Ltda 

RT 1328 1999 Odarlam Luiz Basso Editora O Estado do Paraná S/A 

RT 1329 1999 João Maria Prestes Simionatto Perera & Cia Ltda 

RT 1331 1999 Onirio Fernandes Lubian Sitese Serviços de Limpeza e Conservação 
Ltda 

    Brinks Segurança e Transporte de Valores 
Ltda 

    Banco Brasileiro de Descontos S/A 

RT 1332 1999 Geci Terezinha Borges Terezinha Serley Dal Omo e Silva 

RT 1333 1999 Genésio dos Santos Roque Terezinha Serley Dal Omo e Silva 

RT 1334 1999 Gilson dos Santos Chapeação e Pintura Zé Sérgio 

RT 1336 1999 Itacir Ravanelli RJU Com.Benef. de Frutas e Verduras Ltda 

RT 1337 1999 João Maria Xaviel Gonçalves & Amaral Ltda 

    Darta Construções Civis Ltda 

    SANEPAR Cia. de Saneamento do Paraná 

RT 1339 1999 Espólio de Jair Padilha Carlos Ernesto Kreische 

RT 1340 1999 Sérgio Aurélio Freddo Marmoraria Cometa Ltda 

RT 1341 1999 Erico da Silveira V. W. Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1342 1999 Itacir Primo Zanese Granja Real Ltda 

RT 1343 1999 Normélio Oliveira da Silva Empreiteira de Mão de Obra São Bentro 
S/C Ltda 

    Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1344 1999 Antonio Loureiro Machado Mambore Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1345 1998 Ademar Adelio Bolzan A A Rotta Comércio e Representações 

RT 1347 1999 Eleandro da Silva Valdelir Catani 

    M. Guandalin & Cia Ltda (Granja Dourado) 

RT 1348 1999 João Vicente da Silva Darta Construções Civis Ltda 

RT 1349 1999 Orestes Otaviano Francescon Antonio de Lima 

RT 1350 1999 Adair Morais Valdelirio Hoffmann da Silva 

RT 1351 1999 Moizes Santos Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1356 1999 Irma dos Santos da Silva Frederico Fiorentin 

RT 1357 1997 Adriana Corlassoli Banco do Brasil S/A 

RT 1357 1999 Ilvo Inhoatto Frederico Fiorentin 

RT 1358 1999 Luiz Cesar Rodrigues Leonir de Lima 

RT 1359 1999 Geimar Jorge Frga Garcia São João Beer Distribuidora de Bebidas 
Ltda 

RT 1360 1999 Dalmir Freitas Borges Aldino Comin 

RT 1362 1998 Celso Noboru Yabuke João Maria de Quadros 

RT 1365 1999 Sebastião Renato Gonçalves da Silva Pro-Fundi Indústria de Fundidos Ltda 

RT 1367 1999 João Maria dos Santos Koki Saijo 

RT 1368 1998 Juliana Buganca Banco do Brasil S/A 

RT 1368 1999 Valdir Pereira de Quadros Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral de Pato 
Branco 
COAMO Agroindustrial Cooperativa 

RT 1369 1999 Luiz Artemio Dellalibera Arcebides Zelin 

RT 1371 1999 Ademir Amarildo dos Santos Sobrinho Altevir Lorena 

RT 1372 1999 Sebastião Alves de Souza Laminados Pé Vermelho Ltda 

RT 1373 1999 Joao Francisco Portela Transbarp Madeiras e Transporte de 
Cargas Ltda 

RT 1374 1999 Luciano Bieseki Celso Alves da Silva 
Fernando Closso Junior 

RT 1375 1999 Leonir Alves de Quadros Marcia Farah Emiliano 

RT 1376 1999 Noemir José Antoniolli Banco do Estado do Paraná S/A 
Banestado S/A Corretora de Seguros 

RT 1379 1999 Gilmar Zocche N.J. Crema & Cia Ltda 
Nilso José Crema 

RT 1381 1999 Assunta Moreno Ludwig Elena Taudendfreuund 

RT 1382 1997 Anselmo Covari da Silva Poliservice Sistemas de Segurança S/C 
Ltda 

RT 1383 1999 Sidnei Rodrigues da Silva Marcio José Rocha Dangui 

RT 1384 1999 Nelson Bras Becchi Juarez Todeschini 
Maria Todeschini 

RT 1385 1995 Ivo Rorhermel Laticínios Coronel Vivida 

RT 1385 1997 Alaor da Cruz Fertisilo Engenharia e Construção Ltda 
PR 3 Construções Civis Ltda 

RT 1385 1999 Alvadir Gonçalves dos Santos I.S.J.R. Serv.e Reparos na Const. Civil Ltda 

RT 1386 1999 Gelcimar Rigo Avícola Pato Branco Ltda 

RT 1387 1999 Onorina dos Santos Avícola Pato Branco Ltda 

RT 1388 1999 Revelino dos Santos Valdir Ferrari 

RT 1397 1997 Francelise Camargo de Lima Banco do Brasil S/A 

RT 1400 1997 Marcelino Damarath Galvão CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1403 1991 Laudomiro Pitner Estil Móveis e Decorações S/A 

RT 1403 1999 Antoninho das Dores Granja Real Ltda 

RT 1404 1999 Rosilda Maria dos Santos Agropecuária Industrial Itaguari Ltda 

RT 1405 1998 Gentil Piovesan Florestal Ltda Florentino Iopp & Cia Ltda 

RT 1405 1999 Sergio Wilson de Souza Sadia S/A 

RT 1406 1999 Ladi Gorete Miechoanski Euclides Agostini Gnoatto - ME 

RT 1407 1999 Avelino de Almeida Lara Gonçalves e Amaral Ltda 
Darta Cronstruções Civis Ltda 

RT 1408 1999 Valdecy de Jesus Rocha da Silva Cotrasa Comércio de Transporte e Veiculos 
Ltda 

RT 1409 1999 Luiz Antonio Dallazane Expresso Princesa dos Campos S/A 

RT 1411 1996 Juceli Bernadete Basseto Langaro Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1411 1999 Valdecir de Oliveira Paulo Valzlawick Firma Individual 

RT 1412 1999 Antonio Gilioli Primo Marcos Antonio Brandeleiro 

RT 1413 1999 Luis Carlos Ferreira Hotel e Churrascaria dos Coqueiros 

RT 1414 1999 Antonio Kenes da Silva Estrela Indústria de Papel Ltda 

RT 1415 1999 Maria Lucia Silveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1416 1999 Francisco Lauriano da Silva Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1417 1999 Pedro Silveira Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1418 1999 Amaro Mariano da Costa Agro Pastoril Novo Horizonte S/A 

RT 1421 1999 Lorecy de Fátima Oliveira Limptec Serviços Especiais S/C Ltda 

RT 1423 1999 João Maria Antunes Ribeiro Derivados de Cimento Pato Branco Ltda 

RT 1424 1999 Alex Sander Oliveira Damasceno Skala Danceteria de Ilda Panizzi 

RT 1426 1998 Loreni Siqueira Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1426 1999 Denir de Lima Itamarati Industria de Compensados Ltda 

RT 1427 1999 Sirlei de Oliveira Serrarias Campos de Palmas S/A 

RT 1428 1999 Valdivino Hatcopof de Andrade Edson Shussumo 

RT 1429 1999 Sérgio Jantara Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1430 1998 Marcia Soares Banco do Estado do Paraná S/A 

RT 1430 1999 Deolindo Chagas de Oliveira Macri Construtora de Obras Ltda 

RT 1431 1999 José Arcides Alves Ramos Silvanei Pedroso dos Santos 

RT 1432 1999 Ivanir Schimit Garvão Ivanir V. Antunes 

RT 1435 1999 Roseni dos Santos Zelinda E. P. Zanchetti 

RT 1436 1998 João Pedro da Silva Município de Palmas 

RT 1436 1999 Zilda Pinto Ribeiro Guzatti Artefatos e Cimento Ltda 

RT 1437 1999 Antonia dos Santos Rose Bornhiat 

RT 1439 1999 Luiz Carlos Avila Arruda Granja Paumar Ltda 

RT 1440 1999 Luiz Carlos da Silva Transbarp Madeiras e Transporte de Carga 
Ltda 

RT 1441 1999 Janete da Aparecida dos Santos M.S. Botoni & Cia Ltda 

RT 1442 1998 Ivo Gabriel Pereira Inviolável Sudoeste Ltda 

RT 1442 1999 Adair da Silva Pedro José Marcon 

RT 1443 1999 Sebastião Gonçalves Jamil Deud 
Luiz Augusto Deud 
João Tajara da Silva Filho 

RT 1446 1999 Kacinara de Fátima Martins Armiliato & Armiliato Ltda 

RT 1449 1999 Osmar de Lima Condomínio Residencial Central Park 

RT 1451 1999 Adelino Rodrigues Brizola Nilso José Crema 
Transportes Excelsior Ltda 
N.J. Crema & Cia Ltda 

RT 1452 1999 Jair Berti Construtora Palanger Ltda 

RT 1453 1999 João Reinoldo dos Santos C R Almeida S/A Engenharia e Construções 

RT 1454 1999 Marcos Leandor Moreira Matal Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1457 1999 Fabiola de Campos Zelinski Luiz Paulo Langaro 

RT 1458 1999 Roseli Margreiter da Costa Selvino Bordignon 
Laboratório Aldes de Análise Clínicas Ltda 

RT 1459 1999 Adelir Moraes de Andrade Silvieiro Alimentos Ltda 

RT 1460 1997 Wilson Dalacort Soranzo Gusella Distribuidora de Alimentos Ltda 
Cattani S/A Transporte e Turismo 

RT 1460 1999 João Ribeiro da Silva COPEL Companhia Paranaense de Energia 
Fundação COPEL de Prev. e Assistência 
Social 

RT 1461 1998 Antonio Norberto Vergutz Cattani Veículos S/A 

RT 1461 1999 Alberto Bieber COPEL Companhia Paranaense de Energia 
Fundação COPEL de Prev. e Assistência 
Social 

RT 1462 1998 Clair Carlos Corchemalik Cattani Veículos S/A 

RT 1463 1998 Marcos Antonio Presmini Cattani Veículos S/A 

RT 1464 1998 Celso Dal Bosco Cattani Veículos S/A 

RT 1465 1998 Antonio Sgazella Cattani Veículos S/A 

RT 1466 1997 Valdecir Luza Banco do Brasil S/A 

RT 1466 1998 Enio Guidani Cattani Veículos S/A 

RT 1467 1997 Deoni Zortea Banco do Brasil S/A 

RT 1467 1998 Emerson Pereira Cattani Veículos S/A 

RT 1485 1998 Ari de Oliveira Rosane Copatti Dalastra 

RT 1488 1990 Romeu José de Assis Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1489 1998 Waldir Felix Cecagno Principal Vigilância S/C Ltda 

RT 1523 1996 Francisco Valdecir Pelozo Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1536 1996 Roseley Zanatta Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1564 1997 Anaureli Borges da Silva Antonio Linhares de Almeida 

RT 1565 1999 Espólio de Elsa Covary da Silva Antonio Linhares Teixeira 

RT 1572 1996 Adia Valeria Fim de Figueiredo Irmãos Petrycoski & Cia Ltda 

RT 1594 1996 Dimorvan Davi Menegusso CODAPAR Cia.Des. Agropecuário do 
Paraná 
Employer Org. de Recursos Humanos Ltda 
Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral 

RT 1595 1996 Joacir Cordeiro CODAPAR Cia.Des. Agropecuário do 
Paraná 
Employer Org. de Recursos Humanos Ltda 
Sind.Trab.Mov.Merc.em Geral 

RT 1629 1997 Maria Francisca Pereira Nelces Alberto Sivestre 

RT 1664 1997 Paulo Lusa Zampieri Quadros & Cia Ltda 

RT 1674 1994 Douglas Luiz Correa Município de Clevelândia 

RT 1674 1996 Guilhermina de Azevedo Blotz  Centro Comunitário Elisa Rosa Colla 
Padoan 

RT 1683 1993 Zenilda Pereira G. dos Santos DER Deptº de Estradas de Rodagem do 
Paraná 

RT 1683 1996 Vilmar França Locatelli Dimasa S/A 

RT 1697 1996 Adierson Luiz Milanez Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1698 1997 Roberto Antonio Brisola Bradesco - Banco Brasileiro de Desconto 
S/A 

RT 1717 1995 Claudinei Alves Teixeira Alice Vanderlei 

RT 1722 1997 Ermes Casrtens Valdomiro Agenor Formighieri 

RT 1731 1997 Zeucles Edilson Caldas Sendeski Banco Brasdeso S/A 

RT 1740 1996 Evaldo Wandscher Espólio de Zulmar Bertuol 

RT 1743 1995 Neide Aparecida de Matos Tamara Serviços Técnicos S/C Ltda 

RT 1750 1993 Nelson Manfé Cattani S/A Transporte e Turismo 

RT 1754 1996 José Antonio Lopes Fundição União Ltda 

RT 1755 1995 Daniel de Oliveira SEG Serv.Esp.Seg.Transporte de Valores 
S/A 
SANEPAR Cia de Saneamento do Paraná 

RT 1763 1997 José Valdecir dos Reis Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1768 1997 Ademar Eloir de Barros Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1769 1997 Valdomiro dos Santos Oliveira Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1770 1997 Rosene Otto Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1772 1997 Valdir de Almeida Alves Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 

RT 1773 1997 André Pchencenzi Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 

RT 1782 1997 Jair de Lima CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1783 1997 Osmar de Lima CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1784 1997 Adão de Lima CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1797 1997 Luiz Carlos Pedrozo Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 

RT 1798 1997 Valtecir Ribeiro Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 

RT 1801 1997 Edenir Xavier da Silva COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1802 1997 João da Luz dos Santos Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1803 1997 Joari Carneiro Alcenir Monteiro 
COHAPAR Companhia de Habitação do 
Paraná 
Município de Mangueirinha 

RT 1813 1997 Maria Joloair de Lima Lanchonete Iguaria Ltda 

RT 1841 1995 Guilherme Faggion Neto Editora Correio de Notícias Ltda 

RT 1844 1997 Lauro Batista de Mattos CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1855 1997 Almerio Souza da Rosa Perdigão Agroindustrial S/A 

RT 1860 1990 Laury Damazzini Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1863 1997 Clodoaldo Lemes dos Santos CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1864 1995 Onice Gonçalves Galvão Assunção Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda 

RT 1864 1997 Itamar Ribeiro de Freitas CN Serraria e Comércio de Madeiras Ltda 

RT 1867 1997 Nilson Brasílio Centro Pastoral Educ. Assis. Dom Carlos 
CPEA 

RT 1868 1997 Tereza Benato Arthur Lundgren Tecidos S/A 

RT 1904 1996 Orli Dirson Muller Banco Bamerindus do Brasil S/A 

RT 1947 1995 Espólio de Vicente dos Santos Pereira SEG Serv.Esp.Seg.Transporte de Valores 
S/A 

Ponta Grossa

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01057/2006
DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/08/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo indicado, provi-
denciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-EAEJ-00034-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Vagner
Réu : Holhifra Oleos Hidrogenados e Fracionados Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Foi designado o dia 29/08/2006, às 11h00min e às 14h00min, para a realização de
hasta pública para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel
Bristol Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-AIND-00061-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juraci Florindo Vaz
Réu : Parametro Adm e Serviços Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Consoante requerimento de dilação de prazo pela Sra. Perita, a audiência de instrução
processual foi adiada para o dia 18/09/2006, às 13h55min.

TRT-PR-PS-00064-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andretti Fabre Santos
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras Ltda.
Luciana Dal Gobbo
Gelson Hagy de Oliveira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto ao prosse-
guimento, sob pena de suspensão do curso da execução”.

TRT-PR-ATE-00083-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Augusto Ernani Sobczak
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Orlando Ribeiro - PR28126
Foi designado o dia 29/08/2006, às 11h00min e às 14h00min, para a realização de
hasta pública para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel
Bristol Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-AIND-00084-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose de Freitas Carvalho
Réu : Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
Fc Telhas Ltda.
Noremberg e Araújo Ltda.
Serviço Social Autonomo Paranacicade
Estado do Paraná
Fundação Cultural de Ponta Grossa
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Alexandre Brown Palma - PR14483
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Luciane Florenzano - PR22541
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Gazzi Youssef Charrouf - PR27646
Despacho fl. 554: “Defiro a dilação de prazo requerida pela primeira ré”. Foi designa-
da audiência, pelo Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, sito na Av. Vicente
Machado, 400, 7º piso, centro, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), para o dia
18/09/2006, às 16h40min.

TRT-PR-RT-00085-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marta Spitzner
Réu : Escritorio Juridico Contabil Schrutt Sc
ADV(S) : Talita Angelica Henriques Sposito - PR22107
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto ao prosse-
guimento, sob pena de suspensão do curso da execução”.

TRT-PR-CPE-00194-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Saulo Gilson Carneiro
Réu : Angai Engenharia e Empreendimemtos Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Despacho: “... intime-se o exeqüente para juntar aos autos cópia da matrícula do imó-
vel indicado. Ante o acima decidido, indefiro, por ora, o pedido de expedição de
ofícios aos credores fiduciários”.

TRT-PR-CP-00244-2001
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Celso de Oliveira
Réu : Ceramica Tabatinga Ltda.
ADV(S) : Edezio Souto Cutrim - PR11271
Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Foi designado o dia 18/08/2006, às 11h00min e às 14h00min,
para a realização de hasta pública para expropriação do(s)
bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Vila Velha, sito
à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-RT-00275-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oscar Pereira Modesto
Réu : RL Recursos Humanos Ltda.
Pga Ponta Grossa Ambiental Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulo Mauricio da Rocha Turra - PR14477
Mauricea de Lourdes P Parubocz - PR16533
Celso Justus - PR17400
Angela Bontorin - PR28736
Despacho: “I - Converto o valor bloqueado pelo Banco HSBC
Bank Brasil S/A em penhora, sem maiores formalidades e pro-
tocolo, neste ato, solicitação de transferência do valor penho-
rados para a agência 030-2 do Banco do Brasil S/A e de desblo-
queio das demais contas da devedora. II - Dê-se ciência às par-
tes, da garantia da execução, para os efeitos do artigo 884, da
CLT”.

TRT-PR-PS-00337-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo de Jesus Santos
Réu : Florida Pavers do Brasil Ltda. [ME]
Tarcicio Ricetti Junior
Tarcicio Giovani Ricetti
Eugenio Ricetti Neto
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Vista do resultado da consulta junto ao banco de dados do De-
tran/PR, para requerer quanto ao prosseguimento, em dez dias,
sob pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-PS-00402-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Hul
Réu : Marcos Pinheiro
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-RT-00575-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando Roberto Brennner Costa
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Iecsa Brasil Ltda.
Gta Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Jose Valter Rodrigues - PR15319
Despacho: “Apensem-se os autos da carta precatória aos prin-
cipais. Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, requerer
quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da
execução”.

TRT-PR-RT-00640-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rute Ferreira Nunes
Réu : Reynaldo Carneiro Gomes
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594
Retirar CTPS do autor, no prazo de dez dias, nesta Secretaria.

TRT-PR-PS-00658-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristian Fabrício Correa da Rocha
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dustriais Ltda.
ADV(S) : Priscilla Pedroso Garbelini - PR40050
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00660-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Procopio Lacerda Rocha
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dustriais Ltda.
ADV(S) : Priscilla Pedroso Garbelini - PR40050
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00741-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves dos Santos
Réu : Springville Construtora Ltda.
ADV(S) : Henrique Henneberg - PR18648
Apresentar a via original da GPS de fl. 57.

TRT-PR-PS-00743-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando de Andrade
Réu : Springville Construtora Ltda.
ADV(S) : Henrique Henneberg - PR18648
Apresentar a via original da GPS de fl. 57.

TRT-PR-RT-00782-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leandro Afynowycz (Menor)

Réu : Artur Moritz Filho Me
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-RT-00867-1996 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oracir Guilherme Geringe
Réu : Maria Natel de Paula
ADV(S) : Joel Angelo Brites - PR14822
Despacho: “(...) Assim, com base no artigo 40, § 4º, da Lei
6.830/1980, declaro a prescrição intercorrente da dívida exis-
tente nestes autos, com a conseqüente extinção do processo,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC. Intime-se o exeqüente”. O inteiro teor desse despacho
encontra-se nos autos, à disposição das partes.

TRT-PR-RT-00938-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandra da Silva
Réu : Alcione Lutz Me
ADV(S) : Homero Kleine Ribeiro - PR19842
Eliane de Paula - PR26817
Foi designado o dia 29/08/2006, às 11h00min e às 14h00min,
para a realização de hasta pública para expropriação do(s)
bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol Vila
Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-RT-00944-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Djalma Ferreira da Silva Junior
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Despacho: “Intime-se a ré para, em cinco dias, comprovar nos
autos o pagamento da parcela do acordo vencida em 28/7/2006,
sob pena de execução (...)”.

TRT-PR-RT-01436-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Luiz Meira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399
Despacho: “Tendo em vista o requerimento de fls. 177 (letra D
), determino a intimação da reclamada para que apresente os
controles de freqüência do reclamante, relativos ao período de
janeiro/2002 a fevereiro/2006, no prazo de 10 dias, sob as pe-
nas do art. 359 do CPC”.

TRT-PR-RT-01703-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Criciane Neves da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Jb Ribas Corretora de Seguros Ltda.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Homologado o pedido de desistência da ação formulado pela
reclamante, sendo o processo extinto sem julgamento do méri-
to, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Retirar documentos
desentranhados dos autos (fls. 32/180).

TRT-PR-RT-01803-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dinarte Ferreira dos Santos
Réu : Construtora Desafio
Serrana Vitória Prestadora de Serviços Técnicos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito, devido à inércia da
reclamada que, intimada, não se manifestou quanto à devolu-
ção da citação de fl. 25. Retirar documentos desentranhados
dos autos (fls. 07/18).

TRT-PR-RT-01805-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Ferreira dos Santos
Réu : Construtora Desafio
Serrana Vitória Prestadora de Serviços Técnicos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito, devido à inércia da
reclamada que, intimada, não se manifestou quanto à devolu-
ção da citação de fl. 25. Retirar documentos desentranhados
dos autos (fls. 07/18).

TRT-PR-RT-01808-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Penteado
Réu : Construtora Desafio
Serrana Vitória Prestadora de Serviços Técnicos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito, devido à inércia da
reclamada que, intimada, não se manifestou quanto à devolu-
ção da citação de fl. 26. Retirar documentos desentranhados
dos autos (fls. 08/19).

TRT-PR-RT-01812-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renato Felipe Polidoro
Réu : Construtora Desafio
Serrana Vitória Prestadora de Serviços Técnicos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Processo extinto sem julgamento do mérito, devido à inércia da
reclamada que, intimada, não se manifestou quanto à devolu-
ção da citação de fl. 26. Retirar documentos desentranhados
dos autos (fls. 07/20).

TRT-PR-RT-01877-2005 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dayana do Rocio Silva (Menor)
Réu : Rita Elizete Bernardi
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

Despacho: “Intime-se a autora para, em quinze dias, apresentar
sua CTPS, para anotação (...)”.

TRT-PR-RT-02012-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro da Silva
Réu : Eloides dos Santos e Cia Ltda.
Reunidas Transp Rodov de Cargas S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-RT-02031-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Otavio de Jesus Cordeiro Bahls
Réu : Douglas Transportes Ltda.
Emilio Schwab
Gisele Inglês Schvab
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-RT-02257-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Odegar da Cruz Nunes
Réu : Miguel Fernandes Bueno e Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923
Despacho: “Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução”.

TRT-PR-RT-02338-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leila Rejeane Dobois Grik
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02341-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio da Silva
Réu : Bernadete Kerniski Delgobo e Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02343-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosilda Aparecida Bueno Rocha
Réu : Cuv Medina
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02356-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Joel de Almeida
Réu : A Rela S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Ustane Fanchin - PR25023
Luiz Roberto de Souza Noronha - SP141855
Foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas
pela reclamada, pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Uberlân-
dia - MG, sito na Av. Cesário Alvim, 3200, Bairro Brasil, para o
dia 29/08/2006, às 09h30min.

TRT-PR-RT-02361-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Noe Marcondes
Réu : Luiz Roberto Madureira
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02363-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Valdemir Meira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02367-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Euhen Zatcercony
Réu : Geobase Engenharia de Fundações Ltda.
Município de Ivai
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02368-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Braz Fernandes
Réu : Geobase Engenharia de Fundações Ltda.
Município de Ivai
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02369-2006
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Gonçalves de Araújo
Réu : Geobase Engenharia de Fundações Ltda.
Município de Ivai
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587
Data da audiência: 30/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02424-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ernesto Camilo Herrera
Réu : Olimpia Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-RT-02481-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilia dos Santos Lacerda
Réu : Recrute Mão de Obra Temporário Ltda.
Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Yes Mão de Obra Temporária Ltda.
Reprint Promoções e Eventos Ltda. Epp
Bradesco Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Despacho: “Defiro o pedido de execução provisória. Intime-se
a parte autora para, em cinco dias, apresentar as peças necessá-
rias para a formação da carta de sentença e, no mesmo prazo,
comprovar o recolhimento dos respectivos emolumentos (art.
789-B, da CLT), sob pena de presumir-se a desistência do pedi-
do”.

TRT-PR-RT-02492-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Ricardo Kobiski
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-RT-02822-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valter José de Paula
Réu : Ferro Velho do Miro
Adalberto Lemos
Claudomiro Lemos
Altamiro Lemos
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180
Despacho: “Tendo em vista o valor bloqueado pelo Banco ABN
Real S/A, nos termos do artigo 659, § 2º do CPC, procedo o
desbloqueio. Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, re-
querer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do
curso da execução”.

TRT-PR-RT-03158-2005
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Ferreira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Despacho: “Recebo a petição protocolo nº 24608/2006, como
parte integrante dos embargos à execução. Processem-se”.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-00003-2001 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Fidelis
Réu : Edemir Jose de Paula
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Indefiro.

O requerido pelo autor é ônus da parte.



698698698698698 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

Intime-se.

TRT-PR-AIND-00006-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Ferraz de Souza
Réu : Job Guide Ltda.
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992
Joao Manoel Grott - PR29334

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando que até a data da próxima audiência designa-
da não será possível a conclusão dos trabalhos periciais, adio a
audiência de instrução para 06/12/2006, às 14h, devendo as
partes comparecer para os depoimentos pessoais, sob pena de
confissão.

2 - Intimem-se as testemunhas indicadas pelas partes, para com-
parecimento na data ora fixada.

3 - Intimem-se as partes E seus procuradores da nova data de-
signada para audiência e deste despacho.

TRT-PR-AIND-00007-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amintas Polzim de Campos
Réu : Campesi Embalagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Fica Vossa Senhoria intimada do seguinte despacho:

1 - Compulsando-se os autos, verifica-se que no dispositivo da
sentença às fls. 179, constou o seguinte:
“ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados por
AMINTAS POLZIM DE CAMPOS em face de AMAZONAS
EMBALAGENS DE PAPELÃO LTDA. “ Entretanto, referida
empresa não faz parte do pólo passivo da presente ação, sendo
o nome correto da reclamada CAMPESI EMBALAGENS LTDA
(ME).

2 - Tratando-se de erro material, pode ser corrigido de ofício
pelo Juízo, restando o mesmo sanado para que se leia

“Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formula-
dos por AMINTAS POLZIM DE CAMPOS em face de CAM-
PESI EMBALAGENS LTDA (ME), tudo nos termos e limites
da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste dis-
positivo.”

3- Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-RT-00007-1996 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Maciel Axel Anderson
Réu : S.A. Antonio Sad Comércio e Administração
Roberto Cunha Nascimento
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guias de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB e 2706 da CEF, localizada
neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-AIND-00015-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Ribeiro
Réu : Plasmotec Indústria e Comércio Ltda. - EPP
Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Josue Correa Fernandes - PR4420
Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

No termo de audiência de fl. 454 foi dispensado o depoimento
pessoal das partes. Conseqüentemente, fica dispensada a pre-
sença das partes.

TRT-PR-ACCS-00016-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Vulcanizadora Nossa Senhora Aparecida Ltda. [ME]
ADV(S) : Sayonara Saukoski - PR33054
Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431

Fica Vossa Senhoria ciente da seguinte decisão:
1 - A ré interpôs embargos a execução alegando, em síntese,
que não é filiada ao sindicato autor da presente ação de cobran-
ça de contribuição sindical, bem como que a atividade por ela
desenvolvida não se enquadra dentre aquelas pertencentes à
categoria abrangida pelo sindicato. Assevera também ser op-
tante pelo SIMPLES, o que a isenta do pagamento da contri-
buição patronal, de modo que requer o reconhecimento da nu-
lidade da penhora realizada e a improcedência da execução.
2 - Entretanto, sua pretensão não merece acolhida. A matéria
argüida pela ré não é passível de ser discutida em sede de em-
bargos à execução, por se tratar de matéria afeita ao processo
de conhecimento, em que há amplo contraditório e possibilida-
de de discussão de matéria de fato. Entretanto, embora devida-
mente intimada, a ré deixou de apresentar contestação às ale-
gações formuladas pela parte autora, sofrendo, assim, os efei-
tos da revelia.
3 - O art. 884§1º da CLT elenca a matéria de defesa cabível em
embargos à execução, que restringe-se às alegações de cumpri-
mento da decisão ou acordo, quitação ou prescrição da dívida.
Deste modo, tendo em vista que o objeto dos embargos é a
discussão da exigibilidade da dívida e do enquadramento sin-
dical da parte autora, e, portanto, matéria que não pode ser
argüida em sede de execução, não conheço dos embargos inter-
postos pela ré.
4 - Anote-se para fins estatísticos.
5 - Intimem-se.

TRT-PR-ET-00016-2006 - (8 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeferson Marques Quadros
Réu : João Grabicoski Filho
ADV(S) : Gislaine Rocha - PR29330

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/08/2006).

Considerando que o reclamante não esclareceu o acordo for-
mulado nos autos da RT 23/02, conforme determinado no des-
pacho de fls. 21, homologo a desistência, com extinção do fei-
to sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso
VIII, do CPC, determinando-se o arquivamento dos autos.
Custas pelo autor sobre o valor da causa de R$ 14.554,00, no
importe de R$ 291,08, dispensadas.
Intimem-se as partes através de seus procuradores.

TRT-PR-RT-00020-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesario de Assis da Rocha
Réu : Bebras Comércio de Bebidas e Generos Alimenticios Ltda.
[ME]
Paulo Henrique Rivabem Ponta Grossa
ADV(S) : Lourival Mendes - PR6560

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00024-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Olivir Gomes Oliveira
Réu : Faquemade Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Geovani da Rocha Goncalves - PR31930

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intime-se o autor, por seu procurador, para esclarecer se tem
interesse em adjudicar o bem constrito nos autos, sendo que,
em caso positivo, deverá observar as formalidades legais.

TRT-PR-AIND-00025-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Milton Aparecido Lopes de Souza
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00028-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Nirceu de Souza Ferreira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00034-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Caroline de Lima Vibly
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00034-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : David Conceição Caruso
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-00040-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cecilia Paulovski
Réu : TV Esplanada do Paraná Ltda.
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-EAEJ-00042-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto de Oliveira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00051-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mirto Ferreira dos Santos
Réu : Mauricio Vargas Epp
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto ao
prosseguimento, devendo indicar bens de propriedade dos exe-
cutados, passíveis de penhora.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01

(um), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-EAEJ-00053-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Thiago Domingues
Réu : Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda.
[ME]
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto ao
prosseguimento, devendo indicar bens de propriedade dos exe-
cutados, passíveis de penhora.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01
(um), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-PS-00058-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Osnir Rodrigues
Réu : Mehls Filhos de Henrique Mehls Ltda.
Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil
Ltd
Julma - Administração e Incorporação Ltda.
Luta - Administração e Incorporação Ltda.
Ham - Administração e Participação Ltda.
Pedrisa - Participações Ltda.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Amaury Chagas Coutinho Junior - PR32474

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-EAEJ-00064-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Albari Slompo de Lara - PR6668
Jose Altevir Mereth Barbosa da Cunha - PR6891
Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1- Homologo a novação celebrada entre as partes, fundamenta-
da no art. 360, I, 361 do Código Civil, a fim de que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

2- Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 500,00,
pela reclamada, a ser comprovadas nos autos até 5 (cinco) dias
da data da última parcela do acordo, sob pena de execução.

TRT-PR-EAEJ-00067-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens Bueno
Réu : Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda.
[ME]
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar os atos constitutivos
da executada, a fim de possibilitar a desconsideração da perso-
nalidade jurídica.

TRT-PR-AIND-00075-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecir Gerardi de Souza
Réu : COPEL Companhia Paranense de Energia
Vms e Jms Instalações Elétricas Ltda.
Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Jeferson Luiz de Lima - PR21967
Oseas Santos - PR22211
Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
para oitiva da testemunha na data e horário abaixo, na 2ª Vara
do Trabalho de Cascavel.

DATA: 22/08/2006
HORÁRIO: 10h30

TRT-PR-EAEJ-00076-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosvaldo de Assis Martins
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00081-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Noel Nogueira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias e de que foi cancelada a hasta públi-
ca.

TRT-PR-EAEJ-00084-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Ubiratan Santanna Junior
Réu : Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda.
[ME]
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Indique o autor o endereço onde os bens indicados a penhora
se localizam, considerando que em outros autos de mesma exe-
cutada que tramitam neste juízo, há certidão negativa do oficial
de justiça.

TRT-PR-EAEJ-00087-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabio Soares de Lima
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-AIND-00088-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dair de Jesus Marques Messias
Réu : Sesf Manutenção de Ferrovias Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Leila Maria Zimmermann Mayer - PR19459

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso adesivo, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-EAEJ-00090-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilson Mateus do Prado
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00091-2006 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivo João Nieradka
Réu : SOS Serviço de Obras Sociais de Ponta Grossa
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-AIND-00100-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Urbano do Prado
Réu : A Integração Recuperadora de Rodovias S/C Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
José Alberto Fontes
ADV(S) : Gustavo Souza Netto Mandalozzo - PR18193
Angela Naira Belinski - PR24925
Eddy Clebber Dalssoto - PR27216

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intimem-se as partes para, em cinco dias, informar nos autos o
endereço preciso da testemunha Alcebíades de Lima, ante os
termos do ofício recebido do deprecante, sob pena de presu-
mir-se a desistência da produção da prova.

TRT-PR-AIND-00100-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Holm
Réu : Fantoma Transportes Ltda.
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-EAEJ-00100-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Edenilson Galvao
Réu : Tecmon Fabricações de Equipamentos e Montagens In-
dústrias Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando que o termo de conciliação de fl. 06 é impre-
ciso quanto ao valor a ser aplicado multa em caso de inadim-
plência, o entendimento deste juízo é na aplicação de multa
sobre o valor inadimplido, e não sobre a totalidade do acordo.

2 - Assim, tenho por correta a conta elaborada pela Secretaria à
fl. 9.

3 - Intime-se o autor.

4 - Silente, cite-se a ré para pagamento.

TRT-PR-PS-00104-2004 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Ildo Eugenio B Chiattone - PR30922

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-EAEJ-00118-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fabiano Martins de Oliveira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-AIND-00122-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Christina Osternack Pinto
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Murilo Zanetti Leal - PR22864
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Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramenhto de instrução na data e horário abaixo.

DATA: 16/11/2006
HORÁRIO: 13h59

TRT-PR-EAEJ-00125-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Herivelto Alves de Oliveira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-AIND-00129-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Telma Nari Schoemberger
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Munir Abagge - PR14457
Lenita Beatriz Simionato - PR17984

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1- Defiro a dilação de prazo requerida pela autora.

2 - Adio a audiência de encerramento da instrução para o dia
28/11/2006, às 13h59, mantida as cominações anteriores.

3- Intimem-se as partes.

TRT-PR-EAEJ-00129-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Magna de Jesus Felix Pinheiro
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00136-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Aparecida Coelho
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-AIND-00137-2005
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeferson João Laguilo Rocha
Réu : Mec Prec Mecanica de Precisao Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1- Com razão a reclamada.

2 - Adio a audiência de encerramento da instrução para o dia
21/11/2006, às 13h59, mantida as cominações anteriores.

3- Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00151-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Braulio Martins
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-PS-00154-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Veronica Cristina da Silva
Réu : Max Comércio de Materiais Fotograficos Ltda. Epp
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00160-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alda Gracia Kandalski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-PS-00178-2004 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
e Região
Réu : Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Fabio Paulino - PR26883

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

O não levantamento dos valores referentes a essa guia, em 60
(sessenta) dias, acarretará o recolhimento dos mesmos a favor
da União, nos termos do Provimento SECOR nº 01/2004, do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, e artigo 252, § 2º do

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.

TRT-PR-PS-00179-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Batista Dias de Oliveira
Réu : Eco Line Serviços e Terceirização Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00193-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Reginaldo Rosa de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
aos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00193-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Calvi Nicolau
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Liquidação)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1- Em atendimento ao Provimento TST/CGJT nº 2 de 8/4/2002,
intime-se a reclamada de que este Juízo passa a deferir ao autor
a liberação de TÃO SOMENTE o valor apontado pela ré como
incontroverso constante no resumo de fl. 876, no importe de
R$ 37.669,98 (trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e nove
reais e noventa e oito centavos), EM VALORS LÍQUIDOS, bem
como, para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo de
petição do autor, no prazo legal.

2- Após, expeça-se guia de retirada e intime-se o autor dando-
lhe ciência da existência de guia de retirada a seu favor.

TRT-PR-RT-00219-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro de Avila
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda. - EPP
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido rejeitados.

TRT-PR-RT-00223-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sizue Watanabe de Oliveira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-00237-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kristian Antonio Gomes
Réu : Ivone Regailo Me
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi homologado o acordo.

TRT-PR-PS-00239-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson Jose da Silva
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante os termos da certidão de fl. 113, intime-se a parte
autora para apresentar bens de propriedade dos executados,
passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-PS-00240-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Ademir Mayer
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante os termos da certidão de fl. 124, intime-se a parte
autora para apresentar bens de propriedade dos executados,
passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-00244-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Moraes do Prado
Réu : Diagrama Metalurgica Ltda.
Ronda Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Ana Emilia Guimaraes Grollmann de Mello -
PR21697

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi realizada penhora do
crédito remanescente no rosto dos autos de PS 1054/2001.

TRT-PR-PS-00254-2002 - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ina Caetano Mayer
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Maria Romera da Silva
Naul Ozi
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante os termos da certidão de fl. 165, intime-se a parte
autora para apresentar bens de propriedade dos executados,
passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-PS-00260-2001
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos João Barbosa
Réu : Edimir Jose de Paula Cia Ltda.
Geverson Schuber
ADV(S) : Davison Silva - PR19555

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Nada a apreciar, pois o réu repete sua petição de fls. 102/105,
cuja decisão consta à fl. 106.

Intime-se, e cumpra-se o determinado à fl. 108.

TRT-PR-PS-00276-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilei Martins dos Santos Serafim
Réu : Savanas Palace Motel Ltda.
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-PS-00281-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henry Mazer
Réu : Instituto Integrar
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-PS-00326-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Romaldo Rios
Réu : Edimir Jose de Paula
Geverson Schuber
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00328-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lydia Opata dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00332-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Alves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-PS-00349-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rodrigo Teixeira de Oliveira
Réu : Claudinei Lopes Lanches
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, requerer quanto ao
prosseguimento, devendo indicar bens de propriedade dos exe-
cutados, passíveis de penhora.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01
(um), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-PS-00376-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Silva de Lara
Réu : Lanchonete B e B
ADV(S) : Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/08/2006).

Ausentes as partes.
Considerando que o reclamante não forneceu o endereço da
reclamada, de modo a possibilitar a citação, conforme despa-
cho de fls. 30, extingo o processo sem julgamento do mérito
(art. 284, parágrafo único, do CPC. c/c Enunciado 263, do C.

TST.
Custas pelo reclamante sobre o valor atribuído à causa de R$
6.992,50, no importe de R$ 139,85, dispensadas.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 10 a 12 e 17 a 23, devolvendo-os ao reclamante, mediante
certidão e recibo, dispensada a renumeração.
Intime-se o reclamante.
Nada mais.

TRT-PR-RT-00387-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joilson de Oliveira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-00453-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson de Oliveira
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-00464-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliel Vieira Flores
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Maria Romera da Silva
Naul Ozi
Luiz Fernando de Oliveira
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante a tentativa frustrada de bloqueio pelo sistema BACEN
JUD, bem como o teor dos documentos de fls. 127/129, intime-
se a parte autora para apresentar bens de propriedade dos exe-
cutados, passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-00465-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Analia Aparecida Pimpao do Nascimento
Réu : Jose Carlos Loezer
Gf Loezer e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-00471-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson dos Santos
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Dê-se vista ao autor da proposta da ré, sendo necessária a
apresentação de acordo formal assinado por ambas as partes
para homologação.

2 - Indefiro, por ora, a substituição dos bens penhorados que
estão sendo levados à hasta pública.

3 - Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

TRT-PR-PS-00473-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Selma Maria dos Santos Araujo
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Luiz Fernando de Oliveira Borba
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante os termos da certidão de fl. 142, intime-se a parte
autora para apresentar bens de propriedade dos executados,
passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-00473-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson Bordinhao
Réu : Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-00479-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josnei Juliano Jusczak Castro
Réu : Sentinela Vigilância S/C
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
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1 - Junte-se a CPE 4008/2004, capa e contracapa.

2 - Dê-se vista ao exeqüente do ofício de fl. 30 da carta preca-
tória, bem como intime-o para manifestar-se sobre o prossegui-
mento da execução, em 10 (dez) dias, atentando para o contido
no despacho de fl. 293.

TRT-PR-RT-00483-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilberto Lopez Leite
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Dê-se vista à parte exequente do protocolo acima, para que se
manifeste no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias .

TRT-PR-RT-00505-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juliana Aparecida Kuhn
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Zenaide da Silva Ferreira - PR14020

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-00528-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Banckes
Réu : Organizacoes e Representações Jumbo Ltda.
Sagy Deiab Talegnani Me
Luiz Vicente Pavão I I
Berenice Ribeiro Pavao
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intime-se o(a) exeqüente para, em dez dias, comprovar o reco-
lhimento de R$ 10,00 para cada declaração de bens requerida,
em DARF, código 3304 (Ordem de Serviço SRRF 9ª RF nº 7,
de 30/6/2000), sob pena de presumir-se a desistência do pedi-
do.

Comprovado o recolhimento, oficie-se à DRF, solicitando có-
pia das declarações de bens requeridas, apenas dos últimos três
exercícios.

TRT-PR-PS-00533-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Saulo Justos
Réu : Valdimir de Andrade
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, pessoalmente, e por seu procura-
dor.
6. Cumpridas as determinações anteriores, remetam-se os au-
tos ao arquivo.

TRT-PR-PS-00544-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valeria Wience
Réu : Leonardo Graczyki Filho
ADV(S) : Reginaldo Ferreira Thaupa - PR18651
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00573-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizabete Terezinha de Mattos
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
aos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00574-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane Rosemery Antunes
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
Instituto de Saude do Paraná

ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-PS-00587-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Charles Carlos da Rosa
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-PS-00598-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Benedito dos Santos
Réu : Comércio de Carnes Scheifer Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00600-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Ideraldo Marques de Paula
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-PS-00602-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joaquim da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00605-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Priscila Rodrigues da Silva
Réu : Condor Supercenter Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00606-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renata Cristiane Correa
Réu : Ana Paula Assis Kinkelar
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071
Data da audiência: 23/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00608-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Adriano Negrello
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Dorival Tarabauca - PR34018

Dê-se vista ao autor do ofício recebido da justiça federal para,
em dez dias, requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução.

TRT-PR-PS-00609-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00612-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Bernadete Pereira da Silva
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00616-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erica Cristina Lemes Pereira
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00618-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lenita Mariano
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00622-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosani Maria Mercer
Réu : Dalberto Rohmann e Cia Ltda. Mocelin Grill
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00624-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Acir Gonçalves Pereira
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista, por
dez dias.

TRT-PR-PS-00626-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Jacinto Correia
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00628-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Douglas Felipe Zeferino Furtuozo
Réu : Pizzaria Martignoni
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00631-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clayton José Cardoso
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:01
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00633-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosnei Alves de Moraes
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00637-2006

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Lauro Santos Mayer
Réu : Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00639-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laura da Silva Dias
Réu : Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda.
ADV(S) : Claudio da Silva dos Santos - PR15841
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00639-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Carlos de Brito
Réu : TCA - Tecnologia Em Componentes Automotivos S.A.
RL Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-PS-00644-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edina Ruh
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00644-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Mauricio Bozacki
Réu : Associação de Apoio Aos Centros de Educação Infant
ADV(S) : Silvana Aparecida Lopes - PR27921

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-00645-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Lange
Réu : Mekanos Montagens Industriais Ltda.
Kepler Weber Inox Ltda.
Cargil Agrícola S.A.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, apre-
sente a CTPS do(a) autor(a) nesta Secretaria, para as anotações
determinadas.

TRT-PR-PS-00647-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisângela Geralda Kovalczuk
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600
Data da audiência: 28/08/2006 Hora: 08:59
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00649-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Shirlei Severino Zampieri
Réu : Aniskievicz Com de Equip Elet Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Amauri Bechinski - PR22375
Data da audiência: 25/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00651-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Leonel Boamorte
Réu : Construtora Viero Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 10/10/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
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autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00693-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro Fabio Scorsim
Réu : Construpav Terraplanagem e Pavimentacao Ltda.
J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
Consorcio Construtor Parques
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.
Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-00695-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Airton Mendes
Réu : Agadir Vieira de Araujo
Berneck Florestal Ltda.
ADV(S) : Wilson Kacham - PR14074
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intime-se a ré para fornecer seus dados bancários, a fim de
possibilitar o crédito referente às guias de retirada diretamente
em conta corrente, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00709-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Roberto Mendes de Goes
Réu : Associação Paranaense de Reabilitação Apr
Telecomunicações do Paraná S.A. Telepar
ADV(S) : Carlos Augusto Olive Malhadas - PR17430
Gilmar Pavesi - PR19650
Isabel Aparecida Holm - PR22399

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-PS-00714-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Kelly Maisa Chaves Cardozo (Menor)
Réu : Valdemar Perbone
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-00737-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Azambuja
Réu : Cj Prestes Placas
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Fabio Henrique Ferreira Dias - PR25794

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Pague a(o) executada(o), em cinco dias R$ 140,00 de des-
pasas com o leiloeiro, as custas e contribuições previdenciárias
constantes na conta de fl. 146, sob pena de prosseguimento da
execução.

3 - Intime-se.

TRT-PR-RT-00743-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlinda Ribeiro de Lima
Réu : Associação de Apoio Aos Centros de Educação Infantil
Apacei
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Gosmann - PR31884

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-00765-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlene dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-PS-00770-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Halitski
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-00773-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Agostinho Biaco
Réu : Celson Gonçalves Stuart
Rosilene dos Santos Andrade
Rubens Pupo Bandeira
Elisabete Bandeira
Milton de Jesus de Souza Pinheiro

Ana de Fátima da Silva Pinheiro
Denise Rizental Holzmann
Luiz Alberto Mezzomo
Marcelo Góes
Ana Carolina de Abreu Góes
Amilcar Ruani
Luciane Maria Pilatti Rosas
José Calmon Morais
Daniela Nunes Almeida Morais
Siui Aparecida Martins
Marlene Gadens Boscardin
Pierre Zammar
Gláucia Maria Boldrini Zammar
João Ozório Carneiro da Matta
Carmen Luiza da Matta
Maria Cristina Mezzomo Caldeira
Roseli Aparecida Ferrari
Paulo Roberto Balansin
Nanci Aparecida de Ávila Balansin
ADV(S) : Julio Cesar de Oliveira - PR28444

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação.

TRT-PR-RT-00782-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Giovani Aparecido Galvao
Réu : Confecções Pontagrossense Ltda.
Marcelo Barbisan
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Considerando a tentativa frustrada de bloqueio de valores pelo
Bacen Jud, bem como o teor do documento de fl. 362, intime-
se o(a) exeqüente para, em dez dias, indicar bens de proprieda-
de do executado, passíveis de penhora.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01
(um), nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-00803-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rafael Chicanoski
Réu : Coopersul Cooperativa Central Campos Gerais Ltda.
Olvepar S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Rosiane Follador Rocha Egg - PR14887

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi deferida carga dos
autos pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-00827-1993 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Rodrigues da Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos à execução, tendo sido rejeitados.

TRT-PR-RT-00845-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Canteri
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica Vossa Senhoria intimada de que foram conhecidos os em-
bargos de declaração interpostos pelas partes, e no mérito re-
jeitados os embargos do reclamante, sanando o erro material
por ele apontado, e acolhidos os embargos da ré, sanando a
omissão havida.

TRT-PR-RT-00861-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dalva Dias Mendes
Réu : G 5 Moinho de Trigo Ltda.
Jose Marchese
William Vargas Lutfi
Custodio Jose da Silva
Ricardo Vitor Bueno
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Dê-se vista à parte autora do ofício recebido do deprecado.

TRT-PR-RT-00958-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Carlos Meyer
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00963-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gustavo Aparecido Felix
Réu : Posto Jotao
ADV(S) : Lindamir Farago Almeida - PR15354

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Dê-se vista ao autor do ofício recebido do deprecado.

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.

TRT-PR-RT-00971-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Miguel do Prado
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Diante da certidão acima, as alegações do autor no protoco-
lo 24034 restam esclarecidas.

2 - Quanto ao pedido de Tramitação Preferencial, anote-se na
capa dos autos, conforme orientação.

3 - Aguarde-se a baixa do AIRR nº 971-2001-660-09-41-0 (fls.
452).

4 - Intime-se.

TRT-PR-RT-01001-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Antonio Stopela
Réu : Construtora Remo Ltda.
ADV(S) : Romilda Scheres Molotto Firak - PR21480

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do cancelamento da
audiência a realizar-se na Vara do Trabalho de Cataguases. Na
mesma oportunidade, intime-se a reclamada para que se mani-
feste, em cinco dias, sobre a certidão anexada ao ofício retro.

TRT-PR-RT-01004-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Santo Ronsoni Filho
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01011-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilu Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01053-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Carmo Kozoski
Réu : Norte Sul Indústria de Madeiras Ltda.
Indústria Comércio de Madeiras Cinto Verde Ltda.
Eliseo Araldo de Oliveira
José Adelar Mesquita Noronha
Eloi Bahls
ADV(S) : Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando que já houve tentativa frustrada de bloqueio
para BacenJud, e o teor do documento de fl.96, intime-se o
autor para que indique bens de propriedade do executado, pas-
sível de penhora, no prazo de 10 dias.

2 - No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-01101-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erielson Ramos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01102-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josete do Rocio Seidl
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Roseris Blum - PR34437

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-PS-01109-2002 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everson Luis Marques
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Kiefer Internacional S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Junte-se a CPE 261/2006, capa e contracapa.

2 - Ante os termos da certidão de fl. 118, intime-se a parte
autora para apresentar bens de propriedade dos executados,
passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

3 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-01113-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Maria Ferreira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01141-2003 - (30 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselia Therezinha Wambier Pereira
Réu : Banco Itau S.A.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-01142-2003
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eunice Aparecida Ribeiro
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi homologado o acordo
celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

TRT-PR-RT-01155-2000 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Oswaldo de Andrade de Almeida
Réu : Italia Breda
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, pessoalmente, e por seu procura-
dor.
6. Cumpridas as determinações anteriores, remetam-se os au-
tos ao arquivo.

TRT-PR-RT-01164-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Bianca Acordi Ribeiro
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Clovis Airton de Quadros - PR21937

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01172-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joana Pinto de Lima
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Clovis Airton de Quadros - PR21937

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01205-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose do Espirito Santo
Réu : Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
Estevam de Souza Netto
Maria Alice de Souza Netto Gioppo
Elizabeth de Souza Netto Milleo
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-01210-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Gomes Santana
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Sergio Eduardo Lima - PR9040

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01221-2000 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosnei dos Santos
Réu : Jedisa Comércio de Materiais Hidraulicos Ltda.
Jefte Dinis Sales
Rosemaria Martins Sales
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01222-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos de Abreu Coutinho
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Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01227-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ederson Luis Januario Burginski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01228-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cornelio Gabriel da Cunha
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01228-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jonata Lindebek Espolio
Réu : Jose Carlos Schuarts
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01231-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Szcymcszyn
Réu : Fundição Hubner Ltda.
ADV(S) : Miguel Overcenko - PR18124

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01255-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Holm
Réu : Fantoma Transportes Ltda.
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-01274-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odair Joaquim Gomes
Réu : Aguia Dourada Mecanica Diesel Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01275-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Carneiro Eurich
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01276-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marli Aparecida Gebiluca
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01300-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Teleginski
Réu : Braz Ponta Comércio de Produtos Metalurgicos Ltda.
[ME]
Geraldo Braz
Carlos Alberto Braz
Sander Luiz Braz
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada de que há alvará judicial à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, situ-
ada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01303-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Deoclecio Sebastião Soares da Cunha
Réu : Confeccções 15 de Dezembro Ltda. [ME]
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01371-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jefferson Pinheiro
Réu : Ponta Ar Comércio e Equipamemtos Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-01373-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Antonio Nima
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi efetuada penhora no
valor de R$ 869,28 (oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e
oito centavos) no rosto dos autos de RT 271/1993.

TRT-PR-PS-01379-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Vilmar Santos Avila Junior
Réu : Kf Kozinski e Cia Ltda.
Karina de Fatima Kozinski - Socia
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-01391-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Soares de Melo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01395-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Aurelio de Mattos
Réu : Ponta Ar Comércio e Equipamemtos Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-01403-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sonia Maria Soares
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01418-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Nogueira de Lima
Réu : Daniele Cristiane Mira Me (Bci - Gas)
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-01424-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Rochinski
Réu : Anselmo Maba e Filho Ltda.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
Carlos Alberto Franco Wanderley - PR25277

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01437-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mario Jorge Lascoski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Vanessa Ribas Vargas - PR17947

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01447-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elizabeth Aparecida Betim de Paula e Silva
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01461-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geocimar Freires
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Silvia Maria Derbli Schafranski - PR27858
Angela Bontorin - PR28736

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01465-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elton Bueno dos Santos
Réu : Transmeridiano Paraná Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinação.

TRT-PR-RT-01494-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Jakinzo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01517-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Ferreira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01569-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane Antunes dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-01569-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Valerio de Souza
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi concedida vista dos
documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-RT-01590-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Tereza Maria Ligeski
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Tendo em vista que a única verba que compõe a condenação é
a multa do art. 477 da CLT, intime-se a parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente seus cálculos de liquida-
ção do julgado, §1º - B, da CLT.

TRT-PR-RT-01591-1999 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmario de Paula
Réu : Vilson Macedo Rosa
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Proceda a Secretaria consulta ao banco de dados do Detran,
e certifique se o(a) executado(a) possui veículos registrados
em seu nome.

2 - Após, dê-se vista ao(a) exeqüente para, em dez dias, reque-
rer quanto ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso
da execução.

3 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de
1 ano, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-RT-01606-2005 - (40 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joseney Piffer
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Aguarde-se pelo prazo de 40 dias, quando o reclamado deverá
apresentar o comprovante com a implantação adequada aos
parâmetros da sentença exequenda.

Intime-se.

TRT-PR-RT-01611-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosel Chaves
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Helio Augusto Machado Filho - PR36773

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 25/10/2006, às 14h30min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-RT-01626-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises Castro e Souza
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01629-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Mendes
Réu : Zanardini & Zanardine Construtora Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112
Osires Geraldo Kapp - PR21818
Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Foram marcadas pautas extras de audiências nos dias 10, 25
e 28 de agosto de 2006, em razão da previsão da Corregedoria
do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, de que seria
designada Juíza Auxiliar para o período.
2 - Diante da informação de que não mais haverá designação
de Juiz Auxiliar em referidas datas, necessário se faz o adia-
mento das audiências das pautas extras.
3 - Assim, redesigno a audiência para 25/10/2006, às 14h45min,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-PS-01634-2001 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Ianz
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil S/C Ltda.
Luiz Fernando de Oliveira Borba
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Ante os termos da certidão de fl. 174, intime-se a parte
autora para apresentar bens de propriedade dos executados,
passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - No silêncio, suspenda-se o curso da execução, pelo prazo
de 1 (um) ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-01670-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Sebastião Santos
Réu : Organização Educadora de Publicações Ltda.
Gustavo Horst(Espólio De)
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

Fica Vossa Senhoria intimada para juntar todas as alterações
societárias da executada, a fim de possibilitar ao juízo determi-
nar quais sócios realmente respondem pelo débito à época da
prestação de serviços pelo autor.

TRT-PR-RT-01690-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celso Nerone
Réu : Agro Aerea Vila Velha Ltda.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-razões
ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-01701-1999 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Galvao de Faria
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01715-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Assis Adamiski
Réu : Cnm Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01750-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Augusto Dropa
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483
Celso Alves - PR13756

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-01757-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Antonio Antunes de Lima
Réu : Menegatti e Filho Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Tratando-se de erro material, pode ser corrigido de ofício
pelo juízo, restando o mesmo sanado para que se leia “Para
prosseguimento, designa-se o dia 07 de novembro de 2006 às
14h45min”.

2 - Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-RT-01769-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando Salustiano do Prado
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Gislaine Rocha - PR29330

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
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Indefiro, haja vista a parte autora apenas informar as caracte-
rísticas do veículo, sem comprovar a sua propriedade.

TRT-PR-RT-01771-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miguel Luiz Ramos
Réu : Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01779-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Panecki
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em dez
dias, sobre os cálculos apresentados pela parte autora, deven-
do, em caso de divergência, oferecer impugnação especificada,
na forma do art. 879, parágrafo 2º da CLT, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-RT-01811-2005 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Alberto Sansana
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e Infancia de Ponta
Gro
ADV(S) : Edmar Luiz Costa Junior - PR24928
Rogenio Bittencourt - PR38649

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista. (AUTOR)

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara. (RÉU)

TRT-PR-RT-01812-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Ricardo Vinholes Siqueira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01814-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco Eduardo Garcia Antonio
Réu : Christo Cordeiro e Barazetti Ltda.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/08/2006).

Ausentes as partes.
Considerando que o reclamante não regularizou a representa-
ção processual, conforme despacho de fls. 10, extingo o pro-
cesso sem julgamento do mérito (art. 284, parágrafo único, do
CPC. c/c Enunciado 263, do C. TST.
Custas pelo reclamante sobre o valor atribuído à causa de R$
14.100,00, no importe de R$ 282,00, dispensadas.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
Proceda a Secretaria o desentranhamento dos documentos de
fls. 07 a 09, devolvendo-os ao reclamante, mediante certidão e
recibo, dispensada a renumeração.
Intime-se o reclamante.
Nada mais.

TRT-PR-RT-01878-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Madelon Cristina Ferraz Pinto
Réu : Olimpia Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Batista - PR22694

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire a CTPS do(a)
autor(a), que se encontra devidamente anotada, em cinco dias.

TRT-PR-RT-01883-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Leoni Travasso
Réu : Olimpo Conservação e Limpeza S/C Ltda.
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113

Fica Vossa Senhoria intimada de que há alvará judicial à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, situ-
ada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-01893-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Octavio Claudio da Silveira
Réu : Vera Aparecida Pereira Me
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
aos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01902-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rafael Jose Honesko
Réu : Banco Mercantil de S.A.o Paulo S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Claudia Maria Tomazetto - PR20614

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista. (AUTOR)

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara. (AUTOR E RÉU)

TRT-PR-RT-01905-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Almeida Rocha
Réu : Cescage Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais
Ltda.
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada para que junte os Diários de Classe
referente às disciplinas de Ciência Política e Teoria Geral do
Estado referentes ao primeiro semestre do ano de 2002, bem
como todos os diários de classe referentes ao segundo semestre
de 2004, sob as penas do Art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-01906-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Antonio Santos Araujo
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do BB PREVI
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-01935-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eneias Lima Bastos
Réu : Vagner Pedroso de Bastos & Cia Ltda.
Vagner Pedroso de Bastos
Valquiria Pedroso Bastos
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Indefiro, ante o teor da certidão de fl. 118.

2 - Intime-se.

3 - Suspenda-se o curso da execução pelo prazo de 01 (um),
nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-01954-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marco Antonio Prado
Réu : Dalkia do Brasil Ltda.
Sonae Distribuiçao Brasil S.A.
ADV(S) : Jefferson Renato Rosdem Zaneti - PR33068

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-01965-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcus Martins de Barros
Réu : Fundação Educacional de Ponta Grossa Funepo
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - A ré regulariza neste ato sua representação processual. Ano-
te-se no SUAP o procurador substabelecido.

2 - Homologo o acordo celebrado pelas partes à fl. 201, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Custas isentas, nos termos do artigo 790-A, da CLT.

3 - Pague a(o) executada(o), em cinco dias, R$ 403,81 de ho-
norários contábeis e R$ 3.891,00 de contribuições previdenci-
árias, empregado e empregador, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-01972-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Feola
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01979-2006
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Alexandre Schafranski
Réu : Gabriela Moro Cosentino
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Stella Osternack Malucelli Straiotto - PR26094

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/08/2006).

Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição, dando conta de composição
havida no presente feito.
As partes convencionam que, do valor do acordo, R$ 1.819,54
refere-se a férias indenizadas acrescidas de 1/3; R$ 1.213,02
refere-se a dobra das férias acrescidas do terço constitucional;
R$ 445,00 refere-se a aviso prévio indenizado; R$ 1.150,00
refere-se a indenização de vales transporte, o que é acolhido
pelo Juízo. Sobre as verbas discriminadas, não incidirá contri-
buição previdenciária e de imposto de renda (quanto a este úl-
timo, observado o limite de isenção em relação às verbas dis-
criminadas).
Homologo o acordo nos termos em que foi celebrado para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, acolhendo-se a discri-
minação das verbas efetuadas pelas partes.
Custas pelo(a) reclamante sobre o valor do acordo de R$
6.000,00 e no importe de R$ 120,00, dispensadas.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento de cada
parcela, presumir-se-á cumprido o acordo.
A reclamada deverá comprovar até o dia 07/12/06, o recolhi-

mento das contribuições previdenciárias sobre as verbas salari-
ais do acordo ora celebrado (incidentes sobre o montante de
R$ 1.372,44), inclusive quanto a parcela do segurado, ou infor-
me, no mesmo prazo, a este Juízo ajuste efetuado com o INSS
para recolhimento parcelado. Havendo comprovação, intime-
se o INSS para que, querendo, manifeste-se sobre a contribui-
ção em dez dias. Cumpridas as determinações, arquivem-se os
autos.
Intimem-se as partes e seus procuradores.
Nada mais.

TRT-PR-RT-02018-2004 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiano Bernardo da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB e agência 2706 da CEF, lo-
calizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-02057-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Madalena Malaquias
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-02076-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar Pereira
Réu : Viação Santana Iapo Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Julio Cesar de Oliveira - PR28444

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Pague a(o) executada(o), em cinco dias, as custas, honorá-
rios contábeis, bem como comprove os recolhimentos previ-
denciários e fiscais constantes da conta de fl. 243, sob pena de
os valores serem satisfeitos com o depósito de fl. 260.

3 - Intime-se.

TRT-PR-RT-02088-2003 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Araldo dos Passos
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de PREVId dos Func do Banco do Brasil - PREVI
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 da BB, localizada neste Fórum Tra-
balhista.

TRT-PR-RT-02092-1997 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Ferreira Siebre
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Retifique-se a autuação, fazendo constar a atual denomina-
ção da 1ª ré para ALL AMÉRICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A

2 - Após, intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco
dias, a respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros de propriedade da execu-
tada, passíveis de constrição e que possibilitem a garantia da
execução.

3 - No silêncio, reencaminhem-se os autos da carta precatória,
solicitando o prosseguimento, até seus ulteriores termos.

TRT-PR-RT-02152-2003 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Luis Vargenski
Réu : Decorações Jeni Baggio Ltda.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-02167-2003 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane Maria da Conceição dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Marcos Muller Cwiertnia - PR22189

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-02207-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albari Clock
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de

discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-02208-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvestre Cordeiro dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-CS-02258-1998 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Felipe
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Dê-se vista às partes, dos cálculos de liquidação de sentença,
no prazo SUCESSIVO de dez dias, iniciando-se pelo autor, sob
pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-RT-02277-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliel Amaro
Réu : Fap Fabrica de Ataudes Pontagrossense Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

TRT-PR-RT-02278-2004 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcidio Soares Junior
Réu : Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional Cristo Rei
ADV(S) : Paulo Cesar Cruz - PR14485
Alcidio Soares Junior - PR18992

Fica Vossa Senhoria ciente das seguintes determinações:

Defiro à ré o prazo de 10 dias, improrrogáveis, para as respec-
tivas retificações.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, proceda
a adequação dos cálculos à decisão de fls. 520/536.

TRT-PR-RT-02326-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Odair de Jesus do Prado
Réu : José Carlos Loezer
ADV(S) : Joao Alfredo Amatnecks Filho - PR25391

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02346-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ademar Lemes
Réu : Ensacadeiras Sat Paraná Indústria e Comércio de Balan-
ças Ltda.
ADV(S) : Renato de Oliveira Azevedo - PR22971
Angela Naira Belinski - PR24925

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença em
embargos de declaração, tendo sido rejeitado o pedido.

TRT-PR-RT-02357-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osley Alves Cordeiro
Réu : Vigilância Serveleste Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marcia Maria Barrida - PR26482

Dar vista ao exeqüente, por seu procurador, da certidão de fls.
08 da carta precatória, concedendo-lhe o prazo de 5 (cinco)
dias para que informe o atual endereço da executada, ou re-
queira o que entender de direito.

TRT-PR-RT-02418-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdicleia Aparecida Maria Soares dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação, em cinco dias,
nos termos do artigo 17, da Instrução Normativa nº 1/2003, da
Presidência do E. TRT.

TRT-PR-RT-02436-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Niemies
Réu : Regional Pinturas Industriais Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-02441-2002 - (10 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elison Alberto Batista
Réu : Sport House Franquias Ltda.
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-RT-02492-1997 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Aparecida de Camargo
Réu : Ponta Grossa Esporte Clube
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Esclareça o autor até quando durou a fusão entre o Ponta Gros-
sa Esporte Clube e o Operário Ferroviário Esporte Clube, com-
provando documentalmente, no prazo de dez dias.

TRT-PR-RT-02500-1997 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Cidenei de Andrade
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Jeferson Luiz de Lima - PR21967

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-02503-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edenilson Marcelo Lemes
Réu : Metalurgica Turcato Ltda.
ADV(S) : Fernanda Hilgenberg - PR35608
Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos.

2 - Pague a(o) executada(o), em cinco dias, R$ 24,00 de custas,
R$ 120,00 de honorários contábeis, bem como comprove os
recolhimentos previdenciários, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-02524-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dinarte Angieski
Réu : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
Irineu Adalberto Horst
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Considerando o resultado negativo da solicitação de bloqueio
pelo sistema BACEN JUD (fl. 105) e da pesquisa junto ao
DETRAN (fl. 106), intime-se o autor, por seu procurador, para
no prazo de 10 (dez) dias indicar bens de propriedade dos re-
clamados, passíveis de penhora, sob pena de suspensão do cur-
so da execução, nos termos do Art. 40, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-02650-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisabete do Nascimento de Lima
Réu : Ma Silva e Cia Ltda.
Marcelo Almeida Silva
Ivone Maria Barreto dos Santos
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para vista e manifestação a res-
peito da certidão do oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco)
dias.

TRT-PR-RT-02669-1998 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acyr Antonio Rodrigues
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contra-minu-
ta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-RT-02712-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arlene Regina Rovaris
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do BB PREVI
ADV(S) : Arinaldo Bittencourt - PR30815
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira - PR16801

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente contrariedade
à impugnação aos cálculos, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-02737-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ismael Ferreira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rogerio M. Cavalli - PR13321

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-02766-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cezar dos Santos
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
Acir Antonio Galli Me
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-02768-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João de Oliveira Gonçalves
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
Acir Antonio Galli Me
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-02769-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Lovato
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
Acir Antonio Galli Me
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-02776-2002 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Gonçalves
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-02849-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrea Licariao Costa Squeano
Réu : Video Cabo Cascavel Ltda.
Canbras TVA Cabo Ltda.
Sofitex Comercial Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Manoel Hermano Barreto - PR28096

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-02871-2005 - (16 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Renata Leniar
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

Não conheço do agravo de petição do réu, por versar sobre
matéria julgada, conforme decidido nos embargos (fl.93). A parte
não está se insurgindo contra a decisão dos embargos, e sim
quanto ao aspecto da sentença transitado em julgado em 7/2/
2006, conforme certidão de fl. 67.

Intime-se.

TRT-PR-RT-02920-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Marcos de Freitas
Réu : Rodoflex Distribuidora de Autopecas Ltda.
Mecanica Industrial Elias Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-02924-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudir Sebastião Gomes Pinheiro
Réu : Rodoflex Distribuidora de Autopecas Ltda.
Mecanica Industrial Elias Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

I - Intime-se o exeqüente para manifestação, em cinco dias, a
respeito dos bens oferecidos à penhora, devendo, em caso de
discordância, indicar outros de propriedade da executada, pas-
síveis de constrição e que possibilitem a garantia da execução.

II - No silêncio, expeça-se mandado para penhora dos bens
oferecidos.

TRT-PR-RT-03011-2001 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eloir Niemies
Réu : Nevada Participações e Administração de Bens Ltda.
ADV(S) : Andre Carneiro de Azevedo - PR33342

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-RT-03407-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jersiel Antonio Ribeiro
Réu : Nascimento Projetos e Construção Civil Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1 - Considerando que a insurgência do autor diz respeito ape-
nas à atualização das contas elaboradas pela Secretaria, decido
de plano:

O autor à fl. 549 faz menção ao cálculo de fls. 401, que totaliza
R$ 11.588,03 em 30/4/2003, alegando que a conta de fls. 531/
533 que perfaz R$ 11.767,17 atualizada até 31/5/2006, está
incorreta.

Sem razão. A conta de fls. 531/533 abate os depósitos efetua-
dos às fl. 465, sacado à fl. 483, no valor de R$ 2.903,09, e o de
fl. 499, no valor de 15,74, ainda pendente, pelo que resta corre-
ta a conta elaborada pela Secretaria.

2 - Processe-se os embargos à execução da segunda ré.

3 - Intime-se o autor do inteiro teor deste despacho.

TRT-PR-RT-03592-2000 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edilaino Valentim
Réu : Lourival dos Santos Machado
Luise Martha Ruth Auerbach Fink
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, pessoalmente, e por seu procura-
dor.
6. Cumpridas as determinações anteriores, remetam-se os au-
tos ao arquivo.

TRT-PR-RT-03726-1998 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dircelia Teixeira
Réu : Simone Zammar Me
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire a CTPS do(a)
autor(a), que se encontra devidamente anotada, em cinco dias.

Após, ante a inércia da parte autora, será suspenso o curso da
execução pelo prazo de 01 (um) ano nos termos do artigo 40,
da Lei 6.830/80.

TRT-PR-RT-03780-2000 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hamilton dos Santos
Réu : Fc Construções Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
José Aparecido de Figueiredo
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-RT-03858-1996 - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Rodrigues Mendes
Réu : Banco Comercial e de Investimentos Sudameris S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Vania Carla Oberst Pavelec Filipponi

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00119/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A MM. Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa FAZ SABER a quantos o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que se
está notificando a parte abaixo mencionada, a qual encontra-se
atualmente em local incerto e não sabido, de que foi proferida
por esta 3ª Vara DECISÃO cujo inteiro teor encontra-se nos
autos. Fica a parte abaixo nominada cientificada, ainda, que
transcorridos os vinte dias, iniciar-se-á prazo para interposição
de eventual recurso. E para que não se alegue ignorância é pas-
sado o presente Edital que será publicado na imprensa e afixa-
do em lugar de costume na sede desta 3ª Vara.

TRT-PR-RT-03244-1996
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Albertino Luiz do Nascimento
Réu(s) : Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Israel de Souza Dancoski
Sonia Marli Dancoski
INTIMADO(S) : Israel de Souza Dancoski - (RÉU - 2)
Lambripinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - (RÉU -
1)
Sonia Marli Dancoski - (RÉU - 3)
SENTENÇA EM EMBARGOS A EXECUÇÃO - ACOLHIDA
A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE, JULGAN-
DO EXTINTA A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO EMBAR-
GANTE, SEM JULGAMENTO DO MERITO, CONFORME
FLS. 249/251 DOS AUTOS.

ANA CLAUDIA RIBAS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120/2006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
CONTRA-MINUTA A AGRAVO DE PETIÇÃO, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS. A MM. Juíza Titular da 3ª Vara do
Trabalho de Ponta Grossa FAZ SABER a quantos o presente
Edital virem ou dele tomarem conhecimento que se está notifi-
cando a parte abaixo nominada, a qual encontra-se atualmente
em local incerto e não sabido, para no prazo legal, que inicia-
se após transcorridos os 20 dias, apresentar contra-minuta a
agravo de petição apresentado pela parte contrária. E para que
não se alegue ignorância é passado o presente Edital que será
publicado na imprensa e afixado em lugar de costume na sede
desta 3ª Vara.

TRT-PR-RT-01490-1998
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos de Jesus
Réu(s) : Renato Jose Dohei
INTIMADO(S) : Renato Jose Dohei - (RÉU - 1)
VARA DO TRABALHO DE

ANA CLAUDIA RIBAS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACHP-00001-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rubens Gomes
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00003-2004 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Renato Nascimento
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Isabel Aparecida Holm - PR22399

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-OUTR-00005-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliel do Nascimento
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se o requerente para pagamento das custas processuais,
no prazo de 05 (cinco) dias. sob pena de execução.

TRT-PR-ET-00009-2006 - (30 dias)
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiane Bieger
Réu : Eduardo Neri de Paiva
ADV(S) : Dorival Tarabauca - PR34018

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-AIND-00010-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Luis Paitch
Réu : COPEL Cia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jeferson Luiz de Lima - PR21967

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-ACCS-00021-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Adelbert Schartner
ADV(S) : Celia Luzia Huk Distefano Gracia - PR21335
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO -
PARTE AUTORA DEVE COMPARECER NA SECRETARIA
PARA RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-ET-00022-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : N Ferreira Comércio de Caminhoes Ltda.
Réu : Sebastião Osni Ferreira
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da parte ré, reiterando-se o teor da
intimação retro.

TRT-PR-MC-00022-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Buturi Transportes Rodoviarios Ltda.
Réu : José Carlos de Paiva
ADV(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856

Intime-se a parte autora para pagamento das custas processu-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-00022-2000 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ernesto Francisco Santos
Réu : Training Informatica
ADV(S) : Willian Stremel Biscaia da Silva - PR20889

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-ET-00025-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Kruger
Réu : Carmen Silvia Ferreira Rodrigues
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
INTIME-SE O EMBARGADO PARA, QUERENDO, OFERE-
CER RESPOSTA AOS EMBARGOS DE TERCEIRO, NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00028-1993 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Donato Ferreira
Réu : DER Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná
ADV(S) : Thelma Cristina Oberst Pavelec - PR22872

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório.

TRT-PR-RT-00030-1995 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anesio da Silva
Réu : W Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda. [ME]
Wait Manso Rocha
Wader Manso Rocha
Wadney Manso Rocha
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Edilson Rodrigues dos Santos - PR16234
Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Não. Primeiramente há que se promover a citação dos réus.
Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-MC-00034-2006 - (8 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Fagundes de Oliveira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Gislaine Rocha - PR29330
PROLAÇÃO DE SENTENÇA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-00040-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Gomes do Vale
Réu : Nereu Costa
Lucio Silva
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Dê-se vista às partes, para manifestação no prazo sucessivo de
5 dias.

TRT-PR-EAEJ-00041-2005 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudiomiro Pereira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes - PR32076

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

OBS: SAQUE SOMENTE EM CONJUNTO COM SEU CONS-
TITUINTE

TRT-PR-EAEJ-00043-2006 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Soares Lourenço
Réu : Mauricio Vargas
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

Comprove a parte autora, trazendo aos autos cópia dos atos
constitutivos. Prazo: 30 dias.

TRT-PR-PS-00045-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocelia do Carmo Barichelo Muraro
Réu : Caropel Comercial Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
a reclamante.
2. Após, do depósito retro, liberem-se os valores constantes do
demonstrativo de cálculos.
3. Vistas ao INSS.
4. Na seqüência, devolvam-se os documentos pertencentes às
partes.
5. Com a juntada de extrato bancário e certificada a ausência
de pendências, remetam-se os autos ao arquvio.

TRT-PR-RT-00058-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marlene Carvalho
Réu : Anisia Costa Collares
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

1. Indefiro o requerido tendo em vista que, conforme certidão
de fls. 121, a reclamada - pessoa física, possivelmente residia
em Curitiba quando do falecimento.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta)
dias, cumpra o contido no despacho de fls. 168.

TRT-PR-EAEJ-00062-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marco Antonio Telles
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Liberem-se os valores, conforme demonstrativo de cálculos
retro, observando-se o acima disposto.
3. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
4. Com a juntada de extrato bancário e certicada a ausência de
pendências, declaro extinta a execução nos termos do artigo
794, inciso I, remetendo-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-00066-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Fernandes da Rocha
Réu : Eulisangela Maria Skrepka Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Diga a parte autora, então, como pretende o prosseguimeto do
presente feito.

TRT-PR-RT-00073-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Antonio Ferreira Pontes
Réu : Gildevan Kochin Neto
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Joao Candido Avila Junior - PR21041

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão expedida
pela Sra. Oficiala de Justiça (fl.92), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar o atual e completo endereço
do reclamado, a fim de se dar prosseguimento à execução, ou
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-EAEJ-00075-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio de Jesus Lacerda

Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Tibirica Messias - PR37510

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Liberem-se os valores, conforme demonstrativo de cálculos
retro, observando-se o acima disposto.
3. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
4. Com a juntada de extrato bancário e certicada a ausência de
pendências, declaro extinta a execução nos termos do artigo
794, inciso I, remetendo-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-00081-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Braulino Lourenço Bonette
Réu : Luiz Carlos Pereira e Cia Ltda.
Luiz Carlos Silverio Pereira
Luiz Silverio Pereira
ADV(S) : Suely Cristina Muhlstedt - PR8782
Paulino Batista Diniz - PR14071

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-AIND-00085-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Lucas Schmiguel
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Ustane Fanchin - PR25023

1. Considerando que a audiência estava designada para 17/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 09/11/2006,
às 13:50h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00092-1990 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Biancke
Réu : Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Diga o i. procurador, Dr. Luiz Fernando de Souza Doniak, a
título de colaboração. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-AIND-00096-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irene Bonete
Réu : Município de Ponta Grossa
Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
Fc Telhas Ltda.
ADV(S) : Alexandre Brown Palma - PR14483
Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Daguimar Mendes da Silva - PR31811

1. Considerando que a audiência estava designada para 29/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.
2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 16/11/2006,
às 13:50h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-CP-00102-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucy Mara Esteves Pavezzi
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Rosa Maria Rigon Stack - PR14658
Fica Vossa Senhoria ciente que a audiência para oitiva da(s)
testemunha(s) arrolada(s) nos autos foi designada para 30 de
agosto de 2006 às 15h10min.

TRT-PR-RT-00108-2001 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Barbosa
Réu : Rj Borges Ponta Grossa
Hugo Verissimo Ribeiro dos Santos
ADV(S) : Jose Luiz Stefaniak - PR24071

1. Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, informe o atual endereço de seu cliente, reite-
rando-se a intimação de fls. 344.
2. Oficie-se o 1º Cartório de Registro de Imóveis para levanta-
mento da guia de retirada de fls. 339, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de conversão do depósito em renda em favor da União.

TRT-PR-RT-00125-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Marcelo de Oliveira Galvao
Réu : Sociedade Paranaense de Mineração Ltda.
Estevam de Souza Netto
Maria Alice de Souza Netto Gioppo
ADV(S) : Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

1. Anotem-se os endereços constantes das declarações de ren-
das.
2. Arquivem-se-as em pasta própria, a fim de preservar o sigilo
fiscal dos contribuintes e remetam-se-as à Direção do Fórum
de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da Corregedoria

Regional, ficando autorizada vista pela procuradora da parte
autora, Dr Matias Alves da Costa, Evandro Alves Dias, Cláu-
dio Cesar Alves da Costa e Márcia Rosa Teixeira da Costa,
mediante apresentação de cópia do presente despacho. A auto-
rização é valída por 60 dias a contar desta data. Fica vedada
extração de cópia das declarações de renda a fim de preservar o
sigilo fiscal dos contribuintes perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00129-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleber Cunha dos Santos
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
Comprovada, intime-se a parte ré para os fins do art. 884, da
CLT.

TRT-PR-AIND-00136-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Mauro Czelusniak - PR17632
Joao Manoel Grott - PR29334

1. Considerando que a audiência estava designada para 23/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 14/11/2006,
às 13:50h, ficando mantidas as cominações legais quanto à pre-
sença de partes e testemunhas.

TRT-PR-PS-00144-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roney Antonio da Silva
Réu : Mello e Welter Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522

1. Intime-se a parte autora a que informe se houve o cumpri-
mento das obrigações de fazer, sendo que no silêncio serão pre-
sumidas cumpridas.
2. Após, voltem conclusos para deliberação quanto à liquida-
ção do julgado.

TRT-PR-PS-00146-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliseu de Oliveira
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Intime-se a parte autora a que junte aos autos sua CTPS para
anotações pela ré. Prazo: 10 dias.

TRT-PR-PS-00157-2006 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Cristina Ribeiro
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
Performance Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00167-1991 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Aglacir Alves Ventura
Réu : Empreendimentos de Obras Rio Jordao Ltda.
Nestor Gibran Pereira
Jayme Vieira Pinheiro Filho
Nestor Veiga Pereira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Diga a parte autora.

TRT-PR-RT-00168-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Lourival Pereira
Réu : Paulo de Oliveira Horst
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215

1. Intime-se o i. procurador do autor para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe o atual endereço de seu constituinte.
2. Após, intime-se diretamente o autor para retirada do docu-
mento, no prazo de 10 (dez) dias, que se encontra acostado à
contracapa dos autos.
3. Retornem conclusos para deliberação quanto à designação
de audiência de tentativa conciliatória.

TRT-PR-RT-00207-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Helena Marcondes Souza
Réu : Ivani de Fatima Floriano Me
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Dê-se ciência a autora, do conteúdo da certidão expedida pela
Sra. Oficiala de Justiça (fl.236), bem como de que tem o prazo
de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade da reclamada,
passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento à
execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-00211-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carmen Lucia Rogeski
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
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Informe a parte autora se dispõe de cópia dos referidos docu-
mentos. Prazo 5 dias.

TRT-PR-PS-00214-2001 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Debora Fabiana Hilgemberg
Réu : Luiz Fernando da Silva
Roseli Castro Dal Gobbo
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00216-1995 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adilson de Almeida
Réu : Oficina do Brinquedo
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-00222-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Barbosa de Souza
Réu : Sociplast Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Adao Macedo - PR10460
Denise Cristine Divardin - PR20973

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00233-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walfrido Rodrigues de Oliveira
Réu : Retifica de Motores Autorama Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00248-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiana Fernandes
Réu : Humberto Fabricio Ferreira de Araujo
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

1. Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 dias,
junte aos autos sua CTPS, sob pena de presumir-se anotada.
2. Cumprida a determinação supra, intime-se a ré para que pro-
ceda as devidas anotações

TRT-PR-RT-00254-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcos Fagundes
Réu : Elevação Instalações Elétricas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Junte-se a deprecata.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entedr de direi-
to no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00274-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Monteiro de Souza
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112
prolatada sentença - procedente em parte

TRT-PR-RT-00275-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriano Francisco Schultz
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112
prolatada sentença - processo extinto com julgamento do meri-
to

TRT-PR-RT-00276-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Wilson Cassiano Kobiski
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagem Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112

prolatada sentença - procedente em parte

TRT-PR-RT-00282-1998 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Sidnei Senger
Réu : Comércio de Alimentos Alto do Amparo
Holarina Sebastiana Pereira
Leovanira Boeira
ADV(S) : Fernando Madureira - PR20316

1. Intime o i. procurador da parte autora apra que, no prazo de
10 (dez) dias, regulariza a representação processual com a jun-
tada da certidão de habilitados junto ao INSS.
2. Após, retornem conclusos para apreciação dos pedidos.

TRT-PR-RT-00305-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denilson das Chagas Vaz
Réu : Mauricio Vargas
Limell Comércio de Madeiras e Fitas de Embalagens Ltda. [ME]
ADV(S) : Mauricio Silva - PR19112
prolatada sentença - procedente em parte

TRT-PR-RT-00309-1995 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Djalma de Almeida Cesar Junior
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
Antonio Santo Mamprim
Edson Evilasio Cantadori Filho
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272

1. Libere-se à parte autora o depósito de fl. 322, com as caute-
las de estilo.
2. Após, intime-se a parte autora a que diga como pretende o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-00318-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lopes da Silva Junior
Réu : Elisabete Wachak
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-00331-2004 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauricio Ferreira
Réu : La Taverne Comércio de Massas Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

1. Transfiram-se os valores bloqueados.
2. Intime-se a reclamada para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-RT-00334-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Mario Fernandes
Réu : Coenco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Após, do depósito retro, liberem-se os valores constantes do
demonstrativo de cálculos, observando-se o acima disposto.
3. Com a juntada de extrato bancário e certificada a ausência
de pendência, julgo extinta a execução, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, devendo ser os autos remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-00342-2000 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Henrique Pinto Silva
Réu : Irineu Adalberto Horst Horst Cia Ltda.
Ralc Construções Ltda.
Brazcabos Exportação Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Karina Maria Mehl - PR21861
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00344-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Nogueira dos Santos
Réu : Irineu Adalberto Horst e Cia Ltda.
Ralc Construções Ltda.
Brazcabos Exportação Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Tendo em vista que com relação à parte autora já houve a cita-
ção editalícia, intime-se o seu procurador para que, no prazo
de 10 (dez) dias, informe o atual endereço de seu constituinte.

TRT-PR-PS-00347-2006 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anilson Aparecido Almeida Ribeiro
Réu : Izauri José Vieira da Silva
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Everson Jose Teixeira do Amaral - PR38200
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS EM QUE FOI
CELEBRADO. AUTOR DEVE COMPARECER NA SECRE-
TARIA, NO PRAZO DE 30 DIAS PARA RETIRAR DOCU-
MENTOS.

TRT-PR-RT-00354-2000 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Manoel Joaquim de Lacerda
Réu : João Alves da Silva e Cia Ltda.
João Alves da Silva
Noel Alves da Silva
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-PS-00356-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helio de Albuquerque de Almeida
Réu : A Ideal Vigilância S/C
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Dos depósitos retro, liberem-se os valores conforme demons-
trativo de cálculos.
3. Vistas ao INSS.
4. Após, devolvam-se os documentos às partes.
5. Com a juntada de extrato bancário, e certificada a ausência
de pendências, declaro extinta a execução nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-00356-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jusandra Ferreira dos Santos
Réu : Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Roseris Blum - PR34437

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-RT-00358-2006 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrea Aparecida de Carvalho
Réu : Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Roseris Blum - PR34437

Intimar a parte contrária para oferecer contra-razões, queren-
do, ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-PS-00418-2005 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Halat Vieira
Réu : Paulo Marcio dos Santos
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872

1. Junte-se a deprecata.
2. Ante o silêncio, prevalece o decidido à fl. 59. Intime-se a
parte autora para ciência da referida decisão.
TEOR DO DESPACHO DE FLS. 59:
1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-PS-00422-2006 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Roberto dos Santos
Réu : Art e Terra Locação de Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
processo extinto sem julgamento do merito. autor deve compa-
recer na secretaria, no prazo de 30 dias, para retirar documen-
tos

TRT-PR-RT-00430-2006 - (40 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmar Scudlarek
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Jose Adriano Malaquias - PR20195

Adoto o mesmo entendimento da Exma Juíza do Trabalho da 1ª
Vara desta Cidade, Drª Giana Maluicelli Tozetto, em caso aná-
logo, que passo a transcrever:

“Estabelece o artigo 100 da CF, em seu parágrafo terceiro, o
pagamento independentemente de precatório no caso de obri-
gações de pequeno valor a serem definidas por lei própria. Nesta
oportunidade o legislador não tratou especificamente sobre o
que vem a configurar a denominada obrigação de pequeno va-
lor.

Transitoriamente o legislador tratou da matéria no ADCT, arti-
go 87, (este acrescentado pela EC 37 de 2002), quando definiu
as obrigações em quarenta salários mínimos para os Estdos
Federados e trinta salários mínimos para os Municípios.

Na oportunidade, o legislador fez menção expressa a transito-
riedade das disposições até que os entes da Federação viessem
a legislar sobre o assunto conforme trata o art. 100 da CF e
seus parágrafos.

Ao contrário do que quer fazer crer o executado, a Emenda
Constitucional em questão (37/2002) não atribuiu qualquer
competência legislativa aos municípios. A um, porque entes
autônomos da Federação são justamente os Estados. A dois,
porque a interpretação neste sentido fere o disposto no art 24,
XI, da CF, que trata da competência concorrente para legislar
sobre procedimentos nos processos judiciais somente entre
União , Estados e Distrito Federal.

A delimitação do valor relativo ao procedimento a ser adotado
na cobrança da Fazenda Pública é matéria inserta no inciso XI
do art. 24 da CF, daí porque há competência concorrente entre
Estados e União... (DESPACHO DE FLS. 86/87).
Intimem-se as partes e, após, aguarde-se pelo prazo do ofício
de fl. 81.

TRT-PR-RT-00456-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar de S.A. Jacovane
Réu : Refrigeração Técnica do Lar
ADV(S) : Silvana Mendes Helmes - PR19918

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00492-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aide Maria Lemes
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
Instituto de Saude do Paraná
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1. Junte-se a deprecata.
2. Requeira a parte autora o que entender de direito nos termos
da IN 1/2003 do EG. TRT.

TRT-PR-RT-00494-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antoninho Naginski
Réu : Patricia Daiany Leobet
ADV(S) : Marli Vogler Mauda - PR26180

Dê-se ciência à parte autora, do conteúdo da certidão expedida
pela Sra. Oficiala de Justiça (fl.65), bem como de que tem o
prazo de 05(cinco) dias para indicar o atual e completo endere-
ço da testemunha, Sr. Thiago Luiz Camargo, arrolada nos autos
conforme fl.62. Intime-se.

TRT-PR-RT-00500-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Nunes Malafaia
Réu : Cintia Mara Loureiro Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575

Intime-se o autor, para que no prazo de 10(dez) dias, informe o
atual e completo endereço da ré, a fim de se viabilizar sua no-
tificação para comparecimento à audiência inaugural, já agen-
dada.

TRT-PR-RT-00508-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josmar Mendes Monteiro
Réu : Alinut Indústria de Alimentos Nutritivos Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Intime-se a parte autora a que informe o nome e endereço do
atual síndico da Massa Falida, sob pena de extinção. Prazo: 10
dias.

TRT-PR-PS-00509-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio Roberto da Silva
Réu : Nestor Ferreira
Construtora Mogno Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Do depósito retro, paguem-se os valores constantes do de-
monstrativo de cálculos.
3. Vistas ao INSS.
4. No silêncio ou concordância da autarquia previdenciária,
declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Junte-se aos autos extrato bancário e, certificada a ausência
de pendências, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-PS-00541-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josiane Monteiro Vieira
Réu : Costelao Ponta Grossa Ltda. [ME]
ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

Intimar o réu para os fins e na forma do artigo 879, §2º, da
CLT.

TRT-PR-RT-00551-1999 - (8 dias)
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iraci Diogo Silveira
Réu : Imobiliaria Virtual
ADV(S) : Solange de Paula - PR24125

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-00566-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleusa de Quadros
Réu : Jackson Luiz Teixeira de Almeida
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Considerando que a audiência estava designada para 17/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 26/10/2006,
às 14:10h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00567-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosa Aparecida Ribeiro da Silva
Réu : Jackson Luiz Teixeira de Almeida
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Considerando que a audiência estava designada para 17/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 26/10/2006,
às 14:30h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00568-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Terezinha da Luz Machado Andrade
Réu : Jackson Luiz Teixeira de Almeida
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Considerando que a audiência estava designada para 17/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 26/10/2006,
às 14:45h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-PS-00569-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Margraf
Réu : Luiz Alberto Batista e Cia Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00572-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lemes Pereira Neto
Réu : Construtora Tozetto Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 17/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00572-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Neves de Paula do Nascimento
Réu : La Taverne Comércio de Massas Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

1. Considerando que a audiência estava designada para 14/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 08/11/2006,
às 13:50h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00575-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erikson Diniz Benetti
Réu : Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná Ce-
fet
ADV(S) : Maria Albertina Carino dos Santos - PR14693
Noemi Leite Benetti - PR18178

1. Considerando que a audiência estava designada para 14/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 25/10/2006,
às 14:30h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00577-2001 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Roberto de Lima
Réu : Glapinski e Rocha Ltda.
Leandro Rocha
Valeria Glapinski Rocha
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão expedida pelo
Oficial de Justiça (fl.118), bem como de que tem o prazo de
10(dez) dias para indicar bens de propriedade dos reclamados,
passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento à
execução. Intime-se.

TRT-PR-PS-00579-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Antonio Ferreira Pinto
Réu : Mauricio Vargas
ADV(S) : Silvia Messias Mendes - PR31982

Tendo em vista que a petição inicial não cumpre o disposto no
art. 852-B, I, da CLT, eis que nem todos os pedidos encontram-
se liquidados, intime-se o autor para que em 10 dias proceda à
emenda da inicial, indicando o valor de cada um dos pedidos,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00579-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Policeno
Réu : Decortextil do Paraná Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

1. Considerando que a audiência estava designada para 21/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 13/11/2006,
às 13:50h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00580-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Roberto Camargo Secco
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Osires Geraldo Kapp - PR21818

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-PS-00584-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Maria Alves da Silva
Réu : Dinamica Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00585-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lucelio Gonçalves Nascimento
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

1. Considerando que a audiência estava designada para 14/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 07/11/2006,
às 14:30h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00586-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edilson Chaves Cardozo
Réu : Luiz Schebeski
Francisco Schebeski
ADV(S) : Valerio Schmidt - PR11299
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

1. Considerando que a audiência estava designada para 21/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 13/11/2006,
às 14:10h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-PS-00587-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Aparecida de Andrade (Menor)
Réu : Conrado José Mendes
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00591-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Coimbra
Réu : Micro Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610
Data da audiência: 18/10/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00593-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Natalicio Lemes Pereira
Réu : Construtora Tozetto Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00596-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eronice Schemberg
Réu : Gionara Bitencurte
Leandro Bitencurte
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Data da audiência: 06/11/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00597-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Beatriz Machado
Réu : Clínica de Medicina e Cirurgia Jf Ltda.
Fernando Cesar Laforga
Laboratorio Pontagrossense de Analises Clinicas Lapac
João Carlos Silveira Simonete
ADV(S) : Simone Amatnecks - PR38468
Data da audiência: 09/11/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00600-2005 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Furtado
Réu : Signo Indústria e Comércio de Artefatos de Madeiras
Ltda.
Luciane Dal Gobo
Celso Paulo R Lopes Me
Gelson Hagy de Oliveira
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00616-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Alexandre Stremel
Réu : Radio Difusora de Ponta Grossa Ltda. [ME]
ADV(S) : Luis Fernando Lopes de Oliveira - PR23273
Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1. Considerando que a audiência estava designada para 21/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 08/11/2006,
às 14:30h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00617-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maristela Giovanetti Manosso
Réu : Serviço de Obras Sociais de Ponta Grossa
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Jose Carlos do Carmo - PR27610

1. Considerando que a audiência estava designada para 21/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 07/11/2006,
às 14:45h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-00618-2006 - (148 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivano Fagundes dos Santos
Réu : Rj Czerniak e Cia Ltda.
Ja Baggio Construtora Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Ricardo dos Santos Abreu - PR17142

TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos dezenove dias do mês de julho de 2006, às 13:52hs, na
sala de audiência desta Vara, sob a presidência da Juíza do Tra-
balho, Dra. ANA CLÁUDIA RIBAS, foram apregoados os liti-
gantes:
Reclamante : Ivano Fagundes dos Santos
Reclamada(s): 1)RJ Czerniak e Cia Ltda.
2)JA Baggio Construtora Ltda.

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) por seu(sua)
procurador(a) DR. JOÃO CANDIDO AVILA JUNIOR (OAB/
PR 21.041).
Ausentes as reclamadas.

O procurador do autor apresenta petição, em xerox, na qual é
noticiado o aperfeiçoamento de acordo entre as partes, cuja
juntada aos autos determino neste ato.
Deixo de homologar por ora o acordo, ante a ausência dos do-
cumentos representativos da reclamada, e ausência do original
da petição de acordo.
A parte autora compromete a juntar, no prazo de dez dias, o
original da petição de acordo, bem como os atos constitutivos
das rés.
Decorrido o prazo supra concedido, venham os autos conclu-
sos para deliberação, ficando as partes cientes de que, na au-
sência de juntada de tais documentos, não será conhecido o
acordo e o processo será extinto sem julgamento do mérito.
Cientes os presentes.

TRT-PR-RT-00619-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jaci Ligoski
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Erika Paula de Campos - PR17492

1. Considerando que a audiência estava designada para 23/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 13/11/2006,
às 14:30h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.
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TRT-PR-RT-00623-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vera Lucia Dalzotto
Réu : Serviço de Obras Sociais de Ponta Grossa
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1. Intime-se o réu a que junte aos autos os documentos requeri-
dos pela parte autora no prazo de 10 dias.
2. Intimem-se as testemunhas arroladas, com as cominações de
praze.

TRT-PR-RT-00623-1995 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Rodrigues Magalhães
Réu : Rural Phone Telecomunicações Ltda.
Neusa Hartvig de Freitas
Nelson Silva Junior
Merison Marcos Amaro
Rodrigo Hartvig de Freitas
Fernando Hartvig de Freitas
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Junte-se a deprecata.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito para possibilitar a citação executória do 4º e 5º réus.

TRT-PR-RT-00639-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Consuelo Szczerepa
Réu : Serviço de Obras Sociais de Ponta Grossa
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Lineu Ferreira Ribas - PR27410

1. Intime-se a parte ré a que junte aos autos os documentos
originais no prazo de 10 dias.
2. Após, dê-se vista à parte autora por igual prazo.

TRT-PR-RT-00642-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Müller Cwiertnia
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Marcondes Filho - PR20263
Marcia Cristina Marcondes - PR24643

Dê-se vista à parte autora.

TRT-PR-PS-00661-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Manoel Ozorino Boni Alves
Réu : Willi Guth
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828

Tendo em vista que a petição inicial não cumpre o disposto no
art. 852-B, I, da CLT, eis que os pedidos não se encontram
liquidados, intime-se o autor para que em 10 dias proceda à
emenda da inicial, indicando o valor de cada um dos pedidos,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-00693-2005 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ciro Machado
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Osvaldo da Silva dos Santos - PR17433
COMPARECER NESTA SECRETARIA, NO PRAZO DE 30
DIAS, PARA RETIRAR CERTIDÃO

TRT-PR-RT-00721-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Augusto Martins Loyola Junior
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Lineu Ferreira Ribas - PR27410

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS EM FA-
VOR DO AUTOR, DEVENDO O MESMO PROVIDENCIAR
O LEVANTAMENTO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS,
NA CAIXA ECONOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRA-
BALHISTA DE PONTA GROSSA

Custas, pelos réus, sobre o valor da avença, cujo recolhimento
deverá ser comprovado nos autos no prazo de 5 dias.
No mesmo prazo supra deverão promover ao pagamento dos
honorários contábeis e demais despesas processuais, sob pena
de ser utilizado o valor existente nos autos.
Intimem-se os réus, ainda, a que procedam o recolhimento da
contribuição previdenciária e imposto de renda incidentes, com-
provando nos autos.

TRT-PR-RT-00729-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Augusto Schiebelbein
Réu : Ajl Construções Ltda.
Jose Luiz Saad Coppola
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

Intime-se a parte autora para que informe os dados solicitados
pelo juízo deprecado.

TRT-PR-RT-00741-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciano Rosa de Oliveira
Réu : Hot Car
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun

2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-00744-1992 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria do Carmo Ferreira(Espólio De)
Réu : Doll Buffet e Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00749-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco de Assis de Melo
Réu : Coenco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Após, do depósito retro, liberem-se os valores constantes do
demonstrativo de cálculos, observando-se o acima disposto.
3. Com a juntada de extrato bancário e certificada a ausência
de pendência, julgo extinta a execução, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, devendo ser os autos remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-PS-00761-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Franciane Ferreira Nascimento
Réu : Sport House Franquias Ltda.
Bingo Campos Gerais Ltda.
Guilherme Augusto Rolim de Moura
Alessandro Henrique Poersch Rolim de Moura
Ernesto Francisco Silvatis
Idema dos Santos Brizola
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Intime-se a parte autora a que informe o atual e correto ende-
reço do 4º réu ou requeira o que entender de direito a fim de
possibilitar sua citação executória. Prazo: 10 dias.
2. No silêncio aguarde-se o cumprimento da deprecata.

TRT-PR-PS-00781-2004 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Lemes
Réu : Madeireira Olan Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

OBS: SAQUE SOMENTE EM CONJUNTO COM SEU CONS-
TITUINTE

TRT-PR-RT-00882-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edulo Jorge dos Santos
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Requeira a parte autora o que enteder de direito no prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-00946-2003 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Antunes
Réu : Auto Pecas Campos Gerais Ltda.
João Valdecir Bezuska
Lucimara Aparecida Besuska
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se o autor, para que no prazo de 10(dez) dias, informe o
atual e completo endereço dos réus, a fim de se viabilizar o
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00967-1997 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Avanir das Gracas Rosa
Réu : Panificadora Pao de Maca
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

1. Proceda a secretaria a anotação da CTPS da parte autora,
devolvendo-se-lhe mediante recibo e certidão nos autos.
2. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
3. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun

2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora.
6. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
7. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-01000-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Mauricio Taborda Ribas (Menor)
Réu : Madeireira Souza Naves Ltda. [ME]
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Michelle Fagundes Batista - PR39587

1. Considerando que a audiência estava designada para 14/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 08/11/2006,
às 14:10h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-01039-1997 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geraldo Tarcisio Pedroso
Réu : Odair Kozinski
ADV(S) : Cesar Dirlei de Almeida - PR16283

Requeira a parte autora o que enteder de direito no prazo de 10
dias.

TRT-PR-RT-01045-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silmara Pereira de Miranda
Réu : Comercial de Calçados Maior Ltda.
Adelson Grossi
Luiz Eduardo Goldman
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Junte-se a deprecata.
2. Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de
10 dias.

TRT-PR-RT-01046-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Aparecida Ferreira Martins
Réu : Comercial de Calçados Maior Ltda.
Adelson Grossi
Luiz Eduardo Goldman
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Junte-se a deprecata.
2. Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de
10 dias.

TRT-PR-RT-01050-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joselene Bittencourt
Réu : Comercial de Calçados Maior Ltda.
Adelson Grossi
Luiz Eduardo Goldmann
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Junte-se a deprecata.
2. Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de
10 dias.

TRT-PR-RT-01061-2004 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adelita Fatima Santos
Réu : Casa de Suspensao Pecas e Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Liliana Maria Ceruti Lass - PR21472

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

TRT-PR-RT-01077-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Lucia Roth
Réu : Roberto G Zammar e Cia Ltda. - Mf
Raquel Zammar Busato
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211

1. Mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos autos.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01081-2004 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudete Valentim
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. (Ativa Ser
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

1. Mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos autos.

2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01094-1995 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Goncalo Martins Padilha
Réu : Le Havre Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Alfredo Fumagalli Neto
Sandra Regina Moss Fumagalli
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

1. Indefiro. O bem já havia sido aliendado antes da propositura
da presente ação, sendo que a a senteça da 2ª Vara Cível apenas
declarou situação já existente.
2. Intime-se a parte autora a que cumpra o despacho de fl. 368,
item 3, sob pena de extinção. Prazo: 30 dias.

TRT-PR-RT-01104-1999 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Germano Rodrigues dos Santos
Réu : Sitese Sist Tec de Segurança Ltda.
Jose Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
ADV(S) : Kelly de Souza Padilha - PR25624

1. Intime-se a 1ª ré pelos procuradores constituídos nos autos a
que apresente contraminuta.
2. Quanto ao 2º e 3º réus, requeira a parte autora o que enten-
der de direito.

TRT-PR-RT-01144-1994 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Antunes de Jesus
Réu : Sonego e Sonego Engenharia Civil e Informatica Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01202-1998 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Alberto Vasco Carvalho
Réu : Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
Juarez Schwab
Oscar Chaves Pereira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT, declarando levantadas as
penhoras, sem maiores formalidades.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Eliminem-se os documentos protegidos por sigilo fiscal e
devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
7. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-01218-1994 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Altamir Pereira da Silva
Réu : Jose Ricardo Kindzerski
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-01225-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
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Autor : Parecildo Jorandir dos Santos
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
João Ernesto Hartman
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01237-1997 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Batista Alves Vieira
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Elio Valdivieso Filho - PR11209

1. Declaro penhorado em favor do Juízo o saldo remanescente
do depósito judicial 2706.1300116647726 da RT 1842/1999,
devendo a importância de R$ 8.779,13 em favor desta reclama-
tória. Oficie-se à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-RT-01238-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Urias
Réu : Associação dos Pais e Mestres do Conservatorio Drama-
tico Mus
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Henrique Portela - PR19690
Angela Naira Belinski - PR24925

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01242-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cesar Sebastião Muller
Réu : Serviços Gerais Prevencao e Porteiros S/C Ltda.
F Barros Cia Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos os atos constitutivos da primeira ré, bem como
eventuais alterações contratuais.

TRT-PR-RT-01252-1987 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Saula Fernanda Delgado
Réu : Ggc Indústria e Comércio de Maq Agricolas Ltda.
Erivelto Carvalho
José Carlos Larroca Godoy
Francisco Lopes Medina
ADV(S) : Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01283-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vilma Aparecida Schultz
Réu : Marmoraria Princesa dos Campos Ltda.
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Liliane Beatriz Ues - PR27406

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01317-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Lucas Schmiguel
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Ustane Fanchin - PR25023

1. Considerando que a audiência estava designada para 17/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 09/11/2006,
às 14:10h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-01319-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pedro Andrade dos Santos
Réu : Metalurgica Campos Gerais Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01320-2002 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Quadros Franca
Réu : Grupo Ambiental Guara
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192
Denise Cristine Divardin - PR20973
Graziela Gomes - PR23989

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01361-1997 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria dos Santos Gonçalves
Réu : Faquemader Ind e Com de Madeiras Ltda.
Daniel Gressi Peruzzo

Marcia Maria Czelusniak Ciesielski
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

1. Juntem-se os autos da precatória aos principais.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
a reclamante.
3. Com os depósitos retro, liberem-se os valores constantes do
demonstrativo de cálculos, observando-se o acima disposto.
4. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
5. Com a juntada de extrato bancário e certificada a ausência
de pendências, declaro extinta a execução nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, devendo ser os autos remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-01392-1993 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janete Aparecida dos Santos
Réu : Copas Confecções Ltda.
Celso Pereira
Sergio Dario Baldi
Virgilio Andrade Ferreira
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

1. Junte-se a deprecata.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01416-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andreia Aparecida Scremin
Réu : Afepon - Agencia de Fomento Economico de Ponta Gros-
sa S.A.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Jose Carlos do Carmo - PR27610
Silvane Silveira - PR39102

1. Considerando que a audiência estava designada para 29/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 08/11/2006,
às 14:45h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-PS-01422-2001 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristiane Aparecida Coutinho
Réu : Diretrix Consultoria e Assessoria S/C Ltda.
Angela Maria Martins de Faria
João Silva Sobrinho
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço do segundo e terceiro réus.

TRT-PR-RT-01453-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandra dos Santos
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

1. Transfira-se o valor bloqueado, já declarando desde já pe-
nhorado o saldo remanescente em favor do Juízo.
2. Intiem-se a reclamada para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-RT-01514-2002 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu Hipolito Martins
Réu : Intercidades Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01529-1995 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Carlos Araujo
Réu : Castor Materiais de Contrucao
ADV(S) : Marcos Henrique Burnato - PR18278

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01552-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiane Isis Czerveny
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Milto Saburo Kanayama - PR14767
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Lucyanna Joppert Lima Lopes Fatuche - PR24484
Eliude Marques Valencio Pelissari - PR35258

1. Considerando que a audiência estava designada para 29/08/
2006 em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT,
de que haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla
nesta data, bem como considerando que, por força maior, não
haverá mais possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para
realização de pauta dupla, necessária se faz a readequação da
pauta.

2. Redesigno a audiência de instrução para o dia 13/11/2006,
às 14:45h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quan-
to à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-01577-1992 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Cesar Ribeiro
Réu : Restaurante e Lanchonete Tangara
ADV(S) : Celso Alves - PR13756

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-01594-1991 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João dos Santos
Réu : Modali Construção Civil Ltda.
Carlan Seiler Zulian
Oziel Aristides Guilherme Martins
Rosângela Wosiack Zulian
ADV(S) : Gilmar Kuhn - PR14894
Renato Cordeiro - PR14895
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

1. Homologo o acordo alcançado entre as partes para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.
2. Custas, pela parte autora, dispensadas.
3. Intime-se a ré para que, no prazo de 10 dias após o pagamen-
to da última parcela do acordo, comprove nos autos o recolhi-
mento da contribuição previdenciária incidente, sob pena de
serem utilizados os valores existentes nos autos.
4. Após, dê-se vista ao INSS.
5. Por fim, voltem conclusos para deliberação quanto à desti-
nação dos depósitos sobejantes.

TRT-PR-RT-01611-1990 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Arcesio de Matos
Réu : Montelme Montagens Industriais S/C Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01628-1997 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosnei de Jesus Santos
Réu : Irineu Adalberto Horst & Cia. Ltda.
Irineu Adalberto Horst
Rober Anderson Horst
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão expedida pela
Oficiala de Justiça (fl.137), bem como de que tem o prazo de
10(dez) dias para indicar os atuais endereços dos réus, ou indi-
car como dar prosseguimento à execução. Intime-se

TRT-PR-RT-01651-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Helena do Nascimento
Réu : Engeomec Engenharia de Obras Eletromecanicas Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos autos.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que enteder de di-
reito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01679-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Edgar Gonçalves da Rocha
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01697-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edison Antunes Machado
Réu : Aduana Transportes Ltda.
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de
10 dias.

TRT-PR-RT-01697-1994 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudimar Barbosa da Silva
Réu : Inovacao Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01699-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleber Chaicoski
Réu : Oscar Chaves Pereira e Cia Ltda.
Aroldo Mendes Portela
ADV(S) : Nelson Busato - PR7296

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01704-1997 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luiz Alving
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Intime-se a segunda ré para levantamento da guia de retirada
de fls. 726, no prazo de 10 (dez) dias, ja ficando determinado a
conversão do depósito em renda em favor da União, no caso de
ausência de saque do valores.

TRT-PR-RT-01752-2004 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Mazeika
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

1. Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação.
2. Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
efetue o pagamento da execução, sob pena de serem levados os
bens penhorados à hasta pública, com os acréscimos daí decor-
rentes.
3. No silêncio da executada, expeça-se autorização para reali-
zação de hasta pública, COM remoção dos bens pelo Sr. Leilo-
eiro.

TRT-PR-RT-01776-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Vicente
Réu : Princesa dos Campos Serv de Segurança Ltda.
Arthur Baptista de Miranda
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113
Gilmar Pavesi - PR19650

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01780-2006 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ciluel de Souza
Réu : Desafio Construtora Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01782-2006 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João da Silva Marques
Réu : Osvaldo Monteiro Bernardo
Antonio Carlos Iglesias
Augusto Francesco Carlos Garofani
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão expedida pelo
Sr. Oficial de Justiça (fl.29), bem como de que tem o prazo de
10(dez) dias para indicar o atual e correto endereço do réu, a
fim de notificá-lo de audiência inaugural, já agendada.

TRT-PR-RT-01821-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Egidio Luiz Nunes
Réu : Master Training Serviços Temporarios Ltda.
Mario Lusiano Lirio de Almeida
Iliana Thomsen Lirio de Almeida
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Junte-se a deprecata.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito com vista a possibilitar a citação executória do 2º e 3º
réus.

TRT-PR-RT-01823-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alvino Chioki Soares
Réu : Darcy Caetano Mariano e Cia Ltda.
Darcy Caetano Mariano
Maria do Rocio Lara Cardozo Mariano
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01826-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudinei Roberto Pedroso
Réu : Geofix Promoções e Publicidade Ltda.
Sergio Pereira
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Mantenha-se a deprecata acostada à contracapa dos autos.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.
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TRT-PR-RT-01833-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Luiz Belotto Junior
Réu : Ary Stiirmer Me
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466

1. Anotem-se os endereços constantes das declarações de ren-
das.
2. Arquivem-se-as em pasta própria, a fim de preservar o sigilo
fiscal dos contribuintes e remetam-se-as à Direção do Fórum
de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da Corregedoria
Regional, ficando autorizada vista pelo Sr. Leiloeiro, Jair Vi-
cente martins ou seu preposto, Jesiel Schemberger, mediante
apresentação de cópia do presente despacho. A autorização é
valída por 60 dias a contar desta data. Fica vedada extração de
cópia das declarações de renda a fim de preservar o sigilo fis-
cal dos contribuintes perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01838-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dilson Ferreira de Lima
Réu : Rogerio dos Santos
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850
Laurentino de A Pereira - PR22863

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01842-1999 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Adão de Campos
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382
1. Declaro penhorado em favor do Juízo o saldo remanescente
do depósito judicial 2706.1300116647726 da RT 1842/1999,
devendo a importância de R$ 8.779,13 em favor desta reclama-
tória. Oficie-se à Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-RT-01863-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Giovana Vanessa Ferreira
Réu : Pro Futuro Informatica Ltda.
Orlando dos Anjos Lobo
Valdir Segura
Valdeci Segura
ADV(S) : Danilo Leal Nogueira - PR12113

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01896-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdirene Costa Carvalho
Réu : Eliana Aparecida Machado
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

1. Homologo o acordo de fls. 62/63, inclusive quanto à discri-
minação das verbas, à exceção do reconhecimento do vínculo,
que restou transitado em julgado.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos CTPS para anotação, sendo que o silêncio será
tido como cumprida a obrigação de fazer.
3. Custas pela parte ré, dispensado o recolhimento.
4. Vista aos INSS.
5. Após, devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Na seqüência, certificada a ausência de pendências, reme-
tam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-RT-01909-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Jose Marcondes
Réu : Coenco Engenharia Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Após, do depósito retro, liberem-se os valores constantes do
demonstrativo de cálculos, observando-se o acima disposto.
3. Com a juntada de extrato bancário e certificada a ausência
de pendência, julgo extinta a execução, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, devendo ser os autos remetidos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-01933-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Levy Ferreira de Mattos
Réu : Jussara Barbosa de Paiva
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

1. Anotem-se os endereços constantes das declarações de ren-
das.
2. Arquivem-se-as em pasta própria, a fim de preservar o sigilo
fiscal dos contribuintes e remetam-se-as à Direção do Fórum
de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da Corregedoria
Regional, ficando autorizada vista pela procuradora da parte
autora, Dr Matias Alves da Costa, Evandro Alves Dias, Cláu-
dio Cesar Alves da Costa e Márcia Rosa Teixeira da Costa,
mediante apresentação de cópia do presente despacho. A auto-
rização é valída por 60 dias a contar desta data. Fica vedada
extração de cópia das declarações de renda a fim de preservar o
sigilo fiscal dos contribuintes perante terceiros.
3. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias.

TRT-PR-RT-01945-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrey Luiz Metenick

Réu : Nadir João Albach Junior - FI
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01946-1992 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Marcelo Padilha
Réu : Servipar Vigilância Ltda.
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Alana Aguida Berti - PR12116

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-01998-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Ferreira da Cruz
Réu : Giliano Roberto Geremias - FI
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Em razão do depósito, declaro levantada, sem maiores for-
malidades, a penhora do bem descrito no item “b” do mandado
de remoção.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
3. Após, libere-se o depósito retro em favor do autor, observan-
do-se o acima disposto.
4. Ao Sr. Leiloeiro para prosseguimento dos atos expropriatóri-
os em relação ao bem constrito remanescente.

TRT-PR-RT-02032-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Cesar Moreira
Réu : Eloides dos Santos e Cia Ltda.
Reunidas Transp Rodov de Cargas S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da segunda ré, reiterando-se o teor da
intimação retro.

TRT-PR-RT-02052-1997 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto Gonçalves
Réu : Arthur Baptista de Miranda - FI
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão emitida pela
Sra. Oficiala de Justiça (fl.214), bem como de que tem o prazo
de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do reclama-
do, passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento
à execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-02067-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Pascoal Candido
Réu : Eliane J A Pereira & Cia Ltda.
Eliane de Jesus Alves Pereira
Maria Leocadia dos Santos Ferreira
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

OBS: SAQUE SOMENTE EM CONJUNTO COM SEU CONS-
TITUINTE

TRT-PR-RT-02100-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Vacyr de Oliveira Santos
Réu : Concorde Indústria Aeronautica de Modificacoes e Ma-
nutenção
Nilo Cesar de Oliveira Siefert
Noely de Oliveira Siefert
Siomara Maria Stumpf
ADV(S) : Regis Gritem Zultanski - PR29312

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes à fl. 178,
no pólo passivo da presente execução.
3. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe o atual endereço dos reclamados ora incluídos.

TRT-PR-RT-02112-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Acir Pinheiro
Réu : Julio Cesar Taques
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-

al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-02136-2006 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dinauri de Souza Franco
Réu : Construtora Desafio
Serrana Vitória Prestadora de Serviços Técnicos Ltda.
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço da primeira ré, reiterando-se o teor da
intimação retro.

TRT-PR-RT-02137-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Fagundes de Oliveira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02149-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Janete Vicinoski Gesza
Réu : Anazir de Souza
Daiane de Souza Gordia
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02151-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudio José Ioner
Réu : Vanuza Gebeluca Restaurante
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Data da audiência: 09/10/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02173-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alayde Antunes da Rocha
Réu : Embrafones Intermediacoes e Serviços de Telefones Ltda.
ADV(S) : Leonel da Rosa Vieire - PR5692
Laerso da Rosa Vieira - PR9738
Davison Silva - PR19555

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02197-1991 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Ori Pinto
Réu : Rr Comercial Madeireira Ltda.
Ivar Jorge Rybu
Darci Angelo Renon
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02233-2006
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Geovana Aparecida Gabardo
Réu : Município de Palmeira
ADV(S) : Geovani da Rocha Goncalves - PR31930
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02254-2003 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Sergio Dalcol
Réu : Parques Serviços Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NO BANCO DO
BRASIL AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

OBS: SAQUE SOMENTE EM CONJUNTO COM SEU CONS-
TITUINTE

TRT-PR-RT-02261-1993 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmar Assis Abreu
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Turim Ltda.
Helio Augusto Ribeiro Hainiski
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-RT-02265-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Borato
Réu : Princesa dos Campos Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02274-1995 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciane Aparecida Galvao Kiel
Réu : Marcelo Ribeiro Moura e Cia Ltda.
Jane de Fatima de Oliveira
Marcelo Ribeiro Moura
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Intime-se o i. procurador da parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, informe o atual do seu constituinte, reiterando-se
o teor da intimação retro

TRT-PR-RT-02295-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Suzete Burak
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Delma Sanae Caetano Ota - PR25283

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02311-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jeferson Luis Wishineski
Réu : Inside Comunicação Me
ADV(S) : Rubens Cesar Teles Florenzano - PR22870

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02313-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zeni Ribeiro dos Santos
Réu : Alceu Rodrigues Lanchonete Me
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02338-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andre Francisco Portela dos Santos
Réu : J Bispo Rodrigues
ADV(S) : Paulo Henrique Frank Junior - PR25322

1. Anotem-se os endereços constantes das declarações de ren-
da.
2. Arquivem-se em pasta própria, a fim de preservar o sigilo
fiscal dos constribuintes e remetam-se-as à Direção do Fórum
de Ponta Grossa, nos termos do Provimento da Corregdoria
Regional, ficando autorizada vista pelo procurador da parte
autora, mediante apresentação de cópia do presente despacho.
A autorização é válida por 60 (sessenta) dias, a contar desta
data. Fica vedada a extração de cópia das declarações de renda
a fim de preservar o sigilo fiscal dos contribuintes perante ter-
ceiros.
3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender de direito.

TRT-PR-RT-02352-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Eli de Ramos
Réu : Lidia Iaciuk Me
ADV(S) : Rauli Gross Junior - PR25278
Ailton Nunes da Silva - PR27423

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02353-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Heder Henrique Fonseca
Réu : Restaurante e Choperia Van Gogh
ADV(S) : Sheila Migliorini - PR18996

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02378-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marilda Aparecida Lemes da Cruz
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcia Gomes Guimaraes - PR17151
Silvane Erdmann Buczak - PR24943

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
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RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02465-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Scheilla Perpetua de Paula e Silva
Réu : Jussara Barbosa de Paiva Me
ADV(S) : Angela Naira Belinski - PR24925

1. Anote(m)-se o(s) endereço(s) constante(s) da(s)
declaração(ões) de bens.
2. Encaminhe(m)-se referido(s) documento(s) à Direção do
Fórum, nos termos do Provimento Geral da Corregedoria do
Eg. TRT. Fica autorizada vista pelos procuradores da parte au-
tora, Dr Agenir Braz Dalla Vecchia e Angela Naira Belinski,
com a apresentação de cópia do presente despacho, ficando
vedada a extração de fotocópia. A autorização é válida pelo
prazo de 60 dias a partir desta data.
3. Expeça(m)-se mandado(s) de penhora a ser(em) cumprido(s)
no(s) endereço(s) informado(s).
4. Intime-se o procurador da parte autora.

TRT-PR-RT-02466-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvio Batista
Réu : Mhk S.A. Engenharia - Mf
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS EM
MASSA FALIDA

TRT-PR-RT-02567-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andressa de Moraes Gonçalves
Réu : Myuki Vigilância Noturna
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02574-1994 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco da Silva
Réu : Cc Empreiteira e Comércio de Artefatos de Concreto Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02621-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberto Maciel
Réu : Marcio Jose Jorge
ADV(S) : Edna Mara Borba de A. e Silva - PR21850

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02646-1994 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Percenilda Aparecida Passi
Réu : Comidas Caseiras Sakura Ltda.
ADV(S) : Edezio Souto Cutrim - PR11271
Claudio da Silva dos Santos - PR15841
Antonio da Silva dos Santos - PR17432
Osvaldo da Silva dos Santos - PR17433

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02657-1997 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idenise dos Santos
Réu : Edenis Zinkorski da Silva
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-02664-1997 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriano Viticoski
Réu : Oficina de Lataria Pintura e Mecanica Malhado Me

Dirceu Aparecido Machado
Adilson Carlos Machado
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-02679-1994 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Afonso de Freitas (Espólio de)
Réu : Absoluta Segurança Patrimonial S/C Ltda.
Wanderley Fernando de Almeida
Noemio Ferreira de Andrade
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Amauri Carvalho Alves - PR21891

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02735-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Anderson Luiz Rodrigues
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071
Sueli Maria Zdebski - PR18379

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02824-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Fernando Cardoso
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02830-1994 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvana Pereira
Réu : Despachante Machado de Luis Francisco Machado
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
Carmem Terezinha de Oliveira - PR19151

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o atual endereço do reclamado.

TRT-PR-RT-02913-1997 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Augusto Ferreira Franca
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Adriana Borba Carneiro - PR24921

FOI EMITIDA GUIA DE RETIRADA NOS AUTOS, DEVEN-
DO VOSSA SENHORIA PROVIDENCIAR O LEVANTAMEN-
TO DE VALORES NO PRAZO DE 30 DIAS, NA CAIXA ECO-
NOMICA AGENCIA SITA NO FORUM TRABALHISTA DE
PONTA GROSSA

OBS: SAQUE SOMENTE EM CONJUNTO COM SEU CONS-
TITUINTE

TRT-PR-RT-02987-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zuan Antonio Maier
Réu : Radio Clube Pontagrossense Ltda.
Estado do Paraná
Plauto Miro Guimaraes Filho
Afepon - Agencia de Fomento Economico de Ponta Grossa S.A.
ADV(S) : Luis Alberto Kubaski - PR9600

1. Vistas às partes rés, pelo prazo sucessivo de 05 dias, inician-
do-se pelo primeiro réu e independente de intimação para os
demais, quanto aos documentos juntados pelo reclamante.
2. Dentro do prazo que lhe cabe, deverá a primeira reclamada
juntar cópia da última alteração contratual.

TRT-PR-RT-02990-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Leonides Sebastiana da Silva
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.Mf
ADV(S) : Airton Vida - PR17220

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de

PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-02998-2005 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Kulka
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Jose Carlos do Carmo - PR27610

1. Intime-se a parte autora a que, no prazo de 10 dias, junte aos
autos procuração com firma reconhecida.
2. Cumprida a determinação supra, paguem-se os credores com
as cautelas de estilo.
3. Após, dê-se vista ao INSS.

TRT-PR-RT-03000-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonia Rosa Mangi
Réu : Condopar Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-03004-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Laisa da Silva Matos
Réu : Condopar Administração de Serviços S/C Ltda.
Banco Bandeirantes S.A.
Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do Caderno Processual Civil.
2. Diante disso, outra alternativa não resta senão extinguir a
execução.
3. Por oportuno, e como fundamento da presente decisão, cita-
se relevante aresto do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives
Grandra Martins Filho, ao relatar os autos de número TST-
ROAR-60.266-2002-900-02-00 (in Revista do TST, volume 70,
número 1, jan/jun 2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe so-
bre as hipóteses de extinção da execução de ordem material,
verbis (...) No entanto, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido
de que a enumeração do artigo 794 do CPC é meramente exem-
plificativa, já que há outras causas de extinção da execução, de
ordem processual, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas
no artigo 267 do CPC, parcialmente invocável em sede execu-
tiva (por força do artigo 598 do CPC), especificamente o dis-
posto nos incisos II, III, IV, VIII, IX, X, XI.”
4. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
5. Intime-se a parte autora, por seu procurador, mediante publi-
cação no Diário da Justiça.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-03005-2000 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ailson das Gracas Penteado Junior
Réu : Central Germany Montagens Elétricas e Mecanicas Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
Lidia Monica dos Santos
Bianca Patricia Luengo
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Indefiro por ora. Considerando a declaração de que as rés estão
em lugar incerto e não sabido, intime-se a parte autora para que
requeira o que entender de direito a fim de possibilitar a cita-
ção executória das mesmas.

TRT-PR-RT-03096-1996 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando Miara
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Julio Cesar Bacovis - PR10919
Sueli Maria Zdebski - PR18379

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03117-1995 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João de Jesus Marinho

Réu : Le Havre Construções Ltda.
ADV(S) : Edegar Scherer - PR12150

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03143-2005 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gilcimar Martins
Réu : Inc Comércio de Produtos Para Limpeza Profissional Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Madalozzo Junior - PR21232

Intime-se o i. procurador da reclamada para que, no prazo de
05 (cinco) dias, informe o atual endereço de sua cliente.

TRT-PR-RT-03173-1998 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Ricardo Ribeiro
Réu : R Magnago Cia Ltda.
ADV(S) : Daniele de Fatima de Almeida Lopes - PR33537

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-03190-1995 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Walter Macenham
Réu : O Rizental e Cia Ltda.
Osmar Rizental
Osmar Rizental Junior
Sueli Woiciechowski Rizental
Sandra Mara Rizental
Silvia Leonor Rizental
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03229-1995 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dercila de Oliveira da Cruz
Réu : Município de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

Intime-se o réu para manifestação acerca do pedido de seques-
tro formulado.

TRT-PR-RT-03233-2005
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Denise Swiech
Réu : Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452
Marcia Cristina de Paiva - PR21199

Considerando que a audiência estava designada para 23/08/2006
em razão de informação da Corregedoria deste E. TRT, de que
haveria Juiz Auxiliar para realização de pauta dupla nesta data,
bem como considerando que, por força maior, não haverá mais
possibilidade de designação de Juiz Auxiliar para realização de
pauta dupla, necessária se faz a readequação da pauta.
Redesigno a audiência de instrução para o dia 13/09/2006, às
9:00h, ficando mantidas as cominações da ata anterior quanto
à presença de partes e testemunhas.

TRT-PR-RT-03268-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Joel Caetano do Prado
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Sueli Maria Zdebski - PR18379

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03290-1995 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adair Alves de Lima
Réu : Município de Reserva
ADV(S) : Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487

Intime-se o réu a que se manifesta, no prazo de 5 dias acerca do
pedido de sequestro formulado.

TRT-PR-RT-03292-1995 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosangela Olimpio Hansen
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Réu : Município de Reserva
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, re-
queira o que entender de direito, nos termos do artigo 17 da
Instrução Normativa 01/2003.

TRT-PR-RT-03343-1997 - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Greskiv
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Jussara de Oliveira Lima Kadri - PR12382

1. A segunda ré já quitou a parte que lhe cabia referente à con-
tribuição previdenciária.
2. Portanto, expeça-se guia de retirada em favor da segunda
reclamada, referente ao depósito retro.
3. Para quitação do montante devido pela primeira ré, determi-
no a atualização dos cálculos de fls. 1177, declarando penhora-
do o referido valor sobre a conta 1.561-9 da ré, nos autos da RT
3298/1998.
4. Junte-se cópia do presente despacho nos autos na referida
reclamatória, intimando a reclamada para os fins do artigo 884,
da CLT.

TRT-PR-RT-03348-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Martin Neuman
Réu : Abel Cordeiro de Carvalho
Dib Ferreira e Carvalho Ltda.
ADV(S) : Paulino Batista Diniz - PR14071

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão emitida pela
Sra. Oficiala de Justiça (fl.84), bem como de que tem o prazo
de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade do reclama-
do, passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento
à execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-03377-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Marcio Machado
Réu : W Rocha Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Wait Manso Rocha
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Douglas Soares Osternack - PR10504

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03411-1995 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose de Almeida Rocha
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Carmen Francisca W. da Silveira - PR10483

Intimar a parte contrária para apresentar contraminuta, queren-
do, ao Agravo de Petição.

TRT-PR-RT-03425-1998 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lourival Ienke
Réu : Fabrica de Carrocerias Caxanga Ltda.
Albary Mendes Suarez
João Nei de Paula
Pedro Ribeiro da Silva
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03519-1999 - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Soeli Terezinha Deszounet
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Antonio Walmik A Marcal - PR9046
Fabio Costa de Miranda - PR20679

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-03548-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elaine Cristina Marcondes
Réu : Euzebio Lenhart
Jaqueline Pontarolo Lenhart
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo das certidões emitidas pela
Sra. Oficiala de Justiça (fls.228/230), bem como de que tem o
prazo de 10(dez) dias para indicar bens de propriedade dos re-
clamados, passíveis de penhora, ou indicar como dar prosse-
guimento à execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-03815-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Atair Correa
Réu : Jose Olimpio de Paula Xavier(Espólio De)
ADV(S) : Cleverson Paulo Sant’Ana Costa - PR22845

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo 10 (dez) dias,
junte aos autos instrumento procuratório com firma reconheci-
da, sob pena de ser expedida guia de retirada em conjunto com
o reclamante.
2. Do depósito retro, liberem-se os valores constantesdo de-
monstrativo de cálculos, observando-se o acima exposto.
3. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
4. Após a juntada de extrato bancário e certificada a ausência
de pendências, declaro extinta a execução nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, devendo ser os autos remetidos ao arqui-

vo.

TRT-PR-RT-03843-1996 - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Milton Ferreira Rodrigues(Espólio De)
Réu : Le Havre Construções Ltda.
Alfredo Fumagalli Neto
Sandra Regina Moss Fumagalli
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

1. Devidamente intimada, a parte autora deixou de promover
os atos e diligências que lhe competiam, tendo abandonado a
causa por mais de 30 (trinta) dias, nos exatos termos do inciso
III, do artigo 267, do CPC.
2. Como fundamento da presente decisão, cita-se relevante ares-
to do eminente Ministro do C. TST, Dr. Ives Grandra Martins
Filho, ao relatar os autos de número TST-ROAR-60.266-2002-
900-02-00 (in Revista do TST, volume 70, número 1, jan/jun
2004): “ora o artigo 794 do CPC dispõe sobre as hipóteses de
extinção da execução de ordem material, verbis (...) No entan-
to, a doutrina cívil (...) é cediça no sentido de que a enumera-
ção do artigo 794 do CPC é meramente exemplificativa, já que
há outras causas de extinção da execução, de ordem processu-
al, quais sejam: (...) d) as hipóteses previstas no artigo 267 do
CPC, parcialmente invocável em sede executiva (por força do
artigo 598 do CPC), especificamente o disposto nos incisos II,
III, IV, VIII, IX, X, XI.”
3. Posto isso, julgo extinta a execução com fulcro no artigo
267, inciso III, combinado com o artigo 598 do referido códi-
go, bem como o artigo 769 da CLT.
4. Intime-se a parte autora.
5. Devolvam-se os documentos pertencentes às partes.
6. Cumpridas as determinações anteriores e certificada a ine-
xistência de outras pendências, remetam-se os autos ao arqui-
vo.

TRT-PR-RT-03869-1999 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Monteiro de Souza
Réu : Retifica de Motores Autorama Ltda.
Alcione Gdla de Jesus
Gercino de Jesus
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225

Dê-se vista à parte autora para manifestação em 10 dias.

TRT-PR-RT-04060-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Bueno de Chaves
Réu : Olivia Alves Novatzki Me
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão expedida pelo
Oficial de Justiça (fl.103), bem como de que tem o prazo de
10(dez) dias para indicar bens de propriedade da reclamada,
passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento à
execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-04062-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amilton Bueno Chaves
Réu : Olivia Alves Novatzki Me
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

Dê-se ciência ao autor, do conteúdo da certidão expedida pelo
Sr. Oficial de Justiça (fl.78), bem como de que tem o prazo de
10(dez) dias para indicar bens de propriedade da reclamada,
passíveis de penhora, ou indicar como dar prosseguimento à
execução. Intime-se.

TRT-PR-RT-04176-1996 - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar Santos de Morais
Réu : Comercial R Moreira Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Matias Alves da Costa - PR8328

1. Junte-se a deprecata.
2. Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de
direito.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02496/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a se mani-
festarem sobre o laudo pericial e, querendo, razões finais, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00268-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião José de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00269-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João de Souza Rocha

Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

TRT-PR-RT-00297-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Radio Brotense Ltda.
Semag Serv. Mec. Agric. Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-00344-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lazaro José Luiz Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-01907-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lucio Rodrigues Lourenço
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar autor para manifestação sobre laudo e razões finais.

TRT-PR-RT-01974-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ginivaldo Ribeiro Campos
Réu : Clodoaldo de Almeida Assis - (ME)
ADV(S) : Paulo Sergio Felicio - SP196094
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02008-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudineia Teixeira Santos
Réu : Jorge Rudnei Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02009-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Expedido Soares de Meira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02012-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Carlos Martins
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02013-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Osmar Pires
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02014-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Barbosa de Paula
Réu : Jorge Rudnei Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02154-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Morais
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02235-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Alves da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02244-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Domingues Ramos Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02246-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Abel Domingues Ramos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02250-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Murilo Alves Pereira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02285-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gilmar de Oliveira Lameu
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02286-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Marton
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02287-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rizalva Ribeiro
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02288-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdeci de Oliveira Gomes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02298-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leao Vieira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02300-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Baratela
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02311-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Donizete Gonçalves de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02326-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Teotônio de Araújo
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02327-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Porecatu
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Autor : Rosangela Cristina Simões
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Simone Brandão de Oliveira Balconi - PR27756
intimar reclamante para manifestação sobre esclarecimentos do
perito.

TRT-PR-RT-02328-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Jesus Campos
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Simone Brandão de Oliveira Balconi - PR27756
intimar reclamante para manifestação sobre esclarecimentos do
perito.

TRT-PR-RT-02373-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ozéias de Paula Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02384-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alexandre Conceição Santana
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02385-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rudimar Conceição Santana
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02427-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Alves Damaceno
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02483-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Valdomiro Beraldo
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar autor para manifestação sobre laudo pericial e, queren-
do, razões finais.

TRT-PR-RT-02511-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Severino Moreno dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02608-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eder Cristiano de Siqueira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02656-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Bruna Paula da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02703-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
intimar reclamante para manifestação sobre laudo pericial e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-RT-02706-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Marques dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02718-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudinei Alves de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

TRT-PR-RT-02722-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Noel Pereira de Melo
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
intimar reclamado para manifestação sobre laudo pericial

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 26337/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível na Caixa Econômica Federal Guia de Retirada refe-
rente aos presentes autos.

TRT-PR-RT-00317-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jorge Aparecido de Almeida
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Alves e Silva Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
alvará disponível no banco.

TRT-PR-RT-00319-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Bernardo Santos Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
gui disponível

TRT-PR-RT-00540-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Aparecido da Silva
Réu : Banco HSBC Bamerindus S A
Banco Bamerindus do Brasil S A Assistente
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
alvarás disponíveis na CEF e guia no Banco do Brasil

TRT-PR-RT-00863-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Francisco Leme
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
guia disponível na CEF.

TRT-PR-RT-01093-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Fabiano
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
GUIA DISPONÍVEL

TRT-PR-RT-01365-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roque Gissi Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
alvará expedido

TRT-PR-RT-01393-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Roberto Galian
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
alvará disponível no banco.

TRT-PR-RT-01501-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Norberto Pires de Campos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
guia disponível na CEF.

TRT-PR-RT-02598-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Ferreira dos Santos Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
alvará disponível na CEF.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 26411/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo de 10 (dez) dias, comparecerem, juntamente com a parte
autora, na Secretaria da na Vara do Trabalho de Porecatu, com
endereço na Rua Belo Horizonte 434, pavimento superior do
Banco do Brasil, para ratificar o acordo apresentado, sob pena
de não homologação.

TRT-PR-PS-00097-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eduardo Antônio de Almeida
Réu : José Zambolin
ADV(S) : Ricardo Bazone da Silva - PR30099
RATIFICAR ACORDO

TRT-PR-RT-00237-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Almi Pires
Réu : Nelson Pala
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227
RATIFICAR ACORDO

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 26710/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para com-
parecerem para audiência na Vara do Trabalho de Porecatu,
com endereço na Rua Belo Horizonte 434, pavimento superior
do Banco do Brasil, na data e horário abaixo.

TRT-PR-ATE-00002-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fabricio Leonardo Corsino
Réu : Supermercado Sisp Ltda.%
Supermercado Bela Vista Ltda.
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-ACp-00003-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de Petróleo de Londrina e Região
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00016-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Osvando Aparecido da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00017-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Anderson Fernando de Paiva
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00018-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Valdinei Lopes Canhão
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00019-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juscelino Januário da Costa
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-AIND-00020-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilson Santos da Mota
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla - Fazenda Santa Apolonia
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-CP-00024-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Batista Negreiros
Réu : Cia Leco de Produtos Alimentícios
ADV(S) : Cicero Mascaro Vieira - SP143525
José Ruiz da Cunha Filho - SP93930
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:55
Fica V.Sas. intimados de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra, para fins de inquirição de testemunha.

TRT-PR-RT-00077-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Antonio Leão
Réu : Indústria e Comércio de Oleios Vegetais Pirapora
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
audiência de homologação de acordo designada para dia 28/
08/2006 às 15h20.

TRT-PR-RT-00093-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Santo Benati Filho
Réu : Gm Montagens Industriais S/C Ltda.
ADV(S) : Arine Mary dos Reis - PR34047
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
audiência de homologação de acordo designada para dia 28/
08/2006 às 15h15.

TRT-PR-PS-00098-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanilda Ferreira da Costa
Réu : Isabete Pontes Martins
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-PS-00099-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Vieira de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
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na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-PS-00100-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dayana Wellen dos Santos
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-RT-00100-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manuel de Carvalho Mariano
Réu : Spa Fazenda Santa América Ltda.
ADV(S) : Maira Nubia de Ortega - PR14309
Roberto Carlos Bueno - PR16560
audiência de instrução designada para dia 06/11/2006 às 15h30.

TRT-PR-PS-00101-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nivaldo Marques de Melo
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-PS-00102-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanda Vicente Ferreira Barbosa
Réu : APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-RT-00153-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carla Bernardo Tavian
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 16:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00154-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Auxiliadora Cavalcante e Silva
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 16:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-RT-00186-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Leonilde Cereza
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-PS-00231-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elias Farias da Silva
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Designação de audiência de julgamento para dia 27/09/2006 às
17:45 horas. Poderá a parte passiva desentranhar as peças for-
necidas para inquirição da testemunha na MM Vara do Traba-
lho de Camé (fls. 03/135 da CP).

TRT-PR-RT-00292-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lindolfo Junqueira de Carvalho Neto
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Data: 11/09/2006 Hora: 16h50min
Ficam V. Sas intimados(as) da designação de audiência de en-
cerramento de instrução referente aos autos supra, a ser reali-
zada no dia e hora acima mencionados.

TRT-PR-RT-00412-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Regina da Silva
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do
Paraná
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Data da audiência: 16/10/2006 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00531-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elias Martiniano dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00619-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Odair Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00620-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Cesar da Luz
Réu : Agrícola Canaã Ltda.
Condomínio Agrícola Canaã
Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00621-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio dos Santos
Réu : Jason A. Santana & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00622-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valmir Soares da Silva
Réu : Carlos Eduardo Galvão Bueno
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00623-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Amarildo Teles da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00624-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Angelo Rodrigo de Oliveira
Réu : F. Veroneze & Veroneze Ltda.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00626-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Antônio de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00630-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antônio Pereira Lopes
Réu : Casalinda Móveis e Eletrodomésticos Ltda. - EPP
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-

mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00689-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wilson Ramos do Nascimento
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00690-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adriano Cardoso
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00691-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vita Machado Magalhães
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00695-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dionísio Cardoso da Rocha
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00697-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Barbosa
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00700-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Evandro Junior dos Santos
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Réu : J. P.C. Chagas Transporte Epp
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00701-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Cesar Frassate
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00702-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ovídio Borges de Lima
Réu : Sociedade Agrícola Paraguaçu Ltda.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00726-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Barbosa Sobrinho
Réu : Município Nossa Senhora das Gracas
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00727-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daiane Normanha da Silva
Réu : S Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00728-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Batista Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00730-2006

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edvaldo Barbosa Gomes
Réu : Fazenda Salto Capivara
Fazenda Vanguarda
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Fábio Viana Barros - PR37164
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00731-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cristiano Fernandes Gonçalves
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00732-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edvaldo Silva dos Reis
Réu : S Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:57
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00735-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Aparecida da Fonseca Alencar
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00737-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Flávia Cristina dos Santos
Réu : Vicente Voltarelli - EPP
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00738-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leonardo Ikuno Rebolho
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-RT-00739-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adriano José da Silva
Réu : S.A. Fabrica de Produtos Alimenticios Vigor
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00742-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivan Aparecido Fabiano
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00743-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ariosvaldo Marinho de Moura
Réu : Menezes Indústria e Comércio de Materiais de Constru-
ção Ltda.
Metalmar Metalurgica Paraná
Município de Cafeara
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00744-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Milton da Cruz
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00745-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudio Braga
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00747-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Wanderlei Andrade
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-

mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00748-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jailson Lins de Souza
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00749-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Gean Alves de Farias
Réu : Agrícola Rubi Ltda.
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00752-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Erothildes Pinheiro do Vale
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00753-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoel Antonio dos Santos
Réu : Jorge Rudnei Atalla (Fazenda Sao Bento)
ADV(S) : Flavio Rogerio Zaramello - PR24083
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00754-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Aparecida Evangelista
Réu : Sidnei Donizete Botazzari
ADV(S) : Nadia Cristina Campaner Coelho - PR26445
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00755-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mauro Batista de Oliveira
Réu : Sidnei Donizete Botazzari
ADV(S) : Nadia Cristina Campaner Coelho - PR26445
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
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mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00756-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Édson Santana
Réu : G. E. Montagens
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00757-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juarez Pereira Moretto
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00761-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanderlei Aparecido Fernandes
Réu : Ângelo Mateus Dalmas
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00768-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jader de Andrade Matos
Réu : Cooperativa de Crédito Rural de Porecatu
ADV(S) : Edmilson Nogima - PR17417
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00769-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jarbas Cunha
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paul Jürgen Kelter - PR38126
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00771-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Marcos Rodrigues
Réu : J. dos Santos Cotrera Transportes
Jeferson dos Santos Cotrera
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00772-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ângela Márcia Machado
Réu : Ana Laurindo Domingos
ADV(S) : João Moretti - PR40730
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00773-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Liezete de Oliveira Santos Ribeiro
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00774-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sérgio Panicio (Espólio De)
Réu : Transportes Rodoviários Gregan Ltda.
Claudinei Gregorio Gomes
ADV(S) : Edvaldo Avelar Silva - PR37685
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00775-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reinaldo Pimenta
Réu : Silvio Lopes & Cia Ltda.
ADV(S) : José Angelo Barrueco Cereza - PR214126
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00776-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcelo Marques Vieira
Réu : Frigorifico Margem Ltda.
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00778-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Ferreira Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00779-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Paranha
Réu : Celestino Lovato e Outros
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00780-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Dolores da Conceição Pina
Réu : ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00781-2006
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudete Pereira Espindola de Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01620-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Benedito Feliciano Rodrigues
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Ivens dos Reis Fernandes - PR32318
Data: 11/09/2006 Hora: 16h40min
Ficam V. Sas intimados(as) da designação de audiência de en-
cerramento de instrução referente aos autos supra, a ser reali-
zada no dia e hora acima mencionados.

TRT-PR-RT-01700-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juvenal Rodrigues
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01728-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Escola
Réu : Associação Recreativa Ilha dos Sonhos
Associação dos Empregados da Caixa de Porecatu
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-01786-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Aparecido Rodrigues
Réu : Techint Engenharia S.A.
Cesp Companhia Energetica de Sao Paulo
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02245-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Dionisio dos Santos Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designação de audiência de encerramento dia 10/10/2006 às
17h00.

TRT-PR-RT-02246-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Abel Domingues Ramos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designação de audiência de julgamento dia 11/10/2006 às 17h49.

TRT-PR-RT-02286-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Marton
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
designação de audiência de encerramento dia 18/10/2006 às
16h20.

TRT-PR-RT-02301-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Batista da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
designação de audiência de encerramento dia 16/10/2006 às
13h30.

TRT-PR-RT-02302-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanderlei dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
designação de audiência de encerramento dia 16/10/2006 às
13h35.

TRT-PR-RT-02303-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Andre Adão
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
designação de audiência de encerramento dia 16/10/2006 às
13h40.

TRT-PR-RT-02304-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Givago de Carvalho Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
designação de audiência de encerramento dia 16/10/2006 às
13h45.

TRT-PR-RT-02305-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Joaquim Afonso Gomes
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Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
designação de audiência de encerramento dia 10/10/2006 às
16h40.

TRT-PR-RT-02306-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ronaldo dos Santos Rodrigues
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
designação de audiência de encerramento dia 10/10/2006 às
16h35.

TRT-PR-RT-02335-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Delcivo Tito Moreira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Data: 11/09/2006 Hora: 16h35min
Ficam V. Sas intimados(as) da designação de audiência de en-
cerramento de instrução referente aos autos supra, a ser reali-
zada no dia e hora acima mencionados.

TRT-PR-RT-02336-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosana Ribeiro
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Anderson Ramos Vieira - PR33267
designação de audiência de encerramento dia 02/10/2006 às
13h40.

TRT-PR-RT-02387-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Antonio da Rocha
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Data: 11/09/2006 Hora: 16h45min
Ficam V. Sas intimados(as) da designação de audiência de en-
cerramento de instrução referente aos autos supra, a ser reali-
zada no dia e hora acima mencionados.

TRT-PR-RT-02430-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Luiz Barranco
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Clovis Rodrigues - PR26579
Data: 11/09/2006 Hora: 16h30min
Ficam V. Sas intimados(as) da designação de audiência de en-
cerramento de instrução referente aos autos supra, a ser reali-
zada no dia e hora acima mencionados.

TRT-PR-RT-02440-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edivane Reinaldo Lima
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designação de audiência de encerramento dia 10/10/2006 às
16h55.

TRT-PR-RT-02443-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Rufino Martins
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designação de audiência de encerramento dia 10/10/2006 às
16h45.

TRT-PR-RT-02495-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Valentin de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02514-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lindinalva Camila da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
João Carlos Peres - PR23076
designação de audiência de encerramento dia 02/10/2006 às
13h35.

TRT-PR-RT-02660-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria da Rocha Batista do Nascimento
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-02729-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sidnei Brazilino
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Renato Tome Jesus - PR30907
designação de audiência de encerramento dia 10/10/2006 às
16h50.

TRT-PR-RT-02735-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdemir Aparecido Costa Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
designação de audiência de encerramento dia 02/10/2006 às
13h30.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 26519/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contraminuta aos embargos à execução e,
querendo, apresentar impugnação aos cálculos de liquidação
no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00024-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Helena Honorato Correia
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
embargos execução opostos pelo executado

TRT-PR-RT-00324-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Rosa Otaviano Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
embargos execução opostos pela executada

TRT-PR-RT-00326-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria do Carmo Pereira Braga
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
intimar reclamante para apresentar contra minuta de embargos
à execução.

TRT-PR-RT-00378-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Fortunato Pinto
Réu : Sandra Leonor Pereira da Silva Navarro
Jaime Planas Navarro
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
embargos è execução pelo executado

TRT-PR-RT-00400-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Orlando Antonio dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
embargos execução opostos pela executada

TRT-PR-RT-00401-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Intimado para, querendo, apresentar contraminuta aos embar-
gos à execução

TRT-PR-RT-00534-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adão Cordeiro de Azevedo
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
intimar reclamante para apresentar contra minuta de embargos
à execução.

TRT-PR-RT-01375-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero Elias da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
intimar exequente para contra minuta de embargos à execução

TRT-PR-RT-01379-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Aparecido Moreira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
intimar exequente para contra minuta de embargos à execução

TRT-PR-RT-01756-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Ivone da Silva Matos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
embargos à execução opostos pelo executado

TRT-PR-RT-02571-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Willian Barro
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Intimado para, querendo, apresentar contraminuta aos embar-
gos à execução

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 26829/2006

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para se manifestar sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça no prazo de 10 dias, indicando a forma de se
cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na sus-
pensão da execução, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

TRT-PR-RT-00630-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Soares Santos
Réu : Sebastião Rubislei Vilas Boas
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
intimar exequente para manifestação sobre a certidão de fls.
197.

TRT-PR-RT-02412-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Andreia Cristina de Oliveira
Réu : Alberto Prandini
Antonio Sergio Prandini
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
intimar reclamante para se manifestar sobre ceridão de fls.5 da
Carta Precatória acostada à contracapa dos autos.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor

 Vara de Trabalho de ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos RT nº 1014/2005, entre partes:Geraldo Dias
de Lima Filho, exeqüente e Paula e Gomes Ltda, executado.
A Doutora Patricia Benetti Cravo, Juiza do Trabalho de Vara
de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a recla-
mada Paula e Gomes Ltda, com endereço em lugar incerto e
não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
(centavos), abaixo discriminada, tudo conforme r. decisão exa-
rada nos autos epigrafados, cujo teor parcial segue transcrito:
“II – homologo os cálculos de fls. 43 e seguintes... III - ...fixo
os honorários do contador em R$ 270,34...V...cite-se a parte
demandada para pagamento... Em 02/08/2006. (a) Patricia Be-
netti Cravo- Juiza do Trabalho”.
Valores Devidos
Devido ao Exeqüente R$ 3.946,78

Honorários Contábeis R$ 270,34
Custas R$ 108,13
Edital R$ 144,00
INSS R$ 1.185,27
FGTS para depósito R$ 274,84
Total da Execução R$ 5.929,36
Valores atualizados até 01/08/2006.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, Elaine Silvia M. T. Rizzato, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR, 04 de agosto de 2006.

Patricia Benetti Cravo
Juiza do Trabalho

Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20 dias),

 Expedido nos autos RT nº 1318/00, entre partes: Ulisses Mar-
celino, exeqüente e Caliver do Brasil Ind Com Rep Maq Agr
Ltda, SGS Storage Grain Systems Ltda, Silomax Industria e
Comércio Ltda e Spiral Industria de Equipamentos Agrico-
las ltda, executados.
O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a reclamada
SGS Storage Grain Systems Ltda, com endereço em lugar
incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 11.649,92 (Onze mil, seissentos e quarenta e nove
reais e noventa e dois centavos), abaixo discriminada, tudo
conforme r. decisão exarada nos autos epigrafados.
Valores Devidos
Devido ao Exeqüente R$ 8.890,73
Honorários Advocatícios  R$ 1.333,61
Honorários Contábeis R$ 283,99
Custas R$ 215,82
Despesas Processuais R$ 143,87
INSS R$ 781,89
Total da Execução R$ 11.649,92
Valores atualizados até 31/08/2006.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, Elaine Silvia M. T. Rizzato, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR, 07 de agosto de 2006.

Patricia Benetti Cravo
Juiza do Trabalho

Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU (prazo 20 dias).

Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
n.º124/06, entre as partes: José Maria Matias de Souza , au-
tor e Auto Posto Adricar Ltda, réu.
A Doutora Patricia Benetti Cravo, Juiza do Trabalho de Vara
de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando o réu
Auto Posto Adricar Ltda, com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que foi proferida sentença em 31/07/
2006, cujo teor segue parcialmente transcrito: “Decide a Vara do
Trabalho de Rolândia....acolher em parte os pedidos formulados
pelo autor em face de AUTO POSTO ADRICAR LTDA, nos
termos e limites da fundamentação, que passa a compor o pre-
sente dispositivo.” (a) Paulo da Cunha Boal. Juiz do Trabalho
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos réus, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta cida-
de de Rolândia-PR. Eu, Elaine Silvia M. T. Rizzato, Técnico
Judiciário, o digitei e eu, Giliane C. Maissen, Diretora de Se-
cretaria, o Subscrevi.
Rolândia, 09 de agosto de 2006.

Patricia Benetti Cravo
Juíza do Trabalho

Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU (prazo 20 dias).

Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
n.º126/06, entre as partes: Francisca Ramos do Nascimento,
autora e Auto Posto Adricar Ltda, réu.
A Doutora Patricia Benetti Cravo, Juiza do Trabalho de Vara
de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando o réu
Auto Posto Adricar Ltda, com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que foi proferida sentença em 31/07/
2006, cujo teor segue parcialmente transcrito: “Decide a Vara do
Trabalho de Rolândia....acolher em parte os pedidos formulados
pelo autor em face de AUTO POSTO ADRICAR LTDA, nos
termos e limites da fundamentação, que passa a compor o pre-
sente dispositivo.” (a) Paulo da Cunha Boal. Juiz do Trabalho
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos réus, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Avenida Presidente Vargas, 2.270, nesta cida-
de de Rolândia-PR. Eu, Elaine Silvia M. T. Rizzato, Técnico
Judiciário, o digitei e eu, Giliane C. Maissen, Diretora de Se-

Rolândia
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cretaria, o Subscrevi.
Rolândia, 09 de agosto de 2006.

Patricia Benetti Cravo
Juíza do Trabalho

Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
     EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos RT nº 1278/00, entre partes: Euriques Ig-
nacio, exeqüente e Caliver do Brasil Ind Com Rep Maq Agr
Ltda, SGS Storage Grain Systems Ltda, Silomax Industria e
Comércio Ltda e Spiral Industria de Equipamentos Agrico-
las ltda, executados.
      A Doutora Patricia Benetti Cravo, Juiz do Trabalho de Vara
de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a recla-
mada SGS Storage Grain Systems Ltda, com endereço em
lugar incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 23.830,70  (Vinte e tres mil, oitocentos e
trinta reais e setenta centavos), abaixo discriminada, tudo con-
forme r. decisão exarada nos autos epigrafados.
Valores Devidos
Devido ao Exeqüente R$ 19.386,71
Honorários Advocatícios R$  2.908,01
Honorários Contábeis R$    205,07
Custas R$    450,24
Despesas Processuais R$    88,52
Edital R$    37,59

R$   754,56
Total da Execução R$ 23.830,70
      Valores atualizados até 31/08/2006.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus  re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, Elaine Silvia M. T. Rizzato, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen, Direto-
ra de Secretaria o Subscrevi.
Rolândia-PR, 07 de agosto de 2006.

Patricia Benetti Cravo
Juiza do Trabalho

Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA, (prazo 20 dias),

Expedido nos autos RT nº87 entre partes: Luiz Carlos Boffi,
autor e Construtora Bento Ltda., Iecsa GTA Telecomunica-
ções Ltda e Brasil Telecom S/A, réus,
 O Doutor Paulo da Cunha Boal, Juiz do Trabalho de Vara de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está initmando a recla-
mada Construtora Bento Ltda, com endereço em lugar incer-
to e não sabido, de que foi homologado acordo realizado entre
o autor e Brasil Telecom S/A, tudo conforme decisão, cujo teor
encontra-se à disposição nos autos. Em 10/07/2006. (a) Paulo
da Cunha Boal - Juiz do Trabalho”.
 E, para que chegue ao conhecimento da executada e seus re-
presentantes legais, é passado o presente edital, publicado na
Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume na
sede desta Vara à Av Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de
Rolândia-PR.
Eu, Maria Jose Canonico, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________________Giliane Chiaratti Maissen– Diretora
de Secretaria, o subscrevi.
Rolândia-PR, 24 de julho de 2006.

 Paulo da Cunha Boal
 Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara de Trabalho de ROLÂNDIA

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270
86600000 ROLANDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-RT-00001-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alvaro Gonçalves da Rocha
Réu : Município de Prado Ferreira
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva - PR20526
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o prazo de
trinta dias para a retirada de documentos. Intime-se, arquivando-se,
na seqüencia.

TRT-PR-RT-00004-1997 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Daniel Rubens da Silva
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
 Wagner Antonio Rodrigues
 Simone Regina Paoletti
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CARTA PRECATÓRIA APENSA.

TRT-PR-ACp-00005-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA

Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Tolkmitt & Cia Ltda.
ADV(S) : José Carlos Tivanello - PR11521
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-ACPg-00005-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Agrícola Jandelle Ltda.
Réu : Wolfgang Amadeus Griebeler (Menor)
 Thomas Amadeus Griebeler (Menor)
 Laysa Fernanda Griebeler (Menor)
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
TENDO EM CONTA O TEOR DO OFÍCIO DE FLS.53 E DOCU-
MENTOS A ELE ACOSTADOS (FLS. 54/55), OS QUAIS DE-
MONSTRAM A EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DO DE CU-
JUS, ESTRANHA Á LIDE, CADASTRADA JUNTO Á PREVI-
DÊNCIA SOLCIAL,DETERMINO Á CONSIGNANTE QUE, NOS
TERMOS DO ART. 284 DO CPC, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
PROCEDA Á EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL.

TRT-PR-ACPg-00007-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Agrícola Jandelle Ltda.
Réu : Fernanda Amaral Ribeiro (Menor)
 Renata Amaral Ribeiro (Menor)
 Lucélia Aparecida Condé Ribeiro
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Vistos, etc.
Nos termos do artigo 893, I, do Código de Processo Civil, assino à
consignante o prazo de cinco dias para a comprovação do depósito
judicial da importância consignada.

TRT-PR-CS-00007-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Norival Guandalini
Réu : Banco do Brasil S.A.
 Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Intime-se a parte exeqüente para requerer o que entender de direito,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00008-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jerusa Francisco
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-ACp-00009-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Claudio Antonio Amianti - [ME]
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-ACp-00011-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Região
Réu : Metalúrgica A R D S Ltda. (Serralheria Shalon)
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENOS SOLICITADOS PELO
CONTADOR.

TRT-PR-RT-00011-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria de Lourdes da Silva
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-AIND-00012-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marisa Barrotti
Réu : Plastimoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
CINCIA ACERCA DO LAUD PERICIAL.

TRT-PR-RT-00012-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Goretti de Freitas Zanotti
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-RT-00016-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcia Maria Augusta da Silva Caldeira
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-RT-00017-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vanessa Vidotto
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO

DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-AIND-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Marcos Cola dos Santos
Réu : P S de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
VISTA ACERCA DA PETIÇÃO DO AUTO, ONDE JUNTA CÓ-
PIAS DE ATESTADOS MÉDICOS.

TRT-PR-AIND-00019-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Olegar Ferreira da Costa
Réu : Amplimental Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tarlom Falleiros Lemos - PR20406
VISTA ACERCA DA PETIÇÃO DO AUTOR, ONDE INFORMA
NÃO POSSUIR CONDIÇÕES DE ARCAR COM OS CUSTOS
DA TOMOGRAFIA SOLICITADA.

TRT-PR-RT-00019-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fatima Maria Santos Buriola
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-RT-00022-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rogerio Adriano Costa
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-RT-00023-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nelson Azevedo Costa
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-CP-00024-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vania Aparecida Cardoso Faustino
Réu : Estofados Estrela Me Gonçalves e Cia. Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
 José Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 14:15
 Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com relação
aos autos supra.
 Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena de
confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-RT-00026-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Pedro Sergio Savi
Réu : João Trivelato Rolandia
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Moacir Mario Kretschmar - PR7930
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR, BEM
COMO APRESENTAÇÃO DS ALEGAÇÕES FINAIS.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-00026-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Joice Aparecida Cosmo
Réu : Sp2 Ind Com Prod Aliment Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM RAZÃO DO DECURSO
DO PRAZO CONCEDIDO.

TRT-PR-RT-00030-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valeria Pereira da Silva
Réu : Deutsche Mex do Brasil Ind e Com de Calçados Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Renove-se a intimação à ré para que junte aos autos os documentos
solicitados pelo contador, em cinco dias, sob pena de busca e apre-
ensão.

TRT-PR-RT-00031-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Zulmiro Aparecido Pereira
Réu : Alfredo Roberto Mazzocut
ADV(S) : Otto Feucht - PR3129
 José Roberto Beffa - PR7390
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Á SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-PS-00037-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fatima Maria da Silva
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00050-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA

Autor : Almir Donizete Baptista
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-RT-00057-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria José de Araújo
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Alvaro Pesenti - PR2288
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.

TRT-PR-RT-00059-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Carlos de Lima
Réu : José Roberto de Souza
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Intime-se a parte demandada para as anotações ordenadas no pre-
sente feito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00062-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Vitor Pereira
Réu : Marcos Fernando Garms
 Carlos Ubiratan Garms
 Cocal - Comércio Ind. Canaa Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
 Jubrail Romeu Arcenio - SP26022

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as partes o prazo
de trinta dias para a retirada de documentos dos processos encerra-
dos por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-RT-00072-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Antonia Benevides Ruela
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS EMBAGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00077-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Regina Lucia Rodrigues
Réu : Paulo Ferreira Muniz
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
COMPROVAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI-
AS.

TRT-PR-RT-00090-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eraldo Dias Ferreira
Réu : El Shaday Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Anderson Franzão - PR39050
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.

TRT-PR-RT-00091-1996 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Elidia Rodrigues Tonin
Réu : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
 Intime-se a ré a proceder as devidas anotações na carteira profissi-
onal da autora, de acordo com o comando do título executivo, no
prazo de oito dias.

TRT-PR-PS-00094-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Inacio Barbosa
Réu : Granosil Silos e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
RETIRAR A CARTEIRA PROFISSIONAL DO AUTOR.

TRT-PR-RT-00096-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Carlos da Silva
Réu : João Trivelato - Rolandia
ADV(S) : Moacir Mario Kretschmar - PR7930
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E CUSTAS PROCESSUAIS, EM CINCO
DIAS.

TRT-PR-RT-00124-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Maria Matias de Souza
Réu : Auto Posto Adricar Ltda.
 Companhia de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Luiz Carlos Franco - PR22649
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-00126-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisca Ramos do Nascimento
Réu : Auto Posto Adricar Ltda.
 Companhia de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Luiz Carlos Franco - PR22649
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ACOLHIDOS.

TRT-PR-RT-00129-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Walter Rogerio Orsini
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Réu : José Carlos Becari
 Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00135-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria das Dores Rocha Pereira
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-PS-00140-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Suzi Francisca de Souza
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00141-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wilson William Souza
Réu : Koerich Engenharia e Telecominicacoes S.A.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Vistos, etc.
Tendo em vista o conteúdo dos depoimentos prestados, determino à
segunda demandada que junte cópia dos relatórios das instalações
efetuadas pelo reclamante durante todo o contrato de trabalho, sob
as penas do art. 359 do CPC.

TRT-PR-RT-00153-1999 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Aparecido Badanhan
Réu : Deposito e de Almeida Materiais de Construção Ltda.
 Elizeu de Almeida
 Raquel Duarte Amaral de Almeida
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
 Valdomiro Jacintho Rodrigues - PR8273
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o prazo de
trinta dias para a retirada de documentos. Intime-se, arquivando-se,
na seqüencia.

TRT-PR-RT-00158-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Duvilio Scandoliere
Réu : Docepar Alimentos Ltda.
 José Augusto Rodrigues Formigoni
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PESQUISA JUNTO AO DE-
TRAN.

TRT-PR-RT-00166-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Michelli Meritan
Réu : A P Araujo Barbosa - Lanchonete
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00168-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sebastião dos Santos Lima
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Sardi - PR13870
VISTA ACERCA DA PETIÇÃO DO RÉU COM DOUCMENTOS
E MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS EQUIPAMENTOS DE PRO-
TEÇÃO.

TRT-PR-RT-00170-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Ailton Gazzoni
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Marcia Regina Antoniassi - PR20755
 Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
AO AUTOR: VISTA ACERCA DAS PETIÇÕES DE FLS. 1047/
1049 (EMBARGOS à EXECUÇÃO)
E DA PETIÇAO DE FLS. 1050/1051- SOBRE GARANTIA DA
EXECUÇÃO.
AO RÉU
Tendo em conta as disposições contidas no art. 15, da Lei 6830/80 e
da gradação legal prevista no artigo 655, do Código de Processo
Civil, intime-se o executado para imediato depósito do montante
atualizado da execução, sob pena de penhora.

TRT-PR-RT-00170-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Aparecida de Moraes
Réu : A P Araujo Barbosa - Lanchonete
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00176-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Venceslau da Silva Filho
Réu : Qualieng Engenharia de Montagens Ltda.
 Julio Cesar Toneli
 Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
CONTRMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-RT-00180-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Márcia Terezinha Gorla
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Fabiano Maranhao Rodrigues Gomes - PR24996
 Pedro Guilherme Kreling Vanzella - PR36525
JULGAMENTO ADIADO PARA O DIA 15/09/2006 AS
17H00MIN

TRT-PR-RT-00180-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Teresinha Neves
Réu : Associação Beneficente Sao Rafael
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127

Considerando a certidão acima, defiro o pedido da parte reclamada
de fls. 370/371, restituindo-lhe o prazo para manifestação acerca do
laudo pericial apresentado, bem como apresentação de razões fi-
nais, no prazo de cinco dias, após o decurso do prazo acima conce-
dido à autora. Intime-se.

TRT-PR-RT-00184-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosi Cristina Guimarães
Réu : Frigorífico Jandeli Ltda.
ADV(S) : Larissa Moreira Zottis - RJ130536
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o prazo de
trinta dias para a retirada de documentos. Intime-se
III- Após, arquivem-se.

TRT-PR-RT-00188-1994 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Airton Alves dos Reis
Réu : Polinorte Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
 Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos prati-
cados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de bens do seu
acervo patrimonial particular quando - e somente quando - o patri-
mônio da pessoa jurídica é insuficiente para garantir a execução.
Nestas situações especiais o juiz aplica a teoria da desconsideração
da personalidade jurídica dos entes coletivos (a disregard of legal
entity).
Tal responsabilidade patrimonial - e a teoria mencionada - tem apoio
em diversos dispositivos legais, valendo mencionar o contido no
Código Civil de 1916 (arts. 1.375, 1.407), no Código de Processo
Civil art. 596, § 1º), no Código Tributário Nacional (arts. 134 e
135), no Decreto 3708/19 (art. 10) e na Lei 6830/80 (art. 4º, § § 1º,
2º, 3º e 4º).

No Código de 2002 a mesma orientação é adotada e quiçá aprofun-
dada como norma contida no art 50:

“Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz de-
cidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe
couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica.”

Assim, acolho o pedido da parte exeqüente, em termos, para deter-
minar a inclusão dos sócios nominados às fls. 186 no pólo passivo
da presente ação de execução (ordenando seja retificada a autuação
e observados os registros de Distribuição), e sua citação para paga-
mento da dívida no prazo legal, sob pena de penhora.
Fixo desde logo que ao citando será assegurado o direito previsto no
art. 596 do CPC, podendo ele indicar bens da sociedade a serem
primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados os do seu acervo
patrimonial, restando desde logo deferida a constrição nos termos
postulados pelo exeqüente.
Assino ao exeqüente o prazo de dez dias para que promova a cita-
ção dos sócios, indicando nos autos sua qualificação completa e seu
endereço atual.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-00190-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Romilda Pereira
Réu : Dori Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
 Tania Teixeira - PR25923

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as partes o prazo
de trinta dias para a retirada de documentos dos processos encerra-
dos por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-RT-00201-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Cristina de Moura
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Teixeira - PR25923
 Karina Beartiz Janesch Liberati - PR37210
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-00203-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vilmar Adoniran Gross
Réu : Plastmoveis Indústria e Comércio Ltda.
 Bogs Participações Empresariais Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-PS-00209-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Arcileza da Silva
Réu : Deutsche Mex Brasil Ind. Com. de Calçados Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
vista acerca dos embargos a execução.
TRT-PR-RT-00217-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Isaias Rissas
Réu : Rissas Tur
ADV(S) : Thiago Fernando Corrêa - PR37778
PARA READEQUAÇÃO DA PAUTA, FOI REDESIGNADA A
AUDIÊNCIA PARA AS 15:00 HORAS, MANTENDO-SE, PO-
RÉM, A MESMA DATA ANTERIORMENTE DESIGNADA, OU
SEJA, 20/09/2006.

TRT-PR-RT-00222-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edson Aparecido Marcos
Réu : Granomáquinas Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas
Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
PARA READEQUAÇÃO DA PAUTA, FOI REDESIGNADA A
AUDIÊNCIA PARA AS 14:40 HORAS, MANTENDO-SE, PO-
RÉM, A MESMA DATA ANTERIORMENTE DESIGNADA, OU
SEJA, 20/09/2006.

TRT-PR-RT-00224-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adilson Gomes da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00232-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Magda Luiz Marinho
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Intime-se a parte autora para no prazo de dez dias regularizar sua
representação processual, juntando aos autos procuração, sob pena
de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do feito sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00233-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Solange Aparecida Liberati de Almeida
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Audiência UNA designada para o dia 05/09/2006, às 15h00min,
nesta Vara do Trabalho, relativa ao processo ajuizado por V. Sra.
Obs.: Deverá V. Sra. dar ciência à parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00235-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marina Angelica Lotti
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-09-2006
ÁS 14H30.

TRT-PR-RT-00249-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosana dos Santos Ferreira
Réu : Iracema Rodrigues de Oliveira Me
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-PS-00252-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudinei dos Santos
Réu : Marcos Fernando Garms
 Carlos Ubiratan Garms
 Cocal Comércio e Indústria Canaa de Alcool e Acucar Ltda.
ADV(S) : Cristiano Carlos Kusek - SP212366
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICIAL, JUN-
TO AO PAB/CEF.

TRT-PR-RT-00252-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Izaias Andrade de Barros
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Euclides Ramos Junior - PR34345
Data da audiência: 28/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-

onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00253-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Romulo Miguel Alves Luciano
Réu : Muller Equipamentos Industriais e Fundição Ltda.
ADV(S) : Oswaldo Pereira da Costa - PR8093
Data da audiência: 02/10/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00255-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Diego Maradona de Moura
Réu : Isofrigo Isolamento Térmico Industrial
 Leonardinati José da Silva
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00256-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Roberto Delvore
Réu : Ovorama Agropecuária Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00257-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Daiana de Andrade
Réu : Pohren e Pohren Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
VISTA ACERCA DA CERTIDÃO DA OFICIAL DE JUSTIÇA
ACOMPANHADA DE DECLARAÇÃO, INFORMANDO ACER-
CA DE PORQUE NÃO PROCEDEU A PENHORA.

TRT-PR-PS-00258-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marilza Ferreira Porto
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 30/08/2006 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00259-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Osvaldir de Lima
Réu : Curtume Vanzella Ltda.
 Internacional Couros Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 31/08/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00261-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fátima Vieira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00262-2006
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Iolinda Olimpio de Andrade
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 04/09/2006 Hora: 14:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00264-2006
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Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria de Fatima Justino da Silva
Réu : Doriedson A dos Santos
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00281-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dorival Augusto Seleger
Réu : Aguiar Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Manchini - PR13160
Intime-se a reclamada para prestar, em dez dias, as informações
relativas ao nome e qualificação do representante do executado que
subscreveu os termos do acordo de fl. 77, bem como para que cm-
prove, no mesmo prazo, o pagamento das depesas processuais refe-
rentes às custas processuais e de execução bem como despesas com
o cartório, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-00286-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wagner Miguel da Silva
Réu : Sigmetal Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : José Carlos Silveira Belintani - PR4353
Abra-se vista à parte demandada para ciência e manifestação acerca
do expediente de fl. 52 e documento de fl. 53, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-RT-00330-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Otavio Serpeloni
Réu : Banco Meridional do Brasil S A
ADV(S) : Roger Pensutti Abreu - PR28058
...
IV. Intime-se a parte demandada a, no prazo de cinco dias, indicar
nos autos procurador com poderes especiais para receber e dar qui-
tação, a fim de possibilitar a expedição de novos instrumentos de
liberação dos valores relativos aos depósitos recursais.

TRT-PR-RT-00343-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Josiane Ferreira de Lima
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
 Antonio Renato Breda - PR18162
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO: JULGADOS PRO-
CEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-RT-00422-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Carlos Barbosa
Réu : Perfilandia Comércio Atacado de Perfil de Alum Ltd
 Marmo do Prado Martins
 Fatima Maranho de Lucio
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-00438-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paula Aparecida Juliano
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00441-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdir de Souza
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Euclides Ramos Junior - PR34345
 Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR, BEM
COMO APRESENTAÇÃO DS ALEGAÇÕES FINAIS.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-00445-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivone Aparecida dos Santos
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00450-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silvana Simao da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
 Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
DECISÃO DE EMBARGOS: JULGADOS PROCEDENTE EM
PARTE.

TRT-PR-PS-00462-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciano Rocha
Réu : Julio Luiz Pinto

ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-PS-00474-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dejanira da Silva Andrade Camargo
Réu : Docepar Alimentos Ltda.
 Paula & Gomes Ltda.
 José Augusto Rodrigues Formigoni
 Selma de Souza Rodrigues
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Tendo em conta a subdivisão do imóvel constante da matrícula 7672
do Serviço Registral de Imóveis de Cambé com a conseqüente aber-
tura de novas matrículas, apresente a parte exeqüente, no prazo de
cinco dias, cópias das matrículas de números 24024 e 24025 daque-
le Cartório.

TRT-PR-RT-00489-2004
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Aparecido Cuenca
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
 Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
 Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
 Carmen Roberta Franco - PR31140
 Cirineu Dias - PR22500
 Erica Fernanda Ramos - PR21625

AUDIÊNCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 12/09/2006 ÀS
14:15 HORAS

TRT-PR-RT-00496-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edna Rufino da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
 Antonio Renato Breda - PR18162
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO: JULGADOS PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-PS-00506-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdiria Carvalho de Oliveira
Réu : Neusa Gonçalves de Freitas Palomare
ADV(S) : Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
PROCEDER AO PAGAMENTO PARCELADO DOS HONORÁ-
RIOS DO CONTADOR.

TRT-PR-RT-00508-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adriana Aparecida Huss Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
 Andreia Charlise Andre - PR25591
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO: JULGADOS PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00509-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ines Aparecida Colli dos Santos
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
 Andreia Charlise Andre - PR25591
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO: JULGADOS PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-00511-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Teresinha Maria Ribeiro
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00513-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Aparecida Meireles Maforte
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00522-1999 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Mario Sergio Borges
Réu : Heros Vitor Rauchbach
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
 Eliton Araujo Carneiro - PR14389

1. Conheço do acordo celebrado pelas partes através da petição de
fls. 567/568, inclusive a discriminação das parcelas, acrescentando,
para integralizar o valor total da avença, o valor de R$ 9.300,00 a
título de verbas salariais, homologando-o para que se produzam seus
jurídicos e legais efeitos, valendo o presente termo como sentença
irrecorrível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e do
art. 449 do CPC.

2. Determino que a parte demandada comprove nos autos, em 40
dias, o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre
a parcela salarial do acordo, tanto da parcela do empregado quanto
da parcela patronal, nos termos da Lei 10035/2000, bem como a
parcela fiscal, esta em 15 dias (Lei 10833/2003), sob pena de pros-

seguimento da execução.

3. Deverá o réu, ainda, comprovar o pagamento das custas proces-
suais incidentes sobre o valor da composição, no prazo de cinco
dias.

4. Liberem-se os alvarás judiciais em favor do autor para que proce-
da ao saque dos depósitos judiciais e do saldo de sua conta vincula-
da do FGTS, observando que os valores sacados relativos aos depó-
sitos judiciais devem ser limitados a R$11.500,00, conforme con-
vencionado pelas partes.

5. Intimem-se as partes e o INSS.

6. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00530-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lusia Aparecida da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
APRESENTAR OS EMBARGOS CABÍVEIS, EM FACE DA PE-
NHORA PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-00531-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cleide Bernadina Germano
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Andreia Charlise Andre - PR25591
VISTAS E MANIFESTAÇÃO ACERCA DA MANIFESTAÇÃO
DA PARTE (FLS. 449/450), NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00534-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Inacio de Franca
Réu : Nelson Felisberto de Souza
 Francisca Lopes Granado
ADV(S) : Rodrigo Celestino Darini - PR27267
VISTA ACERCA DA PETIÇÃO DO AUTOR ONDE MANIFES-
TA-SE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL.

TRT-PR-RT-00535-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rudinei Rodrigues
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Mario Campos de Oliveira Junior - PR15789
 Euclides Ramos Junior - PR34345
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR, BEM
COMO APRESENTAÇÃO DS ALEGAÇÕES FINAIS.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-00537-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nilza Borguesan Ignácio
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
 Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-00544-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Geraldo Januario Damazio
Réu : Plasticos Samurai Ltda.
 Plastimoveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Intime-se a parte autora para requerer o que de direito.

TRT-PR-RT-00552-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ana Maria Fontolan
Réu : Sonia Raio e Silvana Sasson Raio
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E DESPESAS COM A PUBLICAÇÃO DO EDITAL.

TRT-PR-RT-00568-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Olivardo Luciano Batista
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
 Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CARTA PRECATÓRIA APEN-
SA.

TRT-PR-PS-00626-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dina dos Santos Bizerra
Réu : Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
 Nathan Alimentos Ltda.
ADV(S) : José Alves Pereira - PR6008
 Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Os sócios podem ostentar responsabilidade pessoal pelos atos prati-
cados pela pessoa jurídica, sendo válida a constrição de bens do seu
acervo patrimonial particular quando - e somente quando - o patri-
mônio da pessoa jurídica é insuficiente para garantir a execução.
Nestas situações especiais o juiz aplica a teoria da desconsideração
da personalidade jurídica dos entes coletivos (a disregard of legal
entity).
Tal responsabilidade patrimonial - e a teoria mencionada - tem apoio
em diversos dispositivos legais, valendo mencionar o contido no
Código Civil de 1916 (arts. 1.375, 1.407), no Código de Processo
Civil art. 596, § 1º), no Código Tributário Nacional (arts. 134 e
135), no Decreto 3708/19 (art. 10) e na Lei 6830/80 (art. 4º, § § 1º,

2º, 3º e 4º).

No Código de 2002 a mesma orientação é adotada e quiçá aprofun-
dada como norma contida no art 50:

“Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz de-
cidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe
couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas
relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sócios da pessoa jurídica.”

Assim, acolho o pedido da parte exeqüente, em termos, para deter-
minar a inclusão dos sócios nominados às fls. 118 no pólo passivo
da presente ação de execução (ordenando seja retificada a autuação
e observados os registros de Distribuição), e sua citação para paga-
mento da dívida no prazo legal, sob pena de penhora.
Fixo desde logo que ao citando será assegurado o direito previsto no
art. 596 do CPC, podendo ele indicar bens da sociedade a serem
primeiro excutidos, sob pena de serem penhorados os do seu acervo
patrimonial, restando desde logo deferida a constrição nos termos
postulados pelo exeqüente.
Promova-se a citação dos sócios nos endereços indicados, devol-
vendo-se a carta precatória para este fim.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-00627-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Elni da Silva
Réu : Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
 Nathan Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-PS-00628-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lucineia Ferreira da Silva
Réu : Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
 Nathan Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-PS-00629-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dorivaldo Delmenico
Réu : Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
 Nathan Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.
TRT-PR-RT-00631-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco Vicente de Lima
Réu : De Salles & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
VISTA ACERCA DA PETIÇÃO DO FIEL DEPOSITÁRIO MAR-
COS BARBOSA, ONDE MANIFESTA-SE ACERCA DO BEM
PENHORADO.

TRT-PR-PS-00633-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudeir Faustino da Rocha
Réu : Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
 Nathan Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-PS-00640-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ivan Ferreira da Silva
Réu : Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
 Nathan Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-PS-00645-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Antonio Bueno
Réu : Rolanpoços Comércio de Bombas Submersas Ltda.
 Charles Aparecido da Silva
ADV(S) : Jorge Dias Paiva - PR38018
PROCEDER RECOLHIMENTO TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.

TRT-PR-PS-00653-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cristina Rosangela dos Santos
Réu : Mercantil de Alimentos Romancini Ltda.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
 Intime-se a parte demandada para as anotações ordenadas no pre-
sente feito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00684-1995 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Silvia Ferreira da Silva
Réu : Truck Stop 369 Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Intime-se a parte autora para, em trinta dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00702-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
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Autor : Hericson Ramos Forti
Réu : Guia Comercial Industrial Propaganda e Marketing
 Luiz Fernando de Oliveira
 Marli de Paula Quadri
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BECEN-JUD.

TRT-PR-PS-00731-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Claudinei Rodrigues
Réu : Dog San Ind e Com de Acess P/ Animais Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-00747-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosilda Lourenço
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-00751-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Osmar Boraschi
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
...
II. Após, intime-se a parte demandada, na pessoa de seu procurador
a, no prazo de cinco dias, informar nos autos seu atual endereço e a
localização do veículo indicado à penhora, sob pena de entender-se
configurado ato atentatório à dignidade da justiça (art. 600 do CPC),
com o conseqüente arbitramento da penalidade prevista no art. 601
do mesmo Digesto Processual.

TRT-PR-RT-00755-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leandro Aparecido de Souza
Réu : Escalier Indústria e Comércio Ltda.
 Cezarina do Carmo Fouto
 Pedro Augusto Back Moreno
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CARTA PRECATÓRIA APEN-
SA.

TRT-PR-RT-00766-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sebastião Pinto Ferreira
Réu : Js Empreendimentos Imobiliarios
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Ana Paula de Sa - PR23258
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ACOLHIDOS
EM PARTE.

TRT-PR-RT-00779-2003 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Aparecido de Souza
Réu : Eudimar Vieira Fidalgo
 Aristides de Caires
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar -se sobre os bens nomeados à penhora, conforme peti-
ção de fls. 347, assim como sobre a petição de fls. 347, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-RT-00786-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adizio Pereira de Oliveira
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
 Tania Teixeira - PR25923
CIÊNCIA ÁS PARTES ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRE-
SENTADO PELO DR LUCIANO FACCI FEIJÓ, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-00788-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lucilene Felix de Oliveira
Réu : Miliorini Confecções Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
 Carlos Eduardo Sardi - PR13870
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-00802-2005 - (20 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Celso Rocha de Medeiros
Réu : Comércio de Combustiveis Sossai Ltda.
 José Ricardo Sossai
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Edevanir José Guandalini - PR11958
Ciência da designação de audiência para oitiva da testemunha Fabi-
ana de Mello, na Vara do Trabalho de Arapongas, para o dia 06/09/
2006, às 14:30 horas, conforme ofício de fls. 171.

TRT-PR-PS-00811-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA

Autor : Vanda de Assis Carvalho de Oliveira
Réu : Dori Ind. e Com. de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
 Tania Teixeira - PR25923
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-00853-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Dimas Gonçalves
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial Rolândia
 Trrural Transportador Revendedor Retalhista de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL E APRE-
SENTAÇÃO DAS RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-RT-00860-2005
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Carlos de Miranda Simãozinho
Réu : Ki - Bolo Indústria de Bolos e Confeites Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Ciência às partes da decisão de embargos de declaração, de fls. 178/
179, bem como da interposição de recurso ordinário pela parte au-
tora, tendo a parte demandada o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

TRT-PR-RT-00867-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Cesar de Araujo
Réu : Auto Posto Adricar Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA NEGATIVA DE PNHORA PELO
SISTEMA BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-00880-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marli Francisca de Andrade Dorta
Réu : Guest Confecções
 Monica Aparecida Pereira
 Marisa Cristina Cuquejo
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
MANIFESTAÇÃO EM RAZÃO DO DECURSO DO PRAZO
SOLICITADO.

TRT-PR-RT-00881-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alexandre Kalcovik Naujokat
Réu : Essepe Inox Ind e Com de Maq e Equipamentos Ltda.
 Androide Ind e Com de Maq e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696
Intimem-se as executadas acerca da penhora efetivada para mani-
festação, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00886-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Venina Bernadete Montanha
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
 Altair Rodrigues de Paula - PR13876
Revejo, por ora, o item II do despacho de fl. 779, para abrir vistas às
partes para ciência a manifestação acerca da conta de atualização
com abatimento de fls. 780, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00890-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Maria de Oliveira
Réu : Engetres Engenharia e Construção Ltda.
 João Wagner Rezende Elias
 Candida Rachel Xavier Bannwart Elias
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
VISTA ACERCA DO OFÍCIO DA 1. Vara de Trabalho de MARÍLIA.
TRT-PR-RT-00915-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Diassis Martins da Silva
Réu : Meire Pereira
ADV(S) : Antonio Carlos Lopes - PR7571
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE RENDA.

TRT-PR-RT-00924-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leônidas Franzão
Réu : P R Jacinto & Cia Ltda.
 Temperlandia Tempera Vidrolandia Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Elton Luiz de Carvalho - PR14494
 Marco Henrique Damiao Beffa - PR29156
Concedo às partes o prazo sucessivo de cinco dias para apresenta-
ção de alegações finais, a iniciar-se pelo autor. Após, venham con-
clusos para sentença.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.
INTIMEM-SE.

TRT-PR-RT-01005-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juliana Selucci
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.

ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 222/224,
ACERCA DOS EXAMES A SEREM REALIZADOS.

TRT-PR-RT-01102-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Rogerio Santos de Carvalho
Réu : M P Paes da Silva e Cia Ltda.
 Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Otto Feucht - PR3129
 José Luiz Nunes da Silva - PR27255
VISTAS E MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CONTESTAÇÃO
APRESENTADA PELA SEGUNDA RECLAMADA (BRADES-
CO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A), CONFORME EXPEDIENTE
DE FLS. 160/171, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-01115-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Juscileide da Silva Machado (Menor)
Réu : R P Amorim Panificadora e Confeitaria
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
 Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o prazo de
trinta dias para a retirada de documentos. Intime-se, arquivando-se,
na seqüencia.

TRT-PR-RT-01123-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria das Gracas Pinto
Réu : A A M da Silva & Cia Ltda.
 Arilton Afonso Marcondes da Silva
 Maria Tomiko Tamayose da Silva
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
VISTA ACERCA DA PETIÇÃO DO AUTOR, ACERCA DO EN-
DEREÇO DO EXECUTADO.

TRT-PR-RT-01133-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Josué Cruz Zambonini
Réu : Osvaldo Martin
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL, BEM COMO APRE-
SENTAÇÃO DAS RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-RT-01154-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Daniele Souza e Silva
Réu : Deutsche Mex Brasil Ind. Com. de Calçados Ltda.
ADV(S) : Luis Ricardo Pereira Baricati - PR20632
VISTA ACERCA DOS EMBARGOS Á EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-01178-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Verivaldo Tagliari
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINÁ-
RIO.

TRT-PR-RT-01178-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Vitória Gomes
Réu : Associação Beneficente Sao Rafael
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto F - PR11933
 Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
CIÊNCIA ACERCA DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SU-
CESSIVO DE CINCO DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR.
OBS: O PRAZO DO RÉU INICIA-SE EM 28-08-2006.

TRT-PR-RT-01200-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Reginaldo Cesar Mendes
Réu : José Mozer Moreschi - Fazenda Janeta
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL E APRE-
SENTAÇÃO DAS RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-RT-01217-1994
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Wanderlei Borine
Réu : Pennachi Distribuidora de Alimentos Ltda.
 Pennachi Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Ivone Fatima Freitas - PR23446
Ciência do r. despacho de fls. 1992, cujo teor segue parcialmente
transcrito: “... III. Intimem-se as executadas para a impugnação do
laudo pericial, no prazo de seis meses. IV. Libere-se às executadas o
depósito de fls. 1932...”.

TRT-PR-RT-01231-1994 - (8 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adelia Rocha de Oliveira
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central Na Pes-
soa
ADV(S) : Cristiane Bergamin Morro - PR25454
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETIÇÃO.

TRT-PR-RT-01234-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Henrique Martins Teixeira

Réu : Paulo R da Silva - Carnes
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E CUSTAS PROCESSUAIS.

TRT-PR-RT-01259-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Elizio Neves
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações de
Maq
 Sgs Storage Grain Systems Ltda.
 Silomax Indústria e Comércio Ltda.
 Spiral Indústria de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159

Fica V. Sa. intimada a manifestar-se acerca da certidao de fls. 333 e
calculos refeitos de folhas 334 dos autos em epgrafe.

TRT-PR-RT-01281-1998 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Galiano
Réu : C.B. Comerc. Mat. Construção Ltda.
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO DO AUTOR PARA O
PAGAMENTO DAS PARCELAS ACORDADAS ATÉ O CUM-
PRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO.

TRT-PR-RT-01295-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jonas Monteiro da Silva
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações de
Maq
 Sgs Storage Grain Systems Ltda.
 Silomax Indústria e Comércio Ltda.
 Spiral Indústria de Equipamentos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Intime-se a parte exeqüente a, no prazo de cinco dias, informar nos
autos o atual endereço das executadas, a fim de que os atos constri-
tivos sejam precedidos de regular citação.

TRT-PR-RT-01394-2000 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Carlos Quintiliano Mendes
Réu : José Augusto Rodrigues Formigoni
 Selma de Souza Rodrigues
 Celio Rodrigues da Costa
 Adilson Montanucci
 Docepar Alimentos Ltda.
 Paula & Gomes Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Tendo em conta a subdivisão do imóvel constante da matrícula 7672
do Serviço Registral de Imóveis de Cambé com a conseqüente aber-
tura de novas matrículas, apresente a parte exeqüente, no prazo de
cinco dias, cópias das matrículas de números 24024 e 24025 daque-
le Cartório.

TRT-PR-RT-01511-1998 - (30 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vanderlei Gonçalves
Réu : Projinstel Plan Tec de Proj e Inst Elet Ltda.
 Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Cylmara Cardoso - PR21265
De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Região, assino às partes o prazo de
trinta dias para a retirada de documentos. Intime-se
III- Após, arquivem-se.

TRT-PR-RT-01528-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Marques de Aandrde (Espólio de)
Réu : José Mozer - Fazenda Janeta
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PETIÇÃO DO RÉU, SOBRE
PETIÇÃO DE FLS. 686/690.

TRT-PR-RT-01695-1994 - (5 dias)
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Doriedson Aparecido dos Santos
Réu : Weisberg Construções Pre Fabricadas Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
VISTA ACERCA DA PETIÇAO DO SÍNDICO, COM MA-
NIFESTAÇÃO SOBRE O BEM PENHORADO.

TRT-PR-RT-01999-1995
Local Atual : Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Francisco Carlos Pereira Rosa
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
 Proforte S A Transporte de Valores
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
 Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Ciência do r. despacho de fls. 814, que rejeitou a insurgên-
cia da executada Proforte S/A e determinou a liberação dos
valores depositados às fls. 752 a quem de direito.

Vara de Trabalho de ROLÂNDIA
Giliane Chiaratti Maissen

Diretor
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Santo Antônio da
Platina

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86430000 SANTO ANTONIO DA PLATINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Dirce do Nascimento Barbosa
Réu : Rouprin Confecções Ltda.
ADV(S) : Ana Flavia Aimone - PR34447
Luiz Fernando Kazmierczak - PR39827

CONSIDERANDO QUE NA PETIÇÃO INICIAL NÃO CONS-
TA O VALOR DA CAUSA, NÃO PREENCHENDO OS RE-
QUISITOS EXIGIDOS NO ARTIGO 282 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, APLICADO SUBSIDIARIAMENTE,
FICA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA QUE APRESEN-
TE EMENDA À INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOS
TERMOS DO ARTIGO 284, DO CPC, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO.

TRT-PR-ACPg-00007-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Mitra Diocesana de Jacarezinho
Réu : Edina Moreira Felizardo
ADV(S) : Mario Gandara - PR19716

CIÊNCIA A PARTE RÉ DE QUE FOI EXPEDIDA A GUIA DE
RETIRADA Nº 001344336/2006, QUE ENCONTRA-SE À
SUA DISPOSIÇÃO, DESDE 04/08/2006, NA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL DESTA LOCALIDADE.

TRT-PR-PS-00007-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Claudia Soares Dorini
Réu : Dopke & Santos Ltda.
ADV(S) : Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289

CIÊNCIA A PARTE AUTORA, PARA SIMPLES CONHECI-
MENTO, VEZ QUE INEXISTEM CRÉDITOS EM SEU FA-
VOR, DA REMESSA DOS PRESENTES AUTOS PARA ESTA
Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA, NA
RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BENEDITO-CEP-
86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA JURISDIÇÃO
E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABALHO EM 31/03/
2006.

TRT-PR-ACCS-00009-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Francisca Pires de Oliveira
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

DEVERÁ A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTIÇA, DO SEGUINTE TEOR: “ (...) deixei de pro-
ceder à notificação porquanto fui informado por moradores lo-
cais que a reclamada Francisca Pires de Oliveira é falecida há
cerca de três anos e que a propriedade rural denominada Sítio
JP foi vendida no início deste ano...” , VISANDO A REGULA-
RIZAÇÃO DO PÓLO PASSIVO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

TRT-PR-ACCS-00014-2006 - (90 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : José Eleodoro de Oliveira(Espólio De)
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

FICA A PARTE AUTORA CIENTE DE QUE FOI DEFERIDO
O SOBRESTAMENTO DO FEITO, PELO PRAZO REQUE-
RIDO (NOVENTA DIAS).

TRT-PR-RT-00032-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : João Rosa de Paula
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Yoitiro Moroishi - PR4676
Marivaldo V A Silva da Rocha - PR13181
Maciel Tristao Barbosa - PR14945

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABA-
LHO EM 31/03/2006.
FICA AINDA, INTIMADA A PARTE AUTORA, PARA NO
PRAZO DE CINCO DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO, VISANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, SOB PENA DE LIBERAÇÃO DA PENHORA E
RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-00037-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Americo Cesario da Silva

Réu : Antonio Roberto Sampaio Doria (Espólio de)
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

CIÊNCIA A PARTE RÉ DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABA-
LHO EM 31/03/2006.

TRT-PR-RT-00051-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : João Batista Martins
Réu : Frigorifico Perola do Norte Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547

A FIM DE POSSIBILITAR AS ANOTAÇÕES DETERMINA-
DAS EM SENTENÇA, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
PROVIDENCIAR A EMISSÃO DE UMA NOVA CTPS, COM
O MESMO NÚMERO DA ANTERIOR, E APRESENTÁ-LA
NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-00057-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Helena Martins Ribeiro
Réu : Jair Silveira da Rocha Confecções - (ME)
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017

CIÊNCIA A PARTE RÉ DO TEOR DO DESPACHO DE FL.162
DOS PRESENTES AUTOS:
“...Intime-se a reclamada para ciência de que a guia de retirada
supra mencionada foi recolhida pela Secretaria da Vara do Tra-
balho, em virtude de estar à sua disposição no banco há mais
de noventa dias, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
manifestar interesse na expedição de nova guia, sob pena do
valor existente ser revertido em prol da execução, em caso de
desinteresse, em que pese a origem do numerário.”

TRT-PR-RT-00071-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Adelson Aparecido Camargo
Réu : Aparecido Marcelino
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

FICA A PARTE AUTORA CIENTE DA REMESSA DOS PRE-
SENTES AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO
ANTONIO DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRA-
ÇA SÃO BENEDITO-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDAN-
ÇA NA JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO
TRABALHO EM 31/03/2006.
FICA AINDA, INTIMADA A PARTE AUTORA, PARA NO
PRAZO DE CINCO DIAS, INDICAR BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA E O DEPOSITÁRIO OU REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, VISANDO O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE RETORNO DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-00075-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Carlos Negrete
Réu : Luciano Cherubim
Luis Carlos Cherubim
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017

CIÊNCIA A PARTE AUTORA DA REMESSA DOS PRESEN-
TES AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO
BENEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA
NA JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRA-
BALHO EM 31/03/2006.
CIÊNCIA AINDA, A PARTE AUTORA, PARA INDICAR NOS
AUTOS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA E O DEPOSITÁ-
RIO OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE CINCO DIAS, VISANDO O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE RETORNO DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-00105-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fabrica-
ção De
Réu : Indústria Alimenticia Estrela Ltda. (Massa Falida de)
Distribuidora de Carnes Boi Branco
ADV(S) : Leila Regina D G Medina - PR19448
Maria Claudia F de Carvalho - PR24342

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABA-
LHO EM 31/03/2006, PARA SIMPLES CONHECIMENTO,
UMA VEZ QUE DIANTE DA FALÊNCIA DA EXECUTADA
JÁ FORAM EXPEDIDAS AS CERTIDÕES PARA HABILI-
TAÇÃO DOS CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMEN-
TAR, ESTANDO EXAURIDA A PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

TRT-PR-RT-00107-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osvaldo Ramos
Réu : Nilza Rodrigues dos Santos Garcia
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Vera Lucia Ribeiro Rodrigues dos Santos - SP76823

CIÊNCIA AS PARTES, A PARTE RÉ PARA SIMPLES CO-

NHECIMENTO, DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS
DE SUA RESPONSABILIDADE, DA REMESSA DOS PRE-
SENTES AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO
ANTONIO DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRA-
ÇA SÃO BENEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MU-
DANÇA NA JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA
DO TRABALHO EM 31/03/2006.
FICA AINDA, INTIMADA A PARTE AUTORA, PARA NO
PRAZO DE CINCO DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS A SEU ENCARGO, ATUALIIZÁ-
VEIS ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A FIM DE
QUE SEU NOME SEJA RETIRADO DO CADASTRO DOS
DEVEDORES DA FAZENDA NACIONAL.

TRT-PR-RT-00110-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Florencio Prestes de Oliveira
Réu : Massa Falida da Indústria Alimenticia Estrela Ltda.
ADV(S) : Edison Soares de Arruda - PR5697
Miguel Elias Fadel Neto - PR11868

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABA-
LHO EM 31/03/2006, PARA SIMPLES CONHECIMENTO,
UMA VEZ QUE DIANTE DA FALÊNCIA DA EXECUTADA
JÁ FORAM EXPEDIDAS AS CERTIDÕES PARA HABILI-
TAÇÃO DOS CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMEN-
TAR, ESTANDO EXAURIDA A PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

TRT-PR-RT-00118-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vanderleia Aparecida Machado Marciano
Réu : Marlene Sachi Conde Henares
ADV(S) : Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

CIÊNCIA A PARTE RÉ DA GARANTIA DA EXECUÇÃO,
PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-00150-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Ivonete Assunção Alves
Réu : Sementes Agroceres S.A.
ADV(S) : Mauricio Martinez Pereira - PR20749
Jose Climaco de Santana - SP90258

CIÊNCIA AS PARTES, A RÉ PARA SIMPLES CONHECIMEN-
TO, VEZ QUE INEXISTEM DÉBITOS DE SUA RESPON-
SABILIDADE; DA REMESSA DOS PRESENTES AUTOS
PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BENEDI-
TO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA JU-
RISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABALHO
EM 31/03/2006.
FICA AINDA, INTIMADA A PARTE AUTORA, PARA NO
PRAZO DE CINCO DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS A SEU ENCARGO, ATUALIZÁ-
VEIS ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A FIM DE
QUE SEU NOME SEJA RETIRADO DO CADASTRO DE
DEVEDORES DA FAZENDA NACIONAL.

TRT-PR-RT-00151-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Aparecida Marcelino
Réu : Sementes Agroceres S.A.
ADV(S) : Mauricio Martinez Pereira - PR20749
Jose Climaco de Santana - SP90258

CIÊNCIA AS PARTES, A PARTE RÉ PARA SIMPLES CO-
NHECIMENTO, DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS
DE SUA RESPONSABILIDADE, DA REMESSA DOS PRE-
SENTES AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO
ANTONIO DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRA-
ÇA SÃO BENEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MU-
DANÇA NA JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA
DO TRABALHO EM 31/03/2006.
FICA AINDA, INTIMADA A PARTE AUTORA, PARA NO
PRAZO DE CINCO DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS A SEU ENCARGO, ATUALIIZÁ-
VEIS ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A FIM DE
QUE SEU NOME SEJA RETIRADO DO CADASTRO DOS
DEVEDORES DA FAZENDA NACIONAL.

TRT-PR-PS-00169-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Cleusa Onira da Silva Rota
Réu : Vicente Pereira Secco
Ademar Lemes de Toledo
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275

CIÊNCIA A PARTE RÉ DE QUE FOI EXPEDIDA A GUIA DE
RETIRADA Nº 001339792/2006, QUE ENCONTRA-SE À
SUA DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DESTA LOCALIDADE, DESDE 04/08/2006.

TRT-PR-RT-00202-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sebastião Caetano
Réu : Tecla Santo Giovannetti - Fazenda Itambe
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706

DEVERÁ A PARTE RÉ, NO PRAZO DE CINCO DIAS, COM-
PROVAR A PROPRIEDADE DO IMÓVEL OFERTADO À

PENHORA.

FICA FACULTADO AO EXEQÜENTE REQUERER A SUBS-
TITUIÇÃO DE TAL PENHORA PELO CRÉDITO A SER
OBTIDO PELA EXECUTADA COM A VENDA DO IMÓVEL
ORA PRETENDIDO AO INCRA, TÃO LOGO SEJA CON-
CRETIZADA A NEGOCIAÇÃO, VEZ QUE POR ORA HÁ
APENAS UMA EXPECTATIVA DE CRÉDITO, OU SEJA,
TRATA-SE DE UM CRÉDITO FUTURO E INCERTO QUE
NÃO ENSEJA RETENÇÃO NESTE MOMENTO.

TRT-PR-RT-00205-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Gilberto Rolando Malucelli
Réu : Cooperativa Platinense dos Cafeicultores Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

DEVERÁ A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA, PASSÍVEIS DE
PENHORA, E O DEPOSITÁRIO OU REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO POR UM ANO, NOS TERMOS DO ART.40 DA
LEI 6.830/80, COM POSTERIOR REMESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO, DECORRIDO O PRAZO DE
SUSPENSÃO SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO.

TRT-PR-RT-00237-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sidineia de Oliveira
Réu : Ademar Ferreira de Lima
Irondina Rodrigues de Lima
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Yara Bruniera - PR19622

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA EM 31/03/
2006.
DEVERÁ A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA E O DEPOSI-
TÁRIO OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

TRT-PR-RT-00253-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valquiria Valencio Rafael de Godoi
Réu : Katia Odi Claro Dias
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Dirceu Rosa Junior - PR22275

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA EM 31/03/
2006.

TRT-PR-PS-00275-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nilton Correa do Prado
Réu : Laticinio Maju
Maria Fagundes Camargo
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Amelia Fernanda Avelino Gouveia - PR35191

CIÊNCIA A PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FL.54 DOS
PRESENTES AUTOS:
“Indefiro o requerido pela parte autora, tendo em vista que não
houve ainda a citação da executada.
Intime-se a parte autora acerca do indeferimento, bem como
para que manifeste-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, requerendo o que entender de direito, com vistas ao pros-
seguimento da execução, sob pena de suspensão da execução
por um ano, nos termos da Lei 6830/80, com posterior remessa
ao arquivo provisório, decorrido o prazo de suspensão sem qual-
quer manifestação.”

TRT-PR-PS-00276-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Antonio Ivan Lenceh
Réu : Laticinio Maju
Maria Fagundes Camargo
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Amelia Fernanda Avelino Gouveia - PR35191

CIÊNCIA A PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FL.51 DOS
PRESENTES AUTOS:
“Indefiro o requerido pela parte autora, tendo em vista que não
houve ainda a citação da executada.
Intime-se a parte autora acerca do indeferimento, bem como
para que manifeste-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, requerendo o que entender de direito, com vistas ao pros-
seguimento da execução, sob pena de suspensão da execução
por um ano, nos termos da Lei 6830/80, com posterior remessa
ao arquivo provisório, decorrido o prazo de suspensão sem qual-
quer manifestação.”

TRT-PR-PS-00277-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Dirceu José da Silva
Réu : Laticinio Maju
Maria Fagundes Camargo
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Amelia Fernanda Avelino Gouveia - PR35191
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CIÊNCIA A PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FL.68 DOS
PRESENTES AUTOS:
“... indefiro o requerimento de penhora formulado pela parte
autora, vez que conforme se verifica da certidão do sr. oficial
de justiça constante de fls. 63, a parte ré não foi citada.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias,
informar o endereço atual do executado a fim de possibilitar a
sua citação ou requerer o que entender de direito, sob pena de
suspensão da execução, nos termos da Lei 6.830/80.”

TRT-PR-RT-00281-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ataide Justino dos Santos
Réu : Darod Malhas Ltda.
ADV(S) : Olavo Pereira F: - SC3408
Antonio Carlos do Amaral - PR6161

CIÊNCIA AS PARTES, A PARTE AUTORA PARA SIMPLES
CONHECIMENTO, VEZ QUE INEXISTEM CRÉDITOS EM
SEU FAVOR; DA REMESSA DOS PRESENTES AUTOS PARA
ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA,
NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BENEDITO-CEP-
86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA JURISDIÇÃO
E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABALHO EM 31/03/
2006.

TRT-PR-RT-00356-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Francisco Carlos Viana
Réu : Veículos e Máquinas Agricolas Platinense - Vemapla
(Massa Falida)
ADV(S) : Mohamed Alin Costa Nader - PR24295

CIÊNCIA A PARTE RÉ DO PROCESSAMENTO DA IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADA.

TRT-PR-RT-00364-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ronaldo Torregrossa Quiles
Réu : HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

CIÊNCIA AO RECLAMADO DE QUE ENCONTRA-SE À
SUA DISPOSIÇÃO, DESDE 04/08/2006, NA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL DESTA LOCALIDADE, O ALVARÁ
JUDICIAL Nº001340346/2006.

TRT-PR-RT-00421-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Carlos Alberto Alves Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Cassiano Eskildssen - PR34831

CIÊNCIA AO RECLAMADO DO TEOR DO DESPACHO DE
FL.793 DOS PRESENTES AUTOS:
“Diante do requerido pela parte autora, defiro a liberação do
incontroverso reconhecido pelo executado no resumo de fls.
737 (principal + juros), com rendimentos bancários a partir de
31/08/2005. Expeça-se guia de retirada, intimando-se.
Providencie a Secretaria da VT o recolhimento da contribuição
previdenciária e do imposto de renda, nos mesmos moldes do
supra determinado.
Intime-se a parte ré acerca de tais liberações.”

TRT-PR-RT-00422-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Edvaldo Alencar Amorim
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Pre
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Marilia M. Paese - PR27931

PROCESSADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS,
FICA A PARTE EXEQÜENTE INTIMADA PARA, QUEREN-
DO, APRESENTAR RESPOSTA NO PRAZO LEGAL.
FICA AINDA, INTIMADA A PARTE EXEQÜENTE, DE QUE
ENCONTRA-SE GARANTIDA A EXECUÇÃO, PARA OS
FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 E PARÁGRAFOS, DA
CLT.

TRT-PR-PS-00462-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Izair Aparecido de Siqueira
Réu : Luiz Antonio da Silva
Glauco Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

VERIFICADO INEXISTIR OBRIGAÇÃO DE ANOTAÇÃO
DA CTPS, VEZ QUE O ACORDO ENTRE AS PARTES FOI
CELEBRADO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
EMPREGATÍCIO (FLS.15/17), FICA À DISPOSIÇÃO DA
PARTE AUTORA SUA CTPS, NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO.

TRT-PR-PS-00535-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Elizabeth de Fátima Baliello Cordeiro
Réu : Aresio Pereira Coutinho
ADV(S) : Edison Soares de Arruda - PR5697
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00536-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Eliseu Mendonça
Réu : Marcelo Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00537-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nair de Fatima Tavares Jacob
Réu : Marcelo Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00538-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcos Gaudino Alves
Réu : Marcelo Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00539-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Bruno Cristiano Coutinho
Réu : Marcelo Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00540-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Isabel da Silva Lima
Réu : Marcelo Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00541-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nadir Rosa Ricci Coutinho
Réu : Marcelo Claro de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 27/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00545-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Aline Pinotti
Réu : Cetec - Centro Educacional Tecnológico de Ensino e
Cultura (Fanorpi)
ADV(S) : Jorge Costitch Estevam - PR15017
Data da audiência: 06/09/2006 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00546-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA

Autor : Francielle de Oliveira
Réu : Simônia de Oliveira
Maria Luiza de Oliveira
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 20/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00547-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nelci Alves da Silva
Réu : Carla Schmeiske da Silva Marinho
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00549-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Eva Aparecida Rodrigues da Silva
Réu : José Emidio Martins
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 11:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00551-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Leticia de Lima
Réu : Geléia Real Indústria e Comércio de Produtos Naturais
Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00552-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Leandro de Oliveira
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00553-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Augusto
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00554-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sheila Augusto de Oliveira
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00555-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alcione Leandro
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00556-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Carlos Roberto de Oliveira
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00557-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Jacira Aparecida Monteiro Augusto
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00558-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Aparecida Augusto
Réu : Ilton Essenfelder Hintz
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00559-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Benedito Isabel Coelho
Réu : Trianon Construções Ltda.
ADV(S) : Jacir Furtado de Souza Guerra - PR21260
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00560-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Rita de Cássia Gonçalves da Silva
Réu : Florão Alimentos Ltda.
Sm Bp Com de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00579-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Izabel Aparecida Domingues dos Reis
Réu : Aristides Thomas & Cia Ltda.
Indus Jeans Confecções Ltda.
Cosertex Confeccao Textil Ltda.
ADV(S) : Humberto Bagatin - PR14957

CIÊNCIA A PARTE AUTORA DE QUE FOI EXPEDIDA A
GUIA DE RETIRADA 001340712/2006, A SEU FAVOR, RE-
METIDA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DESTA LOCA-
LIDADE EM 04/08/2006.

TRT-PR-RT-00591-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osmair Lopes da Rocha
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Andre Cannarela - SP132743
Felipe Claudio Cannarella - SP161967

FICA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA CIÊNCIA DO
TEOR DO OFÍCIO ORIUNDO DO CRI À FL.164, EM QUE É
EVIDENCIADO QUE AS “QUADRAS” PENHORADAS NÃO
SÃO PASSÍVEIS DE REGISTRO, PORQUE NÃO DESTA-
CADAS/DESMEMBRADAS/IDENTIFICADAS NA MATRÍ-
CULA DO IMÓVEL SOB Nº 2.326, BEM COMO DO PRE-



724724724724724 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

SENTE DESPACHO (FL.194) E DO DE FLS.183, REQUE-
RENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00595-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Alves dos Santos
Réu : Albergoni & Albergoni Colchoes Ltda.
ADV(S) : Mauricio Barbosa dos Santos - PR33864

CIÊNCIA AO EXECUTADO DO DESPACHO EXARADO À
FL.54 DOS PRESENTES AUTOS:
“Verifica-se que o executado depositou o valor constante do
mandado de fl. 51, que está atualizado até 31/05/2006, quando
deveria ter sido recolhido o valor atualizado até a data do efe-
tivo pagamento. Observa-se também que não houve o recolhi-
mento das custas certificadas à fl. 53.
Tendo em vista o ocorrido, efetue-se a atualização dos valores,
abatendo-se o valor já recolhido e incluindo-se as custas.
Intime-se o executado para que proceda ao recolhimento da
diferença e comprove nos autos, no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.”
A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO ENCONTRA-SE JUNTADA AOS
AUTOS À FL.55.

TRT-PR-RT-00611-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nilson Novak
Réu : Sebastião Aparecido Lopes
ADV(S) : Alexandre Almeida de Oliveira - PR30942

CIÊNCIA A PARTE RÉ DA GARANTIA DA EXECUÇÃO,
PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-00612-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valdir Martinho
Réu : Agencia Paraná de Automóveis Ltda.
Rope Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Jacir Furtado de Souza Guerra - PR21260

DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR-SE, EM CIN-
CO DIAS, SOBRE OS BENS NOMEADOS À PENHORA AS
FLS.127/128, QUAIS SEJAM, UM COMPRESSOR COM
TANQUE MARCA CIREI, 3HPs E UMA BOMBA D’ÁGUA
TAMBÉM MARCA CIREI DE 25KG/CM, 170 RPM.

TRT-PR-RT-00732-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valdemir Lucindo da Silva
Réu : Empresa Princesa do Norte Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Garcia Neto F: - PR10437
Luiz Fernando Rossi - PR25501

FICAM AS PARTES CIENTES DA READEQUAÇÃO DOS
CÁLCULOS REALIZADA PELO CONTADOR, PARA MA-
NIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
INICIANDO-SE PELA PARTE AUTORA.

TRT-PR-RT-00746-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osvaldo Olegario
Réu : Adelina Dias da Silva
ADV(S) : Nivia Aparecida Hanthorne da Silva - PR28917

DEVERÁ A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
APRESENTAR SUA CTPS NA SECRETARIA DA VARA DO
TRABALHO, A FIM DE POSSIBILITAR AS ANOTAÇÕES
DETERMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00790-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Agnes Fernandes Cimatti Paulino
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Pedro Dias de Magalhaes - PR18293

PROCESSADOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOS-
TOS PELO PRIMEIRO E SEGUNDO RECLAMADOS, FICA
A PARTE AUTORA INTIMADA PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-00889-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ricardo Ferreira Barbosa
Réu : Supermercado Avenida Santo Antonio da Platina Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00890-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Fernandes de Oliveira
Réu : Celso Galdêncio Auers Vald (Espólio De)
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00894-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alexandre Elias
Réu : Juscimara Leonel Pedroso - Presentes
ADV(S) : Amelia Fernanda Avelino Gouveia - PR35191
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00896-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Zeli Aparecida da Silva
Réu : Ilza Aparecida de Sales Barreto
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

CIÊNCIA A PARTE AUTORA DA REMESSA DOS PRESEN-
TES AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO
BENEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA
NA JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRA-
BALHO EM 31/03/2006.
CIÊNCIA AINDA, A PARTE AUTORA, QUE DEVERÁ DE-
POSITAR EM JUÍZO SUA CTPS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, POSSIBILITANDO À PARTE RÉ PROCEDER AS
ANOTAÇÕES DETERMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00897-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Aparecido de Camargo
Réu : Luiz de Freitas Aguiar
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Pedro Pavoni Neto - PR14329

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86.430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA DO TRABA-
LHO EM 31/03/2006.
CIÊNCIA AINDA, A PARTE AUTORA, PARA DEPOSITAR
EM JUÍZO SUA CTPS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, POS-
SIBILITANDO À PARTE RÉ PROCEDER AS ANOTAÇÕES
DETERMINADAS EM SENTENÇA.

TRT-PR-RT-00898-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marli Giovani dos Santos
Réu : Cosertex Confeccao Textil Ltda.
Rosana Dias
Maria Helena Baptista Dias
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00899-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Edvania Silvério
Réu : Cosertex Confeccao Textil Ltda.
Rosana Dias
Maria Helena Baptista Dias
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00900-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nenzita de Fátima de Lima
Réu : Cosertex Confeccao Textil Ltda.
Rosana Dias
Maria Helena Baptista Dias
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00920-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Pedro Jorge de Magalhães
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00921-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA

PLATINA
Autor : Adlinez de Paula
Réu : Indus Jeans Confecções Ltda.
Luciano Teruhiko Hirata
ADV(S) : Maria Aparecida Avelino - PR10422
Amelia Fernanda Avelino Gouveia - PR35191
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00922-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vladimir da Silva
Réu : Color Jeans Lavanderia Ltda.
ADV(S) : Antonio Jose Saviani da Silva - PR19807
Jose Antonio Gomes Ignacio Junior - SP119663

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA EM 31/03/
2006.

TRT-PR-RT-00923-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Cleuza da Silva Mello
Réu : Terezinha M de Toledo
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos - PR27289

CIÊNCIA AS PARTES DA REMESSA DOS PRESENTES
AUTOS PARA ESTA Vara do trabalho de SANTO ANTONIO
DA PLATINA, NA RUA 13 DE MAIO, 167-PRAÇA SÃO BE-
NEDITO-CEP-86430-000, EM RAZÃO DA MUDANÇA NA
JURISDIÇÃO E INSTALAÇÃO DESTA VARA EM 31/03/
2006.

TRT-PR-RT-00926-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Alves de Paiva
Réu : Frigorifico Raja Ltda.
ADV(S) : Romeu Gonçalves Neto - PR28728
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00927-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Deonisia Laurentina
Réu : Guiomar Martins Moraes
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00929-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Adesio Benetti
Réu : Isidro Zarate Jimenez
ADV(S) : Celso Patriota dos Santos - PR13137
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00941-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Alberto Souza da Silva
Réu : Instituto de Hemoterapia de Jacarezinho S/C Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00942-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Fabio Barbosa Moreira
Réu : Instituto de Hemoterapia de Jacarezinho S/C Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-RT-00943-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Neirival Pereira Aparecido
Réu : Cetec Centro Educacional Tecnologico de Ensino e Cul-

tura
ADV(S) : Carlos Humberto Panigada - PR19304
Data da audiência: 05/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA
Laercio Donizete Del Bianco

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86.430-000 - SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2006

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-RT-00746-2006 - (25 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osvaldo Olegario
Réu(s) : Adelina Dias da Silva
INTIMADO(S) : Adelina Dias da Silva - (RÉU - 1)

A DOUTORA ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO
PANAGE, Juiza da Vara do Trabalho de Santo Antônio da Pla-
tina, FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está INTIMANDO ADELINA
DIAS DA SILVA, reclamada nos autos supra, ora em lugar in-
certo e não sabido, para:
DIANTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PRO-
FERIDA DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DE-
POSITAR NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO A
COMUNICAÇÃO DE DISPENSA A FIM DE QUE O RECLA-
MANTE POSSA POSTULAR O BENEFÍCIO CORRESPON-
DENTE AO SEGURO-DESEMPREGO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Santo Antônio da
Platina, em 08 de agosto de 2006.
Eu______________, Viviane Pereira Custódio e Silva, Direto-
ra de Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO PANAGE
Juiza do Trabalho

Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos virem
o presente Edital, ou dele tomarem conhecimento, que se está
citando MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, executado nos
autos abaixo, atualmente em local incerto e não sabido, para
pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução da
importância abaixo, atualizada até 31/08/2006, devida confor-
me a sentença proferida nos autos do processo mencionado.
Processo: PS 125/2001 – Autor: ALDO ANJO DA SILVA – R$
585,73. E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
este edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado no lugar de costume desta Vara. Dado e passado
na Secretaria da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR,
aos 08 dias do mês de agosto do ano de 2006. Subscrito por mim,
Renato Martins dos Santos, Diretor de Secretaria.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
JUIZ DO TRABALHO

Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
EXECUÇÃO FISCAL

(com prazo de trinta dias – art.8º da lei 6830/80)

O Juiz da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando OSMAR VIEIRA
MACHADO MÓVEIS – CNPJ 80.543.465/0001-28, executa-
do nos autos abaixo, atualmente em local incerto e não sabido,
para pagar, em 05 (cinco) dias, ou garantir a execução da(s)
importância(s) abaixo, atualizada(s) até 31/08/2006, na forma
do artigo 9º da lei 6830/80, devida conforme certidões de dívi-
da ativa abaixo relacionadas, relativas aos autos de execução
fiscal nº EPA 37/2005. cuja(s) cópia(s) encontram-se à dispo-
sição da executada, na Secretaria desta Vara.
Certidão nº valor
90 5 01 002561-69 6.855,27
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José dos
Pinhais/Pr, aos 09 de agosto de 2006. Subscrito por mim,
_____________Renato Martins do Santos, Diretor de Secretaria.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
JUIZ DO TRABALHO

São José dos Pinhais
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 17409/2006

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-RT-00019-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Zilda A. Ferreira Fhynbeem
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo réu (fls.
36/372) e pelo autor (fls. 373/378).

TRT-PR-RT-00040-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristiano Souza Mann
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 384/
388).

TRT-PR-PS-00041-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson de Matos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo réu (fls.
179/193) e pelo autor (fls. 194/202).

TRT-PR-PS-00077-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Veronica Domingos Rodrigues dos Santos
Réu : Premier Brasil Serviços de Suporte Para Indústrias Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo réu (fls.
135/151).

TRT-PR-RT-00183-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Luiz de Barros
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 671/686).

TRT-PR-RT-00233-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Germano da Silva
Réu : Plasticos Metalma S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 61/
66).

TRT-PR-RT-00292-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Leandro Lourenco de Camargo
Réu : Transportadora Itaju Ltda.
Empresa de Transportes Atlantida Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Raphael Zarpelon - PR34030
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 116/
121).

TRT-PR-RT-00344-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciano Afonso Volpato
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
108/118) e pelo réu (fls. 119/126).

TRT-PR-RT-00437-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernando Aparecido Martins
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
152/162) e pelo réu (fls. 3163/172).

TRT-PR-RT-00457-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elton Rodrigo Silva Mendonça
Réu : Lima Cruz e Cruz Ltda.
ADV(S) : Eledir Helena Passos - PR22488
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 103/
108).

TRT-PR-RT-00513-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Agnaldo Monteiro de Oliveira
Réu : Csi Cargo Logística Integral S.A.
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 114/
123.

TRT-PR-PS-00543-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Michelle Fabris Rodrigues
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor

(fls. 257/261).

TRT-PR-PS-00646-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniela Moro
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 191/197).

TRT-PR-PS-00647-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fernanda Karin Venanti
Réu : T M K T Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 196/
213).

TRT-PR-RT-00658-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jardel Roscamp
Réu : Vallourec do Brasil Autopecas Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Enrico Luiz Pereira de Oliveira Soffiatti - PR29280
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 746/752).

TRT-PR-PS-00673-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valentino Neves
Réu : Keiper do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 102/
109
.

TRT-PR-RT-00746-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto R0sendo da Silva
Réu : Tenneco Automotive Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Marcos Delafina de Oliveira - SP53508
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
254/259) e pelo réu (fls. 260/276).

TRT-PR-RT-00805-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Ludvig
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Mariangela Silveira Senna - SC6922
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 220/
252).

TRT-PR-RT-00817-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luciano Vieira Martins
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo réu (fls.
341/354) e pelo autor (fls. 355/363).

TRT-PR-RT-00834-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fabio Oscar Zeni
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Rosangela V S Teixeira - PR16400
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 243/
258).

TRT-PR-RT-00982-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Batista
Réu : Indústria de Máquinas e Aparelhos Paraná Ltda.
ADV(S) : Soraya Regina Pereira - PR19354
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor
(fls. 254/257).

TRT-PR-RT-00990-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Luiz de Paula
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo réu (fls.
818/848) e pelo autor (fls. 849/866).

TRT-PR-RT-01049-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosane Cristina Mueller Teixeira
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo réu
(fls.378/394) e pelo autor (fls. 3395/406).

TRT-PR-RT-01125-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emerson Pereira Coelho
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 320/
343).

TRT-PR-RT-01173-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Laudo Ilso Moreira

Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
174/197) e pelo réu (fls. 198/215).

TRT-PR-RT-01229-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniel Antunes de Oliveira
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo autor (fls.
280/284) e pelo réu (fls. 285/305).
Intimem-se as partes para contra-razões.

TRT-PR-RT-01236-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sergio Aurelio Gasparin
Réu : Tegma Gestao Logística Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Marcelo Alessi - PR16272
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 145/
146).

TRT-PR-RT-01283-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Bruno Seifert
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Mariangela Silveira Senna - SC6922
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 137/
174).

TRT-PR-RT-01287-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Dilceu Domingues da Silva
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Mariangela Silveira Senna - SC6922
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 136/
169).

TRT-PR-RT-01289-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebaldo Shafhauser
Réu : Souza Cruz S.A
ADV(S) : Mariangela Silveira Senna - SC6922
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 152/
190).

TRT-PR-RT-01305-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Flavio Cezar Terencio
Réu : Edlues Comercial Ltda.
ADV(S) : Jose Ari Matos - PR22524
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 196/
213).

TRT-PR-RT-01360-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adilson Carlos Franca Rocha
Réu : Restaurante Velha Napolitana Ltda.
ADV(S) : Luiz Otavio Goes - PR25857
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 133/137).

TRT-PR-RT-01453-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Geremias da Silva Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo réu (fls. 72/93).

TRT-PR-RT-01493-2002 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alexandre Rubens Moreira da Silva
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automotores
ADV(S) : Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Processem-se os recursos ordinários interpostos pelos réus (fls.
549/566 e 567/581).

TRT-PR-RT-01625-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adair Tristao
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto pelo autor (fls.
451/454).

Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19738/2006

Solicito aos (as) advogados (as) abaixo a devolução dos autos su-
pracitados, na Secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196 do código de
processo civil, além da não retirada de outros autos por um perío-
do a ser estipulado por este juízo e comunicação a seccional da
O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra, des-
considere os termos deste.

TRT-PR-EAEJ-00001-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Pereira Ddos Santos
Réu : Madeireira Camillo Ltda.

João Camilo
Joel Camilo
Jairo Camilo
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Carga : 01346756 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-EAEJ-00009-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Adamir Ramos
Réu : Acidral Exportadora Manufaturados Ltda.
Cidral & Cidral Agentes de Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Carga : 01346760 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-EAEJ-00011-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izaias Miller
Réu : Movisa Móveis Ltda.
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Carga : 01346741 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00056-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ademir Jose Zoletti
Réu : Safety Logística e Transportes Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Carga : 01336339 Data da Carga: 01/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00084-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo da Silva Ferreira
Réu : Construlad Serviços Na Construção Ltda.
Emilia Voinhak Aleixo
Luiz Roberto Aleixo
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 01300305 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00159-2002
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Izabel Maria Saugo
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automo-
tores
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Carga : 01334397 Data da Carga: 01/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00192-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : David Rodrigues
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Marta Wolpe - PR38684
Carga : 01318690 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-PS-00227-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdenir Moreira Sampaio
Réu : Fercon Contabilidade
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Carga : 01283370 Data da Carga: 26/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00233-2002
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nedson Jose Pimentel
Réu : Sandro Fernandes da Silva - (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 01300306 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00318-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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Autor : David Rodrigues
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Marta Wolpe - PR38684
Carga : 01318565 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00420-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Floravante Alves
Réu : Churrascaria Anjo Dourado Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Carga : 01346175 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00442-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gertrudes Pereira Padilha
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Carga : 01336652 Data da Carga: 01/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00694-1998
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauricio Rodrigues da Silva
Réu : Codimaq Máquinas e Viaturas Ltda.
Carlos Tadeu de Medeiros
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Carga : 01239539 Data da Carga: 20/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00754-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Lourival Leal de Moura
Réu : Comércio de Cereais Terra e Cor
Jose Alberto Kudlavies e Cia Ltda. Cerealista
Ruy Fernando Zanao
José Alberto Kudlavies
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 01300122 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00825-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : David Rodrigues
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Marta Wolpe - PR38684
Carga : 01318730 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00943-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Escolastica Silva de Souza
Réu : Rissardo & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 01300125 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00944-2006
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vando de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Ana Marta Wolpe - PR38684
Carga : 01318493 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00978-1997
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Osni Luiz de Freitas
Réu : Entel Proj.E Const.Ltda P/Juarez Natividade
Telepar - Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Indalécio Gomes Neto - PR23465
Carga : 01292646 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-00990-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Edson Luiz de Paula
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automo-
tores
ADV(S) : Denise Felippetto - PR17946
Carga : 01341814 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01028-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Davi Rodrigues
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automotores
ADV(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
Carga : 01343629 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01104-1994
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edivino dos Santos
Réu : Hotel Paraná Golf Ltda.
ADV(S) : Deborah Hansmann Marcos - SP183063
Carga : 01283952 Data da Carga: 26/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01220-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Solange Donizete Piovani
Réu : Hotel Paraná e Corporate Suites Ltda.
Hotel Paraná Golf Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 01274328 Data da Carga: 25/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01243-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Edson Gilberto de Oliveira
Réu : Alusur do Brasil Fundição em Alumínio Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga : 01343106 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01433-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mauro Duarte Junior
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automo-
tores
ADV(S) : Ana Marta Wolpe - PR38684
Carga : 01318755 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01445-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emerson Sebastião da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Carga : 01350503 Data da Carga: 03/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01481-1998
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cirino Eleuterio dos Santos
Réu : Matopar Madeiras Mato Grosso Paraná Ltda.
Raphael Farias
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 01300124 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01484-1998
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alex Sandro Fernandes
Réu : Claudio de Lima Correa
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Carga : 01282425 Data da Carga: 26/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01598-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Autor : Eloides Vichinhevski
Réu : Vam Projetos e Instalacoes. de Redes Telefonicas Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 01323431 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01676-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Juliano Fernandes de Souza
Réu : Antonio Eloisio Claudino
Paulo Sergio Saluzniaski
Rozelia Hellinger
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Carga : 01346766 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01778-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Pedro Chaves
Réu : Waw Prestadora de Serviços Ltda.
Andraus Engenharia Construções Ltda.
ADV(S) : Maria Mercedes Uba - PR16404
Carga : 01336758 Data da Carga: 01/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-01962-1995
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdir Schneider Guedin
Réu : Magda Bolzani
Fatima Marlene Zorek
Mf de Maxipach Empacotamento Eletromecanico Ltda.
Pedro de Almeida
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Carga : 01324917 Data da Carga: 31/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02505-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Milton Barbieri
Réu : Claudio Ramos
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Carga : 01345167 Data da Carga: 02/08/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-RT-02609-1996
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz de Matia
Réu : Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Eulezia Brambilla Alegre Alarcon
Euclair Brambilla Cardoso
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 01300126 Data da Carga: 27/07/2006
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secretaria
desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 07610/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00054-2002
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcia Andreia Aliske
Réu : Danmalc Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Ivete Maria Caribé da Rocha - PR35359

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) executa-

da (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00055-2002
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Leodir dos Santos
Réu : Clamand Comércio de Laticinios Mandirituba Ltda.
Danmalc Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Ivete Maria Caribé da Rocha - PR35359

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-EPA-00074-2005
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Galeao Supermercados Ltda.
ADV(S) : Cleber Marcondes - PR24530

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. OFICIAR aos juízos onde haja PENHORA DO BEM infor-
mando da realização da HASTA PÚBLICA.
4. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
5. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00324-1999
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Emilio Jair Rincao
Réu : Madeireira Tingui do Brasil Ltda.
ADV(S) : Francisco Machado de Jesus - PR6217
Marta Kruk - PR17912

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00416-1994
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sindst - Sind dos Emp. Em Estab. de Serv. de Ctba
Réu : Hospital Maternidade Sao José dos Pinhais
ADV(S) : Caetano Branco Pimpao de Almeida - PR9750
Wilson Ramos Filho - PR10285
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1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-PS-00421-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jesuandro de Abreu
Réu : Mobilini Moveis Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00536-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vilma Ferreira
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Nelson Joao Schaikoski - PR15414
Lisandra Fagundes - PR17846
Adilson Correia - PR18548

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00564-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Salete Cardoso Muraro
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Nelson Joao Schaikoski - PR15414
Lisandra Fagundes - PR17846
Adilson Correia - PR18548

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);

c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00593-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonia Rita da Costa
Réu : Ceei - Indústria Eletro Eletronica Ltda.
Stokai Sistemas Automotivos Ltda.
Ferus Indústria Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Nelson Joao Schaikoski - PR15414
Adilson Correia - PR18548
Ari Ferreira Fontana - PR20943

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-PS-00603-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elizeu Ribeiro dos Santos
Réu : Josimar Gazolla Picanco Me
Josimar Gazolla Picanço
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR35074
Luciano Alberti de Brito - PR24663

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00696-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marcelo Felipe de Souza
Réu : Evidence Inf.Com e Trein.Ltda - N/P Antonio de Mello
ADV(S) : Ricardo Farias Volpato - PR19764

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00776-2002
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Cristina Alice de Jesus Silverio
Réu : Eliz Regina Celli
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00818-1997
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Carlos Roberto dos Santos
Réu : New Mobile Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Ramilto Barbosa de Lima
Jacira Ivete Kowalski Lima
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00825-2003
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Maria Aparecida Serpa
Réu : C.F.C Alternativa
ADV(S) : Leonardo Kayukawa - PR35849
Ines Rosolem - PR19205

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00971-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vicente Costabile Gallucci Neto
Réu : Interquimica Com de Produtos Para Laboratorio Ltda.
Jose Renato Stefanovicz
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Joaozinho Santana - PR23034
Claudia Pereira - PR30192

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;

d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-00975-1994
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sidnei Aparecido Geronimo
Réu : Arielli Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Lineo Tochetto
Aricle Catarina Tochetto
Andre Mauricio Tochetto
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Neimar Batista - PR25715

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-01009-2002
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Celia Avani Alves
Réu : Creche Estrela de Davi
ADV(S) : Tania Mara Ferreira - PR19591
Joaozinho Santana - PR23034

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-01035-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ilina Franco Greboge
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Ouro Fino Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Alessandro Kioshi Kishino - PR29776

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-01050-2001
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Francisco Carlos de Oliveira
Réu : Cwb Serviços Ltda. P/Moises Moura Saura
Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
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Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-01225-1998
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Sebastiao Sidnei Farias
Réu : Maria Angelica Moura Saura Me
Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Joaozinho Santana - PR23034
Andre Luiz Lunardon - PR23304

1. Designar hasta pública para a penhora dos bens indicados às fls.
165.
2. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
3. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
4. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
5. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-01442-1999
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jane Aparecida da Silva
Réu : Viege Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda. - (ME)
Donizete Cestari Guandalini
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

5) Oficiar ao 1° CRI de São José dos Pinhais solicitando o registro
da penhora que recaiu sobre o imóvel a ser levado à hasta pública.

TRT-PR-RT-01591-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdeci Osadczuk
Réu : Renovadora de Pneus Mercurio Ltda.
Odair Antonio Criminacio
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-

pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

TRT-PR-RT-02489-2000
Local Atual : Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Daniele Guerreiro
Réu : Terezinha Beninga
Amilton Rodrigues Fernandes
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o Sr.
Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para o dia 22/09/2006 a
partir das 14h01min, a ser realizada no Depósito Judicial Particu-
lar da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, localizado à Rua
Pará, 605, em São José dos Pinhais-Pr. Intimem-se.
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o seguinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo leiloei-
ro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o) execu-
tada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários do
leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, come-
çará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública,
independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida direta-
mente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.

Vara do trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA
NETO 344

84261320 TELEMACO BORBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01808/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00001-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tecflora Serviços Florestais Ltda.
Réu : Renildo Ferreira dos Santos
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
DESPACHO fls. 28:
“Com o retorno da citação de fls. 27, verifica-se que não houve a
citação do réu.
Assim, sendo a citação - ato de dar conhecimento ao réu do ajuiza-
mento de uma demanda em que ele figura como parte - pressupos-
to de existência do próprio processo, a sentença proferida nestas
condições é também juridicamente inexistente, porquanto o réu
sequer tem conhecimento da demanda.
Desta forma, declara-se inexistente a sentença proferida e deter-
mina-se a citação do réu, por carta precatória, para audiência, nos
termos da deliberação de fls. 22 (...)”.

TRT-PR-ET-00001-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lorena Figueiredo de Azevedo
Réu : Rene Martins Carneiro
ADV(S) : Rubens Benck - PR12422
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
AUTOR: recebidos ambos os recursos como agravo de petição.
RÉU: prazo de 8 dias para contraminutar os recursos interpostos
pelas autoras.

TRT-PR-AIND-00005-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luiz Carlos Santana
Réu : Indústria Brasileira de Molduras Ltda.
ADV(S) : Joel Dutra - PR7880
“ (...) Por sentença indefiro liminarmente o processamento da ini-
cial, extingüindo o processo sem julgamento do mérito, com am-
paro nos artigos 195, § único, I, e 267, I, ambos do CPC. Custas
pelo autor (...), de cujo recolhimento fica dispensado (...).”

TRT-PR-PS-00010-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Luiz Vicente
Réu : Araldo Vieira da Rosa
ADV(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-AIND-00014-2006 - (90 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA

Autor : Olavo Anchieta Alves
Réu : Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : José Antonio Nascimento de Loyola - PR1650
José Teodoro Alves - PR12547
Valdir Judai - PR15291
DESIGNADA audiência de inquiração da testemunha para 25/09/
2006, às 14h30min, pela 17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR,
nos autos CP 752/2006.

TRT-PR-AIND-00015-2005
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adilson Carneiro dos Santos
Réu : Revestimentos e Pinturas Bernardi Ltda.
HSBC Seguros (Brasil) S.A.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
José Soares Filho - PR10470
Vista às partes da resposta apresentada pela denunciada pelo pra-
zo sucessivo de 5 dias, a começar pelo autor. Prazo da ré inicia-se
em 28/08/2006, inclusive.

TRT-PR-ATE-00015-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Carlos Bianchi Lopes
Réu : Klabin S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Marcos Bahena - PR17024

Proferida sentença julgando IMPROCEDENTE a ação, disponí-
vel no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-AIND-00016-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Carlos Xavier
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Luciana Hainoski - PR40059
Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus procuradores, da
designação da perícia, a ser realizada no dia 22 de agosto de 2006,
às 15 horas, na sede do réu, à Rodovia do Papel, Km 15, Distrito
Industrial, em Telêmaco Borba-PR.
O réu deverá atender às solicitações do Sr. Perito deixando dispo-
nível: pessoal para operar a máquina “destopadeira” e a “bomba
de lubrificação manual”, disponibilizar as notas fiscais de aquisi-
ções de pelo menos duas destopadeiras, EPIs e outros equipamen-
tos/instrumentos que possam facilitar as respostas aos questiona-
mentos elaborados pelas partes.

TRT-PR-AIND-00017-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maurico de Jesus Ribas Aguinelo
Réu : L. C. de Azevedo e Cia Ltda.
ADV(S) : Rubens Benck - PR12422
Marcos Bahena - PR17024
Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus procuradores, da
designação da perícia, a ser realizada no dia 22 de agosto de 2006,
às 17 horas, na sede do réu, à Av. São João Del Rey - área VI -
Parque Limeira em Telêmaco Borba-PR.
O réu deverá atender às solicitações do Sr. Perito deixando dispo-
nível: pessoal para operar a máquina “serra multi lâmina” e a(s)
nota(s) de aquisição(ões) da máquina, EPIs que possam facilitar
as respostas aos questionamentos elaborados pelas partes.

TRT-PR-AIND-00018-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Castorina Lopes de Oliveira
Réu : Revestimentos e Pinturas Bernardi Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Joaquim Miro - PR15181
Sandra Regina de Medeiros - PR23726
Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus procuradores, da
designação da perícia, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2006,
às 16 horas, na sede da ré Klabin S.A. (portão principal), em Telê-
maco Borba-PR.
Os réus deverão atender às solicitações do Sr. Perito deixando
disponível: andaime montado aonde houve o acidente com todos
os equipamentos, EPIs e demais situações na ocasião, pessoal para
portar os EPIs, testemunhas e demais pessoas envolvidas no pro-
cesso que possam facilitar as respostas aos questionamentos ela-
borados pelas partes.

TRT-PR-AIND-00021-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Tuczynski de Oliveira
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
Liberty Paulista Seguros S.A.
ADV(S) : Marcos Bahena - PR17024
Hércules Luiz - PR20099
Ana Lucia Mendes Ferreira - SP131433
DESPACHO fls. 182:
“ I - Recebo a presente ação da Justiça Comum, reconhecendo a
competência desta Justiça Especializada para a prestação jurisdi-
cional invocada, consoante previsto pelo art. 114 da CF (EC 45).
II - Designo a data de 12/09/2006, às 15:20 hs, para a realização
de audiência inicial, observado o rito procedimental ordinário tra-
balhista, ocasião em que poderá se manifestar a denunciada quan-
to ao teor do documento de fl. 172, apresentado pela denunciante
e, ao qual, ainda não teve acesso.(...)”.

TRT-PR-AIND-00025-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Agnaldo Mendes Maciel
Réu : Braslumber Industrial e Exportadora Ltda.
ADV(S) : Marcos Bahena - PR17024
Andressa Martins - PR32375
DESPACHO fls. 85:
“ I - Recebo a presente ação de indenização da Justiça Comum,
tendo em consideração o previsto pelo art. 114 da CF, com a alte-
ração trazida pela EC 45.
II - Junte-se aos autos as peças apensas, visto não estabelecer o
processo trabalhista ação autônoma de impugnação ao valor da
causa, cujo incidente, não obstante, é solucionado nos seguintes
termos: os valores atribuídos ao peticionamento vestibular encon-

tra plausibilidade em relação ao patamar salarial incontroversa-
mente percebido pelo autor quando na ativa, sendo dissociada a
contraprestação previdenciária, paga na forma de benefício, das
parcelas vindicadas a título de reparação indenizatória decorrente
de eventual ilícito praticado pela ré (CF, art. 7º, XXVIII). De ou-
tro vértice, não especifica a ré o substrato jurídico do qual emana
os valores aleatoriamente indicados à compensação dos danos
morais e estéticos, desmerecendo guarida, portanto, sua insurgên-
cia, mormente em se tratando de valores a serem oportunamente
dimensionados pelo Juízo. Rejeito, portanto a impugnação apre-
sentada. Intimem-se as partes desta decisão, através de seus pro-
curadores.
III - Designo a data de 13/09/2006, às 15:20 hs, para a realização
de audiência de instrução, observado o rito ordinário trabalhista,
ocasião em que será avaliada a necessidade da realização de perí-
cia médica.
IV - Intimem-se as partes, através de seus procuradores, da desig-
nação supra, sobrelevando as conseqüências da ausência injustifi-
cada, bem como que deverão se fazer acompanhar das testemu-
nhas que eventualmente pretendam ouvir, independentemente de
intimação, ou arrolá-las, em 5 (cinco) dias, ressalvada a hipótese
da oitiva por Carta Precatória, cuja pertinência e oportunidade será
julgada em audiência.” .

TRT-PR-AIND-00026-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Marcio Rodrigues
Réu : Antas Serviços Florestais Ltda. S/C
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Alterado o valor da causa, de ofício, fixando-o em R$ 300.00000
(trezentos mil reais), despacho fl. 28.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-ATE-00027-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adauto de Jesus Bueno da Silva
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
ADV(S) : Pedro da Silva Queiróz - PR9964
Joaquim Miro - PR15181
Alair Valtrin - PR16610
Conforme despacho de fls. 373:
“Dê-se vista às partes do laudo pericial apresentado e documentos
que o acompanham, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se
pelo autor, devendo, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a peti-
ção e documentos de fls. 312/318, nos termos do despacho de fls.
320.”
O prazo da ré inicia-se em 31/08/2006.

TRT-PR-RT-00040-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nilson Ferreira
Réu : Cidu Construções Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Leandro de Castro - PR37660
Conforme despacho de fls. 217:
“ I - Recebo e homologo a transação das partes acerca do objeto
do processo, atribuindo-lhe a qualidade de título executivo, ho-
mologando também a quitação concedida e a discriminação da
natureza jurídica das parcelas integrantes da pactuação, por com-
patível com o objeto da lide;
II - Custas “pro rata”, no importe de R$ 7,00 para cada parte, de
cujo recolhimento ficam dispensadas;
III - A parte devedora CIDU deve efetuar os recolhimentos fiscais
incidentes, comprovando-os nos autos em quinze dias após os pa-
gamentos, conforme art. 2º do Provimento nº 03/2005 da Correge-
doria Geral da Justiça do Trabalho;
IV - A parte devedora CIDU deve efetuar os recolhimentos previ-
denciários incidentes (parcela do trabalhador e da empresa) até o
segundo dia do mês subseqüente aos pagamentos, e comprovar
nos autos nos cinco dias seguintes, na forma da Ordem de Serviço
INSS nº 66/97, sob pena de execução forçada, a critério do INSS;
V - Não informado o descumprimento da pactuação, comprova-
dos regularmente os recolhimentos fiscais e previdenciários, e sa-
tisfeitas as despesas processuais, expeça-se ofício ao INSS, infor-
mando os valores recolhidos, para que requeira o que entender de
direito em vinte dias;
VI - Após, determino a expedição do ofício de praxe à DRF e o
arquivamento dos autos.”

TRT-PR-RT-00053-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wanderley Rodrigues
Réu : Marcelo Ferreira de Melo Restaurante
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Conforme Ordem de Serviço de fls. 259:
“ intimar o autor a manifestar-se sobre o prosseguimento da exe-
cução, ante a certidão do oficial de justiça, em 10 dias.”

TRT-PR-RT-00074-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosilene Pedroso Carneiro dos Santos
Réu : Juçara A R Mainardes
Mainardes e Rodrigues Ltda. [ME]
Almeida e Alberti Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841
Marco Antonio Joaquim - PR12569
Almeirindo Barreiros Junior - PR21051
Paulo Adriano Borges - PR37184
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

Telêmaco Borba
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TRT-PR-RT-00084-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juvenil de Lucas
Réu : Klabin S.A.
Antas Serviços Florestais Ltda. S/C
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Data da audiência: 20/09/2006, às 15:00 horas
Fica(m) V. Sa.(s) intimado(a)(s) para comparecimento à audiência
de Instrução no dia e hora acima mencionados, sob pena de, na
ausência injustificada, serem consideradas confessas quanto a
matéria de fato controvertida.

TRT-PR-RT-00088-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josmar Ferreira
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Despacho de fls. 296:
“(...) II - Intime-se o exeqüente para promover o prosseguimento
da execução, no prazo de dez dias.”

TRT-PR-RT-00095-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Carlos Soares de Souza
Réu : Madeireira Fanchin Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Tibiriçá Messias - PR37510
Durval Rosa Neto - PR38351
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com rela-
ção aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para
depor independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 05 (cinco) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

TRT-PR-RT-00096-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Celso Souza da Luz
Réu : Madeireira Fanchin Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Tibiriçá Messias - PR37510
Durval Rosa Neto - PR38351
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com rela-
ção aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para
depor independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 05 (cinco) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

TRT-PR-RT-00097-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio da Luz
Réu : Madeireira Fanchin Ltda.
ADV(S) : Tibiriçá Messias - PR37510
Durval Rosa Neto - PR38351
Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com rela-
ção aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para
depor independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 05 (cinco) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

TRT-PR-PS-00100-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sueli Delgado de Proença Fogaça
Réu : Ari Costa Amaral
Reni Costa Amaral
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Claudia Haas Amaral - PR35787
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais. Encaminhada às rés copia
da emenda a inicial.

TRT-PR-PS-00101-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Wellington Wroblewski
Réu : Extintel Equipamentos de Segurança Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Luciana Hainoski - PR40059
Cíntia Endo - PR40060
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais. Na ocasião, poderá a ré
apresentar contestação, como facultado pela decisão de fl. 33.

TRT-PR-PS-00104-2006

Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Erikson Roosevelt Batista
Réu : Ozéias Menon Lisboa Segurança
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00105-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Varlei José Suchodoliak
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Conforme Ordem de Serviço de fls. 426:
“ Intimar o exeqüente quanto aos atos praticados na CP, devendo
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, em 10 dias”.

TRT-PR-RT-00111-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jairo Aparecido Correia
Réu : Indústria Brasileira de Molduras Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Frederico Mercer Guimarães - PR13617

Proferida sentença julgando IMPROCEDENTE a ação, disponí-
vel no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-PS-00122-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ivone da Conceição de Oliveira
Réu : Hospital Dr Feitosa S.A.
ADV(S) : Ticiana Reis de Andrade - PR36030
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais. “IV - Intime-se a parte
autora da designação supra, através de seus procuradores, bem
como para que, em 48 horas, traga aos autos cópia da emenda à
inicial ora apresentada, para que sirva de contra-fé. V - Cite-se,
então, a parte ré, com as cautelas de estilo.
VI - Deverá a Secretaria sobrelevar às partes nas comunicações
em referência o fato de que a audiência será UNA, ou seja, de que
nela será oferecida resposta e serão, desde logo, produzidas as
provas orais necessárias, em prestigiamento ao princípio da con-
centração.”

TRT-PR-PS-00123-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lucimara Mainardes
Réu : Hospital Dr Feitosa S.A.
ADV(S) : Anderson Toledo Nunes Pereira - PR33975
Ticiana Reis de Andrade - PR36030
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais. Trazer aos autos, em 48
horas, cópia da emenda a inicial, para que sirva de contra-fé.

TRT-PR-RT-00123-2001 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vilson Aparecido Bueno
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
MANIFESTAR-SE sobre o prosseguimento do feito. No silêncio,
os autos serão provisoriamente arquivados.

TRT-PR-PS-00126-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ruth Franco de Oliveira Silva
Réu : Ester Eidam Ott
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00127-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Paula Graciele Benedicto de Almeida
Réu : Mohib Comércio de Tecidos Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00128-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Eidelir Lemes Marins
Réu : Simone Aparecida Santos [ME]
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660

Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00129-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rute Rosa Gonçalves
Réu : Adair Aparecida do Nascimento
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00130-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Kely Cristina Staiczak
Réu : Kely Cristina Sales
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00132-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : André Luiz Correia
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00134-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Angelo Henrique Correia
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00134-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Araldo Bueno de Oliveira (Espólio De)
Réu : João Lourival Sutil Bueno
ADV(S) : Victorio Alves da Silva - PR7124
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.
Admitida a emenda à inicial e considerada apta.

TRT-PR-PS-00135-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Conrado Rodrigues Carneiro Junior
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00136-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Leticia Garcia Pupo
Réu : Cdi Idiomas e Informatica
ADV(S) : Luciana Hainoski - PR40059
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00137-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eliane Aparecida de Mello
Réu : José Isoel Ferreira
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-

onados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00138-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josiane Aparecida de Oliveira
Réu : Fatima Aparecida do Prado Oliveira
ADV(S) : Anderson Toledo Nunes Pereira - PR33975
DESPACHO fls. 17:
“ I - Esclareça a autora se a data em que o contrato de trabalho foi
anotado pela ré em sua CTPS corresponde àquela constante de fl.
13, haja vista a inicial mostrar-se incompleta quanto a esta infor-
mação (fl. 03 - item 1).
II - De igual sorte, esclareça a autora a efetiva data do rompimento
contratual, posto colidentes as informações quanto a este evento
como verificado 06-04-2006 e a pretensão voltada ao recebimento
de saldo salarial correspondente a “14 (quatorze) dias trabalhados
do mês de junho” (fl. 03 - item 2.1).
III - Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias,
lapso em que poderá promover emenda à inicial, trazendo as in-
formações necessárias referenciadas, sob pena de indeferimento
liminar do processamento do feito, como autorizado pelos arts.
284 e 295 do CPC. (...)”.

TRT-PR-PS-00139-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edson Francisco de Paula
Réu : Pinhalzinho Terraplanagens
Eugenio Filho Zeremeta
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364
DESPACHO fls. 08:
“(...) III - Nesse passo, concedo à parte autora o prazo inexorável
de 10 (dez) dias para que promova emenda à inicial, de modo a
esclarecer o real endereçamento dos réus, bem como para que possa
individuar o efetivo empregador no contrato de trabalho noticia-
do, em construção silogística clara, especificando o vínculo jurí-
dico determinante da formação litisconsorcial passiva e corres-
pondentes responsabilidades, ou manifeste sua desistência em re-
lação a quem não detenha essa qualidade, sob pena de indeferi-
mento liminar do processamento do feito, na forma como autori-
zado pelos arts. 284 e 295, do CPC, de aplicabilidade subsidiária
ao processo do trabalho.”

TRT-PR-PS-00140-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alex Sandro Alves
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00141-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosenei de Almeida Bueno
Réu : Adailce Mendes Batista
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
DESPACHO fls. 08:
“I - Considerando-se que a pretensão a diferenças salariais tem
parcial supedâneo em previsão local de piso salarial mínimo dife-
renciado daquele nacionalmente estabelecido, constitui-se em do-
cumento essencial à propositura da ação (CPC, art. 283) a norma
legal que instituiu o indigitado salário mínimo estadual e dá sus-
tentáculo a este pedido.
II - Concedo à autora, assim, o prazo de 10 (dez) dias para traga à
colação o documento essencial em referência, sob pena de indefe-
rimento liminar do processamento do feito, na forma como autori-
zado pelos arts. 284 e 295, do CPC.(...).”

TRT-PR-RT-00141-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josoel de Lima Barbosa
Réu : M Gauginski e Cia Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
RETIRAR a CTPS do autor, devidamente anotada. Os autos serão
retirados pelo Contador do Juízo.

TRT-PR-PS-00142-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maria Aparecida Rodrigues Mainardes
Réu : Immep Indústria de Manutenção e Montagem Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
DESPACHO fls. 17:
“ I - Tratando-se de acidente de trabalho, ainda que indireto (doen-
ça profissional ou do trabalho) ou por equiparação, constitui-se
em documento indispensável à propositura da ação a correspon-
dente CAT, que pode, inclusive, ser requerida pelo próprio aciden-
tado (§ 2º do art. 22 da Lei nº 8.213/1991), ressentindo-se a peça
de ingresso de tal documento essencial (CPC, art. 283).
II - Destarte, concedo à autora, o prazo de 10 (dez) dias para que
traga aos autos o documento essencial à propositura da ação refe-
renciado, sob pena de indeferimento liminar do processamento do
feito, na forma como autorizado pelos arts. 284 e 295 do CPC.
III - Intime-se-a através de seu procurador. (...).”

TRT-PR-PS-00143-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Emerson Leandro Cardoso
Réu : G. Dário & Cia. Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
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que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00144-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aroldo de Jesus Bueno
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Rômulo Rodrigues do Carmo Neves - PR39919
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00145-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião dos Santos
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00146-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eric Rocha
Réu : B J Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00147-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Divani Lemes Primo
Réu : B J Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00148-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cibele Aparecida Pereira Guerreiro (Menor)
Réu : Cdi Idiomas e Informatica
ADV(S) : Luciana Hainoski - PR40059
Cíntia Endo - PR40060
Data da audiência: 14/09/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00149-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sebastião Joares Silva
Réu : Valde Morais
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00169-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Batista Gomes Pedroso
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
DESPACHO fls. 40:
“ I - Considerando-se que as pretensões voltadas ao recebimento
de diferenças salariais, diferenças de verbas rescisórias, multa con-
vencional e multa pela dispensa no trintídio que antecede à data-
base da categoria, têm por fundamento jurídico norma convencio-
nal, constitui-se tal substrato normativo em documento indispen-
sável à propositura da ação (CPC, art. 283), do qual ressente-se a
peça de ingresso.
II - Concedo, assim, à parte autora o prazo inexorável de 10 (dez)
dias para que traga aos autos a documentação essencial referenci-
ada, sob pena de indeferimento liminar do processamento do fei-
to, na forma como autorizado pelo p. ú. do art. 284 do CPC.(...)”.

TRT-PR-PS-00173-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Izabel Andres Pereira
Réu : Eduardo Ciriaco Fernandes

ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00174-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ozeias Paulo Nassal
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carretero
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00175-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Cidoni Dias Prestes
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00176-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rodrigo Amauri de Oliveira
Réu : Bebitel Comércio de Bebidas Telemaco Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
MANIFESTAR-SE sobre o prosseguimento do feito. No silêncio,
os autos serão provisoriamente arquivados.

TRT-PR-PS-00176-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Xavier Rodrigues
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00177-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eder Gonçalves Martins
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00177-2004
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Orlei Mendes de Arruda
Réu : Aceflol Assessoria Florestal Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Emitidas guias de retirada em nome do réu e de seu procurador,
disponíveis na CEF local desde 30/06/2006. Providenciar o saque
com urgência.

TRT-PR-PS-00178-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilmar Xavier Rodrigues
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00179-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dirlei Cardoso
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro

ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.
Informar o autor, dentro de 48 horas, o correto número de seu
CPF, ante a discrepância detectada entre aquele indicado na inici-
al e o constante do documento de fl. 15.

TRT-PR-PS-00180-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tatiane Aparecida Lourenço
Réu : Amélia Moro Pironato
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00181-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edenilson Camargo
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssi-
mo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compare-
cimento do autor importará no arquivamento dos autos, fican-
do aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.
DESPACHO fls. 22:
“ Considerando a irregularidade da representação processual
do autor, menor, determino que compareça à audiência acom-
panhado de representante legal a integrar-lhe o exercício da
capacidade processual, sob pena de indeferimento liminar da
petição inicial.(...)”.

TRT-PR-PS-00182-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adriano de Jesus Bueno
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssi-
mo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compare-
cimento do autor importará no arquivamento dos autos, fican-
do aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.

TRT-PR-PS-00183-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cristiano de Jesus Bueno
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssi-
mo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compare-
cimento do autor importará no arquivamento dos autos, fican-
do aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.

TRT-PR-PS-00184-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lauro Alves de Gois
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssi-
mo. Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das
testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo
de 2(duas), na forma do art. 852-H, da CLT. O não compare-
cimento do autor importará no arquivamento dos autos, fican-
do aquele responsável pelo pagamento das custas processu-
ais.

TRT-PR-PS-00185-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ludir Doubre de Souza
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na

forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00186-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Dirceu Rodrigues
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00187-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Francisco Xavier Rodrigues
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00188-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Anibal Netto Nassal
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-PS-00189-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Erivaldo Bueno
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 11:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.
DESPACHO fls. 23:
“ I - Informe o autor, em 48 horas, o correto número de seu CPF,
ante a discrepância verificada entre aquele indicado na inicial e o
constante da Ficha para Cadastramento de Processo.(...)”.

TRT-PR-RT-00189-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Lopes de Lima
Réu : Renassi Reflorestamentos
Planicies Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-PS-00190-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edson de Castro
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00190-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lorival de Andrade
Réu : Renassi Reflorestamentos
Planicies Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.
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TRT-PR-PS-00191-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edgar Ribeiro
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 11:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00191-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ciro Pereira
Réu : Renassi Reflorestamentos
Planicies Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-PS-00192-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edson Aparecido Nunes
Réu : Araucária - Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Wesley Carreteiro
Silvanira de Castro
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 19/09/2006 Hora: 11:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-00192-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adenilson Aparecido dos Santos
Réu : Renassi Reflorestamentos
Planicies Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00193-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Siderley Camargo Pinheiro
Réu : Renassi Reflorestamentos
Planicies Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00194-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nadir Machado
Réu : Renassi Reflorestamentos
Planicies Reflorestamento Ltda. [ME]
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00198-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eliel Nunes
Réu : Olívio Oliveira dos Santos
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00200-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Benedito Antonio Gonçalves Soares dos Santos Silva
Réu : Walmir Francisco Ribeiro
ADV(S) : Waldi Moreira Soares - PR11841
Josiane Maria Tavares - PR38556
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00210-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Clesio Rodrigues Ferreira

Réu : Siqueira e Batista Ltda.
Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Francisley Pereira - PR32441
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00213-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juarez Lemes Pinheiro
Réu : Klabin S.A.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00214-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Miguel Zilnyk
Réu : G Costa Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00215-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aparecido da Silva
Réu : João Carlos Fernandes
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.
Alterado, de ofício, o valor atribuído à causa, fixando-o em R$
230.000,00.

TRT-PR-RT-00216-2003
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Orlando Machado
Réu : Trevisan e Fernandes Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
“I - Ante a anuência da segunda ré, recebo a convenção das partes
acerca dos pagamentos, para os efeitos do art. 792 do CPC. Libe-
re-se ao autor a importância pactuada, devendo, por força do ajus-
te, ser abatido e recolhido ao INSS a contribuição previdenciária a
seu cargo. O valor a ser recolhido é o já liquidado nos autos (R$
1.057,05 em 30/09/2005), por não ser dado às partes transigir so-
bre direitos de terceiros.
II - As despesas processuais, nos valores já contados nos autos,
deverão ser recolhidas pela parte executada, em cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.
III - A parte devedora deve efetuar os recolhimentos fiscais inci-
dentes, comprovando-os nos autos em quinze dias após os paga-
mentos, conforme art. 75 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
IV - A parte executada deve efetuar o recolhimento da contribui-
ção previdenciária patronal já liquidada nos autos (R$ 2.862,77
em 30/09/2005), no prazo de trinta dias, sob pena de prossegui-
mento da execução.
V - Não informado o descumprimento da pactuação, comprova-
dos regularmente os recolhimentos fiscais, previdenciários e pa-
gas as despesas processuais, expeça-se ofício ao INSS, informan-
do os valores recolhidos, para que requeira o que entender de di-
reito.
VI - Ante a anuência manifestada pela segunda ré e considerando
que a matéria objeto de discussão no Agravo de Instrumento não
versa sobre sua responsabilização subsidiária reconhecida em sen-
tença, solicite-se sua baixa ao E. TST em razão da perda de objeto.
VII - Após, determino a expedição do ofício de praxe à DRF e o
arquivamento dos autos, julgando extinta execução.”
OBS.: disponível na CEF Guia de Retirada em nome do autor no
valor de R$ 4.654,04.

TRT-PR-PS-00217-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Carlos Gonçalves
Réu : Eurico Durci Moreira (Espólio De)
Jamil Batista Moreira
ADV(S) : Isaias da Luz - PR31260
Data da audiência: 18/09/2006 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência UNA Procedimento Sumaríssimo. Nessa
audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na
forma do art. 852-H, da CLT. O não comparecimento do autor
importará no arquivamento dos autos, ficando aquele responsável
pelo pagamento das custas processuais.
Obs.: Conforme despacho de fls. 20, a autuação da RT 122/06 foi
retificada para a PS indicada acima, para adequação ao rito suma-
ríssimo.

TRT-PR-RT-00217-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleusa dos Santos Pereira
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
DESPACHO fls. 27:
“ I - Ante o espelhado pelo documento de fl. 10, tem-se como
equivocado o nº do CPF da autora, indicado na peça de ingresso,
devendo prevalecer aquele documentalmente comprovado.

II - Denota-se, ainda, que o valor atribuído à causa, como expres-
são econômica das pretensões formuladas de modo cumulativo,
manifestamente não atende ao rito processual eleito, sujeitando a
ação ao procedimento sumaríssimo trabalhista, previsto pelos arts.
852-A e seguintes da CLT, com as normas e regulamentações a ele
pertinentes.
III - Nesse passo, concedo à parte autora o prazo inexorável de 10
(dez) dias para que possa adequar a ação ao rito processual aplicá-
vel, de conformidade com os pressupostos legalmente estebeleci-
dos pela CLT nos arts. 852-A e seguintes, em especial o pertinente
à atribuição de valores individualizados aos pedidos (CLT, art.
852-B, I), sob pena de indeferimento liminar do processamento do
feito, na forma como autorizado pelos arts. 284 e 295, do CPC, de
aplicabilidade subsidiária ao processo do trabalho. (...)”.

TRT-PR-RT-00218-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Laura David Madeiro
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
DESPACHO fls. 27:
“ I - Mero exame perfunctório à peça de ingresso revela que o
valor atribuído à causa, como expressão econômica das preten-
sões formuladas de modo cumulativo, manifestamente não atende
ao rito processual eleito, sujeitando a ação ao procedimento suma-
ríssimo trabalhista, previsto pelos arts. 852-A e seguintes da CLT,
com as normas e regulamentações a ele pertinentes.
II - Nesse passo, concedo à parte autora o prazo inexorável de 10
(dez) dias para que possa adequar a ação ao rito processual aplicá-
vel, de conformidade com os pressupostos legalmente estebeleci-
dos pela CLT nos arts. 852-A e seguintes, em especial o pertinente
à atribuição de valores individualizados aos pedidos (CLT, art.
852-B, I), sob pena de indeferimento liminar do processamento do
feito, na forma como autorizado pelos arts. 284 e 295, do CPC, de
aplicabilidade subsidiária ao processo do trabalho. (...)”.

TRT-PR-RT-00219-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edinéia Pereira Martins
Réu : Florisvaldo Justus Netto - Madeiras
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
DESPACHO fls. 28:
“ I - Mero exame perfunctório à peça de ingresso revela que o
valor atribuído à causa, como expressão econômica das preten-
sões formuladas de modo cumulativo, manifestamente não atende
ao rito processual eleito, sujeitando a ação ao procedimento suma-
ríssimo trabalhista, previsto pelos arts. 852-A e seguintes da CLT,
com as normas e regulamentações a ele pertinentes.
II - Nesse passo, concedo à parte autora o prazo inexorável de 10
(dez) dias para que possa adequar a ação ao rito processual aplicá-
vel, de conformidade com os pressupostos legalmente estebeleci-
dos pela CLT nos arts. 852-A e seguintes, em especial o pertinente
à atribuição de valores individualizados aos pedidos (CLT, art.
852-B, I), sob pena de indeferimento liminar do processamento do
feito, na forma como autorizado pelos arts. 284 e 295, do CPC, de
aplicabilidade subsidiária ao processo do trabalho. (...)”.

TRT-PR-RT-00219-2005
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Aldria Falqui Marigo
Réu : APMI Associação de Proteção À Maternidade e À Infância
de Figueira
Município de Figueira
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Retirar na Secretaria a CTPS da autora devidamente anotada.

TRT-PR-RT-00220-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Derli Gonçalves Cirino
Réu : Nektar Construções Ltda.
ADV(S) : Vitor Trigo Monteiro - PR29332
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00222-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Joana Kieves Kolave
Réu : Zeli Aparecida Betim de Lima
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00226-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : André Gomes
Réu : Fernandes Ferreira Industrial Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00227-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Claudemir da Silva
Réu : Madepaz Madeiras Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 13/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

Despacho à fl. 43
“ I - Tendo-se em vista o espelhado pelo documento de fl. 12 e a
informação constante da Ficha para Cadastramento de Processo,
correta e adequada a autuação e cadastramento da parte autora,
revelando-se equivocada a qualificação inicial.
II - De resto, considero apta a petição inicial, em seus termos.”

TRT-PR-RT-00228-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Valmir Pereira da Silva
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
DESPACHO fls. 15:
“ I - A qualificação da parte autora, como posta na peça de ingres-
so, não atende à exigência procedimental encerrada no art. 282, II,
do CPC, relativamente a seu endereço, posto insuficiente a indica-
ção meramente da localidade e Município em que habita o autor.
II - Destarte, concedo à parte autora o prazo inexorável de 10
(dez) dias para que promova emenda à inicial, de modo a indicar
de modo mais preciso seu endereço domiciliar (especificando, ao
menos, pontos de referência), sob pena de indeferimento liminar
de seu processamento, na forma como autorizado pelo disposto
nos arts. 284 e art. 295, do CPC, de aplicação subsidiária. (...)”.

TRT-PR-RT-00235-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Aparecido Gomes
Réu : Associação Atlético Beneficiente Telêmaco Borbense
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00260-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vanderlei Vieira Rosa
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Manifestar-se sobre o(s) bem(ns) indicados à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, e que garantam a execução.

TRT-PR-RT-00261-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adão Batista
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Manifestar-se sobre o(s) bem(ns) indicados à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, e que garantam a execução.

TRT-PR-RT-00263-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Noiri dos Santos
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Manifestar-se sobre o(s) bem(ns) indicados à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, e que garantam a execução.

TRT-PR-RT-00264-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alcione Cipriano da Cruz
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Manifestar-se sobre o(s) bem(ns) indicados à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, e que garantam a execução.

TRT-PR-RT-00265-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto Aparecido da Silva
Réu : Comércio e Transporte de Lenha e Madeira Transmickaelly
Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Manifestar-se sobre o(s) bem(ns) indicados à penhora, devendo,
em caso de discordância, indicar outros passíveis de penhora, li-
vres e desembaraçados, e que garantam a execução.

TRT-PR-RT-00268-2002 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Amilton Antunes de Castro
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem DER(Improcedente)
Silvio José Brunetta
Cristina Barcik
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Emitidas guias de retirada em nome do autor e de sua procuradora,
disponíveis na CEF e Banco do Brasil.

TRT-PR-RT-00274-2005
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elisangela Batista Leal
Réu : Marcelo Adriano Barbosa
Miryele Elisa Cavalin
Valdecil Ferraz
Empresa Oteka Assessoria Empresarial Ltda. [ME]
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Jose Adriano Malaquias - PR20195
Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
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Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Fabio Ferreira - PR29348
Data da audiência: 12/09/2006 às 14:15 horas.
Designado o dia e hora acima, para a realização de audiência des-
tinada ao encerramento da instrução processual, oferecimento de
razões finais e nova tentativa conciliatória.

TRT-PR-RT-00285-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gil Evangelista
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
“I - Considero incompleta a inicial. O número do CPF do autor
informado na inicial não corresponde àquele que consta da ficha
de cadastro e procuração. Concedo ao autor o prazo de cinco dias
para saneamento.
II - (...) NÃO CONCEDO a medida liminar antecipatória postula-
da, não apenas em razão da extrema controvérsia que paira sobre
o tema, a princípio desfavorável ao trabalhador, já que o órgão
previdenciário, em decisão com a presunção de correção própria
dos atos estatais, não verificou a ocorrência de um acidente de
trabalho; mas especialmente considerando a plausível incompe-
tência desta Vara do Trabalho para solucionar a lide, se assim for
excepcionado pela parte ré, que, a princípio, os elementos de co-
nexão mais relevantes atrairiam a competência territorial para a
Vara do Trabalho de São José dos Pinhais.
III - Como o valor atribuído à causa manifestamente não corres-
ponde à expressão econômica das pretensões formuladas de for-
ma cumulativa de ofício altero o valor atribuído à causa, pois se
trata de matéria de ordem pública processual, fixando-o em R$
500.000,00 (...)”

Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00287-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Patrícia Macarini
Réu : Paledson Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
I - Data da audiência: 11/09/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.
II - Alterado, de ofício, o valor atribuído à causa, fixando-o em
R$45.000,00.
III - Apresentar a autora, no prazo de 48 horas, a CTPS para ano-
tações.

TRT-PR-RT-00292-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ana Caroline Rocha
Réu : Alves e Batezati Ltda. - Hotel Sollievo
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
“ (...) I - Trata-se de Ação Trabalhista Ordinária, através da qual é
pleiteado pela autora, em pronunciamento liminar, sua reintegra-
ção aos quadros da empresa ré, na mesma função desempenhada
quando da rescisão contratual operada, haja vista a condição de
estabilidade gestacional que apresenta e as dificuldades financei-
ras que experimenta com a ceifa abrupta de sua fonte de renda.
II - Denota-se contudo, “in casu”, que a própria vinculação empre-
gatícia noticiada preambularmente é objeto de discussão, forman-
do a questão nodal da lide, em relação à qual gravitam os demais
postulados. Nesse passo, imperioso se faz que o deferimento de
medida de urgência, “inaudita altera pars”, tenha por lastro prova
robusta de cognição primária, que permita vislumbrar, ainda que
por verossimilhança, a efetividade da relação jurídica noticiada.
Tal não se verifica no caso em exame, posto não ter sido carreado
aos autos nenhum elemento de prova com tais qualidades, reve-
lando-se improfícuo a esse fim o documento de fl. 17, a princípio,
unilateralmente confeccionado.
III - Sob esse prisma, REJEITO a pretensão liminar vindicada pela
autora, em antecipação aos efeitos da tutela no caso vertente (CPC,
art. 273), na medida em que ausentes seus pressupsotos autoriza-
tivos.”

Data da audiência: 12/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00293-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ari de Jesus Teixeira
Réu : Jocelly Comércio de Madeiras Ltda. (ME)
ADV(S) : Jose Carlos Alves Bastiani - PR7912
Despacho fls. 20: “(...) III-Concedo ao autor, assim, o prazo de 10
(dez) dias para que traga aos autos os documentos essenciais à
propositura da ação referenciados (CPC, art. 283), sob pena de
indeferimento liminar do processamento do feito, na forma como
autorizado pelos arts. 284 e 295 do CPC.”.

TRT-PR-PS-00317-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gustavo Ivonei dos Santos
Réu : Gráfica e Editora Vale do Tibagi Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
DESPACHO fls. 46:
“I - Não é juridicamente aceitável a ilação de que a ré não tenha
sido citada da presente ação, conforme documento de fl. 19 e Ter-
mo de Audiência de fls. 20/21, na qual o autor reconheceu impli-
citamente seu comparecimento ao transacionar com seu represen-
tante, tendo, inclusive, recebido parte dos haveres ajustados (fl.
32). Por uma deficiência formal de representação, contudo, ine-
xistiu a possibilidade de homologação do acordo entabulado pelas

partes, razão pela qual não detém o autor título executivo passível
de ensejar a constrição patrimonial do devedor da obrigação de
pagar quantia certa.
II - Partindo-se de tal premissa, incabível o aditamento à inicial
pretendido pela parte autora (CPC, art. 294).
III - De igual sorte, a alteração do rito procedimental se revela
inadmissível no caso vertente, mormente em face de ter demons-
trado o autor conhecer o endereço do representante da empresa
demandada.
IV - Assim, esclareça o autor, no prazo limite de 10 (dez) dias, se
tem interesse processual em dar seqüência ao feito, que prossegui-
rá em sua fase cognitiva, indicando desde logo o endereço correto
e atual da empresa demandada ou de seu representante, para ulte-
riores comunicações dos atos processuais.”

TRT-PR-RT-00326-1996 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luiz Carneiro Moreira
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
Mandacaia Serviços Florestais Ltda. S/C
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Sacar guia de retirada na CEF, emitida inclusive em nome do pro-
curador.

TRT-PR-RT-00355-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Fabiano Krette
Réu : Associaçao de Moradores do Bairro Nossa Senhora do Per-
pétuo Socorro
Município de Telêmaco Borba
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
DESPACHO fls. 182:
“ 1. Nos termos do artigo 87, II, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, enquadram-se como obrigação de pequeno
valor perante a Fazenda Pública Municipal os débitos de valor
igual ou inferior a trinta salários mínimos (até R$ 10.500,00). No
caso, somente o crédito do exeqüente já ultrapassa tal patamar.
Assim, indefiro a pretensão de expedição de ofício requisitório de
pagamento do débito ao Município executado.
2. Cumpra o exeqüente o item II do despacho de fls. 178.”

TRT-PR-RT-00380-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nilson de Jesus Silva
Réu : Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda.
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.A.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Conforme Ordem de Serviço de fls. 388:
“ Intimar o exeqüente quanto aos atos praticados na CP, devendo
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, em 10 dias”.

TRT-PR-RT-00387-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jair Xavier de Assis
Réu : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
Mandacaia Serviços Florestais Ltda. S/C
Antas Serviços Florestais Ltda. S/C
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
INFORMAR o atual endereço do autor, que não foi localizado
pelo Of. de Justiça no endereço indicado nos autos.

TRT-PR-RT-00438-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Divair Sebastião de Oliveira Lacerda
Réu : Conselmar Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Pablo José de Barros Lopes - PR35040

Proferida sentença julgando IMPROCEDENTE a ação, disponí-
vel no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-RT-00458-2005
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José da Silva Gomes
Réu : Fortaleza Imoveis Ltda.
Planalto Engenharia e Urbanização Ltda.
ADV(S) : Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Data da audiência: 20/09/2006 às 14:15 horas.
Designado o dia e hora acima, para a realização de audiência des-
tinada ao encerramento da instrução processual, oferecimento de
razões finais e nova tentativa conciliatória.

TRT-PR-RT-00469-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Xavier dos Reis
Réu : José Francisco Roncaratti
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923
Conforme despacho de fls. 283:
“ (...)
IV - Intime-se o executado, através de seu procurador ou via pos-
tal, oportunizando-lhe efetuar o pagamento integral da dívida em
execução, em dez dias, sob pena de imediata designação de data
para realização da hasta pública, com o acréscimo de despesas
processuais, alertando-lhe que, após tal designação, os procedi-
mentos visando a expropriação do bem somente serão suspensos
com o pagamento integral (inclusive das novas despesas processu-
ais), na forma do art. 651 do CPC.
V - Expirado o prazo, designe-se a hasta pública, expedindo auto-
rização para a hasta.”

TRT-PR-RT-00479-1999 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cleverson Souza de Oliveira
Réu : Alice Yoshiko Yzui Ishii
ADV(S) : Silvio Lopes Quadros - PR8216
Apresentar a CTPS do autor para as anotações deteminadas na
sentença, bem como o correto e atualizado endereço de seu cons-
tituinte.

Vara do trabalho de TELÊMACO BORBA
Churchill Monteiro Leite

Diretor

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - Vara do trabalho de
TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 3378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO AO CONSIGNADO
VALDEIR ROSA DOS SANTOS
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR FERNANDO HOFFMANN, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO VALDEIR ROSA
DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, réu nos autos
de Ação de Consignação em Pagamento nº 38/2005, em que são
partes: BRULEC CONSERVAÇÃO E TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA., autor, e VALDEIR ROSA DOS SANTOS, réu, para
comparecer perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na
Rua Santos Dumont, 3080, na audiência que se realizará no dia
07/11/2006 às 13h35min, para receber a documentação deposi-
tada pela Consignante (BRULEC CONSERVAÇÃO E TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA.) ou para oferecer resposta ao pre-
tendido na Ação de Consignação em Pagamento nº 38/2005, apre-
sentando a defesa que tiver, sob pena de revelia e confissão.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois
mil e seis. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - Vara do trabalho de
TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 3378-2115 - CEP
85905-000

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
RITTER MODA MASCULINA LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR FERNANDO HOFFMANN, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO RITTER MODA
MASCULINA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido, ré nos
autos de Ação Trabalhista RT nº 538/2006, em que são partes:
MARINES DE OLIVEIRA SOUZA DA SILVA, autora, e RIT-
TER MODA MASCULINA LTDA. e OUTROS, rés, para compa-
recer perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua
Santos Dumont, 3080, para audiência de conciliação e apresenta-
ção de contestação que se realizará no dia 20 de novembro de
2006, às 13h30min, devendo comparecer pessoalmente, sob pena
de revelia e confissão, quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois
mil e seis. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080
85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-ACp-00002-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Gráficas de
Cascavel e Região
Réu : Traudi Hansen da Costa
ADV(S) : Marcio Eleandro Brunhara - PR31948
Informar se a ré efetuou a entrega da documentação prevista na
cláusula 27 da CCT (GPS, GFIP e RAIS), devidamente quitada,
referente aos meses de fevereiro e março/2003, consoante deter-
minação contida na r. sentença de fls. 137/140.

TRT-PR-CS-00002-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Waldira Vieira da Silva
Réu : Expresso Nordeste Ltda.
ADV(S) : Francine Ricardo - PR27960
(a) O Juízo indeferiu o requerimento para intimação da ré, para
que a mesma junte aos autos os documentos solicitados pelo Sr.
Contador às fls. 106, vez que é ônus da parte interessada fornecer
as peças indispensáveis para aludida formação de carta de senten-
ça, que deverão ser extraídas dos autos principais;
(b) Juntar aos autos os documentos requeridos pelo Sr. Contador,
no prazo de 20 dias, sob pena de sobrestamento da execução pro-
visória.

TRT-PR-PS-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO

Autor : José Sergio Prado
Réu : Chapeação e Mecanica Toti & Ferras
ADV(S) : Gilberto Augusto Chmulek - PR36013
Manifestar-se acerca do teor da petição de fls. 39/40, requerendo
o que entender de direito.

TRT-PR-CS-00003-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Antonio Poggere
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Prestar os esclarecimentos solicitados pelo Sr. Contador, sob pena
de sobrestamento da execução provisória.

TRT-PR-CS-00004-2006 - (20 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Dorival Anacleto de Souza
Réu : Banco Bradesco S/A.
ADV(S) : Paulo Antonio Jarola - PR15032
Juntar aos autos os documentos necessários para formação de car-
ta de sentença, sob pena de sobrestamento da execução provisó-
ria.

TRT-PR-PS-00016-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Everton Felipe Gnach
Réu : Associação Paranaense de Cultura - APC
ADV(S) : Gilberto Augusto Chmulek - PR36013
Depositar a CTPS do autor em Juízo.

TRT-PR-PS-00115-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Rosangela Marran
Réu : Jusara Maria Carolo Cogo
ADV(S) : Darci Heerdt - PR24908
Foi designada audiencia UNA P.S. para o dia 05/09/2006 às 14:10,
cientificando de que a ausencia do autor implicará na extinção do
processo sem exame do mérito, devendo o procurador avisar o
autor da data da audiencia.
Todas as provas deverão ser produzidas em audiencia, devendo o
autor trazer as testemunhas, no máximo duas, independente de
intimação, devendo a parte comprovar, por escrito, que foram con-
vidadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem
de comparecer.

TRT-PR-RT-00189-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Osni Antonio de Souza
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Adiada a audiência de instrução para o dia 07/11/2006, às
09h15min.

TRT-PR-RT-00190-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Lucas de Souza dos Santos
Réu : B.F. Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Rosangela Aparecida de Melo Moreira - PR15233
Josildo Moreira - PR20177
Proferida sentença de embargos à execução, na qual foram acolhi-
das parcialmente as pretensões formuladas, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-RT-00232-2004
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Ivo Pascoal
Réu : Sadia S/A.
ADV(S) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Retirar documentos desentranhados, mediante recibo de entrega
nos autos.

TRT-PR-RT-00262-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Nilza Alves de Oliveira
Réu : Moda UZH Confecções Ltda.
Alceno de Souza
Luiz Carlos de Oliveira
Elza Ferreira de Oliveira
Aparecida Ferreira de Oliveira
João Osmar de Oliveira
Carlos Donizete Neves dos Santos
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
(a) À vista do disposto no artigo 275 do Código Civil, requerer o
que entender de direito;
(b) Depositar a CTPS da obreira em Juízo.

TRT-PR-RT-00344-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Juvelino Jesus
Réu : Atilio Marostica
ADV(S) : Emiliano Humberto Della Costa - PR27958
Luciano Marcio dos Santos - PR31022
Alexandro Dalla Costa - PR35052
O Juízo deferiu o prazo de 30 dias para que o autor compareça
perante este Juízo, com antecedência de 10 minutos ao horário de
início das audiências de segunda-feira a quinta-feira, a fim de ra-
tificar o acordo, sob pena de extinção do processo sem julgamento
de mérito.

TRT-PR-RT-00349-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Leopoldo de Oliveira
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
A. M. B. C. Moda Ltda. [ME]
Bibos Confecções Ltda. (ME)
Maria D. E. de Moraes & Cia. Ltda.
Ritter Moda Masculina Ltda.
Antonio Blazius
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Informar o endereço atual da 3ª ré, de molde a possibilitar a regu-

Toledo
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lar citação da mesma, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-00463-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Celso Gonçalves
Réu : Blocal Empreiteira Ltda.
ADV(S) : Dilza Aparecida Pereira da Luz - PR39984
Informar o endereço atual do réu, de molde a possibilitar a regular
citação do mesmo, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-00478-2003
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Adilson Fernando Biazao
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S/A.
ADV(S) : Juliano A. Paese - PR28191
Retirar documentos desentranhados, mediante recibo de entrega
nos autos.

TRT-PR-RT-00494-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Jair Minergido de Oliveira
Réu : Trento Brandalize & Cia. Ltda.
Irineu Picinini - Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Tatiana Orlandi - PR30939
(a) Designada a data de 19/10/2006, às 13h45min, para audiência
inaugural, sendo que deverá V. Sa. dar ciência à parte autora da
audiência designada;
(b) Informar o endereço atual do 2º réu, de molde a possibilitar a
regular citação do mesmo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00495-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Aique Vagner da Rosa
Réu : Adilson J. Tramm & Cia. Ltda.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Informar o endereço atual do réu, de molde a possibilitar a regular
citação do mesmo, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-RT-00512-2005
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : José Luiz Pimentel
Réu : Emdur - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de
Toledo
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
Retirar documentos desentranhados, mediante recibo de entrega
nos autos.

TRT-PR-RT-00519-1990
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Arno Ostjem
Réu : Hermes Macedo S/A. (Massa Falida)
ADV(S) : Vilma Goncalves de Castilho - PR7698
Expedido alvará judicial para transferência do valor atinente ao
depósito recursal de fls. 108 para conta judicial informada na pe-
tição de protocolo nº 3941/2006, em nome da ré e à disposição do
MM. Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR.

TRT-PR-RT-00534-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Lisete Kuhn
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Clovis Felipe Fernandes - PR22768
Contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, recurso ordinário de fls.
1255/1266.

TRT-PR-RT-00537-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Marcia Maria Rohling
Réu : Fmj Moda Intima Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-RT-00538-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Marines de Oliveira Souza da Silva
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
A. M. B. C. Moda Ltda. [ME]
Bibos Confecções Ltda. (ME)
Maria D. E. de Moraes & Cia. Ltda.
Ritter Moda Masculina Ltda.
Antonio Blazius
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Data da audiência: 20/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima mencio-
nados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designada.

TRT-PR-RT-00554-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Liane Peres Ghelen
Réu : Província Bcifcsvp - Incomar Cm 29
ADV(S) : Emiliano Humberto Della Costa - PR27958
Luciano Marcio dos Santos - PR31022
Alexandro Dalla Costa - PR35052
Data da audiência: 14/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00562-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Marildo Emidio da Silva
Réu : Sadia S.A.

ADV(S) : Arquimedes Barros da Silva - PR26641
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00565-2006 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Wagner Francisco de Lima
Réu : Personal Trabalho Temporário Ltda.
Empo - Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Emendar a inicial, adequando o rito processual pretendido ao va-
lor da causa, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-RT-00566-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Wagner Alex da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00567-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Daiane Cristina de Queiroz
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00568-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Diana Maria de Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00569-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Gilberto dos Santos Ventura
Réu : Ignis Indústria e Comércio de Máquinas e Equipamentos
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00570-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Carlos Brambila
Réu : Edmar Lopes Dias
ADV(S) : Alexsander Beilner - PR39406
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00571-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Roberto Dias Chaves
Réu : Leonardi Construção Industrializada Ltda.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 21/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00572-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Rodrigues Ferreira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Data da audiência: 07/11/2006 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00576-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Bianor Fernandes de Oliveira Filho
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 22/11/2006 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima men-
cionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado
por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência desig-
nada.

TRT-PR-RT-00584-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Janete Fischborn
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Carmen Lucia Beffa Gallassini - PR27956
(a) O Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
requerido na petição inicial, pelas razões exaradas na r. decisão de
fls. 85;
(b) Designada a data de 18/10/2006, às 13h30min, para audiência
inaugural, sendo que caberá a V. Sa. dar ciência à parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-00599-2006
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Marcos Antonio Piazzetta
Réu : Associação dos Engenheiros Agronomos de Toledo
ADV(S) : Iolanda dos Anjos - PR34981
(a) O Juízo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela
pelas razões exaradas na r. decisão de fls. 41;
(b) Designada a data de 20/09/2006, às 13h45min, para audiência
inaugural, sendo que deverá V. Sa. dar ciência à parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-RT-00694-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Nair Maria Thums Weis
Réu : Prestadora de Serviços Ipe Ltda.
Município de Santa Helena
ADV(S) : Silvia Mattei - PR27976
Encontra-se à sua disposição, junto à Agência 3979 da CEF (PAB
da Justiça do Trabalho de Toledo/PR), guia de retirada referente à
liberação do crédito da parte autora.

TRT-PR-RT-00696-2002
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Alziro Gall
Réu : Prestadora de Serviços Ipe Ltda.
Município de Santa Helena
ADV(S) : Sandra Jussara Richter - PR27975
Retirar documentos desentranhados, mediante recibo de entrega
nos autos.

TRT-PR-RT-00835-2005
Local Atual : Vara do trabalho de TOLEDO
Autor : Edson Henrique Bergmann
Réu : Sulflora - Empreendimentos Florestais Ltda. - (ME)
Sadia S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Furlan - PR35433
Foi designada a data de 5/09/2006, as 13h30min, com encontro na
recepção da Sadia S/A, para inicio dos trabalhos periciais.

Vara do trabalho de TOLEDO
Carlos Jones de Sá Silva

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPU-00001-2005 - (32 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ministerio Publico do Trabalho - Oficio de Maringa
Réu : Sintricomu - Sind.Trabal.Ind.Const.Mobil.De Umuarama
Raul Rodrigues de Oliveira
Simur - Sind.Ind.Moveleiras e Marc.Umuarama e Região
Davi Dias Bicaio
Jair Bogo
Denivaldo Jose Correia
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Danilo Moura Scriptore - PR14724
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração nos aludidos autos, cuja cópia pode ser encontrada
nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-EAEJ-00001-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adilson Rodrigues
Réu : Estofados Sofamil Ltda.
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito, em cumprimento ao artigo 162,
§4º, do CPC.

TRT-PR-EAEJ-00001-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Donizete José da Silva
Réu : P. Iombriller Transporte Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Fica V. Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.33, em que a oficiala de justiça certifica
que cumpriu o mandado de arresto, efetuando a restrição de bem
imóvel pertencente ao executado, e que diligendiou na Rua Wal-
domiro Sandri, 2857, e foi informada de que no local reside Susan
Rita Garcia e que o executado mudou-se para o Mato Grosso, sem
conseguir obter o atual endereço do mesmo.

TRT-PR-CS-00002-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Rissati Acosta
Réu : Banco Itau S.A.

ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.313, nos termos seguintes:
“ 1. Conforme exposto no despacho de fls.305, os honorários do
contador correrão por conta do exequente, maior interessado na
execução provisória.
2. Em face do tempo estimado para realização dos cálculos, arbi-
tra-se provisoriamente os honorários da contadora em R$600,00,
a serem depositados pelo Exequente.”

TRT-PR-ET-00004-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Amadeu de Lima e Josefina Bergo de Lima
Réu : Jose Ines de Oliveira
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca de nomeação de bens à penhora, de fls.166/168.

TRT-PR-RT-00005-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Ribeiro da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Adriana de Ornelas - PR29631
Ciência a Reclamada de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentar resposta, no prazo legal.

TRT-PR-MC-00006-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Amélio do Carmo Buzeli
Réu : Erick Widerski Cereais [ME]
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Fica V.Sa intimada da decisão de fl.91, nos termos seguintes:
“1.Analisando os autos, verifico que não foi concedido prazo para
os Requerentes se manifestarem acerca da defesa e dos documen-
tos que a instruem.
2. Em sendo assim, concedo prazo de dez dias, aos Requerentes,
para tal fim.
3. Noticiado o ajuizamento das ações trabalhistas respectivas, de-
termino o apensamento destes autos aos de PS nº00196/2006 (ar-
tigo 809, CPC).
4. Retire-se o feito de pauta do dia 18 de agosto de 2006.
5. Intime-se.”

TRT-PR-ACPg-00008-2006 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Estofados E. R. Silva [ME]
Réu : Helio José de Oliveira
ADV(S) : Ronaldo Camilo - PR26216
Elichielli Gabrielli Perilis - PR34619
Fica V.Sa intimada da decisão de fl.16, nos termos seguintes:
“ Tendo em vista que as partes não foram notificadas para a pre-
sente audiência, adia-se a mesma para o dia 26 de setembro de
2006, às 13h25min.
Concede-se prazo de dez (10) dias para que o consignante informe
o correto endereço do consignado. (...)”

TRT-PR-RT-00009-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Paulo Viana
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura
Candido Garcia
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carlos Roberto Mariani - PR14423

Ciência às partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.

TRT-PR-ACCS-00016-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do Esta-
do do Paraná
Réu : M G Pneus e Recapagens Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Milena Martins - PR33628
Eduardo Maximiano de Oliveira - PR35754
Ficam as partes intimadas de que a audiência, para julgamento e
publicação de sentença, para o dia 08 de setembro de 2006, às
17:05 horas.

TRT-PR-ACCS-00017-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do Esta-
do do Paraná
Réu : Recauchutagem de Pneus Horacilio Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Milena Martins - PR33628
Eduardo Maximiano de Oliveira - PR35754
Ficam as partes intimadas de que a audiência, para julgamento e
publicação de sentença, foi adiada para o dia 08 de setembro de
2006, às 17:10 horas.

TRT-PR-EPA-00019-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : União Federal
Réu : Freire e Marques Ltda.
Edina Freire Guimarães
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Tatiane Silva Guelsi - PR31897
Fica V.Sa. intimada do despacho de fl.129, nos termos seguintes:
“ 1. Acolho os argumentos expendidos pelos Embargantes na peti-
ção protocolada sob o nº3540 e, com fundamento no artigo 296,
caput, do CPC, revogo o item 4 do despacho de fl.118 e determino
o processamento dos embargos à execução fiscal.
2. Intime-se a Exequente para contestar, querendo, no prazo legal
(trinta dias).
3. Intimem-se os Executados.”

TRT-PR-RT-00019-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabiana Regina Simoes
Réu : J M Confecções Ltda. - EPP

Umuarama
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ADV(S) : Catanduva Serpa Sa - PR23257
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.135, nos termos seguintes:
“1. Considerando que o valor da avaliação do bem levado à hasta
pública, supera o valor dos créditos da autora, o pedido da autora
foi formulado fora da praça e que o valor de avaliação dos bens
penhorados supera o valor de seu crédito, o valor da adjudicação
deve ser o da avaliação dos bens.
2. Assim, deverá a exequente, depositar, no prazo de cinco (05)
dias, em conta judicial, à disposição deste Juízo, a diferença exis-
tente entre o valor de avaliação dos bens e do crédito, sob pena de
inferimento do pedido de adjudicação.”

TRT-PR-RT-00024-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Barros
Réu : Santo Barro
Dirce Fantausse Barros (Espólio De)
Clineu Barros
Onivaldo Barros
Carlos Barros
Cleonice Barro Taborda
Vera Lucia Barro de Oliveira
Devanir Barro
Santo Barro Filho
Dalva Barros Gonçalves
Rosemari Barro de Oliveira
Marcia Regina Barros Pires Antonio
Marcos Andre Barros Pires
ADV(S) : Jose Maria do Couto - PR9108
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (Cinco) dias, manifestar-
se acerca das certidões de fls.73/76, em que as notificações enca-
minhadas a Onivaldo Barros, Carlos Barros, Devanir Barro e Ro-
semari Barro de Oliveira foram devolvidas pela ECT, sob a alega-
ção de que mudaram-se dos endereços informados.

TRT-PR-PS-00027-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Catarina Bissoni
Réu : Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Guilherme Meyer - PR29114
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.147, nos termos seguintes:
“Tendo em conta que as sucessivas praças e leilões em face dos
bens penhorados resultaram negativas, informe o Exequente, em
dez dias, outros bens da executada para penhora, ou se manifeste
sobre o que entender de direito, quanto ao prosseguimento do fei-
to.”

TRT-PR-RT-00027-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida Novais
Réu : Gomes e Moura Ltda.
Wilson Gomes Moura
Rosangela Gomes Moura
Etelvina Gomes Patricio Moura
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.287, nos termos seguintes:
“ 1. Tendo em conta o certificado acima, indefere-se o pedido de
fl.286.
2. Diga o Exequente, em 05 (cinco) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução.
3. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano. (...)”

TRT-PR-ACCS-00028-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Alcides Perussi
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.212, em que a notificação encaminhada
à Reclamada foi devolvida pela ECT, sob a alegação de “mudou-
se”.

TRT-PR-PS-00031-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cristina Toledo Castilho
Réu : Lavaqui Siqueira & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Guilherme Meyer - PR29114
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.148, nos termos seguintes:
“Tendo em conta que as sucessivas praças e leilões em face dos
bens penhorados resultaram negativas, informe o Exequente, em
dez dias, outros bens da executada para penhora, ou se manifeste
sobre o que entender de direito, quanto ao prosseguimento do fei-
to.”

TRT-PR-PS-00033-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio Domingos Batista
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Joao Luiz Spancerski - PR33257
Rosemar Cristina Lorca Marques - PR30511
Fica V. Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição de fl.114/117, na qual a Reclamada manifes-
ta-se acerca dos documentos de fls.102/103.

TRT-PR-ACp-00035-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias de Alimentação
de Umuarama
Réu : A A Barizon & Cia Ltda. (Super Padaria Colonial)
ADV(S) : Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.744, nos termos seguintes:
“ Tendo em conta que os cálculos apresentados às fls.663/743,
não correspondem à necessária liquidação por artigos prevista na
sentença, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (Dez) dias,
apresente seus artigos de liquidação.”

TRT-PR-ACp-00037-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias de Alimentação
de Umuarama
Réu : I Borburema Borges (Panificadora Dallas)
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534
Valdecir Mariano - PR21958

Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.143, nos termos seguintes:
“Junte-se. Intime-se o autor para apresentar os artigos de liquida-
ção, no prazo de dez dias, face a decisão proferida.”

TRT-PR-AD-00042-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivaldo Cardoso
Réu : Maria Aparecida de Paula Magalhães
ADV(S) : Roberto Alves Vieira - MS4000
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-ACp-00043-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Nas Indústrias de Alimentação
de Umuarama
Réu : J Mathiusso Gonçalves - ME (Pan.Conf.N.S.De Fatima)
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.216, nos termos seguintes:
“1. Tendo em conta que os cálculos apresentados às fls.198/201
não correspondem à necessária liquidação por artigos prevista na
sentença, intime-se o Autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente os seus artigos de liquidação.
2. No silêncio, suspenda-se por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados, ar-
quive-se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-RT-00043-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Eva Carrenho Protti
Réu : Manufaturados Fazenda Ltda.
Adib Fares Abou Nabhan
Robert Adib Nabhan
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.231/232, nos termos seguin-
tes:
“(...) 4.Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, com-
binado com o artigo 28, §5º, do CDC, aplicável ao processo do
trabalho, em razão da similitude dos objetivos tutelares das nor-
mas trabalhistas e do consumidor, desonsidero a personalidade
jurídica da Executada e atribuo aos sócios a responsabilidade sub-
sidiária para o cumprimento da obrigação trabalhista executada
nestes autos.
5. Incluam-se no polo passivo da ação os sócios nominados na
segunda alteração do contrato social de fls.41-46, ADIB FARES
ABOU NABHAN (CPF 130.886.709-30) e ROBERT ADIB NA-
BHAN (CPF 003.742.679-60). (...) 7. Intime-se o exequente.”

Fica V.Sa ainda intimada da certidão de fl.237, em que o oficial de
justiça certifica que citou o Sr Robert Adib Nabhan, na pessoa de
sua mãe e que obteve a informação de que o Sr. Adib faleceu aos
16/04/2006.”

TRT-PR-AD-00044-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Antonia Silva Torres
Réu : New Maker Artigos do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Willian Sérgio de Melo - PR19719
Fica V.Sa intimada da decisão de fl.287, nos termos seguintes:
“Tendo em conta que ainda não foi designada a data para realiza-
ção da perícia requerida à fl.278 dos autos, adia-se audiência de
encerramento de instrução, razões finais e última proposta conci-
liatória, para o dia 28 de setembro de 2006, às 16:00h.”

TRT-PR-RT-00045-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Alessandro Saqueto Batista
Réu : Dias e Pizzapio Ltda.
Anajair Dias Netto
Terezinha Pisapio Dias
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.262, em que a oficiala de justiça certi-
fica que deixou de cumprir o mandado de penhora, tendo em vista
que não encontrou bens na posse dos executados, nem mesmo na
consulta efetuada no Cartório de Registro de Imóveis de altônica.

TRT-PR-AIND-00047-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Oderci Massuia
Réu : Ramires Indústria de Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Adelio Druciak - PR10443
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, o atual ende-
reço de seu constituinte, nos termos do despacho de fl.135.

TRT-PR-ACp-00057-2003
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sind. Trab. Ind. Met. Mec. Mat. Ele. de Maringa
Réu : Provate & Cia Ltda.
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.148, nos termos se-
guintes:
“Tendo em vista o pedido formulado pelo exequente e o disposto
no artigo 794, III, extingo a execução.
2. Intime-se as partes.
3. Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-AD-00060-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvio Lazaro de Lima (Espólio De)
Réu : Joao Batista Meneguetti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Noemi Souto Maior - PR15734
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.223, nos termos se-
guintes:
“Diante do contido nos autos, verifica-se a necessidade de apre-
sentação de documentos pelo autor tendentes à regularização da

representação processual. Assim, concedo ao autor prazo de 30
(trinta) dias para apresentar certidão de dependentes do falecido
Sr. Silvio Lázaro de Lima habilitados perante a Previdência Soci-
al, bem como respectivas procurações que se fizerem necessárias,
para a regularização processual.
Por conseguinte, adia-se, desde logo, a audiência de julgamento
designada à fl.222 dos autos, designando-se nova audiência, para
julgamento e publicação de sentença, para o dia 22 de setembro de
2006, às 17:15horas.”

TRT-PR-AD-00061-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elania Malentaque Guadagnini
Réu : Panorama Incubatorio de Aves Ltda.
ADV(S) : Jose das Gracas de Souza - PR27670

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-00063-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Antonio Ramalho
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Fica V.Sa intimada da certidão de fl.259, na qual consta que foi
proferida decisão nos autos de PS nº 102/2003, referente a rejei-
ção do pedido de arrematação formulado.

TRT-PR-RT-00064-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Alceu Liberatti
Réu : Cruzeiro Tenis Clube
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379

Vistas à Reclamada, por cinco dias, da petição juntada pelo autor
às fls. 115-123, alegando descumprimento do acordo e requeren-
do a execução.

TRT-PR-RT-00072-2006 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fernando Rodrigues Silva
Réu : Employer Organização de Resursos Humanos Ltda.
Armazens Gerais Chapadao do Sul Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00073-2006 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Pereira
Réu : Marco Aurélio Bufalo
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00079-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cristiane Aparecida Rodrigues
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os
documentos requeridos pelo contador do juízo.

TRT-PR-PS-00082-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ondinei Pereira do Nascimento
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no
prazo legal.

TRT-PR-AD-00087-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Cardoso de Oliveira
Réu : Agropecuária Tupi Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Paula Alessandra Rossi Geglini - PR28930

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00087-2004 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldomiro Martins dos Anjos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Thierry Peirre El Omari - PR32464

Da decisão de fl.189, que determinou a liberação dos valores de-
positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal pAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1223471/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00091-2004 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Aparecido Alexandre Serafim
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Thierry Peirre El Omari - PR32464
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Da decisão de fl.166, que determinou a liberação dos valores de-

positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal pAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1284504/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-AD-00094-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Andre Correia de Brito
Réu : F.B. Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição de fl.208, em que o Reclamante denuncia o
descumprimento do acordo.

TRT-PR-AD-00098-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto Laranjeira da Silva
Réu : Sata - Serviços Auxiliares de Transportes Aéreo S.A
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - PR21879
Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-00099-2006 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Junior Rizzo
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) resposta, no
prazo legal.

TRT-PR-PS-00102-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Antonio Ramalho
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Jose Antonio Trento - PR9649
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.109, nos termos se-
guintes:
“1. Verifica-se no edital de fls.97, a incidência de ônus, penhoras
sobre o bem leiloado, e tratando-se de devedor solvente, prevalece
o princípio da anterioridade da penhora insculpido no artigo 612
do CPC. Ressalte-se que na arrematação para abatimentos dos cré-
ditos, os autores não estão obrigados a exibir o preço do bem, o
que impossibilita a transferência dos ônus para o valor da arrema-
tação.
2. Tais assertivas permitem concluir que o deferimento da arrema-
tação importaria em desrespeito ao disposto no artigo 612 do CPC,
ficando os credores que primeiro efetuaram a penhora sem a pro-
teção que lhes é assegurada por lei. Desse modo, em observância
ao dispositivo legal supracitado, rejeito o pedido de arrematação.
(...)”

TRT-PR-RT-00103-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Pereira da Silva
Réu : Orides da Silva (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (Dez) dias, manifestar-se
sobre do que entender de direito, em cumprimento ao artigo 162,
§4º do CPC.

TRT-PR-RT-00103-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Airton Rodrigues Miranda
Réu : Indústrias Reunidas Octaviano Duarte S.A. Irodusa
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145
Rosana Favorin Martins - PR29105
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.206, nos termos seguintes:
“(...) 6.Intime-se o Exequente da garantia da execução e para que,
querendo, impugne a sentença de liquidação, no prazo legal.”

Fica V. Sa ainda intimada do despacho de fl.232, nos termos se-
guintes:
“1. Indefere-se o pedido de fl.231, vez que a Executada já foi
citada.
2. Intime-se a Executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o atual endereço do senhor Fernando José Pereira de Al-
buquerque, nomeado fiel depositário do bem penhorado. (...)”

TRT-PR-RT-00105-2004 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Osvaldo Jose Siqueira
Réu : Laticinios Lacador Ltda.
Century Industrial de Alimentos Lacteos Ltda.
Usina de Leite e Derivados Caiua Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Ciência às partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00109-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Zacarias Esteves
Réu : Orides da Silva (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.175, nos termos seguintes:
“ 1. Atualize-se o débito.
2. Expeça-se mandado de penhora dos imóveis indicados às fls.171-
172.
3. Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-RT-00111-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Devanir Aparecido da Silva
Réu : Vitzer Engenharia Montagem e Fiscalizacao Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
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Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência às partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00113-2004 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Roseli Fagundes do Nascimento
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Francisco Silvestre - PR18145

Da decisão de fl.152, que determinou a liberação dos valores de-
positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1226183/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00119-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elias dos Santos
Réu : Agro Pastoril Alianca Ltda.
Euridice Cerci
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordi-
nário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-00149-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Bombardi
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Catanduva Serpa Sa - PR23257
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.277, nos termos seguintes:
“(...) V) Oficie-se à CEF, solicitando transferência do depósito
recursal para conta judicial à disposição deste Juízo. (...) VII) Inti-
me-se o autor dos cálculos homologados e da penhora realizada
(conversão acima referida), bem como para os fins do artigo 884
da CLT. (...)”

TRT-PR-PS-00163-2003 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Ramos Vitor
Réu : Tacito Takashi Uehara
ADV(S) : Valeria Cintia Sorani Luizao - PR32826

Da decisão de fl.242, que determinou a liberação do saldo rema-
nescente em codnta, ao executado.
Vistos e examinados
(...)
5-Após, libere-se o saldo remanescente ao Executado.
Em 12/12/2005.
Encontra-se à disposição do Executado na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1299295/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-PS-00165-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Zelia Gomes de Oliveira
Réu : Sergio Jose Pereira
ADV(S) : Dorimar Cleber Targa Pereira - PR25293
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.77, nos termos seguintes:
“1. Elabore-se conta geral, acrescendo-se o valor devido a título
de contribuição previdenciária (fls.75-76).
2. Intime-se o Executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento do débito pendente, sob pena de prosseguimento da
execução.
3. Decorrido o prazo concedido sem pagamento, prossiga-se a
execução com a designação de praça e leilão dos bens penhora-
dos.”

Ciência ao Executado de que o débito pendente corresponde ao
montante de R$656,59 (seiscentos e cinquenta e seis reais e cin-
quenta e nove centavos), atualizados até 31/07/2006.

TRT-PR-RT-00171-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Tania Cristina Martins Bindes
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
Cicero Messias Batista de Almeida
Fabio Colonhesi
Rosa Alves de Barros Furcho
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.203, nos termos seguintes:
“1. Nada a deferir, vez que o senhor Ademir Calixto não está in-
cluído no pólo passivo desta demanda.
2. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00173-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Leonilda Guanini Fiaz
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
Cicero Messias Batista de Almeida
Fabio Colonhesi
Rosa Alves de Barros Furcho
ADV(S) : Rita de Cassia Conticelli Ceranto - PR26873
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.203, nos termos seguintes:
“1. Nada a deferir, vez que o senhor Ademir Calixto não está in-
cluído no pólo passivo desta demanda.
2. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00174-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivaldo Barbosa dos Reis
Réu : Pantanal Materiais P/Construcao Ltda.
Everton Tosta Lira
Edivino Paulino Lira
Erikson Junior Tosta de Lira
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.305, nos termos seguintes:

“1. Diga o Exequente, em 10 (dez) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano. (...)”

TRT-PR-RT-00175-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Rogerio Guedes Pires
Réu : Pantanal Materiais P/Construcao Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.13, em que o oficial de justiça do juízo
deprecado solicita as diretrizes para o fiel cumprimento da depre-
cata.

TRT-PR-RT-00175-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosilene Ponciano Ramos
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
Cicero Messias Batista de Almeida
Fabio Colonhesi
Rosa Alves de Barros Furcho
ADV(S) : Rita de Cassia Conticelli Ceranto - PR26873
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.197, nos termos seguintes:
“1. Nada a deferir, vez que o senhor Ademir Calixto não está in-
cluído no pólo passivo desta demanda.
2. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00177-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Poltronieri Sbompato
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
Cicero Messias Batista de Almeida
Fabio Colonhesi
Rosa Alves de Barros Furcho
ADV(S) : Rita de Cassia Conticelli Ceranto - PR26873
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.201, nos termos seguintes:
“1. Nada a deferir, vez que o senhor Ademir Calixto não está in-
cluído no pólo passivo desta demanda.
2. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00179-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose dos Santos Chagas
Réu : Aurora Nogueira da Silva Confecções
ADV(S) : Valdecir Pagani - PR16783
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.231, nos termos seguintes:
“1. (...) 2. Intime-se o Executado da penhora realizada, na pessoa
de seu procurador.
3. Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-RT-00179-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria dos Anjos Gomes
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
Cicero Messias Batista de Almeida
Fabio Colonhesi
Rosa Alves de Barros Furcho
ADV(S) : Rita de Cassia Conticelli Ceranto - PR26873
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.195, nos termos seguintes:
“1. Nada a deferir, vez que o senhor Ademir Calixto não está in-
cluído no pólo passivo desta demanda.
2. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00203-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Pedro de Alcantara
Réu : Arenito - Engenharia e Construção Ltda.
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (Cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição de fl.76/79, em que a Reclamada aduz que
efetuou os pagamentos corretamente e na data aprazada.

TRT-PR-PS-00207-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Maria da Silva Roveder
Réu : Ncc Confecções Ltda.
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.191, nos termos seguintes:
“I - Homologo os cálculos elaborados (...)”
Fica V.Sa ainda intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se acerca da nomeação de bens a penhora de fls.200/201.

TRT-PR-RT-00213-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleia Simone Crivelaro
Réu : Global Administradora de Recursos Humanos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.349, nos termos seguintes:
“1. Tendo em conta o pedido de concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, defere-se a dispensa das custas proces-
suais impostas.
2. Recolha-se o mandado expedido.
3.Libere-se ao Jornal A Tribuna do Povo seus créditos.
4. Intime-se a autora.(...)”

TRT-PR-RT-00225-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Eliane dos Santos
Réu : Luiz Simone
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Adriano Topa - PR32798
Fica o Reclamante intimado do despacho de fl.62, nos termos se-
guintes:
“1. Os documentos carreados aos autos (fl.57 e 58) comprovam o
pagamento das duas últimas prestações avençadas, bem assim, que
a quarta foi depositada com seis dias de atraso.
2. Portanto, defiro a execução da cláusula penal, relativamente à
quarta parcela. (...)”

Fica ainda o Reclamante intimado do despacho de fl.68, nos ter-
mos seguintes:

“1. Elabore-se conta atualizada do débito, incluindo as contribui-
ções previdenciárias devidas, nos valores informados à fl.66.
2. Execute-se. (...)”

Ficam ainda as partes intimadas do despacho de fl.79, nos termos
seguintes:
“1. Homologo o acordo a que chegaram as partes para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos.
2. Dê-se vistas ao INSS, para manifestação, querendo, no prazo de
10 (Dez) dias, acerca do requerido pelo executado.
3. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-RT-00247-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Dethe Antonia de Lima
Réu : Orlando Silva
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.103, nos termos seguintes:
“ 1. A aquisição de um imóvel não é, evidentemente, elemento
suficiente para que se considere o adquirente sucessor do antigo
proprietário. No caso dos autos, há que se acrescentar, ainda, a
garantia da execução pela penhora de fl.61.
2. Isto posto, rejeita-se o pedido de fls.96/99 dos autos.
3. Intime-se o Exequente.
4.Dê-se vistas ao INSS da conciliação celebrada pelas partes
(art.832, §3º, da CLT)”.

TRT-PR-PS-00251-2004 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Salete Alcides
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Dorisvaldo Novaes Correia - PR31641

Da decisão de fl.262, que determinou a liberação dos valores de-
positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal pAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1225086/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00255-2003
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio de Oliveira Silva
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383
Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.265, nos termos seguintes:
“1. Face o exposto na declaração de pobreza e o teor do artigo
790, §3º, da CLT, dispenso o Autor das custas processuais que lhe
foram impostas pela decisão de fl.234-236.
2.Intime-se o Autor da presente decisão.
3. Após, arquive-se.”

TRT-PR-RT-00261-2003
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Laercio Fraccaroli
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Elton Tosta Lira
Edivino Paulino Lira
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Carlos Augusto de Camargo Pasqual - PR30354
Ciência ao exequente da decisão de fl.115, nos termos seguintes:
“(...)4. Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, com-
binado com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do
trabalho em razão da similitude dos objetivos tutelares das normas
trabalhistas e do consumidor, desconsidero da personalidade jurí-
dica da Executada e atribuo aos sócios a responsabilidade subsidi-
ária para o cumprimento da obrigação trabalhista executada nes-
tes autos.
5. Incluam-se no pólo passivo da ação os sócios nominados no
contrato social de fl. 50-51, ELTON TOSTA LIRA (CPF
017.094.339-90) e EDIVINO PAULINO LIRA (CPF 163.864.699-
68).
6. Dê-se vistas ao INSS da conciliação celebrada pelas partes (fls.
57-58), nos termos do artigo 832, § 4º, da CLT, e apresente o cál-
culo das contribuições previdenciárias devidas, para execução
conjunta.
7. Após, citem-se os sócios responsabilizados.
8. Intime-se o Exeqüente.”

Fica V.Sa ainda intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se acerca da certidão de fl.125, em que o oficial de justiça
certifica que foi informado pelo porteiro que o Sr.Elton e Sr.Edivino
não residem mais no endereço informado.

TRT-PR-PS-00264-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Felix das Chagas de Carvalho
Réu : San Rampi Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada da homologação dos cálculos de fls.91, bem
como, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º do CPC.

TRT-PR-PS-00265-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ismael Felix das Chagas
Réu : San Rampi Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada da homologação dos cálculos de fls.99, bem
como, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º do CPC.

TRT-PR-RT-00265-1988 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Manoel Pinto Souza
Réu : Fazenda Central
ADV(S) : Vicente Arlandis Sala - PR12429

Da decisão de fl.160, que determinou a liberação do do saldo exis-
tente na conta CEF 2695.042.039500323-8, ao reclamante.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Econô-

mica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada n.18/2006,
relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00272-2006
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu Figueredo
Réu : Acácio Turatti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.21, nos termos seguintes:
“1) Tendo em vista os argumentos expendidos e o compromisso
assumido pelo Autor (fl.19), revejo o despacho de fl.16, autorizo a
juntada dos documentos e a prestação das informações, até a data
e hora da audiência, que se designará, sop pena de indeferimento
da petição inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC) e con-
sequente extinção do processo sem julgamento do mérito.(...)”

TRT-PR-RT-00273-2006
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleverson Galdino da Silva
Réu : Acácio Turatti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.21, nos termos seguintes:
“1) Tendo em vista os argumentos expendidos e o compromisso
assumido pelo Autor (fl.20), revejo o despacho de fl.16, autorizo a
juntada dos documentos e a prestação das informações, até a data
e hora da audiência, que se designará, sop pena de indeferimento
da petição inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC) e con-
sequente extinção do processo sem julgamento do mérito.(...)”

TRT-PR-PS-00275-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Erik Gilmar Santos Faria
Réu : Farinheira Icaraima Ltda.
Jair Gomes Ferreira
Paula Patrícia Ferreira
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.160, nos termos seguintes:
“Intime-se a Primeira e Terceira Executadas da garantia da execu-
ção, bem como, para, querendo, oporem Embargos à Execução no
prazo legal.”

TRT-PR-RT-00275-2006
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo Pereira
Réu : Acácio Turatti
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.21, nos termos seguintes:
“1) Tendo em vista os argumentos expendidos e o compromisso
assumido pelo Autor (fl.20), revejo o despacho de fl.16, autorizo a
juntada dos documentos e a prestação das informações, até a data
e hora da audiência, que se designará, sop pena de indeferimento
da petição inicial (art.295, VI, c/c art.284, ambos do CPC) e con-
sequente extinção do processo sem julgamento do mérito.(...)”

TRT-PR-RT-00278-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Thiago Paiva dos Santos
Réu : Indústria de Confecções Nova Olímpia Ltda.
ADV(S) : Jesus Alves Soares - PR3707
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição de fl.158, em que o Reclamante aduz, dentre
outros assuntos, que o acordo foi celebrado para que o Reclaman-
te recebesse o valor livre de imposto de renda e que o mesmo seria
isento do referido tributo.

TRT-PR-RT-00293-2003 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rubens Marchi
Réu : Vitzer Engenharia Montagem e Fiscalizacao Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Raphael Zarpelon - PR34030

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-00295-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Selma Constantino dos Santos
Réu : Almeida & Colonhesi Ltda. - (ME)
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.48, em que a notificação encaminhada a
Reclamada foi devolvida pela ECT, sob a alegação de “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00303-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedito Jose dos Santos
Réu : Ilio Milane da Silva
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Ciência as partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.
Fica ainda o Reclamante intimado do despacho de fl.235, nos ter-
mos seguintes:
“1.Tendo em conta a intimação de fl.196, denego seguimento ao
Recurso interposto pelo reclamante, porque intempestivo. (...)”

TRT-PR-PS-00345-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vilma de Carvalho Barbosa
Réu : Lima & Scheifer Ltda.
ADV(S) : Saturnino Gazola Diniz - PR33454
Fica V.Sa intimada do r. despacho de fl.69, nos termos seguintes:”I
- Homologo os cálculos (...)”, bem como da certidão de fl.75, em
que a oficiala de justiça certifica que foi informada de que a em-
presa executada encerrou suas atividades comerciais e que no lo-
cal encontra-se instalada a empresa M.B. Alves &Cia Ltda, CNPJ
05480948/0001-05.

TRT-PR-PS-00351-2005 - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvano Pereira dos Santos
Réu : Frigorifico Alecrim Ltda.
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.74, nos termos seguintes:
“1. Homologo os cálculos elaborados pelo contador (...)”

Fica ainda intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.84, em que a oficiala de justiça certifica
que deixou de cumprir o mandado, tendo em vista que foi infor-
mada de que a executada apenas presta serviços para terceiros
abatendo os bovinos e que possui bens arrendados do antigo Fri-
gorífico Líder.

TRT-PR-PS-00356-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Gonçalves Ferreira Neto
Réu : Cooperativa Industrial de Reciclagem Vale do Entre Rios
Ltda. - Recivale
ADV(S) : Edison Jose Cazarin - PR3787
Silvana Cazarin - PR22028
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
sua CTPS, para as devidas retificações.

TRT-PR-PS-00359-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Pereira Julião
Réu : Helena Maria Espessato
ADV(S) : Rosemar Cristina Lorca Marques - PR30511
Joao Luiz Spancerski - PR33257
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.38, nos termos seguintes:
“1. Apresente a Reclamante, sua CTPS, no prazo de 05 (cinco)
dias, para as devidas anotações. (...)!

TRT-PR-PS-00363-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Josiel de Lima Pereira
Réu : A M J Confecções Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz Dal Bem - PR32868
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º
do CPC.

TRT-PR-PS-00386-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Rufino Augusto
Réu : Gomes da Silva & Begnossi da Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
sua CTPS, para as devidas anotações.

TRT-PR-PS-00387-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria da Silva Souza
Réu : Gomes da Silva & Begnossi da Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.53, nos termos seguintes:
“1. Intime-se a Reclamante para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
proceda a entrega de sua CTPS, para as devidas anotações. (...)”

TRT-PR-PS-00388-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida de Santana
Réu : Gomes da Silva & Begnossi da Silva Ltda. [ME]
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
sua CTPS, para as devidas anotações.

TRT-PR-RT-00389-1987 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Juraci Batista de Araujo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Anesio Goncalves Dias - PR12606

Da decisão de fl.1235, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Exeqüente, referente
ao valor da multa imposta no V. Acódão de fls. 1108/1111.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1301763/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-PS-00394-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Clayson Júnio Ferrarin
Réu : Silva & Pelegrini Ltda.
ADV(S) : Eduardo Maximiano de Oliveira - PR35754
Gilberto Leal Valias Pasquinelli - PR38726
Fica V.Sa intimada da homologação dos cálculos de fls.108, bem
como, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o que
entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º do CPC.

TRT-PR-RT-00394-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdo Lourenço
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Vistas ao Reclamante, por cinco dias, da petição de impugnação
do laudo pericial e dos documentos juntados pelo Reclamado às
fls. 156/192 dos autos em epígrafe.

TRT-PR-PS-00404-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Paulo Gomes Silva
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.222:
“1. Rejeito os cálculos apresentados tendo em conta o procedi-
mento geral adotado nesta 1ª Vara do Trabalho.

2. Cumpra-se a determinação de fl.211.
3. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00407-1998 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdemar Dias Melo
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167

Da decisão de fl.628, que determinou a liberação do saldo residu-
al em conta, ao Reclamado.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1385363/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00417-2004
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aldineia Aparecida Cardiani
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.215, nos termos seguin-
tes:
“ Concede-se às partes prazo sucessivo de 05(cinco) dias, a iniciar
pela reclamante, independentemente de nova intimação, para se
manifestarem acerca da informação apresentada pelo Sr. Perito às
fls.213/214. Por conseguinte, deixa-se de proferir decisão nesta
data, designando-se audiência, para julgamento e publicação de
sentença, para o dia 08 de setembro de 2006, às 17:25 horas.”

TRT-PR-RT-00425-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joaquim Francisco Rodrigues
Réu : Leitenelli - Ind.Com. de Leite e Derivados Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Spancerski - PR33257
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.140, nos termos seguintes:
“ 1. Diga o Exequente, em 10 (Dez) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano. (...)”

TRT-PR-RT-00435-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Horozino Ananias
Réu : Jose Teixeira
ADV(S) : Cristina Polonio de Holanda - PR31810
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.378, nos termos seguintes:
“1. Apresente o Reclamante, sua CTPS, no prazo de 05 (cinco)
dias, para as devidas retificações. (...)”

TRT-PR-RT-00439-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Simone Gomes da Silva
Réu : Alisuper Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fls.200, em que a oficiala de justiça certi-
fica que deixou de cumprir o mandado de penhora, tendo em vista
que foi informada de que no local está funcionando a empresa
L.D. dos Santos Umuarama - ME, e nome fantasia Mercado Real.

TRT-PR-RT-00447-2002 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fatima dos Santos
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Aureci Quinalia Maldonado - PR26786
Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425

Da decisão de fl.322, que determinou a liberação dos valores de-
positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1280824/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00449-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Everilde Ferreira de Andrade
Réu : Município de Alto Piquiri
Creche Isa Pereira
ADV(S) : Marta Richter - PR17186
Florisvaldo Haroldo Anselmi - PR19349
Jesuino Ruys Castro - PR30762
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.205, nos termos se-
guintes:
“1. Oficie-se a Caixa Econômica Federal solicitando a abertura de
conta judicial à disposição deste Juízo.
2. No intuito de não inviabilizar a prestação dos serviços pela exe-
cutada determino a penhora de 20% (vinte por cento) dos repasses
mensais efetuados pelo Município de Alto Piquiri (noticiado à
fl.196), até o limite da execução, depositando na conta judicial à
disposição deste Juízo.
3. Expeça-se mandado de penhora de créditos em mãos de tercei-
ro (Município de alto Piquiri) nomeando o responsável como fiel
depositário, com as advertências legais, nos termos do artigo 671
e 672 do CPC.
4. Informe-se o número da conta bancária solicitada no item 1.
5. Intime-se as partes.”

Fica ainda o Reclamante intimado do despacho de fl.219:
“1. Aguarde-se por trinta dias o cumprimento das determinações
do mandado expedido.
2. Rejeita-se o pedido de liberação.”

TRT-PR-RT-00465-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Honorato Brito
Réu : Retook Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837
Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Ciência às partes Reclamante e Reclamada de que foi interposto
Recurso Ordinário pelo INSS, para, querendo, apresentarem res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00471-1987 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Santo Peteno
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.310, referente ao saque da guia de reti-
rada.

TRT-PR-RT-00471-2003
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano Rodrigues Machado
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Elton Tosta Lira
Edivino Paulino Lira
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.163, nos termos seguintes:
“ 1. Tendo em conta os termos da conciliação celebrada às fls. 87-
88, retifique-se a autuação e demais assentamentos processuais
para excluir do pólo passivo da demanda o segundo e o terceiro
reclamados.
2. Considerando o fato de que a Executada foi citada por edital (fl.
109); que até o presente momento o credor não recebeu nem ao
menos parte de seu crédito; e que as diligências no sentido de
localizar bens passíveis de penhora restaram inexitosas, aplico ao
caso a desconsideração da personalidade jurídica da Executada,
para determinar a responsabilização subsidiária dos sócios nomi-
nados na sétima alteração do contrato social (fls. 53-54 dos autos),
pela obrigação executada na presente demanda.
3. Inclua-se no pólo passivo da demanda os sócios EDIVINO PAU-
LINO LIRA (CPF 163.864.699-68) e ELTON TOSTA LIRA (CPF
017.094.339-90), procedendo-se a retificação dos autos e demais
registros, inclusive com diligências necessárias junto à Distribui-
ção deste Fórum Trabalhista.
4. Após, cite-se os sócios responsabilizados.
5. Intime-se o Exeqüente.”

TRT-PR-RT-00475-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Alexandre Porto
Réu : Estofados Douraflex Ltda.
E. Pereira de Araújo
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Elizabete Bergamo de Godoy - PR31116
Fica o Reclamante do despacho de fls.165/166, nos termos se-
guintes:
“1. O Exequente postulou a declaração da sucessão da Executada
ESTOFADOS DOURAFLEX LTDA (CNPJ Nº03.873.281/0001-
85) pela empresa E. PEREIRA DE ARAÚJO (CNPJ nº 05.568.521/
0001-89), conforme arrazoados de fls.142,146 e 160-164. (...)
7. Por todo o exposto, acolho pedido do Exequente e declaro, nos
limites objetivos da demanda, a sucessão da Executada pela em-
presa E. PEREIRA DE ARAÚJO, que passa a integrar a lide, como
responsável pelo cumprimento das obrigações executadas nestes
autos..
8. A fim de salvaguardar a solvabilidade dos créditos trabalhistas,
a sucedida ESTOFADOS DOURAFLEX LTDA, permanece no
pólo passivo da demanda, como responsável subsidiária.(...)”
OBS: A decisão na íntegra encontra-se a disposição de V.Sa na
secretaria desta Vara do Trabalho.

Ciência a Primeiro Executado da garantia integral da execução,
bem como, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo
legal.

TRT-PR-PS-00477-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabio de Carvalho Nascimento
Réu : Lidia Alexandre Silva
José Rodrigues Sobrinho
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição de fl.51/52, em que o Reclamante noticia o
descumprimento do acordo firmado.

TRT-PR-RT-00477-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marinalva Gonçalves
Réu : Sindicato dos Traba. Rurais de Cruzeiro do Oeste
ADV(S) : Maristela Navarro - PR13970
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.241, nos termos seguintes:
“1. Intime-se o reclamado, para manifestação no prazo de dez dias,
acerca da informação e documento fornecidos pela CEF, constan-
tes de fls.235/236. (...)”

TRT-PR-PS-00481-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Alberto Manoel Martins
ADV(S) : Fabiana Felipe Geraldi - PR31824
Elizabete Nisihara - PR30142
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
sua CTPS.

TRT-PR-RT-00508-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosival Pires Colonello
Réu : Neide Aparecida Fodra do Nascimento - ME
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Ordiná-
rio Adesivo pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00513-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ricardo Rini
Réu : Cofactor Fomento Comercial Ltda.
Zs Consultoria de Cobranças Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.195, nos termos seguintes:
“1. Face ao certificado acima, rejeita-se a penhora de bens de só-
cios das executadas.

2. Informe o exequente, no prazo de cinco dias, o correto endere-
ço da primeira executada. (...)”

TRT-PR-RT-00518-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Adilson Alves de Lima
Réu : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Estal Fios - Comércio e Instalações Elétricas Ltda. - EPP
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Hamilton Jose Oliveira - PR17587
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.145, nos termos seguin-
tes:
“ Não houve apresentação de recibos de pagamento pela primeira
reclamada, inclusive em virtude da revelia da mesma. Assim, e
para melhor análise do feito e para permitir a estipulação de crité-
rios adequados para futura liquidação de sentença, concedo ao
reclamante prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de folhas de
pagamento porventura emitidas pela primeira reclamada, de que
dispuser.
Por conseguinte, deixa-se de proferir decisão nesta data, desig-
nando-se audiência, para julgamento e publicação de sentença,
para o dia 08 de setembro de 2006, às 17:20 horas.”

TRT-PR-RT-00529-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Ricobello de Souza
Réu : Almeida & Faccio Ltda.
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00537-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Roseli da Silva Bortolozzo
Réu : Lavaqui Siqueira e Cia Ltda.
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.174, em que a oficiala de justiça certi-
fica que deixou de cumprir a diligência, tendo em vista que não
localizou o Sr. Cícero Cosmo Siqueira, e que obteve a informação
de que o mesmo está em outro país.

TRT-PR-PS-00541-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela Virginio do Nascimento
Réu : Elias Correia
ADV(S) : Valdemar Alves Fonceca - PR34600
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.37, nos termos seguintes:
“1. Tendo em conta a manifestação e documentos juntados pela
Autora às fls.24-25, denunciando o descumprimento do acordo
homologado nos autos, revogo a decisão de fl.35 e declaro nula a
intimação de fl.36, eis que equivocada.
2. Cite-se o Réu para pagamento integral do acordo e da multa
pactuada, com seus acréscimos legais, bem como, da contribuição
previdenciária, no valor informado pelo INSS às fls.33/34.
3. Intime-se a Autora da presente decisão.”

Fica V.Sa ainda intimada da certidão de fl.45, em que a oficiala de
justiça certifica que não localizou bens imóveis pertencentes ao
executado, Sr. Elias Correia.”

TRT-PR-RT-00545-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Agesislau Guimaraes de Souza
Réu : Dantas & Canalli Ltda.
Jose Orivaldo Canalli
Minasgas
I. de Medeiros Chagas - Gás
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.238, nos termos seguintes:
“I - (...)
II - Manifestes-e o autor, no prazo de cinco dias, quanto a exceção
de pré-executividade oposta pela parte contrária. (...)”

TRT-PR-RT-00547-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Resino Paula de Souza
Réu : Viação Umuarama Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordi-
nário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta,
no prazo legal.

TRT-PR-RT-00555-2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido Ferreira
Réu : Transportadora de Cargas Narval Ltda.
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.136, nos termos seguintes:
“1. Processe-se.
2. A parte contrária, para resposta no prazo legal.”

TRT-PR-RT-00557-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Natalina Aparecida Dias
Réu : Torrerama Alimentos Ltda.
ADV(S) : Daniel Jarola Scriptore - PR37467
Danilo Moura Scriptore - PR14724
Ciência à Reclamada de que foi interposto Agravo de Petição pelo
Reclamante, para, querendo, apresentar sua resposta no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-00575-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Renato Castro da Silva
Réu : Consorcio Intermunicipal de Saude - Cisa
Cooperativa Nmdata Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.239, nos termos seguintes:
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“1. Apresente o Reclamante, sua CTPS, no prazo de 05 (cinco)
dias, para as devidas anotações.(...)”

TRT-PR-RT-00577-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Gonçalves da Silva
Réu : N.S.L.Martins & Cia Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Nilton Reginaldo More - PR33045

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00579-2006 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Leonildo Batista Alves
Réu : Construtudo do Brasil Materiais de Construção Ltda.
Comercial de Tintas e Ferragens Delfino Ltda.
Carlos Magno Barbosa
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Fica V.Sa intimada de que foi designada audiência inaugural para
o dia 02/10/2006, às 13:45 min.

Fica V.Sa ainda intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se acerca da certidão de fl.51, em que a notificação de audi-
ência encaminhada a Reclamada foi devolvida pela ECT, sob ale-
gação de “mudou-se”.

TRT-PR-RT-00585-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Alves da Silva
Réu : Nkr - Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Dbs Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.131, nos termos seguintes:
“Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
esclareça se providenciou ou não o parcelamento da contribuição
previdenciária junto ao INSS.”

TRT-PR-PS-00595-2004 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanessa Belmonte Cavalcante
Réu : Indústria de Confecções Nova Olímpia Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina da Silva - PR26495
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Da decisão de fl.176, que determinou a liberação dos valores de-
positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1227774/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00596-2005 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto da Silva
Réu : M. Neroni & Cia Ltda.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Valdecir Mariano - PR21958
Julio Cesar Tissiani Bonjorno - PR33390
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.213, nos termos se-
guintes:
“Concede-se prazo sucessivo de dez (10) dias, iniciando-se pela
Reclamante, para se manifestar acerca do laudo pericial de fl.209/
212, ocasião em que poderão apresentar, querendo, as suas razões
finais.
Designa-se julgamento e publicação de sentença, para o dia 29 de
setembro de 2006, às 17h45min.”

TRT-PR-PS-00598-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivan Carlos da Silva
Réu : Wagner Peixoto
Grêmio Esportivo Umuarama
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Tatiane Silva Guelsi - PR31897

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00617-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Evaristo Ribeiro
Réu : Otacilio Rodrigues de Mello
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado à penhora.

TRT-PR-RT-00622-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Salviano Ferreira
Réu : Avecam Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.100, nos termos seguintes:
“1. Tendo em conta a intimação de fl.79, denego seguimento ao
Recurso interposto pelo reclamante, porque intempestivo. (...)”

TRT-PR-PS-00627-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joelita Santos Dias Diniz
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordi-
nário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta,
no prazo legal.

TRT-PR-PS-00629-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Clayton José Volpato dos Santos
Réu : Unipérola - Uniforme Pérola Ltda. - ME
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.42, nos termos seguintes:

“1(...) 2. Intime-se o Reclamante para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresente sua CTPS. (...)”

TRT-PR-RT-00637-2004 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Adao Tavares
Réu : Umatex Umuarama Textil Ltda.
Politex Ind. e Com. Produtos Polipropilenio Ltda.
Aloisio dos Santos Iria
Jose Emanuel Ferreira
Ezio Dair Simoes
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Cesar Felix Ribas - PR28044
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Ciência às partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00638-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida de Freitas
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.50, nos termos seguintes:
“(...) 2. Apresente o Reclamante sua CTPS, no prazo de cinco
dias, para as devidas anotações.(...)”

TRT-PR-RT-00647-2003
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Eduardo Cruz
Réu : Cbl Citricula Ltda.
ADV(S) : Alexandre Minghin - SP184274
Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.236, nos termos seguin-
tes:
“(...) Recebidos os autos para prolação de sentença, verifiquei que
a a Secretaria do Juízo não cumpriu a determinação contida no
item 3 do despacho de fl.221.
Em sendo assim, concedo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-
se pelo Autor, para que as partes, querendo, manifestem-se e apre-
sentem razões finais.
Adio o julgamento para o dia 15 (quinze) de setembro de 2006, às
17h50min.”

TRT-PR-RT-00651-2004 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Pereira da Silva
Réu : Jose Francisco de Souza
ADV(S) : Antonio Luiz Rosa de Melo - PR30054
Nilson Roberto Custodio - PR31902
Ciência às partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00653-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Edilson Fonzar Bernardes
Réu : Serraria Ouro Verde de Icaraima Ltda.
Zampieri & Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.112, nos termos seguintes:
“(...) 4. Intime-se a segunda executada, na pessoa do seu procura-
dor para que, no prazo de dez dias, junte aos autos instrumento de
procuração e o contrato social da Segunda Executada, com as al-
terações subsequentes, caso existentes.”

TRT-PR-RT-00655-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marlene Aparecida de Oliveira
Réu : Rosemar Barbosa Oliveira - (ME)
J. Célio de Oliveira & Oliveira Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379
Valdecir Pagani - PR16783
Doroteu Trentini Zimiani - PR18804
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00657-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joel José dos Santos
Réu : Coagel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Abdias Abrantes Neto - PR16509

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00661-1988 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Bancari-
os de Ci
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.251, nos termos seguintes:
“1. Manifeste-se o reclamado, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias, acerca da certidão de fl.247.
2. Após, conclusos.
3. Intime-se.”

TRT-PR-PS-00665-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabiano Tiago de Vicente
Réu : Boa Vista Com de Gas Ltda. - Cicero Cesar Zeclhynski
Cicero Cesar Zeclhynski
Aparecida de Assis Zeclhynski
ADV(S) : Silvana Cazarin - PR22028
Fica V. Sa intimada para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-
se acerca da petição e documentos de fls.113/128, protocolizada
pelo Consórcio Nacional Honda LTDA, e aduz que não pode a
penhora recair sobre a motocicleta, tendo em vista que a proprie-
dade pertence a mesma.

TRT-PR-RT-00667-2005 - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Boese Teixeira
Réu : Sergio Roberto Regiane
ADV(S) : Sidney Ricardo Veloso Dantas - PR35667
Paulo Rogerio Marins Silva - PR37091
Fica V.Sa intimada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)
dias, se promoveu ou não a ação de interdição referida na r.decisão
de fl.23, sob pena de decretação de nulidade do processo.

TRT-PR-RT-00667-2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosilene Maria Ruiz Guilherme
Réu : Douraflex Indústria e Comércio de Moveis
Gediel Simeoni
E. Pereira de Araújo
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Marcelo Dominicali Rigoti - PR32858
Fica o Reclamante intimada do despacho de fls.121/122, nos ter-
mos seguintes:
“(...) 7. Por todo o exposto, acolho pedido do Exequente e decla-
ro, nos limites objetivos da demanda, a sucessão da Executada
pela empresa E.PEREIRA DE ARAÚJO, que passa a integrar a
lide, como responsável pelo cumprimento das obrigações execu-
tadas nestes autos.
8. A fim de salvaguardar a solvabilidade dos créditos trabalhistas,
a sucedida ESTOFADOS DOURAFLEX LTDA, permanece no
pólo passivo da demanda, como responsável subsidiária(...)”

Ficam ainda as Reclamadas intimadas do despacho de fl.130, nos
termos seguintes:
“ Intime-se o Primeiro e Segundo Executados da garantia integral
da execução, bem como, para que, querendo, oporem Embargos à
Execução no prazo legal.”

TRT-PR-RT-00674-2005 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Nalim de Oliveira (Espólio De)
Réu : Zaquine Auto Posto de Umuarama Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Tatiane Silva Guelsi - PR31897

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00676-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Carlos Mendonça
Réu : Celio Batista Martins Filho
ADV(S) : Carlos Agmar Pereira - PR33174

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Ordi-
nário pela Reclamada, para, querendo, apresentar(em) resposta,
no prazo legal.

TRT-PR-PS-00686-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rafael Benedito Cristiano
Réu : Work Arquitetura e Planejamento
ADV(S) : Leia Akucevikus Ferreira e Silva - PR18092
Francisco Silvestre - PR18145
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.109, nos termos se-
guintes:
“1. Apresente o Reclamante sua CTPS, no prazo de cinco dias,
para as devidas anotações.
2. Intime-se a Reclamada WORK ARQUITETURA E PLANEJA-
MENTO para que, no prazo de 10 (Dez) dias, expeça o Termo
Rescisório e as guias CD/RSD, necessárias à percepção do seguro
desemprego, sob pena de responder por indenização equivalente.”

TRT-PR-RT-00687-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Divaldo de Stefani
Réu : Município de Maria Helena
ADV(S) : Jeferson Cravol Barbosa - PR25043
Arlindo Vieira dos Santos - PR31114
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.235, nos termos seguintes:
“1. Intime-se o Executado para manifestação no prazo de cinco
dias, acerca do pedido de sequestro.
2. Decorrido o prazo antes concedido, prossiga-se a execução nos
termos do artigo 17, §1º, da Instrução Normativa 01/2003, do E.
TRT 9ª Região.”

TRT-PR-PS-00694-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Luiza de Paula Moura
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Ciência ao Reclamante de que foi interposto Recurso Ordinário
pela Reclamada, para, querendo, apresentar resposta, no prazo le-
gal.

TRT-PR-PS-00695-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Cordeiro Alves
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Silvana Cazarin - PR22028
Rosane Pombo - PR29115
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Ciência ao Reclamante de que foi interposto Recurso Ordinário
pela Reclamada, para, querendo, apresentar resposta, no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-00707-1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Leone Aparecida Fernandes
Réu : It Cia Internacional de Tecnologia
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200
Fica V. Sa intimada do despacho de fl.348, nos termos seguintes:
“1. homologo os cálculos refeitos pela contadora (...)

2. Intime-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de
cinco dias, iniciando pelo Exequente.”

TRT-PR-PS-00713-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Fabricio
Réu : Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) : Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Ciência à Reclamada de que foi deferido o desentranhamento dos
documentos de fls. 56/89, mediante cópia e recibo nos autos.
Encontra-se a disposição de V. Sa., na Secretaria da 1ª Vara do
Trabalho de Umuarama, os documentos supra citados.

TRT-PR-PS-00723-2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sonia Aparecida de Lima
Réu : Jacomo Mori
ADV(S) : Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.56, nos termos seguintes:
“(...) 3. Intime-se o Reclamado para, no prazo de cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas de diligência de oficial de justiça certi-
ficadas à fl.47.”

Ciência a Reclamada de que as custas de diligência do oficial de
justiça corresponde ao montante de R$11,27 (onze reais e vinte e
sete centavos), atualizados para o dia 03/08/2006.

TRT-PR-RT-00723-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gerci Lima de Araujo
Réu : Rosspaim Ind. Com. Prestadora Serviços Ltda.
D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fls.267 e 268, as quais mencionam, res-
pectivamente, que a notificação encaminhada a Reclamada foi
devolvida pela ECT, sob a alegação de “desconhecido” e que as
consultas ao COPEL/DETRAN acerca do endereço da represen-
tante legal da mesma Srª Georgias Falias restaram negativas.

TRT-PR-RT-00725-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Juraci Santana da Silva
Réu : Rosspaim Ind. Com. Prestadora Serviços Ltda.
D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fls.234 e 235, as quais mencionam, res-
pectivamente, que a notificação encaminhada a Primeira Recla-
mada foi devolvida pela ECT, sob a alegação de “desconhecido” e
que as consultas ao COPEL/DETRAN acerca do endereço da re-
presentante legal da mesma Srª Georgias Falias restaram negati-
vas.

TRT-PR-RT-00726-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Anastacio Tertuliano Santos
Réu : Rosspaim Ind. Com. Prestadora Serviços Ltda.
D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Pa-
raná
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fls.235 e 236, as quais mencionam, res-
pectivamente, que a notificação encaminhada a Primeira Recla-
mada foi devolvida pela ECT, sob a alegação de “desconhecido” e
que as consultas ao COPEL/DETRAN acerca do endereço da re-
presentante legal da mesma Srª Georgias Falias restaram negati-
vas.

TRT-PR-PS-00730-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Douglas Peruci
Réu : J. Antonelli & Cia Ltda.
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.73, nos termos seguintes:
“Indefiro o requerido reportando-me aos argumentos expendidos
na sentença. Intime-se. Em tempo: autos recebidos em 04/08/06.”

TRT-PR-RT-00739-2005 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Marcos de Oliveira
Réu : José Mário Teixeira de Araújo
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca do descumprimento do acordo noticiado pelo Reclamante.

TRT-PR-RT-00755-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elizabeth Aparecido Alfaro
Réu : Denise da Costa Chaves (Lanchonete R. da Costela)
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se
acerca da certidão de fl.114, em que a oficiala de justiça certifica
que deixou de cumprir o mandado, tendo em vista que diligenciou
na Av. Brasil, 2810, em Umuarama e encontrou o prédio todo fe-
chado, com a placa de locação na frente do imóvel.

TRT-PR-RT-00765-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Martins de Abreu
Réu : Madermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
ADV(S) : Renato Salim Elmor - PR5242
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.299, nos termos seguintes:
“1. Considerando que o valor do lance ofertado na hasta pública,
supera o valor dos créditos do autor, deverá o arrrematante, depo-
sitar, no prazo de cinco (5) dias, em conta judicial, à disposição
deste Juízo, a diferença existente entre o valor do lance e do crédi-
to, sob pena de indeferimento do pedido de arrematação.
2. Intime-se o arrematante.”
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TRT-PR-RT-00771-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanilde Gorete Moreira
Réu : Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Fica V.Sa intimada de que foi designada para o dia 14 de setembro
de 2006, às 15h05min, audiência de inquirição das testemunhas
arroladas, a ser realizada perante a 6ª Vara do Trabalho de Londri-
na.

TRT-PR-RT-00784-2005 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : William Broto Previlato
Réu : Vivian & Cia Ltda. - Supermercado Bom Preco
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Nilson Roberto Custodio - PR31902
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.222, nos termos seguin-
tes:
“O juízo homologo o acordo noticiado (...).
Custas, pela Reclamada, no importe de R$80,00, que deverá reco-
lher em cinco dias.
Deverá a reclamada recolher a contribuição previdenciária inci-
dente sobre o valor do acordo, sobre as verbas em relação as quais
incidir a contribuição previdenciária, devendo comprovar nos au-
tos o recolhimento no prazo de dez (10) dias, a contar do término
do prazo legal, com apresentação de duas vias de comprovante de
recolhimento nos autos da ação.
Defere-se o desentranhamento dos documentos de fls, 20/46 pelo
Reclamante e de fls.76/179 pela Reclamada, mediante recibo. (...)”

TRT-PR-RT-00789-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Ferreira
Réu : S. S. Casa da Tripa Ltda.
Sergio Aparecido Scaliante
Tania Maria Eugenia Ferreira
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.185, nos termos seguintes:
“1(...) 2. Tendo em vista a irrecorribilidade imediata das decisões
interlocutórias no processo do trabalho (art.893, §1º CLT), nego
seguimento ao Agravo de Petição manejado pela 1ª Executada
contra a decisão de fls,155/156.”

TRT-PR-PS-00801-2003 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Agenor Jose dos Santos
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495

Da decisão de fl.170, que determinou a liberação dos valores de-
positados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do Conta-
dor.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa Eco-
nômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.1220485/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00805-1998 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gelson Martins de Abreu (Espólio de)
Réu : Antonio de Oliveira Ramos (Espólio de)
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Ciência ao Reclamante de que a Reclamada interpôs Agravo de
Petição, para, querendo, apresentar resposta, no prazo legal.

TRT-PR-PS-00807-2003
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adair Solera
Réu : Trh - Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR - Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Altenar Aparecido Alves - PR27652
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.586, nos termos seguintes:
“1. Considerando os documentos carreados aos autos às fls.544/
577, intime-se a Primeira Reclamada, na pessoa do sócio gerente,
senhor Rogério Fabregat, no endereço constante à fl.576, por car-
ta registrada, com aviso de recebimento, da sentença (fls.814/817),
bem como, para querendo, interpor recurso ordinário, no prazo
legal, por carta registrada, com aviso de recebimento.
2. Caso infrutífera, intime-se a Primeira Ré, por edital.
3. Intime-se o Autor da presente decisão.”

TRT-PR-RT-00829-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Erica Cristina Peteno
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Aldo Henrique Alves - PR22386
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.221, nos termos seguin-
tes:
“ O juízo homologa o acordo (...).
Custas, pro-rata, no importe de R$30,00, para cada parte, dispen-
sada a parte da Reclamante. Deverá o reclamado recolher a sua
parte, em cinco dias.
Deverá o reclamado recolher a contribuição previdenciária inci-
dente sobre as verbas em relação as quais incidir a contribuição
previdenciária, devendo comprovar nos autos o recolhimento no
prazo de dez (10) dias, a contar do término do prazo legal, com
apresentação de duas vias de comprovante de recolhimento nos
autos da ação. (...)”

TRT-PR-RT-00849-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Pereira
Réu : J.D.J Construções S/C Ltda.
Dionisio Reni Denega
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Ciência ao Reclamante de que foi interposto Recurso Ordinário
pelo INSS, para, querendo, apresentar resposta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00851-2005 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA

Autor : Nadir Tunis Colucci
Réu : Município de Xambre
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Amanda Yokohama - PR39688

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00852-2005
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Buarque Vanderley
Réu : Sociedade Agropecuária Vale do Rio Claro Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Marco Aurelio Castaldo Clomecken - PR31869
Ficam as partes intimadas da decisão de fl,318, nos termos seguintes:
“ Tendo em vista ainda que foi efetuada a perícia nos autos AD 10/
2005, que servirá de prova emprestada para os presentes autos, adia-
se a audiência, para o dia 09 de outubro de 2006, às 13h25min, para
encerramento da instrução, razões finais e última proposta conciliató-
ria.”

TRT-PR-RT-00853-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Jose Santos
Réu : Luryan Indústria e Confecções Ltda.
Luiz Reina
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.533, nos termos seguintes:
“Tendo em conta que as sucessivas praças e leilões em face dos bens
penhorados resultaram negativas, informe o Exequente, em dez dias,
outros bens da executada para penhora, ou se manifeste sobre o que
entender de direito, quanto ao prosseguimento do feito.”

TRT-PR-RT-00859-2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Manoel Ivo Lopes
Réu : Milara Artes Grafica Ltda.
ADV(S) : Frank Yukio Yamanaka - PR31935
Eneias dos Santos Coelho - PR37450
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 08 (oito) dias, querendo, contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto pelo INSS.

TRT-PR-RT-00861-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdecir Fernandes Martins
Réu : Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
ADV(S) : Adelio Druciak - PR10443
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.345, nos termos seguintes:

‘Intime-se o procurador da Reclamada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, fornecer o endereço do depositário a fim de possibilitar a locali-
zação do bem arrematado.”

TRT-PR-RT-00865-2004 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Pereira da Silva (Espólio de)
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Ciência às partes de que houve sentença de mérito nos aludidos
autos, cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00867-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aguinaldo Ferrazi (Espólio de)
Réu : R L G Distribuidora Ltda. (Distribuidora Sao Remo)
Israel das Neves
Lucilene Poubel
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.208, em que a oficiala de justiça certi-
fica que não localizou os veículos para penhora e que foi informa-
da pelo Sr. Israel das Neves que os referidos bens já estão penho-
rados no Banco Bradesco, eis que adquiridos mediante financia-
mento bancário.

TRT-PR-RT-00879-2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Airto de Almeida Machado
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Indalécio Gomes Neto - PR23465
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os
documentos requeridos pelo contador do juízo.

TRT-PR-RT-00883-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Espedido dos Santos
Réu : Antonio Carlos Santos de Morais
ADV(S) : Luiz Carlos Martinez - PR16303
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.328, nos termos seguintes:
“ 1. Tendo em vista o dispositivo da sentença proferida, ao acima
exposto, rejeito os pedidos de fls.326/327.
2. Retifique-se a autuação e os demais assentamentos para que
conste como Executado ANTONIO CARLOS SANTOS DE MO-
RAIS.
3. Intime-se.”

TRT-PR-RT-00901-2004 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Reginaldo dos Santos
Réu : Julio Cesar Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Noemi Souto Maior - PR15734
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Henrique William Bego Soares - PR19995
Ciência às partes de que foi interposto Recurso Ordinário pelo
INSS, para, querendo, apresentarem resposta, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00903-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA

Autor : Josue Correia Lemes
Réu : Tuboline Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474
Fica V.Sa intimada da certidão de fl.259, na qual consta que foi
proferida decisão nos autos de PS nº 102/2003, referente a rejei-
ção do pedido de arrematação formulado.

TRT-PR-RT-00911-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Ozilieri da Silva
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Fica V.Sa intimada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o
cumprimento das determinações constantes das decisões proferi-
das.

TRT-PR-RT-00913-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cirley Fatima Queiroz
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Fica V.Sa intimada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o
cumprimento das determinações impostas na sentença.

TRT-PR-RT-00919-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Delzira de Oliveira Rato
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Fica V.Sa intimada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o
cumprimento das determinações impostas na sentença.

TRT-PR-RT-00923-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilton Cesar Nunes
Réu : Leni Izabel Trojan (Fazenda Uruguaiana)
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
Ciência ao autor, do despacho de fl. 149, nos seguintes termos: “
Vistos e examinados. Rejeita-se o pedido de fl. 148, ( ... ) conside-
rando que os bens indicados não preferem na ordem legal estabe-
lecida no artigo 655 do CPC.”

TRT-PR-RT-00953-1995 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Delma Aparecida de Godoi
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.628, nos termos seguintes:
“1. Homologo os cálculos refeitos pela contadora nomeada (...).
2. Intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de
cinco dias, iniciando pelo Exequente.”

TRT-PR-RT-00961-1998 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Osni Miguel Santana
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os
documentos requeridos pelo contador.

TRT-PR-RT-00963-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosita Pachega Anselmi
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Fica V.Sa intimada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o
cumprimento das determinações constantes das decisões proferi-
das.

TRT-PR-RT-00967-2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Terezinha Antonia Ussifati Mendes
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Fica V.Sa intimada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias,
o cumprimento das determinações constantes das decisões pro-
feridas.

TRT-PR-RT-00969-2004 - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdirene Nunes da Silva
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Fica V.Sa intimada do despacho de fls.300, nos termos seguin-
tes:
“Tendo em vista que a condenação imposta ao Réu abrange o
pagamento de prestações vencidas e a inclusão em folha de
pagamento (parcelas vincendas), e no intuíto de fixar o “dies
ad quem” da liqüidação das prestações vencidas, determino a
sua intimação para que comprove documentalmente, no prazo
de quinze dias, a integração do adicional por tempo de serviço
na folha de pagamento da Exeqüente, segundo os parâmetros
traçados pela decisão passada em julgado.”

TRT-PR-PS-00973-2003 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Wagner Barbosa Sena
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Da decisão de fl.174, que determinou a liberação dos valores
depositados para pagamento dos créditos do Exeqüente e do
Contador.
Vistos e examinados.
(...)
V- Decorrido o prazo sem manifestação do INSS, libere-se à
Executada o saldo residual e arquivem-se os autos.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama, a Guia de Retirada
n.863417/2005, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-00973-1994 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Orlando Alves Martins (Espólio de)
Réu : Jose Aparecido Prevital
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Terezinha Dias dos Santos - PR21045

Ciência às partes de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração em Execução nos aludidos autos, cuja cópia pode ser
encontrada nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-00983-2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidney de Lima
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. (Casas Pernanbucanas)
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902

Ciência ao Reclamante de que foi interposto Agravo de Petição
pela Reclamada, para, querendo, apresentar resposta, no prazo le-
gal.

TRT-PR-RT-00989-2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Pereira Bastos
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.397, nos termos seguintes:
“(...) 3. Intime-se o Executado para, no prazo de 10 (dez) dias
efetuar o pagamento das despesas pendentes, sob pena de prosse-
guimento da execução.”

Ciência a Executada de que as despesas processuais correspon-
dem ao importe de R$51,72 (cinquenta e um reais e setenta e dois
centavos), atualizados até 03/08/2006.

TRT-PR-RT-00989-1996 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Luiza de Lima
Réu : Ratty Confecçoes Ltda.
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.178, nos termos seguintes:
“1. Diga o Exequente, em 10 (Dez) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano. (...)”

TRT-PR-RT-00991-2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Osvaldo Souza dos Reis
Réu : Construtora R C Martines Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito pendente, no montante de R$519,97 (qui-
nhentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), sob pena de
prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00991-2003 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido de Matos
Réu : Município de Altonia
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Wagner Kiyoshi da Silva - PR31773

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-01011-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Severino Clemente de Lima
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da CP devolvida.

TRT-PR-RT-01029-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Mello Jachimowski
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Rose Mari Colognese - PR18616
Fica V.Sa intimada, respectivamente, das decisões de fls.248, 249
e 381, nos termos seguintes:
“Houve oferecimento de lance (fl.215), com pagamento de 20%
(fl.217), tendo o Juízo aceito o lance (fl.218). A executada apre-
sentou embargos à arrematação, requerendo declaração de nulida-
de da arrematação. O arrematante apresentou petição desistindo
da arrematação em virtude de interposição de embargos à arrema-
tação pela executada. O arrematante não tem direito de desistir da
arrematação. (...) Desse modo, não acolho o pedido de desistência
do arrematante, mas, não tendo este pago o preço (80% restante),
no prazo legal, rejeito o pedido de arrematação e declaro a perda
do valor depositado pelo arrematante (fl.217), em benefício da
execução, na forma do parágrafo 4º do artigo 888 da CLT. Consi-
dero devida, pelo arrematante, a comissão do leiloeiro, estipulada
à fl.215, independentemente do valor do lance, que se considerou
perdido em favor da execução.
Em virtude do acima decidido, passa a faltar interesse de agir á
executada quanto aos embargos à arrematação apresentados, pelo
que extingo os embargos à arrematação, sem julgamento do méri-
to, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Prossiga-se a
execução, inclusive quanto à comissão do leiloeiro, esta devida
pelo arrematante. (...)”

“Junte-se. Perdura a decisão de fl.246, mas quanto aos valores
depositados com cheques sem provisão de fundos, execute-se o
arrematante. Após citação do arrematante, voltem os autos con-
clusos, inclusive para eventuais determinações relativas à atitude
do arrematante recebido hoje.”

“(...) 2. Intime-se o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
contestar os embargos à penhora opostos às fls.248-249. (...)”

TRT-PR-RT-01047-2002 - (10 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Mafalda Danelon
Réu : Rodrigues Pazinato & Cia Ltda.
Regis Luis Pazinato
Euclides Pazinato
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Alan Jefferson Silva - PR37154
Ciência as Reclamadas do despacho de fl.163, nos termos seguin-
tes:
“1. O Réu é optante pelo SIMPLES desde 07.03.2002, ao passo
que as prestações trabalhistas integrantes do salário-de-contribui-
ção referem-se ao contrato de trabalho vigente de 19.01.2001 a
29.09.2002.
2. Portanto, acolho parcialmente o pedido para declarar a inexigi-
bilidade da parcela da empresa nas contribuições sociais relativas
às competências março/2002 a setembro/2002 e excluí-las do
“quantum debeatur”.
3. Remeta-se os autos ao contador do juízo para elaboração dos
cálculos das contribuições sociais devidas pela empresa, de forma
circunstanciada, mês a mês, observando os parâmetros determina-
dos na presente decisão.”

Ficam as partes intimadas do despacho de fl.167, nos termos se-
guintes:
“1. Homologo os cálculos refeitos pela Contadora nomeada, ado-
tando como fundamento, o demonstrativo pela mesma apresenta-
do, em consonância com a decisão de fl.163, para que produza os
jurídicos e legais efeitos.
2. Intime-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de
cinco dias, iniciando pelo Exequente.”

TRT-PR-RT-01067-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jair Donizete Ferreira dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Charques Umuarama Ltda.
José Luiz da Silva
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.187, nos termos seguintes:
“1. Defiro o prazo de suspensão requerido pelo Exequente.
2. Tendo em conta o certificado acima, indefere-se o pedido de
fl.183 dos autos.
3. Intime-se.”

TRT-PR-RT-01069-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Jose Rozeno da Silva
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.174, nos termos seguintes:
“Ao autor (a), para que se manifeste em 10 dias, sobre o que en-
tender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º do CPC.”

TRT-PR-RT-01071-1998 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabio Luis Conchon
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-PS-01073-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Zilda da Silva
Réu : J X Moreira Neto Ltda.
ADV(S) : Renato Baleroni - PR15216
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.114, nos termos seguintes:
“ 1. Por intermédio da petição de fls.112/113, a Autarquia Previ-
denciária postulou a execução das contribuições sociais, tomando
por base de cálculo o valor transacionado pelas partes, noticiado
na petição de fl.99.
2. Analisando os autos, verifico que as contribuições previdenciá-
rias (parcelas do segurado e da empresa) foram apuradas nos cál-
culos de liquidação de sentença de fls, 74-91, devidamente homo-
logadas pelo Juízo, sem insurgência do INSS quanto a esses valo-
res.
3. Dessarte, indefiro a pretensão executória do INSS, pelos valo-
res informados na petição de fls.112-113, e determino a intimação
da Executada para pagamento da quantia apurada nos cálculos de
liquidação de sentença de fls.74-91, devidamente atualizada.
4. Intime-se o INSS.”

Nos cálculos de liquidação de sentença foram apurados o montan-
te de R$ 1.478,18 (um quatrocentos e setenta e oito reais e dezoito
centavos), atualizados até 02 de junho de 2006.

TRT-PR-RT-01083-1997 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto Cardoso dos Santos
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Gentil Biaca - PR16992
Adna Albertin Bussolaro - PR26584

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01105-2002 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elinaldo Batista Simao
Réu : Estofados Gisele Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Licia Gregorio - PR20964
Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01139-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Humberto Alves Pereira
Réu : Redi Distribuidora de Bebidas Ltda.
Joecy Rebussi

Valdirene Dias
Romualdo Leite de Moraes
Gercílio Luiz Moreira
Heraldo Marcelo Rebussi
ADV(S) : Silvana Cazarin - PR22028
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.266, em que a oficiala de justiça certi-
fica que diligenciou no endereço do Sr. Gercílio Luiz Moreira e
encontrou a casa fechada, com placa de locação, e que em relação
aos demais sócios deixou de citá-los tendo em vista que não loca-
lizou a numeração nos endereços informados.

TRT-PR-RT-01139-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elias da Silva
Réu : Orides da Silva (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.210, nos termos seguintes:
“Intime-se o Exeqüente para comparecer perante esta Secretaria,
no prazo de 05 (cinco) dias, e assumir o encargo de fiel depositá-
rio do imóvel penhorado.”

TRT-PR-RT-01143-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marines Rosa Battisti
Réu : Alto Piquiri Cartorio de Registro de Imoveis
Elma Sueli Belga Ladeia
ADV(S) : Darci Heerdt - PR24908
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º
do CPC.

TRT-PR-RT-01189-2002
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Bernardete Fatima Fernandes Caldeira
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundação Banestado de Seguridade Social
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Alcides Rodrigues - PR14297
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.1649, nos termos se-
guintes:
“ Concede-se às partes prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a inici-
ar pela reclamante, independentemente de nova intimação, para se
manifestarem acerca da informação apresentada pelo Sr. Perito às
fls.1644/1648. Por conseguinte, deixa-se de proferir decisão nesta
data, designando-se audiência, para julgamento e publicação de
sentença, para o dia 20 de outubro de 2006, às 17:55 horas.”

TRT-PR-RT-01206-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida de Lourdes Manini
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Paulo Sergio Trento - PR15095
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.527, nos termos seguintes:
“1. Face ao que foi certificado acima e tendo em conta a decisão
proferida nos autos da RT 0470/2001, entende este Juízo que a
pretensão contida na petição de fl.526 dos presentes autos pode,
se assim entenderem por bem as mesmas, ser apresentada nos au-
tos RT 470/2001, para adequada análise do Juízo, posto que se
trata de pedido de bloqueio de valores nos referidos autos.
2. Intime-se os procuradores das partes da presente ação, tanto da
presente decisão quanto da decisão já mencionada proferida nos
autos RT 470/2001.”

A supramencionada decisão (RT 470/2001) dispõe, em síntese::
“(...) III-DECIDO: a) aceitar o lance oferecido (R$1.080.000,00 -
um milhão e oitenta mil reais), em 16 (dezesseis) parcelas, a pri-
meira (já depositada, conforme documento de fl.329) de
R$360.000,00 (trezentos e sessenta mi reais) e as demais 15 (quin-
ze) parcelas de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) cada, devi-
das mensalmente, a partir de 19/08/2006, a serem corrigidas pelos
índices próprios de correção dos créditos trabalhistas, a partir de
19/07/2006; (...)”
OBS: O INTEIRO TEOR DA DECISÃO ENCONTRA-SE A DIS-
POSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO.

TRT-PR-RT-01210-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdemar Serafim Uchoa
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Paulo Sergio Trento - PR15095
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.598, nos termos seguintes:
“1. Face ao que foi certificado acima e tendo em conta a decisão
proferida nos autos da RT 0470/2001, entende este Juízo que a
pretensão contida na petição de fl.597 pode, se assim entender por
bem o requerente, ser apresentada nos autos RT 470/2001, para
adequada análise do Juízo, posto que se trata de pedido de blo-
queio de valores nos referidos autos.
2. Intime-se os procuradores das partes da presente ação, tanto da
presente decisão quanto da decisão já mencionada proferida nos
autos RT 470/2001.”

A supramencionada decisão (RT 470/2001) dispõe, em síntese::
“(...) III-DECIDO: a) aceitar o lance oferecido (R$1.080.000,00 -
um milhão e oitenta mil reais), em 16 (dezesseis) parcelas, a pri-
meira (já depositada, conforme documento de fl.329) de
R$360.000,00 (trezentos e sessenta mi reais) e as demais 15 (quin-
ze) parcelas de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) cada, devi-
das mensalmente, a partir de 19/08/2006, a serem corrigidas pelos
índices próprios de correção dos créditos trabalhistas, a partir de
19/07/2006; (...)”
OBS: O INTEIRO TEOR DA DECISÃO ENCONTRA-SE A DIS-
POSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO.

TRT-PR-RT-01220-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Roberto Flores (Espólio de)
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.

Velox Transportes Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Paulo Sergio Trento - PR15095
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.542, nos termos se-
guintes:
“1. Face ao que foi certificado acima e tendo em conta a decisão
proferida nos autos da RT 470/2001, entende este Juízo que a pre-
tensão das partes manifestada à fl.539 dos presentes autos pode,
se assim entenderem por bem as mesmas, ser apresentada nos au-
tos RT 470/2001, para adequada análise do Juízo, posto que se
trata de pedido de bloqueio de valores nos referidos autos.
2. Intime-se os procuradores das partes da presente ação, tanto da
presente decisão quanto da decisão já mencionada proferida nos
autos RT 470/2001.”

Nos autos supramencionados foi proferida a decisão que segue:
“(...) III - DECIDO: a) aceitar o lance oferecido (R$1.080.000,00
- um milhão e oitenta mil reais), em 16 (dezesseis) parcelas, a
primeira (já depositada, conforme documento de fl.329) de
R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e as demais 15 (quin-
ze) parcelas de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) cada, devi-
das mensalmente, a partir de 19/08/2006, a serem corrigidas pelos
índices próprios de correção dos créditos trabalhistas, a partir de
19/07/2006 (...)”
OBS: A DECISÃO NA ÍNTEGRA ENCONTRA-SE A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO.

TRT-PR-RT-01231-1997 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Dalva dos Santos Brischiliari
Réu : Associaçao Altoniense de Assistência Social
Município de Altonia
ADV(S) : Braz Reberte Pedrini - PR8027
Iso Vieira de Medeiros - PR8243
Catanduva Serpa Sa - PR23257
Intime-se: “Homologo o acordo a que chegaram as partes, para
que produza os jurídicos e legais efeitos. Custas processuais pelo
réu, incidentes sobre o valor do acordo, dispensadas na forma da
lei. Intime-se o réu para pagamento das demais despesas proces-
suais. Intime-se o réu, para proceder ao recolhimento das contri-
buições previdenciárias, sobre as verbas em relação as quais inci-
dir a contribuição, devendo comprovar nos autos o recolhimento
no prazo de dez dias, a contar do término do prazo estabelecido no
art. 30, in fine da Lei 8212/91”.
Ciência a Reclamada de que os honorários contábeis correspon-
dem ao montante de R$93,68 (noventa e três reais e sessenta e oito
centavos), atualizados até 03/08/2006.

TRT-PR-RT-01232-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleide Batista de Oliveira
Réu : Doceletti Indústria e Comércio de Doces e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.260, nos termos se-
guintes:

“Esclareçam as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, qual o
valor caberá para cada um dos reclamantes, do total informado na
petição de acordo.”

TRT-PR-RT-01262-1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Albertini
Réu : Indústria e Comércio de Carnes Lider Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento das despesas processuais, no montante de R$1.909,49
(um mil novecentos e nove reais e quarenta e nove centavos), atu-
alizados até 07 de agosto de 2006.

TRT-PR-RT-01303-2000 - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastiao da Silva
Réu : Algoeste Soc. Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Aldo Henrique Alves - PR22386

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-01335-2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marlene de Jesus da Costa Souza
Réu : Trento Brandalize e Cia Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º
do CPC.

TRT-PR-RT-01347-1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldir Caetano
Réu : Unipex Distribuidora de Peças Ltda.
Gilson Justi
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.390, nos termos seguintes:
“1. Diga o Exequente, em 10 (dez) dis, como pretende dar prosse-
guimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano. (...)”.

TRT-PR-RT-01361-1992 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marco Aurelio de Souza
Réu : Estofados Suellen Ltda.
Mario Fatimo Pinheiro
Maria das Graças Correa Pinheiro
ADV(S) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º
do CPC.

TRT-PR-PS-01371-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Morgan
Réu : Construtora Elevação Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.282, nos termos se-
guintes:
“ 1. Tendo em conta a impossibilidade de vistas dos autos pela
primeira executada, face a carga dos autos, defiro à primeira exe-
cutada novo prazo de cinco dias, para oposição de Embargos à
Execução, a contar da intimação.
2. Intime-se.”

TRT-PR-RT-01371-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ademir Jesus de Oliveira
Réu : Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
ADV(S) : Joel Oliveira Santos - PR16074
Paulo Moreli - PR13052
Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ficam as partes intimadas da decisão de fl.836, nos termos seguin-
tes:
“Tendo em vista a petição de fl.835 dos autos, defere-se a suspen-
são do processo nos termos requeridos à fl.835 dos autos, restando
adiada “sine die” a audiência.”

TRT-PR-RT-01422-1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Alex Pinto da Silva
Réu : Orides da Silva Representado Por Teresa (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.190, nos termos seguintes:

“Vistos e examinados.
1. Diga o Exequente, em 10 (dez) dias, como pretende dar prosse-
guimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se provisoria-
mente os autos (art. 40 da Lei n.º 6.830/80).”

TRT-PR-RT-01423-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Carmozino Siqueira Vaz
Réu : Grancime Artefatos de Cimento Ltda.
Flavio da Silva
Vitor Hugo Martins
ADV(S) : Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
Fica V.Sa intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da
certidão de fl.222, em que o oficial de justiça certifica que deixou
de cumprir o mandado, tendo em vista que encontrou no endereço
informado uma casa desocupada.

TRT-PR-RT-01431-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Suely de Souza
Réu : Jaime Barros Pinheiro
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.123, nos termos seguintes:
“1. Em razão do certificado acima, indefiro o pedido formulado à
fl.53.
2. Intime-se a Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o número de inscrição do Executado no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Física - CPF.”

TRT-PR-PS-01439-2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Felisbino Prado
Réu : Osvanir Castanho
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383
Adenilson Cruz - PR17200
Erica Cristina Bernardo da Silva - PR35687
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.103, nos termos se-
guintes:
“ I - Tendo em conta a superveniente ausência de interesse de agir,
em razão do acordo realizado pelas partes, extingo os embargos à
execução opostos às fls.57/70, nos termos do art.267, inciso VI,
do CPC.(...)
III - Elabore a Secretaria conta de atualização do débito.
IV- Intime-se o Reclamado, para, no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento do débito pendente, sob pena de prosseguimento da
execução, com designação de praça e leilão dos bens penhorados
à fl.56.
V - Intime-se o autor.”

Ciência a Executada de que as despesas processuais correspon-
dem ao montante de R$697,18 (seiscentos e noventa e sete reais e
dezoito centavos), atualizados até 31/07/2006.

TRT-PR-RT-01478-1994 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Afonso
Réu : Indústria e Comércio de Carnes Lider Ltda.
Arlindo Ceranto
Waldir Aparecido Ceranto
Pedro Marques Ceranto
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Sergio Marson - PR17904
Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se acerca da certidão de fl.333, em que a oficiala de justiça certi-
fica que cumpriu o mandado na pessoa do Sr. Waldir Aparecido
Ceranto, e que obteve a informação de que o Sr. Alindo já faleceu.

TRT-PR-RT-01537-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Leonaldo Marcolin
Réu : Donizete Cortez
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.123, nos termos seguintes:
“1. Em razão do certificado acima, indefiro o pedido formulado à
fl.53.
2. Intime-se a Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
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informe o número de inscrição do Executado no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Física - CPF.”

TRT-PR-RT-01537-1992 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvia Soares Lima
Réu : Hospital e Maternidade Altonia Ltda.
Jonathan Pliacekos
Sonia Portella Pliacekos
Takashi Yamaoka
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.697, nos termos seguintes:
“1. Tendo em conta a decisão proferida à fl.550, inclua-se no
pólo passivo da demanda os sócios constantes da oitava altera-
ção do contrato social (91-92), a saber: JONATHAN PLIA-
CEKOS (CPF 059.538.049-20), SONIA PORTELLA PLIA-
CEKOS (CPF 431.507.139-00) e TAKASHI YAMAOKA (CPF
255.676.599-20).
2. Atualize-se o débito.
3. Cite-se os sócios responsabilizados.
4. Indefiro o pedido de fl.696, vez que os sócios responsabiliza-
dos nestes autos não foram citados.
5. Considerando que a execução encontra-se garantida com a
penhora efetuada à fl.612, libere-se as penhoras efetuadas às fls.
412 e 553 dos autos.
6. Intime-se o Exequente.”

TRT-PR-RT-01603-1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valfrido Ribeiro do Nascimento
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Ficam as partes intimadas do despacho de fl.1291, nos termos
seguintes:
“Intimem-se as partes, para, querendo, e no prazo de cinco dias,
sucessivamente, iniciando pelo exequente (INSS), manifestar-se
acerca dos cálculos de atualização.”

TRT-PR-RT-01647-1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marinalva Paulina Aguiar
Réu : Solange Maria Priamo
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.167, nos termos seguintes:
“1. Diga o Exequente, em 10 (dez) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano. (...)”

TRT-PR-RT-01679-1997
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Natalina Batista Novaes
Réu : Agropecuária Santa Terezinha
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Fica V.Sa intimada do r. despacho de fl.435, nos termos seguintes:
“1. Solicite-se a devolução dos autos de CP.
2. Rejeita-se, por ora, o desentranhamento dos documentos.
3. Aguarde-se a integral quitação e manifestação do INSS.”

TRT-PR-RT-01703-1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vitorio Gabriel Neto
Réu : Joao N. Shirabayshi (Espólio de)
ADV(S) : Mario Hara - PR7911
Fica V. Sa intimada de que foi lavrado Auto de Arrematação so-
bre o bem arrematado à fl.242, para, querendo, opor embargos à
arrematação, no prazo legal de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-01759-1997 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Viana Casciano
Réu : Adelino Lavagnoli
ADV(S) : Edson Jose Cazarin - PR3878
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.225, nos termos seguintes:
“Face ao documento de fl.198, intime-se a Srª MARIVONI LA-
VAGNOLI, por seu procurador, para que regularize a represen-
tação processual do espólio de Adelino Lavagnoli, no prazo de
10 (dez) dias.”

TRT-PR-RT-01791-1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Natalin Adao da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Fica V.Sa intimada do despacho de fl.434, nos termos seguintes:
“1. Intime-se a exequente para, querendo, providenciar as cópias
necessárias para extração de Carta de Sentença, no prazo de cinco
dias. (...)”

TRT-PR-RT-01841-1997 - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Moacir Lopes Ribeiro
Réu : Agro Pasto Semear Ltda.
Celso Domingos Iombriller
Elen Pereira Iombriller
ADV(S) : Gelsi Francisco Accadrolli - PR15768

Da decisão de fl.465, que determinou a liberação dos valores dos
depósitos oriundos do Bloqueio BACEN-JUD.
Encontra-se à disposição do Exeqüente na Agência do Banco do
Brasil de Umuarama, as Guias de Retirada n.1293529/2006,
1297964/2006 e 1320302/2006, relativa aos seus créditos.

TRT-PR-RT-02045-2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jurandir do Nascimento
Réu : Empreiteira Construçao Civil e Imobiliaria Carvalho Ltda.
ADV(S) : Maristela Navarro - PR13970
Luciano Herkenhoff Carvalho Junior - PR35918
Fica V.Sa intimada do r.despacho de fl.122, nos termos seguintes:
“Junte-se. Manifeste-se o reclamado acerca da presente petição,
em 05 (cinco) dias. Após conclusos.”

TRT-PR-RT-02055-1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Dercilio Moraes da Silva
Réu : Joao Martins de Oliveira - Funeraria Santo Anastacio
ADV(S) : Cezar Alaor Botura - PR30018
Fica V.Sa intimada para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias,
se providenciou o parcelamento dos débitos previdenciários pe-
rante o INSS.

TRT-PR-RT-02156-1995 - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio de Oliveira
Réu : Lira Comércio de Materiais Para Construçao Ltda.
Pantanal Materiais Para Construçao Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V. Sa intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito, em cumprimento ao art.162, §4º
do CPC.

TRT-PR-RT-02197-2000 - (16 dias)
Local Atual : 01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Roberto dos Santos Siqueira
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335
Raul Aniz Assad - PR15388

Ciência às partes de que houve sentença de embargos à execução,
cuja cópia pode ser encontrada no site www.trt9.gov.br.

01ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Rubeleno Alves dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00001-2005
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Clayton Rogério Roque
Réu : Tingitec Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Elizabete Nisihara - PR30142
Fabiana Felipe Geraldi - PR31824

Tomar ciência dos prontuários médicos juntados aos autos às f.
176/178, 181/188, 196 e ofício de f. 194.

TRT-PR-ARIN-00001-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Caixa Economica Federal
Réu : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00001-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maurilio José da Silva
Réu : J.D.J Construções S/C Ltda.
Dionisio Reni Denega
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-AD-00002-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Francisco Silvesti
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Vital Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Paulo Sergio Trento - PR15095
Elza Aparecida Lopes Trento - PR30059
Ficam Vs. Sas. intimadas do despacho de fl. 192: “Considerando-
se que a ré não apresentou os documentos determinados na ata de
fl. 165, inverte-se o ônus da prova e impõe-se à reclamada a ante-
cipação dos honorários provisórios, os quais são fixados em R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), devendo ser depositados no
prazo de cinco dias, bem como o pagamento dos exames requeri-
dos pelo perito a serem feitos no reclamante, sob pena de se enten-
der que não tem interesse em provar, através de perícia, suas ale-
gações”.

TRT-PR-EPA-00006-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : União Federal
Réu : Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
ADV(S) : Luís Carlos Sousa - PR25137
Diogo Ramos - PR30166

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 13h47min, respectivamente, na sede desta
Vara, do bem penhorado às fls. 07 dos autos em referência.

TRT-PR-ACPg-00007-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gustavo Karsten
Réu : Federação da Agricultura do Estado do Paraná
ADV(S) : Jose das Gracas de Souza - PR27670

Designação de AUDIÊNCIA UNA, nos autos em referência, para
dia 06/11/2006, às 14h00min, estando o autor notificado na pes-

soa de seu procurador, cientificado de que a ausência do autor
implicará na extinção do processo sem exame de mérito e conse-
quente arquivamento dos autos.

TRT-PR-ACPg-00014-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Henrique Tressoldi
Réu : Devanir Cardoso
ADV(S) : Joao Eduardo Caliani - PR25114
Fica V. Sa. intimado a comparecer à audiência que realizar-se-á no
dia 20/11/2006, às 13h30min, na sala de audiências da 2ª Vara do
Trabalho de Umuarama, sita na Avenida Rio Branco, 3700 - Tér-
reo.
Nessa audiência V. Sa. deverá comparecer pessoalmente, sendo
que a ausência do autor implicará a extinção do processo se exa-
me de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na forma do
artigo 844 da CLT.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência, sendo
que as testemunhas, estas no máximo de 03(três), deverão compa-
recer independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão do
direito de intimação.
As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente trajadas,
sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-AIND-00014-2005
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Reginaldo Martins da Silva
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Manoel Messias Meira Pereira - PR18936
Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201
Diante da petição protocolada sob nº 9426 de 24/07/2006, que ora
se junta aos autos, suspende-se a audiência, designando-se para
seu prosseguimento o dia 07 de fevereiro de 2007, às 14h00min.

TRT-PR-MC-00014-2006 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Vitor Detoni
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.
Nilda Arrabaça de Oliveira
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Carga : 01272403 Data da Carga: 25/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-AIND-00018-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Benedito Reginaldo do Prado
Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291
Marcos Aurelio de Almeida - PR27914
Foi designado o dia 19/09/2006, às 13h00min, para a realização da
perícia nos autos supra, sendo que a mesma ocorrerá no horário men-
cionado e na Rua Antônio Ostrenski, 3821, Gastroclínica, na cidade
de Umuarama-PR.

TRT-PR-ET-00019-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rejane Lucia Szinvelski
Réu : Pedro Segundo
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
Carga : 01164550 Data da Carga: 12/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-AD-00020-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Bueno Pereira
Réu : Lagoano - Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Valter Botan - PR5317
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Foi designado o dia 19/10/2006, às 13h00min, para a realização
da perícia nos autos supra, sendo que a mesma será realizada na
Rua Antônio Ostrenski, 3821, na Gastroclínica, em Umuarama.
Intima-se o autor para apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como para comparecer à perícia munido dos exames e
documentos requeridos pelo perito, sob pena de entender-se que
desistiu da produção da prova pericial.
Intima-se a reclamada para providenciar a juntada aos autos do
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e LTCAT - Laudo Téc-
nico de Condições Ambientais de Trabalho, conforme previsão do
art. 58 da Lei 8.213/91, AET - Avaliação Ergonômica do Trabalho
prevista na NR 17, Prontuário Médico de Saúde Ocupacional e
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de inversão do ônus da prova e de pagamento dos
exames requeridos pelo perito a serem feitos no reclamante.

TRT-PR-ET-00020-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano Veronesi Jaloto
Réu : Pedro Segundo
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
Carga : 01164551 Data da Carga: 12/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente

publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-ACCS-00021-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Martha Piffer
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814
O Juízo homologa o acordo noticiado na petição protocolada sob
nº 9985 de 1º/08/2006, que ora se junta aos autos, para que produ-
za seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com re-
solução do mérito.
Custas pela reclamada, no importe de R$.18,21, as quais são dis-
pensadas.

TRT-PR-AIND-00021-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Reinaldo Barros Braga
Réu : Bolson e Cia Ltda.
ADV(S) : Joaquim Bastos - PR2579
Jair Aparecido Zanin - PR18782
Foi designado o dia 18/09/2006, às 13h00min, para a realização
da perícia nos autos supra, sendo que a mesma será realizada na
Rua Antônio Ostrenski, 3821, na Gastroclínica, na cidade de
Umuarama.
Intima-se o reclamante para comparecer à perícia munido dos exa-
mes requeridos pelo perito, sob pena de entender-se que desistiu
da produção da prova pericial.
Intima-se a reclamada para providenciar a juntada aos autos do
Prontuário Médico de Saúde Ocupacional, ASO - Atestado de Saúde
Ocupacional e do LARA - Laudo de Avaliações de Riscos Ambi-
entais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus
da prova e imposição à reclamada do pagamento dos exames re-
queridos pelo perito a serem feitos no reclamante.

TRT-PR-ACCS-00027-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna
Réu : Gildo Stel
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot Yokohama - PR29814

Foi homologado o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
Custas pelo Reclamado, no importe de R$ 24,57, as quais são
dispensadas. Cumprido o acordo, os autos serão arquivados.

TRT-PR-AIND-00027-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Luiz Flausino dos Santos
Réu : G. I. H. Indústria e Comércio de Farinha de Mandioca Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895
Foi designado o dia 17/10/2006, às 13h00min, para a realização
da perícia nos autos supra, sendo que a mesma será realizada na
Rua Antônio Ostrenski, 3821, na Gastroclínica, na cidade de
Umuarama.
Intima-se o reclamante para comparecer à perícia munido dos exa-
mes requeridos pelo perito, bem como para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, juntar aos autos os exames médicos referentes à admis-
são e demissão do período de 14/04/2002 a 14/05/2002 e de 01/
10/2005 a 07/11/2005, sob pena de entender-se que desistiu da
produção da prova pericial.
Intima-se a reclamada para providenciar a juntada aos autos do
LARA - Laudo de Avaliações de Riscos Ambientais e Prontuário
Médico, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do
ônus da prova e imposição à reclamada da antecipação de honorá-
rios provisórios e de pagamento dos exames requeridos pelo peri-
to a serem feitos no reclamante.

TRT-PR-PS-00027-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Paula Andretta
Réu : W. F. Cortez - Facção
ADV(S) : Rosane Pombo - PR29115
Luiz Guilherme Meyer - PR29114
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Foi homologado o acordo noticiado às fls.59/60 dos autos, para
que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o proces-
so com resolução do mérito.
Custas pela autora, no importe de R$.15,00, as quais são dispen-
sadas, nos termos do art.790-A da CLT.
A reclamada deverá assumir o encargo de recolher a contribuição
previdenciária incidente sobre o valor do acordo, tanto a parte que
lhe toca quanto a parte que seria de responsabilidade da reclaman-
te (especificando na guia a parte que cabe à reclamante), sobre as
verbas em relação às quais incidir a contribuição previdenciária,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
(10) dias, a contar do término do prazo legal, com apresentação de
duas vias de comprovante de recolhimento nos autos da ação.

TRT-PR-PS-00028-2003 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Nunes da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383
Carga : 01110230 Data da Carga: 06/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00030-2004
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucineide Aparecida Costa Ferreira
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Ficam Vs.Sas. informadas da designação da AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia 31/01/2007, às 15h30min. devendo V.
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Sa. comparecer na sala de audiências da 2ª Vara doTrabalho de
Umuarama, sita na Av Rio Branco, 3700 - Térreo. O não compare-
cimento da Reclamante implicará na extinção do processo sem
exame de mérito e conseqüente arquivamento dos autos, na forma
do artigo 844 da C.L.T. Já o Reclamado deverá comparecer para
depor, sob pena de confissão. As partes deverão estar acompanha-
das de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que devem
comparecer para depor independentemente de intimação, ou po-
derão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de preclusão do direito de intimação.
As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de docu-
mentos de identificação com foto e estar adequadamente trajadas,
sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-CP-00034-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Sincero Filho
Réu : Caixa Economica Federal
Fundaçao dos Economiarios Federais - FUNCEF
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Patricia F. S. Serino - PR37706

Ficam Vs.Sas. informadas da designação da AUDIÊNCIA PARA
OITIVA DE TESTEMUNHA (Sr. Juliano das Neves Pina) para o
dia 28/09/206, às 15h30min. devendo V. Sa. comparecer, caso
queira, na sala de audiências da 2ª Vara doTrabalho de Umuara-
ma, sita na Av Rio Branco, 3700 - Térreo.
As partes e testemunhas que comparecerem deverão estar muni-
das de documentos de identificação com foto e estar adequada-
mente trajadas, sob pena de não serem ouvidas.

TRT-PR-AD-00035-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilson dos Santos
Réu : Vicente Mashahiro Okamoto
ADV(S) : Anderson Douglas Gali Falleiros - PR19469
Aline Basso - PR33475
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Foi designado o dia 21/09/2006, às 13h00min, para a realização
da perícia nos autos supra, sendo que a mesma será realizada na
Rua Antônio Ostrenski, 3821, na Gastroclínica, na cidade de
Umuarama.
Intima-se o autor para comparecer à perícia munido dos exames
requeridos pelo perito, bem como para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar aos autos o prontuário médico solicitado, sob pena de
entender-se que desistiu da produção da prova pericial.
Intima-se a reclamada para providenciar a juntada aos autos do
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e LTCAT - Laudo Téc-
nico de Condições Ambientais de Trabalho, conforme previsão do
art. 58 da Lei 8.213/91 e fichas de EPI’S - Equipamento de Prote-
ção Individual, AET - Avaliação Ergonômica do Trabalho prevista
na NR 17 e Prontuário Médico, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inversão do ônus da prova e de pagamento dos exames
requeridos pelo perito a serem feitos no reclamante.

TRT-PR-AIND-00035-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Ines Tiburcio
Réu : Comércio de Combustiveis Vulcan Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Paulo Roberto Luviseti - PR19987

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00037-2006 - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Emilia dos Santos Sales
Réu : Alimentos Ziomar Ltda.
ADV(S) : Adna Albertin Bussolaro - PR26584
Fica V. Sa. intimada, para no prazo de 24 horas, proceder ao depó-
sito dos honorários provisórios fixados, e no prazo de 10 (dez)
dias apresentar quesitos e/ou assistente técnico.

TRT-PR-RT-00046-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos da Silva
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00055-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriane Cristiane Mendonça dos Santos
Réu : Administradora de Consórcio Nacional Gazin Ltda.
ADV(S) : Milene Cetinic - PR32452
Marcos Aurelio de Almeida - PR27914
Foi homologado o acordo noticiado às fls.155/157, para que pro-
duza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com
resolução do mérito.
Custas pela autora, no importe de R$.50,00, as quais são dispen-
sadas, nos termos do art.790-A da CLT.
A reclamada deverá assumir o encargo de recolher a contribuição
previdenciária incidente sobre o valor do acordo, tanto a parte que
lhe toca quanto a parte que seria de responsabilidade da reclaman-
te (especificando na guia a parte que cabe à reclamante), sobre as
verbas em relação às quais incidir a contribuição previdenciária,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
(10) dias, a contar do término do prazo legal, com apresentação de
duas vias de comprovante de recolhimento nos autos da ação.
Fica intimada a reclamada para que no prazo de dez dias, promova
o recolhimento do Imposto de Renda na Fonte, vez que o valor
pago está sujeito a tributação.

TRT-PR-RT-00058-1987 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Edson Guilherme

Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Carga : 01198207 Data da Carga: 17/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00065-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elias Bibiano de Souza
Réu : Estofados Grandelly Ltda.
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Danilo Moura Scriptore - PR14724
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00082-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Maria Fernandes Filho
Réu : Indústria Reunidas Octaviano Duarte S.A. Irodusa
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00084-2002 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Martins
Réu : Nucleo Social Batista
Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Carga : 00224083 Data da Carga: 10/02/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00101-2006 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : José Carlos Norberto da Silva
Réu : Marmorama - Marmoraria Umuarama Ltda.
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145

Manifestar-se sobre os documentos juntados pelo Reclamado aos
autos em referência.

TRT-PR-RT-00103-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Flavia Regiane Barbosa da Silva
Réu : Fran Lara Confecções Ltda.
ADV(S) : Jeferson Cravol Barbosa - PR25043
Everaldo Beraldo - PR28053

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 81, na qual a Sra. Oficiala de
Justiça informa que deixou de intimar a reclamante da audiência
designada por insuficiência de dados no endereço informado.

TRT-PR-RT-00108-2003 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Milton de Carvalho
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 001274243/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Traba-
lho em Umuarama.

TRT-PR-RT-00108-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Deusdete Mariano da Silva
Réu : Fran Lara Confecções Ltda.
ADV(S) : Jeferson Cravol Barbosa - PR25043
Everaldo Beraldo - PR28053

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 92, na qual a Sra. Oficiala de
Justiça informa que deixou de intimar a reclamante da audiência
designada por insuficiência de dados no endereço informado.

TRT-PR-RT-00115-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marta Pereira dos Santos
Réu : Lanchonete Colega Ltda.
Restaurante Flor da Mata Ltda.
ADV(S) : Marcelo Muzeka - PR19648
Adriane Fernandes - PR36328
Tendo em vista a ausência injustificada da autora, extingue-se o
processo sem resolução do mérito, e por conseqüência, determi-
na-se o arquivamento do feito, nos termos do art.844 da CLT.
Custas pela autora, no importe de R$.620,37, as quais são dispen-
sadas, nos termos do art.790-A da CLT.

TRT-PR-RT-00117-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Luciana Ferreira de Souza
Réu : Lanchonete Colega Ltda.
Restaurante Flor da Mata Ltda.
ADV(S) : Marcelo Muzeka - PR19648
Adriane Fernandes - PR36328
Tendo em vista a ausência injustificada da autora, extingue-se o
processo sem resolução do mérito, e por conseqüência, determi-

na-se o arquivamento do feito, nos termos do art.844 da CLT.
Custas pela autora, no importe de R$.620,37, as quais são dispen-
sadas, nos termos do art.790-A da CLT.

TRT-PR-CPE-00118-2003
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Jose da Silva
Réu : Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira Ltda.
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804
Kelly Cristina Trajano - PR25353

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 14h05min, respectivamente, na sede desta
Vara, do bem penhorado às fls. 16 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00124-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Juscelino Guimarães
Réu : Correa e Bariao Ltda.
Gilberto Correa Barião Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Deverá o reclamante manifestar-se até a data da próxima audiên-
cia sobre a regularidade do pólo passivo quanto ao segundo réu,
decidindo-se em audiência.
Fica V. Sa. intimada que foi suspensa a audiência do dia 26/07/
2006, designando-se para seu prosseguimento o dia 06 de feverei-
ro de 2007, às 14h00min.
Informa-se que a íntegra da Ata de audiência encontra-se disponi-
bilizada no site deste tribunal (www. trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00128-2004 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Aparecido Guiselin
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 001314944/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Traba-
lho em Umuarama.

TRT-PR-PS-00130-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosimeire Pereira da Cruz Santos
Réu : Confecções J.S. Ltda. [ME]
Jackeline Spoladore
ADV(S) : Felisberto Ferreira de Andrade - PR9924
Angelo Aparecido Degan - PR38314

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 64, na qual o Sr. Oficial de
Justiça informa que deixou de intimar a ré, tendo em vista que a
mesma encontra-se no estado de São Paulo.

TRT-PR-PS-00131-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Henrique Medeiros Almeida
Réu : Confecções J.S. Ltda. [ME]
Jackeline Spoladore
ADV(S) : Felisberto Ferreira de Andrade - PR9924
Angelo Aparecido Degan - PR38314

Manifestar-se sobre a certidão de fls. 72, na qual o Sr. Oficial de
Justiça informa que deixou de intimar a ré, tendo em vista que a
mesma encontra-se no estado de São Paulo.

TRT-PR-PS-00132-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Luiz Rodrigues D’Alarme
Réu : Tornearia Oeste Ltda.
Rosa Inoue
Augusto Ogawa (Espólio de)
ADV(S) : Felisberto Ferreira de Andrade - PR9924
Stevao Alexandre Accadrolli - PR31895

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pelo PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00152-2003 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilce Aparecida Machado da Silva
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Adna Albertin Bussolaro - PR26584
Dá-se ciência às partes que foi designada perícia para o dia 24/10/
2006, às 13h00min, sendo que a mesma será realizada na Rua
Antônio Ostrenski, 3821, Gastroclínica, na cidade de Umuarama/
PR.
Intima-se, também, a autora para comparecer à perícia munida
dos exames requeridos pelo perito, bem como para, no prazo de
15 (quinze) dias, juntar aos autos os exames médicos e documen-
tação do INSS referente ao período de 16/10/2002 a 20/11/2002,
sob pena de entender-se que desistiu da produção da prova perici-
al.
Intime-se, outrossim, a reclamada para providenciar a juntada aos
autos do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme
previsão do art. 58 da Lei 8.213/91, fichas de EPI’s - Equipamento
de Proteção Individual, AET - Avaliação Ergonômica do Trabalho
prevista na NR17, Prontuário Médico de Saúde Ocupacional, ASO
- Atestado de Saúde Ocupacional e Prontuário Médico, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus da prova e im-
posição à reclamada da antecipação de honorários provisórios e
de pagamento dos exames requeridos pelo perito a serem feitos na
reclamante.

TRT-PR-PS-00210-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Isabel Jorge Sobiesk
Réu : Morije Furcho
Dias & Pierangeli Ltda. (ME)
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 01289140 Data da Carga: 28/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer

nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00212-1997 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Glaucia Mitie Sato Suzuki
Réu : Global Administradora de Recursos Humanos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167

Da sentença de embargos à execução proferida nos autos em refe-
rência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site
do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00214-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Ferreira Calado
Réu : Julio Cesar Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00866395 Data da Carga: 15/05/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00221-2006 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Sérgio da Silva
Réu : Estofados Gisele Ltda.
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Tendo em vista a ausência injustificada do autor na audiência do
dia 27/07/2006, extingue-se o processo sem resolução do mérito,
e por conseqüência, determina-se o arquivamento do feito, nos
termos do art.844 da CLT.
Custas pelo autor, no importe de R$.212,26, as quais são dispen-
sadas.

TRT-PR-PS-00231-2004
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Shirlei Aparecida de Azevedo
Réu : E N Almeida Confecções
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Paulo Sergio Trento - PR15095
Elza Aparecida Lopes Trento - PR30059

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 13h50min, respectivamente, na sede desta
Vara, do bem penhorado às fls. 76 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00232-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Madalena Baena Cavalcante dos Santos
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Dá-se ciência ao reclamado, por 05 (cinco) dias, dos laudo perici-
al juntado às fls. 220/274 e dos documentos apresentados pela
parte reclamante.
Informa-se que a audiência do dia 06/06/2006, às 14h00min foi
redesignado pela 2ª Vara de Trabalho de Umuarama para o dia 28/
08/2006, às17h00min, para a realização de AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO, referente aos presentes autos. As partes e testemunhas
deverão comparecer munidas de documentos de identificação com
foto e estar adequadamente trajadas, sob pena de não serem ouvi-
das.

TRT-PR-PS-00234-2004
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Aparecido Agustineti
Réu : Usina de Leite e Derivados Caiua Ltda.
ADV(S) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza - PR13534
Andre Balbino Bonnes - PR15837

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 13h52min, respectivamente, na sede desta
Vara, do bem penhorado às fls. 107 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00234-2005 - (25 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ismael Raimundo Amancio
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Foi designado o dia 14/09/2006, às 13h00min, para a realização
da perícia nos autos supra, sendo que a mesma será realizada na
Rua Antônio Ostrenski, 3821, na Gastroclínica, na cidade de
Umuarama.
Intima-se o reclamante para comparecer à perícia munido dos exa-
mes laboratoriais e de imagens, atestados médicos e pareceres que
possibilitem a comprovação da lesão e do estado clínico atual, sob
pena de se entender que desistiu da produção da prova pericial.

TRT-PR-RT-00236-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Julio da Rocha
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Alberto de Paula Machado - PR11553

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00238-2006 - (5 dias)
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Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Anderson Rodrigues da Silva
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de fl.
39 dos autos em referência, onde consta que não existe o número
indicado para intimação da testemunha Cleverson Rais dos San-
tos.

TRT-PR-RT-00259-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Eunice Francisca Leite Pereira
Réu : Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) : Rodrigo Caliani - PR34414
Jose Antonio Trento - PR9649

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no
site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00261-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvana Maria Passos Raqueti
Réu : Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME
Indústria de Confecções Andre Ltda.
Mansueto Alencar Pereira
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Rodrigo Caliani - PR34414

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no
site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00262-2005
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elisangela Ferreira Antunes
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Gilson Luiz da Silva - PR21915
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 13h55min, respectivamente, na sede desta
Vara, dos bens penhorados às fls. 46 dos autos em referência.

TRT-PR-PS-00285-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rudimaykon André da Silva
Réu : Metalúrgica Rio Grande
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Fica V. Sa. ciente de que foi recebida a petição de fl. 45/46 como
emenda à inicial, assim como que foi deferida a juntada dos dados
relativos à CTPS e PIS/PASEP do autor, até a data da audiência,
mantendo -se a cominação de fl.42.
Fica também V. Sa. intimada da designação de audiência UNA
para o dia 06/11/2006, às 13h30min.

TRT-PR-PS-00296-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vagner Vlochi
Réu : Carlos Alves Ferreira - ME
Maciel e Campos Ltda. - ME
Meire Campos
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00298-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Paula Alves Cordeiro
Réu : Chevalemi Perfumaria e Cosméticos Ltda. [ME]
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
O Juízo homologa o acordo noticiado às fls.43/44, para que pro-
duza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com
resolução do mérito.
Custas pela autora, no importe de R$.12,00, as quais são dispen-
sadas.
A reclamada (Chevalemi Perfumaria e Cosméticos Ltda. [ME])
deverá assumir o encargo de recolher a contribuição previdenciá-
ria incidente sobre o valor do acordo, tanto a parte que lhe toca
quanto a parte que seria de responsabilidade da reclamante (espe-
cificando na guia a parte que cabe à reclamante), sobre as verbas
em relação às quais incidir a contribuição previdenciária, devendo
comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez (10) dias, a
contar do término do prazo legal, com apresentação de duas vias
de comprovante de recolhimento nos autos da ação.

TRT-PR-RT-00304-2001
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jonas Silvestre de Oliveira
Réu : Construtora Nelson Antunes Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Maria de Fatima Silva Castelani - PR24414

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 13h57min, respectivamente, na sede desta
Vara, dos bens penhorados às fls. 361 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00330-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Wagner de Souza Tavora
Réu : Rt - Oshiro Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Tarashigue Oshiro Junior - MS9251
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª

Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00332-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos da Cruz Pinto
Réu : Rt - Oshiro Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Roberto Tarashigue Oshiro Junior - MS9251
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00336-2006 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adelcio Galvão Lopes
Réu : João Jeová
Casola Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de fl.
41 dos autos em referência, onde consta que o endereço do réu é
inexistente.

TRT-PR-PS-00356-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Edilmarcio Robson Magalhaes
Réu : Covalesk Choperia
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383
Jair Aparecido Zanin - PR18782

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pelo PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00356-2005
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : João Erlich
Réu : APAE - Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de
Altônia
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Patricia Romani Parra - PR27038
Ficam Vs. Sas. intimadas do teor da Ata da audiência do dia 06/
07/2006: “Verifica-se nos autos que a perícia pendente ainda não
foi realizada. Em face da petição de fl.210, destitui-se a perita
Valéria Aires Ferreira, nomeando-se o senhor Roberto dos Santos
Borges Junior, que deverá apresentar laudo conclusivo em sessen-
ta(60) dias, informando com antecedência mínima de vinte(20)
dias, a data e horário da perícia, a fim de que as partes possam ser
comunicadas. Informe-se que os honorários serão integralmente
pagos ao final. Suspende-se a audiência, designando-se para seu
prosseguimento o dia 23 de outubro de 2006, às 13h30min.” O
inteiro teor da ata encontra-se disponibilizada no site do Tribunal
(www. trt9.gov.br).
Ficam Vs. Sas. intimadas, também, da data para a realização de
perícia, sendo que a mesma ocorrerá no dia 28/08/2006, às
15h00min, na Clínica Santa Rita, anexa ao Hospital Santa Rita,
situado na Avenida Comandante Morais Rego, 130, Centro, na
cidade de Guaíra/PR.

TRT-PR-PS-00357-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sinval Soares dos Santos
Réu : Fazenda Tabapua
ADV(S) : Cláudio Décio Caetano - PR38321

Fica Vossa senhoria intimado de que foi designada Audiência una
para o dia 19/10/2006, às 17h00min.

TRT-PR-PS-00360-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Divino Azarias
Réu : Izzeu Bortoluzzo
ADV(S) : Marta Richter - PR17186
Marcia Bordignon - PR37630
Fica V. Sa. informada que há irregularidade formal na petição ini-
cial, por incompletude da qualificação da parte autora.Fica V. Sa.
também intimada, de que foi designada AUDIÊNCIA UNA para o
dia 23/10/2006, às 14h30min e que deve a informar os números do
RG, CPF e PIS/PASEP da parte autora, até a data da audiência, na
forma do Provimento nº05/2003 da Corregedoria-geral da Justiça
do Trabalho, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-PS-00375-2006
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Fátima Nunes da Silva
Réu : Angela Maria Monzano Muniz
ADV(S) : Jesuino Ruys Castro - PR30762
Dorisvaldo Novaes Correia - PR31641

Fica Vossa Senhoria intimado de que foi designada audiência UNA,
para o dia 26/10/2006, às 13h30min, devendo Vossa Senhoria,
comparecer com o seu cliente.

TRT-PR-RT-00388-2002
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elio da Silva Moraes
Réu : Isoal Ind. e Com. de Equipamentos de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Antonio Jose General - PR28817
Sandra Zorzi - PR28963

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 14h00min, respectivamente, na sede desta
Vara, dos bens penhorados às fls. 58 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00390-2000 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Lindolfo de Oliveira Pinto
Réu : Cbpo - Engenharia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 001334963/2006,
na agência do Banco Brasil em Umuarama e a de n. 001334765/

2006, na agência da Caixa Econômica Federal PAB/JT

TRT-PR-RT-00410-2004 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Cristiano Florencio da Silva
Réu : Depoliver Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Antonio Jose General - PR28817

Encontra-se à sua disposição Alvará Judicial n. 001331815/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Traba-
lho em Umuarama.

TRT-PR-RT-00434-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Ribeiro Mendes
Réu : Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
ADV(S) : Jeferson Cravol Barbosa - PR25043

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de fl.
203 dos autos em referência, onde consta que no endereço indica-
do para localizar o réu encontra-se instalada outra empresa. Desta
forma, deverá V. Sa. informar diretrizes para o prosseguimento
dos feitos.

TRT-PR-PS-00448-2004
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Genedite Silva Oliveira
Réu : E N Almeida Confecções
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 13h10min, respectivamente, na sede desta
Vara, dos bens penhorados às fls. 36 dos autos em referência.

TRT-PR-RT-00452-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Marcio Brischigliari
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto pelo PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL nos autos em referência.

TRT-PR-PS-00460-2004
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sirleia Gregorio dos Santos
Réu : Carmem Lucia Vicentin
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Jane Castanha - PR15804

Foram designados os dias 28/08/2006 e 30/08/2006 para realiza-
ção de praça e leilão, às 14h02min, respectivamente, na sede desta
Vara, dos bens penhorados às fls. 79 dos autos em referência.

TRT-PR-PS-00492-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elaine Barbosa
Réu : Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-00501-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcelo de Carvalho Araújo
Réu : Aurora Nogueira da Silva Confecções - [ME]
ADV(S) : Valdecir Pagani - PR16783
Jose Antonio Trento - PR9649
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Mara Rubia Costa Neto - PR27825

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00505-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilva Monteiro Matos
Réu : Estofados Montreal Ltda. [ME]
Estofados Laffer Ltda.
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00509-2005 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandra Silva de Paula
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Carga : 00883168 Data da Carga: 16/05/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por este
juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00510-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Eliane Moura Neves
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Nilson Roberto Custodio - PR31902

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00512-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Regina Elizabeth Russo Hummig
Réu : Município de Umuarama
Estado do Paraná
ADV(S) : Jose Pento Neto - PR5316
Sergio Issao Ono - PR20053
Fabio Ferreira Bueno - PR26077
Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00514-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Laura Mirono
Réu : Franzoi & Orsi Ltda.
ADV(S) : Claudio Cezar Orsi - PR25287
Jose Antonio Trento - PR9649

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00524-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogerio Alves da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no
site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00531-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Luzia Maria Cazumbar
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no
site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00532-2004 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Salvador Felisbino dos Santos
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Fica V. Sa. intimada para, no prazo supra, formular quesitos e
indicar assistentes técnicos. Fica ciente, também, que a audiência
do dia 29 de junho de 2006 foi suspensa, sendo designado para
seu prosseguimento o dia 09 de outubro de 2006, às 13h30min.

TRT-PR-RT-00535-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Lucimar Alves Turci
Réu : Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Valdecir Pagani - PR16783
Doroteu Trentini Zimiani - PR18804
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Mara Rubia Costa Neto - PR27825
Intima-se a Reclamada para providenciar a juntada aos autos do
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e LTCAT - Laudo Téc-
nico de Condições Ambientais de Trabalho, conforme previsão do
art. 58 da Lei 8.213/91, bem como a AET - Avaliação Ergonômica
do Trabalho, Prontuário Médico de Saúde Ocupacional e ASO -
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inversão do ônus da prova e imposição à reclamada da
antecipação de honorários provisórios e de pagamento dos exa-
mes requeridos pelo perito a serem feitos na reclamante.

TRT-PR-PS-00543-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adair Soares
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Marcio Antonio Batista da Silva - PR16379

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em
referência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no
site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00552-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Reis de Carvalho
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ín-
tegra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00585-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adilson Trus
Réu : Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Adna Albertin Bussolaro - PR26584
Johnny Marlon Capichten - PR27653
Valeria Cintia Sorani Luizao - PR32826
Tendo em conta o atraso do Sr. Perito na devolução dos autos,
defere-se a reabertura de prazo às partes. Sendo concedido prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias a iniciar-se pelo autor.
Intima-se as partes, também, para no mesmo prazo sucessivo,
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apresentarem os documentos solicitados pelo perito às fls. 523.

TRT-PR-PS-00592-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Braz da Costa Siebra
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Francisco Silvestre - PR18145

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em re-
ferência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site
do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00622-1993 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sergio Marques Junco
Réu : Município de Tapira
ADV(S) : Ronald R. L. Smarzaro - PR29463
Carga : 01204267 Data da Carga: 17/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00628-2005 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Eliel Rodrigues
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955
Dá-se ciência às partes da data da realização da perícia, a qual se
dará no dia 26/10/2006, às 13h00min, na Rua Antônio Ostrenski,
3821, na Gastroclínica, na cidade de Umuarama.
Intima-se o autor, pessoalmente, para comparecer à perícia munido
dos exames requeridos pelo perito, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar aos autos os documentos solicitados, sob pena
de entender-se que desistiu da produção da prova pericial.
Intime-se, também, a reclamada para providenciar a juntada aos autos
do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme previsão
do artigo 58 da Lei 8.213/91 e AET - Avaliação Ergonômica do
Trabalho prevista na NR 17, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inversão do ônus da prova e imposição à reclamada da antecipa-
ção de honorários provisórios e de pagamento dos exames requeri-
dos pelo perito a serem feitos no reclamante.

TRT-PR-PS-00631-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Maria Cavalcante Ferro
Réu : Comércio de Confecções Ferdinay Ltda.
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Luiz Guilherme Meyer - PR29114

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ínte-
gra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00636-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adilson da Silva Rodrigues
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ínte-
gra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00636-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sirlene Venancio de Souza
Réu : Flávia S. Azevedo Industry Co
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pelo PROCURADORIA DA FAZENDA NA-
CIONAL nos autos em referência.

TRT-PR-PS-00637-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Marques
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ínte-
gra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00660-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanda Marques da Costa
Réu : M. Mantovani Lanches - ME
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Jose Antonio Trento - PR9649

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ínte-
gra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00664-2001 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Olimpia Barbosa Velozo
Réu : Clone Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Terezinha Dias dos Santos - PR21045
Carga : 01179075 Data da Carga: 13/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00669-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Ailton Alves da Silva
Réu : Estofados Umuveiga Gomes Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Da sentença de mérito proferida nos autos em referência, cuja ínte-

gra da decisão encontra-se disponibilizada no site do TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00670-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Adao Costa da Silva
Réu : Julio Cesar Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00853115 Data da Carga: 12/05/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00687-2005 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Reginaldo de Souza Porto
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Da sentença de embargos de declaração proferida nos autos em re-
ferência, cuja íntegra da decisão encontra-se disponibilizada no site
do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-PS-00696-2001 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Roberto Rodrigues da Silva
Réu : Pomifrai Fruticultura
ADV(S) : Rafael Leniesky - SC11893

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 001363874/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho
em Umuarama.

TRT-PR-PS-00727-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Suemar Roberto Pereira Frota
Réu : M.J.F. Miranda Confecções [ME]
ADV(S) : Francisco Candido de Almeida - PR16787
Anderson de Joao Alvim - PR17446

Manifestar-se no prazo supra, sobre o ofício e declarações de fls.
110/112, nos termos da determinação de fl. 107.

TRT-PR-RT-00730-1998 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Neves Gomes
Réu : Laticinios Icaraima Ltda.
Laticinios Banzai Ltda.
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 001364159/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho
em Umuarama.

TRT-PR-RT-00735-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Amarildo da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
Julio Cesar Meneguetti
ADV(S) : Wilton Silva Longo - PR7039
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de fl.
138 (verso) dos autos em referência, onde que endereço do réu é
iunexistente.

TRT-PR-RT-00748-1999 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria das Gracas da Silva Barbosa
Réu : Jucilene Portilho Resende Confecções
Clovis Balardin Resende Confecções
ADV(S) : Sergio Apolonio - PR20594

Ciência da constituição de novo procurador pela autora.

TRT-PR-PS-00754-2003 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Neuza Aparecida de Souza
Réu : Marineusa Pereira Toniato
Fernando Toniato
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 01289142 Data da Carga: 28/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.
TRT-PR-RT-00760-2003 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogerio Godoy da Silva
Réu : Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Encontra-se à sua disposição Alvará Judicial n. 001311951/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho
em Umuarama.

TRT-PR-RT-00769-2005 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Terezinha Barreiro de Souza
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012

Dá-se vistas às partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, sobre os
documentos juntados aos autos em referência.

TRT-PR-RT-00770-1995 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Tania Mara Petenuci Montaginnini
Réu : Município de Xambre
ADV(S) : Celso N. Yokota - PR33389
Carga : 01239054 Data da Carga: 20/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada

de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00772-1995 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Severino Henrique de Souza
Réu : Município de Xambre
ADV(S) : Celso N. Yokota - PR33389
Carga : 01239055 Data da Carga: 20/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-00772-2003 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Roberto Montanario
Réu : Silvio de Oliveira Pereira
ADV(S) : Marta Richter - PR17186
Fernanda Pereira da Silva - PR33488
Não delimitados valores no acordo noticiado pelas partes, deixa-se
de homologá-lo, por ora.
Intima-se V. Sa. para regularização, no prazo de 05 (cinco) dias ,
informando quais os valores reais dos bens ofertados no acordo, sob
pena de não ser homologado.

TRT-PR-RT-00780-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Rodrigues (Espólio de)
Réu : Floriano & Silva Ltda.
Joao Izidoro Trodorfe
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 01258166 Data da Carga: 24/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00798-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Arlindo Eduardo de Lima
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Tomar ciência da penhora realizada nos autos em referência.

TRT-PR-RT-00808-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Elza Bertao Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Sibele Ferioli Csucsuly - PR29683
Dá-se ciência às partes da data da realização da perícia, sendo que a
mesma será realizada na Rua Antônio Ostrenski, 3821, Gastroclíni-
ca, na cidade de Umuarama, às 13h00min.
Intima-se a autora para comparecer à perícia munida dos exames
requeridos pelo perito (fls. 276/277), sob pena de entender-se que
desistiu da produção da prova pericial.
Intima-se o reclamado para providenciar a juntada aos autos do Pron-
tuário Médico de Saúde Ocupacional, ASO - Atestado de Saúde
Ocupacional e o LARA - Laudo de Avaliações de Riscos Ambien-
tais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus da
prova e de pagamento dos exames requeridos pelo perito a serem
feitos na reclamante.

TRT-PR-RT-00848-1997 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Oneide Penner
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sergio Issao Ono - PR20053
Carga : 01272125 Data da Carga: 25/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00873-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jair Emerique Filho
Réu : Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-00873-2005 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu Ribeiro
Réu : Aroldo Ramos da Silva
ADV(S) : Silvana Cazarin - PR22028
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Claudecir de Oliveira - PR31805
Foi homologado o acordo noticiado na petição protocolada sob nº
10054 de 02/08/2006, que se juntou aos autos, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolu-
ção do mérito.
Custas pelo autor, no importe de R$.10,64, as quais são dispensa-
das, na forma do art.790-A da CLT.
O reclamado deverá assumir o encargo de recolher a contribuição
previdenciária incidente sobre o valor do acordo, tanto a parte que
lhe toca quanto a parte que seria de responsabilidade do reclamante
(especificando na guia a parte que cabe ao reclamante), sobre as
verbas em relação às quais incidir a contribuição previdenciária,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez (10)
dias, a contar do término do prazo legal, com apresentação de duas
vias de comprovante de recolhimento nos autos da ação.

TRT-PR-PS-00876-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA

Autor : Fabio Santos da Silva
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00881-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fabio Lourenco de Oliveira
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-PS-00884-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Tristao Fernandes Filho
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00885-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Fatima Medeiros
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00886-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonia Helena Godeguezi Primo
Réu : Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-PS-00887-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Natalino Ribeiro dos Santos
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-PS-00888-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Juliana Maria do Carmo
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-PS-00889-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Eliane Maria Andrade Ferreira
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-00890-2004 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Regiana Guimaraes
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Carga : 00712448 Data da Carga: 25/04/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-PS-00893-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Francisco Fernandes de Oliveira
Réu : Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução no prazo legal.

TRT-PR-PS-00895-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Robson da Silva Gouveia
Réu : Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00896-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Angela de Almeida Aguiar
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-00898-2002 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : David de Campos
Réu : Carlos Alves Ferreira
Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-RT-00914-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
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Autor : Cleusa Viana de Almeida Rodrigues
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional nos
autos em referência.

TRT-PR-RT-00916-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Dalva de Almeida Mariani
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional nos
autos em referência.

TRT-PR-RT-00918-2004 - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Delcio Jose de Oliveira
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454

Para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões ao Recurso
Ordinário interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional nos
autos em referência.

TRT-PR-RT-00942-2004
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Francisquini
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Foi designado o dia 03/11/2006, às 17h30min para a prolação da
sentença, sendo que a mesma ficará
disponibilizada no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-00974-2004 - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Albino Bertinoti Junior
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Dá-se ciência às partes da data da realização da perícia, sendo que a
mesma ocorrerá no dia 05/10/2006, às 13h00min., na Rua Antônio
Ostrenski, 3821, Gastroclínica, na cidade de Umuarama.
Intime-se o autor para comparecer à perícia munido dos exames
requeridos pelo perito (fl. 251/252), sob pena de entender-se que
desistiu da produção da prova pericial.
Intime-se o reclamado para providenciar a juntada aos autos do Pron-
tuário Médico de Saúde Ocupacional, ASO - Atestado de Saúde
Ocupacional e o LARA - Laudo de Avaliações de Riscos Ambien-
tais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus da
prova e de pagamento dos exames requeridos pelo perito a serem
feitos na reclamante.

TRT-PR-RT-01002-1995
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Lenildo Silva Alves
Réu : Comercial Gentil Moreira S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Silvana Cazarin - PR22028

Foram designados os dias 30/08/2006, às 15h31min e 06/09/2006,
das 13h00min às 17h00min para realização de praça e leilão, na
sede da 1ª Vara de Rondonópolis/MT, dos bens penhorados nos
autos em referência.

TRT-PR-RT-01058-1997 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Paulino Fernandes
Réu : G Resende e Cia Ltda. Pre Moldados Itaipu
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Carga : 01240823 Data da Carga: 21/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-01210-1996 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Silverio Oliveira
Réu : Seraupa Serviço Autarquico de Pavimentaçao
ADV(S) : Luiz Alberto Lima - PR9454
Carga : 00903412 Data da Carga: 19/05/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-01224-1990 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimento de Serviço
de Sa
Réu : Casa de Saude Sao Paulo Ltda.
ADV(S) : Anesio Goncalves Dias - PR12606
Carga : 01354168 Data da Carga: 14/12/2005
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-01294-2000 - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Caetano
Réu : Radio Rainha do Oeste de Altonia Ltda. - ME
ADV(S) : Valdivia Marques da Silva - PR12530
Amalia Marina Marchioro - PR12334
Fica V. Sa. intimada para que, em dez dias, indique outros bens de
propriedade da executada que garantam integralmente o Juízo, a
fim de viabilizar o prosseguimento da execução, sob pena de arqui-
vamento proviorio dos autos.

TRT-PR-PS-01357-2001 - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Fatima Lanca Gabaldo
Réu : Maciel & Campos Ltda.
ADV(S) : Ari de Souza Freire - PR6904

Querendo, apresentar embargos à execução nos autos em referên-
cia.

TRT-PR-PS-01468-2001 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Wagner Rodrigues Fonseca Pereira da Silva
Réu : Lajes e Piso de Granitina Umuarama
Jucileide Lanutte Ferreira
ADV(S) : Cleusa Braga Franquini - PR13190
Para, no prazo supra, proceder ao pagamento do valor das contri-
buições previdenciárias informado pelo INSS às fl. 110/111, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-01534-1995 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Noel Gonçalves Dias
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Mendes Prado Junior - PR38755
Carga : 01184337 Data da Carga: 14/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-01538-1996 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Nivaldo Neratika Pauliv
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Mendes Prado Junior - PR38755
Carga : 01184336 Data da Carga: 14/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-01638-1998 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Alaor Ferreira Flores
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Anesio Goncalves Dias - PR12606
Carga : 01358562 Data da Carga: 15/12/2005
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-01754-2000 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Derci Ostaque Soares
Réu : F B Acucar e Alcool Limitada
Julio Barea Netto
ADV(S) : Michiely Aparecida Cabrera Valezi - PR26135

Encontra-se à sua disposição Alvará Judicial n. 497624/2006, na
agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho em
Umuarama

TRT-PR-RT-01800-1996 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Irineu Antonio Torneiro
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná
ADV(S) : Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15701

Encontra-se à sua disposição Alvará Judicial n. 001311647/2006,
na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho
em Umuarama.

TRT-PR-RT-01902-2000 - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudino Francisco da Silva
Réu : Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Edino Nogueira
ADV(S) : Luiz Batista Cibin - PR22221

Tomar conhecimento da penhora realizada nos autos em referência.

TRT-PR-RT-01932-2000 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Carlos Gomes
Réu : Curtidora de Peles Caioa Ltda.
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 1295400/2006, na
agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho em
Umuarama.

TRT-PR-RT-02024-1995 - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Paulino Fernandes
Réu : Dbs Organizaçao de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Carga : 01240826 Data da Carga: 21/07/2006
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da não retirada
de outros autos por um período a ser estipulado por este juízo e
comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente pu-
blicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-RT-02138-1996 - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Lourdes Vicente Norita
Réu : Município de Tapira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada n. 1412910-/2006,
na agência do Banco Brasil em Umuarama.

02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Edison Ferreira Santos Júnior

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2006

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS expe-
dido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-RT-00772-2003 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Roberto Montanario
Réu(s) : Silvio de Oliveira Pereira
INTIMADO(S) : Silvio de Oliveira Pereira - (RÉU - 1)
O DOUTOR JOSÉ VINÍCIUS DE SOUSA ROCHA, Juiz do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica INTIMA-
DO SILVIO DE OLIVEIRA PEREIRA, executado nos autos supra,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco (5)
dias informar quais os valores reais dos bens ofertados no acordo,
sob pena de não ser homologado o acordo apresentado.
E, para que chegue ao conhecimento do executado SILVIO DE
OLIVEIRA PEREIRA, faço expedir o presente Edital, a fim de que
seja publicado na Imprensa Oficial e afixado em local de costume
na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama - PR, sita na Av.
Rio Branco, 3700, Térreo - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama, aos 3 (três) dias do mês
de Agosto de 2006. Eu, ,ÉRIKA SILVANA SAQUETTI MARTINS
, Técnico Judiciário, subscrevi.

JOSÉ VINÍCIUS DE SOUSA ROCHA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIAO DA VITORIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00077/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos
seguintes autos:

TRT-PR-ET-00003-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Geraldina Laake
Réu : Valdelir da Silva
ADV(S) : Anderson Douglas Moleri - PR32195
MANIFESTAR INTERESSE NO DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS. APÓS OS
AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO.

TRT-PR-ACPg-00004-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Comdent - Centro de Atend Odontologico de Uva Ltda.
Réu : Carla Maria Teixeira Pinto
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Tendo em vista que os presentes autos estão sendo remetidos ao
arquivo definitivo, nos termos do art. 245, § único, do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, deverá
Vossa Senhoria manifestar interesse no desentranhamento de docu-
mentos, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-ACPg-00010-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Portapar Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Réu : Jumar José Alves Varela
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Foi aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para Vossa Senhoria manifes-
tar interesse no desentranhamento de documentos deste processo.
Após os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-PS-00013-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rodrigo Valencio Representado Por Alfredo Valencio
Réu : Luis do Nascimento
Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Comparecer na Secretaria da Vara do Trabalho, a fim de retirar a
CTPS do autor, devidamente anotada.

TRT-PR-ET-00021-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Banco Bradesco S.A.
Réu : INSS - Instituto Nacional Seguro Social
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
FICA INTIMADO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, EM 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. O
VALOR IMPORTA EM R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e
seis centavos).

TRT-PR-PS-00025-2006 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Ricardo Schued
Réu : Max Gerard Luc Veille(Espólio De)
ADV(S) : Tadeu Oliva Kurpiel - PR19675
Foi aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para V.Sª manifestar interesse
no desentranhamento de documentos deste processo. Após os autos
serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-AIND-00029-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Ramires
Réu : Indústrias Novacki S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Nos termos do despacho de fl. 239 dos autos supra, deverá a própria
ré informar ao assistente técnico indicado quanto à data e horário a
serem designados para a realização da perícia.

TRT-PR-RT-00031-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lauro Slobodzinski
Réu : Miguel Tropak
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-ACCS-00043-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - Cna
Réu : ESPOLIO Miguel Wanderbrook
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 13:30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por
V.Sa..
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência designa-
da.

TRT-PR-RT-00044-1998 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Babireski
Réu : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em Liquidação Ex-
trajudicial)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELO AUTOR.

TRT-PR-RT-00047-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dinarte dos Santos
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Fumagalli Martins - PR11437
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELA RÉ, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00066-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Anderson Mizael Vence
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Joao Menotti Almeida Leao - SC6549
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-PS-00072-2006 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edineia Cristiane Tomkio
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PROLATADA
EM 31/07/2006, “PARCIALMENTE PROCEDENTE”, CUJO IN-
TEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”

TRT-PR-RT-00087-2004 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mauro Rogerio Bier Loss
Réu : Madeireira Bortolanza Ltda.
ADV(S) : Antonio Tavares Bueno - PR11603
MANIFESTAR-SE QUANTO à CERTIDÃO DO SR. OFICIAL
DE JUSTIÇA (FL. 198).

TRT-PR-RT-00102-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Osvaldo Karolkiewicz
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-PS-00120-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson Luis Silva
Réu : Distribuidora de Bebidas Perotti Ltda.
ADV(S) : Gilson Orth - PR35584
Data da audiência: 25/09/2006 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00121-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Josiane Stocki Krupacz
Réu : Contenplac Indústria da Placas Ltda.
ADV(S) : Jefferson Douglas Bertolotte - PR26507
Data da audiência: 21/09/2006 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00122-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Joanir Fabricio
Réu : Parastchuk e Keveluk Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00123-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Severino Felix de Morais
Réu : Mesa Eletrotecnica Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00124-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sergio Antonio Brongiel Pageski
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
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quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00124-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcio José dos Santos
Réu : Comércio e Beneficiamento de Madeiras Wadeco Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Encontra-se a disposição, guia de retirada para saque na Caixa Eco-
nômica Federal - Agência União da Vitória, referente ao pagamento
parcial dos créditos do autor.
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

TRT-PR-PS-00125-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sérgio Julio Ribas
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00126-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mário Przywitowski Kruchlski
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00127-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Alcione dos Santos
Réu : M G Engenharia Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Data da audiência: 26/09/2006 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima menci-
onados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nessa audiên-
cia o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que preten-
de sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no ar-
quivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo pagamento
das custas processuais.

TRT-PR-PS-00141-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Rodrigues de Lima
Réu : Comércio e Beneficiamento de Madeiras Wadeco Ltda.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
“Nada a deferir quanto ao requerimento do exeqüente, visto que já
há elementos nos autos dando conta de que a executada encerrou
suas atividades (certidões de fls. 39 e 43), fato inclusive informado
pelo credor em sua petição de fls. 50.
Requeira a parte ativa em prosseguimento, em dez dias, sob pena
dos autos serem levados ao arquivo provisório.”

TRT-PR-PS-00143-2004 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vanderlei Souza Nunes
Réu : Movelita Moveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Luiz Ernani da Silva Filho - PR35729
Tendo em vista que os presentes autos estão sendo remetidos ao
arquivo definitivo, nos termos do art. 245, § único, do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, manifes-
tar interesse no desentranhamento dos documentos existentes nos
autos, em trinta dias.

TRT-PR-RT-00153-2001 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vilmar Franca Ramos
Réu : Comercial Maga Moveis Ltda.
Recanto Moveis Ltda.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Foi aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para Vossa Senhoria manifes-
tar interesse no desentranhamento de documentos deste processo.
Após os autos serão remetidos ao arquivo.

TRT-PR-RT-00171-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Dejamir Maciel do Amaral
Réu : Formacomp Ltda.
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554
Nos termos do despacho de fl. 172 dos autos supra, deverá a própria
ré informar ao assistente técnico indicado a data e horário a serem
designados para a realização da perícia.

TRT-PR-PS-00172-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Cleberson Luis Iltchecen
Réu : Tucabairros Indústria de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Lutymeri Scalet - SC10263
MANIFESTAR INTERESSE NO DESENTRANHAMENTO DE
DOCUMENTOS, EM TRINTA DIAS. APÓS OS AUTOS SERÃO
ARQUIVADOS.

TRT-PR-RT-00177-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Roberto Koroluk
Réu : Ramada Indústria de Papelao e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-PS-00200-2004
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rita de Cassia Saldanha de Melo Buch
Réu : Cabana S.A. Indústria e Comércio de CasasPré - Fabricadas
(N/P Sindico Dr Italo Bazzo Junior) (Massa Falida de)
Moecke e Filhos
ADV(S) : Marcos Rogerio Hoberg - SC15918
Sendo uma das executadas massa falida, manifestar-se a credora
quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-00202-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Afonso Felchak
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Djenane Fayad Schreiner - PR30438
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELO RÉU, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00224-1998
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Dorneles Grobe
Réu : Rita Barbara Antoniutti - FI
ADV(S) : Luis Marcelo Schneider - PR22570
Despacho de fl. 200:
“A medida cabível já foi tomada (auto de penhora de fls. 135).
Intime-se o exequente a manter o Juízo informado quanto à tramita-
ção dos autos de inventário”

TRT-PR-RT-00237-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Larissa da Silva Dias
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
DeUnião da Vitória
ADV(S) : Fauzi Bakri - PR24457
Fabio Amaral Nogueira - PR24640
“HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO DAS PARTES, ATRIBUIN-
DO-LHE A QUALIDADE DE TÍTULO EXECUTIVO, HOMO-
LOGANDO TAMBÉM A DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS
INTEGRANTES DA PACTUAÇÃO, POR COMPATÍVEL COM
AQUELAS DEFERIDAS EM SENTENÇA...”

TRT-PR-RT-00277-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivo Ricardo Osinski
Réu : Município de Paulo Frontin
ADV(S) : Marcos Rogerio Hoberg - SC15918
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO, AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RÉU.

TRT-PR-RT-00280-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vanessa Sievers
Réu : Empresa de Comensados
ADV(S) : Arthur Henrique Kampmann - PR28757
Marcelo Garcia Lauriano Leme - PR30528
Indeferido o requerimento da parte autora - prot. nº 4521. A petição
inicial deverá atender aos requisitos exigidos pela lei processual,
conforme disposto no art. 840, § 1º, da CLT. Informar com precisão,
em cinco dias, quem irá compor o pólo passivo da ação, sob pena de
indeferimento da inicial e a consequente extinção do processo sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-RT-00289-2006 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eraldo Ferreira
Réu : Empresa de Comensados
ADV(S) : Arthur Henrique Kampmann - PR28757
Marcelo Garcia Lauriano Leme - PR30528
Ana Carolina de Melo Mano - PR37419
Indeferido o requerimento da parte autora - prot. nº 5000. A petição
inicial deverá atender aos requisitos exigidos pela lei processual,
conforme disposto no art. 840, § 1º, da CLT. Informar com precisão,
em cinco dias, quem irá compor o pólo passivo da ação, sob pena de
indeferimento da inicial e a consequente extinção do processo sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-RT-00290-1998
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vicente Beuren
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Susane Lea Konell - PR16474
Apresentar contra-razões ao Agravo de Petição em autos apartados
interposto por Vicente Beuren, no prazo legal, querendo, inclusive
para tomar ciência do inteiro teor da petição do autor - prot. nº
2.849.

TRT-PR-RT-00335-1997
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mario Erineo Ballao
Réu : Carlos Masatake Shimoguiri
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Deverá V.Sa. comparecer na Secretaria da Vara do Trabalho para
retirar a CTPS do autor, devidamente retificada, conforme determi-
nado em sentença.

TRT-PR-RT-00337-1997
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nereu Teixeira de Lima
Réu : Carlos Masatake Shimoguiri
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Deverá V.Sa. comparecer na Secretaria da Vara do Trabalho para
retirar a CTPS do autor, devidamente retificada, conforme determi-
nado em sentença.

TRT-PR-RT-00339-1997
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Darci Teixeira de Lima
Réu : Carlos Masatake Shimoguiri
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Deverá V.Sa. comparecer na Secretaria da Vara do Trabalho para
retirar a CTPS do autor, devidamente retificada, conforme determi-
nado em sentença.

TRT-PR-RT-00341-1997
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Neri José Teixeira de Lima
Réu : Carlos Masatake Shimoguiri
ADV(S) : Samuel de Andrade Canfield - PR18369
Deverá V.Sa. comparecer na Secretaria da Vara do Trabalho para
retirar a CTPS do autor, devidamente retificada, conforme determi-
nado em sentença.

TRT-PR-RT-00343-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : James Horacio de Lima
Réu : Formacomp Ltda.
ADV(S) : Roberto Machado Filho - PR8115
Nos termos do despacho de fl. 164 dos autos supra, deverá a própria ré
cientificar o assistente técnico quanto à data da realização da perícia.

TRT-PR-RT-00357-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Nelson Brazi
Réu : Viação Santa Helena Ltda.
ADV(S) : Cecilia L G Abdalla - SC13934
REQUEIRO O AUTOR EM PROSSEGUIMENTO, EM 10 (DEZ)
DIAS.

TRT-PR-RT-00380-2002
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Dardim
Réu : Fjn Empreiteira de Obras Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Adolfo Ivankio - PR22014
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO AUTOR, PARA SAQUE,
GUIA DE RETIRADA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA UNIÃO DA VITÓRIA.
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA EMPRESA PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS, PARA SAQUE ALVARÁ JU-
DICIAL nº 001142692/06 e nº 001142833/06, NA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA UNIÃO DA VITÓRIA

TRT-PR-RT-00383-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Sergio Portugal
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-RT-00390-2004
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivo dos Santos
Réu : Sebastião de Brito [ME]
Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
RETIRAR CTPS AUTOR, A QUAL ENCONTRA-SE DEVIDA-
MENTE ANOTADA.

TRT-PR-RT-00414-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edmo Sousa Garcia
Réu : Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Douglas Wayss - PR35356
“Entendo que a prova pericial produzida já satisfaz a cognição judi-
cial, inclusive quanto à insurgência ora apresentada pela ré, quando
da resposta ao quesito de “nº 7” (fls. 379).
Designo audiência para encerramento da instrução para o dia 27/09/
2006, às 13h50min.. Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Em 08/08/2006
(a.)RODRIGO TRINDADE DE SOUZA
Juiz do Trabalho”

TRT-PR-RT-00436-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Joaquim Mateus Santos Carvalho
Réu : Gideao Portes Borges
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
INFORMAR SE A CTPS DO AUTOR FOI ANOTADA, CONFOR-
ME DETERMINADO NA SENTENÇA DE FLS. 41/46. CASO
NEGATIVO DEVERÁ APRESENTAR O REFERIDO DOCU-
MENTO EM JUÍZO PARA O DEVIDO REGISTRO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-00456-2003
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Gonçalves
Réu : Madeireira Thomasi S.A.
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554
Encontra-se a disposição da empresa Madeireira Thomasi S.A. a
guia de retirada nº 001061175/2006, na Caixa Econômica Federal -
Agência União da Vitória, referente a saldo remanescente.

TRT-PR-RT-00460-2001
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivo Antonio Silva Furtado
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Daltro Simoes
Edison Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Apresentar contra-razões ao Agravo de Petição em autos apartados
interposto por Ivo Antonio Silva Furtado, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-RT-00475-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Terezinha Hupalo
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELA AUTORA.

TRT-PR-RT-00487-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Woinaroski
Réu : Prw Transportes Ltda.
ADV(S) : Cecilia L.G. Abdalla - PR13934
Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO PARA O DIA 27/09/2006, àS 13h45min.

TRT-PR-RT-00496-2004
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Bernardino de Jesus Neto
Réu : José Ademir de Moura
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Nos termos do despacho de fl. 115, deverá o autor informar se lhe
foram entregues as guias do seguro-desemprego, conforme determi-
nado em sentença, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00545-2002 - (5 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adir Weber
Réu : Erna Graupmann Niedziela
ADV(S) : Irapuan Caesar da Costa Junior - PR11483
CIÊNCIA DO BLOQUEIO DE R$ 97,23 EM 19/05/2006, NA
CONTA Nº 5394-5 - BANCO BRADESCO DE TITULARIDADE
DA EXECUTADA. MANIFESTAR-SE PARA O FINS DO ARTI-
GO 884 DA CLT.

TRT-PR-RT-00574-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Roberto Keiser
Réu : Ludovico Estanislau Zarzycki
Fasttel Engenharia Ltda.
ADV(S) : Atila Dudeerstadt - PR25102
CUMPRIR A OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSTANTE NA SEN-
TENÇA, EM 10 (DEZ) DIAS.

TRT-PR-RT-00622-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Henrique Kuczera

Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do BancoDo
Brasil
ADV(S) : Luciano dos Santos - PR35199
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LEGAL,
QUERENDO.

TRT-PR-RT-00729-2001
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Silvestre dos Santos Junior
Réu : Comercial Atacadista Luciana S Ltda.
ADV(S) : Ciro Alberto Piasecki - PR11383
Encontra-se a disposição da empresa Comercial Atacadista
Luciana S Ltda., para saque, na Caixa Econômica Federal -
Agência União da Vitória, Alvará Judicial referente a depósi-
to recursal efetuado em 21/05/2002.

TRT-PR-CS-00905-2000 - (10 dias)
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Renato Stankiewicz
Réu : Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Gilberto Gomes de Lima - PR20233
“Dê-se vista às executadas quanto aos cálculos de liquidação
retificados pelo exeqüente (fls. 712/719), pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da
CLT.”

TRT-PR-RT-01049-1999
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luciane Graziuso da Silva
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Encontra-se a disposição do autor para saque guia de retira-
da, na Caixa Econômica Federal - Agência União da Vitória,
referente aos seus créditos.

Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio Luís Sloboda

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIAO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00078/2006

O Doutor RODRIGO TRINDADE DE SOUZA, Juiz da Vara
do Trabalho de União da Vitória - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

TRT-PR-RT-00271-2006
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mario Narineczki Junior
Réu(s) : Luiz Carlos Brizola Bitencourt [ME]
INTIMADO(S) : Luiz Carlos Brizola Bitencourt [ME] - (RÉU
- 1) - CNPJ: 05.245.792/0001-88
PRAZO DE PUBLICAÇÃO 20 DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a reclamada LUIZ
CARLOS BRIZOLA BITENCOURT (ME), atualmente em lu-
gar incerto e desconhecido, da propositura da Reclamação Tra-
balhista nº 000271/2006, em que é reclamante MÁRIO NA-
RINECZKI JUNIOR, para comparecer à AUDIÊNCIA INICI-
AL, a realizar-se no dia 04/10/2006, às 13h30min, nesta Vara
do Trabalho de União da Vitória-PR, sita na Rua Coronel João
Gualberto, 330 - Centro. Nessa audiência a reclamada deverá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O
não comparecimento da reclamada importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato. A cópia da reclamatória supra
encontra-se à disposição das reclamadas, na Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

RODRIGO TRINDADE DE SOUZA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIAO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2006

O Doutor Daniel Roberto de Oliveira, Juiz da Vara do Traba-
lho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

TRT-PR-RT-00535-2005
Local Atual : Vara do trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulina de Fátima Barbosa
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 76.417.005/0001-86
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a reclamada AM-
BIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, da propositura da Recla-
mação Trabalhista nº 00535/2005, em que é reclamante PAU-
LINA DE FÁTIMA BARBOSA, para comparecer à AUDIÊN-
CIA INICIAL, a realizar-se no dia 18/09/2006, às 13h35min,
nesta Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, sita na Rua
Cel João Gualberto, 330 - Centro. Nessa audiência a reclama-
da deverá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT. O não comparecimento da reclamada importará em
revelia e confissão quanto à matéria de fato. A cópia da recla-
matória supra encontra-se à disposição da reclamada, na Se-
cretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA
Juiz do Trabalho
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Tribunal Regional da
9ª Região

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 57-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-00106-1990-002-09-00-2-ACO-23953-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17845-2006
EMBARGANTE Marcio Sergio Spoladore
Agravante(s): Mario Sergio Spoladore-Banco do Brasil S.A.-
Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Aude-
ri Luiz de Marco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do executado. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02052-1991-089-09-00-3-ACO-23903-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Estado do Paraná
Agravado(s): José Pecorari
ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Metodio Mazur-Marco
Aurelio Barato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-01300-1994-322-09-00-8-ACO-23893-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Agravado(s): Osvaldir Pecini
ADVOGADO(S): Dermot R Freitas Barbosa-Tatiana Lazzaretti
Zempulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição da exe-
cutada para determinar que na apuração das diferenças salari-
ais sejam abatidos os valores comprovadamente pagos sob o
título “out vantagens”. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas à execução, pelo executado, no importe de
R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00034-1995-089-09-00-0-ACO-23852-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
REDATOR: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 21066-2006
EMBARGANTE Joaquim Pereira Patricio Junior
Agravante(s): Lourdes Mazzo Codato
Agravado(s): Joaquim Pereira Patricio Junior
ADVOGADO(S): Dorval Francisco da Silva-Juliana Glade
Ferracini-Magda Francisca da Silva-Joao Paulo Straub
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para prestar o esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação.

TRT-PR-03503-1995-020-09-00-2-ACO-24027-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.
Agravado(s): Moises Alcazar
ADVOGADO(S): Walter Kruse-Gilmar Tadeo Trevizan-Wal-
ter da Costa-Elson Lemucche Tazawa-Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, CLT, inciso IV), pelo exe-
cutado.

TRT-PR-04110-1995-015-09-00-0-ACO-24037-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Valcir Silva
Agravado(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal
Ltda.-Caixa Economica Federal-Sindico: Ivan Alexandrino da
Costa Santos
ADVOGADO(S): Carlos Zucolotto Junior-Moacyr Fachinello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para incluir a Caixa Econômica Federal,
responsável subsidiária, no pólo passivo da execução. Sem cus-
tas, por ora.

TRT-PR-13402-1995-009-09-00-2-ACO-24034-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Banco Banorte S.A.-em Liquidação Extrajudici-
al
Agravado(s): Marleine de Souza Kienen
ADVOGADO(S): Felix Sady Romanzini-Reinaldo Mirico Aro-
nis-Lacir Guarenghi-Angelo Giovanni Leoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do BANCO BANORTE S-A – EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL porque é juridicamente inexisten-
te. Custas acrescidas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e

vinte e seis centavos) (artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-21833-1995-012-09-00-5-ACO-24092-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Instituto de Saude do Paraná-ISEPR
Agravado(s): Madalena Feitoza de Lima
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Isete Aparecida Mo-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do Executado.
Custas dispensadas nos termos do art. 790-A, IV, da CLT.

TRT-PR-35761-1995-014-09-00-6-ACO-24029-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Rui Cezar dos Reis
Agravado(s): Banestado S.A. Informatica
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith-Simone Marques dos
Santos-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar a execução da diferença
apontada pelo exeqüente no cálculo de fl. 1239. Custas acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inc. IV,
CLT), pelo executado.

TRT-PR-10796-1996-018-09-00-9-ACO-23955-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17885-2006
EMBARGANTE Companhia Cacique de Café Solúvel
Agravante(s): Cia Cacique de Café Solúvel
Agravado(s): Luis Antonio dos Santos
ADVOGADO(S): Meire Regina Palla Fontes-Rosangela Kha-
ter-Cascia Lane Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12700-1996-651-09-00-0-ACO-24109-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Agravado(s): Marcus Roberto Oziecki-Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Larissa Degasperi Bonacin-Amauri de Lima
Correa-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho-Vera Lucia Du-
brini Correa-Rodrigo Thomazinho Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar o refazimento dos cál-
culos, observando-se como valor da contribuição previdenciá-
ria – cota patronal, aquele constante da planilha de fl. 635.
Tudo, nos termos da fundamentação. Custas acrescidas à exe-
cução, pelo executado, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A,
inciso IV, da CLT).

TRT-PR-29449-1996-005-09-00-3-ACO-24110-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravado(s): Edson da Fonseca-Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS
ADVOGADO(S): Alice de Angelo M D Ghisi-Rosemeri Simon
Bernardi-Fernando Cezar Ferreira de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamen-
tação. Custas isentas (art. 790-A da CLT).

TRT-PR-00466-1997-053-09-00-3-ACO-23958-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17874-2006
EMBARGANTE Tractebel Energia S.A.
Agravante(s): Tractebel Energia S.A.
Agravado(s): Luzardo da Rosa Marques
ADVOGADO(S): Silvia Burigo Tomelin-Almir Machado de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00737-1997-071-09-00-2-ACO-24025-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Luciano Bayer
ADVOGADO(S): Darci Luiz Marin-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva-Roberto Cezar Vaz da Silva-Manoel Diniz Paz
Neto-Dionizio Lubave Dudek
DECISÃO: por unanimidade de votação, NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, por ausência de delimita-
ção correta de valores impugnados (art. 897, o 1º, CLT). Cus-
tas, acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26, pela exe-
cutada (art. 789-A, inc. IV da CLT).

TRT-PR-02298-1997-093-09-00-0-ACO-24113-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO(S): Roberta Carla Sottile-Jussara Oliveira Lima
Kadri-Michel Fegury Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da reclamada e, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03778-1997-069-09-00-4-ACO-23894-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Agravado(s): Genilse Valmorbida Inacio
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Castellon Villar-Rubia Mara
Camana
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo de Petição do executado, por inexistente e por ausência
de delimitação dos valores impugnados, conforme os termos
constantes da fundamentação. Custas acrescidas à execução,
pelo executado, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV,
da CLT).

TRT-PR-03850-1997-019-09-00-7-ACO-23961-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20504-2006
EMBARGANTE Maracaju Veículos Ltda.
Agravante(s): Maracaju Veículos Ltda.
Agravado(s): José Iocubas Ruiz
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Camila Vidotti
de Rezende-Osvaldo Alencar Silva-Wilson Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04445-1997-662-09-00-7-ACO-24111-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Sentinela Vigilância S-C Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Celio Lucas Milano-James Dantas-Jose Eval-
do Bento Matos Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-05173-1997-664-09-00-5-ACO-24023-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Combasp Comércio de Baterias Sao Paulo Ltda.
Agravado(s): Eduardo Zanardi
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Alberto de Pau-
la Machado-Eduardo Luiz Correia-Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores impugnados (art. 897, o 1º, CLT), nos
termos da fundamentação. Custas, acrescidas à execução, no
importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela execu-
tada.

TRT-PR-07272-1997-014-09-00-6-ACO-23854-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 18341-2006
EMBARGANTE Georges Pantazis
Agravante(s): Nadia Ferreira
Agravado(s): Georges Pantazis
ADVOGADO(S): Charles Ervin Drehmer-Alcides Soares de
Oliveira Neto-Ana Lucia Cabel Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, prestar
esclarecimentos e acrescer fundamentos ao acórdão, sem, no
entanto, atribuir efeito modificativo ao julgado. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS.
Embora a decisão não padeça de nenhum dos defeitos de ex-
pressão de que cogita o artigo 897-A da CLT, mas visando à
mais completa entrega da prestação jurisdicional, acolhem-se
os embargos de declaração para prestar esclarecimentos e acres-
cer fundamentos ao acórdão sem, no entanto, conferir efeito
modificativo ao julgado. Embargos conhecidos e providos.

TRT-PR-11155-1997-005-09-00-6-ACO-23853-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 18342-2006
EMBARGANTE Oziel Franca
Agravante(s): Oziel Franca-Recurso Adesivo-Volvo do Brasil
Veículos Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Olim-
pio Paulo Filho-Vanessa Karam de Chueiri Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
PETIÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO
INEXISTENTES. Não procedem os embargos de declaração,
quando se constata que a decisão embargada não se ressente de
nenhum dos defeitos de expressão de que cogita o artigo 897-A
da Consolidação das Leis do Trabalho.

TRT-PR-14742-1997-004-09-00-0-ACO-24107-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Auto Viação Catarinense S.A.
Agravado(s): Joao Miguel da Silva-Instituto Nacional do Segu-

ro Social-INSS
ADVOGADO(S): Marcos Henrique Machado Pereira-Adriana
Bittencourt Pereira Lopez Herek-Waldir Leske
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas acrescidas à execução, pelo executado, no importe de
R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00654-1998-666-09-00-8-ACO-23892-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
Agravado(s): Benedito Guilherme de Oliveira
ADVOGADO(S): Marcelo Adriano Campaner-Paulo Andre
Cardoso Botto Jacon-Alexandre Euclides Rocha-Joao Luiz Fer-
nandes Junior-Jussara Oliveira Lima Kadri-Valmir Palu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas pela Executada, nos termos do art. 789-
A, IV da CLT.

TRT-PR-00730-1998-011-09-00-8-ACO-24124-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Erotides Angelo Nichele
Agravado(s): Neviton Pretti Caetano
ADVOGADO(S): Sandra Mara Palma-Neudi Fernandes-Ivete
Maria Caribe da Rocha-Marcelo Caribe da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o agravo de
petição do executado quanto aos tópicos: incompetência em
razão do lugar, ausência de penhora de bens da ré e prescrição
ou decadência, e, por igual votação, NÃO ADMITIR do agravo
de petição no tocante ao pedido de esclarecimentos sobre os
cálculos apresentados pelo autor. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos
termos da fundamentação. Além das custas já contadas, são
devidas aquelas previstas pela Lei 10.537-2002, que deverão
ser pagas ao final (I.N.-TST nº 20-2002), abatidas as compro-
vadamente já pagas no transcorrer do processo.

TRT-PR-01392-1998-093-09-01-5-ACO-23960-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20502-2006
EMBARGANTE Unibanco-União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravante(s): Unibanco-União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s): Silvania Maria Prado Coelho Martinez
ADVOGADO(S): Antonio Carlos de Lima-Fernanda Mockel
Roussenq-Newton Dorneles Saratt-Leandro Onesti Peixoto-
Nilson Cerezini-Karine Simone Pofahl
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01483-1998-022-09-01-3-ACO-24038-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Luiz Carlos Alves
Agravado(s): Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA(em Liqui-
dação Extrajudicial)
ADVOGADO(S): Joao Luiz Fernandes Junior-Alexandre Euc-
lides Rocha-Jussara Oliveira Lima Kadri-Adriana Aparecida
Rocha-Marcelo Adriano Campaner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vos de petição do exeqüente e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afas-
tar a limitação da incidência dos juros de mora à data da decre-
tação da liquidação extrajudicial da executada. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-01727-1998-657-09-00-8-ACO-23962-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20507-2006
EMBARGANTE Clube Atletico Primavera
Agravante(s): Clube Atletico Primavera
Agravado(s): Deni de Lima Nigelski
ADVOGADO(S): Eduardo Carlos Pottumati-Marcelo Antonio
Ohrenn Martins-Erlon de Faria Pilati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para sanar omissão e acrescer ao acórdão os
fundamentos quanto ao pedido referente à substituição da pe-
nhora.

TRT-PR-15234-1998-652-09-00-3-ACO-24100-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Sindico: Tereza Cristina Cruz Cardozo-Aargau
Eletrometalurgica Ltda.
ADVOGADO(S): Eliezer Mendes Fonseca-Alexandre Silva
Santana-Marcos Antonio J Silio-Adriana Pereira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inexistentes, nos termos do artigo 790-A da CLT.
EMENTA: CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO-MASSA FALIDA.
Se o crédito trabalhista, de natureza eminentemente alimentar,
não está excluído de habilitação e rateio no Juízo Universal da
Falência, não há plausibilidade jurídica para que ao crédito
previdenciário, constituído na Justiça do Trabalho, acessório,
portanto, não se admita a habilitação no Juízo Falimentar, para
fins de rateio, ainda que detentor de preferência (artigos 768 da
CLT e 114, o 3º, da Constituição Federal).
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TRT-PR-24372-1998-003-09-00-4-ACO-24026-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Bastec Tecnologia e Serviços Ltda. em Liquida-
ção Extrajudicial
Agravado(s): Germano Pestana Neto
ADVOGADO(S): Veridiana Marques Moserle-Lineu Miguel
Gomes-Josiel Vaciski Barbosa-Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição dos executados, por ausência de delimitação
justificada de valores impugnados (artigo 897, o 1º, da CLT).
Custas, pelos executados, acrescidas à execução, no importe
de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT).

TRT-PR-01044-1999-325-09-01-5-ACO-23868-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Gilberto Monteiro Rocha
Agravado(s): Banco Itau S.A
ADVOGADO(S): Marcia Paiva Lopes-Adriana Aparecida Ro-
cha-Marcelo Adriano Campaner-Marcia Paiva Lopes Cury-Miria
Maria Boll-Maria Rosalia Modesto Ramos
DECISÃO: após consignada a reformulação do voto do exce-
lentíssimo juiz revisor, por unanimidade de votos, CONHE-
CER do agravo de petição do exeqüente e da contraminuta do
Executado. No mérito, por maioria de votos, vencida a exce-
lentíssima juíza Fátima T. Loro Ledra Machado, DAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente para: a) determi-
nar o julgamento da Impugnação à Sentença de Liquidação (fls.
457-463), bem como o prosseguimento da execução provisória
até ulteriores termos, à exceção de liberação de dinheiro ao
Exeqüente; b) autorizar a execução definitiva da parte já tran-
sitada em julgado da decisão exequenda. Custas, acrescidas à
execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT),
pelo executado.

TRT-PR-03172-1999-024-09-00-0-ACO-23884-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Wilson Moreira
Agravado(s): Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADVOGADO(S): Carlos Fernando Zarpellon-Edmilson Louis
Carneiro Baggio-Roberto Barranco-Alido Depine-Stella Oster-
nack Malucelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. REINTEGRA-
ÇÃO. CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM IN-
DENIZAÇÃO. Passados mais de quatro anos do término do
período de estabilidade e dois da data de aposentadoria do exe-
qüente, sem que tenha havido a reintegração determinada no
título executivo, não há razão lógica para que seja imposto o
cumprimento da obrigação de fazer, sendo razoável, nesse caso,
a conversão em indenização, nos termos do artigo 496 da CLT.
Inteligência da Súmula nº 396, item I, do C. TST. Agravo de
petição conhecido e desprovido.

TRT-PR-04222-1999-019-09-00-0-ACO-24022-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Maria Helena Zago
Agravado(s): Lidia Ines Celestino
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Karen Loni Baer-
Ademir Simoes-Juliano Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, pois inexistente. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, CLT,
inciso IV), pela executada.

TRT-PR-04552-1999-664-09-01-2-ACO-23856-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 19387-2006
EMBARGANTE Valdecir Aparecido Favoretto
Ford Comércio e Serviços Ltda.
Agravante(s): Valdecir Aparecido Favoretto-Ford Comércio e
Serviços Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Camila Vidotti de Re-
zende-Alberto de Paula Machado-Luiz Carlos Amorim Robor-
tella-Osvaldo Alencar Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO aos embargos do exeqüente. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos embargos da
executada.

TRT-PR-07725-1999-003-09-00-2-ACO-23959-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19743-2006
EMBARGANTE Jose Antonio Carrijo Neves
Agravante(s): Scorpius Assessoramento de Marketing S-C Ltda.
Agravado(s): José Antonio Carrijo Neves
ADVOGADO(S): Nadia Maria Borato-Elisabeth Regina Venan-
cio Taniguchi-Vanessa Karam de Chueiri Sanches-Luciane La-
zaretti Bosquiroli Bistafa-Luiz Carlos Erzinger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do exeqüente. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-17311-1999-015-09-00-1-ACO-23891-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Sinapavi Sinalizacao e Pavimento Ltda.

Agravado(s): Joao Teles de Oliveira
ADVOGADO(S): Telmo Dornelles-Marcelo Kovalhuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-31705-1999-651-09-00-5-ACO-23811-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Mauricio Cesar de Campos-Rede Ferroviaria
Federal S.A. RFFSA(em Liquidação Extrajudicial)
Agravado(s): OS MESMOS ALL América Latina Logística do
Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Jussara Oliveira Lima Kadri-Joel Berto-Ro-
berto Stoltz-Sandra Calabrese Simao-Adriana Aparecida Ro-
cha-Fabiano Luiz Segato-Marcelo Adriano Campaner
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da RFFSA. Por igual votação, CONHECER
do agravo de petição do exeqüente, bem como da contraminu-
ta. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
excelentíssimo juiz Benedito Xavier da Silva, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao agravo do exeqüente para: a) determi-
nar que o adicional noturno integre a base de cálculo das extras
noturnas; e, b) determinar o refazimento dos cálculos referen-
tes aos abatimentos deferidos, os quais devem ser efetuados
mês a mês. Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00142-2000-322-09-00-8-ACO-23809-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Manoel Lucio da Silva-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Wengerkiewicz-Tatiana Lazzaretti
Zempulski-Kassandra Mafei Lagos-Antonio Carlos Lacerda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00532-2000-322-09-00-8-ACO-23810-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Renato Plantes
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
ADVOGADO(S): Kassandra Mafei Lagos-Marcos Wengerki-
ewicz-Tatiana Lazzaretti Zempulski
DECISÃO: tendo o I. Representante do Ministério Público,
Nelson Colauto, se manifestado às fls. 288-290, recolocado o
processo em julgamento, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, condenar a ré ao pagamento de:
a) diferenças de adicional por tempo de serviço e reflexos; b)
diferenças salariais decorrentes das promoções horizontais es-
tabelecidas pelo Decreto Estadual n. 7.447-90; c) determinar a
incidência de correção monetária, quanto aos salários, a partir
do mês subseqüente ao trabalhado; e d) autorizar os descontos
fiscais pelo regime de caixa e autorizar os descontos previden-
ciários, calculados mês a mês. Custas acrescidas sobre o valor
arbitrado de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

TRT-PR-01434-2000-657-09-00-6-ACO-23740-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 20561-2006
EMBARGANTE Itamaster Indústria de Pigmentos Plasticos
Ltda.
Recorrente(s): Terezinha Rodrigues Cabral-Recurso Adesivo-
Itamaster Indústria de Pigmentos Plasticos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Carlos Regis-Cassiano Ricardo Regis-
Patricia Tostes Poli-Thais Perrone Pereira da Costa-Christiane
Bacichetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01630-2000-660-09-00-3-ACO-23857-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 12007-2002
Agravante(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s): Aroldo Santos Ferreira
ADVOGADO(S): Jussara de Oliveira Lima Kadri-Mathusalem
Rosteck Gaia-Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas pela executada, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-01749-2000-670-09-00-3-ACO-23741-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 22724-2004
EMBARGANTE Percival Ziliotto
Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Percival Ziliotto-Recurso Adesivo-Banco do
Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Arlindo
Menezes Molina-Vilma Marinita Martins-Denise Felippetto
VINCULADO: 01749-2000-670-09-40-8 (CS-00049-2005)
ADV.PROC.VINC: Arlindo Menezes Molina-Vilma Marinita

Martins-Thais Perrone Pereira da Costa-Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi-Denise Felippetto
DECISÃO: ultrapassada a admissibilidade dos embargos de
declaração das partes (v. acórdão nº 17.559-04 – fls. 1.054-
1.060). No mérito, por unanimidade de votos, atendendo or-
dem superior do C. TST (fls. 1.156-1.161), NEGAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLA-
MANTE, nos termos do fundamentado. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS DO RECLAMADO para, nos termos do fundamenta-
do, conferindo efeito modificativo, afastar a condenação em
horas extras ditas pré-contratadas e reflexos.

TRT-PR-07764-2000-663-09-00-7-ACO-23883-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A.
Agravado(s): João Santiago de Jesus
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Eliton Araujo Carnei-
ro-Rui Zancarli Souza-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: ARREMATA-
ÇÃO. BEM GRAVADO COM CLÁUSULA DE HIPOTECA.
DIREITO DE PREFERÊNCIA. À luz do disposto nos artigos
449, parágrafo 1º, da CLT e 186 do Código Tributário Nacio-
nal, os credores trabalhistas gozam de preferência em relação
aos que detém créditos de outra natureza, resultando daí que
preferem aos detentores de direitos reais de garantia, como os
hipotecários. Segue-se que no caso de alienação judicial do
bem gravado com hipoteca, o produto da arrematação é desti-
nado à satisfação integral da dívida trabalhista em execução,
sub-rogando-se o credor hipotecário pelo valor remanescente.
Agravo de petição conhecido e desprovido.

TRT-PR-17840-2000-014-09-00-3-ACO-24028-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Paulo Marcelino da Silva
Agravado(s): Expresso Azul Ltda.
ADVOGADO(S): Fernandino Maximiano Roque-Luis Alberto
Goncalves Gomes Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não-conhecimento, argüida pela executada, em contra-
minuta. Por igual votação, CONHECER do agravo de petição
do Exeqüente. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para: 1) determinar a alteração da
conta liquidatória no que respeita às horas extras devidas por
conta da concessão do intervalo em limite superior a duas ho-
ras, devendo ser computado como horas extras o tempo de des-
canso que exceder tal limite, em todo o período imprescrito; e,
2) determinar que o valor da multa convencional seja calculado
levando-se em conta o valor da UFIR da data em que iniciou a
vigência da CCT violada. Custas, acrescidas à execução, no
importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela execu-
tada.

TRT-PR-24097-2000-004-09-00-0-ACO-23807-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Fundação Telepar-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Marcia Valente Moreira Paladino
ADVOGADO(S): Irineu Mazzarotto Filho-Sandro Lunard Ni-
coladeli-Eduardo Gomes Freneda-Fabio Alexandre Peixoto-
Patrick Rocha de Carvalho-Indalecio Gomes Neto-Carlos Ge-
lenski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, bem como
das contra-razões da reclamante. No mérito, por igual votação,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA SEGUNDA RECLAMADA para: a) afastar o reconheci-
mento de vínculo empregatício com a segunda reclamada, man-
tendo o vínculo de emprego com a primeira reclamada, decla-
rando a responsabilidade solidária da segunda ré pelas verbas
da condenação; b) afastar da condenação as diferenças salari-
ais, ticket refeição e cesta alimentação e participação nos lu-
cros (alíneas “c” e “c.1” da petição inicial); c) determinar a
incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal; d) determinar os descontos fiscais sobre o total das
parcelas tributáveis, inclusive juros de mora. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA para determinar:
a) a incidência da correção monetária a partir do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com ven-
cimento mensal; b) os descontos fiscais sobre o total das parce-
las tributáveis, inclusive juros de mora, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00276-2001-663-09-00-0-ACO-23888-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Valdecir Longhi
Agravado(s): Horacio Richieri
ADVOGADO(S): Alceu José Bermejo-Dario Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Exeqüente, assim como da contraminuta. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas indevidas.

TRT-PR-01237-2001-089-09-00-3-ACO-23889-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Latimlatex-Indústria e Comércio de Artefatos de
Látex Ltda.(Sucessora da Califórnia Rubber)
Agravado(s): Ariginaldo Thomaz
ADVOGADO(S): Cirineu Dias-Deusderio Tormina-Carlos Al-
berto Pereira Reis-Sergio Testa

DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por incabível. Custas nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-02204-2001-658-09-40-6-ACO-24032-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Luis Carlos dos Santos
Agravado(s): Pedro Marcelino de Melo
ADVOGADO(S): Dener Paulo Martini-Vilmar Cavalcante de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição de Luís Carlos dos Santos, por incabível na
espécie. Custas, acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26
(art. 789-A, inciso IV, CLT), por Luís Carlos dos Santos.

TRT-PR-03818-2001-020-09-00-9-ACO-24024-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Odevanir Sossai
ADVOGADO(S): Hamilton José Oliveira-José Iraja de Almei-
da-Ana Raquel dos Santos-Rita de Cassia Bassi Bonfim-Regi-
na Maria Bassi Carvalho-Marcia Paiva Lopes Cury
DECISÃO: por unanimidade de votos CONHECER do agravo
de petição da executada, e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas acrescidas em R$ 44,26
(quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos-artigo 789-A,
inciso IV, da CLT).

TRT-PR-05372-2001-010-09-00-0-ACO-23799-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Ricardo Damiao Corradi-HSBC Seguros Brasil
S.A. e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima-George
Ricardo Mazuchowski-Manuel Antonio Teixeira Neto-Flavia
Vanessa Maia-Jose Lucio Glomb-Luiz Otavio Gadotti Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, ana-
lisado preferencialmente, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para fixar que
a gratificação especial a ser paga, relativa aos meses de 01-98,
07-98 e 01-99, deve observar 1,54 salários do autor cada uma.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DAS RECLAMADAS, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-07570-2001-004-09-00-6-ACO-23743-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19688-2006
EMBARGANTE: Shell Brasil Ltda.-Ipiranga Comercial Qui-
mica S.A.-Esso Brasileira de Petróleo Ltda.-Marcelo Leocadio
Tuleski-Petrobrás Distribuidora S.A.
Recorrente(s): Marcelo Leocadio Tuleski-Esso Brasileira de
Petróleo Ltda.-Texaco do Brasil S.A. Produtos de Petróleo-Pe-
trobrás Distribuidora S.A.-Recurso Adesivo-Prosegur Brasil
S.A. Transportadora de Valores e Segurança-Shell Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Alvorada Segurança Bancaria e
Patrimonial Ltda.-Vigilância Especializada Ekixper Ltda.-Ipi-
ranga Comercial Quimica S.A.-Petróleo Brasileiro S.A.-PE-
TROBRÁS
ADVOGADO(S): Giovani da Silva-Biratan de Oliveira-Isabel
Sueli Maggi dos Anjos-Arlindo Ferreira de Souza-Carlos Fer-
nando Correia de Castro-Regina Carla Pereira Bergamini-Pe-
terson Zancanella-Simone Buskei Marino-Victor Benghi Del
Claro-Jussara Grando-Nilzo Antonio Roda da Silva-Rosana
Jardim Riella-Miguel Antonio Slowick-Adriana D’Avila Oli-
veira-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Robson Ivan Stival-Su-
sana Mateus de Almeida-Patricia Tostes Poli-Luiz Antonio Ber-
tocco-Denise Filippetto-Thais Perrone Pereira da Costa-Chris-
tiane Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS SHE-
LL BRASIL LTDA, IPIRANGA COMERCIAL QUÍMICA S-
A, ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA e PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S-A e DOS EMBARGOS DO RECLAMAN-
TE. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS DA RECLAMADA IPIRANGA CO-
MERCIAL QUÍMICA S-A para prestar esclarecimentos. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS DEMAIS
RECURSOS, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11023-2001-015-09-00-9-ACO-24006-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14019-2006
EMBARGANTE Liga Paranaense de Combate Ao Cancer-Te-
rezinha da Rosa Portela
Recorrente(s): Terezinha da Rosa Portela
Recorrido(s): Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADVOGADO(S): Regina Carla Pereira Bergamini-Luis Fernan-
do Nadolny Loyola-Denise Filippetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA, por
intempestivos; CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DA RÉ; e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO, para o fim de fixar o valor provisório de con-
denação em R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizáveis, bem
como as custas, correspondentes a 2% deste valor, no importe
de R$ 200,00 (duzentos reais), igualmente atualizáveis, pela
reclamada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-12203-2001-001-09-01-8-ACO-24021-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Hettich do Brasil Ltda.
Agravado(s): Nilto de Paula Souza
ADVOGADO(S): Luiz do Nascimento Lima-Daniel Augusto
do Amaral Carvalho-Emir Maria Secco da Costa-Benedito Apa-
recido Tuponi Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, mas apenas no que se refere ao
pedido de declaração da nulidade processual, pois a admissão
do pedido de retificação dos cálculos de liquidação encontra
óbice na ausência de delimitação justificada dos valores im-
pugnados (parágrafo 1º do artigo 897 da CLT), bem como co-
nhecer da contraminuta. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição da executada. Sem diver-
gência de votos, REJEITAR o requerimento do exeqüente quanto
à condenação da executada por litigância de má-fé. Custas acres-
cidas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centa-
vos) (artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-17721-2001-012-09-00-9-ACO-23844-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14402-2006
EMBARGANTE Ciro José dos Santos
Recorrente(s): Ciro José dos Santos-Rosch Administradora de
Serviços e Informatica Ltda.-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Moacyr Fachinello-Luciano Rodrigues Dan-
tas-Carlos Gelenski Neto-Cristiana Napoli Madureira da Sil-
veira-Bernardo Moreira dos Santos Macedo-Sandro Lunard
Nicoladeli-Willians Franklin Lira dos Santos-Mauricio Bene-
dito Petraglia Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para prestar os esclarecimentos constantes da fundamenta-
ção.

TRT-PR-21547-2001-012-09-00-9-ACO-23737-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18261-2006
EMBARGANTE Companhia de Seguros Gralha Azul e outros
Antonio Jorge Lins
Recorrente(s): Antonio Jorge Lins-Companhia de Seguros Gra-
lha Azul e Outros(03)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Mendes Alcantara-Gerson
Luiz Graboski de Lima-Anne Carla Gabriel-Paulo Henrique
Zaninelli Simm-Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DOS RÉUS para fazer constar no dispositivo do acórdão a ex-
clusão da condenação à integração do veículo fornecido e res-
pectivas repercussões salariais. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO AUTOR
para prestar esclarecimentos e acrescer fundamentos ao acór-
dão, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00099-2002-007-09-00-5-ACO-24013-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17580-2006
EMBARGANTE Maria Celina Deschamps
Recorrente(s): Maria Celina Deschamps-Recurso Adesivo-Maria
Celina Deschamps-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Celina Vailati-Sonny Stefani-Maria
Celina Deschamps
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para,
corrigindo erros materiais do Acórdão embargado, determinar
que se leia: 1) “testemunha convidada pelo réu” onde se lê “tes-
temunha convidada pela própria autora” no terceiro parágrafo
da fl. 665; 2) “testemunha inquirida por sugestão da autora”
onde se lê “testemunha inquirida por sugestão do réu” no pri-
meiro parágrafo da fl. 678, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00194-2002-001-09-00-0-ACO-24017-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Andre Fidelis Martins
ADVOGADO(S): Euclides Alcides Rocha-Mauricio Gomes da
Silva-Marcelo Adriano Campaner-Adriana Aparecida Rocha-
Ana Luiza Manzochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, mas apenas no que se refere à ale-
gação de ausência de responsabilidade solidária, pois a admis-
são da insurgência quanto à incorreção da base de cálculo en-
contra óbice na preclusão temporal e na ausência de delimita-
ção justificada dos valores impugnados. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição. Cus-
tas acrescidas em R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e
seis centavos) (artigo 789-A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-00332-2002-017-09-00-7-ACO-23805-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Maria de Lourdes Batista Alves-Seara Alimen-
tos S.A.-Nutriself Sapore Restaurante Para Coletividade Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosa Maria F. de Andrade-Daniel Alves da
Silva-Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-Maria Zelia
de Oliveira e Oliveira-Solange de Freitas da Silva

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE E DAS RE-
CLAMADAS, e respectivas contra-razões. Por igual votação,
em REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam. No mérito, nos termos da fundamentação, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso das
Reclamadas, analisados em conjunto em razão das matérias,
para FIXAR a indenização por dano moral no importe de R$
1.774,00, referente a um salário-ano trabalhado. Por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da
Reclamante, para DETERMINAR o pagamento, em dobro, das
férias do período aquisitivo 95-96, acrescido do terço constitu-
cional. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: DOENÇA OCU-
PACIONAL. NEXO CONCAUSAL. Doença fundada em cau-
sas múltiplas não impede o enquadramento como patologia
ocupacional quando houver pelo menos uma causa laboral que
contribua diretamente para sua eclosão ou agravamento. Trata-
se do nexo concausal previsto no inciso I, do artigo 21, da Lei
8.213-92.

TRT-PR-00554-2002-670-09-00-8-ACO-24044-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Carlos Alberto de Lima
Recorrido(s): Renault do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Pedro Paulo Fernandes-Wilson Roberto Vi-
eira Lopes-Marcelo Maciosk-Paulo Rogerio de Moura Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO O RECLAMANTE e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00590-2002-091-09-00-3-ACO-23974-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 9422-2006
EMBARGANTE Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Banco Itau S.A.-Paulo Cesar Mesti-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Charles Kendi Sato-Marcia Paiva Lopes-
Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanar erro material no dispositivo, conferindo efeito modifica-
tivo ao julgado.

TRT-PR-00631-2002-069-09-00-0-ACO-23902-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Instituto de Saude do Paraná-ISEPR
Agravado(s): Nelci Marta de Souza
ADVOGADO(S): Omar Sfair-Isete Aparecida Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes, nos termos do artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-00895-2002-653-09-01-0-ACO-23881-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Agravado(s): Cristiane Denise Bodnar Rumiato
ADVOGADO(S): Elton Luiz de Carvalho-Patricia Fontana
Weffort
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a dedução do imposto de renda sobre o total dos valo-
res devidos, excluindo-se as verbas de natureza indenizatória e
as contribuições previdenciárias da base de cálculo. Custas inal-
teradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPOSTO DE
RENDA. FORMA DE APURAÇÃO. A dedução do imposto de
renda deve ser realizada sobre o montante do crédito tributá-
vel, incluídos os juros moratórios, no momento em que se torna
disponível ao beneficiário, nos termos do artigo 56 do Decreto
n.º 3.000-1999, com exceção das verbas não abrangidas pelos
respectivos descontos, ou seja, as de natureza indenizatórias e
as contribuições previdenciárias. Inteligência do item II da Sú-
mula nº 368 do C. TST. Agravo de petição parcialmente conhe-
cido e provido.

TRT-PR-01149-2002-022-09-00-4-ACO-23713-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 15978-2006
EMBARGANTE Alessandra Mendes de Oliveira
Recorrente(s): Alessandra Mendes de Oliveira
Recorrido(s): Marco Aurelio Leite Presentes-Iolanda Nass San-
tana dos Santos
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Giuliano Sadday Vi-
larinho Reinert
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, acrescer ao v. acór-
dão as razões de decidir do voto prevalecente.

TRT-PR-01158-2002-325-09-00-9-ACO-23816-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 11202-2006
EMBARGANTE Derci Nickel Piccolo
Recorrente(s): Derci Nickel Piccolo-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Marcia Paiva Lopes-Indalecio Gomes Neto-
Silvania Maria Bolzon-Aldo Henrique Alves-Adriana de AbRÉU
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, sanar omissão para determinar in-
clusão na base de cálculo das horas extras das verbas ajuda de
custo caixa e quebra de caixa, comissões e RSR incidentes.
Sanar contradição para declarar que as horas extras pagas a
partir de 1997 não serão consideradas para abatimento das ho-
ras extras deferidas.

TRT-PR-01243-2002-013-09-00-2-ACO-23827-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18097-2006
EMBARGANTE Wilson Paulo Wendt Faraco
Recorrente(s): Wilson Paulo Wendt Faraco-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Mendes Alcantara-Gerson
Luiz Graboski de Lima-Antonio Celestino Toneloto-Indalecio
Gomes Neto-Madelon Ravazzi Heylmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
condenando o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre
o valor da causa, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01294-2002-670-09-00-8-ACO-23821-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 11204-2006
EMBARGANTE Grammer do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Grammer do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Gilberto Aleo
ADVOGADO(S): Sandra Amaral Marcondes-Sergio Luiz Cha-
ves-José Roberto Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01340-2002-006-09-00-7-ACO-23824-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 16113-2006
EMBARGANTE Leandro Robson Barboza
Brafer Construções Metalicas S.A.
Recorrente(s): Brafer Construções Metalicas S.A.
Recorrido(s): Leandro Robson Barboza-Assessoria Empresari-
al Aptus Ltda.
ADVOGADO(S): Rossanna Alves Moure-Fernando Teixeira de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DA SEGUN-
DA RÉ e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01607-2002-071-09-00-5-ACO-24030-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Dante Jorge da Silva Bachini
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini-
Renato Pedro de Sousa-Rosaldo Jorge de Andrade-Ronaldo Luiz
Barboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à execução,
no importe de R$ 44,26 (artigo 789-A, inciso IV, da CLT), ao
final, pela SANEPAR.

TRT-PR-01948-2002-322-09-00-5-ACO-24035-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Marcos Cabral de Azevedo-Recurso Adesivo-
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS Sindicato dos Trabalhadores de
Bloco dos Portos de Paranaguá e Antonina-Associação dos Tra-
balhadores de Limpeza Higiene e Manutenção dos Portos Ter-
minais Privativos e Retroportuarios em Geral do Estado do
Paraná
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Tatiana Lazzaretti
Zempulski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento de diferenças salariais, aviso prévio, férias com 1-3, gra-
tificações natalinas, indenização do seguro-desemprego, inde-
nização de vale-transporte, adicional de horas extras e refle-
xos, supressão do intervalo intrajornada, multa de 40% do FGTS
e FGTS até a edição da MP 2164-40; e b) determinar o abati-
mento das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime de
caixa, ou seja, de uma só vez sobre o montante do crédito devi-
do ao autor, nele incluídos os juros de mora. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02224-2002-013-09-00-3-ACO-23886-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Angeliz Cristiane de Lima
Agravado(s): Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Carlos Antonio
Vargas

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a retificação do cálculo no tocante à quantidade de
horas extras e à média de horas extras aplicada para os perío-
dos em que ausentes controles de ponto. Custas inalteradas.

TRT-PR-03283-2002-010-09-00-0-ACO-23963-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 14973-2006
EMBARGANTE Nanci Gabardo
Recorrente(s): Nanci Gabardo-Recurso Adesivo-Banco Banes-
tado S.A.e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mariana Silva Marquezani-Antonio Celesti-
no Toneloto-Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para:
a) sanando contradição, alterar a redação da primeira frase de
fl. 1019, sem, contudo, empregar efeito modificativo ao julga-
do; b) sanando omissão, determinar que o dispositivo da deci-
são, no item “c” do recurso adesivo da reclamante, passe a ter a
seguinte redação: “deferir à reclamante diferenças de gratifica-
ção semestral, mais reflexos”, imprimindo efeito modificativo
ao julgado; c) sanar erro material no que se refere à declaração
da testemunha Iracema sobre o horário final de trabalho da re-
clamante; d) sanando omissão, determinar que o dispositivo da
decisão, no item “a” do recurso adesivo da reclamante, passa a
ter a seguinte redação: “determinar o pagamento mensal de um
piso salarial da categoria dos funcionários de portaria e segu-
rança em razão do transporte de valores realizado, mais refle-
xos”, imprimindo efeito modificativo ao julgado.

TRT-PR-03600-2002-652-09-00-9-ACO-23997-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 13879-2006
EMBARGANTE Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Noe Francisco Paula-Recurso Adesivo-Brasil
Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patrick Rocha de Carvalho-Fabio Alexandre
Peixoto-Leandro Herleinn Muri-Indalecio Gomes Neto-Eduar-
do Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU E DO AUTOR;
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL, para o fim de acrescer fundamentação nos termos supra,
sem efeito modificativo.

TRT-PR-03901-2002-661-09-00-3-ACO-23869-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Shigueru Shimoda
ADVOGADO(S): Rosemery Brenner Dessotti-Cleber Tadeu
Yamada-José Iraja de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar argüida pelo exeqüente, em contraminuta, de não-conheci-
mento do apelo da executada por falta de delimitação de valo-
res impugnados e, por igual votação, CONHECER do agravo
de petição da executada. No mérito, por maioria de votos, ven-
cidos parcialmente os excelentíssimos juízes Fátima T. Loro
Ledra Machado (relatora), Arion Mazurkevic e Rubens Edgard
Tiemann, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à
execução, pela executada, no importe de R$ 44,26 (artigo 789-
A, inciso IV, da CLT).

TRT-PR-04090-2002-662-09-00-4-ACO-24104-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Lbv Legião da Boa Vontade
ADVOGADO(S): Braulino da Motta Oliveira Junior-Carlos
Alberto C Oliveira-Carlos Roberto Pissolato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição do INSS. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o prossegui-
mento da execução quanto à contribuição previdenciária devi-
da pela empregadora. Custas de responsabilidade da executa-
da, isentas, nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-04928-2002-019-09-00-9-ACO-24105-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A.-Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Natasha Jashchenko de Carvalho-Vera Au-
gusta Moraes Xavier da Silva-José Lourival Rodrigues Vascon-
celos-Marcia Regina Antoniassi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
bem como da contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar que as contribuições pre-
videnciárias sejam recolhidas com base no cálculo de liquida-
ção homologado à fl. 627, no valor de R$ 50.532,89, atualiza-
do até 10-2004, deduzindo-se os valores já recolhidos e devi-
damente comprovados nos presentes autos, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes, com base na Lei 10.537-
2002.

TRT-PR-07878-2002-007-09-40-6-ACO-24012-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 16242-2006
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EMBARGANTE Eugenio Stepniowski
Agravante(s): Eugenio Stepniowski
Agravado(s): Auto Posto El Latino Ltda.
ADVOGADO(S): Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke-
Tania Mara Pereira-Carla Simone Tuchanski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do autor; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-08721-2002-003-09-00-8-ACO-24031-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Editora Abril S.A.
Agravado(s): Simone Pinto Farias
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Ana Cristina Tavarnaro
Pereira-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da ré, pois incabível, na espécie, nos termos
da fundamentação. Custas, acrescidas à execução, pela execu-
tada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV,CLT).

TRT-PR-09657-2002-012-09-00-3-ACO-23835-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18114-2006
EMBARGANTE Melissa Transporte e Turismo Ltda.
Recorrente(s): Atacir Persegona-Melissa Transportes e Turis-
mo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Maria Isabel Barth
Costamilan-Luiz Otavio Goes-Jaeme Goncalves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-09747-2002-013-09-00-0-ACO-24059-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Silvana Mariano-Xerox Comércio e Indústria
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Qualidade Assessoria e Adminis-
tração em Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO(S): Janaina Monteiro Nascimento Piazentin
Goncalves-Erika Paula de Campos-Rafael Wobeto de Araujo-
Umberto Giotto Neto-Dante Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS e, bem assim, das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE, analisado preferencialmente em razão da
matéria, para, nos termos da fundamentação, acrescer à conde-
nação o pagamento de indenização pelo período corresponden-
te ao do tratamento de saúde; por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.
Custas inalteradas.

TRT-PR-10072-2002-012-09-00-6-ACO-24053-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Companhia de Seguros Gralha Azul-Recurso
Adesivo-Sergio Luiz das Chagas Lima
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Madelon Ravazzi Heylmann-Cristiane Teo-
ro do Carmo Amaral-Antonio Celestino Toneloto-Moacir Sal-
moria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso Ordinário do Reclamante e do Recurso Adesivo da recla-
mada, assim como das respectivas contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
Recurso Ordinário do Reclamante para, nos termos da funda-
mentação, ampliar a condenação em horas extras, inclusive
quanto a parâmetro referente a hora noturna e deferir o benefí-
cio da justiça gratuita quanto à isenção das custas processuais;
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo
da reclamada. Custas acrescidas, pela reclamada, no valor de
R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado em R$
5.000,00.

TRT-PR-10495-2002-015-09-00-5-ACO-23987-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20212-2006
EMBARGANTE Fabio Ramos
Recorrente(s): Fabio Ramos(Espólio de)-Tradener Ltda.-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Paulo Franca de Almeida-Carlos Ro-
berto Ribas Santiago-Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-13637-2002-003-09-00-6-ACO-23819-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16111-2006
EMBARGANTE Beatriz Blaskievicz
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Beatriz Blaskievicz
ADVOGADO(S): Rogerio Distefano-Patrick Rocha de Carva-
lho-Indalecio Gomes Neto-Paulo Roberto Burmester Muniz-
Fabio Alexandre Peixoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15889-2002-012-09-00-0-ACO-23763-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 14822-2006
EMBARGANTE Leandro Lopes Singer
Recorrente(s): Leandro Lopes Singer
Recorrido(s): Amortecedores Pressao Ltda.
ADVOGADO(S): Ivani Floriano Frare-Ronald Silka de Almei-
da
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-16623-2002-001-09-00-1-ACO-23907-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Município de Curitiba
Agravado(s): Sebastiao Jacinto de Oliveira
ADVOGADO(S): Lidson Jose Tomass-Marlon Jose de Olivei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição por incabível, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da Lei 10.537-2002.

TRT-PR-18614-2002-005-09-00-0-ACO-23982-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14014-2006
EMBARGANTE Iriowaldo dos Santos
Recorrente(s): Iriowaldo dos Santos
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba-
Alpha Laboratorios do Paraná S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Conceicao Angelica Ramalho Conte-Paulo
Henrique Ribeiro de Moraes-Marcia Picanco Prockmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, para o fim de acres-
cer fundamentação, nos termos supra.

TRT-PR-19090-2002-003-09-00-2-ACO-23754-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 20629-2006
EMBARGANTE Casa do Trator Roleparts Comércio de Pecas
Para
Tratores Ltda.
Recorrente(s): Joao Severino de Oliveira-Recurso Adesivo-Casa
do Trator Roleparts Comércio de Pecas Para Tratores Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Mecanica Aires Ltda.
ADVOGADO(S): Olga Gualberto-Umberto Giotto Neto-Rafa-
el Wobeto de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AUSENTE OMISSÃO. MATÉRIA ANALISA-
DA. PREQUESTIONAMENTO PREJUDICADO. Se determi-
nado elemento, que compôs os argumentos da tese adotada nas
razões recursais, foi enfrentado pelo Colegiado quando apre-
sentados os fundamentos à solução da controvérsia, não incor-
reu em omissão o v. aresto, sequer há obscuridade a ser escla-
recida. O Colegiado analisa os elementos dos autos, mas não
está sujeito a adotar tese de forma explícita sobre cada um de-
les, mormente quando não suscitado pela parte a se pronunciar
nesse sentido, nas razões recursais. Logo, ausente qualquer das
hipóteses do art. 897-A da CLT, se manifestamente eleito o fun-
damento coerente e decisivo, denota, o argumento voltado à
tese específica de determinada questão já superada pelo v. aresto,
mero inconformismo da parte. Embargos a que se rejeita.

TRT-PR-20151-2002-013-09-00-1-ACO-23882-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Agravante(s): Marcia Luzia Domakosky Fix-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Cristina Maria Ra-
malho-Carlos Antonio Vargas-Simone Marques dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por falta de delimitação justi-
ficada dos valores impugnados. Por igual votação, CONHE-
CER do agravo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. ADMISSIBILIDADE. DELIMITAÇÃO JUSTIFICADA
DOS VALORES IMPUGNADOS. NECESSIDADE. A ausên-
cia de delimitação justificada dos valores impugnados, impos-
sibilitando, desse modo, a execução imediata do saldo rema-
nescente, até o final, nos próprios autos ou por carta de senten-
ça. Inteligência do artigo 897, parágrafo 1.º, da CLT. Agravo de
petição do executado não conhecido. HORAS EXTRAS. BASE
DE CÁLCULO EM CONSONÂNCIA COM O TÍTULO EXE-
CUTIVO. Tendo o perito efetuado os cálculos de liquidação
observando a base de cálculo das horas extraordinárias defini-
da no título executivo, não procede a pretensão de refazimento
da conta, diante da regra contida no parágrafo 1º do artigo 879
da CLT. Agravo de petição da exeqüente conhecido e desprovi-
do.

TRT-PR-20399-2002-008-09-00-7-ACO-23992-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17579-2006
EMBARGANTE Globex Utilidades S.A.
Recorrente(s): Leandro Robson Lessa-Globex Utilidades S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gerson Vanzin Moura da Silva-Antonio Bu-

eno-Alessandro Marcos Brianezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-21029-2002-006-09-00-4-ACO-23825-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16136-2006
EMBARGANTE Joao Gualberto Zacharow
Recorrente(s): Joao Gualberto Zacharow-Recurso Adesivo-Iob
Informações Objetivas e Publicações Juridicas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Affonso Dallegrave Neto-Isabella Bra-
ga-Jose Carlos Busatto-Sabrina Zein-Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanando omissão, analisar o pedido de indenização formulado
pelo reclamante, na forma da fundamentação.

TRT-PR-21849-2002-006-09-00-6-ACO-24061-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Banco Banestado S.A. e Outro(01)-Karina Adri-
ana de Lara Wolff-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Moreira Gorski-Gerson Luiz Gra-
boski de Lima-Indalecio Gomes Neto-Leticia Feres Tetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, como tam-
bém, das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DOS RECLAMADOS; por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas.

TRT-PR-21953-2002-652-09-00-0-ACO-23777-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Gotardo Gabardo-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Telsul Serviços S.A.-Pampapar S.A.
Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
ADVOGADO(S): Jose Francisco Fumagalli Martins-Fernando
Schlieper-Roberto Pierri Bersch-Erika Paula de Campos-Vivi-
ane Castelli-Indalecio Gomes Neto-Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamante.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
ordinário da terceira reclamada, tudo nos termos da fundamen-
tação Custas na forma da lei.

TRT-PR-22165-2002-015-09-00-2-ACO-23966-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 12576-2006
EMBARGANTE Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrente(s): Neris José de Oliveira-Recurso Adesivo-Telen-
ge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Lamartine Braga Cortes Filho-Waldomiro
Ferreira Filho-Fabio Andre Gimenes Ferreira-Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, re-
conhecendo que não há omissão, contradição, obscuridade ou
outro vício que macule o v. acórdão embargado, DAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apenas para
a finalidade de prestar esclarecimentos em decorrência do pré-
questionamento suscitado pela Embargante.

TRT-PR-22608-2002-012-09-00-6-ACO-23812-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): José Amado da Silva
Recorrido(s): Viação Cometa S.A.
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Waldemar Lopez
Herek-Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, para deferir o pedido de assistência judiciária gratuita e
isentar o reclamante do pagamento de custas processuais, de-
terminando o destrancamento do recurso ordinário interposto
bem como a reautuação dos autos, nos termos do artigo 109, o
3º do Regimento Interno desta Corte. Sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para: a) deferir reflexos da verba
“resp. matl. Carro leito”; b) fixar critérios para a correção mo-
netária; c) determinar os descontos previdenciários e fiscais,
tudo nos termos da fundamentação. Custas invertidas, pela re-
clamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no importe de R$ 40,00
(quarenta reais).

TRT-PR-22720-2002-651-09-00-9-ACO-23803-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Adao Luis Gonçalves Padilha-Recurso Adesi-
vo-Banco Bradesco S.A.-Impsat Comunicacoes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Sitese Sistemas Tecnicos de Segu-
rança S-C Ltda.-Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas-
Banco ABN AMRO Real S.A.-Companhia de Automóveis Sla-
viero
ADVOGADO(S): Rogerio Poplade Cercal-Claudia Susana
Hanel-Osmires Joao Carlos Turra-Leila Cristina Rojas Gavilan

Vera-Airton Jose Malafaia-Ivana Viaro Padilha-Sonny Brasil
de Campos Guimaraes-Leonardo Xavier Roussenq-Cleuza Kei-
ko Higachi Reginato-Rodrigo Thomazinho Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS TERCEIRO E QUINTO
RÉUS E ADESIVO DO AUTOR, assim como das contra-ra-
zões apresentadas. Sem divergência de votos, CONHECER dos
documentos de fls. 500-511 e 518-531 como meros subsídios
jurisprudenciais. No mérito, analisado preferencialmente, por
igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA QUINTA RECLAMADA para: a) limitar
sua responsabilidade subsidiária ao período de dezembro-2000
a fevereiro-2001, excluindo sua responsabilidade por qualquer
parcela cuja
Origem deu-se antes ou após tal período, sendo responsável
subsidiária proporcionalmente, nos limites do período reconhe-
cido; b) afastar a condenação em horas extras e reflexos, no
período de dezembro-2000 a fevereiro-2001; c) afastar a con-
denação em pagamento como extra de 1h-dia face da não con-
cessão de intervalo intrajornada, no período de dezembro-2000
a fevereiro-2001; d) excluir a condenação em honorários advo-
catícios; e) determinar a incidência da correção monetária a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto
às verbas com vencimento mensal. Por unanimidade de votos,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO TERCEIRO RECLAMADO para: a) determinar os descon-
tos fiscais sobre o total das parcelas tributáveis, inclusive juros
de mora; b) excluir a condenação em honorários advocatícios;
c) determinar a incidência da correção monetária a partir do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às ver-
bas com vencimento mensal. Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-54899-2002-005-09-40-8-ACO-23983-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20208-2006
EMBARGANTE SJP Engenharia Ltda.
Agravante(s): SJP Engenharia Ltda.
Agravado(s): Osvaldo Cardoso de Sa
ADVOGADO(S): Valdomiro Santin-Raimundo Firmino dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-76137-2002-651-09-00-8-ACO-23873-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Banco Banestado S.A.
Agravado(s): Marines Duarte
ADVOGADO(S): Mirian Aparecida Goncalves-Indalecio Go-
mes Neto-Antonio Celestino Toneloto-Wilson Ramos Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a penhora no rosto dos autos da RT 19.005-2002, dos
créditos reconhecidos em favor da obreira, na forma do art.
674 do CPC, até o limite da presente execução. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-91018-2002-095-09-40-5-ACO-23815-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
EMBARGADO: V. Acordão n. 20446-2005
EMBARGANTE Massa Falida de Gea Engenharia e Empreen-
dimentos
Ltda.
Agravante(s): Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Cons-
trução Civil
ADVOGADO(S): Ricardo de Lucca Mecking-Luiz Antonio
Pereira Rodrigues-Marcello de Souza Taques-Marcelo Rodri-
gues de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da agravante-executada e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00161-2003-093-09-00-0-ACO-23956-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17875-2006
EMBARGANTE Jean Carlos Venturino Ferreira
Agravante(s): Jean Carlos Venturino Ferreira
Agravado(s): Iecsa-Gta Telecomunicações Ltda.-Brasil Telecom
S.A.
ADVOGADO(S): Paulo Buzato-Lillian Simone Boneti-Sandra
Regina Rodrigues-Walter Jose de Fontes-Ana Lucia Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER dos
embargos de declaração do exeqüente, por intempestivos.

TRT-PR-00179-2003-092-09-00-5-ACO-24016-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CIANORTE
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Century Industrial de Alimentos Lacteos Ltda.
Agravado(s): Alicio Gomes da Rocha
ADVOGADO(S): Cicero Vieira Araujo-Andre Balbino Bon-
nes-Mauro Aparecido Bodezan
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores impugnados (artigo 897, o 1º, da CLT),
exceto quanto à preliminar de nulidade processual, e conhecer
dos documentos de fls. 337-338 como subsídio jurisprudenci-
al. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Tudo nos termos da fundamentação. Custas, pela executa-
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da, acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A,
inciso IV, CLT).

TRT-PR-00416-2003-071-09-00-7-ACO-24020-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Evandro Faustino de Assunção-Itibra Engenharia
e Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Neusa Lanzarini da Rosa-Adriana Christina
de Castilho Andrea-Claudia Alessandra Bilachi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da Brasil Telecom S-A, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, acrescidas à
execução, no importe de R$ 44,26, pela Brasil Telecom S-A
(art. 789-A, IV, da CLT).

TRT-PR-00421-2003-096-09-00-6-ACO-23823-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 12141-2006
EMBARGANTE Gilmar Machado Penteado
Recorrente(s): Gilmar Machado Penteado-Polijuta Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Essete Serviços Temporarios e
Efetivos S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Angela Naira Belinski-Agenir Braz Dalla
Vecchia-Jorge Wadih Tahech-Alessandro Frederico de Paula-
Ana Paula dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, determinar apuração do adicional de insalubridade
sobre o piso salarial da categoria, sanando a omissão havida e
imprimindo efeito modificativo ao V. Acórdão, na forma do
art. 897-a da CLT e Súmula 278 do C. TST.

TRT-PR-00423-2003-095-09-00-9-ACO-23939-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Centro Federal de Educação Tecnologica do
Paraná-CEFET
Recorrido(s): Maria Helena dos Santos-Global Terceirizadora
Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Facundo Celestino de Oliveira-Fabio
Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU – CEFET e das contra-ra-
zões. Por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO,
apenas, quanto à matéria relativa ao critério para o desconto
fiscal. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL À REMESSA EX OFFICIO, para, nos termos da fun-
damentação, determinar que a dedução fiscal seja efetuada em
uma única oportunidade, sobre o total dos rendimentos, inclu-
sive juros. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO 2º RÉU – CEFET. Custas inalteradas.

TRT-PR-00619-2003-069-09-00-7-ACO-24033-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Ana Paula Silva-HSBC Bank Brasil S.A.-Banco
Multiplo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): George Ricardo Mazuchowski-Raul Aniz
Assad-Manoel Antonio Teixeira Neto-Luiz Otavio Gadotti Fran-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição do executado e da exeqüente. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas, acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, CLT), pelo executado.

TRT-PR-00677-2003-069-09-00-0-ACO-24014-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): José Carlos dos Santos-Itibra Engenharia e Cons-
truções Ltda.
ADVOGADO(S): Juliano Andresso Paese-Indalecio Gomes
Neto-Neusa Lanzarini da Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do apelo,
no que respeita ao benefício de ordem e à competência da Jus-
tiça do Trabalho para execução da parcela denominada “tercei-
ros”, integrante das contribuições previdenciárias patronais. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo
de petição da Brasil Telecom S-A. Custas, acrescidas à execu-
ção, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, CLT), pela
Brasil Telecom S-A.

TRT-PR-00704-2003-093-09-00-9-ACO-24036-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Adriana Chagas
Agravado(s): Supermercado Pavao Ltda.(Massa Falida)-Sindi-
ca: Carla Ferreira Aversani
ADVOGADO(S): Monica Ribeiro Bonesi-Carla Ferreira Aver-
sani-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00745-2003-670-09-00-0-ACO-23775-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO

EMBARGADO: V. Acordão n. 19792-2006
EMBARGANTE Multilit Fibrocimento Ltda.
Recorrente(s): Multilit Fibrocimento Ltda.
Recorrido(s): Joao Batista Rocha de Souza
ADVOGADO(S): Jorge Nasser Macedo-Fernando Rogerio Pi-
nheiro da Costa-Dhiancarlo Felipe Soares Vidal-Rosangela
Aparecida de Melo-Jose Carlos Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por irregularidade de repre-
sentação, na forma fundamentação.

TRT-PR-00764-2003-091-09-00-9-ACO-23736-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 20565-2006
EMBARGANTE HSBC Bank Brasil S.A.-Banco Multiplo
Recorrente(s): Aldecir Zuchello-HSBC Bank Brasil S.A. Ban-
co Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marina D’Amico Pedriali-Marcelo Dal Pont
Gazola-Tobias de Macedo-Vera Augusta Moraes Xavier da Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos do fundamentado, complemen-
tar a decisão no item “adicional de transferência”, sem, no en-
tanto, conferir qualquer efeito modificativo.

TRT-PR-00835-2003-071-09-00-9-ACO-23872-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Arlindo Catanni
Agravado(s): Aurelio Rodrigues Lirio
ADVOGADO(S): Gerci Libero da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-00856-2003-071-09-00-4-ACO-24018-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Odacir Luiz Menegoto-Itibra Engenharia e Cons-
truções Ltda.
ADVOGADO(S): Neusa Lanzarini da Rosa-Indalecio Gomes
Neto-Claudia Alessandra Bilachi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo de Petição da Brasil Telecom S-A, pois inexistente.
Custas, acrescidas à execução, pela executada, no importe de
R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV,CLT).

TRT-PR-00886-2003-670-09-00-3-ACO-23806-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Nelson Schlogl-Recurso Adesivo-Renault do
Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio de Aragon Ferreira-Marisa Goncal-
ves Lemos-Sebastiao Antunes Furtado-Ricardo Sampaio-Vale-
ria Hatschbach Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para: a) autorizar o
abatimento dos valores comprovadamente pagos ao mesmo tí-
tulo, de forma global, e não mês a mês; b) determinar os des-
contos fiscais sobre o total das parcelas tributáveis, inclusive
juros de mora. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, tudo na
forma da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00995-2003-025-09-00-7-ACO-23707-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18155-2006
EMBARGANTE Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Nelson Aparecido Gomes da Silva-Sertec Corre-
tora de Seguros Ltda.
ADVOGADO(S): Silvania Maria Bolzon-Antonio Carlos Ca-
zarim-Gustavo Moreira Gorski-Aldo Henrique Alves-Marcia
Paiva Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO TERCEIRO RÉU e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01036-2003-071-09-00-0-ACO-24039-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Caixa Economica Federal
Agravado(s): Leonildo de Jesus Ferreira
ADVOGADO(S): Euclides Eudes Panazzolo-Marcello Morei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta do exeqüente.
Por igual votação, REJEITAR a preliminar de não-conhecimento
do apelo argüida em contraminuta. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar o refazimento do cálculo das horas extras no período de
janeiro a dezembro de 1999, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-01093-2003-022-09-00-9-ACO-23705-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 15972-2006
EMBARGANTE Mosaic Fertilizantes do Brasil S.A.
Recorrente(s): Dalmo Pereira-Recurso Adesivo-Mosaic Ferti-
lizantes do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaquim Miro-Irapuan Zimmermann de No-
ronha-Dermot Rodney de Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01435-2003-069-09-00-4-ACO-23990-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19067-2006
EMBARGANTE Aldo Anversa Faccin
Recorrente(s): Aldo Anversa Faccin-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Gerson Luiz
Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do autor; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01615-2003-670-09-00-5-ACO-23766-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17838-2006
EMBARGANTE Britania Eletrodomesticos S.A.
Recorrente(s): Jose Luiz Rodrigues de Oliveira-Britania Ele-
trodomesticos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Lucia Ribeiro Morando-Luiz Euge-
nio Muller-Emerson Passos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO para, suprindo omissão, determinar que os
valores pagos a título de “bonificação” sejam abatidos das ho-
ras extras e reflexos deferidos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01650-2003-322-09-00-6-ACO-23716-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19810-2006
EMBARGANTE Lino Claudio Pietschann
Recorrente(s): Lino Claudio Pietschann-Condomínio Edifício
Ilha do Mel
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Olimpio Paulo Filho-Carlos Gelenski Neto-
Marianne Silva Malvezzi-Nestor Aparecido Mavelzzi-Luiz Sal-
vador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para sanar a omissão e completar a fundamentação do
item “2” do v. acórdão embargado, mantendo-se o indeferimento
do pedido, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01651-2003-022-09-00-6-ACO-23931-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Celio Ricardo da Silva Franca-Recurso Adesi-
vo-Município de Paranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Emerson Norihiko
Fukushima-Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS APRESENTADOS PELAS PARTES, PRINCIPAL
E ADESIVO, assim como das respectivas contra-razões, mas
NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO (artigo 475,
o 2º, do CPC, e Súmula nº 303, inciso I, alínea “a”, do C. TST).
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação: a) estabelecer que até o final de 2004
nos meses em que não constam dos autos cartões-ponto a jor-
nada do autor seja aferida pela média dos horários assinalados
nos controles apresentados; b) excluir a condenação em hono-
rários advocatícios; por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Custas isentadas (fl. 120) e inaltera-
das.

TRT-PR-01930-2003-019-09-00-7-ACO-23765-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 15404-2006
EMBARGANTE Inah Rolim Silla
Inah Rolim Silla
Recorrente(s): Inah Rolim Silla-Freitas Montagem de Cadea-
dos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Roberto Boeing-Marco Antonio Dias
Lima Castro-Adriane Santos Sella-Carlos Eduardo Madi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02273-2003-069-09-00-1-ACO-23971-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Fabio Dario Silveira-Banco HSBC Bank Brasil

S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alfredo Bocchi Barbalho-Roberto Cezar Vaz
da Silva-Manuel Antonio Teixeira Neto-George Ricardo Ma-
zuchowski-Adriana Doliwa Dias-Luiz Otavio Gadotti Franco-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RÉU para, nos termos da fundamentação, determinar a inci-
dência do imposto de renda a ser retido na fonte sobre a totali-
dade dos créditos tributáveis da condenação, observados os
critérios de cálculo previstos nas normas regulamentares do tri-
buto; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos dos funda-
mentos, deferir indenização pelo transporte de valores. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02668-2003-014-09-00-6-ACO-23890-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Pequeno Cotolengo do Paraná(Dom Orione)
Agravado(s): Helena Maria Ribeiro Fernandes
ADVOGADO(S): Umberto Giotto Neto-Rafael Wobeto de Ara-
ujo-Marcelo de Oliveira Busato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição mas não da contraminuta, posto que intempesti-
va. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-02697-2003-652-09-00-3-ACO-23838-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGANTE Arilcelia Moraes Pires
Recorrente(s): Arilcelia Moraes Pires
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Narcizo Lipka-Annete Macedo Skarbek-Ale-
xandre Lipka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DA RECLAMANTE para: a) prestar esclarecimentos, sem
atribuir aos mesmos qualquer efeito modificativo; e b) em de-
ferindo-lhe o benefício da justiça gratuita, isentá-la do paga-
mento das custas processuais, determinando a devolução em
seu favor daquelas recolhidas segundo a guia DARF acostada
aos autos (fl. 155), tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03876-2003-664-09-00-8-ACO-23767-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17685-2006
EMBARGANTE Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): William Randall Nadal-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arlindo Menezes Molina-Eduardo Fierli
Bobroff-William Randall Nadal-Marcio Ribeiro Pires-Edson
Luiz Ducat-Jose Affonso Dallegrave Neto-Daniele Lucy Lopes
de Sehli
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03968-2003-009-09-00-7-ACO-24108-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Carlos Roberto Leprevost Lucchesi
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Mauricio Dal’Negro Carvalho-Rosimeiri
Gomes Basilio-Erika Paula de Campos-Rogerio Rocha Peres
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos agravo de petição interposto pelo executado e, no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas acrescidas à execução, pelo
executado, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso IV, da
CLT).

TRT-PR-04637-2003-010-09-00-4-ACO-23760-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 19693-2006
EMBARGANTE Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrente(s): Juvenal Langner-Unibanco União de Bancos
Brasileiros S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciano Ehlke Rodrigues-Guilherme Pezzi
Neto-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04907-2003-003-09-00-9-ACO-23876-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Valdecir Nogueira-Fag Telecomunicações Ltda.-
Ednete Gonçalves Fogagnoli-Mauricio Fogagnoli
ADVOGADO(S): Franciene de Castro Martins-Aureo Francis-
co Lantmann Junior-Emir Baranhuk Conceicao-Paulo Roberto
Marques Hapner-Fabio Lopes Vilel Berbel-Giovani da Silva-
Arnoldo da Silva Filho-Alessandro Agnolin-Ananias Cezar Tei-
xeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA e das
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contra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-05327-2003-664-09-00-8-ACO-23722-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18174-2006
EMBARGANTE Di Romani Confecções Ltda. e outras
Recorrente(s): Edmilson Dalto-Recurso Adesivo-Di Romani
Confecções Ltda. e Outros(02)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Osvaldo Alencar
Silva-João Vicente Capobiango-Elaine Cristina Portelinha
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS, por
intempestivos.

TRT-PR-05510-2003-014-09-00-8-ACO-23749-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19769-2006
EMBARGANTE Colombo Mainetti & Cia Ltda.
Recorrente(s): Tacito Roberto Apolonio-Colombo & Mainetti
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Antonio Andraus-Dalton Lemke-Hen-
rique Schneider Neto-Dirciori Ruthes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pela reclama-
da. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO e, reconhecendo a natureza manifestamente protelatória,
CONDENAR a embargante ao pagamento da multa de 1% so-
bre o valor da causa, em favor do autor, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-07257-2003-015-09-00-3-ACO-23851-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16098-2006
EMBARGANTE White Martins Gases Industriais S.A.
Recorrente(s): Aparecido Donizete de Almeida-White Martins
Gases Industriais S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Janizaro Garcia de
Moura-Luiz Antonio Bertocco-Antonio Carlos Duarte Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-07878-2003-006-09-00-6-ACO-23898-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14452-2006
EMBARGANTE EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Recorrente(s): EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.-
Orley Vicente de Oliveira-Estado do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Marcia Picanco Pro-
ckmann-Marlon Nunes Mendes-Raul Aniz Assad-Michel Tal-
vane Lemos Fackis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-08228-2003-014-09-00-2-ACO-24048-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 19091-2006
EMBARGANTE Sadia S.A.
Recorrente(s): José Bispo-Sadia S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Danielle Hidalgo C Albuquerque-Dirceu
Benedito Menezes-Ilde Helena Gurkewicz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-09652-2003-004-09-00-7-ACO-23989-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 13769-2006
EMBARGANTE Acacio José Santos Mendes
Recorrente(s): Acacio José Santos Mendes-Caixa Economica
Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Moacyr Fachinello-Rogerio Martins Cavalli-
Luiz Fernando Carneiro Bettega-Ernesto Trevizan-Bernardo
Moreira dos Santos Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-10383-2003-012-09-00-6-ACO-23776-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 21056-2006
EMBARGANTE Plinio Antonio dos Santos
Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Banco Itau S.A.-Plinio Antonio dos Santos-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Nasser Ahmad Allan-

Marcia Eiko Kiwara-Ricardo Nunes de Mendonca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECLAMANTE E RECLA-
MADO. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE para escla-
recer que os honorários assistenciais foram deferidos à razão
de 15% sobre o valor líquido da condenação. Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
RECLAMADO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-10854-2003-015-09-00-5-ACO-23759-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19803-2006
EMBARGANTE Rafael Cassilha
Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda-Unimed Curitiba
Recorrente(s): Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda-Unimed Curitiba
Recorrido(s): Rafael Cassilha
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Oderci Jose
Bega-Paulo Roberto Koehler Santos-Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelas partes. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-11256-2003-002-09-00-7-ACO-23828-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18086-2006
EMBARGANTE Construtora Pussoli S.A.
Recorrente(s): Odair José Dombroski
Recorrido(s): Construtora Pussoli S.A.
ADVOGADO(S): Ivo Harry Celli Junior-Dalva Marli Mena-
rim-Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
condenando a Embargante ao pagamento de multa de 1% sobre
o valor da causa, atualizado, em favor do reclamante, com es-
peque no artigo 538, parágrafo único, do CPC, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-11433-2003-003-09-00-1-ACO-23779-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido(s): Marcelo Ribeiro de Nardi
ADVOGADO(S): Marcio Jones Suttile-Adilson de Castro Ju-
nior-Ana Paula Esmerio Magalhães
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Junior, RE-
JEITAR AS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E
INCOMPETÊNCIA. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) declarar de-
vido somente o adicional de horas extras sobre a parte variável
da remuneração, sendo que, relativamente à parte fixa do salá-
rio é que as horas extras serão calculadas somando-se o valor
da hora normal ao adicional de 50% (cinqüenta por cento); b)
reduzir a indenização por danos morais para R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
ÔNUS DA PROVA. O ônus da prova incumbe a quem alega,
nos termos dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Ao afirmar ser
indevido o pagamento de participação nos lucros e resultados,
a reclamada confirma o fato alegado pelo obreiro (falta de pa-
gamento), atraindo o ônus probatório. Recurso ordinário da
Reclamada a que se nega provimento.

TRT-PR-11948-2003-011-09-00-6-ACO-23934-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
REDATOR: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Alda Maria Callegalim-Estado do Paraná-Remes-
sa Ex Officio
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudio Antonio Ribeiro-Maria Joseane Fron-
czak da Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES e das
respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER DA REMES-
SA “EX OFFICIO”, por incabível. No mérito, recolocado o
processo em julgamento, por maioria de votos, vencida a Exmª
Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Relatora), DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, declarar a nulidade da
contratação através de empresa interposta, a unicidade contra-
tual e a existência de contrato de emprego entre as partes desde
01.10.86 a 17.01.03, determinando o retorno dos autos à r. Vara
de origem, para que julgue os demais pedidos como entender
de direito, restando prejudicados os demais tópicos dos recur-
sos das partes. Custas inexistentes.

TRT-PR-12064-2003-651-09-00-7-ACO-23965-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 12627-2006
EMBARGANTE Espolio de Nelson Schuarca(Espolio)
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Nelson Schuarca(Espolio)-HSBC Bank Brasil
S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Paulo Henri-
que Zaninelli Simm-Luiz Otavio Gadotti Franco-Gerson Luiz
Graboski de Lima-Leticia Daniele Simm-Alfredo Bocchi Bar-

balho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES; no méri-
to, por igual votação, nos termos da Fundamentação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13009-2003-003-09-00-1-ACO-24095-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Estado do Paraná-Montesinos Sistemas de Ad-
ministração Prisional Ltda.
Recorrido(s): Silvio Odair Custodio dos Santos-Ondrepsb Ser-
viços de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Ricardo de Queiroz Duarte-Ivo Bernardino
Cardoso-Marcal Geraldo Garay Bresciani-Joao Carlos Krefe-
ta-Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, nos termos da Súmula 303 do TST,
mas CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ E DA RECLAMADA MONTESINOS SISTE-
MA DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA e das respec-
tivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
ESTADO DO PARANÁ para, nos termos da fundamentação,
autorizar os descontos fiscais e determinar a incidência da cor-
reção monetária, nas verbas salariais, a partir do mês subse-
qüente ao trabalhado; por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA MON-
TESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
LTDA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-14674-2003-002-09-00-6-ACO-23865-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Associação Hospitalar de Proteção A Infancia
Dr Raul Carneiro-Ordalia Maria de Melo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nico-
ladeli-Naira Vieira Neto Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, assim como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA,
para excluir a condenação ao pagamento de horas extras e re-
flexos, restando prejudicada a insurgência relativa aos critérios
definidos para apuração dos descontos previdenciários e, não
subsistindo quaisquer outras verbas em favor da autora, JUL-
GAR IMPROCEDENTE a presente reclamatória, nos termos
da fundamentação. Custas invertidas, pela reclamante, calcula-
das sobre o valor atribuído à causa de R$ 10.000, 00, no impor-
te de R$ 200,00 (CLT, artigo 789, II), dispensadas, em atenção
ao deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita pelo
primeiro grau (fl. 294, item 13).

TRT-PR-14907-2003-008-09-00-9-ACO-23789-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): José Luciano Veiga da Costa-Companhia Brasi-
leira de Multimidia
Recorrido(s): OS MESMOS Gazeta Mercantil S.A.
ADVOGADO(S): Claudete de Fatima Albino-Murilo Cleve
Machado-Luciano Guimaraes Piazzetta-Paulo Roberto Perei-
ra-Jussara Leffe Martins-Giovani da Silva-Miriam Persia de
Souza-Ana Paula Pavelski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Fernando Eizo Ono,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, acres-
cer à condenação o pagamento da multa do art. 467 da CLT.
Custas inalteradas. EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGA-
DORES. GRUPO ECONÔMICO. SUCESSORA QUE NÃO
INTEGRA A LIDE. SOLIDARIEDADE. Na hipótese de suces-
são entre empregadores, seja transitória ou definitiva, a legis-
lação trabalhista estabelece que nenhuma alteração na estrutu-
ra jurídica da empresa poderá afetar o direito adquirido dos
seus empregados, exegese do art. 10 da CLT, assim como a
mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa
também não poderá afetar os contratos de trabalho dos respec-
tivos empregados (art. 448 da CLT), pois o objeto a ser exami-
nado se firma sob o ângulo da relação de trabalho, em face do
trabalhador. Evidenciada a sucessão de empregadores, aliada à
existência de grupo econômico formado entre uma das Recla-
madas e a efetiva sucessora, ainda que esta última não integre a
lide, cabível a responsabilidade solidária do grupo econômico
como um todo, ante o cancelamento da Súmula nº 205 do C.
TST. Recurso da Reclamada a que se nega provimento. MUL-
TA DO ART. 467 DA CLT. VERBAS INCONTROVERSAS.
RESSALVA EXPRESSA NO TRCT. CABIMENTO. Se há no
termo de rescisão ressalva expressa quanto às verbas rescisóri-
as não pagas e as Reclamadas confirmam na contestação sua
existência, não sendo efetuado o pagamento na primeira audi-
ência, devida a multa do art. 467 da CLT. Recurso do Recla-
mante a que se dá provimento.

TRT-PR-15068-2003-003-09-00-4-ACO-23730-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19716-2006
EMBARGANTE Marco Aurelio Rodrigues
Recorrente(s): Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrido(s): Marco Aurelio Rodrigues-Pro Eventos Assesso-
ria e Promoção Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Antonio Vale-Manoel Hermando Bar-

reto-Denise Martins Agostini-Ricardo Marcelo Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na forma da fun-
damentação.

TRT-PR-15845-2003-014-09-00-4-ACO-23820-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 11049-2006
EMBARGANTE Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrente(s): Lindomar Reis Lima-Recurso Adesivo-Cavo
Serviços e Meio Ambiente S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rafael Fadel Braz-Marcius Lucio Montes de
Mattos-Flavio Dionisio Bernartt-Danilo Emilio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-16659-2003-009-09-00-7-ACO-23771-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17834-2006
EMBARGANTE Proservvi Banco de Serviços Ltda.
Recorrente(s): Mario Luiz Bocon dos Santos-Proservvi Banco
de Serviços Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Wilhelm Heinrich Voss-Luciane Machado-
Maria Conceicao Ramos Castro-Rodrigo Thomazinho Comar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-17109-2003-011-09-00-1-ACO-23745-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19708-2006
EMBARGANTE Banco Itau S.A.
Osmar Paulo Dengo
Recorrente(s): Osmar Paulo Dengo-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Regiane Lusto-
sa dos Santos Franca-Jaqueline Terezinha Santos Lisotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO
RECLAMADO para, corrigindo erro material, onde consta, na
certidão de julgamento (fl. 286) e no v.acórdão embargado (fls.
300 e 326), “...reajustes de 5% e de 1,2% de 1997 e de 1997...”,
passe a constar “...reajustes de 5% e de 1,2% de 1997 e de
1998...”. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE, tudo nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-17159-2003-010-09-00-2-ACO-24049-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17570-2006
EMBARGANTE Da Granja Agro Industrial Ltda.
Recorrente(s): Carlos Alberto Moreira Padilha
Recorrido(s): Gaievski Distribuidora de Alimentos Ltda.(ME)-
Da Granja Agro Industrial Ltda.
ADVOGADO(S): Rosemeire Arseli-Karla Nemes-Marcos Ale-
xandre Gabardo Martins-José Roberto Vieira Siewerdt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RÉ e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
sanando omissão, esclarecer que a qualificação de todos os
advogados, da parte do reclamante e dos reclamados, que atua-
ram no caso deve ser informada ao Ministério Público Estadu-
al.

TRT-PR-17194-2003-015-09-00-3-ACO-23993-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20199-2006
EMBARGANTE Compel Distribuidora e Comércio de Auto
Pecas Ltda.
Recorrente(s): Compel Distribuidora e Comércio de Auto Pe-
cas Ltda.
Recorrido(s): Nivaldo Araujo dos Santos
ADVOGADO(S): Carlos Zucolotto Junior-Solaine Maria Bar-
bieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-17207-2003-001-09-00-1-ACO-23998-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14029-2006
EMBARGANTE Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrente(s): Paulo Henrique Santos Mendes-Recurso Adesi-
vo-Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Paula Esmerio Magalhães-Josiel Vaciski
Barbosa-Adilson de Castro Junior-Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de, sanando a omissão, acrescer à fundamentação do acór-
dão o requerimento e a rejeição de juntada de documento novo,
nos termos da fundamentação.
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TRT-PR-17403-2003-003-09-00-9-ACO-23979-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 13773-2006
EMBARGANTE Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrente(s): Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda. e Ou-
tro-Ary Cruz Junior-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Evelyn Fabricia de Arruda-Ana Beatriz Ra-
malho de Oliveira-Osvaldo Antonio do Nascimento Benken-
dorf-Tatiana Villas Boas Zanconato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-19002-2003-003-09-00-3-ACO-23752-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17898-2006
EMBARGANTE Abilio Machado Niece
Recorrente(s): Abilio Machado Niece-Merk Sharp & Dohme
Farmaceutica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jane Perez Kapazi-Victor Benghi Del Cla-
ro-Jacqueline Pierri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-19390-2003-014-09-00-6-ACO-23772-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 16265-2006
EMBARGANTE Simone Helena Correa
Recorrente(s): Simone Helena Correa-Recurso Adesivo-Sul
América Cia Nacional de Seguros
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Antonio Dilson Pi-
colo Filho-Jussara Leffe Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-19841-2003-008-09-00-3-ACO-23988-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14060-2006
EMBARGANTE Wal-Mart Brasil Ltda.
Recorrente(s): Aluizio Ferreira Lopes-Recurso Adesivo-Wal-
Mart Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Jose Lucio Glomb-An-
drea Carla Alvarenga de Lima-Adrian Moreno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação, nos termos supra, sem efeitos
modificativos.

TRT-PR-19909-2003-016-09-00-9-ACO-24000-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 13871-2006
EMBARGANTE Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrente(s): Elizeu Kaufmann-Higi Serv Limpeza e Conser-
vação Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Odemiro Jose Berbes de Farias-Evelyn Fa-
bricia de Arruda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, ACOLHER O MESMO, para o fim de NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ no que se refere ao
abatimento de pro labore recebido da empresa OBRA PRIMA,
com as diferenças salariais deferidas, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-19990-2003-004-09-00-7-ACO-23972-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Irapuru Haruo Florido
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO por irregularidade de representação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-20150-2003-005-09-00-3-ACO-23969-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 23969-2006
Recorrente(s): Helio Figlarz
Recorrido(s): Companhia de Habitacao Popular de Curitiba-
COHAB-CT-Fundação Instituto Tecnologico Industrial-FUN-
DACEN
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Magnabosco-Luiz Antonio
Pinto Santiago-Francisco Ferraz Batista
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso
interposto pelo Reclamante e as respectivas CONTRA-RAZÕES
apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação as
diferenças salariais a partir de novembro-98 (índice de 2,75%,

conforme pedido) até julho-99, inclusive, e reflexos sobre féri-
as acrescidas de 1-3, 13º salário, FGTS e sua multa. Custas
pelas Reclamadas, calculadas sobre o valor acrescido à conde-
nação de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-20288-2003-015-09-00-0-ACO-23733-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 20615-2006
EMBARGANTE Maria Francisca do Nascimento
Recorrente(s): Maria Francisca do Nascimento
Recorrido(s): Gladiomar Saade de Castilhos
ADVOGADO(S): Roberto Barranco-Rafael Domingos Gilioli-
Josiel Vaciski Barbosa-Aramis de Souza Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-20318-2003-652-09-00-7-ACO-23755-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19718-2006
EMBARGANTE Perpetua do Rocio Oliveira
Recorrente(s): Perpetua do Rocio Oliveira
Recorrido(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de
Curitiba
ADVOGADO(S): Alexandre E. Rocha-Marco Antonio Villato-
re-Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo na forma da fun-
damentação.

TRT-PR-21306-2003-015-09-00-0-ACO-23701-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 15964-2006
EMBARGANTE Luiz Polato de Meira
Recorrente(s): Essene Comércio Internacional Ltda.-Berneck
& Companhia
Recorrido(s): Luiz Polato de Meira
ADVOGADO(S): Joel Berto-Marco Aurelio Guimaraes-Ivo
Harry Celli Junior-Antonio Francisco Correa Athayde
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-21361-2003-007-09-00-6-ACO-24086-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 11880-2006
EMBARGANTE Estado do Paraná
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Neuraci de Jesus Bueno do Carmo-Gesel Geren-
ciamento de Serviços de Mao de Obra Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Maria Joseane Fron-
czak da Cunha-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO ESTA-
DO DO PARANÁ. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da funda-
mentação, sanando omissão, limitar a condenação ao pagamento
do vale-transporte ao que exceder de 6% do salário da recla-
mante, nos termos do art.4º da Lei 7418-85 e alterar critério de
incidência dos descontos fiscais, imprimindo efeito modifica-
tivo ao julgado, consoante artigo 897-A da CLT.

TRT-PR-21862-2003-001-09-00-4-ACO-23978-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14006-2006
EMBARGANTE Cafe Damasco S.A.
Recorrente(s): Amarildo Wenceslau dos Santos
Recorrido(s): Cafe Damasco S.A.
ADVOGADO(S): Aline Fabiana Campos Pereira-Oseas Agui-
ar-Fernando Teixeira de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, para sanar omis-
sões, contudo sem efeito modificativo, o fim de fixar os parâ-
metros de correção monetária, incidência previdenciária e fis-
cal, o valor provisório de condenação em R$10.000,00 (dez
mil reais), atualizáveis, bem como as custas, correspondentes a
2% deste valor, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), igual-
mente atualizáveis, pela reclamada, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-52015-2003-019-09-00-0-ACO-23885-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Diana Mazzo Portela
Agravado(s): Connection Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.-Maria de Lourdes Mariano-Antonio Costa dos Santos-
Maria Helena Castilho-José Carlos de Campos
ADVOGADO(S): Jeronymo Jatahy de Camargo Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas indevidas.

TRT-PR-00034-2004-656-09-00-0-ACO-23790-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Suzete Aparecida da Silva
Recorrido(s): Edson Hitoshi Kayano

ADVOGADO(S): Douglas Osako-Jose Nerci Miranda Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE porque ausente
requisito legal de admissibilidade inserto no art. 514, II, do
CPC. Custas inalteradas. EMENTA: ADMISSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ART. 514, II, CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. Ainda que no processo do
trabalho se adote o princípio da simplicidade dos atos proces-
suais e que possa o recurso ser interposto por mera petição, não
se admite peça sem fundamentação lógica e que remeta o juízo
à integralidade das provas já produzidas nos autos. Entendi-
mento contrário vulneraria os direitos da ampla defesa e do
contraditório garantidos à parte recorrida, porquanto não deli-
mitada a insurgência recursal. Incumbe à parte recorrente ma-
nifestar-se de forma precisa contra os fundamentos que nortea-
ram o r. julgado, em atendimento ao princípio da dialeticidade,
de forma que caso não atendido tal requisito legal, torna-se
inviável o conhecimento do apelo. Inteligência da Súmula nº
422 do C. TST.

TRT-PR-00044-2004-665-09-00-7-ACO-24082-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20321-2006
EMBARGANTE Gaessler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Recorrente(s): Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.-Insti-
tuto de Desenvolvimento Educacional do Paraná-FUNDEPAR
Recorrido(s): Gilberto Goncalves Ferreira Pcheneczuk-Rosan-
gela Goncalves da Silva & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Dalton Lemke-Rosane Vida Canfield-Adri-
ano Nogueira-Rivadavia Antenor Prosdocimo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00047-2004-022-09-00-3-ACO-23830-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14703-2006
EMBARGANTE Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-
APPA-Paulo dos Santos Ramos
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Paulo dos Santos Ramos
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Marineide Spa-
luto-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES, mas não dos
documentos de fls. 576-580. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RECLAMADA e, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RECLAMANTE, para sanar a omissão havida em
relação à inclusão dos adicionais por tempo de serviço e de
riscos na base de cálculo das horas extras deferidas, acrescen-
do a fundamentação e imprimindo efeito modificativo ao julga-
do, na forma do artigo 897-A da CLT.

TRT-PR-00072-2004-073-09-00-0-ACO-23943-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Município de Borrazópolis
Agravado(s): Edison Ilydio da Silva
ADVOGADO(S): Pedro de Jesus Ruy-Ari Prudencio da Silva-
Ezilio Henrique Manchini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Benedito Xavier da Silva (relator), Alti-
no Pedrozo dos Santos, Marco Antônio Vianna Mansur e Arion
Mazurkevic, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexisten-
tes.

TRT-PR-00078-2004-073-09-00-7-ACO-24010-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 16300-2006
EMBARGANTE Cesar Kczan
Recorrente(s): Cesar Kczan
Recorrido(s): Maria do Carmo Mendes Cabral
ADVOGADO(S): Jose Clemente Martins-Marcello Cesar Pe-
reira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU porque são intem-
pestivos.

TRT-PR-00095-2004-073-09-00-4-ACO-23908-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Município de Borrazópolis
Agravado(s): Jovina Zangrade de Cristo
ADVOGADO(S): Pedro de Jesus Ruy-Maria Ines Roxadelli
Piccini-Ezilio Henrique Manchini-Elso Cardoso Bitencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por inexistente. Custas inalte-
radas e na forma da Lei nº 10.537-2002.

TRT-PR-00200-2004-325-09-00-6-ACO-23719-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18259-2006
EMBARGANTE Jose Carlos Possagnolo
Recorrente(s): Francisco Vasconcelos Silva-Recurso Adesivo-
Jose Carlos Possagnolo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mario Henrique Rodrigues Bassi-Anderson
de Joao Alvim-Jose Carlos Farah

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-00264-2004-662-09-00-1-ACO-23729-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 12098-2006
EMBARGANTE Sumie Kinoshita Nogueira
Recorrente(s): Sumie Kinoshita Nogueira-Recurso Adesivo-
Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Marcia Paiva Lopes
Cury-Silvania Maria Bolzon-Lizeth Sandra Ferreira Detros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-00267-2004-658-09-00-6-ACO-23723-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18244-2006
EMBARGANTE Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Consorcio Ingenieria Eletromecanica S.A.-CIE
Recorrente(s): Edgar Sebastian Schaerer Almada-Recurso Ade-
sivo-Consorcio Ingenieria Eletromecanica S.A.-CIE
Recorrido(s): OS MESMOS Companhia Paranaense de Ener-
gia-COPEL
ADVOGADO(S): Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto-Mar-
lon Jose de Oliveira-Zoroastro do Nascimento-Thais Barbosa
Athayde
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00278-2004-322-09-00-1-ACO-24077-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Aldemir dos Santos
Recorrido(s): Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.-Companhia
de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Nelson Goncalves-Norimar Joao Hendges-
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO do reclamante e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso para, nos termos da fundamentação, reincluir a SANE-
PAR na lide, reconhecendo sua responsabilidade subsidiária e
para alterar parâmetro de apuração e ampliar a condenação em
horas extras. Custas acrescidas, no valor de R$ 200,00, calcu-
ladas sobre o valor ora arbitrado de R$ 10.000,00.

TRT-PR-00303-2004-669-09-00-5-ACO-23981-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 13868-2006
EMBARGANTE Antonio Marques de Freitas
Recorrente(s): Antonio Marques de Freitas
Recorrido(s): José Roberto de Lima
ADVOGADO(S): Jose Maria da Silva-Horacio Toledo Noguei-
ra-Tobias de Macedo-Karina Zanin da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação ao acórdão atacado, nos termos
supra.

TRT-PR-00307-2004-670-09-00-3-ACO-24052-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Maxxweld Conectores Eletricos Ltda.
Recorrido(s): Claudio Antonio dos Santos
ADVOGADO(S): Pedro Paulo Cardozo Lapa-Alcione Roberto
Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA porque deserto,
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00336-2004-053-09-00-0-ACO-23781-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Dirceu Pereira
Recorrido(s): Publicity Great Grain S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Eurico Ortis de Lara Filho-Adna Albertin
Bussolaro-Johnny Marlon Capichten
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, JULGAR PRE-
JUDICADA A PRETENSÃO QUANTOS AOS BE-NEFÍCIOS
DA JUSTIÇA GRATUITA e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado. Custas já dispensadas. EMENTA: PEDIDO DE
DEMISSÃO. ÔNUS DA PROVA. A prova da desconstituição
de documento devidamente assinado com pedido de demissão
deve ser clara e conclusiva, cabendo ao empregado este ônus
(arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC), inclusive, o de levar ao
conhecimento o motivo de eventual alegação no sentido de ser
forçado a se demitir.

TRT-PR-00347-2004-025-09-00-1-ACO-23836-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: JANETE DO AMARANTE
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EMBARGADO: V. Acordão n. 18253-2006
EMBARGANTE Valdinei Lemhckulh
Recorrente(s): Valdinei Lemhckulh-Companhia de Saneamen-
to do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcos Roberto Meneghin-Rosaldo Jorge de
Andrade-Silvio Luiz Januario-Moema Reffo Suckow Manzo-
chi-Flavia Maria Ramos Bettega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00384-2004-670-09-00-3-ACO-24076-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Flavia Laura D Aquino Cordeiro Fabro-Recurso
Adesivo-Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa-Marcelo
Macioski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das respec-
tivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Naria Maria Ramos Gubert (Rela-
tora), NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO; por maioria de votos, vencida parcialmente
a Exma. Juíza Naria Maria Ramos Gubert (Relatora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, declarar
prescritas as parcelas exigíveis anteriormente a 13-03-1999.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00386-2004-089-09-00-8-ACO-24081-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Recorrente(s): Fabio Ribeiro de Freitas-Recurso Adesivo-Bra-
desco Previdencia e Seguros S.A. e Outro(1)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Miriam Aparecida Gleria Gnann-Sergio Tes-
ta-Deusderio Tormina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ E DA PARTE AUTORA;
no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Relatora, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS RÉS para o fim de afastar do julgado a
condenação na multa do art. 477 da CLT; e, por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTO-
RA, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00387-2004-093-09-00-1-ACO-23721-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18246-2006
EMBARGANTE Contrafo Indústria e Comércio de Transfor-
madores
Eletricos Ltda.
Recorrente(s): Contrafo Indústria e Comércio de Transforma-
dores Eletricos Ltda.
Recorrido(s): Wellingthon Carvalho Marteleviz
ADVOGADO(S): Roberto Carlos Sottile-Luis Enrique Bruno
Servilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00388-2004-670-09-00-1-ACO-23995-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 19496-2006
EMBARGANTE Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Mauricio Afonso
Recorrido(s): Luciano Braga-Consibra Engenharia Civil Ltda.-
Brasil Telecom S.A.-Ete Engenharia de Telecomunicações e
Eletricidade S.A.
ADVOGADO(S): Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes-Can-
dido Antonio Dembiski-Adriane de Aragon Ferreira-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA (BRA-
SIL TELECOM S-A) e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00402-2004-322-09-00-9-ACO-24070-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Antonio Salgueiro da Costa
Recorrido(s): Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Stela Marlene
Schwerz-Silvia Elisabeth Naime Elias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, ampliar a condenação em horas ex-
tras.

TRT-PR-00463-2004-026-09-00-7-ACO-23829-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 13448-2006
EMBARGANTE Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrente(s): Fernando Roiko e Outros(03)-Recurso Adesi-
vo-Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Victor Benghi Del Claro-Sidnei Machado-

Christian Marcelo Manas-Roberta Botelho Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
atribuindo efeito modificativo ao julgado, CONHECER DOS
RECURSOS, principal da reclamada e adesivo dos reclaman-
tes, das contra-razões e dos documentos de fls. 786-788, 796-
805 e 816-839, estes como subsídio jurisprudencial. Por unani-
midade de votos, REJEITAR a preliminar de falta de interesse
de agir. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para: a) excluir da
condenação relativa às horas extras os minutos residuais, quando
inferiores à cinco, observado o limite máximo de dez minutos
diários e reflexos; b) determinar o abatimento mensal das horas
extras pagas. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DOS RECLAMANTES, tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-00573-2004-654-09-00-7-ACO-23980-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14048-2006
EMBARGANTE Cid Simas Garcia da Silva
Recorrente(s): Cid Simas Garcia da Silva
Recorrido(s): Chevron Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Oderci Jose
Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00582-2004-093-09-00-1-ACO-23964-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 15403-2006
EMBARGANTE Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do
Brasil-PREVI
Recorrente(s): Matilde Hironaka Oshiro-Recurso Adesivo-Ban-
co do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Marcela Cristina Tezolin-Nilson Roberto
Martines Garcia-Eduardo Fierli Bobroff
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, re-
conhecendo que não há omissão, contradição, obscuridade ou
outro vício que macule o v. acórdão embargado, DAR-LHES
PROVIMENTO apenas para a finalidade de esclarecer expres-
samente, em decorrência do pré-questionamento suscitado, que
a Reclamante e o primeiro Reclamado devem verter ao fundo
as contribuições respectivas decorrentes da majoração do salá-
rio de participação e, portanto, do benefício, de forma propor-
cional às verbas salariais acrescidas à remuneração e nos ter-
mos do Regulamento da PREVI.

TRT-PR-00633-2004-659-09-00-3-ACO-23918-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Irene Stachechen Kuchinski
Recorrido(s): Município de Pinhao
ADVOGADO(S): Mauro Andre Krupp-Ligia Mary Bischof
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamante e das contra-razões. No mérito,
recolocado o processo em julgamento, sem divergência de vo-
tos, e tendo a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) reformu-
lado seu voto, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação, afastar a prescrição
bienal declarada, determinando o retorno dos autos à
Origem a fim de que seja apreciado o mérito da pretensão como
se entender de direito.Custas por ora inalteradas.

TRT-PR-00636-2004-072-09-00-8-ACO-23848-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16117-2006
EMBARGANTE Ademir João Sganzerla
Brasil Telecon S.A.
Recorrente(s): Ademir João Sganzerla-Recurso Adesivo-Brasil
Telecon S.A.-Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Adriana Christina
Castilho Andrea-Heloisa Inez de Jesus-Douglas Wayss-Marcio
Jones Suttile-Fernanda Cristina Parzianello-Nilce Regina To-
mazeto VieiraF.-Manoel Ferreira Rosa Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMANTE e DA PRIMEIRA RECLA-
MADA, na forma da fundamentação.

TRT-PR-00667-2004-025-09-00-1-ACO-23970-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Jose Zagoto
Recorrido(s): Joao Minoru Izumi
ADVOGADO(S): Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva-
Aldo Henrique Alves-Antonio Carlos Cazarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, nos termos da Funda-
mentação, ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE e as respectivas CONTRA-RAZÕES DO RECLAMA-
DO. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO INTERPOSTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00669-2004-005-09-00-6-ACO-23880-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA

Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Alcides Buturi e Outros(09)-Funbep Fundo de
Pensão Multipatrocinado e Outros(02)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Rodrigo Linne Neto-
Ivan Jose Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DOS RÉUS; sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTO-
RES. Custas inalteradas.

TRT-PR-00671-2004-022-09-00-0-ACO-23757-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20129-2006
EMBARGANTE Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-
APPA
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Airton da Silva Caetano Filho-Sindicato dos Tra-
balhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá e Antonina-As-
sociação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manutenção
dos Portos Terminais Privados e Retroporto em Geral do Esta-
do do Paraná
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski-Cristiano Everson Bueno-Joao Carlos Gelasko
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00703-2004-071-09-00-8-ACO-24068-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Volmir Rosani Gehlen
Recorrido(s): Massa Falida de Equipe Distribuição de Medica-
mentos Comércio e Representações Ltda.-Sindico: Ullysses
Aires Mercer
ADVOGADO(S): Cleusa Chimentao-Elizabeth Nadalin-Arnal-
do Augusto do Amaral Junior-Marisa Goncalves Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO ao recurso para, nos
termos da fundamentação, reconhecer o vínculo de emprego no
período de 03.05.1993 a 31.03.2003, determinando o retorno
dos autos para apreciação dos pedidos. Custas a serem fixadas
oportunamente.

TRT-PR-00730-2004-654-09-00-4-ACO-23991-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19069-2006
EMBARGANTE Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Recur-
so Adesivo-Roberson Holtmann
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Chiquita-Christian Marcello
Manas-Sidnei Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
acrescer os fundamentos acima, sem imprimir efeito modifica-
tivo ao Julgado.

TRT-PR-00745-2004-023-09-00-5-ACO-23798-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Ana Maria Montovani Cordeiro-Banco do Bra-
sil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Walter Kruse-Jose Antonio Volpi da Silva-
Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Gilson Soares Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO PRI-
MEIRO RÉU, assim como das contra-razões apresentadas. No
mérito, por igual votação, em análise preferencial, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU para: a) reco-
nhecer a coisa julgada argüida, e declarar a extinção do proces-
so sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, V do
CPC, relativamente ao pedido de diferenças salariais no per-
centual de 28,50% sobre o total de vencimentos, a partir de 1º
de janeiro-92 e a sua incorporação aos vencimentos até a resci-
são contratual, com os reflexos legais postulados; b) determi-
nar que o abatimento dos valores comprovadamente pagos ao
mesmo título dê-se de forma global, sem limitação mês a mês.
Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA, para fixar a jornada, por todo o pe-
ríodo imprescrito, como sendo das 8h30min às 18h30min, com
intervalo intrajornada de 1h, até 31-10-2000 e de 15 minutos, a
partir de 1º-11-2000. Tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00751-2004-513-09-00-6-ACO-23768-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17826-2006
EMBARGANTE Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Cacio José de Sa-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S): Sidney Marcos Miranda-Carmen Roberta
Franco-Ana Lucia Rodrigues-Rui Aurélio Kauche Amaral-San-
dra Regina Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLA-
MADA. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00793-2004-022-09-00-7-ACO-24069-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da
Construção e do Mobiliario de Paranaguá
Recorrido(s): Luciani Felix da Silva dos Santos
ADVOGADO(S): Nelson Knob-Luiz Salvador-Olimpio Paulo
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação a aplica-
ção da multa pela oposição dos embargos declaratórios; b) fi-
xar a citação para o cumprimento de obrigação de fazer, como
início do prazo para anotação da CTPS. Custas inalteradas.

TRT-PR-00796-2004-091-09-00-5-ACO-23732-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19717-2006
EMBARGANTE Cei-Centro Educacional Integrado Ltda.
Recorrente(s): Sergio Reinaldo Persona-Cei-Centro Educacio-
nal Integrado Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Robervani Pierin do Prado-Marcelo Sergio
Pereira-Rogerio Poplade Cercal-Maria Cristina Vieira Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO, face a
irregularidade da representação processual, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00803-2004-654-09-00-8-ACO-23800-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Wagner Silverio da Silva-Recurso Adesivo-In-
dústria Nacional de Aços Laminados Inal S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS JR Montagens e Manutenção In-
dustrial Ltda.-Sms Demag Ltda.
ADVOGADO(S): William Mussak Monteiro-Gilberto Gomes
de Lima-Adelmo Felicori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA TERCEIRA RECLAMADA E
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, analisado prefe-
rencialmente, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário do reclamante para declarar a competência desta
Justiça do Trabalho para analisar e julgar o pedido de indeniza-
ção por danos morais e materiais decorrentes de acidente do
trabalho e, via de conseqüência, determinar o retorno dos autos
à origem, para apreciação do pedido. Sem divergência de vo-
tos, JULGAR PREJUDICADA a análise do recurso ordinário
interposto pela terceira reclamada, tudo na forma da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00817-2004-091-09-00-2-ACO-23933-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Município de Campo Mourao-Marcia Messa
Avena
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ronaldo Franca de Andrade-Rubens Sanches
Hernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, PRELIMINARMEN-
TE determinar a retificação da autuação com a exclusão da
anotação de remessa ex officio, por inexistente; PRELIMINAR-
MENTE ainda julgar prejudicada a argüição de incompetência
pelo MPT. Por igual votação, CONHECER dos recursos ordi-
nários das partes, assim como das respectivas contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário do reclamado e, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamante
para, nos termos do fundamentação: a) limitar a multa por liti-
gância de má-fé a 1% do valor atualizado dado à causa; b) acres-
cer à condenação: b1) multa de 40% sobre o FGTS devido e
b2) indenização equivalente ao seguro-desemprego.

TRT-PR-00874-2004-325-09-00-0-ACO-23949-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Carmem Maria Pupim-Recurso Adesivo-Muni-
cípio de Umuarama
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adriano Cesar Felisberto-Luiz Alberto Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO MUNICÍPIO,
para: a) limitar a condenação ao pagamento, como extras, de
45 minutos diários, de segunda a sexta-feira, com observância
da freqüência da autora, nos termos da prova documental; b)
determinar que a correção monetária, referente a salário em
sentido estrito, incida a partir do mês seguinte ao da prestação
do trabalho, observando-se, quanto às demais parcelas, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis; c) autorizar os des-
contos fiscais na forma da Súmula nº 368 do TST. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA. Custas inalteradas. EMENTA: INTERVALO IN-
TRAJORNADA-CONCESSÃO PARCIAL-A concessão de in-
tervalo para refeição e descanso inferior a 01 (uma) hora não
autoriza o pagamento do período integral como extra. Uma in-
terpretação literal do o 4º, do art. 71, da CLT, induz à conclu-
são que o mesmo determina o pagamento apenas do período
em que não houve intervalo, ou seja, da diferença e não do
tempo do intervalo legalmente instituído.

TRT-PR-00881-2004-014-09-00-4-ACO-23945-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
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Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Emerson Cesar Rossari
Recorrido(s): Universidade Federal do Paraná-Instituto Junior
de Consultoria Assessoria Planejamento e Desenvolvimento
Social em Ciências Biologicas da Universidade Federal do Pa-
raná
ADVOGADO(S): Joao Augusto Fleury Rocha-Acyr Rogerio
Calcado-Fabiano Assad Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como do
documento de fls. 206-210, por tratar-se de mero subsídio ju-
risprudencial e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, na forma da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: CONTRATO DE ESTÁGIO-AÇÃO COMU-
NITÁRIA-VALIDADE-Conforme os objetivos sociais previs-
tos em seu estatuto, a 1ª reclamada (INJEBIO), associação ci-
vil sem fins lucrativos, foi criada para atuar dentro da própria
2ª reclamada (UFPR), com a finalidade, dentre outras, a de pro-
porcionar aos membros as condições necessárias à aplicação
prática de seus conhecimentos teóricos, relativos à sua área de
formação profissional, bem como desenvolver as habilidades
dos alunos, dando a eles visão profissional já no âmbito acadê-
mico. Comprovando-se nos autos que o reclamante era aluno
da UFPR, tendo desenvolvido atividades na INJEBIO relacio-
nadas ao seu curso, tendo sido informado que o contrato era de
mero estágio, impossível o reconhecimento do vínculo empre-
gatício, mesmo que não formalizado o termo de estágio, desne-
cessário por considerar que a relação se deu na forma de “ação
comunitária” prevista no art. 3º, o 2º da Lei 6494-77.

TRT-PR-01030-2004-022-09-00-3-ACO-23912-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Daniel Bino de Oliveira-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Paranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa dos Trabalhadores
Autonomos de Paranaguá e Litoral Construcoop-União Muni-
cipal das Associações dos Moradores de Paranaguá
ADVOGADO(S): Alexandre Goncalves Ribas-Norimar Joao
Hendges-Regina Mitsue Tabushi-Emerson Norihiko Fukushi-
ma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ordinário do Município e Adesivo do Reclaman-
te, e respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR
as preliminares de perempção, ilegitimidade passiva e impossi-
bilidade jurídica do pedido. No mérito, sem divergência de votos
e nos termos da fundamentação, NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS ordinário e adesivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-01089-2004-513-09-00-1-ACO-23967-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 11711-2006
EMBARGANTE Sociedade Evangélica Beneficente de Lon-
drina
Recorrente(s): Glaucycleia Lino da Silva-Sociedade Evangéli-
ca Beneficente de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Junior-Jacqueline
Ferreira Emerick Matos-Eleazar Ferreira-Vivian Bastos Luiz-
Marcelo Cardoso Chaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA, determinando-se
a anotação de sua nova denominação na capa dos autos e de-
mais registros, consoante item “2.3” da fundamentação.

TRT-PR-01180-2004-019-09-00-4-ACO-23794-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rafael Eduardo Garcia Marivil-Moore Brasil
Ltda.-Global Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Laranjeira-Thiago Mariath-Le-
lio Shirahishi Tomanaga-Jose Carlos Frigatto-José Carlos Fri-
gatto Junior-Marcelo Mac Donald Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DAS RECLAMADAS, analisados conjuntamente, para,
nos termos do fundamentado: a) determinar o pagamento ape-
nas do adicional de extras para as horas destinadas à compen-
sação, ou seja, de trinta minutos diários de segunda à sexta-
feira; b) excluir as horas de sobreaviso; e c) excluir a indeniza-
ção decorrente do não fornecimento de tíquetes-refeição. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: ADICIONAL NO-
TURNº INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS NOTURNAS. O pagamento do labor em sobre-
jornada deve ser feito com base no valor da hora normal acres-
cido de todas as vantagens salariais mais o adicional de horas
extras. Tratando-se de labor extraordinário noturno-o qual, na-
turalmente, é mais penoso ao trabalhador do que o prestado
durante o dia-o valor a ser utilizado para pagamento das horas
extras deve ser o valor da hora normal acrescido do adicional
noturno, sob pena de se remunerar o labor extraordinário com
valor inferior ao pago pelo labor normal, o que contraria fron-
talmente o instituto. Aplicação da Orientação Jurisprudencial
n.º 97 da SBDI I do C. TST e do item I da Súmula n.º 60 do C.
TST. Não se cogita, ainda, de ocorrência de “bis in idem”, pois
os adicionais visam remunerar situações diversas, possuindo,
assim, natureza jurídica distinta.

TRT-PR-01322-2004-071-09-00-6-ACO-23742-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL

REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19374-2006
EMBARGANTE Banco Itau S.A.
Pedro do Espirito Santo
Recorrente(s): Pedro do Espirito Santo-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Adriana
Christina de Castilho Andrea-Paulo Henrique Zaninelli Simm-
Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelas partes. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DO RECLAMADO para esclarecer que: a) ao recurso
ordinário do reclamado foi dado provimento parcial para de-
clarar prescritas todas as verbas anteriores a 16-07-99 e b) o
valor das custas é de R$ 80,00 (oitenta reais). Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
RECLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01324-2004-001-09-00-4-ACO-23738-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18255-2006
EMBARGANTE Caixa Economica Federal
Ieda Bomfim Montenegro de Oliveira
Recorrente(s): Ieda Bomfim Montenegro de Oliveira-Recurso
Adesivo-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Angela Sampaio Chicolet Moreira-Eduardo
Biacchi Gomes-Mauricio Gomes da Silva-Cristiana Napoli
Madureira da Silveira-Guilherme Luiz Sandri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para acrescer a fun-
damentação expendida nestes embargos no item Gratificação
de Função do v. Acórdão n. 18.255-2006. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE para prequestionar o art.
7º, VI, da CF e a Súmula n. 372 do C. TST, tudo nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01431-2004-322-09-00-8-ACO-23726-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 16840-2006
EMBARGANTE Edson Luiz Ferrari
Recorrente(s): Edson Luiz Ferrari
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Marco Cezar
Trotta Telles-Antonio Carlos Lacerda-Altevir Lucas Hartin Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01483-2004-022-09-00-0-ACO-23711-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 13616-2006
EMBARGANTE Calim Sales de Bittencourt
Recorrente(s): Calim Sales de Bittencourt
Recorrido(s): Valdineia do Rosario Modesto
ADVOGADO(S): Adriano Branco de Oliveira-Lourivaldo da
Silva Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-01494-2004-020-09-00-7-ACO-23834-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 11119-2006
EMBARGANTE Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Adenir Carniel Milliatti-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Manoel Ronaldo Leite Junior-Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare-Paulo Henrique Pena Cerezini-Walter
Kruse-Nilson Cerezini-Ana Silvia Voss-Gilson Soares Rodri-
gues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMADO, para sanando a contradição apon-
tada, fazer constar ao final do item “Correção Monetária – Época
Própria” (fls. 516-517) a expressão “Reformo, parcialmente”,
bem como no dispositivo “EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO BANCO RECLAMA-
DO, para determinar a aplicação do índice de correção mone-
tária como sendo a do mês subseqüente ao trabalhado, quanto
aos salários”, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01533-2004-014-09-00-4-ACO-23847-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 10859-2006
EMBARGANTE Makena Máquinas Equipamentos e Lubrifi-
cantes Ltda.
Valdevino Francisco da Silva
Recorrente(s): Makena Máquinas Equipamentos e Lubrifican-
tes Ltda.
Recorrido(s): Valdevino Francisco da Silva
ADVOGADO(S): Janaína de Paula Bercht-Luis Carlos Beraldi

Loyola-Leonardo Thomazoni Loyola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. Por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RECLAMANTE, para, corrigindo erro material, fa-
zer constar no dispositivo o seguinte: “No mérito, sem diver-
gência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA”, tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-01612-2004-095-09-00-0-ACO-24074-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Adriana Franco dos Santos
Recorrido(s): Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO(S): Ana Paula Portes de Freitas-Gisela Alves dos
Santos Trovo-Simoni Marcon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, acrescer horas extras à condenação.
Custas pela reclamada no importe de R$ 160,00 calculadas so-
bre R$ 8.000,00.

TRT-PR-01637-2004-001-09-00-2-ACO-23706-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18257-2006
EMBARGANTE Banco Sudameris Brasil S.A.
Adriano de Almeida Dias
Recorrente(s): Adriano de Almeida Dias-Banco Sudameris Bra-
sil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Fernanda Ulhoa Cintra
Oliveira-Renato Serpa Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES e, no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO E DO RE-
CLAMANTE, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01712-2004-003-09-00-8-ACO-24058-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Comunhao Espirita Crista de Curitiba
Recorrido(s): Sandra Longo
ADVOGADO(S): Wilson Candido Wenceslau Junior-Claudio
Antonio Ribeiro-Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes-Lourival
Barao Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
da reclamante e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a)
determinar a incidência da correção monetária, nas verbas sa-
lariais, a partir do mês subseqüente ao trabalhado; b) autorizar
os descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-01999-2004-024-09-00-7-ACO-24011-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 14010-2006
EMBARGANTE ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrente(s): Lenoir Camillo
Recorrido(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Jose Carlos do Carmo-Sandra Calabrese Si-
mao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ, e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos, SEM imprimir efeito modificativo ao
Julgado.

TRT-PR-02168-2004-019-09-00-7-ACO-23804-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Til Transportes Coletivos Ltda.-Claudio Rober-
to Trevisan
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cascia Lane Antunes Bilhao-Priscilla Me-
nezes Arruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para: a) declarar a nulidade da despedida por justa causa,
revertendo-a para despedida sem justa causa; b) condenar a
reclamada: b.1) no pagamento de aviso prévio indenizado, 9-
12 de férias (+ 1-3) e 6-12 de 13º salário, com incidência do
FGTS (11,2%), exceto sobre férias indenizadas; b.2) a forne-
cer as guias próprias para liberação do FGTS, com a multa de
40% e guias CD para possibilitar o requerimento de seguro-
desemprego, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado, sob
pena de execução direta pelo equivalente; b.3) no pagamento
de 30 minutos diários como horas extras e reflexos; b.4) no
pagamento de horas extras e reflexos pela infração aos artigos
66 e 67 da CLT. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para: a) afastar a condenação em duas horas extras diárias
e reflexos, a partir de 1º-05-2002, pela concessão de intervalo
intrajornada com duração superior a 2h; b) afastar a determina-
ção de devolução do desconto do valor de R$ 344,41; c) julgar
procedente a reconvenção, determinando que, quando da apu-
ração do crédito obreiro, seja abatido o valor de R$ 1.418,27,
devidamente corrigido, tudo na forma da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-02200-2004-018-09-00-8-ACO-23862-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Waldecir de Souza Monteiro
Recorrido(s): Instituto Filadélfia de Londrina-Associação Evan-
gélica Beneficiente de Londrina
ADVOGADO(S): Jacqueline Ferreira Emerick Matos-Ed No-
gueira de Azevedo Junior-Eleazar Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões, bem assim dos documentos de fls.
289-322, juntados pelo reclamante, mas não conhecer do docu-
mento trazido pela primeira reclamada (TST, Súmula 08). No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
declarando a existência de grupo econômico, reconhecer a
responsabilidade solidária das reclamadas pelos créditos reco-
nhecidos, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02242-2004-019-09-00-5-ACO-23976-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 14978-2006
EMBARGANTE Itap Bemis Ltda.
Recorrente(s): Marco Antonio dos Santos-Itap Bemis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02265-2004-024-09-00-5-ACO-24103-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Clemente Santos Nogueira
ADVOGADO(S): Eddy Clebber Dalssoto-Vicente Paulo Ha-
jaki Ribas-Jozildo Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento argüida pelo executado para CONHE-
CER do agravo de petição apresentado pelo INSS, bem como
da contraminuta do executado. No mérito, por igual votação e
na forma da fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inexistentes, porquanto as mesmas cabem apenas ao
executado (art. 789-A da CLT) e, não, ao terceiro interessado.

TRT-PR-02281-2004-024-09-00-8-ACO-24106-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Inviolavel P Grossa Comércio de Equipamentos
Eletronicos Ltd
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Paulo Andre
Miara-Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
No mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
juízes Benedito Xavier da Silva (relator) e Ana Carolina Zaina,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes, na forma do artigo 789-A da CLT.

TRT-PR-02295-2004-015-09-00-0-ACO-23877-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Joao Carlos Portes-Companhia Providencia In-
dústria e Comércio Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Vargas de Lima-Edaisy Kelly Gon-
chorowski-Napoleão Lyrio Teixeira Netto-Andyara Maria Graca
F Menezes Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões, mas não conhecer dos documentos de fls. 558-570,
por intempestivos. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, afastar da
condenação o pagamento da participação nos lucros nos anos
de 2003-2004. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, fixar parâmetros para a liquida-
ção da indenização substitutiva e das verbas rescisórias. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02513-2004-662-09-00-3-ACO-23850-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 13532-2006
EMBARGANTE Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Recorrente(s): Antonio Geraldo de Jesus-Recurso Adesivo-Ro-
dovias Integradas do Paraná S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre Ferreira Abrão-Joao Everardo
Resmer Vieira-Marli de Fatima da Silveira Corsi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, determinar a aplica-
ção do Enunciado 85 do C. TST.

TRT-PR-02544-2004-663-09-00-0-ACO-23762-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 16274-2006
EMBARGANTE Sirce Aparecida Santos
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Recorrente(s): Sirce Aparecida Santos-Telelistas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Sandra Regina
Rodrigues-Natasha Brasileiro de Souza-Giovanna Lepre San-
dri-Luiz Fernando da Rosa Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02567-2004-664-09-00-1-ACO-24009-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19158-2006
EMBARGANTE Instituto Filadélfia de Londrina
Recorrente(s): Instituto Filadélfia de Londrina-Vera Lucia Me-
nezes da Silva
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Kelly Cristiane Borges Vissosi-Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-Jacqueline Ferreira Emerick Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do réu; no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02604-2004-513-09-00-0-ACO-23710-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18247-2006
EMBARGANTE Fabio Aurelio Mansano Melare
Recorrente(s): Fabio Aurelio Mansano Melare-Companhia Bra-
sileira de Bebidas
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Samira Calixto Peijo-Mateus Vergara-Adil-
son de Castro Junior-Ana Paula Esmerio Magalhães
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-02689-2004-513-09-00-7-ACO-23864-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Itauby Bueno Moraes
Recorrido(s): Carmen Lima Gnaspini
ADVOGADO(S): Adilson Vieira de Araujo-Samir Thome Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento suscitada em contra-razões. Por igual
votação, CONHECER DO RECURSO, assim como das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02962-2004-018-09-00-4-ACO-24001-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14050-2006
EMBARGANTE Papelão Apucaraninha Ltda.
Recorrente(s): Vitor Teodoro dos Santos-Recurso Adesivo-Pa-
pelão Apucaraninha Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Firmino Sergio da Silva-Jose Carlos Busat-
to-Tatiana Villas Boas Zanconato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS para,
sanando omissão, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RÉ no que se refere aos honorários assistenciais, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-02985-2004-661-09-00-0-ACO-23797-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17896-2006
EMBARGANTE Usina Alto Alegre S.A.-Usina Alto Alegre S.A.
Açúcar e Álcool
Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido(s): Irani de Souza Silva
ADVOGADO(S): Horacio Toledo Nogueira-Marcia Regina
Rodacoski-Cesar Eduardo Misael de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03095-2004-011-09-00-0-ACO-23702-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18236-2006
EMBARGANTE Cristiane Cardoso Moreira
Recorrente(s): Cristiane Cardoso Moreira
Recorrido(s): Kraft Foods Brasil S.A.-Philip Morris Brasil S.A.-
Pro Eventos Assessoria e Promoção Ltda.
ADVOGADO(S): Manoel Hermando Barreto-Fabio Ricardo
Ferrari-Adriano Carlos Souza Vale-Eduardo Fernando Pinto
Marcos-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03123-2004-014-09-00-8-ACO-23712-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18156-2006

EMBARGANTE Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Sherley Faria de Oliveira
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Arlindo Menezes Molina-Josiel Vaciski Bar-
bosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-03147-2004-019-09-00-9-ACO-23770-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 13492-2006
EMBARGANTE Edivaldo Batista Carreri
Recorrente(s): Edivaldo Batista Carreri-Recurso Adesivo-Irman-
dade da Santa Casa de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Deborah
Alessandra Oliveira Damas-Sandra Cristina Martins Nogueira
G Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03204-2004-003-09-00-4-ACO-23870-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Empresa Folha da Manha S.A.
Recorrido(s): Dineia Santos Bernstorff-GA Carvalho Distribui-
dora de Jornais e Revistas Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Marcelo Alessi-Silvia Alves Pereira-Osval-
do Antonio do Nascimento Benkendorf-Marcelo Costa Masca-
ro Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda reclamada e das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03297-2004-018-09-00-6-ACO-23782-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luciano Moreira-Proforte S.A. Transporte de
Valores
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Lelio Shi-
rahishi Tomanaga-Luciano Ehlke Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA RECLAMA-
DA, assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por
unanimidade de votos, com ressalvas na fundamentação pelo o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, NEGAR PRO-
VIMENTO A AMBOS RECURSOS, nos termos do fundamen-
tado. Custas inalteradas.

TRT-PR-03303-2004-021-09-00-8-ACO-23773-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 13487-2006
EMBARGANTE Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Recorrente(s): Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Roseni Avelino da Silva
ADVOGADO(S): Antonio Ramalho Xavier-Tobias de Mace-
do-Jose Luis Jacobucci Farah-Ari Alves Pereira-Carlos Fernan-
do Uzelotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03490-2004-007-09-00-3-ACO-23764-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17745-2006
EMBARGANTE Rede Sul Assessoria em Cobranca Ltda.
Recorrente(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.-Rede
Sul Assessoria em Cobranca Ltda.-Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais de Crédito e Cobrança
Recorrido(s): Sueli Terezinha Ceronato
ADVOGADO(S): Andre Luiz Amancio Pinto-Luiz Assi-Dalva
Marli Menarim-Luciano Moyses Pacheco Chedid-Tamine Che-
did-Reinaldo Mirico Aronis
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS para
sanar contradição e, conferindo-lhe efeito modificativo, decla-
rar a nulidade do v. Acórdão 06638-2006, que julgou os recur-
sos das reclamadas, por ausência de intimação válida, determi-
nando a reinclusão dos autos em pauta, para novo julgamento
dos recursos ordinários das reclamadas.

TRT-PR-03887-2004-001-09-00-7-ACO-23700-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18260-2006
EMBARGANTE Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrente(s): Marco Aurelio Hubie-Recurso Adesivo-Compa-
nhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ideraldo Jose Appi-Silvia Elisabeth Naime
Elias-Stela Marlene Schwerz-Andre Luiz Ramos de Camargo-
Marcelo Trevisan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos ter-

mos da fundamentação.

TRT-PR-03992-2004-002-09-00-2-ACO-23935-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Recorrente(s): Irineu Avelino Gonçalves-Município de Curiti-
ba
Recorrido(s): OS MESMOS Argras Ltda.
ADVOGADO(S): Deonildo Luiz Borsatti-Maureen Daisy Re-
dondo Machado-Vilson Osmar Martins Junior-Nuredin Ahmad
Allan-Fabiano Archegas-Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU E DO RECURSO
ADESIVO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO SEGUNDO RÉU e, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-04087-2004-011-09-00-0-ACO-24002-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
REDATOR: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
EMBARGADO: V. Acordão n. 5221-2006
EMBARGANTE Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Mul-
tipatrocinado
Recorrido(s): Helena de Almeida
ADVOGADO(S): Leticia Feres Tetto-Isaias Zela Filho-Indale-
cio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS, e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para,
concedendo efeitos modificativos aos presentes embargos,
EXCLUIR da condenação o pagamento das diferenças de com-
plementação de aposentadoria e consectários deferidas às au-
toras HELENA DE ALMEIDA, ROSMARI MOCELLIN MAN-
GINI e SEBASTIANA GERONIMO DA SILVEIRA.

TRT-PR-04352-2004-663-09-00-9-ACO-23986-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20182-2006
EMBARGANTE Luiz Carlos Milhorine
Recorrente(s): Luiz Carlos Milhorine
Recorrido(s): Tereza de Fatima Botelho Reis
ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva-Rosa Maria Raimun-
do
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04358-2004-513-09-00-1-ACO-23897-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14449-2006
EMBARGANTE Estado do Paraná
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Maria Anete Magalhães-Embrasil Empresa Bra-
sileira de Serviços Terceirizados S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Julio Cesar Zem Cardozo-Antonio Alberto
Lourenco Lucas-Bernadete Gomes de Souza-Samir Thome Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-04660-2004-007-09-00-7-ACO-24008-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
EMBARGADO: V. Acordão n. 16247-2006
EMBARGANTE Mix & Spicies Alimentos Ltda.
Recorrente(s): Paulo Eugenio Prysiaznyj
Recorrido(s): Mix & Spicies Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Carlos Zucolotto Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04713-2004-019-09-00-0-ACO-23863-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Physical Indústria e Comércio de Aparelhos Fi-
sioterápicos Ltda.
Recorrido(s): Elizeu Gonçalves Barbosa
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-João Vicente Capobian-
go
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO, para
excluir o reconhecimento do vínculo empregatício entre as par-
tes e, via de conseqüência, o pagamento de todas as parcelas
salariais decorrentes, bem como a respectiva anotação em CTPS,
restando prejudicadas as demais insurgências postas em sede
de recurso ordinário, nos termos da fundamentação. Custas in-
vertidas, pelo Autor, no importe ora fixado em R$ 209,00 (du-
zentos e nove reais), calculadas provisoriamente sobre o valor
dado à causa.

TRT-PR-05282-2004-018-09-00-2-ACO-24041-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s): Kleber Pires Ferreira
Recorrido(s): Rosch Administradora de Serviços e Informática
Ltda.-Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Gustavo Munhoz-Mauro Shiguemitsu Yama-
moto-Carlos Eduardo Silva e Souza-José Carlos Pinotti Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da 2ª reclamada e, no mérito, por igual votação, com res-
salvas do Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Revisor), quanto à
fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, deferir ao autor a devolução dos
descontos a título de “Adiantamento”. Custas invertidas, pelas
reclamadas, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor
ora arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

TRT-PR-05290-2004-018-09-00-9-ACO-24073-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Maria Aparecida de Moraes-Recurso Adesivo-
Irmandade da Santa Casa de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Deborah Alessandra Oliveira Damas-Frede-
rico Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e, bem assim,
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMANTE, analisado preferencialmente em
razão da matéria, para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a sua reintegração no emprego, nas mesmas funções anteri-
ormente exercidas, com pagamento de todas as verbas venci-
das e vincendas decorrentes do contrato de trabalho; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RECLAMADA. Custas acrescidas no importe de R$
100,00, calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00, provisoria-
mente arbitrado à condenação.

TRT-PR-05332-2004-664-09-00-1-ACO-24050-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16130-2006
EMBARGANTE Viação Garcia Ltda.
Recorrente(s): Norton Carvalho Silva-Viação Garcia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Farah-Osvaldo Alencar Silva-
Wagner Pirolo-Gustavo Pereira Farah-Jozildo Moreira-Alberto
de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) sanando omissão, declarar a ina-
plicabilidade da norma coletiva que determinou a renúncia ao
direito de gozo do intervalo intrajornada de uma hora, sem im-
primir efeito modificativo ao julgado; e b) sanando omissão,
disciplinar acerca do acordo de compensação de horas extras e
sobre a não aplicação da Súmula 85 do C. C. TST, sem impri-
mir efeito modificativo ao julgado.

TRT-PR-05822-2004-002-09-00-2-ACO-23725-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 15962-2006
EMBARGANTE Rubens Fernando Maciel
Recorrente(s): Rubens Fernando Maciel-Recurso Adesivo-
Transvale Transportes de Cargas e Encomendas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Pistun Montagna-Danilo Emilio Ber-
nartt-Flavio Dionisio Bernartt-Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-05956-2004-009-09-00-8-ACO-23748-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19807-2006
EMBARGANTE Companhia Paranaense de Energia-COPEL-
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL-Eli-
seu Esmanhoto-Recurso Adesivo-Instituto de Tecnologia Para
O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Jose Roberto dos Santos Junior-Mara Ange-
lita Nestor Ferreira-Giani Cristina Amorim-Adriane de Aragon
Ferreira-Irineu Jose Peters-Lisiane Maria Mehl Rocha-Cassia-
na de Aben-Athar Pires Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DA PRIMEIRA RECLAMADA (COPEL) E DO
SEGUNDO RECLAMADO (LACTEC). No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DA COPEL para sanar a omissão e completar a fundamentação
do item “2” do v. acórdão embargado, mantendo inalterada a
conclusão. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DO LACTEC. Tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-06534-2004-011-09-00-6-ACO-24004-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14046-2006
EMBARGANTE Luis Tarciso de Moraes
Recorrente(s): Luis Tarciso de Moraes-Recurso Adesivo-Com-
panhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): OS MESMOS Serviço Social Autonomo Paraná
Tecnologia-SIMEPAR-Fundação Copel de Previdencia e As-
sistência Social
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ADVOGADO(S): Giani Cristina Amorim-Jose Roberto dos
Santos Junior-Irineu Peters-Adriana Frazao da Silva-Dionisio
Olicshevis-Eros Gil Peters-Maurelio Peters-Irineu Jose Peters
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação, nos termos supra, sem efeitos
modificativos.

TRT-PR-06536-2004-009-09-00-9-ACO-23720-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18350-2006
EMBARGANTE Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrente(s): Ernandes Aparecido Saraiva-Recurso Adesivo-
Serviço Social Autonomo Paraná Tecnologia-SIMEPAR-Com-
panhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Adriana Frazao da Silva-Irineu Jose Peters-
Dionisio Olicshevis-Paulo Batista Ferreira-Giani Cristina Amo-
rim-Damasceno Mauricio da Rocha Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-07011-2004-001-09-00-0-ACO-23849-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 11126-2006
EMBARGANTE Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrente(s): Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): Luciana Bonifacio de Farias
ADVOGADO(S): Fernando Luiz Rodrigues-Luiz Antonio Aba-
gge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas não conhecer dos do-
cumentos de fls. 387-390 por extemporâneos. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL
para prestar esclarecimentos em relação à limitação temporal
para condenação em horas extras e sanar omissão para afastar
condenação em horas extras decorrentes de violação do inter-
valo intrajornada e reflexos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07540-2004-010-09-00-4-ACO-23867-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Viação Cometa S.A.
Recorrido(s): José Carlos de Andrade
ADVOGADO(S): Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek-
Waldemar Lopez Herek-Jose Vicente da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-08126-2004-011-09-00-9-ACO-23750-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19628-2006
EMBARGANTE Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrente(s): Rubens Fornarolli-Banco ABN AMRO Real S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Jose Affonso Dallegra-
ve Neto-Sabrina Zein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão pres-
tando os devidos esclarecimentos. Tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-09480-2004-010-09-00-4-ACO-24062-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Claudia Marina Sfair Tomaschitz-Sonoceu Co-
mercial Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Sonosul Comércio de Colchoes
Ltda.-Sono Ouro Comercial Ltda.-The Best Brothers Colchoes
Ltda.-Showlar Estofados Móveis e Decoração Ltda.(ME)-So-
nomil Comercial Ltda.-Ana Maria B dos Santos de
Oliveira(ME)-Sonosul Baby Enxovais Ltda.-Sono Especial
Comércio e Indústria de Colchoes
ADVOGADO(S): Carlos Fernando Jorge-Luis Fernando Na-
dolny Loyola-Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DE AMBAS AS PARTES e das contra-
razões da reclamante. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA 1ª RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) restringir o
valor da remuneração “por fora”; b) restringir a jornada de sex-
tas-feiras no período de dezembro-2002 até a rescisão; fixar
intervalo intrajornada de 1h por todo o período contratual e
excluir da condenação domingos e feriados e horas extras pela
supressão de intervalo; c) excluir a indenização por dano mo-
ral; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, determinar o pagamento da hora mais o adicional
sobre a parte fixa a partir de dezembro de 2002 até a
rescisão.Custas inalteradas.

TRT-PR-09721-2004-001-09-00-4-ACO-23845-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14395-2006
EMBARGANTE Valdir Ciciliato
Recorrente(s): Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.

Recorrido(s): Valdir Ciciliato
ADVOGADO(S): Andrea Carla Alvarenga de Lima-Mauricio
Bittencourt-Elis Daniele Senem-Jose Lucio Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-09867-2004-009-09-00-0-ACO-24123-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: SANDRA MARA FLUGEL ASSAD
Recorrente(s): José Carlos Moura dos Santos-Recurso Adesi-
vo-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Caixa de Previdência dos Funcio-
narios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Joao Conceicao e Silva-Arlindo Menezes
Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU e, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AU-
TOR, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11463-2004-007-09-00-4-ACO-23944-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Valdenilton de Jesus Lima-Cco Engenharia Ltda.
e Outro(01)
Recorrido(s): OS MESMOS Município de Paranaguá
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva-Marina Bastos da
Porciuncula-Alexandre Goncalves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira e segunda reclamada, bem como do
recurso ordinário do reclamante, assim como das contra-razões
apresentadas pelos réus. NÃO CONHECER das contra-razões
do reclamante, por intempestivas. No mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Re-
latora), DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da primei-
ra e segunda reclamadas para: a) excluir a condenação em avi-
so prévio e reflexos; b) fixar nova jornada de trabalho, nos ter-
mos da fundamentação. Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso do reclamante, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11509-2004-002-09-00-3-ACO-23909-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Jimilson Alves Machado-Município de Parana-
guá
Recorrido(s): OS MESMOS Cco Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Leonardo da Costa-Cleusa Souza da Silva-
Alexandre Goncalves Ribas-Marina Bastos da Porciuncula
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. Por igual votação, ISEN-
TAR o 3º réu (Município) do depósito recursal e do recolhi-
mento das custas processuais e, em conseqüência, REJEITAR
a preliminar de não conhecimento do recurso do Município,
suscitada em contra-razões pelo autor. Sem divergência de vo-
tos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DO 3º RÉU
E DO AUTOR, bem como das contra-razões. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR para, acolhendo a preliminar de
cerceamento de defesa, declarar a nulidade de todos os atos
processuais posteriores a audiência de instrução, remetendo o
processo a MM. Vara de
Origem para oitiva da testemunha Sr. Wellington Ramiro dos
Santos e prolação de nova sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-12126-2004-009-09-00-7-ACO-23973-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 19080-2006
EMBARGANTE Trombini Embalagens Ltda.
Recorrente(s): Trombini Embalagens Ltda.
Recorrido(s): José Aparecido de Paula
ADVOGADO(S): Marcelo Crissanto Mallin-Tobias de Mace-
do-Diogo Fadel Braz-Luiz Carlos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12517-2004-014-09-00-7-ACO-23833-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18251-2006
EMBARGANTE Luiz Gustavo Ribas
Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
Recorrente(s): Luiz Gustavo Ribas
Recorrido(s): Telefonica Publicidade e Informação Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Alexandre Perin-Rubert Antonio Rec-
canello Lisboa-Fernando Antonio Zetola-Lucio Flavio Xavier
da Silva-Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, para acrescer a fun-
damentação expendida nestes embargos no item Horas extras –
Horas de sobreaviso do v. Acórdão n. 18.251-2006, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-13090-2004-002-09-00-4-ACO-23861-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo
Ltda.

Recorrido(s): Rosa Pereira Alves
ADVOGADO(S): Gustavo Pereira Farah-Jose Carlos Farah-
Marianne Malvezzi Caetano-Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS e das contra-ra-
zões e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL, para determinar a aplicação da Súmula
85 do C. TST, devendo ser mantidas as demais cominações do
julgado primeiro, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-13355-2004-010-09-00-9-ACO-24130-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19795-2006
EMBARGANTE Marco Antonio Faria
Recorrente(s): Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica e Far-
maceutica Ltda.
Recorrido(s): Marco Antonio Faria
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro-Marcio Jones
Suttile-Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar o erro
material citado e declarar sem efeito os fundamentos constan-
tes nos tópicos 3 (cargo de confiança) e 4 ( jornada de trabalho)
do v. acórdão, determinando-se a juntada aos autos do acórdão
pertinente ao julgamento retratado na certidão de fl. 272, com
nova intimação de ambas as partes, tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-14086-2004-008-09-00-1-ACO-23708-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14700-2006
EMBARGANTE Antonio Cardoso Netto
Recorrente(s): Antonio Cardoso Netto
Recorrido(s): Gck Artefatos de Papel Ltda.
ADVOGADO(S): Adriana Leonardi da Luz Ramos-Odair Sa-
boia Cordeiro-Carlos Gelenski Neto-Walmir de Oliveira Lima
Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-14974-2004-003-09-00-2-ACO-23996-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14072-2006
EMBARGANTE Marlon Joao Gualberto da Silva
Recorrente(s): Marlon Joao Gualberto da Silva
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Marcelo de Oliveira Lobo-Rodrigo Thoma-
zinho Comar-Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação, nos termos supra.

TRT-PR-15109-2004-011-09-00-8-ACO-23984-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20211-2006
EMBARGANTE Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrente(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido(s): Chrisciane Rosa Branco-Atra Prestadora de Ser-
viços em Geral S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Eduardo Menezes Arcos-Graciela
Goncalves Parzianello-Reinaldo Mirico Aronis-Carlos Antonio
Taschner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PRIMEIRO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL, para sanar a omissão havida em relação à
quantidade de sábados trabalhados, acrescendo a fundamenta-
ção.

TRT-PR-15191-2004-013-09-00-3-ACO-23878-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Maria Cristina Genelhoud
Recorrido(s): Tim Sul S.A.
ADVOGADO(S): Eduardo Sabedotti Breda-Airton Jose Mala-
faia-Israel Caetano Sobrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE, mas não conhecer das contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, para,
nos termos da fundamentação: a) ampliar condenação em ho-
ras extras; b) deferir adicional noturno para o trabalho em pror-
rogação de horário noturno; c) condenar a ré ao pagamento de
40 minutos por dia de trabalho, referente ao intervalo intrajor-
nada, com reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-15300-2004-010-09-00-3-ACO-23802-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): José Eduardo Sampaio-ALL América Latina
Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira-Sandra Calabrese
Simao-Marco Aurelio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. Em análise preferencial, rejeitar a preliminar de

nulidade da decisão de embargos de declaração por negativa de
prestação jurisdicional argüida pelo reclamante. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para deferir: a) como
extraordinárias as horas laboradas além da 6ª diária e 36ª se-
manal, não cumulativas, a partir de agosto-2001; b) 15 minutos
extras e reflexos, a partir de agosto-2001, pela infração ao arti-
go 71 da CLT; c) como horas extras e reflexos, o tempo faltante
para completar o intervalo entrejornadas de 11h previsto no
art. 66 da CLT; d) reflexos de adicional de periculosidade pago
a partir de 1º-07-2001; e) multa prevista no art. 477 da CLT; f)
diferenças salariais e reflexos, decorrentes de equiparação sa-
larial, até junho-2001. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para: a) determinar que as 6h em três dias da se-
mana, reconhecidas em sentença, sejam consideradas como
horas de prontidão (remuneração de 2-3 do valor da hora nor-
mal); b) restringir a condenação em domingos e feriados ape-
nas àqueles laborados sem folga compensatória na mesma se-
mana; c) determinar que o abatimento dos valores comprova-
damente pagos ao mesmo título dê-se de forma global, e não
mês a mês; d) fixar o salário básico como base de cálculo do
adicional de periculosidade; e) excluir a condenação em multa
prevista no artigo 467 da CLT; f) afastar a condenação em en-
trega das guias de habilitação ao seguro-desemprego; g) deter-
minar os descontos fiscais sobre o total das parcelas tributá-
veis, inclusive juros de mora; h) determinar a incidência da
correção monetária a partir do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços, quanto às verbas com vencimento mensal.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-15686-2004-008-09-00-7-ACO-23731-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 23731-2006
EMBARGANTE Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): Ary Giordani
ADVOGADO(S): Yara D Amico-Gustavo Moreira Gorski-In-
dalecio Gomes Neto-Tatiane Raquel Bastos-Ivan Jose Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-16000-2004-652-09-00-2-ACO-23709-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18252-2006
EMBARGANTE Sebastiao Antonio Batista
Recorrente(s): Sebastiao Antonio Batista
Recorrido(s): Petrobrás Distribuidora S.A.-Vera Regina Mati-
as-ME
ADVOGADO(S): Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquer-
que-Americo de Moraes Saldanha-Neudi Fernandes-Marcelo
Alessi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-16186-2004-005-09-00-3-ACO-23950-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Darcy Camargo-Instituto de Saude do Paraná-
ISEPR
Recorrido(s): OS MESMOS Poliservice Sistemas de Seguran-
ça S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Isete Aparecida Moreira-Carlos Eduardo
Bley-Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Neide Naomi Hirama
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, deferir os reflexos das
horas extras decorrentes do intervalo intrajornada violado em
RSR e, com estes, em aviso prévio, 13º salário, férias integrais
e proporcionais acrescidas do terço constitucional e FGTS
(11,2%). Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO
(ISEPR), nos termos da fundamentação. Custas acrescidas, so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos e reais), no importe de R$
110,00 (cento e dez reais). EMENTA: ENTE PÚBLICO-SÚ-
MULA Nº 331, DO C. TST-EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inciso
IV, do Enunciado nº 331, do C. TST, afasta qualquer dúvida
quanto à responsabilização dos entes públicos. A responsabili-
dade do tomador, não solidária, e sim, subsidiária, decorre da
culpa “in eligendo” e “in vigilando”, uma vez que o trabalha-
dor não poderá ficar no desamparo, sem a contraprestação de
seus serviços. Portanto, a condenação subsidiária tem a finali-
dade de salvaguardar os direitos daquele que contratou de boa-
fé e dispensou sua força de trabalho em favor do tomador de
serviços sem nada receber como contraprestação. Por outro lado,
o art. 71, o 1º da Lei 8.666-93 não impede a declaração de
responsabilidade subsidiária, posto que amparada pelo art. 37,
o 6º da CF-88, não havendo violação ao art. 5º, II da CF-88.
Ademais, ao contratar com a prestadora de serviços, o recor-
rente submete-se às regras do Direito Privado, despojando-se
de suas prerrogativas e privilégios. Finalmente, a Lei 8666-93
estabelece que, na vigência do contrato, a prestadora de servi-
ços será a responsável pelos encargos trabalhistas, não preven-
do, ademais, a hipótese de descumprimento das obrigações con-
tratuais. Sentença que se mantém.

TRT-PR-16255-2004-652-09-00-5-ACO-24125-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
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Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Luiz Olivier Cesar Scheffer
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Fernando Agapito de
Almeida-Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O AGRA-
VO DE INSTRUMENTO e respectivas CONTRA-RAZÕES,
rejeitando-se a preliminar de não-conhecimento suscitada em
contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para, nos termos da
fundamentação, deferir aos Agravantes os benefícios da justiça
gratuita e determinar o processamento do recurso ordinário.
Sem divergência de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO e das respectivas CONTRA-RAZÕES; no mérito do
recurso, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, condenar a BRASIL TELECOM
S.A. a pagar aos Reclamantes FRANCISCA MACHADO e
DANIEL MADER a participação nos lucros e resultados, nos
anos de 1999, 2000 e 2001, devidamente corrigidos, e nos mol-
des preconizados nos acordos coletivos anuais sobre o assunto,
com juros de mora de forma simples, a partir do ajuizamento
da reclamatória, à razão de 1% ao mês, pro rata die e honorári-
os advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Custas
invertidas, pela Reclamada, calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 10.000,00, no importe
de R$ 200,00. EMENTA: PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. PRAZO QÜINQÜENAL. A
prescrição da pretensão relativa a direitos adquiridos durante,
mas emergentes após o término da relação de emprego, começa
a fluir a partir da sua exigibilidade e não da extinção do contra-
to de trabalho. Adoção pelo Direito do Trabalho do princípio
da actio nata-actioni nondum natae non praescribitur-ação não
nascida não prescreve. Lesionado o direito, o aposentado tem o
prazo de cinco anos para buscar a reparação, pois a relação
jurídico-previdenciária entre as partes se mantém à similitude
da relação de empregado.

TRT-PR-16438-2004-004-09-00-8-ACO-24079-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Walter Kreder e Outros(04)-Brasil Telecom S.A.-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Patrick Rocha de Carvalho-Eloisa Maria
Mendonca Avelar-Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio
Gomes Neto-Eduardo Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS INTERPOSTOS e as respectivas CONTRA-RAZÕES apre-
sentadas pela reclamada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MADA e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RECLAMANTES WALTER KREDER e OSVALDO LE-
VINSKI, deferindo-se-lhes os valores referentes à participação
nos lucros e resultados, nos anos de 1999, 2000 e 2001, devi-
damente corrigidos, e nos moldes preconizados nos acordos
coletivos anuais sobre o assunto, com juros de mora de forma
simples, a partir do ajuizamento da reclamatória, à razão de
1% ao mês, pro rata die, e honorários advocatícios de 15% so-
bre o valor da condenação. Custas invertidas, pela reclamada,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00. EMENTA:
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. PRAZO QÜINQÜENAL. A prescrição da pretensão rela-
tiva a direitos adquiridos durante, mas emergentes após o tér-
mino da relação de emprego, começa a fluir a partir da sua
exigibilidade e não da extinção do contrato de trabalho. Ado-
ção pelo Direito do Trabalho do princípio da actio nata-actioni
nondum natae non praescribitur-ação não nascida não prescre-
ve. Lesionado o direito, o aposentado tem o prazo de cinco
anos para buscar a reparação, pois a relação jurídico-previden-
ciária entre as partes se mantém à similitude da relação de em-
prego.

TRT-PR-17118-2004-005-09-00-1-ACO-24067-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
Recorrido(s): Adeilton Nascimento de Freitas
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Roland Hasson-
Antonio Cesar Nassif-Jose Mauro Langer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO como também das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a incidência dos descontos fiscais sobre o valor total
dos créditos tributáveis devidos ao autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-17188-2004-651-09-00-0-ACO-23769-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 17835-2006
EMBARGANTE Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Recorrente(s): Arnaldo Yanes Dias-Recurso Adesivo-Arthur
Lundgren Tecidos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elizeo Aramis Pepi-Jose Paulo Granero Pe-
reira-Simone Kohler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PARCIAL PRO-
VIMENTO, para suprir omissão quanto às diferenças salariais
deferidas, sem contudo, imprimir efeito modificativo ao julga-
do, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-17439-2004-012-09-00-4-ACO-24085-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
EMBARGADO: V. Acordão n. 11895-2006
EMBARGANTE EMATER Empresa Paranaense de Assistên-

cia Técnica e
Extensão Rural
Recorrente(s): Daniel Luiz de Franca e Outros(28)-Recurso
Adesivo-EMATER Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Nunes de Mendonca-Ilian Lopes
Vasconcelos-Wilson Ramos Filho-Hatsuo Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA RECLAMADA, determinando-se a retificação da
autuação e registros para constar a sua atual denominação de
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL-EMATER.

TRT-PR-17743-2004-004-09-00-7-ACO-23801-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Isabel Cristina Cit-União Novo Hamburgo Se-
guros S.A. e Outro(1)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Larissa Degasperi Bonacin-Rodrigo Thoma-
zinho Comar-Paulo Rogerio de Moura e Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
das reclamadas. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso ordinário da reclamante para: a)
determinar que a primeira reclamada proceda a retificação da
data da saída na CTPS da autora, para que seja consignada a
data de 08-05-2003, constando, também, que o período do avi-
so prévio está sendo computado; b) fixar a jornada de trabalho
da autora, em todo o período do pacto laboral, como sendo das
8h às 18h30min, com 30min de intervalo, de segunda a sexta-
feira, tudo nos termos da fundamentação. Custas acrescidas pelo
valor arbitrado da condenação em R$ 6.000,00, no importe de
R$ 120,00.

TRT-PR-18189-2004-008-09-00-0-ACO-24042-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Construtora Greca Ltda.
Recorrido(s): Alceu da Silva
ADVOGADO(S): Jose Francisco Cunico Bach-Antonio Pedro
Taschner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do reclamante e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-18243-2004-015-09-00-6-ACO-23747-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14399-2006
EMBARGANTE Consorcio Gel Acma Formato
Recorrente(s): Estevao Cardoso
Recorrido(s): Consorcio Gel Acma Formato
ADVOGADO(S): Fabiola Lopes Bueno-Nelson Knob
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-18727-2004-016-09-00-1-ACO-24045-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Carlos Roberto de Oliveira Barros
Recorrido(s): Berg Interprise Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Carlos Requiao-Priscila Pacher-Danie-
le Pimentel dos Santos-Clecio Ferreira Hidalgo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões da reclamada. No mérito, recolocado o processo em julga-
mento, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Arion Ma-
zurkevic, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para
deferir horas extras e reflexos.Custas de R$ 100,00, pela recla-
mada, calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$ 5.000,00.

TRT-PR-18848-2004-016-09-00-3-ACO-24080-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Elza Neri Motta da Silva
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Giane Wantowski-
Patrick Rocha de Carvalho-Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e as respectivas CON-
TRA-RAZÕES DOS RECLAMANTES e, no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO IN-
TERPOSTO PELA RECLAMADA para, nos termos da funda-
mentação, REJEITAR integralmente a pretensão em relação aos
reclamantes ELZA NERI MOTTA DA SILVA, LUIZ FERNAN-
DO GOMES e ROSA MARIA REIS CAPELLO. Custas inalte-
radas. EMENTA: PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. A prescrição da pretensão relativa a di-
reitos adquiridos durante, mas emergentes após o término da
relação de emprego, começa a fluir a partir da sua exigibilida-
de e não da extinção do contrato de trabalho. Adoção pelo Di-
reito do Trabalho do princípio da actio nata-actioni nondum
natae non praescribitur-ação não nascida não prescreve.

TRT-PR-19234-2004-009-09-00-0-ACO-24054-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente(s): José Alberto Milleo Kenor e Outros(04)-Brasil
Telecom S.A.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia-Indalecio
Gomes Neto-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMADA, analisado preferencialmente; por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Arion Mazurkevic,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMANTES. Custas inalteradas.

TRT-PR-22140-2004-011-09-00-5-ACO-24055-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Lineu Szostak-Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Moema Re-
ffo Suckow Manzochi-Rosaldo Jorge de Andrade-Antonio Car-
los Batistela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-22205-2004-007-09-00-3-ACO-23728-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 15977-2006
EMBARGANTE Eleni Terezinha Boutin
Recorrente(s): Eleni Terezinha Boutin-Recurso Adesivo-On-
drepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcal Geraldo Garay Bresciani-Herika
Machado Silveira-Jamil Nabor Caleffi-Marcos Wilson Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-51009-2004-665-09-00-6-ACO-24112-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IRATI
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Solange Aparecida de Quadros-Cooperativa Mis-
ta dos Trabalhadores Autonomos do Alto UruguaI Ltda.-Coomta-
au
ADVOGADO(S): Ana Lucia de Camargo Mascarello-Waldire-
ne Budal-Vicente Paulo Hajaki Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do Instituto Nacional De Seguro Social-INSS.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para
determinar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
consoante cálculo apresentado pelo agravante, tudo nos termos
da fundamentação. Custas, pelo INSS, isentas (CLT, art. 790-
A, I).

TRT-PR-51070-2004-653-09-00-3-ACO-24084-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16691-2006
EMBARGANTE Ailton Laertes Goncales e outro
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Ailton Laertes Goncales
ADVOGADO(S): Cristina Luisa Hedler-Natasha Jashchenko
de Carvalho-Adriano Scolari de Araujo-Evandro Ibanez Dicati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES e, no mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-71016-2004-669-09-00-0-ACO-24019-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Arquimedes Ziroldo
Agravado(s): Benedito dos Santos-Nivaldo Ziroldo
ADVOGADO(S): Marilza Puziol Machado F.-Luiz Alberto
Yokomizo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do terceiro-embargante, pois intempestivo,
nos termos da fundamentação. Custas já pagas (fl. 62), em va-
lor superior ao contido no art. 789-A, CLT, incisos IV e V.

TRT-PR-71017-2004-024-09-00-4-ACO-23954-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 17882-2006
EMBARGANTE Gta Telecomunicações Ltda.
Agravante(s): Gta Telecomunicações Ltda.
Agravado(s): Antonio Carlos Ramos da Silva
ADVOGADO(S): Julio Jose Rocha Kuster Berutti-Leonardo
Ditzel Mattioli-Antonio Francisco Correa Athayde
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da terceira-embargante e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-71024-2004-322-09-00-8-ACO-24088-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Município de Paranaguá
Agravado(s): Ademir Manoel Damaceno
ADVOGADO(S): Raul da Gama e Silva Luck-Alexandre Gon-
calves Ribas-Francisco Carlos Fanine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Tudo, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes, nos termos do artigo 790-A da CLT.
EMENTA:EMENTA: PENHORA DE CRÉDITOS DA EXE-
CUTADA JUNTO AO MUNICÍPIO. REGULARIDADE. Cons-
tatado que o valor penhorado constituía crédito legítimo da
executada (Santa Casa de Misericórdia) junto ao Município,
considera-se regular a constrição judicial. Não demonstrando o
ente público o efetivo cancelamento do empenho que autoriza-
va o repasse de verbas à executada, resta por manter a penhora,
ante a ausência de óbice legal.

TRT-PR-91001-2004-093-09-00-2-ACO-23968-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 14874-2006
EMBARGANTE Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina Sinttrol
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina Sinttrol
Recorrido(s): Acucar e Alcool Bandeirantes S.A.
ADVOGADO(S): Carla Cristina Chrispim dos Santos-Edesio
Franco Passos-Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-96003-2004-073-09-00-3-ACO-24015-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): Gertrud Elisabeth Wirth
Agravado(s): Tercio Atelli
ADVOGADO(S): Edmilson Anzai-Claudio Parpinelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição em ação de anulação de arrematação interposto
pela autora. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação. Custas, na
forma da lei (artigo 789-A, IV, da CLT).

TRT-PR-00022-2005-073-09-00-3-ACO-23899-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14450-2006
EMBARGANTE Município de Borrazópolis
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Judite de Jesus Vieira
ADVOGADO(S): Pedro de Jesus Ruy-Elso Cardoso Bitencourt-
Ezilio Henrique Manchini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00044-2005-072-09-00-7-ACO-23930-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): João Pedro Moreno(Espólio de)-Departamento
de Trânsito do Paraná-DETRAN-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Corona-Roberto Cezar Vaz da
Silva-Marcia Jokowiski-Aldair Trova de Oliveira-Geraldo Ro-
berto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões res-
pectivas. Por igual votação, CONHECER DA REMESSA DE
OFÍCIO. Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA suscitada pelo segundo
reclamado. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE (espólio)
para a) condenar os reclamados no pagamento da multa previs-
ta no artigo 467 da CLT; b) declarar que as férias dos períodos
aquisitivos 2000-2001, 2001-2002 e 2002-2003 são devidas em
dobro, acrescidas de 1-3; c) declarar devidos os reflexos das
horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajorna-
da; d) declarar a responsabilidade subsidiária do segundo re-
clamado (Detran) quanto ao pagamento dos honorários advo-
catícios; e) fixar critérios de apuração do imposto de renda, e
critérios para cálculos de juros de mora sobre as retenções fis-
cais. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO e da
REMESSA EX OFFICIO para fixar critérios de apuração do
imposto de renda e juros moratórios. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00096-2005-655-09-00-7-ACO-23761-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
EMBARGADO: V. Acordão n. 14975-2006
EMBARGANTE Joao Mariano dos Santos-C Vale Cooperati-
va Agroindustrial
Recorrente(s): C Vale Cooperativa Agroindustrial-Joao Maria-
no dos Santos-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Arauz Filho-Alido Depine-Joao Ivan
Borges de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00114-2005-655-09-00-0-ACO-23735-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 16527-2006
EMBARGANTE C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Cesar Herbert Pimenta
Recorrente(s): Cesar Herbert Pimenta-Recurso Adesivo-C.Vale
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Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alido Depine-Joao Ivan Borges de Lima-
Carlos Arauz Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DA RECLAMADA, apenas para prestar esclarecimen-
tos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00122-2005-023-09-00-3-ACO-23832-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 12094-2006
EMBARGANTE Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrente(s): Raimundo Antonio Moraes-Recurso Adesivo-
Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini-
Marielza Fornaciari Bloot-Rosaldo Jorge de Andrade-Silvio Luiz
Januario-Maximiliano Nagl Garcez-Marcos Roberto Meneghin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL, para imprimir efeito modificativo ao julgado e sanar a
omissão apontada, a fim de restringir a condenação da recla-
mada no pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e
44ª semanal, com divisor 220, mantendo-se os demais parâme-
tros fixados em sentença, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00150-2005-668-09-00-0-ACO-23796-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s): Nelsi Salete Vieira
Recorrido(s): Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda.-
Selma Fachinetti Neri
ADVOGADO(S): Jean Carlos Neri-Marcia Sandra Tumelero
de Bona-Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
clarar a responsabilidade solidária das terceira, quarta e déci-
ma reclamadas, relativamente aos créditos da autora, limitada
aos períodos em que foram constituídas. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-00161-2005-091-09-00-9-ACO-24005-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14122-2006
EMBARGANTE Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Adolfo Fernandes de Morais
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira-Fernando Aga-
pito de Almeida-Marisa Simone Ferreira-Indalecio Gomes Neto-
Almerindo Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 2ª RÉ; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação nos termos supra.

TRT-PR-00166-2005-091-09-00-1-ACO-24003-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14123-2006
EMBARGANTE Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.-Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido(s): João dos Santos
ADVOGADO(S): Marisa Simone Ferreira-Patrick Rocha de
Carvalho-Jacqueline Pierri-Almerindo Pereira-Indalecio Gomes
Neto-Araripe Serpa Gomes Pereira-Fernando Agapito de Al-
meida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 2ª RÉ; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação nos termos supra.

TRT-PR-00167-2005-091-09-00-6-ACO-24007-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14125-2006
EMBARGANTE Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Luiz Carlos Mendes
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira-Marisa Simo-
ne Ferreira-Almerindo Pereira-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 2ª RÉ; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação nos termos supra, sem efeito
modificativo.

TRT-PR-00168-2005-091-09-00-0-ACO-23999-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
EMBARGADO: V. Acordão n. 14073-2006
EMBARGANTE Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa-Employer
Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Maria Oliveira do Nascimento

ADVOGADO(S): Marisa Simone Ferreira-Almerindo Pereira-
Jacqueline Pierri-Indalecio Gomes Neto-Araripe Serpa Gomes
Pereira-Patrick Rocha de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 2ª RÉ; no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para o
fim de acrescer fundamentação nos termos supra, sem efeito
modificativo.

TRT-PR-00168-2005-068-09-00-3-ACO-23724-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 16951-2006
EMBARGANTE Ivone de Paula Sezoski Ferrari
Recorrente(s): Ivone de Paula Sezoski Ferrari
Recorrido(s): Sadia S-A.
ADVOGADO(S): Flavio Gotardo Furlan-Nestor Hartmann-
Anemere Dulaba-Alido Depine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00182-2005-668-09-00-6-ACO-23879-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
REDATOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Edith Bender
Recorrido(s): Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda.-
Selma Fachinetti Neri
ADVOGADO(S): Jean Carlo Neri-Marcela Leila Rodrigues da
Silva Vales-Marcia Sandra Tumelero de Bona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO; no mérito, vencida a Exma. Juíza Rela-
tora, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE, para: a) condenar solidariamen-
te os terceiro, quarto, sétimo, oitavo, nono e décimo réus; b)
acrescer à condenação horas extras e reflexos observados os
parâmetros fixados na fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00188-2005-654-09-00-0-ACO-23866-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Cintia Andrea Cavalin de Magalhães Calvet-
Recurso Adesivo-Clinipam-Clínica Paranaense de Assistência
Médica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Vital Ribeiro de Almeida Filho-Guilherme
Henrique K. Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da reclamada e do RECURSO ADESI-
VO da reclamante. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da ré para declarar a
nulidade dos procedimentos a partir do indeferimento da prova
oral pela ré, determinando o retorno dos autos ao MM. Juízo de
origem, a fim de que seja oportunizada a referida prova restrita
ao motivo da rescisão contratual da autora (fato controvertido),
facultando-se à reclamante também a produção de aludida pro-
va, após o que, deverá ser proferido no julgamento, tudo nos
termos da fundamentação. PREJUDICADA a análise dos de-
mais tópicos recursais, inclusive do recurso adesivo da autora.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00197-2005-653-09-00-5-ACO-23715-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20927-2006
EMBARGANTE Praper Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
Recorrente(s): Maria Aparecida Pereira
Recorrido(s): Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Eugenio-Ricardo de AbRÉU Aram-
bul
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanar a omissão existente quanto ao valor provisório da conde-
nação e custas da reclamada, que passam a fazer parte do dis-
positivo do v. acórdão embargado, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00220-2005-093-09-00-1-ACO-23927-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Edgar Severiano da Silva-E. M. Sucharski Enge-
nharia Ltda.
ADVOGADO(S): Celso Silvestre Grycajuk-Julio Cesar Zem
Cardozo-José de Oliveira Paes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do segundo reclamado, da remessa de ofício e das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário do segundo réu e à remessa de
ofício, analisados em conjunto, para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação a responsabilidade subsidiária do
Estado do Paraná. Custas não alteradas.

TRT-PR-00222-2005-072-09-00-0-ACO-24087-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 16593-2006
EMBARGANTE Marcos Dival de Oliveira
Recorrente(s): Município de Palmas
Recorrido(s): Marcos Dival de Oliveira
ADVOGADO(S): Marco Antonio Bordignon-Edgar Domingos
Menegatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do autor e, no mérito, sem

divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para sanar a
contradição apontada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00224-2005-093-09-00-0-ACO-23940-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Wagner Colheri-E. M. Sucharski Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Aldacy Rachid Coutinho-José de Oliveira
Paes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do segundo reclamado, das contra-razões, bem
como da remessa de ofício. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, analisados
em conjunto, excluir da condenação a responsabilidade subsi-
diária do Estado do Paraná. Custas inalteradas.

TRT-PR-00231-2005-662-09-00-2-ACO-23746-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 12167-2006
EMBARGANTE Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
Recorrente(s): Anderson Rogerio de Souza-Usina Alto Alegre
S.A. Açúcar e Álcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andre Ricardo Vier Botti-Marcia Regina
Rodacoski-Cesar Eduardo Misael de Andrade-Tania Christina
Ceccatto Gonçalves Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, sanando a contradição, acrescer ao acórdão embarga-
do as razões pelas quais o Colegiado resolveu deferir o paga-
mento da indenização por dano moral, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00247-2005-093-09-00-4-ACO-23846-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 10896-2006
EMBARGANTE Miguel Lourenzo Barbeiro Marcial
Recorrente(s): Miguel Lourenzo Barbeiro Marcial
Recorrido(s): Aristides Ribeiro
ADVOGADO(S): Admir Ribeiro-Pedro Pavoni Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00248-2005-093-09-00-9-ACO-23817-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 10892-2006
EMBARGANTE Miguel Lourenzo Barbeiro Marcial
Recorrente(s): Miguel Lourenzo Barbeiro Marcial
Recorrido(s): Valdinei Donizete Borba
ADVOGADO(S): Pedro Pavoni Neto-Admir Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para cor-
rigir erro material, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00268-2005-023-09-00-9-ACO-23718-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 11992-2006
EMBARGANTE Sylvia Arruda Lisa
Recorrente(s): Antonio de Souza-Sylvia Arruda Lisa-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jurandir Domingos Terra-Mamoru Fukuya-
ma-Bruno Moreira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00286-2005-026-09-00-0-ACO-23859-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Carlos Henrique Serrer
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Silvio Rubens Meira Prado-Nuredin Ahmad
Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e dos documentos de fls. 162 e 163-164 e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, deferir o benefício
da justiça gratuita, dispensando o autor do recolhimento das
custas processuais e excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios. Custas inalteradas e dispensadas.

TRT-PR-00304-2005-671-09-00-7-ACO-23900-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18775-2006
EMBARGANTE Município de Reserva
Recorrente(s): Município de Reserva
Recorrido(s): José Pereira
ADVOGADO(S): Maria do Carmo Winnik-Carlos Humberto
Fernandes Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-00311-2005-026-09-00-5-ACO-24066-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Teodosio Suchodolak
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Silvio Rubens Meira Prado-Nuredin Ahmad
Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER ao autor
os benefícios da justiça gratuita, isentando-o do pagamento das
custas e CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR, assim como das respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
do fundamentado, excluir da condenação o pagamento de ho-
norários de sucumbência. Custas mantidas e dispensadas.

TRT-PR-00312-2005-017-09-00-9-ACO-23936-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Luciana Silvestrini Vieira
Recorrido(s): Município de Andira
ADVOGADO(S): Andresa Batista de Oliveira-Marcos Cesar
Caetano Pimenta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE como também das contra-razões
interpostas pelo reclamado. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00332-2005-653-09-00-2-ACO-24057-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sonia Cristina Alves da Silva-Recurso Adesivo-
Somopar Moveis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Estofados Ruperman Ltda.-Mova-
bles Indústria Moveleira Ltda.
ADVOGADO(S): Andreia Charlise Andre-Albertino Bernardo
de Lima Junior-Ed Nogueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e DO RECURSO
DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MADA para autorizar os descontos previdenciários devidos pela
reclamante; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMANTE, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00360-2005-092-09-00-3-ACO-23919-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Cianorte
Recorrido(s): Cristina Salustiano da Silva
ADVOGADO(S): Marcio Diniz Fancelli-Reginaldo Andre
Nery-Vanessa Amaro Candido-Daniela Fajardo Trintin-Adilson
Stiguivitis Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como as contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00388-2005-072-09-00-6-ACO-23975-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 17576-2006
EMBARGANTE Luiz Gonçalves de Oliveira
Recorrente(s): Serrarias Campos de Palmas S.A.
Recorrido(s): Luiz Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S): Marco Antonio Bordignon-Aloisio de Camar-
go Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00402-2005-095-09-00-5-ACO-24083-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 21085-2006
EMBARGANTE Município de Foz do Iguaçu
Recorrente(s): Celedio Tortora-Recurso Adesivo-Município de
Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Irmandade Santa Casa Monsenhor
Guilherme
ADVOGADO(S): Alexander Roberto Alves Valadão-Telmar
Carlos Schossler-Carlos Wisland Sanwais-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, por inexistentes, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00405-2005-073-09-00-1-ACO-23946-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Borrazópolis
Recorrido(s): Irene Pinto Caneli
ADVOGADO(S): Pedro de Jesus Ruy-Elso Cardoso Bitencourt-
Maria Ines Roxadelli Piccini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas isentas
(art. 790-A, da CLT). EMENTA: MUNICÍPIO-CONTRATA-
ÇÃO-AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO-NULIDADE.
Patente a impossibilidade de contratação de empregados ou
servidores pelo reclamado sem a prestação de concurso públi-
co, nos termos do art. 37, II da CF-88. Não observados os re-
quisitos ali declinados, a contratação é nula. Para que se possa
admitir a validade de contratos de trabalho como o do presente
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caso, necessária seria a investidura em cargo público, precedi-
da, logicamente, do necessário concurso público, o que não
ocorreu nos autos. É a Constituição Federal, lei maior, que de-
termina que para a ocupação de cargo ou emprego público deve
existir o ato de investidura, sendo para tanto necessária a apro-
vação em concurso público. Não há como, pois, reconhecer-se
a existência deste tipo de contratação, perpetrada em total arre-
pio à lei. Dobro-me ao entendimento contido na Súmula 363
do C. TST. Sentença que se mantém.

TRT-PR-00424-2005-655-09-00-5-ACO-23704-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 12086-2006
EMBARGANTE C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrente(s): C.Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Luciana Aparecida Carlos Zambom
ADVOGADO(S): Carlos Arauz Filho-Vladimir Jose Rambo-
Joao Ivan Borges de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, ape-
nas para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-00424-2005-657-09-00-8-ACO-23703-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18241-2006
EMBARGANTE Gramarcal Granitos e Marmores Cachoeiro
Ltda. e
outros
Recorrente(s): Ezequiel Junior dos Santos-Recurso Adesivo-
Gramarcal Granitos e Marmores Cachoeiro Ltda. e Outros (02)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosane Loyola Basso-Marcelo Caribe da
Rocha-Ivete Maria Caribe da Rocha-Ademilson de Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
determinar que não serão calculadas horas extras no período de
afastamento médico do autor, tudo nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00470-2005-655-09-00-4-ACO-23937-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Formosa do Oeste
Recorrido(s): Maria Ariete Alves de Freitas-Programa de Vo-
luntariado Paranaense-Provopar-Associação de Proteção A
Maternidade e A Infância-APMI
ADVOGADO(S): Antonio Ronaldo R. Pinto-Joao Maria Cor-
rea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem assim, das res-
pectivas contra-razões, mas não do documento de fl. 164. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00486-2005-654-09-00-0-ACO-23994-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20201-2006
EMBARGANTE Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
Recorrente(s): Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
Recorrido(s): Maria Helena de Andrade Oliveira
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Afonso Jose Ribei-
ro-Rodrigo Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00506-2005-017-09-00-4-ACO-24090-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Jacarezinho
Recorrido(s): Marlon Oliveira Santos
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi-Eliana Cristina Bitten-
court-Claudionor Siqueira Benite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO E DA REMESSA EX OFFICIO e
das contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO, nos termos da
fundamentação. por maioria de votos, parcialmente vencido o
Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO À
REMESSA EX OFFICIO para alterar critério de incidência dos
descontos fiscais, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00518-2005-017-09-00-9-ACO-23928-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Paulo de Arruda Lemes-Município de Jacarezi-
nho
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi-Eliana Cristina Bitten-
court-Claudionor Siqueira Benite-Denise Sfeir
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE e do RECLA-
MADO, bem como das contra-razões respectivas. Por maioria
de votos, vencida a Exma. Juíza Odete Grasselli, CONHECER
da Remessa ex officio. Recolocado o processo em julgamento,
no mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para acrescer
à condenação: a) reflexos do intervalo intrajornanda não usu-
fruído; b) horas extras decorrentes dos intervalos entrejornada
e c) pagamento de férias, bem como conceder ao autor o bene-
fício da justiça gratuita, tudo nos termos da fundamentação.

Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO E À REMESSA EX OFFICIO
para declara válidos todos os cartões-ponto juntados aos autos,
e determinar que os valores do imposto de renda sejam calcula-
dos ao final e sobre o total das parcelas tributáveis, como esta-
belece a Súmula nº 368, II, do c. TST, segundo a fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00519-2005-017-09-00-3-ACO-23929-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Paulo Sérgio Salviano-Município de Jacarezi-
nho
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Denise Sfeir-Claudionor Siqueira Benite-
Eliana Cristina Bittencourt-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE e do RECLA-
MADO, bem como das contra-razões respectivas. Por maioria
de votos, vencida a Exma. Juíza Odete Grasselli, CONHECER
da Remessa ex officio. Recolocado o processo em julgamento,
no mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para acrescer
à condenação: a) reflexos do intervalo intrajornanda não usu-
fruído; b) horas extras decorrentes dos intervalos entrejornada
e c) pagamento de férias, bem como conceder ao autor o bene-
fício da justiça gratuita, tudo nos termos da fundamentação.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO E À REMESSA EX OFFICIO
para declara válidos todos os cartões-ponto juntados aos autos,
e determinar que os valores do imposto de renda sejam calcula-
dos ao final e sobre o total das parcelas tributáveis, como esta-
belece a Súmula nº 368, II, do c. TST, segundo a fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00538-2005-654-09-00-9-ACO-23926-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCÁRIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Araucária
Recorrido(s): Vivaldino de Oliveira-Harapierim Engenharia e
Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Cirilo D’Andrea Arcoverde-Gilberto Gomes
de Lima-Luciane Ferreira Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, excluir a res-
ponsabilidade do segundo Réu, Município de Araucária, quan-
to aos créditos reconhecidos nesta demanda, absolvendo-o da
condenação e extinguindo o processo com julgamento do méri-
to em relação a ele, nos termos do inciso I do artigo 269 do
CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-00601-2005-657-09-00-6-ACO-23952-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Iracema Faria dos Santos-Recurso Adesivo-
Município de Rio Branco do Sul e Outro
Recorrido(s): OS MESMOS Provopar Municipal
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Tenczuk-Jose Euclair Mar-
tins-Joao Amadeu Stresser da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA AUTORA. Custas inalteradas. EMENTA:
MUNICÍPIO-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-Como a
reclamante prestou serviços ao MUNICÍPIO DE RIO BRAN-
CO DO SUL (tomador), através da PROVOPAR MUNICIPAL
(prestadora), a qual não quitou seus haveres trabalhistas, corre-
ta a r. sentença que declarou a responsabilidade subsidiária do
tomador por eventuais direitos conferidos à reclamante, nos
termos da Súmula nº 331 do C. TST.

TRT-PR-00717-2005-096-09-00-9-ACO-23774-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19660-2006
EMBARGANTE Hospital Nossa Senhora de Belem Ltda.
Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora de Belem Ltda.
Recorrido(s): Margarete Gaioski Zanon
ADVOGADO(S): Ana Paula dos Santos-Alessandro Frederico
de Paula-Alair Valtrin-Jorge Wadih Tahech
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo reclama-
do. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00739-2005-021-09-00-6-ACO-24099-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Antonio Jorge de Lima-União
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Rita de Cassia Bassi Bonfim-Regina Maria
Bassi Carvalho-Valmir João Scodro-Marcos Ossamu Nakagu-
ma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA SEGUNDA
RECLAMADA, bem como das contra-razões por eles apresen-
tadas. No mérito, sem divergência de votos, análise preferenci-
al, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA SE-
GUNDA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação,
restringir a responsabilidade subsidiária da segunda ré em rela-
ção ao labor em plantões. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) acrescer a condenação em horas
extras; b) deferir o pagamento de indenização por dano moral
no importe de R$ 3.000,00, atualizáveis. Custas sobre o valor

acrescido à condenação de R$ 10.000,00, no importe de R$
200,00.

TRT-PR-00752-2005-010-09-00-1-ACO-23818-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 11153-2006
EMBARGANTE Jorge Luiz Soares Pereira
Recorrente(s): Jorge Luiz Soares Pereira
Recorrido(s): Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda.
ADVOGADO(S): Marklea da Cunha Ferst-Marcelo Luiz Dreher
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para corri-
gir erro material e sanar omissão, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-00765-2005-091-09-00-5-ACO-24043-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Expresso Kaiowa Ltda.
Recorrido(s): Armando Moreira Costa
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Rhoden-Fabiana Cristina Vi-
olato Martins-Kelly Regina Pavani Vulpini-Paulo Vinicius Al-
ves Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00777-2005-657-09-00-8-ACO-24056-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Diplomata S.A. Industrial e Comercial
Recorrido(s): Gabriel Arcanjo Ribeiro de Oliveira
ADVOGADO(S): Ana Paula Pavelski-Eneida Ignez Bodane-
ze-Vital Cassol da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so da reclamada e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00800-2005-669-09-00-4-ACO-24089-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Rolandia-Recurso Adesivo-Ale-
xandre Lanfranchi
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): José Roberto Beffa-Alvaro Pesenti-Marco
Henrique Damiao Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar suscitada pelo reclamante em contra-razões. Por igual vo-
tação, CONHECER dos recursos, principal do reclamante e
adesivo do reclamado, das contra-razões e do documento de fs.
459-482, este como subsídio. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00839-2005-018-09-00-0-ACO-23739-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18304-2006
EMBARGANTE Paulo Henrique Viana
Recorrente(s): Paulo Henrique Viana-Proforte S.A.-Transporte
de Valores-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Protege Proteção e Transporte de
Valores S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Luciano Ehlke Rodrigues-Simone de Oliveira
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00857-2005-657-09-00-3-ACO-24065-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Fagundes Instalações Industriais e Transpores
Ltda.
Recorrido(s): Valdeir Barbosa da Silva
ADVOGADO(S): Gilberto Vilas Boas-Adriano Rodrigo Bro-
lin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO por deserção, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00864-2005-567-09-00-4-ACO-24040-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): Eudes Marques
Agravado(s): Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Cristina Vieira Silva-Silvino Janssen
Bergamo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o agravo
de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que os cálcu-
los sejam refeitos: a) considerando-se no cômputo das horas
extras prestadas em dias úteis o labor em domingos e feriados
com folga compensatória; e, b) quanto aos reflexos de horas
extraordinárias em descanso semanal remunerado. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00935-2005-658-09-00-6-ACO-24101-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Paulino Teixeira da Cruz-Frigorifico Bendo Ltda.
ADVOGADO(S): Lilian Angela Tremarin-Vagner de Oliveira-
Eliete Chemim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (INSS) e das contra-razões e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00954-2005-669-09-00-6-ACO-23921-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Pedro Chiullo-Município de Rolandia-Recurso
Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Henrique Damiao Beffa-Jose Rober-
to Beffa-Alvaro Pesenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO DA RE-
CLAMADA, bem como as correlatas contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso do autor, para julgar improcedente o pedido de re-
convenção formulado pelo réu, afastando a repetição dos refe-
ridos valores. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU. Custas inalteradas.

TRT-PR-00955-2005-658-09-00-7-ACO-23906-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Mirian Dalila Espindola Pacheco-Recurso Ade-
sivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Glaucia Maria Asco-
li-Elzi Marcilio Vieira Filho-Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu
Luciano de Almeida Furquim-Alexander Roberto Alves Vala-
dão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para
excluir da condenação o pagamento da multa prevista no artigo
467 da CLT; determinar, primeiramente, a entrega das guias
necessárias à viabilização do acesso para a autora ao Seguro-
desemprego, nos termos das Leis 7.998-90 e 8.900-94 e da
Resolução 252 do CODEFAT, e em caso de negativa a indeni-
zar a reclamante no valor que faria jus, sob pena de execução
pelo valor equivalente, e determinar que as contribuições fis-
cais incidam sobre o montante tributável, permitida a dedução
do crédito do reclamante, tudo nos termos da fundamentação.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
acrescer a condenação em honorários advocatícios. Custas ine-
xistentes, nos termos do artigo 790-A da CLT.

TRT-PR-00994-2005-567-09-00-7-ACO-24063-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Emerson Martins de Souza-Recurso Adesivo-
Usina Alto Alegre S.A.-Açucar e Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Tania Christina
Ceccatto Gonçalves Paula-César Eduardo Misael de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE e das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos
termos da fundamentação; por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o
adicional convencional de horas extras sobre as horas in itinere
já quitadas e reflexos decorrentes. Custas inalteradas.

TRT-PR-00998-2005-567-09-00-5-ACO-23837-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 13503-2006
EMBARGANTE Usina Alto Alegre S.A.-Açucar e Alcool
Recorrente(s): Francisco Anselmo-Usina Alto Alegre S.A.-Açu-
car e Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): César Eduardo Misael de Andrade-Marcia
Regina Rodacoski-Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01069-2005-658-09-00-0-ACO-23904-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Juciara Pastorelo Soares Ferreira-Recurso Ade-
sivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Cooperativa Mista dos Trabalha-
dores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Martini-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Alexander Roberto Alves Valadão-Grasiela
de Oliveira-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO 2º RÉU E DA AUTORA, bem
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, REJEITAR A PRELIMINAR de cerceamento de defesa
argüida e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA AUTORA. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
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MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU
para, nos termos da fundamentação: a) declarar a dispensa sem
justa causa da autora em 31-12-2003, com a respectiva proje-
ção do aviso prévio (que integra o tempo de serviço para todos
os fins) para 30-01-2004; b) excluir da condenação os honorá-
rios advocatícios; c) que a contribuição previdenciária a ser
paga pela parte ré limite-se somente aos valores por ela devida,
devendo ser deduzido do crédito da autora a contribuição ao
INSS que a lei lhe impõe, sendo que o montante a ser pago
deve ser calculado sobre o valor principal, não incluindo-se os
juros devidos, vez que a contribuição previdenciária deverá ser
calculada mês a mês, abatendo-se os valores já pagos sob mes-
mo título. Custas inalteradas.

TRT-PR-01095-2005-567-09-00-1-ACO-23783-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Fátima Maria Cury Vianna
Recorrido(s): Josivam Trajano Lima
ADVOGADO(S): Jose Antonio Volpi da Silva-Jose Geronimo
Benatti Junior-Fabiano Nuud de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir a condenação em
honorários advocatícios, nos termos do fundamentado. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01137-2005-069-09-00-6-ACO-24060-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Soely Maria Basso-I S R Cogo & Cia Ltda. [ME]
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marta Dias de Franca-Charles Pereira Lus-
tosa Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RESCURSOS ORDINÁRIOS e, bem assim, das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, venci-
da parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Re-
latora), NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, analisado preferencialmente; sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-01140-2005-562-09-00-6-ACO-23887-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 19117-2006
EMBARGANTE Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Agravado(s): Ramiro Sergio de Souza
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Walderi Santos da Silva-
Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira-Joa-
quim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01181-2005-322-09-00-7-ACO-23985-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
REDATOR: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO: V. Acordão n. 20310-2006
EMBARGANTE Jose Carlos Felicio Ferreira
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Jose Carlos Felicio Ferreira
ADVOGADO(S): Tatiana Lazzaretti Zempulski-Roberto Tsu-
guio Tanizaki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01275-2005-658-09-00-0-ACO-23905-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Francisca Souza da Silva-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Marcelo Pinto
Sancandi-Alexander Roberto Alves Valadão-Glaucia Maria
Ascoli-Luiz Jorge Grellmann-Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO 2º RÉU E DA AUTORA, bem
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO 2º RÉU para, nos termos da fundamentação: a)
declarar a responsabilidade do 2º réu como subsidiária, confor-
me Súmula n.º 331, inc. IV, do C. TST, sendo este somente
interpelado a adimplir a condenação havida se constatada a in-
solvência do 1º réu; b) excluir da condenação a multa do art.
467 da CLT; c) determinar ao 1º réu a entrega das guias do
seguro-desemprego, devendo as guias serem entregues à autora
no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da
presente sentença, sob pena de indenização pelo valor corres-
pondente ao benefício, a ser integralizado à condenação; d)
determinar que a incidência fiscal se dê após abatido o valor
devido à previdência social, observando-se as hipóteses de de-
duções legais, tabelas e alíquotas vigentes à época e abatendo-
se o imposto já pago, não havendo incidência de contribuição
fiscal sobre os valores devidos a título de FGTS. Por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA AUTORA. Custas inalteradas.

TRT-PR-01279-2005-658-09-00-9-ACO-23901-2006

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 18406-2006
EMBARGANTE Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Recorrente(s): Clarice Taube-Recurso Adesivo-Município de
Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Alexander Roberto Alves Valadão-Glaucia
Maria Ascoli-Elzi Marcilio Vieira Filho-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão apon-
tada. Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01288-2005-095-09-00-0-ACO-23920-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Ednalva Aparecida de Lima Cardoso-Recurso
Adesivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Glaucia Maria Ascoli-Luiz Jorge Grellmann-
Marcelo Pinto Sancandi-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-
Alexsander Roberto Alves Valadao-Elzi Marcilio Vieira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2º RÉU E O RECURSO ADESIVO DA
AUTORA e contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA 2ª RÉ para: fi-
xar os critérios para efetivação dos descontos fiscais. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA AUTORA, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01334-2005-659-09-00-7-ACO-23942-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Guarapuava
Recorrido(s): Osmar Posselt-Associação de Pais e Professores
da Escola Municipal Professor Maack-Educação Infantil e En-
sino Fundamental
ADVOGADO(S): Maria de Fatima M C L de Souza-Cleverson
Burko Chicalski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, excluir da condenação diferenças salariais e reflexos e
adicional de assiduidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-01355-2005-013-09-00-6-ACO-23784-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Vanessa Cordeiro Baiak
Recorrido(s): Via Apia Assessoria Imobiliaria Ltda.
ADVOGADO(S): Christina Cirino Stedile-Paulo Sergio Gue-
des
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões da Reclamada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer a rescisão indireta
do contrato de trabalho e determinar o pagamento das verbas
rescisórias, consistentes em multa de 40% do FGTS, 13º salá-
rio proporcional, férias proporcionais acrescidas de 1-3 e aviso
prévio indenizado, nos termos do fundamentado. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01366-2005-024-09-00-0-ACO-23910-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ligia Maria Kuster de Azevedo
Recorrido(s): Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S): Marcio Henrique Martins de Rezende-Jose
Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO da Reclamante. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas dispensadas.

TRT-PR-01381-2005-013-09-00-4-ACO-24075-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Giovani José Osmarini
Recorrido(s): Centro de Integração de Tecnologia do Paraná-
CITPAR
ADVOGADO(S): Adriano Nery Kuster-Cleverson Marinho
Teixeira – Cleverson Marinho Teixeir-Carolina Taraska-Fernan-
do de Bona Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, declarar a existência do vínculo de emprego
entre o reclamante e o CITPAR, na função de técnico em infor-
mática, pelo período de 11-06-1998 a 30-12-2002, e determi-
nar o retorno dos autos ao juízo de
Origem para a análise dos demais pedidos. Custas invertidas
pelo réu.

TRT-PR-01390-2005-018-09-00-7-ACO-23791-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Laercio Tadeu de Oliveira

Recorrido(s): Serv Tec Empresa de Serviços Tecnicos S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Cecilia Inacio Alves-Leandro Isaias Campi
de Almeida-Jose Cunha Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões da Reclamada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fun-
damentado, acrescer à condenação os reflexos de horas extras
nas seguintes parcelas rescisórias: décimo terceiro salário, fé-
rias vencidas e proporcionais acrescidas de aboNº Custas inal-
teradas. EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
DO TRABALHADOR. RESPONSABILIDADE. ART. 33 DA
LEI Nº 8.212-91. As contribuições previdenciárias devidas pelo
trabalhador decorrem de obrigação legal. A responsabilidade
do empregador perante o Órgão Previdenciário pelas parcelas
não deduzidas do empregado (art. 33 da Lei nº 8.212-91) visa
facilitar a arrecadação, sem o condão de transmudar o sujeito
passivo da exação. Recurso Ordinário do Reclamante a que se
nega provimento, nesta parte.

TRT-PR-01484-2005-303-09-00-1-ACO-23916-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Nilza Aparecida Aleixo da Silva-Cooperativa
Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Josimar Diniz-Andreia Strassburger-Sergio
Barros da Silva-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Marcelo
Pinto Sancandi-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) limitar os honorários advocatíci-
os a 15% sobre o valor da condenação; b) determinar o abati-
mento da parcelas recolhidas a título de trabalhador autônomo,
a incidir sobre os valores mensais do salário-de-contribuição.
Custas isentas.

TRT-PR-01529-2005-009-09-00-1-ACO-23822-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: FRANCISCO ROBERTO ERMEL
EMBARGADO: V. Acordão n. 16105-2006
EMBARGANTE Juceli do Rocio Zanuncini
Recorrente(s): Juceli do Rocio Zanuncini-Associação Parana-
ense de Cultura
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alexandre E. Rocha-Maria Gomes Sampaio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-01529-2005-562-09-00-1-ACO-23785-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Thereza Alves da Silva Queiroz-Pedro Favore-
to-Thereza Alves da Silva Queiroz-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leandro Isaias Campi de Almeida-Ivens dos
Reis Fernandes-Dercio Rodrigues da Silva-Ana Elisa Del Pa-
dre da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMANTE e do RECLA-
MADO, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO
apresentado pela autora, em face de preclusão consumativa.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, observa-
dos os termos da fundamentação, declarar não prescrito o pedi-
do de indenização por dano moral, rejeitando, contudo, o méri-
to do pedido. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMADO para declarar prescri-
tos os direitos trabalhistas reclamados pela autora, inclusive
quanto ao FGTS. Custas inalteradas, por ora. EMENTA: PRIN-
CÍPIO DA UNIRRECORRI-BILIDADE-Pelo princípio da unir-
recorribilidade, implícito em nosso sistema processual civil,
cada ato judicial só é passível de ataque por um recurso. As-
sim, o direito da reclamante de recorrer se exauriu com a inter-
posição do recurso ordinário. Destarte, o advento do recurso
adesivo demonstra a ocorrência da denominada preclusão con-
sumativa.

TRT-PR-01533-2005-562-09-00-0-ACO-23786-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
REDATOR: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Maria Lima Santos-Recurso Adesivo-Pedro Fa-
voreto-Maria Lima Santos
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Elisa Del Padre da Silva-Leandro Isaias
Campi de Almeida-Dercio Rodrigues da Silva-Ivens dos Reis
Fernandes
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DA RECLAMANTE e do RECLAMADO. Por igual vo-
tação, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO apresen-
tado pela Autora, em face de preclusão consumativa. No méri-
to, com ressalvas da Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi, quanto à
fundamentação, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE
para, observados os termos da fundamentação, declarar não
prescrito o pedido de indenização por dano moral, rejeitando,
contudo, o mérito do pedido, vencido o Exmo. Juiz Sérgio
Murilo Rodrigues Lemos. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, que passa
a integrar este dispositivo, declarar a prescrição total da pre-
tensão relativa aos depósitos do FGTS e concernente à multa
do artigo 22 da Lei nº 8.036-1990. Custas na forma da lei.
EMENTA: PRINCÍPIO DA UNIRRECORRI-BILIDADE-Pelo
princípio da unirrecorribilidade, implícito em nosso sistema

processual civil, cada ato judicial só é passível de ataque por
um recurso. Assim, o direito da reclamante de recorrer se exau-
riu com a interposição do recurso ordinário. Destarte, o adven-
to do recurso adesivo demonstra a ocorrência da denominada
preclusão consumativa.

TRT-PR-01545-2005-562-09-00-4-ACO-23787-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PORECATU
REDATOR: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Elton Queiroz-Pedro Favoreto-Elton Queiroz-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leandro Isaias Campi de Almeida-Ana Elisa
Del Padre da Silva-Ivens dos Reis Fernandes-Dercio Rodrigues
da Silva
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁ-
RIOS DO RECLAMANTE e do RECLAMADO. Por igual vo-
tação, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO apresen-
tado pelo Autor, em face de preclusão consumativa. No mérito,
com ressalvas da Exma. Juíza Sueli Gil El Rafihi, quanto a
fundamentação, por maioria de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, observados os termos da fundamentação, declarar não
prescrito o pedido de indenização por dano moral, rejeitando,
contudo, o mérito do pedido, vencido o Exmo. Juiz Sérgio
Murilo Rodrigues Lemos. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, que passa
a integrar este dispositivo, declarar a prescrição total da pre-
tensão relativa aos depósitos do FGTS e concernente à multa
do artigo 22 da Lei nº 8.036-1990. Custas na forma da lei.
EMENTA: PRINCÍPIO DA UNIRRECORRI-BILIDADE-Pelo
princípio da unirrecorribilidade, implícito em nosso sistema
processual civil, cada ato judicial só é passível de ataque por
um recurso. Assim, o direito da reclamante de recorrer se exau-
riu com a interposição do recurso ordinário. Destarte, o adven-
to do recurso adesivo demonstra a ocorrência da denominada
preclusão consumativa.

TRT-PR-01586-2005-303-09-00-7-ACO-23915-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Ivonete Rodrigues da Silva-Ordesc Organização
Para O Desenvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Elizeu Luciano
de Almeida Furquim-Alexander Roberto Alves Valadão-Fabio
Alexandre Sombrio-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) reduzir a condenação em ho-
norários a 15%, b) determinar que as retenções fiscais incidam
sobre a totalidade dos créditos tributáveis da reclamante. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01686-2005-459-09-00-6-ACO-23793-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Eduardo Anselmo dos Santos-Recurso Adesivo-
Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS União Bandeirante Futebol Clube
ADVOGADO(S): Daniel Alves da Silva-Carla Cristina C. dos
Santos Giovanetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA SEGUNDA RECLAMADA
(AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S-A) E ADESIVO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA, nos termos do fundamentado. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamen-
tado, acrescer à condenação mais 04 (quatro) multas convenci-
onais. Custas inalteradas. EMENTA: MULTA CONVENCIO-
NAL. UMA POR INSTRUMENTO VIOLADO. A ressalva no
sentido de que será devida uma multa por ação tem o mesmo
significado que uma multa por instrumento violado. Não se
concebe, fosse outro o entendimento, que sucessivas violações
normativas durante a contratualidade suscitassem vários ajui-
zamentos de tantas ações fossem estas, em evidente prejuízo
ao princípio da economia processual. O item I da Súmula nº
384 do C. TST corrobora a assertiva.

TRT-PR-01694-2005-562-09-00-3-ACO-23871-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Domingos Andrade Dias
Recorrido(s): Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool
ADVOGADO(S): Horacio Toledo Nogueira-Cesar Eduardo
Misael de Andrade-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmº Juiz
Benedito Xavier da Silva, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01765-2005-024-09-00-0-ACO-23753-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 20586-2006
EMBARGANTE Companhia Nacional de Abastecimento Co-
nab
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento Conab
Recorrido(s): Jose Cavalheiro
ADVOGADO(S): Marcelo Linhares Frehse-Gilmar Pavesi-Va-
nessa Sermann
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AUSENTE OMISSÃO. MATÉRIA ANALISA-
DA. PREQUESTIONAMENTO PREJUDICADO. Se determi-
nado elemento, que compôs os argumentos da tese adotada nas
razões recursais, foi enfrentado pelo Colegiado quando apre-
sentados os fundamentos à solução da controvérsia, não incor-
reu em omissão o v. aresto. O Colegiado analisa os elementos
dos autos, mas não está sujeito a adotar tese de forma explícita
sobre cada um deles, mormente quando não suscitado pela par-
te a se pronunciar nesse sentido, nas razões recursais. Logo,
ausente omissão, se manifestamente eleito o fundamento coe-
rente e decisivo, denota, o argumento voltado à tese específica
de determinada questão já superada pelo v. aresto, mero incon-
formismo da parte. Embargos a que se rejeitam.

TRT-PR-01873-2005-664-09-00-1-ACO-23941-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Denilson Alves de Almeida
ADVOGADO(S): Ana Lucia Bohmann-Paulo Nobuo Tsuchiya-
João Marcelo Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) excluir da condenação o pagamento do saldo salarial de
dezembro-2003; b) limitar a condenação excedente da 44ª hora
semanal. Custas isentas, nos termos da Lei n.º 10537, de 27-
08-2002, que alterou a CLT em seu artigo 790-A.

TRT-PR-01888-2005-562-09-00-9-ACO-23839-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PORECATU
REDATOR: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14765-2006
EMBARGANTE Benedita Antonia Messias
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio
Recorrido(s): Benedita Antonia Messias
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL apenas para prestar esclarecimentos, sem, contudo, atri-
bui-lhes qualquer efeito modificativo, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-01897-2005-513-09-00-0-ACO-23922-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): José Joaquim dos Santos
Recorrido(s): Município de Londrina
ADVOGADO(S): Elaine Cristina Tavares de Jesus-Casemiro
Framil Filho-Paulo Nobuo Tsuchiya-Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como as contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a) condenar o réu em indenização equivalente aos RSR, aviso
prévio, férias com o terço e 13º salários e adicional de horas
extras de 50%; b) estender a condenação a título de FGTS (8%)
a todo o período contratual; c) afastar a incidência dos descon-
tos previdenciários e fiscais. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-01964-2005-019-09-00-3-ACO-23925-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Maria do Carmo de Oliveira
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Salgado-João Luiz Martins
Esteves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) limitar a condenação relativa ao FGTS (8%) ao perío-
do posterior a 28-07-2001; b) excluir da condenação o paga-
mento de repousos semanais remunerados e feriados. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02115-2005-459-09-00-9-ACO-24091-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): João Mitrovini Filho
Recorrido(s): Município de Andira-Assistência Social de An-
dira-Asa
ADVOGADO(S): Marcos Cesar Caetano Pimenta-Reginaldo
Luis Vitali Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante. Por maioria de votos, vencido o
Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NÃO CONHECER DA
REMESSA OFICIAL. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02142-2005-024-09-00-5-ACO-23840-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 13562-2006
EMBARGANTE Sara Camilo da Costa
Recorrente(s): Sara Camilo da Costa
Recorrido(s): Centro Integrado e Apoio Profissional
ADVOGADO(S): Alcidio Soares Junior-Maria Lucia V Lozo-

vey Buzato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02531-2005-651-09-00-2-ACO-23756-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 23756-2006
EMBARGANTE Global Telecom S.A.
Recorrente(s): Tania Mara Mandarino-Global Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Carlos Farah-Jefferson de Almeida Bor-
ges-Thiago Torres Guedes-Fernando Rogerio Pinheiro da Cos-
ta-Juliana Padilha Jurua-Jose Carlos Laranjeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02657-2005-663-09-00-7-ACO-23788-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Diego Mendes de Carvalho
Recorrido(s): Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Sandra Regina
Volpato-Sergio Correa-Luiz Eduardo Volpato-Geraldo Rober-
to Correa Vaz da Silva-Roberto Cezar Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões do Reclamado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas. EMENTA: ESTÁGIO. REQUISITOS. LEI
Nº 6.494-77. A caracterização de estágio depende da configu-
ração de requisitos formais e substanciais, nos termos da Lei nº
6.494-77. Atendida a forma prevista em lei, com a celebração
de termo de compromisso e interveniência da instituição de
ensino, necessário o caráter pedagógico das atividades desem-
penhadas, presente quando estas contribuem para a formação
prática no curso freqüentado pelo estagiário. Recurso do Re-
clamante a que se nega provimento.

TRT-PR-02694-2005-004-09-00-9-ACO-24122-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Maria da Luz Ferreira de Castro-Associação de
Proteção A Maternidade e A Infancia Saza Lattes
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Magnabosco-Rosa Maria Al-
ves Pedroso Xavier-Josiane Cristina de Andreatta e Dotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO 2º RÉU-MUNICÍPIO DE CURITIBA e DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, anali-
sando-os conjuntamente, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas, pela primeira ré.

TRT-PR-02698-2005-021-09-00-2-ACO-24051-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Lucas Souza Santos
Recorrido(s): Giampero Sanches
ADVOGADO(S): Angelo José Rodrigues do Amaral-Fulvio Luis
Stadler Kaipers
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02757-2005-016-09-00-7-ACO-24064-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Jediel Francisco
Recorrido(s): Marcelo José Gregolin Anacleto(ME)-Diel Ele-
mentos Ltda.
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva-Adalgiza Fontanella
Bachmann-Jusselam Rita Tozin Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) acrescer
à condenação o pagamento de horas extras e do período supri-
mido do intervalo intrajornada, com os mesmos reflexos e pa-
râmetros já deferidos; b) deferir ao reclamante os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Custas acrescidas no importe de
R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00, provisoria-
mente arbitrado à condenação.

TRT-PR-03167-2005-013-09-00-2-ACO-23751-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19706-2006
EMBARGANTE Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-
LACTEC
Recorrente(s): Irani dos Santos-Recurso Adesivo-Companhia
Paranaense de Energia-COPEL-Instituto de Tecnologia Para O
Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Jose Roberto dos Santos Junior-Adriane de
Aragon Ferreira-Irineu Jose Peters-Adriana Frazao da Silva-
Valeria Jaruga Brunetti-Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes-
Lisiane Maria Mehl Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-

MADA (COPEL) E DO SEGUNDO RECLAMADO (LAC-
TEC). No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DA COPEL para sanar a omis-
são e completar a fundamentação do item “2” do v. acórdão
embargado, mantendo inalterada a conclusão. Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO
LACTEC. Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03385-2005-013-09-00-7-ACO-23831-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 15969-2006
EMBARGANTE Helio de Souza
Recorrente(s): Helio de Souza-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nelson Ramos Kuster-Mauricio Gomes da
Silva-Elisete Mary Salles Stefani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo
nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03567-2005-651-09-00-3-ACO-23875-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Armindo Rosa Lobato
Recorrido(s): G R Consultoria e Serviços Tecnicos Ltda.
ADVOGADO(S): Tony Eden Soares da Rocha-Jair Aparecido
Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03728-2005-303-09-40-5-ACO-24098-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): União
Agravado(s): Joao Novaes Alves
ADVOGADO(S): Sindica Zilma Maria Inocencio Carli-Ana
Marcia Soares Martins Rocha-Perylla Castro Martins Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, nos termos da fundamentação. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-03779-2005-003-09-00-8-ACO-23717-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 20557-2006
EMBARGANTE Massa Falida de Gava & Cia Ltda.
Recorrente(s): Gava & Cia Ltda.
Recorrido(s): Edisson Carlos da Costa
ADVOGADO(S): Ricardo de Lucca Mecking-Claudio Anto-
nio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-03959-2005-303-09-00-4-ACO-23913-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Fatima Aparecida da Cunha-Irmandade Santa Casa
Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S): Carlos Wisland Sanwais-Alexsander Rober-
to Alves Valadao-Fernando Luiz de Nadai Wrobel-Marcelo Pinto
Sancandi-Glaucia Maria Ascoli-Elizeu Luciano de Almeida
Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA “EX OFFICIO”, por incabível. Por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RE-
CLAMADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para declarar prescritas as parcelas exi-
gíveis anteriormente a 26-09-00, bem como para declarar a pres-
crição qüinqüenal quando se tratar de incidência de FGTS nas
parcelas deferidas. Custas inalteradas.

TRT-PR-04049-2005-303-09-00-9-ACO-23914-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Luiz Lourenço da Silva-Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Barros da Silva-Alexsander Roberto
Alves Valadao-Marcelo Pinto Sancandi-Grasiela de Oliveira-
Glaucia Maria Ascoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO, por incabível. Por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RE-
CLAMADO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, li-
mitar os honorários advocatícios a 15%. Custas isentas.

TRT-PR-04150-2005-303-09-00-0-ACO-24047-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Escola Ativa Pirlimpimpin Educação Infantil e
Ensino Fundamental Ltda.-.(ME)
Recorrido(s): Maria Aparecida Pires
ADVOGADO(S): Carla Martini-Cesar Augusto Schommer
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Rela-
tora, ADMITIR o recurso da Reclamada e as contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso para: a) excluir a condenação ao pagamento

de horas extras e seus reflexos; e b) excluir a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04162-2005-658-09-00-7-ACO-23780-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Fundação de Saude Itaiguapy
Recorrido(s): Ademir Audibert
ADVOGADO(S): Washington Luiz Stelle Teixeira-Vilmar Ca-
valcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fun-
damentado: a) reconhecer que o Autor usufruía, nos dias de
plantões, de intervalo alimentar de 15 (quinze) minutos, exclu-
indo-se parcialmente a condenação em horas extras decorren-
tes da supressão do intervalo intrajornada; e b) excluir a inde-
nização relativa ao vale-transporte. Custas inalteradas. EMEN-
TA: VÍNCULO DE EMPREGO. VENDEDOR DE PLANOS
DE SAÚDE. Caracteriza-se empregado, nos moldes do art. 3.º
da CLT, o vendedor de planos de saúde sujeito à hierarquia
funcional, metas de vendas, prestação de contas e respeito à
horários, evidenciando-se, pois, a clássica forma de subordina-
ção, aferida com base no critério tradicional, qual seja, ao po-
der de mando corresponde o dever de obediência (ângulo sub-
jetivo). Recurso ordinário da Reclamada a que se nega provi-
mento, no particular.

TRT-PR-04271-2005-658-09-00-4-ACO-23917-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Ivone Marlene de Oliveira-Recurso Adesivo-
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Alexander Roberto Alves Valadão-Luiz Jor-
ge Grellmann-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Elzi Mar-
cilio Vieira Filho-Marcelo Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR os recursos
do 2º Reclamado e da Reclamante e as contra-razões respecti-
vas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO 2º RECLAMADO para: a)
estabelecer que é subsidiária a responsabilidade do Município
pelos créditos devidos à Autora; b) excluir da condenação a
multa do artigo 467 da CLT; c) determinar a liberação das guias
do seguro desemprego, permitindo que a Autora requeira o pa-
gamento do benefício, sob pena de indenização pelo equiva-
lente; e d) determinar que seja observado o “regime de caixa”
para os descontos fiscais. Por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04274-2005-658-09-00-8-ACO-23938-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): Silvania Custodio dos Santos Souza-Recurso
Adesivo-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Ordesc Organização Para O De-
senvolvimento Social e Cidadania
ADVOGADO(S): Luiz Jorge Grellmann-Marcelo Pinto San-
candi-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Elzi Marcilio Viei-
ra Filho-Alexander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem
como das contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHECER
DA REMESSA EX OFFICIO, por incabível. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO 2º RÉU para, nos termos da fundamentação: a) estabe-
lecer que a responsabilidade do Município é subsidiária sobre
as verbas da condenação; b) excluir da condenação o pagamen-
to da multa do art. 467 da CLT; c) restringir a condenação a
título de seguro-desemprego à entrega das guias para habilita-
ção junto ao órgão competente, no prazo de 5 (cinco) dias a
partir do trânsito em julgado da decisão, sob pena de execução
direta pelo valor equivalente; d) determinar que os descontos
fiscais sejam efetuados sobre a totalidade do crédito trabalhista
tributável, inclusive sobre os juros de mora. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DA AUTORA. Custas inalteradas.

TRT-PR-04368-2005-658-09-00-7-ACO-23923-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu-Alice Acosta e Sil-
va-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Instituto Brasileiro de Ação ao
Desenvolvimento e Integração Social-IBADIS
ADVOGADO(S): Marcelo Pinto Sancandi-Carla Martini-Jal-
mir Oliveira Bueno-Alexander Roberto Alves Valadão-Elizeu
Luciano de Almeida Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU E DO RECURSO ADESI-
VO DA AUTORA, bem como das contra-razões. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das

TRT-PR-04600-2005-303-09-00-4-ACO-23911-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Delair Aparecida França dos Santos-Cooperativa
Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Josimar Diniz-Alexander Roberto Alves Va-
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ladão-Grasiela de Oliveira-Mauricio Machado Fernandes-Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim-Sergio Barros da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso do
2º Reclamado e as contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para: a) excluir a
condenação ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT; b)
autorizar o abatimento dos descontos realizados como autôno-
ma a título de INSS daqueles valores que a Reclamante terá
que descontar a título de contribuição previdenciária; e c) ex-
cluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04616-2005-010-09-00-0-ACO-23758-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19805-2006
EMBARGANTE Casa do Gourmet Ltda.
Recorrente(s): Casa do Gourmet Ltda.
Recorrido(s): Leandro Henrique Tonioli
ADVOGADO(S): Marcelo Alessi-Nivaldo Migliozzi-Beatriz
Seidel Casagrande-Alberto Augusto de Poli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO, DECLARAR PROTELATÓRIOS OS EMBARGOS e
CONDENAR A RECLAMADA a pagar ao reclamante multa
de 1% (um porcento) sobre o valor da causa, nos termos do art.
538, parágrafo único, do CPC, conforme fundamentação.

TRT-PR-05172-2005-651-09-00-5-ACO-23860-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Ana Paula Severino-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Murilo Cleve Machado-Miriam Persia de
Souza-Jose Daniel Tatara Ribas-Indalecio Gomes Neto-Norma
Regina Pinho Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da Primeira Reclamada, bem como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-05393-2005-007-09-00-6-ACO-23874-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Geni Aparecida Borges
Recorrido(s): A Angeloni & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Fabio Luiz de Queiroz
Telles-Marcelo Luiz Dreher
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE,
nos termos expostos na fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06176-2005-909-09-00-0-ACO-23813-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
REDATOR: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO: V. Acordão n. 21063-2006
EMBARGANTE Fundação Instituto Tecnologico Industrial
AUTOR(es):: Fundação Instituto Tecnologico Industrial
RÉU(s): Sindicato das Entidades Culturais Recreativas de As-
sistência Social de Orientacao e Formação Profissional do Pa-
raná-SECRASO-PR
ADVOGADO(S): Francisco Ferraz Batista-Cleverson Massao
Kaimoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar a republicação no Diário de Justiça, observan-
do-se o conteúdo da certidão de fl. 254, que representa a con-
clusão final da Seção Especializada.

TRT-PR-06181-2005-909-09-00-2-ACO-23957-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO: V. Acordão n. 20293-2006
EMBARGANTE Pio Ferreira dos Santos Filho
AUTOR(es):: Pio Ferreira dos Santos Filho
RÉU(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Renato Pineda Sartori-Marco Aurélio Sche-
tino de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do autor. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-07087-2005-651-09-00-1-ACO-24071-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Andrea de Lima
Recorrido(s): CBCC Companhia Brasileira de Contact Center-
SPCC São Paulo Contact Center Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Jorge Dias da Silva-Miriam Persia
de Souza-Paulo Roberto Koehler Santos-Carlos Roberto Ribas
Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07472-2005-014-09-00-0-ACO-23778-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Anderson Patias
Recorrido(s): Hotel Tibagi S.A.
ADVOGADO(S): Carmen Roberta Franco-Francisco Cunha
Souza Filho-Tatiana Lopes de Andrade-Rocheli Silveira-Mar-
co Aurelio Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Junior, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deter-
minar o cálculo da multa do art. 477, o 8º, da CLT com base no
salário mais comissões, tudo na forma da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT.
BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO. COMISSÕES. INTEGRA-
ÇÃO. A expressão “salário”, constante do art. 477, o 8º, da
CLT, não engloba, tão-somente, o salário-base, pois o o 1º do
artigo 457 consolidado dispõe expressamente que “integram o
salário não só a importância fixa estipulada, como também as
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para
viagens e abonos pagos pelo empregador”. Uma vez integradas
as comissões ao salário do trabalhador, sua integração, para
fins de cálculo da multa pelo atraso no pagamento das verbas
rescisórias, não implica interpretação ampliativa de penalidade
imposta ao empregador. UTILIDADE ALIMENTAÇÃO. NOR-
MA COLETIVA. NÃO INTEGRAÇÃO. Não se cogita de inte-
gração à remuneração da alimentação fornecida gratuitamente
pelo empregador, quando a norma coletiva dispõe expressa-
mente em sentido contrário. Conceder a aludida integração
implicaria ofensa à norma constitucional, consubstanciada no
art. 7º, XXVI, que prestigia a negociação coletiva, decorrente
da livre manifestação das partes.

TRT-PR-11063-2005-909-09-40-0-ACO-23896-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Agravado(s): Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Rosemarie Die-
drichs Pimpão
ADVOGADO(S): Valeria Jaruga Brunetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, JULGÁ-LO PRE-
JUDICADO em face da perda do objeto, decorrente da decisão
proferida pelo E. TST na ação cautelar incidental ao recurso
ordinário interposto ao acórdão deste E. Regional nos autos de
AR n. 6081-2004. Tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11093-2005-909-09-40-7-ACO-23895-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Agravante(s): Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Agravado(s): Luiz Carlos Marques-Exma. Sra. Juíza Relatora
Dra. Rosemarie Diedrichs Pimpão
ADVOGADO(S): Marcelo Adriano Campaner-Carlos Zucolotto
Junior-Adriana Aparecida Rocha-Jose Valter Oliveira Custo-
dio-Romeu Saccani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se o despacho agravado, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-11522-2005-007-09-00-5-ACO-23858-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Sandra Mara da Silva-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Indalecio Gomes
Neto-Miriam Persia de Souza-Norma Regina Pinho Ribas-Jus-
sara Leffe Martins-Murilo Cleve Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da primeira ré e das contra-razões da
autora e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-12496-2005-002-09-00-0-ACO-23826-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 14397-2006
EMBARGANTE Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Banco Itau S.A.
Recorrido(s): Edival Galindo Medeiros
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Joao Luis
Vieira Teixeira-Nasser Ahmad Allan-Fabio Salles Vianna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-12584-2005-029-09-00-1-ACO-23814-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
EMBARGADO: V. Acordão n. 14608-2006
EMBARGANTE Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): Vicente da Silva Maia-SIMEPAR Serviço Social
Autonomo Paraná Tecnologia-Fundação Copel de Previdencia
e Assistência Social
ADVOGADO(S): Giani Cristina Amorim-Jose Roberto dos
Santos Junior-Adriana Frazao da Silva-Dionisio Olicshevis-Iri-
neu Jose Peters
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-12998-2005-029-09-00-0-ACO-23842-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 12123-2006
EMBARGANTE Lourival Rodrigues dos Santos
Recorrente(s): Lourival Rodrigues dos Santos-Companhia de
Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renato Pineda Sartori-Djalma Luiz Vieira
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-13016-2005-028-09-00-1-ACO-23792-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Carlos Alberto Romanow-Companhia de Sane-
amento do Paraná-SANEPAR-Consorcio Saenge Geva
Recorrido(s): OS MESMOS Carvalho Seg Comércio de Aces-
sorios Para Segurança e Serviços Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Olga Clea Stankewicz Schmidt-Carlos Eduar-
do Grisard-Waldir Coelho de Loiola-Deisi do Rocio Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. Por igual votação, REJEITAR A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGÜIDA
PELA TERCEIRA RECLAMADA (SANEPAR). No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, nos termos da fun-
damentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos do fundamentado, determinar a responsabili-
dade subsidiária da segunda e terceira Reclamadas (Consórcio
Saenge Geva Ltda. e Companhia de Saneamento do Paraná-
SANEPAR) pela indenização substitutiva do seguro-desempre-
go. Custas inalteradas. EMENTA: ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DO EMPREGA-
DOR. DIFERENÇAS SALARIAIS. O enquadramento sindical
dos empregados é determinado pela atividade preponderante
do seu empregador, conforme art. 581, o 2.º, da CLT, exceto
quando se trate de profissão pertencente a categoria diferenci-
ada. Logo, inexistindo a exceção legal, resta afastada a preten-
são de diferenças salariais com base nos instrumentos normati-
vos do tomador dos serviços. Recurso ordinário do Reclamante
a que se nega provimento.

TRT-PR-13151-2005-029-09-00-3-ACO-23714-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19661-2006
EMBARGANTE Mirna Zilia Chandoha Marques
Recorrente(s): Mirna Zilia Chandoha Marques
Recorrido(s): Arauplast Indústria de Plasticos Ltda.
ADVOGADO(S): Lineu Miguel Gomes-Elionora Harumi
Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-16794-2005-028-09-00-2-ACO-24078-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Francisco Batista de Farias-Holcim(Brasil)S.A.-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ivo Dyniewicz-Indalecio Gomes Neto-Leti-
cia Feres Tetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA e das respectivas contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, analisado preferencial-
mente, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, afastar a
declaração de revelia e confissão ficta; por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51148-2005-322-09-00-8-ACO-24116-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Pj Zonta Administradora de Bens e Participa-
ções Ltda.
Recorrido(s): João Carlos Machado
ADVOGADO(S): Leticia Costa Leite Maia-Belmiro Cesar
F.Trotta Telles-Altevir Lucas Hartin Junior-Simone Fonseca
Esmanhotto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ,
assim como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, determinar a observância do artigo 58, pa-
rágrafo primeiro, da CLT, para a apuração das horas extras.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51183-2005-024-09-00-5-ACO-24102-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): J I Express Contabilidade S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Marcio Roberval Flores Carvalho-Geraldo
Almeida Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição apresentado. No mérito, por igual votação e na
forma da fundamentação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL, para determinar a incidência da contribuição previdenciá-
ria sobre o valor acordado, na forma elencada. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-51183-2005-567-09-00-4-ACO-24114-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
EMBARGADO: V. Acordão n. 19777-2006
EMBARGANTE Sabarálcool S.A.-Açúcar e Álcool
Recorrente(s): Sabarálcool S.A.-Açúcar e Álcool
Recorrido(s): João Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Reginaldo Mazzetto Moron-Lauro Fernan-
do Pascoal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO. A reclamada alega necessidade de pre-
questionamento quanto a matéria referente às Horas in Itinere,
argumentando que houve violação ao artigo 4º da CLT, bem
como violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Fe-
deral. Diz, ainda, que o Acórdão sequer determinou a compen-
sação das horas fixadas entre as 06h30min às 7h00, com aque-
las já pagas a título de Súmula 90 e pede que seja restabelecida
a norma constitucional violada, dando efeito modificativo ao
julgado para excluir a jornada itinerante. Sucessivamente, que
seja adotado posicionamento explícito sobre teses de violação
aos dispositivos mencionados e que seja sanada omissão quan-
to a compensação de horas extras. O pedido da reclamada para
que seja dado efeito modificativo ao julgado, excluindo a con-
denação não procede, pois implicaria em reapreciar matéria já
julgada. Ademais, a reclamada, novamente se equivoca, pois
conforme consta na Certidão de Julgamento, a r. sentença, no
caso, validou parcialmente a estipulação coletiva que fixou o
pagamento de 1 hora diária in itinere, independente do percur-
so. Por outro lado, não há matéria a ser prequestionada, vez
que já houve manifestação expressa quanto ao disposto no arti-
go 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, sendo entendi-
mento desta Turma que as partes não podem estipular cláusulas
que prejudiquem ou contrariem o conteúdo mínimo da relação
contratual, assegurado na própria Constituição, na CLT( pará-
grafo segundo do artigo 58 da CLT) e em leis esparsas. Quanto
a compensação, não houve omissão no julgado. A r. sentença
deferiu apenas o adicional de horas extras e este, incontrover-
samente, não foi pago. Não há nada a compensar.

TRT-PR-51250-2005-322-09-00-3-ACO-24117-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): João Antonio Cabral de Oliveira
Recorrido(s): Anibal Costa Rosa
ADVOGADO(S): Ivo Petry Maciel Neto-Edmilson Petroski dos
Santos-Tadeu Campos Rocha
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AU-
TOR, não contra-arrazoado. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51514-2005-089-09-00-2-ACO-24119-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Cleidineia Teixeira
Recorrido(s): Hotel Doral Apucarana Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Luiz Candeo-Sergio Testa-Deusderio
Tormina
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO ORDINÁ-
RIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO INTERPOSTO
PELA AUTORA, bem como as contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51604-2005-072-09-00-1-ACO-24120-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): José Dondoni
ADVOGADO(S): Arlindo Ferreira Freitas-Cristiana Napoli
Madureira da Silveira-Angela Sampaio Chicolet Moreira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, determinar que se-
jam observadas as horas extras constantes das fichas financei-
ras de fls. 83-84, quando do abatimento dos valores pagos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51606-2005-072-09-00-0-ACO-24127-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): Elizeu Alves de Miranda
ADVOGADO(S): Arlindo Ferreira Freitas-Cristiana Napoli
Madureira da Silveira-Angela Sampaio Chicolet Moreira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO ORDINÁ-
RIO DA RÉ, bem como as contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para
excluir a condenação a título de horas extras e reflexos, na for-
ma da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: 1. HO-
RAS EXTRAS-ACORDO DE COMPENSAÇÃO-AUTONO-
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MIA NEGOCIAL COLETIVA-ARTIGO 7º, XXVI, DA CF-88-
Presente acordo individual de compensação, bem assim previ-
são coletiva de que a prestação de horas extraordinária não
desnatura o acordo compensatório, forçosa a reforma da r. sen-
tença, que invalidou o ajuste sob o fundamento de prestação
habitual de horas extras. Afasta-se a condenação com funda-
mento no princípio do reconhecimento das convenções e acor-
dos coletivos de trabalho. 2. FGTS-ÔNUS DA PROVA-AU-
SÊNCIA DE DEPÓSITOS-É do réu, por fato extintivo do di-
reito postulado, o ônus de comprovar os recolhimentos do FGTS
quando a alegação inicial é de ausência de depósitos. Inteli-
gência dos artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC. Sentença que,
nesse particular, se mantém.

TRT-PR-52993-2005-513-09-00-6-ACO-24126-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Lenin Gonçalves Mendes
Recorrido(s): Iraci Alves Carnevali
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Leandro
Gonçalves Mendes
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RÉU, bem como das contra-razões da autora.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, declarar
que o término do contrato de trabalho entre as partes ocorreu
por justa causa, tendo por fundamento o artigo 482, alíneas J e
K, da CLT e, por conseguinte, afastar a condenação ao paga-
mento de aviso prévio indenizado, 13º salário proporcional e
férias proporcionais, acrescidas de 1-3. Custas inalteradas.
EMENTA: JUSTA CAUSA-CRIMES COMETIDOS-BENS
ILÍCITOS ESCONDIDOS PELO EMPREGADO NA RESI-
DÊNCIA DO EMPREGADOR. O fato da empregada utilizar-
se de parte do imóvel do empregador para acomodar bens de
Origem criminosa configura abuso da confiança depositada por
este, que a contratou para exercer a função de empregada do-
méstica em sua residência. Tais fatos autorizam a resilição
motivada do contrato de trabalho, com enquadramento nas alí-
neas J e K, do artigo 482, da CLT, por ser ato atentatório à
honra ou da boa fama, tanto em face à sociedade em geral,
quanto em relação ao seu empregador.

TRT-PR-53160-2005-007-09-00-0-ACO-24128-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Vicente Teodoro do Prado
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Atividades Bra-
çais e Correlatas Na Movimentação de Mercadorias em Geral
de Curitiba e Região Metropolitana-Sindibraçais
ADVOGADO(S): Eliezer Castro de Queiroz-Edson Santos
Martins-Mauricio Pizzatto de Souza Neto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO ORDINÁ-
RIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO INTERPOSTO
PELO AUTOR, bem como as contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO AUTOR, na forma da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: TRABALHADOR AVULSO-PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO-SINDICATO-INDEVI-
DO-Embora a Constituição Federal assegure igualdade de di-
reitos com o trabalhador empregado, não se pode falar em vín-
culo de emprego entre o prestador de serviços avulsos e o sin-
dicato, mero intermediador na relação havido entre o trabalha-
dor e o efetivo tomador dos serviços. A simples direção na pres-
tação dos serviços não desnatura a condição de trabalho avul-
so, pois se trata de uma forma peculiar de prestação de serviços
subordinados, não se cuidando de hipótese de trabalho autôno-
mo. A não caracterização de vínculo empregatício se dá por
força da não pessoalidade da prestação laboral, em relação ao
tomador dos serviços, e, no tocante ao intermediados, por for-
ça da peculiaridade da natureza dos serviços prestados.

TRT-PR-53487-2005-007-09-00-1-ACO-24093-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Zilma Maria Bett
Recorrido(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
ADVOGADO(S): Roque Porfirio-Mario Roberto Jagher
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. A Autora está dispensada do pagamento das custas, em
face da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 55).

TRT-PR-53842-2005-673-09-00-7-ACO-24115-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Juliano Lara
Recorrido(s): Prisma Pisos e Decorações Ltda.-EPP
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Durval Antonio
Sgarioni Junior-Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DO
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-54963-2005-652-09-00-5-ACO-24046-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Jean Rodrigo Belges
Recorrido(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.-
Hamilton Rodrigues Serviços de Manutençao e Reparação de
Veículos Pesados

ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Daniele Cristine de
O Coutinho Slivinski-Joel Berto-Leandro da Costa Zdradek-
Edelson Fernando da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AU-
TOR, assim como das contra-razões apresentadas. No mérito,
por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Relatora, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação: I) reconhecer o vínculo de emprego no período de 27-
01-2004 a 30-06-2004 e, em decorrência, determinar a retifica-
ção da CTPS para constar como data da admissão 27-01-2004
e deferir o pagamento relativo ao período de férias proporcio-
nais acrescidas do terço, 13º salário proporcional, FGTS e multa
de 40%; II) deferir o pagamento de 8 horas extras, relativamen-
te ao trabalho em sobrejornada nos dias 24 e 25 de junho de
2004, sem reflexos; 4 horas ao Mês, com adicional de 100%,
relativamente ao trabalho em domingos, com reflexos em féri-
as com o 1-3, 13º salário, aviso prévio e FGTS (11,2%). Custas
pela parte Ré, no valor de R$ 40,00, calculadas sobre o valor
ora arbitrado à condenação em R$ 2.000,00.

TRT-PR-71019-2005-018-09-00-2-ACO-23855-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
EMBARGADO: V. Acordão n. 20546-2006
EMBARGANTE Izabel Maria Perini
Agravante(s): Izabel Maria Perini
Agravado(s): Rodrigo Aparecido Fernandes de Souza
ADVOGADO(S): Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Márcio Pereira de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da exeqüente e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-71058-2005-663-09-00-3-ACO-23727-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
EMBARGADO: V. Acordão n. 15730-2006
EMBARGANTE Juliana Agostinho
Rosana Maria Schiavon Morais
Agravante(s): Rosana Maria Schiavon Morais
Agravado(s): Juliana Agostinho
ADVOGADO(S): Marco Antonio de Andrade Campanelli-Eli-
ton Araujo Carneiro-Francislaine Guidoni-Caio Marcelo Re-
boucas de Biasi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER de am-
bos os embargos de declaração. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de declaração
da exeqüente para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, os quais passam a fazer parte integrante do acór-
dão embargado. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO aos embargos de declaração da embargante de terceiro para,
sanando o erro material constante da parte dispositiva do acór-
dão embargado, em sua fl. 7, determinar que onde se lê “EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL”, leia-se “EM DAR PROVI-
MENTO”. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-78021-2005-013-09-00-0-ACO-23808-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados Em Empresas de Se-
gurança Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e Re-
gião Metropolitana-Recurso Adesivo-Banco Central do Brasil
Recorrido(s): OS MESMOS Alerta Serviços de Vigilância S-C
Ltda.
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Liliane Maria Busa-
to Batista Turra-Alexandre Leite do Nascimento-Carlos Roberto
Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU E DO RECURSO ADESI-
VO DO AUTOR. No mérito, por igual votação, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO AO RECURSO DO 2º RÉU, para: a) limi-
tar os juros de mora, a partir da entrada em vigor da MP 2180-
35, devidos pela Fazenda Pública ao teto de 6% ao ano, bem
como fixar critérios quanto à correção monetária; b) afastar a
incidência da multa prevista na cláusula 34 das CCT’s dos Vi-
gilantes Patrimoniais; c) limitar a responsabilização do 2º réu
sobre parcelas devidas ao autor, somente a partir de 14.03.2005.
Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, para condenar os réus ao cumprimen-
to da cláusula 5ª das Convenções Coletivas de Trabalho de fls.
102-131, aplicáveis os empregados que exerçam funções de
transporte de valores no Estado do Paraná e, condenando-as ao
pagamento do adicional de risco nas alíquotas ali descritas, aos
empregados contratados por força do edital do pregão ADCUR
nº 01-2005, relativas as parcelas vencidas e vincendas, em subs-
tituição à condenação imposta na r. sentença do pagamento da
referida parcela tendo como causa as CCT’s relativas aos vigi-
lantes patrimoniais, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-79045-2005-026-09-00-3-ACO-24072-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Confederação Nacional da Agricultura-Cna
Recorrido(s): Victor Kugnharski
ADVOGADO(S): Rafaello Fontana-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-80212-2005-020-09-00-0-ACO-24096-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ

Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Massa Falida de Transplamelo Transportes Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Conrado Luiz Alves Dias-Kassiane Menchon
Moura Endlich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa e das contra-
razões respectivas e conhecer do documento de fls. 76-84, por-
que se trata de subsídio jurisprudencial (Súmula 8-TST) e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
PECUNIÁRIA IMPOSTA EM FACE DE INFRAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA. INEXIGIBILIDADE. É inexigível da massa fa-
lida o recolhimento de valores atinentes a penalidades pecuni-
árias impostas em decorrência de infrações administrativas,
nestas incluídas a violação a dispositivos da CLT. Desse modo,
o crédito tributário oriundo de violação às normas de proteção
ao trabalho não pode ser habilitado perante o juízo falimentar.
Inteligência do art. 23 da Lei de Falências vigente à época da
decretação da quebra, no caso, o Decreto-Lei 7.661-45 e Sú-
mula 192 do Excelso Supremo Tribunal Federal.

TRT-PR-80213-2005-020-09-00-5-ACO-24097-2006
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Massa Falida de Ouro Verde Indústria e Comér-
cio de Bebidas Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Conrado Luiz Alves Dias-Kassiane Menchon
Moura Endlich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Re-
curso em Execução de Penalidade Administrativa e das contra-
razões respectivas e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: Deixando a parte executada de
invocar, em sede de embargos à execução, o art. 23 do Decre-
to-Lei 7.661-45, que proclama a inexigibilidade das multas
administrativas em face da massa falida, inviável fazê-lo em
seara recursal, sob pena de ofensa aos limites fixados na litis-
contestatio e ao princípio da congruência insculpido nos arts.
128 e 460 do CPC.

TRT-PR-83062-2005-007-09-00-7-ACO-24094-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
Recorrido(s): Delegado Regional do Trabalho No Estado do
Paraná-Chefe da Seção de Multas e Recursos da Delegacia
Regional do Trabalho Pr
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO e NEGAR A SEGURANÇA pleiteada pelo
impetrante. Fica cassada, com a publicação desta decisão, a
liminar deferida pelo Juiz Federal da 10ª Vara de Curitiba (fls.
33-34 dos autos) Custas invertidas e pelo Impetrante, no im-
porte de R$20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor da cau-
sa (R$1.000,00).

TRT-PR-91002-2005-018-09-00-1-ACO-23744-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 19772-2006
EMBARGANTE Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina-Sinttrol
Recorrente(s): Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.-
Recurso Adesivo-Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina-Sinttrol
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Joaquim Fausti-
no de Carvalho-Wilson Sokolowski-Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apresentados pelo reclama-
do e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-95001-2005-322-09-00-0-ACO-23977-2006
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO: V. Acordão n. 19078-2006
EMBARGANTE Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-
APPA
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Edson Luiz dos Santos Franca
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Tatiana Lazzaretti Zem-
pulski-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e,
nos termos do art. 897-A, parágrafo único da CLT, sanar o erro
material, a fim de às fls. 323, primeiro parágrafo, onde consta
“... infere-se que o reclamante iniciou a prestação laboral em
favor da ré em 15.01.2000, na função de ‘auxiliar de serviços
gerais’”, passe a constar “... infere-se que o reclamante iniciou
a prestação laboral em favor da ré em 15.01.1990, na função de
‘auxiliar de serviços gerais’”, sem imprimir efeito modificati-
vo ao julgado.

TRT-PR-99509-2005-017-09-00-7-ACO-23734-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 9799-2006
EMBARGANTE Cotonificio de Andira S.A.
Recorrente(s): Adilson Germano

Recorrido(s): Cotonificio de Andira S.A.
ADVOGADO(S): Maria Helena de Oliveira-Roberto Antonio
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, esclarecer que a indenização refere-
se apenas a dano moral, retificando-se, assim, o dispositivo, às
fls. 319 e 336; e b) esclarecer sobre a incidência de correção
monetária e de juros de mora.

TRT-PR-99510-2005-670-09-00-0-ACO-23841-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18313-2006
EMBARGANTE Bom Pastor Indústria e Comércio de Embala-
gens Ltda.
Recorrente(s): Menande Calisto(Espólio De)-Sueli Calisto Fa-
rias
Recorrido(s): Bom Pastor Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
ADVOGADO(S): Eliane da Costa Machado-Geraldo Munhoz
de Mello-Paulo Afonso da Motta Ribeiro-Adilson Luis Ferrei-
ra Filho-Augustinho da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-99520-2005-072-09-00-9-ACO-23795-2006
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Construtora Proalto Ltda.
Recorrido(s): Benjamin Barcarol
ADVOGADO(S): Sandra Rita Menegatti de Lima-Cesar Au-
gusto Gazzoni-Soraya dos Santos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO APRESENTADO PELA RÉ, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, recolocado o processo em julga-
mento, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, res-
tringir a condenação em indenização por danos materiais. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00016-2006-094-09-00-8-ACO-23951-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Loreneis Copini Tiecher
Recorrido(s): Município de Francisco Beltrao
ADVOGADO(S): Ewerton Lineu Barreto Ramos-Arni Deonil-
do Hall-Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO DE
FRANCISCO BELTRÃO-PEDIDO DE RECOLHIMENTO DO
FGTS DO PERÍODO CELETISTA-PRESCRIÇÃO TOTAL-
SÚMULAS 362 E 382 DO TST-Não obstante seja trintenária a
prescrição em relação ao não recolhimento do FGTS, face à
natureza peculiar da parcela, a ação que lhe assegura deve ser
ajuizada nos dois anos seguintes à extinção do contrato de tra-
balho, neste caso, a partir da mudança do regime jurídico cele-
tista para estatutário. Desta forma, tendo sido proposta a pre-
sente ação após o biênio prescricional a que alude o artigo 7º,
XXIX, “a”, da CF-88, correta a r. sentença em que considerou
fulminados os direitos relativos ao FGTS do período em que o
reclamante laborou sob o regime celetista. Aplicação das Sú-
mulas 362 e 382 do TST.

TRT-PR-00023-2006-094-09-00-0-ACO-23924-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Eleni Maria Moroni
Recorrido(s): Município de Francisco Beltrao
ADVOGADO(S): Maximiliano Nagl Garcez-Ewerton Lineu
Barreto Ramos-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o recurso da
Reclamante e as contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da fundamen-
tação. Custas dispensadas.

TRT-PR-00186-2006-660-09-00-4-ACO-23947-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Antonio do Carmo Martins
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.
EMENTA: ACORDO DE PARCELAMENTO DO FGTS CE-
LEBRADO ENTRE MUNICÍPIO E CEF-SERVIDOR PÚBLI-
CO CELETISTA-DIREITO AOS DEPÓSITOS DO FGTS-
Quanto ao parcelamento, levado a efeito por meio de termo de
confissão de dívida, este vincula apenas as partes contratantes,
quais sejam, o Município e a CEF. O reclamante é terceiro em
relação ao acordo e não pode ser prejudicado. Assim, com ful-
cro na Lei nº 8.036-90, mormente o disposto no art. 15, caput,
o reclamante possui direito ao depósito regular dos valores. O
fato de não poder movimentá-los não afasta seu direito de tê-
los à disposição para levantamento.

TRT-PR-00187-2006-660-09-00-9-ACO-23948-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa



764764764764764 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

Recorrido(s): Elisabete Aparecida Santos Silva
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA-PROFESSOR-PAGAMENTO DO TER-
ÇO DE FÉRIAS-DIFERENÇAS-DEVIDAS-Devido pelo recla-
mado o pagamento do terço de férias sobre 15 (quinze) dias,
porquanto as leis que dizem respeito ao Magistério Público
Municipal (quais sejam, art. 46 da Lei 6262-99, art. 45 da Lei
6956-2002 e art. 34 da Lei 720-2004) em nenhum momento
deixaram expresso que haveria apenas 30 dias de férias anuais
aos professores do quadro municipal ou ressalvaram que os 15
dias de descanso ocorridos durante o recesso escolar não se
tratariam de parte das férias anuais. Devido, pois, o pagamento
do abono de férias sobre os quinze dias, de forma simples (e
não dobrada), a teor da Súmula nº 81 do C. TST.

TRT-PR-00206-2006-660-09-00-7-ACO-23932-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Gisele Barros
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51002-2006-653-09-00-6-ACO-24118-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Kallas Veículos Ltda.
Recorrido(s): Camila Aparecida Ribeiro
ADVOGADO(S): Daphnis Lelex Pacheco Junior-Itacir Joaquim
da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RÉ, bem como das contra-razões da autora. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação, afastar da con-
denação a declaração de que a rescisão do contrato de trabalho
se deu por iniciativa da empregadora, bem assim as verbas daí
decorrentes, julgando totalmente improcedente a ação. Custas
invertidas, pela autora, sobre o valor da causa (R$ 9.508,55),
no importe de R$ 190,17, dispensadas.

TRT-PR-51034-2006-091-09-00-9-ACO-24129-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Ricardo Albuquerque Rezende-Sabarálcool S.A.
Açúcar e Álcool
Recorrido(s): Nilson Norberto da Costa
ADVOGADO(S): Irineu Chiqueto Junior-Lauro Fernando Pas-
coal-Washington Fragoso Veras
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DAS RECLAMADAS, mas não conhecer das con-
tra-razões, por intempestivas, e rejeitar a preliminar de nulida-
de da sentença. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA-
CONDENAÇÃO ILÍQUIDA-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. Havendo regra específica no direito processual do traba-
lho, inaplicável a regra do direito processual comum invocada
pela Recorrente. Não obstante, as verbas deferidas pela r. sen-
tença são auferíveis por simples cálculos que serão efetuados
por ocasião da liquidação de sentença, observando-se o limite
máximo dos valores apontados pelo Autor na petição inicial.
Nulidade rejeitada.

TRT-PR-51065-2006-513-09-00-5-ACO-24121-2006
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s): M5 Indústria e Comércio S.A.
Recorrido(s): Zelia de Jesus Oliveira-Prata e Franco Ltda.
ADVOGADO(S): Maria de Lourdes Assunção Rodrigues-João
Henrique Cruciol-José Valter Oliveira Custodio
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o d. MPT declarado a desnecessidade de manifestação,
por unanimidade de votos, CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA SE-
GUNDA RÉ. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, excluir
da condenação a responsabilidade subsidiária da 2ª Reclama-
da. Custas na forma da lei.

TRT-PR-99501-2006-071-09-00-7-ACO-23843-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: JANETE DO AMARANTE
EMBARGADO: V. Acordão n. 18308-2006
EMBARGANTE Inocencio Ferreira da Rocha
Recorrente(s): Inocencio Ferreira da Rocha
Recorrido(s): DM Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Neliton Pereira-Marco Andre Soni Bacelar-
Jose Edesio de Mattos-Luiz Antonio Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-99513-2006-651-09-00-6-ACO-23699-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA

Origem: 17ª VT CURITIBA
REDATOR: FERNANDO EIZO ONO
EMBARGADO: V. Acordão n. 23699-2006
EMBARGANTE Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrente(s): Maria Rita da Silva e Outros(02)-Recurso Ade-
sivo-Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Maison Serviços Tecnicos e Pro-
fissionais Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Lucia Cabel Lima-Carmem Iris Parella-
da Nicolodi-Flavia Lucia Moscal de Britto-Renato Pineda Sar-
tori-
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

Curitiba, 18 de agosto de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
Nº 25-2006

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são republicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-13355-2004-010-09-00-9-ACO-19795-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ODETE GRASSELLI
Recorrente(s): Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica e Far-
maceutica Ltda.
Recorrido(s): Marco Antonio Faria
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro-Marcio Jones
Suttile-Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencidos os Exmos. Juízes Ubirajara Carlos Mendes e a Exmª
Juíza Odete Grasselli, em pontos diversos, DAR-LHE PROVI-
MENTO para excluir da condenação: a) o adicional de transfe-
rência e reflexos; b) as horas extras e reflexos; e c) os honorá-
rios advocatícios. Custas invertidas e dispensadas na forma da
lei.

TRT-PR-15352-2004-016-09-00-8-ACO-21843-2006
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO: V. Acordão n. 17312-2006
EMBARGANTE: Brasil telecom S-A
Recorrente(s): Eduardo Slaga e Outros (03)-Brasil telecom S-
A
Recorrido (s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Giovani Batista Maia – Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para acrescer fundamentos
à decisão embargada, todavia, sem implicar efeitos modificati-
vos, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-99502-2005-653-09-00-8-ACO-20512-2006
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO: V. Acordão n. 9797-2006
EMBARGANTE: Mempra Indústria de Moveis Ltda.
Recorrente(s): José Aparecido de Almeida
Recorrido(s): Mempra Indústria de Moveis Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Renato Dalla Costa-Marcelo Cardo-
so Chaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

Curitiba, 18 de agosto de 2006.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108/2006

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

TRT-PR-00068-2005-661-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00052
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Telelistas (Regiao 2) Ltda.
RECORRIDO(s) : Brasil Telecom S.A.
Marcelo Marques Domingos
ADVOGADO(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00076-2005-322-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00050
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindipetro Sindicato dos Trabalhadores Nas
Indústrias de Refinação Destilação Exploração e Produção de
Petróleo Nos Estados do Paraná e Santa Catarina
RECORRIDO(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00169-2004-654-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00024
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Higi Serv Limpeza e Conservaçao Ltda.
RECORRIDO(s) : Chrysler do Brasil Ltda.

Elcio Santana
Morrison Knudsen do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Tatiana Villas Boas Zanconato - PR28886
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00200-2004-322-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00079
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
Município de Guaraqueçaba
RECORRIDO(s) : Selma Mendes Andrioli
ADVOGADO(S) : Valesca Janke - PR39217
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00229-2001-022-09-00-1 - Seq: 00045
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Nivaldo Jose da Rocha
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00241-2004-018-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00080
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Paulo Roberto Teixeira
Construtora Bento Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Ana Paula Domingues dos Santos - PR24744
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00262-2004-089-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00041
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Miguel dos Santos
Antonio Bento da Silva Sobrinho
ADVOGADO(S) : Ana Paula Domingues dos Santos - PR24744
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00281-2004-022-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Luiz Mesquita
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Renato Pineda Sartori - PR17122
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00289-2005-665-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00020
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Derci Rodrigues de Souza
RECORRIDO(s) : Estado do Paraná
Weber Musial e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Silmar Ferreira Ditrich - PR25134
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00311-2004-089-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
RECORRIDO(s) : Rosangela Reghin da Costa
ADVOGADO(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva -
PR7446
Nilson Cerezini - PR18099
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00312-2004-653-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00043
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Deonardo Palacio
RECORRIDO(s) : Aravel Arapongas Veículos Ltda.
ADVOGADO(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00322-2004-089-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00042
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Cleide de Oliveira
Construções Civis Peixoto Ltda.
Antonio Bento da Silva Sobrinho
ADVOGADO(S) : Ana Paula Domingues dos Santos - PR24744
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00346-2004-662-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00035
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcelo Abilio Calca
RECORRIDO(s) : Hoftalmar - Hospital de Olhos de Maringa
S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00352-2004-073-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00062
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Paulo Sergio Inacio da Silva
RECORRIDO(s) : Instituicao Cultural e Educacional de Ivai-
porã - ICEI
ADVOGADO(S) : Celso Hideo Makita - PR18126
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00365-2004-668-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00061
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato dos Trabalhadores na Movimen-
tação de Mercadorias em Geral de Marechal Candido Rondon
Cooperativa Agropecuária de Producao Integrada do Paraná
Ltda.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Paulo Sergio Oliveira
ADVOGADO(S) : Rosangela Aparecida de Melo - PR15233
Maciel Tristao Barbosa - PR14945
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00386-2004-668-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00031
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Lazzeri & Gerhard Ltda. - ME
RECORRIDO(s) : Osmar Roeder
ADVOGADO(S) : Waldir Leske - PR11587
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00452-2005-019-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00074
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Silva Breve Construções S/C Ltda.
RECORRIDO(s) : Paulo Martins dos Santos
ADVOGADO(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
DESCRIÇÃO : RECURSO NÃO CONHECIDO

TRT-PR-00488-2002-670-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) : Samuel Bezerra de Matos
Tnt Logistics Ltda.
ADVOGADO(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser -
PR27394
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00539-2004-026-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00067
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Dolorice Hollen Litka
RECORRIDO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00592-2004-325-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00065
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Arlindo Ferreira Vaz
RECORRIDO(s) : J Martins Supermercados Planalto Ltda.
ADVOGADO(S) : Elirani de Sousa Chinaglia - PR26686
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00639-2004-093-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00054
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
RECORRIDO(s) : Benedito Martins
ADVOGADO(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00696-2004-094-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00056
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nordica Veículos S.A.
RECORRIDO(s) : Angelino Possamai
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00725-2004-653-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00039
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. -
PRODASA
RECORRIDO(s) : Aparecido Carlos Garcia
ADVOGADO(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior -
PR22279
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00760-2004-653-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00060
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Uniport Atacado e Distribuidora de Ali-
mentos Ltda.
RECORRIDO(s) : Osmar Veronez Junior
ADVOGADO(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00865-2003-003-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Itau S.A.
Jairo José Bender Junior
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00890-2004-322-09-00-4 - Seq: 00044
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Lourimar Fioravante Ribeiro
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00902-2003-670-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00083
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Antonio Carlos Bastazini
RECORRIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00926-2001-015-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00057
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Weber Construções Civis Ltda.
AGRAVADO(s) : Vicente Ossowski
ADVOGADO(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01108-2004-651-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00066
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nivaldo Raymundo de Paula
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa -
PR14050
Liziane Adelia da Silva Rocha - PR36806
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01180-2004-322-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00055
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LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cooperativa Mista de Transportes de Fer-
tilizantes, Sal, Corrosivos e Derivados - Coopadubo
Luiz Carlos Cordeiro
Luiz Carlos Alipio
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Sindicato dos Condutores Autonomos de Veículos Rodoviarios
de Paranaguá
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Ubiratam Coelho do Nascimento - PR6901
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01253-2004-513-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00021
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marly Lucas de Oliva
RECORRIDO(s) : Companhia Ultragaz S.A.
Lf Oliveira e Favaro Ltda.
ADVOGADO(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01320-2002-071-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) : Katia Amaral de Souza
ADVOGADO(S) : Viviane Castelli - PR31576
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01351-2004-001-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00037
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Telenge Telecomunicações e Engenharia
Ltda.
RECORRIDO(s) : Fabio Alex Barbosa
ADVOGADO(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01423-2004-658-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00028
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Tania Geittenes Tondelo
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01565-2003-022-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00078
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Celso Lopes dos Santos
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privados e Retroporto em Geral do
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01789-2002-022-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00077
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Luiz Fernando Grecco Ricardo
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADVOGADO(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01910-2003-322-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00019
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Jose Roberto de Souza Brito
RECORRIDO(s) : Hospital Nossa Senhora dos Navegantes
APMI Associação de Proteção A Maternidade e A Infância de
Matinhos
Município de Matinhos
ADVOGADO(S) : Ricardo Sampaio - PR25788
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02377-2004-664-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Adatel Tv e Comunicações Osasco S.A.
Ask Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Naidelice Muniz de Souza
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Cleiton Machado de Arruda - SP178568
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02403-2003-014-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00064
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Century Central de Cadastro e Informa-
ções de Motoristas Ltda.
RECORRIDO(s) : Roberto Antonio de Souza
ADVOGADO(S) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02490-2004-071-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00069
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Valdevino Amaro dos Santos
ADVOGADO(S) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02568-2004-010-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00034
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Editora Abril S.A.

Sandra Aparecida de Jesus
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02694-2005-664-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00076
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Mario dos Santos Oliveira
Viação Ouro Branco S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Wagner Pirolo - PR40440
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02894-2004-019-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Lc Thec Informatica Ltda.
RECORRIDO(s) : Sandro Alex Vieira
ADVOGADO(S) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03174-1997-660-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em
Liquidação Extrajudicial)
AGRAVADO(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Osvaldo Meira Ramos
ADVOGADO(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03226-2004-015-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00036
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Natalia da Gloria Pereira
RECORRIDO(s) : O I M Management Services Ltda.
Machado Gonzalez & Cia Ltda.
ADVOGADO(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03438-2004-662-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00038
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nacional Expresso Ltda.
RECORRIDO(s) : Francisco Antonio dos Santos
ADVOGADO(S) : Jacob Reinaldo Valentin - PR7604
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03617-2005-872-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00027
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
RECORRIDO(s) : Divan Irineu
ADVOGADO(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03854-2004-652-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00017
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Osvaldo da Silva Martins
RECORRIDO(s) : Sulcar Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Sul América Capitalização S.A.
ADVOGADO(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04113-2004-513-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00040
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : Nelson Aparecido Teixeira
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04116-2004-513-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : Benedito da Silva
COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04127-2004-513-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00082
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
RECORRIDO(s) : Eziquiel Fernandes Costa
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
Adriane Piechnik Barros - PR23427
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05229-1996-018-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00084
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Arnoldo Bulle Neto
AGRAVADO(s) : Geraldo de Souza
ADVOGADO(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06154-2004-007-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00023
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Nilton Rezende Raimundo
RECORRIDO(s) : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06567-2005-010-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00081
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) : Cristiansara Oliveira de Franca
ADVOGADO(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06620-1992-513-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00009
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cleyde Peixoto
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski -

PR15975
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07424-2005-011-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Giovane Francisco
RECORRIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08196-2001-009-09-01-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
AGRAVADO(s) : Lauro Jesuino Moura dos Santos
ADVOGADO(S) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira -
PR28265
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08515-2004-651-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00063
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Volkswagen Serviços S.A.
RECORRIDO(s) : Ramon Casaubon Bonet
ADVOGADO(S) : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser -
PR27394
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09127-2004-652-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00068
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
RECORRIDO(s) : Deolinda Almeida da Silva
ADVOGADO(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-09176-2004-015-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00026
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Faster Road Express Ltda.
RECORRIDO(s) : Pedro Luis Melechenko
Itd Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Lopes Vilel Berbel - PR34846
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10377-2002-652-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00029
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) : Fernando Colussi
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11876-2002-651-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00070
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Mara Liza Stramare
RECORRIDO(s) : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Ok Trabalho Temporário Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADVOGADO(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12901-2005-015-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00071
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Vanda Matter
RECORRIDO(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13311-2003-007-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00059
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Diferraco Distribuidora de Ferro e Aco
Ltda.
RECORRIDO(s) : Sandra Magali Alves
ADVOGADO(S) : Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk -
PR23279
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13902-2004-651-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00022
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Getulio Geraldo Correa
RECORRIDO(s) : Agencia de Fomento do Paraná S.A.
Centro de Integração Tecnologica do Paraná Citpar
ADVOGADO(S) : Geni Regina da Silva Propst - PR12899
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15402-2003-005-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00075
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cilene Mara da Silva
Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas Ltda.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15660-2002-008-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00053
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Bergman Franco Vaca
Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15890-2005-029-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00073
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sonia Marlene Barbosa
RECORRIDO(s) : Mix e Spices Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16029-2000-651-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00072
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Moinho Curitibano S.A.
AGRAVADO(s) : Luiz Reis de Franca Neto
ADVOGADO(S) : Toleb Baleche Barbosa - PR25535
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16084-2004-008-09-00-7 - Seq: 00047

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocina-
do
RECORRIDO(s) : Terezinha Aparecida da Silva
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16728-2004-001-09-00-2 - Seq: 00046
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : José Maria Serbake
RECORRIDO(s) : Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20348-2003-015-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00030
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cervejarias Kaiser Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Marcelo Brustolin
ADVOGADO(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21453-2004-003-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00085
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
RECORRIDO(s) : Rodrigo Seabra de Oliveira
ADVOGADO(S) : Gisele Mattner - PR20183
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-40185-1996-013-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em
Liquidação Extrajudicial)
AGRAVADO(s) : União
Anahyr Tulio Carpim
ADVOGADO(S) : Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51106-2005-006-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Saenge Engenharia de Saneamento e Edi-
ficacoes Ltda.
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Nivaldo de Oliveira
Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e Servi-
ços Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52581-2005-663-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00032
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : M5 Indústria e Comércio S.A.
RECORRIDO(s) : Maria Rodrigues Robres
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52659-2005-663-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Angela Maria da Silva
RECORRIDO(s) : M5 Indústria e Comércio S.A.
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S) : Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52682-2005-019-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00033
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : M5 Indústria e Comércio S.A.
RECORRIDO(s) : Irene Fraga da Costa Balduino
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S) : Romeu Saccani - PR3556
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52926-2005-663-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : M5 Indústria e Comércio S.A.
RECORRIDO(s) : Osmarina Eleuterio
Prata & Franco Ltda.
ADVOGADO(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues -
PR7512
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-71053-2005-003-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Vilma Pinto de Souza
AGRAVADO(s) : Nilton Cesar Aparecido de Moraes
ADVOGADO(S) : Luiz Roberto Laines Kracik - PR3444
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-71128-2006-242-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cec Comércio de Materiais de Construção
Ltda.
AGRAVADO(s) : José Boni Neto
ADVOGADO(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-91031-2005-008-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00048
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Airton José Maso
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saude de Curitiba e Região
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-91034-2005-006-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00049
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saude de Curitiba e Região - SINDESC
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RECORRIDO(s) : Alexandre Alessi
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99503-2005-026-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00086
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda.
RECORRIDO(s) : Ministerio Publico do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99532-2005-069-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Adonias Alves de Almeida
RECORRIDO(s) : Transportes de Cargas Rodoviários Guidini
Ltda.
ADVOGADO(S) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99563-2005-072-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00058
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : João Maria da Silva
RECORRIDO(s) : Construtora C Dois Ltda.
ADVOGADO(S) : Joao Francisco Ribeiro - RS32329
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00109/2006

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para contra-arra-
zoar os recursos de revista recebidos, bem como requerer ex-
tração de carta de sentença, se for o caso, nos seguintes proces-
sos:

TRT-PR-00021-2005-073-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00038
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Borrazopolis
RECORRIDO(s) : Izabel Silvestre de Jesus
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00037-2004-022-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cargill Agrícola S.A.
RECORRIDO(s) : Edilson Bezerra de Carvalho
ADVOGADO(S) : Joaquim Miro - PR15181
Pedro Carlos Martello - PR23645
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00109-2005-073-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00037
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s) : Orlando Coelho Barbosa
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00200-2004-322-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00053
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
Município de Guaraqueçaba
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Selma Mendes Andrioli
ADVOGADO(S) : Narelvi Carlos Malucelli - PR4419
Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Valesca Janke - PR39217
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00317-2005-091-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00039
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Valter Plinio de Moura
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Maximiliano Nagl Garcez - PR20792
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00361-2005-513-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00023
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Londrina
RECORRIDO(s) : Maria Helena Campos de Souza
ADVOGADO(S) : Celso Zamoner - PR11894
Denison Henrique Leandro - PR28764
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00496-2005-069-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00022
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) : Clair Terezinha Schroder Lopes
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00524-2005-017-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Jacarezinho
RECORRIDO(s) : Rui Martins da Silva
ADVOGADO(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Luiz Fernando Rossi - PR25501
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00584-2005-664-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00028

LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Physical Indústria e Comércio de Apare-
lhos Fisioterapicos Ltda.
RECORRIDO(s) : Carlos Alberto dos Santos
ADVOGADO(S) : Joao Vicente Capobiango - PR16934
Juliano Tomanaga - PR24469
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00753-2005-071-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Pedro Muffato & Cia. Ltda.
RECORRIDO(s) : Robson Soares Damaceno
ADVOGADO(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00818-2005-659-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00031
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(s) : João Maria Nunes
ADVOGADO(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira -
PR29321
Douglas S de Oliveira Mendes - PR15566
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00865-2003-003-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Itau S.A.
Jairo José Bender Junior
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00901-2004-018-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00020
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Clarice Vieira de Souza
RECORRIDO(s) : Unique Pet Artefatos de Couro Ltda.
ADVOGADO(S) : Zirbo Quintino Pontes Filho - PR33323
Cidio Guimaraes Severino - PR10207
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01077-2005-018-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00035
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Londrina
RECORRIDO(s) : Castorina Morais do Rosario
ADVOGADO(S) : Marcia Nakagawa Rampazzo - PR21264
Denison Henrique Leandro - PR28764
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01140-2004-096-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00040
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Construtora Triunfo S.A.
RECORRIDO(s) : Cleber Alves Rodrigues
NF Trevo Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira -
PR29321
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01229-2005-661-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00043
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Lojas Riachuelo S.A.
RECORRIDO(s) : Arminda Regina Ribeiro
ADVOGADO(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Mario Senhorini - PR10880
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01309-2002-670-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Volkswagen do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) : Gerson Inglat
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01329-2005-021-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00032
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Lojas Riachuelo S.A.
RECORRIDO(s) : Sabrina Guandalini Soares
ADVOGADO(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01358-2003-322-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00017
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Coamo Agroindustrial Cooperativa
RECORRIDO(s) : Antonio Pereira da Silva
ADVOGADO(S) : Leticia Daniele Simm - PR28588
Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01476-2004-071-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00036
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Madeformica Comércio de Madeiras Ltda.
RECORRIDO(s) : Izautino Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S) : Jesus Ferraz Ribeiro - PR26852
Carlos Walter Moreira - PR11689
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01536-2004-322-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Paranaguá
RECORRIDO(s) : Ibraim Habdo Hamud
ADVOGADO(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01565-2003-022-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00054
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA

Celso Lopes dos Santos
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privados e Retroporto em Geral do
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01789-2002-022-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00055
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
Luiz Fernando Grecco Ricardo
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01891-2004-662-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00045
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Marcio Adriano Torrecilhas
RECORRIDO(s) : Sagres Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADVOGADO(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01895-2005-562-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00046
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
RECORRIDO(s) : Marli de Oliveira Santos
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Tobias de Macedo - PR21667
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01921-2005-020-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00025
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) : Laudecy da Conceição Barbosa
ADVOGADO(S) : Marielza Fornaciari Bloot - PR27842
Silvio Luiz Januario - PR15145
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02147-2004-021-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00019
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
RECORRIDO(s) : Construtora STBR Ltda.
Aldo de Oliveira Cham
ADVOGADO(S) : Alexandre Ferreira Abrao - PR37230
Anici Premebida - PR15501
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02405-2004-021-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN
RECORRIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
União
Ambiental Vigilância Ltda.
Marcelo Henrique Gomes
ADVOGADO(S) : Marcia Jokowiski - PR33109
Regina Maria Bassi Carvalho - PR13053
Marcos Ossamu Nakaguma - PR23615
Leila Goncalves Gomes Coelho - PR20307
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02557-2000-017-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Yoki Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) : Irlene Aparecida Bosco Manoel
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Wagner Pirolo - PR27757
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02568-2003-003-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00021
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(s) : Maria de Lurdes Silveira
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Nei Pereira de Carvalho - PR17900
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02694-2005-664-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00056
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Mario dos Santos Oliveira
Viação Ouro Branco S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Alberto de Paula Machado - PR11553
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02779-2004-010-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00029
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sti Soluções em Tecnologia da Informa-
ção Ltda.
RECORRENTE(s) : Felipe Augusto de Azevedo Rezende
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
Coopriori Cooperativa de Profissionais de Informatica Telein-
formatica e de Apoio Ltda.
ADVOGADO(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484

Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02814-2005-024-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00044
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) : Ivone do Rocio Neumann Bomfim
ADVOGADO(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Jose Adriano Malaquias - PR20195
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-03906-2005-010-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00018
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Companhia Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) : Giovane Junqueira de Avila
ADVOGADO(S) : Ana Paula Esmerio Magalhaes - PR22496
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04205-2004-651-09-00-9 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Ana Maria do Rocio Costa
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04542-2004-011-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Dirceu Bueno
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04845-2004-513-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00024
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Londrina
RECORRIDO(s) : Aparecido da Silva
ADVOGADO(S) : Ana Claudia Neves Renno - PR14198
Liana Yuri Fukuda - PR17075
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05825-2003-006-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Trombini Embalagens Ltda.
RECORRIDO(s) : Fernando Aparecido Augusto
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05839-2004-011-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00030
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Selma Amaral Almeida Grise
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-06699-2002-652-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00047
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Trombini Embalagens Ltda.
RECORRIDO(s) : Messias Pereira Dias
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus - PR15876
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-06710-2003-012-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00034
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Jussara de Fatima Greca
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-08978-2003-651-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00049
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Tetra Pak Ltda.
RECORRIDO(s) : Roberto Sych
ADVOGADO(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
Thais Perrone Pereira da Costa - PR23043
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-09519-2003-010-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00057
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(s) : Ocimar Budel
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-09618-2004-001-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : White Martins Gases Industriais S.A.
RECORRIDO(s) : Valmir da Silva
Transportadora Simonetti Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
James Wahl - PR19441
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10051-2005-011-09-00-7 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00041
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Rodoviaria Cinco Estrelas Ltda.
RECORRIDO(s) : Everton Monteiro Pacheco
ADVOGADO(S) : Sergio Quintero - SP135680
Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10668-2003-006-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00027
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
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RECORRENTE(s) : Associação Paranaense de Cultura - APC
RECORRIDO(s) : Leomari Aparecida Skora Mainardes
ADVOGADO(S) : Roberta Abagge Santiago - PR37005
Clovis Aparecido Martins - PR14169
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-12878-2003-001-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : Nelson Tamanini
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15402-2003-005-09-00-2 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00051
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Cilene Mara da Silva
Iob Informações Objetivas Publicações Juridicas Ltda.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Luciana Pisa Queiroz - PR27098
Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15781-2003-016-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00009
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sociedade Cooperativa de Serviços Medi-
cos e Hospitalares de Curitiba Unimed
RECORRIDO(s) : Lucio Marcal da Costa Neto
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-15846-2003-006-09-00-4 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00042
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Ary Masaru Hirata
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17285-2003-011-09-00-3 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) : Dulce Mara Dybas
ADVOGADO(S) : Luiz Otavio Gadotti Franco - PR26465
Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-18498-2004-651-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s) : Livinio Schumacher
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-18564-2003-004-09-00-6 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00033
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Técnica Granville Ltda.
RECORRIDO(s) : Leocir Baratieri
ADVOGADO(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-21809-2001-014-09-00-8 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00052
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Adroaldo José Gonçalves
RECORRIDO(s) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Sabrina Zein - PR35277
Sonny Stefani - PR28709
Gilson Soares Rodrigues - RJ61509
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-22702-2002-012-09-00-5 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00026
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Sociedade Cooperativa de Serviços Medi-
cos e Hospitalares de Curitiba Ltda. Unimed
RECORRIDO(s) : Heloisa Cristina Gavio Coura Werneck
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Luiz Antonio Abagge - PR12613
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99513-2006-016-09-00-0 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00048
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : João José Nunes
RECORRIDO(s) : Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia
Ltda.
Sindico: Ayrton Correia Rosa
ADVOGADO(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fernanda Troian - PR26729
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99552-2005-654-09-00-1 - (Prazo: 8 dias) - Seq: 00050
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
RECORRIDO(s) : João da Silva Laurentino Filho
ADVOGADO(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Flavio Warumby Lins - PR31832
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00110/2006

Os interessados tem o prazo de 16 (dezesseis) dias para inter-

por Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despa-
chos denegatórios de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-00349-2003-073-09-00-3 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Izabel Aparecida dos Santos Michelin
ADVOGADO(S) : Pedro de Jesus Ruy - PR16312
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00398-2003-073-09-00-6 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00012
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Onofre Angelo dos Reis
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00402-2003-073-09-00-6 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Borrazópolis
AGRAVADO(s) : Maria Luzia Aparecida dos Santos
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00833-2005-095-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00010
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Maria Vita Ferreira Lau
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00954-2005-658-09-00-2 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento
Social e Cidadania
Renilde Gonçalves dos Santos
ADVOGADO(S) : Alexsander Roberto Alves Valadao -
PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01123-2002-089-09-00-4 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00013
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Apucarana
AGRAVADO(s) : Simone Santos
ADVOGADO(S) : Rubens Henrique de Franca - PR31740
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01334-2005-095-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Ceoni de Miranda
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01530-2005-303-09-00-2 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Maria de Lourdes Rodrigues
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03998-2005-303-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00007
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Zulma Lezme
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto Uru-
guai Ltda.
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04153-2005-658-09-00-6 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00008
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Auto-
nomos do Alto Uruguai Ltda.
Maria Tereza dos Santos Tibes
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04285-2005-303-09-00-5 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00009
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) : Dirce Gonçalves Pereira Mossane
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e Cidada-
nia
ADVOGADO(S) : Alexander Roberto Alves Valadão - PR22761
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05644-2005-011-09-00-1 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00011
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN
RECORRIDO(s) : Estado do Paraná

Museu Oscar Niemeyer
Urubatan Joaquim Pereira
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Monica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15557-2005-004-09-00-4 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00015
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) : Germano do Rosario Ferreira Kusdra
ADVOGADO(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19896-2002-001-09-00-8 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00014
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Fundação de Ação Social - FAS
RECORRIDO(s) : Olivir Natalio Ribeiro
Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curitiba - COS-
MO
ADVOGADO(S) : Lidson Jose Tomass - PR14044
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20752-1996-016-09-00-4 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00016
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Estado do Paraná
AGRAVADO(s) : Maria Julia Rodrigues
ADVOGADO(S) : Roland Hasson - PR9120
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22178-2002-012-09-00-2 - (Prazo: 16 dias) - Seq:
00006
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(s) : Município de Pinhais
RECORRIDO(s) : Joao Lelinski
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
ADVOGADO(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00032/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00038-1978-020-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Francisco Boggo
Agravado(s) : Comercial de Máquinas Agrícolas Maringá Ltda.
(MF)
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Dirceu Pagani - PR4866
Decisão monocrática fls. 72/73: Partes negado seguimento ao
agravo de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00100-2006-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): João Batista da Cunha Neto
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na 4ª VT de Curi-
tiba
Ripasa S.A. Celulose e Papel
Advogado(s) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Desp fl 1064 : Impetrante quanto ao recebimento do pedido
como desistência dos embargos declaratórios interpostos às fls.
127/135 e como abdicação do prazo recursal, eis que o presen-
te feito já restou extinto sem julgamento do mérito (acórdão de
fls. 120/123). O impetrante já foi dispensado do recolhimento
das custas processuais. Após, os autos serão encaminhados ao
arquivo.

TRT-PR-00159-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Sheila Chamecki Rigler
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 13ª VT de Curi-
tiba
Vantoir Castorilo de Souza
Engedril Engenharia Ltda.
Advogado(s) : Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Fi-
lho - PR25655
Desp fl 65 : Impetrante, prazo de 48 horas para comprovar, nos
autos, o recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-00196-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Comercial Atacadista Frizzo Ltda.
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na VT de Francis-
co Beltrão
Antônio Bueno dos Santos
Advogado(s) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Desp fl 61 : Impetrante sobre a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito. Custas no importe de R$ 20,00. Recolhidas
as custas, os autos serão arquivados.

TRT-PR-00234-2003-089-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s) : Telma Cristina Agrela Felipe
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Abel Abelardo Stadniky - PR4922

Desp fl 260 : Agravada prazo de 8 dias para contraminutar o
agravo regimental interposto.

TRT-PR-00247-2006-909-09-40-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Alexandre Felipe Alcântara
Agravado(s) : Exma Sra Juíza Relatora Dra Marlene T. Fuverki
Suguimatsu
Diogeresio de Miranda Paz
Advogado(s) : Marcelo Garcia Laurinao Leme - PR30528
Desp fl 42 : Agravante 48 (quarenta e oito) horas para apresen-
tar as peças necessárias ao exame do recurso, observadas as
determinações do art. 182, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.

TRT-PR-00255-2006-909-09-40-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : San Marino Auto Posto Ltda.
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Archimedes Castro Cam-
pos Júnior
Cleide Segato
Advogado(s) : Juliano Luis Zanelato - PR29602
João Augusto de Almeida - PR35649
Desp fl 120 : Agravante 10 dias para indicar o correto locativo
da litisconsorte (informação dos Correios: MUDOU-SE).

TRT-PR-00260-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Milênia Agro Ciências S.A.
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na 1ª VT de Lon-
drina
José Leotério da Costa
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Marcus Vinícius Bossa Grassano - PR21151
Desp fl 265 : Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias,
promova a citação do litisconsorte José Leotério da Costa, in-
formando o atual e completo endereço, sob pena de extinção
do processo, nos termos do artigo 47, parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-00273-2006-909-09-40-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Jonas Vailant
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Benedito Xavier da Sil-
va
Pluma Conforto e Turismo S.A.
Advogado(s) : Andreia Strassburguer - PR28584
Desp fl 69 : Agravante para que, nos termos do artigo 182, § 4º,
do Regimento Interno deste E. TRT, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, apresente cópia da decisão agravada e sua certidão
de intimação, possibilitando-se, ainda, a juntada de outras pe-
ças que entender necessárias ao exame do recurso, sob pena de
não conhecimento, pois se tratam de documentos obrigatórios
à formação do presente agravo.

TRT-PR-00288-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Brasil Telecom S.A.
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza em Exercício na 3ª VT de Curi-
tiba
Marcilio Miguel Sava
Advogado(s) : Munir Abagge - PR14457
Desp fl 82 : Impetrante para que, no prazo de 10 dias, forneça
o endereço atualizado do litisconsorte, nos termos do § 2º, do
art. 144, do Regimento Interno deste E. Tribunal, sob pena de
indeferimento da petição inicial com a conseqüente cessação
de eficácia da liminar.

TRT-PR-00293-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Marcelo Pagnan Escudero
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na VT de Cambé
Advogado(s) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536
Desp fls 1146/1156: Impetrante sobre o deferimento da limi-
nar.

TRT-PR-00294-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Marítimos e Fluviais e Empregados Terrestres de Empresas
Aquaviárias, Agenciadoras Marítimas e Atividades Afins no
Estado do Paraná - SETTA
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 3ª VT de Para-
naguá
Federação dos Trabalhadores em Empresas Enquadradas no
Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em Empresas Pres-
tadoras de Serviços no Estado do Paraná - FETRAVISPP e
Outros (03)
Advogado(s) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro -
PR21753
Desp fls 253/256: Impetrante sobre o deferimento da liminar
para cassar parcialmente a tutela antecipatória concedida nos
autos da ação de representação sindical nº 1/2006, em trâmite
na 3ª VT de Paranaguá, restringindo a proibição da prática de
atos de representação sindical às categorias expressamente
mencionadas no pedido de antecipação de tutela. Impetrante
10 dias para providenciar a autenticação dos documentos desti-
nados à autoridade coatora e, ainda, informar a qualificação
completa do litisconsorte, com o respectivo endereço atualiza-
do, bem como apresentar mais uma cópia da petição inicial, de
forma a propiciar sua citação, conforme determina o art. 144, §
2º, do Regimento Interno, tudo sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-00296-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Leosvaldo Pereira
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercício na VT de Cornélio
Procópio
Sindicato dos Empregados no Comércio de Cornélio Procópio
Advogado(s) : Roberto Chincey Albino - PR25356
Desp fls 293/298: Impetrante sobre o deferimento da liminar a
fim de se determinar: a) a intimação do Sindicato litisconsorte
para registrar a candidatura do autor e dos demais integrantes
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de sua chapa (fl. 39); e b) que o Sindicato litisconsorte cumpra
as determinações constantes no artigo 73, do Estatuto do Sindi-
cato, inclusive com publicação de novo edital na imprensa, o
que deverá ocorrer no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00297-2006-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ademir Cezário dos Santos
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercício na 1ª VT de Casca-
vel
Wanderley Inácio
Advogado(s) : Juliane Isabel Pieniak Bassi - PR26473
Desp fls 86/88: Impetrante sobre deferimento parcial da limi-
nar para restringir a penhora determinada nos autos nº 1535/
1998, da 1ª VT de Cascavel, a 10% do salário líquido mensal
do impetrante, determinando a imediata liberação do valor blo-
queado que extrapolar esse limite.

TRT-PR-00298-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ana Maria Nóbrega
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercício na 8ª VT de Curitiba
Rubens Marques
Advogado(s) : Denise Beatris Micheletto - PR34576
Desp fls 100/101: Impetrante acerca da extinção do feito com
julgamento do mérito em virtude da decadência do direito de
postular mandado de segurança.

TRT-PR-00301-2006-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Condomínio Edifício Costa Brava
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 1ª VT de Ponta
Grossa
Arnaldo Tozetto Júnior e Cia Ltda. e Outros (04)
Advogado(s) : Edmilson Rodrigues Schiebelbein - PR9440
Desp fls 87/89: Impetrante sobre o indeferimento da liminar
requerida e, considerando que os documentos destinados a de-
monstrar o alegado direito líquido e certo do impetrante foram
anexados em fotocópia inautêntica, eis que a possibilidade de
autenticação pelo próprio advogado encontra-se restrita legal-
mente ao agravo de instrumento, nos termos do art. 544, §1º,
do CPC, e Instrução Normativa nº 16/99, do C. TST, 10 dias
para providenciar a correta autenticação, bem como para juntar
cópia autenticada dos documentos referidos, na forma do art.
142, § 1º, do RI deste Tribunal, a fim de possibilitar a intima-
ção da autoridade coatora, nos termos do art. 144 do mesmo
Regimento, e, no mesmo prazo, para fornecer mais duas cópias
da petição inicial para ciência dos litisconsortes, os quais de-
verão ser qualificados, com os respectivos endereços, nos ter-
mos do art. 144, § 2º, do mesmo Regimento, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial.

TRT-PR-00304-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ivaí Engenharia de Obras Ltda.
Impetrado(s) : Exma Sra Juíza Titular da 6ª VT de Curitiba
Federação dos Trabalhadores Nas Indústrias do Es
Advogado(s) : Manuel Antônio Teixeira Neto - PR29032
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Desp fls 74/75: Impetrante quanto ao indeferimento da petição
inicial, com fulcro no art. 143, caput, do interna corporis e à
extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, I, CPC).
Custas, pela impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais) a
serem pagas e comprovadas nos autos.

TRT-PR-00310-2002-660-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Volmir Sperandio Toscan
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Desp fl 274 : Reclamante para manifestar-se acerca do requeri-
mento da reclamada de retificação no pólo passivo.

TRT-PR-00324-1997-668-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Hsbc Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Agravado(s) : Valentim Trevisoli
Advogado(s) : Flávio Cardoso Gama - PR34381
Marcelo Groppa - PR40518
Manuel Antônio Teixeira Neto - PR29032
Antônio Osvaldo Pascutti - PR7886
Decisão monocrática fls. 718-719: Partes negado seguimento
ao agravo de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00449-2005-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ricardo Vidal César
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz em Exercício na 1ª VT de Marin-
gá
Marcos Rogério Carlesse
Trend Tecnologia Educacional Comercial Ltda.
Advogado(s) : Fernando César Rocco - PR33181
Desp fl 524 : Impetrante para comprovar a publicação do edital
de fl. 519, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial e conseqüente cessação da eficácia da liminar
concedida.

TRT-PR-00462-2000-668-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Paulo Mac - Donald Ghisi
Agravado(s) : Jonas Teles Aragão
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Sergio Vulpini - PR10085
Danielle Hidalgo C Albuquerque - PR15395
Desp fl 874 : Agravante deferida vista dos autos por cinco dias,
na forma regimental.

TRT-PR-00645-1996-089-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Rede Ferroviária Federal S.A. Rffsa (em Liqui-
dação Extrajudicial)
José Pereira Vieira

Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : João Luiz Fernandes Júnior - PR20281
Desp fl 595 : Executada para, no prazo de 5 dias, manifestar-se
acerca dos embargos de declaração opostos pelo exeqüente,
tendo em vista o pedido de efeito modificativo.

TRT-PR-01102-1992-322-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Marco Antônio Lucinda
Agravado(s) : Departamento de Estradas de Rodagem - Der
Advogado(s) : Antônio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786
Desp fl 675 : Agravado “(...) trata-se de decisão do Colegiado
que não comporta reconsideração na forma postulada. Nada a
deferir.(...)”.

TRT-PR-01410-2003-002-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Selma da Silva
Agravado(s) : WMS Supermercados do Brasil S.A.
Advogado(s) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Desp fl 355 : Agravante sobre retificação da autuação em rela-
ção à agravada, passando a constar “WMS Supermercados do
Brasil S/A”.

TRT-PR-01586-1997-661-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Edilson Jesus da Silva
Agravado(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Gilmar Tadeo Trevizan - PR17730
Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Newton Dorneles Saratt - Rs25185
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Decisão monocrática fls. 847/848: Partes negado seguimento
ao agravo de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01741-2001-660-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Ederval Evaldo Gaensly
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antônio Carlos Mendes Alcântara - PR24000
Desp fl 1538 : Agravante quanto ao deferimento de vista dos
autos, pelo prazo legal.

TRT-PR-02335-1997-872-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Vanderlei Aparecido Pereira
Agravado(s) : Ademir Licce
Advogado(s) : Adélcio José Zenni - PR3313
Donizette Simões - PR12187
Alessandro S Valler Zenni - PR18554
Desp fl 742 : Agravante 5 dias para vista da petição e documen-
tos juntados.

TRT-PR-02641-1997-015-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Fernando Afonso Alves de Camargo
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Ciro Ceccatto - PR11852
Desp fl 565 : Agravados prazo de 10 dias para vistas dos autos,
para manifestação, como entender de direito, considerando que
o julgamento dos embargos de declaração interpostos pela exe-
cutada poderá ocasionar efeito modificativo no julgado (OJ nº
142, da SDI-1, do C. TST).

TRT-PR-02774-2001-001-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Empresas de Se-
gurança Vigilância e Similares de Curitiba e Região
Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
Advogado(s) : Indalécio Gomes Neto - PR23465
Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Leonardo Kayukawa - PR35849
Desp fl 2609 : Partes “(...) As pretensões formalizadas pelas
partes deverão ser veiculadas ao Juízo da Execução, quando do
retorno do feito à origem.(...)”.

TRT-PR-03056-2005-024-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Mariza do Rocio Oliveira Franco
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
João Antônio Pimentel - PR18192
José Adriano Malaquias - PR20195
Decisão monocrática fls. 118/119: Partes negado seguimento
ao agravo de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03071-1994-872-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Clarice Pereira da Silva
Agravado(s) : Comércio de Confecções Tutt’s Ltda.
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vivian Vieira Silva Ferrari - PR37088
Waldemar de Moura Júnior - PR16653
Decisão monocrática fls. 459/460: Partes negado seguimento
ao agravo de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-06022-2005-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : José Carlos Orsini
Réu(s) : Santa Rita Saúde S/C Ltda.
Advogado(s) : Rosemery Brenner Dessotti - PR11414
Desp fl 375 : Ré para, no prazo de 10 dias, regularizar sua
representação processual.

TRT-PR-06032-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : União
Réu(s) : Nelma Schsiepen Nalifico
Advogado(s) : Claudio Antônio Ribeiro - PR4636

Desp fl 212 : Partes para, no prazo sucessivo de 10 dias, apre-
sentarem alegações finais.

TRT-PR-06036-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : José Luiz Lorga Coelho
Réu(s) : Roberto Pereira
Advogado(s) : Elói Dias da Silva - PR17080
Mauro Lúcio Rodrigues - PR26868
Desp fl 433 : Partes para informar sobre eventual produção de
provas, indicando precisamente a respectiva pertinência, su-
cessivamente, a iniciar pelo autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06063-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Canisio Adauto Stinghen
Réu(s) : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Advogado(s) : Joaquim Lopes - PR4292
Desp fl 301 : Autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca da contestação e documentos que a acompanham.

TRT-PR-06072-2005-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Francisco de Souza Vieira
Réu(s) : Júlio César Tomé
Sl Dallálio Ideal Indústrias Gráficas Ltda.
Advogado(s) : Antônio Elson Sabaini - PR15497
Therezinha Modanese Boldori - PR14664
Hugo Francisco Gomes - PR17527
Flávia Maria Ramos Bettega - PR27524
Desp fl 472 : Autores, dez (10) dias para trazerem à colação
cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão rescinden-
da, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-06081-2006-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Marli de Almeida [Me]
Réu(s) : Marcos Francisco de Oliveira
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho -
PR30290
Indalécio Gomes Neto - PR23465
Gustavo Moreira Gorski - PR30597
Desp fl 69 : Autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca do teor da certidão de fl. 68.

TRT-PR-06082-2006-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Ferdinando José Rodrigues
Réu(s) : Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI
Advogado(s) : Elza Sant’ana de Lima Dembiski - PR16862
Cândido Antônio Dembiski - PR21009
Desp fl 382 : Autor 10 dias para vista da defesa e documentos.

TRT-PR-06086-2005-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Roseli de Fátima Gonçalves Cordeiro
Réu(s) : Rogério Ferreira
João Maria de Queiroz
Advogado(s) : Yuriko Ando - PR25316
Wanda Marli Betezek da Rosa - PR23877
Desp fl 190 : Autora para, no prazo de 10 dias, face o docu-
mento de fl. 189, manifestar-se quanto aos endereços ali indi-
cados e dada possibilidade de homonímia.

TRT-PR-06086-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Teresa Alves Figueiredo Vidal
Réu(s) : Município de Florestópolis
Advogado(s) : José Vicente Ferreira - PR30900
Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Desp fl 167 : Partes para informar sobre eventual produção de
provas, indicando precisamente a respectiva pertinência, su-
cessivamente, a iniciar pelo autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06087-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
Réu(s) : Amercino Pereira Rocha
Advogado(s) : Cleverson José Gusso - PR29075
Rafael Stec Toledo - PR24520
Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
Desp fl 490 : Autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
acerca da contestação e documentos que a acompanham.

TRT-PR-06088-2006-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Robert Bosch Ltda.
Réu(s) : Vanderlei Stella
Advogado(s) : Luis César Esmanhotto - PR12698
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Desp fl 493 : Partes para informar sobre eventual produção de
provas, indicando precisamente a respectiva pertinência, su-
cessivamente, a iniciar pelo autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06090-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar
Réu(s) : Aparecido Fontana
Advogado(s) : Cleverson José Gusso - PR29075
Rafael Stec Toledo - PR24520
Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Desp fl 838 : Partes sobre o encerramento da instrução e para
que produzam razões finais sucessivamente em 10 dias, na for-
ma regimental.

TRT-PR-06096-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Maurício Kulibaba
Réu(s) : Companhia Paranaense de Energia - Copel
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
Advogado(s) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263

Desp fl 120 : Autor 10 dias para vista da defesa e documentos.

TRT-PR-06097-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Sadia S.A.
Réu(s) : Maria de Lourdes da Silva dos Santos
Advogado(s) : Pedro Antônio Coelho de Souza Furlan -
PR12324
Desp fl 176 : Autora 10 dias para vista da defesa e documentos.

TRT-PR-06104-2006-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Sineide Moreira Fernandes
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - Apmi
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Rubens Henrique de Franca - PR31740
Carlos Alberto de Souza - PR32951
Lilian Elizabeth Gruszka - PR27037
Desp fl 85 : Partes para informarem sobre eventual produção
de provas, indicando precisamente a respectiva pertinência,
sucessivamente, a iniciar pelo autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06105-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Lurdes de Fátima Almeida
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - Apmi
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 83 : Autora 10 dias para informar o atual endereço da
APMI, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-06109-2006-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Teresa Bueno
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - Apmi
Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Município de Apucarana
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 77 : Autora para que, no prazo de 10 dias, promova a
citação do segundo réu, nos termos do artigo 47, parágrafo úni-
co, do CPC, informando o atual e completo endereço do Con-
selho de Obras Sociais de Apucarana.

TRT-PR-06110-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : F Andreis & Cia Ltda.
Réu(s) : Jairo dos Santos Cardinal
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Anderson de João Alvim - PR19446
Desp fl 664 : Partes sobre a homologação do pedido de desis-
tência, ante o permissivo do artigo 55, IV, do Regimento Inter-
no deste E. Regional. Custas sobre o valor dado à causa, no
importe de R$ 100,00 (cem reais), pelas autoras, a serem pagas
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

TRT-PR-06118-2006-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Eliane Evaristo
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - Apmi
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 78 : Autora acerca do encerramento da instrução pro-
cessual e 10 dias de prazo sucessivo para razões finais, a inici-
ar pela autora.

TRT-PR-06119-2006-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Inez dos Reis Rodrigues
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Apucarana - Apmi
Advogado(s) : Wolney César Rubin - PR24811
Desp fl 92 : Autora acerca do encerramento da instrução pro-
cessual e 10 dias de prazo sucessivo para razões finais, a inici-
ar pela autora.

TRT-PR-06120-2006-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Hospital e Maternidade São Carlos Ltda.
Réu(s) : Carlos José Franco de Souza
Advogado(s) : Ayslan Cunha Rocha - PR32184
Raul Aniz Assad - PR15388
Desp fl 219 : Partes para informarem sobre eventual produção
de provas, indicando precisamente a respectiva pertinência,
sucessivamente, a iniciar pelo autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06122-2006-909-09-40-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Dione Ferreira
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Archimedes Castro Cam-
pos Júnior
Ana Rute Massinham
Ivone Taques Massinham
José Carlos Massinham
Pedro Massinham Neto
Advogado(s) : Ângela Naira Belinski - PR24925
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Desp fl 13 : Agravante 48 horas para fornecer as peças necessá-
rias ao exame do recurso, nos termos do § 4º, do artigo 182, do
RI deste E. TRT, inclusive procuração, sob pena de extinção do
feito (art. 267, do CPC).

TRT-PR-06124-2006-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Banco do Brasil S.A.
Réu(s) : Gláucia Mitie Sato Suzuki
Advogado(s) : Márcio Ribeiro Pires - PR25849
Desp fl 360 : Autor 10 dias para, querendo, manifestar-se sobre
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a contestação.

TRT-PR-06133-2006-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Osmar Stopa
Réu(s) : Terezinha Cordeiro Olech
Advogado(s) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Desp fl 79 : Autor para que, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação.

TRT-PR-06139-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Município de Bituruna
Réu(s) : Edevino Brandt
Advogado(s) : Luiz Antônio Teixeira - PR19488
Desp fl 577 : Autor para que, no prazo de 10 dias, indique o endereço atualizado do
réu (citação devolvida pela ECT com a informação ‘mudou-se’), ou requeira o que
entender de direito, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284,
parágrafo único, do CPC.

TRT-PR-06152-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Júlio Lerner - FI
Réu(s) : Davi Rodrigues de Oliveira
Tadasco Construção Civil Ltda.
Américo de Moraes Saldanha
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Desp fl 186 : Autor para que se manifeste, querendo, no prazo de 10 dias, sobre as
defesas apresentadas pelo primeiro e segundo réus.

TRT-PR-06154-2006-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Levi Santos de Lima & Cia Ltda.
Réu(s) : Ademar Rodrigues Barreto
Advogado(s) : Manoel Rodrigues de Matos Neto - PR30263
Desp fls 100/101: Autor sobre o indeferimento da pretensão de antecipação de tutela.

TRT-PR-06196-2005-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Casturina de Oliveira Gerin
Réu(s) : Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI
Município de Apucarana
Advogado(s) : Carlos Alberto de Souza - PR32951
Rubens Henrique de Franca - PR31740
Nilso Paulo da Silva - PR19274
Desp fl 126 : Réus para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se sobre os documentos
juntados com a petição de fl. 111.

TRT-PR-06208-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Credfácil Promotora de Vendas Ltda.
Réu(s) : Eduard Oscar Seehagen
Advogado(s) : João Vicente Capobiango - PR16934
Elaine Cristina Portelinha - PR16901
Desp fl 342 : Advogados indicados à fl. 321 para informarem o endereço do réu Eduard
Oscar Seehagen, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-06960-1998-661-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Mário de Souza Neves
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti - PR28062
Ana Lucia Rodrigues - PR31090
Desp fl 1064 : Agravante quanto ao não deferimento da pretensão que deverá ser
formulada perante o Juízo da Execução, após o retorno do feito à Origem.

TRT-PR-11056-2005-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): F Andreis & Cia Ltda.
Requerido(s) : Jairo dos Santos Cardinal
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - PR15703
Anderson de João Alvim - PR19446
Desp fl 640 : Partes sobre a homologação do pedido de desistência, ante o permissivo
do artigo 55, IV, do Regimento Interno deste E. Regional. Custas dispensadas.

TRT-PR-11062-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Maria Siqueira Sadowski
Wilson Sadowski
Requerido(s) : Tony Alessandro Gonçalves Moreno
Advogado(s) : Emerson Carlos da Silva Puglia - PR31307
Desp fl 131 : Partes 10 dias sucessivos, a começar pelo autor, para especificarem as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a natureza e finalidade.

TRT-PR-16018-2005-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Suscitante : Sindicato dos Empregados no Comércio de Foz do Iguaçu
Suscitado : Sindicato Patronal do Comércio Varejista de Foz do Iguaçu e Região
Advogado(s) : Roberto Barranco - PR4281
Aramis de Souza Silveira - PR11497
Álido Depiné - PR6178
Sergio Vulpini - PR10085
Kelly Regina P Vulpini - PR23271
Desp fl 282 : Partes sobre a homologação do pedido de desistência, com extinção do
processo sem resolução de mérito. Custas pelo suscitante no valor de R$ 400,00.

TRT-PR-22962-2000-008-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Nelson Hiroshi Matuda
Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Desp fl 591 : Executado para, querendo, contraminutar o agravo de petição interposto
pelo exeqüente.

TRT-PR-26005-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Carina Santos
Vera Lucia Seibt
Impetrado : Exmo Sr Juiz em Exercício na 6ª VT de Curitiba
Advogado(s) : Sumiyê Genso - PR37938
Carina Santos - PR36673
Desp fls 83/87: Impetrante/paciente sobre a ausência do fumus boni iuris, ou relevân-
cia na fundamentação, apta a legitimar a aplicação do artigo 558, do CPC.

TRT-PR-26006-2006-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Euvaldo Aparecido Rocha Júnior
Paulo César Folsta Rodrigues
Impetrado : Exmo Sr Juiz em Exercício na 18ª VT de Curitiba

Advogado(s) : Euvaldo Aparecido Rocha Júnior - PR23011
Desp fl 21 : Impetrante quanto ao indeferimento da petição inicial e à extinção do
feito, sem julgamento do mérito (art. 267, I, CPC). Sem custas.

TRT-PR-26762-1992-014-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Oscar Luiz Eifler Filho
Agravado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
João Carlos Moreno
Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Desp fl 1049 : Exeqüente 5 dias para vista dos autos, como solicitado.

TRT-PR-28004-2006-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(S): Sindicato dos Lojistas do Comércio e do Comércio Varejista
de Gêneros Alimentícios de Maquinismos Ferragens Tintas e Material Elétrico e Apa-
relhos Eletrodomésticos de Umuarama
Requerido(S) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Umuarama
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - PR14423
Desp fl 681 : Sindicato-Requerente para, no prazo de 10 dias, adequar o número de
testemunhas arroladas à fl. 580 ao contido no art. 821, da CLT.

TRT-PR-53574-2004-664-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Celso Menoncin (Fazenda Canaã)
Agravado(s) : Roger Alves da Silva
Sergio Augusto de Paula
Advogado(s) : Rosângela Khater - PR6269
Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - PR31252
Desp fl 247 : Exeqüente para, querendo, contraminutar o agravo de petição interposto
pelo executado.

TRT-PR-78010-2005-094-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Recorrente(s): Sadia S.A.
Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Danielle Hidalgo C Albuquerque - PR15395
Desp fl 197 : Recorrente sobre o deferimento de vista dos autos, na forma regimental.

TRT-PR-80047-2005-652-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Recorrente(s): Medclin Clinica da Mulher e da Criança Ltda.
Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Liliane Cristina Viana - PR29473
Desp fl 176 : Recorrente para que, no prazo legal, manifeste-se acerca dos embargos
de declaração apresentados pela fazenda nacional, tendo em vista a eventual possibi-
lidade de se imprimir efeito modificativo.

TRT-PR-86021-2003-014-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Agravado(s) : José dos Santos
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Desp fl 175 : Agravado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca dos embargos de
declaração opostos pela agravante, tendo em vista o pedido de efeito modificativo.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

AV. VICENTE MACHADO,147 - 1º ANDAR
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2006

Nos termos das Instruções Normativas nº 1/2000 e nº 1/2003 (artigo 1º, parágrafo 4º)
da Presidência, fica(m) o(s) exeqüente(s) intimado(s) para apresentar(em) as peças
necessárias à formação do precatório, consoante relação abaixo, em 5 (cinco) dias,
sob pena de não encaminhamento da requisição do crédito:

TRT-PR-01000-2005-562-09-40-2
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Ildefonso Ferreira
EXECUTADO(s) : Município de Florestopolis
ADVOGADO(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

CERTIDÃO FLS. 107:
Peças ausentes: íntegra da decisão de Agravo de Instrumento; certidão de trânsito em
julgado da fase de conhecimento e execução e inteiro teor do despacho que ordenou a
formação do precatório.

TRT-PR-01308-1987-004-09-42-9
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Joao Perci Shiavon
EXECUTADO(s) : Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

CERTIDÃO FLS. 70:
Peças ausentes: a) petição inicial; b) número de inscrição do exeqüente junto ao CPF;
c) íntegra das decisões da fase de conhecimento; d) íntegra das decisões da fase de
execução; e) certidão de trânsito em julgado da fase de conhecimento; f) íntegra do
cálculo de liquidação homologado e supervenientes atualizações e g) procuração do
advogado do exeqüente.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

AV. VICENTE MACHADO,147 - 1º ANDAR
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046/2006

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 da Presidência, ficam os advogados
abaixo relacionados, intimados para, no prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ci-
ência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00031-2000-670-09-41-7
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Andrea Mendes da Silva
EXECUTADO(s) : Município de Fazenda Rio Grande
ADVOGADO(S) : Marcia Maria Marcelino - PR25270

CERTIDÃO FLS. 17:
Apresentar as peças ausentes, nos termos do § 1º do artigo 1º da IN-01/03 deste Tribu-
nal.

TRT-PR-00407-1997-670-09-40-4

LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Tobias Alves da Rocha Neto
EXECUTADO(s) : Município de Agudos do Sul
ADVOGADO(S) : Ana Paula Duarte - PR30108

CERTIDÃO FLS. 132:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01869-1991-022-09-40-0
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Jose da Cruz Silva
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADVOGADO(S) : Marineide Spaluto Cesar - PR10937
Antonio Carlos Cabral de Queiroz - PR6786
Sergio Botto de Lacerda - PR11476

CERTIDÃO FLS. 154:
Manifestação acerca da conta indicada na certidão supra, no prazo sucessivo de cinco
dias, iniciando-se pelo exeqüente.

TRT-PR-15733-1996-009-09-41-5
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Elizabeth Padilha Wandembruck
EXECUTADO(s) : Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADVOGADO(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Mauricio Eduardo Sa de Ferrante - PR9129
Sergio Botto de Lacerda - PR11476

CERTIDÃO FLS. 130:
Manifestação acerca da conta indicada na certidão supra, no prazo sucessivo de cinco
dias, iniciando-se pelo exeqüente.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
AV. VICENTE MACHADO, 147, 1º ANDAR

CEP 80.420-010 CURITIBA – PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00047/2006

PRECATÓRIOS MUNICIPAIS REQUISITADOS NO PERÍODO DE JULHO/2005
ATÉ JULHO/2006
(REFERENTE AO EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO DE 2007)

Nos termos do artigo 12 da Instrução Normativa nº 1/2003 da Presidência deste Tribu-
nal, ficam as partes cientificadas das requisições de valores procedidas nos precatóri-
os abaixo indicados, para inclusão na proposta de orçamento de 2007.

 
Administração direta - Município de Alto Piquiri    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00100-2001-325-09-40-1  02ª VT DE UMUARAMA 29/06/2006 10.843,91   31/12/2005 

Total: 1  10.843,91  

     

Administração direta - Município de Alvorada do Sul    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00042-2005-562-09-40-6  VT DE PORECATU                          26/01/2006 32.606,36   31/10/2005 

 00032-2005-562-09-40-0  VT DE PORECATU                          30/06/2006 10.424,20   31/07/2006 

Total: 2  43.030,56  

     

Administração direta - Município de Antonina    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00651-1990-022-09-42-3  01ª VT DE PARANAGUÁ                06/03/2006 141.291,61   28/02/2006 

Total: 1  141.291,61  

     

Administração direta - Município de Apucarana    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00206-2001-089-09-40-0  VT DE APUCARANA                       24/04/2006 13.231,35   31/03/2006 

 00212-2001-089-09-40-7  VT DE APUCARANA                       10/05/2006 47.538,35   28/02/2006 

 00368-2001-089-09-40-8  VT DE APUCARANA                       19/05/2006 103.888,90   30/04/2006 

 00060-2004-089-09-40-5  VT DE APUCARANA                       26/05/2006 15.758,48   30/04/2006 

 00061-2004-089-09-40-0  VT DE APUCARANA                       08/06/2006 32.777,29   30/04/2006 

Total: 5  213.194,37  

    

Administração direta - Município de Araucária    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00204-1998-654-09-41-2  VT DE ARAUCÁRIA                        29/06/2006 68.156,46   31/07/2006 

Total: 1  68.156,46  

    

Administração direta - Município de Bandeirantes    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01601-2005-459-09-40-4  VT DE BANDEIRANTES                 03/07/2006 26.564,76   31/05/2006 

Total: 1  26.564,76  

    

Administração direta - Município de Barbosa Ferraz    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00811-1995-091-09-40-8  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 9.366,59   27/09/2005 

 00831-1995-091-09-40-9  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 12.956,29   27/09/2005 

 00845-1995-091-09-40-2  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 12.335,26   27/09/2005 

 00850-1995-091-09-40-5  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 11.084,66   27/09/2005 

 00853-1995-091-09-40-9  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 10.274,10   27/09/2005 

 00855-1995-091-09-40-8  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 18.323,09   27/09/2005 

Total: 6  74.339,99  

    

Administração direta - Município de Borrazópolis    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00776-2002-073-09-40-5  VT DE IVAIPORÃ                            26/01/2006 8.276,86   31/12/2005 

 00179-2003-073-09-40-1  VT DE IVAIPORÃ                            26/04/2006 3.524,52   31/03/2006 

 00311-2003-073-09-40-5  VT DE IVAIPORÃ                            09/05/2006 6.082,58   31/03/2006 

 00368-2003-073-09-40-4  VT DE IVAIPORÃ                            09/05/2006 6.660,15   31/03/2006 

 00677-2001-073-09-41-5  VT DE IVAIPORÃ                            22/05/2006 12.380,40   30/04/2006 

 00673-2001-073-09-40-4  VT DE IVAIPORÃ                            09/06/2006 10.665,91   31/05/2006 

 00179-2002-073-09-41-3  VT DE IVAIPORÃ                            26/06/2006 7.543,01   30/06/2006 

 00180-2002-073-09-41-8  VT DE IVAIPORÃ                            28/06/2006 5.575,16   30/06/2006 



770770770770770 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

Total: 8  60.708,59  

    

Administração direta - Município de Braganey    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00437-1993-069-09-40-8  02ª VT DE CASCAVEL                    18/05/2006 23.121,09   30/04/2006 

Total: 1  23.121,09  

    

Administração direta - Município de Califórnia    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00959-2001-089-09-40-5  VT DE APUCARANA                       26/05/2006 34.058,74   31/05/2006 

Total: 1  34.058,74  

    

Administração direta - Município de Cambará    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00369-2003-017-09-40-0  VT DE JACAREZINHO                    17/01/2006 13.214,33   30/11/2005 

 01241-1997-017-09-40-5  VT DE JACAREZINHO                    26/01/2006 20.816,47   31/12/2005 

 00303-2004-017-09-40-1  VT DE JACAREZINHO                    30/06/2006 14.074,56   31/07/2006 

Total: 3  48.105,36  

    

Administração direta - Município de Carambeí    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00556-2003-656-09-40-6  VT DE CASTRO                                25/01/2006 141.419,97   31/12/2005 

 00278-2004-656-09-40-8  VT DE CASTRO                                24/04/2006 32.785,28   28/02/2006 

 00276-2004-656-09-40-9  VT DE CASTRO                                08/05/2006 20.370,27   31/01/2006 

 00277-2004-656-09-40-3  VT DE CASTRO                                30/06/2006 36.175,20   30/04/2006 

Total: 4  230.750,72  

    

Administração direta - Município de Castro    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00355-2003-656-09-40-9  VT DE CASTRO                                08/05/2006 22.857,41   31/01/2006 

Total: 1  22.857,41  

    

Administração direta - Município de Cerro Azul    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 97501-2004-657-09-40-8  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 52.126,37   30/04/2006 

Total: 1  52.126,37  

    

Administração direta - Município de Cornélio Procópio    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00331-2003-093-09-40-0  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      20/09/2005 10.611,06   31/08/2005 

 00336-2003-093-09-40-3  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      25/10/2005 24.655,32   31/10/2005 

 00393-2003-093-09-40-2  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      08/06/2006 22.789,44   31/05/2006 

 00302-2003-093-09-40-9  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      12/06/2006 37.904,78   31/05/2006 

 00830-2003-093-09-40-8  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      26/06/2006 18.910,47   30/06/2006 

 00311-2003-093-09-40-0  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      29/06/2006 9.855,31   31/07/2006 

Total: 6  124.726,38  

    

Administração direta - Município de Coronel Vivida    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00184-2004-072-09-40-9  VT DE PATO BRANCO                   08/06/2006 14.999,76   31/05/2006 

Total: 1  14.999,76  

    

Administração direta - Município de Cruz Machado    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00789-2002-026-09-40-7 VT DE UNIÃO DA VITORIA           07/06/2006 28.533,13   31/05/2006 

 00146-2001-026-09-41-5 VT DE UNIÃO DA VITORIA           22/06/2006 155.110,42   30/06/2006 

 00790-2002-026-09-40-1 VT DE UNIÃO DA VITORIA           26/06/2006 9.804,05   30/06/2006 

Total: 3  193.447,60  

    

Administração direta - Município de Curitiba    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00176-1991-003-09-43-0  03ª VT DE CURITIBA                      28/07/2005 412.760,07   30/06/2006 

 14612-1995-012-09-41-8  12ª VT DE CURITIBA                      24/10/2005 8.406,73   31/10/2005 

 30805-1999-014-09-40-0  14ª VT DE CURITIBA                      24/10/2005 11.745,56   31/10/2005 

 39645-1996-652-09-40-7  18ª VT DE CURITIBA                      17/01/2006 9.599,66   30/11/2005 

 28771-1995-012-09-41-0  12ª VT DE CURITIBA                      24/02/2006 42.961,69   31/01/2006 

 04888-2002-001-09-40-1  01ª VT DE CURITIBA                      24/04/2006 46.874,62   31/03/2006 

 07228-1996-652-09-40-5  18ª VT DE CURITIBA                      24/04/2006 9.365,11   31/03/2006 

 17216-2001-001-09-40-5  01ª VT DE CURITIBA                      24/04/2006 70.723,82   31/03/2006 

 01157-2002-001-09-40-4  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 14.938,06   31/03/2006 

 02638-2002-001-09-40-7  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 38.215,42   31/03/2006 

 03855-2002-001-09-40-4  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 13.904,27   31/03/2006 

 06883-2002-001-09-40-3  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 12.827,40   31/03/2006 

 07217-2001-001-09-40-1  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 37.211,53   31/03/2006 

 11789-2002-011-09-40-3  11ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 17.481,89   31/03/2006 

 13376-2001-001-09-40-5  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 37.485,37   31/03/2006 

 13381-2001-001-09-40-8  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 44.837,65   31/03/2006 

 13383-2001-001-09-40-7  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 81.706,73   31/03/2006 

 17210-2001-001-09-40-8  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 24.695,56   31/03/2006 

 20166-1995-011-09-40-1  11ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 107.072,70   28/02/2006 

 22506-2001-001-09-40-0  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 23.110,87   31/03/2006 

 06175-2002-001-09-40-2  01ª VT DE CURITIBA                      08/05/2006 29.390,27   30/04/2006 

 22509-2001-001-09-40-4  01ª VT DE CURITIBA                      08/05/2006 17.613,80   31/03/2006 

 13377-2001-001-09-41-2  01ª VT DE CURITIBA                      15/05/2006 34.254,36   30/04/2006 

 21314-2001-001-09-40-7  01ª VT DE CURITIBA                      15/05/2006 9.879,90   30/04/2006 

 01186-2002-001-09-40-6  01ª VT DE CURITIBA                      18/05/2006 17.599,72   28/02/2006 

 17214-2001-001-09-41-9  01ª VT DE CURITIBA                      18/05/2006 46.137,58   30/04/2006 

 20881-2001-001-09-40-6  01ª VT DE CURITIBA                      18/05/2006 51.585,41   31/05/2006 

 20885-2001-001-09-40-4  01ª VT DE CURITIBA                      18/05/2006 25.937,68   30/04/2006 

 05497-2003-001-09-40-5  01ª VT DE CURITIBA                      25/05/2006 32.252,45   31/05/2006 

 20878-2001-001-09-40-2  01ª VT DE CURITIBA                      25/05/2006 57.274,19   31/05/2006 

 07048-2002-016-09-40-0  16ª VT DE CURITIBA                      30/05/2006 14.998,70   31/05/2006 

 38709-1996-013-09-40-0  13ª VT DE CURITIBA                      30/05/2006 221.806,31   31/05/2006 

 03063-2002-001-09-40-0  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 33.267,14   31/05/2006 

 03076-2002-001-09-40-9  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 11.758,52   31/05/2006 

 06038-2002-011-09-40-5  11ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 16.359,22   31/05/2006 

 10978-2002-001-09-40-1  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 10.614,93   31/05/2006 

 11659-2001-001-09-40-2  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 33.237,67   31/05/2006 

 11662-2001-001-09-40-6  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 31.354,74   31/05/2006 

 11870-2002-001-09-40-6  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 12.573,51   31/05/2006 

 13389-2001-001-09-40-4  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 35.522,74   31/05/2006 

 20876-2001-001-09-40-3  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 22.717,51   30/04/2006 

 28249-1998-001-09-41-7  01ª VT DE CURITIBA                      07/06/2006 43.906,66   31/05/2006 

 28930-1995-013-09-40-0  13ª VT DE CURITIBA                      13/06/2006 97.625,82   31/05/2006 

 01893-1989-002-09-41-3  02ª VT DE CURITIBA                      22/06/2006 68.514,38   30/06/2006 

 28929-1995-011-09-41-5  11ª VT DE CURITIBA                      22/06/2006 75.325,42   30/06/2006 

 00222-2002-010-09-40-5  10ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 14.397,57   30/06/2006 

 14154-1997-009-09-41-6  09ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 7.099,19   30/06/2006 

 21185-1995-015-09-40-0  15ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 36.133,12   31/05/2006 

 27467-1995-005-09-40-4  05ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 29.483,65   30/06/2006 

 35227-1996-008-09-41-6  08ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 11.197,50   30/06/2006 

 06919-2002-016-09-41-0  16ª VT DE CURITIBA                      26/06/2006 19.438,45   31/05/2006 

 21182-1997-008-09-40-0  08ª VT DE CURITIBA                      26/06/2006 111.814,56   30/06/2006 

 07503-2002-015-09-41-3  15ª VT DE CURITIBA                      29/06/2006 31.054,17   30/04/2006 

 10630-2002-015-09-40-7  15ª VT DE CURITIBA                      29/06/2006 30.666,46   30/04/2006 

 13004-1997-004-09-40-0  04ª VT DE CURITIBA                      29/06/2006 32.975,04   30/06/2006 

 91009-2002-652-09-40-5  18ª VT DE CURITIBA                      30/06/2006 17.279,61   31/07/2006 

Total: 56  2.458.972,66  

    

Administração direta – Município de Douradina    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00948-2001-325-09-40-0  02ª VT DE UMUARAMA                 25/04/2006 71.659,79   28/02/2006 

 01995-1999-025-09-40-1  01ª VT DE UMUARAMA                 17/05/2006 12.728,38   30/04/2006 

Total: 2  84.388,17  

Administração direta – Município de Engenheiro Beltrão    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00280-2004-091-09-40-5  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 8.216,37   31/07/2005 

 00575-2004-091-09-40-1  VT DE CAMPO MOURÃO              29/08/2005 9.352,03   31/07/2005 

 00179-2004-091-09-40-4  VT DE CAMPO MOURÃO              29/09/2005 5.604,89   30/09/2005 

 00131-2004-091-09-40-6  VT DE CAMPO MOURÃO              25/04/2006 14.402,69   31/03/2006 

 00133-2004-091-09-40-5  VT DE CAMPO MOURÃO              26/05/2006 35.717,94   30/04/2006 

 00684-2004-091-09-40-9  VT DE CAMPO MOURÃO              26/05/2006 17.722,60   31/05/2006 

 00687-2004-091-09-40-2  VT DE CAMPO MOURÃO              26/05/2006 39.984,26   31/05/2006 

 00654-2004-091-09-40-2  VT DE CAMPO MOURÃO              23/06/2006 6.920,70   30/06/2006 

 00485-2003-091-09-40-0  VT DE CAMPO MOURÃO              26/06/2006 6.652,54   30/06/2006 

 00565-2003-091-09-40-5  VT DE CAMPO MOURÃO              26/06/2006 6.817,21   30/06/2006 

 00655-2004-091-09-40-7  VT DE CAMPO MOURÃO              26/06/2006 5.329,88   30/04/2006 

Total: 11  156.721,11  

    

Administração direta – Município de Faxinal    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00059-2004-073-09-40-5  VT DE IVAIPORÃ                            25/04/2006 11.951,72   31/03/2006 

 00624-2002-073-09-40-2  VT DE IVAIPORÃ                            26/05/2006 14.801,45   31/05/2006 

Total: 2  26.753,17  

    

Administração direta – Município de Fazenda Rio Grande    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02399-1998-670-09-41-4  VT DE S. JOSÉ DOS PINHAIS        17/01/2006 20.421,42   30/11/2005 

Total: 1  20.421,42  

    

Administração direta – Município de Fênix    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01392-1994-091-09-41-3  VT DE CAMPO MOURÃO              05/06/2006 25.054,56   31/05/2006 

 01391-1994-091-09-41-9  VT DE CAMPO MOURÃO              30/06/2006 25.078,80   31/07/2006 

Total: 2  50.133,36  

    

Administração direta – Município de Figueira    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00478-2004-671-09-40-3  VT DE TELÊMACO BORBA           24/10/2005 18.201,34   31/10/2005 

Total: 1  18.201,34  

    

Administração direta – Município de Florestópolis    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00551-2005-562-09-40-9  VT DE PORECATU                          26/06/2006 16.211,67   30/06/2006 

Total: 1  16.211,67  

    

Administração direta – Município de Foz do Iguaçu    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01823-2002-658-09-41-7  02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          01/08/2005 10.100,89   11/07/2006 

 01950-2005-303-09-40-3  03ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          18/11/2005 8.997,54   31/10/2005 

 00067-2003-658-09-41-0  02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          28/11/2005 32.897,71   30/11/2005 

 02735-1997-095-09-40-2  01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          24/04/2006 7.925,67   31/03/2006 

 03243-1999-095-09-40-6  01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          24/04/2006 10.730,08   31/03/2006 

 03758-2005-303-09-40-1  03ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          18/05/2006 101.996,18   31/03/2006 

 00058-2003-095-09-40-7  01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          23/06/2006 42.107,03   30/06/2006 

 01385-2002-095-09-41-8  01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          29/06/2006 8.530,76   31/07/2006 

Total: 8  223.285,86  

    

Administração direta – Município de Francisco Beltrão    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00420-2001-094-09-40-1  VT DE FRANCISCO BELTRÃO      08/05/2006 16.053,16   31/01/2006 

Total: 1  16.053,16  

    

Administração direta – Município de Goioere    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01149-1994-091-09-40-2  VT DE CAMPO MOURÃO              26/01/2006 18.741,87   31/12/2005 

 01941-1993-091-09-40-6  VT DE CAMPO MOURÃO              09/06/2006 76.340,28   31/05/2006 

Total: 2  95.082,15  

    

Administração direta - Município de Guaira    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00309-2003-668-09-40-0 VT MAL. CÂNDIDO RONDON       23/06/2006 20.893,83   30/06/2006 

Total: 1  20.893,83  

    

Administração direta - Município de Guaraqueçaba    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00447-1999-022-09-40-5  01ª VT DE PARANAGUÁ                27/01/2006 23.336,07   31/12/2005 

 02383-1998-411-09-40-5  03ª VT DE PARANAGUÁ                27/01/2006 11.457,61   31/12/2005 

 03087-1997-022-09-40-1  01ª VT DE PARANAGUÁ                27/01/2006 9.282,33   31/12/2005 

 00746-2000-322-09-40-9  02ª VT DE PARANAGUÁ                27/04/2006 8.501,53   28/02/2006 

 01201-2001-411-09-40-5  03ª VT DE PARANAGUÁ                29/06/2006 16.156,39   31/07/2006 

Total: 5  68.733,93  

    

Administração direta - Município de Guaratuba    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02671-1996-022-09-40-9  01ª VT DE PARANAGUÁ                23/06/2006 52.357,02   31/05/2006 

Total: 1  52.357,02  

    

Administração direta - Município de Itaperuçu    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00594-2002-657-09-40-4  VT DE COLOMBO                           05/10/2005 10.673,60   23/11/2005 

 00068-2002-657-09-40-4  VT DE COLOMBO                           25/01/2006 24.944,32   31/08/2005 

 00294-1999-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           25/04/2006 32.740,74   31/01/2006 

 97504-2003-657-09-40-0  VT DE COLOMBO                           25/04/2006 12.226,44   31/03/2006 

 97502-2003-657-09-40-1  VT DE COLOMBO                           09/05/2006 21.831,73   31/01/2006 

 00070-2003-657-09-40-4  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 6.119,09   30/04/2006 

 00071-2003-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 8.553,01   30/04/2006 

 00073-2003-657-09-40-8  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 10.541,44   30/04/2006 

 00065-2003-657-09-40-1  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 6.022,07   30/04/2006 

 00072-2003-657-09-40-3  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 4.873,42   30/04/2006 

 00600-2003-657-09-40-4  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 18.142,48   30/04/2006 

 00878-2004-657-09-40-2  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 18.322,91   31/03/2006 

 00005-2003-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           26/05/2006 5.451,14   31/05/2006 

 00007-2003-657-09-40-8  VT DE COLOMBO                           26/05/2006 4.911,05   31/05/2006 

 00064-2003-657-09-40-7  VT DE COLOMBO                           26/05/2006 4.583,93   30/04/2006 

 00080-2003-657-09-40-0  VT DE COLOMBO                           26/05/2006 5.655,59   30/04/2006 

 00599-2002-657-09-40-7  VT DE COLOMBO                           31/05/2006 4.661,71   31/05/2006 

 01016-1997-657-09-41-0  VT DE COLOMBO                           31/05/2006 6.579,68   31/05/2006 

 00612-2002-657-09-40-8  VT DE COLOMBO                           07/06/2006 4.206,09   31/03/2006 

 00592-2002-657-09-40-5  VT DE COLOMBO                           23/06/2006 4.672,83   31/05/2006 

 00987-2003-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           23/06/2006 3.498,95   30/06/2006 

Total: 21  219.212,22  

    

Administração direta - Município de Jacarezinho    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00002-2003-017-09-40-7  VT DE JACAREZINHO                    21/09/2005 52.843,75   31/08/2005 

 00251-2004-017-09-40-3  VT DE JACAREZINHO                    21/09/2005 30.880,87   28/02/2006 

 00167-2004-017-09-40-0  VT DE JACAREZINHO                    26/10/2005 9.529,84   30/09/2005 

 00407-2004-017-09-40-6  VT DE JACAREZINHO                    26/10/2005 16.469,15   31/10/2005 

 00315-2004-017-09-40-6  VT DE JACAREZINHO                    09/11/2005 13.259,90   31/03/2005 

 00408-2004-017-09-40-0  VT DE JACAREZINHO                    09/11/2005 16.673,84   31/10/2005 

 00946-2002-017-09-40-3  VT DE JACAREZINHO                    01/12/2005 13.770,03   30/11/2005 

 00570-2004-017-09-40-9  VT DE JACAREZINHO                    27/01/2006 25.037,26   31/12/2005 

 02950-2000-017-09-40-4  VT DE JACAREZINHO                    27/01/2006 152.564,79   31/12/2005 

 00320-2004-017-09-40-9  VT DE JACAREZINHO                    02/06/2006 45.031,17   31/05/2006 

 00253-2004-017-09-40-2  VT DE JACAREZINHO                    08/06/2006 32.095,45   31/05/2006 

 00163-2004-017-09-40-1  VT DE JACAREZINHO                    09/06/2006 30.594,14   31/05/2006 

 00213-2004-017-09-40-0  VT DE JACAREZINHO                    09/06/2006 14.075,98   31/05/2006 

 00318-2004-017-09-40-0  VT DE JACAREZINHO                    13/06/2006 89.879,41   31/05/2006 

 00319-2004-017-09-40-4  VT DE JACAREZINHO                    13/06/2006 37.615,16   31/05/2006 

 00250-2004-017-09-40-9  VT DE JACAREZINHO                    26/06/2006 34.264,70   31/05/2006 

 00407-2003-017-09-40-5  VT DE JACAREZINHO                    26/06/2006 86.958,86   30/06/2006 

 00572-2004-017-09-40-8  VT DE JACAREZINHO                    26/06/2006 14.989,44   30/06/2006 

 00317-2004-017-09-40-5  VT DE JACAREZINHO                    28/06/2006 34.050,58   30/06/2006 

 00380-2004-017-09-40-1  VT DE JACAREZINHO                    28/06/2006 34.743,20   30/06/2006 

Total: 20  785.327,52  

    

Administração direta - Município de Jaguapitã    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00153-1993-669-09-41-3  VT DE ROLÂNDIA                           28/06/2006 27.396,69   30/06/2006 

Total: 1  27.396,69  

    

Administração direta - Município de Jaguariaíva    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00043-2004-666-09-40-3  VT DE JAGUARIAÍVA                    23/06/2006 25.195,70   30/06/2006 

 00044-2004-666-09-40-8  VT DE JAGUARIAÍVA                    23/06/2006 10.924,68   30/06/2006 

Total: 2  36.120,38  

    

Administração direta - Município de Kaloré    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00004-1994-089-09-40-8  VT DE APUCARANA                       21/09/2005 71.714,22   31/08/2005 

 01341-1993-089-09-41-4  VT DE APUCARANA                       27/01/2006 240.063,59   31/12/2005 

Total: 2  311.777,81  

    

Administração direta - Município de Laranjeiras do Sul    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00108-2004-053-09-40-5  VT DE LARANJEIRAS DO SUL     29/06/2006 11.850,01   31/07/2006 

 00109-2004-053-09-40-0  VT DE LARANJEIRAS DO SUL     29/06/2006 22.346,59   31/07/2006 

 00110-2004-053-09-40-4  VT DE LARANJEIRAS DO SUL     29/06/2006 15.950,37   31/07/2006 

Total: 3  50.146,97  

    

Administração direta - Município de Londrina    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02344-2002-018-09-40-7  01ª VT DE LONDRINA                    25/10/2005 32.522,87   31/10/2005 

 03139-2003-018-09-40-0  01ª VT DE LONDRINA                    18/01/2006 32.683,80   30/11/2005 

 01790-2003-664-09-40-5  05ª VT DE LONDRINA                    19/05/2006 26.124,90   31/03/2006 

 00705-2002-664-09-40-0  05ª VT DE LONDRINA                    29/05/2006 23.655,53   31/03/2006 

 01023-2004-664-09-40-7  05ª VT DE LONDRINA                    29/05/2006 29.891,36   30/04/2006 

 00890-2002-663-09-40-7  04ª VT DE LONDRINA                    08/06/2006 17.828,79   31/05/2006 

 03638-2004-664-09-40-8  05ª VT DE LONDRINA                    09/06/2006 26.886,93   31/05/2006 

 03758-2002-664-09-40-3  05ª VT DE LONDRINA                    26/06/2006 29.536,81   30/06/2006 

Total: 8  219.130,99  

    

Administração direta - Município de Mambore    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00393-2001-091-09-40-8  VT DE CAMPO MOURÃO              22/05/2006 52.233,91   31/03/2006 

 00352-2003-091-09-40-3  VT DE CAMPO MOURÃO              23/06/2006 49.012,00   30/06/2006 

 01040-2002-091-09-40-6  VT DE CAMPO MOURÃO              23/06/2006 35.538,18   30/06/2006 

Total: 3  136.784,09  

    

Administração direta - Município de Mandaguari    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 03077-2000-872-09-40-4  05ª VT DE MARINGÁ                      20/09/2005 46.163,69   31/10/2005 

 00834-2003-021-09-40-2  02ª VT DE MARINGÁ                      06/10/2005 10.448,89   30/09/2005 

 02725-2001-872-09-40-6  05ª VT DE MARINGÁ                      13/01/2006 44.408,72   30/11/2005 

 04407-2000-872-09-40-9  05ª VT DE MARINGÁ                      26/01/2006 112.371,82   31/12/2005 

 01622-2003-021-09-40-2  02ª VT DE MARINGÁ                      24/04/2006 14.825,26   31/03/2006 

 04110-2002-662-09-41-4  04ª VT DE MARINGÁ                      24/04/2006 28.443,86   30/04/2006 

 03675-2002-662-09-40-1  04ª VT DE MARINGÁ                      08/05/2006 41.540,55   30/04/2006 

 00992-2003-661-09-41-3  03ª VT DE MARINGÁ                      19/05/2006 11.041,37   30/11/2005 

 02649-2001-021-09-40-0  02ª VT DE MARINGÁ                      08/06/2006 33.322,22   31/05/2006 

 04174-2000-872-09-40-4  05ª VT DE MARINGÁ                      12/06/2006 26.804,88   31/05/2006 

 03082-2000-872-09-40-7  05ª VT DE MARINGÁ                      23/06/2006 37.423,79   30/06/2006 

 04104-2002-021-09-40-0  02ª VT DE MARINGÁ                      29/06/2006 37.528,34   31/07/2006 

Total: 12  444.323,39  

    

Administração direta - Município de Mandirituba    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00848-1991-002-09-40-3  02ª VT DE CURITIBA                      08/05/2006 39.486,31   30/04/2006 

Total: 1  39.486,31  

    

Administração direta - Município de Maria Helena    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00320-1999-325-09-40-0  02ª VT DE UMUARAMA                 25/04/2006 68.498,47   30/11/2005 

Total: 1  68.498,47  

    

Administração direta - Município de Mariluz    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00942-2001-325-09-40-3  02ª VT DE UMUARAMA                 26/04/2006 14.561,92   31/03/2006 

Total: 1  14.561,92  

    

Administração direta - Município de Maringá    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00553-2003-021-09-40-0  02ª VT DE MARINGÁ                      21/09/2005 18.727,82   31/08/2005 

 06558-1995-021-09-40-5  02ª VT DE MARINGÁ                      21/09/2005 15.483,28   31/08/2005 

 01560-2000-020-09-41-2  01ª VT DE MARINGÁ                      15/05/2006 12.477,47   30/04/2006 

Total: 3  46.688,57  

    

Administração direta - Município de Marumbi    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00495-1997-089-09-40-0  VT DE APUCARANA                       09/03/2006 33.502,53   31/12/2005 

 00766-2003-089-09-40-6  VT DE APUCARANA                       27/06/2006 109.526,17   30/06/2006 

Total: 2  143.028,70  

    

Administração direta - Município de Matinhos    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02709-1998-411-09-40-4  03ª VT DE PARANAGUÁ                31/01/2006 22.818,38   31/12/2005 

Total: 1  22.818,38  

    

Administração direta - Município de Miraselva    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01209-1998-669-09-42-4  VT DE ROLÂNDIA                           02/06/2006 20.108,77   31/05/2006 

Total: 1  20.108,77  

    

Administração direta - Município de Moreira Sales    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01651-1999-091-09-41-0  VT DE CAMPO MOURÃO              07/10/2005 11.038,02   30/09/2005 

 00705-2001-091-09-40-3  VT DE CAMPO MOURÃO              27/10/2005 6.450,68   31/10/2005 

 01654-1999-091-09-41-4  VT DE CAMPO MOURÃO              31/01/2006 19.658,16   31/12/2005 

 01053-1999-091-09-41-1  VT DE CAMPO MOURÃO              10/05/2006 5.163,92   31/03/2006 

 01445-1999-091-09-41-0  VT DE CAMPO MOURÃO              02/06/2006 14.353,95   31/05/2006 

 00711-1995-091-09-40-1  VT DE CAMPO MOURÃO              09/06/2006 5.021,99   31/05/2006 

 01644-1999-091-09-41-9  VT DE CAMPO MOURÃO              12/06/2006 21.566,24   31/05/2006 

 00094-2004-091-09-40-6  VT DE CAMPO MOURÃO              27/06/2006 6.792,77   31/05/2006 

Total: 8  90.045,73  

    

Administração direta - Município de Nova Aurora    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01813-2003-071-09-40-0  01ª VT DE CASCAVEL                    08/05/2006 10.672,16   31/03/2006 

Total: 1  10.672,16  
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 02964-2005-024-09-40-0  01ª VT DE PONTA GROSSA           22/06/2006 12.534,61   29/06/2006 

 00215-2005-660-09-40-1  02ª VT DE PONTA GROSSA           23/06/2006 13.093,30   30/06/2006 

 01044-2004-660-09-40-7  02ª VT DE PONTA GROSSA           23/06/2006 49.150,61   30/06/2006 

 02872-2001-660-09-42-5  02ª VT DE PONTA GROSSA           23/06/2006 11.033,72   30/06/2006 

 01547-2000-660-09-41-1  02ª VT DE PONTA GROSSA           26/06/2006 12.376,76   30/06/2006 

 01728-2003-660-09-40-8  02ª VT DE PONTA GROSSA           26/06/2006 19.589,72   29/06/2006 

 00671-2005-024-09-40-9  01ª VT DE PONTA GROSSA           30/06/2006 26.330,24   31/07/2006 

 01531-2005-024-09-40-8  01ª VT DE PONTA GROSSA           30/06/2006 5.308,37   31/10/2005 

 02131-1998-678-09-40-0  03ª VT DE PONTA GROSSA           30/06/2006 19.639,10   31/07/2006 

Total: 62  1.345.193,71  

    

Administração direta - Município de Pontal do Paraná    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02055-2000-022-09-40-5  01ª VT DE PARANAGUÁ                07/06/2006 50.195,88   31/05/2006 

Total: 1  50.195,88  

    

Administração direta - Município de Porecatu    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01019-2005-562-09-40-9  VT DE PORECATU                          12/06/2006 28.363,44   31/05/2006 

 00542-2006-562-09-40-9  VT DE PORECATU                          28/06/2006 7.563,38   30/06/2006 

 00856-2005-562-09-40-0  VT DE PORECATU                          30/06/2006 26.736,25   30/06/2006 

 01015-2005-562-09-40-0  VT DE PORECATU                          30/06/2006 48.510,41   31/07/2006 

 01087-2005-562-09-40-8  VT DE PORECATU                          30/06/2006 10.451,33   31/07/2006 

 01099-2005-562-09-40-2  VT DE PORECATU                          30/06/2006 8.439,97   31/07/2006 

 01200-2005-562-09-40-5  VT DE PORECATU                          30/06/2006 19.081,13   31/07/2006 

Total: 7  149.145,91  

    

Administração direta - Município de Porto Rico    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00032-2005-027-09-40-2  VT DE LOANDA                               01/06/2006 33.996,93   30/04/2006 

 00031-2005-027-09-40-8  VT DE LOANDA                               12/06/2006 53.790,94   31/03/2006 

Total: 2  87.787,87  

    

Administração direta - Município de Quatro Barras    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 05541-2001-004-09-40-4  04ª VT DE CURITIBA                      24/10/2005 86.822,61   30/09/2005 

 02384-2001-002-09-40-2  02ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 14.609,92   30/04/2006 

 02961-2001-012-09-40-3  12ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 12.133,87   31/03/2006 

 05544-2001-006-09-40-0  06ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 103.697,46   28/02/2006 

 06742-2002-001-09-40-0  01ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 17.510,32   31/03/2006 

 02959-2001-012-09-40-4  12ª VT DE CURITIBA                      08/05/2006 13.123,22   31/03/2006 

 09130-2002-008-09-40-4  08ª VT DE CURITIBA                      26/06/2006 12.724,47   30/06/2006 

Total: 7  260.621,87  

    

Administração direta - Município de Rancho Alegre    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00364-2000-093-09-40-8  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      31/05/2006 32.280,42   31/05/2006 

 00511-2002-093-09-40-1  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      09/06/2006 16.786,55   31/05/2006 

Total: 2  49.066,97  

    

Administração direta - Município de Rio Bom    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00440-2001-089-09-40-7  VT DE APUCARANA                       20/09/2005 132.721,95   31/08/2005 

 00469-2001-089-09-40-9  VT DE APUCARANA                       20/09/2005 126.301,29   31/08/2005 

 00871-2001-089-09-40-3  VT DE APUCARANA                       20/09/2005 64.699,93   31/07/2005 

 00337-2001-089-09-40-7  VT DE APUCARANA                       25/04/2006 15.837,48   31/01/2006 

 00448-2001-089-09-40-3  VT DE APUCARANA                       22/05/2006 36.263,69   30/04/2006 

 00453-2001-089-09-40-6  VT DE APUCARANA                       22/05/2006 29.285,37   30/04/2006 

 00987-2000-089-09-40-1  VT DE APUCARANA                       22/05/2006 118.468,28   30/04/2006 

 00471-2001-089-09-41-0  VT DE APUCARANA                       26/05/2006 252.138,68   31/05/2006 

 00435-2001-089-09-40-4  VT DE APUCARANA                       31/05/2006 22.243,74   30/04/2006 

 00437-2001-089-09-40-3  VT DE APUCARANA                       31/05/2006 28.070,18   31/05/2006 

 00434-2001-089-09-40-0  VT DE APUCARANA                       09/06/2006 49.269,55   31/05/2006 

 00436-2001-089-09-40-9  VT DE APUCARANA                       09/06/2006 94.061,29   31/05/2006 

 00452-2001-089-09-40-1  VT DE APUCARANA                       09/06/2006 46.287,54   31/05/2206 

 00468-2001-089-09-40-4  VT DE APUCARANA                       09/06/2006 24.474,84   31/03/2006 

 00542-2001-089-09-40-2  VT DE APUCARANA                       14/06/2006 43.567,17   31/05/2006 

 00557-2001-089-09-40-0  VT DE APUCARANA                       27/06/2006 30.021,85   30/06/2006 

 00602-2003-089-09-40-9  VT DE APUCARANA                       27/06/2006 18.334,70   30/06/2006 

 00603-2003-089-09-40-3  VT DE APUCARANA                       27/06/2006 24.907,96   30/06/2006 

 00604-2003-089-09-40-8  VT DE APUCARANA                       27/06/2006 41.286,92   30/06/2006 

 00538-2001-089-09-40-4  VT DE APUCARANA                       30/06/2006 16.337,06   31/07/2006 

 00564-2001-089-09-40-2  VT DE APUCARANA                       30/06/2006 24.746,84   31/07/2006 

Total: 21  1.239.326,31  

    

Administração direta - Município de Rio Branco do Sul    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00792-2000-657-09-40-6  VT DE COLOMBO                           13/09/2005 40.470,92   31/08/2005 

 00354-1998-657-09-41-5  VT DE COLOMBO                           25/04/2006 11.169,79   31/03/2006 

 00124-2004-657-09-40-2  VT DE COLOMBO                           09/05/2006 8.879,21   31/03/2006 

 00087-2003-657-09-40-1  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 28.519,88   30/04/2006 

 00507-2002-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 8.310,51   30/04/2006 

 00508-2002-657-09-40-3  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 7.857,16   30/04/2006 

 00642-2004-657-09-40-6  VT DE COLOMBO                           15/05/2006 8.827,73   30/04/2006 

 00401-2005-657-09-40-8  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 27.729,84   30/04/2006 

 00645-2004-657-09-40-0  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 9.578,11   30/04/2006 

 00928-2004-657-09-40-1  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 53.384,61   30/04/2006 

 01009-2003-657-09-40-4  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 25.767,65   30/04/2006 

 01010-2003-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           19/05/2006 16.565,48   30/04/2006 

 00133-2004-657-09-40-3  VT DE COLOMBO                           25/05/2006 15.222,77   31/05/2006 

 00505-2002-657-09-40-0  VT DE COLOMBO                           25/05/2006 7.571,63   31/03/2006 

 00506-2002-657-09-40-4  VT DE COLOMBO                           25/05/2006 11.907,02   30/04/2006 

 00850-2004-657-09-40-5  VT DE COLOMBO                           30/05/2006 10.022,92   31/05/2006 

 01038-2004-657-09-40-7  VT DE COLOMBO                           30/06/2006 51.881,50   31/07/2006 

 00818-2003-657-09-40-9  VT DE COLOMBO                           03/07/2006 12.095,53   31/07/2006 

Total: 18  355.762,26  

    

Administração direta - Município de Rolândia    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00869-2001-669-09-40-9  VT DE ROLÂNDIA                           16/02/2006 30.590,18   31/01/2006 

Total: 1  30.590,18  

    

Administração direta - Município de Salto do Lontra    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00047-2005-749-09-40-5  VT DE DOIS VIZINHOS                  29/08/2005 13.584,20   30/06/2006 

Total: 1  13.584,20  

    

Administração direta - Município de Santa Helena    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00476-2002-068-09-41-3  VT DE TOLEDO                               10/05/2006 13.054,23   31/03/2006 

 00888-2001-068-09-41-2  VT DE TOLEDO                               29/05/2006 16.784,22   31/03/2006 

Total: 2  29.838,45  

    

Administração direta - Município de Santa Isabel do Ivaí    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00234-2005-027-09-40-4  VT DE LOANDA                               29/06/2006 19.423,21   31/07/2006 

Total: 1  19.423,21  

    

Administração direta - Município de Santa Mariana    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00465-1998-093-09-40-3  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      29/06/2006 41.079,56   31/07/2006 

Total: 1  41.079,56  

    

Administração direta - Município de São José dos Pinhais    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00143-2001-670-09-40-6  VT DE S. JOSÉ DOS PINHAIS        15/05/2006 25.778,54   31/03/2006 

Total: 1  25.778,54  

    

Administração direta - Município de São Miguel do Iguaçu    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 03562-2005-303-09-40-7  03ª VT DE FOZ DO IGUAÇU          24/04/2006 12.652,81   31/03/2006 

Total: 1  12.652,81  

    

Administração direta - Município de São Tomé    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01019-1991-092-09-41-6  VT DE CIANORTE                           26/01/2006 36.242,04   31/12/2005 

Total: 1  36.242,04  

    

Administração direta - Município de Saudade do Iguaçu    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 98901-2004-072-09-40-4  VT DE PATO BRANCO                   26/08/2005 29.180,55   31/07/2005 

Total: 1  29.180,55  

    

Administração direta - Município de Sertanópolis    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02805-2006-242-09-40-5  VT DE CAMBÉ                                 12/06/2006 36.327,90   31/05/2006 

Total: 1  36.327,90  

    

Administração direta - Município de Tamboára    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00171-1993-023-09-43-4  VT DE PARANAVAÍ                        29/06/2006 72.024,25   30/06/2006 

 00725-2002-023-09-41-0  VT DE PARANAVAÍ                        29/06/2006 210.406,53   30/06/2006 

 00726-2002-023-09-41-4  VT DE PARANAVAÍ                        29/06/2006 132.613,85   30/06/2006 

Total: 3  415.044,63  

    

Administração direta - Município de Teixeira Soares    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00385-2004-665-09-40-7  VT DE IRATI                                   17/02/2006 15.722,68   31/01/2006 

Total: 1  15.722,68  

    

Administração direta - Município de Terra Roxa    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00389-2004-668-09-40-4 VT MAL CÂNDIDO RONDON        17/02/2006 39.238,37   31/12/2005 

 00114-2005-668-09-40-1 VT MAL CÂNDIDO RONDON        29/06/2006 30.079,74   31/07/2006 

 00115-2005-668-09-40-6 VT MAL CÂNDIDO RONDON        29/06/2006 21.649,42   31/07/2006 

 00116-2005-668-09-40-0 VT MAL CÂNDIDO RONDON        29/06/2006 51.341,90   31/07/2006 

Total: 4  142.309,43  

    

Administração direta – Município de Tijucas do Sul    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00697-2001-670-09-40-3  VT DE S. JOSÉ DOS PINHAIS        15/09/2005 27.732,05   31/08/2005 

 01017-2001-670-09-40-9  VT DE S. JOSÉ DOS PINHAIS        25/05/2006 20.438,01   31/05/2006 

 01674-1999-670-09-41-3  VT DE S. JOSÉ DOS PINHAIS        01/06/2006 54.965,68   31/05/2006 

Total: 3  103.135,74  

    

Administração direta – Município de Toledo    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00523-1999-068-09-40-0  VT DE TOLEDO                               27/09/2005 5.380,44   30/09/2005 

Total: 1  5.380,44  

    

Administração direta – Município de Tupassi    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00553-2003-068-09-40-3  VT DE TOLEDO                               24/02/2006 27.023,84   30/11/2005 

Total: 1  27.023,84  

    

Administração direta – Município de Ubiratã    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01134-1994-091-09-41-7  VT DE CAMPO MOURÃO              23/06/2006 30.235,39   30/06/2006 

Total: 1  30.235,39  

    

Administração direta – Município de Wenceslau Braz    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00025-2004-672-09-40-3  VT DE WENCESLAU BRAZ           19/05/2006 15.300,97   30/04/2006 

 00026-2004-672-09-40-8  VT DE WENCESLAU BRAZ           19/05/2006 15.300,97   30/04/2006 

Total: 2  30.601,94  

   

Administração indireta – autarquia - Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana 

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00949-2001-089-09-40-0  VT DE APUCARANA                       08/06/2006 18.107,29   31/05/2006 

 00405-2002-089-09-40-9  VT DE APUCARANA                       26/06/2006 14.016,97   30/06/2006 

Total: 2  32.124,26  

   

Administração indireta - autarquia - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba 

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 11948-2002-011-09-40-0  11ª VT DE CURITIBA                          24/04/2006 12.507,58   28/02/2006 

Total: 1  12.507,58  

    

Administração indireta - autarquia - Instituto de Saúde de Ponta Grossa 

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01792-2003-660-09-40-9  02ª VT DE PONTA GROSSA               08/05/2006 9.124,60   29/06/2006 

 00055-2004-660-09-40-0  02ª VT DE PONTA GROSSA               15/05/2006 12.125,48   29/06/2006 

Total: 2  21.250,08  

    

Administração indireta - autarquia - Serviço Municipal de Saúde de Londrina 

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 03593-2001-018-09-40-9  01ª VT DE LONDRINA                        08/05/2006 48.678,13   31/03/2006 

Total: 1  48.678,13  

     

     

RESUMO:     

     

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 419 13.293.965,29 

     

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – AUTARQUIA: 6      114.560,05 

     

TOTAL GERAL:  425 13.408.525,34 

 
Vanderlei Crepaldi Peres 

Diretor da Secretaria de Precatórios 

Administração direta - Município de Nova Santa Barbara    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00037-1999-093-09-40-1  VT DE CORNÉLIO PROCÓPIO      12/06/2006 49.422,83   31/05/2006 

Total: 1  49.422,83  

    

Administração direta - Município de Paranaguá    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 02464-1997-322-09-40-0  02ª VT DE PARANAGUÁ                26/08/2005 15.973,61   31/07/2005 

 00907-1988-022-09-41-5  01ª VT DE PARANAGUÁ                25/01/2006 12.771,25   31/12/2005 

 01017-1995-022-09-40-7  01ª VT DE PARANAGUÁ                25/01/2006 11.780,43   31/12/2005 

 01037-1988-411-09-40-8  03ª VT DE PARANAGUÁ                25/01/2006 14.598,27   31/12/2005 

 01575-1993-411-09-40-0  03ª VT DE PARANAGUÁ                25/01/2006 17.675,75   31/12/2005 

 01825-1997-411-09-40-5  03ª VT DE PARANAGUÁ                25/01/2006 11.333,73   31/12/2005 

 02467-1997-411-09-40-8  03ª VT DE PARANAGUÁ                25/01/2006 21.823,58   31/12/2005 

 01710-1997-322-09-40-6  02ª VT DE PARANAGUÁ                25/04/2006 12.304,12   31/03/2006 

 01027-2001-022-09-40-1  01ª VT DE PARANAGUÁ                08/06/2006 11.793,62   31/05/2006 

 01491-1994-022-09-40-8  01ª VT DE PARANAGUÁ                14/06/2006 24.303,05   31/05/2006 

 00981-2002-022-09-41-0  01ª VT DE PARANAGUÁ                22/06/2006 14.219,59   30/06/2006 

 00143-1997-411-09-40-5  03ª VT DE PARANAGUÁ                23/06/2006 36.816,82   30/06/2006 

 00798-1998-411-09-40-4  03ª VT DE PARANAGUÁ                23/06/2006 16.567,47   30/06/2006 

 02576-1997-322-09-40-0  02ª VT DE PARANAGUÁ                26/06/2006 13.228,74   31/05/2006 

 01916-2000-411-09-41-0  03ª VT DE PARANAGUÁ                29/06/2006 45.103,62   30/06/2006 

 01976-1997-411-09-40-3  03ª VT DE PARANAGUÁ                29/06/2006 21.454,54   31/07/2006 

Total: 16  301.748,19  

    

Administração direta - Município de Paranavaí    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00330-2002-023-09-40-4  VT DE PARANAVAÍ                        08/06/2006 36.899,95   31/05/2006 

Total: 1  36.899,95  

    

Administração direta - Município de Pato Branco    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00901-1994-072-09-40-0  VT DE PATO BRANCO                   25/01/2006 169.740,62   31/12/2005 

 01261-1994-072-09-40-5  VT DE PATO BRANCO                   08/05/2006 326.070,65   31/03/2006 

 00498-2004-072-09-40-1  VT DE PATO BRANCO                   26/06/2006 34.900,83   31/05/2006 

Total: 3  530.712,10  

    

Administração direta - Município de Paula Freitas    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 01273-1998-026-09-41-5  VT DE UNIÃO DA VITORIA          27/06/2006 26.292,91   31/05/2006 

 01325-1998-026-09-41-3  VT DE UNIÃO DA VITORIA          29/06/2006 12.192,50   31/07/2006 

Total: 2  38.485,41  

    

Administração direta - Município de Pinhais    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 16671-1999-651-09-40-3  17ª VT DE CURITIBA                      24/10/2005 39.129,86   31/10/2005 

 03244-2001-012-09-41-1  12ª VT DE CURITIBA                      28/11/2005 11.135,04   30/11/2005 

 03246-2001-012-09-41-0  12ª VT DE CURITIBA                      28/11/2005 12.801,62   30/11/2005 

 03025-2001-012-09-40-0  12ª VT DE CURITIBA                      26/01/2006 11.522,47   31/12/2005 

 13928-2001-012-09-41-1  12ª VT DE CURITIBA                      27/04/2006 16.959,80   31/03/2006 

 02225-2001-012-09-40-5  12ª VT DE CURITIBA                      08/05/2006 17.914,30   31/03/2006 

 03111-2001-012-09-41-5  12ª VT DE CURITIBA                      18/05/2006 13.391,98   30/04/2006 

 03943-2001-012-09-40-9  12ª VT DE CURITIBA                      08/06/2006 14.972,53   31/05/2006 

 01856-2001-012-09-41-0  12ª VT DE CURITIBA                      13/06/2006 13.782,00   31/05/2006 

 00420-2002-012-09-40-1  12ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 29.955,31   30/06/2006 

 02786-2001-012-09-41-7  12ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 36.738,53   30/06/2006 

 02794-2001-012-09-41-3  12ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 16.320,86   30/06/2006 

 02796-2001-012-09-41-2  12ª VT DE CURITIBA                      23/06/2006 16.738,89   30/06/2006 

 11467-2001-012-09-41-2  12ª VT DE CURITIBA                      30/06/2006 13.109,71   31/07/2006 

Total: 14  264.472,90  

    

Administração direta - Município de Piraquara    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 05775-2001-009-09-40-3  09ª VT DE CURITIBA                      25/04/2006 25.940,60   31/03/2006 

 14174-2002-003-09-40-4  03ª VT DE CURITIBA                      26/06/2006 54.880,61   30/06/2006 

 17310-2002-003-09-40-8  03ª VT DE CURITIBA                      26/06/2006 13.339,01   30/06/2006 

 22385-2001-014-09-40-3  14ª VT DE CURITIBA                      30/06/2006 20.149,78   31/07/2006 

Total: 4  114.310,00  

    

Administração direta - Município de Ponta Grossa    

Numeração Única Local de Origem Data Requisição Valor Atualização 

 00149-2004-024-09-40-6  01ª VT DE PONTA GROSSA           13/09/2005 12.028,79   29/06/2006 

 02818-2003-678-09-40-4  03ª VT DE PONTA GROSSA           13/09/2005 79.039,10   29/06/2006 

 00792-2004-024-09-40-0  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/10/2005 13.432,90   29/06/2006 

 01633-2002-024-09-41-3  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/10/2005 26.949,50   29/06/2006 

 01543-2003-660-09-40-3  02ª VT DE PONTA GROSSA           28/11/2005 54.692,07   29/06/2006 

 00410-2003-660-09-40-0  02ª VT DE PONTA GROSSA           12/01/2006 14.103,69   29/06/2006 

 01843-2003-660-09-40-2  02ª VT DE PONTA GROSSA           12/01/2006 16.467,73   29/06/2006 

 01943-2003-660-09-40-9  02ª VT DE PONTA GROSSA           12/01/2006 21.266,43   29/06/2006 

 02085-2002-660-09-40-9  02ª VT DE PONTA GROSSA           12/01/2006 26.648,34   29/06/2006 

 02158-2002-678-09-40-0  03ª VT DE PONTA GROSSA           12/01/2006 41.736,44   29/06/2006 

 02268-2002-660-09-40-4  02ª VT DE PONTA GROSSA           12/01/2006 23.572,29   29/06/2006 

 00094-2004-024-09-40-4  01ª VT DE PONTA GROSSA           17/01/2006 14.137,35   29/06/2006 

 02412-2003-024-09-40-0  01ª VT DE PONTA GROSSA           17/01/2006 32.203,67   29/06/2006 

 95009-2003-678-09-40-8  03ª VT DE PONTA GROSSA           17/01/2006 28.581,76   29/06/2006 

 02575-2003-024-09-40-3  01ª VT DE PONTA GROSSA           25/01/2006 11.135,10   29/06/2006 

 00275-2004-660-09-40-3  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 15.894,18   29/06/2006 

 00305-2004-660-09-40-1  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 37.955,19   29/06/2006 

 00422-2002-024-09-40-0  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 20.689,05   29/06/2006 

 00436-2004-660-09-40-9  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 8.898,52   29/06/2006 

 00981-2003-660-09-40-4  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 15.766,81   29/06/2006 

 01208-2003-660-09-40-5  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 23.094,38   29/06/2006 

 01656-2003-024-09-40-6  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 10.365,06   29/06/2006 

 01660-2002-660-09-40-6  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 13.743,75   29/06/2006 

 01669-2002-024-09-40-4  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 66.484,37   29/06/2006 

 01699-2002-660-09-40-3  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 27.462,93   29/06/2006 

 02064-2003-660-09-40-4  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 17.245,67   29/06/2006 

 02076-2003-660-09-40-9  02ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 19.494,29   29/06/2006 

 02159-2002-678-09-40-5  03ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 14.015,61   29/06/2006 

 02216-2003-024-09-40-6  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 14.284,80   29/06/2006 

 02341-2003-678-09-40-7  03ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 15.559,71   29/06/2006 

 02494-2003-678-09-40-4  03ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 25.426,51   29/06/2006 

 02749-2003-024-09-40-8  01ª VT DE PONTA GROSSA           24/04/2006 10.774,55   29/06/2006 

 00601-2003-660-09-40-1  02ª VT DE PONTA GROSSA           08/05/2006 11.002,87   29/06/2006 

 02215-2003-660-09-40-4  02ª VT DE PONTA GROSSA           08/05/2006 22.583,02   29/06/2006 

 02305-2003-024-09-40-2  01ª VT DE PONTA GROSSA           08/05/2006 18.892,32   29/06/2006 

 02478-1998-678-09-40-3  03ª VT DE PONTA GROSSA           08/05/2006 9.411,89   29/06/2006 

 01441-2005-024-09-40-7  01ª VT DE PONTA GROSSA           15/05/2006 13.119,60   29/06/2006 

 00001-2005-024-09-40-2  01ª VT DE PONTA GROSSA           18/05/2006 11.382,10   29/06/2006 

 00511-2005-024-09-40-0  01ª VT DE PONTA GROSSA           18/05/2006 24.506,68   29/06/2006 

 01169-2003-678-09-40-4  03ª VT DE PONTA GROSSA           18/05/2006 12.358,75   29/06/2006 

 02011-1998-678-09-40-3  03ª VT DE PONTA GROSSA           18/05/2006 73.725,39   29/06/2006 

 95005-2004-660-09-40-2  02ª VT DE PONTA GROSSA           18/05/2006 13.473,19   29/06/2006 

 00362-2005-024-09-40-9  01ª VT DE PONTA GROSSA           25/05/2006 13.381,38   29/06/2006 

 00692-2004-024-09-40-3  01ª VT DE PONTA GROSSA           25/05/2006 14.094,22   29/06/2006 

 01516-2005-024-09-40-0  01ª VT DE PONTA GROSSA           25/05/2006 12.370,81   29/06/2006 

 02016-2003-660-09-40-6  02ª VT DE PONTA GROSSA           25/05/2006 31.994,97   29/06/2006 

 01729-2003-660-09-40-2  02ª VT DE PONTA GROSSA           30/05/2006 27.011,10   29/06/2006 

 03807-2000-660-09-40-0  02ª VT DE PONTA GROSSA           06/06/2006 13.038,87   29/06/2006 

 01355-2004-024-09-40-3  01ª VT DE PONTA GROSSA           07/06/2006 16.383,77   29/06/2006 

 02665-2003-660-09-40-7  02ª VT DE PONTA GROSSA           07/06/2006 14.143,56   29/06/2006 

 02682-2002-678-09-40-1  03ª VT DE PONTA GROSSA           07/06/2006 11.250,82   29/06/2006 

 01350-2002-024-09-41-1  01ª VT DE PONTA GROSSA           22/06/2006 23.850,86   29/06/2006 

 01892-2001-660-09-40-3  02ª VT DE PONTA GROSSA           22/06/2006 15.010,57   29/06/2006 
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SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
AV. VICENTE MACHADO, 147, 1º ANDAR

CEP 80.420-010 CURITIBA – PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00048/2006

PRECATÓRIOS ESTADUAIS REQUISITADOS NO PERÍODO DE JULHO/2005 À
JULHO/2006
(REFERENTE AO EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO DE 2007)
Nos termos do artigo 12 da Instrução Normativa nº 1/2003 da Presidência deste Tribu-
nal, ficam as partes cientificadas das requisições de valores procedidas nos precatóri-
os abaixo indicados, para inclusão na proposta de orçamento de 2007.
 
Administração direta - Estado do Paraná  

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

03630-1994-009-09-40-8 09ª VT DE CURITIBA              13/09/2005 15.216,89  31/08/2005 

19567-1994-004-09-41-2 04ª VT DE CURITIBA              27/09/2005 62.984,58       30/09/2005 

00876-1983-003-09-41-0 03ª VT DE CURITIBA              07/11/2005 23.039,06       31/10/2005 

01048-1990-673-09-40-5 06ª VT DE LONDRINA              24/11/2005 14.639,59       31/10/2005 

00424-2002-072-09-40-3 VT DE PATO BRANCO               12/01/2006 38.725,10       30/11/2005 

01027-1999-026-09-41-4 VT DE UNIÃO DA VITORIA       24/01/2006 14.968,47       31/12/2005 

07740-1992-007-09-40-4 07ª VT DE CURITIBA              15/05/2006 629.345,77       31/03/2006 

37296-1996-001-09-40-7 01ª VT DE CURITIBA              15/05/2006 46.984,01       31/03/2006 

28307-2000-013-09-40-5 13ª VT DE CURITIBA              26/05/2006 30.592,25       31/05/2006 

03484-1991-018-09-40-9 01ª VT DE LONDRINA              22/06/2006 31.224,11       30/06/2006 

32532-1996-008-09-40-3 08ª VT DE CURITIBA              22/06/2006 39.752,07       30/06/2006 

26981-1992-010-09-41-8 10ª VT DE CURITIBA              23/06/2006 348.979,01       30/06/2006 

30531-1997-006-09-40-2 06ª VT DE CURITIBA              23/06/2006 44.624,14       31/03/2006 

01372-1993-010-09-40-4 10ª VT DE CURITIBA              26/06/2006 192.940,53       31/05/2006 

00460-1991-002-09-43-0 02ª VT DE CURITIBA              26/06/2006 40.815,11       31/07/2006 

Total: 15 1.574.830,69  

     

Administração indireta - Autarquia - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA  

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

01050-1989-411-09-40-8 03ª VT DE PARANAGUÁ            23/06/2006  112.764,06       30/06/2006 

01691-1993-411-09-41-1 03ª VT DE PARANAGUÁ            30/06/2006  21.967,22       31/07/2006 

Total:  2  134.731,28  

     

Administração indireta - Autarquia - Departamento de Estradas de Rodagem - DER 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

06042-1992-004-09-43-0 04ª VT DE CURITIBA              27/09/2005  72.312,05       31/08/2005 

13600-1994-651-09-40-4 17ª VT DE CURITIBA              24/10/2005  1.613.023,87       30/09/2005 

00518-2001-671-09-41-7 VT DE TELÊMACO BORBA        25/01/2006  18.622,12       31/12/2005 

25043-1994-003-09-41-4 03ª VT DE CURITIBA              25/01/2006  211.872,50       30/11/2005 

18087-1992-009-09-41-4 09ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  31.290,06       31/03/2006 

00513-1994-025-09-41-4 01ª VT DE UMUARAMA             26/06/2006  77.749,80       30/06/2006 

19036-1993-013-09-41-0 13ª VT DE CURITIBA              26/06/2006  25.688,97       30/06/2006 

13602-1994-651-09-43-1 17ª VT DE CURITIBA              29/06/2006  23.053,50       30/06/2006 

00082-2003-073-09-40-9 VT DE IVAIPORÃ                  30/06/2006  78.759,75       30/06/2006 

Total: 9  2.152.372,62  

     

Administração indireta - Autarquia - Departamento Estadual de Transporte Oficial 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

01077-1991-005-09-43-9 05ª VT DE CURITIBA              22/06/2006  41.058,69       30/06/2006 

Total: 1  41.058,69  

     

Administração indireta - Autarquia - Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Paranaguá 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

00859-1991-411-09-40-7 03ª VT DE PARANAGUÁ            30/06/2006  41.678,97       31/07/2006 

Total: 1  41.678,97  

     

Administração indireta - Autarquia - Instituto Ambiental do Paraná - IAP 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

32753-1999-014-09-40-6 14ª VT DE CURITIBA              17/01/2006  31.328,60       31/10/2005 

00150-1999-091-09-40-4 VT DE CAMPO MOURÃO          15/05/2006  27.563,86       31/01/2006 

02550-1989-018-09-41-1 01ª VT DE LONDRINA              15/05/2006  21.780,12       28/02/2006 

20111-1994-015-09-43-4 15ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  23.412,73       31/03/2006 

06413-2000-005-09-40-3 05ª VT DE CURITIBA              23/06/2006  28.033,19       30/06/2006 

Total: 5  132.118,50  

     

Administração indireta - Autarquia - Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

27231-1995-652-09-40-4 18ª VT DE CURITIBA              01/08/2005  16.942,55       31/07/2005 

02398-2000-002-09-40-5 02ª VT DE CURITIBA              13/09/2005  17.083,93       31/08/2005 

32348-1995-006-09-40-0 06ª VT DE CURITIBA              13/09/2005  16.960,66       31/07/2005 

32021-1995-003-09-40-9 03ª VT DE CURITIBA              24/11/2005  12.296,50       31/10/2005 

00318-1991-009-09-43-8 09ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  37.035,85       31/03/2006 

10186-2000-016-09-41-7 16ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  4.657,99       31/03/2006 

18355-2001-002-09-40-2 02ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  22.895,82       30/04/2006 

18357-2001-002-09-40-1 02ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  26.412,50       30/04/2006 

18359-2001-002-09-40-0 02ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  23.335,61       30/04/2006 

18361-2001-002-09-40-0 02ª VT DE CURITIBA              15/05/2006  23.081,52       30/04/2006 

18356-2001-002-09-40-7 02ª VT DE CURITIBA              18/05/2006  23.636,29       30/04/2006 

03154-2000-002-09-40-0 02ª VT DE CURITIBA              25/05/2006  28.855,84       31/05/2006 

08650-1993-016-09-43-0 16ª VT DE CURITIBA              25/05/2006  328.487,02       31/05/2006 

00127-2005-071-09-40-4 01ª VT DE CASCAVEL              30/05/2006  46.454,65       31/05/2006 

18360-2001-002-09-40-5 02ª VT DE CURITIBA              06/06/2006  14.659,88       31/05/2006 

00090-1994-009-09-44-1 09ª VT DE CURITIBA              14/06/2006  12.789,01       31/05/2006 

03323-1994-009-09-43-5 09ª VT DE CURITIBA              14/06/2006  33.443,37       31/05/2006 

18063-2000-008-09-41-0 08ª VT DE CURITIBA              20/06/2006  23.255,55       30/06/2006 

00319-1990-002-09-43-7 02ª VT DE CURITIBA              22/06/2006  1.097.380,69       31/05/2006 

09152-2000-008-09-41-5 08ª VT DE CURITIBA              22/06/2006  18.699,43       30/06/2006 

09972-2000-006-09-40-1 06ª VT DE CURITIBA              22/06/2006  27.674,01       30/04/2006 

01081-1990-025-09-42-8 01ª VT DE UMUARAMA             23/06/2006  96.366,85       30/06/2006 

15618-2001-008-09-41-2 08ª VT DE CURITIBA              23/06/2006  17.775,39       30/06/2006 

18064-2000-008-09-41-4 08ª VT DE CURITIBA              23/06/2006  32.804,81       30/06/2006 

00092-2004-094-09-40-6 VT DE FRANCISCO BELTRÃO  26/06/2006  22.009,32       30/06/2006 

00620-1991-009-09-42-3 09ª VT DE CURITIBA              26/06/2006  11.824,10       30/06/2006 

02405-2000-015-09-41-8 15ª VT DE CURITIBA              26/06/2006  74.140,93       30/06/2006 

02367-1990-019-09-41-6 02ª VT DE LONDRINA              29/06/2006  45.980,07       30/06/2006 

03227-2000-015-09-40-0 15ª VT DE CURITIBA              29/06/2006  15.278,95       28/02/2006 

Total: 29  2.172.219,09  

     

Administração indireta - Autarquia - Universidade Estadual de Maringá - UEM 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

04597-1994-020-09-40-0 01ª VT DE MARINGÁ               26/06/2006  641.006,68       31/05/2006 

Total: 1  641.006,68  

SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
AV. VICENTE MACHADO, 147, 1º ANDAR

CEP 80.420-010 CURITIBA – PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00049/2006

PRECATÓRIOS FEDERAIS REQUISITADOS NO PERÍODO DE JULHO/2005 À
JULHO/2006
(REFERENTE AO EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO DE 2007)
Nos termos do artigo 12 da Instrução Normativa nº 1/2003 da Presidência deste Tribu-
nal, ficam as partes cientificadas das requisições de valores procedidas nos precatóri-
os abaixo indicados, para inclusão na proposta de orçamento de 2007.

Administração indireta - Autarquia - Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

00762-1992-024-09-40-9 01ª VT DE PONTA GROSSA        07/11/2005  27.995.004,03       31/10/2005 

Total: 1  27.995.004,03  

     

Administração indireta - Autarquia - Universidade Estadual do Centro Oeste - UNICENTRO 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

00491-1997-665-09-40-0 VT DE IRATI                     15/05/2006  13.893,91       31/03/2006 

Total: 1  13.893,91  

     

Administração indireta - Autarquia - Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

02381-2002-071-09-41-7 01ª VT DE CASCAVEL              07/06/2006  71.872,65       31/05/2006 

00397-2003-071-09-41-6 01ª VT DE CASCAVEL              26/06/2006  25.878,89       31/01/2006 

Total: 2  97.751,54  

     

   

RESUMO:   

   

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 15 1.574.830,69  

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 52 33.421.835,31 

    

TOTAL GERAL:  67 34.996.666,00 

 
 
 
 

Vanderlei Crepaldi Peres 
Diretor da Secretaria de Precatórios 

Administração direta - União    

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

01153-1994-053-09-41-7 VT DE LARANJEIRAS DO SUL 5/7/2006 73.488,20 30/6/2006 

00369-1985-001-09-42-8 01ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 33.120,14 30/6/2006 

03102-1991-019-09-41-6 02ª VT DE LONDRINA 5/7/2006 915.127,20 30/6/2006 

03799-2005-303-09-40-8 03ª VT DE FOZ DO IGUAÇU 5/7/2006 45.168,24 30/6/2006 

01176-1994-053-09-41-1 VT DE LARANJEIRAS DO SUL 5/7/2006 75.129,05 30/6/2006 

01034-1991-322-09-41-8 02ª VT DE PARANAGUÁ 5/7/2006 60.006,69 30/6/2006 

00120-1991-002-09-41-4 02ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 143.021,27 30/6/2006 

02113-2005-303-09-40-1 03ª VT DE FOZ DO IGUAÇU 5/7/2006 26.345,95 30/6/2006 

02448-2001-018-09-41-3 01ª VT DE LONDRINA 5/7/2006 30.892,47 30/6/2006 

00398-1991-071-09-41-6 01ª VT DE CASCAVEL 5/7/2006 39.107,38 30/6/2006 

00971-1997-095-09-40-4 01ª VT DE FOZ DO IGUAÇU 5/7/2006 2.485.090,00 31/5/2006 

02163-1990-002-09-40-0 02ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 554.053,70 30/6/2006 

00023-1991-022-09-41-6 01ª VT DE PARANAGUÁ 5/7/2006 48.721,92 30/6/2006 

01029-1991-022-09-41-0 01ª VT DE PARANAGUÁ 5/7/2006 99.161,45 30/6/2006 

00203-1991-011-09-40-1 11ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 2.248.509,77 30/6/2006 

00048-1991-008-09-40-0 08ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 55.440,12 30/6/2006 

06773-1999-008-09-41-2 08ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 82.874,88 30/6/2006 

00204-1991-009-09-41-2 09ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 6.887.939,96 30/6/2006 

02510-1991-020-09-41-0 01ª VT DE MARINGÁ 5/7/2006 592.574,96 30/6/2006 

10116-1992-004-09-42-0 04ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 201.546,52 30/6/2006 

00918-1989-002-09-41-1 02ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 1.229.451,56 30/6/2006 

01207-1990-021-09-41-6 02ª VT DE MARINGÁ 5/7/2006 251.321,81 30/6/2006 

01024-1990-411-09-40-3 03ª VT DE PARANAGUÁ 5/7/2006 637,86 30/6/2006 

03088-1998-658-09-40-6 02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU 5/7/2006 120.468,85 30/6/2006 

00688-1989-004-09-42-6 04ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 117.312,90 30/6/2006 

01027-1992-019-09-42-2 02ª VT DE LONDRINA 5/7/2006 416.941,11 30/6/2006 

02346-1990-018-09-43-0 01ª VT DE LONDRINA 5/7/2006 47.474,35 30/6/2006 

00656-1989-018-09-41-0 01ª VT DE LONDRINA 5/7/2006 14.587,36 30/6/2006 

Total: 28  16.895.515,67  

     

Administração indireta - Autarquia - Banco Central do Brasil - BACEN   

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

07660-1993-015-09-40-4 15ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 21.725,13 30/6/2006 

02669-1998-012-09-42-0 12ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 29.120,73 30/6/2006 

09303-1993-015-09-40-0 15ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 71.241,78 30/6/2006 

12553-1997-651-09-41-7 17ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 31.900,94 30/6/2006 

Total 4  153.988,58  

     

Administração indireta - Autarquia - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR  

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

01150-1989-005-09-41-2 05ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 62.051,11 30/6/2006 

00007-1990-003-09-45-5 03ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 34.388,54 30/6/2006 

00352-1991-004-09-42-8 04ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 380.644,56 30/6/2006 

Total 3  477.084,21  

     

Administração indireta - Autarquia - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

06210-1992-002-09-42-2 02ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 125.464,59 30/6/2006 

01287-1990-003-09-41-8 03ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 254.152,77 30/6/2006 

00723-2002-071-09-40-1 01ª VT DE CASCAVEL 5/7/2006 69.454,23 30/6/2006 

06212-1992-004-09-40-9 04ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 338.551,32 30/6/2006 

00289-1990-006-09-43-4 06ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 443.647,19 30/6/2006 

Total 5  1.231.270,10  

Administração indireta - Autarquia - Universidade Federal do Paraná - UFPR   

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

00629-1989-005-09-42-4 05ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 78.254,07 30/6/2006 

06742-1997-001-09-41-5 01ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 95.570,70 30/6/2006 

26835-1992-013-09-41-1 13ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 20.428.425,49 30/6/2006 

00385-1989-001-09-40-9 01ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 714.872,17 30/6/2006 

00548-1990-004-09-42-1 04ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 37.817,84 30/6/2006 

00792-1991-009-09-42-7 09ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 68.319,40 30/6/2006 

00513-1989-006-09-42-1 06ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 871.819,71 30/6/2006 

00888-1989-007-09-42-8 07ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 38.720,83 30/6/2006 

Total 8  22.333.800,21  

     

Administração indireta - Fundação - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE  

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

22525-1991-001-09-41-7 01ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 279.816,32 30/6/2006 

01218-1995-012-09-41-0 12ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 107.188,48 30/6/2006 

01235-1990-002-09-41-5 02ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 23.065,61 30/6/2006 

Total 3  410.070,41  

     

Administração indireta - Fundação - Fundação Nacional do Índio - FUNAI   

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

31072-1995-002-09-41-0 02ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 22.348,74 30/6/2006 

17785-1994-009-09-42-7 09ª VT DE CURITIBA 5/7/2006 30.475,78 30/6/2006 

Total 2  52.824,52  

     

Administração indireta - Autarquia - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

00262-2001-657-09-40-9 VT DE COLOMBO 13/9/2005 79.659,24 31/8/2005 

18785-2002-009-09-40-0 09ª VT DE CURITIBA 12/1/2006 30.329,76 30/11/2005 

03387-2000-662-09-40-5 04ª VT DE MARINGÁ 27/1/2006 147.620,74 31/10/2005 

00187-1997-668-09-40-2 VT MAL CÂNDIDO RONDON 16/5/2006 19.736,22 31/3/2006 

01166-1991-011-09-40-9 11ª VT DE CURITIBA 18/5/2006 51.888,69 30/4/2006 

18926-2002-007-09-40-1 07ª VT DE CURITIBA 18/5/2006 95.840,32 31/3/2006 

00584-1994-669-09-41-0 VT DE ROLÂNDIA 13/6/2006 389.970,84 31/5/2006 

24993-1999-014-09-40-7 14ª VT DE CURITIBA 23/6/2006 89.201,82 30/6/2006 

01475-1995-053-09-40-4 VT DE LARANJEIRAS DO SUL 28/6/2006 24.352,76 30/6/2006 

01364-1989-004-09-43-8 04ª VT DE CURITIBA 28/6/2006 198.713,62 30/6/2006 

Total: 10  1.127.314,01  

     

Administração indireta - Autarquia - Ordem dos Músicos do Brasil - OMB   

Numeração única Local de origem Data Requisição Valor Atualização 

25526-1999-007-09-40-6 07ª VT DE CURITIBA 22/5/2006 1.504.857,29 31/3/2006 

00748-2002-004-09-40-3 04ª VT DE CURITIBA 28/6/2006 160.652,14 30/6/2006 

Total: 2  1.665.509,43  

     

     

     

RESUMO:     

     

     

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 28 16.895.515,67  

     

     

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 37 27.451.861,47  

     

     

TOTAL GERAL:  65 44.347.377,14  

 
 
 
 
 

    

Vanderlei Crepaldi Peres 
Diretor da Secretaria de Precatórios 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
1A. TURMA

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no prazo indicado, provi-
denciar e/ou tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00160-2004-017-09-00-3 - Seq: 00002
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Supermercado Brunhari Ltda. (ME)
RECORRIDO(s) : Emerson Aparecido da Silva
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Fernandes Martins - PR19577
DESCRIÇÃO : Manifestar-se, querendo, sobre os embargos de declaração - efeito
modificativo - prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-01706-2005-021-09-00-3 - Seq: 00004
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Christilaine Aparecida Guido Fernandes
 Sonae Distribuição Brasil S.A.
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
 Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
DESCRIÇÃO : Autor: Manifestar-se, querendo, sobre a nova denominação social da
reclamada. Ré: Resgatar em Secretaria a petição protocolo 45642

TRT-PR-02436-2006-028-09-00-3 - Seq: 00003
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Onix Joias Ltda.
 Ayrton José Jungles Pacheco
RECORRIDO(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Dalton Lemke - PR5594
 Clovis de Oliveira Passos - PR15459
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho exarado à fl. 84 (decisão monocrática)

TRT-PR-02609-2004-513-09-00-3 - Seq: 00001
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
RECORRIDO(s) : Claudemiro Joaquim dos Santos
ADVOGADO(S) : Adriane Piechnik Barros - PR23427
DESCRIÇÃO : Concedida vista dos autos na forma regimental e no prazo legal.

TRT-PR-09702-2004-005-09-00-3 - Seq: 00006
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
RECORRENTE(s) : Adriana Agrodoviski Aranda



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 773773773773773

RECORRIDO(s) : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - PR25410
 Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
DESCRIÇÃO : “1.Juntem-se. 2.Intime-se a Reclamante para
que se manifeste sobre os pedidos de alteração do pólo passi-
vo, em 05 (cinco) dias, o qual será submetido à análise da Tur-
ma Julgadora, oportunamente. 3.Dê-se ciência ao peticionário.
4.Após, voltem conclusos. Curitiba, 09 de agosto de 2006 -
Ubirajara Carlos Mendes - Juiz Relator.”

TRT-PR-19902-2002-016-09-40-0 - Seq: 00005
LOCAL ATUAL : 1A. TURMA
AGRAVANTE(s) : Joao Lengruber de Oliveira Junior
AGRAVADO(s) : Antonio Valentim de Bastiani
ADVOGADO(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
 Tomaz da Conceicao - PR14568
DESCRIÇÃO : Ciência do despacho exarado às fls. 61/63 -
decisão monocrática.

1A. TURMA
Elaine Cristina Gerlach

Diretor

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 2ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00027/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00036-2004-325-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Ely Ferreira
União
Recorrido : : Os Mesmos
Joao Bove
Advogado : : Gilberto Julio Sarmento - Pr26785
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-00126-2005-071-09-00-5
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Sindicato Dos Empregados Em Concessionárias
Dos Serviços De Geração Transmissão Distribuição E Comér-
cio De Energia Elétrica Fontes Hidricas Térmicas E Alternati-
vas De Cascavel Paraná - Siemcel
Companhia Paranaense De Energia - Copel
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Luiz Carlos Pasqualini - Pr22670
Descrição : : “01. JUNTE-SE. 02. VISTA À PARTE CONTRÁ-
RIA. CURITIBA, 08/08/06. SANDRA M. F. ASSAD”

TRT-PR-00330-2002-095-09-00-3
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Giovani Dos Anjos Teixeira
Estado Do Paraná
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição : : “CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-00405-2005-071-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Radio E Televisão Tarobá Ltda.
Recorrido : : Tania Rosangela Paladini
Advogado : : Aramis De Souza Silveira - Pr11497
Descrição : : DEFERIDA VISTA DOS AUTOS.

TRT-PR-01675-2005-071-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Valmir Laudelino Brasil
Recorrido : : Brasplac Industrial Madeireira Ltda.
Advogado : : Carlos Walter Moreira - Pr11689
Descrição : : PARA V.SA. SE MANIFESTAR SOBRE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-01682-2004-652-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Samuel José De Vargas
Recorrido : : Vianna Lima Sistemas Informatizados Ltda.
K V L Informatica Ltda.
Advogado : : Cleusa Souza Da Silva - Pr20908
Sergio Luiz Da Rocha Pombo - Pr18933
Gabriela Teixeira De Freitas Paula - Pr27493
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAREM SOBRE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO” OBS.: PRAZO COMUM

TRT-PR-02493-2003-008-09-00-5
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Daisy Noemi Bileski Zani
Caixa Economica Federal
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição : : PARA V. SA. SE MANIFESTAR SOBRE EM-
BARGOS DECLATÓRIOS DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-03503-2004-661-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Banco Itau S.A.
Roberto Mariani Neto
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Murilo Celso Ferri - Pr7473
Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAREM SOBRE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO” OBS.: PRAZO COMUM

TRT-PR-03946-2002-006-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo

Paulo Roberto Dunaiski
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166
Descrição : : PARA V. SA. SE MANIFESTAR SOBRE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-04504-2004-664-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Argeu Custodio
Recorrido : : Companhia De Saneamento Do Paraná - Sanepar
Fundação Sanepar De Previdencia E Assistência Social - Fusan
Advogado : : Silvio Rubens Meira Prado - Pr19071
Maurici Antonio Ruy - Pr15858
Descrição : : PARA SE MANIFESTAREM SOBRE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELO RECLA-
MANTE.

TRT-PR-05558-2004-013-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Bosca S.A. Transportes Comércio E Representa-
ções
Sinesio Ribeiro
Recorrido : : Os Mesmos
Transporte Maittas Ltda.
Advogado : : Paulo Roberto Pereira - Pr21468
Alexandre Lipka - Pr27297
Descrição : : “VISTOS, ETC. I. DIANTE DO RETORNO DO
AR, CONSTANDO A INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”
(FLS.371,V), RETIREM-SE OS PRESENTES AUTOS DE
PAUTA (01.08.2006); II. CONSIDERANDO QUE O ADVO-
GADO É INDISPENSÁVEL À ADMINISTRAÇÃO DA JUS-
TIÇA (ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL), INTI-
MEM-SE O AUTOR E A 1ª RÉ - BOSCA S/A TRANSPOR-
TES, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÓES (MASSA FALIDA)
PARA, SE POSSÍVEL, INFORMAREM O ATUAL ENDERE-
ÇO DA 2ª RÉ - TRANSPORTE MAITTAS LTDA. III APÓS,
VOLTEM. CURITIBA, 25 DE JULHO DE 2006. ANA CARO-
LINA ZAINA - RELATORA.”

TRT-PR-06963-2003-001-09-00-5
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Caixa Economica Federal
Recorrido : : Lisiane Cardona Santini
Advogado : : Marcelo Haponiuk Rocha - Pr21664
Descrição : : PARA V.SA. SE MANIFESTAR SOBRE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLAMA-
DA.

TRT-PR-17830-1999-001-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Iluir Raldi
Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Caixa Da Previdência Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil -
Previ
Advogado : : Luciano Dos Santos - Pr35199
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-20897-2003-008-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Joao Carlos Roir Da Silva
Recorrido : : Gr S.A.
Advogado : : Marcia Valente - Pr21379
Descrição : : “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-51259-2005-017-09-00-4
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Enseg Serviços De Engenharia E Segurança Ltda.
Recorrido : : Edward Antonio Lemes
Advogado : : Jorge Costitch Estevam - Pr15017
Descrição : : PARA V.SA. SE MANIFESTAR SOBRE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-51448-2005-096-09-40-3
Local Atual : : 2a. Turma
Agravante : : Coralplac Compensados Ltda.
Agravado : : Renato Dias Da Silva
Monica Z Araújo - [Me]
Advogado : : Antonio Alberto Lourenco Lucas - Pr34691
Descrição : :
Tendo em vista a petição protoc. sob nº 43654, na Sessão de
Julgamento do dia 25/07/06, foi determinada a RETIRADA DE
PAUTA do presente processo e reinclusão em pauta próxima.

Glória de Fátima Fonseca M. Portugal
Secretária da 2ª Turma

.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 3ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00561-2005-020-09-00-7
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Talita De Carvalho Alves
Recorrido : : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : : Marcelo Adriano Campaner - Pr26257
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00677-2004-094-09-00-1
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Adriano Vanzetto
Alcast Do Brasil Ltda.

Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Bernardo Moreira Dos Santos Macedo - Pr15811
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00775-2005-659-09-00-1
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : João Maria Colarites
Recorrido : : Weigert Indústria E Comércio De Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
Advogado : : Gustavo Alexandre Garcia - Pr14560
Descrição : FICA V.Sa. CIENTE DO DESPACHO DE FL. 138
ONDE O EXMO. JUIZ RELATOR DETERMINOU A INTI-
MAÇÃO DO ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE GAR-
CIA PARA QUE CUMPRA O QUE DISPÕE O ART. 45 DO
CPC.

TRT-PR-00776-2004-091-09-00-4
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : : Claudio Ribeiro Da Rocha
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-00781-2004-091-09-00-7
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Recorrido : : Lauro Pereira De Meira
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-01776-2001-322-09-00-9
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Jose Agustinho Filho
Recorrido : : Banco Bamerindus Do Brasil S.A. (Em Liquida-
ção Extrajudicial)
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Advogado : : Claudio Roberto Padilha - Pr27060
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-02307-2001-004-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Philip Morris Brasil S.A.
Dercilio Machado Da Rosa
Recorrido : : Os Mesmos
Sindicato Dos Trabalhadores Na Indústria Do Fumo No Estado
Do Paraná
Advogado : : Thais Perrone Pereira Da Costa - Pr23043
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-02907-2004-664-09-00-4
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Elevadores Atlas Schindler S.A.
Recorrido : : Eliane De Brito De Oliveira
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Advogado : : Claudio Roberto Padilha - Pr27060
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-04609-2003-010-09-00-7
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Sergio Said Staut
Brasil Telecom S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Ricardo Marcelo Fonseca - Pr18328
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-19640-2003-012-09-00-5
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Caixa Economica Federal
Recorrido : : Olga Nadir Puszkar
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Advogado : : Claudio Roberto Padilha - Pr27060
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-21690-2002-015-09-00-0
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Marcos Cristiano Ferreira Da Rocha
Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Mauricio Bittencourt - Pr34386
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE O AGRAVO REGI-
MENTAL INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

3a. TURMA
Maria Angela Marques Del Claro

Secretária

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00257-2004-093-09-00-9
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Nilson Geraldo De Souza
Recorrido : Setrata Trabalho Temporário Ltda - Município De
Cornelio Procopio - Transcolimp Serviços De Limpeza Ltda. -

St - Serviços Temporarios Ltda. - Metropolitana Serviços Tem-
porarios Ltda. - Ag Terrraplenagem S.C. Ltda.
Advogado : Eodes Aparicio Proenca Araujo - Pr34843 - Luis
Enrique Bruno Servilha - Pr34283 - Leandro Frassato Pereira -
Pr27275
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pelo autor podem, em tese, implicar imposição de efeito modi-
ficativo ao julgado, intime-se a parte ré para que se manifeste,
querendo, sobre os embargos de declaração apresentados pelas
Rés, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo único do artigo 174
do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 do
C. TST.”

TRT-PR-00341-2003-670-09-00-7
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Botica Comercial Farmaceutica Ltda. - Nair De
Moraes
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Pr14050 -
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - Pr24674
Descrição : Tendo em vista a possibilidade de se dar efeito
modificativo ao acórdão, intimem-se as partes, sucessivamen-
te, iniciando-se pela RECLAMANTE para que, querendo, ma-
nifestem-se no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando as ponde-
rações que entender necessárias, resguardando-se, assim, o prin-
cípio do contraditório, de acordo com a OJ nº 142 da SDI-1 do
C. TST.

TRT-PR-00435-2004-658-09-00-3
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Altamiro Fernandes Ribeiro
Recorrido : Município De Foz Do Iguaçu
Advogado : Marcelo Pinto Sancandi - Pr29063 - Alexander
Roberto Alves Valadão - Pr22761
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pela parte autora podem, em tese, implicar imposição de efeito
modificativo ao julgado, intime-se a parte ré para que se mani-
feste, querendo, sobre os embargos de declaração apresentados
pelas Rés, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo único do arti-
go 174 do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-1 do C. TST.”

TRT-PR-00523-2003-014-09-00-0
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Interclean S.A. - Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : Luiz Renato Da Costa Araujo
Advogado : Sergio Luiz Fernandes(Pr10931) - Jairo Lopes De
Oliveira(Pr13803)
Descrição : “Presente litisconsórcio passivo, bem como inapli-
cável a regra do art. 191 do CPC (OJ 310 da SDI-1/TST), os
autos não poderiam ter saído em carga para nenhuma das rés
(...) restituo à 1ª Ré (Interclean) os dois últimos dias do prazo
para manifestação sobre os embargos de declaração apresnta-
dos pelo autor.”

TRT-PR-01426-2003-670-09-00-2
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Construtora Marna Ltda. - Dm Construções De
Obras Ltda.
Recorrido : Francisco Borges Xavier
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição : “Considerando-se que os embargos apresentados
pela parte ré podem, em tese, implicar imposição de efeito
modificativo ao julgado, intime-se a parte autora para que se
manifeste, querendo, sobre os embargos de declaração apre-
sentados pelas Rés, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo úni-
co do artigo 174 do RITRT 9ª e Orientação Jurisprudencial nº
142 da SBDI-1 do C. TST.”

TRT-PR-03901-2003-664-09-00-3
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Itau Seguros S.A.
Recorrido : Alessandra Moreira Da Silva Paderes
Advogado : Sandra Gomes Da Silva - Pr23154
Descrição : Deferida vista na forma regimental.

TRT-PR-19538-2003-011-09-00-3
Local Atual: 4a. Turma
Recorrente : Banco Itau S.A. - Valeria De Almeida Araujo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : “Os embargos declaratórios opostos pela reclamante,
se acolhidos, poderão acarretar efeito modificativo do julgado.
(...) Intimem-se os reclamados para, querendo, se manifesta-
rem sobre os embargos de declaração apresentados às fls. 408/
411, no prazo preclusivo de 5 dias.

4A. TURMA
Lucia de Lourdes Alves Barbosa

Secretária

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00812-2005-021-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Degiane Dos Anjos De Souza
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Marcelo Adriano Campaner - Pr26257
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO:” I-ANOTE-SE O
NOVO PROCURADOR DA RECLAMADA E OBSERVE-SE
O REQUERIDO QUANTO AO DIRECIONAMENTO A ELE
DAS PUBLICAÇÕES DE INTIMAÇÃO À ALUDIDA RÉ. II-
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INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTE, QUERENDO, SOBRE O
REQUERIMENTO DA RECLAMADA, BEM COMO SOBRE
OS DOCUMENTOS QUE O ACOMPANHAM, OBJETIVAN-
DO A RETIFICAÇÃO DA SUA DENOMINAÇÃO SOCIAL,
PRESUMINDO-SE, NO SILÊNCIO, A ANUÊNCIA COM O
REQUERIDO. CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2006. ASS.:
JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN - RELATOR.”

TRT-PR-01599-2004-020-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Valdineis Antonio De Souza
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Marcelo Adriano Campaner - Pr26257
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS E CIÊNCIA DE
DESPACHO:” I-ANOTE-SE O NOVO PROCURADOR DA
RECLAMADA E OBSERVE-SE O REQUERIDO QUANTO
AO DIRECIONAMENTO A ELE DAS PUBLICAÇÕES DE
INTIMAÇÃO À ALUDIDA RÉ. II-INTIME-SE O RECLA-
MANTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE
MANIFESTE, QUERENDO, SOBRE O REQUERIMENTO
DA RECLAMADA, BEM COMO SOBRE OS DOCUMEN-
TOS QUE O ACOMPANHAM, OBJETIVANDO A RETIFI-
CAÇÃO DA SUA DENOMINAÇÃO SOCIAL, PRESUMIN-
DO-SE, NO SILÊNCIO, A ANUÊNCIA COM O REQUERI-
DO. CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2006. ASS.: JUIZ RU-
BENS EDGARD TIEMANN - RELATOR.”

TRT-PR-03433-2004-662-09-00-5
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Cristiane Grabowski
Recorrido : : Sonae Distribuição Brasil S.A.
Advogado : : Luis Carlos Da Fonceca - Pr19965
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO:” I-ANOTE-SE O
NOVO PROCURADOR DA RECLAMADA E OBSERVE-SE
O REQUERIDO QUANTO AO DIRECIONAMENTO A ELE
DAS PUBLICAÇÕES DE INTIMAÇÃO À ALUDIDA RÉ. II-
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTE, QUERENDO, SOBRE O
REQUERIMENTO DA RECLAMADA, BEM COMO SOBRE
OS DOCUMENTOS QUE O ACOMPANHAM, OBJETIVAN-
DO A RETIFICAÇÃO DA SUA DENOMINAÇÃO SOCIAL,
PRESUMINDO-SE, NO SILÊNCIO, A ANUÊNCIA COM O
REQUERIDO. CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2006. ASS.:
JUIZ RUBENS EDGARD TIEMANN - RELATOR.”

TRT-PR-03451-2001-020-09-00-3
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Banco Itau S.A.
Maria Cristina Benetti Vizioli
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-07867-2001-008-09-00-7
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Recorrido : : Celso Ely Cazuza
Advogado : : Ana Lucia Cabel Lima - Pr17978
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-09654-2004-015-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Caroline Alexandrini Kania
Juliana Alexandrini Kania
Luciane Cristina Alexandrini
Recorrido : : Martins Comércio E Serviços De Distribuição S.A.
Advogado : : Antonio Carlos Cordeiro - Pr20782
Rafael Gonçalves Rocha - Rs41486
Descrição : CIÊNCIA DE DESPACHO: “1-CONSIDERANDO
A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA RECORRIDA E O
CONTIDO NOS DOCUMENTOS DE FLS. 282/285. JULGO
HABILITADOS OS SUCESSORES DO FALECIDO. 2-DILI-
GENCIE A SECRETARIA PARA QUE EM LUGAR DE ED-
SON LUIZ KANIA PASSEM A FIGURAR COMO RECOR-
RENTES LUCIANE CRISTINA ALEXANDRINI, JULIANA
ALEXANDRINI KANIA E CAROLINE ALEXANDRINE
KANIA. 3-INTIMEM-SE. 4-APÓS, VOLTEM CONCLUSOS.
CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2006. ASS.: JUIZ RUBENS
EDGARD TIEMANN - RELATOR.”

TRT-PR-11680-2001-012-09-00-7
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Banco Itau S.A.
Neuroci Antonio Frizzo
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição : DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

5A. TURMA
Almir Soares

Diretor

PORTARIA SGP 76/2006, de 08 de agosto de 2006.

A Juíza-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo menci-
onados para ATUAR, bem como julgar Embargos de Decla-
ração eventualmente opostos contra as decisões que venham a
proferir nas Varas do Trabalhos e nas datas indicadas, sem pre-
juízo de suas designações anteriores:

1.- RODRIGO TRINDADE DE SOUZA, VARA DO TRA-
BALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA, no período de 07/08 a 10/
08/2006.

2.- MARIELE MOYA MUNHOZ, VARA DO TRABALHO
DE PATO BRANCO, de 14/08/2006 até ulterior deliberação.

3.- DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA, VARA DO TRA-
BALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA, de 14/08/2006 até ulterior
deliberação.

4.- RONALDO PIAZZALUNGA, 1ª-3ª VARA DO TRABA-
LHO DE PARANAGUÁ, de 09/08/2006 até ulterior delibera-
ção.

INTERROMPER as férias do Juíza Titular da 5ª Vara do Tra-
balho de Curitiba, GESYRA MEDEIROS DA HORA, no dia
08/08/2006, por necessidade de serviço.

Publique-se.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza-Presidente

do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 93/2006
Retificação de publicação:

Portaria JP nº 286/06 – Publicada no Diário da Justiça do
Estado do Paraná em 11/08/06, pág. 449, ONDE SE LÊ, no
item I: “remover, ex officio, com fundamento no art. 36, pará-
grafo único, inciso I”, LEIA-SE “remover, a pedido, com fun-
damento no art. 36, parágrafo único, inciso II”.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 96/2006
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 7-

8-2006:

Ato nº 239/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno e do contido na Informação n.º 36/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 1,
criado pela Lei n.º 10.770/03, ocupado pelo servidor ADRIA-
NO ROBERTO GROSSI SPONTON, por motivo de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da
Lei 8.112/90, com efeitos a contar de 2/8/2006.
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 8-8-
2006:
Ato nº 236/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento
Interno, e do contido na Informação n.º 34/2006, da Secretaria
de Recursos Humanos, RESOLVE: I - declarar vago o cargo de
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, ocu-
pado pelo servidor CARLOS JONES DE SÁ SILVA, por
motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do
art. 33, VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a contar de 14/8/
2006; II - transformar a Área de Atividade do cargo menciona-
do no item anterior, criado pela Lei n.º 7.729/89, de Judiciária
para Administrativa, tendo em vista o que dispõem a Resolução
Administrativa TST nº 833/02, Matéria Administrativa TRT 9ª
n.º 32/02, Resolução Administrativa TRT 9ª Região nº 29/03 e
item II do Ato n.º 540/03.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE
8-8-2006:
Portaria JP nº 285/06 - A JUÍZA-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Re-
gimento Interno e do contido no Memorando n.º 11/2006-SMP/
SECAP, RESOLVE: Art. 1º. Instituir COMISSÃO DE LE-
VANTAMENTO PATRIMONIAL, com vigência até 31 de
dezembro do corrente ano, incumbindo-lhe a verificação e exa-
me dos bens móveis pertencentes ao Fórum da Justiça do Tra-
balho de Paranaguá, bem como a emissão de parecer sobre o
destino a ser dado ao material permanente inservível, antieco-
nômico, irrecuperável e/ou ocioso, para que se proceda à baixa
patrimonial e conseqüente doação legal. Art. 2º. Designar para
comporem a referida Comissão, os servidores, CASSIANO
RICARDO GNATA TELLES, Diretor de Secretaria de Vara
do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, da 2ª Vara do Trabalho de
Paranaguá, como presidente; e como membros, ELIEZER
DAVID GASPAR LOPES, Diretor de Serviço, código TRT 9ª
CJ-2, do Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância de
Paranaguá; e MARCO AURÉLIO FERNANDES, Técnico
Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança e
Transporte, classe C, padrão 15.
Curitiba, 15 de agosto de 2006.

Guaraci Carvalho
Diretor do Serviço de Legislação

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA

PARA 23 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 13:30 HORAS.
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-51509-2005-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA

Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool - Maria Apare-
cida de Oliveira
Batistella - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Adriana de Ornelas -
Jose Antonio
Trento

TRT-PR-51634-2005-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Patricia Caldeira Carboni
Recorrido : Frontel Editora Ltda.
Advogado : Fabiana Caldeira Carboni - Fernando Luiz de Na-
dai Wrobel

TRT-PR-51988-2005-013-09-00-5
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Otavio Pereira das Neves
Recorrido : Tecnicare Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Aparecido Ferreira Couto - Giuliano Domit Od
Rocha

TRT-PR-53963-2005-673-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Valdemar Carneiro - Teruo Yoshida
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marcelo Lupoli Guissoni - Wilson Lopes da Con-
ceição - Samir
Thome Filho - Celso Aldinucci

TRT-PR-54724-2005-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Elizabeth Medeiros de Cerqueira Cesar
Recorrido : Cleuseli Ribas dos Santos
Advogado : Karyme Guerios Meyer - Elisabete Schlichting

TRT-PR-56020-2005-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Carla Luiza Franceschi
Recorrido : Assesa União das Associacoes de Empregados da
SANEPAR
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira Ma-
chado dos Santos -
Lucilene Machado Carlos - Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos

TRT-PR-51042-2006-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Nelson Baptista Sato [ME]
Recorrido : Silvaniro Miguel dos Santos
Advogado : Albertino Bernardo de Lima Junior - Fabio Viana
Barros

TRT-PR-51172-2006-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Claudiney de Paula
Recorrido : Josiane Peron Panificadora
Advogado : Alexsander Beilner - Rogerio Petronilho

TRT-PR-51230-2006-678-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Sirlene Simone de Souza
Recorrido : Socidisco Plasticos Para Agricultura Ltda.
Advogado : Carlos Roberto Sviatowski - Carlos Eduardo Netto
Alves

TRT-PR-51234-2006-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Ana Lucia Chicanoski Gasparello
Recorrido : Instituto Corpore Para O Desenvolvimento da Qua-
lidade de Vida
Advogado : Matias Alves da Costa - Clovis Augusto Veiga da
Costa

TRT-PR-52035-2006-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido : Joice Mara Karoleski - Movimento Familiar A Voz
do Silencio
Advogado : Daniela Schweig Cichy - Luiz Carlos - Heloisa
Helena Padilha

TRT-PR-06479-1996-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Sidney Fujio Yamaguchi
Recorrido : Banco do Brasil S.A.
Advogado : Carlos Roberto Scalassara - Sergio Correa - Grazi-
ella Zappala
Giuffrida Liberatti - Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-27957-1998-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI

Recorrente : Vilmair Ermenio Wirmond - Kraft Lacta Suchard
Brasil S.A. -
Philip Morris Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Thais Perrone Pereira da Costa - Valdyr Arnaldo
Lessnau
Perrini - Denise Filippetto - Christiane Bacicheti - Manoel
Hermando Barreto - Edmar Portela Marcondes

TRT-PR-00227-2000-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA - Joao
Macagge
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marcos Wengerki-
ewicz -
Kassandra Mafei Lagos

TRT-PR-02034-2000-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Oison Carlos Picini
Recorrido : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
- APPA
Advogado : Geraldo Hassan - Cristiano Everson Bueno - Tati-
ana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-07212-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Josicleis da Silva Ribeiro
Recorrido : Associação de Proteção A Maternidade e A Infan-
cia Saza Lattes
Advogado : Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo - Jo-
siane Cristina
de Andreatta e Dotti

TRT-PR-19665-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Radio e Televisao OM Ltda.
Recorrido : Sueli do Rocio Gonçalves dos Santos
Advogado : Abner Pereira da Silva - Daniel Godoy Junior -
Irae Cristina
Holetz - Naira Vieira Neto Gasparim - Tony Eden Soares da
Rocha

TRT-PR-00511-2003-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Usina de Leite e Derivados Caiua Ltda. - Instituto
Nacional do
Seguro Social - INSS
Recorrido : Valdecir Lima de Souza
Advogado : Andre Balbino Bonnes - Edilson Lopes - Orlando
Eduardo dos
Santos

TRT-PR-00538-2003-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Dinar Goncalves - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina - Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higie-
ne e Manut dos Portos Term Privados e Retroporto Em Geral
do Est do Paraná
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Norimar Joao Hend-
ges

TRT-PR-00958-2003-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportua-
ria - INFRAERO
Recorrido : Michel Tessoni de Figueiredo
Advogado : Luciana Perez Guimaraes da Costa - Emir Bara-
nhuk Conceicao -
Joaozinho Santana

TRT-PR-05362-2003-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Joao Rodrigues Martins
Recorrido : Empresa Folha da Manha S.A. - Editora Globo S.A.
- GA Carvalho
Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Advogado : Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo - Al-
berto Augusto
de Poli - Victor Benghi Del Claro - Tania Regina Felipim -
Deise Carolina Muniz Rebello

TRT-PR-10214-2003-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
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Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Folha da Manha S.A. - Editora Globo S.A. - Pedro
Zenilton
Ribeiro de Faria - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Advogado : Alberto Augusto de Poli - Tania Regina Felipim -
Moacir
Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Amaral

TRT-PR-18273-2003-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Marcos Daniel Propst
Recorrido : Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado : Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - San-
dra Gomes da
Silva

TRT-PR-00002-2004-026-09-00-4
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Saul Marcelo Otto e Outra - Francisca Federovicz
Dudzic
Advogado : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Cecilia L G Abdalla -
Giovani
Andreoli

TRT-PR-00207-2004-053-09-00-2
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Adevanir da Silva
Recorrido : Araupel S.A.
Advogado : Celso Cordeiro - Nadia Teresinha da Mota Franco

TRT-PR-00630-2004-322-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Jucirema Hildebrando - Ana Maria Carneiro Ma-
dalozzo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marineide Spaluto Cesar - Marcos Muller Cwiert-
nia

TRT-PR-01474-2004-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antoni-
na - APPA -
Arivaldo Luiz Cunha
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson
Bueno -
Altevir Lucas Hartin Junior - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-03213-2004-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Empresa Folha da Manha S.A.
Recorrido : Gesilene Petters de Araujo - GA Carvalho Distri-
buidora de
Jornais e Revistas Ltda. (ME)
Advogado : Alberto Augusto de Poli - Silvia Alves Pereira -
Marcelo Costa
Mascaro Nascimento - Osvaldo Antonio do Nascimento Benken-
dorf

TRT-PR-05426-2004-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Lucia Burzynski
Recorrido : Caliper Estrategias Humanas Ltda.
Advogado : Joao Augusto da Silva - Adolfo Ivankio - Fabiano
Archegas

TRT-PR-06510-2004-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Emilia Carolina Stela - Inkafarma Comércio Far-
macêutico S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Adriano Carlos Souza Vale - Rosemeire Arseli -
Mauricio
Bittencourt - Rodrigo Rossini da Silva

TRT-PR-08444-2004-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Nelson Ferreira de Freitas Junior
Recorrido : Auto Posto Minerio Ltda.
Advogado : Carla Rodrigues Thome da Cunha - Antonio Pedro
Taschner Junior

TRT-PR-15281-2004-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Lojas Renner S.A.
Recorrido : Gizelle Nicolaio Cassins dos Santos
Advogado : Gustavo Villar Mello Guimaraes - Thais de Souza

Pasin - Joao
Maestreli Tigrinho

TRT-PR-00228-2005-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Condomínio Nautico Pontal do Sul
Recorrido : Sigmar da Rosa Cardoso
Advogado : Julia Maria Borges - Marlus Roberto Saber

TRT-PR-00424-2005-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIÃO DA VITORIA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Marcio Ricardo Andrigueto
Recorrido : Formacomp Ltda.
Advogado : Frederico Slomp Neto - Frederico Valdomiro Slomp
- Mariana
Grazziotin Carniel - Danielle Laginski Freire

TRT-PR-00533-2005-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Juraci José do Amaral
Recorrido : Banco do Brasil S.A. - Exitus Construtora de Obras
Ltda.
Advogado : Jose Cunha Garcia - Fabricia Campi de Almeida -
Pedro Dias de
Magalhães - Graziella Zappala Giuffrida Liberatti

TRT-PR-00608-2005-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : Eleandra de Fatima Nogueira
Recorrido : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Advogado : Luiz Jorge Grellmann - Sergio Vulpini - Kelly Re-
gina P Vulpini

TRT-PR-00636-2005-668-09-00-9
ORIGEM : VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Elias Rodrigues Neves
Recorrido : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento
Pró
Cidadão - IBIDEC - Município de Guaira
Advogado : Carlos Roberto Ferreira - Mario Ronaldo Camargo
- Victor
Benghi Del Claro - Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-01503-2005-562-09-00-3
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio
Recorrido : Ronaldo Francisco Alves
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Sinvaldo de Oliveira Dias

TRT-PR-01897-2005-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Alex Miranda Santos Vaz
Recorrido : Cascavel Clube Recreativo
Advogado : Marcello Roberto Lombardi - Joelson dos Santos
Rocha

TRT-PR-01906-2005-562-09-00-2
ORIGEM : VT PORECATU
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Jorge Rudney Atalla - Usina Central do Paraná
S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
Recorrido : Gerson Carlos Martins
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -
Joaquim Faustino de Carvalho

TRT-PR-02062-2005-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Departamento de Trânsito
do Paraná -
Detran - Reinaldo da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Walter da Costa - Jairo Basso - Marcia Luzia Joko-
wiski -
Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim

TRT-PR-03020-2005-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Jair Ferreira Batista
Recorrido : Diplomata Agro Avicola Ltda.
Advogado : Rodrigo Corona Menegassi - Jorge Appi de Matos

TRT-PR-08877-2005-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS

Recorrente : Ser Star Cabeleireiros e Estetica Ltda.
Recorrido : Merlin dos Santos
Advogado : Alziro da Motta Santos Filho - Helder Eduardo
Vicentini -
Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-00006-2006-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : José Clementino dos Santos - Município de Jaca-
rezinho
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luiz Fernando Rossi - Eliana Cristina Bittencourt -
Fabio
Augusto Orlandi de Oliveira

TRT-PR-00219-2006-678-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Alyne Renata de Oliveira
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00347-2006-678-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Sandra Elisa Gelber
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes - Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-00739-2006-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Luiz Edmir de Barros
Recorrido : Mauricio Vargas Epp
Advogado : Jose Carlos do Carmo

TRT-PR-00813-2006-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Recorrente : Município de Ponta Grossa
Recorrido : Nilcea de Fatima Tobias Carneiro
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn -
Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-78001-2006-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Farmácia Vale Verde Ltda.
Recorrido : União
Advogado : Marco Antonio Dias Lima Castro

TRT-PR-79008-2006-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : Luiz Augusto - Confederação da Agricultura e
Pecuária do
Brasil - Cna e Outros - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ivan de Oliveira Costa - João Pedro Tagliari - Mar-
cia Regina
Rodacoski

TRT-PR-99508-2006-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ ARNOR LIMA NETO
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : Leocir Santos Dias
Recorrido : Alpes Empreendimentos Rurais Ltda. - Klabin S.A.
- Conifera
Serviços Florestais Ltda.
Advogado : Jose Carlos do Carmo - Mathusalem Rosteck Gaia
- Marcelo Gaia
- Carlos Vanderlei Muhlstedt - Suely Cristina Muhlstedt -Joa-
quim Miro

Curitiba, 14 de agosto de 2006.

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária da Quarta Turma
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Ata de Redistribuição de processos SIP2R677

Em 09/08/06, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª Instân-
cia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram Re-
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00102-2006-091-09-00-1 - RO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Rosini dos Santos Maroneze
RECORRIDO(s) Estado do Paraná

ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho
Rogerio Lichacovski

PROCESSO TRT-PR 00348-2005-671-09-00-7 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Ivonilda Aparecida Ribeiro - Empresa Te-
jofran de
Saneamento e Serviços Ltda. - Sindicato dos
Empregados em Empresas de Asseio Conservação e
Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 00353-2005-671-09-00-0 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) João Pedro Coimbra - Empresa Tejofran de
Saneamento e
Serviços Ltda. - Sindicato dos Empregados em Empresas
de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta
Grossa e Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 00367-2005-671-09-00-3 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região - Maria de Fatima Costa - Empresa Tejofran de
Saneamento e Serviços Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 00370-2005-073-09-00-0 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Antonio Salvino Galvao

RECORRIDO(s) Município de Borrazópolis
ADVOGADO(S) Maria Ines Roxadelli Piccini
Elso Cardoso Bitencourt
Ezilio Henrique Manchini

PROCESSO TRT-PR 00377-2005-671-09-00-9 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Pedro Rafael dos Santos - Empresa Tejo-
fran de
Saneamento e Serviços Ltda. - Sindicato dos
Empregados em Empresas de Asseio Conservação e
Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 00380-2005-671-09-00-2 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região - Ricardo Dubiela de Oliveira - Empresa
Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 00386-2005-671-09-00-0 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região - Rosenilda Pereira - Empresa Tejofran de
Saneamento e Serviços Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 00390-2005-671-09-00-8 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Silvio Borecki - Empresa Tejofran de Sane-
amento e
Serviços Ltda. - Sindicato dos Empregados em Empresas
de Asseio Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta
Grossa e Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Joaquim Miro
Elaine Moreira de Oliveira
Andressa Soltes Fernandes
Marcia A. Meister

PROCESSO TRT-PR 01484-2004-662-09-00-2 - RO
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Carlos Caldeira - Engepack Embala-
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gens Sao Paulo
Ltda. - Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transmadal Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Valter Oliveira Custodio
Pasqualino Lamorte
Romeu Saccani
Maria Cristina Vieira Silva
Barbara Gonzales Lucas
Fabricia Kutne Reder
Reginaldo Luís Vitali Garcia

PROCESSO TRT-PR 01561-2004-010-09-00-6 - RO
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Edson Mahs - Recurso Adesivo - Banco
Banestado S.A. -
Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Antonio Celestino Toneloto
Marcio Atsushi Tanizaki
Fabio Ricardo Ferrari

PROCESSO TRT-PR 14478-2004-006-09-00-8 - RO
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A. - CBCC Companhia
Brasileira de
Contact Center
RECORRIDO(s) Lisiane Margarete Gans
ADVOGADO(S) Fabio Alexandre Peixoto
Flavio Dionisio Bernartt
Indalecio Gomes Neto
Carlos Roberto Ribas Santiago
Patrick Rocha de Carvalho
Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR 19519-2004-005-09-00-6 - RO
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcos Roberto Rodrigues - Equipe Ataca-
dista
Distribuição de Medicamentos Comércio e
Representações Ltda. (Massa Falida de) - Dimper
Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jonas Goulart
Mario Antonio Fernandes da Silva
Cleusa Chimentao
Mauricélia José Ferreira Hernandez
Mikael Lekich Migotto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 94
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
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Sistema de Informação Processual

Ata de Redistribuição de processos SIP2R677

Em 09/08/06, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª Instân-
cia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram Re-
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00066-2006-668-09-00-8 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON
RECORRENTE(s) Mercedes Sanches Botelho

RECORRIDO(s) Município de Guaira
ADVOGADO(S) Mirian Aparecida Gleria Gnann
Wilson da Costa Lopes

PROCESSO TRT-PR 00158-2005-666-09-00-4 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda.

RECORRIDO(s) Adriano Martins Correa - Epi Thecnique En-
genharia
Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Cabral Franco
Nalinle M A O Alencar
Luiz Fernando Ribeiro Franco
Paulo Madeira

PROCESSO TRT-PR 00294-2005-068-09-00-8 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Sadia S.A.

RECORRIDO(s) Carlos Alberto Tura
ADVOGADO(S) Anemere Dulaba
Florisvaldo Haroldo Anselmi
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan

PROCESSO TRT-PR 00770-2004-513-09-00-2 - RO
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Jrmedic Comércio e Assistência Técnica
Ltda. - ME -
Flagges Comércio Importação e Exportação Ltda. -
Marcial da Conceição Martins - Maria Aparecida da
Silva Martins - For Medical Vendas e Assistência
Técnica Ltda. (EPP)

RECORRIDO(s) Leandro Tammenhain
ADVOGADO(S) Eduardo Luiz Correia
Francisco Chagas de Carvalho
Sibely de Oliveira Lazari
Carolina Quinelato da Costa
Osvaldo Alencar Silva
Deborah Alessandra Oliveira Damas
Maria Isabel Puntel
Alberto de Paula Machado

PROCESSO TRT-PR 01003-2005-657-09-00-4 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) José Bento dos Santos

RECORRIDO(s) Kitplast Embalagens Plasticas Ltda. (Massa
Falida
de)
ADVOGADO(S) Osmires Joao Carlos Turra
Jose Nazareno Goulart

PROCESSO TRT-PR 01091-2004-657-09-00-3 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Jose Pedro Cumin

RECORRIDO(s) MS Transportes Ltda. - SJB Indústria de Cal
Ltda.
ADVOGADO(S) Mario Brasilio Esmanhotto Filho
Leonilda Zanaldini Dezevecki
Marcelo Mokwa dos Santos
Hermes Ribeiro da Fonseca

PROCESSO TRT-PR 01110-2005-562-09-00-0 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cooperativa Agropecuária dos Cafeiculto-
res de
Porecatu Ltda.
RECORRIDO(s) Elisia Pinho dos Santos
ADVOGADO(S) Jose Vicente Ferreira
Luiz Rubens dos Reis
Eliton Araujo Carneiro
Marcia Regina Rodacoski
Djalma Sigwalt

PROCESSO TRT-PR 01432-2005-096-09-00-5 - RO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Angelino Cavalheiro

RECORRIDO(s) Humanitas Administração Prisional Privada
S/C
Ltda.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira
Lamartine Braga Cortes Filho
Andressa Soltes Fernandes

PROCESSO TRT-PR 01751-2004-002-09-00-9 - RO
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Exal Administração de Restaurantes Empre-
sariais Ltda.

RECORRIDO(s) Patricia Lanzoni de Freitas
ADVOGADO(S) Wajih El Messane Junior
Renato Luiz de Avelar Bandini
Rafael Costa Contador

PROCESSO TRT-PR 02562-2005-662-09-00-7 - RO
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Mirtis de Oliveira Vilela

RECORRIDO(s) Romera dos Santos & Santos Ltda. - ME
ADVOGADO(S) Jaime Pego Siqueira
Maria Cristina Vieira Silva

PROCESSO TRT-PR 03095-2005-020-09-00-1 - RO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Clodoaldo Vitor de Andrade

RECORRIDO(s) Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil
ADVOGADO(S) Claudinei Codonho
Jair Felipe

PROCESSO TRT-PR 03200-2005-020-09-00-2 - RO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Carlos Alberto da Silva Bianchi - Recurso
Adesivo -
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil -
Coopermibra
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jurandi Felipes
Walter Alexandrino

PROCESSO TRT-PR 03462-2005-664-09-00-0 - RO
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Joaquim Rafael - Supergasbras Distribui-
dora de Gás
S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria Zelia de Oliveira e Oliveira
Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula
João Marcelo Keretch
Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR 10263-2005-013-09-00-7 - RO
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Suely Lopes da Silva

RECORRIDO(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Francisco Carlos Jorge
Leo Marcos Paiola
Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR 11514-2004-001-09-00-0 - RO
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luciana do Carmo Rocha - Recurso Adesi-

vo - Associação
de Cultura Franco Brasileira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jorge Antonio Nassar Capraro
Elionora Harumi Takeshiro
Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR 17240-2005-029-09-00-9 - RO
ORIGEM 20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
- Banco
Banestado S.A. - Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s) Antonio Carlos de Camargo - Carlos de Oli-
veira -
José Elio Barbosa Carneiro - Francisco Siqueira
Lima Neto - Janete Cardoso Eloy - Marisa Marta
Sanchez - Osmail Santos - Ouivia Beatriz Lacerda -
Rubens de Carvalho - Thereza Pelaio Sanches -
Therezinha de Jesus Milleo - Wilson Veiga Martins
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto
Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho
Yara D’Amico

PROCESSO TRT-PR 20479-2004-008-09-00-4 - RO
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) ALL América Latina Logística Intermodal
S.A.

RECORRIDO(s) Emerson de Almeida
ADVOGADO(S) Ines Estanislava Pucci
Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR 20518-2004-007-09-00-7 - RO
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Isaias Lima dos Santos - Fgvtn Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cleusa Souza da Silva
Luiz Antonio Cunha

PROCESSO TRT-PR 78280-2005-019-09-00-0 - RATE
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Sergio Luiz Ferreira

RECORRIDO(s) Canada Country Club
ADVOGADO(S) Ronaldo Gomes Neves
Caio Carmello Rocha Lobo
Marcos de Queiroz Ramalho

PROCESSO TRT-PR 79007-2005-659-09-00-0 - ROPS
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Sindicato das Indústrias de Artefatos de
Borracha do
Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Renovadora de Pneus Acv Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Antonio Maier Carvalho
Emanuel Fernando Castelli Ribas
Milena Martins

PROCESSO TRT-PR 99523-2005-096-09-00-2 - RIND
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECORRENTE(s) Delson Telles Pereira

RECORRIDO(s) Indústria e Comércio de Madeiras Losso Ltda.
ADVOGADO(S) Sebastião dos Santos
Sergio Roberto Losso

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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Ata de Redistribuição de processos SIP2R677

Em 09/08/06, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª Instân-
cia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram Redistribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 22044-2004-002-09-00-6 - RO
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Alcemiro Fogaca - Companhia Brasileira de
Bebidas
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Adilson de Castro Junior
Ana Paula Esmerio Magalhães
Fabio Ricardo Ferrari

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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Ata de Redistribuição de processos SIP2R677

Em 10/08/06, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª Instân-
cia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram Re-
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00783-2006-678-09-00-7 - RO
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s) Cleuza Maria Cordeiro
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn
Joao Antonio Pimentel
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01189-2006-678-09-00-3 - RO
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa

RECORRIDO(s) Geraldo Luiz Pereira Pinto
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel
Jose Adriano Malaquias

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1383/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 07/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02791-1997-069-09-00-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 71029-2002-69-9-0-8)
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Agro Máquinas Carelli Ltda.
Videira Agropecuária Ltda.
Nelson Gonçalves da Silva
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Ronaldo Luiz
Barboza -
Sergio Vulpini

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1384/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 07/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03026-1995-095-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Eroaldo Fernandes da Silva
AGRAVADO(s) Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) Vilmar Cavalcante de Oliveira - Eveline Po-
leto
Piovesan Tochetto - Cristina Maria T Stock - Yara
Sueli Lang
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 00460-2003-071-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
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Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Neusa Lanzarini da Rosa

PROCESSO TRT-PR 00309-2005-655-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
AGRAVANTE(s) Ceramica Pantanal Ltda.
AGRAVADO(s) Paulo Vanderlei Rodrigues
ADVOGADO(S) Leocir Joao Rodio - Roberto Antonio Endres

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00679-1997-655-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
AGRAVANTE(s) Valdenir Bioni
Banco Itau S.A - Recurso Adesivo
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adriana Doliwa Dias - Elzi Marcilio Vieira
Filho -
Adriana Christina de Castilho

PROCESSO TRT-PR 00353-2002-069-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Themis Rogeria Villa Nova
AGRAVADO(s) Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Euclides Eudes Panazzolo - Manoela Gaio
Pacheco
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Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03150-1995-095-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Proforte S.A. Transporte de Valores
AGRAVADO(s) Valdevino Elias da Silva
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke
Rodrigues - Decio Ribeiro Junior

PROCESSO TRT-PR 01621-2002-001-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Joao Carlos Pasquini
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto -
Simone
Marques dos Santos - Marcelo Giovani Batista Maia

PROCESSO TRT-PR 05691-2002-001-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Bunge Fertilizantes S.A.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Gilberto Rosa de Brito
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - James Wahl -
Alice de
Angelo M D Ghisi - Maria Isabel Barth Costamilan -
Luiz Otavio Goes

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01444-2001-095-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
AGRAVANTE(s) Hospital Santa Monica de Medianeira Ltda.
AGRAVADO(s) Selmira Elly Bortolini
ADVOGADO(S) Nilton Luiz Pacheco Loures - Arlindo Ferrei-
ra
Freitas - Paulo Eduardo Moreno Dias
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02459-2002-071-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Claudia Alessandra Bilachi - Neusa Lanzarini da
Rosa

PROCESSO TRT-PR 05618-2004-003-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Faber New Industrial Ltda.
AGRAVADO(s) Fernanda Gonçalves de Souza
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ADVOGADO(S) Claudinei Dombroski - Nelti Goncalves de
Souza

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00736-1993-071-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Evandro Luis
Pezoti -
Adriana Doliwa Dias

PROCESSO TRT-PR 00384-2003-069-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Radio e Televisão Tarobá Ltda.
AGRAVADO(s) Rangeres Caldeira Gomes
ADVOGADO(S) Verginia Bernardo Jorge - Otavio Gutkoski -
Ronaldo Luiz Barboza

PROCESSO TRT-PR 01860-2003-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Estado do Paraná
AGRAVADO(s) Ivone Tristoni
ADVOGADO(S) Leandro Jose Cabulon - Euclides Eudes Pa-
nazzolo -
Cesar Augusto Ramos Gradela

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02263-1997-069-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Antonio Moreira Machado
AGRAVADO(s) Silvino Alves Viana (Espólio de)
Silviana Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) Renato Luiz Ottoni Guedes - Girlei Maria
Klein
Ottoni Guedes - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR 05160-2000-013-09-00-0
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Município de Curitiba
AGRAVADO(s) Dionizio Fernandes da Silva
ADVOGADO(S) Lidson Jose Tomass - Moacir Tadeu Furtado

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 17365-2003-652-09-00-3
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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AGRAVANTE(s) Jardim de Infancia Ursinho Pimpao S/C Ltda.
AGRAVADO(s) Maria Jose Garcia Ribeiro
ADVOGADO(S) Joao Belmiro dos Santos - Aline Alves dos
Santos -
Carlos Roberto Steuck

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01579-1997-025-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Transportadora Paraiso Ltda.
AGRAVADO(s) Antonio Nielsen
ADVOGADO(S) Andre Balbino Bonnes - Newton Colcetta -
Anderson
de Joao Alvim

PROCESSO TRT-PR 27001-2000-652-09-00-9
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Atami Veículos Ltda.
Vecopar Veículos e Pecas Ltda.
AGRAVADO(s) Wilson Luiz Pereira da Silva
ADVOGADO(S) Joel Kravtchenko - Regina Carla Pereira Ber-
gamini
- Denise Filippetto

PROCESSO TRT-PR 00316-2002-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Jucerlei de Fatima Meneguzzi Bernardon
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Laercion Antonio Wrubel - Adriana Doliwa
Dias -
Adriana Christina de Castilho Andrea

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01911-2002-069-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Maria Helena Michalowski
AGRAVADO(s) Altair Lovato de Araujo
ADVOGADO(S) Joao Peron - Jorge Appi de Matos - Verginia
Bernardo Jorge - Silvio Siderlei Brauna
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02366-2002-071-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Claudia Alessandra Bilachi - Neusa Lanzarini da
Rosa
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PROCESSO TRT-PR 03056-2002-001-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) Elza Zoaldina Felicio
Elmar Hadlich
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira
Gorski -
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Eduardo Gomes
Freneda - Isaias Zela Filho

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01657-1994-025-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Valdemar Luque Real
AGRAVADO(s) Construtora Mandu Ribeiro Ltda.

Valdemar Luque Real
ADVOGADO(S) Anderson de Joao Alvim - Robinson Elvis
Kades de
Oliveira e Silva
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01057-2003-071-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Carlos Walter Moreira

PROCESSO TRT-PR 13778-2003-652-09-00-9
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
AGRAVADO(s) Antonio Gomes dos Santos
Maria Lucia Hilko Lucas
Maria Ivone de Souza
Ines Bepe Fernandes
Rosangela Falk Ribeiro
Mario Ribeiro do Amaral
Lislaine Andrea Ribeiro
Stanislava Szezhiak
Therezinha Hilko
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira
de Carvalho - Ivan Jose Silveira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:
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Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00379-1997-655-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
AGRAVANTE(s) Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Fali-
da de)
AGRAVADO(s) Genesio de Sarro
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Claro - Andreia Candida Vi-
tor -
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto

PROCESSO TRT-PR 01565-1997-025-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
AGRAVANTE(s) Transportadora Paraiso Ltda.
AGRAVADO(s) Aprijo Dutra de Souza
ADVOGADO(S) Andre Balbino Bonnes - Anderson de Joao
Alvim
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00775-1998-096-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
AGRAVANTE(s) Joanin Novak
AGRAVADO(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
ADVOGADO(S) Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Eucli-
des Rocha
- Euclides Alcides Rocha - Vilma Freitas Rocha -
Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fernandes
Junior

PROCESSO TRT-PR 02674-2000-071-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) E.B.V. Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
AGRAVADO(s) Miguel Aparecido da Costa
ADVOGADO(S) Marcia Picanco Prockmann - Otavio Gutkoski
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01095-2001-071-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Marcello Morei-
ra -
Ernani Pudell

PROCESSO TRT-PR 17978-2001-001-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Winston Laranjeira Nunes
AGRAVADO(s) Indústria Trevo Ltda.
Impressora Paranaense Ltda.
ADVOGADO(S) Alcione Roberto Toscan - Manuel Antonio
Teixeira
Neto - Fabiana Meyenberg Vieira - Ana Lucia Cabel
Lima

PROCESSO TRT-PR 00580-2003-071-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Claudia Alessandra Bilachi - Neusa Lanzarini da
Rosa
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00333-2005-567-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
AGRAVANTE(s) Osmair de Souza Siqueira
AGRAVADO(s) Usina Alto Alegre S.A. Acucar e Alcool
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Juliana Apare-
cida
Alves - César Eduardo Misael de Andrade

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00815-2000-068-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S/A.
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Helio Matias Lenhard
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Si-
mone
Hansen Alves Grossi - Euclides Eudes Panazzolo -
Angelica Brum Bassanetti Spina
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02487-2002-071-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Neusa Lanzarini da Rosa
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00231-2003-071-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christi-
na de
Castilho Andrea - Andreia Aparecida Aguilar -
Claudia Alessandra Bilachi - Neusa Lanzarini da
Rosa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.
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WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1385/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 07/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99523-2005-661-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
RECORRIDO(s) Aparecida Félix dos Santos Neves
ADVOGADO(S) Claudiana Aparecida Coradini - Cleuza Apa-
recida
Valerio

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99532-2005-653-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Somopar Moveis Ltda.
RECORRIDO(s) Emerson José Segantim Rigoni
ADVOGADO(S) Ed Nogueira de Azevedo Junior - Marcelo
Maschio
Cardozo Chaga - Fabio Viana Barros

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99505-2006-664-09-00-6
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Pedro Muffato e Cia Ltda.
Josue Matias dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Amauri Carlos Erzinger - Roberto Wypych
Junior -
Carlos Roberto Scalassara - Edmilson Nogima

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99528-2006-091-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Valdete de Oliveira
RECORRIDO(s) Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADVOGADO(S) Ronaldo Franca de Andrade - Maria Rosan-
gela
Pacheco - Joao Paulo Straub

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
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processos:
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PROCESSO TRT-PR 99544-2005-653-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Azulbras Indústria e Comércio de Moveis
Ltda.
RECORRIDO(s) Rubens Pereira da Cruz
ADVOGADO(S) Fabricio Luis Akasaka Torii - Igor Fabricio
Menegnello - Oduwaldo de Souza Calixto - Anderson
Franzão - Fabio Viana Barros

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99552-2005-091-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
RECORRIDO(s) Admir Ribeiro da Luz
ADVOGADO(S) Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Alme-
rindo
Pereira - Analu Riesemberg Gleich - Leticia
D’Alecio - Marisa Simone Ferreira

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99554-2005-091-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
RECORRIDO(s) Ronaldo Souza de Lara
ADVOGADO(S) Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Alme-
rindo
Pereira - Analu Riesemberg Gleich - Marisa Simone
Ferreira Tel.

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99544-2005-091-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Alexandre Braga
RECORRIDO(s) Construcampo Engenharia Civil Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S) Henrique Cavalheiro Ricci - Marcos Aurelio
Rodrigues da Costa - Jean Fernando Pontin - Iran
Roberto Brzezinski - Josildo Vaz Santos - Roque
Burin - Vagner Grola - Rosney Massarotto de
Oliveira

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
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processos:

PROCESSO TRT-PR 99553-2005-091-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Employer Organização de Recursos Huma-
nos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
RECORRIDO(s) Vitalino Terencio da Costa
ADVOGADO(S) Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Alme-
rindo
Pereira - Analu Riesemberg Gleich - Marisa Simone
Ferreira

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99511-2006-002-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Branca Vanessa Mendes da Paixao
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Ricardo Mussi Pereira Paiva - Indalecio Go-
mes Neto
- Marcia Eiko Kiwara - Eloisa Maria Mendonca
Avelar

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1386/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 07/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00135-2003-025-09-40-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) União
RECORRIDO(s) Indústria de Roçadeiras Ramires Ltda.
Elisio Raimundo Cezario
Paulo Rubens Ramires
ADVOGADO(S) Cassiano Rodrigo de Carli - Sandra Zorzi

PROCESSO TRT-PR 00347-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Helio de Jesus Antunes
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00756-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Jair Delicio Teixeira
RECORRIDO(s) Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Master Video Produção Ltda.
ADVOGADO(S) Sinclair Fatima Tibola - Luiz Augusto Broet-
to -
Antonio Rangel dos Reis

PROCESSO TRT-PR 00860-2005-655-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) Município de Assis Chateaubriand
RECORRIDO(s) João Silva da Costa
ADVOGADO(S) Sergio Luiz do Amaral - Antonio Carlos Cas-
tellon
Vilar

PROCESSO TRT-PR 00421-2006-303-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
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Cidadania
Marli Odete Barbosa
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Clari Maria Soares

PROCESSO TRT-PR 00615-2006-303-09-00-4
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Edna Rodrigues de Carvalho
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - Ibadis
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

PROCESSO TRT-PR 51658-2006-028-09-00-0
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Ilvo Antoniazzi
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Ilian Lopes
Vasconcelos - Roque Porfirio

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00349-2005-671-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Jaelson da Silva Rosa
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00371-2005-671-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Meire Cleia Araujo de Lima
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
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ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 08670-2005-652-09-00-6
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Acougue Beniol Ltda.
RECORRIDO(s) Varejao de Carnes Douglasmar Ltda.
Sonia Cristina de Oliveira
ADVOGADO(S) Carlos Vanderlei Muhlstedt - Cesar Marcal

Cerconde
- Allan Martins Coelho

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00067-2004-025-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Alci Volpato da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fer-
nandes
Domingues - Edilson Lopes

PROCESSO TRT-PR 00593-2004-095-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Sata Serviços Auxiliares de Transporte Ae-
reo S.A.
Ricardo Aparecido dos Santos - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Fabiola Bungenstab Lavinicki - Ana Marcia
Soares
Martins Rocha

PROCESSO TRT-PR 01709-2004-095-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Zelio Biazus
RECORRIDO(s) Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
ADVOGADO(S) Nivaldo Luiz dos Santos - Washington Luiz
Stelle
Teixeira - Marcelo Pinto Sancandi

PROCESSO TRT-PR 00356-2005-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Laryssa Helena de Oliveira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
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Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 02822-2005-071-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Emerson de Carvalho
RECORRIDO(s) COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Con-
solata
ADVOGADO(S) Silvio Siderlei Brauna - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR 00607-2006-071-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Valdete Cordeiro
RECORRIDO(s) Universidade Estadual do Oeste do Paraná
Unioeste
ADVOGADO(S) Evaristo Stabile Neto - Isabela Marques Hap-
ner -
Roberta Soares Cardozo

Ao Exmo. Juiz JANETE DO AMARANTE foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 14478-2004-006-09-00-8
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
RECORRIDO(s) Lisiane Margarete Gans
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Ribas Santiago - Indalecio
Gomes
Neto - Fabio Alexandre Peixoto - Patrick Rocha de
Carvalho - Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria
Rosenau

PROCESSO TRT-PR 00348-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Ivonilda Aparecida Ribeiro
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00353-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
João Pedro Coimbra
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00367-2005-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA

RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Maria de Fatima Costa
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00377-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Pedro Rafael dos Santos
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00380-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Ricardo Dubiela de Oliveira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00386-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Rosenilda Pereira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00390-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Silvio Borecki
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14466-2003-652-09-00-2
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) Miriam Teresinha Klock
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara
- Isaias
Zela Filho

PROCESSO TRT-PR 16637-2004-001-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ana Maria Rodrigues de Moura
RECORRIDO(s) Propex do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) Welington Torres Cosenza - Flavio Alexan-
dre de
Souza - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR 00806-2005-095-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Luzia Roseli Claudino
RECORRIDO(s) Conselho Regional de Enfermagem do Para-
ná
ADVOGADO(S) Vilmar Cavalcante de Oliveira - Patricia Lont-
mamm
- Michelle Suzana de Almeida Gabani - Marinete
Regina Corssato

PROCESSO TRT-PR 04476-2005-095-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Marisa Onira Tonello
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - Ibadis
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ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

PROCESSO TRT-PR 17023-2005-652-09-00-5
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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RECORRENTE(s) Antonio Pereira de Santana
RECORRIDO(s) Federação dos Trabalhadores Nas Indústrias
da
Construção e do Mobiliario do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Zoraide Sant’Ana Lima - Rosemary Christi-
na Pila

PROCESSO TRT-PR 02954-2006-028-09-00-7
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Marli Calixto Severino
Ivete Borges de Souza
ADVOGADO(S) Ilian Lopes Vasconcelos - Christhyanne Re-
gina
Bortolotto

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06261-2004-003-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Rute dos Santos Godoi Nascimento
RECORRIDO(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Cristiane Abdalla Neme Pezoti - Tatiane Ab-
dalla
Neme - Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da
Silva

PROCESSO TRT-PR 00351-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Jefferson Prestes
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00354-2005-671-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
João Valdevino de Jesus Lima
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
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Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00357-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Leo Rodrigo Andronhuc
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00361-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Marcia Regina Vieira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01014-2004-325-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Edson Bevilaqua de Souza - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Moema Reffo Suckow Manzochi - Marielza
Fornaciari
Bloot - Gilberto Julio Sarmento - Sandra Zorzi

PROCESSO TRT-PR 00148-2005-069-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Luis Carlos Sailer
Companhia Ultragaz S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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ADVOGADO(S) Carlos Walter Moreira - Jose Carlos Busatto
- Francisco Paulo Smitek Sobieray - Luciana Pisa Queiroz

PROCESSO TRT-PR 00323-2005-671-09-00-3

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Adenir Ribeiro da Silva
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00350-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Jeferson Paes de Camargo
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00451-2006-303-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Simone Bueno de Souza
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini - Elzi Marcilio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 00554-2006-303-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvi-
mento e
Integração Social - Ibadis
Ana Maria Januário de Quadros
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini
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PROCESSO TRT-PR 00738-2006-303-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Roseli Brandão Josefi
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho -
Clari Maria Soares

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00364-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Marcos Alves
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00373-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Nelson Rinaldo de Matos
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00384-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Ronaldo Aparecido dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes

Pág.: 11/31

Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 16685-2005-001-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Odilon Campos da Silva
Marli Calixto Severino

Adeli Regina Staben Machuca
Ivete Borges de Souza
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christhyanne Regina Bortolotto - Celso Joao
de
Assis Kotzias

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 14230-2004-003-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sociedade Evangelica Beneficente de Curi-
tiba
Vera Lucia Barreto Messias
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao
Angelica
Ramalho Conte - Joelcio Flaviano Niels

PROCESSO TRT-PR 15830-2004-003-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Antonio Ribeiro Amorim - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) Manoel Antonio Teixeira Filho - Joao Luis
Vieira
Teixeira - Fabio Salles Vianna - Eugenio de Lima
Braga - Manoel Antonio Teixeira Filho

PROCESSO TRT-PR 00366-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Marcos Ribeiro Rosa
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro
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PROCESSO TRT-PR 08713-2005-006-09-00-3
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) Ana Maria Dib Pereira
Dirce Stevens Faccio
Eldon Schemmer
Elio Pedro Giehl
Florisvaldo Gongora Gimenez
Gregorio Rebollo
Jose Carlos Sandrini
Laurindo Azuma
Ermelinda Dorini Silveira
Joao Ortencio Trindade
Marli de Souza Furquim
Dulcineia Gilioli
Iliane Borck
Leony Diniz
Cristiano de Oliveira Azevedo
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara
- Ivan
Jose Silveira - Yara D Amico

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00291-2005-095-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s) Mercado Planejamento e Administração de
Planos
Urbanos Ltda.
Antonio Cezar da Silva
ADVOGADO(S) Moema Reffo Suckow Manzochi - Rosaldo
Jorge de
Andrade - Renato Pedro de Sousa - Neandro Lunardi

PROCESSO TRT-PR 01907-2005-071-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Izaias Vieira de Oliveira
Engeletrica Projetos e Construções Civis Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Município de Cascavel
ADVOGADO(S) Joaquim Pereira Alves Junior - Giani Lanza-
rini da
Rosa Lima - Regina Maria Tonni Mugnol

PROCESSO TRT-PR 02402-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Neli Perin Cabral
RECORRIDO(s) Hospital e Casa de Saúde Sao Marcos Ltda.
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ADVOGADO(S) Danubio Cunha da Silva - Dionizio Lubave
Dudek

PROCESSO TRT-PR 04347-2005-095-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Sergio Alexandre Fagotti

RECORRIDO(s) Clover Equipamentos Para Escritorio Ltda.
Iciane Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Eliane Boff
Celso de Araujo Pinto
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Martini - Carla Martini - Ani-
zio
Jorge da Silva Moura

PROCESSO TRT-PR 00018-2006-668-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON
RECORRENTE(s) Município de Guaira
Leandrino Largura - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wilson da Costa Lopes - Carlos Roberto Fer-
reira -
Mario Ronaldo Camargo

PROCESSO TRT-PR 00654-2006-303-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ireni Terezinha Cemin
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - Ibadis
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

PROCESSO TRT-PR 80601-2006-003-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Confederação dos Servidores Públicos do
Brasil -
CSPB
RECORRIDO(s) Município de Curitiba
ADVOGADO(S) Joaquim Pedro de Oliveira - Marcelo Henri-
que de
Oliveira - Christian Brauner de Azevedo - Ana
Maria Maximiliano - Deonildo Luiz Borsatti

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00378-2005-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Reginaldo Elias da Costa
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
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Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00397-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Wanderlei Bueno dos Santos
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 02356-2005-071-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Lindomar Gomes de Oliveira - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
ADVOGADO(S) Adriana Christina de Castilho Andrea - Giani
Lanzarini da Rosa Lima - Celina Galeb Nitschke -
Marilda Silva Ferracioli Silva

PROCESSO TRT-PR 04940-2005-001-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Município de Curitiba
Maria Alves do Nascimento Feitosa
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimu-
ra -
Deonildo Luiz Borsatti - Ana Maria Maximiliano

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07375-2004-006-09-00-1
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Iss Servisystem do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Sonia Fatima Dalbao
ADVOGADO(S) Lamartine Braga Cortes Filho - Antonio Dil-
son
Picolo Filho

PROCESSO TRT-PR 00365-2005-671-09-00-4

Pág.: 15/31

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Marcos de Jesus Silva
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Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00379-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Ricardo Alessandro Correia
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00385-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Roseli Quaresma Pereira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00392-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Valdinei Isidoro
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
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processos:

PROCESSO TRT-PR 00698-2004-325-09-40-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda.
ADVOGADO(S) Edilson Lopes - Gianny Vaneska Gatti Felis -
Rosaldo Jorge de Andrade - Maria Luiza Soares
Cardoso

PROCESSO TRT-PR 00900-2005-068-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Renato Pereira da Silva
RECORRIDO(s) Sadia S.A.
ADVOGADO(S) Rosemeira da Silva Stockmanns - Jaime Al-
berto
Stockmanns - Anemere Dulaba - Flavio Gotardo
Furlan

PROCESSO TRT-PR 01616-2005-069-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Douglas Luiz Maculan
RECORRIDO(s) Rehem Auto Parts Ltda. (Massa Falida de)
Yezzo do Brasil Componentes Automotivos Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Eleandro Brunhara - Cleandro da Sil-
va
Padilha - Fidelcino Tolentino.

PROCESSO TRT-PR 04622-2005-658-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Maria Ines de Andrade Machado - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Grasiela de Oliveira - Andreia
Strassburger

PROCESSO TRT-PR 10208-2005-652-09-00-9
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Edward Paiva Junior
RECORRIDO(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
ADVOGADO(S) Claudio Antonio Ribeiro - Jorge Hamilton
Aidar -
Valesca Janke - Daniela Schweig Cichy

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
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PROCESSO TRT-PR 00399-2003-071-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Liberty Paulista Seguros S.A.
ADVOGADO(S) Rosani Wolmeister Bersch - Luiz Augusto
Broetto -
Euclides Eudes Panazzolo - Antonio Rangel dos Reis

PROCESSO TRT-PR 00346-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Gilberto Antunes de Lima
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00363-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Marcio Rogerio da Silva
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00672-2005-068-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Município de Santa Helena
RECORRIDO(s) Adilson Lopes de Souza
ADVOGADO(S) Sandra Jussara Richter - Joacir Pedro Kolling

PROCESSO TRT-PR 04580-2005-303-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Dalton Abel de Souza
RECORRIDO(s) Floresta Clube
Itaipu Binacional
ADVOGADO(S) Jorge Andre Menezes - Yara Sueli Lang -
Marianne
Silva Malvezzi - Cristina Maria T. Stock Correa

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:
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PROCESSO TRT-PR 00254-2003-325-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Juarez Waltric Ataide
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Antonio Trento - Moema Reffo Suckow
Manzochi
- Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - Marielza
Fornaciari Bloot

PROCESSO TRT-PR 00393-2005-671-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Valquiria Aparecida Vaz
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00524-2005-025-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Suzete de Fátima Peczeck
RECORRIDO(s) Município de Xambre
ADVOGADO(S) Rodrigo Caliani - Joao Eduardo Caliani - Gelsi
Francisco Acadrolli - Stevao Alexandre Accadrolli

PROCESSO TRT-PR 04716-2005-658-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Rosemeiry Pereira Santana - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Paulo
Roberto Martini - Elzi Marcilio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 08244-2005-652-09-00-2
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Bankboston Banco Multiplo S.A.
RECORRIDO(s) Rosenilda Roncalio Schmitz
ADVOGADO(S) Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Schei-
la Camargo
Coelho Tosin - Cidnei Mendes Karpinski - Rafael
Araujo Gabargo - Lidiomar Rodrigues de Freitas

PROCESSO TRT-PR 01464-2006-028-09-00-3
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ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Agostinho dos Santos Lisboa

ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Roque Porfirio

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 21865-2003-006-09-00-0
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Condomínio Jardim das Americas Shopping
Center
RECORRIDO(s) Claudia Pepplow do Nascimento
ADVOGADO(S) Benedito Aparecido Tuponi Junior - Emir
Maria
Secco da Costa - Antonio Carlos Cordeiro

PROCESSO TRT-PR 00358-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Luciano Pimentel
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00383-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Rodrigo Moreira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00629-2005-068-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Laercio Moraes
RECORRIDO(s) Transportec Coleta e Remocao de Residuos
Ltda.
ADVOGADO(S) Jaime Alberto Stockmanns - Rosemeira da
Silva
Stockmanns - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR 01212-2005-658-09-00-4
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ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Gilmar Cristani
RECORRIDO(s) Expresso Joacaba Ltda.
Alderico Carmelino Andria
Laffi Transportes Ltda.
Kruger e Gomes Ltda.
Transportadora Challenger Ltda.
ADVOGADO(S) Marlon Jose de Oliveira - Ana Christina Hel-
bling
Vidal - Valeria Dare

PROCESSO TRT-PR 02206-2005-652-09-00-6
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ibratec Indústria Brasileira de Artefatos
Tecnicos
Ltda.
RECORRIDO(s) Elizeu Ruivo da Silva
ADVOGADO(S) Daniele Albaniz Jungles de Carvalho - Jack-
son Luiz
Deip

PROCESSO TRT-PR 19902-2005-003-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
Maria Cecilia de Andrade Chamma - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Annete Macedo Skarbek - Raul Aniz Assad -
Sergio
Henrique Tedeschi - Robson Ochiai Padilha

PROCESSO TRT-PR 00051-2006-069-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Guidineri Silva
RECORRIDO(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Jeandre Clayeber Castelon - Karyna Piero-
zan

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00324-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Admilson de Jesus das Dores
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00382-2005-671-09-00-1

Pág.: 21/31

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA

RECORRENTE(s) Roberto Carlos Viana
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00391-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Terezinha de Jesus Schroeder
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00398-2005-671-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Wuesley Willian Bueno
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 02729-2005-069-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Lourdes Tortato Pires
ADVOGADO(S) Leandro Jose Cabulon - Gisele Soares

PROCESSO TRT-PR 11267-2005-652-09-00-4
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do
Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(s) Dalton Gaspar Klemtz
Enir Maria Palandi
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Rossandra Mara Assumpcao Chemin
Maria Tokiko Matsumoto
Cleicir Pires de Camargo
ADVOGADO(S) Lisias Connor Silva - Adba Cristina Hannuch
-
Cicero Manoel Brandalise - Jamil Nabor Caleffi

PROCESSO TRT-PR 00439-2006-095-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Maria Betania Brizolla de Meira
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR 00511-2006-658-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Luciani Veiga
ADVOGADO(S) Marcus Jair Carraro - Marcelo Cesar Maciel
- Jane
Anita Galli de Almeida

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00775-2004-025-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Luiz Antonio Casarotto
RECORRIDO(s) Jabur Pneus S.A.
ADVOGADO(S) Ahmad Abdallah - Alberto de Paula Macha-
do -
Gabriel Soares Janeiro - Sibely de Oliveira Lazari

PROCESSO TRT-PR 00113-2005-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Leocir José Castilhos
RECORRIDO(s) Simon & Pascoal Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Walter Moreira - Sergio Vulpini

PROCESSO TRT-PR 00329-2005-071-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Moacir José Barrete
RECORRIDO(s) Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Olicio Alves Beni - Karyna Pierozan

PROCESSO TRT-PR 00369-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
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Maria Helena da Silva Alves
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 781781781781781

Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 02677-2005-071-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) HSBC Seguros Brasil S.A.
Vanio José Mafra
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Paulo Antonio Jarola - Manuel Antonio Tei-
xeira
Neto - George Ricardo Mazuchowski

PROCESSO TRT-PR 00648-2006-658-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Leni Detoni Luiz - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho -
Clari Maria Soares

PROCESSO TRT-PR 00715-2006-658-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Marines Neris de Jesus - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Alexander Roberto
Alves
Valadão - Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Luiz
Jorge Grellmann - Clari Maria Soares - Elzi
Marcilio Vieira Filho

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00328-2004-655-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Airton José Pasuch - Recurso Adesivo

Pág.: 24/31

RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Manoel Antonio Teixeira Neto - Flávio Car-
doso Gama
- Luiz Otavio Gadotti Franco - Tania Magali dos
Santos

PROCESSO TRT-PR 19375-2004-006-09-00-4
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância
Ltda.
RECORRIDO(s) Mario Derevoriz
ADVOGADO(S) Marcal Geraldo Garay Bresciani - Analu Ri-
esemberg
Gleich - Hernani Nogueira Zaina Neto

PROCESSO TRT-PR 00359-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
Luis Antonio dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00394-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Vanderlei Fernandes
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00395-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Vanderson Bueno
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro
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PROCESSO TRT-PR 00396-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-

ços Ltda.
Wagner Bittencourt Evangelista
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00399-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Maurilio Raimundo Ferreira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 14913-2004-001-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Transportadora Rodomodal Ltda.
RECORRIDO(s) Antonio Carlos Cavanha
ADVOGADO(S) Leonardo Kruse - Rodrigo Gabriel Brotto -
Lucyanna
Joppert Lima Lopes - Flavio Dionisio Bernartt -
Danilo Emilio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 00322-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Ademair Bueno de Lima
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00352-2005-671-09-00-5
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ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
João Fialka Sobrinho
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00368-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Maria de Lourdes Viana
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00372-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Moraci Ferreira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00425-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Claudinei Vitorino de Souza
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00535-2005-095-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Lilian Hipolita Garcia
RECORRIDO(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADVOGADO(S) Telmar Carlos Schossler - Giorgia Paula Mes-
quita -
Marcelo Eduardo Menezes Arcos - Reinaldo Mirico
Aronis

PROCESSO TRT-PR 01924-2005-006-09-00-5
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

RECORRENTE(s) Condomínio Centro Habitacional Visconde
de Maua I
Pedro Domingues Ferreira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Vicente da Silva - Ivair Carlos da Silva

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00355-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) José Maria Carneiro
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00362-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Marcio Meireles Rodrigues
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00381-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Roberson Santana
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
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RECORRIDO(s) OS MESMOSA.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 02332-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Adriana Bezerra da Silva
RECORRIDO(s) Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S) Katya Maria Alves Hermisdorff - Neri Luiz
Simon

PROCESSO TRT-PR 02516-2005-071-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Município de Cascavel
Hildegard Hein Kopp - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ativa Administradora de Serviços S/C. Ltda.
ADVOGADO(S) Regina Maria Tonni Mugnol - Julio Tadeu
Cortez da
Silva

PROCESSO TRT-PR 04025-2005-303-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Viação Itaipu Ltda.
Ari Dionisio Rizzi - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ana Christina Helbling Vidal - Marlon Jose
de
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00614-2006-303-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvi-
mento e
Integração Social - Ibadis
Valdirene Dias
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini

PROCESSO TRT-PR 51375-2006-028-09-00-8
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Edimilson Moreira
ADVOGADO(S) Mario Roberto Jagher - Roque Porfirio

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 12952-2004-006-09-00-7

ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcio Hilario Schoenau
Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Cassiano Ricardo Regis - Joao Carlos Regis -
Marcelo Vieira de Paula - Rafael Marcal Araujo

PROCESSO TRT-PR 00219-2005-025-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Julio Barea Netto

F.B. Acucar e Alcool Ltda.
Andre Correia de Brito - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Schmitz - Rogerio Quaglia - Luiz Car-
los
Fernandes Domingues - Edilson Lopes

PROCESSO TRT-PR 00410-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Sirlei Damaceno Nascimento
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00507-2005-068-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RECORRENTE(s) Real Time Recursos Humanos Ltda.
RECORRIDO(s) Delma de Souza Lima
ADVOGADO(S) Vivian Costa Rizzo - Anemere Dulaba - Or-
lando
Neves Taboza - Terezinha Neide Anselmi Taboza -
Anemere Dulaba

PROCESSO TRT-PR 01107-2005-069-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Fabio Ribeiro (Espólio de)
Celso Kuzniewski - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Auxiliadora Ferreira Lins - Luiz Fer-
reira
Leite - Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan -
Marilan de Souza

PROCESSO TRT-PR 04228-2005-658-09-00-9
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ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
Vilma Aparecida Jacinto da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Alexander Roberto
Alves
Valadão - Elizeu Luciano de Almeida Furquim -
Paulo Roberto Martini - Carla Martini - Thales
Zamprongna de Souza - Maria Claudia de Vasconcelos
Kruger - Andreia Strassburguer

PROCESSO TRT-PR 00472-2006-303-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
Rosa Solda
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Luiz
Jorge Grellmann - Elzi Marcilio Vieira Filho

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00345-2005-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Eudes Fernandes de Oliveira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00370-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Marly Aparecida da Luz
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro
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PROCESSO TRT-PR 03926-2005-003-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Ordecio da Silva
RECORRIDO(s) F Domingues & V Soares Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo Kovalhuk - Eliezer Pires Pinto

PROCESSO TRT-PR 00106-2006-095-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Município de Foz do Iguaçu
RECORRIDO(s) Ordesc Organização Para O Desenvolvimen-
to Social e
Cidadania
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Angela Maria França
ADVOGADO(S) Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadao - Fabio
Alexandre Sombrio - Elzi Marcilio Vieira Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1387/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Redistribuição por Dependência para Relator

Em 07/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01287-2004-022-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 11094-2005-909-9-0-7)
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Antonio Jairo Matozo Junior e Outros (22)
RECORRIDO(s) Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Ser-
viço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) Roberto Tsuguio Tanizaki - Luciano Gubert
de
Oliveira - Tiago Fontes Cesar Leal - Iwerson Luiz
Wronski - Leandro Alberto Bernardi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1388/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 07/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00300-2006-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Valter Aparecido Pegorer (Prefeito Munici-
pal de
Apucarana)
Gilberto Clemente de Souza
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na Vara do Tra-
balho de
Apucarana
Mauro de Aguiar Almeida (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Carlos Alberto de Souza - Rubens Henrique
de
Franca - Lilian Elizabeth Gruszka

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00301-2006-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Condomínio Edifício Costa Brava
IMPETRADO(s) Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1a. Vara do
Trabalho
de Ponta Grossa
Arnaldo Tozetto Junior e Cia Ltda.
Leonise Ferreira Matoso
Vanessa de Fatima Matheus
Luiz Antonio Ferreira Matoso
ADVOGADO(S) Edmilson Rodrigues Schiebelbein

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00299-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Telma Julieta Cury

IMPETRADO(s) Rosane de Oliveira (Litisconsorte)
Cury Comércio de Livros Ltda. (Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza do Trabalho em Exercício Na 14ª VT
de Curitiba
ADVOGADO(S) Carlos Augusto Olive Malhadas

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
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pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1389/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 08/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 71142-2005-005-09-00-7
(CONEXÃO COM AUTOS: 23302-1999-5-9-0-2)
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Cinthia Prueter Pazin
AGRAVADO(s) Luiz Ernesto Rupp
Munira Assad Rupp
Luiz Carlos Callari
Samira Assad Callari
ADVOGADO(S) Luis Renato Martins de Almeida - Vinicius
Daniel
Moretti - Luiz Gustavo Assad Rupp

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1390/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00459-2000-023-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Mary Aparecida de Souza Teixeira
ADVOGADO(S) Lillian Simone Boneti - Ana Paula Domin-
gues dos Santos - Sandra Regina Rodrigues - Fabio Perez
Meister :

PROCESSO TRT-PR 05323-2001-011-09-00-3
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Caixa Economica Federal
AGRAVADO(s) Eliel Jorge Campanha
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Lugues - Mauricio Gomes da Silva
- Vital Ribeiro de Almeida Filho

PROCESSO TRT-PR 00852-2005-092-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
AGRAVADO(s) Hilda Vandresen Vilela
ADVOGADO(S) Maria de Nazare Guimaraes Borges - Cirlene
Alexandre Cizeski - Luzia Previatti

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 07157-1998-872-09-00-9
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Amorim Pedrosa Moleirinho
Maria Helena do Amaral
Joaquim Duarte Moleirinho (Espólio de )
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Aparecido Domingos Errerias Lopes - Regi-
na Maria
Bassi Carvalho - Rita de Cassia Bassi Bonfim -
Carmem Lucia Bassi

PROCESSO TRT-PR 01197-2001-089-09-00-0

ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Isaias Vieira dos Santos
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ADVOGADO(S) Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina
Fontanella
- Samir Thome Filho - Celso Aldinucci - Antonio
Francisco Correa Athayde

PROCESSO TRT-PR 01197-2004-662-09-00-2
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Braulino da Matta Oliveira Junior - Ana Lu-
cia
Rodrigues - Christiane Regina Fontanella - Sandra
Regina Rodrigues - Homero Borba Passos

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01235-1998-092-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S) Maria de Nazare Guimaraes Borges - Tobias
de
Macedo - Diogo Fadel Braz - Antonio Osvaldo
Pascutti

PROCESSO TRT-PR 18346-2001-010-09-00-1
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Celio Roberto Sales de Lima
AGRAVADO(s) José Marcio de Souza
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Bertocco - Janizaro Garcia de
Moura -
Sumaya Chede Cansini - Arildo Nizer

PROCESSO TRT-PR 00334-2003-091-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Daniel Kuyava
AGRAVADO(s) Datalan Serviços Eletricos e Sistema de Redes
Ltda.
Hamilton Gomes
ADVOGADO(S) Joao Paulo Straub - Karin Hasse - Gerson
Massignan
Mansani

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04341-2000-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Laboratorios Wieth Whitehall Ltda.
AGRAVADO(s) Jonathas Eduardo Schier Santos
ADVOGADO(S) Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Renato
Oliveira
de Azevedo - Amazonas Francisco do Amaral
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PROCESSO TRT-PR 18952-2000-001-09-01-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Trombini Papel e Embalagens S.A.
AGRAVADO(s) Pedro da Costa Neves
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Luiz
Alberto
Goncalves

PROCESSO TRT-PR 02403-2004-661-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Banco Santander Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Lincoln Raphael Costa
ADVOGADO(S) Fabiana Meyenberg Vieira - Marcelo Rodri-
gues - Ana
Paula Manfrinato - Fabio Henrique Xavier - Vicente
de Paulo Russo

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01113-1995-023-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
AGRAVANTE(s) Virgolino Pedroso Moleirinho (Espólio de )
AGRAVADO(s) Nely Ribeiro de Moraes
ADVOGADO(S) Anna Carolina Ribeiro e Souza Moleirinho -
Waldur
Trentini - Ilda da Conceicao Pereira Madeiras -
Sergio Jose Scalassara

PROCESSO TRT-PR 07507-2002-002-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Ronaldo Mazza dos Santos
Regina Celia Portugal Freixo Heinze
Johnny de Geus
Celia Regina P Battaglin
Celina Maria Bittencourt Meira
Município de Curitiba
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Gustavo
de
Andrade - Jose Montenegro Antero - Deonildo Luiz
Borsatti

PROCESSO TRT-PR 12814-2002-010-09-00-5
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) José Carlos dos Santos
AGRAVADO(s) Elco Engenharia de Obras Eletricas Ltda.

ADVOGADO(S) Denilson Messias Pina - Yoshihiro Miyamu-
ra -
Manuel Antonio Teixeira Neto

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:
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PROCESSO TRT-PR 12896-2001-001-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Denso do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) Jorge Luiz da Silveira Neves
ADVOGADO(S) Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antu-
nes
Dequeche - Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria
Rosenau

PROCESSO TRT-PR 01283-2003-020-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Rosimar Aparecida Brisce Ventura
AGRAVADO(s) Paulo Sergio de Azevedo
ADVOGADO(S) Marcela Virginia Thomaz - Aloisio Carlos
Marcotti
- Diogo Ramos

PROCESSO TRT-PR 51099-2005-662-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Viviane de Oliveira Berti
AGRAVADO(s) Valdemir Amaro
M Salvagnini Materiais de Construção Ltda.
ADVOGADO(S) Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Apare-
cida da
Silva - Luiz Carlos Marques Arnaut

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01827-1998-023-09-40-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
AGRAVANTE(s) Lourdes Bergo Boselli
AGRAVADO(s) Jose Delfuzzi Filho
ADVOGADO(S) Luiz Gustavo Fragoso da Silva - Antonio
Carlos de
Lima - Manuel Antonio Teixeira Neto

PROCESSO TRT-PR 00822-2000-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) COPEL Distribuição S.A.
Arilton Pires da Silva
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvio Luiz Januario - Marcos Roberto Me-
neghin -
Claudia Cecilia Camacho Rojas

PROCESSO TRT-PR 17707-2003-010-09-00-4
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Viação Piraquara Ltda.
AGRAVADO(s) Claudio Antonio Fontana
ADVOGADO(S) Marcos Wengerkiewicz - Cleusa Souza da
Silva

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
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seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 40170-1996-007-09-00-3
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Hospital Cruz Vermelha Brasileira
AGRAVADO(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Silvana
Zanetti Osanam de Oliveira - Zoraia Oliveira
Trindade Pastre

PROCESSO TRT-PR 04095-1998-872-09-00-3
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Gilberto Paulis
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvio Luiz Januario - Marcos Roberto Me-
neghin -
Hamilton Jose Oliveira

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01651-1997-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em
Liquidação
Extrajudicial)
AGRAVADO(s) Waldemar Estevan Zalilio
ADVOGADO(S) Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao Luiz Fer-
nandes
Junior - Sergio Testa - Deusderio Tormina

PROCESSO TRT-PR 00798-2002-023-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Zanando Aquino de Oliveira
ADVOGADO(S) Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti
-
Sandra Regina Rodrigues - Jose Antonio Dumas -
Sidney Marcos Miranda

PROCESSO TRT-PR 11314-2004-011-09-00-4
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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AGRAVANTE(s) Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Im-
portadora
(Massa Falida de)
AGRAVADO(s) Eduardo Cys
ADVOGADO(S) Marianne Malvezzi Caetano - Eugenio de
Lima Braga

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01015-1998-872-09-00-8
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Irineu Montovanelli
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ester Alves de Lima - Romeu Saccani - Regi-
naldo
Luís Vitali Garcia - Jose Valter Oliveira Custodio

PROCESSO TRT-PR 00945-2004-662-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Sueli Matiko Inumaru
ADVOGADO(S) Braulino da Matta Oliveira Junior - Apareci-
da Sidneia da Silva - Luciana de Andrade - Wilson
José de Freitas

PROCESSO TRT-PR 00322-2005-092-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Trade Serviços de Regulamentacao Marcas e
Patentes
AGRAVADO(s) Ana Marcia Costa Laraniaga
ADVOGADO(S) Márcia Picanço Prockmann - Jose Carneiro
Basilio Sobrinho

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03826-2002-661-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Chumel Indústria e Comércio de Produtos
Alimenticios Ltda.
Valdineia Alexandre
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marlene de Castro Mardegam - Fabio Mas-
sao Miyamoto
Navarrete - Fabio Massao Miyamoto Navarrete

PROCESSO TRT-PR 71323-2005-011-09-00-5
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Benedito da Silva Carvalho
AGRAVADO(s) Maranata Participações S.A.
ADVOGADO(S) Ivan Sergio Tasca - Brasil Parana de Cristo Ii
- Rafael Leonardo Berna Sanabria

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00753-2001-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) João Manoel Agnelo Cordeiro
AGRAVADO(s) Município de Apucarana
ADVOGADO(S) Valdir Judai - Jose Teodoro Alves - Joaquim
Agneto

Cordeiro - Rubens Henrique de Franca - Lilian
Elizabeth Gruszka - Carlos Alberto de Souza -
Karina Menarim de Souza - Jeferson Policarpo da
Silva
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 02967-2001-020-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Selma dos Santos
AGRAVADO(s) Churrascaria Galeto Sulino Ltda.
ADVOGADO(S) Umberto Carlos Becker - Rogerio Quaglia

PROCESSO TRT-PR 71003-2005-091-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) José Almino Marques
Organização Comercial e Imobiliaria Trivelatto
Ltda.
AGRAVADO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Milton Coninck - Maria de Fatima Lopes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1391/2006
AGRAVO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes

processos:

PROCESSO TRT-PR 99533-2005-091-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Coamo Agroindustrial Cooperativa
AGRAVADO(s) Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Paulo Menegasso
ADVOGADO(S) Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Mari-
sa
Simone Ferreira - Almerindo Pereira

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99534-2005-091-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Coamo Agroindustrial Cooperativa
AGRAVADO(s) Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.
Eduardo Borges
ADVOGADO(S) Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Mari-
sa
Simone Ferreira - Almerindo Pereira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1392/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 78005-2006-092-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Rosalvo Alves de Lima
RECORRIDO(s) Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) Magalhaes Rodrigues da Silva - Carlos Fer-
nando
Uzelotto - Antonio Ramalho Xavier - Jose Luis
Jacobucci Farah

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78028-2005-091-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Coamo Agroindustrial Cooperativa
Cofemol Montagens Industriais Ltda.
RECORRIDO(s) Edneia Aparecida de Castro Machado
Nilva Aparecida Machado
ADVOGADO(S) Margarete Cristina Verona Tel. - Adolpho
Tabachine
Ferreira - Luiz Henrique Tortola - Roque Burin -
Rosney Massarotto de Oliveira - Edoel Rocha - Jose
Walter Andrade Pinto

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78001-2005-002-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nelson Pacheco
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Nelson Knob - Antonio Celestino Toneloto -
Fabio
Renato Sant’Ana

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1393/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-

da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 79014-2006-020-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Sindicato Rural de Maringá
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
Cna
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
RECORRIDO(s) Edival José Pereira
ADVOGADO(S) Lourival Pereira dos Santos - Dirceu Verone-
ze

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1394/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80010-2006-010-09-00-2
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União
RECORRIDO(s) C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Rocha - Giovanni Jose Amo-
rim

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 80011-2006-007-09-00-4
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União
RECORRIDO(s) João Dilceu Tulio
ADVOGADO(S) Marcia Abe - Vitorio Karan

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1395/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01204-2003-662-09-00-5
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Cotel - Comercial e Técnica de Eletricida-
de Ltda.
RECORRIDO(s) Sergio Pereira da Silva
ADVOGADO(S) Eder Fabrilo Rosa - Dino Costacurta

PROCESSO TRT-PR 01470-2005-020-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) União
Agnaldo Maximo dos Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Marcos Ossamu Nakaguma - Ricardo Gomes
Godoy -
Regina Maria Bassi Carvalho - Carmem Lucia Bassi -
Antonio Carlos Bonfim - Rita de Cassia Bassi
Bonfim

PROCESSO TRT-PR 91030-2005-002-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de
Serviços de Saude de Curitiba e Região

RECORRIDO(s) Robertson D Agnoluzzo
ADVOGADO(S) Joelcio Flaviano Niels - Carlos Roberto Ri-
bas
Santiago - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR 00768-2006-661-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Renato Mariano dos Santos
RECORRIDO(s) Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) Rogerio Calazans da Silva - Marielza Forna-
ciari
Bloot - Rosaldo Jorge de Andrade

PROCESSO TRT-PR 76001-2006-669-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Cristina de Souza
RECORRIDO(s) Condomínio Residencial Panorama
ADVOGADO(S) Dorival Cardoso - Paula Nadya Melanda
Mendes -
José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa
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Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 18444-2002-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvi-
mento -
LACTEC
RECORRIDO(s) Walter Denis Cruz Sanchez
ADVOGADO(S) Lisiane Maria Mehl Rocha - Cassiana de
Aben-Athar
Pires Gomes - Adriane de Aragon Ferreira - Adriana
Frazao da Silva - Adriano Nogueira

PROCESSO TRT-PR 03341-2004-002-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e
Eletricidade
RECORRIDO(s) Orley José Deki
ADVOGADO(S) Marcelo Eduardo Menezes Arcos - Mauricio
Graeff
Burin - Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt -
Marcelo Jorge Dias da Silva - Rodrigo Spessatto -
Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 07865-2005-007-09-00-5
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
RECORRIDO(s) Alvanor Cidral
Arnaldo Elias dos Reis
Branca Zimmermann Medeiros
Carlos Alberto Garcia
Antonio Carlos Welke
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Ivan Jose Silveira -
Yara D
Amico

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00709-2004-092-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná SA-
NEPAR
Luiz Antonio Sanches - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini -
Rosalvo
Jorge de Andrade - Rafael Stec Toledo - Jayme
Francisco de Lima

PROCESSO TRT-PR 02185-2005-020-09-00-5
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ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Equifax do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s) Samuel Cleber Altino de Oliveira
ADVOGADO(S) Vasco Vivarelli - Rui Carlos A Picolo

PROCESSO TRT-PR 03582-2005-872-09-00-9
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Fabiana Aparecida Vian Bond
RECORRIDO(s) Somaco S.A. Comércio de Automóveis
Casabras Representação Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Lourival Aparecido Cruz - Rosemery Bren-
ner
Dessotti - Renata Cristina Obici - Milton Placido
de Castro

PROCESSO TRT-PR 03668-2005-872-09-00-1
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Maria Aparecida Joaquim dos Santos
RECORRIDO(s) Satoru Nakamura
Celio Nakamura
ADVOGADO(S) Fabiana Alexandre da Silveira de Souza -
Marlene
de Castro Mardegam - Airton Keiji Ueda

PROCESSO TRT-PR 08114-2005-010-09-00-9
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Raineldes Campiolo
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RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mauricio Gomes da Silva - Antonio Carlos
da Veiga
- Marcelo Wanderley Guimaraes - Paulo Sergio
Stahlschmidt Cachoeira

Ao Exmo. Juiz JANETE DO AMARANTE foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01484-2004-662-09-00-2
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
José Carlos Caldeira
Engepack Embalagens Sao Paulo Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Transmadal Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Cristina Vieira Silva - Fabricia Kutne
Reder
- Barbara Gonzales Lucas - Romeu Saccani - Jose
Valter Oliveira Custodio - Reginaldo Luís Vitali
Garcia - Pasqualino Lamorte

PROCESSO TRT-PR 01561-2004-010-09-00-6
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Edson Mahs - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Marcio Atsushi
Tanizaki - Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo
Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR 19519-2004-005-09-00-6
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Marcos Roberto Rodrigues
Equipe Atacadista Distribuição de Medicamentos
Comércio e Representações Ltda. (Massa Falida de)
Dimper Comercial Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jonas Goulart - Mikael Lekich Migotto -
Mauricélia
José Ferreira Hernandez - Mario Antonio Fernandes
da Silva - Cleusa Chimentao

PROCESSO TRT-PR 00370-2005-073-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RECORRENTE(s) Antonio Salvino Galvao
RECORRIDO(s) Município de Borrazópolis
ADVOGADO(S) Maria Ines Roxadelli Piccini - Elso Cardoso
Bitencourt - Ezilio Henrique Manchini

PROCESSO TRT-PR 00102-2006-091-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Rosini dos Santos Maroneze
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Rogerio Lichaco-
vski

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 07599-2003-002-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jefferson de Oliveira
RECORRIDO(s) Boehringer Ingelheim do Brasil Quimica e
Farmaceutica Ltda.
ADVOGADO(S) Luiz Carlos Padilha Aguirre - Edivaldo Bru-
zamolin
Silva da Rocha - Elionora Harumi Takeshiro -
Regiane Antunes Dequeche
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00227-2004-661-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Osmar Rizzato
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RECORRIDO(s) OS MESMOS Nacional do Seguro Social -
INSS
ADVOGADO(S) Ivonete Reginato Arrias - Osvaldo Silva dos
Santos
Junior - Luciana Souza Fante - Agnaldo M Albanezi
Bezerra - Kely Kuhnen

PROCESSO TRT-PR 02300-2004-002-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sueli Maria Perez
RECORRIDO(s) Hospital das Nacoes Ltda.
ADVOGADO(S) Cleuza Keiko Higachi Reginato - Ana Cristi-
na
Tavarnaro Pereira - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR 05287-2004-001-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luzia Felipe Biazi
RECORRIDO(s) C&A Modas Ltda.
ADVOGADO(S) Valdir Nunes Palmeira - Jorge Antonio Nas-
sar
Capraro

PROCESSO TRT-PR 11331-2004-010-09-00-5
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Rosangela Batista dos Santos
Norma Ricardi Laranjeira (FI)
Anl Confecções Ltda.
ADVOGADO(S) Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Ma-

noel
Francisco de Souza Neto - Francine Frederico

PROCESSO TRT-PR 14309-2004-007-09-00-4
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Radiante Engenharia de Telecomunicações
Ltda.
RECORRIDO(s) Gilberto Krause Schroeder
ADVOGADO(S) Marcelo Alves da Silva - Rosaldo Jorge de
Andrade

PROCESSO TRT-PR 00670-2005-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Flavio Augusto Benedito do Prado
RECORRIDO(s) Mario Ferreira de Brito
ADVOGADO(S) Sergio Testa - Jose Ribeiro Leal Junior

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00588-2004-669-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
RECORRIDO(s) Angela Lacerda Ribeiro
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ADVOGADO(S) Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - Ho-
racio
Toledo Nogueira

PROCESSO TRT-PR 00446-2005-653-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RECORRENTE(s) Cícero Laercio Licurgo
Vamol Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcos Eugenio - Adalberto Fonsatti - Anto-
nio
Renato Breda

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00419-2003-092-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Osmar Antonio Rombaldo - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvania Maria Bolzon - Marcia Paiva Lopes
Cury -
Mauro Dalarme

PROCESSO TRT-PR 01869-2005-662-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Proforte S.A. Transporte de Valores
RECORRIDO(s) Vagner Alexandre Cavalcante
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke
Rodrigues - Cesar Augusto Moreno

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04930-2005-002-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa Economica Federal
Gilmar Cezar Chiumento
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jose Affonso Dallegrave Neto - Sabrina Zein
-
Deborah Koliski Vons - Otavio Augusto Constantino
- Antonio Carlos da Veiga - Mauricio Gomes da
Silva

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 20424-2003-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Clube Duque de Caxias
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RECORRIDO(s) Ana Sonia de Barros
ADVOGADO(S) Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva
Malvezzi - Marilis de Castro Muller - Marianne
Malvezzi Caetano

PROCESSO TRT-PR 01230-2004-669-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Ionice Mortean - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana
Paula de
Sa - Victor Emanuel Almeida Heremann - Wilson
Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04540-2003-007-09-00-9
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Joao José Werzbitzki
RECORRIDO(s) Nucleo Sul Publicidade S/C Ltda.
Santiago Edo

Carlos Alberto Edo de Palma
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Adrian Moreno

PROCESSO TRT-PR 20671-2003-007-09-00-3
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Patrick Kahane Tamburus - Recurso Adesi-
vo
Global Invest Serviços de Planejamento Financeiro
Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Carla Afonso de Oliveira Pedroza - Jose Lu-
cio
Glomb - Andrea Carla Alvarenga de Lima

PROCESSO TRT-PR 08348-2004-010-09-00-5
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Matec Engenharia e Construções Ltda.
Condomínio Parkshoppingbarigui
RECORRIDO(s) Mainhouse Construções Civis Ltda.
Joao Maria Pacheco
J Lair de Souza & Almeida Ltda.
ADVOGADO(S) Nelson Antonio Gomes Junior - Abner Perei-
ra da
Silva - Valdomiro Santin - Simone Fonseca
Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR 10019-2004-010-09-00-4
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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RECORRENTE(s) Clarice José da Costa Martins
RECORRIDO(s) Fundação Celepar
ADVOGADO(S) Emerson Jesus Rodrigues Avelar - George Luiz
Hartmann Cerdeira Gumiel

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01105-2004-002-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sindicato dos Tecnicos Agricolas de Nivel
Medio No
Estado do Paraná - Recurso Adesivo
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Marcelo Alessi
-
Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter - Roque
Porfirio

PROCESSO TRT-PR 06099-2004-007-09-00-0
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
RECORRIDO(s) Leda Beatriz Lima Cordeiro
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Sergio de Ara-
gon
Ferreira

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 04908-2004-010-09-00-2
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Luiz Araujo
José Marcelo de Oliveira
Elio Maria - Recurso Adesivo
Jovino Alves Machado
Idazima Dantas Botelho
Irani de Oliveira Novaki
Ivonete Muxfeldt
Helena Elsa Welsker Nogueira
Gilberto dos Santos
Helia Hoffmann Crevelin
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ilian Lopes Vasconcelos - Leonardo Casagran-
de -
Itamar Nienkoetter
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PROCESSO TRT-PR 22079-2004-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Associação de Ensino Versalhes
RECORRIDO(s) Henrique Lacerda Nieddermeyer
ADVOGADO(S) Paulo Cesar Cruz - Marcia dos Santos Barao
-
Alexandre Augusto Gava - Luiz Fernando Fabiane

PROCESSO TRT-PR 00841-2005-669-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Odair Marcelino
RECORRIDO(s) Granjeiro Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Adriano Scolari de Araujo - Mauricio Feld-
mann de
Schnaid

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 18709-2004-010-09-00-1
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Promovel Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco Zogbi S.A.
Finasa S.A.

RECORRIDO(s) Maria Sessenandes Damacena Pelizzari
ADVOGADO(S) Rodrigo Thomazinho Comar - Evandro Luis
Pezoti -
Denio Leite Novaes Junior - Ediney Fatima
Bernardino de Souza Santi

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06248-2003-010-09-00-3
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
Marco Antonio Magalhaes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ali Mustafa Atyeh - Josiel Vaciski Barbosa

PROCESSO TRT-PR 00696-2004-089-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Doriane Teixeira Navarro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Mari-
na
D’Amico Pedriali - Victor Emanuel Almeida Heremann
- Marcia Regina Antoniassi - Gerson Luiz Graboski
de Lima - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva
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Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00407-2004-089-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Recauchutagem Rank Ltda.
Anderson Lazore - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Arno Jung - Marco Aurelio Schlichta - Bea-
triz
Besel - Sergio Testa - Deusderio Tormina

PROCESSO TRT-PR 13806-2004-010-09-00-8
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Complexo de Ensino Superior do Brasil
Ltda.
Diva Conceição Ribeiro - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Adalberto Caramori Petry - Jose Luiz Cardo-
zo Lapa

PROCESSO TRT-PR 02602-2005-661-09-00-4
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Distribuidora Analu Ltda.
RECORRIDO(s) Gilberto Aparecido Batilana
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Pereira Ribeiro - João Marcelo
Martins Bandeira - Walter de Souza Fernandes

PROCESSO TRT-PR 00010-2006-091-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
RECORRIDO(s) Simone Yooko Taniguti Giroto
ADVOGADO(S) Newton Dorneles Saratt - Alana Marchand
Renaud -
Miria Maria Boll Peres

PROCESSO TRT-PR 00051-2006-091-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Késia Liriam Meneguel
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Je-
sus -
Marlon de Lima Canteri

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 12484-2004-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Jefferson Sakai Pinheiro
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Arlindo
Menezes
Molina - Jefferson Sakai Pinheiro
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PROCESSO TRT-PR 00398-2005-089-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Supermel Supermercados Ltda.
Rodrigo Cleverson Godoy de Lima Santos - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Oscar Ivan Prux - Pablo Jose de Barros Lo-
pes -
Sergio Testa - Deusderio Tormina

PROCESSO TRT-PR 00636-2005-091-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Maria Aparecida Calixto dos Santos
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Gilson Soares Rodrigues - Marcelo Coelho
de Souza
- Nilson Roberto Martines Garcia - Maxmillian
Gomes Colhado - Ideval Inacio de Paula - Carlos
Roberto Ferrarezi - Amelio Scaravonatti
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PROCESSO TRT-PR 00844-2005-662-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Santa Casa de Misericordia de Maringa
Alcir Lima - Recurso Adesivo
Osni Antonio Martins (Epp)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dirceu Galdino - Rogerio Quaglia - Marli de
Fatima
da Silveira Corsi

PROCESSO TRT-PR 00050-2006-091-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Sonia Aparecida de Paula Pellegrini
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Je-
sus -
Marlon de Lima Canteri

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 03477-2004-662-09-00-5
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Luiz Carlos Rodrigues
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Wagner Rogerio de Lima - Mirian Aparecida
Gleria
Gnann - Denize Heuko - Simone de Oliveira Pereira
- Vicente de Paulo Russo - Fabio Henrique Xavier -
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Ana Paula Manfrinato

PROCESSO TRT-PR 00564-2005-657-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Marcelo Coelho
RECORRIDO(s) Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas
Ltda.
ADVOGADO(S) Waldomiro Ferreira Filho - Alessandro Hen-
rique
Betoni - Fabio Andre Gimenes Ferreira - Kiyoshi
Ishitani

PROCESSO TRT-PR 03093-2005-020-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Celina dos Santos Silva Cordeiro
RECORRIDO(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO(S) Ozorio Cesar Campaner - Alexandro Freitas
da Silva
- Eduardo Amaral Pompeo

PROCESSO TRT-PR 07848-2005-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Ursula Regina Brantes
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza -
Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 12437-2005-011-09-00-3
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Maria Angela Sant Anna Kafouni
RECORRIDO(s) Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia
ADVOGADO(S) Celso Ferrareze - Gilberto Rodrigues de Frei-
tas -
Lidiomar Rodrigues de Freitas - Rafael Araujo
Gabargo - Rodrigo Thomazinho Comar - Evandro Luis
Pezoti - Ruy Barbosa Junior

PROCESSO TRT-PR 00049-2006-091-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Enedina Barbosa Dequi Araújo
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Antonio de Jesus Filho - Jose Marcelo de Je-
sus -
Marlon de Lima Canteri

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00330-2004-662-09-00-3
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Rodovias Integradas do Paraná S.A.
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Leandro Dias - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Vanessa Morzelle Pinheiro - João Everardo
R Vieira
- Marlene de Castro Mardegam - Celio Lucar Milano

PROCESSO TRT-PR 00671-2005-091-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Maria Jussara Nogueira Rodrigues
RECORRIDO(s) Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Gisele Soares - Generoso Horning Martins -
Rogerio
Lichacovski - Marlon de Lima Canteri

PROCESSO TRT-PR 00898-2005-020-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) José Aparecido Alves - Recurso Adesivo
Alisul Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS

ADVOGADO(S) Milton Hiroshi Tazima - Maria Cristina Viei-
ra
Silva - Vivian Vieira Silva Ferrari

PROCESSO TRT-PR 01296-2005-662-09-00-5
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Armelindo Flor
RECORRIDO(s) Conterpavi Construções Terraplenagem Pa-
vimentacoes
Ltda.
ADVOGADO(S) Gian Marco Del Pintor - Elson Sugigan -
Rogerio
Quaglia - Fabio Alex Sgobero

PROCESSO TRT-PR 00067-2006-091-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial - SENAI
RECORRIDO(s) Serviço Social da Indústria - SESI
Neuza Gonçalves Galeski
Federação das Indústrias do Estado do Paraná - Fiep
ADVOGADO(S) Thiago Morelli Rodrigues de Sousa - David
Camargo
- Thiago Morelli Rodrigues de Sousa

PROCESSO TRT-PR 00143-2006-091-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RECORRENTE(s) Município de Peabiru
RECORRIDO(s) José Sanvidotte
ADVOGADO(S) Alexandre Lucio Pedrezini - Fernando de
Paula
Xavier

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:
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PROCESSO TRT-PR 00589-2004-669-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RECORRENTE(s) Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
RECORRIDO(s) Lourival Santos Ribeiro
ADVOGADO(S) Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - Ho-
racio
Toledo Nogueira

PROCESSO TRT-PR 09626-2004-002-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
RECORRIDO(s) Banco Bradesco S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.
Ernesto Carlos Schmidt Filho
ADVOGADO(S) Tobias de Macedo - Neide Naomi Hirama -
Rogerio
Issao Kodani - Tatiana Denczuk - Luciana Antonio
Soares - Manoel Hermando Barreto - Carina
Pescarolo

PROCESSO TRT-PR 08016-2005-010-09-00-1
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) União
Patricia de Godoi Mateus - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S) Sidnei Soares Di Bacco - Alvaro Eiji Nakashi-
ma -
Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto -
Christhiaan Inasaris de Souza

PROCESSO TRT-PR 00021-2006-023-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Ivaldir Gonçalves Lehn
RECORRIDO(s) Município de Amapora
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) Edilson Avelar Silva - Fabio Vilela Euzebio -
Alcides dos Santos - Ilian Lopes Vasconceslos

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16582-2003-008-09-00-9
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Pepsico do Brasil Ltda. - Recurso Adesivo
Ronildo Ribeiro Pereira
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RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Renato Serpa Silverio - Helio Gomes Coelho
Junior
- Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Valdemar
Wagner Junior

PROCESSO TRT-PR 04087-2005-007-09-00-2
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Santos S.A.
Andre Jansen de Mello de Santana
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Andrea Margarethe Andrade de Miranda -
Marcelo
Baldassarre Cortez - Alido Depine

PROCESSO TRT-PR 05486-2005-002-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Estacionamento Rivoli Ltda.
RECORRIDO(s) Silvio Fabiano Neves

ADVOGADO(S) Marianne Malvezzi Caetano - Carmen Ester
Romero -
Ana Paula Alves Rodrigues

PROCESSO TRT-PR 08047-2005-002-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sociedade Evangelica Beneficente de Curi-
tiba
RECORRIDO(s) Glaci de Almeida
ADVOGADO(S) Etiane Caldas Gomes Kuster - Conceicao
Angelica
Ramalho Conte - Carlos Roberto Cardoso Jacinto

PROCESSO TRT-PR 08305-2005-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Alipio Sandro da Silva
RECORRIDO(s) Rodrigo Cleto Pimpao (ME)
ADVOGADO(S) Lauro Carneiro de Siqueira - Lorna Loredana
Lascowski

PROCESSO TRT-PR 96001-2005-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECORRENTE(s) Agropecuária Spaciari Ltda.
RECORRIDO(s) Geraldo Evangelista dos Santos
ADVOGADO(S) Gediao Tulio - Rubens Henrique de Franca -
Cesar
Vidor

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00658-2005-023-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e
Extensão Rural - EMATER
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RECORRIDO(s) Liliam Susy Willmann
ADVOGADO(S) Ilian Lopes Vasconcelos - Celso Joao de As-
sis
Kotzias - Paulo Roberto Campos Vaz

PROCESSO TRT-PR 03661-2005-872-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RECORRENTE(s) Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
RECORRIDO(s) Solange Olimpio Corrêa
ADVOGADO(S) Luiz Guilherme Pegoraro - José Ivan Guima-
raes
Pereira - Celso Schmitz - Fabio Alex Sgobero

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1397/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 83067-2005-016-09-00-0
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
RECORRIDO(s) Delegado Regional do Ministerio do Traba-
lho do
Paraná
ADVOGADO(S) Luiz Antonio Abagge

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1398/2006
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51261-2006-013-09-00-9
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Simoni Correa de Lima
RECORRIDO(s) Shdg Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Auto Posto Rosane
ADVOGADO(S) Ariadene de Araujo Sella - Rodrigo Guima-
raes

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51143-2005-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Irene Maria Negochadle da Silva
RECORRIDO(s) Angelo Cegala Neto
ADVOGADO(S) Casemiro Laporte Ambrozewicz - Francisco
Cunha
Souza Filho

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51171-2005-022-09-00-8
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Francisca Odete Berlim de Souza
RECORRIDO(s) Lucimara da Silva Olegario
ADVOGADO(S) Mauricio Vitor Leone de Souza - Lourivaldo
da
Silva Junior

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51230-2006-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Sirlene Simone de Souza
RECORRIDO(s) Socidisco Plasticos Para Agricultura Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Sviatowski - Carlos Eduardo
Netto
Alves

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51234-2006-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Ana Lucia Chicanoski Gasparello
RECORRIDO(s) Instituto Corpore Para O Desenvolvimento da
Qualidade de Vida
ADVOGADO(S) Matias Alves da Costa - Clovis Augusto Vei-
ga da
Costa

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 53744-2005-006-09-00-9
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Cd Ferramentas Ltda.
RECORRIDO(s) José Marinho
ADVOGADO(S) Lisandra Fagundes - Antonio Augusto Casta-
nheira
Neia - Fabiano Krause de Freitas - Sonia Itajara
Fernandes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1399/2006
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 08/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00247-2006-909-09-40-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 247-2006-909-9-0-1)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Alexandre Felipe Alcantara
AGRAVADO(s) Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Marlene Tere-
zinha
Fuverki Suguimatsu
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na Vara do Trabalho de
União da Vitória
Diogeresio de Miranda Paz (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Marcelo Garcia Laurinao Leme
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e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1400/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00416-2003-093-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Koerich - Engenharia e Telecomunicações
S.A.
AGRAVADO(s) Raul Ferreira de Matos
ADVOGADO(S) Renato Gouveia dos Reis - Roberta Schnei-
der
Westphal - Angelo Paulo Fadoni - Erica Fernanda
Ramos F:

PROCESSO TRT-PR 71102-2005-019-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Celso Fernandes Padovani
AGRAVADO(s) Aparecida Gomes Michette
ADVOGADO(S) João Carlos de Oliveira Junior - Sandra Cris-
tina
Martins Nogueira G Paula

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 09023-1999-513-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Tvl Veículos Ltda.
AGRAVADO(s) Paulo Roberto Camargo
ADVOGADO(S) Alberto de Paula Machado - Maria Isabel
Puntel -
Gustavo Munhoz - Mauro Shiguemitsu Yamamoto -
Carlos Roberto Claro - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR 71002-2006-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
AGRAVANTE(s) Poliana Batista Toledo
Paula Batista Toledo
Paulo Toledo (Menor)
AGRAVADO(s) Valdecir dos Santos
Rossano Rodrigues Roncaglio
Edison Custodio de Almeida
Josias Marcolino Franco
Jobert Alves de Farias
Benedito de Oliveira Lima
ADVOGADO(S) Luiz Fernando Rossi - Dirceu Rosa Junior

Pág.: 2/5

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 08196-1997-513-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Antonio Ribeiro
AGRAVADO(s) Marlene Aparecida de Araujo Leite
ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cantoni - Marco Aurelio Ca-
valheiro
Marcondes - Osvaldo Alencar Silva - Antonio Carlos
Cantoni

PROCESSO TRT-PR 00030-2004-019-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Agip do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Antonio Vitorino de Andrade
ADVOGADO(S) Paulo Roberto Marques de Macedo - Edmil-
son Nogima
- Carlos Roberto Scalassara

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00210-2003-091-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Ismael Gomes
AGRAVADO(s) D. Guariza Construções Civis e Arquitetura
Datalan Serviços Eletricos e Sistema de Redes Ltda.
Elio Tomaz Nadolny
Hamilton Gomes
José Luiz Simao
Wagner Pedro Klakowski
ADVOGADO(S) Joao Paulo Straub - Karin Hasse - Gerson
Massignan
Mansani

PROCESSO TRT-PR 03983-2003-513-09-00-5

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Laercio Felisbino Cerqueira
AGRAVADO(s) Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADVOGADO(S) João Vicente Capobiango - Gisele Andrea
Martins
Nogueira - João Paulo Straub

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02804-2003-664-09-00-3
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Brasil Telecom S.A.
AGRAVADO(s) Sergio Vieira
ADVOGADO(S) Ana Lucia Rodrigues - Alberto Rodrigues
Alves -
Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomanaga -
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Carmen Roberta Franco

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00958-1999-093-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
AGRAVANTE(s) Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Per-
nambucanas
AGRAVADO(s) Maria do Nascimento
ADVOGADO(S) Luís Plínio Teles - Alaercio Cardoso - Paulo
Edson
Franco - Lelio Shirahishi Tomanaga

PROCESSO TRT-PR 01988-2001-019-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Antonio Carlos Fontolan
AGRAVADO(s) Clovis Luiz Zaparolli
ADVOGADO(S) Rosileny Vanzella de Assis Pontes - Raul
Aparecido
de Camargo Bueno

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00223-1998-872-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
AGRAVANTE(s) Aparecido Clarisvaldo Neves
AGRAVADO(s) Thermas de Maringa
ADVOGADO(S) Lizeu Nora Ribeiro - Eli Pereira Diniz

PROCESSO TRT-PR 80008-2006-092-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CIANORTE
AGRAVANTE(s) Pro Telha Indústria Ceramica Ltda.
AGRAVADO(s) União
ADVOGADO(S) Aparecido Domingos Errerias Lopes - Gui-
lherme Dal-
Prá Reis

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02272-2004-019-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) L Zobiole e Cia Ltda.
ADVOGADO(S) Natasha Jashchenko de Carvalho - Romeu
Saccani -
Reginaldo Luis Vitali Garcia - José Valter
Oliveira Custodio - Mariano Casanova Thome

PROCESSO TRT-PR 71064-2005-513-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AGRAVANTE(s) Maria Aparecida Nunes
AGRAVADO(s) Adilson Pereira
ADVOGADO(S) Edgard Cortes de Figueiredo - Luis Ricardo
Pereira
Baricati - Mozart Garcia Oliveira

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01081-2005-562-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
AGRAVANTE(s) Município de Porecatu
AGRAVADO(s) Maria Bernadete Otaviano Guimaraes
ADVOGADO(S) Paulo dos Santos Silva - Edna Cristina Kusu-
moto
Kimura - Carlos Alberto Francovig Filho

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00512-2004-091-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
AGRAVANTE(s) Município de Engenheiro Beltrao
AGRAVADO(s) Gilberto Gonçalves de Lima
ADVOGADO(S) Marcelo Dal Pont Gazola - Jean Fernando
Pontin -
Claudiana Elisa Pereira - Paulo Marcos de Oliveira

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes

processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 00083-1992-018-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Marcos Alessandro de Oliveira
AGRAVADO(s) Balaio e Art Moveis e Objetos Ltda.
Rubens Roque da Silva Ferreira
Ana Cristina Nehring Ferreira
ADVOGADO(S) Casemiro Framil Filho - Romeu Saccani - Jose
Valter Oliveira Custodio
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 05311-1999-019-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Amarildo Lopes Souza
AGRAVADO(s) Sercomtel S.A. Telecomunicações
Waleseg Empresa de Segurança e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) Valdecir Carlos Trindade - Cleiton Machado
de
Arruda - Paulo Roberto Pires - Rossana Alves Moure
- Jenecy Oliveira da Silva

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
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PROCESSO TRT-PR 03238-2003-019-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AGRAVANTE(s) Município de Londrina
AGRAVADO(s) Marta de Paula Dias
ADVOGADO(S) Fabio Cesar Teixeira - Regina Cristina Fer-
reira de
Lima Vieira - Liana Yuri Fukuda - Ellis Shirahishi
Tomanaga - James Dantas

PROCESSO TRT-PR 71006-2005-026-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
AGRAVANTE(s) Lenoir Antonio Geremia
AGRAVADO(s) Hari Cruz
ADVOGADO(S) Martim Francisco Ribas - Fabio Amaral No-
gueira -
Fauzi Bakri

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1401/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99504-2006-665-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IRATI
RECORRENTE(s) Edenir de Fatima Garcia
RECORRIDO(s) Serviço de Obras Sociais - S.O.S
Município de Prudentópolis
ADVOGADO(S) Cesar Dirlei de Almeida - Vania Mara Morei-
ra dos
Santos - Ayr Azevedo de Moura Cordeiro

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99539-2005-660-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Luciano de Avila
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) Joao Candido Avila Junior - Gerson Eurico
dos Reis
- Manuel Antonio Teixeira Neto - Joao Luis Vieira
Teixeira

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99501-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Viação Campos Gerais S.A.
RECORRIDO(s) João Maria Boumaier
ADVOGADO(S) Mauricio Borba - Jose Geraldo Berger - Pau-
lo
Henrique Camargo Viveiros

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99585-2005-072-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) Oscar Terhorst
RECORRIDO(s) M.G. Empreendimentos Imobiliários Ltda.

ADVOGADO(S) Erlon Medeiros - Andrey Herget - Augusto
Renato
Penteado Cardoso
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Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99530-2006-024-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Casemiro Alboski
RECORRIDO(s) Clube Guaira
ADVOGADO(S) Luis Carlos Simionato Junior - Ricardo Lie-
vore

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99503-2006-567-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
RECORRENTE(s) Francisca Assis de Freitas
RECORRIDO(s) Jose Assis Silva
ADVOGADO(S) Denilson da Rocha e Silva - Ruth Martins e
Silva -
Reginaldo Mazzetto Moron

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99560-2005-072-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
RECORRENTE(s) João Micxa Miniuk
Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Felipe Corona Menegassi - Andrey Herget

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99502-2006-567-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
RECORRENTE(s) Luiz Claudio de Freitas
RECORRIDO(s) Jose Assis Silva
ADVOGADO(S) Denilson da Rocha e Silva - Ruth Martins e
Silva -
Reginaldo Mazzetto Moron

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99512-2006-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Elvis Crema
RECORRIDO(s) Almeida Teixeira e Cia Ltda.
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas
S.A.
ADVOGADO(S) Patricia Machado Pereira Giardini - Daniel
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Scaramella Moreira - Sergio Jose Villela Baroncini
- Rafael Jazar Alberge

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1402/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00522-2005-093-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Cristiane Estela Bonim - Recurso Adesivo
Município de Santa Cecilia do Pavao
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Associação Proteção À Maternidade e À Infância -
APMI
ADVOGADO(S) Michelle Cristina Bazo - Lauro Ferreira da
Costa -
Roberta Carla Sottile Serrarens - Luciane Cristina
de Castro Pires

PROCESSO TRT-PR 01045-2006-018-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Estado do Paraná
RECORRIDO(s) Josimara do Amaral
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ADVOGADO(S) Liana Sarmento de Mello Quaresma - Luiz
Henrique
Vieira - Ana Lucia Modesto Cortes - Sergio Lopes
Massedo

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02020-2005-562-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. - Semag
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Severino Manoel de Souza - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio He-
geto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:
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PROCESSO TRT-PR 00811-2004-093-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Antonio Carlos da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Ana
Paula de
Sa - Marcia Regina Antoniassi - Wilson Leite de
Morais - Flavio Nixon Petrilo - Vinícius Rodrigo
Petrilo

PROCESSO TRT-PR 04354-2004-513-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Antonio Santana - Recurso Adesivo
Laticinios Tamalat Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - Edna
Zila
Joia Correia e Silva - Elton Luiz de Carvalho -
Alexander Campos de Lima

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02069-2005-562-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Domingos do Espirito Santo - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio He-
geto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 02469-2005-562-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Rafael Rodrigues da Silva
RECORRIDO(s) SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margem Ltda.
ADVOGADO(S) Roger Striker Trigueiros - Greici Mary do
Prado
Eickhoff

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00686-2005-513-09-00-0

Pág.: 3/7

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Aurea Cassia Oliveira Fonseca
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lelio Shirahishi Tomanaga - Helio Gomes
Coelho
Junior - Mauro Joselito Bordin - Silvia Lourdes
Souza de Bueno Gizzi

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04404-2004-513-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Urolit Serviços Medicos S/C Ltda.
Josiane Cristina Braz
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Lelio Shirahishi Tomanaga - Regis Luis Jac-
ques
Boherer - Ana C. Mendonça

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes

processos:

PROCESSO TRT-PR 02021-2005-562-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Joaquim Rodrigues dos Santos
RECORRIDO(s) Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
ADVOGADO(S) Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Mozart Garcia
Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 03087-2004-513-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) Celco Luiz Pinheiro
ADVOGADO(S) Ana Claudia Neves Renno - Tania Valeria de
Oliveira - Luiz Lopes Barreto

PROCESSO TRT-PR 01729-2005-019-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Waldevino Caetano - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Fundação Sanepar de Assistência Social
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ADVOGADO(S) Moema Reffo Suckow Manzochi - Maurici
Antonio Ruy
- Monica Ribeiro Bonesi - Maurici Antonio Ruy

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01944-2005-562-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Cicero da Silva - Recurso Adesivo
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADVOGADO(S) Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio He-
geto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00368-2005-513-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Evaldo Antonio Antunes
Ws Empilhadeira Rentais Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Mepar Empilhadeira Paraná Ltda.
Ws Equipamentos Ltda.
ADVOGADO(S) Marcelo de Carvalho Santos - Maria Paula
Fuganti -
Marcelo de Carvalho Santos

PROCESSO TRT-PR 02898-2005-019-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Município de Ibiporã
RECORRIDO(s) Oetru de Souza Ramos
Campos Souza & Neves Ltda.
ADVOGADO(S) Maria Rosangela Pacheco - Carlos Alberto
Maricato
- Donizetti Antonio Zilli

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00714-2005-017-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Empresa de Transporte Coletivo Jacarezi-
nhense Ltda.
Epp
RECORRIDO(s) Athayde Aparecido Beltramo
ADVOGADO(S) Jaziel Godinho de Morais - Fabio Augusto
Orlandi
de Oliveira - Luiz Fernando Rossi
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Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00409-2005-093-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO
RECORRENTE(s) Banco do Brasil S.A.
Mario Cardin - Recurso Adesivo
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Eduardo Fierli Bobroff - Antonio Aleixo
Wagner -
Sadi Bonatto - Adba Cristina Hannuch - Cícero
Manoel Brandalise - Claudia Elisa M. Pimenta -
Jamil Nabor Caleffi - Oswaldo de Biaggi

PROCESSO TRT-PR 01528-2006-018-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECORRENTE(s) Município de Londrina
RECORRIDO(s) João Rosaldo dos Santos
ADVOGADO(S) Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira -
Marco
Antonio de Andrade Campanelli

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 05379-2004-019-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Otarino Balbino Frutuoso Filho
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Mau-
ro
Joselito Bordin - Pericles Pessos Salazar Filho

PROCESSO TRT-PR 02692-2005-018-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Luiz Carlos Espinosa Basqui
RECORRIDO(s) Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADVOGADO(S) Wagner Pirolo - Priscilla Menezes Arruda
Sokolowski - Wilson Sokolowski

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 05407-2004-513-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões
Ltda.
Marcos Alexandre da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Thais Ferreira Rocha - Delfim Suemi Naka-
mura -
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Casemiro Framil Filho

PROCESSO TRT-PR 03067-2005-664-09-00-8
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) José Candido Rafael
Serviço Social do Comércio - SESC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos -
Rubens
Edmundo Requiao - Claudiney dos Santos

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 04767-2005-018-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Casturina Baran
RECORRIDO(s) Banco Itaú S.A.
ADVOGADO(S) Wilson Leite de Morais - Flavio Nixon Petri-
lo -
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Victor
Emanuel de Almeida Heremann - Marina D’Amico
Pedriali

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01572-2005-562-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Jorge Rudney Atalla
João Antonio da Silva
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sergio Frassatti - Mozart Garcia Oliveira -
Paulo
Rogerio Hegeto de Souza

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01781-2005-562-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RECORRENTE(s) Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
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Joaquim Teodoro - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio He-
geto de
Souza - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

PROCESSO TRT-PR 00131-2006-017-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RECORRENTE(s) Paulo dos Santos - Recurso Adesivo
Seara Alimentos S.A.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rosa Maria Fernandes de Andrade - Luiz
Fernando
Rossi

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01476-2004-018-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) Mabel Aparecida Pires Mozer
RECORRIDO(s) Banco Itaú S.A.
ADVOGADO(S) Carlos Roberto Scalassara - Jorge Willians
Tauil -
Cesar Augusto Scalassara - Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva - Ana Paula de Sa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1403/2006
RECURSO ORDINÁRIO - PROCED. SUMARÍSSIMO -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 09/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51377-2005-654-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Lauri Simao
RECORRIDO(s) Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
ADVOGADO(S) Jose Pastore - Afonso Jose Ribeiro - Rodrigo
Abagge Santiago

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51595-2005-025-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Valdecir Batista de Souza
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Francisco Silves-
tre

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51604-2005-025-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Roseli Alves de Freitas
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Francisco Silves-
tre

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51530-2005-025-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Alessandro Guilherme de França
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Marcelo Luiz Pin-
to Vieira
- Eduardo Antonio Bergamaschi

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:
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PROCESSO TRT-PR 51362-2005-654-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RECORRENTE(s) Evanildo Becker
RECORRIDO(s) Metalurgica Gans Indústria e Comércio Ltda.
Jjp Administração Societaria e Participação de Bens
S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Delai - Rodrigo Abagge Santiago

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 51172-2006-071-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Claudiney de Paula
RECORRIDO(s) Josiane Peron Panificadora
ADVOGADO(S) Alexsander Beilner - Rogerio Petronilho

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 51594-2005-025-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
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RECORRENTE(s) Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(s) Josuel Nogueira dos Santos
ADVOGADO(S) Lauro Fernando Pascoal - Francisco Silves-
tre

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUICAO: 1404/2006
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 09/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00273-2006-909-09-40-4
(CONEXÃO COM AUTOS: 273-2006-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Jonas Vailant
AGRAVADO(s) Pluma Conforto e Turismo S.A. (Litisconsor-
te)
Exmo Sr Juiz Relator Dr Benedito Xavier da Silva
ADVOGADO(S) Andreia Strassburguer - Naira Vieira Neto
Gasparim

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1405/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02996-2001-678-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Dalberto Rohmann
ADVOGADO(S) Lisias Connor Silva - Marcos Muller Cwier-
tnia -
Fabio Costa de Miranda - Celso Alves - Marcos
Muller Cwiertnia

PROCESSO TRT-PR 01890-2004-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Janete Oliveira de Jesus
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02114-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Angelo Andrelino dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02129-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Ivan Morais Gonçalves da Rosa
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02461-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Irineu Mileo
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02529-2005-660-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Josefa Conceição de Paula
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
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Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02694-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Edson Luiz Batista de Souza
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02901-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Ana Claudia Correia dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 71019-2005-002-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Osny Gouveia Bezerra
AGRAVADO(s) José Carlos dos Santos
Lucimara Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S) Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto
-
Sergio Batista Henrichs

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00895-1988-089-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AGRAVANTE(s) Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos
Bancarios de Apucarana
ADVOGADO(S) Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Pedro
Dias
de Magalhaes - Vanderlei Carlos Sartori

PROCESSO TRT-PR 02017-2004-678-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Tadeu Almeida da Silva
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Clovis Airton de Qua-
dros -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01790-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Rosimeire Barbara Nabozny
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias
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PROCESSO TRT-PR 02113-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Marli Teresinha Mattos Meira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02412-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Maria Valderes Gibiluka
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02446-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Alice Rosa de Oliveira
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02511-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Julio Rodrigues
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02951-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Marlene Alves Batista
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03128-2005-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Raquel Gorte
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01477-1999-022-09-00-4

ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
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AGRAVADO(s) Leonel Maceno
ADVOGADO(S) Marcia Picanço Prockmann - Olimpio Paulo
Filho -
Valiana Wargha Calliari

PROCESSO TRT-PR 00602-2003-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Isabel Aparecida
Holm -
Walter Jose de Fontes - Luis Fernando de Souza
Doniak

PROCESSO TRT-PR 00321-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Edimael Batista dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 01746-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Janaina Freitas
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01821-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Carlos Cesar Smiderle
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02442-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Lindalva Aparecida Alves Franca
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02683-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Carlos Celso Alves
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Ge-
raldo Kapp
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02936-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
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AGRAVADO(s) Jarilson Antonio de Mello
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 00100-2006-024-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Hamilton Moraes Machado
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fati-
ma
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00409-2003-657-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
AGRAVANTE(s) Dorizon de Andrade Castro
AGRAVADO(s) Josiel Francisco Meira
ADVOGADO(S) Luiz Carlos da Rocha - Silvio Nagamine -
Luiz
Carlos de Melo Lima

PROCESSO TRT-PR 02015-2004-024-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Mario Claudenir Ramos
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Zenaide da
Silva
Ferreira - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02182-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Helena dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02202-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Jose Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02530-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa

AGRAVADO(s) Jose Marcos Ferreira
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

Pág.: 6/18

PROCESSO TRT-PR 02852-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Eliane de Fatima da Silva
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02855-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Maria Jose Souza Lima
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02907-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Eliane Mainardes Silva
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 00065-2006-024-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) João Maria Florao
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fati-
ma
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13614-2002-004-09-00-8
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
AGRAVADO(s) Priscilla Durski Tramontini de Campos
ADVOGADO(S) Reinaldo Mirico Aronis - Adriano Rodrigo
Brolin
Mazini

PROCESSO TRT-PR 16199-2002-006-09-00-7
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Luiz Antonio Lemos Carcereri
AGRAVADO(s) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) Julio Cesar Ribas Boeng - Celso Joao de As-
sis
Kotzias

PROCESSO TRT-PR 02179-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
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AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Leonora Baltazar de Oliveira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02444-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Cleusa Aparecida Santos Coutinho
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02473-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Sizue Watanabe de Oliveira
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02703-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Gisele de Fatima Rosas
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02848-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Izolde Guimaraes
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02893-2005-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Marcia Teleginski
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander

PROCESSO TRT-PR 03011-2005-678-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Denise Fogaça
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ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander
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PROCESSO TRT-PR 03162-2005-678-09-00-4
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Raul Jose de Oliveira e Silva
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander

PROCESSO TRT-PR 03179-2005-678-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Osmaldo Pinto
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01552-2001-024-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Sidnei Sebastião de Oliveira dos Santos
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Vanessa Ribas Vargas
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01769-2004-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Roseli Maciel de Almeida
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Marcio Henrique
Martins de
Rezende - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 00152-2005-024-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Marcos Aurelio Bucharki
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Mauricea de
Lourdes
P Parubocz - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02128-2005-660-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Jose Markowicz
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02199-2005-660-09-00-7

Pág.: 9/18

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Olivina Aluiz Schomberger
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02851-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Elisangela Cristina Gomes Rodrigues
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02895-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Albino Maieski
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02949-2005-678-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Mauricio Rangel de Abreu
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias - Virginia Toniolo Zander

PROCESSO TRT-PR 03037-2005-678-09-00-4
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Anelise Justus Pereira
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias - Virginia Toniolo Zander

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00711-1999-411-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Evaldo Mendes Nunes
AGRAVADO(s) Manah S.A.
ADVOGADO(S) Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR 21872-2003-002-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Carolina Melissa Ribas da Costa
AGRAVADO(s) Churrascaria Rosario Ltda.
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ADVOGADO(S) Antonio Carlos Cordeiro - Jefferson Sakai
Pinheiro

PROCESSO TRT-PR 02222-2004-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Mario Osnir Fernando de Oliveira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Marcia Gomes Gui-
maraes -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01805-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Jonatas de Freitas
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02072-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Lucelia Correia da Silva
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02131-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Lurdes Choinacki
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02441-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Nerilu Neves Godoi
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02543-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Elvira da Penha Jaremtchuk
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 03093-2005-678-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Cleide Regina Ribeiro
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander
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Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 02396-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Adriana Linhares de Lara
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02398-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Rosicler Guzzoni Pereira Machado
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02413-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Clarice Subtil
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02414-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Vera Rosane Neves da Luz
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02443-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Eldevy Rosa Gonçalves
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02826-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Viviane Cristina Flores Iurko
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp

- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02905-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Idalina de Oliveira Freitas Neles
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ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02945-2005-024-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Ceres Cristine Franca
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03153-2005-678-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Andreia Lucia Muler
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 03163-2005-678-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Sandra Mara Schechtel
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01715-1997-411-09-00-9
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) Clovis Rodrigues
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Gerson Wistu-
ba

PROCESSO TRT-PR 01916-2000-411-09-42-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) Wilson Bueno Pinto
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Emerson No-
rihiko
Fukushima - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 00762-2004-024-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Organização Educadora de Publicações Ltda.
AGRAVADO(s) Anderson Colaco
ADVOGADO(S) Carlos Gustavo Horst - Gilmar Pavesi

PROCESSO TRT-PR 02075-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
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AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Domingos Antunes dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02457-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Benedito Wilmar Ferreira
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02509-2005-660-09-00-3
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Antonio Litvin Sobrinho
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02688-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Dirceu Pires de Lima
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Ge-
raldo Kapp
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03035-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Fatima Aparecida Schlosser
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fati-
ma
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03154-2005-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Luciana Bernadete Maior Correia
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03161-2005-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Ivete Lisboa
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:
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PROCESSO TRT-PR 02250-2002-008-09-01-9
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AGRAVANTE(s) Lojas Renner S.A.
AGRAVADO(s) Marcio Rogerio Aderbal Zeferino
ADVOGADO(S) Gustavo Villar Mello Guimaraes - Andrea
Cristine
Martins de Souza - Adolfo Ivankio

PROCESSO TRT-PR 01791-2005-660-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Nair Inacio Vieira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 01944-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Debora Alves Pereira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02132-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Solange Cristina Westphal dos Anjos
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02212-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Marciliano Ozil Lemes
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02415-2005-660-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Lazaro Rodrigues da Cunha
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02418-2005-660-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Laureni da Conceição Paizani dos Santos
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02904-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
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AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Eloisa Helena Gardinal
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02906-2005-660-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Irene Dobis
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03002-2005-678-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Euza de Farias da Silva
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01542-1999-657-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
AGRAVANTE(s) Comércio de Combustiveis Atuba Ltda.
AGRAVADO(s) Dirceu Honorio dos Santos
ADVOGADO(S) Maria Isabel Barth Costamilan - Priscilla Cruz
Balcewicz - Diego Felipe Munoz Donoso - Heglisson
Tadeu Mocelin Neves

PROCESSO TRT-PR 01430-2002-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Manuel Anto-
nio
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Teixeira Neto - Adriana Pilatti Ferreira
Campagnoli - Joao Luis Vieira Teixeira - Renato
Loyola de Camargo Goncalves

PROCESSO TRT-PR 01923-2004-660-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Zelia Maria Moreira de Oliveira
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01939-2005-660-09-00-8
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ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Edina Solange Arnaud da Costa
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02116-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Nelson Renis de Almeida
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wo-
lochn -
Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02416-2005-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Valdir Otavio de Souza
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Dione Isabel Rocha
Stephanes
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02523-2005-024-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Sandra Maria de Oliveira
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02878-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Leoni Silveira Golhanoski
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02963-2005-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Celia Regina Horobinski
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no
Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01717-1997-411-09-40-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
AGRAVANTE(s) Município de Paranaguá
AGRAVADO(s) OS MESMOS
Laurival Goncalves Rodrigues

Pág.: 17/18

ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Gerson Wistu-
ba

PROCESSO TRT-PR 00805-1998-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Leia de Souza
AGRAVADO(s) Embraseg Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Mathusalem Rosteck Gaia - Marcelo Gaia -
Jose
Carlos do Carmo

PROCESSO TRT-PR 01532-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Jose Adair Mariano
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 01818-2005-660-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Lauro Divino Marcondes dos Santos
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02022-2005-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Maira Tassiane Zanotto
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

PROCESSO TRT-PR 02176-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Jose Nadir Carvalho
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 02510-2005-660-09-00-8

ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Eunice de Fatima Machado
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fati-
ma
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03010-2005-678-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Angelita Doraci Borgo
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander
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PROCESSO TRT-PR 03036-2005-024-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Edilene de Fatima Schnaider
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fati-
ma
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 03180-2005-024-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
AGRAVANTE(s) Município de Ponta Grossa
AGRAVADO(s) Cleonara Heidmann Felix
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fati-
ma
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de Redistribuição por Dependência para Relator

Em 10/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00162-2006-909-09-40-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 162-2006-909-9-0-3)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
AGRAVADO(s) Renato Augusto da Silva (Litisconsorte)
Exma. Sra. Juíza Relatora Dra. Marlene Terezinha
Fuverki Suguimatsu
Exmo. Sr. Juiz em Exercício Na Vara do Trabalho de
Cambé
ADVOGADO(S) Romeu Saccani - Jose Valter Oliveira Custo-
dio

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1407/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 78006-2006-069-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria
da
Construção Civil de Cascavel e Região
Antonio Carlos dos Santos
Claudino Alves de Souza
Joaquim Fidelino Carvalho
RECORRIDO(s) Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
da
Construção Civil de Olaria e Gesso de Ladrilhos

Hidráulicos e Produtos de Cimento de Artefatos de
Cimento Armado de Cerâmica Para Construção de
Mármores e Granitos Oficiais Eletricistas e
Trabalhadores Na
ADVOGADO(S) Euclides Eudes Panazzolo - Elio Rezende de
Oliveira - Elio Rezende de Oliveira - Ivanir
Afonso Berte

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1408/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99512-2006-658-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RECORRENTE(s) Jerry Adriano Pereira
RECORRIDO(s) Instituto Nacional de Administração Prisio-
nal Ltda.
ADVOGADO(S) Marcio Augusto de Souza Ruiz - Ana Marcia
Soares
Martins Rocha - Lamartine Braga Cortes Filho

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 99503-2006-071-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Maria Enisia Pinto Koserski
RECORRIDO(s) Isolino Pastro
ADVOGADO(S) Antonio Pereira Thome - Manoel Braulio dos
Santos
- Lourival Caetano - Silvio Silva

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99516-2005-026-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RECORRENTE(s) Carmen Camargo de Macedo
Thiago de Macedo Lopes
Diego Felipe de Macedo Lopes
RECORRIDO(s) Conpav - Construção e Pavimentacao Ltda.
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO(S) Genesi M Nalin Bettanin - Fernando Cesar
Toporowicz - Marlon Sanches Resina Fernandes -
Paulo Roberto Chiquita - Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99506-2005-069-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
RECORRENTE(s) Vilmar Demetrio Gregorio Ribeiro
RECORRIDO(s) Klassul Industrial de Alimentos Ltda.
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ADVOGADO(S) Mauro Alberto Angonese - Sandro Luiz Wer-
lang -
Jorge Appi de Matos

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99524-2005-013-09-00-0
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Elias Vieira de Souza
RECORRIDO(s) Técnica Nacional Ltda.
ADVOGADO(S) Dalva Marli Menarim - Regiane Lustosa dos
Santos
Franca - Luiz Antonio Cunha

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 99510-2005-025-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECORRENTE(s) Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste
Parananense
Ltda.
RECORRIDO(s) Daniel Lopes da Silva
ADVOGADO(S) Cassia Maria Silva Leandro - Doroteu Tren-
tini
Zimiani - Valdecir Pagani - Silvana Cazarin -
Edson Jose Cazarin

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1409/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11578-2003-004-09-00-9
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Satyro da Silva e Oliveira Neto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Erika Paula de Campos - Dante Rossi - Ara-
mis de
Souza Silveira - Amilton Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR 00605-2004-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Pft Paranaguá Terminais de Produtos Flo-
restais
Ltda. - Recurso Adesivo
Hever Linhares
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Luciano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert
de
Oliveira - Iwerson Luiz Wronski

PROCESSO TRT-PR 01212-2004-006-09-00-5
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) SMA Empreendimentos e Participações S.A.
RECORRIDO(s) Mara Cristina de Freitas
ADVOGADO(S) Simone Fonseca Esmanhotto - Sandra Amara
Pereira -
Nemo Francisco Spano Vidal - Marcia Valente

PROCESSO TRT-PR 22069-2004-002-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Gava & Cia Ltda. (Massa Falida)
RECORRIDO(s) Joao Carlos Veloso
ADVOGADO(S) Ricardo de Lucca Mecking - Gleidel Barbosa
Leite
Junior - Luiz Gustavo Correa

PROCESSO TRT-PR 00331-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Aparecida Luiz de Oliveira
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00335-2005-671-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Dilair Lejanoski da Silva
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00344-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Elisabeth Mota
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 54202-2005-004-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Luiz Marcelo Franzin - Recurso Adesivo
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Celso Joao de Assis Kotzias - Mario Roberto
Jagher
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- Itamar Nienkoetter

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00338-2005-671-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Edison Rodrigues de Moraes
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01896-2002-322-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Martini Meat S.A.
Mario dos Santos Lopes
Mário dos Santos Lopes - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Veneza Prestadora de Serviços S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Viviane Castelli - Cristiane Parucker Lemos
-
Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto - Luiz
Salvador

PROCESSO TRT-PR 16625-2003-015-09-00-4
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Solange Rodrigues da Silva
RECORRIDO(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) Joao Marcos Cremasco - Antonio Celestino
Toneloto

PROCESSO TRT-PR 00719-2004-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Supermercados Bavaresco Ltda.
Dianely Rodrigues Anhaia
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Julio Cesar Scota
Stein

PROCESSO TRT-PR 00233-2005-022-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Astel Locadora de Mão de Obra S/C Ltda.
RECORRIDO(s) Ary Osvaldo do Rosario Lopes
Peninsula International Ltda.
ADVOGADO(S) Leocadio Jose Fernandes Silva - Geraldo
Hassan -
Lourivaldo da Silva Junior - Edison Cesar Santiago
de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR 00236-2005-656-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Município de Tibagi
RECORRIDO(s) Cleonice de Fatima Oliveira
ADVOGADO(S) Leontamar Valverde Pereira - Arion de Cam-
pos -
Jose Nerci Miranda Santos
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PROCESSO TRT-PR 00327-2005-671-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Amauri Pedrozo
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00408-2005-022-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Rogério José dos Santos Matos
RECORRIDO(s) Município de Paranaguá
Cre Participações e Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Rodrigo Puppi Bas-
tos - Joao
Casillo - Regina Mitsue Tabushi

PROCESSO TRT-PR 00493-2005-022-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Alceu Vaz Pinto do Nascimento
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Car-
los
Lacerda - Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho

PROCESSO TRT-PR 00986-2005-567-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
RECORRENTE(s) Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
RECORRIDO(s) Genilson da Silva
ADVOGADO(S) Cesar Eduardo Misael de Andrade - Andre
Ricardo
Vier Botti - Horacio Toledo Nogueira

PROCESSO TRT-PR 00723-2006-678-09-00-4

ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Noel de Araujo
Leandro Vantroba
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Luis Fernando de
Souza
Doniak

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01323-2004-022-09-00-0
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ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Rogerio Rodrigues dos Santos
RECORRIDO(s) Cilla Armazens Gerais Ltda.
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro

PROCESSO TRT-PR 14421-2004-004-09-00-6
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Janice Zubatch
RECORRIDO(s) Lojas Riachuelo S.A.
ADVOGADO(S) Itamar Luiz Monteiro Cortes - Stela Marlene
Schwerz

PROCESSO TRT-PR 00388-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Sandro Marcos Soares
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00471-2005-671-09-00-8 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Município de Figueira -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) Rosalina Novelo
Associação dos Aposentados e Pensionistas Urbanos e
Rurais de Figueira
ADVOGADO(S) Hamilton Pereira Zanella - Geiel Heidgger
Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00781-2005-657-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RECORRENTE(s) Eternit S.A.
RECORRIDO(s) Valdemir Ferreira Gouvea
ADVOGADO(S) Flavio Olive Malhadas - Heloísa Helena Pa-
dilha

PROCESSO TRT-PR 01974-2005-660-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Adriano Rodrigues
RECORRIDO(s) Job Guide Ltda.
ADVOGADO(S) Edemilson Cesar de Oliveira - Vinya Mara
Anderes
Dzievieski Oliveira - Danilo Rafael Just Soares -
Alcidio Soares Junior

PROCESSO TRT-PR 03172-2005-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
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RECORRENTE(s) Wilson Flora
RECORRIDO(s) Nossa Gestão de Pessoas e Serviços Ltda.
Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADVOGADO(S) Gerson Eurico dos Reis - Lucyanna Joppert
Lima
Lopes - Eliude Marques Valencio Pelissari - Dirceu
Benedito Menezes

PROCESSO TRT-PR 01217-2006-024-09-00-1
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Eliane Aparecida Stadler
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Ma-
laquias

PROCESSO TRT-PR 01262-2006-678-09-00-7
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
Perla Cristiane Enviy
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01420-2006-660-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Maiza Justus Vieira
RECORRIDO(s) Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins
de Rezende

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01784-2003-322-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Município de Paranaguá
RECORRIDO(s) Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de

Paranaguá e Litoral Construcoop
Ubirata Nunes Cordeiro
ADVOGADO(S) Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de Souza
Veiga
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 06468-2004-007-09-00-5
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Organização Educacional Expoente Ltda.
Simone de Oliveira Leitao
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Marcelo Luiz Dreher - Rogerio Poplade Cer-
cal -
Kelly Padilha Lopes - Marcelo Luiz Dreher
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PROCESSO TRT-PR 00193-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e
Comércio
Ltda.
RECORRIDO(s) Danielle Cristina Correia
ADVOGADO(S) Luis Tadeu Rodrigues Silva - Francisley Pe-
reira

PROCESSO TRT-PR 05218-2005-007-09-00-9
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do
Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
Carlos Ambrosio Maggi
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Jamil Nabor Caleffi - Luiz Carlos Caceres -
Arinaldo Bittencourt - Marcio Ribeiro Pires - Adba
Cristina Hannuch - Cicero Manoel Brandalise -
Nilson Roberto Martines Garcia

PROCESSO TRT-PR 17405-2005-004-09-00-6
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Brasil Telecom S.A.
Maristela dos Santos Iolando
ADVOGADO(S) Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de
Souza -
Jussara Leffe Martins - Cibele de Paula Freitas -
Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

PROCESSO TRT-PR 00181-2006-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Tatiane dos Santos
RECORRIDO(s) Frankiw e Cia Ltda. [ME]
ADVOGADO(S) Mirian Aparecida dos Santos - Olindo de Oli-
veira -
Edemilson Cesar de Oliveira - Vinya Mara Anderes
Dzievieski Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00293-2006-028-09-00-5
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) ALL América Latina Logística Intermodal
S.A.
RECORRIDO(s) Edmilson Carlos de Souza
ADVOGADO(S) Sandra Calabrese Simao - Roland Hasson -
James
Wahl

PROCESSO TRT-PR 00701-2006-678-09-00-4
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Alcides Diogo Rodrigues
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Wanderley Meira dos Santos
ADVOGADO(S) Luiz Eduardo Dluhosch - Josiane Aparecida
de
Oliveira - Paulo Andre Miara

PROCESSO TRT-PR 00872-2006-678-09-00-3
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
Neusa Gaioski
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00330-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Antonio Geraldo Pagliaci
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 15765-2004-015-09-00-6
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) José Carlos Pedro
RECORRIDO(s) Tigre Serviços de Vigilância Ltda.

Cascadura Industrial S.A.
ADVOGADO(S) Jose Adair dos Santos - Ana Claudia Fernan-
des de
Castro

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00334-2005-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Darcy Zanardi Klein
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 05786-2002-011-09-00-6
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Rosileia Kalil Sphair Santos
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Antonio Celestino Toneloto - Madelon Rava-
zzi
Heylmann - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Thais
Perrone Pereira da Costa

PROCESSO TRT-PR 19771-2003-002-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A. - Recurso Adesi-
vo
Mario José da Silveira Poletti
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Francisco Antunes Ferreira - Valeria Jaruga
Brunetti - Valeria Jaruga Brunetti

PROCESSO TRT-PR 00325-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Alvaro de Sa Ribas
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00340-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Edson Vieira
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro
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PROCESSO TRT-PR 00610-2006-322-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jose Abivaldo Coelho
Itaro Fujimoto
Luiz Carlos Xavier Silva
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
ADVOGADO(S) Rogerio Manenti - Rosane Loyola Basso -
Sandra
Aparecida Storoz - Jacqueline Andrea Wendpap

PROCESSO TRT-PR 01045-2006-024-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) João Maria Alves Vieira
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo
Kapp - Jose
Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01170-2006-024-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Ignes Barbara Camloski
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Ma-
laquias

PROCESSO TRT-PR 01243-2006-678-09-00-0
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
Carmen Luciane Severino
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pi-
mentel -
Jose Adriano Malaquias
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PROCESSO TRT-PR 01292-2006-024-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Angelita Santana de Oliveira Paes de Almei-
da
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Ma-
laquias

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00332-2005-671-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Christian Ricardo Bicudo
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
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Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 13458-2001-015-09-00-8
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco Itau S.A.
Norberto Rodrigues
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira
Gorski -
Marcia Eiko Kiwara - Alvaro Eiji Nakashima -
Indalecio Gomes Neto

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 14907-2004-002-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Mara Bufrem Bossan Senna
RECORRIDO(s) Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento -
LACTEC
ADVOGADO(S) Adriana Frazao da Silva - Paulo Batista Fer-
reira -
Irineu Jose Peters - Maurelio Peters - Eros Gil
Peters - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR 00130-2005-666-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Fabio Pontes Ribeiro - Recurso Adesivo
Transesp Transportes Especializados Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Rodrigo Abagge Santiago - Carlos Roberto
Ribas
Santiago - Giuliano Miranda

PROCESSO TRT-PR 00326-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Amarildo Laurentino Xavier
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
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RECORRIDO(s) OS MESMOSA.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00376-2005-671-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Osmar Timotio
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00716-2005-019-09-00-5
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECORRENTE(s) José Manoel Saraiva Barbosa
RECORRIDO(s) Companhia Cacique de Café Solúvel
ADVOGADO(S) Liana Yuri Fukuda - Lelio Shirahishi Toma-
naga -
Rosangela Khater - Fernanda Michelle Khater Fontes
Brito

PROCESSO TRT-PR 01611-2005-411-09-00-5
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Transportadora Serra Azul Ltda.
RECORRIDO(s) Sergio Bussularo
ADVOGADO(S) Alexandre Salgado Marder - José Renato Bopp
Meister - Christhiaan Inasaris de Souza

PROCESSO TRT-PR 01696-2005-411-09-00-1
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

RECORRENTE(s) Poliservice Sistemas De Segurança S/C Ltda.
Sergio Lima Teixeira
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Jose Marcos Almei-
da -
Leandro Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR 06185-2005-013-09-00-6
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Ambiental do Paraná - IAP
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
RECORRIDO(s) Jorge Luiz Ferreira
ADVOGADO(S) Elton Luiz Brasil Rutkowski - Marcal Geral-
do Garay
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Bresciani - Rodrigo de Lima Martins - Ricardo de
Queiroz Duarte - Maria Aparecida Ramina

PROCESSO TRT-PR 93001-2006-567-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
RECORRENTE(s) Município de Nova Esperança
RECORRIDO(s) Durval Pelozzo
Conselho Comunitário de Obras Sociais
ADVOGADO(S) Marilim Meire Cotrim Ferro Araujo - Edson
Olivatti
- Edson Elias de Andrade - Roberto Jonas

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 02814-2002-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
RECORRIDO(s) Filhos de Henrique Mehl S.A. Indústria e
Comércio
Praxedes Jose Antunes
ADVOGADO(S) Vicente Paulo Hajaki Ribas - Amaury Cha-
gas
Coutinho Junior - Paulino Batista Diniz

PROCESSO TRT-PR 16261-2003-002-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jocelio Silva Aleixo
Valdecir Aparecido Barbaroto
RECORRIDO(s) OS MESMOS
TVA Sul Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) Roberto Pontes Cardoso Junior - Iria Regina
Marchiori - Paulo Henrique Zaninelli Simm -
Leticia Daniele Simm - Zeno Simm

PROCESSO TRT-PR 13554-2004-002-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Jader Luiz Pedroso da Silva
RECORRIDO(s) Fundação dos Economiarios Federais - FUN-
CEF
Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ri-
cardo
Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha -
Antonio Dilson Pereira - Ali Chaim Filho - Luis
Renato Martins de Almeida - Moacyr Fachinello

PROCESSO TRT-PR 00329-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Angelo de França Prado
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
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Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00337-2005-671-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Ebio Carneiro de Souza
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00343-2005-671-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Eliete Aparecida Ribeiro Marques
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 17899-2005-028-09-00-9
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Laine Manutenção de Areas Verdes Ltda.
Município de Curitiba

RECORRIDO(s) José Augusto Gonçalves
ADVOGADO(S) Ana Maria Silverio Lima - Dione Bernardin -
Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier - Alexandre Chambo
Junior - Emir Baranhuk Conceicao

PROCESSO TRT-PR 00141-2006-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Alyne Renata de Oliveira
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Ge-
raldo Kapp
- Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01251-2006-024-09-00-6
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
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RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Sandra Paola Chesini
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Ma-
laquias

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 01657-2003-022-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Armazens Gerais Terminal Ltda. - Recurso
Adesivo
Helio Jose de Jesus
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Eli Zella Jorge

PROCESSO TRT-PR 00381-2004-022-09-00-7
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Jean de Araujo Silva
RECORRIDO(s) Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADVOGADO(S) Marineide Spaluto - Leandro Alberto Bernardi

PROCESSO TRT-PR 07433-2004-008-09-00-0
ORIGEM 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Taiane Pedroso da Silva
RECORRIDO(s) Real Encomendas e Cargas Ltda.
ADVOGADO(S) Carlos Humberto Fernandes Silva - Suzel
Cristiane
Koialanskas Hamamoto

PROCESSO TRT-PR 00333-2005-671-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Cleunice da Luz Martins
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00382-2005-666-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Moacir Lino - Recurso Adesivo
Município de Jaguariaíva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Politar Segurança Ltda.
ADVOGADO(S) Lincoln Ferreira de Barros - Mauricio Jose
Fernandes Queiroz Teixeira
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PROCESSO TRT-PR 00389-2005-671-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Silvia Regina Guimaraes
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 01123-2005-022-09-00-9
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Zelina Eva Bombana
RECORRIDO(s) Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Paranaguá
Instituto de Saúde do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) Norimar Joao Hendges - Cesar Augusto Ra-
mos Gradela

PROCESSO TRT-PR 03218-2005-660-09-00-2
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Vereda Veículos Ltda.
RECORRIDO(s) Andre Mauricio Caxambu
ADVOGADO(S) Celso Justus - Joao Manoel Grott

PROCESSO TRT-PR 00039-2006-672-09-00-4
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RECORRENTE(s) Adriane Cristina Nazaré Pereira
RECORRIDO(s) Município de Wenceslau Braz
ADVOGADO(S) Marli Terezinha Pereira - Paulo Madeira -
Nalinle
Maria A. de Oliveira Alencar - Fabiano Andre
Ferreira

PROCESSO TRT-PR 01260-2006-678-09-00-8
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
Salete Aparecida de Andrade e Silva
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose
Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11468-2003-002-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Banco ABN AMRO Real S.A.
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Adriane Cassia de Araujo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Sabrina Zein - Jose Affonso Dallegrave Neto
-
Deborah Koliski Vons - Marissol Jesus Filla -
Claudia Susana Hanel - Fernanda Ulhoa Cintra
Oliveira

PROCESSO TRT-PR 05630-2004-013-09-00-0
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Marcos Aparecido Vidotto
ADVOGADO(S) Rosana Jardim Riella - Peterson Zancanella -
Adriana D Avila Oliveira - Carlos Fernando Correa
de Castro - Robson Ivan Stival - Heglisson Tadeu
Mocelin Neves - Tania Mara Pereira

PROCESSO TRT-PR 11377-2004-002-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Companhia Brasileira de Distribuição
Dariel Aprigio Jientara
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ademir da Silva - Maristela Carneiro Macha-
do -
Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Naime
Elias - Andre Luiz Ramos de Camargo

PROCESSO TRT-PR 00093-2005-022-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Dival Lucas
RECORRIDO(s) Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar
F.Trotta Telles - Sandro Tadeu do Amaral - Silvano
Leo Fetter

PROCESSO TRT-PR 00230-2005-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Ivan Baldon Kaminski
RECORRIDO(s) Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO(S) Joaquim Tramujas Neto - Casemiro Laporte
Ambrozewicz - Nelson Goncalves

PROCESSO TRT-PR 00457-2005-666-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Município de Jaguariaiva
Vital Correa da Silva - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Politar Segurança Ltda.
ADVOGADO(S) Lincoln Ferreira de Barros - Mauricio Jose
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Fernandes Queiroz Teixeira

PROCESSO TRT-PR 00667-2005-022-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Antonio José Rocha dos Santos
Fábrica de Acumuladores Elétricos Nossa Senhora de
Fátima Ltda.
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Eli Zella Jorge - Norimar Joao Hendges

PROCESSO TRT-PR 03030-2005-678-09-00-2
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Moacir Simionato
RECORRIDO(s) Banco Sudameris Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real
ADVOGADO(S) Luis Alberto Kubaski - Marissol Jesus Filla

PROCESSO TRT-PR 01128-2006-678-09-00-6
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Valeria Rodrigues
ADVOGADO(S) Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

PROCESSO TRT-PR 01285-2006-024-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Claudio Cesar Solak
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Ma-
laquias

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 19768-2003-002-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) William Lopes
RECORRIDO(s) Corujao Comércio de Automóveis Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO(S) Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Leonardo
Kayukawa -
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Ines Rosolem - Mara Denise Vasselai - Ivo Harry
Celli Junior - James Dantas

PROCESSO TRT-PR 16861-2004-004-09-00-8
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Macarevich & Correa S/C
RECORRIDO(s) Vladimir Prado
ADVOGADO(S) Tamine Chedid - Luciano Moyses Pacheco
Chedid -
Maria Lucia Ribeiro Morando
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PROCESSO TRT-PR 20987-2004-004-09-00-7
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s) Amanda Gapski
ADVOGADO(S) Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre
Peixoto -
Patrick Rocha de Carvalho - Murilo Cleve Machado -
Cibele de Paula Freitas - Norma Regina Pinho Ribas
- Jose Daniel Tatara Ribas

PROCESSO TRT-PR 00341-2005-671-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Elaine Cristina Linhares
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 01910-2005-011-09-00-7
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Nilce Alves Rodrigues
RECORRIDO(s) Antonio Paulo Bianchi
A.P. Bianchi
ADVOGADO(S) Alfredo Marcos do Prado - Celio Lucas Mi-
lano -
Fabiano Buzetti Milano

PROCESSO TRT-PR 03080-2005-013-09-00-5
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
Adilson Costa Maia
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Denise Martins Agostini - Daniela Schweig
Cichy -
Valesca Janke

PROCESSO TRT-PR 07621-2005-007-09-00-2
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Atacadao Distribuição Comércio e Indús-
tria Ltda.
RECORRIDO(s) Paulo Augusto Oliveira
ADVOGADO(S) Cristiane Abdalla Neme Pezoti - Flavio Dio-
nisio
Bernartt - Danilo Emilio Bernartt

PROCESSO TRT-PR 09869-2005-002-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Instituto Paranaense de Assistência Técni-
ca e

Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(s) Elenice da Silva
Lucila Orminda Guarini Favero
Romualdo Locatelli
ADVOGADO(S) Mario Roberto Jagher - Ilian Lopes Vascon-
celos -
Christhyanne Regina Bortolotto

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00349-2003-022-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) COPEL Distribuição S.A.
Julio Cesar Correa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
David Dzierva
Brandao e Dzierva Ltda.
Gelson Brandão
ADVOGADO(S) Valeria Jaruga Brunetti - Mara Angelita Nes-
tor
Ferreira - Adriano Branco de Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00889-2004-022-09-00-5
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Refinacao Destilacao Exploracao e Producao de
Petróleo Nos Estados do Paraná e Santa Catarina -
SINDIPETRO PR/SC
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Christian Marcello Manas - Paulo Roberto
Chiquita

PROCESSO TRT-PR 14219-2004-002-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) ALL América Latina Logística Intermodal
S.A.
Antonio Leme Brisola
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Ademilson de Magalhaes - Alberto Manenti -
Sandra

Calabrese Simao - Valmir Palu - Sandra Calabrese
Simao

PROCESSO TRT-PR 00049-2005-022-09-00-3
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RECORRENTE(s) Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e
Educação
Ambiental
RECORRIDO(s) Sirlene Baldoino
ADVOGADO(S) Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Adri-
ane de
Aragon Ferreira - Marineide Spaluto
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PROCESSO TRT-PR 00082-2005-666-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RECORRENTE(s) Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Valdir da Silva Coelho
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) Geiel Heidgger Ferreira - James Augusto Fer-
reira
de Loyola - Paulo Madeira - Nalinle M A O Alencar

PROCESSO TRT-PR 00185-2005-656-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Gerson Sidrak
RECORRIDO(s) Silverio Pietchak
ADVOGADO(S) Olindo de Oliveira - Mirian Aparecida dos
Santos -
Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira

PROCESSO TRT-PR 00329-2005-656-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO
RECORRENTE(s) Jacinto dos Santos Lisboa
RECORRIDO(s) Município de Castro
ADVOGADO(S) Angela Naira Belinski - Lourival Leite de
Carvalho
Filho

PROCESSO TRT-PR 00336-2005-671-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Dinori Ermelino Monteiro
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00342-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Eliane de Fatima Magalhães
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 00375-2005-671-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA

RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Osmar Rodrigues de Souza
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR 04912-2005-004-09-00-0
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Centro Federal de Educação Tecnologica
do Paraná -
CEFET
RECORRIDO(s) Tecklimp Administração de Serviços S/C Ltda.
Antonia Maria de Araujo
ADVOGADO(S) Maria Albertina Carino dos Santos - Alvaro
Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

PROCESSO TRT-PR 01093-2006-024-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RECORRENTE(s) Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s) Francisco Cafe de Souza
ADVOGADO(S) Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Ma-
laquias

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00339-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Edival Saruva Russo
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os

seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00328-2005-671-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RECORRENTE(s) Empresa Tejofran de Saneamento e Servi-
ços Ltda.
Anderson Geraldo Sincoski
Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
Conservação e Limpeza Ambiental de Ponta Grossa e
Região
RECORRIDO(s) OS MESMOS
Klabin S.A.
ADVOGADO(S) Elaine Moreira de Oliveira - Andressa Soltes
Fernandes - Marcia A. Meister - Joaquim Miro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1410/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 83025-2006-002-09-00-8
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RECORRENTE(s) Sonae Distribuição Brasil S.A.
RECORRIDO(s) União
ADVOGADO(S) Leo Marcos Paiola - Ademilson de Magalha-
es

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juiza Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1411/2006
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 28009-2006-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTE(S) Ministerio Publico do Trabalho
REQUERIDO(s) Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Quimicas
e Farmaceuticas do Estado do Paraná
Sindicato das Indústrias Quimicas e Farmaceuticas
do Estado do Paraná
ADVOGADO(S)

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1412/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-

buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00302-2006-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Sindicato Rural Patronal de Cascavel
IMPETRADO(s) Ministerio Publico do Trabalho (Litisconsor-
te)
Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 2a. Vara do Trabalho
de Cascavel
ADVOGADO(S) Eduardo Oleinik - Doralice Fagundes dos
Santos Marchioro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1413/2006
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00278-2006-909-09-40-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
AGRAVADO(s) Exmo. Sr. Juiz Relator Dr. Altino Pedrozo dos
Santos
Maria de Fatima Mangrich (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Tatiana Ramlow da Silva Costa

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1414/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00304-2006-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Ivai Engenharia de Obras Ltda.
IMPETRADO(s) Exma Sra Juiza Titular da 6a. VT de Curitiba
Federação dos Trabalhadores Nas Indústrias do
Estado do Paraná (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano
Ehlke Rodrigues

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00303-2006-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Batista & Izepe Ltda.
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na 3a. VT de
Maringa
Vilma José Vieira
Aparecida Antonio David Matias (Litisconsorte)
Beatriz Lopes de Souza
Antonio Odeni Filho
Aparecida do Carmo Riguette
ADVOGADO(S) Adelino Garbuggio

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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DISTRIBUIÇÃO: 1415/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06157-2006-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
RÉU(s) Município de Arapongas
José Maria Dias
ADVOGADO(S) Leandro Frassato Pereira - Monica Akemi
Igarashi Thomaz de Aquino - Frederico Vidotti de Rezende -
Isabela Viana Reis

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de Distribuição por Dependência para Relator

Em 10/08/2006, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª INS-
TÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO POR
DEPENDÊNCIA informatizada do(s) seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11066-2006-909-09-00-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 6155-2006-909-9-0-5)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) Ultrafertil S.A.
REU(s) Zelma Lucilia de Lima Alves
ADVOGADO(S) Celio Pereira Oliveira Neto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1417/2006
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 10/08/2006, no SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEI-
TOS DE 2ª INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da
Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00305-2006-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Mauriti Alves
IMPETRADO(s) Exmo Sr Juiz em Exercicio na 5a. VT de Cu-
ritiba Diomira Rosa (Litisconsorte)
ADVOGADO(S) Jose Luiz Ricetti

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00306-2006-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) Insol Intertrading do Brasil Indústria e Co-
mércio S.A.
IMPETRADO(s) Rubem Antonio Martini (Litisconsorte)
Exma Sra Juíza Em Exercício Na Vara do Trabalho de
Pato Branco
ADVOGADO(S) Christiane Bruschi - Ana Paula Martin Alves
da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juiza Vice-Presidente do Tribunal.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiza Vice-Presidente

Valdir Stremel
Diretor De Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 178/2006
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-80020-2006-089-09-00-6
ORIGEM : VT de APUCARANA
Recorrente(s): Cooperativa Agricula de Produtores de Cana do
Vale
do Ivai Ltda. - Cooperval
Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Claudia Rodrigues - Sandra Maria de Souza
Castello Branco

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-80016-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Subempreiteira Just Ltda.
Advogado(s) : Ademar Yoshiaki Huzioka

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-80019-2006-089-09-00-1
ORIGEM : VT de APUCARANA
Recorrente(s): Cooperativa Agricula de Produtores de Cana do
Vale do Ivai Ltda. - Cooperval
Recorrido(s) : União
Advogado(s) : Claudia Rodrigues - Carlos Alberto de Oliveira
Pinheiro Jr - Urias Vicente de Araújo Neto

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-80017-2005-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Recorrente(s): Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
União
Recorrido(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Sidnei Soares Di Bacco - Carlos Fernando Cor-
rea de Castro - Peterson Zancanella - Rosana Jardim Riella

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 179/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Seção

Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-99508-2005-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Recorrente(s): Ministerio Publico do Estado do Paraná
Construtora Guimaraes Castro Ltda.
Recorrido(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Leticia Pellegrino da Rocha Rossi

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 180/2006
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi

realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06210-2005-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Banco do Brasil S.A.
Réu(s) : Jair José Vieira
Advogado(s) : Sonny Stefani - Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-06021-2006-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Sandra Cristina do Espirito Santo Almeida
Réu(s) : Rosangela Batista dos Santos
Advogado(s) : Alexandre Christoph Lobo Pacheco - Jose Fran-
cisco Cunico Bach

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-06024-2006-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Continental Inn Hotel Ltda.
Réu(s) : Nadir Bachmann
Advogado(s) : Danielle Hidalgo C Albuquerque - Jose Ricardo
C de Albuquerque - Ivo Harry Celli Junior

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-06218-2005-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Aurelio Antunes
Réu(s) : Vecal Veículos Campos Gerais Ltda.
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing

TRT-PR-06019-2006-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Município de Ponta Grossa
Réu(s) : Simiramis Souza de Oliveira
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 181/2006
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-04867-1996-872-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Evaldo Henrique Paduan Garcia
Agravado(s) : Ademir Licce
Advogado(s) : Adelcio José Zenni - Donizette Simoes – Ales-
sandro S Valler Zenni - Márcio Pereira de Andrade - Eli
Pereira Diniz

TRT-PR-00891-1997-073-09-00-7
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Alceno Schmoeller
Advogado(s) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - Wilson Leite
de Morais - Vinicius Rodrigo Petrillo - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-21557-1998-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Massa Falida de Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Agravado(s) : Antonio Martins Geremias
Advogado(s) : Carlos Roberto Claro - Sergio Augusto Gomez

TRT-PR-22189-2001-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Divanil Aparecido Gonçalves
Agravado(s) : Electrolux do Brasil S.A.
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Adalberto Caramori Petry

TRT-PR-03243-2002-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : João Manuel Rodrigues Pinto
Agravado(s) : Cirso Monteiro de Souza
Advogado(s) : Luziana Pedroso de Almeida - Adelcio José Zenni
- Donizette Simoes

TRT-PR-00208-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Flavio Luiz de Souza
Vigilância Serve Leste Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : Marcus Ely Soares dos Reis - Carla Martini -
Eliete Chemim

TRT-PR-02575-2004-661-09-01-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Dalva Rubim
Advogado(s) : Walter da Costa - Nilson Cerezini - Vilma Mari-
nita Martins

À Exma. Juíza FÁTIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-23849-1996-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pmp Comunicação Ltda.
Agravado(s) : Eliete Eliana de Souza
Advogado(s) : Waldir Leske - Marcia Helena Bader Maluf –
Claudio Antonio Ribeiro - Maria de Lourdes Viegas Georg

TRT-PR-00221-1998-653-09-41-3
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado(s) : Natasha Jashchenko de Carvalho - Marcelo Alessi
- Roger Pensutti Abreu - Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-03799-1999-678-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Christie Danielle Sikorski
Agravado(s) : Fortress Promoções e Eventos Ltda.
Advogado(s) : Fabio Costa de Miranda - Sergio Valmor Con-
dessa Villela

TRT-PR-17140-2000-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Messias da Cunha Araujo - Recurso Adesivo
Instituicao Adventista Sul Riograndense de Educação
e Assistência S ocial
União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Setimo Dia
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Everton Luiz Santos - Izaias Barbosa de Andra-
de
Roberto Siquinel - Raul Aniz Assad

TRT-PR-92366-2002-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Neide Ramos Pereira
Agravado(s) : Lanchonete e Restaurante Exposicao
Antonio Belini Filho
Advogado(s) : José Antonio Trento - Pablo Perez Fanhani –
Paulo Roberto Luviseti

TRT-PR-00506-2004-094-09-00-2
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Rudimar Paulo Cichoski
Agravado(s) : Italo Supermercados Ltda.
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-01980-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Marcelo Jose da Rosa
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp –
Jose Adriano Malaquias

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-04770-2000-513-09-41-5
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Transbil Transportes e Entregas Ltda.
Agravado(s) : José Marcelino Cruz
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli – Fran-
cislaine Guidoni - Alcides Pereira de Souza - Adelmo Luiz
Correa de Farias

TRT-PR-00518-2002-072-09-40-2
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Adriana Christina
Castilho Andrea - Claudia Alessandra de Bilachi -
Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-20241-2002-016-09-01-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marcelo Roberto Gomes
Agravado(s) : Siemens Ltda.
Advogado(s) : Marion de Bastos Kuster - Alaisis Ferreira Lo-
pes

TRT-PR-00719-2003-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Shopping Nabhan Cia Faschion
Nilton Gomes de Moraes
Agravado(s) : Rosilene Maria dos Santos Lima
Advogado(s) : Julio Cezar Fecchio - Paulo Roberto Joao Pedro
-
Jose Maria Lopes de Souza

TRT-PR-00937-2005-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Auto Posto Bordignon Ltda.
Agravado(s) : Albari Fogaca
Advogado(s) : Rene Jose Stupak - Matias Alves da Costa

TRT-PR-02365-2005-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Iraci Tereza Gasparotto Beneduzzi
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
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Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00647-1992-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
Agravado(s) : Manoelito Ferreira da Silva
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara –
Eloisa Maria Mendonca Avelar - Sergio de Aragon Ferreira
- Luciana Perez Guimaraes da Costa - Vicente de
Paulo Estevez Vieira - Elizabeth Fernandes Midon -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-25951-1999-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Editora Tinis Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : Adriana Milczevsky
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Celso da Silva
Labres

TRT-PR-00264-2002-670-09-00-4
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Dirceu Micolachyk
Agravado(s) : Transportadora Nichele Ltda.
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rose-
nau
Sergio Luiz Chaves - Claudia Susana Hanel

TRT-PR-00232-2003-655-09-00-7
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND
Agravante(s) : Gea - Engenharia e Empreendimentos Ltda.
(Massa Falida de)
Agravado(s) : Fabio Luis Cabral
Advogado(s) : Ricardo de Lucca Mecking - Airton Jacques Fer-
raz - Rosaldo Jorge de Andrade

TRT-PR-51196-2003-671-09-00-9
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : Flavia Carolina Derbli - Combustíveis [ME]
Agravado(s) : Aparecido Rodrigues Diniz
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Paulo Jose Oliveira de Nadai - Fernando Rumi-
ato
Marco Antonio Joaquim

TRT-PR-00669-2005-094-09-00-6
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Izaltino Barboza
Agravado(s) : Santos e Merlo Ltda.
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Mauricio Jacobi dos San-
tos
Andressa Fracaro Cavalheiro

TRT-PR-02081-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Isaias Dias dos Santos
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn
– Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01363-1988-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Yeda Rocha Lourdes da Silva
Agravado(s) : Instituto de Saude do Paraná
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Paulo Yves Temporal

TRT-PR-22886-1995-008-09-41-1
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Proforte S.A. Transporte de Valores
Agravado(s) : Marcos Antonio da Silva
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luciano Ehlke
Rodrigues - Jackson Luiz Deip - Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-01502-2000-023-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Viação Garcia Ltda.
Agravado(s) : Raimundo Jose de Oliveira
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Osvaldo Alencar
Silva - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Fabiano Nuud
de Souza - Jose Antonio Volpi da Silva

TRT-PR-00683-2001-678-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Lourival Ribas Filho
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Lourival Ribas Filho

TRT-PR-02602-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Signei Cardoso Cimel
Agravado(s) : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Eleazar Ferreira

TRT-PR-00798-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : João Maria de Paula
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-51332-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Galpão da Amizade (Marcos Antonio Marochi)
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Isabel Aparecida
Holm - Joao Luiz Stefaniak

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-05249-1998-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Aventis Pharma Ltda.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Douglas
Pospiesz de Oliveira - Rosangela de Fatima Santana
Dalpiaz - Oderci Jose Bega

TRT-PR-07707-1998-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Shel Brasil S.A.
Agravado(s) : Raul Cristane
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco - Marco Antonio Dias
Lima Castro

TRT-PR-17403-2000-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Orlando Brandalize
Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná -
CODAPAR
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Denise Martins Agostini - Angela Couto Macha-
do da
Silva - Ricardo Marcelo Fonseca - Raquel Cristina
Baldo - Adriana Souto Gomes - Custodia Souza dos Santos
Cortez

TRT-PR-00245-2002-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Doracy Rodrigues da Rocha
Advogado(s) : Isete Aparecida Moreira - Darci Luiz Marin

TRT-PR-00544-2004-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Chapeco Companhia Industrial de Alimentos (ME)
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Leandro Batista
Faccin - Antonio Carlos Castellon Villar

TRT-PR-00799-2005-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Gerson Demetrio Rodrigues
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp - Jose Adriano Malaquias

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00662-1997-072-09-00-6
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Elizabete Marcia dos Santos Serpa
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Marco Antonio Bor-
dignon

TRT-PR-01083-2000-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Selmo Inacio dos Santos - Placas
Agravado(s) : Marcia Elias Marton
Advogado(s) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - Firmino Sergio
Silva - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-00871-2001-653-09-00-8
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Ruperman Indústria de Moveis Ltda.
Estofados Ruperman Ltda.
Movables Indústria Moveleira Ltda.
Somopar Moveis Ltda.
Bramovel Indústria Moveleira Ltda. - ME
Advogado(s) : Nivaldo Tavares Torquato - Albertino Bernardo
de Lima Junior - Ed Nogueira de Azevedo Junior -
Marcelo Cardoso Chaga - Denise de Pinho Tavares Filla

TRT-PR-52182-2002-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : João de Jesus Godoy
Agravado(s) : Eduardo Teixeira Camargo
Neodir Mosconi
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Gerson Eurico dos Reis

TRT-PR-51421-2005-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : F C P Promotora de Vendas Ltda. [ME]
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Fabio Costa
de Miranda - Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-80020-2005-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Mario Pires Refeicoes
Advogado(s) : Ademar Yoshiaki Huzioka

TRT-PR-71068-2006-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Denise Opalinski Jordão
Agravado(s) : Aparecido Gomes
Severino Anastacio da Silva
Lupri Administradora de Bens Ltda.
Advogado(s) : Selma Eliana de Paula Assis

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-00888-1997-023-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ

Agravante(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S/A - Banespa
Agravado(s) : João Carlos de Souza
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Filho - Fabiana Meyen-
berg Vieira - Marcelo Rodrigues - Jose Antonio Volpi da Silva

TRT-PR-00919-2001-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Israel Jose Vaz dos Santos
Agravado(s) : Sidnei da Rosa e Cia Ltda.
Sidnei da Rosa
Rita de Cassia da Rosa
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Angela Naira Be-
linski - Danilo Porthos Schrutt

TRT-PR-02025-2001-017-09-00-0
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Joel Caetano de Palma
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Sandra Regina Rodri-
gues
Antonio Carlos Pereira - Volusia Aparecida Sales

TRT-PR-51716-2002-325-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Joao Orlando Guimaraes
Agravado(s) : Julio Cesar Meneguetti
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Henrique Willian Bego
Soares - Albino Gabriel Turbay Junior

TRT-PR-91024-2002-656-09-00-4
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do
Sul
Agravado(s) : Parailio de Oliveira King
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Angela Naira Be-
linski - Douglas Osako - Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-01466-2005-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Elisangela Cristina Gomes Rodrigues
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-71289-2005-005-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Adilson Oliveira da Silva
Agravado(s) : Ozilio Mantovani
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Flavio Ricardo
Schmidt - Geison de Oliveira Rodrigues

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-01679-1995-025-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Adevair Piva
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - Marceli-
no F. Alonso Trucillo

TRT-PR-02882-1996-093-09-01-7
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Antonio Carlos Luciano
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff - Nilson Cerezini – An-
tonio Carlos de Lima

TRT-PR-03139-2001-015-09-01-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Carlos Gonçalves de Jesus
Agravado(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Fabiano Luiz Segato
Sandra Calabrese Simao - Roland Hasson - Jussara
Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-01225-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Maria Jose da Silva
Agravado(s) : Marjeff Escola de Idiomas Ltda.
Marcelo Olea Homerich
Jeferson Olea Homerich
Advogado(s) : Ana Marcia Soares Martins Rocha

TRT-PR-01614-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Geraldo Cezar Santolin
Advogado(s) : Fernanda Corrêa Silveira - Marlon Jose de Oli-
veira - Jorge Ricardo Kuhn - Pedro Antonio Furlan

TRT-PR-03143-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Francisco Ribeiro de Oliveira
Agravado(s) : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida - Cristina Maria
T. Stock Correa - Eveline Poletto Piovesan Tochetto -
Zoroastro do Nascimento - Fabiola Bungenstab
Lavinicki - Roberto Kio Furuzawa

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-07948-1998-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Transfergo Transportes Ltda.
Agravado(s) : Benedito Francisco dos Santos (Espólio de)
Advogado(s) : Mauricio Rodolfo de Souza - Raul Aparecido de
Camargo Bueno - Otavio Augusto Custodio de Lima -
Marcelo Giovanini

TRT-PR-07226-2001-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Associação Brasileira de Educação e Cultura -
ABEC
Agravado(s) : Regina Cristiane Kruger Cardoso Lopes
Advogado(s) : Giovani da Silva - Mariana Werneck de Sotti
Lopes - Patricia Kubaski de Araujo

TRT-PR-01475-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Ana Luisa Sales de Castro
Advogado(s) : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-01735-2004-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Transmeridiano Paraná Transportes Rodoviari-
os Ltda.
Agravado(s) : Edson Bueno dos Santos
Advogado(s) : Luiz Eduardo Martins Berger - Danilo Leal No-
gueira - Gilmar Pavesi - Celso Justus

TRT-PR-02361-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Josefa Schoenk
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-80004-2006-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Mercadorama S.A.
Advogado(s) : Marcia Abe - Daniela Machado

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02281-1998-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Flavia Rubini Mommensohn
Agravado(s) : José Alderico Profita
Advogado(s) : Nelcides Alves Bueno - Dino Costacurta - Kelly
Cristina de Souza - Aloisio Carlos Marcotti

TRT-PR-22751-1998-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Panoramico Lazer e Recreacao S/C Ltda.
Nova Pinhais Desenvolvimento Urbano Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Claudemir Roberto Merlini e Outros (03)
Advogado(s) : Luciano Hinz Maran - Gil Duarte Silva - Carlos
Roberto Ferreira Munhoz Costa - Jose Augusto
Vieira Borges

TRT-PR-07219-1999-513-09-01-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Luzia Grandini Cabeira
Agravado(s) : Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ana Lucia
Rodrigues - Lillian Simone Boneti - Claudia
Cristina de Oliveira Silva

TRT-PR-10292-1999-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Comando Segurança Especial S/C Ltda.
Advogado(s) : Eliezer Mendes Fonseca - Emanuelle Ferreira
da
Costa - Jonas Antonio dos Santos - Jorge Nasser
Macedo - Jamil Nabor Caleffi

TRT-PR-04186-2001-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Rodrigo Marcelo Rezende
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Lillian Simone Boneti -
Lelio Shirahishi Tomanaga - Juliano Tomanaga -
Antonio Francisco Correa Athaide

TRT-PR-71003-2005-665-09-00-6
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Aramis Tissot
Marilene Trevisan
Agravado(s) : Orlando dos Anjos Nahirnei
Luiz Carlos Ribeiro
Advogado(s) : Marilene Trevisan - Gelson Luis Chaicoski

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-29206-1997-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Debora Cristina Klug
Agravado(s) : Associação Educacional Decisivo
Advogado(s) : Regina Carla Pereira Bergamini - Thais Perrone
Pereira da Costa Brianezi - Helio Gomes Coelho
Junior - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

TRT-PR-51178-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Maurício Ambrósio Alfieri
Agravado(s) : Aparecido Carinatto
Advogado(s) : Celso Garutti Costa - Marco Antonio de Andra-
de
Campanelli - Ellis Shirahishi Tomanaga - Valentin
Zazycki - Marco Antonio de Andrade Campanelli -
Geraldo Saviani da Silva

TRT-PR-00214-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
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Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Danieli Walichinski
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00335-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Trajeto Engenharia e Comércio Ltda.
Município de Ponta Grossa
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Andrea Re-
jane de Araujo Goes - Mauricea de Lourdes P Parubocz -
Gerson Eurico dos Reis

TRT-PR-01822-2005-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Marina da Luz Ramos
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02961-2005-678-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Elida Aparecida Rodrigues de Carvalho
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

NEY JOSÉ DE FREITAS
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 107/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-81149-2003-008-09-40-9
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Agravante: Companhia Brasileira de Multimidia
Agravado: José Luciano Veiga da Costa
ADVOGADO: Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins
- Paulo Roberto Pereira - Luciano Guimaraes
Piazzetta - Giovani da Silva
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 108/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-79014-2006-459-09-40-1
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Agravante: Jorge Taro Fuziki
Agravado: Confederação Nacional da Agricultura
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Bandeirantes
ADVOGADO: Odair Buzato - Dinarte Bitencourt
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.
UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente
Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 109/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-78004-2006-071-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Cascavel e Região
Recorrido: Cooperativa de Credito Rural de Cafelandia -
Sicredi Cafelandia
Federação dos Trabalhadores em Cooperativas No
Estado do Paraná
ADVOGADO: Adriana Doliwa Dias - Laercion Antonio Wrubel -
Claudir Jose Schwarz - Maurilio Viana Pereira
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 110/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99529-2005-091-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Recorrido: Vanderlei Nicola
ADVOGADO: Marcia de Fatima Moro Oliveira - Admir Viana
Pereira

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99522-2006-021-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Pedrinha Codonho Pereira e Outros
Município de Sarandi
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Janete Codonho - Maria Rosa dos Santos

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-99524-2005-026-09-00-6
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Jandira Aparecida de Oliveira
Recorrido: Bodner & Cia Ltda.
ADVOGADO: Zani Dalton Farah - Luciano Linhares - Marcelo
Domicio Scaramella de Mello

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99519-2006-018-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS –RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido: Sandra Mara Rodrigues de Souza
ADVOGADO: Marcelo Aranda Garcia de Souza - Marcos de
Queiroz Ramalho
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 111/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-81007-2004-004-09-00-2
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Adonir Gonçalves
Alexandro da Silva
Arlindo Augusto Marcelino
Carlos Alexandre dos Santos
Eduardo Antonio Machado
Ezequiel Marcos Rodrigues
Gilson Dias Pinheiro
Gilberto Vicente
Helio Martinez Ramos
Herica Fernanda de Lima
Jamil Bueno Camargo
José Aparecido dos Santos
José Dias Ribeiro
José Vailton do Nascimento
Luiz Carlos Rodrigues

Luiz Carlos de Souza
Osman Jeronimo Jankowski
Otto Laurentino Simon
Paulo Celestino Teixeira
Paulo Cesar Romanovski
Paulo Roberto Brito
Rauf Granado Vieira
Sebastiao Adriano Fernandes
Severino Cirilo Mandu
Silverio Daniak Neto
Sergio Manoel Fagundes
Vanderlei Carneiro Silva
Wilson Costa Tolentino
Wilson Literoni de Oliveira
Recorrido: Vigilância Serve - Leste Ltda.
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Leonardo
Kayukawa -
Marilisa Belido Segovia - Ives Ponestke
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 112/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

TRT-PR-02351-1998-670-09-00-9
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Multilit Fibrocimento Ltda.
Recorrido: Valdir do Nascimento Paiva Dias
ADVOGADO: Jozildo Moreira - Orandi Almeida

TRT-PR-15915-2000-006-09-00-7
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Valdemar Machado - Recurso Adesivo
Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No
Estado do Paraná Sindfumageiros
ADVOGADO: Manoel Hermando Barreto - Edmar Portela
Marcondes
- Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - Pedro
Paulo Cardozo Lapa - Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-01617-2002-670-09-00-3
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Katia Regina Dalmaz
Cooperativa de Credito Rural Sudeste Paraná
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Danielle Laginski Freire - Gerson Luiz Graboski
de Lima

TRT-PR-20748-2002-006-09-00-8
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Redram Construtora de Obras Ltda.
Recorrido: Izair de Jesus Santos
ADVOGADO: Joaquim Pereira Alves Junior - Jose Alberto
Dietrich Filho - Ernesto Dias dos Reis Filho -
Jose Alberto Dietrich Filho

TRT-PR-00973-2003-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Juares da Costa Miranda
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Dermot R Frei-
tas
Barbosa

TRT-PR-01712-2004-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Paulo Mariano
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Tatiana Lazzaretti
Zempulski

TRT-PR-02366-2004-019-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Altamir Francisco dos Santos - Recurso Adesivo
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO: Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodri-
gues - Lillian Simone Boneti - Juliano Tomanaga - Lelio
Shirahishi Tomanaga - Carmen Roberta Franco

TRT-PR-08568-2004-008-09-00-2
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Ines Arruda Brascher
Global Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jefferson de Almeida Borges - Juliana Padilha

Jurua - Jose Carlos Laranjeira - Deborah Koliski
Vons - Isabella Braga - Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-16797-2004-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Nelson Colauto
Caixa Economica Federal - Recurso Adesivo
Fundação dos Economiarios Federais - FUNCEF -
Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jamil Nabor Caleffi - Mauricio Gomes da Silva
-
Guilherme Kirtschig - Antonio Dilson Pereira – Ali Chaim Fi-
lho

TRT-PR-00640-2005-657-09-00-3
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Eloide Mariano de Chan Martins - Recurso Adesi-
vo
Município de Rio Branco do Sul e Outro
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Euclair Martins - Rita de Cassia Tenczuk -
Joao Amadeu Stresser da Silva

TRT-PR-00847-2005-027-09-00-7
ORIGEM: VT LOANDA
Recorrente: Luciano Garcia Beletato
Recorrido: Auto Posto Pantanal Ltda.
ADVOGADO: Dovani Zangari - Sergio Fabrizio Sanvido

TRT-PR-01324-2005-661-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil - PREVI
Recorrido: Omar Caires de Souza
ADVOGADO: Walter da Costa - Adba Cristina Hannuch –
Nilson Roberto Martines Garcia - Antonio Pichek - Ailton
Spiacci

TRT-PR-01511-2005-021-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Reginaldo Dias
Recorrido: V R Perin Galvani Panificadora
ADVOGADO: João Galdino Gomes Gonçalves - Sandro Ro-
gerio Passos

TRT-PR-15567-2005-029-09-00-6
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Lindamar Angela Gonzatto
Recorrido: Conjunto Residencial Moradias Terezina III
Condomínio Piaui
ADVOGADO: Olimpio Paulo Filho - Luiz Salvador - Carlos
Gelenski Neto - Julio Cesar Farias Poli

TRT-PR-96001-2005-322-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Gilberto Yoshiaki Oku (Espólio de)
Recorrido: Leila Akemi Oku Kuvada
ADVOGADO: Silvio Binhara - Marcos Eduardo Tavares de
Andrade

TRT-PR-00052-2006-658-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Simone Vieira de Souza
Recorrido: Cooperativa Agroindustrial Lar
ADVOGADO: Jose Roselano Moretto - Simoni Marcon

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-20883-2003-007-09-00-0
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido: Maria Aparecida de Nadai Souza
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara –
Fabio Ricardo Ferrari - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-00050-2004-089-09-00-5
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Editora Tribuna do Norte S.A.
Recorrido: Isael de Almeida
ADVOGADO: Nelson Ramos Kuster - Joao Aparecido Miche-
lin - Denira Caroline Gorla - Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-01287-2004-022-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Antonio Jairo Matozo Junior e Outros (22)
Recorrido: Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
ADVOGADO: Roberto Tsuguio Tanizaki - Tiago Fontes Cesar
Leal - Luciano Gubert de Oliveira - Iwerson Luiz Wronski -
Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-00118-2005-659-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Santa Maria Companhia de Papel e Celulose
Recorrido: Ademir Klaus
ADVOGADO: Wagner da Matta e Caldas - Carlos Alberto Bit-
tencourt Caggiano - Gilberto Ribas de Campos

TRT-PR-00372-2005-322-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Ademar Chaves
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos
Lacerda - Altevir Lucas Hartin Junior – Belmiro Cesar F.Trotta
Telles
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TRT-PR-02746-2005-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Cesar Augusto Negri Correa
ADVOGADO: Patricia Odia Ferreira do Amaral - Marissol Je-
sus Filla - Jack Fernando Ribeiro de Luna

TRT-PR-03047-2005-021-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Pedro Degan
Banco Itau S.A.
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Glaucia Angeli Junqueira - Silvania Maria
Bolzon

TRT-PR-04733-2005-303-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Furnas Centrais Elétricas S.A.
Recorrido: Marco Antonio Rosenei Trindade
ADVOGADO: Jose Brito de Almeida Sobrinho - Marcelo Ri-
cardo
Urizzi de Brito Almeida - Ana Marcia Soares
Martins Rocha - Vanessa Cristina Mai Vasques
Montagner - Jorge Ricardo Kuhn - Fabiana Carolina Galiazzi -
Carlos Wisland Sanwais - Cesar Cordioli - Rosemeri Simon
Bernardi

TRT-PR-00007-2006-024-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Pedro Paulo Silveira
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

Ao Exmo. Juiz FERNANDO EIZO ONO foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-19528-2002-006-09-00-1
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Leliane Almeida Cordeiro dos Santos
Metalurgica Schwarz S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque -
Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins

TRT-PR-01846-2003-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Josiane Cristine Muncinelli
Recorrido: Auto Posto Ipacarai Ltda.
ADVOGADO: Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski Neto –
Luiz Salvador

TRT-PR-01859-2003-095-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: União
Recorrido: Inez Lorentino Bresolin
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
ADVOGADO: Perylla Castro Martins Veiga - Marcelo Rodri-
gues de Almeida - Antonio Alberto Lourenco Lucas

TRT-PR-01063-2004-095-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Joao Carlos Macarini
Transcosmo Ltda.
ADVOGADO: Eliete Chemim - Jorge Ricardo Kuhn - Silvio
Siderlei Brauna

TRT-PR-04601-2004-513-09-00-1
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Renata Cunha Pontes Cancian
Banco Bradesco S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mario Sergio Dias Xavier - Eliton Araujo Car-
neiro - Simone de Oliveira Pereira - Marcelino Francisco
Alonso Trucillo

TRT-PR-10665-2004-652-09-00-2
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Cristiane Kohntopp Bittencourt da Cunha
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nelto Luiz Renzetti - Fabiano Silveira Abagge
-
Tobias de Macedo - Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-00054-2005-325-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. e
Outras (02)
Recorrido: Jose Rodrigues dos Santos (Espólio de)
ADVOGADO: Lauro Fernando Pascoal - Cicero Allysson Bar-
bosa Silva

TRT-PR-00226-2005-092-09-00-2
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Miriam Franco de Moraes
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Frank Yukio Yamanaka - Guilherme Zorato

TRT-PR-00692-2005-094-09-00-0
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Ines Beatriz Krefta Groff - FI
Recorrido: Anderson Shiina dos Santos
ADVOGADO: Ciro Alberto Piasecki - Alexandro Taqueo Koya-
ma - Eduardo Godinho Pasa - Eduardo Brentano Brenner

TRT-PR-01304-2005-095-09-00-5

ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Ceoni de Miranda - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Mauricio Machado Fernandes - Marcelo Pinto
Sancandi - Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Alexander
Roberto Alves Valadão - Luiz Jorge Grellmann - Grasiela de
Oliveira

TRT-PR-01373-2005-095-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Leonilda Nascimento Pinto - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Mauricio Machado Fernandes - Marcelo Pinto
Sancandi - Luiz Jorge Grellmann - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-01980-2005-020-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Marcos Antonio e Silva
Recorrido: Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADVOGADO: Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Sil-
va
Ferrari - Robertson Alves Mendonça

TRT-PR-16805-2005-001-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Antoninho Carlos Maurina - Recurso Adesivo
Donizetti da Silva
Emilio Alves Machado
Geraldo Moreli
Gilberto dos Santos
Gisele Cristina Jacometo Hillebrand
Helia Hoffmann Crevelin
Idazima Dantas Botelho
José Luiz Araujo
Sueli Aparecida Mijolaro Bettao
Teresa Domingues de Souza
Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-17574-2005-005-09-00-2
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Gislayne Joyce Caron Rosa
Rogenski Serviços Medicos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
York Internacional Ltda.
ADVOGADO: Joelcio Flaviano Niels - Marisa Goncalves Le-
mos -
Sebastiao Antunes Furtado - Cristina Maria Ramalho - Ricardo
Sampaio - Regiane Antunes Dequeche

TRT-PR-00525-2006-678-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Staroin
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00678-2006-678-09-00-8
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Jose Gilberto de Souza
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00848-2006-678-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Leonor Rosa Garcia
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00897-2006-678-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Francisco de Avila
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz EDMILSON ANTONIO DE LIMA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01421-1999-653-09-40-1
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Construtora e Incorporadora Coluna Ltda.
ADVOGADO: Natasha Jashchenko de Carvalho - Jonathas
Cesar dos Santos - Denise de Pinho Tavares Filla

TRT-PR-00967-2002-670-09-00-2
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Volkswagen do Brasil Ltda.
Recorrido: Nicolas Kuhl
ADVOGADO: Jose Carlos Mateus - Christiani M. Sartori Bar-
bosa

TRT-PR-00450-2004-008-09-00-6
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Jurandir Inacio Gonçalves
Empresa Cristo Rei Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Alberto da Silva - Emerson Norihiko
Fukushima - Carlos Alberto Farracha de Castro - Patrícia Abu-
Jamra Farracha de Castro

TRT-PR-03660-2004-019-09-00-0

ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Itamaraty Indústria e Comércio S.A.
Recorrido: Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Valdete da Silva Trindade
ADVOGADO: Durval Antonio Sgarioni Junior - Priscilla Me-
nezes Arruda Sokolowski - José Vieira da Silva Filho - Caio
Marcelo Reboucas de Biasi

TRT-PR-08756-2004-009-09-00-7
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Osmar dos Santos Silva
Geraldo Martins Neto Empreendimentos Ltda.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Julio Cesar Zem Cardozo - Maria Joseane Fron-
czak da Cunha - Cleber Eduardo Albanez – Adalberto Marcos
de Araujo - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-08956-2004-011-09-00-6
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Adelino Anacleto
Debora Maria Cesar de Albuquerque
Recorrido: Osvaldo Modesto Trindade
ADVOGADO: Jose Conceicao Bueno - Enelmo Zago

TRT-PR-13798-2004-008-09-00-3
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Sergio Pavelski
Aloha Comércio de Alimentos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Francisco Cunha Souza Filho - Valdomiro Czai-
kowski Neto

TRT-PR-14601-2004-002-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Claudinei Soares
Recorrido: Indústrias Langer Ltda.
ADVOGADO: Alcione Roberto Toscan - Daniela Mari
Werkhauser - Silvio Batista

TRT-PR-16868-2004-003-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Gledson Malaquias
Recorrido: Orbe Engenharia Ltda.
ADVOGADO: Emerson Eduardy Senko - Carlos Augusto Ma-
rinoni

TRT-PR-20844-2004-008-09-00-0
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido: Katia Regina Alves
QLF Serviços de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADVOGADO: Marcia Vianna - Newton Dorneles Saratt – Car-
los Antonio Taschner - Louise Rainer Pereira Gionedis - Jairo
Lopes de Oliveira

TRT-PR-00053-2005-096-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Silvane Cristina Niecarz
Rodovia das Cataratas S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Armando Luiz Marcon - Dalva Marin - Moacir
Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Amaral - Leonir Antonio
Bega Martins

TRT-PR-00137-2005-672-09-00-0
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Maria de Fatima Sena - Recurso Adesivo
Fundação Hospitalar de Saude Municipal de Ibaiti
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Clodoaldo de Meira Azevedo - Claudiney Ales-
sandro Goncalves

TRT-PR-00164-2005-322-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Katiana Stenicki Struchok - Recurso Adesivo
Condomínio Edifício Ilha Dourada
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcos Eduardo Tavares de Andrade - Marcelo
Rosemback Ribeiro

TRT-PR-01575-2005-322-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: OS MESMOS
Terezinha de Castro Bastos
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços
Terceirizados S/C Ltda.
ADVOGADO: Waldir Coelho de Loiola - Claudio Henrique
Stoeberl Filho

TRT-PR-01810-2005-459-09-00-3 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Município de Ribeirao do Pinhal -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido: Waldomiro Luiz da Silva
ADVOGADO: Claudionor Siqueira Benite - Jaziel Godinho de
Morais - Agostinho Magno Coelho Alcantara

TRT-PR-03598-2005-018-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Ayrton Dias Bueno
Recorrido: Fiação de Seda Bratac S.A.
ADVOGADO: Renato Tavares Yabe - Eduardo Taniguchi

TRT-PR-05354-2005-007-09-00-9
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
SPCC São Paulo Contact Center Ltda.
Recorrido: Isaac dos Santos
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza

- Carlos Roberto Ribas Santiago - Rodrigo Abagge
Santiago - Rodrigo Spessatto - Marcelo Jorge Dias da Silva

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-04541-2002-004-09-00-3
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Elizabete de Almeida
Milton Marques Caldeira
Neila dos Santos Paulozi
Nueli Zavariz Caldeira
Rosa Maria Gabriel
Rosemeri Miller
Solange Kalckmann
Sonia Maria Giorno Nascimento
Valdir Abil Russ
Valmor Picolo
Vera Ines Betezek Rodrigues
Viwaldo Leal de Meirelles
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Banco Banestado S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto –
Gustavo Moreira Gorski

TRT-PR-15379-2003-014-09-00-7
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Gracia Maria da Silva Stumpf - Recurso Adesivo
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Miriam Borges Loch - Ideraldo Jose Appi –
Marcelo Trevisan

TRT-PR-07170-2004-011-09-00-1
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Roberto do Nascimento - Recurso Adesi-
vo
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido: OS MESMOS
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Danone S.A.
Dynea Brasil S.A.
ADVOGADO: Valeria Jaruga Brunetti - Fabio Fernandes Leo-
nardo - Sonia Maria Schroeder Vieira - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Claudio Roberto Padilha – Antonio Dilson Pereira

TRT-PR-10508-2004-002-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Mabia Maria Carvalho Rocha
Recorrido: Adecco Top Serviços Rh Ltda.
A N I Tintas Graficas S.A.
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Joaozinho Santana
-
Lisiane Maria Mehl Rocha - Adriane de Aragon
Ferreira - Luiz Salem Varella

TRT-PR-15929-2004-004-09-00-1
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Katsuto Shima - Recurso Adesivo
Telepar Celular S.A.
Tim Sul S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Eduardo Sabedotti Breda - Airton Jose Mala-
faia - Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-00159-2005-322-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Andre Luiz Alves Barbosa
Cristiano Viana Alves
Hermes Santana Andrioli
Município de Paranaguá
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Emerson Norihi-
ko
Fukushima - Marcelo Rosemback Ribeiro

TRT-PR-00245-2005-656-09-00-4
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Centro Equestre Centauro Ltda.
Recorrido: Almir Aparecido Ribeiro
ADVOGADO: Glaucia Severo de Castro Diniz Gueri - Fabio
Jose de Farias

TRT-PR-00466-2005-513-09-00-6
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Carlos Roberto Ballarotti
Mobitel S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Janete Aparecida de Oliveira - Fernanda Aran-
tes
Mansano

TRT-PR-01034-2005-018-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Jean Carlos Soares
Recorrido: Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADVOGADO: Sandra Cristina M N G de Paula - Deborah
Alessandra Oliveira Damas

TRT-PR-01458-2005-021-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: COPEL Distribuição S.A.
Recorrido: Mauro Sergio Mazzeto Roman
ADVOGADO: Hamilton José Oliveira - Aloisio Carlos Mar-
cotti

TRT-PR-02988-2005-020-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Danielle de Oliveira Francisco
Recorrido: Supermercados Cidade Canção Ltda.
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ADVOGADO: Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da Silva de Carvalho - César Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-03945-2005-303-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Ordesc Organização Para O Desenvolvimento So-
cial e Cidadania
Marcia Andreia dos Santos Johner
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão – Fabio
Alexandre Sombrio - Elzi Marcilio Vieira Filho

TRT-PR-03969-2005-008-09-00-7
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Adriana Carmen do Nascimento
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas - Inda-
lecio Gomes Neto

TRT-PR-04289-2005-658-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Luciano Rene Bueno Iavorski
Recorrido: Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO: Luiz Jorge Grellmann - Leo Marcos Paiola -
Alexandro Freitas da Silva - Ana Christina Helbling Vidal

TRT-PR-04390-2005-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Jociliane da Rocha Graciano
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
- Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho Ribas - Inda-
lecio Gomes Neto

TRT-PR-00157-2006-303-09-00-3
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Rancho Brasil Ltda.
Recorrido: Claudinei Schilke
ADVOGADO: Zoroastro do Nascimento - Fabio Alexandre
Sombrio

TRT-PR-00205-2006-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Arlete Cunha Rodrigues da Costa
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00788-2006-678-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Sandro de Miranda
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00859-2006-678-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Antonio Vidal Borges
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel
– Jose Adriano Malaquias
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz Presidente

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 101/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-78006-2005-021-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Associação dos Lojistas do Avenida Center Maringa
Recorrido: União
ADVOGADO: Vivalda Sueli Borges - Eyder Lucio dos Santos
-
Alicio Malavazi - Marino Valentim - Marcos Ossamu
Nakaguma

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-78001-2006-585-09-00-5
ORIGEM: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Recorrente: Devanil Francisco da Silva e Outro - Recurso
Adesivo
Nilson Martini Kida
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Aparecida Avelino - Amelia Fernanda
Avelino

Machado - Eloisa de Almeida e Oliveira - Alexandre
Almeida de Oliveira

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-78001-2006-018-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -REMES-
SA
EX OFFICIO
Recorrido: Geni Lino Gonçalves
ADVOGADO: Natasha Jashchenko de Carvalho - João Vicente
Capobiango - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima F. M. Portugal
Secretária de Turma

DISTRIBUIÇÃO: 102/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-79011-2005-094-09-00-7
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha
do Estado do Paraná
Recorrido: Recapadora de Pneus Antoninho Ltda.
ADVOGADO: Emanuel Fernando Castelli Ribas - Milena Mar-
tins -
Hermes Alencar Daldin Rathier

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima F. M. Portugal
Secretária de Turma

DISTRIBUIÇÃO: 103/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99514-2005-023-09-00-1
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Recorrido: Alice Franco de Almeida
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues -
Izaias Lino de Almeida

TRT-PR-99514-2005-668-09-00-1
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Loide Neves Pulita
Recorrido: Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADVOGADO: Gilberto Julio Sarmento - Carlos Roberto Maria-
ni

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima F. M. Portugal
Secretária de Turma

DISTRIBUIÇÃO: 104/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-

BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-15333-2003-006-09-00-3
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
Recorrido: Janete Checato
ADVOGADO: Ana Luiza Manzochi - Rogerson Luiz Ribas
Salgado -
Antonio Dilson Picolo Filho

TRT-PR-00763-2004-022-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Faustino do Rosario Rodrigues - Recurso Adesivo
Município de Paranaguá -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Emerson Norihi-
ko
Fukushima - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-00902-2004-325-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Jose Carlos Pereira
Recorrido: Adelino Fechio e Outros e Outra
ADVOGADO: Anderson de Joao Alvim - Sidney Ricardo Ve-
loso
Dantas

TRT-PR-02504-2005-024-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Elediane Maria de Oliveira
Recorrido: Wosgrau Participações Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO: Mirian Aparecida dos Santos - Olindo de Oli-
veira -
Valdinir Kubaski - Angela Maria Breginski

TRT-PR-10779-2005-015-09-00-4
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Shell do Brasil Ltda.
Recorrido: Nivaldo Duarte do Nascimento
ADVOGADO: Luiz Antonio Bertocco - Janizaro Garcia de
Moura -
Antonio Carlos Duarte Macedo - Ione Regina
Sliviany - Andre Peixoto de Souza

TRT-PR-20659-2005-028-09-00-1
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Roberta dos Santos
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
-
Norma Regina Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara
Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00171-2006-660-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Janete Aparecida Borges de Ramos Gaioski
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz NEY JOSÉ DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-00769-2004-089-09-00-6
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Moacir Miranda de Oliveira
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Apucarana
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Irmo Celso Vidor - Jose Eduardo Wielewick

TRT-PR-10716-2004-006-09-00-6
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Tavares e Silva Ltda.
Recorrido: Gilney Moraes de Araujo
ADVOGADO: Marcius Lucio Montes de Mattos - Carlos Zu-
colotto
Junior - Irineu Galeski Junior

TRT-PR-00258-2005-025-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Cecilia de Fatima Prandini Barreiros
Recorrido: Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME e Outros (2)
ADVOGADO: Jose Antonio Trento - Rodrigo Caliani

TRT-PR-00284-2005-026-09-00-0
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Giselda Glasa Barbalho Zanetti
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Nuredin Ahmad Allan - Silvio Rubens Meira
Prado

TRT-PR-00861-2005-322-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Francisco Carlos Fanine
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Antonio Carlos
Lacerda - Geraldo Hassan

TRT-PR-01392-2005-658-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Genyslai Ferreira - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do

Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão -
Glaucia Maria Ascoli - Carla Martini - Grasiela de
Oliveira - Thales Zamprongna de Souza

TRT-PR-02350-2005-562-09-00-1
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Paulino Luiz de Lima
Marcos Fernando Garms e Outros(2)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Olavo Alexandre Gomes - Cristiano Carlos
Kusek

TRT-PR-16340-2005-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado e Ou-
tro
Recorrido: Emely de Fatima Milani Dolla
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Gustavo Moreira Gor-
ski - Ivan Jose Silveira - Yara D Amico

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-21433-2002-012-09-00-0
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Carlos de Lima Gerber - Recurso Adesivo
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha de Car-
valho -
Fabio Alexandre Peixoto - Flavio Dionisio Bernartt
- Regina Maria Rosenau

TRT-PR-08304-2003-006-09-00-5
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Inepar S.A. Indústria e Construções
Recorrido: Andrea Comin Pecine
Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
ADVOGADO: Conceicao Angelica Ramalho Conte - Etiane
Caldas
Gomes Kuster - Jack Fernando Ribeiro de Luna -
Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-00367-2004-670-09-00-6
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Intensimed Serviços Medico Hospitalares Ltda.
Recorrido: Genessi da Silva Ribeiro
ADVOGADO: Guilherme J Teixeira de Freitas - Claudia Pereira

TRT-PR-00948-2004-002-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Hettich do Brasil Ltda.
Recorrido: Eduardo Bomm
ADVOGADO: Alzir Pereira Sabbag - Jose Lucio Glomb - Pe-
ricles
Pessoa Salazar Filho

TRT-PR-10154-2004-011-09-00-6
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Ana Paula Silva
Recorrido: Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADVOGADO: Carlos Delai - Adriane de Aragon Ferreira -
Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes

TRT-PR-15828-2004-652-09-00-3 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Fatima de Jesus Ribeiro Cordeiro
Município de Curitiba -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: OS MESMOS
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Maria Francisca de Almeida Mohr - Hyperides
Zanello Neto - Andréa Maureen Teixeira do Amaral -
Camila Enrietti Bin - Giorgia Enrietti Bin

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01405-2003-322-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Izaque Batista Santana - Recurso Adesivo
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tatiana Lazzaretti Zempulski - Marcos
Wengerkiewicz

TRT-PR-20321-2003-014-09-00-5
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Parmalat Indústria e Comércio de Laticinios Ltda.
Dionei Alves de Mello - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Alessi - Patricia Nagy - Tania Marta de
Sene Biernaski

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-01548-2003-658-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Joao Batista Mathias
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Jones Suttile - Adriana Christina de
Castilho Andrea - Heloisa Inez de Jesus
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TRT-PR-19110-2003-011-09-00-0
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Carolina Pacheco Marinho - Recurso Adesivo
Autoplan Administradora de Consorcio Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz -
Milton Albuquerque

TRT-PR-21247-2003-001-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Evelise Vigiano Bianconi de Oliveira
Sul América Companhia Nacional de Seguros
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins
-
Roberto Aurichio Junior

TRT-PR-00477-2004-094-09-00-9
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Banco Itau S.A.
Edna Terezinha de Mello - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriana Christina de Castilho Andrea - Heloisa
Inez de Jesus - Arni Deonildo Hall - Maximiliano
Nagl Garcez

TRT-PR-01873-2004-651-09-00-4
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Suely da Silva dos Santos - Recurso Adesivo
Editora Abril S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele
Simm - Rodrigo Gaspar Teixeira

TRT-PR-00338-2005-069-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Antonio Tavares dos Santos - Recurso Adesivo
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Karyna Pierozan - Leandro Batista Faccin -
Olicio
Alves Beni

TRT-PR-00479-2005-024-09-00-8
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Cassio Antonio Silva
Recorrido: AJJ Corretora de Seguros S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO: Fabricio Maggi Reusing - Marcos Wilson Silva
-
Carina Pescarolo - Larissa Degasperi Bonacin

TRT-PR-02241-2005-562-09-00-4
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Claudemir Silva Benedito
Recorrido: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADVOGADO: Luiz Augusto S. Ventura do Nascimento - Mo-
zart
Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de Souza

TRT-PR-04020-2005-303-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Ivete Aparecida Tiburski
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Sergio
Barros da Silva - Grasiela de Oliveira

TRT-PR-04475-2005-303-09-00-2 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido: Geneci do Amaral
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida
Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão - Carla
Martini - Jalmir Oliveira Bueno

TRT-PR-12682-2005-029-09-00-9
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido: Janaina Kelli Linhares
ADVOGADO: Miriam Persia de Souza - Milton Luiz Cleve
Kuster
- Murilo Cleve Machado - Carlos Roberto Ribas
Santiago - Louise Rainer Pereira Gionedis - Afonso
Jose Ribeiro - Norma Regina Pinho Ribas - Jose
Daniel Tatara Ribas - Indalecio Gomes Neto -
Jacqueline Pierri

TRT-PR-00104-2006-658-09-00-5 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido: Arivete Tatiana Lazzaretti Ferraz
Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e
Integração Social - IBADIS
ADVOGADO: Glaucia Maria Ascoli - Alexander Roberto Al-
ves
Valadão - Carla Martini - Jalmir Oliveira Bueno

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente da 2ª. Turma.

Márcio Dionísio Gapski
Presidente da 2ª Turma

Glória de Fátima F. M. Portugal
Secretária de Turma

DISTRIBUIÇÃO: 123/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 07/08/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00035-2004-653-09-00-6
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Bradesco Previdencia e Seguros S.A. e Outro (01)
Recorrido: Paulo Cesar de Oliveira
ADVOGADO: Mirian Aparecida Gleria Gnann - Marcelo de
Carvalho Santos

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01209-2004-663-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Ideraldo Leonel
Veloso
Recorrido: Copralon Comercial de Produtos Alimenticios Ltda.
ADVOGADO: Marcelo de Carvalho Santos - Camila Vidotti
de
Rezende - Cecilia Inacio Alves

TRT-PR-00155-2005-668-09-00-3
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Fatima Aparecida Andreazzi
Recorrido: Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda. e
Outros (06)
Selma Fachinetti Neri
ADVOGADO: Marcia Sandra Tumelero de Bona - Marcela
Leila
Rodrigues da Silva Vales - Jean Carlos Neri

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-00152-2005-668-09-00-0
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Wilza Pimenta de Paula
Recorrido: Doranei Lucani Quintino Firmiano & Cia Ltda. e
Outros (06)
Selma Fachinetti Neri
ADVOGADO: Marcia Sandra Tumelero de Bona - Marcela
Leila
Rodrigues da Silva Vales - Jean Carlos Neri

TRT-PR-76008-2005-091-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores Em Cooperativas
Agrícolas Agropecuárias e Agroindustrial No Estado
do Paraná - SINTRACOOP
Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de Campo
Mourao
Cooperativa Agropecuária União Ltda. - COAGRU
ADVOGADO: Admir Viana Pereira - Luiz Felipe Haj Mussi -
Alido Depine - Damares Ferreira - Helder Martinez
Dal Col - Luciane Munhos D’Alecio - Durvanir Ortiz
Junior

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-15400-2003-003-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Conserv Engenharia e Representações S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: Edinaldo José de Oliveira
ADVOGADO: Marcos Roberto Fratini - Beatriz Ferreira da
Costa
Hauare - Cristiane Abdalla Neme Pezoti

TRT-PR-00145-2005-023-09-00-8
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Wilson Rodrigues
Recorrido: A R B Plasticos e Estofados Ltda.
ADVOGADO: Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - Fabio Alex
Sgobero

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 124/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-03096-2005-021-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Agravante: João Mendes Filho
Agravado: Prado & Severino de Marilia S/C Ltda. (ME)
Empreitera Vera Cruz
Alencar Santana Nestorio
ADVOGADO: Romulo Tafarello

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 125/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-81066-2005-016-09-00-1
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Mario Roberto Cunha D Avila
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Gelson Barbieri - Silvio Rubens Meira Prado

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 126/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-09610-2005-010-09-00-0
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Shell Brasil S.A.
Recorrido: Gerson de Moraes e Outro
Sigel Comunicação Visual Ltda. (Massa Falida de )
ADVOGADO: Luiz Antonio Bertocco - Janizaro Garcia de
Moura -
Antonio Carlos Duarte Macedo - Ione Regina Sliviany - Thais
Mendes de Azevedo Silva

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-16940-2002-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Liane Luz dos Santos - Recurso Adesivo
Banco Banestado S.A. e Outro (01)
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann - Monica Cararo Bremer - Bruno da Costa
Turra - Cleide Regina Glomb

TRT-PR-09686-2003-010-09-00-3
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Maria Ines Estica
Banco Banestado S.A. e Outro (01) - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Andrea Carla Alvarenga de
Lima
- Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi
Heylmann

TRT-PR-00209-2004-012-09-00-6
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos de
Curitiba e Região Metropolitana Unimed Curitiba
Recorrido: Francilene Rocha de Souza Silva
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADVOGADO: Paulo Roberto Koehler Santos - Alvaro Eiji
Nakashima - Alexandre Nishimura - James Dantas

TRT-PR-04431-2004-001-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA

Recorrente: Carlos Alberto Ferreira Oliveira - Recurso Adesi-
vo
Clube Atletico Paranaense
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Diogo Fadel Braz - Marcus Vinicius Sass Tolo-
to -
Benedito Correa Braz Junior

TRT-PR-16113-2004-003-09-00-9
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Berneck Aglomerados S.A.
Recorrido: Antonio Pinto da Fonseca
ADVOGADO: Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Marco
Aurelio Guimaraes - Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-01811-2005-562-09-00-9
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Recorrido: Rosy Porfirio dos Santos
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de
Souza - Ademar Barros

TRT-PR-04130-2005-658-09-00-1
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Lindomar Jose Pertile
Recorrido: Adolfo João Ghellere
ADVOGADO: Silvio Siderlei Brauna - Catia Morgan Civa

TRT-PR-04643-2005-673-09-00-5
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA Recorrente: Mobitel S.A.
Recorrido: Ana Priscila de Arruda
ADVOGADO: Fernanda Arantes Mansano - Celso Aldinucci -
Samir
Thome Filho

TRT-PR-06803-2005-009-09-00-9
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Ivonete Pereira de Melo
Recorrido: Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Antonio
Celestino Toneloto

TRT-PR-10992-2005-002-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Joaquim Lima Palmeiro
Marlene Maria Delagassa Passos Taborda Ribas
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado - Recurso
Adesivo
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Christiane Bacicheti - Ivan Jose Silveira -
Patricia Tostes Poli - Indalecio Gomes Neto -
Marcia Eiko Kiwara

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-01832-1999-021-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Paulo Meneguetti e Outros
Domingos da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Henrique Willian Bego Soares - Regina Maria
Bassi
Carvalho - Iraci da Silva Borges

TRT-PR-21803-2001-001-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Miriam Maria Pereira
Hospital Nossa Senhora das Gracas
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Edson Antonio Fleith - Adriana Maria Hopfer
Brito
Zilli - Roberta Abagge Santiago - Rosemeire Arseli

TRT-PR-12637-2002-005-09-00-1
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Jefferson Amaro Borba
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
ADVOGADO: Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese Si-
mao -
Roland Hasson - Jussara Oliveira Lima Kadri - Joao
Augusto da Silva

TRT-PR-00184-2004-002-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
Edina Rita Manoel Taborda
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mauricio Bittencourt - Rodrigo Rossini da Sil-
va -
Heloisa Gonçalves da Silva - Alexandre Jose
Zakovicz

TRT-PR-00207-2004-671-09-00-3
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Jorge Ricardo Sobrinho
HSBC Bank Brasil Sa Banco Multiplo
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Tobias de Mace-
do -
Nilson Cerezini

TRT-PR-01160-2004-069-09-00-0
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ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Rosimeri Cristiani Piccin
Banco do Brasil S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Domingos Bordin - Geraldo Roberto Correa Vaz
da
Silva - Roberto Cezar Vaz da Silva - Marlene
Leithold

TRT-PR-01184-2004-006-09-00-6
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Angelo Eugenio Kulozynski
Recorrido: Indústria e Comércio de Calcados Dimaza Ltda.
(ME)
ADVOGADO: Jose Meneses da Silva - Marcio Fernando Chi-
arato

TRT-PR-11657-2004-652-09-00-3
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Gennari & Peartree Projetos e Sistemas S/C Ltda.
Recorrido: Rogerio Luiz Zeraik Abdalla
ADVOGADO: Taina Sonali Petroszenko Rosolino - Marcos
Roberto
de Carvalho Barbosa - Alexandre Furtado da Silva

TRT-PR-00034-2005-671-09-00-4
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Lucimara Mendes Pereira da Silva - FI
ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Andressa Martins
-
Leandro de Castro

TRT-PR-02620-2005-562-09-00-4
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Mauro Aparecido de Oliveira
Município de Porecatu
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo dos Santos Silva - Carlos Alberto Fran-
covig
Filho

TRT-PR-12709-2005-028-09-00-7
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Recorrido: Vera Lucia Marques Pazello
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO: Ana Maria Maximiliano - Maria Francisca de
Almeida
Mohr - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura

TRT-PR-01135-2006-024-09-00-7
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Eloina Rodrigues Lopes
Recorrido: Eloina Rodrigues Lopes
Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias -
Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02531-2002-513-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA Recorrente: Luciane Oguido
Nakandakary Kiyuna Banco Itaú S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Antonio Celestino To-
neloto
- Wilson Leite de Morais - Flavio Nixon Petrilo

TRT-PR-01763-2003-662-09-00-5
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: João Gomes Valerio
Recorrido: Alexandre Fragoso da Costa
ADVOGADO: Maria Cristina Vieira Silva - Vivian Vieira Sil-
va
Ferrari - José Luis Jacobucci Farah

TRT-PR-02457-2004-019-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA Recorrente: Valtair dos Santos
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Lelio Shirahishi Tomanaga - Veridiana Marques
Moserle - Mauro Joselito Bordin

TRT-PR-16576-2004-652-09-00-0
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: José Luiz Carneiro
Recorrido: Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO: Eldo Gevezier - Paulo Roberto Pereira - Lucia-
no
Guimaraes Piazzetta

TRT-PR-00277-2005-071-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Lucineia Aparecida Freitas
Recorrido: Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO: Carlos Walter Moreira - Karyna Pierozan

TRT-PR-00338-2005-025-09-00-1
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Roberto Meneguim
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: OS MESMOS
Facundo Arnais
ADVOGADO: Mario Santos Emerick - Edilson Lopes - Gelsi
Francisco Accadrolli - Stevao Alexandre Accadrolli

TRT-PR-01288-2005-661-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ

Recorrente: Renato da Silva Lemos
Recorrido: Produtora de Charque Alvorada Ltda. e Outros (03)
Frigorifico Margen Ltda.
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cassia
Bassi
Bonfim - Marcos Rodrigo de Oliveira - Wagner
Homero de Almeida Santos

TRT-PR-01829-2005-562-09-00-0
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda. - COFERCATU
Recorrido: Sueli Pereira de Freitas
ADVOGADO: Jose Vicente Ferreira - Luiz Alberto Pereira
Ribeiro

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 127/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00730-2004-072-09-00-7
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Juliene Flavia Noris Almeida Fonseca - Recurso
Adesivo
Município de Pato Branco -REMESSA EX OFFICIO
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tania Mara Martini - Remo Rigon - Grasiela de
Oliveira - Vanessa Cenzi Farias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 3A. TURMA.

CELIO HORST WALDRAFF
Juiz Presidente

Maria Angela Marques Del Claro
Secretária da Terceira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 138/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-12611-2005-028-09-40-4
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Agravante: Vilson Kaminski Junior
Agravado: Larissa Sembai Serenato
ADVOGADO: Eduardo Biacchi Gomes - Guilherme Luiz San-
dri -
Ana Carolina Rohr
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 139/2006
AGRAVO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-99537-2005-091-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT CAMPO MOURÃO
Agravante: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Agravado: Dirceu Franco de Oliveira
Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADVOGADO: Luiz Henrique Tortola - Roque Burin - Marisa
Simone Ferreira - Almerindo Pereira - Adriano Yudi
Fukumitsu
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 140/2006
RECURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-78036-2005-071-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Venancio Nogueira da Cruz
Recorrido: Construtora Mercosul de Projetos e Obras Ltda.
ADVOGADO: Simone Monteiro Fleig - Giani Lanzarini da
Rosa
Lima - Everton Bogoni
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 141/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

TRT-PR-99564-2005-024-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Sandra Terezinha Batista - Recurso Adesivo
Autarquia Municipal de Trânsito de Ponta Grossa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Daniel Scaramella Moreira - Jose Adriano Ma-
laquias
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 142/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

À Exma. Juíza SUELI GIL EL RAFIHI foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-99518-2005-069-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL

Recorrente: Maria Ilza Eugenio da Costa
Recorrido: COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADVOGADO: Silvio Siderlei Brauna - Leandro Batista Faccin
-
Karyna Pierozan
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 143/2006
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-81021-2005-678-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Mauri Vedulino Serenato
Recorrido: Estado do Paraná
Serviço Social Autonomo Paranaeducacao
ADVOGADO: Gisele Soares - Roseris Blum - Gerson Luiz
Dechandt - Lea Silvia Toledo Silva Pissaia
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 144/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-00968-2003-670-09-00-8
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Daniel Ribeiro
Recorrido: Agora Ambiental S/C Ltda.
Eco System Serviços Urbanos Ltda.
ADVOGADO: Adilson Correia - Gil Duarte Silva

TRT-PR-13977-2003-014-09-00-1
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Rozano Soares da Silva
Bertoldi & Filhos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Tania Mara Pereira - Carla Simone Tuchanski -
Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Tatiana Gomes
Mazucatto

TRT-PR-00071-2004-006-09-00-3
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Virgilio Feijo Alves - Recurso Adesivo
Brasil Telecom S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Fabio Alexandre Pei-
xoto -
Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-00748-2004-322-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Edemur Jorge Abalem - Recurso Adesivo
Município de Paranaguá
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Emerson Norihi-
ko
Fukushima - Marineide Spaluto

TRT-PR-13616-2004-007-09-00-8
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Fabricio Mastrorosa - Recurso Adesivo
BV Promotora de Vendas Ltda.
Banco Votorantin S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sergio Luiz da Rocha Pombo - Josiel Vaciski
Barbosa - Rafael Domingos Gilioli
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TRT-PR-14441-2004-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Edineuza da Silva - Recurso Adesivo
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido: OS MESMOS
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Afonso Jose
Ribeiro - Roberta Abagge Santiago - Alberto
Manenti - Rosane Loyola Basso - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-19491-2004-002-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Carlos Ribeiro de Melo
Recorrido: Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO: Moacir Tadeu Furtado - Maria Clarinda Men-
des
Ferraz - Stela Marlene Schwerz

TRT-PR-00454-2005-053-09-00-0
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Araupel S.A.
Jaime Eleuterio - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nadia Teresinha da Mota Franco - Jose Marcos
Almeida

TRT-PR-00840-2005-015-09-00-5
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: José Carlos da Silva
Recorrido: Auto Viação Redentor Ltda.
ADVOGADO: Mainar Rafael Vigano - Sandra Calabrese Si-
mao -
Roland Hasson

TRT-PR-01026-2005-069-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Darci Alves Teixeira
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Karyna Pierozan - Nilberto Rafael Vanzo - Car-
los
Fernando Perufo

TRT-PR-01409-2005-095-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Maria de Fatima Kelba - Recurso Adesivo
Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: OS MESMOS
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Mauricio Machado Fernandes - Marcelo Pinto
Sancandi - Luiz Jorge Grellmann - Grasiela de
Oliveira - Maria Claudia de Vasconcelos Kruger

TRT-PR-02187-2005-562-09-00-7
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Antonio Flausino Dias
Recorrido: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
ADVOGADO: José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao
Beffa -
Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza

TRT-PR-02286-2005-660-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Cerli de Aparecida de Almeida - Recurso Adesivo
River Side Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alcidio Soares Junior - Olindo de Oliveira -
Mirian Aparecida dos Santos

TRT-PR-02736-2005-024-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Julio Cesar Camargo
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn

TRT-PR-04402-2005-095-09-00-4

ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente: Leila Maria de Abreu da Costa - Recurso Adesivo

Município de Foz do Iguaçu

Recorrido: OS MESMOS

Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do

Alto Uruguai Ltda.

ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Mauricio Machado

Fernandes - Josimar Diniz - Sergio Barros da Silva

- Grasiela de Oliveira

TRT-PR-06768-2005-002-09-00-3

ORIGEM: 02ª VT CURITIBA

Recorrente: Vania Paz de Oliveira

Recorrido: Icone Segurança e Vigilância Ltda.

ADVOGADO: Oscar Fleischfresser - Thiago Gardai Collodel

-

Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-00047-2006-660-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Rosangela Vaz Souza Batista
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00070-2006-322-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Alberto Fernandes
Joao Staniscia
Inaldo Mares da Costa
Sandoval Gomes Farias
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Interportos Ltda.
ADVOGADO: Rosane Loyola Basso - Rogerio Manenti - Al-
berto
Manenti - Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-00138-2006-024-09-00-3
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Silvane Mari Hanisch dos Santos
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00913-2006-660-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Audrey do Rocio Furquim de Camargo
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02173-2006-016-09-00-2
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Recorrido: Amado Cardoso de Lima
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Jacqueline Pierri - Ara-
ripe
Serpa Gomes Pereira

Ao Exmo. Juiz SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-01523-2002-322-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Acir Tadeu Furquim
Alex Garcia
Altivir do Espirito Santo Mariano
Antonio Carlos Pereira
Antonio Lauro da Silva
Ariel Viana Costa
Carlos Alberto da Silva Zamboni
Claudio Veiga
Edison Oliveira Tibirica
Estevam Cardoso Xavier
Gilberto Ribeiro Garcia
Ismael Luiz
Jose Antonio Claudino
Jose Martins
Laertes Rocha
Manoel da Silva da Costa
Samuel Xavier
Sidinei Mauricio Rodrigues
Vaumil Pires Mendes
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Aguinaldo dos Santos Correia
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Bernardete Maria de Carvalho Leandro - Luiz
Carlos
Leandro Filho - Sandra Aparecida Storoz

TRT-PR-07474-2002-004-09-00-9

ORIGEM: 04ª VT CURITIBA

Recorrente: Jorge Luiz Botana Nunes

Zenits Academia de Tenis Ltda.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Ronald Silka de Almeida - Maria Isabel Barth

Costamilan - Priscilla Cruz Balcewicz

TRT-PR-00003-2004-026-09-00-9

ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido: Saul Marcelo Otto

Simone Otto Rodrigues

Rosines Majolo

ADVOGADO: Vicente Paulo Hajaki Ribas - Cecilia L G Ab-
dalla -
Giovani Andreoli

TRT-PR-02684-2004-652-09-00-5
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Antonio Chemim
Hettich do Brasil Ltda. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Roberto Burmester Muniz - Rogerio Dis-
tefano
- Alzir Pereira Sabbag

TRT-PR-13870-2004-004-09-00-7
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Leonardo José Gruber
Recorrido: Fibrek Serviços de Usinagem Ltda.
ADVOGADO: Ione Regina Sliviany - Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-18786-2004-015-09-00-3
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Condomínio Edifício Residencial Villa Franca
Recorrido: Arildo Roberto da Silva
ADVOGADO: Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Dalva Marli
Menarim

TRT-PR-00262-2005-025-09-00-4
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Lourdes Aparecida Honório
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido: Grezyelle Krutsch Gabarrão - ME e Outros(2)
ADVOGADO: Jose Antonio Trento - Edilson Lopes - Rodrigo
Caliani

TRT-PR-00413-2005-671-09-00-4
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Gilberto Prehn dos Santos
Recorrido: José Tadeu Cherubim e Cia Ltda.
Município de Reserva
ADVOGADO: Jair Ribeiro de Proenca - Carlos Humberto
Fernandes Silva - Eloísa de Almeida e Oliveira -
Alexandre Almeida de Oliveira

TRT-PR-00633-2005-668-09-00-5
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Harlei Holdir Hedel
Instituto Brasileiro de Integração e
Desenvolvimento Pró Cidadão - IBIDEC
Recorrido: OS MESMOS
Município de Guaira
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Mario Ronaldo Ca-
margo -
Victor Benghi Del Claro - Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00933-2005-662-09-00-6
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Arlete Vieira da Silva
Recorrido: Zelia Aparecida Ribeiro
ADVOGADO: Angela Cristina Contin Jordao - Alex Panerari -
Eliane Aparecida David Staub

TRT-PR-01106-2005-016-09-00-0
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Cmp Serviços de Alimentação Ltda. (EPP)
Recorrido: Vera Lucia Vieira
ADVOGADO: Adriane de Aragon Ferreira - Solaine Maria
Barbieri - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-01740-2005-562-09-00-4
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido: Luiz Aureliano Godoi
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de
Souza - Renato Tome Jesus

TRT-PR-01808-2005-459-09-00-4
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Município de Ribeirao do Pinhal
Recorrido: Ana Maria Ferreira da Silva
ADVOGADO: Claudionor Siqueira Benite - Jaziel Godinho de
Morais - Agostinho Magno Coelho Alcantara

TRT-PR-01848-2005-513-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Celso José Beraldi
Liquigás Distribuidora S.A
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ana Caro-
lina
Conte Boucas - Paulo Roberto Marques de Macedo -
Antonio João Delfino Amalfi - Antonio João Delfino
Amalfi

TRT-PR-02072-2005-562-09-00-2
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria

e Comércio
Recorrido: Terezino Ferreira Batista (Espólio de)
ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto
de
Souza - Paulo dos Santos Silva

TRT-PR-02494-2005-024-09-00-0
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Joelma Ribas Correia - Recurso Adesivo
Cha Prenda do Brasil e Comércio Ltda.
Schuur e Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marlon Ribeiro - Sergio Rodrigo Colla - Luis
Fernando Stolle Biscaia

TRT-PR-16863-2005-010-09-00-0
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Joao Dozorec
ADVOGADO: Celso Joao de Assis Kotzias - Adriana Frazao
da
Silva - Giani Cristina Amorim

TRT-PR-19472-2005-028-09-00-5
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: WMS Supermercados do Brasil S.A.
Recorrido: Alexandre José Hening
ADVOGADO: Rose Stroff do Amaral - Ademir da Silva

TRT-PR-00657-2006-660-09-00-4
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Ines Sosnitzki Ramos
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-00662-2006-678-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marisol de Fátima Carzino
Município de Ponta Grossa - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-00712-2006-660-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Sueli Souza Lara
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz MARCIA DOMINGUES foram distribuídos os
seguintes
processos:

TRT-PR-21947-2003-001-09-00-2
ORIGEM: 01ª VT CURITIBA
Recorrente: Renato Nunes Parizotto
Thyssen Krupp Elevadores S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rafael Gonçalves Rocha - Marco Aurelio Gar-
cia
Viola - Bianca Pereira Diomedes - Alberto de Paula
Machado - Ulisses Tasqueti

TRT-PR-00289-2004-026-09-00-2
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: José Carlos Vendt
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Genesi Maria Nalin Bettanin - Indalecio Go-
mes Neto
- Vanessa Josiane Gruchowski - Douglas Wayss

TRT-PR-02024-2004-660-09-00-9
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Recorrido: Roseane Bida Albach
ADVOGADO: Carina Pescarolo - Rodrigo Thomazinho Co-
mar -
Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-10224-2004-015-09-00-1
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Roberto Ferreira Nunes - Recurso Adesivo
COPEL Distribuição S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO: Paulo Batista Ferreira - Simone Fonsatti - Ma-
rilze
Vannucci - Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters -
Maurelio Peters

TRT-PR-18009-2004-005-09-00-1
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: URBS Urbanização de Curitiba S.A.
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Recorrido: Marcelo Ricardo Soares
ADVOGADO: Sidney Martins - Ana Paula Furiatti de Oliveira
-
Sandro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto -
Ana Paula Balliana Rossatto Opuszka

TRT-PR-00366-2005-656-09-00-6
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Moacir Sulivan da Silva
Recorrido: Raul Canavarro de Oliveira - (ME)
ADVOGADO: Angela Naira Belinski - Marcos Cesar das Cha-
gas
Lima

TRT-PR-00658-2005-089-09-00-0
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Paulo de Tarso de Souza
Recorrido: EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Edna Zila Joia Correia e Silva - Maria de Lour-
des
Assunção Rodrigues - Marcia Picanco Prockmann

TRT-PR-01234-2005-095-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Lucineri Alves
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Mauricio Machado Fernandes - Elizeu Luciano
de
Almeida Furquim - Alexander Roberto Alves Valadão
- Josimar Diniz - Grasiela de Oliveira - Ana Lucia
de Camargo Mascarello

TRT-PR-01655-2005-562-09-00-6
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Recorrido: Claudenir Moreira Rocha
ADVOGADO: Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mozart Gar-
cia
Oliveira - Renato Tome Jesus

TRT-PR-01927-2005-011-09-00-4
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Patricia Anderson de Carvalho - Recurso Adesivo
Banco GE Capital S.A.
Recorrido: OS MESMOS
WDM Serviços S/C Ltda. (ME)
Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO: Gladimir Adriani Poletto - Michelle Seleme -
Denise Martins Agostini - Ricardo Marcelo Fonseca
- Lisiane Maria Mehl Rocha - Adriane de Aragon
Ferreira - Tobias de Macedo

TRT-PR-04492-2005-658-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Leo de Jesus Nunes
Recorrido: Consorcio Ingenieria Eletromecanica S.A
ADVOGADO: Vilmar Cavalcante de Oliveira - Zoroastro do
Nascimento

TRT-PR-04620-2005-303-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Recorrido: Lindamir Pomagerski
Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do
Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO: Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Alexan-
der
Roberto Alves Valadão - Mauricio Machado Fernandes
- Sergio Barros da Silva - Josimar Diniz -
Grasiela de Oliveira - Andreia Strassburger

TRT-PR-06523-2005-016-09-00-9
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Sidney Montezano Peres
Recorrido: Eletrosul Centrais Eletricas S.A.
Fundação Eletrosul de Previdência e Assistência
Social - ELOS
ADVOGADO: Felisberto Vilmar Cardoso - Marcelo Luiz
Dreher -
Rycharde Farah - Alexandre Gomes

TRT-PR-09605-2005-014-09-00-2
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Joao Batista da Silva
Recorrido: Sigel Comunicação Visual Ltda. (Massa Falida)
Shell do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Ione Regina Sliviany - Antonio Carlos Duarte
Macedo - Luiz Antonio Bertocco - Thais Mendes de
Azevedo Silva

TRT-PR-00027-2006-671-09-00-3
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA

Recorrente: Emerson Tiago Rodrigues
Recorrido: Município de Reserva
José Tadeu Cherubim & Cia. Ltda.
ADVOGADO: Jair Ribeiro de Proenca - Carlos Humberto
Fernandes Silva

TRT-PR-00054-2006-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Luiz Carlos Tonse
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00117-2006-659-09-00-0
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Wanderlei das Gracas Ferreira
Recorrido: Darci Tadeu Moleta
ADVOGADO: Claudio Henrique Stoeberl - Graciliano Ribei-
ro

TRT-PR-00191-2006-660-09-00-7
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Alzemiro Soares da Silva
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00629-2006-678-09-00-5
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Berenice Aldonei Bischof de Souza
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00680-2006-678-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Lucimara Stafin Soares de Freitas
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00847-2006-024-09-00-9
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Luiz Carlos Urbiche
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00962-2006-660-09-00-6
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Monica Dworak
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-07629-2002-012-09-00-1
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Eliane Valgrande Ferreira
Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Go-
mes
Neto - Patrick Rocha de Carvalho - Fabio Alexandre
Peixoto

TRT-PR-19278-2002-003-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Ricardo Cheliga
Banco Itau S.A.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara -

Jane

Salvador - Nasser Ahmad Allan - Indalecio Gomes

Neto

TRT-PR-00402-2004-656-09-00-0

ORIGEM: VT CASTRO

Recorrente: Joemar Carneiro Schelesky

Recorrido: Assessoria Empresarial Aptus Ltda.

Perdigão Agroindustrial S.A.

ADVOGADO: Angela Bontorin - Roberto Vinicius Ziemann -

Claudio Roberto Hartwig - Mauro Czelusniak

TRT-PR-01574-2004-658-09-00-4

ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido: Orlando Anderson de Morais

Empreiteira de Obras e Construção Civil H J S Ltda.

ADVOGADO: Eliete Chemim - Vilmar Cavalcante de Oliveira

-

Edson Silva da Costa

TRT-PR-03628-2004-513-09-00-7
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Niusete Camilo dos Santos
Mocelin e Manfrin Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Eliton Araujo Carneiro - Paulo de Tarso Bor-
don
Araujo

TRT-PR-14321-2004-013-09-00-0
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Josana Volerte
Recorrido: Agendas Pombo Lediberg Ltda.
ADVOGADO: Jonas Goulart - Rui Martinho de Oliveira -
Adalberto Rossetto

TRT-PR-14756-2004-006-09-00-7
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Recorrido: Claudio Lizias Goulart
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Jane Salvador -
Ricardo Nunes de Mendonca

TRT-PR-17386-2004-015-09-00-0
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Karina da Silva e Sa
Dpi do Brasil Comércio de Aparelhos Eletronicos
Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alberto Augusto de Poli - Renata Calzada Bor-
ges
Tolenzano - Gerson Luiz de Oliveira

TRT-PR-00436-2005-656-09-00-6
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: José Airton da Silva
Recorrido: Perdigão Agroindustrial S.A.
ADVOGADO: Marli Vogler Manda - Antonio Vogler - Pedro
Vogler
Filho - Roberto Vinicius Ziemann - Claudio Roberto
Hartwig - Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-00682-2005-089-09-00-0
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Bernadete Renczkowski
Município de Apucarana
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rubens Henrique de Franca - Edna L. Cordeiro
Fabiano - Nilso Paulo da Silva - Airton Jose
Margarido - Fabio Gomes Margarido

TRT-PR-01015-2005-658-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Cledir de Moura - Recurso Adesivo
Dabol Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Pedro Antonio Furlan - Danielle Hidalgo C
Albuquerque - Paulo Eduardo Moreno Dias

TRT-PR-02413-2005-015-09-00-1
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Luiz Carlos Correia
Recorrido: Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO: Nei Pereira de Carvalho - Antonio Celestino
Toneloto - Marcio Atsushi Tanizaki

TRT-PR-02461-2005-019-09-00-5
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Patricia Vieira Rocha - Recurso Adesivo
Município de Londrina
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Renato Cunha - Denison Henrique Le-
andro

TRT-PR-09783-2005-011-09-00-4
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Claudinei Aparecido de Campos Biz
Recorrido: Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADVOGADO: Edson Antonio Fleith - Leo Marcos Paiola -
Alexandro Freitas da Silva

TRT-PR-00190-2006-660-09-00-2
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Humen Lakmee Michelis
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00259-2006-660-09-00-8
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Lucimara Glap
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-00284-2006-071-09-00-6
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Givaldina de Jesus Silva

Recorrido: COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADVOGADO: Paulo Afonso Goncalves - Karyna Pierozan

TRT-PR-00341-2006-678-09-00-0
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Silvana Massoqueto
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Dione Isabel Rocha
Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00532-2006-678-09-00-2
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Joselia Januario Burginski
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-00626-2006-660-09-00-3
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Rosilda de Fatima Sedorko
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Joao Antonio Pimentel -
Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-00675-2006-678-09-00-4
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Antonio dos Santos Marques
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-00866-2006-024-09-00-5
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Antoninha Ribeiro de Lima
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 145/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor
Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do
Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO in-
formatizada
dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

TRT-PR-00381-2004-670-09-00-0
ORIGEM: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Renault do Brasil S.A.
Recorrido: Emerson Ferreira Goncalves
ADVOGADO: Sebastiao Antunes Furtado - Carlos Vanderlei
Muhlstedt
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Juiz Presidente

Lucia de Lourdes Alves Barbosa
Secretária

DISTRIBUIÇÃO: 119/2006
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00604-2005-093-09-40-9
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
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Agravante: Distribuidora de Glp Hirano Ltda.

Agravado: Nivaldo Carvalho de Assunção

ADVOGADO: Andréa Bernabél Furlan - Rodrigo Carlo Sottile

-

Odilon Alexandre Silveira M. Pereira - Valdony

Porto Cestari

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR

Juiz-Presidente

Almir Soares

Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 120/2006
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal

Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-

BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-

buídos os seguintes processos:

TRT-PR-79004-2005-653-09-00-9

ORIGEM: VT ARAPONGAS

Recorrente: Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha

do Estado do Paraná

Recorrido: Spinatto & Cia Ltda.

ADVOGADO: Milena Martins - Emanuel Fernando Castelli

Ribas

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR

Juiz-Presidente

Almir Soares

Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 121/2006
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal

Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-

BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos

os seguintes processos:

TRT-PR-99520-2006-303-09-00-0

ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente: Giombelli Máquinas Agricolas Ltda.

Recorrido: Ilga Schirrmann

ADVOGADO: Evilasio de Carvalho Jr - Ivete Olivia Strieder

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-

buídos os

seguintes processos:

TRT-PR-99501-2006-562-09-00-7

ORIGEM: VT PORECATU

Recorrente: Maria Celia Pereira dos Santos

Recorrido: Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de

Porecatu Ltda.

ADVOGADO: Aduvalter Ernandes de Souza - Marcos Antonio

Voltarelli - Luiz Rubens dos Reis

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-

buídos os seguintes

processos:

TRT-PR-99518-2006-659-09-00-0

ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA

Recorrente: Marcelino Gonçalves da Silva

Recorrido: Anton Keller

ADVOGADO: Claudio Henrique Stoeberl - Amilcar Cordeiro

Teixeira - Roberta Pereira Benvenutti

TRT-PR-99568-2006-654-09-00-5

ORIGEM: VT ARAUCÁRIA

Recorrente: Valdir Pimentel Ferreira

Adesi Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Aparecido Soares Andrade - Walter Toffoli

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os

seguintes

processos:

TRT-PR-99504-2005-069-09-00-3

ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL

Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR

Recorrido: Geraldo Marques de Souza

ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Rubia Mara Cama-

na -

Fernando Luiz Johann - Emerson Deuner

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR

Juiz-Presidente

Almir Soares

 Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 122/2006
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 14/08/2006, na Secretaria do(a) 5A. TURMA, do Tribunal

Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-

BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos

os seguintes processos:

TRT-PR-03704-1997-678-09-00-8

ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido: Aristides de Arruda Filho

Goldi Comércio de Combustiveis e Lubrificantes

Ltda.

ADVOGADO: Luiz Eduardo Dluhosch - Antonio Eloy Bernar-

din -

Ana Maria Silverio Lima - Arivaldir Gaspar - Joel

Angelo Brites

TRT-PR-22161-2002-012-09-00-5

ORIGEM: 12ª VT CURITIBA

Recorrente: Elcio Luiz Brusch - Recurso Adesivo

Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.

Recorrido: OS MESMOS

Brasil Telecom S.A.

ADVOGADO: Lamartine Braga Cortes Filho - Marcelo Alessi

-

Fabio Andre Gimenes Ferreira - Waldomiro Ferreira

Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-10817-2003-006-09-00-6

ORIGEM: 06ª VT CURITIBA

Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição

Geiza Oliveira Dias - Recurso Adesivo

Recorrido: OS MESMOS

Gelre Trabalho Temporário S.A.

ADVOGADO: Andre Luiz Ramos de Camargo - Stela Marlene

Schwerz - Jair Aparecido Avansi - Graciela

Goncalves Parzianello

TRT-PR-05042-2004-019-09-00-4

ORIGEM: 02ª VT LONDRINA

Recorrente: Fabiana Ogassawara

Global Telecom S.A.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Mario Rocha Filho - Sandro Augusto Bonacin -

Thiago Torres Guedes - Jefferson de Almeida Borges

- Juliana Padilha Jurua - Gervazio Luiz de Martin

Junior

TRT-PR-12306-2004-015-09-00-0

ORIGEM: 15ª VT CURITIBA

Recorrente: Homero José Mossato - Recurso Adesivo

HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Nelto Luiz

Renzetti - Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-00055-2005-668-09-00-7

ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Recorrente: Instituto Brasileiro de Integração e

Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC

Ivonete Pereira Rodrigues - Recurso Adesivo

Recorrido: OS MESMOS

Município de Guaira

ADVOGADO: Victor Benghi Del Claro - Carlos Roberto Fer-

reira

- Mário Ronaldo Camargo - Wilson da Costa Lopes

TRT-PR-00082-2005-017-09-00-8

ORIGEM: VT JACAREZINHO

Recorrente: Mauricio Ribeiro de Oliveira

Recorrido: Município de Jacarezinho

ADVOGADO: Luiz Fernando Balielo Rossi - Eliana Cristina

Bittencourt - Claudionor Siqueira Benite

TRT-PR-01109-2005-095-09-00-5

ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente: José Odilio Soares de Almeida

Recorrido: Paraná Restaurante Ltda.

Danceteria e Choparia New Century Ltda.

Nevio Morello Rafagnin

ADVOGADO: Luiz Jorge Grellmann - Silvio Roratto - Jose

Brito

de Almeida Sobrinho - Marcelo Ricardo Urizzi de

Brito Almeida

TRT-PR-03125-2005-660-09-00-8

ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA

Recorrente: Município de Ponta Grossa

Recorrido: Maria Susete Stachuk Hohmann

ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo

Kapp

- Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01818-2006-242-09-00-2

ORIGEM: VT CAMBÉ

Recorrente: Paulo José de Faria

Polina e Brunetto Ltda.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Richardson Carvalho - Henderson Carvalho -

Juliano

Tomanaga - Lelio Shirahishi Tomanaga

Ao Exmo. Juiz NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-

buídos os

seguintes processos:

TRT-PR-18313-2002-015-09-00-4

ORIGEM: 15ª VT CURITIBA

Recorrente: Hospital Nossa Senhora das Gracas

Recorrido: Angela Cristina Fernandes de Oliveira

ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Joelcio Flavi-

ano

Niels

TRT-PR-10945-2003-005-09-00-3

ORIGEM: 05ª VT CURITIBA

Recorrente: URBS Urbanização de Curitiba S.A.

Recorrido: Leni Meira Ramos

ADVOGADO: Carla Ciappina Pietraroia - Ana Paula Furiatti

de

Oliveira - Leticia Araujo Leoni Milleo - Sandro

Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto

TRT-PR-00847-2004-654-09-00-8

ORIGEM: VT ARAUCÁRIA

Recorrente: Jose Ivanir Gonçalves - Recurso Adesivo

Artefatos Klopffleish Ltda.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Walter Toffoli - Henderson Vilas Boas Bara-

niuk -

Tomaz da Conceição

TRT-PR-07561-2004-003-09-00-1

ORIGEM: 03ª VT CURITIBA

Recorrente: Vanderlei Ribeiro da Silva

Wall Mart Brasil Ltda.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Tobias de Macedo - Adrian Moreno - Fabiano

Silveira Abagge - Andrea Carla Alvarenga de Lima -

Jose Lucio Glomb

TRT-PR-18163-2004-008-09-00-2

ORIGEM: 08ª VT CURITIBA

Recorrente: Emerson Marques Cordeiro

Recorrido: Banco Bradesco S.A.

ADVOGADO: Denilson Messias Pina - Larissa Degasperi Bo-

nacin

TRT-PR-01170-2005-095-09-00-2

ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU

Recorrente: Itaipu Binacional

Recorrido: José Alberi Pinto de Meira

Habitar Engenharia e Serviços Ltda.

ADVOGADO: Nestor Aparecido Malvezzi - Marianne Silva

Malvezzi - Fabio Alexandre Sombrio - Marcelo

Rodrigues de Almeida

TRT-PR-01555-2005-562-09-00-0

ORIGEM: VT PORECATU

Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-

tria

e Comércio

Jorge Rudney Atalla

Recorrido: João Paulo dos Santos

ADVOGADO: Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mozart Gar-

cia

Oliveira - Leandro Isaias Campi de Almeida - Jose

Cunha Garcia

TRT-PR-01840-2005-562-09-00-0

ORIGEM: VT PORECATU

Recorrente: Jorge Rudney Atalla

Recorrido: Walter Silva Mozer

ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto

de

Souza - Marcos Eugenio

TRT-PR-01089-2006-024-09-00-6

ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA

Recorrente: Município de Ponta Grossa

Recorrido: João dos Santos

ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn

- Jose

Adriano Malaquias

Ao Exmo. Juiz RUBENS EDGARD TIEMANN foram distri-

buídos os seguintes

processos:

TRT-PR-05343-2003-019-09-00-7

ORIGEM: 02ª VT LONDRINA

Recorrente: Otacilio Teixeira Quenca - Recurso Adesivo

Banco Rural S.A.

Recorrido: OS MESMOS

ADVOGADO: Paulo Antonio Jarola - Frederico Aidar - Jorge

Hamilton Aidar - Sandra Gomes da Silva

TRT-PR-14931-2004-015-09-00-7

ORIGEM: 15ª VT CURITIBA

Recorrente: Lucimara Ramos da Silva

Recorrido: Instituto de Ensino Superior Camoes

ADVOGADO: Magda Rejane Cruz - Joel Kravtchenko

TRT-PR-01767-2005-562-09-00-7

ORIGEM: VT PORECATU

Recorrente: Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-

tria

e Comércio

Recorrido: Izabel Cristina Dugolin

ADVOGADO: Mozart Garcia Oliveira - Paulo Rogerio Hegeto

de

Souza - Joaquim Faustino de Carvalho

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os

seguintes

processos:

TRT-PR-09191-2004-002-09-00-0

ORIGEM: 02ª VT CURITIBA

Recorrente: Centro de Recreação Infantil Indoor de Curitiba

Ltda.

Recorrido: Ivone de Jesus Carvalho

ADVOGADO: Paulo Roberto Jensen - Adriano Piccoli Celinski

-

Jamil Fernando de Mira Filho

TRT-PR-00056-2005-668-09-00-1

ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Recorrente: Instituto Brasileiro de Integração e

Desenvolvimento Pró - Cidadão - IBIDEC

Marli da Silva - Recurso Adesivo

Recorrido: OS MESMOS

Município de Guaira

ADVOGADO: Victor Benghi Del Claro - Mário Ronaldo Ca-

margo -

Carlos Roberto Ferreira - Wilson da Costa Lopes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim

e

pelo Exmo. Juiz-Presidente da 5A. TURMA.

DIRCEU PINTO JUNIOR
Juiz-Presidente

Almir Soares
 Secretário da 5ª Turma
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 23/08/2006 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até o dia
22/08/2006, às 18:00, em Secretaria
ou pelo endereço eletrônico prctbtr01@jfpr.gov.br. As partes
dos processos incluídos nesta pauta
serão consideradas intimadas em sessão, sendo que as decisões
estarão disponíveis em Secretaria
a partir do dia 25/08/2006 , data do início da contagem do pra-
zo para eventual recurso.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subseqüentes a critério do Relator, independentemente de in-
clusão em pauta, e as partes intimadas
posteriormente.

RECURSO JEF

2005.70.95.002108-8 - JOSIANE DE OLIVEIRA DOBIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2005.70.95.004966-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA PEDROZO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006744-1 - JORGE RAMON ARAUJO MELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2005.70.95.007888-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAMIRO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2005.70.95.008522-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE CUSTODIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2005.70.95.008936-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLAUSINA APARECIDA CARDOSO
DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.008938-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FERREIRA BARBADO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.008994-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR FREITAS FERNANDES e Ou-
tro
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.009406-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIANE LOUISE LUNARDELI
BRAINTA
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

2005.70.95.010648-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATHILDE DE MATTOS ATILIO e
Outros
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2005.70.95.011242-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCINEIDE ALVES MOREIRA
DALLA POLA e Outro
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2005.70.95.011260-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELENI GARRET PRESTES
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2005.70.95.011562-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEIVA DORALICE PINTO DE AN-
DRADE KOWALEK
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO

2005.70.95.011965-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAIRA LIZANDRA SERIGIOLI
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2005.70.95.011966-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TARCIS ARAO SERIGIOLI
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME MEYER

2005.70.95.011976-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDALINA PRESTES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2005.70.95.012184-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELDALEA ALMEIDA DE MELO

2005.70.95.015134-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINETE VICENTE DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2005.70.95.015524-0 - INEZ APARECIDA CLEMENTE DA
COSTA CAMPOS e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2005.70.95.015674-7 - ROSILDA DE LURDES SAMWAYS e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2006.70.95.000137-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES SEVERIANO
DA SILVA
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

2006.70.95.000811-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS BARBOSA DE LIMA
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2006.70.95.001055-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LURDES DOS SANTOS GAL-
VAO
Adv. : Dr(s). ALYSSON DE CRISTO MOLETA

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.001074-5 - SEVERINA MARIA DA SILVA DO
NASCIMENTO X JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª
VARA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL DA SUBSECAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2006.70.95.001641-3 - ZILDA MARIA LISBOA X JUIZ FE-
DERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECI-
AL FEDERAL DA
SUBSECAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.002295-4 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA PRO-
ENCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PLINIO MARCOS MILLEO

2006.70.95.002427-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAIS SILVERIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RIZENTAL PACENKO

2006.70.95.002441-0 - OLGA FELIPE CRUVINEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2006.70.95.002544-0 - TALITA CRISTINA CHAVIOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILENA SCHELLER SANTOS

2006.70.95.002606-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO CASSIMIRO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2006.70.95.002663-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIO MODESTO CARNEIRO
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TOMMASI

2006.70.95.002818-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABILIO WORENSKI
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

2006.70.95.002849-0 - ADRIANA FRANCA VAZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

2006.70.95.002892-0 - JOAO ZACARIAS SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE REGINA DA SILVA

2006.70.95.003000-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEODORO SCORBOTO
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2006.70.95.003013-6 - JURACI PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2006.70.95.003078-1 - ROSELI DE SOUZA MELLO FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2006.70.95.003083-5 - PLINIO FRANCO ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2006.70.95.003107-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO HRECEK
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2006.70.95.003178-5 - MARIA MOREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2006.70.95.003219-4 - IVONE BARROS CAMARGO LULA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2006.70.95.003689-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDSON MOREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2006.70.95.003713-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA

Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2006.70.95.003861-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRIO MIGUEL PAITCH
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2006.70.95.003900-0 - BRONISLAVA ZANETTIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2006.70.95.004041-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA CORDEIRO MATIAS
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2006.70.95.004400-7 - LAURO PINTO DE LARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

2006.70.95.004402-0 - MARIA ROSA BUENO PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2006.70.95.006473-0 - INES DE FATIMA PEGORINI e Outro
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2006.70.95.007754-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMERSON DE SOUZA SABINO
Adv. : Dr(s). VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR

2006.70.95.008713-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE DE LIMA
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREIRA

2006.70.95.008742-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUNTA PALUDO COELHO
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

CURITIBA, 15 de agosto de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2006/0149

ADRIANO RODRIGUES FERREIRA............. ............... 010
ANDREA HILGEMBERG PONTES............... ................ 030
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 028
ANTONIO SAONETTI....................... ............................ 045
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA............. ................. 047
CARLA REGINA MOREIRA................... ....................... 002
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 009
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 054
CARMEN SILVIA ARRATA................... ......................... 016
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 012
CLECI MARIA DARTORA.................... ......................... 033
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 024
ELIO VALDIVIESO FILHO.................. .......................... 004
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 044
ERICO HACK............................. .................................... 013
FABIO GREIN PEREIRA.................... ............................ 052
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 006
GEORGE LUIZ DEMIATE.................... ......................... 005
GLADIMIR LAGO.......................... ................................ 003
INES SADDOCK E SILVA................... ........................... 043
JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA............. .................. 037
JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIRA... ..... 038
JOSE PIO GONCALVES..................... ............................ 027
JULIANA MIGUEL REBEIS.................. ......................... 007
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 011
JUSSARA OLIVEIRA LIMA.................. ......................... 028
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 029
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 053
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES.......... ........... 001
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES.......... ........... 042
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS MORCELLI..... ......... 050
LUCIANE MARIA TRIPPIA.................. ......................... 035
LUCIANO MOSSMANN DE OLIVEIRA........... ............ 023
MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL......... ........... 020
MARCIA MARIA MARCELINO................. ................... 032
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO........ ........ 017
MARIA DE LOURDES RODRIGUES............. ............... 018
MARIA GOMES SAMPAIO.................... ........................ 021
MARIZE SENES RIBEIRO................... .......................... 014
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI......... ....... 046
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 022
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 039
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ.......... .......... 048
RAFAEL CARVALHO POLLI.................. ....................... 040
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA....... ...... 031
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL........ ............. 034
ROSANGELA URIAT RIERA SUREDA........... .............. 025
ROSE KAMPA............................. ................................... 015
SEBASTIAO VERGO POLAN.................. ..................... 019
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA......... ........... 036
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA............. .................. 041
VALDIR NUNES PALMEIRA.................. ....................... 008
VITAL CASSOL DA ROCHA.................. ....................... 049
VITAL CASSOL DA ROCHA.................. ....................... 051
WALMOR ADAO SCHMITT NETO............... ............... 026

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:””1. Defiro o pedido ad fl.
103, concedendo à parte autora mais vinte dias de prazo para
que apresente documentos que comprovem a alegada capaci-
dade do falecido no período anterior ao óbito (...)”.

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.036905-2 - MARIA JORACI ALVES BRUN-
GARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES (OAB
PR033372). OBS.: fl.104

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) Pelo exposto, acolho
parcialmente o pedido, reconheço o exercício pelo demandante
de atividade rural, na condição de segurado especial, de 02-01-
66 até 31-12-72, e condeno o INSS na obrigação de implantar
em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de contri-
buição, nos termos da fundamentação, após efetuar cálculo de
renda mensal inicial mais vantajosa(...).”

“(...) 2. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2004.70.00.009153-0 - DELIRIO CATTONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLA REGINA MOREIRA (OAB PR034013).
OBS.: fls.126-130 e 141

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA E O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:” Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido formulado pela parte autora,
extinguindo o processo com exame de mérito, nos termos do
art. 269, I, dos períodos de 21/09/70 a 30/04/74, 01/05/74 a 31/
12/78, 01/01/79 a 30/09/89, 01/10/89 a 30/06/90, devendo ser
convertidos em comum pelo INSS pelo fator 1, 4 e averbado
em favor do autor para todos os fins de direito. Condeno ainda
o INSS a implantar em favor do autor a aposentadoria por tem-
po de serviço integral, calculada de acordo com a legislação
vigente anteriormente à EC nº 20/98 (...)”

“(...).2. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...).”

ACAO ORDINARIA

003 - 2004.70.00.010844-0 - EDEMIR PERUSSOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GLADIMIR LAGO (OAB PR032105). OBS.:
fls.178-181 e 189

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA E O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) Ante o
exposto, julgo o processo extinto sem julgamento de mérito no
que se refere ao pleito de reconhecimento de tempo de serviço
especial exercido entre 19-10-77 e 01-06-79, com fulcro no
art. 267, inciso VI, do CPC. Em relação aos demais pedidos,
julgo-os procedentes, extinguindo o processo com exame de
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de reco-
nhecer o tempo de serviço especial exercido pelo autor de 25-
02-80 a 19-08-86, 04-05-87 a 15-03-96 e 13-05-96 a 05-03-97
e condenar o INSS a implantar em favor do autor a aposentado-
ria por tempo de serviço proporcional, com data de início vin-
culada a 28-09-99 (como requerido na inicial), e, ainda a pagar
os benefícios em atraso desde essa data(...)”.
“ (...) 2. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...) “

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.00.001823-8 - JOSE RITTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIO VALDIVIESO FILHO (OAB PR011209).
OBS.: fls.222/228 e 236

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Da petição e documentos das
fls. 59/65, abra-se vista ao embargado pelo prazo de cinco dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2005.70.00.026345-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LUIZA PEREIRA KROPZAK
Adv.: Dr(s).GEORGE LUIZ DEMIATE (OAB PR014381).
OBS.: fl.66

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Sobre a peti-
ção e documentos das fls. 149/157, manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.074753-4 - DAVID CARDOSO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fl.158

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)abra-se vistas ao autor
pelo prazo de dez dias.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.00.052364-4 - ANTONIO MOURA DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JULIANA MIGUEL REBEIS (OAB PR028254).
OBS.: fl.60

‘Conforme Inc. XXVII do Art. 234 do Proviemento nº 02/05,
da Corregedoria-Geral da Just. Fed. da 4ª Região, determinei a
intimação do AUTOR do pagamento da requisição, para que
proceda o levantamento junto a CEF, e diga se tem algo mais a
requerer em 10 dias, dob pena de extinção”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.066402-1 - ANTONIO CARLOS DE FARIA



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 805805805805805

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: fl.92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 2. Ao apelado para con-
tra-razões, no prazo legal.(...).”

ACAO ORDINARIA

009 - 2002.70.00.068203-1 - LUIZ CESAR PROSDOCIMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: fl.181

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2005.70.00.013086-2 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ARNALDO CATAPAN e outros
Adv.: Dr(s).ADRIANO RODRIGUES FERREIRA (OAB
PR032158). OBS.: fl.54

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, pois não há base legal para a
isenção mencionada à fl. 385.(...).”

ACAO ORDINARIA

011 - 2002.70.00.068537-8 - ALZIRA SANTOS DE ALBU-
QUERQUE e outros X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
- RFFSA e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382).
OBS.: fl.389

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) Feito isto, abra-se vista
ao embargado pelo prazo de cinco dias.(...).”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

012 - 99.0000645-3 - CLEIDE TERUME MUKAI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: fl.448

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PAR-
TE AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCOR-
DÂNCIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA
HIPÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CON-
FORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL,(...), CASO EM QUE SERÁ REQUI-
SITADO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2005.70.00.027281-4 - DIVA DE CAMPOS VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERICO HACK (OAB PR032487). OBS.: fl.95

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2001.70.00.018311-3 - ARNOLDO BENKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: fl.259

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Ante a petição e elementos
apresentados pelo INSS (fls. 271/277), intime-se a parte autora
para dar prosseguimento à execução, nos termos dos itens 3 e
seguintes do decisório da fl. 237"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2000.70.00.020117-2 - VALDEMAR CARDOSO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE KAMPA (OAB PR022919). OBS.: fl.278

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) INTIMEM-SE O AUTOR DA PETIÇÃO RETRO E, TAM-
BÉM PARA EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBEN-
CIAIS. PRAZO :10 DIAS”.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

016 - 99.0020103-5 - IRANILTON CAMPOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMEN SILVIA ARRATA (OAB PR019402).
OBS.: fl.242 verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:” (...)
“(...) .Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...).”

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.018344-8 - JOAO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO
(OAB PR031909). OBS.: fls. 160-102 e 180

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se novamente a
procuradora da parte autora para se manifestar acerca do item
1 do despacho da fl. 163, no prazo de dez dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2004.70.00.001308-7 - DORVALINO BRESSIANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA DE LOURDES RODRIGUES (OAB
PR020667). OBS.: fl.165

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Cumprido, dê-se vista ao autor, para manifestação(...)”.

ACAO ORDINARIA

019 - 2004.70.00.031857-3 - JOSE LOPES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO VERGO POLAN (OAB PR024855).
OBS.: fl.355

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) Designada a realização da perícia no dia 29/08/2006, às
15:30, nas dependências da Empresa INCEPA - IND. CERÂ-
MICA PARANÁ S/A, localizada na Av. Padre Natal Pigato, nº
974, Centro”.

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.00.040533-0 - LUIZ FRANCISCO PAWLAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL (OAB
PR030543). OBS.: fl.97

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Da petição e documento
das fls. 110/111, dê-se vista à parte autora.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.00.018334-9 - DERLI ADAMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA GOMES SAMPAIO (OAB PR010522).
OBS.: fl.112

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para apresentar declaração de renúncia referente
aos valores superiores a 60 salários mínimos. Prazo: 10
dias.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2005.70.00.018048-8 - RAFAEL CHUPEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716). OBS.: fl.115

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se novamente a
parte autora parase manifestar sobre a petição e documentos
das fls. 47/49, no prazo de dez dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2005.70.00.022973-8 - ARLETE ARAUJO DE MELO E
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANO MOSSMANN DE OLIVEIRA (OAB
RS049275). OBS.: fl.52

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Como já foram ouvidas
testemunhas na seara administrativa (cópias às fls. 73/78 e 130/
136), reputo desnecessária a produçaõ de prova oral.2. Inti-
mem-se as partes para apresentarem suas alegações finais, no
prazo sucessivo de dez dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2005.70.00.033759-6 - JOSE CELITO CLAUDINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: fl.277

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA E O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) Pelo
exposto, acolho o pedido, na forma do art. 269, I, do CPC, e
condeno o INSS na obrigação de restabelecer o benefício de
pensão por morte 126.483.713-2, ( no percentual de 50 %) até
que a autora complete 21 anos de idade. Condeno os réus, soli-
dariamente, a pagar a autora as diferenças entre o benefício
devido, na forma do art. 77 da Lei 8213/91 (...)”.
“ (...) 2. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...).”

ACAO ORDINARIA

025 - 2005.70.00.012206-3 - ANA LETICIA PEREIRA PINTO
DE LARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ROSANGELA URIAT RIERA SUREDA (OAB
PR015898). OBS.: fl. 120/123 e 132

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Digam as par-
tes se ainda têm algo a requerer nestes autos, no prazo de dez
dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2005.70.00.034978-1 - MARLI TEREZINHA ROVEDA
GUBERT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).WALMOR ADAO SCHMITT NETO (OAB
PR036798). OBS.: fl.39

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Sobre a cota do INSS à fl.
145 verso, manifeste-se a parte autora, juntando aos autos, no
prazo de quinze dias, os documentos ali mencionados.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2005.70.00.034172-1 - JOSE PIO GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE PIO GONCALVES (OAB PR006833). OBS.:
fl.146

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a RFFSA para
recolher as custas de apelação, pois não há base legal para a
isenção mencionada à fl. 96.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2005.70.00.015097-6 - MARIA ALCIDIA RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JUSSARA OLIVEIRA LIMA (OAB PR012382),
ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB PR017550).
OBS.: fl.100

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, no mérito, jul-
go IMPROCEDENTE(art. 269, I, do CPC) a ação movida por
ANTONIO MORETTI em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, e REJEITO o pedido formulado na
petição inicial, nos termos da fundamentação. CONDENO o
autor ao pagamento das custas processuais(art. 20 do CPC).Na
forma do art. 20 do CPC, CONDENO o autor ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do réu, os quais fixo em R$
1.600,00(um mil e seiscentos reais), dado o valor atribuído à
causa.(...).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2004.70.00.042227-3 - ANTONIO MORETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: fls.137-153

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Pelo exposto, na forma do ar-
tigo 269, I do CPC, acolho parcialmente o pedido e condeno o
INSS a revisar a RMI do benefício de auxílio-doença para R$
777,27 e, conseqüentemente, o benefício de pensão por morte
derivado. (...).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

030 - 2003.70.00.017829-1 - ROSEMARI ROBASSA SAN-
SON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA HILGEMBERG PONTES (OAB
PR028236). OBS.: fls.165-172

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, no mérito, jul-
go IMPROCEDENTE(art. 269, I, do CPC) a ação movida por
DIOMAR CAVALHEIRO CORDEIRO em face do INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e REJEITO o pedido
formulado na petição inicial, nos termos da
fundamentação.CONDENO o autor ao pagamento das custas
processuais, inclusive honorários periciais(art. 20 do
CPC).(...).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2002.70.00.012771-0 - DIOMAR CAVALHEIRO COR-
DEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
(OAB PR024821). OBS.: fls.297/311

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o desentranhamento
dos documentos que acompanharam a inicial, mediante sua
substituição por cópias, devendo permanecer nos autos a pro-
curação original.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

032 - 2005.70.00.034607-0 - CARLOS ALBERTO DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA MARIA MARCELINO (OAB
PR025270). OBS.: fl.38

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Do ofício, pe-
tição e documentos das fls. 121/130, dê-se vista á parte auto-
ra.(...).”

ACAO ORDINARIA

033 - 2005.70.00.014673-0 - GERALDO PEDRO LEONAR-
DI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLECI MARIA DARTORA (OAB PR013741).
OBS.: fl.131

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Após, ao autor por 5 dias(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 2005.70.00.028881-0 - FLORES RENE LOURENCO
PIMENTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: fl.115

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Ciência às partes da re-
distribuição do feito a este Juízo, intimando-se-as para apre-
sentarem suas alegações finais no prazo sucessivo de dez
dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

035 - 2005.70.00.021323-8 - ANTONIO MANOEL PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANE MARIA TRIPPIA (OAB PR030289).
OBS.: fl.195

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Como as testemunhas já
foram ouvidas na seara administrativa (cópias às fls. 217/229),
reputo desnecessária a produção de prova oral.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

036 - 2006.70.00.003885-8 - DEONESIO GOMES DE SIQUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA (OAB
PR027454). OBS.: fl.284

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o procurador da
parte autora para que emende a inicial no prazo de 10 dias,
devendo:apresentar nova procuração atualizada;juntar aos au-
tos declaração de pobreza firmada pelo próprio requerente, a
fim de que sejam concedidos os benefícios da Lei 1.060/50, ou
recolher as custas iniciais. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

037 - 2006.70.00.020739-5 - LUIZ CARLOS SANTOS FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA (OAB
PR032136). OBS.: fl.51

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”A impetrante pre-
tende a obtenção de ordem que determine à autoridade dita
coatora invalidar o rateio da pensão por morte com a ex-esposa
do segurado, seu companheiro, de modo que passe a receber a
prestação integral. Se acolhido o pedido, a medida refletirá
imediatamente na esfera jurídica da segunda pensionista, que,
desta maneira, deve integrar a lide na qualidade de litisconsor-
te passiva necessária.Assim, intime-se a autora para emendar a
inicial, em 10 dias, e promover a citação de Doris Gabriel, na
condição de litisconsorte passiva necessária, sob pena de inde-
ferimento da inicial - art. 47, parágrafo único, CPC.”

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.00.020272-5 - ZENAIDE BORA X DIRETOR
EXECUTIVO DO INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL
Adv.: Dr(s).JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEI-
RA (OAB PR023419). OBS.: fl.107

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA E O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:( (...) ANTE
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMU-
LADO PELA PARTE AUTORA, EXTINGUINDO O PROCES-
SO COM EXAME DE MÉRITO, A TEOR DO DISPOSTO NO
ART. 269, I, DO CPC, PARA FIM DE CONDENAR O INSS A
REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDICO AO
AUTOR, AUMENTANDO O COEFICIENTE APLICADO
SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA 100%, EM CON-
FORMIDADE COM O ART. 44, DA LEI Nº 8213/91, NA RE-
DAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9 032/95, BEM COMO A LHE
PAGAR AS PRESTAÇÕES ATRASADAS (...)”.

“(...) 2. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

039 - 2006.70.00.005043-3 - ITAMAR FREIRE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: fls.50-54 e 67

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...)Pelo exposto, julgo extinto
o processo com exame do mérito, na forma do art. 269, I, do
Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a
revisar a renda inicial do benefício de pensão por morte titula-
rizado pela autora, aumentando o coeficiente de cálculo do sa-
lário-de-benefício para 100% (cem por cento), em conformida-
de com o art. 75, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei
nº 9.528/97, bem como a lhe pagar as prestações atrasadas,
(...).”

“(...) ao apelado para contra-razões, no prazo legal (...)”.
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

040 - 2006.70.00.011223-2 - EMILIA KAIBAVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAFAEL CARVALHO POLLI (OAB PR040119).
OBS.: fls.29/30 e 41

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Não se configura a neces-
sidade de citação do INSS pelo art. 730 do CPC, tendo em vista
a concordância da parte autora com os cálculos apurados pela
referida Autarquia. Intime-se.(...). “

ACAO ORDINARIA

041 - 2004.70.00.022872-9 - JANDIR AZEVEDO XAVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB
PR022753). OBS.: fl.244

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a parte autora
para se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo
INSS.(...)..”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 2004.70.00.005099-0 - TAKEAKI NAKASHIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES (OAB
PR033372). OBS.: fl.88

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a parte autora
para se manifestar quanto aos cálculos elaborados pela Conta-
doria às fls.319/323. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

043 - 91.0000493-6 - PIETRO FALVO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INES SADDOCK E SILVA (OAB PR014090).
OBS.: fl.336

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA E O DESPACHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRI-
TO:”(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado
na inicial, extinguindo o processo com exame de mérito, nos
termos do art. 269, I, do CPC, para a fim de condenar o INSS a
pagar ao autor parcelas refenrentes ao benefício de posentado-
ria por ele recebido vencidas bo período entre a primeira ( 05-
04-94) e a segunda DER ( 29-09-97) (...)”.

“(...)2. Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

044 - 2006.70.00.003336-8 - NAIRTO ROZA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: fls.181/183 e 189

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o benefício da jus-
tiça gratuita.2. Intime-se a parte autora para esclarecer, tendo
em vista o contido no documento de fl. 17, quais foram os ha-
bilitados à pensão, pois todos os pensionistas devem integrar o
pólo ativo da relação processual, a não ser que a viúva preten-
da somente a revisão de sua cota-parte, correspondente a 1/3
da renda mensal inicial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

045 - 2006.70.00.019267-7 - ARACY PEREIRA DE ALMEI-
DA DOS SANTOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967). OBS.:
fl.26

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as partes para
apresentarem suas alegações finais em 10 dias.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2006.70.00.001858-6 - GIRSON CESAR DOMINGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI
(OAB PR018720). OBS.: fl.187

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se o impetrante para
juntar aos autos as informações solicitadas pela CEF à fl. 58,
no prazo de dez dias.(...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

047 - 2006.70.00.004344-1 - JAIR VAZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA (OAB
PR028786). OBS.: fl.59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) Registrem-se para sentença. Intimem-se(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

048 - 2006.70.00.000437-0 - LILIAN SCHLEDER GONCAL-

VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ (OAB
PR014325). OBS.: fl.420 verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A Constituição Federal,
ao excetuar da competência da Justiça Federal as causas de
acidentes de trabalho, não distinguiu entre aquelas que disses-
sem respeito à concessão de benefício previdenciário e aquelas
que envolvessem a revisão. Cuida-se de orientação fixada pelo
Supremo Tribunal Federal, na interpretação dada ao art. 109, I,
da CF (Agr. Reg. em AI 154938-6/RJ - 2ª T - Rel. Min. Paulo-
Brossard - DJU 24-06-94, p 16.641).2. Assim, declino da com-
petência para o processamento e o julgamento da causa para a
E. Justiça Estadual.(...). “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

049 - 2006.70.00.016752-0 - ORDIVAL MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VITAL CASSOL DA ROCHA (OAB PR019765).
OBS.: fl.75

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).2. A impetrante não lo-
grou demonstrar o periculum in mora, razão pela qual indefiro
a liminar pleiteada. Saliento ainda ser desnecessário o deferi-
mento da liminar, tendo em vista o célere julgamento dos man-
dados de segurança neste Juízo. Intime-se.(...)..”

MANDADO DE SEGURANÇA

050 - 2006.70.00.019974-0 - ROSA DOSOLINA PELIZZER
ZANINI X CHEFE DA AGENCIA CANDIDO LOPES DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv.: Dr(s).LUCIANA DE CASSIA SAVARIS MORCELLI
(OAB PR037552). OBS.: fl.28

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a parte autora para
que emende a inicial no prazo de 10 dias, devendo:a) apresen-
tar nova procuração atualizada e declaração de que não pode
suportar o pagamento das custas sem prejuízo do próprio
sustento.b) discriminar os períodos para os quais pretende o
reconhecimento de atividade especial, a atividade exercida e,
ainda, o enquadramento pretendido.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

051 - 2006.70.00.020230-0 - ALVINO LOPES DE MENEZES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VITAL CASSOL DA ROCHA (OAB PR019765).
OBS.: fl.93

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Concedo ao requerente o
benefício da Justiça Gratuita.(...)5. Após, intime-se o autor para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contestação e o pro-
cesso administrativo juntado, oportunidade em que deverá es-
pecificar as provas que efetivamente deseja realizar. Se reque-
rido perícia, deverá tomar o cuidado de verificar e afirmar se as
empresas nas quais pretende a produção do exame pericial per-
manecem em atividade no mesmo endereço, sob pena de inde-
ferimento. Se requerido prova oral, deverá indicar desde logo o
rol de testemunhas, informando se comparecerão espontanea-
mente, bem como se há necessidade de expedição de carta pre-
catória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

052 - 2006.70.00.004567-0 - PEDRO DE OLIVEIRA CAR-
DOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO GREIN PEREIRA (OAB PR034741). OBS.:
fl.68

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o procurador da
parte autora para emendar a inicial no prazo de dez dias, de-
monstrando, através de cálculos aproximados, que o valor esti-
mado do feito encontra-se acima do limite estabelecido no ca-
put do art. 3º da Lei 10.259/01, o que justificaria seu processa-
mento neste Juízo.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

053 - 2006.70.00.019196-0 - JESUS JOSE ALVARENGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: fl.60

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 5. Com a contestação, intime-se o autor para requerer pro-
vas que deseja produzir. No caso de prova testemunhal, deverá
indicar rol de testemunhas, com qualificação e dizer da neces-
sidade de intimação”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

054 - 2006.70.00.009261-0 - MARIANO BURACK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: fl.45

CURITIBA, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária
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MARILISE TEIXEIRA...................... .............................. 032
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 014
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 042
MILTON JOSE PAIZANI.................... ............................ 023
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES......... ....... 016
PAULO DONATO MARINHO GONCALVES......... ....... 027
RICARDO ZANATA MIRANDA................. ................... 030
RICARDO ZANATA MIRANDA................. ................... 031
RICARDO ZANATA MIRANDA................. ................... 033
RICARDO ZANATA MIRANDA................. ................... 034
ROBSON FRANCO.......................... .............................. 021
ROSSANA MOREIRA GOMES.................. .................... 036
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 017
VINICIUS DE ANDRADE MENDES............. ................ 029
ZENIMARA RUTHES CARDOSO................ ................. 035

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) 2.Cumprido o item anterior, abra-se vista à parte autora e,
se nada mais for requerido em dez dias , retornem para senten-
ça de extinção”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2004.70.00.020817-2 - MARIO BUSATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES (OAB
PR017770). OBS.: fl.61

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Existem nos autos elemen-
tos que possibilitam ao autor quantificar a condenação. Assim,
intime-se o requerente para dar início, querendo, à execução,
na forma dos art. 475-B e 730 do CPC. Prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.00.026387-0 - ARMINDO FRANCISCO SOA-
RES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FLAVIO DIONISIO BERNARTT (OAB
PR011363). OBS.: fl.151

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a parte autora
para, em cinco dias, apresentar contrafé (fl. 193) a fim de ins-
truir o mandado executório (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2001.70.00.027219-5 - ANTONIO HIGINO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO (OAB
PR012510). OBS.: fl.195

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedido da fl. 330,
concedendo à Autarquia mais quinze dias de prazo para com-
provar nos autos o cumprimento da ordem.2. Juntados os com-
provantes, abra-se vista ao impetrante.3. Não havendo discor-
dância, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

004 - 1999.70.00.032359-5 - ANTONIO PEDRO STENGHEL
CAVALCANTI X CHEFE DO SERVICO DE MANUTENCAO
DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: fl.332

CONFORME O INC. XXXII, ART. 206, DO PROVIMENTO
05/03, DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, DETERMINEI QUE SE DESARQUIVEM OS AUTOS,
MEDIANTE RECOLHIMENTO DE CUSTAS, CASO NÃO SE
TRATE DE JUSTIÇA GRATUITA.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

005 - 94.0008248-7 - LECIO MONTANHEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB

PR011178). OBS.: fl.183

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).4. Após, in-
time-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.00.010843-5 - IVOLINO CAMPARIN DE LARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO (OAB
PR037294). OBS.: fl.32

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 6. Após, in-
time-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compare-
cerão espontaneamente, bem como se há necessidade de expe-
dição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.00.000853-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HUMBERTO TOMMASI (OAB PR037541). OBS.:
fl.92

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)6. Após, inti-
me-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação e o processo administrativo juntado, oportunidade
em que deverá especificar as provas que efetivamente deseja
realizar. Se requerido perícia, deverá tomar o cuidado de veri-
ficar e afirmar se as empresas nas quais pretende a produção do
exame pericial permanecem em atividade no mesmo endereço,
sob pena de indeferimento. Se requerido prova oral, deverá in-
dicar desde logo o rol de testemunhas, informando se compa-
recerão espontaneamente, bem como se há necessidade de ex-
pedição de carta precatória para sua oitiva.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.00.002643-1 - ADELFRIDO KAIZER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).HUMBERTO TOMMASI (OAB PR037541). OBS.:
fl.69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 2. Cumprido o item anterior, vista à parte autora por 5
dias (...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.00.003337-0 - CARLITO BUENO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: fl.190

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...)2. Juntados os compro-
vantes, abra-se vista à impetrante.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

010 - 99.0000897-9 - OLGA MARIA DA ROCHA ATHAYDE
CAMARGO X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO CANDI-
DO LOPES
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: fl.176

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,(...), CASO EM QUE SERÁ REQUISI-
TADO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2005.70.00.027215-2 - NEWTON SILVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALTAIR VOLNEI DE ALMEIDA (OAB
PR033533). OBS.: fl.33

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“(...) 2. Respondido o ofício, intimem-se as partes para mani-
festação no prazo sucessivo de 10 dias, a começar pelo autor
(...)”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.00.023430-8 - LICEU VALE DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLEBER GIOVANI PIACENTINI (OAB
PR032882). OBS.: fl.372

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “
(...) 3. Cumprido, vista ao autor (...)”.

ACAO ORDINARIA

013 - 2005.70.00.002429-6 - ELOIR MOZZATTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANKLIN PAULA MENDES (OAB PR015794).
OBS.: fl.347

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 3. Com a
manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, em 30
dias, oferecer concordância com os cálculos da Autarquia, e
nessa hipótese juntar planilha de requisição conforme modelo
padrão exigido pelo Conselho da Justiça Federal (disponibili-
zada na página desta seção judiciária, www.jfpr.gov.br, e na
Secretaria deste Juízo), caso em que será requisitado o paga-
mento.4. Nessa oportunidade, deve a parte autora dizer se re-
nuncia ou não aos valores excedentes aos sessenta salários mí-
nimos, para a requisição dos valores mediante RPV, sob pena
de preclusão.5. Concordando o credor com os valores apresen-
tados pela Autarquia, requisite-se o pagamento nos termos da
Resolução nº 438/05 do Conselho da Justiça Federal e intime-
se, em seguida, a Autarquia.6. Não havendo concordância com
os valores propostos, deverá a parte autora iniciar a execução
pelos artigos 604 e 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

014 - 2005.70.00.008101-2 - WILMA LEITE BASTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: fl.75

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 4. Respondidos os ofí-
cios, vista às partes por 5 dias sucessivos, a iniciar pelo au-
tor.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.00.029294-1 - JOÃO ALVES DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA GOMES SAMPAIO (OAB PR010522).
OBS.: fl.249

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Pelo exposto, acolho o pedi-
do, na forma do art. 269, II, do CPC, para fixar o valor da
execução em R$ 73.480,56, para fevereiro de 2006, já englo-
bados os honorários advocatícios.(...).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2006.70.00.015781-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X IRAJA MARINHO GONCAL-
VES
Adv.: Dr(s).PAULO DONATO MARINHO GONCALVES
(OAB PR035429). OBS.: fl.20

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 3. Escoado o prazo le-
gal sem a interposição de embargos, expeça-se requisição de
pagamento, devendo a parte autora ser intimada para apresen-
tar planilha de cálculo conforme modelo padrão exigido pelo
Conselho da Justiça Federal, disponibilizada na página desta
seção judiciária (www.jfpr.gov.br) e na Secretaria deste Juí-
zo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2001.70.00.010847-4 - OTACILIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804). OBS.: fl.148

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com exa-
me de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.00.016026-0 - SEBASTIAO PEREIRA DE SAN-
TANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).HENRIQUE EHLERS SILVA (OAB PR006319).
OBS.: fls.71/73

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença :”
(...) JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, FACE AO PA-
GAMENTO(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.00.068860-8 - VALDIR LEAL RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENEZI GONCALVES NEHER (OAB PR026973).
OBS.: fl.67

020 - 2003.70.00.074754-6 - JOSE BENEDITO DE OLIVEI-
RA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fl.180

021 - 2003.70.00.051711-5 - DEJALMA BATISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROBSON FRANCO (OAB PR021153), KELLY
CHRISTINA FERNANDES (OAB PR031196). OBS.: fl.93

022 - 2003.70.00.056184-0 - ARAMIS SANTANA CHA-
PENSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANO HUBER JUNIOR (OAB PR031582).
OBS.: fl.83

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.036009-3 - HOMERO MARTINS - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).MILTON JOSE PAIZANI (OAB PR014094). OBS.:
fl.77

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”5. Ante o exposto, reconheço a
falta de interesse processual da parte autora em relação ao pe-
dido de reconhecimento de tempo de serviço rural exercido entre
1970 e 1972 e do tempo de serviço especial prestado entre 22/
10/77 a 13/04/87, extinguindo o processo sem exame de méri-
to, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Em relação aos
demais pedidos, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC.Ante a sucumbência recíproca, os honorários
advocatícios deverão ser compensados entre as partes. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2003.70.00.039791-2 - ONILDES JOSE MARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: fls. 266-272

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, conforme
art. 267, VIII, do CPC.(...)”.

ACAO ORDINARIA

025 - 2001.70.00.010231-9 - BIRATAN DARCI DIOGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELOISA FONTES TAVARES (OAB PR019670),
FRANCISCO OSORIO PORTO (OAB PR021315). OBS.:
fl.129

No(s) processo(s) abaixo foi determinado que se de ciência à
parte autora da expedição da requisição de pagamento, confor-
me § 1, art. 373 do Provimento 02 da Corregedoria da Justiça
Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

026 - 00.0104114-2 - ALICE KURZ X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INES SADDOCK E SILVA (OAB PR014090).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2003.70.00.079489-5 - NELSON CASAGRANDE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO DONATO MARINHO GONCALVES
(OAB PR035429).

028 - 2003.70.00.071510-7 - GERTA MARIA RAUPP X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABRICIO MEYER MARTINS (OAB PR035791).

029 - 95.0011325-2 - HENRIQUE GONCALVES SOBRINHO
e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876).

030 - 98.0011664-8 - WALDEMIR RODRIGUES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO ZANATA MIRANDA (OAB
PR022907).

031 - 97.0015431-9 - LUIZ ANTONIO TOMAZ DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO ZANATA MIRANDA (OAB
PR022907).

032 - 2003.70.00.056691-6 - EDENIR DE PAULA TEIXEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARILISE TEIXEIRA (OAB PR024644).

033 - 98.0008431-2 - MARCOS EDUARDO WEIGERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO ZANATA MIRANDA (OAB
PR022907).

034 - 99.0000881-2 - TANIA MARIA MEDEIROS DA SILVA
LORENCETE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RICARDO ZANATA MIRANDA (OAB
PR022907).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2003.70.00.004271-0 - PEDRINA DE OLIVEIRA SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO (OAB
PR024695), ZENIMARA RUTHES CARDOSO (OAB
PR032694).

036 - 2003.70.00.043034-4 - SALVIM SILVA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSSANA MOREIRA GOMES (OAB PR023999).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Determino o depoimento
pessoal da autora, advertindo-a que se presumirão confessados
os fatos contra ela alegados, caso não compareça ou, compare-
cendo, recuse-se a depor, conforme prevê o artigo 343 e §§ do
CPC.2. Designo para o dia 14 de setembro de 2006, às 14 ho-
ras, a audiência de instrução e julgamento.3. Como as testemu-
nhas arroladas à fl. 123 comparecerão espontaneamente, inti-
mem-se somente a depoente e os procuradores das partes.”

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.00.032682-0 - MANOELINA CLAUDINA DO
COUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO COGO (OAB PR026211).
OBS.: fl.124

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Pelo exposto, declaro extinto
o processo, sem exame de mérito, com fundamento no art. 267,
VI, do CPC.Custas pelo impetrado. Não há condenação em
honorários (súmula 105 do STJ).(...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.00.013327-2 - LUCIANA DE CASSIA PIANCA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDRESSA BOLSI (OAB PR033416). OBS.: fl.56

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Pelo exposto, reconheço a perda
do objeto em relação ao pedido de concessão de auxílio-doen-
ça e a conseqüente falta de interesse processual superveniente,
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, a teor do
disposto no art. 267, VI, CPC.(...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

039 - 2006.70.00.010452-1 - CACILDA APARECIDA DA
CRUZ X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: fl.41

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Pelo exposto, reconheço a perda
do objeto em relação ao pedido de concessão de auxílio-doen-
ça e a conseqüente falta de interesse processual superveniente,
extinguindo o processo sem julgamento do mérito, a teor do
disposto no art. 267, VI, CPC (...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

040 - 2006.70.00.011048-0 - JOSE LUIZ DE SOUZA MARA-
NHAO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA (OAB
PR026744). OBS.: fl.46

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...) 4. Escoado o prazo le-
gal sem a interposição de embargos, expeça-se requisição de
pagamento, devendo a parte autora ser intimada para apresen-
tar planilha de cálculo conforme modelo padrão exigido pelo
Conselho da Justiça Federal, disponibilizada na página desta
seção judiciária (www.jfpr.gov.br) e na Secretaria deste Juí-
zo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 2003.70.00.074557-4 - ISIDRO ZARATE JIMENEZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA ZARATE NISSEL (OAB
PR033071). OBS.: fl.107

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).4. Escoado o prazo le-
gal sem a interposição de embargos, expeça-se requisição de
pagamento, devendo a parte autora ser intimada para apresen-
tar planilha de cálculo conforme modelo padrão exigido pelo
Conselho da Justiça Federal, disponibilizada na página desta
seção judiciária (www.jfpr.gov.br) e na Secretaria deste Juí-
zo.”

ACAO ORDINARIA

042 - 2003.70.00.058757-9 - JADIR DIAS DAS NEVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: fl.92

CURITIBA, Terça-feira, 15 de agosto de 2006.

MARIA ELISA MARIANO LACOMBE ATALLA

Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária
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Dr(a). NICOLAU KONKEL JUNIOR
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Dr(a). PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI
Juiz(a) Federal Substituto(a)
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————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de expedição de
alvará em nome da pessoa jurídica Piazzeta e Boeira, Advoca-
cia Empresarial, tendo em vista a absoluta identidade entre os
integrantes desta e os advogados beneficiários da verba hono-
rária em questão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 96.0011052-2 - TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA, COPAVA VEICULOS S/A, AUTO VIACAO REDEN-
TOR LTDA, GULIN RODOLOCADORA DE VEICULOS E
TRANSPORTES LTDA, AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES
(OAB PR034813). OBS.: (desp. da fl. 1553)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 96.0015667-0 - LAERTE P TOALDO CIA LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO PEDRO TASCHNER (OAB
PR022653), ROBERTO ROCHA WENCESLAU (OAB
PR027087).

003 - 93.0007408-3 - UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF X ANTONIO BERNARDINI, DAL-
TON STENCEL, ELIZIO FEOLA, ERLON ANTONIO AN-
DRENLINK, HENRICUS CHRISTIANUS JOSEPHUS HEL-
MER, HILSON CARDOSO DO AMARAL, JUAREZ JUSTUS,
LUIZ COLODEL, MARCIO JOSE MENEZES DE CARVA-
LHO, NICANOR DAROS, PAULO PONTELLO, RODOLFO
RAINEKI
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE SOUZA (OAB PR008163),
SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818), ISABELLA
ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

004 - 92.0009244-6 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRU-
COES X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RUY SOARES DE MACEDO (OAB PR008845).

005 - 92.0000432-6 - TRANSNORTE TRANSPORTES DE
MALOTES E ENCOMENDAS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JORGE BRANDALIZE (OAB PR009793), LUCI-
ANO CARLOS FRANZON (OAB PR014975), MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE (OAB PR016439), LUIZ MARCELO
MUNHOZ PIROLA (OAB PR024213), ALESSANDRO BRAN-
DALIZE (OAB PR031242).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 96.0009365-2 - EDSON DANTE GAIO X UNIÃO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s).VANETE STEIL VILLATORI (OAB PR007317),
CHRISTIANE SEIDEL (OAB PR027139).

007 - 90.0005542-3 - EDMUNDO GULANOVSKI, ROSE-
VELT WILSON SANTANA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO TAVARES BUENO (OAB PR011603).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

ACAO ORDINARIA

008 - 95.0017224-0 - AUTO VIACAO UNIAO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR (OAB
PR018790).

009 - 00.0106515-7 - JOSE ERNANI BOROX X UNIÃO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s).RITA DE CASSIA WALTER (OAB SC013002).

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2005.70.00.024700-5 - PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITI-
BA
Adv.: Dr(s).MAURICIO OBLADEN AGUIAR (OAB
PR021783).

011 - 2005.70.00.022984-2 - ABAGGE ADVOGADOS ASSO-
CIADOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA
(OAB PR021295).

012 - 2005.70.00.016074-0 - GELOPAR - REFRIGERACAO
PARANAENSE LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO IBA-
MA EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).SAMUEL MARTINS (OAB PR032715).

MANDADO DE SEGURANCA

013 - 2005.70.00.006351-4 - CONSTRUTORA CASTILHO S/
A X COORDENADOR GERAL DA DIVIDA ATIVA DA PRO-
CURADORIA GERALDA FAZENDA NACIONAL NO PARA-
NA
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA DABUL (OAB PR021556), MAR-
CELO BITENCOURT DE CAMPOS (OAB PR027457).

014 - 2004.70.00.005104-0 - ZANON CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA X GERENTE EXECUTIVO DA FIS-
CALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO (OAB
PR028701).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para proceder ao pagamento dos valores devidos, no prazo de
15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condena-
ção.

ACAO ORDINARIA

015 - 95.0010372-9 - FARMACRUZ DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ZANKOSKI (OAB RS017258). OBS.:
(desp. da fl. 302)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no

prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 94.0003756-2 - ELIDE ROZADOS FERNANDEZ, GIL-
CA CORREIA, VERA DA SILVA DIAS, ANTONIO LAZZA-
RETTI, SUZETE STELMAK PACHECO, SUELI APARECI-
DA ROCHA PIROLO, ZELI ODETE SABIDUSSI, MILTON
PADILHA DE ALMEIDA, ANA MARIA SEVERIANA, HER-
MES NERI PALUMBO, LEUZA MENDES DE OLIVEIRA,
CARLOS ALMEIDA DA SILVA, NADIR KONZEN ALMEI-
DA, OSMINDA PEREIRA, VANDA SILVEIRA, ELZA PAI-
XAO MACHADO, MARIO DELAZARI, SYDNEY ALVES
MACHADO, JUVENAL MARTINS DOS SANTOS, SANAE
UYEMURA, JOSELI KAMINSKI, ABELOIDE OLIVO,
FRANCISCA ASSIS QUEIROZ, CELIA MARIA XAVIER DOS
SANTOS, EUNICE SANTOS DA LUZ, ELZUITA DE ARAU-
JO STUTZ, IRENE COELHO DE SOUZA LOBO, JOAO ACIR
MORES, JOAO KOSTIN, LUIZ REINALDO CORDEIRO
SANTOS, MACIR SANTANA DA CRUZ, MARILIA ALCINA
DIAS JAENSCH, OMAR GUILHERME GAUZA FILHO,
ODORICO MARSZALEK, REILINDES KWITSCHAL BIES-
CZAD X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv.: Dr(s).LUCIEMARIE REGINA DONADELLO (OAB
PR016009).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a impugnação da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 94.0002521-1 - ARILTO CARLOTO DOS SANTOS,
ARIOVALDO PARIS, AUGUSTO GARDIN, AUGUSTO LI-
BERATO, AZEVIR SANTANA, CARLOS ALBERTO ANDRE-
GUETTO, CARLOS ANTONIO ALFANIO, CARLOS TEIXEI-
RA DOS SANTOS, CARMEN DIONE BALSANELLI, CAS-
TORINA FERREIRA DA SILVA X UNIÃO FEDERAL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO FERNANDES POLAK (OAB
PR019243).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da procura-
dora dos requerentes para assinar o auto de restauração da fl.
396.

ACAO CAUTELAR

018 - 94.0000721-3 - AVELINO FREGONESE E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AMARILIS VAZ CORTESI (OAB PR012839).
OBS.: (fl. 396)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da petição da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 93.0017318-9 - WANDERLEY AMARAL LIMA, ALE-
SIO DA SILVA LIMA, ANDRE LUIZ MEIRELES, DALVA
MOREIRA PASSOS, JOSE DE SOUZA LIMA, LIDIA SLEI-
AN, LIU LOP KEE, MARCIA APARECIDA DE SOUZA,
MARIA ODETE JORGE DEMBISKI, MARIA TEREZA WRO-
BEL WILCZAK, MARTA BEATRIZ BREDA DE PARIS, SER-
GIO LUIZ TABORDA, VALDO PIANOWSKI, VERA MARIA
DOS SANTOS CORDEIRO, VERALUZ ZICARELLI CRA-
VO, VITORIO JOSE LORUSSO X UNIÃO FEDERAL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE SOUZA (OAB PR008163),
SILVANA SANTOS TURIN (OAB PR010818), ISABELLA
ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contrra-razões, no prazo le-
gal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 93.0009350-9 - NADIA DE OLIVEIRA, ORIETTA GRE-
CA, NELSON DAMBISKI, MILTON FRANCISCO DOS SAN-
TOS, MARIA LUCY FUSIKI, OLDEMAR JOSE VERGES
BORDIN, OZIAS PEREIRA DE SOUZA, NEIDE TEREZINHA
BEVILACQUA, MOACIR MOSER, MARIA NERES BENAT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR (OAB PR012333). OBS.: (desp. da fl. 288)

MANDADO DE SEGURANÇA

021 - 2006.70.00.010285-8 - FERTION INDUSTRIA DE FER-
TILIZANTES LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONO-
MIA DO PARANA
Adv.: Dr(s).ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA
(OAB PR002533). OBS.: (desp. da fl. 122)

022 - 2005.70.00.032590-9 - COMPENSADOS TRIUNFO
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO IBAMA PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550). OBS.:
(desp. da fl. 253)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
Vautemi para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito,
no prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 92.0006428-0 - VAUTEMI CHAVES CAMELO DE FREI-
TAS, LUCIA INEZ ROSSETTO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ITALO TANAKA JUNIOR (OAB PR014099).
OBS.: (desp. de fls. 203/204, item 3)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor acer-
ca da certidão da fl. 1134, que atualizou o valor da causa, bem
como para informar, no prazo de 15 dias, a efetiva ocorrência
do acordo sinalizado.

ACAO ORDINARIA

024 - 00.0069657-9 - ATACADAO S/A DISTRIBUICAO CO-
MERCIO E INDUSTRIA X INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS,
NEWTON COUTINHO FILHO, PLANTEC S/A FLORESTA-
MENTO E REFLORESTAMENTO
Adv.: Dr(s).SERGIO GARCIA MARTINS (OAB SP033903),
PAULO MARCIO DA SILVA (OAB SP157763), IRANEIDE
GOMES DE SOUZA (OAB SP174106), JOSE CARLOS RI-
BEIRO (OAB SP178372). OBS.: (desp. da fl. 1135)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para se manifestarem sobre a petição do INCRA.

DESAPROPRIACAO

025 - 00.0104099-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JUAREZ MO-
REIRA MACEDO, WALDEMIRO JORGE SCHLUMBER-
GER, ENY GOMES SCHLUMBERGER, DELESIA BORTON-
CELLO LORENZETTI, HIRAN BANDEIRA PAGAN, FRE-
DERICO MOMBERGER, MINERACAO ALMAN LTDA/,
MARILUCE DE ALMEIDA PAGANO
Adv.: Dr(s).EGIDIO MUNARETTO (OAB PR003647), EDER-
SON BENETTI (OAB PR013455), AFONSO CESAR DIAS
COLLIN (OAB PR014850), JORGE ELOIR MAURER (OAB
PR019247), RICARDO DE LUCCA MECKING (OAB
PR026755).

026 - 00.0090346-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MARIA DE
LOURDES RODRIGUES, GENI RODRIGUES LOPES, HER-
DEIROS DE ERNESTO DE SOUZA RODRIGUES E OU-
TROS, PAULO LINHARES LOPES, MARIA ROSICLER DO
NASCIMENTO FINATO, PEDRO CARTELI FINATO, ARLIN-
DO DE SOUZA RODRIGUES, JOAO REMI RODRIGUES DO
NASCIMENTO, ROSALINA DO NASCIMENTO RODRI-
GUES, VALMOR SEBASTIAO RODRIGUES DO NASCI-
MENTO, ROSECLER RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ALTAIR DE SOUZA RODRIGUES, SILVANA MARIA RO-
DRIGUES, MAZZILDA STERCHILE RODRIGUES
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO LUNARDI (OAB PR007815),
RODRIGO BARRETO (OAB PR029775).

027 - 00.0086313-0 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS
RURAIS - INTER X JOSE BRATZ
Adv.: Dr(s).PAULO MACARINI (OAB PR004021), ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER (OAB PR010039),
MURILO C. ANNES (OAB RS001536).

028 - 97.0023059-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANTONIO LO-
PES DA SILVA, THEREZA BORDIN DA SILVA, MATILDE
BORDIN LOPES, ANGELINA BORDIN DA SILVA, SANTI-
NA BORDIM MARCHESMAREK
Adv.: Dr(s).AFONSO CESAR DIAS COLLIN (OAB
PR014850). OBS.: (desp. da fl. 273)

029 - 89.0002990-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ARCINDO FE-
LLINI, JANDYRA JOSEPHINA FELLINI, VITORIO BISSO-
TO, MARGARIDA BEDUSCHI BISSOTO
Adv.: Dr(s).PAULO MACARINI (OAB PR004021), SADI
BONATTO (OAB PR010011), ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI KOEHLER (OAB PR010039), MURILO C. ANNES
(OAB RS001536), EUCLIDES BERLOGLIO (OAB
RS006378).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE a desapropriação, extinguindo o processo com
julgamento do mérito, para o fim de tornar definitiva a imissão
de posse efetuada, consolidando a propriedade do INCRA so-
bre o imóvel expropriado, e ratificando as posteriores aliena-
ções, por ele efetuada, junto ao respectivo Cartório de Registro
de Imóveis, ressalvando ser indevido o pagamento de qualquer
indenização, conforme fundamentação. Em relação aos hono-
rários advocatícios, dou por compensadas as verbas de conde-
nação das partes.

DESAPROPRIACAO

030 - 93.0000095-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X LENERIO RO-
DRIGUES BORBAS, LOURDES BORBAS GUARNIERI,
TEREZINHA BORBAS DE SOUZA, MARIA ELENA BOR-
BAS, DARCI RIDRIGUES BORBAS, CLARICE RODRIGUES
BORBAS, NILSON RODRIGUES BORBAS, JOSE CARLOS
BORBAS
Adv.: Dr(s).SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHE-
CO (OAB PR005079), MILTON CEZAR DELAZERI (OAB
PR013154), AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
(OAB PR013240), ANDREY HERGET (OAB PR016575).
OBS.: (sent. de fls. 458/464)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi expedido ofício à CEF para liberação
dos 36 títulos lançados em nome do expropriado, nas séries
descritas no demonstrativo da fl. 258. Consigne-se que o le-
vantamento poderá ser efetuado pelo procurador dos expropri-

ados, visto a outorga de poderes específicos para tanto (receber
e dar quitação). Também foi expedido alvará para levantamen-
to da quantia indicada à fl. 259, referente às sobras em espécie.

DESAPROPRIACAO

031 - 90.0001505-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X MIRTO CAM-
PARA, IZOLINA MERLO CAMPARA
Adv.: Dr(s).CLINIO LEANDRO LINO LYRA (OAB
PR003678). OBS.: (desp. da fl. 319)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
juntar aos autos, no prazo de 5 dias, cópia da sua última decla-
ração de imposto de renda, de modo a melhor instruir a alega-
ção concernente à impossibilidade financeira de arcar com os
ônus do tratamento com a medicação, bem como apresentar as
contrafés necessárias para a realização da citação dos entes
demandados.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

032 - 2006.70.00.020943-4 - DANIELA NIEDERAUER VI-
CENTINI X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO,
ESTADO DO PARANÁ
Adv.: Dr(s).EGON BOCKMANN MOREIRA (OAB
PR014376). OBS.: (desp. da fl. 64)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: DEFI-
RO a liminar pleiteada, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANÇA

033 - 2006.70.00.020633-0 - TIAGO STAPENHORST MAR-
TINS X JOAO EUCLIDES MARTINS X UNIVERSIDADE
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
Adv.: Dr(s).JORGE EVENCIO DE CARVALHO (OAB
PR006347). OBS.: (decisão de fls. 42/43)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANÇA

034 - 2006.70.00.020171-0 - DANIEL DE LARA PAMPLO-
NA X DIRETOR DO CURSO DE DIREITO DA PONTIFICIA
UNIVESIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv.: Dr(s).MARCIO KRUSSEWSKI (OAB PR032785). OBS.:
(sent. de fls. 110)

035 - 2006.70.00.015229-1 - MONTANA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CHAPEUS LTDA X INSPETOR DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE RECH (OAB PR037887). OBS.:
(sent. de fls. 69/70)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA.

MANDADO DE SEGURANÇA

036 - 2006.70.00.020147-2 - EMPLOYER ORGANIZACAO
DE RECURSOS HUMANOS LIMITADA X INSTITUTO NA-
CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: (sent. de fls. 1812/1817)

037 - 2006.70.00.005138-3 - MAURO SERGIO CARVALHO
PRIZIBELA X DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIO-
NAL ELEITORAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).EROULTHS CORTIANO JUNIOR (OAB
PR015389). OBS.: (sent. de fls. 189/191)

038 - 2006.70.00.003534-1 - AMERSSON TEIXEIRA DE
CARVALHO X GERENTE REGIONAL DE AMINISTRACAO
DO MINISTERIO DA FAZENDA
Adv.: Dr(s).EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA (OAB
PR011464). OBS.: (sent. de fls. 173/175)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”3. Ante o exposto, defiro o
pedido de comando liminar, determinando à autoridade coato-
ra que realize a matrícula da impetrante, com a correlata inclu-
são de seu nome nos livros de chamada, para fins de controle
de freqüência, sob pena de imposição de multa diária a ser ar-
bitrada por este juízo.Intime-se a impetrante para proceder ao
recolhimento das custas iniciais ou, se for o caso, postular a
concessão de assistência judiciária gratuita, sob pena de cance-
lamento da distribuição.Intime-se com urgência a autoridade
impetrada, inclusive via fac-símile. Na mesma oportunidade,
notifique-se-á para apresentar suas informações no prazo
legal.Após, vista ao Ministério Público Federal, voltando con-
clusos para sentença, na seqüência.A segunda via da presente
decisão servirá de ofício para fins de notificação e ciência da
autoridade relativamente a seu conteúdo.”

MANDADO DE SEGURANÇA

039 - 2006.70.00.019330-0 - JUCELEIA GAVELETA DE CRIS-
TO X DIRETOR DA UNIANDRADE - CENTRO UNIVERSI-
TARIO CAMPOS DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).ALTAMIRANO PEREIRA NETO (OAB
PR005095). OBS.: (desp. da fl. 18)

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: Conheço
os presentes embargos de declaração e a eles dou parcial provi-
mento, ao efeito de que constitua a decisão de fls. 125/126
decisão liminar e não mais pronunciamento definitivo (senten-
ça), passando a conter o decisum o seguinte dispositivo: “Inde-
firo o pedido de comando liminar no que se refere à pretensão
de suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à
contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-doença,
salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, pos-
tergando o exame da pertinência da exação sobre o auxílio-
acidente para momento posterior à prestação de informações
pela autoridade coatora, nos termos da fundamentação expos-
ta”.

MANDADO DE SEGURANÇA

040 - 2006.70.00.017644-1 - CARTROM EMBALAGENS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(OAB PR030916). OBS.: (decisão de fls. 133/134)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA. Foi deferido o pedido da fl. 96. Após o trânsito
em julgado, desentranhe-se a documentação, substituindo-a por
fotocópia.

MANDADO DE SEGURANÇA

041 - 2006.70.00.009675-5 - FERNANDA RAFAELA GAR-
CIA X REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA,
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv.: Dr(s).KONRAD MUNIS PEREIRA DA ROCHA (OAB
PR035449). OBS.: (sent. de fls. 91/92 e desp. da fl. 99)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido a seguinte decisão: Declaro a
incompetência absoluta da Justiça Federal para a apreciação da
causa no que pertine ao crime contra a fauna supostamente pra-
ticado por Aroldo Cordeiro e determino a extração de cópia
integral do feito e posterior remessa ao Juizado Especial Cri-
minal da Justiça Estadual de Curitiba. Para a apuração do deli-
to previsto no art. 299 do CP, determino a remessa destes autos
para livre distribuição à 1ª ou 3ª Vara Federal Criminal da Jus-
tiça Federal de Curitiba.

TERMO CIRCUNSTANCIADO

042 - 2006.70.00.006665-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X AROLDO CORDEIRO
Adv.: Dr(s).LIBIAMAR DE SOUZA (OAB PR027399). OBS.:
(decisão de fls. 104/105)

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”III - DISPOSITIVOAnte o ex-
posto, denego a ordem de segurança.Custas pela
impetrante.Incabíveis na espécie honorários advocatícios, con-
forme Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

043 - 2006.70.00.003679-5 - MARIA CELESTE PATO DAS
NEVES GAPSKI X AUDITOR FISCAL DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9 REGIAO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA DA NEVES GAPSKI (OAB
PR031058). OBS.: (sent. de fls. 92/94)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANÇA

044 - 2005.70.00.034948-3 - JARDEL ALZEMIRO VIEIRA X
GERENTE DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA DR/PR, PRE-
SIDENTE REGIONAL DA COMISÃO ORGANIZADORA DE
CONCURSO PUBLICO, EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS DA DIRETORIA REGIONAL DO
PARANA
Adv.: Dr(s).CLEVER FERNANDO DORST (OAB SC018483).
OBS.: (sent. de fls. 177/178)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foram expedidas as cartas precatórias nº
195 para a Justiça Federal do Distrito Federal e 196/2006 para
o Juízo de Direito da Comarca de Bonito/MS, para inquirição
das testemunhas Ronaldo Quintern e Fernando Carlos Guerra,
respectivamente, arroladas pela acusação.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

045 - 2005.70.00.034701-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAREZ ANTONIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA
(OAB PR024493).

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargan-
te para juntar aos autos cópia da sentença proferida na ação
ordinária nº 2005.9487-0.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

046 - 2006.70.00.013714-9 - JOACIR FERNANDO CAMAR-
GO X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO
(OAB PR014847). OBS.: (desp. da fl. 160)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impetrante
para esclarecer em quais pontos concorda e em quais discorda
dos cálculos apresentados pela União Federal, observando-se
que a impetrada indicou a possibilidade de restituição das par-
celas relativas ao imposto de renda retido na fonte no período
de janeiro/96 a março/99. Ressalto que a manifestação sobre os
valores apresentados não implica de forma alguma na maneira
pela qual a medida será executada posteriormente, momento
em que será apreciada a necessidade de expedição de ofício à
FUNBEP.

MANDADO DE SEGURANCA

047 - 2003.70.00.026291-5 - REGINA CELIA PENKAL SPREA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), INAE BRUSTOLIN DE MELO
(OAB PR026377), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (desp. da fl. 234)

Curitiba, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.
_________________________________

GELSON PACHECO
Diretor de Secretaria

Vara Federal Ambiental

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0010/2006

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP DA
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO
ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AU-
TORIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 05/03, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

C E R T I D Ã O
“ALVARÁ DISPONÍVEL NA CEF/PAB JUSTIÇA FEDERAL.
INTIME-SE PARA RETIRÁ-LO.”

ACAO CAUTELAR

90.00.02282-7 - DOURADA CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES MOBILIARIOS LTDA E OUTROS X UNIÃO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.02342-0 - UNIÃO FEDERAL E OUTROS X JOSE AN-
TONIO SANTOS MALUCELLI
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO

94.00.01427-9 - ALCIONIR DA SILVA E OUTROS X UNIÃO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

96.00.01296-2 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DO PARANA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

96.00.14300-5 - AMNON CZERNY E OUTROS X UNIÃO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

ACAO ORDINARIA

97.00.04003-8 - CORNELIO DE GEUS E CIA LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17066-9 - ALBINO ALKA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

99.00.20703-3 - ENCIPAR ENGENHARIA CIVIL DO PARA-
NA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

99.00.23159-7 - AGNALDO MOISES LOPES SANT ANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023331-8 - JOAO MARIA ROSA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DE LUCCA MECKING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025264-7 - APARECIDA REZENDE BISPO DA
SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, JACQUELI-
NE ANDREA WENDPAP

2001.70.00.000631-8 - ANTENOR TISSOT X UNIÃO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026421-0 - RUDOLFO ALBERTO MAXIMILIA-
NO DE SOUZA X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,

FLAVIO DIONISIO BERNARTT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033440-5 - LUCIA MARIA COIMBRA CRUZZU-
LINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO FREITAS MINARDI

2002.70.00.066312-7 - ALEXANDRE GALVAO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.007050-9 - WILDE BENVENUTTI HEDEKE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA

2003.70.00.008059-0 - HIPPOLYTO LOURENCO KRUGER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2003.70.00.022858-0 - SERGIO WILIBALDO REISDORFER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.028825-4 - ALEXANDRE GALVAO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.030570-7 - RUTH THEREZA ZILIAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2003.70.00.052975-0 - EDUARDO MANISCKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2003.70.00.060962-9 - MARINHO ANTONIO PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.00.076725-9 - FRANCISCO GORGES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

2004.70.00.002492-9 - ANTONIO PIETRZAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.011012-3 - MARIA RUTH DE SIQUEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2004.70.00.020163-3 - ERNESTO AFFONSO NIEDERHEIT-
MANN E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

2004.70.00.021287-4 - BRASILINA RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE BATRIS MICHELETTO

Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2004.70.00.031131-1 - RUBENS DEPRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2005.70.00.008989-8 - KOZUE KIZAWA KAGUEIAMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL

2005.70.00.009258-7 - CLAUDETE RINCOSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2005.70.00.009594-1 - NATALINA SCIPIONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA ATHAYDE

CURITIBA, 14 de agosto de 2006

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1 ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0177/2006

Dr(a). FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP
Juiz(a) Federal

Dr(a). FLÁVIO ANTONIO DA CRUZ
Juiz(a) Federal Substituto(a)

AMADEU ALICE NETTO..................... ......................... 003
CLAUDIO MARIANI BERTI.................. ........................ 005
DIEGO MARTINS CASPARY.................. ....................... 007
JOÃO ANTONIO GASPAR.................... ......................... 006
JULIO CESAR RIBEIRO.................... ............................ 001
MÁRCIA CRISTINA MARCONDES.............. ................ 002
RAFAEL TADEU MACHADO................... ..................... 004
RAFAEL TADEU MACHADO................... ..................... 008

CERTIDÃO DO PROVIMENTO N° 02/2005

Aos 23 dias do mês de janeiro de 2006, com base no artigo 234,
inciso XXXVIII do Provimento 02/2005, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região, encaminho ao setor compe-
tente, para intimação de advogado ou interessado, para resti-

tuir em 24 (vinte e quatro) horas, processo não devolvido no
prazo legal, após o que o fato será levado ao conhecimento do
Juiz.

ACAO ORDINARIA

001 - 96.0001922-3 - RENATO ZAGONEL e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR RIBEIRO (OAB PR026566).

002 - 2004.70.00.025786-9 - MUNICIPALIDADE DE GRAN-
DES RIOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MÁRCIA CRISTINA MARCONDES (OAB
PR024643).

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2004.70.00.021859-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IZABEL CRISTINA DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).AMADEU ALICE NETTO (OAB PR019613).

EMBARGOS A EXECUCAO

004 - 2004.70.00.030752-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEROLA DE LARA
Adv.: Dr(s).RAFAEL TADEU MACHADO (OAB PR036264).

EXECUCAO DIVERSA

005 - 2004.70.00.027599-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MILTON CARLOS MALAGHINI
Adv.: Dr(s).CLAUDIO MARIANI BERTI (OAB PR025822).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 97.0013202-1 - MARIA HELENA PAES e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOÃO ANTONIO GASPAR (OAB PR022242).

007 - 2002.70.00.035188-9 - CARLA VIEIRA PINTO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS CASPARY (OAB RS050270).

008 - 2004.70.00.007928-1 - PEROLA DE LARA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAFAEL TADEU MACHADO (OAB PR036264).

Curitiba, Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_________________________________

Joacita Kopytowski Tafuri
Diretora de Secretaria

PRCTB01

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0062/2006

ATOS DE SECRETARIA, SENTENÇAS, DESPACHOS E
DECISÕES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI ANTECIPADO OS EFEITOS DA TUTELA, PODENDO
A PARTE AUTORA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO
PERICIAL E/OU AUTO DE CONSTATAÇÃO JUNTADOS,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000556-7 - MARIA ROMILDA PAVAO BATISTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA SILVIA DE MOURA TORRES

2006.70.00.002534-7 - ARGEU TAVARES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FREDY YURK

2006.70.00.002915-8 - FRANCISCA RIBEIRO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2006.70.00.002938-9 - ANTONIO DUARTE SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

2006.70.00.002941-9 - ANTONIO POLI SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

2006.70.00.004534-6 - ORCELIO NAZARE DE AZEVEDO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

A parte autora deverá se manifestar sobre a proposta de acordo
apresentada pelo INSS, conforme despacho, no prazo de dez
dias:

“...Após, caso haja proposta de acordo, dê-se vistas à parte au-
tora, por igual prazo.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.069798-1 - JOSE SOWEK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
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“Revogo o despacho de fl.101, eis que a sentença de mérito foi
procedente à parte autora...
Tendo em vista que já houve expedição de RPV e implantação
do benefício...intime-se a parte autora para dizer se tem algo
mais a requerer no feito, no prazo de cinco dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.018078-2 - NOEL LUIZ DA COSTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS EDUARDO ECLACHE

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
FOI INDEFERIDO/NÃO FOI APRECIADO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DEVENDO A PARTE AUTO-
RA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL E/OU
LAUDO SOCIAL JUNTADO AOS AUTOS, NO PRAZO MÁ-
XIMO DE CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.000658-4 - ONORIO HAIDAMACHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.000802-7 - JOCILIANE APARECIDA MACHA-
DO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.000985-8 - MARLI TABORDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA SILVIA DE MOURA TORRES

2006.70.00.002588-8 - ESIQUEL RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2006.70.00.002973-0 - LUIZ LATIUK BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

2006.70.00.003129-3 - VALDECI MORAIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDISON FOGACA DA SILVA

2006.70.00.004580-2 - MARINEIDE APARECIDA DA COS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

2006.70.00.004681-8 - JOAO MARIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE A
PROPOSTA DE ACORDO APRESENTADA PELO INSS NOS
AUTOS.

PRAZO: CINCO DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2006.70.00.002539-6 - ZENI BRUM DE MACEDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEBER GIOVANI PIACENTINI

2006.70.00.002645-5 - MARIA DA LUZ CRUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

2006.70.00.002762-9 - ESTER MOREIRA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE MEIRA DE LIMA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ TOMAR CONHECIMENTO
DA MANIFESTAÇÃO DO INSS NOS AUTOS, BEM COMO
DO TEOR DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:
“...Após, diante do fato da revisão do benefício ter sido reali-
zada, intime-se a parte autora para dizer se possui algo mais a
requerer no feito...”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.018621-1 - RAUL GONCALVES MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE CONTRÁRIA PODERÁ APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 08/2002 DESTE JUÍZO.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.00.017148-7 - LINIRO ALCIONE GOBER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO

——————————— O ADVOGADO DA PARTE AU-
TORA PODERÁ RETIRAR O PROCESSO ARQUIVADO
PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2003.70.00.038389-5 - ENCARNACAO PERES GIMENES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRAO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO,
A PARTE AUTORA DEVERÁ PROVIDENCIAR A ASSINA-
TURA NA PROCURAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS.
PRAZO: DEZ DIAS.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.038501-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR PLATZ, FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER

CURITIBA, 14 de agosto de 2006

GISELE QUINTÃO PASCHOAL PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

BOLETIM Nº 0067/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida decisão NÃO ADMI-
TINDO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

RECURSO CRIMINAL

2005.70.95.010823-6 - LUIS ALBERTO CORDEIRO X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON BONATO

2005.70.95.011919-2 - RONALDO VIANA SOARES X MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON VIEIRA ABDALA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão:
“Cumpre examinar à luz da sentença e
acórdão prolatado no processo, a viabilidade do seguimento do
Recurso Extraordinário em questão, interposto
pela autora. Constato a legitimidade da parte e a tempestivida-
de do recurso, contudo verifico que não houve
violação à Constituição Federal a ensejar o recebimento do pre-
sente recurso, considerando que sequer foi
ventilada questão constitucional no Acórdão da Primeira Tur-
ma Recursal/PR. Assim, não admito o Recurso
Extraordinário interposto. Certifique-se o trânsito em julgado
do acórdão e devolvam-se os autos ao JEF de
origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.008963-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCIENES ROSA
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2005.70.95.009535-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ANTONIO MACHADO
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2005.70.95.014545-2 - IVANILDES CORDEIRO DA LUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão:
“Cumpre examinar à luz da sentença e
acórdão prolatado no processo, a viabilidade do seguimento do
Recurso Extraordinário em questão,
interposto pela parte autora. Constato a legitimidade da parte e
a tempestividade do recurso,
contudo verifico que não houve violação à Constituição Fede-
ral a ensejar o recebimento do presente recurso,
considerando que sequer foi ventilada questão constitucional
no Acórdão da Primeira Turma Recursal/PR.
Além disso, o inconformismo da autora se restringe à valora-
ção da prova pericial, pretendendo a sua
reavaliação, o que é expressamente vedado em sede Recurso
Extraordinário, a teor da Súmula nº 279 do
Supremo Tribunal Federal. Assim, não admito o Recurso Ex-
traordinário interposto. Certifique-se o trânsito
em julgado do acórdão e devolvam-se os autos ao JEF de ori-
gem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2005.70.95.005517-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINALVA DOS SANTOS SIQUEI-
RA
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida decisão NÃO ADMI-
TINDO O RECURSO ESPECIAL.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.001980-3 - NEIVA BLAUT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., MARILENA RE-
CLITSKI
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida decisão deixando de
receber o INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL diante de sua intem-
pestividade.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.010231-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE WEGRZYNOVSKI PASDIO-

RA
Rep. : JOAO BATISTA PASDIORA
Adv. : Dr(s). KARINA MIQUELETTO VIDAL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “
Deixo de receber o Incidente de
Uniformização de Interpretação de Lei Federal protocolado pela
parte autora, em 02/03/2006 (fls. 106/117)
porque intempestivo. O prazo para interposição de pedido de
uniformização de interpretação de lei federal
é de 10(dez) dias, a contar da ciência da decisão, nos termos do
art. 6º, § 2º, da Resolução nº 54, de
28/11/2001, com redação dada pela Resolução nº 108, de 19/
09/2005, ambas do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região. A intimação da parte autora, da Sessão de Julgamento
de 16/02/2006 (fl. 104), deu-se através do
Boletim nº 04/2006, publicado no Diário da Justiça nº 7.058,
de 13/02/2006, cientificadas as partes de que
seriam consideradas intimadas em sessão das decisões, cujo
inteiro teor estaria disponível em Secretaria
a partir do dia 20/02/2006, data do início da contagem do prazo
para eventual recurso, nos termos da
certidão de fl. 103. Assim, tendo iniciado o prazo em 20/02/
2006, findou-se em 01/03/2006. No
entanto, a autora protocolou o referido documento em 02/03/
2006 (fls. 106 e 107). Certifique-se o trânsito
em julgado do acórdão e devolvam-se os autos ao Juizado Es-
pecial Federal de origem. Intimem-se.

RECURSO JEF

2005.70.95.002833-2 - MARIA NILZA DE ANDRADE MA-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE, GIOVANI MAR-
CELO RIOS, RODRIGO BIEZUS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para que informe,
no prazo de 05 dias, se remanesce algum interesse em dar se-
guimento ao presente mandado de segurança,
considerando o contido na decisão de fls. 283/284 encaminha-
da pelo Juízo de origem, a qual dá ciência da
revogação da decisão atacada. Após, voltem conclusos.”

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.005557-1 - JORGE DE OLIVEIRA SOBRINHO X
JUÍZO SUBSTITUTO DA V JEF CIVEL DE GUARAPUAVA
Adv. : Dr(s). JOSE DE PAULA XAVIER, MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para que, no
prazo de 10 (dez) dias, instrua o presente mandado de seguran-
ça com cópia das principais peças dos autos
originários como: petição inicial, procuração, sentença, voto,
cálculos, e, em especial, o ato coator, sob
pena de indeferimento da inicial.”

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.008162-4 - ELZA GASPAR DOS SANTOS X JU-
ÍZO FEDERAL DA 01A V JEF CIVEL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). PATRICIA ADACHI DIAMANTE, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho: “1. Conver-
to o julgamento em diligência. 2. Intime-se o
INSS para que informe, no prazo de 15 dias, se a aposentadoria
por tempo de serviço (atividade especial)
foi concedida ao autor no percentual de 81% (proporcional) ou
95% do salário-de-benefício (integral), haja
vista a divergência entre os documentos acostados aos autos. 3.
APÓS, VISTAS À PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE 05
DIAS.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013747-9 - GERALDO MORENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:”
Considerando que não existem nos autos
documentos que demonstrem quando o falecido teve sua capa-
cidade laborativa alterada pelas doenças que o
acometeram, intime-se a autora para que traga aos autos provas
que demonstrem o estado de debilidade física do
seu marido enquanto ainda matinha a qualidade de segurado.
Prazo 15 dias. Depois de juntados os documentos
solicitados no item 1, dar vista ao INSS. Prazo 10 dias. Após,
voltem conclusos.”

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.007367-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEJANIRA GUILHERME DE CAR-
VALHO
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que traga
aos autos certidão de reservista (militar), título de eleitor e/ou
outros documentos públicos para
comprovar a sua condição de lavrador à época dos períodos
pleiteados na inicial. Prazo de 05 (cinco) dias.”

RECURSO JEF

2004.70.95.011191-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVAN DE PAULA

Adv. : Dr(s). JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO, IDUARTE
FERREIRA LOPES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“1.Promova o impetrante a citação do
INSS na qualidade de litisconsorte passivo necessário, em 10
dias, sob pena de extinção do processo.
2. Emende a inicial providenciando os documentos que devem
acompanhar a cópia destinada a servir de
contra-fé, em 10 dias, sob pena de extinção. 3. Defiro os bene-
fícios da A.J.G. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.008160-0 - JAIR SILVERIO X JUIZO SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA DO JEF CÍVEL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS BRUNETTI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Não havendo pedido de liminar, intime-
se o impetrante a promover a citação do INSS, em 10 dias, na
qualidade de litisconsorte passivo
necessário, sob pena de extinção do processo.”

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.008512-5 - MAMORU KAKIZUKO X JUÍZO
SUBSTITUTO DA 01A V JEF CIVEL LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Não conheço do pedido retro ante a ausência
de previsão na lei processual. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.000844-1 - MARIA APARECIDA ALMEIDA LA-
ZARO X JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL
CIVEL DA SUBSECAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO JEF

2004.70.95.007803-3 - ANDRE LEHOCZKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.008630-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDIRA BACIL DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2005.70.95.004992-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIRGINIA GERALDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.009561-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDI LENIR WOLFRAN
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2005.70.95.012867-3 - MARIO STRAIOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI, GEANDRO
LUIZ SCOPEL, LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2005.70.95.013415-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVARTE RIBEIRO DE LIMA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

2005.70.95.015144-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MATILDE PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA, GERSON
SCHWAB

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.003700-3 - TAIS TAKAHASHI X JUIZ SUBSTI-
TUTO DA 2ª VARA JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.004511-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ MOREIRA DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2006.70.95.006237-0 - CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão dando provi-
mento aos embargos de declaração.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000593-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DOLORES FERREIRA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão INDEFERIN-
DO O PEDIDO DO AUTOR.

RECURSO JEF

2004.70.95.008386-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO FINEZI
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão NÃO CONHE-
CENDO DOS EMBARGOS, PORQUE INTEMPESTIVOS.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000136-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGLAIR TERESINHA DOS SANTOS
MARTINS
LUPEPSIV
Adv. : Dr(s). ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento aos embargos de
declaração.

RECURSO JEF

2004.70.95.012719-6 - JOSE DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão NÃO CONHE-
CENDO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.000506-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTINA DE ARAUJO BARBO-
SA
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão CONCEDEN-
DO A SEGURANÇA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.014313-3 - VALDIR AQUARONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

CURITIBA, 10 de agosto de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

BOLETIM Nº 0068/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “
Trata-se de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência contra decisão tomada pela Primeira Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná, apresentado pelo autor
(fls. 95/116). Nos termos do art. 9º,
caput, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conselho da
Justiça Federal e, bem assim, de acordo com
o art. 6º, §2º, da Resolução nº 54, de 28/11/2001, alterado pela
Resolução nº 108, de 19/09/2005, ambas do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, constato a legitimida-
de da parte e a tempestividade do recurso. O
autor direcionou o presente pedido de forma genérica, deixan-
do de indicar a qual Turma de Uniformização
pretende vê-lo apreciado, a saber, Turma Regional de Unifor-
mização ou Turma Nacional de Uniformização
(art. 14, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.259/2001). No entan-
to, diante da omissão e dos julgados
juntados como divergentes, verifica-se que são decisões da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado
do Rio Grande do Sul (fls. 110/116). Assim, a competência para
apreciação do recurso é da Turma Regional de
Uniformização, consoante o art. 14, §1º, da mencionada lei.
Contudo, observo que a decisão da Primeira
Turma Recursal/PR foi motivada por fundamentos em acumu-
lação, dentre os quais respeitantes à valoração
das provas (fls. 93 e verso), tratando-se, portanto, de matéria
fática, o que não autoriza o incidente
de uniformização pretendido. Prescreve o art. 14, caput, da Lei
nº 10.259/2001: “Caberá pedido de
uniformização de lei federal quanto houver divergência entre
decisões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei.” Assim, a divergên-
cia que autoriza incidente de
uniformização há que incidir sobre questão de direito material
e não de prova. Aplicável também, por
analogia, a Súmula nº 7 do STJ, segundo a qual: “A pretensão
de simples reexame de prova não enseja
recurso especial.” Por tais razões, não admito o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência, por ausência
de previsão legal. Certifique-se o trânsito em julgado do Acór-
dão e devolvam-se os autos ao Juizado Especial
Federal de origem. Intimem-se.

RECURSO JEF

2002.70.01.007036-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVENAL GONCALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, CLAU-
DINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão:”
Trata-se de Incidente de Uniformização de
Interpretação de Lei Federal, direcionado para a Turma Nacio-
nal de Uniformização, contra decisão tomada
pela Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela parte autora (fls.184/191). Nos termos do art.

9º, caput, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade do
recurso. Recebo, pois, o recurso. Entretanto, verifico que o pre-
sente incidente não está acompanhado da cópia
do julgado divergente, pois a parte autora se limitou em juntar
apenas notícia sucinta de uma decisão
da Turma Nacional de Uniformização (fl. 191), quando deveria
ter juntado a cópia integral do julgado,
constando, inclusive, as razões de voto que embasaram tal no-
tícia, o que impossibilita a aferição da
divergência de posicionamento quanto a matéria posta em dis-
cussão nestes autos, nos termos do que
estabelece o art.8.º, caput, da já mencionada Resolução, a sa-
ber: Art. 8º O Incidente dirigido à Turma
Nacional será apresentado ao Presidente da Turma Recursal
que proferiu a decisão, no prazo de dez dias, a
contar da publicação, com cópia dos julgados divergentes e
demonstração sucinta do dissídio.(grifei).
As simples notícias de julgados não são aptas para ensejar a
abertura da via especial, havendo
necessidade de indicação e exposição das circunstâncias que
assemelhem os casos confrontados e, bem
assim, a juntada de cópias integrais dos julgados paradigmas.
Assim, tendo sido o presente incidente
interposto em desacordo com o que prescreve o art. 8º, caput,
da Resolução n.º 390/2004, não admito o
Incidente de Uniformização de Jurisprudência apresentado pelo
autor. Certifique-se o trânsito em julgado
do Acórdão de e remetam-se os autos ao Juizado Especial Fe-
deral de origem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2002.70.09.004190-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Regional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela parte autora (fls. 68/86). Nos termos do art.
6º, §2º, da Resolução nº54, de
28/11/2001, alterado pela Resolução nº 108, de 19/09/2005,
ambas do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, constato a legitimidade da parte e a tempestividade do
recurso. Contudo, observo que a decisão
da Primeira Turma Recursal/PR negou provimento ao recurso
do autor e manteve a sentença por seus próprios
fundamentos (fl. 66), e esta, por sua vez, foi motivada por fun-
damentos respeitantes à valoração das provas
(fls. 56 e verso), tratando-se, no caso, de matéria fática, o que
não autoriza o incidente de uniformização
pretendido. Prescreve o art. 14, da Lei nº 10.259/2001: “Cabe-
rá pedido de uniformização de lei federal quando
houver divergência entre decisões de direito material proferi-
das por Turmas Recursais na
interpretação da lei.” Assim, a divergência que autoriza inci-
dente de uniformização há que incidir sobre
questão de direito material e não de prova. Aplicável também,
por analogia, a Súmula nº 7 do STJ,
segundo a qual: “A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial.” Por tais razões, não
admito o Incidente de Uniformização de Jurisprudência, por
ausência de previsão legal. Certifique-
se o trânsito em julgado do acórdão e devolvam-se os autos ao
Juizado Especial Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013357-7 - MARIA MACHADO DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor (fls. 72/140). Nos termos do art. 9º, ca-
put, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade
do recurso. De acordo com a certidão de fl. 140-verso, decor-
reu o prazo para apresentação de contra-
razões, sem manifestação do INSS. Observo que a decisão da
Primeira Turma Recursal/PR, deixando de
reconhecer o direito do autor, foi motivada por fundamentos
respeitantes à valoração das provas,
tratando-se, no caso, de matéria fática, o que não autoriza o
incidente de uniformização pretendido.
Prescreve o art. 14, da Lei nº 10.259/2001: “Caberá pedido de
uniformização de lei federal quando houver
divergência entre decisões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação
da lei.” Assim, a divergência que autoriza incidente de unifor-
mização há que incidir sobre questão
de direito material e não de prova. Aplicável também, por ana-
logia, a Súmula nº 7 do STJ, segundo a qual,
“a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial.” Por tais razões, não admito o
Incidente de Uniformização de Jurisprudência, por ausência de
previsão legal. Certifique-se o trânsito em
julgado do Acórdão e devolvam-se os autos ao Juizado Especi-
al Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2005.70.95.004463-5 - JOSE GENTIL BERARDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão:”
Trata-se de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência contra decisão tomada pela Primeira Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná, apresentado pelo autor
(fls. 69/79). Nos termos do art. 6º, §2º, da
Resolução nº 54, de 28/11/2001, alterado pela Resolução nº
108, de 19/09/2005, ambas do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, constato a legitimidade da par-
te e a tempestividade do recurso. A apontada
divergência diz respeito ao conceito de pessoa portadora de
deficiência incapacitante, contido no art. 20,
§ 2º, da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Soci-
al), que considera pessoa portadora de
deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para
o trabalho, um dos requisitos necessários
para a concessão do benefício assistencial. De acordo com o
entendimento do autor, a Primeira Turma
Recursal do Estado do Paraná entende que a pessoa que preser-
va a visão periférica pode desenvolver
atividades em que não necessite da boa acuidade visual e neste
caso a incapacidade é parcial, não
preenchendo um dos requisitos necessários ao recebimento do
benefício assistencial. De outro lado, a
Turma Recursal do Estado de Santa Catarina adota interpreta-
ção mais extensiva no que se refere à
“cegueira legal”, para efeito de concessão de benefício previ-
denciário, quando admite a redução severa e
irreversível da função visual como incapacidade total e defini-
tiva, bem como admite, em outro julgado,
que a baixa acuidade visual de um olho e catarata moderada do
outro, reduzem a capacidade laborativa (fls.
74/78). Contudo, observo que não há demonstração de conflito
entre a decisão proferida nos autos e aquelas
apontadas como paradigmas, uma vez que os julgados trazidos
pela parte autora dizem respeito a
benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez e auxí-
lio-doença), enquanto que o caso dos autos
trata de concessão de benefício assistencial. Assim, não admito
o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, por ausência de previsão legal. Certifique-se o
trânsito em julgado do acórdão e devolvam-se
os autos ao Juizado Especial Federal de origem.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.014603-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALESSANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor (fls. 122/131). Nos termos do art. 9º,
caput, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade
do recurso. Entretanto, verifico que o presente incidente não
está acompanhado das cópias dos
julgados divergentes, a fim de demonstrar o efetivo dissídio
jurisprudencial, nos termos do que
estabelece o art. 8º, caput, da mencionada Resolução: Art. 8. O
incidente dirigido à Turma Nacional será
apresentado ao presidente da turma recursal que proferiu a de-
cisão, no prazo de dez dias, a contar
da publicação, com cópia dos julgados divergentes e demons-
tração sucinta do dissídio. (grifei). Como se
observa, é imprescindível a juntada dos julgados utilizados como
paradigmas, bem como a demonstração
precisa da divergência entre o acórdão recorrido e aqueles in-
dicados como paradigmas. A simples
transcrição de ementas não é suficiente para caracterizar o dis-
sídio jurisprudencial apto a
ensejar a abertura da via especial, havendo necessidade de in-
dicação e exposição das circunstâncias que
assemelhem os casos confrontados e, bem assim, a juntada de
cópias integrais dos julgados paradigmas. O
presente recurso limitou-se a transcrever jurisprudências do
Superior Tribunal de Justiça, conforme se
observa às fls. 126/130, sem, contudo, apontar e trazer aos au-
tos cópias integrais dos acórdãos
utilizados como paradigmas, o que dificulta e impede a aferi-
ção da divergência de posicionamento quanto
à matéria posta em discussão nestes autos. Sigo, nesse sentido,
a orientação da jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR
MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TUR-
MA RECURSAL DO
PARANÁ E TURMA RECURSAL DO PIAUÍ. INCIDENTE
DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JULGADOS DIVER-
GENTES. NÃO
CONHECIMENTO. Pedido de Uniformização de Jurisprudên-
cia não conhecido, ante a ausência do requisito legal
previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do Conselho da Justi-
ça Federal, qual seja, a cópia dos
julgados divergentes e conseqüente demonstração do dissídio.
(Origem: JEF. Classe: Incidente de
Uniformização de Jurisprudência. Processo: 200470950103817.
UF: PR. Órgão Julgador: Turma Nacional
de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz
Federal Alexandre Miguel). Assim,
tendo sido o presente incidente interposto em desacordo com o

que prescreve o art. 8º, caput, da
Resolução nº 390/2004, não admito o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência apresentado pelo
autor. Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e devol-
vam-se os autos ao Juizado Especial Federal de
origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011065-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X WALDIR APARECIDO
BURQUE
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI, THAIS
TAKAHASHI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor (fls. 115/121). Constato a legitimidade
da parte e a tempestividade do recurso
(art. 9º, caput, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conse-
lho da Justiça Federal). De acordo com o
art. 8º, caput, da referida Resolução, o incidente de uniformi-
zação deve estar acompanhado das cópias dos
julgados divergentes e, além disso, deve demonstrar o efetivo
dissídio jurisprudencial: Art. 8. O
incidente dirigido à Turma Nacional será apresentado ao presi-
dente da turma recursal que proferiu a
decisão, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com có-
pia dos julgados divergentes e
demonstração sucinta do dissídio. (grifei). Como se observa, é
imprescindível a demonstração precisa da
divergência entre o acórdão recorrido e aqueles indicados como
paradigmas. A simples transcrição de ementas
dos julgados considerados paradigmas e, bem assim, a mera
juntada de notícia de julgado, não são
suficientes para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a
ensejar a abertura da via especial,
havendo necessidade de indicação e exposição das circunstân-
cias que assemelhem os casos
confrontados e, bem assim, a juntada de cópias integrais dos
julgados paradigmas. No caso dos autos, o
recurso limitou-se a transcrever jurisprudências do Superior
Tribunal de Justiça (fls. 118/119) e a
apresentar notícia daquele Tribunal (fl. 121), sem, contudo,
apontar o efetivo dissídio jurisprudencial
entre os supostos acórdãos paradigmas e a decisão proferida
nos autos, o que dificulta e impede a
aferição da divergência de posicionamento quanto à matéria
posta em discussão nestes autos. Sigo, nesse
sentido, a orientação da jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO.
MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA RECURSAL DO PARANÁ E
TURMA RECURSAL DO
PIAUÍ. INCIDENTE DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS
JULGADOS DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. Pe-
dido de
Uniformização de Jurisprudência não conhecido, ante a ausên-
cia do requisito legal previsto no art. 8º, da
Resolução nº 390, do Conselho da Justiça Federal, qual seja, a
cópia dos julgados divergentes e
conseqüente demonstração do dissídio. (Origem: JEF. Classe:
Incidente de Uniformização de
Jurisprudência. Processo: 200470950103817. UF: PR. Órgão
Julgador: Turma Nacional de Uniformização.
Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz Federal Alexandre
Miguel).Assim, tendo sido o presente
incidente interposto em desacordo com o que prescreve o art.
8º, caput, da Resolução nº 390/2004, não admito
o Incidente de Uniformização de Jurisprudência apresentado
pelo autor. Certifique-se o trânsito em
julgado do Acórdão e devolvam-se os autos ao Juizado Especi-
al Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2004.70.95.000475-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO DE MORAIS CAMAR-
GO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor (fls. 88/93). Constato a legitimidade da
parte e a tempestividade do recurso
(art. 9º, caput, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conse-
lho da Justiça Federal). De acordo
com o art. 8º, caput, da referida Resolução, o incidente de uni-
formização deve estar acompanhado das cópias
dos julgados divergentes e, além disso, deve demonstrar o efe-
tivo dissídio jurisprudencial: Art. 8. O
incidente dirigido à Turma Nacional será apresentado ao presi-
dente da turma recursal que proferiu a
decisão, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com có-
pia dos julgados divergentes e
demonstração sucinta do dissídio. (grifei). Como se observa, é
imprescindível a demonstração precisa da
divergência entre o acórdão recorrido e aqueles indicados como
paradigmas. A simples transcrição de ementas
dos julgados considerados paradigmas (...), não é (são)
suficiente(s) para caracterizar o dissídio
jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via especial, ha-
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vendo necessidade de indicação e exposição
das circunstâncias que assemelhem os casos confrontados e,
bem assim, a juntada de cópias integrais dos
julgados paradigmas. No caso dos autos, o recurso limitou-se a
transcrever jurisprudências do Superior
Tribunal de Justiça (fls. 91/92) e a apresentar notícia daquele
Tribunal (fl. 93), sem, contudo, apontar
o efetivo dissídio jurisprudencial entre os supostos acórdãos
paradigmas e a decisão proferida nos autos, o
que dificulta e impede a aferição da divergência de posiciona-
mento quanto à matéria posta em
discussão nestes autos. Sigo, nesse sentido, a orientação da ju-
risprudência: PREVIDENCIÁRIO.
MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TUR-
MA RECURSAL DO
PARANÁ E TURMA RECURSAL DO PIAUÍ. INCIDENTE
DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JULGADOS DIVER-
GENTES. NÃO
CONHECIMENTO. Pedido de Uniformização de Jurisprudên-
cia não conhecido, ante a ausência do requisito legal
previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do Conselho da Justi-
ça Federal, qual seja, a cópia dos
julgados divergentes e conseqüente demonstração do dissídio.
(Origem: JEF. Classe: Incidente de
Uniformização de Jurisprudência. Processo: 200470950103817.
UF: PR. Órgão Julgador: Turma Nacional
de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz
Federal Alexandre Miguel). Além disso,
mesmo que tivessem sido devidamente atendidos os requisitos
indicados, observo que a decisão da Primeira
Turma Recursal foi motivada por fundamentos em acumula-
ção, dentre os quais aqueles respeitantes à valoração
das provas, tratando-se, no caso, de matéria fática, o que não
autoriza o incidente de uniformização
pretendido. Prescreve o art. 14, caput, da Lei nº 10.259/2001:
“Caberá pedido de uniformização de
lei federal quanto houver divergência entre decisões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei.” Como se pode ver, a divergência que au-
toriza incidente de uniformização há que
incidir sobre questão de direito material e não de prova. Apli-
cável também por analogia a Súmula nº
7 do STJ, segundo a qual: “A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial.” Assim,
tendo sido o presente incidente interposto em desacordo com o
que prescreve o art. 8º, caput, da
Resolução nº 390/2004, não admito o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência apresentado pelo
autor. Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e devol-
vam-se os autos ao Juizado Especial Federal de
origem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2002.70.01.015113-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.002279-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO ALBERTINO DE MOURA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000407-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “Tra-
ta-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela autora (fls. 93/98). Nos termos do art. 9º, ca-
put, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade
do recurso. Entretanto, verifico que o presente incidente não
está acompanhado das cópias de
julgados divergentes, a fim de demonstrar o efetivo dissídio
jurisprudencial, nos termos do que
estabelece o art. 8º, caput, da mencionada Resolução: Art. 8. O
incidente dirigido à Turma Nacional será
apresentado ao presidente da turma recursal que proferiu a de-
cisão, no prazo de dez dias, a contar
da publicação, com cópia dos julgados divergentes e demons-
tração sucinta do dissídio. (grifei). Como se
observa, é imprescindível a juntada dos julgados utilizados como
paradigmas, bem como a demonstração
precisa da divergência entre o acórdão recorrido e aqueles in-
dicados. A simples transcrição de ementas
não é suficiente para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto
a ensejar a abertura da via
especial, havendo necessidade de indicação e exposição das
circunstâncias que assemelhem os casos
confrontados e, bem assim, a juntada de cópias integrais dos
julgados paradigmas. O recurso limitou-se a
transcrever ementas de jurisprudências do Superior Tribunal
de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização (fls. 96/98), sem, contudo, apontar e trazer aos
autos cópias integrais dos acórdãos
utilizados como paradigmas, o que dificulta e impede a aferi-
ção da divergência de posicionamento quanto à
matéria posta em discussão nestes autos. Sigo, nesse sentido, a
orientação da jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR
MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDI-
DO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DI-

VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PRO-
FERIDO PELA
TURMA RECURSAL DO PARANÁ E TURMA RECURSAL
DO PIAUÍ. INCIDENTE DESACOMPANHADO DE CÓPIA
DOS JULGADOS
DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. Pedido de Unifor-
mização de Jurisprudência não conhecido, ante a ausência
do requisito legal previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do
Conselho da Justiça Federal, qual seja, a
cópia dos julgados divergentes e conseqüente demonstração do
dissídio. (Origem: JEF. Classe:
Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Processo:
200470950103817. UF: PR. Órgão Julgador:
Turma Nacional de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/
2005. Relator: Juiz Federal Alexandre
Miguel). Além disso, observo que a decisão da Primeira Turma
Recursal foi motivada por fundamentos
respeitantes à valoração das provas (fls. 90/91), tratando-se, no
caso, de matéria fática, o que, de todo
modo, não autoriza o incidente de uniformização pretendido.
Nesse sentido, prescreve o art. 14, da
Lei nº 10.259/2001: “Caberá pedido de uniformização de lei
federal quanto houver divergência entre
decisões de direito material proferidas por Turmas Recursais
na interpretação da lei.” Assim, a
divergência que autoriza incidente de uniformização há que
incidir sobre questão de direito material e
não de prova. Aplicável também por analogia a Súmula nº 7 do
STJ, segundo a qual: “A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial.” Portanto, não
admito o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, por estar em desacordo com o que prescreve o
art. 8º, caput, da Resolução nº 390/2004 e,
bem assim, por ausência de previsão legal. Certifique-se o trân-
sito em julgado do Acórdão e devolvam-se
os autos ao Juizado Especial Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.010001-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIONEZIA DA SILVA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO, OLICIO ALVES BENI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:”
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela autora (fls. 195/200). Nos termos do art. 9º,
caput, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade
do recurso. Entretanto, verifico que o presente incidente não
está acompanhado das cópias dos
julgados divergentes, a fim de demonstrar o efetivo dissídio
jurisprudencial, nos termos do que
estabelece o art. 8º, caput, da mencionada Resolução: Art. 8. O
incidente dirigido à Turma Nacional será
apresentado ao presidente da turma recursal que proferiu a de-
cisão, no prazo de dez dias, a contar
da publicação, com cópia dos julgados divergentes e demons-
tração sucinta do dissídio. (grifei). Como se
observa, é imprescindível a juntada dos julgados utilizados como
paradigmas, bem como a demonstração
precisa da divergência entre o acórdão recorrido e aqueles in-
dicados como paradigmas. A simples
transcrição de ementas não é suficiente para caracterizar o dis-
sídio jurisprudencial apto a
ensejar a abertura da via especial, havendo necessidade de in-
dicação e exposição das circunstâncias que
assemelhem os casos confrontados e, bem assim, a juntada de
cópias integrais dos julgados paradigmas. O
recurso limitou-se a transcrever jurisprudências do Superior
Tribunal de Justiça, conforme se observa
às fls. 197/199, sem, contudo, apontar e trazer aos autos cópias
integrais dos acórdãos utilizados como
paradigmas, o que dificulta e impede a aferição da divergência
de posicionamento quanto à matéria posta
em discussão nestes autos. Sigo, nesse sentido, a orientação da
jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO.
MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TUR-
MA RECURSAL DO
PARANÁ E TURMA RECURSAL DO PIAUÍ. INCIDENTE
DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JULGADOS DIVER-
GENTES. NÃO
CONHECIMENTO. Pedido de Uniformização de Jurisprudên-
cia não conhecido, ante a ausência do requisito legal
previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do Conselho da Justi-
ça Federal, qual seja, a cópia dos
julgados divergentes e conseqüente demonstração do dissídio.
(Origem: JEF. Classe: Incidente de
Uniformização de Jurisprudência. Processo: 200470950103817.
UF: PR. Órgão Julgador: Turma Nacional
de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz
Federal Alexandre Miguel). Assim,
tendo sido o presente incidente interposto em desacordo com o
que prescreve o art. 8º, caput, da
Resolução nº 390/2004, não admito o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência apresentado
pela autora.Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e
devolvam-se os autos ao Juizado
Especial Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.008561-3 - ELIZIA ALMEIDA DIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela autora (fls. 69/74). Nos termos do art. 9º, ca-
put, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade
do recurso. A divergência diz respeito ao conceito de família,
contido no art. 16 da Lei nº 8.213/1991.
De acordo com o entendimento da autora, a Primeira Turma
Recursal do Paraná, ao manter a sentença por
seus próprios fundamentos (fl. 67), entende como integrantes
do grupo familiar, para o cálculo da renda
mensal per capita, os avós e tia da autora que habitam sob o
mesmo teto, enquanto que a Primeira Turma
Recursal do Estado de São Paulo adota a interpretação objetiva
do mencionado dispositivo legal, não
considerando a(s) renda(s) individual(is) do(s) avô(os), ainda
que pertencente(s) ao mesmo núcleo familiar,
para o cálculo da renda mensal per capita (art. 20, §1º, da Lei
nº 8.742/1993, c/c art. 16, da Lei
nº 8.213/1991). Observo, de plano, a demonstração da diver-
gência da decisão proferida nos autos (fl. 67) e
a decisão da Primeira Turma Recursal da Seção Judiciária do
Estado de São Paulo (fls. 70-verso/73-verso)
(art. 14, §2º, da Lei 10.259/2001). Assim, presentes os requisi-
tos para a admissibilidade do recurso, uma
vez que há interpretação divergente sobre a aplicação do direi-
to, admito o Incidente de Uniformização
de Jurisprudência. Como já apresentadas de contra-razões (fl.
76/84), remetam-se os autos ao Ministro
Presidente da Turma Nacional de Uniformização, junto ao Con-
selho da Justiça Federal, para as
finalidades estatuídas na Lei 10.259/2001. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2005.70.95.004847-1 - SOLANGE ALINE GOMES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Cuida-se de pedido de aposentadoria por
tempo de serviço proporcional ou integral, mediante a averba-
ção de período de trabalho rural e urbano,
este com contagem especial. A sentença recorrida (fls. 126/132)
julgou procedente o pedido para
reconhecer os períodos pleiteados e, de conseqüência, conde-
nar o INSS a conceder ao autor o benefício
de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. O recurso
do INSS foi parcialmente provido
(fls. 153/170), tão-só para limitar a contagem especial até 28/
05/1998 e, de conseqüência, indeferir a
concessão do benefício. O autor interpôs Embargos de Decla-
ração (fls. 171/174), sob o argumento de que o
acórdão continha erro na contagem do tempo laborado e que,
superado tal erro, teria direito ao benefício,
ainda que em sua forma proporcional. O INSS apresentou Inci-
dente de Uniformização de Jurisprudência para
a Turma Nacional de Uniformização (fls. 175/206), com base
no art. 14, caput e §2º, da Lei nº 10.259/2001, no
que concerne à necessidade de indenização do período rural
reconhecido. A Primeira Turma Recursal
conheceu e deu provimento aos Embargos de Declaração (fls.
209/212), para corrigir o erro material
apontado, no caso apenas aritmético, retificando a contagem
do tempo de serviço do embargante para 33 anos,
02 meses e 20 dias. Com tal correção, atribuiu efeitos modifi-
cativos ao acórdão embargado, para
conceder o benefício de aposentadoria proporcional. O INSS
fez carga dos autos em 11/02/2005, ou seja,
após a decisão daqueles embargos. O autor foi intimado em 04/
03/2005. Nem um nem outro se manifestaram
a respeito daquele último acórdão, sendo certificado seu trân-
sito em julgado em 31/03/2005 (fl. 212-
verso). Na seqüência, os autos foram remetidos à origem e o
benefício foi implantado, conforme
comprovou o INSS (fls. 216/219). Verificando que o Incidente
de Uniformização de Jurisprudência não havia
sido resolvido - pela desistência ou pelo julgamento - a Vara de
origem determinou a intimação do INSS para
se manifestar sobre tal pedido (fl. 221). A autarquia reiterou
seu propósito de recorrer à Turma Nacional de
Uniformização (fls. 175/206). A seguir, e antes de subirem os
autos, o autor requereu o reconhecimento e
a declaração da preclusão da pretensão recursal do INSS, da
existência de coisa julgada sobre a matéria
debatida nos autos, além da expedição da RPV e a condenação
do requerido por litigância de má-fé. Os
autos foram remetidos à Presidência da Segunda Turma Recur-
sal do Paraná para apreciação do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência (fls. 223 e 232). É o relató-
rio. D E C I S Ã O Recebimento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência Nos termos do art. 9º, ca-
put, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do
Conselho da Justiça Federal, constato a legitimidade da parte e
a tempestividade do recurso. Como se
extrai do relatório, o Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência interposto pelo INSS impossibilitou
o trânsito em julgado do acórdão (fls. 153/170), na parte em
que alegou a divergência quanto à
dispensabilidade do recolhimento das contribuições previden-
ciárias relativas ao período de
serviço rural que foi somado ao tempo de serviço urbano para
concessão de aposentadoria por
tempo de serviço proporcional, o qual foi reconhecido na sen-
tença e acórdão recorridos. Logo, não há que
se falar em trânsito em julgado e em coisa julgada, uma vez que
pendia de apreciação recurso, em
preclusão, pois a matéria objeto dos embargos não guardava

relação com aquela objeto do incidente e, por
decorrência, em execução do julgado ou em pena de litigância
de má-fé. Recebo, pois, o recurso. Admissão
do Incidente O Incidente em exame foi protocolado em 29/11/
2004 (fl. 175), data em que, em tese,
haveria plausibilidade na admissão do incidente. No entanto,
tal quadro mudou, diante da Súmula nº 24 da
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Fe-
derais, publicada em 31/01/2005, abaixo transcrita:
O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao
advento da Lei nº 8.213/91, sem o
recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser consi-
derado para a concessão de benefício
previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
exceto para efeito de carência, conforme a regra
do art. 55, §2º, da Lei n.º 8.231/91. (grifo nosso).A Súmula
acima transcrita veio justamente para
sedimentar o posicionamento jurisprudencial do Superior Tri-
bunal de Justiça a respeito do tema em
questão, adotando posição integralmente contrária aos acórdãos
utilizados como paradigmas, dos anos de
2002 e 2003, juntados pelo INSS. Logo, tendo sido pacificada
a questão pela Turma Nacional de
Uniformização, nos termos em que decidido na sentença e acór-
dão recorridos - os quais consideraram que o
labor rural, anterior à Lei nº 8.213/1991, para fim de concessão
de aposentadoria, neste caso, por tempo de
serviço proporcional, não está condicionado ao recolhimento
da contribuição previdenciária - há
que se concluir que o recurso perdeu seu requisito de admissi-
bilidade. Assim, não admito o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência apresentado pelo réu, por
ausência de divergência
jurisprudencial. Necessidade de Contra-Razões O autor não foi
intimado a apresentar contra-
razões ao Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Con-
tudo, dele tomou conhecimento e teve várias
oportunidades para apresentá-las, tanto quando os autos esta-
vam na Primeira Turma Recursal, como quando
retornaram à origem. Observo, ainda, que a manifestação de
fls. 234/239 pode ser tomada como tal. Ainda
que assim não fosse, mesmo que ao autor não fosse dado co-
nhecimento do incidente, sobrevindo a perda do
requisito de sua admissibilidade, a intimação para contra-ra-
zões é desnecessária. Medida Cautelar
Tendo em conta a decisão acima, dou por prejudicado o pedido
liminar (fl. 188) de suspensão de todos os
processos que versem sobre a mesma controvérsia jurídica dos
presentes autos (art. 14, §5º, da Lei nº
10.259/200 1. CONCLUSÃO - PELO EXPOSTO, NÃO AD-
MITO O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA,
DISPENSANDO A APRESENTAÇÃO DE CONTRA-RAZÕES
DO PRESENTE INCIDENTE, E DOU POR PREJUDICADO
O PEDIDO
LIMINAR. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGA-
DO DO ACÓRDÃO (FLS. 153/170), REMETAM-SE OS AU-
TOS À VARA DE
ORIGEM.”

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000604-3 - JOAO BATISTA DE SOUZA MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA, MARCIO AN-
TONIO LUCIANO PIRES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida decisão NÃO ADMI-
TINDO O INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.009143-1 - RAMAO WAGNER FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2005.70.95.011949-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUILHERMINO ALVES LOPES
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.014351-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
ILESIO NEGRINI SANCHES
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

CURITIBA, 10 de agosto de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

BOLETIM Nº 0069/2006

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela autora (fls. 157/175). Nos termos do art. 9º,
caput, da Resolução nº 390, de
17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a legiti-
midade da parte e a tempestividade
do recurso (fls. 155-verso, 156, 180 e verso). Contudo, verifico
que as decisões paradigmáticas apontadas
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pela recorrente não são aptas para demonstrar a divergência
suscitada, tendo em conta que a
decisão da Primeira Turma Recursal (fls. 155 e verso) apresen-
ta três fundamentos para a descaracterização
do regime de economia familiar: (1) o exercício e a aposenta-
doria em trabalho urbano do esposo da
autora, configurando que a atividade rural não era exercida no
sistema de mútua colaboração, não se
destinando, portanto, à subsistência do grupo familiar (inter-
pretação do art. 143, caput, e seu §1º,
da Lei nº 8.213/1991); (2) a autora não se dedicava ao trabalho
rural há 10 anos (fl. 90); (3) terceiros
cuidavam da propriedade rural. Por outro lado, os paradigmas
apontados apenas tratam do primeiro
elemento da fundamentação (fls. 167/175), ou seja, referem-se
a julgados que descaracterizam o
regime de economia familiar apenas em razão de um dos côn-
juges ter trabalhado na atividade urbana. Embora
a decisão de fls. 155 e verso tenha reconhecido o início de
prova material do labor rural, a parte
autora não demonstrou a divergência suficiente dos paradig-
mas juntados com a decisão prolatada pela
Primeira Turma Recursal. Assim, não admito o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência, por ausência
de previsão legal. Certifique-se o trânsito em julgado do Acór-
dão e devolvam-se os autos ao Juizado
Especial Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011372-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA JATZKIW
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “Tra-
ta-se de Incidente de
Uniformização de Jurisprudência contra decisão tomada pela
Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pela autora (fls. ). Nos
termos do art. 9º, caput, da Resolução nº 390, de 17/09/2004,
do Conselho da Justiça Federal e, bem
assim, de acordo com o art. 6º, §2º, da Resolução nº 54, de 28/
11/2001, alterado pela Resolução nº
108, de 19/09/2005, ambas do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, constato a legitimidade
da parte e a tempestividade do recurso. A autora direcionou o
presente pedido de forma genérica,
deixando de indicar a qual Turma de Uniformização pretende
vê-lo apreciado, a saber, Turma Regional
de Uniformização ou Turma Nacional de Uniformização (art.
14, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei nº
10.259/2001). No entanto, diante dos julgados apontados (...) e
juntados como divergentes (fls.),
verifica-se que são decisões da Turma Recursal da Seção Judi-
ciária do Estado do Rio Grande do Sul.
Assim, a competência para apreciação do recurso é da Turma
Regional de Uniformização, consoante o
art. 14, §1º, da mencionada lei. Contudo, observo que a deci-
são da Segunda Turma Recursal/PR foi
motivada por fundamentos em acumulação, dentre os quais res-
peitantes à valoração das provas
(fls.), tratando-se, portanto, de matéria fática, o que não autori-
za o incidente de uniformização
pretendido. Prescreve o art. 14, caput, da Lei nº 10.259/2001:
“Caberá pedido de uniformização de lei
federal quanto houver divergência entre decisões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei.” Assim, a divergência que autoriza inci-
dente de uniformização há que incidir
sobre questão de direito material e não de prova. Aplicável tam-
bém, por analogia, a Súmula nº 7 do STJ,
segundo a qual: “A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial.” Por tais razões,
não admito o Incidente de Uniformização de Jurisprudência,
por ausência de previsão legal. Certifique-se o
trânsito em julgado do Acórdão e devolvam-se os autos ao Jui-
zado Especial Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2004.70.95.001080-3 - ONOFRE OTAVIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011328-1 - ANA DO CARMO LUCCHETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, CLAU-
DINEY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “Tra-
ta-se de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência contra decisão tomada pela Segunda Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná, apresentado pela autora
(fls. ). Constato a legitimidade da parte
e a tempestividade do recurso (art. 9º, caput, da Resolução nº
390, de 17/09/2004, do Conselho
da Justiça Federal). De acordo com o art. 8º, caput, da referida
Resolução, o incidente de uniformização
deve estar acompanhado das cópias dos julgados divergentes e,
além disso, deve demonstrar o efetivo
dissídio jurisprudencial: Art. 8. O incidente dirigido à Turma
Nacional será apresentado ao presidente da
turma recursal que proferiu a decisão, no prazo de dez dias, a
contar da publicação, com cópia dos
julgados divergentes e demonstração sucinta do dissídio. (gri-
fei). Como se observa, é imprescindível a
demonstração precisa da divergência entre o acórdão recorrido
e aqueles indicados como paradigmas. A
simples transcrição de ementas dos julgados considerados pa-

radigmas não é suficiente para caracterizar o
dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via especi-
al, havendo necessidade de indicação e
exposição das circunstâncias que assemelhem os casos con-
frontados. No caso dos autos, o
recurso limitou-se a transcrever jurisprudências (...), sem, con-
tudo, apontar o efetivo dissídio
jurisprudencial entre os supostos acórdãos paradigmas e a de-
cisão proferida nos autos, o que dificulta e
impede a aferição da divergência de posicionamento quanto à
matéria posta em discussão nestes autos.
Sigo, nesse sentido, a orientação da jurisprudência: PREVI-
DENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DI-
VERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA
TURMA RECURSAL DO PARANÁ E TURMA RECURSAL
DO PIAUÍ.
INCIDENTE DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JUL-
GADOS DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. Pedido
de Uniformização de
Jurisprudência não conhecido, ante a ausência do requisito le-
gal previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do
Conselho da Justiça Federal, qual seja, a cópia dos julgados
divergentes e conseqüente demonstração do
dissídio. (Origem: JEF. Classe: Incidente de Uniformização de
Jurisprudência. Processo:
200470950103817. UF: PR. Órgão Julgador: Turma Nacional
de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/2005.
Relator: Juiz Federal Alexandre Miguel). Além disso, mesmo
que tivessem sido devidamente atendidos os
requisitos indicados, observo que a decisão da Segunda Turma
Recursal foi motivada por fundamentos em
acumulação, dentre os quais aqueles respeitantes à valoração
das provas, tratando-se, no caso, de matéria
fática, o que não autoriza o incidente de uniformização preten-
dido. Prescreve o art. 14, caput, da Lei
nº 10.259/2001: “Caberá pedido de uniformização de lei fede-
ral quanto houver divergência entre decisões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na inter-
pretação da lei.” Como se pode ver, a
divergência que autoriza incidente de uniformização há que
incidir sobre questão de direito material e não
de prova. Aplicável também por analogia a Súmula nº 7 do STJ,
segundo a qual: “A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial.” Assim, tendo
sido o presente incidente interposto em
desacordo com o que prescreve o art. 8º, caput, da Resolução
nº 390/2004, não admito o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência apresentado pela autora. Cer-
tifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e
devolvam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem.
Intimem-se.”

RECURSO JEF

2004.70.95.011494-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FRANCISCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GUIJARRA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.007138-9 - JOSE CAMILO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.011770-5 - BRASILINA MARIA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.012482-5 - PIERINA DE LIMA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

2005.70.95.012702-4 - ANTONIA APARECIDA BIANCHI
TORTORELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO CESAR FELISBERTO

2005.70.95.013040-0 - EVA PIRES DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor (fls. 136/141). Constato a legitimidade
da parte e a tempestividade do recurso
(art. 9º, caput, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conse-
lho da Justiça Federal). De acordo com o
art. 8º, caput, da referida Resolução, o incidente de uniformi-
zação deve estar acompanhado das cópias dos
julgados divergentes e, além disso, deve demonstrar o efetivo
dissídio jurisprudencial: Art. 8. O
incidente dirigido à Turma Nacional será apresentado ao presi-
dente da turma recursal que proferiu a
decisão, no prazo de dez dias, a contar da publicação, com có-
pia dos julgados divergentes e
demonstração sucinta do dissídio. (grifei).Como se observa, é
imprescindível a demonstração precisa da
divergência entre o acórdão recorrido e aqueles indicados como
paradigmas. A simples transcrição de ementas
dos julgados considerados paradigmas e, bem assim, a mera
juntada de notícia de julgado, não são
suficientes para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a
ensejar a abertura da via especial,
havendo necessidade de indicação e exposição das circunstân-
cias que assemelhem os casos
confrontados e, bem assim, a juntada de cópias integrais dos

julgados paradigmas. No caso dos autos, o
recurso limitou-se a transcrever jurisprudências do Superior
Tribunal de Justiça (fls. 139/140) e a
apresentar notícia daquele Tribunal (fl. 141), sem, contudo,
apontar o efetivo dissídio jurisprudencial
entre os supostos acórdãos paradigmas e a decisão proferida
nos autos, o que dificulta e impede a
aferição da divergência de posicionamento quanto à matéria
posta em discussão nestes autos. Sigo, nesse
sentido, a orientação da jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO.
MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA RECURSAL DO PARANÁ E
TURMA RECURSAL DO
PIAUÍ. INCIDENTE DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS
JULGADOS DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. Pe-
dido de
Uniformização de Jurisprudência não conhecido, ante a ausên-
cia do requisito legal previsto no art. 8º, da
Resolução nº 390, do Conselho da Justiça Federal, qual seja, a
cópia dos julgados divergentes e
conseqüente demonstração do dissídio. (Origem: JEF. Classe:
Incidente de Uniformização de
Jurisprudência. Processo: 200470950103817. UF: PR. Órgão
Julgador: Turma Nacional de Uniformização.
Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz Federal Alexandre
Miguel). Assim, tendo sido o
presente incidente interposto em desacordo com o que prescre-
ve o art. 8º, caput, da Resolução nº 390/2004,
não admito o Incidente de Uniformização de Jurisprudência
apresentado pelo autor. Certifique-se o
trânsito em julgado do Acórdão e devolvam-se os autos ao Jui-
zado Especial Federal de origem. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2004.70.95.001790-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “Tra-
ta-se de Incidente
de Uniformização Jurisprudência direcionado para a Turma
Nacional de Uniformização, contra
decisão tomada pela Segunda Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do
Paraná, apresentado pela autora (fls. 51/54 e verso). Nos ter-
mos do art. 9º, caput, da Resolução nº
390, de 17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, constato a
legitimidade da parte e a tempestividade do
recurso. De acordo com o art. 8º, caput, da referida Resolução,
o incidente de uniformização deve estar
acompanhado das cópias dos julgados divergentes e, além dis-
so, deve demonstrar o efetivo dissídio
jurisprudencial: Art. 8. O incidente dirigido à Turma Nacional
será apresentado ao presidente da
turma recursal que proferiu a decisão, no prazo de dez dias, a
contar da publicação, com cópia dos
julgados divergentes e demonstração sucinta do dissídio.
(grifei).Como se observa, é imprescindível a
demonstração precisa da divergência entre o acórdão recorrido
e aqueles indicados como paradigmas. A simples
transcrição de ementas e juntada de cópias integrais dos julga-
dos considerados paradigmas não é
suficiente para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a
ensejar a abertura da via especial,
havendo necessidade de indicação e exposição das circunstân-
cias que assemelhem os casos
confrontados. No caso dos autos, o recurso limitou-se a trans-
crever jurisprudências da Primeira
Turma Recursal da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul,
conforme se observa às fls. 52-verso/54, sem,
contudo, apontar o efetivo dissídio jurisprudencial entre os su-
postos acórdãos paradigmas e a
decisão proferida nos autos, o que dificulta e impede a aferição
da divergência de posicionamento quanto
à matéria posta em discussão nestes autos. Sigo, nesse sentido,
a orientação da jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR
MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TUR-
MA RECURSAL DO
PARANÁ E TURMA RECURSAL DO PIAUÍ. INCIDENTE
DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JULGADOS DIVER-
GENTES. NÃO
CONHECIMENTO. Pedido de Uniformização de Jurisprudên-
cia não conhecido, ante a ausência do requisito legal
previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do Conselho da Justi-
ça Federal, qual seja, a cópia dos
julgados divergentes e conseqüente demonstração do dissídio.
(Origem: JEF. Classe: Incidente de
Uniformização de Jurisprudência. Processo: 200470950103817.
UF: PR. Órgão Julgador: Turma Nacional
de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz
Federal Alexandre Miguel). Além disso,
verifico que as decisões paradigmáticas JEF 200460840063640/
MS (fls. 52/53-verso) e JEF 200460840061552/MS
(fls. 53-verso/54) não dizem respeito ao caso concreto, uma
vez que tratam da aplicação do art. 34, parágrafo
único, do Estatuto do Idoso, afastando o benefício previdenci-
ário, de valor mínimo, recebido
pelo cônjuge da parte autora, do cálculo da renda mensal per
capita, para a concessão do benefício
assistencial. No caso dos autos, a situação é diversa, sendo que
a discussão está justamente na
constatação de que a autora e seu esposo, além de sobrevive-
rem da aposentadoria deste, recebem ajuda
financeira dos filhos, os quais suprem as necessidades do gru-

po familiar, ante a estrutura da residência,
desproporcional à renda informada pelo marido da parte autora
(fl. 36-verso). É o que se depreende da
sentença de fls. 36 e verso: “(...) Noto ainda que a parte autora
recebe ajuda de seus sete filhos, não
obstante ser de pouca monta, de sorte que suas necessidades
básicas são providas pelo ganho do grupo
familiar e, eventualmente, pelos filhos, fato que converge com
os preceitos da Carta Magna. Vejo,
enfim, que, para os padrões nacionais, a parte autora vive em
excelentes condições, fato que conduz à
conclusão de que não faz jus ao benefício almejado (...)”. Como
se pode ver, os julgados indicados como
paradigmas não comprovam a divergência no que se refere ao
afastamento do benefício previdenciário de
valor mínimo recebido pelo cônjuge da parte autora. Assim,
tendo sido o presente incidente interposto
em desacordo com o que prescreve o art. 8º, caput, da Resolu-
ção nº 390/2004 e, bem assim, tendo em
conta que os julgados indicados como paradigmas não compro-
vam a divergência a apontada, não admito o
Incidente de Uniformização de Jurisprudência apresentado pela
autora. Certifique-se o trânsito em julgado
do Acórdão e devolvam-se os autos ao Juizado Especial Fede-
ral de origem. Intimem-se.”

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013342-5 - FRANCISCA VICENTE MICHELIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2004.70.95.011126-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO BARBOSA PEREIRA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “ A
autora apresenta requerimento de
submissão do recurso interposto (fls. 121/124), com fulcro no
art. 5º, da Resolução nº 390/2004, do
Conselho da Justiça Federal (fl. 121), tendo em conta que a
decisão de fl. 119 não admitiu o Incidente
de Uniformização de Jurisprudência. Foi deferido o pedido e
determinado o processamento do recurso
(fl. 125). A Turma Nacional de Uniformização, por sua vez,
declinou da competência para análise do
incidente, nos seguintes termos conclusivos (fls. 126/127): “(...)
O art. 9º, §3º, da Resolução nº 390/2004,
no entanto, refere-se apenas a requerimento interposto nos au-
tos diante de decisão que não admite
incidente de uniformização fundado em divergência entre de-
cisões de turmas recursais de diferentes
regiões ou em contrariedade com jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça, não sendo
aplicável ao caso dos autos, cujo pedido tem por base dissenso
entre arestos proferidos por Turmas
integrantes da 4ª Região. Destarte, não é competência do Presi-
dente da Turma Nacional de Uniformização
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais apreciar o
requerimento de fls. 121/124 e sim do Coordenador
dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região. Ante o exposto,
determino a remessa dos autos à
Presidente da Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do
Paraná para as providências cabíveis.
Publique-se. (...)”. Retornaram os autos para nova apreciação
do pedido de fls. 121/124 (fl. 128). Em
primeiro lugar, revejo a decisão de fl. 125, para indeferir o re-
querimento de submissão da
admissão do incidente de uniformização de jurisprudência (fls.
121/124), mantendo a decisão de fl.
119 por seus próprios fundamentos, uma vez que verifico não
haver previsão legal que autorize o incidente
de uniformização pretendido, em razão de tratar-se de matéria
fática e não de divergência entre
decisões de direito material. Em segundo lugar, destaco que o
art. 9º, caput, e seu §3º, da Resolução nº
390, de 17/09/2004, do Conselho da Justiça Federal, assim dis-
põem: Art. 9º. O Presidente da Turma ou o
Coordenador Regional decidirá sobre a admissibilidade do in-
cidente, atendendo à sua tempestividade
e demonstração suficiente da divergência. §3º. Em caso de inad-
missão, a parte poderá requerer, nos
próprios autos, em dez dias, a contar da publicação da decisão
recorrida, que a decisão seja submetida
ao Presidente da Turma Nacional. (grifei). Dos dispositivos
acima transcritos depreende-se que não há
previsão legal para, em caso de inadmissão do incidente de
uniformização regional, a parte requerer que a
decisão seja submetida ao Presidente da Turma Recursal Regi-
onal de Uniformização de Jurisprudência, uma
vez que o §3º apenas prevê essa possibilidade em caso de inad-
missão de incidente de uniformização
nacional. Do mesmo modo, observando os termos da Resolu-
ção nº 54, de 28/11/2001, do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, verifica-se que assim estabele-
cem o art. 6º, e seus §§ 1º e 2º: Art. 6º. O
pedido de uniformização de interpretação de lei fundado em
divergência entre Turmas Recursais da 4ª
Região (Lei 10.259, de 12.07.2001, art. 14, §1º), será julgado
em reunião conjunta das Turmas em conflito,
sob a presidência do Desembargador-Coordenador dos Juiza-
dos. §1º. O pedido será formulado no prazo de 10
(dez) dias ao Presidente da Turma Recursal prolatora da deci-
são atacada, que, após ouvir a parte
contrária em igual prazo, procederá o juízo de admissibilidade.
§2º. Admitido o pedido e, se for o caso,
ouvido o Ministério Público, no prazo de 10 dias, os autos se-
rão distribuídos ao relator sorteado, que
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pedirá dia para julgamento. O mencionado dispositivo posteri-
ormente foi alterado pela Resolução nº 108, de
19/09/2005, do mesmo Tribunal, sendo acrescentado o §1º e
renumerados os §§ originais para 2º e 3º,
respectivamente, de forma que passaram a vigorar com a se-
guinte redação: Art. 6º. O pedido fundado em
divergência entre Turmas Recursais da 4ª Região (Lei nº 10.259,
de 12/07/2001, art. 14, §1º), será julgado
pela Turma Regional de Uniformização, sob a presidência do
Desembargador-Coordenador dos Juizados. §1º.
Integram a Turma Regional de Uniformização os Juízes Fede-
rais Presidentes das Turmas Recursais das Seções
Judiciárias. §2º. O pedido de uniformização será formulado,
no prazo de 10 dias, ao Presidente da Turma
Recursal prolatora da decisão atacada, que, após ouvir a parte
contrária, em igual prazo, procederá o juízo
de admissibilidade. §3º. Admitido o pedido e, se for o caso,
ouvido o Ministério Público, no prazo de 10
dias, os autos serão distribuídos ao relator sorteado, que pedirá
dia para julgamento. Como se pode
observar, também não há previsão legal, no âmbito da Justiça
Federal da 4ª Região, para, em caso de
inadmissão do incidente de uniformização regional, a parte re-
querer que a decisão seja submetida ao
Presidente da Turma Recursal Regional de Uniformização de
Jurisprudência (fl. 121). Assim, tendo em conta
a decisão de fls. 126/127 e, bem assim, pelos fundamentos an-
teriormente expostos, indefiro o pedido de fls.
121/124, por ausência de previsão legal.”

RECURSO JEF

2004.70.95.002638-0 - GELCI FRIGERI, MARISA FRIGERI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “
Trata-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor. Em primeiro lugar, destaco que o autor
protocolou dois recursos (fls. 125/131 e
133/142), subscritos por advogados distintos, embora ambos
com poderes de representação (fl.
17). Sendo assim, passo à análise daquele que primeiro foi pro-
tocolado (em 03/04/2006, às 15:59h, sob o nº
06/0652707 - fl. 124), uma vez que o segundo, embora proto-
colado no mesmo dia, recebeu o nº 06/0658057,
às 18:13h (fl. 132). Constato a legitimidade da parte e a tem-
pestividade do recurso (art. 9º, caput, da
Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conselho da Justiça Fe-
deral). De acordo com o art. 8º, caput, da referida
Resolução, o incidente de uniformização deve estar acompa-
nhado das cópias dos julgados divergentes e,
além disso, deve demonstrar o efetivo dissídio jurisprudencial:
Art. 8. O incidente dirigido à
Turma Nacional será apresentado ao presidente da turma re-
cursal que proferiu a decisão, no prazo de dez
dias, a contar da publicação, com cópia dos julgados divergen-
tes e demonstração sucinta do dissídio.
(grifei). Como se observa, é imprescindível a demonstração
precisa da divergência entre o acórdão
recorrido e aqueles indicados como paradigmas. A simples trans-
crição de ementas dos julgados
considerados paradigmas e, bem assim, a mera juntada de notí-
cia de julgado, não são suficientes para
caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura
da via especial, havendo necessidade
de indicação e exposição das circunstâncias que assemelhem
os casos confrontados e, bem assim, a juntada de
cópias integrais dos julgados paradigmas.No caso dos autos, o
recurso limitou-se a transcrever
jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça (fl. 128) e a
apresentar notícia daquele Tribunal (fl.
131), sem, contudo, apontar o efetivo dissídio jurisprudencial
entre os supostos acórdãos paradigmas e
a decisão proferida nos autos, o que dificulta e impede a aferi-
ção da divergência de posicionamento quanto
à matéria posta em discussão nestes autos. Sigo, nesse sentido,
a orientação da jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR
MORTE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA TUR-
MA RECURSAL DO
PARANÁ E TURMA RECURSAL DO PIAUÍ. INCIDENTE
DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JULGADOS DIVER-
GENTES. NÃO
CONHECIMENTO. Pedido de Uniformização de Jurisprudên-
cia não conhecido, ante a ausência do requisito legal
previsto no art. 8º, da Resolução nº 390, do Conselho da Justi-
ça Federal, qual seja, a cópia dos
julgados divergentes e conseqüente demonstração do dissídio.
(Origem: JEF. Classe: Incidente de
Uniformização de Jurisprudência. Processo: 200470950103817.
UF: PR. Órgão Julgador: Turma Nacional
de Uniformização. Data da Decisão: 21/11/2005. Relator: Juiz
Federal Alexandre Miguel). Assim,
tendo sido o presente incidente interposto em desacordo com o
que prescreve o art. 8º, caput, da
Resolução nº 390/2004, não admito o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência apresentado pelo
autor. Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e devol-
vam-se os autos ao Juizado Especial
Federal de origem. Proceda a Secretaria ao desentranhamento
do recurso de fls. 133/142, devolvendo-o
à sua subscritora. Intimem-se.”

RECURSO JEF

2004.70.95.010712-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JOAQUIM
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida a seguinte decisão: “Tra-
ta-se de Incidente de Uniformização
de Jurisprudência direcionado para a Turma Nacional de Uni-
formização, contra decisão tomada pela
Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Estado do Paraná,
apresentado pelo autor (fls.). Constato a legitimidade da parte
e a tempestividade do recurso (art. 9º,
caput, da Resolução nº 390, de 17/09/2004, do Conselho da
Justiça Federal). De acordo com o art. 8º,
caput, da referida Resolução, o incidente de uniformização deve
estar acompanhado das cópias dos julgados
divergentes e, além disso, deve demonstrar o efetivo dissídio
jurisprudencial: Art. 8. O incidente
dirigido à Turma Nacional será apresentado ao presidente da
turma recursal que proferiu a decisão, no prazo
de dez dias, a contar da publicação, com cópia dos julgados
divergentes e demonstração sucinta do
dissídio. (grifei). Como se observa, é imprescindível a demons-
tração precisa da divergência entre o
acórdão recorrido e aqueles indicados como paradigmas. A sim-
ples transcrição de ementas dos julgados
considerados paradigmas e, bem assim, a mera juntada de notí-
cia de julgado, não são suficientes para
caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura
da via especial, havendo
necessidade de indicação e exposição das circunstâncias que
assemelhem os casos confrontados e, bem
assim, a juntada de cópias integrais dos julgados paradigmas.
No caso dos autos, o recurso limitou-
se a transcrever jurisprudências do Superior Tribunal de Justi-
ça (fl. ) e a apresentar notícias
daquele Tribunal (fl.) (...), sem, contudo, apontar o efetivo dis-
sídio jurisprudencial entre os supostos
acórdãos paradigmas e a decisão proferida nos autos, o que
dificulta e impede a aferição da
divergência de posicionamento quanto à matéria posta em dis-
cussão nestes autos. Sigo, nesse sentido, a
orientação da jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO. MANU-
TENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. 24 ANOS. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ALEGADA DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL ENTRE ACÓRDÃO PROFERIDO PELA
TURMA RECURSAL DO PARANÁ E TURMA RECURSAL
DO PIAUÍ.
INCIDENTE DESACOMPANHADO DE CÓPIA DOS JUL-
GADOS DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. Pedido
de
Uniformização de Jurisprudência não conhecido, ante a ausên-
cia do requisito legal previsto no art. 8º, da
Resolução nº 390, do Conselho da Justiça Federal, qual seja, a
cópia dos julgados divergentes e
conseqüente demonstração do dissídio. (Origem: JEF. Classe:
Incidente de Uniformização de Jurisprudência.
Processo: 200470950103817. UF: PR. Órgão Julgador: Turma
Nacional de Uniformização. Data da Decisão:
21/11/2005. Relator: Juiz Federal Alexandre Miguel). Assim,
tendo sido o presente incidente interposto em
desacordo com o que prescreve o art. 8º, caput, da Resolução
nº 390/2004, não admito o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência apresentado pelo autor. Cer-
tifique-se o trânsito em julgado do Acórdão e
devolvam-se os autos ao Juizado Especial Federal de origem.
Intimem-se.”

RECURSO JEF

2002.70.01.028380-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON ROLIM
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2004.70.95.008492-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão DENEGAN-
DO A SEGURANÇA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.000047-8 - CIDENEI LOPES BETIM X JUIZ FE-
DERAL SUBSTITUTO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
PREVIDENCIARIO
- DR ALEXANDRE ZANIN NETO
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA
DOS ANJOS

2006.70.95.002989-4 - MARCELLO TABORDA RIBAS X
JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL PRE-
VIDENCIARIO DA
SUBSECAO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2006.70.95.002994-8 - LUIZ GOBATO X JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL DA SUBSECAO
DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2006.70.95.002995-0 - JOSE RUIZ RODRIGUES X JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DA
SUBSECAO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido acórdão negando provi-
mento aos embargos de declaração.

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2006.70.95.006051-7 - HELENA MARIA TOMAZINI DE SA
X JUIZ SUBSTITUTO DA 1ª VARA DO JEF CIVEL DE LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). CARLOS RENATO CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi interposto Recurso
Extraordinário ficando o(a) recorrido(a)
intimado (a) para apresentação de contra-razões.

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.007996-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ESMERINA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TOMMASI

2005.70.95.008770-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSIMARA APARECIDA FERREIRA
Rep. : IZAIRA LOURDES LUCIANO
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2005.70.95.011048-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PASQUINA TEREZA FELTRIN FER-
NANDES
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA, HUMBERTO TOMMA-
SI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de fl. 77. Do exame dos
autos, verifica-se que, proferida sentença julgando procedente
o pedido inicial para conceder o benefício
de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconheci-
mento do tempo de serviço rural no período de
01.10.1962 a 31.12.1976, apenas o INSS interpos recurso. Apre-
sentadas as contra-razões e remetidos os
autos a esta Turma Recursal, foi proferido despacho pelo Juiz
Federal Relator oportunizando a parte
autora a juntada de documentos no prazo de 20 dias (fl. 71).
Decorrido o prazo sem cumprimento do despacho,
conforme certificado à fl. 71-verso, o processo foi incluído na
pauta da sessão de julgamento de
07.06.2006, decidindo esta Turma Recursal por dar provimen-
to ao recurso do INSS, julgando improcedente os
pedidos iniciais (fls. 72-73). Após o julgamento do recurso por
este órgão recursal, a parte autora trouxe
aos autos certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 1986,
constando carpinteiro como sua
profissão (fl. 78), postulando seja negado provimento ao recur-
so do INSS. Verifico, no entanto, que a parte
autora não comprovou o cumprimento tempestivo do despacho
de fl. 71. Assim, e considerando o disposto no
artigo 463, incisos I e II, do Código de Processo Civil, não há
qualquer viabilidade de alteração
do julgamento desta Turma Recursal. Ademais, o documento
juntado aos autos pela parte autora (fl. 78)
não é habil a alterar o julgamento proferido às fls. 72-73, uma
vez que não indica vocação rural do
recorrido. Intime-se.”

RECURSO JEF

2004.70.95.004588-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EXPEDITO PAULISTA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Baixem os autos em diligência ao Juízo de
origem para que: 1) a parte autora seja submetida a perícia
médica a ser realizada por médico psiquiatra,
como sugerido às fls. 42; 2)Outrossim, INTIME-SE A PARTE
AUTORA A FORNECER TODOS OS EXAMES MÉDICOS
QUE
ESTEJAM EM SEU PODER, PARA QUE SEJAM JUNTADOS
AOS AUTOS. 3) Na seqüência, intimem-se as partes para se
manifestarem sobre os novos documentos, no prazo 05 (cinco)
dias.”

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.002421-5 - EDSON CEZARIO DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA FATIMA DE NIGROS BASTOS, ELAI-
NE BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho: “
Converto o julgamento em diligência, devendo
a parte autora ser intimada para juntar aos autos documentos
médicos referentes ao acidente vascular
cerebral referido na perícia, no prazo de 20 dias.Após, juntado
o documento, abra-se vista ao INSS. Na
seqüência, voltem os autos conclusos, com prioridade de julga-
mento.”

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.003045-8 - PASQUAL PINHEIRO DE CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando os documentos de fls. 68-69,
defiro o pedido de reabertura do prazo recursal ao advogado da
parte autora. Intime-se.”

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.000860-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS FERREIRA FINAU
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO CÍVEL

2006.70.95.002380-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO TOMAZELLI
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

CURITIBA, 14 de agosto de 2006
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS
RECURSAIS/PR

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. FLAVIO ANTONIO DA CRUZ
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 48/2006

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
...
“2. Homologo a desistência da oitiva das testemunhas relacio-
nadas na fl. 671.
Expeça-se Carta Precatória com urgência, inclusive por fax,
solicitando a oitiva da testemunha de acusação Enio Luiz Fer-
rarini (endereço de fl. 671) com o encaminhamento tambem
por fax dos quesitos do MPF. Após a distribuição da precatória
e identificação do Juízo, encaminhe-se por SEDEX cópia da
denuncia.
Solicite-se excepcionalmente no corpo daprecatória a realiza-
ção da audiência antes da data já designada para a audiência
das testemunhas de defesa (01/09/2006)
Ciência por boletim às partes da expedição. Ciencia ao MPF.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2006.70.00.012299-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ISIDORO ROZENBLUM TROSMAN, NOEMI ELPERN KO-
TLIAREVSKI ROZENBLUM, ROLANDO ROZENBLUM
ELPERN, KARINA ROZENBLUM ELPERN, PAULO OSCAR
GOLDENSTEIN, MICHAEL DOMINGUES, LAURY LUCIR
GEREMIA, SERGIO VOLTOLINI, VITORIO AFONSO BRE-
DA, CALMON KNOPFHOLZ, LEON KNOPFHOLZ, HELE-
NA REICH, ENRIQUETA ANGELA NIN VANOLI, ROSI
APARECIDA GONCALVES SANTOS

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“...
Designo a data de 21/08/2006, às 14:30 horas, para interroga-
tório dos acusados (Jose Luiz Altheia, Adriana Gianello Costa
de Oliviera, Rolando Rozemblum Elpern, Isidoro Rozemblum
Trosman, Sergio Voltolini, Karina Rozemblum e Paulo Oscar
Goldstein). Citem-se, com urgência. Requisitem-se a apresen-
tação dos quatro primeiros, atualmente presos.
...
Ciência por boletim, ou outro meio, da data da audiência aos
defensores já constituidos.... “

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

2006.70.00.019980-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
ROLANDO ROZENBLUM ELPERN, ISIDORO ROZEN-
BLUM TROSMAN, KARINA ROZENBLUM ELPERN, PAU-
LO OSCAR GOLDENSTEIN, SERGIO VOLTOLINI, JOSE
LUIZ ALTHEIA, ADRIANA GIANELLO COSTA DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MUNIZ SANTOS, JULIANA DE
ANDRADE COLLE, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
ALESSANDRO SILVERIO, BRUNO AUGUSTO GONCAL-
VES VIANNA, DANIEL LAUFER, RODRIGO SANCHEZ
RIOS

CURITIBA, 15 de agosto de 2006.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0377

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADEMAR LIEDKE.......................... ............................... 017
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO....... ...... 003
AMAURI BECHINSKI....................... ............................. 010
ANTONIO BENO BASSETTI FILHO............ ................ 014
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO......... ..... 006
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR........ .......... 008
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO...... ...... 014
ERICKSON DIOTALEVI..................... ........................... 005
FABIO ROBERTO GUSSO.................... ......................... 002
GENESIO TAVARES........................ ............................... 007
GENI KOSKUR............................ .................................. 011
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HALINA TROMPCZYNSKI.................... ....................... 005
IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO......... ........... 016
JACKSON SPONHOLZ....................... ........................... 015
JACKSON SPONHOLZ....................... ........................... 016
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 012
JOAO MARCOS CREMASCO................... .................... 004
JOCI MARY BENATTO...................... ............................ 014
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERN011
LUIS RENATO SINDERSKI.................. ......................... 013
LUIZ CARLOS DA ROCHA................... ........................ 013
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 012
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 009
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI........ ........... 001
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 006
RENATO DE OLIVEIRA..................... ........................... 011
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.......... ............ 011
RODOLFO LINCOLN HEY.................... ........................ 011
SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA..... ..... 009
VANESSA JANKE DE CASTRO................ .................... 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 42 ) :
“1- Constata-se, compulsando os presentes autos, que as con-
tas poupança nºs 1127.013.00000083-9 (fls.10/15) e
1127.013.00009999-1 (fls. 17/20) têm mais de um titular, não
tendo trazido ao feito qualquer indicação ou comprovação de
que os co-titulares figuram na relação processual.2- Diante de
tal constatação e em razão do fato de que cabe ao juiz zelar
pelo respeito à integralização dos litisconsortes necessários,
promova a parte exeqüente, em 10 (dez) dias, a composição do
pólo ativo da demanda, trazendo como autores os co-titulares
da conta mencionada.3- Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2006.70.00.020558-1 - EFIGENIA DE JESUS QUEIROZ
NEIVA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI (OAB
PR032079).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 175 ) :
“Aguarde-se o julgamento definitivo dos Agresp e Agrext inter-
postos, conforme noticiado às fls. 170/174. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

002 - 2005.70.00.011608-7 - CELLSITE TELECOMUNICA-
COES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s).FABIO ROBERTO GUSSO (OAB PR034020).

(DESPACHO DE FLS. 71-3º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, em 05 dias, sobre
a conta da Contadoria Judicial,

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 2004.70.00.041062-3 - MARIA LUCIA JAVILASKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO
(OAB PR027126).

(DESPACHO DE FLS. 138-1º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se sobre fls. 129/134 , requerendo o que for de
direito.

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.00.078801-9 - JOAO BATISTA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO MARCOS CREMASCO (OAB PR019157).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 297 ) :
“1- Recebo a apelação de fls. 290/296, no duplo efeito, inteli-
gência do CPC, art. 520.2- Às contra-razões, no prazo legal....”

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2003.70.00.053133-1 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X FILOMENA KUPSKI e outros
Adv.: Dr(s).ERICKSON DIOTALEVI (OAB PR006842), HA-
LINA TROMPCZYNSKI (OAB PR035440).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 687 ) :
“1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls.
681/685, intimem-se as partes a manifestarem seu interesse na
execução do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Após,
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2003.70.00.001866-4 - JOSE ODAIR STRAPACAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), OLINTO ROBERTO TERRA (OAB
PR028929).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 147 ) :
“1. Indefiro o pedido de fls. 146, à míngua da demonstração,
pelo peticionante, da formulação de pedido administrativo em

tal sentido que não tenha sido respondido ou tenha sido res-
pondido negativamente. 2. Intimem-se.3. Nada sendo requeri-
do em 10 (dez) dias, cumpra-se o item 2 do despacho de fls.
143.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2001.70.00.041495-0 - MAURILIO PINHEIRO DA SIL-
VA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GENESIO TAVARES (OAB PR003029).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 162 ) :
“1- Intimem-se as partes acerca da redistribuição dos autos para
esta 3ª Vara Federal Cível, devendo as mesmas, no prazo de 10
(dez) dias, informar se pretendem produzir mais alguma prova.
2- Após, voltem-me conclusos. “

ACAO ORDINARIA

008 - 2001.70.00.040628-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X CIDADELA S/A
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR (OAB
PR014736).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 176 ) :
“1. Indefiro o pleito de fls. 167/169 porquanto o pedido de re-
consideração não encontra guarida no Código de Processo Ci-
vil, que prevê a existência de recurso próprio para a insurgên-
cia contra decisão interlocutória. Além disso, esse juízo enten-
de serem aplicáveis os comandos da Lei n.º 11.033/04.2. Reno-
ve-se a intimação determinada pelo item 2 do despacho de fls.
163.”

( DESPACHO DE FLS. 163-2º ) :
“ ... 2. Intime-se o exeqüente para, em 30 (trinta) dias, trazer
aos autos certidões relativas aos débitos mantidos por ele em
face das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, além
de certificados de regularidade junto ao INSS e ao FGTS, haja
vista que o valor depositado supera o limite posto na Lei n.º
11.033/2004, art. 19, parágrafo único. ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2001.70.00.036666-9 - VALDENOR PEDRO BATISTE-
LLA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG DU-
TRA DA SILVA (OAB PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 321 ) :
“Intime-se a parte autora para apresentar as procurações faltan-
tes no prazo derradeiro de 48 (quarenta e oito horas).Após,
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

010 - 98.0011817-9 - ADRIANUS BOER e outros X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AMAURI BECHINSKI (OAB PR022375).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 749-1º ) :
“1. Renove-se pela derradeira vez a intimação determinada pelo
item 2 do despacho de fls. 746, sob pena de ser decretada a
nulidade do processo pela irregularidade na representação pro-
cessual (art. 13 do CPC), no tocante à autora falecida.2. Após,
voltem-me conclusos.”

( DESPACHO DE FLS. 746-2º ) :
“ ..., 2. Cumpram-se os ítens 3 e 4 do despacho de fls. 721,
ficando os demais sobrestados até que retornem os autos da
Contadoria na forma que adiante será determinada. ...”

( DESPACHO DE FLS. 721-3º E 4º ):
“ ... 3- ..., emendem os requerentes herdeiros (fls. 565/569) da
autora NAIR H. BORNANCIN falecida (fl. 570) a petição de
fls. 719 e documentos de fls. 565/575, adaptando-a aos precei-
tos legais.
4-Intime-se a subscritora da petição de fl. 720 (Dra. Juliana
Schultheis) para que apresente cópia autenticada do contrato
dos honorários advocatícios que ora pleiteia a reserva, que diz
ter firmado com a autora NORPAVE VEÍCULOS S.A. ...”

ACAO ORDINARIA

011 - 96.0016565-3 - MARILU DE FATIMA HILDEBRANDO
GODOI e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB
PR007407), GENI KOSKUR (OAB PR015589), RODOLFO
LINCOLN HEY (OAB PR016817), JULIANA ANGELIKA
ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY (OAB PR021742), RENA-
TO DE OLIVEIRA (OAB PR031057), VANESSA JANKE DE
CASTRO (OAB PR031202).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. FLS. 654 E VERSO ) :
“..., conheço parcialmente o recurso de embargos de declara-
ção e, nessa parte, dou-lhe provimento para revogar o item 3 da
decisão de fls. 636.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 95.0011357-0 - ABRAO XAVIER e outros X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB

PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
RS031318).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 1082 ) :
“1. Indefiro o pedido de fls. 1059, tendo em vista que a apela-
ção da sentença dos embargos foi recebida nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo, sendo certo, pelos cálculos, que o autor já
recebeu valor superior ao devido, o que pode levar ao provi-
mento do recurso em instâncias superiores, com difícil possibi-
lidade de restauração do status quo ante. Facultou ao autor,
porém, que apresente elementos para segurar o juízo.
2. Aguarde-se o julgamento definitivo dos embargos interpos-
tos à presente execução.3. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

013 - 90.0005424-9 - LEONEL OSVALDO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DA ROCHA (OAB PR013832),
LUIS RENATO SINDERSKI (OAB PR017347).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 533 ) :
“1. Uma vez que a averbação já foi cancelada, dê-se ciência à
parte autora e arquivem-se os autos na seqüência.”

ACAO ORDINARIA

014 - 00.0087528-7 - COLMAR PETRELLLI CHINASSO e
outros X ODILON MAFRA DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).ANTONIO BENO BASSETTI FILHO (OAB
PR006189), JOCI MARY BENATTO (OAB PR007063), CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO (OAB PR020812).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 691-1º E 2º ) :
“1. Indefiro os pedidos formulados pelos autores às fls. 683/
684 porquanto o ônus de produzir documentos para possibilitar
a execução é da parte que a pretende, somente se justificando a
transferência em casos excepcionais (CPC, art. 604, § 1°), o
que não se dá no presente processo, uma vez que não restou
comprovada a resistência administrativa das requeridas.
2. Intimem-se os autores para efetuarem o pagamento do valor
a que foram condenados a título de multa, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o valor
não pago - inteligência do CPC, art. 475-J...”

ACAO ORDINARIA

015 - 00.0070544-6 - NELZA DE CAMPOS SALGADO E
OUTROS X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145).

(DESPACHO DE FLS. 1138-2º ):
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria.

ACAO ORDINARIA

016 - 00.0063103-5 - ANTONIO VAZ-ESPOLIO e outros X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JACKSON SPONHOLZ (OAB PR006145), IGUA-
RACI APARECIDA DE CARVALHO (OAB PR016039).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 370 ) :
“Com o intuito de regularizar a representação processual no
presente feito, intime-se Humberto Gusso para apresentar a
cópia do processo de inventário de Bortolo Gusso, bem como
do formal de partilha, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem-
me conclusos.”

DESAPROPRIACAO

017 - 00.0055656-4 - UNIÃO FEDERAL X HUMBERTO
GUSSO
Adv.: Dr(s).ADEMAR LIEDKE (OAB PR005766).

Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0378

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

AIRTON JOSE MALAFAIA................... ......................... 001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO........... ............... 027
ANA ELIETE BECKER MACARINI............. ................. 027
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 013
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 025
AQUILES MORAES......................... .............................. 021
CHARLES ERVIN DREHMER.................. ..................... 011
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 002
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 003
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 005
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 006
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 010
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 012

EDUARDO SABEDOTTI BREDA................ ................. 001
GERSON LUIZ MOREIRA ROSA............... ................... 024
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK.......... ............... 014
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 017
HELENIZE CRISTINE DIETRICH............. .................... 011
JOAO CORREA SOBANIA.................... ........................ 017
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA......... ............ 019
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 023
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 026
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 020
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 007
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 008
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 023
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 026
SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA....... ........ 018
SIDNEI MACHADO......................... .............................. 009
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 016
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 015
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 022

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 92-B ) :
“... b) defiro o pedido de prazo para realização do recolhimen-
to das custas complementares, por 5 (cinco) dias; ....”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

001 - 2006.70.00.020966-5 - TIM CELULAR S.A. X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO SABEDOTTI BREDA (OAB
PR018411), AIRTON JOSE MALAFAIA (OAB PR019091).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 31-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

002 - 2005.70.00.034536-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AGOSTINHO ELOI DRABESKI
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

( DESPACHO DE FLS. 33-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2005.70.00.027101-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GRACIANE DI MARIO EKERMANN
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

( DESPACHO DE FLS. 66-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

004 - 2005.70.00.022978-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCEU SCHNERSOSKI
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

( DESPACHO DE FLS. 52-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2005.70.00.021960-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO BENEDITO FERREIRA DA SILVA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

( DESPACHO DE FLS. 39-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

006 - 2005.70.00.012475-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FRANCISCO CUSTODIO DE MELLO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

( DESPACHO DE FLS. 66-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA

007 - 2005.70.00.011176-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO ECLOMAR LAURICA DE FRAGA JU-
NIOR
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 53-2º E 3º ) :
“....2. Com a resposta (DE FLS. 56/59), intime-se a parte exe-
qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias.3. Nada sendo requeri-
do, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessa-
da.”

EXECUCAO DIVERSA
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008 - 2005.70.00.010567-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZA REGINA CAVALHEIRO
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

( ATO DE FLS. 162 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

009 - 2005.70.00.004799-5 - AIRTON SALDANHA e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SIDNEI MACHADO (OAB PR018533).

( DESPACHO DE FLS. 70-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA

010 - 2004.70.00.043217-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VANDERLEY OLIVEIRA LIMA
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

( DESPACHO DE FLS. 63-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA

011 - 2004.70.00.041054-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENEDITO BACELAR DE SIQUEIRA
Adv.: Dr(s).CHARLES ERVIN DREHMER (OAB PR026025),
HELENIZE CRISTINE DIETRICH (OAB PR027021).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 92 ) :
“Considerando que o feito vem sendo suspenso desde novem-
bro de 2005, bem como o requerimento de fl.90, determino o
arquivamento dos autos, ressalvado, entretanto, o eventual pros-
seguimento da execução, respeitado o prazo prescricional. In-
time-se.[Tab][Tab]”

EXECUCAO DIVERSA

012 - 2004.70.00.036068-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVERSON ADRIANO MACHADO
Adv.: Dr(s).CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

( DESPACHO DE FLS. 85-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2004.70.00.022188-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OZIAS TORRES DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 68-2º ) :
“.....2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias,
sobre os depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de
seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido
como indicativo da satisfação total do crédito em execução,
com a conseqüente extinção do processo. Intime-se.3. Não ha-
vendo manifestação, voltem-me conclusos para sentença de
extinção. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 2004.70.00.008379-0 - CELIA PASZKIEWICZ MENON
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK (OAB
PR025334).

( DESPACHO DE FLS. 145-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2004.70.00.004984-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

( ATO DE FLS. 196 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.00.002811-0 - ACYR JOSE DUBIELA X UNIÃO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 124-2º E 3º ) :
“....2. Em relação aos honorários advocatícios dos embargos,
verifico que não houve condenação, nada havendo para ser

executada nestes autos.3. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2004.70.00.002610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERA MARIA WAGNER JACOBS
Adv.: Dr(s).JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB PR030357).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 129-2º ) :
“...2. Havendo pagamento (FLS. 133/138), intime(m)-se o(s)
embargado(s) para que se manifeste(m) no prazo de 15 dias....”

EMBARGOS A EXECUCAO

018 - 2003.70.00.081033-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE RIVADIR CARLOS SCHELEIDER e outros
Adv.: Dr(s).SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
(OAB PR016059).

( DESPACHO DE FLS. 57-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2003.70.00.041275-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVANA ELI FONSECA IESKI
Adv.: Dr(s).LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA (OAB
PR024630).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 602-3º ) :
“...3. ..., abra-se vista dos autos à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.013457-3 - JORGE BENITO SORESINI JU-
NIOR e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 56-2º ) :
“...2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, so-
bre os depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção do processo. Intime-se.3. Não havendo
manifestação, voltem-me conclusos para sentença de extinção.
“

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.00.003715-4 - HAROLDO DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AQUILES MORAES (OAB PR015763).

( DESPACHO DE FLS. 115-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

EXECUCAO DIVERSA

022 - 2003.70.00.000554-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GRACIA MARIA GIANNINI e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

( ATO DE FLS. 215 ):
No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes:
- da baixa dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que
entenderem de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

023 - 2002.70.00.079385-0 - ALECIO FRANCISCO X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 87-2º ) :
“....2. Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre os
depósitos efetuados nos autos, bem como acerca de seu inte-
resse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção do processo. Intime-se. 3. Não havendo
manifestação, voltem-me conclusos para sentença de extinção.
“

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2002.70.00.076127-7 - RONALD DE PAULA NEVES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ MOREIRA ROSA (OAB
PR005194).

( DESPACHO DE FLS. 141-2º ) :
“....2. ..., intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias....”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2001.70.00.017837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS ROBERTO RODRIGUES LOPES e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB

PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:
( DESPACHO DE FLS. 144- 2º ) :
“...2. Após, abra-se vista ao exeqüente da petição e documen-
tos de fls. 120/143.3. Com o trânsito em julgado da sentença
referida no item 1 supra e se nada mais for requerido pelas
partes, arquivem-se os autos com as anotações de estilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2001.70.00.016008-3 - LUIZ FERNANDO PELLIZZA-
RI X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
SC012020).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Os documentos juntados
pelo executado Pedro Arbus dos Santos Junior (fls. 270/271)
comprovam que a conta corrente n.º 00.065.252-0 bloqueada
através da solicitação ao Bacenjud (fls. 262) é conta salário.
Assim, defiro o levantamento da constrição levada a efeito na
forma requerida às fls. 269 em razão da impenhorabilidade pre-
conizada pelo artigo 649, inciso IV, do CPC.2. Diligencie a
Secretaria da Vara quanto à existência de contas vinculadas aos
autos - resultado da transferência, pelo banco, do valor bloque-
ado. Confirmada a transferência, expeça-se alvará em favor do
autor.3. Defiro parcialmente a providência requerida às fls. 282/
283 para que se faça a busca e o bloqueio do valor executado
de R$ 900,24 (novecentos reais e vinte e quatro centavos) em
eventuais contas de titularidade de Alessandra Mara dos San-
tos (CPF 977.586.129-20), devendo o exeqüente, no que tange
à executada Anna Paula dos Santos, dirimir a dúvida apontada
quanto à existência de homonímia no que tange aos bens des-
critos nas matrículas n.º 15.914 e 21.537 do 4.º Registro de
Imóveis de Curitiba.4. Regularizado o item anterior, será feita
tentativa de bloqueio através do Bacenjud-2, devendo os autos
permanecerem em gabinete até o término do ciclo de bloqueio
e transferência, fazendo-se a juntada dos extratos do sistema
quando recebidos os autos pela Secretaria da Vara.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 95.0003069-1 - PEDRO ARBUS DOS SANTOS JUNI-
OR e outros X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).ANA ELIETE BECKER MACARINI (OAB
PR010039), ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217).

Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2006/0379

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADRIANO HUBER JUNIOR................... ....................... 012
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 015
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 020
ANTONIO DILSON PEREIRA................. ...................... 006
CESAR AUGUSTO BROTTO................... ...................... 001
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER.......... ............ 004
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER.......... ............ 019
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 015
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ....... ........ 018
DELMARI DIAS........................... .................................. 013
DELMARI DIAS........................... .................................. 014
DELMARI DIAS........................... .................................. 016
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES........ ......... 010
EDSON LUIZ CARDOSO..................... .......................... 019
GERSON SCHWAB.......................... .............................. 022
GONCALO BONET ALLAGE................... ..................... 007
JOAO INACIO CORDEIRO................... ......................... 022
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 023
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA....... ......... 006
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA................. ...................... 002
MAGDA REJANE CRUZ...................... .......................... 008
MANOEL DINIZ PAZ NETO.................. ........................ 023
MAURÍCIO SWINKA BEVILACQUA............. .............. 009
MAX HERCILIO GONCALVES................. .................... 021
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA............. ................. 003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA............... ............... 017
RAFAEL COSTA CONTADOR.................. ..................... 020
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 018
ROMAO GOLAMBIUK........................ .......................... 021
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO.............. ................. 012
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 005
SANDRA MARIA CALBAR.................... ....................... 003
SUELY SCHROEDER GLOMB.................. .................... 011

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 53/54 ) :
“ ..., homologo por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, o pedido de desistência da ação e julgo ex-
tinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
158, parágrafo único, e no art. 267, inc. VIII, do Código de
Processo Civil. ... No caso de nova propositura do presente
feito, em respeito ao preceito do CPC, art. 253, inciso II, deve-
rá a parte impetrante protocolar a inicial diretamente nesta vara,
sob pena de caracterização de litigância de má-fé. “

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2006.70.00.015994-7 - ANDERSON TOSI MELLO X
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO BROTTO (OAB PR031044).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 160/161 ) :
“Posto isso, dou provimento ao presente recurso de embargos
de declaração para esclarecer que as custas processuais devem
ser suportadas pela União Federal.Dado o efeito interruptivo
dos embargos de declaração, restitui-se o prazo para interposi-
ção de recursos às partes.Publique-se, registre-se e intimem-
se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

002 - 2006.70.00.013888-9 - RENAULT DO BRASIL S/A X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB PR019846).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 80/86 ) :
“Posto isso,a) afasto, por força de superveniente modificação
legislativa, os honorários fixados no despacho inicial da exe-
cução, substituindo-os, no entanto, por multa de 10% sobre o
valor reconhecido nesta decisão não pago no prazo para inter-
posição de recurso da presente decisão; eb) julgo parcialmente
procedente a impugnação para determinar que a execução pros-
siga nos moldes dos cálculos da Contadoria Judicial cujo resu-
mo se encontra encartado às fls. 71 - principal de R$ 1.453,87
(um mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e oitenta e sete
centavos), para outubro/2005.Incabível a condenação em ho-
norários advocatícios ou suporte de custas em razão da nature-
za do procedimento de impugnação à execução de título judici-
al.....”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2006.70.00.010061-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE COELHO
Adv.: Dr(s).SANDRA MARIA CALBAR (OAB PR026289),
MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA (OAB PR033632).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 41 E VERSO ) :
“Tendo em vista que o substabelecimento acostado às fls. 11
confere ao signatário da petição poderes expressos para desis-
tir, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil.Custas pela CEF.No caso de nova propositura
do presente feito, em respeito ao preceito do CPC, art. 253,
inciso II, deverá a parte autora protocolar a inicial diretamente
nesta vara, sob pena de caracterização de litigância de má-
fé.P.R.I.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

004 - 2006.70.00.009941-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDRE THOMAZ ESTEVES
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER (OAB
PR026058).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 108/109 ) :
“Posto isso, julgo procedente o pedido formulado pela União
Federal e determino que a execução prossiga pelo valor de R$
7.324,81 (sete mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e
um centavos), para dezembro/2005, a ser atualizado até a data
do efetivo pagamento.Condeno a parte embargada a suportar
honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre a diferen-
ça entre o que pretendia executar e o que foi reconhecido como
devido nesta sentença, já considerados os critérios postos no
CPC, art. 20, §§ 3.º e 4.º....”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

005 - 2006.70.00.008272-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ROSELY RODRIGUES DA SILVA
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 85/91 ) :
Posto isso,a) afasto, por força de superveniente modificação
legislativa, os honorários fixados no despacho inicial da exe-
cução, substituindo-os, no entanto, por multa de 10% sobre o
valor reconhecido nesta decisão não pago no prazo para inter-
posição de recurso da presente decisão; eb) julgo parcialmente
procedente a impugnação para determinar que a execução pros-
siga nos moldes dos cálculos da Contadoria Judicial cujo resu-
mo se encontra encartado às fls. 76 - principal de R$ 7.274,86
(sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis cen-
tavos), para outubro/2003.....Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

006 - 2006.70.00.008111-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IVONE DE CARVALHO SANCHES
Adv.: Dr(s).ANTONIO DILSON PEREIRA (OAB PR007101),
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA (OAB
PR036712).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 502/504 ) :
“Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração para
sanar a omissão havida ao incluir como dispositivo que assiste
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a TAB - Triângulo Administração de Bens Ltda. o direito de se
sujeitar ao recolhimento do PIS e da COFINS com base no con-
ceito de faturamento posto no art. 2.º, segunda parte, da LC n.º
70/1991, enquanto adotar a sistemática de tributação pelo lu-
cro presumido e até que seja editada eventual lei ampliando a
base de cálculo dessas exações para tais pessoas jurídicas.Dado
o efeito interruptivo dos embargos de declaração, restitui-se o
prazo para interposição de recursos às partes.Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.00.006728-7 - TRIANGULO PISOS E PAINEIS
LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GONCALO BONET ALLAGE (OAB PR022804).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 98/111 ) :
“Posto isso:a) julgo parcialmente procedentes os pedidos for-
mulados pelos autores para declarar a ilegalidade da cobrança
da contribuição em favor da assistência à saúde dos militares
em patamares superiores aos previstos no Decreto n.º 92.512/
1986, e para condenar a União Federal a restituir aos autores as
diferenças entre os valores recolhidos a esse título e o efetiva-
mente devido de acordo com o aludido Decreto; eb) pronuncio
a prescrição do direito de pleitear eventuais diferenças referen-
tes a parcelas recolhidas antes de 14/fevereiro/2001.As dife-
renças entre os valores efetivamente recolhidos e os valores
devidos, deverão ser atualizados monetariamente desde as da-
tas de respectivo segundo a SELIC, que já encerra correção
monetária e juros de mora, na forma da fundamentação.Atento
à sucumbência parcial e com fulcro no CPC, art. 20, §§ 3.º e
4.º, e art. 21, condeno a União a suportar, em favor dos autores,
honorários advocatícios fixados em R$ 900,00 (novecentos re-
ais), já compensado nesse quantum a sucumbência parcial dos
autores. Custas à proporção de 90% para a União Federal e
10% para os autores.Tendo em vista que a condenação não tem
valor certo, determino que, decorrido o prazo para interposição
de recurso voluntário, sejam os autos remetidos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4.ª Região, em cumprimento ao art.
475 do CPC.P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.00.004189-4 - NATAL AMILTON ANTONIO
SOARES e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAGDA REJANE CRUZ (OAB PR017910).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 76/83 ) :
“Posto isso, julgo improcedentes os pedidos.Condeno a parte
autora a suportar em favor da ré honorários advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), já considerados os termos do
CPC, art. 20, §§ 3.º e 4.º. Custas ex lege.P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.00.004145-6 - LILIANA SIRACUSA BUENO
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAURÍCIO SWINKA BEVILACQUA (OAB
PR027138).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 116/117 ) :
“Posto isso, não conheço o presente recurso de embargos de
declaração.Dado o efeito interruptivo dos embargos de decla-
ração, restitui-se o prazo para interposição de recursos às
partes.Publique-se, registre-se e intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.00.033567-8 - TERTULIANA MARIA BICU-
DO MACCGNAN e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES (OAB
PR015959).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 85/96 ) :
“a) pronuncio a prescrição do direito de a parte autora ver res-
tituído qualquer valor recolhido a título de imposto de renda
sobre a indenização de férias vencidas e proporcionais e seus
terços, licenças-prêmio e abonos assiduidade, que tenha sido
recolhido antes de 18.10.2000.b) julgo parcialmente proceden-
tes os pedidos para condenar a União Federal a restituir os va-
lores, não prescritos, recolhidos a título de imposto de renda
sobre a indenização de abonos assiduidade, licenças-prêmio e
férias vencidas e seu terço, corrigidos monetariamente e acres-
cidos de juros de mora desde o seu recolhimento indevido, para
o que será aplicada exclusivamente a taxa do SELIC.c) julgo
improcedentes os pedidos relativos à participação nos lucros e
resultados e ao abono único.O quantum debeatur deverá ser
obtido com a exclusão de eventual restituição administrativa
do IRRF atinente ao tributo recolhido sobre as verbas acima
mencionadas.Considerando a sucumbência recíproca, mais gra-
vosa para a ré, condeno-a a suportar 60% das custas processu-
ais e, em favor da ré, honorários que fixo em 6% do valor da
condenação considerando os termos do CPC, artigos 20. §§ 3.º
e 4.º, e 21.Custas na forma da Lei.P.R.I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.00.028823-8 - IRAQUITA FERNANDO NO-
GUEIRA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB PR008841).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 60/69 ) :
“Posto isso, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa
Econômica Federal a complementar as diferenças dos saldos
das contas vinculadas ao FGTS em nome do autor, mediante as
diferenças apuradas entre a aplicação dos seguintes percentu-
ais e os índices eventualmente aplicados:a) 42,72% (quarenta e
dois vírgula setenta e dois por cento), relativo ao IPC de janei-
ro/89, sobre os saldos verificados em 1.º/12/88, a partir de 1.º/
03/89.b) 44,80% (quarenta e quatro vírgula e oitenta por cen-
to), relativo ao IPC de abril/90, sobre os saldos verificados em
1.º/04/90, a partir de 1.º/05/90.Sobre essa diferença deverá in-
cidir a correção monetária equivalente à aplicada aos depósitos
do FGTS desde a data de creditamento a menor.No período que
mediar a data retro referida e a de eventual levantamento, de-
verão incidir os juros de que trata o art. 13 da Lei n.º 8.036/
1990 ou outro que venha a substituí-lo. Na hipótese de levanta-
mento dos valores pelo titular da conta vinculada antes do cum-
primento desta sentença, deverão ser incluídos na obrigação de
creditamento a que a ré está sendo condenada juros moratórios,
desde a data da citação ou a do levantamento - a que for mais
moderna -, de 6% ao ano até 11.01.2003 e, a partir de então, a
taxa aplicável aos tributos federais, devendo dela ser subtraí-
do, no caso de o índice aplicável aos tributos federais incluir
correção monetária, o percentual a que se refere o parágrafo
anterior.Incabível a condenação em honorários advocatícios,
por força do art. 29- C da Lei n.º 8.036/1990, dispositivo acres-
centado pela Medida Provisória n.º 2.164/2001.Custas na for-
ma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2005.70.00.027637-6 - LUIZ FERNANDO COPINSKI
FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROSELI ZANLORENSI CARDOSO (OAB
PR025460), ADRIANO HUBER JUNIOR (OAB PR031582).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 43 ) :
“Tendo em vista que o substabelecimento acostado às fls. 36
confere ao signatário da petição poderes expressos para desis-
tir, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil.[Tab]Sem honorários advocatícios por não ter
havido a perfectibilização da relação processual. Custas nos
termos da lei.P.R.I.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2005.70.00.016170-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SANDRA MARA KOVALIK TRZASKACZ
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 55 ) :
“Tendo em vista que o substabelecimento acostado às fls. 53
confere ao signatário da petição poderes expressos para desis-
tir, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil.[Tab]Custas pela CEF.No caso de nova proposi-
tura do presente feito, em respeito ao preceito do CPC, art.
253, inciso II, deverá a parte autora protocolar a inicial direta-
mente nesta vara, sob pena de caracterização de litigância de
má-fé.P.R.I.”

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2005.70.00.001305-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS AMERICO MORGADO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 39 ) :
“Tendo em vista a assunção do pagamento noticiado pela re-
querente, extingo a execução, com fundamento no artigo 794,
inciso II, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para
recurso, arquivem-se.P. R. I.”

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2004.70.00.039855-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE HERTH e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 49 ) :
“Tendo em vista que o substabelecimento acostado às fls. 47
confere ao signatário da petição poderes expressos para desis-
tir, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos
158, parágrafo único e 267, inciso VIII, ambos do Código de
Processo Civil.Custas pela CEF.No caso de nova propositura
do presente feito, em respeito ao preceito do CPC, art. 253,
inciso II, deverá a parte autora protocolar a inicial diretamente
nesta vara, sob pena de caracterização de litigância de má-
fé.P.R.I.”

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2004.70.00.036258-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUBERVAL BATISTA DANIEL
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 907/920 ) :
“Posto isso, julgo improcedentes os pedidos postulados.Condeno
a parte autora a suportar em favor da ré honorários advocatíci-
os que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), já considerados os
termos do CPC, art. 20, §§ 3.º e 4.º. Custas ex lege.Eventuais
valores depositados judicialmente deverão ser convertidos em
renda da União.P. R. I.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.023417-1 - ALCIDES SANTOS FILHO e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MITSUYO FUGIMOTO STONOGA (OAB
PR012645).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 75 ) :
“Tendo em vista o pagamento noticiado, extingo o processo na
forma do CPC, art. 794, inciso II.Decorrido o prazo recursal,
arquivem-se os autos.P. R. I.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2004.70.00.017738-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEY RODRIGUES
Adv.: Dr(s).CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
(OAB PR015071), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
(OAB PR019532).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 108 ) :
“Diante do silêncio da parte autora em face da demonstração
de cumprimento da executada, considero cumprida a obrigação
imposta pelo título, na forma do CPC, arts. 461 e 461-A, e
determino o arquivamento do presente feito após o decurso do
prazo preclusivo.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.058629-0 - WILSON ARTHUR MEY X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON LUIZ CARDOSO (OAB PR016431), CE-
SAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER (OAB PR026058).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 100/112 ) :
“Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos para
afastar a incidência das cláusulas contratuais após a data de
ajuizamento da ação e para afastar a incidência, no cálculo do
débito anterior à consolidação decorrente do vencimento ante-
cipado da dívida, de juros superiores à taxa de juros vigentes
na data da contratação.Para o período posterior à propositura
do feito, sobre o valor devido deverá incidir correção monetá-
ria equivalente à aplicável aos depósitos judiciais de penhora e
juros de mora legais (6% a.a. para o período anterior a janeiro
de 2003 - CC/1916, art. 1.062 - e a diferença entre a SELIC e a
correção monetária mencionada, para o período posterior a ja-
neiro de 2003 - CC/2002, art. 406) , estes entre a data da cita-
ção e a data da execução da presente sentença.Considerando os
termos do CPC, art. 20, §§ 3.º e 4.º, assim como o art. 21,
condeno a ré a suportar, em favor da autora, honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor executado, assim como
75% das custas processuais.P. R. I.”

AÇÃO MONITÓRIA

020 - 2003.70.00.044110-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA DE LOURDES ANCAY
Adv.: Dr(s).RAFAEL COSTA CONTADOR (OAB PR005455),
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 81 ) :
“Ante o exposto, tendo em vista o pagamento supracitado e
nada mais tendo sido requerido pelas partes, dou por cumprida
a obrigação imposta pelo título judicial.Decorrido o prazo para
interposição de agravo, arquivem-se os autos.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2002.70.00.064805-9 - OCTAVIO POZZER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROMAO GOLAMBIUK (OAB PR010911), MAX
HERCILIO GONCALVES (OAB PR026250).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:
( DESPACHO DE FLS. 205 ) :
“Diante do cumprimento do julgado realizado pela CEF nos
termos da sentença de embargos à execução (fls. 189/189-v),
considero cumprida a obrigação imposta pelo título, e determi-
no o arquivamento do presente feito após o decurso do prazo
preclusivo.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2002.70.00.009693-2 - ROBERTO KRUTUL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON SCHWAB (OAB PR017605), JOAO
INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:
( SENTENÇA DE FLS. 415/417 ) :
“Posto isso, dou provimento aos embargos de declaração para
sanar a omissão havida, julgando improcedentes os pedidos

fundamentados na pretensa supervalorização do imóvel.Dado
o efeito interruptivo dos embargos de declaração, restitui-se o
prazo para interposição de recursos às partes.Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2001.70.00.013333-0 - VANIA MARA WELTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MANOEL DINIZ PAZ NETO (OAB PR018886),
JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara
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JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 003
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 014
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 018
LORENA PANKA........................... ................................ 025
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 015
LUIZ CARLOS GULKA...................... ........................... 016
MARCELLO TABORDA RIBAS................. ................... 013
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER....... ......... 025
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 017
NEUSIRES DELLA COLETTA................. ...................... 024
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 009
PAULO NALIN............................ ................................... 019
ROBERTO MACHADO FILHO.................. .................... 010
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 005
TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO...... ....... 006
TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO...... ....... 007
VALMIR DE OLIVEIRA..................... ............................ 001
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE......... ............ 001

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
V) Nada mais sendo requerido, ou estando o crédito satisfeito,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2002.70.00.069588-8 - ERNA SCHADE SCHELBAU-
ER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VALMIR DE OLIVEIRA (OAB PR010809), VE-
RIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE (OAB SC010809).
OBS.: fl. 76

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.00.058330-6 - ERIVALDO JOSE RAMOS e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571).

003 - 2001.70.00.034505-8 - METROSUL COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Pelo exposto, acolho em parte a exceção de pré-executivi-
dade intentada pela União Federal, para o fim de reduzir o va-
lor exeqüendo para R$ 253,94 (referente aos honorários advo-
catícios e às custas processuais), valor este posicionado para
julho/2006 (fl. 138).
Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advo-
catícios, os quais fixo em R$ 200,00, com fulcro no art. 20, §
3º e 4º do Código de Processo Civil.
I) Intimem-se. II) Decorrido o prazo recursal, expeça-se a com-
petente requisição de pagamento. III) Caso os dados ou docu-
mentos necessários não estejam completos, intime-se a parte
exeqüente para que promova a devida regularização, no prazo
de 30 dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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004 - 2003.70.00.049354-8 - SANDRO RIBEIRO GONCAL-
VES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO DILSON PEREIRA (OAB PR007101).
OBS.: fl. 143/145

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 3º da
Resolução 429/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
VI) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VII) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.00.039538-1 - LEONIR ANTONIO FELINI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377),
SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396). OBS.: fl. 171

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, intime-se a parte autora para que se manifeste so-
bre a satisfação dos créditos de todos os autores, no prazo de
15 (quinze) dias.
4. Por fim, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 98.0015087-0 - HENRIQUE WISNIEWSKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
(OAB PR009314). OBS.: fl. 393

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Primeiramente, cumpra-se os itens 2 e seguintes dos autos em
apenso.
Com razão a CEF à fl. 114, a decisão de fl. 111 incorreu em
erro material, tendo em vista que na parte final aparece como
exeqüente a CEF, e como executados Hilton Muhlmann e João
Wolf, sendo o valor exeqüendo aquele apresentado pela CEF à
fl. 109 destes autos. Nestes termos revogo a decisão de fl. 111
e determino:
1. Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado
constituído nos autos, para que efetue o pagamento do débito
(consoante cálculo de fl. 110), no prazo de 15 dias, sob pena de
ser acrescida no montante da condenação multa no percentual
de 10%, conforme disposto no artigo 475-J do CPC (acrescen-
tado pela Lei 11.232/05). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2004.70.00.035062-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HILTON MUHLMANN e outros
Adv.: Dr(s).TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
(OAB PR009314). OBS.: fl. 116

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2005.70.00.034214-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X DARCY SENN - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 77

EXECUCAO DIVERSA

009 - 97.0007814-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLOVIS MARQUES DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616). OBS.:
fl. 230

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 96.0003414-1 - ALMERINDA PEREIRA PIAZZA E OTS
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROBERTO MACHADO FILHO (OAB PR008115),
DANIELLE LAGINSKI FREIRE (OAB PR021554). OBS.: fl.
160

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2005.70.00.025716-3 - DARCY SENN - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Com a juntada dos documentos, abra-se vistas a parte
exeqüente para que se manifeste sobre a satisfação dos seus
créditos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Ressalte-se que na hipótese de execução de eventuais diferen-
ças, os autores deverão requerer a citação da CEF nos termos
do art. 632/CPC, acompanhada dos cálculos das diferenças que
entendem devidas, indicando os índices de correção monetária
aplicáveis, eventuais juros moratórios e a data da sua incidên-
cia, demonstrando detalhadamente os critérios de cálculo.
3. Nada sendo requerido ou dada a quitação, arquive-se com as
devidas baixas e cautelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 1999.70.00.033825-2 - PLACIDINO BATISTA DE OLI-
VEIRA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERCINO BETT JUNIOR (OAB PR018722).
OBS.: fl. 338

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...V) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requeri-
do, autorizo a CEF a apropriar-se do saldo remanescente do
depósito de fl. 67. Intime-se.
VI) Por fim, registrem-se os autos para sentença de extinção e

voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.00.032176-2 - NOEMI FOLTRAM SPREA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELLO TABORDA RIBAS (OAB
PR020643), ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).
OBS.: fl. 92

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“Trata-se de acordo submetido à homologação deste juízo (fls.
427/428).
Em face disso, considerando a inexistência de óbice legal, ho-
mologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
ção realizada entre a autora ANTONIO FERREIRA BENICIO
e a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na forma do
art. 269, III e V do CPC.
Expeça-se alvará para levantamento de eventuais valores depo-
sitados, observada a regularidade da documentação pertinente.
Caso os dados ou a documentação necessária não estejam com-
pletos, intime-se para que promova a devida regularização no
prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo recursal, arquive-se os autos com as devidas
baixas e cautelas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

014 - 2003.70.00.029097-2 - VALTEMIR MOZERLE GAL-
VANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).
OBS.: fl. 430

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

015 - 2004.70.00.026296-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JEFFERSON DOMAREDZKI DIAS
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após o que, intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para senten-
ça de extinção e voltem conclusos. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.017997-0 - ALMERINDA CARDOSO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS GULKA (OAB PR026510). OBS.:
fl. 177

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Assiste razão à autora neste aspecto. Os valores a serem
restituídos, mediante dedução nos ajustes anuais do imposto de
renda, da base de cálculo do IR, devem ser corrigidos moneta-
riamente, desde a data em que ocorreram os descontos. Tratan-
do-se de retenção indevida de tributo, impõe-se a necessária
atualização do indébito. Nesse sentido, transcrevo, por oportu-
no, trecho do voto proferido pelo Des. Federal Antônio Albino
Ramos de Oliveira, em caso semelhante (remessa “ex officio”
em AC nº 2003.70.00.049354-8/PR):
“Consigno, porém, que os valores indevidamente retidos na
fonte, objeto desta ação, deverão ser considerados, na declara-
ção retificatória, com o acréscimo de correção monetária, des-
de a data em que ocorreram os descontos, e não na forma usu-
almente adotada nas declarações de rendimentos, em que o
imposto retido na fonte é computado por seu valor histórico,
sem atualização. É que, no caso concreto, trata-se de retenção
indevida por não configurada a hipótese de incidência do tribu-
to, o que atrai a plena atualização do crédito.”
Saliente-se que para atualização do crédito deverá ser utilizada
a SELIC, nos termos do art. 39 da Lei nº 9.250/95, enfatizan-
do-se que a referida taxa, na verdade, engloba os juros reais e o
acréscimo pecuniário necessário à recomposição do poder aqui-
sitivo da moeda. Por tais motivos a partir de 1º de janeiro de
1996 aplica-se tão-somente a referida taxa sem necessidade de
nenhum outro índice de correção monetária ou juros.
Por fim, reconheço o erro material constante do dispositivo da
sentença, corrigindo-o nos seguintes termos: onde se lê “Fun-
dação Copel de Previdência Social”, leia-se “Fundação dos
Economiários Federais (FUNCEF)”.
Diante de todo o exposto, conheço dos presentes embargos para
suprir as omissões apontadas e fazer constar os presentes es-
clarecimentos na decisão embargada, mantendo, no mais, a sen-
tença tal qual lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.00.015844-6 - YARA MARIA MIRANDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl. 363/365

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte exeqüente para que junte aos autos procu-
ração outorgada por Nilson Reiss da Silva a fim de regularizar
a representação processual do espólio, visto que relativamente
ao mencionado herdeiro foi juntada unicamente cópia dos do-
cumentos de identidade e CPF. Diga ainda a parte autora sobre
a pertinência da procuração de fl. 76, outorgada por Eliane
Kubelski da Silva. Prazo de 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2006.70.00.015742-2 - ALCEU MARTINS DA SILVA
ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...No caso em exame, sendo patente a ausência dos menciona-
dos pressupostos, não constituem os Embargos de Declaração
o meio idôneo para atingir o objetivo pretendido. Encerrada a
prestação jurisdicional por este Juízo, a insurgência da autora
deve ser destinada ao segundo grau de jurisdição, por meio de
recurso adequado. Diante disso, rejeito os presentes embargos.
P.R.I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2005.70.00.015082-4 - MASTER VIGILANCIA ESPE-
CIALIZADA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO NALIN (OAB PR018762). OBS.: fl. 1920/
1921

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumen-
to em apenso, convertendo-o em agravo retido, intime-se a par-
te exequente para que cumpra o o item II do despacho de fls.
192/193, no prazo de 15 dias.
II) Apresentados os cálculos, prossiga-se nos termos dos itens
III e IV de referido despacho.
III) Caso contrário, registrem-se os autos para sentença de ex-
tinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2003.70.00.010284-5 - ANTONIA SETIM MORO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275).
OBS.: fl. 228

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 02/05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 98.0010717-7 - GEORGE LUIZ GUALBERTO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2000.70.00.028169-6 - EDGAR PRUGGER e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396).

023 - 2002.70.00.028132-2 - JACKSON HERRERA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO MENOSSO (OAB
PR008632).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após o que, intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
Nada mais sendo requerido, registrem-se os autos para senten-
ça de extinção e voltem conclusos. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2003.70.00.009738-2 - DONALDI SERRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEUSIRES DELLA COLETTA (OAB PR006243).
OBS.: fl. 83

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2001.70.00.009702-6 - PANTERA COMERCIO DE BI-
JUTERIAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER
(OAB PR024643), LORENA PANKA (OAB PR026175). OBS.:
fl. 555

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pela
parte embargante.
3. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

026 - 2006.70.00.006929-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FLORISA DE PAIVA ROSA - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).FABIANO TOMAZELI (OAB PR026508). OBS.:
fl. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Cumpridas as determinações acima, intime-se a parte exe-
quente para que se manifeste sobre a satisfação de seus crédi-
tos, no prazo de 15 dias.
4. Nada mais sendo requerido e com a vinda do alvará de le-
vantamento liquidado, registre-se para sentença de extinção e
voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

027 - 98.0001716-0 - SILVANA SANTOS TURIN e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv.: Dr(s).ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396),
GISELE AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859). OBS.: fl.
352

Curitiba, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0235

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 003
ANGELO PROVESI......................... ............................... 009
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA............ ................ 012
BEATRIZ SCHIEBLER...................... ............................. 010
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 005
CLAUDIO LUIZ PACHECO................... ........................ 007
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 015
DELMARI DIAS........................... .................................. 004
EDSON NIELSEN.......................... ................................. 021
ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI............. ............... 002
ELIANA MEIRA NOGUEIRA.................. ...................... 019
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON........ ...... 025
FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA...... ........... 021
GRACIANE VIEIRA LOURENCO............... .................. 013
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 008
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 017
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 018
JONAS BORGES........................... ................................. 006
LINCOLN LOURENCO MACUCH................ ................ 016
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 014
LUIZ ROBERTO RECH...................... ............................ 011
MACAZUMI FURTADO NIWA.................. .................... 024
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA............... .................... 011
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 008
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 017
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 018
NELI TRINDADE DA SILVA DE ARAÚJO....... ............. 001
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 023
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ........ .......... 010
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE........... .............. 021
RODRIGO GUIMARAES...................... ......................... 022
VALESCA JANKE.......................... ................................. 020

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pelos mesmos
motivos e fundamentos da decisão de fls. 16/17, considerando
que a parte autora não comprovou mudança na situação fática
vigente que caracterizasse o periculum exigido para a conces-
são de tal medida.
Friso que as despesas suportadas para a manutenção do menor
já são atendidas pelo benefício que vem recebendo, sendo que
os documentos juntados às fls. 229/242 referem-se a despesas
cotidianas, não havendo comprovação nos autos de gastos ex-
traordinários com tratamentos médicos, tal como alegado na
impugnação à contestação. Intime-se.
II) Anote-se a procuração de fl. 244.
III) Após o decurso do prazo recursal, considerando que, inti-
madas para a indicação de provas, as partes nada requereram,
registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.00.026687-5 - JULIO CESAR GONÇALVES
DOS SANTOS CORREA GOMES e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NELI TRINDADE DA SILVA DE ARAÚJO (OAB
PR037573). OBS.: fl. 257

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se o subscritor dos exeqüentes para que se
manifeste sobre a satisfação dos créditos dos autores, no prazo
de 15 (quinze) dias.
3. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 97.0024343-5 - AMARILDO DE PAULA LOPES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELAINE ANDRETTA ANZOATEGUI (OAB
PR024911). OBS.: fl. 654

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2004.70.00.018202-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PIETRO FILOMENA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669).

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

004 - 2005.70.00.023111-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS GOMES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
formulado por IDA TOMOKO IWAMOTO DE FREITAS, para
o fim de DECLARAR o direito da autora ao recolhimento das
contribuições previdenciárias em atraso, referentes ao período
de 01/1965 a 04/1968, tantas quantas bastem para o implemen-
to de 30 anos de contribuição até a data da jubilação da reque-
rente junto ao BACEN, afastada a incidência de juros de mora
e multa.
Condeno o INSS ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa,
de acordo com o disposto no art. 20, §§ 3o e 4o do CPC.
Sentença sujeita a reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.00.020908-9 - IDA TOMOKO IWAMOTO DE
FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: fl. 55/57 e desp. fl. 67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A Lei 10.256/2001, que instituiu os Juizados Especiais Fede-
rais Cíveis e Criminais, dispõe em seu artigo 3º, §3º que no
foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua com-
petência é absoluta.
Desta forma, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias,
justifique quais parâmetros utilizou para atribuir valor à causa,
apresentando planilha provisória dos valores que entende devi-
dos, a fim de atender ao disposto no artigo 258 e seguintes do
CPC, bem como verificar a competência deste Juízo, conside-
rando que dificilmente as causas que visam à correção de sal-
dos de contas de FGTS atingem o valor apontado na inicial (R$
22.000,00). “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.00.019611-7 - ARILZA VITORINO NEVES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: fl. 18

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...I) Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias,
regularize a representação processual do espólio, juntando aos
autos procuração outorgada pelo inventariante ou por todos os
herdeiros, nos termos do acima disposto e comprovada docu-
mentalmente a relação de parentesco.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2006.70.00.018647-1 - ARTHUR PEDRO CESQUIM -
ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLAUDIO LUIZ PACHECO (OAB PR022342).
OBS.: fl. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A Lei 10.256/2001, que instituiu os Juizados Especiais Fede-
rais Cíveis e Criminais, dispõe em seu artigo 3º, §3º que no
foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua com-
petência é absoluta.
Desta forma, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias,
justifique quais parâmetros utilizou para atribuir valor à causa,
apresentando planilha provisória dos valores que entende devi-
dos, a fim de atender ao disposto no artigo 258 e seguintes do
CPC, bem como verificar a competência deste Juízo, conside-
rando que dificilmente as causas que visam ao reajuste de ven-
cimentos decorrente da Lei 8.880/94, no percentual de 3,17%,
atingem o valor apontado na inicial (R$ 22.000,00). “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2006.70.00.017972-7 - MAUREEN GIOVANNA BREN-
NER e outros X UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 94

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a ELETROBRÁS, na pessoa de seu advogado
constituído nos autos, para que efetue o pagamento do débito,
conforme requerido às fls. 456/460, no prazo de 15 dias, sob
pena de ser acrescida no montante da condenação multa no
percentual de 10%, conforme disposto no artigo 475-J do CPC
(acrescentado pela Lei 11.232/05). ...”

ACAO ORDINARIA

009 - 2000.70.00.017257-3 - COMPENSADOS PAZELLO
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779). OBS.: fl.
461

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...No que concerne à falta de especificação na sentença de
que o vício da Lei nº 9.718/98 persiste até o encerramento da
anterioridade nonagesimal a que estavam sujeitas as Medidas
Provisórias nºs 66/02 e 135/03, assiste razão às autoras, neces-
sitando a complementação da decisão neste aspecto.
Acrescento, portanto, a cada parágrafo do dispositivo da sen-
tença a menção de que deverá ser observado o prazo nonagesi-
mal previsto nas Medidas Provisórias nº 66/02 e 135/03, pas-
sando o dispositivo a ter a seguinte redação:

“Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial
para:
a) declarar a ausência de relação jurídico tributária que obrigue
o autor HSBC Bank Brasil S/A, na qualidade de incorporador
da sociedade HSBC Participações (Brasil) Ltda, a recolher va-
lores a título de PIS/COFINS, nos termos do disposto no pará-
grafo 1º, do art. 3º; da Lei nº 9.718/98; bem como reconhecer o
direito de recolher a COFINS e a contribuição ao PIS apenas
sobre o faturamento decorrente de operações de venda de mer-
cadorias, mercadorias e serviços e prestação de serviços, até a
superveniência da modificação da base de cálculo do PIS pela
Medida Provisória nº 66, de 30 de agosto de 2002 (convertida
na Lei nº 10.637/02), observado o prazo nonagesimal nela pre-
visto e, em relação à COFINS, até a incorporação da sociedade
HSBC Participações (Brasil) Ltda, em 31/12/2002;
b) declarar o direito do autor HSBC Bank Brasil S/A à compen-
sação dos valores indevidamente recolhidos pela sociedade in-
corporada HSBC Participações (Brasil) Ltda nos dez últimos
anos antes do ajuizamento da ação até a superveniência da
modificação da base de cálculo do PIS pela Medida Provisória
nº 66, de 30 de agosto de 2002 (convertida na Lei nº 10.637/
02), observado o prazo nonagesimal nela previsto e, em rela-
ção à COFINS, até a data da incorporação da sociedade HSBC
Participações (Brasil) Ltda (31/12/2002), incidindo sobre tais
valores juros e correção monetária nos termos expostos na fun-
damentação da sentença;
c) declarar a ausência de relação jurídico tributária que obrigue
o autor HSBC Serviços e Participações Ltda, a recolher valores
a título de PIS/COFINS, nos termos do disposto no parágrafo
1º, do art. 3º; da Lei nº 9.718/98; bem como reconhecer o direi-
to de recolher a COFINS e a contribuição ao PIS apenas sobre
o faturamento decorrente de operações de venda de mercadori-
as, mercadorias e serviços e prestação de serviços, até a super-
veniência da modificação da base de cálculo do PIS e da CO-
FINS pelas Medidas Provisórias nºs 66, de 30 de agosto de
2002, e 135, de 31 de outubro de 2003, convertidas posterior-
mente nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente,
observado o prazo nonagesimal previsto nas referidas MP’s;
d) declarar o direito do autor HSBC Serviços e Participações
Ltda à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos
dez últimos anos antes do ajuizamento da ação até a superveni-
ência da modificação da base de cálculo do PIS e da COFINS
pelas Medidas Provisórias nºs 66, de agosto de 2002, e 135, de
outubro de 2003, convertidas posteriormente nas Leis nºs
10.637/02 e 10.833/03, respectivamente, observado o prazo
nonagesimal previsto nas referidas MP’s, incidindo sobre tais
valores juros e correção monetária nos termos expostos na fun-
damentação da sentença.
(...).”
Diante de todo o exposto, conheço dos presentes embargos para
suprir as omissões apontadas e fazer constar os presentes es-
clarecimentos na decisão embargada, mantendo, no mais, a sen-
tença tal qual lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.00.015399-0 - HSBC SERVIÇOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ (OAB
PR017676), BEATRIZ SCHIEBLER (OAB PR021739). OBS.:
fl. 684/686

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Feitas essas considerações, decido:
Com razão a União Federal.
Aos exequentes cabe apresentar os cálculos de execução de
sentença que entendem devidos, nos termos do julgado.
Havendo excesso na execução, compete ao Juiz fixar o correto
valor devido. Por outro lado, a majoração da quantia pretendi-
da não é possível, eis que caracteriza julgamento ultra petita,
extrapolando os limites do pedido.
Assim, embora a Contadoria Judicial tenha apurado valor su-
perior ao apresentado pela exequente, a execução limita-se ao
valor executado.
Ao contrário do alegado pela exequente, os cálculos da Conta-
doria não foram homologados, tendo sido considerados corre-
tos pela decisão de fl. 373, unicamente porque foram elabora-
dos em consonância com a decisão proferida em sede de agra-
vo de instrumento, não significando que o valor apurado seja o
devido à parte exequente, que executou quantia inferior.
Os cálculos da Contadoria serviram apenas de base para libera-
ção do depósito de fl. 122, tebdo em vista a constatação de que
não havia excesso de execução.
Diante do exposto, indefiro o pleito da parte exequente de fls.
387/389.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal e nada mais sendo re-
querido, registrem-se os autos para sentença de extinção e vol-
tem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 97.0015112-3 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CURI-
TIBA LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).LUIZ ROBERTO RECH (OAB PR014393), MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA (OAB PR029584). OBS.: fl. 398/
399

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 12 da
Resolução 438/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
V) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VI) Cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.00.050800-0 - JOSE CARLOS BALBO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB
PR012162). OBS.: fl. 84

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos.
2. Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente res-
posta à contestação de fls. 133/144. “

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.00.013567-0 - DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682). OBS.: fl. 164

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2001.70.00.013200-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADI JOSE SUTIL
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado
na inicial, pelo que denego a segurança pretendida, extinguin-
do o processo com julgamento de mérito, art. 269, I do Código
de Processo Civil.
Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos
da Súmula nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Sú-
mula nº 105, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. “

MANDADO DE SEGURANÇA

015 - 2006.70.00.013194-9 - METALURGICA ROLAND
SCHOPF LIMITADA ME X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL DE CURITIBA
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780). OBS.: fl. 173/178

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Assim, julgo procedentes os embargos opostos pela União
Federal em face de Lincoln Lourenço Macuch, extinguindo a
execução de sentença proposta às fls. 52/53 dos autos princi-
pais.
Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advo-
catícios, fixados em 10% sobre o valor da presente causa, de-
vendo ser executado nos autos principais. Traslade-se cópia da
presente sentença para os autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recur-
sal, desapensem-se e arquivem-se estes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

016 - 2006.70.00.011880-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LINCOLN LOURENCO MACUCH
Adv.: Dr(s).LINCOLN LOURENCO MACUCH (OAB
PR012983). OBS.: fl. 17/19

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...Em face do exposto, acolho a presente exceção oposta pelo
Instituto Nacional do Seguro Social em face de Otílio José de
Oliveira, para o fim de determinar a remessa dos autos de ação
ordinária nº 2006.70.00.007689-6 para o Juízo Distribuidor da
Justiça Federal de Apucarana - PR.
Intimem-se. Transitada em julgado, traslade-se cópia para os
autos principais.
Após, desapensem-se os autos, remeta-se a ação ordinária ao
Juízo Distribuidor da Justiça Federal de Apucarana - PR e ar-
quivem-se estes.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

017 - 2006.70.00.011608-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X OTILIO JOSE DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 18/19

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...Em face do exposto, acolho a presente exceção oposta pelo
Instituto Nacional do Seguro Social em face de Benedito Mar-
tins, para o fim de determinar a remessa dos autos de ação ordi-
nária nº 2006.70.00.007689-6 para o Juízo Distribuidor da Jus-
tiça Federal de Londrina - PR.
Intimem-se. Transitada em julgado, traslade-se cópia para os
autos principais.
Após, desapensem-se os autos, remeta-se a ação ordinária ao
Juízo Distribuidor da Justiça Federal de Londrina - PR e arqui-
vem-se estes.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

018 - 2006.70.00.011535-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X BENEDITO MARTINS
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 16/17

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Após a expedição, cumpra-se o disposto no art. 12 da
Resolução 438/CJF, intimando-se as partes do teor do precató-
rio/requisição, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
V) Na ausência de impugnação, proceda-se ao envio da requi-
sição e/ou precatório expedidos ao TRF/4ª Região.
VI) Cumpridos os itens anteriores, prossiga-se nos termos do
despacho de fl. 71 dos autos em apenso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.00.034308-3 - GASTAO KUBIAK RODRIGUES
e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).
OBS.: fl. 119

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2006.70.00.006847-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X VILMAR DE FATIMA
DE JESUS
Adv.: Dr(s).VALESCA JANKE (OAB PR039217).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Cumprido o item supra, intime-se a parte exeqüente para
que se manifeste sobre a satisfação dos créditos dos autores, no
prazo de 15 (quinze) dias.
3. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

021 - 97.0006726-2 - LUIZ CARLOS KRUG e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON NIELSEN (OAB PR008167), PAULO
ANDRE ALVES DE RESENDE (OAB PR032709), FATIMA
APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA (OAB SP119384). OBS.:
fl. 560

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“...Ante o exposto, homologo a transação extrajudicial efetua-
da pela CEF com os autores IARA AURÉLIA DE MACEDO e
JORGE SEBASTIÃO DE BEM nos termos do art. 7º da Lei
Complementar 110/01 e art. 842 do Código Civil e acolho a
impugnação oposta pela CEF em face de ELYANE NEME
ALVES e Outros, para o fim de fixar o valor do débito exe-
quendo em R$ 9.152,51, conforme fundamentação supra, de-
vendo ser descontados eventuais valores creditados adminis-
trativamente pela CEF.
Traslade-se cópia desta decisão e do cálculo de fl. 44 para os
autos principais.
Intimem-se as partes desta decisão.
Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se es-
tes.
Ressalte-se que, em se tratando de decisão interlocutória o re-
curso cabível é agravo de instrumento e não o recurso de apela-
ção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2005.70.00.005024-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELYANE NEME ALVES e outros
Adv.: Dr(s).RODRIGO GUIMARAES (OAB PR021748). OBS.:
fl. 183/186

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos opostos
pela União Federal em face de Elisiane Mara Brito e Outros,
devendo a execução prosseguir pelo valor apresentado pela parte
autora nos autos principais, devendo ser deduzidos os valores
que já foram requisitados às fls. 702/704 da ação ordinária.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo ser exe-
cutados nos autos principais.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se es-
tes.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo, por força do artigo
520, V do CPC. Às contra-razões. Após, com ou sem elas, in-
dependentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egré-
gio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 2004.70.00.004736-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ELISIANE MARA BRITO e outros
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl. 160/161 e desp. fl. 167

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Diante do exposto:
a) acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam em
relação ao Delegado da Receita Federal em Curitiba e julgo
extinto o feito, sem julgamento de mérito, apenas em relação a
ele, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC; e
b) julgo procedente o pedido inicial para determinar a libera-
ção da mercadoria indicada na exordial sem a exigência do
pagamento do imposto de importação (II), imposto sobre pro-
dutos industrializados (IPI) e do PIS/COFINS importação, ex-
tinguindo o processo com o julgamento do mérito, com respal-
do no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Incabível a con-
denação em honorários advocatícios, conforme sumulado pelo
STJ e STF.
Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sentença
sujeita ao reexame necessário.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 12
parágrafo único da Lei 1.533/51. Às contra-razões. Após, com
ou sem elas, independentemente de despacho, remetam-se os
autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANÇA

024 - 2006.70.00.001635-8 - PROVINCIA BRASILEIRA DA
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CONGREGACAO DAS IRMAS FILHAS DA CARIDADE DE
SAO VICENTE DE PAULO X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL DE CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).MACAZUMI FURTADO NIWA (OAB PR027852).
OBS.: fl. 215/221 e desp. fl. 262

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação dos créditos dos seus créditos, no prazo de
15 (quinze) dias.
3. Dada a quitação, registre-se para sentença de extinção e vol-
tem-me conclusos.”

DECLARATORIA

025 - 94.0000689-6 - CARLOS EDUARDO BERTINATO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
(OAB PR013889). OBS.: fl. 628

Curitiba, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0236

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal

TANI MARIA WURSTER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

AGNALDO CHAISE......................... .............................. 027
ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO.... .... 023
ARGOS FAYAD............................ .................................. 002
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA....... .......... 019
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 017
FLAVIA APOLO........................... ................................... 023
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA............. .................... 024
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO............ ............... 014
FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI........... ............ 013
GILVAN ANTONIO DAL PONT................ ..................... 006
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ........ ......... 018
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 001
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 004
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 005
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 009
GRASIELE BARCELOS AMARAL............... ................. 010
JIOMAR JOSE TURIN FILHO................ ........................ 021
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 007
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 008
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 020
JORGE LUIZ BRAGA FORTES................ ...................... 006
LAISLA FERNANDA ZENI................... ......................... 011
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.................. ......................... 025
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA............... .................... 016
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA............ ............. 020
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 015
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 012
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 018
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 022
SERGIO DE ARAGON FERREIRA.............. .................. 026
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS............ ................. 003
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 002
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 016

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
IV) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.084461-8 - VICENTE MAZUR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 77

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão deferido em
audiência, manifeste-se a parte interessada, dando prossegui-
mento ao feito.

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2003.70.00.082531-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BRUNO JORDAO FILHO
Adv.: Dr(s).ARGOS FAYAD (OAB PR005911), VIVIANE
STADLER FAGUNDES (OAB PR027023).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre traslado peças agravo e/ou
embargos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.058707-5 - ANTONIO ROSENETE NETO -
ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS (OAB
PR028041).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...III) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
IV) Nada mais sendo requerido, ou estando o crédito satisfeito,
registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.00.056813-5 - LAURINDO WISNIEWSKI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 57

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VI) Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
VII) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requeri-
do, registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem
conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2003.70.00.056804-4 - ESTANISLAU VITEK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste acerca da
satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
II) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.047421-9 - DOLCIDIO DAL NEGRO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275),
JORGE LUIZ BRAGA FORTES (OAB PR032010). OBS.: fl.
171

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo, por força do artigo
520, V do CPC. Às contra-razões. Após, com ou sem elas, in-
dependentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egré-
gio TRF 4ª Região.”

ACAO CAUTELAR

007 - 2005.70.00.013902-6 - FUNDACAO COPEL DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430). OBS.: fl. 199

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação de fls. 178/186 no duplo efeito. 2 - Às
contra-razões. 3 - Após, com ou sem elas, independentemente
de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2003.70.00.047395-1 - FUNDACAO COPEL DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430). OBS.: fl. 197

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
III) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.045982-6 - VALDIR ROMEU JACOBS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 86

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos, no prazo de 10 dias.
IV) Estando satisfeito o crédito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.045979-6 - NELSON VIER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRASIELE BARCELOS AMARAL (OAB
PR030357). OBS.: fl. 61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV) Cumprido o item anterior, intime-se a parte exequente
para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 10 dias.
V) Estando o crédito satisfeito, ou nada mais sendo requerido,
registrem-se os autos para sentença de extinção e voltem con-
clusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.00.044752-6 - JOAO CORDEIRO NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LAISLA FERNANDA ZENI (OAB PR034408).
OBS.: fl. 51

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“I) Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 180
dias. Intime-se. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

012 - 2001.70.00.037707-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HAMILTON TRANCOSO FOLADOR e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl. 114

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos
declaratórios, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou
contradição na sentença.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.036696-4 - MUNICIPIO DE SAPOPEMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI (OAB
PR024280). OBS.: fl. 553/555

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.00.034436-5 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X RESTAURANTE E CHURRAS-
CARIA 2 PINHEIROS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO (OAB
PR016062). OBS.: fl. 74/75

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada, dando prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

015 - 2005.70.00.000584-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DEBORA DA LUZ FERREIRA
Adv.: Dr(s).MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(OAB PR033041).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2000.70.00.032210-8 - SERVICO SOCIAL DO COMER-
CIO - SESC e outros X VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
Adv.: Dr(s).WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA (OAB PR013572).

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Em cumprimento ao disposto no provimento nº 02/05, art. 234,
26 (Intimação das partes do retorno dos autos da superior ins-
tância, e apresentar cálculo de liquidação, em 15 dias, se for o
caso, iniciando-se pelo autor).

DECLARATORIA

017 - 98.0029712-0 - MARIO SONNTAG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação de fls. 173/180 no duplo efeito. 2 - Às
contra-razões. 3 - Após, com ou sem elas, independentemente
de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2001.70.00.026096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ (OAB
PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl. 181

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Indefiro o pedido de fl. 97, uma vez que já foi expedido o
alvará para levantamento do depósito de fl. 89, referente aos
honorários advocatícios (certidão no verso da mesma folha).
Intime-se.
II) Após, aguarde-se o retorno do alvará pago. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.00.025959-0 - ANTONIO TULESKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045). OBS.: fl. 98

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte autora para que junte aos autos o inteiro
teor da decisão de fl. 145, que negou provimento ao agravo de
instrumento interposto, a fim de que se possa verificar seu al-
cance. Prazo de 15 dias.
II) No silêncio, providencie a Secretaria a juntada da decisão,
tão logo esteja disponibilizada na internet, no site do E.TRF4.
III) Juntado o inteiro teor da decisão, voltem os autos conclu-
sos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2005.70.00.019567-4 - CELESTINO EURIDES TRA-
VENSOLI e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA (OAB
PR019095), JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: fl. 159

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos opostos
pela CEF em face de JOAO LUIZ STANCIK e Outros, deven-
do a execução prosseguir pelo valor apresentado pela parte

embargada nos autos principais, qual seja R$ 108.534,48, des-
contados eventuais valores já pagos administrativamente pela
CEF.
Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advo-
catícios, em razão do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se es-
tes.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo, por força do artigo
520, V do CPC. Às contra-razões. Após, com ou sem elas, in-
dependentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egré-
gio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

021 - 2005.70.00.018941-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DOUGLAS ROGERIO BENKE e outros
Adv.: Dr(s).JIOMAR JOSE TURIN FILHO (OAB PR010815).
OBS.: fl. 143/146 e desp. fl. 159

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

022 - 2004.70.00.013106-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIO AUGUSTO FERREIRA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532).

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, recolher custas de R$ 0,42, para expedição de
certidão explicativa.

MANDADO DE SEGURANCA

023 - 99.0006764-9 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).FLAVIA APOLO (OAB PR021156), ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO (OAB PR021189).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos opostos
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de
TGV Transportadora de Valores Ltda., e mantenho os valores
executados pelo embargado.
Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo ser execu-
tados nos autos nº 98.00.14912-0.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 98.00.14912-
0.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, desapensem-se e arquivem-se os
presentes autos.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação no efeito devolutivo, por força do artigo
520, V do CPC. Às contra-razões. Após, com ou sem elas, in-
dependentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egré-
gio TRF 4ª Região.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2006.70.00.005053-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TGV TRANSPORTADORA DE
VALORES LTDA
Adv.: Dr(s).FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA (OAB
PR019116). OBS.: fl. 32/33 e desp. fl. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Conheço os embargos de fls. 202/203 por tempestivos.
Com razão a embargante, sendo necessário que se proceda à
respectiva complementação da decisão proferida, para que fi-
que clara a questão da (i)legitimidade da CEF em cobrar os
valores inadimplidos do contrato de empréstimo.
Consta da cláusula 16 do contrato de empréstimo firmado entre
a autora e a Caixa Econômica Federal, à fl. 26 dos autos:
“Sub-rogação de Direitos à Seguradora
16 - Nas operações em que houver a contratação de Seguro de
Crédito Interno para CAIXA, ocorrendo sinistro com a indeni-
zação securitária, sub-rogam-se à Seguradora os direitos sobre
os créditos decorrentes deste contrato, na parte indenizada, in-
cluindo principal e encargos, ficando a credora sub-rogada au-
torizada a promover os procedimentos de cobrança extrajudici-
al ou judicial de toda a dívida.” (Grifado)
A cláusula contratual é clara ao dispor que a seguradora se sub-
roga no direito de crédito, na parte indenizada, ou seja, no caso
da seguradora pagar à CEF o valor contratual inadimplido pela
autora, sub-roga-se no direito de cobrar o referido valor da au-
tora.
No presente caso, no entanto, não houve o pagamento do débi-
to pela seguradora à CEF, por motivos que não são objeto de
discussão nestes autos. A CEF esclarece que “a cobertura secu-
ritária inserta no contrato de titularidade da autora foi negati-
vado pela CAIXA SEGURADORA S/A” (fl. 56).
Não tendo a ré recebido qualquer valor da seguradora, posto
que a cobertura securitária foi negada pela CAIXA SEGURA-
DORA S/A, perdura sua legitimidade para reclamar o débito da
autora, ou seja, como a seguradora se recusou a pagar a dívida
da requerente junto à CEF, inexistiu a alegada sub-rogação no
crédito.
Portanto, a hipótese prevista na cláusula 16 apenas teria ocorri-
do e poderia ser invocada pela autora, se tivesse existido o pa-
gamento do débito à CEF, pela CAIXA SEGURADORA S/A.
Nessa hipótese, a ré não teria legitimidade para cobrar o valor
da dívida da autora.
No entanto, não foi o que ocorreu, possuindo a CEF legitimi-
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dade para cobrar o débito diretamente da autora.
Diante de todo o exposto, conheço dos presentes embargos para
suprir as omissões apontadas e fazer constar os presentes es-
clarecimentos na decisão embargada, mantendo, no mais, a sen-
tença tal qual lançada.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2005.70.00.004856-2 - DANISARTE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ ANTONIO TEIXEIRA (OAB PR019488).
OBS.: fl. 204/205

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro a prova documental requerida pelo autor, nos termos
do artigo 397 do CPC, devendo ser aberta vista à parte contrá-
ria quando da juntada de documentos aos autos. 2. Quanto ao
pedido de expedição de ofício à UNIMED, indefiro-o, tendo
em vista que cabe ao autor comprovar as informações lançadas
em sua declaração de ajuste anual de imposto de renda. Ainda,
como mencionado pela União Federal em sua contestação (fl.
110), as despesas médicas dedutíveis restringem-se aos paga-
mentos efetuados pelo contribuinte para o seu próprio trata-
mento ou de seus dependentes relacionados na Declaração de
Ajuste Anual, razão pela qual não considera dedutível o valor
indicado na declaração de fl. 100. Portanto, não se questiona a
veracidade das delarações de fls. 100/101. 3. Intime-se. 4. De-
corrido o prazo recursal desta decisão e não sendo juntados aos
autos novos documentos, registrem-se os autos para sentença e
voltem conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2006.70.00.003381-2 - JOAO CIRINO DOS SANTOS
SOBRINHO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SERGIO DE ARAGON FERREIRA (OAB
PR012804). OBS.: fl. 165

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...A sentença de fl. 210 não estende seus efeitos quanto aos
honorários a serem arbitrados, decorrentes de decisão das fls.
198/200, tendo em vista que não houve processo de execução
em relação aos mesmos, vez que não foram arbitrados por este
juízo.
Isto posto, julgo improcedentes os embargos de declaração pro-
postos pelo embargado, mantendo, o dispositivo na sua ínte-
gra.
Passo a análise do pedido de arbitramento da verba honorária.
Tendo em vista a decisão de fls. 198/200, que determinou a
incidência da verba advocatícia na execução proposta pelo exe-
qüente, fixo a verba honorária em 5% sobre o valor da execu-
ção, com fundamento no art. 20 § 4º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2000.70.00.002678-7 - MOVEIS SEMMER LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).AGNALDO CHAISE (OAB PR025136). OBS.: fl.
220/221

Curitiba, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.
_________________________________

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal de Curitiba

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0309/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Renove-se a intimação da curadora especial para se manifestar
sobre a petição e documentos de fls. 315/321...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024002-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X FRANCISCO GAP-
SKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

Defiro o pedido de carga dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.14994-3 - MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO X
UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...deixo de receber o recurso de apelação interposto pela exe-
qüente por expressa auencia de gravaeme...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.014476-5 - OSWALDO ALVINO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051457-6 - BS COLWAY - REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA E OUTRO X COMERCIALIZADORA BRASI-
LEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE, CIA/PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES, PAULO SERGIO
SENA, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Maria Helena Diniz, em seu Código Civil Comentado, dispõe
acerca da desconsideração da pessoa jurídica:

“A pessoa jurídica é uma realidade autônoma, capaz de direitos
e obrigações, independentemente de seus membros, pois efe-
tua negócios sem qualquer ligação com a vontade deles, e, além
disso, se a pessoa jurídica não se confunde com as pessoas na-
turais que a compõem, se o patrimônio da sociedade não se
identifica com o dos sócios, fácil será lesar credores, mediante
abuso de direito, caracterizado por desvio de finalidade, tendo-
se em vista que os bens particulares dos sócios não podem ser
executados antes dos bens sociais, havendo dívida da socieda-
de. Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurí-
dica se desviar dos fins determinantes de sua constituição, ou
quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da
personalidade jurídica, o órgão judicante, a requerimento da
parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no
processo, está autorizado a desconsiderar, episodicamente, a
personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela
se valeram como escudo, sem importar essa medida numa dis-
solução da pessoa jurídica” (comentários ao artigo 50 do Códi-
go Civil, pág.68).

Em consulta ao cadastro da Receita Federal - SERPRO (f. 79),
constatou-se que a pessoa jurídica continua ativa, o que pres-
supõe o encerramento das atividades da empresa de forma irre-
gular.

Nossos Tribunais têm se manifestado favoravelmente à descon-
sideração da pessoa jurídica para atingir os bens dos sócios,
nas situações de dissolução irregular, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL DOS SÓCIOS. EXE-
CUÇÃO. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA. APLICABILIDADE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INOCORRÊNCIA. 1. O fato dos sócios não terem sido
citados na fase de conhecimento em nome próprio não impede
o redirecionamento da execução contra os mesmos, na hipóte-
se de dissolução irregular, eis que a citação da empresa presu-
me a ciência dos mesmos. 2. A teoria da disregard of legal en-
tity busca evitar que o devedor possa escudar-se em formalida-
des ou na pessoa jurídica para não quitar as dívidas que o bene-
ficiaram, enquanto pessoa física. 3. No caso dos autos, vislum-
bra-se a possibilidade de nulidade da citação no processo de
conhecimento, contudo, o fato poderá ser alegado pelo interes-
sado quando dos embargos de devedor, ex vi o ART-741, INC-
1 do CPC-73, já que o título judicial presume-se hígido. 4.
Agravo provido. (TRF 4ª Região, AI 199804010358113/RS,
Terceira Turma, Data da

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RES-
PONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE. DIS-
SOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA.
MUDANÇA DE DOMICÍLIO. - A dissolução irregular da em-
presa, assim compreendido o encerramento de suas atividades
sem a observância das obrigações perante o fisco, configura,
ipso facto, a gestão ilícita da pessoa jurídica, haja vista a ine-
xorável ofensa aos diplomas legais de regência. Em idêntica
situação se encontra a sociedade que transfere seu domicílio,
ou seja, sua sede, sem nenhuma comunicação à Fazenda ou
alteração de seus atos constitutivos. Precedente do e. TRF-4ª
Região (AG 199804010454813/RS, Relator o Desembargador
Federal ALMIR SARTI, decisão unânime da Primeira Turma
em 15/12/1998, publicada no DJ de 27/01/1999, pág. 367).
Agravo de instrumento provido. (TRF 5ª Região, AI
200405000161570/PB, Primeira Turma, Data da decisão 11/
11/2004, DJ 30/11/2004, Desembargador Federal Cesar Carva-
lho).

Diante do exposto, desconsidero a pessoa jurídica para incluir
no pólo passivo da demanda JURANDIR PEREIRA MACE-
DO.

Intime-se a parte ré desta decisão, bem como para que requeira
o que for de direito, a fim de propiciar o prosseguimento da
execução (Lei 11.232/05).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017100-8 - J I TUBULACOES E MANUTENCAO
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv. : Dr(s). ELIZEO ARAMIS PEPI, RONNIE KOHLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Acolho a competência deste Juízo para julgar o feito, ratifi-
cando-se os atos processuais realizados.

2. Intimem-se as partes da redistribuição do feito a este Juízo,
bem como para requererem o que for de direito, devendo a par-
te autora efetuar o preparo das custas junto à Justiça Federal,
nos termos da Lei nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2006.70.00.018536-3 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X JOSE BIAZON DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

Intime-se a requerente para que apresente os documentos soli-
citados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15317-0 - BETA COMERCIAL ELETRONICA LTDA e
Outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037624-0 - ROGERIO HERMELINO DIAS e Ou-
tros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.023743-7 - SANDOVAL IGNACIO PEREIRA X
ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO PERES GEDIEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Acolho a competência deste Juízo para julgar o feito, ratifi-
cando-se os atos processuais realizados.

2. Intimem-se as partes da redistribuição do feito a este Juízo,
bem como para requererem o que for de direito, devendo a par-
te autora efetuar o preparo das custas junto à Justiça Federal,
nos termos da Lei nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2006.70.00.014247-9 - HENRIQUE GOLDENSTEIN X SER-
GIO LUIZ ZACARIAS e Outro
Adv. : Dr(s). WILLIAM HAMILTON MOREIRA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085159-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PATRICIA ANGELITA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Suspenda-se a execução nos termos do artigo 791, inciso III do
CPC...

...aguarde-se em arquivo, sendo dado ao exeqüente, em qual-
quer tempo, requerer o desarquivamento para prosseguir no
processo.
Atente-se a parte exeqüente pela necessidade de diligenciar bens
de modo a possibilitar o prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010490-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DULCE DA COSTA AUGUSTYNCZK
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CURITIBA, 14 de agosto de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0310/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

Ante a SUSPEITA de falsificação de documentos nos autos a
remessa de peças ao Ministério Público Federal e à Ordem dos
Advogados do Brasil é medida que se impõe.
Ressalto que em nenhum momento este Juízo acusou o advoga-
do Clínio L.L. Lyra OAB/PR 3678 da prática de algum ato ilí-
cito, restando claro na decisão de f. 437 que - SE FOSSE O
CASO - deveria o MPF determinar a instauração de inquérito
policial.
Já quanto às providências disciplinares não cabe ao Juízo ex-
plicitá-las, até por que não é o órgão responsável, devendo a
própria Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, de-
pois de tomar conhecimentos dos fatos, aplicá-las, desde que
comprovado algum ilícito.

DESAPROPRIACAO

00.00.52597-9 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
JOAO FRANCISCO LAGINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Considerando que o valor constante da guia de f. 87 não
corresponde ao valor da execução (fls. 81/83), intime-se a par-
te executada para prestar os esclarecimentos necessários, sob
pena do prosseguimento das execução, com penhora de bens.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.005700-9 - FUNDACAO EDUCACIONAL DE
ACAO POPULAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.015427-1 - HELIO DE SOUZA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). RAMON FRAIZ MORAES DO VALLE

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2006.70.00.002312-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
E TECNOLOGIA DO PARANA CEFET/PR X ERNESTO
RODOLFO WIENS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), no efeito
devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.007968-6 - VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.022591-5 - TRANSPORTES GRITISCH LTDA X
DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CURI-
TIBA/PR e Outro
Adv. : Dr(s). CAROLINA MIZUTA

2005.70.00.034391-2 - INDUSTRIA METALURGICA
ABLASS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA
9ª REGIÃO FISCAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARTHUR KLASSEN

2006.70.00.009072-8 - FRIGORIFICO ARGUS LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). PATRICIA BORGES GUERIOS

2006.70.00.013196-2 - POSITIVO INFORMATICA LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
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“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.008802-0 - SD TERRAPLANAGENS LTDA X
CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DA AGEN-
CIA CENTRAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.031080-3 - BANCO VOLVO (BRASIL) SA e Ou-
tro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s), nos efeitos
suspensivo e devolutivo.

2. Ao(s) recorrido(s) para que, no prazo legal, apresente(m)
suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056921-8 - MARCOS FELIPE DE MOURA GAMA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL e Outro
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte interessada para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.07594-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TIPOCART TIPOGRAFIA E CARTONAGEM LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FLAVIO WARUMBY LINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. O expropriado publicou os editais (fls. 600/603), tendo de-
corrido o prazo de 10 (dez) dias da data da última publicação,
sem manifestação de eventuais interessados (certidão de fls.
604-verso).
Intimado, juntou procuração atualizada e levantou o preço da
indenização.

Assim, restam prejudicadas as publicações realizadas pela CESP
(fls. 617/621).
Intime-se-a.

2. Após, retornem os autos ao arquivo.

DESAPROPRIACAO

00.00.25456-8 - CENTRAIS ELETRICAS DE SAO PAULO S
A CESP X JACINTO ROSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROGERIO DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.013751-4 - SUL BRASILEIRA TINTAS LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO RIBAS LOVO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, se mani-
feste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s)...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.014488-9 - JOSE CARLOS RODRIGUES X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA e Outros
Adv. : Dr(s). RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE

CURITIBA, 15 de agosto de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0311/2006

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/

4ªRegião, encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es)
para ciência/manifestação sobre a(s) petição(ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.12625-0 - FORCA E LUZ COMERCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA e Outro X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

ACAO ORDINARIA

99.00.25565-8 - ARISDIAS PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, DANIELA DE
ASSIS PEREIRA, REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

2003.70.00.007117-4 - GILBERTO LUIZ MATTIELO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA,
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

AÇÃO POPULAR

2003.70.00.021921-9 - FRANCISCO DE ASSIS MARQUES
E OUTROS X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056476-2 - BARIGUI VEICULOS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.007888-8 - HOSPITAL E MATERNIDADE PARO-
LIN LTDA e Outros X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.00.017709-3 - ROMEU MACHADO X ESTADO DO
PARANÁ (JUNTA COML/)
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO BORELLI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra para vista dos autos, cfe. requer.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015794-2 - JOSE EDUARDO DE ANDRADE VI-
EIRA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN
Adv. : Dr(s). HARRY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JU-
NIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:

Conforme artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da parte auto-
ra/exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09384-4 - CLEODOMIR GABILAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Conforme o artigo 234 da Consolidação Normativa da CG/TRF/
4ªRegião, encaminho estes autos para intimação da(s) parte(s)
acerca do recebimento dos autos da Instância Superior, bem
como para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso.

Ficam cientes as partes que decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão arquivados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037924-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEODOMIR GABILAN
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

CURITIBA, 15 de agosto de 2006

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 115, para que produza os efeitos
jurídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento
de mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2005.70.00.015472-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZAMORA CHISTHOPHER OLIVA PARRELA PI-
MENTA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 47, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2005.70.00.025361-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CELSO GODOI FILHO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 77, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2001.70.00.019980-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ERNESTO AUGUSTO FERREIRA VIDAL
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 43, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2004.70.00.026793-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCEU DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”HOMOLOGO o pedido de
desistência formulado à fl. 52, para que produza os efeitos ju-
rídicos e legais, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com respaldo nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.Custas pela CEF. Sem ho-
norários, vez que não houve manifestação da parte ré nestes
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Transitada em julga-
do a presente decisão, arquivem-se os autos, com as baixas
necessárias.”

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2004.70.00.015782-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DANIELA OLIVETO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Defiro o pedi-
do de depoimento pessoal do autor bem como a produção de
prova testemunhal.2. Designo o dia 26 de setembro de 2006, às
14h:30min, para a realização de audiência de instrução. 3. Inti-
mem-se as partes do teor desta decisão, bem como proceda a
Secretaria às intimações necessárias à efetivação da audiência
acima designada.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.00.001514-7 - NAIR MELO X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).KARYME GUERIOS MEYER (OAB PR010137).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Homologo o pedido de desis-
tência formulado à fl. 33, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, julgando extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fulcro nos artigos 267, VIII e 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorári-
os, vez que incabíveis na espécie.Publique-se. Registre-se. In-
time-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as baixas necessárias.”

MANDADO DE SEGURANÇA

007 - 2006.70.00.014607-2 - TOOLPLAYER INDUSTRIA DE
ELETRO-ELETRONICOS E MATRIZES LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s).VALERIA GASPARIN (OAB PR026401).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Indefiro o pedido de reconsidera-
ção formulado, pelas mesmas razões expendidas na decisão de
fl. 178. Destarte, a discordância da parte exequente com o quan-
to lá decidido ensejaria a interposição de recurso próprio, qual
seja, agravo de instrumento. Considerando que o pedido de re-
consideração, como sabido, não interrompe o prazo para o
manejamento do aludido recurso, forçoso o reconhecimento da
ocorrência de preclusão da matéria suscitada. Intime-se a parte
exequente do quanto decidido acima, bem como para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, diga sobre a satisfação de seu crédi-
to. 2. No silêncio, arquivem-se os autos com as baixas necessá-
rias. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 98.0010532-8 - DINART OLIVEIRA DE LIMA e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CIRO CECCATTO (OAB PR011852).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO SUMARIA

009 - 2003.70.00.056782-9 - SEBASTIAO GONCALVES DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREZZA MARIA BELTONI (OAB PR030313),
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA (OAB
PR033041).

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2005.70.00.028903-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DENISE LOPES DA SILVA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.00.034221-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO LUIZ DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).CESAR AUGUSTO SILVA (OAB PR012799).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte embargada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, diga se ainda tem algo a
requerer no presente feito. 2. Nada sendo requerido, arquivem-
se os autos com as baixas necessárias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 2004.70.00.015648-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BEATRIZ PIRES DE SOUZA e outros
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos opostos, para determinar que a
execução prossiga por R$ 39.232,98 (trinta e nove mil, duzen-
tos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos), posição de
08/05, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC.Tendo em vista a sucumbência mí-
nima da União, condeno a parte embargada a arcar com os ho-
norários advocatícios que arbitro, com base no art. 20, §4º, do
CPC, em R$ 500,00, que deverá ser deduzido da requisição de
pagamento a ser expedida nos autos em apenso.Sem custas na
espécie.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado a presente decisão, trasladem-se para os autos princi-
pais cópia desta, juntamente com a certidão de trânsito em jul-
gado, bem como cópia dos cálculos apresentados pela
Contadoria.Após, desapensem-se e arquivem-se os autos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO
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013 - 2005.70.00.034698-6 - UNIÃO FEDERAL X C B COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Isso posto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados pelo embargante a fim de:1)
condenar a Caixa Econômica Federal a não capitalizar mensal-
mente a taxa de juros, tendo em vista o art. 4º da “Lei de Usu-
ra” e o Enunciado n.º 121 da Súmula do STF;2) condenar a
Caixa Econômica Federal a não mais cobrar a comissão de per-
manência cumulada com a taxa de rentabilidade e juros mora-
tórios;3) condenar a CEF, em relação ao período posterior ao
180º dia após a rescisão do contrato, a corrigir o valor median-
te aplicação do INPC, com a incidência de juros remuneratóri-
os de 6% ao ano.[Tab][Tab]Com base nisso, e com fulcro no
art. 269, I do CPC, declaro o feito extinto com resolução do
mérito.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-
cessuais serão repartidas e cada parte arcará com os honorários
de seu advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o
trânsito em julgado, intime-se a CEF para adaptar seus cálcu-
los ao quanto determinado nessa decisão.”

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2004.70.00.015762-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO PINHEIRO MOLINARI
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o prazo requerido à fl.
132. Intime-se.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

015 - 2005.70.00.024314-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X FASTBRAS DESPA-
CHOS ADUANEIROS LTDA
Adv.: Dr(s).VALESCA JANKE (OAB PR039217).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Preliminarmente à expedição do
alvará, entendo necessário qie a parte exequente promova a
sobrepartilha dos créditos objeto da presente execução, refe-
rentes a Glauco Ferreira Guimarães. Prazo : 30 (trinta) dias.
Comprovando-se a nomeação de inventariante, que outorgue
poderes para o advogado dos exequentes nestes autos, poderá
ser expedido o alvará para levantamento dos valores. 2. Intime-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.009744-8 - GLAUCO FERREIRA GUIMA-
RAES - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).BENJAMIM MANOEL ZANATTA (OAB
PR008510).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em face da satisfação integral
da obrigação por parte do devedor, conforme a manifestação
de fl. 129, julgo extinta a presente execução, na forma do arti-
go 794, I, do Estatuto Processual Civil.Custas ex lege.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.058226-0 - MARLY COCCO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAX HERCILIO GONCALVES (OAB PR026250).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em face da satisfação integral
da obrigação por parte do devedor, julgo extinta a execução
promovida por Darcy Casemiro Pitaki em face do Banco Cen-
tral do Brasil, na forma do artigo 794, I, do Estatuto Processual
Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 95.0003203-1 - DARCY CASEMIRO PITAKI X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).DARCY CASEMIRO PITAKI (OAB PR001424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido do autor, extinguindo o feito com
base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para conde-
nar a ré a pagar ao autor a diferença entre a remuneração perce-
bida, e o que teria recebido se tivesse sido aplicado o índice
que melhor refletia a inflação, no caso o INPC, desde janeiro
de 2001, incorporando-se os índices nos anos subseqüentes,
até 19/12/2001, com incidência sobre todas as verbas apuradas
com base no valor do vencimento básico e sobre as parcelas
vencidas, atualizadas monetariamente, também pelo INPC. Sa-
liento que os valores a serem indenizados deverão se limitar
aos vencimentos percebidos até 19/12/2001, tendo em vista que,
daí em diante, em virtude da Lei nº 10.331/2001, a mora foi
elidida. Os valores deverão ser acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mês a contar da citação da parte ré.Tendo em vista a
sucumbência recíproca, as partes deverão ratear o pagamento
das custas do processo e arcar, cada qual, com a verba honorá-
ria de seus patronos que arbitro em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Sentença sujeita ao reexame necessário.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.00.000442-3 - SERGIO KARKACHE X UNIÃO

FEDERAL
Adv.: Dr(s).NEUSA MARIA GARANTESKI (OAB PR025668).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o prazo requerido à fl.
360. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

020 - 2000.70.00.030356-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Em face da satisfação integral
da obrigação por parte do devedor, conforme a manifestação
de fl. 369, julgo extinta a presente execução, na forma do arti-
go 794, I, do Estatuto Processual Civil.Custas ex lege.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

021 - 97.0008739-5 - TRUTZSCHLER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro pedido de
dilação de prazo requerido à fl. 292. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

022 - 98.0028839-2 - FELOMENA DOLATA SIQUEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANGELA DORIGO KUCHARSKI (OAB
PR028365).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “No(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi proferido despacho nos seguintes termos: “1.
Compulsando os autos, verifico que já houve levantamento dos
valores relativos ao montante principal exeqüendo, bem como
das custas processuais. Pendem de levantamento àqueles refe-
rentes aos honorários advocatícios. O advogado Glauco Lucia-
no Ramos noticia às fls. 67/69 que, em face da dissolução da
sociedade anteriormente existente entre os advogados Astro-
gildo Ribeiro da Silva e Paulo Roberto Gomes, a este último
caberia a participação de 3% sobre os honorários a receber neste
feito. Intimado à manifestação, Paulo Roberto Gomes discorda
da distribuição dos honorários nestes termos. Primeiramente,
insta salientar que não cabe a este Juízo a solução de querelas
havidas entre os ilustres patronos, devendo estes, em sendo o
caso, utilizarem-se das vias adequadas para tanto. Analisando
a representação processual dos exeqüentes, verifico que Dirce
da Silva Grzesiak outorgou procuração à advogada Digelaine
Meyre dos Santos (fl. 7), tendo esta substabelecido os poderes
a ela conferidos sem reserva de iguais a Paulo Roberto Gomes
(fl. 6). No que toca à representação de José Antonio Morini, há
instrumento procuratório conferindo poderes aos advogados
Astrogildo Ribeiro da Silva e Paulo Roberto Gomes. À fl. 47,
Astrogildo substabelece em favor de Glauco Luciano Ramos,
sem reserva de iguais, os poderes a ele conferidos pelo segun-
do exeqüente. Do acima exposto, conclui-se que a exeqüente
Dirce da Silva Grzesiak é representada tão-somente pelo advo-
gado Paulo Roberto Gomes. Nem se alegue que o substabeleci-
mento de fl. 47 teria modificado sua representação, uma vez
que em momento algum conferiu poderes ao advogado substa-
belecente. Já José Antonio Morini é representado, atualmente,
pelo advogado Glauco Luciano Ramos, por força do substabe-
lecimento já mencionado. Esse o panorama fático, determino a
expedição de alvarás para levantamento dos honorários advo-
catícios aos advogados Paulo Roberto Gomes (procurador da
exeqüente Dirce da Silva Grzesiak) e Glauco Luciano Ramos
(advogado de José Antonio Morini), na proporção dos valores
executados por seus clientes. Antes, contudo, intimem-se os
procuradores mencionados no parágrafo supra desta decisão.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2004.70.00.018260-2 - DIRCE DA SILVA GRZESIAK e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO GOMES (OAB PR026446).

Em cumprimento à Portaria nº 02 de 01 de setembro de 2005,
desta vara, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deter-
minada a intimação da parte ré para manifestar o interesse na
execução de honorários, no prazo de 30(trinta) dias, findo o
qual serão os autos remetidos ao embargante com a mesma fi-
nalidade, por igual prazo. Em caso de não manifestação, serão
os autos arquivados, independentemente de nova intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2005.70.00.009140-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCE DA SILVA GRZESIAK e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO GOMES (OAB PR026446).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Considerando a satisfação do
crédito da parte exeqüente, consoante a manifestação retro,
extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2004.70.00.009224-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARILIN TEREZINHA GARCIA BARAN
Adv.: Dr(s).FERNANDO CEZAR PLATZ (OAB PR007656).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Trata-se de execução de título
extrajudicial promovida pela CEF.Citada a executada, não foi
realizada penhora porque não localizados bens de sua
propriedade.À fl. 53, a exeqüente requer a extinção do
feito.Desta maneira, homologo o pedido de desistência, julgando
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatíci-
os, vez que não houve manifestação da executada no feito.Custas
pela exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

026 - 2005.70.00.023335-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSANE MARIA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Trata-se de execução de título
extrajudicial promovida pela CEF.Citado o executado, não foi
realizada penhora porque não localizados bens de sua
propriedade.À fl. 104, a exeqüente requer a extinção do
feito.Desta maneira, homologo o pedido de desistência, julgando
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatíci-
os, vez que não houve manifestação do executado no
feito.Custas pela exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.”

EXECUCAO DIVERSA

027 - 2004.70.00.026396-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO NUNES DA SILVA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Trata-se de execução de título
extrajudicial promovida pela CEF.Citada a executada, não foi
realizada penhora porque não localizados bens de sua
propriedade.À fl. 76, a exeqüente requer a extinção do
feito.Desta maneira, homologo o pedido de desistência, julgando
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatíci-
os, vez que não houve manifestação da executada no feito.Custas
pela exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

028 - 2004.70.00.025136-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X TEREZINHA DE FATIMA MARQUES
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Trata-se de execução de título
extrajudicial promovida pela CEF.Citados os executados, não
foi realizada penhora porque não localizados bens de sua
propriedade.À fl. 130, a exeqüente requer a extinção do
feito.Desta maneira, homologo o pedido de desistência, julgando
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código
de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatíci-
os, vez que não houve manifestação dos executados no
feito.Custas pela exeqüente.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.”

EXECUCAO DIVERSA

029 - 97.0021512-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CAMINO REAL VIAGENS E TURISMO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Considerando a satisfação do
crédito da parte exeqüente, consoante a manifestação da fl. 339,
extingo a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do
CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 1999.70.00.031476-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X POLISERVICE SISTEMAS DE
HIGIENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA
Adv.: Dr(s).MAX ROBERTO BORNHOLDT (OAB
SC001174).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 dias, dizer acerca da satisfação de seu crédito.
2. No silêncio, arquivem-se os autos com as baixas necessári-
as.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

031 - 2004.70.00.009783-0 - MANOEL LOURENCO VIEIRA
- ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (OAB
PR028231).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o prazo requerido à fl. 97,
findo o qual deverá a parte noticiar acerca da eventual realiza-
ção de acordo. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

032 - 2004.70.00.042277-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA MARGARETH KOZOWSKI
Adv.: Dr(s).MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO (OAB
PR036578).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos opostos pela CEF, para deter-

minar que, em relação às embargadas Margarida Kaczarouski e
Regina Maria Sydney Gambale, a execução prossiga por R$
2.843,50 (dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinqüen-
ta centavos), posição de 10/2004, extinguindo o feito com re-
solução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Tendo em
vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os
honorários de seu próprio advogado. Sem custas na
espécie.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.À SRIP para reti-
ficação do termo de autuação nos termos da
fundamentação.Transitada em julgado a presente decisão, tras-
ladem-se para os autos principais cópia desta, juntamente com
a certidão de trânsito em julgado, bem como cópia dos cálculos
apresentados pela Contadoria.Após, desapensem-se e arquivem-
se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2005.70.00.013878-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARGARIDA KACZAROUSKI e outros
Adv.: Dr(s).MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI (OAB PR009495).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Primeiramente, dê-se ciência às
partes do teor das decisões de fls. 268/271, proferidas em sede
de agravo de instrumento. 2. Após, intime-se a parte autora para,
querendo, impugnar a contestação apresentada. Prazo : 10 (dez)
dias. (...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 2005.70.00.034692-5 - PN PETROLEO NACIONAL
LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
Adv.: Dr(s).LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS (OAB
PR027332).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte impetrante, por
intermédio do advogado signatário da petição da fl. 603, para
se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca dos documentos das
fls. 630/634.”

MANDADO DE SEGURANCA

035 - 89.0003757-9 - ORBRAM SEGURANCA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA/ X SUPERINTENDENTE REGIO-
NAL DO INST DE ADMINISTRACAO DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL e outros
Adv.: Dr(s).LEONARDO SPERB DE PAOLA (OAB
PR016015).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA - 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB08-2006/0155
08ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “VERA LUCIA FEIL PONCIANO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ DANIELLE PERINI
ARTIFON”
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ALCEU ANTONIO SWAROWSKI................ ................. 007
ALCEU ANTONIO SWAROWSKI................ ................. 013
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ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER............. .............. 001
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE............. ................ 017
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 008
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA........ ......... 033
ANGELO PROVESI......................... ............................... 026
BOGDAN OLIJNYK......................... .............................. 024
CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBEIRO R012
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA.......... ............. 006
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 008
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA. .... 033
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT........... ........... 022
DELMARI DIAS........................... .................................. 016
DENISE COSTA RIBAS..................... ............................. 018
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO.............. ................. 004
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO............ ............... 021
ELISA CRISTINA MARCHIORATO FRANCA...... ........ 011
ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM...... ........ 003
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............. 002
EMERSON RODRIGUES DA SILVA............. ................ 029
EVA DUBRINI............................ .................................... 023
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA............ ................. 018
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 031
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 032
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 032
GENI KOSKUR............................ .................................. 025
GIL JOSE SIMON ZANETTI................. ......................... 035
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY....... .......... 005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 020
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER............ .............. 001
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO.......... .......... 035
JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO........... ............ 015
JOSE ADAIR DOS SANTOS.................. ........................ 023
JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO. .... 009
JOSE RODRIGO SADE...................... ............................ 029
JULIANA BUSO........................... .................................. 011
KARLA FRAZOLOSO........................ ............................ 011
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA................. ...................... 029
LUIZ AFONSO DIZ CLETO.................. ......................... 005
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 031
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 032
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MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS........... ............... 023
MARIA LUCI SUCLA....................... .............................. 010
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 027
PABLO AMERICO PEREIRA.................. ....................... 009
PAULO ROBERTO JENSEN................... ....................... 003
PEDRO PAULO PAMPLONA................... ...................... 017
RUI GUILHERME MADUREIRA................ .................. 034
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 027
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 024
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 030

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXVI)

ACAO ORDINARIA

001 - 2004.70.00.034112-1 - MAXWARE INFORMATICA
LTDA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER (OAB
PR007812), ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER (OAB
PR024542). OBS.: (Baixa TRF)

002 - 2005.70.00.004116-6 - DIRCE BARTOSIEVICZ PRES-
TES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: (Baixa TRF)

AÇÃO POPULAR

003 - 2002.70.00.069044-1 - CAIO FRANCO SANTOS X
UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM
(OAB PR015306), PAULO ROBERTO JENSEN (OAB
PR015676). OBS.: (Baixa TRF)

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2005.70.00.016112-3 - MASSA E MASSA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624). OBS.: (Baixa TRF)

005 - 2005.70.00.019942-4 - FORTES COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ AFONSO DIZ CLETO (OAB PR013987),
GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY (OAB
PR034626). OBS.: (Baixa TRF)

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2005.70.00.007260-6 - BERNARDO HENRIQUES MEN-
DES X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA
Adv.: Dr(s).CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA (OAB
PR021437). OBS.: (Baixa TRF)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo à parte autora prazo de 90 (noventa) dias, conforme
requerido na fl. 419.”

ACAO ORDINARIA

007 - 98.0022420-3 - BENILTON KLEBER MARTINS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALCEU ANTONIO SWAROWSKI (OAB
PR001606), ALCENICE MARINA SWAROWSKI (OAB
PR015370). OBS.: (fl.420)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para se manifestar sobre a proposta de acordo
das fls. 118-119, no prazo de 10 (dez) dias. Caso não concorde,
deverá apresentar uma contra-proposta de acordo, ou requerer
o prosseguimento do feito, caso não possua interesse em firmar
transação com a ré.”

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2003.70.00.026408-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (fl.120)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a execução nos presentes autos trata-se
de execução contra a Fazenda Pública, necessária se faz a cita-
ção da União, nos termos do art. 730, do CPC, uma vez que
aludida execução não foi modificada pela Lei 11.232/2005.
II. Desse modo, intime-se a parte autora para requerer a citação
da União, nos termos do art. 730, do CPC, no prazo de 10 (dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2003.70.00.053398-4 - ANDRE ROCHA GUEDES e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PABLO AMERICO PEREIRA (OAB PR033690),
JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO (OAB
PR035308). OBS.: (fl. 322)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes do teor da decisão da fl. 35, bem como
para requererem o que de direito, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2003.70.00.068747-1 - INES TERESINHA RYNDACK
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA LUCI SUCLA (OAB PR008155). OBS.:
(fl.38)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes acerca da decisão da fl. 52, bem como
para requererem o que de direito, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.00.050791-2 - HELENITA FRANZOLOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANA BUSO (OAB PR027319), KARLA FRA-
ZOLOSO (OAB PR029210), ELISA CRISTINA MARCHIO-
RATO FRANCA (OAB PR032049). OBS.: (fl.55)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho o feito suspenso até o trânsito em julgado do Agra-
vo de Instrumento nº 382298 (Agravo Regimental) no STF, nos
termos da Portaria nº 03/2004, do Juízo desta 8ª Vara Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2002.70.00.036308-9 - ADILSO ANTONIO PRIGOL e
outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO REFAT (OAB PR030667). OBS.: (fl.129)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo aos autores novo prazo de 90 (noventa) dias.”

ACAO ORDINARIA

013 - 98.0022417-3 - LAURO HUNDENSKY e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALCEU ANTONIO SWAROWSKI (OAB
PR001606), ALCENICE MARINA SWAROWSKI (OAB
PR015370). OBS.: (fl.520)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 98.0025232-0 - JOSE DE LIMA e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALCEU ANTONIO SWAROWSKI (OAB
PR001606), ALCENICE MARINA SWAROWSKI (OAB
PR015370). OBS.: (fl.427)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte interessada para re-
colher custas complementares no valor de R$ 300,00 (ref. 0,5%).
(Prov.02/05, Art. 234, I)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.00.013577-3 - ROBSON LUIZ SELLETI X M
M ARRUDA E CIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO (OAB
PR017598). OBS.: (custas complementares)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, c/c o artigo 598,
ambos do Código de Processo Civil.”

EXECUCAO DIVERSA

016 - 2005.70.00.002826-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSANGELA ALVES DE SOUZA
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: (fl. 55)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista ao autor das cartas e
certidões negativas dos oficiais de justiça e das praças e leilões
negativos.
Prov.02/05, Art. 234, XX)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.017968-4 - CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA - CRO X CLINICA ODONTOLOGICA SU-
PER SORRISO LTDA
Adv.: Dr(s).PEDRO PAULO PAMPLONA (OAB PR004660),
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE (OAB PR030046). OBS.:
(certidão Negativa)

018 - 99.0015184-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS-ECT X EDITORA SISTEMA
Adv.: Dr(s).DENISE COSTA RIBAS (OAB PR020841), FLA-
VIO ROBERTO FAY DE SOUSA (OAB PR025528). OBS.:
(certidão negativa)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a petição da fl. 109, intime-se a parte execu-
tada para efetuar o pagamento da primeira parcela da verba
honorária a que foi condenada nestes autos, no prazo de 10
(dez) dias. Ressalto que o pagamento das demais parcelas de-
verá ser efetuado 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela
anterior.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2003.70.00.035153-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARIANE MENDES
Adv.: Dr(s).ADALGISA MENDES (OAB PR030279). OBS.:
(fl.110)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se vista do ofício da fl. 396 às partes, a fim de requererem
o que de direito, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

020 - 99.0023199-6 - INEPAR TRADING e outros X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
SC003210). OBS.: (fl.397)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista que a viúva de Edson Francisco Ribas Ro-
cha está inscrita como dependente junto à previdência social
(fl. 100), desnecessário o requerimento de alvará judicial, por-
quanto é possível ao interessado efetuar diretamente o levanta-
mento do valor depositado na conta de titularidade do de cujus
junto a uma das agências da CEF, conforme já explanado por
esta empresa pública nas fls. 93/95. (...)
II. Assim, intime-se a parte autora quanto ao item supra, bem
como para efetuar o levantamento do valor depositado direta-
mente junto a uma das agências da CEF, comunicando, após,
este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. “

ACAO ORDINARIA

021 - 2004.70.00.011959-0 - EDSON FRANCISCO RIBAS
ROCHA ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO (OAB
PR021396). OBS.: (fl.107)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo vista dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias à parte
impetrante, conforme requerido na fl. 156.”

MANDADO DE SEGURANCA

022 - 2003.70.00.027166-7 - COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS BASSANI LTDA X CHEFE DA ARRECA-
DACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
Adv.: Dr(s).DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT (OAB
PR022780). OBS.: (fl.158)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 97.0026473-4 - ADIR DE CONTO e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ADAIR DOS SANTOS (OAB PR017581),
MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS (OAB PR019734), EVA
DUBRINI (OAB PR021145). OBS.: (fl.434, IV)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição e
documento das fls. 212/213, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2002.70.00.065759-0 - LUIZ ALBERTO ROCHA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK (OAB PR005285). OBS.: (fl.214)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Concedo à parte autora prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
conforme requerido na fl. 845.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 92.0015121-3 - ALBANIRA DE ASSIS ANDRADE GON-
CALLES e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: (fl.846)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela autora (fls.
440-453), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC
).
II. Dê-se vista ao(s) Apelado(s), para oferecer Contra-Razões,
no prazo legal.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2005.70.00.016873-7 - GALLI GESTAO E EMPREEN-
DIMENTOS SA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS e outros
Adv.: Dr(s).ANGELO PROVESI (OAB PR010779). OBS.:
(fl.454)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II.Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, esclarecer a possibilidade de dedução dos honorários ad-
vocatícios fixados nos Embargos do valor da Requisição a ser
expedida.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2002.70.00.066470-3 - MANOEL GOMES PESSOA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829), SABRINA NASCHENWENG (OAB
PR031396). OBS.: (FL.201, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, consideran-
do-se que a apuração do valor da condenação depende apenas
de cálculo aritmético, intime-se a parte embargada/credora para,
querendo, promover o cumprimento da sentença, nos termos
dos arts. 475-B e 475-J (incluído pela Lei nº 11.232/2005), c/c
o art. 614, II, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

028 - 2004.70.00.024321-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARISA NICARETTA SARAIVA
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE CESAR DA SILVA (OAB
PR027110). OBS.: (FL. 109)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“. Intime-se o procurador signatário da petição da fl. 121 para,
no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração outorga-
da pelo executado.”

AÇÃO MONITÓRIA

029 - 2001.70.00.007404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MATEUS MARANHAO RAMOS
Adv.: Dr(s).LUCIUS MARCUS OLIVEIRA (OAB PR019846),
JOSE RODRIGO SADE (OAB PR029038), EMERSON RO-
DRIGUES DA SILVA (OAB PR031821). OBS.: (FL. 126)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação da CEF para cumprir o despacho da fl.
210, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
————————————
FL.210: “Intime-se a CEF para efetuar o pagamento das custas
processuais e requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA

030 - 2006.70.00.006278-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALGACIR KLINGBELL DE LIMA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: (FL.212)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para juntar aos autos os extratos dos perío-
dos entre 02.01.1994 a 12.01.1994 e 01.03.1994 a 31.03.1994,
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pela Conta-
doria deste Juízo, na informação da fl. 256.”

AÇÃO MONITÓRIA

031 - 94.0008859-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JUREMA APARECIDA CAVALHEIRO e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: (FL.261)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2001.70.00.015669-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NILDO SOARES DE MOURA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832). OBS.: (FL. 135)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, dizer se pretendem a produção de provas, devendo espe-
cificá-las e justificá-las.”

AÇÃO MONITÓRIA

033 - 96.0000658-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RINALDO AUGUSTO VAZ DE LIMA e outros
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEI-
RA (OAB PR029321). OBS.: (FL.273)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, consideran-
do-se que a apuração do valor da condenação depende apenas
de cálculo aritmético, intime-se a parte embargada/credora para,
querendo, promover o cumprimento da sentença, nos termos
dos arts. 475-B e 475-J (incluído pela Lei nº 11.232/2005), c/c
o art. 614, II, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

034 - 2004.70.00.040436-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BALTAZAR MUNHOZ ORTEGA e outros
Adv.: Dr(s).RUI GUILHERME MADUREIRA (OAB
PR035638). OBS.: (FL.101)
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—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre a peti-
ção das fls. 76-77, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

035 - 2004.70.00.014542-3 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X LOURIVAL MARTINS e outros
Adv.: Dr(s).GIL JOSE SIMON ZANETTI (OAB PR010013),
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO (OAB PR012720).
OBS.: (FL.78)

Curitiba, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.

JOSÉ PENIA
DIRETOR DE SECRETARIA

08ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2006/0146

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: “GIOVANNA MAYER”

ACIR MELLO............................. .................................... 017
ADRIANA CHAMPION....................... ........................... 013
ADRIANA FRAZAO DA SILVA................ ..................... 006
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI.............. .............. 007
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES........... ............. 035
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 016
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 024
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 027
ANTONIO VALMOR JUNKES.................. ..................... 028
BOGDAN OLIJNYK JUNIOR.................. ...................... 012
CELIA INES DA SILVA.................... ............................... 005
DANIELE COLOGNI........................ .............................. 038
FABIANO PEDRO HOOG KALED............... ................. 026
FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO......... ........... 037
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 020
FRANCISCO MACHADO DE JESUS............. ............... 001
GIANI CRISTINA AMORIM.................. ........................ 006
GILBERTO MARCHIORO..................... ........................ 004
IDERALDO JOSE APPI..................... ............................. 011
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 018
JAIR APARECIDO AVANSI.................. .......................... 039
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 022
JULIO C R BOENG........................ ................................. 042
JULIO CESAR DALMOLIN................... ........................ 018
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 008
LAVITO UTATA WATANABE.................. ...................... 038
LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA...... ............ 033
LORENA PANKA........................... ................................ 023
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 032
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER........... ............ 009
MARILENE TREVISAN...................... ........................... 030
MARIO ROGERIO DIAS..................... ........................... 015
MARIO SERGIO DE ALMEIDA................ .................... 005
MONICA ELISA GRAMANI................... ....................... 023
RAFAEL MARQUARDT....................... .......................... 014
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 031
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 036
RICARDO HENRIQUE WEBER................. ................... 010
SANDRA REGINA DA SILVA FERREIRA........ ............. 034
SAREMA OLIJNIK......................... ................................ 012
SIDNEY MARTINS......................... ................................ 041
VALESCA JANKE.......................... ................................. 008
VALESCA JANKE.......................... ................................. 041
VITOR EDUARDO FROSI.................... ......................... 040
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 002
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 003
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 021
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 025
WALTER SPENA DE MACEDO................. .................... 029
WANIA MARIA BARBOSA.................... ........................ 019
WILLY CARLOS ALTENHOFEN................ ................... 009

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”A petição de fls. 170/171 está
apócrifa. Intime-se o advogado do embargado para que aponha
sua assinatura no prazo de 10 dias.Após, voltem-me conclu-
sos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2003.70.00.048912-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSON ANTONIO ZARNICINSKI
Adv.: Dr(s).FRANCISCO MACHADO DE JESUS (OAB
PR006217). OBS.: fl 173

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a Caixa Econômi-
ca Federal para se manifestar sobre o ofício de fl. 81 em 10
dias.Após, voltem conclusos.”

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2003.70.00.078597-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RALF WERNER TIEDE
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 82

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Considerando a regra do
art. 791, III, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de cento e oitenta (180) dias, para que a
credora promova as diligências que julgar necessárias à obten-
ção de bens passíveis de penhora, devendo comprovar nos au-
tos as diligências efetuadas.II - Decorrido tal prazo, abra-se

nova vista dos autos à parte exeqüente para manifestação sobre
o prosseguimento do feito no prazo de dez dias.Intime-se. “

EMBARGOS A EXECUCAO

003 - 92.0011915-8 - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
CARNES BOISUL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 209

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Nos termos do art. 791,
III, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de suspensão
do processo por 180 (cento e oitenta) dias.Saliento que, “du-
rante” o período de suspensão cabe à credora continuar reali-
zando diligências voltadas à localização de bens penhoráveis
do devedor.Intime-se.II - Decorrido tal prazo, intime-se a CEF
para dar prosseguimento ao feito em 15 (quinze) dias, indican-
do bens da devedora passíveis de penhora e acostando aos au-
tos o resultado, ainda que infrutífero, das diligências realiza-
das para esse fim durante o período em que o processo esteve
suspenso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2000.70.00.023213-2 - JOSE CARLOS GAVLAK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 120

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1) Em vista do advento da
Lei n° 11.232/2006, que alterou o modo de cumprimento dos
títulos executivos judiciais, intime-se a parte autora para que
emende a petição de fls.499/508, adequando-a aos arts. 475 - J
e 282 do Código de Processo Civil e nos termos das alíneas “f
“e “g”, do item II da decisão de fls. 483/485, no prazo de 10
(dez) dias, instruindo o pedido com as peças necessárias à for-
mação da contra-fé (cópia do pedido e da tabela de cálculo),
sob pena de indeferimento.2) Cumprido o item supra, efetiva-
mente, voltem-me conclusos. Caso contrário, arquivem-se os
autos, independente de nova intimação, nos termos do item II,
alínea “h” daquela mesma decisão.”

ACAO ORDINARIA

005 - 97.0018954-6 - GERSON LUIZ FERREIRA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CELIA INES DA SILVA (OAB PR014409), MA-
RIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431). OBS.: fl 509

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Como a parte autora in-
siste em manter no cálculo exeqüendo a parcela referente a “1/
3 acordo coletivo de trabalho”, acolho a manifestação de fl.
237/239 como emenda à inicial.Noto, contudo, que a petição
inicial da execução (fl. 203) não preenche o requisito do inciso
V do art. 282 do CPC.II - Em razão disso, intime-se a parte
autora para promover a emenda, nos termos acima exposto,
dentro do prazo de 10 (dez) dias.III - Atendida a intimação,
voltem-me os autos conclusos para as deliberações necessári-
as. “

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.00.017672-9 - RICARDO GOLDANI DOSSO e
outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GIANI CRISTINA AMORIM (OAB PR021575),
ADRIANA FRAZAO DA SILVA (OAB PR031413). OBS.: fl
240

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”A presente execução tem
como título judicial a sentença já transitada em julgado, profe-
rida na ação civil pública que tramitou junto à 5ª Vara Federal
de Curitiba sob nº 98.0016021-3 e que condenou a CEF a re-
compor os saldos das cadernetas de poupança de todos os seus
poupadores paranaenses dos índices do IPC apurados em ju-
nho/87 e janeiro/89. Trata-se, portanto, de execução definitiva
de título judicial (art. 587, primeira parte, CPC), não se lhe
devendo aplicar as regras atinentes às execuções provisórias
(art. 588, CPC).Ocorre que, citada, a CEF ofereceu em depósi-
to o valor perseguido na execução, sobre o qual recaiu constri-
ção judicial possibilitando o ajuizamento de embargos do de-
vedor pela devedora. Referidos embargos foram julgados im-
procedentes, conforme sentença cuja cópia se encontra às fls.
20/30, em virtude de tratar matéria já amplamente discutida na
ação civil pública que deu origem ao título exeqüendo. Daque-
la sentença de embargos a CEF interpôs apelação que, nos ter-
mos do art. 520, inciso V, CPC, foi recebida no seu efeito uni-
camente devolutivo, permitindo, assim, a continuidade dessa
execução que, como se disse, é definitiva.Considerando-se que
a oposição de embargos do devedor à execução definitiva não
tem o condão de transformá-la em uma execução provisória e
que a apelação interposta da sentença proferida nos embargos
não retira a eficácia do título exeqüendo nem suspende o pro-
cesso executivo, o simples fato de não ter transitado em julga-
do aquela sentença não é suficiente para obstar o regular pros-
seguimento do processo executivo que, no caso presente, im-
pende o levantamento da penhora e a liberação do montante
penhorado em favor do(s) exeqüente(s), satisfazendo-se, assim,
o seu crédito.Por certo, na remota hipótese de futura reversão
da sentença que julgou os embargos do devedor opostos pela
executada, caberá a ela buscar, pelos meios adequados (solve
et repete), os montantes que foram levantados nesta demanda
pelos credores.Intimem-se as partes e, após decorrido o prazo
recursal ou em caso de interposição de agravo sem efeito sus-
pensivo, proceda-se à baixa na penhora que recai sobre os va-
lores depositados à fl. 15. Expeça-se alvará de levantamento
em favor do(s) exeqüente(s), observada a sua regular represen-
tação processual.Após a juntada aos autos de cópia do alvará a
ser expedido, devidamente quitado, aguarde-se o retorno dos

autos de Embargos opostos, supramencionados, do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2005.70.00.008915-1 - LAURO PAULO KAMADA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI (OAB
PR032878). OBS.: fls 34/35

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Intimem-se os signatários
da petição de fl. 92 para apresentarem, no prazo de 5 (cinco)
dias, instrumento de mandato que os legitimem a defender os
interesses da ECT neste processo. II - Atendida a intimação,
voltem-me conclusos para análise do pleito deduzido à fl. 92.
Do contrário, arquivem-se os autos.”

ACAO SUMARIA

008 - 2005.70.00.006314-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X LASSALE JOIAS E
RELOGIOS LTDA - ME
Adv.: Dr(s).LAVITO UTATA WATANABE (OAB PR023642),
VALESCA JANKE (OAB PR039217). OBS.: fl 94

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intimem-se as parte para,
justificadamente, especificar as provas a serem produzidas, sob
pena de indeferimento.Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, inici-
ando-se pela parte autora.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.00.000294-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER (OAB
RS014932), WILLY CARLOS ALTENHOFEN (OAB
RS015452). OBS.: fl 108

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Constato que efetivamen-
te a parte credora requereu a execução do julgado à fl. 116.
Ocorre que requereu a execução nos termos do art. 652 do CPC
e não nos termos da Lei 11.232/2005 conforme determinado à
fl. 119.Dessa forma, intime-se a parte credora para cumprir o
item I do despacho de fl. 119, no prazo de 5 (cinco) dias.II -
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os au-
tos ao arquivo. Do contrário, voltem-me conclusos para sen-
tença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2003.70.00.004962-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ASSUNTA AMPESSAN e outros
Adv.: Dr(s).RICARDO HENRIQUE WEBER (OAB
PR021498). OBS.: fl 122

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifetsem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2005.70.00.032056-0 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X APARECIDA ZARAMELLO GOBETTI
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339). OBS.:
fl 13

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - O Poder Judiciário não é
órgão de consulta jurídica, mas sim de julgamento, o que so-
mente pode-se dar no momento processual oportuno, sob pena
de vinculação de suas decisões.O ônus da correta confecção
dos cálculos exeqüendos cabe aos autores, que estão assistidos
por advogado, que deve ter os conhecimentos jurídicos sufici-
entes para a correta interpretação do julgado.Por tais motivos
deixo de apreciar o pedido de fls. 2018/2019.II - Concedo a
parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) para que formu-
le pedido de citação da União Federal, na formado art. 730 do
Código de Processo Civil, devendo trazer aos autos a contra-
fé.III - Decorrido o prazo acima fixado sem cumprimento, ar-
quivem-se independentemente de intimação.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2000.70.00.003921-6 - DANILO ROSSET e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAREMA OLIJNIK (OAB PR003804), BOGDAN
OLIJNYK JUNIOR (OAB PR026278). OBS.: fl 2020

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Embora a apelação inter-
posta contra a sentença proferida nos embargos à execução
2002.70.00.071839-6 tenha sido recebida apenas no efeito de-
volutivo, indefiro o pedido (fl. 289) de requisição dos créditos
discriminados no cálculo de fl. 290, pois não correspondem
aos valores incontroversos.Intime-se.II - Aguarde-se o julga-
mento recursal dos embargos supramencionados.”

ACAO ORDINARIA

013 - 98.0029988-2 - ABRAHAO PATRUNI JUNIOR e outros
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ADRIANA CHAMPION (OAB PR027675). OBS.:
fl 298

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I. Intime-se a parte credora
para requerer o cumprimento da sentença, nos termos da Lei
11.232/2005, no prazo de dez dias.II. Em seguida, voltem os

autos conclusos para despacho.”

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2003.70.00.029554-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELINO MARQUES DA CRUZ e outros
Adv.: Dr(s).RAFAEL MARQUARDT (OAB PR033203). OBS.:
fl 141

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Concedo ao Sindicato mais
20 (vinte) dias para que atenda a determinação de fl. 2141.Inti-
me-se.II - Expirado tal prazo sem manifestação, arquivem-se
os autos. Do contrário, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

015 - 98.0025056-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA -
SINDIFUMAGEIROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s).MARIO ROGERIO DIAS (OAB PR025626). OBS.:
fl 2145

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF
no que diz respeito aos valores remanescentes.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2002.70.00.027939-0 - OLIVIO PAZINATTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 81

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.00.029194-0 - GLACY FARIAS e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ACIR MELLO (OAB PR025421). OBS.: fl 91

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2001.70.00.004507-5 - JOSE SOUZA CRUZ FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151),
JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162). OBS.: fl 216

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, considero sa-
tisfeito o crédito da parte autora representado pelo título judi-
cial exeqüendo, pelo que julgo extinta a execução proposta,
com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em jul-
gado, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2000.70.00.002764-0 - ARI ARTUR BUSO e outros X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).
OBS.: fl 268

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos, com fundamento no art. 269,
inciso I do Código de Processo Civil, para fixar o valor da exe-
cução em R$ 6.465,45 (seis mil quatrocentos e sessenta e cinco
mil reais e quarenta e cinco centavos), para junho de 2003, nos
termos da fundamentação acima.Sucumbente em parcela maior
do pedido, condeno o embargante no pagamento da verba ho-
norária da CEF, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais).Sem
custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se
cópia desta decisão aos autos principais e da conta de fl. 136 e
transitada em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal
para promover nestes autos a execução da verba honorária aci-
ma fixada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 2005.70.00.005844-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DARCILO LAMBRECHT e outros
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fls 159 e verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a CEF para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção nos termos do art. 267, III do
CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

021 - 97.0006945-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE LUIZ ZGODA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
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PR027023). OBS.: fl 213

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Defiro a dilação do prazo
pleiteada por mais 20 (vinte) dias. Intime-se.II - Após, voltem-
me conclusos para despacho.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

022 - 91.0011056-6 - SINDICATO DO COMERCIO VARE-
JISTA DE COMBUSTIVEIS MINERAIS DO ESTADO DO
PARANA e outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA e outros
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
fl 4550

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Expeça-se alvará de levantamento, em favor da CEF,
no que diz respeito aos valores remanescente.Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.00.040779-6 - CLOVIS APARECIDO PAZ DE
ALMEIDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MONICA ELISA GRAMANI (OAB PR018205),
LORENA PANKA (OAB PR026175). OBS.: fl 80

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2002.70.00.042034-6 - DIHAIR BISS CALEGARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 122

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido de dilação
do prazo por mais 15 dias.Decorrido o prazo, com ou sem ma-
nifestação, voltem-me conclusos.”

EXECUCAO DIVERSA

025 - 2003.70.00.047473-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PLANACOR GRAFICA E EDITORA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 219

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2002.70.00.068845-8 - TEREZINHA RICETO DE AL-
MEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABIANO PEDRO HOOG KALED (OAB
PR018708). OBS.: fl 88

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas finais pela CEF, que deverá ser intimada
para que efetue o recolhimento devido.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

027 - 2002.70.00.063031-6 - HAHILTON RUY PEREIRA DE
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 98

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas finais pela CEF, que deverá ser intimada
para que efetue o recolhimento devido.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2002.70.00.073837-1 - HAMILTON LOPES FERREIRA
FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 120

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em
julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2002.70.00.079659-0 - ETSUJI MIYASHITA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WALTER SPENA DE MACEDO (OAB PR012459).

OBS.: fls 113 e verso

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedido de fls. 297/
298 tendo em vista que o prazo de 15 (quinze) dias previsto
pelo art. 475 -J do CPC, para que o devedor efetue o pagamen-
to do débito, somente começa a contar a partir da sua intimação
para tanto.Dessa forma, intime-se a parte embargada para ade-
quar o seu pedido, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 2003.70.00.084009-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADELAIDE STUDZINSKI e outros
Adv.: Dr(s).MARILENE TREVISAN (OAB PR006620). OBS.:
fl 299

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se a CEF para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do
art. 267, III do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

031 - 00.0090155-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JORGE RODRIGUES JEDLICKA
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 296

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, com o paga-
mento dos valores devidos, declaro extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de
Processo Civil.Condeno a parte ré no pagamento de honorários
advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), desta-
cando que, tendo em vista a concessão do benefício da justiça
gratuita à fl. 46, a execução fica condicionada à prova da perda
da condição legal de necessitado dentro dos próximos 5 (cin-
co) anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Certifica-
do o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se estes autos
ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

032 - 2004.70.00.032626-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ROBERTO WOJSZAK
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).
OBS.: fl 76

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo extinto
o processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2003.70.00.033987-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE BIERNOSKI
Adv.: Dr(s).LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA (OAB
PR031163). OBS.: fl 139

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, ante a desis-
tência do autor em dar prosseguimento à execução, julgo extin-
ta a presente ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a
parte autora no pagamento de honorários advocatícios em fa-
vor da União Federal, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) nos
termos do art. 20, do CPC.[Tab]Certificado o trânsito em jul-
gado desta decisão, intime-se a União Federal para promover
nestes autos a execução da verba honorária acima
fixada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 2005.70.00.032115-1 - NEFERTITI SACRAMENTO
FERREIRA MARMUND X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SANDRA REGINA DA SILVA FERREIRA (OAB
BA008048). OBS.: fl 241

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, ante o desarquivamento dos autos, conforme o artigo
234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

ACAO ORDINARIA

035 - 2003.70.00.047284-3 - ALOIR PEDRO COELHO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES (OAB
PR017928). OBS.: fl 66

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Como este
Juízo, por meio do ofício 494/2006, tomou conhecimento da
concessão de liminar, nos autos de Mandado de Segurança
2006.70.00.00007686-0, que tramitam na 2ª Vara Federal Cí-
vel desta Subseção Judiciária, em favor das advogadas consti-
tuídas pelo instrumento de fl. 05, intimem-se tais mandatárias
da Caixa Econômica Federal para que tragam o inteiro teor da
referida decisão e se manifestem expressamente sobre o conti-
do às fls. 102/107 no prazo de 10 (dez) dias.II - Findo tal pra-
zo, retornem estes autos à conclusão. “

AÇÃO MONITÓRIA

036 - 2003.70.00.041277-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BENJAMIN ACACIO DE MOURA E COSTA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB

PR019532). OBS.: fl 108

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o Impetrante para
emendar a petição inicial, no prazo de dez dias, pois declinou
como autoridade coatora o Secretário de Inspeção do Trabalho

do Ministério do Trabalho e Emprego, com sede em Brasília,

Distrito Federal. Em razão disso, este Juízo é incompetente para

processar e julgar o feito. Observe-se:”Processual civil. Man-

dado de segurança. Competência Absoluta. Autoridade

Impetrada.A competência para julgamento de mandado de se-

gurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcio-

nal da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de com-

petência absoluta e, como tal, improrrogável.Recurso conheci-

do e provido.(STJ, 5a Truma, Resp 257556/PR, Rel. Ministro

Félix Fischer, j. em 11.09.2001, DJ 08/10/2001, p. 239)”.Des-

sa forma, intime-se a parte impetrante para esclarecer quem

deverá figurar no pólo passivo, ficando alertado para o fato de

que a ausência de retificação ensejará a declinação de compe-

tência Subseção Judiciária de Brasília. Deverá, portanto, avali-

ar qual é a autoridade competente para cumprir o seu pedido,

no caso de deferimento da liminar, e requerer o que entender

cabível.Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANÇA

037 - 2006.70.00.020359-6 - LUIZ FELIPE BERGMANN X

SECRETARIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINIS-

TÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Adv.: Dr(s).FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO (OAB

PR037162). OBS.: fl 27

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Avoco os autos.I. Tendo em

vista o exercício pleno da titularidade por esta magistrada, de-

vido às atribuições da Direção do Foro pelo Juiz Federal Titu-

lar desta 7ª Vara, e, ainda, como a audiência anteriormente

marcada coincide com o meu período de férias, entendo conve-

niente cancelá-la, redesignando a audiência conciliatória para

o dia 10 de outubro de 2006, terça-feira, às 14:00 horas, nas

dependências deste Juízo (Av. Anita Garibaldi, 888, 5º andar).II.

Oficie-se, com urgência, ao Juízo deprecado, solicitando-lhe

que intime a ré do cancelamento e redesignação da

audiência.Instrua-se o ofício com cópia deste despacho.III. À

Secretaria para as demais providências pertinentes.”

ACAO SUMARIA

038 - 2005.70.00.008945-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA CONFECCOES EPP

Adv.: Dr(s).LAVITO UTATA WATANABE (OAB PR023642),

DANIELE COLOGNI (OAB PR037844). OBS.: fl 127

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Depois de ordenado o

bloqueio do saldo existente na conta 10796-9, da agência 0879,

do Banco Itaú S.A, peticiona o embargado, parte vencida neste

feito, para requerer o benefício da justiça gratuita, sob a alega-

ção de que seu rendimento não é suficiente para atender as

despesas básicas de subsistência sua e de sua esposa, tanto que

o casal recebe ajuda financeira dos filhos. Destaca, além disso,

que possui outras dívidas provenientes de empréstimos

bancários.Postula, ainda, pelo desbloqueio da mencionada con-

ta, ao argumento que os valores em depósito resultam de per-

cepção de aposentadoria. E, mais, como sua esposa é co-titular

da conta, pleiteia sucessivamente pela liberação de 50% (cin-

qüenta por cento) do saldo bloqueado.Narradas as pretensões

em breve síntese, passo a decidi-las.II. No tocante ao primeiro

pedido, esta magistrada alinha-se à corrente jurisprudencial que

tem por cabível a concessão do benefício da assistência judici-

ária gratuita a qualquer tempo, inclusive no âmbito do proces-

so de execução, sem haver, contudo, a retroatividade dos efei-

tos do deferimento para alcançar o processo de conhecimento

(REsp 85.752-MG, 1ª Turma do STJ, rel. Min. José Delgado,

DJU de 03.06.1996, pág. 19.219). Sendo assim, defiro ao exe-

cutado o benefício da justiça gratuita, sem que haja, todavia,

prejuízo da condenação ao pagamento de honorários advocatí-

cios a ele imposta no título judicial exeqüendo. Façam-se as

anotações necessárias.III. Quanto ao desbloqueio, vale frisar

que a documentação apresentada não enseja o acolhimento desse

pedido. Ao contrário do que aduz o postulante, o benefício de

aposentadoria não é depositado na conta objeto do bloqueio,

mas sim, em conta diversa por ele mantida no Banco Bradesco

(0851247-7, agência 1197), conforme se infere dos dados da fl.

228. Note-se, ainda, que o extrato juntado à fl. 226, acusa um

saldo negativo para a conta 10796-9, o qual pode inviabilizar,

por si só, a própria ordem de bloqueio. Esse mesmo extrato não

contempla nenhuma operação que confirme a alegação do de-

vedor no sentido de que a ajuda financeira recebida de seus

filhos foi ou vem sendo feita por meio de depósito em referida

conta.Também não merece prosperar o pedido sucessivo de

desbloqueio da metade dos valores, pelo simples fato de tratar-

se de conta conjunta com sua esposa, em face da qual não se

move execução neste processo. É que entre os co-titulares da

conta há solidariedade, o que sujeita cada um dos seus titulares

a suportar os efeitos que sobre ela recair por ato praticado uni-

lateralmente por qualquer deles.Indefiro, com essas considera-

ções, o pedido de desbloqueio, seja total ou parcial.Intime-se.IV.

Aguarde-se por mais 10 (dez) dias a comunicação do Banco

Itaú quanto à realização do bloqueio. Findo tal prazo sem res-

posta, solicite-se tal informação à agência bancária.V. Confir-

mado o bloqueio ou decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem

que seja atendida a solicitação do item anterior, abra-se vista à

Caixa Econômica Federal para que dê andamento ao feito em 5

(cinco) dias.VI. Após, retornem à conclusão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

039 - 98.0019548-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X ORLANDO KAMINSKI

Adv.: Dr(s).JAIR APARECIDO AVANSI (OAB PR018727).

OBS.: fls 235/236

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”I - Recebo o recurso de ape-

lação adesivo de fls. 244/247 somente no efeito devolutivo,

nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/51.II -

Intime-se a parte impetrante para que apresente suas contra-

razões ao recurso adesivo, no prazo legal.III - Decorrido o pra-

zo supracitado com ou sem manifestação da parte, encaminhem-

se os presentes autos ao Egrégio TRF/4ª Região, observadas as

cautelas pertinentes e com as homenagens deste Juízo.”

MANDADO DE SEGURANÇA

040 - 2006.70.00.008360-8 - BARBARA LOI SCHIZZI VAL-

LE MACHADO DE FAVERI X PRESIDENTE DA ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO PARANA

Adv.: Dr(s).VITOR EDUARDO FROSI (OAB PR036904).

OBS.: fl 248

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Avoco os autos.I. Tendo em

vista o exercício pleno da titularidade por esta magistrada, de-

vido às atribuições da Direção do Foro pelo Juiz Federal Titu-

lar desta 7ª Vara, e, ainda, como a audiência anteriormente

marcada coincide com o meu período de férias, entendo conve-

niente cancelá-la, redesignando a audiência de instrução para o

dia 09 de outubro de 2006, segunda-feira, às 15:30 horas, nas

dependências deste Juízo (Av. Anita Garibaldi, 888, 5º andar).II.

Ratifico as demais determinações do despacho anterior.III. Por

cautela, volto a salientar que a ré deverá fornecer o rol de tes-

temunhas no máximo até 20 (vinte) dias antes da audiência,

devendo, nesse mesmo prazo, qualificar e fornecer o endereço

do depoente Delmar Gonçalves da Maia, bem como da teste-

munha do juízo, Adjair Rodrigues.IV. À Secretaria para as inti-

mações, notificações e demais providências pertinentes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-

RIO)

041 - 2005.70.00.034980-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X URBS URBANIZA-

CAO DE CURITIBA SA

Adv.: Dr(s).SIDNEY MARTINS (OAB PR012455), VALES-

CA JANKE (OAB PR039217). OBS.: fl 80

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-

CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Avoco os autos.I. Tendo em

vista o exercício pleno da titularidade por esta magistrada, de-

vido às atribuições da Direção do Foro pelo Juiz Federal Titu-

lar desta 7ª Vara, e, ainda, como a audiência anteriormente

marcada coincide com o meu período de férias, entendo conve-

niente cancelá-la, redesignando a audiência de instrução para o

dia 10 de outubro de 2006, terça-feira, às 15:30 horas, nas de-

pendências deste Juízo (Av. Anita Garibaldi, 888, 5º andar).II.

Ratifico os demais itens do despacho anterior.III. À Secretaria

para as providências pertinentes.”

ACAO ORDINARIA

042 - 2004.70.00.010586-3 - ARACY VALLE DE AZEVEDO
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).JULIO C R BOENG (OAB PR014430). OBS.: fl
208

KELY CRISTINA LAURENTINO
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL
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PODER"JWFKCKÃRKO/JWSVKÇC FEDERAL DE 1º
INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
APUCARANA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0146/2006

Dr(a). ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Juiz(a) Federal

ALEXANDRE GUARILHA..................... ....................... 014
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.............. ............... 016
DANIELA PAZINATTO...................... ............................ 017
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.......... ............... 18
GUSTAVO ZIMATH......................... .............................. 019
IRMO CELSO VIDOR....................... ............................. 015
MATEUS APARECIDO DOS SANTOS............ .............. 020
MAURO QUILLES BALDASSARRE.............. ............... 013
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 001
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 002
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ...........  003
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 004
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 005
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 006
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 007
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 008
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 009
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 010
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 011
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 012
SILVIA REGINA SANTUCCI MILESKI......... ................ 021

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Posto isso, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente
improcedente pedido deduzido na inicial, extinguindo o feito
com resolução do mérito.
Por sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento dos ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
ficando suspensa a cobrança em razão da aplicação da Lei 1.060/
50.
Sem custas, por ser a parte autora isenta (art. 4º, II, da Lei
9.289/96).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.15.000881-1 - JOSE ANTONIO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Posto isso, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo totalmente
improcedente pedido deduzido na inicial, extinguindo o feito
com resolução do mérito.
Por sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento dos ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
ficando suspensa a cobrança em razão da aplicação da Lei 1.060/
50.
Sem custas, por ser a parte autora isenta (art. 4º, II, da Lei
9.289/96).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.15.000878-1 - JOAO CLAUDINO GOMES FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

003 - 2006.70.15.000667-0 - RAMSES FURIATTI FERMIA-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

004 - 2006.70.15.001132-9 - ISRAEL BOAVENTURA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

005 - 2006.70.15.001134-2 - LUIZ CARLOS DE ASSIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

006 - 2006.70.15.001135-4 - HATIRO ITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

007 - 2006.70.15.001402-1 - VALMIR MARCUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

008 - 2006.70.15.001126-3 - JOAO CARLOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

009 - 2006.70.15.001241-3 - MAURILIO BRUNALDI X

Varas Federais de
Apucarana

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

010 - 2006.70.15.001136-6 - PEDRO MIRANDA FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

011 - 2006.70.15.001133-0 - VALDEMIR GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

012 - 2006.70.15.000880-0 - EDELI MANOSSO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Intime-se a executada para que comprove a propriedade
dos bens ofertados à penhora, quais sejam: 1 (uma) caçamba de
6m³, basculante, com hidráulico completo.”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2005.70.15.003738-7 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X MARIA MADALENA SAGRADIN
Adv.: Dr(s).MAURO QUILLES BALDASSARRE (OAB
PR010081).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida o seguin-
te despacho:
“1. Renove-se a intimação da executada solicitada no despa-
cho de fl. 63 para que se manifeste sobre os novos documentos
juntados pela exequente, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

014 - 2005.70.15.003715-6 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X IGREJA QUE ESTA EM APUCARA-
NA NA OBRA DA RESTAURAÇÃO
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE GUARILHA (OAB PR019380).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida o seguin-
te despacho:
“2. Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, no prazo
de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

015 - 2006.70.15.001459-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MOACYR VAZ TEIXEIRA
Adv.: Dr(s).IRMO CELSO VIDOR (OAB PR036774).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Posto isso, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo improce-
dente o pedido inicial.
Por sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de ver-
ba honorária que fixo em R$ 150,00 atento às diretrizes do art.
20, § 4º, do CPC. Quanto a essas verbas de sucumbência, ob-
serve-se a regra do art. 12, da Lei 1.060/50.
Sem custas neste Juízo Federal, por ser a parte autora isenta
(art. 4º, II, da Lei 9.289/96).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.15.000448-9 - QUITÉRIA MARIA DA SILVA
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO (OAB
PR028165).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Posto isso, com fulcro no art. 269, I, 920 e seguintes, do CPC
e art. 9º da Lei 10.188/2001, julgo totalmente procedente o
pedido inicial da CEF, confirmo a decisão liminar, e determino
em definitivo sua reintegração na posse do bem imóvel consti-
tuído pela casa nº 45, do lote 19, da quadra 03, localizado na
Rua Emílio Marçal Lopes, do Empreendimento Residencial das
Andorinhas, de Apucarana, o qual se encontra devidamente re-
gistrado sob a matrícula 26.986, C.R.I - 1º Ofício de Apucara-
na.
Julgo totalmente improcedentes os pedidos contrapostos for-
mulados pela ré (art. 922, do CPC).
Por sucumbente, condeno a ré ao reembolso das custas proces-
suais iniciais adiantadas pela CEF e ao pagamento das custas
finais. Condeno-a, ainda, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC,
ao pagamento de verba honrária que fixo em R$ 1.500,00, va-
lor que deverá ser monetariamente corrigido a partir desta sen-
tença, sem acréscimo de juros.
Transitada esta em julgado, expeça-se, em caráter definitivo,
mandado de reitegração de posse em favor da CEF.
Deverá a CEF entregar à autora os bens descritos, às fl. 45,
verso, informando tal fato a este Juízo, o que poderá fazê-lo
independentemente do trânsito em julgado da sentença.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

017 - 2005.70.15.006188-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARINEL MARTINS
Adv.: Dr(s).DANIELA PAZINATTO (OAB PR027238).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Ante ao exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos do art. 4.º da Lei .º 1.060/50.
Sem custas e sem honorários.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2006.70.15.001226-7 - NILO OKI SAWAMURA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
“Posto isso, indefiro o pedido antecipatório de tutela em todos
os seus termos.
Concedo 15 dias de prazo para juntada de instrumento procu-
ratório subscrito pela autora.
Defiro os benefícios da AJG. Anote-se.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.15.002406-3 - ILSON JOSE DA SILVA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).GUSTAVO ZIMATH (OAB PR037968).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
Ato de Secretaria:
“Intimação Dr. Mateus Aparecido dos Santos da data da períca
médica designada
Dia Horário Processo Partes Perito Endereço
23/08/06 15:30 200670150022467 Autor(a): Jose Maria Costa
Lima Réu: INSS Dr. José Pereira Filho Rua Nagib Daher, nº
540 “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

020 - 2006.70.15.002246-7 - JOSE MARIA COSTA LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MATEUS APARECIDO DOS SANTOS (OAB
PR025392).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido das fls. 139/140 e concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita à parte autora, ficando suspensa
a cobrança das verbas de sucumbência, nos termos do art. 12
da Lei 1.065/50.
Intimem-se.”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

021 - 2005.70.15.006188-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARINEL MARTINS
Adv.: Dr(s).SILVIA REGINA SANTUCCI MILESKI (OAB
PR036603).

Apucarana, Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.
_________________________________

Cecília F. H. Watanabe
Diretora de Secretaria

Vara Federal e JEF Adjunto de Apucarana

+—————————————————————
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL E
JEF CRIMINAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0048/2006

DR. VITOR MARQUES LENTO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

ADALBERTO FREIRE....................... ............................ 012
ADAO FERNANDES DA SILVA................ .................... 021
ADRIANO DE QUADROS..................... ........................ 059
AFONSO BUENO DE SANTANA................ .................. 018
AFONSO BUENO DE SANTANA................ .................. 057
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO................ ................... 032
ALEX SANDRO SONDA...................... ......................... 026
AMAURI CARLOS ERZINGER................. .................... 034
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES........... ............ 004
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES........... ............ 005
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 006
CARLOS JOSE DAL PIVA................... ........................... 019
CELSO CORDEIRO......................... ............................... 056
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS......... ............ 041
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS...... ...... 043
CRISTIANE AGATTI STANOGA............... .................... 020
DANUBIO CUNHA DA SILVA................. ...................... 051
DARCI HEERDT........................... .................................. 014
DIRCEU EDSON WOMMER.................... ..................... 060
EDER WAINE CUARELI..................... ........................... 007
EDUARDO HOFMEISTER KERSTING............ ............. 050
EDUARDO OLEINIK........................ ............................. 052
ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA............ ................... 053
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA.......... ........... 046
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO............... .................. 022
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO............... .................. 042
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO............... .................. 055
EVERTON BOGONI......................... .............................. 041
GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR......... .............. 065
GIOVANI WEBBER......................... ............................... 038
HILTON RITZMANN........................ ............................. 030
IVAN CARVALHO MARTINS.................. ...................... 008
IVETE GARCIA DE ANDRADE................ .................... 063

JAIME AIRTON HANAUER................... ........................ 060
JALMIR DE OLIVEIRA BUENO............... .................... 037
JESUINO RUYS CASTRO.................... .......................... 002
JOAO CARLOS REGIS...................... ............................. 049
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH........... ............. 035
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO.............. ................ 031
JULIANE BUBLITZ FERREIRA............... ..................... 028
JULIANO HUCK MURBACH................... ..................... 017
KLEBER DE OLIVEIRA..................... ........................... 031
LAERCION ANTONIO WRUBEL................ .................. 035
MARCELO EUSEBIO DE PAULA............... .................. 016
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA..... ...... 001
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA..... ...... 024
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA..... ...... 025
MICHEL ARON PLATCHEK................... ....................... 047
MILTON TEODORO DA SILVA................ ..................... 058
NESTOR FRESCHI FERREIRA................ ..................... 048
ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR............... ......................... 040
PATRICIA CASTELANI FIOR................ ........................ 003
PAULO ISSA............................. ...................................... 009
PAULO RENEU S. SANTOS.................. ........................ 058
PERICLES BENTO LEMOS................... ........................ 066
RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI............. ................... 013
RICARDO CANAN.......................... ............................... 011
RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR...... ......... 015
RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR...... ......... 064
RUBIO EDUARDO GEISSMANN................ ................. 023
SALAZAR BARREIROS JUNIOR............... ................... 046
SERGIO CANAN........................... ................................. 011
SERGIO RICARDO FIOR.................... ........................... 003
SERGIO RICARDO TINOCO.................. ....................... 044
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 029
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 036
SIDONIA SAVI MORO...................... ............................. 061
SILVIA ALBARELLO....................... .............................. 039
TADEU KARASEK JUNIOR................... ....................... 033
TADEU KARASEK JUNIOR................... ....................... 045
TERESINHA DEPUBEL DANTAS............... .................. 062
THAIANNA KLAIME........................ ............................. 054
VALDIR JOAO MACEDO..................... ......................... 010
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE....... ......... 006
VANESSA CRISTINA VEIT.................. .......................... 027
VINICIUS ANTONIO GAFFURI............... ..................... 035

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Diante da in-
formação prestada pela 2ª Vara Federal (fls. 406 e 408), quanto
à incorporação das empresas Cobraferro e Urutu Ferro, mani-
festem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, apresenta-
do, inclusive documentação necessária a elucidar os fatos...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 95.6010440-3 - COBRAFERRO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA
(OAB PR010477).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de gratuidade
da justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50. 2. Intime-se a parte
autora para falar sobre a contestação apresentada e para espe-
cificar, fundamentadamente, as provas que pretende produzir,
no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de requerimento de prova
testemunhal, deverão as partes indicar quantas e quais teste-
munhas pretendem ouvir em audiência, informando se estas
comparecerão independentemente de intimação, devendo limi-
tar o número de testemunhas em 03 (três) por fato que preten-
dem provar, ou justificar a necessidade da oitiva de todas elas.
Saliento, que se as partes quiserem se utilizar da prerrogativa
disposta no artigo 407 do CPC, as testemunhas deverão obriga-
toriamente comparecer à audiência independentemente de inti-
mação...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.05.004344-4 - SIRLEI ZORZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JESUINO RUYS CASTRO (OAB PR030762).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Mantenho a decisão agravada
por seu próprio fundamento. Intimem-se...”

AÇÃO MONITÓRIA

003 - 2004.70.05.006773-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIO SANTOS DELGADO
Adv.: Dr(s).SERGIO RICARDO FIOR (OAB PR018378), PA-
TRICIA CASTELANI FIOR (OAB PR028962).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima o autor/exeqüente para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 20 dias.

ACAO ORDINARIA

004 - 2002.70.05.004615-8 - ONESIO DE OLIVEIRA MUL-
LER e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima as partes do retorno dos
autos da instância superior para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentado, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso;”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Cascavel
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005 - 2003.70.05.005363-5 - JONAS FRANCISCO DALBOS-
CO e outros X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresentado,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso;”

MANDADO DE SEGURANCA

006 - 2002.70.05.003718-2 - RIEDI COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros X GERENTE EXECUTIVO DO INSS e
outros
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693),
VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE (OAB
SC009203).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima o subscritor da petição de
fls. 18/19 para firmá-la, no prazo de 05 dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

007 - 2006.70.05.002598-7 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X S LUIZ DEVES ME
Adv.: Dr(s).EDER WAINE CUARELI (OAB PR026085).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Nos termos do
exposto pelo Ministério Público Federal, indefiro o pedido de
arquivamento, devendo o presente feito ter prosseguimento...”

ACAO PENAL

008 - 2002.70.05.004585-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X FATIMA SEMCHECHEM DA SILVA
Adv.: Dr(s).IVAN CARVALHO MARTINS (OAB PR020101).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, tendo se exau-
rido o período de prova, com o cumprimento pela denunciada
das condições estabelecidas, e inexistindo causa de revogação
da suspensão, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/
95, julgo extinta a punibilidade dos fatos imputados nestes au-
tos à denunciada MARIA DAS NEVES RIBEIRO DA SILVA.
Registro, como conseqüência da extinção da punibilidade, que
o fato objeto deste processo que estava suspenso passa a ser
tido, para fins de vida em sociedade, como se nunca tivesse
ocorrido na vida da denunciada. Ou seja, este fato não poderá
constar do registro de seus antecedentes criminais, salvo em
caso de requisição judicial. Para tanto, averbe-se esta decisão
nos assentamentos desta Seção Judiciária.”

ACAO PENAL

009 - 2002.70.05.000839-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA DAS NEVES RIBEIRO DA SILVA
Adv.: Dr(s).PAULO ISSA (OAB RJ026794).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... Após, nada
sendo requerido, intimem-se as partes a apresentarem suas ale-
gações finais...”

ACAO PENAL

010 - 2003.70.05.008051-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SARA DOS SANTOS SCARABELLI
Adv.: Dr(s).VALDIR JOAO MACEDO (OAB SP110485).

011 - 2001.70.05.004604-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CLAUDIO IVAN ALBARELLO
Adv.: Dr(s).SERGIO CANAN (OAB PR007459), RICARDO
CANAN (OAB PR033819).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...declaro encerrada a instrução
e abro vista às partes o prazo de requerimento de diligências
complementares, nos termos do artigo 499 do CPP...”

ACAO PENAL

012 - 2005.70.05.001150-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARIA DA CONCEICAO SOUZA MARTINS
Adv.: Dr(s).ADALBERTO FREIRE (OAB RJ080273).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, tendo se exau-
rido o período de prova, com o cumprimento pelo denunciado
das condições estabelecidas, e inexistindo causa de revogação
da suspensão, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/
95, julgo extinta a punibilidade dos fatos imputados nestes au-
tos ao denunciado ADRIANO MIOTTO. Registro, como con-
seqüência da extinção da punibilidade, que o fato objeto deste
processo que estava suspenso passa a ser tido, para fins de vida
em sociedade, como se nunca tivesse ocorrido na vida do de-
nunciado. Ou seja, este fato não poderá constar do registro de
seus antecedentes criminais, salvo em caso de requisição judi-
cial. Para tanto, averbe-se esta decisão nos assentamentos des-
ta Seção Judiciária.”

ACAO PENAL

013 - 2003.70.05.007547-3 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADRIANO MIOTTO
Adv.: Dr(s).RAFAEL VINICIUS MASSIGNANI (OAB
PR031199).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)

de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima as partes do retorno dos
autos da instância superior para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentado, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso;”

ACAO ORDINARIA

014 - 2004.70.05.006257-4 - OLINDA AMELIA DOS SAN-
TOS MICK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).DARCI HEERDT (OAB PR024908).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se o exe-
qüente quanto à manifestação do INSS de fl. 148-v. e 152, bem
como a certidão de fl. 149, oportunidade em que deverá se
manifestar quanto à satisfação do crédito, em 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

015 - 2000.70.05.005116-9 - CUSTODIO NASCIMENTO
NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR
(OAB MS003440).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “intima a(o) parte autora/exeqüente
para apresentar cálculos , no prazo sucessivo de 05 dias., acos-
tada às folhas 67.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2005.70.05.001558-8 - SONIA MARIA KOZAK DE
GODOY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO EUSEBIO DE PAULA (OAB
PR014500).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
sentença(s) rejeitando as preliminares de nulidade do lança-
mento e de nulidade da execução e julgando improcedente o
pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com
base no artgio 269, I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2005.70.05.001507-2 - VANZIN SPORT CENTER LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JULIANO HUCK MURBACH (OAB PR023562).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Para o julgamento do feito
se faz necessária a realização de prova oral, a fim de compro-
var o período efetivamente laborado pela autora. 3. Defiro o
pedido de prova oral a fim de ser tomado o depoimento pessoal
da autora, requerido pelo INSS, bem como ouvidas as testemu-
nhas arroladas pela autora à fl. 68.
4. Considerando que a autora e as testemunhas residem em
Toledo - PR, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária
da Justiça Federal daquela cidade, para que seja procedida a
realização de audiência, informando-o de que a autora é bene-
ficiária da gratuidade da justiça. 5. Solicite-se ao Juízo Depre-
cado que informe antecipadamente a data da realização da au-
diência para que este Juízo proceda à intimação das partes. 6.
Intimem-se as partes, na pessoa dos respectivos procuradores.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.05.000776-2 - ROSA PEREIRA DE FREITAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AFONSO BUENO DE SANTANA (OAB
PR031780).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (dilação do
prazo por mais 15 dias).

019 - 95.6011492-1 - SUPERMERCADOS IRANI LTDA e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Havendo comprovação do
depósito, intime-se o credor para manifestar-se sobre a satisfa-
ção do crédito, no prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.05.001071-5 - OSMAHIR GONCALVES COR-
REA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.: Dr(s).CRISTIANE AGATTI STANOGA (OAB
PR033739).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 97.6013094-7 - ANDREA JAGUSZESKI e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADAO FERNANDES DA SILVA (OAB PR018038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Retornados os autos da con-
tadoria, intimem-se as partes para se manifestarem sobre os
cálculos e a informação apresentada, pelo prazo de 05 (cinco)
dias,...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

022 - 2006.70.05.000250-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FLAVIO JOSE WERLANG

Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
sentença(s) declarando extinta a execução, com fundamento
nos arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 98.6012528-7 - ELMO JOSE PEDROLO E CIA LTDA X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RUBIO EDUARDO GEISSMANN (OAB
SC010708).

024 - 93.6010137-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros X AGOSTINHO IAROCRINSKI e outros
Adv.: Dr(s).MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA
(OAB PR010477).

025 - 93.6010136-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
e outros X AGOSTINHO IAROCRINSKI e outros
Adv.: Dr(s).MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA
(OAB PR010477).

026 - 2004.70.05.001002-1 - OSCAR SUTILE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALEX SANDRO SONDA (OAB PR027952).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Avoco os autos. Tendo em vista
o comparecimento da ré T A Rohde & Cia Ltda, através de seu
advogado, argüindo a nulidade da citação, e esta foi decretada
na decisão de fl. 124, com posterior intimação através do DJ-
PR nº 7039 em 17/01/2006 (fl. 125), considero perfectibilizada
a citação somente quanto a empresa executada, nos termos do
art. 213, § 2º do CPC, uma vez que a procuração constante nos
autos foi outorgada apenas pela empresa. Intime-se a executa-
da desta decisão, bem como do item 2, do despacho de fl. 136
(que diz: ...2. Intime-se o executado do agravo retido de fls.
132/135). Concomitantemente, intimem-se os executados Tel-
ma Aleixo Rohde e Ademir Rohde, nos termos do art. 475-J do
CPC.”

EXECUCAO DIVERSA

027 - 2003.70.05.006298-3 - T. A. ROHDE E CIA LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).VANESSA CRISTINA VEIT (OAB PR033912).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (dilação do
prazo por 60 dias).

028 - 2000.70.05.004356-2 - MARIA LEIDE MAY e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANE BUBLITZ FERREIRA (OAB
PR026265).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Da manifestação
do INSS de fls. 157/160, dê-se vista à parte autora, oportunida-
de em que deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

029 - 2003.70.05.000963-4 - JUVENCIO DE SOUZA AGUI-
AR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Compulsando estes autos, bem
como os autos de desapropriação em apenso, verifico que ao
contrário do decidido às folhas 328/329, o laudo pericial ela-
borado nos autos de desapropriação e os documentos que car-
reiam os presentes autos não são suficientes para o julgamento
desta demanda. Isto porque o laudo pericial elaborado nos au-
tos de desapropriação teve por objetivo avaliar o valor real do
imóvel expropriado; e os documentos juntados a estes autos
servem como meio efetivo de prova da localização do imóvel,
bem como de sua titulação. Ocorre, que o objeto dos autos é
mais abrangente e visa a desconstituir ato administrativo por
não ter observado os ditames legais, fato este, que somente
poderá ser integralmente comprovado, através de oitiva de tes-
temunhas que confirmem ou não, a ocupação do imóvel pela
empresa ré, pelo período necessário previsto em lei, a fim de
atender aos parâmetros legais estabelecidos para a titulação do
domínio. 2. Nestes termos, revejo a decisão de folhas 328/329,
conforme permitido pelo artigo 523, § 2°, do CPC e reabro a
fase de instrução processual, determinando a intimação das
partes para que especifiquem, quantas e quais testemunhas pre-
tendem ouvir em audiência, informando se estas comparecerão
independentemente de intimação...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

030 - 2005.70.05.003093-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X PROCOPIAK COMPENSADOS E EMBALAGENS S/
A e outros
Adv.: Dr(s).HILTON RITZMANN (OAB PR002823).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2.Afasto as preliminares ar-
güidas pela Caixa Econômica Federal, pelos seguintes moti-
vos: nos contratos com cobertura do Fundo de Compensação
da Variação Salarial - FCVS, é imprescindível sua presença,
conforme entendimento já pacificado em nossos tribunais;... 3.
Quanto à preliminar, argüída pelo Banco Itaú, de ilegitimidade
ativa para figurar no feito de Sérgio Luis Lemes de Campos,
tenho que lhe assiste razão. Porém, assinalo que sua presença
no pólo ativo decorre de mero erro material na decisão proferi-
da às folhas 131/132, que determinou a retificação da autuação
com sua subseqüente inclusão no feito. Observo que devem

figurar no pólo ativo Paulo Damásio e Ângela Luis Vida Damá-
sio, uma vez que são partes contratantes, enquanto Sérgio Luis
Lemes de Campos é mero procurador, atuando no presente pro-
cesso como representante dos autores, conforme se apercebe
da procuração por instrumento público de folha 39. 4. Afasto,
também, a preliminar alegada pelo Banco Itaú S.A. de ilegiti-
midade passiva por ter sido o contrato firmado pelo autor junto
ao Banco Banestado S.A., ... Quanto à alegação de inépcia da
inicial por falta de atendimento ao disposto no artigo 50, da Lei
n. 10.931/04, tenho que tal artigo não se aplica ao presente
caso, uma vez que os autores querem a revisão total do contra-
to e não pretendem continuar depositando valores, pois o moti-
vo do pedido de revisão contratual foi justamente a alegação de
já ter sido a dívida saldada em sua integralidade.
Quanto aos valores, os autores juntam, à folha 78 dos autos,
planilha contendo a soma que pretendem ver restituída, a qual,
em 11/2005, totalizava R$31.619,45, segundo eles. Portanto,
afasto a preliminar. 5. Afastadas as preliminares, dou por sane-
ado o feito e passo à análise dos requerimentos probatórios
formulados pelas partes. 6. Vislumbro no caso em tela a neces-
sidade de produção da prova pericial, uma vez que existe con-
trovérsia quanto aos valores devidos, sendo fato que somente
pode ser apurado por expert da área; há a necessidade da pro-
dução de prova oral a fim de ser verificada a existência do dano
moral alegado. 7. A parte requereu a inversão do ônus da prova
a fim de que os honorários periciais sejam pagos pelos réus,
nos termos do disposto no Código de Defesa do Consumidor,
porém, tal requerimento não merece provimento, haja vista que
não se deve confundir a inversão do ônus de provar os fatos
alegados com a inversão do ônus econômico do processo, uma
vez que o encargo financeiro dela decorrente - honorários do
perito - deve ser suportado pela parte que a requereu, não se
destinando a esta finalidade a inversão de que trata o artigo 6º,
inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, cujo verda-
deiro espírito foi o de assegurar a facilitação da defesa e dos
direitos propriamente ditos do consumidor, devendo assim, fi-
car a seu encargo os honorários do perito. 8. Nomeio para atuar
como perito nos autos o Senhor Sergio Henrique Miranda de
Souza, CRC: 037.774/0-O, cujo endereço é de conhecimento
desta Secretaria... 10.a) retifique-se a autuação para que conste
no pólo ativo PAULO DAMÁSIO e ÂNGELA LUIS VIDAL
DAMÁSIO, excluindo-se SÉRGIO LUIS LEMES DE CAM-
POS. b) intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, de-
vendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e for-
mularem quesitos, bem como indicarem o rol de testemunhas
que pretendem ouvir em audiência; c) concomitantemente, in-
timem-se as partes de que devem oportunizar ao perito os do-
cumentos necessários, que eventualmente sejam requisitados
pelo perito;...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2006.70.05.000235-5 - PAULO DAMASIO e outros X
BANCO ITAU S/A e outros
Adv.: Dr(s).KLEBER DE OLIVEIRA (OAB PR015658), JU-
LIANA PAULA BRUGNEROTTO (OAB PR038663).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando a decisão
proferida no agravo de instrumento (fls. 105/124), oficie-se à
CEF para que efetue o desbloqueio da conta nº 0652/005/
100036836, para livre movimentação. 2... intime(m)-se o(s)
exeqüente(s) informando que se encontram disponíveis na Cai-
xa Econômica Federal para livre movimentação, os valores re-
quisitados, conta nº 0652/005/100036836, bem como para que
se manifeste(m), no prazo de 10 dias, quanto à satisfação do
crédito, cientificando-o(s) de que o silêncio será interpretado
como concordância tácita com os valores ora disponibilizados...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2003.70.05.004464-6 - HELOISA MONTEIRO ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO (OAB
PR020222).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
sentença(s) julgando improcedente o pedido de decretação da
nulidade da penhora efetivada sobre o imóvel objeto da matrí-
cula 21.382, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel,
visto não restar comprovada a sua impenhorabilidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2004.70.05.005458-9 - JOSE ANTONIO GOTARDO X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).TADEU KARASEK JUNIOR (OAB RS036504).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando o contido
na manifestação do executado, fl. 186, designo o dia 13/09/
2006 às 14 horas, para audiência de “conciliação”, como re-
querido...”

EXECUCAO DIVERSA

034 - 2004.70.05.001384-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AGROPRODUTORA ROTTA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).AMAURI CARLOS ERZINGER (OAB PR009687).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intimem-se os Réus
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
dem produzir, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA

035 - 2005.70.05.004353-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X CLOVIS JOAO BOMBARDA e outros
Adv.: Dr(s).LAERCION ANTONIO WRUBEL (OAB
PR018923), JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH (OAB
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PR019947), VINICIUS ANTONIO GAFFURI (OAB
PR038252).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...intime(m)-se
o(s) exeqüente(s) informando que se encontram disponíveis na
Caixa Econômica Federal - para livre movimentação, os valo-
res requisitados e para que se manifeste(m), no prazo de 10
dias, quanto à satisfação do crédito, cientificando-o(s) de que
o silêncio será interpretado como concordância tácita com os
valores ora disponibilizados...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2001.70.05.000049-0 - FILOMENA BODIN HAUSS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259).

037 - 2003.70.05.001296-7 - ADAO AIRES ALVES GARCIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JALMIR DE OLIVEIRA BUENO (OAB
PR033143).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Assiste razão à
Fazenda Nacional. Não merece prosperar a pretensa redução
do percentual fixado para penhora sobre o faturamento mensal
da empresa executada, tendo em vista, a uma, o vultoso mon-
tante executado, superior a R$ 1.600.000,00 (um milhão e seis-
centos mil reais), e, a duas, a intenção de se reduzir o percentu-
al de 10% para módicos 1,2%, medida esta que se mostraria
inócua ante o fim para o qual foi destinada. Indefiro, portanto,
o pedido formulado. Intime-se o executado do presente decisó-
rio, bem como para, em 05 (cinco) dias, complementar o valor
recolhido à fl. 282, conforme requerido pela Fazenda Nacio-
nal...”

EXECUCAO FISCAL

038 - 98.6013325-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
TRANSMARUJO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv.: Dr(s).GIOVANI WEBBER (OAB PR033138).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista que a maté-
ria questionada neste feito é unicamente de direito, retornem
os autos conclusos para sentença, intimando-se previamente as
partes.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

039 - 2006.70.05.001524-6 - SAMUEL SAMWAYS LAZARI -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).SILVIA ALBARELLO (OAB PR029794).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Em que pese os argumentos
tecidos pela parte requerente, cada processo que envolve a re-
visão de cláusulas contratuais concernentes ao Sistema Finan-
ceiro de Habitação tem suas particularidades, seja pela exis-
tência de cláusulas específicas à condição do autor, seja pelo
método adotado de reajuste de prestações (PES, FCVS, tabela
PRICE, SAC, SACRE, entre outras). 2. Nestes termos, tendo
em vista que o valor proposto pelo perito é condizente com a
complexidade da demanda, fixo o valor dos honorários perici-
ais em R$1.050,00 (mil e cinqüenta reais), conforme proposto
pelo perito. 3. Desde já autorizo o parcelamento dos honorári-
os, salientando que a perícia somente será iniciada após o de-
pósito integral dos honorários. 4. Intime-se o requerente, de-
vendo em caso de concordância, efetuar o pagamento da pri-
meira parcela dos honorários em 10 (dez) dias...”

CONSIGNATORIA

040 - 2004.70.05.005129-1 - MARCIO ROBERTO FERREI-
RA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR. (OAB PR025195).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “ intima as partes do retorno dos
autos da instância superior para requererem o que entenderem
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentado, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso;”

MANDADO DE SEGURANCA

041 - 2005.70.05.001973-9 - JULIET CRISTINA MANFRIN
X FASUL ENSINO SUPERIOR LTDA
Adv.: Dr(s).CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS (OAB
PR033280), EVERTON BOGONI (OAB PR033784).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Retornados os autos da con-
tadoria, intimem-se as partes para se manifestarem sobre os
cálculos e a informação apresentada, pelo prazo de 05 (cinco)
dias...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

042 - 2005.70.05.005187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANGELA MARIA LOPES e outros
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão deferindo a antecipação de tutela e a nomeação da au-
tora como fiel depositária do veículo tipo cavalo mecânico,
Marca Volvo, modelo FH-12 380 4X2T, cor branca, placas
IMM-1044, chassi nº 9BVA4B5AOYE671470 e o veículo semi-
reboque marca Facchini, modelo SRF/CF, ano 2004, placas

IMM-4005, chassi nº 94BF151344R002079, determinando sua
imediata liberação, bem como dos respectivos documentos even-
tualmente retidos, independentemente do pagamento de qual-
quer penalidade pecuniária. Lavre-se o termo de depósito, a
fim de que o representante legal da autora entre na posse do
veículo na condição de fiel depositário. Oficie-se ao DETRAN,
informando que a autora possui posse do veículo na condição
de fiel depositária, enviando cópia da presente decisão judici-
al. Oficie-se ao Delegado da Receita Federal em Foz do Igua-
çu, cientificando-lhe da presente decisão judicial para que lhe
dê efetivo cumprimento, comprovando a liberação do veículo
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

043 - 2006.70.05.003144-6 - EXPRESSO MERCURIO S/A X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS
(OAB PR014855).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Chegou ao conhecimento des-
te juízo a notícia do falecimento da autora. Por essa razão, dei-
xo de apreciar a petição do Município de Cascavel (fls. 68/76),
bem como os embargos de declaração interpostos pela União
(fls. 78/81)... E entendendo ser dever de todos os agentes pú-
blicos zelar pela correta, eficiente e eficaz aplicação dos recur-
sos públicos, inclusive magistrados, e com base nos princípios
da eficiência e da moralidade pública, princípios basilares da
Administração Pública, encontradiços no art. 37 da Constitui-
ção Federal, determino a intimação do procurador da parte au-
tora para que, no prazo de 10 (dez) dias, devolva o medicamen-
to, eventualmente não utilizado ao ente federativo que tenha
fornecido. No mesmo prazo, deve juntar aos autos a certidão
de óbito da autora...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

044 - 2006.70.05.002788-1 - SUELI FAGUNDES TINOCO X
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e outros
Adv.: Dr(s).SERGIO RICARDO TINOCO (OAB PR018619).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão não conhecendo da exceção de pré-executividade. De-
corrido o prazo recursal, prossiga a execução. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

045 - 98.6013139-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X AJM TRANSPORTES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).TADEU KARASEK JUNIOR (OAB RS036504).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Anoto, por fim, que uma vez
ausente pressuposto de desenvolvimento regular do processo,
desnecessária a análise das alegações que envolvem as condi-
ções da ação. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, Código de Proces-
so Civil, nos termos da fundamentação.”

CONSIGNATORIA

046 - 2000.70.05.005322-1 - ADEMAR DOMINGOS DECE-
SARO X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO e outros
Adv.: Dr(s).SALAZAR BARREIROS JUNIOR (OAB
PR014229), EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA (OAB
PR027958).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Trasladem-se cópias dos atos
decisórios proferidos no presente processo incidental para a
execução fiscal de nº 2002.70.05.003259-7. Após, proceda-se
à intimação da parte embargante, ante os termos do petitório de
fl. 132. Prazo de 10 (dez) dias. “

047 - 2003.70.05.002495-7 - JOSE JOAO REIS X INST.NAC.
DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDL. - INMETRO
Adv.: Dr(s).MICHEL ARON PLATCHEK (OAB PR027014).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
sentença(s) rejeitando os embargos de declaração, mantendo
integralmente a sentença de fls. 74-75.”

MANDADO DE SEGURANÇA

048 - 2006.70.05.002428-4 - COBEZAL - COMERCIO DE
BEBIDAS ZANELLA LTDA e outros X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL/PR
Adv.: Dr(s).NESTOR FRESCHI FERREIRA (OAB PR024379).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Tenho por bem manter o
posicionamento firmado no item 2 do despacho proferido à fl.
299, pelos motivos ali expostos, devendo-se, ademais, salien-
tar o fato de a embargante não ter se valido dos meios recursais
próprios para a impugnação do provimento judicial. Intime-se-
a. Na sequência, dê-se efetivo cumprimento aos itens “g” e “h”
do despacho de fls. 218/219. “

EMBARGOS A EXECUCAO

049 - 2004.70.05.005104-7 - ZANELLA PLASTICOS LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS REGIS (OAB PR005035).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Defiro o pedido de fl. 151.
Proceda a secretaria o desentranhamento dos documentos na
que instruíram a inicial, exceto o instrumento de mandato (fl.40)

e do comprovante de recolhimento de custa iniciais (fl. 90),
intimando o impetrante para retirá-los em secretaria no prazo
de 10 dias...”

MANDADO DE SEGURANÇA

050 - 2006.70.05.001569-6 - INTERVENT CLINICA DE HE-
MODINAMICA, CARDIOLOGIA E RADIOLOGIA INTER-
VENCIONISTA DO OESTE DO PARANA S/C LTDA X CHE-
FE DA DIVISAO DE TRIBUTACAO DA SUPERINTENDEN-
CIA REGIONAL DA SECRETARIA FEDERAL DA 9 REGI-
AO FISCAL
Adv.: Dr(s).EDUARDO HOFMEISTER KERSTING (OAB
RS030968).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “procede à intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre o oficio/carta precatória/mandado
de fls. 206/207, em 05 (cinco) dias;”

ACAO ORDINARIA

051 - 2001.70.05.001913-8 - MARCOS ADRIANO ESTEVAM
X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DANUBIO CUNHA DA SILVA (OAB PR026086).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão antecipando a tutela pedida, determinando ao INSS que
restabeleça imediatamente o benefício de auxílio-doença can-
celado... Deferindo o benefício da assistência judiciária gratui-
ta, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

052 - 2005.70.05.003914-3 - PAULO PESCARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO OLEINIK (OAB PR033136).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...excluo a União da lide, nos
termos da súmula 150, do STJ, motivo pelo qual declaro a ex-
tinção do processo sem apreciação do mérito em relação a ela
(art. 267, VI, CPC). Consequentemente, restando no pólo pas-
sivo apenas o Estado do Paraná, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito, razão pela
qual declino da competência para a Justiça Estadual. Preclusa
a decisão, remetam-se os autos com as nossas homenagens.
Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

053 - 2004.70.05.006813-8 - CELIO NERI PREDIGER X ES-
TADO DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA (OAB
PR036684).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre a petição da União de folha 598, no prazo
de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

054 - 2004.70.05.006231-8 - EVANIR TEREZA SOUTA X
MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros
Adv.: Dr(s).THAIANNA KLAIME (OAB PR027195).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte autora do
retorno das cartas precatórias (fls. 260/276 e 282/306) e para
apresentação de memoriais no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

055 - 2004.70.05.005585-5 - CELSO JAIR PROKOP X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Do retorno da carta precató-
ria, abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, a iniciar pela parte autora, intimando-se as partes, ainda,
de que no mesmo prazo, deverão apresentar seus memoriais...”

ACAO ORDINARIA

056 - 2005.70.05.002480-2 - RENI MOTTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

057 - 2005.70.05.000778-6 - ERCILIA VERGINIA DE ME-
NESES OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AFONSO BUENO DE SANTANA (OAB
PR031780).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Preliminarmente, insta fri-
sar que a ação de imissão de posse possui rito próprio que lhe
confere o DL 70/66, sendo que o caráter dúplice de tal procedi-
mento não comporta reconvenção... 3. Assim, com base no ex-
posto, determino o desentranhamento das referidas peças: ini-
cial de reconvenção e da contestação apresentada quanto à re-
convenção. 4. Ficam prejudicas o exame das preliminares ar-
güidas em sede de contestação à reconvenção. 5. Quanto ao
pedido de provas oral e pericial, verifico tratar-se de hipótese

de julgamento antecipado da lide, não necessitando a matéria
ventilada nos autos de dilação probatória, além da já carreada
nos autos, podendo o feito ser julgado no estado em que se
encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC, motivo pelo
qual indefiro o pedido de realização de provas oral e pericial
formulado pela ré à folha 282, ressalvando a possibilidade de
juntada de novos documentos até a prolação da sentença. 6.
Intimem-se...”

AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE

058 - 2005.70.05.005253-6 - ROSANA CRISTINA DE LEMOS
e outros X MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).MILTON TEODORO DA SILVA (OAB PR009869),
PAULO RENEU S. SANTOS (OAB PR019269).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Avoco os autos. O feito não
pode ficar aguardando indefinidamente a juntada dos alvarás
expedidos. 2. Considerando que os 10 alvarás foram retirados
da secretaria em 29/05/2006 e até o momento apenas 6 foram
pagos, e considerando que o feito depende da juntada do de-
mais alvarás pagos para que seja proferida sentença, intime-se
o Procurador dos Exeqüentes para esclarecer o porquê de 4
alvarás não terem sido pagos até o momento. Prazo de 10 (dez)
dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

059 - 1999.70.05.004150-0 - WOLMIR JUSTINO ZANELLA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANO DE QUADROS (OAB PR022976).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“...a Secretaria, de ordem: “intima as partes do retorno dos au-
tos da instância superior para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentado, desde logo, os cálcu-
los de liquidação, se for o caso;”

MANDADO DE SEGURANCA

060 - 2001.70.05.004957-0 - MUNDIMOTOS VEICULOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL
Adv.: Dr(s).JAIME AIRTON HANAUER (OAB PR025964),
DIRCEU EDSON WOMMER (OAB PR027658).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...intime(m)-se
o(s) exeqüente(s) informando que se encontram disponíveis na
Caixa Econômica Federal - para livre movimentação, os valo-
res requisitados e para que se manifeste(m), no prazo de 10
dias, quanto à satisfação do crédito, cientificando-o(s) de que
o silêncio será interpretado como concordância tácita com os
valores ora disponibilizados...”

ACAO ORDINARIA

061 - 2002.70.05.001385-2 - EMILIA VENGEN LURCZAKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

062 - 94.6011642-6 - JOSEFINA LIMA DE SOUZA e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).TERESINHA DEPUBEL DANTAS (OAB
PR013124).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

063 - 1999.70.05.004064-7 - TEREZA GUSTMANN D AVI-
LA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).IVETE GARCIA DE ANDRADE (OAB PR017867).

064 - 2002.70.05.007870-6 - EVANIR PRUDENTE STEIN e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR
(OAB PR029759).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Homologo a
desistência da oitiva da testemunha arrolada pela acusação. 2.
Depreque-se à comarca de Dracema/SP a oitiva das testemu-
nhas de defesa. 3. Intimem-se as partes desta decisão e da ex-
pedição da carta precatória (Carta Precatória nº 393/2006 -CR,
expedida em 01 de agosto de 2006)...”

ACAO PENAL

065 - 2003.70.05.009401-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ISAIAS ANTONIO DA SILVA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR (OAB
SP149039).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “...3. Após, nada
sendo requerido, intimem-se as partes a apresentarem suas ale-
gações finais...”

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

066 - 2002.70.05.003445-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).PERICLES BENTO LEMOS (OAB PR017485).

Cascavel, terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_________________________________

Cláudia Fernanda Castilha
Diretora de Secretaria
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Diante da discordância apresentada pela CEF e considerando
que a Executada somente tem a faculdade de ver os bens des-
critos no auto da fl. 91 substituídos por depósito em dinheiro
ou fiança bancária, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei nº 6.830/
1980, indefiro a pretensão de fls. 108/109 e determino o desen-
tranhamento do mandado de fl. 114 para seu integral cumpri-
mento.”

EXECUCAO FISCAL

001 - 2002.70.05.004805-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FREE CHANNEL ASSESSORIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MILTON POLISZUK (OAB PR013010).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
. Defiro o requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
adiando a realização da audiência para o dia 20 de setembro de
2006, às 14 horas. Intimem-se.
2. Prossiga-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2006.70.05.001637-8 - ANTONIO DE ALMEIDA NETO
X PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PAULO ROBERTO CORREA (OAB PR012891).

Nos processos abaixo relacionados, nos termos do artito 234
do Provimento nº02 de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da
Justiça Federal, da 4ª Região, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instância Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 15 dias. Caso não haja manifestação, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2003.70.05.001875-1 - DANIEL JOAO REGERT X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO TANURI MENDES (OAB
PR005963).

004 - 2000.70.05.004590-0 - ALANA MARIA GIACOBO LI-
NHARES X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ALANA MARIA GIACOBO LINHARES (OAB
PR027891).

005 - 2003.70.05.001219-0 - ADEMIR RIBEIRO DE CAM-
POS X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ZELINDO TIBOLA (OAB PR017826).

EXECUCAO DIVERSA

006 - 2004.70.05.006619-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIO BASSO DE JESUS

Adv.: Dr(s).DIONIZIO LUBAVE DUDEK (OAB PR012812).

MANDADO DE SEGURANCA

007 - 2002.70.05.007782-9 - ALANA MARIA GIACOBO LI-
NHARES X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
CASCAVEL
Adv.: Dr(s).ALANA MARIA GIACOBO LINHARES (OAB
PR027891).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2002.70.05.009089-5 - JOAO CANDIDO NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIME AIRTON HANAUER (OAB PR025964).

009 - 2004.70.05.006612-9 - VANDELISE STRIEDER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VANDELISE STRIEDER (OAB PR028156).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

010 - 2005.70.05.000198-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MARLENE LOPES
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS ROSA (OAB SC006443).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) rejeitando a impugnação ao valor da causa.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

011 - 2006.70.05.002350-4 - ESTADO AO PARANA X HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA
Adv.: Dr(s).KARLO MESSA VETTORAZZI (OAB PR036708).

Nos termos do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º/06/2005,
da Corregedoria-Geral Justiça Federal da 4ª Região, a Secreta-
ria intima a parte autora/exequente para retirar as peças desen-
tranhadas.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.05.006932-5 - IGNACIO JOAO WILHELM e
outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).FRANCINE RICARDO (OAB PR027960).

013 - 2004.70.05.006934-9 - INES RECH REOLON e outros
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e outros
Adv.: Dr(s).FRANCINE RICARDO (OAB PR027960).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Visando comprovar a alegação de fls. 394/395, intime-se a au-
tora para trazer aos autos cópia atualizada do contrato social,
bem como o competente instrumento de mandato outorgado ao
procurador judicial. Prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim foi
ainda proferido o seguinte despacho: etifico o despacho de fl.
425. Onde está escrito “autora” leia-se “ré”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2004.70.05.001836-6 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA e outros
X CIELITO S/A, ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRE-
ENDIMENTOS e outros
Adv.: Dr(s).PAULO MACARINI (OAB PR004021).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Indefiro o pedido de remessa dos autos novamente à Contado-
ria do Juízo, uma vez que o benefício foi implantado em 09/06/
1987, não atendendo ao requisito constante no item 2, “a”, não
incidindo a revisão prevista na OS 548.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2005.70.05.004925-2 - HERMA MORGENSTERN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA (OAB
PR018934).

Nos processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 234
do Povimento nº 02, de 01/06/05, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, , a Secretaria abre vista à parte
autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para que re-
queira p que for de direito.

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.05.002430-5 - RUDI KAEFER e outros X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDGAR INGRACIO DA SILVA (OAB PR035333).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Expeça-se o alvará referente ao depósito de fl. 428. 2. Por oca-
sião da entrega do alvará, intime(m)-se o(s) credor(es) para que
se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito, cientifi-
cando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância táci-
ta. Prazo: cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2000.70.05.005997-1 - AILTON DO NASCIMENTO DE
LIMA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EUCLIDES EUDES PANAZZOLO (OAB
PR018655).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
...Em relação à Irmãos Ruths Ltda, CNPJ 78.514.361/0001-43,
oficie-se à CEF/PAB/Justiça Federal de Foz do Iguaçu solici-
tando a conversão em renda do percentual de 20,40% (vinte
vírgula quarenta por cento) do valor existente na conta judicial
nº 1270.005.0005382-4, de sua titularidade. (alvará para reti-
rar)...”

MANDADO DE SEGURANCA

018 - 94.6010164-0 - DISPLATAM PECAS E REMANUFA-
TURADOS LTDA e outros X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CASCAVEL
Adv.: Dr(s).MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN
(OAB PR014096).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
...solicitando a transferência do valor....de titularidade de Elba
Goudinho couto... Após, intime-se a parte exeqüente para rece-
ber o alvará e manifestar-se sobre o interesse no prosseguimen-
to da execução, cientificando-a de que seu silêncio importará
no reconhecimento da satisfação do crédito...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 95.6010180-3 - ELBA GOUDINHO COUTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANDRE S BACELAR (OAB PR019449).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Expeça-se o alvará de levantamento referente ao depósito noti-
ciado à fl. 138. 2. Por ocasião da entrega do alvará, intime(m)-
se o(s) Exeqüente(s) para que se manifeste(m) acerca da satis-
fação do seu crédito, cientificando-o(s) de que o seu silêncio
importará na concordância tácita, ensejando o arquivamento
dos autos. Prazo: cinco dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

020 - 2003.70.05.007282-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X BRUNO GOMES DE SOUSA
Adv.: Dr(s).CELSO CORDEIRO (OAB PR018560).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Defiro o pedido formulado às fls. 268/269. 1. Intime-se o deve-
dor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague espontanea-
mente o valor pleiteado, sob pena do acréscimo da multa de
10% (dez por cento) do total da condenação, na forma requeri-
da.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se mandado de
penhora e intimação, intime-se a CEF para que se manifeste
acerca do prosseguimento do feito, na forma do art. 475-J, in
fine, da Lei nº 11.232/05. “

ACAO ORDINARIA

021 - 2002.70.05.009688-5 - JANDIR VASATA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.: Dr(s).JONAS ADALBERTO PEREIRA (OAB
PR016094).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Defiro pedido formulado à fl. 157. 2. Intime-se o devedor para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague espontaneamente o
valor pleiteado, sob pena do acréscimo da multa de 10% (dez
por cento) do total da condenação, na forma requerida.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2005.70.05.001350-6 - ATLANTAFOZ ALARMES MO-
NITORADOS LTDA - ME X UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL
Adv.: Dr(s).JOSE APARECIDO FROES (OAB PR006502).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, ade-
quar sua pretensão executória nos termos da Lei nº 11.232, de
22 de dezembro de 2005 (publicada no DOU de 23/12/2005).
2. Após, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague espontaneamente o valor pleiteado, sob pena do
acréscimo da multa de 10% (dez por cento) do total da conde-
nação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 97.6010396-6 - ADELINO SANCHES e outros X UNIÃO
FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JORGE GILBERTO SCHNEIDER (OAB
PR011768).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
Após, intime-se a Embargante para se manifestar acerca do
demonstrativo de débito apresentado, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

024 - 2005.70.05.004902-1 - J E DE PAULA E CIA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BARZOTTO (OAB
PR034922).

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

025 - 2006.70.05.001086-8 - EDGAR LOPES DA SILVA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCO DENILSON MEULAM (OAB
PR023197).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s)seguinte(s) sentença(s):... Julgo improcedente a pretensão
punitiva estatal deduzida na denúncia contra os réus ERONIL-
DE DOS SANTOS POLAK VIAN, LÍDIA APARECIDA BAS-
SAQUI, MARILEI CORDOVA, LÚCIA FERREIRA DOS SAN-
TOS AVILA, NEUOCIR FÁTIMA COELHO, IDACIR LOUR-
DES DALLA VALLE, ELIANE SANTOS FERNANDO E VIL-
MAR DE OLIVIERA, PARA O FIM DE ABSOLVÊ-LOS, com
fulcro no art...

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

026 - 2005.70.05.000020-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ERONILDE DOS SANTOS POLAK VIAN e outros
Adv.: Dr(s).JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA (OAB
PR022433).

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos. ...E sent. embargos de
declaração fl.125... julgando improcedente os embargos de de-
claração e negando-lhes provimento.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

027 - 2005.70.05.004883-1 - CLINICA MATERNO INFAN-
TIL MODELO SC e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDRE VINICIUS BECK LIMA (OAB
PR034774).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os embargos de
declaração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2002.70.05.009967-9 - LAURI LOPES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON PIRES MARTINS (OAB PR027925).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2000.70.05.002324-1 - CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9A REGIAO/PR X PLASTIVEL IND COM DE
PLASTICOS CASCAVEL LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ VENICIUS CAMPAGNONI (OAB
PR029730).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.
....Intime-se o procurador do exequente para receber o alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 2003.70.05.001551-8 - GERSON LUIZ MOREIRA ROSA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERSON LUIZ MOREIRA ROSA (OAB
PR005194).

031 - 2004.70.05.001135-9 - TEREZINHA SIMIONI SKRO-
CK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANDREIA FEDERLE (OAB PR035554).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 10 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

032 - 2005.70.05.004272-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IDOILIO RENATO LENA e outros
Adv.: Dr(s).MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE (OAB
PR012443).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) 3. Após, intime(m)-se o(s)
embargante(s) para se manifestar(em), oportunidade em que
deverá(ão) especificar as provas que pretende(m) produzir, jus-
tificando-as, e, sendo pericial, ofertando desde já os quesitos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

033 - 2006.70.05.002751-0 - LUIZ CARLOS DE LIMA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON CONINCK (OAB PR001702).

034 - 2006.70.05.002515-0 - ALBERTO FERNANDO BARD-
DAL DRUMMOND e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON CONINCK (OAB PR001702).
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Dê-se vista às partes por 10
dias.

ACAO ORDINARIA

035 - 97.6010764-3 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JONAS ADALBERTO PEREIRA (OAB
PR016094).

EMBARGOS A EXECUCAO

036 - 98.6012885-5 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO MINORU ASHAKURA (OAB
PR005373).

037 - 98.6012794-8 - GILBERTO DE SOUZA e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MILTON CONINCK (OAB PR001702).

Nos processo abaixo relacionados, nos termos do artigo 234 do
Provimento nº 02, de 1º/06/2005, da Corregedoria-Geral Justi-
ça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima a procuradora da
Impetrante para assinar a petição de fl. 98.”

MANDADO DE SEGURANÇA

038 - 2006.70.05.001128-9 - GRAFICA JOFEL LTDA e outros
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCAVEL
Adv.: Dr(s).FRANCINE RICARDO (OAB PR027960).

Nos processos abaixo relacionados, nos termos da Resolução
nº 438, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal c/c Por-
taria nº 12, de 14/02/2005, expedidas pelos Juízes Federais desta
Vara, e independentemente de despacho judicial, a Secretaria:
intima a parte beneficiada pelo depósito judicial, na pessoa de
seu respectivo procurador, através de remessa de autos/boletim
publicado no órgão oficial, a fim de que tome conhecimento do
pagamento (depósito) e manifeste-se, no prazo de 30 dias, acerca
da sua satisfação, cientificando-a de que o silêncio importará
no seu reconhecimento tácito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2000.70.05.005636-2 - MANOEL FRANCISCO DA
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SIDONIA SAVI MORO (OAB PR014259).

Nos processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 234
do Provimento nº 02, de 1º/06/2005, da Corregedoria-Geral
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria abre vista a parte
autora por 05 (cinco) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

040 - 98.6010589-8 - JOSE CARLOS FREIRE e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO
(OAB PR019541).

041 - 2000.70.05.003360-0 - MARIA NECKEL TORMEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “
...omo a impetração está direcionada ao Diretor Geral do De-
partamento Estadual de Trânsito do Estado do Paraná/PR, cuja
sede pertence à Subseção Judiciária de Curitiba/PR, é aquele o
Juízo Federal competente para processar e julgar esta ação de
mandado de segurança. Assim, declino da competência.”

MANDADO DE SEGURANÇA

042 - 2006.70.05.003181-1 - RODRIGO AUGUSTO ALVES
DE ANDRADE X COORDENADOR NACIONAL DO RENA-
VAM - REGISTRO NACIONAL DE VEICULOS AUTOMO-
TORES e outros
Adv.: Dr(s).RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE
(OAB PR031389).

Cascavel, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

Vera Lucia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria
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ROGER HONORIO MEREGALLI DA SILVA....... ......... 018
RONALDO ANTONIO BOTELHO................ ................ 015
SAMUEL FERREIRA XALAO.................. ..................... 013

No processo abaixo relacionado, fica a defesa intimada de que
foi deferido o pedido de extração de cópias, o que deverá ser
realizado na sala da OAB instalada no Fórum da Justiça Fede-
ral em Foz do Iguaçu/PR, às suas expensas.

ACAO PENAL

001 - 2003.70.02.000248-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X EDVALDO JOSE SASSA
Adv.: Dr(s).LACI DE ROCCO SASSA (OAB PR022013).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

002 - 2005.70.02.010209-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOSUE FERREIRA LOPES e outros
Adv.: Dr(s).JOAO VLADIMIR VILAND POLICENO (OAB
PR037507).

003 - 2004.70.02.002404-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ABIMAEL BENTO DA SILVA
Adv.: Dr(s).ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA
(OAB PR032179).

004 - 2006.70.02.000058-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X RODRIGO SANTO ZANELA, NATALINO ROQUE
LAMERA e outros
Adv.: Dr(s).ELIANE DAVILLA SAVIO (OAB PR032216).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 29/
8/2006, às 15 horas, para a realização da audiência de oitiva
das testemunhas José Fernando Coutinho, Orli Ernesto Davies,
Dorival Bertoldi e Edilson Mariano da Silva

ACAO PENAL

005 - 99.1012216-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
VILMAR ANTONIO VOCKES
Adv.: Dr(s).ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ (OAB
MT008028).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo previsto
no art. 405 do Código de Processo Penal com relação à teste-
munha Nelson Mocelin.

006 - 2005.70.02.004839-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X OLGA FERENS HERBST
Adv.: Dr(s).ORLANDO MARCELO VIEIRA (OAB
SC014035).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição das Cartas Preca-
tórias abaixo, devendo acompanhar seu andamento diretamen-
te nos Juízos Deprecados, independentemente de novas inti-
mações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de Jus-
tiça):
889/06, para a Subseção Judiciária de Curitiba/PR, com a fina-
lidade de oitiva da testemunha de acusação Marcos Macedo
Valério;
890/06, para a Subseção Judiciária de Rio do Sul/RS, com a
finalidade de oitiva da testemunha de defesa Andréia Wermeis-
ter, Leonice Coelho, Nadir Monteiro, Maria Mattê Peixer e Si-
mone da Silva;
891/06, para a Comarca de Canoinhas/SC, com a finalidade de
oitiva da testemunha de defesa Eliane dos Santos Streit e Ladi
Kirst Streit.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

007 - 2004.70.02.008515-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X INGOMAR FREHNER
Adv.: Dr(s).JOSEMAR CORDOVA LOTTIN (OAB SC012784).

No processo abaixo relacionado, fica a defesa intimada de que
foi expedida a Carta Precatória n.º 769/06, à Subseção Judici-
ária de Assis/SP, para fins de inquirição das testemunhas de
defesa Heraldo Alves Ribeiro Júnior, Maria Rury das Graças
Shibuia e Janaina Shibuia Martins, cujo andamento processual
deverá ser acompanhado diretamente no Juízo Deprecado, in-
dependentemente de novas intimações (Súmula 273, STJ).

ACAO PENAL

008 - 2003.70.02.005191-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SERGIO TORRES
Adv.: Dr(s).HÉLIO RICARDO FEITOSA (OAB SP150140).

No processo abaixo relacionado, fica a defesa intimada de que,
nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei n.º 9.099/95, foi proferida
sentença julgando extinta a punibilidade do réu Nicolas Gon-
zalez Cantero, com relação ao fato narrado na denúncia, classi-
ficado como o crime previsto no artigo 334 do Código Penal.

ACAO PENAL

009 - 2003.70.02.004115-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X CARLOS LUIS BARRETO e outros
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI (OAB
PR029877).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para apresentar, no prazo de 03
(três) dias, a defesa prévia, ficando ciente de que as testemu-
nhas meramente abonatórias poderão ser substituídas por de-
clarações escritas, às quais será dado o mesmo valor. Fica, ain-
da intimada da expedição da Carta Precatória 909/06, para a
Subseção Judiciária de Londrina/PR, com a finalidade de oiti-
va da testemunha de acusação Evandro Oliveira Calvo, deven-
do acompanhar seu andamento diretamente no Juízo Depreca-
do, independentemente de novas intimações (consoante Súmu-
la nº 273 do Superior Tribunal de Justiça).

ACAO PENAL

010 - 2005.70.02.002644-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO CARLOS KROETZ
Adv.: Dr(s).ANTONIO HENRIQUE MARCARO JUNIOR
(OAB PR028214).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da expedição da Carta Precató-
ria 911/06, para a Comarca de Campos Novos/SC, com a fina-
lidade de oitiva das testemunhas de defesa Vilson Guimarães e
Antônio Moraes Rosa, devendo acompanhar seu andamento
diretamente no Juízo Deprecado, independentemente de novas
intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal de
Justiça).

ACAO PENAL

011 - 2004.70.02.000584-9 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ARLINDO DE MATOS
Adv.: Dr(s).EVANDRO CARLOS DOS SANTOS (OAB
SC013747).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da sentença prolatada, cujo dis-
positivo a seguir transcrevo: “Julgo procedente o pedido de res-
tituição formulado na esfera criminal, uma vez que o veículo
não interessa ao processo criminal”.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

012 - 2005.70.02.004906-7 - GUSTAVO ALFONSO GUER-
REIRO MALDONADO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANE DAVILLA SAVIO (OAB PR032216).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica o Requerente intimado para que autentique, no
prazo de 5 (cinco) dias, o documento acostado à fl. 52.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

013 - 2005.70.02.007099-8 - IVO JOSE FERNANDES SIL-
VERIO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SAMUEL FERREIRA XALAO (OAB PR016061).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica o Requerente intimado, a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, cumpra o disposto nos itens “a” e “d do artigo
20 da Portaria nº 05/2006 desta Vara.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

014 - 2006.70.02.005394-4 - A V PEREIRA E OSCAR LTDA
X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ (OAB
PR031838).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica o Requerente intimado da descisão cujo dispositi-
vo a seguir transcrevo:
“Por isso, inexistindo obscuridade, omissão ou contradição na
decisão lançada às fls. 43-44, NÂO CONHEÇO dos embargos
de declaração interpostos.
Por analogia ao artigo 538 do Código de Processo Civil, devol-
vo o prazo ao requerente para eventual interposição de recurso
de apelação.”

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

015 - 2006.70.02.001573-6 - DOMINGOS DOUGLAS PEREI-

RA X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RONALDO ANTONIO BOTELHO (OAB
PR003593).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica o Requerente intimado, a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, cumpra o disposto nos itens “a”, “c” e “d” do
artigo 20 da Portaria nº 05/2006 desta Vara.

INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDI-
DAS

016 - 2006.70.02.005081-5 - JOSE ROBERTO PEREIRA
ANASTACIO X MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANDRÉ TEOBALDO BORBA ALVES (OAB
SC008519).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para que, querendo, em face
dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla de-
fesa, apresente aditamento às suas alegações finais, eis que
apresentadas antes da peça ministerial.

ACAO PENAL

017 - 2000.70.02.004098-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X BENEDICTO DA SILVA
Adv.: Dr(s).BENEDITO DA SILVA (OAB SP036052).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi designado o dia 14/
11/2006, às17h30min, para a realização da audiência de oitiva
da testemunha de defesa Marcos Koren.

ACAO PENAL

018 - 2001.70.02.002108-8 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X SINVAL JOSE DA SILVEIRA JUNIOR, HELIO EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS CORREA ALVES,
OTO GALVAO e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS AUGUSTO JORGE (OAB GO020567),
CLAUDETTE CRUZ (OAB RS009151), IVAN PARETA (OAB
RS013178), ROGER HONORIO MEREGALLI DA SILVA
(OAB RS045470), ROGER GUARDIOLA BORTOLUZZI
(OAB RS047720), RAFAEL HAUSSEN DAMIANI (OAB
RS052309).

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada: da expedição da Carta Preca-
tória 952/2006, para a Subseção Judiciária de Ponta Grossa/
PR, com a finalidade de oitiva da testemunha de defesa Adenir
José de Góis; da expedição da Carta Precatória 953/2006, para
a Subseção Judiciária de Chapecó/SC, com a finalidade de oi-
tiva da testemunha de defesa Claudinei Luiz Dapper; e da ex-
pedição da Carta Precatória 954/2006, para a Comarca de Ijuí/
RS, com a finalidade de oitiva da testemunha de defesa Nelson
Cláudio Jakowski, devendo acompanhar seus andamentos di-
retamente nos Juízos Deprecados, independentemente de no-
vas intimações (consoante Súmula nº 273 do Superior Tribunal
de Justiça).
Fica a Defesa intimada, ainda, de que foi solicitada a devolu-
ção, independentemente de cumprimento, das Cartas Precató-
rias nº 741/2006 (Subseção Judiciária de Florianópolis/SC) e
nº 742/2006 (Subseção Judiciária de Varginha/MG), tendo em
vista que as testemunhas Márcia Crestina Frare da Silva e Clau-
dinei Luiz Dapper, respectivamente, não mais residem naque-
las Subseções Judiciárias.
Fica a Defesa do réu Edson José dos Santos intimada, também,
de que foi deferido o pedido de substituição da oitiva das teste-
munhas Roseneide Dela Justina e Maicon Fernandes de Castro
pela oitiva das testemunhas Carlos Osório e Ernane Habitzreu-
ter, que comparecerão independentemente de intimação, de-
vendo a Defesa do réu Edson José dos Santos comunicar às
testemunhas Roseneide Dela Justina e Maicon Fernandes de
Castro de que estão dispensadas de comparecer à audiência
designada neste processo.
Fica a Defesa dos réus Alcides Pegorer Júnior e Ataídes Kunkel
intimada, ademais, de que, tendo em vista que o compareci-
mento aos atos do processo constitui um direito do réu, para
que possa acompanhar mais de perto a instrução processual,
foi deferido o pedido de dispensa destes réus à audiência de-
signada para o dia 22 de agosto de 2006, às 15 horas, neste
Juízo.

ACAO PENAL

019 - 97.1013489-2 - EDSON JOSE DOS SANTOS, JOEL
ANTONIO BALBUENA LEZCANO, OSVALDO ANTUNES
SOBRINHO, ATAIDES KUNKEL, MARCIO REGINALDO
CORREA, ROBERTO LUIZ KLEIN, ALCIDES PEGORER
JUNIOR, SILVIO ROBERTO ANSPACH, REINALDO MA-
GRI JUNIOR, LUIZ FERNANDO ANSPACH e outros
Adv.: Dr(s).ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR (OAB
AC002159), HERBERT LEITE DUARTE (OAB DF014949),
CARLOS ALBERTO BEZERRA (OAB PR016626), EDSON
SHOITI FUGIE (OAB PR022246), LUCIANO FERNANDES
MOTTA (OAB PR023198), EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES (OAB PR023342), GILBERTO FIOR (OAB PR029289),
JULMARA LUIZA HUBNER (OAB PR031852), PRINSPINHO
ARGOLO PRÍNCIPE (OAB RJ152458), ARNALDO MALHEI-
ROS FILHO (OAB SP028454), RICARDO CAMARGO LIMA
(OAB SP089058), FLÁVIA RAHAL (OAB SP118584), RO-
BERTO VASCONCELOS DA GAMA (OAB SP131457), ALE-
XANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO (OAB SP131587).

Foz do Iguaçu, Terça-feira, 08 de agosto de 2006.
_________________________________

ANDRÉA REIS TOLAZZI
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jar-
dim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 3523-2848. E-mail:
prfoz02sec@jfpr.gov.brsite:www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 059/06-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2006.70.02.003200-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): JUSSARA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 060.747.359-21

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias,contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 324.328,20, valor(es) consolidado(s) em
11/05/2006, acrescido(s) das cominações legais, ou, no mesmo
prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PENHO-
RADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a exe-
cução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores ter-
mos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s)
90.6.05.013340-01.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em , por _______ Alexandra
Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jar-
dim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-mail:
prfoz02sec@jfpr.gov.brsite:www.jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO nº 047/06-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 2005.70.02.006361-1, 2005.70.02.007160-7 -
Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): SUDAPAR IMPORTADORA DE
MANUFATURADOS - JOSÉ CUSTÓDIO JORGE
CNPJ/CPF: 84.980.937/0001-60 - 106.961.309-63

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a/s) executado(a/s), que
encontra(m)-se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), dos ter-
mos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias,contados
após o prazo de publicação deste edital, compareça(m) neste
Juízo Federal, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue(m)
o pagamento de R$ 187.290,82, valor(es) consolidado(s) em
05/07 2006 , acrescido(s) das cominações legais, ou, no mes-
mo prazo, faça a nomeação de bens, sob pena de serem PE-
NHORADOS bens seus, tantos quantos bastem para garantir a
execução, prosseguindo-se com a mesma, até seus ulteriores
termos.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) Várias.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em , por _______ Alexandra
Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Catarina Volkart Pinto, Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 149/2006

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal LUCIANA DA
VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Federal Substituta
CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª Vara Federal
e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de Execução de Sentença, referente à verba ho-
norária fixadas nos três autos de embargos à execução acima
relacionados.
As diligências se mostraram infrutíferas.
Houve a penhora de madeira. O leilão foi negativo.
O Instituto Nacional do Seguro Social informou a impossibili-
dade de adjudicar o bem.
O bem foi levado a leilão por oito vezes (fls. 120).
Foi determinado o levantamento da penhora (fls. 120).
A exeqüente requer a desistência do feito tendo em vista o va-
lor da execução.
Posto isso, julgo extinta a presente execução sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.
Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7°).
Publique-se. Registre-se.Intime-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa e ao arquiva-
mento dos autos, com as cautelas de estilo.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.10.10064-5 - TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos

de Embargos à Execução, promovidos pela CEF referente a
honorários advocatícios.
Citada a executada nos termos do art. 652 do CPC, ocorreu a
penhora para pagamento dos créditos.
Depositados o crédito nas contas vinculadas da CEF e conver-
tido em renda em favor da mesma, esta manifestou o que havia
saldo remanescente o qual foi levantado pelo executado (fl.
163-v).
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fundamento
no art. 794, II do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002931-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J H HUNDEBERT
Adv. : Dr(s). WILLIAM SIMOES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
de João Pedro de Oliveira para:

a) reconhecer a prescrição das parcelas do benefício, devidas
anteriormente a 22/1/1997.
b) determinar ao INSS que recalcule a aposentadoria por inva-
lidez decorrente de acidente de trabalho recebida por João Pe-
dro Oliveira nos termos da sentença e dos cálculos da contado-
ria constantes nas fls. 211/216.
c) condenar o INSS ao pagamento de R$ 63.856,43 (sessenta e
três mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e três
centavos), atualizados até junho de 2005, a título de valores
atrasados do benefício não atingidos pela prescrição.

Sobre as prestações vencidas a partir de maio de 2005, deverão
ser computados, a partir da citação do INSS (Súmula 204 do
STJ), juros moratórios simples de 1% ao mês, consoante nor-
matiza o artigo 406, do novo Código Civil, combinado com o
art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e correção mone-
tária calculada pela variação do IGP-DI no período, desde os
respectivos vencimentos de cada parcela.

Considerando a sucumbência mínima do autor, condeno o INSS
ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, ora
fixados em 5% sobre o valor apenas das prestações vencidas
(Súmula 111 do STJ), considerando o trabalho realizado pelo
advogado e a natureza da causa, na forma do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. Sem custas.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, CPC).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000261-0 - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Conheço dos embargos porque tempestivos.

Conforme já relatado, o Ministério Público Federal moveu a
apresente ação em desfavor de Brasil Telecom S.A., Foz Tele-
comunicações Ltda e ANATEL, na defesa dos direitos dos con-
sumidores atingidos pela prática de venda casada dos serviços
de acesso rápido de transmissão de dados para acesso à inter-
net, via tecnologia ADSL, fundamentando-se, para tanto, que o
Serviço de Conexão à Internet (SCI) caracteriza-se como ‘ser-
viço de telecomunicação’ e não como ‘serviço de valor adicio-
nado’, podendo ser prestado diretamente pelas concessionárias
de telecomunicações, as quais possuem suporte técnico para
tanto, sem a necessidade da contratação de provedores.
Infere-se, assim, implicitamente, que se o objetivo foi coibir a
contratação de provedores, é porque tais serviços de conexão à
internet podem ser prestados diretamente pelas concessionári-
as de telecomunicações, seja pela inexistência de qualquer im-
pedimento legal ou jurídico, seja porque possuem condições
tecnológicas para tanto.
Ante o exposto, acolho os embargos para o fim de integrar à
sentença a fundamentação supra, permanecendo inalterado o
dispositivo da sentença recorrida.
[Tab]
P.R. Intimem-se.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.02.005345-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
BRASIL TELECOM SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI, KELLY R. P. VULPINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela ANATEL no
efeito devolutivo.

2. Intimem-se as demais Rés da sentença, a começar pela Bra-
sil Telecom S.A..

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.02.005345-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
BRASIL TELECOM SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI, KELLY R. P. VULPINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Já quanto à forma de identificação dos usuários que deve-
rão ter seus serviços reativados, entendo necessário suprir a
decisão, para que, cumprido o determinado na sentença quanto
à comunicação a todos os usuários dos respectivos serviços
quanto à desnecessidade da contratação de provedor, determi-
nar que as rés reativem os serviços somente dos usuários que se
manifestarem expressamente favoráveis, a fim de que não ocorra
o fornecimento de serviço sem solicitação prévia do consumi-
dor.

Deixo, no entanto, de conferir efeitos infringentes aos embar-
gos de declaração, pois não houve modificação do julgado, mas
somente foram sanadas eventuais contradições ou omissões.

Ante o exposto, acolho os embargos para o fim de integrar ao
dispositivo a fundamentação supra.

P.R. Intimem-se.

2. Intime-se a ANATEL para, querendo, aditar o seu recurso de
apelação, nos termos da decisão ora proferida.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.02.005345-5 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
BRASIL TELECOM SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, SERGIO VULPINI, KELLY R. P.
VULPINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos.
Após a citação da executada, sem que fossem encontrados bens
passíveis de penhora, a União comparece requerendo a extin-
ção da execução com fundamento na Lei 9469/97.

Ante o exposto, considerando o teor do art. 20, §2º, da Lei
10.522/02, com a alteração da Lei 11.033/04, homologo o pe-
dido de desistência e extingo a execução nos termos do art. 569
do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.006792-2 - UNIÃO FEDERAL X DUK HWAN LEE
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, UMBELINA
ZANOTTI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Os efeitos infringentes (modificativos) da sentença que a
embargante persegue são excepcionais. Como bem afirma J.C.
Barbosa Moreira, “a rigor, o eventual provimento dos embar-
gos de declaração não poderá impor, no julgado, qualquer ou-
tra alteração além da consistente no esclarecimento, na elimi-
nação da contradição ou no suprimento da omissão, com as
repercussões acaso necessárias na matéria restante.” (O Novo
Processo Civil Brasileiro, Forense, 18 ed., p. 183).

Da análise do dispositivo supra transcrito, conclui-se que os
embargos não visam a proporcionar novo julgamento da causa.
Implicam, tão-somente, o esclarecimento, a eliminação da con-
tradição ou a supressão da omissão do julgado.

A alegada contradição ou omissão não ocorreu na sentença
embargada, pois apenas não foram acolhidos os argumentos da
Autora. Na verdade, as alegações deduzidas nestes embargos
revelam que sua pretensão é a rediscussão da matéria já tratada
na sentença. Contudo, não é esta a sede adequada para tanto.

3. Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento aos embargos de-
claratórios, devolvendo às partes o prazo recursal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela Autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.009117-1 - MAXTUR TRANSPORTADORA TU-
RISTICA LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Dessa forma, tendo sido flagrado o veículo transportando
inúmeras mercadorias de origem estrangeira com nítida desti-
nação comercial, e tendo a empresa autuada consentido para a
utilização ilícita do coletivo, a manutenção da apreensão é
medida que se impõe.
3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na ini-
cial.
Custas pelas Autoras. Condeno-as, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor atribuído à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Autor.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.02.007763-4 - CAPITAL TRANSPORTES LTDA E
OUTRO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DEFASSI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A Resolução do Senado nº 71/2005 apenas suspendeu a
execução do “no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.724, de 7 de de-
zembro de 1979, da expressão “ou reduzir, temporária ou defi-
nitivamente, ou extinguir”, e, no inciso I do art. 3º do Decreto-
Lei nº 1.894, de 16 de dezembro de 1981, das expressões “re-
duzi-los” e “suspendê-los ou extingui-los”, preservada a vigên-
cia do que remanesce do art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de
março de 1969".
Ou seja, tem os mesmos efeitos acima descritos em relação à
declaração de inconstitucionalidade, não tendo o condão de
ressuscitar o aludido benefício.
Em face de todo o exposto, verifica-se que não há direito líqui-
do e certo a amparar a pretensão da impetrante.
Posto isso, denego a segurança.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios (Súmulas n.º 512 do STF e n.º
105 do STJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.002845-7 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ante o exposto, denego a segurança pleiteada.

Custas pela impetrante. Sem honorários advocatícios, na forma
da Súmula n° 512/STF e da Súmula n° 105/STJ.
Desnecessária a juntada da decisão que está na contracapa, cuja
cópia já foi anexada a estes autos (fls. 86-87).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.000767-3 - TRANSORPE TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BORGES MINAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar os fundamentos da decisão
supra transcrita. Com efeito, tendo a viagem se destinado à
aquisição e ao transporte de mercadorias de origem estrangei-
ras importadas irregularmente de Ciudad del Este/PY e saben-
do o impetrante da destinação irregular de seu veículo, deve
ser mantida a apreensão do veículo, com a possibilidade de
aplicação posterior da penalidade de perdimento.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, denego a segurança.

Custas pelo impetrante. Honorários advocatícios incabíveis, na
forma das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo
impetrante.[Tab]

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.000854-9 - GRAZIELE ALVES DE ASSIS X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). EDSON FERNANDES VIANA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assiste razão à embargante.
De fato, a embargada além de corrigir monetariamente o débito
exeqüendo incluiu juros moratórios.
Ocorre, no entanto, que o valor da verba honorária foi fixado
em R$ 500,00 (quinhentos) reais, não havendo que se falar em
mora antes da citação para o pagamento, a qual somente se deu
depois de iniciado o processo de execução pela embargada.
De fato, antes de iniciado o processo de execução não há que
se falar em mora em relação aos honorários.
Ressalto que não se está a tratar de aplicação de juros ao valor
principal, de eventual condenação, mas sim de honorários fixa-
dos em sentença.
Posto isso, julgo procedentes os presentes embargos, fixando o
valor da execução em R$ 741,83 (setecentos e quarenta e um
reais e oitenta e três centavos).
Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7°).
Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatíci-
os, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor este a ser aba-
tido do valor exeqüendo quando da expedição da requisição de
pagamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2006.70.02.001174-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
EDNA CASTILHO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO

————————————————————— ————
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——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O requerente postula a declaração da nacionalidade bra-
sileira.
Expedido mandado de constatação no endereço declarado nos
autos, a oficiala de justiça certificou que o requerente não resi-
de no Brasil, tendo se mudado para o Paraguai.
O advogado do requerente não se manifestou.
É o relatório. Decido.
2. Fundamentação
O art. 12, I, c, da Constituição Federal, dispõe que o filho de
pai ou mãe brasileira que fixar residência no Brasil obterá a
nacionalidade brasileira, se assim o desejar.
O requerente, porém, não atende a um dos requisitos exigidos
pela Carta Magna para a obtenção do seu pedido, qual seja: a
comprovação da residência no país.
Dessa forma, deverá ser indeferido o pedido.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro o pedido, com fundamento no art.
269, I, do Código de Processo Civil.
Custas pelo Requerente, já recolhidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se.

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

2006.70.02.001355-7 - AHMAD SAID TARABAIH X Adv. :
Dr(s). ALIÇAR MOHAMAD MANNAH GHOTME

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo motivos para alterar esse entendimento.
Ressalto, ademais, que os impetrantes não formulam pedido no
sentido que seja impedida sua deportação mas sim de que lhe
seja protocolado o pedido, direito esse que lhes foi assegurado.

Posto isso, concedo em parte a segurança para o fim de deter-
minar à autoridade apontada como coatora que efetue o proto-
colo geral que possibilite a análise do pedido dos impetrantes
na esfera administrativa.
Custas pro rata.
Sem honorários advocatícios (Súmulas n.º 512 do STF e n.º
105 do STJ).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANÇA

2006.70.02.001380-6 - SALEH ALI HARB E OUTRO X DE-
LEGADO DE POLICIA FEDERAL DO NUCLEO DE IMI-
GRACAO EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) No mérito, não há controvérsia a ser dirimida nos presen-
tes autos, uma vez que o embargado reconheceu expressamen-
te a procedência do pedido (fls. 48).
Dessa forma, a procedência dos embargos é medida que se im-
põe.
Os honorários de sucumbência deverão ser suportados pelo
embargado, por ter dado causa à propositura da presente ação.

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo procedentes os embargos, reduzindo o valor
da execução, para R$ 7.673,81 (sete mil, seiscentos e setenta e
três reais e oitenta e um centavos), nos termos do cálculo da
Caixa Econômica Federal.
Condeno a parte embargada em honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos
do § 4°, observados os requisitos do § 3°, ambos do artigo 20,
do Código de Processo Civil, determinando a compensação deste
valor com o valor acima fixado devido pela embargante.
Sem custas (Lei n. 9.289/96, art. 7º).
Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, nos
quais deve prosseguir a execução.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2006.70.02.002149-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OZEDES GENTIL TENCA
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 148/2006

Despachos e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal
LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA e pela MM. Juíza Fede-
ral Substituta CAMILA PLENTZ KONRATH,ambas na 1ª
Vara Federal e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do
Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Baixo em diligência.

Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste acerca da
satisfação do crédito.
Após, não havendo manifestação, registrem-se para sentença e
voltem conclusos.

ACAO ORDINARIA

98.10.12569-0 - UNIAO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Diante da petição retro da CEF informando que não preten-
de mais embargar, autorizo a movimentação da conta da fl. 348
para que a CEF transfira o valor para a conta vinculada ao FGTS
da autora Glória da Roza, ao que faculto o prazo de 10 dias
para comprovação do crédito.
2. Cumprido o item 1, abra-se vista à parte autora, inclusive
quanto ao item 1, segunda parte, do r. despacho da fl. 343.
3. Após, nada sendo requerido, voltem conclusos para sentença
de extinção.

ACAO ORDINARIA

99.10.11915-3 - JOAO NILTON LINHARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Conforme se infere das fls. 294 e 301 dos autos, os autores
Elis Regina Malacarne, Marinalva Silva Reis, Dair Alves dos
Santos e Maria Socorro Batista Lima deram a quitação do débi-
to, o que motivou a r. sentença de extinção da fl. 339.
2. Os demais autores, Geni Vieira Wuerges, Carmelita Kottwitz
e Atanaildo da Rocha Lima, firmaram o Termo de Adesão, con-
forme cópias das fls. 306, 316 e 325, respectivamente.
Assim, concedo o prazo de 30 dias à parte autora para ter vista
dos autos, não podendo, entretanto, executar quantias devidas
ao autores nominados no item 1, já que extinta a execução por
sentença da qual não cabe mais recurso pela parte autora.
3. Nada sendo requerido quanto aos autores indicados no item
2, intime-se a CEF da sentença e, nada sendo requerido, arqui-
vem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001774-3 - ELIS REGINA MALACARNE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Tem razão o INSS. O E. TRF da 4ª Região deu parcial provi-
mento à apelação e à remessa oficial para condenar o INSS a
averbar o período rural de 09/09/1973 a 04/06/1982, ressalvan-
do que a emissão da Certidão de Tempo de Serviço fica condi-
cionada ao recolhimento das respectivas contribuições previ-
denciárias, fls. 91/93. Assim, deverá a parte autora comprovar
o recolhimento das contribuições previdenciárias para, então,
o INSS ser obrigado a expedir a Certidão de Tempo de Serviço.
2. Altere-se a classe dos autos.
3. Cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.
4. Não havendo insurgência, expeça-se requisição para paga-
mento, aguardando-se, após.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004029-7 - LUIZ SERGIO LAZZAROTTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Intime-se o Banco do Estado do Paraná para, nos termos do
item 4 da fl. 201, dar cumprimento à r. sentença proferida. Pra-
zo: 30 dias.
2. Com a manifestação do item 1, abra-se vista à parte autora.
3. Nada sendo requerido, voltem conclusos para sentença de
extinção relativa a execução dos honorários.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000424-8 - AGENOR FACHIN E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intime-se a parte autora para promover a execução da senten-
ça no prazo de 30 dias. 3.Não havendo manifestação, arqui-
vem-se.4.Provida a execução por advogado habilitado, altere-
se a classe dos autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009503-2 - CARLOS AFONSO GONCALVES
GOMES COELHO X UNIÃO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO LEONARDO TRINKEL

————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Defiro o pedido retro autorizando o depositário a entregar o
veículo objeto desta ação na Delegacia da Receita Federal des-
ta cidade.
Deverá o depositário comprovar a entrega do veículo nos autos
mediante a apresentação do termo de entrega.
Intime-se.
2. Após, comprovada a entrega do veículo, cumpra-se o item 4
da fl. 122, já que a União foi intimada da sentença e para con-
tra-razões, fl. 137-v.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.002870-2 - JAISON SCHMITZ X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

6.Havendo preliminar de contestação e/ ou documentos, ou ain-
da alegadas qualquer das matérias elencadas no art. 326, do
CPC, intime-se a Autora para réplica, no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.000413-1 - NESTOR MATTES E FILHA LTDA E
OUTRO X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). VILSON DREHER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

O valor da causa é requisito da petição inicial, conforme art.
282, V, do Código de Processo Civil.
Os arts. 258 e 259 do mesmo diploma legal revelam a exigên-
cia do ordenamento jurídico pátrio em atribuir-se à causa um
certo valor e exemplificam algumas hipóteses as quais demons-
tram que o valor não é aleatório, isto é, deve demonstrar o con-
teúdo patrimonial da demanda.
Nas causas que refogem àquelas elencadas no art. 259 do CPC,
o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico do
pedido, ou seja, à vantagem econômica que se pretende obter
com o processo, conforme lição de Alexandre Freitas Câmara
em “Lições de Direito Processual Civil”, vol. I, 8ª Edição, Edi-
tora Lúmen Júris, Rio de Janeiro. Caso não seja possível aferir,
de plano, o valor exato da demanda, dispõe o autor de certa
liberdade em atribuir valor à causa. Liberdade, no entanto, su-
jeita à manifestação do réu mediante impugnação ao valor da
causa.
No caso em tela, pretende o autor a liberação do ônibus Scania/
BR, placa BUS 4215.
Assim, o valor da causa deve corresponder ao valor do ônibus
que se pretende liberar.
Considerando que o ônus da prova recai sobre quem faz a ale-
gação, conforme princípio essencial do processo civil, deveria
a União comprovar que o valor atribuído à causa pelo impug-
nado não corresponde ao valor econômico pretendido, isto é,
que o valor do ônibus é superior a R$20.000,00. Contudo, a
União apenas alegou, não trazendo a estes autos qualquer do-
cumento que pudesse comprovar que o valor do ônibus é efeti-
vamente de R$29.486,60. A mera menção ao auto de infração
não pode ser considerada, porque o valor foi atribuído unilate-
ralmente pela União, que é parte nestes autos e, portanto, par-
cial.
Poderia a União ter trazido aos autos declarações ou pesquisas
feitas perante o ramo de veículos para contestar o valor atribu-
ído pelo impugnado, mas não o fez, de modo que não se desin-
cumbiu do ônus de comprovar suas alegações.
Ademais, a diferença entre os valores não é tão grande, deven-
do ser levado em conta também o ano de fabricação do veículo,
1981, a ausência de poltronas e a informação de que havia al-
gumas avarias na lataria do ônibus, fls. 122/123 dos autos prin-
cipais.
Pelo exposto, rejeito o pedido formulado pela União, manten-
do o valor atribuído à causa pelo impugnado. Junte-se cópia
desta decisão no apenso.
Decorrido o prazo recursal sem qualquer manifestação, desa-
pensem-se e arquivem-se estes autos de impugnação. Intimem-
se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

2006.70.02.001653-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
PANDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Em relação à natureza das mercadorias apreendidas, é preciso
frisar que não há desproporção entre o valor delas e o do veícu-
lo. As mercadorias foram avaliadas em quase R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais) e o valor do automóvel não alcança essa
quantia. Isso caracteriza evidente interesse comercial na aqui-
sição dos produtos e, por conseqüência, torna certo o prejuízo
ao Erário.
Ressalto também, que o direito de propriedade, há muito tem-
po, não é mais ilimitado, mas condicionado à função social.
Hoje, o direito de cada pessoa é assegurado em proveito co-
mum e condicionado pelo bem de todos. Perfaz-se, daí, que o
direito de propriedade cede em face do interesse público, o
qual prevalece sobre o privado quando o ato praticado configu-
ra dano ao Erário.

3. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Intime-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.006509-0 - RAIMUNDO ALVES MARTINS X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS NUNES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Havendo preliminar de contestação e/ ou documentos, ou ain-
da alegadas qualquer das matérias elencadas no art. 326, do
CPC, intime-se a Autora para réplica, no prazo de 10(dez) dias.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2006.70.02.001279-6 - GOLDEN TUR TRANSPORTE LTDA
ME X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos
embargos, intime-se a CEF para comprovar que creditou na
conta vinculada da autora Lúcia Rugiski o valor fixado nos
embargos.
Fica a CEF autorizada a movimentar a conta garantia de em-
bargos.
2. Cumprido o item 1,abra-se vista à parte autora.
3. Nada sendo requerido, voltem conclusos para sentença de
extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12270-7 - MATILDE LEMES DE BRITO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

FOZ DO IGUAÇU, 14/08/2006

Marcelo Siqueira Picinini
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jar-
dim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-mail:
prfoz02sec@jfpr.gov.brsite:www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 057/06-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 97.1010853-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO(A/S): M P M PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA - LUIZ CARLOS IZZO - ADRIANA MARIA
NOGUEIRA DE MORAES E MÁRIO FERNANDES DE
MORAES FILHO
CNPJ/CPF: 79.762.597/0001-61 - 333.333.608-10 -
473.835.938-04 - 703.418.349-04

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s) da penhora efetuada
dos valores de R$ 464,15 (quatrocentos e sessenta e quatro
reais e quinze centavos) e R$ 391,52 (trezentos e noventa e um
reais e cinqüenta e dois centavos) nas contas nº 1270.005.17388-
9 e nº 1270.005.17409-5, respectivamente, de titularidade de
MARIO FERNANDES DE MORAES FILHO, referente ao
processo acima. Ficam intimados, ainda, para, querendo, opo-
rem Embargos à Execução, no prazo de 30 dias.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) NDFG
10745A.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 27 de julho de 2006, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jar-
dim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-mail:
prfoz02sec@jfpr.gov.brsite:www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 056/06-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 98.1013641-2 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
EXECUTADO(A/S): JJK HOTEL LTDA - YOSHIO KU-
ROKI - SANG PIL NAM
CNPJ/CPF: 72.187.438/0001-31 - 206.085.948-49 –
714.091.819-87

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), JJK
HOTEL LTDA e YOSHIO KUROKI, bem como de seu cônju-
ge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-se em lugar(es)
incerto(s) e não sabido(s), da penhora efetuada, no valor de R$
7.267,60 (Sete mil duzentos e sessenta e sete reais e sessenta
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centavos), na conta nº 1270.280.10000438-8 de titularidade de
SANG PIL NAM. Ficam, ainda, intimados para, querendo,
oporem Embargos à Execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s) 55.604.916-
0.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 03 de agosto de 2006, por
_______ Alexandra Mosele – Técnico Judiciário. Conferido por
___________________ Daniel Januário, Diretor da Secreta-
ria.

Catarina Volkart Pinto, Juíza Federal Substituta

2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDENCIÁRIO DE FOZ
DO IGUAÇU-PR. Rua Edmundo de Barros, nº 1989, Jar-
dim Naipi. CEP: 85862-310. Fone: (045) 523-2848. E-mail:
prfoz02sec@jfpr.gov.brsite:www.jfpr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 055/06-EX - PRAZO: 30 dias

PROCESSO: 91.10.12456-0 - Execução Fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A/S): DEMOSTHENES DA SILVEIRA
LOBO
CNPJ/CPF: 081.110.067-72

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), bem
como de seu cônjuge, se casado(a/s) for(em), que encontra(m)-
se em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), da penhora efetua-
da no valor de R$ 839,38 (oitocentos e trinta e nove reais e
trinta e oito centavos) na conta nº 1270.635.10000374-8, de
titularidade deDEMOSTHENES DA SILVEIRA LOBO, re-
ferente ao processo acima. Fica(m) cientes que não poderão
opor embargos, haja vista ser o valor penhorado insuficiente
para garantia da dívida.

NATUREZA: Certidão(ões) de Dívida Ativa n°(s)
70.1.85.000002-80.

Expedido em Foz do Iguaçu - PR, em 20 de julho de 2006, por
_______ Alexandra Mosele
 – Técnico Judiciário. Conferido por ___________________
Daniel Januário, Diretor da Secretaria.

Rony Ferreira, Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPU-
AVA - PARANÁ.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0068/2006

DRA. BIANCA GEORGIA ARENHART MINHOZ DA
CUNHA
Juíza Federal
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA
Juíza Substituta Federal

ADRIANO CORDEIRO BELO.................. ..................... 008
ARTEMIO PEREIRA........................ .............................. 002
ARTEMIO PEREIRA........................ .............................. 005
EDGAR INGRACIO DA SILVA................ ...................... 007
JOAO MANOEL GROTT...................... .......................... 004
JOSE LUIS ALMIRAO...................... .............................. 006
MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA........ ........ 009
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO......... .......... 003
MARIA IZABEL BUCHMANN.................. .................... 001

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Fica concedido o benefício da assistência judiciária gratuita
requerido, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como anotada
na capa a folha deste ato (art. 3º, 4.11 e 4.11.2, da Portaria nº
05/2006).

2. Fica designado para a realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento o dia17/10/2006, às 10h30min, na
sala de audiências do Juizado (art. 3º, itens 1.8 e 1.9). 3. Enca-
minho os autos para intimação da parte autora acerca:

a) da data acima designada;

b) de que suas testemunhas (máximo de três) deverão compare-
cer independentemente de intimação;

c) de que havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
o mesmo será apreciado por ocasião da sentença.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2006.70.06.001772-0 - JURACI BAHLS DE RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA IZABEL BUCHMANN (OAB PR038456).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Fica concedido o benefício da assistência judiciária gratuita

requerido, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como anotada
na capa a folha deste ato (art. 3º, 4.11 e 4.11.2, da Portaria nº
05/2006).

2. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico,
fica nomeado o Dr. DECIO YVAN SANCHES FILHO, ortope-
dista, com consultório na Rua Xavier da Silva, 1473 (CLINICA
SANTA MARIA) Centro, fone (42)3623-2822, para atuar como
perito e examinar a parte autora, tendo sido designado o dia 19/
09/2006, às 08h30min para a perícia. Deve a parte autora com-
parecer perante o perito munida de todos os exames, atestados
e laudos médicos já realizados. Os honorários periciais estão
fixados em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centa-
vos), valor estabelecido pela tabela da Justiça Federal em vi-
gor. Após a entrega do laudo, será requisitado o pagamento dos
honorários periciais.

3. O Perito Judicial, que quando do agendamento da perícia já
se deu por intimado quanto à sua nomeação, deverá entregar o
laudo pericial em até 10 (dez) dias após a perícia, transcreven-
do no laudo os “quesitos únicos” que se encontram em seu po-
der, com as respostas fundamentadas, usando linguajar acessí-
vel aos leigos em medicina e escrita legível.

4. Encaminho estes autos para:

4.1. INTIMAÇÃO da parte autora acerca:

a) da data, horário e local para realização da perícia, podendo
seu assistente técnico também comparecer à perícia indepen-
dentemente de prévia intimação, munida de toda a documenta-
ção e exames de que disponha sobre a alegada doença/lesão
incapacitante, bem como formular pessoalmente seus quesitos
ao perito e

b) de que eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela
será apreciado por ocasião da sentença;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2006.70.06.002244-2 - LUIZ CARLOS PACHECO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as
razões para intimação da testemunha arrolada, em vista do con-
tido no artigo 3º, da Portaria nº 05/2006 desta Vara, conforme
segue:

“2.2.1. Somente será deferida a intimação de testemunhas que
forem arroladas com cláusula de imprescindibilidade e consig-
nadas fundamentadamente as razões da impossibilidade de sua
comunicação pela parte que as arrolou, o que será analisado
pelo juiz da causa, não sendo justificativa, em princípio, o sim-
ples fato de a testemunha residir em outra localidade.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

003 - 2006.70.06.000860-3 - LUIZ CARLOS BABIS X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv.: Dr(s).MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO (OAB
PR018478).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

Considerando que no documento da fl. 26 o autor afirma que
não renuncia os valores excedentes de 60 salários mínimos, e
para que seja possível a análise da competência deste Juizado
Especial, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dia, jun-
tar planilha de cálculos dos valores que entende devidos, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

004 - 2006.70.06.001873-6 - LAURICI FERREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO MANOEL GROTT (OAB PR029334).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Fica concedido o benefício da assistência judiciária gratuita
requerido, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como anotada
na capa a folha deste ato (art. 3º, 4.11 e 4.11.2, da Portaria nº
05/2006).

2. Fica designado para a realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento o dia , na sala de audiências do
Juizado (art.3º, itens 1.8 e 1.9).

2. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico,
fica nomeada Drª. VERA LUCIA DIAS, telefone 3623-5381,
para atuar como perito e examinar a parte autora, tendo sido
designado o dia 28/08/2006, às 15hs para a perícia. Deve a
parte autora comparecer perante o perito munida de todos os
exames, atestados e laudos médicos já realizados. Os honorári-
os periciais estão fixados em R$ 176,10 (cento e setenta e seis
reais e dez centavos), valor estabelecido pela tabela da Justiça
Federal em vigor. Após a entrega do laudo, será requisitado o
pagamento dos honorários periciais.

3. O Perito Judicial, que quando do agendamento da perícia já
se deu por intimado quanto à sua nomeação, deverá entregar o

laudo pericial em até 10 (dez) dias após a perícia, transcreven-
do no laudo os “quesitos únicos” que se encontram em seu po-
der, com as respostas fundamentadas, usando linguajar acessí-
vel aos leigos em medicina e escrita legível.

4. Encaminho estes autos para:

4.1. INTIMAÇÃO da parte autora acerca:

a) da data, horário e local para realização da perícia, podendo
seu assistente técnico também comparecer à perícia indepen-
dentemente de prévia intimação, munida de toda a documenta-
ção e exames de que disponha sobre a alegada doença/lesão
incapacitante, bem como formular pessoalmente seus quesitos
ao perito e

b) de que eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela
será apreciado por ocasião da sentença;

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

005 - 2006.70.06.002232-6 - OLIVINA FERREIRA MAXIMO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ARTEMIO PEREIRA (OAB PR008275).

ATO DE SECRETARIA

De acordo com o Provimento nº 02/2005, da E. Corregedoria-
Geral desta Região, e, em especial, a Portaria nº 05/2006 desta
Vara:

1. Nos termos dos itens 1.1 e 1.1.1 do art. 3º da portaria, enca-
minho os autos para INTIMAÇÃO da parte autora para provi-
denciar a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do juntar aos autos COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, a fim
de verificar a possibilidade de incompetência deste Juízo, ten-
do em vista a criação da Vara Federal de União da Vitória.

2. Não sendo cumprida

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

006 - 2006.70.06.002298-3 - JOSE NERI ALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE LUIS ALMIRAO (OAB PR021236).

O processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao pro-
curador da parte Autora.
(Manifestação acerca do retorno da Turma Recursal).

JUIZADO ESPECIAL

007 - 2004.70.06.000832-1 - JOAO SIEIKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDGAR INGRACIO DA SILVA (OAB PR035333).

O processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA À PAR-
TE AUTORA para que se manifeste, nos termos do artigo 3º,
itens 4.9 e 4.9.1, da Portaria n° 05, de 02/08/2006, desta Vara
(4.9. No caso de o valor da execução superar o limite legal de
60 (sessenta) salários mínimos (desde que o excesso seja de-
corrente de prestações devidas no curso da ação), deve a parte
autora ser intimada para se manifestar, em 10 (dez) dias, quan-
to à eventual renúncia da parte excedente, para efeito de opção
pelo pagamento de requisição. 4.9.1. Não se manifestando no
prazo assinalado, considerar-se-á a opção de pagamento pela
expedição de precatório.).

JUIZADO ESPECIAL

008 - 2003.70.06.001106-6 - EZECHIEL GORSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADRIANO CORDEIRO BELO (OAB PR031778).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:

1. Conforme apontaram os cálculos apresentados pelo INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nas fls. 110-
113, o valor da condenação supera os 60 (sessenta) salários
mínimos estabelecidos como limite máximo para pagamento
independentemente de precatório, nos termos do disposto no §
1º, do artigo 17, da Lei nº 10.259/01, c/c § 3º, do artigo 100, da
CF/88.

1.1. Contudo, considerando a possibilidade de opção pelo pa-
gamento sem precatório, com a renúncia expressa ao valor ex-
cedente, intime-se a autora para, querendo, apresentar o com-
petente Termo de Renúncia ao crédito excedente ao limite de
60 (sessenta) salários mínimos, na forma prevista pelo artigo
17, § 4º, da Lei nº 10.259/01, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Após, expeça-se Requisição de Pagamento, na forma de RPV
ou Precatório, de acordo com a opção manifestada pela autora.

JUIZADO ESPECIAL

009 - 2005.70.06.000149-5 - OLINDA SKURA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
(OAB PR021978).

Guarapuava, Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_________________________________

DANIEL ADDOR SILVA
Diretor de Secretaria

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARAPUA-
VA - PARANÁ.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
JACAREZINHO

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0077/2006

Dr(a). GILSON LUIZ INACIO
Juiz(a) Federal

ANDRE ROBERTO MISCHIATTI............... ................... 002
ANESIO KOWALSKI........................ .............................. 023
ANESIO KOWALSKI........................ .............................. 024
ANTONIO SAONETTI....................... ............................ 003
CARLOS ALBERTO BIAGGI.................. ....................... 002
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.............. ................. 004
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.............. ................. 009
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.............. ................. 011
CATIA REGINA REZENDE FONSECA........... .............. 013
CATIA REGINA REZENDE FONSECA........... .............. 015
CATIA REGINA REZENDE FONSECA........... .............. 021
CELSO TOZZI FILHO...................... .............................. 016
CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO............ ................ 004
DIRCE MARIA MARTINS.................... .......................... 001
EGBERTO PEREIRA........................ .............................. 021
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN...... ......... 012
JOSE ANTONIO BUENO..................... .......................... 005
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO.......... ............ 018
JOSE GLAUCO CARULA..................... ......................... 002
LETICIA FATIMA RIBEIRO................. .......................... 012
LUIS CARLOS COSTA...................... ............................. 007
MARCELO LINHARES FREHSE................ ................... 006
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO.............. ................... 020
MIGUEL ELIAS FADEL NETO................ ...................... 018
MURILO ENZ FAGA PEREIRA................ ..................... 012
OTAVIO CADENASSI FILHO................. ....................... 017
OTAVIO CADENASSI FILHO................. ....................... 019
OTÁVIO CADENASSI NETTO................. ..................... 014
OTÁVIO CADENASSI NETTO................. ..................... 017
OTÁVIO CADENASSI NETTO................. ..................... 019
OTÁVIO CADENASSI NETTO................. ..................... 022
PAULO BUZATO........................... ................................. 008
RAUL BARBIE............................ ................................... 020
ROSE MARY GRAHL........................ ............................ 010
ZENIMARA RUTHES CARDOSO................ ................. 018

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”...julgo improcedente a deman-
da e extingo o processo nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, considerando insuficiente o montan-
te consignado. Defiro à CEF o levantamento imediato dos va-
lores consignados pela parte autora, os quais deverão ser por
ela apropriados ao valor total da dívida, no dia do depósito - 22
de maio de 2003 - fl. 18. Tendo em vista o caráter dúplice dessa
ação, condeno a autora ao pagamento em favor da CEF da dife-
rença entre o que foi consignado e o valor total da dívida, que
deverá ser apurada e atualizada pela empresa pública até a data
da efetiva quitação nos exatos critérios adotados nos cálculos
de fls. 52/57, em consonância com o contrato bancário firmado
com a autora. A execução da diferença deverá ocorrer nestes
próprios autos, nos termos do art. 575, inciso II, CPC. Revogo
a medida liminar anteriormente deferida e faculto à CEF que
inscreva novamente o nome da autora em cadastros de prote-
ção ao crédito em decorrência das dívidas não pagas oriundas
do contrato que instruiu a petição inicial (Contrato de Adesão
ao Crédito Direto Caixa nº 1951.400.128-79) enquanto não
quitada pela autora. Condeno a parte autora em honorários ad-
vocatícios em favor da CEF no valor equivalente a 10% (dez
por cento) do valor do saldo remanescente da dívida, com base
no artigo 20, § 4º, do Código de Processo de Civil. Condeno
também a parte autora por multa, em virtude da litigância de
má-fé, que ora reconheço ex officio (art. 18, CPC), por ter alte-
rado a verdade dos fatos (art. 17, inciso II, CPC), no valor equi-
valente a 1% do valor dado à causa em favor da CEF. Custas
pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...”

CONSIGNATORIA

001 - 2005.70.13.000141-7 - DIRCE MARIA MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIRCE MARIA MARTINS (OAB PR015112).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”...À vista do exposto, rejeitan-
do os embargos, julgo procedente a ação monitória e determino
que a execução prossiga nos termos em que pretendida, con-
vertendo-se, agora, nos termos do artigo 1.102c, §3º, do Códi-
go de Processo Civil, em título executivo judicial. Pela sucum-
bência máxima, condeno os requeridos ao pagamento das cus-
tas e honorários, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa,
observada a Súmula 14 do STJ, corrigido até efetivo pagamen-
to. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2005.70.13.002642-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO JUNQUEIRA DOS REIS e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO BIAGGI (OAB PR005471),
JOSE GLAUCO CARULA (OAB PR015120), ANDRE RO-
BERTO MISCHIATTI (OAB PR027771).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”...Ante o exposto, julgo extin-
to o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267,
inciso VI do CPC.Isento de custas com base no art. 4º, inciso
II, da Lei nº 9289/96.Considerando o disposto no art. 20, § 4º,
do CPC, bem como observando o contido nas alíneas a, b e c
do § 3º do referido artigo, condeno o autor ao pagamento dos

Varas Federais de
Guarapuava

Varas Federais de
Jacarezinho
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honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500 (quinhentos
reais). Fica suspensa a condenação, com base no art. 12 da Lei
nº 1060/50, aplicado por analogia.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.Transitado em julgado, arquive-se o feito.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2006.70.13.000823-4 - URBANO SAVIANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANTONIO SAONETTI (OAB PR034967).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”...para o deslinde da presen-
te questão, entendo necessária a realização da prova oral (de-
poimento pessoal do autor e testemunhas).Portanto, nos termos
do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo para a rea-
lização de audiência de conciliação, instrução e julgamento a
data de 03/10/2006, às 13:30 horas, na Sala de Audiências do
Juizado. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima de-
signada; b) de que deve arrolar suas testemunhas (máximo de
três) com antecedência de no mínimo 5 dias da audiência, fi-
cando ciente de que, o não cumprimento desta determinação,
acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presen-
tes ao ato e c) as testemunhas deverão comparecer independen-
temente de intimação...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2006.70.13.000734-5 - CASEMIRO SOBOLEWSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661), CRISTIANE LENE LIMA CARDOSO (OAB
PR036845).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista a informa-
ção trazida à fl. 164, de que a exeqüente Ermelinda Cardoso
Ferreira faleceu, intime-se o procurador da parte exeqüente para
que proceda à habilitação de seus herdeiros, se houver, juntan-
do aos autos a certidão de óbito da “de cujus”, bem como para
que realize as diligências necessárias ao regular prosseguimen-
to do feito. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2004.70.13.000155-3 - SEBASTIAO GOMES DA SIL-
VA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO BUENO (OAB SP112915).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Ante o exposto:1.Intime-
se a parte autora para, querendo, impugnar no prazo legal, bem
como indicar as provas que pretende produzir, declinando, ob-
jetivamente, as suas finalidades...”

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.13.000588-1 - CIA/ NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB X CONSELHO DE DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITARIO DE TOMAZINA - CODETOM e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO LINHARES FREHSE (OAB
PR016515).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo, no duplo efeito,
ambos os recursos de apelação interpostos pela parte autora e
União.2. Tendo em vista que a União já apresentou contra-ra-
zões à apelação interposta pela parte autora, intime-se esta para,
no prazo legal, contra-razoar a apelação da União.3. Após, com
ou sem a juntada das contra-razões da parte autora, remetam-se
os autos para o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com as
tradicionais homenagens.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2004.70.13.000750-6 - JOSE SANTO MERLIM e outros
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv.: Dr(s).LUIS CARLOS COSTA (OAB PR016997).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vista que a par-
te exeqüente Primitiva Coutinho da Costa teve 5 (cinco) filhos,
bem como considerando que 3 (três) deles já faleceram, sendo
que apenas um deles, José Camillo da Costa, deixou herdeiros,
conforme documentos juntados às fls. 422/434, intime-se o cau-
sídico para que junte aos autos as procurações para a habilita-
ção dos herdeiros Marlene Camillo dos Santos, Marly Camillo
Silva, Magda Camillo Costa, Márcia Camillo Costa e Wagner
Camillo Costa, haja vista a necessidade de instrumento procu-
ratório para que se proceda ao levantamento do valor deposita-
do, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, deverá o procurador
da parte exeqüente juntar declaração de que não há outros her-
deiros além daqueles mencionados à fl. 419/421, sob as penas
da lei. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2004.70.13.000737-3 - PRIMITIVA COUTINHO DA
COSTA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO BUZATO (OAB PR016334).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Trata-se de ação de pedi-
do de revisão do benefício previdenciário de pensão por morte
decorrente de acidente de trabalho.Segundo o art. 109, inciso I
da CF, a Justiça Federal é incompetente para julgar ações de
acidente de trabalho, e segundo a jurisprudência pacífica dos
Tribunais Superiores, também há incompetência com relação

às matérias decorrentes (Súmulas 235 e 201 do STF e 15 do
STJ) (...) Logo, determino o encaminhamento dos autos à Jus-
tiça Estadual de Santo Antônio da Platina-Pr (local do domicí-
lio da autora) para prosseguimento do feito.Intimem-se as par-
tes. “

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

009 - 2006.70.13.000866-0 - ELZA DE JESUS DA SILVA
LAURIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”...JULGO IMPROCEDENTE
o pedido de benefício de prestação continuada formulado pela
parte autora. DEFERIDA a gratuidade de justiça, nos termos
do art. 4.º da Lei 1.060/50. Sem condenação em custas ou ho-
norários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da
Lei n.º 9.099/95. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Transi-
tada em julgado, arquivem-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

010 - 2006.70.13.001027-7 - NEIDE MARQUES DA CRUZ
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430).

011 - 2006.70.13.000592-0 - MARGARETE CRESPO LUNA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB
PR023661).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”...JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral for-
mulado por EBER MARTINI JÚNIOR contra Caixa Econômi-
ca Federal, condenando-a, então, a pagar ao autor o valor certo
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), monetariamente
corrigido a partir do ajuizamento da ação, com juros de mora
de 1% ao mês a contar desta sentença. Observo, por fim que a
parte autora informou que seu nome já não se encontra nos
repositórios de inadimplentes (fl. 24). Sem condenação em cus-
tas ou honorários advocatícios nesta instância, nos termos dos
artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/95, c/c art. 1º da Lei 10.259/
2001. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente,
remetam-se os autos ao arquivo.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

012 - 2006.70.13.001004-6 - EBER MARTINI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LETICIA FATIMA RIBEIRO (OAB PR036194),
MURILO ENZ FAGA PEREIRA (OAB PR036202), IZILDA
APARECIDA MOSTACHIO MARTIN (OAB SP067524).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Conforme dispos-
to no art. 234, XXVII do Provimento n° 02/05 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal, encaminho os autos à intimação
da parte autora acerca do depósito efetuado.”

JUIZADO ESPECIAL

013 - 2004.70.13.001327-0 - DECIO ROVANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817).

014 - 2005.70.13.000176-4 - IZALINA GASPAR RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2005.70.13.004168-3 - JOSE CARLOS MORAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817).

016 - 2005.70.13.004274-2 - MARIA DE LOURDES PACHE-
CO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CELSO TOZZI FILHO (OAB PR035079).

017 - 2005.70.13.004323-0 - MARIA AMELIA DO AMARAL
ROMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

018 - 2005.70.13.004549-4 - MANOEL SIMAO BATISTA FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MIGUEL ELIAS FADEL NETO (OAB PR011868),
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO (OAB PR024695),
ZENIMARA RUTHES CARDOSO (OAB PR032694).

019 - 2005.70.13.004577-9 - JOZIAS CAETANO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).OTAVIO CADENASSI FILHO (OAB PR007807),
OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

020 - 2005.70.13.005109-3 - DIVA DE FATIMA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MIGUEL DE NICOLLELLI NETO (OAB

PR034989), RAUL BARBIE (OAB RS045049).

021 - 2005.70.13.005158-5 - OSVALDO FARIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CATIA REGINA REZENDE FONSECA (OAB
PR017817), EGBERTO PEREIRA (OAB PR026184).

022 - 2006.70.13.000054-5 - APARECIDO BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OTÁVIO CADENASSI NETTO (OAB PR030488).

023 - 2006.70.13.000065-0 - ROZENDO SAMPAIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANESIO KOWALSKI (OAB PR020849).

024 - 2006.70.13.000069-7 - SEBASTIAO VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANESIO KOWALSKI (OAB PR020849).

JACAREZINHO, Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_________________________________

Dirceu Stresser
Diretor(a) de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE JACAREZINHO

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0184/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

ALTENAR APARECIDO ALVES................ .................... 004
ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA........... ............... 003
DALVA VERNILLO DOS SANTOS.............. .................. 016
DANIELA D AMICO MORAES................. .................... 019
ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI....... ............. 005
FABIO APARECIDO FRANZ.................. ....................... 018
FABIO LOPES VILELA BERBEL.............. .................... 015
FABIO MARTINS PEREIRA.................. ........................ 018
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO........... ............ 017
HAMILTON ANTONIO DE MELO............... ................. 006
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 014
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 001
MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS........ ...... 013
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 002
SEBASTIAO SERRA ZANETTE................ .................... 008
SEBASTIAO SERRA ZANETTE................ .................... 011
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO..... ...... 007
TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO..... ...... 010
VILMA THOMAL........................... ................................ 009
VILMA THOMAL........................... ................................ 012

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Recebo os em-
bargos e suspendo a execução.2. À parte embargada para que
apresente impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

001 - 2006.70.01.003822-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ANGELINA PRESTUPA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:Dê-se vista ao au-
tor para, na forma do art.730 do CPC, executar os cálculos de
fls.37/43 ou apresentar novo demonstrativo do débito até pro-
positura da execução (CPC, art.614, II).

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.01.016636-4 - CONCEBIDA RITA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista à impetrante, sendo que, desde já, autorizo o desentra-
nhamento da CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
mediante substitutição por cópia.

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2006.70.01.001832-7 - MARIA MADALENA PEREIRA
DE OLIVEIRA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE
LONDRINA
Adv.: Dr(s).ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA (OAB
PR031795).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Providencie o impetrante, em
10 dias, o aditamento da inicial, para substituir a autoridade
indicada pelo Delegado da Receita Previdenciária em Londri-
na, sob pena de indeferimento da inicial.
A petição de aditamento será apresentada em 2 vias, porquanto
uma será encaminhada com a contrafé. (...) INDEFIRO A LI-
MINAR.

MANDADO DE SEGURANÇA

004 - 2006.70.01.003954-9 - VIVIAN E CIA LTDA X AUDI-
TORA FISCAL DA PREVIDENCIA SOCIAL DA SECAO DE
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO EM LONDRINA
Adv.: Dr(s).ALTENAR APARECIDO ALVES (OAB
PR027652).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: DENEGO A SEGURANÇA,
extinguindo o feito com julgamento do mérito na forma do
art.269, I, do CPC.(...).

MANDADO DE SEGURANÇA

005 - 2006.70.01.002363-3 - COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv.: Dr(s).ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI (OAB
PR034844).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Vista às partes.

ACAO ORDINARIA

006 - 91.2013036-8 - JONAS PEREIRA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).HAMILTON ANTONIO DE MELO (OAB
PR011323).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Ao exequente/embargado em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2005.70.01.002733-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EVANIRA CORDEIRO PESSOA
Adv.: Dr(s).TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO
(OAB PR019822).

008 - 2003.70.01.017049-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE PUGESI e outros
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO SERRA ZANETTE (OAB
PR008339).

009 - 2004.70.01.004747-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
X HENEY SOUZA
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2005.70.01.001509-7 - EVANIRA CORDEIRO PESSOA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO
(OAB PR019822).

011 - 2002.70.01.024922-8 - JOSE PUGESI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO SERRA ZANETTE (OAB
PR008339).

012 - 2003.70.01.005428-8 - HENEY SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:Em face ao valor conferido ao
feito, declino, para uma das Varas do Juizado Especial Federal
desta Subseção Judiciária, pois sua competência é absoluta, nos
termos do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.01.003944-6 - MARIA DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS C DO AMARAL VASCONCELLOS
(OAB PR016440).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro os pedidos de fl. 120, letras ‘a’, ‘b’ e ‘c’.
2- Intime-se, inclusive, para a assinatura da petição de fl. 119/
120.

EXECUCAO DIVERSA

014 - 88.2017056-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X E S ARAUJO e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:(...) intime-se o
procurador do autor para apresentar réplica, devendo desde logo
postular as provas que pretenda produzir de modo justificado.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

015 - 2006.70.01.001356-1 - ANTONIO FONTANA JUNIOR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FABIO LOPES VILELA BERBEL (OAB
PR034846).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
6- Ao INSS sobre provas (...).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2006.70.01.001233-7 - FRANCISCO FLAVIO MORAIS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO DOS SANTOS (OAB
PR004742).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te CERTIDÃO/ ATO DE SECRETARIA:

Varas Federais de
Londrina
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Às partes para ciência da baixa dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

017 - 2002.70.01.021589-9 - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE
TUBOAS E CONEXOES LTDA X GERENTE REGIONAL DO
INSS EM LONDRINA/PR
Adv.: Dr(s).FREDERICO DE MOURA THEOPHILO (OAB
PR008719).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
(...) redesigno a data de 12 de setembro de 2006, às 14:00 ho-
ras, para a realização do primeiro leilão/praça. por preço não
inferior ao da avaliação. Não sendo alcançado tal lanço, fica
desde logo designado a data de 05 de outubro de 2006, às 14:00
horas, para a realização do segundo leilão/praça para alienação
do bem constritado pelo maior lanço, não sendo aceito lanço
vil.
2- Cumpra-se o despacho de fl. 193, a partir do item ‘2’.
Fl. 193, item ‘3’ : Intime-se a exequente para a retirada do edi-
tal, a fim de proceder às publicações necessárias.

EXECUCAO DIVERSA

018 - 96.2010759-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE APARECIDO MOREIS e outros
Adv.: Dr(s).FABIO APARECIDO FRANZ (OAB PR024209),
FABIO MARTINS PEREIRA (OAB PR029505).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:1. Recebo os em-
bargos e suspendo a execução.2. À parte embargada para que
apresente impugnação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

019 - 2006.70.01.003801-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELI KRIECK KLAUBERG
Adv.: Dr(s).DANIELA D AMICO MORAES (OAB PR029503).

LONDRINA, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01
BOLETIM Nº 0087/2006

DESPACHO E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E
SUBSTITUTO DA VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE LONDRINA:

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 016
CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER...... ........ 008
CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER...... ........ 010
DEISE DE GODOY MARCONI PERES........... .............. 001
ELEZER DA SILVA NANTES................. ........................ 008
ENIVALDO TADEU CUNHA................... ...................... 014
FERNANDO JOSE MESQUITA................. .................... 008
FERNANDO JOSE MESQUITA................. .................... 010
JOAO ODAIR PELISON..................... ............................ 017
JORGE BRANDALIZE....................... ............................ 009
MARCELO LUPOLI GUISSONI................ .................... 007
MARCELO LUPOLI GUISSONI................ .................... 012
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 005
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 006
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 011
MARIA ARLETE BERNARDI BIM.............. .................. 003
MARINO SILVA........................... ................................... 002
MARIO ALVES CARDOSO.................... ........................ 015
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO....... ...... 004
MOACI MENDES LEITE..................... .......................... 018
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI......... ............ 013
VICENTE MAGALHAES FILHO................ ................... 003
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI............. ................. 016

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 99.2013698-0 - JUAREZ SILVA CARVALHO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DEISE DE GODOY MARCONI PERES (OAB
PR023083). OBS.: fl. 357

002 - 2000.70.01.008233-7 - EDSON LUIZ TEODORO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINO SILVA (OAB PR016308). OBS.: fl. 185

003 - 93.2011282-7 - CLAUDIO AIRES DE SOUZA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ARLETE BERNARDI BIM (OAB
PR012366), VICENTE MAGALHAES FILHO (OAB
PR017298). OBS.: fl. 608

004 - 93.2010052-7 - CARLOS ALBERTO SANTANA DE
CASTRO e outros X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BA-
CEN e outros
Adv.: Dr(s).MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO
(OAB PR013528). OBS.: fl. 244

005 - 99.2012152-5 - CELIS REGINA SIMAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439). OBS.: fl. 207

006 - 92.2014073-0 - CELIS REGINA SIMAO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439). OBS.: fl. 185

007 - 2000.70.01.001828-3 - LUIZ CARLOS FLAVIO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO LUPOLI GUISSONI (OAB
PR023063). OBS.: fl. 256

008 - 98.2010850-0 - ANTONIO MONTINI e outros X SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ELEZER DA SILVA NANTES (OAB PR009788),
FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816), CRISTO-
VAO COLOMBO DOS REIS MILLER (OAB SP047368).
OBS.: fl. 733

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 97.2014225-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CELIS REGINA SIMAO
Adv.: Dr(s).JORGE BRANDALIZE (OAB PR009793). OBS.:
fl. 173

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

010 - 93.2013394-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816),
CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER (OAB
SP047368). OBS.: fl. 291

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

011 - 99.2013038-9 - CELIS REGINA SIMAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439). OBS.: fl. 201

012 - 2000.70.01.003527-0 - LUIZ CARLOS FLAVIO e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCELO LUPOLI GUISSONI (OAB
PR023063). OBS.: fl.97

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar a respei-
to da petição de fls. 262/266.

ACAO ORDINARIA

013 - 2004.70.01.004471-8 - GILSON SOUZA SANTOS X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS e outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749). OBS.: fl. 267

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para se manifestar a respei-
to da petição de fls. 311/315.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 99.2013109-1 - HONOR ALVES CAPUCHO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ENIVALDO TADEU CUNHA (OAB PR029700).
OBS.: fl. 316

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada. Intime-se a parte au-
tora desta decisão, bem como para apresentar declaração de
próprio punho atestando sua situação de hipossuficiência eco-
nômica, ou procuração outorgando poderes ao seu advogado
para requerer o benefício ..., a fim de que o referido pedido
seja apreciado ...

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

015 - 2006.70.01.003976-8 - LUCIA DE OLIVEIRA CARLOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO ALVES CARDOSO (OAB PR007981).
OBS.: fls. 36/38

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para que se manifestem so-
bre o prosseguimento do feito

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.01.004350-7 - MARIA APARECIDA MONTE-
ZINE GOIS e outros X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e
outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457), WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI (OAB
PR028856). OBS.: fl. 212;2

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para promover o ingresso na
lide, no pólo ativo da demanda, de Wanderlei de Almeida, visto
ser o mesmo igualmente signatário do contrato de mútuo ...,
configurando hipótese de litisconsórcio necessário. Prazo: 10
dias, sob pena de extinção.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 2005.70.01.005760-2 - FLAVELI APARECIDA DE SOU-
ZA ALMEIDA X BANCO BANESTADO SA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO ODAIR PELISON (OAB PR012124). OBS.:
fl. 122

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se os réus para se manifestarem a respeito

da petição de fls. 211/214.

ACAO CAUTELAR

018 - 94.2012295-6 - ANTONIO SHINJI MIYASAKA e outros
X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).MOACI MENDES LEITE (OAB PR015091). OBS.:
fl. 216

Londrina, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.
JOSÉ WILLY NETO
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0277/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 011
BUNDY CELSO TIBA....................... ............................. 005
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 001
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 009
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO................ .................. 006
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO................ .................. 007
JOSUILSON SILVA ALVES.................. .......................... 002
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 012
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 010
MARUSA LEITE........................... .................................. 004
PEDRO DEJNEKA.......................... ............................... 014
RAQUEL SANTOS CHAMPE................... ..................... 003
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR............... .................. 008
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO......... ............ 013

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 03/2003, desta 1a.
Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo de Processo
Civil, intimo o procurador da parte autora acerca da expedição
de Alvará de levantamento, nestes autos, o qual encontra-se à
disposição na CEF/PAB da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

001 - 2000.70.01.013914-1 - JULIO OSMAR PERETI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.01.016327-2 - ALCINO GOMIERO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSUILSON SILVA ALVES (OAB PR020519).

003 - 2003.70.01.010143-6 - JURANDIR MARTINS MENDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RAQUEL SANTOS CHAMPE (OAB PR021254).

004 - 2002.70.01.030319-3 - EDVARD ANTONIO BONALU-
MI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARUSA LEITE (OAB PR008068).

005 - 2005.70.01.000198-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO HIROSHI TINO e outros
Adv.: Dr(s).BUNDY CELSO TIBA (OAB PR029497).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Contra-razões apresentadas intempestivamente.
Preclusa a decisão, desentranhe-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

006 - 2004.70.01.007497-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X GENUINO CORREA
Adv.: Dr(s).JOAQUIM AGNELO CORDEIRO (OAB
PR026808).

007 - 2005.70.01.000187-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIA DE LOURDES DEGRANDI e outros
Adv.: Dr(s).JOAQUIM AGNELO CORDEIRO (OAB
PR026808).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À parte para efetuar o pagamento das custas processuais, con-
forme determinado na sentença, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.01.007673-6 - MARIA DA CONCEICAO SIE-
NA e outros X SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES e
outros
Adv.: Dr(s).TIRONE CARDOSO DE AGUIAR (OAB
PR010891).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Esclareça a parte autora o calculo apresentado.

ACAO ORDINARIA

009 - 2000.70.01.003880-4 - BENTO FIGUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
que segue: “ Em conformidade com a Portaria 03/2005, artigo
2º, deste Juízo, intimo a parte autora para manifestação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, acerca da implantação ou revisão do
benefício previdenciário, bem como da apresentação dos cál-
culos de liquidação apresentados pelo INSS.
Havendo concordância com os cálculos apresentados pelo INSS
, deverá a parte autora promover a citação do Instituto-Réu nos
termos do artigo 730 do CPC.
Havendo discordância com os cálculos, deverá a parte autora
apresentar aqueles que reputar corretos, promovendo a citação
do INSS nos termos do artigo 730 do CPC e apresentando, para
tanto, a respectiva contrafé.”

ACAO SUMARIA

010 - 2001.70.01.002001-4 - HERMES GARCIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Indefiro o pedido de condenação em novos honoráros advoca-
tícios

ACAO ORDINARIA

011 - 2001.70.01.005262-3 - PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NA-
CIONAL
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
Alvará à disposição no PAB/CEF JUSTIÇA FEDERAL DE
LONDRINA[
Após, nada mais sendo requerido, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.01.002974-9 - ORTHO STETIC - SERVICO DE
ORTODONTIA X CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-
LOGIA - CRO
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
...Pelas razões acima, revogo parcialmente a decisão proferida
às fls. 545/547, a fim de determinar que os honorários periciais
sejam custeados pela parte autora.
- Intimem-se as partes da presente decisão, bem como para se
manifestarem sobre a proposta de honorários a ser apresentada
pelo Sr. Perito, nos termos do item 1 supra.
- Na mesma oportunidade, deverá a parte autora proceder ao
depósito dos honorários periciais arbitrados às fls. 545/547 e,
em caso de concordância, da complementação requerida pelo
Sr. Perito, no prazo de 10 (dez) dias, observando o disposto no
item 4 do despacho das fls. 545/547.

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.01.008414-1 - SCAP INDUSTRIA DE CON-
FECCOES LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO (OAB
PR019901).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
despacho/decisão da(s) fl(s):
À parte autora para apresentar os cálculos de liquidação da
condenação, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

014 - 88.2016065-0 - LUIZ PEREIRA BORGES TRF X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PEDRO DEJNEKA (OAB PR014452).

Quarta-feira, 09 de agosto de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

1ª VARA FEDERAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Juiz Federal: OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMA-
ZONI
Juíza Federal Substituta: SORAIA TULLIO

Boletim de Intimação nº 0278/2006

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL DE LONDRINA.

ANDERSON BATISTA DE SOUZA.............. ................. 012
CARLOS FREDERICO VIANA REIS............ ................. 011
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER............... ................... 010
CLEONICE CANGUSSU DANTAS............... ................. 003
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DALVA VERNILLO......................... ............................... 008
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 005
ERALDO LACERDA JUNIOR.................. ..................... 006
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR................ ....................... 007
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 002
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 003
JOSE ROBERTO SAPATEIRO................. ....................... 012
MANUEL PEREIRA DOS REIS................ ...................... 008
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 009
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PEREIR013
VILMA THOMAL........................... ................................ 004
WEBER ATOS VANZO....................... ............................ 009
ZAQUEU VILELA BERBEL................... ....................... 001

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, em virtude
do pagamento do débito exequendo pelo(a) Executado(a), de-
claro extinto o processo de execução, com fulcro no art. 794, I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

001 - 2001.70.01.011004-0 - LAERCIO PIRES CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ZAQUEU VILELA BERBEL (OAB PR008274).

EXECUCAO DIVERSA

002 - 2005.70.01.000604-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.01.024755-4 - ELAINE DE FATIMA RICOLDI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CLEONICE CANGUSSU DANTAS (OAB
PR009782), JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB
PR012599).

004 - 2005.70.01.000370-8 - ADEMEZIO ALEXANDRE DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2004.70.01.001158-0 - ALMIR CABRAL TRANNIN e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

006 - 2001.70.01.006778-0 - JACO PEREIRA e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo IM-
PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução e conde-
no o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.01.007204-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MERCEDES ROSATTO MOT-
TA
Adv.: Dr(s).JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR (OAB PR019763).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formuado na incial e condeno o
Autor ao pagamento das custas do processo e de honorários
advocatícios.

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.01.007915-0 - ESTER PALOMARES GAMA
MUNHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), MANU-
EL PEREIRA DOS REIS (OAB PR005769).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, Julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido....

ACAO ORDINARIA

009 - 2004.70.01.005818-3 - WALMIR GRANDE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WEBER ATOS VANZO (OAB PR010195), MAR-
LY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES (OAB PR016716).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo IM-
PROCEDENTE o pedido e condeno o Autor ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

010 - 2005.70.01.005508-3 - PAULA BARROZO KEMMER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS HENRIQUE SCHIEFER (OAB
PR013088).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, em virtude
do pagamento, declaro extinto, com base no art. 794,I o pro-
cesso em relação a uns e extinto sem julgamento do mérito em
relação a outros autores...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 98.2011947-2 - UNIÃO FEDERAL X ANDREY PRI-
SON DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS FREDERICO VIANA REIS (OAB
PR022975).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, co-
nheço dos Embargos Declaratórios, uma vez tempestivos, para
REJEITÁ-LOS, já que não verificada obscuridade, omissão ou
contradição na decisão embargada.

ACAO ORDINARIA

012 - 2005.70.01.002118-8 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO (OAB PR020936),
ANDERSON BATISTA DE SOUZA (OAB PR036914).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo IM-
PROCEDENTES os presentes embargos à execução. Condeno
o embargante a pagar honorários advocatícios...

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2000.70.01.003773-3 - SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA (OAB PR027755).

Quarta-feira, 09 de agosto de 2006.

Fernando José Forti Silva
Diretor de Secretaria

1º Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLONSH01
BOLETIM Nº 0089/2006

DESPACHO E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E
SUBSTITUTO DA VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE LONDRINA:

ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 021
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI.... ..... 006
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI.... ..... 017
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 008
CARLOS ROBERTO FERREIRA................ ................... 002
DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ............. .................. 005
DEISE DE GODOY MARCONI PERES........... .............. 001
DEVANYR DUTRA DA SILVA................. ..................... 019
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA......... .................. 025
ENIVALDO TADEU CUNHA................... ...................... 009
JERONIMO FRANCISCO NETO................ ................... 011
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO............. .................... 018
JOSE ROBERTO SAPATEIRO................. ....................... 022
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA.......... ............. 020
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH........... ................. 016
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 009
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 011
MARCO ANTONIO BRANDALIZE............... ................ 004
MARCOS JOSE DE PAULA................... ........................ 014
MARCOS JOSE DE PAULA................... ........................ 023
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI.............. ................ 003
MARINO SILVA........................... ................................... 010
MOACI MENDES LEITE..................... .......................... 003
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI......... ............ 007
NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI......... ............ 015
SILAS RODRIGUES DA SILVA............... ...................... 024
SILVIA FATIMA SOARES................... ........................... 017
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIM013
WILSON MARIA SELLA..................... .......................... 012

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... com fundamento no art. 267, V, c/c 474, ambos do
CPC, deixo de julgar o pedido de nulidade da execução hipote-
cária ... Relativamente ao pleito de declaração de nulidade do
ato de arrematação, julgo-o improcedente, ... art. 269, I, do
CPC... Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que fixo em 15% do valor atribuído à causa, ...

ACAO ORDINARIA

001 - 2005.70.01.000990-5 - MARCOS HENRIQUE MARAN-
GONI X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS e ou-
tros
Adv.: Dr(s).DEISE DE GODOY MARCONI PERES (OAB
PR023083). OBS.: fls. 121/146

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que apresente instru-
mento de procuração relativo à autora Marli Victorino de Sou-
za, no prazo de 10 dias, pena de extinção.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

002 - 2005.70.01.007771-6 - JOSE XAVIER DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB
PR018161). OBS.: fl. 179; 1

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se autor e Banestado sobre a petição da CEF
à fl. 246.

ACAO ORDINARIA

003 - 92.2012489-0 - OTACILIO SERAPHIN FACHIN e ou-

tros X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MOACI MENDES LEITE (OAB PR015091),
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI (OAB PR016198). OBS.:
fl. 247

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... manifestem-se a partes, no prazo sucessivo de 10
dias, ...

ACAO ORDINARIA

004 - 2003.70.01.010056-0 - HELIO PACAGNAN e outros X
BANCO BANESTADO S/A e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO BRANDALIZE (OAB
PR016439). OBS.: fl. 93;10

005 - 2005.70.01.000433-6 - ALEDINO POLIZELO CARMI-
NATTI e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ (OAB
PR036460). OBS.: fl. 201; 11

006 - 2001.70.01.005029-8 - CARLOS ALBERTO GASPAROT-
TO JUNIOR X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA e outros
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
(OAB PR022942). OBS.: fl. 343;10

007 - 2004.70.01.001355-2 - IRINEU YAMAMURA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749). OBS.: fl. 267;11

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista o decurso de prazo requerido ..., re-
nove-se a intimação do Banco Banestado SA para o cumpri-
mento do item 2 da fl. 144.

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.01.004968-6 - ALBANO FERREIRA NASCI-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457). OBS.: fl. 154

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a embargante para promover a integra-
ção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo dos embar-
gos, no prazo de 30 dias. ... Ciência às partes sobre a redistri-
buição do feito...

EMBARGOS À EXECUÇÃO

009 - 2006.70.01.002485-6 - MARIA DIVA GALAFASSI X
BANCO BANESTADO S/A
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
ENIVALDO TADEU CUNHA (OAB PR029700). OBS.: fls.
161/162

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a petição da CEF às fls. 88/91.

ACAO ORDINARIA

010 - 2004.70.01.009728-0 - MARGARETE ECHES URBA-
NEJA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARINO SILVA (OAB PR016308). OBS.: fl. 92

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para que se manifestem so-
bre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.01.002227-2 - MARCIA CRISTINA DO NAS-
CIMENTO X BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456),
JERONIMO FRANCISCO NETO (OAB PR022047). OBS.: fl.
106;2

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

012 - 2000.70.01.014431-8 - CLAUDIA PASSI MAFRA GAI-
NO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILSON MARIA SELLA (OAB PR010849). OBS.:
fl. 347

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... concedo o prazo derradeiro para que a parte auto-
ra apresente os documentos solicitados pelo perito à fl. 163,
sob pena de não realização da prova pericial anteriormente re-
querida.

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.01.001929-0 - NIVALDO CALIZOTTI e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE
LIMA (OAB PR037503). OBS.: fl. 178

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... entendo que a presente execução deve amoldar-se
aos ditames da Lei 11.232/05, que alterou dispositivos do CPC,
... Desta forma, intime-se a parte executada, na pessoa de seu
advogado, para pagamento do valor reclamado pela CEF no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 475-J do CPC ... Decorrido
o prazo sem pagamento, expeça-se mandado de penhora e ava-

liação do valor executado, acrescido de multa de 10%, de acor-
do igualmente com o art. 475-J, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

014 - 98.2010896-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARCIO TEIXEIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS JOSE DE PAULA (OAB PR016422).
OBS.: fl. 150

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Por conveniência deste juízo, redesigno a audiência
de tentativa de conciliação para o dia 19/09/2006, às 14:30
horas. Intimem-se as partes com urgência.

ACAO ORDINARIA

015 - 2005.70.01.003800-0 - AKEMI YOKOYAMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI (OAB
PR015749). OBS.: fl. 192

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Por conveniência deste juízo, redesigno a audiência
de tentativa de conciliação para o dia 19/09/2006, às 15:30
horas. Intimem-se as partes com urgência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.01.004800-5 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA
BRANCO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH (OAB
PR019277). OBS.: fl. 180

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 28/
08/2006, às 17:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.01.010682-7 - WASHINGTON SARGIN MUS-
SI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI
(OAB PR022942), SILVIA FATIMA SOARES (OAB
PR025719). OBS.: fl. 270

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...excepcionalmente defiro a remessa dos autos à
contadoria judicial preliminarmente à realização da audiência
de conciliação designada nestes autos. Para tanto, deverá a par-
te exeqüente apresentar com a máxima urgência os índices de
reajuste de sua categoria profissional durante o período de fe-
vereiro/2000 a agosto/2002 (data do término do contrato), ...
bem como esclarecer a qual período se refere o primeiro depó-
sito realizado na conta 1271 005 9818-1 (fl. 505). Ressalto que
a demora na apresentação dos referidos índices e na indicação
do período a que se refere o depósito implicará na inviabilida-
de de realização dos cálculos previamente à realização da audi-
ência de conciliação ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 99.2012316-1 - JORGE CUSTODIO DE MELO X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros
Adv.: Dr(s).JOAO TAVARES DE LIMA FILHO (OAB
PR011524). OBS.: fl. 516; 1,2

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 203, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 18/09/2006, às 15:00 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2000.70.01.007319-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDERSON DIAS e outros
Adv.: Dr(s).DEVANYR DUTRA DA SILVA (OAB PR026155).
OBS.: fl. 204

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 18/
09/2006, às 14:00 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
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inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

020 - 98.2012553-7 - REINALDO DOMINGUES DA SILVA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA (OAB
PR010166). OBS.: fl. 155

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando designadas
as seguintes datas e horários, para a realização do ato: a) dia
01/09/2006, às 14h15min, para o mutuário Marcio Moritoshi
Takemura; b) dia 01/09/2006, às 15h15min, para os mutuários
Sebastião Moraes Costa e Marilda Ortega Costa; c) dia 01/09/
2006, às 16h15min, para os mutuários Osmar Pires Camargo e
Fátima Regina Milhorine Camargo; d) dia 01/09/2006, às
17h15min, para o mutuário Aguinaldo Marques de Lima. Inti-
mem-se os procuradores das partes acerca da designação su-
pra, os quais, não obstante a intimação a ser eventualmente
realizada pelo Juízo, ficam encarregados do comparecimento
destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a serem apre-
sentadas em audiência para a devida análise pela parte contrá-
ria. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data
a audiência, acerca de eventual execução e/ou outras ações,
além daquelas que ora estão apensadas, tendo como objeto o
contrato destes autos, inclusive quanto à fase em que se encon-
tram.

ACAO CAUTELAR

021 - 92.2013861-1 - AGNALDO MARQUES DE LIMA e
outros X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN e outros
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).
OBS.: fls. 348/349

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 18/
09/2006, às 13:30 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EMBARGOS A ADJUDICACAO

022 - 2004.70.01.004688-0 - MARIA HELENA FERREIRA
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO (OAB PR020936).
OBS.: fl. 33

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 186, e tendo em vista o
benefício que advirá às partes em decorrência da composição,
seja em razão de sua maior agilidade, seja pela melhor potenci-
alidade de pacificação do conflito trazido a Juízo, designo do
dia 28/08/2006, às 16:00 horas, para a realização de nova audi-
ência, ficando os procuradores das partes encarregados do com-
parecimento destas ao ato, não obstante eventual intimação a
ser enviada por este Juízo...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

023 - 2000.70.01.013678-4 - EDSON LUIZ ROCHA e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS JOSE DE PAULA (OAB PR016422).
OBS.: fl. 187

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Entendo conveniente ao caso a realização de audi-
ência de conciliação (art. 125, IV do CPC), ficando o dia 28/
08/2006, às 13:45 horas, para a realização do ato. Intimem-se
os procuradores das partes acerca da designação supra, os quais,
não obstante a intimação a ser eventualmente realizada pelo
Juízo, ficam encarregados do comparecimento destas ao ato,
munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas em au-
diência para a devida análise pela parte contrária. ... Na hipóte-
se de as partes vislumbrarem acordo, os respectivos procurado-
res deverão apresentar procuração com poderes especiais, no
caso de a procuração constante nos autos não os outorgar. De-
verão as partes informar ao Juízo, até a data a audiência, acerca
de eventual execução e/ou outras ações, além daquelas que ora
estão apensadas, tendo como objeto o contrato destes autos,
inclusive quanto à fase em que se encontram.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

024 - 98.2014747-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JAIR JOSE MENTA
Adv.: Dr(s).SILAS RODRIGUES DA SILVA (OAB PR017048).
OBS.: fl. 188

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Por coveniência deste juízo, redesigno a audiência
de tentativa de conciliação para o dia19/09/2006, às 15:45 ho-
ras. Intimem-se as partes com urgência.

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.01.006818-8 - MARLENE DE MELLO BER-
NARDELLI BITTENCOURT X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA (OAB
PR020157). OBS.: fl. 171

Londrina, Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.
JOSÉ WILLY NETO
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA-PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0185/2006

JUIZ FEDERAL DR. GILSON LUIZ INÁCIO

JUIZ SUBSTITUTO DR. ROGÉRIO CANGUSSÚ DANTAS
CACHICHI

FREDERICO AIDAR........................ .............................. 010
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 006
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 008
LINEU EDISON TOMASS.................... .......................... 007
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 004
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA......... ........ 002
OSCAR IVAN PRUX........................ .............................. 001
RICARDO RAMALHO CARDOSO................ ............... 009
ROBERTO DE MELLO SEVERO................ .................. 005
ROGER STRIKER TRIGUEIROS............... .................... 003

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) admito a intervenção da Uniaõ Federal no feito na qualida-
de de assistente simples ou ad coadjuvandum da ré.

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA LITISCON-
SORCIA

001 - 2006.70.01.001442-5 - AGENCIA NACIONAL DE SAU-
DE SUPLEMENTAR - ANS e outros X UNIMED - APUCA-
RANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Adv.: Dr(s).OSCAR IVAN PRUX (OAB PR007541).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista ao exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 98.2013786-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros X LUMA COMERCIAL DE CAFE E
CEREAIS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA (OAB
PR017374).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro a suspensão do feito por 60 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 96.2012766-8 - EDNA MARIA DA CUNHA FONSECA
e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ROGER STRIKER TRIGUEIROS (OAB
PR023055).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Vista ao requerente.

AÇÃO MONITÓRIA

004 - 2005.70.01.003148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO AUGUSTO BUENO
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Intime-se o Dr. Roberto de Mello Severo para assinar o subs-
tabelecimento de fl. 201.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.01.016146-9 - DOUGLAS FERRO e outros X
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Adv.: Dr(s).ROBERTO DE MELLO SEVERO (OAB
PR023046).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Aguarde-se a baixa definitiva dos embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2004.70.01.002802-6 - KAREN GALDIOLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Defiro a suspensão do feito por 120 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2000.70.01.007129-7 - PEDRO JUAREZ MACHADO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LINEU EDISON TOMASS (OAB PR015828).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF no efeito
devolutivo.
2- À parte recorrida para contra-arrazoar e ser intimada da sen-
tença.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2006.70.01.000597-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADRIANA FERNANDES DE ANDRADE BARRUE-
GO
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- Manifeste-se a parte exequente sobre o pagamento efetuado.
2- Havendo concordância, defiro a expedição de autorização
de saque (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 98.2012883-8 - ANTONIO QUIRINO FILHO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO RAMALHO CARDOSO (OAB
PR013678).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
Mantenho a suspensão do feito pelos fundamentos anteriormente
expostos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2001.70.01.004137-6 - FERNANDO CAMPINHA GAR-
CIA CID e outros X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FREDERICO AIDAR (OAB PR027246).

LONDRINA, Terça-feira, 15 de agosto de 2006.

 CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM PRLON03-2006/0265

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ANDRE LUIZ M. E SILVA.................. ............................ 004
CARLOS ROBERTO FERREIRA................ ................... 005
DALVA VERNILLO ........................ ............................... 011
IRINEU CODATO.......................... ................................. 012
JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA............ ................. 003
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 007
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA................ ........................ 008
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO......... ........... 002
MARIA ELIZABETH JACOB.................. ....................... 010
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 006
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS.......... ............. 011
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 009

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte fica intimada
acerca da expedição do(s) ofício(s) de liberação nº(s) 522/2006-
alv, ao Dr. Marco Antonio Dias Lima Castro, e 523/2006-alv, à
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2000.70.01.010513-1 - PAULO LOPES DE SOUZA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3- Ante o exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido aduzido nestes embargos, deven-
do as execuções em apenso prosseguirem pelos valores deter-
minados no item 2.3 dessa sentença, cuja soma corresponde a
R$ 14.202,43 (catorze mil, duzentos e dois reais e quarenta e
três centavos), e julgo extinta a execução, em face ao paga-
mento, nos termos dos artigos 794 c/c 795, ambos do Código
de Processo Civil.3.1- Sem condenação em honorários advoca-
tícios, tendo em vista o que dispõe o artigo 29-C da Lei nº
8.036/90, com a redação determinada pela Medida Provisória
nº 2.164-41/2001.3.2- Na forma da lei, sem custas.3.3.- Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.3.4- Após o trânsito em julga-
do, expeça-se ofício de liberação em favor da parte embargada
para levantamento da quantia fixada nesta sentença (item 3),
depositada na conta nº 100.793-7, sendo que o saldo remanes-
cente deverá ser devolvido à CEF.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

002 - 2006.70.01.002277-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAQUIM GABRIEL FILHO e outros
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO (OAB
PR013665).

Nos processos abaixo relacionados a parte fica intimada para
dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

003 - 2002.70.01.015536-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X KVA DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA (OAB

PR012599).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Como decidido no último parágrafo da sentença de fls. 471/
474, os títulos que instruíram a presente ação deverão ser en-
tregues à Autora. Assim, oficie-se ao PAB/CEF para esse fim e,
após, intime-se o advogado da Autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 98.2015303-4 - UNIÃO FEDERAL X AGENCIA PARA-
NA DE AUTOMOVEIS LTDA
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ M. E SILVA (OAB SP114875).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“...concedo ao Autor a oportunidade de emendar a petição ini-
cial, fazendo as readequações necessárias para que o pedido se
torne viável, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento. Na ocasião, deverá também juntar cópia do “Termo de
Ajuste” que embasa seu pedido, bem como justificar, funda-
mentadamente, a propositura da ação na Justiça Federal (e não
na Justiça do Trabalho), tudo no mesmo prazo acima
consignado.Intime-se o Autor.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.01.003652-4 - SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMERCIO DE CORNELIO PROCOPIO X UNIÃO
- ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB
PR018161).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Dispositivo.3. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição ini-
cial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil.Condeno o Autor no pagamento das custas processuais e
dos honorários do advogado da parte adversa, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa.Tendo em vista a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita, ficam suspensos
os pagamentos acima mencionados, nos termos do artigo 4º da
Lei nº 1.060/50, até que o Autor possa fazê-los sem prejuízo de
seu sustento ou de sua família.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2006.70.01.001549-1 - EZEQUIEL PEDRO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB
PR020251).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, RECEBO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E OS ACOLHO para acres-
cer à parte dispositiva da sentença de fls. 24/25 o seguinte
parágrafo:”A exigibilidade da verba sucumbencial fica suspen-
sa em razão do benefício de assistência judiciária gratuita, que
ora concedo aos Embargados”.No mais, a sentença permanece
como foi lançada.Anote-se no registro de sentenças.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

007 - 2005.70.01.006468-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MARILEIDE DA SILVA FRIGO
e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, RECEBO OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E OS ACOLHO para acres-
cer à parte dispositiva da sentença de fls. 16/18 o seguinte
parágrafo:”A exigibilidade da verba sucumbencial fica suspen-
sa em razão do benefício de assistência judiciária gratuita, que
ora concedo aos Embargados”.No mais, a sentença permanece
como foi lançada.Anote-se no registro de sentenças.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

008 - 2006.70.01.002549-6 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MIGUEL MANOEL DE SOU-
ZA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA (OAB PR015253).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”4- Dispositivo4.1- Ante o ex-
posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo Autor (deixo de reconhecer como passível de res-
tituição os valores retidos sobre o abono assiduidade), nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que
faço para condenar a União Federal a restituir as importâncias
indevidamente recebidas a título de imposto sobre a renda, o
qual foi retido na fonte, sobre as verbas indenizatórias de féri-
as, licença-prêmio e indenização por adesão ao Programa de
Incentivo à Aposentadoria, conforme recolhimento realizado
pelo empregador Banco do Estado do Paraná S/A, no período
de dez anos anteriores ao ajuizamento da presente ação.4.2- O
montante devido pela Ré será apurado, após o trânsito em jul-
gado, a partir das importâncias recebidas a título das verbas
indenizatórias discriminadas no parágrafo anterior e da inci-
dência do imposto sobre a renda em relação às mesmas, tudo
corrigido monetariamente, com a incidência dos juros legais a
partir do trânsito em julgado, conforme itens 3.2 e 3.3.4.3- Ante
a sucumbência mínima da parte autora, condeno a União Fede-
ral ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil, atualizado desde o ajuizamen-



6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006 839839839839839

to da ação (Súmula nº 14 do Egrégio STJ). Pelo mesmo motivo,
deverá a Ré ressarcir as custas adiantadas pelo Autor, corrigi-
das monetariamente.4.4- Sentença sujeita a reexame necessá-
rio. Assim, decorrido o prazo para recurso voluntário pelas par-
tes, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª Região, com as
homenagens de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

009 - 2005.70.01.001466-4 - YOSIHO TSUDA X UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

Nos processos abaixo relacionados a parte autora fica intimada
para recolher as custas judidicias remanescentes, no prazo de
30 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2003.70.01.000222-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DAVI DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARIA ELIZABETH JACOB (OAB PR015793).

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:
“1. Defiro o pedido de prova oral (depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas), conforme requerido pelas partes (fls.
55 e 57). Assim, intime-se pessoalmente o autor (por carta com
aviso de recebimento) para comparecer em audiência, sendo
alertado do ônus que sua ausência acarretaria.2. Designo a au-
diência de instrução para o dia 12 de setembro de 2006, às
15:00 horas...
Intimem-se as partes.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.01.001788-8 - APARECIDO ANDRE FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), NEUSA
ROSA FORNACIARI MARTINS (OAB PR020251).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2004.70.01.010790-0 - CONSTRUTORA KHOURI LTDA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IRINEU CODATO (OAB PR003471).

Londrina, Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM PRLON03-2006/0266

03ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: DECIO JOSE DA SILVA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLEBER SANFELICI
OTERO

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR............. ................... 015
ANTONIO ROBERTO ORSI................... ........................ 007
CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES......... ....... 021
DALVA VERNILLO......................... ............................... 019
EDUARDO SENE CARDOSO................... ..................... 010
FERNANDO BUONO......................... ............................ 012
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA................ ..................... 014
JOSE ANTONIO ANDRE..................... .......................... 019
KINOE IRENE IKEDA...................... ............................. 016
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA........ ........... 002
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA..... . 011
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.............. ................. 008
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI.... . 012
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.............. .............. 017
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA........... .............. 018
PAULO ANCHIETA DA SILVA................ ....................... 013
PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA............. .................. 001
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 004
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 006
ROGERIO RESINA MOLEZ................... ........................ 020
SABRINA NASCHENWENG.................... ...................... 005
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA............... ................... 016
VILMA THOMAL........................... ................................ 003
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI............. ................. 009

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.01.011687-7 - LILIA TAKEDA FURUGUEM e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULO TREVISAN DE OLIVEIRA (OAB
PR025038).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
“I - À CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra inte-
gralmente o despacho de fls. 73/74. II - Cumprido o item ante-
rior, dê-se vista dos autos à exequente. III - Após, voltem-me
conclusos. Intimem-se as partes, iniciando-se pela CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2004.70.01.007723-2 - ILDA DA SILVA PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA (OAB
PR028889).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2002.70.01.027769-8 - VALDECIR JOAO TERCIOTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA THOMAL (OAB PR008306).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2003.70.01.001574-0 - ANTONIO FAVARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

005 - 2001.70.01.011824-5 - ANIBAL NERY EMERIK X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de estilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.01.005496-3 - LUIZ MENINO DE OLIVEIRA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dentes os pedidos da Autora, nos termos da fundamentação su-
pra, o que faço para condenar a CEF ao pagamento:a) da corre-
ção monetária relativa a junho de 1987, aplicando-se o índice
de 26,06%;b) da correção monetária relativa a janeiro de 1989,
com a aplicação do índice de 42,72%;c) de juros moratórios no
montante de 0,5% ao mês, da citação até a data de vigência do
Código Civil de 2002; e a partir desta data, a aplicação de juros
de 1% ao mês;d) de juros remuneratórios no percentual de 0,5%
ao mês, tendo em vista que se trata do índice aplicável às con-
tas de poupança.Destaque-se que a aplicação dos juros acima
mencionados deve dar-se sobre os valores devidamente atuali-
zados, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela
Ré em ambos os períodos.Ante a sucumbência, condeno a CEF
ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários
advocatícios à Autora, os quais fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, com vistas no artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2006.70.01.001317-2 - HISAKO NOZAKI SUGAHARA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO ROBERTO ORSI (OAB PR019573).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em face do
pedido de desistência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.Sem hono-
rários porquanto não formalizada a relação processual.Custas
já recolhidas integralmente pela CEF.Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se a CEF. “

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

008 - 2005.70.01.006401-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDUARDO JOSE CRUZ
Adv.: Dr(s).LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (OAB
PR012820).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.01.015940-2 - YUKISHIGE SHIMODA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI (OAB
PR028856).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 2004.70.01.003009-4 - LAILA FAURO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDUARDO SENE CARDOSO (OAB PR023080).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2004.70.01.011811-8 - VINICIUS SANTOS BOMEDIA-
NO NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA (OAB PR033191).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido,
arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2003.70.01.016102-0 - ALINE ZAMARIAN DUCCI e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI (OAB PR008445), FERNANDO BUONO (OAB
PR035381).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
Distribuição e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

013 - 2003.70.01.017763-5 - ORLANDO BONILHA SOARES
PROENCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO ANCHIETA DA SILVA (OAB PR019285).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Oficie-se ao PAB/CEF, solicitando informações acerca da exis-
tência de depósitos em conta(s) vinculada(s) aos presentes au-
tos. II- Cumprido o item anterior, dê-se vista dos autos às par-
tes. III - Após, voltem-me conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

014 - 99.2012330-7 - CASA VISCARDI S/A COMERCIO E
IMPORTACAO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
Distribuição e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2001.70.01.009267-0 - CENTRO EDUCACIONAL SE-
NIOR S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR030915).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3- Ante o exposto, julgo extin-

ta a execução em apenso, por falta de interesse processual pela
ora Embargada, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
CPC, uma vez que se trata de execução nula, com fulcro no
artigo 618, inciso I, do CPC, porquanto o título não é exigível,
tendo em vista o não atendimento ao disposto no artigo 585,
inciso II, do CPC, nos termos da fundamentação supra.No que
tange aos embargos à execução, julgo-os extintos, sem resolu-
ção de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
CPC.Ante a sucumbência, condeno a Embargada ao pagamen-
to de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o
valor da causa.Translade-se cópia desta para os autos
principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2005.70.01.000827-5 - PATRICIA IKEDA e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).KINOE IRENE IKEDA (OAB PR012312), SEBAS-
TIÃO SEIJE TOKUNAGA (OAB PR024383).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento efetuado, declaro, por sentença, para que produza
seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
Distribuição e anotações de estilo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2000.70.01.008987-3 - GLAUCIA SALVADOR GAR-
CIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO (OAB
PR015263).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Trata-se de execução de sen-
tença, promovida nos próprios autos em epígrafe, nos termos
do art. 730 do CPC, pelo(s) Exeqüente(s) em face do INSS,
ambos já qualificados nos autos.Após o regular trâmite do pro-
cesso, o(s) Exeqüente(s) receberam seus créditos. Instada a se
manifestar, a parte exeqüente nada mais requereu.Vieram
conclusos.Ante o exposto, em vista do pagamento efetuado,
declaro, por sentença, para que produza seus jurídicos efeitos,
extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, c/c art.
795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se com baixa na Distribuição e anotações de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2000.70.01.013042-3 - CAFEEIRA PIRAPO LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA (OAB
PR015606).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) as partes ficam inti-
madas acerca da data da perícia, a realizar-se dia 01/09/2006
às 08:30 hrs na cidade de Alvorada do Sul (Igreja Católica)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

019 - 2006.70.01.001232-5 - FRANCISCO RIPOL NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DALVA VERNILLO (OAB PR004742), JOSE
ANTONIO ANDRE (OAB PR014953).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, em vista do
pagamento realizado nos autos, declaro, por sentença, para que
produza seus jurídicos efeitos, extinta a presente execução, nos
termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Proces-
so Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2000.70.01.008388-3 - EDUARDO LUIZ BACCARIN
COSTA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ROGERIO RESINA MOLEZ (OAB PR026994).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferida a produ-
ção de provas orais, exceto o depoimento pessoal da ré, o de-
poimento pessoal do autor, porque requerido exclusivamente
por ele próprio e a oitiva da testemunha arrolada pela parte
autora, Maria Aparecida da Silva, porquanto não declinada sua
qualificação, para o que foi pautada audiência de oitiva de tes-
temunha para o dia 03/10/2006, às 13h30.

CARTA PRECATÓRIA

021 - 2006.70.01.003796-6 - ADAUTO APARECIDO DA
CUNHA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
(OAB PR023327).

Londrina, Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.

ENIO BUTZKE
DIRETOR DE SECRETARIA

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 27/2006 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS TITULAR E SUBSTITUTO E ATOS DE
SECRETARIA DA VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE
FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ:

********************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação das partes a fim de que se manifestem sobre os
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cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 05 (Cinco) dias,
sob pena de acolhimento para fins de requisição.
Em caso de insurgências, deverão especificar o ponto sobre o
qual incide o equívoco e apresentar oS cálculos reputados cor-
retos (...).

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.003665-5 PEDRO PEREIRA DA SILVA JOÃO
CARLOS R. GOMES
2003.70.01.00710-9 HILTON GUEDES MENEZES MARLY
APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
2002.70.01.29592-5 ESTERIA ALVES MACIEL MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES
2003.70.01.004510-0 JOÃO MARIA BORGES ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora (...)”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.004006-6 ADINÉZIO MORETTI E OUTROS
ERALDO LACERDA JUNIOR

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado, a
fim de que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo
INSS (fls. 55/72), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aco-
lhimento para fins de requisição”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.011440-6 MARLUCIA DE FÁTIMA MELO LINO
DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado,
para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca das alega-
ções do INSS, bem como do cálculo elaborado pela Contadoria
Judicial quanto aos valores atrasados”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.001546-9 APARECIDA MARTINS ROSÂNGELA
PERES FRANÇA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação da parte autora sobre a expedição da requisição
de pagamento nº 2006/1399”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.015367-9 LUIZ TAVARES DA SILVA MÁRCIO
ANTÔNIO MIAZZO

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação da parte autora a, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se acerca da petição e documentos apresentados pelo INSS
em f. 128/134”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.000657-9 CÉLIO NOGUEIRA LOURENÇO ADE-
MIR CAETANO PINTO

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação das partes acerca da baixa dos autos de uma
das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Paraná, ficando
cientes as partes de que, se nada for requerido no prazo de 05
(cinco) dias, os autos serão arquivados”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.017753-2 EULINA MARIA PIRES NILTON RO-
DRIGUES DE SANTANA
2004.70.01.003744-1 OCTÁVIO FRANCISCO DAS NEVES
NILTON RODRIGUES DE SANTANA
2003.70.01.013782-0 ISMAEL DE OLIVEIRA ROGER PIA-
ZZALUNGA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intima-se a parte autora a regularizar seu CPF, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, já
que se trata de documento indispensável para a expedição de

RPV ou precatório”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.011440-6 MARLUCIA DE FÁTIMA MELO LINO
DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI
2002.70.01.029804-5 VACIR FRANCISCO FILETO WILLI-
AN ROWER SOARES

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das
alegações da parte ré quanto à ausência de valores atrasados”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.027039-4 ÁLVARO MORENO ODILON ALE-
XANDRE SILVEIRA MARQUE PEREIRA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:

“(...) Intimam-se as partes a se manifestarem sobre os cálculos
da contadoria judicial no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
acolhimento. No mesmo prazo, em caso de discordância, deve-
rão ser apresentados os cálculos que entende(m) corretos, jus-
tificando-se as eventuais divergências, sob pena de desconsi-
deração”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.000864-7 PEDRO RAVANEDA ANDRÉA FER-
NANDES ARAÚJO

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) juntado o comprovante de averbação, a parte autora é in-
timada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cum-
primento da obrigação de fazer pelo INSS”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.029931-1 LUIZ JOSÉ HENRIQUE RONALDO
MORAES COSATE

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) deixo de acolher a renúncia apresentada às fls. 103-104,
por não conter a assinatura da parte autora e pelo fato de o
procurador constituído não possuir poderes específicos para
renunciar. (...) Intime-se a parte autora para apresentar renún-
cia válida, no prazo de 10 (dez) dias”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.021275-8 CLEMENTINO DE FREITAS FÁBIO
ANTÔNIO DA SILVA MARTIN

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) intime-se a parte autora e, nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos com as baixas necessárias”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.008522-4 AMÉRICA DA COSTA MORAES RO-
GER PIAZZALUNGA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) retornem-se os autos ao arquivo, haja vista que a preten-
são da parte autora transcrita nas certidões das fls. 73/74 não
podem ser atendidas no presente feito, haja vista o exaurimen-
to da prestação jurisdicional”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.003463-0 MARIN RODRIGUES HELENA SILVA
CEZAR OLIVEIRA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar em Secretaria a CTPS original, bem como documen-
tos referentes ao período trabalhado na Empresa Aclinio Perei-
ra Móveis de 01/03/1973 a 01/07/1978, como por exemplo gui-
as de recolhimento de FGTS, termo de rescisão de contrato de
trabalho, fichas de empregados”.

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado

2003.70.01.011078-4 IRACEMA FERNANDES REIS CAR-
LOS ANTÔNIO STOPPA

************************************************************************************************
O(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“(...) Haja vista a iminência do fim do prazo para inclusão de
precatórios no orçamento do próximo exercício (art. 100, §1º,
da Consituição Federal), bem como a fim de evitar mora desne-
cessária à satisfação da parte autora, determino a imediata exe-
pedição de precatório do crédito principal. Quanto aos honorá-
rios sucumbenciais, requisitem-se mediante RPV.
(...) intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 5 (cin-
co) dias.”

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.001266-0 IZAUL DIAS DE OLIVEIRA FABIANE
MUNHOZ ROSSONI

************************************************************************************************

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01
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RAQUEL MORENO.......................... ............................. 032
RAQUEL MORENO.......................... ............................. 033
RAQUEL MORENO.......................... ............................. 034
RAQUEL MORENO.......................... ............................. 035
RENATA DE SOUZA ARAUJO................. ..................... 017
VICTOR PEREIRA DA SILVA................ ........................ 006

—————————————————————————
Nos termos do art. 234, inciso XXXVII, do Provimento nº 02,
01/06/2005, da Eg. Corregedoria do TRF da 4ª Região, proce-
do à intimação dos advogados para restituírem, em 24 (vinte e
quatro) horas, os autos abaixo relacionados, não devolvidos no
prazo legal. Após o que o fato será levado ao conhecimento do
MM. Juiz.

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2004.70.01.003012-4 - AFRANIO EDUARDO ROSSI
BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

002 - 88.1003111-3 - ALVORADA IMOVEIS E CONSTRU-
CAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).GUSTAVO LESSA NETO (OAB PR019651).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2006.70.01.000077-3 - T E K ENGENHARIA S/C LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR
Adv.: Dr(s).PEDRO DEJNEKA (OAB PR014452).

EXECUCAO FISCAL

004 - 1999.70.01.007675-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X HIDRAPAR INDUSTRIA DE
CONCRETO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

005 - 1999.70.01.007677-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X VICTOR HUGO BOSELLI
DANTAS e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

006 - 2003.70.01.003969-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ANA PAULA DIAS e outros
Adv.: Dr(s).VICTOR PEREIRA DA SILVA (OAB PR010424).

007 - 2004.70.01.007374-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X IND E COM DE PORTAS E JANELAS YOSHIDA
LTDA
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE (OAB
PR016879).

008 - 2003.70.01.010759-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LOJAS MARTINS TECIDOS LTDA
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

009 - 2004.70.01.007056-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X LOJAS MARTINS TECIDOS LTDA ME
Adv.: Dr(s).MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ (OAB
PR019886).

010 - 88.2010386-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LIZ BEL CONFECCOES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

011 - 88.2010387-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LIZ BEL CONFECCOES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

012 - 88.2012745-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X LOBINHO CONFECCOES INFANTIS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

013 - 2002.70.01.003738-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X DANIEL FRANCISCO DA SILVA
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE GARDEMANN (OAB
PR025359).

014 - 2004.70.01.006640-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ANTONIO ISQUIERDO ME
Adv.: Dr(s).ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA (OAB PR027755).

015 - 2004.70.01.008402-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ANTONIO ISQUIERDO ME
Adv.: Dr(s).ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA (OAB PR027755).

016 - 2003.70.01.006138-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X FORMIGARI E CIA LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA (OAB PR027755).

017 - 2002.70.01.028701-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MIREX ADMINISTRACAO
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).RENATA DE SOUZA ARAUJO (OAB PR031289).

018 - 2004.70.01.006661-1 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X ARISTIDES MALUF
Adv.: Dr(s).RAQUEL CAROLINA PALEGARI (OAB
PR033317).

019 - 2004.70.01.011609-2 - BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - BACEN X LC MOREIRA E SILVA LTDA
Adv.: Dr(s).JERUSA FABIANA GARCIA (OAB PR038739).

020 - 2004.70.01.008433-9 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CIAVENA COMERCIO DE VEICULOS IMPORTA-
DOS LTDA
Adv.: Dr(s).DIOGO PICINATTO (OAB PR041026).

021 - 2004.70.01.010913-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X CIAVENA COMERCIO DE VEICULOS IMPORTA-
DOS LTDA
Adv.: Dr(s).DIOGO PICINATTO (OAB PR041026).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2001.70.01.005248-9 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO (OAB PR020936).

EXECUÇÃO FISCAL

023 - 2001.70.01.009364-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AFRANIO EDUARDO ROSSI
BRANDAO e outros
Adv.: Dr(s).JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB PR006360).

024 - 2002.70.01.007607-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PORTAO NOBEL IND E COM DE ACION ELETRO
MECANICOS LTDA- MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816).

025 - 2002.70.01.007608-5 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X PORTAO NOBEL IND E COM DE ACION ELETRO
MECANICOS LTDA- MASSA FALIDA
Adv.: Dr(s).FERNANDO JOSE MESQUITA (OAB PR012816).

026 - 99.2015895-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL X
COMERCIAL SAN REMO DE TINTAS E PINTURAS LTDA
e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LOPES DE OLIVEIRA (OAB PR013305).

027 - 1999.70.01.007163-3 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X COMERCIAL SAN REMO DE TINTAS E PINTURAS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LOPES DE OLIVEIRA (OAB PR013305).

028 - 1999.70.01.007167-0 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X COMERCIAL SAN REMO DE TINTAS E PINTURAS
LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LOPES DE OLIVEIRA (OAB PR013305).

029 - 2004.70.01.008822-9 - CONSELHO REGIONAL DE
ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA/PR X TEK ENGENHARIA S/C LTDA
Adv.: Dr(s).PEDRO DEJNEKA (OAB PR014452).
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030 - 2000.70.01.002167-1 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X TRANSP. ROD. DE CARGAS
DE LA VEGA LTDA - MASSA FALIDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ROBERTO SAPATEIRO (OAB PR020936).

031 - 2005.70.01.005923-4 - CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - 6A REGIAO/PR X LUIZ
EDUARDO BARRETO
Adv.: Dr(s).CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO (OAB
PR022618).

032 - 2002.70.01.007258-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SERINGAL - CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA
ME e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL MORENO (OAB PR036637).

033 - 2002.70.01.007259-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SERINGAL - CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA
ME e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL MORENO (OAB PR036637).

034 - 2002.70.01.007566-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SERINGAL - CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA
ME e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL MORENO (OAB PR036637).

035 - 2002.70.01.007972-4 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X SERINGAL - CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA
ME e outros
Adv.: Dr(s).RAQUEL MORENO (OAB PR036637).

Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.

 MARIA LUCIA GIMENES SILVA
 DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01
BOLETIM Nº 0088/2006

DESPACHO E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E
SUBSTITUTO DA VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE LONDRINA:

ALVARO PINHEIRO BRESSAN................ .................... 008
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 003
ENIVALDO TADEU CUNHA................... ...................... 013
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA..... ... 001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR....... ........... 011
IVAN LUIS GOULART...................... ............................. 009
IVAN LUIS GOULART...................... ............................. 010
MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA............ .................... 005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER............... .................... 006
MOISES DE GODOY........................ .............................. 004
PAULA CRISTINA DIAS.................... ............................ 007
SILAS RODRIGUES DA SILVA............... ...................... 012
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 002

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão: ... defiro em parte os pretendidos efeitos da antecipa-
ção da tutela para o fim de: ... Intime-se a parte autora desta
decisão, bem como para que apresente mais uma contrafé, afim
de possibilitar a citação de ambas as rés...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.01.001565-0 - JAMIR NUNES PERES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA (OAB PR028265). OBS.: fls. 137/141

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista não ter a parte autora apresentado os
documentos solicitados pelo Sr. Perito, ... reputo prejudicada a
realização da prova pericial, devendo o feito ser julgado no
estado em que se encontra... Preclusa a presente decisão, regis-
trem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

002 - 1999.70.01.008128-6 - RONALDO ANTONIO TIRA-
PELLE e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).
OBS.: fl. 207

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se o Banco Itaú, no prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2004.70.01.010497-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X ELISANGELA SIMONE RODRIGUES
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457). OBS.: fl. 211;2

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o pedido de fl. 109. Intime-se a parte autora,
... para comparecer perante a secretaria deste juízo , a fim de
que seja efetuado o desentranhamento requerido, mediante subs-
tituição dos documentos desentranhados por cópia às suas ex-
pensas e recibo nos autos. ... nada mais sendo requerido, retor-
nem os autos ao arquivo.

DECLARATORIA

004 - 98.2014990-8 - REGINA MARIA BILHA BALAN e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOISES DE GODOY (OAB PR003546). OBS.:
fl. 112

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando-se o peticionado à fl. 246, intime-se a
parte autora para que informe, no prazo de 10 dias, se houve
celebração de acordo com o agente financeiro.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.01.010286-6 - IDILENE CRISTINA FIORIN-
DO MASCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA (OAB
PR006450). OBS.: fl. 268;1

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte acima mencionada sobre o acor-
do encartado às fls. 490/491.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2002.70.01.028219-0 - DEUSELY FERREIRA ROCHA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB
PR007919). OBS.: fl. 493;3

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido, ... art. 269, I, do CPC,
... Condeno, ainda, a CEF ao pagamento das custas e despesas
processuais, inclusive honorários advocatícios em favor do ad-
vogado da parte autora, os quais, ... fixo em 10% sobre o valor
dado à causa, ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

007 - 2005.70.01.001447-0 - ONAUR RUANO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PAULA CRISTINA DIAS (OAB PR019049). OBS.:
fls. 160/168

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que se manifeste, no
prazo de 10 dias, sobre o conteúdo da petição de fls. 138/139
...

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

008 - 2002.70.01.014528-9 - WALTER FERREIRA DOS REIS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALVARO PINHEIRO BRESSAN (OAB
PR026454). OBS.: fl. 141

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo com base no art. 295, II,
c/c art. 267, VI, ambos do CPC. Defiro à parte autora o benefí-
cio da Assistência Judiciária Gratuita, ... Cumpra-se o manda-
do de desocupação expedido nos autos nº 2002.70.01.026814-
4, em apenso...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2006.70.01.003262-2 - ANTONIO CIRILO e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IVAN LUIS GOULART (OAB PR021632). OBS.:
fls. 65/72

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Incabível o pedido de realização de audiência de
conciliação formulado ..., tendo em vista que o contrato de
mútuo foi extinto com a arrematação do imóvel (fl. 19). Prossi-
ga-se com o cumprimento do mandado de desocupação expedi-
do nestes autos.

ACAO DIVERSA

010 - 2002.70.01.026814-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANGELITA CARDOSO DA SILVA e outros
Adv.: Dr(s).IVAN LUIS GOULART (OAB PR021632). OBS.:
fl. 75

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a parte embargante para se manifestar
...

EMBARGOS À EXECUÇÃO

011 - 2006.70.01.000876-0 - IVANA APARECIDA PEREIRA

e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR (OAB

PR007131). OBS.: fl. 66;6

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... Renove-se a intimação das partes para informa-

rem se houve ou não adjudicação do imóvel quanto ao autor

Marcos Carlos Pereira.

ACAO ORDINARIA

012 - 92.2010683-3 - ADRIANA BENCK DOS ANJOS e ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).SILAS RODRIGUES DA SILVA (OAB PR017048).

OBS.: fl. 896;3

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: ... manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10

dias, ...

ACAO ORDINARIA

013 - 2001.70.01.000148-2 - EDSON GILBERTO LUCIO e

outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros

Adv.: Dr(s).ENIVALDO TADEU CUNHA (OAB PR029700).
OBS.: fl. 468; 10

Londrina, Quarta-feira, 09 de agosto de 2006.
JOSÉ WILLY NETO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA PRMARSH01

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0193/2006

Dr. ALEXEI ALVES RIBEIRO
Juiz Federal Substituto, na titularidade plena.

ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA......... ........ 002
ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 023
ALBERTO MELHADO RUIZ................... ...................... 024
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 011
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 012
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 013
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.......... ............... 021
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA......... .......... 015
DINO COSTACURTA........................ ............................. 004
JORGE DURVAL DA SILVA.................. ......................... 020
LUERTI GALLINA......................... ................................ 003
LUERTI GALLINA......................... ................................ 022
MARCELO MOREIRA TELLES................. .................... 018
MARCIO MIATTO.......................... ................................ 017
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 016
MARCIO ROGERIO DEPOLLI................. ..................... 019
MARIA REGINA VIZIOLI................... ........................... 008
MAURO VIGNOTTI......................... .............................. 020
ROBERTO PERALTO........................ ............................. 001
ROBERTO PERALTO........................ ............................. 009
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO.............. .................. 021
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY............. .................. 003
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO...... .......... 006
WILMALEY CAMPOS FAZZANO................ ................ 010
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 007
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 014
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO......... ............ 022

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
os fatos noticiados nestes autos desde a audiência realizada à
fl. 63, entendo necessária a designação de nova audiência de
conciliação, que designo para o dia 27/09/2006, às 10h00min.
Comuniquem-se as partes, pelo meio mais expedito (fone, fax
ou e-mail).2. Até lá, deverá a Premar diligenciar, analisando a
viabilidade de conciliação nestes autos. Este Juízo sugere, para
liberar da objeção apontada à fl. 79, a negociação entre o Sr.
Ramirez Moacir Pozza e o Dr. Eli Pereira Diniz visando à subs-
tituição da garantia oferecida a esse advogado, isto é, alteran-
do-se o compromisso em relação ao imóvel objeto do contrato
ora discutido por outro imóvel. Intime-se o advogado da Pre-
mar.3. Ressalto que, por ora, o prazo para contestar ainda não
se iniciou (para ambas as rés), dada a ausência de citação até o
presente momento.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.03.002982-3 - FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e outros X PREMAR PREMOLDADOS MARIAL-
VA LTDA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Assim, resta con-
figurada, ao menos em apreciação preliminar e provisória, a
legalidade do procedimento de execução extrajudicial. Em ra-
zão disso, com base nas decisões às fls. 47-50 e 63 e pelos
fundamentos acima expendidos, revogo a liminar anteriormen-
te concedida à fl. 63, autorizando a Caixa a dar prosseguimen-
to à execução extrajudicial. Ressalto, porém, que os efeitos da
decisão que deferiu parcialmente a liminar (fl. 63), excepcio-
nalmente, permanecerão até que ambas as partes sejam intima-
das acerca desta decisão (por meio de seus advogados), e que
eventuais prazos administrativos não correm no período de vi-
gência da liminar.Intimem-se ambas as partes, com urgência.2.
O pedido da parte autora em audiência (fl. 86), de depósito em
Juízo das prestações vincendas, apesar de autorizado naquele
ato pelo Juízo, resta prejudicado, em face desta decisão. Da
mesma forma e pelo mesmo fundamento, o pedido à fl. 158
resta prejudicado. Intime-se a parte autora.3. Ocorrendo a hi-
pótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, e havendo apresentação
de documentos com a contestação, dê-se vista à parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias.”

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

002 - 2006.70.03.002301-8 - MARCIA MARIA DA SILVA
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA (OAB
PR011399).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, e por tudo mais
que consta dos autos, a) com relação ao Banco Itaú S/A, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art.
267, VI do CPC; deixo de condenar a parte requerente em ho-
norários em favor do Banco Itaú S/A pelo fundamentos expos-

tos no item “2.1.1” desta sentença; b) quanto ao mérito, extin-
go o processo com julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo parcialmente procedentes
os pedidos da parte autora, para: b.1) autorizar a autora a depo-
sitar os valores que entende corretos, mesmo depois da presen-
te sentença, sendo que a mora, porém, só será excluída propor-
cionalmente ao depósito efetuado; b.2) permitir ao agente fi-
nanceiro (Banestado) o levantamento dos depósitos efetuados
antes ou depois da presente sentença, devendo-se considerar
como pagos os valores depositados, e como data do pagamento
a data do depósito; b.3) considero excluída integralmente a mora
da autora nos depósitos efetuados (ainda que a menor) da data
da protocolização da ação (08.08.2005) até a data da presente
sentença. Julgo improcedente o pedido de que os valores depo-
sitados sejam considerados corretos, ressalvada à parte autora
a renegociação nos termos expostos na fundamentação, inclu-
sive comprovando perante o agente financeiro os seus rendi-
mentos e a sua situação. Tendo a parte autora sucumbido em
maior parte, estipulo honorários advocatícios de R$ 150,00 (cen-
to e cinqüenta reais), metade para cada réu.”

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

003 - 2005.70.03.004939-8 - JANETE MARIA EULER X
BANCO ITAU S A, BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO e outros
Adv.: Dr(s).SONIA REGINA VIEIRA KHOURY (OAB
PR015539), LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo, execução com
cálculos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno
dos autos da Instância Superior.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 99.3010792-4 - MASAO TSUKUDA e outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DINO COSTACURTA (OAB PR016627).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta o teor da certidão à fl. 40, intime-se o Banestado para que
efetue o pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
art. 257 do CPC.(...) 3. Considerando-se que, pelo disposto no
art. 6º da Lei nº 5.741/71, o praceamento só pode ocorrer após
julgados improcedentes os embargos, a execução deve aguar-
dar suspensa até decisão final naquela ação.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

005 - 2006.70.03.004393-5 - BANCO BANESTADO S/A X
AFFONSO CELSO TREICHEL
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Vista à parte
autora acerca dos documentos juntados às fls. 293-307, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.2. No prazo do item anterior, deverá a
parte autora informar se insiste no pedido de concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, atentando-se para
as penas previstas no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Intime-se a
parte autora.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.03.001697-2 - FRANCISCO JACO CICHY X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
(OAB PR026311).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.(...) Assim, por
ora, indefiro o pedido de designação de audiência. 2. Intime-se
o Banestado para que informe qual o impedimento à realização
de acordo extrajudicial, requerendo o que entender de direito.
Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

007 - 2005.70.03.002692-1 - ELIZABETE VARAGO MER-
LOTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424), MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A parte autora
requer (fls. 610-611) a intimação da Caixa para que esta acione
a Seguradora a fim de pagar a cobertura por invalidez a apre-
sentar eventual saldo devedor remanescente.O requerimento da
parte autora não faz parte do objeto da presente ação. Eventual
pretensão de cobertura do saldo devedor pelo seguro deve ser
requerida diretamente na Caixa, com os documentos exigíveis
(para isso, deve a parte autora diligenciar junto às agências da
Caixa, procurando se informar acerca dos documentos neces-
sários para cobertura do seguro. Portanto, indefiro o pedido.
Intime-se a parte autora acerca desta decisão, bem como para
que comprove nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o reque-
rimento administrativo de cobertura do contrato de financia-
mento pelo seguro, sob pena de prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.03.002689-0 - JOAO BEN HUR RIBAS DE
MELO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA VIZIOLI (OAB PR020561).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. A parte embar-
gante requer (fls. 340-341) a homologação do acordo firmado
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entre as partes, bem como que seja oficiado ao Juízo Federal
da Vara Federal do Sistema Financeiro da Habitação de Curiti-
ba, pugnando pela homologação do acordo aqui informado nos
autos nos 93.00.04784-1 (cautelar) e 93.00.07489-0 (ordiná-
ria), em trâmite perante aquele Juízo. Os requerimentos da par-
te embargante não merecem prosperar. Quanto ao pedido de
homologação, este Juízo já proferiu sentença neste autos e no
processo de execução diversa em apenso, homologando o acor-
do (fl. 325). Quanto ao pedido de expedição de ofício ao Juízo
Federal de Curitiba, entendo que a providência está ao alcance
dos próprios embargantes. Indefiro, pois, os pedidos dos em-
bargantes às fls. 340-341. Intimem-se-os.2. Cabe à parte em-
bargante fotocopiar os documentos necessários destes autos e
dos de execução em apenso, peticionando no Juízo de Curitiba
e requerendo a homologação do acordo por aquele Juízo. Inti-
me-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2004.70.03.004380-0 - JOSE CARLOS FONTES e ou-
tros X BANCO BRADESCO S.A. e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO PERALTO (OAB PR012320).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as
custas complementares, conforme determinado no item 1 da
decisão à fl. 39.2. Em petição à fl. 42 a parte autora afirma não
entender a razão do despacho à fl. 39, alegando que em
06.07.2006 protocolou petição em que requereu o arquivamen-
to dos autos, por entender ser desnecessária a continuação dos
embargos. Contudo, não consta dos autos a referida petição,
nem tampouco, conforme certificado pela Secretaria à fl. 42-v,
petição protocolada antes ou após a decisão à fl. 39.Assim,
intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo do item an-
terior, esclareça o teor da petição à fl. 42, informando se autor
realmente desiste da ação.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

010 - 2006.70.03.003971-3 - FRANCISCO GOMES DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).WILMALEY CAMPOS FAZZANO (OAB
PR012213).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Fixo a compe-
tência deste juízo para o processamento e julgamento do fei-
to.2. Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 30 dias, reco-
lha as custas iniciais sob pena de cancelamento da distribuição
(art. 257 do CPC).”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

011 - 2006.70.03.004018-1 - BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIÁRIO X IRINEU ADHEMAR PETRUC-
CI e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em vista o
teor da certidão à fl., intime-se o Banestado para que efetue o
pagamento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257
do CPC. No mesmo prazo, deve requerer as providências cabí-
veis.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

012 - 2006.70.03.004532-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X CELIO ANTONIO PRETTI LUIZ e outros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457).

013 - 2006.70.03.004533-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X MARCELO ANTONIO MARCIANO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”2. Defende o
embargante a conexão dos embargos com a ação ordinária nº
2005.70.03.003720-7. Como o objeto de ambas as ações é o
contrato de mútuo firmado com o Banestado, vislumbro perti-
nência na alegação do embargante. Entretanto, há determina-
ção de desmembramento da ação (em face do grande número
de autores) ainda pendente de cumprimento, o que impossibili-
ta o apensamento neste momento. Sendo assim, deixo para apre-
ciar o pedido em oportunidade futura.3. Os embargantes ale-
gam na inicial que houve desrespeito ao PES (fl. 13) e pedem a
condenação do embargado a recalcular as prestações (item 2,
fl. 50). A categoria profissional indicada no contrato é a dos
empregados no comércio (item 7, fl. 08). Assim, cabe ao autor
juntar aos autos declaração sindical da evolução salarial de sua
categoria profissional. (...) Intime-se, portanto, a parte embar-
gante, na pessoa de seu advogado, para que junte aos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias: a) cópia do contrato de mútuo, não
juntado com a inicial de embargos;b) declaração sindical (ou
documento equivalente) comprovando a evolução salarial da
categoria profissional indicada no contrato; c) comprovantes
dos rendimentos mensais efetivos de CARLOS SINKOC e TE-
REZINHA DE JESUS FERMINO SINKOC, com indicação
específica de cada uma das rubricas que compõem suas
remunerações.Ressalte-se que a não apresentação dos documen-
tos no prazo concedido ensejará a improcedência da ação quanto
ao PES, por ausência de provas.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

014 - 2006.70.03.004136-7 - CARLOS SINKOC e outros X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
o alegado no item 1 das alegações finais de fls. 378-381, escla-
reço que a inclusão da EMGEA no pólo passivo, deferida à fl.
370, é na condição de assistente, ou seja, a EMGEA recebeu o
processo no estado em que esse se encontrava, nos termos do
art. 50 do Código de Processo Civil. Desnecessária, pois, a ci-
tação da EMGEA, embora aparentemente a sua representação
processual necessite de regularização. Intimem-se as partes.”

ACAO ORDINARIA

015 - 2002.70.03.006954-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA (OAB
PR031989).

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s):

Vista ao advogado a se manifestar acerca da certidão acima (o
alvará à fl. 134 pende levantamento), requerendo o que enten-
der de direito. Prazo: 5 (cinco) dias.

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

016 - 2004.70.03.006801-7 - EDNA HIROMI TAMAKI X
BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Assim, intime-se
o Banco Bradesco para que, no prazo, impreterível, de 30 (trin-
ta) dias, junte aos autos a planilha atual de evolução do finan-
ciamento, bem como a nova planilha de evolução com as alte-
rações determinadas no acórdão do TRF da 4ª Região, onde
conste o novo valor do saldo devedor e das prestações corrigi-
das, conforme determinado no acórdão, sob pena de multa diá-
ria, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

017 - 97.3014499-0 - PAULO SERGIO LARSON CARSTENS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).MARCIO MIATTO (OAB PR015491).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Faculto às par-
tes a produção de provas quanto ao seguinte ponto: suposta
venda do imóvel por valor inferior ao de mercado, alegada pela
CEF. Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10
(dez) dias.”

CONSIGNATORIA

018 - 2002.70.03.015854-0 - EURICO REUTERS e outros X
MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).MARCELO MOREIRA TELLES (OAB PR021113).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta o teor da certidão à fl. 42, intime-se o Banestado para que
efetue o pagamento das custas iniciais, até o dia 20 de agosto
de 2006, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos
do art. 257 do CPC.”

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABI

019 - 2006.70.03.004391-1 - BANCO BANESTADO S/A X
NOEME FRANCISCO SIQUEIRA
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Em sua impug-
nação aos cálculos apresentados pelo Banco Bradesco S/A, que
foram ratificados pelo contador do juízo, a parte autora tenta
rediscutir a lide questionando a evolução das prestações, taxa
de juros, índice de correção monetária etc., em desrespeito ao
art. 475-G do CPC, já que essas matérias foram apreciadas na
segunda instância, que determinou apenas a substituição da TR
pelo INPC na atualização dos saldo devedor (fls. 269-275).Nes-
sas condições, homologo os cálculos apresentados pelo Bra-
desco e ratificados pelo contador do juízo, para liquidar a sen-
tença e fixar o valor da dívida em R$ 133.505,34 (cento e trinta
e três mil, quinhentos e cinco reais e trinta e quatro centavos),
em maio de 2004, conforme planilha às fls. 335-338.Intimem-
se.”

ACAO ORDINARIA

020 - 93.3013154-9 - WALCIR GERALDO ZAMPIERI X
BANCO BRADESCO S/A
Adv.: Dr(s).MAURO VIGNOTTI (OAB PR018098), JORGE
DURVAL DA SILVA (OAB PR029083).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo firmado pelas partes (fls.
213-214) e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
com fulcro no art. 269, III e V, do CPC. Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita, requeridos pela autora.As partes
arcarão com os honorários advocatícios de seus procuradores,
nos termos do item 2 do acordo (fl. 213).Custas pela parte au-
tora, nos termos do item 3 do acordo (fl. 213). Considerando os
benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos à auto-
ra, oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e arqui-

vem-se com as devidas baixas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2006.70.03.004141-0 - CLAUDIA REGIANE SCHINEI-
DER X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIÁ-
RIO
Adv.: Dr(s).BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB
PR020457), SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO (OAB
PR033911).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, e por tudo mais
que consta dos autos, rejeito as preliminares argüidas pela CEF
e pelo Banestado. Quanto ao mérito, resolvo o mérito da ação
e, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo par-
cialmente procedentes os pedidos da parte autora, para:a) de-
terminar que deverão ser utilizados os valores mensais pagos a
título de prestação (excluída, portanto, a parte referente a “se-
guros e FCVS” que deve ser paga independentemente do valor)
para, primeiramente, amortizar o financiamento, nos percentu-
ais previstos pelo Sistema PRICE; os juros devidos em deter-
minado mês, que não puderem ser imediatamente pagos deve-
rão ser contabilizados à parte do saldo devedor (em conta sepa-
rada), atualizados monetariamente na mesma forma prevista para
este; assim, ficam garantidos os percentuais de amortização do
saldo devedor, em cada prestação, conforme apontado pela fór-
mula PRICE adotada contratualmente; os juros constantes da
conta separada acima referida, sempre devidamente atualiza-
dos monetariamente, não poderão ser capitalizados senão após
o pagamento da última prestação, não sendo considerados, até
então, para quaisquer efeitos, como parte do saldo devedor;b)
condenar a CEF/EMGEA a revisar, à vista e nos termos das
disposições desta sentença, o saldo devedor referente ao con-
trato em discussão.É improcedente a demanda no que tange
aos demais pedidos da parte autora. Sucumbência recíproca,
em igual proporção (artigos 20 e 21 do Código de Processo
Civil). As custas complementares (metade do valor total devi-
do), ficam por conta do Banestado, já que a CEF figura apenas
como gestora do FCVS.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2004.70.03.007007-3 - APARECIDA AUGUSTA PUPU-
LIM LIMONTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e
outros
Adv.: Dr(s).WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO (OAB
PR020424), LUERTI GALLINA (OAB PR034550).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Nessas condições, nos termos
da fundamentação, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 267, III e IV, do CPC. Condeno os
embargantes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, e que
ficam sobrestados em razão da concessão dos benefícios da
Justiça Gratuita.”

EMBARGOS A EXECUCAO

023 - 99.3013172-8 - EDSON TSUTOMO SAKAGAMI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”III. DispositivoNessas condi-
ções, nos termos da fundamentação, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III e IV, do
CPC. Condeno os autores ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da
causa, e que ficam sobrestados em razão da concessão dos be-
nefícios da Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Arquivem-se oportunamente, com as baixas de estilo.”

ACAO ORDINARIA

024 - 98.3013660-4 - EDSON TSUTOMO SAKAGAMI e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ALBERTO MELHADO RUIZ (OAB PR008640).

Maringá, Segunda-feira, 07 de agosto de 2006.
_________________________________

Elsion Goedert
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE
PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 0081

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juiz(a) Federal

CARLOS FELIPE KOMOROWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA............... ............... 005
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO............. ............. 033
ADRIANO MUNIZ REBELLO.................. ..................... 028
ALESSANDRA VIEIRA LEITE................ ...................... 014
AMAURI SILVA TORRES.................... .......................... 017
ANA PAULA KRETZSCHMAR E CONTI.......... ............ 028
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA............. .................. 013
ANTONIO MIOZZO......................... .............................. 002
ANTONIO VIVALDINO LOPES................ .................... 017

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO...... ...... 019
CARLOS EDUARDO ZANLUTTI................ .................. 024
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ............ .............. 008
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOU012
DEBORA LEAL DE ABREU................... ....................... 018
DEBORA LEAL DE ABREU................... ....................... 030
DEONISIO ROCHA......................... ............................... 007
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS........... .............. 015
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 003
EMERSON NICOLAU KULEK.................. .................... 017
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 009
EVERSON NAZARIO........................ ............................. 010
FABIOLA SFAIER......................... .................................. 034
FABIULA MULLER......................... ............................... 022
FLAVIO WARUMBY LINS.................... ......................... 018
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 018
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE........... ................. 027
GERMANA DE FREITAS PEREIRA............. ................. 020
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT...... ....... 023
GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT...... ....... 025
GIOVANNA PRICE DE MELO................. ...................... 004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.......... .................. 028
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO.............. ..................... 006
JOAO BATISTA DOS ANJOS................. ........................ 031
JOAO BATISTA DOS ANJOS................. ........................ 032
JOSEANE CRISTINA RORIGUES.............. ................... 028
JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA......... ............ 031
JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA......... ............ 032
KARINA PAWLOWSKY....................... .......................... 017
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE....... ........... 024
LUIZ ALBERTO CASTELHANO................ ................... 011
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 018
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 027
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 029
LUIZ ALBERTO GONCALVES................. ..................... 030
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS............. ................. 028
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA........... ......... 034
MARCOS AURELIO MATHIAS D’AVILA......... ........... 034
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA........ ...... 001
MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA...... ....... 018
MARIO CESAR LANGOWSKI.................. .................... 026
MAX LEFTEL............................. .................................... 016
RUBENS ROBERTI......................... ............................... 001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.............. ................. 034
VALDIR JOSE ROMANINI................... ......................... 017
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO............ .............. 019
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA............. ................. 021

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1.(...).2.Tendo em
vista que o representante legal do espólio deve ser seu inventa-
riante, nos termos do inciso V do artigo do 12 do CPC, ou em
caso de ausência de inventário é possível se aceitar a represen-
tação pelo conjunto dos herdeiros, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o nome e endereço dos
demais herdeiros.(...)”

ACAO ORDINARIA

001 - 1999.70.08.002929-0 - ESTALEIRO DE CONSTRUCAO
NAVAL GUARA LTDA e outros X JURIL DE PLACIDO E
SILVA CARNACIALI e outros
Adv.: Dr(s).RUBENS ROBERTI (OAB PR003160), MARCOS
HENRIQUE MACHADO PEREIRA (OAB PR003713).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...) DIANTE DO EXPOSTO,
julgo parcialmente procedentes os embargos para fixar a exe-
cução no valor de R$ 3.104,86 (março/2005), conforme cálcu-
lo de fl. 59/60.Sem custas (Lei n. 9.289/96, art. 7º).Reconheço
a sucumbência recíproca em igual proporção, compensando-se
os honorários. Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

002 - 2005.70.08.000868-9 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ZILDA CAMPOS DE ROCCO
Adv.: Dr(s).ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2005.70.08.000799-5 - DENIZE BORGES DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

004 - 2005.70.08.001183-4 - LUCILIA SEVERINO ABUD X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).

—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso (inciso
XXVI do artigo 234 do Provimento nº 02, de 1º de junho de
2005).

ACAO ORDINARIA

005 - 2004.70.08.001553-7 - JOSE CARLOS MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADALBERTO CORDEIRO ROCHA (OAB
PR022415).

MANDADO DE SEGURANCA
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006 - 2004.70.08.001974-9 - EMBRAPINUS COMPONEN-
TES DE MADEIRA LTDA X DIRETOR DE CONTROLE E
FISCALIZACAO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv.: Dr(s).JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO (OAB
PR033033).

007 - 2005.70.08.000404-0 - CLINI LAB CENTRO MEDICO
AUXILIAR S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).DEONISIO ROCHA (OAB SC010659).

008 - 1999.70.08.003079-6 - ADILSON LUIZ BOHATCZUK
X INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE PARANA-
GUA/PR
Adv.: Dr(s).CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ (OAB
PR019467).

009 - 2004.70.08.001763-7 - MADEDINO MADEIRAS LTDA
X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM
PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

010 - 2004.70.08.001713-3 - INDUSTRIA TRIANGULO DE
RONDONIA LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL
DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv.: Dr(s).EVERSON NAZARIO (OAB PR031550).

011 - 2000.70.08.000250-1 - ORIENTADOR ALFANDEGA-
RIO COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE PA-
RANAGUA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO CASTELHANO (OAB
SC013393).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...), homologo, por sentença,
o pedido de desistência, e julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.08.001062-7 - PRECISION ENGINE PRODUTS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA/PR
Adv.: Dr(s).CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVA-
LHO MOURA (OAB SP072822).

013 - 2006.70.08.001134-6 - FONTAINE INTERNATIONAL
DO BRASIL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA
Adv.: Dr(s).ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA (OAB
PR031102).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO EXTINTO FEITO, SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO
VI, DO CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA

014 - 2006.70.08.000171-7 - MARIA ROSA ZUMKIEWICZ
X DIRETOR DA FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA
CIENCIAS E LETRAS DE PARANAGUA - FAFIPAR
Adv.: Dr(s).ALESSANDRA VIEIRA LEITE (OAB SC021116).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”(...)Verifico que a ação inten-
tada encontra-se dentre as matérias somente passíveis de pro-
cessamento eletrônico pelo fato de versar sobre questão exclu-
sivamente de direito.(...)Diante disso, indefiro a inicial com
fulcro no artigo 295, V, do Código de Processo Civil e extingo
o processo sem resolução do mérito.Faculto desde já à parte,
caso assim o requeira, o desentranhamento dos documentos
juntados, com exceção do instrumento de mandato, que deve-
rão ser substituídos por cópias.Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se.Oportunamente, arquivem-se estes autos.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

015 - 2006.70.08.001152-8 - RAFAEL FERNANDES GON-
CALVES DA GRACA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS (OAB
PR022230).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Tendo em vis-
ta a petição de fl. 389, alínea “a”, intime-se a parte requerente
para que se manifeste sobre o documento juntado à fl. 379 (frente
e verso). Prazo de 5 (cinco) dias.2. Após, voltem-me conclu-
sos.”

ACAO CAUTELAR

016 - 2004.70.08.001984-1 - TEKTOYO ELETRONICA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MAX LEFTEL (OAB SP023957).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...).Diante do
exposto, tendo em vista que o Juízo Substituto desta Vara avo-
cou os autos, em face da anterioridade da distribuição daqueles
autos (10/01/2001), bem como por medida de economia pro-
cessual e eficácia probatória, acolho a manifestação ministeri-
al para reconhecer a ocorrência de conexão e determinar que
sejam os presentes autos encaminhados à SRIP para redistri-
buir ao Juízo Substituto desta Vara.Intimem-se.Ciência ao Mi-
nistério Público Federal.”

ACAO PENAL

017 - 2001.70.08.002016-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL e outros X WAGNER MARQUES LEDERMANN e ou-
tros
Adv.: Dr(s).VALDIR JOSE ROMANINI (OAB PR018121),
AMAURI SILVA TORRES (OAB PR019895), KARINA PA-
WLOWSKY (OAB PR032427), EMERSON NICOLAU KU-
LEK (OAB PR037902), ANTONIO VIVALDINO LOPES (OAB
SP106393).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de expedição de ofício à Receita Federal para localização
de bens dos executados, eis que falta diligenciar junto aos car-
tórios das circunscrições imobiliárias das cidades pertencentes
à Subseção Judiciária de Curitiba (Curitiba e São José dos Pi-
nhais, por exemplo), restando demonstrada somente a inexis-
tência de bens imóveis na cidade de Paranaguá e Antonina, ci-
dades diversas daquela onde os executados foram citados (Cu-
ritiba, fl. 50-verso), bem como do endereço inicialmente decli-
nado pela exeqüente.(...) 2. Assim, intime-se a CEF para que
requeira o que entender cabível a fim de dar continuidade ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

018 - 2002.70.08.000042-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARIANA IMP E COM PROD ALIMENT LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747), FLA-
VIO WARUMBY LINS (OAB PR031832), MARIA ANGELI-
CA GASPARETTO PEREIRA (OAB PR033041), DEBORA
LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA PARA REQUERER O QUE FOR CABÍVEL, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, TENDO EM VISTA A RESPOSTA APRE-
SENTADA PELO PERITO NOMEADO ACERCA DO PAR-
CELAMENTO/PRAZO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

DESAPROPRIACAO

019 - 2002.70.08.000526-2 - JORGE TEODOCIO ATHERI-
NO e outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
(OAB PR020812), VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO
(OAB PR024789).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...), intimem-se
as partes para se manifestarem sobre o laudo, requerendo, se
for o caso, esclarecimentos ao perito, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias.4. Decorrido o prazo de intimação das partes, aguar-
de-se o decurso do prazo comum, de 10 dias, para a apresenta-
ção dos pareceres dos assistentes técnicos, se houver.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.08.000725-1 - JANETE SCREMIM MARINHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERMANA DE FREITAS PEREIRA (OAB
PR032168).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO PROPOS-
TA:

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.08.000403-9 - OSMAR CORREA DE FRANCA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WALTER CARDOSO DA SILVEIRA (OAB
PR001393).

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

022 - 2005.70.08.001428-8 - EDSON CARLOS DE OLIVEI-
RA X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FABIULA MULLER (OAB PR022819).

023 - 2006.70.08.000203-5 - JACI BENTO DE FRANCA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”(...), intimem-se
as partes para que especifiquem, de forma justificada, em 5
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, ressalvada a
inversão do ônus da prova.Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2005.70.08.001631-5 - EDJOBER DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE (OAB
PR035657), CARLOS EDUARDO ZANLUTTI (OAB
PR038701).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”O autor alega a
decadência do imposto de renda do ano-calendário 1998.A cons-
tituição do crédito tributário ocorre com a notificação do lan-
çamento ao sujeito passivo (STF, RE 95.365, DJU
04.12.1981).O lançamento no caso ocorreu pelo auto de infra-
ção anexado à inicial, contudo nesse documento não existe in-

formação sobre a data que teria sido recebido pelo
contribuinte.Por se tratar de fato constitutivo do direito do au-
tor (CPC, art. 333, I), intime-se-o para comprovar a data do
recebimento do citado auto de infração.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

025 - 2005.70.08.001593-1 - MANOEL LUCIO DA SILVA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT
(OAB PR026738).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pre-
sentes embargos à execução de sentença opostos pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL em face de ESPÓLIO DE OLINDA
MERHY PIZZATO para:
a) aplicar a correção monetária nos termos da tabela da Justiça
Federal;
b) aplicar juros remuneratórios apenas nos meses em que foi
declarada a diferença, conforme dispositivo da sentença exe-
qüenda;
c) aplicar juros moratórios desde a citação da ação civil públi-
ca;
A execução deverá correr no valor de R$ 11.087,42 (onze mil,
oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos).
Como houve sucumbência recíproca, condeno a Embargante
ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista o trabalho apresentado
pelos advogados, assim como condeno a Embargada ao paga-
mento de R$ 500,00 (um mil reais) a título de honorários advo-
catícios, Declaro, desde já, compensados tais valores.
Sem custas (Lei n. 9.289/96, art. 7º).
Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

026 - 2005.70.08.000804-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X OLINDA MERHY PIZZATO - ESPOLIO DE
Adv.: Dr(s).MARIO CESAR LANGOWSKI (OAB PR012801).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido da fl. 203 pelas mesmas razões expostas no despacho da
fl. 2012. Ressalto que com a arrematação ou adjudicação inau-
gura-se nova cadeia de domínio sobre o imóvel, não tendo va-
lor jurídico algum os registros anteriores, inclusive as constri-
ções.3. Assim, determino o retorno dos autos ao arquivo.Intime-
se.”

EXECUCAO DIVERSA

027 - 1999.70.08.002655-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DECIO DANNER e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE (OAB PR010747).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intimem-se
Paraná Banco e Banco Panamericano da decisão de fl. 151,
item 4 .” obs: fl 151 item 04: “Intimem-se as partes para, que-
rendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, em pra-
zos sucessivos de 5 (cinco) dias”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

028 - 2005.70.08.000987-6 - JOANIR ROCHA RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
PARANA BANCO e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA KRETZSCHMAR E CONTI (OAB
PR018879), JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB
PR024629), ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB PR024730),
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS (OAB PR031230), JO-
SEANE CRISTINA RORIGUES (OAB SC008151).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO O PRAZO DE SUSPENSÃO REQUERI-
DO.

AÇÃO MONITÓRIA

029 - 2002.70.08.000040-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSVALDO ROSA
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Reitere-se a inti-
mação de fl. 149.” OBS: Despacho de fl. 149: “1. Indefiro por
ora a expedição de ofício à Receita Federal (fls. 146), uma vez
que tal providência somente deve ser excepcionalmente admi-
tida após a exeqüente ter, comprovadamente, esgotado as pos-
sibilidades de outras diligências. 2. Assim, intime-se a CEF para
que requeira o que entender cabível a fim de dar continuidade
ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2001.70.08.002151-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO MUELLER MERCEARIA e outros
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB PR008146),
DEBORA LEAL DE ABREU (OAB PR033424).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Acolho o pe-
dido dos réus (fl. 368) de desistência da produção de prova oral
consistente na tomada de depoimento pessoal dos autores e

cancelo a audiência do dia 23 de agosto de 2006, às 14:30 ho-
ras. Libere-se a pauta.Intimações necessárias.2. Intimem-se os
autores para que se manifestem, no prazo de 10 ( dez) dias,
sobre o pedido dos réus (fl. 368), especificamente sobre a in-
versão da ordem expressa no art. 452 do CPC, bem como para
que requeiram o que for cabível.3. Após, voltem-me conclu-
sos.”

USUCAPIAO

031 - 2004.70.08.000710-3 - JOSE FELIZARDO DUDEK e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA (OAB
PR007729), JOAO BATISTA DOS ANJOS (OAB PR007917).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Acolho o pe-
dido dos réus (fl. 464) de desistência da produção de prova oral
consistente na tomada de depoimento pessoal dos autores e
cancelo a audiência do dia 23 de agosto de 2006, às 13:30 ho-
ras. Libere-se a pauta.Intimações necessárias.2. Intimem-se os
autores para que se manifestem, no prazo de 10 ( dez) dias,
sobre o pedido dos réus (fl. 464), especificamente sobre a in-
versão da ordem expressa no art. 452 do CPC, bem como para
que requeiram o que for cabível.3. Após, voltem-me conclu-
sos.”

USUCAPIAO

032 - 2004.70.08.000708-5 - IVAN DALL STELLA COSTA e
outros X UNIÃO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA (OAB
PR007729), JOAO BATISTA DOS ANJOS (OAB PR007917).

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA ACERCA DA DATA DE AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DO AUTOR A SER REALIZADA NO JUÍ-
ZO DEPRECADO, DESIGNADA PARA O DIA 22/08/2006
ÀS 16:15 h.

ACAO ORDINARIA

033 - 2005.70.08.000591-3 - MARCOLINO GOMES DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO (OAB
PR032567).

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido os se-
guinte DESPACHOS:
FL. 541: “(...)A fim de manter a ordem expressa no art. 452 c/
c o art. 413 do CPC, cancelo a audiência designada para o dia
30 de agosto de 2006, às 13:30 horas.(...).”
FL.562: “(...)Defiro o pedido do réu Liberalino Correia da Costa
(fl. 549, IV), com base no art. 191 do CPC, bem como pelas
mesmas razões expendidas no despacho de fl. 541, item 5, se-
gunda parte e determino que, oportunamente, seja expedida carta
precatória para oitiva de suas testemunhas, conforme requeri-
do à fl. 549, IV. 4. Indefiro o pedido de fl. 550, V, tendo em
vista que o prazo para apresentação do rol de testemunhas, 10
(dez) dias, deve ser contado a partir da intimação do despacho
que determina a referida apresentação, conforme art. 407 do
CPC, que teve sua redação alterada pela Lei nº 10.358/01.”

USUCAPIAO

034 - 2003.70.08.000962-4 - JUVENILIO FERMIANO MA-
CHADO e outros X SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL LTDA - MASSA FALIDA e outros
Adv.: Dr(s).SIMONE ZONARI LETCHACOSKI (OAB
PR018445), FABIOLA SFAIER (OAB PR021692), MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA (OAB PR023402), MARCOS
AURELIO MATHIAS D’AVILA (OAB RJ129052).

Paranaguá Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.
__________________________
Gerson de Souza Hartmann Jr

 Diretor de Secretaria
PRPAR01

EDITAL DE CITAÇÃO nº 09-06/CR
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

A Doutora MÁRCIA VOGEL VIDAL DE OLIVEIRA, MM.
Juíza Federal desta Vara de Paranavaí, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expedido
nos autos de Ação Penal nº 2003.70.11.002125-6, em que é
autor o Ministério Público Federal e réu, DÊNIS ROBERTO
DOS SANTOS e OUTRO, que, nos termos do art. 361 do Có-
digo de Processo Penal, não tendo sido encontrado para cita-
ção pessoal, por este procede-se à CITAÇÃO do denunciado
DÊNIS ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, com união es-
tável, pedreiro, nascido em 22/07/1969, natural de Maringá/
PR, filho de Nelson Maurício dos Santos e de Suely Marconde
dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 7.228.544-
1 SSP/PR, atualmente em local incerto e não sabido, para
que compareça perante este Juízo Federal, com endereço na
Av. Getúlio Vargas, 1350, Edifício do Banco do Brasil, Parana-
vaí/PR, no próximo dia 19 de setembro de 2006, às 14h30min,
a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia,
sob pena de revelia, estando incurso nas sanções do artigo 289,
§ 1º, c/c art. 29, ambos do Código Penal, ciente de que tem
direito à assistência de advogado constituído e que, na falta
deste, poderá ser nomeado defensor dativo.

Varas Federais de
Paranavai
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Eu, _____, Walter Arthur Alge Netto, Analista Judiciário, digi-
tei, e eu, ______, Gustavo Vanini Nunes, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi.
Paranavaí, 08 de agosto de 2006.

Márcia Vogel Vidal de Oliveira
Juíza Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0199/2006

Dr(a). SILVIA REGINA SALAU BROLLO
Juiz(a) Federal

Dr(a). ALEXANDRE MOREIRA GAUTé
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA................ .................. 005
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT............... ................. 002
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA...... ..... 003
JOEL FERREIRA LIMA..................... ............................. 002
JOSE ELI SALAMACHA..................... ........................... 003
LUCIO ORLANDO ELBL..................... ......................... 003
LUIZ ALBERTO DE LIMA................... .......................... 001
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO....... ...... 002
MARCOS MÜLLER CWIERTNIA................ ................. 003
PAULO HENRIQUE BEREHULKA............... ................ 002
VINICIUS AMORIM........................ ............................... 004

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de fls. 288/9 pelos mesmos fundamentos expressos nas
fls. 203/4.Intime-se o Banco América do Sul S/A.

EXECUCAO FISCAL

001 - 2001.70.09.001755-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LUIZ EDUARDO PILATTI
ROSAS
Adv.: Dr(s).LUIZ ALBERTO DE LIMA (OAB PR015805).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Intime-se a
parte embargante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, compro-
ve o depósito dos valores correspondentes aos honorários peri-
ciais, sob pena de preclusão do direito de produção da prova
requerida.2. Com o atendimento da determinação supra, pros-
siga-se no cumprimento do despacho de fls. 68.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

002 - 2005.70.09.005246-8 - VIDRACARIA COMERCIAL
DIAS LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOEL FERREIRA LIMA (OAB PR024350), MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO (OAB PR033820),
PAULO HENRIQUE BEREHULKA (OAB PR035664), AN-
TONIO AUGUSTO GRELLERT (OAB PR038282).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Dê-se vista à
embargante acerca dos documentos de fls. 236/306. Prazo de 5
(cinco) dias.2. Após, registrem-se os autos conclusos para sen-
tença.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

003 - 2005.70.09.005912-8 - SCHIFFER E CIA LTDA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOSE ELI SALAMACHA (OAB PR010244), LU-
CIO ORLANDO ELBL (OAB PR013338), CLAUDIO ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA (OAB PR018885), MARCOS
MÜLLER CWIERTNIA (OAB PR022189).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO:”EDITAL DE CITAÇÃOFINALI-
DADE: Citação do executado EDI CARLOS FRANCISCO
(CNPJ nº 74.065.657/0001-7), para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, na Rua Theodoro Rosas, 1.125, Cen-
tro, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento
de R$ 585,37 (quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete
centavos), valor atualizado até 11/03/2005, o qual será devida-
mente corrigido por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.NATUREZA: CDA nº 1153/05Ponta Grossa, Estado do
Paraná, 19/07/2006Alexandre Moreira Gauté Juiz Federal Subs-
tituto”

EXECUCAO FISCAL

004 - 2005.70.09.001502-2 - CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR X EDI
CARLOS FRANCISCO
Adv.: Dr(s).VINICIUS AMORIM (OAB PR031185).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO:”EDITAL DE CITAÇÃOPrazo de
30 (trinta) diasFINALIDADE: Citação do executado GERAL-
DO MACHADO DE ANDRADE (CPF nº 043.442.088-38),
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Theo-
doro Rosas, 1.125, Centro, no horário das 13:00 às 18:00 ho-
ras, e efetue o pagamento de R$ 61.714,57 (sessenta e um mil,

setecentos e quatorze reais e cinqüenta e sete centavos), valor
atualizado até Julho/2006, o qual será devidamente atualizado,
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no mesmo pra-
zo, ofereçam garantia à execução, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem à satisfação do débito.NATUREZA:
CDA nº 90 1 05 001890-10Ponta Grossa, Estado do Paraná,
31/07/2006Alexandre Moreira Gauté Juiz Federal Substituto”

EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.09.005715-6 - UNIÃO - FAZENDA NACIO-
NAL X GERALDO MACHADO DE ANDRADE
Adv.: Dr(s).ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA (OAB
PR029972).

Ponta Grossa, Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.
_________________________________

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0122/2006

Dr(a). DANILO PEREIRA JUNIOR
Juiz(a) Federal

Dr(a). MARIZE CECILIA WINKLER
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU.......... ........ 033
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 005
ANDREA MARIA SOARES QUADROS............ ............ 006
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO......... ..... 015
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO......... ..... 029
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO......... ..... 030
CARLOS ALBERTO GEHRKE.................. ..................... 016
CARLOS ROBERTO TAVARNARO............... ................ 023
CARLOS ROBERTO VIECHNEISKI............. ................ 027
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 001
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 002
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 003
ELIZEU MENDES DA SILVA................. ........................ 004
FABRICIO FONTANA....................... ............................. 020
GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA............ .................... 008
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA................ .................... 018
HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI............. ............... 011
JOAO JOAQUIM MARTINELLI................ .................... 012
JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO........... ................... 025
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 031
KELLY YURIKO YOKOTA.................... ........................ 028
LUIZ EDUARDO GOLDMAN................... .................... 016
MANOEL DINIZ PAZ NETO.................. ........................ 016
MARCELO DINIZ BARBOSA.................. ..................... 017
MARCOS BAHENA.......................... ............................. 030
MARCOS WENGERKIEWICZ................... .................... 032
MARLI MARLENE HORST.................... ....................... 029
MARLI VOGLER MAUDA..................... ....................... 022
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 019
MAURO CZELUSNIAK....................... .......................... 021
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS............ ................ 034
NATANIEL PINOTTI BROGLIO............... ..................... 014
NATANIEL PINOTTI BROGLIO............... ..................... 024
PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA......... .............. 013
PEDRO MARCIO GRABICOSKI................ ................... 015
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES............ ............. 009
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES............ ............. 010
SILMAR FERREIRA DITRICH................ ...................... 026
VIVIANE MINCOFF MARCENGO............... ................ 007

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVO Em razão
do exposto, acolho a preliminar de impossibilidade jurídica do
pedido de condenação da RFFSA na obrigação de pagar, e jul-
go parcialmente procedente o pedido, nos moldes da funda-
mentação, para determinar a aplicação correta do disposto nas
Leis 8186/91 e 9.032/95 ... Apresentado recurso, ou decorrido
o prazo legal para tanto, intime-se a autora da sentença e para
contra-razões, se for o caso.Retifique-se a autuação para que
passe a constar do pólo passivo: Rede Ferroviária Federal S/A
em liquidação extrajudicial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2005.70.09.002483-7 - IZABEL PANGUEWICZ SILVA
X REDE FERROVIARIA FEDERAL EM LIQUIDACAO e
outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

002 - 2005.70.09.003434-0 - MARIA ROZA GUERREIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

003 - 2005.70.09.003668-2 - JUDITH SOUZA DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

004 - 2005.70.09.003958-0 - ETELVINA PRINCIVAL SOLA-
REVISKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. DISPOSITIVO Em razão

do exposto, acolho a preliminar de impossibilidade jurídica do
pedido de condenação da RFFSA na obrigação de pagar, e jul-
go parcialmente procedente o pedido, nos moldes da funda-
mentação, para determinar a aplicação correta do disposto nas
Leis 8186/91 ...Intimem-se, a começar pelos réus. Apresentado
recurso, ou decorrido o prazo legal para tanto, intime-se a au-
tora da sentença e para contra-razões, se for o caso.Retifique-
se a autuação para que passe a constar do pólo passivo: Rede
Ferroviária Federal S/A em liquidação extrajudicial.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.09.003424-7 - MARIA DA CONCEICAO AL-
VES GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., REDE FERROVIARIA FEDERAL EM
LIQUIDACAO e outros
Adv.: Dr(s).ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB
PR017550).

006 - 2005.70.09.003948-8 - FRANCISCA GROCHOVSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
REDE FERROVIARIA FEDERAL EM LIQUIDACAO e ou-
tros
Adv.: Dr(s).ANDREA MARIA SOARES QUADROS (OAB
PR017550).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1. A
parte autora, às fls. 402/403, requer a execução do julgado com
conseqüente citação da União, bem como, a fixação de honorá-
rios advocatícios. Relativamente ao pedido de fixação de verba
honorária, entendo que não é cabível nova condenação em ho-
norários em sede de execução que se dê nos mesmos autos.
Intime-se.2. De outro lado, a União - Fazenda Nacional petici-
onou às fls. 409 refutando os cálculos apresentados pelo autor,
sem, todavia, juntar planilha dos valores que entende como
corretos. Ressalte-se, por oportuno, que manifestações deste
gênero devem ser feitas em sede de embargos ou exceção de
pré-executividade...”

ACAO ORDINARIA

007 - 2003.70.09.014829-3 - ODAIL RAUL DE SOUZA X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VIVIANE MINCOFF MARCENGO (OAB
PR034601).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Insta ressaltar
que os honorários inicialmente fixados têm caráter substanci-
almente provisório, servindo tão somente para a eventualidade
de pronto pagamento do débito principal. É por essa razão que,
com a oposição dos embargos à execução, os honorários advo-
catícios devidos na ação executiva são substituídos por aqueles
fixados na sentença que decidir os embargos...4. Indefiro, pois,
o pedido de fl. 66. Intime-se.5. Nada sendo requerido, fica o
valor remanescente depositado na conta vinculada a estes au-
tos à disposição da CEF, que deve comprovar a apropriação
dos valores, no prazo de 10 (dez) dias. Oficie-se.6. Após, vol-
tem conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.09.006899-6 - REGINA BECHER - ESPOLIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR028089).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... INDEFIRO,
pois, o pedido de expedição de requisição complementar. Inti-
mem-se.2. Nada mais sendo requerido, após o trânsito em jul-
gado da sentença, arquivem-se os autos com as cautelas devi-
das.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.09.011949-9 - NEI SANTOS FERNANDES DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).RENILDE PAIVA MORGADO GOMES (OAB
SP106056).

010 - 2004.70.09.001589-3 - MESSIAS MIRANDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RENILDE PAIVA MORGADO GOMES (OAB
SP106056).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”Baixo os autos em diligên-
cia.2. Especifiquem as partes as provas que efetivamente tenci-
onam produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as
quanto à sua pertinência e relevância, bem como dizendo quais
fatos pretendem provar.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2006.70.09.000832-0 - COMERCIAL VENCEDORA S/
A X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).HAROLDO ALMEIDA SOLDATELLI (OAB
PR039548).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...Desse modo,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dais,
junte aos autos os documentos necessários a comprovar, no
mínimo, que houve o recolhimento de CPMF sobre as receitas
decorrentes de exportação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

012 - 2006.70.09.003062-3 - WOSGRAU PARTICIPACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL
Adv.: Dr(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI (OAB
PR025430).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Intime-se, novamente, a parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, justifique o valor dado à causa à fl. retro (R$
17.044,02), nos termos dos artigos 259 e seguintes do CPC,
explicando fundamentadamente o valor a que chegou e provi-
denciando planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da
inicial (CPC, artigo 284, parágrafo único)Denote-se que tal
providência se faz necessária haja vista a competência absoluta
do Juizado Especial instalado nessa Subseção Judiciária.2.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

013 - 2006.70.09.003218-8 - AMARILDO ANTONIO PRA-
MIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA (OAB
PR021442).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”DISPOSITIVO Considerando
os argumentos expostos no corpo dessa decisão, julgo PROCE-
DENTE o pedido, declarando nulo o ato que determinou a re-
visão do benefício nº 21/81.890.095-4 (fl. 15)...Indefiro o be-
nefício da assistência justiça gratuita... Apresentado recurso,
ou decorrido o prazo legal para tanto, intime-se a autora da
sentença e para contra-razões, se for o caso.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

014 - 2005.70.09.006343-0 - ASTRID ROMILDA LANGE
BATISTA ROSAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NATANIEL PINOTTI BROGLIO (OAB
PR022215).

 No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s)
determinando o arquivamento dos autos,

ACAO ORDINARIA

015 - 2003.70.09.005118-2 - NASCIMENTO & MOREIRA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), PEDRO MARCIO GRABICOSKI (OAB
PR026370).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2001.70.09.001479-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF e outros X AULY PELLISSARI DE QUADROS
Adv.: Dr(s).LUIZ EDUARDO GOLDMAN (OAB PR013079),
CARLOS ALBERTO GEHRKE (OAB PR015134), MANOEL
DINIZ PAZ NETO (OAB PR018886).

MANDADO DE SEGURANÇA

017 - 2005.70.09.003084-9 - NORSKE SKOG PISA LTDA e
outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv.: Dr(s).MARCELO DINIZ BARBOSA (OAB PR027181).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Compulsan-
do os autos, verifico que na sentença de fls. 37/41 não houve
condenação em honorários advocatícios face à sucumbência
recíproca, bem como, não houve reforma na Instância Superi-
or.3. De outro lado, entendo que não é cabível nova condena-
ção em honorários em sede de execução que se dê nos mesmos
autos. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

018 - 2004.70.09.003578-8 - ELOIR VIEIRA BITTAR X
UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GLAUCIO ANTONIO PEREIRA (OAB
PR027218).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Comprova Eva Aparecida Barbosa, através do documento de
fl. 244, que é a única beneficiária de Leopoldo Barbosa. Defi-
ro, por tanto, o pedido de fl. 243.2. Intime-se a parte exeqüente
para que promova, junto à Receita Estadual, o pagamento do
ITCMD (art. 155, I da CF/88), comprovando o recolhimento
nos autos no prazo de 20 (vinte) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 2001.70.09.001579-0 - LEOPOLDO BARBOSA - ES-
POLIO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Tendo em
vista o pagamento espontâneo por parte da executada, intime-
se a parte exeqüente para que promova, junto à Receita Estadu-
al, o pagamento do ITCMD (art. 155, I da CF/88), inclusive
dos valores já levantados, comprovando o recolhimento nos
autos no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por igual perío-
do, se requerido...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Ponta Grossa
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020 - 2005.70.09.003165-9 - MARIA VINK - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FABRICIO FONTANA (OAB PR033955).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Insta ressal-
tar que os honorários inicialmente fixados têm caráter substan-
cialmente provisório, servindo tão somente para a eventualida-
de de pronto pagamento do débito principal. É por essa razão
que, com a oposição dos embargos à execução, os honorários
advocatícios devidos na ação executiva são substituídos por
aqueles fixados na sentença que decidir os embargos...Saliento
que os honorários arbitrados nos embargos deverão ser execu-
tados naqueles autos.3. Indefiro, pois, o pedido de fl... Intime-
se.4. Nada sendo requerido, fica o valor remanescente deposi-
tado na conta vinculada a estes autos à disposição da CEF, que
deve comprovar a apropriação dos valores, no prazo de 10 (dez)
dias. Oficie-se.5. Após, voltem conclusos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.09.007442-0 - CARLINDO DINIZ DIVARDIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURO CZELUSNIAK (OAB PR017632).

022 - 2003.70.09.003195-0 - OSCAR KOWALECHYN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLI VOGLER MAUDA (OAB PR026180).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Tendo em vista que não houve ainda o trânsito em julgado dos
Embargos, indefiro, por ora, o pedido de fl. 35. Intime-se.2.
Após, cumpra-se o item 5 do despacho de fl. 26(...aguarde-se a
decisão definitiva dos Embargos à Execução...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2005.70.09.004243-8 - ANA MARIA BARONCINI VI-
LLACA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO TAVARNARO (OAB
PR005132).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO1.
Recebo os presentes embargos, porque tempestivos.2. Suspen-
do o curso da execução em apenso. Certifique-se.3. Intime-se a
parte embargada para, querendo, impugnar os presentes em-
bargos, no prazo legal...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

024 - 2006.70.09.002834-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALTAIR NUNES MACHADO e outros
Adv.: Dr(s).NATANIEL PINOTTI BROGLIO (OAB
PR022215).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Baixo os autos em dili-
gência.2. Considerando a existência de concordata preventiva
e que o Embargante havia se comprometido em pagar a primei-
ra parcela do crédito exigido na data de 09 de dezembro de
2004 (fl. 97), verifica-se que há possibilidade do crédito já ter
sido quitado, integral ou parcialmente.3. Ante o exposto, inti-
me-se o Embargante para que, em 10 dias, informe este Juízo
acerca do andamento do processo de concordata preventiva,
demonstrando documentalmente se os valores devidos à Em-
bargada já foram devidamente quitados ou se continuam em
tramitação no Juízo Cível da Comarca de Curiúva/Pr...”

AÇÃO MONITÓRIA

025 - 2003.70.09.015259-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SIMOES AUTO PECAS LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO (OAB
PR010434).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...3. Após, dê-se
vistas as partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.4. Na
seqüência, voltem os autos conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2003.70.09.005983-1 - JOAO BERTO RODRIGUES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...3. Apresenta-
da resposta, intime-se a parte autora para, querendo, impugná-
la em 10 (dez) dias.4. Após, tendo em vista a desnecessidade
de ulterior dilação probatória, registrem-se os autos para sen-
tença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2005.70.09.005899-9 - PROJECON ENGENHARIA CI-
VIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARLOS ROBERTO VIECHNEISKI (OAB
PR018446).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITO:”DESPACHO:Proceda-se à baixa destes autos,
mantendo-se os efeitos da condenação, conforme determina o
art. 342, § 3º, da Resolução nº 02/2005 do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.”

EXECUÇÃO PENAL

028 - 2006.70.09.001192-6 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X JOAO FLORENAL DA SILVA
Adv.: Dr(s).KELLY YURIKO YOKOTA (OAB PR037807).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”3. Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido e determino a expedição de alvará em fa-
vor do requerente, qualificado na inicial, para o levantamento
do resíduo existente, depositado junto à Caixa Econômica Fe-
deral - CEF -, relativo ao PIS, de titularidade do de cujus.Sem
custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

029 - 2006.70.09.002059-9 - SEBASTIAO SANTANA DA SIL-
VA - ESPOLIO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), MARLI MARLENE HORST (OAB
PR028582).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido veiculado na exordial e determino a expedição
de alvará em favor do requerente para levantamento do valores
referentes ao PIS/PASEP depositados em sua conta.Tendo a CEF
oferecido resistência à pretensão da parte requerente, condeno
aquela ao pagamento das custas processuais e de os honorários
advocatícios que, nos termos do art. 20, §4º, CPC, arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Sem custas.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”

ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDI

030 - 2006.70.09.002214-6 - VALDIR LUIZ DE FRANCA
Adv.: Dr(s).AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
(OAB PR014215), MARCOS BAHENA (OAB PR017024).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”...2. Cumprido o
item anterior, dê-se vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 5
(cinco) dias.3. Após, voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2003.70.09.012690-0 - ANGELA RUGILO BORTOLINI
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

 O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
cutada quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que
entender necessário, tendo em vista o julgamento definitivo dos
embargos e petição apresentada pelo INSS de fls. 280/282. Pro-
vimento 02/05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2000.70.09.002696-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X AGUIA SISTEMAS DE ARMA-
ZENAGEM LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).

 O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte au-
tora quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o de-
curso de prazo requerido (Provimento 02/05).

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

033 - 2006.70.09.000265-2 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU (OAB
PR030183).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”DESPACHO Ten-
do em vista a reorganização da pauta de audiências, redesigno
a audiência de instrução para o dia 20 de setembro de 2006, às
14:00 horas.Intimações necessárias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

034 - 2005.70.09.006248-6 - JORGE LUIZ MAKOSKI X CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 6A
REGIAO/PR
Adv.: Dr(s).MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS (OAB
PR021859).

Ponta Grossa, Segunda-feira, 14 de agosto de 2006.
_________________________________

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, julgo parci-
almente procedentes os embargos, para determinar que a exe-
cução prossiga imediatamente quanto à parte incontroversa e,
quanto à parte impugnada, para que, a partir do inadimplemen-
to, haja a incidência, sobre o montante então apurado, apenas
da comissão de permanência, dos juros moratórios e da multa
convencional, nos termos do item 2.7 da fundamentação.Fixo
os honorários de sucumbência em 10% sobre o valor da conde-
nação, que deverão ser proporcionalmente distribuídos e com-
pensados entre as partes, do mesmo modo que as custas, nos
termos do art. 21 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, a começar pela embargada. Apresentado recurso ou decorri-
do o prazo recursal, intime-se a parte embargante acerca da
sentença e, se for o caso, para contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

001 - 2003.70.09.001768-0 - LAMINADOS E COMPENSA-
DOS 88 LTDA e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).WALTER TOFFOLI (OAB PR003741).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder
à autora o benefício de pensão por morte de Miguel Sokulski,
com efeitos a partir da data do seu óbito (18/03/1994), bem
como pagar-lhe as prestações vencidas, observada a prescrição
qüinqüenal, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices
que atualizam os benefícios previdenciários, com juros de mora
de 1% a contar da citação.Fixo os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) do valor da condenação, aí compreendi-
das apenas as prestações vencidas até a prolação desta senten-
ça (STJ, Súmula 111). Sem custas, ante os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, que ora concedo.Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS. Apresentado o recur-
so ou decorrido o prazo, intime-se a autora da sentença e para
contra-razões, se o caso.Após, remetam-se ao E. Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região, ante tratar-se de matéria sujeita ao
reexame necessário.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2004.70.09.005045-5 - TERESA VIEIRA SOKULSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Considerando
a manifestação do SEBRAE, contrária ao parcelamento reque-
rido pelos autores, proceda a secretaria à alteração da classe
destes autos para Execução de Sentença, bem como a inversão
dos pólos constantes da autuação, nos termos do artigo 414 do
Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005, da Corregedoria-
Geral de Justiça do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 2.
Após, INTIME-SE a executada para que, nos termos do artigo
475-J do Código de Processo Civil, pague, no prazo de 15 (quin-
ze) dias o montante reclamado - que deverá ser atualizado no
momento do pagamento -, sob pena de incidir a multa de 10%
(dez por cento) do valor do débito, prevista no mesmo artigo.
3. Sendo oferecido depósito em conta vinculada, como forma
de garantia do Juízo (para os fins da impugnação prevista pelo
art. 475-J, § 1º do Código de Processo Civil), desde já o rece-
bo, ficando dispensada a lavratura do termo de penhora. Sali-
ento que, neste caso, deverá a parte consignar expressamente
que não se trata de pagamento e o valor deverá ser acrescido
dos 10% (dez por cento) previstos no item anterior. 4. Não ocor-
rendo o pagamento, ou o depósito para garantia do Juízo, expe-
ça-se mandado de penhora. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2001.70.09.003845-4 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE X
PARANATRATOR LTDA e outros
Adv.: Dr(s).MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB PR024555).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo estes
embargos, porque protocolados anteriormente a vigência da Lei
11.232/2005, e suspendo o curso do processo de execução de
sentença em apenso. Certifique-se.2. Intime-se a embargada para
que ofereça impugnação aos embargos no prazo de 10 (dez)
dias (CPC, art. 740), bem como se manifeste acerca da propos-
ta de transação formulada pela Caixa Econômica Federal.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

004 - 2006.70.09.002832-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA ISABEL CHAGAS KLAS
Adv.: Dr(s).REGINA APARECIDA GOSMANN (OAB
PR031884).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo os re-
cursos de apelação, do INSS (fls. 91-103) e da União Federal
(fls. 104-124), nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Intime-se
a parte autora para que apresente suas contra razões, no prazo
legal.3. Após, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Re-
gional Federal da 4.ª Região.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.09.003965-8 - HELENA TEIXEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Defiro o pedido
retro. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, junte aos autos documentação capaz de comprovar o
cumprimento do acordo efetuado.Após, vistas à Caixa Econô-
mica Federal para que requeira o que entender pertinente, em
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

006 - 2001.70.09.003095-9 - CANDIDA DE JESUS DOS SAN-
TOS KOHLER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY
(OAB PR025277).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Conforme pre-
coniza o artigo 100 da Constituição Federal/88, após a inclu-
são em proposta, os valores requisitados serão atualizados a
partir de 1º de julho respectivo até a data do efetivo pagamen-
to, pelo mesmo índice utilizado quando da elaboração da pro-
posta orçamentária, ou seja, o IPCA-E/IBGE.Nos precatórios
não passíveis de parcelamento a atualização dar-se-á, a partir
do mês de encerramento da respectiva proposta orçamentária
anual (julho), até o mês em que for efetivado o pagamento (com
o índice divulgado no mês anterior).Com relação a incidência
de juros, está só ocorre nos casos de precatórios parcelados, a
partir da segunda parcela, até a quitação total do crédito, tendo
como termo inicial o mês de janeiro e como termo final o mês
anterior ao do pagamento, tudo isso conforme determina a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.Diante do exposto, remetam-se os
autos contadoria para que esta efetue o cálculos das diferenças
devidas ao autor em conformidade com as diretrizes acima tra-
çadas2. Após, vista Às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cin-
co) dias. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.09.006130-8 - JOSE MARIA BUENO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RUBENS BENCK (OAB PR012422).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Inicialmente
intime-se a parte autora para emende a petição de fl. 99, pro-
movendo a citação da autarquia previdenciária, nos termos do
art. 730 do Código de Processo Civil. ...”

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.09.005934-3 - SANTINA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Recebo o re-
curso de apelação (fls. 86-98) no efeito devolutivo.2. À parte
apelada para que apresente contra-razões ao recurso, no prazo
legal.3. Decorrido o prazo e não havendo outros requerimen-
tos, reme-tam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4.ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

009 - 2005.70.09.002354-7 - COMPENSADOS IRMAOS ROS-
SONI LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).CAROLINE SCHNEIDER (OAB SC011316).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro os que-
sitos suplementares do autor, apresentados pelo seu assistente
técnico à fl. 281. Os quesitos (a) e (b) mostram-se impertinen-
tes porque tais respostas dependerão da decisão relativa ao
mérito da ação. Quanto ao quesito (c), nada há nos autos rela-
tivo a qualquer pedido de consignação de pagamento e, conse-
qüentemente, não há nenhum documento que indique a exis-
tência de depósitos consignados.Intime-se. Na seqüência, re-
gistrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2005.70.09.000426-7 - JOAO LUIZ SEDOR e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MOACIR TAQUES (OAB PR018746).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Em virtude do exposto, con-
cedo parcialmente a segurança para determinar que o INSS
expeça ao impetrante a certidão de tempo de serviço com a
conversão em comum do período trabalhado na atividade de
professor até a data da publicação da Emenda Constitucional
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18/1981, ou seja, do período de 12.02.1979 a 08.07.1981.A
certidão deverá discriminar o cômputo simples do período, o
acréscimo decorrente da conversão determinada por esta sen-
tença e o total obtido desse somatório, bem como a ressalva
quanto à possibilidade de utilização do tempo fictício.Em vir-
tude da sucumbência recíproca, o impetrante e o INSS ratearão
as custas processuais.Sem honorários advocatícios, em virtude
das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Oficie-se na forma do
art. 11 da Lei n.º 1.533/1951.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, a começar pelo INSS. Apresentado recurso ou decorrido o
prazo para tanto, intime-se o impetrante da sentença ou para
contra-razões, se o caso.”

MANDADO DE SEGURANÇA

011 - 2005.70.09.005323-0 - JORGE EDISON RIBEIRO X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO KREFETA (OAB PR016051).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO, nos termos do arti-
go 234, inciso XXVI do Provimento n.º 02/2005 do TRF da 4.ª
Região: “Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Supe-
rior, intimem-se as partes para requererem o que entenderem
de direito, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.09.003530-2 - ANTIMIO MANIQUE BARRE-
TO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GLAUCIO ANTONIO PEREIRA (OAB
PR027218).

013 - 2004.70.09.003579-0 - EDINEUSA GONCALVES PRO-
COPIO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).GLAUCIO ANTONIO PEREIRA (OAB
PR027218).

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2005.70.09.002601-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X THADEU BRIGOLLA
Adv.: Dr(s).GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA (OAB
PR028089).

015 - 2005.70.09.000412-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ZUREA RIBAS GODOY GOMES
Adv.: Dr(s).VANESSA QUEIROZ (OAB PR035246).

MANDADO DE SEGURANCA

016 - 2005.70.09.000207-6 - MADEIREIRA MIGUEL FOR-
TE S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv.: Dr(s).WANIA MARIA BARBOSA (OAB PR023038).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO, nos termos do ar-
tigo 234 item 9 do Provimento nº 02/2005:”Intime-se a parte
interessada para que se manifeste acerca da resposta ao ofício
relativo a diligências determinadas por este Juízo.”

EXECUCAO DIVERSA

017 - 2002.70.09.004600-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LARENA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e ou-
tros
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG (OAB
PR021708).

018 - 1999.70.09.003226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X AKRI LIMPEZA E LOCADORA DE MAO DE OBRA
S/C LTDA e outros
Adv.: Dr(s).PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG (OAB
PR021708).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO, nos termos do arti-
go 234 item 29 do Provimento nº 02/05 do TRF:”Intime-se a
autora para que requeira o que entender de direito tendo em
vista o desarquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2002.70.09.010774-2 - DARCI DE MEDEIROS GAL-
VAO e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716), FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB
PR038156).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Intime-se nova-
mente a parte autora para que cumpra a determinação contida
no item ‘2’ do despacho de fl. 85 no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção da execução e devolução dos valores de-
positados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2004.70.09.001339-2 - EUDES BUENO DE SOUZA -
ESPOLIO e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).AURELIO BITENCOURT SILVA (OAB
PR027926).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Indefiro o pe-
dido de fl. 113 uma vez que, com a entrada em vigor da Lei
11.232/2005 o cumprimento da sentença deve-se dar na forma
prevista no Capítulo X, Título VIII, Livro I do Código de Pro-
cesso Civil. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

021 - 2003.70.09.012155-0 - FRANCISCA DOBRUSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PEDRO LUCIANO EVANGELISTA FERREIRA
(OAB PR027215), SERGIO JOSE VILLELA BARONCINI
(OAB PR038245).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”Trata-se de Ação Ordinária,
convertida em Execução de Sentença em que a Caixa Econô-
mica Federal - CEF buscava a cobrança de honorários advoca-
tícios arbitrados em sentença proferida nestes autos e mantidos
em Instância Superior. Intimada a pagar espontaneamente os
valores a que foi condenada a pare autora, ora executada que-
dou-se inerte. Assim, expediu-se mandado para a citação da
executada nos termos do artigo 652 do CPC, restando infrutífe-
ras as tentativas de citação. Intimada a se manifestar acerca da
Certidão negativa do oficial de justiça de fls. 160/161, a CEF
desistiu da ação. Analisando-se os autos verifica-se que na pro-
curação outorgada à fl. 155 foi expressamente conferido àque-
le profissional poder especial para desistir da ação. Conside-
rando que até a presente data não houve citação da parte con-
trária, impõe-se a extinção do processo sem análise de mérito.
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem exame do
mérito, com base no artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pagas. Sem condenação em honorários ad-
vocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2001.70.09.002460-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEY APARECIDO QUINTILIANO
Adv.: Dr(s).JOAO FLAVIO MADALOZO (OAB PR019738).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.09.003852-9 - RODRIGO STANISLACZUK
GRANDE e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ARAMIS SCHRUT (OAB PR007219).

024 - 2004.70.09.005460-6 - MIGUEL ROMANIUK - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SILMAR FERREIRA DITRICH (OAB PR025134).

025 - 2004.70.09.001358-6 - IRACEMA SLOMPO RAZOUK
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DEBORA MACENO (OAB PR028804).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2004.70.09.000598-0 - ANTONIO EDU CHAVES e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDMAR LOCKS (OAB PR007443).

Ponta Grossa, Quinta-feira, 10 de agosto de 2006.
_________________________________

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0201/2006

Dr(a). SILVIA REGINA SALAU BROLLO
Juiz(a) Federal

Dr(a). ALEXANDRE MOREIRA GAUTé
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ANGELA BONTORIN........................ ............................ 014
ANGELA BONTORIN........................ ............................ 015
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO.............. ................. 013
FABRICIO FONTANA....................... ............................. 003
FLAVIA SANTIN VAZ...................... .............................. 006
GARDENIA MASCARELO..................... ....................... 020
GELSON LUIS CHAICOSKI.................. ........................ 023
GENEROSO HORNING MARTINS............... ................ 010
GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO......... ...... 009
HENRIQUE GAEDE......................... .............................. 012
HENRIQUE HENNEBERG..................... ........................ 009
IDERALDO JOSE APPI..................... ............................. 011
IVAN SECCON PAROLIN FILHO.............. .................... 002
JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO...... ......... 004
JOSE ADRIANO MALAQUIAS................. .................... 016
JOSIANE ROLIM DE MOURA................. ..................... 001
MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 018
MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 021
MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA 007
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ............... ................... 005
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES....... ........ 019
NAGIB NEJM NETO........................ .............................. 024
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS............. ................... 008
SIMONE AMATNECKS....................... ........................... 017
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES......... ........... 022

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Considerando a
natureza do contrato discutido nos presentes autos, designo o
dia 19/09/2006, às 14:00h, para a realização de audiência de
conciliação, oportunidade em que serão analisadas as prelimi-
nares e decidirei acerca das provas.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

001 - 2006.70.09.000620-7 - RUBEN MASSARETTO e ou-
tros X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv.: Dr(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA (OAB PR035764).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO, nos termos do arti-
go 234 item 29 do Provimento nº 02/05 do TRF:”Intime-se a
autora para que requeira o que entender de direito tendo em
vista o desarquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

002 - 2003.70.09.013028-8 - LUIS CARLOS PONTES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).IVAN SECCON PAROLIN FILHO (OAB
PR013863).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... remetam-se os
autos à Contadoria Judicial para cálculo do débito, aplicando-
se ao valor pleiteado inicialmente correção monetária e juros
de acordo com o título executivo judicial, até a data do efetivo
depósito e após, pelos mesmos critérios aplicáveis à remunera-
ção dos depósitos em caderneta de poupança.3. Com os cálcu-
los, vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

003 - 2005.70.09.005927-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAURA ANGELOTTI e outros
Adv.: Dr(s).FABRICIO FONTANA (OAB PR033955).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Em virtude do exposto, jul-
go procedente o pedido, confirmando a tutela anteriormente
concedida, para determinar a reinclusão da autora no SIMPLES,
retroativamente a novembro de 2000.Condeno a União ao pa-
gamento das custas processuais adiantadas pela autora e de
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor da causa.Esta sentença não está sujeita a reexame
necessário.Oficie-se ao MM. Relator do agravo de
instrumento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar
pela União. Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto,
intime-se a autora da sentença e para contra-razões, se o caso.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2005.70.09.000814-5 - VCAPE COMERCIO DE PECAS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA X UNIÃO - FA-
ZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO
(OAB PR011761).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”... intime-se a parte autora
para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. ... intimem-se
as partes para especificarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua necessidade, no prazo de 05
(cinco) dias....”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2006.70.09.001968-8 - JOSIANE DIAS FERRAZ e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARISTELA ZIEMER DA CRUZ (OAB
PR018208).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:” ...Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo
de 10 (dez) dias, competindo aos assistentes técnicos apresen-
tar seus pareceres no mesmo prazo, independentemente de inti-
mação (art 433, parágrafo único do CPC). ...

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.09.003169-6 - SONIA REGINA MIGLIORINI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).FLAVIA SANTIN VAZ (OAB PR034538).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”JULGO EXTINTO o presente
processo, por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos
e legais, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil.Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2001.70.09.003982-3 - TEREZA JANISKI GUESSER X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA (OAB PR008829).

008 - 2000.70.09.003346-4 - LUIZ ANTONIO FEOLA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS (OAB
PR015838).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2004.70.09.003016-0 - ROBERTO G ZAMMAR E CIA
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
(OAB PR018193), HENRIQUE HENNEBERG (OAB

PR018648).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”... 2. Intime-se a
ré para que, no prazo de 20 (vinte) dias comprove o cumpri-
mento espontâneo da obrigação. 3. Em virtude da determina-
ção supra, deixo de apreciar, por ora, o requerimento formula-
do pela autora às fls. 177-181. 4. Cumprido o item ‘2’ intime-
se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, requerendo o que entender pertinente ao prosseguimento
do feito. Saliento, por oportuno, que em virtude da decisão pro-
ferida na instância superior, não são devidos honorários pela
Caixa Econômica Federal e o eventual cumprimento forçado
da sentença deverá ser requerido na forma da Lei 11.232/2005.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2005.70.09.000404-8 - CLARA MARIA PEDROSO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GENEROSO HORNING MARTINS (OAB
PR036695).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Em razão do exposto, julgo
procedente em parte o pedido apenas para condenar o INSS a
revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por mor-
te, aumentando o coeficiente de cálculo do salário-de-benefí-
cio para 100%, de acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91, na
redação dada pela Lei nº 9.528/97, sem pagamento de
atrasados.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, porém considerados compensa-
dos em razão da sucumbência recíproca (artigo 21 do Código
de Processo Civil).Desnecessária a intervenção do ministério
Público Federal no feito, pois a sentença foi de procedência,
reconhecendo o direito da idosa. Ademais a matéria não está
incluída nos artigos 74 e 75 do mencionado diploma
legal.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS. Apresentado re-
curso, ou decorrido o prazo legal para tanto, intime-se a autora
da sentença e para contra-razões, se for o caso.Vista ao Minis-
tério Público Federal (artigo 75 da Lei nº 10.741/03).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.09.005542-1 - NEZILDA DE OLIVEIRA SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, denego a
segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 269, I, do CPC.Custas pela impetrante.Sem
condenação em honorários advocatícios de sucumbência, dian-
te os enunciados das Súmulas 102 do STJ e 512 do
STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela im-
petrante. Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto,
intime-se a União (PFN) da sentença e para contra-razões, se o
caso.”

MANDADO DE SEGURANÇA

012 - 2006.70.09.000491-0 - FUNDICAO HUBNER LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).HENRIQUE GAEDE (OAB PR016036).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, denego a
segurança.Custas pela impetrante. Incabível condenação em
honorários advocatícios, diante dos enunciados das Súmulas
102 do STJ e 512 do STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se, a começar pela impetrante. Apresentado recurso ou decorri-
do o prazo para tanto, intime-se a União (PFN) da sentença e
para contra-razões, se o caso.”

MANDADO DE SEGURANÇA

013 - 2006.70.09.001636-5 - A GIACOMINI E CIA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”... Compulsando-se os autos
de execução de sentença em apenso (fls. 02/04), verifica-se
que a exeqüente realmente incluiu no valor da causa o montan-
te de 20% (vinte por cento) sobre o valor exeqüendo, lá reque-
rido a título de honorários de sucumbência.No entanto, nestes
autos de impugnação ao valor da causa, a impugnada/exeqüen-
te discorda do valor indicado pela impugnante, porém sustenta
ser correto o valor de R$ 1.629,71 (um mil, seiscentos e vinte e
nove reais e setenta e um centavos), aí incluído o montante de
10% (dez por cento) alusivo aos honorários sucumbenciais plei-
teados. É dizer, a própria impugnada se contradiz, pois o valor,
por ela mesma atribuído à execução, incluía, como já se viu,
20% de honorários, ao invés de 10%.Nos termos dos artigos
258 e 259 do Código de Processo Civil, é evidente que o valor
da causa na ação de execução é exatamente o valor exeqüendo
(proveito econômico visado pelo autor), que não inclui os ho-
norários de sucumbência pleiteados, pois estes não são abran-
gidos pelo título executivo e não pertencem ao autor, mas ao
seu patrono (Lei 8.906/94, art. 23). Nesse contexto, “o valor da
causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão
do autor (...)” (STJ/RT 780/198). Da simples leitura da inicial
da execução extrai-se que o proveito econômico perseguido
pela impugnada equivale a R$ 1.481,56 (fl. 03 dos autos da
execução), base de cálculo por ela utilizada para fazer incidir
os honorários requeridos (20%). Em virtude do exposto, aco-
lho o pedido de impugnação ao valor da causa, para fixá-lo em
R$ 1.481,56 (um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cin-
qüenta e seis centavos). A impugnação é autuada em separado
(CPC, art. 261), porém é um mero incidente processual, razão
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pela qual não há que se falar em custas e honorários. Logo,
restam descabidos os pedidos de assistência judiciária gratuita
e de fixação de honorários, formulados pela impugnada. Do
mesmo modo, é impertinente o pedido, feito nestes autos, de
fixação de honorários no processo de embargos à
execução.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para
os autos principais, desapensem-se e arquivem-se.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

014 - 2006.70.09.001238-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARGENTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Adv.: Dr(s).ANGELA BONTORIN (OAB PR028736).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, para
reduzir o valor exeqüendo ao montante de R$ 1.481,56 (um
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e seis centa-
vos). Fixo os honorários de sucumbência em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atribuído aos embargos, os quais devem ser
compensados, proporcionalmente à redução do valor exeqüen-
do, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do
CPC.Sem custas, de acordo com o artigo 7o da Lei 9.289/96.Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

015 - 2006.70.09.001237-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ARGENTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Adv.: Dr(s).ANGELA BONTORIN (OAB PR028736).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA:”... Ante o exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para
excluir do pólo ativo da execução a Sra. ELZA CAMPOS KU-
BASKI, bem como para reduzir o valor exeqüendo ao montan-
te de R$ 1.862,13 (um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e
treze centavos), posicionado em fevereiro de 2006.Fixo os ho-
norários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído aos embargos, os quais são devidos integralmente pela
Sra. ELZA CAMPOS KUBASKI à embargante, e, de outro lado,
devem ser compensados entre o Sr. JORGE KUBASKI e a
embargante, proporcionalmente à redução do valor exeqüendo,
nos termos do art. 21 do CPC.Sem custas (Lei 9.289/96, artigo
7º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.[Tab]”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

016 - 2006.70.09.001425-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELZA CAMPOS KUBASKI e outros
Adv.: Dr(s).JOSE ADRIANO MALAQUIAS (OAB PR020195).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se o exe-
qüente para os fins do art. 155, I da CF/88”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2003.70.09.001269-3 - ANA IANISH PASIEZNIK - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).SIMONE AMATNECKS (OAB PR038468).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO:”Certifico e dou fé
que, em cumprimento ao artigo 3º da Resolução nº 429 do Con-
selho da Justiça Federal, INTIMO Vossa Senhoria acerca da
expedição de Precatório Requisitório nestes autos, fixando um
prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2004.70.09.001965-5 - SEBASTIAO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

019 - 2001.70.09.002003-6 - VALDEVINO BATISTA LEAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Tendo em conta
a competência absoluta do Juizado Especial Federal para cau-
sas de até 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a autora
para apresentar os cálculos que fundamentam o valor atribuído
à causa (CPC, arts. 258/260), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, § único).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

020 - 2006.70.09.003375-2 - EDY PRIMOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GARDENIA MASCARELO (OAB PR028118).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Aceito a com-
petência.2. Intime-se a parte autora acerca da redistribuição
destes autos e para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
acerca da contestação e dos documentos apresentados pela au-
tarquia previdenciária, devendo, no mesmo prazo, apresentar
comprovante atualizado de residência do autor, bem como es-
pecificar as provas que pretende produzir, justificando sua uti-
lidade. ...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

021 - 2005.70.09.006772-1 - ANTONIO CESAR CARNEIRO
E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Indefiro o pedi-
do de fl. 126, pelas razões já expostas na decisão de fl. 121.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

022 - 2002.70.09.002227-0 - MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES (OAB
PR017947).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”Os honorários
advocatícios inicialmente fixados têm caráter substancialmen-
te provisório, servindo tão somente para a eventualidade de
pronto pagamento do débito principal. É por essa razão que,
com a oposição dos embargos à execução, os honorários advo-
catícios devidos na ação executiva são substituídos por aqueles
fixados na sentença que decidir os embargos.Nesse sentido, tem-
se posicionado a jurisprudência, partilhando desse entendimento
também o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp 617.766-
RS - 3ª T. - Rel. Min. Nancy Andrighi- DJ 13.06.2005 - p.
297):”PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
FIXAÇÃO NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. VALOR DA EXECUÇÃO. (...)- Embargada a execu-
ção, o valor sobre qual incidirão os honorários advocatícios é
definido após o julgamento dos embargos do devedor,que subs-
titui os honorários fixados provisoriamente sobre o valor da
execução. Recurso especial conhecido e provido.”Saliento que
os honorários arbitrados nos embargos deverão ser pleiteados
naqueles autos.Sem embargo do acima assentado, é fato que o
exeqüente foi intimado a se manifestar acerca da satisfação do
crédito no prazo de 10 (dez) dias, a contar de 17/02/2006 (fl.
138-v), tendo silenciado a este respeito. Na seqüência, foi inti-
mado da sentença de extinção da presente execução (CPC, art.
794, I) em 19/06/2006, tendo deixado transcorrer in albis o
prazo para eventual apelação. Com isso, a indigitada sentença
transitou em julgado. Desta forma, é absolutamente imperti-
nente o pedido de fls. 143-144. Intime-se.Certifique a secreta-
ria o trânsito em julgado da sentença de fl. 141. Na seqüência,
arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2003.70.09.009846-0 - SILVERIO JANISCH e outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GELSON LUIS CHAICOSKI (OAB PR021416).

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO:”1. Para oitiva da
testemunha arrolada na Denúncia, designo o dia 13/09/2006 às
14:00h. Expeça-se Mandado de Intimação do testigo, requisi-
tando-se-o à sua chefia. ...”

ACAO PENAL

024 - 2005.70.09.000961-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X MIGUEL AGOSTINHO ZARPELLON
Adv.: Dr(s).NAGIB NEJM NETO (OAB PR007568).

Ponta Grossa, Terça-feira, 15 de agosto de 2006.
_________________________________

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria
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NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
Colocada à disposição a quantia requisitada, intime-se a parte
credora para que se manifeste sobre a satisfação do crédito.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2006.70.16.001535-6 - HERBERT PETER CEGIELKO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).JORGE GILBERTO SCHNEIDER (OAB
PR011768).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1 - Primeiramente, intimem-se as exeqüentes, para que com-
provem nos autos os poderes de Fátima Inês Felipetto e Vivian
Beatriz Formigheri Nardi para outorgar procuração.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2006.70.16.001576-9 - CARTÓRIO DA 2A VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE TOLEDO e outros X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).NORTON EMMEL MUHLBEIER (OAB
PR022720).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1 - Primeiramente, intimem-se as exeqüentes, para que com-
provem nos autos os poderes de Fátima Inês Felipetto e Vivian
Beatriz Formigheri Nardi para outorgar procuração.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2006.70.16.001632-4 - CARTÓRIO DA 2A VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE TOLEDO e outros X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DO PARANA - CRMV/PR
Adv.: Dr(s).NORTON EMMEL MUHLBEIER (OAB
PR022720).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
Intime-se a parte autora para que comprove os poderes de Fáti-
ma Inês Felipetto e Vivian Beatriz Formigheri Nardi para ou-
torgar procuração.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2006.70.16.003453-3 - CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
PÚBLICO E ANEXOS DE TOLEDO e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NORTON EMMEL MUHLBEIER (OAB
PR022720).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...
Ante o exposto, acolho, em parte, os pedidos formulados por
CICERO ANTÔNIO FERREIRA em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, resolvo mérito
com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o
fim de julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, con-
denando o INSS ...
...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

005 - 2005.70.16.000170-5 - CICERO ANTONIO FERREIRA
e outros
Adv.: Dr(s).SUZAINE APARECIDA ROSA FERNANDES DE
MATTOS (OAB PR023395).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
Deverá ser intimada a parte autora para se manifestar sobre o
seu interesse no prosseguimento da deprecata.”

CARTA PRECATÓRIA

006 - 2005.70.16.000373-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT e outros
Adv.: Dr(s).NEY LISBOA DE MIRANDA (OAB PR009196),
MARIA DE FATIMA MORAIS SELEME (OAB PR009476),
CECILIA ISABEL M RIBEIRO (OAB PR014213).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Revogo o item 6 da decisão da fl. 21. Intimem-se as partes
sobre interesse na produção de provas, prazo comum de 10 dias.
Acaso sejam juntados documentos, dê-se vista à contra-parte,
pelo prazo de 20 dias.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

007 - 2006.70.16.002936-7 - ELI WOLF DOS SANTOS e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Revogo o item 6 da decisão da fl. 39. Intimem-se as partes
sobre interesse na produção de provas, prazo comum de 10 dias.
Acaso sejam juntados documentos, dê-se vista à contra-parte,
pelo prazo de 20 dias.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

008 - 2006.70.16.002427-8 - MASSA FALIDA COPACEL S/A
- COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCIA LORENI GUND (OAB PR029734).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Revogo o item 6 da decisão da fl. 33. Intimem-se as partes
sobre interesse na produção de provas, prazo comum de 10 dias.
Acaso sejam juntados documentos, dê-se vista à contra-parte,
pelo prazo de 20 dias.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

009 - 2006.70.16.002423-0 - ELI WOLF DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Emende-se a inicial com a juntada de documentos que emba-
sem o pedido.
...”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

010 - 2006.70.16.003937-3 - PAULO CESAR CARLESSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GEORGE PESTANA DANTAS (OAB PR032372).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que emende a inicial, com a jun-
tada do seu instrumento constitutivo, bem como de sua última
alteração, se houver, ainda devendo juntar prova documental
que embase o seu pedido.
...”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

011 - 2006.70.16.003936-1 - CASA DE CARNES CARLESSO
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GEORGE PESTANA DANTAS (OAB PR032372).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que emende a inicial, com a jun-
tada do seu instrumento constitutivo, bem como de sua última
alteração, se houver, ainda devendo juntar prova documental
que embase o seu pedido.
...”

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

012 - 2006.70.16.003939-7 - CALESSO & SARTORI LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GEORGE PESTANA DANTAS (OAB PR032372).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Julgo prejudicado o requerimento da fl. 53, uma vez que a
execução foi arquivada nos termos do art. 40, parágrafo 2º, da
LEF.
2. Intime-se o procurador da parte exeqüente mediante publi-
cação em boletim.
...”

EXECUÇÃO FISCAL

013 - 2006.70.16.001737-7 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO PARANA - CRC/PR X AURY ANGE-
LO GATTO
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
2. Tentada a conciliação entre as parte, a CEF se comprometeu
a juntar documentos no prazo de 05 (cinco) dias. Vindo aos
autos a petição da CEF dê-se vista a parte autora, para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias, bem como indique especi-
ficamente quais as dúvidas que restam após a conferência dos
documentos juntados, ou se manifeste sobre a possibilidade de
acordo.
...”

Varas Federais de
Toledo
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AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

014 - 2005.70.16.000614-4 - CEREALISTA PALOTINENSE
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Considerando que a parte embargante foi intimada, em 07/
07/2006 (sexta-feira), mediante publicação em boletim (fl. 88),
acerca da sentença da fl. 87, que rejeitou liminarmente os em-
bargos, por serem intempestivos, o início da contagem do pra-
zo recursal contra a sentença deu-se em 10/07/2006 (inclusive)
e o fim do prazo mencionado em 24/07/2006.
2. Tendo em conta que o recurso de apelação oposto pela parte
embargante foi protocolado em 25/07/2006, nego seguimento
ao recurso de apelação das fls. 89/125.
3. Intime-se a parte embargante acerca do presente despacho.
...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

015 - 2006.70.16.000259-3 - PRE-MOLDADOS CARLETTO
LTDA X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).CARLOS JOSE DAL PIVA (OAB PR020693).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
deverá ser intimada a parte autora para autenticar os documen-
tos das fls. 09/12; ...
...”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

016 - 2006.70.16.003905-1 - TAMIRES MENDES DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOACIR PEDRO KOLLING (OAB PR028034).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
...deverá ser intimada a parte autora para autenticar os docu-
mentos das fls. 09/12; ...
...”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

017 - 2006.70.16.003904-0 - TAMARIS MENDES DA SILVA
Adv.: Dr(s).JOACIR PEDRO KOLLING (OAB PR028034).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
... deverá ser intimada a parte autora para autenticar os docu-
mentos juntados às fls. 09/14, bem como para trazer aos autos
cópia autenticada do documento de identidade do genitor (nº
2431538); ...”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

018 - 2006.70.16.003733-9 - CARLA GRACIELA COSTA DA
ROCHA FANK
Adv.: Dr(s).JOACIR PEDRO KOLLING (OAB PR028034).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
... deverá ser intimada a parte autora para autenticar os docu-
mentos juntados às fls. 09/13, bem como para trazer aos autos
os documentos solicitados no item “b” da fl. 19.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

019 - 2006.70.16.003735-2 - GISLAINE BURATO BATISTA
e outros
Adv.: Dr(s).JOACIR PEDRO KOLLING (OAB PR028034).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO 0RDINATÓRIO:

“...
... deverá ser intimada a parte autora para trazer aos autos os
documentos referidos na fl. 13;
...”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

020 - 2006.70.16.003698-0 - MARIA ELENA PROCOPIO
MATOSA
Adv.: Dr(s).ELOI ANTONIO SALVADOR (OAB PR032885).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
deverá ser intimada a parte autora para autenticar os documen-
tos juntados às fls. 06/08, bem como para trazer aos autos os
documentos solicitados nos itens “b” e “c” da fl. 13.”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

021 - 2006.70.16.003535-5 - LEANDRO PAULUS e outros
Adv.: Dr(s).LEOCIR JOAO RODIO (OAB PR016127).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...

... deverá ser intimada a parte autora para autenticar os docu-
mentos;
...”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

022 - 2006.70.16.003734-0 - JUZARA DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).JOACIR PEDRO KOLLING (OAB PR028034).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“...
Deverá ser dada vista à parte autora da certidão de fl. 58.”

CARTA PRECATÓRIA

023 - 2006.70.16.000876-5 - MARTA SUSANA PIARDI GON-
GOLESKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OTHELO DILON CASTILHOS (OAB PR005608).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
Após, dê-se vista às partes do precatório expedido e aguarde-se
o pagamento.
Colocada à disposição a quantia requisitada, intime-se a parte
credora para que se manifeste sobre a satisfação do crédito.
...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

024 - 2006.70.16.000404-8 - JOSÉ OSVALDO JUCHNESKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LENIR SMIT (OAB PR028037).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que junte os documentos reque-
ridos à fl. 17.
...”

OPÇÃO DE NACIONALIDADE

025 - 2006.70.16.003702-9 - JAIR KUNTZ
Adv.: Dr(s).HAMILTON KIRMAYR MANFE (OAB
PR037305).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
3. Concomitantemente, intime-se a parte autora para apresen-
tar justificadamente as provas que pretende produzir.
...”
(prazo de 10 dias)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

026 - 2006.70.16.001551-4 - EVA SOBRINHO DAS NEVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI (OAB
PR019349).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
2. Intimem-se as partes da remessa dos autos a esta Vara e para,
querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.
...”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

027 - 2006.70.16.004020-0 - ANA DE JESUS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SUZAINE APARECIDA ROSA FERNANDES DE
MATTOS (OAB PR023395).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
2. Tentada a conciliação entre as partes, a CEF se comprome-
teu a juntar documentos no prazo de 5 (cinco) dias. Vindo aos
autos a petição da CEF dê-se vista a parte autora, para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias, bem como indique especi-
ficamente quais as dúvidas que restam após a conferência dos
documentos juntados, ou se manifeste sobre a possibilidade de
acordo.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

028 - 2005.70.16.000210-2 - RALF WEIDLICH e outros
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“...
Colocada à disposição a quantia requisitada, intime-se a parte
credora para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito.
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2006.70.16.000403-6 - LOURIVAL FRAGA DE OLI-

VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).LENIR SMIT (OAB PR028037).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Revogo o item 6 da decisão da fl. 39. Intimem-se as partes
sobre o interesse na produção de provas, prazo comum de 10
dias. Acaso sejam juntados documentos, dê-se vista à contra-
parte, pelo prazo de 20 dias.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

030 - 2006.70.16.002426-6 - MASSA FALIDA COPACEL S/A
- COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIO CESAR DALMOLIN (OAB PR025162).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Revogo o item 5 da decisão da fl. 48. Intimem-se as partes
sobre o interesse na produção de provas, prazo comum de 10
dias. Acaso sejam juntados documentos, dê-se vista à contra-
parte, pelo prazo de 20 dias.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

031 - 2005.70.16.000377-5 - ASSISTEMAC - MAQUINAS E
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Revogo o item 5 da decisão da fl. 60. Intimem-se as partes
sobre interesse na produção de provas, prazo comum de 10 dias.
Acaso sejam juntados documentos, dê-se vista à contra-parte,
pelo prazo de 20 dias.
Desde já, saliento que deverá a parte autora manifstar-se espe-
cificamente a respeito dos documentos dos autos, demonstran-
do onde e o que falta neles, para ter como cumprido o seu obje-
to nessa ação.
...”

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

032 - 2006.70.16.000383-4 - J C FERRO & CIA LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR APARECIDO ZANIN (OAB PR018782).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI CERTIFICA-
DO O SEGUINTE ATO ORDINATÓRIO:

“... a Secretaria da Vara Federal de Toledo-PR intima a parte
embargante para providenciar o recolhimento das custas inici-
ais, no valor de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centa-
vos) - Lei 9.289/90.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

033 - 2005.70.16.000500-0 - MARCIO LUIZ BEDIN X
FALKEMBACH COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Adv.: Dr(s).VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB
PR009672).

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“2. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugná-los
no prazo legal.
...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

034 - 2006.70.16.002019-4 - CLARICE IRENE PALUDO PO-
LACHINI e outros X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIÁRIO
Adv.: Dr(s).MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB PR020456).

Toledo, 03 de agosto de 2006
_________________________________

Rafael Correa Torres
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE TOLEDO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE TOLEDO

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 19/2006

Dr(a). ANDREIA CASTRO DIAS
Juiz(a) Federal

Dr(a). ANDRéIA CASTRO DIAS
Juiz(a) Federal Substituto(a)

JOAO CASILLO............................ .................................. 001

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DO O SEGUINTE DESPACHO:

“Tendo em vista o que consta nos autos, bem como a manifes-

tação do Ministério Público Federal (fls. 54-55), designo para

a realização da audiência admonitória o dia 22 de agosto de

2006, às 15 horas. Intime-se o condenado.

...”

EXECUÇÃO PENAL

001 - 2006.70.16.000317-2 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL X ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO
Adv.: Dr(s).JOAO CASILLO (OAB PR003903).

Toledo, 14 de agosto de 2006
_________________________________

Rafael Correa Torres
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE TOLEDO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
2ª VARA FEDERAL

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAIS DESTA VARA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 76/2006

ANTONIO JOSE GENERAL................... ....................... 005
CATANDUVA SERPA SA..................... ........................... 011
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE.............. ..................... 009
JOSE PENTO NETO........................ ............................... 012
LEOCIR JOAO RODIO...................... ............................. 010
LILIANE ANDREA DO AMARAL............... .................. 015
LILIANE ANDREA DO AMARAL............... .................. 017
LUCIANA SOUZA FANTE.................... ......................... 016
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.. .. 002
LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO.. .. 004
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO.......... ............. 002
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO.......... ............. 003
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO.......... ............. 008
MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO.......... ............. 014
VALDECIR PAGANI........................ ............................... 001
VALDECIR PAGANI........................ ............................... 006
VALDECIR PAGANI........................ ............................... 007
VALDECIR PAGANI........................ ............................... 013

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XI, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“À parte embargante para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste sobre a impugnação aos embargos, ocasião em que deve-
rá, ainda, especificar as provas que pretende produzir, de for-
ma justificada.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

001 - 2006.70.04.001924-3 - R B LOURENCO & CIA LTDA
X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).VALDECIR PAGANI (OAB PR016783).

————————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
1- Determino a intimação da embargada para que, no prazo de
10 (dez) dias, junte aos autos cópia dos processos administrati-
vos referentes às Certidões de Dívida Ativa n. 90.6.00.001911-
51, 90.6.00.001912-32, 90.7.00.000542-24 e 90.7.00.000543-
05 (f. 02-19 - execução fiscal).
2- Após, abra-se vista aos Embargantes.
3- (...).”
OBS: Cópia dos procedimentos administrativos juntados às fls.
231-303.

EMBARGOS A EXECUCAO

002 - 2004.70.04.004057-0 - AGUINALDO RIBEIRO, IMPOR-
LUB COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, DE-
VANIR CATUZO X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO (OAB
PR020162), LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO (OAB PR034099).

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XI, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“Ao embargante para que, no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a impugnação aos embargos, ocasião em que deverá, ain-
da, especificar as provas que pretende produzir, de forma justi-
ficada.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

003 - 2006.70.04.001040-9 - MOVEIS BALAROTI LTDA. X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO (OAB
PR020162).

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XI, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“Ao embargante para que, no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a impugnação aos embargos, ocasião em que deverá, ain-
da, especificar as provas que pretende produzir, de forma justi-
ficada.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

004 - 2006.70.04.001041-0 - JURANDY BALAROTI X UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO (OAB PR034099).

—————————————————————-

Varas Federais de
Umuarama
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NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- Intime-se a União para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos cópia do procedimento administrativo que deu origem à
Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal n.
2001.70.04.000674-3. 2- Em seguida, abra-se vista à Embar-
gante para que se manifeste, no prazo de dez dias. 3- Após,
anotem-se para sentença.”
OBS.: Cópia do procedimento administrativo juntado às fls.
68-94.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

005 - 2005.70.04.003023-4 - IPS COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA ME X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ANTONIO JOSE GENERAL (OAB PR028817).

————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- Diante da discordância da exeqüente, que alega que os bens
oferecidos à penhora não pertencem à empresa executada, tor-
no ineficaz a nomeação de fls. 35-36. 2- Defiro o pedido de f.
59 e suspendo o curso desta execução pelo prazo de noventa
dias. Mantenham-se os autos arquivados, provisoriamente, em
Secretaria. Intimem-se.
3- (...).”

EXECUCAO FISCAL

006 - 2002.70.04.002827-5 - UNIÃO FEDERAL X ALGOO-
LEO LUBRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. e
outros
Adv.: Dr(s).VALDECIR PAGANI (OAB PR016783).

—————————————————————
NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1- (...). Assim, diante da discordância do Requerente, torno
ineficaz a nomeação de fls. 12-13. Intime-se. 2- Defiro parcial-
mente o pedido formulado à f. 35. Expeça-se mandado de pe-
nhora sobre bens da executada, suficientes para garantia da
execução, e demais atos executórios.”

CARTA PRECATÓRIA

007 - 2005.70.04.002095-2 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
X NKR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv.: Dr(s).VALDECIR PAGANI (OAB PR016783).

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XIV, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“À parte embargante para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste sobre o retorno dos autos da Instância Superior.”

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 99.5011000-9 - UNIPEX - DISTRIBUIDORA DE PE-
CAS LTDA. X UNIÃO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO (OAB
PR020162).

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XIV, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“À parte embargante para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste sobre o retorno dos autos da Instância Superior.”

EMBARGOS A EXECUCAO

009 - 2002.70.04.000397-7 - ADELINO LAVAGNOLI X
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ELIAS SILVESTRE (OAB
PR018145).

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XI, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“Ao embargante para que, no prazo de dez dias, se manifeste
sobre a impugnação aos embargos, ocasião em que deverá, ain-
da, especificar as provas que pretende produzir, de forma justi-
ficada.”

AÇÃO MONITÓRIA

010 - 2005.70.04.000054-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X INDUSTRIA DE MOVEIS DELMOR LTDA, ANGE-
LO FANTINI e outros
Adv.: Dr(s).LEOCIR JOAO RODIO (OAB PR016127).

———————————————
NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas proces-
suais remanescentes. Sem honorários.

ACAO DIVERSA

011 - 2000.70.04.001041-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELO DE LIMA e outros
Adv.: Dr(s).CATANDUVA SERPA SA (OAB PR023257).

———————————————-
PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, NOS TERMOS
DO ART. 1º, § 1º, INC. XIV, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:
“À parte embargante para que, no prazo de dez dias, se mani-

feste sobre o retorno dos autos da Instância Superior.”

EMBARGOS A EXECUCAO

012 - 99.5010155-7 - ADOLFO JOSE DE ANDRADE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOSE PENTO NETO (OAB PR005316).

——————————————————
NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1. Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes nos
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Có-
digo de Processo Civil. 2. Intimem-se os apelados para apre-
sentarem resposta aos recursos de apelação, no prazo legal. 3.
Após cumpridas as formalidades de estilo, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região, com as homenagens
deste Juízo.”

AÇÃO MONITÓRIA

013 - 2003.70.04.001177-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WILLIAM GIL PINHEIRO PINTO e outros
Adv.: Dr(s).VALDECIR PAGANI (OAB PR016783).

———————————————————
NO PROCESSO ABAIXO, FOI PROFERIDA SENTENÇA jul-
gando improcedentes os presentes embargos e declarando cor-
reto o cálculo apresentado pela Caixa Econômica Federal, re-
conhecendo-a credora do réu da importância de R$ 3.451,27
(três mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e vinte e sete
centavos), atualizado até 30/11/1999 (fl. 56), razão pela qual
fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com
fulcro no artigo 1.102c e parágrafos, do Código de Processo
Civil . Condenou a embargante ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado do débito, forte no CPC 20, §§ 3º e 4º.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 1999.70.04.002508-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN
Adv.: Dr(s).MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO (OAB
PR020162).

———————————————————-
Processos para intimação do(s) procurador(es) constituído(s)
nos autos, para que os restituam, no
 prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 1º, §2º,
inciso III, da Portaria n. 06/2000, deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2002.70.04.001952-3 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LILIANE ANDREA DO AMARAL (OAB
PR026866).

EXECUCAO DIVERSA

016 - 94.5011213-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIA E COMERCIO DE CABOS PARA FERRA-
MENTAS AGRICOLAS FERRARI LTDA e outros
Adv.: Dr(s).LUCIANA SOUZA FANTE (OAB PR023610).

EXECUCAO FISCAL

017 - 2002.70.04.000285-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X ALIMENTOS ZAELI LTDA
Adv.: Dr(s).LILIANE ANDREA DO AMARAL (OAB
PR026866).

Umuarama, 14 de agosto de 2006

Célia Abadia de Rezende Marins
Diretora de Secretaria-2ª Vara Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA
VITÓRIA

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0066/2006

Dr(a). GRAZIELA SOARES
Juiz(a) Federal

Dr(a). KAREN ELER CZAJKOWSKI
Juiz(a) Federal Substituto(a)

ACIR OLISKOWSKI........................ ............................... 003
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 001
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 002
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 017
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO........ ............ 018
FRANCISCO VITAL PEREIRA................ ...................... 019
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 006
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 007
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 008
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 009
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 010
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 011
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 012
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 013
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 015
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 016
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 024
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 025
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 026

LAERTES BOGUS JUNIOR................... ........................ 020
MARCO ANTONIO GROTT.................... ....................... 021
MARIO PIETROSKI JUNIOR................. ....................... 014
PAULO GROTT FILHO...................... ............................ 005
RONALDO CESAR SMEK..................... ........................ 023

SILVANA MARIA PICOLOTTO................ ..................... 004

TADEU OLIVA KURPIEL.................... .......................... 022

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “(...) julgo procedente o pedido da parte autora

para declarar a inexistência de relação jurídica que a obrigasse

ao recolhimento da contribuição ao Fundo de Saúde do Exérci-

to - FUSEx em alíquota superior a 3,0% (três por cento) no

período de novembro de 1995 a fevereiro de 2000. Em decor-

rência, condeno a União a repetir à parte autora a quantia de

R$ 1.701,83 (um mil e setecentos e um reais, e oitenta e três

centavos), nos termos da planilha de cálculo de fls. 52/53. So-

bre o referido valor incidirá o taxa SELIC desde a data da conta

até a expedição da respectiva requisição de pagamento. (...)”

Igualmente, intime-se a parte autora para, querendo, apresen-

tar contra-razões ao recurso interposto pela União no prazo le-

gal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

001 - 2005.70.14.002440-2 - LUCIANO SOLIGO X UNIÃO -

FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB

PR026927).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “(...) julgo procedente o pedido da parte autora

para declarar a inexistência de relação jurídica que a obrigasse

ao recolhimento da contribuição ao Fundo de Saúde do Exérci-

to - FUSEx em alíquota superior a 3,0% (três por cento) no

período de dezembro de 1995 a março de 2001, e 3,5% (três e

meio por cento), de abril de 2001 em diante. Em decorrência,

condeno a União a repetir à parte autora a quantia de R$

4.878,30 (quatro mil e oitocentos e setenta e oito reais, e trinta

centavos), nos termos da planilha de cálculo de fls. 73/75. So-

bre o referido valor incidirá o taxa SELIC desde a data da conta

até a expedição da expedição da respectiva requisição de paga-

mento. (...)”. Igualmente, intime-se a parte autora para, que-

rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela União

no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

002 - 2005.70.14.001693-4 - LYDIA KASCZUK IAREMCZUK

X UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB

PR026927).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “ (...) julgo procedente o pedido feito por Leo-

nilda Lemes dos Santos para condenar o INSS a implantar à

autora o benefício de pensão por morte, previsto no artigo 74

da Lei n.º 8.213/91, em razão do óbito de seu falecido marido,

Osvaldo Darci dos Santos, com efeitos financeiros a contar da

data do ajuizamento da ação (26.12.2002). Sendo assim, após a

cessação do benefício com a maioridade de su filho, Marcos

dos Santos (que completará 21 anos de idade em 12.8.2007), a

autora passará a ser a única titular do benefício de pensão por

morte. Não são, portanto, devidos atrasados entre as referidas

datas, porquanto já paga a integralidade do benefício, recebido

pela própria autora na qualidade de representante legal de seus

filhos menores. (...)”. Igualmente, intime-se a parte autora para,

querendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto no

prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

003 - 2005.70.14.001584-0 - LEONILDA LEMES DOS SAN-

TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv.: Dr(s).ACIR OLISKOWSKI (OAB PR017648).

Nos autos abaixo relacionados fica a parte autora intimada acer-

ca da baixa dos autos da Turma Recursal dos Juizados Especi-

ais Federais.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

004 - 2005.70.14.000947-4 - MIGUEL JAKOVICZ X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).SILVANA MARIA PICOLOTTO (OAB PR036984).

Nos autos abaixo relacionados, de acordo com a Portaria nº 1/

2005 desta Vara Federal e de ordem da MM.ª Juíza, foi proferi-

do Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intimação da

parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia

do RG e do CPF.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

005 - 2006.70.14.002099-1 - VANDA VANDOS e outros X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).PAULO GROTT FILHO (OAB PR006084).

Nos autos abaixo relacionados, de acordo com a Portaria nº 1/

2005 desta Vara Federal e de ordem da MM.ª Juíza, foi proferi-

do Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intimação da

parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar pro-

curação na qual conste outorga de poderes para requerer a jus-

tiça gratuita ou declaração de próprio punho requerendo o be-

nefício.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

006 - 2006.70.14.002094-2 - ANTONIO CZERWINSKI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

SC003590).

007 - 2006.70.14.002085-1 - ALDA DOLINSKI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

SC003590).

Nos autos abaixo relacionados, de acordo com a Portaria nº 1/

2005 desta Vara Federal e de ordem da MM.ª Juíza, foi proferi-

do Ato de Secretaria, no qual foi determinada a intimação da

parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia

do CPF e da decisão do INSS indeferindo o benefício pleitea-

do.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

008 - 2006.70.14.002093-0 - TEREZA LEANDRO GONCAL-

VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida decisão indeferin-

do o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

009 - 2006.70.14.002050-4 - ROSELI DE FATIMA FERREI-

RA FLORENCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

SC003590).

010 - 2006.70.14.002016-4 - SERGIO NACONIECNI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

SC003590).

011 - 2006.70.14.002004-8 - PAULINO MENDES PALMITO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

Varas Federais de
União da Vitória
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SC003590).

012 - 2006.70.14.002002-4 - ELSE ALBERTINE RICHER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho nos se-

guintes termos: “Intime-se a parte autora para que esclareça a

este juízo os motivos da sua ausência na perícia designada para

o dia 25/07/2006, às 14h30m, com o perito nomeado Dr. Luci-

ano Tavares Rabello.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

013 - 2006.70.14.001676-8 - ANTONIO CALISTRO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “Tendo em vista a ausência da parte autora na

audiência realizada nesta data, o processo deve ser extinto sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei nº

9.099/95. Pelo exposto, julgo extinto o presente processo, por

sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, com

fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. Como não

ficou comprovado que a ausência acima mencionada foi decor-

rente de força maior, condeno a parte autora ao pagamento das

custas processuais (parágrafo 2º do artigo 51 da Lei n.º 9.099/

95).”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

014 - 2006.70.14.001436-0 - PAULO DRUCZKOWSKI FILHO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).MARIO PIETROSKI JUNIOR (OAB PR022673).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “(...) julgo extinto o feito sem resolução do

mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Có-

digo de Processo Civil. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

015 - 2005.70.14.001400-7 - LINDAMIR FRANÇA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida decisão nos se-

guintes termos: “(...) 3 - Diante do exposto, DETERMINO A

CONVERSÃO DO PRESENTE FEITO EM AÇÃO DE PRO-

CEDIMENTO ORDINÁRIO, devendo a Secretaria proceder às

anotações necessárias. 4 - Cumprida a determinação supra, re-

metam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região.

(...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

016 - 2005.70.14.001155-9 - IRONITA OLGA MAIA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “(...) julgo procedentes os pedidos formulados

pela autora nos autos das Ações Previdenciárias nºs.

2005.70.14.002682-4 e 2006.70.14.000947-8 para condenar o

INSS a: a) revisão a renda mensal inicial do benefício da parte

autora, computando a variação do IRSM em fevereiro de 1994

(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição que com-

põem o período básico de cálculo, para só então proceder à

conversão pela URV de 28 de fevereiro de 1994, fixando o

valor do benefício de acordo com os cálculos em anexo, obser-

vando o limite fixado no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº

8.213/91; b) proceder à revisão da renda mensal inicial do be-

nefício de pensão por morte da parte autora, a partir de

29.4.1995, de acordo com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, na

redação dada pela Lei nº 9.032/95 e pela Lei nº 9.528/97 (apli-

cação do coeficiente de 100% sobre o valor do respectivo salá-

rio-de-benefício/AP Base); c) a implantar o novo valor do be-

nefício da autora, equivalente a R$ 487,64 (quatrocentos e oi-

tenta e sete reais, e sessenta e quatro centavos) em fevereiro de

2006, com os posteriores reajustamentos determinados pela le-

gislação previdenciária; d) pagar a importância de R$ 7.912,92

(sete mil e novecentos e doze reais, e noventa e dois centavos),

atualizada até fevereiro de 2006, referente às diferenças apura-

das até o referido período, corrigida pelo IGP-DI e acrescida

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da

citação até o efetivo pagamento; e) pagar as diferenças devidas

posteriores ao cálculo e até a data da implantação da renda

mensal revisada, diretamente à parte autora, mediante comple-

mento positivo administrativo (CP) e em prazo não superior a

60 (sessenta) dias, observados os mesmos critérios de correção

e juros determinados no item anterior. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

017 - 2005.70.14.002682-4 - EMIDIA NUNES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB

PR026927).

Nos autos abaixo relacionados foi proferida sentença nos se-

guintes termos: “(...) julgo procedentes os pedidos formulados

pela autora nos autos das Ações Previdenciárias nºs.

2005.70.14.002682-4 e 2006.70.14.000947-8 para condenar o

INSS a: a) revisão a renda mensal inicial do benefício da parte

autora, computando a variação do IRSM em fevereiro de 1994

(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição que com-

põem o período básico de cálculo, para só então proceder à

conversão pela URV de 28 de fevereiro de 1994, fixando o

valor do benefício de acordo com os cálculos em anexo, obser-

vando o limite fixado no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº

8.213/91; b) proceder à revisão da renda mensal inicial do be-

nefício de pensão por morte da parte autora, a partir de

29.4.1995, de acordo com o artigo 75 da Lei nº 8.213/91, na

redação dada pela Lei nº 9.032/95 e pela Lei nº 9.528/97 (apli-

cação do coeficiente de 100% sobre o valor do respectivo salá-

rio-de-benefício/AP Base); c) a implantar o novo valor do be-

nefício da autora, equivalente a R$ 487,64 (quatrocentos e oi-

tenta e sete reais, e sessenta e quatro centavos) em fevereiro de

2006, com os posteriores reajustamentos determinados pela le-

gislação previdenciária; d) pagar a importância de R$ 7.912,92

(sete mil e novecentos e doze reais, e noventa e dois centavos),

atualizada até fevereiro de 2006, referente às diferenças apura-

das até o referido período, corrigida pelo IGP-DI e acrescida

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da

citação até o efetivo pagamento; e) pagar as diferenças devidas

posteriores ao cálculo e até a data da implantação da renda

mensal revisada, diretamente à parte autora, mediante comple-

mento positivo administrativo (CP) e em prazo não superior a

60 (sessenta) dias, observados os mesmos critérios de correção

e juros determinados no item anterior. (...)” Igualmente, inti-

me-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões

ao recurso interposto no prazo legal.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

018 - 2006.70.14.000947-8 - EMIDIA NUNES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO (OAB

PR026927).

Nos autos abaixo relacionados, de acordo com a Portaria nº 1/

2005 deste Juízo, os autos foram encaminhados ao setor com-

petente para intimação da parte autora para que, no prazo de 10

dias, manifeste-se quanto ao seu interesse em renunciar ao cré-

dito excedente a 60 salários mínimos para fins de prossegui-

mento do feito pelo rito do Juizado.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

019 - 2006.70.14.001488-7 - MARIA BRAMBINA MAZUR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FRANCISCO VITAL PEREIRA (OAB SC002977).

Nos autos abaixo relacionados, de acordo com a Portaria nº 1/

2005 desta Vara Federal, foi nomeado advogado dativo Dr.

Laertes Bogus Junior, para atuar no presente feito, sendo o

mesmo intimado da presente nomeação, das decisões de fls.

54/56 e 59, e para oferecer contra-razões ao recurso interposto.

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

020 - 2005.70.14.002216-8 - MARTHA TURKOT HAMANN

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).LAERTES BOGUS JUNIOR (OAB PR039380).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-

cho: “1. Considerando o teor da certidão de fl. 80 e tendo em

vista que para a complementação do laudo pericial de fls. 28/

29 seria necessário o deslocamento da parte autora, que reside

em Rebouças, até a cidade de Paranaguá, novo endereço do

perito Dr. Elder Luiz Dedemo Boaretto, designo novo exame

pericial para o dia 17/08/2006, às 14h00m, a ser realizado na

Rua Matos Costa, nº 33, sala 402, Edifício ICC, Porto União -

SC, telefone: (42) 3523-4050, com o Dr. Alysson Cesar Kamp-

mann, conforme contato telefônico nesta data. (...)”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

021 - 2006.70.14.001938-1 - JOSE SAWCZUKI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO GROTT (OAB PR034317).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-

cho: “1. Designo audiência de conciliação, instrução e julga-

mento para o dia 04/09/2006, às 13h30m. (...) 3. Intime-se a

parte autora para comparecer (sob pena de extinção do proces-

so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apresentar em

juízo, até aquela data, todos os documentos pertinentes à causa

de que dispuser (tais como certidões de casamento, de nasci-

mento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral e ou-

tros em que conste que exerceu atividade rural), informando

período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tamanho e

propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produção e

produtos cultivados, bem como se existia venda de parte ou de

toda a produção e nomes das pessoas com quem trabalhava. 4.

As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão apre-

sentar até três testemunhas para serem inquiridas. Não sendo

possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e endereços até

cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

022 - 2006.70.14.001458-9 - SONIA MARIA DE PAULA AU-

RELIUK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv.: Dr(s).TADEU OLIVA KURPIEL (OAB PR019675).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-

cho: “1. Designo audiência de conciliação, instrução e julga-

mento para o dia 11/09/2006, às 13h30m. (...) 3. Intime-se a

parte autora para comparecer (sob pena de extinção do proces-

so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apresentar em

juízo, até aquela data, todos os documentos pertinentes à causa

de que dispuser (tais como certidões de casamento, de nasci-

mento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral e ou-

tros em que conste que exerceu atividade rural), informando

período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tamanho e

propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produção e

produtos cultivados, bem como se existia venda de parte ou de

toda a produção e nomes das pessoas com quem trabalhava. 4.

As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão apre-

sentar até três testemunhas para serem inquiridas. Não sendo

possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e endereços até

cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

023 - 2006.70.14.001603-3 - ALDINO SILVIO JOHANN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).RONALDO CESAR SMEK (OAB PR039190).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-

cho: “(...) 2. Designo audiência de conciliação, instrução e jul-

gamento para o dia 09/10/2006, às 13h30m. (...) 4. Intime-se a

parte autora para comparecer (sob pena de extinção do proces-

so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apresentar em

juízo, até aquela data, todos os documentos pertinentes à causa

de que dispuser (tais como certidões de casamento, de nasci-

mento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral e ou-

tros em que conste que exerceu atividade rural), informando

período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tamanho e

propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produção e

produtos cultivados, bem como se existia venda de parte ou de

toda a produção e nomes das pessoas com quem trabalhava. 5.

As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão apre-

sentar até três testemunhas para serem inquiridas. Não sendo

possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e endereços até

cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

024 - 2006.70.14.001461-9 - ARCELINA DE OLIVEIRA PIM-

PAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-

cho: “(...) 2. Designo audiência de conciliação/instrução e jul-

gamento para o dia 09/10/2006, às 14h30m. (...) 4. Intime-se a

parte autora para comparecer (sob pena de extinção do proces-

so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apresentar em

juízo, até aquela data, todos os documentos pertinentes à causa

de que dispuser (tais como certidões de casamento, de nasci-

mento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral e ou-

tros em que conste que exerceu atividade rural), informando

período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tamanho e

propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produção e

produtos cultivados, bem como se existia venda de parte ou de

toda a produção e nomes das pessoas com quem trabalhava. 5.

As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão apre-

sentar até três testemunhas para serem inquiridas. Não sendo

possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e endereços até

cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-

VEL

025 - 2006.70.14.001497-8 - AIRTO ANGELO MARCON X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB

PR010420).

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-

cho: “1. Designo audiência de conciliação/instrução e julga-

mento para o dia 09/10/2006, às 15h30m. (...) 3. Intime-se a

parte autora para comparecer (sob pena de extinção do proces-

so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95) e apresentar em

juízo, até aquela data, todos os documentos pertinentes à causa

de que dispuser (tais como certidões de casamento, de nasci-
mento dos filhos, de alistamento militar, título eleitoral e ou-
tros em que conste que exerceu atividade rural), informando
período(s) e local(is) em que houve o trabalho rural, tamanho e
propriedade da(s) área(s) cultivada(s), forma de produção e
produtos cultivados, bem como se existia venda de parte ou de
toda a produção e nomes das pessoas com quem trabalhava. 4.
As partes devem ficar cientes de que na audiência poderão apre-
sentar até três testemunhas para serem inquiridas. Não sendo
possível trazê-las, deverão indicar seus nomes e endereços até
cinco dias antes da data marcada.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

026 - 2005.70.14.001760-4 - RENALDO WEISSHAAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

União da Vitória, Quarta-feira, 09 de agosto de 2006.
_________________________________

Elizabeth Rodrigues Simão
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PUBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA-PR

FALÊNCIA ELETRO FERRAGENS LTDA. Autos nº
36.929/97 AVISO (Art.63, inc.I, da LF/45 CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO, Sindico da ELETRO FERRAGENS
LTDA., cujo processo falimentar tramita perante a 1ª Vara da
Fazenda Publica da Capital, comunica que se encontra à dispo-
sição dos credores e demais interessados, de segunda à sexta-
feira, das 14 hrs. às 16 hrs. na Av. Candido de Abreu, nº 660, cj.
1201, Centro Cívico, Fone(41) 3352-5464, Curitiba/Pr.  Curiti-
ba, 10 de agosto de 2006

 (A) CLEMENCEAU M. CALIXTO
 SINDICO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO VERDE
FLORA EMPREEND. FLORESTAIS LTDA, NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado VERDE FLORA EMPRE-
END. FLORESTAIS LTDA, na pessoa de seu representante
legal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento
da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que po-
derá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora,  nos Autos n° 23.889/85 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de LIC referente aos anos de 1984 à 1986 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.093.739-X,
importando nesta data em R$ 859,00 - (oitocentos e cinqüenta
e nove reais). Curitiba, aos vinte e oito dias do mês de julho de
dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA ROSELI
RITA NUNES DA MOTTA, SEU ESPOSO, SE CASADA
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDA FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
Edital para CITAÇÃO da Executada ROSELI RITA NUNES
DA MOTTA, seu esposo, se casada for, seus herdeiros e even-
tuais sucessores, se falecida for, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as
cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena
de penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
24.088/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de
Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o
qual tem por objeto a cobrança de ISF referente ao ano de 1984
- representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.131.740-3,
importando nesta data em R$ 374,15 - (trezentos e setenta e qua-
tro reais e quinze centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do
mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO MISCE-
LAU BELNIAKI, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR,

SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado MISCELAU BELNIAKI,
sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucesso-
res, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder
o pagamento da importância reclamada, com as cominações
legais, após o decurso do prazo do presente edital, após o que,
não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da
ação, converter-se-á automaticamente em PENHORA, passan-
do a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de
embargos, querendo, (CPC, art. 654),  nos Autos n° 24.156/97
de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO
DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem
por objeto a cobrança de IPTU referente ao ano de 1996 - re-
presentado pela Indicação Fiscal n° 75.032.010.000-8, impor-
tando nesta data em R$ 1.859,39 - (um mil oitocentos e cinqüen-
ta e nove reais e trinta e nove centavos). Curitiba, aos vinte e
cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA ROSI
PINHEIROS DA SILVA, SEU ESPOSO, SE CASADA
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDA FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO da Executada ROSI PINHEIROS DA
SILVA, seu esposo, se casada for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecida for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
24.173/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de ISF referente ao
ano de 1984 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.138.598-9, importando nesta data em R$ 374,15 - (tre-
zentos e setenta e quatro reais e quinze centavos). Curitiba, aos
vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO GRACIO-
LINO BORGES RIBEIRO, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado GRACIOLINO BORGES
RIBEIRO, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
24.197/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de ISF referente ao
ano de 1984 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.143.242-4, importando nesta data em R$ 374,15 -
(trezentos e setenta e quatro reais e quinze centavos). Curitiba,
aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
GILBERTO VERAS VERRI, SUA ESPOSA, SE

CASADO FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS
SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital para INTIMAÇÃO do Executado GILBERTO VERAS
VERRI, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, acerca da conversão arresto em pe-
nhora, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, nos Autos n° 24.215/97 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de MTU referente ao ano de 1995 e IPTU
referente ao ano 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
78.084.006.000-4, importando nesta data em R$ 2.384,13 - (dois
mil trezentos e oitenta e quatro reais e treze centavos).
Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e
seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO GAZZIE-
RO & CIA LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado GAZZIERO & CIA LTDA,
na pessoa de seu representante legal, para no prazo de cinco
(05) dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com
as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob
pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia do
débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de
trinta (30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos
n° 25.023/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de LIC referente aos
anos de 1985 à 1987 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.060.160-7, importando nesta data em R$ 484,42 - (qua-
trocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).
Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e
seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã,
o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO UBIRA-
TAN COSTODIO, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR,

SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado UBIRATAN COSTODIO,
sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucesso-
res, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder
o pagamento da importância reclamada, com as cominações
legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora
em tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTI-
DO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora,  nos Autos n° 25.154/86 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de ISF referente aos anos de 1985 à 1987 -
representado pela Inscrição Municipal n° 00.000.094.623-4,
importando nesta data em R$ 1.049,59 - (um mil e quarenta e
nove reais e cinqüenta e nove centavos). Curitiba, aos vinte e
oito dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CIVIPAR
CONTRUÇÕES LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CIVIPAR CONTRUÇÕES
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens,
sob pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia
do débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos
n° 25.225/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de LIC referente aos
anos de 1985 à 1987 e MTC do ano de 1985 - representado
pela Inscrição Municipal n° 00.000.105.552-8, importando nesta
data em R$ 977,94 - (novecentos e setenta e sete reais e noven-
ta e quatro centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de
julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO MDC
COM DISCOS MUSICAIS LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado MDC COM DISCOS
MUSICAIS LTDA, na pessoa de seu representante legal, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora,  nos Autos n° 25.275/86 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em
trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a co-
brança de LIC referente aos anos de 1985 à 1987 - representa-
do pela Inscrição Municipal n° 00.000.111.386-7, importando
nesta data em R$ 546,56 - (quinhentos e quarenta e seis reais e
cinqüenta e seis centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do
mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JUAN
LISANDRO SALDIVAR, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado JUAN LISANDRO SAL-
DIVAR, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
21.595/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de ISF referente ao
ano de 1984 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.128.192-8, importando nesta data em R$ 374,15 - (tre-
zentos e setenta e quatro reais e quinze centavos).
Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e
seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JOAQUIM
PEREIRA DOS SANTOS, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOAQUIM PEREIRA DOS
SANTOS, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
21.946/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de ISF referente aos
anos de 1984 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.143.636-5, importando nesta data em R$ 895,16 - (oito-
centos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos). Curitiba,
aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CONS-
TRUTORA CONSTROLAR LTDA S/C, NA PESSOA DE

SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CONSTRUTORA CONS-
TROLAR LTDA S/C, na pessoa de seu representante legal, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora,  nos Autos n° 21.988/85 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em
trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a co-
brança de LIC referente aos anos de 1984 à 1986 - representa-
do pela Inscrição Municipal n° 00.000.147.983-9, importando
nesta data em R$ 859,01 - (oitocentos e cinqüenta e nove reais
e um centavo). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho
de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO LEÃO
SCHVARTZ, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado LEÃO SCHVARTZ, sua
esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucessores, se
falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,
após o decurso do prazo do presente edital, após o que, não
havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel objeto da ação,
converter-se-á automaticamente em PENHORA, passando a
fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para oposição de embar-
gos, querendo, (CPC, art. 654),  nos Autos n° 22.026/97 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE
CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de IPTU referente aos anos de 1995 e 1996 -
representado pela Indicação Fiscal n° 12.034.025.003-4 , im-
portando nesta data em R$ 1.262,86 - (um mil duzentos e sessen-
ta e dois reais e oitenta e seis centavos). Curitiba, aos vinte e oito
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ESPOLIO
DE ERNESTINO EMILIO ZUFFO, SEUS HERDEIROS

E EVENTUAIS SUCESSORES, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado Espolio de ERNESTINO
EMILIO ZUFFO, seus herdeiros e eventuais sucessores, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, após o decurso do
prazo do presente edital, após o que, não havendo este, o arres-
to realizado sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á au-
tomaticamente em PENHORA, passando a fluir então, o prazo
de trinta (30) dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC,
art. 654),  nos Autos n° 22.202/97 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º
andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU
referente ao ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal
n° 14.075.008.220-3, importando nesta data em R$ 1.093,34 -
(um mil e noventa e três reais e trinta e quatro centavos). Curi-
tiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil
e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO
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EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CHM
CONSTR. CIVIL LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CHM CONSTR. CIVIL
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, após o decurso do prazo do pre-
sente edital, após o que, não havendo este, o arresto realizado
sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á automaticamente
em PENHORA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30)
dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),
nos Autos n° 22.252/0097 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juí-
zo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar,
Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU refe-
rente ao ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
15.013.020.097-1 , importando nesta data em R$ 985,19 - (nove-
centos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos). Curitiba, aos
vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e seis. Eu(a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO WAGNER
APARECIDO DA SILVA, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
Edital para CITAÇÃO do Executado WAGNER APARECIDO
DA SILVA, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventu-
ais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, após o decurso do prazo do presente edital, após
o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel
objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),  nos Autos
n° 22.288/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
16.054.121.011-0 , importando nesta data em R$ 1.154,83 -
(um mil cento e cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centa-
vos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de
dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA DA
GRAÇA P. GUIMARÃES, SEU ESPOSO, SE CASADA
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDA FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
Edital para CITAÇÃO da Executada MARIA DA GRAÇA P.
GUIMARÃES, seu esposo, se casada for, seus herdeiros e even-
tuais sucessores, se falecida for, para no prazo de cinco (05)
dias, proceder o pagamento da importância reclamada, com as
cominações legais, após o decurso do prazo do presente edital,
após o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imó-
vel objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),  nos Autos
n° 22.378/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
19.039.003.000-1, importando nesta data em R$ 4.886,99 -
(quatro mil oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e nove
centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO EMPRE-
END. E INCORP. IMOB. LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado EMPREEND. E INCORP.
IMOB. LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no
prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância
reclamada, com as cominações legais, após o decurso do prazo
do presente edital, após o que, não havendo este, o arresto rea-
lizado sobre o imóvel objeto da ação, converter-se-á automati-
camente em PENHORA, passando a fluir então, o prazo de
trinta (30) dias, para oposição de embargos, querendo, (CPC,
art. 654),  nos Autos n° 22.644/97 de EXECUTIVO FISCAL,
em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º
andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU
referente ao ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal
n° 25.042.034.000-1 , importando nesta data em R$ 2.591,55 -
(dois mil quinhentos e noventa e um reais e cinqüenta e cinco
centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ORPACI
RESTAURANTE IND. LTDA, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ORPACI RESTAURAN-
TE IND. LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no
prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância
reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo prazo,
nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bastem
para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor Embar-
gos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação da pe-
nhora,  nos Autos n° 22.695/85 de EXECUTIVO FISCAL, em
que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite nes-
te Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15°
andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a cobrança de LIC
referente ao ano de 1983 - representado pela Inscrição Munici-
pal n° 00.000.111.892-4, importando nesta data em R$ 886,92
- (oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos).
Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e
seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã,
o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ
GONZAGA REGINATO, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
Edital para CITAÇÃO do Executado LUIZ GONZAGA REGI-
NATO, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, após o decurso do prazo do presente edital, após
o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel
objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),  nos Autos
n° 22.712/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
28.049.014.000-2 , importando nesta data em R$ 1.778,49 -
(um mil setecentos e setenta e oito reais e quarenta e nove cen-
tavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano
de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO PEDRO
JUNGLES, SUA ESPOSA, SE CASADO FOR, SEUS

HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSORES, SE
FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado PEDRO JUNGLES, sua
esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais sucessores, se
falecido for, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o paga-
mento da importância reclamada, com as cominações legais,
ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em
tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO
que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimação da penhora,  nos Autos n° 22.757/85 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por
objeto a cobrança de MTC referente ao ano de 1983 - represen-
tado pela Inscrição Municipal n° 00.000.119.515-3, importan-
do nesta data em R$ 1.386,67 - (um mil trezentos e oitenta e
seis reais e sessenta e sete centavos). Curitiba, aos vinte e oito
dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO JAYME
RIBEIRO DOS SANTOS, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
Edital para CITAÇÃO do Executado JAYME RIBEIRO DOS
SANTOS, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventuais
sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,
proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de
penhora em tantos quantos bastem para garantia do débito,
ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo de trinta
(30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos n°
22.852/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de ISF referente aos
anos de 1984 e 1985 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.125.253-0, importando nesta data em R$ 517,26 - (qui-
nhentos e dezessete reais e vinte e seis centavos). Curitiba, aos
vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO C.L.S
EMPREEND. LTDA S/C, NA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado C.L.S EMPREEND. LTDA
S/C, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens,
sob pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia
do débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos
n° 22.958/85 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de MTC referente ao
ano de 1985 - representado pela Inscrição Municipal n°
00.000.131.216-4, importando nesta data em R$ 364,12 - (tre-
zentos e sessenta e quatro reais e doze centavos). Curitiba, aos
vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO BAR
LANCHONETE 25 DE JULHO LTDA, NA PESSOA DE

SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado BAR LANCHONETE 25
DE JULHO LTDA, na pessoa de seu representante legal, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora,  nos Autos n° 22.974/85 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em
trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a co-
brança de LIC referente aos anos de 1984 à 1986 - representa-
do pela Inscrição Municipal n° 00.000.133.291-5, importando
nesta data em R$ 555,34 - (quinhentos e cinqüenta e cinco re-
ais e trinta e quatro centavos). Curitiba, aos vinte e oito dias do
mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ELEVE-
PAR ASSIST. TECN. FISC. ELEV LTDA, NA PESSOA

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado ELEVEPAR ASSIST.
TECN. FISC. ELEV LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da
importância reclamada, com as cominações legais, ou no mes-
mo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quan-
tos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá
opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da inti-
mação da penhora,  nos Autos n° 22.986/85 de EXECUTIVO
FISCAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a co-
brança de LIC referente aos anos de 1983 à 1985 - representa-
do pela Inscrição Municipal n° 00.000.136.023-9, importando
nesta data em R$ 2.179,51 - (dois mil cento e setenta e nove
reais e cinqüenta e um centavos). Curitiba, aos vinte e oito dias
do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO MR COM.
DE JORNALISMO E REV. LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
Edital para CITAÇÃO do Executado MR COM. DE JORNA-
LISMO E REV. LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da im-
portância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo
prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos
bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora,  nos Autos n° 23.046/85 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é Exeqüente MUNICÍPIO DE CURITIBA, em
trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
n° 920, 15° andar, Alto da Glória, o qual tem por objeto a co-
brança de LIC referente aos anos de 1984 à 1986 - representa-
do pela Inscrição Municipal n° 00.000.143.545-0, importando
nesta data em R$ 1.788,53 - (um mil setecentos e oitenta e oito
reais e cinqüenta e três centavos). Curitiba, aos vinte e cinco
dias do mês de julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO.

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO NORBER-
TO FERREIRA DA SILVA, SUA ESPOSA, SE CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS E EVENTUAIS SUCESSO-
RES, SE FALECIDO FOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado NORBERTO FERREIRA
DA SILVA, sua esposa, se casado for, seus herdeiros e eventu-
ais sucessores, se falecido for, para no prazo de cinco (05) dias,

proceder o pagamento da importância reclamada, com as comi-
nações legais, após o decurso do prazo do presente edital, após
o que, não havendo este, o arresto realizado sobre o imóvel
objeto da ação, converter-se-á automaticamente em PENHO-
RA, passando a fluir então, o prazo de trinta (30) dias, para
oposição de embargos, querendo, (CPC, art. 654),  nos Autos
n° 23.131/97 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito à Rua Mauá, nº 920, 15º andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de IPTU referente ao
ano de 1996 - representado pela Indicação Fiscal n°
41.053.017.000-3 , importando nesta data em R$ 3.751,92 -
(três mil setecentos e cinqüenta e um reais e noventa e dois
centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de julho do
ano de dois mil e seis. Eu(a) REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO CIVIPAR
CONTRUÇÕES LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital para CITAÇÃO do Executado CIVIPAR CONTRUÇÕES
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, proceder o pagamento da importância reclama-
da, com as cominações legais, ou no mesmo prazo, nomear bens,
sob pena de penhora em tantos quantos bastem para garantia
do débito, ADVERTIDO que poderá opor Embargos, no prazo
de trinta (30) dias, contados da intimação da penhora,  nos Autos
n° 25.225/86 de EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente
MUNICÍPIO DE CURITIBA, em trâmite neste Juízo e Cartó-
rio da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas de Curitiba, sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Alto da
Glória, o qual tem por objeto a cobrança de LIC referente aos
anos de 1985 à 1987 e MTC do ano de 1985 - representado
pela Inscrição Municipal n° 00.000.105.552-8, importando nesta
data em R$ 977,94 - (novecentos e setenta e sete reais e noven-
ta e quatro centavos). Curitiba, aos vinte e cinco dias do mês de
julho de dois mil e seis. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA POLIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PLÁSTICOS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa POLI-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n° 02.852.453/0001-71, com contrato
social arquivado na Junta Comercial  do Paraná NIRE nº 41 2
0401067 9, com data de arquivamento do ato constitutivo e
data de início de atividade em 13/11/1998, com último arqui-
vamento em data de 13/11/1998, sob nº 41 2 0401067 9, esta-
belecida na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 1.671,
CIC, nesta Capital, com atividade econômica de comércio ata-
cadista de mercadorias em geral (não especializados), fabrica-
ção de embalagem de plástico, tendo como sócios: FRANCIS-
CO CARLOS ROSA, brasileiro, casado, do comércio, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 1.007.654/PR, inscrito no
CPF/MF sob nº 202.130.699-20, e MARIA INÊS GUSSO
ROSA, brasileira, casada, do comércio, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 1.313.441/PR, inscrita no CPF/MF sob nº
358.799.479-04, residentes e domiciliados na Avenida Brasí-
lia, nº 1880, nesta Capital,  com a gerência exercida pelo pri-
meiro, aberta às doze horas, por sentença prolatada em data de
21 de junho de 2006, fixando o termo legal o sexagésimo dia
anterior à data da distribuição do pedido de concordata preven-
tiva (08/08/2003), fixando o prazo de vinte dias para apresen-
tação das declarações e documentos justificativos dos seus cré-
ditos os credores anteriores ao pedido de concordata não sujei-
tos aos seus efeitos, os posteriores ao mesmo pedido e, em se
tratando de sociedade, os credores particulares dos sócios soli-
dários, devendo o falido apresentar, no prazo máximo de 5 (cin-
co) dias, relação nominal dos credores, indicando endereço,
importância, natureza e classificação dos respectivos créditos,
se está já não se encontrar nos autos, sob pena de desobediên-
cia (Artigo 99, inciso III, da Lei 11.101/05). Em atenção ao
disposto no art. 99, inciso V da Lei 11.105/05, determinei a
suspensão de todas as ações ou execuções conta a falida, res-
salvando-se as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º da
referida lei. Proibindo, ainda, a prática de qualquer ato de dis-
posições ou operação de bens da falida, conforme dispõe o art.
99, inciso VI. Autos nº 41.122 de Concordata Preventiva, em
trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-200, fone 3014-7771, sen-
do nomeado para o encargo de administrador o Dr. MAURÍ-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB-PR sob nº 14.392, com escritório
na Rua Comendador Araújo, nº 143, 15º andar, conj. 151, CEP
82540-030, fone 225-2276, nesta Capital. Curitiba, 24 de julho
de 2005. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
SAN MARCO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa SAN
MARCO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n° 78.231.370/27, com contrato social arquivado na
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Junta Comercial  do Paraná sob nº 41 2 0015684, em sessão de
26/12/1979, com último arquivamento em data de 21/01/2004,
sob nº 20040148211, estabelecida na Rua Tamoios, nº 1.500,
nesta Capital, com objeto social de comércio de materiais elé-
tricos e serviços de mão de obra em instalações elétricas, tendo
como sócios gerentes: GIORGIO GINO MENEGALE, italia-
no, casado, eletricista, portador da Cédula de Identidade de
Estrangeiro nº RNE W540.293-E/PR, inscrito no CPF/MF sob
nº 164.147.489-99, e LIDIA CHION MENEGALE, brasileira,
casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade de Es-
trangeiro nº RNE W542.720-B/PR, inscrita no CPF/MF sob nº
005.656.089-32, residentes e domiciliados na Rua Desembar-
gador Otávio do Amaral, nº 741, Apto. 1402, Bairro Bigorri-
lho, nesta Capital, aberta às doze horas, por sentença prolatada
em data de 21 de junho de 2006, fixando o termo legal o sexa-
gésimo dia anterior à data da distribuição do pedido de concor-
data preventiva (03/03/2004), fixando o prazo de vinte dias para
apresentação das declarações e documentos justificativos dos
seus créditos os credores anteriores ao pedido da concordata
não sujeitos aos seus efeitos, os posteriores ao mesmo pedido
e, em seu tratando de sociedade, os credores particulares dos
sócios solidários, devendo o falido apresentar, no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) dias, relação nominal dos credores, indicando
endereço, importância, natureza e classificação dos respecti-
vos créditos, se está já não se encontrar nos autos, sob pena de
desobediência (Artigo 99, inciso III, da Lei 11.101/05). Em aten-
ção ao disposto no art. 99, inciso V da Lei 11.105/05, determi-
nei a suspensão de todas as ações ou execuções conta a falida,
ressalvando-se as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 6º
da referida lei. Proibindo, ainda, a prática de qualquer ato de
disposições ou operação de bens da falida, conforme dispõe o
art. 99, inciso VI. Autos nº 42.170 de Concordata Preventiva,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá,
nº 920, Alto da Glória, CEP 80030-200, fone 3014-7771, sen-
do nomeado para o encargo de administrador o Comissário Dr.
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, com escritório na Ave-
nida Cândido de Abreu, nº 660, conjunto 1201, fone (41) 3352-
5464, nesta Capital. Curitiba, 24 de julho de 2006. Eu (a) RE-
GINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) FABIANE PIERUCCINI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA EXTENSÃO DOS
EFEITOS DA FALÊNCIA DA EMPRESA TELEMÓVEIS

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., À
EMPRESA ROSMOVEL  COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

Edital de DECRETAÇÃO DA EXTENSÃO da FALÊNCIA da
Empresa Telemóveis Equipamento para Escritório Ltda., à
Empresa ROSMOVEL COMÉRCIO DE MÓVEIS  LTDA., ins-
crita no CNPJ sob n° 02.893.630/0001-68, com sede na Rua
Tibagi, nº 515, centro, CEP 80060-000, nesta Capital, tendo
como objeto mercantil da sociedade: comércio de móveis para
escritório, tendo como sócias gerentes: ROSANA JUSTE DU-
ARTE, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 27.812.800-2-SP, inscrita no CPF/MF sob
nº 025.356.839-03, e ROSANGELA JUSTE DUARTE, brasi-
leira, solteira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 27.812.801-4-SP, inscrita no CPF/MF sob nº
025.357.069-70, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua
Tenente Brigadeiro Francisco Assis Correia de Melo, nº 27,
Jardim das Américas, por despacho proferido em data de 10/
07/2006, com o termo legal como sendo aquele auferido em
relação à falida TELEMÓVEIS, no 60º (sexagésimo) dia ante-
rior à data do primeiro protesto, ou seja, no dia 05 de outubro
de 2002, nos Autos nº 40.453 de FALÊNCIA, em trâmite neste
Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas de Curitiba, sito na Rua Mauá, nº 920, Alto da
Glória, CEP 80030-200, fone 3014-7771, tendo como Síndico
o Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, com escritório na
Avenida Cândido de Abreu, nº 660, conjunto 1201, fone (41)
3352-5464, nesta Capital. Curitiba, 31 de julho de 2006. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

(A) ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA- JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE JOÃO ILIMAR
PACHE, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos de AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO NORMATIVO c/c PER-
DAS E DANOS c/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA n° 42.061, proposta por JOÃO ILIMAR PACHE contra
ESTADO DO PARANÁ e DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PR, em trâmite neste Cartório da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito na Rua
Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial Essenfelder –
CEP 80030-200, Curitiba-PR, fica o Requerente,  INTIMA-
DO, para efetuar o preparo das custas processuais de fl. 111
dos autos, e demais cominações legais, em 48 (quarenta e oito)
horas, contadas após 30 (trinta) dias da primeira publicação do
presente edital, sob pena de extinção na forma do artigo 267,
III, do CPC. Eu,(a.), REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã o subscrevo.

(A.)ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
NA MASSA FALIDA DE MISTY COMÉRCIO DE

ROUPAS LTDA., NA FORMA DO ARTIGO 75 DA LEI
DE FALÊNCIAS, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos n° 37.161 da Massa Falida de
MISTY COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., em trâmite neste

Cartório da Quarta (4ª) Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comerci-
al Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, está aberto o
prazo de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório, para que os
interessados requeiram o que for a bem de seus direitos, na
forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista, que foi
noticiado nos autos inexistência de bens a serem arrecadados
pelo Síndico da Massa Falida. Curitiba, 09 de agosto de 2006.
Eu,(a.),REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

(A.)FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA
EMPRESA SODEKA COMÉRCIO DE MATERIAL

HIDRÁULICO LIMITADA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 132, § 2° DA LEI DE FALÊNCIAS.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 36.248 da Massa Fali-
da de SODEKA COMÉRCIO DE MATERIAL HIDRÁULICO
LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF sob o n.º 81.250.995/0001-40, em trâmite neste Cartório
da Quarta (4ª) Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial
Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, foi prolatada a
seguinte sentença: “Proposta a presente e decretada da Falên-
cia da Requerida, foi publicado o edital, na forma do art. 75
da Lei de Falências, aonde não houve qualquer manifestação
dos interessados (fls. 259-verso). Assim, o Sr. Síndico apresen-
tou o relatório, requerendo o encerramento da falência. Ouvi-
do, o representante do Ministério Público, concordou com o
pedido do Sr. Síndico (fls. 261). É o relatório. DECIDO. Não
houve irregularidade no trâmite do presente feito. Como não
foram encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da
requerida a falência foi frustrada. São satisfatórias as contas
do Sr. Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência,
a teor do disposto no artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei
7.761/45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência de
Sodeka Comércio de Material Hidráulico Ltda. Observo, po-
rém, que a Requerida continua com a responsabilidade sobre
o passivo não saldado. Expeçam-se os editais de encerramen-
to da falência, como expediente judiciário, posto que a Massa
Falida não possui numerário para tanto. Passada esta em jul-
gado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Curitiba, 09 de março de 2006. (a.)Fabiane Pieruccini –
Juíza de Direito Substituta.” Curitiba, 15 de agosto de 2006.
Eu,(a.),REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

(A.)FABIANE PIERUCCINI
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
AV. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 – 2º

ANDAR – F/FAX: 041 3222-7561 - CENTRO

E D I T A L  DE CITAÇÃO EXPEDIDO NOS AUTOS DE
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR Nº 2006.296-7J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2006.296-7J de Desti-
tuição do Poder Familiar referentes a TOL, filha de Suellen
Adriane de Oliveira Lopes, como consta nos referidos autos,
que a  requerida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para  citação  de SUELLEN ADRIANE
DE OLIVEIRA LOPES, com o prazo de 20 dias, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça defesa  através de advoga-
do , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando, desde logo, todas as provas que pretende pro-
duzir, inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO
PODER FAMILIAR nº 2006.296-7J, relativamente a infante
TOL, e, ainda, se não tiver condições para constituir defensor
sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça neste
Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na forma
do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis
(08.08.2006). O original encontra-se assinado em Cartório nos
autos supra. Eu,..............................,(Mailise Rejane Rohde),
Escrivã Designada, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  EDNEIA CRISTINA DA LUZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EDNEIA CRISTINA DA LUZ, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1237/1998 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente DAYSE CRISTINA GONÇALVES e EDNA ISO-
LINA GONÇALVES, representadas por EDNEIA CRISTINA
DA LUZ e requerido VALDEMAR GONÇALVES.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1237/1998. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de EDNÉIA CRISTINA DA LUZ.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  EVERTON JOSE CORSI ALBUQUERQUE

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) EVERTON JOSE CORSI ALBUQUER-
QUE, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 837/2001 de OFERTA DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente EVERTON JOSE CORSI ALBU-
QUERQUE e requerido ELIZABETH DE SOUZA ALBU-
QUERQUE.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 837/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de EVERTON JOSE CORSI ALBUQUERQUE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: FATIMA DE MATOS SOARES

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMNI NOGUEIRA, MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) FATIMA DE MATOS SOARES, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1091/2001 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente CLAYTON MATOS SOARES DOS SANTOS,
representado por FATIMA DE MATOS SOARES e requerido
JOSE MARCOS CARVALHO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1091/2001. Intime-se via edi-

tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de FATIMA DE MATOS SOARES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 14/07/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  JULIANA D’ANTONIO

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JULIANA D’ANTONIO, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2511/2005 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente LUIZ GUILHERME MONTENEGRO MARCIANO,
FERNANDA MONTENEGRO MARCIANO FILHO, represen-
tados por JULIANA D’ANTONIO e requerido LUIZ GUI-
LHERME MONTENEGRO MARCIANO.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2511/2005. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de JULIANA D’ANTONIO.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  ANA MARIA METRING DA CRUZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANA MARIA METRING DA CRUZ, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 1527/1997 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente GISELE METRING DA CRUZ, GABRIELA
MATRING DA CRUZ, representadas por ANA MARIA ME-
TRING DA CRUZ e requerido WILSON FERREIRA DA
CRUZ.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1527/1997. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ANA MARIA METRING DA CRUZ.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.
Curitiba, 09/08/2006

Escrivão



854854854854854 6ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/20066ª feira | 18/Ago/2006

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  ANTUNEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANTUNEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 1882/2005 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
em que é requerente LUANA PRATA DE OLIVEIRA e LUANA
PRATA DE OLIVEIRA, representados por ANTUNEIDE PE-
REIRA DE OLIVEIRA e requerido LUCIANO LIMA PRATA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1882/2005. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ANTUNEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  CARLOS PINHEIRO GLUCHOWSKI

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CARLOS PINHEIRO GLUCHOWSKI,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 2956/2002 de EXONERAÇÃO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente CARLOS PINHEIRO GLUCHO-
WSKI e requerido ERICO KENDI HATASHITA GLUCHO-
WSKI, representado por ROSA AKEMI HATASHITA GLU-
CHOWSKI.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2956/2002. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de CARLOS PINHEIRO GLUCHOWSKI.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  CATIA REGINA REICKDAL

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-

almente do (a) Sr (a) CATIA REGINA REICKDAL, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1954/1998 de ALIMENTOS, em que é requerente FLA-
VIA ALESSANDRA REICKDAL, representada por CATIA
REGINA REICKDAL e requerido SERGIO REICKDAL.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1954/1998. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de CATIA REGINA REICKDAL.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  CECILIA VENTURA DE MESQUITA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CECILIA VENTURA DE MESQUITA,
que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se proces-
sam os autos nº 1603/1998 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
em que é requerente KELLY NARA VILLAS BOAS e KEL-
VIN ALBERT VILLAS BOAS, representados por CECILIA
VENTURA DE MESQUITA e requerido JOSE CARLOS VI-
LLAS BOAS.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1603/1998. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de CECILIA VENTURA DE MESQUITA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  MARIA LUIZA DOS SANTOS

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARIA LUIZA DOS SANTOS, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1878/2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente RODRIGO MISSIAS DOS SANTOS, THAIZA
CRISTIANE DOS SANTOS, representados por MARIA LUI-
ZA DOS SANTOS e requerido MISSIAS HONÓRIO DOS
SANTOS.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1878/2000. Intime-se via edi-

tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARIA LUIZA DOS SANTOS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 02/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  CLEUSA PEREIRA HERZER

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) CLEUSA PEREIRA HERZER, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 2759/2002 de ALIMENTOS, em que é requerente LU-
CAS EDUARDO PEREIRA BRUNO, representado por CLEU-
SA PEREIRA HERZER e requerido PAULO JOSE BRUNO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2759/2002. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de CLEUSA PEREIRA HERZER.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.
Curitiba, 09/08/2006
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  DEUSA MARIA RODRIGUEZ

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) DEUSA MARIA RODRIGUEZ, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 966/1996 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente MANOEL LUCIO MOZDZENDKI FERRAZ FI-
LHO, representado por DEUSA MARIA RODRIGUEZ e re-
querido ODILON MENDES JUNIOR.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 966/1996. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de DEUSA MARIA RODRIGUEZ.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.
Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  JUSSARA DUARTE LIMA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) JSSARA DUARTE LIMA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2100/2001 de ALIMENTOS, em que é requerente SIDNEI
CAMPOS DA SILVA FILHO e CARLOS ROGERIO DUARTE
CAMPOS, representados por JUSSARA DUARTE LIMA e re-
querido SIDNEI CAMPOS DA SILVA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2100/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de JUSSARA DUARTE LIMA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  MAGALI CAMARGO ARBIGAUS

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MAGALI CAMARGO ARBIGAUS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 2925/2000 de ALIMENTOS, em que é requerente
MATHEUS AMOM ARBIGAUS E SILVA, representado por
MAGALI CAMARGO ARBIGAUS e requerido MARCIONI-
LO CARLOS DA SILVA NETO.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2925/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MAGALI CAMARGO ARBIGAUS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  MARCIA CRISTINA FERREIRA DRUMOND

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARCIA CRISTINA FERREIRA DRU-
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MOND, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 382/1999 de ALIMENTOS, em que é
requerente LUCAS DRUMOND SINNECKER, representado
por MARCIA CRISTINA FERREIRA DRUMOND e requeri-
do EDSON HENRIQUE SINNECKER.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 382/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MÁRCIA CRISTINA FERREIRA DRUMOND.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  MARCIA WESTPHALEN COSTA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARCIA WESTPHALEN COSTA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 134/1999 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente MÁRCIA WESTPHALEN COSTA e requeri-
do FERNANDO TRACZ.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 134/1999. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MÁRCIA WESTPHALEN COSTA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  MARLENE DE MORAIS

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARLENE DE MORAIS, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
nº 2567/2000 de ALIMENTOS, em que é requerente FELLIPE
MORAIS DA SILVA, representado por MARLENE DE MO-
RAIS e requerido GILSON DA SILVA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 2567/2000. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARLENE DE MORAIS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO

Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.

Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE:  SUELI DE OLIVEIRA

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SUELI DE OLIVEIRA, que por este Juízo
e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 1096/
1995 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é requerente
CLEITON ALEXANDRE DA SILVA e PAULO ROBERTO DA
SILVA, representados por SUELI DE OLIVEIRA e requerido
MARCO ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA.

Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1096/1995. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Jos-
laine Gurmini Nogueira – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de SUELI DE OLIVEIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue publiquei e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.
Curitiba, 09/08/2006
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE: ADIEL GERMANO COSTA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,  MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ADIEL GERMANO COSTA, que por este
Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 2467/2006 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em que é re-
querente MAURA MARIA MAIA COSTA e requerido ADIEL
GERMANO COSTA.
Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 19 “Autos n.º 2467/2006. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JOS-
LAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ADIEL GERMANO COSTA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2.006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.
Curitiba, 09/08/2006

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO
DE: ANDERSON OLIVEIRA FLOR DA SILVA.

A Exma. Sra. Dra. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,  MM
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ANDERSON OLIVEIRA FLOR DA SIL-
VA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1114/2004 de EXONERAÇÃO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente ALCEU FLOR DA SILVA e
requerido ANDREZA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA, AN-
DERSON OLIVEIRA FLOR DA SILVA e EVERSON FERREI-
RA DE OLIVEIRA SILVA.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 139 “Autos n.º 1114/2004. Cite-se a par-
te requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo,
apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador habi-
litado nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a)
JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA – Juíza de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de ANDERSON OLIVEIRA FLOR DA SILVA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2.006. Eu______ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

CERTIDÃO
Certifico que expedi edital nos presentes autos, conforme có-
pia que segue e afixei o átrio de Fórum. Dou fé.
Curitiba, 02/08/2006
Escrivão

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ
RIBEIRO LOURO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor FERNADO SWAIN GANEN, Juiz de Direito Substi-
tuto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
Justiça Gratuita
FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível, foi requerida a interdição de JOSÉ
RIBEIRO LOURO, tendo em vista que o requerido é porta-
dor de enfermidade(F-00 CID-10), o que o impede de praticar
quaisquer ato da vida civil. Foi pelo MM. Juiz declarada a IN-
TERDIÇÃO TOTAL DE JOSÉ RIBEIRO LOURO, brasilei-
ro, casado, RG. nº 1.460.383-2Pr., nascido em 17-12-1931,
residente na Av. Nossa Senhora da Luz, 945, casa 57-Baca-
cheri, Nesta Capital, havendo sido nomeada Curadora a Sra.
MARIA ZÉLIA BUENO LOURO(Esposa), brasileira, casa-
da, auxiliar de enfermagem, RG. nº 1.460.384/Pr., CPF/MF. nº
670.031.338-49, residente na Av. Nossa Senhora Da Luz, 945,
Bacacheri, Nesta Capital. O presente edital deverá ser publica-
do pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com
o intervalo de dez (10) dias. - Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do
mês de agosto do ano de 2006(dois mil e seis).

FERNANDO SWAIN GANEM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO. O DOUTOR ADRIANA AYRES

FERREIRA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os autos nº
1079/2004 de INTERDIÇÃO propostos por MARILENA BU-
RAK em face de MARCIA BURAK, nos quais por este Juízo,
através de sentença proferida em data de 22/11/2005, foi de-
cretada a interdição de MARCIA BURAK, brasileira, solteira,
incapaz, portadora do R.G. nº 8.689.621-4 e do CPF/MF sob nº

009.648.669-43, com endereço á Av. Candido de Abreu. 427,
cj. 1403, nesta Capital, em face de ser a mesma portadora de
doença conhecida como retardo mental grave (CID 345), sendo
incapaz de gerir os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cura-
dora a requerente MARILENA BURAK, brasileira, viúva, pen-
sionista, portadora do R.G. nº 1.121.842-3 e do CPF/MF sob nº

876.998.509-04, residente no mesmo endereço da interditada,
mediante compromisso legal. Do que para constar lavrei este
que, lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos 26 de junho de 2006. Eu, (a) José Antonio Estevam da
Silveira – Empregado Juramentado, subscrevi.- (OBS) PUBLI-
CAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184
do CPC).

(A) ADRIANA AYRES FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
1507/2003 de INTERDIÇÃO proposto por SEBASTIÃO GA-
BRIEL AMARO contra MARIA DAS DORES AMARO, no qual
por este Juízo através de sentença proferida em data de 10/12/
2004, foi decretada a interdição da requerida MARIA DAS
DORES AMARO, face a mesma ser portadora de Transtorno
Afetivo Bipolar (cuja classificação é CID 10-F 31.2),sendo –
lhe nomeado curador o requerente SEBASTIÃO GABRIEL
AMARO, mediante compromisso legal. Do que para constar
lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 11 de abril de 2005. Eu, José Antônio
Estevam da Silveira, Funcionário Juramentado, subscrevi.

ADRIANA AYRES FERREIRA
JUIZ DE DIRETO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

- DILIGÊNCIA DO JUÍZO -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADIR LEAL DA SILVA,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial o autor ADIR LEAL DA
SILVA, brasileiro, solteiro, ajudante de motorista, R.G. nº
5.052.269-5/PR, CPF/MF sob nº 735.089.429-53, que por este
Juízo tramitam os autos de INVENTARIO sob nº 577/2004,
proposta por ADIR LEAL DA SILVA em face de JOSE LI-
ANDRO DE SOUZA (ESPOLIO) E ALZIRA LEAL DA SIL-
VA (ESPOLIO) e, para que chegue ao conhecimento do autor
ADIR LEAL DA SILVA e no futuro não possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da lei, pelo qual fica este devidamente INTIMADO para que
no prazo legal de QUARENTA E OITO horas, a contar do
vigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, promova
os atos processuais sob pena de destituição do cargo, nos ter-
mos do artigo 267 do CPC. Do que, para constar, lavrei este
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos 18 de julho de 2006. Eu, ___________________, fun-
cionário juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
609/1971 de INTERDIÇÃO propostos por OLGA SCHEIBE
em face de REGINA SCHEIBE, nos quais, por este Juízo,
através de despacho  proferido em data de 03/04/06, foi deferi-
do a substituição de CURADOR  de REGINA SCHEIBE bra-
sileira, solteira, maior,  filha de Lauro Augusto Scheibe e Olga
Scheibe, nascida em 24 de dezembro de 1946, portadora da
Certidão de Nascimento sob n.º 3.244, Livro 206, fls. 218-v,
lavrado   no 1º  Oficio do Registro Civil desta Comarca, sendo-
lhe nomeado sua atual  curadora a Sra. NAIR VIEIRA SCHEI-
BE,  brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada nesta
Capital, na Rua  Marcos Moro n.º 222, Centro Cívico,  porta-
dora da CI/RG n.º 1.148.610-0, inscrita no CPF/MF n.º
254796289-68, mediante compromisso legal. Do que para cons-
tar lavrei este que, lido e achado conforme vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 02 de junho de 2006. Eu, _____________,
subscrevi.- (OBS) PUBLICAR TRÊS VEZES COM INTER-
VALO DE 10 DIAS. Art. 1.184 do CPC)

ADRIANA AYRES FERREIRA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

D.R.
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA-PR

- DILIGÊNCIA DO JUÍZO -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SANDRA REGINA
KMITA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial o autor SANDRA REGI-
NA KMITA, brasileira, solteira, estudante, universitária, por-
tadora da Carteira de Identidade RG/PR sob nº 3.559.151-6 e
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do CPF/MF sob nº 515.234.509-91, que por este Juízo trami-
tam os autos de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO sob nº
986/2002, proposta por SANDRA REGINA KMITA em face
de BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMEN-
TO e ESCRITORIO DE ADVOCACIA BELLINATTI PE-
REZ S/C e, para que chegue ao conhecimento do autor SAN-
DRA REGINA KMITA e no futuro não possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da lei, pelo qual fica este devidamente INTIMADA para que
no prazo legal de QUARENTA E OITO horas, a contar do
vigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, promova
os atos processuais que lhe compete, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 267 do CPC. Do que, para constar, lavrei este
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Para-
ná, aos 20 de julho de 2006. Eu, ___________________, fun-
cionário juramentado, o fiz digitar e subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, N. 535 – 3º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, BEM

COMO OS HERDEIROS E/OU SUCESSORES, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

OS REQUERENTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA GRA-
TUIDADE DA JUSTIÇA

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente CITA  RÉUS AUSENTES, INCERTOS, EVENTU-
AIS INTERESSADOS, BEM COMO OS HERDEIROS E/
OU SUCESSORES, nos autos de  AÇÃO DE USUCAPIÃO,
sob n. 530/2005, em trâmite perante a 6ª Vara Cível, movida
por NILSON ANICETO DOS SANTOS e LÚCIA KU-
BLITSKI DOS SANTOS, alegando, os autores, em resumo,
que se encontram na posse do imóvel usucapiendo desde a aqui-
sição do mesmo, no ano de 1994 do seguinte imóvel: “ área
total: 177,80m2, pela frente confronta-se em 8,00m com a Rua
Padilha; do lado direito de quem da rua olha o imóvel, confron-
ta-se em 22,65m, com o lote 01 de Terezinha de Fátima Gon-
çalves; do lado esquerdo confronta-se em 22,65m com o lote
03 de Geneci de Oliveira; na linha de fundos confronta-se em
7,70m com o rio Ribeirão dos Padilhas.”  DESPACHO DE FLS.
69: “ Cumpra-se o despacho de fls. 61. Edital com prazo de 20
dias. Curitiba, 28 de junho de 2006. (ª) Ana Lúcia Ferreira –
Juíza de Direito.” FICAM CITADOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, BEM
COMO OS HERDEIROS E/OU SUCESSORES, ATRAVÉS
DO PRESENTE EDITAL, PARA QUE NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, CONTESTEM A AÇÃO, QUEREN-
DO, SOB  PENA DE NÃO O FAZENDO SEREM CONSI-
DERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMA-
DOS PELO AUTOR. PRAZO ESSE QUE CORRERÁ A
PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL,
CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. Aos vinte e um dias
do mês de julho de dois mil e seis. Eu, ............................, Li-
liana Lima Bittencourt, Escrivã que mandei digitar e subscrevi
por ordem do MM. Juiz.

CARMEM LUCIA DE AZEVEDO E MELLO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANA ANGÉLICA MARTINS
DE OLIVEIRA BERNINI, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da 8a.
Vara Cível,  se processam  os termos da ação de Execução de
Título Extrajudicial sob nº 1438/2004, em que Cia Ultragaz s/
a move contra TULLIS TRANSPORTES E COMÉRCIO DE
GÁS LTDA., JEFERSON FRATTA BERNINI e sua esposa ANA
ANGÉLICA MARTINS DE OLIVEIRA BERNINI, brasileira,
casada, comerciante, inscrita no CPF/MF sob nº 937.684.609-
49, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague a
importância de R$123.142,000 (cento e vinte e três mil cento e
quarenta e dois reais – 02.12.2004), ou nomeação de bens à
penhora, sob pena de ser penhorados tantos bens quantos bas-
tem para integral a integral satisfação do débito. Para a hipóte-
se de imediato pagamento, os honorários advocatícios foram
fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 31 de janeiro de 2006. Eu, (as) Ana Paula Savaris
Mayer – Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
 JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA – PR. AV. CÂNDIDO DE ABREU,
535, 5º ANDAR, ED. MONTEPAR, CENTRO CÍVICO.

TELEFONE 041-3254-7773.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS:

A DOUTORA DENISE ANTUNES, MMa. JUÍZA DE DIREI-
TO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-

BA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. FAZ SABER
a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem
em especial a HAMILTON CORREA DO NASCIMENTO, bra-
sileiro, casado, contador, CI-RG nº 4.186.536-9/PR e do CPF/
MF n. 875.777.049-20, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para os termos da presente AÇÃO DE COBRANÇA (PROC.
SUM.) Nº 529/2003, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
NICOLE I cuja inicial, em síntese, aduz o seguinte: “A presen-
te ação tem por objeto a cobrança dos encargos condominiais
em atraso dos meses de junho/2002 a janeiro/2003, do imóvel
situado nesta capital, na rua Pedro Gusso, nº 60, apto. 401,
Bairro: Capão Raso, no valor de R$ 1.350,82 (hum mil, trezen-
tos e cinqüenta reais, oitenta e dois centavos), tendo o requeri-
do ficado em mora com valores acima. Deferida a citação e
intimação do requerido para comparecimento em audiência nos
termos do (art.277, do CPC), via oficial de justiça e posterior-
mente com expedição de Carta de Citação e Intimação via cor-
reio c/ARmp, restaram negativas as tentativas para sua locali-
zação”,. Assim, através do presente feita a CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO do requerido para comparecer perante este Juízo da
Nona Vara Cível, sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º
Andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, no dia
25 DE SETEMBRO 2006, ÀS 16:00 horas, para a audiência de
conciliação, devidamente acompanhado de advogado apresen-
te defesa oral ou escrita e indique provas que pretenda produ-
zir, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor na inicial (art. 285, 2ª parte e
319 do Código de Processo Civil). Não havendo conciliação
entre as partes, será deliberado acerca das provas a serem pro-
duzidas, marcando-se uma nova data para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento. ADVERTÊNCIA: Não con-
testada a ação, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor. Curitiba, 05 de junho de 2006. Eu, (a) Paulo
Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e subscrevi, por determinação judicial. (a) NADIL FUR-
LAN – Escrivão.  Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria nº
01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO:  DIRCE BASSO BUGALSKI, brasileira,
viúva, empresária, portadora do RG nº 1.526.419-5 e CPF/
MF nº 026.611.169-66.
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N°  «000688/2002» de «INVENTARIO»
REQUERENTE : «DIRCE BASSO BUGALSKI e outro»
REQUERIDO:  «ROGERIO FERNANDO BUGALSKI»
OBJETIVO: Para que dê andamento ao feito, no prazo de 48
horas, a contar do término do prazo deste edital. Curitiba, 02
de agosto de 2006. Eu,__________(Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o subscrevi.

JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É

CURADORA ZULEICA AMBROZEWICZ DE ANDRADE
E INTERDITADO ANTONIO FIRAKOWSKI.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de interdição, ou dele conhecimento tiverem
que, nos autos de INTERDIÇÃO, nº 928/2004, em que são re-
querentes TEREZA KRAEMER, MARIA LÚCIA AMBRO-
ZEWICZ, CRISTINA FIRAKOWSKI TRIPPIA, BERNARDE-
TE FIRAKOWSKI E ANA RITA FIRAKOWSKI CRUZ e in-
terditado ANTONIO FIRAKOWSKI, por sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível, CAR-
LOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de 20 de
julho de 2005, foi decretada a interdição de ANTONIO FI-
RAKOWSKI, brasileiro, viúvo, magistrado aposentado, porta-
dor da Carteira de Identidade RG nº 57.298-PR, e CPF/MF nº
065.096.659-72, com endereço na Rua Des. Clotário Portugal,
302, nesta Capital, declarando-o incapacitado para reger a sua
pessoa e os atos da vida civil, por apresentar anomalia psíquica
irreversível, nomeando ZULEICA AMBROZEWICZ DE AN-
DRADE, brasileira, casada, analista de sistema, portadora da
Carteira de Identidade nº 4.941.077-8-PR, e CPF/MF nº
739.124.179-20, com endereço na Rua Mamoré, 915, nesta
Capital, como curadora, conforme dispõe o art. 1.177, inciso II
do CPC. Curitiba, 05 de julho de 2006. Eu, (a) (SUZEMEIRE
APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscrevi.

(A) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS: PEDRO HONÓRIO
DA SILVA E ANTONIA BUENO DA SILVA” COM

PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO
DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER , que por este edital com o prazo de 60 (sessenta)
dias, ficam CITADOS os réus: PEDRO HONÓRIO DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob nº 075.975.929.. e ANTONIA BUE-
NO DA SILVA, qualificação ignorada, para comparecer neste
Juízo, no próximo dia 14 de dezembro de 2006, às 14:00 horas,
para audiência de conciliação, na qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou por prepostos com poderes de transigir.
Nessa audiência, deverá oferecer resposta escrita ou oral, acom-

panhada de documentos e rol de testemunhas, ciente de que o
seu não comparecimento à Audiência ou o seu comparecimen-
to sem a apresentação de defesa por intermédio e acompanha-
do de advogado, importará na presunção de que admitiram como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC),
nestes autos de Sumária de Adjudicação Compulsória sob nº
910/2005, proposta por Espólio Nair Bueno Pape – Repres.
Por José Vilmar Pape contra Pedro Honório da Silva e outra,
no qual a autora alega que, na data de 18 de maio de 1973,
ALBERTO PAPE e NAIR HORÓRIO PAPE, adquiriram dos
suplicados o terreno nº 01 da quadra “M” localizado na Planta
Jardim Urano, nesta Capital, medindo 15,68 metros de frente
para a  rua José Molenda, nº 21, por 21,30 metros de fundos,
matrícula nº 2.576 da 8a. C.R.I, desta Capital, pelo preço certo
e ajustado de Cr$100,00 (cem cruzeiros) cada uma vinculada a
escritura de compra e venda, sendo que a primeira venceu-se
em 10/06/1973 e as demais na mesma data dos meses subse-
qüentes. Para o cancelamento do pacto comissório, necessitava
o comprador ter apresentado no cartório de registro de imóveis
a última promissória quitada. As promissórias foram integral-
mente pagas, nos seus respectivos vencimentos, porém os com-
pradores não cuidaram de dar baixa no pacto comissório, e o
que é pior, extraviaram os comprovantes de pagamento. Toda-
via, como começo de prova da quitação da dívida, apresenta o
espólio as certidões negativas dos  cartórios distribuidores da
capital, demonstrando que jamais houve ação de cobrança ou
de resolução de contrato contra os compradores. Foi requerido
o pedido de cancelamento de pacto comissório. DESPACHO;
“Avoco os autos para complementar o despacho retro. Para au-
diência marcada em fls. 16, redesigno a data de 14/12/06 às
14:00 horas. Cite-se na forma determinada em fls. 52. Int. Cu-
ritiba 31/07/06. (a) Joscelito Giovani Cé – Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu, (a) Sylvia
Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU (S): IRANI VICENTE DA LUZ

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº.: 2004.7675-6
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu IRANI VICENTE DA LUZ, filho de Jorge
Domingos da Luz e Dalmira Vicente da Luz, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 23/05/2006
às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 155, §4º, I do CP. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca em Curitiba, 17 de abril de 2006. Eu, _________
(Alexandre Antonio Fernandes Ferreira), Auxiliar de Cartorio,
o subscrevo.

SUZANA M. H. LORETO DE OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU (S): ADAO DA SILVA VAZ

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2005.9839-5
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ADAO DA SILVA VAZ, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a a compare-
cer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 26 de
setembro de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde , como incurso nas penas do artigo 157- Roubo & 4º,
inciso I e IV do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 2 de agosto de 2006. Eu, Alexandre Antônio Fernan-
des Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU (S): LUIZ FERNANDO DA COSTA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.9751-0
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, LUIZ FERNANDO DA COSTA, filho de
José Rodolfo da Costa e Lazara da Silva Costa, natural de Bo-
tucatu/SP, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SA-
BIDO. Pelo presente, fica o mesmo INTIMADO de que na ação
penal nº 2001.9751-0, onde foi denunciado como incurso nas
sanções do art. 16 da Lei 6368/76, sendo declarada extinta
punibilidade da infração imputada ao réu, pela sentença datada
de 30/08/2005. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná. Curitiba, 04 de agosto de 2006. Eu,
_____________ (Alexandre Antonio Fernandes Ferreira), es-
crivã o subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU (S): WAGNER FERREIRA DOS REIS
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2004.8818-5

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu WAGNER FERREIRA DOS REIS, filho de
José Ferreira dos Reis e de Jovina Alves Barbosa, ora em LU-
GAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 16/12/2005
às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 147 do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca em Curitiba, 26 de outubro de 2005. Eu,
_________ (Alexandre Antonio Fernandes Ferreira), Escrivão
Designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU (S): MARCOS ALEXSANDRO GARCIA E JOÃO

JOSÉ FERREIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2004.4181-2

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu MARCOS ALEXSANDRO GARCIA, brasi-
leiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de
24 de JULHO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interroga-
do e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que
responde, como incurso nas penas do Art. 155 – furto § 4º inci-
so II e IV do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 26 de junho de 2006. Eu, Alexandre Antônio Fernan-
des Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU (S): RENE VIEIRA DE MAIA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.6055-6
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu RENE VIEIRA DE MAIA, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 18 de JU-
LHO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-
se processar até final julgamento nos autos supra a que respon-
de, como incurso nas penas do Art. 155 – furto § 1º e 4º inciso
I e do Art. 14 inciso II do CP. Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 26 de junho de 2006. Eu, Alexandre
Antônio Fernandes Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
RÉU (S): RODRIGO ANTONINHO TURMINA

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.602-7
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
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FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu RODRIGO ANTONINHO TURMINA, bra-
sileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de 17 de JULHO de 2006, às 13:00 horas, a fim de ser
interrogado e ver-se processar até final julgamento nos autos
supra a que responde, como incurso nas penas da Art. 157 –
roubo § 2º incisos I e II do CP. Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 26 de junho de 2006. Eu, Alexandre
Antônio Fernandes Ferreira, Escrivão designado, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
AV. MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR,

CENTRO – CEP: 80.010-130 – FONE/FAX 3233-2801.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO:  15 (QUINZE) DIAS

O Doutor ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito
da Oitava Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba/PR, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o(a) réu (ré) CLAUDINEI NUNES PEREIRA, fi-
lho de José Nunes Pereira e de Aufélia Nunes Pereira, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O, para que no prazo de 10 (dez)
dias, conforme disposto no art. 38, da Lei 10.409/2002, apre-
sente a Defesa Prévia, nos autos de Processo Crime nº
2006.8142-7, como incurso nas sanções do artigo 16, da Lei
6.368/76, bem como foi designado o dia 05/09/06, às 14:00
horas para o seu interrogatório.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto do ano de
2006. Eu,______________________(Sueli de Fátima A. C.
Fonseca) Escrivã Designada, o subscrevi.

ANTONIO CARLOS CHOMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: RENATO DE CARVALHO JUNIOR

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem Com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Renato de Carvalho
Júnior, brasileiro, amasiado, comerciante, natural de Curitiba,
Estado do Paraná,  filho de Renato de Carvalho e de Inês Car-
lota de Carvalho, portador da cédula de identidade nº 3.567.260/
Pr, nascido em 18.09.1967, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-A e CHAMA-A, a comparecer pe-
rante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar,
Fórum Criminal, no dia 21.09.2006, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso criminal nº 2003.585-7, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 171, caput do Código Penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Curitiba, 10 de Agosto de 2006.
Eu——Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartório, o digitei.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DO FORUM CENTRAL DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ALDEMAR TADEU COSTA FURTADO JUNIOR

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Aldemar Tadeu Costa
Furtado Junior, brasileiro, nascido em 23.09.1975, filho de
Tadeu Costa Furtado e de Olga Sueli Munhoz Furtado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O, a comparecer perante o Juízo de Direito da Déci-
ma Primeira Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Criminal, no dia 20.09.2006,
às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo criminal nº 2003.793-0, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 155, § 1º, (repou-
so noturno), § 4º, II (escalada), IV (duas Pessoas) do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 10
de Agosto de 2006. Eu———Aparecido Barbosa, Auxiliar de
Cartório, o digitei.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DO FORUM CENTRAL DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: EZIQUIEL CALIL DA SILVA

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Eziquiel Calil da Sil-
va, brasileiro, solteiro, nascido em 28.05.1981, natural de Ibai-
ti, Estado do Paraná, filho de Edui Pereira da Silva e de Marli
Pereira da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante o Juízo
de Direito da Décima Primeira Vara Criminal, sito à Avenida
Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar, Fórum Criminal,
no dia 18.09.2006, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo criminal nº
2006.8483-3, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 10 de Agos-
to de 2006. Eu———Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartó-
rio, o digitei.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DO FORO CENTRAL DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: JACI FERNANDO MIALSKI

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Jaci Fernando Mial-
ski, brasileiro, divorciado, vendedor de flores, portador da cé-
dula de identidade nº 682.318/Pr, natural de Curitiba, Estado
do Paraná,, nascido aos 03.07.1942, filho de Antonio Mialski e
de Cecília Rudnik Mialski, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar,
Fórum Criminal, no dia 21.09.2006, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso criminal nº 2002.2781-6, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 180, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 10 de Agos-
to de 2006. Eu———Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartó-
rio, o digitei.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL  DO FORUM CENTRAL DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: PAULO ROGERIO DA SILVA

PRAZO: 15 (QUINZE DIAS)

O DOUTOR DAVI PINTO DE ALMEIDA, M.M. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE
CURITIBA, ESTADO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

F A Z   S A B E R: a todos quanto o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a Paulo Rogerio da Sil-
va, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba, Estado do Paraná,
portador da cédula de identidade nº 5.684.811, nascido em
02.02.1976, filho de Adelil José da Silva e de Aurora Rodri-
gues Machado da Silva, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer pe-
rante o Juízo de Direito da Décima Primeira Vara Criminal,
sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672, 11º andar,
Fórum Criminal, no dia 14.09.2006, as 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso criminal nº 2002.4985-2, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 157, § 2º, I e II, c.c. art. 71do Código
Penal.

 Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, 10 de
Agosto de 2006. Eu———Aparecido Barbosa, Auxiliar de
Cartório, o digitei.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Altônia

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
 30(TRINTA) DIAS.-

CITANDO(S): Altair Costa dos Santos
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 007/06.
EXEQUENTE(S): Fazenda Pública do Estado do Paraná.
EXECUTADO(S): Altair Costa dos Santos.
SALDO DEVEDOR: R$ 1.387,43 (um mil trezentos e oitenta e
sete reais e quarenta e três centavos)
NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA.
DATA/NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍ-
VIDA ATIVA: 02790982-5.
OBJETIVO: Que no prazo de 05(cinco) dias, contados após o
decurso do prazo do edital, pague o principal e acessórios ou
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da execução.
Altônia, 09 de agosto de 2006. Eu_____________, Virgilio
Boeing, Escrivão que subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz. Portaria n.º 007/91.-

VIRGILIO BOEING
 ESCRIVÃO PORT. 007/91

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS.-

CITANDO(S): Ariovaldo Lançoni
PROCESSO: Execução Fiscal n.º 001/98.
EXEQUENTE(S): Fazenda Estadual.
EXECUTADO(S): AGEP – Armazéns Gerais e Padronização
Altônia Ltda e Outros.
SALDO DEVEDOR: R$ 16.335,78 (dezesseis mil trezentos e
trinta e cinco reais e setenta e oito centavos)
NATUREZA DA DÍVIDA: Multa.
DATA/NÚMERO DA INSCRIÇÃO NO REGISTRO DA DÍ-
VIDA ATIVA: 02161365-7.
OBJETIVO: Para que, em 05 (cinco) dias, pague ou nomeie
bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos quan-
tos bastem à satisfação da obrigação. Para pronto pagamento,
fixo verba honorária em 10% sobre o valor do débito. Efetuada
a penhora, intime-se o executado, para querendo, no prazo de
30 (trinta) dias apresente embargos.
Altônia, 11 de agosto de 2006. Eu_____________, Alessandro
Boeing, Juramentado que subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz. Portaria n.º 009/05.-

ALESSANDRO BOEING
 JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS DE
OLIVEIRA, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
C I T A, com o prazo de 30 (trinta) dias, o executado Marcos
de Oliveira, residente em lugar incerto, dos autos de Ação de
Alimentos sob o nº 078/05, em que figura como requerente M.
P. O. e como requerido MARCOS DE OLIVEIRA, para com-
parecer na audiência de3 conciliação e julgamento, designada
para o dia 06/11/2006, às 13:30 horas. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Fórum local e publicado na forma da Lei. Altônia, 08
de agosto de 2.006. Eu_________________, Virgilio Boeing,
Escrivão que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Por-
taria nº 007/91.-

VIRGILIO BOEING
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ
ROSENO DUARTE E SUA MULHER, DA PENHORA
REALIZADA, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
I N T I M A, com o prazo de 30(trinta) dias, o executado JOÃO
ROSENO DUARTE, e sua umlher, nos autos de Execução Fis-
cal sob o nº 136/01, em que figura como exequente Município
de Altônia., e como executado JOÃO ROSENO DUARTE, da
penhora realizada em bens de propriedade do executado JOÃO
ROSENO DUARTE, constantes de: direitos aquisitivos sobre
a Data de terras nº 04, da quadra nº 25, com área de; a fim de
que o mesmo no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar embargos.
Razão pela qual expediu-se o presente edital que sendo publi-
cado e afixado na forma da Lei. Altônia, 11 de agosto de 2.006.
Eu________, Alessandro Boeing, Juramentado que subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/91.-

ALESSANDRO BOEING
JURAMENTADO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI FONCECA, MMª. JUÍZA

DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.
Autos nº 497/04 – Interdição
Requerente: Luiz Zilto Pires e Maria Aparecida Ramos Pires
Interditanda: Rosely Ramos Pires da Silva
Data da Sentença: 27 de junho de 2006
Causa: Deficiência Mental
Limites do Curadora: prática de todos os atos da vida civil
Curador: Luiz Zilto Pires e Maria Aparecida Ramos Pires.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no
local de costume e publicado pela Imprensa Oficial “Diário da
Justiça”, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na
forma do artigo 1.184, do Código de Processo Civil. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná,
aos 11 (onze) dias do mês de agosto, do ano de 2.006 (Dois mil
e seis). Eu______________, Alessandro Boeing, Auxiliar Ju-
ramentado que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.
Portaria nº 012/02.-

ALESSANDRO BOEING
AUXILIAR JURAMENTADO

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

EDIFÍCIO DO FÓRUM - CAIXA POSTAL 60 - FONE:
(43) 3252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

MEIRE CASIELE MIRA

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 64/2006, do PE-
DIDO DE INTERDIÇÃO de MEIRE CASIELE MIRA, reque-
rido por MARLY REGINA ALVES, em processamento perante
este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juízo, através da
sentença em seguida transcrita, na sua parte final, decretou a
INTERDIÇÃO de MEIRE CASIELE MIRA. Tópico final da
sentença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código
Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem
em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de MEIRE
CASIELE MIRA, ante a sua incapacidade para reger os atos da
vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA da
mesma MARLY REGINA ALVES, o que faço com esteio no
art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto
no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Custas processuais pela Reque-
rente, devendo ser observado que a mesma é beneficiária da
Assistência Judiciária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ara-
pongas, 08 de maio de 2006. (a) Evandro Luiz Camparoto -
Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 2 de agosto de 2006. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

EDIFÍCIO DO FÓRUM - CAIXA POSTAL 60 - FONE:
(43) 3252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
LÍDIA ALMECINDA THOMSEN

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 82/2006, do PE-
DIDO DE INTERDIÇÃO de ANNA MARIA THOMSEN, re-
querido por LÍDIA ALMECINDA THOMSEN, em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juí-
zo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte fi-
nal, decretou a INTERDIÇÃO de ANNA MARIA THOMSEN.
Tópico final da sentença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767,
I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil,
hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição
de ANNA MARIA THOMSEN, ante a sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para
CURADORA da mesma LÍDIA ALMECINDA THOMSEN, o
que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Ci-
vil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Custas
processuais pela Requerente, devendo ser observado que a
mesma é beneficiária da Assistência Judiciária. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Arapongas, 28 de abril de 2006. (a) Evan-
dro Luiz Camparoto - Juiz de Direito.”

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 2 de agosto de 2006. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

EDIFÍCIO DO FÓRUM - CAIXA POSTAL 60 - FONE:
(43) 3252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

MÍLTON BARBOSA

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 647/2005, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de MÍLTON BARBOSA, requeri-
do por JOÃO BARBOSA, em processamento perante este Juí-
zo e Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença
em seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDI-
ÇÃO de MÍLTON BARBOSA. Tópico final da sentença: “Isto
posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e
ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de MÍLTON BARBOSA,
ante a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por
conseqüência, nomeio para CURADOR do mesmo JOÃO BAR-
BOSA, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do
Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código
de Processo Civil e as normas do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for apli-
cável. Custas processuais pelo Requerente, devendo ser obser-
vado que o mesmo é beneficiário da Assistência Judiciária.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 16 de março
de 2006. (a) Evandro Luiz Camparoto - Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 2 de agosto de 2006. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

EDIFÍCIO DO FÓRUM - CAIXA POSTAL 60 - FONE:
(43) 3252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

JESULINDO PINTO HOMEM

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 667/2005, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de JESULINDO PINTO HOMEM,
requerido por GERALDO APARECIDO HOMEM, em proces-
samento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de JESULINDO PINTO HO-
MEM. Tópico final da sentença: “Isto posto, com fulcro no art.
1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo
Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a
interdição de JESULINDO PINTO HOMEM, ante a sua inca-
pacidade para reger os atos da vida civil e, por conseqüência,
nomeio para CURADOR do mesmo GERALDO APARECIDO
HOMEM, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do
Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código
de Processo Civil e as normas do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for apli-
cável. Custas pelo Requerente, observado o disposto no artigo
12, da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ara-
pongas, 14 de março de 2006. (a) Evandro Luiz Camparoto -
Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 2 de agosto de 2006. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

EDIFÍCIO DO FÓRUM - CAIXA POSTAL 60 - FONE:
(43) 3252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

GENEROSA MOREIRA DA SILVA VELOSO

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 932/2005, do
PEDIDO DE INTERDIÇÃO de GENEROSA MOREIRA DA
SILVA VELOSO, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ, em processamento perante este Juízo
e Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença em
seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO
de GENEROSA MOREIRA DA SILVA VELOSO. Tópico final
da sentença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código
Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem
em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de GENE-
ROSA MOREIRA DA SILVA VELOSO, ante a sua incapacida-
de para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio
para CURADORA da mesma NACHALE CRISTINA DA SIL-
VA VELOSO, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo
1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do
Código de Processo Civil e as normas do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. Custas processuais pela Requerente, devendo ser
observado que a mesmo é beneficiária da Assistência Judiciá-

ria. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 17 de ju-
lho de 2006. (a) Evandro Luiz Camparoto - Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 2 de agosto de 2006. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

Araucária

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.

EDITAL de Citação, pelo prazo de trinta (30) dias, de DORA-
LICE METKA, residente em lugar incerto e não sabido, que
nos autos de Ação de Guarda nº 138/2004, em que é requeren-
te: S.R.P.C. e L.D.S.C., e requerido: D.M. CITÁ-LO do despa-
cho proferido nos autos: “1 – Considerando parecer ministeri-
al, e a fim de resguardar os interesses dos menores, concedo a
guarda, provisoriamente, aos requerentes, sob termo nos au-
tos. II – Cite-se a genitora dos menores via edital, com prazo
de 30 dias, anotando-se no mandado que o prazo de contesta-
ção é de dez dias, contados na forma do art. 158 do ECA. III –
Em caso de revelia, nomeio desde já como curador a Dra.
Rosalina Cruz Cavagnolli, sob a fé de seu grau, que deverá
apresentar defesa no prazo de 10 dias (ECA, art. 158). IV – À
Sra. Assistente Social para proceder a realização do estudo
social. Intimem-se. Araucária, 13 de junho de 2006. (a) Maria
Cristina Franco Chaves, Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se
não contestados no prazo legal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
03 de agosto de 2006. Eu (Irene Ivankiu), Aux juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.

EDITAL de Citação, pelo prazo de trinta (30) dias, de SOLAN-
GE BORGES DA SILVA SOARES e JOSÉ CLÉSIO MUNIZ
SOARES, residente em lugar incerto e não sabido, que nos autos
de Ação de Guarda e Responsabilidade nº 194/2005, em que é
requerente: E.B.D.S. e D.B.D.S., e requerido: S.B.D.S.S. e
J.C.M.S. CITÁ-LOS do despacho proferido nos autos: “1 –
Considerando os fatos relatados na inicial, e a fim de resguar-
dar os interesses dos menores, concedo a guarda, provisoria-
mente, à requerente, sob termo nos autos. II – Cite-se os geni-
tores da menores D.M.S. e D.M.S., por edital, com prazo de 30
dias, anotando-se no mandado que o prazo de contestação é
de dez dias, contados na forma do art. 158 do ECA. III – Cite-
se a genitor do menor S.T.D.S., por edital, com prazo de 30
dias, anotando-se no mandado que o prazo de contestação é
de dez dias, contados na forma do art. 158 do ECA. IV - À Sra.
Assistente Social para proceder a realização do estudo social.
V – Após, vista ao Ministério público. V - Intimem-se. Araucá-
ria, 13 de janeiro de 2006. (a) Maria Cristina Franco Chaves,
Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial, se não contestados no
prazo legal. E para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
03 de agosto de 2006. Eu (Irene Ivankiu), Aux juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.
EDITAL de Citação, pelo prazo de trinta (30) dias, de FRAN-
CIELE FERREIRA DE LIMA, residente em lugar incerto e
não sabido, que nos autos de Ação de Guarda nº 196/2005, em
que é requerente: A.D.F.F.D.S., e requerido: F.F.D.L. CITÁ-
LO do despacho proferido nos autos: “1 – Considerando os
fatos relatados na inicial, e a fim de resguardar os interesses
dos menores, concedo a guarda, provisoriamente, à requeren-
te, sob termo nos autos. II – Cite-se a genitora dos menores via
edital, com prazo de 30 dias, anotando-se no mandado que o
prazo de contestação é de dez dias, contados na forma do art.
158 do ECA. III – À Sra. Assistente Social para proceder a
realização do estudo social. IV – Após, vista ao Ministério pú-
blico. V - Intimem-se. Araucária, 13 de janeiro de 2006. (a)
Maria Cristina Franco Chaves, Juíza de Direito”. ADVER-
TÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, se não contestados no prazo legal. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
03 de agosto de 2006. Eu (Irene Ivankiu), Aux juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de HEBER DOS SANTOS, residente em lugar incerto e não
sabido, que nos autos de Ação de Separação Judicial nº 344/
2006, em que é requerente: E.D.A.R., e requerido: H.D.S.
CITÁ-LO e INTIMÁ-LO do despacho proferido nos autos: “1
– Para audiência de tentativa de conciliação, designo o dia 24
de outubro de 2006, às 13:30 horas. 2 – Restando infrutífera a
conciliação, terá o réu o prazo de 15 dias para contestar, a
contar a partir da audiência. 3 – Cite-se, anotando-se no edi-
tal, este com prazo de trinta dias, que o prazo de quinze dias
para contestação, será contado da data da audiência acima
designada. 4 – Após, certifique-se sobre a data da publicação
no D.J., bem como o transcurso do prazo. 5 – Em caso de
revelia, nomeio desde já para funcionar como curador especi-
al do requerido, nos termos do artigo 9º, inciso II, CPC, a Dra.
Rosalina Cruz Cavagnoli, a qual terá vista dos autos pelo prazo
destino à defesa. 6 – Intime-se o Ministério público. 7 - Int.
Araucária, 31 de julho de 2006. (a) Maria Cristina Franco
Chaves, Juíza de Direito” .
ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, se não contestados no prazo legal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
02 de agosto de 2006. Eu (Irene Ivankiu) Aux Juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves, MM.Juíza de Di-
reito da Vara de Família da Comarca de Araucária/Pr, na forma
da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de REGERSON GALDINO DE SOUZA, residente em lugar
incerto e não sabido, que nos autos de Ação de Divórcio Judi-
cial nº 815/2005, em que é requerente: Z.D.G.D.S. e requerido:
R.G.D.S. CITÁ-LO e INTIMÁ-LO do despacho proferido nos
autos: 1 – Para audiência de tentativa de conciliação, designo
o dia 24 de outubro de 2006 às 14:30 horas. II – Cite-se, ano-
tando-se no edital, este com prazo de 30 dias, que o prazo de
15 dias para a contestação, será contado da data da audiência
acima designada. III – Em caso de revelia, nomeio desde já
para funcionar como curadora especial do requerido, nos ter-
mos do artifo 9º, inciso II, do CPC, a Dra. ROSALINA CRUZ
CAVAGNOLLI, a qual terá vista dos autos pelo prazo destino à
defesa. IV – Ciência ao Ministério Público. Int. Araucária, 09
de agosto de 2006. (a) Maria Cristina Franco Chaves, Juíza
de Direito”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, se não contestados no prazo
legal. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
10 de agosto de 2006. Eu (Irene Ivankiu) Aux. Juramentada,
digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
JUÍZA DE DIREITO

Assis Chateaubriand

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  DENILSON VITAL DA
SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O DR. FABIANO RODRIGO DE SOUZA–  JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ASSIS CHATEAUBRIAND – ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a(s) ré(u)(s)
DENILSON VITAL DA SILVA, vulgo “Duva”, portador do
RG. Nº. .... nascido aos 28.06.1975, natural de Bandeirantes/
PR., filho de Francisco Vitório da Silvae maria Inácia da Silva,
por encontrar-se  lugar incerto, CITA-O e CHAMA-O,   atra-
vés o presente edital, para comparecer(em) perante este juízo,
no dia  18 de setembro  de 2006, às 13:30  horas,  a fim de
sere(m) qualificado(s) e interrogado(s) nos autos de Processo
Crime nº 2005.000175-0, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas sanções do art. 129, parágrafo 1º, inc. I do CPB,
devenso apresentar defesa prévia, através de advogado, no pra-
zo de três dias,  ficando advertido(s) de que, não comparecen-
do ou não constituindo advogado(s) que o(s) represente(m)  no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, podendo ser determinada a produção antecipada das
provas consideradas urgentes, nos termos do art. 366 do CPP.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos quatorze dias do mês de agosto  do ano dois mil e seis
(2006). Eu (a)(Terezinha Inês Scodro), auxiliar de cartório, o
digitei e  subscrevi.

(A)LUZIA ESTELITA VENTURIM
ESCRIVÃ

AUT. PORTARIA 13/2.000

Astorga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz(a) de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000316/1999, em que figura como requeren-
te ANTONIO SALLA FILHO e como requerida LIDIA DE
FREITAS SALLA, e é o presente para conhecimentos de ter-
ceiros, para que no futuro não aleguem desconhecimento da
presente ação. E para que chegue ao seu conhecimento ou, a
quem possa interessar, foi expedido o presente Edital que será
publicado e afixado de acordo com a Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 13 de Ja-
neiro de 2006. Eu ________ (LUIZ EUGÊNIO PAVAN), Es-
crivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

AUTORIZADO PELA PORTARIA Nº 017/2004

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIO LUIZ CAMILO
DOS SANTOS- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO,JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO
DOPARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 93/2006, de MODIFICAÇÃO
DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, C/PEDIDO DE
GUARDA PROVISÓRIA, movida por ELIANE LOCATELLI
PICOLO, que por despacho de fl. 22, determinou a CITAÇÃO
de MARCIO LUIZ CAMILO DOS SANTOS, sobre a ação aci-
ma mencionada e para, querendo, contestá-la em 15 dias. AD-
VERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pela
autora”. PETIÇÃO INICIAL: “ELIANE LOCATELLI PICO-
LO, por seu advogado, requer MODIFICAÇÃO DE GUARDA
E RESPONSABILIDADE C/PEDIDO DE GUARDA PROVI-
SÓRIA, do menor L.G.P.S., a favor de seus pais JOSÉ PÍCOLO
e MARLENE LOCATELLI PÍCOLO, pelas seguintes razões: A
requerente é mãe do menor acima, filho da requerente, a qual
detem a guarda do menor e de Marcio Luiz Camilo dos Santos,
o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido. Referido
menor, encontra-se sob a guarda de sua mãe desde abril/2003,
data em que seus pais se separaram de fato, quando, então a
requerente assumiu sozinha sua criação e educação. Desde en-
tão, o pai do menor foi embora da cidade, não tendo deixado
endereço e nem auxilio financeiro presta ao filho. A requerente
está de viagem marcada para a Inglaterra, onde pretende traba-
lhar por dois anos e sendo a única responsável pela guarda do
menor necessita deixar seu filho amparado. Assim, ninguém
melhor que os avôs maternos. Por seu turno, os pais da reque-
rente preenchem os requisitos legais previstos no art. 33, caput
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Cumpre esclarecer
que o menor não possui nenhum bem, móvel e imóvel, direito
ou rendimento. Assim sendo, diante do exposto, requer: a) jul-
gar pela procedência da ação, para o fim de, após ouvido o
Promotor de Justiça, deferir a guarda do menor L.G.P.S. aos
seus avós maternos; b) deferir os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Protesta provar o alegado por todos os meios
de prova em direito admitido, notadamente depoimentos pes-
soais, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, perícias,
etc. Dá à presente o valor de R$.240,00. Pede deferimento.
Alvorada do Sul, 08/02/2006. (a) Claudia de Marchi Beluzo-
Advogada. DESPACHO: “Autos nº 223/03- Guarda. 1) Defiro
a assistência judiciária. 2) Tendo em vista as peculiaridades do
caso, onde a mãe da criança irá deixar o país no curso do pre-
sente feito, e visando evitar que a criança fique em situação
irregular, concedo a guarda provisória da mesma a seus avós
maternos, José Picolo e Marlene Locatelli Picolo, pelo prazo
de seis meses. Lavre-se termo de guarda e intimem-se José e
Marlene a assiná-lo em cinco dias. 3) Determino a realização
de sindicância no lar dos avós maternos da criança, devendo,
para tanto, ser oficiado ao Conselho Tutelar de Alvorada do
Sul para que, no prazo de quinze dias, realiza tal sindicância e
apresente em Juízo auto circunstanciado relativo a ela, 4) De-
termino a citação do genitor da criança supracitada, por edital,
com prazo de trinta dias, tendo em vista que a requerente de-
clarou que o mesmo encontra-se em local incerto e não sabido.
5) Ciência ao doutor Promotor de Justiça. 6) Observe a Escri-
vania o disposto no art. 155, inciso II do CPC. Em 21/07/2006.
(a) Helder José Anunziato - Juiz de Direito”. E, para conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se
este edital que será afixado por cópia no átrio do Fórum local e
publicado na forma da lei.

 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
julho de dois mil e seis. Eu, Luci G.M. Soares- E. Juramentada,
o digitei e subscrevi.

(A) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA A.G.T. ADM.
PART. S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-

TANTE LEGAL - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO,JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE BELAVISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁNÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 178/2001, de Execução Fiscal,
que o MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL move contra
A.G.T. ADM. PART. S/C LTDA, que por despacho de fl. 27,
determinou a CITAÇÃO de A.G.T. ADM. PART. S/C LTDA, na
pessoa de seu representante legal, com endereço ignorado, para,
em 05 cinco dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de
R$.81,64 (oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos), acres-
cida de juros de mora, multa, correção monetária, custas pro-
cessuais, honorários advocatícios e demais cominações legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução ou,
ainda, garantir a execução através de depósito em dinheiro ou
oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embar-
gada a execução, se presumirão aceitos pela executada, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo autor”. PETIÇÃO INICI-
AL: “O MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL, por sua pro-
curadora, vem a presença de V. Excia., propor Ação de Execu-
ção Fiscal contra: A.G.T. ADM. PART. S/C LTDA , requer a V.
Excia., a citação da Executada, para no prazo de 5 (cinco) dias,
pagar o débito com os acréscimos legais, sob pena penhora ou
arresto de tantos quantos bastem para satisfação do Crédito do
Exeqüente. Termos em que D.R.A esta com os inclusos docu-
mentos. E dando a ação o valor de R$.81,64. PP. Deferimento.
Bela Vista do Paraíso-Pr. (a) Nilza Ap. Sacoman Procuradora”.
PETIÇÃO DE FL. 17: “MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL,
vem a presença de V. Exa., por seu procurador, em cumprimen-
to ao despacho de fls. 15, demonstrar o prosseguimento do fei-
to e requerer a citação da executada por Edital, haja visto seu
endereço ser incerto e não sabido. Já foi solicitado nova carta
precatória e antes de proceder o cumprimento da mesma, se
notificou a executada que obtivemos a devolução, pois o ende-
reço apresentado não possibilita encontrar a mesma. Novas di-
ligencias foram feitas para se levantar o endereço, o que não
foi possível. O que para efetividade desta execução, necessária
a citação editalícia. O edital deverá estar em conformidade com
art. 8º, IV., da Lei 6830/80. Pede Deferimento. 09/05/2005. (a)
Ricardo B. da Silva-Procurador. DESPACHO: “Autos nº 178/
01-Execução. 1) Pretende a exeqüente a citação por edital do
executado, tendo em vista que, em que pese as diligências rea-
lizadas no sentido de se obter o endereço do mesmo, não lo-
grou atingir tal objetivo, estando ele portanto, em lugar ignora-
do. 2) Diante do exposto, defiro o pedido de fls. 18 e, por isso,
determino a citação do executado AGT.ADM.PART. S/C LTDA,
por edital, com prazo de trinta dias. 5) Intime-se. Em 17/04/
2006. (a) Helder José Anunziato- Juiz de Direito”. E, para co-
nhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se este edital que será afixado cópia no átrio do Fórum
local e publicado por uma vez no órgão Oficial do Estado.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do
Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de julho
de dois mil e seis. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada o
digitei e subscrevi.

(A) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO GONÇALVES DOS
SANTOS- PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS – JUSTIÇA

GRATUITA

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TODA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAISO, ESTA-
DO DOPARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 44/2005, de EXECUÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA, que JAILZA DA SILVA, rep/suas
filhas N.G.S., A.C.S.S. e C.S.S. movem contra JOÃO GON-
ÇALVES DOS SANTOS, que por despacho de fl. 24, determi-
nou a CITAÇÃO do Requerido JOÃO GONÇALVES DOS
SANTOS, com endereço ignorado sobre a presente ação e para
querendo, contestá-la no prazo de 15 dias e para no prazo de 03
dias, pagar as três últimas prestações alimentícias cobradas, no
valor de R$.274,53(duzentos e setenta e quatro reais e cinqüenta
e três centavos) e as que se vencerem no curso do processo,
provar que as pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-
las, sob pena de prisão de um a três meses. CITANDO-O, ainda
para no prazo de 24:00 horas efetuar o pagamento das presta-
ções alimentícias em atraso, excetuadas as três últimas, no va-
lor de R$.475,01(quatrocentos e setenta e cinco reais e um cen-
tavo), acrescida de juros, correção monetária, honorários de
advogado, custas processuais e demais cominações legais, ou
nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe
penhorado tantos dos seus bens quantos bastem para garantia
da execução. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
se presumirão aceitos pelo requerido como verdadeiros os fa-
tos alegados pelos autores. PETIÇÃO INICIAL: JAILZA DA
SILVA, rep/suas filhas N.G.S., A.C.S.S. e C.S.S. vem a presen-
ça de V. Exa., propor a presente Ação de Execução de Pensão
Alimentícia, contra JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS, pe-
los motivos a seguir: Em 03/julho/2001 foi celebrado acordo
entre o executado e as exeqüentes, sendo que foi estipulado
que o executado pagaria a representante das menores, a título
de pensão alimentícia o valor de 15% do salário mínimo, rea-
justável conforme a variação desse salário. O acordo previa
que o executado ficaria com a guarda da filha N. e a represen-
tante das exeqüentes com as duas filhas menores, A. e C. No
entanto todas as filhas estão sob a guarda da representante das
exeqüentes. O executado fazia os pagamentos até o dia 10 de
cada mês. O executado estava pagando o valor de R$.70,00.
Em maio de 2004 passaria a pagar R$.90,00. Ocorre que, há
oito meses, não vêm o executado cumprindo a obrigação assu-
mida, deixando as exeqüentes em situação difícil, uma vez que
a genitora não possui renda para arcar sozinha com a criação
das menores. Deste modo, pretende a exeqüente a execução,

requerendo o pagamento das 3 últimas prestações vencidas e
não pagas, requerendo ainda que as demais deverão ser pagas
conforme o rito processual, a fim de se preservar o principio da
economia processual. Foram esgotados todos os meios neces-
sários para o recebimento da dívida, permanecendo o executa-
do inerte ante sua obrigação, não restando alternativa, a não ser
o ajuizamento da presente ação. Assim em face ao que foi ex-
posto, requer: a) A expedição de carta precatória para a Comar-
ca de Londrina para a citação do executado, para que no prazo
de 03 dias efetue o pagamento das três últimas prestações ven-
cidas no valor de R$.274,53, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão; b) A citação do executado para
que, no prazo de 24 horas efetue o pagamento das demais par-
celas vencidas, no valor de R$.475,01, ou nomeie bens à pe-
nhora; c) Feita a penhora, requer seja o executado intimado,
para querendo opor embargos; d) Seja a presente julgada pro-
cedente, para o final, condenar o executado ao pagamento do
principal, custas e honorários advocatícios. Requer ainda, os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Protesta provar o
alegado por todos os meios permitidos, especialmente pelo de-
poimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e prova
documental. Dá-se a presente o valor de R$.749,54. P. Deferi-
mento. Em 21/02/05. (a) Mauro Faidiga- Advogado”. PETI-
ÇÃO DE FL. 23: JAILZA DA SILVA, representando suas fi-
lhas N.G.S, A.C.S.S. e C.S.S., que movem contra JOÃO GON-
ÇALVES DOS SANTOS, vem respeitosamente, em atenção ao
despacho de fl. 22, requerer que o executado seja citado por
edital, uma vez que se encontra em local incerto e não sabido.
P. Deferimento. Em 19/junho/2006. (a) Mauro Faidiga-
Advogado.DESPACHO: “Autos nº 44/05- Execução Alimen-
tos. 1) Defiro o pedido de f. 23. 2) Cite-se, na forma nele re-
querida, observando o que preceitua o art. 232 do C.P.C. 3)
Intime-se. Em 20/06/2006. (a) Helder José Anunziato- Juiz de
Direito”. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia no
átrio do Fórum local e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado
do Paraná, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e seis. Eu,
Luci G.M. Soares, E. Juramentada o digitei e subscrevi.

 (A) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
TODA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DOPARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER, aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 251/2005, de Interdição, em
que é requerente ARMANDO ALVES e interditando FERNAN-
DO ALVES, que por sentença de fls. 29/32, proferida em data
de 19/04/2006, a qual transitou em julgado em data de 04/07/
2006, foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDO ALVES,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliada à Alameda Presi-
dente Vargas, s/nº Vila Santa Terezinha, Distrito de Santa Mar-
garida, desta Comarca, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, por ser o mesmo portador de psi-
cose esquizofrênica, nomeando-lhe o requerente ARMANDO
ALVES, brasileiro, casado, pedreiro, residente e domiciliado
no mesmo endereço acima referido, pai do interditando, para
seu CURADOR, cuja curatela foi deferida sem qualquer limi-
tação, ficando dito Curador isento de hipoteca legal, por ser o
caso. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ig-
norância, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio
do Fórum local e publicado por três vezes, com intervalo de
dez dias, na forma do artigo 1.184, do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do
Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e seis.
Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(A)HELDER JOSÉ ANUNZIATO
JUIZ DE DIREITO

Cambé

JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA JEANINE
SILVEIRA DA COSTA, COM O PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO , MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE E ANEXOS DA SEDE CA COMARCA DE CAM-
BÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de Pedido de Adoção c/c Desti-
tuição de Pátrio Poder nº 052/06, que I.G.S. e M.E.C.S., mo-
vem em face de Jeanine Silveira da Costa, em relação a criança
M.S.C., nascida aos 26 de março de 2.006. E, constando dos
autos a petição de fls. 87 que a requerida encontra-se em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica JEANINE SILVEIRA
DA COSTA, brasileira, nascida aos 22/06/1983, filha de Edi-
valdo José da Costa e de Maria da Silveira da Costa, devida-
mente CITADA dos termos do pedido, bem como para que no
prazo de 10 (dez) dias ofereça, querendo, resposta, indicando
as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol

de testemunhas e documentos, sob pena de revelia, ficando ci-
entificada de que não contestada a ação se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos autores. Tudo nos
termos do presente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados para que não possam alegar ignorância
de futuro, mandou expedir o presente que será afixado no lugar
público de costume e publicado pela Imprensa Oficial na for-
ma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu
______________________ (LUIZ PAULO TIMOTEO) Escri-
vão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
ESCRIVÃO

POR ORDEM JUDICIAL
PORTARIA Nº 001/98

JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA LUZIA PEREIRA
DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO , MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE E ANEXOS DA SEDE CA COMARCA DE CAM-
BÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc . . .
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de Pedido de Adoção c/c Desti-
tuição de Pátrio Poder nº 056/05, que R.B.P.L move em face
de Luzia Pereira da Silva, em relação a A.P.S., nascido aos 24/
07/1960. E, constando dos autos a petição inicial que a reque-
rida encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica LUZIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, filha de Silvio
Pereira da Silva e de Emília Pereira dos Santos, devidamente
CITADA dos termos do pedido, bem como para que no prazo
de 10 (dez) dias ofereça, querendo, resposta, indicando as pro-
vas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de tes-
temunhas e documentos, sob pena de revelia, ficando cientifi-
cada de que não contestada a ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora. Tudo nos termos do
presente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados para que não possam alegar ignorância de futuro, man-
dou expedir o presente que será afixado no lugar público de
costume e publicado pela Imprensa Oficial na forma da Lei.
JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
agosto do ano de dois mil e seis. Eu ______________________
(LUIZ PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
ESCRIVÃO

POR ORDEM JUDICIAL
PORTARIA Nº 001/98

JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ADRIANA
APARECIDA DE SOUZA, COM O PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO , MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE E ANEXOS DA SEDE CA COMARCA DE CAM-
BÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, etc . . .
FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de citação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de Ação de Adoção c/c Destitui-
ção do Pátrio Poder nº 162/05, que A.F. e R.B.F., movem em
face de Adriana Aparecida de Souza, em relação à criança
L.A.S., nascido aos 04 de abril de 2003. E, constando dos au-
tos a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16vº, bem como a
petição de fls. 30/31, que a requerida encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente fica ADRIANA APARECI-
DA DE SOUZA, brasileira, nascida aos 02/02/1981, portadora
da cédula de identidade RG nº 7.936.240-9, filha de José Ave-
lino de Souza e de Aparecida dos Santos de Souza, devidamen-
te CITADA dos termos do pedido, bem como para que no pra-
zo de 10 (dez) dias ofereça, querendo, resposta, indicando as
provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de
testemunhas e documentos, sob pena de revelia, ficando cienti-
ficada de que não contestada a ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores. Tudo nos termos
do presente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados para que não possam alegar ignorância de futuro,
mandou expedir o presente que será afixado no lugar público
de costume e publicado pela Imprensa Oficial na forma da Lei.
JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
agosto do ano de dois mil e seis. Eu ______________________
(LUIZ PAULO TIMOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
ESCRIVÃO

POR ORDEM JUDICIAL
PORTARIA Nº 001/98

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NIOMAR
NATALIO WECKWERTH, COM O PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO, MM.

JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA SEDE CA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI, etc . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de intimação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de Execução de Alimentos nº
569/03, que T.A.W., A.P.W. e G.N.W. movem em face de Nio-
mar Natalio Weckwerth. E, constando dos autos as certidões
dos Srs. Oficiais de Justiça às fls. 66, que o executado encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica NIO-
MAR NATALIO WECKWERTH, brasileira, separado judi-
cialmente, natural de Apucarana-PR., nascido aos 30.04.1965,
filho de Natalio Weckwerth e de Antonieta de Oliveira We-
ckwerth, portador da cédula de identidade RG nº 24.420.495-0
(SSP/SP), devidamente INTIMADO para que no prazo de 03
(três) dias efetue o pagamento do débito exequendo conforme
planilha de cálculo de fls. 55/56, no valor de R$ 4.208,30 (qua-
tro mil, duzentos e oito reais e trinta centavos), mais as pres-
tações vincendas, devidamente corrigidas até a data do efetivo
pagamento, mais custas processuais e honorários advocatícios,
sob pena de prisão de 01 (um) a 03 (três) meses. Tudo nos
termos do presente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados para que não possam alegar ignorância
de futuro, mandou expedir o presente que será afixado no lugar
público de costume e publicado pela Imprensa Oficial na for-
ma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos onze dias do
mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu
______________________ (LUIZ PAULO TIMOTEO) Escri-
vão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
ESCRIVÃO

POR ORDEM JUDICIAL
PORTARIA Nº 001/98

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

AV. ROBERTO CONCEIÇÃO, N.º 532 - TEL/FAX: (43)
254-5580

CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
JEFFERSON DE MORAES SOUSA, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME Nº 013/05, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu JEFFERSON DE MORAES SOUSA, nas-
cido aos 20.04.1971, em São José dos Campos-SP, filho de
Athaide Nogueira de Sousa e de Selva de Moraes Sousa, porta-
dor da Cédula de Identidade RG. nº 2.379.649-PR, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, através do presente
edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, CITA-O e INTIMA-O
para que compareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto
Conceição, 532, Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiênci-
as, no dia 18 DE ABRIL DE 2007, ÀS 15:00 HORAS, a fim de
ser interrogado nos autos de processo-crime n.º 013/05, que
lhe move a Justiça Pública, como incurso nas penas do artigo
16, § único , inciso IV, da Lei nº 10.826/03, ficando, pelo pre-
sente edital, citado para se ver processar, até final julgamento,
e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de com-
parecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo
mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias,
sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a
ser encontrado. E para que chegue ao conhecimento de todos,
não se podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a
expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Para-
ná, aos quatorze dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.
EU _______________ (MARCILENE ZAMBIANCO) Auxili-
ar de Cartório, digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

AV. ROBERTO CONCEIÇÃO, N.º 532 - TEL/FAX: (43)
254-5580

CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
PAULO MORAES, NOS AUTOS DE PROCESSO-

CRIME Nº 036/06, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu PAULO MORAES, nascido aos 21.02.1984,
em Londrina-PR, filho de Valdemor Moraes e de Irondina Ri-
beiro Moraes, atualmente residente em lugar incerto e não sa-
bido, através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, CITA-O e INTIMA-O para que compareça perante este
Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532, Jd. São José - Cam-
bé-PR, na sala de audiências, no dia 26 DE MARÇO DE 2007,
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, ÀS 14:30 HORAS, a fim de ser interrogado nos autos de pro-
cesso-crime n.º 036/06, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas penas do art. 150, § 1º, c/c artigo 29, ambos do
Código Penal, ficando, pelo presente edital, citado para se ver
processar, até final julgamento, e ciente de que o processo se-
guirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que
chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar igno-
rância de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e seis. EU _______________ (MAR-
CILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subs-
crevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
DIORGENES DE OLIVEIRA, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME  Nº 037/06, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu DIORGENES DE OLIVEIRA, nascido aos
12.10.1980, em Apucarana-PR, filho de Paulo Batista de Oli-
veira e de Sonia da Silva de Oliveira, portador da Cédula de
Identidade RG. nº 7.851.848-0-PR, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido,  através do presente edital, com o
prazo de 15 (quinze)  dias, CITA-O e INTIMA-O  para  que
compareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição,
532,  Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia 23
DE ABRIL DE 2007, ÀS 13:30 HORAS, a fim de ser interroga-
do nos autos de processo-crime  n.º 037/06, que lhe move a
Justiça Pública, como incurso nas penas do artigo 147 do Códi-
go Penal, ficando, pelo presente edital, citado para se ver pro-
cessar, até final julgamento, e ciente de que o processo seguirá
à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se au-
sentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorân-
cia de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano  dois mil e seis. EU _______________
(MARCILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e
subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
FLAVIO CECATI CARVALHO, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME  Nº 058/06, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu FLAVIO CECATI CARVALHO, nascido
aos 28.04.1987, em Lunardeli-PR, filho de Isaias Farias de
Oliveira e de Romilda Cecati Carvalho, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido,  através do presente edital, com
o prazo de 15 (quinze)  dias, CITA-O e INTIMA-O  para  que
compareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição,
532,  Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia 18
DE ABRIL DE 2007, ÀS 14:30 HORAS, a fim de ser interroga-
do nos autos de processo-crime  n.º 058/06, que lhe move a
Justiça Pública, como incurso nas penas do artigo 330 do Códi-
go Penal, ficando, pelo presente edital, citado para se ver pro-
cessar, até final julgamento, e ciente de que o processo seguirá
à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se au-
sentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorân-
cia de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e seis. EU _______________
(MARCILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e
subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ
JUCILENE MARIA MATIAS, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME  Nº 087/06, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente a ré JUCILENE MARIA MATIAS, nascida aos
07.06.1960, em Santa Inês-PR, filha de Antonio Matias e de
Maria do Carmo Lima Matias, portadora da Cédula de Identi-
dade RG. nº 7.152.179-6-PR, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido,  através do presente edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, CITA-A e INTIMA-A para que compareça
perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São
José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia 14 DE MAR-
ÇO DE 2007, ÀS 16:00 HORAS, a fim de ser interrogada nos
autos de processo-crime n.º 087/06, que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas penas do art. 60 da Lei nº 9.605/98,
ficando, pelo presente edital, citada para se ver processar, até
final julgamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrada. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro,
foi determinada a expedição deste edital, que será afixado na
forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cam-
bé, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano
dois mil e seis. EU _______________ (MARCILENE ZAM-
BIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
GILMAR MATIAS, NOS AUTOS DE PROCESSO-

CRIME  Nº 090/06, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu GILMAR MATIAS, nascido aos 04.06.1980,
em Santo Inácio-PR, filho de Antonio Matias e de Maria do
Carmo L. Matias, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido,  através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, CITA-O e INTIMA-O para que compareça perante este
Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São José - Cam-
bé-PR, na sala de audiências, no dia 19 DE MARÇO DE 2007,
ÀS 14:00 HORAS, a fim de ser interrogado nos autos de pro-
cesso-crime n.º 090/06, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas penas do art. 60 da Lei nº 9.605/98, ficando, pelo
presente edital, citado para se ver processar, até final julga-
mento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de
comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de
oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde
passará a ser encontrado. E para que chegue ao conhecimento
de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi deter-
minada a expedição deste edital, que será afixado na forma da
Lei.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Esta-
do do Paraná, aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil
e seis. EU _______________ (MARCILENE ZAMBIANCO)
Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA RÉ VERA
LUCIA MUNIZ DOS SANTOS, NOS AUTOS DE

PROCESSO-CRIME  Nº 092/06, COM O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente a ré VERA LUCIA MUNIZ DOS SANTOS, nas-
cida aos 10.07.1977, em Porecatu - PR, filha de Anidio Muniz
dos Santos e de Célia Amorim dos Santos, portadora da Cédula

de Identidade RG. nº 8.128.063-PR, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido,  através do presente edital, com o
prazo de 15 (quinze) dias, CITA-A e INTIMA-A para que com-
pareça perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532,
Jd. São José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia 02 DE
ABRIL DE 2007, ÀS 13:30 HORAS, a fim de ser interrogada
nos autos de processo-crime n.º 092/06, que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas penas do art. 147 e 132, c/c 69, to-
dos do Código Penal, ficando, pelo presente edital, citada para
se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o proces-
so seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justi-
ficado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou
dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à auto-
ridade processante o lugar onde passará a ser encontrada. E
para que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo
alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição deste
edital, que será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de agosto do ano dois mil e seis. EU
_______________ (MARCILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de
Cartório, digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
AGUINALDO DA SILVA FERREIRA, NOS AUTOS DE
PROCESSO-CRIME  Nº 213/04, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

O DOUTOR LUCAS MARTINS DE TOLEDO, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC . . .

FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar e intimar
pessoalmente o réu AGUINALDO DA SILVA FERREIRA, nas-
cido aos 10.09.1983, em Rolândia-PR, filho de Manoel Ferrei-
ra e de Aparecida da Silva, atualmente residente em lugar in-
certo e não sabido,  através do presente edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, CITA-O e INTIMA-O para que compareça
perante este Juízo, sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São
José - Cambé-PR, na sala de audiências, no dia 26 DE MAR-
ÇO DE 2007, ÀS 15:30 HORAS, a fim de ser interrogado nos
autos de processo-crime n.º 213/04, que lhe move a Justiça
Pública, como incurso nas penas do art. 16, inciso IV, da Lei nº
10826/03, ficando, pelo presente edital, citado para se ver pro-
cessar, até final julgamento, e ciente de que o processo seguirá
à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se au-
sentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorân-
cia de futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e seis. EU _______________ (MAR-
CILENE ZAMBIANCO) Auxiliar de Cartório, digitei e subs-
crevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMBÉ-PR   nat

Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ PAULO DA
CRUZ, DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DE

TERMO CIRCUNSTANCIADO N.º 039/04, COM O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

O DOUTORLUCAS MARTINS DE TOLEDO, JUIZ SUBSTI-
TUTO DOSJUIZADOSESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL
DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, ETC . . .

FAZ  SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu JOSÉ PAULO DA CRUZ, nascido aos
13.11.1983, em Londrina - PR, filho de Leomar Fernandes da
Cruz e de Ana Maria da Cruz, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, INTIMA-O de que foi CONDENADO como
incurso nas sanções do artigo 330 do Código Penal, às penas de
15 (quinze) dias de detenção e ao pagamento de 10 (dez) dias-
multa, em regime aberto, sendo a pena privativa de liberdade
substituída pela pena restritiva de direito, na modalidade de
prestação de serviço à comunidade, à razão de 01(uma) hora de
tarefa por dia de condenação, a ser cumprida junto à Secretaria
de Obras do Município de Cambé, gratuitamente, em atividade
compatível com sua aptidão e horário que não prejudique sua
jornada normal de trabalho. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro, foi
determinada a expedição deste edital, que será afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cambé,
Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano dois
mil e seis. EU __________________ (MARCILENE ZAMBI-
ANCO) Secretária, digitei e subscrevi.

LUCAS MARTINS DE TOLEDO
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA -  ESTADO DO PARANÁ.

 CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Vereador Homero Franco, 745 –Fone (44)542-1256-

CEP. 87.345-000.
 Vilma Lúcia de Lima Barakat

Zanete P.de Souza Ferreira.
Escrivã Criminal                Auxiliar de Cartório

________________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO(S)RÉU(S):RODRIGO CAMARDO,
COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ GUSTAVO FABRIS. MM. Juiz de Di-
reito da Única Vara Criminal da Comarca de Campina da
Lagoa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinzedias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: RODRIGO
CAMARGO,brasileiro, solteiro, serralheiro, RG. nº. 8.858.537-
2/PR, nascido aos 30.07.1983, natural de Campina da Lagoa-
Pr, filho de Marlene Camargo, residente na Travessa Particu-
lar, nº. 211 – casa nº. 21 – Jardim Monza – Curitiba/Pr, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente intima-o a
comparecer  perante este juízo no dia 08/setembro/2006, ás
16:20h, no Edifício do Fórum local, a fim de participar de au-
diência de inquirição das testemunhas arroladas na denúncia,
nos autos de Processo Crime nº 026/05, a que responde como
incurso nas sanções do artigo(s) 155, § 4º, inc.do CP (1º fato).
Informando ainda que a sua ausência ao ato acarretará a regres-
são para o regime de cumprimento de pena mais severo.Pelo
que determino a expedição do presente edital que será afixado
no lugar de costume público e publicado no Diário da Justiça
do Estado, para que chegue ao conhecimento de quem interes-
sar possa e ninguém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de agosto de 2006. Eu
______________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã de-
signada que o digitei e subscrevi.

LUIZ GUSTAVO FABRIS.
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO
HERDEIRO-AROLDO IRIO MAROCHI, POR SE EN-
CONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

A DoutoraFernanda Karam de Chueiri Sanches, MM. Juíza
de Direito Substituta da Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado
do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Indenização registrado sob nº 222/1991
em que é requerente: Raimundo Martins de Oliveira e outrae
requerido: Osvaldo da Graça Kujawski, por este edital FICA
INTIMADA O HERDEIRO: AROLDO IRIO MAROCHI,
qualificação ignorada, o qual se encontra em local incerto e
não sabido, para que:  no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
tar-se se tem interesse de designarem bens do herdeiro Ru-
bens Marochi  para pagamento da dívida, bem como da pe-
nhora do rosto dos autos de Inventário nº 710/99, já que
todos estão em condomínios na sua totalidade.E para que che-
gue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que assinala o
prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar
de costume na forma da Lei, ciente de que o prazo para dar se
manifestar será de cinco dias, a partir da publicação deste, sob
pena de extinção. Deverá ser publicado independentemente
de recolhimento de custas face os autores serem beneficiári-
os da Justiça Gratuita. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 02/08/2006.
Eu __________,  José Vedolim Teixeira, Escrivão Designa-
do, mandei digitar e o subscrevi.

FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE   PEDRINHO SATILIO
DE CAMARGO, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES

COM INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 118/04 de Interdição
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interditando: Pedrinho Satilio de Camargo
Data da Sentença : 19 de junho de 2006.
Causa: Retaro Mental Moderado por Anóxia Neonatal
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curador nomeado: José Furquim de Camargo.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

Campina da Lagoa

Campo  Largo

Cândido de Abreu



6ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/2006 861861861861861

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos

Edital de Leilão/Praça e intimação de INDÚSTRIA DE
COMPENSADOS SÃO LUIZ LTDA na pessoa de seu

Representante Legal Sr. CLAUDIO DE JESUS
FERREIRA.

O Doutor Maciéo Cataneo, MM. Juiz de Direito, desta Ci-
dade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc.

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que  nos autos nº120/2000 de CAR-
TA PRECATÓRIA, oriunda do Juízo de Direito da 1º Serventia
Cível da Comarca de Pato Branco-Pr, extraída dos autos nº19/
95 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
NACIONAL e executada INDÚSTRIA DE COMPENSADOS
SÃO LUIZ LTDA, será levado à hasta pública os bens penho-
rados na forma abaixo:

1º - LEILÃO/PRAÇA dia 11 de setembro de 2006, às 09:45
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO/PRAÇA dia 25 de setembro de 2006, às 09:45
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

Leiloeiro: SADI LUIZ SIMON

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Consta parte
do lote nº03 (três) da quadra 92 (noventa e dois) da 4ª (Quarta)
Zona desta Cidade, contendo a área superficial de 5.156,00m2
(cinco mil, cento e cinqüenta e seis metros quadrados), sem
benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações: Tendo
82,50 (oitenta e dois metros e cinqüenta centímetros) de frente
pela Rua 13 (treze) de Maio; fundos 67,00 (sessenta e sete)
metros e outra 73,00 (setenta e três) metros e outra 50,00 (cin-
qüenta) metros pelo remanescente do lote nº3 (três) de Indús-
tria de Compensados São Luiz Ltda; lado direito 42,00 (qua-
renta e dois) metros pela Rua Coronel Pedro Maciel e as medi-
das de 25,30 – 50,70 – 28,80 e 14,60 metros. Confronta com
lote nº2  (dois) propriedade de Sebastião N. da Silva e pelo lote
nº1 (um) propriedade de Mário de Mello Pacheco e lado es-
querdo 32,00 (trinta e dois) metros também confronta pelo re-
manescente do lote nº3 (três) propriedade de Indústria de Com-
pensados São Luiz Ltda. Conforme registro nº6.466 e 6.467,
fls. 155 do Livro nº3G e 7.329, fls. 15 do Livro 3 I ambos do
Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de
Clevelândia, matrícula nº2.744, avaliado em R$46.000,00 (qua-
renta e seis mil reais). 2-) 01 (um) barracão construído todo
de madeira velha, com mais ou menos 406,00 (quatrocentos e
seis metros quadrados), ou sejam, 14,00 x 29,00 metros, cober-
to de zinco, com mais ou menos 10% de piso bruto, com uma
pequena emenda de mais ou menos 3,00 x 9,00 metros, ou se-
jam, 27,00 metros quadrados, avaliado em R$14.200,00 (qua-
torze mil e duzentos reais). 3-) 01 (um) pequeno barracão
com mais ou menos 36,00 metros quadrados, ou sejam, 4,00 x
9,00 metros, de madeira velha, coberto de telhas de barro, ava-
liado em R$1.000,00 (hum mil reais). 4-) 01 (uma) casinha de
compensado, com assoalho para escritório, coberto de eternit,
com mais ou menos 4,00 x 10,00 metros, ou sejam, 40,00 me-
tros quadrados, avaliado em R$1.000,00 (hum mil reais). 5-)
01 (um) barracão todo em alvenaria, com mais ou menos
2.250,00 metros quadrados, ou sejam, mais ou menos 30,00 x
75,00 metros, com tijolos chapiscados, com piso, com estrutu-
ra toda de ferro, janelas e portas de ferro, cobertura de zinco,
com instalação de luz, avaliado em R$123.400,00 (Cento e vinte
e três mil e quatrocentos reais). 6-) 01 (um) pequeno barracão
em alvenaria bruta, coberta de zinco, com parte em piso bruto,
de mais ou menos 6,00 x 14,00 metros, ou sejam, 84,00 metros
quadrados, avaliado em R$5.040,00 (cinco mil e quarenta re-
ais). 7-) 05 (cinco) WC de alvenaria, avaliado em R$5.000,00
(cinco mil reais). 8-) 01 (um) barracão todo em alvenaria,
com mais ou menos 2.640,00 metros quadrados, ou sejam, mais
ou menos 30,00 x 88,00 metros, com tijolos chapiscados, com
piso, com estrutura toda de ferro, janelas e portas de ferro, co-
bertura de zinco, com instalações de luz, com um pequeno au-
mento também em alvenaria de mais ou menos 12,00 x 10,00
metros, ou sejam, 120,00 metros quadrados, também com piso,
avaliado em R$151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais).
Importa a avaliação em R$346.640,00 (Trezentos e quarenta e
seis mil seiscentos e quarenta reais).

ÔNUS: Matrícula nº2.744; 1º e especial hipoteca em favor do
Banestado S/A constante nestes autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 07/06: R$130.633,51.

INTIMAÇÃO DE INDÚSTRIA DE COMPENSADOS SÃO
LUIZ LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sr. CLAU-
DIO DE JESUS FERREIRA, desde já ficam intimados os de-
vedores, por meio deste, se não for possível a sua intimação
pessoal. Fica desde logo determinado, se houver  qualquer im-
pedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/praças se
farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será publica-
do e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de agosto do ano dois mil e
seis. Eu______________________, João Carlos Reichemba-
ck, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do
MM Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de agosto  (08)
do ano dois mil e seis  (2006). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

Augusto Gluszczak Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO Sr. ROGE ALMEIDA DE SOUZA, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS, SISTEMA DE ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA.

O DOUTOR AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z   S A B E R, a quem o conhecimento desta haja de perten-
cer, especialmente a ROGE ALMEIDA DE SOUZA, brasilei-
ro, solteiro, aposentado, portador da CI.RG. n.º 5.261.687-5 –
Pr., e do CPF/MF n.º 708.763.049-00, residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara de Família & Anexos, processam-se os Autos n.º 170/05,
de Ação de Alimentos, em que são requerentes, A. M, repre-
sentando seus filhos menores RRMS e DMS, e requerido Roge
Almeida de Souza. É o presente edital expedido para CITÁ-
LO, de todos os termos da ação acima descrita, ficando ciente
de que poderá, querendo, contestar a ação mediante advogado,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Ciente de
que foi designada a data de 20 de Setembro de 2.006, às 16:00
horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
devendo trazer as testemunhas que arrolar.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente a ROGE ALMEIDA DE SOUZA, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de Agosto (08) do
ano de dois mil e seis (2.006). Eu
Escrivão(ã) que o digitei e subscrevi.

AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Juiz: Marcio Geron

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
com prazo de 90 dias

(JUSTIÇA GRATUÍTA)

O Doutor MÁRCIO GERON, Juiz de Direito Vara Criminal e
anexos da Comarca de Capanema/PR, pelo presente intima o
réu SANDRO MAURIVIO NEYGLES, filho de Francisco
Neygles e Teresinha Neygles, nascido aos 20/06/1969, natural
de Novo Hamburgo/RS, portador do RG n.º 4076066481/RS,
residente na época dos fatos na Rua Mato Grosso nº 1898, nes-
ta cidade de CapanemaPR, e atualmente em local ignorado,
que nos  autos de Processo Crime nº 2002.21-0, que por sen-
tença  exarada em 12 de junho de 2006, foi condenado nas
sanções do artigo 171, caput, do Código Penal, a pena de três
(03) anos e 06 (seis) meses de reclusão em regime inicial aber-
to, e multa de 40(quarenta) dias multa, no menor valor legal,
fundamentando a condenação no fato de que o réu em 16 de
dezembro de 2002, no estabelecimento comercial “O Boticá-
rio”, adquiriu 01 frasco de perfume masculino, marca Lhotse e
01 frasco de perfume feminino, marca Annete, efetuando o pa-
gamento com o cheque n.º Al-613436-0, da conta-corrente n.º
01936-1, Banco Itaú em nome de Luiza Salvador, no valor de
R$ 54,25, sendo o mesmo objeto de furto e aindo no dia 18 de
setembro de 2002, no estabelecimento comercial denominado
“Lojas Manica”, o mesmo adquiriu as seguintes mercadorias:
01 conjunto de agasalho, 01 calça, 03 camisas, 02 cuecas, 02
pares de meias, 01 tênis, 01 sapato, efetuando o pagamento
com o cheque n.º Al-613433-5, da conta corrente n.º 01936-1,
Banco Itaú em nome de Luiza Salvador, no valor de R$ 374.58,
sendo o mesmo objeto de furto. E, constando nos autos que o
réu está em local ignorado, expediu-se  presente Edital, com
prazo de noventa (90) dias, pelo que vencido o prazo  deste,
terá 05 (cinco) dias para, requerendo interpor  recurso e/ou
apelação, junto a Instancia Superior, depois do que terá transi-
tado em julgado na forma de Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca. Capanema/PR aos 10 de agosto de 2006. Eu    (Mar-
lene Terezinha Toscan), escrivã designada, o mandei digitar,
conferi e subscrevi.

Márcio Geron
 Juiz de Direito

COMARCA DE CAPANEMA PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Juiz: Márcio Geron

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 10 dias

(JUSTIÇA GRATUITA)

O Doutor MARCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Criminal
e anexos da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, intima o réu ARLEI LOPES DE

SOUZA, brasileiro, filho de Armiro Lopes de Souza e Eva Ve-
roni Simão, nascido aos 13/01/1977, natural de São Miguel do
Iguaçu/PR, portador do RG n.º 2.404.905-1/PR. Atualmente em
local ignorado, para no prazo de 10 (dez) dias constitutir advo-
gado, sob pena de nomeação, nos autos de Processo Crime nº
2005.123-8. Capanema, 10 de agosto de 2006.
Eu_______(Marlene Terezinha Toscan)escrivã designada,o
mandei digitar, conferi e subscrevi.

Marcio Geron
Juiz de Direito

COMARCA DE CAPANEMA PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS

  Juiz: Márcio Geron

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com o prazo de 05 dias

(JUSTIÇA GRATUITA)

O Doutor MARCIO GERON, Juiz de Direito da Vara Criminal
e anexos da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, intima o réu ALEX SANDRO MUL-
LER, brasileiro, filho de Bertilo Muller e Alci Bastian Muller,
natural de Planalto/PR, nascido aos 03/02/1979, atualmente em
local local ignorado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, compa-
recer em Juízo a fim de justificar a sua inércia no cumprimento
das condições do regime aberto. Em caso de não apresentação
de justificativa, poderá ocorrer a regressão do regime, nos au-
tos de Processo Crime nº 1999.18-5. Capanema, 10 de agosto
de 2006. Eu_______(Marlene Terezinha Toscan)escrivã desig-
nada, o mandei digitar, conferi e subscrevi.

Marcio Geron
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO.
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº-530 - FONE 045-286-

1420.
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITALDECITAÇÃODO(A)
(S)REQUERIDO(A)(S)VALDERI ALVES DE LIMA CPF

Nº 031.127.539-76 E RG Nº 8.746.054SSP/PR, COM
PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA
A DOUTORADANIELE MIOLA, JUÍZA DE DIREITO

DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES -
ESTADO DO PARANÁ.

 F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
INDENIZAÇÃO, sob o nº363/2005, requerente EZEQUIEL
DA SILVAe requeridosVALDERI ALVES DE LIMA E VAN-
DERLEI ALVES DE LIMA, sendo o presente edital a finalida-
de de CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s)) VALDERI ALVES
DE LIMA CPF Nº 031.127.539-76 E RG Nº 8.746.054SSP/
PR,  para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo con-
testar a presente ação nos termos da inicial, ciente de que
não sendo contestada a presente ação no prazo legal se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor na inicial.Vide art. 285- “Não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo(s) réu(s) como verdadeiros, os
fatos articulados pelo(s) autor(es)”. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, alegar ignorância, mandou ex-
pedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca
de. Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos05 de
fevereiro de 2006. Eu_______________(ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTA-
DA, que digitei e subscreví.

DANIELE MIOLA,
Juíza de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de CITAÇÃO de:
JOSE´CARLOS DE LIMA

JUSTIÇA GRATUITA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1663/2006, Ação DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO, onde LOURDES MULLER DE LIMA, brasileira,
residente e domiciliado na cidade de CASCAVEL – PARANÁ,
move  contra JOSE CARLOS DE LIMA, que encontra-se em
lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 18, a seguir transcrito: “(..) 2-
Para realização de audiência prévia de conciliação designo o
dia 14 de setembro de 2006, às 15:40 horas. Fica ciente o réu
que, caso não haja acordo, terá o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar contestação sob pena de revelia”.  Ass. Juíza de Di-
reito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr,
aos 10 dias do mês de Agosto de 2006.  Eu,
_______________________, Luana B. de Morais, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,

Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de

Cascavel-PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum

Fone/Fax: (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) B. M. IN-
DUSTRIA DE URNAS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, com prazo de 30(trinta) DIAS.-

 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do(s) executado(s)
B. M. INDUSTRIA DE URNAS LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido que por este que por este Juizo e cartório
se processam aos termos dos autos de EXECUCAO FISCAL -
MUNICIPAL, sob nº 000082/2004 em que FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL move contra B. M. IN-
DUSTRIA DE URNAS LTDA, para pagamento da importância
de R$-   5.259,21, e demais acréscimos legais, proveniente da
divida ativa registrada sob n. 5429/2003, referente a (LIC SA-
NITA, TX VER FCT, FUNEBOM, AI ISS HOM, ETC...). O
Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a finalidade de
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do(s) executado(s) B. M. INDUS-
TRIA DE URNAS LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para no prazo de 5(CINCO) DIAS, PAGAR a dívida e encargos
indicados na CERTIDÃO DE DÍVIDAS ATIVA, petição e des-
pacho que, por cópia, acompanham o presente, além das CUS-
TAS dos processos; ou no mesmo prazo, GARANTIR a execu-
ção (art. 9º Lei 6.830 /80). Não sendo efetuado o pagamento,
nem garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PE-
NHORA ou ARRESTO em bens do devedor, tantos quantos
bastem para garantia da execução, devendo a mesma ser inscri-
ta junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis ou outro
órgão competente, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/
80, logo em seguida efetuado a AVALIACAO desses bens, inti-
mando o devedor. Recaido a penhora ou o arresto sobre o imó-
vel, sejá, ainda intimado o cônjuge do devedor, se casado; seja
também, intimado o OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS
competente para o fim de ser efetuado o registro (art. 7º, IV, e
14, I, Lei 6.830/80). a quem fará entrega de cópia do auto de
penhora ou arresto. Recaindo a penhora em veículo, essa entre-
ga será feita, com ordem de registro (art. 7º. IV, e 14, II, da Lei
6.830/80), ao chefe da CIRETRAN. Outrossim, a intimação do
devedor é no sentido de cientificá-lo de que tem o prazo de
30(trinta dias), para apresentação de defesa, mediante a oposi-
ção de EMBARGOS, contados da juntada do mandado, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiras os fatos ale-
gados pela promovente da Execução Fiscal. Mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 03 de
agosto de 2.006. (a)/JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA, FUNC.
JURAMENTADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ORLANDO GE-
RALDO MONICO - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação do requerido ORLANDO GERALDO MONI-

CO, brasileiro, casado, motorista,  residente e domiciliado em

lugar ignorado, para contestar os autos de DIVÓRCIO DIRE-

TO, nº 85/2006, que tramita perante a Vara Cível de Catandu-

vas-PR, sito a avenida Paraná, s/n, Ed. Fórum, movido por

ROSE BERTUAL MONICO,  a qual requer o DIVÓRCIO, ale-

gando que casaram-se no dia 10/01/87, que dessa união tive-

ram  dois filhos; que o requerido há pouco mais de seis anos

abandonou o lar conjugal, sendo que a requerente não tem no-

tícias do seu paradeiro; que o casal não possui bens para parti-

lhar.  Pelo exposto requer. Seja citado o requerido via edital;

seja dado ciência ao representante do Ministério Público; seja

concedido os benefícios da justiça gratuita. Fica também  CI-

TADO sobre os termos da referida ação, cuja petição inicial

segue acima resumidamente transcrita, e que, querendo, no prazo

legal, poderá oferecer contestação, sob pena de revelia, presu-

mindo-se como verdadeiros os fatos articulados pela requeren-

te na inicial. Catanduvas, 02 de agosto de 2.006.

Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,

digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno -

Juiz de Direito

Capanema

Capitão Leonidas Marques

Cascavel

Catanduvas

Clevelândia
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOS.-EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE GRACILIANO MARTINS SILVA E

SUA ESPOSA AURORA ALMEIDA SILVA

O Doutor Maciéo Cataneo, MM Juiz Direito, desta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº011/05 de Carta Preca-
tória oriunda do Juízo de Direito da 9º Vara Federal da Comar-
ca de Curitiba-PR, extraída dos autos nº97.0017636-3  de De-
sapropriação, em que é requerente INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAçãO E REFORMA AGRáRIA - INSS e reque-
ridos GRACILIANO MARTINS SILVA e AURORA ALMEI-
DA SILVA, será levado à hasta pública os bens penhorados na
forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 05 de setembro de 2006, às 10:30
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 15 de setembro de 2006, às 10:30
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 01-) 01 (uma) tri-
lhadeira, marca Sudoeste, modelo 02, ano 75, em bom estado
de conservação avaliado em R$400,00. 2-) 01 (uma) Grade,
com 20 discos, marca Lavrale, avaliado em R$900,00. 3-) 01
(um) Pulverizador, marca Hatsuta, HS-400, completa, ambos
em perfeito estado e funcionamento, avaliado em R$2.500,00.
Totalizando a avaliação em R$3.800,00 (três mil e oitocentos
reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 01/10/04:R$1.647,55.

INTIMAÇÃO de GRACILIANO MARTINS SILVA e s/m AU-
RORA ALMEIDA SILVA, desde já fica intimado o devedor,
por meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal.
Fica desde logo determinado, se houver qualquer impedimento
nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se farão no dia
útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, mandou expedir o presente, que será  publicado e afixa-
do no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos vinte
e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco. Eu
____________________, João Carlos Reichemback, Escrivão,
o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz de
Direito, conforme Portaria nº 15/85-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂNDIA
- ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E DE-
MAIS ANEXOSEDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMA-
ÇÃO DE LUIZ VANDERLEI KARAS DE ALMEIDA

O Doutor Maciéo Cataneo, MM Juiz Direito, desta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº054/2005 de CARTA
PRECATÓRIA oriunda do Juízo de Direito da Vara Judicial da
Comarca de Nonoai-RS, extraída dos autos nº113/1.03.0000586-
1 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é exeqüente SHEI-
LA DESIRÊ NUNES e executado LUIZ VANDERLEI KARAS
DE ALMEIDA, será levado à hasta pública o bem penhorado
na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 05 de setembro de 2006, às 10:45
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 15 de setembro de 2006, às 10:45
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 01-) PAS/AUTO-
MOVEL Renault Clio RL, combustível gasolina, ano de fabri-
cação 1998/1999, cor vermelha, placa AIC 3117, chassi
BA1557TLZWS0233248, avaliado em R$15.000,00 (quinze mil
reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA R$19.578,81.

INTIMAÇÃO de LUIZ VANDERLEI KARAS DE ALMEIDA,
desde já fica intimado o devedor, por meio deste, se não for
possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo determinado,
se houver qualquer impedimento nas datas e horários apraza-
dos, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expedir o
presente, que será  publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Clevelândia, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
julho do ano de dois mil e cinco. Eu ____________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
nº 15/85-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOSEDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DA CERÂMICA ASTRAL LTDA NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR.

GECIR VICCARI, BEM COMO DE GECIR VICCARI.-

O Doutor Maciéo Cataneo, MM. Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que  nos autos nº002/1998 e apenso de
EXECUTIVO FISCAL em que é exeqüente INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS e executados CERÂ-
MICA ASTRAL LTDA e GECIR VICCARI, será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO/PRAÇA dia 11 de setembro de 2006, às 09:30
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO/PRAÇA dia 25 de setembro de 2006, às 09:30
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

Leiloeiro: SADI LUIZ SIMON

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1 -) 260.000 (du-
zentos e sessenta mil) tijolos de 6 (seis) furos de barro, de 1º
(primeira) qualidade, avaliado em R$160,00 o milheiro, totali-
zando em R$41.600,00. (quarenta e um mil e seiscentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 08/05: R$36.487,70.

INTIMAÇÃO DE CÊRAMICA ASTRAL LTDA na pessoa de
seu Representante Legal Sr. Gecir Viccari, bem como de GE-
CIR VICCARI, desde já ficam intimados os devedores, por meio
deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde
logo determinado, se houver  qualquer impedimento nas datas
e horários aprazados, os leilões/praças se farão no dia útil se-
guinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou expedir o presente, que será publicado e afixado no
lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de julho do ano dois mil e seis.
Eu______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOS.EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE ELISEU ANTÔNIO BOLLICO ME NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, BEM
COMO DE ELISEU ANTÔNIO BOLLICO.-.

O Doutor Maciéo Cataneo, MM. Juiz de Direito, desta Cidade
e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que  nos autos nº093/2002 de EXE-
CUTIVO FISCAL em que é exeqüente A UNIÃO e executados
ELISEU ANTÔNIO BOLLICO ME e ELISEU ANTÔNIO
BOLLICO, será levado à hasta pública os bens penhorados na
forma abaixo:

1º - LEILÃO/PRAÇA dia 11 de setembro de 2006, às 10:00
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO/PRAÇA dia 25 de setembro de 2006, às 10:00
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco, 12,
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

Leiloeiro: SADI LUIZ SIMON

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) Veícu-
lo marca Mercedez Bens, chassi/Vin 34405811600158, UF/Pla-
ca PR-ICS 0379, ano de fabricação 1983, renavam 356670392,
tipo carroceria, com 07 pneus com mais ou menos 50% de uso,
lataria estado precisando alguns reparos, estado geral é regular
em bom funcionamento, avaliado em R$9.000,00 (nove mil
reais).
ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 05/06: R$6.346,77.

INTIMAÇÃO DE ELISEU ANTÔNIO BOLLICO ME na pes-
soa de seu representante legal, bem como de ELISEU ANTÔ-
NIO BOLLICO, desde já ficam intimados os devedores, por
meio deste, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica
desde logo determinado, se houver  qualquer impedimento nas
datas e horários aprazados, os leilões/praças se farão no dia útil
seguinte. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, mandou expedir o presente, que será publicado e afixado
no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de agosto do ano dois mil e seis.
Eu______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme portaria nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOSEDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE ANGELO ZANIN DE SOUZA

O Doutor MACIÉO CATANEO, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº087/02 de EXECUTI-
VO FISCAL em que é exequente CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA e
executado ANGELO ZANIN DE SOUZA, será levado à hasta
pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 17 de outubro de 2006, às 09:15 ho-
ras, neste Juízo com  venda por oferta superior ao valor da
avaliação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 27 de outubro de 2006, às 09:15 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) Gui-
lhotina para corte de Lâmina, com 2,60m, em regular estado
de conservação, avaliado em R$1.600,00 (hum mil e seiscen-
tos reais). 2-) 01 (um) Guincho para trator CBT, 18 toneladas;
em regular estado de conservação, avaliado em R$1.900,00 (hum
mil e novecentos reais). Importando a avaliação em R$3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 10/02:R$3.464,67.

INTIMAÇÃO de ANGELO ZANIN DE SOUZA, desde já fica
intimado os devedores, por meio deste, se não for possível a
sua intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver
qualquer impedimento nas datas e horários aprazados, os lei-
lões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente, que

será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois
mil e seis. Eu ____________________, João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº 15/85-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOSEDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE CLEVELÂNDIA INDUSTRIAL E

TERRITORIAL LTDA NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL SRA HILDA MENEGASSI

FONTANA.

O Doutor MACIÉO CATANEO, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nos autos nº064/2001 de
EXECUTIVO FISCAL em que é exeqüente CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREA e executada CLEVELÂNDIA INDUSTRIAL E
TERRITORIAL LTDA, será levado à hasta pública os bens
penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 17 de outubro de 2006, às 09:30 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 27 de outubro de 2006, às 09:30 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel Urba-
no: Consta de uma área urbana denominada Lote nº12 (doze)
da quadra nº11 (onze), situado na Alameda Três do “Loteamen-
to Cidade de Mariópolis”, localizado na cidade de Mariópolis,
desta Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, com medi-
das irregulares, contendo a área superficial de 404,17m2 (Qua-
trocentos e quatro metros e dezessete centímetros  quadrados)
com as seguintes Confrontações: Norte: Com o lote nº11 (onze),
com 29,12 metros, para quem do lote olha; Sul: com o lote nº13
(treze), com 33,06 metros; Leste: Com o lote nº08 (oito), com
13,00 metros; Oeste: Com a alameda três, com 13,58 metros:
Proprietário: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda - CITLA.
Conforme matrícula nº6.970, avaliado em R$4.000,00 (quatro
mil reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 10/03: R$4.714,50.

INTIMAÇÃO de CLEVELÂNDIA INDUSTRIAL E TERRI-
TORIAL LTDA na pessoa de seu Representante Legal Sra.
HILDA MENEGASSI FONTANA, desde já fica intimado o
devedor, por meio deste, se não for possível a sua intimação
pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qualquer im-
pedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/praça se
farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou expedir o presente, que será  publi-
cado e afixado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis.
Eu ____________________, João Carlos Reichemback, Escri-
vão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem do MM Juiz
de Direito, conforme Portaria nº 15/85.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOS.EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE EUCLIDES JOSÉ ZAMPIERI E CIA

LTDA NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
SR. EUCLIDES JOSÉ ZAMPIERI.-.-.

O Doutor MACIÉO CATANEO, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-



6ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/2006 863863863863863

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº021/03 de EXECUTI-
VO FISCAL em que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA e
executado EUCLIDES JOSÉ ZAMPIERI E CIA LTDA, será
levado à hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 17 de outubro de 2006, às 09:00 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 27 de outubro de 2006, às 09:00 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (Um) Radi-
ador Duplo, para estufa de secagem de madeira, com as se-
guintes medidas: 2,00 metros por 1,80 metros reformado, ava-
liado em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 11/02:R$487,20.

INTIMAÇÃO de EUCLIDES JOSÉ ZAMPIERI E CIA LTDA
na pessoa de seu representante legal Sr. EUCLIDES JOSÉ
ZAMPIERI, desde já fica intimado os devedores, por meio deste,
se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo
determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e ho-
rários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será  publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de agosto do ano de dois mil e seis. Eu ____________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
nº 15/85-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOS.EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE J. L. DE OLIVEIRA MARCELINO NA

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR.
ELZO BARRANCO MAREGA

O Doutor MACIÉO CATANEO, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº007/01 de EXECUTI-
VO FISCAL em que é exeqüente CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA e executada J. L. DE OLIVEIRA MARCELINO será
levado à hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 17 de outubro de 2006, às 09:45 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 27 de outubro de 2006, às 09:45 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (um) Bloco
5 de Câmara Fria, Resfriador marca Hc7 ALE ATF 954-8,
com motor de 5 CV, marca Weg, em regular estado de conser-
vação e funcionamento, avaliado em R$1.880,00 (hum oito-
centos e oitenta reais). 2-) 10 tarros para o transporte de leite
em perfeito estado de conservação avaliado em R$50,00 (cin-
qüenta reais) cada um. Totalizando R$500,00 (quinhentos re-
ais). Importando a avaliação em R$2.380,00 (dois mil trezen-
tos e oitenta reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM SETEMBRO/2001:R$2.099,26.

INTIMAÇÃO de J. L. DE OLIVEIRA MARCELINO na pes-
soa de seu Representante Legal Sr. ELZO BARRANCO MA-
REGA, desde já fica intimado os devedores, por meio deste, se

não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo deter-
minado, se houver qualquer impedimento nas datas e horários
aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou expe-
dir o presente, que será  publicado e afixado no lugar de costu-
me e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Clevelândia, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de agosto
do ano de dois mil e seis. Eu ____________________, João
Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e
assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº
15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CLEVELÂN-
DIA - ESTADO DO PARANÁ.CARTÓRIO DO CÍVEL E

DEMAIS ANEXOSEDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E
INTIMAÇÃO DE SEZAR AUGUSTO RAMOS.

O Doutor Maciéo Cataneo, MM Juiz de Direito, desta Cidade e
Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nº029/1995 de EXECU-
TIVO FISCAL em que é exeqüente  CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
(CREA) e executado SEZAR AUGUSTO RAMOS, será leva-
do à hasta pública os bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 17 de outubro de 2006, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da ava-
liação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 27 de outubro de 2006, às 10:15 ho-
ras, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

LEILOEIRO: FERNANDO MARTINS SERRANO.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) 01 (uma) Má-
quina de lavar roupas enxuta, automática, luxo, soft 04, mo-
delo 036, cor branca e marron, semi-nova, avaliado em R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 2-) 100 (cem) metros de
fio 1,5mm, avaliado em R$20,00(vinte reais) 3-) 100 (cem)
metros de fio 10 mm, avaliado em R$95,00 (noventa e cinco
reais). 4-) 10 (dez) jogos de luminárias contendo:
Lâmpada+calha+reator+soquete, avaliado em R$250,00 (duzen-
tos e cinqüenta reais). Importando a avaliação em R$615,00
(seiscentos e quinze reais).

ÔNUS: Nada consta nos autos.

VALOR DA DÍVIDA EM 05/01: R$2.263,03.
INTIMAÇÃO de SEZAR AUGUSTO RAMOS, desde já fica
intimado o devedor, por meio deste, se não for possível a sua
intimação pessoal. Fica desde logo determinado, se houver qual-
quer impedimento nas datas e horários aprazados, os leilões/
praça se farão no dia útil seguinte. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, mandou expedir o presente, que
será  publicado e afixado no lugar de costume e na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, aos dez dias do mês de agosto do ano de dois
mil e seis. Eu____________________, João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria nº 15/85.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº 15/85

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

A DOUTORA ORNELA CASTANHO, MM.JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DESTA CIDADE E COMARCA
DE COLORADO=ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA
LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº 000524/2005 , de INTERDIÇÃO, em que é reque-
rente NELYELTON DIAS MOREIRA, e requerido WELLING-
TON DIAS MOREIRA, foi decretada a INTERDIÇÃO, de
WELLINGTON DIAS MOREIRA, declarando-o(a) absoluta-

mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil na

forma do art.5º II do Cciv, nomeando-se-lhe Curador(a) o(a)

Sr(a) NELYELTON DIAS MOREIRA, para que possa admi-

nistrar eventual benefício previdenciário a que faz jus, bem como

todos os atos da vida civil. E,para que ninguém alegue ignorân-

cia, mandou expedir os Editais na forma da Lei. Dado e passa-

do nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, 31/

7/2006. Eu________________ (aya sato), Escrivã, digitei e

subs.

ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva – MM Juiz de

Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio

Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de

Termo Circunstanciado, sob nº 2004.089-2, onde figura como

infratora: ANA CLAUDIA DE ASSIS VIANA, instaurado pela

Cia do PM desta cidade, por infração do art. 233 do CP. Fica

através do presente INTIMADA a infratora acima,  para no prazo

de 03 dias, comparecer em juízo a fim de apresentar justificati-

vas convincentes quanto ao não cumprimento do benefício con-

cedido nos autos, sob pena de conversão da pena restritiva em

privativa de liberdade. E para que chegue ao conhecimento do(s)

interessado(s) e no futuro não venha(m) alegar ignorância, ex-

pediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar

de costume e publicado no forma da Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Cornélio Procópio, aos 10/08/06. Eu

claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO –
ESCRIVÃO –

Por determinação da Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva – MM Juiz de

Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio

Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de

Termo Circunstanciado, sob nº 003/05, onde figura como in-

frator: Edson Luiz de Souza, instaurado pela Cia da PM, por

infração do art 42 da LCP. Fica através do presente INTIMA-

DO o infrator acima,  para no prazo de 03 dias, comparecer em

juízo a fim de apresentar justificativas convincentes quanto ao
não cumprimento do benefício concedido nos autos, sob pena

de conversão da pena restritiva em privativa de liberdade. E

para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no fu-
turo não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente

edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-

cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 10/08/06. Eu

claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

 por determinação da Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva – MM Juiz de

Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio

Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Termo Circunstanciado, sob nº 2005.173-4, onde figura como

infrator: SILVIO IRINEU FERREIRA TOZO, instaurado pela

Colorado

Cornélio Procópio

Delegacia de Polícia desta cidade, por infração dos arts 309 e

310 da Lei 9503/97. Fica através do presente INTIMADO o

infrator acima,  para no prazo de 03 dias, comparecer em juízo

a fim de apresentar justificativas convincentes quanto ao não

cumprimento do benefício concedido nos autos, sob pena de

conversão da pena restritiva em privativa de liberdade. E para

que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no futuro

não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente edital,

que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publicado no

forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor-

nélio Procópio, aos 10/08/06. Eu

claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO –
ESCRIVÃO –

Por determinação da Portaria nº 01/04

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA COM O PRAZO         DE  ( 15 ) QUINZE DIAS, DO(S)
RÉU(S): DANIEL CARLOS BURKOWSKI  FRANCO.

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de

Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Termo Circunstanciado sob nº 2004.060-4, onde figura como

infrator Daniel Carlos Burkowski Franco, já qualificado, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, que no decorrer do pro-
cesso foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração do(s)

Art.(s) 329 e 331 do CP. Constando dos autos que o(a) ré(u) se

encontra(m) em lugar incerto e não sabido, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, com o prazo de 15

dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) a compa-

recer perante este Juízo, sito à rua Antonio Paiva Junior, 202-
centro, no dia  11/09/2006, às 09h:50min, quando será realiza-

da audiência admonitória, sendo que o seu não comparecimen-

to implicará no descumprimento das condições do regime, o
que se constitue em falta grave nos termos do art. 50, V, da Lei

7210/84(LEP), ficando o réu cientificado de que em não com-

parecendo e não justificando o motivo em consonância com o §
2º, do art. 118 da LEP, estará sujeita a regressão do regime, nos

termos do dispositivo normativo supra.E para que chegue ao

conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que será afixa-

do no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa Ofici-

al do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor.
Procópio, Estado do Paraná, aos 10/08/06.

Eu______________________________Claudinei Palazzio,

escrivão, digitei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO –
ESCRIVÃO –

Por determinação da Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divórcio Litigioso sob nº  042/2006, onde figura como re-
querente Elza Ruza Santos, já qualificada às fls. 02 dos autos e
como requerido GILMAR GOMES DOS SANTOS, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica através
do presente edital com o prazo de 20 dias, devidamente CITA-
DO da ação acima, observando-se o disposto no artigo 232 do
CPC, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 08/08/06. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO –
ESCRIVÃO –

Por determinação da Portaria nº 01/2004
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Dois Vizinhos

VARA CRIMINAL DA COMARCA  DE DOIS
VIZINHOS/PR.

Edital de intimação do réu EDERLAN LUIZ GUIMARÃES

O Doutor FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito
Designado da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos,
Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E
R   a todos quantos o presente edital virem, com prazo de quin-
ze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente o réu PEDRO APARECIDO
RAIMUNDO, filho de Maria Helena Guimarães, RG nº
8.794.004-7, nascido em 12/12/1982, residente e domiciliado
atualmente em lugar incerto, pelo presente intima-o a fim de
que efetue o pagamento das custas processuais e da pena de
multa  a ele aplicada nos autos de Processo Crime nº 07/03.

E para que nin-
guém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado em o lugar de costume
no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Dois Vizinhos, aos 15 (quinze) dias do mês de 08 (agosto) do
ano de 2006 (dois mil e seis). Eu, Ana Paula Piola, o digitei, e
eu,        , (Gasto Piva Filho/Lúcia Ot. S. Verdi), Escrivão/Aux.
de Cart., o conferi e subscrevi.

  Fábio Ribeiro Brandão
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor
FABIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito

Designado da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: LATICINIOS DOIS VIZINHOS LTDA,
JUAREZ DIAS TOLEDO e OSVALDO COELHO, e exeqüen-
te: FAZENDA NACIONAL, nos autos nº000002/1993 de EXE-
CUÇÃO FISCAL - FEDERAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 15/09/2.006 às 09:10 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 29/09/2.006 às 09:10 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) O lote de terras urbano sob nº
07, quadra 128, do Patrimônio Dois Vizinhos, Primeira Secção
da Zona Sul, da Colônia Missões, situado neste Município e
Comarca, com a área total de 615,00m2, com os limites e con-
frontações gerais constantes da matrícula sob nº 16.200, lavra-
da as fls. nº 300, do livro 2-BE do CRI destaca comarca, terre-
no situado em local de difícil acesso, na barraca do rio Jirau
Alto, rua de acesso sem pavimentação, avaliado em R$1.250,00.
Total da presente avaliação R$1.250,00 (valor da época).
VALOR DA DÍVIDA: R$38.291,36 em 16/12/2005, valor su-
jeito a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268), o qual receberá por seu ofício a seguinte remune-
ração: 5% (cinco por cento) em caso de arrematação, sobre o
valor da arrematação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois
por cento) em caso de adjudicação, remição ou acordo entre as
partes, sobre o valor da avaliação, a ser pago, respectivamente,
pelo adjudicante ou pelo executado.
PARCELAMENTO:A) Será admitido que os bens imóveis, e,
em se tratando de bens móveis, somente automóveis, tratores e
máquinas agrícolas, podem ser arrematados de forma parcela-
da em até 60 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter va-
lor menor de que R$250,00, e o montante a ser parcelado deve
ser superior a R$1.500,00, bem como que os valores das parce-
las serão reajustados mensalmente pela taxa SELIC; B) que o
parcelamento cingir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que
o valor excedente deverá ser depositado à vista pelo arrematan-
te, para que possa ser levantado pelo executado; C) o bem fica-
rá gravado por hipoteca, alienação fiduciária ou penhor em fa-
vor da União; D) o pagamento da primeira parcela, bem como
das demais prestações, enquanto não for expedida a carta de
arrematação, será efetuado mediante depósito judicial (guia
azul), ou equivalente, à ordem do Juízo vinculado aos autos de
execução fiscal em que se der a arrematação, e, para o caso de
inadimplência, será rescindo o parcelamento e acrescido de
multa no valor de 50% do valor do saldo devedor, o qual será
inscrito em dívida ativa.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 04 de
agosto de 2.006. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

FABIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor
FABIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito

Designado da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: DOVITUR TRANSPORTES LTDA,
AIRTON LUIZ FLAVIO OLIARI e DEVINO OLIARI, e exe-
qüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS, nos autos nº000048/1997 de EXEC. FISCAL – INSS, da

seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 15/09/2.006 às 10:00 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 29/09/2.006 às 10:00 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) O lote de terras urbano sob nº01,
da quadra 31, do Patrimônio Dois Vizinhos, da parte norte, da
Colônia Missões, situado neste Município e Comarca, com a
área de 703,00m², situado na Rua Padre Anchieta; matrícula
sob n°2.973, lavrada as fls. n°273, do livro 2-I do CRI desta
comarca, com as seguintes benfeitorias: a) um barracão indus-
trial/comercial, construído em alvenaria, coberto com telhas de
cimento amianto, medindo aprox. 342,00m², em bom estado de
conservação, necessitando pequenos reparos; b) um barracão
industrial/comercial, construído em alvenaria, coberto com te-
lhas de cimento amianto, medindo aprox. 337,50 m², em bom
estado de conservação, necessitando pequenos reparos. Total
da presente avaliação R$129.660,00 (valor da época).
VALOR DA DÍVIDA: R$17.120,19 em 02/2005, valor sujeito
a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado Sr. Devino Oliari.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268), o qual receberá por seu ofício a seguinte remune-
ração: 5% (cinco por cento) em caso de arrematação, sobre o
valor da arrematação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois
por cento) em caso de adjudicação, remição ou acordo entre as
partes, sobre o valor da avaliação, a ser pago, respectivamente,
pelo adjudicante ou pelo executado.
PARCELAMENTO:Será admitido o pagamento parcelado do
maior lance em até 60 vezes, iniciando-se o pagamento no 5º
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da arrematação, limita-
do, em todo o caso, ao valor do débito exeqüendo, observada a
parcela mínima de R$ 200,00 (duzentos reais), reduzindo-se o
prazo quando necessário. Correção das parcelas: taxa SELIC
(arts. 34 e 98 da Lei nº 9.528/97).
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 04 de
agosto de 2.006. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

FABIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor
FABIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito

Designado da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.

F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do Cível e
Anexos serão levados a arrematação os bens penhorados junto
ao executado: DOVITUR TRANSPORTES LTDA e DEVINO
OLIARI, e exeqüente: FAZENDA NACIONAL – UNIÃO, nos
autos nº000048/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte
maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 15/09/2.006 às 09:20 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 29/09/2.006 às 09:20 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) Uma (01) máquina para pintura
de extintores tipo Epox, com estufa de 300º (trezentos graus),
capacidade para 200 extintores por hora, avaliada em
R$40.000,00. Total da presente avaliação R$40.000,00 (valor
da época).
VALOR DA DÍVIDA: R$13.301,88 em 21/12/2005, valor su-
jeito a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Airton Luiz Flávio Oliari.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268), o qual receberá por seu ofício a seguinte remune-
ração: 5% (cinco por cento) em caso de arrematação, sobre o
valor da arrematação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois
por cento) em caso de adjudicação, remição ou acordo entre as
partes, sobre o valor da avaliação, a ser pago, respectivamente,
pelo adjudicante ou pelo executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 04 de
agosto de 2.006. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

FABIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇAO. O Doutor
FABIO RIBEIRO BRANDÃO, MM. Juiz de Direito

Designado da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.

F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do Cível e
Anexos serão levados a arrematação os bens penhorados junto
ao executado: TRANSALBERTON LTDA e MARLI TEREZI-
NHA COSTA ALBERTON e o exequente: FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, nos autos nº000007/2000 de
EXEC. FISCAL – ESTADO da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 15/09/2.006 às 09:50 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 29/09/2.006 às 09:50 horas, qual-
quer valor desprezando-se a oferta vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) O lote urbano sob nº 01 (um),
da quadra nº 05 (cinco), do Loteamento Jardim Marquiza, do
Patrimônio Dois Vizinhos, da Colônia Missões, situado neste
Município e Comarca, com a área total de 456,75m2, com as
divisas e confrontações conforme matrícula sob n. 11.298, la-
vrada as fls. N. 198, do livro 2-AN do CRI desta Comarca,
situado na Av. México, 211, esquina com a Rua Erni Agostini,
Bairro Francisco Xavier, local de fácil acesso, contendo uma
casa em alvenaria, toda forrada em madeira, com aprox.
115,93m2, em bom estado de conservação, avaliado em
R$32.630,00. Total da presente avaliação em R$32.630,00 (va-
lor da época).
VALOR DA DÍVIDA: R$20.766,65 em 12/07/05, valor sujeito
a atualização.
DEPÓSITO: Em mãos da executada Sra. Marli Terezinha Cos-
ta Alberton.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268), o qual receberá por seu ofício a seguinte remune-
ração: 5% (cinco por cento) em caso de arrematação, sobre o
valor da arrematação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois
por cento) em caso de adjudicação, remição ou acordo entre as
partes, sobre o valor da avaliação, a ser pago, respectivamente,
pelo adjudicante ou pelo executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 04 de
agosto de 2.006. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

 FABIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER  a
todos quando do presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, especialmente o requerido, Sr. HÉLIO MUNIZ DA
SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo se processam os autos de Destituição do Poder Familiar
c.c Guarda Provisória sob o nº 647/04, em que às fls.40 foi
proferido o seguinte despacho: “Cite-se o requerido por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias”.

Ficando a parte requerida advertida, que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal (dez dias), iniciando-se a
fluência do prazo para manifestação, findo o prazo da afixação
deste no Edifício do Fórum Local (vinte dias), no lugar de cos-
tume, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na
Inicial, e para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu,       , Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o
digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente os requeridos, Sr. ED-
SON SEVERINO DE SANTANA e Sra. MARIA LUCIA LARA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se
processam os autos de Destituição de Poder Familiar Cumula-
do c/ Adoção e Guarda Provisória sob o nº 109/05, em que às
fls.29 foi proferido o seguinte despacho: “Citem-se os genito-
res da criança, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias”.

Ficando a parte requerida advertida, que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal (dez dias), iniciando-se a
fluência do prazo para manifestação, findo o prazo da afixação
deste no Edifício do Fórum Local (vinte dias), no lugar de cos-

tume, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na
Inicial, e para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de julho de dois
mil e seis. Eu,       , Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o
digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o requerido, Sr. JOSÉ
APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo se processam os autos
de Suprimento de autorização de viagem ao exterior sob o nº
550/06, em que às fls. 17 foi proferido o seguinte despacho:
“Cite-se o requerido por edital, com prazo de 20 (vinte) dias”.

Ficando a parte requerida advertida, que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal (dez dias), iniciando-se a
fluência do prazo para manifestação, findo o prazo da afixação
deste no Edifício do Fórum Local (vinte dias), no lugar de cos-
tume, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na
Inicial, e para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto de dois mil e
seis. Eu,       , Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO
PARANÁ

Av. Pedro Basso, 1001, Jd. Pólo Centro, CEP 85863-756 –
fone/fax (45) 3026-1578

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o requerido, Sr. MAU-
RÍLIO ALVES DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo se processam os autos de Alvará
Judicial 203/06, em que às fls. 38 foi proferido o seguinte des-
pacho: Cite-se o requerido para oferecer resposta no prazo de
dez dias.

Ficando a parte requerida advertida, que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal (dez dias), iniciando-se a
fluência do prazo para manifestação, findo o prazo da afixação
deste no Edifício do Fórum Local (vinte dias), no lugar de cos-
tume, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na
Inicial, e para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de
dois mil e seis. Eu,       , Jacelyne Wulczak, escrivã  designada,
o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 00098/2005, de
Interdição, promovida por EDNA MARIA NEVES, contra RI-
CARDO NEVES, que pelo presente INTIMA. - TERCEIROS
E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sentença em se-
guida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examinados estes au-

Foz do Iguaçu



6ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/20066ª feira |18/Ago/2006 865865865865865

tos de interdição proposta por Edna Maria Neves, brasileira,
empregada doméstica, residente e domiciliada na Rua Cláudio
G. Gavilan, nº 184, Cidade Nova, em Foz do Iguaçu – PR, em
face de Ricardo Neves, brasileiro, solteiro, residente e domici-
liada no mesmo endereço. 1. A requerente, após narrar fatos da
vida, disse que o interditando é seu filho e sofre de retardo
mental grave, o que o torna incapaz de reger sua pessoa e inte-
resses. Para fins de regularização da representação legal (in-
clusive junto ao INSS), requereu a decretação da interdição e a
sua nomeação como curadora. Juntou documentos. Em audiên-
cia, foi tomado o depoimento do interditando. Foi juntado o
laudo do médico nomeado (fls. 30). O parecer do Ministério
Público foi favorável ao pedido. É o relatório. Passo a decidir.
2. O requerido deve realmente ser interditado, pois, examinado
pelo perito, este concluiu ser ele portador de anomalia/anorma-
lidade psíquica de caráter permanente, não estando, em razão
de sua patologia, apto a gerir sua pessoa e administrar seus
bens. Tal laudo é corroborado pelos documentos juntados aos
autos, pelo depoimento do interditando, pelo laudo do INSS e
pelo parecer ministerial. Os documentos demonstram ainda que
as partes são mãe e filho, o que recomenda a nomeação da re-
querente como curadora. 3. Do exposto e do que consta do
parecer ministerial retro, julgando procedente o pedido inicial,
decreto a interdição do requerido, declarando-o incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1767,
inc. I, do Código Civil; e nomeio-lhe como curadora a reque-
rente, a qual deverá prestar o compromisso legal, sem necessi-
dade da especialização da hipoteca legal (arts. 1187 e 1190 do
CPC). Em obediência ao disposto no art. 1184 do Código de
Processo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e pu-
blique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. Cumpra-se as demais diligências necessá-
rias. Sem custas. P.R.I. Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2006. (a)
Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 10 de agosto
de 2.006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

3522-6118
Angela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE FABIANA TERRES HO-
FFMANN
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 00369/2001 de Indenização
por Danos Materiais e Morais, promovida por Fabiana Terres
Hoffmann e Lucas Terres Hoffmann Orona, contra Hospital
Regional de Cascavel e Sonia Maria Estelco Amorim, que pelo
presente INTIMA a autora FABIANA TERRES HOFFMANN,
portadora do RG nº 8.185.632-0/PR, inscrita no CPF/MF sob
nº 009.019.369-52, estando em lugar incerto e não sabido, para
constiotuir novo procurador no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do feito. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I.,
17.07.06. (a.). Alexandre Waltrick Calderari. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
14 de agosto de 2.006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE AMINA AHMAD
HACHEM

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 00048/2006 de Cautelar de
Sustação de Protesto, promovida por Amina Ahmad Hachem,
contra Lune Calçados Ltda., que pelo presente INTIMA o au-
tor AMINA AHMAD HACHEM, empresa individual, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 03.703.497/0001-00, estando em lugar in-
certo e não sabido, para que promova os atos que lhe compete
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 17.07.06. (a.). Alexandre Wal-
trick Calderari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos 14 de agosto de 2.006. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ILDO RICIERI RINAL-
DI, JOÃO BATISTA DA ROSA CARDOSO, ORIDES DE
MELLO, JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO, NEUSO
BENELLI  e JOSÉ SINOMAR BOTELHO DA SILVA
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 00584/2005 de Declarató-
ria de Inexigibilidade, promovida por Ildo Ricieri Rinaldi, Jose
Sinomar Botelho da Silva, Neuzo Benelli, Sebastião Ferreira
da Silva, João Carlos Woll de Oliveira, João Batista da Rosa
Cardoso, Mauro Dallagostinho, Orides de Mello e João Ferrei-
ra do Nascimento, contra Agência Nacional de Telecomunica-
ções – Anatel e Brasil Telecom S/A, que pelo presente INTI-
MA os autores ILDO RICIERI RINALDI, portador da C.I. nº
1.353.400-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 389.998.549-49,
JOÃO BATISTA DA ROSA CARDOSO, portador da C.I. nº
7040156213 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 498.583.600-
10, ORIDES DE MELLO, portador da C.I. nº 961.659 SSP/DF,
inscrito no CPF/MF sob nº 059.819.489-49, JOÃO FERREI-
RA DO NASCIMENTO, portador da C.I. nº 1.686.524 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 283.708.138-68, NEUSO BE-
NELLI, portador da C.I. nº 1.189.334 SSP/PR, inscrito no CPF/
MF sob nº 300.628.889-00, JOSÉ SINOMAR BOTELHO DA
SILVA, portador da C.I. nº 1.181.973 SSP/GO, inscrito no CPF/
MF sob nº 145.569.796-68, estando todos em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo legal, digam em razão da remes-
sa dos autos à Justiça Estadual Comum. DESPACHO: Intime-
se por edital os autores não encontrados pelo Sr. Oficial de
Justiça. F.I., 05.07.06. (a) Alexandre Waltrick Calderari. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 10 de agosto de 2.006. Eu, _________ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS
PEREIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000825/1995 de Execu-
ção de Títulos Extrajudiciais, promovida por Banco ABN
AMRO Real, contra Ydaiaki Restaurante Ltda. e João Carlos
Pereira, que pelo presente INTIMA o requerido JOÃO CAR-
LOS PEREIRA, brasileiro, do comércio, portador do CPF/MF
sob nº 152.569.529-00, estando em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco dias, promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 492,32 (quatrocentos e noventa e
dois reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado e
demais acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: Pro-
ceda-se a intimação dos executados por edital. (a) Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. F.I., 27.07.06. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 14 de agosto
de 2.006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS
PEREIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA

CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000825/1995 de Execu-
ção de Títulos Extrajudiciais, promovida por Banco ABN
AMRO Real, contra Ydaiaki Restaurante Ltda. e João Carlos
Pereira, que pelo presente INTIMA o requerido JOÃO CAR-
LOS PEREIRA, brasileiro, do comércio, portador do CPF/MF
sob nº 152.569.529-00, estando em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco dias, promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 492,32 (quatrocentos e noventa e
dois reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado e
demais acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: Pro-
ceda-se a intimação dos executados por edital. (a) Alexandre
Waltrick Calderari. Juiz de Direito. F.I., 27.07.06. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 14 de agosto
de 2.006. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

  JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 FAZ SABER a todos, que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, principalmente o réu VANDERLEI JA-
ROSESKI, filho de João Jaroseski e Lurdes Delci Jaroseski,
nascido aos 14/08/1977, natural de Santo Antonio do Sudoes-
te/PR, que por este Juízo e Secretaria do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, trami-
tam os autos de Execução de Pena nº 2006.2158-3, em que é
Requerente O Juízo, tendo sido o réu VANDERLEI JARO-
SESKI condenado como incurso nas sanções do art. 10,
caput,da Lei nº 9437/97, a pena de 01 (um) ano de detenção,
em regime inicial aberto, sendo a pena privativa de liberdade
substituída por pena restritiva de direitos, consistente em pres-
tação de serviços à comunidade, por 365 (trezentos e sessenta e
cinco) horas, a ser cumprida no prazo da condenação, em enti-
dade a ser definida pelo Pró-Egresso e 10 (dez) dias/multa, e
constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto,
fica o mesmo INTIMADO, via edital,  a comparecer em juízo
no dia 29/09/2006, às 13:30 horas, a fim de participar de audi-
ência admonitória, nos autos de Execução de Pena supramen-
cionados. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
mandei expedir o presente edital, que será afixado em local de
costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado. CUM-
PRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de agosto
do ano de 2.006. Do que para constar, Eu _______ Roberta
Aparecida Genaro, Secretária, o digitei e subscrevo.

 MARCELO GOBBO DALLA DÉA
 JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR

 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CICERA DA SILVA
SOUZA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000365/2005 de Execu-
ção Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de
Foz do Iguaçu, contra Cicera da Silva Souza, que pelo presente
INTIMA a executada CICERA DA SILVA SOUZA, inscrita no
CPF/MF sob nº 412.393.429-34, estando em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de cinco dias, promova o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 264,30 (duzentos e ses-
senta e quatro reais e trinta centavos), devidamente atualizado
e demais acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: In-
time-se por edital. F.I., 18.07.06. (a.). Alexandre Waltrick Cal-
derari. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos 10 de agosto de 2006. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE INERDIÇÃO, COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
PROCESSO nº. 273/2005, de Ação de Interdição, que Roseli
de Fátima Zatti move contra Ari Souza, para interdição de Ari
Souza. CAUSA: espancamento, que o tornou incapacitado. LI-
MITE DA CURATELA: Total incapacidade para exercer pes-
soalmente os atos da vida civil. CURADORA: ROSELI DE
FÁTIMA ZATTI, brasileira, casada, do lar, residente e domici-
liada à Rua Professor Canizio Hildebrand, nº. 509 – aos fun-
dos, Bairro Cristo Rei, portadora da Cédula de Identidade RG.
nº. 6.627.375-0, inscrita no CPF/MF sob o nº. 031.914.839-42,
nesta Cidade e Comarca. E para que ninguém possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e
com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 31 de Julho de 2.006.

 WILMA TITON         CARINA DAGGIOS
 Emp. Juramentada             Juíza de Direito

COMARCA DE GUARAPUAVA, PARANA.
 2ª VARA CRIMINAL,

RUA CAPITAO VIRMOND, 1913, CENTRO,
 FONE FAX 042 3623 2413.

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA.

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER, a todos quantos o presente  edital virem, com o
prazo de sessenta (60) dias, ou dele  conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar   pessoalmente da senten-
ça, o(s) réu(s) CIRO RICARDO ZAMPIER, RG nº1.777.262-
7-SSP/PR, filho de Edite Zampier, nascido aos 16.10.1957,
natural de Guarapuava/PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que
nos autos de processo criminal 2001/642-9 (PC 150/01), incur-
so nas sanções do art. 302 c/c inciso III do§ único do mesmo
artigo da Lei 9.503/97, foi absolvido por sentença de
03.06.2004, com fulcro no art. 386, inciso VI, do Código de
Processo Penal..

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) réu(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 16 de agosto de 2006. Eu, ______________ Gissele
Aparecida Lima Chagas,  Auxiliar de Cartório,  que digitei e
subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
Juiz de Direito

ibaiti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EDILSON DA SILVA
POLICAN E VALDEMIR APARECIDO SANTOS, NOS AU-
TOS DE PROCESSO CRIME  SICC Nº 2003.55-6.

O Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN, MM. Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ibaiti, Estado do
Paraná, etc..
FAZ  SABER,  a todos  quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados
EDILSON DA SILVA POLICAN, vulgo “Neguinho”, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, nascido aos 05.02.84, portador do RG.
Nº 9.021.344-0-SSP-PR., filho de João Polican e de Helena da
Silva Polican, residia no Sítio do Zé Paulo, Bairro Alto
Alegre;...VALDEMIR APARECIDO SANTOS, vulgo “Dini”,
brasileiro, lavrador, solteiro, nascido aos 27.01.1981, filho de
Benedita Natalia dos Santos, residia na Rua do “Posto do Hi-
roshi”, três casas abaixo da “Mercearia do João”, nesta Cidade,
atualmente  em locais ignorados, pelo presente cita-os e cha-
ma-os a comparecerem perante este Juízo, Edifício do Fórum
local,  no dia 14 de novembro de 2006, às 16:30 horas, a fim de
serem interrogados e se verem processar nos autos de processo
crime acima referido, como incursos Réu Edilson  Art. 157, §
2º, incisos I e II e V, c.c o art. 29, ambos do C.P. (1º fato), e no
art. 1º da Lei 2.252/54, c.c o art. 70 do C.P. (3º fato); Réu
Valdemir Art. 157, § 2º, incisos I e II e V, c.c o art. 29 ambos do
C.P.-(1º fato), no artigo 213, caput, (2º fato) c.c o art. 69 –
(fatos 01 e 02), todos do C.P., bem como no art. 1º da Lei nº
2.252/54, c.c o art. 70 do C,.P.-(3º fato), ficando advertidos de
que não comparecendo ou não constituindo advogado que os
representem no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional, podendo ser decretada a prisão preven-
tiva dos mesmos, nos termos do artigo 366, do C.P.P. Fica ain-
da intimado que é, inaplicável, in casu, o instituto da suspen-
são condicional do processo (art. 89, da Lei nº 9.099/95).  Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Ibaiti, aos nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e seis (2006). Eu  (Joel Can-
dido da Silva), escrivão do Cartório Criminal, o subscrevi.

  Carlos Alberto Costa Ritzmann
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE CIRSO RIBEIRO DOS
REIS, com prazo de vinte dias.

Edital de citação de Cirso Ribeiro dos Reis, brasileiro, casado,
nascido aos 19/11/1961em Ibiporã/Pr, filho de Francisco Ri-
beiro dos Reis e Conceição Aparecida dos Reis, atualmente em
local ignorado, dos termos da Ação de Alimentos registrada
neste Juízo sob n.º 228/2005, movida por M.R.R, ciente que o
prazo para contestar encerrará na data da audiência abaixo.
Ciente ainda, que deverá comparecer perante este Juízo, sito,
av. dos Estudantes, 351 – Fórum, no dia 21/11/2006 às 15:00
horas, a fim de ser estar presente na audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento, acompanhado de advoga-
do e das testemunhas que tiver, independente de prévio depósi-
to de rol, ou depositando, no prazo do artigo 407 do CPC, im-
portando sua ausência em confissão e revelia. Fica pelo pre-
sente o requerido devidamente citado da ação e intimado. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Para-
ná, em 16 de agosto de 2006. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira
Castro, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOEL ROGÉRIO SOARES,
com prazo de vinte dias.

 Edital de citação Joel Rogério Soares, brasileiro, solteiro, nas-
cido em Ibiporã/Pr, filho de José Rogério Soares e Aparecida

Francisco Beltrão

Guarapuava

Ibaiti

Ibiporã
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da Silva, atualmente em local ignorado, executado nos autos
n.º 41/2006 de Ação de Execução de Alimentos, onde figura
como exeqüente E.M.S., representado por sua genitora A.M.M.,
para que no prazo de três dias, efetue o pagamento da impor-
tância de R$407,45 (quatrocentos e sete reais e quarenta e cin-
co centavos), referente as três últimas parcelas de pensão ali-
mentícia em atraso, acrescido das parcelas que vencerem após
a citação, prove que o fez, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de ser decretada sua prisão civil, pelo prazo
de até noventa dias, na forma do art. 733 do Código de Proces-
so Civil. Fica pelo presente o executado devidamente citado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 16 de agosto de 2006. Eu (a)  Roseli Simões Teixei-
ra Castro, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

 (a)SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE FLORA DE OLIVEIRA
LIMA, com prazo de vinte (20) dias.

Edital de citação de Flora de Oliveira Lima, brasileira, casada,
nascida aos 14/04/1944em Itapicuru/BA, filha de José Francis-
co de Oliveira e Maria Gomes dos Reis, atualmente em local
ignorado, que tramitam nesta Vara de Família os autos n.º 89/
2006 de Ação de Divórcio Direto não Consensual, movida por
N.P.L., que em resumo alegou: Casaram-se em 25/11/1961, sob
o regime Comunhão de Bens, sendo que desta união tiveram
cinco filhos, todos maiores e capazes. O casal encontra-se se-
parado de fato a mais de quatorze anos, sendo que durante a
união do casal, estes não amealharam bens imóveis. E, queren-
do, deverá a requerido acima, contestar o pedido, por intermé-
dio de advogado, no prazo de quinze dias, que se iniciará na
data da audiência abaixo. Ciente das advertências contidas no
art. 285 do CPC (“ ... não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor). Fica pelo presente o requerido devidamente citado da
ação, e intimado para comparecer perante este Juízo no dia 17/
10/2006 às 13:15 horas, a audiência de reconciliação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,
em 16 de agosto de 2006. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira Cas-
tro, E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ CARLOS ROSA, com
prazo de vinte (20) dias.

Edital de citação de Luiz Carlos Rosa, brasileiro, casado, nas-
cido aos 28/12/1945 em Londrina/Pr, filho de Moyses Rosa e
América Pereira Rosa, atualmente em local ignorado, que tra-
mitam nesta Vara de Família os autos n.º 197/2006 de Ação de
Conversão de Separação em Divórcio não Consensual, movida
por V.L.O.R., que em resumo alegou: Os requerentes se sepa-
raram judicialmente na 1ª Vara de Família de Londrina/Pr, con-
forme sentença proferida nos autos n.º 225/91 em 20/08/1992,
sendo que referido processo foi impetrado na forma litigiosa,
tendo em vista que naquela época o requerido já havia abando-
nado o lar conjugal. A guarda dos filhos infantes, a pensão ali-
mentícia e o nome da requerente já foram decididos nos autos
de Separação Judicial acima mencionado. E, querendo, deverá
o requerido acima, contestar o pedido, por intermédio de advo-
gado, no prazo de quinze dias. Ciente das advertências conti-
das no art. 285 do CPC (“ ... não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor). Fica desde já esclarecido que nos moldes do
artigo 36 da Lei 6515/77, não se admitirá reconvenção e a con-
testação somente poderá fundar-se nas matérias elencadas no
parágrafo único do referido artigo. Fica pelo presente o reque-
rido devidamente citado da ação. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, em 16 de agosto de
2006. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira Castro, E. Juramentada, o
digitei e subscrevi.

 (a) SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 155/2005 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente MARIA TEREZA VECTO-
RE BATISTA e Requerido(a) VILMA DOMINGUES BATIS-
TA; OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no
futuro não aleguem ignorância, das alegações do(a) Requeren-
te, de que o(a) Requerido(a) é portador(a) de deficiência men-
tal, por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os
bens que venha a possuir, conforme declaração médica acosta-
da aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que de-
terminou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomea-
do Curador(a) Especial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente
supra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 20 de julho de 2006. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 196/2005 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente JUNIOR BARIVIERA e
Requerido(a) MARIA HELENA BARIVIERA; OBJETIVO: Dar
conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem ig-
norância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Requerido(a) é portador(a) de deficiência mental, por isso sen-
do incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que venha
a possuir, conforme declaração médica acostada aos autos, cujo
pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou ao cumpri-
mento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado Curador(a) Espe-
cial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente supra nominado(a).
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
20 de julho de 2006. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado
Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 38/2005 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente NICOLAU ALVES DOS SAN-
TOS e Requerido(a) JURACY ANTONIA DOS SANTOS;
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro
não aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de
que o(a) Requerido(a) é portador(a) de deficiência mental, por
isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens
que venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos
autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Requerido(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 03 de agosto de 2006. a. Érys Urquiza Montei-
ro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CÉLIO ALVES
SAMPAIO.

A Doutora Érika Watanabe, MM. Juíza Substituta da
Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc..
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar
pessoalmente o  réu CÉLIO ALVES SAMPAIO, brasileiro,
filho de Cícero Alves Sampaio e de Gilda Maria Sampaio, nas-
cido aos 16-08-1976, atualmente em lugar ignorado.  Pelo pre-
sente INTIMA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante
este Juízo, no edifício do Forum local, no dia 05 de setembro
de 2.006, às 13:00 horas, a fim de estar presente em audiência
de justificação designada nos autos de execução de sentença
sob n. 122/04. E para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado
no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado no Di-
ário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos sete (07) de agosto (08) de dois mil e seis (2.006).
Eu ____________ (Marcos Antônio Freitas Zambolim), escri-
vão designado que o fiz  digitar e subscrevi.

 ÉRIKA WATANABE
 Juíza Substituta

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO NO
REGISTRO CIVIL – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Exmo. Sr. Dr. Luiz Eduardo Asperti Nardi, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná...

/FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 160/06 de AÇÃO
DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, em que é reque-
rente Alessandra Cristina de Melo, o qual se processa por este
Juízo e Cartório Cível, que pelo presente edital CIENTIFICA a
todos os interessados, que por sentença datada 02/08/2006, foi
determinada a Retificação de Nome junto ao Cartório de Re-
gistro Civil da cidade de Quatiguá/PR, da requerente ALES-
SANDRA CRISTINA DE MELO, brasileira, solteira, profes-
sora, portadora do RG  n.º 7.596.978-3 SSP/PR, inscrita no
CPF n.º 005.051.899-25, residente e domiciliada à Rua Anto-
nio Miguel Paes Tikle, 97, na cidade de Quatiguá/PR, para que
passe a constar ALESSANDRA CRISTINA PONDÉ DE MELO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado em local de costume na

forma da Lei. /DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Joaquim Távora/PR, 10/08/2006. Eu, __________ (SUELI AP
A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e
subscrevi.

Luiz Eduardo Asperti Nardi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – HERDEIROS, AMILTON
JOSÉ DE MELO e MARIA JOSÉ DE SENE DE MELO –

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor, MM. Juiz Substituto de Direito, MURILO GASPA-
RINI MORENO na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem
interessar possa, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº 214/04 de INVENTÁRIO, em que é Inventarian-
te: LUIZA MANOEL DA COSTA E OUTROS e, Inventaria-
do: ALCIDIO JOSÉ DE MELLO E TEREZINHA DE JE-
SUS ASSIS.  Proceda-se a CITAÇÃO dos  herdeiros,  AMIL-
TON JOSÉ DE MELO brasileiro, lavrador, casado sob o
regime de Comunhão de Bens com MARIA JOSÉ DE SENE
DE MELO, brasileira, do lar, portadores da Certidão de
Casamento n.º 4.990, livro B-24, fls. 143 e verso, os quais se
encontram em lugar incerto e não sabido, para que se mani-
festem sobre as primeiras declarações apresentadas nos autos
supra citado no prazo de quinze dias. /DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná,
aos 03 (Três) de Julho de 2006. Eu, __________ (SUELI AP.
ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digi-
tei e subscrevo.

MURILO GASPARINE MORENO
Juiz Substituto de Direito

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO APARECIDO
GONÇALVES – COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS).

O Doutor, MM. Juiz de Direito em exercício nesta comarca,
Dr. LUIZ EDUARDO ASPETI NARDI na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 128/06 de DIVÓRCIO
DIRETO, em que é requerente: LEONILDA MARTA GON-
ÇALVES e o requerido: APARECIDO GONÇALVES. De-
termina-se a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do requerido, APA-
RECIDO GONÇALVES, para que compareça na audiência
de conciliação designada para o dia 28 de novembro de 2006,
às 15h00min, devidamente acompanhada de advogado e teste-
munhas, no máximo 03 (três) pessoas. CIENTIFICANDO-A,
que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias (art. 297),
contados a partir da data dessa audiência. Desta forma, fica o
requerido devidamente CITADO E INTIMADO da ação acima
mencionada. /DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de
agosto de 2006. Eu, __________ (SUELI AP. ARAÚJO DE
ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscre-
vo.

LUIZ EDUARDO ASPETI NARDI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –
Fone 42/635-1262- 635-2360 – rotildoarruda@bol.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU ORACID
PINTO DA SILVA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Autos de Processo Crime n.º 070/2005.
Réu: Oracid Pinto da Silva.

A Doutora Franciele Estela Albergoni de Souza, Juíza Subs-
tituta da Vara Criminal, Família, Infância e Juventude, da Co-
marca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado ORA-
CID PINTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, porta-
dor do RG n.º 6.355.934-2/PR, natural de São Jorge do Oeste-
PR, nascido em 16/07/1962, filho de Sebastião Pinto de Oli-
veira e Maria Rosalva da Silva, residente e domiciliado no Grupo
80, São Francisco, zona rural, no Município de Rio Bonito do
Iguaçu-PR, nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-O da presente ação, através da de-
núncia oferecida às fls. 02/03, dos autos supra mencionados, a
que responde como incurso nas sanções do artigo 12, da Lei
10.826/2003, a qual foi recebida em 1º/02/2006, bem como para
que compareça na sala de audiências da Vara Criminal desta
Comarca no dia 26 de outubro de 2006, às 09h00min, a fim de
ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia e se ver
processar até final julgamento. E para que todos saibam e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será publicado na imprensa competente e afixado no átrio do
Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de
agosto de 2006. Eu________________(Fábio Francis Campi-
gotto), Auxiliar Criminal, digitei e subscrevi.

  FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
Juíza Substituta

loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGROWARNOW PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ. sob n°  02.997.400/0009-04, através de seu
representante legal, atualmente em local ignorado, com o pra-
zo de trinta dias, para todos os termos da ação de ANULAÇÃO
DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C. DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO, sob n° 536/2005, movida por
JOSÉ JUVENI SILVA SANTOS, que pleiteia anulação do che-
que n° 850841, da conta n° 5.035-0, do Banco do Brasil S/A,
agência de Querência do Norte, da qual é titular, bem como
declaração de inexistência ou a extinção da obrigação inerente
a aludida cártula, exonerando o Autor de seu pagamento, de-
clarando também a nulidade ou a anulação do contrato verbal
firmado entre o autor e a ré e, ainda, a condenação da ré nas
custas judiciais e honorários advocatícios. Eventual contesta-
ção poderá ser apresentada por intermédio de advogado, peran-
te a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, no prazo
de quinze (15) dias, sob pena de revelia, presumindo-se acei-
tos, como verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora. Lo-
anda, 04/08/2006. Eu,        (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO FERREIRA, qualificação
ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta dias,
para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de IPTU, no
valor ajuizado de R$ 228,94, com seus acréscimos legais, ins-
crito em Dívida Ativa sob n° 01, executada nos autos n.º 464/
2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ou, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para
garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quan-
tos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO do mes-
mo de que houve a PENHORA do imóvel designado pelo lote
n.º 06 da quadra 160, de Querência   do Norte, com a área de
600,00 m², objeto da Transcrição n° 7.325 do CRI. de Manda-
guari, que será convertido em penhora, tão logo decorrido o
prazo legal, pelo que, querendo, poderão embargar a execução,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 30/maio/ 2006. Eu,
         (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRASIL PARANÁ, COMÉR-
CIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, qualifica-
ção ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias de que, para garantia dos Autos n° 340/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICI-
PAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, houve realização de PE-
NHORA sobre o imóvel designado pelo lote n.º 14 da quadra
219, de Querência   do Norte, com a área de 600,00 m², objeto
da Transcrição n° 7.325 do CRI. de Mandaguari, pelo que, que-
rendo, poderão embargar a execução, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 24 de fevereiro de 2006. Eu,
         (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

    TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO MATIAS LEMES,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Territorial, inscrito em dívida ativa em 02/09/
1999, no valor ajuizado de R$ 292,91, com seus acréscimos
legais, executada nos autos n.º 357/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
LOANDA, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e intima-
ção do mesmo, e respectivo cônjuge, se casado for, de que hou-
ve o ARRESTO do imóvel designado pelo lote n.º 15, da qua-
dra 164, de Loanda, com a área de 392,00 m², que será conver-
tido em penhora, tão logo decorrido o prazo legal, pelo que,
querendo, poderá embargar a execução, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 16 de dezembro de 2005. Eu,   (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ANA CRISTINA CREMONEZI
 Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE HÉLIO OLIVEIRA FARIAS,
nascido aos 05/05/1972; SIDNEI DE FARIAS, nascido aos 02/
09/1979 e EDIVAN OLIVEIRA FARIAS, nascido aos 24/01/
1986, filhos de Valney de Farias e de Rita de Oliveira Farias,

Iporã

Joaquim Távora

Laranjeira do Sul

Loanda
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portadores de doença mental que os tornam permanentemente
incapazes de reger suas próprias vidas, sendo-lhes nomeada
curadora sua tia EDNA APARECIDA FERREIRA TONIN, nos
autos n.º 371/2004. A curatela é por tempo indeterminado e
tem por finalidade reger os interditados em todos os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciá-
ria. Loanda, 25 de abril de 2006. Eu,       (João Luiz Milhare-
si), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

TIAGO GAGLIANO PINTO ALBERTO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. Av. Duque de Ca-
xias n° 689 – FÓRUM – Centro Administrativo. CEP: 86015-
902. Londrina – PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE REGINAL-
DO ANTUNES OLIVEIRA e CRISTINA APARECIDA ANTU-
NES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Edital de citação
dos requeridos REGINALDO ANTUNES OLIVEIRA e CRIS-
TINA APARECIDA ANTUNES, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados do
término do prazo deste, apresentem DEFESA aos autos de
RESC. PRECONT. C/C REINT. POSSE n° 000589/2005 mo-
vida por JR LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA
contra REGINALDO ANTUNES OLIVEIRA e CRISTINA
APARECIDA ANTUNES, através da qual a autora alega em
síntese “que é senhora possuidora do imóvel localizado consti-
tuído pelo Lote n° 31, quadra 11, com área de 250,00m2, loca-
lizado no Loteamento Jardim Paraty, em Londrina – PR, matri-
culado sob n° 50.012, no 2° CRI de Londrina – PR, e que em
data de 01/06/1998, visando adquirir este imóvel, o primeiro
réu firmou com a autora um Pré-Contrato de Compromisso de
Compra e Venda, obrigando-se a pagar o preço avençado, no
valor de R$ 14.500,00 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS
REAIS), da seguinte forma: R$ 1.000,00 no ato da assinatura
do contrato, a título de sinal do negócio, e o restante, ou seja,
R$ 13.500,00, em 80 parcelas de R$ 168,75 cada, reajustáveis
na forma do contrato. Em razão da inadimplência na quitação
daquelas parcelas ajustadas, realizou-se um termo aditivo aquele
pré-contrato, pelo qual o primeiro réu se obrigou ao pagamento
do novo saldo devedor no valor de R$ 14.509,11 (QUATORZE
MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS),
em 88 parcelas mensais, no valor de R$ 164,88 cada, reajustá-
veis na forma do aditivo, vencendo a primeira parcela em 10/
05/1999. Entretanto, os réus pagaram até a parcela de n° 18/88,
tornado, conseqüentemente, inadimplentes com as demais, ou
seja, as de n°s 19/88 a 74/88, vencidas respectivamente nas
datas de 10/11/2000 à 10/06/2005. Aduz ainda a autora, que os
réus edificaram no imóvel, sem ter efetuado o pagamento de
nenhuma parcela, revelando má-fé contratual, e ainda, que se
encontram na posse daquele bem até a presente data. Por fim
alega a autora, que notificou os réus para, no prazo de trinta
(30) dias, regularizar o pagamento do saldo devedor, sob pena
de restar caracterizada a mora a autorizar a rescisão de contrato
e reintegração da autora na posse do imóvel acima descrito, no
entanto, o réus não teceram qualquer manifestação a respeito.”
Pelos motivos acima exposto, propôs a autora a ação em desta-
que, visando: a) a antecipação dos efeitos da tutela para reinte-
grá-la na posse o imóvel; b) a citação dos réus para apresenta-
ção de defesa; c) a procedência do pedido com declaração e
decretação da rescisão do contrato de compromisso de compra
e venda, e, via de conseqüência, a reintegração definitiva da
autora na posse do imóvel; e ainda, condenação dos réus ao
pagamento de cláusula penal e indenização por perdas e danos
pela ocupação indevida do imóvel; d) condenação dos réus ao
pagamento de custas e honorários advocatícios; e e) provar o
alegado por todos os meios de prova admitidos em direito. Deu
à causa o valor de R$ 14.500,00 (QUINZE MIL E QUINHEN-
TOS REAIS). ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra cita-
do, sem que os réus apresentem defesa, presumir-se-ão como
verdadeiros todos os fatos narrados pela parte proponente, de-
cretando-se a completa revelia daqueles. Londrina, 20 de ju-
nho de 2006. Eu, (a) (MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA – Juiz de
Direito.

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Paraná

Edital de Intimação da falida IVONE APOLINÁRIO -
ME, com o prazo de vinte (20) dias.

Faz  saber a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 238/99 de FALÊNCIA proposta por CHT
BRASIL QUIMICA LTDA contra IVONE APOLINÁRIO - ME,
nos quais foi decretada em 22/08/2000, a falência da empresa
IVONE APOLINÁRIO - ME. E, estando em lugar incerto e
não sabido dita falida, expediu-se o presente que INTIMA-A
para comparecer em juízo e assinar termo de compromisso e
depositar os livros obrigatórios a fim de serem entregues ao Sr.
Síndico, em atendimento ao inciso I e II do artigo 34 do Decre-
to-lei nº 7.661/45. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o
presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa, gratuitamente, na forma da lei vigen-
te. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr.,
aos 21/julho/2006. Eu,_______________________(carlos fer-
nando dal pozzo) emp. juramentado que o fiz digitar, subscre-
ví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

D I L I G Ê N C I A   D O   J U Í Z O

O DR. MARIO NINI AZZOLINI, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 000500/2005, proposta por MARIA
APARECIDA SARTORIO em face de VIVIANE APARECIDA
SARTORIO, no qual, através de sentença proferida em data de
16/03/2006, foi por este juízo decretada a interdição do reque-
rido VIVIANE APARECIDA SARTORIO, brasileira, solteira,
portadora da CI RG nº 7.969.733-8-SSP/PR.  e inscrita no CPF/
MF nº 025.430.789-24, nascida em 18/09/1979, nesta Cidade
de Londrina – PR., filha de JOÃO SARTÓRIO e MARIA APA-
RECIDA SARTORIO, conforme Certidão de Nascimento nº
15.226, lavrada às fls. 224 (324) do livro nº 143 A -, do Cartó-
rio de Registro Civil do 1º Ofício de Londrina – PR., por apre-
sentar o seguinte diagnóstico: “Tetraplegia Espástica. Seqüela
de tumor cerebral”, patologias que fazem dela “incapaz para
todos os atos da vida civil”. Para o encargo de curadora da
interditada foi nomeada sua esposa, MARIA APARECIDA
SARTORIO, mediante compromisso legal a ser prestado por
ela nos autos. Os eventuais bens que o interditado por ventura
tenha, ou venha a ter, somente poderão ser alienados ou vendi-
dos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que, para cons-
tar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 18 de julho de 2006.  Eu, _________________
MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

D I L I G Ê N C I A   D O   J U Í Z O

O DR. MARIO NINI AZZOLINI, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 000546/2002, proposta por MARIA
IZABEL SOARES PINTO em face de CARLOS JOSE PINTO
NETO, no qual, através de sentença proferida em data de 23/
03/2006, foi por este Juízo decretada a interdição do requerido
CARLOS JOSE PINTO NETO, brasileiro, casado, portador da
CI RG nº 5.034.898-9-SSP/PR. e inscrito no CPF/MF nº
582.794.408-44, nascido em 20/09/1953, na Cidade São João
da Boa Vista – SP., filho de JOSÉ PINTO SOBRINHO e PRO-
VIDÊNCIA BERTOLUCCI PINTO, residente e domiciliada na
Rua Álvaro Godoi, nº 163, Conjunto São Lourenço, nesta Ci-
dade de Londrina – PR., conforme Certidão de Casamento nº
19.022, lavrada às fls. 122 do livro nº 47 B-, do Cartório de
Registro Civil do 2º Ofício de Londrina – PR., por apresentar o
seguinte diagnóstico: “psicose afetiva (transtorno maníaco –
CID 10:F30.2)”, e por ser portador de: “doença psiquiátrica
(esquizofrenia paranóide – CID F20.0)”, patologias que fazem
dele “incapaz para todos os atos da vida civil”. Para o encargo
de curador do interditado foi nomeada sua esposa, MARIA IZA-
BEL SOARES PINTO, mediante compromisso legal a ser pres-
tado por ela nos autos. Os eventuais bens que o interditado por
ventura tenha, ou venha a ter, somente poderão ser alienados
ou vendidos, mediante prévia autorização deste juízo. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 18 de julho de 2006.  Eu,
_________________ MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRU-
DÊNCIO, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTORIO DO

QUINTO OFICIO CIVEL E ANEXOS -
Edital de INTIMAÇÃO do requerido JOÃO GONÇALVES,
brasileiro, filho de Benedito rosa Gonçalves e Ângela Gonçal-
ves, nascido em 11/11/1941, portador da certidão de casamen-
to nº 2050, lavrada às fls. 247 do livro B-7 do Cartório do
Município de Congonhinhas/Pr, e, inscrito no CPF/MF
nº206.928.119-15 e CI/RG nº 601.049-0, ora em local desco-
nhecido – com prazo de 30 (trinta) dias.
Expediente Judiciário

Faz saber a todos quantos o presente o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente o requerido acima no-
minado e qualificado que perante este Juízo da 5ª  Vara Cível
tramitam os autos de AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊN-
CIA E ARRECADAÇÃO DE BENS, sob nº 110/2001, movida
por ROSALINA RAIMUNDO FRANCISCA – de que foi de-
clarada a ausência do requerido acima nominado, nomeando o
descendente VALDECI GONÇALVES, para, atuar como Cura-
dor Especial, guarda e administração do bem(ns) pertencente(s)
ao requerido ausente, o bem constante à saber: “Data de Terras
sob nº 03, da quadra 28, com área de 200,00 m2, situado no Cj.
Vivi Xavier, contendo uma casa popular tipo COHAB”. – Des-
ta forma, tendo em vista o destino ignorado do requerido, pelo
presente edital que será afixado no lugar de costume, e, publi-
cado pela imprensa de dois em dois meses, durante o prazo de
um ano, convidando o ausente a entrar na posse dos bens arre-
cadados, sob pena de passados dois anos da última publicação
do presente edital, poder a requerente, requerer o que lhe for
de direito, na forma da Lei. E, para que cheque ao conhecimen-
to do requerido, expediu-se o presente edital, que será publica-
do na forma da lei, e afixado uma via no local de costume.
Londrina/Pr, aos 09 de janeiro de 2006. Eu,__________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DE ENCERRA-
MENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA BARBOSA E ME-
NEGUETTI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 04.083.800/0001-74.
Expediente Judiciário
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos nº 639/2002, de FALÊNCIA re-
querida por DAVIFAR  COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA contra BARBOSA E MENEGUETTI LTDA, e por sen-
tença prolatada nos autos supra nominados, foi DECLARADA
ENCERRADA A FALÊNCIA da requerida supra nominada, cuja
sentença na sua parte dispositiva, tem seguinte teor: “... Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, DECLARO EN-
CERRADA A FALÊNCIA de BARBOSA E MENEGUETTI
LTDA, qualificada nos autos e no relatório desta sentença, o
que faço com fundamento no artigo 75 c.c artigo 132, ambos
da Lei de Falências. Cumpra o Cartório o disposto nos parágra-
fos 2º e 3º do referido artigo de lei. Expeçam-se editais, a se-
rem publicados no lugar de costume desta Vara e no Diário da
Justiça, como diligência deste Juízo e aguarde-se o decurso do
prazo para eventual recurso.Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo. Certifique-se o teor
desta decisão nos autos habilitação de crédito, fazendo-os con-
clusos Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Londrina, 20 de
março de 2006. (a) Alberto Junior Veloso - Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será fixado na sede deste Juízo e publicado
pela imprensa Oficial, na forma da vigente. Londrina/PR, 08
de agosto de 2006. Eu, ____________(Eneida César
Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PARANÁ - CARTÓRIO

DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS IN-
TERESSADOS DA MASSA FALIDA DE LIBONI MOTO PE-
ÇAS LTDA - CNPJ/MF nº 82.340.795/0001-45 -  PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente aos credores e demais interes-
sados da Massa Falida de LIBONI MOTO PEÇAS LTDA, nos
autos de Falência sob nº 560/2000, que tramitam perante este
Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que a requeri-
mento do Síndico e na forma do Art. 75 da Lei de Falências, é
expedido o presente edital para a INTIMAÇÃO DOS CREDO-
RES E DEMAIS INTERESSADOS para, que no PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, requeiram o que for a bem de seus interesses,
caso em que deverão depositar o numerário necessário para
custear as despesas com o processo. Se nada for requerido, será
extinto o processo falimentar.E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, e não possam no futuro alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado na sede deste Juí-
zo, no local de costume e publicado por DUAS VEZES na im-
prensa oficial. Londrina/Pr., aos 09 de janeiro de 2006.
Eu,__________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Edital de CITAÇÃO da requerida: SCREEN BRINDES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, qualificação desconhecida,
ora em local desconhecido - COM PRAZO DE 30 (trinta)
DIAS.-
Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente a requerida, SCREEN BRINDES
LTDA, retro qualificada, ficando esta devidamente CITADA -
nos autos de Ação Declaratória, sob nº 739/2006, movida por
ALBINA BATISTA DA SILVA, tendo por objeto a baixa dos

protestos lavrados contra a autora, face a inexistência de rela-
ção jurídica entre as partes. E para que cheque ao conhecimen-
to do requerido supra nominado, ficando esta devidamente CI-
TADA - para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer
contestação, sob pena de revelia e presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (arts. 285 e 319
do CPC). Expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no local de costume. Londrina/Pr., aos
09 de agosto de 2006. Eu,__________(Eneida César
Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

Alberto Junior Veloso
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Civel da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Intimação de COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL, com o prazo de vinte(20)dias.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos nº 218/97 de AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE onde figura como requerente COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL contra
CENTRO GAS TRANSPORTE E COMERCIO DE GAS LTDA,
é expedido o presente para a INTIMAÇÃO do requerente aci-
ma nominado, para dar andamento ao feito dentro de quarenta
e oito (48) horas sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância futuramente será o presente
edital afixado no local próprio desta Vara e publicado pela im-
prensa na forma da lei vigente, gratuitamente como diligência
do Juízo. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Lon-
drina - Paraná, aos 10 de agosto de 2006.
Eu,_________________________(Carlos Fernando Dal Pozzo)
Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscreví.

                           Cristiane Tereza Willy Ferrari
   Juiz de Direito

mandaguari

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUARI

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartó-
rio Criminal, nos termos do Processo Crime nº 049/2004, em
que figura como réu RICARDO APARECIDO CEOLA, filho
de Odair Aparecido Ceola e de Cícera Aparecida Ciriaco Ceola
e, estando  em lugar incerto e não sabido, pelo presente, fica o
mesmo devidamente INTIMADO à comparecer perante este
juízo, no Forum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº 280,
para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 11 de setembro
de 2006, às 15:00 horas, sob as penas da lei. E para que não
aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 11 de agosto
de 2006. Eu(Walter Antunes Pereira Junior), Escrivão que o
datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANDAGUA-
RI

CARTÓRIO CRIMINAL – Walter Antunes Pereira
Junior - Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se procede por este Juízo e Cartó-
rio Criminal, nos termos do Processo Crime nº  033/2000, em
que figura como réu SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS,
filho de Jorgino dos Santos e Maria Rosalina Sanches dos San-
tos e, estando  em lugar incerto e não sabido, pelo presente,
fica o mesmo devidamente INTIMADO à comparecer perante
este juízo, no Forum local, sito à Praça dos Três Poderes, nº
280, para AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, no dia 25 de setem-
bro de 2006, às 09:00 horas, sob as penas da lei. E para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 14 de
agosto de 2006. Eu (a) Walter Antunes Pereira Junior, Escri-
vão que o datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

JUÍZO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MANDAGUARI

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 15 dias)

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de

Londrina

Mandaguari
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(15) quinze dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que se
procede por este Juízo e Cartório Criminal, nos termos da Exe-
cução de Pena nº 179/2002, em que figura como réu REGI-
NALDO ADRIANO DELECRODI, filho de Sergio Delecrodi
e de Elsa Gonçalves Delecrodi, e estando o mesmo em lugar
incerto e não sabido, pelo presente, fica o mesmo devidamente
INTIMADO a comparecer a este Juízo, sito na Praça dos 3
Poderes, 280, no dia 11 de setembro de 2006, às 15:00 horas,
para prestar declarações nos autos acima, sob as penas da Lei.
Mandaguari, 08 de agosto de 2006. Eu (Walter Antunes Pereira
Junior), Escrivão que o datilografei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

maonoel ribas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS –  PARANÁ

Ofício do Cível, Família  e Anexos

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Marcelo de Resende Castanho,  Juiz de Direito da
Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.

FAZ S A B E R -  a todos os que o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a praça o(s) bem(ns) de
propriedade do(s) executado(s) Industria de Lacticínios Nova
Tebas Ltda, na seguinte forma:

§DATA DO LEILÃO: dia 05 de Setembro de 2006, às 13:15
horas (arts. 1º, 22 e 23 da Lei nº 6830/80 – Súmula 128 do
STJ).
§LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas -
PR., sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
§PROCESSO: Execução Fiscal 170/2002, em que é exeqüen-
te Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado Industria
de Lacticínios Nova Tebas Ltda.
§BENS: 01 (um) Crioscópio Digital Microprocessado – M-90/
BR, da marca LAKTRON – Indústria e Comércio de Aparelhos
Eletrônicos Ltda, com fusível de 5 AMP, tensão 220 V, consu-
mo de 0,44 kw/h, série nº 337X, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento.
§VALOR PRIMITIVO DA AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis
mil reais) em 11/04/2003.
§VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 6.798,00
(seis mil setecentos e noventa e oito reais  e noventa e oito
centavos) em 08/08/2006.
§VALOR PRIMITIVO DO DÉBITO:  R$ 4.440,72 (quatro
mil quatrocentos e quarenta reais e setenta e dois centavos) em
01/12/2002.
§VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 8.237,95 (oito
mil duzentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos)
em 07/08/2006.
§DEPÓSITO:  em mãos do Sr. Edegar Geraldo Dente.
§ ÔNUS:    nada consta nos autos. 
§INTIMAÇÃO: estando a executada em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, fica intimada pra todos os atos ora desig-
nados , e casa incorra expediente forense nos dias menciona-
dos, fica desde já, transferido para o primeiro dia útil subse-
qüente, independente de novo aviso.
§ Cabe ao arrematante o pagamento das custas devidas ao lei-
loeiro, bem como a carta de arrematação. ( LEF artigo 23, §
2º).

NADA MAIS. Do que para constar,  expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos oito dias do
mês de agosto do ano de  dois mil e seis.
Eu__________________________(Noelma Ferreira Soster) –
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ANTONIO BITEN-
COURT, CPF Nº. 543.305.729-15, com o prazo de TRINTA

DIAS (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.017/1998, em que é exeqüente: A
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e executado: KALJACK
INDSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
CGC Nº.81.704.447/0001-43, MÁRCIO CEZAR BITEN-
COURT, CPF Nº. 590.725.989-20, IRACI SPERI BITEN-
COURT, CPF Nº.794.597.149-00 e MARCOS ANTONIO
BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15  e  tendo em vista o
constante dos autos de que o executado MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15, encontra-se
em lugar ignorado, fica o EXECUTADO  MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15, através des-
te edital,  CITADO de todos os termos do processo, para
querendo no prazo de (5) dias, contados do término do prazo
deste edital (trinta dias após a publicação), pagar a impor-
tância referente às Certidões de Dívida Ativa nº.90 6 97

Manoel Ribas

Marialva

027222-31, no valor  de R$. 976,65 e nº.90 7 97 002441-92 no
valor de R$.1.661,336, totalizando R$.2.638,01, acrescidas
das cominações legais, juros de mora e correção monetária,
além de honorários advocatícios, e custas processuais, ou
indicar bens à penhora; FICANDO, TAMBÉM,  CIENTE
DE QUE TEM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, CONTA-
DOS DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUEREN-
DO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos dias 11 (onze) do mês de agosto
do ano dois mil e cinco (2005).Eu__________________ (Car-
los Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ANTONIO BITEN-
COURT, CPF Nº. 543.305.729-15, com o prazo de TRINTA
DIAS (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.006/2001, em que é exeqüente: A
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e executado: KALJACK
INDSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
CGC Nº.81.704.447/0001-43, MÁRCIO CEZAR BITEN-
COURT, CPF Nº. 590.725.989-20, IRACI SPERI BITEN-
COURT, CPF Nº.794.597.149-00 e MARCOS ANTONIO BI-
TENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15  e  tendo em vista o
constante dos autos de que o executado MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15, encontra-se
em lugar ignorado, fica o EXECUTADO  MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15, através des-
te edital,  CITADO de todos os termos do processo, para
querendo no prazo de (5) dias, contados do término do prazo
deste edital (trinta dias após a publicação), pagar a impor-
tância referente às Certidões de Dívida Ativa nº.90 5 98
000609-96, no valor  de R$. 733,22,  nº.90 5 98 000610-20 no
valor de R$.620,25 e nº.90 5 99 000955-46, no valor de
R$.2.444,67, totalizando R$.3.798,14, acrescidas das comi-
nações legais, juros de mora e correção monetária, além de
honorários advocatícios, e custas processuais, ou indicar bens
à penhora; FICANDO, TAMBÉM,  CIENTE DE QUE TEM
O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, CONTADOS DA INTIMA-
ÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBARGAR
A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL). PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 11 (onze) do mês de agosto do ano dois mil e
cinco (2005).Eu__________________ (Carlos Zucolin Belas-
que) Escrivão que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ANTONIO BITEN-
COURT, CPF Nº. 543.305.729-15, com o prazo de TRINTA
DIAS (30) dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

 F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.062/1999, em que é exeqüente: A
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e executado: KALJACK
INDSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
CGC Nº.81.704.447/0001-43, MÁRCIO CEZAR BITEN-
COURT, CPF Nº. 590.725.989-20, IRACI SPERI BITEN-
COURT, CPF Nº.794.597.149-00 e MARCOS ANTONIO BI-
TENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15  e  tendo em vista o
constante dos autos de que o executado MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15, encontra-se
em lugar ignorado, fica o EXECUTADO  MARCOS ANTO-
NIO BITENCOURT, CPF Nº. 543.305.729-15, através des-
te edital,  CITADO de todos os termos do processo, para
querendo no prazo de (5) dias, contados do término do prazo
deste edital (trinta dias após a publicação), pagar a impor-
tância referente às Certidões de Dívida Ativa nº.90 2 98
005336-04, no valor  de R$.13.956,42 e nº.90 6 98 011781-65
no valor de R$.9,261,43, totalizando R$.23.217,85, acresci-
das das cominações legais, juros de mora e correção mone-
tária, além de honorários advocatícios, e custas processuais,
ou indicar bens à penhora; FICANDO, TAMBÉM,  CIEN-
TE DE QUE TEM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, CON-
TADOS DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUE-
RENDO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-
SE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRE-
SUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos dias 11 (onze) do mês de agosto
do ano dois mil e cinco (2005).Eu__________________ (Car-
los Zucolin Belasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

maring´s

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS E AUSENTES, COM PRAZO DE 30

DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de ACAO POPULAR sob
nº 000068/1994, em que são: HERMOGENES BOTTI reque-
rente  -e- RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS, OSWAL-
DO RODRIGUES DE FREITAS FILHO, JULIO CESAR CO-
ELHO PALLONE, ADEMAR SCHIAVONE, PROMENGE
PROJETOS MONT. ENG. ELET., SERVICO AUT. DE OBRAS
E PAVIMENT. e MUNICIPIO DE MARINGA requeridos. É o
presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos interes-
sados que por este MM. Juiz foi declarado extinta a presente
ação, ficando os mesmos cientes de que dispõem do prazo de
90 dias contados da ultima publicação feita, promover o segui-
mento da ação (art. 9º da Lei 46717/65. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 01
de agosto de 2.006. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE MARTA
REGIANE TEIXEIRA  COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

  FAZ SABER, a requerente MARTA REGIANE TEIXEIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de PREPARAT.
SUSTACAO DE PROTEST sob nº 000741/2005, em que são:
MARTA REGIANE TEIXEIRA requerente  -e- SHOPPING DE
FERRAGENS LTDA requerido. É o presente Edital expedido
para INTIMAÇÃO da mesma para no prazo de 48 horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 08 de agosto de 2.006. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ CLÁUDIO PE-
REIRA DA SILVA
Processo-crime nº 2006.1358-0

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente JOSÉ CLÁUDIO
PEREIRA DA SILVA, nasc. 10.12.69, filho de José Maria Go-
mes Pereira e Maria Gomes Pereira, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça
Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 25 de SETEM-
BRO de 2006, às 16:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
caput do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não cons-
tituindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
agosto, do ano dois mil e seis. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLA-
SEN, Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI
, Juiz de Direito

Maringá

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ-
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EMANOEL
EVERTON DA SILVA

Ação Penal nº 2006.2610-0

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente EMANOEL EVER-
TON DA SILVA, RG. nº 9.165.691-Pr, brasileiro, solteiro, na-
tural de Ariquemes-RO, nascido aos 05/08/85, filho de Helio
Lopes da Silva e Cleide de Fátima Henrique Silva, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desem-
bargador Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 12 de setembro
de 2006, às 16:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 329
do CP, ambos do Código Penal. ADVERTÊNCIA: não compa-
recendo ou não constituindo advogado que o represente no pro-
cesso, será declarada a suspensão do curso do prazo prescrici-
onal, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 07 dias do mês de agosto, do ano dois mil e seis.
Eu,___________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o
subscrevo.DEVANIR MANCHINI- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S)

RONEY ANDREW DA SILVA
Processo-crime nº 2005.4214-7

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime acima enumerados, através do presen-
te INTIMA o réu Roney Andrew da Silva, natural de Osasco
SP, nasc. 06.02.87, filho de Valdira da Silva Costa, da sentença
proferida em data de 21.07.06, que o condenou como incurso
nas sanções do art. 155, §4º, II c.c. art. 14, I, 14, II e 71, caput,
do CP, à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão e 14 dias-
multa substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos (prestação de serviços comunitários mais 10 dias-mul-
ta). E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
determinou a feitura do presente edital, pelo prazo de 90 dias,
findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso
de apelação, depois do que a sentença transitará em julgado, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de agosto, do
ano dois mil e seis. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escri-
vão, o subscrevo. (a) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA DO(S) RÉU(S)

LUIZ CARLOS GONÇALVES DE MELLO
Processo-crime nº 2003.1397-6

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime acima enumerados, através do presen-
te INTIMA o réu LUIZ CARLOS GONÇALVES DE MELLO,
filho de Elfro Cordeiro de Mello e Ledy Gonçalves de Mello,
natural de Livramento RS, nasc. 02.01.59, da sentença proferi-
da em data de 28.04.06, que o condenou como incurso nas san-
ções do art. 168, §1º, III do CP, à pena de 01 ano e 08 meses de
reclusão e 24 dias-multa, substituída a pena privativa de liberda-
de por restritiva de direitos (prestação de serviços comunitári-
os mais 10 dias-multa). E para que ninguém possa alegar igno-
rância, o MM. Juiz determinou a feitura do presente edital, pelo
prazo de 90 dias, findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser
interposto recurso de apelação, depois do que a sentença tran-
sitará em julgado, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 07 dias do
mês de agosto, do ano dois mil e seis. Eu (a) JOECY JOSÉ
DALLASEN, Escrivão, o subscrevo. (a) DEVANIR MANCHI-
NI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALESSANDRO
FELÍCIO NUNES

Processo-crime nº 2006.2625-9

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
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da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ALESSANDRO
FELÍCIO NUNES (fº de Luiz Felício Nunes e Vilma Velozo
Nunes, natural de Cascavel PR, nasc. 08.10.81, RG 8723859
PR, resid. em endereço incompleto, no bairro Coloninha, perto
da Coca-Cola, nesta); pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-
co Ferreira da Costa, snº, no dia 26 de OUTUBRO de 2006, às
14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4º, IV do CP. AD-
VERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do
processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto, do ano
dois mil e seis. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o
subscrevo. (a) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO DIOGENES MONTGOMERY PEDROSA, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DRA. MÔNICA FLEITH LEMUCH, MERITÍSSIMA JUIZA
DE DIREITO SUBSTITUTA DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E
ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MARIN-
GÁ, ESTADO DO PARANÁ.

 FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 15/2006 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é re-
querente ELIANE CRISTINA DE LIMA PEDROSA e re-
querido DIOGENES MONTGOMERY PEDROSA. E como
consta dos autos que o requerido Diógenes Montgomery Pe-
drosa encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo
CITADO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida,
conforme a frente se vê: “A requerente através de advogado
devidamente constituído requereu Ação de Divórcio Direto Li-
tigioso contra o requerido, que se encontra atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, alegando ter contraído matrimônio
com o mesmo em 06 de maio de 1995; que dessa união conju-
gal o casal teve dois filhos, Heloisa de Lima Pedrosa, nascida
em 02/08/1995 e Higor Felipe Montgomery Pedrosa, nascido
em 11/08/2000; que encontra-se separados de fato há mais de
cinco anos; que na constância do casamento os cônjuges não
adquiriram bens que pudessem ser partilhados. Diante do ex-
posto a cônjuge virago requer a procedência da presente ação,
com a conseqüente extinção do vínculo matrimonial.” DESPA-
CHO FLS.13: “1- Defiro o pedido de fls. 43. 2- Para a audiên-
cia que se refere o despacho de fls. 40, designo o dia 22 de
Setembro de 2006, às 15:30 horas. 3- Cite-se, por edital, pra-
zo de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre
a primeira publicação e a data da audiência. 4- Para provável
hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte requerida
na pessoa da Dra. Marli Aparecida Saragioto Pialarissi. 5- A
eventual resposta da parte requerida ou a contestação da Dra.
Curadora (em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiên-
cia, imediatamente após a fase conciliatória, antes de iniciada
a instrução. 6- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o repre-
sentante do Ministério Público. Maringá, 5 de junho de 2006.
(a.) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM, fica o
requerido, pelo presente edital, INTIMADO a comparecer pe-
rante este juízo no próximo dia 22 de Setembro de 2006, às
15:30 horas, para realização da audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná aos 3 de julho de 2006. Eu ____________________
(REGINA MARIA NAMI SORESINI) Escrevente Juramenta-
da, digitei e subscrevi.

Mônica Fleith Lemuch
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO ROAD STEEL
INDUSTRIA E METALURGICA LTDA na pessoa de seu re-
presentante legal, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o executado ROAD STEEL INDUSTRIA E META-
LURGICA LTDA na pessoa de seu representante legal, que
tramita por este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de
CARTA PRECATÓRIA aqui autuada sob n.º 000057/2005,
extraída dos autos sob nº  118.409 ação de Execução Fiscal,
oriunda da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 31, foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de IN-
TIMAR o executado ROAD STEEL INDUSTRIA E META-
LURGICA LTDA na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto, para que o mesmo, querendo, no pra-
zo legal de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, opor embargos à execução, tendo sido pe-
nhorado o seguinte bem: “Lote de terreno nº  11 (onze), da
Quadra nº  79 (setenta e nove, da Planta CIDADE BALNE-
ÁRIA PONTAL DO SUL, situada no lugar denominado Pon-
tal do Sul, no Município de Pontal do Paraná, nesta Comar-

ca de Matinhos-PR, medindo 16,00 metros de frente para a
Avenida “D”, por 35,00 metros de extensão da frente aos fun-
dos, em ambos os lados, confrontando pelo direito de quem da
referida avenida olha o imóvel com o lote nº  12, pelo lado
esquerdo confronta com o lote nº  10, e na linha de fundos,
onde mede 16,00 metros confronta com o lote nº  04, todos da
mesma quadra, perfazendo a área total de 560,00m², sem ben-
feitorias. Inscrição imobiliária 06.9.33.013.0347.000-70.” DES-
PACHO: “Defiro o pedido de fls. 26. Especa-se edital com o
prazo de trinta (30) dias, para intimação do executado de todo
o conteúdo da penhora realizada às fls. 11, para querendo ofe-
reça embargos à execução, observadas as particularidades da
Lei 6.830/80. Diligências necessárias.  01/08/2006. (as.) Mari-
ana Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito.” – DADO  E
PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Matinhos, Estado do
Paraná, aos 4 de Agosto de 2006. Leandro Ferreira do Nasci-
mento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE
VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

 COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE CLAUDIA FRANCISCA WIL-
SEN, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a senhora Claudia Francisca Wilsen, que tramita por
este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de PEDIDO
DE PROVIDENCIAS sob n.º 000410/2003, em que são re-
querentes ALMIRO BARCELOS e VERA LUCIA BARCE-
LOS e, de conformidade com o respeitável despacho de fls.
39, foi determinada a expedição do presente edital para o fim
de INTIMAR a senhora CLAUDIA FRANCISCA WILSEN,
atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, oferecer resposta ao pedido inicial. MINUTA DA INI-
CIAL: ALMIRO BARCELOS e VERA LÚCIA BARCELOS,
por seu procurador que esta subscreve, vem mui respeitosa-
mente, à presença de Vossa Excelência, em defesa e ressalva
de seus direitos, REQUERER PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
o que faz pelas razões fáticas e de direito que passa a aduzir:
DOS FATOS. Na data de 09 de junho de 2000, este oficio rea-
lizou a averbação R.2-5.878, na matrícula imobiliária nº  5.878,
no CRI da Comarca de Matinhos-PR., em desconformidade com
a legislação pátria, eis que o Artigo 134, I, do Código Civil
Brasileiro, determina que os contratos de valor superior ao ali
determinado, seja realizado por escritura pública. Já o artigo
145, II do CCB, determina que “é nulo o ato jurídico quando
não revestir a forma prescrita em lei”. Ensina Silvio Rodrigues
in Direito Civil, Direito das Coisas, Volume 5, Editora Saraiva,
24ª. Ed. 1997, p. 373 que, “É hipoteca convencional negócio
solene, pois, quando de valor superior  ao fixado pelo artigo
134, II, do Código Civil, só se constitui através de escritura
pública, dependendo sua eficácia de outorga uxória”. Portanto,
é imprescindível a escritura pública na transmissão de direitos
reais sobre imóvel de valor superior à taxa legal, quando tratar-
se de particulares. Ademais, este Cartório percebeu que a aver-
bação ocorrera em dissonância com a legislação, tanto que so-
licitou a suscitação de dúvida, autuada nesta Comarca, sob o nº
188/02, no intuito de corrigir a ilegalidade, com o cancelamen-
to da averbação, sendo que a Douta Juíza da Comarca, enten-
deu que o pedido deveria ser realizado pelo próprio interessa-
do, não cabendo substituição pelo Sr. Oficial. Desta forma, o
ato de averbação do Registro deve ser considerado nulo e, em
conseqüência, cancelado a averbação realizada. DIANTE DO
EXPOSTO, REQUER, seja recebida a presente e encaminhado
o competente pedido de providência ao Douto Juiz de Direito
da Comarca de Matinhos-Pr, para que, defira o pedido e deter-
mine o cancelamento da averbação R.2-5.878, na matrícula
imobiliária nº  5.878, no CRI desta Comarca, determinando
ainda que este Cartório o faça sem o pagamento das despesas
advindas com o cancelamento. DESPACHO: “Intime-se por
edital, em vista da correspondência devolvida. Matinhos, 31 de
julho de 2006. (as.) Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Juí-
za de Direito.” – DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Co-
marca  de  Matinhos, Estado do Paraná, aos 2 de Agosto de
2006. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramen-
tado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titu-
lar, o conferi e subscrevo.

 Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

 EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO ROAD STEEL
INDUSTRIA E METALURGICA LTDA na pessoa de seu re-
presentante legal, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o executado ROAD STEEL INDUSTRIA E META-
LURGICA LTDA na pessoa de seu representante legal, que
tramita por este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de
CARTA PRECATÓRIA aqui autuada sob n.º 000057/2005,
extraída dos autos sob nº  118.409 ação de Execução Fiscal,
oriunda da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 31, foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de IN-
TIMAR o executado ROAD STEEL INDUSTRIA E META-

LURGICA LTDA na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto, para que o mesmo, querendo, no pra-
zo legal de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, opor embargos à execução, tendo sido pe-
nhorado o seguinte bem: “Lote de terreno nº  11 (onze), da
Quadra nº  79 (setenta e nove, da Planta CIDADE BALNEÁ-
RIA PONTAL DO SUL, situada no lugar denominado Pontal
do Sul, no Município de Pontal do Paraná, nesta Comarca de
Matinhos-PR, medindo 16,00 metros de frente para a Avenida
“D”, por 35,00 metros de extensão da frente aos fundos, em
ambos os lados, confrontando pelo direito de quem da referida
avenida olha o imóvel com o lote nº  12, pelo lado esquerdo
confronta com o lote nº  10, e na linha de fundos, onde mede
16,00 metros confronta com o lote nº  04, todos da mesma qua-
dra, perfazendo a área total de 560,00m², sem benfeitorias. Ins-
crição imobiliária 06.9.33.013.0347.000-70.” DESPACHO:
“Defiro o pedido de fls. 26. Especa-se edital com o prazo de
trinta (30) dias, para intimação do executado de todo o conteú-
do da penhora realizada às fls. 11, para querendo ofereça em-
bargos à execução, observadas as particularidades da Lei 6.830/
80. Diligências necessárias.  01/08/2006. (as.) Mariana
Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito.” – DADO  E
PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Matinhos, Estado do
Paraná, aos 4 de Agosto de 2006. Leandro Ferreira do Nasci-
mento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE
VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO ROAD STEEL
INDUSTRIA E METALURGICA LTDA na pessoa de seu re-
presentante legal, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente o executado ROAD STEEL INDUSTRIA E META-
LURGICA LTDA na pessoa de seu representante legal, que
tramita por este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de
CARTA PRECATÓRIA aqui autuada sob n.º 000057/2005,
extraída dos autos sob nº  118.409 ação de Execução Fiscal,
oriunda da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em que é exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 31, foi
determinada a expedição do presente edital, para o fim de IN-
TIMAR o executado ROAD STEEL INDUSTRIA E META-
LURGICA LTDA na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar incerto, para que o mesmo, querendo, no pra-
zo legal de 30 (trinta) dias, contados após o decurso do prazo
do presente edital, opor embargos à execução, tendo sido pe-
nhorado o seguinte bem: “Lote de terreno nº  11 (onze), da
Quadra nº  79 (setenta e nove, da Planta CIDADE BALNE-
ÁRIA PONTAL DO SUL, situada no lugar denominado Pon-
tal do Sul, no Município de Pontal do Paraná, nesta Comar-
ca de Matinhos-PR, medindo 16,00 metros de frente para a
Avenida “D”, por 35,00 metros de extensão da frente aos
fundos, em ambos os lados, confrontando pelo direito de quem
da referida avenida olha o imóvel com o lote nº  12, pelo lado
esquerdo confronta com o lote nº  10, e na linha de fundos,
onde mede 16,00 metros confronta com o lote nº  04, todos
da mesma quadra, perfazendo a área total de 560,00m², sem
benfeitorias. Inscrição imobiliária 06.9.33.013.0347.000-70.”
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 26. Especa-se edital com
o prazo de trinta (30) dias, para intimação do executado de
todo o conteúdo da penhora realizada às fls. 11, para querendo
ofereça embargos à execução, observadas as particularidades
da Lei 6.830/80. Diligências necessárias.  01/08/2006. (as.)
Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito.” –
DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Mati-
nhos, Estado do Paraná, aos 4 de Agosto de 2006. Leandro
Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e
subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

 COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE CLAUDIA FRANCISCA WIL-
SEN, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a senhora Claudia Francisca Wilsen, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de PEDIDO DE
PROVIDENCIAS sob n.º 000410/2003, em que são requeren-
tes ALMIRO BARCELOS e VERA LUCIA BARCELOS e,
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 39, foi
determinada a expedição do presente edital para o fim de IN-
TIMAR a senhora CLAUDIA FRANCISCA WILSEN, atu-
almente em lugar incerto, para querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados após o decurso do prazo do presente edital,
oferecer resposta ao pedido inicial. MINUTA DA INICIAL:
ALMIRO BARCELOS e VERA LÚCIA BARCELOS, por seu
procurador que esta subscreve, vem mui respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, em defesa e ressalva de seus
direitos, REQUERER PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS o que
faz pelas razões fáticas e de direito que passa a aduzir: DOS
FATOS. Na data de 09 de junho de 2000, este oficio realizou a

averbação R.2-5.878, na matrícula imobiliária nº  5.878, no
CRI da Comarca de Matinhos-PR., em desconformidade com a
legislação pátria, eis que o Artigo 134, I, do Código Civil Bra-
sileiro, determina que os contratos de valor superior ao ali de-
terminado, seja realizado por escritura pública. Já o artigo 145,
II do CCB, determina que “é nulo o ato jurídico quando não
revestir a forma prescrita em lei”. Ensina Silvio Rodrigues in
Direito Civil, Direito das Coisas, Volume 5, Editora Saraiva,
24ª. Ed. 1997, p. 373 que, “É hipoteca convencional negócio
solene, pois, quando de valor superior  ao fixado pelo artigo
134, II, do Código Civil, só se constitui através de escritura
pública, dependendo sua eficácia de outorga uxória”. Portanto,
é imprescindível a escritura pública na transmissão de direitos
reais sobre imóvel de valor superior à taxa legal, quando tratar-
se de particulares. Ademais, este Cartório percebeu que a aver-
bação ocorrera em dissonância com a legislação, tanto que so-
licitou a suscitação de dúvida, autuada nesta Comarca, sob o nº
188/02, no intuito de corrigir a ilegalidade, com o cancelamen-
to da averbação, sendo que a Douta Juíza da Comarca, enten-
deu que o pedido deveria ser realizado pelo próprio interessa-
do, não cabendo substituição pelo Sr. Oficial. Desta forma, o
ato de averbação do Registro deve ser considerado nulo e, em
conseqüência, cancelado a averbação realizada. DIANTE DO
EXPOSTO, REQUER, seja recebida a presente e encaminhado
o competente pedido de providência ao Douto Juiz de Direito
da Comarca de Matinhos-Pr, para que, defira o pedido e deter-
mine o cancelamento da averbação R.2-5.878, na matrícula
imobiliária nº  5.878, no CRI desta Comarca, determinando
ainda que este Cartório o faça sem o pagamento das despesas
advindas com o cancelamento. DESPACHO: “Intime-se por
edital, em vista da correspondência devolvida. Matinhos, 31 de
julho de 2006. (as.) Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Juí-
za de Direito.” – DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Co-
marca  de  Matinhos, Estado do Paraná, aos 2 de Agosto de
2006. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramen-
tado, o digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titu-
lar, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

medianeira

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE

MEDIANEIRA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

   COM PRAZO DE 15 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-

TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIANEIRA -

PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

                             FAZ SABER a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo

tramitam os termos de PROCESSO CRIME n. 08/2002, espe-

cialmente ao réu ELEANDRO LUIS DEMARI E OUTRO, fi-

lho de Armelindo Demari e Maria Solange Oliveira Demari,

residente(s) atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo

mesmo intimado(s) para que compareça(m) perante este Juízo

nos próximos dez (10) dias, a contar do prazo do edital, a fim

de efetuar o  pagamento da multa (R$129,64) e das custas pro-

cessuais (R$449,51), sob as penas da lei. DADO E PASSADO

nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 12 dias de

julho de 2006. EU__________, ELZENI NUNES, Auxiliar,

digitei e imprimi.

 GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA

 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE

MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

COM  PRAZO DE 90 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ

DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-

CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA

DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) SIDINEI AVILA

DE LIMA,  filho de Carlos Avila de Lima e Nair Nunes de

Lima,  atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e cartó-

rio tramitam os termos de PROCESSO CRIME  nº. 11/2004,  e

conforme sentença datada de 13.09.2005,  que  condenou o réu

nas sanções do art. 14, caput, da Lei n.  10..826/03 e do art.

146 = 1.na forma do art. 69 do CP, à pena de  02 anos  e 06

meses de detenção e 30 dias-multa., ficando ciente de que  te-

rão prazo de cinco dias para oferecer recurso, querendo. DADO

E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR,

aos 06 dias de  junho de 2006.  Eu___________, ELZENI

Matinhos

Medianeira
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NUNES -  auxiliar, digitei e imprimi.

BEL. MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA  Escrivão

Criminal/família/Infância

        Matrícula n. 5789 – Aut. Portaria 01/2005

VARA CRIMINAL DE MEDIANEIRA -PR

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20 DIAS

O DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, MM. JUIZ

DE DIREITO DA  VARA DE FAMILIA E ANEXOS DE ME-

DIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos

de SUPRIMENTO JUDICIAL COM TUTELA ANTECIPADA

n. 239/2006 em que é autor(a) IDERLI MARIA LUCAS e

requerido(a) ADENILSON ALEIXO BASTOS,  brasileiro, co-

merciante, atualmente em LUGAR INCERTO, expediu-se o

presente edital para sua citação do teor da inicial, que em sínte-

se diz: “o requerido é pai da criança J.H.A.B. A autora casou-

se com Grham Phillip Snow, inglês, e com ele pretende residir

na Inglaterra, levando consigo seu filho menor. O pai está em

lugar incerto. Requereu o presente suprimento judicial para que

possa seu filho sair do pais.” Ficando pois o(a) requerid(o)a

citado(a) para que, querendo, conteste a presente Ação, fican-

do ciente de que o prazo para contestar, de 15 dias, querendo.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-

RA-PR, aos   16/8/2006. a) MAURICI JOSE GARCIA MIRAN-

DA, Escrivao.

a)- GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA

,                                JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS, DO SR. JOSÉ IVANIR FRANCO, DEOLINDO

VEIGAS e IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE

DEUS, e demais eventuais terceiros interessados-

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO  SAL-

MON,  JUIZ  DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA  DE MORRETES, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, expedido nos autos de Usucapião Espe-

cial nº 182/1985, na qual figura como requerente Ozair da Sil-

va Caprine e s/m Alice da Silva, brasileiros, casados entre si,

ele da lavoura, ela do lar, residentes e domiciliados em Morre-

tes, Paraná, sito no lugar denominado “CRUZEIRO”, contra

Espólio de Antonio Gomes Júnior e Evanira Camargo Gomes

na forma da JUSTIÇA GRATUITA o imóvel a seguir transcrito,

com seus limites e confrontações: “Uma área rural, no lugar

denominado Cruzeiro, nesta Comarca, com área total de 3.990

há, ou seja, 1,65 alqueires, com as seguintes medidas e con-

frontações: AO NORTE: confronta com a Igreja Evangélica

Assembléia de Deus, e com Otávio Domingos de Freitas con-

fronta AO LESTE: onde mede 9, 94,25m, onde faz Frente para

a Estrada do Cruzeiro; Ainda ao LESTE confronta com DEO-

LINDO VIEGAS, onde mede 230,95m; AO SUL, confronta com

JOSÉ IVANIR FRANCO; onde mede 120,47m; E AO OESTE:

confronta com ALCINDO FERREIRA DA SILVA, onde mede

258,08m, com uma casa de madeira e uma em alvenaria, para

moraria da família, e demais benfeitorias, além de plantações

de bananais, goiabeiras e diversos de flores e hortaliças e de-

mais produtos  da região.”DANDO CIÊNCIA AINDA, aos aci-

ma CITADOS, de que terão o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,

contados término do prazo acima, da publicação deste no Diá-

rio da Justiça do Estado do Paraná, para apresentarem suas

CONTESTAÇOES (art. 232, inciso IV do CPC), e, ADVERTI-

DOS de que não havendo CONTESTAÇÕES, presumir-se-ão

como verdadeiros pelos mesmos, os fatos articulados pelos au-

tores, (art. 285 do CPC). E  para que ninguém alegue ignorân-

cia, mandou expedir o presente edital, que será publico uma

vez no Diário da Justiça e afixado no local de costume, no Fó-

rum local. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Morre-

tes, aos três dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis.  Eu,

______________, Tania Mara Zanciskoski Pereira, Escrivã do

Cível e Anexos, o digitei.

  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
Juiz  De Direito

 EDITAL DE ARREMATAÇÃO

 A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLOS CESTARO-

LLI, MM. Juíza Substituta da Comarca de Nova Esperança,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens

de propriedade do executado CIRINEU ADRIANO RIBEI-

RO., na seguinte forma:

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 12 de Setembro de

2006, às 10:00 horas, pelo valor da avaliação.

VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 27 de Setembro de

2006 às 10:00 horas, pelo maior lance oferecido, salvo por pre-

ço vil, entendido este como preço inferior a 50% do valor da

avaliação.

 OBS.: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expe-

diente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum local, sito à

Rua Marins Alves de Camargo, n.º 1587 - Edifício do Fórum,

nesta Cidade e Comarca.

PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA, autuada sob o

n.º 2003.02-6, oriunda do Juizado Especial Cível de Paranavaí,

extraída dos autos de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS,

autuada sob o nº. 144/2002, em que é exeqüente FÁBIO YO-

NEYAMA e executados JOEL DOS SANTOS RIBEIRO E CI-

RINEU ADRIANO RIBEIRO.

DESCRIÇÃO DO BEM: Um (01) VEÍCULO, tipo camionete,

modelo FORD PAMPA L, ano/modelo 1989, à álcool, cor bran-

ca, placas AFY-2204, código renavan nº. 52.289.321-0 e chas-

si nº. 9BFPXXLP3KBR89447, com seu motor em condições

de funcionamento, pneus em razoável estado e lataria em

bom estado de conservação.

ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.

DEPÓSITO: Que o bem acima descrito ficou depositado em

mãos do executado CIRINEU ADRIANO RIBEIRO, residente

e domiciliado à Chácara Nossa Senhora Aparecida, Rodovia

do Café, BR 376, KM 127, Balneário Ponta do Bronze, nesta

Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado aos 16/11/

2004 em R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

DÍVIDA: O valor da dívida em 29/12/2003, importava em R$

1.737,80 (Um mil setecentos e trinta e sete reais e oitenta cen-

tavos).

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, fica desde já INTIMA-

DO, caso não encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, os execu-

tados  JOEL DOS SANTOS RIBEIRO, brasileiro, residente

e domiciliado na Chácara Nossa Senhora Aparecida, Rodovia

do Café, BR 376, KM 127, Balneário Ponta do Bronze, nesta

Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná e

CIRINEU ADRIANO RIBEIRO brasileiro, residente e do-

miciliado na Chácara Nossa Senhora Aparecida, Rodovia do

Café, BR 376, KM 127, Balneário Ponta do Bronze, nesta Ci-

dade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, para

querendo, liberar o bem acima descrito, pagando o principal e

demais cominações de direito.

ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de

todos e ninguém possa alegar  ignorância, expediu-se o presen-

te edital que será afixado no lugar de costume, na sede desse

Juízo, deixando de ser publicado, uma vez que o bem penhora-

do não excede o valor de 20 (vinte) salários mínimos, confor-

me o  artigo 686, parágrafo 3º do CPC. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos

10 (dez) dias do mês de Agosto de dois mil e seis (2006).

Eu,__________________________(Wanderley Manoel da Sil-

va), Secretário Designado, que o fiz digitar e conferi e subscre-

vi.

CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI

Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RICARDO

DE AMORIM DOS SANTOS, COM O PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.

            A Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CES-

TAROLLI, MM.ª Juíza de Substituta desta Comarca de Nova

Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

 FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam

os autos de AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, nº  622/

2005, em que é requerente ELISÂNGELA RODRIGUES e

requerido RICARDO DE AMORIM DOS SANTOS, se en-

contra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente

edital com o prazo de vinte (20) dias, para a citação do reque-

rido RICARDO DE AMORIM DOS SANTOS, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.887.245-6,

inscrito no CPF/MF sob n. 021.865.329-80, atualmente em lu-

gar  incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

contestarem a ação, ficando advertidos que não sendo contes-

tada, presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos alegados pelo

requerente, cuja inicial segue em transcrita: PETIÇÃO INICI-

AL – EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DI-

REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA ESPERAN-

ÇA – PARANÁ. ELISÂNGELA RODRIGUES, brasileira, sol-

teira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº

8.605.309-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF SOB Nº 007.762.879-

90, residente e domiciliada na Rua Minas Gerais, 1231, na

cidade de Colorado –PR, através de seus procuradores infra

assinados (doc. de mandato incluso), com escritório profissio-

nal no endereço constante no rodapé, local onde recebem inti-

mações e avisos, vem, respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, com fundamento no art. 1.112, inciso IV, do Códi-

go de Processo Civil, combinado com art. 1.322, do novo Có-

digo Civil, propor a presente. AÇÃO DE ALIENAÇÃO DE

COISA COMUM em face de RICARDO DE AMORIM DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identi-

dade RG sob nº 6.887.245-6, SSP/PR, inscrito no CPF sob nº

021.865.329-80, domiciliado na Praça da Bandeira, 369, CEP

87.600-000, em Nova Esperança – PR, pelos fundamentos fáti-

cos e jurídicos que passa a expor: A requerente e o requerido

mantiveram união estável, e após dissolução da mesma fica-

ram proprietários em condomínio do imóvel lote de terras sob

nº 225 (duzentos e vinte e cinco), com a áreas de 10,00 (dez)

alqueires paulistas, iguais a 24,20 hectares, ou sejam

242.000,00 metros quadrados, situado na Gleba Santa Cruz,

no município e comarca de Nova Esperança, Estado do Para-

ná, com as seguintes divisas e confrontações: “principiando

num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem es-

querda do Ribeirão Fundo, segue confrontando com o lote nº

226, atravessando o córrego Piratininga, no rumo NO 78º 00,

cerca de 1.735 metros, até encontrar um córrego Piratininga,

no rumo NO 78º 00, cerca de 1.735 metros, até encontrar um

marco colocado na beira de uma estrada que vai para Nova

Esperança, 157,50 metros aproximadamente até um marco se-

melhante aos outros; deste ponto segue confrontando com lote

nº 224, atravessando de novo o Córrego Piratininga, no rumo

SE 78º 00 cerca de 1.570 metros e com o lote nº 220 no rumo

NE 53º 00 segue até o ponto de partida”(doc. Incluso), confor-

me consta expressamente na matrícula anexa, expedida pelo

ofício do registro de imóveis. Sendo do todo, 10 (dez) alquei-

res, 4,5 (quatro vírgula cinco) os de propriedade da Requeren-

te. Por tratar-se de imóvel indivisível (devido a aspectos sin-

gulares do terreno) e impossível o uso  e gozo comum por di-

vergências pessoais, à Requerente não convém manter a co-

propriedade, sendo que as tentativas de solução amigável man-

tidas entre as partes resultaram inexitosas, razão pela qual se

impões a sua venda. É o que prescreve o art. 1322 do Código

Civil:...Excelência in casu, a Requerente está passando por

grande dificuldade financeira, paga aluguel, necessitando com

a máxima urgência do dinheiro auferido com na alienação do

imóvel citado, para compra uma residência para si e para sua

filha menor. Já o Requerido, que está na total administração
do imóvel, mora no exterior, e não demonstra pressa em por
fim ao presente impasse. Nossos Tribunais corroboram a solu-
ção da lide com a alienação do todo, senão vejamos: ... Face
ao exposto, com fundamento nos dispositivos legais preambu-
larmente invocados, objetivando a extinção do condomínio pela
alienação do referido imóvel. PEDIDO . Ë o Pedido: a) que
Vossa Excelência julgue procedente a presente autorizando a
venda (entre particulares) do referido a

conseqüente rateio do produto, deduzidas as despesas corres-
pondentes, e com prestação de contas, ou se outro for o enten-
dimento de Vossa Excelência, que determine a realização da
praça do respectivo bem, seguindo-se das formalidades legais
até pagamento às partes; a .1) requer-se que o valor da avali-
ação seja observado tanto na primeira quanto na Segunda praça
se for necessário; b) a condenando-se o Requerido em custas
processuais, honorários advocatícios e demais cominações le-
gais. DOS REQUERIMENTOS. Diante do exposto requer: a)
citação do requerido para, no prazo de dez dias, contestar a
presente ação, caso queira, e acompanhar o feito em ulteriores
termos, até final sentença; b) que seja dado ciência ao ilustre
representante do Ministério Público da presente ação para in-
tegrá-la termos do art. 1.105, do Código de Processo Civil; c)
os benefícios da Justiça Gratuita por ser a Requerente pobre
na acepcão jurídica do termo, ou ainda, se outro for o entendi-
mento de Vossa Excelência, que seja deferido o pagamento das
custas ao final do feito já que a Requerente encontra-se fora
da administração de sua propriedade, sem condições financei-
ras para arcar com tais despesas, vivendo no momento da aju-
da de familiares. VALOR DA CAUSA. Dá-se a causa o valor
de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais). Nestes Termos. Pede
Deferimento. Nova Esperança, 22 de julho de 2005. (a ) Edson
Elias de Andrade, OAB/PR 16.630 e Dilvanete M. R. de An-
drade OAB/PR 35.789. ENCERRAMENTO: E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado por uma só
vez no Diário da Justiça do Estado, e por duas vezes em Jornal
local ou regional, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Es-
perança, aos dezessete (17) dias do mês de julho do ano de dois
mil e seis (2006).
Eu,__________________________(Wanderley Manoel da Sil-
va), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
Juíza Substituta

Morretes

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE NOVA

ESPERANÇA

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS 03/2006

A Excelentíssima Senhora Doutora CLÁUDIA DE CAMPOS
MELLO CESTAROLLI – MM. JUÍZA Substituta do Juizado
Especial Cível, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do
Paraná, nos termos do Código de Normas da Corregedoria –
Geral da Justiça

AVISA

Que após o prazo de cento e oitenta (180) dias, serão elimina-
dos os processos abaixo relacionados, podendo os interessados
requerer o desentranhamento de documentos ou as providênci-
as que entenderem pertinentes.

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
531/96 reclamação Arlinda Mendonça Alves Alécio Lazaretti
532/96 reclamação Aldo Pinto Joel Batista Soares
533/96 reclamação Iracema Augusta da Silva Vicente Pereira Almeida
534/96 reclamação Mauro de Santi Silvio Donizete Martins
535/96 reclamação Maurício Antonio Oscar Rodrigues da Silva
536/96 reclamação Valentin Contrigiani Luiz Donizeth Gomes
537/96 reclamação Gilberto Natal Dacome Juarez Rodrigues
538/96 reclamação Euzébio Aparecido dos Santos Maria Ap da Silva Santos Amauri S. S. Felipe
539/96 reclamação Lair Rocha Maria do Carmo da Silva
540/96 reclamação Lair Rocha Giovana A. Cavalcante
541/96 reclamação Elizeu Benedito Romanhole Roberto Rodrigues Gomes

José Monteiro Filho
Mitsuko U. Monteiro

542/96 reclamação Joao Batista de Abreu Antonio Muniz
543/96 reclamação Manoel Martins Lopes Reginaldo Pereira Cabral
544/96 reclamação Riolando Silva Guido Aguetoni
545/96 reclamação Riolando Silva Maria Onice da Silva
546/96 reclamação Cicero Martins da Silva Maria Sueli Rigobeli
547/96 reclamação Clemente Rodrigues Santos João Carlos Manieri
548/96 reclamação Maria Vania M. da Silva Maria Rosa Brantis

Edson Pinto
549/96 reclamação Domingos Zequin Joao Soares dos Satnos

Leonardo
550/96 reclamação José Beraldi Neto Anézio Razente
551/96 reclamação Tomeo Sonora Cleide Célia Lourence

Fábio Gil
552/96 reclamação Amaury S S Felipe Jose Carlos Vieira
553/96 reclamação Maria Alvina Santos Devair Gomes Quintana
554/96 reclamação Valdomiro Beltrão Fiat  Adm. Consorcio Edilson Avelar Silva
555/96 reclamação Sidnei Beluzio Jardel Camargo
556/96 reclamação Angelin Gerônimo Nazir Felipe
557/96 reclamação Edson Castenano Geremias Zacharias
558/96 reclamação Aristides S Rocha Benedito Lopes da Silva
559/96 reclamação Carlos Roberto Prado Sandra Eliane F Santos
560/96 reclamação Vilson Teixeira de Araújo Lair Rocha
561/96 reclamação Aldaira Ferreira Cabral Aroldo dos Santos
562/96 reclamação Marcos Paulo Pauleta Hélio Campanholi
563/96 reclamação José Aparecido dos Santos Valdemar Martins
564/96 reclamação Valdirene Dias Souza Marina Capel de Souza
568/96 reclamação Junio Rodrigues da Silva Roberto Rodrigues Gomes
569/96 reclamação Maria Rosa da C. de Abreu Joao Batista da Costa
570/96 reclamação Sueli Ap. Gil dos Santos Edilson Jose da Silva

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
001/96 Reclamação Maria Inez Santos da Silva Abel Ramon
002/96 Reclamação Maria Ap. da Silva Maria Cantagalli
003/97 Reclamação Maria Salete de oliveira Jose Otavio Giroto
004/97 Reclamação Adriano Barbosa Duarte Carlos Dos Santos
004/97 B Reclamação Rubens Padilha Ailton Rodrigues E
005/97 Reclamação José Carlos Viudes Maria de Fatima P Paula
006/97 Reclamação Aristides S Rocha Benedito Lopes da Silva
007/97 Reclamação Takeyoshi Saito José Antonio Dias
008/97 Reclamação Jose Ap. Alves Barbosa Marcos Infante de Nadai
009/97 Reclamação Cicero Martins da Silva Jair Lucas Bonfin
010/97 Reclamação Francisco DTrevezanuto Cicero Zeferino dos Santos
011/97 Reclamação Maria Rosa da C. de Abreu Joao Batista da Costa
012/97 Reclamação Eduardo Roni Belini Gerly Camargo

Agenor Jose do Prado
013/97 Reclamação Nelson Gonçalves Juarez Morita Ishiu

Damiao Siqueira
014/97 Reclamação Jose Marcos da Silva Valdir Pires
015/97 Reclamação Nair Inácio de Azevedo Leonor Magalhaes de Souza
016/97 Reclamação Jamil Luiz Lobato Jair Lopes Marin
017/97 Reclamação Marcio Mangolin Reginaldo Bastos

Marcos Mangolin
018/97 Reclamação Eurides Martins da Silva Adelia Correa da Silva
019/97 Reclamação Maria Ap. da Silva Nair Pasquini
020/97 Reclamação Antonio Vieira Gilmar Regiani
021/97 Reclamação Osvaldo da Costa P. Filho Paulo Francisco M. Dutra

Allexandre F da Silva
022/97 Reclamação Hiraku Shibuia Orlando Gueles
023/97 Reclamação Kazuku Yamauti Ribeiro Orlando Gueles
024/97 Reclamação Sebstiao Bezzera de Souza Marcelo Montezole
025/97 Reclamação Takeyoshi Saito Domingos Boregio
026/97 Reclamação Marcio Rogerio Dante Joel Furoni
027/97 Reclamação Marcelo Salvaterra Levi Célis
028/97 Reclamação Orácio leite da Cruz Aparecido Pereira da Silva
029/97 Reclamação Julia Aparecida Silva Guido Aguentoni
030/97 Reclamação Joao Eduarod Pasquini Jose R. Salomao
031/97 Reclamação Juraci Ap. Ponte Lemes Adriana Miqueleto Cintia Lumi N Tanaka
032/97 Reclamação Aparecido Ramos da Silva Jair Marin
033/97 Reclamação Adalto Souza da Silva Getulio Fumagali
034/97 Reclamação Jonesse Perejon Dijalma da Silva
035/97 Reclamação Daniel nunes de moura Amércia S F Alburquerque
036/97 Reclamação José Roberto de Oliveira Valdeir Magalhaes
039/97 Reclamação Olices Gazin Dias Manoel G dos Santos

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
038/97 Reclamação Antonio Carlos Urbano Joao Pasquini

Anisio Pasquini
Luiz Manoel Ferreira Filho
milton Gomes de Melo
Vitor Catroga Pratas

040/97 Reclamação Valmir Correira dos Reis Aguiar e Bordin LTDA Luiz S Santoro
Claudemir S Santoro

041/97 Reclamação Antonio Silva Cicero Rezende de Oliveira
042/97 Reclamação Lusdalma Naves B Ferreira Maria de Lurdes Alves Silva
043/97 Reclamação Raimundo Vaz Pereira Silva Jose Campos
044/97 Reclamação Roberto Costenaro manoera e Rodrigues LTDAJose Maria L Souza
045/97 Reclamação Lair Rocha Armando Neves Ribeiro
046/97 Reclamação Manoel Grola Alexandre Elias Campos

Reclamação Joaquim Elias Campos

047/97 Reclamação Walter Balestri José Luiz Costa
048/97 Reclamação Amaury S Santoro Felipe José Carlos Vieira Amaury S S Felipe
049/97 Reclamação Aparecido Donizete Diniz Manoel França
050/97 Reclamação Neide Ap. Manzoni Razente Osvaldo Rodrigues Gomes
051/97 Reclamação Luiza Pinto da Silva Roberto Oliveira
052/97 Reclamação Daniel Alves de Carvalho Luciane Q da Silva
053/97 Reclamação Tereza Gazola Maria de Fátima da Silva
054/97 Reclamação Adalto Lázaro de Azevedo Lécio Vernandes dos Santos Jose P dos Santos
055/97 Reclamação Ivanete Tomadon Maran Carlos Alberto Cardia
056/97 Reclamação José Carlos G de Souza Maria Virgínia M da Silva
057/97 Reclamação Clarice Bordin Ribeiro Juvenal Colombo
058/97 Reclamação Arlindo Leandro da Silva Valter Martins da Silva
059/97 Reclamação Euclides Gonçalves Jair Lopes Marin
060/97 Reclamação Claudete Carvalho Valdira dos Santos Cavalcante
061/97 Reclamação Nelson Marin Edson Carlos Rando da Silva
062/97 Reclamação Maria de Lurdes Zanuto Ademir Luiz Rodrigues
063/97 Reclamação Armando Neves Ribeiro Adriano Guimarães
064/97 Reclamação Venilton Gabriel Antonio Lourenço
065/97 Reclamação Francisco Rinaldo N da Silva Leonardo Richadeli
066/97 Reclamação José Devair Candido Sidney de Deus Gonçalves

Vanilda Justino da Silva
067/97 Reclamação Cícero Martins da Silva Jair Lucas Gomes
068/97 Reclamação Edira Maria de Oliveira Orlando Maran
069/97 Reclamação Jucelino Vieira Roberto Yamasita
070/97 Reclamação Jaci G. Passos Jaime Farias
071/97 Reclamação Norival Baldin José Rodrigues Salomão
072/97 Reclamação Walter Lemes Maria Aparecida Gonçalves

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
072/97 Reclamação Walter Lemes Maria Ap Gonçalves
073/97 Reclamação Aparecida da Silva Maria Leonor R Magalhães
074/97 Reclamação Nelson Marzotti Elza Antenores

Aberaldo Mira
075/97 Reclamação Edisnelson Ap Farias Elizebeth de Paiva Tamborlin
076/97 Reclamação Gercino Goro Ishibata Daniel de Moura
077/97 Reclamação Reinaldo a Prereira Edelson Augusto da Silva
078/95 Reclamação Olinda Marques Brizola José A Druzian
079/97 Reclamação Zildo dos Santos Aquimedes de Souza Joel Marcos Faccin

Onézio Razente
080/97 Reclamação Lázaro Figueredo de Souza Osvaldo Pereira Lopes
081/97 Reclamação Juraci Ap Conte Lemes Francisco Anchieta Berssa Cintia L N Tanaka
082/97 Reclamação Maria B Lazarri José Nilson Magalhaes

Carlos Luiz Magalhaes
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083/97 Reclamação Dirceu Demitri Afonso Martins dos Santos
084/97 Reclamação Eduardo Gomes Bezerra Valdi de Castro e sua Esposa
085/97 Reclamação Marcio Martins dos Santos Cidy Santo
086/97 Reclamação Adenilson Candido Trindade Jandira Ferreira de Souza
087/97 Reclamação Lair Rocha Claudinei de Oliveira Ruelle
088/97 Reclamação Austilio Paim Jose Fernandes dos Santos
089/97 Reclamação Milton Y. Morimitsu David Molina
090/97 Reclamação Valdecir Mancuzo José Sirilo
091/97 Reclamação Izaitina Camargo de Almeida Ezequiel Rodrigues
092/97 Reclamação Toshitugu Osaco Reinaldo Trevisan
093/97 Reclamação Adão de Lima Paulo Cesar de Lima
094/97 Reclamação Joao Silvério da Silva Maonoel Donizete dos Santos

Valdir Silverio da Silva
095/97 Reclamação Matsumo Yuki Lázaro Francisco Farias
096/97 Reclamação Lucas Ciechochi Antonio Dominiciano

Rosangela Falcao
097/97 Reclamação Roberto Carlos Nascimento Fabio Padilha
098/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros José Roberto Pereira
099/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Marcelo Paixao Edson E de Andrade

Sonia M. de Menezes
Richardson M V Vieira

100/97 Reclamação Neide B. Santos Jaime Machado de Lima
101/97 Reclamação Katty Mesquita da Silva Elizabeth Manzoti
102/97 Reclamação Benedita Cardoso de Andrade José Vicente da Costa
103/97 Reclamação Ademar de Almeida Lazaro Ap. Cortez
104/97 Reclamação Pedro Alves de Oliveira Marcos Antonio Moreto
105/97 Reclamação Vivaldo Zaninelo Euzébio Ap. dos Santos
106/97 Reclamação Maria de Lurdes A da Silva Dirceu Demitri

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
107/97 Reclamação Rubens Sanches Luis Carlos de Freitas

Rosana Venâncio
108/97 Reclamação Jair Calixto libanio Maria de Lourdes C dos Santos
109/97 Reclamação Osvaldir Francisco Colombo Geraldo Chicheto

Gilmar Ferreira Rocha
110/97 Reclamação Arthur Vagner M Ribeiro Rafael Odahara
111/97 Reclamação Joao Sebastiao Rapanhonin Cooperativa Agr. Reg. Prod. Cana
112/97 Reclamação Antonio Ferreira do Amaral Jr. Odair Dela Justina

Emir domingos Dela Justina
113/97 Reclamação Geni Pereira da Silva Lídia de Jesus de Oliveira
114/97 Reclamação Luiz Carlos Aoki Marcos Guedes
115/97 Reclamação Laerte Pasquini Joao Carlos de Souza
116/97 Reclamação Osmar Vicentini Luiz Pereira
117/97 Reclamação Geralda Gomes Maria das Graças
118/97 Reclamação Agnaldo Frassao Lair Rocha
119/97 Reclamação Maria Cristina Siqueira Sueli de Fátima Machado
120/97 Reclamação Maria de Ap. de M Francisco Romanhole Imóveis
121/97 Reclamação Maria Leucy A da Silva Carlos Roberto Galinari

Sebastiao Franciso Gomes
122/97 Reclamação Joao Bertalha Joao Azevedo
123/97 Reclamação Angelin Geronimo Vilton de Oliveira Leite

Reclamação Luiz Carlos Grandinelli
125/97 Reclamação Oraci Antonio Cunha Jose Valter
126/97 Reclamação José Antonio Garcia Dirceu de Paula
127/97 Reclamação Laerte de Jesus Franchetti Ismael Bento Alves
128/97 Reclamação Célia Antonia Pasquini Edson Walter Cavalari
129/97 Reclamação José Antonio Garcia Sebastiao Marques André
130/97 Reclamação Adriano dos Santos Sebastiao Candido de Oliveira
131/97 Reclamação Sebstiao Carlos Ilton Neri Santana
133/97 Reclamação Maria Ap Gonçalves Walter Lemes
134/97 Reclamação Maurilio Faganelo Carlos Abreu dos Santos
135/97 Reclamação Agilson Gomes da Silva Osvaldo Tessarolo
136/97 Reclamação Isael de Souza Juldávio Alves Ribeiro
137/97 Reclamação Paulo César da Silva Orlando Cicurau
137/97 Reclamação Takeyoshi Saito Valquiris Francisco de Lima
138/97 Reclamação Rosilene Capuani Leila B Rocha
139/97 Reclamação Iran Costa Vieira Casa das Bombas
140/97 Reclamação Jorge Lavanoli da Silva João Ferreira da Cruz
141/97 Reclamação Vanderley martins Bueno Devalcir Delai
142/97 Reclamação Adalto Dias Bueno Wilson Fúrio
143/97 Reclamação José Carlos Rodrigues Denise Gregorio da Silva Amaury S S Felipe
144/97 Reclamação Raimundo Ap de Lima Aurelino Moura Filho

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
145/97 Reclamação Moacir Moregio Emerson Souza Ricobeli
146/97 Reclamação Maria Hortencia P Souza Cleide Maria Abrao
147/97 Reclamação Arlindo Leandro da Silva Maria De Lourdes Rolin
148/97 Reclamação José Amaury Punhagut Cristóvao Jurazek Neto
149/97 Reclamação Josefina Ferrari Bosso Osvaldo Fregnani
150/97 Reclamação Maria Virginía da Silva Izaulina Pereira Rodrigues
151/97 Reclamação Izaura Davera Freitas Roberto Rodrigues Gomes
152/97 Reclamação Maria Lima de Souza Santos Ademir Ap Lemes
153/97 Reclamação Hisao Saito Acacio Ramos da Cruz
154/97 Reclamação Anderson Ribeiro Cavaline Pero Cardoso Urbano
155/97 Reclamação Aloysio Raphael Barros Carlos Roberto Calinari

Sebstião Francisco Gomes
156/97 Reclamação Antonio Marcos Justino Moacir Justino
157/97 Reclamação Maria Ap. Barbosa Valério Pedro Caiero
158/97 Reclamação Antonio de Almeida Carmélio Panucci
159/97 Reclamação Roberto Rodrigues Gomes Paulo César Tel de Lima
160/97 Reclamação José Custódio Madeira Narciso Gomes

Joaquin Pereira dos Santos
161/97 Reclamação Antonio Carlos Pelozzo Reginaldo Franciso Reis
162/97 Reclamação José Maurilio Andretto Geraldo de Souza Pereira
163/97 Reclamação José Rodrigues Barnabé Cezario Abrao
164/97 Reclamação Gilmar Ap. Regiani Jose Hidalgo
165/97 Reclamação Santo Campos de Oliveira Vicente Jose Teodoro
166/97 Reclamação Lucio Bernado da Silva Juvenal Ap. Colombo
167/97 Reclamação Sonia Hidalgo Costa Silvano Monteiro Santos

Ailto Terêncio da Silva
168/97 Reclamação Orlando Facina Eletronica César
169/97 Reclamação Janete Condoluci Bordin Francisco de Assis Alves

Ednelson Armelin
170/97 Reclamação Antonio Marcos Paiva Luiz Francisco Salazar

Fátima Ap. Paiva Melo
171/97 Reclamação Maria Alves Torres Manguinani Juarez Tiburcio Soares
172/97 Reclamação Eduardo Pinto Sobrinho Sueli da Silva
173/97 Reclamação Paulo Reginaldo Yanaze Adhemar Perina Jusfredo
174/97 Reclamação Aloysio Raphael Barros Valter de Oliveira
175/97 Reclamação Elizeu Benedito Romanhole Eunice Costa Perina
176/97 Reclamação Dener Jordão Marcos Antonio Borges
177/97 Reclamação João Gilberto Clementino Paulo Cezar Silva
178/97 Reclamação Moacir Boregio Alcimar Garcia Pereira
179/97 Reclamação Edite Pedro de Melo Oliveira Doraci Rocha
180/97 Reclamação Claudete Carvalho Célia de Souza
181/97 Reclamação Luiz Carlos da S Santanta Marcio Dante

N° AUTOSNATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
182/97 Reclamação Emilio Gutierrez Mariana Barbosa da Silva
183/97 Reclamação Carlos Antonio dos Santos Francisco Hiroshi Morota
184/97 Reclamação Maria Garcia Soares José Jorge de Queiróz
185/97 Reclamação José Rodrigues Barnabé Cezario Abrao

Celso da Silva
186/97 Reclamação Jesuino Luiz Ronca Ivair Campos Rocha
187/97 Reclamação Jair Anacleto Bilbatson de Godoy Bueno
188/97 Reclamação Moacir Barbosa de Farias Takeiaki Saito
189/97 Reclamação Neuza Padilha Menini Claudemir de Olivera
190/97 Reclamação Edson da Silva Farias Alexandre F dos Santos
191/97 Reclamação Osmarino Antonio Lopes Ronni Carlos Gomes
192/97 Reclamação João de Lima Neves Rosalvo Barnabé da Silva
193/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Pedro Gaça
194/97 Reclamação Neuza dos Santos Lucilene Vanzo de Souza
195/97 Reclamação Jose Vilhena de Paiva Roberto Lemes Nogueira
196/97 Reclamação Erminda Pena de C Pereira Wanderley Paz da Silva
197/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Carlos Roberto Galinari
198/97 Reclamação Edson Fernandes Autobens Adm. Consorcio
199/97 Reclamação Jose Eli Gazola Antonio Amâncio da Silva
200/97 Reclamação Nilton César Santos Ademir Barizon
201/97 Reclamação Donizete Aparecido Carvalho Euzébio Ap dos Santos

Guiomar Ap. Zanetti
202/97 Reclamação Maurílio Gardin Claudecir Silvério da Silva

Judas Pavinatti
203/97 Reclamação Amaury S Santoro Felipe Roberto Carlos
204/97v Reclamação Maria Lúcia dos Santos Dalton Facin
205/97 Reclamação José Manoel dos Santos BJ Santos Nova Esperança
206/97 Reclamação Jose Joaquim da Sivla Sebastião Guimarães Silva
207/97 Reclamação Saulo Simões Francisco Mario Gomes da Silva
208/97 Reclamação Valdemar da Cruz Pereira Sueli Farias
209/97 Reclamação Antonio de A Barbosa Junior Luiz Leandro da Silva

Gilmar Ferreira Rocha
210/97 Reclamação Vicente Alves Silvana de Souza Soares

Ricardo Rodrigues Almeida
211/97 Reclamação Jair Anacleto Sérgio Luiz Lens
212/97 Reclamação Ismael Moreira Maria José de Carvalho
213/97 Reclamação Elizeu Bendito Romanhole Francisco C Trindade

Celso Cardoso Mendonça
215/97 Reclamação Jobson Eduardo Pasquini Eliel Dias Barbosa

Luiz Pasquini
216/97 Reclamação Alvaro Pinto Madureira Inácio Schuerhoff
217/97 Reclamação Roberto Marcos da Silva Maria de Lurdes Viturino

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
218/97 Reclamação Sebastião Tesser de Piere Carla Bombiane D’Ancora
219/97 Reclamação Pedro Tavares Antonio Silva
220/97 Reclamação Izabel Alves Beluomini Aleuza Maria Silvestre
221/97 Reclamação José Floresta Armindo Pessati
222/97 Reclamação Nelson Pinto Renato Antonelli
223/97 Reclamação Orlando Lazarino Orlando Cicurau
224/97 Reclamação Elizeu Bendito Romanhole Lucilene Vanzo de Souza
225/97 Reclamação Gaspar Cioffi Geraldo Del Bel
226/97 Reclamação Antonio Mario Ferrato José Gonçalves de Castro
227/97 Reclamação Elizeu Bendito Romanhole Lucilene Vanzo de Souza
229/97 Reclamação Bráulio Vendrametto Miguel tadeu Alves
230/97 Reclamação Bráulio Vendrametto Juarez Soares
231/97 Reclamação Maria José de Carvalho Antonio Carlos Ribeiro
232/97 Reclamação Rosimeire M Hashimoto Reginaldo Bastos
233/97 Reclamação João Pereira dos Santos Antonio Anselmo Fereira
234/97 Reclamação Nair Inácio de Azevedo Terez Carmo Nascimento
235/97 Reclamação Wilson de Souza Ailton Medeiros da Silva

Maria Goes Gomes
236/97 Reclamação Sandra Ap. Gioppo Ivonete Lopes
237/97 Reclamação Elizeu Benedito Romanhole Jovary Cassoli Montemor

Maria Eugênia Montemor

238/97 Reclamação Antonio Paulo Clemente Rita Lucimere Prestes Perine
239/97 Reclamação Braulio Vendrameto Antonio Margioti
240/97 Reclamação Claudemir Sérgio Santoro Nanci Benedito de Franca
241/97 Reclamação Maria Alvina Santos Jaime Freire
242/97 Reclamação Braulio Vendrameto Antonio Crusino Neris
243/97 Reclamação Mauro Bufalo Gilmar Carvalho
244/97 Reclamação Paulo Cesar Damião Gilmar Ap. Alves dos Santos
245/97 Reclamação Antonio Anchieta da Silva Valdemir de Arújo Pereira
246/97 Reclamação Benedito Luiz de Aguiar Maurílio Ramalholeite
247/97 Reclamação Lucimara Ap. Vicentinini Simões Sebastião Domingos S Filho
248/97 Reclamação Lazára Leal Lopes Elias Lino

Maria F G Pavinati
249/97 Reclamação Carlos Antonio Oscar Rodrigues da Silva
250/97 Reclamação Rosangela Ferreira de Souza Majanir Alves
251/97 Reclamação João Pereira dos S Inácio Nelson Vizoto
252/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros João Miranda Filho
253/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Moacir Justino
254/97 Reclamação Sônia Hidalgo Costa Ailto Terencio da Silva
255/97 Reclamação Maurico Ramalho Leite Miguel Domingos Ruocco
256/97 Reclamação Liamaura Laureano Colombo Antonio Lourença S Neto
257/97 Reclamação Maria de Lurdes Mnotenegro Joaquim Cardoso da Silva

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
258/97 Reclamação Miltono Neves Sepulveda Maria Queiróz
259/97 Reclamação Edinelson Armelin Oscar Aguiar
260/97 Reclamação Roberto Carlos de Oliveira Amilton Cardoso da Silva
261/97 Reclamação Wilson Mateus José Carlos Pereira
262/97 Reclamação Adriano Souza de Queiroz Lurdes Xavier dos Santos
263/97 Reclamação Osmarino Antonio Lopes David Molina
264/97 Reclamação Edson Arneiro Vanilde dos Santos

Rubens Peixoto
265/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Pedro Gaça
266/97 Reclamação Milton Neves Sepulveda João Carlos de Souza e BADA
267/97 Reclamação Rosymeire H. Socio GuimarãesMauricio Marujo
268/97 Reclamação Ivan Cardoso Mendonça Cristhian Rosler
269/97 Reclamação Ivan Cardoso Mendonça José Carlos Perina
270/97 Reclamação Daniel Navarro Alvacir Marcelo Nanin
271/97 Reclamação José Joaquim da Silva Wilson Macedo
272/97 Reclamação João Galhardone João Batista Razente
273/97 Reclamação Wanderley Martins Bueno Helio Bonifacio de Moraes
274/97 Reclamação Luzia Viqueti Teixeira Souza Juvenal Ap. Colombo
275/97 Reclamação Antonio Lopes Elmano Robeto Duarte
276/97 Reclamação Midori Nakashima Vanderley Soares da Silva

Lucilene Vanzo de Souza
277/97 Reclamação Antonio Paulo Clemente Rita Lucimeire Prestes Perine
278/97 Reclamação Aristeu Zacharias Santo Manzoti
279/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Claudinei Ap. Maran

Neusa Marcia O. Maran
280/97 Reclamação Aloysio Rafael Barros Lucio Rodrigues Alves
281/97 Reclamação Adenício Cabral de Melo Wanderley Martins Lopes
282/97 Reclamação João Eduardo Pasquini Lucio Rodrigues Alves
283/97 Reclamação Maurício Carlos de Almeida Valter Donizete Borgo
284/97 Reclamação Aldo Pinto Archimedes Souza
285/97 Reclamação Aldo Pinto Nilço de Souza Queiroz

Sidnei Donizete Ribeiro
286/97 Reclamação Dircilene Uliana Polizeli André Renato Ferracioli
287/97 Reclamação Aparecida da Silva Ferandes Maria de Lourdes Modesto
288/97 Reclamação Maria Ap Espontan Braulino Gomes de Melo
289/97 Reclamação Maria do Carmo dos Santos Daron Móveis
290/97 Reclamação Domingos Boregio Paulo Sérgio Fernandes
291/97 Reclamação José Carlos Gomes de Souza João Carlos F dos Santos
292/97 Reclamação José Carlos Gomes de Souza João Zanoto
293/97 Reclamação Aldo Pinto Leonice Nunes Moraes

José Carlos Rodrigues
Manoel Nelson de Jesus

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
294/97 Reclamação Alivino Ap. da Costa Nerisvaldo Teodósio da Silva
295/97 Reclamação Carlos Alves Santana Carlos Roberto L Nogueira
296/97 Reclamação Mercedes M C Faganelo Aldo Imóveis
297/97 Reclamação Devair Galinari José Antonio Luiz
298/97 Reclamação Aquino Emídio Roque Clodoaldo Massareli
299/97 Reclamação Euronildes S de Souza Maria Inês Pereira Nunes
300/97 Reclamação Ermes Araujo Rafael Odahara
302/97 Reclamação Alziro Donizete Rosa Douglas Belantani
303/97 Reclamação Alziro Donizete Rosa Leandro Marini
306/97 Reclamação Dionísio Moura José dos Santos Farias
307/97 Reclamação Mauro Joaquim Campos Cosme Joaquim Ribeiro

Milton Ap. Campos Aníbal Neves de Andrade
308/97 Reclamação José Vilhena de Paiva Adilson Semensato
309/97 Reclamação Wilhan Rogério Faneco Josney Martins Marin
310/97 Reclamação Osmarino Antonio Lopes Elizabeth Soares V Manzoti
311/97 Reclamação Osmarino Antonio Lopes Pedro Paulo
312/97 Reclamação Valdecir Dosso Ivo Vieira
313/97 Reclamação Emílio Gutierrez Marina Barbosa da Silva
314/97 Reclamação José Ap. Sassi Antonio Justino Filho José M de Souza

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
001/98 Reclamação Sara Silvério Laerte de Oliveira
003/98 Reclamação Geraldo Montezoli Damião Ferandes
004/98 Reclamação Jobson Eduardo Pasquini José Jorge de Queiróz
005/98 Reclamação Narciso Lupreti José Vilhena de Paiva Luiz R Cicotti

José Carlos Druzian
006/98 Reclamação Neide Oliveira Macedo Elizabete Manzoti
007/98 Reclamação Genil Ap. de Almeida Evaldo de Paula
008/98 Reclamação Valdeir Luiz Magalhães Fernando Teixeira Gomes
009/98 Reclamação Cláudio Reina Roberto Ferris
010/98 Reclamação Arnaldo Verzola César Leiva Camparoto Paulo Lemos
011/98 Reclamação Amaury S S Felipe Adalto D Gonçalves - ME Amaury S S Felipe

Claudemir S Santoro Claudemir S Santoro
012/98 Reclamação Maria Izabel Correa F Bazoti Armando Y Aratani Amaury S S Felipe

Luci Sakai Aratani
013/98 Reclamação Regina Carvalho dos Santos Luciano Castilho
014/98 Reclamação Liula Marcelino Rosa João Marcelo Pessoa
015/98 Reclamação João Nunes da Silva Edson Fernandes

Luiz Paulo dos Santos
016/98 Reclamação Aquino Emídio Roque Clodoaldo Massareli
017/98 Reclamação Delvanir Dacome Maria Isabel Rodrigues Amaury S S Felipe
018/98 Reclamação Durvalino José Fumagali Credimar Amaury S S Felipe
019/98 Reclamação Lúcio Rodrigues Alves Edson Arneiro Amaury S S Felipe

Gilmar Ferreira Marta Soares
020/98 Reclamação Maria Eli Silveira Antonio Gilmar Staub
021/98 Reclamação Claudinei Ap. Dosso Aldo Imóveis
022/98 Reclamação Luzia Candida de Jesus Geremias Zacharias
N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
023/98 Reclamação Benedito Luiz de Aguiar Mauro Leonardo
024/98 Reclamação Durvalino Candioto Valdéri de Souza Silva
025/98 Reclamação Leonildo Galinari Sebastião Francisco Reis
026/98 Reclamação Leonildo Galinari Renan Amaral Bailão
027/98 Reclamação Carlos Roberto Maran Sebastião G da Silva
028/98 Reclamação Sebastião Guimarães da Silva Carlos Roberto Maran Sonia M de Menezes

Edson E de Andrade
029/98 Reclamação Eder Ruffo Liula Marcelina Rosa
030/98 Reclamação Antonio Tozzo Valdemir Guimaraes

Jesuino Luis Ronca
Luis Longhin

031/98 Reclamação Valter Martins Cano Joel Batista Soares
032/98 Reclamação Arlindo Leandro da Silva Lucio Rodrigues Alves
033/98 Reclamação Valmir Farias Grola Angelo Pascal
034/98 Reclamação Valdenir Guimarães Jesuino Luis Ronca
035/98 Reclamação Laurenice Ezidro de Brito Otavino Brito Silva
036/98 Reclamação Laurenice Ezidro de Brito Euclides Vieira dos Santos
037/98 Reclamação Marcos Antonio Zocante Ricardo Barbosa Araújo
038/98 Reclamação Elizeu Benedito Romanhole Devair Galna
039/98 Reclamação Roberto júnior Gazola Domentino Orladeli
040/98 Reclamação Darcy Regiani José Ferreira dos Santos
041/98 Reclamação Valdelice Ap Negri Maria Cleuza da Silva

Aparecido Juvenal
042/98 Reclamação Renilda Mendes de Brito Valdinei Pasquini
043/98 Reclamação Manoel José dos Santos Antonio Justino Filho José M L de Souza
044/98 Reclamação Manoel José dos Santos Cirineu A Ribeiro José M L de Souza
045/98 Reclamação Manoel José dos Santos Marcelo Correa José M L de Souza
046/98 Reclamação Aldo Pinto Ailton Botos
047/98 Reclamação Aldo Pinto Arquimedes S Vegetal-ME
048/98 Reclamação Aldo Pinto Fátima Ap. Paiva Melo
049/98 Reclamação Florindo Fratine Wilson Pasquini
051/98 Reclamação Sonia Hidalgo Costa Fabiano de Souza
052/98 Reclamação Edvaldo Ap Bolonha Helena Cantagali
053/98 Reclamação Elio Peres Garcia Maria José D de Almeida
054/98 Reclamação José Joaquim da Silva Valdecir Perugini
055/98 Reclamação José Amaury Punhagui Luzia Cheli Pereira

Fátima D Cechinato Valdemir Pereira
056/98 Reclamação Argentina B Ferreira Nivaldo M Belafronte
057/98 Reclamação Moacir Pereira da Silva Luiz Carlos da Silva
058/98 Reclamação Aquino Emídio Roque Marcos José de Brito
059/98 Reclamação Zelinda Ap. Altafine Gato Iatamir de Paula
060/98 Reclamação Aldo Pinto Odair Cardoso de Melo
061/98 Reclamação Vera Lúcia Teixeira Aparecido Nogueira

Guto Auto Center Motos
062/98 Reclamação Elias Garcia Votatone Pedro José da Silva
063/98 Reclamação Aldo Pinto Eliana Maria Dosso
N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
064/98 Reclamação Aldo Pinto Ronaldo Gregorio da Silva
065/98 Reclamação Odirlei Luiz Pereira Wilson Teles José M L de Souza
066/98 Reclamação Aldo Pinto Marcia Cristina Claro
067/98 Reclamação Aldo Pinto Rosimeire Oliveira A. Lima
068/98 Reclamação Aldo Pinto Zenilda Ap. M Kuroda
069/98 Reclamação Tais Patricia Santana Silvio Baroni Amaury S S Felipe
070/98 Reclamação Divanete Tereza C Santana Silvio Baroni Amaury S S Felipe
002/98 Reclamação Valentin Marin José Fernandes Santos
071/98 Reclamação Sebastião Luiz da Silva Schincariol dist. Bebidas
072/98 Reclamação Mário Jordão Elizabeth Manzoti
073/98 Reclamação José Campos Cícero Bezerra Lima
074/98 Reclamação Doraci Ferreira dos Santos André Vidal da Costa
075/98 Reclamação Paulo Roberto Pacci Danião Fernandes Edson E de Andrade

Sonia M de Menezes
076/98 Reclamação Jacira Bueno Fumagali Maria Marlene S Gomes
077/98 Reclamação José Carlos Gomes Souza Valter A de Souza

Ester faccin de Souza
078/98 Reclamação Elvira Tamioto de Souza Unilance Adm Consorcio
079/98 Reclamação Carla Egle Cristante Cons Nac. Volksvagem
080/98 Reclamação Leonildo Gaiardone Sebastião D Ernandes

Cláudio R do Nascimento

081/98 Reclamação Reinaldo B Valine Sebastião Costa Curta
082/98 Reclamação Maria do C da S Barbosa Neuza dos Santos Lima
083/98 Reclamação Delson Marques Francisco Mariano Dias
084/98 Reclamação Delson Marques Valter A da Silva
085/98 Reclamação Delci Rufino Otávio Viana
086/98 Reclamação Ezequias Evaristo Aparecida Alves
087/98 Reclamação Amilton Martins Perru Devair José Galani

Antonio Lourenço
088/98 Reclamação Antonio Paulino dos Santos Valdecir Dário
089/98 Reclamação João Forini José Marinozi

Esvaldecir Antonio Patricio Augusto Gabriel Marinoci
Helio Belini Luiz Marinossi

090/98 Reclamação Loresval Eduardo Zuim Edson Rosa Ronaldo A Victor
091/98 Reclamação Loresval Eduardo Zuim Solange V Rosa Lopes Ronaldo A Victor
092/98 Reclamação José Alves da Silva João Floriano Vieira
093/98 Reclamação Luiz Antonio Pierangeli Euzébio Ap. dos Santos
094/98 Reclamação Ailton Alves Pereira Luiciano Arial Wisenfad José M L de Souza

Evaldo Wisenfad
095/98 Reclamação Luiz Polesel José Ercilio Kreling Edson E de Andrade

Sonia M de Menezes
096/98 Reclamação Lucio Rodrigues Alves Lairton Benini
097/98 Reclamação Maria de F A da Silva Elizabeth Manzotti
098/98 Reclamação Tuyoshi Masumoto Wilson Gomes de Melo Moacir Moretto
099/98 Reclamação Elizabeth Manzoti João Carlos  Albuquerque
100/98 Reclamação José Itamar Filus Luiz Voltatone
101/98 Reclamação Aldo Pinto Ronaldo José de Lima
N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
102/98 Reclamação Antonio Teotonio Peluso Augusto Gerolino Neto
103/98 Reclamação Sebastião Ribeiro Wilson Gomes da Silva
104/98 Reclamação Lucio Rodrigues Alves Zulma Tramontini Dantas
105/98 Reclamação Anna Antonelli Boni Roseline Ap do N Pasquini
106/98 Reclamação Agnaldo Schiavone Osmar Gandin
107/98 Reclamação Aloysio Rafael Barros Delmar Ferreira Santos

João Cafasso
108/98 Reclamação Clezeide Franco Basso José Peres
109/98 Reclamação Osvaldo Antonio Wilson Gomes
110/98 Reclamação Valdeir Ferreira Diniz Hercules Silva
111/98 Reclamação Jair Ferrarezi Luiz Ricardo Cicotti

Maria Ap. M Ferrarezi
112/98 Reclamação Marinês Pereira Nunes Mara Pilege
113/98 Reclamação Manoel Coutinho da Silva Milton Rodrigues Barbosa
114/98 Reclamação Marinês Pereira Nunes Edileuza Ivo
115/98 Reclamação Marinês Pereira Nunes Maria Ap. da Silva
116/98 Reclamação Marinês Pereira Nunes Maria Pereira
117/98 Reclamação Marinês Pereira Nunes Maria Helena Borge
118/98 Reclamação José Ap. Sassi Francisco José R Leite Jose M L de Souza
119/98 Reclamação Masuko Nishi Antonio Santoro
120/98 Reclamação Reginaldo Francisco Reis Heber Ferreira Pires
121/98 Reclamação Paulo Sérgio Paiva Adalto Nogueira
122/98 Reclamação Célia Felipe de Carvalho Aldo Pinto
123/98 Reclamação Osmar Mattera Helio Dias da Silva

Waldomiro Mattera
124/98 Reclamação Fátima Maria Zanatta Francisco Carlos Santana
125/98 Reclamação Maria Rodrigues Aquino Rubens Padilha
126/98 Reclamação Nazaré Ap T Anacleto Otávio de Oliveira Fracassi
127/98 Reclamação Fátima Ap P Venturo Cicinha F Peron
128/98 Reclamação Valdecir Gibin Valter Infante Marinho
129/98 Reclamação Luiz Gonzaga de Oliveira Sebastião G da Silva Claudemir S Santoro
130/98 Reclamação Gilmar Ap Regiani Cristiane Cavarzan

Erika Ap Regiani
Daiane Karla Correa

131/98 Reclamação Elizeu Benedito Romanhole Augusto Carneiro
132/98 Reclamação Paulo Francisco Zanetti Jorge Painso
133/98 Reclamação Sebastião Eloe Torres Thereza Alcardi Belleza
134/98 Reclamação Anália Ferreira de Lima Maria Ap. dos Santos
135/98 Reclamação Sérgio Paulo dos Santos Irineu Fagundes Pereira
136/98 Reclamação Alexandre Jesus da Silva José Ap Costa
137/98 Reclamação Alexandre Jesus da Silva José Carlos Drucian
138/98 Reclamação Alexandre Jesus da Silva Arquimédes de Souza
139/98 Reclamação Daniel Gimenes Moura Wilson Gomes Ferreira
140/98 Reclamação Wilson de Souza Ailton Medeiros da Sivla
141/98 Reclamação Carlos Roberto de Lima Cleuza Oliveira Rodrigues

Antonio Marcos Tel de Lima

142/98 Reclamação Denervaldo G Chaves Maurício Marujo
143/98 Reclamação Denervaldo G Chaves Maria Ap dos Santos
144/98 Reclamação Francisca Sampaio da Silva Itamar Bernardes Silveira
145/98 Reclamação Terezinha Machado de Lima Marcos Pereira
146/98 Reclamação João Alves Dejair Carreira
147/98 Reclamação Antonio Carlos Urbano José Máximo

Pedro CMagalhães
148/98 Reclamação Aristeu Zacarias Claudinei Farias
149/98 Reclamação Paulo Sérgio Dias Márcio Luiz Carvalho
150/98 Reclamação Antonio Alves Ilza dos Santos

Agenor Cardoso Santos
151/98 Reclamação Valdecir Pereira Carlos Higino R dos Santos Neto
152/98 Reclamação Lindaura Ramos da Cruz Luiza Tavares de Souza
153/98 Reclamação João Moreira de Oliveira Arlinda Souza Margonato
154/98 Reclamação José Cardoso Mendonça Bonégio Magalhaes
155/98 Reclamação Paulo Gomes da Silva Sérgio Borges
156/98 Reclamação Clarice Sanches Francanato Nenedita Joana G Oliveira
157/98 Reclamação João Carlos Danielli Edilson Winsenfad

Duquímica Comercio Prod.
158/98 Reclamação Carlos Alves Santana Valdemar Lopes Macedo
159/98 Reclamação Aldo Boregio Maria Ap. Alves
160/98 Reclamação José Vitor Flama Empreend Imob. Edson E Andrade

Sonia M Menezes
161/98 Reclamação Luciano Mansano Meiado Flama Empreend Imob. Edson E Andrade

Reclamação Sonia M Menezes
162/98 Reclamação Elza Derenzo Aldivaldo Lisboa

Samuel Alves da Silva
163/98 Reclamação Reinaldo Lazarino Valdir Trevisan
164/98 Reclamação Elizeu Benedito Romanhole Devair Galani

Dervalino Galani
165/98 Tranquilino Malacarne Jair Donizeti Belentani

Airton de Deus Mateus
166/95 Reclamação Átila Dias Fernandes Banestado Cb. Super Vida Edson E Andrade

Seguradora Gralha Azul Sonia M Menezes
167/98 Reclamação Reinaldo Trevisan União Adm. De Consorcio Amaury S S Felipe

Laudaci F S Juniro
168/98 Reclamação Osvaldo Martins Narcelo Costa Lima Amaury S S Felipe
169/98 Reclamação Antonio Marco Alves Valdecir Euzébio Valério
170/98 Reclamação Izabel de Fátima Araujo Pedro Geralodo de Araújo
171/98 Reclamação Kazuko Yamauti Ribeiro Valdecir Guimarães
172/98 Reclamação Sidney Dutra Ferreira José Carlos Correa
173/98 Reclamação Rafael Gabriel Marinazi Décio Luiz Cichinato
174/98 Reclamação José Rubens da Silva Lúcia Maria Cardoso Edmilson P Santos
175/98 Reclamação Odair Martins João Batista de Morais
176/98 Reclamação Paulo Zuza de Oliveira Gilberto José dos Santos
177/98 Reclamação Vander Bugalo Manoel Bento Cardoso Amaury S S Felipe

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
178/98 Reclamação Roberto Cavalheiro Sandra Rovetto Rigolin Cesar A Moreno

Eni Domingues
Saulo M Junior

179/98 Reclamação Roberto Taborda Cavalheiro Sandra Rovetto Rigolin Cesar A Moreno
José Orivaldo Rigolin Eni Domingues
Saulo M Junior

180/98 Reclamação Roberto Taborda Cavalheiro Pablo Ramon Repres. Cesar A Moreno
Eni Domingues
Saulo M Junior

181/98 Reclamação Zilda Ap Ferracioli Izael Ap Toledo Teixeira
182/98 Reclamação Izabel Torres Milan Selina Rosa
183/98 Reclamação Daniel de Franca José Silveira Rodrigues
184/98 Reclamação Daniel Gonçalves Leandro Dias Negrão
185/98 Reclamação Francisco Cardoso Trindade Alfredo José de Freitas
186/98 Reclamação Franciso Izui Almir Luiz de Souza
187/98 Reclamação Alizeu Benedito Romanhole Antonio Rosa Lima

Antonio Moreto
188/98 Reclamação Ademir José Teixeira Flama Empred. Imob. Edson E Andrade

Sonia M Menezes
Paulo S Lopes

189/98 Reclamação José de Souza Flama Empred. Imob. Edson E Andrade
Sonia M Menezes
Paulo S Lopes

190/98 Reclamação José Luiz de Souza Flama Empred. Imob. Edson E Andrade
Sonia M Menezes
Paulo S Lopes

191/98 Reclamação Joaquim Nunes Pereira Flama Empred. Imob.
192/98 Reclamação Nelson Juliani Rosa Maria S da Silva
193/98 Reclamação Gonçalves Pereira Viana Antonio Celso de Oliveira
194/98 Reclamação Antonio Dosso Alexandre F Proença
195/98 Reclamação Maria Ap da Silva Cosmo Adilson de Mendonça
196/98 Reclamação Simão Gomes Gordo Lindolfo Xavier
197/98 Reclamação Moacir Boregio Paulo Sérgio dos Santos

Jaime Machado de Lima
198/98 Reclamação Izabel Agostinho dos Santos Oséias Damázio da Costa
199/98 Reclamação Antonio Gomes Ademir Benini
200/98 Reclamação José Carlos de Moraes Pedro Fernandes

Fatima Funes Carminato
201/98 Reclamação Reinaldo Nehls Evaristo Arlindo de Souza Magonato
202/98 Reclamação Paulo Zuza de Oliveira Gilberto José dos Santos
203/98 Reclamação Antonio Rosa de Lima Valdecir Francisco de Lima
204/98 Reclamação Nilo Camilo Oliveira Élcio Vicente

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
205/98 Reclamação Edson Elias de Andrade Edson Machert de Amorin
207/98 Reclamação Wesley Barros Betelho Gilmar Ferreira Rocha
208/98 Reclamação Wilson Cortis Soel Batista Soares
209/98 Reclamação Antonio Umberto da Silva Rui Barbosa de Queiroz
210/98 Reclamação Diogenes Soares de Souza Santos Soares de Souza
211/98 Reclamação Ademar Fernandes Merello Marcos Amancio
212/98 Reclamação Francisca Sampaio Itamar Bernardes Silveira
213/98 Reclamação Adelina Vieira Fumagalli Alfredo Pereira Bonfim
214/98 Reclamação Izis da Silva Zanoni Sérgio Antonio Longuini
215/98 Reclamação Valdir Bertoncelo Damiao José Siqueira Edson E Andrade

Maria Alice de O Bertoncelo Andre Luiz de Souza Sonia M de Menezes
Janaina Scremim C de Souza

216/98 Reclamação Wilson Guanieri José Fernandes dos Santos
217/98 Reclamação Sebastiao Ribeiro Wiilson Gomes da Silva
218/98 Reclamação Rui Zellerhoff Mario Riyji Kutsnugi
219/98 Reclamação Antonio Dosso Sebastião Amorin
220/98 Reclamação Hisao Saito Joaquim Marciano da Silva

José Valdeci Zanolli
221/98 Reclamação Ailton Alanis Tadashi Noguti
222/98 Reclamação Ailton Alania Tadashi Noguti

Geraldo Donizeti Montina
223/98 Reclamação Francisco Rinaldo da Silva Helio Bonifacil de Morais
224/98 Reclamação Luiz Antonio Pierangeli Damião Fernandes
225/98 Reclamação Helio Boinifacio de Moraes Francisco R N da Silva
226/98 Reclamação José Osvaldo Perrud Algemiro Pozza

Maria Ortencia Perrud Souza Sandro Ap Demico
227/98 Reclamação Edon Gomes de Oliveira Orlando Fassina
229/98 Reclamação Neuza dos Santos Vicente Pereira Almeida
230/98 Reclamação Aparecido Camilo Rosa Ewalt Zilze
231/98 Reclamação Nacir Curi Damião Silva de Lacerda
232/98 Reclamação Maria Antonieta C Del Pintor CSA Costrutora Sampaio Arruda Amaury S S Felipe

João B de Souza
233/98 Reclamação Cledie dos Santos Sales Juarez Thomas da Silva
234/98 Reclamação Paulo Sergio Lopes José Bento Teixeira
235/98 Reclamação Gilmar Ap Regiani Andre Vidal da Costa
236/98 Reclamação Vilson Caetano Ind. Carroceria Planalto Régis Alan Bauli

Benedito Ap Rossegalli
237/98 Reclamação Edson Fernandes Adilson Rúbio
238/98 Reclamação Marcos de Oliveira Odair Cardoso de Melo
239/98 Reclamação Romario Bretas de Souza Gilberto Natal Dacome
240/98 Reclamação Osmiro Martins dos Santos Nelmo de Oliveira
241/98 Reclamação Alberto Rodrigues Freire Alexandre Elias Campos

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
242/98 Reclamação Ascendino Dias do Nascimento Anizio Alfredo de Azevedo
243/98 Reclamação Valter Dias Gonçalves Adalto Dias Gonçalves
244/98 Reclamação Francisco izui Almir Luiz de Souza
245/98 Reclamação Adir Machado de Lima Adelicio Fagundes D Junior

Rosimeri Oliveira Alves
246/98 Reclamação Gilberto Natal Dacome Romario Bretas de Souza
247/98 Reclamação Eden Sincler Enumo Marcio Martins dos Santos

Sonia Ap Camilo
248/98 Reclamação Margarido Maria da Silva Vera Vigira dos Santos Jose P dos Santos
249/98 Reclamação Neil Carlos Chagas José Carlos Rodrigues
250/98 Reclamação Alcides Joaquim Torquato Ney Acosta Rosrigues Sonia M de Menezes

Edoson E Andrade
251/98 Reclamação Orlando Fassina Edoson Gomes de Olivira
252/98 Reclamação Jamir Crispin de Freitas José Mauro Amirin

José Francisco dos Santos Carlos Alberto Amorin
Valdir Florindo de Freitas

253/98 Reclamação Clarice Sanches Francato Otacilio Nascimento
254/98 Reclamação Nivaldo B do Nascimento José Carlos Teixeira de Souza
255/98 Reclamação Antonio Frias Júnior Leonildo Galinari
256/98 Reclamação José Alves de Lima Laércio Salvaterra Edoson E Andrade

José Arrabal Osmar Moreira
Paulo S Lopes
Sonia M de Menezes

257/98 Reclamação Solange de A A Martinez Jair da Silva Amaury S S Felipe
Claudemir S Santoro

258/98 Reclamação José Ap Sassi Ilza dos Santos José M L de Souza
Agenor Cardoso dos Santos

259/98 Reclamação Valdinei Pasquini Osvaldo Takemoto
Otacilio Moreira Duarte
Altamir Inocencio

260/98 Reclamação Wilson Fernandes Walter Laércio Bento Cinthia L N Tanaka
261/98 Reclamação Antonio Umberto da Silva Rui Barbosa Queiróz
262/98 Reclamação Antonio Lopes José Jorge de Queiroz
263/98 Reclamação Wilson A de S Filho Sandra Regina dos Santos
264/98 Reclamação José Ap Gonçalo Antonio Lopes
265/98 Reclamação João Luiz Alberton Imobiliária Nova Esperança
266/98 Reclamação Claudinei Ap Longuin Osvaldo Romão Fernandes
267/98 Reclamação Eliar Monteiro Vilas Boas Valdomiro Vichetti
268/98 Reclamação Adécio Tozin Sérgio Baroni
269/98 Reclamação Marcos Duarte Azivedo João Marangoni Filho
270/98 Reclamação Antonio Francisco da Silva Reginaldo Ap Telles José P dos Santos
271/98 Reclamação Edson Elias de Andrade Cleuza Ventura Janoca Sonia M de Menezes

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
272/98 Reclamação Erminda Pena de Castro Ciro dos Santos
273/98 Reclamação Anderson Severo Adelicio F Dias Junior

Sidnei D Ribeiro
274/98 Reclamação João Luiz Alberon Manuel Germano dos Santos
275/98 Reclamação Reginaldo Francisco Reis José Carlos Rodrigues

José Edinilson Batista Morais
276/98 Reclamação Antonio Francisco da Silva Vergílio Pedro de Biazzi José P dos Santos
277/98 Reclamação Antonio Francisco da Silva Osvaldo Rodrigues Britto José P dos Santos

Cláudio Roberto R Britto
278/98 Reclamação Neuza dos Santos Vicente Pereira Almeida
279/98 Reclamação Valter Dias Gonçalves Joel Facin
280/98 Reclamação Silvio Luiz Zanatta Shirley Ap B T Antonio José A V da Silva

Celia Ap Z J Elias
Edvino Jaskowiak
Fabiano N de Souza

280/98 Reclamação Valdenir Ferreira Diniz José Carlos Perina
281/98 Reclamação João Luiz Alberon Joel Batista Soares
282/98 Reclamação João Luiz Alberon Djar José de Souza
283/98 Reclamação Valter Florindo de Freitas José Antonio Dias Marçal
284/98 Reclamação Luiz Cesar Batista Maria Geralda da S Dias
285/98 Reclamação Juraci Ferandes dos Santos Gelson Vitalino dos Santos
286/98 Reclamação Wilson Keiji Koga Leamar dos Santos
287/98 Reclamação Dorival Alves da Costa César Filadelfo de Moraes

Aparecido Pires de Moraes
288/98 Reclamação Aristeru Zacharias Leonildo Avelino da Silva
289/98 Reclamação Sebastião Pinto da Silva Eletro Tecnica Universal
290/98 Reclamação Paulo Lopes Ademir Domingos da Silva
291/98 Reclamação Aquino Emídio Roque Valdenir Aparecido
292/98 Reclamação Claudemir Piovesana Valdemar C de Souza
293/98 Reclamação Claudemir Piovesana Marli Fraçao Lemes
294/98 Reclamação Luiz Cesar Batista Maria Prado

Doralice Ferreira S Batista
295/98 Reclamação José Carlos Perira José Jorge de Queiroz
296/98 Reclamação Paulo Mochi Ortencia M do C B Balbo
297/98 Reclamação Claudineia da Silva Santos Djalma Luciano dos Santos
298/98 Reclamação Roberto Pagoti José Rodrigues Salomão
299/98 Reclamação Antonio Francisco da Silva Cláudio Ramos Vieira José P dos Santos
300/98 Reclamação Cícero Claro da Silva Neuza Rodrigues de Sá Richardson M V Vieira

Rosevaldo B de Camargo
301/98 Reclamação Iraci Luigli Fabril Marcelo Beluco Cinthia L N Tanaka

Fabiano Beluco
302/98 Reclamação Osvaldo R Fernandes Claudinei Ap Longhin

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
303/98 Reclamação Paulo Sérgio Lopes Adelson Camite Romão Elias de Andrade

Sonia M de Menezes
Paulo S Lopes

304/98 Reclamação Roberto a Valentim Betolo Leonor M Souza Edson E de Andrade
Osmar Moreira
Sonia M de Menezes
Paulo S Lopes

305/98 Reclamação Eden Sincler Enumo Sonia Ap Camilo
306/98 Reclamação Alessandra M A Fratucci Fernando Santos Gomes
307/98 Reclamação Leila Bisconcini Rainha das Bicicletas
308/98 Reclamação Carlos Donizete Carmona Edson Junqueira
309/98 Reclamação Alivino Ap da Costa Nerisvaldo T da Silva
310/98 Reclamação Alfredo Ganazza Vital Mafre Gomes José M L de Souza
311/98 Reclamação Vergílio Pedro de Biazzi Cláudio Ramos Vieira José M L de Souza
312/98 Reclamação Vergílio Pedro de Biazzi Sidnei D Ribeiro José M L de Souza

Dulcinéia T Ribeiro
313/98 Reclamação Vergílio Pedro de Biazzi Osvaldo R Britto José M L de Souza

Cláudio Roberto R Britto
314/98 Reclamação Vergílio Pedro de Biazzi Reginaldo Ap Telles José M L de Souza

Reclamação Antonio Telles
315/98 Reclamação Yukio Yoshida Lidio Alegrâncio Amaury S S Felipe

Claudemir S Santoro
316/98 Reclamação Bráulio Vendrametto Luiz Astrath José M L de Souza
317/98 Reclamação João P dos Santos Antonio Anselmo Ferreira
318/98 Reclamação Luiz César Batista Gilberto A de Almeida
319/98 Reclamação Sidinei Aparecido de Gois Editora Cicla
320/98 Reclamação Arnaldo Verzolla Cesar Leiva Cmparoto João Nivaldo da Silva
321/98 Reclamação João F dos Santos Inácio Cicero Rodrigues Gomes
322/98 Reclamação Cláudio Alves Martins José Jorge Heringer
323/98 Reclamação Odair José Taboza Luiz Duarte
324/98 Reclamação Paulo Simões de Oliveira Irene de Alencar Nunes
325/98 Reclamação Antonio dos Santos Padilha Arlindo Leandro da Silva
326/98 Reclamação Reginaldo Francisco Reis Alvaro Caetano

Wanderley Salvaterra
327/98 Reclamação Neuza dos Santos Vicente Pereira de Almeida
328/98 Reclamação Jair Fernandes Manoel Messias dos Santos
329/98 Reclamação Augusto P da Silva Manoel Messias dos Santos
330/98 Reclamação José Rubes da Silva Lucia Maria Cardoso Edmylson P Santos
331/98 Reclamação José Carlos Pereira Aldo Pinto
332/98 Reclamação Sérgio de Oliveira Pop Som Center
333/98 Reclamação Claudecir César Brambila Luiz Bordim
334/98 Reclamação Hélio Eiiti Koga Edinaldo Ibanez Edson E de Andrade

Sonia M de Menezes
335/98 Reclamação Antonio Justino Filho Giovani Leão Cavalcante
N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
001/99 Reclamação Quitéria Maria de Lima Sonia Pessoa
002/99 Reclamação Damião José Siqueira Valdir Bertoncelo
003/99 Reclamação Armindo Denardo Rubens Barbosa da Silva
004/99 Reclamação Sebastião Costacurta Carlos Eduardo da Silva

Antonio Eduardo da Silva
005/99 Reclamação Sebastião Pedro  Santos Márcio André dos Santos
006/99 Reclamação Antonio de Almeida Jair Mazaia
007/99 Reclamação Rita Prestes Perine Nelson Pires Chagas
008/99 Reclamação Edson Elias de Andrade José Antonio de Sá Edson E Andrade

Osmar Moreira
009/99 Reclamação Neuzimar Saturnino Lorival Laiola
010/99 Reclamação Cícero Martins da Silva Reinaldo Fuki
011/99 Reclamação Abel Ramon Personal Ind Com e Exportaçao
013/99 Reclamação Josias de Olivieria Manoel P de Oliveira

Onofre Toleda Mello
014/99 Reclamação José Carlos P dos Santos Sidnei A Martins

Aldo Imoveis corretora
015/99 Reclamação Paulo Francisco Zaneti Elizeu Zaneti

Marilene N Zaneti
016/99 Reclamação Maria Doralice Cícero dos Santos

Maria Cleuza da Silva Joel dos Santos
Marcos Barros

017/99 Reclamação José Americo de Almeida Josefá Maria Ferreira
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VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ - RUA XV DE NOVEMBRO, 1170, CEP
85.950-000 – FONE/FAX (44)3649-5281, PALOTINA -

PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
Autos nº 278/2006 – de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL
Exeqüente: C. VALE – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Executado: ELTON LOCATELLI
Valor da Causa: R$-2.203,62.

OBJETO: CITAÇÃO DO EXECUTADO ELTON LOCATELLI,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da petição inicial de fls. 02/04, conforme transcrito abai-
xo, e para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue o
pagamento do débito no valor de R$-2.203,62 (dois mil, du-
zentos e três reais e sessenta e dois centavos), devidamente
atualizado, até a data o efetivo pagamento. Ficando INTIMA-
DO do auto de arresto de fls. 39, abaixo transcrito, que ao não
pagamento ou não oferecimento de bens à penhora, será con-
vertido o arresto em penhora, e de que poderá opor embargos,
querendo, no prazo de dez (10) dias.
PETIÇÃO INICIAL DE FLS. 02/045 DE FORMA RESUMI-
DA: “C. VALE – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 77.863.223/
0001-07, com sede na cidade de Palotina-PR, neste ato  repre-
sentada por sua diretoria, conforme Ata de Assembléia Geral
Ordinária em anexo (doc. 01), por seus bastantes procuradores
judiciais que esta subscrevem, conforme procuração (doc.02),
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fulcro nos artigos 566 e 585, I do Código de Processo Civil, e
demais cominações legais, propor a presente EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de ELTON LOCATELLI,
brasileiro, casado, agricultor,  inscrito no CPF n. 034127979-
01, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: I –
DOS FATOS: A Exeqüente é credora do Executado, da impor-
tância nominal, líquida, certa e exigível de R$ 2.179,80, repre-
sentada pelas Notas Promissórias Rurais, inadimplentes até a
presente data. O valor atualizado dos referidos títulos até a pre-
sente data atinge o quantum de R$ 2.203,62, conforme demons-
trativos atualizados em anexo (docs. 03a e 04a).. Ocorre que o
executado até a presente data, não cumpriu com sua obrigação,
qual seja, efetuar o devido adimplemento das notas Promissó-
rias Rurais, sendo inúteis os esforços da exeqüente, no sentido
de receber amigavelmente o seu crédito, não lhe restando outra
alternativa, a não ser a propositura da presente ação judicial. II
– Do Pedido FACE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência:
a) A expedição de mandado de citação e penhora, em desfavor
do executado, qual seja, Elton Locatelli, via Carta Precatória,
no endereço indicado nesta preambular, para que no prazo de
24 horas, efetue o pagamento do débito no valor de R$ 2.203,62,
consoante cálculos atualizados até 18/05/2006, acrescidos a
partir desta data de juros, correção monetária, multa de 2%,
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções legais, ou nomeiem bens a penhora, sob pena de não o
fazendo, lhes serem penhorados tantos bens quantos necessári-
os para garantir a dívida executada; b) Não sendo encontrado o
Executado, proceda o Sr. Meirinho o arresto de bens livres de
ônus em nome do mesmo, suficientes a garantir a presente exe-
cução, nos termos do Artigo 653 do Código de Processo Civil;
c) Após efetivada a penhora, seja o Executado, intimado da
mesma, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer
embargos; d) Seja autorizado o Sr. Meirinho a proceder de con-
formidade com o disposto no art. 172, ss 2o, do Código de Pro-
cesso Civil., f) Dá-se à causa o valor de R$ 2.203,62 (dois mil,
duzentos e três reais e sessenta e dois centavos). Nestes Termos
P. deferimento. Palotina, 18 de maio de 2006 (a) Sérgio Henri-
que Gomes – OAB/PR 35.245.”
AUTO DE ARRESTO DE FLS. 39: “Aos vinte e três dias do
mês de junho do ano de dois mil e seis, em cumprimento ao
mandado n.1, ação de Execução de Tílulo Extrajudicial, que C.
VALE – Cooperativa Agroindustrial, ajuizou contra ELTON
LOCATELLI, procedi ao arresto do seguinte bem: 2.42 hecta-
res de terras, em um área de terras medindo 73.0 há, 2.926m2,
desmembrada da fazenda Santa Cecília, localiada no lugar de-
nominado Esperança, neste município e Comarca de Deodápo-
lis-MS, matrícula 4513, ficha 01 do SRI local. Efetuado o ar-
resto, nomeei depositário o Sr. Eremilton Alves Santana, que
aceitou o encargo a forma da lei. Robson Hevercio Moura.
Oficial de Justiça e Avaliador.
DESPACHO DE FLS. 50: “Como requer. Expeça-se edital com
prazo de 20 dias. Intimem-se. Palotina, 21 de julho de 2006.
(a.) Dr. BRUNO RÉGIO PEGORARO. Juiz de Direito.”
ADVERTÊNCIA: art.285, 2ª parte do CPC. “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor”.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de agosto de 2006.
Eu,_________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA), Em-
pregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
juízo).

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO

018/99 Reclamação Lídia dos Santos Batista Aparecido dos Santos
019/99 Reclamação João Batista Neto Mauricio Marujo
020/99 Reclamação Francisco C Trindade Nelson Moreira
021/99 Reclamação Aparecido Alves da Costa Assis Prates Lemes
022/99 Reclamação Sonia Jussani Franchetti Donizeti Colini
023/99 Reclamação Antonio C Sabini Gomes Antonio Genivaldo Sarafin
024/99 Reclamação Luizete Viana Hosoda Ana Paula Junqueira
025/99 Reclamação Ademir Toná Maria H dos S Ferreira

Valdir Ap Cardoso
026/99 Reclamação Ezequel Rodrigues João Facina
027/99 Reclamação Valmir Bondezan José Carreira
028/99 Reclamação Mario Jordão Roberto Sampiron

Vilma Ap Gibin
Sebastião C de Oliveira
Marcos D V da Luz

029/99 Reclamação Maria das Dores Espindola Marcio Andre dos Santos
030/99 Reclamação Pedro Franco Teruel Aleixo Ap Boldrin Edson E Andrade
031/99 Reclamação José Aparecido Verza Lucimar Frederico Amaury S S Felipe
032/99 Reclamação Nivaldo Picoli Ilton Neri Santana José P dos Santos

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
033/99 Reclamação Nivaldo Picoli Zilda Cirino Leme José P dos Santos
034/99 Reclamação Nivaldo Picoli Frasson e Leme Ltda José P dos Santos
035/99 Reclamação Osvaldo Contiero Vanderly e Schulz

Vanderlei Schulz
036/99 Reclamação João Luiz Alberton Manoel Germano  Santos
037/99 Reclamação Waldecir Paulino Rosa Manoel Gomes Neto
038/99 Reclamação Antonio de Almeida Nestor  Ap Donizete Dias
039/99 Reclamação João Passo Gauna Aparecido Cícero  Santos José P dos Santos
040/99 Reclamação João Passo Gauna Ariovaldo Sócio José P dos Santos
041/99 Reclamação Cláudio Braz Pucci Leonor Magalhães  Souza
042/99 Reclamação Ricardo Cesar Galani Agenor Cardoso  Santos

Ilza dos Santos
043/99 Reclamação Valdivino da Cruz Pereira Cinézio Ferreira Dias
044/99 Reclamação Milton Neves Sepúlveda Mario Luiz
045/99 Reclamação Daniel Navarro Marcelo Ananias
046/99 Reclamação Getulio Mincoff Osvaldo Tessarollo Marcela Z O Mincoff
047/99 Reclamação Valdemir da Silva João Guitoni Melo
048/99 Reclamação Jair de Micheli Antonio Wilson Afonso
049/99 Reclamação Edseu Alexandre  Souza José Rodrigues Salomão Amaury S S Felipe
050/99 Reclamação Elizabete do Nacimento Valdecir Toledo de Souza
051/99 Reclamação Elizabete do Nacimento José Lucieni Rodrigues
052/99 Reclamação Amaury S Santoro Felipe José Rodrigues Salomão Amaury S S Felipe
053/99 Reclamação Valdir Bertoncelo André Luiz de Souza
054/99 Reclamação Tereza Gazola Maria de Fátima da Silva
055/99 Reclamação José Pedro da Silva Marcos Sartório
056/99 Reclamação Sérgio Moura Maria de Jesus Queiroz José P dos Santos

Luzia Soaza de Queiroz
Everaldo Alves de Queiroz
Alice A M de Queiroz

057/99 Reclamação João Fumagalli Devair Galani José P dos Santos
Thereza Cleomar A Galani

058/99 Reclamação Delcides Antonio Basso Lázaro Robeto Lopes
059/99 Reclamação Maurilio Faganelo José Gonçalves Edson E Andrade

Paulo S Lopes
060/99 Reclamação Edson Luiz Marques Auto Elétrica Kuroda Edson E Andrade

Sonia M Menezes
061/99 Reclamação Sue Okabayashi Venâncio da Rocha Sonia M Menezes

Richardson M V Vieira
062/99 Reclamação Antonio Pereira Edson Acácio Rodrigues
063/99 Reclamação Paulo Mochi Ortencia M do C B Balbo
064/99 Reclamação Antonio Marcos Farias Moto e Cia
065/99 Reclamação João Luiz Alberton Joel Batista Soares

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
066/99 Reclamação Nobuco Toy Nicolin Manoel A de Castro

Imbiliária Gaucha
Roque Deas S Dias

067/99 Reclamação Sidnei Donizete Ribeiro Sebastião Guandalin
José Edivane Vilela

068/99 Reclamação Francisco Cardoso Trindade Raimundo da Silva
069/99 Reclamação Alziro Donizete Rosa Escap e Rad Picoli
070/99 Reclamação Alessandro Montezoli Claudio Ramos Vieria
071/99 Reclamação Alex Montezoli Cícero Justino Peixoto

Claudio Ramos Vieria
072/99 Reclamação Irene de Alencar Nunes Aparecido C Gonçalves

Ivan Luiz Danielli
073/99 Reclamação Aparecido C Gonçalves Ivan Luiz Danielli
074/99 Reclamação Terezinha de Jesus B Estevan Luiz Carlos de Freitas
075/99 Reclamação Marcio Ferreira Antonio Carlos da Sivla
076/99 Reclamação Jose Carlos P dos Santos José Jorge Queiroz

Aldo Pinto
077/99 Reclamação Adrien Enta Baio Geremias Zacarias
078/99 Reclamação Nair Inácio Azevedo José Brito

Marta Brito
079/99 Reclamação Aparecido Natal Ferreira Paulo César Rosa
080/99 Reclamação Luiz Carlos Picoli Paulo S F dos Santos José P dos Santos

Valdemir Guimarães
081/99 Reclamação Luiz Carlos Picoli Donizete Cordeiro Sutil

Claudia Marli B Sutil
082/99 Reclamação Carlos Donizete Carmona José Carlos Vieira da Luz
083/99 Reclamação Izoldina Boveto Contrin Ademir Ferreira de Lima
084/99 Reclamação Benedita Cardoso de Andrade Maurivan Felipe

Sirlene Ferreira
085/99 Reclamação Valter Dias Gonçalves João Luiz M Nogueira
086/99 Reclamação Antonio Pinto Sobrinho Lindolfo Xavier de Barros
087/99 Reclamação Antonio de Souza Carlos Manoel da Silva Dantas
088/99 Reclamação Santo Piovezani Santo C de Oliveira

Antonio Rufo
089/99 Reclamação Jonas Cardoso Maria Lopes
090/99 Reclamação Joel Batista Soares Nelson Marin
091/99 Reclamação Joel Batista Soares Nerino Paixão
092/99 Reclamação Joel Batista Soares Romeu Molin
093/99 Reclamação Joel Batista Soares Daniel da Silva Santos
094/99 Reclamação Joel Batista Soares Adelino Pasquini
095/99 Reclamação Joel Batista Soares Oxigenio Simonetti
096/99 Reclamação Luiz Yochones Jose Carlos P dos Santos

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
097/99 Reclamação Jobson Eduardo Pasquini Katsuhiro T Kudeken
098/99 Reclamação João Luiz Alberton Imobiliaria Nova Esperança
099/99 Reclamação Patrocinio Correa Leme Flávia Lucia C da Silva
100/99 Reclamação Patrocinio Correa Leme Valéria Cristina da Silva
101/99 Reclamação Erminda P de C Pereira André R Ferracioli
102/99 Reclamação Sérgio Libanore Irene Rodrigues da Cruz
103/99 Reclamação Amaury S Santoro Felipe Manoel Gomes Neto
104/99 Reclamação Débora Cristina Basseto Cesumar Ricardo C Gardiolo
105/99 Reclamação Danilo Kerber Carlos Santos José C G Souza
106/99 Reclamação João Batista da Silva Dorival Fumagali Adelcio J Zenni

Donizete Simões
Alessandro S V Zenni

107/99 Reclamação Eglacir Meire Bortotto Rosely Aparecida Fernandes
108/99 Reclamação Antonio Augusto Gomes Onofre Castilho Palácio
109/99 Reclamação Sebastião G da Silva Divino Mendes
110/99 Reclamação Angela Maria dos Santos Cícero Martins da Silva
111/99 Reclamação Luiz Carlos Aoki Wagner Luiz Baldin Jose M L Souza
112/99 Reclamação Miguel Angelo Pettenazzi Valter Antonio da Silva Jose M L Souza
113/99 Reclamação Wilson Oliveira José Santos Farias
114/99 Reclamação Hemmer F N da Silva Posto de Bicicletas N. Esp
115/99 Reclamação Valdir Ferrari Demosthenes B de T Junior
116/99 Reclamação José Vitor Flama Empreendimentos Imob.
117/99 Reclamação José Aparecido Sassi Ilza dos Santos Jose M L Souza

Agenor Cardoso dos Santos
118/99 Reclamação Odete Romagnoli da Silva Maria Leocir A da Silva
119/99 Reclamação Arlindo Mangolin Silvio Souza Costa

Lucia Ramalho Costa
José Ramalho Leite

120/99 Reclamação Anellton Caetano Delmondes José Marcolino
121/99 Reclamação Jessé de Souza José Ednilson B de Moraes Jose M L Souza
122/99 Reclamação José Aparecido Sassi José Ednilson B de Moraes Jose M L Souza
123/99 Reclamação Ednei Orlando Valdemir Guimarães
124/99 Reclamação Salvador Marcato Wanderpol Ind. Com. Portas
125/99 Reclamação Quenso Takayama José Fernandes
126/99 Reclamação Lorival Dacome Azete Calixto Felipe
127/99 Reclamação Luiz Pereira Lucas Carla Egle Cristante
128/99 Reclamação Daniel da Costa e Silva Antonio Pinto Sobrinho
129/99 Reclamação Antonio Carlos Urbano Luiz R dos Santos

Jucelino Ferreira de Araújo
130/99 Reclamação Nelson Marin Gilberto Natal Dacome
131/99 Reclamação Romeu Molin Noriko Yano
132/99 Reclamação Gerson Amaro da Silva Edileuza Ivo

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
133/99 Reclamação Laerte Lourenço Pavanelli Credimar Ag N. Esp.
134/99 Reclamação Moacir beluzio Leonildo Gaiardoni

Edson Ferandes
135/99 Reclamação João Frederico Filho Leonildo Gaiardoni

Edson Ferandes
136/99 Reclamação Romeu Molin José Martins Teixeira
137/99 Reclamação Maria Flores de Maio Ivo Valdecir do Nascimento
138/99 Reclamação Ercio Nicola Rosangela Ferreira de Souza Candido M Neto
139/99 Reclamação José Alves de Assis Antonio da Silva
140/99 Reclamação Eliane de M Santoro Felipe Neide O Macedo
141/99 Reclamação Edson Elias de Andrade José Carmo Barbosa Edson E Andrade

Sonia M Menezes
142/99 Reclamação Edson Elias de Andrade Manoel Gome Neto
143/99 Reclamação Luis Espricigo João Batista Trevisan
144/99 Reclamação Alquino Emidio Roque Valdenir Aparecido Sassi
145/99 Reclamação Gentil Aparecido Almeida Arlindo Colunci
146/99 Reclamação Aparecida da S Fernandes Silvia R P Siqueira
147/99 Reclamação Luiz Yochones José Carlos P dos Santos Richardson M V Vieira
148/99 Reclamação João Luiz Alberton Joel Batista Soares
149/99 Reclamação Francisca Bordin Gislaine Daves da Conceiçao
150/99 Reclamação Albertino Nunes Olegario D de Paula Lana
151/99 Reclamação Antonio Luiz de Souza Aparecido Felix Dias
152/99 Reclamação Aparecido Soares de Brito Alcides Siroti
153/99 Reclamação Osmar Moser Carlos Rossi Beraldi
154/99 Reclamação Sonia Maria Gil Claudemir P dos Santos
155/99 Reclamação José Alvares José Hidalgo Ganheti
156/99 Reclamação Jorge R dos Santos Devanir Mariano

Luiz Ornellas Neto
157/99 Reclamação Djalma Lucio dos Santos Alberto Y Maeda Richardson M V Vieira

José P dos Ssntos

158/99 Reclamação Ailton Marquezini Fernando de Jesus
160/99 Reclamação João Batista Tripiano Ailton Alves Gonçalves
161/99 Reclamação Francisco H Morota Nelson Paiola

Terezinha de Fátima Fama
162/99 Reclamação Edson Elias de Andrade Zilda Correa Lemes

Patrocinio Correa Leme
163/99 Reclamação Aloysio Rafael Barros Solange R da Silva Claudemir S Santoro

Orlando Cicural Amaury S S Felipe
164/99 Reclamação José Américo de Almeida Maurício Olanda
165/99 Reclamação Paulo Faustino Mecânica Camarada
166/99 Reclamação Cinthia Barela José Carlos P dos Santos
167/99 Reclamação Daniel da Silva Santos Noriko Yano
 N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
168/99 Reclamação Antonio Marcos Justino Amilton Cardoso da Silva
169/99 Reclamação João Aguetoni Neto Casa Ferreira
170/99 Reclamação Teodora de Freitas Lima Aurita Soares de Oliveira
171/99 Reclamação Conceicão I N Santos Hélio Batista do Nacimento
173/99 Reclamação Ailton Garcia Gerônimo Clodoaldo Massareli
174/99 Reclamação Cícero Miranda Sergio Fratine
175/99 Reclamação Roberto Junior Gazolla Carlos Lopes Henio T Barbosa
176/99 Reclamação Roberto Junior Gazolla Jorge Moreira Henio T Barbosa
177/99 Reclamação Paulo Rodrigues José Catenassi
178/99 Reclamação Wilson Oliveira José Santos Farias
179/99 Reclamação José Aparecido Sassi Aparecido Liberato Jose M L Souza
180/99 Reclamação José Aparecido Sassi Santo Perin Jose M L Souza

Cristiane Perin
181/99 Reclamação Valdivino da Cruz Pereira Aylton Medeiros da Silva

Terezinha Santos Peres
182/99 Reclamação Isaías da Cruz Pereira Geraldina da Cruz Pereira
183/99 Reclamação Luiz Carlos de Freitas César Nunes Pereira
184/99 Reclamação Adelino Pasquini Filho Naby Alves de Souza

Joabe Carlos Cassimiro
185/99 Reclamação Ailton M da Silva Valdivino da Cruz Pereira

Terezinha dos Santos Peres
186/99 Reclamação Luiz César Batista Pedro Odorico Neto
187/99 Reclamação Luiz César Batista Sandra Olívia Fuguim
188/99 Reclamação Luiz César Batista Elza de Oliveira
189/99 Reclamação Luiz César Batista Luciana C de Oliveira
190/99 Reclamação Luiz César Batista Paulo Sérgio Alves

Ana Paula dos Santos
191/99 Reclamação Osvaldo da Silva Daniel Gregório
192/99 Reclamação Josete Santana Ueta Cine Foto Som Ltda
193/99 Reclamação João Miranda Filho Antonio Pachela

Maurício Pereira Rocha
194/99 Reclamação Osvaldo Romão Ferandes Claudieni Ap Longuin
195/99 Reclamação Luiz Cesar Batista Rosa M Soares da Silva
196/99 Reclamação Luiz Cesar Batista Vilma Maria B de Souza

Jamil Farias
197/99 Reclamação Luiz Cesar Batista Sidnei Batista dos Santos
198/99 Reclamação Luiz Cesar Batista Claudines da Silva
199/99 Reclamação Luiz Cesar Batista Robson Aguiar
200/99 Reclamação Luiz Cesar Batista Silvana Carlos de Oliveira
201/99 Reclamação Lindaura Ramos da Cruz Adalberto Ramos da Cruz
202/99 Reclamação Valdemar Filus José Antonio Dias Marsal
203/99 Reclamação Clemente R dos Santos Higino Ronca

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
204/99 Reclamação Alivino Ap da Costa Antonio Sorentino
205/99 Reclamação José Ap Verza Lucimar Frederico
206/99 Reclamação Franciele Gonçalves  Lima José Carlos Alves
207/99 Reclamação João Casalli André José dos Santos
208/99 Reclamação Almir Adilson Merotto Luiz Carlos de Freitas
209/99 Reclamação Paulo Henrique Barbosa Marcelo Leite
210/99 Reclamação Messias Queiróz Uchôa Nelson Paiola

Terezinha de Fátima Fama
211/99 Reclamação Edson Elias de Andrade Osmar de Oliveira Edson E de Andrade

Sonia M Menezes
212/99 Reclamação José Joaquim Silva Domingos Neves da Silva
213/99 Reclamação Helio Miachi Elizabete Manzotti
214/99 Reclamação José de Jesus Arújo José Momesso
215/99 Reclamação Quenso Takayama Renato Araújo
216/99 Reclamação Wagner Lucredi João Torrente

Marcelo Torrente
217/99 Reclamação Carla Egle Cristante Maria Moleza
218/99 Reclamação Antonio Cales Marques Maria Ap da Silva
219/99 Reclamação Lindaura Parma Antoniasi Abílio Casali
220/99 Reclamação Maria Isabel Costa Oliveira Luiza Tavares de Souza

Rivaldo F de Souza
221/99 Reclamação Celso Ramos Ovídio Perin
222/99 Reclamação Odair José Taboza Rafael Karrara
223/99 Reclamação Masuko Nishi Laureano Maria de Jesus Queiroz
224/99 Reclamação Valdecir Longuin Dorival Baú Luiz L Araújo
225/99 Reclamação Antonio Alves Paulo F da Silva
226/99 Reclamação Laercio M Salvaterra Dorvalino da Silva
227/99 Reclamação Edson Acácio Rodrigues Antonio Pereira
228/99 Reclamação José de Almeida Bráulio Gomes de Melo
229/99 Reclamação Diogo Aguerra Ruiz Marcia Cristina Claro Henio T Barbosa

Sueo Okabayashi
230/99 Reclamação Aldo Pinto Aldir Machado de Lima
231/99 Reclamação Aldo Pinto Archimedes S Vegetal-ME

Archimedes Souza Vegetal
Lair da Silva

232/99 Reclamação Aldo Pinto Fátima Ap Paiva Melo
233/99 Reclamação Gilmar Duenha Belini Eliana Maria D V Costa Henio T Barbosa

Wilson Fernandes
Roseli M Ferandes
Orlando Dosso
Neuza Moreno Dosso

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
234/99 Reclamação Leonildo dos Santos Aldir Machado de Lima Henio T Barbosa

Antonio Donizeti A Moraes
235/99 Reclamação Aldo Pinto Odair Cardoso de Melo Henio T Barbosa
236/99 Reclamação Silvia Helena de Carvalho Samuel Marrafão

Ezequiel Rodrigues
Adriana dos S Rodrigues
Emilio R Santiago
Maria Ap Batista Rodrigues

237/99 Reclamação Amarildo Pereira Marcos Santos Silva Cinthia L N Tanaka
238/99 Reclamação Amarildo Pereira Nelson Ferreira de Lima Cinthia L N Tanaka

Divina Araújo de Lima
239/99 Reclamação Amarildo Pereira Aparecido Tavares Cinthia L N Tanaka
240/99 Reclamação Amarildo Pereira José Geronimo Neto Cinthia L N Tanaka
241/99 Reclamação Amarildo Pereira Pedro Tavares Cinthia L N Tanaka
242/99 Reclamação Ana Cristina Galani Pedro Montezoli

Alessandro Montezoli
243/99 Reclamação Osmiro Martins dos Santos Helio Miyachi

Alexandre Roque
244/99 Reclamação Dulciléia da Silva Antonio Belmonte
245/99 Reclamação Nair Inácio Azevedo José de Brito João B de Souza

Celso R Souza
246/99 Reclamação Sebastião Pedro Vicente Márcio Andre dos Santos
247/99 Reclamação Moacir Pereira Ribeiro Mauro Batista
248/99 Reclamação José Carlos P dos Santos Leonice Marcílio
249/99 Reclamação Paulo Sérgio Lopes Leonidas Gonçalves Brasil
250/99 Reclamação Paulo Sérgio Lopes Maria Cleonice  Silva Brasil
251/99 Reclamação Helio Monge Scandoleiro Nelmo de Oliveira Amaury S S Felipe
252/99 Reclamação Angelina Serrilho Geacomini Laércio M Salvaterra
253/99 Reclamação Angelina Serrilho Geacomini Antonio Palhano
255/99 Reclamação Júlio Sena de Souza Luiz Gomes de Souza
256/99 Reclamação Roberto Rodrigues da Silva Antonio Andrade Pedreira
257/99 Reclamação Sebastião Guimarães  Silva Luciano Gonçalves  Abreu
258/99 Reclamação Francisca Bordin Gislaine Daves  Conceição
259/99 Reclamação Odair Genario Roberto Rodrigues Gomes
260/99 Reclamação Éder Antunes Capuano Marcos Vinicius Rodrilgues
261/99 Reclamação Luiz Gomes de Souza Júlio Sena de Souza
262/99 Reclamação José Armando Fabril Luiz de Mello
263/99 Reclamação Domingos Almeida Lopes Sérgio Zanoni

João Fim
264/99 Reclamação Odair Martins Esteves Marcos Manzoni
265/99 Reclamação Helio Miyaki Elizabeth Manzoti
266/99 Reclamação Nair Inácio Azevedo Diúlio Volpe

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
267/99 Reclamação Alcides Siroti Nelson Pinto Dias
268/99 Reclamação Benedito Fernandes Filho Roberto Rossi
269/99 Reclamação João Luiz Alberton Imobiliaria Nova Esperança
270/99 Reclamação Daniel Alves de Carvalho André Vidal da Costa
271/99 Reclamação Antonio L Gonçalves Neto Antonio Roberto Boseli
272/99 Reclamação Hércules Silvério Luzinete Xavier C Delmonte
273/99 Reclamação Danielmalves de Carvalho Marcia Lopes
274/99 Reclamação Levindo Felix da Silva Sidnei da Silva Ferris
275/99 Reclamação Laura C R Britto Pinto Yamaha Adm Consórcio Henio T Barbosa
276/99 Reclamação Valdivino da Cruz Pereira Aylton Medeiros da Silva Richardson M V Vieira

Terezinha dos S Peres Jose P dos Santos
Francisco de A Santana

277/99 Reclamação Pedro A Bosso Josito P dos Santos Luiz R Cicotti
278/99 Reclamação Manoel da Silva Dantas Benedito Gomes Claudemir S Santoro

Amaury S S Felipe
279/99 Reclamação Carlos Pires de Oliveira Silvio André Miqueleto Henio T Barbosa

Claudemir S Santoro
Marco A Santoro

280/99 Reclamação Osvaldo Calegari Airton Botos Henio T Barbosa
281/99 Reclamação Mohamad Ali Awada Ary Calvo Gongora Izalials L Almeida

Lenir T Berti Gongora
282/99 Reclamação José Aparecido Sassi Izabel Leila de Oliveira José M L Souza
283/99 Reclamação José Aparecido Sassi Gildo Felix da Silva Jose P dos Santos

Rosangela S da Silva
284/99 Reclamação Miguel Urnhani Caspol Ind. Bandejas Ovo Cinthia L N Tanaka
285/99 Reclamação Miguel Urnhani Sergio R Siroti Cinthia L N Tanaka
286/99 Reclamação Jamil Barbosa Devair Galani João B de Souza

Durvalino Galani Celso R de Souza
287/99 Reclamação Josefa Caetano Farias Casa das Antenas
288/99 Reclamação Carlos Pires de Oliveira Luzete Martins
289/99 Reclamação Laurindo Ap Candido Luiz Carlos Mariscahchi

Rafael Odahara
290/99 Reclamação Creuza Felix da Silva Casa das Antenas
291/99 Reclamação Geraldo Peres Soares Luis Lusa de Oliveira
292/99 Reclamação José Bilate Eurides Kneub
293/99 Reclamação José Ap Ferreira Claudecir Matias
294/99 Reclamação Antonio Anselmo Ferrreira Alex da Silva
295/99 Reclamação Valdir Bertoncelo Consorcio Nac. VolksvagemEdson E Andrade

Sonia M Menezes

Maria A Boss

296/99 Reclamação Antonio Marcos Farias José Ferreira Neto
N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
297/99 Reclamação Assoc Desenvolvimento Comuni- Viapar Jose P dos Santos

tario de Presd Castelo Branco Jose C G de Souza
Richardosn M V Vieira

298/99 Reclamação Norma Giocondo Kerber Maria Divina Barbosa da Silva
299/99 Reclamação Carlos Donizete Carmona Osvaldo P da Silva
300/99 Reclamação Antonio Lourenço Alex Figueredo
301/99 Reclamação Maria Xavier Costa Pedro Donizete Denardi

Ademir da Guia dos Santos
302/99 Reclamação Getúlio Gonçalves de Lima Sicredi
303/99 Reclamação Floriana G dos Santos Antonio Cardoso

Laércio M dos Santos
304/99 Reclamação Durvalino José Fumagali José Bezerra Lemos
305/99 Reclamação Neuza Lázara S de Marchi Vânia Paula Costa
306/99 Reclamação Neuza Lázara S de Marchi Marcos R Gonçales
307/99 Reclamação José Bezerra Lemos Durvalino José Fumagali
308/99 Reclamação Carlinhos Martins Laurito Tavares Silva
309/99 Reclamação Kátia Herculano de Jesus Valdecir Araújo
310/99 Reclamação Aparecida Garcia Pereira Lourival Pereira Claudemir S Santoro
311/99 Reclamação Guido Aguetoni Neto José Vilhena de Paiva Edson E Andrade

Sonia M Menezes
312/99 Reclamação Aparecido Borges da Silva José Carlos B Batista

João Batista dos Santos
313/99 Reclamação Vera Lúcia Razente Antonio Carlos Zini

Regina de Fátima Razente
314/99 Reclamação Carlos Donizete Carmona Osvaldo P da Silva
315/99 Reclamação Luiz Carlos Picoli Adelício Fagundes D Junior Jose P dos Santos
316/99 Reclamação Luiz Carlos Picoli Agnaldo José da Silva Jose P dos Santos
317/99 Reclamação Elias Medina Furoni Ilza Vizoto de Barros Henio T Barbosa

Nelson Vizoto
Moisés Luiz da Costa
Tereza Rodrigues Costa
Lindolfo X de Barros Neto
Dalva Ap Castanho de Barros

318/99 Reclamação Aldo Pinto Clodoaldo Massareli Henio T Barbosa
319/99 Reclamação Nilton Ferreira de Souza Rosa Maria da Silva

Jesus César Laureano
320/99 Reclamação Almir Ribeiro da Silva José Vilhena de Paiva Almir R da Silva

José Carlos Druzian
321/99 Reclamação Antonio Marcolino da Silva Maria Helena Ferreira
322/99 Reclamação Neuza Lázara S de Marchi Rosilene Dias Soares
323/99 Reclamação Neuza Lázara S de Marchi Rosilda Izidoro
324/99 Reclamação Maria Cajola Cantagali Osvaldina Maria da Silva

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS
325/99 Reclamação Francisca Bordin Gislaine Davis da Conceição
326/99 Reclamação Valter Antonio Roverez Jaqueline Ardengui Peixoto

Vergílio Guerino Ardengui
327/99 Reclamação João Luiz Alberton Sebastião Costacurta

Divino Custodio Jorge
328/99 Reclamação José Valdir Afonso Olair Gimenez Garcia
329/99 Reclamação José Xavier Afonso Manoel Messias dos Santos
330/99 Reclamação Luiz Carlos Mariscauchi Rafael Odahara
331/99 Reclamação Luiz Gomes de Souza Laércio Crivilati
332/99 Reclamação Alexandre Castanho Adriana de Souza Teixeira
333/99 Reclamação Edson Acácio Rodrigues Wilson de Souza
335/99 Reclamação Maria Eurilia N Motta Rosilene da Silva Henio T Barbosa
336/99 Reclamação Rosenilda Maria da Silva Robsom Aguiar
337/99 Reclamação Neuza Lázara S Marchi Antonio Pereira da Silva

338/99 Reclamação Pedro Zaninello João Batista Moura

339/99 Reclamação Lindaura Ramos da Cruz Adalberto Ramos da Cruz

340/99 Reclamação Adenildo Pereira Ronaldo Bueno de Camargo

341/99 Reclamação Catarina de Jesus Ribeiro Edevaldo Alves da Cruz

342/99 Reclamação Edson Acácio Rodrigues Wilson de Souza

343/99 Reclamação Mario Luiz Joel Batista Soares

343/99 Reclamação Neuza Lázara S Marchi Claudemir Martins

344/99 Reclamação Neuza Lázara S  Marchi Claudemir Martins

345/99 Reclamação Neuza Lázara S  Marchi Maria Eunice R da Silva

346/99 Reclamação Jaime Satin Romario Bretes da Silva

347/99 Reclamação Maurício A M Gaona Cia de Seg Gralha Azul Luciany M P Santos

Susana V Glhera

348/99 Reclamação Antonio Pinto Sobrinho José Luiz da Silva

Santa Nair Colatto Cardoso

349/99 Reclamação Edson Elias de Andrade Vanderlei Ap de Freitas Sonia M Menezes

Irene de Freitas

350/99 Reclamação João de Oliveira da Silva Nelson Marin

351/99 Reclamação Durval Longuini Antonio Zotarelli

352/99 Reclamação Edicléia S Rodrigues Zoraide Ferreira da Silva

353/99 Reclamação Indiana Seguros S/A Suzete Joséia Gandin Wanderley Pavan

Eliana Ferrari

Felipe Galbiatti

354/99 Reclamação Carlos Alberto Tenedine Contempla Cons. Nacional Amaury S S Felipe

355/99 Reclamação Jaime Cabral da Silva Eder Rufo

356/99 Reclamação Levino Felix da Silva Laircio Silva

357/99 Reclamação Eder Singler Enumo João de Moura Junior

358/99 Reclamação Neuza Lázara S  Marchi Adair Dias

359/99 Reclamação Neuza Lázara S  Marchi Cleudia Almeida Lopes

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS

360/99 Reclamação Marco Antonio Baraúna Dercina Cortonezzi Marcelo K Matsuguma

Ivanete C Belgamasco

361/99 Reclamação Zoraide Ferreira da Silva Edicléia S Rodrigues

362/99 Reclamação Reginaldo Francisco Reis Anésio Matias da Silva

363/99 Reclamação Cícero Eufrásio  Nacimento Silvestre Artigo Domestico Amaury S S Felipe

Edvaldo Neves Cordeiro

364/99 Reclamação Maria Ap Matsunaga  Paiva Cartorio Reg Cívil Edson E Andrade

Tabelionato de Uniflor Sonia M Menezes

Paulo S Lopes

366/99 Reclamação Josias Juarez Molina Fábio Rodrigues Cabral

367/99 Reclamação Rodobens Adm  Promoções Roberto Campos Roberto Nogueira Jr

Fernanda Fernandes

368/99 Reclamação Devanir Alves da Silva Izabel Lopes

Edira Maria de Oliveira

369/99 Reclamação Nair Inácio Azevedo Duílio Volce

370/99 Reclamação Michel Alan Dante Devair Galani

371/99 Reclamação Elizeu Benedito Romanhole Joaquim Elias Campos

372/99 Reclamação Jair Antonio Fumagali Alfredo Vertoldo Seifert

373/99 Reclamação Benedita Cardoso  Andrade José Firmino  Souza Silva

374/99 Reclamação Ergídia Golberto de Souza Rosangela Maria Santos

375/99 Reclamação Nilo Camilo de Oliveira Élcio Vicente

376/99 Reclamação Cosme Damião B Lamim Valdivino da Cruz Pereira

Ali Mohamad

377/99 Reclamação Nair Clemencia dos Santos Moacir Lozaci dos Santos

Luiz Picinati

378/99 Reclamação Edileuza Eliziaro Cecilio Pereira dos Santos Henio T Barbosa

Mauricio Bonetti Rodinei R Marchioro

379/99 Reclamação Mauro Leonardo Alcimar de Oliveira

Jorge Leonardo

380/99 Reclamação Jose Antonio Carvalho Juliana  Castro N Correia

381/99 Reclamação Nilo Camilo de Oliveira Élcio Vicente

Auta Camilo Totti Maria Clara Guizzo Vicente

382/99 Reclamação Roberto Bertoco Judas Pavinati

383/99 Reclamação Danilo Kerber Valdomiro C de Souza

384/99 Reclamação Santina Maria de Olivieira Claudemir Ap Santos Silva

385/99 Reclamação Sérgio Santos Fim Luís Maran

Nilton Maran

386/99 Reclamação Seije Nagamine Adelmo de S Thomassen Edson E Andrae

Sonia M Menezes

Paulo S Lopes

387/99 Reclamação Ergidia Golberto de Souza Rosinete Lucinda Silva

388/99 Reclamação Ergidia Golberto de Souza Eliane Garcia

N° AUTOS NATUREZA REQUERENTES REQUERIDOS ADVOGADOS

389/99 Reclamação Ergídia Golberto de Souza Maria Gabrila L de Almeida

390/99 Reclamação Ergídia Golberto de Souza Vera Lúcia Pereira

391/99 Reclamação Luiz Maran Sergio Santos Fim

392/99 Reclamação Edvaldo Ferreira de Souza André Luis de Souza

393/99 Reclamação José Antenor Ronca Lourivaldo Bolonha

394/99 Reclamação Valdecir Fernandes Alexandre Barros

395/99 Reclamação José Vilhena de Paiva João Aguentoni Neto

396/99 Reclamação José Vilhena de Paiva João Aguentoni Neto

397/99 Reclamação José Vilhena de Paiva Valdecir Ap de Souza

398/99 Reclamação Reginaldo Francisco Reis Anésio Matias da Silva

399/99 Reclamação Manoel Soares dos Santos Genivaldo Pinheiro da Silva

400/99 Reclamação David de Souza Sebastião Grimaldi

401/99 Reclamação Roberto Felipe de Almeida César Nunes

402/99 Reclamação Robson Dias Fátima Fagundes Nunes

403/99 Reclamação Claudio Coelho Alfim Rodrigues Brito Paulo S Lopes
Valdecir de Souza Brito Edson E Andrade

404/99 Reclamação Antonio de Almeida Nalva Rocha
405/99 Reclamação Antonio Vieira Lima Augusto Rosa
406/99 Reclamação Amaury S Santoro Felipe José Antonio de Sá

Eu, _____________ (WANDERLEY MANOEL DA SILVA)
secretário designado.

Nova Esperança, 15 de Agosto de 2006.

 CLÁUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI
 JUIZA SUBSTITUTA

Palotina
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Autos nº 259/2006 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL.
Exeqüente: C.VALE – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Executados: MARCO AURÉLIO CAYRES NOGUEIRA, LUIZ
FERNANDO CAYRES NOGUEIRA e OLINDA BAPTISTA
MARQUES NOGUEIRA.
Valor da Causa: R$-110.352,25.

OBJETO: CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: MARCO AURÉ-
LIO CAYRES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agricultor, ins-
crito no CPF/MF nº 325.807.389-91, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido; LUIZ FERNANDO CAYRES
NOGUEIRA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/
MF nº 278.156.259-91, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido; OLINDA BAPTISTA MARQUES NOGUEI-
RA, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/MF nº
557.587.709-49, residente e domiciliada em lugar incerto e não
sabido, dos termos da petição inicial de fls. 02/05, abaixo trans-
crita, por resumo, e para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, efetue o pagamento do débito no valor de R$-110.352,25
(cento e dez mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte e
cinco centavos) em 16/05/2006, devidamente atualizado, até a
data o efetivo pagamento. Ficando INTIMADOS do auto de
arresto de fls. 126, abaixo transcrito, que ao não pagamento ou
não oferecimento de bens à penhora, será convertido o arresto
em penhora, e de que poderá opor embargos, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias.
PETIÇÃO INICIAL DE FLS. 02/05 RESUMIDA: “C.VALE –
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ n. 77.863.223/0001-07, com
sede na cidade de Palotina-PR, neste ato devidamente repre-
sentada por sua diretoria, conforme Ata de Assembléia Geral
Ordinária em anexo (doc. 01), por seus bastantes procuradores
judiciais que esta subscrevem, conforme procuração anexa (doc.
02), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com
fulcro nos artigos 566 e 585, I  do Código de Processo Civil,  e
demais cominações legais, propor a presente EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em face de MARCO AURÉLIO
CAYRES NOGUEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador
do Rg n. 74050977 SSP/Sp., inscrito no CPF n. 325.807.389-
91; LUIZ FERNANDO CAYRES NOGUEIRA, brasileiro, ca-
sado, agricultor, portador do Rg n. 10882435 SSP/Pr., inscrito
no CPF nº 278.156.259-91 e OLINDA BAPTISTA MARQUES
NOGUEIRA, brasileira, casada, do lar, portadora do Rg n.
W4833993 SSP/Re., inscrito no CPF n. 557.587.709-49, pelos
fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: I – DOS FA-
TOS: A Exeqüente é credora dos Executados, da importância
nominal, líquida, certa e exigível de R$ 109.681,38, represen-
tada pelas Notas Promissórias Rurais, inadimplidas até a pre-
sente data. O valor atualizado dos referidos títulos até a pre-
sente data, atinge o quantum de R$ 110.352,25 (Cento e dez
mil, trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme demonstrativos atualizados em anexo. Ocorre
que os executados até a presente data não cumpriram com suas
obrigações, quais sejam, efetuar o devido adimplemento das
Notas Promissórias Rurais, sendo inúteis os esforços da Exe-
qüente, no sentido de receber amigavelmente o seu crédito, não
lhe restando outra alternativa, a não ser a propositura da pre-
sente ação judicial. FACE AO EXPOSTO, Requer à Vossa Ex-
celência: a) A expedição de Carta Precatória de citação, penho-
ra e demais atos para a comarca de Maringá, Estado do Paraná,
em desfavor dos Executados, nos endereços indicados nesta
exordial, para que no prazo de 24 horas, paguem o débito no
valor de R$ 110.352,25 (Cento e dez mil, trezentos e cinqüenta
e dois reais e vinte e cinco centavos), consoante cálculos atua-
lizados até 15/05/2.006, acrescidos a partir desta data de juros,
correção monetária, multa de 2% (dois por cento), custas pro-
cessuais, honorários advocatícios e demais cominações legais,
ou nomeiem bens a penhora, sob pena de não o fazendo, lhes
serem penhorados tantos bens quantos necessários para garan-
tir a dívida executada; b) Não sendo encontrados os Executa-
dos, proceda o Sr. Meirinho o arresto de bens livres de ônus em
nome dos mesmos, suficientes a garantir a presente execução,
nos termos do Artigo 653 do Código de Processo Civil; c) Após
efetivada a penhora, seja os Executados, intimados da mesma,
para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer embargos;
d) Caso a penhora recaia sobre bens imóveis, sejam também
intimados os cônjuges dos executados que tenham o bem pe-
nhorado; e) Seja autorizado o Sr. Meirinho a proceder de con-
formidade com o disposto no art. 172, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil; f) Dá-se à causa o valor de R$ 110.352,25. Nestes
Termos Pede Deferimento. Palotina/Pr., 15 de maio de 2006.
Fernando Bonissoni - OAB/Pr. 37.434”.
AUTO DE ARRESTO DE FLS. 126: “..., procedi o ARRESTO
do imóvel pertencente aos executados Marco Aurélio Cayres
Nogueira e sua mulher Iara Olivo Rosa Nogueira, Luiz Fernan-
do Cayres Nogueira e Olinda Baptista Marques Nogueira, a
saber: Data de Terras sob n. 10, da quadra n. 10, com área de
510,00m2, situada na zona 01, desta cidade de Maringá, dentro
das divisas, metragens e confrontações constantes da inclusa
cópia da matrícula n. 39.512, do Registro de Imóveis 1º Ofício
de Maringá-PR. Efetivada a medida, depositei o bem arrestado
em mãos do depositário abaixo assinado, que aceitou o encar-
go e se compromete, sob as penas da lei, a guarda-lo até ulteri-
or deliberação do MM. Juiz do feito.”
DESPACHO DE FLS. 142: “Como requer. Expeça-se edital com
prazo de 20 dias. Intimem-se. Palotina, 26 de julho de 2006.
(a) Bruno Régio Pegoraro. Juiz de Direito.”
ADVERTÊNCIA: art.285, 2ª parte do CPC. “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor”.
PALOTINA-PR, em 09 de agosto de 2006. Eu,
___________________ (KELLY CRISTINA YOKOTA), Em-
pregada Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
juízo).

  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
Autos nº 103/2000 – de EXECUÇÃO FISCAL MUNICI-

PAL.
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALOTINA

Executado: DINO ANTONIO BIEZUS
Ajuizada em: 22/12/2000

Valor da Causa: R$ 160,32, em 22/12/2000.
OBJETO: CITAÇÃO DO EXECUTADO: DINO ANTONIO
BIEZUS, qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8º, IV e
seguintes, e para que pague, no prazo de cinco (05) dias, a
importância de R$ 160,32 (cento e sessenta reais e trinta e dois
centavos), para 22/12/2000, a ser devidamente atualizado quan-
do do pagamento, oriunda das certidões de inscrição de dívida
ativa abaixo descritas, bem como para INTIMAR o executado
e seu conjugue se eventualmente casado, dos termos do AR-
RESTO realizado às folhas 39, nos autos supracitado, a seguir
transcrito de forma resumida, sob pena de conversão do Arres-
to em Penhora. Se convertido em Penhora, fica ainda
INTIMADO(S) da conversão e para, querendo, no prazo legal
de trinta (30) dias embargar a presente ação.
CERTIDÕES DE DÍVIDAS ATIVAS: nº 2568-95, datada de
31/12/1995 de natureza TCE.
AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO DE FOLHAS 39, de for-
ma resumida: “... Aos 23/02/2001, na localidade PALOTINA –
PR... eu, José Adevino Soster, Oficial de Justiça..., após as for-
malidades de lei, realizei o a arresto dos seguintes bens a saber:
“UM IMÓVEL, LOTE 143, DA GLEBA 16, DO IMÓVEL RIO
AZUL/PIQUERUBY, MUNICIPIO DE PALOTINA-PR, COM
ÁREA DE 11,8414, HÁ SEM BENFEITORIAS, do registro nº
1530 da folha 01, LIVRO 02, Rgistros Gerais do dia 26/12/79.
E os demais dados constam na certidão de ônus reais anexa”.
AUTO DE AVALIAÇÃO: O referido imóvel penhorado tem o
valor de aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prosseguindo as diligencias, depositei o bem penhorado em
poder e guarda do depositário público, do que para ficar cons-
tado lavrei o presente auto que após lido e achado de acordo
vai devidamente assinado por este Oficial de Justiça, pelo De-
positário Público e pelas testemunhas. (a) JOSÉ ADEVINO
SOSTER, Oficial de Justiça. (a) Roberto Azevedo, Depositário
Público. (a) Testemunha (ilegível). (a) Testemunha (ilegível)”.
DESPACHO DE F. 53: “Autos 103/2000. Expeça-se edital com
prazo de 20 dia. Intimem-se. Palotina, 21 de julho de 2006. (a.)
Dr. Bruno Régio Pegoraro – Juiz de Direito.”
PALOTINA - PR, 01 de agosto de 2006. Eu,
____________________ (SANDRA MACIEL), Empregada
Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

SANDRA MACIEL
EMPREGADA JURAMENTADA DO CÍVEL

(Assinatura autorizada pela portaria 010/2005, deste
Juízo)./

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
Autos nº 148/2003 – de EXECUÇÃO FISCAL MUNICI-

PAL.
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALOTINA

Executado: JOÃO WILLRICH
Ajuizada em: 07/11/2003

Valor da Causa: R$ 1.323,15, em 07/11/2003.

OBJETO: CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOÃO WILLRI-
CH, qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8º, IV e se-
guintes, e para que pague, no prazo de cinco (05) dias, a impor-
tância de R$ 1.323,15 (um mil, trezentos e vinte e três reais e
quinze centavos), para 07/11/2003, a ser devidamente atualiza-
do quando do pagamento, oriunda das certidões de inscrição de
dívida ativa abaixo descritas, bem como para INTIMAR o exe-
cutado e seu conjugue se eventualmente casado, dos termos do
ARRESTO realizado às folhas 23, nos autos supracitado, a se-
guir transcrito de forma resumida, sob pena de conversão do
Arresto em Penhora. Se convertido em Penhora, fica ainda
INTIMADO(S) da conversão e para, querendo, no prazo legal
de trinta (30) dias embargar a presente ação.
CERTIDÕES DE DÍVIDAS ATIVAS: nº 1345/98-000, 1346/
98-000, 1347/98-000, 1348/98-000 e 1349/98-000, datadas de
31/12/1998, nº 3678/99-000, datada de 06/01/00, nº 499/00-
000, datada de 28/12/00, nº 3830/01-000, datada de 31/12/01,
nº 3076/02-000, datada de 31/12/02, de natureza IPTU.
AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO DE FOLHAS 23, de for-
ma resumida: “... Aos 16/09/2004, na localidade PALOTINA –
PR... eu, FRANCINE DO NASCIMENTO SOSTER, Oficiala
de Justiça..., após as formalidades de lei efetuei o arresto nos
seguintes bens a saber conforme pedido de folhas 14 dos autos:
“UM IMÓVEL URBANO LOTE Nº 03, QUADRA Nº 276, DO
LOTEAMENTO DA CHÁCARA 234, NA CIDADE DE PA-
LOTINA/PR, CO A ÁREA DE 608.30 M2 E COM SEUS LI-
MITES E DEMAIS CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DA
MATRICULA Nº 5814 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA
COMARCA DE PALOTINA/PR. O REFERIDO TERRENO
TEM UMA CASA DE MADEIRA DE REGULAR A RUIM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE APROXIMADAMENTE
66,00 M2, A QUAL NÃO ESTÁ AVERBADA NO CARTÓ-
RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS”.
AUTO DE AVALIAÇÃO: Avalio o imóvel em aproximadamen-
te R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Efetivado o arresto, depositei os bens supra indicados em mãos
e poder do depositário público desta Comarca Sr. ROBERTO
AZAVEDO, que bem ciente ficou de sua responsabilidade e de
não abrir mão do referido bem sem ordem expressa deste juízo.
Do que para constar lavrei o presente auto que após lido e achado
de acordo, será devidamente assinado por esta oficiala de justi-
ça, FRANCINE DO NASCIMENTO SOSTER e pelo depositá-
rio, e duas testemunhas. (a) Roberto Azevedo, Depositário Pú-
blico. (a) Testemunha (ilegível). (a) Testemunha (ilegível)”.
DESPACHO DE F. 30: “Autos 148/2003. Expeça-se edital com
prazo de 20 dia. Intimem-se. Palotina, 21 de julho de 2006. (a.)

Dr. Bruno Régio Pegoraro – Juiz de Direito.”
PALOTINA - PR, 31 de julho de 2006. Eu,
____________________ (SANDRA MACIEL), Empregada
Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

SANDRA MACIEL
EMPREGADA JURAMENTADA DO CÍVEL

(Assinatura autorizada pela portaria 010/2005, deste
Juízo)./

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

JUIZ DE DIREITO: DR. BRUNO RÉGIO PEGORARO
Autos nº 098/2003 – de EXECUÇÃO FISCAL MUNICI-

PAL.
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALOTINA

Executado: ROBERTO TONELLI
Ajuizada em: 07/11/2003

Valor da Causa: R$ 709,30, em 07/11/2003.
OBJETO: CITAÇÃO DO EXECUTADO: ROBERTO TO-
NELLI, qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8º, IV e
seguintes, e para que pague, no prazo de cinco (05) dias, a
importância de R$ 709,30 (setecentos e nove reais e trinta cen-
tavos), para 07/11/2003, a ser devidamente atualizado quando
do pagamento, oriunda das certidões de inscrição de dívida ati-
va abaixo descritas, bem como para INTIMAR o executado e
seu conjugue se eventualmente casado, dos termos do ARRES-
TO realizado às folhas 06, nos autos supracitado, a seguir trans-
crito de forma resumida, sob pena de conversão do Arresto em
Penhora. Se convertido em Penhora, fica ainda INTIMADO(S)
da conversão e para, querendo, no prazo legal de trinta (30)
dias embargar a presente ação.
CERTIDÕES DE DÍVIDAS ATIVAS: nº 6644/98-000, 6645/
98-000, 6646/98-000, 6647/98-000 e 6648/98-000, datadas de
31/12/1998, nº 4552/99-000, datada de 06/01/00, nº 1489/00-
000, datada de 28/12/00, nº 5154/01-000, datada de 31/12/01,
nº 4388/02-000, datada de 31/12/02, de natureza IPTU.
AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO DE FOLHAS 06, de for-
ma resumida: “... Aos 23/01/2004, na localidade PALOTINA –
PR... eu, JOSÉ ADEVINO SOSTER, Oficial de Justiça..., após
as formalidades de lei efetuei o arresto o seguinte bem a saber:
“UM IMÓVEL URBANOP LOTE Nº 14 DA QUADRA Nº 625,
QUE NÃO ESTÁ REGISTRADO NO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DESTA COMARCA SITUADA NA RUA CÉSAR
LADEIRA,Nº 62, NO MUTIRÃO 01, O REFERIDO IMÓVEL
POSSUI UMA CASA DE ALVENARIA DE APROXIMADA-
MENTE 60 M2”.
AUTO DE AVALIAÇÃO: O imóvel possui R$ 10.000,00 (dez
mil reais).
Efetuado o arresto, depositei o bem acima descrito em mãos e
guarda do depositário público desta Comarca Sr. ROBERTO
AZAVEDO, que bem ciente ficou que não deverá abrir mãos
sem ordem expressa do juízo desta comarca, e para fiar consta-
tado lavrei o presentes auto que depois de lido e achado de
acordo vai devidamente assinado por mim oficial de justiça e
pelo depositário, e duas testemunhas. (a) Roberto Azevedo,
Depositário Público. (a) Testemunha (ilegível). (a) Testemu-
nha (ilegível)”.
DESPACHO DE F. 16: “Autos 098/2003. Expeça-se edital com
prazo de 20 dia. Intimem-se. Palotina, 21 de julho de 2006. (a.)
Dr. Bruno Régio Pegoraro – Juiz de Direito.”
PALOTINA - PR, 31 de julho de 2006. Eu,
____________________ (SANDRA MACIEL), Empregada
Juramentada do Cível, que digitei e assinei.

SANDRA MACIEL
EMPREGADA JURAMENTADA DO CÍVEL

(Assinatura autorizada pela portaria 010/2005, deste
Juízo)./

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MERITÍSSIMO
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 319/2006 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 12 de junho de 2006, a requerimento
de SEBASTIANA DE JESUS SANTOS em face de ERMINIO
RODRIGUES DOS SANTOS, que por sentença deste Juízo,
foi decretada a INTERDIÇÃO de ERMINIO RODRIGUES
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à
Rua 1º de Maio, 1349, nesta Cidade e Comarca de Palotina,
Estado do Paraná, declarando-o absolutamente incapaz, devi-
do ser portador de deficiência mental, impossibilitando-o de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nome-
ada como curadora a sua mãe SEBASTIANA DE JESUS SAN-
TOS, brasileira, separada, do lar, portadora do RG n. 6.219.657-
2 e inscrita no CPF/MF n. 251.713.569-04, residente e domici-
liada à Rua 1º de Maio, 1349, nesta cidade e Comarca de Palo-
tina, Estado do Paraná. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente EDITAL que deverá ser publicado por
três vezes, com intervalo de dez (10) dias na forma da lei e
afixado no lugar público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, ao primeiro dia do mês de
agosto do ano de dois mil e seis. Eu, ____________________
(KELLY CRISTINA YOKOTA), Empregada Juramentada do
Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
Justiça Gratuita

O DOUTOR BRUNO RÉGIO PEGORARO, MERITÍSSIMO
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 320/2006 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 12 de junho de 2006, a requerimento
doMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em
face de ILÁVIA TEREZINHA POLINA, que por sentença des-
te Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de ILAVIA TEREZI-
NHA POLINA, brasileira, solteira, nascida em 30 de novem-
bro de 1972, residente e domiciliada à Rua Duque de Caxias,
475, Centro, nesta Cidade e Comarca de Palotina, Estado do
Paraná, declarando-o absolutamente incapaz, devido ser porta-
dora de deficiência mental e física, impossibilitando-a de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado
como curador o seu irmãoROBERTO CARLOS POLINA, bra-
sileiro solteiro, autônomo, portador do RG n. 4.240.987-1 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF n. 588.903.359-04, residente e domi-
ciliado à Rua Duque de Caxias, 475, Centro, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, e que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá
ser publicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na
forma da lei e afixado no lugar público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, ao primeiro dia do mês de
agosto do ano de dois mil e seis. Eu, ____________________
(KELLY CRISTINA YOKOTA), Empregada Juramentada do
Cível, que digitei e assinei.

KELLY CRISTINA YOKOTA
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 009/2005, deste
Juízo)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEUZA MARIA FELIPE, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ,

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório proces-
sam-se os termos dos autos nº 82/2003 de Ação Sócio-Educati-
va, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ e requerido JOÃO PAULO NUNES DO
NASCIMENTO. E como consta dos autos que o requerido,
encontra-se em lugar incerto.
                                         INTIME-SE o requerido: JOÃO
PAULO NUNES DO NASCIMENTOS,  através do presente
edital, com prazo de trinta (30) dias, para comparecer perante
este Juízo, sito Rua XV de Novembro, 1170, no dia 17 de agos-
to de 2006, às 15h30min, a fim de participar da audiência ad-
monitória.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos dez (10) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e seis (2006).
Eu,_________________ (Maria Lúcia Freitas de Oliveira),
Escrivã, o digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO DA RÉ ROSA RODRIGUES,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO da ré ROSA RODRIGUES, atualmente
em lugar ignorado, de que perante este Juízo tem seus trâmites
legais os autos nº 83/2004 de Ação de Pedido de Guarda reque-
rida por Madalena Fidelis de Oliveira que perante este Juízo
tem seus trâmites legais a presente ação que em síntese foi ale-
gado que: a  autora é tia da criança João Rodrigues, e que o
mesma viva sob a guarda da autora; que a mãe da criança o
abandou há vários anos, e atualmente encontra-se em lugar in-
certo e ignorado. Assim, requereu a procedência da ação; a ci-
tação da requerida por edital. Diante disso, fica a ré citada,
para querendo, no prazo legal, oferecer contestação, ficando,
também,  ciente do contido no art. 285 do CPC “que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor”.
Paranacity, 10 de agosto de 2006.
Eu__________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

      Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
 Juíza de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO DOS RÉUS CÍCERO
PEREIRA DE SOUZA e GUILHERME CANIGGIA

Paranacity
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SOUZA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO dos réus CÍCERO PEREIRA DE SOU-
ZA e GUILHERME CANIGGIA SOUZA, brasileiros, residen-
te em lugar ignorado, de que perante este Juízo tem seus trâmi-
tes legais os autos nº 44/2004 de Ação de Pedido de Guarda
requerida por Josefa Loiola João que perante este Juízo tem
seus trâmites legais a presente ação que em síntese foi alegado
que: a  autora é avó das crianças Gustavo João e Guilherme
Caniggia Souza, e que os mesmos vivem sob a guarda da autora
desde que nasceram; que a mãe foi embora para Portugal; que a
autora necessita da guarda dos mesmos. Diante disso, ficam os
réus citados, para querendo, no prazo legal, oferecer contesta-
ção, ciente do contido no art. 285 do CPC “que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor”.
Paranacity, 10 de agosto de 2006.
Eu__________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

       Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
 Juíza de Direito

E D I T A L    D E    P R A Ç A    E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 474/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Darcy Schertze da Rosa

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado DARCY
SCHERTZE DA ROSA, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 13 de setembro de 2.006, às 13:45 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 27 de setembro de 2.006, às 13:45 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.201,55 (dois mil duzentos e um reais e
cinquenta e cinco centavos), em 20/03/2006,  valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
Bens:
ØLote n.º 10 da quadra n.º 973 com 450,00m2, o qual confron-
ta-se ao norte com a rua Alexandre Gusmão com 15,00m, ao
Sul com o lote n.º 17 com 15,00m; ao Leste com o lote n.º 09
com 30,00m e a Oeste com o lote n.º 11 com 30,00m, contendo
as redes públicas de água, luz e telefone, rua calçada, imóvel
objeto da transcrição n.º 10.334 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta comarca de Pato Branco-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em 15/
03/2006, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público desta comarca.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado DARCI
SCHERTZE DA ROSA, se por ventura não for encontrado para
a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 16 de agosto  de 2006.

 ELDEMAR THOMÉ
Escrivão

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 505/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Valdir Folle

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado VALDIR
FOLLE.,   na seguinte forma:

1ª PRAÇA: 13 de setembro de 2.006, às 13:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
2ª PRAÇA: 27 de setembro de 2.006, às 13:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.861,52 (dois mil oitocentos e sessenta
e um reais e cinquenta e dois centavos), em 28/06/2006, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
·Lote  n.º 24 da quadra n.º 14, contendo a área de 360,00m2, o
qual confronta-se ao Norte com o lote n.º 25 com 30,00m; ao
Sul com o lote n.º 23 com 30,00m; ao Sul com a rua 21 de abril
com 12,00m, sem benfeitorias, contendo as redes públicas de
água, luz e telefone, tudo de conformidade com o contido na
matrícula sob n.º 9.368 do 1º Ofício do Cartório de Registro de
Imóveis desta comarca de Pato Branco-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em 23/
06/2006, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público desta comarca.
ÔNUS: os que constar nos autos.

LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado VALDIR
FOLLE., se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 16/08/2006.

                             ELDEMAR THOMÉ
Escrivão

assino autorizado pela portaria 29/1989

ponta grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO E

CHAMANDO A AUSENTE ANA QUEIROZ BRASIL, e
ou INTERESSADOS.

     Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000011/2004,
de DECLARATORIA DE AUSENCIA, em que é requerente
JAQUELINE DO ROCIO LEUZINSKI, anunciando a arreca-
dação do(s) bem(ns) da ausente ANA QUEIROZ BRASIL, sendo
nomeada CURADORA, a Sra. JAQUELINE DO ROCIO LEU-
ZINSKI, por este Juízo, para os fins do artigo 1.144, combina-
do com o artigo 1.160 do Código de Processo Civil, FICANDO
ARRECADADO(S) O(S) BEM(NS) constante(s) do termo de
fls. 84, a seguir  transcrito:“TERMO DE ARRECADAÇÃO DE
BENS Aos 11/02/2005, às 14:00 horas, nesta cidade e Comarca
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, em Cartório, onde presente
se encontrava o Dr. MAGNUS VENICIUS ROX, Juiz de Di-
reito, desta 4a Vara Cível, comigo Escrivão, abaixo nomeado e
assinado, e sendo aí, em cumprimento ao determinado às fls.
83, nos presentes autos sob nº  000011/2004, de DECLARA-
TORIA DE AUSENCIA, em que é requerente JAQUELINE DO
ROCIO LEUZINSKI e requerida ANA QUEIROZ BRASIL,
compareceu a requerente JAQUELINE DO ROCIO LEU-
ZINSKI, brasileira, casada, professora no serviço público mu-
nicipal, portadora da CI RG n. 4.309.056-9/PR, inscrita no CPF/
MF nº 716.736.799-00, residente e domiciliada à rua Rodrigo
Silva, nº 14, Vila Marina, nesta cidade de Ponta Grossa, Estado
do Paraná, na qualidade de DEPOSITÁRIA e ADMINISTRA-
DORA, também nomeada CURADORA, por este Juízo, da
requerida acima referida, para os fins do artigo 1.144, combi-
nado com o artigo 1.160 do Código de Processo Civil, FICAN-
DO ARRECADADOS OS BENS constantes das fls. 61/62, a
seguir transcritos: “1)Dos bens deixados por Albina de Souza
Brasil, coube conforme matrícula 409 do livro nº 02 do registro
Geral de Imóveis do Município de Condor/RS a fração de
32.829,00m2 (trinta e dois mil metros e oitocentos e vinte e
nove) da Fração de terras de capoeiras e capinsais sem benfei-
torias, dentro de área maior de 260,00m2 (duzentos e sessenta
metros quadrados), mais ou menos, situado no lugar denomi-
nado Mambuca, neste município, dentro do lote nº 99, da se-
gunda secção da Ramada, confrontando; ao Norte, por linha
seca, com Leopoldo Carlos Breitenbach; ao Sul, por sanga com
Albino Durks; ao Leste, pelo Rio Palmeira; ao Oeste, com su-
cessão de Daniel Freirer e com José Albino Breitenbach, con-
forme fotocópia anexa da certidão da matrícula 409 do Ofício
de Registros Públicos do muinicípio de Condor-RS. 2)Dos bens
deixados por Henrique Queiroz Sobrinho em favor da filha
herdeira o pagamento do quinhão hereditário no valor de R$
7.490,74 (sete mil, quatrocentos e noventa reais e setenta e
quatro centavos), representado pela fração de terras de capoei-
ras e capinsais, com área de 65.658,00m2 (sessenta e cinco
mil, seiscentos e cinqüenta e oito metros quadrados), sem ben-
feitorias, dentro de área maior de 260.000m2 (duzentos e ses-
senta mil metros quadrados), mais ou menos, situado no lugar
denominado Mambuca, neste município, dentro do lote nº 99,
da segunda secção da Ramada, confrontando: ao Norte, por
linha seca, com Leopoldo Carlos Breitenbach; ao Sul, por san-
ga com Albino Durks; ao Leste, pelo Rio Palmeira; ao Oeste,
com sucessão de Daniel Freirer e com José Albino Breitenba-
ch. Imóvel registrado no Ofício do Registro de Imóveis da ci-
dade de Condor/RS, sob Matrícula nº 409, avaliado em R$
39.360,00(trinta e nove mil, trezentos e sessenta reais), somen-
te a importância de R$ 7.490,74 (sete mil, quatrocentos e no-
venta reais e setenta e quatro centavos), que corresponde a área
total de 12.495,60m2 (doze mil, quatrocentos e noventa e cin-
co metros e sessenta centímetros quadrados), cujo plano de
Partilha apresentado nos autos de Inventário n. 1.020.0002993-
2, ainda em trâmite perante a Comarca de Panambi, RS. Diante
do exposto, pertencem a ausente Ana Queiroz Brasil, respecti-
vamente, os quinhões de 32.829,00m2 referente a herança de
Albina de Souza Brasil e 12.495,60m2 referente a herança de
Henrique Queiroz Sobrinho, ambos do mesmo imóvel, confor-
me descrições acima e documentação anexa”, cumprindo o com-
promisso sem dolo, nem malícia, sob as penas da lei, para que
se produza os seus jurídicos e legais efeitos. Do que para cons-
tar lavrei o presente termo que lido e achado conforme vai de-
vidamente assinado. Eu, PAULO ROBERTO DUSO, ESCRI-
VAO, que digitei, conferí e subscrevi. (a) MAGNUS VENI-
CIUS ROX-Juiz de Direito. (a)JAQUELINE DO ROCIO LEU-
ZINSKI -ADMINISTRADORA E CURADORA, e chamando
o(s) ausente(s) ou outros interessados para entrarem na posse
de seu(s) bem(ns) ou requererem o que for a bem de seus direi-
tos. A ser publicado SOB OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUÍTA, DURANTE UM(01) ANO, COM INTERVALO DE
DOIS EM DOIS MESES. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 17 de fevereiro
de 2.005. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada,
que digitei e subscrevo.

 MAGNUS VENICIUS ROX –
Juiz de Direito

  COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL
EDITAL ANUNCIANDO A ARRECADAÇÃO E CHAMAN-
DO O AUSENTE JOSÉ DE JESUS, e ou INTERESSADOS.
     Pelo presente edital, expedido dos autos nº  000091/2003,
de ALVARA, em que são requerentes EDISON LUIS DE JE-
SUS e EVERTON JUNIO DE JESUS, anunciando a arrecada-
ção do(s) bem(ns) do ausente, JOSÉ DE JESUS, sendo nomea-
do CURADOR, o Sr. EDISON LUIS DE JESUS, por este Juí-
zo, para os fins do artigo 1.144, combinado com o artigo 1.160
do Código de Processo Civil, FICANDO ARRECADADO(S)
O(S) BEM(NS) constante(s) da inicial, a seguir resumidamente
transcrita: “EDISON LUIS DE JESUS e EVERTON JUNIO
DE JESUS, e ERIVELTON CARLOS DE JESUS, com 10 anos
de idade, representado pelo seu tutor Sr. PEDRO ALGACIR
POSSIDÔNIO, através de sua procuradora, requer ALVARÁ
JUDICIAL. A genitora dos requerentes, Sra. EDITH FRANÇA
DE JESUS, faleceu de forma trágica em data de 21/12/2001. A
Sra. Edith era casada com o Sr. José de Jesus, o qual abando-
nou o lar no ano de 1995 e até a presente data não deu notícias,
encontrando-se em local incerto e não sabido, conforme decla-
rações. Ocorre que os requerentes em data de 08/07/2002, in-
gressaram com pedido de indenização de seguro –DPVAT jun-
to à Bradesco Seguros –Sucursal Ponta Grossa, para liberação
do referido seguro, faz-se necessária a expedição de Alvará
Judicial pelo fato de que o Sr. JOSÉ DE JESUS encontra-se
desaparecido há aproximadamente 8 anos. Logo após o faleci-
mento da sua genitora, os requerentes tentaram apurar o para-
deiro do pai, não foi possível localizá-lo, tendo inclusive o
menor que ser representado por seu tutor. Que o valor da inde-
nização do seguro DPVAT é de R$ 6.674,01 (seis mil, seiscen-
tos e setenta e quatro reais e um centavo). Vên os requerentes
para requerer o alvará judicial para a liberação do seguro
DPVAT, informando a este juízo que estão necessitando muito
do referido valor para manterem suas subsistências e para que
possam acertar o funeral da sua genitora, o qual encontra-se
ainda pendente com a funerária. Requerem: a) A expedição de
alvará judicial para levantamento do seguro DPVAT, em nome
de EDISON LUIS DE JESUS, EVERTON JUNIO DE JESUS e
ERIVELTON CARLOS DE JESUS, qualificados acima, em
partes iguais. b)Seja data ciência ao digno representante do
Ministério Público, nos ermos do argigo 82, III e 1103 e ss. Do
CPC. c)A concessão do benefício da Justiça Gratuita, de acor-
do com a Lei 1.060/50, tendo em vista que os requerentes não
possuem condições de arcar com as custas e despesas proces-
suais sem prejuízo de seus sustentos e de sua
família.d)Finalmente, protestam por todos os meios de provas
admitidos em direito, em especial a juntada de documentos que
instruem esta petição. Dá à causa o valor de R$ 6.674,01.
P.Deferimento. Ponta Grossa, 10 de fevereiro de 2003. (a)Marli
Vogler Mauda – OAB/PR 26.180 e (a)Márcia Maria Barrida –
OAB/PR 26.482.”, e chamando o(s) ausente(s) ou outros inte-
ressados para entrarem na posse de seu(s) bem(ns) ou requere-
rem o que for a bem de seus direitos. A ser publicado SOB OS
AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA, DURANTE UM(01)
ANO, COM INTERVALO DE DOIS EM DOIS MESES. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, aos 01 de julho de 2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes,
Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
 – Juiz de Direito

 PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: MÉTODO TRANSPORTES E
SISTEMAS LTDA (CNPJ/MF nº 73.707.523/0001-46)
PROCESSO: 107/2005
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.472,70 (um mil, quatrocentos e setenta e dois
reais e setenta centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa n° 02648214-3.
Ponta Grossa, 08 de agosto de 2006. Eu                         , o conferi
e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: OSCAR TOCKUS
PROCESSO: 154/2004
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 191,59 (cento e noventa e um reais e cinqüenta e
nove centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 9984/04.
Ponta Grossa, 08 de agosto de 2006. Eu                         , o conferi
e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

  COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: LUIZ FERNANDO HORNUNG
PROCESSO: 237/2005
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 1.691,01 (um mil, seiscentos e noventa e um reais
e um centavo), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 011701/05.
Ponta Grossa, 08 de agosto de 2006. Eu                         , o conferi
e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: ELIAS DA COSTA FOGAÇA
PROCESSO: 172/2004
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 2.119,40 (dois mil, cento e dezenove reais e qua-
renta centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 9695/04.
Ponta Grossa, 08 de agosto de 2006. Eu                         , o conferi
e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA
1ª VARA CÍVEL

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: JOÃO GONÇALVES GOMES
PROCESSO: 220/2004
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
OBJETIVO: Para pagar, ou nomear à penhora, em cinco (05)
dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para embargar, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor origi-
nário de R$ 224,04 (duzentos e vinte e quatro reais e quatro
centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa ns° 10766/04.
Ponta Grossa, 08 de agosto de 2006. Eu                         , o conferi
e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL INTIMAÇÃO DE: VALDIR PORTELA e VALDECI
PORTELA e esposas
PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA os executados, sem endereço conhecido, da pe-
nhora efetuada sob o imóvel de matricula nº 27.468 do 2º RI
desta Comarca, para, querendo, apresentar embargos no prazo
de trinta (30) dias, nos Autos nº 336/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL promovida por MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA contra
VALDIR PORTELA e VALDECI PORTELA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,
, o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 60 DIAS

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de SESSENTA (60)
DIAS, que no processo crime, sob n.º.2005.01813-0, deste ju-
ízo, em que é autora a justiça pública e réu(s), RAILSON RI-
BEIRO, brasileiro, solteiro, portador da CIRG nº 7.306.348-
5-PR., nascido em 30/10/1979, filho de Joel Ribeiro e de Mar-
lene Etevam,com endereço na rua Rio de Janeiro, nº 1566,
Madureira, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não
sabido, como incurso(s) na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 155 “ca-
put” do Código Penal. Foi proferida sentença em data de 31/
05/2006, nos seguintes termos: “...julgo procedente  a denun-
cia para Condenar RAILSON RIBEIRO, já qualificado, nas
penas no artigo 155 “caput” do Código Penal, à pena de um
ano de reclusão e dez dias multa, em regime aberto, tendo
sido substituída a pena privativa de liberdade, por uma restri-
tiva de direito “prestação de serviço à comunidade”. Conde-

Pato Branco

Ponta Grossa
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no-lhe, também ao pagamento das custas processuais.Ponta
Grossa, 31 de maio de 2006. (a) Helio César Engelhardt –
Juiz de Direito” .- E como não tenha sido possível intimá-lo(s)
pessoalmente e para que não aleguem ignorância, expediu-se o
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida
sentença, da qual poderá interpor recurso cabível, no prazo de
05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, sob
pena de passar em julgado referida sentença. Para que chegue
ao conhecimento de todos a quem interessar possa, é passado o
presente edital, cuja segunda via fica afixada no átrio do fórum
desta Comarca.
 Aos 15/08/2006. Eu, ________ Elaine Cristine Munhoz Stad-
ler , Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

 Helio Cesar Engelhardt
    Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)

AUTOS Nº: 2013/2003
NOME DO INTERDITO: Reginaldo Fernando de Oliveira
NOME DA CURADORA: Lourdes de Oliveira
CAUSA DA INTERDIÇÃO: portador de Surdo-Mudez e Otor-
réia
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos
da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 31 de maio de 2006
Ponta Grossa, 09 de agosto de 2006

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE ALINUT – INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS NUTRITIVOS LTDA.

A Escrivã da 1ª Vara Cível Comércio e Anexos desta cidade e
comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interes-
sados da Falência acima referida que foi requerida Habilitação
de Crédito Quirografário por parte de KLABIN S/A, conforme
Autos nº 77/2006 de Declaração de Crédito Quirografário, no
valor de R$ 4.684,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro
reais), bem como de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 07 de julho de 2006.

Gladys Stolz Vendrami
Escrivã

EDITAL AVISO DOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA
DE D.M.G. MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA e

SUCESSORES DE SEBASTIÃO GONÇALVES
CORDEIRO & CIA LTDA.

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA o falido e os credores da Massa para que no prazo de
10 dias falem sobre a prestação de contas, nos Autos nº 724/
1995 de FALÊNCIA, em que é requerente D.M.G. MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÕES LTDA e SUCESSORES DE SEBAS-
TIÃO GONÇALVES CORDEIRO & CIA LTDA, nos termos e
de acordo com o despacho de fl. 1747 a seguir transcrito: “Au-
tos n. 724/1995. A rigor, as contas do Síndico deveriam ter sido
autuadas em apenso (DL 7661/1945, art. 69). O desatendimen-
to a essa formalidade, porém, não trouxe prejuízo, sendo possí-
vel releva-la. Publique-se aviso, concitando-se o Falido e os
credores da Massa, para falarem sobre a prestação de contas,
em dez dias (LF, art. 69, § 2º). Ponta Grossa, 31 de julho de
2006. (a) Luiz Henrique Miranda. Juiz de Direito.”
Ponta Grossa, 03 de agosto de 2006.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU,
PARANÁ

EDITAL DE  LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL

F A Z    S A B E R - que serão levados a praça os bens de
propriedade da executada IRMÃOS ROMAGNOLI LTDA,
na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 29 de agosto de 2006, às 13:30
horas,  pelo valor igual  ou  superior ao valor da avaliação
devidamente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 12 de setembro de 2006, às 13:30
horas, pelo maior valor, desprezado o preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum desta Comarca de Porecatu-(Pr), sito
a Rua Sidney Ninno nº 440.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não realização da praça nas
datas e horário acima designados, por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, para
sua realização.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL nº 178/2002  e apensos
n.º 213/2002 e215/2002, em que é exeqüente FAZENDA NA-
CIONAL e executada IRMÃOS ROMAGNOLLI LTDA.
BEM: “Uma área de terras urbana, consistente das datas n.ºs

15 e 17 (quinze e dezessete), da quadra n.º 46 (quarenta e seis),
cujo imóvel forma um todo único com referidas datas e com as
datas de n.ºs 16,18 e 19, da mesma quadra, com área total de
2.124,00 m2 (dois mil, cento e vinte e quatro  metros quadra-
dos) , localizado na rua Itaipu , s/n, da Vila São José, na cidade
de Florestópolis-Pr., encontra-se registrado sob n.º R-1/1859
do Livro “2”, co Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca de Porecatu, Estado do Paraná”.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos dos represen-
tantes legais da executada o Sr. CLAUDIO ROMAGNOLLI
e SUELY APARECIDA MONTECELI ROMAGNOLLI,
como fiéis depositários.
AVALIAÇÃO: Está avaliado em R$ 30.740,87 (trinta mil, se-
tecentos e quarenta reais e oitenta e sete centavos), em data de
25/julho/2006, que será atualizada por ocasião das  hastas.
VALOR DO DÉBITO: Importa em R$ 189.041,04 (cento e
oitenta e nove mil, quarenta e um reais e quatro centavos), em
data de 25/junho/02, que será atualizado por ocasião da hasta.
ÔNUS: Consta ônus estaduais nos autos supramencionados.
INTIMAÇÃO:- “AD CAUTELAM” - Através do presente
edital, fica a executada IRMÃOS ROMAGNOLLI LTDA, atra-
vés de seu representante legal, bem como seu cônjuge, se casa-
do for; fica devidamente INTIMADA, através de seu repre-
sentante legal, das datas, horário e local acima designados, para
a realização dos leilões, se porventura não forem encontrados
pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. Porecatu, 07 de agos-
to de 2006. Eu, __ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escrivã
Designada, o digitei e assino.

Luiz Carlos Boer
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

     A Dra. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná,
    FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob
n.º 119/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requeri-
do por JAIR DOS SANTOS  e sua esposa IZONETE DOS
SANTOS, sobre o seguinte imóvel: “Um imóvel urbano com
área de 197,00m2, situado no quadro urbano desta cidade de
Reserva – Paraná, sendo o lote n.º 62 da quadra n.º 29, locali-
zado à Rua Lorival Cordeiro em “Bairro Lourdes” com as se-
guintes medidas e confrontações: NORTE: Limita-se divisa por
cerca murada com o rumo de 56º10’-NE, na confrontação com
à Rua Lourival Cordeiro, com a distância de 11,70m; LESTE:
Limita-se divisa por linha seca com o rumo de 33º00’-SE, na
confrontação com o lote n.º 74 do Sr. Antonio Acir Santos, com
a distância de 17,00m; SUL: Limita-se divisa por linha seca
com o rumo de 56º10’-SO, na confrontação com os lotes de
propriedade das Sras. Aurora Ferreira Ribas e Neuzinha da Luz
Mendes Martins, com a distância de 11,50m; OESTE: Limita-
se divisa por linha seca com rumo de 32º45’-NO, na confronta-
ção com o lote n.º 50 do Sr. Castorino Irineu Pereira, com a
distância de 15,00m, e 2,00, com a Sra Neuzinha da Luz Men-
des Martins”. Ficando devidamente citados os eventuais ter-
ceiros interessados, para que, querendo, contestem a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo do edi-
tal citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (artigo 285 e 319 do CPC). E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste Juízo, no local de costu-
me, e publicado, na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis
(27/07/2006). Eu,_________________ (Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado, que o digitei e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

     A Dra. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná,
    FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob
n.º 120/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requeri-
do por VENCESLAU LEMES e sua esposa MARIA JOANA
BORGES DE ANDRADE, sobre o seguinte imóvel: “Um imó-
vel urbano com área de 195,00m2, situado no quadro urbano
desta cidade de Reserva – Paraná, sendo o lote n.º 38 da quadra
n.º 29, localizado à Rua Lorival Cordeiro em “Bairro Lourdes”
com as seguintes medidas e confrontações: NORTE: Limita-se
divisa por cerca murada com o rumo de 56º10’-NE, na con-
frontação com à Rua Lourival Cordeiro, com a distância de
13,00m; LESTE: Limita-se divisa por linha seca com o rumo
de 32º45’-SE, na confrontação com o lote n.º 50 do Sr. Casto-
rino Irineu Pereira, com a distância de 15,00m; SUL: Limita-se
divisa por linha seca com o rumo de 56º10’-SO, na confronta-
ção com o lote de propriedade do Sr. Miguel Mendes Martins,
com a distância de 13,00m; OESTE: Limita-se divisa por linha
seca com rumo de 32º45’-NO, na confrontação com o lote n.º
26 da Sra. Maria Ribeiro Bretska,  com a distância de 15,00m”.
Ficando devidamente citados os eventuais terceiros interessa-
dos, para que, querendo, contestem a ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da fluição do prazo do edital citatório, sob
pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial (artigo 285 e 319 do CPC). E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-
xado na sede deste Juízo, no local de costume, e publicado, na
forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Reserva, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias
do mês de julho do ano de dois mil e seis (27/07/2006).
Eu,_________________ (Adilson Hartman), Escrivão do Cí-

vel Designado, que o digitei e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE lúcio márcio souto e glauce
de albuquerque lang, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª JuÍza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 026/2001
de Ação de Pedido de Inscrição para Adoção, em que são re-
querentes L. M. S. e G. A. L., que pelo presente ficam os reque-
rentes L. M. S. e G. A. L., residentes em lugar incerto e não
sabido, INTIMADOS, por todo o conteúdo da r. sentença de fl.
49, dos autos acima mencionados, proferida em data de 15 de
junho de 2005, a qual tem o seguinte teor, em sua parte final:
“...Em razão do exposto, determino a exclusão do casal da lista
de pretendentes à adoção...”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e seis
(25/04/2006). Eu,______________ (Adilson Hartman), Escri-
vão do Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE wagner aparecido rodrigues e
simone goretti barboza rodrigues, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 032/2005
de Ação de Pedido de Inscrição Para Adoção, em que são re-
querentes W. A. R. e  S. G. B. R., que pelo presente ficam os
requerentes W. A. R. e S. G. B. R., residentes em lugar incerto
e não sabido, INTIMADOS, por todo o conteúdo da r. sentença
de fl. 38, dos autos acima mencionados, proferida em data de
19 de abril de 2006, a qual tem o seguinte teor, em sua parte
final: “...Em razão do exposto, indefiro o pedido de inscrição
para adoção...”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e seis (05/05/
2006). Eu,______________ (Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA -
PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE MARCELO MUSSIO E LU-
CIMARA DE VALLE, COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

     A DOUTORA DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO da Vara Cível e Anexos da Comarca de Re-
serva – Paraná.
     FAZ SABER, que pelo presente edital, expedido nos autos
de Pedido de Inscrição para Adoção sob o n.º 011/1999, em
que são requerentes Marcelo Mussio e Lucimara de Valle. fi-
cam INTIMADOS os requerentes MARCELO MUSSIO e LU-
CIMARA DE VALLE, brasileiros, casados, ele engenheiro, ela
secretária, atualmente residentes em lugar incerto e não sabi-
do, por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 80, a qual em
resumo possui o seguinte teor: “...Em razão do exposto, deter-
mino a exclusão dos nomes dos requerentes do cadastro de ado-
tantes...”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e seis (20/
03/2006). Eu,_____________(Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

 DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE joanito rocha dos santos, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
     FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADO o Sr.
JOANITO ROCHA DOS SANTOS, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, dos termos da petição inicial de fls. 02/04 dos
autos de Ação de Divórcio n.º 246/2005, em que é requerente
M. DE J. DOS S. e requerido J. R. DOS S., cuja inicial em
resumo possui o seguinte teor: “A suplicante casou-se com o
Suplicado me 15 de agosto de 2000, no Distrito de Três Bicos,
na Comarca de Cândido de Abreu – Paraná, pelo Regime de
Comunhão de Bens. O casal na constância do casamento teve
seis filhos J. A. R. DOS S., J. A. DOS S., D. DOS S., L. DE J.
DOS S., J. M. DOS S. e D. A. DOS S. Que o casal não adquiriu
bens na constância do casamento. O casal está separado de fato

desde 15 de abril de 2006, portando a mais de dois anos inin-
terruptos. Requer: a citação do réu por edital, dos termos da
ação sob pena de revelia e que no final provado os fatos, seja a
ação julgada procedente com a decretação do Divorcio do ca-
sal por culpa do requerido, ficando os filhos sob a responsabi-
lidade da mãe, devendo o requerido ficar sem a responsabilida-
de de pensão alimentícia, solicitando a requerente para que a
mesma, passe usar seu nome de solteira, ou seja: M. DE J. DOS
S. A condenação do requerido em custas processuais e honorá-
rios de advogado. Protesta por todos os meios de provas em
direito admitidas, inclusive depoimento pessoal do requerido.
Valor da Causa R$ 500,00”. Ficando o requerido citado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo
do presente edital citatório (30 dias), apresente contestação,
ficando advertido de que não sendo a ação contestada serão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
petição inicial (art. 285 e 319 do CPC).
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e três  dias do mês de março do ano de dois mil e seis
(03/03/2006). Eu,________________ (Adilson Hartman), Es-
crivão do Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE simone antunes de oliveira araújo,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
     FAZ SABER, que pelo presente edital, fica CITADA a Sra.
SIMONE ANTUNES DE OLIVEIRA ARAÚJO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da petição inicial de fls.
02/03 e emenda da petição inicial de fl. 16 dos autos de Ação
de Guarda e Responsabilidade n.º 458/2005, em que são reque-
rentes L. M. A. e sua esposa M. C. DOS S. A. e requerida S. A.
O. A., cuja inicial em resumo possui o seguinte teor: “Os re-
querentes são avós paternos do menor, tendo-a sob sua total
responsabilidade desde fevereiro de 2005, quando o pai da cri-
ança foi trabalhar nos EUA, na oportunidade do mês outubro
de 2005, o pai dos menores D. DOS S. A., manifestou sua von-
tade em documento procuratório para que sua mãe continuasse
com a guarda de fato já existente para que fosse formalizada
perante a lei. A mãe do menor G. sempre deixou sob os cuida-
dos do menor desde que o menino começou a andar, na realida-
de a avó paterna foi quem criou e ainda cria o menor, a mesma
sendo um mãe daquelas mulheres que adoram viver na rua, sa-
indo muito mesmo quando seu marido estava em Reserva e o
menor de praxe ficava semana a fio com seus avós paternos,
pois o casal residia nos fundos da casa de seus pais,  a bem da
verdade e que o menino gosta, ama sua avó paterna mais de que
sua própria mãe, tendo assim o menor ficado sob a responsabi-
lidade dos requerentes que suprem todas as sua necessidades
básicas, e fundamentais que sempre foi dar muito amor e cui-
dado, com o maior carinho e capricho, fazendo a criança sau-
dável e feliz. Quanto ao menor E. R., também esteve aos cuida-
dos de sua avó que nunca deixou de cuidar e ampara-los em
virtude de seu filho D. e pai dos menores ter ido trabalhar e
ganhar à vida nos EUA. Os requerentes têm a guarda e respon-
sabilidade do menor G. apenas de fato e não de direito, queren-
do então regularizar a situação. Enquanto que o menor E. R.
esta sendo cuidado pela avó materna dona N., que de sua livre
e espontânea  vontade preferiu ficar ajudando a criar seu neto,
em virtude de sua filha S., não ter o verdadeiro amor maternal.
Concordam os requerentes em partilha a guarda do menor E.,
inclusive se prontificando em ajudar financeiramente, já que
os mesmos não tem noticia mais de seu filho D., portanto assu-
mindo a responsabilidade da manutenção dos dois menores.
Requer: a) intimação do órgão do M. P. b) Procedência da pre-
sente ação, conferindo a requerente à guarda e responsabilida-
de dos netos; c) a citação da mãe dos menores S. A. DE O. A.
por edital, em virtude de a mesma estar em lugar incerto e não
sabido, para que, querendo, conteste o presente feito, no prazo
legal. Protesta por todos os meios em direito adquiridas. Valor
da causa R$ 1.000,00, para fins de alçada.”. Ficando a requeri-
da citada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
fluição do prazo do presente edital citatório (30 dias), apresen-
te contestação, ficando advertida de que não sendo a ação con-
testada serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na petição inicial (art. 285 e 319 do CPC).
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos três  dias do mês de março do ano de dois mil e seis (03/03/
2006). Eu,________________ (Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDINEI MARCELINO RI-
BEIRO DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª JuÍza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 284/02 de
Ação de Alimentos, em que é requerente E. A. C. rep/ sua filha
E. R. DOS S. requerido V M. R. DOS S., que pelo presente fica
a requerido V M. R. DOS S., residente em lugar incerto e não
sabido, INTIMADO, por todo o conteúdo da r. sentença de fl.
72, dos autos acima mencionados, proferida em data de 07 de
março de 2006, a qual tem o seguinte teor, em sua parte final:

Porecatu

Reserva
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“...Em razão do exposto, julgo extinto o processo, sem resolu-
ção do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil...”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e seis (04/04/
2006). Eu,________________ (Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE sidenei rodrigues e silmara de
fátima dos santos, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 147/2006
de Homologação de Acordo de Pensão Alimentícia, em que são
requerentes O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ, bem como S.R e S.de F.dos S. em favor das crianças
G.A.dos S.R. e S.dos S.R., que pelo presente ficam INTIMA-
DOS o Sr. SIDENEI RODRIGUES e a Sra. SILMARA DE
FÁTIMA DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, do inteiro teor da r. sentença de fls. 09 dos autos acima
mencionados, proferida em data de 06 de julho de 2006, a qual
possui o seguinte teor, “...homologo, por sentença, o acordo
firmado entre as partes, extinguindo o feito com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III do CPC. sem custas, por
disposição legal. Havendo pedido de dispensa do prazo recur-
sal, com concordância do ministério Público, defiro antecipa-
damente. Transitada em julgado , arquivem-se.”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis (11/
08/2006). Eu,__________________ (Adilson Hartman), Escri-
vão do Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE intimação DE pedro borges de pontes, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
     FAZ SABER, que pelo presente edital expedido nos autos
de Ação de alimentos n.º 393/2005, em que é requerente R.A.de
O da C..representando seus filhos K.A.C.P. e J.M.de P. e re-
querido P.B.de P fica INTIMADO o Sr. PEDRO BORGES DE
PONTES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo legal de 15 (quinze) dias contados da fluição do prazo
do presente edital citatório (30 dias), querendo, apresente con-
tra razões ao recurso de apelação.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis (11/
08/2006). Eu,________________ (Adilson Hartman), Escrivão
do Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE altevir ribeiro rodrigues,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª JuÍza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 115/2004
de Ação de Separação Judicial, em que é requerente A.R.R.e
requerida M.de F.da S., que pelo presente fica o requerente
ALTEVIR RIBEIRO RODRIGUES, residente em lugar incerto
e não sabido, INTIMADO, para que, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, contados da fluição do prazo do presente edital
citatório (30 dias), de prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis (15/
08/2006). Eu,_________(Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

daniela flávia miranda
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RESERVA –
PARANÁ

Vara Cível e Anexos - Rua Paulino Ferreira e Silva, n.º
778, Reserva - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA FIRMA ALESSANDRO MILESKI,
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. ALES-
SANDRO MILESKI E DE TEREZINHA DIAS RIBEIRO BU-
ENO E SEU ESPOSO SE CASADO FOR, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

 A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Para-
ná.
     FAZ SABER, que pelo presente edital, ficam CITADOS os
Réus não localizados, quais sejam: Firma Alessandro Mileski,
na pessoa de seu representante legal Alessandro Mileski e Te-
rezinha Dias Ribeiro Bueno e seu esposo se casado for, atual-
mente ambos em lugar incerto e não sabido, dos termos da pe-
tição inicial de fls. 02/04 e emenda da petição inicial de fls. 26/
27 e fls. 46/48 dos autos de Ação Ordinária de Anulação de Ato
Jurídico sob o n.º 076/1999, em que são requerentes Maurício
Ribeiro Saraiva e outros e requeridos Espólio de Jorge Saraiva
e outros, cuja inicial em resumo possui o seguinte teor: “Que
Jorge Saraiva viveu no estado de concubinato com dona Valdo-
mira de Lima Ribeiro, por um período de mais de 20 anos,
desta união duradoura nasceram 03 (três) filhos: 1) Maurício
Ribeiro Saraiva, com 16 anos de idade; 2) Valter Ribeiro Sarai-
va, com 13 anos de idade; 3) Lucimara Ribeiro Saraiva, com
quase 21 anos de idade. Que Jorge Saraiva foi casado, e com
ela teve vários filhos: Maria Saraiva de Andrade; Néri Saraiva
Araújo; Juraci de Franca Pereira; Darci Soares Saraiva; Seni
Saraiva  Didek; Evanir Saraiva Ribeiro; Jorge Saraiva de Fran-
ca; Eni Terezinha Saraiva da Silva e Sebastião Valmir Soares
Saraiva. Que Jorge Saraiva, possuía um terreno rural inscrito
no INCRA sob o n.º 710.059.022.934-2, com área de cinco (05)
alqueires paulista, situado na localidade denominada de Anta
Gorda, Fazenda Reserva, com as medidas e confrontações con-
tastes na matrícula sob o n.º 4.982 do CRI desta cidade e Co-
marca de Reserva – Paraná. Acontece que os requeridos Jorge
Saraiva e sua mulher em 02 de abril de 1990, um pouco ante de
seu falecimento que ocorreu em 20 de outubro de 1992, dirigi-
ram-se no tabelionato da cidade de Reserva e lá efetuaram uma
Escritura Pública de Doação em nome de seus filhos: Maria
Saraiva de Andrade; Néri Saraiva Araújo; Jurai de França Pe-
reira; Darci Soares Saraiva; Seni Saraiva Didek; Evanir Sarai-
va Ribeiro; Jorge Saraiva França; Eni Terezinha Saraiva da Sil-
va e Sebastião Valmir Soares Saraiva; todos filhos de Jorge
Saraiva com dona Belmira Soares Saraiva e postergando outros
filhos que Jorge Saraiva possuía com dona Valdomira de Lima
Ribeiro. No entanto houve uma simulação do negócio, visto
que na doação alguns dos herdeiros foram beneficiados e ou-
tros ficaram desprovidos de qualquer bem. Jorge Saraiva e sua
ex-mulher Belmira Soares Saraiva, utilizando-se de meios ilí-
citos, qual seja o da simulação, positivou a alienação à parte de
seus filhos, dos direitos existentes sobre o imóvel com eviden-
te prejuízo ao patrimônio de seus filhos da segunda núpcias,
outorgando com sua ex-mulher a Escritura Pública de Doação.
Requer: a citação da esposa de Jorge Saraiva, não só para con-
testar a ação, querendo, como fornecer o endereço correto de
seus filhos que foram beneficiados com a doação. Requer mais
ainda, que uma vez julgada procedente a presente ação, sejam
declarados nulo todos os atos praticados pelo beneficiados, nula
a Escritura Pública de Doação lavrada em favor de alguns her-
deiros, bem como o cancelamento das matriculas existentes de
qualquer transação efetuada pelos mesmos, retornando o imó-
vel  à situação jurídica ante de 07 de agosto de 1990, conde-
nando os suplicados no pagamento das custas processuais, bem
como honorários de advogado a serem fixados por este respei-
tável Juízo. Requer ainda, os beneficio da Justiça Gratuita, vis-
to que os menores e sua mãe são pessoas carentes e não podem
arcar com qualquer despesa do processo, tudo de conformida-
de com a lei n.º 1.060/50 e demais dispositivos atinentes ao
caso. Valor da causa 5.000,00 (cinco mil reais) para efeitos
fiscais. Emenda da inicial: Que na realidade todos os requeri-
dos têm conhecimento de seus endereços, caso contrário de-
vem ser citados quando se tem conhecimento de seus endere-
ços, caso contrario devem ser citados via edital. Visto do ex-
posto, requer a V. Ex.ma se digne determinar a citação de al-
guns dos herdeiros via mandado e outros via edital para contes-
tarem a presente ação, querendo, sob pena de revelia. Emenda
da inicial: Relaciona todos os requeridos a saber: adquirentes
donatários, 1) Maria Saraiva de Andrade, e seu marido Bene-
venuto Araújo de Andrade; 2) Néri Saraiva Araújo e seu marido
Izaul Araújo; 3) Juraci de França Pereira e seu marido Cassimi-
ro Gonçalves Pereira; 4) Darci Soares Saraiva; 5) Seni Saraiva
Didek, e seu esposo Eugênio Didek; 6) Evanir Saraiva Ribeiro;
7) Jorge Saraiva de França e sua esposa Marilda Tereza Lara de
França; 8) Eni Terezinha Saraiva da Silva; 9) Sebastião Valmir
Soares e sua mulher Terezinha Ferreira Saraiva. Adquirentes
dos herdeiros: 1) Prefeitura Municipal de Reserva; 2) Walter
Gonçalves Faustin; Devem ser citados via edital: Maria Sarai-
va de Andrade e seu marido; Néri Saraiva Araújo e seu marido
Izaul Araújo, Juraci de França Pereira e seu marido; Darci So-
ares Saraiva; e Evanir Saraiva de França e sua esposa. Devem
ser citados via mandado: Prefeitura Municipal de Reserva e
Walter Gonçalves Faustin, visto que os mesmo são adquirentes
dos donatários. Visto exposto, requer a V. Ex.ma se digne de-
terminar a expedição de citação da Prefeitura Municipal de
Reserva e de Walter Gonçalves Faustin, e o prosseguimento do
feito”. Ficando os requeridos citados para que, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da fluição do prazo do presente edital
citatório (30 dias), apresentem contestação, ficando advertidos
de que não sendo a ação contestada serão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art.
285 e 319 do CPC).
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro  dias do mês de julho do ano de dois mil e
seis (24/07/2006). Eu,________________ (Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado, digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDISON MARTINS E EDNA
LUCRECIA BEGALE MARTINS, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

 A Doutora CLÁUDIA ANDRÉA BERTOLLA, MM.ª Juíza
Substituta de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de
Reserva, Estado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 068/1995
de Ação de Usucapião, em que são requerentes EDISON MAR-
TINS e sua esposa EDNA LUCRECIA BEGALE MARTINS,
que pelo presente ficam os requerentes EDISON MARTINS e
EDNA LUCRECIA BEGALE MARTINS, residentes em lugar
incerto e não sabido, INTIMADOS, por todo o conteúdo da r.
sentença de fl. 138, a qual tem o seguinte teor em sua parte
final: “...Em razão do exposto, acolho a manifestação ministe-
rial de fl. 134 e julgo extinto o feito, sem resolução de mérito,
o que faço com fulcro no artigo 267, III do CPC...”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e seis (07/06/
2006). Eu_________________ (Adilson Hartman), Escrivão do
Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

CLÁUDIA ANDRÉA BERTOLLA
Juíza Substituta

VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RIO TINTO DESENVOLVI-
MENTOS MINERAIS, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

     A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª JuÍza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-
tado do Paraná.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 231/2003
de Ação de Pedido de Alvará de Pesquisa, em que é requerente
RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MINERAIS LTDA, que
pelo presente fica o requerente RIO TINTO DESENVOLVI-
MENTOS MINERAIS LTDA, com endereço em lugar incerto
e não sabido, na pessoa de seu representante legal, INTIMA-
DO, por todo o conteúdo da r. sentença de fl. 103, a qual possui
o seguinte teor em sua parte final: “...Em razão do exposto,
julgo extinto o feito, com fulcro  no artigo 267, VI (falta super-
veniente de interesse processual pela perda do objeto)...”
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e seis
(25/05/2006). Eu________________(Adilson Hartman), Escri-
vão do Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE CITAÇÃO DAQUELE EM CUJO NOME ESTÁ
REGISTRADO O IMÓVEL: benjamin branco, SEUS HERDEI-
ROS OU SUCESSORES E DOS EVENTUAIS TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

     A Dra. Daniela Flávia Miranda, MM.ª Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Pr,
    FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob
n.º 085/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO requerido por MA-
RIA LUÍSA LANDIM DA COSTA RODRIGUES, sobre o se-
guinte imóvel: “Um lote urbano, com área total de 625,00m2,
situado no quadro urbano da cidade de Reserva – Paraná, sen-
do o lote n.º 325, sobre a quadra n.º 26, da Rua Benjamin Bran-
co e D. Pedro II, com as seguintes divisas e confrontações:
“NORTE – Limita-se divisa por linha seca com rumo de 88º00’
– SE, na confrontação com o Lote de propriedade do Sr. PA-
RAIDES S. FERNANDES (atual) e Sr. ARTUR CORREA (an-
terior) com distância de 25,00m. LESTE – Limita-se divisa por
cerca murada com rumo de 04º00’- SO, na confrontação com o
Sr. VALMOR BOOF (atual e Anterior) com a distância de
25,00m. SUL – Limita-se divisa por cerca murada com rumo
de 88º00 – NO, na confrontação com a Rua Benjamin Branco
(atual e Anterior) com distância de 25,00m. OESTE – limita-se
divisa por cerca murada com rumo de 04º00’ – NE, na confron-
tação com a Rua D. Pedro II (atual e Anterior) com distância de
25,00m”. Ficando devidamente citado aquele em cujo nome
está registrado o imóvel: Sr. Benjamin Branco, seus herdeiros
ou sucessores, e os eventuais terceiros interessados, para que,
querendo, contestem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados da fluição do prazo do edital citatório (30 dias), sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(artigo 285 e 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume, e publicado, na forma da
lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Reserva, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e seis (20/02/2006).
Eu,_________________ (Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, que o digitei e subscrevi.

 daniela flávia miranda
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE arione gabriel filho, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS

 A Doutora DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Reserva, Es-

tado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 021/2002 de Ação
de Execução Fiscal, em que é exeqüente Prefeitura Municipal
de Reserva – Paraná e executado Arione Gabriel Filho, que
pelo presente fica o executado Arione Gabriel Filho, residente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADO, por todo o conteú-
do da r. sentença de fl. 70, dos autos acima mencionados, pro-
ferida em data de 25 de janeiro de 2006, a qual tem o seguinte
teor, em sua parte final: “...Em razão do exposto, julgo extinta
a presente execução, nos termos do artigo 156, I do CTN e 794,
I do Código de Processo Civil...”.
     Dado e passado nesta cidade de Reserva, Estado do Paraná
aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e seis
(25/04/2006). Eu,______________ (Adilson Hartman), Escri-
vão do Cível Designado, que o digitei, conferi e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

 A Dra. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de Direi-
to da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná,
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob n.º
115/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requerido
por LEVINO DE JESUS FERNANDES e sua esposa ROSA
DE FREITAS FERNANDES, sobre o seguinte imóvel: “Um
imóvel urbano com área de 221,00m2, situado no quadro urba-
no desta cidade de Reserva – Paraná, sendo o lote n.º 86 da
quadra n.º 29, localizado à Rua Lorival Cordeiro em “Bairro
Lourdes” com as seguintes medidas e confrontações: NORTE:
Limita-se divisa por cerca murada com o rumo de 56º10’-NE,
na confrontação com à Rua Lourival Cordeiro, com a distância
de 13,00m; LESTE: Limita-se divisa por linha seca com o rumo
de 32º00’-SE, na confrontação com o lote de propriedade do
Sr. Osmar Soares dos Santos, com a distancia de 17,00m; SUL:
Limita-se divisa por linha seca com o rumo de 56º10’-SO, na
confrontação com os lotes de propriedade dos Srs. Antonio
Ribeiro de Lima e Claudio Miranda, com a distância de 13,00m;
OESTE: Limita-se divisa por linha seca com rumo de 32º00’-
NO, na confrontação com o lote n.º 74 do Sr. Antonio Acir dos
Santos, com a distância de 17m”. Ficando devidamente citados
os eventuais terceiros interessados, para que, querendo, con-
testem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da flui-
ção do prazo do edital citatório, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (artigo 285 e 319 do
CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital que será afixado na sede deste Juízo,
no local de costume, e publicado, na forma da lei. CUMPRA-
SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Reserva,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de julho do ano
de dois mil e seis (28/07/2006). Eu, _________________ (Adil-
son Hartman), Escrivão do Cível Designado, que o digitei e
subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

     A Dra. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná,
    FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob
n.º 116/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requeri-
do por ANTONIO ACIR DOS SANTOS e sua esposa ELOINA
DOS SANTOS, sobre o seguinte imóvel: “Um imóvel urbano
com área de 213,35m2, situado no quadro urbano desta cidade
de Reserva – Paraná, sendo o lote n.º 74 da quadra n.º 29, loca-
lizado à Rua Lorival Cordeiro em “Bairro Lourdes” com as
seguintes medidas e confrontações: NORTE: Limita-se divisa
por cerca murada com o rumo de 56º10’-NE, na confrontação
com à Rua Lourival Cordeiro, com a distância de 12,60m; LES-
TE: Limita-se divisa por linha seca com o rumo de 32º00’-SE,
na confrontação com o lote n.º 86 do Sr. Levino de Jesus Fer-
nandes, com a distância de 17,00m; SUL: Limita-se divisa por
linha seca com o rumo de 56º10’-SO, na confrontação com os
lotes de propriedade dos Srs.  Antonio Ribeiro de Lima e Auro-
ra Ferreira Ribas, com a distância de 12,50m; OESTE: Limita-
se divisa por linha seca com rumo de 33º00’-NO, na confronta-
ção com o lote n.º 62 da Sra. Izonete dos Santos, com a distân-
cia de 17,00m”. Ficando devidamente citados os eventuais ter-
ceiros interessados, para que, querendo, contestem a ação, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da fluição do prazo do edi-
tal citatório, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial (artigo 285 e 319 do CPC). E para que
chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente
edital que será afixado na sede deste Juízo, no local de costu-
me, e publicado, na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Reserva, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e seis
(27/07/2006). Eu,_________________ (Adilson Hartman),
Escrivão do Cível Designado, que o digitei e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito
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  VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

     A Dra. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná,
    FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob
n.º 117/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requeri-
do por CASTORINO IRINEU RIBEIRO, sobre o seguinte imó-
vel: “Um imóvel urbano com área de 180,00m2, situado no
quadro urbano desta cidade de Reserva – Paraná, sendo o lote
n.º 50 da quadra n.º 29, localizado à Rua Lorival Cordeiro em
“Bairro Lourdes” com as seguintes medidas e confrontações:
NORTE: Limita-se divisa por cerca murada com o rumo de
56º10’-NE, na confrontação com à Rua Lourival Cordeiro, com
a distância de 12,00m; LESTE: Limita-se divisa por linha seca
com o rumo de 32º45’-SE, na confrontação com o lote n.º 62
da Sra. Izodete dos Santos, com a distância de 15,00m; SUL:
Limita-se divisa por linha seca com o rumo de 56º10’-SO, na
confrontação com o lote de propriedade do Sr. Miguel Mendes
Martins e Sra. Neuzinha da Luz Mendes Martins, com a distân-
cia de 12,00m; OESTE: Limita-se divisa por linha seca com
rumo de 32º45’-NO, na confrontação com o lote n.º 38 do Sr.
Venceslau Lemes de Andrade, com a distância de 15,00m”. Fi-
cando devidamente citados os eventuais terceiros interessados,
para que, querendo, contestem a ação, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da fluição do prazo do edital citatório, sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(artigo 285 e 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume, e publicado, na forma da
lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Reserva, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de julho do ano de dois mil e seis (27/07/2006).
Eu,_________________ (Adilson Hartman), Escrivão do Cí-
vel Designado, que o digitei e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

VARA CÍVEL & ANEXOS DA COMARCA DE
RESERVA - PARANÁ

Rua Paulino Ferreira e Silva, 778, Centro Reserva – Pr -
Fone: (42) - 3276-1325

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

     A Dra. DANIELA FLÁVIA MIRANDA, MM.ª Juíza de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Reserva – Paraná,
    FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam nesta Vara os autos sob
n.º 118/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL, requeri-
do por VALDOMIRO BEIRA BRETSKA e sua esposa MARIA
RIBEIRO BRETSKA, sobre o seguinte imóvel: “Um imóvel
urbano com área de 168,00m2, situado no quadro urbano desta
cidade de Reserva – Paraná, sendo o lote n.º 26 da quadra n.º
29, localizado à Rua Lorival Cordeiro e Ivaí em “Bairro Lour-
des” com as seguintes medidas e confrontações: NORTE: Li-
mita-se divisa por cerca murada com o rumo de 56º10’-NE, na
confrontação com à Rua Lourival Cordeiro, com a distância de
140,70m; LESTE: Limita-se divisa por linha seca com o rumo
de 32º45’-SE, na confrontação com o lote n.º 38 do Sr. Vence-
lau Lemes de Andrade, com a distância de 15,00m; SUL: Limi-
ta-se divisa por linha seca com o rumo de 56º10’-SO, na con-
frontação com o lote de propriedade do Sr. Miguel Mendes
Martins, com a distância de 11,70m; OESTE: Limita-se divisa
por linha seca com rumo de 28º15’-NO, na confrontação com à
Rua Ivaí, com a distância de 15,00m”. Ficando devidamente
citados os eventuais terceiros interessados, para que, queren-
do, contestem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da fluição do prazo do edital citatório, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (artigo 285 e 319
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital que será afixado na sede deste
Juízo, no local de costume, e publicado, na forma da lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Re-
serva, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de julho
do ano de dois mil e seis (27/07/2006). Eu,_________________
(Adilson Hartman), Escrivão do Cível Designado, que o digitei
e subscrevi.

DANIELA FLÁVIA MIRANDA
Juíza de Direito

rio negro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FORUM  - PRAÇA CEL. BUARQUE, 148
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, e dos confrontantes VIRO DE SOUZA,VILSON LA-
CERDA,  PEDRO SLOMINSKI, ALVINO KUELIMORCIMO
e JOÃO MARIO DOS SANTOS, , bem como os respectivos
cônjuges ou os sucessores, se for o caso. AÇÃO de Usucapião
nº 102/2006. OBJETIVO: Para contestar a ação, querendo, no
prazo de 15 dias, a contar do término do prazo de publicação
do edital. Requerente: Modo Battistella Reflorestamento s/a –
Mobasa. Imóvel: Terreno rural, situado no lugar denominado
Fazenda Taquara Liza, município de Pien., com a área de 8,36ha.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio Negro,
18 de Julho de 2006. Eu, (a) Sandra Mara Schlichting Fragoso,
Empregada Juramentada, o fiz digitar e,  subscrevi e assinado
pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Co-
marca, conforme Portaria nº 03/2006.
CARLOS SCHLICHTING – ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FORUM  - PRAÇA CEL. BUARQUE, 148
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, e dos confrontantes ANTONIO CRUZ, VILSON
PAULI, ELIZIA HONÓRIO DOS SANTOS, MANOEL PEDRO
FERREIRA e JOSÉ CARLOS ZIMMER, bem como os respec-
tivos cônjuges ou os sucessores, se for o caso. AÇÃO de Usu-
capião nº 103/2006. OBJETIVO: Para contestar a ação, que-
rendo, no prazo de 15 dias, a contar do término do prazo de
publicação do edital. Requerente: Modo Battistella Refloresta-
mento s/a – Mobasa. Imóvel: Terreno rural, situado no lugar
denominado Fazenda Taquara Liza, município de Pien-PR., com
a área de 16,00ha. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Rio Negro, 18 de Julho de 2006. Eu, (a) Sandra Mara
Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e,
subscrevi e assinalo pelo Escrivão, por autorização do MM.
Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.
CARLOS SCHLICHTING – ESCRIVÃO DO CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DONIZETE APARECIDO
MARTINS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de DONIZETE APARECIDO MAR-
TINS, para embargar, querendo, a presente execução, no prazo
de 30(trinta) dias, com a advertência de que não se manifestan-
do importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável des-
pacho de fls.19, dos autos nº 000187/2003, de ação de EXE-
CUÇAO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA
contra DONIZETE APARECIDO MARTINS, do seguinte teôr:
“Apesar de regularmente CITADO por EDITAL, o executado
deixou de pagar a divida exeqüenda, bem como de oferecer
bens à penhora, em garantia da Execução Fiscal, razão pela
qual CONVERTO o ARRESTO em PENHORA. Estando o exe-
cutado em lugar incerto e não sabido, INTIME-SE-O da PE-
NHORA, por EDITAL, com o prazo de 30 (trinta) dias, para
tanto, expedindo-se o competente EDITAL. Aguarde-se a pu-
blicação do aludido EDITAL. Rolândia, 07 de agosto de 2006.
(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARISA REGINA
CORREA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de MARISA REGINA CORREA, para
embargar, querendo, a presente execução, no prazo de 30(trin-
ta) dias, com a advertência de que não se manifestando impor-
tará na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável despacho
de fls.26, dos autos nº 000170/2003, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
MARISA REGINA CORREA, do seguinte teôr: “Apesar de re-
gularmente CITADO por EDITAL, o executado deixou de pa-
gar a divida exeqüenda, bem como de oferecer bens à penhora,
em garantia da Execução Fiscal, razão pela qual CONVERTO
o ARRESTO em PENHORA. Estando o executado em lugar
incerto e não sabido, INTIME-SE-O da PENHORA, por EDI-
TAL, com o prazo de 30 (trinta) dias, para tanto, expedindo-se
o competente EDITAL. Aguarde-se a publicação do aludido
EDITAL. Rolândia, 07 de agosto de 2006. (a) ANTONIO
ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ULISSES FERREIRA
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de ULISSES FERREIRA DOS SAN-
TOS, para embargar, querendo, a presente execução, no prazo
de 30(trinta) dias, com a advertência de que não se manifestan-
do importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável des-
pacho de fls.19, dos autos nº 000079/2003, de ação de EXE-
CUÇAO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA
contra ULISSES FERREIRA DOS SANTOS, do seguinte teôr:
“Apesar de regularmente CITADO por EDITAL, o executado
deixou de pagar a divida exeqüenda, bem como de oferecer
bens à penhora, em garantia da Execução Fiscal, razão pela
qual CONVERTO o ARRESTO em PENHORA. Estando o exe-
cutado em lugar incerto e não sabido, INTIME-SE-O da PE-
NHORA, por EDITAL, com o prazo de 30 (trinta) dias, para
tanto, expedindo-se o competente EDITAL. Aguarde-se a pu-
blicação do aludido EDITAL. Rolândia, 07 de agosto de 2006.
(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

 ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LORINAL-
DO ALVES DE ASSIS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado LORINALDO ALVES DE
ASSIS, para que pague em 05 (cinco) dias, sob pena de conver-
são do arresto de fls. 07, em penhora, a quantia de R$644,69
(SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSEN-
TA E NOVE CENTAVOS), ficando o executado acima, desde
já INTIMADO do referido arresto, o qual recaiu sobre os direi-
tos que o executado possui sobre a data de terras sob nº 10, da
quadra nº 01, com a área de 287,23m2, situada nesta cidade, na
Rua Maracá, nos termos da petição inicial de fls. 02, dos autos
nº 000743/2005, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela
MUNICIPIO DE ROLANDIA contra LORINALDO ALVES DE
ASSIS, do seguinte teôr: “A MUNICIPIO DE ROLANDIA, por
seu representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor ação executiva fiscal contra o devedor adi-
ante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela
certidão inclusa, que representa o valor total de R$644,69 (SEIS-
CENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E
NOVE CENTAVOS). Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros, mul-
ta, atualização monetária e outros encargos indicados na certi-
dão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorári-
os, ou garantir a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80.
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, re-
quer, ainda, seja efetivada a penhora na forma dos arts. 10 e 11,
da Lei nº 6.830/80, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, pede e espera deferimento. Rolândia,
03 de dezembro de 2005. (aa) ÁLVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, advogados”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAVIANI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA., COM O PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da executada DAVIANI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. – CGC/MF. sob nº
82.340.548/0001-45, na pessoa de seu representante legal NIL-
SON ALVES DE DEUS – CPF/MF. sob nº  548.471.259-91 ou
MARCO ANTONIO POLI – CPF/MF. sob nº 716.474.229-49,
o qual se encontra em lugar ignorado, para que pague em 05
(cinco) dias, sob pena de penhora de bens, a quantia de
R$1.263.904,35 (UM MILHAO, DUZENTOS E SESSENTA E
TRES MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o prazo de
30 (trinta) dias, para opor embargos, com a advertência de que
não se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela exeqüente, nos termos da petição ini-
cial de fls.02, dos autos nº 000248/2002, de ação de EXECU-
ÇAO FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA contra DAVIANI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA., do seguinte teôr: “A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, por seu representante
legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, pro-
por ação executiva fiscal contra o devedor adiante qualificado,
a fim de cobrar a dívida representada pela certidão inclusa, que
representa o valor total atualizado para 11/07/2006, de
R$1.263.904,35 (UM MILHAO, DUZENTOS E SESSENTA E
TRES MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS). Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros, mul-
ta, atualização monetária e outros encargos indicados na certi-
dão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorári-
os, ou garantir a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80.
Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma dos arts.
10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos in-
clusos, espera merecer respeitável deferimento. Londrina, 25
de abril de 2002. (a) LETÍCIA FERREIRA DA SILVA - Procu-
radora do Estado”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DONIZETE APARECI-
DO MARTINS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de DONIZETE APARECIDO MAR-
TINS, para embargar, querendo, a presente execução, no prazo
de 30(trinta) dias, com a advertência de que não se manifestan-
do importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável des-
pacho de fls.19, dos autos nº 000187/2003, de ação de EXE-
CUÇAO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA
contra DONIZETE APARECIDO MARTINS, do seguinte teôr:
“Apesar de regularmente CITADO por EDITAL, o executado
deixou de pagar a divida exeqüenda, bem como de oferecer
bens à penhora, em garantia da Execução Fiscal, razão pela
qual CONVERTO o ARRESTO em PENHORA. Estando o exe-
cutado em lugar incerto e não sabido, INTIME-SE-O da PE-
NHORA, por EDITAL, com o prazo de 30 (trinta) dias, para
tanto, expedindo-se o competente EDITAL. Aguarde-se a pu-
blicação do aludido EDITAL. Rolândia, 07 de agosto de 2006.

(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

Edital de INTIMAÇÃO de MARISA REGINA CORREA,
para embargar, querendo, a presente execução, no prazo de
30(trinta) dias, com a advertência de que não se manifestando
importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável des-
pacho de fls.26, dos autos nº 000170/2003, de ação de EXE-
CUÇAO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA
contra MARISA REGINA CORREA, do seguinte teôr: “Ape-
sar de regularmente CITADO por EDITAL, o executado dei-
xou de pagar a divida exeqüenda, bem como de oferecer bens à
penhora, em garantia da Execução Fiscal, razão pela qual CON-
VERTO o ARRESTO em PENHORA. Estando o executado em
lugar incerto e não sabido, INTIME-SE-O da PENHORA, por
EDITAL, com o prazo de 30 (trinta) dias, para tanto, expedin-
do-se o competente EDITAL. Aguarde-se a publicação do alu-
dido EDITAL. Rolândia, 07 de agosto de 2006. (a) ANTONIO
ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

Edital de INTIMAÇÃO de ULISSES FERREIRA DOS SAN-
TOS, para embargar, querendo, a presente execução, no prazo
de 30(trinta) dias, com a advertência de que não se manifestan-
do importará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente, nos termos do respeitável des-
pacho de fls.19, dos autos nº 000079/2003, de ação de EXE-
CUÇAO FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA
contra ULISSES FERREIRA DOS SANTOS, do seguinte teôr:
“Apesar de regularmente CITADO por EDITAL, o executado
deixou de pagar a divida exeqüenda, bem como de oferecer
bens à penhora, em garantia da Execução Fiscal, razão pela
qual CONVERTO o ARRESTO em PENHORA. Estando o exe-
cutado em lugar incerto e não sabido, INTIME-SE-O da PE-
NHORA, por EDITAL, com o prazo de 30 (trinta) dias, para
tanto, expedindo-se o competente EDITAL. Aguarde-se a pu-
blicação do aludido EDITAL. Rolândia, 07 de agosto de 2006.
(a) ANTONIO ZENKITI TAYAMA, Juiz de Direito”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LORINAL-
DO ALVES DE ASSIS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado LORINALDO ALVES DE
ASSIS, para que pague em 05 (cinco) dias, sob pena de conver-
são do arresto de fls. 07, em penhora, a quantia de R$644,69
(SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSEN-
TA E NOVE CENTAVOS), ficando o executado acima, desde
já INTIMADO do referido arresto, o qual recaiu sobre os direi-
tos que o executado possui sobre a data de terras sob nº 10, da
quadra nº 01, com a área de 287,23m2, situada nesta cidade, na
Rua Maracá, nos termos da petição inicial de fls. 02, dos autos
nº 000743/2005, de ação de EXECUÇAO FISCAL, movida pela
MUNICIPIO DE ROLANDIA contra LORINALDO ALVES DE
ASSIS, do seguinte teôr: “A MUNICIPIO DE ROLANDIA, por
seu representante legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor ação executiva fiscal contra o devedor adi-
ante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela
certidão inclusa, que representa o valor total de R$644,69 (SEIS-
CENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E
NOVE CENTAVOS). Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros, mul-
ta, atualização monetária e outros encargos indicados na certi-
dão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorári-
os, ou garantir a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80.
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, re-
quer, ainda, seja efetivada a penhora na forma dos arts. 10 e 11,
da Lei nº 6.830/80, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do
Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do crédito em co-
brança. Termos em que, pede e espera deferimento. Rolândia,
03 de dezembro de 2005. (aa) ÁLVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES, advogados”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DAVIANI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA., COM O PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da executada DAVIANI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA. – CGC/MF. sob nº
82.340.548/0001-45, na pessoa de seu representante legal NIL-
SON ALVES DE DEUS – CPF/MF. sob nº  548.471.259-91 ou
MARCO ANTONIO POLI – CPF/MF. sob nº 716.474.229-49,
o qual se encontra em lugar ignorado, para que pague em 05
(cinco) dias, sob pena de penhora de bens, a quantia de
R$1.263.904,35 (UM MILHAO, DUZENTOS E SESSENTA E
TRES MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS ), e se ocorrer a penhora, terá o prazo de
30 (trinta) dias, para opor embargos, com a advertência de que
não se manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela exeqüente, nos termos da petição ini-
cial de fls.02, dos autos nº 000248/2002, de ação de EXECU-
ÇAO FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA contra DAVIANI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA., do seguinte teôr: “A FAZENDA

Rio Negro

Rolândia
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, por seu representante
legal, que esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, pro-
por ação executiva fiscal contra o devedor adiante qualificado,
a fim de cobrar a dívida representada pela certidão inclusa, que
representa o valor total atualizado para 11/07/2006, de
R$1.263.904,35 (UM MILHAO, DUZENTOS E SESSENTA E
TRES MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS). Assim, requer a citação do devedor para,
no prazo legal de 5 (cinco) dias, parar a dívida com juros, mul-
ta, atualização monetária e outros encargos indicados na certi-
dão de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorári-
os, ou garantir a execução com a nomeação de bens à penhora,
respeitada a ordem constante do artigo 11, da Lei nº 6.830/80.
Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da
execução, seja efetivada a penhora dos bens na forma dos arts.
10 e 11, da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do §2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a efetiva
satisfação do Crédito Tributário. Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos in-
clusos, espera merecer respeitável deferimento. Londrina, 25
de abril de 2002. (a) LETÍCIA FERREIRA DA SILVA - Procu-
radora do Estado”.
Rolândia, 14 de agosto de 2.006. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

s

EDITAL DE CITAÇÃO DE GUARAGNI & GUARAGNI
LTDA e EVANDRO HEIL GUARAGNI, COM PRAZO

DE VINTE (20) DIAS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a GUARAGNI & GUA-
RAGNI LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 00.074.091/0001-00,
com endereço na Av. Igua~cu, 719, 85.685-000 - Nova Prata do
Iguaçu - PR.; e EVANDRO HEIL GUARAGNI, inscrito no
CPF.MF. sob nº 777.557.319-87, com endereço em 85.685-000
- Nova Prata do Iguaçu – PR.; atualmente em lugar ignorado,
pelo presente CITA-OS para que fiquem cientes de que por
este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos de EXECU-
ÇAO FISCAL - ESTADUAL nº 000002/2005, em que é(são)
requerente(s) A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA e requerido(a)(s) GUARAGNI & GUARAGNI LTDA e
EVANDRO HEIL GUARAGNI, bem como para que no prazo
de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância em
execução, referente à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 02478888-1,
ou seja, R$ 441,25 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), devidamente corri-
gida monetariamente a partir de 08/12/2004, honorários advo-
catícios e custas processuais, ou em igual prazo, nomeie(m)
bens à penhora, suficientes para a total garantia da dívida e
demais cominações, sob pena de serem-lhe(s) penhorados bens
suficientes. Cumpra-se na forma da lei.  Comarca de Salto do
Lontra, 02 de agosto de 2.006. Eu, ____________ (bel. Valde-
cir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar
Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU JUAREZ SOARES
DE SOUZA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FABIANA MATIE SATO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –  AUTOS N.º 003/
2005

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JUAREZ SOA-
RES DE SOUZA, brasileiro, casado, diarista, natural de Salto
do Lontra/PR, nascido em 10.11.1973, filho de Gomercindo de
Souza e de Dunina Bueno de Souza, atualmente em lugar igno-
rado, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) à comparecer peran-
te este Juízo, sala de audiências do Edifício do Fórum local, no
dia 14 de Novembro (11) de 2006, às 13:25 horas, fim de ser
interrogado(a) e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso Crime n.º 003/2005, a que responde como incurso(s) nas
sanções do artigo 19 da Lei das Contravenções Penais - LCP.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salto do Lontra,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 16 de agosto de 2006.
Eu, ________, Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digitei
e subscrevi.

 FABIANA MATIE SATO
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU MANOEL PANHO
DA SILVA, vulgo “Manoelzinho”, COM PRAZO DE

QUINZE (15) DIAS.

A Dra. FABIANA MATIE SATO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DESTA COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. –  AUTOS N.º 068/
2004

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MANOEL PA-
NHO DA SILVA, vulgo “Manoelzinho”, brasileiro, solteiro,
servente, natural de Pedreiras/MA, nascido em 25.09.1984, fi-
lho de Manoel Rocha Silva e de Lorena Goreti Panho, atual-

mente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a)
à comparecer perante este Juízo, sala de audiências do Edifício
do Fórum local, no dia 14 de Novembro (11) de 2006, às 13:20
horas, fim de ser interrogado(a) e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime n.º 068/2004, a que responde
como incurso(s) nas sanções do artigo 65 da Lei n.º 3.688/41 e
do artigo 214, c.c. o artigo 69, do Código Penal. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Salto do Lontra, Estado do Para-
ná, Cartório do Crime, aos 16 de agosto de 2006. Eu, ________,
Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que o digitei e subscrevi.

 FABIANA MATIE SATO
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO NEURI
JOSÉ DA ROSA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS –

AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL N.º 057/2005.

A Dra. FABIANA MATIE SATO, MM.ª Juíza de Direito da
Única Vara Criminal desta Comarca de Salto do Lontra, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiveram, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ao indiciado
NEURI JOSÉ DA ROSA, brasileiro, convivente, diarista, por-
tador do RG n.º 5.219.801-4 II/SC, filho de Sebastião da Rosa
e de Catarina Viana da Rosa, atualmente em lugar incerto, pelo
presente intima-o para, no prazo de vinte dias, contados da
publicação deste, comparecer em Cartório a fim de providenci-
ar o levantamento do remanescente depositado a título de fian-
ça nos autos de Inquérito Policial n.º 057/2005, sob pena de o
valor ser depositado em favor do FUNREJUS, conforme deter-
minação contida no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça. Nada mais. Salto do Lontra/PR, aos 16 de agosto de
2006. Eu, _________ , Maria Luiza Zanol Penso, Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

 FABIANA MATIE SATO
        JUÍZA DE DIREITO

s

EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de 15 dias.

A Doutora ANA CRISTINA CREMONEZI, Juíza Substituta da
Única Vara Criminal desta comarca, na forma da lei etc...

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, ou dele co-
nhecimento tiverem que neste Juízo corre os termos de Pro-
cesso Criminal nº10/2001, que a Justiça Pública move con-
tra o réu Luciano Santana de Oliveira, brasileiro, solteiro,
lavrador, nascido em 04/06/1983, natural da cidade de Ron-
don – PR, filho de Dorival Antonio de Oliveira e de Maria
de Lourdes Santana, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. E como não tenha sido possível INTIMA-LO, pelo pre-
sente fica o mesmo intimado para comparecer no Fórum desta
cidade de Santa Isabel do Ivaí – PR, sito a rua José Bonifá-
cio, 27, centro, no prazo de 15 dias, para proceder com o
levantamento da fiança arbitrada nos referidos autos de pro-
cesso crime, a qual foi depositada junto ao Banco do Estado,
desta cidade, sob pena de ser recolhido o valor ao FUNRE-
JUS.

DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de Santa Isabel
do Ivaí, PR; aos (15) quinze dias do mês de (08) Agosto do
ano de (2006) dois mil e seis. Eu _____________________
Flavio Bueno Penteado, Escrivão Criminal, que digitei.

  Ana Cristina Cremonezi
Juiz Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO (S) RÉU (S)
VALDECIR CÂNDIDO FORTUNATO, ABAIXO

QUALIFICADO, COM O PRAZO DE QUINZE DIAS.
A Dra. Jessica Valéria Catabriga Guarnier, MM. Juíza de Di-
reito da única Vara Criminal da comarca de Santa Mariana,
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a VALDECIR CÂNDI-
DO FORTUNATO, brasileiro, amasiado, portador da Cédula
de Identidade RG nº 7.904.417-2/Pr, nascido aos 04.11.1968,
em Ivaiporã/Pr, filho de Antonio Fortunato e Izabel Cândida
Fortunato, residente em Cornélio Procópio, deste Estado, atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente cita-o (s) e chama-o
(s) a comparecer (em) perante este Juízo, prédio do Fórum lo-
cal, à Rua Dês. Antonio Franco Ferreira da Costa, nº 61, cen-
tro, no dia 14 de setembro de 2006, às 13:30 horas, a fim de
ser (em) interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais
termos do Processo Criminal nº 047/01, que contra si promove
a Justiça Pública, como incurso nas sanções do (s) artigo (s)
34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/98. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Santa Mariana, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de agosto do ano dois mil e seis
(10/08/2006). Eu____________________(Gilmar Henrique de
Souza), Escrivão Criminal Designado, o digitei.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 Juíza de Direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SÉRGIO BRUNO
DOMINGUES, VULGO “PEÃO”, ABAIXO QUALIFI-
CADO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS, PARA
COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA ADMONITÓ-

RIA.

A Doutora JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
MM. Juíza de Direito da única Vara Criminal de Santa Maria-
na, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de proces-
so criminal nº 25/03, em que figura como réu SÉRGIO BRU-
NO DOMINGUES, vulgo “Peão”, brasileiro, solteiro, lavra-
dor, nascido a 07.07.1980, em Santa Mariana, filho de Orestes
Bruno Domingues e Maria Júlia da Silva, residente nesta cida-
de e atualmente em lugar ignorado. Pelo presente edital e haja
vista que não foi possível intimá-lo pessoalmente, fica o réu
acima devidamente INTIMADO para comparecer neste fórum,
sito à rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa,
61, no dia 04.10.2006, às 10:00 horas, oportunidade em que
será realizada audiência admonitória dos autos supra referidos,
quando tomará ciência das condições das penas restritivas de
direito que substituem a pena privativa de liberdade. O não
comparecimento implicará na conversão da medida para priva-
tiva de liberdade. E, para que não se alegue ignorância, expe-
diu-se o presente edital, que será publicado no Diário da Justi-
ça do Estado e afixado no lugar público de costume deste fó-
rum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa Maria-
na, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de agosto do ano
dois mil e seis (11.08.2006).
Eu_____________________(Gilmar Henrique de Souza), Es-
crivão Designado, o subscrevi.

   JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO JOSCIMAR
PAULO DA SILVA, ABAIXO QUALIFICADO, COM O

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Dra. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, MM.
Juíza de Direito da única Vara Criminal de Santa Mariana, Es-
tado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos de processo-
crime nº 07/2003, em que figura como acusado JOSCIMAR
PAULO DA SILVA, vulgo “Carioquinha” ou “Mazinho”, bra-
sileiro, solteiro, empreiteiro de construção civil, nascido em
Santa Mariana-PR, aos 11.08.1970, filho de Paulo Joaquim da
Silva e Cleuza de Paula Silva, residente à Rua Dom Pedro II s/
nº, Distrito do Panema, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente edital e haja vista que não foi possível inti-
má-lo pessoalmente, fica o denunciado acima devidamente
INTIMADO a fim de que compareça perante este Juízo no dia
28/setembro/2006, às 10:00 horas, oportunidade que será reali-
zada audiência admonitória nos autos em referência.
E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afi-
xado no lugar público de costume deste Fórum. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Santa Mariana, aos sete dias do
mês de agosto do ano dois mil e seis (07.08.2006).
Eu,_______________(Gilmar Henrique de Souza), Escrivão
Criminal Designado, o subscrevi.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 Juíza de Direito

santo antonio da platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –               ASSISTÊN-

CIA JUDICIÁRIA

O DOUTOR MURILO GASPARINI MORENO, MMº. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 331/2003, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Marcel Acácio de Jesus Cherubim e requeri-
do Paulo César Cherubim, em cujo feito foi proferida a senten-
ça em data de 21/05/2004, que transitou em julgado em data de
15/08/2004, decretando a interdição de PAULO CESAR CHE-
RUBIM, brasileiro, maior, solteiro, incapaz,  portador da Cer-
tidão de Nascimento nº 2047, fls. 21 verso, do Livro 4-A do
Cartório de Registro Civil do Distrito de Conselheiro Zacarias
desta cidade e Comarca de Santo Antonio da Platina-PR, de-
clarando-o absolutamente incapaz para reger os atos da vida
civil, nomeando-lhe Curador, seu irmão Marcel Acácio de Je-
sus Cherubim.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e seis. Eu,_____________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão, que o fiz digitar e assino.

     Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substituto

 saojoseepinha

 EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – ARISTIDES CORDEIRO – CGC/

MF 77073278/0002-02. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 834/2002 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE : A Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO :  Aristides Cordeiro
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 22/11/2006 e
06/12/2006
HORÁRIO : ambas às 09:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 20.987,00 (vinte mil, novecentos e oitenta e
sete reais)
ÔNUS :  Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Sr. Edson Luiz Cordeiro – representante le-
gal do requerido
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : 01) 12 (doze) jogos de anéis, Marca Cofap, nº CA2765,
para Veículos da Marca Ford Modelo Taurus Standart STD,
contendo cada jogo 12 peças, novos, avaliados por R$ 119,00
(cento e dezenove reais) cada um perfazendo o total de R$
1.428,00 (hum mil, quatrocentos e vinte e oito reais); 02) 15
(quinze), jogos de anéis, Marca Cofap, nº CA2808, para Veícu-
los da Marca Ford Modelo Escort, contendo cada jogo 12 pe-
ças, novos, avaliados por R$ 125,00 (cento e vinte e cinco re-
ais), cada um, perfazendo o total de R$ 1.875,00 (hum mil,
oitocentos e setenta e cinco reais); 03) 12 (doze) jogos de anéis,
Marca Cofap, nº DD2341, para Veículos da Marca Fiat modelo
1300, contendo cada jogo 12 (doze) peças, novos, avaliados
por R$ 105,00 (cento e cinco reais), cada um, perfazendo o
total de R$ 1.260,00 (hum mil, duzentos e sessenta reais); 04)
14 (quatorze) jogos de anéis, Marca Cofap, nº CA0471, para
Veículos da Marca Volvo P36, contendo cada um 12 (doze)
pecas, novos, avaliados por R$ 198,00 (cento e noventa e oito
reais), cada um, perfazendo o total de R$ 2.772,00 (dois mil,
setecentos e setenta e dois reais); 05) 12 (doze) jogos de anéis,
Marca Cofap, nº NN1334, para tratores Lister, contendo cada
jogo 12 (doze) pecas, novos, avaliados por R$ 171,00 (cento e
setenta e um reais), cada um, perfazendo o total de R$ 2.052,00
(dois mil e cinquenta e dois reais); 06) 10 (dez) jogos de anéis,
Marca Cofap, nº FD6061, para Veículos da Marca Volkswagen
2000, contendo cada jogo 12 peças, novos, avaliados por R$
125,00 (cento e vinte e cinco reais), cada um, perfazendo o
total de R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais); 07)
10 (dez) jogos de anéis, Marca Cofap, nº TA6579, para Veícu-
los da Marca Ford Modelo Escort 1300 L, contendo cada jogo
12 (doze) peças, novos, avaliados por R$ 138,00 (cento e trinta
e oito reais), cada um, perfazendo o total de R$ 1.380,00 (hum
mil, trezentos e oitenta reais); 08) 10 (dez) jogos de anéis, Marca
Cofap, nº DD6343, para Veículos da Marca Fiat, contendo cada
jogo 12 (doze) pecas, novos, avaliados por R$ 105,00 (cento e
cinco reais), cada um, perfazendo o total de R$ 1.050,00 (hum
mil e cinquenta reais); 09) 10 (dez) jogos de anéis, Marca Co-
fap, nº ND0329, para Veículos da Marca Land Rover, contendo
cada jogo 12 (doze) pecas, novos, avaliados por R$ 290,00 (du-
zentos e noventa reais), cada um, perfazendo o total de R$
2.900,00 (dois mil e novecentos reais); 10) 10 (dez) jogos de
anéis, Marca Cofap, nº DA2983, para Veículos da Marca Peu-
geot, contendo cada jogo 12 (doze) pecas, novos, avaliados por
R$ 251,00 (duzentos e cinquenta e um reais), cada um, perfa-
zendo o total de R$ 2.510,00 (dois mil, quinhentos e dez reais);
11) 10 (dez) jogos de anéis, Marca Cofap, nº DD2983, para
Veículos da Marca Peugeot, contendo cada jogo 12 (doze) pe-
cas, novos, avaliados por R$ 251,00 (duzentos e cinquenta e
um reais), cada um, perfazendo o total de R$ 2.510,00 (dois
mil, quinhentos e dez reais).-

São José dos Pinhais, 11 de agosto de 2006.
Eu______________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justi-
ça Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.
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EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – TAPAJOS COMERCIO DE

GENEROS ALIMENTICIOS E REPR. COML. LTDA –
CGC/MF 75248823/0001-30. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.

Salto do Lontra

Santa Izabel do Ivaí

Santa Mariana

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais
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PROCESSO : Autos nº 485/2002 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE : A Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO : Tapajós Com de Gêneros Alimentícios e Repr
Coml Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 13/09/2006 e
27/09/2006
HORÁRIO : ambas às 09:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
ÔNUS : Não consta
DEPOSITÁRIO : Sr. Luiz Carlos Amaro da Luz – representan-
te legal do executado
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro s/n, São José
dos Pinhais/Pr.
BENS  : Uma Câmara frio completa para climatização na di-
mensão de 16,100 X 5750 X 4600, paredes em painéis isojoint,
dupla face, núcleo isolante em Eps. Poliestireno expandido
100mm., teto em painéis isojoint, dupla face, núcleo isolante
Eps. Poliestireno expandido 100mm., piso sem isolamento.

São José dos Pinhais, aos onze dias do mês de agosto do ano de
dois mil e seis. Eu______________(Sandro Isidio Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE – GESSI INDUSTRIA DE BALCÕES

LTDA   . PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 279/2000 de Ação de Carta Precatória – oriunda
da Comarca de Chopinzinho – Pr.,extraida de ação de Execu-
ção fiscal nº 57/1997
EXEQUENTE :  Fazenda  Pública do Estado do Paraná
EXECUTADO : Gessi  Indústria de  Balcões Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 22/11/2006 e
06/12/2006
HORÁRIO : ambas as 9:00 horas
AVALIAÇÃO : 2.040,00 (dois mil e quarenta reais)
ÔNUS : Não consta dos autos
DEPOSITÁRIO : ALDOIR GESSI  - Rua Joinville, nº 940,
Centro, São José dos Pinhais
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço a Rua Chanceler
Lauro Muller, nº 45, Parolim, Curitiba-Pr., Fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro s/n, esquina
com a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : 17 ( dezessete ) balcões para banheiro, chapeadas em
mogno, medindo 0,80 x 0.80 x 0,52 , sem tampo, de bom para
regular estado, avaliado por r$ 120,00 ( cento e vinte reais )
cada um , perfazendo R$ 2.040,00 ( dois mil e quarenta reais ).
São José dos Pinhais, 14 de agosto de 2006.
Eu______________(Rosana de Lima Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentada que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE –  MAXIMIANO FONTOURA DA
SILVA, ATTILIO PIOTTO E MANOEL CARRANO.

PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 1410/2003 de Execução Fiscal
REQUERENTE : Município de São José dos Pinhais
REQUERIDO :  Maximiano Fontoura da Silva, Attilio Piotto e
Manoel Carrano
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 22/11/2006 e
06/12/2006
HORÁRIO : 9:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais)
ÔNUS :  não consta dos autos.
DEPOSITÁRIO : Luiz Ernani Setim.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller 45, Parolim   (41) 3333-1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : 1) Lote de terreno sob nº 06 da quadra M, da planta
Vila Itatiaia, situado no lugar denominado Colônia Guatupê,
quadro urbano desta cidade, fazendo frente para a rua Osvaldo
Ferreira, com área de 462,00 metros quadrados, avaliado por
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 2) Uma construção em ma-
deira, destinada a residência e abrigo, de padrão simples, co-

berta com telhas de amianto de 4MM, forro de madeira, piso
em cimento bruto alisado, com esquadrias e ferro, com aproxi-
madamente 84,00 metros quadrados, em regular estado de con-
servação, avaliado por R$ 5.040,00 (cinco mim e quarenta re-
ais).-
São José dos Pinhais, 10 de agosto de 2006.
Eu______________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça
Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE –  BERTOLDO FONSECA – RG:

182.056/PR. PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos e onde foram designadas as datas para leilão / praça e
arrematação dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO : 306/2002
REQUERENTE : Município de São José dos Pinhais
REQUERIDO :  Bertoldo Fonseca
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 22/11/2006 e
06/12/2006
HORÁRIO : 9:00 horas
AVALIAÇÃO : R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
ÔNUS :  não consta dos autos.
DEPOSITÁRIO : Luiz Ernani Setim
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL NOMEADO : Sr. Jorge Fer-
lin Dale Nogari dos Santos, com endereço na rua Chanceler
Lauro Muller , 45, Parolim Curitiba – Pr. , fone (41) 3333-
1515.
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA: Átrio do Edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Angelo Cordeiro, esquina com
a Rua XV de Novembro, Centro, São José dos Pinhais/Pr.
BENS  : Lote de terreno sem benfeitorias sob nº 07 da quadra
nº 03, da Planta Vila Rui Barbosa, situado no quadro urbano
desta cidade, medindo 12,00 metros de frente para a Avenida
Rui Barbosa, 36,00 metros pelo lado direito de quem da Aveni-
da olha o imóvel, divide com o lote nº 08, 36,00 metros pelo
lado esquerdo, divide com o lote nº 06, 12,00 metros na linha
de fundos, divide com o lote nº 10, com área total de 432,00
m2.

São José dos Pinhais, 10 de agosto de 2006.
Eu______________(Simone de Lara), Auxiliar de Justiça
Juramentado(a) que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: LUCIR ANGELO DE MAMAN

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta Comarca de São
José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo. Autos nº
Espécie

- 2002.465-7
                    - Processo Crime
Parte ré e qualificação
-LUCIR ANGELO DE MAMAN,brasileiro, radialista, porta-
dor do RG nº 1.805.819-1/SC, natural de Erechim/RS, nas-
cido em 28/10/1954, filho de Osmar Alcides de Maman e de
Rosalina de Maman, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.
Capitulação da denúncia
-Art. 302 e 306, ambos da Lei nº 9.503/97.
Dia, hora e local do interrogatório
-DIA 11 DE OUTUBRO DE 2006, ÀS 13:50 HORAS
-local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº, Centro, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de agosto de dois
mil e seis. Eu __________________________ (Ruth Carla
Bergamasco), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNES JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE LOURDES DA
SILVA MIRANDA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Adelino Garbúggio

 DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, MM.

JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos nº 507/97, de ação de USU-
APIÃO ESPECIAL, em que é requerente MARIA DA LUZ
MENDES e requerido BENEDITO BASILIO PEREIRA e
outros, e tendo em vista que dos autos consta, fica a confiante
MARIA DE LOURDES DA SILVA MIRANDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADA para
que, querendo, ofereça contestação no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, ficando advertida que não contestando o pedido, pre-
sumir-se-ão aceitos, pela mesmo, como verdadeirosos fatos ar-
ticulados pela parte autora. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano dois mil
e seis.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JOÃO
BUENO DE OLIVEIRA. COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

A Doutora ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, Meritís-
sima Juíza de Direito Supervisora do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, etc.

F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a pessoa do
sentenciado JOÃO BUENO DE OLIVEIRA,  brasileiro, ca-
sado, vendedor autonomo, RG nº 5.196.59/SC, filho de Custo-
dio Bueno de Oliveira e Tereza Lopes de Oliveira, residente na
Rua Barão do Rio Branco, 723, Jardim Cometa, nesta cidade e
Comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O nos Autos de Ação Penal Pública nº 2005.74-
6, para comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Maringá,
nº 3.033, Jardim Novo Aliança, Edifício do Fórum, no dia 19
de  setembro de 2006, às 16:00 horas, na audiência de adver-
tência, ocasião em que serão  lidas e especificadas as condi-
ções impostas para cumprimento da pena privativa de liberda-
de, pelo período  de seis (6) meses, no regime inicial aberto,
mediante as seguintes condições: a)- prestação de serviço a
comunidade ou a entidades públicas, em caráter gratuito, na
razão de uma (1) hora de tarefa por dia de condenação, em
local a ser designado por ocasião da execução da sentença; b)-
comprovar, em juízo, estar trabalhando, ou fazer juntar aos autos
promessa de emprego para os próximos trinta dias; c)- trazer
comprovante do endereço residencial indicado no interrogató-
rio; d)- permanecer em casa durante o repouso e nos dias de
folga; e)- não freqüentar bares, casas de jogos e qualquer outro
estabelecimento que venda bebida alcoólica para consumo no
local; f)- não se ausentar da Comarca sem autorização judicial,
bem como pagar efetuar o pagamento das custas processuais e
da pena de multa aplicada no prazo legal,, sob pena de regres-
são do regime prisional para o semi-aberto. Sarandi, 08 de
agosto de 2006. Eu, ......................................... (Antônio Val-
decir Uzueli), Secretário designado, digitei e subscrevi e assi-
no por autorização expressa deste Juízo na Portaria nº 01/2005.

 Antonio Valdecir Uzueli
 Secretario designado

 Por autorização Judicial

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,  COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de interessados ausentes, incertos e desco-
nhecidos, para que, querendo, apresentem contestação à  AÇÃO
DE USUCAPIÃO, sob nº 341/06, em trâmite por esta Vara Cí-
vel, Comércio e Anexos, no Fórum desta Comarca de Sengés-
Pr., sito à Rua Almirante Tamandaré, 162, em Sengés-Pr., mo-
vido por EDSON ANTONIO BALLONI E OUTRA, referente
a uma área de terra rural, com área de 6,20 alqueires, localiza-
do no Bairro dos Alves, neste Município de Sengés-Pr. O prazo
para contestarem é de quinze (15) dias, por intermédio de ad-
vogado, advertidos do art. 285 do C.P.C.: “...presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor  se não contesta-
dos”. Sengés, 01 de agosto de 2006. Eu,(AS)/Antonio Gonçal-
ves Fernandes Neto, Escrivão, o subscrevo.

VANESSA PARECIDA PELHE GIMENEZ
         JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALICIO IZIDORO,  COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de intimação de ALICIO IZIDORO, brasileiro, casado,
lavrador, filho de Fermino Izidoro e Maria José Ferreira, atual-
mente em lugar incerto e desconhecido, com referência aos
Autos nº 279/05, de AÇÃO DE CONHECIMENTO DECLA-
RATÓRIA CONDENATORIA-APOSENTADORIA POR IDA-
DE, sendo requerente ALÍCIO IZIDORO, e requerido O INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,  em trâ-
mite por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, da Comarca de
Sengés, Estado do Paraná, para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, dê andamento no feito, sob pena de extinção. Sen-

gés, 09 de agosto de 2006. Eu,(AS)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão, que digitei  e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
JUÍZA  DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA
SOARES

VARA CRIMINAL e ANEXOS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Processo Crime nº 46/04
Réu: ANTONIO CESAR FERREIRA
Prazo: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES,
MM. Juíza de Direito desta Comarca de Teixeira Soares, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
                                                       FAZ  SABER,  a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
de que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o sentenci-
ado ANTONIO CESAR FERREIRA,  brasileiro, solteiro, tra-
torista, filho de Manoel Ferreira e Otacílio Ferreira, natural de
este Município, residente em Guaraúna, nesta Comarca, man-
dou passar o presente Edital, para intimar o sentenciaido acima
nominado, para comparecer perante este Juízo no próximo dia
14 de setembro de 2006, às 13:30 horas, para audiência admo-
nitória.
                                              DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos três
dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis.
Eu,                             , Bel João Dib Endraues Júnior, Escrivão
o escrevi.

 MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
 Juíza de Direito

       EDITAL DE CITAÇÃO DE  JUBAPETROL LTDA –
prazo de vinte dias.

Pelo presente, expedido dos autos 19/05 de   execução fiscal,
requerida por Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
JUBAPETROL LTDA-CNPJ 75162487/0001-08 9responsávbel
Antonio Dorizon Bueno – CPF. 390894109-10 para  em cinco
dias efetuar o pagamento do débito de R$ 10.189,70 atualizado
até 05.02.05, referente a certidão de divida ativa 0274421-0,
inscrita em 09.06.04 ou, em igual prazo nomear bens a penho-
ra, sob pena de tal ser feita pelo meirinho em tantos bens quan-
tos bastem para garantia da dívida.  0 presente será publicado
na imprensa, na forma da lei. Tibagi (Rua Frei Gaudencio, 469),
14.08.06. Eu                      (Glaci Bittencourt de Geus), escrivã,
que digitei e subscrevi.

       João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) DA-
NIEL FERNANDO SIMÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 A Doutora TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO,Juíza Substituta, da 1ª Vara Criminal e Tribunal
do Júri da Comarca de Toledo, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que, não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a DANIEL
FERNANDO SIMÃO, brasileiro, solteiro(a), serviços gerais,
natural de Toledo – Paraná, filho de Paulo Simão e Maria So-
corro Calixto Simão, nascido em 20/08/1986, portador do RG
nº  8.634.278/PR, residente e domiciliado na Rua São José, nº
111, Vila Boa Esperança, Toledo – Paraná.

Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecer(em) ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências, perante o Juízo da 1ª Vara Crimi-
nal a fim de ser interrogado nos autos nº 2006.834-0 de Proces-
so Crime, que tramita perante este juízo no dia 16 de Outubro
de 2006, às 16:00 horas, denunciado como incurso (s) nas san-
ções do (s) artigo (s) 16 da Lei 6368/76,  do Código Penal, bem
como para apresentar defesa preliminar no prazo de 10 dias.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 03 de
Agosto de 2006. Eu (as) Margareth Ribeiro de Lara, Escrivã
Designada, o subscrevi.

TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO
Juíza Substituta (p/ original assinado nos autos)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  -
 prazo 90 dias

A DOUTORA TATIANE GARCIA SILVERIO CLAUDINO DE
OLIVEIRA JUIZA SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA CRI-
MINAL E TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE TOLE-
DO – PARANÁ.

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de ADENIR SERGIO RODRI-

Toledo

Tibagi

Teixeira Soares

Sengés

Sarandi
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GUES

Fica pelo presente Edital, com prazo de 90 DIAS,  que nos
autos n.º 2004.678-5 de Processo Crime, fora o mesmo por sen-
tença de 28/11/2005, CONDENADO nas penas do artigo 155,
§ 4º Inciso I c.c, o artigo 14inciso II ambos do Código Penal
Brasileiro, a pena de: 01 (um) anos de reclusão e 05 (cinco)
dias multa, no regime inicial ABERTO, podendo o réu inter-
por, dentro do prazo de cinco (05) dias, a contar do término do
prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de transitar a
sentença em julgado. E, para que todos saibam e ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente Edital de Intima-
ção, que será afixado no local de costume no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 04 de
Agosto de 2006. Eu,(as) Margareth Ribeiro de Lara Escrivã
Criminal Designada, digitei assino.
TATIANE GARCIA SILVERIO CLAUDINO DE OLIVEIRA
JUIZA SUBSTITUTA (p/ original assinado nos autos)

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMAÇÃO DA PENHORA de: INCOPESA S/A, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
75.050.740/0001-31, na pessoa de seu representante legal, Sr.
JOSÉ ROQUE HANSEN. PROCESSO: Autos nº 076/2005 de
Execução Fiscal que tramita na 2ª Vara Cível de Toledo, Para-
ná, à Rua Almirante Barroso nº 3222. OBJETIVO: Intimação
da penhora efetuada nos autos supra, para, querendo, interpor
embargos no prazo de 30 (trinta) dias.  BEM PENHORADO:
Fração de terras com área de 131.560 m², destacado do Lote
Rural nº 36, da Parte Oeste do Perímetro “B” da Fazenda Britâ-
nia, contendo diversas construções em alvenaria, com as medi-
das e confrontações constantes da matrícula nº 536, do 2º Ofí-
cio do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Toledo-
PR. EXEQUENTE: Município de Toledo. EXECUTADO: In-
copesa S/A. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA
FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Toledo,
03 de agosto de 2006. Nada mais __________________, escri-
vã.

      Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
 Juíza de Direito

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
SUPERMERCADO ARVELINO  LTDA

A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 11 de setembro de 2006 às 13:45
horas,  será alienado pela melhor oferta, desde que não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 045/2004 em que FAZENDA
NACIONALmove contraSUPERMERCADO ARVELINO
LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 balcão de açougue, Metalfrio,
c/ 6m; 01 ilha de frios aberta, Aldin, c/ 3 m; 01 ilha de frios,
fechada, Aldin, c/ 2m; 02 balcões de iogurte, Metalfrio de 5m x
2m de altura; 01 balcão de iogurte, Metalfrio c/ 3 m; 03 impres-
soras fiscais, Sweda, com emissão de cheques; 12 lances de
gôndolas de metal de 1,20 m; 70 m de gôndolas duplas de me-
tal; 03 balcões de caixa, em aço, madeira e lata e 10 gôndolas
de verduras de 1,20 x 1,00 metros.
AVALIAÇÃO:R$-76.810,00(setenta e seis mil, oitocentos e dez
reais)
Valor da Execução: R$-32.020,92 (trinta e dois mil, vinte reais
e noventa e dois centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor SUPERMERCADO ARVELINO
LTDA, na pessoa do seu representante legal,  da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos oito  dias do mês de agosto do ano de dois mil e
seis. Eu, ____________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

 ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CRESTANI & ALVES LTDA e CARLOS ALVES CRESTANI
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI  MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 11 de setembro de 2006 as 13:40
horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.

PROCESSO: Executivo Fiscal n. 053/2000 em que Fazenda
Pública do Estado do Paraná  move contra Carlos Alves Cresta-
ni e Crestani & Alves Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 25% (vinte e cinco por cento) da
data de terras n. 06 da quadra 04, com área de 450,00 m/2,
objeto da matrícula n. 8928 do CRI desta cidade. Sobre o imó-
vel encontra-se edificado uma construção para comércio em
alvenaria com 396 m/2.
AVALIAÇÃO: R$-9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta
reais)
Valor da Execução: R$-1810,81 (um mil, oitocentos e dez reais
e oitenta e um centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor Carlos Alves Crestani e Crestani e
Cia Ltda, na pessoa do seu representante legal,  da data acima
designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edi-
tal que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e
seis. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
ADILSON MENEGHETTI e OSVALDO RODRIGUES DA
SILVA
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 11 de agosto de 2006 às 13:35 horas
horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória n. 076/2002 em que ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL move contra ADILSON MENE-
GHETTI e OSVALDO RODRIGUES DA SILVA
DESCRIÇÃO DOS BENS: 20 caixas de colunas para suporte,
importadas, Columns for Profile, contendo dois suportes cada
caixa.
AVALIAÇÃO: R$- 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
Valor da Execução:  R$-1.856,22 (um mil, oitocentos e cin-
quenta e seis reais e vinte e dois centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor ADILSON  MENEGHETTI e
OSVALDO RODRIGUES DA SILVA da data acima designada,
caso não seja possível sua intimação pessoal. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos oito  dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
HELDER FERNANDO BORGES
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:
VENDA EM LEILÃO: dia 11 de setembro de 2006 as 13;30
horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde que não
seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na Av. Clodoaldo de
Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Carta Precatória  n. 041/2006 em que Estado de
Mato Grosso do Sul  move contra  Helder Fernando Borges
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 pulverizador com capacidade
para 600 litros, Berthold, azul, em perfeito estado de uso e con-
servação.
AVALIAÇÃO: R$-2,500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Valor da Execução: R$-1.158,74 (um mil, cento e cinqüenta e
oito reais e setenta e quatro centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder do próprio executado.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor Helder Fernando Borges, na pes-
soa do seu representante legal,  da data acima designada, caso
não seja possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADEMAR DE PAU-
LA TAVARES COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido ADEMAR
DE PAULA TAVARES brasileiro, casado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível se processam os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO sob nº
248/2006, requerido por T A T, tendo sido alegado em síntese o
seguinte: “Que contraíram núpcias no dia 27.09.1978, sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens; que tiveram uma filha S
A T S; na vigência do casamento não conseguiram adquirir bens;
requer: que estão separados há mais de vinte anos; A requeren-
te volte a usar o nome de solteira; a procedência da ação; a
citação por edital da requerida; a intimação do Ministério Pú-
blico; requer os benefícios da justiça gratuita Dá-se causa o
valor de R$-500,00 (quinhentos reais). Ubiratã, 02.06.2006 (a)
Emanuel Toledo de Morais – Advogado. Ficando o mesmo ci-
tado, que findo o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15
(quinze) dias,  para oferecer resposta, instruindo com docu-
mentos, requerendo desde logo a produção de novas provas
que houver, sob pena de não o fazendo, serem admitidos como
verdadeiros os fatos contra ele alegados. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o edital que será pu-
blicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum local.
Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLEUSA APARE-
CIDA PEREIRA MENDES COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado CLEUSA
APARECIDA PEREIRA MENDES, CPF n. 797571549-20 atu-
almente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº
023/2006, requerido por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, ficando o mesmo citado, tendo o credor alegado
em síntese o seguinte: O autor é credor do executado na quan-
tia de R$-490,80 (quatrocentos e noventa reais e oitenta centa-
vos), referente as dívidas ativas n. 10070706-3, 10070707-1 e
10070708-0. Requer: a citação do executado acima nominado,
para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a dívida seus acrésci-
mos, ou nomear bens à penhora para garantir o Juízo, sob pena
de não o fazendo ser penhorado ou arrestado bens para garantir
a execucão. Dá-se a causa o valor de R$-490,80. Ubiratã,
01,06,2006 (a) ROGÉRIO LICHACOVSKI. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o edital que
será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do fórum
local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do Para-
ná aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AILTON FAUSTI-
NHO DE SOUZA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o executado AILTON
FAUSTINHO DE SZOUZA, CPF n. 580174109-72,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos de EXECUTIVO FISCAL nº 015/2006, re-
querido por FAZENDA NACIONAL, ficando o mesmo citado,
tendo o credor alegado em síntese o seguinte: O autor é credor
do executado na quantia de R$-11.538,82 (onze mil, quinhen-
tos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), referente a
dívida ativa n. 90606005056-61. Requer: a citação do executa-
do acima nominado, para no prazo de 05 (cinco) dias, quitar a
dívida seus acréscimos, ou nomear bens à penhora para garan-
tir o Juízo, sob pena de não o fazendo ser penhorado ou arres-
tado bens para garantir a execucão. Dá-se a causa o valor de
R$-11,538,82. Ubiratã, 24,04,2006 (a) ANDRÉIA MARIA
TORREGLOSSA CAPARROZ. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, mandou expedir o edital que será publicado e
fixado na forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passa-
do nesta cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos oito dias do
mês de agosto do ano de dois mil e seis. Eu,
____________________FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA,
Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALINE PASSOS BAIONI
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

  O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM.

JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo INTIMA os executa-
dos PAULIS INDUSTRIA COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
METAL E PLÁSTICOS LTDA e EMERSON ALEXANDRE
PAULIS, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que nos
autos de Execução Fiscal, sob nº 34/99, onde é exeqüente a
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados Paulis Ind.
Com. Artefatos de Metal e Plásticos Ltda e Outro, fora efetua-
da a penhora sobre o seguinte bem:
DESCRIÇÃO DOS BENS PENHORADOS: “50% (cinqüen-
ta por cento) da data de terras sob nº 7/9-A, unificação da
data nº 7 e 9A, da subdivisão da data nº 9, da quadra nº 12,
localizado no Parque Bonfim, desta cidade de Umuarama –
PR, com área de 562,65 m2, tendo uma construção de 120,00
m2, com as confrontações e características constantes da ma-
trícula nº 12.000, do 2º Ofício do Registro de Imóveis desta
Comarca e que foi avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais) e as benfeitorias em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ,
totalizando o laudo em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil re-
ais) em data de 25 de agosto de 2003”.
Assim fica a executada INTIMADA da penhora supra mencio-
nada, bem como, da avaliação realizada, para que no prazo de
30 (trinta) dias, embarguem a presente ação, sob pena de consi-
derar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados
se não o fizer e por todo conteúdo do do r. despacho a seguir
transcrito:
                  DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 34/1999,
de Execução Fiscal. Autorizo o desapensamento, concedendo
vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, intime-se o
executado Emerson Alexandre Paulis e PAULIS IND. COM.
ARTEFATOS DE METAL E PLÁSTICOS da penhora realizada
à f. 88 e avaliação de fls. 97/98. Diligências necessárias. Inti-
mem-se. Umuarama, 12 de junho de 2006. (as) Nei Roberto de
Barros Guimarães, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 28
de junho de 2006. Eu,_________________________, Antonio
de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscre-
vo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de
terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, para
tomarem conhecimento e querendo contestarem a AÇÃO DE
USUCAPIÃO sob n.º 050/2005, requerida por ROSANE
MARLI GONÇALVES contra Esp. de Ângelo Gonçalves,
perante a Vara Cível da Comarca de União da Vitória, sobre:
uma área de terras rural situada no lugar denominado Linha
Engano, Colônia Augusto Loureiro, em Bituruna, Estado do
Paraná, com uma área de 18,156 há, tendo como proprietário o
Sr. Ângelo Gonaçalves. Com as seguintes medidas e José Luiz
Schimatenberg (26,22 m), numa distância total de 1.200,00m;
ao Sul faz divisas com Orivalde Jung (791,00 m) e Lauro Natus
(409,00 m) com uma distância de 1.200,00 a Oeste divide com
a Indústria J Bettega por 151,30 m; e a leste com Atílio Wasen
com uma distÂncia de 151,30 m. Encerrando assim o presente
memorial, totalizando a área com 18,51 há ou 7,50 alq. Paulis-
tas – com seus registro sob n.º 34.063 do 1º ofício de Registro
de Imóveis desta cidade e comarca. Ficando cientes de que o
prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá do trigésimo
primeiro dia da publicação do presente edital. ADVERTêN-
CIA: Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).
Observação: Os Requerentes são beneficiário da assistência
judiciária União da Vitória, 13 de outubro de 2005. Eu Ales-
sandra Balestrin digitei e eu _____________, Abegail A. Me-
llo, funcionária juramentada, o subscrevi.

Caroline Vieira de Andrade Mattar
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE VINTE DIAS DE LUCIANO DA SILVA. O Dou-
tor Marco Vinicius Schiebel, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc. Faz saber a LUCIANO DA SILVA, brasileiro, casado, ele-
tricista, portador da cédula de identidade RG nº 8.566.326-7/
PR e do CPF nº 000.348.389-45, residente em lugar desconhe-
cido; que contra o mesmo foi proposta neste Juízo, por E.L.S,
AÇÃO DE DIVÓRCIO, sob nº 351/06, com fundamento na
Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1.977, e, em especial no
Art. 40 de referida Lei, combinados com os Artigos 1.120 “us-
que” 1.124 do CPC, bem como que pelo presente edital fica
citado  para todos os atos e termos da mencionada ação e, espe-
cialmente para contestar a ação, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, através de advogado regularmente constituído, conta-
dos a partir da data da juntada da publicação do edital aos so-
breditos autos, sob pena de não o fazendo se presumirem acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pela autora (advertên-
cia do artigo 285 e 319 do CPC). Wenceslau Braz, 10 de agosto
de 2006. Eu Anderson Luiz da Silva, Escrevente Juramentado
do Cartório do Cível e Anexos, o digitei, e  assino autorizado
pela Portaria 22/86.

Wenceslau Braz

União da Vitória

Umuarama

Ubiratã


